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FABIANO. Ilha do Esfado da Bahia, no mun. de Bel-
monte.

'FABRICA. Pov, do Estulo do Ceai-á, na fi-eg. do Grato.

FABRICA. Igarapé do Estado do Pará, na íreg. deS. José
de Macapá.

FA.BRICA. Ribeirão do Estado d». Miaas Geraes, rega a
pov. de Bento Rodrigues e atravessa a estrada de Ouro Preto
ao Serro.

FABRICA DAS CHITAS. Bairro do Districto Federal, na
freg. do Engenho Velho. E' grande e muito povoado. Os bonds
da companhia S. Christovão o poem em frequente commiinica-
ção com o centro da cidade,

FABRICA DE S. SEBASTIÃO. Log. do Estado de Minas
Geraes, no mun. doCurvello.

FABRICA DO CEDRO. Pov. do mun. de Montes Claros,
no Estado de Minas Geraes ; com uma esch. nocturna, creada
pela Lei Prov. n. 2.922 de 4 de outubro de 1892.

FACA. Morro do Estado da Bahia, na freg. do Caeteté.

FACA. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. do ribeirão
das Guaritas, que o é do rio Misericórdia ; no mun. de Arasá.

FACADA. Log. do Estado das Alagoas, no mun. de Curu-
ripe.

FACADAS. Córrego do Estado de Minas Geraes
;
desagua

na margem esq. do Ribiirão, aff. do Bicudo, que o é do rio das
Velhas.

FACA DE PONTA. Morro do Estado de Minas Geraes, na
freg. da cidade do Piranga.

FACÃO. Assim denominava-se antigamente a actual cidade
do Cunha do Estido de S. Paulo (Ayres do Cazal).

FACÃO. Log. do Estado de Sergipe, no mun. de Aquida-
ban. Ha um outro pov. de egual nome no mun. de Siriry.

FACÃO. Log. do Estado do Rio Janeiro, na freg. de

S. Francisco Xavier do mun de ItaguJhy,

FACÃO. Log. no mun. do Cunha do Estado de S. Paulo
;

com uma esch. pub! . de inst. primaria.

FACÃO. Espigão no Estado de Minas Geraes. A Lei Prov.
n. 3.4-12 de 28 de setembro de 1887 estabslecau-o como limite

entre as fregs. dí N. S. de Nazareth da Cachoeira do Campo e

a de N. S. da Boa Viagem de Itabira do Campo.

FACÃO. Morro do Estado de Minas Geraes, na freg. da
Estiva §^ mun. de Pouso Alegre.

DICC. GEOGE. 1

FACÃO. Morro do Es ado de Goyaz. Delle nasce orio Pira-
petinga, aff. do Veríssimo, que oé do Paranahyba.

FaCÃO. Pi.) do Estado do Rio de Janeiro, trib. da mar-
gem dir. do Sant'Anna, que depois de receber o ribeirão das
Lages toma o nome de Guandu.

FACÃO. Arroio do Estado do R. G. do Sul, aff. do rio
Pardo

.

FACÃO. Ribeiro do Estado de Matto Grosso cujas aguas
vêm ter ao Paraguay na sua margem esq.: uns 25 a 30 kils.

abaixo deS. Luiz de Caceres (Dr. S. da Fonseca. Dico. cit).

FACÃO. Cachoeira fo.^mada pelo rio das Almas, aff'. do
Tocantins, a 79 kils. de Meia Ponte ; no Estado de Goyaz.
Tem treskils. 300'^ de extensão.

FACÃO DE BAIXO. Bairro do mun. do Cunhi, no Estado
de S. Paulo, com uma esch. publ. mista de inst. prim. creada
pela Lei Prov. n. 53 de 2 de abril de 1883.

FACAS. Log. do Estado de S. Paulo, no mun. de Ca-
breuva.

FACEIRA. Riacho do Estado da Bahia, no mun. da
Cachoe ira.

FACEIRO. Log. do Est ido de Sergipe, no mun. de Santo
Amaro. Ahi existe um grande mangue.

FAEL. Rio do Eslado do Ceará, aff. do Jaguaribe. E' tam-
bém denominado Faé (Pompeu).

FAGUNDES. Villa e mun. do Estido do Parahyba do
Norte, no termo de N. S. da Conceição da Campina Grande

;

com cíuaseschs. publs. de inst. prim. criadas pela Lei Prov.
n. 1.864 de 1872. Tem um julgado de paz creado pela Lei Prov.
n. 681 de 20 de abril de 1870, supprimido pila de n. 569 de 30
de setembro de 1874 e restaurado pela de n. 679, de 30 de setem-
bro de 1873. Foi elevada á villa pelo Dec. n. 37 de 14 de outu-
bro de 1890. Está situada nas fraldas da serra Borborema, 90
kils. distinta da estação de Timbaúba, em Pernambuco, e

outros tantos da do Pilar, no listado do Parahyba. Lavoura de
algodão e cereaes. Criação de gado. Entre as serras que atra-
vessam o mun. notam-se : a do Fagundes, João (ionçalves e

Bodopitá, e entre os lagos: o de Catuama, Mathias, Gonçala,
Buraco, Flexeiras, Cumbj e Mangueira. Possue a egreja de
S. João Baptista. A origem da pov. provem do estabelecimento
de uma tribu de indios, cujo chefe chamava-se Facundo . Com-
prehende o pov. Queimadas.

FAGUNDES. Pov. do Estado do Ceará, nomun.de Aquiraz.

FAGUNDES, Serra do Esiado do Parahyba do Norte, no
mun. do seu nome,

FAGUNDES. Serro no mun. de S. João do Monte Negro
do Estado do R. G. do Sul.
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FAGUNDES. Serro do Estado do R. G. do Sul, na costa

da lagôa de Itapeva e próximo do serro do Adriano.

FAGUNDES. Serra do Estado de Minas Geraes, na freg.

de Santa Rita e mun. de S. Gonçalo do Sapucahy.

FAGUNDES. Vide Tavares.

FAGUNDES. Pequeno rio do Estado do Rio de Janeiro,

aff. do Piabanha. Recebe o córrego do Almeida, rios das
Pedras e Pequeno e ribsirão da Pampulha. Nasce na serra

da Maria Comprida e desagua no lopar denominado Ponte de

Sanl' Anna.

faíscas Serrotas do Estado do Ceará, no termo de Batu-
rité (Pomp ni),

FAISQUEIRA. Pov. do Estado da Bahia, no mun. da
Barra do Rio de Contas.

FA.tSQUEIRA. Bairro no mun. de Antonina do Estado
do Paraná, cam uma esch. publ. mixta, creada pela Lei Prov.
n. 744 de 31 de outubro de 1883.

FAISQ.UEIRA. Um dos quarteirões da parochia de Votu-
verava, nu Estado do Paraná;

FAISQU3IRA. Rio do Estado do Paraná, trib. da bahia
de Paraiiag iá. Nasce na S-rrinha. Em suas margens encon-
tram-se. tn-cenos ubérrimos e florestas com excellentes ma-
deiras de coiistriicção . Os habs. que o povoam, ououp:im-se na
plantação da canna, mandioca e arroz.

FAISQUEIRA Pequeno rio do Estado do Paraná, rega o

mun. de Ponta Grossa e desugua no Tibagy.

FALCÃO. Log. do Estado do Rio de Janeiro, na freg. de
S. Joaquim do mun. de Barra Mansa, com uma esch. publ.
de inst. prim., creada pela Lei Prov. n. 2.105 de ií8 de de-
zembro dí 1874. Agencia do correio, ci-eada em 1873.

FALCÃO. Lfg. do Estado de Minas Geraes, na freg. do
Bom Despacho e mun. de luhauma.

FALCÃO. Riacho do Estado do Rio de Janeiro, rega a freg.

de S. Joaq lim da Barra Mansa e reune-se com o Paca.

FALCÃO. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. do rio

S. Domingos, que o é do rio José Pedro.

FALCÃO. Córrego do Estado de Minas Geraes, desagua na
margem dir. do rio Paraopeba, aff. do S. Francisco. Do
mun. do Curvello nos dão noticia de um córrego desse nome
afi. da margem dir. do rio das Almas, trib. do Paraopeba.

FALCÃO. Córrego do Estado de Goy az. aff. da margem dir.

do ribeirão Palmital, trib. do Santa Maria, que o é do rio

Corumbá (Inf. loc).

FALEIRO. Rio do Districto Federal, na freg. de Inhaúma,
nasce no logar Tabôa, atravessa a estrada uovada Pavuna, a de

Pilares e desagua no rio Farias em terras da fazenda do Capão
do Bispo.

FALEIROS. Log. do Estado de Minas Geraes, no mun. de

Oliveira.

FALHA. Ilha do Estado de Matto Grosso, no rio Paraguay,

a 31 kils. dos pequenos morros denominados Castellos. Affirma

o Dr. Severiano da Fonseca ser ella também conhecida pelo

nome de Faya. Será essa a ilha Orejones de que faliam

Lozano e Dugraty ?

FALLA "VERDADE. Ribeirão do Estado de Goyaz, aff. do

rio Tui'vo, na estrada que vae á parochia das Dòres do Rio
Verde.

FALSO. Ribeirão aff. da margem esq. do rio Negro, trib.

do Iguassú(Eng. Ed. J. de Moraes. Belat. 1872.)

FALSO. Arroio do Estado do R. G. do Sul, trib. do rio

Camaquaa pela margem eiquerda.

FAMA. Serra do Estado de Minas Geraes, na freg. do
Parauna e mun. da Conceição (laf. loc).

FAMA. Rio do Estado de Minas Geraes, desagua na margem
dir. do rio José Pedro acima da foz do Pouso Alto.

FAN. Arroio doKsiado do R. G. do Sul, aff. do Porqueta.

FANADiNHO. Pequeno rio do Estado de Minas Geraes,
aff. do rio Fanado pela margem esq. Suas cabeceiras prendem-se
ás do Urupuca. Recebe o Areião. Na Carta de Gerber figura um

rio Fanadinho, aff. da margem dir. do Faiiado. Segando infor-
mações fidedignas não existe este ultimo rio.

FANADO. Pequeno rio do Estado da Bahia, rega o mun. de
Alcobaça e corre para o Itanhaem.

FANADO. Rio do EHado de Minas Gêraes, aff. da margem
dir. do Arassuahy. Recebe o Bom Successo, Fanadinho, Santa
Catharina, Santo Antonio, Gallego, Macacos e diversos outros.
Nasce na freg. da GapelUnha.

FANADO DE MINAS NOVAS. Vide Minas Novas.

FANDANGO: s. m. (Estado-i merirl.) Nome de certos bailes
ruidosos, de que usa a gente do c\mpo, cantando, dançando e
sapateando ao som da viola. São muitas as variedades destes
bailes, e se distinguem pelns nomes de Anú, Barabúqaerê,
Benzinho, Amòr, L/;irá. Candieiro, Chíiraarrifcn , Chora, Chico-
puxado, Chico-da-ronda, Feliz-m?u-bem, João-Fernandes, Meia-
canha, Pagará, Pe.u'a-fogo, Recortada, Retorcida, Sarrabulho,
Serrana, Tatu, Tyranna e outras, cujos nomes se resentem da
origem castelhana (Coruja).

FANDANGO. Cachoeira no rio Jacuhy ; Estado do R. G.
do Sul. A Lei Prov. - n. 12 de 15 de ouiubro de 1855 autorisou
a destruição dessa e de outras cachoeiras, que encontram-se
nesse rio.

FANFA. Ponta na lagòa Mirim do Estado do R. G. do
Sul (Eleuth. Camargo.—Eudoro Berlink).

FANFA. Ilha do Estado do R. G. do Sul, no rio Jacuhy,
em frente aos arroios dos Ratos e da Ponte. Foi nessa ilha
que em 4 de outubro de 1836 teve logar um combate entre as
forças imperiaes e as dissidentes, aquellas commandadas por
Bento Manoel e est is por Bento Gonçalves. A victoria coube
ás primeiras, que além de disporem de 1.000 praças de infan-
taria.e cavallaria, e serem coadjuvadas por cinco canhoneiras
ao mando do chefe de esquadra João Pasoe Greenfel, tinham
a seu favor a disposição em que se achavam os dissidentes em
capitular no louvável intuito de poupar sangue e iniciar a
obra da conciliação. Parece, pois, que não ha fundamento na
arguição de falta de lealdade que fizeram os dissidentes a seus
adversários jjoliticos.

FANHA. Serra extensa do Estado de Goyaz, entre Crixás e

Amaro Leite. Diz Cunha Mattos ser ella o terreno culminante
entre os rios Maranhão a E. e o Araguaya a O, ; e delia nas-
cerem diversos rios que vão ter ao rio do Ouro, aff. do rio das
Areas.

PANTAZIA. Riacho do Estado de Pernambuco, aff. do rio
Goitá. Corre só durante o inverno.

FARIA. Log. no mun. de S. João Marcos do Estado do
Rio de Janeiro, no Matto Dentro.

FARIA. Log. do Estado do Rio de Janeiro, na freg. dos
Guarulhos e mun. de (.lampos.

FARIA. Pov. do Estado de Minas Geraes, na freg. de Dòres
e mun. da S. Miguel de Guanhães. Orago S. João Baptista. Foi
creula districto pela Lei Prov. n. 3.079 de 6 de novembro
de 1882. Tem uma esch. publ. de inst. prim. creada pela Lei
Prov. n. 2.9l)7de 25 de setembro de 1882.

FARIA. Rio do Estado das Alagoas : rega o mun. do Pão
de Assucar e desagua na margem esq. do S. Francisco.

FARIA. Riacho do Estado de Minas Geraes, na freg. de
Dòres e mun. de Guanhães. Vai para o rio deste nome.

FARIA. Lago do Est ido das Alagoas, entre o rio de seu
nome e o rio Panem a ou Ipanema,

FARIA LEMOS. Estação da E. de F. Leopoldina, situada
na fazenda de S. Mathe is á margem do rio Carangola, a 18
kils. da estação de Tombos, a 17 da cidade de Sanua Luzia e

a 199 da estação de Porto Novo. Foi inaugurada a 6 de junho
de 1887 e é assim denominada em honra de desembargador
Francisco de Faria Lemos. A Lei. Prov. n. 3.497 de 4 ile ou-
tubro de 1887 creou ahi uma esch. publ. de inst. prim. para o

sexo masculino. Pertence á freg. de Tombos e mun. de Ca-
rangola.

FARIAS. Logs. do Estado das Alagoas, nos muns. de
Sant'Anna do Panema e Passo do Gamaragibe,

FARIAS. Bairro do mun. do Amparo do Estado de São
Paulo ; cem uma esch. publ. de inst. prim, e uma capella do
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Senhor Bom Jesus, que foi elevada a categoria de parocliia

pela Lei Pi'ov. n. 15 de 5 de marco de' 1887.

FARIAS. Córrego do Estado de Pernambuco, banha o mun.
do Bom Conselho e desagua no Arabary Novo, aff. do Bál-

samo, que o é do rio Parahyba (Inf. loc).

FARIAS. Riacho do Estado das Alagoas, no mun. do Pisso

do Camaragibe, nas divisas do dist. da Barra do Camara-
gibe.

FARIAS. Pequeno rio do Estado da Bahia, rega o mun.
de Alcohaça e corre para o ítanhenting i

.

FARIAS. Rio do Districto Federal, nasce das s?rpas do En-
genho de Dentro, atravessa a estrada dt Penha, onde faz uma
grande curva margeando o sitio do finado visconde de Intiaúma
e desagua na bahio. do Rio de Janeiro. Recebe o Timbó, o

Faleiro, além de o itros córregos insignificantes. E' atravessado
pela E. de F, do Norte.

FARIAS. Rio do Estado de S. Paulo, fórraa com o Capim-
guassú o kaquera-mirim, aff. do Itaqijera.

FARIAS. Ribeirão do Estado de Santa Catharina, aff. do
rio 3iguas-ii. Desagua no logar Antonio Lopes e tem um curso
de 18 kils. (Inf. loc).

FARINHA. Punta entre Aldeia e Ig laba Grande ; na lagôa

de Araruania do Estado do Rio de Janeiro.

FARINHA. Rio do Estado do Maranhão, banha o mun.
da Carolina e desagua no rio Tocantins. Recebe o Araras.

FARINHA. Rio do Estado do Parahyba do Norte, banha
o mun. de Patos e desagua no rio das Espinharas.

FARINHA. Rio do Estado do E. Santo, rega o terri-

tório da ex-colonia de Santa Leopoldina e corre para o Santa
Maria. Recebe o Caramuru reunido ao Jequitibá. A altura em
que esiá a sua nascente é divisão de aguas que, em direcção

opposta, caminham para o rio Jucú,

FARINHA. Arroio trib. da margem esq. do ribeirão São
João, afif. do rio Negro, que o é do Iguassii e este do Pa-
raná.

FARINHA BÔA. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff'.

da margem esq. do rio das Velhas.

FARINHA MOLLE. Log. do Estado das Alagoas, no mun.
de Capiá.

FARINHAL. Bairro no mun. de Bom Successo do Estado
de S. Paulo.

FARINHA PÔDRE. Vide Dourados (rio).

FARINHAS. Log. do Estado de Minas Geraes, sobre o rio

Verde, na estrada da Campanha a Tres Pontas.

FARINHAS. Rio do Estado de Sergipe, aff. do rio Fundo,
que o é do Piauhy e este d" rio Real. E' muito tortuoso e só

navegivel nas marés por embarcações pequenas.

FARINHAS. Córrego no Estado de Minas Geraes, banha o
te rr tório de S. Sebastião do Salto Granda e desagua no rio

Jequitinbonha (Inf. loc).

FARINHEIROS Log. distante cerca de 12 kils. da freg.

de S. Braz do Suassuy, no Estado de Minas Geraes ; tem umas
oito casas.

FARO. Villa e mun. do Estado do Pará, na cora. do seu
nome. Oratro S. João Baptista e diocese do Pará. O Sr. Ferreira
Penna, no seu importante trabalho A Região Oaoiicntxl da
Provinda do Pará, escreve o seguinte a respeito dessa vi lia :

« Na extremidade Occidental de um bello lago com tres milhas
de eitensão e duas de largura, rodeado de terras altas e

pedregosas, excepto do 'ado do S, alii onde o Jamundá.
deixando os pequenos montes que bordam suas margens, desem-
boca em uma vasta ijlanicie inundada cada anno pela super-
abundância das aguas do Amazonas, está situada a villa da
S. João Baptista de Faro, á margem esq. daquelle rio, sobre
uma larsra ponte que d^sce do Norte com inclinaçÊo commoda
até a beira la agua. onde lermina uma praia d\^ areia alva
As duas linhas de montes qus acompanham o rio e que
defronte e ao S. do lago se abaixam até confundirem-se com a
planície, e extenso lago com suas aguas aniladas ; o contraste
da planície que alli perto começa com a serra fronteira á
villa, e a entrada larga o magestosa do Jamundá dão á loca-

lidade um aspecto naturalmente aprazível e de algum modo
grmdioso. O clima é muito cálido, mas os ventos geraes
modificam muito a intensidade do calor As noites são ordina-
riamente frescas. Segundo estou informado, não reinam na
villa moléstias epideniicas cora excessão das lebres inter-
mitentes que são geraes na prov. Os habs , não obstante a
má escolha da alimentação de que fazem uso, são ordina-
riamente sadios. A villa compõs-se de uma praça duas ruas
tres travessas, comprehe idendo em seu perímetro umi egreja
(jue é a matriz, a casa da camará e cadea, 16 casas habitadas
inclusive as seis de comraercio e 34 que podem s^r habitáveis,

mas que pela maior parte não tem portas. O numero total dos
moradores é de 78. A villa teve oatr'ora grande numero de
casas que fjrani desaba^ido, umas após outras, restan !o hoje
somente as que enumei^ei, ao passo que niaguemha q le edifique

01 reedifique. Tudo, portanto, em Faro indica desanimo,
desolação e decadência pate ite. Assim, apezar de achar-se
collocada numa situação das mais agradáveis da prov.
presumo que a villa difficilmente podei'á reassumia sua tal ou
qual prosperidade qae fruirá na época em que abundavam
Índios, )S quaes obrigados pelos missio.iarios e membros do
directório, entragavam-s3 á igricultura e a outras industrias

úteis... Na praça, qie iem o nome de S João Baptist i, existe

ainda o primeiro e único monumento do tempo da instillação

da villa, é o Pelourinho, pe paena columna de itauba, que me
affirmaram ser a mesma alli levantada em 27 de dezembro
de 1768». Referindo-se á industri i d^ssa localidade, diz ainda
o Sr. Ferreira Penna : « Na villa não ha industria alguma
por falta depop. ; a que houve no século passado era a de fiação

e tecidos de algodão e uma olaria. Nada disso hoji existe.

Paliarei, portanto, somente do mun. A principal ojcupação
do povoe a pesca do peixe-boi e pirarucu, nos lagos na época

da vasante. O pirarucu vale em primeira mão 4.§ a 5$ por

arroba e sua exportação regula tres aseis mil arribas. Estas
differenças d • valor e quantidade dependem da maior ou menor
abundância de peixe, ou o que significa o mesmo, de maior ou
menor crescimento do Amazonas. Grande enchente, verão
abundante, tal é o adagio dos pescidores. A exportação deste

producto no anno passado (1867) fn de 3.351 1/2 arrobas.

O cacáo não é cultivado comi g-nero de commercio sinao á

beira do Amazo ias, do paranamirim do Bom Jardim, e em
alguns pontos do Jamundá. a partir do Repartimento para baixo.

Em muitos sítios de terra firme vê-se também plantações, mas
sem applicação ao commercio, ou fornecendo mui poucas
arrobas. Em 1837 a sua exportação foi de 1.Í72 arrobas.

Cumpre^ porém, uotar que a exportação deste género, como de
muitos outros, confundem-sj nas resenhas oíficiaes com a de

Óbidos. O algodão foi outr'ora o género mais cultivado e mais
em voga ; os habs. cuidavam de sua plantação com esmero ;

a producção era a mais satisfaotoria, as indias empragavam-se
qiiasi todas na sua fiação e em tecer redes e pannos grossos.

Vendia-se assim o algodão em obra e em bruto, de modo que
constituía ao mesmo tempo uma oocupação util e um excelente

recurso ind istrial do logar. Mas os Índios desappareceram e

não ha hoje plantação de algodão em parte alguma, a não se

considerar como tal alguns pés que vegetam num oi n'outro

sitio, mais como prova da propriedade maravilhosa do terreno

para este artigo, do q le como indicio de que a sua cultura é

ainda esiimada no paiz. E' tão sensível essa differença d ) tempo
passado para o presente, q le hoje, quem precisa de fios de
algodão para uma rede manda compral-os em Óbidos, ou no
Pará, porque ha abundância di^lles vindos do-; Estad >s Unidos
Cultiva-se também ala:um i ab ico q le seria de melhor qualidade
si no processo imperfeito de sua preparação não per lesse metade
de sua estima. A quantidade produzida mal chega para o
gasto dos moradores. O café vem optimamente, mas é só cul-
tivado nos sitios para o consumo dos seus donos. O arroz, milho
e feijão nãi appareoem sinão como amostras. Carás, batatas,

inhames, géneros alimentícios tão n itritívos, como sadios e

agradáveis, são completamente desconhecidos na ciltura do
mun. A mandioca é cdtivada em toda a parte porque a
farinha, denominada d'agua, é coiíi o peixe a base da alimentação
do povo. Em todas as campinas alagadas vi extensos arrozaes
selvagens, que não .são aproveitados. Informaram-me que a
causa disto éo íncommodo proveniente da colheita deste cereal

porque tem a casca coberta de escam.is aciduladas que a cada
momento penetram na pellede quem > vae apanhar e preparar.

Em outros termos quer isto dizer: Emquanto houver peixe e

farinha o povo não se alimentará doutra cousa. A respeilro da
criação do gado, o mun. de Faro está mais ou menos, nas
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mesmas ooadiçõjs do de Óbidos. Grandes e ubírrimns pastagens
que no inverno se alagam, e grande numero de criadores, mas
nêm um grande criador. A industria da criação é muit) esti-

mada no niun. mas a formidável inundação de 1S59 que
destr liu a maior parte do gado, causando consideráveis pre-
juízos aos fazendeiros, tro ixe-lhes tal desanimo que desde então
se tem notado sensivel vacilação na marcha e progresso de tão
bella industria. Ella, todavia, tende a reanimar-se em vista da
perseverança com que alguns fazendeiros intelligentes têm
continuado a dar incremento e vigora seus estabelecimentos
ruraes. Devo ao Sr. tjneníe-coronel Meirelles, agente da com-
panhia do Amazonas em Óbidos, uma relação nominal dos
fazendeiros dos dois municípios de Óbidos e Faro contando
o numero de cabeças de galo vaccum que cada um possue.
Segundo esta estatística, que em geral está de acoordo com as
resenhas nos logares por onde transitei, o mun. de Faro
conta 16.38) cabeças de gado viccum, incluindo-se neste nu-
mero a producção, e 34 fazendeiros de criação, não se contando
os que como taes se intitulam e que têm menos de 100 cabeças
de gado ou mesmo somente 20. Das 34 fazendas nem uma tem
mais de 1.500 cabeças e ha só quatro q!!e poss lem mais de
1.200. O dist. de ií'aro exporta raros bois em pé. .1 expoi'-

tação se faz em carne salgada, regalando annualmente 5.000
arrobas. Não consta qual a exportação de 1867. Com este
producto exporta-se tajnbem couros seccos, salgados e verdes,
cujo numero em 1867 foi de 293. De sebo foram exportadas
apenas cinco arrobas. Por causa da diffiouldade da exportação
em pé, o gado tem no dist. de Faro um preço relativamente
baixo. Cada bai que no Pará valeria 60$ vende-se nas
fazendas de Faro por 25$ e raras vezes por 3O.5, De Santarém,
de Óbidos e, sobretudo, de Cametá affliie ao dist. de Faro
annualmente, pelo verão, numerosos negociantes ou espe-
culadores que alli vão á salga e á compra, uns de carne secca e
de peixe salgado, outros de falcas de itaúba, regressando com
seus barcos carregados, certos de que farão um bom negocio, e
realmente o fazem.. . Além dos productos mencionados, Faro
exporta outros cujo valor e qM.antidade não figuram ordina-
riamente como seus, nór serem embarcados em portos de
outros muns. taes são, entre oí principaes os seguintes :

cAstanhas, de que uma boa parte procede do Tocantins; a
exportação de5se artigo em 1867 foi de 1.192 alqueires; oleo
de cupahyba, procedente do Jamundá e principalmente do
Pratucú, no mesmo anno exportaram-se 1.320 libras; cumaru,
a exportação foi quasi imperceptível, somente 32 libras. A pro-
ducção dos fructos é sujeita a variações periódicas, havendo
abundância de tre? em três annos, em cujo decurso chega ás
vezes a faltar totalmente. O mun. tem em abuudancia um
producto capaz de enriquecel-o. fallo das madeiras, tão pre-
ciosas como diversas em qualidades, usos, consistência e valor,

para todo o género de obras, desde a mais delicada peça de
mosaico e de talha até os pesados esteios, vigas e quilhas de
embarcações. Esías madeiras estão para Faro e para o paiz em
geral no mesmo casi do thesouro do avarento, que o não
aproveita nem deixa a outros aproveital-o. Indico aqui algumas
madeiras, segundo uma relação que cbtive no logar. A itauba
tão estimada na navegação fórma ás vezes colónias no meio da
floresta, facto mui raro na prov. : guariuba, madeira ver-
melha própria para mobílias e construcções navaes: jabutibé,
madeira marchetada o;i pintada, própria para moveis delicados;
cupahyba vermelha, para canòas e moveis; mata-matá, notável
por sua compacidade, solidez e incorrupcão na agua ou em
terrenos alagadiços; angelim

;
piquiá

;
pau d'aroo, rosa e

violota
;

bacury ;
sapopira

;
humiry ; macacauba das várzeas.

A itauba. não é convenientemente aproveitada por aquelles que
costumam fabricar falcas, porque em vez de empregarem para
isso a serra, só fazem uso do machado, do que resulta que,

de um tronco, que daria 12 boas falcas, apenas tirana duas.
Estragam assim a madeira e a desperdiçam de um modo que
os selvagens não fariam mais grosseiramente. Cada par de
falcas de 30 palmos é vendido em Faro por 3$ até 4|, e em
Óbidos por 6$ até 85.» Sob o titulo Rcoordações Históricas,

diz, finalmente, o minucioso Sr. Ferreira Penna : «Faro, segundo
as tradições e noticias que obUve de vários habs., teve sua
origem em uma aldeia dos índios Uaboys, estabelecida abaixo
da confluência do Jamundá com o Pratucú, donde mais tarde,

quando alli appareceram os reverendos padres capuchos da
Piedade, foi, a consedios desses dignos missionários, trans-
ferida para o logar actual, junto do lago (Algodoal) . Ainda
hoje os práticos mostram o íogar onde existiu a velha aldeã
dos Ualsoys ou Jamundás, nome com que geralmente se

designam os Índios que existiam naquella região. Aldeia dos
.Jamundás, Nhamundás ou Nhiamundás, segundo a oríhographia
de vários esci-iptores, foi a den(;minacão que lhe deram os seus
missionários, os padres da Piedade. Èm 1758, o governador e
capitão-ganeral Francisco Xavier de Mendonca Furtado elevou
aquella aldeia á dignidade de villa, dando-lhê o nome de Faro.
A sua installação porém, só teve logar 10 annos depois. Esta
solemnidade se fez no dia 21 de dezembro de i768. Estando
presentes o ouvidor Feijó, o vigário e outras pessoas, pro-
cedeu-se a pilouros para a eleição dos juizes e procuradores da
camará, que deviam servir no 1° triennio de 1769 a 1771. No
dia 27, depois de levantado na praça o Pilourínho e de dar-se
tres Vivas a El-Rei Nosso Senhor, que Deus Guarde (diz o
auto da installação) abriram-se os pilouros, e os que sahiram
eleitos, tomaram logo posse do cargo da Republica. «Ninguém
(diziam as posturas) fará casas sinão segundo o risco deixado
pelo intendente geral Luiz Gomes de Faria e Souza, tendo
cada casa fundos para quintaes em que são obrigados a plantar
pacoveiras, manioeiros, laranjeiras, limoeiros e mais fructas
para abundância dos moradores. As casas serão cobertas de
telhas, feitas na olaria da villa.» Isto se observava á risca,
e quem o não observava ia para a cadeia, ou perdia a obra
começada, conforme o caso pedia. Depois, a relaxação me-
teu-se de permeio, e com ella veio a perda da villa, que hoje é
quasi uma tapera. » Em 1865, o art. I da Lei Prov. n. '491

de 5 de abril transferiu a séde da villa de Faro para o logar
denominado Costa do Algodoal, no lago deste nome, A respeito
dessa transferencia, assim se expressa o Sr. Ftrreira Penna :

«Esta localidade tem a vantagem de achar-se quasi no centro
do mun. e nas proximidades das princ paes fazendas de criação
e sítios de cultura : si todavia attender-se a que o lago, talvez
por causa de sua considerável expansão, não é accessivel
durante o inverno, mesmo a embarcações que navegam no
Jamundá, e durante o verão, ás pequenas canoas, porque, nesta
ultima estação, fica reduzido só a pequenos poços, reconbecer-
se-ha que a localidade, para onde a lei manda transferir a
villa, não melhora as condições desta, nem o commeroio do
mun. E' talvez por haverem conhecido isso que os promotores
da transferencia não continuaram em seus esforços, e con-
servaram-se em silencio, com grande satisfação dos habs.
da villa.» No seu Helat. sobre e rio Jamundá (1885) assim
descreve essa villa o Sr. B. Rodrigues : «Está como disse a
villa de Faro assentada sobre a ponta de terra firme, que ahi
faz o rio, que eleva-se gradualmente, dírii;indo-se para SO. no
ponto mais lindo, d'onde se goza golpes de vista variados pela
serra fronteira. Estende-se para O, a beira rio, compon-
do-se de tres ruas parallelas, cortadas por quatro travessas,
tendo uma grande praça não nivelada, onde na parje oriental
fica a matriz, cujo orago é S. João Baptista, e na occidental
ura alto poste quadrangular, de madeira, que é o pelourinho.
Compõe-se de 75 casas, sendo 12 cobertas de telha e 63 de
palha, estando deshabitadas a maior parte e em completa
ruina 21. O seu aspecto de longe é dos mais agradáveis,
porém logo que se desembarca vè-se a decadência do logar,
avistando-se só ruínas. As mesmas casas habitadas estão pela
maior parte quasi desabando. A matriz está em ruínas;
pessimamente constraida, coberta de palha, tem suas paredes
todas esburacadas, apresentando-se como um pardieiro aban-
donado... Nole-se que outr'ora esta villa floresceu e teve
muito maior numero de casas, pelas ruínas que se encontram,
porém, hoje o desanimo da população vae tornando desoladora
sua posição. Sendo rico o mun., o seu commercio é apenas
representado por cinco casas, das quaes duas são estran-
geiras Actualmente a pop. é de 100 pessoas. No tempo dos
governadores floresceu este torrão, teve lavoura e teve industria;
porém depois a ambição dos directores, no tempo do Directório
creado pelo lei de 6 de junho de 1755, revogada em 1798, fez

com que os índios fugissem e fosse decahindo sua prosperidade
aponto de chegarão estado em que está hoje. Retirada da
margem do Amazonas, vendo de longe em longe um vapor, em
suas aguas, não pôde prosperar. Só a concurrencia de uma
emigração activa, intelligente e laboriosa, e a frequência dos
vapores poderá levanlal-a do abatimento emquecahiu. Desam-
parada do governo provincial. Faro, será riscado do Mappa
da província, como já o foram outras povoações, se de
prompto não receber deste um auxilio. Collocada entre terras

ubérrimas, rodeada de elementos de vida, e de progresso, com
clima saudável, varrida pelos ventos geraes, tudo contribua

para que se torne digna do governo èstender-lhe a mão . Não
tendo quasi população, a villa não tem industria nem lavoura.
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O mun. coalém uma pop. de 3.4Í6 indivíduos dos quaes
4.629 são do sexo masculino e 1.8,17 de feminino. São nacionaes

3.433 e estrangeiros 13. Contém 505 famílias. Pouca é a

instrucção que ha, apezar de duas esohs. publs. que alii

funccionam, sendo uma para o sexo masculino, frequentada
por 55 alumnos e outra para o feminino que só é frequentada
por 16 meninas. No mun. não ha também os elementos que
elevam os povos. A lavoura que outr'ora floresceu, cujos pro-

ducios as frotas conduziam para o reino, desappareceu comple-
tamente. O arroz, o café e o caoáo, que aanualmente era
exportado por milhares de arrobas para Portugal, devido aos
esforços dos Directorps, não é mais cultivado, com excepção
do cacáo que, ainda plantado nesse tempo, appai'ece em pe-

quena escala nos sitios do Bom Jardim. O caie é planta de
luxo hoje e o arroz foi desprezado. Outr'ora também o cravo, o

oleo, a castanha, a estopa, o algodão em rama e fiado, era
exportado em grande quantidade. O governo sustentava uma
fabrica de fiação e obrigava o povo ao trabalho, auxiliando-o.
Uma grande olaria do governo, cujas rumas observam-se ainda
na extremidade occidental da villa, exportava muita louça.
As casas eram cobertas de telhas, porque assim exigia o go-
verno, como veremos tratando do histórico da villa. Tudo
emfim nos mostra que no tempo do pelourinho, progredia este

torrão... A única industria- que anima o mun. é a da
criação de gado, que já foi maior e que retrogradou pelos pre-
juízos que trouxe a inundação em 1859 e que tornou insalubre
alguns campos. De então para cá os fazendeiros tem empregado
esforços, porém pequeno tem sido o resultado obtido. Conta,
comtudo, o mun. 10 a 12.000 cabeças de gado Como os campos
onde pasta o gado annual des;ipparece com a enchente, o
trabalho do criador é grande e os prejuízos vem sempre
desanimal-o. O gado constitue a base da riqueza da pop.
O mun. exporta não só boi, como carne saldada e sebo.

Outros productos como peixe spcco, castanha, estipa, oleo,

também são exportados, porém em pequena escala. A pesca é

a única industria a qu3 com gosto se entregam cs naturaes,
de maneira que o peixe torna-se quasi o luiico alimento da
pop. e o género mais exportado. A cumaru que por si

só poderia constituir uma industria lucrativa, exportando-se
o oleo já fireparado, que como producto de perfumaria não tem
rival nos que importamos, também é desprezado, e isso

quando abunda no mun. este producto vegetal... Depois
cio rápido esboço que fiz do estado da villa, direi também
alguma cousa sobre o seu histórico. Habitado foi outr'ora o
Yamundá por quatro tribus de Índios, que, com os esforços dos
missionários capuchos da Piedade, se aldearam no lugar hoje
denominado Táuaquera, pelos naturaes. E]ram ellas as dos
Cunurys, Chereuas, Paracoianã e Paracuatá, as quaes se

reuniram depois a dos Uaboys, cujo chefe chamava-se Yamundá,
vinda do rio Trombetas. Habitaram esse logar por miiico

tempo e depois se transferiram para aquelle em que hoje é a
villa que se denominava aldeia dos Uabóys ou dos Yamundás e

que a tradição não nos diz em que época. Estiveram essas
nações alliadas, porém, depois opprimidas pelo jugo do governo
portuguez, separai'am-se e se retiraram: umas para o alto

Yamundá, outras para o Trombetas. Ainda em 1840 vinham os

Uaboys do alto da serrado Ajuruá, veras festas que se faziam
na villa. Não eram comtudo essas tribus contemporâneas da
que habitou a fóz e baixo Yamundá, impropriamente deno-
minada das Amazonas, porque nenhuma delias se lembrava
das mesmas, nem por tradição. Corria somente entre ellas,

como que uma lenda, toda fabulosa, que pelos raros d scen-
dentes que hoje existe chegou até nós. De uma velha, filha de
um Paracoianã e de uma Cheréua, ouvi na língua geral a
mesma lenda. Chama-se Felícia, terá 90 annos de idade e

ainda habita a villa de Faro. Prosperando a aldeia, o gover-
nador capitão general Francisco Xavier de IVIendonça Furtado
em 17ÕS elevou a aldeia á categoria de villa, com o nome de
Faro ; nome que logo usou, sem comtudo ter prerogalivas de
villa, que só 10 annos depois poude gozar. Teve logar a solem-
nidade da inauguração em 21 de dezembro de 1768; vindo para
esse fim o Dr. ouvidor-geral e corregedor da comarca José
Feijó do Mello e Albuquerque, que logo tratou de reunira
nobreza e povo do logar, afim de se eleger os membros do senado
da camará q\ie deviam assistir ao acto da inauguração e servir
no triennio de 1769 a 1771. Com effeito, eleitos os vereadores,
passou-se logo na presença de mesmo ouvidor ao levantamento
do pelourinho na praça publica. 30 annos dopois, tendo
cabido de podre o pelourinho, ordenou o juiz corregedor Ta-
vares, em correição, no dia 10 de novembro de 1800, «que

sem demora se mandasse levantar outro, sendo a despeza
preferível a outra qualquer.» Com eftéito no dia 15 de março
de 1801, foi erguido com toda « a solemnidade que pedia o
mesmo» o segundo pelourinho, mandado fazer pelo juiz ordi-
nário, que até hoje dura. Depois dessa época fugiram os indios.
Pela rebellíão qiie appareceu na prov. no anno de 1835,
de triste recordação, a villa de Faro, foi victima timbem do
furor dos inimigos da lei. Tendo as camarás das villas dos
Tapajós, Pauxis Tupinambaranas e Manáos reconhecido a auto-
ridade do presidente intruso Eduardo F, N. Agelim,em sessão
extraordinária de 27 de março do 1836, também o reconheceu
como uuica autoridade, emquanto elle não entregasse a poder ao
presidente legal, como dizia no manifesto que espalhara pela
provinda. Isto se fez publico por editaes em 2 de abril do
mesmo anno, celebrando o vigário de então, o mercenário frei
Ignacio Guilherme da Costa um officio em acção de graças,
pelo restabelecimento da ordem. Em setembro porém, preve-
nida a villa, que ia ser atacada pelos reljeldes, o povo fugiu,
assim como o vigário que refugiou-se no alto Yamundá no
ponto que depois mostrarei. Cahiu logo depois em poder
dos rebeldes a villa. Só em julho de 1837, puderam sacudir o
jugo destes. Pela lei n. 491 de 5 de abril de 1865, foi transfe-
rida a villa para o lago Grande na costa denominada do
Algodoal

;
por outra, para a margem do Yamary. Vendo os

habs, porém, que vantagem alguma aufereriam com a
mudança, apezar de estar próximo aos centros mais criadores
nunca trataram de cumprir a lei.» Foi essa villa incorporada
á com. de Óbidos pela Lei Prov. n. 520 de 23 de setembro de
1867 e elevada á com. pela Lei n. 29 de 30 de julho de 1892.
Tem agencia do correio.

FARO. Ilha do Estado do Pará, no rio Tocantins, próxima
ao canal do Inferno.

FARO (Rio de). Assevera o Sr. B. Rodrigues ser assim
denominado o rio Nhaniundá da conflencia do Pratucú até o
logar Repartimento, onde o rio di\ ide-se em dous braços.

FAROFA. Serra do Estado de Santa Catlvarina, no mun.
de S. Joaquim da Costa da Serra (Inf. loc.)

FAE,OFAS. Pov. do Estado de Minas Geraes, no mun. do
Pará

.

FARPÃO. Log. do Estado da Bahia, á margem do rio Je-
quitinhonha, na fronteira desse Estado com o de Minas Geraes.

FARRAMBAMBA: s. f. (Estados do N.) fanfarronada,
bravata, jactância, vangloria, vaidade : Deixa-te dessas far-
rambambas (S. Roméro ).

FARRANCHO. Pov. do Estado de Minas Geraes, na freg.
de S. Miguel do Jequitinhonha e mun. de Arassuahy ; com uma
esch. publ.de insti. prim., creada pela Lei Prov. n. 2.390 de 13
de outubro de 1877. Fica na margem dir. do rio Jequitinhonha,
cerca de 30 kils. abaixo de S. Miguel. Tem uma capellinlia de
N. S. da Boa Viagem, fundada por Fr. Domingos. Exporta
panellas, remos e varas de canoas. Caloula-se a sua pop. em
100 habs. Junto ao pov. ha uma lagôa.

FARRANCHO. Lagôa do Estado de Minas Geraes, junto á
pov. do seu nome.

FARRRAXO: s. m. ( Bahia ), espécie de terçado sem gume,
com o qual se mata peixe á noute. A pesca qtie assim se faz,

attrahindo-se o peixe por meio da luz, se chama pesca de far-
raxo (Aragão). Obs. Este meio de pescar corresponde ao que
no Pará chamam pesca da pirakéra {B. de Jary).

FARTO. Riacho do Estado das Alagoas ; banha o mun. de
Maragogy e desagua no rio deste nome.

FARTO. Ribeirão figurado nas Cartas como braço septen-
trional do rio da Casca, trib. do Araguaya (B. de Melgaço).

FARTURA. Villa e mun. do Estado de S. Paulo, ex-pa-
rochia do mun. de S. João Baptista do Rio Verde, ligada a

esta villa por uma estrada. Orago N. S. das Dores e diocese
de S. Paulo. Foi creada parochia pela Lei Prov. n. 5 de 7 de
fevereiro de 1884. Pertenceu ao dístricto da villa de S. Sebastião
do Tijuco Preto. Foi elevada á villa pelo Dec. n. 145 de 31 de
março de 1891. A Lei n. 82 de 6 de setembro de 1892 desmem-
brou-a do termo de Pirajú e cora. do Avaré e annexou-a ao
termo e com . do Rio Verde.

FARTURA. Pov. do Estado de S. Paulo, no mun. de Len-
çóes ( Inf. loc. ).
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FARTURA. Serra do Estado de S. Paulo, no mun. de S.

João da Bôa Vista (laf. loc.)-

FARTURA. Serra do Estado de S. Paulo, no muu. de

S. João da Baptisia do Rio Verde.

FARTURA. Serra do Estado de Matto Grosso, ramo da da

Chapada. A estrada para Goyaz passa por ella (Dr. S. da

Fonseca. Dico. cit. ).

FARTURA. Ribeirão do Estado de S. Paulo, banha a pa-

rochia do seu nome e desagua no rio Verde

FARTURA. Pv,ibeirão do Estado de S. Paulo, banha o

mun. de S. João da Bôa Vista e desagua na margem esq. do

rio Pardo (Inf. loc.)

FARTURA. Ribeirão do Estado de S. Paulo, banha o

mun. do Parahybuna e desagua na margem esq. do Lourenço

Velho, aff. do Parahybuna.

FARTURA. Ribeirão do Estado de S. Paulo, nasce nos

campos de Arai-aquara (vertente de S. José do Rio Prato) e

desagua no rio Tielé, 36. kils. acima do salto de Avanhan-

dava

.

FARTURA. Ribeirão do Estado de S. Paulo, banha o

mun. de Le.içóes e desagua no rio deste nome (Inf. loc).

FARTURA. Córrego do Estado de Minas Gerae?, banha o

mun. da Oliveira e desagua no rio Vera Cruz, aff. do rio

Pará.

FARTURA. Ribeirão do Estado de Goyaz : nasce na serra

Dourada e desagua na margem dir. do rio Pilões, aff. do rio

Claro, que o é do rio Grande ou Araguaya ; SainfHilaire e Ayres

de Cazal o consideram como aflf. do rio Claro : Cunha Mattos

e S. da Fonseca e mencionam como trib. do rio Pilões. A
Carta de Goyaz do Engenheiro Jardim é da opinião de Cuuha
Matios. O Sr. Baggi, no seu Far West do /iras í7 o considera

com o cabeceira do Pilõps e diz : « Nasce o Fartura a quatro

léguas ao nascente do pov. (S. José de Mossamedes) e passa

a dous kils. ao S. do mesmo : são afls. pelo lado dir. desoe

ribeirão os seguintes córregos, que se atravessa em caminho

desta cidade para S. José e que todos nascem da serra Dou-

rada : Gorgulho, Córrego Fundo, Conceição, Agua Fria, Braz

Mendes, Estiva e Piçarrão. Todts elL s, á excepção do ul. imo,

desaguam no Fartura a montante da poT. ;o Piçarrão, porém,

a um quarto de légua á jusante da mesma». E' muito piscoso,

FARTURA. Córrego do Estado de Goyaz, aff. do rio dos

Bugres, aff. do Vermelho.

FARTURA. Rio do Estado de Matto Grosso : é uma das

cabeceiras do Coxim. Suas aguas são turvas e espessas (Dr. S. da

Fonseca, Dicc. cit.j

FARTURA. Lagòa do Estado do Piauhy, no mun, de

S. Raymundo Nonato.

FATO. Ilha do Estado do E. Santo, na bahia da Victoria,

perto da ilha Bento Ferreira. E' pequena.

FAUSTINO. Ilha na costa do Estado do Pará, no Oceano-
defronte da foz do furo Araguary e próxima das ilhas Bailique'

Curuá, Marinheiros e Franco.

FAUST INO. Ponta na costa do Estado do Pará, na parte

situada entre a bahia de Caeté e as Salinas.

FAUSTINO. Riacho do Estado do Ceará, aff. do Cariú.

Banha o mun. de Quixará.

FAVA. Morro do Estado de Minas Geraes, na freg. do Fur-
quim e mun. de Marianna.

FAVAL. Log. do Estado d ' Matto Grosso, á margem do rio

Avinos abaixo do rio Tapanhunas. E' abundanta de plantas

com o nome de favas de Santo Ignacio «.As margens do rio

aqui tornam-se chatas e cobertas de um capim branco, como
chamam ao inatto baixo que cobre o terreno ».

FAVAXO. Antigo dist. do termo de Baependy, no Estado de

Minas Geraes. Foi rebaixado dessa categoria pelo § IV da Lei

Prov. n. 288 de 12 de março de 18 '6, que incorporou seu terri-

tório .á freg. deS. Thomé das Lettras. Essa Lei foi revogada
pelo art. II da de n. 334 de 3 de abril de 1847 e de novo posta

em vigor pela de n. 460 de 20 de outubro de 184^.

FAVEIRA. Lago do Estado do Maranhão, no mun. de

fcjanto Ignacio do Pinheiro.

FAVELLA. Serra do Estado da Bahia, no mun.de Monte
Santo (Inf. loc),

FAVELLA. Pequeno rio do Estado do Ceará, no tsrnio de
Iguatú, Nasce na serra da Guariba e desagua no Jaguaribe
pela margem esquerda.

FAVELLA. Pequeno rio do Estado de Sergipe, banha o
rauQ , da Capella e desagua no Japaratuba.

FAVIANNA. Enseada do Estado do Maranhão, nos campos
de Pericúmansinho.

FAXINA. Cidade e mun. do Estado de S. Paulo, séde da
com. de seu nome, a SSO. da capital, entre tras eollinas a na
fralda de uma delias. Suas ruas, todas traçadas de norte a
sul, contém bons prédios em reg lar alinhamento. Sua egreja
matriz é bem construída e acha-se collocada em um espaçoso
largo, a que dá a denominação. Ha diversas pequenas egrejas
no mun. Tem a cidade casa da camará e cadêa, mercado,
matadouro, quatro chafarizes, um theatro e cemitério. O mun.
ó algum tanto montanhoso por achar-se nas proximidades da
Sarra do Mar ; tem comtudo extensas planícies oocupadas por
campos, e possue, nas vertentes dos rios, grandes raattas. Tem
altas serras que offereoem depressões verdadeiramente extraor-
dinárias, pelas irregularidades que apresantam, principalmente
no rio Perituija, que corta o mun. de S. ao N. A essas

depresso _s dão o nome de Também. Em uma delias, que foi

cemitério de índio?, encontra-se uma inscripção indígena,
curiosa pelo ssii aspícto. As serras do mun. ligam-se á
cordilheira marítima. Delias as mais importantes são as de
Itaoca, que corre na direcção de S. á E., a de Santo Antonio
na direcção de E para O. e a de Itararé, que é a mais
notivel. Os mais importantes rios do mun. são: o Parana-
panema, o Ver le, o Apíahy-guassú e o Taquary. .Além desses
rios ha muitos ribeirões de menor importância, entre os quaes
o Purituba e o Branco. Existem no mua. muitas lagoas
pequenas, das quaes as mais importantes são: a de Sarandy,
á margem direita do rio Taquary e a Lagôa Grande, no bairro
do mosm i nome. O clima do mun. é saudável. A atmosphera
está sempre impregnada do cheiro balsâmico do pinheiro, que
abunda nas mattas. Fóra alguns casos de febre benigna, sem
consequência alguma, póde-se affirmar que raríssimo é o caso
de moléstia a regístrar-se. O solo do mun. a E. e S. contém
muito ouro e galena de chumbo ; o diamante abunda nas
margens do rio Verde, onde tem-se encontrado alguns de grande
valor. Não obstante a exoellencia das terras do mun. e possuir
ellrf grande extensão de terra roxa e massapé preta, a lavoura
tem sido muito descurada e por isso já desappareceram alguns
géneros, como a canna de assucar, o trigo, etc, que ada-
ptavam-se perfeitamente á natureza do solo. Entregam-se os

habs., pela maior parte á criação de gado vaccum e suíno.
Os campos do mun., que formam quasi que a excl isiva

industria explorada pela criação de gado, são os melhores do
Estado e é neste mun. que estão situ idas as mais importantes
fazendas de criar de S. Paulo. Os princípaes géneros da lavoura
do mun. são: o cifé, algodão, canna de assucar, cereaes e

fumo. Orago Sant'Anna e diocese de S. Paulo. O paulista
Antonio Furquim Pedroso foi o fundador dessa pov. em 1766.
Foi elevada á categoria de villa a 26 da setembro da 1769 por
ordem do capitão-general D. Luiz Antonio de Souza Botelho
Mourão e á de cidade pela Lei Prov. n. 13 de 20 de julho de
1861. Craada com. pela Lei Prov n 46 de 6 de abril de 1872,
classificada de primeira entr. pelo Dacr. n. 4.939 de 30 de
abril do mesmo anno. Tem eschs. publs. de ínst. prim,
e agencia do correio. E' ligada a Xiririca, Lavrínhas, Rio
Verde, Bom Successo, Apialiy, Iporanga e Itapetínínga por
estradas. Dista 250 kils. da capital do Estado, 118 de Ita-
petínínga, 63 do Capão Bonito do t^aranapanema, 79 de Apiahy
6 S. João Baptista do Rio Verda e 92 do Bom Suocesso. Sobre
seus limites, vide: Leis Provs. n. 83 de 25 de abril de 1865,
n. 9 de 6 de março de 1871, n. 83 da 25 de abril de 1873 e n,33
de 10 de março de 1865.

FAXINA. Antiga pov. do Estado de S. Paulo, elevada
á categoria da villa com o nome de S. João Baptista do Rio
Verde pela Lei Prov. n. 7 de 6 de março de 1871.

FAXINA. Pov. do Estado do R. G. do Sul, na freg. do
Viamão, com uma esch. publ. de ínst, prim., creada pelo
art. II da Lei Prov. n. 887 de 5 de maio de 1873.

FAXINAES. Ribeirão do Estado do Paraná, aff'. do rio
Negro.
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FAXINAL, s. m. (S. Paulo, Paraná, Santa Catharina,
R,. G. do Sul) campo de pastagem entremeado de arvorerlo

esguio. Também lhe chamam em alguns logares Fachina.
Etym : li' vocábulo de oi-igem portugiieza. Além de sua signifi-

cação brazileira, o termo Faxuia é entre nós usado em todas

as accepções que lhe dão em Portugal.

FAXINALi. Um dos quarteirões do mun. do B. Santo da
Bôa Vista : no Estado de S. Paulo.

FAXINAL. Rio do Estado do Paraná, aff. do Iguassu. Corre
entre Iguassú e S. José dos Pinhaes.

FAXINAL DE ÇAPIVARY. B:iirro do mun. de Itapeti-

ninga do Estado de S. Paulo.

FAXINAL Da DENTRO. Arroio do Estado do R. G. do
Sul, aff. do rio Pardo.

FAXINAL DE S. PEDRO. Log. do mun. de Curitybanos

do Estado de Sanla Catharina.

FAXINAL DO CEMITÉRIO. Log. no mun. do Taquary
do Estado do R. G. do Sul ; com uma esoh. publ. de inst.

prim., creada pela Lei Prov. n'. 1.461 de 30 de abril de 1884.

FAXINAL DO MEIO. Log. do Estado de Santa Cath arina,

no muii. lio Paraty, á margem'do rio Pitanga.

FAXINAL DO SILVA JORGE. Log. do Estado do R. G.
do Sul, no mun. do Triumpho.

FAXTNALSINHO . Log. do Estado do Paraná, no bairro
dos Carrj patos e mun. de Ponta Grossa; com uma cadeira
promíscua de iast. prim. creada pela Lei Prov. n. 881 de 7
de março de 1889.

FAZENDA, s. , herdade com destino á grande cultura.

Yít\. fazendas ãe criaçÃo e fasend^^s de lavoura. Nas primeiras
se cuida de gados, sol)retudo do bovino e cavallar, e são parti-
cularineiite conhecidas no R. G. do Sul pela denominação de
estancias. Nas segundas, se cultiva café, canna de assucar,
algodão, cereaes, etc. As de canna são geralmente chamadas
engenhos.

FAZENDA. Log. do Estado das Alagoas, em S. Miguel dos
Milagres, S. José da Lage e Pioca.

FAZENDA. Praia no mun. de Villa Bella do Estado de
S. Paulo.

FAZENDA. Riacho do Estado do Ceará, banha o mun. do
Pereiro e desagua no Figueiredo.

FAZENDA. Rio do Estado do E. Santo, no mun. de Gua-
rapary.

FAZENDA. Arroio do Estado do Paraná
; desagua no rio

Tibagy, próximo á foz do rio Guarauna.

FAZENDA. Ribeirão do Estado do Paraná ; afF, da margem
esq. do rio Negro, trib. do Iguassú. Sua foz fica próxima da
dos rios Preto e S. Pedro.

FAZENDA. Ribeirão do Estado de Santa Catharim. Suas
aguas são separadas da do rio Infjrninho pelo morro do Rebolo .

Desagua no Tres Riachos aff. do Biguassú.

FAZENDA. Ribeirão do Estado de Santa Catharina: des-
agua no mar, entre o Gamboriú e oitajahy.

FAZENDA. Lagoa do Estado do Ceará, ao pé da cidade de
Sobral

.

FAZENDA DA BARRA. Ilha no rio S. Francisco, próxima
da do Sabonete e acima da foz do rio Paramirim. Os canaes
comprehendidos entre essa ilha e as margens do rio são na-
vegáveis (Halfeld)

.

FAZENDA DA BARRA. Rio do Districto Federal, na sce
no sitio Izidoroe desagua na lagôa de Jacarépaguá.

FAZENDA DA FIGUEIRA. Bairro do mun. do Ribeirão
Preto no Estado de S. Paulo, com uma esch, mixta creada
pela Lei Prov. n. 131 de 15 de maio de 1889.

FAZENDA DA SERRA. Pov. do Estado do Ceará, no mun.
de Umary.

FAZENDA DA VÁRZEA. Log. do Estado das Alagoas , no
mun. do Triumpho.

FAZENDA DE BAIXO. Log. do Estado das Alagoas, no
mun. de SantAnna do Panema.

FAZSNOA DE BAIXO. Córrego do Estado de Minas
Geraes, banha a freg. de Jaboticatubas e desagua na margem
esq. do rio deste nome.

FAZENDA DE FORA. Ipoeira no mun. da Casa Nova do
Estado da Bahia ; com cinco milhas de extensão e muito
piscosa.

FAZENDA DE ITAPOAN. Bairro do mun. de Cananéa;
no Estudo de S. Paulo.

FAZENDA DO AMORA. Log. do Estado de Minas Geraes,
no mun. da Ponte Nova; com uma esch. publ. do inst. prim.

'

creada pelo art. Ilda Lei Prov. n. 2.730 de 18 de dezembro
de 1880.

FAZENDA DO BRANDÃO. Log. do Estado do Rio de
Janeiro, no num. de I.-cuassii ; com uma esch. publ, de inst.
prim., creada pela Lm Prov. n. 1.988 de 1.873.

FAZENDA DO CAPITÃO FELIZARDO. Log. do Estado
de Minas Gera 3S, na fr?g. do Parauna ; com uma esch. mixra
creada pela Ln Prov. n. .S.217 de 11 de outubro de 1883. « A fa-
zenda do capitão Felizardo, escreve-nos o vigário do Parauna
á margem do rio Parauna, pertânceu a um rico fazendeiro
que, além de possuir todo o território situado entre os rios
Cervo, Parauna e Congonhas, era senhor de muitos escravos
aos quaes, por sua morte, deixou livres e herdeiros de todo
aquelle terrena sob a clausula, porém, de inaleabilidade. Tem
esses libertos se m iltiplicado por tal modo que o lo^ar, em que
habitam, é o mais pjvoado do dist. Festejam annualmente a
S. João e S. Sebastião em um or Uorio na fazenda do seu ex-
senhor, sendo também alli a sede da esch., cerca de 12 kils.
abaixo do arraial do Parauna.»

FAZENDA DO CHAPJÉO. Log. no mun. de S. Francisco
de Paula de Cima da Serra, do Estado do R. G. do Sul : com
uma esch publ. de inst. prim. creada pela Lai Prov. n 1 461
de 30 de abril de 1884.

FAZENDA DO GADO. Pov. do Estado da Bahia, no mun.
do Brejo Grande. Para ahi a Lei Prov. n. 1.606 de 8 de junho
de 1876 transfei-iu a sede da freg. de S. Ssbastião do Sincorá.
Foi elevada a dist. pela Lei Prov. n. 1.638 de 14 de julho de
1876. Tem uma esch. publ. de inst. pi-im., creada pala Lei
Prov. n. 1.622 de 4 de julho de 1876. Foi uma antiga fazenda
de criar ; é hoje um bom centro de commercio e por onde
passa a estrada que vai para Lavras Diamantinas. Tem uma
Capella da invocação de N. Senhora da Saúde.

FAZENDA DO MEIO. Arraial do Estado das Alagôas, no
mun. deS. Miguel dos Campos.

FAZENDA DO RABELLO. Log. no mun. de Santo Anto-
nio da ratrulha do Estado do R. G. do Sul, com uma esch.
publ. de inst. primaria.

FAZENDA GRANDE. Parochia do Estado de Pernambuco.
Vide Floresta.

FAZENDA GRANDE. Log. do Estado do Piauhy, no termo
de S. João do Piauhy.

FAZENDA GRANDE. Pov. do Estado de Minas Geraes,
na freg. da Conceição da Estiva do mun. do Pouso Alegre.

FAZENDA GRANDE. Ilha do Estado da Bahia, no rio
S. Francisco, próxima das ilhas denominadas Imburana, Sus-
suarana e acima da foz do rio Paramirim. E' povoada e culti-
v.áda (Halfeld).

FAZENDA GRANDE. Serra do Estado de Minas Geraes,
no mun. de Pouso Alegre.

FAZENDA GRANDE. Pequeno rio do Estado de Sergipe,
banha o mun. de Itabaiana e desagua no Jacaracica, Recebe
o Macella, Cedro, Lagamar e Cannabrava (Inf. loc).

FAZENDA NOVA. Log. do Estado do Piauhy, no mun.
de S. João do Piauhy.

FAZENDA NOVA. Log. do Estado do Ceará, no mun. do
Jardim.

FAZENDA NOVA. Log. do Estado das Alagôas em Santa
Anna do Panema, Porto Real do Collegio, Pão de Assucar,
Bello Monte e União.

FAZENDA NOVA. Serra do Estado do Ceará, no mun. do
Ipoeira, nas divisas com o Estado do Piauhy. Tem uma exten-
são de .30 kiiometros.
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FAZENDA NOVA. Riacho do Estado do Ceará, aft'. da
margem dir. do rio Quixeramobim.

FAZENBa nova. Riacho do Estado do R. G. do Norte,
aff. da margem esq. do rio Apody.

FAZENDAS, Igarapé do Estado do Pará, no mun. de
Óbidos : j mta-se com o igarapé Irateua,

FAZENDA VELHA. Arraial do Estado das Alagoas, no
mun. de Piassabussú. Ha um outro log. do mesmo nome no
mun. do Pão de Assuoar.

FAZENDA VELHA. Pov. novíssima a tres kils. da villa

de Santarém, no Estado da Bahia. Tem uma casa de oração e

100 casas de laipa; é regada por uma cachoeirinha e possua
um pequeno porto. A lei Prov. n. 2.331 de 14 de julho de 1832
creou ahi uma es^oh. publ. de inst. primaria.

FAZENDA Vj5LHA. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no
mun. de Sapucaia,

FAZENDA VfiLHA. Bairro do Estado de S. Paulo, no
mun. de Itapetininga. A Lei Prov. n. 58 de 12 de maio de 1877
elevou-o á categoria de parochia com a denominação de S. Mi-
guel Arohanjo. e r de n. 23 de 25 de junho de 1869 creou ahi
uma esch. publ. de inst. primaria.

FAZENDA VELHA. Bairro no mun. da Limeira e Estado
de S. Paulo, com uma esch. publ., creada pela lei n, 101!de24
de setembro de 1892,

FAZENDA VELHA. Um dos quarteirões da cidade de Ube"
raba, no Esiado de Minas Geraes.

FAZENDA VELHA. Arrabalde da freg. de S. Braz do Snas-
suhy, termo de Entre Rios e Estado de Minas Geraes.

FAZENDA VELHA. Rio do Estado das Alagoas ; nasce da
serra de Olhos d' Agua, percorre o mun. de Capiá e desagua na
margem esq. do S. Francisco.

FAZENDA VELHA. Riacho do Estado da Bahia ; banha o

mun. do Morro do Chapéo e desagua no rio Bonito (Inf. loc).

FAZENDA VELHA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes '

nasce na fazenda denominada José Ribeiro, banha o mun. d
Entre Rios e desagua no rio Maranhão.

FAZENDINHA. Pov. no mun, de Alagôa de Baixo, do
Estado de Pernambuco.

FAZENDINHA. Logs. do Estado das Alagoas, na Branca,
Paulo Afibnso e Alagoas.

FAZENDINHA. Pov, do Estado de Sergipe, no termo de
Seriry, com uma esch, mixta publ. de inst. primaria, creada
pela Lei Prov. n, 1.221 de 25 de abril de 1882.

FAZENDINHA. Assim denominava-se a actual freg. de
Nossa Senhora das Dòres de Serapuhy, no Estado de S. Paulo.

FAZENDINHA. Pov. do Estado de Mina? Geraes, na freg.

da Abbadia e mun. de Pitanguy.

FAZENDINHA. Córrego do Estado de S. Paulo ; banha o

mun. da Piedade e desagua no rio Jurupará (Inf. loc).

FAZ iíNDINHA. Córrego do Estado de Minas Geraes, no
mun. de Uberaba.

FAZENDINHA. Ribeirão do Estado de Goyaz ; vai para o

rio do Braço, que é trib. do rio Veríssimo.

FAZENDINHA. Córrego do Estado de Goyaz: é um dos
braços do ribeirão de S. Patrício, aff. do rio das Almas.
(Cunha Mattos. Itinerário).

FAZENDINHA. Porto no rio Cuyabá ; no Estado de Matto
Grosso.

FAZ TUDO. Córrego do Estado de Goyaz, aff. da margem
dir. do riacho Fundo, trib. do rio Maranhão (Cunha Mattos.
Itinerário). Do Estado nos informam haver um córrego com
esse nome, aff. da margem dir. do rio das Almas, trib. do
Maranhão.

FE (Santa), Pov. do Estado do Parahyba do Norte, quatro
léguas ao poente da cidade de Bananeiras, exactamente na
extremidade do mun., com uma casa de caridade fundada
pelo padre Ibiapina e uma esch. publ,, creada pela Lei Prov.
n. 336 de 8 de abril de 1870. Santa Fé está á vista da pov.,
de Arara, a umkil. de distancia pouco mais ou menos.

FE (Santa). Dist. do termo de Petrolina do Estado de Per-
nambuco.

FE (Santa). Log. do Estado das Alagoas, no mun. de-
SanfAnna do Ipanema e Muricy.

FE (Santa). Tapera que se encontra a 21 kils. da Corixa
Grande do Destacamento, em uma pequena lombada á dir. da
estrada para SanfAnna de Chiquitos. e 58 kils. áquem da
corixa de Santa Rita; no Estado de Matto Grosso.

FE (Santa), Estação da E. de F. Central do Brazil, no ra-
mal de Porto Novo, entre Chiador e Porto Novo. a 20õ''"^,666
da Capital Federal e 2.59^,719 de altura sobre o nivel do
mar. Tem uma agencia do correio. Est;ição telegraphica.

FE (Santa). Ribeirão do Estado de Minas Geraes, banha o
mun. do Patrocínio e desagua no rio Paranahyba.

FÈ (Santa), Ribeirão do Estado de Minas Geraes, rega o
arraial de SanfAnna do Capão Redondo do termo de S. Fran-
cisco ; e desagua no Paracalú.

FÉ (Santa). Ribeirão do Estado de Minas Gerae-, aff. da
margem esq. do rio Bagagem.

FECHADO. Riacho do Estado do Ceará, banha o mun. do
Ipueiras, e desagua na margem esq. do rio do Matto, aff, do
Poty.

FECHADOS. Capella da freg. do Parauna e mun. da
Conceição, no Estado de Minas Geraes. Orago Sant'Anaa. Com
o nome de Fracliaãos foi elevada a dist. pelo art. 1 da Lei
Prov. n. 1.114 de 16 de outubro de 1861, que constituiu-o com o
território comprehend ido entre os rios das Pedras e Parauna
do Serro, Passou a denominar-se Fechados por Lei Prov.
Tem uma êsch

. publ. de inst. prim. para o sexo masculino,
creada psla Lei Prov. n. 2.568 de 3 de janeiro de 1830, E' o
logap mais fértil da freg. Um fazendeiro abastado edificou
junto á sua residência uma capella, onde são adminisirados
os sacramentos aos habs. do pequeno povoado.

FECHADOS. Pequeno rio do Estado de Minas Geraes, banha
a freg. do Parauna e corre para o Cipó.

FECHO DOS MORROS, Log. do rio Araguaya, próximo
á foz do Tapirapé, no seu braço maior, â esq. da ilha Carum-
baré ou do Bananal. E' assim chamado por ahi estreitar-se
o rio entre dous grandes penedos.

FECHO DOS MORROS, Log. no rio Paragaay, onde sua
corrente passa por dous canaes entre um gi-iipo de montanhas;
o da dir. de 160 metros de largura eo outro de 120, Nesse
grupo de montanhas eleva-se á margem esq. o Pão de Assucar,
assim denominado pela commissão demarcadora de 1786 pela
sua configuração.

FECHO DOS MORROS. Montanhas situadas no rio Pa-
raguay, na fronteira do Estado de Jlatto Grosso , «São for-

madas, diz o Dr. S. da Fonseca, pelo Pão de Assucar, que é o

cerro occidental dos hespanhoes. e outras seis mais, á margem
dir,, o Cerro oriental á esq., e uma alta ilha e morro a meio
rio, onde es tá a guarda brazileira, nosso primeiro ponto militar
no Paraguay, na dist .meia de uns 120 kils. acima da foz do
Apa. Fecho dos Morros parece ser denominação dada desde
os primeiros navegadores e fundadores de Cuyabá. , . O nome
de Pão de Assucar. porque é hoje conhecido, foi-lhe dado pela
commissão demarcadora em 1782 ; é o mesmo de fórma cónica,
e o mais elevado de todos os que formam essa extrema da serra
de Gualalican, espigão da c irdilheira do Maracajú, Segundo
Luiz d'Alincourt, sua posição astronómica é aos 21" 22' de lat,;

e conforme Dugraty, 21" 25' 10" de lat. e 57" 58' 51" de long.
Occ, de Greenwich, 113 metros acima do nivel do mar. E'
notável esse ponto pelo ataque que traiçoeiramente lhe levaram
os paraguayos, de ordem de Carlos Lopes, em 14 de outubro
de 1850, em numero de 403 homens, que inesperadamente ata-
caram a guarnição composta de 25 praças, comu^andada pelo
tenente Francisco Bruno da Silva, que retirou-se para a
margem dir. após teatir a defesa que lhe foi possível... A'
ilha davam os guayouriis o nome de Ocrata Huetirah, que no
seu idioma quer dizer pedra comprida...» OB. de Melgaço diz

« Fecho de Morros. Ha na margem esq. do rio Paraguay,
entre os parallelos 21° 21' a 21° 33', um grupo de morros de quasi
duas léguas de extensão ao longo do rio e uma de largura,

separado por nm espaço de tres léguas de terreno alagadiço
das terras altas do dist. de Miranda. Sobre a opposta

17.433
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margem do vio existe um morro isoL.do e no meio do rio uma
ilha pedregosa de 1.300 a 1.500 metros de comprimento, 400
metros de largura e 24 na maior altura. Os dous eanaes, que
forma são navegáveis

;
porém o melhor é o de Oeste. Terá

umas 50 braças (120 metros) de lai'gura. O outro, mais estreito,

tem algumas pedras, das quaes é preciso resguarda i--se, tanto
do lado da illia como do da margem esq. Dos morros da
margem dir. o mais notável é o Pão ãe -Assucar. Sua base
dista da beira do rio quasi tres kils. Seu cume tem a altitude

de 412 metros acima do rio, ou 507 acima do mar. Dez
milhas abaixo do Fecho da Morros lia na margem esq. um
morro isolado, que os hespanhoes chamam Batatilla, com um
recife que toma quasi metade da largura do rio. Esse logar é

por nós conhecido pelo Passo do Tarmnan. E' onde se faz a
passagem do gado vaccum e cavai lar trocado entre nossa gente
e os Índios do Chaco. Foi neste local que, em 1775 pretendeu
o capilão-gíneral Luiz d'All-uquerque estabelecer o presidio,
que veiu a fundar-se em Coimbra . Em j;inho de 1850 collocou-se
ahi um destacamento que foi visitadopelo presidente do Estado
em setembro, e em outubro expellido pelos Paraguayos.
FECHO rOS MORROS (Ilha do). Aos 21° 26' S. e 14" 49'

a

meio rio Paraguaya, nolo.aar de' que toma o nome, tem uns :res
a quatro kils. de perímetro e demora 1.800 metros ao O. do
Pão de Assucar. E' abundante- de caça e de peise. Ahi está
uma guarda brazileira, o primeiro posto militar do Estado,
desde a foz do Apa, do qual dista 120 kils. Esta guarda foi

estabelecida em 29 de j inho de 1850 e h go em outui ro desalo-
jada pelos paraguayos, que a 14 desse mez a surprehenderam com
uma força de 400 homens, atacando como de costume e do de
seus predecessores, sem declaração de guerra, falsa e inespera-
damente. Compunha- se a guarnição de um ofBcial, o tenente
Francisco Bueno da Silva e 25 praças. Perdeu tres homens e a
çosição, e os atacantes nove mortos, inclusive um alferes, con-
tcrme a parte ofBcial do chefe da expedição. Retirado para o
Chaco, Bueno reunio as tribus Cadiueos de Lapate e Lisagáte, e
em represália foi tomar o forte Olympo. Os guaycurús chamam
a esta i]h?i —Oerata-lnictirah —a pedra comprida. Demora 1.800
metros a O. do Pão de Assucar. Desde 1761 que ura padre
anteviu o valor da posição desta ilha e propoz ao capitão-
general Rolim de Moura a transferencia para ella da aldeia de
Índios que doutrinava na freg. de SanfAnna da Chapada.
Esse padre era o vigário Simão de Toledo Rodovalho. O go-
vernador não concordou por lhe parecer que lhe ficava muito
longe, podendo causar ciúme aos hespanhoes. Luiz Pinto,
porém, não teve os mesmos escrúpulos e tratou de ahi fundar
um estabelecimento, o que por falta de meios ficou espaçado.
Luiz de Albuquerque quiz estabelecel-o em 1775, e mandou
para isso o capitão de auxiliares Mathias Ribeiro da Costa,
que, entretanto, preferiu ficar umas quarenta léguas acima,
no estreito de S. Francisco Xavier, onde, á margem dir.,
fundou o presidio de Nova Coimbra. E' abundante em caça e
peixes, e muito fértil.

FECHOS DA MONTANHA. Log. do Estado do Pará, no
rio Tapajoz, pouco acima da maloca de José Pooíi. Ahi o rio
esireita-se muito e ambas as margens são montanhosas.
FEDERAÇÃO. Assim denominou-se a actual cidade do

Arroio Grande, no Estado do R. G. do Sul, por Acto de 4 de
dezembro de 1890, voltando a denominar-se Arroio Grande em
6 de julho de 1891.

FÉ DO BONGA (Santa). Pov. do Estado do Parahyba^do
Norte, no mun. de S. José de Piranhas, em cima dá serra do
Bonga, na distancia de cinco léguas ao S. da villa de S. José.
FEIA. Ilha do Estado do Rio de Janeiro, no mun. de Cabo-

Frio, ao N. da enseada Formosa.
FEIA. Ilha do Estado de Santa Catharina, cerca de meia

milha ao NNO. da enseada de Itapocoroy.

FEIA. Lagoa do Estado do Rio de Janeiro, nos muns. de
Macahé e Campos. Tem mais de 1.30 kils, de circumferencia e
recebe ao S. as aguas dos rios Macabú e TJrurahy. Commu-
nica-se com o Oceano por diversos rios, entre os quaes o Furado,
aberto nos princípios do século passado por José de Barcellos'
Machado, um dos successores de Miguel Ayres Maldonado,
fundador da casa da familia Carneiro da Silva. Communica-se
com o rio Assú ou Iguassú pelo canal do Onça, também aberto
pelo meamo Maldonado para escoamento do.s terrenos paludosos
qiie circulam a lagòa pelo lado N., os quaes ainda hoje se con-
servam imprestáveis em sua raór parte. O seu mais notável
fundo não vai além de muito mais de um metro

; comtudo nas
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occasiões de resacas e fortes ventanias agitam-.se suas aguas e
torna-se então perigosa a sua- navegação ou travessia. Nas
suas margens e no logar denominado Ponta Grcssa dos Fi-
dalgos, ha uma pov. de cerca de 400 habs. que se empre-
gam na pesca não só ahi como no Assú e lagòa da Piabanha,
nas qnaes abunda o peixe. O roballo, que ahi se pesca é sabo-
roso, afamado e abundante : sao também inuito apreciadas as
tainhas do Assii e as piabanhas da lagòa do mesmo nome.
O Dr. J. J. Carneiro da Silva no seu tralialho intitulado —
Noticia Befcriptiia do Miinicipio ãe Macahé (1881) diz o se-
guinte a respeito dessa lagòa: « A lagòa Feia, chamada outr'ora
Iguassú, é a maior de todas (do mun.), tem 32 léguas de cir-
cumferencia e fondo bastante para ser navegada por pequenos
vapores. As suas margens, do lado de Macahé, são arenosas
em grande parte : sómente nas aproximações de Capivary as
restingas vão desapparecendo, succedendo-se então as campinas
naturaes. As margens campistas são aproveitáveis não só para
a criação como para a lavoura de canna ; constam de terrenos
de alluvião, muitas vezes innundados por occasião das enchentes.
A limpeza dos rios que esgotam a lagôa Feia, taes como o Barro
Vermelho, Castanheta, Novo do Collegio, Onça ou Valia Grande,
Iguassú ou Fundo, sêrá de summa utilidade para os terrenos
dos muns. de Campos e Macahé, que são alagadas pelas aguas
da lagòa Feia, uma boa parte do anno, no tejupo das chuvas. »
Sobre essa lagôa, diz o Dr. Teixeira de Mello: « A Lagôa, Feia,
a maior do mun., chamada primitivamente Lagòa de Iguaçu,
tem nas aguas medias 32 kils, de comprimento e 24 de largura
na sua parte norte, com 130 de circumferencia ' e fundo bas-
tante para ser navegada por pequenos vapores. Recebe em seu
seio, ou antes alimenta-se principalmente das aguas do Uru-
rahy e Macabú, E' um pequeno mar interior, de arriscada
navegação ou travessia em dias de tempestade; encrespam-se-
Ihe as aguas em marolas iè.o temerosas, que a fazem merecer
o nome que prevaleceu e a distingue. Quando em 1847 visitou
o imperador pela primeira vez o mun., vendo-a mansa e dor-
mente, desejou que a denominassem Lagôa Bonita. Da parte
do S. ha nella uma península chamada Capivary, de seis kils.

de extensão, que quasi a divide em duas, das quaes a porção
maior fica a teste ^. Despeja as suas aguas no Atlântico, ao sul
do cabo de S. Thomé. peio canal, hoje Rio do Furado, ras-
gado ha mais de um século pelo capiíão José de Barcellos
Machado, um dos successores de Miguel Ayres Maldonado e in-
stituidor do vinculo de Capivary, hoje domínio da família Car-
neiro da Silva (visconde de Àraruama). Pelo canal da Onça
ou Valia Grande, aberta pelo mesmo capiíão, para desseca-
monto dos terrenos paludosos que circumdam a lagòa pelo lado
norte, communica-se com o Açii ou Iguar-^X. Os outros canaes
que a esgotam para o Oceano são os pequenos rios do Barro
Vermelho, Castanheta, o mais meridional e principal delles, e o

rio Novo do Collcyio.. Não sei a qual deslei é q le denominou
Rio Bragança o príncipe Maximiliano de Neuwied na sua
Viagem ao Brazil em. 1821». «Como o cômoro de ai'eias, diz o

major Bellegarde no seu menci"nado Relat., próximo ao mar,
e os ventos reinantes muitas vezes conspiíam para obstar a
sabida das aguas, acontece que, rodeando esta então pelo inte-

rior do cômoro, vão formar ao N. do citado cabo (de S. Thomé)
a Lagòa de Iguassú, que abre para o oceano a barra denomi-
nada da Canzonga (aliás Cantoza) e deixa a descoberto ricos

e extensos pastos». No logar conhecido pelo nome de Ponta-
grossa dos fidalgos, nas margens desta lagòa, ha uma pov. de
cerca de 400 habs,, que vivem da pesca não só nas suas aguas,
como nas do Açú e da Lagòa da Piabanha, em que o peixe é

abundante. Referindo-se á península que divide em duas quasi

a lagòa, diz Saint Adolphe, noseui)íoc. Geogr. do Brasil:
«A Igreja de N. S. dos Remédios, que fez as vezes de parochia
desde 1694 até 1756, foi fundada na península e vista de longe
parece estar assentada no meio da Ingòa. » No Dicc. Topogr.
do Jirazil de José Saturnino da Costa Pereira (Rio de Janeiro,

1834) lê-se a respeito dessa lagòa: « Na prov. do Rio de Janeiro,
no dist. de Campos dos Goitacazes, com cinco léguas na sua
maior extensão de N. a S. e quatro de E. e O.: é muito pis-

cosa <i por ella navegam hiates; o angulo mais saliente para o

1 Balttiazar da Silva Lisboa, Annaes I, dá-lhe 30 léguas de circum-
ferencia.

2 Vocábulo local que dcsigna, eai relação a rios, o mesmo que í/rai!-

cles vagas em relação ao Oceano.
3 O que refere-se a esta nota já foi publicado na palavra Capivary,

Vide.
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N. dista tre% legaag e meia da villa de S. Salvador, Ha um
sangradouro para o mar, que se abre ou natural ou artificial-

mente, quando lie necessário, por inun lação dos campos visi-

nlios, motivada pelas muitas aguas da lagôa: a ella vem
vários rios, e outros teem nella nascimento; o sangradouro
sabe ao mar na lat. de 22» 10', e long. de 43° 30'. » O mesmo
diz o autor da Chorogr. Brazitica: « Esta lagôa é abundante
de peixe: robalo, tainha, piau, piabanha, crumatan, corvina,
ets. O robalo da Lagôa Feia tem fama eai toda a comarca. »

«Ha uma lagôa mui grande para a oommnnicação dos povos
vizinhos que, sendo de agua doce, sc não vê t?rra, navegan-
do-se por muitos dias, e é tão dilatada que por um mez e mais
se não corre. Nesta pôde V. M. mandar, que fazendo-se
povs., se cultivem, podendo-se pôr nella grandes moinhos,
com o que haja dilatadas searas de triuo pela terra e dai' em
muita abunda icia, e crescendo os moradores nella importarão
muita fazenda á real coroa de V. M pela brevidade do com-
mercio, em razão de ser por mar e vir sahir duas léguas do
sitio, em que advirto a V. M. se faça a cidade, além d? muitos
curraes. que crescerão com as ditas povs., importando só

o dizimo delles em grande numero de dinheiro, como hoje im-
portam os da Bahia, sendo em quantidade as duas*partes
menos, e se remata o ramo do gado cada anno em 40.000 cru-
zados para a fazenda de V. M.; o que tudo se lhe tem occul-
tado, por não chegar ás la noticia a de tanta riqueza sonegada
com o poder. (Representação sobre os meios de promover a
povoação e desenvolvimento dos campos de Goitacazes em 1657,
pelo capitão André Martins da Palma, Mso. inédito do Inst.
Hút . Braz).

F£IA. Lagôa do Estado de S. Paulo, á margem do rio

Jaguary, u.i Vargem Grande, mun. de S. João da Bôa Vista.

FEIA. Junto á margem dir. do rio S. Francisco e obra de
cinco leg ias abaixo da confluência do Bambuhy, no Estado de
Minas Geraes. eslá a lagôa Feia com fórma circular, e perto
a 300 passos de diâmetro, d'agua vordenegra, que é um viveiro
de sucurys, sucuriús e jacai-és (Ayres de Cazal). Lagôa perto da
margem esq. do rio S. í^^rancisco, tres léguas além da confluência
do rio Bambuhy. E' circular e pôde ter 50 braças de diâmetro.
A abundância das aguas abrio um canal por onde esta lagôa se

communica com o rio. Povoam-n'a grande quantidade de su-
curys e jacarés (Saint Adolphe).

FEIA. Lagôa do Estado de Minas Geraes, na fazenda do Bom
Jardim, freg. do Bom Despacho. E' notável por seu comprimento
e largura.

FEIA. Lagôa do Estado de Goyaz. Dá origem ao rio Preto,
fcrib. do Paracatú. Cunha Mattos, no seu Itinerário, diz: « A
lagôa Feia, uma das mais notáveis da prov. de Goyaz, tanto
pela sua extraordinária profundidade, e melancolia do logar em
que se acha, eôr negra das suas aguas, monstros vorazes que a
povoam, e sobre tudo por dar nascimento ao rio Prelo, tem uma
légua de extensão NS. e menos de meia légua EO. Perto da
sua margem dir. existe o arraial dos Couros, e na esq. o
Registro, que da mesma lagôa recebe o nome, e está sobre as
estradas que seguem para diversas passagens do rio S. Francisco,
e para o Registo dos i\,rrependidos, donde se vae á villa de Pa-
racatú da prov. de Minas Geraes.»

FEIJÃO. Bairro do mun. de S. Carlos do Pinhal, no Estado
de S. Paulo.

FEIJÃO. Pov, do Estado de Minas Geraes, no mun. de
Ferros

.

FEIJÃO. Uma das estaçõas da E. de P. na linha de São
Carlos do Pinhal, no Estado de S. Paulo; entre as estações
denominadas Oliveiras e Colónia, a 752™, 960 acima do nivel

do mar. Deuomina-se hoje Físconde do /íío C^aro.

FEIJÃO. Morro do Estado do Rio de Janeiro, no mun. de
Iguassú, na estrada da Limeira.

FEIJÃO. Riacho do Estado do Ceará, aíi". do riacho Ma-
chado, que é trib. do rio Salgado.

FEIJÃO. Riacho do Estado do Ceará, aff'. do rioPirangy.

FEIJÃO. Riacho do Estado do Ceará, nasce de uma rami-
ficação dos moiros da Forquilha, banha o mun. de Ipueiras e

desagua no rio Acarahú.

FEIJÃO. Riacho do Estado de Pernambuco," no mun. da
Floresta.

FEIJÃO. Ribeirão do Estado de S, Paulo, banha o mun.
de S. Carlos do Pinhal e desagua no Jacaré, aff. do Tietê.

FEIJÃO. E' assim denominada vulgarmente a enseada das
Imburanas, no Estado do Ceará. O pratico Philippe, no seu
Roteiro diz : « O rio Feijão, que despeja na enseada das Im-
buranas, é um braço do Camocim, o qual fórma uma pequena
ilha que vem a ser o pontal de leste da barra. Esta ilha é ter-
reno de areia, mas bem empastada, pelo que torna-se apta para
criação de gado »,

FEIJÃO CRÚ. Antigo dist. do mun. do Mar de Hespanha.
no Estado de Minas Geraes. A Lei Prov, n. 606 de 27 de abrií
de 1854, em sei art. I, elsvou-o á categoria de parochia e no
art. II á de villa com a denominação de Leopoldina.

FEIJÃO CRÚ. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, no
mun. da Leopoldina. «Nasce, diz-nos o vigário da Leopoldina,
nas vertentes septentrionaes da serra da Leopoldina, formado
de dous braços, sendo um a O. e outro a L.; o primeiro deno-
mina-se Feijão Crú Grande e o segundo Feijão Crú Pequeno

;

aquelle nasce nas contravertentes do córrego de Thebas e a
SE desta pov. e recebendo vários córregos, banha diversas
fazendas, recebe na margem dir. o Feijão Crú Pequeno, que
nasce ao S. da cidade. Dahi segue o Feijão Crú até desaguar
no rio Pomba, cerca de quatvo kils. abaií;o da foz do rio Pardo
com um curso aproximado de 24 kils.» Um outro informante
diz-nos desaguar o Feijão Crú no rio Pardo.

FEIJÃO PRETO, Pequeno rio do Estado de S. Paulo, aff'.

da margem esq. do Canha, trib. do Jacupiranga.

FEIJÓ. Log. do Estado das Alagôas, em S, Miguel dos Mi-
lagres 1

FEIJOAL. Log. do Estado de Minas Gei-aes, no dist. do
Caratinga.

FEIJOAL. Serra do Estado de Minas Geraes, entre Caldas
e Pouso Alegre.

FEIJOAL. Ilha e serra do Estado doE. Santo. A ilha fica

no rio Doce.

FEIJOAL. Igarapé do Estado do Pará, na freg. de Barca-
rena e mun. da capital.

FEIJOAL. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. do ri-
beirão do Galho, no mun. de Caratinga.

FEIO. Rio do Estado do Rio de Janeiro, no mun. de Re-
zende, E' uma das cabeceiras do Sesmaria, trib. do Para-
hyba.

FEIO. Rio do Estado de S. Paulo, na estrada de Botucatú
a Tatuhy, desagua no rio do Peixe, aff. do Tietê.

FEIO. Ribeirão do Estado da Paraná. E' o braço mais no-
tável do Potinga, trib. de Iguassú.

FEIO. Rio do Estado de Minas Geraes, corre próximo á
freg. do Carmo do Fructal e de S. Francisco de Salles, e des-
agua no rio Verde, aff. do Grande.

FEIO. Ribeirão cujas aguas vão ter ao Santo Antonio,
galho do Desbarrancado ; no Estado de Matto Grosso. (Dr. S.
da Fonseca. Dioc. cit.)

FEIRA. Rio do Estado de Minas Geraes, aff. da margem
dir. do Parahybuna.

FEIRA. Porto na cidade de Laranjeiras, do Estado de Ser-
gipe.

FEIRA DE SANT'ANNA. Cidade g mun. do Estado da
Bahia, séde da com. do seu nome, assente em uma elevada
chapada, ligada á Cachoeira pela E. de F. Central. A cidade
apresenta um aspecto risonho. Suas ruas são largas e com-
pridas, as praças espaçosas e os prédios elegantes. A cidade
da Feira de Sint'Anaa, que se avista de todos os lados a não
pequena distancia, acha-se colloeada sobre uma extensa chapada,
como uma pequena depressão ao sul e ao oeste, quasi lóra de
suas portas. Tem proporções para uma gi'ande cidade, que ha
da ser no futuro, e a mais formosa da Bahia, si as suas con-
strucções e delineamento das ruas continuarem como até hoje.

Da estação da E. de F. está a poucos passos a matriz, com
modesto templo começado pelo padre Ovídio, então vigário da
freg., e concluído pelo seu successor o cónego José Joaquim de
Bidto. O núcleo da cidade é formado por tres largas ruas, que
começam em frente á matriz e se prolongam, parallelas â regu-
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larmeiite aliahadas, até na extensão de mais de um kil. , c

vão terminar no vasto Campo do General Camara, denominado
vulgarmente — Campo do Gado, onde nos dias de feira (nas

segundas ) se reúnem de 1.000 a 2.000 rezes, que acham compra-
dores. Ao fundo desse campo, notável pelas suas dimensões,

cercado de casas, acha-se o matadouro, um modelo no género,

pelo aceio com que é tratado, de modo a fazer inveja aos me-
lhores da Republica, a julgar pelos da Bahia e Rio de Janeiro.

Ahi abatem-se para o consumo Ires e quatro rezes diárias,

(8 nos saboadoí), e 60 a 70 nos dias de feira. Duas horas de-
pois de abatidas as rezes, pôde arrasiar-se impunemente a

cauda de um vestido de seda no pateo inferior do estabeleci-

mento, completamente lavado e irrigado por agua de uma
fonte interior, puxada por uma boml)a. O sangue corre para

um deposito apropriado, de onde é tirado, fervido, e enterrado

a bem da hygiene pnlilica. Do matadouro, bem como de qual-

quer ponto cio Campa do Gado, avista-se o que o povo chama,
conforme a tradicção, o Pão do Lucas. E' um famoso «gonçalo
alves», de cujo tronco se elevam três galhos, de onde sí diz

que Lucas, o celebre bandido, espionava o que se passava na
feira, para atacar depois na estrada os viandantes. A feira era
então no vasto campo, onde se acha também, em uma extremi-
dade da rua do Senhor dos Passos, a cruz do Lucas, como é

conhecido o symbolo da Redempção humana, erguido no logar

onde o famoso peccador espiou a sua culpa no patíbulo. As
tres ruas principaes são realmente explendidas pela sualargura,
alinhamento, calçamento, e passeios das casas, todo.j unifor-

mes. Pelos nomes notaremos da rua Direita, á esquerda de

quem entra na cidade, e da rua Senhor dos Passos á direita.

Esta tem 102 palmos de largura em toda a extensão, e é perfei-

tamente alinhada com bons prédios particulares. Está sendo
concluído o sau calçamento. As tres mencionadas ruas sao

cortadas ao meio pela bellissima Praça do Commercio corre-

ctamente arborisada por tres ordeis de tamarindeiros, toda
calçada, de construcções decentes, formando como um grande
e poético bovlcvard, como não possae a Bahia, que não tem
egaal também um açougue, um matadouro, e uma rua do Se-
nhor dos Passos. Conta a cidade tres sociedades beneficentes :

Montepio dos Artistas Feirenses, com edilicio próprio ; o Asylo
de Nossa Senhora da Loiírdes, e a Santa Casa da Misericórdia,

que mantsm o Hospital D. Pedro, assim denominado em home-
nagem ao seu principal fundador, quando lá esteve em 1860. E'

um bonito prédio, asseiado e de luxo. O Asylo de Nossa Ssnhora
de Lourdes, fundado em 1879, é a mais importante instituição da
E'eira, e a que melhores serviços tem prestado em nome da cari-

dade e da philantropia. Comtudo, teria desapparecido com a morte
do seu benemérito instituidor, si não tora a perseverança e bon-
dade de coração do actual vigário cónego Brito, que já obteve,

com o concurso de seus freguezes, dotar o Asylo com uma casa
própria e um património de 19:000$. São 45, de diversas
idades, as orphãs desvalidas, algumas engeitadas, amparadas
pelo asylo, que lhes fornece alimentação, vestuário e educação,
com os poucos recursos de que dispõe, não excedendo de 12:000$,

inclusive a insignificante coadjuvação de 3:000$ annuaes offe-

recidos pelo estado. Uma das' fontes de renda do estabeleci-

mento é o próprio trabalho das orphãs, no fabrico de flores ar-
tiflciaes para o consumo das fabricas de chapéos de modas
existentes na Bahia, trabalho a que se dão com o maior con-
tentamento sob a direcção da superiora da casa, uma virtuosa

senhora, irmã do padre Ovídio. Na mesma rua Direita, onde
está o asylo, aclia-se também o theatro, modesto prédio, com
duas ordens de camarotes, onde trabalha o Club Dramático Fa-
miliar, composto de amadores Além das sociedades menciona-
das, tem mais a cidade : a loja maçónica Caridade e S:^gi'edo,

diversas de dansa, e as philarmonicas Vinte e Cinco de Março
e Victoria. Tem tres templos religiosos : a matriz, a egreja do
Sanhor dos Passos, que já serviu de matriz, na rua a que deu o

nome, e a egreja dos Remédios. A imprensa é representada
"pelos jornaes bí-semanaes Qazata do Povo' e Municipio. A
cadeia é pequena. A intendência municipal, tem ura elegante
prédio com frentes para a rua do Senhor dos Passos e para a

Praça do Commercio. No pavimento térreo acha-se a Biblío-

theca Publica Municipal, fundada em 1830 por iniciativa do
intendente Joaquim de Mello Sampaio, cujo retrato a oleo se

acha no salão principal. A feira actual da Feira, é na Praça do
Commercio, que se resente da falta de um mercado. Ahi, no
correr di intandencía, estão açougue, como já ficou dito, sem
egual na Bahia. Em frente ao hospital D. Pedro, acha-se o ce-

mitério espaçoso 6 limpo, cercado de grades de ferro, erguendo-
se no centro bonitos mausoléos. Chama a attenção dos visi-

tantes á Feira de SanfAnna, o primeiro monumento erigido a
um padre no Brazíl : a estatua do padre Ovidio, de quem já
tivemos ocoasião de falar. O monumento é de bronze, repre-
sentando-o no tamanho natural, em pé, olhando para a matriz
cuja construcção começara, trajando uma capa por cima da
batina, segurando um livro com a mão esquerda, tendo a direita

sobre a cabaça de uma orphã, lembrando o asylo de que fôra o

fundador. Nas quatro fachadas do pedestal, que devera ter mais
um metro de altura, pelo nnnos, lè-se as s?giiin'es inscripjões :

O Asylo dc Nossa Senliora de Lourdes ao seu fundador c bcm-
feitor Padre Ovidio Alves de S. Boaventura — Levanta-se esta

monumento á sua abençoada memvria — Nascido a 23 dejulho
de 1842, falkoido a 19 de marqo de 1886 — Trxnsit tenefi-
ciendo, 25 de marco de 1892. Deve-se o mon amento ao bene-
mérito J. de M. Sampaio, que o mandou preparar á sua custa em
Paris, 6 collocou-o no logar em q ie se acha, em 25 de março de
i892,celebrando-se uma festa, a que a população assis iu delirante
de enthusiasmo e veneração pala memoria do sublime apostolo.
No mun. cultiva-se fumo e mandioca, e cria-se muito gado.
Sua egreja matriz tem a invocação de SanfAnna e depende
da diocese archiepisoopal de S. Salvador. E' freg. desde 1696,
sendo creada pelo arcebispo D. João Franco de Oliveiro. O
Deo. de 13 de novembro de 1832 elevou-a á categoria de villa,

tendo sido installada no dia 18 de setembro do anao seguinte.
Foi elevada á categoria de cidade pela Lei Prov. n. 1.320 de
10 de junho de 1873. Pertenceu á com. da Cachoeira até 1855,
sendo nesse anno em virtude da Lei Prov. n. 552 de 12 de
junho elevada á categoria de com. E' hoje de segunda entr.,

tendo sido classificada pelos Decs. ns. 1.662 de 20 de outubro
daquelle anno, 4.811 de 18 de dezembro de 1871, n. 317 de 11

de abril de 1890 e Acto de 3 de agosto de 1892. Em 1882 com.
prehendia o termo do seu nome e o Riachão de Jacuhipe. A
pop. da parochia é da 8.000 habits. Tem tres eschs. publs.

de inst. prim. Agencia do correio. O mun., além da parochia
da cidade, comprehende mais a de N. S. dos Remédios, de
Santa Barbara, de Santo Antonio do Tanquinho, do Senhor do
Bom Fim, de N. S. do Bom Daspacho, de N. S. dos Humildes,
e da S. José das Itapororocas. Sobre suas divisas vide : Lei
Prov. n. 363 de 31 de outubro de 1849. Na Gazeta Medica da
Bahia (n. 4, julho, 18-Í4) publicou o Dr. Remédios Monteiro
um notável artigo sobre a Feira de SanfAnna como sana-
torium da tuberculosa pulm.onar, do qual extractamos o

seguinte: «A cidade da Feira de SanfAnna dista 21 léguas
da cidade da Bahia. Acha-se coUocada em um planalto de
muitas léguas de extensão. As ruas são em geral largas. Be
10 annos pira cá tem-se construído muitos prédios novos. A
temperatura minima é de 17'' cent. no inverno e a máxima no
verão 30o. Com estas duas temperaturas extremas pode-se bem
considerar a Feira de SanfAnna apropriada a uma residência

fixa deverão e de inverno. O solo é extremamente duroe secco,

de sorte que para sa obter agua é necessário cavar poços de
15 metros de profundidade. No inverno predominam os ventos

do quadrante do sul e no verão os do norte, ambos sem impe-
tuosidade. A atmosphera é pura e agradável e por vezes

sente-se-a embalsamada pelas emanaçõas aromáticas do ale-

crim silvestre que viceja nos terrenos incultos das circum-
visinhanças. Nos mezes de setembro, outubro e novembro ha
dias frescos, bonitos, agradabilíssimos e explendídos. A
Feira de SantMnna é uma estação sanitária encantadora;
alegre como o sol que a doura. Junte-se a isto a facilidade de
communioação com a capital e a vantagem de gosar uma vida
confortável, de uma alimantação rica, de muito bom leite e

excellente carne, já em um dos meus escriptos denunciei-a
Petrópolis da Bahia. As mulheres, os homens, as crianças

enervadas, definhadas pela mataria urbana da cajiital, sem
moléstias caracterisadas, vigoram-se neste clima, aliás pouco
conhecido e ainda não estudado por profissionaes. Q laudo
desde cedo os tuberculosus procurem a Feira notarão que
a marcha da moléstia diminue ou para nesta atmosphera
oxigenada, neste ar puro, secco. e refocílante. E si por
acaso não se restabelecerem, os doentes gozarão do menos
de uma cura relativa ; achar-se-hão no estado que o pro-
fessor Jaccoud caracterisa nas seguintes phrases:

—

cn état de

vivre aveo ses lêsions tuberculeus^s reduites à 1'impui^sance dc

nuira.-»

FEIRA DO SACCO. Arraial do Estado da Bahia, na freg.

de N. S. do Monte do Itapicurii da Praia.

FEITAL. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no mun. de
Magé.
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FEITAL, Pov. do Estado de S. Paulo, no mim. de Uua,
com uma escli. pubL de inst. primaria.

FEITAL. Rio do Estado de S. Paulo, afT. do Atibaia.

FEITICEIRA. Lagoa do Estado de Sergipe, no raun. do
Pacatuba (laf. loc).

FEITICEIRA. Lagòa do Estado da Bahia, na margem do
Caíú; pouco acima da cidade de Alagoinhas. E' notável pela

limpidez e sabor agradável da sua agua.

FEITICEIRAS. Serra do Estado do Paraná, no mua. de
Paranag;iá. Estínde-se pela margem esq. da bahia com
diversas ramificações e vai terminar, passando pela costeira

de Piassaguera e ponta do Porto, recebendo as denominações
de Utinga, Bòa Vista, Almas e Tromomo, na margem dir.

do rio Ribeira, no Estado de S. Paulo, com a denominação de

Virgem Maria.

FEITICEIRAS. Morro do Estado de Santa Catharina, na
ilha deste nome.

FEITICEIRAS. Ilha do Estado do Rio de Janeiro, nomun.
de Angra dos Reis.

FEITICEIRAS. Baixo no porto da cidade do Rio de Janeiro.

Começa na ilha das Enchadas e termina a uma milha de dis-

tancia. Acha-se todo balisado.

FEITICEIRO. Log. d > Estado de Pernambuco, no mun.
do Limoeiro.

FEITICEIRO. Morro do Estado do Paraná, nas divisas da
cidade de Antonina (Inf. loc).

FEITICEIRO. Ribeirão do Estado de S. Paulo,
_
aff. da

margem esq. do rio Santo Anastácio, trila, do Paraná.

FEITORIA. Ponta na cosia occidental da lagòa dos Patos,
no Estado do R. G. do Sul.

FEITORIA. Riacho do Estado do Piauhy, desagaa na
margem dir. do rio Pa"nahyba, oito kils. abaixo do Arrodeio ou
a 11 do Madeira.

FEITORIA. Arroio do Estado do R. G. do Sul, no mun.
de S. Leopoldo.

FEITORIA. Banco na lagòa dos^Patos, no Estado do R.
G. do Sul, no canal do Estreito.

FEITORIA VELHA. Log. no mun. de S. Leopoldo do

Estado do R. G. do Sul, com uma esch, mista publ. de inst.

prim. Fica tres kils. a E. Foi uma colónia allemã.

FEITOSA. Riacho [do Estado do Parahyba do Norte, no
mun. de Guarabira,

FEITOSA. Pequeno rio do Estado do Ceará, aff. do rio

Acarahú, no termo do Sobral.

FEIXE DE PEDRAS. Log. do Estado de Minas Geraes,
próximo ao arraiai de Bicudos, sobre o rio Casca.

FEIXES. Cordilheira de serras distante da cidade da Palma
qua(,ro léguas, no Estado de Goyaz. Começa da fazenda desse
nome e seg.ií ao N. até á distancia de seis léguas, em que
toma a denominação de Serra Vermelha. Consta existirem
nella jazidas de ouro, salitre, etc. Em toda a sua extensão o

terreno se presta á cultura.

FEIXO DO FUNIL. Pov. do Estado d; Minas Geraes, no
mun. do Pará, á raav-gem do Paraopeba, 18 kils. distante
de Bicas.

FELICIANA. Morro do Estado do Minas Gjraes, a tres

kils. da cidade do Bam Successo. E' próprio para criação.
D'elle nasce o córrego do Cego.

FELICIANO (S.). Colónia do Estado do R. G. do Sul, na
fralda da serrado Herval ; termina a E. no arroio Subtil, que
a sep-ira dos campos de Ci-iar. O terreno da colónia é de
colinas e livre de banhados, lendo em muitos togares cam-
pestres : as t.?rras são cobertas de espessas florestas, com
madeiras de lei. Foi creada pela Lei Prov. de 26 de setembro
de 1857. Dista36kils.de S. João Baptista de Caraaquaa.

FELICIANO. Ilha do Estado do Rio de Janeiro, no mun.
de Angra dos Reis.

FELICIANO. Igarapé do Estado do Amazonas, no mun, dn
Capital.

FELICIANO (S). Cachoeira no Paranatinga, 18 kils.
abaixo do salto da Campina, no Estado de Matto Grosso. Pas-
sa-se a meia carga.

FELICIDADE (D.). Ilha no ris Parahyba do Sul, mun.
deste nome e Estado do Rio de Janeiro.

FELICIAS, Pequeno pov. do Estado de iMinas Geraes, nas
cabeceiras do rebsirão de Berrantes e distante da pov. deste
nome tres kilometros.

FiSUSBSRTA, Serra do Estado de Minas Geraes, na freg.
de Dòres da Victoria e mun. do Muriahé.

FELISBERTOS. Serra do Estido de Minas Geraes, nas
divisas do dist. da Pedra Branca do mun. daCbristina.

FjÍLIX. Log. do Estado de S, Paulo, no mun, de Ubatuba.

FELIX. Serra no mun. de Porto Alegre do Estado do R.
G. do Norte. Denomina-se hcje Alberto (Inf. loc).

FELIX. Ponta na costa do Estado de S. Paulo, entre a
bahia de Ubatumirim e a enseada de llamambuca. Forma
uma das extremidades da bahia do seu nome.

FELIX. Morro do Estado de S. Paulo, no mun. de Ubatuba.
Tem, sígundo Mouchez, 7-59™ de altura.

FELIX Igarapé do Estado do Pará, banha o mun. de Ma-
capá e desag !a no rio Amazonas (Inf. loc).

FELIX. Igarapé do Estado do Maranhão, aff. do Peri-
cuman, entre S. Bento dos Perizes e Pinheiro.

FELIX. Riacho do Estado do Ceará, trib. da margem dir.
do rio iMacaco, aff. do Acarahú, no mun. de Santa Quitéria.

FELIX (S.). Cidade e mun. do Estado da Bahia, na com.
de seu nome, em frente da cidade da Cacliojira e á margem
dir. cio rio Paragiiassú. Orago Senhor Deus Menino de S. Felix,

e diocese archiepiscopal de S. Salvador. Foi creada parochia
pela Lei Prov. n. 613 de 15 de outubro de 1857, que desmem-
brou-a da freg. de Muritiba. Elevada á categoria de villa em
20 de dezembro de 1839, que constituiu seu mun. com as paro-
chias de S. Felix, Muritiba, Outeiro Redondo, Cruz das Almas
e Sapé. Foi elevada á cidade pelo Dec.de 25 de outubro de 1890.
A cidade tem 3.205 habs, E' notável pelos seus charutos, consi-
derados como os melhores da Republica. E' atravessada pela
E, de F. Central. Foi creada com. por Actos de 14 de janeiro
de 1890 e de 3 de agosto de 1892 e classificada de terceira ent.
pelo Dec. n. 176 de 24 de janeiro de 1890 e de segunda ent.
por Acto de 3 de agosto da 1892. Sob suas divisas vide Lois
Provs. ns. 613 de 15 de outubro de 1857 e n. 2.148 de 14 de maio
de 1881. «ParaseiraS. Felix, não querendo tomar uma canoa,
atravessa-se a magnifica ponte, que mede a extensão de 355
metros, assentada sobre tres pilares enormes, muitos melros
ácima do nivel do Paraguassú, com passeios dos lados para os

viandantes, e no centro para as machinas da E. de F. Central,
que vem da estação em S. Felix, tomar os trens do ramal na
resp.íctiva estação. O centro da ponte é guardado por grandes
portões de ferro nas extremidades, que são ab?rtos no acto de
passarem as locomotivas. Para transpol-a, cada passageiro
paga 40 réis a um empregado encarregado deste serviço. Estas
passagens rendem mensalmente cerca dj 2;OO0.$ á companhia.
A topographia da cidade ó semelhante á da Cachoeira, mais
escasso o território em que assenta e mais aocidentado. Suas
ruas são em geral desalinhadas e pouco extensas, correndo duas
parallelas ao rio, e as demais, pequenas e pouco assoladas,
obliquas áquellas indo morrer agarradas aos flancos da mon-
tanha. A rua principal, é a Rua Principal

; centro do movi-
mento coramercial muito animado. Pertencia ao município da
Cachoeira, do qual foi desmembrãdo, sendo-lhe dada vida pró-
pria pelo governador Manoel Victorino que concedeu-lhe a
categoria de villa por Dec. de 2) di novembro de 1889 (um'
dos seus primeiros Decs.), passando á cidade por Dec. do
governador Dr. Virgilio Damazio. No extremo norte da cidade
estáa estação da E. de F. Central, inaugurada em 1831, seguida
das suas vastas dependências, onde estão os depósitos de carros,
e a grande fundição a vapor da mesma companhia. A estrada
vae até a estação de Machado Portslla, ponto terminal e nome
do presidente que inaugurou-a, servindo a uma das zonas mais
productoras do estado. O edificio que chama a a' tenção em
S. Felix, é a Intendência Municipal construído especialmente
para a municipalidade, com bonita fachada. No espaçoso s ilão
do jury, cjnvenientemente ornado, acha-se no logar de honra
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o retrato a oleo do Dr. Manoel Victorino, homenagem ao fun-

dador da villa e do lado opposto o do marechal Deodoro. Por
baixo do edifício está a cadeia, com uma prisão para homens e

oiitra para mulheres. Tem o editicio agua encanada, e banhei-

ros nas prisôjs. Do lado direito do prédio ha um compartimento
reservado para a repartição de aferições. Do lado opposto, um
outro igual, onde funcciona a Bibliotheca Publica Municipal,

inaugurada em 19 de abril de 1892. E' ainda muito modesta,

tal qual como começou ; duas estantes de livros enoaderaados e

em brochura, lidos por 100 a 20) frequentadores mensaes, inclu-

sive crescido numero de senhoras. O ensino é ministrado por

tres eschs. publs., duas do sexo masculino e uma do feminino,

e por dous coUegios de rae.iinas. .-V imprensa é repre entada
p.^lo O Paraguassú, órgão do partido nacional, e A Patria,

órgão do partido federalista. Os seus templos religiosos são a

Matriz, com a invocação do Deus Menino, e a igreja de Nossa
Senhora do Rosaria. Tem um cemitério mais ou meno; nas
condições dos da Cachoeira, cora uma capella no centro. O
espirito de associação, fóra do commercio, se limitou a creação

do Monte-pio da E . F. Central.^ Do mesmo modo que a civili-

sação do Paraguassú está na Cachoeira, a indastria está em
S. Felix em maiores proporções. Além de duas pequenas fabri-

cas de sabão, a cidade conta cinco grandes fabricas dos afama-
dos charutos, conhecidos em todo o Brazil e no estrangeiro,

sendo duas de Dannemann & C, uma de Francisco José Car-
doso, hoje pertencente a sua viuva, uma de .\rthur Snnas, e

uma de Costa Ferreira & Pena, nas quaes trabalham mais de

3.000 operários, além dos que se empregam nos armazéns onde
se benelicia o fumo, fazendo a escolha para as fabricas e para o

embarque. A menos de uma légua de S. Felix, em Muritiba,ha
mais uma grande fabrica de charutos dos Srs. Dannemann & C.

S. Felix é o centro principal do commercio de fumo, servido

pela vir -férrea desde Machado Portella, ao passo que a Cacho-
eira recebe o que vem da zona servida pela estrada, muito menor,
que vae á Feira de SanfAnna. O imposto municipal do fumo
emS. Felix foi neste exercício arrematado por 16:0005, tendo
cobrado o arrematante cerca de 26:000.$, prova do enorme
augmento que teve este ramo de c iltura. Ha uma cería rivali-

dade entre cachoeiranos e são— falixtas sendo estes mais extre-

mados, de modo que só a negocio vão de uma cidade a outra :

com tudo, grande parte dos operários de S. Felix moram na
Cachoeira. Lima Júnior (F. A. de C). »

FELIX (S.). Parochia do Estado de Goyaz, no mun. de
Cavalcante. Foi creada pela Lei Prov. n. 14 de 23 de julho

de 1835. Incorporada ao termo de Cavalcante pelo art. I da de
n. 334 de 31 de julho de 1861. Tem duas eschs. publs. de inst.

prim. No Pvblicador Goyano de i de janeiro de 1887 lè-se a
seguinte noticia a respeito desta parochia: « A freg. de S. Felix,

(segundo Saint-Adolphe), está a 510 kils. da capita!, ao NE.,
e 13° de lat., siuada á margem dir. do rio Maranhão;
posto que edificada a pov. na parte montanhosa, comtudo está

em um logar plano, arejado e sadio ; ainda existem muitas
casas que facilmente podem ser concertadas, e o sólo é dos
mais próprios para todo o género ile plantação ; como o rio

banha os fundos do arraial, podem os botes descarregar dentro
das ruas, como já este anno aconteceu, e frequentemente suc-

cedia no tempo que prosperou; a parte da freg. que fica para
o poente, é montanhosa, coberta de lindas mattas, onde é abun-
dantíssima a caça desde o kanguçú até á innocente cotia ; aves
em numero tal que se pôde fazer escolha das que appetecer,

sendo especialmente saborosas a jaó, jacú, nhamoú, e algumas
mais ; algumas ha quí são de bellissimas còres como as araras,
papagaios, periquitos e canários ; as ribeirinhas e aquáticas
são tantas que miitis ainda estão sem nome conhecido

; vê-se

bandos de jaburus, socos, garças, marrecos e paturiz ; os rios

e córregos são geralmente piscosos, em q lalquer delles facil-

mente se pe5cam jaú>, serobiz, pintados, piráz, mandis, geri-

pocas assim como dourados, cavanhas, paoús, matrinxans,
tubaranas, piracanjuba, caxorras, curimatã e outr is muitos
de menor crescimento nos rios maiores, com espjcialidade o

Maranhão, S. Felix, To cantins, rio Preto e rio Claro, en-

contram-se enormes piratingas. As mattas e beiras do Maranhão
são riquíssimas de madeiras estimáveis, de um i grossura e

altura admiráveis, como sejam, — aroeira, candurú, angico,
jacarandá, páo-ferro, peroba, ipé, sucopira, cedro, bálsamo,
iequitibá e outras muitas ; de todas as palmeiras conhecidas no
Brazil, se encjntra alli grande quantidade. As fruclas sil-

vestres são muitas, como sejam jenipapo, a mangaba, os araçás,
a goiaba, ajaboticaba, gabirobas, etc. As lavras póde-se bem

dizer — foram apenas arranhadas ; só trabalharam nos logares
mais fáceis, e mesmo nestes, existem ainda serviços riquís-
simos que f)ram abandonados, e que hoje com a industria
podem ser trabalhados e aproveitados com muito menos diffi-
culdade e maior renda ; a maior parte dos terrenos auríferos
existem virgens, e são de muitas léguas : ainda este anno, um
pescador catando em uma barranca do rio Traliiras, achou
muitas folhetas de uma oitava ! ! Os campos e várzeas mi-
nistram pastagens, as melhores que é possível, os animaesahi,
assim como o gado, toruam-se de uma gordura admirável

; as
mattas produzem muito milho, arroz, feijão, trigo, mamona,
abóboras, mandioca e m lito bom café, que vet-eta muito bem
nos campos e chapadas. Toda esta zona está quasi deserta,
inclusive a margem dir, do Maranhão pertencente ao mua. dá
Pabna, cujas campinas verdejantes e ondulosas, fazem lembrar
ao viajante o paraizo terreal ! Cons'a-nos que só neste anno
foram de5cobertas 14 minas ou f irnas de salitre nas serras e
naattas entrí os rios S. Felix e Tocantins, isto além de muitas
já conhecidas. Os rios e ribeirões que banham a freg. e quasi
todos correndo do sul a norte, são: o Tocantins, que divide
esta com a freg. de S. Jose, o Maranhão que serve de raia com
a da Palma; rio Preto, S. Joaquim, ribeirão Gameleira e
Cercado que correm para o Tocantins : Muquem e Montes Claros
que correm para o ri5 Claro, Santo .Antonio que corre para
S. Felix, rio do Carmo, rio das Tra'iiras, etc, e todos vão
engrossar com seu cabedal o já então magestoso Maranhão.
Servindo de nascente ao ribíirão das Caldas, no caminho para
Cavalcante e S. José, existem dous pDços de aguas thermaes e
em uma agua é tão quente, que ninguém a pôde supportar, 'e,

ai de quemlácahir. As serranias principaes são, a serra do
Tambor pelo lado do sul e poente, e a Ave-Maria p4o lad^i do
nascente, e alguns braços que formam os denominados vãos, e
por onde correm muitos córregos sem nome. Seria de uma
grande vantagem para esta prov., a creação de um presidio no
arraial de S. Felix, escolfiendo-se 10 ou Í2 soldados casados e
que enteudessem de agricultura

; commandados por umofficial.
morigerado, assim como a enviatura de um sacerdote que me-
thodioamente tratasse da cathechese dos indígenas, o que mui
fácil seria, visto que elles já dão falia e não ofíéndem

; este
passo faria concorrer para este ponto os negociantes do Porto
Imperial, os do Peixe, os da Palma, cuja navegação é franquis-
sima, e para ahi concorreriam os da Formosa, S. Luzia
Flores e Fortes comprando e permutando seus géneros cora os
mercadores que trazem sal, vinhos, ferragem e' louça do Pará,
isto nao só por ficar muito mais perto do que ficam os mer-
cados de Minas Geraes, como por ficarem os géneros por preço
muito mais commodo, ein razão das differenças de carretos.
Melhor se poderá tao bem obter o concurso de immigrantes
estrangeiros, que tendo noticias do progres5o e recursos que o
logar offerece, não exitarão em vil-o habitar, do que não se
hão de arrepender. Admiro que até o presente não se tenham
tenham lembrado de crear, em S. Felix, uma aula de primeiras
letras, e uma linha de correio para o mesmo arraial, sendo
que, por ahi, seriam muito mais fáceis e abrevi\das as rela-
ções para o Peixe e Porto Imperial ! — Jo%o Moreira Rijíiro.— Ainda sobre esta parochia encontramos a seguinte noticia
nosjornies do Estado: « A freg. de S. Felix é por sem duvida
um dos pontos mais impirtantes desta prov.. não só está em
uma posição geographica q le a colloca como o cor.ição de
Goyaz, como contém todos os elementos de prosperidade •

descoberta por um aventureiro por nome Carlos Marinho em
17:36, foi tala fama que adquiriu, pela riqueza de suas lavras
de ouro, que em muito pouco tempo attrahiu um sem numero
de mineiros, paulistas e bahianos, os quaes com grande escra-
vatura lavrávamos logares mais fáceis, e formaram uma pov.
onde foram edificadas muito boas casas, tres egrejas e uma
cadêa

;
porém, sendo accommettidos incessantemente pelos

indigenas que, não só os deixavam muitas vezes sem viveres,
destroçando as plantações e incendiando os ranchos como afinal
comejaram a praticar matanças, chegando a ponto deatnc\rem
a pov., foram os moradores se desgostando e intimidando a
ponto de irem S3 pas=andopara Cavalcante, S. José, Trahiras
e Arrayas, onde o ouro era tão bem abundante, até que a pov.
foi caiiindo em atrazo, que lioje está quasi extincla. Muito
boas casas tem desabado, outras estão muito arruinadas, as
egrejas do Rosario e S. Felix desmoronaram-se e só existe a
de SanfAnna (ijem consr-rvada) sendo de lastimar-se que
muitos objectos de valor, pertencentes ao cullo divino tonham
desapparecido, em razão de serem levados p u- alguns padres
que por alli tem passado, S. Feli.x, não cahiu pela cxlincção
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das lavras, e nem por falta de outros muitos elementos que
podiam elevar a freg. a um excellente futuro, não, cahiu por

que o governo não sabia o que perdia
; já era uma pov. feita,

muito bem collocada, hoje, porém, que a extincção da escra-

vatura, tem excitado o governo e aos patriotas a promoverem a

«migração estrangeira, hoje que por toda a parte se agita a

questão da navegação dos nossos rios e construcção de caminhos
ou vias férreas, não poderao? deixar de chamar a attenção do
governo para esta localidade talvez predestinada para figiTur

como a rainha das pov. do norte desta provinda.»

FSLIX (S.). Arraial doEstado do Ceará, no mun. de Milagres'

com terras mui apropriadas á plautaçlo de mandioca.

FELIX (3.)- Log. do Estado das Alagoas, em Santa Iphigenia*

FELIX (S.). Pov. do Estado da Bahia, no mun. de Valença, á

margem esq. do rio Una, ligada áquella cidade por iiuia ponte
de madeira de 50 metros de extensão, assente sobre dous grandes
pilares de pedra e cal Tem uma ssoh. p.iblica.

FELIX. Bairro e praia no mua. de Ubatuba, do Estado de

S. Paulo.

FELIX (S.). Estação da E. de F. Central da Bahia. Tem sua
fachada x)rincipal para uma praça na importante freg. de São
Felix. Occupa lodo o edifício uma aréa de 34 metros de frente so-

bre 80 de fundo e divide-se em duas partes: a primeira com dous
pavimentos, onde se acham distribuídos os compartimentos da
repartição d^ntral do trafego : e a segunda occupada pelos com-
modos necessários ao serviço dos trens. O edifício é todo con-
stvuido de alvenaria de tijollo.

FELIX (S.). Ilha do Estado da Bahia, no rio S. Francisco,
entre as iUias S. Gonçalo e da Forqailla, pouco acima da cacho-
eira de Pa'do Affonso.

FELIX (S.). Riacho do Estado do Piauhy, aff. do rio Parna-
hyba. Cerca de 12 kils. acima desse riachoíica a barra do riacho
Limpeza, pertencente ao Estado do Maranhão.

FELIX (S.). Pequeno rio do Estado do Ceará: nasce na Serra
Grande; corre para o Piauhy e desagua no Inuçú. Suas margens
são cultivadas e povoadas,

FELIX. Rio do Estàdo da Bahia, aff. da margem esq. do
rio Gongogy, que é trib. do rio de Contas.

FELIX (S.). Ribeirão do Estado do Rio de Janeiro, aff. do
rio Pirahy

.

FELIX (S.). Ribeirão do Estado de Minas Geraes, banha
o mun. do Carmo da Bagagem e desagua no rio Perdizes
(Inf. loc. ).

FELIX (S.). Rio do Estado de Goyaz, aff. do rio do Peixe,

que o é do Aragu.iya. Recebe o córrego da Estiva. Tem uma
ponte na freg. de Santa Rita d'Antas, estrada para Leopoldina.

FELIX Bahia na margem esq. do rio Cuyabá, na qual des-
agua na parte superior da ilha Uau-curituba, em lat. de 16"^

22' E'-lhe contigua a ESE a bahia dos Pássaros, que se acha
separada do rio de S. Lourenço por um terreno plano, baixo e

pouco extenso. Talvez que sem grande custo, s' pudesse abrir
um canal que uniria as aguas deste rio com as daquelle, no que
haveria muita conveniência. Fica no Estado de Matto Grosso
( B. de Melgaço) Também dão áquella ilha o nome de Guaaii-
ri/ttiba.

FELIX. Lagòa doEstado das Alagoas, no mun. da Palmeira,

FELIX (S.). Porto no mun. de Santa Luzia do Rio Real:
Estado de Sergip?.

FELIX DA COSTA. E' assim também denominada a
lagòa Formosa, onde nasce o rio Maranhão, depois Tocantins,
no Estado de Goyaz. Em suas proximidades grassam febres
intermittentes.

FELIX DE BALSAS (S.).Parochia do Estado do Maranhão.
Vidj Balsas.

FELIX JOÃO. Riacho do Estado da Bahia, banha o mun-
do Morro do Chapéo e desagua no rio Utinga (Inf. loc).

FELIX PEREIRA. Riacho do Estado da Bahia, aff. do
rio das Rans.

FELIZARDA BORGES. Ribeirão do Estado de tMinas
Geraes, nasce na Bocca d;i. Matta, banha o mun. de Bom
Successo e desagua no Pirapetinga, trib. do rio das Mortes.

E' assim denominado por atravessar uma fazenda que pertence
á paulista Felizarda Borges.

FELIZ DESERTO. Pov. do Estado das Alagoas, no mun.
de Piassabussú, a 30 kils. da villa. Contém acima de
lOO fogos. Ha outros logs. do mesmo nome no Traipii, Pal-
meira dos índios. Viçosa e Urxicú,

FENDA DE NOSSA SENHORA. Assim denomina-se a
ura grande corte desde o cimo da montanha alé quasi o nivel
do mar, que existe na ponta S. do Boqueirão do Cabo Frio,
no Estado do Rio de .Janeiro.

FERNANDES. Arraial do Estado das Alagoas, no mun

.

de Anadia. Ha o itro log. do mesmo nome no mun. da
Victoria.

FERNANDES. Log. do Estado do Rio de Janeiro, em
Santa lUaria Magdalena.

FERNANDES. Pov. do Estado de Minas Geraes, na
freg. de S. João Baptista da Cachoeira e mun. de S. José do
Paraiso.

FERNANDES. Pov. do Estado de Minas Geraes, na freg.

dí Santo Antonio do Machado (Inf. loc).

FERNANDES. Pov. do Estado de Minas Geraes, na freg.

da Conceição da Estiva e mun. de Pouso Alegre.

FERNANDES. Pov. do Estado de Minas Geraes, na freg.

do Pirangussii e mun. de Itajiibá.

FERNANDES. Insignificante pov. do Estado de Minas
Geraes, na fr?g. da Barra Longa e mun. de Marianna.

FERNANDES, Pov. do Estado de Minas Geraes, na freg.
de S. Sebastião de Areado (Inf. loc).

FtíRNANDES. Morro do Estado de S. Paulo, no mun. de
Santa Branca (luf. loc).

FERNANDES. Ilha do Estado da Bahia, no mun. de
Casa Nova.

FERNANDES. Ribeirão do Estado do Rio de Janeiro,
no mun. de Rezende, na estrada do Picú. Desagua na margem
septentrional do rio Parahyba.

FERNANDES. Rio do Estado do Paraná, trib. do rio das
Pedras.

FERNANDES. Córrego do Estado de S. Paulo, aft". da
mai-gem esq. do rio Mogy-guassú.

FEBNANDES. Rio do Estado de Santa Catharina, aff. da
margem dir. do Tijucas.

FERNANDINHO. Log. do Estado de Pernambuco. O rio
Capiberil;e fórma ahi ura canal que a E. de F. de Caruaru
atravessa no kil. 1.300.

FERNANDINHO. Ilha do Estado de Matto Grosso, no rio
Brilhante.

FERNANDINHO. Ponta na bahia de Aratii e Estado da
Bahia.

FERNANDO (S.) Pov. mand.ada fundar em 1763 meia milha
abaixo da foz do rio Içá, na margem septentrioual do rio Soli-
moes, pelo governador do Estado, Fernando da Costa de Atay-
deTeive. Era habitada pelos Índios Cajuvicenas e Parianas.
Já no existe*

FERNANDO (S.). Log. na com. de Barros do Estado do
Piauhy.

FERNANDO (S.). Pov. doEstado do R. G. do Norte, no
man. de Caicó. á margem esqu. do rio Seridó : com uma esch.
publ. de inst. prim., creada pela Lei Prov. n. 920 dc 1-4 de
março da 1884. Foi elevada a dist. pela Lei Prov. n. 975 de 1
de junho de 1885. Fica a 15 kils. ao NO. da cidade de Caicó.

FERNANDO (S.). Pov. do Estado de Minas Geraes, na
freg. da Bua Farailia, habitado em quasi sua totalidade por
italianos.

FERNANDO. Ilha do Eitado do iUaranhão, no mun. de
Tury-assú.

FERNANDO. Ilha do Estado da Bahia, no rio S, Francisco,
á esq., próxima das ilhas Zabelès e abaixo da villa do Reman-
so (Halfeld).
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FERNANDO. Cachoeira situada no rio S. Francisco, entre

as cachoeirRS denominadas : Unha de Gato e Cachamby.

FERNANDO. Ilha do Estado do R. G. da Sul, no rio Ja-
cuhy. E' formada do terreno de allivião e por seu baixo nivel

fica, nas altas aguas, inundada.

FERNANDO. Ilha do Est.ido do Ceará, é formada pelo rio

Acarahú e um braço deste denominado rio do Marisco. Tem
150 braças de comprido sobre 25 de largo. O nome da Fai'nan-
do também dá-s3 ao logar em que o rio Acarahu faz barra.

FERNANDO. Pequeno rio do Estado do R. G. do Norte,
desagua no Oceano na parte da costa desse Estado, conipre-

hendida entre a pov. de Caissara e a ponta do Tubarão.

FERNANDO (S.). Rio do Estado do Rio de Janeiro; banha
a freg. da Santa Isabel e desagua na margem dir. do rio

Preto, trib. do Parahybuna, que o é do Parahyba. Receba os

ribeirões Indaiá, S. Manoel, Vargem Grande, Caetano Alves
e outros. Nasce na s?rra da Mutuca.

FERNANDO (S.). Reducto rectangular na praia junto ao
actual Arsenal de Marinha, na capital do Estado da Bahia.
Montava IL canhões em 1809, que cruzavam fogo com os do
forte do Mar. Era também denominado Forte da Ribeira.

FERNANDO DE NORONHA. Ilha do Estado de Pernam-
buco, situada a 3" 56' 20" de Lat. e 34° 47' 03" de Long. O.
de Paris, na distancia de 66 milhas ao NE. do cabo de S. Ro-
que e 97 ao NE. do Recife. E' essa ilha lançada do SE. ao
NB. com 18 kil. de comprimento e seis na máxima largura.
As costas são altas e inaccessiveis por todos os lados não jjer-

mittindo ancoradouro sinão em douslogares:— o primeiro ao
NO. é uma enseada abrigada por uma ilhola que existe psrto,

denominada Rata ; nesse ancoradouro o fundo é de arêa, encon-
trando-se, porém, alguns pequenos bancos de coral:— o se-

gundo, si é que pôde merecer o titulo de ancoradouro, só pôde
preencher esse flm quando os ventos sopram do quadrante de
NB. da ilha ; esse ancoradouro é conhecido pela praia do Leão,
sendo impossivel ahi o desembarque, nos mezes de novembro e

fevereiro, em vista da grande arrebentação. E' a ilha uma
terra de formação vulcânica, apresentando por toda parte pe-
nhascos a prumo, minados pelo mar e um perfiil muito irre-

gular, dominados por um pico (Pyramide) muito agudo de 205
metros de altura, ordinariamente comparado á uma flecha de
cathedral; esse pico torna a ilha visível de 10 a 12 milhas e

fica a 3° 50' 30" de Lat.S. e 10° 43' 41" de Long.E. A ilha serve

de presidio a aentenciedos á pena de prisão com trabalho.

Tem duas fortalezas, um parque de artilharia e oito reductos.

Foi descoberta êm 1503, pela segunda expedição exploradora,
enviada ao Brazil por D. Manoel; recebeu então o nome
S. João e mais tarde o de Fernão ou Fernando de Noronha,
nome que ainda hoje conserva. O Sr. Francisco Augusto Pereira

da Costa publicou a seguinte noticia á respeito dessa ilha :

« DESCRiPçÃo PHYSICA — A ilha de Fernando de Noronha está

situada em 3° 56' 20" de Lat. S. e 10° 46' 30" de Long. ao O. do
Rio de Janeiro, e em Lat. 3° 5" Merid. e 32° 26" de Long. O.
de Greenwich; ficando por conseguinte a 9' 30'' ao S, do
parallelo da capital da prov. do Ceará. O ponto do conti-

nente que lhe fica mais próximo é a ponta de Petiting-a,

um pouco ao O. do Cabo de S. Roque, na prov. do Rio
Grande- do Norte, em distancia de 64 Vs de légua ao NE. e '/.^ L.

Dista da cidade do Recife 96 ^/j de légua ao NE e 4 V^" N.
A ilha de Fernando de Noronha mede em sua maior extensão

de SE. a NE. uma légua sobre meia em sua maior largura,

comprehendendo assim uma superfície de 2.628.223 braças qua-
dradas. A ilha é em geral montanhosa e quasi que contornada
de rochedos mais ou menos elevados, e alguns quasi inacces-

siveis pelos lados do Oeste, Sul e, Leste, notando-se pelo lado

do Norte algumas praias commodas e mesmo pittorescas para
embarque e desembarque. Apresenta, porém, no interior ou
parte central algumas planícies, cuja superficie em geral deixa

ver disseminadas quantidade de seixos e massas avulsas de

duras e escuras pedras, nolando-se algumas de grandes dimen-
sões. A estructura geológica da ilha é toda de origem vulcânica,

como attestam não só as suas rochas, com exclusão, porém, de

qualquer matéria granítica, como ainda as tres crateras de

extinotos vulcões, claramente dsterminados nos logares deno-
minados Atalaia Grande, Morro Francez e Santo Antonio, cujas

lavas impetuosamente arrojadas e sobrepostas explicam essa

grande copia de massas pátrias que bordam em quasi sua
totalidade a superficie do solo, e formando os accidentes mais

ou menos pronunciados que se notam, todos da mesma consti-
tuição e natureza. O Sr. conselheiro Rohan, tratando da
constituição geológica da ilha, e particularmente de suas rochas,
diz: «Estas rochas são de origem plutonica, com exclusão,
porém, de qualquer matéria granítica. Gompõe-se de trachytes e

de basaltos, cu] i estructura varia de uma a outra lecalidade.
Ora affectam a forma prismática, da que o morro de S. José,
pelo lado do Norta. apresenta bellas ãmostr;is, e or . são ou
grandes massas que servem de ossada ás suas montanhas, ou
fragmentos mais ou menos volumosos que se encontram dis-
persos palas praias, na superficie c a diversas profundidades do
terreno vegetal, e até de envolta com o terreno sedinientario,
disposição que revela os abalos que soffreu esta região nas
primeiras idades geológicas. Além destas rochas e dos phonc-
lytos, cuias laminas sonoras por alli jazem em camadas schis-
tosas, lambam sa manifestam em vários ponios, tanto na ilha
de Fernando de Noronha como na Rata, e em alguns dos ilheos
que o cercam, importantes bancos de carbonato de cal, que
assentam sobre um stracto de conglomerado?, e é acima
daquellas formações que jazem os depósitos argilosos, base dos
terrenos vegetaes. A analysa chimica, de acoordo com os
phenomeiios, que estão ao alcance do exame ainda o mais
superficial, provaria certamente que o solo arável destas ilhas
é o resultado da decomposição das rochas locaes, apresentando
não somente silicato de aluminia no seu maior estado de
purc-za, constituindo dest'arte magníficos veios de kaulin, como
tambam outras argilas tintas de óxidos de ferro, mais ou menos
hydratados, ou de detritos de matarias orgânicas em dissolução.
Como quer que seja, é este solo de admirável fertilidade.»
A' pouca distancia da ilha de Fernando de Noronha demora a
ilha Rasa, e a pouco menos de de légua ao NNE, a iiha Rata,
de forma irregular. Os accident?s principaes que se notam em
Fernando de Noronha, em relação á sua altit'ule, são : o Pico,
rochedo de fórma cónica e inaccessivel : está situado na parte
septantrional da ilha e póde ser visto em dias claros, de 25 a
35 milhas ao mar. Em 183) foi medida a sua altitude pelo
commandanfe da corveta ingleza Cliante Cler, que, em virtude
de concessão do governo imperial, foi fazer algumas observaçõe.s
na ilha, verificando que se eleva a 1.448 pés acima do niveí do
mar; Morro Francez ao Oriente, Atalaia Grande, Atalaia
Pequena, Morro Branco, Suesta, Boa Vista, Porteira, Curral,
Boldró, Sancho, do Felix de Aguiar e Alto das Cajazeiras, além
de outros menos notáveis. Além de todas aquellas elevações
situadas no solo da ilha, notam-se outras afastadas, que se
levantam do mar, em pontos mais ou menos próximos á costa,
nomeadamente Sella, Gineta, Morro de S. José, Picões, Morro
do Frade, Ilha das Fragatas, Chapéo, Leão, Dous Irmãos, Morro
da Villa e outros de menor importância. Cumpre mencionar
ainda o rochedo Ponta da Sapata, no extremo occidental da
ilha, em cuja extremidade, unida á ponta do Alto daCajazeira,
nota-se uma abertura em fórma de arcada, conhecida pelo nome
de Portão Grande, e por onde o mar passa livremanie. A pouca
distancia da ponta mais saliente da Sapata, acha-se uma
grande pedra, a qual occasionoii ha pouco tempo o naufrágio da
barca franceza Le Sire Viroíioniié, e onde outros navios teem
batido, cuja posição foi determinada pelo capitão-tenente
ManoslLopes da Cruz, commandante da canhoneira Arajuary '

.

Em alguns dos morros já mencionados e outras elevações exis-
tentes, notam-sc algumas grutas, nas quaes muitas vezes se
occultam os sentenciados para fugir ao castigo em que incorrem
por faltas que commettem. Estas grutas teem as denominações
seguintes: Biboca. Morro Francaz, Morro de Abi-eu, Pontinha,
Pedra do Sal, Cabeceiras do Laão, Cerro da Viração, Pedras Pre-

1 « A. lage da ponta do Sapata deaiora ao O. ^/'j NO. magnético da
ponta mais saliente, na distancia deO.mj, acliando-se por conseguinte
a mencionada ponta a E i/» SE. da íage, sendo a sua latitude S. 3°

52' 40" e a longitude 32° 29' 30" O Greenwich. Junto da lage, pelo
lado da terra, encontrou-sa 20 braças, sendo o fundo pedra e cas-
calho moido ; entre a lage e a ponta da Sapiti existe uii ciml. tendo
20 bs., 18., bs., i(5 bs., e 10 bs. de agua, com a mesma qualidade de
fundo. O diâmetro da lage ti de 36 pés pouco mais ou menos, a sua
configuração arredondada, a superflcie superior quasi plana liavendo
sobre ella e em toda a sua extensão meia braça d'agua na baixa mar,
raras vezes arrebenta e nota-se que a sombra da lage produí n'agua
uma cor amarella escura e o tsdo da dita lage nssemelha-se a uiua
tartaruga. Póde-se passar entre a lage e a pinta da Sapata, devendo,
porém, aproximar-se o mais possível d^ referida ponta, afim de
evitar uma má apreciação na distancia; o canal é fundo, mas estreito,

por isso somente em caso de necessidade se deverá passar entre a Inge
e a ponta da Sapata. «
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tas, Capim-Assú, Pontal do Barro Vermelho de Dentro, Alto
do Cajueiro, Porião Grande, Jai.ellinha, Pedreii as, Deus Bra-
ços e Pico. A ilha conta 24 praias com as denominações
de Santo Antonio, Comporta, Yilla, Conceição, Pico e

Boldró, Praia Redonda, Prainha, Sambaquisaba, Buraquinho.
Sancho, Mulunguzinho, Buracão, Quixabinha, Portãozinho,.

Viração. Barro Verníelho, Leão, Barro Branco, Lage, Sueste,

Atalainha, Atalaia Grande, Pontinha e Caeira. Em Fernando
de Noronha, quasi que não existe a mais insignificante cor-

rente na estação calmosa. No inverno, porém, manifestam-se
em diversas direcções, correndo para o mar, e formando leito

em seu percurso, mas de insignificantes propc rções. A cor-

rente que se manifesta com mais vohime pelo inverno, e que
resiste pelo verão, é a do Maceió, que nasce na fralda Occiden-
tal do morro da Biboca, atravessa a horta do commando, e vae
lançar-se no mar, no porto da villa, junto ao morro dos Remc-
dios. Todas as outras des&pparccem completamente, e quando
o verão é muito forte escasseiam as ag"as i'e maneira tal. qi e

apenas chegam para as mais urgentes necessid;ides. No-
tam-se porém, diversos açudes, fontes ou poços, em diílérentes
localidades sendo os principaes : o açude da horta da olaria,

que recebe as aguas do inverno e abastece sufficienlemente
pelo verão: e o do Leão, com cinco palmos de profundidade, 96
de comprimento e 84 de largura, além de outros reservatcrios
de aguas pluviaes espalhados pela illa, de loas dimensões,
especialmente destinados á alimentação do gado. Os poços ou
cacimbas conservam agua todo o anuo, pcssiiindo algumas
importantes propriedades mediciuaes. As mais notáveis são
as do Mnlungú, Conceição, Biboca e Agua Branca, seguindo-
se-lhes as da horta da villa, do quartel de Sant'Anna. do
Boldró, Xareo, Pedra Alta, Fortaleza dos Remédios e Mulun-
guzinho. A' excepção da agua de chuva recolliida nas cister-

nas, todas as mais, ainda que geralmente' limpidas, tem um
gosto salino, desagradável, mas que não são insalubres. Observa
o general Abreu e Lima, que recolhendo uma porção d'agua,
de uma vertente para o íado do Forno da Ca!, por noiar uma
cor esbranquiçada como a das terras alcalinas, e um gosto
algum tanto forte, e deixando-a em repouso, perdeu a cor e o

gosto completamente, 9 no flm de 48 horas tornou-se perfeiía-
mênte potável. Existem também dous banhos públicos, sendo
o do Mvilungú com casa apropriada e destinado aos empregados
e o do Cachorro, para os sentenciados, com i m reservatório de
agua que vem da Floresta . O clima da ilha de Fernando de
Noronha é muito salubre. E' quente e encerra pouca humidade
mas o calor é refrescado pela constante viração que sopra.
Pelo verão, diz oDr, Américo Alvares Guimarães, o tempo
algumas vezes obumbra-se, o elemento eléctrico chega ao seu
zenith, e então no meio de crespas procellas, que obscurecem o

firmamento, aa descargas eléctricas seguidas de tortuosas e

extensas scentelhas luminosas, que offuscam a vista, retumbam
no espaço. Durante esta estação o thermometro de Fahrenheit
oscilla entre 77 a 86 grãos, e o calor ás vezes torna-se mais
intenso, A ilha goza de boas condições de salubridade, e
não ha memoria de epidemia alguma. Apenas em 1851 houve
algumas manifestações de febre amarella levada pelo brigue
Calíope, cuja tripolação se achava infestada. As duas estações
do inverno e do verão, são perfeitamente caraclerisadas . Esta
é revelada p;la falta de chuvas, pelo intenso calor solar, pelos
frequentes trovões, emíim pelo aspecto triste que offerece a
vegetação em grande parte desfolhada e crestada, compre-
hendendo um periodo que corre do mez de setembro ao de fe-

vereiro ; e aquella que começa em março e termina em agosto
é caracierisada por abundantes chuvas, pela grande quanti-
dade de humidade na atmosphera, que é então quasi sempre
obscurecida pela ausência de descargas eléctricas, e emíim,
pela verdura, frescura e bellezas dos campos e das plantas.
Producção Natural. — Mincracs — Phospbato de cal: sobre
suas jazidas e exploração, consta o seguinte : Em oíRcio de
26 de maio de 1879 dirigido á presidência da prov. recom-
mendou o ministro do Brazil nos Estados-Unidos o capitão do
brigue americano Katec, cujos proprietários desejavam que o
mesmo capitão, em sua viagem ao Brazil pudesse tocar na
ilha de Fernando de Noronha, com o fim de examinar, si nas
costas da mesma ilha existiam algumas jazidas de matérias
que pudessem interessar â industria. A presidência em oíiicio

de 12 de agosto se dirigiu ao commandante do presidio fa-
zendo as recommendações necessárias áqnellefim, o qual em
officio de 21 do mesmo mez. communicou que o capitão Pa-
tridge, encontrara na illia Rata, o «barro, ou terra que pro-
curava, e delle levou alguma quantidade para fazer expe-

riência». No anno seguinte um outro navio americano fez

novas explorações em Fernando, e conduzio 240 toneladas de
phosphato extrahido da ilha Rata, remeitendo então o com-
mandante do presidio dous caixões contendo a mesma substan-
cia, que foram mandados pela presidência para a Côr e, aflra

de se proceder ás necessárias experiências. Por oHicio da
presidência de 9 de agosto de 1880, em virtude de ordem do-
governo imperial, por telegramma do Ministério da Agricul-
ti;ra de 7 do mesmo mez foi determinado ao commandante do
presidio que não consentisse ser extrahida e transp:irta-.

da quantidade alguma do phosphato de cal alli existente.
Por Aviso do ministério da justiça de 24 de setembro de 1880
foi declarado á presidência, que, por Aviso do ministério da
agricultura de 20 de agosto foi indeferida a petição de James
C. Jeuwett. de New-York, solicitando a exploração e tiragem
do phosphato de cal da ilha de Fernando. Por Aviso do mi-
nistério da agricultura de 3 de dezembro do mesmo anno foi

communicado a presidência que seguiam para Fernando de
Noronha, em commissão do mesmo ministério, o professor Or-
ville Adalberto Derby, e o engenheiro Luiz Antonio Monteiro
de Barros, afim de procederem ao exame e estudo dos depó-
sitos de phosphato de cal alli existentes, segundo as instruc-
ções expedidas a tal respeito, recommendando que prestiisse

aos referidos commissarios os auxilies necessários ao desem-
penho de tão importante incumbência. Em 7 de fevereiro de
1881 apresentou a commissão o seu Rclat, dando conta ao
governo imperial do trabalho que lhe fora incumbido. No
Rclat. apresentado a assemblóa geral pelo ministério da agri-
cultura, commercio e obras putalicas, na sessão legislativa

de 1882, vem consignada a p. 45 valiosos apontamentos sobre
este olijecto ; e no segundo volume dos A?inexos ao mesmo
Rclat. enconiram-se os seguintes documentos : aviso de 3 de
dezembro de 1880— Dá instrucções á commissão nomeada para
examinar as jazidas de phosphato da ilha Rata, do archipe-
lago-<de Fernando de Noronha; Relat. da sobredita com-
missão

;
analyses quantitativas feitas na Casa da Moeda ; oíiicio

do professor Orville A. Derby
;
parecer do Dr. Bento José Ri-

beiro Sobi-agy
;
analyses feitas em Londres, na escola agrícola

da Bahia, Polvtechnica, por L. G. de EscragnoUe Taunay,
feitas nos Estados-Unidos, Memoria lida no Imperial Instituto

Fluminense de Agricultura pelo Barão de Capanema. Sobre o
mesmo objecto enoontram-se ainda noticias nos Relats: do
mesmo ministério apresentados ás camarás em 1883 (p. 227), e

em 18Í4 { p. 78). Em 23 de abril de 1887 foi assi.^nado o con-
trato entre o governo imperial e Manoel Joaquim Borges de
Lima, na secretaria cie estado dos negócios da agricultura,

commercio e obras publicas, para exploração de jazidas de
phosphato de cal no archipelago de Fernando de Noronha, o

que foi communicado á presidência por aviso do mesmo mi-
nistério deis de junho do mesmo anno. Argila — E' matéria
abundantíssima, e muito empregada na fabricação de louça,

tijollos, telhas, e no preparo de ai'gamassa. Encontra-se as

seguintes qualidades : branca, amarella clara, amarella escura,

e vermelha. Areia calcarea.— Encontra-se nas praias, exclu-
sivamente í^ormadas desta substancia. E' muito empregada na
argamassa de cal e barro. Areia preta— Encontra-se em pro-

fusão em certas praias. Carbonato de cal — E' matéria abun-
dantíssima na ilha. Ferro — Encontra-se algiins óxidos deste
metal. Pedra de construcção — Existe em abtindancia nos ro-
chedos, ou nos fragmentos que se acham espalhados pela ilha.

E' também empregada no calçamento das ruas e estradas, e no
levantamento de cercas, Sal marinho — Encontra-se nos ro-
chedos em pequena quantidade, mesmo pelo inverno, formado
pelas aguas que o mar deposita. O actual director trata de
construir uma salina para abastecimento do presidio. Historia
A data precisa do descobrimento da ilha de Fernando de No-
ronha, é inteiramente desc nhecida . A Carta Regia de sua
doação, firmada em 16 de janeiro de 1508, em favor de Fernão
de Loronha, que novamente a descobrirei, indica não só, que a
ilha foi descoberla entre os annos de 1500 a 1503, como ainda
não haver sido seu primeiro descobridor o referido Fernão de
Loronha. O visconde de Porto Seguro, conjectura, porém, que
esse acontecimento teve togar pela festa de S. João, (24 de junho)
de 1503, pelo que o seu descobridor a denominara Ilha de São
João, E' este um dos pontos da nossa historia de difificil

elucidação, pela falta de documentos exactos e positivos. LIm
outro ponto ainda por elucidar, é si a ilha de qtie falia Amé-
rico Vespucio, na carta que dirigio ao gonfaloneiro de Veneza
Pedro Poderini, escripta de Lisboa em 4 de setembro de 1504, é

effectivamente a de Fernando de Noronha embora a pluralidade

17,573
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dos nossos escriptoi'es opinem pela affirmativa. Vejamos as

próprias palavras de Vespuoio, narrando a sua terceira viagem
ao Brazil era 1503 : « E partindo daqui ( altura da Serra Leoa)
pelo Sudoeste, quando teríamos andndo bem 300 lagoas pila

immeiisidade deste mar, estando já além da linha equinocial

3° para o sul, se desoobrio uma lerra, de que então podíamos
estar 22 legoas o que nos sérvio de maravilha ; achando que

era uma ilha no meio do mar, extremamente alta, e notável

por não ter mais de duas léguas de comprido e uma de largo e

nunca foi habitada por gente alguma... O capitão mór me
mandou com a minha náo áquella ilha, era procura de algura
surgidouro onde podessemos ancorar todos os navios.. . E achei

nelia ura bello porto, onde seguramente podiam ancorar todas

as nãos. Esta ilha é deshabitada, tem muitas agoas doces e cor-

rentes, infinitas arvores, e innumeraveis aves maritimas e ter-

restres, tão simples que se deixaram apanhar á mão, e assim
caçamos tantas, que carregamos um batel delias : não vimos
outro animal senão ratos muito grandes, lagartos com duas
caudas e algumas serpentes». Effectivamente, a ilha de que falia

o navegante florentino, que ligou o seu nome ao Novo Mundo
não pôde ser outra senão a de Fernando de Noronha. Por
Carla di 16 de janeiro de 1504.' El-Rei D. Manoel conferio

a Fernão de Loronha, fidalgo da casa real, a capitania da
ilha de S. João que vovameiite a descobrira, cujos direitos e

jurisdição lhe caberia a todo tempo em que fosse povoada a

dita ilha, mercê esta que por seu fall^cimento passaria a um
de seus filhos ; e por Carta de 24 do mesmo mez e anno, fez-

se-lhe ainda a mercê da doação da mencionada ilha, mediante
arrendamento, «para nella lançar gado e a romper e apro-

veitar segundo mais lhe aprouvesse », c-im a clausula, porém,
de ficar reservado á corôa as especiarias, drogaria e productos
de tinturaria, e o quarto e dizimo de tudo o mais, sem mais
outra qualquer imposição. Pelas expressões e condições impos-
tas na Carta de 24 de janeiro, conjectura Mello Moraes que
Fernão de Loronha « tomara por arrendamento o trato ou
trafico da ilha ». Em 20 de maio de 1559 foi confirmada por El-
Rei D. Sebastião em favor de Fernão de Loronha, filho de Dioo-o

de Loronha, e neto do primeiro donatário da ilha Fernão de
Loronha, a doação que fòra feitn, por El-Rei D. Manoel, da
ilha de S. João, outorgando-lhe El-Rei nova Carta de doação,
com todas as clausulas concedidas aos outros donatários, in-

cluindo as respectivas aos indios apezar de não haver nenhum
ua dita ilha : e ainda por Carta de 8 de janeiro de 1693, rati-

ficou D. Pedro II as anteriores doações por successão, em favor

de João Pereira Pestana, filho de João Pereira Pestana, e neto

de Fernão Pereira Pestana de Loronha, « donatário que foi da
ilha de S. João.» E' este o ultimo documento que sa encontra
com referencia aos direitos dos donatários sobre a ilha de São
João, hoje de Fernando de Noronha, em virtude do nome do seu
descobridor e primeiro donatário. Apezar dos documentos que
acabamos de mencionar, dar sempre o nome de S. João á ilha

de Fernando de Noronha, observa-se, porém, em todos os do-
cumentos contemporâneos, que foi quasi que desde o seu desco-
brimento conhecida por este ultimo, EíTeotivamente, já em 1530
tinha a ilha o nome de Fernando de Noronha, como se vê do
Diário da navegação da armada que naquelle anno veio ao
Brazil, sob o commando de Martim Affonso de Souza.» O pri-

meiro donatário e seus successores, observa o visconde de

Porto Seguro, apenas se limitaram ao goso de se chamarem
donos da ilha, pois que nada fizeram, contentando-se de tirar

a confirmação em cida novo reinado. Não consta que man-
dassem colonos, nem invertessem nella cabedaes

;
porquanto,

annos depois, ainda estava deserta : e dabi a um século, a
encontraram também despovoada alguns viajantes, o ainda mais
de dous séculos depois (em 1737) estava quasi abandonada. São
estas as poucas noticias que podemos colher sobre a ilha de
Fernando de Noronha, relativas ao século XVI. No immediato,
porém, logo em 1602, sabe-se que havia na ilha, talvez por
conta do donatário,apenas um feitor,com treze escravos de ambos
os sexos. Dez annos depois,em 1612, já se encontram dados mais
positivos sobre a ilha de Fernando de Noronha, ministrados
pêlo padre Cláudio de Abbevilie, missionário capuchinho que
fez parte da expedição franceza que veio conquistar o Maranhão.
Eis o que diz d'Abbeville no livro que publicou em 1614: «No
dia 25 de junho de 1612 ancoramos defronte da ilha. Tem esta
ilha cinco a seis léguas de circumferencia ; é bonita e agra-
dável, e uma das melhores terras, si assim se pôde dizer, muito
vigorosa, extremamente fértil, capaz de produzir tudo quanto
seja util. Demoramo-nos ahi 15 dias para refrescarmos e beber
agua fresca. Encontramos melões, girimuns, batatas, ervilhas
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verdes e outros fructos excellentes, muito milho e algodão, bois
cabras bravias, gallinhas triviaes, porém maiores que as da
França; e sobretudo grande quantidade de pássaros de diversas
espécies desconhecidas, e em numero infinito, o que muito nos
agradou por serem bons para comer, e de fácil caçada, pois
podiam ser mortos no vôo, ou sobre as arvores a varadas e
a cacetadas, e até á mão em seus ninhos. Amaiorjjarte delles
põ?ra ovos sobre as hervas ou mesmo na terra, e não se retiram
desses logares, embora s^jam empurrados a ponta-pés, sem
duvida com receio de nao se esmagar os ovos. Parece incrível
a grande quantidade de pássaros, ahi existentes, mormente
pela facilidade com que se apanham, e eu mesmo não acre-
ditaria si nao viss"-. Entre as arvores mais notáveis da ilha,
ha uma muito bonita e agradável, que tem as folhas verdes e
muito parecidas com as do loureiro ; si por acaso tocaes essas
folhas com as mãos, e depois coçardes os olhos, sentireis logo
tão forte dor por tres ou quatro horas a ponto de perderdes a
vista ;

junto a esta arvore se encontra ordinariamente outra
qualidade, ahi posta como aniidoto por bondade divina tendo
as folhas a propriedade de tirar a dor, e restituir a vista,
ap?nas esfregardes cora ellas os olhos, e como vi acontecer
num individuo da nossa companhia. Habita a ilha um por-
tuguez em companhia de dezesete ou dezoito indios, homens,
mulheres e crianças, todos escravos, e para aqui desterrados
pelos moradores de Pernambuco. Baptisados a maior parte
delles, casamos dous, depois de havermos plantado a cruz no
meio de uma capella, que preparamos para celebração da
santa missa. Estes pobres indios bem como os poriugíiezes,
receberam dos senhores de Rasilly e de Ravardiere tantas
finezas que sabendo do nosso projecto de ir plantar no Mara-
nhão a fé e a crença do verdadeiro Deus, para o que levamos
quatro padres capuchinhos, pediram-nos cora instancia para
tiral-os desse logar e leval-os comnosco. De mui! o boa vontade
foi satisfeito o seu pedido com alegria delles, e consolação de
todos os seus parentes e amigos residentes em Maranhão.
Depois de demorarrao-nos 15 dias na ilha de Fernando de
Noronha, partimos no domingo 8 de julho ás seis horas da
t:irde, trazendo comnosco os ditos indios e portuguezes». Pelas
palavras transcriptas, vè-se que a ilha ficou deserta e inteira-
mente abandonada, e sem duvida assim permaneceu por muito
tempo até a sua accupação pelos hollandezes. Em 1629 quando
já era sabido em Pernambuco a próxima chegada de uma
pederoso armada hoUandeza com o fim de se apossar desta
capitania, e o general Mathias de Albuquerque trabalhava nos
meios de sua fortificação e defesa, chega-lhe a noticia de que
a ilha de Fernando estava occupada pelos hollandezes, e onde,
segundo constava havia chegado em princípios de dezembro os
navios Ottcr e Haivick, que, sob o commando do almirante
Corneliszoon Jol tmha partido adiante da esquadra afim de
capturar na costa algura navio portuguez sabido de Pernam-
buco, para que obtivessem dos prisioneiros noticias sobre o
estado da praça. Mathias de Albuquerque, com o fira de desa-
lojar os hollandezes, apresta uma pequena frota, composta de
sete caraveloes, sob o commando do capitão Ruy Calaza Boro-es,
tendo por immediato o capitão Pedro Teixeira Franco e a 19
de dezembro daquelle anno partem do porto do Recife.' E-n 14
de janeiro de 1630, regressa a Pernambuco o capitão Ruy
Calaza Borges, de volta da sua expedição a Fernando de No-
ronha, trazendo comsigo sete prisioneiros hollandezes. Con-
forme as ordens que recebera, abordou elle a ilha pela parte
L.S. onde existe um pjquena enseada e de la seguiu a pé com
toda a svia gente para o lado em que está o porto principal,
onde contava achar os navios. Assim o fez de noute e en ó ilrou
fundeada uma só embarcação. Tratou logo de formar t es
emboscadas, sendo duas ao pé do ancoradouro e outra dirigida'
pelo capitão Pedro Teixeira Franco, no logar em que se fazia
aguada. Não tardaram os hollandezes em vir á terra buscar
agua n'uma lancha, tripolada por 11 p3ssoas. Apenas os vio
em terra oahio sobre elles a nossa gente, matando-lhes quatro
homens, aprisionando sete e dando liberdade a sete prisioneiros
p.rtuguezes, que elles empregavam no serviço da marinha''em
e haviam sido apresados n'uma embarcação que tinham captu-
rado, e como succedeu isto em logar que de bordo do navio
não fora visto, ordenou o capitão Ruy Calaza que na mesma
noute fosse o artilheiro Jorge da Fonseca com gente sua na
mesma lancha levando preparações necessárias para deitar
fogo na embarcação o que e.=te effectuou, retirando-se apenas
vio que era percebido pela gente de bordo, que pressurosa
correu a extinguir o incêndio que só damnificou a popa do navio.
No dia seguinte fizeram-se de vela, e a nossa gente tratou de
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inutilisar tudo que elles tinham feito na ilha e constava de

uma b:iteria capaz de oito peças, que ainda não tinha, e quatro

povs. duas aonde se recolhiam quando estavam em terra

e duas de negros que haviam capturado em um navio

de Angola, os quaes tinham já plantado muita man-
dioca. Havia tambsm grande plantação de legumes e fumo
Tudo isto foi destruído, apresionaado-se alguns negros, fu-

gindo a maior parte para as altas serras da ilha, aonde se

esconderam. Posteriormente a esse revez, em 1635, quando os

hollandezes haviam firmado o seu dominio em Pernambuco,
foi de novo a ilha de Fernando de Noronha tomada pelo

almirante Corneliszoon Jol, e occupada por tropas da Hol-

landa. Não consta que os hollandezes fizessem cousa alguma
de importância durante a sua permanência na ilha, porque,

quasi um século depois, quando o governo portuguez man-
dou expulsai' os francezes e povoal-a, não se encontrou
o menor vestígio de foriificação nem de outra qual-
quer construoção. No entretanto permaneceram na ilha 19
anãos: e em Í6õ4, quando Pernambuco e ás demais capita-

nias do Brazil foram restauradas do dnminio bollandez,

achava-se alli um destacamento militar, que rendeu-se ao
mestre de campo Francisco de Fig'ueirua, incumbido de tomar
posse da praça, em virtude do art. 29 da capitulação fir-

mada no Recife em 2ô de janeiro daquelle anno, pela qual
entregaram os hollandezes todas as praças e pontos que
occupavam no Brazil. Devolvida â, coròa portugueza, pela
citada capitulação, não consta que o governo tomasse me-
dida alg Miia no intuito de povoar e garantir a ilha de novas
"tentativas; e mesmo é de crer que continuasse a permanecer
em completo abandono. Em 1634 ou 1635, o governador e

capitão general de Pernamb'!co Caetano de Mello e Castro
aventou ao governo da metrópole a idéa de se povoar e fortificar

a ilha de Fernando de Noronha, como meio de se evitar as
frequentes estadas que alli faziam os navios de piratas, jmra
se fornecerem de todo o necessário : ao que respondeu o go-
verno pela Carta Régia de 29 de agosto de 1695, que, sendo
esta matéria disna de toda a ponderação, e convir q\ie fosse

tratada com todo o fundamento, convocasse as pessoas mais
intelligontes e zelosas que houvesse na capitania, e os homens
do mar mais práticos, e coriferenciasse com elles sobre o
assumto. e si fosse resolvida a vantagem de se fortificar a
ilha, conferenciasse lambem com o engenheiro, e de tudo
informasse ao governo, propondo os meios de se fazer a obra
e de se manter o presidio, afim de se tomar a resolução que
parecesse mais conveniente. Pela Carta Régia de 7 de setem-
bro de 1696 foi resolvida a questão, e tomada a resolução de
se mandar povoar a ilha guarnecendo-a um destacamento de
20 ou 30 praças sob o commando de um capitão, de-
vendo essa tropa ser enviada de Pernambuco, emquanto não
houvesse numero de habs. sufficiente para se formar as
ordenanças, com o seu respectivo capitão-mór, pára tomar a
si o serviço da guarnição ; que fosse enviado um sacerdote
para servir de parodio, comtanto que fosse elle missionário;
que o governador accordasse com a Camara Municipal, os
meios com que poderia ella concorrer para ajndar as des-
pezas necessárias, ordenando antes de tudo ao sargento-mór
engenheiro que fossa exi minar a ilha para determinar o
local mais apropriado á fortificação ; e que emfim se man-
dasse para a pov. ao menos um cirurgião e um sangrador.
Esta resolução, porém, não teve execução, e a ilha conti-

nuou a permanecer abandonada, e á mercê dos piratas e de
qualquer aventureiro. Quatro annos depois, em 24 de setembro
de 1700, baixou El-Rei D. Pedro II uma Carta Regia deter-
minando que a ilha de Fernando de Noronha ficasse perten-
cendo á capitania de Pernambuco, donde seguiria o destaca-
mento para a sua guarnição, e dons capellães, que alli

deveria sempre haver. Até então a ilha de Fernando não
pertencia positivamente a jurisdição de algum dos governos do
Brazil. Aquella ordem também não teve execução, e foi pre-
ciso que um acontecimento grave, e que ameaçava a perda
irremissível de tão importante ponto, não só pela sua
situação geographica, como pela fertilidade do sen solo;

viesse despertir o governo, a lomar providencias enérgicas e

promptas no sentido de assegurar a coroa portugueza a sua
posse. Effectivamente, achando-se a ilha de Fernando inteira-
mente abandonada, e vendo a « Companhia Franceza das
índias Orientaes », o governo occiipado com as lutas que
sustentava na extrema mpridional do Brazil, julgou azada a
occasião para facilmente se apoderar delia, eflectuou o seu

intento expedindo uma fragata com sufficiente guarnição.

Tratavam os francezss de assegurar a sua pos3e, de povoar e-
fazer as fortificações necessárias á defesa da ilha, que pela
Companhia Oriental passou a denominar-se — Isla Delphine
quando em 1736 o governo portuguez teve noticia de todo ò
occorrido. No intuito de colher informações que habilitassem
o governo a providenciar a respeito, expediu o vice-rei do
Brazil, conde das Galveas, um emissário a Fernando de No-
ronha, em uma embarcação ligeira, incumbindo-lhe de
observar e informar de tudo que encontrasse. O emissário
chegou em Fernando em 28 de setembro de 1736, e em seu-
regresso deu minuciosa conta ao vice-rei de tudo que observou.
Eííectivamente o emissário encontrou a ilha occupada pVlos
fr.mcezes, e de suas informações vè-se que tinham elles levan-
tado quatro barracas de elegante construcção para habitação,,
com suas depsndencias, hortas, plantação de feijão, pimentas,,
inhames, tabacos e muitas outras plantas do Brazil e da Eu-
ropa

; que havia criação de porcos, cabras, gallinhas, parús^
patos, ganços e outras aves: que ap?nas encontrara 12
francezes, com um cirurgião ; e que não havia obra alguma de-
fortificação, existindo porém alguns materiaes preparados de
obra de construcção. Com estas e outras informaçõ?s coihidas.
escreveu não só o vice-rei, como também o governador de-
Pernambuco Duarte Sodré Pereira, ao governo da metrópole,,
inteirando-o circumstanciadamente de todo o occorrido. As
providencias, porém, não se fizeram e=;perar ; e por Carta
Regia de 26 de maio de 1737, dirigida ao governador nomeado
para Pernambuco, Henrique Luiz Pereira Freire, que então
ainda se achava em Lisboa, lhe foi confiada a incumbência de
desalojar os francezes, e de levantar algumas fortificações para
defesa da ilha, mantendo um i!es'acamento capaz de resistir a
alguma invasão, emquanto não se resolvia o modo porque devia^
ser povoada e fortificada mais regularmente: ordens estas que
deveria executar sem a menor dilação, e logo que chegasse a.

Pern.imbuco. Para o bom resultado dessa empreza foram pos-
tos á* disposição do governador todos oj meios necessários á
sua execução, e enviados os petrechos e munições de guerra
precisos. Foi igualmente ordenado que seguis.-e um engenheiro
para projectar e uirigir as obras de fortificação, dous capellães-
com paramentos necessários á celebração da missa, um cirur--
gião, botica e camas para os doentes, alguns offioiaes mecha-
nicos, especialmente carpinteiros, pedreiros, ferreiros e serra-
lheiros, além de outras pessoas que voluntariamente qiiizessem,
ir estahelecer-se na ilha, ás quaes S3 daria passagem. E logo
que onegasse a noticia da evacuação d i. ilha, foi recommendado
que mandassem algiunas vacoas c touros, éguas, cavallos e
outros animaes, como também milho, feijão, legumes e outras-
sementes, especialmente de mandioca, para se dar logo começo
aos trabalhos agrícolas do estabálecimento. Na conformidade
dessas instrucções, deu o governador Henrique Luiz as ordens,
necessárias, preparou uma expedição de 250 praças escolliidas.

da guarnição da praça da prov. e confiando o seu com-
mando a um official muito distincto o tenente-coronel João-
Lobo de Lacerda, fez seguir a expedição em 6 de outubro de,

1637, em uma das fragatas reaes que vieram para semelhante
empreza. Com poucos dia* de viagem chegou a expedição á
Fernando de Noronha, e eíTectuado o desembarque da tropa e
petrechos de guerra, sem resistência alguma, renderam-se os
francezes. Lobo de Lacerda deu logo começo ás obras de aloja-
mento para as tropas, e immediatamente ás de fortificação, de
sorte que, no espaço de oito mez^s tinha concluído a constru-
cção dos fortes dos Remédios, Santo Antonio e Conceição, e já
iniciados os trabalhos agrícolas da ilha. Em 11 de julho de
1738 Lobo de Lacerda regressou para Pernambuco. Apezar de
expellidos os francezes da ilha, e da sua oocupação pelos por-
tuguezes, conjectnrava-se que a Companhia Oriental não aban-
donara inteiramente a idéa de apossar-se de novo de Fernando
de Noronha. Informado o governo portuguez de semelhantes
projectos, pelo seu embaixador em França, D. Luiz da Cunha,
e que a Companhia Oriental pretendia expedir duas fragatas
com 300 homens de embarque, fez partir do porto de Lisboa no
dia 7 de setembro de 1738 a náo N. S. da Gloria de 74 peças,
convenientemente guarnecida, a esperar os navios francezes,
com ordem porém de só lançar mão da força, caso fosse por-
elles ataca-la. Além dessa providencia, também por Aviso do
secretario de estado dos negócios do ultramar, de 18 de agosto
de 1737, foram mandadas para os portos da ilha as duas fraga-
tas do comboyo das frotas de commercio, e demais embarca-
ções

;
providencias sem duvida muito acertadas, porque os

francezes depois da evacuação da ilha não voltaram de novo a
disputar a sua posse. Foi nessa época que teve começo a
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-colonisação da ilha, e a remessa regular de uma companhia de

qualquer dos dous regimentos de que se compuaha a guarnição

de Pernambuco, com os seus respectivos officiaes, sendo o capi-

tão da companhia destacada o mesmo commandante do presidio.

Em 11 de dezembro de 1739 reuniram-se em conselho, no pa-
lácio do governo do Recife, sob a presidência do governador
Henrique Luiz, o tenente-general de infantaria com exercício

de engenheiro Luiz Xavier Bernardes, o tenente-general de ar:i-

Iharía Diogo la Silveira Velloso, e o tenente-general João Lobo
. de Lacerda, e assentaram nos meios de organisação delinitiva

ílo governo militar e económico da ilha. Por decreto de 26 de

agosto de 1755 foi determinado que o cofre do reino de Angola
contribuisse com a quantia de 4:000? annuaes par.i as deepezas

do presidio, fornecimento este que permaneceu ata a época da
emancipxção politica do império. Em 1755 contava o presidio

cinco for ilicações regulares, com 54 canhões, a sua guarnição

constava de 213 praças, sendo 19 officiaes inclusive o comman-
dante. 144 soldados. 20 artilheiros e 30 índios, e seis emprega-
dos civis, sendo dous capellães, um almoxarife, um escrivão do
almoxarifado, um cirurgião e um sangrador; e em 1768 sua

pop, constavajá de 339 pessoas, constantes de officiaes, praças,

-empregados e indios que se occupavam nos trabalhos de agri-

cultura. Em 1780 o governo portugiiez pretendeu crear na ilha

uma colónia agrícola, a.lm de tornar menos dispendiosa a

sua conservação; mas o governador D. Thomaz José de Mello,

informando sobre este objecto, ponderou « as desvantagens que
havia pela pequena porção de lerra que restava, descontando-se

as serras e serrotes, a falta de agua, de mattas para lenha, e

outros misteres, e ao mesmo tempo porque, fóra da culiura não
restaria aos colonos os recursos da caça e pesca, e outros conve-

nientes ». Em 1793 quando alguns paizes da Europa se acha-
vam em guerra, o governo portuguez procurou prevenir as

suas possessões da America de qualquer alaquo, e na confor-

midai-le de ordens expe.iidas pela metrópole o governador
D. Thomaz José de fiJello incumbiu o governo da ilha ao
tenente-coronel Antonio José da Silva, dando-lhe as ne-

cessárias instrucçôes em 31 de maio do mesmo anno. Em
1801 ainda motivado por iguaes acontecimentos na Eu-
ropa, foi nomeado também um olficial superior para com-
mandar o presidio, a quem se deram novas instrucçôes. Em
1817, no domir.io da revolução politico-emancipadora, se-

guio para Fernando de Noronha em commissão do governo
provisório do Recife, o capitão José de Barros Falcão de

Lacerda, com a incumbência de desmantellar a ilha, e trazer

o destacamento, sentenciados, armas e munições de guerra,

alli existentes, seijuindo para semelhante empreza com duas
embarcações que torara postas á disposição do governo provi-

soiio por seu proprietário o coronel Bento José da Gosta.

O capitão José de IJarros partiu do porlo do Recife cm 25 de
março, e logo qiie chegou a Fernando de Noronha proclamou a
revolução, e encontrando franca e enthusiasta adhesão des-

armou todas as fortificações, e regressou da ilha em 23 de
abril, conduzindo 300 pessoas entre officiaes, empregados, sol-

dados e sentenciados, 11 canhões e todos os petrechos e

munições de guerra que pôde recolher assim como o archivo
do presidio. Os navios fizeram-se de pròa para o Recife ; mas
sendo forçados a arribar á Bahia da Traição, na Parahyba,
em 1 de maio, cahiram com parte de sua tripolação em podn-
dos realistas, cujo governo já se havia resta irado naquella
localidade. iSIesie lance, refere o general Abreu e Lima, perde-
-ram-se todos os documentos que trazia o capitão Barros Falcão
relativamente ao mesmo presidio. Em Fernando ficaram
apenas dous soldados e todas as suas fortificações e edificios

consideravelmente fortificados. Restaurada em Pernambuco a
autoridade real, e entrando no governo da capitania o general
Luiz do Rego Barreto, baixou pela Secretaria de Estado dos
Negócios do Ultramar uma Carta Regia em 13 de agosto de
1817, a qual não encontrámos, nem tão p^uco o respectivo
registro nos livros da secretaria do Governo da prov,, mas
que pelo officio do mesmo general de 15 de outubro daquelle
.anno, dirigido ao commandante do presidio, cdlige-se ser

referente a uma nova organisação do estabelecimento, creando-se
um núcleo colonial e um serviço regular de p'sca. Em 26 de
abril de 1819 expadio o governador Luiz do Rego umas
instrucçôes para o commandante do presidio, na qual entre
-outras reoommendações particularisou as vantagens resul-
tantes do desenvolvimento da agricultura, propagação de ani-
maes domésticos e de \\m estabelecimento de pesca. Com o
intuito de promover o desenvolvimento da agricultura, creou
.0 mesmo governador um núcleo de indios no presidio, aos

quaes concedeu terras, com pleno direito de propriedade,
passagem e ração por espaço de um anno, officiando para se-
melhante eíTeilio aos directores das aldeias de Cimbres e
Escada, afim de convidar e remetter os indios que quizessem
se utilisar de taes vantagens. Ignoramos as particularidades
e resultados colhi los, em semelhante empreza ; creme. s, porém
que os 102 indios que existiam no presidio em 1828, foram
daquelles que seguiram em 1819 para formar o núcleo colonial
creado por Luiz do Rego, Proclamada a independência, e
quando em todos os ângulos do império tremulava o pavilhão
imperial, a ilha de Fernando, mais de um anno dejjois de
sua solemne declaração, era como que um território perten-
cente a coroa portugueza, e cujo pavilhão ainda se impunha
nas ameias de suas fortificações! No intuito de remover se-
melhante inconveniente, o presidente da prov. demittio o
commandante do presidio e nomeou para o substituir o coronel
Luiz de Moura Accioli, a quem deu instrucçôes em 5 de feve-
reiro de 1824. Dessa época por deante nada mais notável
registram os livros do archivo da secretaria do governo da
prov., nem outro qualquer dooumenlo, até á promulgação
do Regulamento para o presidio, que baixou com o Dec.
n. 3.403 de 11 de fevereiro de 1855, mandado executar pela
presidência da prov em 22 de julho do mesmo anno. Até então
regiam-se os commandantes pelas ordens e instrucçôes que
recebiam dos governadores, e depois da proclamação da "indepen-
dência, dos presidentes da prov. Dependente do governo de Per-
nambuco por disposição régia de 1700, e aftécto todos os seus
negócios ao ministro do ultramar, de 1822 por deante passou
ao ministério da guerra, até que em virtude do disposto
no art. 3°, paragrapho único, da lei n. 2.792 de 20 de ou-
tubro de 1877 foi transferida para o da justiça a admi-
nistração e custeio do presidio, por Dec. n. 0.726 de no-
vembro subsequente, teudo-se por aviso de 10 do mesmo niez,
dirigido ao ministério da fazenda, passado para o da justiça
o credito de 124:o90|325 votado para a despeza do presidio
pela citada lei, romprehendende-se o de 60:000$já distribuído á
thesouraria de fazenda da prov. por Aviso de 2 do referido
mez. Sobre as vantagens da transferencia executada, e dos
estudos que empreheudeu o governo para tomar semelhante
medida, transcrevemos as palavras com que o Exin. Sr. con-
selheiro Francisco Maria Sodré Pereira, ministro da justiça,
dirígio o Deo. de approvação do novo Regulamento a im-
perial assignatura: « Era consequência rigorosa dessa medida
a necessidade de a laptar-se o estabelecimento ao serviço
da justiça, dando-se administração differente da estatuída
pelo Dec. n. 3.403 de li de fevereiro da iS65. Neste intuito
mandou o governo, por Aviso d^; 30 de agosto de 1879, um dos
empregados da secretaria de estado dos negoçios da justiça,
o Dr. Antonio Herculano de Souza Bandeira Filho, ao jn-esidio

de Fernando, afim de procedera minucioso inventario do que
alli houvesse e indicar as possíveis medidas para um plano de
reorganisação . Dessa commissão desempenhou-se aquelle fun-
ccionario, apresentando em janeiro de 1880 o Relat. que foi

annexo ao da justiça do mesmo anno. Foram ainda ouvidas
sobre o assumpto diversas pessoas competentes, entre ellas os
conselheiros André Augusto Pádua do B"leury e José Bento de
Cunha Figueiredo Júnior, director geral da supracitada secre-
taria e (inalniente as secções de justiça e guerra do conselho
de estado. Pelos vários estudos se veriíicou a necessidade
imperiosa de medidas legislativas para unea reorganisação
completa do presidio. SIas convindo adoptar-se desde já um
regulamento que dè ao presidio unicamente o caracter civíLe
comprehenda as providencias mais urgentes, tenho a honra
de apresentar á alta consideração de V. M. I.o Dec. junto, o
qual, si merecer o consentimento de V.M.I., poderá ser posto
desde já em execução. » Effectivaraente S. M. assignou o Dec.
em 10 de janeiro de 1835, sob n. 9.350, approvando o Regula-
mento do Presidio de Fernando de Noronha, que ora o rege.
População — A população do presidio é presentemente de
2.351 almas. Nos últimos annos tem sido: 1882, 2.353, sendo 1.523
sentenciados ; em 1883, 2.382, sendo 1.561 sentenciailos ; em 1884,
2.333, sendo 1.491 senienciados ; em 1885, 2.355, sendo 1,487
sentenciados; em 1836, 2.364, sendo 1 .467 sentenciados : em
1887, 2.351, sendo 1.434 sentenciados. Estradas — .V ilha é
cortada por estradas em todas as suas direcções, bem construídas,
e calçadas a maior parte; são ellas: estrada do alto da Flo-
resta para o Sueste, do alto da Floresta para a Casa da Fari-
nha, de Santo Amónio para a villa, da fortaleza dos Remédios,
da Porteira do Thimotheo a Samba-quixaba, com 3.910 metros
de extensão, sobre quatro de largura; da Casa de Farinha ao
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Charéo, com 1.133 metros de extensão sobre quatro de largura
;

estrada do Cafundó,com 169 metros de extensão, sobre 2 1/2 de
largura. Estas Ires ultimas estradas foram construídas em
fins do anno findo, no correr das quaes, notam-S3 diversos vala-
dos margiiiaes,bombas e alguns pontilhões abobadados de pedra
e cal, solidamente construídos. Edificios-publicos— Capdía,
— E' dedicada a N. S. dos Remédios,padroeira do presidio.

Emquanto não se construio um templo decente e espaçoso,
fez-se uma capella provisória logo após a occupação da ilha

pelos portuguezes, concedendo o bispo diocesano D. Frei Luiz
de Sanla Thereza, por Provisão de 25 de agosto de 1748 a per-
missão de coUocar-se um sacrário na capella para deposito do
SS. Sacramento. Annos depois, em época que não sepodede-
terminar precisamente, é que tratou-se da construcção da
actual capella. Em 1768, como consta da correspondência offi-

cial dos governadores, já estava o edifício em construcção, e

em 1770 Jicou prompta toda a obra da capeila-mór. O gover-
nador Manoel da Cunha Menezes em officio dirigido ao oom-
mandante da ilha em 15 de novembro daquelle anno diz o
seguinte ; « Estimei a noticia que me deu de que a capella-
mór da nova egreja se puzesse em estado de já se celebrar
nella : espero do zelo de Vmc. que nesta parte se applique até
a ultima conclusão do edifício, para o qual, e para o ornato da
dita capella-mór irá na primeira occasião que se lhe faz preci-

so. » Em abril de 1772 ficou coberto todo o edifício, e neste

mesmo anno concluirara-se todas as obras. Mas é de suppor
que as de decoração fossem epaçadas por algum tempo, e que
só terminassem em 1784, porquanto em officio de 13 de outu-
bro do mesmo anno, dirigido pelo governador José Cesar de
Menezes ao commandante do presidio, diz o s?guinte : «Como
faltam algumas peças de entalha, e as que se remetteram não
foram numeradas, mando nesta occasião o mestre para acabar
o que faltar, e concluir de todo essa obra. » A capella está

situada em logar elevado, tendo a frente voltada para o mar.
Dá accesso ao edifício uma escadaria de pedra de 18 de-
gráos, que conduzem á porta principal. A egreja consta de
uma só nave comprehendendo uma area de 243 m. quadrados.
A capella-mór é de decoração simples, e acha-se bastante
arruinada, reclamando immediato reparo. O edifício occupa
uma bella posição, e apresenta uma perspectiva simples, mas
elegante. As cornijas, pilastras e todas as obras de ornamen-
tação externa são de pedra. O serviço religioso e administra-
ção da capella estão á cargo do capellão do presidio. Capella
ãe Nossa, Senhora do Rosario.— Está situada na rua do Pico, e

foi fundada pelos sentenciados, em 1884. Trata-se da erecção

de uma outra em melhor local, com maiores proporções e mais
decência. Arsenal — Com esta denominação é conhecido o

èdittoio em que funccionam as diversas ofíicinas que existem no
presidio. Está situado na praça do commando, é solidamente

construído, e tem de frente 34,70"°. sobre 16™,30 de fundo.
A fachada principal consta apenas de um portão de entra-

da, de ferro, sobre uma escadaria de pedra, tendo aos lados

quatro frestas ou aberturas semi-circulares fechadas com ban-
deiras de ferro. As otficinas acham-se distribuídas em forma
de galeria, correspondente a cada uma das faces do edifício,

deitando todas para uma area central, descoberta e calçada,

medindo 100 m. quadrados. Todo o edifício oomprehende uma
area de 565, m. quadrados. As ofíicinas que presentemente

trabalham no Arsenal são as seguintes : de ferreiro, carapina,

tanoeiro, funileiro, corrieiro e pintor. Aldda^— E' o edi-

fício em' que pernoitam cs sentenciados de máo comporta-
mento. Está situado na praça principal da villa, em frente á

casa do commando. Mede 30 m. de frente sobre 42'^,50 de

fundo. Consta de dous salões lateraes, que deitam para um
pateo central, fícandona frente do edifício dous xadrezes

que ladeiam o vestíbulo, e no lado opposlo, uma dependência

que serve de cosinha. Nos salões acham-se dispostas de um e

outro lado, barras de madeira para a dormida dos senten-

ciados. O edificio comprehende uma area de 1.275 m. quadra-
dos, é de construcção segura, mas pelas suas acanhadas pro-

porções mal se presta ao fim a que é destinado. Quartel ãe

Ãant' rlwjia.—Está situadosobre o antigo parque deSanfAnna.
Consta apenas de uma casa para moradia, e de uma gale-

ria destinada a dormitório, que pôde accomniodar de 40

a 50 pessoas. Junto fica uma area descoberta, cercada de

muro, que abrange uma area de 920 m. quadrados. Presen
temente serve de moradia particular. Enfermaria — Está

construída sobre as muralhas do reducto da Conceição. A data

de sua construcção consta da seguinte inscripção pintada so-

bre as portas do respectivo oratório :« Este hospital foi prin-

cipiado em 9 de maio de 1871, no commando interino do Illm.
Sr. capitão Trajano Alípio de Carvalho Mendonça e concluído
em 30 de setembro do mesmo anno, no commando effectivo
do Illm. Sr. tenente-coronel Antonio de Campos Mello. »

Este edifício, segundo um documento offioial, não obstante
ser construído de recente data, situado á beira-mar, destacado
de outras casas, e achar-se em bom estado de conservação e

asseio, todavia, não satisfaz exactamente todos os preceitos
da hygiene, não só pela sua situação contraria ao Nascente,
como por achar-se em um plano inferior, e dominado pela
povoação, pelo lado do Poente. O edifício consiste em uma
casa accommodada sobre as muralhas da antiga fortifícação,
de construcção simples, e coberta de zinco, tendo ao lado uma
area murada com 240 m. quadrados; e além de todas as depen-
dências necessárias ao estabelecimeuto, tem duas enfermarias
com capacidade para 60 leitos, occupando uma 105 m. quadra-
dos, e outra 100 m. proporções sem duvida insufficientes em
relação ao pessoal representado pelas praças da guarnição do
presidio, e pelos sentenciados, cujos doentes sãu tratados no
mesmo edifício. Cemitério— Está situado a pequena distancia
da villa, ao Sudoeste, uo alto do morro denommado Floresta,
e foi construído em 1843 pelo commandante do presidio, coro-
nel Antonio Gomes Leal. Tem uma modesta capella de peque-
nas proporções, dedicada a Nossa Senhora da Conceição,
padroeira dos sentenciados, e pelos mesmos construída. Com-
prehendia ao tempo de sua construcção uma area de 178.80 m.
quadrados , mas augmentando o numero de habs. do
presidio, e por conseguinte o de óbitos, foi necessário dar-se
maiores proporções ao cemitério, trabalho que foi executado
em 1883, abrangendo hoje uma area de 390 m. quadrados,
sendo a parte accrescida sagrada com as soleranidades do
estylo em 27 de agosto daquelle anno. Além dos mencionados
edifícios, existem mais os seguintes prédios em que funccionam
as diversas repartições do presidio e outros estabelecimentos:
casa do commando, almoxarifado, pharmacia, secretaria e

casa do detalhe, escola do sexo masculino, idem do sexo femi-
nino, idem nocturna, armazém de deposito dos géneros de
producção da ilha, dito de i-ecolher os generos que vão da capi-
tal, mercado, casa da farinha, idem de fabrico de cal, olaria,

casa para o fabrico de oleo de mamona, eira para debulhar o

milho e curraes de gado. Fortifica.ções .—A primeira fortifí-

cação que houve em Fernando de Noronha, foi feita pelos hol-
landezes em 1646, como consta de um documento contempo-
râneo. Era um reducto, cuja artilharia e munições de guerra
seguiram do Recife naquelle mesmo anno, no hyate Tonyn.
Pela Carta Regia de 7 de setembro de 1696 foi ordenado ao
governador de Pernambuco que mandasse um engenheiro á
ilha de Fernando escolher o sítio mais apropriado á fortifi-

cação, que então se pretendeu fazer ; e o mesmo foi determi-
nado pela Carta Regia de 26 de maio de 1737. Na conformidade
desta ordem seguio para Fernando o tenente-general enge-
nheiro Diogo da Silveira, que delineou e asssistio ás primeiras
fortificações da ilha. Estas primeiras fortificações foram os
fortes de Santo Antonio, Remédios e Conceição, construídos de
1737—1733. Por ordem do governador Henrique Luiz Pereira
Freire, de 18 de setembro de 1739, foi designado o capitão
engenheiro Antonio de Brito Gramacho, para continuar as
obras de fortifícação da ilha, e em conselho celebrado em 11
de dezembro do mesmo anno foi resolvido que se fizesse em
todos os logares que podesse offerecer desembarque, uma trin-

cheira de terra e fachinas, para cobrir a guarnição. Poste-
riormente fízeram-se outras fortificações nos diversos pontos
em que mais facilmente poderia offerecer desembarque, ficando
em 1778 concluídas todas as obras de fortifícação necessárias
á garantira defesa da ilha. Em dezembro de 1825 seguio para
Fernando o capitão de engenheiros João Bloem, de ordem do
commando das armas, para examinar as fortificações do pre-
sidio, e em agosto de 1826 foi o mesmo capitão nomeado com-
mandante da ilha, com recommendação do governo de repa-
rar as obras do fortificações que exigissem maior necessidade.

Em 1829 todas as fortificações da iiha contavam 55 canhões,

todosde ferro,sendo nove de calíbre24;tres de 22; um de 18;26de
12: 14 fie nove e doisde oíto.Em 1846 foram reconstruídas as for-

tificações da Conceição, Boldró, Dous Irmãos e Sueste,e reparada
a do Leão; e em 1861, por occasião da questão Anglo-Brazi-
leira, foram reedificadas e artilhadas pelo commandante coronel

Antonio Gomes Leal, as do Boldró, Santo Antonio e Conceição.
As obras de defesa da ilha constavam de nove fortificações,

sendo tres no porto de Santo Antonio, que são as de S. José,

Remédios e Santo Antonio, e mais seis em diversos pontos.



FER — 21 — FER

sendo ao Norte as da Conceição, Pico, Boldró e Dous Irmãos,
ao Sul a do Leão e a do Sueste A' excepção das tres primeiras,

todas as mais, segando uma autoridade competente o Esm. Sr.

conselheiro Beaurepaire Rohan, são desnecessárias, eo são com
eífeito, porque o inimigo que tentasse um desembarque em qual-

quer destes pontos, encontraria um obstáculo maior nos
rochedos que bordam a costa. Vê-se pois, que a ilha ficou regu-

larmente lortiíicada, e garantida por todos os legares de mais
ou menos faoil desembarque, deixando-se, porém aquelles, que
ficam na costa orienial, por S3 acharem defendidos pela pró-
pria natureza, porquanto todo esse lado é escarpado e de peri-
gosa aproximação pelos rechedos que o guarnecem. Fortaleza
dos Remédios K&ik situada ao Norte da ilha, sobre um rochedo
que se eleva a 45 m. acima do nivel do mar, para o qual dá
accesso uma estrada calcada, em direcção obliqua de S. a SO.
com 151 m. de extensão sobre 3,50 m. de largura, único
ponto por que pôde ser demandada, e este mesmo inteiramente
âefensivel. Foi construída entre os annos de 1737—1738 pelo
engenheiro miltar Diogo da Silveira. Em 1739 foi resolvido em
conselho celebrado pelo governador fazer-se algumas alterações
em sua construcção, segando parecer dos engenheiros, assim
como construir-se uma cisterna, obras estas que eftectivamente
tiveram execução. Em 1859 fizeram-se grandes reparos e au-
gmentos, consistindo estes no avánçamento da cortina do mar
em mais 16,22 m. e construcção de uma nova muralha com
43,56 m. de extensão sobre 1 23 m. de largura. A area desta
fortificação comprehende 6.300 m. quadrados. A sua fórma
geométrica é a de um polygno irregular, cujos lados formam
12 ângulos, dos quaes 10 são obtusos e tem os seus vértices
sobre os pontos N., O., S. e 10.; e dons agudos sobre SE. e SO.
A maior extensão desta fortificação determinada pelo seu
perímetro é de 111 m. de E. a O. sobre 89 m. de N. a S.
Além das baterias existentes contém os seguintes comparti-
mentos: corpo da guarda, arrecadação, tres companhias ou alo-
jamentos para tropa, reserva, paiol, tres prisões, um torreão
sobre o qual está collocado o telegrapho, capella e vestíbulo,
cujo pórtico de caniaria é ornado de duas columnas lateraes,
sobre as quaes assenta um frontão de singela arohitectura.
A linha fortificada consta de sete baterias que pelo lado do mar
dominam os pontos N. a E. e de N. a O. , e pelo de terra os de
SE. a SO, e ainda o ponto SSE ; dominando por conseguinte
a villa e o porto de desembarque denominado do Cachorro.
Ainda que pela capacidade de suas baterias poderia esta forti-

ficação montar 27 canhões, actualmente, porém, monta 18, sendo
sete de calibre 24 e 11 de 12, todos de ferro, portuguezes, e fundi-
ção moderna como indica a data 27—3—15. A fortaleza de
Nossa Senhora dos Remédios convenientemente situada, em
excellente posição estratégica, é ainda pelas suas proporções
8 solidez a mais importante fortificação que existe no presidio.
Está convenientemente conservada, e serve de quartel do des-
tacamento. Forte de Santo Antonio. — Está situado ao NE.
da ilha, a 12 m. sobre o nivel do mar, no extremo N. da
parte do littoral que lorma uma pequena enseada denominada
Porto de Santo Antonio. Sua fundação é contemporânea á da
fortaleza dos Remédios. Segundo uma descripção que temos
sob as -vistas, a sua fórma geométrica consta de um quadri-
látero de lados desiguaes, disposto era fórma de trapesio, cuja
diagonal mede 51 m. Dous de seus lados, quasi parallelos,
estão oppostos aos pontos E, e O., e medem, o primeiro 49
m. eo segundo 28 m. A altura de suas muralhas é de 1,20
m. interior e 2,55 m, na parte exterior, excepto no lado E. que
fórma as cortinas do fortim, e mede, interna e externamente
2,60 m., sendo a sua grossura 0,75 m., e na linha fortificada

0,95 m. O seu perímetro abrange uma area de 1.080 m. quadrados.
Tem capacidade para montar oito peças, mas presentemente
tem apenas quatro, de calibre 12, as quaes guarnecem a bate-
ria opposta a O., achando-se as outras quatro desmontadas. A
sua artilharia é do mesmo typo e época da dos Remédios. O
estado de conservação do forte de Santo Antonio é regular
ainda que precise de alguns reparos devido isto á necessi-
dade que ha de manter-se ahi um posto de guarda e de fisca-

lisação, principalmente nas épocas em que ancoram no seu
orto as embarcações que vão ao presidio. Em 1864 foi reedi-
cado e artilhado. São estas as únicas fortificações que existem

em bom estado de conservação ; as outras, porém umas estão
inteiramente arruinadas, e de outras bem poucos vestígios res-
tam. No entretanto, pareceu-nos conveniente dar uma ligeira
noticia sobre as mesmas, ao menos com o fim de apresen-
tar o traçado geral das fortificações que deíendiam a ilha. São
ellas; Fortaleza, de S. José—As ruínas desta fortificação indicam

rnuita solidez, perfeição b^lleza de fórma e grandes dimensões.
Situada om frente da enseada de Santo Antonio, sobre um
rochedo ilhado,que se eleva a 29 m. acima do nivel do mar, e
que faz parte do systema orographico da ilha, com a qual se
communica por uma linha de recifes que se estende de E. a O.
em uma extensão de 400 m. pouco mais ou menos, que apenas
nas marés baixas dá passagern. Sua fórma geométrica, segundo
uma descripção que temos presente, é pontog-ona e polygonal,
representando um grande triangulo que abrange uma área de
2.400 m. quadrados, e cujos lados estão oppostos aos pontos
NE., NO. e SE. Este ultimo, que representa as cortinas da
fortificação, tem 95,50 m. de comprimento e 5,60 m. de altura.
Os dous primeiros que formam a linha fortificada medem, um
83 m. e outro tres m. por tres m. de altura, sendo a espessura
ordinária destas muralhas de 1™,50. Esta fortificação batia a
linha de marcha das embarcações, a ilha dos Ratos e o anco-
radouro, cruzando seus fogos com o reducto de Santo Antonio
e a fortaleza dos Remédios. A data de sua construcção
consta de uma insoripção que existia sobre o elegante pórtico
em fórma de arco, sobre duas pilastras, tuio de pedra lavrada,
e de muito bom trabalho. A pedra que contém a mencionada
inscnpção, e acha-se hoje recolhida ao Museu do Instituto
Archeologico e Geographico Pernambucano, resa o seguinte :

OR M íl
Sendo Goyern. e Capp. Gen.

CO MO MO
DE Pern. o III. e Ex, Snr. Lvis Diogo

A

Lobo da S. mandov edificar esta

A

FORTAZ. NO ANNO DE 1758 ACABOV-

E AM
SE NO DE 1761 SE.NDO COMD. O CaPP . DE

CO A

Emfantaria Fran. da S. Soares.

As ruínas de tão bella quão importante fortificação, motivadas
sem duvida pela incúria dos antigos commandautes do presidio,
datam já de muito tempo. Em 1816 já estava abandonada pelo
seu adeantado estado de ruinas. Em oflíioio dirigido á presidên-
cia da prov. em 18 de agosto de 1838 dizia o commandante
de então : « Causa pena ver o estado da fortaleza do Morro, que,
sendo a chave fleste porto e a mais bem construída, e onde
existe uma cisterna de boa agua, estando em bom estado,
principiou a ser derrotada pelo capitão Cesário Mariano e

findou no meu antecessor, que destelhou os edificios, tirou as
madeiras e telhas e, por conseguinte, deu com tudo em terra,

menos as muralhas, deixando por isso de existirem as bicas

que levavam a agua da chuva para a cisterna, da qual se

supria aguada aos navios, o que virá a faltar no futuro. Em
1849 parte da muralha da frente e outra interna e os quartéis

estavam inteiramente abatidos. Presentemente está tudo des-
truído, e em abril do corrente anno vimos os santenciados
empregados na conducção dos seus materiaes para a ilha, afim
de serem aproveitados em outras obras. Brevemente desappa-
recerão todos os seus vestígios ! Forte dos Dons Irmãos —
Dentre as fortificações em ruínas que existem em Fernando de
Noronha, esta é uma cujos restos se acham melhor conser-
vados, tendo ainda perfeitas as suas muralhas. Está situada

a O. da ilha e eleva-se o ponto em que se acha a46m. acima
do nivel do mar., dominando com vantagem os pontos N. a

E., N. a O. e S. a O. Tem a fórma de um trapesio, medindo
uma área de 612 m. quadrados. Montava oito peças, das quaes
existem quatro de calibre 12, de ferro, espalhadas em suas rui-

nas. Esta fortificação tinha a invocação de S. João Baptista,

e já estava construída em 1758, e a sua denominação de Dous
Irmãos parece derivar-se dos dous penedos que lhe ficam pró-

ximos, os quaes, quasi unidos, surgem do mar e se elevam á

considerável altura. Boldró— Está em adeantado estado de

ruinas. Restam apenas as paredes das muralhas e algumas dos

seus compartimentos. Está situada a O. da ilha a 31 m. acima
do nivel do mar. Tem a fórma de um trapesio, com uma área

de 600 m. quadrados e tres baterias para seis canhões. Foi
reconstruída e artilhada em 1864. icão— Restam apenas as

muralhas e as pilastras do pórtico. Está situada a O. da ilha,

a 28"^,50 acima do nivel do mar, e tem a fórma de um exagono

irregular, abrangendo uma área de 1.084 m. quadrados, ficando

os lados oppostos a NE., SE., SSE., SE. e O. Montava 11



FER — 22 — FER

canhões, dos quaes existem seis de calibre 12, de ferro, bas-
tante estragados. O reducto do Leão foi conoluido em 1778,
como consta do síguiute tópico do oíTicio do governador, de 26
de fevereiro, dirigido ao commante do presidio: «Estimo ter

Vra. concluido a obra do reducto do Leão, faltando-lhe
somente um páo de bandeira, que nesta occasião s>. lhe
i'emette, como tudo mais que pede na sua carta e relação.»
Foi reparada em 1846. Data, por conseguinte, de muito pouco
tempo o seu estado de ruinas. Sueste — O redui;to de S. Joa-
quim do Sueste, situado ao SE. da ilha, donde vem a sua
denominação, parecj indicar pilo seu adeantado eslado de
ruinas uma das primeiras fnr- iíicações que foram abandonadas.
Sua forma é de um quadrilátero, cora uma área de 637 m.
quadrados, e cuja posição se eleva a 26'",5U acima do nivel do
mar. Já estava construída cm 1758. e por ofllcio de 23 de
dezembro de 1793 autorisou o governador a sua reparação, caso

fosse das mais ncacsarias á defesa da ilha. Pico— Tinha a
denominação de reducto de Santa Cruz do Pico, e do que resta

dos alicerces de suas muralhas vé-se que ficava a O. sobre

uma elevação de dous metros acima do nivel do mar. Em 1829
montava pejas de calibre nove. Foi mandada co istruir em 1739,

com capacidade para seis canhões. Em 1841 já estava em com-
pleto estalo de ruinas. Bateria de SanfAnna — Defendia o

porto da villa denominado doGachorro. Em 1841 eslava liastante

arruinada e foi reparada em 1846. Posteriormente foi des-
armada, tapadas as canhoneiras e construído em seu local um
pequeno quartel. Reducto da Conceição— Situado ao NO. d i.

ilha, entre as fortificações dos Remédios e do Pico, formando
angulo com estas, sobre um plano pouco inclinado, próximo
á costa, e em altura de q latro metros acima do nivel do mar.
Fundado entre os annos de 1737—1738 e reconstruído desde
os seus fundamentos em 1846, foi reparado e ariilhado em
1861. Em 1829 inontxva sus canhões. Sobre os restos desta
fortificação acha-se hoje construída a enfermaria do presidio».

FERNANDO NOGUEIRA. Córrego do Estado de Goyaz,
banha o mun. de Santa Luzia e desagiia na margem dir. do
rio Vermelbo, atf. do S. Bartholomeu (Inf. loc).

FERNANDO PAZ. Córrego do Estado de Minas Geraes,
alY. do rio Sant'Anna| nas immediações das fregs. da Prati-
nha. Jaculiy e Passos.

FERNÃO VELHO. Dist. policial da Estado das Alagoas,
domprehende o Taboleiro e pov. do mesmo nome até o ponto
que limita com o termo de Santa Luzia do Norte e bem assim
o pov. das Goiabeiras. Foi cretdo por Deliberação de 12 de
maio de 1879. Tem uma importante fabrica de tecidos de algo-
dão da companhia União Mercantil.

FERRABRAZ. Serra do Estado do R. G. do do Sul, no
mun. de S. Leopoldo. Faz parte da serra do Mar.

FERRADA. Lagòa do Estado do Ceará, na ribeira de Ba-
jnabuihú.

FERRADOR. Porto no rio Pará e Estado de jMiiias Geraes.

FERRADORES. Vide Ferreiros.

FERRADURA. Ponta na costa do Estado do Rio de Ja-
neiro, n:) mun. de Cabo Frio. Fica ao S. da ponta Grossa e

ao N. da de Geribá. Com o nome de Ferradura é designada a
praia que ahi fica. E' assim denominada pela forma que apre-
senta.

FERRAGEM. Córrego do Estado de Minas Geraes, aíT. do
rio Dourados, que é do Paranayba.

FERRAME. Arroio do Estado de P^,. G. do Sal, nasce em
um banhado no pé da fazenda das Taipas, e, misturando suas
aguas c jm as do arroio das Escadinhas, dá origem ao rio La-
geado de Santa Cruz que, do salto de Santa Cruz para baixo,

toma o nome do rio Cahy (Inf. loc).

FERRÃO. Log. do Estado das Alagoas, em Porto Calvo.

FERRÃO. Riacho do Eslado de S. Paulo, banha o mun. de

S. José dos Campos e desagua no rio Buquira (Inf. loc).

FERRÃO. Arroio do Eslado do R. G. do Sul, aíT. da mar-
gem esq. do rio Jaeuhy.

FERRARIA. L''g. do Estado do Paraná, a 15 Itils. de
Curytiba, na estrada de Matto Crosso,

FERRARIA. Pi.io do Estado do Paraná, na estrada de
Matto Grosso. Desagua no Poça-Una.

FERRAZ. Morro do Estado de Minas Geraes, nas divisas
da freg. de S. Joaquim da Serra Negra.

FERRAZ. Ribeirão do Estado de S. Paulo, entre Mogy a
Patrocínio das Araras. Desagua no rio Mogy-Guassú.

FERRAZ. Córrego do Estado de Goyaz, aíT. da margem
dir. do rio S. Bartholomeu (Inf. loc).

FERRAZES. Dist. do mun. de Djres do Indaiá, no Estado
de Minas Geraes.

FERREIRA. Uma das estações da E. de V. de Porto Ale-
gre a Uruguayana, no Estado do R. G. do Sul ; entre Ca-
choeira e Jacuhj'.

FERREIRA. libado Estado do Ri) de Janeiro, no mun,
ds Paraty.

FERREIRA. Ilha do Estado de Matto Grosso, no rio Bri-
lhante, pouco acima da foz do rio Dourados.

FERREIRA._ Ribeirão do Estado de S. Paulo, banha o
mun. de S. José dos Campos e desagua na margem esq. do
rio do P-.-ixe ( A Prov. de S. Paulo 1888 ).

FERREIRA. Arroio do Estado do R. G. do Sal, banha o
m\m. da Cachoeira e desagua na margem esq. do no dos Si-
nos ( Elauth. Camargo).

FERREIRA. Córrego do Estado de Minas Gê.-aes, aff. do
rio das Mortes pela margem esii-, na E. de F. Oeste de
Minas.

FERREIRA.. Córrego do Estado de Goyaz, banha o mun.
de Sania Laizia e desagua na margem esq. do ribeirão da
Saia Velba, aíl'. do rio S. Bartholomeu (Inf. loi.),

FERREIRA. Pequeno rio do Estado de Goyaz, vera da
serrâ Negra e, após um curso de 12 liils. desagua na margem,
dir. do rio Bonito, aft. do Cayapósinho ( O Par-lVest do
Brasil ).

FERREIRA GOMES. Colónia do Estado do Pará, situada
na região encachoeirada do rio Araguary, á margem dir.,
defronte da primeira cachoeira, a uma distancia de 200 Ivils.

pouco mais ou menos, da foz, e á de 70, aproximadamente,
da antiga colónia militar Pedro II. No dia 9 de fevereiro de
1891, por iniciativa particular dos membros da commissão e
pessoal da colónia, foi batido o primeiro esteio de uma Ca-
pella para o culto catholico, soba invocação de N. S. Santa
Anna.

FERREIRA LAGE. Estacão da E. d? F. de Juiz de Fóra
ao Piau ; no Estado de Minas Geraes, entre as estações de
Josué e Desembargador Lemos. Agencia do correio. Denomi-
nava-se Faria Lemos.

FERREIRAS. Bairro do mun,, do Boquira do Estado de
S. Paulo, com uma esch. publ. creada pela Lei n. 261 de 4
de setembro de 1893.

FERREIRAS. Pov. do Estado de Minas Geraes, na freg.

de Sanl'Anna de Ferros. Orago S. Sebastião. Tem uma esc.

p ibl. de instr. prim. creada pela Lei Prov. n. 3.396 de 21 de
julho de 1886. E' assim denominada por ter sido um tal fulano
Ferreira o primeiro morador do logar.

FERREIRINHO. Córrego do Estado de Goyaz, aff. da
margem esq. do rio do Ferreiro, que é um braço do rio
Vermelho.

FERREIRO. Arraial, á margem esq. do rio Vermelho, na
freg. do Rosario e mun. da capital do Estado de Goyaz.
Pertenceu á parochia de Sanl'Anna, da qual foi desmembrado
pela Ln Prov. n. 626 de 20 de abril de 1880. « E' diz Cunha
Mattos, o logar mais antigo do Estado, fundado no anno de
1726; tem 105 casas em ruinas e a capella de S. João Baptista
a onde no dia da festividade deste Santo concorre um grande
numero de pessoas, tanto para se divertirem, como para se
einpregareni nas suas devoções. O nome deste arraial procede
de hl ver aqui ficado um ferreiro da comitiva de Bartholomeu
Bueno, povoador de Goyaz. Perdeu toda a sua importância
desde que as tropas de negociantes abandonaram a estrada de
Meia Ponto, para virem pela mais curto e melhor, chamada
do Cima, qae. é a que eu transitei quando pela primeira vez
cheguei a Goyaz. Desde a cidade até o arraial do Ferreiro ha.

uma lagôa ».
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FERREIRO. Morro do Estado de Minas Geraes, nas divisas

da freg. da Virginia.

FERREIRO. Pequeno rio do Estado do R. G. do Norte,
aíT. do pio Potengy.

FERREIRO. Ribeirão do Estado de S. Paulo, desagua no
rio Tie:é abaixo seis kils. do Sallo de Avanhandava. Passa
pelas terras da antiga colónia do Estado, no Avanhandava.
E' bem encachoeirado.

FERREIRO. Pvio do Estado do Paraná, banha o mun. de
Guarakessava e desagua no Itaqui ( Inf. loc).

FERREIRO. Rio do Estado de Goyaz, alF. da margem dir

do rio Vermelho, depois Araguaya. Vem da serra da Canasira
«Juncto a elle estabeleceu o Anhanguera o primeiro arraial de
Goyaz, a poucas legoas da Villa Boa, fundando-se ahi 40 aanos
depois uma pov. {Mem. sobre o ãcscbrimanlo

,
governo e

mais cousas votáveis ãa Cci-pitania de Goya:;, pelo Padre Luiz
Antonio da Silva e Souza, 1812). « Na margem dir. do rio

Ferreiro. p;rto do Vermelho, diz Cunha Mattos, existiu o
arraial da Capella de S. Jo.ão e Santa Rita agora arruinado».

FERREIRO. Córrego do Estatlo de Goyaz, aff. da margem
esq. do rio Bezerra, no mun. de Arraias.

FERREIRO. Itaipava formada pelo rio Cuyabá adeante da
confluência do rio Machado, no Estado de Matto Grosso.

FERREIROS. Parochia do Estado do Rio de Janeiro, no
mun. de Vassouras, ligado a freg. da Sacra Familia por uma
estrada. Orago S. Sebastião e diocese de Nyterôi. Foi creada
pelo art. I da Lei Prov. n. 1.287 de 13 de dezembro de 1864.
Tem duas esch. pnbls. d; instr. prim. Lavoura de café.

FERREIROS. Log. no mun. de Villa Viçosa do Estado
do Ceará.

FERREIROS. Pov. do Estado de Pernambuco, no mune de
Itambé.

FERREIROS. Bairro no mun. do Boquira e Estado de
S. Paulo.

FERREIROS. Pov. do Estado do Paraná, no mun de
Guarakessava, com uma esc. publ. de insti-. prim., creada
pela L?i Prov. n. 229 de 11 de abril de 1870.

FERREIROS. Pov. do Estado de Minas Geraes, no mun.
de SanfAnna dos Ferros. Orago S. Sebastião. Foi creada dist.

pelo Dsc. n. 69 de 12 de maio de 1890.

FERREIROS. Serra do Estado do Parahyba do Norte, no
mun. de Cajaseiras,

FERREIROS. Ilhota insignificante na lagòa de Araruama,
no largo da Aldeia, do lado do continente, no Estado do Rio
de Janeix"o.

FERREIROS. Ilha na bahia do Rio de Janeiro, em frente e
perto da ponta do Cajú, á qual é unida por um banco de areia.
E' habitada e guarnecida de vegetação e parece ter exercido
alguma influencia na vida do desventurado Dutra e Mello que
publicou na Minerva Brasíliene

{ p, 462) a linda poesia
Uma manhã na ilha dos Ferreiros — e a esse poeta se referem
as seguintes linhas das Brasilianas:

...a ilha dos Ferreiros que insuftlara
N'alma pura do Dutra a flamma occulta
Que o seu ser devorou, amando uns olhos.

Desventurado poeta e sábio de 20 annos, que tanto promettia
e expirou no mesmo momento em que, ha pequena distancia, a
pátria perdia outro filho illustre, o cónego Januário !

FERREIROS (Ponta dos). Saliência no costão oriental da
ilha de Cabo Frio, entre a ponta do Meio e a ponta de Leste,
no Estado do Rio de Janeiro,

FERREIROS. Riacho do Estado das Alagoas, banha o
mun, de Anadia e desagua no rio S, Miguel.

FERREIROS, Córrego do Estado do Rio de Janeiro, banha
o mun. de Cantagallo e desagua no rio Negro. Informam-nos
nascer no morro da Batalha em terras do capitão Laper,

FERREIROS. Córrego do Estado do Rio de Janeiro, afl'.

do ribeirão da Cachoeira Grande.

FERREIROS. Arroio do Estado do R G. do Sul, aff. da
margem dir. do Arenal, que é trib, do rio Vaccaoahy. (Eleuth.
Camargo.)

FERREIROS. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aff.
do rio S. João, que o é do Quebra Anzol. trib. do rio das
Velhas e este do Paranahyba. O Sr. Gorceix em seus Annaes
da Esohola de Minas diz á p. 40 do Vol. I. « Este ribeirão,
que nasce a L. da estrada que vae de S. Francisca de Campo
Grande á Confusão e é separado do Abaeté pelo chapadão da
laQÒa do Marques, está apontado na Carta (de Gerber) como
aff. do Abaeté. E', poi~, difHcil orientar-me com este Mappa.
Farei esta e outras correcções na minha Carta, não garantin-
do, poi'ém, a perfeiti exactidão delias, por não terem sido
determinadas por meio de um Trabalho topograpliico».

FERREIROS. Pequeno rio do Estado deMinas Geraes; banha
o territi rio da freg, de Dattas e desagua na margem esq. do
rio deste nome (Inf. loc).

FERREIROS ou FERRADORES. Rio do Estado de Matto
Gr. sso, art'. esq. do rio Madeira, uns tres kils. abaixo da
cachoeira das Pederneiras. Recebeu esse nome pela copia de
arapongas qi:e ha em su;is margens, pássaros cujo canto asse-
melha-se ao malhar em bigori)as, ou limar ferros, pelo que
t imbem sao chamados ferreiros ou ferrad res. (Dr. S. da
Fonseca. Dica. cii.

)
'Mià.e Araizonga

.

FERREIROS. Lagôa do Estado de Pernambuco, na com.
cio Brejo, á margem do rio Ipojuca (Inf. loc).

FERREIRO TORTO. Log. do Estado do R. G. do Norte,
no mun. de Macahyba.

FERRETS. Pov. do Estado da Bahia, á margem dir. do
rio S. Francisco, próximo da cachoeir i e da ilha do mesmo
nome. A cachoeira, segundo afirma Halfeld, t -m catadupas
de um a tres palmos de altura perpendicular, e fica próxima
das caohoeirns denominadas Fuzil, Velha Vieira e Panella do
Dourado.

FERRICOSA. Log. do Estado das Alagoas, no mun. de
Aíaragogy : com uma capella da invocação de S into Antonio.

FJilRRICOSA. Riacho do Estado das Alagoas, banha o
mun. de Muragogy e des :gua no rio deste nome,

FERRO. Morro do Estado de Minas-Geraes. Delle nasce
o rio Curral, aff. do rio Pará, Fica entre Oliveira e Tira-
dentes.

FERRO. Ilha do Estado das Alagoas, no baixo S. Fran-
cisco, entre .Vracaré e Piranhas. E' pequena, e fica a seis
kils. de Pão de Assucar. Consiste em um rochedo de gi-anito
com um banco de arèa no seu pontal.

FERRO. Ilha na bahia do Rio de Janeiro, próxima da de
Paquetá, com fabricas de cal. E' também denominada do
no Am broz ia.

FERRO. Córrego do Estado doE. Santo, aff. da margem
esq. do rio Jucú ; na estrada de S. Pedro de Alcantara.

FERRO. E' assim também c'e "ominado o arroio Cebolaty :

Estado do R. G. do Sul.

FERRO. Arroio do Estado do R. G. do Sul: nesce no
serro Quebrado e faz barra na margem Occidental do arroio
Candiota.

FERRÕES. Arroio do Estado do R. G. do Sul, no mun.
de S. Jeronymo. Vae para o arroio dos Ratos.

FERROMEGO. Arroio do Estado do R. G. do Sul, aff.

do rio Cahy pela margem direita.

FERROS. Cidade e mim. do Estado de Minas-Geraes, na
margem dir. do rio Santo Antonio, ligada a S. Mig;!ei de
Guanhães por uma estrada que passa pela serra da Tiririca.
Orago Sant'.A.nna e diocese de Marianna. Foi creada paro-
chia pela Res. de 14 de julho de 1832, elevada á villa pela Lei
Prov. n. 3.195 de 23 de setembro de 1884, que incorporou-a á
com. de Piracicaba, e á categoria de cidade pelo art. I da
de n. 3.387 de 10 de julho de 1886. Tem 8.000 habs., ngencia
do correio, duas eschs. publs. de inst. prim. Lavoura de
canna de assucar, café, fumo, milho, arroz, feijão ; inicia-se

com vantagem a cultura da uva, da qual já fabricam muito
bom vinho. Criação de sado. Ha no território da freg, minas
de ferro. Sobre a origem dessa pov, diz-nos o vigário Evên-
cio Pinto : « He noticia corrente que, em busca de ouro e

diamantes, desceram aventureiros pelo rio Santo Antonio em
fins do século passado, e porque o rio é caudaloso, trouxeram
uns ferros grosseiros, encimados com uma bruaca de couro, e
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com os ganchos destes rudes ferros tiravam do fundo do rio o

cascalho aurífero. Ainda ha octogenários e nonagenarios que

se lembram disso. Diziam então os que vinham trabalhar :

Vamos aos farras e os que voltavam: "Fiemos dos ferros

e porque levantaram logo uma pequena capella dedicada a

SanfAnna, chamaram á nascente pov. SanfAnna dos Ferros.

E isto seguramente ha 130 annos, porque na matriz^ conservo

um velho Ritual onde se lè o seguinte : « Dei a esta Ermida de

Sant'Anna dos Ferros este libro, etão bem o ferro de._ fazer

Hóstias que me custaram quatro oitabas. digo seis oitabaSj

em 2 de agosto de 1789. José Fen-eira Santiago.» O mun. ó

constituído pelas parochias de Saat'Anna, Rosirio dos Ferro_s,

Joanesia e Sete Cachoeiras e pelas povs. Esmeralda, Ribeirão

das Flechas e S. Sebastião dos Ferreiros. E' regado pelos rios

Santo Antonio, Tanque, Borba, Capitão do Matto, Mesquita,

Abóboras, Limoeiro, Flechas, Agua Limpa, Mombaça e diver-

sos outros Sobre suas divisas vide, entre outras, as Leis

Provs. n. 2.801 de 3 de outubro de 1881 e n. 3.219 de 11 de

outubro de 1884. Foi incorporada á com. do Rio de Santo

Antonio pelo Dec. de 9 de outubro de 1890 ; creada com. pelo

Dec. de 28 de novembro do mesmo anno e classificada de

primeira entr. por Acto de 22 de fevereiro de 1892.

FERROS. Parochia do Estado de Minas-Geraes, no mun.
de Ponte Nova, banhada pelo rio SaufAnna. Orago S. Pedro

e diocese de Marianna. Foi creida pela Lei Prov. n. 2.569 de

3 dejaneicode 1879. Tem duas eschs. publs. de inst. prim.,

uma das qnaes creadapelo art. I§ I da Lei Prov. n. 2.730 de

18 de dezembro do 1880. Agencia do correio. Gomprehende

o pov. de S.Sebastião de Entre Rios.

FERROS. Antiga parochia do Estado de Minas-Geraes,

no mun. de Itabira, á margem esq. do rio Santo Antonio.

Orago de N. S. do Rosario e diocese de Marianna. Foi creada

parochia com a invocação de N. S. da Victoria pela Lei Prov.

n. 2.801 de 8 de o-.itubro de 1831. Passou a denorainar-se N.

S. do Rosario pelo nrt. V da de n. 8,058 de 28 de outubro

de 1882. Foi supprimida pela Lei Prov. n. 3.195 de 23 de se-

tembi-o de 1881, que incorporou seu território ao mun. de

SanfAnna dos Ferros. Tem duas eschs. publs. de inst.

primaria.

FERROS (S. Sebastião dos). Log. do Estado de Minas

Geraes, sobre o rio Matipoó, que ahi tem uma ponte.

FERROS. Vide Ambrozio.

FERRUGEM. Serra do Estado de Minas-Geraes, no

mun. da Conceição. Dá origem aos rios Folheta, Achupé

S. João e outros.

FERRUGEiVr. Ribeirão do Estado da Bahia, banha o mun.
d'Areia e desagua no rio Jequiriçá.

FERRUGEM. Rio do Estado do E. Santo, corta varias

vezes a estrada de Vianna a Oarem e conflue no Jucú pela'

margem esquerda (DicOj Geogr. da Prov. do E. Santo). Do

Estado nos informam nao haver rio algum com esse nome no

mun. de Vianna.

FERRUGEM. Cachoeira no rio Jucú, no Estado do E.

Santo, um pouco abaixo da cachoeira do Rio Claro. As aguas

nesse 'ioga r parecem ter côr de ferrugem.

FERVEDOR. Riacho do Estado de Pernambuco, aíi". do

rio Uoa.

FERVENTINHA DO SABIÁ. Ponte de aguas mineraes,

na com. de Itapicurú, do Estado da Bahia.

FIÃES. Pov. do Estado da Bahia, na freg. de Pirajá,

com uma esoh . publica.

FIALHO. Log. do Estado do Rio de Janeiro, na freg. de

Cordeiros, do mun. de Nyterõi.

FI ALHOS. Ribeirão do Estado de Minas Geraes; corre

para o rio SanfAnna, trib. do rio Grande. Deu seu nome a

um rancho que ahi houve, distante cerca de 13 kils do arraial

de Oliveira.

FIDALGO. Log. do mun. de Martins, do Estado do Rio

Grande do Norte.

FIDALGO. Dist. da freg. da Lagôa Santa e mun. de

Santa Lnzia, no Estado de Minas Geraes, com duas eschs.

publs. de inst. prim. E' também denominado Quinta do

Sumidouro.

FIDALGO. Rio do Estado do Piauhy, aff. da margem dir.

do rio deste nome, que é trib. do Canindé.

FIDALGO. Córrego do Estado da Bahia, na com. de Chique
Chique, a 19 kils. do Gentio do Ouro. Desagua no Fundo Manso
(Paulo de Frontin).

FIDALGO. Ribeirão do Estado do Paraná, aff. do rio

Jaguaryahiva.

FIDALGO. Córrego do Estado de Minas Geraes; nasce na
fazenda dos Olhos d'Agua, banha a freg. da Lagôa Santa e

desagua no rio das Vellias, na fazenda do Porto Alegre
(Inf. loc).

FIDELIDADE. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha
o mun. de Ponte Nova e desagua no ribeirão S. Bartholomeu,
aff. do rio Casca (Inf. loc).

FIDÉLIS (S.). Cidade e mun. do Estado do Rio de Janeiro,
termo da com. do seu nome", á margem dir. do rio Parahyba
do Sul, ligada a Santo Antonio de Pádua pela E. de F. deste
ultimo nome. Diocese de Nyterõi. Sobre sua fundação colhe-

mos o seguinte: Em 1799 foi fundada uma aldeia de indios
Coroados no logar conhecido pelo nome de Gambôu,, á margem
meridional do rio Parahyba, 10 léguas distante da cidade de
S. Salvador dos Campos. Apezar de haver nas imraediações
uma Capella consagrada a S. Fidélis de Sigraaringa, trataram
os Capuchinhos, ajudados pelos indios, de erguer um templo
mais decente e soberbo. Em 1779 começaram os intrépidos

missionários a fundação do novo templo, lançando-lhe a pri-

meira pedra no dia 8 de setembro, e após muita perseverança
e sacriíicios conseguiram completal-o em 23 de abril de 1809.

Foi essa capella erecta, em 1812, em curato, sendo seu pri-

meiro cura Fr. Victorio de Cambiasoa. Separada a aldeia,

pala Resolução de 3 de fevereiro de 1824, do dist. de Campos,
e annexado ao de Cantagallo, foi de novo, pelo Dec. do
mez d^^ novembro do anuo seguinte, reunida a seu antigo
dist. e pela Lei Prov. n. 177 de 2 de abril de 1840 foi

elevada a categoria de freg. O art. I da Lei Prov. n. 503
de 19 de abril de 1850 elevou-a a villa, sendo installada em
5 de março de 1855. Finalmente a Lei Prov. n. 1.533 de 3

de dezembro de 1870 deu-lhe as honras de cidade e a de

n. 1.637 de 30 de novembro de 1871 elevou-a á com., sendo
classiíicad?. de segunda entr. pelo Doe. n. 4.868 de 19

de janeiro de 1872. O Dr. Teixeira de Mello em suas Ephi-
mcrides de 23 de abril de 1809 diz : « Foi benzida e nella se

disse a primeira missa a egreja de S. P"idelis de Sygmaringa
(prov. do Rio de Janeiro). A 8 de setembro de 1799 tinha-

se lançado a pecU*a fundamental para esta egreja, uma das
mais magestosas de toda a prov. e cuja conformação se

afasta do plano commummente seguido enti-e nós para este

género de edificações. Foi construída pelos religiosos barba-
dinhos frei Vittorio de Carabiasca e frei Angelo Maria de
Lucca, italianos, mandados pelo vice-rei Luiz de Vasconcellos
e Souza p^ra christianisar os indios Coroados que tiuliam ido

de Santo Antonio de Guarulhos, onde primeiro se haviam
aldeado, para aquelle ponto do districto então de Campos dos
Goytacazes, que se chamava nesse tempo Gambôa e é hoje a
florescente cidade de S. Fidélia, cabeça da com. do mesmo
nome Das Memorias do templo consta que os dous inoan-
sáveis missionários não só deram o plano da egreja, em fórma
de cruz e no estylo florentino, tomando por modelo a basílica

de S, Pedro em Roma, e dirigiram a sua edificação socoorridos
com dinheiros piblicos durante o vice-reinado de Luiz de
Vasooncellos, como também trabalharam pelas suas próprias
mãos na obra, auxiliados pelos indígenas. Além destes dous
fervorosos apóstolos da propagação da fé, devemos mencionar
o nome de um terceiro, que trabalhou na mesma via com igual
fervor religioso : é o de frei Thomaz de Givittá Castello, falle-

cido a 16 de abril de 1828. Frei Vittorio fallecera a 1 de
setembro de 1815. Frei Angelo tinha fallecido a 26 de
maio de 1811. Dormem o derradeiro somno esses obscuros e

activos obreiros da civilisação, allnmiada pela fé, no mesmo
logar onde a exerceram. O Sr. cónego Guaracyaba passou, em
18 8, os ossos destes memoráveis varões para um jazigo con-
digno que preparara no centro da egreja. . . . (Vide, para maiores
esclarecimentos, a erudita Memoria histórica do templo de
S. Fidélis, do seu actual vigário, o illustrado cónego Joaquim
Pereira Jorge Guaracyaba, publicada em 1867) » . Segundo o
Relat. do Visconde de Prados, a parochia de S. Fidélis occupa
uma superflcie de 8.336,62 kils. quadrados. Sua pop. pôde

' ser estimada em 6.50D habs., sendo a do mun. de 23.000.

17.665
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O mun., além da parochia da cidade, comprehende mais a de
N. S. da Conceição da Ponte Nova, N. S. da Piedade da Lage
e S. João do Paraíso. Banham-n'o os rios Batatal, Dons Rios,
Arêas. O Dec. n. 9.057 de 10 de novembro de 18S3 concedeu
garantia de juros de 6 "/o sobre ocapital de 400:000$ para o
estabelecimenti) de um engenho central nesse municipio.

FIDÉLIS (S.). Extincta missão fundada em 24 de abril de
1872 pelo capuchinho franciscano Fr. Candido de Heremence,
abaixo da confluência dos rios Surubijú e Ararandeua, tribs.
do Capim, no Estado do Pará. Foi esse missionário assassinado
em dezembro do mesmo anno, quando em companhia do
engenheiro belga Alberto Blochaiisen, subio em viagem de
exploração o rio Surubijú.

FIDÉLIS (S.). Antiga aldeia do Estado da Bahia, na
margem septentrional do rio Una, na distancia de nove kils.
acima da cidade de Valença.

FIDÉLIS (S.). Estação da E. de F. Leopoldina, no Estado
do Rio de Janeiro, no ramal de S. Fidélis, entre as estações
de Boa Vista e Lucca, 324i',009 distante de Nyterõi, 25 kils.
de Boa Vista e douskils. de Lucca.

FIDÉLIS (S.). Ramal férreo da E. de F. Leopoldina, no
Estado do Rio de Janeiro ; vae de Campos a Lucca com uma
extensão de 53,324 kils. Tem as estações de Campos, Boa Vista,
S. Fidélis e Lucca.

FIDÉLIS (S.). Ribeirão do Estado do Rio de Janeiro, aff. do
rio Preto, que o é do Parahybuna.

FIDÉLIS (S.). Cachoeira do rio S.Francisco, próxima á
denominada ilha Redonda.

FIGUEIRA. Parochia do Estado de Minas Geraes, no mun.
do Peçanba, no rio Doce. A Lei Prov. n. 3.077 de 6 de no-
vembro de 1882 creou odist.de paz deBaguary e a de n. 3.198,
de 23 de setembro de 1884 elevou-o á, calegoria de parochia com
a denominação de Figueira. Sobre suas divisas vej i-se a Lei
Prov. n. 3.339 de 8 de outubro de 1885. Tem, segundo o ultimo
recenseamento, 1.039 habitantes.

FIGUEIRA. Log. do Estado de Pernambuco, no mun. do
Limoeiro.

FIGUEIRA. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no mun. de
iMagé ; na estrada que vae á Barreira do Soberbo.

FIGUEIRA. Log, do Estado do Rio de Janeiro, no mun. de
Mangaratiba

.

FIGUEIRA. Log. do Estado do Rio de Janeiro, na freg. de
S. José do Rio Preto, do termo de Sapucaia.

FIGUEIRA. Bairro do mun. de Guaratinguetá, no Estado
de S. Paulo. Existe ahi uma estação para a cobrança do im-
posto estadoal denominado taosa da barreira e uma esoh. publ.
de inst. prim,, creada pela Lei Prov. n. 8 de 15 de fevereiro
de 1884.

FIGUEIRA. Bairro do mun. do Jahú, no Estado de S.Paulo,
com uma esch. publ. creada pela Lei n.lOl de 24 de setembro
de 1892.

FIGUEIRA. Pov. do Estado de Santa Catharina, no mun.
da La>'una.

FIGUEIRA. Log. do Estado de Minas Geraes, no dist. de
Cuieté.

FIGUEIRA. Log. no dist. de N. S. do Rosario do Rio
Acima, do Estado de Matio Grosso, com uma esoh. publ.
mixta creada pela Lei Prov. n. 665 de 22 de setembro
de 1835.

FIGUEIRA. Tribu de índios estabelecida no aldeamento
da Iramaculada Conceição do Rio Doce, no Estado de Minas
Geraes.

FIGUEIRA. Estação da E. de F. do Norte, no Estado do
Rio de Janeiro, entre Areal e Aguas Claras.

FIGUEIRA. Um dos pontos de parada da E. de F. do Rio
do Ouro, entre as estações da Cava e Brejo, no mun. de Iguassu
e Estado do Rio deJaniro.

FIGUEIRA. Morro do Estado de S. Paulo, no mun, do
Ribeirão Preto. E' também denominado Serrinha.

FIGUEIRA. Ilha de fórma circular, situada a SE da Villa
de Cananéa, no Estado de S. Paulo.
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FIGUEIRA. Ponta na ilha da Cotinga, na bahia de Para-naguá e listado do Paraná.

FIGUEIRA. Praiano mun. de Villa Bella, no Estado de
S. Paulo.

FIGUEIRA. Riacho do Estado de Pernambuco, aff damargem dir. do rio Capibaribe.

FIGUEIRA. Rio do Estado do Rio de Janeiro, rega a freg
da Vargem Grande do mun. de Rezende.

FIGUEIRA. Rio doEslado do Rio de Janeiro, banha o mun.
de Paraty e desagua no sacco de Mamanguá.
FIGUEIRA. Córrego do Estado do Rio de Janeiro, banha o

mun. de Macahé e desagua no rio deste nome. Toma em seu
curso os nomes de Cachoeira e Bomíim (Inf. loc).

FIGUEIRA. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aff. do Jacaré-
pepira. Recebe o córrego Capueirinha.

FIGUEIRA. Ribeirão do Estado de S. Paulo; desagua na
margem ilir. do Paranapanema defronte da foz do Tibagy.
Recebe o córrego do Macuco.

FIGUEIRA. Ribeirão do Estado de S. Paulo ; banha o mun,
do Ribeirão Preto e desagua no rio Pardo. Receb? o Cachoeira,
Tamanduá Grande, Tamanduazinho, S. Simão, e Posse. Nasce
nos campos da Bocaina em S. Simão.

FIGUEIRA. Rib?irão do Estado de S. Paulo ; desagua na
margem esq. do rio Tiíté no espaço que medeia entre a villa de
Lençóes e o Salto do Avanhandava, próximo do córrego do José
Theodoro.

FIGUEIRA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, no mun.
de S. Miguel de Guanhaes. Vae para o Corrente.

FIGUEIRA. Riacho do Estado de Minas Geraes : nasce no
logar Capão Grande, passa a menos de cinco kils. distante da pov.
de S. José da Barra do mun. de Passos e vae engrossado pelo
córrego da Fortaiez.i, desaguar no rio Sapucahy.

FIGUEIRA. Córrego do Estado de Minas Geraes : desagua
na margem dir. do rio S. Francisco, p-oxímo á ilha dos
Casados.

FIGUEIRA. Ribeirão do Estado de Matto Grosso ; é úm
trib. do rio do Cotovello, que corta a estrada de Cuyabá a
Goyaz enire os ribeiros da Boasica e da Voadeira. Recebe o
riacho Figueirinha. (Dr. S. da Fonseca. Dicc. cít.)

FIGUEIRA. Ribeirão do Estado de Matto Grosso, aff'. esq.
do rio Coxim. Pouco acima delle fica a cachoeira denominada
Quebra Prôas. «Ribeirão aff. esq. do Coxim, acima do Taqua-
ry-mirim e da cachoeira do Quebra Prôas. E' largo de 22"",

fundo de meio metro, leito de arêa fina e aguas crystallissi-
mas » (Dr, S. da Fonseca. Bico. cit.)

FIGUEIRA. Corrente que, reunida aos riachos das Flexas
e do Mello, vae perder-se nos pantanaes entre Poconé e o Para-
guay, no Estado de Matto Grosso. E' engrossada por muitos
córregos e escoantes, entre elles os de Anandy, do Macaco, da
Formiga e do Roceiro.

FIGUEIRA. Lagòa do Estado do R. G. do Sul, na zona
arenosa situada entre a lagòa dos Patos e o Oceano, próxima
da lagòa do Papagaio.

FIGUEIRA. Cachoeira formada pelo rio Doce; no Estado
de Minas Geraes.

FIGUEIRA. A terceira cachoeira, mas a primeira em im-
portância, na descida do Arinos, 12 kils. abaixo de Pouso Ale-
gre. O canal é na margem esq. E' a das Militas Ilhas de
Antonio Thomé da França,

FIGUEIRA DO BRAÇO. Bairro do mun. de Antonina, do
Estado do Paraná: com uma esch. publ. mixta creada pela
Lei Prov. n. 744 de 31 de outubro de 1883,

FIGUEIRAES. Log. no mun, do Bom Jardim, do Estado
de Pernambuco.

FIGUEIRA NOVA. Log. do Estado de S, Paulo, no mun.
de Santa Izabel.

FIGUEIRAS. Log. do Estado de Pernambuco, no mun. do
Bom Jardim

.

FIGUEIRAS. Rio do Estado de S. Paulo, nasce nas proxi-

midades da Capella de Santa Cruz do Lageado e lança-se no rio
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Tietê depois de um curso de oito kils. Sea principal trib. é o

córrego do Lageado.

FIGUEIRAS, Rio do Estado de Matto Grosso, aff. do rio

Pardo pela margem esquerda.

FIGUEIREDO. Log, do Estalo das Alag.jas, em Agua
Branca

.

FIGUEIREDu. Rio do Estado do Ceai'á, aff. do Jaguaribe
Recebe os riachos Pecado, Foz, Milhã, Grosso, Amoré, Logra-
douro, Fazen a, C irraldo Meio, Atraz da Serra, ^Arara, Timba-
uba : todos descidos do Caixa-só.

FIGUEIREDO. Pequcnj rio do Estado da Baliia, rega o

mun. de Alcobaça e corra para o Itanhentinga

.

FIGUEIREDO. Ribeirão do Estado do Paraná, banha o

mun. de Campo Largo e desagua no rio Verde pela margem
direita.

FIGUEIRINX-IA . Córrego do Estado de Matto Grosso; des-

emboca no ri.) da Figueira, braço do Gotovello.

FIGUEIRINHAS. Log. do Estado do R. G. do Sul, na freg.

de Viamão.

FIGQRAS. Log. situado cerca de 21 kils. ao N. da cidade

da Jacobina, no Estado da Bahia. Suppõe-se que ahi teve sua

primeira culiocaçã aqueila cidade. E' cirounidado dí serras,

onde enconfram-se vesti.;ios deixados pela antiga mineração de

ouro ; e possue uma capella da invocação de S. Miguel.

FIGURAS. Serra do Estado de Goyaz, no mun. do Pilar.
« Neila existem, diz Cunha Mattos, vários caracteres nat iraes

ou artifioiaes »

.

FILHO DE DEUS. Córrego do Estado de Minas Geraes,

entra na margem dir. do rio Quebra Anzol acima da ponte do
Araujo (Cunha Mattos. Itin.).

FILHOTE. Um dos recites que cercam a foz do rio Cachoeira,
no mun. de S. Jorge dos Ilhéos. do Estado da Bahia. Mouchez
não cila-o com esse nome; fazendo menção, entretanto, de

um denominado Ilhéo Pequeno, cm contraposição a um outro
denominado Ilhéo Grande.

FILHOTES. São assim denominados uns ilhotes situados a

E. da ilha do Arvoredo, no Estado de Santa Catharina.
FILLAS. Log, do Estado de Matto Grosso, no mun. da ca-

pital, á margem dir. do rio Cujabá, entre os dous Aricás

assú e mirim.

FIM DO PASTO. Log. do Estado das Alagoas, em Pioca.

FIM DO PASTO. E' assim chamada a parte septentrional

da ilha do Cajú, desde a ponta do Barro Preto a E. aié o pontal

que flca na barra do Carrapato, em consequência de não ter

vegetação alguma e ser coberta de dunas. Vide Cajú.

FINADA CUSTODIA. E' assim também denominada a ilha

do Toco, no rio S. Francisco, á pequena distancia da foz.

FINADOS. Log. do Estado da Bahia, no termo de Caeteté.

FINCA. Pov. do Estado da Bahia, a seis kils. para o N. do
mun. de Santarém. Tem cerca de 40 a 50 casas, uma capella
erecta a Santo Antonio e um pequeno porto somente para ca-

noas. (Inf. loc).

FINCÃO. Rio do Estado do Paraná, banha o mun. de Gua-
ratuba e desagua na margem dir. da bahia de Guaratuba.

FINO. Serrote do Estado do Ceará, no mun. de Santa
Quitéria.

FINO. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. da margem
esq. do rio das Mortes Grande.

FIRME. Pequeno rio do Estado do E. Santo, aíF. da margem
esq. do rio Guandu.

FIRMEZA. Log. do Estado das Alagoas, no mun. de
Viçosa.

FIRMIANO. Lagoa no Estado do R. G. do Sul ; communica
ao N. com a do Armazém e ao S. com a de D. Antónia. Entre
as lagòas do Firmiano e do Armazém passa a estrada do Tra-
mandahy

.

FIRMINO. Corr.'go do Estado do Rio de Janeiro, reune-se
com o riacho do Silveira e juntos desaguam na margem esq.
do rio Ubá. Atravessam a estrada do Commercio.

FIRMINO (S.) Córrego do Estado de Goyaz, aff. da mar-
gem dir. do rio S. Marcos.

FISCAL. Pequena ilha situada em frente <:la cidade do Rio
de Janeiro, ao SE. da ilha das Cobras e 1.200™ da Alfandega.
«Era outr'ora alta, mas foi arrasada e com a pedra extrahida
constraiu-se um caes ao redor, apresentando bastante fundo aos
navios, mormente nas faces de E. e de NE. » (Fausto de Souza
— A Bahia do Rio de Janeiro). Neila acha-se o ediftcio do
Posto Fiscal da Alfandega do Rio de Janeiro, o qual abrange
uma superfície de cerca de 1.000 metros quadrados e cuja
fachada principal, aquella que está voltada para a barra, com-
põe-se de um corpo central de tres pavimentos e dous lateraes
de um só pavimento. A supsrlicie primitiva dessa ilha tinlia

4.400 metros quadrados de área, mas com a construcção de um
caes, que se tornou necessário, recebeu a superfície da ilha um
augmento de 800 metros quadrados, sendo hoje sua área por
conseguinte de 5.200 metros quadrados. Denominava-se anti-
gamente ilha dos Ratos,

FISCHER. Log, do Estado do Rio de Janeiro, na freg. de
Santo Antonio de Therezopolis. Ha ahi uma linda cascata.

FIU3A. Ribeirão do Estado do Rio de Janeiro, na freg. da
cidade do Parahyba do Sul.

FIUSA. Ribeirão do Estado de Santa Catharina, aff. do
ribeirão S.João, que é trib. do rio do Braço e este do Tijucas.
Banha o dist. de Nova Trento.

FIUSA. Arroio do Estado do R. G. do Sul, trib. do rio
Ijuhy Grande. Banha o mun. da Cruz Alta.

FLAMENGO. Log. no mun. de Barreirinhas, do Estado do
Marinhão

,

FLAMENGO. Um dos quarteirões do termo da Amarração,
no Estado do Piauhy.

FLAMENGO. Log. no mun. de Maricá do Estado do Rio de
Janeiro,

FLAMENGO. Serra do Estado do Ceará, no termo do Sa-
boeiro. E' secca e pouco cultivada.

FLAMENGO. Morro do Estado de Minas Geraes, na freg.

dos Remédios e mun. de Barbacena. E' uma ramificação da
Mantiqueira.

FLAMENGO. Praia no Districto Federal e freg. da Gloria.
E' muito procurada para banhos. O mar ahi é algum tanto
agitado pela posição da praia quasi fronteira a barra. Neila
esistio outr'ora a aldeia de Uruçumirim, fortificada pelos
francezes de Willegaignon e destruída depois de porfiada pe-
leja a 20 de janeiro de 1567. « Foi ainda nella, diz o Dr. Fausto
de Souza, que se edificou a primeira casa de pedra e cal, onde
morou o primeiro j liz do ordinário Pedro Martins Namorado,
a qual, aííirma o infatigável Sr. Dr, Mello iVIoraes, na sua
ChronioJ, Geral e minuoiosj, do Brazil, foi constfuida pelo
próprio Villegaignon, que ahi habitou por algum tempo com
o historiador Lery.tísse edificio, conhecido depois por Casa de
Pe Ira fígura nos documentos do Tombo da cidade, como ser-
vindo de marco no limite sul da sesmaria pertencente ao patri-
mónio da camará. A principio essa localidade era conhecida
por Praia da Cariocu. pjrque ahi desemboca o rio desse nome,
hoje Cattete: Praia do Sapateiro Sebastião Gonçalves, poste-
riormente Praia do Sapateiro e de 1648 em-diante Praia do
Flamengo, que até agora conserva» - Constitue hoje ura subúr-
bio muito habitado. E, percorrida pelos bondí eléctricos do Jar-
dim Botânico,

FLAMENGO. Praia e enseada no niun. da Ubatuba do
Estado de S. Paulo.

FLECHAL. Lago do Estado do Amazonas, no rio Madeira,
abaixo de Araretama, entre os lagos Cauinlú e Maracá,

FLECHAS, Logs. do Estado das Alagoas, nos muns. do
Triumpho, Anadia e Parahyba.

FLECHAS. Praia situada no mun. de Nyterõi do EstadO'

do Rio de Janeiro. Vide Itapiioa.

FLECHAS. Ilha do Estado do Amazonas, no rio Madeira,
acima da confluência do rio das Arraias.

FLECHAS. Ilha do Estado do Pará, no Oceano,, no mun.
de Chaves, próxima da costa septentrional da ilha de Marajó, a
E. da ilha Mexiana e a O. da do Bemtevi. E' atravessada pelo
Equador.
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FLECHAS. Ilha do miin. de Angra dos Reis e Estado do
Rio de Janeiro, na enseada do Jurumirim.

FLECHAS. Illia do Estado de Matto Grosso, no rio Gua-
poré, entre a da Lanterna e o estirão da Jangada, uns 24 kils.

abaixo do moi-ro das Torres. Ahi houve um aldeamento de

Guarayos desde 1845.
*'

FLECHAS. Ponta na ilba de Santa Catharina ; no Estado
deste nome.

FLECHAS. Riacho do Estado do Amazonas
; desagua no

rio Madeira, entre o rio Piraiauarae o riacho Urupuni (Araujo
Amazonas).

FLECHAS. Pequeno rio do Estado de Sergipe, aft'. do
Piauhy.

FLECHAS. Rio do Estado de Minas Geraes, banha o mun.
de ^^allt'Anna de Ferros e desagna na margem dir. do rio

Santo Antonio {Inf. loc.)-

FLECHAS. Ribeirão do Eítado de Matto Grosso ; desagua
no Sangrador Grande, logo abaixo do Sangradorsinho ; e

reunidas suas aguas vão perder-se nos pantanaes de Poconé,
formando no tempo das aguas uma vasta lagoa, chamada dos
Pássaros.

FLECHAS. Ribeirão do Estado de Matto Grosso, aff. esq.

do Paraguay.

FLECHAS. Corredeira no rio Piracicaba, no Estado de
S. Paulo.

FLECHEIRAS. Pov. do Estado das Alagoas, no mun. de
Piassabussú. Ha mais dous povs. com esse nome no Porto Real
do GoUegio e eaa Viçosa.

FLECHEIRAS. Ponti na costa do Estado do E. Santo.
Constitue o pontal do Norte da barra do Nova Almeida ou dos
Reis Magos. A E. dessa ponta ha um recife de pedras um pouco
aprofundadas e que avança uma a uma e meia milhas pelo mar
a dentro. A oito milhas delia fica a ponta Capitba. O Dico.
Geogr. da província não a menciona.

FLECHEIRAS. Ilha do Estado do E. Santo, no rio Doce,
«ntre a barra deste rio e Linhares.

FLECHEIRAS. Lago do Estado do Parahyba do Norte,
no mun. de Fagundes.

FLECHEIROS. Córrego do Estado de Matto Grosso, banha
o mun. de Caceres e desagua no rio Cipotuba não longe do
córrego das Cruzes.

FLÔR. Pov. do Estado do R. G. do Norte, no mun. de
Canguaretama; com uma esch. publ. de inst. prim., creada
pela Lei Prov. n. 843 de 23 de junho de 1882.

FLÔR. Ilha do Estado de Sergipô, no mun. de Pacatuba
;

com fabricas de cal.

FLÔR DA BÔA VISTA. Log. do Estado do Pará, no mun.
de Curuçá, com uma esch. publica.

FLÔR DA ÍNDIA. Pequeno rio do Estado de Sergipe, banha
o mun. da Capella e desagua no rio Japaratuba.

FLÔR DA MATTA. Log. do Estado das Alagoas, no mun.
de Atalaia.

FLÔR DA MOITA. Pov, do Estado das Alagoas, no mun.
de Atalaia.

FLÔR DA PENHA. Log. do Estado das Alagoas, nos muiis.
da Victoria e do Parahyba.

FLÔR DA RIBEIRA. Log. do Estado das Alagoas, no
Posim.

FLÔR DA SILVA. Antiga colónia do Estado de Santa Ca-
tharina fundada em 1844 por Manoel Floriano da Silva, bra-
sileiro, residente no mun. de S. Sebastião da Foz. Obteve esse
cidadão do general Antero, a 18 de fevereiro de 1843, uma
porção de terras inc;iltas nas cabeceiras do ribeirão do Moura,
e acompanhado de seus filhos para ahi partio a fundar o seu
núcleo colonial. Em 1863 contava a colónia 212 habs.,sete enge-
nhos de assacar, 12 de farinha de mandioca, um de serrar ma-
deiras. No anno de 1861 exportou sete mil alqueires de fai-inha,

aguardente, assucar, feijão, milho, arroz, pranchõ:»s de cedro,
taboado de costadinho e de soalho, vigas, caibros, ripas, canoas,
remos, gamellas e couros de veados. A expensas daquelle cidadão

e de seus filhos abrio-se através dos mattas uma picada com
três léguas, partindo da sede da colónia e sahindo no logar
denominado Limeira no rio Itajahy-mirim, 50) a 600 braças
abaixo da colónia Brusque, situada no mun. de Itajahy.

FLÔR DE LIMÃO. Log. do Estado das Alagoas, em Urucú.
FLOR DE PRATA. Log. do Estado das Alagoas, no Jun-

queiro.

FLÔR DO BOSQUE. Log. do Estado das Alagoas, em Santo
Antonio da Bòa Vista.

FLÔR DO CAÇAMBA. Log. do Estado das Alagoas, no
mun. da Viçosa.

FLÔR DO CAJUEIRO. Log. do Estado das Alagòas, no
mun. de Santa Luzia do Norte.

FLÔR DO DIA. Log. do Estado das Alagòas, em Mundahú-
mirim

.

FLÔR DO DIA. Estação da E. de F. do Ribeirão ao Bonito
no Estado de Pernambuco.

FLÔR DO IMBURY. Log. no Estado das Alagòas, no
Pilar.

FLÔR DO JACUHYPE. Log. do Estado das Alagòas, em
Jacuhype.

FLÔR DO MEIO. Log. do Estado das Alagoas, no mun.
de Santa Luzia do Norte.

FLÔR DO OURO. Log. do Estado das Alagoas, no mun. de
Viçosa.

FLÔR DO PARAHYBA. Log. do Estado das Alagoas, no
Pilar e na Branca.

FLÔR DO paraíso. Log. n) Estado das Alagoas, no
Urucú.

FLÔR DO TANGY. Log. do Estado das Alagòas, no Pilar.

FLORÊNCIA (D.). Córrego do Estado do Rio de Janeiro, nasce
no morro Aztil e desagua na margem dir. do Parahyba, pró-
ximo à estação da Alliança. Tem um curso aproximado de 30
a 36 kils. Recebe o Açude Arrombado reunido ao riacho da
Matta. Encontra-se também escripto Florença.
FLORÊNCIO. Morro no mun. do Brejo Grande, do Estado

da Bahia. Fica quasi junto ao morro do Ouro, sendo ambos
vistos a cerca de 180 kils. de distancia. Também o denominam
do Brejo Grande.

FLORÊNCIO. liha do Estado da Bahia, no mun. da Casa
Nova.

FLORÊNCIO (S.). Cachoeira no Tapajoz, oito kils. abaixo
da da Misericórdia e cerca de 12 acima da do Labyrintho. Fica
entre duas grandes e furmosas praias de arêa. branca e passa
por ser a mais pittoresca do rio. Seu canal é á dir., entre duas
ilhas, durante as cheias, e no verão, porém, á esq., varando-se
as canoas por sobre uma grande lage. Tem uma queda alta e é

de grandes rebojos e ondas.

FLORÊNCIO PINTO. Log. do Estado do Rio de Janeiro, á
margem da E. de F. de Gantagallo, que ahi faz uma curva,
entre as estações dô SanfAnna e Cachoeiras.

FLORENCIOS. Córrego do Estado de Minas Geraes, nos
limites da freg. de S. Sebastião da Grota.

FLORES. Vide Pajehú de Flores.

FLORES. Villaemun. do Estado do Maranhão, na com. de
S. José dos Mattões. Foi creada pelo Dec. n. 50 de 22 de
dezembro de 1890. Era a antiga pov. de S. José das Cajazeiras.

FLORES. Villa e mun. do Estado do R. G. do Norte. Tinha
duas eschs. publs. de inst. prim., creadas pelas Leis Provs.

n. 615 de 3 de junho de 1870 e n. 684 de 11 de agosto de 1873,

uma das quaes foi supprimida pela de n , 809 de 19 de novembro
de 1877 e restaurada pela de n. 843 de 23 de junho de 1882.

Foi elevada á villa pelo Dec. n. 62 de 20 de outubro de 1890.

E' situada entre as cordilheiras de SanfAnna e do Cajueiro.

Regam o territoroi do mun. os riachos Caiçara, Roça-Urubú,
Verde e o Quixodè. Lavoura de feijão, arroz e algodão. Fabri-

cação de queijos e criação de gado. Dista 14 Léguas da cidade
de Assú, sete de S. Miguel de Jacurutú, 12 de Caicó, nove do
Acary e Sant'Anna do Mattos.
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FLORES. Villa e mun. do Estado de Pernambuco, na com.
do seu nome, á margem dir. do i'io Pajehú, em um planalto
muito pedregoso, distante 530 kils. do Recife, 500 da estação
do Limoeiro, 342 do porto de Piranhas, 15 da cidade do Triura-
pho, 12 da villa da Princeza, 30 de Afogados e de Villa Bella
e 78 da Floresta. Foi elevada á viUa pelo Alvará de 15 de
janeiro de 1810, sendo capitão-general e governador Caetano
Pinto de Miranda Montenegro, e installada em 1811 pelo

ouvidor José Marques da Costa. Foi sua sede transferida para a
pov. da Serra Talhada pela Lei Prov. n. 280 de 6 de maio- de
1851 que, em seu art. I, elevou essa pov. á villa com a deno-
minação de Villa Bella, e no art. 11 transferiu para Villa
Bella a séde da cjm. de Pajehú. Foi restaurado o mun. pslo

art. I da Lei Prov. n. 437 de 26 de maio de 1858 e installado
em 21 de setembro de 1859. E' com. de primeira entr., creada
pelo Alvará de 15 de janeiro de 1810, que deu-lhe a denominação
de Sertão de Pernambuco, pela Res. da Presidência em Con-
selho de 20 de maio de 1833, e classificada pjlos Decs, n. 687
de 26 dejulho de 1850 e n. 5.139 de 13 de novembro de 1872.
Sua egceja matriz tem a invocação de N. S. da Conceição e

depende da diocese de Olinda. Foi creada parochia por Alvará
de 11 de setembro de 1873. Em toda' a zona da com. cultiva-se
o algodão, principal fonte do comraercio e riqueza de seus habs.,
milho, feijão, canna de ass' car, mandioca, fumo e arvores
fructiferas. Criação de gado. Comprehende os povs. S. Sera-
phim e Garnahyba.

FLORES. Villa e mun. do Estado de Goyaz, na com. de
Cavalcante, na margem dir. do rio Paranan. Orago N. S. do
Rosario e diocese de Goyaz. Foi creada parochia pelo art. I

da Lei Prov. n. 14 de 23 de julho de 1835. Elevada á cate-

goria de villa. foi seu mun. incorporado á com. de Cavalcante
pelo art. I § V da de n.- 19 de 6 de julho de 1850; á com. do
Rio Paranan paio art. II da de n.'l2 de 24 de novembro de
1855. Transferida a séde da parochia e da villa para a pov-
do Forte pel is Leis de ns. 342 e 343 de 18 de dezembro de 1862,

foram essas disposições levogadas pela de n. 359 de 25 de julho
de 1864. Incorporada á com. de Cavalcante pelo art. V da de
n. 370 de 10 de setembro de 1864. Foi sua séde de novo trans-
ferida para o arraial do Forte pela de n. 429 de 2 de agosto
de 1869, passando sua freg., em virtude do art. II da de

n. 456 de 30 de setembro de 1870 a fazer parte do termo de
Formosa da Imperatriz, do qual foi desmembrada e incorpo-
rada ao mun. do Forte pela de n. 516 de 7 de julho de 1874.

Restaurada villa pela de n. 542 de 27 de julho de 1875, que
no seu art. IV preceit iou formassem a villa de Flores e a
freg. de Santa Rita um mun. dependente da com. da Impe-
ratriz. Até 1881 não appareceu lei alguma revogando a de
n. 542; entretanto nesse ultimo anno foi sanccionada a Lei
n. 648 de 19 de dezembro, que supprimiu a villa do Forte e

restaurou a de Flores, incorporando-a á com. de Cavalcante.
Tem eschs. pi.bis. de inst. prim. O mun., além da parochia
da villa, comprehende mais a do Sitio d'Abbadia. Sobre suas

divisas vide art. I da Lei Prov. n. 15 de 1 de setembro de

1836; n. 13 de 9 de julho de 1849: n. 20 de 2 de agosto de

1852; art. III da de n. 542 de 27 de julho de 1875; n. 669 de

31 de j ilho de 1832; n. 714 de 8 de agosto de 1884. Agencia
do correio.

FLORES. Parochia do Estado do Ceará, no mun. de S. JoãO
do Inhamuns, na margem esq. do rio Tricy . Orago N. S. do
Carmo e diocese do Ceará. Foi creada pelo art. I da Lei Prov.

n. 181 de 16 de setembro de 1839. supprimida pela de n. 203

de 28 de agosto da 1840, restaurada pela de n. 2-30 de 12 de
janeiro de 1811, supprimida pela de n. 284 de 16 de junho de

1843, restaurada pela de n. 384 de 3 de setembro de 1846,

supprimida pela de n. 596 de 27 de outubro de 1852 que anne-

xou o seu territ'irio ao da freg. de N. S. do Rosario do Tauá,
restaiirada pel i de n. 1.177 de 29 de agosto de 1865. O art. III

da Lei Prov. n. 2.005 de 6 de setembro de 1882 creou ahi uma
esch. mixta publ. de inst. primaria.

FLORES. Log. do Estado do Ceará, no mun. de Santa
Anna, com uma capella.

FLORES. Colónia do Estado do Maranhão, á margem do
rio Mearira, na confluancia do rio das Flores, entre Barra do
do Corda e S. Luiz Gonzaga. Foi fundada em 5 de julho do
1878.

FLORES. Logs. do Estado das Alagoas, nos muns. de
Porto Calvo e Paulo Affonso.

FLORES. Log. do Estado de Minas Geracs. no dist. da
Bocaina e mun. de Ayuruoca, com uma esch. publ. de inst.
primaria.

FLORES. Serra do Estado do Ceará, no termo da Granja
(Pompeu).

FLORES. Ilha do Estado de Amazonas, no mun. de
Codajaz.

FLORES. Ilha situada na bahia de Nyterõi, quasi unida
á do Ajudante, em frente ao morro das Neves. « Tem tido
diflerentes nomes: na Carta topographioa, levantada pela
Marinha em 1710, é desigj^nada por ilha de Santo Antonio;
Barral dá-lhe a denominação de Marim; e Candido Mendes a
da ilha do Vital (Fausto de Souza) ». Seu solo é geralmente
elevado e, posto que em grande parte areento e pedregoso,
possue grandes depósitos de excellente barro que presta-se ao
fabrico de cimento hydraulico de qualidade superior, A sua
vegetação é sempre luxuriante, a despeito da secca que muitas
vezes flagella as ilhas daquella bahia. Em grande parte deve-
se attribuir este facto á humidade do terreno, cuja cultura
encontra precioso recurso em diflerentes mananciaes mais ou
menos abundantes na ilha. Estes mananciaes ministram agua
potável, de sabor agradável, posto que de uma cor algum
tanto anillada. O terreno da ilha está, em grande parte,
inculto; a porção, porém, aproveitada em jardim, horta e
pomares mostra a feracidade natural, pelo desenvolvimento e
viço do arvoredo e plantações. Nessa ilha tinha o seu antigo
proprietário, o senador Silveira da Motta um importante esta-
belecimento de piscicultura, cujo exame foi feito por uma
commissâo nomeada pilo Imperial Instituto Fluminense de
Agricultura. (Vide o Be'at. apresentado por essa commissâo
e publicado, em 1876, na Typographia Nacional.) O governo
comprqu-a afiin de servir de alojamento para os immigrantes.
Existe ahi uma excellente hospedaria. A ilha communica-sa
com a cidade do Rio de Janeiro por meio de linha telegra-
phica, bem como por intermédio da de Nyterõi com as for-
talezas da barra, donde lhe são directamente transmittidas
communicações a respeito da entrada de vapores com im-
migrantes.

FLORES. Ilha do Estado do Paraná, no rio Ivahy, a
36 kils. da pov. de Thereziua. Tem cerca de tres kils. de
circumferencia.

FLORES. Sacco existente na lagòa de Maricá, perten-
cente ao Estado do Rio de Janeiro.

FLORES. Rio do Estado do Maranhão, aff. do Mea rim
pela margem dir. Nasce no logar denominado Gaiera e com
26 léguas de cur.so, depois de receber no lado dir, os riachos
do Canto Grande, Jacaré, Mticura e Prata, cuja orijem é na
lagôa do mesmo nome ; e no esq. os riachos Cajú, Uraonem,
Flores, Bacnri e Escondido, e o que vem lagôa do Bicho, en-
tra no Marim pela mar^-em dir. Só é navegável por pequenos
cascos; sua largura media é de sete braças; seu leito está
obstruído de troncos. Excepção feita de uma aldeia de Índios
Matteiros, suas margens são inteiramente desertas. Atravessa
em todo o seu curso florestas pela maior parte inexplorada.?;
mais próximo da capital do qae o rio Corda é com tudo menos
conhecido (Cruz Machado. Rdat. do Maranhão. 1856).

FLORES. Riacho do Estado do Maranhão, aff. da margem
e.sq. do rio das Flores, que o é da dir. do Meaiim (Cruz
Machado. Relat. do Maranhão, 1856).

FLORES. Rio do Estado do Ceará, banha o mun. de
Baturité e faz barra no Potiii. E' também denominado rio

do Meio.

FLORES. Rio do Estado do Rio de Janeiro, banha o mun,
de Valença e faz barra no rio Preto, no logar Porto dai Flores.

Recebe o Bonito. Nasce na bifurcação da serra das Cruzes e

corre entre a serra das Minhocas ou das Cruzes e a serra das
Cobras.

FLORES. Ribeirão do Estado do Rio de Janeiro, ha nelle

uma ponte na estrada de Magé a Terezopolis.

FLORES. Córrego do Estado de S. Paulo, aff. do córrego
do Pantano.

FLORES, Rio do Estado de Minas Geraes, banha o mun.
de Ayuruoca e desagua no rio Preto, trib. do Parahybuna, que
o é do Parahyba do Sul.
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FLORES. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha o

mun, do Curvello e desagua uo rio Maquine (Inf . ioc).

FLORES. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, junta-se ao
Sete Voltas e reunidos vão ao Pedra Redonda e este ao José
Pedro.

FLORES. Córrego do Estado de Minas Geraes, na freg. de

S.. Pedi-o dos Ferros e mun. da Ponte Noya.

FLORES. Rio do Estado de Goyaz, nasce ao occidente da
serra do Salobro e desagua no rio dos Bois, aíF. do Paranahyba.

FLORES. Lagoa do Estado do Piauhy, no mun. da Colónia.

FLORES. Lagoa do Estado da Bahia, no mun. do Remanso
(Inf. Ioc).

FLORES. Lagoa do Estado do R. G. do Sul, a NO. da da
Mangueira, communicando com a lagoa Mirim pelo arroio
Tahim.
FLORESTA. Villa e mun. do Estado de Pernambuco, á

margem dir. do rio Pajeú, a 120 kils. de Taoaratú. Orago
Senhor Bom Jesus dos Aíilictos da Fazenda Grande e diocese
da Olinda. Foi em principio uma fazenda pertencente ao ca-
pitão José Pereira Maciel que, em 1780 edificou uma capella
em sua fazenda e deu-lhe a invocação de Senhor Bom Jesus
dos Afllictos. Freg. com o nome de Fazenda Gi'ande em 10 de
janeiro de 1803. O art. I da Lei Prov. n. 153 de 31 de março
de 1846 elevou á villa, com a denominação de Floresta a pov.
da Fazenda Grande, constituindo o mun. com as fregs. de
Tacaratú e Fazenda Grande. Foi a séde do seu tsrmo trans-
ferida para Tacaratú pela Lei Prov. n. 248 de 16 de junho
de 1849. Foi restaurada villa, na pov. da Fazenda Grande e

com. de Tacaratti pelo art. I da Lei Prov. n. 579 de 30 de
abril de 1864. Tornou-se séde do termo e com. de Tacaratú
pela Lei Prov. n. 620 de 9 de maio de 1865. Foi creada com.
pelo § II da Lei Prov. 1.260 de 26 de maio de 1877 e classi-

flcada de pi-imeira enbr. pelo Dec. n. 7.080 de 9 de novembro
de 1878, Sua pop. é calculada em 15.000 habs. O mun. é regado
pelos rios S. Francisco e Pajeú, pelos riachos Navio, Entre as
Serras, S. Pedro, Capim Grosso, Ambrósio, Mandantes, Feijão,

S. Gonçalo, Poço do Negro, além de outros, e é percorrido
belas serras Negra, Periquito, Arapuá. Lavoura de canna de
assucar, mandioca, fumo, algodão e cereaes. Agencia do Correio
Eschs. publs. de mst. prim. Sobre suas divisas vide: art. III da
Lei Prov. n. 247 de 16 de junho de 1849, n. 579 de 30 de
abril de 1864 ; n. 1-051 de 4 de junho de 1872 ; art. II da de
n. 1.100 de 28 de maio de 1873. Comprehende os povs. de-
nominados : Tacaraba, Penha e Várzea Comprida.

FLORESTA. Log. no mun. de Picos do Estado do Mara-
nhão.

FLORESTA. Log. do Estado do R. G. do Norte, no mun.
de Papary.

FLORESTA. Log. do Estado das Alagoas, nos muns. de
Santa Luzia do Norte e Porto de Pedras.

FLORESTA. Colónia do Estado do E. Santo, no mun. de

S. Matheus, fundada em novembro de 1876; situada em logar

saudável. Seus terrenos são ubérrimos e produzem café, man-
dioca, canna, milho e arroz. Tem uma esch. publ. de inst.

primaria.

FLORESTA. Pov. do Estado do E. Santo, no mun. de

Guarapary. Ha uma outra localidade com o mesmo nome no
mun. de Linhares.

FLORESTA. Pov. do Estado do Rio de Janeiro, no mun.
de Itaguahy, com uma esch. publ. de inst. prim. creada pela

Lei Prov. n. 1.988 de 1873.

FLORESTA. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no mun.
de Cantagallo. Orago Santa Rita.

FLORESTA. Bairro do mun. do E. Santo do Pinhal, no

Estado de S. Paulo ; com uma esch. publ. creada pela Lei

n. 101 de 24 de setembro de 1892.

FLORESTA. Bairro do mun. de S. Carlos do Pinhal, no

Estado de S. Paulo.

FLORESTA. Nome de um dos núcleos da colónia Octávio
;

no Estado do Paraná.

FLORESTA. Arraial do mun. do Caratinga, no Estado de

Minas Geraes; com uma esch. publ. de instr. prim. creada
pela Lei Prov. n. 3.593 de 29 de agosto de 1888.

FLORESTA. Estação da Companhia Paulista de Vias Fér-
reas e Fluviais, no ramal da Agua Vermelha da secção do
Rio Claro.

FLORESTA. Morro na ilha de Fernando de Noronha.
Em seu alto acha-se o cemitério do_presidio construído em
1843 ; tem esse cemitério uma pequena capella dedicada a
N. S. da Conceição, padroeira dos sentenciados e pelos mesmos
construída.

FLORESTA. Serra do Estado do Rio de Janeiro, no mun.
de Cantagallo.

^ FLORESTA. Rio do Estado do Rio de Janeiro, aft'. do
SanfAnna ; no mun. de Vassouras.

FLORESTA. Córrego do Estado de Minas Geraes ; nasce
na fazenda do seu nome,, banha a cidade de S. José d'Além
Parahyba e desagua no rio deste nome (Inf. Ioc).

FLORESTA. Córrego do Estado de Minas Geraes ; banha
o mun. da Leopoldina e desagua na margem esq. do rio Pi-
rapetinga Grande. (Inf. Ioc).

FLORESTAL. Pov. do Estado do Paraná, no mun. de
Campina Grande.

FLORETE. Morro do Estado da Bahia, na freg. do Bom
Despacho.

FLORIANO. Ilha do Estado da Bahia, no mun. da Casa
Nova

.

FLORIANO. Salto no rio S. Lourenço, no Estado de
Matto Grosso.

FLORIANO PEIXOTO. Uma das estações no prolon-
gamento da E. de F. de Baturité, no Estado do Ceará. Foi
inaugurada em agosto de 1894. E' a estação de Juá.

FLORIANOS. Log. do Estado de S. Paulo, no mun. de
Queluz.

FLUVIAL. Uma das estações da E. de F. Musambinho
;

no Estado de Minas Geraes,

FOCINHO DE BOI. Pontal no Estado de Pernambuco,
pouco a,o S. i!o Recife, ao N. da barra das Candeias e um
quarto ds legoa da pov. da Venda Grande. A' pouca distancia
lica o hospício da Piedade cjUocado á beira mar e isolado.

FOCINHO DE CÃO. Pedra bastante notável pela sua con-
formação e altura, na Mantiqueira, mun. do Cruzeiro, Estado
de S . Paulo .

FOCINHO DE CÃO. Extremidade de uma península for-

mada pelo rio da Cachoeira ou dos Ilhéos, no littoral do
Estado da Bahia.

FOCINHO DO CABO. Ponta saliente e mais meridional
da ilha do Cabo Frio, no Estado do Rio de Janeiro. Um pouco
fóra existe uma lage submarina. Ahi íica uma estação tele-

graphica marítima.

FOGAÇA. Pequeno rio do Estado de Minas Geraes, aô'. da
margem erq. do rio Andrequicê, trib. do Parauna (Inf.loc).

FOGAÇA. Córrego do Estado de Goyaz, próximo do arraial

do Pilar de Ouro Fino e dos córregos da Gabrinha e do Forno
da Cal ( Cunha Mattos ).

FOGAÇA. Lagòa do Estado de S. Paulo, no mun. de
Taubaté.

FOGAÇAS. Bairro na freg. de S. Antdaio da Bòa ^'ista,

no Estado de S. Faulo, graciosamente situado ao longo do
ribeirão do Chiqueiro.

FOGAÇAS. Rio do Estado do Rio de Janeiro, atravessa o

mun. de Mangaratiba e desagua na margem dir. do Batatal.

FOGAREIRO. Pov. do Estado do Ceará, no mun. de
Quixeramobim

.

FOGO. Pequeno sitio na costa do Estado doR.G. do Norte,

na parte desse Estado comprehendída entre o cabo de S. Roque
e aponta do Calcanhar. Próximo a elle desagua o riacho

do Fogo, em cuja foz existem muitas corôas.

FOGO. Serrado Estado do Parahyba da Norte, no mun. de

Alagôa do Monteiro. Dizem-nos constituir essa serra uma grande

mina de ferro.
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FOGO. Ilha no rioS. Francisco, entre JoaS2Íro (
Bahia) e

Petrolina (Pernambuco). Ha ahi um morro <la mesma deno-

minação .

FOGO. Pequeno rio do Estado do R. G. do Norte, banha o

mun. de Touros e desagua no Oceano.

FOGO. Lagòa do Estado do R. G. do Notrj, no mun. de

Touros

.

FOGO. Lagòx do Estado do Rio de Janeiro, no canal do

Nogujira. Ahi termina a 3^ secção desse canal, a. qual começa
na^lagôa Taquarussú, começa a 4» que tei^mina no Brejo

Grande.

FOGUEIRA.. Silto do rio Ivary, no Estado do Paraná,

entre o salto dos Djus Pousos e uma cachoeira não denominada,

FOGUEIRAS. Ponta no Est ido " do Pará, na costa do
Oceano, entre as Salinas e a ponta de Curuçá.

FOGUETEIRO. Serra do Estado de S Paulo, no mun. de
Guaratinguetá.
FOJO. Ilha e Serra do Estado da Bahia, no mun. da Barra

do Rio de Contas.

FOJOS. Log. do Estado de Sergipe, no mun. de Japa-

ratuba.

FOJOS. Serra do Estado de Pernambuco, a 20 kils. de

Garanhuus.

FOLHA BRANCA. Log. do Estado de Pernambuco, no
mun. de Tacaratú.

FOLHA BRANCA. Serra do Esta'lo de Pernambuo, na
C3m. de Tacaratú.

FOLHAÇO. Riacho do Estado do Maranhão, banha o mun.
de Caxias e rjune-se ao riacho do S.icco. Em uma parte do
seu curso tem o nome de Bandeira.

FOLHADOS. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aíF. do
rio Dourados, que o é do Paranahyba.
FOLHA LARGA. Log. do Estado das Alagoas, no Jun-

queiro .

FOLHA LARGA, lisiação da E. F. Bragantina, no Estado

de S. Paulo. D'ahi parte iim.a estrada que vae a Santo Antonio
da Cachoeira,

FOLHA LARGA. Morro no mun. de Cananéa, do Estado de

S. Paulo (Inf. loc).

FOLHA LARGA. Córrego do Estado de Pernambuco, banha
o mun. do Bom Conselho e desagua no rio Bálsamo, aff. do
Parahyba (Inf. loc).

FOLHA LARGA. Rio do Estado de S. Paulo; desagua no
Mar Pequeno.

FOLHA LARGA. Lagòa no mun. de Oliveira, do Estado
de Minas Geraes. Está situada entre montanhas e tem cerca
de dous kils. de comprimento. Dá origem ao rio da Boa Vista.

FOLHAS. Ilha pequena e deshabitada, muito próxima e a
SO. da de Paquetá, na bahia do Rio de Janeiro ( Fausto de
Souza ).

FOLHETA. Rio do Estado de Minas Geraes ; nasce na serra

da Ferrugem próximo á cidade da Conceição e desagua no rio

do Peixe abaixo da freg. de S. Domingos, após um curso de
30 kils.

FOLHETA. Córrego do Estado de Goyaz ; vae para o rio

Pary (Cunha Mattos. Itin. Vol. I, p. 131 ).

FOLLES. Arroio do Estado do R. G. do Sul, nasce na serra

d) Hírval e desagua no rio Camaquan pela margem esq. junto
ao Passo da Armada.

FOME. Pov. do Estado de Minas Geraes, na freg. de Santa
Maria e termo de Itabira, com uma esch. publ. de inst, prim.
para o sexo masculino, creada pela Lei Prov. n. 3.217 de 11 de
outubro de 1881.

FOME. Serra do .Hlstado do Maranhão, no mun. de Lo-
reto.

FOME. Morro do Estado do Rio de Janeiro, na freg. do
Guapy-mirim. Tem grandes plantações de mandioca.

FOME. Praia no mun. de Villa Bella do Estado de São
Paulo.

FOME. Igarapé no mun. de Barreirinhas do Estado do Ma-
ranhão .

FOME. Riacho do Estado de Minas Geraes; desagua na
margem dir. do rioS. Francisco, no espaço que medeia entre
a foz do rio Pacuhy e a do Paracatú.

FOME. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha o mun.
do Curvello e desagiia na margem esq. do ribeirão da Onça,
trib. do rio das Velhas (Inf. loc).

FONA : s. f. (Scrg.) espécie de jogo, consistindo eni um
prisma de madeira, alongado, que se atira ao ar; na queda, a
face superior, grosseiramente gravada, indica si o jugador per-
deu ou ganhou (João Ribeiro ).

FONSECA. Log. do Estado de Pernambuco, no mun. do
Bom Jardim.

FONSECA. Subúrbio da cidade de Nyteroi, no Estado
do Rio de Janeiro, ligada áquella cidade por uma liciha

de bonds. Tem uma esch. publ. de inst. prim. creada pela
Lei Prov, n. 1.759 de 30 de novembro de 1872.

FONSECA. Log. do Estado de Minas Geraes, no mun. de
Alvimnopolis, sobre o rio Piracicaba, que ahi tem uma ponte.
Tem uma esch. publ. de inst. prim. para o sexo masculino,
creada pela Lei Prov. n. 2.310 de 11 de julho de 1876.

FONSECA. Serra do Estado do Ceará, na freg. da Ca-
choeira.

FONSECA. Lagòa do Estado do Ceará, no mun. de Igatu.
E' muito piscosa.

FONSECA. Lagòa do Estado do R, G. do Norte, no mun.
de Touros (Inf. loc).

FONSECA. Lagòa do Estado de Pernambuco, na com. do
Brejo,' á margem do rio Ipojuca (Inf. loc).

FONSECAS. Riacho do Estado de Bahia, aff. da margem
dir. do rio S. Francisco, entre as cachoeiras do Cortume e do
Boi Velho.

FONTAINHAS, Serra do Estado do Parahyba do Norte, no
mun. de Cabaceiras.

FONTE. Log. do Estado do Rio de Janeiro, na freg. de
Cordeiros do mun. de Nyterõi.

FONTE. Log. do Estado de S. Paulo, sobre o rio Jundiahy.

FONTE. Considerável montanhs^^qíie se estende da margem
do rio Una do Prelado até á barra do Ribeira de Iguapé, no
Estado de S. Paulo.

FONTE BÔA. Villa e mun. do Estado do Amazonas, ex-pa-
rochia do mun. de Teffé. Orago N. S. de Guadelupe e diocese de
Manáos. E' parochia antiga, tendo sido confirmada nessa cate-
goria pela Lei Prov. n. 92 de 6 de novembro de 1858. O art. I

da Lei Prov. n. 251 de 22 de abril de 1872 autorisou a trans-
ferencia da séde dessa freg. para o logar denominado Bar-
reiras de Fonte Boa, conservando a mesma invocação. Tem duas
eschs. publs de inst. prim., creadas pelas Leis Provs. n. 45
de 15 de junho de 1855 e n. 281 de 25 de abril de 1874.^ Neila
tocam os vapores das linhas de Manáos a Iquitos (Peru) e de
Manáos aMarary, no rio Juruá. Foi elevada á villa pelo
Dec n. 92 de 28 de março de 1891.

FONTE DA PRATA. Riacho do Estado da Bahia, ao N. da
freg. de Maricoabo.

FONTE DO MATTO. Arrabalde da freg. de S. Braz do
Suassuhy, termo de Entre Rios, Estado de Minas Geraes.

FONTE DO PASTO. Log. do Estado da Bahia, no mun.
de luhambupe.

FONTE LO POVO. Córrego do Estado de Minas Geraes,
n i, estrada da cidade de Campo Bello.

FONTE GRANDE. Log. do Estado das .llagôas, em Agua
Branca.

FONTE GRANDE. Morro na ilha da Victoria e Estado do
E. Santo,

FONTES, Log. no Estado de Pernambuco, no mun. da
Victoria.

FONTES. Ilha do Estado da Bahia, ao N. da do Bimbarra e

n i foz do rio Paramirim, com uma légua de comprimento, alta,
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cDDi pequenas fazendas de coqueiros e roças no lado meridional,

e nm engenho do lado septentrional, com bella casa de morar e

alambique; hoje lazareto de quarentenários.

FONTINHA. Log. do Districto Federal, na freg. de

Irajá ; com uma eschola.

FÓRA (Ponta de). No mua. de Paraty e Estado do Rio dj
Janeiro. Mouohez, além delia manciona um pouco distante a

ponta Grossa. Na Carta da Conrado lê-se Ponta de Fóra ou
Ponta Grossa.

FÓRA. Lagôa no mun, de Ciiiti do Eítado do Parahyba
do Norte.

FÓRA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, afl". da mar"
gem esq. do rio Paranahyba. Banha o mun. do Patrocínio-
(Inf. loc).

FORAGIDAS. Ilha no nv<m. de Itatiba e Estado de S. Paulo'
no rio Atibaia .

FORCA. Morro do Estulo do Ceará, no mun. de Ijjueiras.

(Inf. loc).

FORCA. Morro do Estado de iMinas Gerais, no mun. da
Capital. Houve projecto de construir-se ahi um jardim publico.
Denomina-se hoje morro da Abolição.

FORCA. Morro do Esta'lo do Minas Geraes, na cilade d

3

Barbacena. Proj;ctou-se ahi fundar a penitenciaria, cheg^an-

do-se a lançar a pedra fundamental. Seido exceísiva a des-
peza para a construcção do edifício, foi abandonada a idéa.
Esse morro é hoje- propriedade de um cidadão francez, que
ahi construiu o prédio mais elegante da cidade.

FORCA. MoiTo do Estado d; Minas Geraes, no mun. do
Patrocínio. (Inf. loc).

FORCA. Ilhota no sacco que fica na margem sul da 'bahia
do E. Santo, no Estado deste nome, entre as pontas denomi-
nadas Uoharia e Val das Éguas.

FORCA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes ; aff. do rio

Dourados, que o é do Paranahyba.

FORCADO, Morro do Estado de Minas Geraes, na freg. d

3

Santo Antonio do Rio Acima, a SO (Inf. loc).

FORÇADO Córrego do Estado de Minas Geraes, no mun.
do Turvo.

FORMAÇÃO. Pov. do Estado de Minas Geraes, no mun.
de Diamantina; com uma esch. pabl. de inst. prim.; creada
pela Lei Prov. n. 3.642 de 31 de agosto de 1888.

FORMAÇÃO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes
;
junta-

se com o Dumbá e vae para o Jequitinhonha.

FORMATE, Pov. do Estado do E. Santo, no mun. do
Vianna, com uma esch. publ. de inst. prim., creada^pela Lei
Prov. de 24 de maio de 1S79.

FORMATE. Rio do Estado do E. Santo, nos limites da
freg. de Cariacica. Sobre elle esoreveram-nos do Estado: «Este
rio (Formate), embora sob denominações diversas, estende ssu
curso entre os limite; da freg. de Cariacica e os da villa de
Vianna, nasce no morro Matto Limpo dos sertões daquella
freg., corta o morro Alegre (fazenda de Miguel de Souza) no
lado do Oeste da serra Roda d'Agua, toma aquelle nome,
perdendo então o de rio dos Monos com que começa, e chega ao
ponto propriamente Format, commemorativo do appellido do
primeiro possuidor dessa paragem, um infeliz francez, que ha
50 annos, por contrariedades em seus emprehendimentos agrí-
colas, suicidara-se com um tiro de pistola. O rio Format
corre quasi sempre por consideráveis e ruidosas catadupas
desde sua nascente até o logar em que toma esse nome : en-
grossa suas aguas com a affluencia da pjqueua cachoeira
S. Paulo, que recebe este nome da serra por onde despenha-se,
e depois de percorrer uma soífrivel extensão com aquella deno-
minação de Format, toma sucoessivamente outras, indicativas
dos sities por onde passa, como sejam: Piapytanguy, Monguba,
Campo Novo, Piranema, Limão, ítaquary, Canguendê, Tanque
e Fundão, indo desaguar no rio Jucú defronte do logar Cassaro-

• quinha.» Diz o Dr. Costa Pereira que este rio é um dos forma-
dores do Santo Agostinho, trib. do rio do Marinho.

FORMIGA. Cidade e mun. do Estado de Minas Geraes,
sêde da com, do seu nome. O aspecto desse mun. é geralmente
montanhoso, havendo em alguns poucos pontos morros mais

elevados e com as encostas de rápidos declives : o mais commuin,
porém, aão extensas montanhas (espigões) de suaves ondulaçõe.s
cobertas de campos naturaes e de mattas. A área total cio

mun. poderá ser de 4.600 kils. quadrados, dos quaos 1.100 de
maltas ou terras de cultura e 3.500 de campos lavrados
e cobertos, fornecendo pingues pastagens, e qu2 conveniente-
mente cultivados são também muito productivos. As terras
de cultura, reunidas em maior porção, são as da inatia
denominada — dos Pains ou S. Miguel — á margem dir. do
rio S. Francisco, cuja área é talvez superior a 800 kils. qua-
drados.; o mais acha-se disperso em capões mais ou ra-jnos
extensos, quasi sempre nas cabeceiras e margens dos cursos
d'agaa. 0; terrenos são geralmente de alluvião com eflo-
rencias de rochas de calcareo compacto, greis, espécies de
granitos, chistos, diorites e industrias próprias para a iadu=tria
cerâmica. Nota-se em differentes pontos du inun. ciat is d>
diorites em decomposição, fornecendo a terr • v,;:'iaelha (iuus-
sapé) e até arroseada, afamada para a cultura d ) café, man-
dioca e todo o género de lavoura. Os terrenos do mun. sã;-

geralmente de grande uberdadj, nao obstante o rotineiro o
estragador processo da lavoura á foice e á fogo. A malta
dos Pains, principalmente, terreno todo calcareo, é de uma
força productiva espantosa, e a par disso tem a descobertj tão
grande quantidade de rocha calcarea compacta, que pSde
abastecer da melhor cal gorda U>d> o mun, por muito.? séculos,
faltando somente para isso o ostabele .•iinento de faliricas
aperfeiçoadas, servidas por algiim ramal lérreo para a expor-
tação do producto. Ha também na mesma ma'ta, em grutas
naturaes, t?rra ni trosa. q le em épocas remotas, segundo a
tradicção e vestigios existent?s, foi explorada com proveito na
extracção do salitre. E' rico o mun, em madeiras para con-
strucção e marceneria, desde a celebre aroeira (a rocha vegetal
pela sua inoorraptibilidade), jacarandá, bálsamo, cedro, ipè,
peroba, sucupira, amoreira, etc. até a elegantj e fina violeta,
podendo-se contar não menos de 40 varied.KLes. qiia=i todas cm
abundância. Os rios que atravessam e banham o mun. são os
seguintes: S. Francisco. q'ie nasce no planalto da serra da
Canastra, no mu i. de Piumhy e depois de um curso de cerca
de 480 kils. entra no mun. da Formiga e corta-o na direcção
de SO. a NB.; o Rio Grande, que banha, em curta distancia,
pela margem tlir. a extremidade SO. deste mun., pertencendo
ahi a margem esq. ao mun. de Dores da Bòa Esperança; o
Lambary, que banha pela marg. dir. este mun., em curta
di-itancia, até sua foz no rio Grande, servindo ahi de limite
entre este mun. e ode Campo Bello. A pequena extensão era
que o rio Grande banha este mun., faz parte dos 183 kils.
francamente navegáveis, havendo de facto ha annos, activa
navegação nessa secção do rio. O Lambary e seu aff. Formiga
até á confluência do Pouso Alegre, á cerca de 22 kils. da
cidade da Formiga, presta-se á navegação de pequenos barcos
mesmo na estação seoca, visto como a profundidade do canal
nunca é inferior a 0™,9 e não ha cachoeiras ou quaesquer outros
embaraços sérios; mas ainda não foi explorada para esse fim.
O S. Francisco em toda a extensão, de cerca de 35 kils. em que
corta este mun. é francamenie navegável. Esta extensão
acha-se comprehendida na secção de mais de 200 kils., que
está sendo navegado por barcos de pequeno callado, entre os

portos de Mariquita, no mun. de Piumhy, e de Andorinlias,
no mun, di Abaeté. Além destes rios é o mun. banhad-. pelo
SanfAnna, Formiga, Matta Cavallos, Tabuõ?s, Pouso Alegre,
S. Miguel, S. Domingos e diversos outros. No mun. não"lia
serra propriamente dita. Ha alguns pequenos serrotes ou
morros que sobresahem aos cirouravisinhos por maior altura,
encostas mais oncarpadas e ordinariamente pedregosas. A
notável serra das Vertentes, também conhecida neste Estado
por Espigão Mestre, o divisor das aguas dos riosS. Francisco
e Grande, ou antes das aguas do N, das do S. ou bacia do rio
Paraná, atravessa esse mun. na direção geral de E. a O.
A lavoura mais commum e em maior escala é a do milho,
feijão, arroz, mandioca, canna, seguindo-se a do café, algodão,
lumo, batatas, etc. A industria mais importante consiste em
engordar porcos e gado vaccum, e exportar aquelles em pé ou
reduzidos a toucinho, a estes somente em pé. A industria
manufactureira limita-se a uma fabrica de chapéos, que produz
anuualmente 12.000 chapéos e occupa 18 operários constan-
temente. Além disso a pequena industria de ofiicios me-
cânicos, sapateiros, ferreiros, marcineiros, selleiros. etc, e

sobretudo a de perfeitos tecidos de algodão e de lã feitos em
rocas e teares de mão nas casas dos mais modestos lavra-
dores, que se vestem ô suas famílias com taes tecidos. Já
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está bsm iaioiada a industria vinhabeira, prosperando vanta-
josamente a uva. O clima do mun. é geralmente temperado e

salubre dando-se excepcionalmente o caso de, na estação cal-

mosa, quando ha faltas de chuvas, tornav-se intenso o calor

e então desanvolvem-se febres typhoides e principalmente
paludosas na parte do mun. em contacto com os rios Grande e

S. Francisco, em cujas margens são nos rnezes de janeiro a
abi-il, muito communs taes enfermidades, devidas aos miasmas
próprios d-'sses logares. Na cidade, sede do mun., a não serem
algumas febres que excepcionalmente apparecem, as moléstias

mais communs são as do estômago, devidas, segundo opinião

compstente, á má qualidade das aguas de que usa a pop.
Não ha no mun. estradas de rodagem, Aquellas pelas qnaes
faz-se o transito de carros de eixo movei, de tropas e viajantes

são os imperfeitos caminhos abertos pelos exploradores do
Estado e pelos actuaes habs., s-ndo poucas vezes auxi-

liados pela municipalidade. As estradas de ferro que presen-

temente servem a esse mun. sao as do Oeste e do Rio
Verde, cuja estação mais próxima é a dos Tres Corações a 176

kils. Na cidade existe a pequena capella do Rosario ea matriz
constiHiida de eagradamento de aroeira, e paredes de pedra e

adobes ; é bastante espaçosa, mas não está concluída. Tinha
em 1885 quatro ofíicinas de alfaiate, duas de marceneiro,
quatro de carpinteiro, quatro de sapateiro, tres de ferreiro,

uma de chapéos e uma typ'igraphia em que se imprimia
o jornal semanal O Democrata, em cujo n. 43 de 28 de março
de 1886, encontra-se uma interessant'^ noticia deste mun.
Orago S, Vicente Ferrer e diocese de Marianna. Foi creada
parochia pelo Dec, de 1-1 de julho de 1832: elevada á villa pela

Lei Prov. n, 134 de 16 de março de 1839, sendo installada em
29 de setembro do mesmo anno; e á categoria de cidade pelade
n.880 de 6 de junho de 1858. Tem cerca de 4.000 almas, quatro
eschs. publs. de inst. prim. e agencia do correio. O mun.
era em 1894 constituído pelas p.iroehias de S. Vicente Ferrer,

N. S. do Carmo dos Arcos, N. S. da Abbadia do Porto Real
de S. Frincisco e N. S. do Carmo de Pains e diversos
povs. taes como: Bom Jesus do Lambary, Cachoeirinha,
Córrego Fundo, SeiTado, Baiões, Albertos e diversos outros.
Sobre suas divisas vide, entre ou ras, a Lei Prov. n. 405 de
12 de outubro de 1848 ; n.472, de 31 de maio de 1850; n. 533,
de 10 de outubro de 1851 (art. XIII); n. 1.099, de 7 de outubro
de 1860; n. 1.140, de24 de setembro de 1862 ; ns. 1.203 e 1.204,
de 9 de agosto de 1864: n. 1.268, de 19 de dezembro de 1865
(art. X) ; n. 1.488, de 9 de julho de 1868 ; n. 1.890, de 15 de
julho de 1872 (art. III); n. 2.001 de 14 de novembro de 1873
(art. IV) ; n. 2.392 de 13 de outubro de 1877. Foi classificada

com. de segunda entr. por Acto de 22 de fevereiro de 1892.

No dia 1 de janeiro de 1893 foi installada a Casa de Miseri-
córdia dessa cidade, a qual funceiona em edifício próprio,
doação de Francisco Theodoro Gontijo.

FORMIGA. Pov. do Estado da Bahia, no mun. da Barra
do Rio de Contas.

FORMIGA (S. Francisco Xavier da). Com esta deno-
minação existio no Estado de Goyaz uma aldêa fundada em
1750 pelos jesuítas e distante menos de 18 kils. da aldêa de
S. José do Duro. Era habitada pelos Chacriabás. Foi extincta
em consequência de uma sublevação que ahi rebentou contra
o destacamento, sendo os selvagens que escaparam da horrorosa
cacrnifioin que então se fez, espalhados por outras aldêas. No
dist. do Carmo, então pertencente ao termo do julgado do
Porto Real de Tocantins existio uma outra aldêa também
com a denominação de Formiga. Cunha Mattos, que delia dá
noticia, afHrma não ter entretanto encontrado vestígios de sua
existência.

FORMIGA. Log. do Estado de S. Paulo, no mun. do
Bananal.

FORMIGA. Ilha do Estado do R. G. do Sul, no rio
Jacuhy. lí' formada de terreno de alluvião e por seu baixo
nivel fica inundada nas altas aguas.

FORMIGA (Pontal da). Na serra do Araripe, no Estado
do Ceará, entre Assaré e Brejo Secco.

FORMIGA. Serra do Estado do R. G. do Norte, no mun.
do Caicó ; delia nasce o riacho Jardim, aff. do rio S. José,
que o é do Seridó.

FORMIGA. Serra do Estado da Bahia, no mun. da Baíra
do Rio de Contas,

FORMIGA. Morro na freg, da Sant'Anna do Districto
Federal.

FORMIGA. Morro defronte da ponta de Itapoan; no Estado
do R. G. do Sul. Entre esses dous pontos desagua o rio

Guahyba nã lagôa dos Patos.

FORMIGA. Ponta na costa occidental da lagòa dos Patos;
no Estado do R. G. do Sul.

FORMIGA. Rio do Estado da Bahia ; vae para o rio de
Contas

.

FORMIGA. Córrego do Estado de S. Paulo, aff. da margem
esq. do rio Mogy-guassú.

FORMIGA. Rio do Estado de Minas Geraes, desce da
encosta S. da serra das Vertentes, cerca de 18 kils. ao N. da
cidade da Formiga e desagua na margem dir. do Lambary,
aff. do rio Grande. Recebe o córrego da Cachoeirinha e os

rios Mata-Cavallos e Pouso Alegre.

FORMIGA. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. do
Pirapitinga, no mun. do Araxá.

FORMIGA. Ribeirão do Estado de Goyaz, entre Natividade
e Porto Nacional.

FORMIGA. Ribeirão do Estado de Goyaz, aff. da margem
esq. do rio Meia Ponte, aff. do Paranahyba. {Carta ãe Goyaz,
do Major Jardim).

FORMIGA. Corrente, cujas aguas engrossam o ribeirão da
Figueira, aff. do Paraguay, no Estado de Matto Grosso.

FORMIGA. Ribeirão, cujas agUas desembocam á dir. do
Nioac, entre a foz do Urumbeba e a do Estivado e abaixo da
corredeira do Cedro ; no Estado de Matto Grosso.

FORMIGA. Lago do Estado do Amazonas, no mun. da
Villa Nova de Barreirinha.

FORMIGA DO TAQUARY. Bairro do mun. de S. João
Baptista do Rio Verde, no Estado de S. Paulo.

FORMIGAS. Antigo curato do mun, de Pouso Alegre no

Estado de Minas Geraes. Orago S. José. Foi elevado á cate-

goria de parochia pelo art. 19 da Lei Prov. n. 472 de 31 de

maio de 1850, que deu-lhe a denominação de freg. de S. José

do Paraíso. Vide Paraíso.

FORMIGUEIRO. Curato do mun. da Cachoeira, no Estado
do R. G. do Sul. Orago S. Carlos e diocese de S. Pedro. Foi
creado pelo art. I da Lei Prov. n. 530 dé 7 de abril de 1863.

FORMIGUEIRO. Riacho do Estado da Bahia, banha o mua.
de Santa Rita do Rio Preto e desagua na margem esq. do rio

deste nome (Inf. loc).

FORMIGUEIRO. Pequeno rio do Estado da Bahia, rega o
mun. de Alcobaça e corre para o Itanhem ou Itanhaem.

FORMIGUEIRO. Braço do rio Taquary, no Estado de Matto
Grosso. O capitão Lobo d'Eça que o explorou, diz, o seguinte
em uma noticia publicada no Diário Officiál de 2 de outubro
de 1863: « Este braço do Taquary de 12 a 30 braças de largura
offerece um bom fundo em grande parte do seu curso ; suas
margens em parte alagadas e cobertas abaixo de insignificante
arvoredo mostravam que o nivel das aguas a pouco mais po-
deria subir, devido isso sem duvida a serem ellas represadas
pelas do Paraguay, visto como a estação não era própria para
apresentar tanto cabedal. Suas rápidas e repetidas voltas, mor-
mente na parte flnal do seu curso, sem o preciso desenvolvi-
mento para embarcações que excedam de certo comprimento,
nada ainda seria si o rio ss conservasse canalisado até a sua
origem no Paraguay

;
assim, porém, não acontecendo, nota-

se que á medida que delia se aproxima diminue o seu fundo,
alarga um pouco mais, e termina por um espraiado de menos
de meia braça de profundidade, havendo antes apresentado o
bello fundo de duas a tres braças ».

FORMIGUEIRO. Cachoeira do rio Pardo, aff. da margem
dir. do Paraná, no Estado de Matto Grosso. Fica entre as
cachoeiras do Paredão e das Pedras de Amolar.

FORMIGUINHA. Era também assim antigamente dano-"
minada a pov., hoje cidade de S. José do Paraiso, no Estado
de Minas Geraes.

FORMIGUINHA. Pov. do Estado de Minas Geraes, na freg.
do Cláudio,

17.868



FOR — 33 — FOR

FORMIGUINHA. Rio do Estado de Minas Geraes ; atra-
vessa uma das extremidades da paroohia da Abbadia do Pitan-
guy e desagua no rio Pará. E'formLKlo pelos córregos do Barro,
Velludo, Mamonas, Arrudas e Retiro.

FORMIGUINHA. Ribeirão do Estado de Goyaz, aff. do rio

das Pedras, que o é do rio Manoel Alves. Recebe os córregos
da Beata e das Cangas. Cunha Mattos, em seu Itin., diz :

«O ribeirão da Formiguinha corre em um profundo valle ao
occidente do engenho das Cangas, e os caminhos que transitei

são muito bons, posto que tenham muitas pedras e arêas
(Vol. U, p. IG). O ribeirão da Formig iaha vae ao rio das
Pedras, que entra na margem dir. do Manoel Alves (Vol. I,

p. 256).

FORMOSA. Cidade e mun. da Estado de Goyaz, séde da com.

do seu nome; a O da lagòa Feia e na margem do Capimpuba
Era antigamente o arraial de Couros, elevado á categoria de

parochia pela Lei Prov. n. 4 de 22 de agosto de 183^. Villa

com a denominação de Po-rmosa da Imperatriz pela de n, 1

de 1 de agosto de 1813 ; installada em 22 de fevertúro de 1844. Ci-

dade pela de n. 574 de 21 de junho de 1877. E' com . de primeira

éntr. creada pela Lei Prov. n. 601 á 10 de julho de 1879 e classifi-

cada" pelo Dec. n. 8.188 de 9 de julho de 1881. Tem duas eschs^.

publs. de instr. prim. Agencia do Correio. Sua e2:reja matriz

tem a invocação de N. S. da Conceição e depende da diocese de

Goyaz. O mun. além da parochia da cidade, comprehende
mais a de Santa Rosa, que lhe foi incorporada pela Lei Prov.

n. 767 de 23 de outubro de 1886. Sobre suas divisas, vide, entre

outras, as Leis Provs. n. 13 de 9 de julho de 1849; n. 20 de

2 de agosto de 1852 ; n. 388 de 6 de setembro de 1866 (art. II);

n. 423 de 10 de novembro de 1868.

FORMOSA. Pov. e porto no rio Parnahyba, no mun. de São
Bernardo e listado do Maranhão.

FORMOSA. Log. na com. de Barras do Estado do Piauhy

FORMOSA. Log do Estado do Piauhy, no mun. de S. João

do Piauhy.

FORMOSA. Pov. no mun. de Canguaretama, do Estado do

R. G. do Norte.

FORMOSA. Arraial do Estado da Bahia, á margem esq. do

rio Preto, com uma capella filial da matriz de Santa Pvita do Rio
Preto, dedicada ao SS. Coração de Jesus. Tem uma esch. publ.

creada pala Lei Prov. n. 2.357 de 31 de julho de 1882.

FORMOSA. Log. do Estadojda Bahia, no mun. dos Meiras.

FORMOSA, Log. e ribeirão do Estado de Matto Grosso, no
mun. da capital.

FORMOSA. Serra do Estado deS. Paulo. E' uma das rami-
ficações septentrionaes que sahem do grande braço da cordi-
lheira marítima, e que extrema o mun. do Bananal do da villa

deS. José dos Barreiros.

FORMOSA. libado Eslado do E. Santo, no rio Doce, junto

á ilha Grande, e em frente da sesmaria de João Baptista Pinto
de Almeida (Dicc Gcogr, do E. Santo).

FORMOSA. Ilha do Estado de S. Paulo, no mun. de Xiri-

rica, com plantações de café.

FORMOSA Ponta na costa do Estado do P^,. G. do Norte,

aos 6° 23'iO' de Lat. S. e 8" 5'24' de Long. E. do Rio de Ja-
neiro.

FORMOSA. Po:i(a no canal que liga as aguas da Ribeira com
as do Mar Pequeno, no Estado de S. Paulo. A curva do canal
é ahi muito fortí e a corrente mui rápida. E' essa ponta cons-

tituída por um rochedo, sendo por isso indispensável a maior
cautela para que o navio, que por ahi passe, não vá de encontro
ás pedras ou sobre o binco que fica do lado opposto.

FORMOSA. Praia na margem sul da bahia do E. Santo,
entre a poma de terra Val das Éguas e a da Cruz das
Almas.

FORMOSA. Praia á margem da Bahia do Rio de Janeiro,
na freg. dí Sant'.\nua do Disiricfco Federal. E' paroorrida
por uma linha de bonds e é muita habitada. Estende-se da
ponte do Atterrado á praia de Sinto Christo-. Tem diversas
fabricas.

FORMOSA. Porto no rio Parnahyba e Estado do Ma-
ranhão.

DICC, orior. . 5

FORMOSA. Bahia na costa do Estado do R. G. do Norte,
estende-se dosde a poma de Baoopary até á da Pipa. E' bas-
tante funda e limpa, excepto em frente á barra do Cunhaú,
onde é circulada de recites muito próximos á costa. O pratico
Phihpije diz : « Aquella ponta (a do Bacopary) é o extremo S.
da Bahia Formosa, onde está o pov. deste nome, cujas
casas são quasi todas cobertas de palha

;
aqui ha um anco-

radouro, .e, apezar de soffrerem os navios alli ancorados
grandes vagalhões que os fazem jogar de BB. a EB., por ser
ura pouco desabrigada dos ventos de fóra, torna-se soffrivel.

' Em frente a este ancoradouro lia uma espécie de caldeira
pelo O, da povoação, onde atracam esc.i leres, canòas e jan-
gadas». Costa Pereira diz; « que esta bahia. vista do mar,
parece offerecer um comraodo abrigo contra os ventos de ESB.
ao NE. pilo S., todavia é desabrigada, cheia de muitas
pedras espalhadas e não dá ancoradouro capaz, posto que era
algims logares se encontrem quatro braças de fundo ». São
da mesma opinião J. Purdy e Pimentel. Roussin, cin-
gindo-se ás informações dos práticos diz: a q^e é uma pequena
bahia, que, visia do mar, pareça offerecer abrigo contra os
\entos do ESE. ao NO. pelo S.. mas que o fundo é cheio de
pedaços de coral». Esta ultima opinião foi seguida por Norie
e Costa Almeida. Aquelle, porém, accrescenta que o capitão
Bartlett diz « que esta bahia é aberta para o NE. e abrigada
do S. ao SE., que seu fundo é de pedra e que todo o navio
que ahi ancorar deve fazel-o com amarra de cabo. O anco-
radouro é defronte da pov. em sete braças de agua ».

J. Duarte diz : « que esta bahia é um eicellent« ancoradouro
para qualquer embarcação, podendo dar-se fundo em qualquer
logar

;
porém o melhor é próximo a ponta do Sul ou de

Bacopary». Vital de Oliveira diz ; «Não é a Bahia Formosa
um excellente ancoradouro e para isto basta não ter nada
que a resguarde ou defenda da vaga do largo que por ella
entra. Aberta para o mar desde o SE. para o N. por E., é
abrigada unicamente dos ventos do SE. para o S., havendo
porém sempre algum vagalhão dentro; com os ventos do
SSE. e SE., que o mar quebra nas pedras da Ponta do Baco-
pary, fica no fundeadouro o mar desconcertado que castiga
bastante as amarras do navio. Este ancoradouro é em frente
e pi-oximo á povoação ou do pontal que chamam Fortinko e
nelle se encontra .32 a 40 palmos, lama muito branda,
e somente perto do recife, que vem de Cunhaú e das
pedras que orlam todos os pontDS da bahia, é que se depara
com fundo de cascalho, coral e ás vezes pedra. Não convém,
estar ancorado muitos dias neste logar, pois a lama é tal,

que os ferros e as amarras se enterram consideravelmente, a
partir estas na occasião de suspender. Com qualquer vento do
largo, torna-se este surgidouro perigoso, pois com o mar que
entra o navio dá grandes arfadas. A communicação com a
terra só se pôde fazer em um único recanto do sacco depois
da pov., mas com ventos do largo nem essa mesma se

pôde ter». E' essa bahia também denominada Aretipioaba.

FORMOSA. E' assim denominada a parte septentrional da
bahia em que desagua o rio S. João, no littoral do Est.idodo
Rio de Janeiro.

FORMOSA. Lagòa do Estado do Ceará, nas praias do Aca-
rahú, a L. da enseada de Jericoácoara . Tem mais de 18 líih.

de circuniferencia e communica com o mar. Também é deno-
minada Lagòa Grande.

FORMOSA. Lagòa do Estado do Maranhão, na freg, do
B.irity (Inf. loc.)-

FORMOSA. A seis kils. da villa do Brejo Grande, no Esta-
do da Bahia, está silu;ida tiraa notável lagòa, qiiasi lago,

tendo cerca de ires kils. de comfirimento e conhecida pelo nome
de lagòa Formosa. E' formada pelo rio do Brejo Grande.

FORMOSA. Lagòa do Estado de S. Paulo, no mun. de
S. João da Bòa Vista,

FORMOSA. Lagja do Estado de Goyaz, onde nasc - o rio

Maranhão, depois Tocantins. E' formada por quatro pequenas
lagòaa unidas umas ás outras. E' também denominada Felix
da Costa. Em suas proximidades grassam fetires intermitten-
tes. ;< A LagÔA "Formosa, diz o Dr. Mello Franco (Viancm «
Com. da Palma, 1876), é mais geralmente considerada como
a caljeceira do rio Maranhão. Dão-lbe alguns quatro léguas
de extensão e meia de largura, mas, na realidade, cila só

tem uma. légua de comprimento c um quarto de largura, e

fica 10 léguas distante d; Couros, prolongando-se por um lin-
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dissimo liuritysal que se avista ao occidente da estrada que
segue para Cavalcante ». Cunha Mattos dá-lhe 12 léguas de
circumferencia.

FORMOSA. Lagôa do Estado do li G. do Sul, no mun. de
S. João Baptista do Camaquaii. E' bastante larga e bastante

piscosa.

FORMOSA. Porto no rio Parnahyba e Estado do Ma-
ranhão. Dista da embocadura do rio Santo Agostinho 55
kilometros.

FORMOSA. Cachoeira no Estado de Matto Grosso, no Pa-
ranatinga, uns 90 kils. abaixo do rio S. Veríssimo. E' um
grande recife que atravessa o rio e ahi desce encachoeirado
por 'vários canaes ; adiante muitas ilhas de formosas praias,
formam um agradável panorama.

FORMOSINHA. Ilha no bairro S. Francisco, entre Ara-
caré e Piranhas, prosima das ilhas das Garças e Lagòa,

FORMOSO. Arraial do termo do Pomba e Esiado de Minas
Geraes. Or.igo N.6. da Conceição. A Lei Prov. n. 3.442 de
28 de setembro de 1887 creou ahi um dist. de paz. Sobre suas
divisas vide : Lei Prov, n. 3.590 de 28 de agosto de 1888.

FORMOSO. Pov. do Estado de Minas Geraes, mo termo
dê Paracatú : com uma esch. publ. de iiist. prim., creada
pelo art. I, § I da Lei Prov. n. 3.038 de 20 de ouiubro
de 1882.

FORMOSO. Morro do Estado de S. Paulo ; eleva-se sobre
uma das ramificações da serra da Bocaina. Serve de divisa
entre os muns. do Bananal e S. José do Barreiro, (Lei Prov.
n. 17 de 4 de março de 1842).

FORMOSO. Rio do Estado de Pernambuco, nasce no dist.

de Una, atravessa a cidade do Rio Formoso e lança-se no
Oceano quatro milhas ao N. do forte de Tamandaré, aos 8°

40' 12" de Lat. S. e 8° 3' 18" de Long. E. do Rio de Janeiro.
« Em sua foz, que tem cerca de 550 metros de largura, merece
elle, sem duvida, o nome que tem, e ainda com a extensão de
meia légua cons?rva iim aspecto agradável ; depois estreita
consideravelmente tornando-se muito secco, de sorte que, quando
passa pela cidade, légua e meia acima da foz, dillicilmente é

navegado por barcaças e canoas » ^Vital de Oliveira). « Tem
este rio fundo e largura sufíicientes para grandes navios, mas
a sua barra não corresponde a estas proporções por ser uma
pequena aberta nos recifes que a circulam com largura de 11

a 13 metros e quatro ile profundidade, pelo que só admitte peque-
nas embarcações. Yae este rio comm inicar-se com o Serinhaem
IDor um braço que parte do logar denominado Porto dct Pcdfct ».

« Em 18Õ4 escrevia o director das obras publicas de Pernam-
buco : « O porto do Rio Formoso, em disi anciã de 18 léguas
ao S. desta capital . situado na margem dir. do rio do mesmo
nome, duas leg ias acima da siia foz, é um dos mais impor-
tantes da província pela extensão de seu oommercio não só
com a capital, como também com toda a comarca do mesmo
nome. E' um porto accessivel somente á embarcações, que não
exijam mais de cinco pés de agu'i, qne é quanto ahi sobem as
naarés, pois que no momento cia baixn-mar lica elle qubsi todo
em secco, e todavia ahi conserva cincoenia e tantas barcaças
empregadas no commercio. O Rio Formoso, desd' a sua foz
até o logar denominado— Pedra de D. Ignez, na distancia de
?i de légua da cidade do Rio Formoso, tem bastante larg ira e
conserva sempre prof ndidade sufflciente jiara livre nareg^ação
de embarcações de 200 toneladas, mas dahi para cima aimi-
nue extraordinariamente em largura e profundidad , a ponto
de não poder ser navegável sinão por barcaças e canoas em
maré cheia. E' neste logar denominado — Pedra de D. Ignez
— que devia ser situada a cidade do Rio Formoso, e como este
logar não esteja a grande distancia, mui conveniente seria
abrir-se uma boa estrada para a cidade, com o que muito
ganhariam o commercio e o jjublico, obtendo-se assim mais
terreno para onde estender-se a cidade. Sua barra não tem
grande profundidade, porém ofterece franca passagem ás em-
barcações, que não demandarem mais de oito pés de agua,
e, *azendo-se nella alguns trabalhos, poder-se-ha obter maior
profundidade».

FORMOSO. Rio do Estado do Rio de Janeiro, bmha o
mun. de Rezende e desagua na martrem meridional do rio
Parahyba do Sul. Recebe o Sesmarias. O coronel F. C. de
Campos (Ohr. cit.) diz Sesmarias ou Formoso.

FORMOSO. Córrego do Estado de Minas Geraes, afif. do
rio Kagado. E' atravessado pela Estrada de Ferro União
Mineira.

FORMOSO. Rio do Estado de Minas Geraes, banha o dist.

do Taboleiro do mun. do Pomba. Nelle fazem barra os
ribeirões S. Domingos e Capivary.

FORMOSO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, banha o

mun. de S. Francisco e desagua no rio deste nome.

FORMOSO. Grande ribeirão do Estado de Matto Grosso,
desagua na margem esq. do rio Miranda trazendo comsigo as

aguas do Laudijá, Roncador e Bonito.

FORMOSO. Uni dos canaes em que se subdivide o rio

Taquary (50 a 90 kils. antes de dêsaguar no rio Paraguay : no
Estado de Matto Grosso (Pimenta Bueno).

FORMOSO. Ribeirão do Estado de Matto Grosso, aff. dir.

do Paranahyba.

FORNO. Pov. do Estado de Pernambuco, no mun. de

Ipojuca.

FORNO. Morro do Estado de Minas Geraes, na freg. do-

Carmo da cidade do Prata.

FORNO (Enseada e Praia do). No mun, de Cabo Frio,

do Estado do Rio de Janeiro. A enseada é o melhor abrigo

qiie se pôde encontrar nas immediações da ilha de Cabo
Frio.

FORNO. Igarapé do Estado do Pará, no dist. do Conde.

FORNO. Riacfco do Estado do Ceará, aff. do rio Conceição.

FORNO. Rio do Estado do R. G. do Sul, nasce na Serra

Geral e desagua na lagòa do seu nome,

FORNO. Grande lagôa dos Estados de Santa Catharina e

do R.^ G. do Sul, formada pelas aguas dos rios Forno e

Monteiro e arroio das Pacas, e situada á peqnena distancia

da antiga colónia S. Pedro de Alcantara. Tem 15 a 18 kils.

de perirQetro ô nove a i2 palmos de profundidade. O terreno

comprehendido entre as barras do rio Monteiro e arroio^ das
Pacas é devoluto e próprio para a cultura. « A lagôa do
Forno, que acha-se jimto ao morro do mesmo nome, á distancia

de tres léguas a O. da freg. de S. Domingos das Torres,

apresenta em seu maior comprimento uma extensão de tres

qaartos de légua e um perímetro de dous e meio a tres. Seu.

fundo varia de nove a 12 palmos. Acha-se completamente
coberta de agua-pés e outras plantas aquáticas, que são

fortemente enlaçadas e unidas, apresentando um grande emba-
raço a navegar.» Vide Monteiro e Pacas.

FORNO DA CAL. Log. na villa de Itamaracá, do Estado
de Pernambuco, a pouca distancia e a O. de Olinda. En-
contra-se ahi um caloareo branco e compacto que occupa, uma
posição estratigraphicamente inferior ás camadas de Olinda.

Os Sr.5. Freitas e Hartt colleocionaram ahi alguns fosseis,

principalmente gastoropodos e dentes de tubarão. Neste logar,

Jeronymo de Albuquerque, cunhado do primeiro donatário de

Pernambuco, fundou o primeiro engenho do Estado. Tem uma
esch. pulil. de inst. prim., creada pelo art. II da Lei Prov.
n. 1.362 de 8 de abril de 1879.

FORNO DA CAL. Córrego do Estado de Goyaz, na estrada
que segue do arraial de Ouro Fino, próximo do córrego do
Fogaça e do rio Uruhú (Cunha Mattos).

FORNO GRANDE. Montanha ou antes pico elevado do
Estado do E. Santo, no mun. do Cachoeiro do Itapemirim.
Pertenc? á serra chamada do Centro ou Castello e é assim
denominada por apresentar a forma de um forno.

FORNOS Ribeirão do Estado de Minas Geraes, banha o
arraial dos Leites.

FORQUETA. Arroio do Estado do R. G. do Sul, banha
o mvn. de Taquary e desagua na margem dir. do rio Taquary,
que é ivih. do Jacuhy. Nasce na serra de Botuoarahy, e banha
ao N. a colónia dos Conventos. Recebe o arroio Fan.

FORQUETA BRAVA. Arroio do Estado do R. G. do Sul,

alll. da margem dir. do rio Taquary, trib. do Jacuhy (Eleu-
therio Camar^).

FORQUETA DAS PALMAS. Arroio do Estado do R. G. do
Sid. Origina-se na serra de Botucarahy e desagua na margem
Occidental do rio Taquary, abaixo do arroio Santa Rita.
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FORQUILHA. Pai-ochia do Estado de Minas Geraes, no
mun. de Santa R.ita de Cássia. Orago Divino Espirito Santo
e diocese de Goyaz. Simples dist. l'oí essa pov. incorporada
á freg. de S. João Baptista do Gloria e mun. do Piumby pela
Lei Prov. n. 1.193 de 5 de agoslo de 1861. Tornou-se séde da
freg. do Desemboque pelo art. VIII da de n. 1.262 de 19 de
dezembro de 1865, essa disposição foi porém revogada pelo
art. VI da de n. 1.667 de 16 de setembro de 1870. Foi incor-
porada ao mun. do Sacramento pelo art. I da de n. 1.637 de
13 de setembro de 1870, e ao de Santa Pwita de Cássia pelo
Dec. n. 21 de 26 de fevereiro de 1890. Creada paroohia pela
Lei Prov, de n. 1.782 de 22 de setembro de 1871. Sobre suas
•divisas vide : Lei Prov. n. 472 de 31 de maio de 1850, art. II

da de n. 2.085 de 24 de dezembro de 1874. E' atravessada pela
estrada que da Uberaba e Sacramento vae a cidade de Passos.
Tem duas eschs. publs. de inst. prim. Dista 96 kils. do mun.
do Sacramento e 26 do de Santa lUta de Cássia.

FORQUILHA. Log. do Estado do Ceará, no^mun. do
Pereiro.

FORQUILHA. Log. do Estado das Alagoas, nos muns. de
Paulo Aíibnso e Pão de Assucar.

FORQUILHA. Bairro do Estado de S. Paulo; no mun. de
Lavrinlias.

FORQUILHA. Pov. do Estado de Santa Catharina, no
mun. da Laguna.

FORQUILHA. Pov. do Estado de Minas Geraes, na freg. do
Espirito Santo do G:iarará. Lavoura de café.

FORQUILHA. Log. da margem do Co.'ápó-mirim, seis ou
sete legoas acima da sua fo?, onde em 1719 arraiaram-se
Paschoal Moreira Cabral e seus companheiros. AIU acharam
grande cabedal de granitos de ouro cravados no barranco do
rio, que cavavam com as mãos, poisnão tinham instrumentos
de mineração. Levantaram em 1721 uma egreja sob a invo-
cação de N. S. da Penha de França. O rico descoberto de ouro,
no logar onde está, a cidade de Cuyabá, fez abandonar em
1722 o novo arraial do qual já não restam vestígios ; no Estado
de Matto Grosso ( B. de Melgaço ).

FORQUILHA. Estabelecimento rural «m pouco acima da
confluência do Nioac com o Miranda, sobre a margem dir.,

no Estado de Matto Grosso (B. de Melgaço).

FORQUILHA. Uma das estações daE. de F. Santa Isabel

do Rio Preto, no Estado do Rio de Janeiro, entre as estações
da Cruz e Joaquim Mattoso.

FORQUILHA. Serra do Estado do R. G. do Norte, no
mun. de Caioó.

FORQUILHA. Serra do Estado das Alagoas, a O. de Qui-
tunde e ao S. da serra Mariquita.

FORQUILHA. Serra do Estado de S, Paulo, no mun. de
Ubatuba (Inf. loc. ).

FORQUILHA. Morro do Estado de Minas Geraes, no mun.
de Campo Bello.

FORQUILHA. Ilha no rio S. Francisco, próxima á
cachoeira de Paulo Affonso.

FORQUILHA. Riacho do Estado do Maranhão, banha o

mun. de S. Bernardo e desagua no riacho Burity.

FORQUILHA. Riacho do Estado do Ceará, banha o mnn.
do Pereiro e desagua no Thomé Vieira.

FORQUILHA. Riacho do Estado do Ceará, aff. da margem
dir. do rio da Cruz, trib. do Jucá, que o é do Jaguaribe.

FORQUILHA. Rio do Estado do Ceará, banha o mun. de
Ipueiras e desagua no Jatobá.

FORQUILHA. Pequeno rio do Estado do R. G. do Norte,
ho mun. de Angicos.

FORQUILHA. Riacho do Estado d? Sergipe, desagua no
rio S. Francisco, abaixo de Piranhas.

FORQUILHA. Riacho do Estado da Bahia: desagua no
S. Francisco, pi-oximo á cachoeira de Paulo Affonso. E' tam-
bém denominado Seriema.

FORQUILHA. Rio do Estado de S. Paulo, banha o mun.
de Iguapé e desagua no Una d'Aldéa.

FORQUILHA. Rio do Estado de S. Paulo, no mun. de
S. João Baptista do Rio Verde.

FORQUILHA. Rio que desagua na margem esq. do Mam-
pituba, nas divisas dos Estados de Santa Chatharina e R. G.
do Sul.

FORQUILHA. Ribeirão do Estado de Santa Catharina,
próximo do rio Biguassú, de cujas aguas é separado pelo
morro da Demanda. Nasce nesse morro, corre deN. aS. com
pequenas voltas e desagua no rio Maruhy ou Imaruhy com
um curso de tres kils. E' navegável por meio de canoas em
mais de 200 braças por falta de limpeza no resto. Recebe o
Potecas

.

FORQUILHA. Ribeirão do Estado de Santa Catharina,
nasce no morro das Antas ou do Eça, a seis kils. ao NO de
Therezopolis, corre a SB e desagua no rio Culiatão, pouco
acima da parte desse rio conhecida pelo nome de Poço Fundo,
onde aliás passa-se a vau (excepto quando ha enchente) para
ir ás Caldas da Imperatriz. E' formado por dous braços, que
vistos do alto do um morro, apresentam a fjrina de uma for-
quilha .

FORQUILHA. Arroio do Estado do R. G. do Sul, aff.

do rio dos Sinos.

FORQUILHA. Arroio do Estado do R. G. do Sul. aíf. da
margem esq. do rio Urugaay, acima da foz do rio Ligeiro.

FORQUILHA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, ba-
nha o mun. de Barbacena e reuno-se ao Bríjaiiba.

FORQUILHA. Rio do Estado de Minas Geraes. nasce na
Mantiqueira, banha a freg. da Bocaina e desagua no rio

Preto, na fazenda do Carvalho.

FORQUILHA. Rilieirão do Estado de Minas Geraes ; nasce
nos altos da fazenda da Chapada, banha a freg. do Bom Des-
pacho e desagua no ribsirão dos Machados, aff. do S. Fran-
cisco. Recebe o Doce (Inf. loc).

FORQUILHA. Córrego do Estado de Minas Geraes, reune-
se ao ribeirão do Cunha. Corre nas divisas da freg. do Campo
Bello.

FORQUILHA. Córrego do Estado de Goyaz, banha o mun.
de Santa Luzia e desagua na margem dir. do rio Corumbá
(Inf. loc). Do mesmo mun. nos fazem menção de um outro
córrego Forquilha, aff. da margem dir. do ribeirão Vermelho ;

de um outro aff. da margem dir. do rio das Arèas : e de um
outro aff. da esq. do ribeirão Santa Maria. Cunha Mattos,
em seu Itiii. faz menção de um córrego desse nome, afl', do
Burilysal, que o é do Corumbá.

FORQUILHA. Córrego do Estado de Goyaz, junta-se ao
córrego do Chrispim ou Fundo e reunidos vão desaguar na
margem esq. do rio Vermelho, aff. do das Almas, que o é do
Maranhão.

FORQUILHA. Ribeirão do Estado de Goyaz, aíf. do rio

Capivary, que o é do Corumbá (Cunha Mattos).

FORQUILHA. Ha no Estado de Matto Grosso dons ribei-

rões desse nome que atravessam o caminho de Cuyabá a Dia-
mantino e entram na margem esq. do Cuyabá (B. de Melgaço).

«. 'Forquilha. E' um ribeirão cuja corrente vae ter á margem
esq. do Cuyabá, 20 kils. abaixo da freg. do Rosario, entre

os ribeirões do SnUes e do Engenho. E' também denominado
rio do Silvestre.— J'orí/Mí7/ia.

" Outro aff. do mesmo rio e á

mesma margem, nove kils. abaixo do rio do Guaciirysal. e

acima do riacho do Bahú » (Dr. S. da Fonse;a Bico. cit.;.

FORQUILHA. Nome por que é conhecida a confluência do

Nioac, no Miranda; no Estado de Matto Grosso (Dr. S. da
Fonseca. DicG. cit.).

FORQUILHA. Ribeirão do Estado de Matto Grosso, afi'.

dir. do Paraguay, 18 kils. abaixo do rio dos Bugr.^s. E' lam-
bem chamado Branco, Preto, Verde, Vermelho e ainda Pirahy.

(Dr. S. da Fonseca. Biac. cit.)

FORQUILHA. Córrego do Estado de M\tt) Gros-o, na

estrada para Goyaz, entre o Taquaral Pequeno e o Jalobásinlio.

^Dr. S. da Fonseca. Dica. cit.)

FORQUILHA. Vide Coxipó do Ouro.

FORQUILHA. Cachoeira no rio S. Francisco, entre Paulo

1
Alfonso e Piranhas.
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FORQUILHADA. Ilha do Estado do Paraná, na bahia de

Paranaguá.

FORQUILHAS. Córrego do Egiado de Matto Grosso, no

alto do Araxá da serra da Agua Branca. Atravessa a estrada

de Ciiyabá a Goyaz entre os córregos da Pontinha e do Curral

de Varas. (Dr. S. da Fonseca. JJicc. cit.)

FORQUIM. Parochia do Estado de Minas Geraes, no mun.
e diocese de Marianna. Orago Senhor Bom Jesus. Tem duas

esohs. publs. de inst. prim. uma das quaes creada pela Lei

Prov. n. 2.479 de 9 de novembro de 1878. Agencia do correio

Foi creada parochia pala Pro pisão de 16 de fevereiro de 1871

e de 1724 (Mons. Pizarro). Sobre suas divisas vide o art. 111

da Lei Prov. n. 2.906 de 23 de setembro de 1882 ; n. .3.303

de 27 de agosto de 1885. Informou-nos o p vdre Francisco José

Martins da Silva, vigário dessa freg. o seguinte: «A l'reg. de

Forqiiim é montonhosa ; situada a sete léguas da serra de

Itacolomi, é atravessada pelas ramificações desta serra. Ao
N. e ao S. o seu território é coberto de esiensas pastagens
próprias para a criação de gados, e a E. e O. encontraiii-se

extensas matias virgens e capueiras — terras fert?is e de cul-

tura. E' atravessada pelos rios do Carmo, aft'. do Piranga,
Gualasos do Norte e do Sul, afls. do Carmo. Nenhum melho-
ramento ha tido a lavoura desta freg. a cultura da ter^^a é

feita ainda pela rotina antiga. Os géneros que se cultivam

em maior abmdancia e que constituem a sua riqueza, sao: a

canna de assucar, o café, milho, feijão, arroz e fumo; em
pequena escala mandioca, cará, batatas, etc. A criação de

gados vaccum, cavallar, muar e lanígero é muito diminuta
apezar de haver grandes pastagens, contani-se, comtudo, sete

retiros cie criar. A criação do gado suino é a que se conserva
em maior escala. A industria fatiril limita-se a objectos de
consumo interno : queijos, velas d'^ cera, de sebo, sabão, goia-

bada, farinha de mandioca e de milho, assucar, rapadui'as,

vinh.', elo. Tem um engenho de pilar café, 14 de ferro de moer
canna e qutro de serrar madeiras, todos movidos por agua ; 20
engenhos, de madeira, de moer canna e dous de pilar café,

movidos por animaes ; tres fabricas de fumo, uraa de velas

de cera, uma loja de marceneiro, seis lojas de ourives, duas
de ferreiro, quatro de sapateiro, tres de alfaiate, duas de
florista e uma de fogueteiro. Seu commeroio é activo com a
capital da prov. e com a cidade de Marianna. Além das
minas do Descoberto tem-se encontrado ouro em quantidade na
cachoeira do Fundão e na do Gemido, ambas no rio Carmo

;

porém tanio as minas como estas outras lavras aeliam-se
abandonadas por falta de companhias que continuem a explo-

ração. A sede da freg. tem uma boa e rica matriz, um cemi-
tério com uma capella, duaseschs. publs. uma aula de musica,
uma agencia .do correio, etc. A pop. da freg. é de 2.435 habs.
O primeiro hab. deste arraial do Forquim foi um fazen-
deiro chamado Forquim, que, com a descoberta do ouro, foi

vendendo terrenos aos exploradores para ediiicação de casas,

tendo assim principio o arraial. O clima é saudável, tempe-
rado e brando, Comprehende os povs. : Arraial Novo, Santo
Antonio das Pedras, Goiabeiras, Paraizo, Palmeiras, Fer-
nandes, Garrixa, Pinduca, Córrego e Santiago.» Sobre suas
divisas vide ainda a L^i Prov. n. 1.939 de 14 de novembro
de 1873 (art. XII).

FORRA SEMANAS. Vide Rosa (Santa).

FORRIEL PIRES. Correio do Estado de Matto Grosso, no
mun. de Miranda.

FORROS. Pov. do Estado do Rio de Janeiro, na freg. de
Jacarehy. E' assim denominada pela residência de grande
numero de indivíduos, que, em época já muito remota, foram
fjor generosidade de um senhor desconhecido, libertados;
sendo por eèles repartidas as terras dessa localidade. Ha
nessa íveg. uma ponta da mesma denominação.

FORROS. Serrado Districto Federal, na freg. do Engenho
Novo. E' continuação da serra do Matheus. Denomina-se
também Pretos Forros.

FORTALEZA. Cidade capital do Eslado do Ceará, situada»
segundo o Dr. Capanema, presidente que foi da secção astro-
nómica da commissão scientilica organisada no anno de 1859,

em 3" 42 36" de lat. S. e 38» 29'54" de long. Ooc. de Greenw.:
segundo o senador Pompeu em 3° 42'58" lat. S. e 38° 37' 3"

de long. Oco., e segundo o Dr. José Pompeu Cavalcanti em 3°
43' 36" de lat. S. e4" 39' 11" de long. Occ. do Rio de Janeiro : em
tima planície á beira-mar disiantemais de seis kils. da ponta

de Mucuripe. Uma parte se estende pela praia fóra, a outra,
galga suave collina em frente, não longe do porto, e assenta
em plano egual, immenso, a perder de \ista em uma altitude
média de 17"',5. A' excepção de pequeno defeito do alinhamento
no trecho onde se aclia a rua Seana Madureira, defeito de edi-
ficação dos tempos coloniaes, a área média da cidade, até onde
tem chegado a construcção alinhada pela camará municipal,
contém cinco kils. quadrados e 985.000 metros idem, occupa-
dos por 34 ruas que se dirigem proximamente de norte a sul, e

27 de nascente a poente, todos paralle'a3, bem alinhadas, com
13»i,33 de largura, formando quadras, cuja regularidade lhes

imprime certo ar de elegância e harmonia. Além destas tem
ainda tres boulevards, denominados da Conceição, do Duque de
Caxias e do Imperador, com 22°^, 22 de largura, verdadeiros
ventiladores da cidade, que a oircumdam pelo lado de Leste»

Sul e Oesíe, e conoori-em poderosamente para sua reconhecida
salubridade. E' atravessada pelo arroio Pajehú, em cujas nas-
cenças si acha pequeno reservatório de paredes de alvenaria,
que accumula porção d'agua para serventia dos habs. da
circumvisinhança, e no seu curso para o mar, onde se lança,
alimenta diversos sítios, todos giarJados por excellentes pré-
dios, e divide a cidade em duia parles distinctas, sendo a do
nascente á margem dir. denominada Outeiro. Muitas das suas
ruas são empedradas, e as casas em grande parte de agradável
construcção, com suas fventes elevadas sobre as quaes coroam
elegantes cornijas, são bizarramente pintadas de cores alegres,

que attrahem a sympatbia dos visitantes, além da suavidade á
vista pela modificação da grande luz do sol em local quasi sob

o equador. Tem 14 praças, algumas convenientemente arbori-

sadas, entre as quaes a do iMarquez do Herval, do Conselheiro

J'>sé de Alencar, dos Voluntários da Patria, do Visconde de

Pelotas, do Dr. Caio Prado, o Parque da Liberdade com o seu

bello jardim, seu lago perenne, seu esbsUo e Ligeiro pavilhão,

erguido do meio das aguas, e a praça do Ferreira, em cujos

angiílos campeiam vistosos kiosques, logares de recreiação e de

cafés. Sobre todas é a mais notável a dos Martyres, oocupada
hoje pelo Passeio Publico, na face sptentrional da cidade e no
cimo da collina, donde se descortina a vista sempre agradá-
vel, sempre nova do Oceano a perder-se de vista nas extremas
do horisonte. Cercado de grades de ferro, á sombra das gran-
des arvores, os caprichosas alegretes raatisados de variadas flo-

res, os grupos de palmeiras, as pequenas ruas de myrtacias por
entre as quaes sobresaheni as estatuas brancas das deusas do

Olympo ao lado de phantasticos pavilhõ?s tornam, este logar
concorrido e atfrahente, principalmente nas noites das quin-

tas-feiras e domingos, em que a população da capital s?m dis-

tincção de classe ou condição vem ahi recreiar-se na mais in-

tima cordialidade. O Passeio se prolonga ainda em 2" plano no
meio da collina, para o qual se desce por uma escada central,

e do mesmo modo deste para o 3° plano na praia ao nivel do
mar. Ambos são revestidos de arvores de sombra, de muitas
flores e de diversos grupos de diversas palmeiras. A cidade
desenvolve-se principalmente para o lado do S. e O. Segundo o

ultimo lançamento para a cobrança da decima urbana conta
6.154 prédios de tijolos alinhados, entre estes alguns sobrados,

sendo notnvel a preferencia dos habs. pelas casas assobra-
dadas; e lora do alinhamento para mais de 8.00) casas cober-
tas de palha. Sua temperatura média é de 26<',7 centígrados á
sombra, e 35",8 ao sol; a média do estado hygrometrioo 76,5
(hygrometro de Saussui-e) variando entre os limites de 55 e

iOÔ
;
pressão atmospherica, no máximo 768,2, no minimo, 762,8,

E' illuminada a gaz liydrogenio carbonado de.= de 17 de setom-
bro de 1867 pelo contracto feito com a Ceará Gaz Company, li~

mibed era 16 de janeiro de 1864. Conta 1.6)7 combustores, e é

sem duvida a illuminação nesse género mais bella do paiz, já
pela fórma dos combustores, já pela proximidade dos mesmos.
Ainda no anno de 1894, em virtude do contracto celebrado com
a camará municipal em 5 de novembro de 1893, deve começar a

illuminação a luz eléctrica nos estabelecimentos e aposentos
particulares. A cidade divide-se em duas freguezias, servindo
de limite entre uma e outra a rua Formosa em todo o seu pro-
longamento, de modo que a parte e^q. delia pelo nascente
pertence á de S. José, a da dir. pelo poente á de S. Luiz. A
pop. das duas parochias segundo o recenseamento muito
deficiente de 1890, monta a 35.065 habs. 15' servida interna-

mente pelaE. deP. ds Baturité, começada em 20 de janeiro de

1872, que a põe em communicação com diversas cidades, villas e

povs. do centro na distancia de 262 kils,; e no exterior pelas

companhias iuglezas i?oot/i Stcam Ship Company. limited e Rcã
Cross Lina of Àíail Stcamers, que mandam directamente cada
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uma dois vapores por mez ao porto da Fortaleza, a primeira
desde 6 de abril de 1863 e a segunda de 12 de junho de 1869. .-V

navegação costeira é feita pelo Lloyd Brazileiro, cujos vapo:'es

fazem oito a nove viagens pjr mez ao mesmo porto por força
de contracto de 13 de outubro de 1890, qie regularisou o serviço
daquella companhia; e ainda pelas companhias Pernambucana
e Maranhense, qne fazem vir mensalmente cada uma dois va-
p)ores ao referido porto. Ambas estas compmhias ja foram sub-
vencionadas por este E-stado, aquella com 10:0U0§ anauaes e

esta com 8:0C0á idem, diirante 20 annos. Uma companlúa de
tramways. denominada Ferro Carril ã> Ceará, inaugurada a 7
de junho de 1879, e que conta act lalmentJ 11.5-7 metros cor-
rentes de linha em trafego, servi a diversos pontos da cidade e

arrabaldes. Communica-se com o norte e sul da União e com a
Europa por meio do Telegraplio Nacional, que funcciona desde
17 de ievere.ro de 1878. A empreza telephonica, q le na data da
sua fundação, a 10 de setembro de 1891, começou coro 60 assi-
gnautes, desenvolve-se de modo admirável e dispõe já de 201

apparelhos, ligados por 20J linlias aéreas, que estendem"242 liils.

de fio telephonico subre 268 postes de madeira. Prosimamamente
se prenderá a sua rede á poética villa da Porangaba,a 7'',200™ de
distancia da estação central da empreza. Seu porto, que come-
çou a ser construído em 10 de agosto de 1886 pelo plano do en-
genheiro J. Hawschaw, pela empreza ingleza Ci-irá Harbour
Corporation, limitcd, á qual concedeu o governo geral garantia
de juros sobre o capital de 2.500 contos, que l'oi elevado a 4.000
contos, já concl liu e fez entrega do magestose prédio da alfan-
dega, feito de pedra e cimento, e nelle já funcciona aquoUa
repartição federa! desde o 1° de abril de 1893, e se esforça
para entregar os 610 metros de quebramar do seu contracto,
que constiiue a ponte de embarque e desembarque e garante a
excellencia do porto da Fortaleza. Os seus edifícios mais notá-
veis sao : o Palacio do Oovariio, havido desde os tempos colo-
niaes e ha pouco reformado e melhorado, com frente para a
rua Sínna Madureira e vista para a praça do general Tiburcio,
ornamentada com a estatua do glorioso soldado, talhada em
bronze sobre elevado pedestal de granito do Estado. Palaoio
do Congreiso Estadoal, amplo ediíicio com dois pavimentos,
soberba fachada e entrada nobre, que occupa toda a face ra;-
i'idional da praça do Conselheiro Jose de Alencar. Começado
23or autorisação do Titulo VII da Lei n. 641 de 31 de dezem-
bro de 1853, foi inaugurado em 1871. Bibliothcoa Publica,
alter, iso edifício, concluído em janeiro do anno de 1894. Ins-

tallada em 25 de março de 1867, possue actualmente 10.392
volumes, dos quaes 5.398 encadernados e 4.994 brochuras.
Assigna diversas revistas estrangeiras e possue alguns livros

de inestimável valor. Lyceu, inaugurado em 15 de março do
anno de 1894, ediíicio de primeira ordem pela elegância de
sua frontaria e espaçosos compartimenios. Acha-se situado
ao lado oriental da praça do5 Voluntários da Patria. O presi-

dente do Estado, Dr. José Freire Bezerril Fontenelle refor-

mou-o pelo Regulamento de 21 de março ultimo, que disti-ibuiu

o ensino das sciencias e lettras em 20 cadeiras, repartidas em
sete annos de curso, findos os quaes o candidato que obtiver

.dois terços de approvaçõe? plenas Ih? será conferido o titulo

de bacharel em lettras. As cadeiras constam de seis linguas
e de sciencias naturaes. physicas e mathematicas. Eícolx Nor-
mal, situada no angulo esquerdo da face meridional da praça
do Maiq-iez do Herval, attrahe por sua architectura simples,
ligeiía e elegante, Consta de dois pavimentos, cora boas accom-
modações e foi inaugurada a 22 de março de 1884. Destina-se a
formar professores para as eschs. publs. primarias do Estado. Seu
regimen é o externato comnium a ambos os sexos. O curso de esta-

dos compi-ehende : um curso de um anno, e um normal de tres

annos. Ensina diversas linguas, elementos de diversas sciencias e

artas liberaes, e os alumnos que completam o curso, se lhes

dá diploma de habilitação para o magistério. Quartel do Ba-
talhão de Segurança, no outro angulo da face da mesma
praça, que começou a funccionar de i" de janeiro de 1893,

tem duis alas de aposentos de um e outro lado para os sol-

dados e a repartição da Sjcretoria no centro. Está b3m col-

locado e dispõe das condições indispensáveis a uma reparti-

ção niilitar,Ozíaríêí do 11° Batalhão de Infantaria, começado
pelo capitão-mór, Antonio José Vicloriano Borges da Fon-
seca, ao tempo de sua administração, em terreno do padre
José Rodrigues, dono da fazenda Soledade (Soure), que o offe-

receu ao governo, de peq^ueno rectângulo com paredes lateraes

simples, sem portas exteriores e janellas externas, com o tecto

muito baivo e capacidade apenas para aquartelar quatro compa-
nhias, foi-se alterando e melhorando até que transformou-sj

em o grande predií de sobrado, que occupa uma quadra,
fazjndo frente para a rua Senna Madureira, rua da Miseri-
córdia, praça dos Marbyres, e pelo lado do norte para a
fortaleza que lhe é inherente por esse lado, a qual teve
princ.pio em 12 de outubro de I8_L2, pelo governador Manoel
Ignacio de Sampaio, sob a direcção do engenheiro Antonio
José da Silva Paulet, no mesmo sitio onde havia uma bateria
existent; desde os tempos coloniaes, sendo considerada armada
e de 2^^ ordem pelo Avi-.o-circular do ministério da guerra
n. 53 de 14 de fevereiro de 1357, ordem do dia do quartel
general de 24 do mesmo mez e anno. Estacão Central da
Estrada de Ferro cie Batiirité, situada ao lado norte da
pi-aça Castro Carreira, f jÍ iniciada sua construcção sob o
plano e vistas do engenheiro Henrique Foglare em 1879 e
concluída em 9 de junho de 1880. Obedece este edifício em
tjdas as suas dependências ás regras architectonicas, perten-
cente todo elle á ordem dórica romana, tendo em ssu enta-
blamento ornatos em forma denticular s consjrva as suas
metopas com a maior singelleza. Entre os edifícios da For-
taleza é um dos mais lindo> por sua fór na e elegância.
Thesourí do Estado, foi adquirido por compra em 1821 ao
portuguez José Antonio Macaadi e pelos constantes reparos
que tem soífrido, tornou-se um magnifíco edifício, onde func-
ciona com as precisas commodidades a Secretaria de Fazenda.
Está coUocado á rua Senna Madureira enire a p^-aça do Dr.
Caio Prado e a praça do Quartel. Pa^;o da MunicipalídoAe,
na face s ;ptentrional, lado esquerdo da praça do Ferreira,
com salões apropi-iados á sua repartição, ás sessões do Jurv e

sala das audiências publicas, começou por pequeno prédio
no teaipo da capitania, destinado egualmente a cadeia do
crime, e retirada esta para outra parte da cidade em 1854
passou por varias modilicações e tornou-se um excellente edi-
íicio. Sobre a cornija ergue-se pequena torre onde se acha o
relógio regulador dos serviços da cidade, cujo mostrador fica

para o lado da rua d i Boa Vis 'a. Esahola Militar, edifício
construído á praça de Benjamin Constant, lado do norte,
parts por donativos partic.ilai-es, parte á expensas do The-
souro Nacional, e que devia servir de Asylo de Mendicidade
para o que fôra entregue ao Exm bispD diocesano em virlude
da Lei n. 2.152 de 10 de agosto de 1889 e Ordem da Presi-
dência em offieio n. 3.84S do m?smo mez e anno : por Dec.
n. 4 de 25 de fevereiro de 1890 foi revogada aquella Lei e

posto o prédio a cargo do Thesouro do Estado, a=é que em
lo de maio de 1893 mandou o governo aproveital-o para a
eschola militar que naquella data tomou posse. De singella
edifícação, recommanda-se no entanto por suas grandes pro-
porções. Santa Casa da Misericórdia, que occupa a quadra
sita entre a praça dos Martyres, ruas da Misericórdia e Sena-
dor Pompeu e com o lado norúe para o mar ; é um dos mais
notáveis edifícios da Fortaleza pjr sua extensão, asseio e

destino. Começado por virtude do Regulamento n. 22 de 10

de setembro de 1847, que fez baixar o vice-presidente de então,
Frederico Augusto Pamplona. sob o nome de Hospital de
Caridade, a Lei n. 923 de 4 de agosto de 1830, que autorisou
a creação da Irmandade da Misericórdia mandni por a seii

cargo o dito Hospifal deCaridide e este foi inaugurado em 14
de março de 1831. Ssu nome foi mudado em Santa Casa da
Misericórdia pela Lei n, 1.009 de 19 de .setembro de 1861 que
approvou definitivamente o compromisso da Irmandade.
Nelle os pobres e enfermos desvalidos encontram o allivio e

acolhimento que a caridade chrisiã sabe proporcionar aos
infelizes. Seu serviço interno é feito sob a salutar direcção
de 12 virtuosas filhas de S. Vicente de Paul), que são inex-
cediveis no amor ao próximo. Palacio Episaopal, que é um
grandioso edifício jsor si e pelo muro que cerca a ampla
área do sitio pertencente ao mesmo, onde se vè explendido
jardim e arvores de fructo de varias qualidades, occupa
grande parte da rua de S. Josée face oriental da Praça do Dr.
Caio Prado. Antiga habitação do commendador Joaquim
Mendes da Cruz Guimarães, seus herdeiros o venderam ao
governo em 1836, e passando por ligeiros reparos, serve hoje
perfeitamente ao fím pira que foi destinada, sobretudo por
sua situação retirada do bulício da cidade. Seminário,
situado no bairro do Outeiro, no cimo da collina, do lado do
leste da cidade, recommenda-se por suas proporções, ele.gan-

clae solidez. Foi erigido sob a direcção do Sr. D. Luiz
Antonio dos Santos primeiro bispo que foi deste EHado c

começou a funccionar em março de 1861. Collepio da Imma~
culada Conceição estabelecido no prédio mandado obter por

Lei n. 759 de 5 de agosto de 1856 para a Casa de Educandas
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que foi inaugurada em 22 de novembro do mesmo anno e não
produzindo o resultado esperado, foi supprimido aquelle es-

tabelecimento, passando- depois o edifício a servir de collegio

com a denominação acima sob a direcção das irmãs de cari-

dade que delle tomaram conta em 15 de agosto de 1867. Tem
tido augmento considerável, de tal sorte que a frente toma
toda a extenção da praça Figueira de Mello pelo lado septen-

trional, terminada por duas mimosas capellinhas dedicadas,

a da parte do oriente a N. S. de Lourdes e a do occidente

a N. S. da Conceição. Acolhe intimamente 80 orplias e as

filhas das principaes famílias da capital e do interior recebem

ahi variada e solida instrucção. Cadeia publica, construída

no meio da quadra circumscripta pelas ruas do Senador
Pompeu, Misericórdia e general Sampaio, com a frente para

o lado do mar, é \\m grande e forte edilicio, com dons pavi-

mentos, dispondo dos melhoramentos de que gozam estabele-

cimentos desta ordem. Pelo lado de dentro dos muros qvie

o circumdam está uma serie de quartos destinadas a oito offi-

cinas de diversas artes mecânicas em que é empregado grande

numero de reclusos. Começou a funccionar em junho de

1854. Entre os seus templos contam-se a Cathodrcã, no centro

da praça do Dr. Caio Prado, com duas torres, espaçosa nave

ricas alfaias e utensílios do culto de ouro e prata. Começada
a sua construcção por alguns lieis no anno de 183i, a assem-

bléa provincial, por Lei h. 27 de 22 de agosto de 1836 creou

uma loteria em beneficio das obras que produziu a somma
de 1:728$, por Lei n, 132 de 31 de agosto de 1838 mandou
fazer entrega da administração das mesmas obras ao thesou-

reiro da irmandade de S. José, por lei n. 570 de 11 de

dezembro de 1851, art. 5°, ordenou que se lhe applicasse o

producio da decima dos prédios da capitai por espaço de um
anno, e bem assim 400 réis por cabeça de gado vaccura que

se abatesse para o consumo : por lei n. 613 de 16 de novem-
bro de 1852, art. 7° destinou a mesma verba

; por Lei n. 641

de 31 de dezembro de 1853, art. 7° ainda a mesma verba,

sendo concluída em 1851, pois que aos 2 de abril desse anno
pelas nove iioras da manhã, depois do acto da benção, recebeu
solemnemente o Santíssimo Sacramento e mais imagens
vindas da egreja do Rosario, que havia servido até então de

matriz. A egreja de N. S- do Patrocínio, matriz da fregiie-

zia de S. Luiz. faz frente á praça Marquez do Herval
pelo lado do norte, e é .modesta, regular de proporções e

bastante asseiada. Tem só uma torre no centro da fachada

e isto dá-lhe ar alegre e attrahente. Comoçada pela irman-
dade dús pardos em 1842 apezar do auxilio da assembléa por

diversas vezes e dos materiaes que lhe mandou dar o governo
nos annos que durou a secca, só chegou a íinal conclusão

devido aos esforços do seu actual vigário, o cónego João
Paulo Barbosa. A egreja do Coração de Jesus é o mais im-
ponente templo do Ceará, excedido somente pelo da Cande-
lária no Rio de Janeiro e pelo da Penha em Pernambuco.
Assentada sobre uma plata-fórma de dons metros de altura

domina por sua composição grandiosa e singela. Solida-
mente construída, mas com cena leveza de estylo gothico

gimples, reúne muitas bellezas resultantss da proporcionali-

dade da fórma e disposição archítsctural. Seu campanário
eleva-se phantasticamente fechando os ares, e a larga
fachada infunde o respeito dos grandes templos cathoUcos.
Internamente não se lhes vè os arabescos e dour.imentos tra-

dicionaes dos vellios templos : c toda alva, e nessa alvura

reúne o tom maviosíssimo da fé. Sua construcção é devida
á Exma. baroneza de Aratanha, e posta em pratica por seu

esposo o barão de Aratanha, secundado pelo Exm. bispo

D. Luiz Antonio dos Santos que muito concorreu com repe-

tidas esmolas. Edificada ao lado sul do Parque da Liber-

dade, foi inaugurada em 25 de março de 1836. A egreja de

N. S. do Rosario, outr'ora matriz da villa da Fortaleza,

desde o tempo em que o capiíão-mór Borges da Fonseça fez

o quartel da tropa, em cujo recinto ficou a capella dos sol-

dados, de 1765 a 1781 até 2 de abril de 1851, quando começou
a funccionar a nova matriz, é pequena, pobre e sem impor-
tância senão a que lhe traz a recordação hislorica. Está
assentada ao lado sul da praça do general Tiburcio, e

quanto á sua origem data do começo da villa de N. S. da
Assumpção. A egreja de N. S. da Concci';ão da Prainha,
contígua ao Seminário pelo lado Occidental, é um templo
pequeno, sem belleza exterior, mas muito elegante interna-

mente peln gOBto com que são ornados os seus altares. E'

zelada rigorosamente pelos padres do Seminário. Sua con-
strucção foi começada pela Irmandade para este fim insti-

tuída, por iniciativa de Antonio Joaquim Baptista de Castro>
que obteve do Sr. bispo de Pernambuco a respectiva licença
em outubro de 1839 e concluída pouco depois foi installada
solemnemente em 8 de dezembro do mesmo anno. A egreja
de S. Bernardo, sita á rua Senador Pompeu, esquina da de
S. Bernardo, a que deu norne^ foi inaugurada a 24 de dezem-
bro de 1854, quando a concluiu o seu proprietário Bernardo
José de Mello. E' pequena e de pobre ornamentação. A
ogreja de S. -Benedicta, uma egrejinha linda, delicada, ori-
ginal, com quatro frente? para os quatro pontos cardeaes,
com sua torre de madeira envidraçada, partindo do centro do
emmadeiramento, por meio da qual desce a luz a aclarar as
quatro pequenas naves em cujos centros estão quatro altares,
enfrentando cada nm com uma das portas de sabida, attrahe
pela elegância e asseio do seu interior. E' o que ha de mais
ligeiro o mais agradável em um templo catholico. Situada
ao lado oriental do Boulevard do Imperador, pouco além da
rua do Livramento, foi edificada pela com missão composta de
José Joaquim Telles Marrocos, Antonio da Rosa Oliveira e
Tristão de Araripe Macedo, no mesmo local da casa de oração
dedicada a S. Benedicto pelo preto Benedicto. Começada em
1878 foi inaugurada em 12 de abril de 1885. Além do Lyceu
e Esohola Normal conta a cidade mais um Instituto de
humanida,des, propriedade rto Revd. Vicente Salazar da
Cunha e Dr. Antonio Augusto d? Vasconoellos, fundado em 7
de janeiro de 1892, onde se ensinam preparatórios ; tem 167
alumnos matriculados ; um Pantheon Cearense, propriedade
de Luiz Encarnação, fundado em 1 de outubro de 1882, tem
135 alumnos matriculados ; uma Esohola Ghrístan, proprie-
dade do Revd. Líberato Dyonísio da Costa, fundada em janeiro
de 1886 ; tem 170 matriculados, e ainda 20 eschs. publs., sendo
duas do sexo masculino, sete do feminino e 11 mixtas. Entre
as sociedades litterarias ou scíentíficas, a que mais se reoom-
menda pelos fructos que tem prodiízido é o Instituto do Ceará
c\\]a, Jlevista tem publicado grande cópia de documentos sobre a
liistoria estatística e topograpliica do Estado A Revista está no
seu 5° anuo. Esta associação foi fundada a 4 de março de 1887,

e seus membros reunem-se uma vez por semana. Publicam-se
diversos jornaes na Fortaleza : a Republica,o Commercio, Cea-
rense,o ?,^orta todos diários,tendo estes dous últimos suspendido
a sua publicação; a Verdade, órgão catholico que ajiparece aos
domingos, e o Ceurá Illustrado, luxuosa publicação quinzenal
com vistas retratos de dislinctos filhos do Ceará, nas lettras,

nas armas e em actos de benemerência. Afora as typographias
de onde sabem osjornaes diários, tem ainda duas bem monta-
das como a Typographia Univerí-al de Cunha, Ferro & ComiJ.
sita á rua Formosa, e a Typographiií Económica de Raymun-
do de Paula Lima á praça do Ferreira, que se oooupam da
publicação de livros e outros serviços de impressão. A Typo-
lithographia a vapor, de propriedade de Gosta Souza & Comp.
á rua Formosa se encarrega de trabalhos da typographia,
lithographia e encadernação. Os trabalhos que sakem desta
officina reoommendam-se pela sua perfeição e nitidez. A in-
dustria que ha de ser uma das fontes de riqueza e progresso
deste Estado, desenvolve-se admiravelmeote á proporção que
augmentam os capitães e a pop. Já funccionam regular-
mente na cidade duas fabricas de fiação e tecidos : uma fundada
em 1883, á rua de Santa Isabel, pelo fallecido Dr. Antonio
Pompeu de Souza Brazíl, a que se associaram o Dr. Antonio
Pinto Nogueira Accioli, e Tliomaz Pompeu de Souza Brazíl,
com o capital de 300 contos, produz actualmente para mais
de 1,200. OOJ jardas de fazendas de algodão ; a outra fun-
dada em 1889 por HoUanda, Gurjão & Comp. á mesma rua
com o capital de 250:000$, produz de 800 a 900.000 jardas.
Uma fabrica de meias acaba de inangurar-se, em 31 de
março ultimo, no boulevard do Imperador, com o capital de
15O:OO0S. e pelas machinas de que dispõe, deverá produzir
50.000 pares de meias por anno. Outi-a de cortume, sita no
arrabalde de Jacarecanga, installada era abril deste anno, com
um capital de 300:000.5, prometia grandes lucros aos seus
accionistas. Ha duas grandts fabricas ile cigarros.: a de
S. Lourenço, filial da do Rio de Janeii'0, de Lopes Sá & Comp.
situada a rua Tristão Gonçalves, foi fundada em 1881, a outra
a da Fortaleza, estabelecida á rua da Praia desde 1877, abas-
tecem o commereio da capital e do interior com os seus pro-
ductos. Além ha outras de menor importância. Ha quati'o
fabricas de sabão, duas de marmoristas e uma de gelo a
vapor. De ha muito sentida a necessidade de facílítarem-se
as transacções commerciaes, creou-se o Banco do Geará a 7
de março de 1893, que passou a 15 de setembro do mesmo
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anno para o magniíico prédio sifco á praça do Conselheiro

José de Alencar, o qual foi construido com as convenientes
accommodações. A' léstê do boulevard do Visconde do Rio
Branco fica o ediflcio do Prado Cearense onde, na estação

própria, concorre a pop. aos divertimentos que tem attra-

liido s\ia predilecção. Com a inauguração do Prado era

1893 adveio para o Ceará um grande bem e foi desenvolver
entre os criadores o gosto de melhorarem a raça cavallar.

Ainda não ha m^iito um cavallo dos melhores se vendia a
preço de 200$, actualmente alguns já tem attingido o preço
superior a 1:000$000. Por todo a parte se encontram associa-

ções litterarias e de recreação, funccionando em edifícios

adrede construídos. São notáveis o Club Iracema, á rua
Formosa e antigo Club Cearense, que serve hojo de Hotel do
Norte, A cidade depois do regimen republicano tem lido in-

cremento admirável ; a edificação augmenta prodigiosamente
e em toda cidade ha vida, o movimento dá-lhe ar de grandeza
e prosperidade, prosperidade que já em 1874 o sábio Agassiz re-

conheceu nas seguintes palavras do seu livro Voyage aii

Bresil : «Ceará n'a pas cet air morne, endormi, qu'ont beau-
coup de villes brésiliennes ; on y sentle mouvement, la vie et

la prosperité. » Existem ainvia alg'nns ediíicios não mencio-
nados como sejam os das tres eschs. modellos de edificação

elegante e própria para o flm que -é accommodação de alum-
nos : um tbeatro particular, Theatro S. Luiz um specimen
da Torre Eiffel em madeira no centro da ilha que existe

no Parque da Liberdade extensa praça bem arborisada e que
virá a ser o melhor passeio publico da cidade, em forma de
hosque. O serviço de esgoto e do abastecimento d'agua está
contractado com a enijireza Banco Remunerador com séde no
Rio (Capital Federal) e no cemitério de S. João Biptista
existem muitos mausoléo? e monumentos de grande valor ar-
chitectonico, sendo um delles de granito do Ceará erigido á
memoria do Dr. Caio Prado, ex-presidente ahi fallecido em
1889. O finado senador Pompe:i em seu Bico. Topoçjr . o Esta-
tístico da Prov. do Ceará (18G1). diz, tratando dessa cidade ;

« Comarca. Estende-se pela costa desde a foz do Pirangy, 22
léguas ao S. da capital, até á barra do Mundahii, 32 léguas ao
NO. com uma largura média para o intei-ior de seis a 12 léguas.
Comprehende famosos terrenos agrícolas, como as serras de
Aratanha e Maranguape, e os alagadiços do littoral, e excel-
lentes campos de criação: superficie aproximada de 2601eguns
quadradas. A antiga ouvidoria do Ceará, que fazia parte da
de Pernambuco, foi separada por Carta Régia de 1711, for-
mando uma comarca com a da Parahyba

;
pela Provisão do

conselho ultramarino de 8 de janeiro de ' 1723 foi creada
comarca independente, cuja cabeça era Aquiraz. Em 1810 foi

creada a vara de juiz de lora da Fortaleza com o termo da
comarca actual. Em 1833, por occasião de esecutar-se o

Código do Processo, foi dividida a prov. em seis comarcas
ficando a da Fortaleza comprehendendo além do dist.

actual, mais Baturi té e Imperatriz. Presentemente a comarca
que é de terceira entr, comprehende dous termos independen-
tes (Fortaleza e Cascavel),edous annexos, Maranguape á Forta-
leza, e Aquiraz á Cascavel... Mimioipio. Estende-sô no
littoral, desde acima da foz do Coco, duas léguas da capital

até á foz do Mundahú 32 léguas, com a largura de duas a 12

léguas para o interior, e uma pop. que andava em 1857
por 33.355 habs. A maior parte dos terrenos que ficam
todos no littoral, são próprios para a agricultura, os seus

habs. são na maior parte agrícolas, sendo limitada a
criação de gado. Frcguezia. Creada por Provirão de Ode
agosto de 1761, desmembrada da de Aquiraz, seu orago foi

S. José, e depois também N. S. d'Assumpção .. . Cidade e

Capital. Séde também do bispado. Principiada em 1611 no
logar Villa Velha, por Martin Soares Moreno, e passada
depois para o logar do forte d'Assumpção, que deu o nome
á cidade, situada sobre uma pequena enseada, junto ao forte

do seu nome, formado por um arrecife, que hoje está quasi

areado ; foi elevada á villa em 1726, á cidade em 1723 com a
denominação de Nova Bragança, que nunca foi usado, a
uma légua da ponta do Mucuripe a leste, e quasi duas da
barra do rio Ceará ao NO : sua pop. aproxima-se de
15 a 16 mil almas. E' bem edificada em uma planície are-

nosa e igual ; suas ruas espaçosas são tiradas a cordão e

elegantemente calçadas. Conta para cima de 800 casas

de tijolo, sendo destas 60 sobrados, e fóra do alinhamento
mais de 1.600 cobertas de palha, em que moram os habitan-
tes menos favorecidos da fortuna. Tem 14 ediftcios públicos

importantes, como o espaçoso palácio do governo, o hospital

da misericórdia, os quartéis militares da linha e policia,
a cadeia, o paço da municipalidade, a matriz hoje cathedral
e mais tres egrejas e algumas capellas não concluídas, as
thesourarias geral e provincial ; a alfandega, o armazém da
pólvora, o cemitério, um chafariz e tres cacimbas publicas.
Uma das suas sete praças, a de Pedro II, está plantada de
frondosas arvores ; no porto tem um pharol na ponta Mucu-
ripe : além de um lyceu de preparatórios tem mais de oito
aulas primarias, quatro para cada sexo, frequentada por uns
800 meninos... A temperatura média da capital, á sombra,
em tres annos de experiência, regula 26,7 de cantigrado; e
ao sol 53,3. Sua humidade média, observada em 15 mezes,
regula por 73,5 de Saussure, desde 55 mínimo na secca, até a
radical da humidade pelo inverno : a pressão atmospherica
ao nível do mar varia de 756 a 700 do barómetro ao zero
da temperatura. Segundo obeservações de 11 annos, chove,
termo médio, na cidade da Fortaleza 92 dias e 1.500 milli-
metros d'agua, quasi 53 poUegadas ». Como se vè o senador
Pompeu, da Fortaleza elevada á víUa em 1726; o Relat. da
Repartição de Estatística e o Relat. do Senador Leão
Vellnso (1881) dizem que Fortaleza foi elevada á esta cate-
goria por Provisão do conselho ultramarino de 11 de março
de 1725, e cidade pela Cart.x Imperial de 17 de março de
1823. E' a cidade da Fortaleza séde de um bispado, creado
pela Lei de 10 de agosto de 1853 e confirmado pe'a Bulla
Pro animarum salutí do Papa Pio IX de 8 de junho de 1854.
Deve o nome que tem ao forte de N. S. da Assumpção,
levanfiado por Marfim Soares Moreno, fundador da colónia do
Ceará em 1611, onde existe a fortaleza deste nomí, edificada
em frente da cidade pelo governador Sampaio em 1816. E'
com. de terceira entr. creada e classificada pelo Alvará de
27 de junho de 1816, Res. do conselho administrativo de
6 de maio de 1833 e Decs. ns. 687 de 26 de julho de 1850,

5.195 de 11 de janeiro e 5.458 de 7 de novembro de 1873.
Damos em seguida o Dec. que elevou Fortaleza á cathegoria
de cidade :

— Carta de lei de 17 de março de 1823 — Dom
Pedro, pela graça ds Deus e unanime acclamaçâo dos povos,
Imperador constitucional e defensor purpetuo do Brazil. —
Faço saber aos que esta minha carta virem : que tendo eu
elevado este paiz á alta dignidade de império, como exigem a
sua vasta extensão e riqueza e tendo-me dado as províncias,

de que se compõe, grandes e repetidas provas de amor e fide-

lidade á minha augusta pessoa, e de firme adhesão á causa
sagrada da liberdade e índepsndencia deste império, cada
uma segundo os meios que ministram sua população e ri-

queza : houve por bàm por meu imperial Decreto de 24 do
mez próximo passado om memoria e agradecimento de tantos

e tão relevantes serviços que ellas tem prestado, concorrendo
todas para o fim geral de augmento e propriedade desta

grandiosa nação, elevar a cathegoria de cidade todas as

villas q ie forem capitães de províncias : e havendo anterior,

mente requerido esta mesma condecoração em favor da villa

da Fortaleza da província do Ceará, a Camara da mesma
villa em seu nome, e do clero, noljreza e povo, pelos attendi-

veis motivos que se verificaram na minha augusta presença

em consulta da mesa do desembargo do paço, com cujo pa-

recer me conformei por minha ímmeliata resolução de dous
de janeiro do corrente anno ; hei por bem tendo a tudo

consideração, que a dita villa da Fortaleza fique erecta em
cidade, e que por tal seja havida e reconhecida com a deno-
minação de cidade da Fortaleza da Nova Bragança — e haja

todos 03 fóros e prerogativas das outras cidades deste império

concorrendo com ellas em todos os actos públicos e gozando

os cidadãos e moradores delia de todas as distincçõos, _fraa-

quezas, privilégios e liberdades de que gozam os cidadãos e

moradores das outras cidades, sem differença alguma
,
por-

que assim é minha mercê : — Pelo que, mando á mesa do
desembargo do paço e da consciência e ordens, conselho da

fazenda: regedor da casa de supplicação, junta do governo

provisório da província do Ceará, c a todas as mais dos das

outras províncias, tribunaes, ministros de justiça e quaesquer

outras pessoas, a quem o conhecimento desta minha carta haja

de pertencer, a cumpram, e guardem, e façam cumprir e guar-

dar como nella se contém, sem duvida ou embargo algum,

e ao monsenhar Miranda, ' desembargador do paço e conselho

mór do Império do Brazil, ordeno que a faça publicar na
chanoellaria e que delia envie cópias a todos os tribunaes e

ministros, a quem se costumam enviar semelhantes cartas,

registrando-se em todas as estações do estylo e remettendo-

se o original á Camara da dita cidade para seu Titulo. —

MINISTÉRIO OA PAZENOA
OlRETORiA OO DÒMlNiO OA V>HZ,C

BISLlOTECA
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Dado no Rio de Janeiro aos 18 de março de 1823, segundo da
Independência e do Império.—Imperador cora rubrica e guarda.

FORTALEZA. Villa e mun. do Estado de S. Paulo, ex-
parochia do mun. deLençóes. Drago Diviao Espirito Santo e
diocese de S. Paulo. Foi creada paroehia pela Lei Prov. n. 61
de 13 de abril de 1880 e elevada á villa pela de n. 69 de 2
de abril de 1887. Por suas divisas estende-se a serra dos
Agudos, Agencia do Correio, creada em junlio de 1883. Tem duas
eschs. publs. de inst. prim., creadas pelas Leis Provs, ns. 46 e

47 de 2 de abril de 1883.

FORTALEZA. Log. do Estado do Amazonas, no mun. de
Canutama, á margem esq. do rio Purús.

FORTALEZA. Log. do Estado do Pará, no raun.de Ou-
rem : é ponto de escala dos vapores que percorrem o Guam<á
(Inf. loc).

FORTaLEZA. Log. do Estado do Pianhy, no mun. de
S. João do Piauliy.

FORTALEZA. Log. do Estado das Alagoas, nos muiis. de
Viçosa, S. Luiz de Quitunde, Santa Luzia do Norte, S. Miguel
dos Campos e Palmeira dos índios.

FORTALEZA. Pov. do Estado de S. Paulo, no mun. de
Ubatuba. .1 Lei Prov. n. 52 de 20 de março de 1885 creou ahi
uma escli. publica.

FORTALEZA. Bairro no mati. de S.Carlos do Pinhal, do
Estado de S. Paulo.

FORTALEZA. Log. no mun. de Santo Antonio da Palmeira
do Estado do R. G. do Sul; com umaesch. publ. de inst. prim.,
creada pela Lei Prov. n. 1.517 de 26 de novembro de 1885.

FORTALEZA. Log. do Estado de Minas Geraes, sobre o
rio Verde, na estrada que communica com a Mutuca o mim.
de Tres Pontas. Ha alii uma ponte.

FORTALEZA. Estação da E. de F. de S. Carlos do Piahal
a Araraquara. (Companhia Rio Claro). Foi inaugurada em
agosio de 1881. Fica iio Estado de S. Paulo.

FORTALEZA. Serra no Estado da Bahia, "no mun. de Ala-
goinhas.

FORTALEZA. Morro do Estado do E. Santo, no mun. de
Guarapary, ao lado S. da entrada do porto deste nome. E'
assim denominado por ter ahi existido em tempos passados
uma fortaleza, da qual ainda observa-se parte das muralhas e
quatro peças. Também o denominam Atalaia.

FORTALEZA. Serra do Estado do Rio de Janeiro, no mun.
daMagdalena. Prende-se á serra do Pau Duro.

FORTALEZA. Morro do Estado do Rio de Janeiro: limita
de um lado o porto de Imbitiba e fórma ao N. a enseada da
Concha.

FORTALEZA. Morro do Estado do Rio de Janeiro, no
mun. de Angra dos Reis.

FORTALEZA. Morro do Estado de S. Paulo, no mun. ds
Araraquara, nas cJabeceiras do riacho das Cabaceiras.

FORTALEZA. Morro do Estado de S. Paulo, no mun. de
Arèas.

FORTALEZA. Morro do Estado de Santa Gatharina, nas
circiunvisinhanças do rio Itajahy Grande. E' de formação
granítica.

FORTALEZA, Serro do Estado do R. G. do Sul ; faz parte
da Serra do Mar.

FORTALEZA. Seri-a do Estado de Minas Garaes, no mun.
de S. Sebastião do Paraizo.

FORTALEZA. Praia no mun. de Ubatuba, do Estado de
S. Paulo.

FORTALEZA. Pharolete situado na bateria da fortaleza da
ilha do Mel, na entrada da bahia do Paranaguá, no Estado do
Paraná

; aos 25» 30' 53" de Lat. S. e 5» 6' O" de Long. O, do
Rio de Janeiro. O apparelho de luz é dioptrico ; a luz íixa e
alcança seis millias, aljrangendo um angulo no horizont:- de
169" 20' a contar do morro das Conchas, a 73» NO. da ilha
grande das Pombas, a 60» 30' da ponta dí Superagui e a 26»
20" SE. da ponta do Bicho.

FORTALEZA. Igarafé do Estado do Pará. banha o mun.
de Macapá e dasagua no rio Amazonas (Inf. loc).

FORTALEZA. Pequeno rio do Estado do Maranhão; banha
o mun. de Santo Ignacio do Pinheiro.

FORTALEZA. Riacho do Estado do Piauhy, desagua na
margem esq. do Poty.

FORTALEZA. Ribeirão do Estado de Santa Gatharina;
desagua na margem esq. do Itajahy-assú entra os ribeirões de
Itoupava e do Belchior.

FORTALEZA. Rio do Estado do R. G. do Sul. Nasce na
serra de S. Martinho, junto á freg. da Palmeira, e precipita-
se no rio Uruguay. E' conhecido em sua foz pelo nome de rio
Pardo.

FORTALEZA. Rio do Estado de Minas Geraes ; nasce na
serra Negi-a. na parochia de S. Sebastião, corre pela da Barra
doE. Santo e desagua no rio E. Santo, pelo lado direito.

FORTALEZA. Córrego do Estado de Minas Geraes, no
mun. de Passos; renne-se com o riacho Figueira e, juntos,
vão desaguar no rio Sapucahy.

FORTALEZA. Ribeirão do Estado de Matto Gl'osso, vai ter
á mai-gem esq. do Taquary, abaixo da continência do Coxim

.

Sua largura é de 50 palmos e a profundidade de tres.

FORTALEZA. Lagoa do Estado do R. G. do Sul. Com-
munica ao N. com a lagôade Manoel Nunes, ao Si com a da
Cidraira e ao SO. com as do Mauricio e Chagas. Fórma com
outras o braço meridional do rio Tramandahy.

FORTALEZA (Porto da). No Estado do Ceará, em fr;-nte á
capital, em un a enseada em fórma de crescente, francamente
protegido contra os ventos de E. pela ponta do Mucuripe e pelos
recifes e bancos situados na enseada. E' desde remotas épocas,
apontado como um dos menos abrigados, e de mais difficil em-
barque e desembarque. Das obras de náutica citadas p^los Dr.
Zozíbio Barrozo, em seu opúsculo Porto do Ceará, para aqui
transcrevo o seguinte: « O ancoradouro do Ceará, diz o barão
Roussier, no seu Pilóte da Brèsit, não pôde ser considerado um
porto, exposto, como é, a todos os ventos entre N., O. e E. que
são frequentes. O capitão Wellesley exprime-se deste modo:
Ceará não pode, propriamente, chamar-se porto ; em clima
algum, salvo tropical, seria considerado enseada segura. Mou-
chez, em sua obra Les Cotas ãu Brésil, escreveu: «a enseada
do Ceará completamente aberta de E, a N. e a NE., é uma
enseada desabrigada, onde se fica exposto ao vento e rolo do
largo, em uma extensão de 12 a 13 quartos de agulha. As dif-

íiculdades do communicação com a terra tornam por tal modo des-

pendiosas todas as operações de carga e descarga que fazem serio

obstáculo ao desenvolvimento do commercio cearense. y> A ex-
periência, porém, tem mostrado que o maior inconveniente do
porto da Fortaleza não é a falta de abrigo no ancorodouro
pois não ha memoria de haver alli jamais garrado navio algum;
a serenidade constante do tempo na zona equatorial e a natu-
reza do fundo do anooradoui'o compensani felizmente o des-
favor das outras condiçõjs naturaes. O que é difficil, e até

arriscado, é o embarque e desembarque de pessoas e mercadorias.
Estes só podem ter logar no máximo periodo de tempo de
quatro horas por dia, quando o movimento da maré deixa a
descoberto o recife que corre obliquamente á praia, diminuídos
os elíeitosda agitação no mar. Apezar d^^stes embaraços, o

jnovimento commercial do porto da capital do Estado nunca
deixou de crescer e avultar por tal modo que já em 18G7 recebia
181 navios arqueando 81.U42 toneladas, e 207 barcos me-
dindo 9.934 toneladas de arqu-ação; exportava mercadorias
no valor ofBcial de 4.270:31õ§600, importando-as no de
3.311:803^120. Hoje, e só pelo porto da Fortaleza, a importação
eleva-se a 18.(300:000.?. e a exportação a 22.000:000$, verilicando-
se iim saldo de 3.40J:000$em favor da exportação de productos
cearenses. O estabelecimeiíto do porto, o i a hora da preamar
das syzigias, é ás 5''. 30™. A oscillação das marés varia entre
2»\5nas aguas vivas, e lm,ô nas mortas, de dous metros nas
ordinárias Antes da construcção do quebra-mar pela Com-
panhia Ceará Haidjour & Comp., os navios ancoravam entre o
recife e a costa. O quebra-mar provocou o aterramento deste
canal ou ancoradouro ; de modo qua actualmen l e o recife está
secco, bem como o quebra-mar ; e o ancoradouro desviailo mais
para oeste Com a nova concessão das camarás para .€400.000,
espora a companhia prolongar a muralba para leste, e cana-
lisar ou restabelecer a corrente, que cavava o priniilivo anco-
radouro. O Sr. J. J. Revy apresentou em 23 de junho de 1881
ao pi-esi lente do Ceará o seguinte líelat, a respeito desse porto.

IS. 005
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« A solução da questão refei-ente á pfefereiícia que se podo dar
á bailia do Mucuripe, ou ao pi^esentí ancoradouro na For-
taleza, para o estabelecimento de um porto, não esta euvolvida
em complicações e difficuMades, pois que depende exclusi-
vamente da rigorosa applicação das regras estabelecidas p?la
hydraulica. A baliia do Mucuripe, b?m como o ancoradouro
da Fortaleza são enseadas praticamente abertas ; sendo a
primeira protegida contra os ventos predominantes e as ondas
do attlantico por um recife de pedra arenosa, entrando con-
sideravelmente pelo mar, estando coUocado um pharol sobre
a extremidade do mesmo recife ; a ultima enseada está
protegida por uma série de recifes submersos que reduzem a
força das ondas do at.lantico, offereoendo assim alguma segu-
rança ao ancoradouro em freute da cidade da Fortaleza. A área
de boa ancoragem, protegida por pedras e recifes assim como
a profundidade da agua são muito maiores em Mucuripe do que
na Fortaleza. Considerada como enseada aberta, a bahia do
Mucuripe oflerece, port'.into, superior ancoragem a muito maior
numero de navios do que a enseada da Fortaleza, e, a este

respeito, inquestionavelmente Mucuripe devia merecer pre-
ferencia. Ha, comludo. uma grande differença entre as con-
dições de uma enseada aberla e'as de um porto. Uma boa
enseada precisa, principalmente, de bom terreno para o anco-
radouro e de abrigo contra tormentas e ondas pesadas. Um
bom porto precisa não só de abrigo contra tormentas e ondas,
mais ainda dc uma bacia de agua calma e de supcrfioie qtiicta

que permitta aos navios não só ancorarem com facilidade,

mas também pei-manecerem ao longo do cães e trapiches para
descarregarem ou carregarem directamen e suas mercadorias.
Nem a bahia de Mucuripe, nem a enseada da Fortaleza tem
uma superfície de agua calma; as marés do attlantico sempre
são pesadas de mais para permiti irem que um navio permaneça
ao longo do cáes ou de um trapiche sem perigo de damno.
Nestas circumstancias a formação de uma bacia de agua calma
sendo a condição primaria paca o estabelecimento do porto
quer em Mucuripe quer na Fortaleza, a questão se resolve por
si mesma determinando-se q lal das duas localidades é mais
favorável e mais convenientemente situada para a formação
da dita bacia de tamanho sufliciente para o prâsente e o futuro
commercio da prov. Basta para formar-se uma bacia de
agua calma que se construam um quebra-mar artificial em
Mucuripe e bem assim na Fortaleza. Consultando a Cartadas
duas localidades é evidente que o necessário quebra-mar em
Mucuripe deve ser maior e de mais pesada estructura e deve
custar muito mais do que o que for construído na Fortaleza.
A ancoragem na Fortaleza, como já disse, está protegida por

uma serie de recifes submersos chamados — Coroa Grande e

« Recife do porto», entre estes ha um canal recto e fundo
cuja corrente é de NE. para o mar. As marés do attlantico

procedem de um ponto N 59 E. isto é, quasi de NE. para E.
e contra essas marés, que são independentes dos ventos
reinantes no Geará, é preciso um quebra mar de cerca de 700
metros de extensão, em ordem de formar a bacia de agua calma
de tamanho suficiente para as necessidades do porto. A anco-
ragem em Mucuripe eslá protegida a Leste por uma estreita

lingua de terra adiantando-se cm direcção do NNK., cerca

de um e meio kils. para o mar, fiO. linha geral da costa.

Na ponta de Mucuripe a costa lambem muda de direcção ;

a L. corre SSE., emquanto que para o O., da dita ponta
corre quasi na dirreção de Oeste Assim, uma bahia é

formada ofterecendo abrigo de Este, Sul e Sudoeste. A
dita bahia está, com tudo, aberta para o Noroeste, Norte
Nordeste com agua funda e o alto mar diante dc si, sem
nenhum recife ou banco de areia que reprima as marés do
attlantico que entram na dila bahia do ponto NST^E, isto

é, quasi do mesmo quarto que na Fortaleza. Para reprimir as

marés do attlantico na enseada de Mucuripe, a extensão do
quebra-mar será muito maior do que na Fortaleza: seu com-
primento deve ser de cerca de 2.000 metros, e em consideração
da maior profundidade d'agua o custo do quebra-mar excederá
tres vezes mais ao da Fortaleza. Não ha duvida, que um
porto magnifico e muito maior seria assim formado em Mu-
curipe, porém suas dimensões e custo iriam muito além das

necessidades e conveniências actuaes da prov. Os ventos

predominantes na costa do Ceará são orientaes ; conforme a

estação do anuo, elles variara de NE. jtara SE. Os pri-

meiros apparecem nos mezes de novembro, dezembro, janeiro

e fevereiro. Durante a estação invernosaos ventos são_^ irregu-

lares e vem ás vezes do N. e mesmo de Noroeste ; sao fortes

porém duram poucos dias. Durante os mezes de junho, julho,

Dicc. GEor. 6

agosto, setembro e outubro sopram sempre perto de quarto
Suerte. Os ventos fortes NE. são quasi paraJlelos á direcção
das marés do attlantico, e levantam as marés muito alto pro-
duzindo um mar impetuoso na bahia de Mucuripe e da
Fortaleza. Assim por exemplo, em 1° de junho ultimo quando
eu procedia a observações em um lancha ancorada na enseada
de Mucuripe, 6S5 metros a Oeste do pharol, soprou lodo o dia
um vento forte, que até ás duas horas da tarde conservou-se
S. 49° E, isto é, quasi SE. O ílrmamonto tornou-se nublado
e a brisa mudava em uma hora e 35 minutos para N "lá" K,
islo é, E. por N., variando sua direcção 53" em menos de
duas horas. A lancha, que linha estado bastante quieta para as
observações todo o dia até ás tres horas da tarde tornara-se
ingovernavel com o augmento da maré produzida pelo NE.,
as ondas quebravam-se livremente sobre a lancha, e o mar
forte que girava na enseada de Mucuripe obrigou-me a sus-
pender as observações. A direcção da corrente do atlântico
nesta costa é de Este para Oéste. A corrente muda porém
pouco : perto da baixa-mar ella corre por pouco tempo Noroeste
porém volta logo á sua direcção normal para Oéste. A força
da corrente ger.il do Oceano varia pouco; é praticamente a
mesma tanto em Mucuripe como na Fortaleza. As observações
foram feitas na enseada de Mucuripe 635 metros a Oéste do
pharol e reconheci que a corrente do atlântico variava de
391 a 572 metros por hora, sendo a media 481 metros por hora.
Na Fortaleza a corrente geral do Oceano é de 406 metros por
hora e a velocidade da corrente permanece idêntica até á
distancia de 150 metros da praia. A força e a direcção da
corrente geral do Oceano portanto, differem pouco em Mucu-
ripe e na Fortaleza. Ha, com tudo, uma grande diíl^rença
entre as correntes da praia. Assim, na enseada de Mucuripe,
em frente á casa do pratico, a corrente a 50 melros da margem
do mar variava entre 331 e 561 m. por hora, dando-se quasi o
mesmo na bahia ; mas ao longe ao passo que na Fortaleza no
flm do Trapiche, também 50 metros da margem do mar, a
corrente da praia varia entr3 1.096 a IA22 metros por hora,
sendo cerca de tres vezes mais forte do que na enseada do
Mucuripe. A direcção dessa poderosa corrente da praia é

de S. 77° O. e é quasi parallela á praia naquella localidade;

é além disto independente da direcção do vento. Estas cor-
rentes foram traçadas com precisão a uma distancia de mais
de 300 metros, por medição directa. A poderosa corrente da
praia em Fortaleza é significativa, e sua operação será pre-
sentemente indicada. Mostrarei como a corrente branda do
atlântico de cerca de 466 metros por hora, dentro de uma
distancia de 150 metros da margem do mar se converte em
uma poderosa corrente da praia, medindo 1.422 mçtros por
hora, e ganhando mais do que tres vezes a sua força atlântica.

Tenho já dito que as marés do atlântico procedem do ponto
N. 59° E. Estas marés são formadas por ondas de considerável
comprimento, que produzem na superíicie do mar um mo-
vimento oscillatorio, similhanfce á do pêndulo. Estas ondas
são chamadas de oscillação. Aprosimando-se da jjraia

menos de seis metros de profundidade e entrando na agua
observa-se que a oscillação nas camadas mais profundas vac
diminuindo gradualmente pela fricção do fundo e, porque o

movimento na supelicie vae excedendo cada vez mais ao que
se opera no fundo produz-se em direcção á praia um muvi-
mento geral na superíicie que altingindo ao máximo perto da
praia por ultimo faz a onda quebrar-se, formando a b"m
conhecida arr?bentação e arremessando para adiante massas
d'agua com grande velocidade e forra. Assim a onda de
oscillação é convertida em onda de translação. Estas ondas de
translação batem á praia da Fortaleza em um angulo m-Mlindo
cerca dc 50° e são reflectidas pela praia em direcção occidental

Estas arretientações produzem intensa agitaçã'i nas areias da
praia e sua poderosa correnteza as leva por diante com uiu.a

rapidez de mais de um kiloinetro por hora ; e assim a afeia

depositada na praia pelos ventos aliseos do Léste, formando
em muitas partes oiteiros de cem e mais melros de altura, é

removida da linha geral da cosia. Tenho-me delido exten-
samente sobre a operação destas ondas e sobre as correntes da
praia da Fortaleza para mostrar que ó pela acção das mesmas
onrlas que a areia depositada p-dos ventos alis.^o^ i' removida
e levada ao longo da costa em dirocção ao iNlaranhão. Fácil

é de ver que os trabalhos dc qualquer iiorto ipi liMiliain por
fim impedir a acção das ondas e correntes iuvnlvem a jiropria

ruina ; essas correntes em poucos anons aterrariam o porto o

seus movimentos não podem ser tolhidos ; a correnteza tomaria
seu curso ao redor do porto o fecharia os cauaes que vão ler
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a elle e nenhuma macbina para tirar areia do fundo poderia
compensar o deposito que essas correntes trouxessem, nivel-

lando o terreno em sua passagem e formando uma nova praia

que se estenderia muito além dos limites do porto. Sir John
Hawkshaw claramente prevendo a acção dessas ondas e cor-

rentes, limita as oln-as que propõe a trabalhos dentro do mar
e os colloca muito longe da praia, ligando-os a estas p a* uma
ponte aberta com vãos de considerável extensão; permittindo
assim a livre acção das ondas e correnles perto da praia.

No seu plano uma linha férrea deve chegar até a extrema do
quebra-mar atravessando pela pont^'. Os trabalhos podiam ser

estabelecidos tanto mais vanfcajosamonto quanto mais para
fóra da praia, e cem metros mais ou menos não seria diííe-

rença material no orçamento das obras projectadas do pi)rto.

O governo imperial, ha alguns annos, confiou os estudos dos

portos do Brazil a Sir John liawkshuw — grande autoridade
no assumpto — que officiou ao governo sobre os melhoramentos
dos ditos portos. Sir John Hawkshaw também se referiu ao
jjorto do Geará e dando seu parecer considerou a questão de
preferencia entre Mucuripa e Fortaleza, e no alludido parecer
impresso sob n. 4, p. 97, sem entrar nos detalhes technicos
acima apontados alguns dos quaes me esforcei por explicar,

clara e distinctamenie, diz : «Penso que mui importante me-
lhoramentos podem e devem ser feitos no porto actual

,
por-

tauto, não recommendo a construcçao de obras no Mucuripe.»
Nestas circumstancias cheguei á conclusão de que a loC'.ilidadi

em frente desta cidade merece prefcrenoiapara o estahelccitnento

do porto do Ceará. A bahia de Mucuripe pôde, em um futuro
remoto, com grande augmeiito commercial, ser vantajosamente
escolhida para o estabelecimento de um novo grande porto
da província. . . ».

FORTALEZA (Barra da). E' assim denominada a entrada
S. do canal que separa a illia de Itaniaracá do continente, no
Estado de Pernambuco. Tanto ella como a barra de Ctttííauia,

que é a entrada N. do canal, permiltem aos navios que calam
menos de quatro a cinco metros entrar no canal. EHambem
denominada Barra da Ilha (Mouchez). Com o mesmo nome
de Fortaleza faz Mouchez menção de uma ponta. «Na ponta
SE. da ilha de Itamaraoá, diz elle, vê-se o forte designado pelo
nome do i<'ortoZí,'ía; é visivel áseis milhas de distancia e fórma
a ponta Norte da entrado Su! do canal; sua posição é : lat.

7" 48' 55"; long. 37° 10' 5''. » A l)arra é indicada pelo forte

e pelo pequeno morro do Ramalho

FORTALEZA DE CATINGAS. Dist. do mun. do Salinas
e Estado de Minas Geraes. Abi fica o pov. Santa Cruz.

FORTE. Villa e mun. do Estado de Goyaz, ex-parochia
do mun. de Flores. Orago S. Sebastião e diocese de Goyaz.
Foi creada dist, pelo art. I da Lei Prov. n. 7 de 28 de julho de
1858. Tornou-se sede da parochia e villa de Flores pelas
Leis Provs. ns. 342 e 313 de 18 de dezembro de 1862, dispo-
sições estas que foram revogadas pela de n. 359 de 25 de
julho de 1864. Foi creada parochia pela de n. 360 de 25 de
julho de 1S64. Tornou-se ainda uma vez séde da villa de
Flore; em virtude da Lei Prov. n. 429 de 2 de agosto de
1869, rebaixada da villa pelo art. I da de n. 456 do 30 de
setembro de 1870; restaurada pela de n. 488 de 20 de julho
de 1872 ;

supprimida pela de n. 618 de 19 de dezembro de 1881,
restaurada pela de n. 714 de 8 de agosto de 1881. Tem duas
eschs. iiidjí.s. de inst, prim. Agencia do correio. Sobre suas di-
visas vide: art. li da Lei Prov. n. 7 de 28 de julho de ISCiS.

FORTE (SanfAiina do). Pov. na fres'. do S. Simão do
mun. de Manbuassú, no l'jsl;ulo ilo Minas Geraes.

FORTE AUGUSTO ou da Est,ic:,da. Vovlo nituado na
jiraia im S. d; Sani.is '.Rstailo de S. Paulo), di>ni) na mio a
enli';i,ili d-i canal, shIut' n inial cruza OS fogos com a forta-
leza do Naiiio ,\iiiarii. ]ii'ot"i.'endo a ]U'aia do Enibaré. Foi
comei-ado em liOl ]ior João do Castr i Olivi ira

;
reparado em

1770, em cuja o]i(ica estava arjnado com nove boccas de fogo
;

e ajr^zar da excell-iieia dc sua situa;-ão. acha-se em ruinas.
tendo sido transferido para o ministério da marinha pela
Portaria do 11 do agosto de 1873 (f\auslo d' Souza),

FORTE. Igarapé do Estado do Amazonas, afl'. da mar-
gem esq. do rio 'Tacutií.

FORTE. Rio do Estado dc Goyaz; nasce da serra Dourada
e desagua na margem esq. do rio Verjuelho, ali', do Ara-
guaya. Outros o mencionam com afl". do índio Pequeno,
trib, do rio Vermelho.

FORTES. Ilha do rio S. Francisco, á esq., abaixo de
Joazeiro, próxima das ilhas Grande, do Ingá, do Domingos
do Fortes e do Martins (Halleld).

FORTE VELHO. Pov, do Estado do Parahyba do Norte,
á margem esq. do rio deste nome, defronte da ilha da
Restinga. Seu nome recorda a fortificação que ahi constiuiiram
e mantiveram os francezes antes de qualquer outra occupação
de europeus. Os Potyguares, seas fieis alliados, em porfiados
combates resistiram aos porluguezes, que acabaram sempre
tomando o forte e desíruindo-o, espellindo os Irancezes, quo se

concentraram na feitoria da bahia da Traição. Perto desta
pov., em elevado morro, está a egreja de N. S. da Guia,
antigo hospício da Ordem do Carmo, um dos pontos da costa
mais visíveis do alto mar. Para ahi foram transferidos, no
principio da occupação hollandeza, os indígenas das aldeias
de Jactihype e Pontal. Entre Forte Velho e o morro de N.
S. da Guia passa o ribeiro Curay, impropriamente chamado rio

da Guia.

FORTINHO. Log. no termo de Aracaty, no Estado do
Ceará.

FORTINHO. Pontal na ancoradouro da Bahia Formosa
;

no Estado do R. G. do Norte.

FORTINHO. Pontal que forma o extremo N. da ilha de
Itamaracá, no Estado de Pernambuco. Está a pouco mais de
milha ao S. do outeiro do Fimil ná Lat. de 7° 39' S. e Long.
de 8° 18' 30" E. (Vital de Oliveira).

FORTINHO. Ilha do Estado do Pará, ao S. da ilha Coti-

juba, na parte da costa daquello Estado comprehendida entre

a ponta do Marahú e a do Chapni Virado. A E. dessa ilha

ficam as ilhas Novas è a coroa do Tapanã.

FORTUNA. Bairro do mun. de S. Sebastião do Tijuco
Preto, no Estado de S. Paulo, com uma esoh. publ. de inst.

prim., creada psla Lei Prov. n. 81 de 17 de junho de 1881.

FORTUNA. Um dos quarteirões do termo da pov. da Boa
Vista, no Estado do Paraná,

FORTUNA. Log. do Estado de Minas Geraes, na freg.

de Inhaúma do termo de Sete Lagòãs, com uma escli. publ.
do inst. primaria.

FORTUNA. Riacho do Estado do Ceará; banha o mun. de
S. Matheus e desagua no rio Jaguaribe. (Inf. loc). No Relat.

do Dr. Lassanco Cunha vem mencionado um rio Fortuna, alf.

do Carihú.

FORTUNA. Riacho do Estado da Bahia, banha o mun. de
Alagoinhas e desagua no Quiricó-mirim.

FORTUNA. Riacho do Estado do E. Santo, no espaço per-

corrido pela linha telegrapliica, entre Santa Cruz e Linhares.
(Rep. dos Telegraphos).

FORTUNA. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aff. do rio

Itararé.

FORTUNA. Ribeiríío do Estado de Santa Catbai-lna, aíf.

da margem esq. do Bonito, quo o é do rio do Braço,

FORTUNA. Córrego do Estado de Minas Geraes, alf. da
margem dir. do rio Santo Antonio, trib. do rio do Somno, que
o (' de Paracatíi. « E' diamantino e tem sido trabalhado tanto
no leito, como nas grujiiaras, oinle encoul,rou-se gorgulho do
muito boa qualidade ». Em sua.s margens existiu um quartel o
um serviço da antiga Extracção, attestadns hoje por montõos
de pedras enegrecidas pelo tempo, ('erca de seis kils. distante
dessi5 corroHo está a jiov. da i\lalliada.

FORTUNATO. Córrego do Estado do (()ya/,, banha o mun.
de Santa Lu/aa e dosa.gaa na margem dir.' do rio Oornaubá.
(Int. loc).

FOSSEIRO. Gorrogo do E,tado de Pernambuco, banha o
mun do B(un ConsoUio e desagua no rio Jíalsamo, alT. do P.a-

rahylja (Inf. loc).

FOUCE. Ribeirão do Estado do Maranhão, aíT. do rio Picos,
que o é do Sereno.

FOUCE. Cachoeira situada no rio S. Francisco, próxima
ás denominadas Pedra do Molequo e Pambii.

POVEIRO. Log. do Estado do R. 0. do Norte, no niun.
do iVpody.
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FOZ. Riacho do Estado do Ceará, lianlia o mun. do Perei-
ro e desagua no Figueiredo.

FRADE. Parochia do Estado do Rio de Janeiro. Vide Ar-
raial do Frade.

FRADE. Log. do Estado do Piauhy, no miia. de S. Jocão

do Piauhy.

FRADE. Pov. do Estado do Ceará, no mun. do Kiaeho.de
Sangue. «Foi possuído esse logar por um frade do Carmo, e

daqui veio o nome de Frade á ])ovoação, que foi elevada á
villa em 1833 e por Lei Prov. de 1 de agosto de 1850, transfe-

rida a villa para a pov. da Cachoeira da mesma freg le-

zia (Pompeu').» «Frade é o nome mais antigo pelo qual é

conhecido o pov. do Riacho do Sangue. Não salsímos dar-lhe
a origem ; mas é provável que, sendo aquella zona um centi-o

de criação, tenha havido alli alguma fazenda do gado perten-
cente ás ordens monásticas, donde lhe vem a derivação. Padre
Bellarmino de Souza. Visita Pastoral do Bispo D. J. J. Vidra
ao sid da Província do Ceará»,

FRADE. Log. do Elstado do Rio de Janeiro, na freg. de

N. S, da Conceição da Ribeira, com. de Angra dos Reis.

FRADE. Log, do Estado do Rio de Janeiro, na freg. de
N. S. das Neves do mun. de Macahé ; á margem do rio do
seu nome.

FRADE. Serra do Estado do Ceará, no mun. de Santa Qui-
téria.

FRADE. Morro bastante elevado do Estado do E. Santo,
na pov. do Rio Novo. E' avistado do mar a grande distancia.

Pertence á serra do Rio Novo.

FRADE. Morro do Estado do Rio de Janeiro, na freg. de
Inhomirim

.

FRADE. Morro do Estado do Rio de Janeiro, no mun. de
Angra dos Reis, com 1490 metros de altura {Ca>-ta de Conrado
Niemeyer) ou 1640 (Mouohez) «O viajante que entra pela barra
de Leste da bahia de Angra dos Pv.eis, olhando para o lado
de Oenoroeste avista logo um immenso monolitho sobre
uma altíssima serra, assemelhando-se a um religioso capu-
chinho com o capuz sobre a cabeça. Dahi lhe vem o nome, e

ncão pelo facto citado pelo chronista do Convento de S. Bernar-
dino de Senna, já citado. » (Honorio Lima).

FRADE. Pico elevado na serra dos Órgãos e Estado do Rio
de Janeiro, no mun. de Therezopolis,

FRADE. Serra do Estado do Rio de Janeiro, nas divisas do
mun. de Macahé

.

FRADE (Morro do). CoUinas que limitam a E. a bahia do
mesmo nome, no Estado de Matto Grosso. Fazem parte de
uma cordilheira que do Melgaço se dirige a NE., e tem seis

léguas de comprimento. Na vertente oriental existe uma fonie
thermal, de cujas aguas faz-se pouco uso, si bem se lhes attri-

buan^ virtudes medicinaes. Foram analysadas em 185L pelo
Dr. Amadeu Mure, que dou a seguinte informação: A tempe-
ratura na fonte é de 42° centígrados. A tres metrus de distancia
o thermometro já baixou a 39''. Avalia-se o producto em 3.840
litros por hora

Ilydrochlorato de ferro 2,85
» » magnesia 1,50
» » manganez 2,00
» » cálcio 0,30
» » alumínio 0,30

Silicia 0,05
Agua pura , 992,80

1000,0

FRADE. Riacho do Estado do Ceará, trib. da margem dir.

do rio Macaco, aff. do Acarahú, no mun. de Santa Quitéria

FRADE. Rio do Estado da Bahia, desagua no Oceano. Ayres
do Casal pretende ser esse o rio a que se refere Caminha quando
diz que a ancoragem da armada de Cabral, a 23 de abril de
1500, teve logar a meia légua de terra, em fundo de nove braças,
e em direito á bocca da xm rio. « Não posso aceitar semelhante
opinião, diz o general Rohan, por diversos motivos : !<>, porque,
segundo Caminha, no dia seguinte, 24 de abril, pelas oito horas
130UC0 mais ou menos, da manhã, levantou ancoras a armada,
seguiu para o norte, e sendo pela costa obra de dez legoas, che-
garam, pouco antes do pôr do sol, á entrada da bahia, na qual

já se tinham abrigado os navios pequenos. Ora, do rio do Frade
a enseada da Coròa Vermelha ha apenas a distancia de 20
milhas, isto é, cinco legoas de 15 ao gráo, que era a légua usual
naquelle tempo, e, portanto, metade da distancia mencionada
por Caminha

;
e, para vencel-a, não era preciso um lapso de

tempo tão considerável como p que gastaram nessa singradura
tanto mais qu; reinava o SE., e lhe era, portanto favorável ò
vento

: 2°, porque, referindo-se a esse rio, o piloto anonymo o
quahlioa de rio pjqueno (/íinn-j piccolo ), qualincação que se
pôde applicar a um riacho mas não ao rio do Frade o qual se
tem em verdade uma barra má, é, todavia, bastante largo e
navegável no seu interior, como o sei por experiência própria e
o confirma Mouchez; 3°, porque todas as barreiras da parte da
costa comprehendida entre o rio do Frade e a enseada da
Coròa Vermelha, são de còr vermelha. AoS. do rio do Frade,
as primeiras barreiras brancas que se encontram são as de
Juassema, ás quaes se seguem as barreiras vermelhas do Juri-
quara, e_ mais ao S. as brancas do Cahy. Ora, C.iminha na
descripçao que faz da costa, diz o seguinte : «traz ao longo do
mar, em algumas partes, grandes barreiras delias vermelhas e
delias brancas». Está claro que elle não teria feito menção
de barreiras brancas si as suas observações se tivessem limi-
tado ás que ficam ao N. do rio do E'rade. Foi, portanto, muito
ao S. deste rio que teve logar a ancoragem do dia 23 : 4", por-
que o monte Paschoal, visto do NE. e do L., como o observou
M. Mouchez, se apresenta como um unio massiço isolado, e só
visto do Slí. se reconhece que é acompanhado de outros montes
menos elevados. Si Caminha o tivesse visto do parallelo do rio
do Frade, que lho lica ao NE., ou também do Corumbá a L.
não teria dito a respeito delle «um monte muito alto e redondo
e de outras serras mais baixas ao S. delle ». Para fazer esta
descripçãú do monte Paschoal, cumpria tel-o observado de SE.,
isto é, de um ponto muito aoS. do rio do Frade. Parece-me pro-
vável que o Cahij é aquelle rio de que fala Caminha, tanto
mais que dista 40 milhas da enseada da Coròa Vermelha, e,

portanto, 10 legoas de 15 ao gráo, e lhe cabe bem o qualificativo
de fiiime piccolo, que lhe dá o piloto anonymo. E sl não é o
Cahy o rio a que se referem Caminha e o citado piloto, não sei

que outro possa ser, mas em todo o caso nunca poderemos pelas
razões allegadas, tomar como tal o rio do Brade».

FRADE. Rio do Estado do Rio de Janeiro, banha o arraial
do seu nome e desagua no rio de S. Pedro, aíT. do Macahé.
E' muito encaohoeirado.

FRADE. Rio do Estado do Rio de Janeiro, desagua na en-
seada de Jurumirim. Banha o mun. de Angra dos Reis. Ha
ahi uma praia do mesmo nome.

FRADE. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aff. da
margem esq. do rio S. Francisco, entre os córregos Garahyba
e Extrema.

FRADE. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aff. da mar-
gem esq. do rio Abseté.

FRADE. Rio do Estado de Minas Geraes, banha o mun. de
Diamantina e desagua no Arassuahy.

FRADE. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha o mun.
do Curvei lo e desagua no rio Maquine.

FRADE. Ribeirão do Estado de Goyaz, aff. do rio To-
cantins. «He caudaloso e cheio de grossas pedras,» diz Cunha
Mattos.

FRADE (Bahia do). De seis kils. de largura, quasi contigua
ao rio Cuyabá, em cuja margem esq. desagua ao? 16" 6'; no
Estado de Matto Grosso (B. de Melgaço).
FRADE. Cachoeira no rio Negro, trib. do Iguassu.

FRADES. Sarra do Estado da Bahia, no mun. de Ala-
golnhas.

FRADES. Morro do Estado do E. Santo, na margem sul da
bahia deste nome a O do morro da Capuaba.

FRADES. Ponta a E. da ilha de Santa Catharina, Estado
deste nome.

FRADES. Ilha do Estado da Bahia, ao N. da de Ilaparica,
com tres milhas de extensão.

FRADES. Ilha na barra da bahia do K. Santo, no Estado
deste nome, ao N. da ilha do Boi. E' cultivada. Dessa illia

á praia fronteira vae unia restinga de areia que, na baixa
mar, se passa em secco

.
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FRADES. Ilha do Estado da Bahia, com cerca de 12 kils.

de circinnferencia, dependente da parochia da Madre de Deus
do Boqueirão, mun. da villa de S. Francisco. IS' assim deno-
minada por terem outr'ora os selvagens ahi existentes devorado
dous frades, dos primeiros que vieram com Thomé de Souza
e que para ahi se dirigiam aíim de cathechisar os mesmos sel-

vagens. Nessa ilha teve seu berço o Dr. Franklim Americo-de
Menezes Doria, a 12 de julho de 1836. Em uma das extre-

midades da illia, ergue-se a pittoresca capella de N. S, da
Guadalupe muito venerada pelos fieis. Possue uma outra
capella de N. S. do Loreto. E' ilha bastante povoada, na
maior parte por pescadores. Possue fazendas de criação e

plantação. Dista cerca de 42 kils. da capital do Estado. Neila
lica o iog. denominado Porto Grande com uma esch. publ. de
primeiras leltras. No dia 8 de junho de 1892 foi inaugurado um
pharolete nessa illia. Este pharolete exhibe um foco vermelho e

flxo, illuminando todo o liorizonte. O apparelho é dioptrico de 6"

ordem e a sua luz é visível na distancia de nove milhas, com
tempo claro. Está montado sobre uma columna de ferro pin-
tada de vermelho e provida de galeria semi-circular e escada
lateral. O plano focal eleva-se 9", 50 ao nivel do solo e 30™,40
ao das marés de quadratura. O pharolete está situado na parte
meridional da ilha denominada Ponta de N. S. de Guadelupe
Posição geographica : Lat. 12o — 43' — 3g" s.

;
Long. 40° —

58'— 36" o; Parjs ;
Long. 38» — 38' — 21" O. Gren. Long.

40 — 32' — 00". E. do observatório do Rio de Janeiro.

FRADES. Praia na ilha de Paquefcá situada na bahia do
do Rio de Janeiro.

FRADES BENTOS. Vide Benvenuto (ilha).

FRADIQUE. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, banha
o mun. de Oliveira e desagua no ria Jacaré, afl'. do Grande.
Tem uma boa e solida ponte.

FRADIQUES. Uma das duas denominações locaes da serra
geral das Vertentes ou Espigão Mestre, que divide no Estado
de Minas Geraes as agaas do rio Grande das do S. Francisco.
Fica no mun. do Araxá. (Eng. Modesto Bello.

^

FRAGA. Morro do Estado de Minas Geraes, no mun» de
Pitanguy « ASE. da cidade (de Pitanguy). diz o Sr. Gorceix,
em seus Annaes da Esch, de Minas V. I p. 70, visitei uma
outra mina abandonada no Morro do PVaga de quartzo negro
também, acompanhado de pyrolusito, limonito e lithoinargia e

sem pyrites. E' ainda um veieiro-camada, situado entre tal-

citos argilosos inclinados de 69° com o horisonte, levantados
para O. e dirigidos aproximadamente para NS. O veieiro-
camada tem a mesma direcção e inclinação que os talcitos e

uma potencia variável entre dous e tres metros».

FRAGA. Rio do Estado do E. Santo, na freg. de Cariacica.

FRAGA. Bairro do mun. de Tatuhy
; no Estado de S. Paulo

;

com uma esch, publ. de inst. prim., creada pela Lei. Prov.
n. 72 de 6 de abril de 1885.

FRAGATA. Sacco na costa do Estado do Rio de Janeiro,
próximo ao Cabo Frio, mun. deste nom.

FRAGATAS. Ilha juncto á de Fernando de Noronha e per-
tencente ao Estado de Pernambuco.

FRAGOSO. Antiga freg. do Estado do Pará. Sobre ella diz
Ayres de Casal:— «Obra de 12 léguas ao SO. de Mazagão e

perto de sete afastada do Amazonas, está a freg. do Fragoso
na margem dir. do rio Jary, que vem de mui longe, ornada
com uma egreja parochial de Santo Antonio. Principiou mais
acima, donde se mudou por ser doentio o sitio. Seus habs. reco-
lhem cravo, cacáo, algodão, salsaparrilha, e diversidade de
mantimentos ; e sobem pelo Amazonas em busca das tartarugas.»
Em 1842 dizia Baena que no logar dessa freg. existia a missão
do rio Jary.

FRAGOSO. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no mun. de
Magé, próximo á Raiz da Serra. Ahi acha-se estabelecida a
fabrica da pólvora. Tem uma esch. publ. de inst. prim., creada
pela Portaria de 19 de abril de 1856.

FRANCA. Villa do Estado do Pará. Vide Villa Franca.

FRANCA, Log. do Estado do Pará, no nnin. de Santarém
;

com uma esch. publ. creada pela Lei n. 96 de 18 de março
de 1893.

FRANÇA. Log. do Estado das Alagoas, no. bairro do rio
Jequiá, muii. de Cururipe.

FRANÇA. Log. do Districto Federal, no morro de Santa
Thereza. E' o ponto terminal de uma das duas linhas de bonds
da Empreza de Santa Thereza e que partem da casa da
Machina.

FRANÇA. Serra do Estado do Ceará, na freg. de Iguatú, a
E. da ciilade. E' cultivada.

FRANÇA. Serra do Estado do Rio de Janeiro, entre Nova
Fribugo e Duas Barras.

FRANÇA. Ilha do Estado da Bahia, no mun. de Belmonte.

FRANÇA. Arroio do Estado do R. G, do Sul, aff. da margem
dir. do rio Cahy

.

FRANÇA-ANTARCTICA. Nome destinado por Nicoláo
Durand Villegaignon á colónia franceza que se estendesse pelo
Brazil.

FRANÇA DA LAGE. Parochia do Estado de Minas Geraes.
Vide Lage,

FRANCA DO IMPERADOR, Cidade e mun. do Estado
de S. Paulo, na com. do seu nome, ligada a Mogy-guassii por
uma estrada, a NNO. da capital e delia distante 366,6 kils.

Nos documentos que acompanham o Relat. apresentado á
Assembléa Prov., no dia 1 de maio de 1852, pelo Dr. José
Thomaz Nabuco de Araujo, eucontra-se o seguinte sob os
titulos Topographia da Villa Franox d" Imperador a Desco-
berta do território da Villa Franca: «Villa Franca está
situada ao N. da serra da Assumpção, um dos grupos isolados
que se destacam da de Araraquara e estendem-se para O., e

sobre uma das vertentes do rio de S. João, afl'. austral do rio

Grande. Seu nome parece que se deriva de um dos appellidos
do capitão-general Horta, sob c ijo governo foi elevada á freg.

Confina ao N. com o distr. de Uberaba, da prov. de Goyaz e

com â julgado do Desemboque da de Alinas, interposto o rio

Grande; a E. com o julgado de Jacuhy, de Minas; ao S. e

a O, com as villas de Mogy-mirim e Araraquara. Dista de
Uberaba 19 léguas, do Desemboque 14, de Jaouhy 18, de Mogy-
mirim 43, de Araraquara 30, de Casa Branca 13, do Rio
Grande 14. do Carmo 8, da foz do Sapucahy 20, de SanfAnna
do Sapucahy, em Minas, 5, de Bataiaes 7, de Santa Rita
13 '/j. A maior parte do seu terriiorio é formado de campos
azados para criação de gado vaccum, e achando-se ahi esta-
belecidas boas fazendas que abastecem a prov. do melhor
gado que nella ha. Na linha pretendida entre o Jacuhy e a
prov. de S, Paulo não ha divisa natural que se preste ás
condições do estabelecimento de uma coUectoria. Animados os
paulistas pelas descobertas que fizeram de minas de ouro na
prov. que tem este nome, e depois que foram ellas exploradas,
deram-se a percorrer o território que lhes era adjacente e a
pôr mais reparo nos terrenos auríferos já por elles i"econhe-
cidos, estudando nestes as probabilidades que denota o mineral
na segregação e direcção de seus veios. Foi assim que, t'^ndo

por guia a Bartholomeu Bueno de Siqueira, o Anhangnera,
que posteriormente fòra guarda-mór regente, descobriram elles

as minas de Santo Antonio do Rio Verde. ultei'iorniente villa

da Campanha, que abrangiam todo o território que lhe fica

a O., e onde hoje se acha encravado o mun. de Villa Franca,
que, sendo uma das parochias de Mogy-mirim, teve a categoria
de villa em 1824... » De diversas informações recebidos dessa
localidade colhemos o seguinte: «Foi originariamente fazenda
de um tal Simões, que deu meio quarto de légua em quadro
para nesse terreno fundar-se uma egreja com a invocação de
N. S. da Conceição. Até então era a logar conhecido pelo
nome de Sertão do Capim Mimoso. Em 1804 apenas contava
meia dúzia de casas cobertas de capim. Foram os mineiros
quí nos primeiros annos dest; século começaram a construir
habitações e a fixar residência ahi; buscavam uns mais puros
ares e melhor fortuna do que no torrão natal

;
fugiam outros

da acção da justiça ou da perseguição dos credores, em demanda
das bandas do Oeste. Encontrando terras férteis, apropriadas
á ctiltura e á criação do gado vaccum e cavallar, tomaram
posse das bellas e vastas campinas francanas, tão apraziveis
a todo viandante. Consta que esses primeiros habs. desta
zona attrahente quizeram ao principio fundar a pov. no
logar chamado Covas, onde fizeram uma capellinha. Mas,
considerando a penúria de agua i)otavel, a transferiram para
onde se acha, a tres quartos de légua, de distancia. Sita na
estrada que então seguia para o Oeste de Minas Geraes, Goyaz
e Matto Grosso, e servida por excellentes terras, devia attrahir
logo a si grande numero de mineiros, devotados á industria
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agrícola e pastoril, g alguns mascates e negociantes. Como,
de facto, succedeu, » Luiz d'Alincourt, em suas Memorias da
Viagens alflrma que o nome de Franca provém de ter sido este

legar aberto á gente de toda casla e nacionalidade qu para
elle immigrara. E' mais aceitável a versão de Saint Hilaire,

que diz que— o..! primeiros habitantes foram pôr-se sob a
protecção de Antonio José da Franca e Horta, com cujo nome,
por homenagem e gratidão, chrismaram a nascente pov.
Manoel Eufrásio de Azevedo Marques aceita esta opinião,

dando como origem á Franca «a immigração de aventureiros
mineiros, nos flns do século XVIII, os quaes, esteudendo-se das
minas de Santo Antonio do Rio Verde, hó.je cidade da Cam-
panha, vieram assentar morada. » Saint-Hilaire, que por alii

passou em íins de 1819, assim exprime a agradável impressão
que ao seu espiriio atilado de observador causou o aspecto da
região: « A aldeia (village) da Franca, onde fiz alto, está
amenamente collocada no meio de vastos pastos, em iima
região descoberta, semeada de bosques e cortada de valles

pouco profundos. Occupa o centro de um cume largo e arre-
dondado, banl)ado de cada lado por um ribeirão. » E accres-
centa : «Na época de minha viagem não se contavam mais de
umas 50 casas, mas estava já indicado o logar de muitas
outras, e era fácil ver que a Franca não havia tardar em
adquirir grande impjrtancia. » Antes, porém, a Franca já era
freguezia desde 1804, divisando de um lado com o magestoso
Rio Grande, com a freguezia ou antes rancho de Batataes por
outro. Eoi elevada á villa em 1S24 por um Dec. imperial sob
o nome de Villa F^ranca do Imperador. Havendo contestação
a respeito da data em que a pov. da Franca foi elevada
á villa. publicamos abaixo os documentes seguintes: «O Go-
verno Provisório, atteadendo ás justas representações que a
este governo tem feito desde o anno de 1819 os moradores da
freg. da F'ranca, termo de Mogy-mirim, da com. de Itú,

e desta prov., para que a mesma freg., (que hoje se acha
dividida em varias) seja creada e erecta em villa, e constando
pslo ultimo mappa da pov. que que ha em a dita freg.

da Franca e na dos Batataes, sua filial e visinha, mais de
5.000 almas, achando-se distante da villa de Mogy-mirim, a
que tem pertencido, mais de 40 léguas ; e ás informações
que a respeito deram o ouvidor quê foi daquella com., o

desembargador Miguel Antonio de Azevedo Veiga, e seu
successor, o actual ouvidor, o Sr. desembargador João de
Medeiros Gomes, e informação da Camara de Mogy-mirim,
pelas qnaes todas se verifica, não só que as ditas freguezias
se compõem de muita gente abastada e capaz de s?rvir os

cargos da governança, mas também que não podem recor-
rer sempre que precisam, á justiça da villa de Mogy-mirim,
em razão da grande distancia com passagens de rios cauda-
losos, resultando disto mui graves prejuízos á segurança pu-
blica e aos interesses particulares daquelles moradores, cujo
florescente commercio é a todos constante, e vai sempre em
augmento; sendo p ir estes motivos a creação destas treguezias
em villa, muito conforme ás instrucções regias de 2') de ja-
neiro de 1765 e Carta Regia de 22 de julho de 1766 dirigidas
a este governo: determina o mesmo governo ao Sr. desem-
bargador João de Medeiros Gomes, ouvidor da predita comarca
de Itú, que passando incontinenti á mencionada freguezia,

da Franca, faça erigir a sua povoação em villa, a qual se

denominará villa F"'ranca d'El-rei, levantando alli pelourinho
e assignando-lhe por termo o que tsm aqiiellas duas fregue-
zias da F^ranca e Batataes, e da parte de Minas-Geraes será
por ora o do que esta província está de posse desde o lim do
governo do líxm. capitão general Francisco da Cunha e Me-
nezes, de que se lavraram termos no principio do governo do
Exm. capitão general Conde de Sarzedas, Bernardo José de
Lorena, que estão registrados na Camara de Mogy-mirim,
demarcará também logo logar e terreno pira rocio da villa,

que será de meia leg-ua, paços do conselho e cadèa e eslas

obras serão feitas á custa de todos os moradores do dislricto do
nova villa, ao que se obrigarão, e por uma finta que o dito

Sr. desembargadar estabelecerá de accordo com a nova Ca-
mara, a qual se cobrará até que se concluam aquellas obras

publicas com a devida segurança e capacicade. Outrosim
concede esta governo á dita nova Camara uma sesmaria de

uma légua de terras absolutamente devolutas, conjuncta ou

separadamente, na fórma determinada por sua magestade a

este governo em aviso régio de 4 de novembro de 1790 para

seu património e poderá a Câmara, depois de havidos os

competentes títulos, aforar essas terras em pequenas porções,

por emprazamentos perpétuos, foros racionáveis, e laudemios

da lei, observando-se o Alvará de 23 de julho de 1766.
'

O mesmo Sr. dssembargador ouvidor procederá logo á eleição
dos juizes, vereadores e mais oíliciaes da camará e justiça,
que hão de servir no primeiro anno, qu? terá principio em
janeiro de 1822 por confirmaçio deste govíerno. O que tudo o
governo espera que o dito Sr. desembargador ouvidor faça
com aquella prudência, acerto e zelo do serviço de que é

dotado. Palacio do governo de S. Paulo, 21 de outubro
de 1821.— Ocynhausen.— Andrad'^.— Ribeiro ã'Andrada

.

—
Gonçalves.— Pinto.— Quartira.— Gomes.— Lobo.— Jordão.—
Queiroz.— Paula.— Bueno.— Muller.— « O presidente desta
província, reconhecendo a necessidade que ha de quanta antes
ser erecta em villa a freguezia da Franca, na fórma deter-
minada ao desembargador João de Medeiros Gomes, em oflicio

de 31 de outubro de 1821: e portaria da mesma data, constante
da cópia inclusa: ordena ao Sr. Dr. Antonio d'Almeida Silva
Freire da Fonseca, ouvidor da comarca da Itú, que com a
maior brevidade possível passe a desempenhar esta diligencia,
ficando porém advertido de que a nova villa se denominará—
villa Franca do Imperador.— S. Paulo, 14 de Outubro de 1824.

—

Lucas Antonio Monteiro de Barros.— Edital — O Dr. Antonio
d' Almeida e Silva Freire da Fonseca, do desembargo de Sua
Magestade Imperial, Ouvidor Girai, Corregedor da Fidelíssima
Comarca de Itú, com alçada no Civel e Crime, Provedor dos
Bens, e Fazenda dos Defuntos c Ausentes, Gapellas, Residuos,
Orphãos e Captivos, Commissarlo Intendente da Policia, Supe-
rintendente das terras e Aguas Mlneraes, e Suas Repartições,
Juiz das Justificações de judia e Mina, e mais incumbências
annesas, etc. Faço saber aos Povos desta Freguezia da Franca,
e seu Termo, a lodos em geral, e a cada um em particular,

que sendo-me determinado pelo Excellentlsslmo Presidente
desta Provinda, por Portaria de 14 de Outubro próximo pas-

sado, deste anno, o passar-me a esta Povoação para a erigir

em Villa com a denominação de VILLA FRANCA DO IMPE-
RADOR, em conformidade da Ordem do Excellentissimo Go-
verno Provisório desta mesma Provinda de 31 de Outubro
de 1S21, dirigida ao Ministro meu antecessor, em cons?quencla
da Representação dos Povos desta Freguezia, feita ao Excellen-
tlsslmo Governo em 180J

;
por isso pelo presente Edital convoco

a todos os referidos Povos acima declarados, e o mesmo faço

aos da Freguezia de Batataes, e os aviso para que no dia 28 do
corrente mez, se achem reunidos nesta Freguezia para assis-

tiram á referida erecção, erguendo-se Pelourinho como slgnal

de Jurlsdlcção, Alçada e respeito da Justiça, procedendo-se. na
Eleição de Juizes, OlUclaes da Camara e mais Justiças, e pes-

soas da governança da Republica que hão de servir na dita

Villa. E para que chegue á noticia de todos, mandei passar o

presente, que será publicado e affixado no lugar mais publico.

Dado e passado nesta Frf>guezia da Franca sob meu Signal e

Sello das armas ImperTaes, aos 21 de novembro de 1824.

—

Eu, José Manoel Lobo. Escrivão da Ouvidoria Geral e Cor-

reição, o escrevi. — Antonio de Almeida e Silva Freire da
Fonseca. Lugar do Sello das Armas Imperiaes, — Fonseca.

Auto da erecção da Villa Franca do Imperador que manda
fazer o Doutor Ouvidor Geral Corregedor da Comarca, Antonio
de Almeida e Silva Freire da Fonseca, em conformidade das
Portarias do Exm. Governo desta Província. Anno do nasci-

mento de Nosso Senhor Jesus Chrlsto de mil oito centos e vinte

e quatro, aos vinte e oito dias do mez de novembro do dito

anno, nesta Freguezia da Franca, Termo da Villa de Mogy-
mlrlm, da Fidelíssima Comarca de Itú, onde foi vindo o Mi-
nistro Doutor Antonio de Almeida e Silva Freire da Fonseca,

Ouvidor Geral e Corregedor da mesma Fidelíssima Comai-ca,

commigo Escrivão de seu cargo ao diante nomeado, para eileito

de erigir em Villa esta Povoação, em consequência da Por-

taria do Exm. Presidente desta Provinda, de quatorze de

Outubro próximo passado, mandando dar cumprimento á Por-

taria do ICxcíUentissimo Governo Provisório, de trint.i o um de

Outubro de mil oito centos e vin te e um. transcriptas ne^to Li\ ro,

a fls. 3 verso e folhas 4 alé fls. õ ; e ^endo tihi, tendo concorrido

nas casas da residência do dito Ministro as pessoas mais quali-

ficadas da mesma Freguezia, e cidadãos iloUa, para Isso con-

vocados por Edital, bem como os da Freguezia de Balatties, foi

pelo m>smo Ministro declarado ás pessoas presentes que eregia

esta Povoação em Villa, com a denoiuinação de — Villa Franca

do Imperador — como era 'declarado na Portaria do líxcellen-

tissinio Presidente de, ta Provinda; o que s.muIo ouvido pelas

pessoas presentes, qu' neste ticto mostraram a maior alegria

pela erecção da Villa e sua denominação: houve o Alinislro a

Villa por erecta debaixo da denominação de — Villa Fraucti do
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Imperador — E para constar mandou lavrar este auto de erec-

ção da Villa, em que se assig:ia com as pessoas presentes, eu
José Manoel Lobo, Esorivião da Ouvidoria Geral e Correição o

escrevi.— Antonio do Almeida Silva Freire.-» Na categoria de
villa conservou-se a Fr.-inoa até que a Lei Prov. n. 21 de 24 de

abril de 1856 elevou-a á cidade. A l'' sessão da camará foi a
1° de dezembro da 1824. O mun. goza de um clima saluberrimo,
não existindo nelle moléstias endémicas. A cidade tem uma
egreja, da invocação de N. S. da Conceição, uma excellente

bibliotheca municipal com um salão para conferencias publicas,

um theatro, boa casa da camará e um fórum inaugurado a 1

de janeiro de 1884. O mun. é constituído pjlas parochias da
cidade e S. Sebastião da Ponte Nova. E' com. de primeira
entr., creada pela Lei Prov. n. 11 de 17 de julho de 1852 e

classificada pelos Decs. ns. 1.082 de 11 de dezembro de 1852 e

4.890 de 14 de fevereiro de 1872. A pop. da parochia da cidade
é de cerca de 9.000 habs. Tem diverças eschs. publs. de inst.

prim. Agencia do Correio. ,4 Provinda da S. Paulo (1888)

publicou a seguinte noticia a respeito deste mun. «Divisas:
Confina este município ao norte com o de S. Ri'a do Par iiso;

ao sul com o de Batafcaes, pelo rio S ipucahy ; a leste com a

prov. de Minas ; a oeste com o mun. do Cai'nio da Franca.
(Vide Leis prova . de 24 de março de 1856 e 16 de março de

1873. Aspecto geral— O mun. era sua maior parte é com-
posto de vastas e bellas campinas, a que se denominam vul-
garmente cliapadas. Ha alguns montículos, de pouca elevação,

e contém também mattas, entre as quaes algumas virgens,

com madeiras de lei. Rios -r-
E' cortado por alguns rios e

córregos, dos quaes citaremos; ao pé da cidade, o dos Bagres
e o Cuba tão ; na divisa com a villi de Santa Rita do Paraíso,

o da Ponte-Nova ; na freg. do Sapucahy,' o rio que lhe dá o

nome: na freg. do Patrocínio, os ribeirões Santa Barbara
e Maoahnbas. Todos esi.es cursos de agua são mais ou menos
diamanlinos. Serras— Pelo lado da prov. de Minas ele-

vam-se as serras do JMorro Sellado e das Araras ; e ao norte

a do Tamanduá. Minfraes — Ha no mun. grande quanti-
dade de terrenos diamantinos. ICm 1855 começaram alguns
aventureiros a explorar os terrenos adjacentes aos ribeirões

Santa Barbara, Sapiicahy-mirim e Canôas, á procura de dia-
mantes. Dahi se formaram as povs. de Canôas e Patrocínio
do Sapucahy. Do Canoas, Sapucahy, Sapnoahy-mirim e Carmo
do Serrado extrabeni-se diamantes, cujas lavras produzem
actualmente por anno, lOÚ oitavas, que, a preço baixo, valem
30:000§. O processo empregado é dos mais primitivos. Não
obstante, tera-se extrahido muitas pedras preciosas de bom
tanianlio. Os diamantes da Franca recommendam-se pela pu-
reza da agua. No córrego dos Bagres, que banha a cidade,
existem igualmente diamantes. A camará municipal e as auto-
ridades locaes representaram, em 1883, ao governo imperial,
para o fim de serem declarados diamantinos os terrenos da
Franca e gozarem dos favores da lei. Salu.bridade— E' este

um dos muns. mais salubres da prov. O clima é excellente,

as estações regulares. Já Saint-Hilaire notava que em parte
alguma da prov. se apresentam tantos exemplos de longevi-
dade como no districto da Franca do Imperador. De facto,

em 1838, conlavam-se, segundo Pedro Muller, sobre 10.664
habis. 50 indivíduos de 90 a 100 annos Hoje, ainda ha ma-
crobios iguaes. Historia— A Franca data do principio do
século, ou fins do século passado. Foi originariamente fa-

zenda dè um tal Simões, que deu meio quarto de légua em
quadro, para nesse tereno fundar-se uma egreja com a invo-
cação de Nossa Senhora da Conceição. Até então era o legar
conhecido pelo nome de Sertão do Capim Mimoso. A localidade
foi povoada por mineiros. Foi elevada á freg. em 1804, á
categoria de vílla em 1824, por Dec. imperial, sob o nome de
Villa Franca do Imperador ; á de cidade por Loi Prov. do
24 de abidl de 1856. Luiz d'Alincourt, em suas Memorias de
Viagens, affirma que o nome de Franca provém de ter sido

este logar aberto a gente de toda casta e nacionalidade, que
para elle immigrara. E' mais acceitnvel a versão de Saint-
líil-iire, que diz que os primeiros habs. foram pòr-se sob
a protecção de Antonio José da Franca e Horta, com cujo
nome, por homenagem e gratidão chrismaram a nascente pov.
Manoel Euphrasio de Azevedo Marques acceila esta opinião
dando como origem á Franca a immigração de aventureiros
rníneiros, nos lins do século XVIH, os quaes estendendo-se
das minas de Santo Antonio do Rio Verde, hoje cidade
da Campanha, ahi vieram assentar morada. Os começos da
pov. não foram pacíficos. O governador Oyenhausen tomou
medidas preventivas contra os crimes que se perpetravam de

contínuo nas margens do Rio Granda tornando a Franca o
theatro assas frequente de conílictos graves, circumdando-a de
uma fama pouco lisongeíra, que augmentou com as revoltas

de Anselmo Ferreira Barcellos, 20 annos depois. De 1818 a 1823
a parochia da Franca couiprehendia cerca de 3.000 habs.
em edade de sí confessarem. lím 1838, contavam-se, em todo

o termo, 10.661 de toda edade. Em 1851 só a villa contava
5.030 almas. A Franca pertenceu primitivamente á comarca
de Ytú. Pela Lei Prov. n. 7 de 14 de março de 1839, os

termos da Franca e Mogy-mirim formaram a sétima comarca
da prov , sendo designada a Franca para séde. A freg, do
Senhor Bom Jesus da Canna Verde de Batataes foi desli-

gada do m',in, da Franca e elevada a villa e cabeça de termo
por Lei de 4 de março do 1839, ép^ca em que, por cansa
da Anselmaãa, as desordens da Franca fizeram para ahi im-
migrar muitos moradores. De 1838 a 1810 o mun. foi aba-
lado por desordens de caracter gravíssimo promovidas por
Anselmo Ferreira de Barcellos, cidadão importante e muito
popular. Este, á testa de grande numero de caboclos armados,
invadiu por duas vezes a cidade, depoz as auctoridades legal-

mente constituídas, nomeou outras e inaugurou um como go-

verno próprio, dando-se conflictos lamentáveis, entre elles o

de que resultou a morte barbara do juiz de paz Manoel Pv,o-

drigues Pombo. As revoltas do Anselmo tiveram por causa os

ódios accumulados contra alguns depositários da auctoridade
publica; encontraram sympaihia no povo, mas ficaram deslus-

tradas p?los conflictos e desordens que provocaram. O governo
tomou providencias e a ordem restabe'.eceu-se não sem muito
custo, no mun. De então para cá a Franca tem gosado de
uma paz inalterável, o que muito abona o espírito pacifico

e ordeiro de seus habs. Em 1887, a linh M-gyana prolongou
a sua ferro-via até á cidade da Franca, o que abriu novos
horisoutes á prosperidade do importante mun. Topogra-
puiA.— A cidade está situada numa cliapada com declive a
léste, oeste e sul, banliada por estes lados pelos córregos dos
Bagres e do Cubatão, na altitude de 1.010 metros. A cidade
apresenta um aspecto risonho, as ruas são rectas e compridas

;

03 largos bem delineados e espaçosos, principalmente o da
matriz. As edificações resentem-se, em geral, dos vícios da
construcção antiga. A cidade comprehende 364 prédios, sendo
349 férreos, seis assobradados e nove de um andar. Quanto
ao valor locativo, snverior a 60$ annuaes ha 61 : de ôOij a
180$, ha 270; de 180â a 1:200$ ha 33. A iUuminação pu-
blica consta de combustores dê kerosene. Os seus edificios

príncipaes são: o Fornm, o único da prov. installado em
1884, em que funccionam os cartórios, a camará municipal,

o jury, a cadeia, escbs. publs. do ambos os sexos, o Club da La-
voura e Colonísação e uma bibliotheca publica ; a matriz,
construcção secular, com duas torres modernas, muito ele-

gantes ; o theatro de Santa Clara ; os collegios Culto ás

Lettras e N, S. de Lourdes, dirigido por irmãs de S. José.
No lar4'o da Alegria está o relógio do sol, de mármore de
C irrara, notável obra, devida aos esforços do illustre mathe-
matico frei Germano de Annecy. População.— A população do
mun. é de 10.040 habs. Agricultura e pecuária.— Os prín-
cipaes productos da lavoura do mun. são: café, assucar, fumo
e cereaes. sendo a produccão média annual a seguinte: café

900.000 kilogs., assucar 60.000 kilogs., fumo 37.500 kilog^.

O preço médio do alqueire (2,42 hectares) das terras de cul-

tura de primeira qualidade é de 60| ; das de campo, também
de primeira qualidade

, 25í?000. Faz-se em grande escala cria-
ção de gado bovino, cavallar e muar, sendo a sua producção
média annual a seguinte: bovino 12.000 cabeças, das outras
espécies 2.000a 3.000 cabeças. Commercio e industria..— E' de
cerca de quatro milhões de litros o consumo annual de sal nas
províncias de Minas Geraes, Goyaz e Matto Grosso, sendo a

maior parte transportada pela estrada da Franca, em direcção
aos portos da Ponte Alta e Barreirinha. E' de 8.000 volumes o
calculo médio dos géneros de importação, que annualmente
são transportados pela mesma estrada ás referidas provs.
Os estabeíeciinen tos commercíaes e industriaes do mun. são
os seguintes: 28 lojas de fazendas, 134 armazéns de jnolhados
e géneros do paíz, sete armazéns de café e sal, sete phar-
niacias, dons hotéis, seis açougues, duas fabricas de cerveja,
quatro padarias, quatro ourivesarias, 10 sapatarias, seis sel-
larias, um engenho central de assucar, duas typographias, duas
marcenarias e outras diversas officinas. Rendas Publicas.—
No exercício de 1885 a 1886 produziram: as rendas municipaes
ll:70á>570, as rendas provinciaes 13: 173§67S, as i-endas geraes

21:262.ií238. Instrucção.— Em 1886 fanccionavam no mun.



FRA 47 — FRA

iíes eschs. publs. prims, para o sexo masculino, nas qiiaes

achavam-se matriculados 59 alnmnos, que mantinham a fre-

quência de 52, o que produz a média de 17 alumnos frequentes

por esch Funccionavam também duas escbs. publs. priuis.

para o sexo feminino, coni. 51 alumnas frequentes de 71 nellas

matriculadas, o que produz, a media de 25 alumnas frequentes

por esch. Achava-se vaga uma cadeira publ. prim. para o sexo

feminino. Cada esch. publ. do mun . corresponde a 1881 haibs.

Conta ainda a cidade duas eschs. particulares, um lyceu deno-
minado CttUo ãs httras, um collegio para meninas, uma bi-

bliotheca com cerca de 800 volumes, fundada pelo prestimoso

cidadão Dr. Estevam Leão BourroL Pub!icam-sí na localidade

dous periódicos — A Jtiítiça e O A'o?io JJistricto. Divis7v0

EccLESi.vsTicA.— Além da parochia de N. S. da Conceição,

o mun. da Franca conta mais duas fregs. — a de N. S. do
Patrocínio do Sapucahy, distante da cidade 16,5 kils. e a de

S. Sebistião da Ponte Nova, distante 36,3 kils. A freg. do
Patrocínio do Saptioahy foi creada pela Lei Prov. n. 17 de

13 de março de 1874 e elevada a villa pela lei n. 23 de 10 de

março de 1885. A freg. de S. Sebastião da Ponte Nova foi

creada pela Lei Prov. n. 33 de 10 de março de 1835, não
estando ainda canonicamente instituída. A comarca ecclesi-

astica da F^-anca coniprehende, além das parochias acima
referidas, as da villa de S. Rita do do Paraíso e S. Antonio
da Rifaina, e na prov. de Minas, as do Aterrado, S. Rita de

Cássia e Canoas. O mun. contém as capellas das Covas, ar-

raial distante cinco kils. da cidade ; a do Ribeirão Corrente, a

2Òkils. e do Burity, a 26,4 kils. Divisão Policial.— O mun.
comprehende uma delegacia, a da cidade, e tres siibdelegacias,

a da cidade e as das fregs. do Patrocínio do Supucahy e de

S. Sebastião daPonte Nova, Distancias.— A cidade da Franca
dista; da capital da prov. 508 kils., de Batataes 52 kils., do
Carmo da Franca 58 kils., de S. Rita do Paraizo 85 kils., do
liilieirão Preto 99 kils., de Passos (Minas) 118 kils., do .\ter-

rado (Minas) 39 kils., de Uberaba (Minas) 118 kils. Viaç.vo.—
As estradas princlpaes do mun. são: a que vae da F"ranca a

Batataes, procurando o rio Sapucahy e atravessando grandes
planícies ; a que vae da Franca a S. liita do Paraíso, passando
pela freg. da Poate-Nova. Esta ultima éa mais import.inte,

pois é a que dá transito para Uberaba e a prov. de Goyaz
;

as da Franca ao porto da Rifaina ( Jagitára ), ao Patro-

cínio do Sapucahy, e a villa do Carmo, em demanda do Porto
da Espinha, no Rio Grande. Estas estradas sao muito an-
tigas, e são denominadas geralmente estradas reaes.

FRANCELINA. Pequeno rio do Estado da Bahia, corre

para o Itanhentinga. Rega o mun. de Alcobaça.

FRANCEZ. Poy. na freg. dos Serranos do Estado de Minas
Geraes

.

FRANC3Z. Serra do Estado de Minas Geraes, no mun. de

Ayuruoca.
^

FRANC32. Ilha cio Estado do Pará, no mun. de Monsarás.

FRANCEZ. Ilha do Estado da Bahia, no mun. de Mara-
gopipe, no rio Paraguassú.

FRANCEZ. Ilha do Estado do E. Santo, entre a barra do

Itapemirim e a do Piuma.

FRANGSZ.Ilha do Estado do Rio de Janeiro, no mun. de

Angra dos Reis.

FRANCEZ. Ponta a E. da ilha Fernando de Noronha, entre

a enseada das Esponjas e a Pedra Alta.

FRANCEZ. Rio do Estado de Minas Geraes ;
vem da serra

do Paiol na Bocaina, no mun. do Ayuruoca., segiic para o N. e

depois para O. e desagua no .Vyuruoca pouco acima dt^ Serranos.

Rocc-be os carregos da Estiva, Ponto Alta, Pecegueiros, Ma-
caquinhos, Bom Successo, Itapeva, Gomes, Parricida e di-

versos outros.

FRANCilZ. Lagoa do Estado de Santa Calharina, no mun.
de Araranguá, no littoral.

FRANCEZES. Log. no mun. de S. João do Monte Negro

no Estado do R. G. do Sul; com uma esch. publ. de inst.

primaria.

FRANCEZES. Ilha do Estado do Rio de Janeiro, no mun.
de Cabo F^rio, próxima da ponta do Costado. E' completamente
deserta. Para o SE. delia existe um rochedo a ella ligado por

pedras submarinas e denominado Ilhota do Franoez,

FRANCILVANIA. Rio do Estado do E. Santo, aff do rio
Doce pela marge.m esquerda.

FRANCISCA. Ilha do Estado do Rio de Janeiro, no mun.
de Angra dos Reis.

FRANCISCA. Serra do Estado de Minas Geraes, nas divisas
da trog. do Cajuru, do mun. da cidade do Pará.

FRANCISCA (D.). Colónia particular no 2» districto da
Caclioeira, do Estado do íi. G. do Sul. A Lei Prov. n. 1,517
de 26 de novembro de 1885 creou ahi uma esch. publ. de
ensino misto.

FRANCISCA (D.). Colónia do Estado de Santa Catharina,
no mun, de Joinville, f miada em 10 de março de 1851. Occupa
uma área de 465.826,08J ms. quadrados. O.s productos de sua
lavoura sao : assucar, cachaça, melado, arroz, feijão, fumo,
milho, araruta, café, farinha, batatas, etc. Tem diversas fa-
bricas de charutos, cerveja, vinagre; olarias. Sua pop. é supe-
rior a 9.000 habs. Tem diversas eschs. publs. e particulares.

FRANCISCA (D.) Estrada do Estado de Santa Catharina
;

deve Jigar a séde da colónia D. Francisca, hoje cidade de
Joinville, á villa do Rio Negro. Foi em março de 1858 que,
sob a administração do cidadão Leonce Aubé, então director
da colónia D. Francisca, tiveram começo as obras desta
estrada de rodagem. Seu desenvolvimento é de 146'', 100 ou de
lõ6'^103 juntando-se a distancia de Joinville, á foz da la-

goa de Saguassii, avaliada aproxiraadamenti em 10 kils.

O ponto mais elevado de toda a estrada acha-se situado sobre o
dorso da serra do Mar. Sua altitude é de 850 metros. Tera-se
despendido com ella, desde 1853 até 1875, cerca de 700:000;,
sendo provável que o custo de toda a linha ascenda a
2,000:0001000.

FRANCISCO (D.). Morro na capital do Estado de Goyaz.

FRANCISCO (S.). Cidade e mun. do Estado de Santa Catha-
rina, na cjm. do seu nome, a N13. da ilhi de S. Francisco, no
extremo N. do Estado; aos 20° 14' 17" de Lat. S. e Long. de
5° 32' 15" O. do Rio de Janeiro, em aprazível localidade, com
escellente ancoradour.) . Tem 7.000 h i.bs. Drago N. S. da Graça
e diocese de S. Sebastião do Rio de Janeiro. Foi creada parochia
em 165G. Villa em 1600. Cidade por Lei Prov. n. 239 de 15 de
abril de 1S47. B' com. de primeira entr., creada pela Lei Prov.
n. 411 de 17 d3 abril de 1856 e classificada pelos Decs. ns. 1.906
do 28 de março de 1857 e 4.972 de 29 de maio do 1872. Tem
eschs. publs. de inst. prim. Agencia do Correio. O commercio
dessa cidade tem tomado grande incremento, devido ás colónias
que em sua visinliança estão collocadas. Clima geralmente
salubre. Conta poucos ediíicios notáveis. Em uns Apontamentos
sobre a prov. da Santa Catharina, publicados na Rggeneraião
(vide n. 135 de 20 de outubro de 18-j3) por SO. lè-se : « Em sua
mamaria histórica, p 160, refere M. J. dWlmeida Coelho
que, tendo esta viíla pertencido por largos annoí á jorov. de
S. Paulo, passou a pertencer á de Santa Catharina, cujo governo
foioreado porEl-ReiD. João V, no anuo de 1738, mas que, nada
tendo encontrado a semelhante respeito, quer nos mais antigos
livros de sua camará, quer no archivo da Secretaria do Governo,
presume que a sua separação da prov. d- S. Paulo só tivesse

logar quando, po^' virtude da Resolução liegia de 20 de junho
de 1749, e Provisão do Conselho Ultramarino expedida ao

governador Manoel Escudeiro Ferreira de Souza, de 20 de

novembro do mesmo anno, foi creada a ouvidoria de Sania
Catliarina indepjndento da do Paranaguá. Penso que fòra

nesse mesmo anno que se elfectuara aquella saparação, em vista

da ordem que em 1750 expedira o capitão-goneral do Rio de
Janeiro, Gomes Freire de Andrade, ao capitão-mór da villa do

S. Francisco, S:^li;irU.ião l'V'rii:in(l.'S ( ;r> ni:i,fb<i, e:;i caria de 20 de

junho, cuja intíjr;!, c a s^^'^llt -
: « lN:i liu-ma íl.is m-iIcnS do

'S. Magestade se acham divis js os - iv,>;n<)S do Santos e da ilha,

de Santa Catharina, pertencendo essa capitania ao da dita

ilha, pelo que, ainda que Vm. nao tenha recebido ordem do

governo de Santos em que lhe declare o referido,"deve estar

daqui em deante ás do da ilha, a cuja jurisdicção fica perten-

cendo essa capitania na forma dás referidas ordens. Deus

fuarde a Viu. Rio de Janeiro, 20 de junho de 1750.— Gomes

Freire de Andrade. — Sr. Sebastião Fernandes Camacho.
(Falia com (juc o Presidente J. J. Coutinho abriu a Assem-
bléa Provincial ein 18.57, p. 49.)

FRANCISCO (S). Cidade e mun. do lístadi) de Minas (.ni-

raes, na com. c á mergem, do rio do seu nome; ligada a São

Romão por uma estrada, atravessada pelos córregos Tabocal o
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Mucambo ; e a Janiiaria e a S. José do Qorutubapor luna outra

atravessada pelu rios Verde, Pandeiros e Pardo. Orago S. José

da Pedra dos Angicos e diocese de Diamantina. Foi oreada
parochia pela Lei Prov. n. 1.356 de G de novembro de 1866;

villa, sendo para elLi transferida a séde do mim. de S. Romão,
pela de n. 1.986 de 14 de novembro de l>il3: cidade com a
denominação de S. Francisco pela de n. 2.416 de 5 de novembro
de 1877. E' com. de primeira entr. creada e classificada pelas

Leis Provs. ns. 464 de 22 de abril de 1850; 719 de 16 de maio
de 1855 e 1.740 de 8 de outubro de 1870 e Decrs. ns. 687 de 26

de julbo de 1850 e 5.049 de 14 de agosto de 1872 e Acto de 22 de

fevereiro de 1892. A cidade tem eschs, publs. de inst. prim.
Agencia do correio. O mun. é constituído pelas parochias da
cidade, de S. Romão, do Capão Redondo e de Santo Antonio do
Paredão. Ccmprehende os povs. S. Sebastião de Paredão e Brejo

da Passagem. E' regado pelos rios S. Francisco, Pardo, Santa
Fé, além de outros. Sobre suas divisas vide, entre outras, as

Leis Provs. n. 1.356 de 6 de novembro de 1866 (art. II),

n. 2.703 de 30 de novembro de 1880, n. 2.764 de 13 dé setembro
de 1881, n. 1.663 de 16 de setembro de 1870 (art. VII), rf. 3.219
de 11 de outro de 1884.

FRANCISCO (S). Villa e mun. do Estado do Maranhão, na
com. do seu nome, ex-termo da com. de S. José dos Mattões,

á margem esq. do rio Parnahyba . Diocese do Maranhão. Com
o nome de Mavga do Iguará foi elevada á villa antes de 1835,

sendo nesse anno, em virtude da Lei Prov. n. 7 de 29 de abril

coníirmada nessa categoria. Transferida sua séde para o logar
Olho ã'Agua pela de n. 175 de 9 de novembro de 1843, que foi

revogada pela de n. 203 de 14 de julho de 1845 que antorisou
a transferencia para o logar Vargem Grande. Em virtude do
art. II da de n. 386 de 30 de junho de 1855 foi a pov . da
Manga, elevada á villa e transferida para ella' a cabeça do
termo da Passagem Franca, ficando extincta esta villa ; essa
disposição foi, porém, revogada pela de n. 512 de 29 de julho
de 1858. Restabelecida villa pela de n. 690 de 27 de junho de
1864, foi extincta pela de n. 902 do 14 de julho de 1870, que
transferio a séde do mun. da. Manga para a pov. de S. Fran-
cisco, então elevada á villa. Foi creada com. pela Lei Prov.
n. 1.372 de 1 de maio de 1886 e classificada de primeira entr. pelo

Dec. n. 1.52 de 14 de janeiro de 1890. Em 1888 a pop. era de 879
habs. Tem uma capella que serve de egreja matriz, e que deverá
ser a capella mór da egreja que se tiver de construir. Foi come-
çada á custa do Estado e acabada com esmolas dos parti-

culares. Tem um cemitério feito pelos particulares. Não tem
prédios públicos. A camará funcciona em uma casa particular
que aluga. Serve de cadeia uma casa particular também alu-
gada. Cultura de cereaes, algodão e canna. Criação de gado.
Dista 20 léguas de S. José dos Mattões. Tem os portos deno-
minados: Queimadas, Barão de Grajahú, Manga e Veados.

FRANCISCO (S). Villa e mun. do Estado do Ceará, na com*
de seu nome, ao pé da serra de Uruburelama do lado meridional,
em terreno fértil e bastante secco no verão. Diocese do Ceará.
O art. I da Lei Prov. n. 262 de 3 de dezembro de 1842 creou
uma freguezia na capella de Santa Crnz com a denominação
de N. S. da Penha de Santa Cruz de Uruburetama. a qual no
mesmo mez e anno, em virtude da Lei n. 279 foi incorporada
ao mun. da Capital, a que pertenceu até 1816, sendo nesse anno
pela Lei n. 376 a 22 de agosto incorporada ao niuu. da Impe-
ratriz. Foi, pela Lei Prov. n. 502 de 22 de dezembro de 1819,
elevada á villa com o nome de Constituinte, denominação que
foi substituída pela antiga, isto é Santa Crtiz de Urubitretania

,

pela de n. 534 de 10 d" dezembro de 1850. Foi incorporada á
com. da Imperatriz pela Lei Prov. n. 591 de 21 de outubro de
18.52: transferida a séde da villa para a pov. de S. Francisco
com a denominação de S. Francisco de Uruburetama pela de
n. 886 de 20 de julho de 18.59 e a séde da parochia da freg. de
Sauta Cruz para a capella de S. Francisco pela de n. 1.131 de
21 de novembro de 1864. Tem duas eschs. publs, de inst.

prim
.

, creadas pelas Leis Provs. n. 600 de 8 de novembro de
1852 e 1. 176 de 29 de agosto de 1865. Coinprebende os povs:
Riacho da Sella e Santa Cruz. Sobre suas divisas vide Leis
Provs. ns. 202 de 3 de dezembro de 1842 (art. H). 886 de 20
de julho de 1854 (art. II). 945 de 21 do agosto 'de 1860; 1.098
de 24 de dezembro de 1803: 1.112 de 27 de outuliro de 1801;
1.155 de 2 de agosto de 1865 (art. 111); 1.8)2 de 14 de janeiro
de 1879; n. 2.041 de 5 de novembro de 1883: Dec. n. li de 17
de abril de 1890, n. 20 de 27 do maio de 1890. Foi creada
com. pelo art I da Lei Prov. n. l.()72 de 19 de agosto de
1875, que foi revogada pelo art.-I § 111 da de n. 1.814 de 22 de

janeiro de 1879. Restaurada por Dec. n. 17 de 1 de maio
de 1893 o classificada de primeira eatr. pelo Dec. n. 383 de
9 do mesmo mez e anno. O mun. é regado pelos rios Caxitoré,
S. Francisco, Camorim, Papagaio, Riachão, Mandacaru, Ta-
nanoyá e Lagòa da Cruz. A lavoura consiste no plantio da
canna de assucar, cereaes, algodão e algum café. A villa dista
84 kils. de Tymbauba.

FRANCISCO (S.). Villa e mun. do Estado da Bahia, termo
da com. de Santo Amaro a 50,5 kils. da capital, e á mar-
gem da bahia de Todos os Santos, na barra do rio Sergipe do
Coude. Drago S. Gonçalo e diocese archiepiscopal ái S. Sal-
vador. Foi creada parochia ein 1696 (1677 segundo outros) e
elevada á categoria de villa em 16 de fevereiro de 1608, pelo
desembargador Estevam Ferraz de Campos por ordem de
El-Rei D. Pedro II. Tem duas eschs. publs. de inst. prim.,
e 4.197 babs. O mun,, além da parochia da villa, comprehende
mais as de N. S. do Monte do Recôncavo, N. S^ da Madre de
Deus do Boqueirão, S. Sebastião das Cabeceiras do Passé, e
N. S. do Soocorro. Em virtude de sua má coUocação em um
isthrao, tem psqueno commercio, achando-se era grande deca-
dência principalmente por causi das duas linhas férreas : a
da capital e a da Feira de SanfAnna. Seu mnn. é entretanto
ferlil, notando-se nelle cerca de 80 engenhos de assucar e
numerosas fazendas de agricultura e criação. Tem um magni-
fico 6 vasto convento de religiosos franciscanos, com a invo-
cação de Santo Antonio, obra importante não só em architectura
como um pintura. Tem mais tres egrejas, a matriz, a capella
de S. José de propriedade particular e uma capella com a
invocação da Conceição da Praia. Foi nella onde se reuniram
os primeiros batalhões que marcharam para os campos de Pirajá
em defesa da causa da nossa independência. A villa está em
posição pittoresca sobre um alto e dominada pelo vasto con-
vento de S. B^rancisco, construído sobre um alio monte ba-
nhado pelas aguas da bahia. A villa compõe-se de boas casas
de fot-ie construcção formando diversas ruas calçadas que
sobem para o planalto, partindo de uma arborisada praça á
beira d'agua onde se acha a boa casa do Conselho. Sua
matriz de S. Gonçalo está edificada sobre outro monte. Além
desta vasta egreja fjossue a villa o celebre convento, cuja fun-
dação remonta ao anno de 1618, época em que alguns frades
começaram esta nova casa no sitio denominado Marapé, a
uma légua a L. da villa e sobre a bahia. Mais tarde, em 1629,
Gaspar Pinto dos Reis o sua mulher D. Isabel Fernandes, por
escriptura passada, então doaram cento e quarenta e tres

braças de terra no siiio em que hoje se acha a villa, onde
03 frades levantaram hospício e capella concluídos em 1636.
Este hospício, reputado logo pequeno, foi substituído em 1639
pelo actual convento, cuja construcção acabou-se em 1649, sendo
a capella substituída também mais tarde (1718-22) pur uma
outra que é a actual onde a 25 de marco de 1722 se cel,ebrou

a primeira missa. Uma outra capella aclia-se no porlo e logar
chamado Caquende. Sua casa do Conselho, situada na citada,

praça contigua ao mar, arborisada e para onde descem as prin-

cipaes ruas calçadas da villa, é boa e vistosa. A villa, que
possuiu muitos trapiches, alambiques e outros grandes edifícios,

está hoje em grande decadência. Seus moradores, em grande
numero pescadore.s, fazem um commercio de exportação para a
capital, de camarões, frescos e seccos e changóes de espeto.

Uma légua rio ácima acha-se o Instituto Bahiano de Agricul-
tura, que a esta infelizmente pouco proveito pratico tem trazido,
apezar dos grandes sacrificios pecuniários que se tem feito. Os
terrenos do mun. pertencem á ordem dos afamados massUpês,
onde se fundaram os primeiros e mais poderosos engenhos de
assucar do listado, muilo bem montados, com grandes e custosas
casas de fabrica e de morada dos ricos senhores de engenho.
Nas cinco fregs. de que se compõe o mun. tempo houve em
q ;e o numero desles engenhos subiu a mais de cento e vinte.

Cultiva-se também o fumo, a mandioca e cereaes e cria-se algum
gado. O principio desta villa deve-se procurar na fundação
do convento de S. Francisco de que atraz já falíamos. Primi-
tivamente pertenciam estes terrem.s, desde o rio Marapé até o

do Acupe, ao conde de Linhares, sesmarias a elle dadas em
diversas datas por Mem de Sá, e onde esse fidalgo fundou um
engenho, ainila hoje existente, com o nome de engenho do
Conde. E' ainda do nome deste conde que tirou o seu o rio

Sergy ou Sergipe, para diflerençar-se do outro Sergipe, cha-
mado por isso de El-Rid, actual Estado de Sergipe, por ser
pertencente á coròa. (,)uando esta deliberou mandar fundar
as primeiras villas no recôncavo da Bahia por Carta Regia de

18.108



FRA — 49 — FRA

27 de dezembro de 1693, um dos logares escolhidos por D. João
de Lancastro para séde de uma dás novas villas, foi o sitio

cliaraado então de S. Francisco, onde, em execução da Por-
taria daquelle g'overnador, de 27 de novembro de 1697, o

desembargador Estevam Ferraz da Campos levantou villa a
16 de fevereiro de 1698, depois de ter feito egual creação em
Jaguaripe (dezembro de 1697) e Cachoeira (janeiro de 1698).

FRANCISCO (S.)- Missão fundada por padres missionários
na confluência do rio Preto com o Madeira, em terras firmes,

altas, abundantes de caça e excelientes para ag-ricultura. Os
dous rios, nas suas proximidades, são abundantes em pescado
de diversas qualidades, e em tartarugas. Consta a pop.

de 135 Índios Araras quasi todos maiores, porque as crianças,

antes dos paes serem aldeados, tinham sido com facilidade

tomadas pelos regatões . Compõe-se o aldeamento de uma Ca-

pella e 53 casas bòas, alem de outras pequenas que servem para
fumos e outros serviços : naquelle numero conta-se uma desti-

nada para nella lunccionar a esch. publ. e outra para re-

sidência do missionário. Empregam-se os habs. no plantio

da canna, bataia e milho. A Lei Prov. n. 636 de 2 de junho
de 1885 elevou essa missão á categoria de parochia, sob a
denominação do S. Francisco do Rio Madeira, devendo o seu

território comprehender os disis. policiaes de Tres Casas, Ma-
chado, Abelhas e Santo Antonio.

,

FRANCISCO (S.). Log. do Estado do- Pará, no rio Sapu-
caia e mun. de B'aro.

FRANCISCO (S.). Log. do Estado do Maranlião, no mun.
de Miritiba.

FRANCISCO (S.). Pov. do Estado do Maranhão, no mun,
de Santa Helena.

FRANCISCO (S.). Log-. do Estado do Piauhy no mun. de
Parnaguá.

FRANCISCO (S.). Pov. do Estado do Ceará. A Lei Prov.
n. 2.105 de 27 de novembro de 1885 supprimio o dist. ahi
areado e incorporou o território do referido dist. ao termo de
Lavras. Pertencia ao termo d'Aurora.

FRANCISCO (S.). Pequeno piv. e capella na freg. do
Riacho do Sangue ; no Estado do Geará (Pompeu).

FRANCISCO (S.). Pov. do Estado do Ceará, no termo d®
Acarahú. Foi elevada a dist. ijelo Dec. n. 60 de 6 de setembro
de 1890.

FRANCISCO (S.). Dist. do termo da Soledade, no Estado
do Parahyba do Norte; com um esch. publ. de ensino mixto,
creada pela Lei Prov. n. 771 de 22 de setembro de 1884. Fica
distante quatro léguas ao N. da villa da Soledade e 12 a O. de
Cam pina.

FRANCSCO (S.). Dist. do termo do Piancó, no Estado
do Parahyba do Norte com uma esch. publ. de inst. prim.,
creada pela Lei Prov. n. 475 de 20 de julho de 1872.

FRANCISCO. Log. no termo de Villa Bella do Estado de
Pernambuco.

FRANCISCO (S.). Logs. do Estado das Alagoas, nos muns. de
Viçosa, S. Luiz de Quitunde, Atalaia e S. Miguel dos Campos.

FRANCISCO (S.). Colónia do Estado das Alagoas. Foi es-

tabelecida com retirantes cearenses nos terrenos do extincto
aldeiamento do coUegio do Porto Real e pela conformação do
terreno e sua posição topographica, foi ella. assentada no alto

da collina, denominado alto da Palmatória, em cujo sopé está

edificada a villa do CoUegio; isso p.irque ó este o ponto central,

na margem do rio, ficando com uma légua ao N. até o riacho
Tibiry; outra ao S., até as proximidades do riacho Itiúba, e,

outra de fundo para o lado de L.; não havendo no interior ria-

cho algum e só encontrando-se agua potável no rio S. Francisco.
Ainda houve uma razão muito poderosa, a qual é o licar muito
perto do porto de embarque e desembarque dos géneros, onde
atraca o vapor Jcquitaya, da carreira fluvial. O terreno, pró-
ximo á margem do rio, é, apenas, ondulado e com alguns mon-
tes muito baixos, ao N. da colónia, e de várzeas ao S. Para o

interior se eleva, e fórma montes altos e depressões fortes.

Prosta-se, o que está, a certa distancia do rio, ao plantio dos
cereaos : e o do interior ao algodão e café. Na immensa várzea
que se estende ao S. da colónia, e onde as lagôas são mais dis-

tantes do rio, póde-se, com resultado talvez favorável, plantar
cannaviaes para 5.000 ou 6.000 pães annuaes, havendo o con-
veniente amanho das terras e adubo. Dentro dos terrenos,
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hoje pertâncantes á colónia existe um grande morro de pedra
calcarea e onde presentemente trabalha uma turma de operá-
rios tirando a p3dra necessária para o fabrico da cal. Trans-
bordando o rio S. Francisco em suas enchentes, fórma nas
depressões do sólo pequenos lagos ou lagôas, nas quaes se faz
o plantio de arroz. As principaes são em numero de 21 das
uaes as 10 primeiras eítao ao N. da colónia e as 11 ultimas ao
. da mesma. São conhecidas pelos nomes de Ligôa do Cordeiro,

Grande, dos Porcos, Comprida, do Sampaio, do Forno, do Cam-
po, do Coité, de Domingos de Mattos, de Barros, Maria Antónia,
das Pedrinhas, Cannafistula, Capim, Sanharó, Caiçara, Camoru-
pim, Camorupim Grande, Estreito ePereiro. Existem outras mais
pequenas, e algumas de que nunca fizeram uso os moradores do
logar, per ser necessário abrir-lhes valias, para o rio, derivan-
do as aguas em excesso, e não disporem elles, como hoje dispõe
a colónia, de pessoal e ferramenta. No cimo da colina estava
projectada uma capellinha, em fórma ootogona, com um pateo
a L., e outro a O, de 300 palmos de largura; nestes dous
pateos 'podem assistir á mi=sa 10 ou 12.000 colonos, sem se
atropelarem; seguindo-se quarteirões de 300 palmos em qua-
dro, separados por diversas ruas perpendiculares entre si. A
capella terá a invocação de S. Francisco de Assis. Foi essa
colónia installada em 23 de meio de ....

FRANCISCO (S.). Arraial do Estado da Bahia, na freg. de
N. S. da Conceição do Almeida ; com uma esch. publ- de inst.
prim., creada pela Lei Prov. n. 2.275 de 12 de agosto de 1881.

FRANCISCO (S.). Arraial do Estado da Bahia, no mun. do
Coração de Maria; com uma esch. publ.de inst. prim., creada
pela Lei Prov. n. 2.261 de 9 de agosto de 18S1.

FRANCISCO (S.). Log. do Estado da Bahia, no mun. da
Gamelleira do Assuruá (Inf. loc).

FRANCISCO (S.). Log. do Estado do Rio de Janeiro, no mun.
da Estrella; com uma esch. publica.

FRANCISCO (S.). Log. na freg. de Jacarepaguá do Dis-
tricto Federai.

FRANCISCO (S.). Log. no mun. do Bananal do Estado de
S. Paulo. Ha um outro log. do mesmo nome no mun. da
Franca.

FRANCIS30 (S ). Antiga parochia do mun . de S. Sebas-
tião, no Estado de S. Paulo. Foi creada pela Lei Prov. n. 13
de 2 de abril de- 1856 e rebaixada dessa categoria pela de n. 55
de 5 de abril de 1870. Vide Bairro do S. Francisco.

FRANCISCO (S). Log. do Estado do Paraná, no mun. de
Assunguy

.

FRANCISCO (S.). Log. no mun. de Manhuassú do Estado
de Minas Geraes, banhado pelo ribeirão Sacramento.

FRANCISCO (S.). Pov. do Estado de Goyaz, no mun. de
Porto Nacional, com uma capella distante dous kils. dessa
cidade,

FRANCISCO (S.). Nome de um cães existente no mun. da
capital do Estado do E. Santo.

FRANCISCO (S.). Fortim rectangular edilicado na praia de
Olinda, no sitio em que havia outro anterior á invasão hollan-
deza ; domina o ancoradouro dessa cidade, o que dá importância.
Uma informação datada de 1803 diz, que a construcção foi tão
boa, que é fácil reparal-o, apezar do abandono em que jaz, ha
longos annos, e enterradas no chão suas quatro peças de arti-
lharia, ('Vugusto Fausto de touza. Fortificações no Brasil).

FRANCISCO (S.). Forte do Estado de Matto Grosso, con-
struído em 29 de janeiro de 1872.

FRANCISCO (S.). Estação do Tram-Road de Nazareth.
no Estado da Bahia, entre as estações do Corta-mão e da
Amargosa.

FRANCISCO (S.). Estação daE. de F. do Porto Novo ao
Sumidouro, no mun. do Carmo e Estado do Rio de Janeiro.
Agencia do Correio, creada pela portaria de 11 do janeiro
de 1886.

FRANCISCO(S.), Serrota no mun. de SanfAnna do Estado
do Cearti.

FRANCISCO (S.). Serra do Estado do Maranhão, no mun.
de Loreto.

FRANCISCO (S.). Serra do Estado do Parahyba do Norto,
no mun. do Catolé do Rocha.
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FRANCISCO (S.). Serra do Estado de Pernambuco, nomun.
de Caruaru

.

FRANCISCO (S.). Serra do Estado da Bahia, no mun. do
Remanso. « Escrevem-nos dizendo existir nesta serra uma
furna com uma profundidade tal que, jogando-se uma pedra
como peso de nove kilos não se escuta a pancada

;
ignorando-se

o que jjóde ter no centro, ))or não ter entrado ainda pessoa
alguma a reconliecer. Nesta mesma serra lia dous legares de
muitas lettras e figuras esculpidas nas pedras.»

FRANCISCO (S.). Serra do Estado da Bahia, no mun, de
Minas do Rio das Contas.

FRANCISCO (S.). Morro do Estado da Bahia, nomun, do
Riacho de SanfAnna.
FRANCISCO (>S.), Serra do Estado da Bahia, no mun. de

Campo Formoso.

FRANCISCO (S.). Serra do Eslado de S, Paulo : faz parte da
cordilheira occidental. Por ella abre caminho o rio Sorocaba.

FRANCISCO (S,). Morro do Estado de Minas Geraes, na
cidade de Tiradeiites. Nelle está situada uma pequena egreja
da invocação de S. Francisco.

FRANCISCO (S.). Serra do Estado "de Minas Geraes. no
mun. da Diamantina, na margem esq, do córrego S. Francisco.
E' de formação primitiva o de rochas silicosas e graníticas :

nunca produziu ouro, nem nella eucontram-se vestígios de mi-
neração. Sua planura, onde existiu a importante lavra deno-
minada dos C>'i/staes, é inclinada ao oriente com vertentes para
o rio Jequitinhonha.

FRANCISCO (S.). Pharol situado na margem dir. do rio

S. Francisco, no listado de Sergipe, no lo^ar denominado
Samóco, na lat. 10» .30' 30" S, elong. 0° 47'30"E. do Rio de
Janeiro. A torre é de ferro forjado, pintada de branco e de
fórma octogonal, O apparelho de luz é dioptrico, de 4°- ordem,
luz fixa branca, illuminando todo o horizonte. O plano focal
elôva-se a 18 metros acima do uivei médio das marés e sua luz
é visível na distancia de 10 milhas em tempo claro. Esteve no
pontal N. da barra daquelle rio.

FRANCISCO (S,), Ilha do Estado do Rio de Janeiro, na
freg. da Ribeira c mun. de Angra dos Reis.

FRANCISCO (S.). Ilha do Estado de Santa Catharina, si-

tuada na costa seplentrional do Estado, separada do continente
pelo vasto estuário formado pelo rio S. Francisco e o Araquary,
tem 28 kils. de comprimento e 20 de largura. O sólo desta ilha
é geralmente plano. Na parte occidental, eleva-se a cidade de
Nossa Senhora da Graça, mais conhecida pelo nome da ilha,
em um bello e aprazível logar, e cora exceilente ancoradouro.
Sua confii^uracão é proximamente a de um pentágono. Jaz entre
as lais. de 26" 6' e 26o jg' e entre as longs. de 50" 56' e 51» 10'

30" O. de Paris, segundo o Sr. Mello e Alvim.

FRANCISCO (S.). Igarapé do Estado do Amazonas, no
mun. de Antimary. Vae para o rio Acre.

FRANCISCO (S.). Igarapé do E.stado do Pará, banha o
mun. da Vigia e desagua no rio Tauá.

FRANCISCO (S,). Igarapé do Estado do Pará, no rio
Aycnraú, na treg. de Barcarena e mun. da capital.

FRANCISCO (S.). Rio do Estado do Maranhão, na ilha
deste n^me.

FRANCISCO (S.) Rio do Estado do Ceará, nasce na Serra
Gr.mdf, iórma uma linda (| leJ.i il';igua, corro pelo sertão d:i.

freg. do Ipú e des]3'-'ja no rio Jiit.ohá. Ghama-se também Ca-
cho 'ira (Pumpi'o).

FRANCESCO (S.). Rio do Es'ado do Ceará, banhi a freg.

do Riaidiíi do S.i g le e desagua no rio deste oní >.

FRANCISCO (S.). Pequeno no do líatado <h> Ceará, banha
o inun. do Jardim c desagua, no rio Coi'"eule (Inf. loc).

FRANCISCO (á.). Riacho do Estado do R. G do Norte,
banha o mun, de Apody e desagua na, margem esq. do no
deste nome.

FRANCISCO (S,). Riacho do Estado do Parahyba do Norte,
no iiiuu , de Souza

.

FRANCISCO (S.). Rio do Estado da Bahia, alf. do Jequiriçá.

FRANCISCO (S.). Rio do Estado da Bahia, .no mun. de
Porto Seguro (Inf. loc).

FRANCISCO (S.). Rio do Estado do Rio de Janeiro, banha
o mun. de Sapucaia e desagua no Paquequer. Atravessa a
estrada do Sumidouro á freg. do Carmo.

FRANCISCO (S.). Córrego do Estado de S. Paulo, na
villa do Patrocínio doSapucahy.

FRANCISCO (S.). Rio do Estado do Paraná, desagua na
margem esq. do rio deste nome, abaixo do Salto das Sele

Quedas. Ha opinião que a estincta pov, de Ontiveros foi esta-

belecida na foz desse rio. Também é denominado Taquary.

FRANCISCO (S.). Rio aff. do Igua?sú, abaixo da foz do
Santo Antonio,

FRANCISCO (S.). Importante rio, ou antes, grande braço
de mar que separa a ilha do seu nome do continente, no Estado
de Santa Catharina. Bifurca-se depois de correr por espaço de
24 kils. em rumo de SE.: o braço que corre nessa direcção
toma o nome de Aracoari e o outro, seguindo a de NB., con-
serva o de S. de Francisco. Tem de extensão 32 kils. e de
largura um a dous kilometros.

FRANCISCO (S.). Arroio do Estado do R. G. do Sul,

trib. do rio Vaccacahy.

FRANCISCO (S.). Rio que nasce na serra da Canastra, no
Estado de Minas Geraes, formando ao saliir da serra a cele-

bre cascaqa de S. Francico, geralmente conhecida por Casca
d'Anta ; tem pouco mais de 2.91)0 kils. de curso e interessa a
cinco Estados : Minas, Bahia, Pernambuco, Sergipe e Alagoas.
Sua bacia é constituída por terras altas ou chapadas com alti-

tude média de 300 metros sobre o nivel do mar e ladeadas
de serranias pouco elevadas que limitam o valle a E. e a O.
Descendo das (erras altas o rio precipita-se em vários saltos e

cachoeiras, justamente na parte do curso onde se dá a mudança
brusca^ de direcção, deixando o rumo de NE. para tomar o
de SE. A cachoeira de Paulo Alfonso, com uma quéda total

de 80 metros divide o curso do grande rio em duas grandes
secções: o -alto e o baixo S. Francisco. O baixo S. Francisco
que é francamente navegável cerca de 238 kils,, desde a foz

até Piranhas, onde começa aE. de F. de Paulo Aflbnso, per-

tence pelo clima e natureza das terras á zona do littoral ; é

a parte mais povoada e também aquella onde se acha a la-

voura mais desenvolvida. De Piranhas a Jatobá (128 kils.) o
rio corre apertado entre altas penedias, que o tornam intran-
sitável, e corresponde áquella porção do curso não susceptível

de melhoramentos a que a E. de F. de l'aulo Alfonso serve

de estrada margenal. Do porto de Jatobá ao alto da cachoeira do
Sobradinho a cerca de 428 kils,: é esta a secção encachoeirada
susceptível de melhoramentos e desde muito navegada por pe-

quenas embarcações ^. Do alto da cachoeira do Sobradinho
á do Pirapora ha cerca de 1.200 kils. do rio desimpedido e

francamente navegável: é esta a secção livre do S. Fran-
cisco, qae com os affs. que ahí vem ter, fórma wma
extensa rede de communicações interiores das mais notáveis
do Brasil ^. OS. Francisco é um rio mais largo do que

' A altura da queda do Niagara não excsãe de 50 metros.
2 Nesta secção se contam cerca de 40 cachoeiras, a maior parte das

quaes de fácil accesso e outras que só constituem serio obst.iculo á
navegação por barcos, movidos a vara, tal como se pratica nesta parte
do rio. As inais perigosas cachoeiras desta secção í>ão; as do Sobradinho
e as do as Veio: as primeiras estão situadas cerca de iO kils, acima d\
cidade do Ju.izeiro. oai um canal natural que tem lt_l kils. cIb extensão
as segund:is lormam uma sério de pequiMios saltos na extensão ile 1,',

kils. e eonstilLiem o mais serio emhíu-aeo á n.Tvci^ação nesta part
do no; estas cachoeiras ficam 3)0 kils. abaixo das do Sobradinho®

3 A extensão em léguas da rede fluvial naveg,avel ó:

B:iixo S. Francisco (d-i foz a Pir;inhas) -53 léguas
Alto S, Ifi^a iicísc (.1 itobá ao Sobradidho) 77 »
Jilem (Sobr.nliiilMi .-i l'ira p.,r,'i) 239 »

liio d;is VcIIi;ís ( iii', da dir,) »
» 1' 1 r,-ic:itii ( itt, lia esij.) liO »

» Uriiciiia (alf. d.i e.sq.) 35 »
» i'ariiilianli,-i (.-ilf. d.-i esq.) IS »

>- Vordo (air. .la .lir.) 10 «

» <;iu'rentu da esq.)

•

, , . 5iO >)

» Urandc e seus aífs, (esq.) lOi "

Somma 731 »

De toda esta amplissima rude fluvial carecem de melhoramentos para
Se atlaptar a uma nave^\'içiio a vapor em (|U,'ilquer época do anuo: no
curso do S. Francisco 77 léguas: nos afis. 175. (Tb. Sampaio.)
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profundo, sua largui-a média é de 1.000 metros e a pro-
fundidade onde o leito não é obstruido por pedras ou bancos
de areia, pouco excede de dous metros. Ha, por excepção,
pontos taes como no porto da cidade do Juazeiro onde a
sonda accusa de sete a 10 metros de fundo ; na Bòa Vista 15;
no Ibó, a parte mais estreita do curso superior, ha profun.li-

dade de mais de 20 metros. O rio attinge por vezes 3.000
metros de largura total, incluindo ilhas, e quasi sempre esta

extraordinária largura coincide com os sitios encachoeirados.
Como as rochas do sub-sólo jazem á pequena profundidade,
apenas cobertas por um manto de terreno argilio-silicoso de
cerca de quatro a oito metros de espessura, o leito do rio tem
antes tendência para ganhar em largura do que em fundo. São
numerosas as ilhas e ainda mais frequentes os bancos de araia
que as enchentes annuaes modificam ou transportam incessan-
temente. As aguas correm com velocidade moderada no rio

desimpedido, tres a quatro Icils. por hora ; nas cachoeiras,
porém, ellas tomam grande impeto e enião são communs as
velocidades de oito a 11 kils. por hora, na época da vasante.
O S. Francisco distingue-se principalmente pelo seu enorme
volume d'agua, cerca de 1.000 metros cúbicos por s^^gundo, não
obstante o facto muito notável de não receber afls. perennes
senão em metade da gTande área da sua bacia. As enchentes
annuaes tem começo em princípios de outubro e, com varias
alternativas, se estendem até abril ; dando-se o máximo entre
fevereiro e março ; a estiagem attinge o seu nivel mais baixo
em setembro. As grandes enchentes são raras e parecem subor-
dinadas a uma marcha periódica de 19 annos ; as enchentes
communs levantam o n vel do rio de tres a oito metros, se-
gundo o logar é estreito ou amplamente dotado de canaes ou
braços. O clima do valle do S Francisco é quente e secco
mas não é tão doentio como geralmente se pensa. Salvo as
febres palustres que reinam na época da vasante, póde-se dizer
que o clima é bom. A temperatura média na região mais sep-
tentrional do valle é de 27° centígrados ; durante o di,i nos
mezes de novembro a fevereiro, o thermometro marca frequen-
temente 36" á sombra e nos mezes mais frios de maio a julho
desce por vezes a 19° centígrados pela manhã antes do nascer
do sol. A humidade do ar é escassa em grande parte do anno,
o orvalho é raro ainda mesmo na zona mais próxima do rio.

A evaporação é copiosa nessa região e torna-se até excessiva
nos mezes de novembro a fevereiro. As chuvas se repartem
muito irregularmente na area da bacia do rio ; na metade
superior do valle, em Minas, e na parte occidental do terri-

tório da Bahia, as chuvas começam ordinariamente em se-
tembro e se alongam até fevereiro, attingindo a quantidade de
chuva annual a 1.637 millimetros em média; na metade infe-

rior do valle, porém, salvo a secção do baixo S. Francisco que
participa do clima marítimo, as chuvas são tão escassas e irre-
gulares que não attinge a quantidade cahida á média annual
de õOO millimetros. Deste facto resulta uma grande diversidade
de aspecto nas duas metades da bacia e explica a capacidade
agrícola das duas zonas. Os ventos geraea ou aliseos de SE.
dominam na metade mais septentrional do valle ; e como a
região é aberta e sem montanhas elevadas os ventos sopram
rijos e quasi que permanentemente, O clima determina a
paisagem e explica a producção. O valle na parte superior,
tem aspecto variado, uma bôa vegetação com extensas mal-
tas, e é bastante productivo ; na metade inferior, isto é,

da foz do rio Grande para baixo, a partir do parallelo

de 11° de Lat. S., o valle é de aspecto monótono, coberto de
uma vegetação baixa e espinhenta (catinga), o solo pedregoso,
as fontes escassas, os rios sem agua, porque nenhum resiste aos
ardores do sol do estio. A producção agrícola é ahi pobre, in-
sufficiente e mui pouco variada. As terras quasi estéreis, não
pelos elementos constitutivos do sólo, mas por causas meteo-
rológicas, em virtude da inclemência do céo, desesperam o

agricultor, obrigado a plantar o mesmo pedaço de terra duas e

mais vezes antes de colher um minguado producto que não
basta ás necessidades mais rudimentares de uma família quasi
sempre numerosa. Durante a maior parte do anno estas terras

assumem um aspecto de incomparavrl desolocão: as arvores
sem folhas parecem queimadas pelo fogo, e tudo fenece sob os

ardores de um sol inclemente. As primeiras chuvas fazem,
porém, verdadeiros prodígios, e a terra fecundada cobre -se de
galas e de todos os encantos de uma vegetação que parece brotar
da noite para o dia. A transformação é completa; não reco-
nhece mais a região quem uma vez percorreu-a durante a
época da secca e da desolação. Tal é a exuberância da vege-
tação e tal o vigor que a terra ostenta por toda a parte. Todo o

território do valle inferior, entre a cidade da Barra e o baixo
S. Francisbo, póde-se dizer, é exclusivamente próprio para a
criação do gado

; porquanto á agricultura só vinga intermitten-
temente e só nas margens do rio onde sóbe a inundação : e ainda
assim, através de muitas alternativas, produzindo escassa-
mente. A criação do gado é a industria mais prospera dentro
do valle. O commercio consiste em sal, fazendas, eto., como
géneros de importação, entrando todo o sal por via fluvial. O
gado vaccum, couro e algodão sao os prinoipaes artigos de
exportação. A pop. pôde' ser avaliada em cerca de 1.000.000
de habs., pela mór part-j de gente de còr, oriunda do
cruzamento das tres raças: o Iiranco, negro e o indio, predomi-
nando os mestiços de sangue indio e negro. Para este rio con-
vergem as estradas de ferro Central do Brazil, Oeste de Minas,
Bahia ao S. Franciseo e Recife ao S. Francisco. Recebe o
S. Francisco em território mineiro os seguintes ti-ibs.: pela
esq. o Bambuhy, Indayá, Borrachudo, Abaeté, Paracatú, Uru-
cuía, Pardo, Peixe, Pandeiros, Peruassú, Carinhanha ; e pela
dir. o Pará (que recebe o Itapeoerica, Lambary e S. João), Pa-
raopeba. Velhas, Jequitahy, Mangaliy, Guaribas, Verde Grande,
etc. No Estado da Bahia recebi pela margem dir. o Verde
Grande, que separa a Bahia de Minas Geraes, o rio das Rans,
Paramirim, Verde de Baixo, Jacaré, Salitre, e diversos outros

;

e pela margem esq. o Carinhanha, quj separa a Bahia de
Minas Geraes, o Corrente, o Grande, o Icít i. No Estado de
Pernambuco (que é separado do da Bahia pelo mesmo rio
S. Francisco), recebe o Pontal, Jacaré, Terra Nova, Pajehú,
Mandantes, Campinhos, Ema e Moxotó (que separa o Estado da
Pernambuco do das Alagoas). Do Estado das Alagoas recebe o
Xingó, Panema, Traipú, Itiuba, Boassica, Piauhy e Sinimbu e
do de Sergipe recebe o Xingó, Ouro Fino, Perpetua, Ilha do
Ouro, Porto da Folha, Trahiras, Propriá, Panema, Betume e
muitos outros.

FRANCISCO (S.). Rio do Estado de Minas Geraes, banha
o mun. da Santa Barbara e desagua na margem esq. do Pira-
cicaba, afl". do Doce.

FRANCISCO (S.). Ribeirão do Estado de Minas Geraes,
nasce na serra de Piracanjuba e desagua no rio Grande.
Recebe o Pedra Branca, e o Alegre. Atravessa a estrada de
Uberaba ao Fructal.

FRANCISCO (S.). Rio do Estado de Minas Geraes, aff. da
margem esq. do rio Gloria, trib. do Muriahé.

FRANCISCO (S.). Ribeirão do Estado de Minas Geraes,
desagua na margem dir. do rio das Velhas, aff. do S. Francisco
defronte da Passagem da Corôa dos Ovos.

FRANCISCO (S.). Córrego do Estado de Minas Geraes, é
formado por dous braços, um que recebe as aguas de differentes

mananciaes que nascem na serra de S. Francisco, e outro que
nasce no recôncavo semi-circular, que faz esta serra juntando-se
com a de Santo Antonio. Depois de reunidos, correm ao S. entre

as duas montanhas por um valle coberto de uma areia pura a.

christallina, e junta-se com o Piruruca. Delle extrahio-se uma
prodigiosa quantidade de ouro.

FRANCISCO (S.). Ribeirão do Estado deMinas Geraea, nasce
perto da serra do Anastácio e, após um curso de 180 kils. mais
ou menos, desagua na mai-gem esq. do rio Jequitinhonha.
Recebe o Sucuriú, Patos, Inhumas, Gessara, Areia, Pajahú e

vários outros regatos. Banha a pov. da Cachoeira (Inf. loc).

FRANCISCO (S.). Córrego do Estado de Minas Geraes aff.

da margem esq. do rio Cannabrava, trib. do Catinga.

FRANCISCO (S.). Rio do Estado de Goyaz, banha o mun.
de Arraias e desagua no rio da Palma.

FRANCISCO (S.). Rio do Estado de Matto-Grosso : parte
das mattarias de SanfAnna, distante 48 kils. da villa do Dia-
mantino e vae desaguar no rio Sant'Anna, trib. do Paraguay.
E' innavegavel.

FRANCISCO (S.). Ribeirão do Estado de Matto Grosso, aff.

do rio Preto, que o é do Arinos.

FRANCISCO (S.). Praia no mun. de Olinda, do Estado de
Pernambuco.

FRANCISCO (S.). Lago do Estado do Pará, no mun. de Ma-
capá, na bacia do rio Pedreira. (Inf. loc).

FRANCISCO (S.). Lago do Estado do Maranhão, no mun.
de Miriliba.
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FRANCISCO (S.). Lagoa do Estado do Mai-anhão, no niun,

do Brejo.

FRANCISCO (S.)- Lagòa do Estado do Piauhy, no mun. da
Colónia.

FRANCISCO (S.). Lagòa do Estado da Bahia, no mun. da
Baixa Grande.

FRANCISCO (S.). Cachoeira no rio do Sul, acima da de

S, Benedicta, no mun. do Prado e Estado da Bahia.

FRANCISCO ALVES. Riacho do Estado das Alagoas, no
mun. de Coruripe

;
desagua na margem esq. do rio deste

nome.

FRANCISCO CARLOS. Pequeno rio do Estado do Rio de

Janeiro, banha o mun. da S. João Marcos e desagua no rio

Pirahy.

FRANCISCO D'AREINHA (S.). Log. do Estado das Alagoas'

no mun. de S. Luiz de Quitiinde.

FRANCISCO DAS CHAGAS (S.). Parochia do mun.
de Monte Alegre, no Estado de Minas Geraes. Vide Mortte

Alegre.

FRANCISCO DAS CHAGAS. Sitio na margem dir. do
Japurá, trib. do Solimões. Fica na costa do Amaná, enire

dons igarapés, dos quaes, um desagua no igarapé Amaná e

outro no Japurá. Está situado a i» 44' 51" lat, S. e 25° 11' 51'/

de long, O.

FRANCISCO DAS CHAGAS (S.). Pov. do Estado de Goyaz,
no mun. de Jaragaá ; com uma esch. publ. de inst. prim.
creada pela Lei Prov. n. 694 de 17 de julho de 18S4. Foi ele-

vada á dist. pela Lei Pro\. n. 739 de 2 de setembro do mesmo
anno e á parochia pala de n. 781 de 18 de novembro de 1886.

FRANCISCO DAS CHAGAS (S.). Vido Canindé.

FRANCISCO DAS CHAGAS DA BARRA DO RIO
GRANDE (S.). Parochia do mun. da Barra do Rio Grande
no Estado da Bahia. Vide Barra do Rio Granda.

FRANCISCO DAS CHAGAS DE CANINDÉ (S.). Paro-
chia do mun. de Canindé, no Estado do Ceará. Vide Canindé.

FRANCISCO DAS CHAGAS DO MONTE SANTO (S.).

Parochia do Estado de Minas Geraes. Vide Monte Santo,

FRANCISCO DA TAPERA (S.). Log. do Estado das
Alagoas, no mun. de Santa Luzia do Norte.

FRANCISCO DE ASSIS (S.). Parochia do Estado do R.
G. do Sul, no mun. de S. Vicente. Foi creada parochia do
mun. de S. Borja pela Lei Prov. n. 358 de 17 de fevereiro

de 1857 e incorporada ao mun. de S. Vicente pela de n. 1.032
de 29 de abril de 1876. E' com. de primeira ontr. creada por
Acto de 11 de julho de 1890 e classificada pelo Dec. n. C25 de
2 de agosto do mesmo anno.

FRANCISCO DE ASSIS (S.). Parochia creada no mun.
da Diamantina pelo art. V da Lei Prov. n. 2.042 de 1 de
dezembro de 1873, que inoorporou-lhe os quarteirões Caldei-
rões, Brumadinho, Guindá e Pinheiro, desmembrados da Cha-
pa Ja. Foi siipprimida pelo art. I da de n. 2.286 de 10 de julho
de 1876. Fica no Estado de Minas Geraes.

FRANCISCO DE ASSIS
,
(S.). Pov. do Estado de Minas

Geraes, no termo do SS. Sacramento. Foi elevadi á dist. pela
Lei Prov. n. 2.731 de 18 de dezembro de 1880. E' pov. já bem
populosa; está situada no meio de um grande campo, rodeado
de florestas abundantes em madeira de superior qualidade.

FRANCISCO DE ASSIS (S.). Riacho do Estado de Minas
Geraes, banha a pov. do seu nome e desagua no rio Ponte Alta,

aff. do rio Grande.

FRANCISCO DE ASSIS (S.). Vide Itamiamy. O nome de
S. Francisco de Assis foi-lhe dado por Antonio Thomé da
França.

FRANCISCO DE CROARÁ (S.). Pov. do Eslado do Rio
de Janeiro, na freg. de N. S. da Guia de Pacopahiba ; com
uma esch. publ. de inst. prim. creada pela Lei Prov. n, 1.786

de 20 de dezembro de 1S72.

FRANCISCO DE JAMIMBÚ (S.). Nome porque era
outrora designada a extincta parochia de S. José do Araguaya,
pertencente ao Estado de Goyaz.

FRANCISCO DE PAULA (S.). Villa e mun, do Estado
do Rio de Janeiro, ex-parochia do mun. de Santa Maria
Magdalena, sobre um pequeuo planalto, o que lhe dá uma
vista aprazível, ligada a Santa Maria Magdalena, estações do
Macuco e Triumpho, arraiaes de S. Sebastião do Alto, Ventania
e Frade por estradas. Diocese de Nyterõi. Foi creada parochia
pela Lei Prov. n. 400 de 20 de maio de 1846. Sua lavoura é exclu-
siva mente de café, sendo entretanto o terreno fértil e produ-
zindo perfeitamente todos os cereaes, algodão, fumo e cannas.
Tem duas eschs. pubis. de inst. prim. Por seu território passam
os rios Grande, Macabú, das Neves, dos Passos, S. Lourenço,
Caro-cango, Soledade e diversos outros menores. Neila ficam
as serras da Gramma, Córrego Frio, Almas e Ventania. Foi
elevada á categoria de villa pelo Dec. de 12 de março de 1891.
Pertenceu em principio ao mun. de Cantagallo sendo incorpo-
rada ao de Santa Maria Magdalena pela Lei Prov. n. 1.208 de
24 de outubro de 1861. Foi creada oapella curada pela Lei
Prov. n. 218 de 7 de maio de 1810.

FRANCISCO DE PAULA (S.)._ Parochia do Estado de
Minas Geraes, no mun. de Juiz de Fóra. Diocese de Marianna.
Foi creada pela Lei Prov. n. 865 de 14 de maio de 1858 ;

transferida para o dist. do Rosario, com a denominação de
N. S. do Rosario, pela de n. 1.529 de 20 de julho de 1868, dispo-
sição esta que foi regovada pela de n. 1.681 de 21 de setembro
de 1870. Tem duas eschs. p ibls. de inst. prim. Sobre suas divisas

vide, entre outras, a Lei Prov. n. 3.219 de 11 de outubro de 18á4:
a de n. 3.305 de 27 de agosto e n. 3.350 de 9 de outubro, ambas
de 1885.

FRANCISCO DE PAULA (S.). Parochia do Estado de Minas
Geraes, no mun. de Oliveira, banhada pelo rio Jacaré. Diocese
de Marianna. Foi creada pela Lei Prov. n. 1.415 de 10 de
dezembro de 1867. Tem duas eschs. pubis. de inst. prim. Sobre
suas divisas vide : Lei Prov. n. 1.210 de 20 de agosto de 1864,
n. 1.495 de 9 de julho de 18G8 ; n. 2.685 de 30 de novembro de
188J; n. 3.356 de 10 de outubro de 1885.

FRANCISCO DE PAULA (S.). Colónia fundada p;la Lei
n. 143 de 21 de julho de 1848 na serra dos Tapes, no mun. dj
Pelotas e Estado do R. G. do Sul.

FRANCISCO DE PAULA (S.). Rio do Estado de Matto
Grosso, desagua no Paraguay com o nome de seu confluente
oriental rio de SanfAnna (Inf. loc). Vide S. Franeisoo.

FRANCISCO DE PAULA (S.). Porto no Paranatinga, á
margem esq., cerca de 240 li-ils. ao N. de Cuyabá ; no Estado
de Matto Grosso. Foi essa denominação dada em honra do ca-
pitão-general Francisco de Paula M. Tavares pelo tenente de
milicias Antonio Peixoto de Azevedo, que por sua ordem foi

explorar esse rio, em 1819. E' uma formosa e aprazível locali-

dade, alta e estendendo-se em vistosas campinas,

FRANCISCO DE PAULA DA BARRA SECCA (S.).

Parochia do Estado do Rio de Janeiro. Vide Barra Seooa.

FRANCISCO DE PAULA DE COITÉ (S.). Parochia do
Estado do Ceará. Vid. Coité.

FRANCISCO DE SALLES (S.). Parochia do Estado de
Minas Geraes, no mun. do Carmo do Fructal, próxima da barra
do rio Verde com o rio Grande. Foi creada pelo art. I § VI
da Lei Prov. n, 471 de 1 de junho de 1850. Tem duas eschs.
publs. de inst. prim., uma das quaes creada pela Lei Prov.
n. 3.038 de 20 de outubro de 18S2. Foi desmembrada do mun.
do Prata e incorporada ao do Carmo do Fructal pela Lei Prov.
n. 3.325 de 5 de outubro de 1885.

FRANCISCO DO AGUAPÉ (S.). Parochia do Estado de
Minas Geraes. Vide Aguapé.

FRANCISCO DO CALDEIRÃO (S.). Aldeamento situado no
Alto Solimões, Estado do Amazonas. Quasi abandonado, ultima
mente, pela invasão da variola, reconslitue-se agora com 132
Índios da nação Incuna. Kinpregam-se esses Índios no plantio
da mandioca, banana e milho, consumidos no próprio aldea-
mento, e, por meio de canoas, no serviço da navegação. Conta
a missão 31 figos com 19 casas mal co}istruidas.

FRANCISCO DO PARAGUASSÚ (S.). Pov. do Estado da
Bailia, no mun. da Cachoeira.

FRANCISCO DO RIO MADEIRA (S.J. Com esta denomi-
nação a Lei Prov. n. 686 de 2 de junlio de 1885 elevou á freg.
a Missão de S. Francisco do Rio Madeira. Vide S. Fran-
cisco,
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FRANCISCO DIAS. Ponta na ilha de S. Luiz do Maranhão,
no Kstado deste nome, entre as pontas de Jaguarema e de
Alagôa.

FRANCISCO E S. FELIX (S.)- Curato do mun. de S. Leo-
poldo do Estado do R. G. do Sul ; creado na coionia n. 28
dessa cidade pela Lei Prov. n. 187 de 22 de outubro de 1850.

FRANCISCO FERREIRA. Ribeirão do Estado de S. Paulo,
banha o território da freg. de Santo Antonio da Bôa Vista e

desagua na margem esq. do Carrapato ( Inf. loc).

FRANCISCO GLICÉRIO. Estacão da E. de F. Central
de Pernambuco, no Estado deste nome.

FRANCISCO GOxNTÇALVES. Córrego do Estado de Minas
Geraes, banha o mun. de Abaeté e desagua na margem esq. do
rio Borrachudo (Inf. loc).

FRANCISCO LEITE. Pequeno rio do Estado do Rio de Ja-
neiro

;
desagua na lagòa de Araruama.

FRANCISCO LOURENÇO. Ilha no littoral do Estado do
Rio de Janeiro, no mun. de Angra dos Reis.

FRANCISCO MANOEL. Pequena ilha situada na fez do
rio Guahyba, cerca de 36 kils. distante da cidade de Porto
Alegre e 18 da ponta de Itapoan ; no Estado do Rio G. do
Sul.

FRANCISCO MARCOS. Igarapé do Estado do Pará, na
freg'. de Barcarena e mun. da capital.

FRANCISCO MARIANNO. Córrego do Estado dô Minas
Geraes, no mun. do Turvo, na estrada que da cidade deste nome
vae para S. Vicente Ferrer,

FRANCISCO NUNES. Ribeirão do Estado do E. Santo,
trib. da margem dir. do rio Guandu, que ó afí'. do Doce.

FRANCISCO PEREIRA. Córrego do Estado do Pernam-
buco ; deita para o Pirangy, aff. do Una.

FRANCISCO PEREIRA (Córrego do). E' uma pequena
corrente, cujas aguas vão ter á margem esq. do Aricá-assu ; no
Estado de Matto Grosso.

FRANCISCO PEREIRA. Pequena lagòa do Estado de
Minas Geraes, na freg. da Lagòa Santa (Inf. loc).

FRANCISCO RODRIGUES. E' o nome de uma valia exis-
tente no mun. de Campos do Estado do Rio de Janeiro. Por
ella corro o limite entre a freg. deN. S. das Dôres de Macabú
com a de Santa Pvita da Lagòa de Cima.

FRANCISCO SALLES. Log. do Estado do E. Santo,
sobre o rio Muqui, no mun. ds N, S, do Amparo do Itape-
mirim,

FRANCISCO TIGRE. Lagòa do Estado de Santa Calharina,
tem communicação com o rio Gravata, aít'. do Capivary.

FRANCISCO VAZ. Ilha de pedra raza pertencente ao mun.
dô Guarapary, no Estado do E. Santo: Fica próxima da pri-
meira das Tres Ilhas pelo lado do sul.

FRANCISCO VELHO (Sacco do). Assim denominava-se
antigamente a enseada de Botafogo, no DisÈricfco Federal. Diz
Warnhagen provir esse nome talvez do facto de pertencerem
essas terras ao tronco da familia — Velho — no Brazil. O Sr.
Dr. Fausto de Souza no seu livro .1 Bahia do Rio de Janeiro
diz a p. 141 que esse nome ó o de um bravo companheiro de
Estácio de Sá, que, depois de o ajudar a repellir os francezes,
estabeleceu-se em uma das praias próximas. « Entretanto, diz
ainda o Dr. Fausto, é pena que perdesse o nome primiiivo de
Francisco Velho, que recordaria o valente colono que, era

1566, com cinco canôas tripoladas, poz em demandada 180 ca-
noas inimigas, sendo nessa formidável façanha auxiliado pelo
próprio S. Sebastião, padroeiro da nascente cidade, conforme
nos affirmam vários escriptores ; facto este que deu origem á
Festa das canôas, espécie de regata, que se celebrava no dia
20 de janeiro e que consta haver quem assistisse ainda a uma
delias, no anno de 1713».

FRANCISCO XAVIER (S.). Subúrbio do Districto Federal
pertencente ás fregs. do Engenho Velho e do Engenho Novo,
atravessado pela linha dos bonãs da Companhia Villa Isabel e

pela E. de F. Central do Brazil. Possue lindíssimas chá-
caras, muitas casas de elegante construcção, a capella de
N. S. da Luz e os prados do Joohey-Club e do Turf Club.
A estação da estrada de ferro dista da cidade t^iffò e fica

a 16'í'4il sobre o niveldo mar, entre as estacões da Mangueira
e Rocha. Agencia do correio. Dessa estacão parte a E. de"F. do
Norte.

'

FRANCISCO XAVIER (S.). Log. do Districto Federal, na
Ireg. de Guaratiba.

FRANCISCO XAVIER (S.). Bairro do mun. de S. José
dos Campos, no Estado de S. Paulo. Foi elevado a dist, pela
Lei n. 50 de 16 de agosto de 1892,

FRANCISCO XAVIER (S.). Antigo porto do Estado do
E. Santo, entre a barra da capital e a villa do E. Santo. Foi
construído em 1702 por ordem de D. Rodrigo da Costa, como
governador geral do Estado.

FRANCISCO XAVIER (S.), Ilha e corredeira no rio
Paranapanema, aff. do Paraná.

FRANCISCO XAVIER (S.). Era um grotão do morro do
Corcovado, recebendo desde logo alguns aíls. nascia o rio São
Francisco Xavier, no Districto Federal ; em todo seu curso,
luxuosa vegetação ensombrava-lhe às aguas límpidas e abun-
dantes. No logar da faze idajios jesuítas, chamado Trapioheiro,
tomou elle, depois da estincçao da orde.ti a denominação de Tra-
pioheiro, djnominação simples, adequada e natural. Mais abaixo,
opulentado pelos mananciaes havidos da Fabrica das Chitas,
Sç-guia vistoso ladeando o morro da Babylonia, onde se achava
situada a celebre fabrica de assucar dos padres jesuítas cha-
mada Engenho Velho. Justamente nesse ponto era o extenso rio
conhecido pelo nome de S. Francisco Xavier, segundo affirma
a tradição e rezara chronicas inéditas. Junto á ponte do En-
genho Velho, porém, este rio da cidade recebia o córrego da
Segunda Feira, constituído pelas aguas do morro e dos pântanos
da actual chácara do Vintém, atravessava a rua de S. Chris-
tovão por baixo da ponta de pidra, lançando-se apóz no Sacco
de S. Diogo e no mar.

FRANCISCO XAVIER (S.). Rio do .Estado do Paraná,
ali', do rio da Cinza, que o é do Paranapanema.

FRANCISCO XAVIER (S.) Estreito de. Assim denomi-
navam 03 antigos ao trecho do rio Paraguay em frente á
montanha de Coimbra, onde o rio passa com a Jargura de 400
a 450 metros. E' mais conhecido, hoje, pelo nome de Coimbra
^Dr. S. da Fonseca. Dica. cit.)

FRANCISQUINHO. Ribeirão do Estado do Paraná
; é, com

o ribeirão dos Macacos, o começo do rio Bello, aíf. do Ivahy.

FRANCISQUINHO. Arroio do Estado do R. G. do Sul,
aff'. da margem dir. do rio Jacuhy. Banha o mun, de São
Jeronymo.

FRANCO. Ilha do Estado do Amazonas, entre a cidade de
Parintins e a freg. de Maués.

FRANCO. Nas Çartas da costa do Estado do Pará, encon-
tra-se uma ilha deíse nome, situada a O. da ilha Bailique e

próxima das ilhas Porquinhos, Faustino, Veados e Marinheiros.
O distincto naturalista norte-amerícano John C. Branner, des-
crevendo a pororoca ou macaréo do Amazonas, diz: « A. poma
Occidental da ilha dos Porquinhos era conhecida pelo nome
de ilha Franco, mas o canal que a separava da dos Porquinhos
foi-se obstruindo gradativamente e as duas ilhas ligaram-se
em uma única, embora a ponta de cima seja ainda conhecida
pot Franco ».

FRANCO. Igarapé aíf. da margem dir. do da Cachoeira
Grande, no mun. da capital do Estado do Amazonas,

FRANCO. Cachoeira do rio Trombetas, no Estado do Pará.
Fica entre as cachoeiras denominadas Caingro e Tira-Camisa.

FRANCO DE SÀ. Directoria parcial de Índios creada, no
logar S. Benedicto do termo de S. Luiz Gonzaga, no Estado
do Maranhão, por Acto de 24 de abril dq 1884 com indios da
tribu Guajajaras, que alli se achavam vindos da coionia Pal-
meira Torta.

FRANGOS. Rio do Districto Federal ; nasce de uma grota
situada entre as serras de Ignacio Dias e Engenho de Dentro, o

desagua no rio Farias.

FRANKLIN Rio do Estado de Minas Geraes, ali", da mar-
gem dir. do Parahybuna.

FRANQUIA. Arroio do Estado do R. G. do Sul, desagua
na margem esq. do rio Uruguay ao N. do rio Ibícuhy.
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FRANQUINHO. Rio do Estado de S. Paulo, nasce nologar
Caçapava entre o dlst. do Lngeado e da Penha, corre entre

esses dous dists. até o log-ir denominado Franquinlio, na
estrada que da Capital vae ter a Santa Isabel; entra no bairro

do Cangahyba neste ultimo dist., onde toma o nome de Ticoatira

e lança-se no Tietê, depois de um curso de 20 kils, mais ou
me nos

.

FRAZÃO. Ilha do Estado do Pará, no rio Amazonas, acima
de Óbidos, e próxima da ilha do Bom Jardim ou Santa Rita.

FRAQUEZA. Morro do Estado do Paraná, além do rio das
Pedras, principal cabeceira do Jordão aff. do Iguassú. Tem a

altitude de 1.272^,56^.

FRECHADOS. Assim denorainava-se o dist. de Fechados,
pertencente ao mun. da Conceição, no Estado de Minas Geraes_

FRECHAL, Log. do Estado do Rio de Janeiro, no mun. de

Magé, na estrada que dessa cidade vae á. Barreira.

FRECHAL. Outeiro no mun. de Guamá e Estado do Pará.
(Inf. loc).

FRECHAL. Ponta na lagòa do Norte do Estado das Ala-
goas .

FRECHAL. Ilha situada no rio Negro, aíT. do Amazonas,
no Estado deste nome. Fica próxima das ilhas denominadas
Ba caba, Afaro e An abo.

FRECHAL. Ilha do Estado do Pará, no mun. de MonfAlegre,
perto da entrada do paraná-mirim que vae encontrar o Guru-
patuba.

FRECHAL. Ilha do Estado do Pará, no estuário do Ama-
zonas.

FRECHAL. Igarapé do Estado do Pará, na ilha Marajó,
banha o mun. de Ponta de Pedras e desagua na margem dir. do
rio Marajó-assú ou Pororooa (Inf. loc).

FRECHAL, Rio do Estado das Alagoas, aíF. do rio Mun-
dahij,

FRECHAL. E' assim designada a parte da costa da margem
esq. do Japurá, comprehendida entre as costas da Trahyra e

de S. João.

FRECHAL. Lago do Estado do Amaxonas, entre os rios

Madeira e Tapajós.

FRECHAL. E' assim denominado o bra^o que a cachoeira
Apuhy deita para a dir. e que sahe também á dir. do Ma-
ranhão Grande. Ahi a corrente é impetuosa, descendo em cai-
xões sobre caixões, que se quebram, com grande estampido, nas
lages que obstruem a passagem.

FRECHAL GRANDE. Igarapé do Estado do Pará, no
mun. de Muaná. Desagua no rio Inamarú, que recebe um oulro
igarapé denominado Frechai Pequeno.

FRECHAL GRANDE. Igarapé do Estado do Pará, banha
o mun. de Muaná e desagua no rio deste nome.

FRECHEIRAL. Log. do Estado do Maranhão, no mun. do
Alto Mearini

.

FRECHEIRAS. Log. na freg. de Tresidella do mun. de
Caxias, no Estado do Maranhão.

FRECHEIRAS. Pov. do Estado do Maranhão, a ,30 kils. de
Miritiba, a cujo mim. pertence, á margem do rio Mapary.
E' bastante populosa.

FRECHEIRAS. Pov. do Estado do Piauhy, na freg. de
N. Senhora da Graça do Parn ihyba, com. e termo deste nome.
Po.ssue uma esch. de inst. prim. ci-eada pela Lei n. 737 de 27
de julho de 1871.

FRECHEIRAS. Pov. do Estado de Pernambuco, no )nun.
de Garanhuns, á seis kils. dessa cidade. No dia 8 de setembro
festeja-se ahi com grande pompa a tr.idiccional íVsta da gloriosa
Santa Quitéria. Possue uma interessante capellinha bera con-
struída, devido aos ingentes esforços dos povos que demoram por
aqueiles sítios.

FRECHEIRAS. Pov. do E.stado de Pernambuco, no termo
de Goyanna.

FRECHEIRAS. Pov, do Estado de Pernambuco, no mun.
da Escada (luf. loc.)

FRECHEIRAS. Pov. do. Estado das Alagoas, no mun, de
Quitunde.

FRECHEIRAS (Santa Rita das). Log. do Estado do Rio
de Janeiro, na freg. do Senhor Bom Jesus do Monte Verde do
mun. de S. Fidélis, com duas esohs. publs. de inst. prim.,
creadas pelas Leis Provs. ns. 2.652 de 2 de outubro de 1883 e

1.759 de 1872.

FRECHEIRAS. Logs. do Distrioto Federal, nas fregs. da
Guaratiba e de Campo Grande.

FRECHEIRAS. Uma das estações da E. de F. do Recife
ao S. Francisco, no Estado de Pernambuco, entre as estações do
Limoeiro e de Aripibú, no kil. 70,149'".

FRECHEIRAS. Serra do Estado do Rio de Janeiro, no
mun. de S. F'idelis, nas divisas cora o Estado de Minas Qeraes.

FRECHEIRAS. Ponta na costa do Estado do Ceará, entre
a enseada do Pecem e o rio Mundahú. « E' logar de dunas en-
tremeadas de alguma vegetação, tendo á beira-mar um sitio de
coqueiros ».

FRECHEIRAS. Ponta no Estado do E. Santo, entre a
barra dos Reis Magos e a foz do rio Preto.

FRECHEIRAS. Ilha no rio Doce, no Estado do E. Santo.

FRECHEIRAS. Riacho do Estado do Maranhão, no mun.
do Brejo (luf. loc).

FRECHEIRAS. Igarapé no continente do Estado do Ma-
ranhão, á margem esq. do rio que forma a barra do Feitosa,
defronte da por,ta SE. da ilha da Caieira.

FRECHEIRAS. Riacho do Estado de Pernambuco, trib.

da margem dir. do rio Ca.pibaribe

FRECHEIRAS. Riacho do Estado de Pernambuco, na
estrada de Palmares á colónia Soccorro.

FRECHEIRAS. Córrego do Estado de Pernambuco, nasce
na serra da Lagoinha, na gruta do Rocha, banha o mun. do
Bom Conselho e desagua no rio Parahyba, no Poço do Veado.
Recebe o Baixa Grande, Cafundó, Cafundó do. Daniel, Cafundó
do Pinangé, Fundo do Surrão, Gr.jta do Olho d'Agua, Mor-
cego, Olho d'Agua, Pau Grande e Quandú. (Inf. loc.)

FRECHEIRAS. Rio do Estado do E. Santo, banha o
mun. de Novo Mundo e desagua no rio dos Reis Magos, no
lúgar denominado Jenguetá.

FRECHEIRAS. Enseada na costa do Estado do Ceará, no
termo da Imperatriz, um pouco a L. da barra do Mundahú.

FRECHEIRAS. Porto no mun. de Miritiba, do Estado do
Maranhão.

FRECHEIRINHAS. Igarapé que desemboca acima de um
outro denominado Frecheiras, defronte da cosia meridional
da ilha de Igoronhom, no Estado do Maranhão.

FREDERICO. Morro de givande elevação situado no dist.

de Novo Trento, do Estado de Santa Catharina (Inf. loc).

FREDERICO. Morro do Estado de Matto Grosso, á mar-
gem dir. do Paraguay, cerca de 18 kils. abaixo dos morros
do Descalvado.

FREDERICO. Ilha no rio Chopim, aíT. do Iguassú. Foi
assim denominada pela commissão de engenharia, incumbida
da fundação da colónia militar do Chopim, em honra do
Sr. Frederico Wirmond, fazendeiro em Guarapuava, que mui-
tos serviços prestou a essa commissão.

FREDERICO. Ribeirão do Estado de Santa Catharina, aff.

do rio do Braço, que o é do Tijucas.

FREDERICO. Rio do Estado de Minas Gei'aes, aíT. da
margem esq. do Jacaré, que o é do rio Grande (Cunha Mat-
j^os. Ili)icrario .)

FREGUEZIA. Log. do Districto Fedei^al, na freg. de
Campo Grande.

FREGUEZIA. Cachoeira uma Ingua acima da juncção do
Itapicurú com o Alpercatas, no Estado do Maranhão. «Esta se

passa, diz o capitão Francisco de Paula Ribeiro, em seu
Roteiro da Viacicm feita em 1815, para cima com maré cheia
e para baixo na occasião da praia-mar. E' com eíTeito a mais
cousideravel de lodo elle e muitas .embarcações não dispensam
os práticos em semelhante passagem, que alli sempre acham
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promptos por sua ganância. » Na margem oeste do rio, sobre
a mesma cachoeira, asssevera aquelie capitão, se divisavam
naq iella data os fragmentos de um pequeno fortim que alli

construiram os lioUandezes, quando possuiram a capitania.

FREGUEZIA. Nome de uma praia situada na ilha do
Governador lyue fio:x na bahia do Rio de Janeiro.

FREGUEZIA VELHA (Santi Antonio da). Antiga paro-
chia do miui. de Boai Fim, no Estado da Bahia. Foi creada
em 1882 e elevada á villa com a denominação de Campo
Formoso pelo art. II da Lei Frov. n. 2.051 cíe 28 de julho
de 1880. Dista 12,4 kils. daquella cidade. Tem 8.000 habs.
e duas eschs. pibs. de inst. primaria.

FREGUEZIA VELHA. Log. no Estado de S. Paulo, no
mim. do Paranapancma, a tres kils. da margem dir. do rio

das Almas e a 20 da pov. daquelle nome. Existe alii uma
montanha que excita a admiração dos visitantes pelas bellezas
naturaes que encerra. Nessa montanha ha uma gruta de
grande extensão e profundidade. A caverna acha-se dividida
em tres andares, medindo o superior 25 m. de comprimento
sobre 12 de largura, e o médio oito rie comprimento sobre
cinco de largura e quatro de altura. No andar superior nota-se,

ao fundo, um oljjecto com a fórma.de um altar; no médio,
cuja entrada é por uma abertura praticada na rocha e por
onde se pôde entrar comprimido e de lado, notam-se, joendentes
do tecto, que é abobadado, duas grandes pedras ponte-agudas

,

uma das quaes, ao tocar-se-lhe com pedra ou martello, produz
o som de um bom sino ; no andar inferior observa-se a pas-
sagem de un córrego cujas aguas precipitam-se com grande
ruido, de considerável altura, Ibrmando lindíssima cascata.
Ha grande abandancia de stalactites e stalagmites. Encon-
tram-se nessa gruta medonhos abysmos, que causam pavor ao
mais intrépido esploi-ador. (AProv, deS. Pmdo, 1888.)

FREGUEZIA VELHA. Córrego do Estado do Rio de Ja-
neiro, banha o mun. de S. João Marcos e desagua no rio das
Lages

.

FREI ANTONIO. Igarapé do Estado do Pará, no dist, de
Porto de Moz, na margem esq. do rio Xingú.

FREI BENTO. Ribeirão do Estado de S. Paulo, banha o
mun. do Paranapanema e desagua na margem dir. do rio das
Almas, a ff. do rio daquelle nome (Inf. loc).

FREI JOÃO. Log. no Estado do Rio de Janeiro, em
Maricá.

FREI JOÃO. Ponta na lagoa de Araruama, no Estado
do Rio de Janeiro.

FREI JORGE. Log. do Estado dc Qoyaz, sobre o rio

Bugre.

FREI MANOEL. Ribeirão do Estado de Matto Grosso,
aff. do rio Bento Gomes. « Ribeiro aft'. do Diamaniino. Nasce
junto ás origens do ribeirão de Sant'Anna, uns 24 kils. a NO.
da villa do Diamantino. Dous kils. a SO. desta existiu no
principio do século um arraial do mesmo nome, ha muito
extincto » (Dr. S. da Fonseca. Dioo. cit.)

FREIO. Riacho do Estado do Ceará, trib. da margem dir.

do rio Macaco, aft'. do Acarahú, no mun. de Santa Quitéria.

FREI PEDRO GONÇALVES (S.). Parochia do Estado
de Pernambuco, no mun. ciiiilril. Dincese de Oliiula. Con-
sideram-na como a mais ;iiiIíl:;i de^sa diocese. E' o bairro

do commerci) a grosso. Sua edilicaçào é, em geral, antiga.

Ahi ficam a Alfand-^ga, qu:^ é um b^llo c vasto S lilicio. Con-
sulado Provincial, Junta Gommercial. Bolsa, casas bancarias.
Associação Gommercial (bello edilicio com jardim), correio.

Associação Gommercial Agricola, Repartição do Telegrapho
nacioual e Agencia do s ibmarino, corpo consuhir, Agencia de
vapores. Arsenal de Marinha, Capitania do Porto, Inspeotoria

de Saúde do Porto, Associação dos Práticos da Barra, Caixa
Económica e monte do Soccorro, Matriz do Corpo Santo, com
fachada de cantaria, egreja da Madre de Deus e Arco da Con-
ceição, capjlla do Pilar, fortes do Brum e Buraco, estação da
ferro-via do Limoeiro, etc. Sua pop. ó avaliada em 9 OUO habs.
Foi creada freg. por Alvará de 30 de março de 1772.

FREIRA. Monte ponteagndo na [lov. do Rio Novo, do
Estado do E. Santo.

FREIRA. Serra do Estado Rio de Janeiro, entre o mun.
das Neves e o de Macabú.

FREITAL. Pov. do Estado de Minas Geraes, a SO. e a
seis kils. da freg. do Monte Bello.

FREITAS. Prov. na com. do Bom Jardim, do Estado de
Pernambuco.

FREITAS. Estação da E. de F. Minas e Rio, entre
Soledade e Contendas.

FREITAS. Morro no mun. de Paranaguá, do Estado do
'

Paraná, no Imbocuhy (Inf. loc).

FREITAS. Córrego do Estado do E. Santo, rega a com.
da Capital e desagua no rio Santa Maria no porto do Jam-
beiro.

FREITAS. Lago do Estado do Pará, no rio Mapuá, r,a

ilha Marajó.

FRESCO. Rio que sepai-a o Estado do Pará do de Matto
Grosso, desagua na margem dir. do Xingú. Nasce na serra
dos Gradahiis em contra vertentes com o Aqniquy, galho do
Araguaya, mais ou menos no parallelo 9" S. Segue em rumo
de NO, sendo seu curso de uns 200 kilometros.

FRESCO. Pviacho do Estado do Geará, banha o mun. de
Santi Quitéria e desagua na margem dir. do rio Gurahyras
ou Groahirus.

FRESCO. Ribeirão do Estado de Santa Gatharina, aff. da
margem dir. do ribeirão do Garcia, trib. do Itajahy-assú.

FRIO. Pov. no termo de Agua Preta, no Estado de Per-
nambuco .

FRIO. Serra do Estado das Alagoas, cerca de nove kils. ao
N. da União, sobre cuja explanada existem bons sítios cafeeiros
e uma lagòa permanente.

FRIO. Morro do Estado de S. Paulo, no mun. de Brotas.

FRIO. Riacho do Estado do Piauhy, trib. do Parahim.

FRIO. Rio do Estado do Ceará, vem da Uruburetama e des-
agua na margem esq. do Curú.

FRIO. Pequeno rio do Estado das Alagoas, rega o mun. de
Piassabussú e desagua no Muudahú.

FRIO. Córrego do Estado do Rio de Janeiro ; nasce no alto
da Serra dos Órgãos, no logar denominado Campo das Antas,
banha o mun. de Therezopolis e desagua no rio Paquequer.
Suas aguas são extraordinariamente frias.

FRIO. Córrego do Estado do Rio de Janeiro, na estrada
do Commercio. Vae para o córrego do Bastos, aff". do rio

S. Pedro.

FRIO. Rio aff'. da margem dir. do rio Negro, aff. do Iguassu,
que o é do Paraná.

FRIO. Riacho do Estado de Goyaz, banha o num. de Santa
Luzia e desagua na margem esq. do rio S. Bartholomeu.

FRITZEMBERG. Morro do Estado do R. G. do Sul, na
estrada de Nova Petrópolis a S. Sebastião do Cahy.

FROES. Bairro do mun. de S. João Baptista do rio Verde,
no Estado de S. Paulo.

FRONTEIRA DE UIRINAHY. Ponto militar á margem
dir. 'lO rio Içá ou Putuniayo, alguns kils. abaixo da divisa do
Estado do Amazonas com as Republicas do Perti e Colômbia.
O logar em que se acha elle assente é péssimo pelas moléstias
que ahi reinam. Solicita-so a remoção desse ponto.

FRONTEIRA DO BAIXO PARAGUAY. Limita-se dire-

ctamente com as Republicas da Bolivia e Paraguay. Na cidade
de Corumbá, sede do dist., existe um deposito de artigos

bellicos em um edilicio limpo e asseiado. Ha no barranco á
beira do rio, na mesma cidade, quatro fortes denominado-! Jun-
queira, Treze de Junho. S. Francisco e Duque de Caxias; o

primeiro fechado e os outros tres abertos. Deu-se principio em
1S85 á construcção de outro, que foi interrompida por falta de
vertia para i'on. in iação da obra. Uma trincheira que cerca a
cidade, começando no forte Duque de Caxias e terminando no
de Treze de Junho, e-ilá desmoronada om muitas pontos, e quasi

toda coljorta do vegetação por escassez da força da fronteira,

que além dc dar muitos destacamentos, como sejam o da foz do

Apa, Bahusinlios, S. José de Herculauea, margens do Rio
Branco, marco divisório da Repuljlica da Bolivia na Pedra
Branca, guarnece também o forte de Coimbra. Este, situado a
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35 léguas abaixo da cidade, é coramandado por vm capitão e

guarnecido por um subalterno com 40 praças, e tem 20
canhões de diíierentes calibres. (Relat. do Dr. Galdino Pi-
mentel. 1886).

FROTA. Saint Hilaire descrevendo a actual cidade de
Pyrinopolis diz : «... emlira, á cerca de meia legiia da pov.
o horisonte acba-se limitado, ao N., pela cadeia pouco elevada
que continua os montes Pyrineos, no meio da qual disíingue-se

o cimo arredondado, chamado Frota, mais elevado que os

cimos visinhos. »

FRUGTA. Ponta de terra ao N. da embocadura do Guara-
pary, no Estado do E. Santo.

FRUGTA BANANA. Log. do Estado de Matto Grosso, á
margem esq. do rio Cuyabá, no dist. de Santo Antonio do Pv,io

Abaixo.

FRUGTA DE PATO. Bahia á margem esq. do Paragiiayí
cerca de 24 kils. abaixo do morro do Conselho, no Estado de
Matto Grosso.

FRUCTAL. Cidade e mun. do Estado de Minas Geraes, á
margem do rio Grande, em logar alto e ameno, na com. de
seu nome. Drago N. S. do Carmo e diocese de Goyaz. Foi
creada freg. pela Lei Prov. n. 831 de 11 de julho de 1857 e

elevada á categoria de villa pela de n. 3.325 de 5 de outubro
de 1885 e á de cidade pela de n. 3.4(34 de 4 de outubro de 1887.

A pov. conta 120 casas e uma pop. de quatro a cinco mil alma?.
O território do mun. é regado pelos rios Grande, S. Francisco,
Fructal, Pedra Branca, S. Matheus, Alegre, Rocinha, S. Bento,
Maribondo e alguns outros. Tem duaseschs. publs. de inst.

prim., uma das quaes creada pela Lei Prov. n. 3.038 de 23

de outubro de 1882. Agencia do correio. Seu terreno é fértil,

suas mattas possu'Mn excellentes madeiras de coastrucção ; e

seus campos óptimos para criação. Coramercio activo e lavoura
prospera. Uma estrada, cortada pelo ribeirão S. Francisco,
li?a-a a Uberaba. Sobre suas divisas vide, entre outras, a

Lei Prov. n. 1.C67 de 16 de setembro de 1870 (art. IV) ; e n. 1.893

de 17 de julho de 1872 (art. III). Foi classilicada com. de
primeira entr. por Acto de 22 de fevereiro de 1892. O mun.
foi installado a 25 de outubro de 1888.

FRUCTAL. Ribeirão do Estado de Minas Gsraes, banha a

cidade do seu nome e desagua no rio Grande. Recebe o S. José

ou Bebedor.

FRUGTAS VERMELHAS. Lagôa do Estado do R. G. do
Norte, no mun. de Apody.

FRUCTEIRA. Rio do Estado do E. Santo, desagua no rio

Castello e este no Itapemirim.

FRUGTEIRAS. Morro do Estado do Rio de Janeiro, na
estrada de Macahé ao rio das Ostras.

FRUCTUOSO. Log. do Estado de Minas Geraes, na freg.

do Carmo do Cajuru e mun. da cidade do Pará.

FRUCTUOSO. Ribeirão do Estado do E. Santo, no mun.
de Anchieta.

FRUCTUOSO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aíl". do
rio Piranga.

FUBA. Córrego do Estado de Minas Geraes, na freg. de
Santo Antonio do Gramma.

Fubá. Rilieirão do Estado de Minas Geraes, banha a freg.

de Santo Antonio de Camapuan e desagua no rio Muriahé.
Recebe o ribeirão Cresciuma, e os córregos Jacutinga e Ta-
boões.

PUGIDINHO. Igarapé do Estado do Pará, banha o mun.
de Macapá e desagua no rio Curiaú, alF. do Amazonas.

Fugido, igarapé do Estado do Pará. banha o mun. de
Marapanim e desagua no rio deste nome (Inf. loc).

FUGIDO GRANDE. Igarapé do Estado do Pará, banha o
o mun. de Macapá e desagua no rio Curiaú, afl'. do Ama-
zonas.

FUGIDOS. Lago no Estado do Mai-anhão. Está situado entro
a freg. de S. Vicente Ferrer (com. de Alcantara) e a cidade
de Vianna (com. do mesmo nome), de fiirma que uma de suas
margens jíertence áquella o outra a esta até o lago dos Itans.
Tem trcs léguas de comprimento. Na secca que houve em 1805,
baixaram muito as suas aguas aponto de deixarem ver signaes

evidentes de uma habitação. Bncontraram-se tocos de esteios

dispostos em linha recta, grades ainda pregadas nos esteios,

armadores fixos em madeiras, louça estrangeira e da terra,

etc. Desagua em Pirapendiba.

FUMAÇA. Log. do Estado da Bahia, no mun. de Campo
Formoso.

FUMAÇA, Rio do Estado da Bahia, no mun. de Campo
Formoso. Nasce na serra do seu nome e desagua no rio do
Aipim.

FUMAÇA. Rio do Estado do E. Santo, no dist. de Manga-
rahy. Suas margcnssão auríferas. E' trib. do rio Mangarahy.

FUMAÇA. Ribeirão do Rio de Janeiro, nas divisas da
fr g. da Lage, psrtencente ao mun. de Itaperana.

FUMAÇA. Córrego do Estado de Minas Geraes, na freg.

de S. Miguel do Jequitinhonha. Desagua no rio Preto ou ilha
do Pão, aff. do Jequitinhonha.

FUMAÇA. Ril)eirão do Estado de Minas Geraes, entre
SanfAnna de Cataguazes e S.Paulo do Mi,iri:ihé, Segundo uma
informação que recebemos, desagua no ribeirão do Fubá, trib.

do rio Muriahé, na fazenda das Tres Barras ; segundo outra,
desagua no rio Preto, trib. de Muriahé.

FUMAÇA. Alta e perigosa cachoeira do rio Trombetas, no
Estado do Pará. Deve seu nome aos v;i pores d'agua qtie, com
a queda das aguas, elevam-se a grande altura.

FUMAÇA. Cachoeira no rio Piracicaba, aff. do rio Doce ;

no Estado de Minas Geraes. Fica entre a cachoeira dos Alegres
e a do Salto Grande.

FUMAÇA (Cachoeira da). No rio Suassuhy Grande, entre
as fregs.do Rio Vermelho, de S. José do Jacury e S. José dos
Paulistas, do Estado de Minas Geraes.

FUMAÇA. Cachoeira no Rio Novo, Estado de Minas
Geraes.

FuMAL. Ribeirão do Estado de Minas Geraes ; nasce na
serra dos Canteiros, banha o mun. do Piumhy e desagua no rio
Grande.

FUMAL. Córrego do Estado de Goyaz, afl". da margem dir.
do rio Vermelho, trib. do S. Bartholomeu (Inf. loc).

FUMO (Cachoeira do). No rio de Contas, a 30 kils. maiS
ou menos da villa da Barra do Rio de Contas; no Estado da
Bahia.

FUNCHAL. Rio do Estado de Minas Geraes, aff. do Indaiá,
que o é do S. Francisco.

FUNCHO. Córrego do Estado de Goyaz ; reune-se com o

çorrego da Justa e juntos desaguam na margem dir. do rio

Tocantins.

FUNDA. Lagôa do Estado do Ceará, ao N. do dist. de
Porangaba.

FUNDA. Lagôa no littoral do Estado doE, Santo, entre o

Itapemirim e o Itabapoana.

FUNDA. Lagôa do Estado de S. Paulo, no mun. de Mogy-
guassú.

' FUNDÃO. Pov. do Estado do Parahyba do Nort-^, no mun,
de Alagôa do Monteiro, em um profundo e egireiío valle da
serra Jacarará, com uma capella de Santa Maria Magdalena.
No mesmo mun. ha um riacho (ambem denominado Fundão,

FUNDÃO. Log. do Eslado de Pernambuco, na frog. de
N. da Conceição da Pedra, termo de Buique.

FUNDÃO. Pov. do Estado das Alagoas, no mun. do Pe-
nedo. Ha ainda outros logs. do mesmo nome em S. José da
Lage e Agua Branca.

FUNDÃO. Arraial do Estado da Bahia, no mun. de Brotas
de Macahubas ; com uma escli. publ. do inst. prim., creada
pela Lei Prov. n. 2.357 de 31 de julho de 1882.

FUNDÃO. Pov. do Estado do E. Santo, no mun. de Nova
Almeida; com uma esoh. publ. de inst. prim., creada pela
Res. Presidencial de 13 de setembro de 1881. Orago S. Be-
nedicto.

FUNDÃO. Log. no mun. de Campinas do Estado de

S. Paulo.

IS. 33
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FUNDÃO. Pov. do Estado de S. Paulo, no mun. do Para-
napanama, de cuja séde dista uns 17 kilomebros.

FUNDÃO. Log. do mun. de Castro, no Estado do Paraná;
com uma each. publ. de inst. prim., creada pelo art. I § III

da Lei Prov. n. 450 de 6 de abril de 1876.

FUNDÃO. Bairro do mun. do Pirahy, no Estado do

Paraná.

FUNDÃO, Pov. do Estado de Minas Geraes, na freg. de

S. Miguel do Anta.

FUNDÃO. Morro do Estado da Bahia, no mun. do Riacho
de SanfAnna.

FUNDÃO. Serra do Estado da Bahia, no mun. do Porto
de Santa Maria da Victoria.

FUNDÃO. Ilha na bahia do Rio de Janeiro, ao S. do Galeão;
tem 1.300 metros de comprido sobre 800 de largo. Candido
Mendes diz que é ella a ilha dos Gatos, a que se refere Pizarro.

O general Abreu e Lima, na sua Historia do Brazil e o

Dr. De-Simoni, nos seus Gemidos, Poéticos, dizem ter sido

junto dessa iltia que se afogou o valoroso Ararigboia, o que vae
de encontro á opinião geral de que esse triste successo aconte-
cera perto da ilha Mucanguê-mirim," no lado opposto da bahia.
(Fausto de Souza. A Bahia do Rio de Janeiro.)

FUNDÃO. Lage existente no porto de Antonina, no Estado
do Paraná. Fica no meio do canal formado pelo ilhote de Ita-

pema com a ponta Catharina. Eleva-se de um fundo de 5^,0 e

tem sobre o cume 2™,5 ; seu volume é de 121™ cúbicos.

FUNDÃO. Igarapé do Estado do Pará, no dist. de Bemfica e

mun. da Capital.

FUNDÃO. Rio do Estado da Bahia, no termo de llhéos.

«O rio Fundão, escrevem-nos dessa cidade, nasce nas fraldas do
morro Piassaveiras e desagua na bacia Corôa Grande, sendo
pouco volumoso. Seu curso não excede de 30 kils. E' apenas
navegável por pequenos barcos em uma extensão de oito kils.

Possue como tribs. pequenos ribeiros.» Vide Fundo.

FUNDÃO. Rio do Estado do E. Santo, um dos formadorês
do Sauanha ou Reis Magos. Recebe o Itaquantiba.

FUNDÃO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aff. do rio

Novo; entre Leopoldina e Cataguazes.

FUNDÃO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aff. do rio

Quebi-a Anzol.

FUNDÃO. E' com esse nome que nasce na serra do Pé do

Morro o rio Agua Suja, trib. do Piranga, no mun. de Queluz, do
Estado de Minas Geraes.

FUNDÃO, Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. do rio

Guallaxo.

FUNDIÇÃO. Arrabalde do mun. da Capital do Estado de

Sergipe,

FUNDINHO. Córrego do Estado de Qoyaz, banha o mun. de

Santa Luzia e desagua na margem esq. do ribeirão Ponte Alta.

(Inf. loc).

FUNDO. Igarapé do Estado do Pará, na freg. dê Barcarena

6 mun. da capital.

FUNDO. Igarapé do Estado do Pará, no mun. da Ca-
choeira.

FUNDO. Riacho do Estado do Maranhão, aff. do rio Corda,

que o é do Mearim.

FUNDO. Riacho do Estado do Maranhão, aff, do Parna-
hyba, cerca de três kils. além do remanso da Talhada.

FUNDO. Riacho do Estado do Piauhy, desagua na margem
dir. do Canindé, mela légua abaixo do riacho d' Areia e meia
légua acima do rio do Arraial.

FUNDO. Rio do Estado do Piauhy, aff. do Parahim.

FUNDO. Riacho do Estado do R. G, do Norte, aff. da
margem dir. do Seridó.

FUNDO. Riacho do Estado de Pernambuco, desagua na
margem dir. do rio Capibaribe.

FUNDO. Riacho do Estado das Alagoas, banha o mun, de

Traipú e desagua no rio S. Francisco,

DICC. GKOGR. 8

FUNDO. Rio do Estado das Alagoas, banha o mun. de
Piranhas e desagua na margem esq. do S. Francisco. E' tam-
bém denominado Cascavel,

FUNDO. Rio do Estado de Sergipe, aff. da margem esq.
do Piauhy ; tem um curso cerca de 60 kils., nasce Ha Varxea
Verde, no mun. de Itaporanga, corre ao sul até desembocar no
Piauhy

; é navegável por canoas e barcas com a influencia da
maré na distancia de 24 kils. Canalisando-se este rio com o
Paruhy, de que dista seis kils., torna-se communicavel o rio
Real com o Vasa-Barris. O Dr. P. Bueno considera-o como
um braço do rio Real. Segundo esse illustre engenheiro na foz
do rio Real ha a pequena ilha alagadiça do Victorino, da qual
partem extensos parceis, cortados por dous braços do rio um..,
O outro braço chamado rio Fundo, no rumo NO. presta-se a
franca navegação por 33 kils. até á ilha do Biribi, onde chegam
os paquetes que vão á prov. Nessa ilha o rio divide-se
em dous canaes, dirigindo-se um com 20 kils. de extensão para
a cidade da Estancia, onde recebe o Piauhytinga, e presta-se á
navegação de embarcações, sobretudo nas grandes marés, em
que attinge a 2'^,2 de profundidade. O outro canal com 13 kils.

de extensão vae ter ao porto do Farnaii, onde recebe o rio das
Farinhas ». Do Estado nos informam ser esse rio aff. da
margem esq. do Piauhy. Serão dous rios differentes ?

FUNDO. Riacho do Estado de Sergipe, banha o mun. de
Campos do Rio Real e desagua no rio Jabebery (Inf. loc).

FUNDO. Rio do Estado da Bahia, aff. da margem dir, do
Capivara, no prolongamento da E. de P. da Bahia ao S. Fran-
cisco, entre Salgada e Santa Luzia.

FUNDO. Rio do Estado da Bahia, aff. do Utinga.

FUNDO. Riacho do Estado da Bahia, reune-se com o Sa-
litre ejuntos desaguam no rio da Caixa, trib. do Paramirim,
que o é do S. Francisco.

FUNDO. Riacho do Estado da Bahia, nasce na serra do
Mucambo e desagua no riacho do Boi, aff. do rio Capivara,
que o é do Itapecurii-assú.

FUNDO. Rio do Estado da Bahia, banha o mun. de llhéos

e desagua na margem esq. do rio Cachceira, Tem communi-
cação com o lagôa Itahype. Vide Fundão.

FUNDO. Rio do Estado da Bahia, banha o mun. do Curra-
linho e desagua no Paraguassú.

FUNDO, Ribeirão do Estado de S. Paulo, nasce na serra

do Paranapiacaba e desagua na margem dir. do rio Juquiá,
banhando o mun. de Iguapé. Tem 55,5 kils. de extensão. Sua
foz fica abaixo da do rio Assungui.

FUNDO, Ribeirão do Estado de S. Paulo, aff, do rio Ta-
quary. Corre entre Faxina a Apiahy.

FUNDO. Córrego do Estado deS. Paulo, aff. do rio Atibaia.

FUNDO. Córrego do Estado de S. Paulo, banha o mun. de
S. João da Boa Vista e desagua na margem dir. do rio Ja-
guary. Tem seis kils. de curso (Inf. loc).

FUNDO. Ribeirão do Estado de S. Paulo, banha o mun. de
Tietê e desagua no Capivary,

FUNDO. Ribeirão do Estado do Paraná, aff. do rio Tibagy.
Corre entre Ponta Grossa e Castro.

FUNDO. Ribeirão do Estado do Paraná. Fórma com o rio

do Meio o rio Cachoeira, trib. da bahia de Paranaguá.

FUNDO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, no mun. de
Jaguary. Em uma informação que nos foi prestada pelo vigário

de Cambuhy, lê-se: « Nas divisas desta freg. (do Camb ihy) com
a de Jaguary existe nos campos a lagoa Grande donde di-

manam dous rios: o ribeirão Fundo e o rio do Peixe, descendo
este a serra dos Pecegueiros, onde fórma uma linda cascata, e

dahi viie tributar suas aguas no Itaim, e aquelle vae reunir suas
aguas com as do rio Eleutério, que borda a cidade do Soccorro,
na prov. de S. Paulo. > Descrevendo a cidade de Jaguary, diz

o Almajiah Sul Mineiro (1884): «... o ribeirão Fundo que tem
sua nascente na mesma lagôa (existente no p^ateaii da Serra
dos Campos do Ribeirão Fundo), correndo em direcção opposta

ao rio Tres Irmãos, recebendo numerosos tributários, entre os

quaes o Cachoeira e Corrente, perdendo, depois que a este ae

une, o nome que tem e adquirindo o de rio do Peixe, com qua

é conhecido ao entrar em S. Paulo, formando nessa prov. as
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mais altas cabeceiras do Mogy-guassú, e affluindo para o rio

Grande, depois de ter tomado uma direcção qiiasi de N. a S.»
O vigário da freg. de S. José do Toledo nos informa o se-

guinte: «O rio Corrente e o ribeirão Fundo, após alguns kils.

de curso formam o Cachoeira que, ao entrar em S. Paulo,
toma o nome de rio do Peixe. » Parecendo-nos haver diver-
gência eatre os nossos informantes, recorremos de novo á pro-
ficiência do vigaricrdo Cambuhy, que dignou-se informar-nos do
seguinte: «Sua duvida procede de haver dous rios com o nome
de Peixe. Da Lagoa Grande, sita nos campos pertencentes a
esta freg. e á de Jaguary, partem dous rios, um que toma o

nome de ribeirão Fundo e outro de rio do Peixe. O primeiro
faz seu curso até o Soccorro (prov. de S. Paulo) e alli entra no
rio do Peixe, que banha aquella cidade, seguindo depois a
levar suas aauas ao rio Eleutério, aff. do Mogy. O segundo
desce da cordilheira formando na serra dos Pecegueiros uma
bella cascata e vae desaguar no Itahim.» Em um Mappa de-
monstrativo do estudo preliminar de uma via férrea entre as
estações do Cruzeiro e Mogy-mirim, pelo Eng. Euler .Júnior

(I8"j7), são figurados os rios Fundo e Corrente como os forma-
dores do rio do Peixe, aff. da margem esq. do Mogy.

FUNDO. Riacho do Estado de Minas Geraes, banha o mun.
do Curvello e desagua no rio do Peixe, aflt'. do Paraopeba.
(Inf. loc).

FUNDO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aff. da mar-
gem dir. do rio Grande. Suas nascentes se achara nos arre-
dores de Nazareth e sua barra dá-se pouco acima do Porto do
Ribeirão Fundo.

FUNDO. Riacho do Estado de Minas Geraes, aff. do
rio Escuro Pequeno. Atravessa a estrada de Pilões a Para-
catú.

FUNDO. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. do rio
Formiga, no mun. deste nome.

FUNDO. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha o
mun. do Carmo da Bagagem e desagua no rio Perdizes. (Inf.

loc).

FUNDO. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha o ter-

ritório da freg. de Matto Verde e desagua na margem dir,

do rio do Barreiro ou Rapadura (Inf. loc).

FUNDO. Córrego do Estado de Minas Geraes, no mun. de
Araxá.

FUNDO. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. do rio

Jequitahy

.

FUNDO. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha o mun.
da cidade do Turvo e desagua na margem dir. do ribeirão

Criminoso (Inf. loc).

FUNDO. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. do rio

Turvo ; no prolongamento da Linha do Centro da E. de F.
Leopoldina.

FUNDO. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha a freg.

de Serranos e desagua no rio Ayuruoca.

FUNDO. Riacho do Estado de Minas Geraes, banha o mun.
de S. João d'El-Rey e desagua no Carandahy.

FUNDO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aff. da
margem esq. do rio das Mortes, na E. de F. Oeste de

Minas.

FUNDO. Riacho do Estado de Minas Geraes, banha o mun.
do Curvello e desagua na margem dir. do rio Santo Antonio,
aíF, do rio das Velhas.

FUNTDO. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha o mun.
de Pouso Alegre e desagua no rio Santa Barbara, aff. do Sa-
pucahy.

FUNDO. Córrego do Estado de Goyaz, aff. da margem esq.

de um dos braços do Veríssimo. E' formado pelos ribeiros da
Ponte Alta e Braço da Ponte Alta (Cunha Mattos. Itine-
rário).

FUNDO. Córrego do Estado de Goyaz, aff. da margem dir.

do ribeirão da Fartura, trib. do Pilões. (O Par-West do
Brazil.)

FUNDO. Ribeirão do Estado de Goyaz, nasce no pZaíeaM do
Gama. banha o mun. de Santa Luzia « dêsagua na margem
dir. do rio S. Bartholomeu. Recebe pela dir. o Capão Com-

prido, Coqueiro e Gama, e pela esq. o Vicente Pires e Bananal
(Joseph de Mello Alvares).

FUNDO. Córrego do Estado de Goyaz, corre de N. a S., e
desagua no rio Paciência, aff, do Vermelho. Tem umas mil
e duzentas braças de curso.

FUNDO. Córrego do Estado de Goyaz, aff. da margem
esq. do rio Crixá. Recebe o Mãi Maria. (Cunha Mattos. Iti-
nerário. T. II, p. 109).

FUNDO. Riacho do Estado de Goyaz, aff. do ribeirão do
Ouvidor. Recebe o córrego da Olaria e banha o mun. do Ca-
talão.

FUNDO. Riacho do Estado de Goyaz, aff. da margem dir.
do rio Maranhão. Recebe o Faz Tudo, Cemitério e Algodoeiro
(Cunha Mattos. Itinerário).

FUNDO. Córregos (dous) do Estado de Goyaz, banham o
mun. de Santa Luzia e desaguam, um na margem dir. e outro
na esq. do rio Corumbá (Inf. loc.) Do mesmo mun. nos fazem
menção de diversos outros córregos com essa denominação :

um aff. da esq. do ribeirão Saia Velha, aff. do rio S. Bar-
tholomeu; um aff. da esq. do rio Vermelho: um aff._ do ri-

beirão Monteiro, trib, do rio Verde, que o é do Maranhão; um
aff. da margem esq. do rio Piracanjuba ; um aff. da esq. do
ribeirão Santa Maria; um aff. da esq. do ribeirão Ponte Alta,
trib. do Alagado. Cunha Mattos em seu Itinerário faz menção
do córrego Fundo, aff. do ribeirão Santa Maria.

FUNDO. Córrego do Estado de Goyaz ; nasce no morro da
Casa Branca e desagua no rio Uruhú.

FUNDO. Córrego do Estado de Goyaz, aff. do ribeirão Santa
Barbara, que o é do rio dos Bois.

FUNDO. Riacho do Estado de Matto Grosso, aff. do Ca-
choeirinha, galho do Taquary. E' também denominado rio das
Palmeiras.

FUNDO. Córrego do Estado de Matto Grosso, aff. esq. do
Taquary-mirim, entre o rio Negrinho, aff. do rio Negro, galho
do Miranda e o rio do Perdigão, trib. do Taquary-mirim.

FUNDO. Córrego do Estado de Matto Grosso; é um dos
galhos superiores do Coxim, depois do ribeirão da Pulada.

FUNDO. Riacho do Estado de Matto Grosso, cabeceira do
rio Verde, aff. dir. do Paraná, entre o Sucurihú e o Orelha
da Onça. Desagua no Ranchinho, braço esq. do Verde.

FUNDO. Riacho do Estado de Matto G-i-osso. E' uma das
cabeceiras do rio do Cotovello ; nasce na serra do Cayapó, em
um dos seus espigões mais septentrionaes e desagua no ribeirão
dos Dous Irmãos.

FUNDO DA MATTA. Riacho do Estado de Pernambuco,
aff. do Capebiribe-mirim.

FUNDO DA VÁRZEA. Log. do Estado das Alagoas, no
mun. de Anadia.

FUNDO DA VÁRZEA. Pequena pov. do Estado de Minas
Geraes, na freg. de S. Sebastião do Parauna.

FUNDO DE SACCO. Lagòa do Estado de Matto Grosso, entre
as Salinas de Casalvasco e as cabeceiras dos rios Paragahu e

Verde, distante daquelle 17, 700"", e deste uns e,'i^, (Dr. S. da
Fonseca. Dicc. cit.)

FUNDO DO CAMPO. Log. no mun. do Cunha, do Estado
de S. Paulo.

FUNDO DO SURRÃO. Córrego do Estado de Pernambuco,
banha o mun. do Bom Conselho e desagua no Frecheiras, aff.
do rio Parahyba (Inf. loc)

FUNDÕES. Riacho do Estado do Ceará; corre para o rio
dos Cachorros, aff. do Quixeramobim.

FUNDÕES. Lagòa do Estado do Ceará ; nas divisas do mun.
de S. Francisco de Uruburetama.

FUNDO MANSO. Morro do Estado da Bahia : no mun. de
Chique-Chique. Ha ahi uma gruta ou lapa, que nos é assim
descripta (1888) pela municipalidade dessa villa: « A gruta do
Fundo Manso está situada a quatro léguas de distancia do
pov. do Gentio do Ouro do Assuruá, a 17 léguas desta villa e
sobre o morro do Fundo Manso. Desee-se em um pequeno de-
clive até dar na porta, por onde entra-se para um enorme
salão, que vae até a outra sahida, E' ventilada em toda a
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extensão, e de uma escuridão tenebrosa, carecendo o viajante

de fachos ou archotes para poder observar os diversos compar-
timentos. O tecto tem uma fenda por onde desceu a raiz ou
semente de um cipó, chamado imbè. o qual trançando-se e

prolongando-se dividiu pelo meio o mesmo salão, formando
assim uma espécie de carramancbão digno de ser apreciado.

Nas paredes lateraes do salão existem cinco gavetas, tres de

um lado, e duas do outro, as quaes enchem-se de agua, que
brota da rocha e que se escoa polo subterrâneo abaixo. A esta

camará falta competência scientifica para convenientemente
descrever 4ão bella curiosidade natural.»

FUNDO MANSO. Córrego do Estado da Bahia, na com. de
Chique-Chique, a 25 kils. do Gentio do Ouro, Pertence á bacia

do rio Verde Pequeno.

FUNIL. Logs. do Estado das Alagoas, nos muns. da Pal-

meira dos índios e Pão de Assucar.

' FUNIL. Pov. do Estado de Minas Geraes, na freg. de Je-

quitibá.

FUNIL. Uma das estações daE. deF. de Santo Antonio de

Pádua, no Estado do Rio de Janeiro : entre as estações deno-
minadas Vieira Braga e Balthazar. Agencia do correio. Dista

STSi^eog da cidade de Nyterõi e 8'^820 de Vieira Braga.

FUNIL. Outeiro situado na ponta N. da entí-ada da barra
Catuama, na coata do Estado de Pernambuco. Fica próximo do
outeiro do Sdlciro, do qual é separado pelo rio Maçaranduba.
Tem, segundo affirma Mouchez, 76 metros de altura.

FUNIL. Morro no mun. de Santa Branca do Estado de
S. Paulo.

FUNIL. Morro do Estado de Minas Geraes, na freg. de
Itabira.

FUNIL. Morro do Estado de Minas Geraes, no mun. do Bom
Successo. E' também denominado d.&s, Almas.

FUNIL. Ponta no mun. de Paraty, Estado do Rio de Ja-
neiro, no sacco dos Meros (Mouchez).

FUNIL. Ilha do Estado de Sergipe, no mun. de Pacatuba.

FUNIL. Canal de dous a tres klls. de extensão, entre a pov.

da Amarração eo mar, pelo qual desaguam os dous Iguarassús.

O Funil tem ao poente uma das extremidades da Ilha Grande,
que S9 chama ponta do Lazareto, e ao oriente o logar conhecido
pelo nome de Cabresteira, na terra firme ou do lado da Amar-
ração. Sua maior profundidade na baisa-mar é da cerca de

cinco metros.

FUNIL. Rio do Estado do Rio de Janeiro, na freg. de Mam-
bucaba e mun. de Angra dos Reis.

FUNIL. Lageado do Estado do Paraná, mais ou menos pa-
rallelo ao rio Itararé. E' assim denominado por ter no leito um
receptáculo, em fórma de funil, no qual de improviso mergu-
lham as aguas, surgindo logo adeante, sob uma ponte natural,

formada de uma enorme lage. Esta lage serve também da
tecto a nmsa,lão,u.o centro do qual ha uma porta que dá entrada
para outro compartimento relativamente menor, que serve de
commodo banheiro.

FUNIL. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, banha a pa-
rochia do Desterro do Desemboque e desagua no rio Grande.

FUNIL. Rio do Estado de Minas Geraes, banha o mun. do
Rio Preto e desagua no SanfAnna, aft'. do Preto.

FUNIL. Lagoa do Estado do Maranhão, no mun. do Brejo.

FUNIL. Cach-oeira no rio Serinhaem e Estado de Pernam-
buco.

FUNIL. Cachoeira no rio do Frade, mun. de Trancoso e

Estado da Bahia (Inf. loc).

FUNIL. Cachoeira no rio do Sul, no mun. do Prado e

Estado da Bahia,

FUNIL. Cachoeira no rio S. Francisco, entre Paulo Affonso
e Piranhas, E' também denominada da Garganta.

FUNIL. Cachoeira formada pelo rio Iguapé, no Estado de
S. Paulo.

FUNIL. Cachoeira no rio Angahy, no Estado de Minas
Geraes.

FUNIL. Cachoeira no Paranatinga, entre as do Pindobal e
da Traição, no Estado de Matto Grosso.

FUNIL. Cachoeira no rio Cuyabá, entre as do Vallo e da
Ranoharia, no Estado de Matto Grosso.

FUNIL DO CACHOEIRO. E' assim denominado o logar
que flca á pequena distancia do Porto do Cachoeiro, onde as
aguas do rio Santa Maria desapparecem quasi que em sua
totalidade no tempo da seoca, reapparecendo pouco adiante,
•endo mui notável o ruido que produz nesse desapparecimento

.

A um kil. de distancia fica a sede da colónia Santa Leopoldina,
no Estado do E. Santo.

FUNIL GRANDE. Perigosa cachoeira do rio Claro, aft'.

do Araguaya. no Estado de Goyaz. «Reflrio-me o Sr. F... que
F..., um dos poucos que hão explorado essa navegação, já
soffreu quasi completo prejuízo da carga de uma canoa, carre-
gada de sal e ferragens, que alagou no Funil Grande. E' muito
rica essa cachoeira em diamante e ouro.» (Baggi O Far-)Vest
do Brazil,

)

FUNIL GRANDE. Cachoeira do rio Tietê, no Estado de
S. Paulo ; entre a do Funil Pequeno e a de Guaycurytuba.

FUNIL PEQUENO. Cachoeira do rio Tietê, no Estado de
S. Paulo, entre a de Ondas Grandes e a do Funil Grande.

FUNIS. Pov. e rio do Estado da Baliia, no mun. da Barra
do Rio de Contas. O rio desagua no rio de Contas.

FUNIS. Cachoeira no rio Paraguassú e Estado da Bailia,
entre as de Tamanduá e Almecega.

FURADA. Serra do Estado do Parahyba do Norte, com
pouco mais de i2 kils. de comprimento. E' fertilissima e fica

a 60 kils. ao N. da cidade do Pombal. Em suas fraldas fica a
villa do Catolé do Rocha.

FURADA. Cachoeira ^no rio Serinhaem, Estado de Per-
nambuco.

FURADINHO. Log. no dist. da Enseada do Brito, do
Estado de Santa Catharina, banhado pelo rio do mesmo nome.

FURADINHO. Lagoa do Estado de S. Paulo, no .niun. de
Cajurú. A£Eirmam-nos existir nella uma ilha de mattas.

FURADO. Pov, do Estado do E. Santo, no mun. de Nova
Almeida, a que foi incorporado pela Lei Prov. n. 48 de 4 de
dezembro de 1872. Pertenceu ao mun. de Santa Cruz. Tem
uma esch. publ. de inst. prim. A Lei Prov. n. 20 de 24 de
agosto de 1888 creou ahi um dist., cuja séde ficou sendo na
mesma pov., que passou a tomar a denominação de dist. de
Itabira da freg. de S. Benedicto do Fundão.

FURADO. Log. do Districto Federal, na freg. de Campo
Grande.

FURADO. Log. do Estado do Rio de Janeiro, na freg. de
Quissaman.

FURADO. Log. do Estado de Mattio Grosso, á margem dir.

do rio Cuyabá, no dist. de Santo Antonio do Rio Abaixo e

mun. da capital.

FURADO. Ilha no rio Itapemirim, no Estado do E. Santo-

FURADO. Ribeirão do Estado de S. Paulo, corre no mun.
de Santos. Nasce das vertentes austraes da serra de Parana-
piacaba, tendendo para o Sul, e desagua no rio Bertioga
(Azevedo Marques).

FURADO. Rio do Estado de S. Paulo, no mun. de Cara-
guatatuba.

FURADO. Estreito canal que communioa o porto de Para-
naguá com a grande bahia que segue para Antonina, no Estado
do Paraná

.

FURADO. Rio do Estado de Santa Catharina, aff. do
Imbahú, trib. do Oceano.

FURADOS. Pov. do Estado da Bahia, no termo de Caeteté,

comum dist. de paz creado pelo art. I da Lei Prov. n. 919
de 12 de abril de 1864.

FURADOS. Ribeirão do Estado da Bahia, banha o mun. do
Prado e desagua na margem esq. do rio do Norte, tres kils.

abaixo da foz do ribeirão da Lage.

FURAMBONGO. Log. do Estado do Rio de Janeiro, na
freg. das Neves do mun. de Macahé.
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FURÃO. Riacho do Estado das Alagôas, rega a com. de
Paulo Aífonso e desagua no rio S. Francisco. E' atravessado
pela B. de F. de Paulo Aflonso.

FURA OLHO. Cachoeira situada no rio S. Francisco,
proiima ás cachoeiras denominadas Rodellas e Tacaruba.

FURINHO. Ilha do Estado do Pará, proiima da margem
esq. do Tocantins e um pouco acima da foz do igarapé
Macauary.

FURINHO. Igarapé do Estado do Pará, banha o mun. de
Ponta de Pedras e desagua no rio Marajó-Assú ou Pororoca.

FURNA. Log. do Estado de Sergipe, no mun. de Simão
Dias. Alli existe uma furna bastante profunda, onde ha um
poço de excellente agua potável.

FURNA. Arraial do Estado da Bahia, no mun. do Rio de
Contas, com duas eschs. publs. de inst. prim., craadas pelas
Leis Provs. ns. 793 de 13 de julho de 1859 e 1.543 de 18 de
junho de 1875.

FURNA. Córrego do Estado de Minas Geraes, aíf. da
margem dir. do rio S. Francisco.

FURNA DA ONÇA. Log. do Estado das Alagoas, no
mun. do Pão de Assucar.

FURNA DOS MACACOS. Log. do Estado de Qoyaz, a
54 kils. da colónia Macedina. E' habitado por indios.

FURNA DOS MORCEGOS. Gruta situada abaixo das
catadupas do Paulo Aífonso. Tem na entrada mais de seis

metros de altura e l'^,5 de largura, e no interior 48 m. de
comprimento e 88 m. de altura, com capacidade para abrigar
2.000 pessoas. « B' um subterrâneo por debaixo de uma rocha
escarpada, cuja entrada principal parece talhada a cincel,
notaiido-se apenas um pequeno defeito de um lado — um angulo
obliquo. Essa entrada, que tem tres braças de altura e seis

palmos de largura, communica-se com uma gruta que se
prolonga para dentro e para cima na altura seguramente de
40 braças e em comprimento de 220 palmos, alargando-se
para dentro. As paredes lateraes parecem lageadas, o tecto é

abobadado e o pavimento térreo é tapetado de uma massa
molle e pulverulenta. Ao lado esquerdo é a parede de argilla,

a qual mina agua, e no seu começo, próxima á entrada prin-
cipal, ha uma outra entrada mais estreita e que communica-se
com um imraenso corredor em linha recta. Ghegando-se a
170 passos uma luz apaga-se por si e a respiração é compri-
mida, o que demonstra a pequena quantidade de ar atmos-
pherico ahi existente. A abobada desse túnel é muito elevada
e o espaço pôde dar abrigo, hypothese razoável, a mais de
2.000 pessoas. Essa furna é a residência dos morcegos. (Dr.
Thomaz do Bomflm Espindola, Geographia Alagoana. »

FURNALHÃO. Pequena pov. do Estado do Ceará, na
com. da Palma, com algumas casas espalhadas na planície.

Dispõe de bons terrenos. Ha ahi uma gruta que consta de
uma espaçosa galeria de seis metros de largura sobre quatro
de altura mais ou menos, que se prolonga em terreno plano,
n'uma extensão de 25 m. até encontrar o rochedo no fundo,
com um grande oriflcio irregular por onde penetra a luz.

O tecto conserva a mesma altura. í)e um e outro lado partem
corredores que se perdem além em completa escuridão, sendo
de notar que o da esquerda, pela configuração das formas
que levanta o calcareo, parece que termina n'um cemitério.
« A quatro metros da entrada, á direita proximamente ao
muro, diz um viajante que nella esteve, uma gamelleira cujo
tronco não podemos abraçar, subiu comprimindo-se natural-
mente até penetrar no tecto com a largura de 10 centímetros
e atravessando assim cerca de 12 metros de rocha, surge em
cima e com sua ramagem coroa os recortes da serrania.
E' realmente curiosa a ascenção da arvore, pois que no tecto

da gruta apenas se nota um traço imperceptível que difficil-

mente se pôde suppor a fenda, por onde passou aquella
frondosa urticacea ».

FURNAS. Aldeia de Barés, contigua á cachoeira deste
nome, no rio Negro, Estado do Amazonas.

FURNAS. Log. do Estado das Alagoas, no mun. da Pal-
meira dos índios.

FURNAS. Pov. do Estado de S. Paulo, no mun. de Una,
com uma esoh. publ. de inst. primaria.

FURNAS. Bairro d; dist. de Campo Mystico, no Estado
de Minas Geraes.

FURNAS. Log. distante umas 14 léguas das Lavrtnhas,
pelo Guaporé acima, onde existe uma notável gruta, chamada
das Onças, descripta minuciosamente pelo Dr. Alexandre
Rodrigues Ferreira, que a visitou em 1788 ; no Estado de Matto
Grosso. E' uma grande lapa, á semelhança de casa ou de
egreja, com um frontespicio no qual se veem varias lettraa e

no meio uma cruz entalhada na pedra, obra de mão. Ha no
mesmo frontespicio uma aberta, por onde se entra em um
corredor de 49 palmos de comprido, no fim do qual ha uma
grande sala, com apparencia de templo, que tem de alto 25 pal-
mos, 50 de largo e 119 de comprido. O tecto é como forrado ou
caiado de branco e tem no meio uma estampa perfeitamente
circular. Esta sala communica-se com outra mais pequena
forrada por cima de branco e dos lados de vermelho (tudo obra
da natureza). O plano é de uma areia muito branca, por cima
da qual corre agua claríssima, que sahe do centro dessa sala,
lado esquerdo. Pelo lado direito ha uma pequena aberta em
que não se pôde penetrar por apagarem-se as luzes por faltar-
Ihe o ar (B. de Melgaço). O Dr. S. da Fonseca diz: «Sitio
75 kils. distnute das Lavrinhas, Guaporé acima. Toma o nome
de uma notável gruta, a das Onças, descoberta em setembro de
1788 por uns bandeirantes, visitada pelo Dr. Alexandre Rodri-
gues Ferreira, em 1790. Eis como a descreve : « Infelizmente
para mim e para meus leitores nenhum outro titulo tem por
onde so faça recommendavel sinão o de sua grandeza... Está
situada nas abas de um morro, tendo a bocca voltada para OSO.
Por ella sahe um ribeirão de agua fria, clara e crystallina, a
qual corre sobre um leito de areia branca, fina e movei. Via-se
toda a superfície do leito alastrada de folhas secoas que cahem
das arvores, e aquelle ribeirão as arrasta e comsigo as conduz
ainda depois de subterrar-se, para vir resurgir ao lado esquerdo
da segunda camará interior da gruta e sahir pela bocca fóra.

A matéria de que é formada é um cós vermelho, glareoso e

friável' cujas partículas na sua maior parte ainda teem fraca
adhesão entre si. Tem 205 palmos de comprimento, repartida
essa extensão em tres camarás interiores, para cada uma das
quaes dá entrada seu arco, que divide uma das outras. O grande
arco superior, que forma a fachada do frontespicio, tem de
altura 45 palmos e de largura 105. E' na parede do frontespicio
que deixam-se ver uns como caracteres orientaes, porém que
pelo gosto e teor da sua formação bem mostram sem contra-
dição alguma ser obra dos gentios que alli se teem agasalhado.
A altura do arco inferior, que dá entrada á gruta, é de 22 %
palmos, a largura 5 e o comprimento da camará desde o
arco da entrada até o interior, que serve de porta á segunda,
34™,5. A abobada vae sempre em declive para dentro, tendo na
maior ultura 11 palmos e sendo de 25a maior largura da camará.
A agua do ribeirão a cobre em logares até o artelho, n'outros
acima do joelho. O arco de entrada da segunda camará tem
seis palmos de altura sobre 12 de grossura e 25 de largura de
bocca ; a camará 24 palmos de altura, 48 de largura e 57 do
arco de entrada ao da terceira camará. Pouco adiante do seu
arco de entrada fica uma ilhota triangular, de areia abatida do
tecto, de 28,5 palmos de comprimento, 16,5 de largura e quatro
de altura. No lado esquerdo dessa camará resurge o ribei-

rão, que até ahi corre suhterrado por um bom espaço de
caminho, e dahi continua o seu curso, mais ou menos cauda-
loso, conforme correm as estações de verão ou inverno. Na
terceira camará o entulho vae-se levantando em escarpa que
sobe quasi a ganhar a superfície do terreno superior, tendo
102 palmos de comprimento, 61,5 de altura e o arco de entrada
21 de altura e 39 de largo. No seu solevemos algumas tocas de
pacas e muitos rastros de onças, peio que a denominamos
Gruta das Onças. » Foi descoberta em setembro de 1788 pelo
alferes de auxiliares José Jbaquim Leite de Campos, que com
uma bandeira ia, a mandado do padre Fernando Vieira da
Silva, em demanda de um rio Cabral, no sertão dos Parecys,
em busca de ouro.

FURNAS. Serrania do Estado da Bahia parallela á do Co-
cai, a O. da serra dos Picos ou Campestre, fronteira á serra
da Tromba. E' delia que nasce o rio Santo Antonio.

FURNAS. Serra do Estado de S. Paulo, no mun. dê Ara-
raquara.

FURNAS. Morro do Estado deS. Paulo, no mun. de Ara-
ras (Inf loc).

FURNAS. Serra do Estado do Paraná, divisa das aguas
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do Itararé e Cinzas com as do Tibagy pelo Yapó e outras me-
nos importantes. B' um contraforte da serra de Paranapiacaba.

Suas vertentes do lado do S. e de E. são abruptas, porém sua

cumiada é quasi horizontal. O grez de dureza variável, pre-

dominando as cores esbranquiçadas, forma a sua estructura.

FURNAS. Rio do Estado do Sergipe, banha o mun. de

Dores e desagua no rio Sergipe (Inf. loc).

FURNAS. Rio do Estado de S. Paulo, na estrada das

Araras para Rio Claro e Limeira.

FURNAS. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aff. do rio Una
da Aldeia, navegável por espaço de 33,3 kils. Corre entre os

muns. de Iguapé e Itanháen.

FURNAS. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, banha a

parochia d'Aldeia e desagua no rio das Velhas.

FURNAS. Rio do Estado de Minas Geraes, aff. do Baependy,
que o é do Verde, e este do Sapucahy. Nasce na parte oriental

da serra do Gamarra.

FURNAS. Córrego do Estado de Goy az, banha o mun. de

Santa Luzia e desagua na margem dir. do rio Corumbá (Inf.

loc.)- Do mesmo mun. nos fazem menção de um outro córrego

desse nome. affl. da margem esq. do rio S. Bartholomeu.

FURNAS. Ribeiro que atravessa a estrada de Cuyabá a
Goyaz, cousa de uma légua a B. do Paredão, no Estado de
Matto Grosso (B. de Melgaço). E' aff. do rio do Cotovello pela

margem esquerda.

FURNAS. Cachoeira no rio Negro, Estado do Amazonas,
abaixo da pov. de S. Gabriel. E' a mais bella cachoeira desse
rio. « Ha no logar da cachoeira um rochedo de faces planas e

perpendiculares, de duas a tres braças de lartrura e duas de
altura, acima do nivel d'agua e que se estende da margem esq.

para o centro do rio em forma de muro. Na extensão de
12 braças da praia elle acaba verticalmente e existem mais
adiante e na mesma dii"ecção grandes pedras, algumas de tres

traças de comprimento. Entre o muro e estas pedras fica a ca-
choeira das F^urnas ; a agua pela pequena passagem que lhe

deixa o muro tem nella uma grande velocidade. Para quem
sobe o rio tem antes de chegar ao dito muro de pedra, um porto
de desembarque e uma pequena picada que conduz a uma praia
acima da cachoeira.

»

FURNAS. A quarta cachoeira do rio Apaporis e a mais no-

tável
;
porque despenhando-se o rio inteiro de um leito superior

em outro inferior, o faz com tamanho Ímpeto que deixa consi-
derável espaço enxuto, no qual se pode estar á vontade, debaixo
de uma medoaha abobada d'agua (Araujo Amazonas).

FURNAS. «Cachoeira no rio Tapajós, aff. do Amazonas.
« Não é mais do que um poço, diz o Sr. B. Rodrigues, onde
desaguam vários canaes, que atravessando por entre innumeras
ilhotas de rochedos, em todas as direcções, ahi se lançam rede-

moinhando as aguas. » Acima desta cachoeira fica a do Coatá
ou Cuatá. E' mencionada também pejos Srs. Ferreira Penna
e R. Tavares. « Cachoeira no Tapajoz nove kils. abaixo da do
Tocarisal e 12 kils. acima da do Salsal. Passa-se a meio rio

descarregando-se por duas vezes as canoas em duas ilhas. Nas
enchentes o canal é á margem esq. Recebe o nome pelas muitas
grutas que tem na margem esq. tí' também denominada Santa
Heduviges. » (Dr. S. da Fonseca. Bico. cit.).

FURNAS. Cachoeira do rio Coxim, no Estado de Matto
Grosso. Fica 72 kils. abaixo da Quebra-Prôas e tres kils. acima
da dos Tres Irmãos. As canôas passam á meia carga.

FURNAS. Cachoeira no Paranatinga entre a do Mutum e o

salto Tavares. Tira o nome do seu caminho de cargas, que é

pela margem dir., longo de 1.800", todo cheio de pedernaes,
buracos e precipícios.

FURNAS DE AGASSIZ. Log. do Districto Federal, na
freg. de Jacarépaguá.

FURO: s. OT., estreito entre duas ilhas, ou entre uma ilha

e aterra firme. Corresponde áquillo a que em terra chamam
atalho, porque torna mais breve o trajecto das canoas e outras

embarcações pequenas. No Pará. quando o furo comprehendido
entre uma ilha e a terra firme é muito extenso no sentido do
comprimento, lhe chamam Paraná~mirim, Na Bahia dão ao
Furo o nome de Furado.

FURO. Lagôa do Estado do Maranhão, na freg. do Buvity.

(Inf. loc.)-

FURO DA JARARACA. Log. do Estado do Pará, no
mun. de Muaná, com uma esch. publica.

FURO DO BREU. Log. do Estado do Pará, á margem esq.

do rio Amazonas, no mun. de Anajáí, com uma esch. publ. de
inst. primaria.

FURO CORRENTE. Igarapé do Estado do Pará, no mun.
de S. Domingos da Bôa Vista.

FURO DA CANCELLA. Log. do Estado do Maranhão, no
mun. de S, Vicente Ferrer.

FURO SECCO. Igarapé do Estado do Pará, na freg. de
Barcarena e mun. da capital.

FURRUNDU. Ponta na costa do Estado do Rio de 'Janeiro,

no mun. de Mangaratiba-

FURTA CACHIMBO. Log. no termo de Larangeiras do
Estado de Sergipe.

FURTADA. Ilha do mun. de Mangaratiba e Estado do Rio
de Janeiro.

FURTADO. Serra do Estado do Ceará, a 12 kils. da Várzea
Alegre. Ofterece do seu cimo uma bella perspectiva. « Ao su-
birmos a serra do Furtado, diz o padre Bellarmino, a duas
léguas da Várzea Alegre, observamos o panorama mais delicioso
que sô pôde ver nos sertões do Ceará. Vimos do alto da serra
que escalamos com esforço, vencendo toda escabrosidade do
caminho, a mais bella perspactiva que a natureza ofTereee á
imaginação curiosa. Eram cinco horas da tarde. O horisonte,
por um lado, derramava sua immensa claridade por sobre as
serranias que crusam os sertões visinhos ao Gariry

;
emquanto

que, por outro lado, as sombras da tarde envolviam a grande
montanha, que borda a raiz das mesmas serras. Ao longe
vimos, com um olhar de saudade. Várzea Alegre, como paraiso
perdido no meio do deserto, com sua casaria branca, como
bandos de garças trepadas nos arvoredos que rodeiam seus lagos
prateados pelos raios solares. Emquanto porém o sol escondia-se
no horisonte rosado, nessa pittoresca tarde, as brisas da noite
sacudiam os ramos das laranginhas, refrescando o ar em toda
extensão da serra. A laranginha foi a arvore que despertou-
me mais a attenção por desconheoel-a, além de outras, como o
cajuy que ahi abundam ».

FURTADO DE CAMPOS Estação da E. deF. União
Mineira, no Estadode Minas Geraes. D'ahi parte um ramal para
o Rio Novo com o-desenvolvimento de sete kils. e com o qual
despendeu-se 122:83S$905. Tem um.a agencia do correio.

FURTADOS. Serra do Estado de Minas Geraes, entre Ita-
pecerica, Oliveira e Pitanguy, próxima da serra do Simão.

FURTA MARÉ. Rio do Estado do Paraná, no mun. de
Guaratuba, Corre para o Cubatao-mirim.

FUZIL. Log. do Estado das Alagoas, no termo de Atalaia.

FUZIL. Serra do Estado do R. G. do Norte, no mun. de
Angicos.

FUZIL. Cachoeira no rio S. Francisco, na parte desse rio
que separa o Estado de Pernambuco do da Bahia, abaixo da Boa
Vista e próxima á cachoeira da Velha Vieira (Halfeld). Nesse
logar e próximo das ilhas da Missão e Velha Vieira, fica uma
ilha também denominada Fuzil.

FUZIS, Serra do Estado do R. G. do Norte, entre Angicos
e Macau. E' também denominada Bom Fim.

G

GABÃO. Log. do Estado das Alagoas, no mun. de S. José

da Lage.
GABARRA (Porto da). No mua. de Anajatuba, do Estado

do Maranhão.

GABELLÃO. Porto no mun. de Codó e Estado do Ma-
ranhão.

GABINAL. Log. do Districto Federal, na freg. de Jaca-

répaguá .

GABIoic. Log. do Estado de Pernambuco, no mun. do

Bom Jardim.
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GABRIEL. Porto no rio Paranahyba, mun. do Patro-
cínio 6 Estado de Minas Geraes.

GABRIEL (S.). Cidade e mun. do Estado do Pv,. G. do
Sul, séde da com. de seu nome, sobre uma eminência da
margem esq. do rio Vaccacahy, na lat. S. de 30» 21' 5" e
long. nco. de 11° 23'56" do meridiano do Rio de Janeiro. Foi
fundada por ordem do Vice-rei do Rio da Prata, marquez
d'Avilez, com as familias q le da Hespanha tinham vindo para
povoar a Patagonia, e que fizeram construir uma capella
consagrada a S. Gabriel. Tem alguns edifícios notáveis, entre
os quaes, um theatro, a matriz, em construcção, quatro
egrejas (S. Luiz, S José, Conceição e Divino), quartel do l»
regimeolo de artilharia a cavallo e um outro em con-
strucção comprehendendo o deposito de artigos bellicos, a
Santa Casa da Misericórdia, etc. Foi capella curada do
termo da Cachoeira ; elevada á parochia pelo art. I da Lei
Prov. n. 16 de 23 de dezembro de 1837, á de villa pelo art.
I da de n. 8 de 4 de abril de 1846. Incorporada á com. de
Caçapava pelo art. II da de n. 185 de 22 de outubro de
1S50 Elevada á categoria de cidade pela de n. 443 de 5 de
dezembro de 1859. Creada com. pelo § VII do art. I da Lei
Prov. n. 799 de 25 de outubro de 1872; classificada de pri-
meira entr. pelo Dec. n. 5.178 de 16 de dezembro de 1872.
O mun,, que tjm 15.000 habs.. comprehende, além da paro-
chia da cidade, mais a de S. Vicente e o curato de N. S. do
Bom D^^spacho e os povoados Pau Fincado e Cambahysinho,
com eschs. pabls. Sobre limites vide : art. II da Lei Prov.
n. 8 de 4 de abril de 1846 ; art- I da de n. 211 de 27 de ou-
tubro de 1851: arts. I e II da de n. 337 de 12 de dezembro de
1854 ; n. 477 de 23 de dezembro de i861 ; n. 537 de 12 de
abril de 1864: n. 593 de 2 de janeiro de 1867. O mun. é

esclusivaraeníe pastoril : produz todavia cereaes de toda a
espécie. E' regado pelos rios Vaccacahy, (3ambahy, Cambahy-
sinho e Salso. A cidade tem dous excellentes quartéis, uma
grande egreja em construcção, dous theatros, um hospital de
caridade e seis cemitérios. Agencia do Correio. Estação
telegrapliica.

GABRIEL (S.). Villa e mun. do Estado do Amazonas,
situada em uma linda posição, á margem esq. do rio Negro.
Diocese do Amazonas. Possue uma fortaleza construída sobre
cachopos, cachoeiras e caldeirões. Foi creada freg. em 1763
e confirmada pelo art. I da Lei Prov. n. 92 de 6 de novembro
de 1858. Elevada á categoria de villa pelo Dec. n. 10 de 3 de
setembro de 1891 e installada a 13 de maio de 1893. Tem
uma esch. publ., creada pela Lei Prov. n. 15 de i8 de no-
vembro de 1853. Seu mun. é constituído pelas parochias de
S. Gabriel e IVÍarabitanas. Sobre suas divisas vide art, IX da
Lei Prov. n. 132 de 29 de julho de 1865.

GABRIEL (S.). Pov. e forlaleza, na margem septentrional
do rio Negro, aos 8'12",62 de lat.S. e 23° 52', 34",80 de long. O.
do Rio de Janeiro, no Estado do Amazonas. O naturalista Dr.
Alexandre Rodrigues Ferreira, nos dá delias a seguinte inte-
ressante noticia em seu Diário de 1786 ; « Vencida a en-
seada de Ctiriana, segue-se montar o salto da primeira
cachoeira do C>'Ocobi, que existe na chamada Praia Glande,
situada na margem do Norte, e acima da referida ilha de
S. Gabriel. Neila principia a pov. deste nome, e nella de-
sembarcam os que se não querem arriscar na cachoeira,
havendo estrada por terra até o centro da pov. Um ilhote
fronteiro á praia coangusta o canal, por onde passam as
canoas, que sobem para os dous portos superiores. Das sai-

breiras da dita praia, umas são isoladas no seu plano, o

outras seguidas. Elias fazem a base do terreno medicamente
elevado, no qual se acham levantadas seis casas de Índios,

moradores, incluída a do principal Gonçalo: ficavam a co-
brir-se quatro, que ainda não estavam cobertas pela muita
falta de palha que experimenta este estabelecimento A estrada
que desde ali principia e segue ao longo do rio, não é por
todo o S3U comprimento igualmente plana e desembaraçada,
mas ora se eleva, ora se abaixa, mediante as saibreiras, que
a interceptam, e por este modo a fazem irregular. Donde
procede, que nem se pôde continuar as casas dos Índios, sem
as interrupções, que lhes causam os inauferíveis obstáculos
das saibreiras, nem alinhal-as com a precisão geométrica
que em outras povs. é fácil. Não deixam comtudo de estarem
bem aproveitados os espaços mais planos, porque avançados
seus passos ficam outras sete casas, que também são dos ín-
dios, e já estavam cobertas e entijucadas. Determinava então
o commandante fazer roçar o mato da parte do rio, não só

para fazer desembaraçar o prospecto, mas para aproveitar
com o anil as porções de terra livre das saibreiras. Dali
por diante é tanta a sua elevação, que para montar-se ao
cimo do pov., onde estão ait'iadas a egreja matriz, a
fortaleza, e os quartéis da residência do cominandante, e o
da tropa da guarnição, é forçoso subir por uma escada de
madeira, a qual tem por toda sua altura dezeseis degraus
sensivelmente distantes um do outro. Então apparecem mais
quatro casas, que eram as únicas, que haviam antes da do
commandante actual ; defronte delias erigio agora um quartel
para nelle residir, em quanto no da residência dos comman-
dant;es reside o coronel commandante geral. Consta o novo
quartel de quatro casas e uma cozinha^ é coberto de palha,
as paredes são de frontal entijucado e por ambos os lados
caiadas de tabatinga, o tsm portas de madeira. Esiá fun-
dado no declive da colina, por isso é soturno, porque fica
assombrado das saibreiras superiores pela parte da terra, e
a não se lhe abrir em roda alguma valia, para a expedição
das aguas da chuva, quando escorrem pela colina, será inha-
bitavel em consequência dos estragos da humidade... No
tope da fronteira á sobredita escada, eatá fundada a egreja
matriz. E' uma egreja grande, construída como barraca de
madeira, coberta de palha, interiormente, pintada com a
decência precisa. Tem seu alpendre e varanda térrea em
roda : é assoalhada de madeira por dentro, é na capella-
mór, que é bastantemente funda, existe o único altar em
que estão collocadas as imagens de N. S. da Conceição, e do
Archanjo S. Gabriel... Continúa pela retaguarda da egreja
um melhor taboleiro de terra ; serve de jogo de bola por ser-

infestado da satiba ; corre ao longo delle pela parte do rio
outro novo quartel,_que é maior e melhor qtie o primeiro.
Quanto á construcção é a mesma, diversifica no numero das
casas, que são oito, e serrem de quartéis para os officiaes,

quando os ha ; na ausência delles, está servindo de armazém
uma das suas casas. Ainda que entre a igreja e o quartel
do commandante geral está situada a fortaleza, por acabar
de uma vez com os informes sobre os quartéis, informarei
deste primeiro que da fortaleza. E' coberto de palha, tem
cinco casas por todas ; são decentemente caiadas, e as portas
guarnecidas de fechaduras. Domina de cima da colina
o porto das canoas, onde, além da casa para ellas, existe

a da fabrica do anil. Vem este a ser terceiro porto da
pov., ou como dizem os moradores — o porto de cima.
No vértice da colina cavalga a fortaleza: o que é ella verda-
deiramente é um redu<;to, construído de pedra e barro, com
dous meios baluartes na frente, e as cortinas, que o fecham
pelos lados e pela retaguarda. Guarnece-o exteriormente um
tal ou qual fosso, que o não circumvalla, mas cinge o lado da
frente para o rio, e o da parte da pov. A parede da porta é
a cortina da frente: contei 10 peças de ferro, montadas nas
suas carretas, a saber: seis de calibre quatro, e quatro de ca-
libre de meio: ha dentro delle um quartel para a guarnição,
um parque d'armas e mais petrechos de guerra, uma pequena
casa de pólvora, um calabouço, etc, e todas estas casas, ex-
ceptuando a da pólvora, são cobertas de palha. Pela retaguarda
do reducto se levanta um outeiro, que o domina, e é um te-
mível padrasto, que se corresponde com elle a tiro de peça

;

necessíta-se por esta parte, de um como contra-reducto, que
cubra a retaguarda do primeiro. Pela parte do rio é bem defen-
sivel, porque o rio se coangusta de modo que o que apresenta
é uma estreita garganta, defendida pelos meios baluartes su-
periores, ficando a pov. entre a primeira cachoeira da Praia
Grande, e a segunda sobre que está levantado o reducto. Con-
stava o seu destacamento de 60 praças ; o ordinário costuma
ser de 30 e nunca existem juntas, porque já escrevi, que da
guarnição se destacara as praças precisas para a direcção das
povs. subalternas ; outras se empregam nas diligencias do
serviço. Sabe-se que os hespanhóes pretenderam introduzir-se
neste logar, antes de ser fortificado, e foi preciso prevenir as
suas costumadas usurpações. O primeiro que o fortificou pela
nossa parte, foi o capitão de granadeiros Joseph da Silva Del-
gado. Veja-se o que a este respeito consta do seu assento, e é

o seguinte: « O capitão Joseph da Silva Delgado foi destacado
para o districto das cachoeiras deste rio, a fundar uma nova
pov. em 23 de maio de 1761. Apresentado em 6 de novembro do
dito anno, depois de concluir uma casa forte na ilha de São
Gabriel, ura armazém na cachoeira grande, e tomar posse das
aldeias dos Índios nas terras de JMarabítanas, que são: S. Joseph
S. Pedro, Santa Maria e Santa Barbara; como também crear
as aldeias de S. João Baptista na bocca do rio Ixié, a de Santa
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Isabel rainha de Portugal na bocca do rio Uaupés , do Senhor
da Pedra na cachoeira grande da parte do sul, a de Nossa
Senhora de Nazareth na enseada da dita ilha da parte do
norte, a de S. Sebastião na cachoeira chamada do Vento da
parte do norte, a de S. Francisco Xavier na mesma cachoeira

da parte do sul, e a de Santo Antonio na bocca do rio Mariá.»
Donde não só se vem no conhecimento do primeiro que guarneceu
este passo, ainda que por então não fez mais que uma casa
forte erigida na ilha, mas também que algumas aldeias se es-

tabeleceram, as quaes já hoje não subsistem. Succedeu-lhe o

outro capitão Miguel de Sequeira Chaves, o qual foi destacado
em 12 de outubro de 17dí, e apresentou-se em 9 de janeiro

de 1762, por causa de doença. Seguiu-se o capitão Simão Coelho
Peixoto Lobo, destacado em 13 de janeiro de 1762, e apreseu-
tado em 14 de dezembro de i763. Por todos elles foi informado
o Illm. e Exm. Sr. Manoel Bernardo de Mello Castro, que no
logar, em que está situada a residência dos commandantes.
se podia erigir um reducto, que defendesse o passo, rio acima,
6 pela margem do norte : o que se não podia esperar da casa
forte estabelecida na ilha. Por ordem sua subiu a erigil-o, em 30
de janeiro do dito anno, o allemão Felippa Strum, capitão
engenheiro. Construiu-o de pau á pique, com dous íjaluartes

na frente para o rio, e esta foi a fortificação que fez, e

subsistiu até ao anno de 1765. Commandaram-a officiaes dis-

tinctos em patentes, talentos e serviços... Pelos lins de 1775
se deu principio ao que hoje existe ; desenhou-o o capitão
engenheiro, mas não o concluiu, porque se retirou para
a diligencia do Rio Branco. Passaram a commandantes
os officiaes subalternos, entre os quaes... Commandaram-o
depois... e o tenente Marcellino Joseph Cordeiro, que é pela
segunda vez seu commandante actual. Eu injariaria o seu
merecimento, si pretendesse informar delle ; os seus serviços
são as suas informações : pelo seu zelo foram estabelecidas as
povoações das Caldas no rio Cauaburi, e de S. Marcelino no
outro rio Ixié ; a de S. Gabriel tem sido augmentada, a fron-

teira guarnecida ; as ordens de V. Es. executadas, a expe-
dição de limites soccorrida de farinhas, e o novo encargo do
anil desempenhado. No dia 3 de maio de 1784 chegou á forta-

leza o ciironel Manoel da Gama Lobo de Almada, na qualidade
de commandante geral, da parte superior do Rio Negro : aquella
foi a primeira vez, que subia a commandal-a um official da
sua patente. Vigários, que parochiaram as duas fregs. de
S. Gabriel das Cachoeiras, e S. Joseph de Marabitanas, antes
de serem divididas, contam-se sete, desde frei Joseph de Santa
Úrsula, religioso franciscano, até ao padre Martinho Pereira
Lima, presbítero secular

;
depois da divisão que se fez no anno

de 1774, contam-se quatro, desde frei Domingos do Rosario, até
frei Manoel do Monte Carmelo, ambos religiosos carmelitas.
A pop. é a que consta da divisão 8*

, os índios moradores
são Bares, Mapuris, Juripixumas, etc. Até outubro do anno
passado experimentaram estas e as outras povs. subalternas
consid^íraveis deserções de Índios empregados nos reconheci-
mentes do Uaupés ; contaram-se 641 ausentes : tanto foi o

horror que conceberam ás sezões daquelle rio ! Com a suspensão
interina da mencionada diligencia vai-se conseguindo a sua
elTectiva reversão; persuado-me, que já no mez de dezembro
faltavam para reoolher-se 400 almas ; fica evidente o influxo,

que as ditas deserções deveriam ter, como com efteito tiveram,
sobre as roças de maniba

;
conjecturo, que mais diminuta é a

exportação deste anno. As terras de S. Gabriel nada tem de
próprias para a sua cultura ; a saúba a persegue, e por isso as

roças são feitas longe da pov., e a farinha que se exporta é

tirada das terras, que medeiam entre o Camundé e o Camanáo.
Nas vizinhanças da fortaleza apenas se cultiva a de que se

sustentam os moradores ;
quanto ás outras commodidades do

passadio segue os mesmos termos ; na enchente do rio ha muita
falta de peixe, e na vasante não se pesca q lanto é preciso ; o

destacamento com muita difficuldade se sustenta á boca da
arma ; a caça está tão batida, que raros são os veados que
apparecem. Algumas cabeças de gado vaccum se conservavam
ao tempo que nelle residi; ficava a plantar-se nas terras do seu

districto o arroz branco, de cuja cultura encarregou V. Ex. ao
commandante, remettendo-lhe a semente. Parece que medra-
vam nellas o café e o algodão...*— No Ensaio Chorographieo

do Pará, por Baena, lè-se o seguiuté, a respeito das condições

defensivas dessa fortaleza: «E'de figura pantagonal irregular,

cujo maior lato, que defronta com o rio, é uma cortina que

prenda dous meios baluartes ; no meio está a porta, que simul-

taneamente serve ao forte e ao quartel, o qual com o calabouço,

corpo da guarda e armaria abraça toda a cortina. Os lados

menores não tem flanqueamento, e são uma singela parede de
pedra e argilla, que é o material de toda a fortificação. Falía-
Ihe o fosso, explanada e obra exteriores ; tem lõ canhoneiras
para calibre inferior ao mediano e portanto incapazes de
contrabater. O estado das psças, das carretas e de tudo que são
annexas ao forte, como o quartel, armazéns e ribeira, é las-
timoso. Quanto ao exterior do forte, na sua espalda surge
IDsrto uma serra, que é um ponto dominante; cuja situação
parece apta para defender o passo ao inimigo

;
por entestar com

a 12» cachoeira, que ali atravessa o rio, formando um bo-
queirão, que a veia da agua passa arremess mdo-se com
máximo impeto fremente

;
cuja cachoeira de algum modo em-

baraça um inimigo inexperto em passar estes obstáculos, porém
elle pôde illudir esta arduidade sahindo em terra, sem risco,

por cima do logar chamado Caldeirão, e d'ahi descer embuçado
ao abrigo da espessura. Ora este logar do Caldeirão nunca teve,
nem tem um reducto de faxina que o defenda; portanto o
forte sem esta obra fica insufficieute ; bem como no tempo da
defesa é muito preciso levantar uma bateria no dito ponto
dominante, do qual se descobre o interior do forte nté á raiz
do muro, e se divisam os defensores, que em taes circum-
stancias estão como nós de anteparo. Ha inda outra razão de
conveniência para dever oocupar o dito ponto, e é. que delle se
descortina uma grande extensão do rio, e por isso è um óptimo
logar de atalaia»— capiíao-tanente Arauio Amazonas, no
seu Diccionario, diz: « S . Gabriel (Fortaleza de): na margem
septentoional do rio Negro, em frente da cachoeira Grocobi,
196 léguas acima da confluência do rio Negro e 274 da foz do
Nhamundá, sob a linha equinoxial, cortada pelo meridiano
330 08' de Olinda. Foi fundada em 1763 de ordem do gover-
nador do Estado, Manoal Bernardo de MeJlo e Castro . Serve
de registro á navegação do rio Negro. He hum pentágono irre-
gular, cujo maior lado, estremado por dous meio-baluartes,
deita para o rio: os dous pequenos lados não passam de sin-
gelos e fracos muros. Dezeseis canhoneiras para insignilicante
artilheria, três guaritas fazem toda sua importância, que além
do lastimoso estado a que está reduzido se torna ainda nuUa
por ser dominada por huma collinaque devera abranger, e que
lhe proporcionaria hum ponto de vigia de longo alcance»— No
Rcldt. da Commissão brazileira de limites com Venezuela
lê-se «Do todas as povs. do Rio Negro, S. Gabriel è a
melhor. Acha-se situada em uma linda posição, na margem
esq. do rio, em terreno bem elevado, desde a Praia Grande
até o logar do Forte. Foi muito prospera outr'ora

;
hoje conta

25 casas e uma egreja cojlocada na posição mais elevada e junto
ao Forte. O Forte, que foi construído em Í7ô3, por ordem do
general do Pará, Manoel Bernardo de Mello e Castro, acha-se
hoje . 1879-1880) em ruinas; com suas peças desmontadas, sua
cortina arrazada, seus salientes desmoronados e setis antigos
edificios em um montão de pedras. Representa elle uma luneta
de figura irregular, cuja góla, que é uma frente abaluartada,
defronta com o rio. As paredes de pedra e barro simplesmente.
Já não existem siaão os vestígios do antigo Quartel, dos ar-
mazéns para material e guarda da pólvora. No exterior segue-se
perto um morro, que domina todo o Forte e donde se descor-
tina ao longe uma grande extensão do rio » O major Hilário
Gurjão, que falleceu no posto de general em Itororó, em uma
Deicripção de viagem pelo Rio Negro (1854) e publicada na Rev.
do Inst. Hist. (1855, 2°), faz grandes elogios á posição occupada
por este forte, por dominar perfeitamente a navegação do rio

nesse ponto. E' em frente ao forte de S. Gabriel que o rio Negro
diminuo muito consideravelmente de largura, não chegando a
ter 300"" de uma a outra margem.
GABRIEL (S.). Pov. no 2° dist. da Estrella do Estado do

R. G. do Sul; com uma esch. publ. mixta, creada pela Lei
Prov. n. 1.517 de 26 de novembro de 18S5.

GABRIEL. Ponta no littoral do mun. de Cabo Frio do
Estado do Rio de Janeiro ;

separa o Sacco do Pontal da en-
seada do Sacco Grande.

GABRIEL (S.). Morro no mun. da Estrella do Estado do
R. G. do Sul.

GABRIEL (S.). Serra do Estado de Minas Geraes, no mun.
do Rio Preto. Dá origem ao rio do seu nome ou Tres Barras
e ao Santa Clara, ambos tribs. do rio Preto.

GABRIEL. Ilha do Estado do E. Santo, na bahia deste

nome, próxima á margem N. e a O. da cidade da Victoria.

GABRIEL. Riacho do Estado do Ceará, aflíl. direito do rio

Aracaty-assti.
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GABRIEL (S.). Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aff.

d o rio Preto, que o é do Parahybuna.

GABRIEL, (S.). Ribeirão do Estado de Minas Geraes : banha
o território da freg. da Vargem Grande e desagua no rio deste

nome.

GABRIEL (S.). Rio do Estado de Minas Geraes, aff. da
margem esq. do rio Pomba. Recebe o ribeirão do Laranjal.

GABRIEL (S.). Banhado do Estado do R. G. do Sul, no

mun. do seu nome.

GABRIEL (S.). Cachoeira no rio Tapajós, entre as da Do-
bração e de S. Raphael. O canal é á esq.; passa-se á meia
carga. Deram-lhe o nome os exploradores Castro e França
em 1812.

GABRIEL ANTUNES. Ribeirão do Estado do Matto Grosso;

é uma das cabeceiras do Guaporé, em cuja margem dir. entra

acima da ponte e estrada geral pára Cuyabá.

GABRIEL CORRÊA. Córrego do Estado de Goyaz, banha
o mun. de Santa Luzia e desagua na margem esq. do rio Pa-
racanjuba (Inf. loc).

GABRIELLA (D.) Rio do Estado de Santa Catharina, aff.

do Gubatão, que o é do S. Francisco (Inf. loc).

GABRIELLA (Santa). Núcleo colonial do Estado do Pa-
raná, fundada a 8 de fevereiro de 1886 em terrenos comprados
pelo Estado, no mun, de Curytiba, distante da cidade 12 kils.

Colhe-se neile centeio, milho, feijão e batatas e já se inicia a

plantação de vinha.

GABRIEL LOPES. Riacho do Estado do Matto Grosso,

aff. dir. do Apa, entre os da Tapera de José Carlos.

GABRIEL Maria. Ribeirão do Estado de Santa Catha-
rina, aff, da margem esq. do Limeira, que é trib. do Itajahy-

mirim.

GABRIELSINHO. Corredeira no rio Piracicaba e Estado
de S. Paulo.

GABURÚ. Serra do Estado dõ Rio de Janeiro, entre Vas-
souras e Parahyba do Sul.

GADAIAS. Log. do Estado das Alagôas, no mun. de Viçosa.

GADELHA. Log. do Estado do Ceará, a seis kils. da cidade

de Igatú. Ha ahi uma lagôa.

GADELHUDO. Serrota do Estado do Ceará, no mun. de

SanfAnna (Inf. loc).

GADO, Serra do Estado do Rio de Janeiro, no mun. de

S. João Marcos.

GADO. Ilha do Estado do E. Santo, no rio Doce, entre a

pov. de Linhares e o porto do Tatú.

GADO. Riacho do Estado do Ceará, trib. da margem dir.

do rio Macaco, aff. do Acarahú, no mun. de Santa Quité-
ria.

GADO. Riacho do Estado do Ceará, aff. do riacho Cupim,
trib. do Vertentes, que o é do Poty. Recebe o S. José.
Nasce na fazenda Balanças, ao N. da villa da Independência.

GADO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, banha o mun.
do Abaeté e desagua na margem esq. do rio S. Francisco.
E' também denominado Nazareth (Inf, loc).

GADO. Lagôa no mun. de Bom Conselho do Estado de
Pernambuco (Inf. loc).

GADO BRAVO. Pequena pov. do Estado do Maranhão, na
freg. de Anajatuba.

GADO BRAVO. Log. do Estado de Pernambuco, no mun.
do Bom Jardim.

GADO BRAVO. Pov. do Estado das Alagoas, no mun. do
Penedo.

GADO BRAVO. Serrote do Estado do Ceará, no mun. de
Santa Quitéria,

GADO BRAVO. Serra do Estado da Bahia, no mun. de
Campo Formoso.

GADO BRAVO. Ilha no rio Balsas, aff. do Parnahyba,
no Estado do Maranhão.

GADO BRAVO. Riacho do Estado de Minas Geraes, no
mun. de Bôa Vista do Tremedal.

GADO BRAVO. Lagôa do Estado do Ceará, no mun. do
Limoeiro. Mede cerca de seis kils. de circumferencia, consti-
tuindo certo fundo d'agua de maior ou menor duração.

GAETA. Ancoradouro próximo ao forte de S. Francisco
Xavier ou de N. S. de Nazareth, no cabo Santo Agostinho,
no Estado de Pernambuco.

GAGAO. Serra do Estado da Bahia, continuação da do
Cocai. E' diamantina. Segando afirma o Dr. Benedicto
Acauã, delia nasce o rio Alpargata.

GAGEIRO, Córrego do Estado de Minas Geraes, afif, da
margem esq. do rio Carandahy.

GAGIRU. Insignificante pov, no mun. de Abrantes do
Estado da Bahia, no littoral.

GAHY. Arroio do Estado do R. G. do Sul, banha o mun.
da Cruz Alta ô desagua no rio Jacuhy. Também escrevem
Ingahy.

GAIA. Morro do Estado das Alagôas, na margem esq. do
rio S. Francisco, quasi defronte do pov. do Amparo.

GAIA. Pequeno rio do Estado de Minas Geraes. aff. do
Sabará.

GAIBÚ. Pov. do Estado de Pernambuco, no mun. do Cabo ;

com uma esch. mixta, creada pelo art. I § III da Lei Prov.
n. 1.529 de 28 de abril de 1881 e uma fortaleza em ruinas.

GAIBU. Pov. do Estado de Minas Geraes, incorporado ao
mun. de Manhuassú pelo art. II da Lei Prov. n. 2.407 de 5 de
novembro de 1877, que elevou-o a dist. de paz.

GAIBU. Ancoradouro entre o cabo de Santo Agostinho e a
Ponta de Pôdras, no Estado de Pernambuco. Vital de Oliveira
no seu Roteiro diz : « A enseada formada pela ponta das Pedras
Pretas e pelo Cabo é denominada ancoradouro do Gaibú.
Tendo-sê attenção com as baixas que se prolongam das Pedras
Pretas, o resto da enseada é limpo e ofterece franco ancoradouro
com 24 e 32 palmos, lama ; somente no fim da enseada e já
perto da praia é que existe o cordão do recife, que menciona-
mos, o que faz com que a communicação ahi com a terra seja
sempre difificil em virtude da arrebentação do mar, principal-
mente quando o vento passa do SB. para o N. No tempo de
inverno, o abrigo que offérece é seguro, mas não acontece o
mesmo no verão, por haver sempre grande vagalhão. E' defen-
dida a enseada no extremo sul, já em terras do Cabo, por um
pequeno forte denominado N. S. do Carmo ou S. Thomé.
Nenhuma indicação especial necessita fazer-se para o fundea-
douro do Gaibú, porquanto é a enseada toda ancoravel, con-
vindo porém fundear-se sempre mais próximo do Cabo, a não
ser em tempo de verão. » O pratico Philippe diz : « Na enseada
do Guatbú, onde está a fortaleza deste nome, ha um bom anco-
radouro junto á mesma para navios de qualquer callado. Este
ancoradouro é bastante abrigado para os ventos S. e SSE,,
reinantes na estação invernosa, desabrigados para os de E.
e NE, que, por serem ordinariamente bonançosos, não causam
grandes inconvenientes e transtornos aos navios ali anco-
rados ».

GAIGÚAVA. Rio do Estado do Paraná, vem da garganta
do seu nome e desagua no rio Piraquara, aff. do Irahy.

GAIO. Pov. do Estado de Minas Geraes, no mun. de Cara-
tinga. Foi elevado a dist. pela Lei Prov. n. 2.407 de 5 de novem-
bro de 1877.

GAIO, Ilha no Estado do Pará, no dist, do Mosqueiro.

GAIOLA. Pequeno pov, do Estado do Maranhão, na margem
esq. do rio Munim ; notável pelo destroço que em 1840, soífre-
rara os rebeldes Balaios, quando caminhavam para a villa de
Itapicurú, a fim de coadjuvar a revolta militar, que ahi teve
logar em 14 de junho do mesmo anno.

GAIOLA. Córrego do Estado de Minas Geraes, entre Retiro
e SanfAnna do Sapucahy. Vae para o Congonhal.

GAIOLAS. Morro do Estado de Santa Catharina, na estrada
de Lagos.

GAIPABO-ASSÚ. Morro do Estado do E. Santo. Vide
Guaijpaboçú.

18.63T
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GAIPIÓ (S. .Tose de). Dist. de subdelegada do termo da

Escada no Estado de Pernambuco.

GAIRIRÚ. Serra do Estado da Bahia, no mun. do Cur-

ralinho.

GAITA. Seri-a do Estado de Minas Qeraes, entre Passos e

Jacuhy (Lei n. 2.265 de 1 de jullio de 1876).

GAIVOTA. Serra do Estado do Rio de Janeiro, no mun. de

Macabti,

GAIVOTA. Ilha do Estado do Paraná, em frente da bahia

de Guaratuba.

GAIVOTA. Igarapé do Estado do Amazonas, no dist. de

Codajás. Vae para a margem esq. do Solimões.

GAIVOTAS. Log. do Estado do Amazonas, no dist. de
Hyutanabam.

GAIVOTAS. Pharolete na ilba das Gaivotas, no Estado do
Pará. Começou a funccionar em 25 dé julho de 1880. E de G'-

ordem. Dioptrico, luz branca, visivel em todo o horizonte, com
alcance de nove milhas. Jaz na lat. S; de O» 35' 20" e Ion g. de 4"

52' 10" O. do Rio de Janeiro ou 48° 1' 10" O. de Greenwich.

GAIVOTAS. Morro do Estado de Sergipe, á margem dir.

do rio S. Francisco.

GAIVOTAS. Ponta no littoral do mun. de Cabo Frio e Es-
tado do Rio de Janeiro, a O. da ilha de Cabo Frio, onde começa
a enseada de Thetis.

GAIVOTAS. Ilha do Estado da Bahia, no rio S. Francisco,
no mun. do Pilão Arcado.

GAIVOTAS. Córrego do Estado de Goyaz, desagua no rio

Araguaya, pouco acima da ilha do Bananal.

GAJÃO. Serra do Estado de Minas Geraes, no mun. da
Leopoldina.

GAJURU. Riacho do Estado das Alagôas, afF. do S. Fran-
cisco. Também escrevem Guajurú.

GALALAU, s. m. (Bahia): homem de elevada estatura. Corres-
ponde ao Manguary de S. Paulo.

GALDINO. Monte no mun. de Mangaratiba e Estado do Rio
de Janeiro. E' assim denominado em honra do talentoso
Dr. Galdino Pinheiro.

GALE. Ilha do Estado de Santa Catharina, a quatro milhas
da ponta das Bombas.

GALÉ. Rio do Estado da Bahia, distante 18 kils.^da cidade
de Valença. Só é navegável por pequenos barcos.

GALEÃO. Pov. do Estado da Bahia, no mun. de Cayrú, na
ilha do Morro de S. Paulo, com duas eschs. publs. de inst.

prim., creadas pela Lei Prov. n. 495 de 29 de março de 1854.

A pov. do Galeão, escreve-nos o vigário de Cayrú, foi princi-

piada por dous irmãos proprietários dos terrenos dessa locali-

dade, os quaes, ali morando, fizeram uma pequena capella no
logar mais alto em frente ao rio Una, para coHocarem uma
imagem de S. Francisco Xavier, que ahi encontraram. Não
existe mais essa capella tendo sido edificada uma outra no
mesmo logar. Ha na pov. uma fonte com o nome do mesmo
santo e cuja agua passa por milagrosa.

GALEÃO. Serra do Estado do Rio de Janeiro, nas divisas

do mun. de Petrópolis.

GALEÃO. Nome de uma praia da ilha do Governador, si-

tuada na bahia do Rio de Janeiro.

GALEÃO. Ilha na bahia de Nyterõi ou do Rio de Janeiro,

ao NO. da ponta da Armação.

GALEÃO. Ilha no rio Parahyba do Sul, mun. deste nome e

Estado do Rio de Janeiro.

GALEGO. Ilha do Estado do Maranhão, no mun. de Tury-
assú.

GALEGO. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. da
margem dir, do rio das Velhas, entre Raposos e Sabará.

GALEGO. Pequeno rio do Estado de Minas Geraes, banha o

mun. de Minas Novas e desagua no Fanado (Inf. loc).

GALENA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, banha a

pov. do Chumbo e desagua no rio Abaeté.
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GALERA. Ribeirão do Estado de Santa Catharina, aff. da
margem dir. do rio Tijucas.

GALERA. Rio do Estado de Matto Grosso ; nasce na serra
dos Parecys, seis kils. ao N. da origem do Sararé e desagua no
Guaporé pela margem dir., cerca de 114 kils. abaixo da cidade
de Matto Grosso. Apresenta em seu trajecto não poucas ca-
choeiras. Recebe á dir, os ribeirões Piaguella, Seixão, Sabará,
e Vae-Vem ; e á esq. o Maguavará e o S. Vicente. « Rio aff. do
Guaporé, outr'ora celebre pelas riquezas de seu território; vae
lançar-se á margem dir., cerca de 50 kils. abaixo da foz do
Capivary. Foi em suas cabeceiras que em 1767, Bento Dias
Botelho descobriu, á distancia de uns 110 kils., a NO,
de Villa Bella, as afamadas minas que trouxeram o estabeleci-
mento do arraial de S. Vicente, o ultimo que perdurou de todos
quantos pulularam nessas regiões do ouro, até ser destruído
pelos cabixys. Forma-se o Galera de quatro principaes cabe-
ceiras : S. Vicente, Maguavaré, Tamaré e Samburá, todos
caudalosos, dos quaes deste ultimo ribeirão, que é o mais septen-
trional, fica á cerca de uma légua da mais oriental fonte do
Juhina e o Tamaré uma légua ao norte das vertentes do Sa-
raré. E' corrente maior de 200 kils. Recebe á dir. os ribeirões;

do Samburá, engrossado pelo riacho do Paiol de Milho, o Vae-
Vem, Seixúes, Pingnella; e a esq. o Maguavaré, formado pelos
córregos Brandão, Bimbuella (que recebe o Sujo) Quebra Greda,
formado p2lo Jabuty, José Manoel e Cassumbé; e oS. Vicente,
vindos de juntos do arraial de que tomou o nome. Sua ultima e

mais septentrional cabeceira dista seis kils. mais ou menos das
fontes de Juhina.

GALÉS. Tem esta denominação na foz o rio Sarapuhy, do
Estado da Bahia.

GALES. Ribeirão do Estado de Minas Gei-aes, aff. da
margem esq. do rio Carandahy.

GALGA. Pico elevado da serra das Vertentes, no Estado de
Minas Geraes, próximo á cidade de Oliveira. Fica cérca de
1.300 metros acima do nivel do mar. Fica próximo da serra da
Cebola.

GALHARDO. Log. do Estado das Alagôas, no mun. do
Triumpho.

GALHARDO. Pequeno rio do Estado do R. G. do Norte,
banha o mun. de Ganguaretama e desagua no rio Catú
(Inf. loc).

GALHEIRO. Rio do Estado de Minas Qeraes, banha o mun.
da Boa Vista e desagua na margem esq. do S. Domingos,
aff. do Verde. Tem cerca de 42 kils. de extensão. E' também
denominado Bom Successo (Inf. loc).

GALHEIRO. Pequeno rio do Estado de Minas Geraes, aíF.

do rio Preto, que o é do Arassuahy.

GALHEIRO. Rio do Estado de Minas Geraes, aff. da
margem dir. do rio Parauna.

GALHEIRO. Ribeirão do Estado de Minas Qeraes, na
estrada que da cidade do Araxá vae a Dores de Santa
Juliana.

GALHETA. Morro no logar Ponta Negra, mun. de Maricá
e Estado do Rio de Janeiro. Ahi existe uma estação telegra-
phica marítima edificada em terreno de marinhas arrendados
aos frades de S. Bento.

GALHETA. Ponta na costa do Estado de Santa Catharina

;

entre essa ponta e a ilha das Aranhas, na praia da Lagôa,
existe um exeellente ancoradouro.

GALHO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, no mun. do
Caratinga.

GALHO DA FIGUEIRA. Log. do Estado do Rio de
Janeiro, na freg. de S. José do Rio Preto do mun. de Sa-
pucaia.

GALHO DE PEDRAS. Igarapé do Estado do Pará, no mun.
da capital.

GALHO DO MEIO. Log. do Estado das Alagôas, nos
muns. de S. Luiz de Quitunde e Pilar.

GALHO DO MEIO. Riacho do Estado das Alagoas, trib.

da margem dir. do rio Camaragibe.

GALHOFA. Log. do Estado das Alagôas, no mun. deste

I
nome.
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GAliHO MAIOR. Igarapé do Estado do Pará, no mun. da
capital.

GALHOS DE IRAPUÁ. Log. do Estado do R. G;. do
Sul, no mun. de Caçapava : com uma escli. publ. de inst.

primaria.

GAliIUTA. Rio do Estado do Piauhy, desagua no rio Par-
naliyba, á curta distancia do morro da Chuva.

GALIZA. Pov,do Estado do Maranhão, no mun. de Santo
Ignacio do Pinheiro.

GALLINHA. Ilha no rio S.Francisco, próxima da foz e da
ilha do Matto. O engenheiro Halfeld, que delia dá noticia,

recommenda o maior cuidado a quem entrar pelo braço do rio

entre esses duas ilhas, afim de nao tocar sobre os baixios com
fundo de arêa, que existem próximos á ilha da Gallinha.

GALLINHA. Ilha do Estado do E, Santo, no porto de
Guarapary

.

GALLINHA. Illia do Estado do Minas Geraes, no rio São
Francisco e mim. de Aba?té (Inf. loo.)

GALLINHA. Rio do Estado do Rio G. do Sul, nos limites

do mun, da Conceição do Arroio com o de Viamão.

GALLINHA. Córrego do Estado de Minas Geraes, nas di-

visas da freg. de N. S. da Graça do Tremedal.

GALLINHAS. Ilha do Estado das Alagoas, no rioS. Fran-
cisco e mun. do Penedo.

GALLINHAS. Ilha do Estado do E. Santo, no rio Doce,
entr - a pov. do Linhares o o porto do Tfttú.

GALLINHAS. Cachoeira no rio Parnahyba, acima da barra
do Gurgueia e da cachoeira das Melancias e abaixo dos re-

mansos denominados Coqueiro e Macacos.

GALLINHAS. Corredeira no rio das Velhas, aíf. do São
Francisco, entre a Cachoeira Grande e a corredeira da ilha

do Paiol. Consiste em dous travessões de pedra com um
grande baixo ou ilha de cascalho. Não dá passagem senão
muito difUcilraente a estreitas canoas.

GALLINHAS. Riacho do Estado das Alagoas, desagua na
mar;i-em dir. do rio Traipú. Corre de NO. para SE., na ex-

tensão de 49 kils., desde a nascente no olho d'agua do mesmo
nome até á confluência no ponto chamado Sitio.

GALLINHAS. Pequeno rio do Estado do Rio de Janeiro,

trib. do S. Pedro; na freg, de Sant'Anna de Palmeiras. Re-
cebe os riachos ; Posse, Grota, Tinguá, Serra, Tamancas,
além de outros.

GALLINHAS. Porto em distancia de 12 léguas do da cidade

do Recife. E' formado por uma pequena enseada na costa um
pouco ao N. da Barra de Maracaipe. O seu ancoradouro é pe-
queno, tem basti nte profundidade, porém íica mui distante do
continente por ser muito espraiado. Sua entrada é bastante

franca, porém a falta de communicação dahi para o interior,

e a proximidade dos outros portos não permittein desenvolver o
commercio nesse logar. (Rclat. da Directoria da Obras Pu-
h'io.is de 30 de janeiro da 1854).

GALLINHEIRU. Córrego do Estado de Goyaz. afF. da
margnin dir. do ribeirão Mesquita, trib. do rio S. Bartholo-

meu (Inf. loc,)

GALLINHOS. Porto no mun. de Touros do Estado do R.
G. do Norte (Inf. loc.)

GALLO. Um dos disfriotos do núcleo do Porto do Cachoeiro,
pertencente á colónia de Santa Leopoldina; no Estado do E.
Santo. Ocoupa uma áraa de 9. 375.003 braças quadradas, divi-
dida em 150 lotes.

GALLO. Log. do Estado do E. Santo, no mun. da capital,
sobre o rio Jucú, que ahi tem uma ponte.

GALLO. Pov. do Estado de Minas Geraes, a 12 kils. da
freg. do Carmo do Campo Grande, no mun. de Tres Pontas.

GALLO. Ptibeirão do Estido do E. Santo, nasce na parte N.
da estrada de S. Pedro de Alcantara e desagua no rio .lucú.

GALLO. Um dos canaes formados por diversos bancos de
areia existentes na ilha Marajó. Pica ao NE. do banco Grande
e é formado por este e pelo Jagodes. Vae desaguar no canal qus
passa pela parte N. da coróaKiriri.

GALPÃO, s. m. (R. G. do Sul): varanda, alpendre, ou galeria
aberta adherente a uma casa de habitação. Sob a fórraa Galpon
é usual em todos os estados americanos de origem hespanhola,
e foi delles que o recebemos. — Etym.: E' voe, da lingua azteca
(Zorob Rodriguez.)

^
GALPÃO. Log. do Estado do R. G. do Sul, no mun. de

S. João Baptista de Camaquan.
GALPÃO DO TELHO. Arroio do Estado do R. G. do Sul,^

trib. da lagòa Mirim pelo lado oriental.

GALVÃO. Log. na freg. do Pilar no Estado do Rio de
Janeiro.

GALVÃO. Igarapé do Estado do Amazonas, no mun. da
capital.

GALVÃO. Ribeirão do Estado de S. Paulo, nasce nos Campos
do Jordão, no logar Pedra Branca, banha o mun. de Guaratin-
guetá e desiigiia no rio Parahyba, tendo um percurso de 28 kils.
mais ou menos. E' também denominado Putim (Inf. loc).

GALVEAS. Com este nome existio um desticamento acima
da então villa e hoje cidade de S. Matheus, na margem do rio
deste nome, fundado com o fim do impadir as invasões dos
s.4vagens e dar principio a uma povoação. Ayres do Cazal dá
noticia desse destacamento. O Bioc. Gaoyr. de Cesar Marques dá
um quartel com esse nome situado na margem dir. do rio
Doce.

GAMA. Pov. do Estado do ^Maranhão, no mun. de Santo
Ignacio do Pinheiro.

GAMA. Dist. do mun. da Viçosa, no Estado' de Minas
Geraes. Foi creado por Dec. n. 227 de G de novembro de 1890.
Orago«S. Vicente.

GAMA. Pov. do Estado de Minas Geraes. em Prados, com
uma esch. publ. de inst. prim., cr^^ada pela Lei Prov. n. 3.396
de 21 de julho de 1886.

GAMA. Serra do Estado de Minas Gsraes, entre Cattas Altas
e Antonio Dias.

GAMA. O mais elevado dos morros da Insua, montanhas
entre a Guahyba e o rio Paraguay ; no Estado do Matto Grosso.

GAMA. Ilha do EUado da Bahia, ao N. da villa de Santa-
rém, a cujo mun. pertence. E' quasi inculta, tirando-se porém
de suas niattas alguma madeira de consfcrucção e pouca pia-
sava. Suas terras são assás férteis. E' essa ilha ligada ao conti-
nente pelo lado do O. por um banco de pedra e areia com talvez
40 metros de extensão.

GAMA. Rio do Estado de Minas Geraes, desagua no Santo
Antonio, que ó trib. do Itapecerica. Recebe o Vermelho. Atra-
vessa a estrada que de S. João d*El-Rei vae para Itapecerica
(Tamanduá)

.

GAMA. Córrego do Estado de Goyaz, nasce no centro do
platcau que lhe dá o nome e desagua na margem dir. do ribei-

rão Fundo, trib. do rio S. Bariholomeu. Recebe á dir. o Cabaça
de Veado e Roncador, tornando-se muito caudaloso porque é o
escoadouro das aguas de muitos e extensos pantanaes (Inf. loc).

GAMA. Cachoeira no rio Paracatil, trib. do S. Francisco.,
no Estado de Minas Geraes, distante '.^7 kils. da do Sabãosinho.
Tem, segundo Halfed, ura palmo e seis pollegadas de altura
com seis pollegadas de velocidade.

GAMARRA. Log. do Estado de Minas Geraes, incorporado
ao termo de Baependy pslo art. 1 da Lei Prov. n. 2.659 de 4 de
novembro de 18Í0.

GAMARRA. Pov. do Estado de Minas Geraes, na freg,
d'Alagòa e mun. de Ayuruoca (Inf. loc.)

GAMARRA. Serra do Estado de Minas Geraes, no mun, de
Baependy «Um quadro encantador é o que se apresenta aos-

olhos do ob=>ervador, quando, do pico do Cachambú, contem-
pla a cordilheira do Gamarra. Sua configuração de zig-zag faz

tantas e tão variadas illusões que, denire ellas, vè-se uma figura
humana de proporções gigantescas, adormecida, e quiçá sonhando
com o futaro abençoado da terra de Tiradentes » Gerber diz

ficar essa serra entre os aflluentes dos rios Verde e Grande pro-
priamente dito, e ser uma ramificação NO. da Mantiqueira.

GAMARRA. Rio do Estado de Minas Geraes, nasce na
encosta oriental de um dos contrafortes da serrado Garrafão,
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percorre a parte occiclental da freg. da Lagòa, entra na de Bae-

pendy, onde depois-de um percurso de E. a O. na distancia de 24

kils. reune-se com o rio S. Pedro para formar o Baependy.
Recebe os córregos Paiol, Velhas, Maito Dentro, Capivara, Bo-
queirão, Beato Veloso e Itacolomi, além de outros.

GAMBA. Log. do Estado do Rio de Janeiro, na freg. de
Cordeiros e mun. de Nyteròi E? atravessado pelos riachos do
seu nom e da Boa Perna.

GAMBA. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no mun. de São
Fidélis, á margem do Parahyba ; com uma esch. publ. de
inst. prim., creada pela Lei Prov. n. í.983 de 1873.

GAMBA. Pov. do Estado de Minas Geraes, no mun. de
Bom Fim. Foi elevada a dist. com a denominação de Santa
Cruz das Aguas Claras pela Lei Prov. n. 2.6Ò5 de 30 de novem-
bro de 1880.

GAMBÁ. Morro do Estado do Rio de Janeiro, no mr.n. de
Campos, á margem do rio Parahyba, na estrada de S. Fidélis

a Campos.

GAMBÁ. Serrado Estado de Minas Geraes, no mun. de
Entre-Rios, nas proximidades do rio Camapuan.

GAMBÁ. Córrego do Estado de S. Paulo, banha o mun.
do Jaboticabal e desagua no ribeirão do Tijuco.

GAMBÁ. Córrego do Estado de Goyaz ; é uma das cabeceiras
do rio dos Bois, alll. da margem esq. do rio Paranan.

GAMBÁ. Córrego do Estado de Goyaz, rega o mun. de Pyri-
nopolis e desagua no rio das Almas (Cunha Mattos. Itinerário).

GAMBÁ. Córrego do Estado de Goyaz, alT. da margem dir.

do rio Trahiras. (Cunha Mattos. Itinerário.)

GAMBÁ. Lagòa nas proximidades da cidade de Ouro Preto,
capital do Estado de Minas Geraes.
GAMBELLA, Ponta na costa do mun. de Angra dos Reis,

no Estado do Rio de Janeiro.

GAMBIRÁ. Igarapé do Estado do Amazonas, aff. da
margem esq. do rio Padauiry, trib. do rio Negro. Sua foz íioa

próxima da do igarapé Paraná-Pixuna.

GAMBÔA, s. f. (littoral): pequeno esteiro que enche com
-o fluxo do mar e fica em seoco com o refluxo. Em Pernambuco,
como em Portugal, chamam a isso Cambão.; e no littoral do
Pyauhy e Maranhão, /(/arapé. Em Portugal Gamboa é afructa
do Gamboeiro, variedade do Marmeleiro (Aulete). Gamboa:
Caneiro que se faz dentro d'agua, onde se toma o peixe, ta-

pando a entrada quando a maré vasa para despescar a gamboa
ou cambõcb. Moraes cit. — Ettjm: derivado da língua abahcê,
onde se pôde explicar por cercado ã'agua, atalho do rio para
designar o curral do peixe. B. Caetano, Rev- Bras. cit,, T 3",

p. 26. (Paulino Nogueira. Vooab. cit.) Vide Cambôa,

GAMBOA. Log. do Estado da Bahia, no mun. de Cayrú.
E* habitado por pescadores.

GAMBÔA. Log. do Estado do Rio de Janeiro, na freg. da
Ribeira do mun. de Angra dos Reis.

GAMBÔA. Log. do Districto Federal, á beira-mar. Tem uma
extensa ponte e armazéns para deposito do café transportado
do interior pela E. de F. Central do Brazil. Da estação central
desta estrada parte um ramal de 1.123 kils. para a Gamboa, o

qual atravessa o morro da Providencia sob dous tunneis. Linlias

de bonds poem em constante communicação essa localidade
com o centro da Capital. Ahi ficam: o Hospício da Saúde, onde
costumam ser recolhidos os variolosos, o cemitério dos Inglezes e

uma estação do Corpo de Bombeiros. O ramal-ferreo da Gamboa
foi inaugurado a 2õ de out.ibro de 1880. Pertence á freg. de
Sant'Anna.

GAMBOA. Log. do Estado de Santa Catharina, na freg.

do Garopaba.

GAMBOA (S. Paulo da). Fortaleza do Estado da Bahia;
coU jcada ao S. da cidade e á bsira do mar. E' uma das poucas
que podem prestar serviço em caso de necessidade. Tem a fórma
de um rectângulo com muito pequeno fundo, que encosta ao
monte de S. Pedro, e é dominada pelo porto deste nome. Sua
anilharia, composta de 18 bocas de fogo dos calibres de 32 a

24, atira á barbela, defendendo a aproximação da cidade pelo

lado da marinha. Depois de reparos que soífreu, foi pelo .Iviso

de 30 de março de 1875 classificada como de 2-^ ordem (Fausto
de Souza.)

GAMBÔA. Nome de uma restinga existente no porto da
Bahia de Todos os Santos, no Estado deste nome. Em um dos
seus extremos acha-se uma boia e próximo a ella o forte da
Gamboa

.

GAMBÔA. Pontal na costa do Estado de Pernambuco,
egualmente distante do cabo Santo Agostinho e do pontal do
Cupc. E' apenas notável, segundo Vital de Oliveira, por fechar
a bacia que formam as terras que se recolhem do Cabo, onde
desaguam próximo deste, os rios Suape, Tatuoca, Ipojuca e

Merepe

.

GAMBÔA. Pequeno rio do Estado do Rio de Janeiro; des-
agua na enseada de Jurumirim.

GAMBOS. Log. do Estado da Bahia, á margem do rio Ma-
rahú, na com. de Camamú. Existem ahi depósitos betumi-
nosos de grande riqueza e variadas applicações.

GAMELLA. Log, do Estado das Alagoas, no mun. de Porto
Calvo, com duas eschs. publs. de inst. prim., creadas
pelas Leis Provs. n. 48 de 1846 e 264 de 1864. Fica ao S. da
pov. da Barra Grande.

GAMELLA. Ilha no rio S. Francisco, abaixo da viila de
Chique-Chique, perto da ilha dos Paús Brancos.

GAMELLA. Ilha do Estado do Paraná, na bahia de Para-
naguá, ao lado da ilha Rasa.

GAMELLA. Ponta na costa do Estado de Pernambuco, aos
8° 38' 47" de Lat. S. e 3' 44" de Long.E. do Rio de Janeiro,
cerca de três kils. distante do pontal do Manguinho.

GAMELLA. Barra distante cerca tres miliias por 42° SO.
do extremo sul de Santo Aleixo, no Estado de Pernambuco.
E' a entrada principal da foz do rio Formoso, que fica milha
e meia ao sul. «A barra do Gamella, diz Vital de Oliveira,

facilmente se reconhece pela provimiclade em que está da ilha
de Santo Aleixo.»

GAMELLÃO. Morro do Estado de S. Paulo, no mun. de
Brotas ( Inf. loc.)

.

GAMELLAS. Selvagens do Estado do Maranhão. Ayres de
Cazal dando delles noticia diz: «Eram assim chamados em
razão do extravagante costume de furarem e dilatarem o lábio

inferior com uma rodella de cabeça ou de paú, fazendo-lhe
tomar a fórma de gamellinha. Cultivam variedade de comes-
tíveis,e teem cabanas onde habitam quando não andam a corso,

em busca da caça e das fructas silvestres. Suas armas são o

arco, a flecha e uma maça de pau rijo, denominada mataranna,
esquinada na parte grossa, e aguçada na delgada. Muitos
conhecendo a ridicularia ( ou talvez a mofa que os christães

fazem) do botoque, já não usam delle, nem furam o beiço aos

pequenos.»

GAMELLAS. Serrota do Estado do R. G. do Norte, nos
limites da freg. de S. Miguel de Jucurutu ( Lei Prov. n. 707 de
1 de setembro de 1874.)

GAMELLAS. Serra do Estado do Parahyba do Norts, no
mun. da cidade do Souza.

GAMELLAS. Morro do Estado do E. Santo, no mun. de
Nova Almeida. Foi assim denominado pelos indios por causa
de muitas gamellas que nelle se faziam.

GAMELLAS. Córrego do Estado de Goyaz, ali", da margem
dir. do rio das Areias, trib. de Corumbá ( Inf. loc).

GAMELLEIRA. Villa e mun. do Estado de Pernambuco,
no com. de seu nome, banhada pelo rio Serinhaem e atraves-
sada pela E. de F. do Recife ao S. Francisco, distante da
Escada 42 kils., de Serinhaem 50, Palmares e Agua Preta 42 c

do Bonito 72. Orago N. S. da Penha e diocese de Olinda. Era
um simples pov. da freg. de Serinhaem. da qual o art. 1 da
Lei Prov. n. 763 de 11 de julho de 1867 desmembrou para
elevar á categoria de parochia. Foi elevada á villa pelo

art. Ilda den. 1.057 de 7 de junho de 1872 e installada em
13 de dezembro de 1873. Incorporada á com. da Escada p4o
art. I da Lei Prov. n. 1.093 de 24 da maio de 1873. O num. é

regado pelos rios Serinhaem, Matheus, Amaragy, Ribeirão,
Taquara, Caboclo, Caoahii, Cuyambuca, Bom Successo e alguns
outros. Lavoura de canna de assucar, milho e feijão. Tem

I

agencia do correio o duas eschs. publs. de inst. prim. Sobre
suas divisas vide, entre outras as Leis Provs. n. 7(33 de 11 de
julho do 1867, n. 825 de 22 de maio de 1868 (art. 1), n. 870 de
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12 de junho de 1869, n. 910 de 22 de junho 1870, n. 1.138 de 2
de maio de 1874, n. 1.241 de 1 de junho de 1876, n. 1.445 de
5 de junho de 1879. E' com. de primeira entv.creada por Acto
de 8 de julho de 1893 e cla.ssificada pelo Dec. n. 53 de 10 do
mesmo mez e aano.

GAMELLEIRA. Pov. do Estado do Maranhão, no mun.
de Godo, á margem dir. do Itapecurú, 30 kils. acima daquella
yilla. Exporta muito algodão.

GAMELLEIRA. Log. do Estado do Maranhão, no termo
de Ana] a tuba.

GAMELLEIRA. Log. do Estado do Piauhy, no mun. de
S. João do Piauhy.

GAMELLEIRA. Log. á margem dir. do rio Parnahyba'
no Estado do Piauhy ; entre a tapara de Sussuapara e a ponta
meridional da ilha dos Mutuns.

GAMELLEIRA. Pov. do Estado do Ceará, na Serra Grande
e freg. do Ipú.

GAMELLEiRA. Pov. do Estado de Pernambuco, no termo
do Buique ; com uma esch. publ. de inst. prim., creada pela
Lei Prov. n. 925 de 28 de maio de 1870. Agencia do correio,

creada pela Portaria de 17 de julho de 1885.

GAMELLEIRA. Logs. do Estado de Pernambuco, nos muns.
do Bom Conselho e Limoeiro (Inf. loc).

GAMELLEIRA. Pov. do Estado das Alagoas, no mun. do
Parahyba, a 36 kils, da séde da villa de Atalaia ; com uma
capella de N. S. do Patrocínio e uma esc. publ. de inst. pri-
maria.

GAMELLEIRA. Pov. do Estado de Sergipe, no mun. de
Itabaianna. Para ahi a Resolução Prov. n. 1.278 de 4 de se-
tembro de 1883 transferivi a esch. publ. do ensino elementar
mixto que estava no Guandu ou Serra Grande.

GAMELLEIRA. Log. do Estado da Bahia, na freg. do
SS. Sacramento de Itaparica, com uma esc. publ. de inst.

prim., creada pela Lei Prov. n. 2.121 de 26 de agosio de 1830.

GAMELLEIRA. Pov. do Estado da Bahia, no termo do
Bom Jesus dos Meiras ; com uma esch. publ. creada pela Lei
Prov. n. 2.697 de 24 de julho de 1889.

GAMELLEIRA. Pov. do Estado da Bahia, no mun. de
Brotas.

GAMELLEIRA. Com esse nome dá Ayres de Cazal noticia

de um arraial no Estado da Bahia, situado junto ao rio Jacu-
hype e com uma ermida de Nossa Senhora da Graça.

GAMELLEIRA. Log. do Estado de Minas Qeraes, na freg.

de S. José do Gorutuba e mun. de Grao-Mogol.

GAMELLEIRA. Pov. do Estadode Minas Qeraes, no mun.
da Bagagem : com uma esch. publ, de inst. primaria.

GAMELLEIRA. Log. do Estadode Minas Geraes, no dist.

de Santa Margarida.

GAMELLEIRA. (Jma das estações da E. de F. do Recife

ao S. Francisco ; no Estado de Pernambuco, entre as estações

do Ribeirão e de Cuyambuca, no kilometro 104,020™.

GAMELLEIRA. Estação da E. de F. das Alagoas, no
Estado dests nome, no ramal de Assembléa, entre Cajueiro e

Viçosa.

GAMELLEIRA. Ponta na costa do Estado do R. G. do
Norte, na parte da costa desse Estado, comprehendida entre o

cabo de S. Roque e a ponta do Calcanhar. E' de terreno are-

noso. Em frente delia, cerca de 400 metros, ha um grande
recife que está descoberto em todas as marés.

GAMELLEIRA. Serra do Estado do Ceará, ao mun. da
Palma. E' uma ramificação da Ibiapaba.

GAMELLEIRA. Serra do Estado do Piauhy, no mun. de
Itamaraty. E' uma ramificação da serra dos Mattões. E' tam-
bém denomidada serra Velha (Inf. loc).

GAMELLEIRA. Serra do Estado das Alagoas, no mun. do
Pão de Assucar.

GAMELLEIRA. Morro nas divisas dos Estados da Bahia e

Minas Geraes, na margem esq. do rio Jequitinhonha, defron-
tando com o morro do Italiano e pov. do Salto, qus ficam na
margem direita.

GAMELLEIRA. Serra do Estado da Bahia, no mun. de
Campo Formoso.

GAMELLEIRA. Morro do Estado da Bahia, no mun. do
Riacho de Sant'Anna.

GAMELLEIRA. Ilha no rio Balsas, afl". do Parnahyba, no
Estado do Maranhão.

GAMELLEIRA. Riacho do Estado do Maranhão; nasce na
fazenda do Bacaba e após 72 kils. de curso, desagua pela mar-
gem dir. no Itapecurú, 42 kils. acima de Codó.

GAMELLEIRA. Riacho do Estado do Piauhy; desagua na
margem dir. do Canindé entre a foz dos riachos Ranoharia
e d'Arêa.

GAMELLEIRA. Riacho do Estadode Piauhy, banha o mun.
do Alto Longá e desagua na margem dir. do rio Poty. E' de
curso perenne e agua potável. Recebe o riacho dos Canudos.

GAMELLEIRA. Riacho do Estado do Piauhy, nasce na
fazenda Sacco dos Bois ao pé da serra Vermelha, banha o mun.
de S. Raymundo Nonato_ 6 desagua no rio Itaquatiara, aff. do
Piauhy (Inf, loc).

GAMELLEIRA. Rio que banha o mun. de Ipueiras e des-
agua na margem esq. do Macambira, aff. do Poty ; no Estado do
Ceará,

GAMELLEIRA . Riacho do Estado de Pernambuco,
banha o mun. de Bom Conselho e desagua no rio Parahyba
(Inf. loc).

GAMELLEIRA. Riacho do Estado de Pernambuco, aff. da
margem esq. do rio Capibaribe.

GAMELLEIRA. Riacho no Estado das Alagoas, aíF. do rio
Parahyba

.

GAMELLEIRA. Rio do Estado das Alagoas, desagua na
margem esq. do Mundahú, abaiso da foz do Branquinha.

GAMELLEIRA. Riacho do Estado de Sergipe, banha o
munt de Santa Luzia e desagua no rio Guararema (Inf. loc).

GAMELLEIRA. Riacho do Estalo da Bahia, aff. do rio
Quiricó-mirim.

GAMELLEIRA. Córrego do Estado da Bahia ; nasce no
morro do seu nome e desagua na margem esq. do rio Jequiti-
nhonha, próximo á cachoeira da Gamelleira.

GAMELLEIRA. Rio do Estado da Bahia, nasce na Serra
Grande, banha o mun. do Campo Formoso e desagua no rio
deste nome.

GAMELLEIRA. Rio do Estado da . Bahia, no mun. de
Monto Alto. Em uma parte do seu curso toma o nome de ^n-
gicos e depois que recebe o rio do Gentio vae formar o rio

das Rans, aff. do S. Francisco. E' também denominado Hospí-
cio (Inf. loc).

GAMELLEIRA. Riacho do Estado da Bahia, aff. do riacho
SanfAnna, trib. do rio Corrente.

GAMELLEIRA . Ribeirão do Estado do Minas Qeraes, nasce
na serra Vermelha e desagua no rio S. Francisco. Banha o
mun. de Dores do Indaiá.

GAMELLEIRA. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha
o território da freg. de S. Miguel do Jequitinhonha e desagua
no rio deste nome.

GAMELLEIRA. Riacho do Estado de Minas Geraes, banha
o mun. de S. Romão e desagua na margem dir. do rio São
Francisco, próximo á foz dos riachos Jatobá e Guaribas.

GAMELLEIRA. Córrego do Estado de Minas Geraes, na
estrada União Mineira ; nasce na serra do Macuco e desagua
no rio Parahybuna.

GAMELLEIRA. Córrego do Estado de Minas Geraes, afl.

da margem esq. do rio das Velhas (Liais).

GAMELLEIRA. Rio do Estado de Minas Geraes, banha o
mun. da Bòa Vista do Tremedal, e desagua no rio Paqui.

GAMELLEIRA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aff.

do rio Vieira, quo o é do Verde Grande, oeste do S. Francisco.

GAMELLEIRA, Córrego do Estado de Minas Geraes, aff,

da margem dir. do rio Muriahé. Nasce na fazenda de D. Maria
Gusmão.
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GAMELiLEIRA. Cori-ego do Estado de Minas G-eraes, aff.

do ribeirão da Pedra Branca, que o é do rio S. Francisco e

este do rio Grande. Fica nas divisas do mun. do Carma do
Fructal.

GAMELLEIRA. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha
o mun, do Curvello e desagua na margem dir. do rio das Ve-
lhas (Vigário Almeida Rolim).

GAMELLEIRA. Rio do Estado de Minas Geraes, aff. da
margem dir. do rio Paracatíi, abaixo da foz do rio do Somno.

GAMELLEIRA. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha
o mun. de Ponte Nova e desagua no ribeirão S. Bartholomeu,
aíT. do rio Casca (Inf. loc).

GAMELLEIRA. liibeirão do Estado de Goyaz, aff. do rio

Manoel Alves.

GAMELLEIRA. Rio do Estado de Goyaz, une-se ao Montes
Claros e junctos formam o rio das Pedras, braço esq. do Bezerra.

Recebe o? córregos do Macaco e das Almas (Cunha Mattos.

Itinerário) .

*

GAMELLEIRA Córrego do Estado de Goyaz, aff. da mar-
gem dir. do ribeirão Santa Maria, trib. do rio Corumbá (Cunha
Mattos. Itinerário). Do mun. de Santa Luzia fazem-nos
menção de um córrego desse nome., aff. da margem dir. do rio

S. Bartholomeu.

GAMELLEIRA DO ASSURUÁ. Villa e nvm. do Estado
da Bahia, na cora, do Rio S. Francisco, situada num valle das
serras do Assuruá. O mun. é atravessado pelo rio Verde e pelos
riachos do Brejão, Guaribas e Quatorze Passagens. Lavoura de
fumo, canna e cereaea. Dista 120 léguas da capital, 60 de Len-
çóes, 50 do Campestre, 60 da Jacobina, 40 do Morro do Chapéo,
18 de Brotas de Macahubas, e 12 de Chique-Chique e da Barra
do Rio Grande. Foi creada villaporDec. da 9dejulho de 1890.
Tem duas esohs. publs.. A viila é composta de casas térreas,
que formam quatro ruas e duas praças : Piedade e Commercio.
Na primeira está situada a egreja matriz de Sant'Anna. Os
habs. deste mun. applicam-se á lavoura da canna, fumo e
mandioca, fabricam alguma aguardente e occupam-se com a
criação, bem como com a mineração de diamantes, ouro e
salitre.

GAMELLEIRA DOS MACHADOS. Arraial do Estado da
Bahia, na freg. do Bom Jesus dos Meiras

.

GAMELLEIRAS. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff.
da margem esq. do rio Pará, trib. do S, Francisco.

GAMELLEIRAS. Correge do Estado de Minas Geraes : ba-
nha a cidade de S. João d'El-Rei e desagua no rio da Praia.
Tern em seu curso umas banheiras naturaes, muito procuradas
para banhos.

GAMELLEIRO. Pov. do Estado de Sergipe, no mun. do
Lagarto.

GAMELLO. Morro do Estado de Minas Gei-aes, na freg. de
S. Gonçalo do Rio Preto (Padre Amador dos Santos).

GAMON. Vide Salto do Theotonio, no Madei ra. Gamon
passa por ser o nome que lhe dão os aborígenes, parece-me mais
castelhano. Osjesuitas chamavam-o Padre Eterno. (Dr. S. da
Fonseca'Z)íce. cit.).

GANCHINHO. Rio do Estado do Paraná, nas divisas do
mun. de S. José.

GANCHO. Ilha e paraná do Estado do Amazonas, no mun.
de Borba, no rio Madeira. A ilha mede 1,500 metros de perí-
metro sobre quasi 500 de largura.

GANCHO. E' assim denominado pelos brazileiroso Tehuana-
Paraná, aff. da margem esq. do rio Teffé. trib. do Amazonas
(J. E. Wappoeus).

GANCHOS. Arraial do Estado de" Santa Catharina. Foi

Sela Lei Prov. n. 468 de 18 abril de 1859 desmembrado da freg.

« S. Miguel para constituir cora o arraial da Armação a freg.

de N. S. da Piedade.

GANCHOS. Ponta na costa do Estado de Santa Catharina.
Fórma com a ponta dos Zirabos a enseada de Tijucas.

GANCHOS. Ilha do Estado do Rio de Janeiro, na bahia de
Paraty, defronte da ponta de Fóra. Está a 20°i de altura sobre
o nivel do mar.

GANCHOS. Enseada no Estado de Santa Catharina, a O.
da ponta do mesmo nome. E' abrigada dos ventos do quadrante
Sul. O fuudeadouro é a cinco amarras da praia e fundo de
lôdo, mostrando a sonda cinco a duas e meia braças. O Sr.
Henrique Boiteux diz: « A enseada dos Ganchos, situada ao S.
da de Tijucas, é formada por duas pontas de terra de que tira
o nome. Offerece um esplendido ancoradouro a navios de
qualquer calado ; á beira-mar enoonfcram-sí seis a oito melros
de fundo. Eleva-se no fundo desta enseada a futurosa freg,
de N. S, dos Navegantes».

GANDARELA. Log. do Estado de Minas Geraes, no mun,
de Santa Barbara, bacia do Rio Doce. Tem-se extrahido dahi
mármores de côr, cuja? amostras, expostas em 1884 na rua do
Ouvidor, apresentavam umas largas listras brancas e pretas;
outras eram regularmente mosqueadas de preto ; n'outras as
pmtaseram irregulares, tendo além d'isso algumas pequenas
listras também pretas e aqui, alli, algumas pintas vermelhas,
outras íinalmenl'? eram de um vermelho vivo todo egualou com
listras brancas, que lhes davam a apparencia de madeira. Es-
tando asjizidasa quatro léguas apenas da estação de Santo
Antonio do Rio Acima, do prolongamento da E. de F,
Central do Brazil, poderão ser trazidos 05 mármores para este
mercado com presteza e sem grande despsndio.

GANDO. Pov. do Estado de Minas Geraes, no mun. da
Conceição do Serro.

GANDRA. Log. do Estado de S. Paulo, no mun. do Cunha.

GANGÃO, s. m. (Bahia): espiga de milho atrophiada, con-
tendo poucos grãos, e esses dispersos pelo sabugo. Também lhe
chamam Dente de velha, e Tambv-eira. No Rio de Janeiro
dão-lhe o nome de Catambuéra, que entretanto se estende a
todos os fructos vegetaes mal desenvolvi los. (B. Rohui. Bicc.
cit.)

GANGES. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, no mun. de
S. Miguel de Guanhães

;
desagua no rio deste nome.

GANGÔRRA, s. /. (Rio de Jan. e outros Estados): nome da
um apparelho destinado ao divertimento de rapazes, e consiste
em uma trava apoiada pelo meio em um espigão, sobre o qual
gira horizontalmente e em cujas extremimidades cavalgam. Em
Portugal lhe chamam Arreburrinho ; no Geará e outros Es-
tados do norte João-Galamarte ; em Pernambuco Jangala-
mastc ; e em Minas Geraes Zangaburrinha. — Moraes men-
ciona Gangorra como termo obsoleto do significação incerta;

talvez designando alguma moléstia, o que não me parece de bom
conceito. G. Soares, na discripção das madeiras de construcção
da Bahia, falia muito da Gangorracomo de peça necessária
nos engenhos de assucar. Attentemol-o no seguinte trecho.—
« Juquitibá é outra arvore real, façanhosa na grossura e com-
primento, de que se fazem Gangorras, mesas de engenhos e

outras obras, e muito taboado ; e já se cortou arvore destas
tão comprida e grossa, que deu no comprimento e grossura duas
Gangorras, que cada uma, pslo menos, ha de ter 50 palmos de
comprido, quatro de assento e cinco de alto.» (B. Rohan Dícc.
cit.)

GANGÔRRA, s. f. (Piauhij): espécie de armadilha que,
para prender os animaes bravios, se estabelece ordinariamente
entre desfiladeiros e boqueirões. Consiste em um pequeno curral
em redor de uma cacimba ou aguada, com uma entrada ou por-
teira por onde facilmente entra o animal, e com uma sabida
que é para elle um labyrintho, O animal engangorrado, ou se

deixa pegar, ou terá de romper ou de saltar a cerca (J. Coriolano).

GANGORRA. Log. do Estado do Ceará, no mun. de Mi-
lagres ; com terras para plantação de canna e legumes e para
criação de gado.

' GANGÔRRA. Log. do Estado do Parahyba do Norte, no
mun. da Campina Grande

GANGÔRRA. Pov. do Estado de Pernambuco, no mun. de
Gravatá.

GANGORRA, Log. do Estado de Minas Geraes, no dist.

da Chapada 6 mun. de Minas Novas.

GANGÔRRA. Riacho do Estado de Pernambuco, entre Li-

moeiro e Granito.

GANGÔRRA. Riacho de Estado das Alagoas, rega a com.
de Paulo Alfonso e desagua no rio S. Francisco, E' atraves-
sado pela E. F. de Paulo Alfonso. Tem uma ponte de 10™ de
extensão.
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GANGORRA. Riacho no Estado da Bahia, desagua no São
Francisco juncto á cachoeira de Paulo AlTonso.

GANGORRA. Córrego do Estado de Minas Geraes, no mun.
tle Theophilo Ottoni.

GANGDRRINHAS. Pov. do Estado de Minas Geraes, no
.mun. de Arassuahy.

GANGÔRRINHAS. Córrego do Kstido de Minas Gerais,
banha o lerritorio da freg. de S. Miguel do Jequitinhonha e

(l3-agai no rio deste nome.

GANGU. Rio do Estado da Bahia. aff. do Pericoara, que o
é do Itapecurú.

GaNHAMOROBA. Rio do Estado de Sergip?, aff. do rio

desta nome; no mun. de Maroim, E' navegável até á cidade
deste ultimo nom^. Enconira-se também escripto Ganhomoraba.
Nasce no engínho i\Jatto Gro so de Cima. E' de curso sinuoso,
tendo margens adaptadas á plantação de cmna. Tem cerei
de ]iove kils. de curso e desjgua perto do lugar Porto da'?

Redes.

GANHOÃO- Rio do Estado do Pará, nasoa nos Mondongos
t- banha a ilha Marajó. Tem barra franca. Seu curso é pouco
citanso e mui sinuo.so, pr<>stando-ííe por isso mui pouco á
navegação a vapir. S?gue geralmente o rumo de S. a N.

GANJA, s. f: vaidade, presurapcão: Tua gaiijj, não tem
razão de ser. Deixa-te dessas ganjas, que mal cabem a um
homem serio. Não dès cja:ija áqiiolla mulher, já tão disposia

a se julgar o pr.ítotypo da perfei^-ão. Ohs. Moraes não men-
ciona ftst; vocábulo. Aule'o dá-o como nome de resina extr.i-

hida de uma espécie de cânhamo, e é a base do haschisch. Isto

nada tem que ver com o nosso vocábulo, do qual é apenas o

homonymo (B. Rohan. Dicc. cit).

GANJÂO. Serra do Estado de Minas Geraes, no mun. da
Leopoldira.

GANJENTO, adi.: vaidoso presumido; Depois que o irmão
entrou para o ministério, ficou José tão ganjtnto que mal o

podem abordar seus amigos. Minlia filhinha está toda gcmjiínta

com o vestido que lhe deu de festa a madrinha. Ohs. Moraes
escreve ganganto ; mas, como o radical deste adjectivo é segu-
ramente gavja. parece-me que a ortliographia que adopto é

mais razoável. Este auctor não menciona este vocábulo como
exclusivamente brazileiro ; mãs Aulete o supprimiu, o que me
faz pensar que não é usado em Portugal. (B. Rohan. Dico.
cit.).

GANSO. Riacho do Estado de Pernambuco, aíT. do rio

Pirangy,

GÀNZULA. Log. do Estado da Bahia, sobre o rio Jaguáripe.

GAPENO. Igarapé do Estado do Amazonas, aff. da mar-
gem dir. do rio Padauiry, trib. do Negro. Sua foz fica entre
a dos igarapés Inaiá e Araujo.

GAPUIA, s.f. (Valle do Amas.): modo de pescar qu3. con-
siste em faze;- o q le chamara Miícuóca, isto é, atravessar o

riacho com aningn e trijuoo encostados em paus cavados a
prumo, afim de não passar toda a agua: e em bater o timbó,
para fazer sohrMiadar o peixe si o logar é algum tanto fundo

;

e si o não é, toma-se o piixe á mão, sam o auxilio do timbó
(Baena).

GAPUIAR, V. iiitr. (Valle do Amas.. Maranhão ): pescar
nos biixios um po ico ao acaso, lançando o harpão para o
piívarucú ou a fl»cha para o tambaqui, tuc:inaré e outros pei-

xes aqui e alli
;
apanhar cam'arõ?s em cestos nas pequenas

lagjas ; tomar pequenos peixes á aventura nos baixos ; pro-

curar uma cousa qualqu'^r ao acaso da sorte ( J. Veríssimo).
Esgotar a agua que res;a na vasante do pequeno rio tapado,
por meio do P.iri, para p:gar o peixe miúdo quj níUe fica (B.

de Jary). Esgotar uma lagòa, para deixar o peix-^ em sjcco.

Extrahir a agua de peque;ios poços ou riachos, com o fim de
apanhar o peixe (Seixas).

GARAJAU, s. 'in.( Pern.): especia de cesto oblongo e fechado,
cm que os camponezes conduzem gallinhas e outras aves ao
mercado. No R. G. do Norte é o Garajau um apparelho para
conduzir p?.ixe secco. Compõe-se de duas peças chatas e qua-
drangulares, com cerca ds fiá centímetros de comprimento e
5') de largura, formada cada paca por quatro varas presas pelas
exti'emidades, cheio o intervallo com embiras ou palhas de

carnahuba tecjdas era malhas largas. Sobre uma dessas peças
deitada no chao arrumam cuidadosamente o peixe secco e o
cobrem com a outra peça, atando as extremidades, para que
nao se desliguem durante a marcha (Meira). Moraes menciona
Garajáo e Aulete Garajau : o primeiro como ave marítima da
cosia de Guiné: o segundo C02110 ave palmipede, cora o nome
zoológico Sterna fluviatilis. Não lhe encontro analogia possível
com o nosso vocábulo. (B. Rohan. Voe. cit.).

GARAJÚS. Vide Quarajús.

GARAMBEU. Pov. do Estado de Minas Geraes, no mun.
de Lima Duarte. Orago SanfAnna.

GARANHUNS, Cidade e mun. do Estado de Pernambuco,
na com. do seu nome, no centro de um grande planalto, junto
ás nascentes do rio Mundahú, 845™ acima do nível do mar; clima
temperado e salubre; terrenos de uma fertilidade prodigiosa;
aguas abundantes e magnificas. « A com. de Garaiihuns,
diz o Sr. Pereira da. Costa, é uma das que mais promettem
com o estabalecimenbo da via-ferrea, por seus recursos natu-
raes, p^la sua riqueza, e pela sua zona privilegiada. Dividida
em tres parles distincias : mattas, catingas e agrestes, dispõe
de terrenos magníficos, de grande fertilidade, que se prestam
não só a variadisaimas producções agrícolas, como ainda á
criação de gado de toda espécie, e também á cultura do trigo
e o.itros cereaes do raeio-dia da Europa ; flora riquíssima, clima
magnífico. A todas essas vantagens reúne ainda a de sua
riqueza mineral, qu? apezar de nenhumas explorações a res-
peito, sabe-se com certeza da existência de chrystal de rocha
na serra do Burgos, de calcaréo e mármore na Pedra Branca,
prasumindo-se h.iver no logar Trahiras uma importante jazida
de cobre. Relativamente á vantagem que ofterece a localidade
pelo seu clima, basta o resultado de algumas observações me-
teorológicas, feitas em janeiro de 1872, quando o calor era Per-
nambuco é mais pronunciado, em que o thermometro centígrado
marcou 17" ásse's horas da manhã, e nunca excedeu ao máximo
de 24° ás seis horas da tarde. Taes vantagens farão certamente
convergir para Garanhuns uma grande pop., quando che-
gar até Vá o caminho de ferro, pois ali encontrarão os immi-
grantís europeus todos os recursos para a sua prosperidade.»
Sua egreja matriz tem a invocação de Santo Antonio e depende
da dioce.se de Olinda. Foi creada parochia pelo Alvará de 16 de
agosto de 1800. Villa pela Carta Régia de 10 do março de 1811

;

installada em 17 de dezembro de 1813. Cidade por Lei Prov.
n. 1.300 de 4 de fevereiro de 1879. E' com. de primeira entr.
creada pela Lei Prov. n. 22 de 6 de junho de 1836 e classificada
pelos Decs. ns. 687 de 26 de julho de 1850 e 5.139 de 13 de no-
vembro de 1872. Tem agencia do correio e duas eschs. publs. de
inst. primaria.

GARANHUNS. Estação da B. de F. do Recife ao S. Fran-
cisco (prolongamento), a 267 kils, do Recife e 142 de Pal-
mares ; a 880'" acima do nível do mar. Foi inaugurada a
28 dt^ setembro de 1887.

GAB.ANHUNS. Serra do Estado de Pernambuco, estende-se
pelas divisas do Estado com o da Alagòas. Faz parte da cor-
dilheira Borburema e dá origem a diversos rios. E' coberta de
mattas.

Garapa, s. f.: nomecommum a diversas bebidas refrige-
rantes. Era S. Paulo, Goyaz e Matto Grosso dão esse nome ao
caldo da oanna, e tmíbem lhe chamam Guarapa. Em alguns
Estados do norte Garapa picada é o caldo da canna fermen-
tado, e o nome de Garapa se applica também a qualquer
bebida adoçada com melaço. Segundo Simão de Vasconcellos,
Garapa é o termo com que os Tupinambás designavam uma
certa bebida feita com mel de abelnas. Em Angola, no dizer
de Capello e Ivens, entende-se por Garapa uma espécie de cer-
veja feita de milho e outras gramíneas, áqual dão também os
nomes de Uahia e quimbombo, conforme as terras. « Garapa,
agua com mel de abelha, ou com assucar, limão, ou com o
sueco de fructas acidas, como tamarindos, laranjas azedas,
maracujás, etc.— Entre nós é especialmente a calda de canna
de assucar. Com esta significação C. Aulete escreve, sem fun-
damento, guarapa.—Etijm.: o liquido escorrido, de igarapa,
gerúndio du iy-arab ( i-ijar-ar colher a agua que cabe) apanhar
o escorrido, o distíllado. B. Caetano. Voe. cit. p, 212
(P. Nogueira).

GARAPA. Log. do Estado das Alagòas, na Branca.

GARAPA. Morro do Estado do Maranhão, á mai-gem esq. do
rio Parnahyba, abaixo do Curralínho.
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GARAPA. Ilha no rio Parnahyba, entra o remanso do Gom-
boeiro e a foz do riacho Pinguela.

GARAPA. Rio do Estado da Bahia, aff. do Santo Antonio,
que o é do Paraguassú.

GARAPA. Rio do Estado de Minas Geraes, nfT. da margem
dir. do Gaviões, trib. do Muriahé.

GARAPA. Ribeirão do Estado de Goyaz : nasce na chapada
do Mesquita e desajua na margem esq. do ribeirão de Santa
Anna, aff. do rio Bartholomeu. Recebe pela dir. o Capueira
Grande, Taquary, Roncador, Pedras, Açude, Serrote, Paiol
Velho e Capitão Grande; e á esq. o Capueirao (Joseph de Mello
Alvares).

GARAPA. Lagoa do Estado da Bahia, no mun. do Brejinho,
distante dous kils. do Parámirim.

GARAPAS. Log. do Estado doPiauhy, no termo deS. João
do Piauhy.

GARAPIRA. Ilha do Estado do Pará, na parte da costa
comprehendida entre a bahia de Caeté o as Salinas. E' pjquena,
coberta de mangues e tem o O. a bnhia do Caty-purú.

GARAPIRÁ. Ilha do Estado do Maranhão, em frente da
ponta de Ilaqui. Entre essa ponta e a ilha ha um bom ancora-
douro com fundo de 15 a 17 palmos para navios de grande
calado

GARAPIRÁ. Rioe porto do Estado do Maranhão, pr./ximo
do pontal das Palmeiras. O rio dá. entrada a navios de 12 pés
de calado por um fundo de 12 a 14 pés até um pouco além da
sua foz ; deste ponto para cima apsnas encoutram-se sete pés,
pelo que só admitte barcos de pequeno calado, os quaes podem
subir porelle aié o porto da enseada Muricituba ou até á boca
do Jambuca. Sobre a entrada da barra do Garapirá observem-se
as instrucções reoommendadas pelo pratico Philippe Corrêa da
Camara no seu Roteiro claaista do Brazil.

,
GARAPOCAIA, Bairro no num. de Villa Bella , do Estado

de S. Paulo.

GARAPUHA. Log. do listado da Bahia, no mim. de
Cayrú.

GARARU. Villa e mun. do Estado de S?rgipe, na com. de
seu nome. Orago Senhor Bom Jesus dos Afílictos e diocese
archiepiscopal de S. Salvador. Foi creada parochia com o
nome de Curral de Pedras pela Lsi Prov. n. 1.003 de 10 de
abril de 1875 e elevada á categoria de viUa pela de n. 1.047 de
15 de março de 1877. Gomprehende os povs, denominados Es-
curial, Lagoa Redonda, Panellas, Antas, Genipatuba, Intans e

Bocca da Matta. Tem duas eschs. publs. de inst. prim. , creadas
]Delas Leis Provs. ns. 508 de 16 de junho do 1858 e de Í5 de
maio de 1871. Sobre suas divisas vide : Lei Prov. n. 1.038 de
28 de março de 1876, n. 1.017 de 15 de março de 1877. Seu mun.
é regado pelos rios Gararú, Pedra, Capivara, Porteiras e outros.
Tem Agencia do Correio. A vilIa fica na margem esq. do
S. Francisco. O mun. é atravessado pela serras Queimada,
Tamanduá e Tabanga. Lavoura de arroz, feijão e milho. Foi
creada com. pela Lei Prov. n. 1.049 de 13 de abril de 1877 e

Lei n. 39 de 16 de dezenabro de 1892 e classificada de primeira
entr.peloDec. n. 6.685 de 19 de setembro de 1877.

GARARÚ. Riacho do Estado de Sergipe, aff. do rio S, Fran-
cisco, no mun. do seu nome. Seu curso é de 60 kils.

GARATUBA. Vide GiMratuha.

GARAU. L-ig. na costa do Estido do Parahyba do Norte,

perto de Tambaba, 14 léguas distante da CapUal.

GARAU. Riacho d) Estado do Parahyba do Nort3
;
desagua

no Oceano. Candido Mendes escreve Grail.

GARAÚ. Córrego do Estado de S. Paulo, nos subúrbios da
cidade de Ilti.

GARAUNA. Rio do Estado do Rio de Janeiro, atravessa o

mun. de Paraty e desagua na enseada deste nome, próximo á
íbz do rio Pequeno. Encontra-se também escripto Graúna.

GARAYOS. Cerca de 50 kiis. abaixo das Torres, notável

curiosidade natural á margem esq. do Guaporé, eleva-se a riba

'opposta num vasto descampado de uns quatro a cinco metros
de altura sobre as enchentes ordinárias. Tem esse descampado
o nome de Campos do Páo-Cerne ; e por indios do Páo-Gerne é

conhecida a nação que habita as margens daquelle formoso

rio, numa zona de quasi 250 kils., desde além das Torres até
a barra do Paragahú e o morro de Garajuz, quasi sul.
-As Torres são um agglomerado de blocos mais ou menoí rectan-
gulares, dispostos de modo tal que apparecem ao navegante
como as ruinas de um obelisco ou uma verdadeira torre qua-
drangular. Cercam-a montículos de outros seixos iguaes : uns
delia cabidos, visto que sua apparencia actual muito diffare do
descripto pelos antigos exploradores; e outros que. talvez for-
massem uma segunda torre, conforme n'ol-a dá a suppòr a

denominação plural com que foi sempre conheciila essa loca-
lidade. Acredito serem os Garayos os mesmos Garajuz dcs
antigos, e cujo nome perdura ainda nos morros auríferos e no
porto das minas descobertas em meio do século XVIII, e ond'
mais tarde Luiz de Albuquerque estabeleceria a hoje extincta
pov. de Viseu. Formam diversos aldeamentos, alguns reti-

rados de Guaporé, e outros ás suas margens. Calculo a pov.
destes em mais de 403 al:ias, e no dobro o íoCíí/u da tribiv
Descjndo o Guaporé em 1877 tive occasião de ver as aldeias
ribeirinhas. São cinco: Flechas, Guarapiranga, Jangads.
Veados e Acorizal, todas derivando seus nomes dos da locali-
dade, excepto a segunda, cujo siiio é conhecido p-ir Paredão
Vermelho, traducçao de guarapiranga que é o nome dado por
essas indios ás barrancas de argilla daquella colorarão. Coni-
pÕ3-se cada uma da poucas palhoças, algumas muiio extensas,
altas e largas ; todas cobertas d)s leques da uauasni, a pal-
meira das folhas gigantes. Cada aldeia é governada [)or um
capitão, quasi independente, .mas que reconhece a primazia
de outro, o da aldeia Cayá, uma das do interior. Cultivam
milho, feijão, bananas, que chamam bary, mandiocas e aipim,
batata doce e inhame, pimentas, melões, melancias, aboba-
ras, eto. Como na maioria das nações selvagens, a colhaita é

communi a todos, jnas nestes a cultura pert-nce excl isi—
vãmente ás mulheres. Os homens caçam e pescam, talvez por;

desenfado da s ia habitual calaça ida : para a pesca vão ordi-
nariamente acompanhados da mulher e dos filhos, em mais da
\maa oanòa si todos não cabem numa. Assim, encontrei nos
dous portos da Guarapiranga abicada uma boa dúzia de ca-
noas, o que, de momento, fez-me recorJar da cidade donde
vínhamos, comparando com tristeza essa tal ou qnal anima-
ção e vida desse porto e desses homens selvagens, com a apa
thia e desanimo dessa antiga e rica capital, em cujo porto
hoje, nem sempre se avista uma canòa. Ao aportarmos á
primeira aldeia vimos chegar á barranca 36 indios, dos quaes 22
mulheres, e uma trintena de crianças de todos os tamanhos.
Os Garayos são bonitos, ainda quo não possuam a elegância
do porte e a belleza dos traços physionomicos dos Cadiuéos.
tribu dos Guaycurús, os mais formosos indios que já vi.

Numa canôa que veiu visitar-nos, vinha uma familia composta
de um rapagão e sua companheira, o pae daquelle e a mãe desta.
A moça era a mais genuina expressão, o typo ideal da india
americana, joven ainda, talvez de 10, talvez de 25 cinco an-
nos, era bem formosa, de feições flnas e regulares, alta, esbelta,

de formas esculpturaes. Seu cabello atado em duas longas
tranças : o corpo todo vermelho de urucú, lafularia selvagem
que praticam principalmente quando esperam ou sabem que
se aproximam viajantes, e que empregam desde o próprio ca-
bello até os pés. Seu companheiro represeniava 20 a 25
annos, alto também, forte e musculoso como todos os homens
que ahi vimos, tendo mui desenvolvida a musculatura do tron-
co e dos membros thoraxioos, o que é geralmente indicio ilas

tidbus canoeiras, e loiotivado pelo exercício do remo. Os ou-
tros dous, homem e mulher, mais pareciam irmãos que paes
do casal ; e ao vel-os tão moços, tão agais e fortes, ninguém
os leria por maiores de 30 a 35 annuos. Sãa descendentes
legítimos da grande famila tupi : o seu djalecto é o i^uarany
quasi puro. Seus princípaes inimigos são os Cabixys, se-

nhores das matas e campos do Alfco-Guaporé o seus trili?
;

e é principalmente para combatel-os, ou quando se reunam
em conselho que obedecem ao capitão do Cayá. (Sev. na
Fonseca.)

GARÇA. Serra do Estado de Minas Geraes, no mun. do Tur-
vo, E' uma das denominações locaes da serra do Turvo ; e notável

por sua elevação e côr alvacenta. Do seu cimo, onde exista

uma fonte de agua pura e chrystaliaa, goza-se de um extenso

e lindo panorama.

GARÇA. Igarapé do Estado do Pará ; banha o mun. de

Muaná e desagua no rio deste nome.

GARÇA. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha o mun.
do Curvello e desagua na margem esq, do rio das Velhas.
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GARÇAS. Pov. do Estado do R. G. do Norte na parte

da cústa desse Estado comprehendida entre o cabo S. Roque
e a ponta do Calcanhar. E' pequena e insignificante. Èm
frente delia e á distancia de 600 metros, estão as pedras
das Garças, que permanecem cobertas em todas as marés,

GARÇAS. Ilha do Estado do Pará, no lago Arapseú, que
fica na margem esq. do Trombetas.

GARÇAS. Ilha do Estado da Bahia, no mun. de Maragogipe.
E' deshabitada e estéril.

GARÇAS. Ilha do Estado da Bahia, abaixo da villa do
Capim Grosso, no rio S. Francisco,

GARÇAS. Ilha do Estado de Minas Geraes, na freg. do
Carmo da Escaramuça. Consiste essa ilha em um terreno cir-

culado por dous braços do rio Sapucahy e que tem aproxi-
madamente de superfície 2.000 braças quadradas, coberta ora
de grandes e amovíveis rochedos, ora de arvores frondosas e

seculares. « A ilha, silenciosa e deserta em parte do anno,
vê-se em certa estação delle repentinamente povoada por mi-
lhares de aves aquáticas e especialmente por uma alluvião de
garças que, immigrando de pontos diversos e longinqiioa, fazem
daquelle formosissimo sitio uma espécie de retiro saudoso,
onde dir-se-ia que veem todas entristecidas pelas solidões do
ermo, mitigar saudades ou permutar afFectos doces e ainda
mais doces blandícias ».

GARÇAS. Rio do Estado do Paraná, no mun. de Guara-
tuba

;
desagua na margem esq. da bahia deste nome (Inf. loc),

GARÇAS (Rio das). Seguindo uma antiga tradição dá o

Dr. Couto Magalhães esse nome a um rio que, não somenos
um cabedal de aguas ao Barreiros, afflue á margem dir. deste,

meia légua abaixo da ponte que se consiruio sobre o mesmo
Barreiros, no novo caminho que se abrio em 1867. Seu curso
é pouco ou nada coahecido. Ha toda a razão de presumir-se
que é contravertente do rio Itiqnira, aff. do S. Lourrfnço (B.

de Melgaço).

GARÇAS. Lago do Estado do Amazonas, no mun. da Villa
Nova de Barreirinha.

GARÇA TORTA. Log. do Estado das Alagoas, em Pioca.

GARÇA TORTA. Pontal na costa do Estado das Alagôas,
aos 9» 36' 47" de Lat. S. e 7» 29" 8" de Long. E. do Rio de
Janeiro, a pouco mais de seis kils. do pontal de Santo Antonio
Mirim. Próximo a alie desagua o pequeno rio do mesmo nome.

GARÇA TORTA. Riacho do Estado de Alagôas, ao N. da
cidade de Maceió; desagua no Atlântico.

GARÇA TORTA. Rio do Estado das Alagôas, desagua na
margem dir. do Mundahú acima do Satuba.

GARCIA. Log. na freg. do Bom Sucesso do Cambriii, no
Estado de Santa Catharina. Projecta-se erigir ahi uma capella
da invocação de Divino Espirito Santo.

GARCIA. Montanha do Estado de Santa Catharina, no mun.
de Blumenau (Inf. loc).

GARCIA. Ponta no littoral da bahia de Todos os Santos.
Entre ella e a extremidade S. de Itaparica fica a barrando Ja-
guaripe

GARCIA. Rio do Estado de Sergipe, banha o mun. de Cam-
pos e desagua no Jabebery (Inf. loc),

GARCIA. Ribeirão do Estado do Rio de Janeiro, aff. do
rio Preto, que o é do Parabybuna.

GARCIA. Ribeirão do Estado do Rio de Janeiro, aff. da
margem dir. do rio S. Pedro.

GARCIA. Pequeno rio do Estado de S. Paulo, na ex-colonia
de Cananéa.

GARCIA, Rio do Estado de S.Paulo, no mun. de Sant'Anna
do Parnahyba (Inf. loc).

GARCIA. Rio do Estado de Santia Catharina, aff. do rio

Itajahy-assú. Recebe, entre outros, o Caeté, Fresco e Bom
Retiro.

GARCIA. Rio do Estado de Santa Catharina, aff. do Ti-
jucas. Recebe entre outros o Mundéos, Engano e ribeirão dos
Coqueiros. Do Estado escrevem-nos dizendo ser esse rio o
mesmo Tijucas, que toma no seu percurso esse nome e diversos
outros.

GARCIA. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha o ter-
ritório da freg. do Ouro Branco a desagua no rio da Varginha_.
E' também denominado Barroso (Inf. loc).

GARCIA. Cachoeira do rio Tietê, no Estado de S. Paulo,
entre a de Pilões e a de Mathias Peres.

GARCIA. Lagôa do Estado do Rio de Janeiro, na freg. de
S. José da Bòa Morte.

GARCIA D'AVILA (Torre de). Antiga villa do Estado da
Bahia, fundada por Garcia d'Avila, 12 léguas ao NB, da ca-
pital. Ahi parou Bognuolo, quando, em 1637, retirou-se de Porto
Calvo perseguido por Mauricio de Nassau.

GARCIAS. São assim denominados dous montes situados
ao N. e a pequena distancia da freg. de Canna Verde e mun.
de Campo Bello, no Estado de Minas Geraes.

GARCIAS. Riacho do Estado de Minas Geraes, aff. do rio

Jacaré, que o é do Rio Grande. Rega o mun. de Lavras.

GARCIAS. Córrego do Estado de Qoyaz, banha a com. de
Monte Alegre e desagua no córrego Sucury. Denominava-se
Dous Ranchos.

GARFOS. Rio trib. da margem dir. do rio do Somno,
aff. do Tocantins. Nasce da serra das Mangabeiras (Candido
Mendes).

GARGAHÚ. Pov. do Estado do Rio de Janeiro, na freg.

de S. Francisco de Paula do mun. de S, João da Barra,
banhada pelo rio do seu nome ; com uma esoh. publ. de inst.

prim., creada pela Lei Prov. n. 1.955 de 22 de novembro
de 1873^.

GARGAHÚ. Riacho do Estado do Ceará, afí. do lago da
Barra Nova.

GARGAHÚ. Rio do Estado do Parahyba do Norte
;
desagua

na foz do Parahyba pela margem esq. Segundo assevera

Vital de Oliveira, tem esse rio 10 a 11 léguas de curso. Na foz

divide-se em dous braços, um que sahe logo em frente com o

nome de Tiriry, outro com o nome de Paripueira sahe no ca-
nal que separa a ilha da Restinga do continente e fórma a
p^equena ilha de Stuart. E' fundo no começo e navegável por
barcaças por espaço de seis kils. Vital de Oliveira escreve,

Gurgahú ou G-uarahú e o pratico Felippe, Gragahú.

GARGAHÚ. Enseada ao littoral do Estado do Rio de
Janeiro, formada pela ponta dos Manguinhos com a costa que,
do lado do N. da foz do Parahyba, recua para o O. A praia
arenosa que fórma esta enseada prolonga-se por debaixo d'agua
até onde a sonda encontra cinco metros da profundidade,
depois a arêa apparece misturada com lôdo, a na profundi-
dade de oito metros lôdo sem mistura. «A presença do lôdo,

diz o Dr. Borja Castro, prova que as aguas nesta parte da
enseada não se acham muito agitadas, porque a arêa não pôde
como o lôdo conservar-se em suspensão nas aguas e portanto
ser levada para logares em que não ha agitação notável.»
Nessa enseada dão fundo as embarcações quando o vento é rijo

e do quadrante sul, o que indica, em geral, mau tempo. Tem
ella suííiciente profundidade para os navios mercantes, que
frequentam o porto formado pelo rio Parahyba, e possua bom
ancoradouro abrigado pela ponta de terra formada pelo mesmo
rio. O Dec. n. 4.929 de 22 de abril de 1872 auiorisou a
construcção de uma ponte artificial nessa enseada. Ha um
rio com o mesmo nome.

GARGANTA. Córrego do Estado de Minas Geraes; banha
o território da freg. de Dôres da Victoria e vae para o rio

Muriahé.

GARGANTA. Cachoeira no rio S. Francisco, próxima da
do Sacco das Abóboras e pouco acima da foz do rio Xingó.

GARGANTA DE S. MANOEL. Log. do Estado de Minas
Geraes, nas cabeceiras do rio S. Mancai, na serra das Cara-
monas.

GARGANTA DO VALLO. Ponto notável na E. de F.
Mogyana do Estado de S. Paulo, a 1.282" de altura sobre o

nivel do mar. (Mappa, da Prov. de S. Paulo por M. R. Lis-

boa. 1884).

GARGANTÃO. Outeiro na freg. de N. S. do Rosario da
Várzea, no mun. da capital do Estado de Pernambuco.

18.937
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GARIMPEIRO, s. m. (Minas Geraes): nome que se deu
outr'ora a uma eapscie de contrabandistas, cuja industria cdq-
sistia em catar furtivamente diamantes nos districtos em que
era prohibida a entrada de pessoas estranhas ao serviço legal

da mineração. Para exercerem seu arriscado officio, os ga-
rimpeiros penetravam em magotes nos logares mais ricos em
diamantss e os procuravam. Emquanto uns executavam este

serviço, outros se postavam de sentinella nos pontos altos,

afim de avisal-os da aproximação de soldados. Então se

i-efugiavam nas montanhis mais escarpadas, onde não podiam
ser alcançados. Etijm. Pelo que diz St. Hilaire, o nome de
GarÍDipeiros não é mais do que a corruptela de Grimpeiros,
que foi dado a esses aventureiros em allusão á Grimpa das
montanhas em que se oooultavam. Aulete, mencionando esse
vocábulo, o dá como pouco usado, mas nada diz a respeito de
sua nacionalidade.

GARIMPO. Pov. do Estado de Minas Geraes, na freg. de
Abre Campo. Drago Santo Antonio; com uma esch. publ. de
inst. prim., creada pela Lei Prov. n. 3.396 de 21 de julho
de 1886.

GARIMPO DA INGAZEIRA. Pequeno rio do Estado de
Minas Geraes, banha o mun. do Abaeté e desagua na margem
esq. do rio deste nome (Inf. loc).

GARIMPO DAS CANOAS. Pai-ochia do Estado de Minas
Geraes. no mun. de S. Sebastião do Paraizo. Diocese de São
Paulo. Foi o pov. elevado a dist. pela Lei Prov. n. 1.293 de
30 de outubro de 1863 e a parochia pelo art. I da de n. 2.762
de 12 de setembro de 1881. Tem duas eschs. publs. de inst.
prim. « Ao O. e a 3 Va léguas de Dòres do Aterrado, na ex-
trema da prov. de Minas, saparada ahi da de S. Paulo pelo
riacho das Canoas, está situada a pov, do Garimpo. Tem
uma feliz e agradável coUocação este logar, csrcado de terras
ubérrimas, cuja vegetação luxuriosa dá á localidade o mais
aprazível e attrahente aspecto. Em tempos que ainda não vão
longe, foram descobertas aqui ricas minas de diamantes, que
muito produziram e que ainda hoje satisfazem em parte a
ambição dos exploradores. Desse facto e da visinhança do rio

das Canoas, provém o nome de Garimpo das Ganôai, com que
é conhecido este logar. » Tem a pov. uma egreja consa-
grada ao Divino Espirito Santo, padroeiro. Cultura de canna
e criação de gado.

GARIMPOS. Log. do Estado da Bahia, no mun. de Campo
Formoso.

GARÔA, s. f. (Estados merid.) chuvisco.

—

Etym. E' vocá-
bulo de origem peruana. No Perú dizem Gania, e assim
também no Chile e em outros paizes hispano-americanos.

GAROPABA. Villa emuD. do Estado de Santa Catharina,
na com. de S. José. Drago S. Joaquim o diocese de S. Se-

bastião do Rio de Janeiro. «O aspecto desta parochia, escre-

ve-nos o respectivo vigário (junho de 1888) é alegre, oíterecendo
á vista um magnifico panorama. Tem a E. um morro de al-

tura regular, denominado Garopaba, na extensão de uma légua
mais ou menos, o qual se estende de S. a N. acabando na
ponta da Vigia. O local onde aoha-se situada a matriz fórma
uma pequena elevação, donde se descortina a barra do sul da
ilha de Santa Catharina, na distancia, talvez de cinco léguas,

eo morro do Siriú até o logar chamado Penha. Desde a praia
do mar até á parochia de Sant'Anna do Mirim tudo é vargem,
regulando sua largura 900 a 1.000 braças, dilatando-se cada
vez mais á medida que se vae para o sul». Foi creada parochia
pelo Dec. de 9 de dezembro de 1830 e Lei Prov. n. 231 de 13 de
maio de 1846; annexada ao mun. de S. José pela Lei Prov.
n. 253 de 5 de abril de 1848; elevada á categeria de villa pela

de n. 835 de 30 de abril de 1877; rebaixada dessa categoria
pela de n. 850 de 14 de janeiro de 1880. Lavoura de farinha de
mandioca, feijão milho e algum café. Neila ficam as lagoas
denominadas Capivaras, Siriú, Sorocaba e Garopaba; os rios

e riachos Imbahú, S. Joaquim, além de outros ; e os ar-
raiaes : Gamboa, Sorocaba, Paulo Lopes, Arraial, Bom Re-
tiro, Penha, Encantada, Ambrósio, Macacú, Siriú e Estiva.
Tem 3.000 habs. ; duas eachs. publs. de inst. prim. ; e agencia
do correio. Sobre suas divisas vide, entre outras, as Leis Provs.
n. 253 de 5 de abril de 1848, n. 328 de 6 de maio de 1851, n. 610
de 22 de abril de 1869. Foi de novo elevada a categoria de villa

pelo Dec. n. 6 de 7 de abril de 1890.

GAROPABA. Rio do Estado de Santa Catharina, nasce na
serra do Cambirella, atravessa a lagôa do mesmo nome e
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correndo a rumo de Leste, vae desaguar no Oceano. Sua barra
é obstruída por bancos de areia. E' navegável por embarcações
de pequena tonelagem.

GAROPABA. Enseada formada pela ponta do mesmo nome
e o continente, no Estado de .Santa Satharina. E' abrigada
dos ventos do mar (Boiteux) « Regula ter de fundo tres e meia
braças no ancoradouro dos hiates, augmentando dahi por
diante a profundidade. Esfcende-se da ponta da Vi^ia até o Ilhote
e dahi até o costão do morro do Siriú. E' abrigada dos ventos
do quadrantes.; ficando desabrigada dos de NE.» (Inf. loo.°
«Serve de abrigo contra os ventos de S. e SO. ; mas infelizmente
é mui exposta aos ventos de E., que reinam durante uma
grande parte do anno e muitas vezes com grande violência.
Fica ao 28» 2' 3" de lat. S. e 50o 57' 20" de long. D. de Paris»
(Inf. loc).

GAROTIRÉS. Tribu selvagem do Estado de Matto Grosso.
Muitos selvagens, de menor edade, pertencentes a essa tribu
acham-se recebendo instrucção no coUegio Santa Izabel, fun-
dado pelo Dr. Couto de Magalhães, no valle do Araguaya.

GAROUPAS. Morro no littoral do Estado de Santa Ca-
tharina, é de formação granítica,

GAROUPAS. Ponta na entrada da enseada do seu nome;
no Estado de Santa Catharina.

GAROUPAS. Um dos melhores portos do Estado de Santa
Catharina, a 35 kils. a NE. da ponta do Rapa, ao rumo de
SB. apíoximamente da barrado Camboriassú e 10 milhas dis-

tante. E' formado pela grande enseada da villa do Bom Jesus,
a qual, pela sua configuração, defende-a de todos os ventos do
NÊ., S. , e do SO., resguardando-o dos do quadrante do N. a
ilha das Palmas, situada em frente da dita villa. A entrada
desse porto é franca inteiramente entre a ilha citada e a ponta
dasGaroupas, que demora ao NE. delia, variando as braças
d'agua de 20 a 8, fundo de lòdo e conchas pequenas. O melhor
logar para ancorar é a O. e bem próximo da ilha das Palmas,
onde ha mais fundo (de cinco a tres e meia braças, lòdo) e
completa segurança. E' inteiramente abrigado de todos os ven-
tos e pôde conter grande numero de navios. Entre a ponta das
Garoupas e a ilha das Palmas fica a notável bahia, denominada
Caixa d'Aço, de alguma capacidade (com fundo de quatro a uma
braças), na qual podem entrar mesmo navios de alto bordo,
encontrando-se alli, além da vantagem de melhor abrigo pos-
sível, inalterável tranquillidade d'agua. E' também denomi-
nado Porto Bello.

GAROUPEIRA, s. f. : espécie de embarcação que se em-
prega na pesca da garoupa nos baixos dos Abrolhos, e da qual
fazem grandes salgas, constituindo a industria capital de
Porto-Seguro, e seu maior commercio de exportação . E' ar_

mada com um mastro a meio, e um outro pequeno á pôpa
onde se iça uma vela chamada burriquete (Dico. Mar. Bras.''^

GARRA. Rio do Estado do Parahyba do Norte, no termo
da Princeza.

GARRAFA. Ilha do Estado do Maranhão, no mun. de
Miritiba,

GARRAFÃO. Log. do Estado do Rio de Janeiro, na serra

dos Órgãos, entre a Barreira e o Alto da Bòa Vista, na es-
trada para Theresopolis. Ha ahi uma fonte mui procurada
por ser a agua extremamente fria, leve e transparente, ainda
na maior força do verão. Neste logar fica o grandioso pico da
serra dos Órgãos, denominado Dedo de Deos.

GARRAFÃO, Serra do Estado do Pará, na margem dir.
do rio Nhamundá, aíf. do Amazonas. Prende-se á serra do
Copo formando uma profunda enseada, que termina em uma
ponta montanhosa, denominada serra da Igaçaua-assú, que
fórma a foz do rio Pratucú, que ahi desagua.

GARRAFÃO. Pico celebre no Estado do E. Santo, a 910 ms.
acima do nivel do mar, na margem esq. do rio Itabapoana ;

aos 210 14' de Lat. S., segundo Mouchez,

GARRAFÃO. Morro do Estado de S. Paulo, no mun. de
Jacarehy, na estrada de Santa Branca, á dir. do rio Parahyba
do Sul.

GARRAFÃO. Serra do Estado de Minas Geraes, no mun.
de Ayuruoca.

GARRAFÃO. Enseada na ilha de Cabo Frio, no Estado do
Rio de Janeiro, entre as pontas da Pedra Vermelha e Mara-
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motá. Para ella guinam os navios que passam por dentro do
Cabo Frio com o fim de evitarem a ponta do banco situado
entre a ilha e o continente e logo depois de transporem a
ponta de Maramotá.

GARRAFÃO. Córrego do Estado de Goyaz ; nasce na serra
do Lambary e desagua no rio Araguaya.

GARRAFA QUEBRADA. Riacho do Estado de Matto
Grosso, aff. dir. do Aquidauana, uns 50 kils. acima da foz.

GARRINCHA. Riacho do Estado de Pernambuco, banha
o mun. do Bom Conselho e desagua no Bálsamo, aíf. do Para-
hyba (Inf. loc).

GARRIXA. Insignificante pov. do Estado de Minas Geraes,
na freg. do Furquim e mun. de Marianna.

GARROTE. Log. do Estado do Ceará, no mun. da capital.

E' muito arenoso.

GARROTE. Log. do Estado do Ceará, no districto do Soure.

GARROTE. Moate elevado do Estado da Bahia, á distancia
não pequena do rio de Contas. AfFirmavam os antigos existir

nesse monte minas de ouro.

GARROTE. Riacho do Estado do Ceará, aff. do lago da
Barra Nova.

GARROTE. São assim denominadas duas cachoeiras no rio

Paracatú, trib. do S. Francisco, no Estado de Minas Geraes.
Uma dista um e meio kils. da cachoeira do Cosme e outra nove
da denominada Pedra de Amolar. Ambas teera, secundo Hal-
feld, cinco palmos de altura e 12 palmos e quatro pollegadas de
velocidade.

GARROTES. Pov. no mun. do Piancó do Estado do Para-
hyba do Norte. Drago SanfAnna. Tem uma esch. publ. de
inst. prim,, creada psla Lei Prov. n. 475 de 20 de julho de 1872.

GARRUCHA, s. f., pistola de grande dimensão. Tanto em
portuguez, como em castelhano, aquillo a que chamam garrii-
cha é cousa muito differente. No R. G. do Sul a garruoha é

o bacamarte de boca de sino, e figuradamente dão esse nome á
Índia velha (Gesimbra).

GARRUCHOS. E' assim denominada uma das cachoeiras
do rio Uruguay.

GARUPA. Arroio do Estado do R. G. do Sul
; desagua na

margem dir. do rio Quarahim, trib. do Uruguay,

GARUSSU. Pequeno rio do Estado da Bahia, no mun. de
Maragogipe (Inf. loc).

GASPAR. Parochia do Estado de Santa Catharina, no mun.
de Blumenau, á margem do rio do seu nomô, a 166 kils. da
capital. Orago S. Pedro Apostolo e diocese de S. Sebastião.
Foi creada parochia pela Lei Prov. n. 509 de 25 de abril de
1861. Incorporada ao mun. de Blumenau e desmembrada do
de Itajahy pela de n. 860 de 4 de fevereiro de 1880. Agencia
do correio. Lavoura de canna, mandioca, fumo, feijão, arroz,
batatas e milho. Tem engenhos de soccar arroz e dô serrar
madeiras. Dista 37 kils. de Itajahy, 25 de S. Luiz Gonzaga e

15 de Blumenau.

GASPAR. Bairro a seis kils. da pov. da Borda da Matta,
mun. de Pouso Alegre e Eslado de Minas Geraes (Almanah
Sul-Minciro. 1884).

GASPAR. Serra do Estado de Minas Geraes, no mun. de
Pouso Alegre

.

GASPAR GRANDE. Rio do Estado de Santa Catharina,
aff. da max-gem dir. do rio Itajahy-assú. Desagua na freg.

de S. Pedro Apostolo.

GASPARINHO. Ribeirão do Estado de S. Paulo, no cami-
nho de Taubaté a Caçapava.

GASPAR LEITE. Cachoeira no rio Cuyabá, no Estado de
Matto Grosso.

GASPAR LOPES. Dist. creado no termo de Angicos do
Estado do R. G. do Norte por Acto de 20 de julho de 1883 e

pela Lei Prov. n. 941 de 21 de março de 1885.

GASPAR PEQUENO. Rio do Estado de Santa Catharina,
aff. da margem dir. do rio Itajahy-assú. Atravessa o mun. de
Blumenau. Ao N. de sua confluência fica a freg. de S. Pedro
Apostolo.

GASPAR SOARES. Parochia do Estado de Minas Geraes
no mun. da Conceição. Orago N. S. do Pilar e diocese de Dia
mantina. Foi creada parochia em 1810. Incorporada ao mun. da
Conceição pela Lei Prov. n. 171 de 23 de março de 1840. Tem
duas eschs. publs. de inst. prim. e agencia do correio. E' monta-
nhosa em toda a extensão ao poente, em uma largura de mais
de 12 kils., paralella á cordilheira do Espinhaço conhecida
no logar com o nome de Serra do Cipó. A outra parte corapõe-se
de collinas ou morros, mais ou menos elevados, na maior parte
cobertos de campos artifioiaes, sendo atravessada na direcção
NNE a ENIS por uma serra chamada d'Agua Santa e
Achupê, que sahindo da freg. da cidade da Conceição do Serro
entra depois na de Santo Antonio do Rio Abaixo. O território
da parochia é banhado pelos rios Santo Antonio, Mata Ca-
vallos, Picão, Preto, além de outros ; é percorrido pelas serras
do Ouro Branco, Mata Cavallos, Teixeira, Acaba Mundo e do'

Rio Preto. A lavoura é insignificante, no entretanto, produz
mandioca, arroz, feijão, canna de assucar, café, milho, eto.
Reza a tradicção que o arraial foi fundado por Gaspar Soares,
que internando-se por esses sertões em demanda do precioso
metal em companhia do um seu irmão Lucas Soares, ahi ficou,

seguindo este para outras paragens, d'onde resultou que
Gaspar Soares foi o fundador ou o primeiro morador deste
arraial e Lucas da hoje cidade do Serro, onde ainda existem as
ruínas de uma ponte chamada a Ponte do Lucas. A pop. do
arraial é de 550 almas e a de toda a freg. de 2.850.

GASPAR SOARES. Morro do Estado de Minas Geraes, no
mun da Conceição. Deve seu nome a um dos mais antigos
mineiros, que foi proprietário de suas lavras auríferas. Poste-
riormente tentaram mudar-lhe o nome para o de morro do
Pilar, por ser debaixo da invocação de N. S. do Pilar que se
edificou sua primeira egreja. Ficou conhecido pelos dous
nomes.

GATIUBA. Riacho do Estado de Pernambuco, entre as fregs.

de Goyânna e Tracunhaem.

GATO. Pov. do Estado do Maranhão, no mun. de Miritiba.

GATO. Monte no mun. do Iporanga do Estado de S. Paulo
(Inf. loc.)

GATO. iMorro do Estado de Minas Geraes, na freg. de Ubá,
mun. de Marianna.

GATO. Ilha pertencente ao mun. de Miritiba do Estado do
Maranhão.

GATO. Ilha do Estado da Bahia, no mun. de Camamú.

GATO. Ilha do rio S. Francisco, abaixo do Juaseiro,

GATO. Assim denominava-se a ilha do Governador, na
bahia do Rio de Janeiro.

GATO. Ilha no littoral do Estado do Rio de Janeiro, entre

as ilhas de Itacurussá e da Madeira.

GATO. Riacho do Estados das Alagoas, no termo da União.

GATO. Rio do Districto Federal, na freg. de Campo Grande.
Desagua na margem esq. do Guandú-mirim.

GATO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aff. da
margem dir. do rio Abaeté, aff. do S. Francisco.

GATO. Cachoeira no rio S. Francisco, entre a de Paulo
Affunso e o porto de Piranhas.

GATO. Enseada do Estado do Paraná, no porto de Para-
naguá.

GATOS. Log. do Estado da Bahia, aseis kils. da villá do
Riacho de SanfAnna (Inf. loc).

GATOS. Ilha do Estado de S. Paulo, no mun. de S. Sebas-

tião, a pouco mais de um kil. do continente, fronteando Boys-
sucanga.

GAÚCHO, s. m. {K. G. do Sul): habitante do campo, ori-

undo, pela maior parte, de indígenas portugaezes e hespanhoes.

São naturaes não só das republicas platinas como do R. G.
do Sul. Dão-se á criação de gado vaccum e cavallar e são

notáveis por seu valor e agilidade (B. Rohan. Bico. cit.). ^

GAUERECK. Log. do Estado do R. G. do Sul, no mun.
de S. João do Monte Negro.

GAUSSUPY. Rio do Estado do R. G. do Sul; desce da
serra de S. Martinho e engrossa o Toropy, aff. do Ibicuhy.
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GAUVA. Pov. do Estado de Santa Catharina, no mun. da
Laguna.

GAVAMIPAM. Rio do Estado de Minas Geraes. Vide
Guavamipam.

GÁVEA. Parocliia do Districto Federal, craada pelo Dec.
n. 2.297 de 18 de junho de 1873. E' extensissima e abrange
uma zona assas fértil. A salubridade do seu clima, a pureza
de suas aguas e os meio de locomoção de que dis[)õe, tornam
essa parochia um dos pontos do Districto Federal mais pro-

curados, principalmente pelos estrangeiros, que buscam contem-
plar a opulência de nossa natureza sem rival. Neila acha-se
o Jardim Botânico com sua magesfcosa rua de palmeiras, que
debalde espera uma outra no mundo que a ella se assemellie.

E' lindissimo o panorama que da todos os lados ahi se des-
cortina. O Corcovado, o Pão de Assucar, os Dons Irmãos e a
famosa Pedra da Gávea, são os pontos mais elevados desse
delicioso panorama. Nesta ultima, que parece representar um
rosto humano, existem gravados caracteres que tem dispertado
a attmção dos sábios. Possue uma matriz regular, da invo-
cação de N. S. da Conceição e dependente da diocese de S. Se-
bastião ; lindíssimas chácaras com solidas e elegantes habita-
ções. E' ligada pelos bonds da Companhia do Jardim Botânico,
a Botafogo e ao centro da cidade. Tem uma pop. de 4.712
habitantes.

GÁVEA. Log. do Districto Federal, na freg. de Jacaré-
paguá.

GÁVEA. Grupo de montanhas ao SO. da cidade do Rio de
Janeiro, na Capital Federal. Uma dessas montanhas eleva-se
por cima das outras, sendo seu cimo parecido com uma forta-
leza quadrada. Jaz aos 22" 59' de Lat, e aos 45" 42' 58" de
Long. Occ. Sua altura ê de 748 metros acima do nivel do mar.
Orientam-se por elle os marítimos para reconhecerem a entrada
da bahia do Rio de Janeiro, quando estão ao largo. Numa
das faces do cimo quadrado parece existir uma inscripção que
tem despertado a attenção dos sábios.

GÁVEA. Morro do Estado de Santa Catharina, no mun.
de Araranguá.

GAVIÃO. Parochia do Estado da Bahia, no mun do Ria-
chão do Jacuhipe, atravessada paio rio deste nome, em terreno
elevado, pedregoso, secoo e de pouca producção. Orago N. S.
da Conceição e diocese de S. Salvador. Dista 60 kils. de
Monte Alegre. Foi creada parochia pelo art. III da Lei Prov.
n. 669 de 31 de dezembro de 1857. Pertenceu ao mun. de
Monte Alegre, sendo incorporada ao do Riachão do Jacuhipe
pelo art. I da Lei Prov. n. 1.823 de 1 de agosto de 1878.
Sobre limites vide art. IV da Lei Prov. n. 669 de 31 de de-
zembro de 1857. Lavoura de mandioca, milho e feijão. Foi em
principio a fazenda do Gavião pertencente a Miguel Gonçalves
de Abreu.

GAVIÃO. Log. do Estado do Amazonas; é um dos pontos
de escala dos vapores da linha de Manáos a Marary no rio
Juruá.

GAVIÃO. Log. do Estado do Piauhy, no termo de S. João
do Piauhy.

GAVIÃO. Log. ao pé da serra Meruoca e nas divisas do
dist. de Santo Antonio do Iboassú; no Estado do Ceará.

GAVIÃO. Logs. do Estado das Alagoas, em Palmeiras dos
índios, Junqueiro, Branca eS. Braz,

GAVIÃO. — Arraial do Estado da Bahia, no mun. de
Poções, na barra do rio Gavião no rio de Contas. E' logar
populoso e destinado a ser entreposto de commercio, por ser
limitado com os muns. do Brejo Grande e Bom Jesus dos
Meiras

.

GAVIÃO, Estação do Ramal Ferro de Cantagallo, no Estado
do Rio de Janeiro, entre as estações de Cantagallo e Sinta
Rita, distante i67'^362 de Nyterõi, 2^590 da de Cantagallo e
16''502 da de Santa Rita.

GAVIÃO. Morro do Estado do Parahyba do Norte, no mun.
de Alagôa do Monteiro.

GAVIÃO. Serra do Estado das Alagoas, no mun. da Vic-
toria.

GAVIÃO. Morro do Estado de Sergipe á margem dir. do
rio S. Francisco, defronte da foz do Riacho Grande.

GAVIÃO. Monte no mun, do Monte Alegre, a SE. ; no
Estado da Bahia. Denomina-se hoje Santa Cruz por causa de
uma pequena ermida dedicada a Santa Cruz e muito venerada.

GAVIÃO. Serra nas divisas do Estado do Rio de Janeiro
com o de Minas Geraes.

GAVIÃO. Sorra do Estado de Minas Geraes. no mun. do
Rio Branco.

GAVIÃO. Serra do Estado de Minas Geraes, no mun. do
Patrocínio (Inf. loc).

GAVIÃO. Serra do Estado de Minas Geraes, na estrada da
Diamantina á Matta do Serro. Corre ao S. da freg. de S. Gon-
çalo do Rio Preto, Dá origem ao rio Arassuahy.

GAVIÃO. Morro do Estado de Goyaz, nas divisas da freg.
de S. José de Mossamedes e próximo do ribeirão do Turvo.

GAVIÃO. Ilha no mun, de Souzél do Estado dj Pará, no
rio Xingú. E' também denominada Preguiças.

GAVIÃO. Ilha no rio Negro, aff. do Amazonas; no Estado
deste nome; próxima das ilhas Muruy, Manacapurú e Taya-
assú.

GAVIÃO. Ilha do mun. de S. João da Barra do Estado do
Rio de Janeiro, no rio Parahyba.

GAVIÃO, Igarapé do Estado do Amazonas; desagua no rio
Urubu logo adeante da Ponta Grossa. Em frente d'elle, na
margem dir,, desagua no mesmo rio Urubu um furo, que vem
do Amazonas com o nome de Pirá-mirim . O igarapé Gavião é
também denominado Urupany.

GAVIÃO. Córrego do Estado do Ceará, nasce na serra de
Maranguape e vai com o Tangueira engrossar o Marangua-
pinho.

GAVIÃO. Riacho do Estado do R. G. do Norte, banha o
mun, de Martins.

GAVIÃO. Riacho do Estado de Pernambuco, aff. do rio
Tracunhaem.

GAVIÃO. Riacho do Estado das Alagoas, aff. doManguaba.
GAVIÃO. Rio do Estado da Bahia, aff". do rio de Contas.

Recebe o riacho Caetétú. « O Dicoionario Topographico do
Império, diz o Dr. Acauã, no seu Relatório de 1847, apresenta
o rio Gavião recebendo o do Antonio e depois desaguando no
rio S. Francisco, quando elles nascem e correm separados,
vindo este )ançar-se no rio Brumado, e aquelle no de Contas
acima da passagem de SanfAnna, no logar denominado —
Barra do Gavião — » « O rio Gavião que nasce na serra das
Almas, nesta prov., emun. das Almas (N.S. da Boa Viagem
e Almas), atravessa o mun. de Santo Antonio da Barra, divide
este com o da Victoria, servindo-lhes de limite, e despeja suas
aguas no rio de Contas, no arraial do Gavião, depois de um
curso mais ou menos de 55 léguas. E' navegável de certa dis-
tancia por diant3 até 22 léguas distante do rio Pardo ( Rdat.
do Director daCol. do Rio de Contas ao Presidente da prov.
de 1° de dezembro de 1858.) «Nasce na serra das Almas banha
a cidade deCondeuba, corre de O. a N. divide o termo de Po-
ções com o do Bom Jesus dos Meiras e entra no rio de Contas
acima do arraial do Areão duas léguas». (Inf. loc). Recebe
pela margem dir o Condeuba, Sant'Anna, Cannabrava, Barra
de SanfAnna e Ressaca e á esq. o Poções, Gentios e Duas
Passagens.

GAVIÃO. Ribeirão do Estado de S. Paulo, entre os muns. de
Dous Córregos e do Jahú.

GAVIÃO. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. do ri-

beirão das Pitas, trib. do Paranahyba. Atravessa o mun. de
Patos.

GAVIÃO. Rio do Estado de Minas Geraes, aff. da margem
esq. do Muriahé. Recebe pela margem dir. o Olaria, Sapucaia,
Garapa e o S. Manoel e pela esq. o Azedo, Córrego Grande e

ribeirão d'Agua Limpa.

GAVIÃO. Lagoa do Estado das Alagoas, no mun. da Pal-
meira dos Índios.

GAVlAO. Corredeira no rio Tibagy, aff. do Paranapa-
nema ; no Estado do Paraná.

GAVIÃOSINHO. Riacho do Estado da Bahia, nasce na
serra do Peripari, limita o termo de Poções cora o da Conquista
e desagua no Catulé.
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GAVIÃOSINHO. Corredeira no rio Mogy-guassú do Estado
de S. Paulo, a ires kils. da corredeira dos Patos. Tem 200
metros de extensão.

GAVIEIRA. Serra do Estado de Pernambuco, no mun. de
Gravata ( Inf. loc).

GAVIÕES. Parochia do Estado do Rio de Janeiro, no mun.
do Capivary, ligada por uma estrada a Sant'Anna do Macacú.
Orago N. S. da Conceição e diocese de Nyterõi. Simples
povoado foi, em consequência da Lei Prov. n. 862 de 30 de
agosto de 1856, séde da freg. de N. S. do Amparo de Corren-
tezas

;
disposição essa que foi revogada pela de n. 1.08Í de

22 de dezembro de 1858. Elevada a curato pela de n. 1.181
de 28 de julho de 1860, foi creada parochia pela de n. 2.369 de
31 de outubro de 1879. Tem duas esohs. publs. de inst. prim

.

tendo siJo a do sexo feminino cveada pela Lei Prov. n. 2.675
de 6 de outubro de 1883. Agencia do correio.

GAHYBA. Lagòa do Estado de Matto Grosso. Vide Gua~
hyha.

GAYUVA. Log. do Estado de Santa Catharina, na E. de
F. D. Tliereza Christina. O leito dessa estrada attinge ahi
um nivel de 19 m. acima do poato de partida.

GE. Gentio que habitava nas divisas do Maranhão com o
Pará. Segundo Ayres de Casal, era esse gentio dividido em
cinco tribus : Augê, Crangê, Cannacatagê, Pontacagê e Pay-
cogé, quasi sem dififerença de linguagem nem de costumes.

GEJAVA. Monte situado na ponta septentrional da barita

de Icapara, em Iguapé, no Estado de S. Paulo.

GEMIDO. Serra do Estado de Minas Geraes, na parochia
do Furquim e mun. de Marianna.

GENEBRA. Ilha no mun. de Belmontô do Estado da
Bahia, no rio Jequitinhonha.

GENERAL. Ilha no rio S. Francisco, entre o logar deno-
minado Pau da Histo.-ia e Joazeiro, próxima da ilha da Lagòa
(Halfeld).

GENERAL CAMARA. Porto no mun. de Iguapé do Estado
de S. Paulo. Ha ahi uma ponte de embarque.

GENEROSA. Ribeirão do Estado de S. Paulo; desagua no
Arêa Branca, que renae-se ao Bonito e este ao rio Mogy
Guassú.

GENGIBRE. Pov. florescente do Estado do Parahyba do
Norte, no termo de Guarabira, com uma esch. publ. de inst.

prim., creada pela Lei Prov. n. 339 de 27 de setembro da 1869.
Fica cerca de 30 kils ao N. da freg. de Guarabira.

GENGIBRE (Minas do). Terrenos auríferos próximos ao
Bramado, no Estado de Matto Grosso. Foram assim denomi-
nados por algumas das granetas de ouro apresentarem as
formas dos rhisomas daquelle vegetal.

GENGIBRE. Córrego do Estado de Goyaz, banha o mun.
de Santa Luzia e desagua na margem dir. do ribeirão da Saia
Velha, aff. do rio S. Bartholomeu (Inf. loc).

GENGIBRE. Nome que dá-se em Pernambuco ás mille-
porás que vegetam sobre os recifes, especialmente quando
estes teem chegado mais ou menos ao nivel da maré baiia.
Receberam es?e nome em allusão á propriedade que ellas teem
de queimar quando tocadas com a lingua.

GENIPABÚ. Pov. do Estado do R. G. do Norte, no mun.
do Ceará-mirim, defronte do mar. E' commercial em pes-

cado. Ety. Agua de genipapo, de genipapo, mudado o p em
b, fructa, e li abreviatura de hu agua.

GENIPABÚ. Ponta na costa do Estado doR. G. do Norte,
entre a barra do Rio Grande e o cabo de S. Roque, aos 5°

42' 18" de Lat. S. e 7° 52' 48" de Long. E, do Rio de Janeiro.
Duas milhas a E. de Genipabú estão os recifes deste nome e

pelo N. delles ha uma enseada capaz para grandes navios e

abrigada dos ventos do quadrante do SE. Nessa enseada des-
agua o rio Ceará-mirim.

GENIPABÚ-ASSÚ. Rio do Estado do Pará, banha o

mun. de Bragança e desagua na margem dir. do rio Caeté
(Inf. loc).

GENIPAHUBA. Pov no termo de Guimarães do Estado
do Maranhão, com uma esch. publ. de inst. prim., creada
pela Lei Prov. n. 734 de 14 de julho de 1865. I

GENIPAHUBA. Porto no mun. de Guimarães; no Estado
do Maranhão. Na préa-mar pódem ahi fundear sumacas e

hiates.

GENIPAHÚ-MIRIM. Rio do Estado do Pará, banha o
mun. de Bragança e desagua na margem dir. do Caeté
(Inf. loc).

GENIPAPEIRO. Log. no mun. de Picos do Estado do
Piauhy

.

GENIPAPEIRO. Igarapé do Estado do Maranhão, desagua
ao í^O. da ilha de Igoronhon, entre o de Precheirinhas e o
de Frecheiras, distante deste dous a tres kilometros e daquelle
perto de dous.

GENIPAPEIRO. Riacho do Estado do Ceará, hanha o
mun. de Milagres e desagua na margem esq. do riacho dos
Porcos.

GENIPAPEIRO. Riacho do Estado do Ceará, banha o
mun. d'Aurora e desagua no rio Salgado.

GENIPAPEIRO. Pequeno rio do Estado de Minas Geraes,
banha o mun. do Abaeté e desagua na margem esq. do rio

S. Francisco. Ha ainda naquelie mun. uma lagôa com o

mesmo nome. (Inf. loc).

GENIPAPEIRO. Lagôa do Estado do Maranhão, na freg.

do Biirity (Inf. loc).

GENIPAPEIRO. Lagòa do Estado do Ceará, ao nascente
da cidade de Milagres seis kils., •brmada pelas aguas do riacho

do seu nome. E' muito abundante em peixes, principalmente
da espécie dos chamados Curimatãs,

GENIPAPEIRO CORTADO. Lagôa do Estado de Minas
Geraes, na freg. de Matto Verde (Inf. loc).

GENIPAPO. (Genipa brasiliensis L.). Practo da arvore
genipipeiro, do tamanho e feitio de um limão grande ;

pardo
por fóra, com a casca engelhada e molle quando maduro;
tem dentro uma polpa amarellada agridoce e adstringente,

muito substancial e estomachal. Quando verde applica-se ás

rupturas para recolher o intestino, e sobretudo ás recentes

para apertar o annel relaxado. Quando maduro cahe da
arvore espedaçado, donde dizer-ss vulgarmente cahio como um
genipapo maduro do individuo que deu uma grande e desas-
trada quéda. Dá tinta preta, e vem dahi chamar-se também
genipapo a uma malha escura sobre as cadeiras dos mulatos
recem-nascidos, o que é prova de não ser branco — Etym.: —
nandi azeite e iba fructa : fructa de azeite. B. Caetano,
Vocab. cit., ps. 313 e 569 — Chama-se já muito geni (abre-
viatura do nome), com que também já vai sendo conhecida
a gengibirra (b?bida popular) por ser mais commummente
feita de genipapo (P. Nogueira. Vocab. cit., p. 281.)

—

Jeni-
papo, s. m., fructa do jenipapeiro, arvore do género Genipa
da família das Rubiaceas, de que ha varias espécies. Etym.
E' vocábulo de origem tupi. No Pará lhe chamam janipapo
(Baena), e assim se encontra em alguns chronistas antigos.

Também se tem escripto Janipabj, e Genipapo (B. Rohan.
DÍCG. cit.).

GENIPAPO. Era o nome de uma tribu tapuia, que
occupava a chapada da serra de Baturité, e os sertões ao S.
delia ; no Estado do Ceará (Theberge cit. T. I, p 5.)
Era assim chamada porque pintava-se com a tinta preta do
genipapo, pelo que eram também esses Índios conhecidos por
negros (Araripe cit., p. 15).

GENIPAPO. Log. do Estado do Piauhy, no mun. de São
João do Piauhy.

GENIPAPO. Log. do Estado de Pernambuco, no mun. do
Bom Jardim.

GENIPAPO. Log. do Estado de Pernambuco, no dist. do
Brejão e mun, de Garanhuns.

GENIPAPO. Arraial do Estado da Bahia, cerca de 12 kils.
distante da víUa do Curralinho. Possue uma importante Ca-
pella, ainda considerada património de uma família, obra dos
jesuítas e que em algum tempo possuio grandes riquezas, de
que mui poucos vestígios restam hoje (Inf. loc).

GENIPAPO. Arraial do termo da Cachoeira, no Estado da
Bahia; com uma esch. publ. creada pela Lei Prov. n. 2.323
de 14 de julho de 1882.
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GENIPAPO. Um dos Dontos de parada da E. de F. Cen-

tral da Bahia, no kil. 53," entre Sapé e Candeia!

.

GENIPAPU. Serra do Estado da Bahia, no mun. da Barra

do Rio de Contas.

GENIPAPO. Serra do Estado de Minas Geraes, distante

seis kils. da margem esq. do rio S. Francisco (Halfeld),

GENIPAPO. São assim denominados uns campos situados

á maro-em do rio deste nome a cerca de 12 kils. de Campo

Maior E' o melhor logar do Estado do Piauhy para criação

de gado -Vhi ferio-se celebre combate entre as forças naoio-

naos, quo pleite.wam pela causa da independência, e as lorçaa

portugiiezas conimandadas pelo major Fidié.

GENIPAPO. Ilha no rio Madeira, aff. do Amazonas. Tem
ce:'ca de 12 kils. de extensão, com grandes praias e traba-

lhosas correntezas.

GENIPAPO. Ilha no rio Parnahyba, acima de Therezina,

entre a barra do rio das Lages e a do riacho Comprido.

GENIPAPO. Ilha do Estado de Matto Grosso, no rio Para-

guay, uns 30 kils. abaixo de Coimbra. Tem cerca de cinco

kils". 'de comprimento, mas é alagadiça.

GENIPAPO. Igarapé do Estado do Amazonas, no dist. do

Tabocal e mun. da capital.

GENIPAPO. Igarapé do Estado do Pará, no mun. de

Óbidos

.

GENIPAPO. Igarapé do Estado do Pará, banha o mun. de

Macapá e desagua na margem dir. do rio Aporema.

GENIPAPO. Riacho do Estado do Maranhão, aff. do Par-

nahyba, acima um pouco do cascalho do Capitão de Campos.

GENIPAPO. Rio do Estado do Piauhy, aff. do Piraouruoa,

pela margem direita.

GENIPAPO. Riacho do Estado de Pernambuco, banha o

mun. do Bom Conselho e desagua no Riachão.

GENIPAPO. Riacho do Estado de Pernambuco, na com.

do Bonito.

GENIPAPO. Riacho do Estado das Alagoas, aff. da mar-

gem esq. do Coruripe.

GENIPAPO. Rio do Estado da Bahia, banha o mun. da

Barra do Rio de Contas e desagua no rio deste nome.

GENIPAPO. Córrego do Estado do Rio de Janeiro, aff. do

rio Macahé.

GENIPAPO. Corredeira no rio das Velhas, aff. do S. Fran-

cisco : no Estado de Minas Geraes, entre a corredeira das

Ilhotas e a do Carahyba. Sua velocidade máxima é de li>i,504

por segundo (B. Franklin). Próximo a ella encontra-se uma
ilha, cuja passagem é pelo canal da direita.

GENIPAPO. Porto no rio Pavahyba do Sul, mun, de

Campos e Estado do Rio de Janeiro.

GENIPAPO. Lagoa no mun. do Bom Conselho do Estado

de Pernambuco. (Inf. loc).

GENIPAPOCÚ. Log. do Estado do Pará, na ilha Marajó,

Abunda em gado vaccum.

GENIPAPOCÚ. Rio do Estado do Pará, na ilha Marajó.

E' um dos formadores do rio Arary. E' tão abundante nelle a

canarana e mururé que impossível se torna recouhecer-lhe o

leito.

GENIPARANA. Igarapé do Estado do Maranhão, atravessa

a ilha deste nome e desagua na bahia de S. José.

GENIPATUBA. Log. do Estado de Sergipe, na margem

di-r. do rio S. Francisco, no mun. de Gararú.

GENOVEVA. Córrego do Estado de Goyaz, banha o mun.

de Santa Luzia e desagua na margem esq. do no Corumbá.

(Inf. loc).

GENTE DOBRADA. Cachoeira do rio Pardo, no Estado

de Matto Grosso. Vide Chico Santo.

GENTIL. Rio que banha o mun. de Ipueiras e desagua na

margem esq. do Macambira, aff. do Poty, no Estado do Ceara,

GENTIO Parochia do Estado da Bahia, no mun. de Caeteté;

a i30 kils. da séde do mun. Orago N. S. doE.osario e diocese

de S. Salvador. Foi creada parochia pela LeiProv. n. .373 de

10 de novembro de 1819. No Diário Offiaial de 29 de fevereiro

de 1881 lê-se o seguinte: ji^nas de ouro.— As minas de ouro de

Assuruá, segundo um memorial recentemente publicado pelo

Sr. Fred. M. Schubert, foram descobertas acerca de rneio

século «a 93 léguas ao Oeste da Bahia no lo_gar chamado Gsntio,

comarca de Chique-Chique ;
por essa ocoasiao afiiuiram milhares

de pessoas de toda a parte, principalmente da beira do Rio
S. Francisco a da província de Minas, para trabalhar e es-

trahir o ouro qui ahi e nas vismhsnças se achava em abun-
dância, á flòr da terra, e assim creoa-se uma povoação c um
commercio importante e florescente. Enorme quantidade de

oufo sahiu — pedaços de libras não eram raros, e aié dâ peso

de arrobas appareceram, e muitas fortunas se fizM-am e inteliz-

mente não ha estatística a respeito, porque o ouro extrahido

foi em parte comprado pelos ourives do interior para obras, e

sérvio também principalmente como pagamenio dos géneros e

mercadorias dos nagociantes da BAliia, donde achou feliz-

mente caminho para a Europa, evitando assim os direitos e os

impostos do governo sobre a exportação do ouro » A descoberta

das lavras de diamantes de Sincorâ, em 1812 ou 1813, deu causa

ao abandono das minas de xVssuruá, pjr ser menos vantajosa

esta do q :e aquella exploração. Não obstante a grande prospe-

ridade dessas lavras, no anno de 1857 uns 10 ou 12 negociantes

dos Lençóes e da Bahia, que conheciam o valor e a abundância
das minas do Ass iruá, insiituiram uma companhia e obtiveram

um privilegio por 90 annos. Em 1858 mandou a companhia dous

agentes á Europa contraiar um engenheiro pratico na explo-

ração de minas e 50 operários ; em vez de 50, vieram, porém,

20 J pessoas, incluindo as famílias; o que sobrecarreorou por tal

fórma a empreza que senão poude manter. A lerrivel secca que
assolou essa parte da provinda concluiu a obra da destruição.

Autorizada pelo governo a companhia suspende i os seus tra-

balhos.» Tem duas eschs. publs.

GENTIO. Log. do Estado de Sergipe, no mun. de -Dores

.

GENTIO. Arraial do Estado de Sergipe, no mun. de Maroim
;

com uma capella e uma esch. publ. de inst. primaria.

GENTIO. Igarapé do 'Estado do Amazonas; desagua na

margem esq. do rio Branco, logo abaixo do forte S. Joaquim.

GENTIO. Rio do Estado do Piauhy, aff. do Itahim,que o é

do Canindé.

GENTIO. Rio do Estado da Bahia, aff. do rio Angicos, trib.

do rio das Rans. Além de pequeno, sêcca durante o verão, dei-

xando, entretanto, muitos poços em vários pontos do .seu leito,

E' também denominado VoUa (luf. loc).

GENTIO, Córrego do Estado de Minas Geraes, próximo ao

arraial do Bello Horizonte,

GENTIO, Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aff, do rio

Abaeté,

GíiNTIO. Lagoa do Estado do Maranhão, no mun. de Loreto,

junto á serra de Joá.

GENTIO DO CHAGAS. Log. do Estado da Bahia, no mun,

da Gamelleira do Assuruá, (Inf. loc).

GENTIO DO OURO. Pov, do Estado da Bahia, no mun. da

Gamelleira do Assuruá, cerca de 102 kils. distante do Chique-

Chique. Tem pouco mais de 150 casss.

GENTIO PEQUENO. Log. do Estado de Sergipe, no mun.

de Siriry.

GENTIOS. Pov. do Estado de Minas Geraes, na freg. do

Quilombo, mun. de Barbacena.

GENTIOS. Rio do Estado da Bahia, aff. da margem esq.

do rio do Gavião que é trib. do rio de Contas.

GENTIOS. Lagòa do Estado de Minas Geraes, na fazenda

Piraquara pertencente á freg, do Bom Despacho.

GEPUÁ. Nação indígena do Solimões, no rio Juruá (Capitão

tenente Araujo Amazonas ).

GEQUITAHY, Vide Jequitahy.

GERAES ( Ceará, Piauhy ), Logares longínquos, ermos e

Ínvios, onde não costuma psnetrar gente. Perdi-nu naquelles

geraes', sem mais poder atinar com a direcção que me cumpria

seguir ( J. Galeno ).

GERAES, Parochia do Estad) da Bahia, no mun. de C:iri-
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nhanlia .Orago S. João e diocese arcliiepiscopal de S. Salvador.
Foi creada pelo art. I da Lei Prov. n. 2.098 de 18 de agosto de
1880, que deu-lhe por séde a capella do Alegre. Tem agencia
do correio, creada pela Portaria de 29 de setembro de 1883 e

duas esclis. publicas.

GERAES. Parochia do Estado de Minas Geraes. Vide
Piedade dos Geraes.

GERAES. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. do rio

das Velhas. Em frente íica-Ihe a corredeira do mesmo nome.
«Esta corredeira, diz o engenheiro Benjamim Franklim, con-
siste em tres travessões de pedra (schistos argilosos um tanto
calcareos, segundo classificação feita pelo illustrado geólogo
Dr. O. Derby ) que atravessam o rio em toda sua largura, em
frente do córrego dos Geraes. As aguas perdem-se por innumeros
canaes, cada qual de mais difficil, senão impossível passagem.
Actualmente os canoeiros passam pelo canal da esq. por mais
convir ao propulsor, de que usam as varas.» Essa corredeira
fica próximo da do Lagédo.

GERALDO. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff, do rio
Uberabi, no m:in. desde nome.

GERALDO. Córrego do Estado de Goyaz, banha o mun, de
Santa Luzia e desagua na margem esq. do ribeirão Samam-
baia, aff. do rio Corumbá (Inf.loc.).

GERALDO (S.). Parochia do Estado de Minas Geraes, no
mun. do Visconde do Rio Branco. Foi elevada á dist. pelo
art. I da Lei Prov. u. 2.975 de 7 de outubro de 1882 e á caie-
goria de parochia pela de n. 3.161 de 18 de outubro de 1883.
O art. I § III da Lei Prov. n. 2.847 de 25 de outubro de 1881
creou ahi uma esch. publ. mixta de inst. prim. e os §§ I e II

do art. I da de n, 3.162 de 18 de outubro de 1883 duas eschs.
uma para cada sexo. Ahi fica uma das estações da E. de F.
Leopoldina. Agencia do correio.

GERALDO (S.)- Estação da E. de F. Leopoldina; no
Estado de Minas Geraes. Está na raiz da serra do seu nome
e a 308"^ de altura acima do nivel do mar. Della parte o

prolongamento da linha do centro dessa estrada.

GERALDO (S.). Serra do Estado de Minas Geraes ; divide
as aguas dos rios Parahyba e Doce e forma um extenso ramal
da serra da Mantiqueira, desde o arraial do Mello do Desterro,
até os limites do Estado do E. Santo, guardando os rumos
geraes, primeiramente E. até próximo de Ubá e dahi tomando
a direcção geral de NO.

GERALDO (S.). Rio do Estado de Minas Geraes, nasce
na serra do seu nome, banha o mun. do Visconde do Rio
Branco e desagua no Turvo, aff. do Piranga.

GERALDO. Lagoa do Estado de S. Paulo, no mun. de
Mogy-guassú.

GEREBA. Log. do Estado das Alag-ôas, no mun. da
Viçosa

.

GEREBA. Ptio do Estado da Bahia, banha o mun. de
Valença e desagua no rio Una. Forma em seu curso uma
bella cascata.

GEREMOABO. Villa e mun. do Estado da Bahia, séde
da com. de seu nome, 413 kils. distante da Capital. Orago
S. João Baptista e diocese archiepiscopal de S. Salvador.
Foi creada parochia em 1718 e elevada á categoria de villa

pelo Deo. de 25 de outubro de 1831. Incorporada á com. de
Monte Santo pelo art. I § II da Lei Prov. n. 650 de 14 de
dezembro de 1857. Creada com. pelo art. I § IV da Lei Prov.
n. 1.311 de 28 de maio de 1873 e classificada de primeira
entr. pelo Dec. n. 5.328 de 2 de julho do mesmo anno e Acto de
3 de agosto de 1892. Comprehende o termo de seu nome e o de
Bom Conselho. Tem 11.937 habs. e duas eschs. publs. de inst.

prim. Agencia do Correio. O mun,, além da parochia da
villa, comprehendia mais a de Santo Antonio da Gloria do
Curral dos Bois, que pela Lei Prov. n. 2.553 de 1 de maio
de 1836 foi elevada á categoria dê villa. Situada sobre o
rio do seu noma e a um quarto de légua do Vasa-Barris,
entre a serra do Cavalleiro a E. e a de Thomé Gomes a
O. Compõe-se de casas pequenas e baixas, formando na
realidade uma sô rua interceptada no centro por uma praça
onde sâ acha a matriz de S. João Baptista e a casa do
Conselho, em estado regular. Nessa mesma praça ha um
barracão, em frente á casa do Conselho, onde tem logar as
feiras semanaes. Além da egreja matriz ha, sobre o cume da

serra do Cavalleiro, uma pequena capella, intitulada Monte
Calvário, logar de romaria, e outra no cemitério. Junto áquella
capella ha uma inscripção gravada nas pedras, de que se
inferiu ter sido feita pelo celebre Roberio Dias, indicando
antiga occupação mineira. O commercio de Geremoabo é
pouco desenvolvido. Os habs. do mun. cultivam canna, fumo
e cereaes. Ha também criação de gado, que pouco pode me-
drar palas seccas e inhospitalidade do terreno. Seus vastos
taboleiros estão coberto de milhares de mangabeiras, de que
a pop. em seu beneficio podia extrahir a borracha, Originou-se
de uma missão de indios, creada em 1702 pelos franciscanos
em terras pertencentes â, casa da Torre. Dista 80 léguas da
capital, das quaes 34 são feitas por estradas de ferro até
o Timbó.

GERERAHÚ. Log. do Estado do Ceará, na serra Maran-
guape. E' muito afamado por suas laranjas.

GERERE. Ilha do Estado do Paraná, na bahia de Para-
naguá, entre esta cidade e Antonina. Também escrevem Jereré.

GERIBA. Ponta na costa do Estado do Rio de Janeiro, no
mun. de Cabo Frio. Fica ao S. da poata da Ferradura. Com
o mesmo nome de Geribá é designada a praia que ahi fica.

Entre ella e a ponta Emerência ou Emerina existe uma bella

bahia de duas milhas de extensão sobre outras tantas de pro-
fundidade, denominada Praia Geriba.

GERIGINÓ. Serra do Estado do Rio de Janeiro, no mun.
de Iguassu, Nelia nasce o rio Sarapuhy, formando pouco acima
das fraldas da serra uma cachoeira considerável. Dista seis

kils. da estação do Realengo, no ramal de Santa Cruz. Separa
as aguas do Sarapuhy, que corre para E. indo desaguar dentro
da bahia do Rio de Janeiro, das aguas do rio SanfAnna, mais
tarde Guandu, que desemboca no Oceano. Nas fraldas desta

serra fica a fazenda de Gericinó, que pertenceu ao visconde
desse titulo e foi habitada pelo marqtiez de Barbacena.

GERICINO. Rio do Estado do Rio de Janeiro ; desce da
serra do seu nome e desagua no Sarapuhy.

GERICINO . Cachoeira do Estado do Rio de Janeiro ; desce
da serra do Cabral formando o rio do seu nome. Recebe os

córregos da Faquinha, do Sacco Grande e do Saquinho.

GERIMAUA. Ilha do Estado do Amazonas, no rio Solimões,
acima de S. Paulo de Olivença, próxima das ilhas denomi-
nadas Maracanatuba, Urary e Tupenduba (Velloso Barreto).

Na Carta do Rio Amazonas, de Costa Azevedo, acha-se essa

ilha mencionada, mas com o nome de Jerimana.

GERIMO. Igarapé do Estado do Amazonas, aff. da margem
dir. do rio Branco, abaixo da cachoeira de S. Philippe, entre

os igarapés Jarany e Mucipáu.

GERIMONGO. Serra do Estado de Pernambuco, ao N. da-
villa do Bom Conselho. Começa entre S. João e Catimbáo,
segue na direcção do S., tomando as denominações deS. Pedro,
Serra Grande, Atravessada,Leão, Mocós, eto. Neila fica o morro
Grande de S. Pedro (laf. loc). Também escrevem Jerimongo.

GERIMU. (oucurbita major sotimda): abóbora. Etyni.: cov-
ruptela de Ycri'jú: o que iaz agua, emergir, sahir ensopado,
aguado, embebido (B. Caetano, Vocub. cit. p. 184e 592). A es-

pécie mais commura é o arára e a mais apreciada — o caboclo,
que é comida agradável com o leite (P. Nogueira, Vocab. cit.

p. 2e5).

GERIMU. Morro na freg. de S. Lourenço do Tijucupapo,
no Estado de Pernambuco.

GERIMU. A meia distancia entre a Ponta de Pedras e a
entrada N. do canal de Itaraaracá (Pernambuco) ha uma inter-
rupção no recife conhecida pelo nome de Barra do Garimú.
Tem 8™,6 de fundo, segundo Mouchez. Vital de Oliveira dá
as seguintes instrucções para entrar-se nella « Para se deman-
dar esta barreia, em virtude de sua proximidade dos baixos da
Ponta de Pedras, deve-se procurar primeiro a barra de Ca-
tuama. Depois de se ter montado o prolongamento do baixo de
fóra, procure-se navegar ao NNE., entre o banco e o recife que
se encontrará 10 a 12 metros. Quando neste rumo a parte
mais elevada da ilha de Itamaracá corresponder ao meio dá
terra mais baixa do Jaguaribe, figurando uma bóia, e o alto
dos coqueiros de Catuama de Dentro enfiarem os do morro do
Carrapicho se navegará a 04N0. e assim se irá passar no
meio da barra, onde se marca a Ponta de Pedras por 28" NO. e

a do Funil por 75» SO. Não convém encostar-se para nenhum
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dos dous lados da barreta, e logo que se estiver aquém delia

deve-se ancorar. As pequenas embarcações de cabotagem cos-

tumam ficar no Poço, ancoradouro mais próximo da praia, mas
a passas:em é por entre coroas e muito estreita. Nenhuma im-
portância, porem, tem a barreta e o ancoradouro de que aca-

bamos de tratar, pela proximidade em que estão da barra de
Catuama »,

GERIMU. Lagoa no mun. de Bom Conselho do Estado de
Pernambuco (Inf. loo.).

GERIMU. Riacho do Estado das Alagoas, banha o mun. de
Anadia e desagua no rio S. Miguel.

GERINGONÇA. Arroio do Estado do R. G. do Sul; banha
parte da colónia Santo Angelo e desagua no rio Jacuhy.

GERITAGO. Pov. do Estado de Pernambuco, no termo de
Alagôa de Baixo. Tem uma capella que a Lei Prov. n. 444 de
2 de junho de 1858 tornou séde da freg. de Alagôa de Baixo.

GERIVÁ. Vide Jerivá.

GERIVAHUBA. Ribeirão do Estado de Matto Grosso, aff,

dir. do Cipotuba. Perto de sua cabeceira, encontraram-se minas
auríferas em meados do século XVIII (Dr. S. da Fonseca.
Dioo. cit.).

GERIVATUBA. Vide Juruvatuba e Geryhatyha,

GERMÂNIA. Pov. , do Estado do R. G. do Sul. A Lei
Prov. n . 1.038 de 9 de maio de 1876 creou ahi uma freg. com a
invocação de N. S. da Candelária. Vide Candelária

.

GERMANO. Cachoeira no rio Branco, aff. do Negro, que
o é do Amazonas, no Estado deste nome.

i GERMANO DA BOCAINA (S.). Nome dado por Antonio
Thomé da França ás duas cachoeiras do Taquaralsinho e do
Rebojo, no Tapajós.

GERTRUDES (D.). Rio do Estado de S. Paulo, banha o
mun. de S. Sebastião e desagua no mar, no fim da praia do
Pontal da Cruz, Ha nelle uma excelleute ponte levantada sobre
alicerces de pedra.

GERTRUDES (D.). Córrego do Estado de S. Paulo, aff.

da margem esq. do rio Mogy-guassú.

GERTRUDES (Santa). Ribeirão do Estado de Minas Geraes,
na estrada que de Uberaba vae ao Prata.

GERTRUDES (Santa). Ribeirão do Estado de Matto Grosso,
desagua na margem dir. do rio Brilhante, entre os ribeirões
de Santo Antonio e da Cachoeira, acima do porto de Santa
Rosa.

GERU. Pov. do Estado de Sergipe. Foi outr'ora villa sob
a denominação de N. S. do Soccorro do Thomaz, sendo rebai-
xada dessa categoria em virtude de seu estado de decadência.
Conservou-se na categoria de parochia até 1878, sendo nesse anno
supprimida pelaLeiProv. n. 1.095 de 12 de abril. Grande parte
de seiishabs. são Índios, ou oriundos desta raça. Sua pop. é
de 600 almas. Parte do terreno é fértil, e parte somente se
presta á criação de gado vaccum e suino. Foi restaurada paro-
chia pela Lei Prov. n. 1.195 de 11 de maio de 1881 ; essa dis-
posição foi, porém, revogada pela de n. 1.235 de 3 de maio
de 1882. Tem uma esch. publ. de inst. prim., creada pela
Lei Prov. n. 1.221 de 25 de abril de 1882 e uma mixta restau-
rada pelo art. III da de n. 1.132 de 19 de março de 1880.

'

GERVÁSIO. Igarapé do Estado do Pará, na freg. do Mos-
queiro e mun. da Capital.

GERVÁSIO GOMES. Log. do Estado de Minas Geraes,
sobre o rio Bramado. Ha ahi uma ponte.

GERYBATYBA. Nome, diz Azevedo Marques, que o vulgo
corrompeu na pronuncia para o de Jurubatuba e com que eram
designados pelos indios o terreno e rios fronteiros á ilha de
S. Vicente, á esq. do morro chamado das Neves. O rio nasce
das vertentes orientaes da serra de Paranapiacaba, correndo

:
de N. para SO, e desagua no lagamar de Santos. Significa rio

em cujas margens abunda a palmeira Gerivá (Fr. Gaspar,
Mem. para a hist. da cap. deS. Vicente.— Fr. Francisco dos
Prazeres Maranhão, Glos. de palavras indígenas) . Vide. Juru-
hatnba.

GERYBATYBA. Lagôa do Estado do Rio de Janeiro, no
' mun, de Macahé.

GESTEIRA. Log. do Estado de Minas Geraes, na estrada
que de Lavras Velhas vae ter a Barra Longa, mun. de
Marianna

; com uma esch. publ. de inst. prim. creada pela
Lei Prov. n. 3.03á de 20 de outubro de 1882.

GETITUBA. Pov. do mun. de S. Luiz, no Estado das
Alagoas.

GETITUBA. Rio do Estado das Alagoas ; nasce na serra
do seu nome e desagua na margem dir. do Santo Antonio
Grande. Recolhe as aguas do rio do Peixe.

GETY. Log. no termo de Parnaguá do Estado do Piauhy ;

com uma eschola.

GIA. Serra do Estado da Bahia, no mun. de Campo
Formoso.

GIÃO. Log. do Estado do Amazonas, no dist. de Ariman
e mun. de Canutama.

GIARI. Pov. do Estado da Bahia, no 2° dist. da freg. de
N. S. do Monte do Recôncavo, com uma esch. publ. de inst.

prim., creada pela Lei Prov. n. 8.266 de 9 de agosto de 1881.

GIBA. Log. do Estado das Alagoas, no mun. do Porto
Real do Collegio.

GIBÃO. Espécie de vestê de couro, de que usam os vaqueiros
no exercicio de sua profissão. B' vocábulo portuguez, salvo a
appUcação que lhe dão no Brazil.

GIBIRI. Igarapé do Estado do Maranhão. Sahe do igarapé
Maracú para o lago Vianna,

GIBOIA. Pov. do Estado da Bahia, no mun, da Tapera e
com. de S. Felix. Ora.ajo SanfAnna e diocese archiepiscopal
de S. Salvador. Simples arraial tornou-se séde da freg. de
N. S. da Conceição da Tapera pela Lei Prov. n. 1.115 de 16
de abril de 1870 e assim conservou-se até 1880, anno em que a
Lei Prov. n. 2.118 de 25 de agosto removeu para o arraial da
Tapera a séde da freg. de N. S. da Conceição. Foi elevada á
categoria de parochia pelo art. II da mesma Lei n. 2,118, que
incorporou-lhe o arraial de S. Miguel. Tem duaseschs. publs.
de inst. prim., creadas pelas Leis Provs. ns. 2.121 de 26 de
agosto de 1880 e 1.856 de 17 de setembi-o de 1878. Sobre suas
divisas vide: Lei Prov. n. 2.156 de 23 de maio de 1881. Incor-
porada á com. de S. Felix por Acto de 3 de agosto de 1892, que
designou-a para séde do termo da Tapera.

GIBOIA. Log. do Estado do Ceará, a 36 kils. da matriz do
Tamboril; com uma capella da invocação de S. Francisco,

GIBOIA. Logs. do Estado das Alagoas, no Piquete, Pioca'
Bello Monte e Palmeira dos índios.

GIBOIA. Log. do Estado da Bahia, no mun. de Campo
Formoso.

X GIBOIA. Pov. do Estado da Bahia, no mun. de Poções
;

com uma lapinha.

GIBOIA- Serra do Estado da Bahia ; estende-se pela margem
dir. do rio Paraguassú.

GIBOIA. Espigão situado no limite S. da freg. de N. S. do
Carmo dos Arcos; no Estado de Minas Geraes.

GIBOIA. Ilha do Estado do Pará, no mun. de Vizeu, pró-
xima á ilha dos Caranguejos, e ao furo do Timbotena.

GIBOIA. Ilha do Estado do Rio de Janeiro, no mun. de
Angra dos Reis. Tem cerca de 14 kils. de comprimento de

S. E. a N.O. Também escrevem Gipoia.

GIBOIA. Riacho do Estado das Alagôes, aff. do riacho

Canhoto, que o é do rio Mundahii.

GIBOIA. Pequeno rio do Estado de Sergipe, aff. do Sal-

gado.

GIBOIA. Rio do Estado da Bahia; fórma com o Jiquié o

rio Una, aff. do Paraguassú. Desce da serrania do Sincorá.

GIBOIA. Rio do Estado da Bahia. E' formado pelas aguas
que correm da serra de Itabira pelo lado do Bom Jesus do Rio
de Contas e desagua no rio da Caixa, no logar Brenhas. Alguns
o mencionam como tendo origem na serra dos Catolés.

GIBOIA. Rio do Estado da Bahia, nasce na serra do Bonito,

do termo da Victoria, percorre uma distancia de 15 léguas, e

desagua no rio Pardo, tres léguas acima do Cachimbo.
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GIBOIA. Riacho do Estado do Bahia, no mun. do Remanso
(Inf. loc).

G-IBOIA. Ribeirão do Estado de S. Paulo, nasce no mun.
de Piracicaba e desagua no Tietê pela margem dir. Separa
esse mun. do de Tiété.

GIBONGO. Log. do Dist. Federal na freg. de Guaratiba.

GIBRALTAR. Bairro no mun. do Parahybuna, do Estado de
S. Paulo; com uma esoh. publ. de inst. prim., creada pela

Lei Prov. n. 3 de 5 de fevereiro de 1884.

GIBRALTAR. Nome que deu Antonio Thomé da França,
ao salto de S. Simão, no Tapajós, Estado de Matto Grosso
(B. de Melgaço).

GIBRALTAR, Ilha do Estado de Matto Grosso, no rio

Guaporé, cerca de 42 kils. acima da foz do rio Verde.

GIÇARAL. Serra do Estado dn Rio de Janeiro, na freg. da
Ribeira e mun. de Angra dos Reis.

GIGANTE. Log. do Estado de Pernambuco, no mun. de
Bom Conselho, na chapada da serra do seu nome, com uma
Capella do Senhor do Bom Fim.

GIGANTE. Serra do Estado de Pernambuco, no mun. de
Bom Conselho. B' uma ramificação da serra da Prata.

GIGANTE. Riacho do Estado de Pernambuco, banha o mun,
do Bom Conselho e desagua no rio das Lages, aff. do Gara-
nhumsinho (Inf. loc).

GIGANTE. Rio do Estado do E. Santo, trib. da margem
dir. do rio Doce.

GIJOCA. Grande lagòa do Estado do Ceará, a 36 kils. mais
ou menos da cidade do Acarahú. Tem perto de 60 kils. de
circumferencia: é muito piscosa, pelo que na ultima secca
servia de grande refrigério e alimentação á pobreza. Ety.: —
ig (por metathese gi), agua, e jóca lavar: agua que se presta á
lavagem (P Nogueira Focaè. cit.)

GIL. Log. do Eslí.do de Minas Qeraes, no mun. do Bom
Fim.

GIL. Pov. do Estado de Minas Geraes, na freg. da Lagòa
Santa (Inf. loc).

GIL. Serra do Estado de S. Paulo, nos limites das fregs, de
Arujá e Nazareth.

GIL. Serrota do Estado de Minas Geraes, defronta com a

freg. do Brumado do Suassuhy (Entre Rios).

GILBUÉS. Villa e mun. do Estado do Piauhy, creada pelo

Dec. n. 68 de 14 de maio de 1891, que constituio-a com os

terrenos que comprehendem as fazendas S. Francisco, En-
seada, Campos de baixo e Retiro, pertencentes ao município
do Corrente, donde assim ficam desmembradas; e dos terrenos

que se acham comprehendidos entre a serra do Papagaio e rio

Gurgueia até a dita fazenda S. Francisco, á margem dir. do
referido rio

.

GILÓ. Serra do Estado de Miaas Geraes, nas divisas da
freg. de S. Domingos do mun. de Marianna.

GINDAHY. Riacho do Estado de Pernambuco, aíí". do rio

Tracunhaem.

GINETA. Serra e ribeiro do Estado de Minas Geraes, no mun.
de Sete Lagoas. O ribeiro reune-se ao Macacos, trib. do Pa-
raopeba.

GINETA. Serra e rio do Estado de Minas Geraes, no mun.
de Caldas. « A serra da Gineta é uma ramificação da do
Maranhão; delia se admira o colossal rochedo do Itacolomy e

as serras do Machado e da Bocaina, » (Inf. loc)

GINETE. Serra do Estado do Maranhão, no mun. de
Loreto.

GINETE. Serra do Estado de Minas Geraes, no mun. de
Tiradentes, nos limites da freg. da Lage. com a do Desterro
d'Entre Rios.

GINETE. Serra do Estado de Minas Geraes, no mun. de
Tremedal.

GtINGEIRAS. Log. do Estado do Pará, no mun. da.capital.

GINJA. Log. na freg. de N. S, das Dôres de Macabú do
Estado do Rio de Janeiro.

GI-PARANA. Rio aíF. da margem oriental do Madeira,
trib. da margem dir. do Amazonas. Sua foz fica abaixo dá
do Jamary. Pelo. seu thalweg corre o limite septentrional do
Estado de Matto Grosso com o do Amazonas. E' também deno-
minado Machado do mar. Nasce, segundo affirma o B. de
Melgaço, na serra dos Parecis, um pouco ao N. do paralello
12", têm considerável cabedal de aguas e com mais de 600
kils. de curso a NNO. vai desaguar pela lat. de 8°. Os ter-

renos que rega produzem expontaneamente cacáo e salsa-
parrilha.

GIPOIA. Ilha do Estado do Rio de Janeiro, no mun. de
Angra dos Reis. Tem cerca de 14 kils. de comprimento de
SE. a NO., e uma esch. publ. Também escrevem Giboia.

GIPO-OCA. Ilha do Estado do Pará, no rio Capim. De-
fronte, mas na margem esq. desse rio, existe para o interior o
lago Tachy, Essa palavra sifiniflce—casa de cipós.

GIPUBA. Rio do Estado do Maranhão,- no mun. de Gui-
marães.

GIPURU. Canal na ilha Marajó e Estado do Pará
;
desagua

no Aramá. (Inf. loc.^

GIQUI. Espécie de manga tecida de cipós e taquaras ; serve
para pesca ecaça. (G. Dias. Diac, cit.) ou covos afunilados, ás
vezes com duas sangas, que se mettem nos carneiros, (P. No-
gueira. Vocah. cit.) «O copim desfeito no gíqui é ura dos me-
lhores attrahentes do peixe ( Varnhagen, Hist. cit. T. 1°

pa. 117)—Ety. y iquc-i o em que se entra. (B. Caetano, Vocah,
cit. p. 587). Já vem nos Diccs. de Moraes e Aulete. J. Veris-

simocit. p. 441, escreve Jequi. P. Nogueira, cit. escreve Giqui.
Vid. Jequi,

GIQUIA. Cesto ou covo para apanhar peixe (P. Nogueira.
Vocab. cit. p. 286). Ety: y iquiá o que entra, apanha (B. Cae-
tano, Vocab. cit. p 587) Vid. Jequiá.

GIQ.UIRI. Arvore de folhas miúdas, de espinhos curvos
par^ os dous lados, agarrando por ambos como os da cha-
mada unha de gato—Ety: y iqiii o que entra, e ri muitas
vezes, alludindo a forma dupla do espinho que agarra.(P. No-
gueira Vocab. ct. p. 287) Vide Jequiry.

GIRÁU. Espécie de grade de varas sobre esteios fixados no
chão e mais ou menos elevados, sogundo o mister a que se deve
prestar. Ora é destinado a leito de dormir nas casas pobres;
ora serve de grelha para moquear a carne ou peixe, ora para
nelle expòr ao sol quaesquer objectos. Também dizem Juráu,
Em alguns Estados do Norte applicam egualmente o nome de
Giráu a uma esteira suspensa e presa ao tecto da casa por
quatro ou mais cordas, e que serve para nella sc guardarem
queijos 6 outros géneros, que ficam desta sorte ao abrigo dos'

ratos e demais alimárias damninhas. Etym. E' vocábulo da
lingua tupi e parece corruptela de Juráu, Também escrevem
Jiráu, «GiRAu: casa ou terraço feito sobre forquilhas, serve

de canteiro, paiól ou ventilador, G. Dias, Bico. cit,; ou sobre

forcados em sítios alagadiços, Martins cit. pag. 59—Na jangada
é uma espjcie de estrado onde accommodam-se os passageiros

I

—Em geral é qualquer estiva elevada do sólo e suspensa em
j

forquilhas, J. de Alencar Irac. cit. pag. 2ô3 e C. Aulete cit.

—Leito de varas sobre forquilhas ; serve para guardar a louça,

i

panellas, pratos e legumes, J. Galeno, Lend e Canç. Pop.
i pag, 395. Etym. corruptela de yirab o que é para colher a.

I

comida, B. Caetano, Vocab. cit pag. 598. — Moraes escreve

I

juráo.

I

GIRAU. Log. do Estado do Amazonas, no mun. da Capital.

GIRÁU. Log. no termo do Traipú do Estado das Alagoas;
com uma cadeira mixta de inst. prim, creada pela Lei Prov,
n. 921 de 10 de julho de 1883.

GIRAU. Pov do Estado das Alagòas, no mun. doCollegio.
' Ha outros logs. do mesmo nome nos muns, de Sant'Anna do
! Panema e de S. Braz.

GIRAU. Riacho do Estado do Ceará. affl. do S. Domingos,
entre Crato e Barbalha.

GIRAU. Rio do Estado de Minas Geraes, affl. do Tanque,
que o é do Santo Antonio, e este do Doce. Recebe o ribeirão
Corrente e nasce na serra de Itabira de Matto Dentro. Dão-lhe

:
60 kils. de curso.

GIRAU. Córrego do Estado de Minas Geraes, entre Inhaúma
e Santa Quitéria. Pertence á bacia do Paraopeba.

Í9.233
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GIRÁU. Covrego do Estado de Matto Grosso, affl. do
Aguapehy.

GIRÁU. Cachoeira no rio Gabaçal, logo acima da foz do
V.ermelho; no Estado de Matto-Grosao.

GIRÁU. Salto no rio Madeira, a 12 kils.,do Caldeirão do
Inferno. « E' assim chamado, diz o auclor das Noticias Gec-
graphicas da Capitania do Rio Negro — porque tem de cons-
truir-se giráos de madeira capazes de sustentar o peso das
canoas puxadas á mão, nivellado de tal modo que facilite o
transito » «O corpo desta cachoeira, diz o Dr. Pinkas, consti-
tue-se de uma só queda de cerca de oito metros de altura, for-
mada por uma garganta estreita, visivelmente cavada pelas
aguas na rocha, que hoje fórma as margens elevadas desta
parte do rio. O extenso varadouro das embarcações é na maior
parte plano

;
porém, extremamente pedregoso, põe em perigo a

solidez das embarcações, que necessariamente tem de ser trans-
portadas por terra » « Salto no rio Madeira, aos 9° 20' 45" S. e

21"' 54' 22" O. do Rio de Janeiro ; entre as cachoeiras dos Tres
Irmãos e do Caldeirão do Inferno. Um kil, e antes já as aguas
começam a fervilhar e correr velozes por entre os penhascos do
rio, que já ahi vae espreito, uns 700 metros. Segue-se por ims
10 minutos á sirga, para passar uma corredeira difficil ; e

depois a remos, até dobrar a volta do rio, ahi mui angulosa,
e onde, perto está o porto do Salto. E' esta a mais forte de todas
quantas cachoeiras temos passado, e a mais bonita, só tendo
superior a do Theotonio, qwe é a segunda logo adiante. Fica
também a 45 kils. , da dos Tres Irmãos. Os antigos demarca-
ram-a aos 9° 21'

; os Srs. Keller em 9° 20' 45" S. e 21° 54' 22"

O. O rio, depois de espraiar-se em quatro kils. de largura;
estr«ita-se junto a uma pequena morraria de collinas, n'uma
volta a SE e desce por dous canaes, um a meio rio, de cerca
de 300 metros, inçado de abrolhos e levantando formi-
dáveis escarcéos ou banzeiros, e outro encostado á margem
dir. de 20 a 30 metros de largo, que se precipita em
vários saltos em escada, até um ultimo de 10 metros, mais
ou menos de altura. Em tempos de cheia cobre todo o lageado
da margem, e fórma outro canalete n'uma erosão que agora se

vê no pedregal descoberto. Ha Ires para quatro annos, chegando
ahi tres botes, o ultimo não poude, em tempo, encostar no porto

de cima, e quando, já a meio comprimento no remanso tinha

ainda o resto na corredeira, esta fel-o girar sobre si, arreb;itou-o

e foi despenhal-o por este canalete. Deu-se então um episodio

notável, á ser exacto o que nos contaram: o patrão desse bote

era filho do chefe da frota que enlouqueceu ao ver o filho

arrebatado ; entretanto este salvou-se agarrando-se, no
meio da força da corrente, a uma grumixameira d'agua ; e

um Índio, levado ainda com vida ao remanso opposto, poude
galgar uma pedra á esq. do salto donde foi também salvo, Se-
melhanta á quasi todos as outras cachoeiras é esta formada por
uma estreita crista de rochedos, que ligam os morros das mar-
gens, os quaes não distarão entre si mais de 500 metros.

A' esq. do rio elevam-se quatro ou cinco collinas e duas á

dir. ; sendo maiores as que ficam no prolongamento do salto.

O morro da dir. offerece nos flancos as duas obras que servem
de portos p;ira o varadouro. Este ó de perto de 800 metros

;

loastante áspero e diflacil na subida e perigoso na descida,

de qualquer modo que se o considere, pelo declive do terreno e

pedregulhos que o atravancam. Cerca de 300 metros bifur-

ca-se o caminho, seguindo o varadouro, por uns 100 metros

ainda e' outro caminho para um terceiro porto, único em que as

embarcações podem carregar; descendo á sirga, e completa-
mente leve, do fim do porto do varadouro, até ahi, na distancia

talvez de 500 metros. Os dous acampamentos do Salto são

bastante feios e agrestes : no de cima ha ainda vestígios da
aldeia de Balsemão estabelecimento de Luiz Pinto em 1768,

com Índios Pamas. Este capitão-general seguia do Pará para

tomar conta do seu governo: com elle vinham 422 pessoas, em
45 canoas nos varadouros, não o era menos no consumo dos

mantimentos ; de que lhe foi de grande soccoi ro a aldeia de Salto

Grande estabelecida pelo juiz Thaoionio. A' imitação desta,

fundou a daqui; ordenando igualmente a plintação de mandio-
cas, milho, etc, para socoorrimento dos navegantes. Já porém
quasi tres annos antes RoUim de Moura ao retirar-se do seu

governo, tinha lançado os fundamentos dessa pov., que tomou o

nome de Girão. Em 1775, dez annos depois era abandonada de

todo por causa das tropelias e assaltos de outros gentios.» (Dr. S.

da Fonseca. Dicc. cit.

GIRÁU DA ITIUBA. Log. do Estado das Alagôas, em
S. Braz.

DICC. GBOG. li

GIRÁU DAS EMBIRAS. Pov. do Estado das Alagôas.
no mun, de Traipú.

GIRÁU DO PONGIANO. Pov. do Estado das Alagôas, no
mun. de Traipú. Ha ahi um açude.

GIRÁU GRANDE. Aldeia de indios mansos, quatro mi-
lhas ao NO. de Miranda, no Estado de Matto Grosso.

GIRIMUNHA. Barreta no Estado de Pernambuco, defronte
da ponta de Pedras. Neila podem entrar embarcações, cujo
calado não exceda de 10 pés. Encontra-se também escripto
Jirimunha e Jerimunha.

GISSARA. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha o

território da freg. de S. Miguel do Jequitinhonha e desagua
no ribeirão S. Francisco, aff. do rio Jequitinhonha (Inf.

loc).

GITIRANA. Logs. do Estado das Alagôas, em S. José da
Lage, Piquete, Santo Antonio da Bôa Vista, Barra do
S. Miguel e Muricy.

GITIRANA. Serra do Estado das Alagoas, perto do Arrasto
(Dr. Espindola Geog, Alagoana). Fica no mun. do Para-
hyba.

GITIRANA. Riacho do Estado do R. G. do Norte, aff.

do rio Apody. Encontrei também escripto Gitirartãa.

GITIRANA DA MADEIRA. Log. do Estado das Ala-

gôas, na Barra do S. Miguel,

GITIRANDA. Riacho do Estado do 11. G. do Norte,
trib. do rio Apody, nos limites da freg, de Porto Alegre.

GITÓ Log. do Estado de Pernambuco, no mun, do Bom
Conselho, com uma capella. Fica uns 30 kils, ao S. da villa.

GITÓ. Log. do Estado das Alagôas, em Pioca.

GITÓ. Riacho do Estado de Pernambuco, banha o mun.
do Bom Conselho e desagua no Bálsamo, aíf. do rio Para-
hyba (Inf. loc).

GIZ. Morro na freg. de S. Lourenço de Tijucopapo do
Estado de Pernambuco (Inf. loc).

GIZ. Ponta na praia de Iguaba Pequena, Estado do Rio de
Janeiro.

GLORIA. Parochia do Districto Federal, considerada col-

lada em 9 de agosto de 1834, tendo sido seu primeiro vigário
o cónego Joaquim de Mello Castello Branco. Foi creada por
Dec. n. 13 da Assembléa Geral de 9 de agosto de 1834, des-
membrada da freg. de S. José. O Dec, de 30 de outubro de
1834 marcou-lhe os limites. Confina com as fregs, de S. José,

Divino Espirito Santo e Lagôa. E' atravessada pelo rio das
Caboclas. Pertenceir.-lhe as praias do Russell e do Flameugo.
A matriz acha-se situada na praça Duque de Caxias, outr'ora
Largo do Machado; é um templo de regular apparencia, porém
de uma architectura confusa e sem elegância. Em frente flca-

Ihe um bello jardim, tendo em meio uma rua de palmeiras que
defronta com a porta principal da matriz. E' essa ])arochia
uma das mais importantes do Districto Federal, já pela pop.
abastada, que nella habita, já pelas elegantes e custosas
construcções q^ie possue. E' atravessada pelos bonds da
Companhia Jardim Botânico, que ahi lem tres ramaes : o
do Flamengo, o das Larangeiras e o de Botafogo. Nella
acham-se situados alguns edificios importantes como a Es-
chola Publica, o hospital da Sociedade Portugueza de Benefi-
cência, diversos collegios particulares e as estações dos bonds
e telephonica. Neila teve residência a Princeza D. Isabel no
aprazível palácio Isabel, situado na rua Guanabara e defronte
da rua Paysandú. Sua pop. é de 44.105 habs. No dia 15 de
agosto celebra-se na poética ermida da Gloria, que fica situada
no alto de tim outeiro, a festa daquella invocação.

GLORIA. Parochia do Estado de Minas Geraes, no mun.
do CarangoUa. Orago S. Francisco e diocese de Marianna.
Foi creada parochia pela Lei Prov. n. 904 de 4 de junho de
1858 e incorporada ao mun. do Carangolla pelo § VII art. I da de
n. 2 500 de 12 de novembro de 1878. Sobre suas divisas vide:

art. VII da Lei Prov. n. 2.085 de 24 de dezembro de 1874. Com-
prehende o pov. do Maranhão. Tem agenciado correio e duas
eschs. publs. de inst. primaria.

GLORIA. Pov. do Estado de Minas Oei-aes. Foi dist. da
freg. de Sant'Anna do Carandahy do termo de Queluz. .V Lei
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Frov. n. 767 de 2 de maio de 1856 incorporou o dist. de N. S.

da Gloria á parocliia da Capiella Nova das Dòres daquelle

termo. Ade n. 1.1S8 de21 de julho de 1864 transferio para a

Capella da Gloria a sede da freg. da Capella Nova; disposição

esta que foi revogada pelo art. III da de n. 1.707 de 4 de

oulubro de 1S70, que transferio a séde da parochia para o dist.

de Dòres. Desmembrado da freg.da Capella Nova e annexado á de

SaufAnna do Carandaliy pelo art. II da Lei Prov. n. 2.722
de 18 de dezembro de 1880. Elevada á parochia pela Lei
Prov. n. 2.944 de 23 de setembro de 1882. Tem duas
eschs. publs. de inst. prim., areadas pelas Leis Provs.

ns, 3.116 de 6 de outubro de 1883 e 2.065 de 17 de dezembro
de 1874.

GLORIA. P;irochia do Estado de Minas Geraes, no mun

.

da Diamantina. Orago N. S. da Gloria e diocese de Diaman-
tina. Com o nome de Piçarrão foi um dist. da freg. de Curi-
matahy ;

incorporada á parochia de Gouvêa pelo art. XII da
Lei Prov. n. 1.663 de 16 de setembro de 1870, disposição essa

que foi revogada pelo art. XI da de n. 2.107 de 7 de janeiro

de 1875. Creada parochia do mun . de Diamantina pelo art. I

§ n da Lei Prov. n. 2.145 drt 29 de outubro de 1875, que mu-
dou-lhj a denominação de Piçarrão pela de N. S. da Gloria,
Compreliende as povs. denominadas Contagem e Vallo Fundo.
Tem duas eschs. publs. de inst. prim., uma das quaes creada
p.;lo art. I § II Lei Prov. n. 2.817 de 25 de outubro de 1881.

Agencia do correio.

GLORIA. Parochia do Estado de aíinas Gera°s, no mun.
do Miiriahé. Orago N. S. da Gloria e diocesí de Marianna.
Foi creada pari-ichia paio art. I § XIII da Lei Prov. n. 471 de

1 de junho de 1850 e incorporada ao mun. do Mviriahé pela de
n. 724 de 16 de maio de 1855. Sobre suas divisas vide : Lei
Prov.n. 2.085 de 24 de dezembro de 1874 e n. 2.306 de 11 de julho

de 1876. Tem duas eschs. publs. de inst. primaria e agencia do
correio

.

GLORIA. Parochia do Estado de Minas Geraes, no mun.
de Piumhy. Orago S. Jcão Baptista e diocese de Marianna.
Foi creada parochia pela Lei Prov n. 812 de 4 de julho de 1857.

Emquanto curato pertenceu á parochia de Passo5 do mun. de
Jacuhy ex-vi do arX. YIII §§ XI da Lei Prov. n. 334 de 3 de
abril de 1847, passando a pertencer á freg. e mun. de Piumhy
pela de n. 353 de 27 de setembro de 1848. Depois de parochia
pertenceu ao mun . de Piumhy, do qual foi desmembrada e

incorporada ao de Passos pelo art. I§ VIII da Lei Prov.
n. 2.763 de 13 de setembro de 1881. Finalmente voltou a per-
tencer ao mun. de Pi\imhy pelo art. I § I da Lei Prov n. 3.058
de 28 de outubro de 1882. Sua pop. é avaliada em 2.500 habs.
que se oooupam no plantio de cereaes, algodão e canna. A
parochia está assente em terreno de boa qualidade e é regada
pelo rio Grande e por diversos ribeirões. Agencia do correio.

Tem duas eschs. publs. de inst, primaria.

GLORIA. Antigo arraial do mun. do Muriahé, no Estado
de Minas Geraes. Elevado a dist, pelo art. II da Lei Prov.
n. 1.421 de 24 de dezembro de 1867, supprimido pelo art. VII
da de n. 2.085 de 24 de dezembro de 1874, restaurado pelo
art. I da de n. 2.306 de 11 de julho de 1876. Orago Santa Rita.
Foi elevada á categoria de parochia pelo art. I § II da L°i
Prov. n. 2.905 de 23 de setembro de 1882. E' banhada
pelo ribeirão do Pai Ignacio. Tem uma esch. mixta, creada
pelo art. I § III da Lei Prov. n. 2.847 de 25 de outubro de
1881.

GLORIA (N. S. da). Curato do Estado do R. G. do Sul,
elevado a essa categoria pelo art. I da Lei Prov n. 1.573 de
24 de abril de 1886 que deii-lhe por limites os do o" dist. do
mun. de N. S. dos Anjos de Gravatahy.

GLORIA. Log. do Estado das Alagoas, em Coruripe.

GLORIA. Bairro do Dist. Federal, entre a Lapa e o Cat-
tete, á beira-mar, atravessado pelos bonds da Conipanhia do
Jardim Botânico. Possue bellas propriedades, o edifício da
Praça do Mercado, habitado por familias pouco abastadas, a
Secretaria dos Estrangeiros e um elegante outeiro sobre o
qual ergue-se encantadora a ermida de N. S. da Gloria, tão
venerada pelos lieis a 15 de agosto. O Dr. Fausto de Souza
em seu trabalho ^4 Bahia do Rio de Janeiro diz : « Na
segunda praça da Gloria, nota-se a muralha, caes e praça do
Mercado, construídos em 1858, que constituíram um beneficio
a esse bairro, o qual iicou com mais uma estrada de com~

municação para o centro da cidade : termina a praia no pro-

montório coberto de arvoredo, em cima do qual

Como um prisma luzente sobre um cômoro
Ootogono, branqueia o ledo templo
Que á Gloria de Maria, oufora erguera
Devota de.xtra, arrependida, e-xangue

;

(BrazUianaá)

Capella de particular devoção dos vice-reis e dos testas coro-
adas que têm habitado nesta Côrte, especialmente da Santa
Imperatriz Leopoldina, que nhi se aprazia de ir fazer suas
orações, e á sua padroeira dedicou a princeza primogénita,
em 1319, dando-lhe o nome de Maria da Gloria. iMuitos via-
jantes tem celebrado este gracioso e bem situado templo, a
que Valsh denomina a Igreja das Mãis, os navegantes dedi-
cam-lhe fervoroso culto, ao qual allude o poeta sagrado Fr.
Francisco de S. Carlos, nas seguintes linhas do poema As'
slimpqão ."

Aqui nautas virão cumprir o voto
Trazendo em hombros o velacho roto

;

Co'a roupa mal enxuta, iuda assustados
Dos euros e escarceos encapellados

;

e o povo do Rio de Janeiro, no dia 15 de agosto, se dirige
em romaria á montanha da Gloria, conduzindo valiosas
oflfertas em signal de gratidão pelo deferimento de humildes
supplicas. Um distincto estrangeiro D. José Guido, secretario
de seu pai D. Thomaz Guido, embaixador argentino, em um
artigo sob o titulo liecuerdos dal Janeiro, publicado na Be-
vista Litteraria de Buenos Ayres, de agosto de 1874, diz

acerca desta montanha o seguinte : « Hay oiro monte no
menos bello que el ÍMenalo y el Erymanto, aunque en ves de
las ficciones con que estos eran celebrados, el dei Janeiro
sosliens en su estendida mesjta la Iglesia de Nuestra Senõra
de la Gloria, Es como una cesta de flores á orillas dei mar ;

porque los casarios desparramados desde su base hasta su
corona tíenen jardines, á veces en forma de pensiles.»
O illustre escriptor José de Alencar achava singular encanto
na Capella do Outeiro, e deíxou-o consignado em duas de
suas obras : na Lucíola, que começa por uma descripjão da
grande romaria, e no Ermitão da Gloria, onde tenta explicar
como romancista, a lenda da fundação da ermida por Antonio Ca-
minha, era 1671, a que se refere a passagem ha pouco citada, das
Brasilianas, de Araujo Porto Alegre. O autor do Sanctiirio
Marianna, no tomo X, tratando dx imagem do altar-mór
desta Capella, diz, na phrase pittoresca que lhe era familiar: é

de iam perfeita escultura, que parece foi obrada com muito
espirito, pois saldo tam formosa que ê uma suspensão, e tam
agradável que leva atrás de si os corações e os affactos.»
O intelligente Sr. Valle Cabral no seu «Guiado viajante no
Rio da Janeiro », diz a respeito da egreja da Gloria o seguinte:
« E' pequena, mas solidamente construída e com elegância. O
templo actual foi começado a edificar-se pelos annos de 1714.
Participa da architectura de Luiz XV. E' um polygono de oito
faces. O seu pórtico principal é de mármore e ijossue trabalhos
de esculptura. Sobre a egreja ha um terraço arrampado. . . O
interior do templo é simples. Possue duas capellas lateraes e a
capellamór. Nesti, á direita da entrada, vè-se um quadro pin-
tado a oleo em 1827 por F. E. Taunay, representando a queda
do Cavallo que deu D. Pedro f, perto do Paço de S. Christovão.
a 39 de junho de 1823. Ni frente do templo, ergue-se a sua
graciosa torre...» Do terraço dessa egreja descortina-se um
lindíssimo panorama. O outeiro visto do mar, á distancia,
offerece uma paisagem verdadeiramente encantadora. Segundo
o Dr. Mello Moraes, a egreja da Gloria loi, em principio, uma
simples ermida, erecta pelo ermitão Antonio Caminha em 1761.
Morto o ermitão, o Dr. Cláudio Gurgel do Amara', que era dono
desse sitio, fez doação por escríptura publica de 20 de junho
de 1699, da ermida e terras á confraria, que já se achava nella
estabelecida, impondo-lhe a obrigação de edificar a egreja, que
hoje vemos e foi concluída em 1714. Sendo tomado para resi--

denoia dos frades do Carmo o hospício da Lapa, onde habi-
tavam os barbadínhos italianos , foram est^s mudados para as
casas doí romeiros da Gloria, dahi para Santo Antonio dos
Pobres e finalmente para o Castello. O illustre escriptor argen~
tino Ernesto Quezada em suas Notas de viagens sobre o Rio de
Janeiro assim descreve esse poético outeiro:».. . Assim, por
exemplo, nada é m;iís curioso sob este ponto de vista que o
pittoresco morro da Gloria. Sitoquasíno coração da cidade, é

tão agreste, que as suas ruas são ladeiras excessivamente
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Íngremes, pelas quaes não podem transitar carros nem animaes;
as suas casas não dão para a rua, ficara arredadas, e os jardins
que as rodeiam tem uma vegetação tão eshuberante, que as tre-

padeiras cobrem os muros de pedra que dão para a rua publica,

e cabem sobre estas, como si fossem tapeçarias antigas, ornadas
de flores a folbas. A's vezes a prop'.'ia rua, sempre estreitíssima,
cobre-se destas plantas, como se tivessem uma alfombra na-
tural. Sobem unicamente a essas alturas os que alli moram,
separados voluntariamente do resto do mundo da Côrte. E
daquellas casas velhas porém lindíssimas, edificadas ao alto

do morro, domina-se a bahia inteira até á entrada da barra
;

e pelo outro lado vê se estender-se a cidade em todas as direc-
ções, e contempla-s?, da placidez daquelle retiro encantador, o

ardente movimento dos que circulam pelas ruas, e todo esse

conjuncto especial da vida nas grandes capitães. O ruido da
vida diária nunca chega até alli; ouve-sc apenas o continuo
esbater das ondas do mar contra as pedras do morro, elevan-
do-se em altíssimos pennaclios de espuma branca, e perce-
be-se o surdo rumca- da maré no seu fluxo e refluxo. Aquilio é

imponente. O homem acha-se por um lado em presença da na-
tureza, alcançando com a vista a .immensidade do mar e os
elevados cumes das montanhas que limitam o horisonte, e o
ouvido só percebe o ruido magestoso da natureza : ao passo que si

se volta para o outro lado, divisa a cidade, sente de longe o afan
incessante da vida, vê a gente que vai e vem, a fumaça das
cliaminés.os vehiculos que passam, e tudo isto, da altura solitá-

ria em que pára !» Damos em seguida um excellente artigo que,
sobre a festa da Gloria, publicou o Sr. Dr. Mello Moraes Filho:
A Fest.-í. da. Gloria. Tradiações populares — A verde ci-

meira do morro da Gloria crescia dos mares espelhantes de
sol, como uma esmeralda polida na salva de ouro de uma oda-
lisca. Recentemente fundada a real cidade de S. Sebastião do
Rio de Janeiro, Salvador Correia de Sá a compassava em ses-
marias, que doava aos pelejadores dos últimos combates contra
os tamo3'os e seus alliados... E aquella montanha que se agi-
gantava coubera em partilha a José R.angel de Macedo, em
seguida a seu filho Francisco Ran^-el, mais tarde ao capitão
Gabriel da Rocha Freire, e deste terceiro possuidor, consta da
escriptura que temos á vista, passara por compra ao Dr. Cláudio
Gurgel do Amaral, que em 20 de julho de 1639 a cedeu em
património a Nossa Senhora da Gloria. ' Ainda coalhada das
flechas dos gentios mortos e dos destroços dos batalhões fran-
cezes, a bahia do Rio de Janeiro balançava em suas aguas os

navios dos piratas francezes e flamengos, que transportavam
para suas terras o ouro, as rezinas e o páo-brazil. A colónia
assim desacatada, armava o corso, dando caça e abordagem
aos pechelingues, que respiravam a largo pulmão na athmos-
phera da rapina e da morte. Na vargem da cidade, no morro
de S. Sebastião, os novos sesmeiros opulentavam-se de doações,
ao passo que o ideal de Deus e da pátria alentava-lhes o braço
e trabalhava-lhes fundo nos seios d'alma. Em desenho de esta-
tuária eis alguns traços dos tempos decorridos e a historia
patrimonial do outeiro da Gloria, em cuja eminência a lenda,
erguendo nas trevas seu facho sideral, projecta claridades se-
renas no campanário derrocado da antiga ermida, e alumia aa
sombras errantes de tnntos p^reginnos, que outr'ora a buscavam
nas romarias da fé, E o archote dos myrrhos, ardendo na
noit-3 nos séculos, faz re.sallar o vulto imponente do anacho-
reta Antonio Caminha, que em 1671. em cumprimento de um
voto, fundara a primitiva ermida de Nossa Senhora da Gloria,
Desde logo a igrejinha, perto das nuvens, aos lamento do mar
e á resa dos ventos nas palmeiras, tornou-se-lhe o asylo de paz
e Tima escada mystica por onde a sua esp?rança ia resplan-
decer no céo. Reconstruída como se acha actualmente em 1714,
em razão de ser doado o morro á Sagrada Virgem, no dia de
hoje a aurora encontrava sempre ás S'ias portas a turma dos
fieis. Desde o velho rei, era tradiccional na família reinante
do Brazil o fervoroso culto á Senhora da Gloria. Assim, se-

manas depois de nascido, lhe foi apresentado no templo o
Sr, D. Pedro II, orando no acto o sábio D. Romualdo ; e reprc-
duziu-se igiial ceremonia com Sua Alteza a princeza regente,
subindo ao púlpito o eloquente monsenhor Marinho. Comam os
antigos que á missa dos sabbados jamais o primeiro imperador
deixou de comparecer com seus filhos, e qne, mesmo depois de
haver o Sr. D. Pedro II abandonado atradicção paterna, man-
dava as princezas D. Isabel e D. Leopoldina assistir ao santo
sacrifício, que tinha logar nos dias mencionados, ás oito horas.
Obedecendo ao sentimento altamente religioso que a prendia á
miraculosa Senhora, a família imperial concorria para o
culto com precio.sissimas dadivas, taes como alampadas de

prata, coroas da ouro e brilhantes, mantos e túnicas dj bro-
cados, cálices de ouro, etc. Como recordação desses estylos, a
princeza D. Francisca, em data posterior á do seu casamento
com o príncipe de Joinville, oflereceu á egreja da Gloria os para-
mentos sacerdotaes para missa cantada. No tempo de Pedro I

as festas da Gloria eram offuscantes do brilho pelo lado reli-
gioso, de grandeza desusada como pompa exterior e de verda-
deiro caracter principesco, como conclusão aristocrática. Offi-
ciavam bispos, prégavam oradores celebres, as missas eram de
compositores da estatura de Pedro Teixeira, José Mauricio e
Marcos Portugal. Cantavam no côro as vozes mais afamadas

;

e os sopranos pertenciam ainda ao grupo dos sete castrados
que o illustre e tão desfavoravelmente julgado D. João VI
lizera vir da Itália. A' noite, os quarteirões do Cattete e da
Gloria povoavam-se como nunca. Os músicos tocavam nos
coretos, as casas e as ruas enfeitavam-se : illuminavam-se ; e

os bailes da baroneza de Sorocaba, que estuavam nos douradcs
salões de seu palacete da subida do morro, eram honrados
pelo primeiro imperador, cuja presença representava a mages-
tade da festa e a soberania do amor. Em annos mais felizes

do segundo reinado, a festa do que nos occupamos tinha senti-
mento próprio, afinado pelo diapasão das tendências davotas
e nacionaes. A crença popular não conhecia medida; o enthu-
siasmo publico transbordava pelo que a religião tem de mais
poético 6 o coração de mais nobre. A' semelhança de um pás-
saro abrigado sob a rama que cobre a terra de perfumada
sombra, o povo refugiava-se nas suas innocentes crendices e

não se preocciipava inutilmente com as ondas subterrânea.? de
uma falsa scencia que esterilisa, ou não se engolfava no inde-
ferenlismo que asphysia. A festa da Gloria era um exemplo
palpitante; foi um ser que existiu e de que hoje vemos apenas
o fantasma que se esvaece, coroado das rosas pálidas e fa-

nada.? como as das visões de Macbeth. O prologo da admi-
rável festividade eram as novenas. No dia 5, de manhã, as

aias de Nossa Senhora, naquella época moças da mais elevada
classe, bem como as baronezas de Sorocaba e de S. Nicoláo,

D. Margarida Delfim Barroso e D. Mathilde Delfim Pereira,

vestiam na sacristia a sagrada imagem, que levavam para o

altar. Ao escurecer, a egreja, toda armada e circulada exterior-

mente de luzes em globos e arandelas, campeava nos ares

como um pharol á distancia, dando aviso aos dovotos e aos
mareantes das referidas novenas de que seria theatro. Desde
logo os aprestos geraes começavam, as casas dos romeiros
atopetavam-se, as oflertas á Santa aííluiam e tudo estava a
caminho. A cabelleira da imagem, mandada pentear por
devoção por D. Margarida Delfim Pereira, já estava com o

armador; e algum accessorio qne faltasse viria até á véspera
da festa, em que vestia-se pela segunda vez a padroeira do
templo. No dia de hoje, logo que amanhecia, os sinos repi-

cavam, os carros tirados e dous e quatro cavallos desfilavam

pelo cáes da Gloria, conduzindo devotos e curiosos, grandes
senhores e nobres damas. Bellas mulatas, lustrosas crioulas,

velhos e crianças, homens e mulheres de toda a casta, approxi-
mavam-se contrictos, entupiam a ladeira, deixando após si

grossas massas de povo, conduzindo a pluralidade dos romeiros
velas de cèra enfeitadas de desenhos, de flores de panno e vistosas

fitas ; braços, cabeças, pernas, seios e barrigas de cèra branca
ou colorida— promessas de miía^rrcs que nas horas alflictas fi-

zeram fervorosos á virgem de sua invocação. Antes das 10 horas
da manhã a musica de barbeiros marchava, indo postar-se na
baixada da egreja. Dessa banda, a principal, era director um
certo Dutra, mestre de barbeiros da rua da Alfandega, que a

ensaiava e fardava para as mais ruidosas funcções. Todas as

figuras eram negros escravos ; o uniforme nao primava pela

elegância nem pela qualidade. Trajavam jaqueta de brim
branco, calça preta, chapéo branco alto, e andavam descalços.

Os que nãosabiam de cór aparte, liam-na pregada a alfinetes

nas costas do com.panheiro da frente, que servia de estante.

A procura desses artistas era extraordinária. Ainda na noite

antecedente a banda havia acompanhado a procissão da Boa-
Morte. que sabia da egreja do Hospício, procissão ol.iri;^ada a

irmandades e a anjo cantor, que entoava a quadra:

Deus vos salve, ó Virgem,
Mãi Immaculada,
Rainha ila clemência,
De estrelas coroada...

ao acompanhamento dos barbeiros, que realçavam o piedoso

cortejo. Na praça da Gloria um coreto magnifico recebia a

banda militar; a Lapa, o Catlete e a ladeira formigavam c',e
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gente. Bandeiras e galhardeteg, colchas de damasco, globos e

outros preparos da esplendida illuminação completavam o pit-

toresco do sitio, que, dia e noite, animava-se nos sumptuosos
festejos. Sentados sobre a muralha que circula o templo, homens
e mulheres, tendo entre os joelhos as crianças, abriam os cha-
péos de sol, que os protegiam das verberações ardentes; sal-
teados aqui e ali, um ou outro individuo cavalgava o muro,
deitava as pernas para a banda de fóra, balançando-as, e as

crias bem vestidas, preenchendo espaços vagos, espichavam a
cabeça preta, arregalavam os olhos vermelhos, surdindo por
trás da murada de granito. Quem subia a ladeira, lastrada de
folhas aromáticas e sombreada pelas colchas que fluctuavam
das janellas, maravilhava-se da original galeria, assiistava-se

da saraivada de foguetes que troavam e, a cada momento, o
acho da cisterna do pateo de pedra repetia o fim das palavras
que pronunciavam-lhe á garganta escancarada. E os archeiros
estendiam-se era alas... As carruagens, rodando intermit-
tentes, paravam em baixo ; saltando da boléa, os criados de
libré approximavam-se da portinhola, descobriam-se, â des-
cida dos altos personagens do clero, das grandes damas da
côrte, de embaixadores, da nobreza emfim, que se encami-
nhavam para o outeiro. De repente innumeras girandolas
varavam o ar, estourando prolongadas. O hymno nacional
executava-se nos coretos; officiaes e soldados da guarda na-
cional e de tropa de linha destacavam-se dentre o povo e os
dous batedores do piquete do imperador relampeavam de perto
as espadas, abrindo caminho. E Suas Magestades e Altezas,

com seu séquito opulento e distinoto, apeavam-se tomando a
serpeante ladeira, subindo os degráos de mármore do gracioso
adro e desapparecendo em brêve no profundo da egreja. O
aspecto interior do templo era deslumbrante: ouro, gemmas
preciosas, damascos, flores, luzes sem conta... Apenas en-
travam, Suas Magestades e as princezas occupavam o docel.
Nas tribunas junto do altar-mór fascinavam de riqueza e

formosura as aias e as devotas de Nossa Senhora. No còro a

orchestra preludiava os intróitos da missa solemne, quasi
sempre composição de José Mauricio ou Marcos Portugal. Fac-
ciotti, Reale e Ciconi, 03 três castrados que se passaram do
primeiro império, lá se achavam— famosos sopranos que iam
casar suas vozes á dos celebrados cantores do Lyrico e da
Opera Nacional. E o alto clero, representado pelas suas culmi-
nações, deixava a sacristia ornada de emblemas votivos,

dando começo á missa. Naquelles bons tempos prégavam ao
Evangelho— Sampaio, Mont'Alverne, o monsenhor Marinho, o
cónego Barbosa França, e 12 outros oradores, para quem a
tribuna sagrada foi verdadeiro « carro de triumpho». Termi-
nada a festa, mesmo depois da retirada de Suas Magestades, a
egreja, o largo pateo e a esplanada da ladeix'a demoravam-se
repletos das multidões que se substituíam, persistindo a lufa-
lufa, o prodigioso concurso, até depois do fogo de artificio,

queimado ás 10 horas. A' noite a festa da Gloria, sem perder
a sua característica de pompa verdadeiramente real, interes-

sava mais directamente ao povo. As luminárias no templo
embandeirado, a illuminação da frente de todas as casas do
quarteirão, 03 barcos reflectindo na agua as luzes da prôa, as

famílias sentadas em cadeiras á porta das habitações, as tocatas
de violão e os bailes modestos alegravam aquella gente, quo
tinha fé e divertia-se na felicidade commum. O Te-Í)eum cele-
brava-se com a grandeza dos estylos admiráveis, com a assis-

tência de Suas Magestades ; e quando os sinos repicavam
marcando o termo da solemnidade, parecia o écho enfraquecido
das salvas das fortalezas, que algumas horas antes haviam
annunciado o final da missa cantada e festiva de Nossa Se-

nhora da Gloria. E Suas Magestades, descendo a montanha
sonora das ondas do povo, sob um tecto listrado de bandeiras
e radiante de luzes, dirigiam-se ao palacete em que presente-

mente funcciona a secretaria de estrangeiros para tomar parte

nos esplendorosos bailes do Bahia. Ninguém imagina as ri-

quezas decorativas daquelle edifício na noite de hoje. lUumi-
nado por dentro e por fóra, sulcado de globos accesos o jardim,
contornadas de copos de cores as duas pyramides, ao som da
musica, á quéda das cascatas, ao perfume das flores, como não
se elevaria o idéal do artista e do amante naquelle âmbito
orientalmente fantástico! Nos salões amplos e riquíssimos os

cantores do Lyrico faziam-se ouvir ao estrépito dos applausos
;

a aristocracia trocava entre si galanteios escolhidos ; e pas-
seiando nas salas, á espera da dansa, o corpo diplomático, os

membros do parlamento e os altos funccionarios do Estado
adiantavam-se com as suas damas, adornadas de pérolas e

brilhantes, que faiscavam ao brilho dos lustres de crystal e

dos candelabros de prata e de ouro macisso. As toilettes de
remontado valor e fino gosto artístico, corre na tradicção, tor-
navam mais encantador ainda o semblante das estreitas da
noite, que êram habitualmente a condessa de Merity, as mar-
quezas de Abrantes e de Monte Alegre, Mme de Saint-George,
as Sras. Jeronyma de Aguiar, Souza Franco, MoUer e Maga-
rinos, a cujo lado resplandecia divina a princeza de S. Severino,
nobilíissima esposa do ministro de Nápoles. E Suas Mages-
tades inauguravam o baile honrando a primeira quadrilha, e a
soirée desdobrava-se rápida e encantada, como o véo transpa-
rente de uma fada nas regiões dos sonhos e das fantasias.
Emquanto no palacete do Bahia iniciavam-se quadrilhas e

valsas, as mesmas scenas tinham logar em casa do senador
Cassiano, da baroneza de Sorocaba, de D. Rita Pinto Maggesi,
que por devoção a Nossa Senhora da Gloria festejavam-lhe o dia
com ruidosos bailes. A's 10 horas, caprichosos fogos de arti-
ficio queimavam-se em terra e no mar, e a luz do fogo
nas aguas destacava na murada do caes e na extensão da rua
o povo em tropa, agrupando-se aqui e ali, para melhor apre-
ciar o sorprendente espectáculo. E pouco a pouco as multidões
dispersavam-se. Os bailes entravam pela noite adiante, pela
madrugada. . . E' da lenda, que, quando o ultimo baile do Bahia
acabou, uma luz única, que bruxoleaxa na torre da egreja,
rolando ao longo do muro como uma lagrima, apagou-se... E
a festa da Gloria passou á tradicção! ».

GLORIA. Bairro na freg. do Norte da Sé, no mun. da
capital do Estado de S. Paulo.

GLORIA. Núcleo colonial do Estado de S. Paulo, inaugu-
rado a 26 de agosto de 1877. Demora ao S.da cidade de S. Paulo,
da qual dista Sj^SOO e com a qual cammunica-se pelas estradas
Vergueiro e Sant'Anua. Occupa uma área de 8.556,808™'. A
cultura consiste em hortaliças, feijão e milho.

GLORIA. Pov. do Estado do R. G. do Sul, na freg. de
S. Domingos das Torres; com duas eschs. publs. de inst.

primaria.

GLORIA. Log. do Estado do R. G. do Sul, na Estrella;
com uma esch. publ. mixta, creada pela Lei Prov. n. 1.562 de
de 16 de abril de 1883.

GLORIA. Pov. do Estado de Minas Geraes, na freg. d»
Santa Rita do Rio Abaixo.

GLORIA. Pov. do Estado de Minas Geraes, no mun. do
Carangola. Orago S. Pedro.

GLORIA (Santo Antonio do). Dist. do mun. do Muriahé, no
Estado de Minas Geraes. Foi creado pelo art. IV da Lei Prov.
n. 2.085 de 24 de dezembro de 1874. Orago Santo Antonio.
Tem uma esch. mixta creada pela Lei Prov. n. 2.913 de 20 de
outubro de 1882.

GLORIA. Serra do Estado de S. Paulo, a O. do mun. de
S. João da Boa Vista (Inf. loc).

GLORIA. Morro do Estado do Paraná, na estrada da Gra-
ciosa, perto da capital.

GLORIA. Rio do Estado do Mai'anhão, banha • mun. de
Miritiba e desagua no rio Preá.

GLORIA. Ribeirão do Estado do Rio de Janeiro, na cidade
do Carmo.

GLORIA. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aff". da margem
dir. do rio Parahyba. Rega o mun. do Bananal.

GLORIA. Rio do Estado de Minas Geraes, nasce na serra
da Gramma e desagua no Muriahé, quatro kils. abaixo da cidade
deste nome. Recebe entre outros o S. João.

GLORIA. Rio do Estado de Minas Geraes, banha o mun. d&
Tiradentes e desagua no rio do Mosquito, aff. do rio das Mortes
« Em certa altura, onde divide a freg. da Lage da de Santa Rita
dó Rio Abaixo, chama-se ribeirão de Santo Antonio, em razão
de uma fazenda, que está na margem do rio e é assim deno-
minada. Depois que entra nos limites da freg. de S. José
denomina-sè rio da Gloria em razão de um pequeno pov. que
está na margem do rio, pertencente á freg. de Santa Rita do
Rio Abaixo e onde houve em tempos idos uma capellinha dedi-
cada a N. S. da Gloria, da qual ainda restam vestígios. Na
fazenda do Pombal, que fica á margem do rio das Mortes, da
qual também ainda ha vestígios e onde dizem que nascera
Tiradentes, faz o rio Gloria juncção com o do Mosquito, en-
trando ambos no rio das Mortes.

>

«
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GLORIA. Lago do Estado do Amazonas, no rio Urubú, entre

as ilhas Santo Antonio e S. Raymundo. Foi assim deno-

minado, em 1875, pelo Sr. B. Rodrigues, que explorou aquelle

rio.

GLORIA DAS VIRGENS. Log. do Estado das Alagoas,

em Porto Calvo.

GLORIA DE GOITÁ. Parochiado Estado de Pernambuco.
Vide Goitá.

GLORIA DE MARIA PEREIRA. Parochia do Estado do
Ceará. Vide Maria Pereira,

GLORIA DO CURRAL DOS BOIS. Parochia do Estado
da Bahia. Vide Antonio da Gloria.

GLORIA DO PASSA TEMPO, Parochia do Estado de

Minas Geraes. Vide Passa Tempo.

GLORIA DO SAHY. Parochia do Estado de Santa Ca-
tharina. Vide Sahy.

GLORINHA. Arroio do Estado do R. G. do Sul, aff. da
margem esq. do rio Ibirocay, trib. do Jacuhy.

GLYCERIO. Assim denominava-se a villa da Campina
Grande, no Estado de Paraná pelo í)ec, de 11 de fevereiro de

1890. Passou a ter a primitiva denominação pelo Dec n. 1 de 16

de novembro de 1891. Tendo sido dissolvida a assembléa deste

Estado ficou nullo este ultimo Dec. Vide Campina Grande.

GLYCERIO. Estação da E. de P. Central de Macahé, no
Estado do Rio de Janeiro, 224<'851 distante de Nyterõi e 111^610

de Mundéos.

GOANAGUAS. índios que habitavam a antiga aldêa de Gu-
marií ou dos Arapiuns, no Estado do Pará,

GOCOY. Rio do Estado do Paraná, aíf. da margem esq. do
rio deste nome.

GODIANA. Córrego do Estado de Minas Geraes, aíf. do rio

d'Agua Limpa, que oé do Itatiaia e este do Piranga. Banha a
freg. do Ouro Branco ( Inf. loc).

GODINHO. Morro do Estado de Minas Geraes, na freg. do
Furquim e mun. de Marianna.

GODINHO. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha o
mun. de Marianna e desagua no ribeirão do Carmo. E' também
denominado Matuto.

GODINHO. Porto no rio Vermelho, Estado de Gõyaz.

GODOY. Córrego do Estado de Matto Grosso, trib. do Sararé,
galho do Guaporé. Afflue pela margem direita.

GÓES. Pov. do Estado do Paraná, na freg. de Santo Antonio
da Lapa.

GÓES. Serra do Estado do Geará, galho da Serra de S. Bento,
no mun. de Lavras.

GÓES. Praia na ilha de Santo Amaro, Estado de São
Paulo

.

GÓES. Riacho do Estado do Ceará, nasce no lo^ar Mamões,
no morro da Forquilha e desagua no rio Acarahu, banhando
o mun. de Ipueiras.

&ÓSS. Ribeirão do Estado da Bahia, banha o mun. do Conde
e desagua no rio Itapicurú (Inf. loc).

GOIABAL. Log. do Estado do Rio de Janeiro, na freg. das
Neves e mun. de Macahé.

GOIABAL. Log. do Districto Federal, na freg. de Campo
Grande.

GOIABAL. Ponta do Estado do Pará, onde ha um pharo-
lete fixo do mesmo nome. Ordem 6». Dioptrico. Alcança 13

kils. Está em 1» 37' S. e 6° 2' 45" O. do Rio de Janeiro ou
51o 30' O. de Pariz. Acceso em julho de 1860.

GOIABAL. Igarapé do Estado do Pará, desagua no rio

Capim pela margem esq. entre os igarapés Ananhay é Ar-
raial.

GOIABAL. Rio do Estado do Pará, na ilha Cavianna.

GOIABAL. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aff. da mar-
gem esq. de Tietê.

GOIABAL. Ribeirão do Estado de S. Paulo, no mun. de

Jacarehy (Inf. loc). Vai para o rio Parahyba do Sul.

GOIABAS. Ilha do Estado da Bahiri, no mun. de Bel-
monte .

GOIABEIRA. Log. no mun. de Missão Velha, do Estado
do Ceará.

GOIABEIRA. Log. nos subúrbios da cidade de Cuyabá,
capital do Estado de Matto Grosso.

GOIABEIRA. Ilha do Estado da Bahii, na foz do rio Je-
quitinhonha, próxima da ilha do Porto Veliio.

GOIABEIRA. Rio do Estado de Pernambuco, no termo de
Garanhuns.

GOIABEIRA. Riacho do Estado da Bahia, banba o mun.
do Barracão e desagua na mirgem esq. do rio Itapicurú.

GOIABEIRA. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha
o mun, de Baependy o disagua no rio S. Pedro.

GOIABEIRAS. Log. do Estado do E, Santo, na (reg. de
Carapina; com uma esch. publ. de inst. prim., creada p;la
Res. Presidencial de 31 de junho de 1830.

GOIABEIRAS. Pequeno pov, do Estado de Minas Geraes,
na freg. do Furquim e mau. de Marianna. Tem uma ca-
pella.

GOIABEIRAS. Riacho do Estado de Minas Geraes, ba-
nha o mun. de Queluz e desagua no rio Maranhão, dous
kils. acima do arraial de Congonhas. Nasce na serra do
Pires.

GOIAPY. Rio do Estado do Pará, na ilha Marajó
; nasce

na lagôa Santa Craz e desagua na margem esq, do rio Arary.
Recebe pela margem esq. o rio Salgado. Os campos adjacentes
ao rio Goiapy alagam todos no inverno, devido á obstrucção do
rio, e no verão seccam totalmente, e o rio cheio de aningas,
assacuseiros, etc, que já nasceram sobre o seu próprio leito,
não dá bebedouro ao gado. Assim a industria pastoril definha
no inverno pela inundação das pastagens e no verão pela falta
d'agua.

GOICANA. Riacho do Estado de Pernambuco, rega o mun.
do Rio Formoso.

GOIJARAZES. Sylvicolas que habitavam as margens do
rio Amazonas. Eram divididos em duas nações, uma caraote-
risada por sua estatura mediana e a outra pelo corpo agi-
gantado.

GOITA. Cidade e mun. do Estado de Pernambuco, na dom

,

do seu nome, ex-termo da com. do Pau d'Alho, a 72 kils. mais
ou menos da cidade do Recife, a 27 da estação de Pau d'Alho
e a 21 da Victoria, banhada pelos riachos Salgado e Goitá.
Tem cerca de 200 casas, algumas de boa construcção, egreja
matriz, cemitério, eschs. publs. de inst. prim., bibliotheca
mantida pela associação Club Litterario Goitaense, etc.

O terreno do mun. é bastante fértil; a cjltara principal
é a do algodão e da canna, seguindo-se a do feijão, milho,
mandioca e outros géneros, que chegam não só para o con-
sumo da localidade, conio ainda para abastecimento dos
mercados visinhos. Tem agencia do correio. O mun. foi pri-
mitivamente uma insignificante pov., em que edificou-se uma
Capella sob a invocação de N. S. da Gloria, em terrenos
doados por David Pereira. Diocese de Olinda. Foi creada
parochia pelo art. V da Lei Prov. n, 38 de 6 de maio de 1837,
elevada á categoria de villa pela de n. 1.297 de 9 de julho de
1877, installada em 10 de janeiro de 1878 ; e á de cidade pelo
art. II da de n. 1.811 de 27 de junho de 1884. Apop. do mun.
é avaliada em cerca de 20.000 íiabs. No mun. ficam as serras
denominadas Cannavieira, Palmeira e Guilherme ; os rios
Goitá, Salgado, Camorim e Pilão e a lagoa da Alagoa Grande.
Sobre suas divisas vide , art. V da Lei Prov. n. 38 de 6 de
maio de 1837 e n. 227 de 31 de agosto de 1848

GOITA. Rio do Estado de Pernambuco, rega o mun. do
seu nome e desagua na margem dir. do Capiberibe. Segando
o cónego Honorato, nasce esse rio na seria das Russas, na
parte denominada Serra Grande ; tem 20 léguas de curso e
recebe os riachos Messaranduba, João Affonso, Fantasia,
Cotungiianha, Pilão, Aratangy e Cajueiro, Do mun. de Goitá
nos informam nascer esse rio na serra das Russas, ter 50 kils.

de curso e receber no mun, 03 riachos Camarim, Colungu-
binha e Salgado,

GOITACA, Ilha do Estado do Rio de Janeiro, no muu, de
Paraty.
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GOLANDIM. Rio do Estado do R. G. do Norte, banha o
miiQ. de Ganguaretama e desagua iio Curimatahú (Inf. loo.)«

GOLFOS. Log. do Estado do Piauhy, no mun. de Barras.

GOLFOS. Lagôa do Estado da Bahia, no mun. do Re-
manso (Inf. loc).

GOMEATINGA. Ribeirão do Estado de S. Paula, banha o
mun. de Santa Branca e desagua no rio Parahyba do Sul.

GOMES. Bairro do Estado de S. Paulo., na freg. do Bairro
Alto.

GOMES. Bairro ao N. e a seis kil. da freg. de S. Sebastião
do Areado, no Estado de Minas Geraes. Tem cerca de 30 casas
(Ahnanak Sal Miyiciro, 1884).

GOMES. Log-. do Estado de Minas Geraes, sobre o rio Cor-
rentes, na estrada do Suassuhy. Ha ahi uma ponte.

GOMES. Morro do Estado da Bahia, no mun. de Chiq\ie-
Cbique.

GOMES. Ilhas situadas nas proximidades do rio Japurá,
trib. do Solimões. Subindo-se o rio. são ellas encontradas logo
acima da ilha do lago Acapú e á esq. da Jaraquy.

GOMES. Igarapé do Estado do Pará, banha o mun, de
Muaná e desagua no vio deste nome.

GOMES. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha o mun.
do Gufvello e desagua na margem esq. do rio das Almas, aff.

do Melleiro, que o é do Paraopeba (Inf. loc).

GOMES. Córrego do Estado de Minas Geraes: banha o ter-

ritório do arraial do Taboleiro Grande o desagua no rio

Paraopeba.

GOMES. Córrego do Estado de Minas Geraes, no mun. de
Ayuruoca. Corre para o rio do Francez.

GOMES. Lago do Estado do Amazonas; sua foz está na
na margem dir, do rio Japurá, logo acima do paraná-mirim
do Mapixary.

G0ME3 DE MELLO. Log. do Estado de Minas Geraes,
no mun. de S. Miguel do Piracicaba.

GON. Vide PofO da Cru:.

GONÇALA. Lagòa do Estado do Parahyba do Norte, no
mun. de Fagundes.

GONÇALINHO (S.). Log. do Estado do Maranhão, á
margem do rio Parnahyba^ defronte do baixio denominado
Caroço da Benedicta

.

GONÇALINHO (S.). Riacho do Estado do Maranhão, des-
agua na margem esq. do Parnahyba, cinco kils. abaixo da
embocadura do rio Poty.

GONÇALO. Ilha na bahia de Paranaguá e Estado do Pa-
Taná.

GONÇALO (S ). Antiga villa do Estado do R. G. do Norte,
creada pela Resolução de 11 de abril de 1833 e confirmada pela
.Lei Prov. n. 2õ de 28 de março de 1835. Sua matriz, com a
mesma invocação, foi creada pela Lei Prov. n. 27 de 28 de
março de 1835. O mun. foi supprimido pela de n, 604 de
de 11 de março de 1868, que incorporou seu território ao mun.
da Capital. Foi restaurada villa pela de n. 683 de 3 de agosto
de 1874: supprimida villa pela de n. 832 de 7 de fevereiro de

1879, que transferiu sua sede para a villa de Macahyba, e paro-
chia pela de n. 870 de 17 de março de 1883. A Lei Prov. n. 643
de 14 de dezembro de 1871 creou ahi uma esch. publ. de inst.

prim. Tem agencia do correio. Em outubro de 1890 foi de
novo elevada á categoria de villa. Fica situadi. em uma pla-
nície á margem dir. do Potengy. O mun. é regado por diversos
rios, entre os quaes o Utinga, Rego-Moleiro e Prata.

GONÇALO (S.). Villa e mun. do Estado do Rio de Janeiro,

na com. de Nyterõi. Diocese de Nylerõi. Um certo Gonçalo
Gonçalves, diz monsenhor Pizarro, tendo alcançado uma ses-

maria na margem esq. do rio Guaxindiba, mandou edificar

uma egríja que dedicou a S. Gonçalo, a qual foi creada paro-
chia por Alvará de 10 de fevereiro de 1647. E' atravessada
pela E. de F. de Cantagallo. O Relat. do visconde de
Prados dá a e5sa parochia uma sup?rlicie de 51,86 kils. qua-
drados, uma pop. de 5.973 habs. e três eschs. publs. de inst.

prim. Foi elevada á categoria de villa pelo Dec. n. 124 de 22
de setembro de 1890. Foi installada em 13 de outubro de 1890.

Rebaixada de villa pelo Dec. de 28 de maio de 1895; restau-
rada pelo Dac. de 17 de dezembro do mesmo anno. O mun.
comprehende as povs. seguintes: Neves, Sete Pontes, Porto do
Velho, Porto da Ponte, Colubandè, Rocha. Itaoca, Areal, Con-
ceição, Cordeiros, Pacheoos, Alcantara, Itaitindiba, Ipihiba,
Anaya, Laranjal, Cabuçu, Itaipii, Itaipú-assú, Engenho do
Matto, Paciência, Barra do Piratininga, Cala-boca e diversos
outro^.

GONÇALO (S.). Parochia do Estado da Bahia, no mun. de
S. Francisco. Diocese archiepiscopal de S. Salvador. Foi creada
em 1690. Yide Francisco (S.).

GONÇALO (S.). Parochia do Estado do Rio de Janeiro, no
mun. de Campos. Diocese de Nyteròi. Elevada á capella
curada em 1722, foi erecta em parochia amovível por Edital de
11 de setembro de 1763 e era perpetua por Alvará de 11 de ou-
tubro de 1795 eCartaRégia de 11 de norembi-o de 1797. Occupa
uma superfície de 182,24 klls. quadrados, tem uma pop. de
7.000 habs. e quatro eschs. Além da matriz, possue as ca-
pellas de S. Benedicto, Santo Amaro, N. S. do Rosario, N. S.
da Conceição em Campo Limpo, N. S. da Conceição na Ver-
melha, N. S. da Conceição na Fazenda Velha, Santo Ignacio e
diversas oratórios particulares. Exporta assucar e aguardente.

GONÇALO (3.). Dist. do mun. do Paraourú do Estado do
Ceará. Foi annesado ao mun. do Trahiry e desmembrado do
da Capital pela Lei Prov. n. 1.759 de 24 de julho de 1877, ao de
Soure pelo art. II da de n. 1.946 de 25 de agosto de 1891, a ao de
Paracurú pelo Dec. n. 73 de 1 de outubro de 1890. Tem uma
esch. publ. de inst. prim., creada p2la Lei Prov. n. 2.005 de
6 de setembro de 1832. Sobre suas divisas vide art. II da Lei
Prov. n. 2.021 de 16 de setembro de 1882.

\ GONÇALO (S.). Dist. do termo de Canindé, no Estado do
' Ceará. Foi creado pela Lei Prov. n. 2.020 de 16 de setembro
do 188?.

G0NÇALO (S.). Dist. creado no termo de Caicó, no Estado
do R. G. do Norte, pela Lei Prov. n. 975 de 1 de junho de
1886.

GONÇALO (S.). Logs. do Estado das Alagoas, na Pioca,
Porto de Pedras, Paulo Affonso e Porto Calvo.

- GONÇALO (S.). Pov. do Estado da Bahia, á margem dir.
do rioS. Francisco, entre o logar Pau da Historia e Joazeiro,
Atraz dessa pov. fica o serroto do Mendobim (Halfeld.)

GONÇALO (S.). Pov. do Estado da Bahia, na freg. de
Sant'Anna dos Brejos, a que foi incorporada pelo art. 2" da
Lei Prov. n. 1.018 de 2 de maio de 1868. Tem uma esch. publ.
creada pela Lei Prov. n. 1.855 de 17 de setembro de 1878.

GONÇALO (S.). Arraial do Estado da Bahia, no mun. do
Carinhanha.

GONÇALO (S.). Pov. do Estado da Bahia, no mun. de
Minas do Rio de Contas.-

GONÇALO (S.). Log. no mun. de Paraty do Estado do Rio
de Janeiro.

GONÇALO (S.). Log. do Estado do Rio de Janeiro, no mun.
de Barra Mansa.

GONÇALO (S.). Bairro do mun. de Guaratinguetá, no Es-
tado de S. Paulo; com uma esch. publ. creada pela Lei n. 236
de 4 de setembro de 1893.

GONÇALO (S.). Dist. do mun. de Santa Barbara, no Es-
tado de Minas Geraes.

GONÇALO (S.). Log. no dist. de Pedro Segundo do mun.
da capital do Estado de Matto Grosso.

GONÇALO (S.). Forte erigido em 1775 na margem do rio
Piratiny, perto do sangradouro da lagòa Mirim, com o fim de
guardar os depósitos de viveres da commissão demarcadora,
ameaçados pelos indios (Fausto de Souza).

GONÇALO (S.). Ilha no rio Parnahyba, entre a foz do rio
Balsas e a do Urussuhy.

GONÇALO (S.). Ilha do Estado das Alagoas, no rio S. Fran-
cisco.

GONÇALO (S.). Ilha na Barra Fals.i, em Itaparica, no
Estado da Bahia.

GONÇALO (S.). Ilha no rio S. Francisco, na parte com-
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prehendida entre o logar Pau da Historia e Joazeiro, próxima
da ilha do Coqueiro.

GONÇALO {S.). Ilha no rio S. Francisco, junto á cacho-
eira de Paulo Affonso.

GONÇALO (S.)- Ilha pjrtencente á freg-, de Santo Amaro do
Catu ; no Estado da Bahia. Existe nella uma bòa mina de
carvão de pedra, até hoje não explorada.

GONÇALO (S.)- Ilha do Estado do Rio de Janeiro, na
grande bahia situada entre a Ilha Grande e o continente, pró-
xima das ilhas do Cedro, do Rato e Comprida e defronte da
praia de seu nome.

GONÇALO. (S.). Pequena ilha situada no canal denomi-
nado Rio Grande e perto da cidade deste nome, no Estado do
R. G. do Sul. Existe ahi um paiol de pólvora.

GONÇALO (S.). Serra do Estado de Minas Geraes, no mun.
de S. Gonçalo do Sapucahy. E' também denominada do Paiol
(Inf. loc).

GONÇALO (S.). Morro do Estado de Minas Geraes, á pe-
quena distancia da cidade de Sabará. Do seu cimo avista-se

para O. a cordilheira que fórma a serra do Curral d'El-Rei e

o pequeno arraial desse nome, a para E. o altíssimo pico da
Piedade, encristado por antiga ermida. O rio das Velhas con-
torna esse morro.

GONÇALO (S.). Assim denominava-se o monie de D. Fran-
cisco, situado a leste da cidade de Goyaz, capital do Estado
deste nome.

GONÇALO. Igarapé do Estado do Pará, atravessa a ilha da
Atalaia e desagua no Furo do Inferno.

GONÇALO (S.j. Riacho do Estado do Ceará, afl'. do Ver-
tentes, que o é do Poty.

GONÇALO (S.). Kio do Estado do Ceará ; tem a principio
o nome de riacho da Monguba, nasce na serra do Lagedo,
uma das ramificações da de Baturité, lado N., nos sitios

S. Bento e Monguba, recebe as aguas da Serra Verde, dos
Pocinhos, banha o pequeno valle do Rato, passa na pov. da
Cruz, corre para N., passajanto aos ssrrolies do Boticário e

Santa Luzia, banha Sitios Novos, passa p?.rto da pov. de
S. Gonçalo o desemboca no Atlântico 14 léguas ao NO. da
cidade da Fortaleza. São-lhe tribs. o riacho Santa Luzia a
E. e o do Mocó a O. (Dr. Studart, Rev, Trim, cio Inst. do
Ceará).

GONÇALO (3.). Riacho do Estado do Ceará, aíT. do Bana-
buihú. Corre pelo mun. de Maria Pereira.

GONÇALO (S.). Riacho do Estado de Sergipe, no mun. de
Itabaiana.

GONÇALO (S.). Rio do Estado da Bahia, aíí'. de Jequi-
tinhonha.

GONÇALO (S.). Rio do Estado do Rio de Janeiro: banha
o mun. de Paraty e desagua no mar, entre a foz do rio Mam-
bucaba e Taquary.

GONÇALO (S.). Ribeirão do Estado de S. Paulo, atravessa
a estrada do Gado, banha Guaratinguetá e desagua na margem
dir. do rio Parahyba. Tem diversas denominações tiradas dos
bairros por onde passa, taes como rio das Pedras, Cachoeira
e S. Gonçalo.

GONÇALO (ã.). Córrego do Estado de Minas Geraes, banha
o mun. do Curvello e desagua no rio Picão, aff. do rio das
Velhas.

GONÇALO (S.). Córrego do Estado de Minas Geraes, banha
o território da freg. de S. Miguel do Jequitinhonha e desagua
no rio deste nome.

GONÇALO (S.). Rio do Estado de Minas Geraes, nasce na
serra da Matta da Corda e vae para o Abaeté.

GONÇALO (S.). Córrego do Estado de Goyaz, aff. da mar-
gem esq. do rio S. Bartholomeu (Inf. loc).

GONÇALO (S.). Canal do rio que liga as lagòas dos Patos
e Mirim, no Estado do R. G. do Sul. Tem cerca de 66 kils.

de comprimento. Em sua margem occidental está assente a
cidade de Pelotas. E' navegado em toda sua extensão por
grande numero de navios que se destinam ao commercio de
exportação e importação do exterior e da cidade do Rio Grande

com os mercados de Pelotas, Jaguarão e os centros do sul da
campanha. Nelle desaguam entre outros os arroios e rios se-
guintes: Pelotas e Piratinim.

GONÇALO DA CONTAGEM (S.). Parochia do Estado da.

Minas Geraes. Vid. Cmtaçtem.

GONÇALO DA PONTE (S.). Pov. do Estado de Minas
Geraea, no mun. de Bom Fira, sobre e rio Paraopeba, ligada
áquella cidade por uma estrada cortada pelo rio Macahi^bas.
Foi elevada á parochia pala Lei Prov. n. 81Q de 4 de julho
de 1857 ; transferida para o dist. de Sant'Anna do Paraopeba
pela de n. 1 254 de 25 de novembro de 1865. Tornou-se sede
desta ultima parochia pelo art. I da de n. 1.667 de 16 de se-
tembro de 1870 ; transferida de novo para San t'Anna do
Paraopeba pelo art. I § II da da n. 2.706 de 30 de novembro
de 1880. Tem duas eschs. publs. de inst. prim. Agencia do
Correio, creada em 1887.

GONÇALO DA SERRA DOS COCOS (S.). Parochia do Es-
tado do Ceará. Vide Serrados Cocos.

GONÇALO DAS TABOCAS (S.) Antigo dist. da fre-, do
Bom Successo e Almas do Rio das Velhas, no Estado de Minas
Geraes. Transferido pu-a o mun. do Curvello pjlo art. V da
Lei Prov. n, 2.107 de 7 de janeiro de 1875.

GONÇALO DOBRUMADO (S.). Pov. do Estado de Minas
Geraes, no mun. de S. João d'El-Rei : com uma esch. publ.-
de inst. prim., creada pela Lei Prov. n. 2.925 de 4 de ou-
tubro de 1882.

GONÇALO DO MONTE (S.). Dist. creado na freg. do Rio
das Pedras do mun. de Ouro Preto pelo art. I § II da Lsi Prov.
n. 2.169 de20de novembro de 1875 , no Estado de Minas Geraes
E' ligado ao Rio das Pedras par uma estrada atravessada pelo
rio das Velhas, que tem ahi uma ponte no logar denominado
Ponte do Povo. Tem uma esch. publ. de inst. prim. para
o sexo masculino, creada pela Lei Prov. n. 2.065 de 17 de de-
zembro de 1871.

GONÇALO DO RIO ACIMA (S.). Pov. do Estado de Mi-
nas Geraes, na freg. de S. Joio do J\Iorro Grande e mun. de
Barbacena, com uma esch. publ. de inst. prim., creada
pelo art. I § I da Lei Prov. n. 3.033 de 20 de outubro de 18S2.

GONÇALO DO SAPUCAHY (S.). Cidade e mun. do Estado
de Minas Geraes, na com. do seu nome, sobre o rio Sapucahy.
« No centro de uma profunda depressão produzida por cons-
tantes escavações, onde a insaciável sede dos primeiros habi-
tadores deste logar ia descobrir prodigiosos e inexhauriveis
thesouros, acha-se situada a freg. cujo aspecto tristonho não
offerece aos olhos do observador uma aprazível e risonha pers-
pectiva. Entre seus rios mereça particular menção o Sapacahy
e entre suas serras a denominada Mãi á'Agua, que atravessa a
freg. tomando em parte de sua extensão o nome de Gonguê
para mais tarde perder este nome tomando o de Ouro-Ronca,
com que continua até terminar no Sapucahy. Desta serra
partem ramificações, que atravessando os logares denominados
Roseta e Conquista, tomam estas denominações até termina-
rem no Palmella. Merece ainda menção a serra de S. Vicente
que, dividindo-se em ramificações atravessa e contorna a fr^g.
Entre os morros são notáveis o Grande, Sarita Cruz, da Praia
e o Carangola. Quanto á lavoura, repartem-se os lavradores-
por diversos ramos de cultura, occupando o primeiro logar pela
alta escala em que é plantada, a canna de assucar : vindo de-
pois o café, que disputa o primeiro pela grande quantidade
em que é exportado. Cultiva-se lambem fumo, algodão e ce-
reaes. O mais importante ramo de sua industria consiste em
uma fabrica de chapéos, primeira fandada em Minas pelo ba-
rão do Rio Verde; labrioam-se também tecidos de lã e algo-
dão». O Ahnayíak Sul Mi 'íeiro {lS>Si) dá as seguintes infor-
mações a respeito dessa cidade. « .A cidade, que tem seu pa-
trimónio sem mais espaço para edificações, conta duas egrejas
a Matriz e a de N. S. do Rosario. Tem cerca de 340 casas,
das quaes mais de 30 foram construídas nos últimos 10 annos :

uma casa de instr. com accommodações jDara os dous
sexos, e um edifício para cadeia, que pode conter 20 presos, e

onde funccionam a municipalidade, o tribunal do jury, etc,
tendo estes dous últimos prédios sido construídos com o pro-
duoto de uma subscripção pupular. Existem napov. tres aulas
publicas de instruoção p-'imaria, sendo duas para o sexo leme-
nino com frequência de 50 alumnas; e uma do sexo masculino
com igual frequência. Possue a cidade dous collagios parti-

culares... Residio em S. Goi\;alo pjr muito t:nipo o infeliz
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Alvarenga Peixoto da Inconfidcncia, retiraado-se daqui para
Ouro-Preto na oocasião em que foi descoberta a patriótica cons-
piração, qaê adiou a independência deste paiz. Os annos
ainda não destruíram completamente a lembrança material da
permanência neste logar daquelle adeantado espirito pois

ainda existem, respeiíados pelo tempo, os restos dos alicerces

da casa em qu3 viveu aquelle desventurado e illustre mineiro...

A um kil. da cidade encontra-se, sem beneficio algnm, uma
pouco abundante fonte de agua férrea, que tem sido usada com
proveito no tratamento de certas enfermidades. O sólo da
freg. encerra ricas minas de ouro, havendo para exploral-as

diversos privilégios concedidos a vários cidadãos. . .» A egreja

matriz tem a invocação de S. Gonçalo e depende da diocese

de Marianna. Foi creada parochia p?la Resolução de 23 de
julho de 1819 como nome de S. Gonçalo da Campi nha, deno-
minação qne conservou até 1878, anuo em que. pela Lei Prov.
n, 2.454 do 19 de outubro foi elevada á categoria de viUacom
a denominação de S. Gonçalo doSapucahy. A li de dezembro
de 1879 tomou posse sua primeira Camara Municipal. Foi ele-

vada á cidade pela Lei Prov. n. 2.556 de 3 de janeiro de 1880.

Tem quatro e?chs. puMs. sendo uma nocturna, agencia do cor-

reio e cerca de 6.000 habs. O mun. além da freg. de S. Gonçalo
comprehende mais a de Santa Isabel, N. S. da Piedade do
Retiro e N. S. da Conceição da Volta Grande. Sobre suas
divisas vide, entre outras as Leis Prova. n. 3.267 de 30 de outu-

bro de 1881, n. 3.658 de 1 de setembro de 1888. Foi classifi-

cada com. de primeira entr. por Acto de 22 de fevereiro de
1892.

GONÇALO DOS BREJOS (S.). Parochia do Estado da
Bahia, no termo de Santa Maria da Victoria. Diocese archie-
piscopal de S. Salvador. Foi creada pela Lei Prov. n. 2.361
de 1 de agosto de 1882.

GONÇALOS. Pov. do Estado de Minas Geraes, na freg. de
Seçranos e mun. de Ayuruoca.

GONÇALOS. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha o

mun. do Carmo da Bagagem e desagua no rio Perdizes (Inf.

loc).

GONÇALO VELHO (S.). Log. onde primeiro arrancharam
os paulistas, que fundaram Guyabá, no Estado de.Matto Grosso

;

na foz e margem esq. do Coxipó-mirim. Já não existem vestí-

gios de uma capella que ali houve.

GONÇALVES. Bairro do mun. de Lençóes, no Estado de

S. Paulo; com uma esch. publ. de inst. prim., creada pelo

art. I § IV da Lei Prov. n. 50 de 22 de fevereiro de 1881.

GONÇALVES. Bairro da cidade de S, ' José do Paraizo ; no
Estado de Minas Geraes; á distancia de 18 kils,, com uma
pequena c-ipella de N. S. das Dores edificada ha pouco tempo
e diversas casas e uma esch. publ. de inst. primaria.

GONÇALVES. Serra do Estado de Minas Geraes, no mun.
de S. José do Paraiso. E' uma das denominações locaes da
serra do Machadão, ramificação da Mantiqueira.

GONÇALVES. Serra do Estado de Minas Geraes, no mun.
da Conceição (Inf, loc).

GONÇALVES. Igarapé do Estado do Amazonas, no dist. de
Janauaeá e mun. da capital.

GONÇALVES. Rio do Estado do E. Santo, no espiço per-
corrido 'pela linha telegraphica, entre Santa Cruz e Linhares
(Rep. do? Telegraphos).

GONÇALVES. Ribeirão do Estado de Santa Catharina,
reune-se com o ribeirão do Bahiano e junctos vão ao ribeirão
do Salto, trib, do rio do Braço, que o é do Tijucas. Recebe o

Ingá.

GONÇALVES FERREIRA. Estação da E. de F. Oeste de
Minas, no Estado deste nome, entre Carmo da Matta e Des-
terro.

GONÇALVES MARTINS. Ilha do Estado do E. Santo,
na bahia deste nome, na entrada do Sacco de Jucutuquara.

GONDIM. Ilha no rio S. Francisco, próxima á foz, e juncto
á ilha da Barra ou do Gregorio. E' povoada. O Dr.. Spindola
faz menção dessa ilha como pertencente ao Estado das Alagoas.
O engenheiro Halfeld situa-a á dir, do rio.

GONDO. Log. do Estado de Minas Geraes, na freg. de
N. S. Appareoida de Córregos, mun. da Conceição.

GONGO, Morro do Estado da Bahia, no mun, do Riacho
de Sant'Anna.

GONGO. Morro na estrada do Estreito á cidade de Lages,
no Estado de Santa Catharina, no dist. da ex-colonia Santa
Isabal. Em 1863 dizia o presidente Pedro Leitão da Cunha
que em uma das Íngremes ladeiras desse morro obser-
vava-se um sem numero de pedras ponte-agudas, elevadas de
dois a tres palmos acima do solo, deixando entre si tortuosas
e estreitas veredas e occupando totalmente o leito da estrada
davam-lhe o aspecto de uma grande cascata abandonada pelas
aguas.

GONGO. Serra do Estado de Goyaz, no mun. do Bom Fim.
Cunha Mattos, que por ahi passou, diz ser essa serra áspera
e um ramo dos Pyrineos. Della nasce um córrego do mesmo
nome.

GONGO. Riacho do Estado de Pernambuco, no mun. de
Quipapá.

GONGÓ. Riacho do Estado das Alagoas, banha o mun. de
Santa Luzia do Norte e desagua na margem dir. do rio Mun-
dahú.

GONGOGI. Rio do Estado da Bahia, nasce na serra do
Periperi, atravessa os muns. de Poções e Barra do Rio de
Contas e desagua no rio deste nome. Recebe pela esq. o rio
Grande, o do Felix, o Macário e o Uruba ; e pela dir. o
Inhuma, o Novo, além de muitos pequenos riachos. Muitos
dizem Grongogi,

GONGO-SOCO. Mina aurífera do Estado de Minas Geraes,
psrto do Caeté. Situada em uma alta região ao pé de uma
montanha de ferro, esta mina foi descoberta por um escravo
(congo), que durante certo tempo guardou seu segredo, mas
suas ausências frequentes e as despezas que elle fazia attrahi-
ram â attenção de seus companheiros; estes o sorprenderam
um dia, assentado sobre um montículo de terra aurífera na
posição de uma gallinha que choca os ovos, donde o nome de
Congo choco dado ao logar e que por corrupção tornou-se em
Gongo Soco. O primeiro proprietário que a explorou foi o co-
ronel Manoel da Camara de Noronha; seu filho a vendeu, em
1808, a um portviguez, o capitão-mór José Alves da Cunha e a
seu sobrinho João Baptista Ferreira Souza Coutinho, depois
barão de Catas Altas. O primeiro executou diversos trabalhos
e chegou em 1818 a pôr a descoberto uma veia rica, no flanco
do morro do Tijuco, donde retirou em um mez 170 kílogr. de
ouro. Por sua morte, o barão tornou-se o uníco proprietário e
retirou, nos mezes de fevereiro e março de 1824, perto de 200
kiiogr. de ouro. Finalmente elle a vendeu a uma Companhia
por 73.916 libras esterlinas.

GONGUÊ. Log. do Estado das Alagoas, no mun. de São
José da Lage.

GONGUÊ. Serra do Estado de Minas Geraes, no mun. de
S. Gonçalo do Sapucahy.

GONZAGA. Pov. do Estado de Minas Geraes, na freg. de
N. Senhora do Patrocínio e mun. de S. Miguel de Guanhães.
Orago S. Sebastião. Tem uma esch. publ. de inst. primaria.

GONZAGA. Igarapé do Estado do Amazonas, no mun. da
Teffé.

GORAIRA. Rio do Estado do Ceará, banha os termos do
Sobral e de Santa Quitéria, e desagua pelo lado dir. no Aca-
rahú.

GORDO. Log. do Estado das Alagôas, no mun. de Traipú.

GORDURA. Pov. do Estado de Minas Geraes, na freg. de
N. S. do Carmo, mun. de Itabira,com um esch. publ. de inst.
prim. para o sexo masculino, creada pela Lei Prov. n. 3.112
de 6 de outubro de 1883.

GORDURA. Log. do Estado de Minas Geraes, na freg. do
Bom Despacho e mun. de Inhaúma.

GORGORY. Serrota fresca no termo de Buturité do Estado
do Geará. E' plantada de café.

GORGULHO, s. m. (Minas Geraes) : fragmentos das rochas
ainda angulosas, no meio das quaes se encontra o ouro nas
lavras chamadas de gupiara (St. Hilaire). — Pequenos seixos
de grés, de quartzo e de sílex roliços, ora soltos e ora ligados
entre si, por meio de uma argila amarella e vermelha da
natureza da ganga (Castelnau). — Na mais geral accepção,

19.427
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Gorgulho é, tanto no Brazil como em Portugal, o nome vulgar

de um pequeno Coleoptero, que ataca os celleiros.

GORGULHO. Illia do Estado de Goyaz, no rio Araguaya,
abaixo do S. José do Araguaya.

GORGULHO. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha o

mun. do Abasté e desagua no rio deste nome (Inf. loc).

GORGULHO. Córrego do Estado de Goyaz, aff. da margem
dir. do rio Fartura, na estrada de Goyaz para S. José de Mos-
samedes (Baggi. O Par-West do Brazil.)

GOROROBA. Log. do Estado das Alagoas, no mun. deste
nome.

GOROROS. Pov. do Estado de Minas Geraes, na freg. de
Santo Antonio do Rio do Peixe, com uma ésch. publ. de inst.

prim., creada pela Lsi Prov. n. 3.575 de 23 de agosto de 188S.

' GORORÓS. Rio do Esiado de Mina3_ Geraes, nasce na serra
do Picapáo. banha o mun. da Conceição e dasagua nõ rio
Paraúna (Inf. loc).

GORUTUBA. Parochia do Esta,do de Mina» Geraes. no
mun. de Grão-Mogol. Drago Santo Antonio e diocese de Dia-
mantina. Foi elevada á parochia pelo art. Igll da Lei Prov.
n. 184 de 3 de abril de 1810 e art.' I da de n. 1.245 de 17 de
novembro de 1865. Transferida sua séde para ^ arraial de São
Oonçalo do Brejo das Almas pela Lei Prov, u. 1.398 de 27 de
novembro de 1867; restaurada parochia pelo art, IV da de
n. 2 086 de 24 de dezembro de 1874, Sobre suas divisas vide:
Leis Provs. n. 2.107 de 7 de janeiro de 187õe n. 3.272 de 30 de
outubro de 1884. Tem uma esch, publ. de inst. prim. do sexo
masculino, creada p?lo art. I da Lei Prov. n. 2.227 de 14 de
junho de 1876 e uma outra para o ssxo feminino, creada pelo
art. I § II da de n. 2.395 de 13 de outubro de 1877. Agencia do
correio, creada por Portaria de 22 de abril de 1885.

GORUTUBA. Parochia do Estado de Minas Geraes, no
mun. do Grão-Mogol, banhada pelo rio da Serra. Drago São
José e diocese de Diamantina. Foi creada pelo Dec. de 14 de
julho de 1832. Sobre suas divisas vide: Lei Prov. n. 2.107 de
7 de janeiro de 1875. Tem duas eschs. publs. de inst. prim.
Agencia do correio. Uma estrada, atravessada pelo rio Verde,
liga-a ás cidades de Januaria e S. Francisco,

GORUTUBA. Rio do Estado de Minas Geraes, rega os
muns. de Grao-Mogol e Tremedal e desagua no Verde Grande,
trib, do S. Francisco. Recebe os rios Mosquito e Paqui.

GORUTUBA. Rio do Espado do Minas Geraes; nasce nas
maltas do Peixe Crú ou Pederneira da cordilheira de Santo
Antonio, banha o mun. da Conceição e desagua no rio Pa-
raúna (Inf. loc).

GOSTOSO. Pov. do Estado do R. G. d3 Norte, no mun.
de Touros. E' também denominado Maoeió (Inf. loc).

GOTANDY. Riacho do Estado de Pernambuco, banha o
mun. do Bom Conselho e desagua no riacho Papacacinha,
aff. do rio Parahyba (Inf. loc). Do mesmo mun, nos fazem
menção de uma lagoa desse nome.

GOTHARDO (S.). Passiu assim a denominar-se, em vir-
tude da Lei Prov. n. 3.3)0 de 27 de agosto de 1885, a paro-
chia de S. Sebastião do Pouso Alegre (Confus<ão), no Estado
de Minas Geraes. P'oi transferido do mun. do Abaeté para o
do Carmo do Paranahyba pelo Dec de 11 de dezembro de 1890.

GOULART. Ponta na bahia de Antonina e Estado do Pa-
raná. Fórma com a ponta Grossa uma enseada, em frente á
qual existe um banco.

GOULART, Ponta na ilha de Santa Catharina e Estado
deste nome.

GOULART. Arroio do EstaJo doR. G. do Sul, aff. do rio
Pardo.

GOULART. Passo no rio Itú c Estado do R. G. do Sul.

GOUVEA. Villa e mun. do Estado de Minas Geraes. Drago
Santo Amónio e diocese de Diamantina. Foi creada parochia
pela Lei Prov. n. 303 de 7 de abril de 1841 e elevada á villa
pela de n. 1.994 de 13 de novembro de 1873. Seu mun. é
constituído pelas parochijs da villa, de Pouso Alto e do Espi-
rito Santo_ de Dattas e pelos povs. Tombador, Cuyabá,
S. Sebastião do Tigre e diversos outros, A villa tem duas
eschs. publs. de inst, prim. Agencia do correio.

DIOC. GECG, 12

GOUVEA. Log. do Estado de Minas Geraes, no dist. da
cidade de Minas Novas.

GOUVEA. Córrego do Estado do Rio de Janeiro, banha o
mun. do Rio Bonito e desagua no rio Capivary.

GOUVEA. Ribeirão do Estado de S. Paulo, no mun. do
Cunha.

GOUVÊA. Ribeirão do Estado de S. Paulo, banha o mun.
de Brotas e desag.ia no Jacarépipira (Inf. loc).

GOUVEA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, banha o
muu. de Minas Novas o desagua na margem esq. do ribeirão
do Senna, aff. do rio Itamarandiba (Inf. loc).

GOUVEA. Córrego do Estado de Goyaz. nasce na estrada
real, áquem da pov. das Areas, no logar antigamente denomi-
nado Calçadas e hoje Jatobá. Desagua na margem dir. do rio
Bagagem, meio kil. abaixo da juncção do Santo .\níonio e

Roncador, formadores daquelle (O Far West do Brazil).

GOUVEAS. Córrego do Estado do Rio de Janeiro, nasce no
logar Gouvèas, banha Santo Antonio de Therezopolis e desagua
no rio Paquequer. Recebe o Pinheiros.

GOVERNADOR. Serra do Estado do Rio de Janeiro, na
estrada de Paraty.

GOVERNADOR. Ilha na bahia do Rio de Janeiro, séde
d\ freg. de N. S. da Ajuda. D paciente investigador Dr. Au-
gusto Fausto de Souza diz, á pag. 106 do seu curioso trabalho
intitulado: a A Bahia do Rio de Janeiro», o seguinte: « E' a
Paranapuam dos indígenas, a ilha do Maracajá ou do Gato
bravo dos primeiros portuguezes, a Isla gravde de Laet: poste-
riormente dos Sete Engenhos, e finalmente do Governador, por
ter sido propriedade dj Salvador Corrêa de Sá, o Velho, que
comprou-a a D. Barbara de Castilho, viuva de Miguel Ayres
Maldonado, por 2005, segundo diz atradição. Tem 13 kils. de
comprimento sobre cinco a seis de larg ira, mais de 40 de cir-

cumferencia e a fórma de um grande animal voltado para leste.

Neila existio oulr'ora a aldeia de Paranapiiam, onde, a 20 de
janeiro de 1567, ferio-se o terrivel combite, no qual recebeu
uma flecha no rosto Estácio de Sá, que fallecuum mez depois...

Pouco depois da fundação da cidade, foi assentado na ilha o

primeiro engenho movido por bois, sendo tal a fertilidade do
seu solo que chegou a possuir sete engenhos de canna ; mas
ha cerca de 60 annos nenhum mais existe. Em 1710, foi edifi-

cada a egreja de N. S. da Ajuda, depois elevada á freg., e

posteriormente a dos Religiosos Benedictinos, a de N. S. da
Ribeira e a capella de N. S. da Conceição, sendo a primeira

( de N. S. da Ajuda) reedificada ha poucos annos por ter sido

destruída por um violento incêndio em 9 de agosto de 1871. Ds
Benedictinos tem parte da ilha, que lhes foi doada en 1695

pelo capitão Manoel Fernandes Franco. Por occasiãoda vinda
da Família Real, em 1808, o abbade D. Fr. João da Madre de
Deus mandou preparar uma casa para hospedar o príncipe

D. João e uma tapada para o mesmo divertir-se na caça ...

O mesmo D. João estabeleceu ahi uma plantação dí chá, e a
nossa primeira imperatriz mandou, em 1826, formar um depo-

sito de anímaes raros que recebera de diversos paizes. segundo
informa Debret. O Sr. D. Pedro I visitou por vezes a ilha, mas
s. coutada d^ El- Rei aa,\úo em abandono; e, conforme disse um
autor, aquíllas estradas, que foram percorridas pelos coches

reaes e personagens de brilhantes uniformes, acham-se hoje

desertas e a perguntar saudosas pelos tempos em que reper-

cutiam por ahi os ecos das esplendidas festas, mandadas celebrar

por D. João VI em honra e louvor da Saniissima Virgem. Na
praia e terreno da ponta do Galeão para o campo de S. Bento
foi que, em 1810, a commissão de oííiciaes de marinha médio
uma recia de 7,200 pés inglezes (2''2), que sérvio de base ã
planta hydrographíca da bihia. No ultimo recenseamento a
pop. da ilha orçava em 2.855 babs. A lavoura, que outr'ora

floresceu, está quasi aniquilada pelo flagello das formigas, a

principal industria actualmente é o fabrico da cal, telhas e

tijolos, e extr.ic;ão de madeiras e lenha de suas mattas.» Em
1871 o governo fez acquisição da fazenda de S. Sebastião,

junto ao Juquiá, e para ahi em 1S75 foi trasladada a Com-
panhia de Aprendizes Marinh'^iros. No logar denominado —
Praia da Bica, entre a ponta dos Manguinhos e a da egreja,

fazenda da Conceição, está situada uma importante fabrica de

productos cerâmicos, denominada Stuita Cruz. Foi nesta ilha

ferido mortalmente, em dezembro de 1803 o bravo General Silva

Telles, por occasião de occup il-a, achando-se cila então em
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poder dos revoltosos da esquadra. Sabstituio-o no commando
das forças o valente e denodado Coronel Moreira Cezar que

mantevé-se nell.i até o triumpho do Governo.

GOVENADDR. Ribeirão do Estado de Matto Grosso, aff.

dir. do Madeira, em meio da cachoeira a que deu o nome;
nasce na serra dos Parecys, cerca de 63 liils. acima de sua foz.

Acima logo desta recsbe um alF. de cibedal egaal. A' esq. de

sua fjz e;tab3lecea-sí em 1799, de ordem do capitão general

Gaetano Pinto um destacamento e aldeamento de índios e

escravos da nação, com o fim não só de prestar auxílios de

braços e mantimentos, que plantassem, aos navegantes, como
também garantir os interesses da Coròa na mineração do ouro.

Tomou o pov. o titulo de S. José do Ribairão, ou, segundo

outros, de S. José de Mo Uenegro. Incendiando-se o pov. era

agosto de 1816 foi restaurado, mas em 1833 foi completamente
abandonado.

GOVERNO. Log. do Estado do Cearó., entre Quixadá o

Cachoeira, á margem do rio Quiseramobim.

GOVERNO. Moi-ro do Estado do Rio de Janeiro, no mun.

de Nylerõi. A 2) de abíil de i887 realisou-se nesse morro a

cerimonia do assentamanto da pedra fundamental do observa-

tório que a empreza constructira das obras de abastecimento

de agua áquella cidade vae censtruir.

GOVERNO. Serra do Estado de Minas Geraes, na parochia

do Bom Jardim do mun. do Turvo.

GOYÁ. Log. da Estado do Rio de Janeiro, na freg. da

Guia á beira-mar. Tem um porto.

GOYÁ. Pequeno rio do Estado do Rio de Janeiro, aff'. do

Suruliy.

GOYANNA. Cidade e mun. do Estado de Pernambuco, sede

da com. de seu nome, entre os rios Capiberihe-mirim e

Tracunhaera, 24 kils. distante da costa. E' freg. antiquíssima

e das creadas no Dist. da Capitania de Itamaracá a que

mais floresceu, tanto que por algumas vezes foi cabeça da Ca-

pitania. Tendo Goyanna crescido em pop. e riqueza, passaram,

em virtude da Provisão Regia de 16áõ, para ella a Gamara e

justiças de Itamaracá; mas em 20 de novembro de 1703 regres-

saram para o seu primeiro estabelecimento, ficando toda,oia

Goíi-innjí com o titulo d: villa Esta ultima transferencia descon-

tentou immenso aos povos de Goyanna, que requereram ao

bispo, governador interino de Pernambuco D. Manoel Al-

vares da Costa, que fosse cumprida a ficuldade que El-Rei

dera ao raarquez de Cascaes para erigir uma villa, a qual

não havia sido até então erecta. Att-^ndendo á supplica, man-
dou o bispo governador erigir a Villa de Goyanna, o que
se effectuou em 7 de janeiro de 1711, pelo ouvidor geral

Diogo de Paiva Baracho, constituindo nesse mesmo dia a Ca-
mara, e dando-lhe a prerogativa de ser a Capital da Capi-

tania de Itamaracá. Assim permaneceu até 5 de dezembro de

1713, dia em que o ouvidor pela Lei. João Guedes Alcanforado,

destruindo o estabelecimento de Villa, de i ás justiças de Ita-

maracá a jurisdicção de toda a Capitania ; mas o ouvidor

triennal, Í)i-. Feliciano Pinto de Vasconcailos, ornhecendo a
diffionldade a;sx: g--ande que as pxrtcs smtixm cm demandar
justiça nesta ilha (de Itamaracá) reso!v:u cm 1714 fazei' algu-

mas audiências em Goi/anna c ornais que offerecesse (Fernan-

des Gama. Míin. Hist. Tomo I, pags. 123) ;
exemplo esse que

foi seguido pelos juizes ordinários e vereadores, k altitude

dos povos de Goyanna alarmou o espirito dos de Itamarrcá,

que em 1719. representaram contra esse facto ao governador

e capitão general Manoel de Souza Tavares : este, porém ap-

provou o procedimento do ouvidor e dos vereadores e vio o

seu acto confirmado por Carta Regia de 6 de outubro de 1742.

Foi elevada á categoria de cidade pelo art. VdaLeiProv.
n. 86 de 5 de maio de 1810. Sua egreja matrií tem a invocação

de N. S. do Rosraio e depende da diocese de Olinda. Possue

diversas instituições de caridade, entre as quaes um recolhi-

mento de mulheres, sob a denominação de N. S. da Soledade,

e promette por sua posição topogr.iphica e pela feriilidide do
seu território ser uma cidade de primeira ordem em com-
mercio e industria. O mun,, além da parochia da cidade,

comprehe.ide mais a de S. Lourenco de Tijucopapo. Sobre

suas divisas vide : arts. IV e V da Lei Prov. n. 41 de 12

de junho de 1837; n. 123 de 30 de abfil de 1811 : art. III da
da de n. 550 de 20 de abril de 1833 ; art. II d is de ns. 809

e 816 de 11 de maio de 1853. E' cora. de segunda entr. creada

e classificada pela Resolu;ão da Presidência em Conselho de

20 de maio de 1833 e Decs. ns. 687 de 26 de julho de 1850 e 5.130

de i3 de novembro de 1872. Tem duas esohs. p ibls. de inst.

prim., uma das quaes creada pela Lei Prov. n. 1.332 de 8

de abril de i87v3. Estação telegraphioa. Agencia do Correio.
Lavou;-a de canna, café e fumo. E' atravessada pela estrada
do Norte, que parte do Recife, pissando por Olinda, Mari-
cota, Iguarassú, Pasmado, Arataca, e cidade de Goyanna, prolon-
gando-se até á cidade de Itambé, limite desse Esttdo. O mun.
comprehende os povoados Cajueiro, Tijuc «papo, S. Sebastião de
Areas, Pilar, Lapa, Estrada de Cima, Frexeiras e Goyanninha
e é regado pelos rios Matary, Caraú, Camarim (todos affs.

do Tracunhaera), Tiuma, Cruangy, Serigy
,
Limeira, Merepes e

Uruaé, (todos affs. do Capiberibe-mirim) , O Sr. Francisco A.
Pereira da Costa em seu trabalho denominado comarcas da
Prov. de Pernambuco {ISSi) escreveu o seguinte : «A cidade
de Goyanna, séde da comarca, está situada em uma vasta pla-

Bicie banhada ao N. pelo rio Capiberibe-mirim e ao S. pelo

Tracunhaera, cijas r.íuniões formam do termo da cidade uma
perfeita ilha. Clima regular, terreno fértil, agua potável abun-
dante. A cidade de Goyanna é uma das mais ricas, populosas
e coramerciaes da prov; ruas largas e espaçosas em sua
maior parte, e com passeios ; boas jjredios de gosto moderno
e elegante : egrejas Matriz, do Amparo, Conceição, Misericórdia
csm. hospitalj" Soledade cora recolhimento de mulheres, Mar-
tyrios e convento*de N. S. do Carmo com Ordem Terceira;
cemitério, cadeia e casa da camará, mercado, escbs. publs.,

bibliotheox, theatro, agencia do correio, estação telegra-

phioa. Associação Commercial e outr >s litterarias, recreativas

e beneficentes. Freguesia de N. S. do O. Fica a 3) kils. a O.

da cidade de Goyanna, de bons caminhos. Está assentada sobre

a chapada de um monte, em cuja base, ao S., corre o riacho
Serigy, que lança-se pouco abaixo da piv., no rio Ca-
piberibe-mirim ; bom clima, terreno geralmentí ubérrimo e dê
fácil cultivo. A pov. consta, por assim dizer, de uma
só rua larga e muito extensa ; e lilicação regidar, diversas casas
boas e de construção moderna : praça do commercio, onde
tem logar a feira ; estabelecimentos coramerciaes de todo o

género, bem providos e de commercio activo. A cultura prin-
cipal é a da cantia, sendo o assacar e aguardente remettidos
para o mercado de Goyanna : mandioca, milho, feijão, arroz e

outros géneros, era pequena escala, mas sullicientes, para o
abastecimento e consumo da freg. ... A comarca de Goyanna é

uma das mais ricas e importantes da prov. O seu principal
género de industria e commercio é ofab.-icode asssaear e aguar-
dente, em 85 engenhos ; e immediatamente o algodão, fumo,
couros, pescado, madeiras e outros géneros; abunadncia de
fructas,taes como abacaxis e cocos,de que faz soflfrivel commercio,
mangas, cajiis, melancias, mangabas, pinhas, laranjas, bananas,
etc ; cereaes e legumes, cultura abundante, immediata sahida
nos mercados da localidade. A cidade dí Goyanna fica a 66 kils.

ao NO. da Capital e a 26 do littoral; caminho de ferro até Olinda
(seis kils ) e dahiaté á cidade bòa, larga e quasi plana estrada
de rodagem, muito concorrida ; serviço de diligencias, carros e

cavallos. Ocommjrcio de cabotagem por barcaças entre a ca-
pital e a cidade de Goyanna, offerece também comraodo, eoas-
taate e fácil meio de commuuicação e transporte > A Loi
Prov. n. 1.907 de 15 de outubro de 1838 elevou á villa freg.
do O', pertcenente a esse mun.
GOYANNA. Log. do Estado do Pará, no mun. de Itaituba.

GOYANNA. Serra do Estado do Ceará, no mun. de SanfAnna
jinf. loc).

GOYANNA. Rio do Estado de Pe -nambuco ; formado pela
juncção dos rios Capiberibe-mirim e Tracunhaera, ou antes é o
nome que o rio Tracunhaera toma depois de sua juncção com o
Capiberibe-mirim

;
desagua no Oeeano. Recebe, entre outros

tribs o Megahó. « Este rio conta ura c i"so de cinoi léguas
desde a sua foz até a confluência do Japomim, e pode ser nave-
gado sem soccorro de mwé até por vapares. Dahi até á boca
do Jacaré uma légua abaixo da cidade de Goyanna, já o rio
tem menos fundo. Nes3e ponto desvia-se, e vae-se afastando
da cidade uma légua pouco uiais ou menos, pDrém dahi mesmo
ha um braço que vae á cidade, e q le hoje não é mais do que
uma caaabôa, alimentada por um pequeno riacho. Diz-se en-
tretanto que O!itr'ora foi por alli que orreu o rio, e hoje
repetidas são as reclaniações que se tem feito para qua esse
braço ou cambia seja aberto efraneam;nte navegável até á.

cidade. O Governo tem prestado seus cuidados a essas recla-
mações, e tem enviado engenheiros para aquelle logar, afira

de examinarem o que convém fazer. As opiniões nesse ponto
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jiarece que S3 dividem. Uns pretendem que seja feito o que for

preciso, para que o porto fique na margem do Japomim ; outros

porém, que flque na cidade. Ncão obstante ser necessário fazer-se

uma estrada enire esses dous pontos, o porto do Japomim
offerecc a vantagem de ser accessivel a vapores, o que jamais
conseguir-se-lia no porto da cidade, salvo si empreliender-se

obras mui dispendiosas, que não serão correspondidas pelo

proveito que produzem.» «A barrado Capiberibe-mii-im , conlie

cida sob a denominação de barra de Goyanna, situada a 18

léguas ao Norte desta Capital, acba-se hoje muito obstruida

por immensos bancos de areia, que não permittem franca
passagani senão a barcaças. Estes embaraços na foz do rio

estendem -se a perto de duas mil braças até cbegar ao canal
do leito do rio, onde se encontra bastante profundidade para
navegarc-m embarcações de grande poi''e em extensão da sete

léguas pouco mais ou menos até se encontrar o antigo braço do
mesmo rio, que passa p^la cidade de Goyanna, pelo que lhe dão
o nome de rio Goyanna, c\ijo braço foi tapado na extremidade
superior no logar do Engenho Novo, alim de evitar os estragos,

que causava no momeutj das cheias na cidade de Goyanna,
segundo dizem, e parece verosímil,, por ser muito baixo todo o

terreno, por onde elle passa. Neste braço, denominado rio

Goyanna, que se trata de canalisar.» iZetet. da Directoria de

Obras Publicas de 30 de janeiro de 1854.

GOYANNÃ. Pvibeirão do Estado de S. Paulo, banha o

mun. deS. Roque e desagua no Ibipitanga. Também escrevem
Guyanã,

GOYANNINHA. Villa e mun. do Estado do R. G. do Norte,
na com. de seu nome, e.x termo da com. de Canguaretama

;

atravessada pelo E. de F. do Natal a Nova Cruz; a 15 léguas

ao S. da Capital do Estado, quatro longe do mar; em terreno

baixo, coberto de mattas e de grandes campos, ligada a Can-
guaretama por uma estrada cortada pelo rio Catii.. Sua agri-

cultura e industria tem feito poucos progressos. Produz assucar
aguardente, algodão, farinha de mandioca, arroz, raillio e

feijão. Cria muito gado. E' regada pelos rios Jacaré, Ponte,

Brandão e alguns outros. Sua egreja matriz tem a invocação de

N. S. dos Pra/erís e depende da diocese de Olinda Foi creada
parochia pelo Alvará de 13 de agosto de 1821, conftrmado pela

LeiProv. n. 219 de 27 de junho de 1850. Por Acto do extincto

conselho presidencial de 11 de abril de 1833 teve as honras de
Villa. Foi creada com. pelo art. I da Lei Prov. n. 814 de 26

de junho de 1SS2, que incorporou-lhe o dist. de Santo Amónio.
Sobre suas dividas vide: Lei Prov. n. 119 de 9 de novembro de

1841 ; art. 11 da lei n. iõO de 20 de outubro de 1816 ; n. 215 de
15 de março de 1852. Tem eschs. publs. de inst. prim,, uma
das quies creada pelo Lei Prov. n, 351 de 26 de setembro de
1856. Agencia do correio. Comprehende os povs. Tibaú, Es-
pirito Santo e Breginho.

GOYAiSTNINHA. Pov. do Estado do Ceará, na fraldada
serra do Araripe, com uma esch. publ. de inst. prim., creada
pela Lei Prov. n. 1.323 de Ide outubro de 1870. Foi desmembrada
do termo de Missão Velha e incorporada ao do Jardim pela

Lei Prov. n. 1.350 de 27 de outubro de 1870.

GOYANNINHA. Pov. do Estado de Pernambuco, na freg.

de N. S. do O' de Goyanna; com duas eschs. publs. de inst.

prim., creadas pelas Leis Provs. ns. 655 de 18 de abril de 1866

e731 de 6 de junho de 1867.

GOYANNINHA. Uma das estações da E. de F. do Natal

a Nova Cruz; no niitn. de seu nome e Estado do R. G. do

Norte; no kil. 63,500"^; entre Estiva e Penha. Agencia do
correio.

GOYAZ. Estado do Brazil: limites.—Confina ao N. com os

Estados do Pará e Maranhão pelos rios Tocantins e Manoel
Alves Grande, e pela serra das Mangabairas; ao S. cora os de

Matto Grosso e Minas G^raes pela serra de Santa Martha ou
das Divisões e pelo Paranahyba e Paraná ; a L. com os de

Minas Geraes, Bahia, Piauhy e Maranhão pelo rio Paranahy-
ba, ribeirão Jacaré, serras do Andrequicé, Tiririca, Araras,
Paranan, Taguatinga, Duro, Mangabeiras e rio Tocantins : a

O. com 03 do Parã e Matto Grosso pelo Araguaya, rio das
Mortes e Aporé. Os limites com o Estado de Minas Geraes são

contestados. Superfície.—714.311 kils. qs. Noticia histórica.— Em 647, Manoel Corrêa e em 1682 Bartholomeu Bueno e seu

Slho Bartholomeu Bueno da Silva, lodos paulistas, foram os

primeiros que chegaram a Goyaz e de la trouxeram ouro. Em
1725, Bartholomeu Bueno da Silva ainda uma vez penetrou

naquelh território, soube alliciar os indios Goijaicse depois de
procurar diversas povs., regressou a S. Paulo, a cujo go-
vernador apresentou oito mil oitavas de ouro. A ordem régia
de 14 de março de 1731 conferiu a Bartholomeu Bueno a patente
de capitão-mór com o governo das terras por elle descobertas
e a faculdade de distribuil-as aos q'ie uellas se quizessem esta-
belecer. Immediatan.eute muitos aventureiros aíHuiram, se-
guindo-se o levantamento de povs. Erigido em comarca da
capitania de S. Paulo a 11 de fevereiro de 1736, foi o dist, de
Goyaz elevado a capitania geral por Alvará de 8 de novembro
da 1744, tendo pira capital Villa Boa, depois cidade de Goyaz,
e por s?u primeiro governador general D. Marcos de Norosiba,
depois conde dos Arcos. Em 1822 passou Goyiz a constituir
limadas províncias do império e em \Sí"3 um dos Estados da
Republica. Aspecto.— E' o sólo montanhoso a L. e ao N. e
um pouco ao S. e em grande parte coberto de matto carras-
quento a que dão o nome de catingas. A direcção mais geral
de seus priucipaes rios é de S. para N,, não guardando uma
direcção regular os demais rios confluentes. As cordilheiras
que atravessam o Estado divitiem-ao em tres regiões ; uma
oriental que se pôde denominar entre serras e pelo meio da
qual corre o rio Maranhão mais tarde Tocantins ; outra
meridional entre as serras do Cayapó, Santa Martha e Santa
Rit-i e o rio Paranahyba, e linalmente outra occidental que
se estende da cordilheira que atravessa o centro do Estado
e vae terminar nos rios das Mortes e Araguaya. Clijlv e salu-
BpaDADE.— O Dr. Martins Costa diz: « A prov. de Goyaz é sau-
dável na parle meridional e insalubre ao N., principalmente
a partir de Agua Quente até á cidade da Palma, Todo o valle
Paranan ó igualmente insalubre. Os dists. de Flores e da
Conceição são dos mais doentios. As febres palustres de todos
os typos e de summa gravidade, com predominância dos acci-
dentes perniciosos, sáo nella endémicas. No vão do Paranan
apparece também com muita frequência a pústula maligna.
Além desta zona a malária manifesta-se nas margens dos rios.
Nos muns. elevados são communs as aílécções agudas das vias
respiratórias e o rheumatismo e em certas locs. a dysenteria.
As febres typhoides e as remittenles biliosas são quasi sempre
esporádicas. As enterites graves da segunda infância e a
chloro-anemia são frequentes, por causa da falta de observân-
cia de preceitos hygienicos em que jaz parte da pop. O
bócio ou papo é tão comnium que, segundo Pohl, os animaes
parecem não escapar a esta affecção. A hypohemia intertro-
pical é vulgar nas regiões baixas e húmidas. A morphéa é

frequente assim como a sarna e outras moléstias da pelle. Das
febres eruptivassó o sarampo grassa com frequência na prov».
OaoGRAPniA.— .A.S montanhas di=sse Estado constituem duas
immensas cordilheiras : a oriental ou limitrophee a interflu-
vial. A primeira separa esse Estado do de Minas Geraes, Bahia,
Piauhy e Maranhão, tendo as seguintes denominações locaes:

S. Lourenço, Dicisões, S. Domingos, Taguatinga., Mangabei-
ras, etc. A esta vem prender-se a immensa serrania que en-
trando nesse Estado pelo lado de Matto Grosso, j^rende-se ao S.
da cidade de Goyaz com a cordilheira que denominamos inter-

fiuvial. .\ segunda, situada entre os rios Uruhú, Almas, Mara-
nhão e Tocantins a L. e Araguaya a O., segue uma direcção
de S. para N., tendo as denominações locaes de Canastra ou
S. Patrício, Estrondo, dos .favalies, etc, e Analisando no logar
em que o Araguaya desagua no Tocantins: ella divide as aguas
que vão ter aos rios Maranhão e Tocantins das que vão ao
Araguaya. Nesographia.— A. ilha do Bananal ou Sant'Anna,
formada por dous braços do rio Aranuaya. O nome de Santa
Anna é-lhe também dado porque nella aportou em dia dessa
santa o alferes José Pinto da Fonseca, que ia em expedição
para conquistar os Carajás e ahi fez celebrar missa e impoz-lhe
o nome. O comprimento dessa illia é calculado, segundo uns,
em 60 a 70 léguas e sua maior largura em mais de 20. Castel-
nau dá-lhe lUO léguas de comprido sobre 20 a 25 de largura '

;

o engenhi^iro Segurado dá-lhe egual comprimento e 25 a 30 da
largura. O braço dir. do rio toma ahi o nome de furo do Ba-
nanal (do de uma fazenda que ahi se estabeleceu na margem
oriental) ou Carajain/, conservando o outro o nome do rio.

Potamographia—Os priucipaes rios do Estado sáo: O Tocantins,
formado pel.)s rios Maranhão e Paranan, atravessa Goyaz e Pará.
Recebe e.m Goyaz pela margem dir. , o Maneei Alves Grande, do
Somno, Manoel Alves Pequeno; e pela esq. o Santa Thereza e o

1 Carta ao ministro da iast. publ. Je França, 2 de outubro de 1Í41.
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Araguaya. O Maranhão, oi-iundo da lagòa Foi'inosa ou de Felix
da Cosb i, viC'ib^ paia dir. o Tccantinsiabo e o Prato, e pela esq o

das Almas, qa-; isc?b3 o Uruhii, taívez a YJrda.ieira origem do
Tocantins, O Paranan, cuja origem é n \ serra dos Couros, reco-
lhe pela dir. o Correntes, Macacos. S Domingos e Palma, e pela
esq. o Bom Successo, o Almas e o Prata. O Araguaya, principal
aít'. da margem esq do Tocantins, é formado pela juncção dos
rios Grande e Vermelho e separa o Estado de Goyaz dos de
Blatto Grosso e Pará. Em uma parte do seu curso divide-se
em dous braços formando a grande illia do Bananal, ou de
SanfAnna. Seus principaes tribs. são : o Chrystallino, das
Mortes e Tapirapè pela margem esq., e o Peixe (que recebe o
S. Felix) e o Crixá pela dir. Seu curso ó diversamente cal-
culado. O Dr. S. da Fonseca dá-lhe cerca de 1800 kils., Cas-
telnau assigna-lhe -180 legiias ; d'Alincourt dú-lhe 370 léguas.
E' um rio magesioso e de agua límpida, e, segundo o Dr. Se-
gurado, em geral mais largo e espraiado que o Tocantins. O
Paranahgba, cujas cabeceiras estão no Estado de Minas, se-
para este Estado do de Goyaz. Recebe do lado de Goyaz o
Verissimo, Corumbá {que nasce no logar Curral de Pedras,
nos montes Pyrenèrs, a 18 kils. da cidade de Pyrinopolis), o
Meia Ponte, dos Bois, Claro, Verdinho, Correntes e Aporé.
O Verissin^o recebe o no do Braço. Paulistas, Pirapeting-a,
Custodio e Vae-vem. O Corumbá recebe o Roncador, Palmital,
Resfriado, Santa Barbarn, Periquitos. Santo Antonio e Suoury.
Colónias.—Existem no Estado duas colónias: a JJlasiana, ins-

tallada a 21 de abril de 1881 na cidade de Santa Luzia; e a Ma-
cedina, installada a 27 de agosto de 1881 na margem dir. do rio

Araguaya, acima da barra do Cayapó. Instrucção.— Existem
no Estado, além de um Lyceu com seis cadeiras de ensino de
preparatórios e uma Esch. Normal, 8.5 eschs. publs. de inst.

prim. Possie ainda o Seminário de Santa Cruz, fundado em
1873 pelo bispo D. Joaquim Gonçalves de Azevedo. Divisão
ECCLESiASTic.v. •- Pertenceu esse Estado em seu principio ao
bispado do Rio de Janeiro. Pela Bulla do Papa Benedicto XIV,
Candor hicis ctcrnoe de 6 de dezembro de 1746 foi creada a pre-
lazia de Goyaz e pela P'!lla do Papa Leão W\,SoÃioita catholicce

gregis cura de 15 d - junho de 1825 foi elevada a bispado. Em
Í8B7 comprehendia 63 parochias. Tom tido os seguintes bispos:

D. Francisco Ferreira de Azevedo, D, Domingos Q drino dos
Santos, D. Joaquim Gonçalves de Azevedo e D. Cláudio José
Gonçalves Ponce de Leão. Agricultura e industria. — La-
voura de canna, algodão, fumo e cereaes. A criação de gado
é importante. População.— E' de 170.000 habs. Capital.—
Goyaz, antiga Villa Boa, fundada por B.Trtholomeu Bueno da
Silva com o titulo de arraial de SantAnna, sobra o rio Ver-
melho e córrego Manoel Gomes, com 3.500 habs., palácio do
governo consSr iido pelo governador conde de S. Miguel em ter-

renos da casa de fundição, próximo á cathedral
;

palácio do
bispo, cathedral da invocação de Sant'Anna, hospital de São
Pedro de Alcantara, fundado a 15 de janeiro de 1826. Cidades
PRINCIPAES.— Boa Vista, na margem do rio Tocantins; Bom-
fím, com importantes jazidas de ouro, a 264 kils. da capital:
Catalão, na parte meridional do Estado, próxima do rio Para-
nahyba, banhada pelo Pirapetinga; Evtn Rios, sobre o dorso de
uma vistosa col ina,á margem do rio Vae-vem; Formosa; Jara-
gitá, jnnto ao córrego do seu nome.entre o rio das Almas e o Pary,
seu aff.

;
PyrinopoUs (antiga Meia Ponte), na margem do rio das

Almas, bastante notável pela producção agrícola do sei mun.:
Morrinhos ; Natividade ; Palma, na confluência dos rios Para-
nan e Palma; Pir.íoanjub t, antigamente Pouso Alto: RioVerde:
Porto Nacional, á marL'cm direita do Tocantins : S:inta

Cruz, distante da capital 370 kils., no meio de alias

montanhas; Santa Luzia, sobre o córrego do Fumai. Nessa
mun. lica a colónia Bl.asiana. Villas principaes.— Arraius.
em uma coUina da serra Mineira

;
Cavalcante, na margem

esq. do rio das Almas e a O. da serra de Mocambo ; Con-
ceição, Co,um'.á, Cnrralinho, Forte, Paraizo, Paranan,
Pilar, Poss:, Rio Bonito, S. Domingos, S. José do Puro,
S. José do Tocantins, laguatinga, Trahiras, Flores, na mar-
gem dir. do rio Paraníia

;
AUemãn, Antas, Mestre d' Armas,

Os presidentes qre governaram esse Estado no tempo do im;.ierio,

foram : Caetano Maria Lopes Gama, depois Visconde de Ma-
ranguape, Miguel Lino de Moraes, José Rodrigues Jardim,
Luiz Gonzaga de Camargo Fleury, D. José de Assis Masca-
renhas, Joaquim Ignacio Ramalho, depois barão de Ramalho,
Eduardo Olympio iMachado, Antonio Joaquim da Silva Gomes,
Francisco Mariani, Amónio Candido da Cruz Machado, depois
visconde do Serro Frio, Antonio Augusto Pereira da Cunha,
Francisco Januário da Gama Cerqueira, Antonio Manoel do

Aragão e Mello, José Martins Pereira de Alencastro, Gaetano
Alves de Souza Filgueiras, José Vieira Couto de Magalhães,
Augusto Ferreira França, Ernesto Augusto Pereira, Antero
Cicero de Assis, Luiz Augusto Crespo, Aristides de Souza
Espinola, Joaquim de Almeida Leite Moraes, Cornélio Pereira
de Magalhães, Antonio Gomes Peireíra Júnior, Camillo Augusto
Maria de Brito, José Accioli de Brito, Guilherme Francisco da
Cruz, Luiz Silvério Alves Cruz, Fulgêncio Firmino Simões,
Elysio Firmo Martins e Eduardo Augusto Montandoo. Na
Republica foram : Major Dr. Rodolpho Gustavo da Paixão,
eleito governador em 15 de novembro de 1891 ; tenente-coronel
Braz Abrantes, governador empossado em 19 de fevereiro de
1892; Dr. José Leopoldo de Bulhões Jardim, eleito presidente
em 30 de abril de 1892, desistio. A Constituição foi promul-
gada em 1 de junho da 1891. Foi promulgada nova Constitui-
ção em 1 de dezembro do mesmo anno

;
subsiste, porém, a de

1 de junho. Constituição do Estado — Nós os rep esentantes
do povo Goyano, reunidos em Camara Constituinte, para orga-
nisar este Estado, segundo o regimen estabelecido pela Constí-
t lição Federal, estabelecemos, decretamos e promulgamos a
seguinte Coiisti uição do Estado de Goyaz — titulo I — dispo-
sições preliminares. — Art. 1." — O Estado de Goyaz fiz parte
da confederação denominada — «Republica dos Estados Unidos
do Brazil. » — Art. 2.° O seu governo será representativo e a
soberania popular no Estado se exercerá pelos poderes — legis-

lativo, executivo e judiciário, independentes e harmónicos no
exercício de suas funcções. — Art. 3." Os limites territoriaes
do Estado de Goyaz não poderão ser alterados senão mediante
consentimento de sua legislatura, pela fórma determinada na
constituição tederal. — 4rt. 4." Só será permtitida a interven-
ção do poder federal nos negócios do Estado : § 1.» Para
impedir ou repellír invasão estrangeira, ou de outro Estado.
§ 2." Para garantir a fórma republicana federativa. § 3." Para
restalielecer a ordem e a tranquillidade no Estado, á requisição
do governo deste, e § 4.» Para garantir a execução das leis do
congresso e das sentenças f'iOS tnbunaes federaes. Art. 5."
A cidade de Goyaz continuará a ser a opital do Estado, em-
quanto o itra cousa não deliberar a camará dos deputados. —
Art. 6.° E' da compei.enoia do governo do Estado ludo o que
não for expressamente reservado pela constituição federal á
competência do governo da União. — Art. 7 » Gonsideram-se
parte integrante desta constituição as clausulas reguladoras
da qualidade de cidadão, da capacidade eleitoral e declaração
dos direitos e garantias, estabelecidas ha constituição federal

;

comprehendidos, ainda que não mencionados, os direitos resul-
tantes da fórma de governo estabelecida e dos princípios consa-
grados pela mesma constituição e por esta. — Art. 8.» Terão
té publica neste Estado os documentos officiaes, devidamente
aulhentícados. do governo federal, ou dos outros Estados da
União. — Art. 9." O Estado tem a ficuldade de celebrar com
os outros Estados da União ajustes e convenções sem caracter
poliiico. — Art. 10." O foro será o commum, salvo nos casos
especificados nesta consliluição. — Titulo II — Capitulo único— Do município. — Art. 11. A organísação politica e admi-
nistrativa do Estado de Goyaz tem por base o município autó-
nomo e independente na gestão de seus negucios. — Art 12.

Os municípios do Estado têm a faculdade de se constituir e

regular o=> seus serviços, respeitados os princípios estabelecidos
nesta constituição. — Art. 13. Só por lei do Estado poderão ser
creados outros municípios ou alterada a círcumscripção dos já
constituídos, procedendo sempre representação dos municípios
interessados. — Art. 14. O município que não estiver em con-
divões de prover ás despezas com os serviços que lhe incumbem
pelo novo regimen, poderá requerer ao poder legislativo do
Estado a sua anneiação a outro município. — Avt. 15. O
território do município será dividido era dístrictos, sendo
a divisão da privativa competência do poder municipal. —
Art. 16. O municipio se regerá por um conselho com funcções
legislativas e por um intendente e sub-intend°ntes com attri-

buições executivas.— Art. 17. Os membros do conselho e
inlend^nte serão nomeados por eleição popular no municipio
e 03 sub-intendentes pelo conselho mediante proposta do inten-
dente.— Art. 18. A lei orgânica estabelecerá o processo para
a eleição, na qual serão admittidos a votar e poderão ser vo-
tidos os estrangeiros domiciliados no município ; e prescre-
verá as incompatibilidades, mantido desde já oijrincio de geral
incompatibilidade dos f inccionarios retribuídos peio município
pari os seus cargos de eleição popular.— Art. 10. O poder
municipal terá sua sede nas cidades e viUas ora exisfenios e

nas que de futuro secrearem.— Art. 20. A's funcções próprias
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reunirão as auctoridades municipaes aqueilas que procederem
de delegação do podei- competente na execução de serviços de
caracter geral, creados por lei.— Art. 21 Ao poder municipal
é reconhecido o direito de representação aos outros poderes
sobre assumptos de caracter geral, e bera assim contra ab-isos

6 illegalidades das auotoridades e agentes dos mesmos po-
deres.— Art. 22. Será matéria contribuinte para as impo-
SÍÇÕ3S municipies toda aquella que não for privativa dos
poderes da Republica ou do Est ido, e não incompatível com os

principies estabelecidos por suas constituições e leis sobre o

assumpto.— Art. 23. Todas as despezas de caracter local em
cada município incumbem exclusivamente á auctoridade muni-
cipal. — Secção I — Capítulo I — Dos conselhos — Art. 2i.

Os conselhos connpor-se-hão de (antos membros quantos fixar

a lei orgânica dós municípios.— Art. 25. Poderão ser eleitos

membros dos conselhos todos os cidadãos que além das con-
dições geraes de elegibilidade, forem domiciliados no muni-
cípio, com residência de lim anno pelo menos. — Art. 26.
Em suas faltas e impedimentos s?rão substituídos os membros
dos conselhos por suppientes pela ordem de maior votação.
— Art. 27. Serão eleitos por dau5 annos, e o mandato po-
derá ser cassado pelo eleitorado, desde que este pelos meios
regulares, determinados em lei, declarar o mandatário care-
cedor de sua confiança.— Art. 23. Não poderão ser reelei os
os membro- do conselho que sem justo impedimento houverem
deixado de comparecer ás síssões por mais de seis mezes no
biennio findo.— Art. 29^ Os conselhos realisarão pelo mi_^no3

seis sessões em cada anno.— Capitulo II — Art. 30. Ao con-
selho compete : § 1.° Fixar annualmente a despeza muni-
cipal e estabelecer impostos. § 2." Legislar sobre estradas,
ruas. praças, jardins, logradouros públicos, mercados, abas-
tecimento d'agua, illuminação, serviços de irrigação e de
extincção de incêndios. §3." Estabelecer casas de benefi-
ciencia ; crear escolas publicas e quaesquer instituições de
educação e ínstrucção profissional e artística, ou auctorisar o

custeio ou subvenção de taes estabelecimentos. §4.° Prover
sobre a liygiene e saúde publica do município. § 5.° Aucto-
rizar opsrações de credito para fins ds utilidade municipal, e

approvar os respectivos contractos. § 6." Prover sobre a
policia do município. § 7." Auctorizar desapropriações por
utilidade municipal, mediante indemnisação. nos casos e pela
forma decretada por lei do Estado. § 8.° Crear e suppiúmir
districtos e alterar as respectivas circumscripções.§ 9. " Con-
ceder favores para melhoramentos de ciracter municipal.
§ 10. Promover por auxílios indirectos — premius, exposições e

outros expedieiit?s e desenvolvimento das industrias do muni-
cípio. § 11. Crear, supprimir os cai^gos ou empregos públicos
municipaes, e regular o modo de provimento delles, respeitados os
de creação constitucional.— § 12 L!gislar sobre a estatisúca
municipal, prescrevendo as medidas necessárias para queperío-
dica'r.ente seja ella organisada com todas as possíveis indicações
e dados acerca da extensão territorial, população, recursos indus-
triaes e agrícolas e movimento dos diversos serviços municipaes.
§ 13. Auctorizar ajustes com um ou mais municípios lirai-

trophes para a realisação de obras e serviços de interesse
commuin. § 14. Crear uma guarda municipal, destinada a au-
xilliar os poderes municipaes no exercício de suas funcções,
fixando o pessoal e vencimentos respectivos. § 15. Autorizar
e approvar em geral todos os contractos que tivei-em por ob-
jecto interesse exclusivamente municipal, ou que versarem so-
bre os próprios municipaes. § 16. Ao coníselho da capital do
Estado compete receber o compromisso do presidente, quando
não estiver funccionando a camará dos deputados.—Capitulo
III—Art. 31. As resoluções do conselho serão executórias e

obrigarão depois de publicadas na séde do município por edi-

tal ou pela imprensa, onde ahouver, determinando alei orgânica
o prazo para a obrigatoriedade, o qual não poderá ser inferior

a 15 dias.—Art. 32. Serão revogadas pelo poder legislativo do
Est-ado as resoluções do conselho contrarias ás constituições e

leis da Republica ou do Estado.— Art. 33. Não obrigarão,
mediante decisão do superior tribunal judiciário do Estado
em processo que a lei e~,tabelecerá, as resoluçõ?s do conselho;
I. Que ferirem direitos outorgados ou garantidos pelas con-
stituições e leis da Republica e do Estado. II. Que houverem
sido impostas pela força armada ou ajuntamento sedicioso.
III. Qiie por prova plena se demonstrar estarem viciadas por
peita ou outro qualquer motivo grave de corrupção por parte
daquelles que volaram-nas.—Art. 34. Os conselhos não
poderão deliberar validamente sem que estejam reunidos me-
tade s mais um da totalidade de seus membros, considerados

taes os supplentes em legitimo exercício.—Art, 35. Das pos-
turas constará a sancção de suas infracções, que poderá
consistir na commínação de multa até 100-5000 e prisão
com trabalho até 20 dias, ou de 30 de prisão simples, e
nas reincidências o dobro.—Art. 36. Si a postura não cum-
prida importar uma obrigação de fazer, será a oljra executada
á custa do infi-actor : si de caracter prohibitivo á casta do
infractor será desfeita a obra prohibida, procedendo-se ad-
ministrativamente em um e outro caso. Caberão ao infractor
as acções competentes pelas íllegalidades e abusos que occor-
rerem.—Art. 37. Votada qualquer postura ou resolução, o con-
selho, no prazo de cinco dias, remettel-a-ha ao intendente
que a fará pub'icar ou devolverá com uma mensagem de
recusa fundamentada. O conselho na mesma oi em outra
sessão poderá manter por maioria absoluta de votos o acto
legislativo si nao se conformar comas razões do intendente.
—Art. 33. O intendeat-3, encerrada a sessão legíslaiiva, enviará
copia das resoluções votadas ao presidente, á camará dos de-
putados e ao tribunal superior de jusiiça do Estado —Secção II

—Capitulo único.—Dos intendentes e sub-intendentes—ArS.
30. Haverá em cada município um intendente, que será o
chefe do poder executivo municipal, e encarregado de levar a
effeito e fazer cumprir as deliberações do conselho devida-
mente promulgadas —Art. 40. O intendente será eleito quan-
do o fòr o conselho e exercei'á suas funcções pelo mesmo
tempo delle não podendo ser reeleito para o período immediato
áquolle om que tiver servido.—Art. 41, Poderão ser eleitos
in'endentes os que tiverem capacidade para membros do
conselho.—Art. 42. Os intendentes serão substituíd s em suas
faltas e impedimentos pelos supplentes, segundo a ordem
de maior votação.— Ari. 43. Podem os intendentes ser
suspensos dos respectivos cai'gos mediante deliberação tomada
por dous terços da totalidade dos membros do conse-
lho : § 1° No caso de incapacidade ph3'sica ou moral
devidamente verificada. § 2.'' Quando no desempenho de
suas funcçõss houverem incorrido em crimes ou faltas,

especificadas na lei.—Art. 41. O intendente será o superior
legitimo da guarda municicipal e de todos os funccionarios e
autoridades do município, com exepção do secreiario do consehlo.
— Art. 45. As funcções de intendente serão remuneradas me-
diante porcentagem estabelecida pelo conselho.—Art. 46. Em
cada um dos districtos em que se dividir o município haverá
um sub-intendente, nomeado pela fórma prescripta no art. 17 re-

munerado em conformidade com o artigo antecedente.— Art. 47.
A lei orgânica determinará por miúdo as attribuições do inte-
dente e do sub-intendente, conferindo áqu-"lle entre outras as
que até agora eram exercidas pelos chefes de policia e a este as
que o eram pelos delegados, com as modificações impost is pela
municipalisação do serviço policial.—Secção III.—Capitulo único
—Art. 48. Nenhum membro do conselho ou funccionario muni-
cipil poderá ter parte ou interesse nos ''.ontractos celebrados
com o município.—Ari. 49. O município não responderá por
despezas ordinárias sem credito em seus orçamentos; mas
serão solidariamente responsáveis por ellas aos credores do
município aquelles que as houverem audorisado naq ellas

condioções.—Art. 50. O município poderá ser demandado pe-
rante a justiça ordinária pelas obrigações que contrahir na
sua qualidade de pessoa jurídica.—Art. 51. Para a cobrança
de suas dívidas terá o município direito ás mesmas acções e
processos estabelecidos.—Titulo III.— Secção I,—Capirilo I —Do
poder legislativo.—Art. 52. O poder legislativo do Estado será
exercido por ttma só camará com a denominação de—camará
dos deputados —Art. 53. A eleição da camará dos deputados
será directa e em um só escrutínio, e se fará por circ ilus.

—

Paragraplio único. Os municipios do Estado se constituirão
em 15 círculos eleitoraes. com dous representantes por cada
um.—Art. 54. A camará dos deputados reunír-se-lia na ca-
pital do Estado, no dia 13 de maio de cada anno, indepen-
dentemente de convocação: em edificio designado e mand.ido
preparar na primeira reunião pdo presidente e nas subse-
quentes pela mesa da camará, e funccionará por dois mezes
contados da abertura, podendo sn- prorogad i ou convocada
extraordinariamente. § 1." A legislatura durará tres annos.
§ 2." As sessões da camará serão publicas, salvo quando, exi-

gindo o bem do Estado, o contrario for resolvido, mediante
proposta apoiada por dois terços dos meml.ros presentes.

§ 3" As s tas delíbsrações, salvo os casos especificados nesta
cons! ituiçâo, serão tomadas por mainria relativa de votos.

§ 4.° A camará não funccionará sem qae estejam presentes

metade e mais um da totalidade do seus membros.—.Vrt. 55.
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Podem ser eleitos deputados os cidadãos brazileiros, ou esíran-
geiros natui-alisados: § 1." Que tiverem 21 annos de edade.
§ 2." Que souberem ler e escrever. §3.° Que forem eleitoras e
estiverem no gozo de seus direitos civis e políticos. § 4." Que
tiverem residência de dois aanos pelo menos no Estado.
—Art.56. O mandato legislativo não será obrigatório eo elei-

torado poderá cas3:íl-o, declarando, mediante o processo que a
lei estabelecer, o mandatário careoedor do sua confiança.
—Art. 57. Km caso de vaga abprta na camará, a respectiva
mesa, ou, no intervallo da sessão, a secretaria communical-a-ha
ao presidente que immediatamente providenciará para que
seja preenchida.—Art. 58. Os representantes do Estado na
camará poderão ser eleitos deputados ou senadores ao Con-
gresso Nacional. —Art. 59. Os membros da camará dos depu-
tados serão invioláveis por suas opiniões, palavras e votos no
exercício do mandato.— Art. 60. Salvo o caso de flagrante
em crime inaffiançavel, os deputados não poderão ser presos nem
processados criminalmente sem preceder licença da camará.

—

Art. 61. Os deputados receberão uma ajuda de custo, um sub-
sidio fixado pela camará, no flm da anterior legislatura.
—Art. 62. Os deputados ao tomarem assento contrahirão com-
promisso formal, em sessão publica, de bem cumprirem
seus deveres.—Art. 63. Durante o exercício legislativo
não poderão os deputados exercer outra qu.alquer funcção.

—

Art. 64. A camará elegerá a sua mesa e commissões, orgaga-
nizará a sua secretaria e o seu regimento, creando e provendo
03 logares que entender necessários ; verificará e reconhecerá
os poderes de seus membros e regulará a policia interna.
Paragrapho único. O regimento proverá sobre a forma de
communicação da camará com o presidente, publicação das
leis, solemnidades da abertura e encerramento das sessões —
Capitulo II — Das attribuições da Camara — Art. 65. E' da
atiribuição da Camara dos deputados : § 1-.° Adiar e prorogar
as suas sessões ; § 2.° Fazer, suspender, revogar e interpretar
as leis do Estado ; § 3." Revogar as resoluções dos conselhos
municipaes contrarias ás constituições e leis da Republica e do
Estado : §4.° Decretar impostos, guardadas as limitações esta-
belecidas na constituição federal e nesta : § 5.° Estabelecer a
divisão judiciaria e civil

; § 6-° Crear e organizar a magis-
tratura do Estado ; § 7 . " Prescrever os casos em que deverão ter

logar, mediante previa iademnisação, as desapropriações por
utilidade publica, e estabelecer o respectivo processo ; § 8."

Fixar annualmente a despeza e orçar a receita do Estado
; § 9."

Auctorisar o presidente a contrahir empr=-stimos e fazer outras
operações de credito; § 10. Legislar sobre obras publicas,
estradas e navegação no interior do Estado, de maneira que
não invada a competência do Congresso Nacional e dos con-
selhos municipaes

; § 11. Crear e supprimir empregos, regu-
lando as condições de nomeação e vencimentos respectivos, e

fixar-lhes as attribuições
; § 12. Legislar sobre a instrucção

superior do Estado, creando faculdades e universidades, sobre
a secundaria cumulativamente com as municipalidades, e pre-
screver em lei um typo de organisição conimum para as escolas
primarias, nos termos desta constituição

; § 13. Pr.-screver
as medidas nec?ssarias para que se organize a estatística do
Estado ; § 14. Prover sobre a civilisação dos indígenas, me-
diante a creação de colónias nas proximidades dos aldeia-
mentos ; § 15. Crear, precedendo informação do governo, a
força publica necessária ao Estado, e fixal-a annualmente,
regulaado a siia composição. Si por alistamento voluntário não
forem preenchidos os quadros, cada município na proporção de
sua população, será obrigado, a dar por sorteio ou engajamento
o contingente necessário para preenchel-os. § 16. Conceder
privilegio para estradas ou vias férreas, navegação e tudo o

mais que favorecer o desenvolvimento commercial e industrial

do Esfiido
; § 17. Legislar sobre soccorros públicos em cir-

cunis'ancias anormaes de calamidade
; § 18. Promover a im-

migração pelos meios que julgar convenientes; § 19. Processar
e julgar o presidente nos crimes communs e de responsabi-
lidade, na formado art. 85, § 20. Coramutar e perdoar as
penas impostas, por crime de responsabilidade, aos funcciona-
rios do Estado; § 21. Receber ao presidente o compromisso
de bem cumprires seus deveres; § 22. Creare promover todas
as fontes de receita compatíveis com as circttmstaacias do Es-
tado ; §23. Decretar as leis orgânicas para a exec ição c miplofa
desta constituição, guardada a disposição do art. 12; § 24.
Crear um monte-pio obrigatório para os servidores do Estado;
§ 25, Regular a forma da eleição de todos os funccionarios
electivos do Estado e prescrever as incompatibilidades; § 26.
Legislar sobre quaesquer outros objectos de interesse para o Es-

tado em tolos os casos não exclusivamente reservados ao poder
federal ou municipal.— Art. 66. E' da privativa competência
da camará dos deputados decretar os seguintes impostos : § i."

Exportação ; § 2." Transmissão de propriedade ; § 3." Heranças
e legados: §4." Velhos e novos direitos; gS." Sobre aposenta-
doria e lotação de oííicios do justiça

; § 6." Os que sob a desig-
nação de emolumentos e expediente se cobram nas repartições
do Estado; §7," Sobre títulos de nomeação e vencimentos dos
empregados públicos do Estado ;§ 8." Sobre vendas de terras
pertencentes ao Estado; § 9." Taxa intineraria e passagens de rios

Capitulo III — Das leis e resoluções — Art. 67. Os prejectos
de lei terão em geral tres discussões.— Art. 68. Approvado
que seja qualquer projecto de lei pela camará será enviado ao
presidente do Estado que no prazo de 10 dias o fará publicar,
ou devo!vel-o-ha com uma mensagem de recusa fundamentada.
— Art. 60. Na camará será o projecto devolvido sujeito a
uma só discussão e á votação nominal, coasiderando-se
approvado, si obtiver dois terços dos votos presentes; e neste
caso será de novo remettido ao presidente, que, no prazo de
cinco dias promulgal-o-ha, como lei do Estado; não o fazendo
ao presidente da camará incumbirá a promulgação,— Art.
70. A promulgação eíFectuar-se-ha por esta formula; « F...
presidente do Estado (ou presidente da camará dos deputados)
faz saber que a camará decretiou a seguinte lei (ou resol:ição)

etc.— Art. 71. Os projectos totalmente rejeitados não se po-
derão renovar na mesma sessão legislativa.— Secção II — Do
poder executivo — Capitulo I — Do presidente e vice-pfesi-

dente — Art. 72. O poder executivo será exercido pelo presi-

dente como o chefe supremo da administração do Estado.

—

Art. 73. O presidente será nomeado por eleição popular, ser-

virá por tres annos e não poderá ser reeleito para o triennio
seguinte.— Art. 74. Por occasião de eleger-se o presidente,
far-se-ha no mesmo acto, mas por votação distincta, a eleição

de tres vice-presidentes .— Art. 75. Além das condições geraes
de elegibilidade, exigani-se para presidente e vice-presidentes

as seguintes requisitos : I Ser cidadão brasileiro. II Ser maior
de 30 annos. Art. 76. Não poderá ser eleito presidente o
vice-presidente que estivec em exercício nos últimos seis mezes
do triennio.— Art. 77. Na falta ou impedimento do pfesi-
dente, serão successívamenie chamados á servir em logar

delle: I Os vice-presidentes, na ordem da classificação. II O
presidente da camará dos deputados. III O presidente do con-
selho municipal da capital do Estado, ou seu sulistituto legal.
— Art. 78. O presidente ou quem o estiver substituindo, dei-

xará o exercício do cargo improrogavelmente no mesmo dia
em que terminar o período presidíncial succeden do-lhe logo

o reoem-eleito. Paragrapho único. Si este se achar impedido, ou
faltar,a substituição far-se-ha nos termos do artigo antecedente.

—

Art. 79. Os vice-presidentes governarão por todo o tempo
que faltarão presidente a quem succederem

; porém os substi-

tutos sob ns. II e III do art. 77 só servirão emquanto não
houver presidente e vice-presidentes eleitos.— Art. 80. O
presidente ou seu substituto em exercício, perceberá um sub-

sídio fixado pela camará na sessão legislativa antecedente a
cada período presidencial, e durante este não produzirá efFeit»

qualquer augmeatOj ou diminnição decretada.— Art, 81. A
eleição de presidente e de vice-presidentes se fará por voto
directo 60 dias antes de findar o triennio presidencial.

—

§ 1.° Cada eleitor votará por duas cédulas differentes, ii'uma
para presidente e n'outra para vice presidentes, contendo
aquella um nome e esta ires, — em cidadãos que reunam as
condiçõJS de elegibilí'lade exigidas nesta constituição. § 2.0

Dos votos apurados se organisarão duas actas distinctas, de
cada uma das quaes se lavrarão dous exemplares authen-
ticos, designando os nomes dos votados e o respectivo numero
de votos. § 3 ° Dessas quatro aulhenticas, cujo theor se

firá immedi-itamente publico por edital, serão directamente
remettidas, e no mais curto prazo possível, pelas mesas elei-

toraes duas (uma da cada acta) ao governador para o archivo
e duas ao presidente da camará dos deputados. § 4.o Reunida
a Camara o seu presidente abrirá perante ella as authenticaa,
a que se refere o paragraplio antecedente, proclamando presi-

dente e vice-presidentes os que reunirem a maioria absoluta de-

votos contados. § 5. o Si ninguém obtiver essa maioria, acamara
em votação nominal e por maioria absoluta, elegerá presi-

dente dentre os dous o vice-presidentes dentre os seis mais vo-

tados pira esses cargos. Si occorrer a hypothese de empate, o

escrutínio correrá entre os empatados sem limitaçãode numero.
§ 6." Dando-s5 empata na votação da Camara, considerar-s^-hão
eleitos presidente e vice-pregidentes os que na eleição popular
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tiverem obtido maior somma de suffragios para eíses cargos,

e, em igialdade de suftVagios os mais velhos.— Art. 82. Não
se considerará constituída a camará para proceder a verifica-

ção da eleição de prasidenfce e vice-presidentes, sem a presea;a

de dous terços de saus membros. § 1." O processo estabjlecido

para esse fim no artigo antecedente começará e terminará na

mesma síssão. §2." Feita nessa sessão a cliamada dos mem-
bros da camará, a nenlium dos presentes é licito retii'ar-se e

nem abster-se de votar. § 3." Si, no prazo de oito dias nao

fòr possível coiistituli'-se a camará com os dois terços de seus

membros exigidos neste artigo, pro3edei--se-ha a verificação com
o numero necessário para as sessões ordinárias. — Capitulo 11

— Das attribuições do poder executivo — Art. 83. Como o

superintendente e chsfe supremo da administração publica,

compete ao presidente do Estado: §1." Promulgar e fazer

publicar as leis e ra olaçoes da camará dos depatados ^
espídií-

decretos, regulamentos e instracçoes p ira a b)a execução dillas.

§ 2." C-imprir e fazer c imprir as coustituições e leis do Estado
e da Republica. § 3.° Convocar extraordlaariamsnte a' Camara,
quando o esigir o bem publico. § 4." Enviar no dia 13 de

maio á camará dos dep ifcados, uma, mensagem expondo-lhe a

situação dos diversos serviços públicos e suggeriiido as medidas
necessárias a sua regularidade. § 5." Preparar o projecto de

lei de orçamento de receita e despeza do Estado, para ser

presente á camará no começo de saas sessões. §6.° Oítermi-
nar a applicação dos fundos consignados pela camará aos

diversos serviços do Estado. § 7." Gontrahir empréstimos de

acco;'do com o § 9° do art. 65 da constituição. § 8." Provi-

denciar, na fóraia da lei, sobiv a ven;la dos bens do Estado e

sob sua administração. Uma lei determinará quaes são Oí bens
do Estado. § 9." Autorisar, na forma da lei, as desa]3ropriaçõe3

por necessidade e utilidade publica, §10. Organisar o projecto

de lei de fisação de força. § 11. Dispor da força publica e da
policial de conformidade com a lei e exigências do serviço e

segurança do Estado. § 12. Nomear os magistrados. § 13. No-
mear, suspender e demittir os funccionarios da administração,
c oonceder-llies licença, coin ou sem ordenado na fórma da lei.

§ 14. Receber o compromisso dos funccionarios, cujas attribui-

ções se estendam a todo o Estado ou comarca. § 15. Decidir os

conflitos de attribuição que se suscitarem entre as autoridades
administrativas. § 16. Prestar á camará dos deputados as

informações, dados e esclarecimentos que lhe forem requisita-

dos. § 17. Desenvolver, com os meis votados pela Camara o

serviço de civilisação dos Índios, imraigração e colonisação,

aproveitada para esta os naturaes do paiz. § 18. Fazer proce-

der de 10 em 10 annos ao arrolamento da população do
Estado e á Estatística de sua producçao e recursos agricolas e

industriaes, bem como do movimento mercantil, mandando
tambjm rever e completar a planta topographica do Estado.

§ 19. Requisitar do governo nacional o auxilio de forças fede-

raes, a permanência das que estiverem no Estado, a retirada

das que não convier nelle p;rmaneçani e a remoção dos com-
mandantss de taes forças, desde que imperiosas exigências do

bem publico assim o aconselhem. § 20. Commutar ou perdoar

as penas inipostas por crimes conamuns. § 21. Expedir a'3

ordens necessárias para que as eleições do Estado se effectuem

em dias determinados. § 22. iSIanter relações com 03 Estados
da União e com elles celebrar ajustes, convenções e tratados

sem oaractsr politico. § 23. Enviar ao congresso e ao governo
da Republica copia authentica de todos os actos legislativos do

Estado, immediatamente depois de promulgados. — Art. 81.

O presidente organisará do modo mais conveniente á regula-

ridade da administração, a secretaria doí negócios do Estado.
— Capitulo III— Da responsabilidade do presidente. — Art. 85.

O presidente, por crimes communs e de responsabilidade

será processado pela camará dos deputados, e decretada por
ella a procedência da accusação, julgado por um tribunal de
que farão parte — 10 deputados que de seu seio a camará
escolherá, dando preferencia aos que forem lettrados e os

membros do superior tribunal de justiça do Estado. Para-
grapho único. Este tribunal que será presidido pelo presidente

do superior tribunal de j istiça, escolherá dentre os que o

compõem, o relator do processo, funccionando perante elle,

por parte da justiça, o procurador geral do Estado.—Art. 83.

O processo, julgamento e applicação da pena nos casos de

responsabilidade, se farão conformè for presoripto em lei.

Paragrapho único. A decretação a que se refere o artigo antece-

dente vencer-se-ha por 2/3 de votos dos deputados presentes.—
Art. 87. O presidente será criminalmente responsabilisado :

Ij Por traição ; II. Por peita, suborno ou concussão ; IIF. Por

abuso de poder ; IV. Pela falta de observância da lei ; V. Pelo
qu3 praticar contra a libírdade, segurança ou propriedade dos
cidadãos ; VI. Por qualquer dissipação dos bens públicos.
Paragrapho único. Estes delictos serão definidos em lei especial.— Art. 83. Salvo o caso de flagrante em crime inafiançavel o
presidente não poderá ser preso senão em virtude de ordem
decretada pela camará dos deputados, ou pelo tribunal a que
S3 refere o art. 85 desta constituição.— Secção III — Do Poder
Judiciário — Capitulo I — Art. 83. O poder judiciário terá
por orgã )S : I. Um tribunal superior cjm séde na capital do
listado ; II. Juizes de direito; III. O jury ; IV. Os juizes districtaes.— Art. 90. A compeiencia do poder judiciário abrangerá
qualquer matéria de natureza contenciosa, administrativa e
criminal: sendo o único poder de julgar nos casos e pelo modo
que as iiis estabelecerem .— Art. 91. A magistratura compor-
se-ha dos juizes do trib inal superior e dos juizes de direito.
§ 1." Os magistrados serão vitalícios e só por sentença per-
derão 03 seus cargos, § 2." Os juizes de direito, além de vita-
lícios serão inamovíveis, só podendo ser removidos a pedido
ou mediante processo em que se prove ser prejudicial aos
intere.ises da j istiça a sua permanência no logar. Este pro-
cesso poderá ter começo por iniciativa do proc iradof geral do
Estado, representação do conselho municipal, da carnara dos
depu aios, ou de qualquer pessoa do povo. Julgando o tri-
bunal superior procelente a remoção, commanical-o-ha ao pre-
sidente, que declarará o juiz avulso até haver vaga que por elle
possa ser preenchida. — Art. 92. Os vencimentos dos magis-
trados serão fixados pela camará dos deputados. — Art. 93.
Os magistrados pelos crimes que commetterem, quer communs,
quer de responsabilidade, sírão prosessados e julgados pelo
superior (rib mal de justiça do Estado. — Art. 94. Sempre que
as partes preferirem dar-se-ha o julgamento por árbitros das
causas em que não forem interessados menores, orphãos ou
quaesquer interdictos. Da nomeação dos árbitros e aceitação
delles se dará conhecimento ao juiz, que lhes marcará prazo
para a decisão e a homologará, ou os precessirá a requerimento
da parte, sínão a tiverem proferido no prazo. — Capitulo II

Do Superior Tribunal — Art. 95. O Superior Tribunal compor-
se-ha de cinco juizes que dentre si elegerão o presidente. —
Art. 93. Os membros do tribunal superior serão nomeados
pelo presidente do Estado dentre os juizes de direito do mesmo
Estado pela ordem da antiguidade que se contará depois da
organísação da magistratura.— Art. 97. Ao Superior Tribunal
compete : § 1.° Decidir os conflictos de jurisdicções e de attri-
buições que se suscitarem entre as autoridades judiciarias do
Estado e entre estas e as administrativas; § 2.° Processar e
julgar os magistrados, por crimes communs e de responsa-
bilidade ; § 3." Conhecer por appellação das seníenças dos
juizes de direito nas causas crimes e nas eiveis excedentes
á respectiva alçada ,• § 4.» Organisar na segunda conferencia
do anno a lista dos juizes de direito mais antigos e remettel-a
ao presidente para por ella se regular a nomeação dos
juizes que deverão preencher as vagas abertas no tribunal.
§ 5.° Tomar assento para a intelligencia das leis, quando
occorrerem duvidas na execução delias .—Art. 98. Além dessas
attribuições o superior tribunal exercerá todas as mais que
conterem as leis aos tribunaes de segunda instancia.—Art. 99.
Ao presidente do superior tribunal compete : organisar a secre-
taria do tribunal e o regimento interno, fazendo-o publicar
pela imprensa ; nomear o secretario e os demais funccionarios
e fazer publicar em revista annual os julgados e decisões do
tribunal.—Capitulo III.—Dos juizes de direito.—Art. lOO. Os
juizes de direito serão juizes de primeira instancia,nomeados pelo
presidente do Estado, dentre os bacharéis formados em direito,
prescrevendo a lei orgânica da magistratura as condições da
investidura.—Art. 101. Aos de direito compete: § 1» Julgar
no civil : I. Os feitos preparados pelos juizes districtaes. II.

As suspeições postas a estes juizes e as appellações interpostas
das sentenças, que proferirem. § 2° Preparar e julgar as
causas de valor superior a 2:000í. § 3" Exercer no
crime as funcções dos actuaes juizes de direito das comar-
cas especiaes, na parte não alterada pela nova organisação.
§ 40 Julgar, fóra da séde do superior tribunal, as suspeições
postas aos juizes de direito da comarca visinha.—Art. 102.
O Estado de Gojaz será dividido em tantas comarcas quantas
a camará dos deputados fixar; e um\ vez fixado o nurnin'o

destas, não poderá ser diminuído. Par.igrapho único. A ca-
mará, tendo em vista a população e importância das comar-
cas, classifical-as-ha em entran;;ia.—Capitulo IV.—Do j irv.

—Art. 103. Haverá o grande e o pequeno jury; o primeiro
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funccionará na séde da comarca e sará presidido paio respe-
ctivo juiz de direito; o segande na séJe dos municipios sob a
presidência do juiz dlstrictal respectivo. Para^frapho vinico.

O grande jury compor-se-ha de 12 juizes de facto tirados á
sorte dentre os cidadãos qualificados jurados na comarca ; e o

pequeno jury de seis membros sorteados pelo mesmo processo
dentre os jurados do município.— Art. 104. Ao grande jury
compste o julgamento dos crimes inaíliançaveis de conformi-
dade com a legislação em vigor; e ao pequeno jury o julga-
mento dos crimes afliançaveis e em geral de todos aquelles
em que os réos podem se livrar soltos.— Art. 105. Das decisões
do grande jury haverá appellação para o superior tribunal do
Estado e das do pequeno jury para o juiz de direito da comarca.
A appellação quer num quer noutro caso será voluntária.

—

Capitulo V.— Dos juizes districtraes. — Art. 106. Haverá em
cada um dos districtos em que se dividir o município um juiz
electivo, e que servirá por tres annos, com a denominãção de
juiz dístrictal.— Art. 107. Aos juizes districíaes compete o

preparo e julgamento de todas as causas eiveis até o valor
de 300$ com appellação para o juiz de direito da co-
marca. § 1" Ao juiz dístrictal da séJe do município, além
dessa attribuição compete mais : I. No crime o preparo dos
processos até pronuncia exclusive, e a presidência do pequeno
jury. II. No eivei o preparo de todas as causas até o valor
de 2:000|. § 2» Os juizes districtass em suas faltas ou im-
pedimentos serão substituídos pelos ímmediatos na ordem,,
da votação.—Art. 198. Ficam supprimidos os cargos de juiz
municipal e substituto.— Capitulo VI.— Do ministério i^ublico
e serventuários.— Dos officios de justiça.— Art. 109. O minis-
tério publico instituído para representar o Estado, seus inte-
resses, os da justiça publica, os dos orphãos, interdictos e

ausentes, perante os juizes e tribunaes, terá por órgãos em —
primeira instancia — os promotores, sub-promotores e cura-
dores, e em segunda instancia o procurador geral do Estado.
Paragrapho único. Em cada comarca haverá um promotor,
e em cada município um sub-promotor. — Art. 110. Os pro-
motores, sub-promotores e procurador geral do Estado serão
nomeados pelo presidente — os primeiros mediante proposta do
juiz de direito da comarca, o segundo dentre os membros do
superior trii)unaldo Estado.— Art. 111. Os promotores públicos
ás suas actuaes attribuições accumularão as de procuradores
dos feitos da fazenda (fóra da comarca da capita!) e as do,'i

curadores geraes de orphãos, interdictos, aiisentes e resíduos,
onde as curadorias não tiverem sido incumbidas a serventuários
viialícíos. — Art. 112. Os servent larios dos officios de justiça
serão nomeados vitaliciamente pelos juizes da comarca mediante
concurso. Paragrapho único. Os escrivães do superior tribunal
serão também nomeados mediante concurso.— Titulo IV — Dis-
posições geraes — Art. 113. O presidente, os membros da Camara
dos Deputados, os dos conselhos municipaes e quaesquer func-
cionarios públicos, no acto da posse de seu logar, deverão fazer
a seguinte protestação : « Por minha honra e pela pátria, pro-
metto solemueraente preencher com toda exactidão e escrúpulo
os deveres inherentes ao cargo de...., envidando nesse desem-
penho quanto 'm mim couber a bem do Estado e dos meus con-
cidadãos. » — Art. 114. Todos os funccionarios públicos do
Estado e do município qualquer que seja a classe ou categoria a
que pertencerem, são responsáveis civil e criminalmente por
prevaricação, abuso ou omissão no exercício de suas funcções.
§ i.o Não os isentarão de culpa quaesquer ordens e determi-
nações de seus superiores

; § 2." Denunciados pelos prejudicados
ou por qualquer cidadão, a autoridade judiciaria competente,
com ou sem requisição do ministério publico, mas com audiência
deste, é obrigada a fazer elFeciiva a responsabilidade dos func-
cionarios culpados; § 3.° Além da pena criminal, ficam elles

pelo damno causado sujeitos a índemnisação pecuniária, arbi-
trada peio juiz com o limite marcado por lei, e resolúvel em
prisão.— Art. 115. Quando em algum município se perpetrarem
crimes que. por sua gravidade, numero de culpados, ou patro-
cínio de pessoas poderosas, tolham a acção regular das auto-
ridades locaes e exijam investigação mais acurada e prompta, o

presidente deter;ninará que para alli se p isse temporariamente
algum dos magistrados do Estado e proceda a rigoroso inquérito,
formação da culpa e pronuncia dos criminosos, com recurso
necessário para o superior tribunal. Paragrapho uníco. O ma-
gistrado nesse caso perceberá uma ajuda de custo arbitrada
pelo presidente, e contará também o dobro de tempo da anti-
guidade emquanto estiver exercendo essa diligencia. A's suas
ordens ficará a força local e a do Estado, a qual deverá acom-
panhal-o durante a diligencia.— Titulo V— Da reforma consti-

tucional — Art. 116. A presente constituição será reformada
quando assim o requerer a maioria das municipalidades do
Estado, ou da Camara dos Deputados. § l». Proposta a reforma
na Camara será lida tres vezes guardando-se entre uma e outra
leitura o intervallo de cinco dias, e submettida depois á dis-
cussão, não se considerando approvada si não passar por dous
terços de votos dos membros da camará, em cada uma das tres
discussões

; § 2.° Concluída a votação da reforma, o presidente
da camará promulgal-a-ha e fará publicar como addição consti-
tucional. — Titulo VI — Disposições transitórias— Art. i." O
município que até 31 de dezembro de 1896 não se houver
organísado será annexado a outro por deliberação da Camara.
— Art. 2.0 A' proporção que os municipios se forem organi-
sando, o governo do Estado enlregar-lhes-ha a adminis-
tração do serviço que, por esta Constituição lhes competirem,
liquidando a responsabilidade da administração do Estado no
tocante a esses serviços e o pagamento do pessoal respsctivo.

—

Art. 3.0 Os conselhos municipaes compor-se-hão, em sua pri-
meira organísição, de 12 membros no município da capital, de
oito nos que tiverem por séde uma cidade e de seis naquelles
cuja séde for uma villa, podendo nas respectivas leis orgânicas
alterar este numero.— Art. 4." Na organisação que se fizerdes
diversos serviços do Estado, o presidente preferirá os funccio-
narios mais antigos e de mais merecimento, mandando que se

conservem como addidos os que excederem dos quadros do
pessoal das repartições. — Art. 5." E' garantida a divida
publica. — Art. 6." Nas primeiras nomeações para a magis-
tratura de l'' e 2* instancia do Estado, o presidente contem-
plará de preferencia, quando lhe permitta o interesse da
melhor composição delia, os actuaes juizes de direito e desem-
bargadores de melhor nota. — Art. T.» Os serventuários dos
officios de justiça que por eífeito da nova organisação ficarem
em disponibilidade terão direito ás vagas que se abrirem dos
officios em que tiverem servido. — Art. 8.° As leis provinciaes
do alitigo regimen não contrarias a esta constituição con-
tinuam em vigor emquanto não forem revogadas pelo poder
legislativo do Estado.— Art. 9.» Estabelecido o império tia lei

neste Estado com e reconhecimento e respeito ás deliberações

da camará constituinte, o presidente e na sua falta ou impedi-
mente o vice-presidente daila, assumirá o governo, prestando
desde já o respectivo compromisso e mandará incontinenti,
proceder á eleição do presidente e vice- presidentes do Estado
observando-se nessa eleição o processo eleitoral da lei de 9 de
janeiro de 1881 no tocante á organisação das mesas.— Art, 10.

A camará dos deputados será convocada extraordinariamente
na mesma data em que se determinar a eleição para proceder á
apuração dos votos, dar posse ao presidente e vioe-presidentes

eleitos e votar as leis complementares da constituição o os

orçamentos.— Art. 11. Approvada esta constituição será pro-
mulgada e publicada pela camará constituinte. Mandamos,
portanto a todas as autoridades, a quem o conhecimento e exe-

cução desta Constituição pertencerem que a executem e façam
executar e observar fiel e inteiramente como nella se contém.
Publique-se e cumpra-se em todo o território do Estado. — Sala
das sessões da camará constituinte na cidade de Goyaz, 1 de
junho de 1891.

GOYAZ. Cidade capital do Estado de Goyaz, séde do mun. e

com. de seu nome, situada nas encostas de duas montanhas,
que formam um pequeno v.ille atravessado pelo rio Vermelho
e córrego Manoel Gomes, fundada por Bartholomeu Bueno da
Silva com o titulo de arraial de SanfAnna. A' E. é ladeada
de morros qne se estendem de SE. a NO., nesta ultima parte

muito semelhantes ao Corcovado no Rio de Janeiro, terminando
como elle no pico denominado Cantagallo, a 750 metros sobre o

nivel do mar. — E' banhada a E. p;lo córrego Manoel Gomes,
aíF. do rio Vermelho, que corre [ or entre os morros da Carioca
e do Cantagallo, de Nii. para O., com ires pontes e dous pon-
tilhões, e divide a cidade em dous districtos e freguezias de
SanfAnna, a S.,e do Carmo a NO., de SE. a NO. vastos campos,
entrameiados de capões e outeiros cobertos, cortados por cór-

regos de límpidas aguas, abundantes de variadas espécies de
fructa e de caca, offei-ecem paragens saudáveis para recreio

especialmente nas alvas prains de areia do Bacalhau e do Ba-
gagem, coníHuentes do rio Vermelho que, na sua cachoeira
grande, marca o ponto terminal, tradicional dos grandes pas-
seios recreativos e pescarias, de (ão saudosas recordações para
todos os habs. Situada em dous planos inclinados, do alto

do Moreira, rua Presidente Cruz Machado e Nova do Mercado
até á margem esq. do rio Vermelho, e dos altos da rua da Boa

19.471
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Vista e de Santa Barbara, junto i collina em que demora antiga

e elegante egreja que domina toda a cidade, até á margem dir.

do mesmo rio, não impressiona agradavelmente ú primeira

vista, a quem entra do Sul ou do Norte, e parece menor do que
na realidade é. Mas, percorrida toda, logo se reconhece, com
admiração, quão falsa é a idéa preconcebida que geralmente
se faz em seu desfavor. Conta muitas ruas principaes, tra-

vessas, beccos, largos e praças, as ruas quasi bodas calçadas

de pedra, outras aterradas, com passeios lageados, limpas e, á

noite, illuminadas. Fia tres typographias em que se iinprimern

os semanários — O Gotjaz. Estado da Goyaz e Jornal de, Goyaz;
um gabinete de leitura, fundado a 22 de maio de 1S64, com
grande livraria, constantemente augmeiítada, admirada de

todas as pessoas illustradas que o teem visitado e consultado :

foi fundado ha mais de 30 annos pelo goyano Raymundo Sar-
dinha da Costa, e recebe pequena subvenção do listado ; lyceu

de inst. secundaria, fundado em 1847 paio presidente Dr.
Juaquim Ignacio Ramalho: eschs. prims., seminário epis-

copal de Santa Cruz, em elegante ediíicio, onde reside o dioce-

sano, fun lado pelo bispo D. Joaquim Gonçalves de A.zevedo em
janeiro de 1873: collegio de educandas, dirigido por irmãs de
caridade; seis egrejas do culto catholico e um convento de
Dominicanos; o hospital de S. Pedro de Alcantara, fundado
a 15 de janeiro de 1823 em virtide da Carta Imperial de 25 de

janeiro de 1825; um cemitério espaçoso, com sua capella, arbo-

risado, todo o interior primorosamente ajardinado, sempre
muito limpo e visitado com piedosa veneração, administrado
por aquella mesma junta do hospital, sendo de notar q ie,

construído á custa do cofre da então prov., em 1858, foi

desde logo secularisado completamente, sem reclamação, mais
de 30 annos. antes da píoclamação da Republica, tencío apenas
cada contraria religiosa a faculdade de fazer enterrar os frades,

com a ceremonia do seu cult), na área que lhe é destinada,

mediante contribuição para as respectivas despezas ; o saldo

annual pertence ao hospital, o deficit é pago pelo cofi'e do

Estado. Tem um grande chafariz na praça municipal e cinco

outros menores em diversos poníos, um de agua férrea, grande
casa de mercado, sempre abastecida, com estação de arrecadação

e estabelecimentos commerciaes no interior; o vistoso edifício

do matadouro, mandado construir, sob a direcção do engenheiro

Dr. Moraes Jardim, pelo presidente Dr. Leite Moraes que, por

um grande aqueducto derivado do rio Vermelho e extenso

terra-pleno, transformou em passeio publico e de habitação

<;onfort:i.vel uma grande área paludosa e de todo abandonada;
fabricas de cerveja, muitas casas de negocio de géneros e mer-
cadorias, pharmacias, diversas casas de artes e offioios, etc;
umacidèa grande, com enfermaria para os presos, no alio da
praça municipal, satisfazendo todas as condições de segurança

e salubridade. Possue mais o Palioin do Govverno, construído

pelo governador Conde de S. Miguel, em terrenos da casa de

fundição junto á cathedral : AssemUéa Estad al, que funcciona

em um sobrado, que foi construído para os intendentes da
fundição de ouro ; Camara Municipal, cujo edifício foi con-

struído em 1'61 sendo governador o general João Manoel de

Mello ; Thesouraria Geral, que funcciona em um sobrado com-
prado por Ordem Régia de 23 de dezemliro de 1773, pela quantia

de 6.000 cruzados ao capitão Francisco Xavier Leite de Vellasco

para a junta de fazenda; Deposito de Artigos Bellioos, que func-

ciona na casa que foi da fundição e construída em Í752 dispen-

dendo~se nella a sorama de 9.G26 oitavas o seis grãos de ouro
;

o Quartel da Praça Municipal, que funcciona em um e lificio

comprado por Ordem Regia de 9 de janeiro de 1751; o Mero'j,do,

creado em 27 de setembro de 1857 ; Tribunal da Rdação, creado

pela Lei n. 2.312 de 6 de agosto de 1873 e installado a 1 de

maio de 1874 ; Thesouraria Geral de Fazenda, creada pela

Lei de 4 de outubro de 1831 e reorganizada pelo Dac. n. 5.245

de 5 de abril de 1873, funcciona em um prédio comprado por

Ordem Regia de 23 de dezembro de 1773 ao capitão Francisco

Xavier Leite de Vellasco pela quantia de 6.000 cruzados
;

Caixa Económica e Monte do Sooaorro, creada pelo Dec.

n. 5.594 de 18 de abril de 1871, installada a 1 de julho de 1876;

Thesouraria Estadoal, creada por Lei Prov. n, 16 de 4 de

setembro de 1837; Escola Normal, onle se preparam os pro-

fessores e um Lycêo para a instrucção secundaria
;
Catheãral,

com a invocação de Sant'Anna e edificada no mesmo logar

em que Bueno levantou a capella de Sant'Anaa em 1726; a

egreja de N. S. da Bôa M>rte, erecta em 1779 no logar em que

foi a casa de Bartholomeu Bueno ; a de S. Francisco de Paula,
erecta em 1761 por Antonio Tbomaz Coelho e outros em uma
pequena montanha juntd á margem esquerda do rio Vermelho;
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a de iV. S. do Rosario, erecta por Antonio Pereira Bahia em
1734 ;^ a de N.S. do Carmo ; e a de N.S. da Abbadia, fundada
em 1790 ; a de Santa Barbara fundida por Christovam José
Ferreira em 1780; a de V. da Guia, a po ^co mais de um
kil. da cidade, na barreira do Bacalháo ; a de S. João do
Ferreiro, a cinco l<ils., erecta pelo padre José Gomes em 1761

;

a de V. S. da Conceição, na pov. das Arèas, a oito kils. da
capital, na estrada do sul; etc. A tres kils. ao S. está a flores-
cente pov. do Bacalháo, em frequente communicação diária,
como um prolongamento da capital, e onde muitas famílias vão
todo o anno passar o verão, e os doentes convalecer-se, em
campos abertos, offerecendo todas as condições de beui estar.
O padre Luiz Aubonio da Silva e Soiza em sua Memoria
sobre o descobrimento da Capitania de Goyaz, datada de Villa
Bòa em 1812, diz : « Villa Bja de Goyaz é a capital de toda a
Capitania, assim chamada, do nome de Boeno, seu desco-
bridor e da nação Goyá; acha-se fundada em uma baixa, cer-
cada de oiteiros, sendo que a intenção do Fundador era que se
estabelecesse além do terreno da Cadêa, na planície do rio da
Prata: he cortada pelo rio Vermelho, que lem tres pontes para a
comranuicação He a residência do Governo Geral e do Prelado,
que se espera ;

cabeça da Comarca do Sul, depois da di-
visão feita em 1809. Tem o Tribunal da Junta da Real Fa-
zenda, e da Justiça, a Intendência do Ouro, Casa do Senado,
Cadêa Publica, Quartel das companhias de Dragoens, e Pe-
destres. Sua Matriz foi erecta em 1743 á custa do Povo, desfa-
zendo-se a Capella de SanfAnna, que era no mesmo logar,
exigindo para isso um donativo o Ouvidor, o que S. Magestade
estranhou ao mesmo declarando que tinha excedido a sua juris-
dicção, exihigindo contribuições, mandando comtudo que este
rendimento se guardasse em um cofre de tres chaves e se fizesse

a despeza desta obra por ordem da Camara e com approvação
do Ouvidor, enviando a planta para o edifício, por ser muito
imperfeita a que tinha vindo da cidade de Sam Pa do por Ordem
de 2ò de Abril de 1745. Sua Magestade concorreo para esta obra
com cinco mil cruzados pelo rendimento dos Dizimes, por Ordem
de 4 de Outubro de 1758.Cahiu o seu tecto todo noanno de 1759,

servindo então de Matriz o Rosario: depois de estar muito tempo
deixada a ponto de crescer mato no seu interiiir foi concertada
pelos devotos. Tinha as seguintes Capellas Filiaes: Senhora,
do Rosario dos Pretos, erecta por Antonio Pereira Bihia era

1734 por Provisão do Sr. D. Fr. Antonio de Guadalupe; Bóco
M)rte, confraria dos homens pardos erecta em 1779 na Capella
Militar de Santo Antonio, que se principiou e não foi da appro-
vação de S. Magestade, que foi dada a esta Confraria, que teve

a sua Capella até este tempo no Largo do Chafariz ; .V. Se-
nhora da Lapa, erecta em Outubro de 1749 por Vicente Vaz
Roxo ; iV. Senhora do Carmo principiada pelo secretario do
Governo, Diogo Luiz Peleia, e por não ter património nem
rendimentos, foi concedida á Confraria de S. Benedicto dos
Crioulos que a occupam desde o anno de 1786; S. Francisco
de Paula,evecia, por Antonio Thomaz da Costa e outros em 1761

;

Santa Barbara, fundada por Christovam José Ferreira no anno
de 1780; Senhora da Abbadia, fundada com esmolas do Povo
pelo Revmo. Dr. Salvador dos Santos Baptista em 1790; Se-
nhora das Barrocas, Capella publica do Cirurgião-mòr Lou-
renço Antonio de Neiva, erecta no anno de 1793. O Senado da
Camara foi estabelecido com presidência de um Juiz Ordinário
no mesmo tempo da creaeão da Villa, nomeando o Ou-
vidor Agostinho Pacheco Telles, por Ordem do Governo,
dous vereadores, que tomaram posse e deram juramento a 25 de
Julho de 1739. Fizeram a primeira vereança no 1" ile Agosto
do mesmo anno. Foi depois accrescent ido hum vereador por
Provisão de 4 de Fevereiro de 1741. Tem Villa Boa 699 fogos,

quatro companhias de cavallaria, quatro ditas de infantaria,

duas de ordenanças e huma de Henriques com o exercido de
artilharia. O seu julgado, segundo o calculo feito em 1804, tem
106 homens brancos casados, 504 solteiros, 25 pretos casados,
388 solteiros, 118 pardos casados, 1.000 solteiros, 84 mu-
lheres brancas casadas, 525 solteiras, 28 pretas casadas, 571
solteiras, 137 pardas casadas, 1.460 solteiras, 2.637 escravos

e 1.795 escravas». O brigadeiro Cunha Mattos no seu Iti-

nerário diz á p. 135 do vol. It o seguinte: « A cidade de
Goyaz está situada na encosta de dous morros e um profundo
valle. E' cortada em duas porções designa 'S pelo rio Vermelho,
sobra o qual existem tres pontes de madeira. Tem vários

edifícios sagrados e profanos muito bons para uma prov.
central. A egreja de Sant'Anna, que serve de cathedral, ó

espaçosa e tem um rico altar-mór com soberda columnata: a
egreja do Rosario é a immediata ; e depois delia a da Boa-



GOY

Morte, onde ha muitas pinturas a fresco, que apezar de não
serem chefes de obra, tecm bastante merecimento e graça. Os
outros quatro templos são menores. A capella de Santa Bar-
bara com os seus campanários está em uma posição extrema-
mente pittiiresca ; a cadêa, e casa do conselho levantadas em
uma elegante praça ornada de um chafariz de copiosas aguas

;

o palnoio do governo collocado no largo da Cathedral : o quartel
da tropa de linha ; a casa d;i junta da fazenda, e outra que
lhe fica immediata, .. e outras não são máos edifícios. A tota-

lidade das ca^as da cidade monta a 749 e os seus habitantes
permanentes a 4.000 almas. As ruas da cidade são muito bem
lançadas, e todas tem calçadas menos más. Pareoe-me que esta

cidade é muito doentia, pois vejo a maior parte do povo ama-
rello e com broncocelle. A pobreza aqui é extremamente grande
e bem raras casas se acham medianamente mobiliadas. Vejo
poucas lojas, poucas veadas, nenhumas officinas, poucos es-

cravos, e muita g-^nte branca em proporção da preta e parda...»
M. Auguste de Saint-Hilaire em sua obi'a intitulada Voyaye
av.x sources du Rio S. Francisco et ãans la provinee de Goya:-,

diz á p. 65 do vol. II o seguinte: « Bartholomeu Boeno, que
descobriu a província de Goyaz, lançou também os alicerces de

sua primeira capital. Depois de baver abandonado o logar
Perreirci, ediíico'.i uma casa junto á margem do rio Vermelho,
toraando-se esse logar a origem de uma aldèa, a que se deu o

uome de Sant'Anna. As autoridades do paiz fixaram ahi sua
residência, adquirindo desde logo o povoado grande impor-
tância e sendo SanfAnna erecta em villa por uma ordem real

de fevereiro de 1736. Não constituindo ainda esse território

uma província separada, o governador de S. Paulo, de quem
ella dependia, D. Luiz de Mascarenhas, Conde de Sarzedas, só

autorisou a elevação á villa em julho de 1739, dando a esta a
denominação de Villa Boa, da Goijaz em memoria de Boeno,
que havia siilo o fundador (Casal., Coroqr. 2.333.— Pizarro,

Mem. Hist. IX, 152 e segulnt- s.— Pohl. Rcise I, 332). Um
Dec. promulgado pelo rei D. João VI a 18 de setembro de
1818 elevou á categoria de cidade a capital da província, mas
em vez de chamal-a Cidadã Boa, denominou-a Cidade de

Goya:, que apresenta o grande inconveniente de ser a repetição

do nome de toda a província, e parece imaginado para fazer

esquecer um homem, cuja intrépida perst^verança accrescentara
á monarchia portugueza uma proviacia maior que a França, e

a quem deixaram morrer na indigência. Só a presença de ouro
poderia determinar a fundação de Villa-Boa, porque essa cidade,

situada por iô» 10' de lat. S, a 200 léguas da costa, em um
sitio estéril, longe de t.idos os rios hoje navegáveis, coramunica
difficilmente com as outras partes do império brazileiro ; não
tendo nem a vantagem de uma grande salubridade, e por certo

seria abandonada si não fòra a sede de todas as administrações
da província...» Foi creada paroohia pelo bispo frei Antonio
de Guadelupe em 1729. Villa com a denominação de ViUa-Boa
de Goya: pela Carta Régia de 11 de fevereiro de 1736 ; ins tallada

em 25 de julho de 1739 pelo governador D. Luiz de Mascarenh.is,
que nessa occasião fez erguer uma forca, uma cadeia e uma
egreja. A Carta de Lei de 17 de setembro de 1818 elevou-a á
categoria de cidade. O mun. além da parochia da cidade, com-
prehende mais a de N. S. do Rosario, N. S. do Rosario da
Barra, Santa Rita de Antas, N. S. do Ros:irio do Rio Claro,

N. S. do Pil ir do Ouro Fino. S. José de Mossamedes, S. Fran-
cisco de Assis de Anicuns, N. S. da Abbadia do Gurralinho,
Santa Maria do Araguaya, e Santa Leopoldina. O clima da
cidade é insalubre. Em 1879 dizia o presidente Dr. Arisiides de

Souza. Spinola : « Embora não tenha sido accommettida esta

capitai por epidemias, não se pôde consideral-a salubre. Desde
que cheguei a esta cidade incitou-me a curiosidade o grande
numero de pessoas atacadas de rachitismo, de idiotismo e de

bossio que aqui existem.» O Dr. Couto de Magalhães dizia em
1863 : « Quanio á salubridade não conheço, entre todas as povs.

por onde tenho viajado (e não são poucas) uma onde se reunam
tantas moléstias graves. Quasi que se pôde asseverar que não
exi-.te aqui um só homem são. A myelites, a hydropesia, a

hypertrophia de coração, as aneurismas, a lepra de tres espécies

diíferentes, a phtysica, as pneumonias, as febres paludosas, o

rachitismo e idiotismo, o bossio, a syphilis, e sobretudo, as

inflammações chronicas do estômago, figado e iniesiinos, ou
dizimam annualmente a população, ou enfraquecem-na e

enervam, de modo que, reproduzindo uma palavra verdadeira

e melancólica do finado lúspo, pôde-se dizer que aqui se escoa

a vida gemendo constantemente . »

GOYAZ, Nação indígena, outr'ora numerosa, que occupava

o sertão da capitania do mesmo nome, hoje Estado. Eram no-
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taveis por sua mansidão, côr clara è génio brando. Diz Milliet
de Saint Adolphe, que esta nação passa por ser o tronco de que
descendem os demais indios amigos da paz, que viviam sob o
governo de chefes independentes, mas que está hoje extincta,
ou delia existem mui poucos indivíduos.

GOYAZ. Ilha no rio S. Francisco, abaixo da villa do
Capim Grosso.

GOYO-COVO. Nome pelo qual é também conhecido o rio
Iguassu, no Estado do Paraná.

GOYO— EN. Passo no rio Passo Fundo, junto á sua foz; no
Estado do R. G. do Sul,

GOYO-EN. Vide Uruguay.

GOYTACAZ. Estação da E. de F. de Campos aS. Sebastião
no Estado do Rio de Janeiro, entre as estações de D. Anna e
Campo Limpo, 283 ^, 459 distante de Nyterõi, 2'í,650 de
D. Anna e 5is450 Campo Limpo.

GOYTACAZES. índios que se estabeleceram na parte da
costa do Brazil, comprehendida entre a bahia Formosa, 12
kils. distante de Cabo Frio, até ao Estado do E. Santo, e domi-
navam as margens do Parahyba do Sul. Situados entre inimi-
gos, tiveram de lutar, ao S. com os Tamoyos e ao N. com os
Tapanazes, que conseguiram repellir para o sertão, e dilatando
o seu domínio até o Cricaré ou S. Matheus, acharam novos
competidores nos Tupinínkins. Subdlvidiam-se em trescabildag
mais ou menos numerosas e mais ou menos fortes, conhecidas
por Goytacomopi, Goytacaguassú e Goytacajacoritó (Jaboatão,
Chronica, Digr. II. Est. VIII, p. 17; — Madre de Deus,
Memorias para a historia da Capitania da S. Viecntc. 1797.
Liv. I, p. 43.) Eram cheios de caridade uns para com os
outros e ainda para com os estrangeiros seus amigos, agrade-
cidos para com os seus bemfeítores aos quaes tributavam
sincera e verdadeira fidelidade. Segundo alguns autores eram
antrrfpophagos {Jaboatão, Madre de Deus, Simão de Vascon-
cellos); outros negam (Gabriel Soares).

GOYTACAZES. Pov. do Estado do E. Santo., no mun.
de Nova Almeida; na cabeceira do rio dos Reis Magos. Culti-
va cereaes.

GRABUSSU. Riacho do Estado das Alagoas, no mun. do
Penedo.

GRAÇA. Pov. no termo de S. Benedicto, do Estado do
Ceará, no sertão, a 24 kils. daquella freg., com uma capella.

GRAÇA. Bairro do mun. da Cotia no Estado de S. Paulo,
com uma esch. publ. creada pela Lei n. 233 de 4 de setembro
de 1893.

GRAÇA (N. S. da). Parochia do Estado do Pará. Vide
Belém.

GRAÇA. Ribeirão do Estado de Matto Grosso; é um dos pri-
meiros galhos do Sararé.

GRAÇA DA CAPELLINHA (N. S. da). Parochia do
'

Estado de Minas Geraes. Vide Capellinlia.

GRAÇA DA CAPUNGA (N. S. da). Parochia do Estado
de Pernambuco. Vide Capunga.

GRAÇA DA PRAINHA (N. S. da). Parochia do mun. da
Prainha, no Estado do Pará. Vide Prainha.

GRAÇA DA SÉ (N. S. da). Parochia do mun. de Belém,
no Estado do Pará. Vide Belém.

< GRAÇA DE CODAJAZ (N. S. da). Parochia do mun. de
Codajaz, no Estado do Amazonas. Vide Codajaz.

GRAÇA DE MARACAS(N. S. da). Parochia do Estado
da Bahia.- Vide Maracás.

GRAÇA DE S. FRANCISCO (N. S. da), Paroohia do
mun. de S. Francisco, no Estado de Santa Catharina.
Vide áí. Franoisoo.

GRAÇA DO aRARY (N. S. da). Parochia do mun. do
Arary, no Estado do Maranhão. Vide Arary.

GRAÇA DO ARROIO GRANDE (N. S. da). Paroohia do
mun. do Arroio Grande, no Estado do R. G. do Sul. Vide Arroio
Grande.

GB.AÇA DO MORRO DO CHAPÉO (N. S. da). Parochia
do Estado da Bahia. Vide Morro do Chapéo.
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GRAÇA DO MURICY. (N. S. da). Parochia do mim. do
]

Miirioy, no Estado das Alagoas. Vide Murioij . I

GRAÇA DO PARNAHYBA (N. S. da). Parochia do mun.
do Pai-nahyba ; no Estado do Piauhy. Vide Pai-nahyb:i,.

GRAÇA DO TREMEDAL (N. S. da). Parochia do mun. da
Bôa Vista, no Estado de Mina? Geraes. Vide Bôa Vista e

Tremedal

.

GRAÇAINHA (Sacco da). Reentrância no littoral do mun,
de Cabo Frio, do Estado do Rio de Janeiro, entre a ponta
do Campinho e a do Caldeiro.

GRAÇAS. Correg-o do Estado do Rio de Janeiro, banha a
freg. de Therezopolis e desagua no rio Paquequer. Nasce na
serra dos Órgãos.

GRAGHAIM, Arroio da Estado do R. G. do Sul; desagiia

pela costa de O. da lagòa dos Patos.

GRACIAISTO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, banha
o mun. do Turvo, reuiíe-se com o ribeirão do Chaves, e,

Junctos, vão desaguar com o nome de Cachoeira na margem
dir, do rio Grande, abaiso da confluência do Ayuruoca (Res-
posta ao Quest. da Biblioth. Nacional).

GRACIOSA. Arraial do Estado da Bahia, no mua. de Va-
lença .

GRACIOSA (S. João da). Log. do Instado do Paraná no
mua. de Morretes ; com uma esoh. publica.

GRACIOSA. Riacho do Estado do Maranhão, desagua no
rio Parnahyba pouco acima dos remansos denominados Pelados
e Comboieiro. Defronte de sua barra, flca no rio Parnahyba
um rochedo denominado Pedra da Graciosa (Antonio Tavares
da Costa. Relat, da viagem no alto Parnahyba 1874).

GRACIOSA. Rio do Estado da Bahia, entre a com. de Va-
lença e a de Taperoá.

GRACIOSA. Assim denominava-se uma fazenda situada
á margem esq. do rio Capim e pertencente á Santa Casa da
Misericórdia da cidade de Belém do Pará. Tinha em frente,
na margem opposta do rio, um grande caçoai.

GRACIOSA. Estrada de rodagem, a segunda da Republica,
no Estado do Paraná. Macadamisada em toda sua extensão.
Grande numero de vehiculos a percorrem fazendo o trafego
entre Curytiba e Antonina. As suas obras para a subida da
Serra do Mar aão importantes e devidas á pericia do enge-
nheiro Rebouças.

GRACUHY. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aff. da margem
dir. do rio Jacupiranga. Banha o mun. de Iguapé.

GRADAHUS. Nação indígena da familia tapuya. « Tem
suas aldeias distantes do Araguaya para o Oco. tres dias de
viagem, em umas grandes mattas. São esses indios temíveis
para os Carajás (Dr. Rufino Segurado).

GRADAHUS (Serra dos). Assim denominam desde as ori-
gens dos rios Fresco e Aquiquy á extremidade septentrional
da grande cordilheira do Roncador, que se prolonga desde as
serras de Cuyabá, margeando a esq. do rio Manso ou das
Mortes, e o Araguaya até á confluência do Tocantins, no pa-
rallelo 5°. Perto do parallelo 9° e meridiano 7" 20' nascem,
contravertèntes, aquelles dous rios Fresco, aff. do Xingú, e
Aquiquy, do Araguaya, limites do Estado de Matto Grosso
com o do Pará. (Dr. S. da Fonseca. Dico. cit.)-

GRADE. Pequeno rio que banha o mun. da Capital do Estado
do E. Santo.

GRAGOATA. Ponta na enseada do Rio de Janeiro, na cidade
de Nyterõi. Neila jaz um antigo forte, desarmado em 1831
pela regência e reparado depois da questão Christie. Ao N.
dessa ponta fica a da Armação, limitando ambas a enseada,
chamada outr'ora da Praia Grande. E' também denominada
Carauatá. Nesse for'e distinguio-se muito o batalhão académico,
por occasião da revolta de parte da marinha em 1893 e 1894.

GRAHÚ. Rio do Estado do Parahyba do Norte, desagua no
mar entre a barra de Goyanna e a do rio Guajú, E' navegável
por barcaças, na extensão de seis a 10 kilometros.

GRAIPÚ. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aff. do
rio_Correttte Grande. Banha a cidade de S. Miguel de Gua-
nhães. Recebe o Aricanga.

GRAJAHÚ. Cidade e mun. do Estado do Maranhão, na
com. de seu nome. Orago Senhor do Bom Fim e diocese do
Maranhão. B'oi fundada em 1811 por Antonio Francisco dos
Reis, sendo destruida em 1811 pelos indios ferozes que habitavam
o interior do Estado. Tentou-se mais tarde restaural-a, dan-
do-se-lhe o nome de S. Paulo do iVorte, mas essa tentativa não
surtio effeito porque os novos habs. receiaram morrer ás

mãos dos selvagens. Conseguio-se afinal estabelecer a pov.
actual na margem dir. do rio Grajahú, a 467 1úls. da Capital,
Com o nome de Chapada foi creada pirochia pela Lei Prov.
n. 7 di 29 de abril de 1835, elevada á categoria de villa pela
mesma Lei n. 7 e á de cidade com o nome de Grajahú p?la
de n. 1.22Õ de 7 de abril de 1831. Está situada a 7° 27' de
Lat S. e Long. approsimada de 1° 47' Oeste, em uma bella

planície que domina o rio Grajahú. A criação de gado em
grande escala constilue a riqueza do mun., e, comquanto o

terreno seja mui fértil, a agricultura é acanhada. Foi creada
com. com o nome de Gliapadi pela Lei Prov. n. 113 de 31
de agosto e de 1841 com o de Grajahú pela de n. 1.034 de 17 de
julho de 1873 e classificada de primeira entr. pelo Dso.n. 5.-^09

de 17 de setembro do mesmo anno. Tem eschs. publs. de
iast, prim., uma das quaes creada pela Lei Prov. n. 55 de 22
de maio de 1838. Agencia do correio.

GRAJAHÚ. Rio do Estado do Maranhão, aff. da margem
esq. do Mearim. Banha a cidade do Grajahú, antiga villa da
Chapada. Foi a primeira vez navegado pelo alferes de milícias

Antonio Francisco dos P^eis, que desceu por elle a 14 de março
de 1811 em pequenos barcos, que para esse lim fabdoou no
porto da fazenda denominada Chapada, pertencente a Manoel
Valeniim Fernandes, « Pvepetiu elle, diz o capitão Paula
Andrade, com maior vigor a viagem e, para que com mais
facilidade se podessem continuarem qualquer tempo, povoaram
elle e outros o mesmo pôrto da Chapada, na ribanceira leste

do dito rio, fabricando casas para vivenda e deposiios para o

sal ou géneros de que já alli vinham prover-se os moradores das
outras ribeiras visinlias, chegando ao numero de 40 pessoas as

que, no dito pòi'to, logo áquelle primeiro passo se propuzeram
a habitar... Ciosos os indios Timbiras e Piocobgés, nação
estabelecida da outra parte do mesmo rio, pelos progressos da
nova povoação, resolveram livrar-se delia e o fizeram queimando
vivas 38 pessoas dentro das suas mesmas habitações, a que
barbaramente pozeram fogo e ás mesmas embarcações, abicadas

na praia...» O Visconde de Saint Amand, encarregado da
exploração do rio Mearim, apresentou um importante Relat.,

do qual o illusfre presidente do Maranhão, Antonio Candido
da Cruz Machado, fez resumes importantes e interessantes. No
notável J?t'/at. desse laboriosoex-senador, apresentado á Assem-
bléa Provincial do Maranhão, em 1856, lè-se á pag. 107 o

seguinte: « Grajahú. Tem duas nascentes: a primeira dista

da do Mearim quatro léguas a O. ; a segunda, légua e meia
além : com 115 ieguas de curso, por causa das sinuosidades,

em menor nnmero comtudo do que as do Mearim, cooflue neste

20 '/í léguas de curso acima de sua foz. A navegação deste rio

até á Villada Chapada é boa na estação invernosa ; no verão,

porém, torna-se difflcil por se descobrirem diversas cachoeiras

tanto áquem do porto de Aritohy como além até á Chapada.
Abaixo desta villa, pouco mais de seis léguas, conflue no
Grajahú o rio Sant'Anna, que dá navegação a pequenos barcos

na distancia de oito léguas a!é á fazenda da Torre da Lua;
e a 12 léguas da confluência deste fica a tapera do antigo pre-

sidio Leopoldina.»

GRALHA. Ribeirão do Estado de Santa Catharina, aff. do

rio do Peixe, que o é do Piçarras.

GRAMMA. Parochia do Estado de Minas Geraes, no mun.
do Abre Campo. Orago Santo Antonio e diocese de M.irianna.

Simples pov. pertenceu á freg. da Conceição do Casca, da
qual foi desmembrada e incorporada á do Juquery do termo de

Ponte Nova pela L-^i Prov. n. 1.550 de 20 de julho de 1868,

que elevou-a á categoria de dist. Foi creada parochia pelo

art. I da Lei Prov. n. 2.657 de 4 de novembro de 1880. Sobre

suas divisas vide : art. I § II da Lei Prov. n. 3 053 de 28 de

outubro de 1882. Tem duas eschs. publs. de insl. prim , uma
das quaes creada pelo art. II da Lei Prov. n. 2.765 de 13 de

setembro de 1831. Agencia do Correio. A Lei Prov. n, 3.712

de 27 de julho de 1889 incorporou-a ao mun. do Abre Campo.
E' banhada pelo córrego Santo Antonio. Além da matriz, tem

no cimo de um monte visinho ao arraial, uma egreja ainda em
construcção e dedicada a Santa Ephigenia, muito venerada

pelo povo.



GRA — 100 — GRA

GRAMMA. Pov. do Estado da Bahia, na fi-eg. de Santo
Antonio do Pará-mirim.

GRAMMA. Pov. do Estado do Rio de Janeiro, na freg. da
Encrnzilhada. Tem umas 30 casinhas, porém quasi todas
abandonadas.

GRAMMA. Log. do Estado do Rio de Janeiro, na freg.
da Bemposta, á margem do rio Paraliyba do Sul.

GRAMMA. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no alto da
serra do Mar, entre Rodeio e Sacra Família, á margem da es-

trada que vae para Vassouras. Ahi nasce um braço do rio dos
Macacos.

GRAMMA. Log. do Estado de S. Paulo, no mun. do Para-
liybuna.

GRAMMA. Log. do Estado de S. Paulo, no mun. de S. Se-
bastião do Tijuco Preto.

GRAMMA. Pov. do Estado de S. Paulo, no mim. de Ca-
conde, com uma capella consagrada a S. Sebastião.

GRAMMA. Dist. do mun. de Queluz do Estado de Minas
Geraes.

GRAMMA. Log. do Estado de Minas Geraes, no dist. de
Blalacacheta e mun. de Theophilo Ottoni.

GRAMMA. Dist. do mun. de Juiz de Fóra, no Estado de
Minas Geraes; com uma escb. publ. de inst. prim., creada
pela Lei Prov. n. 2.917 de 26 de setembro de 1882.

, GRAMMA. Pov. do Estado de Minas Geraes, a nove kils.

> da freg, do Carmo do Campo Grande, no mua. de Tres Pontas.

GRAMMA. Serra do Estado do Rio de Janeiro, no mun. de
Santa Maria Magdalena.

GRAMMA. Morro no mun. do Bom Successo do Estado de
Minas Geraes.

GRAMMA. Serra do Estado de Minas Geraes, nas divisas
da freg. de N. S. da Gloria.

GRAMMA. Igarapé do Estado do jAmazonas, no Remanso
Puraqueqiiara e mun. da capital.

GRAMMA. Rio do Estado de Minas Geraes, aff. da margem
esq. do Parahybuna.

'

GRAMMA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, banha o
mun. de Piumhy e desagua no rio Capitinga.

GRAMMA. Córrego do Estado de Minas Geraes, afT. do rio

Musambo, nas divisas de S. Joaquim da Serra Negra.

GRAMMACHO. Porto no rio Parahyba, mun. de Campos
e Estado do Rio de Janeiro.

GRAMMACIO. Diz Ayres do Casal que assim denominava-
se Villa Flòr, hoje Canguaretama ; no Estado do R. G. do
Norte.

GRAMMACIO. Riacho do Estado do Ceará, no dist. de
Arronches.

GRAMMADINHO. Pov. no mun. de Itapetiniiiga do Es-
tado de S. Paulo, banhada pelo rio Capivary : com uma esch.
publ. de inst prim. Cultura de algodão, fumo, feijão, milho.
Dista uns 22 kils. da cidade de Itapetininga, e 15 da freg. de
S. Miguel Archanjo.

GRAMMAME. Pontal do Estado do Parahyba do Norte.
Fica ao S. do cabo Branco.

GRAMMAME. Rio do Estado do Parahyba do Norte, entri

a freg. deltambé (Pedidas de Fogo) em Pernambuco e o Estado
do Parahyba. E' navegável por barcaças. Desagua na parte da
costa comprehendida entre a barra de Goyanna e a do rio

Guajú.

GRAMMAME. São assim denominadas umas barreiras si-

tuadas enrre a barra de Goyanna e a do rio Guajú. São claras,
baixas e muito eguaes e, no centro, cortadas pelo rio do seu
nome.

GRAMMAS. Rio do Estado de Minas Geraes, banha o mun.
da Boa Vista e desagua na margem dir. do Bonito, aff, do
Jaouhipe (Inf. loc).

GRAMMINHA. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no mun.
do Rio Claro. I

GRAMMINHA (S . Vicente da). Pov. do Estado de Minas-
Geraes, na freg. de S. Miguel do Araponga.

GRAMUTÉ. Riacho do Estado do E. Santo ; atravessa a
estrada de Santa Cruz ao Riacho. Desagua no oceano.

GRANADEIRO. Ilha no mun. de Remanso do Estado da
Bahia, no rio S. Francisco.

GRANDE. Ilha do Estado do Maranhão, no mun. de Mi-
ritiba.

GRANDE. Ilha do Estado das Alagoas, no rio S. Francisco,
cerca de 12 kils. abaixo da cidade do Penedo. Pertence aos
frades benedictinos.

GRANDE. Ilha do Estado da Bahia, no mun. da Barra do
Rio de Contas

GRANDE. Ilha no rio S. Francisco, pouco abaixo da cidade
do Penedo. Pertence aos frades de S. Bento. Cria bastante
gndo. Com o nome de Grande existem diversas ilhas esparsas
pelo caudaloso rio S Francisco, principilmsate nas proximi-
dades de Chique-Chique, Joaseiro, Capim Grosso e Remauso.

GRANDE. Ilha no rio S. Francisco, á esq., abaixo de Joa-
seiro e próxima das ilhas do Ina-á, do Domingos, do F^ortes e
do Martins (Inf. loc).

GRANDE. Ilha do Estado do E. Santo, no rio Doce, junto á
dos Pi'azeres e defronte da sesmaria de Francisco Benedicto de
Almeida. (Dico. Geogr . da Província.)

GRANDE. Ilha do Estado do Rio de Janeiro, pertencente ao
mun. de Angra dos Reis. Vide Ilha Grande.

GRANDE. Ilha no rio Jacuhy, entre a foz e a villa do Tri-
umpho

;
no Estado do R. G. dd Sul.

GRANDE. Serra do Estado do Pará, no mun. do Al-
meirim.

GRANDE. Serra do Estado de Pernambuco, no mun. de
Quipapá.

GRANDE. Serrado Estado das Alagôas, no mun. do Passo
do Camaragibe. Ha uma outra serra com o mesmo nome no
mun. da Victoria.

GRANDE. Morro do Estado do Rio de Janeiro, na freg. do
Pilar.

°

GRANDE. Morro do Estado de S. Paulo, no mun. de S. João
do Rio Claro.

GRANDE. Morro do Estado de S. Paulo, no mun. de Santa
Isabel.

GRANDE. Morro do Estado de S. Paulo, no mun. de Bra-
gança, ao Sul.

GRANDE. Morro no mun. de Guaratuba e Estado do
Paraná

.

GRANDE. Morro do Estado de Minas Geraes, na freg. do
Campestre e mun. de Caldas.

GRANDE. Morro do Estado de Minas Geraes, no mun. de
S. Gonçalo do Sapucahy. Sobe-o quem se dirige de S. Vicente
para a freg. de S. Gonçalo. E' de diíRcil accesso.

GRANDE. Morro na freg. de Santa Rita do Rio Abaixo ;

no Esiado de Minas Geraes.

GRANDE. Morro do Estado de Goyaz, ao S., próximo do rio

Veríssimo. E' alto e offerece lindos golpes de vista. Junto a
elle corre o ribsirão de Antonio Thomaz.

GRANDE. Igarapé do Estado do Pará, banha o dist. de
Beratica do muu. da capital e desagua na margem esq. do rio

Santa Rosa, trib. do rio Maguary.

GRANDE. Rio do E5tado do Pará, aff. do Caeté. Banha a
cidade de Bragança pelo lado do N., olTerecendo á pop. a
melhor agua potável e os deliciosos banhos conhecidos por
banhos do Rio Grjnde (Inf. loc).

GRANDE. Rio do Estado do Mai-anhão, separa a villa do
Paço da freg. de S. José dos índios e desagua na bahia de
Curupú.

GRANDE. Riacho do Estado das Alagôas, desagua na
margem esq. do rio S. Francisco, defronte do morro do Gavião,
que fica do lado dir. do rio, « Abaixo da barra do dito Riacho
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Grande, diz Halfeld, acha-se, encostado ao barranco da margem
esq. um banco de arêa,e sobre o barranco o Sitio da Quixabeira
e immediatamsnte abaixo deste o morro do Cassiiqui.»

GRANDE. Rio do Estado da Baliia, um dos mais impor-
tantes tribs. do S. Francisco, não só pela extensão como pela
combinação das correntes navegareis que tem. Até á villa de
Campo Largo pôde ser navegado por navios de tres a quatro
pés de calado. A largura média é de 318 pés, a profundidade
de 10 e a velocidade de dous pés e quatro pollegadas por segundo.
Não ha obstáculo algum nessa extensão, nem mesmo 80 millias
além entre Campo Largo e Limoeiro, este ultimo trecho já é

um pouco mais difficil em consequência de curvas apertadas do
rio. Seus principaes aífs., todos da margem dir., são o das
Fêmeas, das Ondas, Branco e Preto. Era sua foz acha-se
assente a importante cidade da Barra. Banha os muns.da Barra,
Canpo Largo, Angical e Barreiras.

GRANDE. Rio do Estado da Bahia, nasce em uma lagôa
pi'oximo ao morro do Vigário Barral (antiga residência de um
sacerdote desse nome), volteia-o em mais de uma légua e des-
emboca no rio Gongogi pela margem esquerda.

GRANDE. Rio do Estado da Bahia, nasce na serra da Cha-
pada ou do Sincorá, recebe o rio Cochó abaixo da villa Bella
das Palmeiras, depois do que toma o nome de Santo Antonio,
com que vae desaguar no Paraguassú.

GRANDE (Rio). Na freg. do E. Santo da Velha Boipeba,
no Estado da Bahia. E' um braço que destaca-s? do rio Jequié
e entra no mar. Recebe o rio Pequeno.

GRANDE. Rio do Eslado da Bahia, verte das serras que
dividem o mun. de Jaguaripe do de Maragogipe pelo lado do N.,
recebe o Pequeno, Carnassari e o Quacimba e desagua no es-
treito que fica entre a ilha de Itaparica e o continente.

GRANDE. Rio do Estado do E. Santo, no mun. de Gua-
rapary. Atravessa a pov. do Rio Grande e vae desaguar no rio
Bení^ente.

GRANDE. Rio do Estado do Rio de Janeiro, banha os muns.
de Cantagallo e Santa Maria Magdalena, reune-secom o Negro,
tomando dahi o nome de Dous Rios com o qual vae desaguar
no Parahyba pouco acima da cidade de S. Fidélis. Em suas
margens ha muitas e importantes fazendas. Recebe o Bengalas,
ribeirões dos Passos, de S. Lourenço, das Neves e diversos
outros.

GRANDE. Rio do Estado do Rio de Janeiro, no mun. de
Paraty.

GRANDE. Ribeirão do Estado de S. Paulo, banha o mun.
da Piedade e desagua no rio Sarapuhy.

GRANDE. Rio do Estado de S. Paulo, nasce nas proximidades
da estação do Alto da Serra, e desagua na margem esq. do Tietê.
Recolhe as agua? dos rios Pequsno, Mboy-Guassú, Pirajuçara e
Jaguaré.

GRANDE. Ribeirão do Estado de S. Paulo, a£F. da mar-
gem dir. do Capivary, no mun. deste nome.

GRANDE. Ribeirão do Estado de S. Paulo; desagua na
margem esn. do rio Parahyba do Sul próximo á foz do Cropo-
tuba, que desagua na margem opposta.

GRANDE. Ribeirão do Estado de S, Paulo, desce do Cor-
covado, banha o mun. da Natividade e desagua no rio Para-
hybuna.

GRANDE. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aí!', do rio Ju-
quiá. Recebe o ribeirão do Campo e o córrego do José Paes.

GRANDE. Ribeirão do Estado do Paraná, corre entre os
muns. de Votuverava e Booayuva e desagua no rio da Onça.

GRANDE. Ribeirão do Estado do Paraná, aff. da margem
esq. do rio Cubatão-mirim.

GRANDE. Rio do Estado de Santa Catharina, aff". da mar-
gem esq. do Itapocú (Inf. loc).

GRANDE. Rio ou antes sangradouro que communica a
lagoa dos Patos com o Oceano, om.le desagua aos 32" 6' 50" de
Lat. S. e 8" 57' 59" de Long. O. do Pv.io de Janeiro. Seu curso
é de 72 kils. Banha a cidade do Rio Grande e a villa de S. José
do Norte, aquella situada na margem óccidental e esta na
oriental. E' no extremo desta margem que se acha situada a
praticagem da barra. O rio é, em geral, pouco profundo. Sua
barra é bastante perigosa.

GRANDE. Rio dos Estados de Minas Geraes e S. Paulo:
nasce no primeiro, na serra da Mantiqueira, no Mirantão, e
depois de percorrel-o em uma grande extensão separa-o 'do
Estado de S. Paulo até unir-se ao Paranahyba. perdendo então
o nome de Grande pelo de Paraná. Henrique Gerber, em suas
Noções geographioas e Ojdministratioas da provinda de Minas
Geraes, diz: « Este rio (o Grande) nasce na serra do Itatiaiossú,
no mun. de Ayuruoca, e depois de ter corrido cerca de 20 léguas
em um rumo de NNE. muda sua direcção para o ONO.
até á confluência com o Paranahyba. O seu curso, desde a
nascente até á barra do Paranahyba, é de 205 léguas, sendo a
distancia recta entre os mesmos pontos de 130 léguas. A sua
largura no arraial do Livramento é de 20 braças, pouco acima
da cachoeira da Bocaina, de 150 braças e na cachoeira de Ja-
giiara de 334 braças. Existem no seu curso varias cachoeiras,
como a da Bocaina ao pé da serra do Piumhy, a dos Crimi-
nosos duas léguas acima da barra de Sapucahy. as Pedrosas e
a cachoeira do Jaguara tres léguas acima do porto da Rifaina.
Os seus principaes tribs., contados da sua origem, são: Ayu-
ruoca (esq.), Angahy (e.l, das Mortes (dir.), Jacaré (d ), Lam-
bary (d.), Sapucahy Grande (e.), Uberaba (d.), Santo Ignacio (d.),

Verde id.), Sapucahy-mirira, vindo do lado de S. Paulo (e.),

Mogy-guassú de S. Paulo (e.), Paranahyba (d.) » Segundo o Dr.
Eduardo José de M^jraes {Navegação interior do Brazil, 1869) o
curso total do rio Grande é de 4.560 kils. ou 821 léguas. Aftigura-se-
nos possível a communicação do rio Grande com o S. Francisco
por dous meios diíTerentes: o i" consiste em um canal que ligue
as a2:uas do rio Piumhy, aff. do rio Grande, com as do ribeirão
d'Agua Limpa, aff. do S. Francisco, sendo aberto nos Cabrestos,
linha de divisão das aguas, na extensão de menos de nove
kils.; sendo a extensão entre a margem do S. Francisco e a do
Rio Grande de pouco mais de 70 kils.; o 2' consiste egual-
mente na abertura de um canal que una as aguas do Cape-
tinga e S. Miguel (que nascem do lad ) do N. da serra do
Piumhy), lendo esse canal cerca de 12 kils. O primeiro desses
meios, tem o inconveniente de não oflferecer navegação sufli-

ciente a barcos maiores, bem que a distancia entre os dous
grandes rios seja menor ; o segundo, não obstante a distancia
entre os dous grandes rios ser maior, dará melhor navegação
por terem os rios S. Miguel e Capatinga maior volume de aguas
e ainda porque o Capetinga já é navegável. — Além dos rios

acima citados, o Grande receba o Capivary, os ribeirões Ver-
melho, Tanque, dos Cavallos, Extrema Grande (estes dous do
mun. de Passos), Imbutaias, Tremedal, Piumhy, Macuco, Tris-
tão, Chácara, Mandioca, Rosario Velho, Machado, Cervo, Tres
Barras, Agua Limpa, Palmeiras, S. Francisco, Burity, Baga-
gem (estes dous do mun. de Uberaba), córrego Criminoso, Santo
Antonio, Engenho, Fundo, Vaccas e Chaves. Nelle fica a ca-
choeira da Bocaina. O Dr. Modesto de Faria Bello, engenheiro
do 4° districto de Obras Publicas do Estado de Minas Geraes,
diz em seu Relat. de 1873 o seguinte: «Este rio (o Grande)
entra neste districto na confluência do rio Jacaré, freg. de
Campo Bello, corre na direcção geral de E. p:ira O. limitando

o mesmo districto pelo lado do O. até á confluência cim o rio

Paranahyba. Da barra do ribeirão Vermelho á cachoeira da
Bocaina, na extensão de 30 '/a l''guaí, está estudado este rio

e reconhecido que é nelle praticável a navegação de pequenos
barcos. Cerca de metade desta extensão o -rre costeando este

districto. A cachoeira da Bocaina consta de tres quedas prin-

cipaes, regulando 4™ de differença de nivel de uma a outra

na extensão de cerca de 300". As margens alli são rochedos

escarpados por serem as extremidades das serras do Piumhy e

da Boa Esperança que se fronteiara, e por isio difficultariam

o recurso de um canal lateral, quando a repetição de cachoei-

ras dal li para baixo não obstassem levar além a navegação. »

Alé!Ti das cachoeiras acima citadas notam-se a da Ponte Nova,

do Varador, a de S. Migiel, a dos Pilões, etc. Navegado desde

a barra do ribeirão Vermetho até a barra do Capitingapor
vapores da Companhia Oeste de Minas. Percorre uma zona

tão fortil em café como a do Oeste de S. Paulo. Produz esta

zona também canna de assucar e fumo.

GRANDE. Ribeirão do Estado de Minas Geraes. banha o

mun. do Prata e desagua no rio deste nome.

GRANDE, Córrego do Estado de Minas Geraes, banha a

freg. de Serranos e desagua no rio Ayuruoca.

GRANDE. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, rega o mun.
do Piumhy e desagua no rio Grande, no lugar denominado
Mundo Novo.
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GRANDE. Córrego do Estado de Minas Gei-aes, no mun.
de Manhuassú. Desagua no córrego do Esbirro.

GRANDE. Correge do Estado de Minas Gerae?, banha a freg.

do Abre Campo e desagua no rio Casca.

GRANDE. Córrego do Estado de Minas Giraes, r^une-se ao
ribeirão do Retiro e juntos vão ao rio Pardo.

GRANDE. Córrego do Estado de Minas Geraes, entra Santo
Antonio do Rio Acima e Gongonlias do S ibará. Nascè no sitio

de João Ribeiro e desagua no ribeirão dos Macacos.

GRANDE. Con-ego do Estado de Minas Geraes, ali. do rio

Gavião e este do Muriahé.

GRANDE. Córrego do Estado de Minas Geraes, banlia o

mun. do Abaeté e desagua no rio Borracliudo.

GRANDE. R,ibeirão do Estado de Goyaz, no mun. da Bôa
Vista, na estrada que da cidade segue para a pov. de S. Vi-
cente do Araguaya.

GRANDE. Ribeirão do Estado de Goyaz, aff. da margem
dir. do rio Criiá-mirim.

GRANDE. Ribeirão do Estado de Matto Grosso, aff. dir.

do rio Paraná, entre o ribeirão do Bebedouro e o salto de

Urubupongá.

GRANDE. Lngòa do Estado do Maranhão, no mun. do
Loreto , entre os rios Parnahyba e Balsas.

GRANDE. Lagôa do Eítado do Maranhão, a36kils. a leste

da villa de Miritiba.

GRANDE. Lagja do Estado do Maranhão, na freg. do

Burity.

GRANDE. Lagôa do Estado do Ceará, no mun. de Ar-

neiroz, no rio Jaguaribe.

GRANDE. Lagôa do Estado do Ceai'á, no mun. de Santa
Quitéria.

GRANDE, Lagôa do Estado de R, G. do Norte no mun.
de Touros (Inf. loc).

GRANDE. Lagôa do Estado do Ceará, abaixo da cidade de
Sobral cerca de 12 kils,

GRANDE. Lagôa no mun. de Bom Conselho do Estado de
Pernamb ico (Inf. loc).

GRANDE. Lagôa do Estado de Sergipe, no mun. de
Siriry

.

GRANDE. Lagôa do Estado da Bahia, no mun. do Morro
do Chapéo.

GRANDE. Lagôa do Estado da Bahia, no mun. de Caeteté.

Desagua no rio Verde Pequeno e recebe o rio denominado Covas
de Mandioca.

GRANDE, Lagôa do Estado de S. Paulo, formada na margem
esq. do Parahyba, pouco acima da foz do Quaratingueiá. E'
toda coberta de guapé, muito piscosa e t?m cerca de um kil.

de est3nsão. Dizem ser o antigo leito daquello rio.

GRANDE. Cachoeira no rio do Sul, oito kils. acima da
cachoeira Secca e uns 5)3 metros acima da barra do ribeirão do
Nascimento; no mun. no Prado e Estado da Bahia.

GRANDE DE BAIXO. Ribeirão do Estado da Bahia, banha
o mun. do Prado e dssagui. na margem dir. do rio Jucurucú,
seis kils. abaixo das Duas Barras.

GRANDE DE CIMA. Ribeirão do Estado da Bahia, banha
o mun. do Prado e faz barra na margem dir. do rio do
Norte.

GRANDE DO ARAPIRANGA. Ilha do Estado do Pará,
no mun. de Quatipurú.

GRANDE DO PAULINO. Ilha do Estado do Maranhão,
ao N. O. do grupo do Carrapato, entre a barra de Melancieiras
e a da Tutoya. Tem 18 kils, de comprimento e 10 de largura.
Suas terras são muito férteis e dão óptimo algodão.

GRANDE ORIENTE. Log. do Estado do Amazonas, no
mun. da Labrea, no rio Pahuiny.

GRANGEIRAS. Pov. do Estado de Minas Geraes, no mun.
de Ouro Preto e freg. de S. Barttholomeu.

GRANGEIRO. Rio do Estado do Ceará, no mun. do Crato,
um dos abundantes correntes do Araripe, que regam o valle do
Cariri ; banha a cidade do Crato e forma uma das cabeceiras do
Salgado.

GRANGOGY. Rio do Estado da Bahia, banha o mun. da
Barra d.) Rio de Contas e desagua no rio deste nome. Fórma
em seu c irso uma cachoeira denominada Pancada Alta (Inf. loc.)

GRANITO. Villa e mun. do Estado de Pernambuco, na
cora. ds seu nome, assente em uma planicie na margem esq.
do riacho da Brigida. Bom clima, quente e saudável; terreno
secco e fértil nas proximidades da serra do Araripe. Criação
de gado. Lavoura de cereaes, canna, algodão e fumo. Dista
805 kils., pouco mais ou menos, da Capital, Orago N.S. do Bom
Conselho e diocese de Olinda. Da legislação provincial consta o
seguinte: a Lei n. 150 de 30 de março de 1846 creou uma villa
na pov. do Exti; a de n. 548 de 9 de abril de 1833 transferio
a sela do termo do Exú para a pov. do Granito, do mesmo
termo, soba denominação de villa do Granito; a de n. 1.042
de 13 de maio de 1872 creou a freg. do Exú com a invocação de
Bom Jesus dos Aflliclos e preceituou que (içasse essa freg. des-
membrada da do Granito, que continuaria a subsistir com a
invocação de N. S. do Bom Conselho; a de n. i.0õ7 de 7 de
junho do mesmo anno de 1872 incorporou o termo do Granito
á com. de Ouricury ; o art. II da de n. 1.591 de 21 de junho
de 1881 creou a com. do Exú, composta dos termos de Exú e

Granito, a de n. 1.725 de 23 de abril de 1883 transferio para
Grauito a séde da com, do Exú. Seu raun, foi installado em
27 de julho de 1863. Tem duas eschs. publs. de inst. prim.,
creadas pelas Leis Provs. n. 153 de 31 de março de 1846 e n. 598
de 13 de maio de 1864. Acenda do Correio. Sobre suas divisas
vide, entre outras, as Leis Provs. n. 1.042 de 13 de maio
da 1872 e 1.220 de 21 de junho de 1875. Foi classificada com.
de primeira entr. pelo Dec. n. 75 de 21 de dezem.bro de 1889.
Comprehende o pov. Baixio.

GRANJA. Cidade e mun. do Estado do Ceará, séde da
com. de seu nome, atravessada pelo rio Coriahú, distante 36
kils. do porto. A posição dessa cidade, perto das nascentes da
serra da Ibiapaba e de um dos bons portos do norte da Repu-
blica ao qual acha-se ligada por uma e.=trada de ferro, assegu-
ra-lhe uma extraordinária prosperidade. «Seu território, diz
o senador Pompeu, em grande parte é do littoral, em outra
montanhoso, e era outra de sertão, onde se cria gado ; tanto nas
praias como nas serras plantam-se legumes, mandioca, canna e

algodão. Seu terreno tem minas de salitre em varias partes, de
prata no serrote de Ubajarra, onde houve no século passado
uma mineração por ordem regia, e até ouro se tem encontrado
no logar em que está a cidade. No brejo do Burity, a sete léguas
da cidade, ha um logar em que de tempjs a tempos arde um
fogo subterrâneo, fazendo fendas no solo, por onde sahe espesso
fumo, também se tem sentido naquella cidade vários ligeiros

tremores de terra, havendo noticia dequati'o, nos annosde 1810,

1846, 1851 e 1855.» Na Ireg. da Gianja abunda a seringueira e

a famosa arvore do sèbo, importada das índias pelos jesuítas

em principio? do século passado, de cujo fructo extrahe-se facil-

mente uma substancia oleosa, de que se servem os moradores
para luz e sabão. Sua pop, entrega-se a misteres diíferantes,

conforme a parte do mun. que habita : assim a dos campos appli-

ca-se á criação de gado, a das serras á lavoura, a da cidade ao
commercio e a do littor il á pescaria. A egreja matriz tem a
invocação de S. José e depende da diocese do Ceará. Por Pro-
visão de 30 de agosto de 1757 foi desmembrada da freg. de Sobral
e creada pai^ochia com a invocação de S. José. Foi elevada á
villa pjr Ordem do capitão-general de Pernambuco, de 5 de
julho de 1779 (Pompeu) ou por Alvará de 27 de junho de 1776
(secundo o Relat. da Estatística da Capital i^ederal). Cidade
por Lei Prov. 692 de 3 de novembro de 1854. B' com de segunda
entr. creada pela Lei Prov. n. 257 de 23 de novembro de 1842 e

clas3iflca'la pdos Dacrs. n. 687 de 26 de julho de 1.85) e 5.195 de
11 de janeiro de 1873. Sobre suas divisas vide Leis Provs. ns. 139

de 10 de setembro de 1838; 193 de 4 de janeiro de 1810 ; 349 de 11

de agosto de 1845; 463 e 471 de 29 de agosto de 1848; 549 de 7
de novembro de 1851. 1.082 de 4 de dezembro de 1863; 1.115 de
27 de outubro de 1%44 ; 1.923 de 21 de setembro de 18-50, Compre-
hende a^ povs. Iboassú e Ubat'iba. Agencia do Correio. Segundo
o recenseamento feito em 31 de dezembro de 1891 neste Estado
a pop. da com. era de 55.346 habs. Sobre a cidade da Granja
assim se expressa o Sr. Antonio Bezerra de Menezes ( Obr. cit.)

« A vista em geral (da cidade) é tristonha, por certo ar de an-
cianidade que apresentam os prédios. Occupa grande extensão,
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com boas praças, largas e espaçosas; mas notei que á excepção
da rua principal, que a atravessa de N. a S., ligada ao meio por
uma pequena ponte de madeira, onde se encontram algumas
casas de boa apparencia, a mais edificação é inferior. Logares
ha, onde parece que se conservam os velhos casebres com que
se erigiu o antigo pov. do Macavoqiieira, que por Alvará de
27 de junho de 1776 foi elevado á villa da G-ranja, e mais tarde

á cidade em 1856. Em 107 annos de existência p.)uco tem pro-
gredido a cidade da Granja, a despeito da excellencia de seu
terreno. Alguns sobrados que ainda ha pouco aqui se viam,
cahem em ruinas e são demolidos para em seu logar levanta-
rem-se casas térreas... Granja estacionou, e mais do que outro

qualquer ponto do int?rior, vae decahindo consideravelmente,
devido talvez á aproximação do Camocim, que lhe rouba as
fontes de riqueza, attrahindo todo o commerciodas localidades
circumvisinhas. Além do aspecto vetusto e sombrio da cidade,
a falta de asseio ainda a torna mais desagradável

;
porquanto

o lixo accumula-se nas praças, onde manadas de porcos re-
volvem o terreno, infeccionando o ar. Visitei o mercado,
situado em meio da primeira praça que se encontra á esq. de
quem entra do lado da estação. E' um grande edifício de fórma
quadrangular, rodeado de quartos' escellentes, pintados exte-
riormente de cores alegres, que destoam da tristeza commum.
São todos occupados por objectos de commercio. Si bem que
não se recommendem como obra d'arte, fazem no emtanto lem-
brar a elegância das modernas construcções. Dalli nos enca-
minhamos á Camai-a Municipal, prédio a?sobi'adado com vista

para os quatro lados, que fica na face ocoidenlal de outra grande
praça a O. da do Mírcado. O pavimento térreo é occnpado pelo
quartel do destacamento e cadeia publica... A egreja mitriz
é alta, espaçosa, bem construída, notando-se, em cada objecto

que a guarnece interiormente, o cunho do trabalho dos jesuítas.

Nas minhas indagações acerca do templo, pude apenas saber
que foi começada sua edificação em 8 de setembro de 1759. Tem
bonito adro cum assentos em redor, e em baixo uma grande cruz
erguida sobre pesado pedestal... Cerca de quinhentos passos
da cidade, em direcção SE., encontra-se uma grande pedra de
fórma cónica, que se ergue. á altura de mais de oito metros >>.

GRANJA. Estação da E. de F. do Sobral, no Estado do
Ceará, 24''.425 distante de Camocim e i9''355 de Angico. O tre-

cho dessa estrada de Camocim a Granja foi inaugurado a 15 de
janeiro de 1881. A esíacão está a 8™,91 de altura, na lat. S.
de 3° 6' 48",21 e long. de 2° 22' 13" ,60 E. do Rio de Janeiro.

GRANJÃO. Serra do Estado de Minas Geraes, no mun. de
Leopoldina.

GRÃO-GONZO. Morro de fórma redonda, situado no mun. de
S. Bento do Estado de Pernambuco. A lenda popular dá como
phantastico o cimo desse morro, enconirando-se ás vezes um
grande lago, que desappareoe, sendo impossível uma mesma
pessoa vel-o duas vezes na vida. Accredita-se também, que
neste grande lago ha riquezas colossaes, thesouros occultos !

GRÃO-MOGOL. Cidade e mun. do Estado de Minas Geraes,
séde da com. de seu nome, banhada pelo rio Itacambirussú,
que passa-lhe a meia légua de distancia; ligada a Montas
Claros por uma estrada cortada pelos rios Juramento e Es-
trema ; ao Arassuahy por uma outra atravessada pelo rio

Ventania ; ao Rio Pardo por uma outra atravessada pelo rio

Vaocaria ; a Diamantina por uma outra atravessada pelos

rios Santa Cruz, Galheiro e Padre Philippe, e a Minas Novas
por uma outra atravessada pelos rios Fanados e Bom Successo.
Drago Santo Antonio e diocese de Diamantina. Foi creada pa-
rochia pela Lei Prov. n. 184 de 13 da abril de 1840; villa pjla
de n. i71 de 23 de março do mesmo anno ; cidade pela de n. 859

de 14 de maio de 185S. E' com. de primeira entr., creada
pela Lei Prov. n. 2.653 de 4 de novembro de 1880 e classificada

pelo Dec. n. 8.763 de 18 de novembro de 1882 e Acto de 22 de

fevereiro de 1892. O mun. é regado pelos rios Itacambirussú,

Gorutuba, Serra, Bananal, Machado, Umbuseiro, Mosquito,

Sitio Novo e diversos outros. Tem diversas eschs. publs. de

insfc. prim., duas das quaes creadas pelas Leis Provs. ns. 2.536

de 6 de dezembro de 1879 e 2.721 de 18 de dezembro de 1880.

Comprehende os povs. Jatobá e Serra Branca. Agencia do
Correio. O mun., além da parocliia da cidade, comprehende
mais a de S. José do Gorutuba, Santo Antonio do Gorutuba,
Santo Antonio do Iiacambira e N. S. do Riacho dos Macha-
dos. Sobre suas divisas vide, entre outras, a Lei Prov. n. 1.548

de 20 de julho de 1838 e n. 3.272 de 30 de outubro de 1884.

Lavoura de milho, feijão, arroz e café.

GRÃO-MOGOL. Serra do Estado de Minas Geraes, no mun-
de seu nome.

GRÃO-MOGOL. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aff.
do rio Quilombo, entre Dôres do Rio do Peixe e Conceição da
Ibitipooa. Nasce na serra da Conceição da Ibitipoca.

GRÃO-PARA. Colónia do Estalo de Santa Catharina, no
mun. do Tubarão. Foi fundada a 2 de deze;nbro de 1882, nas
terras pertencentes a SS. AA. a princeza imperial e o Sr. conde
d'Bu. Está ella situada entre 28" e 29° lat. S. e 51° e 02» long.
O, (Observatório Greenvvich), num território de 24 léguas qua-
dradas, logo abaixo da Serra Geral; a área da colónia é de
87,120 hectares e está dividida em tres zonas iguaes que se sub-
dividem em lotes coloniaes de 4S,4 hectares e 24.2 hectares. Ha
alli estabelecidas cerca de 170 fainilias, contando mais de mil
individues que se entregam á cultura de cereaes, batatas, ce-
bolas, vinho, etc, estando iniciado com alguma vantagem o
plantio do algodão, canna e trigo ; é ella ricamente irrigada
P'^los rios Braço do Norte, Capivary, Pequeno, Denominador,
Laranjeiras, Hyp)lito, Oratório e Tubarão. Todos estes rios são
navegáveis em quasi todo o seu curso, o que concorrendo para
fertilisar as terras, facilita amplamente as communicações.
Pelo rio Tubarão, as canòas, subindo ou descendo, podem fran-
camente aportar a Raposa, S. Gabriel, Guarda e á c.dad.e do
Tubarão e dahi seguirem até á Laguna, em hiates, os productos
que são baldeados. Um grande melhoramento, que pôz em com-
miinicação a Grão-Parácom o littoral, foi aE. de F. D. Th?-
reza Christina.

GRÃO-PARÁ. E. de F. da Companhia Leopoldina, no
Estado do Rio dô Janeiro, com 91's700 de extensão. Vae de
Mauá a S. Jo.?é do Rio Preto e tem as seg lintes estações : Mauá,
Inhomirim, Raiz da Serra, Alto da Serra, Petrópolis, Casca-
tinha, Itaipav.i , Pedro do Rio, Areal, Figueira, Aguas Claras
e S. José do Rio Preto. De Mauá começa essa E. de P. que
com a bitola de um metro entre trilhos, chega ao alto da
serra com 6.028 metros, dos quaes 2.191 em alinhamentos
rectos, 500 em curvas de 180 metros de ralo e 3.337 em curvas
de 15j metros, attingindo no seu ponto culminante 8.55 metros
sobre o nivel do mar e tendo assim vencido 811 meiros de
dilferença de nivel com o trilho central de cremalheira do
systema apei-feiçoado pelo engenheiro Nicoláu Riggenback.
Nos primeiros 750 metros o declive varia de seis a 10 'í "o, ou
8 % na média, e dahi até o alto da serra é quasi sempre de
15 %, ou 14, 9 % na média. Principia a linha elevando-se sobre

a encosta dir. do valle do Cayoaba donde, pouco acima do
2° kil., começa a descortinar-se a bahia do Rio de Janeiro,
Entre o 4» e o 5° kils. corre alinha na margem esq. do Cayoaba,
contornando dahi em diante contrafortes, até galgar o alto da
serra. A 2.400 metros do ponto inicial, na proximidade da
antiga fabrica de papel, existe um desvio e-ahi param os trens

para tomada de agua. A empreza cura dos meios de evitar aos
passageiros a necessidade desta parada. Além de paredões e

numerosos boeiros e pontilhões de arco, conta a linha obras de

arte importantes, como sejam tres pontes e dous viaduc os, a

saber: 1», aponte do Baptista com um vão de oito metros e nove

de altura máxima, em curva de 180 metros de raioe com super-

structura metallica; 2'^, a ponte de pedra sobre o rio Coyoaba,
com quatro vãos da totalidade de 20 metros, curva de 150 de

raio e altura máxima de 12 metros; 3% a ponte do Cayoaba-
mirim com dous arcos, cada um de quatro metros, vão central

de oito metros, vigas de ferro, curva de 150 de raio e altura

máxima de lO' metros; 4*, o viaduoto da Groia-Funda, com o

vão total de 58 metros, altura 24^,5, encontros de pedra, super-

structura de ferro sobre base de cantaria, e em curva de 150

metros de raio; 5^, o viaducto de Bonini com o vão total de

33 metros, dividido em seis partes iguaes por cinco pilares for-

mados com columnas de ferro f mdido, e oito metros de ;iltura_.

achando-se o viaducto em curva de 150 metros de raio e á

meia-encosta o sendo reforçada a base da encosta por_^ um
paredão de 54 metros de comprimento e seis de larg'ira. Estas

obras estão em declive de 15 % salvo a primeira, cujo declive

é de 2 %. A começar do alto da Serra, o leito da linha é do

systema commum com 2.782 metros de extensão até á estação

de Petrópolis, máximos declives de 2 %e curva de raio mínimo
de 90 metros. Existem neste trecho duas pontes de 10 e 40

metros de vão sobre o rio Palatinado, ambas de superstructura

metallica, sendo feito a tracção por raachinas communs de

Baldwin de quatro rodas congregadas. A estação de Petrópolis,

situada a 836 metros (826 segundo outros) acima do nivel do ma_r,

é elegante e satisfaz as necessidades do serviço. A construcçao
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dessa estrada começou em agosto de 1881, sendo provisoriamente
inaugurado o trafego a 20 de fevereiro de 1883. A empreza fez

acquisieão em abril de 1883 da Companhia Navegação a vapor
e E. da F. Maná. Do importante trabalho Viação Férrea do
Brazil, extra himos o seguinte : « Parte do ponto terminal da
E. de F. de Mauá com a aliitade de 44 metros, pouco depois
vence o córrego Baptista, e segue cortando a estrada de rodageni
em diversos pontos. Antes de chegar aokil. quatro, atravessa em
viaducto o rio Cayuaba ; entre os Isils. quatro e cinco transpõe em
ponte o rio Gayuaba-mirim e apruxima-se. depois de passar o via-

ducto da Grota Funda, da bifurcação que existe entre a estrada
velha e a estrada nova (amtias de rodagem). Transpõe em via-

ducto, entre os líils. cinco e seis, o valle do Bonini
; chega ao Alio

da Serra, antes do kil. seis. Desenvolve-se depois pela Villa
Thereza, margeia o rio Palatinado, corta-o duas vezes, e, con-
tinuando a marginal-o, attinge Petrópolis. Afim do leitor

formar idéa segura do perfil da estrada darei os kils. com as
altitudes correspondentes :

KiloraetTO O

1

„ 2

» 3!!!!;!! !!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!

6
7 ,

8

8, 810m

44m
147m
232m
144m
588™

S54in
847m

S26m

No Alto da Serra, antes do kil. seis, ha para altitude 855
metros.» Pertencem ao mesmo engenheiro os seguintes dados:
Condições technicas da linha, etc:

Bilola

Systema ordinário :

Extensão
DecUvidade máxima
Raio miaimo das curvas.

Relação entre os alinhamentos

(tangentes,
curvas.. .

.

'desvios
I

rectos.

,

curvos.

Relação entre as deolividadesí declives.. .

.

(inclusive os desvios)
j
patamares.

Systema Riggenbach :

Extensão
DecUvidade máxima
Raio mimrao das curvas

2.782m
2 %

89m.94

1.345m
1.437m

165ni

2.1'"0m

92201

tangentes,
curvas

Relação entre os alinhamentos.
desvios.

rectos,
curvos.

6.028"!

15 o
'o

149m,91

2 k,191"i
3 k,837m

270m
338m

total.... 608m

6.H6m
520m

( declives
Relação entre as declividades) patamares

(inclusive os desvios) )

^ total 6.635m

Ppij^l^Qg
i typo VirjnoU — 3,iio Bessemer.

"( 20 kgs. por metro corrente.

Cremalheira ferro — 50 kilgs. por metro corrente.

Dormentes S

dimensões : lm,85 X 0i>i,20 X Om, 15.

j madeira do paiz.

locomotivas..

Material rodante.

5

4

passageiros 8
10
6

Curso dos êmbolos
Diâmetro dos cylindros
Diâmetro da roda dentada.
Superfície de aquecimento.
Pressão

O™, 500
,

0in,320

I"\0õ0
, 56™2,000

11 athmos.
Capacidade do tanqne 1.600 litros

> para corabustivel 700 kgs.

Velocidade por hora — 8 a 12 kilometros.

Obras de arte :

Boeiros 58
Pontes 4
Viaductos 3
Muros de arrimo 6

São dignos de nota: o viaducto da Grota Funda, que tem
60 metros de comprimento, divididos em três vãos de 13
metros, e um vão de 21 metros. A sua máxima altura é de
24 metros. O viaducto do Bonini — vão de 15 metros — treliça

de ferro. A ponte do Cayuaba — um vão elliptico de oito metros
— dous vãos circulares de quatro metros — t^da de alvenaria.
Aponte de Cayuaba-mirim — encontros de alvenaria com arcos
de quatro metros de vão — e um vão central de ferro, com oito

metros. Estações aparadas: Raiz da Serra, Fabrica de Papel,
Alto da Serra e Petrópolis.

Movimento financeiro — Durante o 1" semestre de 1883 :

Receita 272:9183985
Despeza 195:581$981

Saldo 77:337«;004

Durante o 2» semestre de 1883 :

Receita , 239:065$491
Despeza 129:443,<;234

Saldo 109:622íá57

Nestas verbas estão também inclnidas as despezas e receitas

da parte marítima, e de toda. a E. de F. Mauá, que já per-

tencia á Companhia da E. de F. Príncipe do Grão Pará.

Custo da Estrada— Da raiz da serra á Petrópolis em 30 de
junhp de 1883 :

Estudos e administração dos trabalhos 71:163S14S
Preparação do leito 454:626|5o3
Material fixo e rodante 448 ^06^832
Assentamento da linha e superstructura 105:237:^789
Doruientes 20:9)4Í6")5

Estações o edifícios 5í:002ljl75
Telegrapho 3:203,^555
Desapropriações 20:393.-i262
Despezas geraes , 121:897^250

Total 1.300:345^828

afóra oflficinas, obras de consolidação, e 10 carros para
carga que custaram 18:036.5577. Estão feitos os estudos das
2=1 e 3^ secções — 61 kils. e 500 meti^os — até a freg. de S. José
do Rio Preto ; a companhia não se pôde utilisar de trecho
algum do leito da estrada de rodagem União Industria. » A
respeito dessa estrada é importante a seguinte carta do Sr.
Edward H. Williams.— « 82 Rua Primeiro de Marco.— Rio de
Janeiro, 21 de julho de 1882. Meu caro senbor. Voltando de
Petrópolis ha dias, cheg ei felizmente á raiz da serra no pri-

meiro carro ; assim estive uns vinte minutos na estação até a
partida do trem ; íoi-me então possível examinar o pequeno
trecho da linhada E de F. Príncipe do Grão-Pará, que estava
sendo assentado, a partir do ponto onde se achava a nova,

locomotiva que os operários estavam armando. Observei o
perfeito typo do trabalho, a substructura abundante, o trilho-

pesiido de boa secção e especialmente o excellente desenho e

solida construcção da cremalheira central ; esta pareceu-me
tão completamente segura e tão admiravelmente adaptada ao
serviço a que é destinada, q 'e fiz o desenho para envial-o ao
meu estabelecimento em Philadelphia, acompanhado de uma
descriiição. A locomotiva também em todas as suas partes de
trabalho e nomeadamente em suas rodas dentadas e apparelhos
de segurança, está muito bem construída, e deve apresentar
serviço inteiramente satisfactorio. Desejando a V. S. e aos
seus sócios toda a felicidade nesta empreza, subscrevo-me m iito

respeitosamente. — Edward H, Williams. — Sr. Major J. M.
da Silva Coutinho.

GRÃO-PARÁ. Serra do Estado de Matto Grosso. Vide Ri-
cardo Franco.

GRÃO-PARA. Rio do Estado de Minas Geraes, banha o
mun. de S. João Baptista e desagua no Itamarandib.i, pela
margem esq. (Inf. loc.)

19.640
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GRASS. Nome de uma ilha de areia, situada ao N. do

parcel das Rocoas. Foi denominada — do Delphim — pelo ca-

pitão Lie, que levantou uma planta das ilhas que circumdam

aquelle pharol.

GRASSAHY. Praia pelo lado S. e pi-osima de Guarapary,

no Estado do E. Santo.

GRASSAHY. Lagoa do Estado do E. Santo, na praia do

seu nome, tres kils. distante de Guarapary.

GRATAHÚ. Serra, praia e rio do Estado do Rio de Janeiro,

na freg, da Ribeira e mun. de Angra dos Reis.

GRATIDÃO. Morro no mun. de Juiz de Fóra, no Estado de

Minas Geraes. Acha-se ahi em construcção uma egreja dedi-

cada a N. S. da Gloria.

GRATIDÃO. Rio do Estado de Minas Geraes, aff. da mar-
gem dir. do Parahybuna.

GRAHÚ. Riacho do Estado do Parahyba do Norle
;
desagua

no Oceano em uma enseada formada pelas pontas da Tambaba

g de Pitimbú. Também o denominam Garahú.

GRAHUNA. Rio do Estado do Río de Janeiro
;
desagua na

parte da costa situada entre Paraty e Angra e entre os rios

Barra Grande e Jundiaquara.

GRAHUNAN. Rio do Estado das Alagoas; percorre o mun.
da Matta Grande e desagua na margem esq. do rio S. Fran-
cisco.

GRAVATA. Cidade e mun. do Estado de Pernambuco, na
com. de seu nome, em terreno um pouco inclinado, a 465™ acima
do nivel do mar, á margem dir. do rio Ipojuca. Orago Santa
Anna e diocese de Olinda. Em 1803 era esselogar uma fazenda

de gado denominada Caroatá ô pertencente a José Justino Car-

reira de Miranda, que nella levantou a capella de SanfAnna,
concluida em 1822 por seu filho João Felix Jusúno Carreira de
Miranda. Foi com o nome de Gravatá elevada á frag. pela Lei

Prov. n. 422 de 25 de maio de 1857, á villa pelo art. III da de
n. 1.560 de 30 de maio de 1881 e á cidade e com. pelo art. IV
da de n. 1.805 de 13 de junho de 1834. A cidade tem uma es-

tação da via-ferrea, matriz, cemitério e duas eschs. publs. de

inst. prim. Agencia do Correio. O mun. é percorrido por di-

versas ramificações da serra das Russas e regado pelos rios e

riachos Ipojuca, Bitury, Taquara, Vertentes, Mel, além de
outros. Cultura de canna, algodão, milho, mandioca, café e

tabaco. Criação de gado. Possue varias engenhocas de assucar.

Comprehende os povs. denominados: Espirito Santo ou Uruçú-
mirim, Russinhas, Cotumguba, Gangorra, Jucá, Volta do Rio,

Catinga Vermelha e Pedras Miúdas. O vigário da freg. dessa

cidade diz-nos distar ella nove léguas da Victoria, 12 do Li-
moeiro, seis de Bezerros, 14 do Bonito e 12 da Escada. Sobre

suas divisa? vide, entre outras, a Lei Prov. n. 422 de 25 de maio
dê 1857 (art. III), n. 465 de 2 de maio de 1859, n. 562 de 6 de

maio de 1863 en. 901 de 25 de junho de 1869.

GRAVATA. Paroohia Estado de Santa Gatharina, no
mun. do Tubarão. A Lei Prov. n. 1.139 de 27 de setembro
de 1886 craou ahiuma esch. publ. mixta de ensino prim. Orago
S. Sebastião. Foi creada fi-eg. pela Lei Prov. n. 1.219 de 2 de

outubro dc 1888.

GRAVATA. Log. do Estado do Piauhy, na com. de Jaicós.

GRAVATA, Pov. do Estado de Pernambuco, na com. de
Taquaratinga e mun. de Vertentes; com uma capella.

GRAVATA. Pov. do Estado das Alagoas, na Branca.

GRAVATA. Logs. do Estado das Alagôas, em Santa Luzia
do Norte, Coruripe, Muricy, Paulo Aftonso, Piquete, S. Braz,
Sant'Anna do Ipanema e Santa Iphigenia.

GRAVATA. Pov. do Estado da Bahia, no termo de Minas
do Rio de Contas ; com uma esch. publ. de inst. prim., creada
pela Lei Prov. n. 2.172 de 18 de junho de 1881.

GRAVATA. Log. do Estado de Santa Catharina. na freg.

de N. S. da Penha de Itapacoroy: com uma esch. publ. de inst.

prim. para o sexo masculino, creada pela Lei Prov. n. 859 de
4 de fevereiro de 1880.

GRAVATA. Ponta na cosia do Estado de Pernambuco,
junto á enseada onde desagua o rio Una e próxima da ponta
das Ilhetas, aos 8° 50' 47" de lat. S. e 7° 58' 48" de long. E. do
Rio de Janeiro.

GRAVATA. Ilha do Estado do E. Santo, na bahia da
Victoria

.

GRAVATA. Ilha do Estado do Rio de Janeiro, no Oceano
defronte das pontas da Ferradura e de Geriba,.

'

GRAVATA. Riacho no mun. de Misericórdia do Estado do
Parahyba do Norte

.

GRAVATA. Riacho do Estado de Pernambuco; banha o
mun. de Bom Conselho e desagua no Riachão.

GRAVATA. Riacho do Estado de Pernambuco, aff. do rio
Capiberibé.

GRAVATA. Rio do Estado de Pernambuco
; nasce no logar

Campos de Sobral, banha o mun. de Quipapá e desagua no rio
Pirangy

.

GRAVATA. Riacho do Estado das Alagôas, aff. do Pa-
rahyba.

GRAVATA. Rio do Estado de Sergipe, aff. da margem dir.
do rio Piauhy (Atlas do Robin). Do mun. de Campos fazem-nos
menção de um rio Gravata, aff. do rioJabebery.

GRAVATA. Rio do Estado da Bahia, aflf. do rio do Peixe,
que o é do Itapicurú, no prolongamenio da E, de F. da Bahia
ao S. Francisco.

GRAVATA. Rio do Estado de Santa Catharina, aff. do rio
Capivary.

GRAVATA. Rio do Estado de Minas Geraes, aff. da
margem dir. do Arassuahy e este do Jequitinhonha. Recebe o
ribeirão da Lapa. Atravessa a estrada de Minas Novas a
Arassuahy.

GRAVATA AMARELLO Lagoa do Estado das Alagôas,
no mun. da Palmeira dos índios.

GRAVATÁ-ASSÚ. Log. do Estado das Alagôas, no mun.
da Palmeira dos índios.

GRAVATÁ-ASSÚ. Córrego do Estado de Pernambuco,
banha o mun. do Bom Conselho e desagua no riacho Secco,

aff. do rio Parahyba (Inf. loc).

GRAVATA DE JABURU. Pov. do Estado de Pernambuco,
na com. de Taquaratinga, a 15 kils. de S. José das Vertentes,
em terreno elevado, com boa egreja, casa de caridade, hospital,
uma esch. publ. de inst. prim., creada pela Lei Prov: n. 767
de 6 de julho de 1867 e uma mixta creada pelo art. 1* § 3» da
de n. 1.541 de 13 de maio de 1881.

GRAVATAHY. Villa e mun. do Estado do R. G. do Sul,

na com. de Viamão, na margem dir. do rio de seu nome,
a 30 kils. da Capital. Orago N. S. dos Anjos da Aldeia e

diocese de S. Pedro. Deve sua origem ao governador José
Marcellino de Figueiredo qtie, reunindo os indios Batucares,
alli os estabeleceu. Foi creada parochia por Alvará de 22 de
dezembro de 1795; elevada á categoria de villa pelo art. 1" da
Lei Prov. n. 1.247 de 11 de junho de 1880, que em seu art. 5"

incorporou-a á com. de Viamão ; installado o mun. em 1 de
fevereiro de 1883. Comprehende as localidades denominadas
Butiá, 'Taquara, Itacolomy, Barro Vermelho e Vira-Machado,
todas com eschs. publs. de inst. prim. Agencia do correio.

Sobre suas divisas vide Leis Provs. ns. 152 de 7 de agosto de
1848, e 1.359 de 4 de maio de 1882.

GRAVATAHY. Rio do Estado do R. G. do Sul. nasce no
banhado de Xicoloman, junto á coiilha das Lombas, no mun.
de Santo Antonio da Patrulha e desagua na margem esq. do
rio Guahyba, acima de Porto Alegre. Tem uma navegação em
todaa as estações até á ponte da Cachoeira, na distancia de
24 a 30 kils. da sua foz, para lanchões, nas aguas máximas e

médias, esta navegação se prolonga até á freg de Gra-
vatahy, distante 18 a 20 kils. da ponte da Cachoeira. Esta
navegação é ainda levada ao Passo dos Negros, cerca de nove
kils. distante do porto de Gravatahy.

GRAVATAS. Pov. do Estado de Minas Geraes, no mun. de

S. Carlos do Jacuhy.

GRAVATASINHO. Log. do Estado de Pernambuco, na freg.

de Santo Amaro de Taquaratinga.

GRAVATASINHO. Serra do Estado das Alagoas, entre

Atalaia e Impei-atriz.

GRAVATINHO. Riacho do Estado de Pernambuco, no

mun. de Aguas Bellas.

DICC. GEOGR. 14
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GRAVINHA. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no dist.

da Piedade e mun. do Rio Claro.

GREGORIO (S.)- Log- do Estado do Piauhy, no mun. de

Jeroraenha, na barra do Urussiihy.

GREGORIO. Ilha no rio S. Francisco, próximo á foz, no
Estado das Alagoas. Apresenta uraa porção de casas ao longo
de sua margem septentrional . E' também denominada Ilha da
Rarra (Halfeld — Dr. Spindola). Abaixo do pontal da ilha do
Caximbaó, diz Halfeld, une-se o braço que desce entre a dita

ilha e a margem esq. do rio ; este braço apresenta na sua embo-
cadura um banco de areia, que se estende dahi para baixo
encostado á margem esq., entre o mencionado banco e a ilha

da barra ou do Gregorio, de onde segue o melhor e mais pro-
fundo cantl próximo á margem esquerda »

.

GBEGORIO. Pequeno rio da Estado do Amazonas, aff'. do
rio Juruá. Tem 40 a ÕO metros de largura na foz sobre

um fundo de seis a sete metros. Recebe o rio Tauary.

GREGORIO (S.). Riacho do Estado do Piauhy, rega a

com. de Barros e desagua no rio Maratauan.

GREGORIO (S.). Pequôno rio do Estado do Rio de Janeiro,

aff. do 111 lio mirim.

GREGORIO. Ribeirão do Estado de S. Pa ilo, alf. da mar-
gem dir. do rio Parahyba do Sul, Corre entre Taubaté e Pin-

damonhaugaba.

GREGORIO. Rio do Estado de Minas Geraes, aff. do rio

da Prata, queoé doParacatú.

GREGORIOS (3. José dos), Pov. no mun. de Santa Luzia

do Norte do Estado das Alagoas. A Lei Prov. n. 915de25de
junho de 1833creouahi umaesch. mixta publ. de inst. prim.

Fica a pouco menos de seis kils. de Santa Luzia, á margem
dir. do rio Satuba, que a alaga e transforma parte em um
brejo, situado na passagem da estrada que vem de Quebran-
gulo e de diversos pontos do centro. Tem uma capella da in-

vocação de S. José emais um nicho de N. S. do Amparo.

GRILLO. Log. do Estado de Sergips, no mun. de Bu-
quim.

GRILLO. Outeiro do Estado de Pernambuco, situado no

interior da ilha de Itamaracá.

GRILLO. Riacho do Estado de Sergipe, banha o mun. do

Boquim e desagua no rio Piauhytinga.

GRILLO. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. do rio

S. Domingos, que oé do Jaquitinhonha; no mun. de Diaman-
tina (Inf. loc).

GRIMANEZA. Log, do Estado do Rio de Janeiro, banhado

pelo rio do seu nome, no mun. de Itaguahy.

GRIMANEZA. Rio do Estado do Rio de Janeiro, no mun.
de Itaguahy. Vae para o Guandu.

GRITADOR. Rio do Estado das Alagôas ; naaoe ao S. da
serra d'Agaa Branca, atravessa o mun. da Matta Grande e

desagua na margem esq. do rio S. Francisco.

GRITO. Log. do Estado das Alagôas, no Poiim.

GROAHIRAS. Rio do Estado do Ceará, nasce na serrado
Catolé, banha a freg. de Santa Quitéria e desagua na margem
esq. do Acarahú, 30 kils. acima da cidade de Sobral. Recebe

os riachos Batoque, Bois, Fresco e Piabas, pela margem dir. e

Lamarão, Pvefrigerio, Lages, Jatobá, Irapuá e Tripa, pela esq.

Também escrevem Gurahiras.

GROAHIRAS. Lagoa do Estado do R. G. do Norte, pró-

xima do littoral. Reúne suas aguas com as do Papary. Em
suas margens fica a pov. de Arez. A extensão dessas duas

lagoas é cíe 24 kils. de comprimento e de 30 de curso ao oceano

pelo rio Camoropim ,
cuja barra dista nove kils. da enseada do

Tibáo e seis do pontal de Tabatinga.

GROGOTÓ. Insignificante log. na cidade de Barbacena; no
Estado de Minas Geraes.

GRONGOGI. Rio e serra do Estado da Bahia. Orio ati'a-

vessa os muns. da Victoria e Barra do Rio de Contas e desa-

gua no rio de Contas. Vide Gongorji.

GROSSA, Ponta na costa do Estado do Pará, E' também
denominada Araguary, Fica ao S. da foz do rio deste nome.

GROSSA. Ponta na ilha de S. Luiz do Maranhão, Estado
deste nome Forma um dos extremos da bahia deAraçagy.
GROSSA. Ponta no littoral do Estado do Geará, no dist. de

Arêas. E' lambem denominada Po7ita Gorda.

GROSSA, Ponta na costa do Estado do Rio de Janeiro, no-
mun. de Cabo Frio, entre os pintas Criminosa e da Ferra-
dura.

GROSSA. Ponta no mun. de Pãraty do Estado do Rio de-
Janeiro, próxima da ponta de Fóra e das ilhas Caiimbáo e
Comprida (Mouchez).

GROSSA. Ponta na Ilha Grande e Estado do Rio de Ja-
neiro, entre a bahia de Abrahão e a das Palmas, Na mesma
ilha ha outra ponta com o mesmo nome e situada entre a ponta
do Pilão e a de Jacundá,

GROSSA. Ponta na ilha de Santo Amaro, Estado de São
Paulo ; entre as pontas denominadas Rasa e dos Limões.

GROSSA, Ponta na bahia de Antonina, no Estado do Pa-
raná. Forma com a ponta do Goulart uma enseada, em frente
á qual existe um banco.

GROSSA. Ponta na_ cost:\ do Estado de Santa Catharina,
entre as pontas do Facão e das Pacis. E' também denominada
Pantano do Sul. Ha ahi uma bahia com o mesmo nome de
Grossa ou do Pantano.

GROSSA. Praia na ilha de Paquetá, situada na bahia do
Rio de Janeiro.

GROSSOS. Log. do mun, de Aracaty, no Estado do Ceará;
com uraa esch. publ., areada pela Lei n. 106 de 16 de setembro
de 1893.

GROSSOS. Log. no mun. de Mossoró do Estado do R. G.
do Norte. Depende do dist. de Arèa Branca.

GROSSOS. Riacho do Estado de Pernambuco, aft'. do rio
Pajeú.

GROTA, s. f.: terreno em plano inclinado na intersecção de
duas montanhas. E' mui arropriado á cultura das bananeiras,
por tel-as ao abrigo das ventanias. Etym.: Parece ser uma
modificação de gruta. Aulete, reterindo-se, sem duvida, a
Portugal, define grota: «Abertura na margem do rio, que
fazem as aguas das enchentes, por onde se lançam para dentro
dos campos e se despejam na descida ».

GROTA. Parochia do Estado de Minas Geraes, no mun.
da Ponte Nova. Orago S. Sebastião. Tem umas 30 casas e

uma egreja. Foi creada parochia pelo Dec. n. 58 de 7 de maio
de 1890.

GROTA. Log. do Districto Federal, na freg. de Jacaré-
paguá.

GROTA. Riacho do Estado do Rio de Janeiro, aflf. da mar-
gem esq. do ribeirão das Gallinhas, trib. do S. Pedro. Atra-
vessa a estrada do Commercio.

GROTA. Ribeirão do Estado de Goyaz, aff. do rio Verme-
lho, trib. do S. Bartholomeu.

GROTA DO BARREIRO. Log. do Estado do Rio de Ja-
neiro, na freg. da Vargem Grandejdo mun. de Rezende.

GROTA DO CEMITÉRIO. Córrego do Estado de iMinas
Geraes, aff. da margem dir. do rio Abaeté, trib. do S. Fran-
cisco (Inf. loc).

GROTA DO DOMICIANO. Córrego do Estado de Minas
Geraes, banha o mun. de Abaeté e desagua na margem dir.

do rio Borrachudo, aft". do S. Francisco (Inf. loc).

GROTA DO LAGARES. Log. do Estado de Minas Geraes,
na freg. de Angustura.

GROTA DO OLHO D'AGUA Riacho do Estado de Per-
nambuco, banha o mun. do Bom Conselho e desagua no Fre-
cheiras, aff. do Parahyba (Inf. loc).

GROTA ENCANTADA. Pequeno rio do Estado de Minas
Geraes, banha o mun. do Abaeté e desagua na margem esq. do
rio S. Francisco (Inf. loc. ).

GROTA FUNDA. Log. no mun. de Petrópolis do Estado
do Rio de Janeiro.

GROTA FUNDA. Log. do Districto Federal, na freg. de-

Guaratiba. Agencia do correio.
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GROTA FUNDA. Serra do Estado de Pernarab;ico, no muii.

de Gravata (Inf. loc. ).

GROTA FUNDA. Riacho do Estado do Parahyba do Norte,

aff. do riacho Bananeiras, que o é do rio Araçagy.

GROTA FUNDA. Riacho do Estado de Pernambuco, banha

a com. do Limoeiro e desagua na margem esq. do rio Capi-

baribe.

GROTA FUNDA. Córrego do Estado de Pernambuco, banha

o mun. do Bom Conselho e desagua no rio Parahyba (Inf.loc).

GROTA FUNDA. Riacho do Estado das Alagoas; desagua

na margem esq. do rio S. Francisco, abaixo do Pão de

Assucar. Juncto á sua barra fica o sitio da Volta Grande

( Halfeld — Dr. Espindola).

GROTÃO. Serra do Estado de Pernambuco, entre Bom Con-

selho e Aguas Bellas.

GROTAO. Serra do Estado de Minas Geraes, atravessa o

território da freg. de S. Sebastião do Jaguary.

GROTÃO. Serrote do Estado de Minas Geraes, no mun. de

Passos.

GROTÃO. Pequeno rio do Estado de Pernambuco, banha o

mun. do Bom Conselho e desagua no Riachão ( Inf. loc). •

GROTÃO. Rio do Estado do Rio de Janeiro, no mun. de

Petrópolis. Suas aguas são aproveitadas para o abastecimento
da cidade.

GROTÃO. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha o

mun. do Abaeté e desagua na margem esq. do rio deste nome.

GROTÃO. Córrego do Estado de Goyaz. aff. do Mimoso, que

o é do Piracanjuba e este do Corumbá.

GROTA QUENTE. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no
termo do Carmo.

GROTAS. Pequeno pov. do Estado do Ceará, no mun. de

-Milagres. Planta-se ahi cauna e legumes, cria-se gado.

GROTAS. Pov. do Estado de Matto Grosso, no mun. do

Rosario.

GROTAS DE ENTRE RIOS ( N. S. das ). Parochia do
Estado de Minas Geraes. Vide Entre Rios.

GROTA SECCA. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha
o mun. do Abaeté e desagua na margem dir. do rio Borrachudo,
aff. do S. Francisco (laf. loc.)

GROTA VERMELHA. Córrego do Estado de Minas Geraes,
banha o mun. do Abaeté e desagua na margem esq. do rio

deste nome (Inf. loc).

GRUDE. Log. do Estado de Pernambuco, no dist, doBrejão
e termo de Garanhuns.

GRUGY. Riacho do Estado do Parahyba do Norte : desagua
no Oceano próximo ao riacho Grammame. K' vadeav-'l na baixa
mar, mas a maré o invade por grande espaço, aproveitando-se
os moradores desta circumstancia para formarem salinas, de
que tiram abundância de sal. Vital de Oliveira, e Philippe
Francisco Pereira escrevem Gnigij. Candido Mendes escreve ora
Gurugy ora Grugy. Em Cartas antigas lê-se Gorogy

.

GRUJARY. Igarapé do Estado do Amazonas
;
desagua na

margem dij:'. do Solimões abaixo da foz do rio Javary.

GRUMAHY. Log. do Districto Federal, na freg. de Crua-

raliba.

GRUNGA, Riacho do Estado da Bahia, banha o mun.
do Bomflm e desagua no Cariaca, aff. do Itapecurú-mirim:
Recebe o Maravilha e o Mocó.

X GRUNZUNGO. Pov. do Estado das Alagoas, na Branca.

GRUPIARA. Nome que nas regiões auriferas dão a uma
espécie de cascalho em camadas inclinadas nas fraldas das
montanhas, e donde se extrahe ouro. Também escrevem
Gupiara.

GRUPIARA. Log. do Estado de Minas Geraes, em Ayuruoca;
com uma esch. publ. de inst. prim.. creada pela Lei Prov.
n. 3.479 de 4 de outubro de 1887.

GRUPIARINHA. Pequeno pov. do Estado de Minas Geraes,
na freg. de Dattas, á mai-gem dir. do rio Pouso Alto.

GRUPIUNA. Rio gue communica o rio Mamanguape com
a lagòa de Acejutibiró : na costa do Estado do Parahyba do
Norte.

GRUPIUNA. Riacho do Estado das Alagoas, reuue-se ao
Piabussú e juntos vão desaguar na margem esq. do rio
Manguaba.

GRUSSAHY. Lagòa do Estado do Rio de Janeiro, na freg.
do Amparo do Tahy.

GRUTA. Log. do Estado das Alagoas, na matriz do Cama-
ragibe.

GRUTA. Log. do Districto Federal, na freg. de Jaca-
répaguá.

GRUTA DO AMAPÁ. Log. do Estado do Pará, no mun.
de Marapanim, á margem do igarapé Meassahy.

GRUTA DO BOI. Log. do Estado das Alagoas, em Santa
Anna do Ipanema

.

GRUTA DO ELIAS. Log. no mun. de Martins do E,tado
do R. G. do Norte. A Lei Prov. n. 441 de 14 de abril de 1859
autorisou a construcção de um açude nessa localidade.

GRUTA DO MONGE. Gruta na serra da Saudade, no mun.
de Juiz de Fora e Estado de Minas Geraes. Vide Saudade.

GRUTA DO PAI ANTONIO. Log. do m;;n. da Capital
Federal, na freg. de Irajá. E' um logar importante pelas suas
antigas tradições. Demora a poucos passos do arraial da Penha
e possuehoje algumas lavouras de melões, cajús, melancias, etc.
Pelos annos de i8-í'3 e 1847 viveu alli dentro de uma gruta, um
preto velho, de seus 80 annos de edade, que havia fugido de
uma fazenda da Pavuna. Os moradores da Penha, apreciando
o viver isolado do pobre Antonio, nunca lhe fizeram mal, vindo
elle a fallecer mais tarde, em boa paz com todos, deixando o
seu nome no ponto de sua habitação — .4 Gruta do Pai
Antonio.

GRUTA DO PAU BRAZIL. Log. do Estado das Alagoas,
em S. Miguel dos Campos.

GRUTA DOS MORTOS. De Serinhaem, no Estado de Per-
nambuco, escreveram em 1887 ao Diário dc Pernambuco : « Na
distancia de quatro Ivils. ao S. desta villa,e em terras do engenho
Tinoco, appareceu no cimo do monte Gruta dos Mortos a raiz
de uma arvore, que deita pequenas gottas d'agua potável, de
cinco a cinco minutos. E' avultado o numero de pessoas que
vão diariamente visitar aquelle logar, onde todos estudam a
causa e decidem pelos effeitos, prorompendo em altas vozes —
é um milagre. Espectador ou romeiro ao aproximar-se,
detêm os passos pela multidão de objectos esparsos que lhe
attrahem a vista e chamam a attenção. Aquelles objectos (mu-
letas, pannos, etc), pertenceram a doentes que se restabelece-
ram pelo uso daquella agua na parte affectada. Commovem e

encantam ao observador aquellas columnas de novos levitas,
umas succedendo ás outras, todas silenciosas, com a fronte
curva e de instante a instante ouvindo-se o nome do glorioso
Santo Amaro

,
que è proferido com a fé do verdadeiro

christão !. . . ».

GRUTA FRIA. Log. do Estado do Parahyba do Norte, nos
limites do termo de Pilões.

GRUTA FUNDA. Logs. do Estado das Alagoas, em Curu-
ripe e S. Braz.

GRUTA VERMELHA. Log. do Estado das Alagoas, na
Barra de S. Miguel.

GUABIJU. Arroio aff. da margem dir. do rio Jaguarão,
que é trib. da lagòa Mirim. Recebe os arroios Minuano e da
Mina.

GUABIRABA. Serra e pov. do Estado de Pernambuco,
no mun. do Limioeiro (Inf. loc).

GUABIROBA. Bairro do mun. de S. Carlos do Pinhal, n >

Estado de S. Paulo. Encontra-se essa palavra escripta por
modos differeutes : Giiabiroba, Gtiaviroba e Guavirova.

GUABIROBA. Uma das estações da E. de F. Paulista, no
Estado de S. Paulo, entre as estações do Leme e de Araras.
Agencia do Correio, creada pela Portaria de 17 de julho
de 1885.

GUABIROBA. Rio do Estado de S. Paulo, aff. do Mogy-
guassú, entre Araraquara e S. Carlos do Pinhal.
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GUABIROBA. Rio do Estado do Paraná, junfa-se com o

CajLU-ú e reunidos vão á margem esq. do Tibagy. Recebe oa

ribeirões do Sonino, dos Deus Córregos, do Quero-Quero e

outros. {Planta dos Estudos do Prolongamento da E. da F. do
Paraná, 1883.) Alguns dão o Cajuru e o Guabiroba desaguando
separadamente ua margem esq. do rio Tibagy.

GUABIROBA. Ribeirão do Estado do Paraná, aff. da mar"
gem esq. do rio Itaquy, trib. do Iguassu.

GUABIROBA. Ribeirão do Estado do Paraná, aff. do rio

das Almas.

GUABIROBA. Ribeirão aff. da margem dir. do S. João»
trib. do Negro, que o é do Iguassu e este do Paraná.

GUABIROBA. Ribeirão do Estado de Santa Catharina,
aff. da margem dir. do rio Itajahy-mirim.

GUABIROBA. Rio no Estado de Santa Catharina, banha o

mun, de Imaruhy e desagua no Capivary.

GUABIROBA DO NORTE. Linha colonial no dist. dô
Gaspar, no Estado de Santa Catharina. Em 1886 tinha 29 lotes

oocupados por 135 habitantes.

GUABIROBA DO SUL. Linha colonial do dist. do Cedro
Grande, no Estado de Santa Catharina. Em 183ò tinha 45 lotes

occupados poL" 163 habitantes

.

GUABIROBAS. Bairro da freg. de Campos Novos, no Es-
tado de S. Paulo, com uma esch. publ. de insfc. prim.,
creada pela Lei Prov. n. 76 de 17 de junho de 1881.

GUABIROBAS. Log. do Estado do Paraná, no dist do Rio
Negro

.

GUABIROBAS. Morro de Estado de Minas Geraes, ao S.
da cidade de Baependy.

GUABIROBAS. Ribeirão do Estado deS. Paulo, no mun.
do Cunha

.

GUABIROBAS. Rio do Estado do Paraná, aff. do Jordão,
que o é do Iguassu.

GUABIROTUBA. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aff. do
rio Juquery, trib. do Tietê.

GUABIRUUVA. Rio do Estado de S. Paulo, att\ do Pi-

roupava. Sua extensão é de 48 kils. porém, a navegação inter-

rompida por embaraços naturaes. Corre pelo mun. de Iguapé.

GUABIRUUVA. Montanha considerável á margem do rio
Piroupava; no Estado de S. Paulo (Azevedo Marques).

GUACA. Riacho do Estado de S. Paulo, banha o mun. de
S. José dos Campos e desague no rio Buquii-a (inf. loc).

GUACARI. Nação indígena do Estado do Amazonas, no
rio Nhamundá, a que habita mais distante da sua foz e por
isto se presume serem os galantes e periódicos visitadores da
caprichosa tribu Icamiaba (Araujo Amazonas).

GUAGIAS. índios habitantes, das margens do rio Madeira,
aff'. do A.niazonas. (J. A. Caldas. Mem cit.)

GUACINDUBA. Rio aff. do Una, entre Iguapé e Itanhaem
;

no Estado de S. Pa.iúo (Azevedo Marques).

GUACURY. Rio do Estado de Matto Grosso aff esq. do Mi-
randa, enti-i os ribeiras Formoso e de S. Pedro.

GUACURY. Rio do Estado de Matto Grosso, aff'. dir. do Pa-
raná, entre o Aporê e o Sucurihu. E' o Cururuhy de Cunha
Mattos, o Cururahy do teneate-coronel engenheiro Teixeira
Cabral.

GUACURYSAL. Log. do Estado de Matto Grosso, na mar-
gem dir. do ri> Paraguay, no mun. ãi S. Luiz de Caceres.

GUACURYSAL. Córrego do Estado de Matto Grosso, aff.

do Jacobina.

GUACURYSAL. Riacbo do Estado do Matto Grosso aff.

esq. do Jaurú. abaiso do do Olho d'Agua. Deriva seu nome de
uma floresta de palmeiras guacurys, que atravessa perto da
estrada de Matto Grosso a Caceres.

GUACURYSAL. Galho esq. do Cuyabá, dous kils. abaixo
da freg. ae Brotas, entre oa riachos do Engenho e da For-
quilha de Baixo, no Estado de Matto Grosso.

GUACURYSAL. Bahia á margem dir. do Paraguay, 20
kils. abaixo do canal da Guahyba, no Estado de Matto Grosso.

GUACURYTUBA. Ilha e braço do rio Cuyabá, este entre
aquella e a ilha do Pirahy, e a ilha entre o Pirahy e a mar-
gem esq. daquelle rio, no Estado de Matto Grosso. "A ilha tem
16 kils. de extensão e é alagadiça. Nesse braço desagua a
lagoa do Felix.

GUADELUPE. Pequena pov. do Estado de Pernambuco,
á margem esq. do rio Formoso, na barra deste rio. Tem uma
egreia daquella invocação. Defronta com a praia dos Carneiros
e é habitada por pescadores,

GUADELUPE. Capella filial á freg. da Madre de Deus do
termo de Nazareth, no Estado da Bahia.

GUADELUPE DA ESTANCIA (N, S. de). Parochia do
mun. da Estancia, no Estado de Sergipe. Vide Estançia.

GUAGIRU. Diz Ayres de Casal que assim denominava-se
a villa de Estremoz, hoje cidade do Ceará-mirim ; no Estado
do R. G. do Norte.

GUAGIRÚ. Log. na costa do Estado do R. G. do Norte,
entre a ilha de Cima e a ponta dos Três Irmãos.

GUAGIRÚ. Pov. do Estado do Parahyba do Norte, no
termo do Conde, na foz do rio Goyanna, com uma capella.

GUAGIRU. Ilha na costa do Estado do Ceará, no mun.
d& Acarahú. Tem, segundo Pompeu, meia légua de compri-
mento e cem braças de largura.

GUAGIRU. Pontal na foz do rio Goyanna, na lat. S. de
7° 28' 16". Long. 8° 20' 4" E. do Rio de Janeiro. Vital de Oli-
veira menciona-o na costa do Estado do Parahyba. C. Hono-
rato menciona-o no Estado do Pernambuco.

GUAGIRÚ. Riacho do Estado do R. G. do Norte, formado
pelo extravasamento do rio Ceará-mirim. Desemboca na praia
da Redinha.

QUAGIRÚ. Lago do Estado do R. G. do Norte ; communi-
ca-se com o rio Redinha por um estreito canal. Foi ahiqueos
Índios Potyguares fundaram um estabelecimento que deu origem
á actual villa do Ceará-mirim. Dizem-nos nascer dos montes
Jorge.

GUAHYBA. Ilha do Estado do Rio de Janeiro, na entrada
da enseada de Mangaratiba. Mais para dentro da enseada ha
uma outra denominada Guahyba Pequena.

GUAHYBA. Rio do Estado do R. G. do Sul, formado pelas
aguas dos rios Jacuhy, Gravatahy, Sinos e Cahy. Banha pelo
Norte, Sul e Oeste a cidade de Porto Alegre, e desagua na
lagòa dos Patos entre a ponta de Itapoan e o morro da For-
miga com um curso de 54 kils. Corre na direcção NS., re-
cebendo poucos e insignific intes affs. por uma e outra
margem, sendo mais importantes pela margem dir., os

arroios Conde, Mathias, Petim, Ribeiro, Araçá e Conde e pala
esq. o Salso e Lami, Achamos imprópria essa denomi-
nação de rio Guahyba. Séria preferível ou consideral-o como
continuação da grande lagòa dos Patos ou como continuação
do Jacuhy, visto ser este rio o que maior cabedal de aguas lhe
traz, Eudoro Berlink denomina-o Largo Guahyba.

GUAHYBA. Lagôá do Estado de Matto Grosso, de oito a
nove kils. de diâmetro, a mais prazenteira de quantas form-
o Paraguay. E' quasi circular e bsm definida em seu perimea
tro pela ausência de hydrophytos que cobrem grande área
das outras. Em sea lado NO. elevam-se as serras da Insua, a
norte de seu desaguadouro no Paraguay, desaguadouro a que
margea pela face meridional o morro da Taquary. Em tempo
de aguas tem muitas profundidades e ao menor vento levanta
ondas como as do mar; na sêcca, começa a elevar-se um
baixio em continuação a ponta sudoeste do canal de Pedro II.

que intercepta-se a entrada e pouco a pouco alargando-se e

elevando-se reduz a lagôa a uma pequena lagòa, em cujas bordas
de vastos areaes, os mesmos ventos que ahi levantavam
escarcéos, agora erguem nuvens de pó. Ao occidente da lagòa
sua margem á alta, sem ser montuosa. E' ahi que os archeo-
graphos collocam o porto de Reis, já conhecido pelos paidis-
tas conduzidos por André Garcia, o descobridor do Paraguay,
e primeiro homem civilisado que perlustrou essas regiões.

Lozana, na sua Conquista dei Rio de la Plata diz que
Domingo Martins de Iraya ao sahir dos lagos Xarayes em
busca do Perú foi desembarcar no porto dos Reis, onde já os

portuguezes (aquelles paulistas) tenham tido uma pov. de cerca

de mil almas. Irala não foi, pois, o descobridor e sim simples-
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mente o baptisador, por haver ahi aportado em o dia da
Epiphania de lõi3. O cónego Gay, ija sua Historia do Para-
guay, diz que a 6 de janeiro Irala achava-se aos 17i^ 57' sul -e

ancorou no lago Jaibá, que chamou porto de Elrey, por causa
do dia da sua chegada. A determinação astronómica pouco
differe da verdadeira (entre os parallelos 17° 26' e 17" 36' S.),
mas, os nomes da lagoa e do porto vem errados; e, si ha des-
culpas para Irala não as ha para um escriptor sacerdote, que
bem deve saber que a festa catholica desse dia de janeiro é dos
Reis e não de Elrey. «E', diz o Sr. Dr. Severiano da Fonseca, a
mais formosa de todas; quasi circular, completamente limpa e

bsm definida no seu perímetro, bordado do lado oriental por
altas montanhas. Tem cerca de 10 kils de diâmetro.» An-
tonio Pires de Campos, na bwb. Breve Noticia, que da do gêntio
bárbaro existente na derrota das minas de Cuyabá, etc. (Rev.
do Inst. Hist. T. XXV), diz: «Subindo pelo mesmo Para-
guay acima, em passando uma bahia muito grande chamada
Hiahiba, se acha uma cruz de pedra, que por tradicção deve ter

sido posta paio apostolo S. Thomé
;
passada esta bahia, fica

uma ilha no morro, onde habita o gentio chamado ahiguás e

cruouriis ». O Dr. S. da Fonseca diz (^ue no começo do canal dessa
lagôa e a uns 500 metros do rio ha um massiço de gneiss em
direcção SE-NO., conhecido pelo morro do Letreiro, e que numa
face cortada a pique estão gravadas por mão de homem, selva-
gem sem duvida, uns signaes conhecidos pelo titulo de le-
treiro da Gahyba». Lacerda demarcou o Letreiro aos 17° 42' 48" e
o Sr. barão de Melgaço aos 17" 43' 36" de Lat. {Ha quem sus-
tente ser esse letreiro uma inscripção dos Incas.) 'Tem communi-
cação com a lagôa de Uberaba por um canal, que foi denomi-
nado rio Pedro II pelo conde de Castelneau, e com o rio Para-
guay por um bom e curto canal que dá accesso a vapores de
calado de 1™,32 no tempo em que está mais baixo, acontecendo
o mesmo na Lagoa. E' piscosa, encontrando-se nella todos os
peixes da bacia do Prata. A agua é límpida e crystallina,
produzindo, porém, embaraços intestinaes, febres intermibten-
tes, etc. Nas montanhas, que a cercam, encontra-se cannafis-
tula, ipé, vinhatico e jacarandá ; as plantas aquáticas, que
mais abundam, são as nenuphares e algumas viotoria regi7ia,
tão bellas quanto grandes. Dizem que por occasião das gran-
des enchentes, essa lagôa reune-se com outras, formando um
rnediterraneo. A commissão de limites entre o Brazil e a Bolí-
via na Anta da 2^ conferencia celebrada a 29 de setembro
de 1875 escreveu o seguinte a respeito desta Lagôa —« O Sr. com-
missario brazileiro observou então que, sendo a lagôa Gua-
hyba a mais importante de todas, já pela facilidade de navega-
ção, que pode ser feita em todas as estações do anno, já pelos
seus bons e altos terrenos que se estendem para Oeste, entende
de ser ella a mais apropriada para o estabelecimento de um
porto, por onde facilmente podem ser feitas todas as communi-
cações com o interior da Bolivia. O Sr. commissario boliviano,
applaudindo a idéa do seu coUega, declarou que estando
actualmente convencido desta verdade pelo estudo que acabou
de fazer, é de opinião que a lagôa Guahyba é, dentre todas,
inclusive a dê Caceres, a única que pode prestar-se para ahi
estabelecer-se um porto, facilitando deste modo a communicação
coin o interior do paiz ». O Sr. B. da Melgaço tratando dessa
lagôa diz:» Gahiba ou Guahyba (Bahia de). Lago na margem
dir. ou Occidental do Paraguay, do qual é separado por alta
e ô3eabrosa serra, que forma a sua margem oriental ; a do
S. é terreno baixo e sujeito a alagaçao periódica; a de O. é
terreno em parla baixo e em parte montuoso ; finalmente a do
N. é terreno alagadiço até o ponto meridional da serra da
Insua. Esta ponta com a do morro do Letreiro formam a
boca do Guayba, que assim tem cousa de tres a quatro kils.

;

porém esse espaço, em tempo de secca, fica reduzido a um
canal de 100 metros ao longo daquelle morro. O interior do
lago é limpo e com ilhas. Tem como nove kils de N. a S. e

quatro a cinco de E. a O. Um. furo na margem Occidental, em
distancia de tres kils., leva ou communica a outro lago mais
pequeno e cercado de morros a que os commissarios de demarca-
ção de limites, em 1786, chamaram Giiahybx-mirim, Pelo
meio do Guahiba passa a linha divisória com a Bolivia, segundo
o tra tado de 1867.

' Assim chamado por causa de uma inscripção grosseiramenta escul-

pida na sua base. Inscripção de que tirei copi», que »e acha no meu
livro do Reconlmcimento do Paraguay.— N- do A-

GUAHYBA. Cachoeira no rio Cabaçal e Estado de Matto
Grosso.

GUAHYBA-MIRIM. Pequena lagôa do Eslado de Matto
Grosso, a NO. da Guahyba, com a qual se communica por um
estreito e tortuosíssimo canal. E' de fórma oval e toda cercada
de montes aspérrimos.

GUAHYBE. (Logar de oaranguêijos.) Nome indígena com
que era conhecida a ilha de Santo Amaro ao N. da de Enga-
guassú ou de S. V^icente. Sua ponta meridional é conhecida
pelo nome de Ponta Grossa. Esta ilha tinha sido comprehendida
na doação de 50 léguas a Pero Lopes de Souza, irmão de
Martim Alfonso de Souza ; mas não foi povoada até á morte de
seu donatário e ainda muitos annos depois, em razão dos con-
tínuos assaltos dos indios Tamoyos, que, em 1576, nove annos
depois que foram expulsos do Rio de Janeiro, a atacaram e
obrigaram os poucos moradores a recolherera-se a Engaguassú.
A capitania de Santo Amaro foi objecto de longa demanda
entre os herdeiros de Pero Lopes e Martim AfTonso, que reci-
procamente disputavam a sua propriedade

; durou o pleito
quasi dous séculos, e, afinal, terminou mandando El-Rei D.
João V, incorporal-a á corôa e indemnizar o Marquez de Cas-
caes, que delia estava de posse, dando-lhe 40.000 cruzados.
A ilha de Guahybe occupa um espaço de cinco léguas ou 27,7
kils. de comprido e tres léguas ou 16,6 kils. de largo. Está
separada da terra firme ao N. pelo rio da Bertioga e ao S. pelo
de Santo Amaro, que a divide com a ilha de Engaguassú ou
de S. Vicente. A ilha de Guahybe tem hoje innumeros mora-
dores espalhados pelo seu território, porém, sem núcleo ou
parochia, pois todos pertencem á de Santos. Neila está assen-
tada a fortaleza da Barra Grande fAzevedo Marques).

GUAIACABA. Tapera na margem esq. do rio Negro, acima
de Marabitanas, de uma das aldeãs incendiadas por Bobadilha,
ao evacuar o paiz era 1763 ; no Estado do Amazonas (Araujo
Amazonas).

GUAIAHÓ. Ribeirão do Eslado de S. Paulo, aff. do Itahim,
que o é da margem esq. do rio Tietê, na primeira secção da
E. de F. de S. Paulo ao Rio da Janeiro. Tem uma ponte de
ferro sobre columnas.

GUAIAHÓ. Morro no mun. de Mogy das Cruzes do Estado
de S. Paulo.

GUAIAHU. Queda ou salto que desce das montanhas que
dividem os disls. do Parnahyba e Jundiahy ; no Estado de
S. Paulo. E' considerável e tem mais de tres braças de altura.
(Viagem mineralógica na província de S. Paulo, por José Bo-
nifacio de Andrada e Silva e Martim Francisco Ribeiro de
Andrada)

.

GUAIAHY. Morro situado no littoral do Estado do Ceará,
na parte comprehendida entre o morro Sucatinga e a ponta do
Mucuripe. Fórma com o pontal da barra do Choró a enseada da
Caponga.

GUAIAMUM. Pov. do Estado de Pernambuco, no mun. de
Serinhaem.

GUAIBU. Enseada na costa do Estado de Pernambuco,
entre o cabo de Santo Agostinho e o porto do Recife. Vide
Gaibú.

GUAICUHY. Antiga villa do Estado de Minas Geraes,
creada pela Lei Prov. n. 1.112 de 16 de outubro de 1861, instal-

lada em 25 de janeiro de 1863 e supprimida pela Lei n. 1.996
de 14 de novembro de 1873. Sua egreja matriz, que tinha a
invocação de N. S. do Bom Successo de Guaicuhy, passou a
fazer parte do mun. de Jequitahy com o titulo de N. S. do
Bom Successo da Barra do Rio das Velhas.

GUAICURITUBA . Cachoeira do rio Tietê, no Estado de
S. Paulo. Fica entre as cachoeiras do Funil Grande e .A.ra-

çatuba. Tem li'ii.,250 de extensão.

GUAIOURITUBA-MIRIM. Cachoeira do rio Tietê ; no
Eslado de S. Paulo ; entre as de Itupeva e Itupirú.

GUAIMBÊ. Vide Guaybe.

GUAIMYGANGA. Cachoeira no rio Coxim, entre a de João

Bicudo e a da Pedra Redonda ; no Estado de Matto Grosso.

GUAIPAB0-AS3Ú. Morro do Estaiiodo E. Santo ; no mun.
de Santa Thereza, Ha ahi um outro denominado Giiaipabo-

mirirn. Encontramos escripto Gaipaboqú e Giiapabuqú.
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G-UAIQUICA. Bairro do Estado de S. Paulo, no mun. de
Mogy-mirim

.

G-UAJAJARAS. índios que habitavam o sertão do Ma-
ranlião, nas margens do rio Pindaré. Para convertel-os ao
grémio da civilisaeão foram pelo padre Antonio Vieira, des-

pachados o padre Francisco Vellosi e mais outros jesuítas que
se lionveram cora prudência e resignação. No collegio Santa
Isabel, fundado pelo Dr. Couto Magalhães, no valle do Araguaya,
contam-se muitos selvagens de menor edade pertencentes a
esta tribu.

GUAJAJARAS. Familia tupy que habita em Santa Maria,
Eslado de Matto Grossi. O Sr. diuto Magalhães julga que
estes Índios são restos da tribu heróica dos Tabajaras, que ha-
bitavam a Bahia, e diz serem elles os mais ballos que conhece.

GUAJARÁ. Log'. do Estado do Amazonas, no muu. de
citacoatiara.

GUAJARÁ. Log., do Estado do Pará, no mun. de Al-
meirim; com uma esch. publ. creada pela Lei n. 96 de 18 de
março de 1893.

GUAJARÁ. Serra do Estado do Maranhão, no mun. de
Santa Helena, no lado do N.

GUAJARÁ. Rio do Estado do Pará, na ilha Marajó
e mun. de Breves. Desagua na bahia de Breves.

GUAJARÁ. Igarapé do Estado do Pará, banha o mun. da
da itale desagua no Tayassuhy,

GUAJARÁ. Igarapé do Estado do Pará, banha o mun. de
Cametá e desagua no rio Tocantins.

GUAJARÁ. Rio do Estado do Pará formado pela reunião
dos rios Capim e Guamá em frente da freg. de S. Domingos,
distando dahi até sua barra, quasi junto da cidade de Belém,
cerca de 96 kils., com uma largura de 300 a 400 braças e com
fundo suíficiente para navegação a vapor. Seus productos na-
tiiraes sao poucos, havendo algum breu, andiroba e pouco oleo
de copahyba.

GUAJARÁ. Furo que começando no logar Bocca da Laura,
na bahia do Sol, vae sahir a 30 kils., pouco mais ou menos,
na barra da Vigia, na costa oriental do rio Pará, no Estado
deste nome.

GUAJARÁ. Lago do Estado do Amazonas, no mun. da
capital, na margem esq. do rio daquelle nome.

GUAJARÁ. Lago na ilha Marajó, na fronteira da fazenda
nacional do Arary, no Estado do Pará.

GUAJARÁ, Bahia formada pelo braço S. do Amazonas,
pelo Tocantins, Guamá e Mojú; banha a capital do Estado
do Pará,

GUAJARÁ-ASSÚ. Dist. do mun. da capital do Estado do
Pará. A Lei Prov. n. 584 de 23 de outubro de 1868 dividiu-o em
dous : o de Caraparú e o de G-uaJxrá-assú ; a de n. 707 de 5 de
abril de 1872 deu-lhe novos limites. Tem uma esch. publ. de
inst. prim. para o sexo masculino, creada pela Portaria de 16
de novembro de 1872.

GUAJARA-ASSU. E' a segunda cachoeira do rio Mamoré,
distante apenas cinco kils. da Mirim. Consiste como esta, numa
cordilheira de penedos que atravessa o rio, occupando um es-
paço em largura de uns 200", terminando por grandes liges,
ás margens. O canal é pala ésq. : as canoas descem descar-
regadas, á sirga; o caminho por terra é de 400™. Os antigos
chamavam-n'a Cachoeira das Cordas.

GUAJARAHAN. Dist. do termo de Manáos, no Estado
do Amazonas, no rio Punis.

GUAJARA-MIRTM. Pequena cachoeira, mas de trajecto
perigoso, por ser muito estreito o seu canal, encostado á
margem esq. do Mamoré, onde inicia o longo trecho ei-
cachoeirado, que só termina uns 420 kils. abaixo em S.Antonio
do rio Madeira, O rio que vem largo de 400'" aqui dobra de
largura. As canoas descem vasias e á sirga: o caminho por
terra ô de 250'". Fica aos 10" 44' 32",8 S. e 23" 3' 42" O. Sua
altitude sobre o mar é de 144,06. Os antigos chamaram-n'a ca-
choeira das Panellas.

GUAJARÁ-MIRY. Dist. creado no mun, da capital do
Estado do Pará pelo Dec. n. 300 de 25 de fevereiro de 1891.
Denominava-se antigamente Bòa-Vista.

GUAJARATUBA. Ilha do Estado do Amazonas, no rio
Solimões, defronte da primeira bocca do lago Paratary, que
fica na margem dir. daquelle rio, e do lago Ouajaratuba,
que fica na margem esq., Neila teve a freg. de Alvellos o seu
terceiro assento em consequência da trasladação que para ella
fez o Carmelita Fr. Antonio de Miranda do desaguadouro do
lago Anamá. para onde havia sido transferida do rio Para-
tary, 48 kils. acima de sua fóz O Sr. Costa Azevedo, em sua
Carta do rio Amazonas, faz menção dessa ilha e de um lago
com o nome de Uajaratiiba, ou G-uaJaratuba. Velloso Barreto
e Wilkens de Mattos escrevem Ouajaratuba. E' um dos pontos
da escala de vapores da linha de Manáos a Hyutanahan no
rio Purús.

GUAJARATUBA. Ilha formada pelo rio Purús, abaixo da
foz do rio Abufafy , Essa palavra é oorrupjão de Uayarateua.

GUAJARAUNA. Igarapé do Estado do Pará, banha o mun.
de .Mojti e desagua na margem esq. do rio deste nome (Inf. loo).

GUAJARU. Rio do Estado do Pará, corta a ilha Caviana,
Tem communicação como igarapé Pacoval. Vide Giiajurú.

GUAJEJU. índios do Estado de Matto-Grosso ; nas cabe-
ceiras do Corumbiara {B. de Melgaço.)

GUAJU. Log. do Estado do R. G. do Norte, no mun. de
Canguaretama.

GUAJU. Rio que nasce na serra de S. Bento e desagua no
Oceano. Separa o Estado do R. G. do Norte do do Parahyba.
Tem em sua foz algumas coroas. O pontal, que tem o nome do
rio, é delgado e baixo, ficando-lhe o rio ao Norte. Segundo
Vitai de Oliveira a foz desse rio fica a 6° 30' 58" de Lat. S. e

a 8° 8' 12" de Long. E. do Rio de Janeiro, A costa faz ahi uma
pequena curva, que alg.tns denominam — Enseada dos Marcos.

GUAJURÚ. Rio do Estado do Pará ; corta de um lado a,

outro a*ilha Cavianna, na distancia de 19 milhas da sua ponta
mais septentrional. «Este rio, diz o Sr. José Luiz da Gama e

Silva, no seu Belat. da Commissão ao N. da Costa do Pará (1877)
foi formado pelas Pororocas, que puzeram em communicação o

igarapé Pacoval da parte septentrional da mesma ilha com o

igarapé Guajurú, da partê meridional, tendo na sua entrada me-
ridional de uma e meia á duas milhas de largura ; sendo a
septentrional sujeita a fortes Pororocas » Vido Guajarú.

GUAJUVIRA. Estação da E. da F. do Paraná, no Estado
deste nome, a 42's200 de Curytiba.

GUALAXO DO NORTE. Rio do Estado de Minas Geraes,
nasce na serra de Antonio Pereira, banhaaspovs. do Paracafcú,
Pedras, Gesteira e lança-se no ribeirão do Carmo acima do
arraial da Barra Longa.

GUALAXO DO SUL. Rio do Estado de Minas Geraes e

nasce nas serras do Itatiaia, atravessa a pov. do Maynard, a
freg. da Cachoeira do Brumado, entra na do Furquim e, depois
de receber na Pinduca orio Brumado, lança-se no ribeirão do
Carao, cerca de três kils. abaixo do arraial do Furquim.

GUAMÁ. Villa e mun. do Estado do Para, na com. do seu
nome, 105 kils. distante da Capital, assente em um terro
elevado á margem dir. do rio Guamá, defronte de uma corre-
deira, formada de camadas de rochas argilosas, que obstruem
a navegação naqueile ponto durante a baixa-mar até meia
enchente, ou meia vasante da maré. Uma colónia de ilhóos de
S. Miguel, estabelecida naqueile ponto, construiu ali uma Ca-
pella consagrada ao santo padroeiro da sua ilha; levantaram
casas, fizeram roças e deram assim origem á pjv. que mais
tarde foi creada parochia em 1758 por D. Miguel de Bulhões e
elevada á villa por Leis Provs. ns, 663 de 31 de outubro 1870 e
707 de 5 de abril de 1872, sendo installada era 7 de janeiro de
1873. A pov. é pequena, contendo talvez 300 habs.; o mun.
contém 2.500. Cultura de fumo. Industria de borrachas. E,
com. de primeira entr., creada pela Lei Prov. n. 1.023 de 1
de maio de 1880 e classificada pelos Decs. 8.863 de 27 de ja-
neiro de 1883 e 115 de 3 de janeiro de 1890 e installada no
dia 9 de agosto do mesmo anno

;
suppi-imida pela Lei Prov,

n. 1.207 de 11 de novembro da 1888 e restaurada, pela de
n. 1.334 de 19 de abril de 1883 (art. 3»). Era constituída neste
ultimo anno pelo termo do seu nome e pelos muns. de Irituia
e Ourem. Tem diversas eschs. publs. de inst. prim. Agencia
docorreio.Em uma noticia sobre as comarcas do Pará, diz o Sr.
Manoel Baena o seguinte: « Clima regular no verão, terreno
fértil, oito ruas, 50 casas, egreja matriz, dous cemitérios, paço
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municipal, coUectoi-ias geral e provincial, agencia do correio,

duas esch!3. na villa e duas tora, nove casas de commercio

na villa e 16 no mun. Agricultura animada : cultiva mandioca,

tabaco, arroz feijão, caíó, cacáo
;
exporta muito tabaco, bor-

racha, taboas de cidro e outra? madeiras, farinha e algumas

fructas em diminuta quantidade; commercio importante;

navegação a vapor subvencionada pslo governo provincial,

além\le outros vapores particulares que mantém um serviço

regular para os differentes pontos do mun.» A Lei Prov.

n. 1.286 de 13 da dezembro de 1836 extinguiu a villa de

Irituia e incorporou ssu o território á villa de Guamá ; a de

n. i. 307 de 23 novembro de 1837 rebaixou Ourem á cate-

goria de paroohia, incorporando o seu território ao raun. de

Guamá.

GUAMÁ. Rio do Estado do Pará, trib. d.i bahia de Guajará»
Um vapor pei-corre esse rio fazeado escala no? soguintes portos •

S. Ghrispim, Inhangapy, Bujarú, Cantagailo, S. João do Recreio

S. Domi;ig)s (freg.), Ag lahy, Valha-me-Diu?, Jurujaia, Uru-
cury, Matíry, Conceição, S. Mig lel (villa), bocoa do Irit iia,

Moraré, Uriuuriteua, Pac ly-miriui, Serraria, Tupinambá, for-

taleza deOu-em. Pvecebe diverso? tiúbs ., entre os quaes o

Capim. Dizem existir nesse rio e 'nos seusaffs. uma fruata,

denominada ucaubco, que é um combustivel de inestimável
valor. Do caroço ext'.-ahe-se uma cera que, preparada em v:;la3,

dá melhor luz e muito mais barata que a do espermacete.

GUAMARS. Di?t. do termo de Mioau, )io Estado do R. G.
do Norte. Foi creado pela Lei Prov. n. 634 da 11 de agosto de
1873 e supprimilo p'la de n. 941 de 2L de março de 1835. Tem
uma esoh. publ. deinst. prim., creada pela Lei Prov. n. 843
de 23 de junho da 1332. Vide Ac/ua maré.

GUAMARH. Barra na costa do Estado do R. G. do
Norte, entre duas pontas, uma das quaas lica perto de 11

milhas por 69° SE. da ponta do Tubarão, na lat. de 5" 6' 4" S.
e long. de 6" 43' 39'' E. do Rio da Janeiro. Tem essa barra
quasi uma milha de EO. e menos de milha NS. «A psquena
bacia ou ancoradouro d'Agua-maré, diz Vital de Oliveira, é a
reunião de diversos braços de mar, formando algamas ilhas onde
abundam ricas salinas.» Costa Pereira e Saint .Adolphe dizam
que Agua-maré é um rio que sahe das mattas e corre do S.

ao N. parallelamente e a E. do rio das Piranhas. «Das in-
formações minuciosamente colhidas e do que vimos, diz Vital
de Oliveira, podemos affiançar que nenhum rio ali existe, e sim
unicamente diversos braços de mar que tomam differentes

direcções, o que de alguma maneira se harmonisa com o nome
que lhe deram d'Agua-maré. Não sa percebe correnteza al-

guma mais do que a que é dada pelo fluxo e refluxo das
marés. Os bi-aços que ali existem são: 1" Cumbja da Povoação

;

2° Gamboa do Meio ; 3° Camoropim ; 4° Pisa-Sal ; 5" Aguor-
Maré e mais dous ainda menores, o Pratacji e o Aqv.a-Ma-
résmho, que no verão ás vezes seocam completamente». O
pratico Felippa, no seu Roteiro, diz o seguinte: « A barra de
Agua-maré, onde despeja o rio deste nome, so dá entrada a
pequenos hiates, aqui desembocam vários riachos, como Pesa-
Sal, Camorupim e Gamboa do Meio. A distancia de seis milhas,
em frente a esta barra, encontram-se coroas, que, na baixa mar,
não tem mais do que tres a quatro metros d'agua , no entre-

tanto ha por entre ellas um canal. Por cima dessas coroas
costumavam passar os navios que outrora iam carregar sal

para o que_ esperavam o preamar, ancorando junto à foz do
Agua-Maré». No Atlas de Robin figura desaguando nessa
barra o rio Camhôa do Matto. Nas transcripçõas acima feitas

falla-se no riacho denominado Camhòa, do Meio e não naqinlle.

No Estado muitos escrevem Giiamaré.

GUAMIOANGA. Caohoaira do rio Tieíé. no E?tad > de
S. Paulo, entre a de Congonha e a de Tabary-tiririca.
Também escrevem Giiv.imic.mga,, Vaimio.uiga e Vamionnga,.

GUAMICANGA. Cachoeira no rio Coxim, trib. da margem
esq. do Taquary, aff. do Paraguay. E' citada nas noticias da
Capitania de S. Paulo, escriptas em 1792 por Francisco de
Oliveira Barbosa.

GUAMIRANGA. Ilha do Estado do Paraná, na bahía de
Antonina. Dão-lhe também o nome de Uramiranga.

GUAMIRANGA. Rio do Estado do Paraná, aff. do rio

Serra Negra.

GUAMIUM. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aiT. do rio

Piracicaba.

GUANABARA. Bairro da cidade de Campinas, no listado
de S. Paulo, com uma esch. publ.

GUANABARA. Uma das estações da Companhia Ramal
Férreo Campineiro, no Estado de S, Paulo, entre as estações
de Campinas e Cavalcante.

GUANABARA (Bahia do.) Entre a capital da Republica e
o Estado do Rio de Janeiro. O Dr. Borja Castro, em sua
Dssoripç'2o do Porto do Rio de Janeiro e da,s obras da Doca da
Alfandega, diz: « A barra do Rio de Janeiro é, como se sabe,
assignalada pela rocha denominada— Pão de Assucar. Do lado
do nascente está a fortaleza de Santa Cruz, assentada na ponta
de um monte que, avançando para o mar, estreita a sua entrada,
do lado opposto as baterias de S. José e de S. Theodosio.
Enormes massas de granito erguem-se de um e outro lado da
bocca da barra, seguin lo-se duas magestosas cortinas de montes
que circundam as enseadas da Botafogo e do Sacco d i Juru-
juba, a primeira na margem occidental e a segunda na orienta!
da bahia. Estes montes terminam em pontas agudas, esca-
brosas e ennegrecidas, as quaes muitas vezes são envolvidas
por nuvens; emquanto que as fraldas ostentam frondosa vege-
tação, o qua dá á bahia do Rio de Janeiro um aspecto de ma-
gestosa s;unp;uo3i:lada . Da barra ao porto da Piedade, que
lhe fica fronteiro, no fundo da bahia, contam-se 17 milhas, e

13 de largura máxima do mesmo porto ao de Irajá, em frent^.
A circumferencia da bahia é du 45 millias mais ou menos,
onde encoatram-sa enseadas, portos e as embocaduras de vários
rios, como o Iguassu, lahomirim, Macacú, Guaxindiba e outros.
A cidade do Rio de Janeiro está assentada na margem occiden-
tal da vasta bahia e na opposta a cidade de Nictheroy, capital
da província. Dous grupos de montanhas muito elevadas abrigam
a primeira cidade ao sul e ao poente. O Corcovadoaosul.com
710 metros de altura, está sejjarado do segundo represantado
pala Tijuca que, achando-sa ao poente, tem o seu ponto culmi-
nante a 1.025 metros de altura. Estas duas montanhas são
compistas de gneiss porphyroide. A rocha qua fórma o Pão
de Assucar e o? morros que o ligam ao Corcovado é do mesmo
gneiss, tando, porém, cristaes de feldspaího rosa muitas vezas,
e outras trigueiro. Na basa do Corcovado encontra-ss granito
de fina grã, e mais parto da cidade outros de structura schis-
toide, como no morro de Santa Thereza. Os morros que em
continuação vão contornando a bahia são geralmente de gneiss
porphyroide e onde a rocha soffreu decomposição encontram-se
argillas diversam;nte coradas. Diversas ilhas eslão espalhadas
por toda a bahia, como a do Governador com 20 milhas de
circumíerencia, a de Paquetá e muitas outras, algumas, porém
precedem a barra, entre ellas a Pv,asa, com um pharol de 97 me-
tros de altura, catoptrico, girante, luz branca e vermelha com
eclyp?e3 de cinco segundo? e alcance de 28 kils. Varias forta-
lezas a defendem, como a do Irabuhy, a da Praia de Fora. a
grande fortaleza de Santa Cruz, na costa oriental ; e na opposta
a fortaleza de S. João, as de S. José e de S. Theodosio; e

dentro da barra a da Lage, a de Willegaignon, Gragoatá e
outras. Emquanto ao fundo e abrigo que os navios encontram
dentro da bahia é sabido que na barra a máxima profundidade
é de 55 metros, de?cendo depois até 20 a 18 mstr^js no ancora-
douro dos navios de guerra, a NNE de VilUgaign jn e somente
19 metros e menos nos ancoradouros muito abrigados da Saúde
e Gamboa, os quaes são frequentadas por navirs mercantes,
diminuindo dahi até as ilhas do Governador e Paquetá. onde o
fundo é muito variável, sendo que destas ilhas em diante é

preciso seguir os canaes, porque o mar é muito raso até o lira

da bahia. Da ilha das Cobras para dentro os ancoradouros são
abrigados dos ventos e o mar é extremamente tranquillo. Son-
dagens feitas na barra em épocas difterentes indicaram pro-
fundidades muito grandeS: excepto entre a ilha da Cotund d)a
e a ponta do Imbuhy, na costa fronteira. Conforme a opinião
do fallecido Senador C._ B. de Oliviúra ha um banco de areia
ahi formado em época não mui remota, o qual se elava na razão
provável de 4™,1 por cada século : e como a profundidade
mínima achada em 1854 fora de H iiiatros, concluiu qua no
anno de 2122 da nossa era o banco tocará o nivel do mar, sa-
gundo se lê na Memoria impressa na Revista lSra:ilciru,

tomo II. As mesmas sondagens dj anno já rt-ferido mostraram
também: 1", que a linha culminante do lianco sa acha na di-

recção da recta que se tirar da ilha da Colninluba á |ionta do
Imb diy

; 2", quaopmto mais el -vado exisle ;i m ia distancia,
daprimiado-se dahi para os extremos de tal mod > que é da il

metros, como foi dito. no mno de 16'". õ próximo á Cotunduba
e de 17"',6 na ponta do Imb ihy, referidas estas profundidades
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ao nivel médio do mar. Outras sondagens, tomadas da linha
culminante do banco para o lado do mar até duas milhas dis-
tante, indicaram fundo cresc.?nte gradualmente até 37 metros,
sendo portanto, o declive de 0,07 sobre um metro; e do lado da
bahia fundo de rocha com 55 metros de profundidade na baixa
mar, achando-se este fundo em frente quasi á fortaleza de
Santa Cruz, distante da linha culminante do banco cerca de
uma e meia milha, de sorte que o declive deste lado é de 0,16
sobre um metro. Estes declives e a circumstancia de achar-se
fundo de rocha na extremidade da rampa interior provam que
o banco é formado por camadas successivas de areia depositada
sobre a rampa exterior, em virtude de correntes que entram
na bahia, do mesmo modo que nas costas marítimas se for-

mam os cômoros de areia pela acção dos ventos. Para demons-
trar que ha e.Tectivamente elevação progressiva do banco, o

autor valeu-se de dous documentos antigos: o Roteiro de Pero
Lopes de Souza, commandante que foi de uma das nãos da
armada de Martim Affonso de Souza, seu irmão, o qual chegou
ao Rio de Janeiro a 30 da abril de 1531, sondo que neste
Rouiro se diz ter sido achado na booca da barra fundo em lõ
braças de areia limpa, isto é: 26'", 4, dahi a differença de 15™,4 em
323 annos, de 1531 a 1854 ou 4™,/ em um século, mas neste
documento não se declara o logar onde justamente se fizera a
sondagem ; o segundo documento é um mappa hydrographico
da bahia, annexo á Memoria escripta pelo almirante francez
Duguay-Trouin, que forçara a barra do Rio de Janeiro a 11 de
setembro de 1711, e porque neste mappa estão lançados alguns
numeroe que parecem indicar sondagens feita? na linha que
seguiram os navios da armada invasora, encontrando-se entre
ellas duas de oito em posições muito aproximadas áquella em
que existe presentemente a linha culminante do banco, e sup-
posto que sejam braças marítimas francezas, são pois 13 metros de
profundidade, donde a differença de dous metros em 143 annos,
de 1711 a 1854 ou l'=i,4 em um século ; mas tomando outros núme-
ros e por combinações arithmeticas chegou o autor da Memoria
á altura secular egual quasi a achada pelo documento anterior.
Por nossa parte reflectindo attentamente no facto singular
da semelhança que offerece a configuração da bahia do Rio
de Janeiro com a que apresentam os rios desde as suas embo-
caduras até o ponto onde sobem as marés, isto é: até aquella
parte sujeita ao fluxo e refluxo do mar, fácil nos é descobrir
certa coincidência entre os phenomenos que se dão nos rios

e na bahia do Rio de Janeiro. Ahi desaguam, com effaito,

não menos de 18 rios, o que concorre ainda mais para
justificar a coincidência supposta ; e pois não é para admirar
que o banco de que ae trata seja idêntico, emquanto á fórma
e origem, aos que se descobrem nas embocaduras dos rios.

Ora, estes últimos são de facto os prolongamentos submersos
do cordão litoral, e formam como a continuação da linha de
dunas das duas margens, linha que estabelece por assim dizer
o limite do domínio do mar do que é da terra. Quando a
corrente do refluxo das marés não segue o caminho da cor-
rente contraria do fluxo, forma-se o depouito, tamb?m se
forma em muitas outras circumstancias, e por isso quasi
todos os rios possuem estes depósitos, ou sejam formados pelo
desencontro das correntes das marés ou por outra causa.
A altura a que se elevam é uma consequência do equilíbrio
entre as forças que os produzem e as que tendem a destrail-os,
mas attíngida a altura

,
conveniente não se elevam mais. As

sondagens feitas em tempos remotos na barra do Rio de Ja-
neiro não provam, pois. que o banco da barra tenda a elevar-
se. Pero Lopes não indicou claramente a posição onde fizera

a sua sondagem de 15 braças ; o almirante francez Duguay-
Trouin, que apresentou a de oito braças, próximo ao logar do
banco, não prova tão pouco que este banco se tenha elevado,
conclusão esta que se poderá tirar comparando a sondagem
feita por elle em 1711 com a que fizera Freycinet em 1818, o
qual achou também oito braças, sendo para notar que este

ultimo navegante viera ao Rio de Janeiro com excellentes
instrumentos que lhe fornecera a Academia de Sciencíis de
Pariz, visto tratar-se de commissão scientiflca importante,
e o almirante tinha necessidade de conhecer ao justo o logar
menos profundo. Mas, si tomarmos outras Cartas, chegaremos
a uma conclusão completamente differente : assim, a Carta
reduzida da costa do Brazil, offerecida á Academia Régia das
Sciencias de Lisboa por Simão Antonio da Rosa Pinheiro, em
1792, na qual se vê no logar do banco nove braças marítimas
ou quasi 16 metros, e comparando, como dissemos, com a de
Freycinet, que apresenta oito braças francezas ou 13 metros
em 1818, e depois com a que se encontra em um Mappa an-

nexo ao Diccionario Geographioo do Brazil por Alliaud, im-
presso em Paris em 1845, na qual se lè sete e meia braças
francezas ou 12 metros, e finalmente com a sondagem do
tenente da armada bi'azileíi'a Orozimbo, invocada pelo autor
da M-mioria, de seis braças ou 11 metros em 1854, forçoso
é concluir que o banco se eleva com effeito. Nossa convicção,
é que si o banco realmente se eleva, não tardará que chegue
á sua máxima altura, realisando-se isto sem que a entrada
da bahia seja completamente fechada, como succede frequentes
vezes nas lagôas e tanques próximos ao littoral onde os depó-
sitos de areia trancam a communicação com o mar, a sim
como acontece deante das embocaduras dos rios, onde o banco
attinge a uma altura máxima, e ahi fica. Outro banco no-
tável é o que se encontra dentro da bahia, entre a ilha das
Cobras e a de Villegaignon, formado de areia e conchas. Seu
maior comprimento é de 1.520 metros, sua largura máxima de
900. A linha culminante acha-se á meia distancia entre a
cidade e a ilha dos Ratos, na direcção NNO — SSE da que
passa proximamente pela ponta norte de Villegaignon ou
pelo costão da fortaleza de Santa Cruz, sendo que este banco
termina pouco além da Ponta do Trem, no Arsenal de Guerra.
Do lado exterior ou do oriente o declive é apenas de 0'",017

sobre um metro, obtendo-se 1™.20 e l^^jSO de fundo na linha
culminante, e 10 metros na distancia de 500, salvo na proxi-
midade da ilha dos Ratos, onde o declive ó maior, como o é

do lado da cidade, regulando ahi por O™, 31 sobre um metro.
Entre esta rampa do banco e o litoral existe o canal, o qual

vai-se aprofundando gradualmente da Ponta do Trem, no
Arsenal de Guerra, até o canal em frente ao Arsenal ds Ma-
rinha dc dous até 20 metros, como si fosse um extenso fosso

que o mar cavara entre o banco e a terra firme. A área cir-

cumscripta por profundidades de 10 metros é de 82 hectares.

Desde o littoral até o canal, o fundo é de lodo ; mais longe, na
rampa do banco, de areia fina misturada com lodo, e próximo
á linha culminante, de areia unicamente ; na rampa exterior

a areia' é gi-ossa e vem misturada com conchas. O molhe da
bacia da Doca está assentado na parte que é de lodo, extrema-
mente compressível em grande profundidade, segundo as perfu-

rações que se fizeram com a sonda geológica. Estas perfurações,
feitas nos pontos A. eB. chegaram a 20 metros abaixo do fundo
do mar. Por ellas s? vê que o sólo inferior sobre o qual
assenta o molhe é constituído da camadas inclinadas no sentido

do canal, sendo a primeira camada de lodo muito fluido com
cinco metros de espessura ; a segunda, de um metro e meio,
também de lodo, do qual desprendia-se acido sulphydricô,
encontrando-se nalla algumas conchas, ossos e cabos velhos de
piassava ; a terceira, de cinco metros e meio de espessura, era
formada de argilla esverdeada, que ao contacto do ar torna-
va-se escura, muito plástica, não tendo areia, e nem deposito

algum ; a quinta de meio metro de espessura, oííerecendo já al-

guma resistência á penetração da sonda, era formada de argilla

misturada com areia grossa, como de rio ; a ultima de argilla

avermelhada, completamente secca, arenosa e muito resistente.

Os ventos constantes da bahia do Rio de Janeiro sao os do
quadrante do sul, quasi sempre os de SE. De abril a ou-
tubro sopram geralmente os deste quadrante e poucas vezes

os do norte, nos outros mezes os do quadrante do sul so-

mente. Os ventos variáveis são mais frequentes nos mezes
de inverno. O terral, ou vento de NO., sopra da meia-noite
ás 6 horas da manhã, e a viração ou vento de SE., das 10

horas da manhã ás 6 da tarde, sendo mais frequentas nos
nos mezes do verão. Contam-se na roda do anno 86 dias de
ventos constantes, 139 de ventos variáveis e 140 de terral e

viração. As evoluções do terral e viração ou as brisas de terra

e do mar são muito regulares. Sopra o terral da meia-noite
até o romper do dia, no princípio brandamente a NO., passando
depois a N. e mais tarde a NE., onde attinge sua máxima
força ás 3 horas da madrugada, declinando depois até extin-
guir-se completamente pela manhã. Segue-se um intervallo de
calma até as 10 ou 11 horas da manhã, quando começa doce-
mente a viração ou brisa do mar a SO., rodando a S. e final-

mente a SE.; muito fraca no principio, augmentando gradual-
mente até ás 3 horas da tarde, quando está a SE., e decli-

nando com a entrada da noite. Os temporaes não são muito
fortes e frequentes na bahia do Rio de Janeiro

;
apparecem

quasi sempre do ladodoSO., algumas vezes subitamente, e se

apparecem do lado do norte são fortes, acompanhados de
trovões. Quando sopra o NO, havendo grossas nuvens no céo,

e depois salta o vento para NE., é quasi certo haver temporal,
se passa, porém, do norte para o sul até SE, pôde chover, e

10.8Í0
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se succede cahir temporal não é forte. Nos mezes de verão lia

maior numero de dias de trovoadas do que nos " do inverno,

que são os das noites limpas e manhãs nubladas, sendo que ha
cerca de 25 dias de trovoada, no decurso do anno, 103 de céo
encoberto e 76 de céo limpo. No lim do século passado, de
17S2 a 1737 contaram-se cerca de 45 dias de trovoada e 112 de
céo limpido. o que prova ter havido diminaição gradual das
trovoadas no Rio de Janeiro com a derrubada das mattas e o

desenvolvimeuto da cidade, e augmento porém de dias de céo

encoberto. Chove com maior força, como foi dito, nos mezes
de verão, de dezembro a fevereiro ; nos outros mezes as chuvas
são finas e algumas vezes duram por muito tempo; no mez de
abril cahem, porém, chuvas torrenciaes a ponto de causarem
grandes desa-tri^s, sendo justamente neste mez que se realisa a
entrada do outomno entre nós, e quando lambem começam a
soprar algumas vezes ventos consoantes do norte, porque geral-

mente esies ventos são do quadrante do sul. A altura média
da chuva em um anno é actualmente de 1'".112 e o numero de

dias de chuva de 97; nos annos de 1782 a 1787, fòra de l'n,2630

o primeiro e de 131 o numero dos dias de chuva. A tempera-
tura média no Rio de Janeiro é de 24, "7. a máxima calie

garalmentí ein janeiro ou fevereiro, e é de 26, "5; e a mínima
em junho ou julho de 20, "8. A pressão barométrica média é

de 765 millimetros ao nivel do mar ; as oscillações diurnas da
columna mercurial sãv regulares , atfingindo o máximo ás 10 i/2

horas da manhã, e o minimo ás 5 da tarde, sendo aamplitude
das oscillações de 8 millimetros. \ quantidade média d'agua
existente em um metro cubico de ar é em peso de 19,33 grammas.

Quadro dos phenomenos meteorológicos da cidade do Rio de
Janeiro. — Jíédias annuaes observadas no Castello :

Altura sobre o nivel do mar 63ni30

Latitude sul 22<'52'51"

Longitude 0. de Paríz 45''27'i5"

17^2

17S3
1784
i7S5
17S6

1787

1851
1S52

1853
1854
1855
1853
18 w
1858
ls59

1860

1831
1S62
1863
1864
1855
1833
1S67
1868
1839

1S70
1871

1872
1873
1874
1875

- E-i

23.27
23.82
23.14
23 98

23.19
23.39

23.94
24.24
24.30
24.31
24.39
23.10
23.88
22.47
23.29
24. 5á
23.40
23.47
23,21
23.32
23.10
83.37
23.53
24.60
24.38
23.83
23. 0<

23.89
23.75
23.52
2i.0J

761.9
761.0
760.4
760.3

756.9
757.7
757.3
760.8
757.5
7.57.5

756.9
755.7
735.8
736.0
756.2
7-,6.2

755.3
755.1
757.1
757.5
757.8
757.5
757.6
7.Í7.0

755.5
756.8
755.9
757.7
758.3

18.93
20.43
20.39
19.97
19.41
17.88

c s;

93.47
92.15
93.25
87. 86
85 85

85.51
S4.5S
81.12
82.10
b8.21
88. U6
84.87
74.05
74.33
76. IS

84 34

82.89
82.70

17 01 17 65
18 65 19 19

18 65 19 19
18 09 18 67

17 49 18 16
15 99 16 67

21 3) 21 74

19 47 19 93

20 17 20 58
20 73 21 15

19 11 13 61

19 lí 19 61

18 61 19 19

18 02 18 57

17 Qi 18 58

19 64 20 15

19 68 20 15

inai.

1272
1093
1354

1487
1303

1037

1269
996
1311

1012
S27

1063

1203

Uól
1198

1011

1225

1556
lOJl

963
12 'i6

982
109J
978
815
824
1012

1773
810
1453

1124

A acti. idade magnética do globo terrestre no seu triplo modo
de acção : declinação, inclinação e intensidade, tem sido
observada no Rio de Janeiro por homens muito competentes.

DICO, GEOQ. 15

Consta que uma observação de declinação se fez no anno de
1660, época aproximada áquella em que a agulha deveria
apre.sentar a sua máxima declinação nesta cidade, seguindo-se
depois um g.-aiide intervallo de tempo sem observação alguma
até que no lim do século p.issado Sanches Dorta as executou
regularmente com uraa pequena agulha, preparada por Adams,
de Londres. Sanches Dorta observou, com effeito, a declinação
dia por dia dssde 1781 até 178.S, verificando o facto já suspei-
tado por Halley a_ respeito das g-andes perturbações q iè a agulha
soffra na occasiao das auroras polares, e sem considerar como
hoje que estas perturbações e as auroras são effeitoí de uma
causa coramum, notou simplesmente que no anno de T^Sô suc-
cedeu uma grande perturbação a 8 de fjvereiro, precedida por
uma aurora a istral e seguida por outra, que manifestara-se na
noite de 9 do mesmo mez ; e a 14 de outubro ouira perturbação,
precedida pela manifettação de uma aurora austral luzente.
Sanches Dorta notou também que, neste anno, a agulha havia
soffrido grande e repemina variação a 11 de fevereiro, conser-
vando-se assim aié 27 de setembro, quando ternou a mudar
repentinamente. Das obsei-vações feitas de duas em duas horas
concluiu que a partir das 6 horas da manhã até o meio-dia a
ag iJha como que declinava para leste, voltando depois a primi-
tiva posição das 2 horas ás 6 da tarde ; sendo as e.xtremas
declinações, durante o dia, de 2 minulos, e de 30 minutos até
1 gráo na roda do anno. i\l litas observações não só de decli-

nação como de inclinação e 'intensidade foram feitas alguns
annos depois. Sabine,aproveitando os resultados assim colhidos
por homens realmente aoíaveis e reuaindo os que foram obti-
dos por observaçõjs próprias, determinou, para o anno de 1840,

a curva americana sem declinação. Essa curva, segundo os

seus cálculos, de^^ria passar por 70' de latitude austral e 21"

de longitude O. da Pariz, seguir para oNNO., e approxiraando-
s? á costa do Brazil deixar o Rio de Janeiro a 2" do lado
Occidental, seguir assim a(é deixar a oriente uma das bocas do
Amazonas, cortando finalmente o equador geographico na
longitude de 50" 6' O. de Pariz. (Philosoph. Transactions for

1849, 2'' part. pag. 233). Pretende-se boje que, no anno de ISnO,

a agulha coincidio com o meridiano geographico do Rio de
Janeiro, tendo portanto a linha sem declinação percorrido 2
grãos geographicos de leste para oeste em dez annos, de 1840 a

1850, seguindo depois sua marcha declina toria para occidente,

de maneira que hoje apresenta effectivamente 3*U5' a O. Não
lia observação digna de confiança no anno de 1850, e o facto da
presumida coincidência vem do estudo feito pelo general Bel-
l^garde, a respeito da marcha da agulha conforme as obser-
vações de Sanches Dorta, de onde deduzio uraa formula, na
qual, cumpre dizer, não contemplou as observações muito
importantes, constantes do qTiadro seguinte. Quadro das
declinações e inclinações da agulha magnética do Rio de

Janeiro :

D3CLIN.VÇA0

1781... '5 41' 22' E
17-2... 80 38' 15'

1783... 60 37' .59"

178 4... '.0 ,37' 42"
1785... 6o 34' 0"
17^6... 6o 31' 3'

1787... 6o 32' 56"
1817... 2o 15'

1819... 30 40'

181)... 3o ii'

1S20.. 3o 34'

1<21... 30 21'

1S22... 30 0'

1825... 3o 11'

1826..

.

2o 37'

1827,.. 3o 0'

1830... 20 10'

1832... 20 0'

1836... 2o 0'

1843... 0' 5Í'

IN"CHN.\ÇAO

— 140 12'

-Ho 42' 42'

'

-15' 25' 35"

-140 4' O"
-140 35' 12'

'

-130 3S' 54"

LATITUDE
MAGNÉTICA

70 28'

70 29'

70 51'

70 8'

70 25'

70 55'

NOME DO
OBSEUVADOR

Sanches Dorta.

Frei cinet.

Roússin.
Givi-y.

Freycinet.
Ruiiiker.
Owen

.

Beeohey

.

King.
Lutké.
Eriiian.
Laplace.
Fitz-Roy.
Belle^anla.

A intensidade magnética no Rio de Janeiro foi medita pelo

processo das oscillações, Tomando para unidade da inte.isidade

a obtida por Humboldt nos Andes peruvianos, no equador
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magnético, donde a de Pariz de 1,3482, se tem que no rio de
Janeiro é proximamente de 0,884. O Brazil oftereoe neate ponto
o facto notável de ser muito fraca a intensidade magnética
em toda a sua costa ; assim Adolpho Erman achou a minima
intensidade 0.706, até hoje observada em todo o globo, em um
ponto distante 80 milhas a leste da costa brazileira, na pro-
Tíncia do Espirito Santo, latitude austral 19o 59' e longitude O.
de Pariz 37" 24'. Por outra parte notando-se que a máxima
intensidade observada é de 2,071 no hemispherio austral, se

conclue que, no nosso hemispherio, se acham os pontos de
minima e máxima intensidade magnética de todo o globo ter-

restre. Este facto revela a importância scientifica de.sta classe
de observações no Brazil, mas infelizmente nada se tem feito

nestes últimos tempos, nem ao menos verificado a coincidência
da agulha com o meridiano geographico em 1850, como foi dito.

Quadro das intensidades magnéticas no Rio de Janeiro :

1817
1830
1827
1830
1833

INTENSIDADE , SUP-
PONDO A MÁXIMA
DE 2,071 E MINIMA
DE 0,706-

NOMES DOS
OBSERVADORES

0,887
0,890
0,8S6
0,879
0,878

Freycinet-
»

Lutké.
Erman.
Fitz-Roy-

Grandea são as differenças que ha nas alturas do preamar do
mesmo dia na boca da barra e no interior da hahia. A hora
do preamar é também muito differente nestes logares. E' facto

averiguado que os ventos muito influem em tudo que diz res-

peito ás marés dentro dabahia do Rio de Janeiro: sua direcção,

sua altura e a velocidade das correntes de íluxo e refluxo de-
pendem da direcção, forç-a e permanência dos ventos, Sanches
Dorta, observando as marés em um ponto próximo abocada
barra, nos annos de 1781 e 1782, concluiu que a hora do
preamar lunar ou o estabelecimento do porto, neste logar, é ás

2 hs. e 45 ms. da tarde, sendo a altura média entre o preamar e

baisamar correspondente de l'",49, que o fluxo dura seis horas,

demorando-oe o preamar 14ms., em que a maré fica estofa, sem
èncher nem vasar, succedendo a mesma cousa no baixamar.
Freycinet fez depois observações de marés no observatório que
.montou na base do outeiro da Gloria, quando por aqui passou
no anno de 1817 e depois em 1820 na ida e volta da sua celebre

viagem á roda do mundo, concluindo da observação directa que
a hora do preamar lunar ó ás 3 hs. e 9 ms. da tarde, e calculada

esta hora pela observação do baixamar, applicada a formula de

Laplace, devia ser ás 2 hs. 47 ms. donde a média 2 hs. 58 ms.
Achou que a altura das marés nas syzigias é de 1 m. 40, e de

O, m. 40 nas quadraturas, que a unidade de altura é de 0,™o5 e

finalmente que a corrente do refluxo neste logar segue a direc-

ção NNO—SSB, regulando asna velocidade entre 1 e 1,5 milhas
por hora. Durante muitos mezes seguidos dos annos de 1872 a

1875 fizeram-se observações de marés na escalada Dóca da Alfan-

dega, pela comparação das quaes podemos estabelecêr que geral-

mente a hora do preamar lunar é ás 3 horas da tarde, ha-

vendo, porém, grandes alterações, conforme os ventos, de ma-
neira que algumas vezes é ás 2 hs. e 30 ms. e outras ás

3hs.e45ms. A altura das marés equinosiaes é de 1™,43,

sendo quasi sempre observada no dia seguinte ao da lua, al-

gumas vezes chega a 2"', 20 ; a das aguas mortas corres-

pondentes é de 0'>», 33. Geralmente a altura das marés
das aguas vivas ordinárias é de 1",22, e de O™, 48 a das

aguas das mortas. Donde, portanto, as alturas das marés das:

Aguas vivas equinoxiaes lia,43 a 2™, 20
j» mortas ou das .juadraturas correspomdentes 0m,33

» vivas ordinárias lin,22

» mortas correspondentes 0'^,iS

Parece fora de duvida que a duração do fluxo e do refluxo

das marés dentro da bahia do Rio de Janeiro segue lei idên-

tica á que é observada geralmente naquella parte dos rios que,

ficando próxima ás suas embocaduras, é sujeita ás marés
;

assim a duração do refluxo dentro da bahia é, como nos rios
maior do que a do fluxo. Na Dóca da Alfandega é de 40 mi-
nutos nos dias de lua cheia, de 1 hora e 12 minutos nos de
lua nova, e nos das quadraturas de 4 horas ; mas estas dura-
ções do refluxo são neste logar, como em todos que se acham
dentro da bahia do Rio de Janeiro, muito modificadas com a
posição do logar, e para o mesmo logar, com os ventos, e mais
ainda com as chuvas dos dias anteriores, as quaes occasionam
as enchentes dos rios que desaguam na bahia. Na barra não
ha esta desegualdade, e tanto tempo leva a maré para vasar
como para encher, isto é : 6 horas e 12 minutos, incluindo a
duração da estofa. A duração da estofa é também muito
incerta dentro da bahia, chegando algumas vezes a 50 minutos
quando na barra é regularmente de 14 minutos, como foi dito.
As aguas no interior da bahia participam dos eífeitos das
perturbações nos mares longínquos ao sul, e estas perturba-
ções apparecem aqui muitas vezes como o presagio do que se
passa nestes mares. Algumas vezes a altura dasond-js dentro
da bahia chega a dous metros, como succedeu no dia 25 de
abril do anuo passado, emquanto que fóra da barra é maior.
Na verdade applicando o resultado da observação precedente
á fórmula de T. Stevenson sobre as alturas das ondas, dentro
e fóra de um porto, formula que se encontra em uma Memoria
escripta por este engenheiro a respeito de portos de mar (The ci-
vil engmcer and architccfs journal, Jan. 1857), teremos a
relação de 42 para 100 entre esta altura observada das ondas
dentro da bahia, e a que na mesma occasião devia-se encontrar
fóra, tomadas aprimeira na linha entre a Alfandega e S. Domin-
gos, ne costa fronteira^ e suppondo a largura da barra de 1.800
metros

;
donde, portanto, a altura das ondas fóra da barra, no

dia já mencionado, de 4 metros. Gomo a duração da vasante é
muito maior do que a da enchente, justamente como succeda
naquella parte dos rios sujeita ás marés, a corrente que
se dirige para fóra da barra dura mais tempo do que a
contra-corrente da enchente, e ha, portanto, o encontro das
duas, forque a primeira não tem ainda cessado quando a
segunda principia a entrar, de tal sorte que se eífectuam
depósitos nos logares do encontro das duas, como na enseada
de Botafogo e em outros logares. A corrente da vasante segue
geralmente a direcção NNO — SSE, mas nas proximidades
das ilhas é dividida quasi sempre em duas ; assim ao norte
da ilha das Cobras divide-se a corrente em dous ramos: um
que segue directamente para a barra passando pelo anco-
radouro dos navios de guerra, o outro que se dirige pelo canal
em frente ao Arsenal de Marinha, e com ser muito estreito
este canal a corrente adquire força e cava o fundo do mar.
Passado o logar estreito, a corrente diminue de força e o fundo
vai também diminuindo gradualmente desde 20 metros em
frente ao Arsenal de Marinha no logar mais fundo, até dous
metros na Ponta do Trem, no Arsenal de Guerra, oníle é mais
raso, como foi dito em outro logar. Ao norte da ilha das Cobras
o maré muito manso, as marés muito pequenas, mas havendo
falta de ventilação e o calor sendo mais forte, a marinhagem
dos navios soEFre alii os effeiíos da febre amarella em maior
escala do que nos ancoradouros ao sul da ilha, como em frente
á alfandega e no ancoradouro dos navios de guerra. Neste
particular a Dóca da Alfandega acha-se em escelleute posição,
e mais ainda por ficar na parte mais povoada da cidade, tendo
muitas ruas para o transito das mercadorias, o que não sue--

cede na Saúde e Gamboa. O grande inconveniente do local
da Dóca da Alfandega vem da agitação do mar, mas este in-
conveniente poderá ser obviado por meio de obras. A Alfan-
dega do Rio de Janeiro, como repartição fiscal que é, e como
estabelecimento de doca, que deve ser, está em posição conimoda
para o commeroio. A rua do Visconde de Itaborahy, que lhe
lica em frente, é larga e mais se tornará, quando concluir- se
o novo edifício da Praça do Commercio e Correio, que lhe dará
uma sabida para a rua do Rosario, de maneira que a Alfandega
se achará neste t^mpo circumdada por largas ruas em directa
coinmunicação com toda a cidade. A mesma cousa não se
dá nas ensaadas da Saúde e Gamboa, que, embora offereçam
excffllentes ancoradouros, não gozam de condições favoráveis,
aos estrangeiros, que, chegados de portos longínquos e de clima
temperado ou frio, precisam de ventilação para ficarem fóra
dos ataques de qualquer epidemia.» Sobre a nossa esplendida
bahia, jamais alguém escreveu trabalho tão completo como o

Dr. Augusto Fausto de Souza. Sentimos que, pela sua extensão
fiquemos inhibidos de publical-o integralmente. Para elle cha-
mamos a attençãodo leitor. Permitta-nos, entretanto, o illus-

trado autor da tão notável trabalho que honremos as paginas

I
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do nosso livro com as seguintes transc;ipções: sua historia— Está lioje admitUdo como facto incontestável que, um anno
depois da casual descoberta do venturoso Cabral, uma expe-
dição de tres velas, tendo por piloto Américo Vespucio
(discordando os historiadores quantD ao nome do chefe que a
commandava) foi incumbida de esplorar as novas terras;

e por esta occasião foram recebendo denominações tiradas
do Calendário Romano, os diversos pontos a que ia

chegando, cabendo á nossa bahia a de Rio de Janeiro,
porque, suppondo-a foz de um rio, aqui aportaram no dia 1 de
janeiro de 1502 Da volta essa expedição, em 1503 uma outra
mais numerosa foi enviada ao Brazil por D. Manosl, tendo por
fim observar melhor a costa e ilhas adjacentes até ao cabo das
Virgens, procurando passagem para a Asia, bem como assentar
marcos ou padrões com as Quinas Portuguezas nos sitias maAs
azados para serem vistos ; a qual depois de perder algumas
caravellas, voltou ao Reino sem que aportasse ao Rio
de Janeiro. Dos cinco padrões de que faz menção Ayres do
Casal, ficando collooados os tres primeiros: na bahia dos Marcos
a 6° de lat,, na entrada da bahia çle Todos os Santos a 13", e

na barra deCananéa a 25" ^, é de suppor que o chefe da expe-
dição tivesse passado sem avistar a nossa bahia, cuja entrada
offerecia, junto ou fronteiro ao PSo d'Assucar, excellente po-
sição para o terceiro marco ; omissão essa que terá explicação
ou por haver-se elle affastado muito da costa, ainda pouco
conhecida e ahi reintrante, ou p jr que houvessem espessos ne-
voeiros encoberto a estreita embocadura, justificando dessa
fórma a denominação de Nicteroy (agja escondida) pelaqual aap-
pellidavam os indígenas ^. Em 1515 realizou-se a viagem de João
Dias Solis, piloto-mór, successor de Vespucio, o qual seguindo do
cabo de Santo Agostinho para o sul, aptirtou ao Rio de Ja-
neiro, indo depois pagar com a vida a gloria de haver dado
por algum tempo o seu nome ao actual Rio da Prata. Quatro
annos mais tarde, Fernando de Magalhães entrava na soberba
bahia, a 13 de dezembro de 1519; e, quer ignorasse o nome

' impróprio que a ella haviam dado, quer porque reconhecesse
que não era foz de um rio, chamou-a Bahia de Santa Luzia, em
honra á padroeira desse dia ; e demorando-se nella duas sema-
nas, proseguiu sua derrota em busca do estreito que devia
levar o seu nome áa gerações fat'iras. Descoberta esta passa-
gem que encurtava o caminho das terras asiáticas, varias fi-otas

portuguezas e liespanholas tomaram o ruroo do sul da Ame-
rica; entre ellas a de D. Garcia de Loaysa que, sahindo da
Corunha em julho de 1525, acossada por um temporal, disper-
sou-se nas proximidades do citado estreito; vindo uma de suas
náos, a S. Gabriel, commandada por D. Rodrigo de Aouna,
procurar abrigo na nossa bahia, em principio de 1526, resol-

1 O_visconde do Rio Granda diz, á p. 319 da obra O Fim da
Creação, que o primeiro nome que teve esta bahia foi Lago ou Rio de
Genebra, que depois se tornou em Rio de Janeiro. Isto não & exacto.
Lery foi quem, em 1578, escreveu Rimère de Geneure, que é antes corru-
pção de Rio do Janeiro, nome conhecido em época muito anterior a
Lery. Assim .também, Varnhagen, no Panororãa de Lisboa da 5 de
outubro de lS4i, disse qua, baseado em documentos, podia affirmar ter
•sido Bahia de Cabo Frio o primitivo nome da nossa bihia ; mas na sua
Historia Geraldo Brazil, dada á luz em 1854 e reimpressa nltimamente,
nada mais tendo dito a respeito, faz crêr qua perdeu a fé nos alludidos
documentos. Sobre este assumpto leia-se a nota do mesmo Varnhagen
z,o Diário de Pero Lopes de Souza, na Rev. ão Inst. Hist. 18G1. 1° tr.

p. 84.
* Esta versão é de Ayres do Casal, que suppõe ter sido Christovão

Jacques o chefe dessa expedição (Corogr. Braz. Introd. ao tomo lo).
Varnhagem na 2i edição da sua ífísfoí ía Geral, á p. 83 do tomo 1-",

diz que o commandante foi Gonçalo Coelho, e nada referindo quanto ao
assentamento dos padrões, affirma ter elle entrado e se demorado no
Rio da Janeiro.

3 Outros davara-lhe o nome de Guanabara, Ganabara ou GManaparS.
(seio de marj, como pensa Varnhagen. Ha razões para acreditar que
as denominações Nicteroy e Ovanabára se applicavam, aqualla á mar-
gem oriental a esta á Occidental; outras considerações fazem crer qua
aqualla designação se refaria mais particularmente á parto da bahia
onde se acham as duas cidades, e esta ao selo mais largo e interior,
onde existem quasi todas as ilhas e desaguam os rios mais consideravais.
De vários modos se tem escripto a primeira dessas denominações:
Simão de Vasconcellos escreveu Nhitero ; Durão e Brito Freira, JSTii-

teroy ; Fr. Gaspar da Madre de Deus. Macedo, Abreu Lima e Joaquim
Norberto, jS^ictheroy ; Ayres do Casal, Nitheroy ; Pizarro

,
iY/iiyíeroy

;

Varnhagen, Januário e Cayrú. .Viteroi/ ; Fr. Francisco de S. Carlos,
JSicteroy

; Magalhães, Mlheroy ; Ferd'. Diniz Niterohy ; Duarte Nunes;
Nict-irohy ; e finalmente Hanz Staden, Itérone que talvez seja o que mais
se approxime da verdadeira pronuncia.

vendo-sc dahi a seguir para a Europa, em logar de ir em
demanda da armada a que pertencia. Informado o rei Dão
João 111 de que em alguns portos do Brazil se abasteciam de
páo brazil navios de varias nações, que procuravam manter
relações com os naturaes do paiz, resolveu em 1530 conhecer
melhor e aproveitar os seus domínios do novo mundo : com
esse íim, enviou a armada de Martim Affonso de Souza, a qual
partindo de Lisboa em 3 de dezembro, tomou terra em 31 de
janeiro sjguinte, junto do Cabo Santo Agostinho, onde apri-
sionou duas náos francezas, ricamente carregadas, e reconhe-
cendo toda a costa dahi para o sul, veíu ancorar nes^a bahia
a 30 de abril, confirmando o chronista Pero Lopes no seu
Diário, a primitiva denominação de Rio de Janeiro, a qual
ficou conservando até hoje ^. Ahi demorou-se Martim Affonso
tres mezes, estabelecendo em terra uma ferraria para con-
certar varias paças dos seus navios seguindo para o sul

em 1 de agosto; e encantado pela belleza do sitio, bem como
pela feliz posição e fertilidade de toda a região que lha fica

pi-oxima, sendo encarregado da demarcação dos lotes que iam
ser distribuídos pelos primeiros donatários, elle teve o cuidado
de incluíl-a no seu quinhão, de preferencia aos territórios do
norte, os q\;ae3, por serem mais conhecidos e por ficarem a menor
distancia da metrópole, parece que deveriam merecer-lhe a pri-

mazia. Infelizmente, de possa do almejado lote^ Martim Affonso
commetteu o erro de não tratar logo de fundar alii um núcleo
de população, e deixou tão bella paragem entregue á natureza;
de modo que, quando 20 annos mais tarde nella aportou o

primeiro governador geral Thomé de Souza ao dar a el-rei

notícia dessa bahia, e como se se referisse a um sitio inteira-

mente desconhecido, parece não ter expressões com que enca-
recesse sita importância, conforme se expressa Varnhagen
no i'' tomo da s a Historia Geral do Brazil. secç. XVI.
Ao génio francez não passou desapercebido o abandono de
tão rica região, muito conhecida já dos navios dessa nação,
os q'iaes livremente a frequentavam, realizando opulentos car-

regamentos de madeiras de lei e especiarias ; e por isso,

tres annos depois da vinda de Thomé de Souza, isto, é, em
1555, Villegaignon, auxiliado por Henrique 11, emprehen-
dendo a fundação de uma colónia na America, escolheu este

ponto investindo a barra, que encontrou sem defensores, de-
pois de haver tentado estabelecer-se na ilha da Lage, occupou
a ilha de Sery-gipe, hoje de Villegaignon. Construiu nella o

forte de Coligmj, projectou fundar a cidade de Henriville

na praia fronteira (talvez a actual de Santa Luzia) tra-

tando, entretanto, de angariar a aíFeição dos Tamoijos, que
habitavam nas circumvizínhanças. Sabedor disto, no fim de
quatro annos (!) o governo portuguez mandou ordem expressa

e reforços ao terceiro governador geral Mem de Sá, para que
restaurasse o território occupado ; o que este executo'i, sahindo
da Bahia em 16 do janeiro de 1560 e chegando ao Pvio de Ja-
neiro em 21 de fevereiro, intimou ao inimigo a que se rendesse

;

em virtude da recusa deste, atacou-o no dia 16 de marco,
venceu-o não obstante a vigurosa resistência de 150 francezes

e mais de mil Tamoyos ; e, contentando-sô em arrazar o

o forte, abandonou o território, conduzindo a artilhaeia e um

t Fr. Francisco de Santa Maria, Fr. Gaspar da Madre de Deus,
Silva Lisboa, Casal, Pizarro, Mello Moraes e outros, julgam que foi

Martim Affonso quem deu o nome de Rio de Janeiro, por haver ahi

chegado a 1 da janeiro de 1.'332
; raas essa proposição não pôde mais

ser sustentada, depois que foi divulgado o Diário de Pero Lopes na
Revista Tiimensal do Instittito, tom. 24, 1831.

8 Na la edição da Hist. Ger., tom. i°, p. 439, diz Varnhagem :

Não é fóra de propjsito suppur que esse estabeleeimento fosse situado na
bocca do riacho (hoje Cattete), e que dahi se originasse o nome Cary oca,

casa do branco. Na 2* edição, porém, á p. 86 do 1" volume, diz ter

suspeitas de qua essa casa foi construída era 1502 por Gonçalo Coelho.
Mas a opinião geral ê que Martim Affonso desembarcou a occupou o

sitio onda está hoje o Hospício de Pedro [I, o qual por muito tampo
conservou a denominação de Porto da Martim AfíOnso.

6 O escriptor Thevet dau como fundada a cidade franceza de Hen-
riville, e alguns autores tem seguido sua opinião. Acreditamos, porém,
qua tal fundação nunca passou de projecto, e além de outras razões
que temos para assim pensar, mereoe-nos todo o credito o seguinte
trecho do 7o capitulo da obra de Lery, que melhor do que ninguém
devia saber disto: q>'.ãd nous paríisims de ceste ferre dtt- Bicsilg

qui fitt pltts d'vn apres Thevet, ie mentien qu'il n'y auait auc.\tne forme
de bastiments, moins uillage ni uille à 1'cndroit oicil noiís en a marqtté et

forgé une vraiment fantastique».
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navio inimigo Deixando ainda de fundar ahi uma colónia,

repeliu Mejii de Sá o erro de Martim Aflbnso, erro ng-ora me-
nos jiistiticavel, poi5 que não devia ignorar a opinião, que

déra e a ordem qu3 recebera sen antecessor Thomé de Souza,

como se despreliende das seguintes linhas, que em 1552 diri-

gira ao Rei : « Par?ca-me que V. A. deve mandar fazer ali

uma povoação honrada e bja, porque já nesta coíia não lia

rio, em que entrem francezes senão esta... E esousar-se-hia

cora esta povoação, armada nesta costa.. . E se não liz fortaleza

este anuo no ilito rio, como V. A. me escrevia, foi porqne o

não p ide fazer, por ter pouca genie e não pai-ecer Sizo der-

ramar-me por lautas partes.» Os francezes, ao verem o aban-
dono de j\Jem de Sá, não sj afastaram do littofal, e, porque
como aos lyrios qxic ."e não arrancaram dt todo as raizes, lhas

foi fácil tornar a florescer (como diz Rocha Pit a ao citar

este facto), elles voltaram ás antigas posições, entrincheiraram
a aldeia indígena de Uruçúmirim ^, no sitio em que é hoje

a i)raia do Flamengo, assim como mais para dentro da bahia
a illia de Paranapuam ^, e nellas se mantiveram, e5trei(iando

suas relações com os Tamoyos e sem terem quem os incom-
modasse durante seis ânuos (!). Por esse tempo, os mis-
sionários Nóbrega e Anchieta faziam prodígios no Brazil

com a sua palavra inspirada: e, tendo conseguido negociar a

paz com os chefes indígenas da capitania de S. Vicente,

entendeu o governo que era a occasião mais azada para se

tratar da completa expulsão dos francezes do Rio de Janeiro

e de fundar a cidade como o aconselhara Thomé de Souza;
e, nesre intuito, enviando Estácio de Sá com aiguns reforços

a seu tio Mem de Sá, ordenou a esta que auxiliasse ellicazmente

tal empreza. Chegando Estácio ao Rio de Janeiro em março
de 1565, e verificando não ter forças suflioientes para desalojar

o inimiso, forte como se achava, desembarcou a sua gente

logo á entrada da barra, no porto de Martim Aflonso, estabe-

lecendo perto a Villa Velha cobriu sua posição com trin-

cheiras, e ahi se manteve perto de dous annos, combatendo
sem cessar, ora contra navios francezes que demandavam a

entrada, ora com numerosas canoas tripoladas por Índios
;

até que Mem de Sá, conhecendo os apertados transes em que
se achava seu sobrinho, reuniu toda a força que lhe foi

possível, e em 18 de janeiro de 1567 chegava á barra com
cinco galeões e seis caravellas, resolvendo-se desde logo um
ataque geral para o dia 20, afim de alcançarem o soccorro de

S. Sebastião, padroeiro da cidade. Com etteito, no dia^ 20,

depois da missa e orações do costume (porque então, mais do
que ainda hoje, ss acreditava que o Deus da paz e da concórdia
favorece os ódios e as guerras humanas) foi accommettido o

entrincheiramento de Uruçúmirim, travando se medonho com-
bate, que só terminoa depois de prodigiosos feitos de bra-
vura, não escapando com vida um só francez ou bamoyo

;

pugna horrorosa, de que tentaram dar idéa os nossos poetas

7 A data de?se combate é a que consta da carta de Mem de Çá á
Rainha D. Catharina, transoripta na Memoria de Duarte Nunes e no
lo tora. da Revista Tiimensal do InstiCiiIo. Alguns autores e entro
elles Fr. Francisco de Santa Maria (Anno Histórico) e Joaquim Norberto
{Meiíioria sobre os Aldeamentos), dizem que o combate tivera logar a 20
de janea-o, confundindo este com o outro combate, que l'oi ferido dalii

a sete ânuos.

8 Não concordam os escriptores no modo de designar esta aldeã.
Casal escreve Vritssiirniri : Fr. Agostinho de Santa Maria, Vrassumiri:
Vasconcellos,- e j\.breu Lima, UraQumiri

;
Varnhagen, Vricitmerim;

Balthazar Lisboa, TViíCitnieri , Pizarro, Uruçiimiri ; o cónego Januário,
Vrtissumiri Duarte Nunes, Vrussumery : Magalhães ÚrvQumerlm

:

Moreira de Azevedo, Pinheiro Alacedo e Joaquim Norberto, Uruçú-
mirim.

9 Alguns escrevem Paranápitcm
;

outros, como Magalhães, Parna-
picuhij ; Joaquim Norberto, Pa/ranápuçuhg ; Januário, Paraiiamdpu-
ciíi : mas parece ter razão Varnhagen escrevendo Paranãpuam (liba

do mar) que designa bem essa ilha (hoje do Governador), situada no
logar em que a bahia tem maior largura; e era muito fácil com a má
lettra antiga tomar a terminação am por ctfi. Na 2^ edição Varnhagen
adopta Paranápecú (lingua de mar), o que não parece muito apro-
priado.

") A maior parte dos autores opinara que a Villa Velha fundada por
Estácio era situada na praia entre o Pão de Assucar e a ponta de
S. João

;
outros, que era uai local em que está hoje a Escola Militar;

Varuhagem, em uma nota da secção XIX da Hssloría Geral do Brazil,
apresenta as razões que tem para suppor que foi na praia, hoje da
Saudade, conhecida outrora por Porto de Martirã Affonso.

Durão e Magalhães nas seguintes e bellas linhas de seiíg

poemas :

Parta do vostí monte eavolla eii chatnma
A cinza cobre o céo caliginosa,
Muge o chão, trene a terra, o pégo brama

;

E o mortal espantado e tre nebundo
Crê que o céo cauv e que se fundi o mundo.

(Cararaiirú, canto So, est. 52.)

Trava-se horrenda e se encarniça a luti.
Roncam bouibardas, arcabuzes troam,
Bilas e flechas pelos ares zunaii,
Ningueai cede em valor ao seu contrario,
E no ardor de matar ninguém se guarda.

(Confederação dos Tamoyos, canto 10o.)

e talvez com maior energia aiuda é ella descripta pjlas
seguintes palavras do nosso historiador Rocha Pitta: « Exci-
tado do valor, pelejaram também os elementos : o fumo
6 as settas tinham occiipado o ar; as balas e o estrondo
levantavam as onlas ; tremia a tefra na contingência de quem
havia de possuir; o fogo achava varias matérias em que arder:
tudo era horror. » Sem tomar repouso, e seguindo logo após
contr.x as trincheiras da ilha de Paranapuam, assestaram a
artilharia, e depois de a baterem por algum tempo, é ordenado o
assalto. Estácio dá o exemplo da coragem, comliatenlo á frente
dos seus, até que mortalmente ferido pjr uma flecha no rosto,

Cahindo o heróe, na espada, que conserva
.\dora humilde a cruz e perde a falia

;

Bauha-se em sangue o chão e em tanta gloria
Regada a terra produziu Victoria.

(Caramuru'', canto 8o, est . 57.)

e desta sorte as flechas que ornam [o escudo da cidade, tor-

naram-se mais expressivas, pois, que a um tampo comme-
moram os sotTrimentos do seu padroeiro e do seu ])rimeiro
fundador. «Nunca houve guerra, diz o historiador Southey, em
que se empregando tão poucas forças de parte a parte, se

obtivesse tão importantes consequências. Menos enérgico fosse
Mem de Sá. ou Nóbrega menos hábil, e esta cidade, hoje capital
do Brazil, seria franceza e não portugueza.» A derreta dos
guerreiros Tamoyos trouxe a tri-te necessidade de abando-
narem, com suas famílias, ar, margens de sua querida Guana-
bara, « Tudo fugiu (diz o illustre autor da Memoria íohrc os

aldeamentos), ou tudo caminhou errante pelas brenhas; as mães
com os filhinhos ao collo, os homens carregados de suas armas
e utensílios ao sussurro mysterioso do maracá, eproseguiram
do sul para o norte, procurando, como os Ttipiriambás, as
mesmas veredas que haviam trilhado seus antepassados.
Esses restos de tão valente Iribu, que defenderam até o ultimo
esforço a sua bella Guanabara, com a sua bahia escondida, a
terra invejada do Carioca com a sua fonte poética, repleta de
tradicções e de reminiscências, de seus bardos, ou tugiram ou
tiveram de aceitar a p izcomaunica condição da conservação
da vida !» Varrido de inimigos todo o território, Mem de Sá,
reconhecendo a impropriedade do local para assento da cidade,
resolveu transferil-a mais para o interior, encostada ao monte
de S. Januário, onde o anoouradouro era alirigado pelo pontal
que depois se chamou do Calabouço

; para defendel-a começou
os fortes de N. S. da Guia e dí S. Theodosio, na entrada da
barra, os de S. Tliiago e Santa Cruz, nos flancos da nova
cidade, onde hoje estão o Arsenal de Guerra e a egreja da
Cruz; 6 tendo de acudir ao seu governo geral na Bahia,
deixou como segundo governador do Rio de Janeiro a outro
seu sobrinho, Salvador Corrêa de Sá, que já era va n ttijosamente
conhecido por sua cipacidade e serviços Empenhado em

" No primeiro numero do Ostenso Brasileiro, o distincto escriptor
José Albino Cordeiro tentou demonstrar que fora Estácio e não Mem
de Sá quem transferiu a cidade para o novo local. Além de ser essa
proposição contraria ao que affirmam Laet, Pizarro, Duarte Nunes,
etc., é razoável acreditar que essa translerencia se etfectuasse quanda
já não haviam inimigos de permeio, na praia do Flamengo e immedia-
ções e, portanto, depois do ferimento e morte de Estácio de Sá.
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dar todo o imptilso á nascente cidade, promovendo as cons-

truceões, estabelecendo os Jesuítas (preciosos nacalechese) no
primeiro templo christão, edilic:. do no Castello, e animando
a lavoura com o assentamento do primeiro engínho na ilha

que por ser de sua propriedade, ficoii-.;e chaman^lo do Gover-
nador, teve ainda Salvador Corrêa de sustentar por algum
tempo rudes combates, com navios france/ei e com canoas da
Índios ferozes sendo em seus trabalhos lealmente coadju-

vado pi^lo lisroico JMartim AíTouso Ararigboia, chefe dos
Teviiirtinós, o qual fixando o seu aldeiamento na praia fron-

teira, junto ao mono de S. Loiirenço, dalii, qual águia vigilante,

estava prompto, dia ou noit?,a cahir sobre os inimigos da cidade.

Foram taes os serviços por elle prestados, qm o Re , além de
nomeal-o cp.pitão-mór de uma aldeia e de arbitrai--llie uma
tença de ilçOOO, presenteou-o com um vestido de seu uso e o
habito de Christo, distincções então da maior valia Em
consequência dos successos refloridos, melhor informada a
metrópole acerca da jjosição do Rio de Janeiro, reconheceu,
que o jiouio era optiuiO para sede de um governo mais impor-
tanta : e como fallecesse Mem de S_á pouco depois, em 1573,
íicou o eoverno g.jral do Brazil dividido em dons, tr-ndo o do sul

por ass3nio a nova cidade : divisão ephemera, pois que, n i íim
de quati'0 annos, considerações politicas fizeram voltar tudo ao
antigo estado. Dahi em diante foi progressivamente augmen-
tando a população e importância das duas margens fronteiras

da bahia de Xiiheroliy ; mas até o fim desse século, os chro-
nistas apenas podem destacar os seguintes factos : l.° — O
estabelecimento d.i Armação para ap;sca das baleias que infes-

tavam a liahia, na ponta perto de S. Lourenço, a qual se ficou

chamando da Armação. Não se Siabe ao certo a data do s?u
principio; mas, uma Provisão de 18 de novembro de 1531,
citada na Memoria da fundação da cidade, por Duarte Nunes,
faz allusão a esse contrato. 2." — A ins ituição da Santa
Casa da Misericórdia, a qual leve modesto começo p^r esforços

do venerável Anchieta, em 1582, por occasião da chegada da
frota de 16 náos de D. Diogo Baldez. batida das tormentas
desde o cabo de Horn, e que trazia com escorbuto a maior parte
da gente. Essa santa instituição, que começou por um abar-
x'acaraento ua praia de Santa Luzia, foi adquirindo tão notável
incremento, que actualmente pôde ser, pela sua opulência,
ordem e caridade, apontada como modelo de estabelecimentos
dessa natureza. 3." — A desastrada morte do grande Ararigboia,
que afogou-se casualmente nas aguas da bahia. Esse facto teve

legar, segundo a opinião geral, junto á ilha do Mocanguê-
mirim, não longe de sua aldeia; entretanto o general Abreu
Lima (Historia do Brazil) e o Dr. De-Simoni (Gemidos poéticos)

indicam a ilha do Fundão, no lado opposto da bahia, perto

da costa de Inhaiima. B' desconhecida também a data desse
triste successo, aflirmando apenas Varnhagem (nnta á p. 255
do 1° tomo da Historia Geral do Brazil) que o valente chefe

Nas ps. 58 e 172 da Memoria sobre aldeamentos, por Joaquim
Norberto, trata-se de dous desses combates navaes ; e para solemnisar

uma dessas victorias foi iustituidn uma testa a S. Sebastião, com a

denominação de /feia í^as canoas a qual, diz frei Agostinho de Santa

Marri (Sanetiiorío Mariano X) ainda se realizou no anno do 1713.

^Vide Coroq: Hist. de Mello Moraes, 1» — 2a parte, p. 230. Anno
Bioqr. do Dr. Macido lo — 338. Alguns autores , entre elles Simão de

Vasooncellos f Vida de Anchieta) dizem que esses combates foram dados

por Estácio de Sá.
13 Varnhagen, ffisí. Oef . do Brazil (1^—256, 1» edição) afflrma que

no .Aterrado, antiga Bica dos Marinheiros, esteve a tribu de Martim
Affonso Ararigboia. O cónego i^inheiro T-Í^rança AntarctieaJ contesta,

visto concordarem todos o's escriptores que a aldeia indígena existiu

sempre em S. Lourenço, e ficar isso exuberantemente provado na
Memoria sobre os aldear.ientos. Convém, porém, lembrar que Gabriel

Soares, tendo esoripto seu Roteiro Geral em 1587 com alguiua minu-
ciosidade, é quem da o nome de Martim Alfons i ao esteiro que vae ao

Aterrado,' não o confundindo com o porto de Martihi Affonso, em que
fundeou Martim Affonso de Souza em 1531. Ora, pelos documentos
transcriptos na citada Memoria sobre os aldeamentos , vè-se que, embora
Antonio de Marins houvesse doado os terrenos de S. Loureriço ao
Ararigboia e seus Índios em 1j69, elles só tomaram posse em 1573, e,

como não sabemos ao certo onde assistiram elleí dur ante os cinco annos
de interva 11o , é razoável suppor, conciliando as difTerentes asserções,

que a aldeia dos Temiminós, antes de ser detiuitivamonte assentada em
S. Lourenço, oecupara o local próximo do Aterrado, á beira da bahia

e a oeste danava cidade. Entretanto, na 2^ edição da Hist. Ger.,

secção XIX, Varnhagen abandona a primitiva idéa, que estava de

accordo com o que disse Gabriel Soares.

vivia ainda em 1537 asserçã o esta que omitci i na secunda
edição da mesma obra. 4." — A edificação da ermirhi de N.
S. do O', onda hoje está a capella impndal, em 153): e das
duas egrejas : de S. Bento, em 1539, no morro que limitava a
cidade ao norte, e de Santa Luzia, em 1.592, na fralda do morro
de S. J.iiiuario ; as Cjuaes. com a de Santo Ignaci j dos Jesuítas
e a Sé Velha (hoje dos Barbadiniios), elevadas no me=mo morro
com a f:indação da cidade, começaram a serie de templos catho-
lios, que, dahi em diante, foram levanta los em niuiios montes
e enseadas da bahia. 5.° — A chegada da esquadrilha de
circ imnavegação do almirante hoUandez Van Noort, a qual
demandando em 1500 a barra, foi obrigada a retroceder, por
ter s iffrido vivo fogo dos fortes de N. S. da Guia e de S. Theo-
dosio: procedimento este que se j istificava com a desconfiança
c|ue causava então a bandeira hoilauJeza, e com o receio, que
i.avia em todj o Brazil, de expedições de piratas, como as de
Cavendish em Santo;, em 1591, e de Lancaster no Recife, em
1594, O secuio XMI nenhum acontecimento irouse, que per-
turbass-o gradual angmemo do Rio de Janeiro, o que pe.mittiu
aos pacíficos habita ntes das marger.s da b:ihia irem dando livra
cirsj aos ssutimentos religiosos que os animavam, bem como
provendo a seus meios de defesa ; e por isso, ao passo que faziam
prosperar sua lavo ira e nascente oommercio não se des-
cuidavam de levantar nos diversos montes, enseadas e ilhas,
templos em honra de seus padroeiros particulai-es. Foram assim
surgindo : o de S. Chrislovão, na praia do seu n mie, o o de
S. Lourenço, no aldeamento dos índios, e;n lòí7 ; o de Santa
Cru/, dos Síilitares. nas ruínas do antigo forte, em 11)28 : ode
S. Gonçalo, acima de S. Lourenço, em 1645; o de N. S. .lo

Carmo, hoje Ordem Terceira, em 1618; o de N. S. da Piedade,
no fundo da bahia, em 1650; o de S. Domingos da Praia
Grande, em 1652; o de N. S. da Conceição, hoje Palacio Epis-
copi], em 1655; o de S. João Baptista na praia de loarahy,
em 1660: os de N. S. da Boa Viagem e N. S. da Conceição de
Nitherohy, em 1663 ; o de N. S. do Livramento, enire o Val-
longo e Sande, em 1670; o de N. S. da Gloria do Outeiro, em
1671; odeN. S. da Ajuda, entre o precedente e Santa Luzia,
em 167-1; o de N. S. da Guia e Sant i Margarida de Pacoba-
hyba, em 1690; o de S. Francisco Xavier da Juruj iba, em
1696; o de S. Roque, na Ilha de Paquetá, em 1607 ; e os de
N. S. de Nazareth e N. S. da Conceição da Ilha cio Gover-
nador, bem como o de N. S. da Luz de Laoca, cujas datas
não são_bem]conhecídas. Mas,|embora confiassem esses habitantes
na poderosa protecção de seus santos, iam também, como
lhes aconselhava a boa prudência, fortificando a barra e

preparando-a para uma defensiva enérgica contra o qual-
quer invasor : pois que, além da constante ameaça dos hollan-
dezes, que, desde 1616, procuravam occupar parte do Brazil.
chegando a ser senhores d;)s capitanias do Norte durante
30 annos, nunca tinham de todo adormecido nos amijíciosos
francezes, os antigos sonhos de Villegaignon, e de La-Ravar-
dière, bem como de aventureiros inglezes. Tudo isso indicava
aos fluminenses a necessidade de se acautelarem, o que fizeram
construindo baterias em Santa Cruz, S. Theodosio, Villegai-
gnon,

.
Gragroatá, S. Sebastião, S. Januário do Castello e

S. Thiago (actualmente arsenal de guerra): mas. como os
recursos eram limitados, essas obras ora ficavam interrom-
pidas, ora avançavam um ponco, precisando para isso que a
população concorresse com dinheiro e escravos para o trabalho,
em cujo serviço muito se distinguiu sempre a Ordem Beae-
dictina, que quasi no íim deste secuio. em 1696, cedeu parta
do terreno do seu mosteiro, para o estabelecimento de um

11 No Anno Biyoraphico (10—333), cita Macedo o facto de haver .Ara-

rio^boia salvado das ondas o governador Salvador Corrêa, que cahira
ao mar durante furiosa peleja travada em caaòas. Não sabemos onde o

illustre escriptor colheu esse facto : apenas temos conheciaiento de que
o valente indígena salvou u ii dia da morte o governador, se ii nos dizer

o autor que nos ministra esta informação a espécie de perigo que elle

corria. Si entretanto assi u foi, Ararigljoia, menos feliz do que o seu
amigo, não encontrou eai igual transe quem lhe prestasse igual

soccorro.
'5 Infelizmente essa lavoura e esse comniercio tiveram para 03

auxiliar o trafico dos africanos, concedido pelo governador Ruy Vaz
Pinto, no período de 1011 a lii"20, a seu parente Duarte Vaz

;
chaga

horrível que tão tristes consequeaciíis devia produzir no desenvolvi-

mento futuro do paiz, e influir poderosamente até ua inJole e costumes

de uma longa serie de gerações.
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arsenal de marinha Bêm cedo mostraram os factos quão

acertadas eram essas medidas de segurança. Em Í7i0, o go-

-irernador Castro Moraes tsve aviso de que uma expedição

franoeza seguira com destino ao nosso porto, e em consequência

foram tomadas as medidas para bem receber a frota inimiga,

que com effeito a 17 de agosto apresentou-se á barra com a

bandeira ingleza. Não conseguindo entrai', pelo vivo fogo que

lhe dirigiu o forte de Santa-Gruz, fundeou ao largo e na
manhã seguinte fez-se de vela para o sul, depois de aprisionar

uma sumaca que vinha da Bahia. Chegando á Ilha Otrande a

20, simulou por alguns dias o desembarque em vários pontos

da costa, até que a 11 de setembro effectuou-o na Guaratiba e

começou a marcha por terra contra a cidade. Não entra em
nosso plano a narração do combate travado em 19 ruas da

cidade, donde resultou a capitulação e prisão do general

Duclerc e 600 companheiros, ficando mortos cerca de 400, que,

com aquelles, compunham o total da expedição; diremos apenas

que, dous dias depois, a 21 appareceu á barra a esqua-

drilha, suppondo talvez encontrar a cidade em poder de Du-

clerc ; mas reconhecendo o seu engano, quiz tentar algumas
represálias, sendo dissuadido pelo próprio general prisioneiro,

que escreveu ao cheft% fazendo-lhe ver o mão suooesso da
empreza e vogando-lhe que seguisse para a l?rança, a dar

conta da situação em que se achavam, elle e seus compaaheiros.

Granda sensação causou em França a noticia dease desastre,

aggravado seis mezes depois com a do assassinato do general

francez, em 18 de março, quando, embora prisioneiro, se lhe

concedera a cidade por menagem 'S; e associando-se então ás

ideias de vingança a esperança do lucro, o almirante Duguay-

Trouin, auxiliado pelo governo, preparou em diíferentes pontos

uma poderosa esquadra de 17 navios de alto bordo, bem armada
e equipada, e fez-ss de vela para o Brazil. Debalde fez o

governo portuguez sahir um navio com a noticia ao governador

do Rio de Janeiro, ao qual com antecedência enviara o chefe

Gaspar da Costa com quatro náos de reforço e ordem para

fechar com cadeias de ferro a entrada da barra ; debalde

um outro aviso o prevenira de Cabo-Frio, que se avistava uma
esquadra ao norte; o governador Castro Moraes, confiado na
boa fortuna que tivera o anno anterior, e considerando anti-

economico manter guarnição nas fortalezas, conservon estas

de tal sorte desapercebidas, que, em 12 de setembro, Duguay-
Trouin, ajudado pela maré, pelo vento, pela cerração, e, mais
que tudo, pelo abandono dos fortes e inércia da esquadra de

Gaspar da Costa, entrou a barra a salvo e foi fundear entre a

ilha das Cobras e o morro da Armação . Corramos um

16 V. Annaes do Rio de Janeiro, tomo 5^.— Tombo da Camara Muni.
cipal, pag. 23.— Memoi-ias Históricas, de monsenhor Pizarro, tomo III.

Esses serviços dos habitantes deram origem á Lei do 6 de junho de 1647,

que conferiu o titulo de Leal á cidade do Rio de Janeiro, docunionto que
se acha transcripto no tomo 7» da citada obra de Pizarro e no qual de
enumeram outros serviços prestados pelos fluminanses, até ás necessi-

dades da própria metrópole.
*' Não são uniformes os diversos escriptores na designação do dia om

que se deu esse facto. Balthazar Lisboa CAnnaes, tomo 5°), refere que a
esquadrilha chegou á barra no mesmo dia do combate, a 19. Rocha.
Pitta (Historia da Amer. Portugueza, livro 9°) , diz que fôra nci quinto
dia depois do combote , isto é, a 24, versão esta que foi seguida por
Duarte Nunes e Southey

;
acreditamos, porém, que foi a 21, conforme

asseveram Pizarro a Varnhagen nas suas obras.
18 Ferdmand Denis e Beauchainp, nas suas Historias do Brazil,

dizem que Duclerc morrera no coiibate de 19 de setermbo , assassinado
no momento em que se rendia. Na 1^ tradacção da obra de Denis, por
Henrique Bellegarde, em 1831, lé-se que o chefe francez fòra assassinado
poucos dias antes do combate; mas na obra do mesmo Bems Le Brésíl,
impressa em 1855, refere-se que o assassinato tivera logar alguns ivezes

depois, o que concorda com documentos que existem demonstrando ter

sido a 18 ae março de 1711. Quanto ao motivo do crime, ainda hoje não
é conhecido, attribuindo-o alguns a uma conspiração em que elle se
envolvera, outros a um desforço pessoal origmado por assumptos de
honra e de família.

19 V. a B^ança Antárctica, pelo cónego Pinheiro, publicada na Reoista
2'rimensal, tomo 23. 1859. O marquez de Lavradio também lembrou-se desse
meio de defesa eui 1775, quando receiou o ataque de D. Pedro Cevallos.
(Os uttirãos Vice-Reis, pelo cónego Pinheiro, Revista Trimensal, 1835.)

Nas Memorias ãa Duguaij-Trouin, á p. 167, affirma-se, para dar
lustre á façanha, que as fortalezas em grande numero romperam vivis-
sirao fogo contra os invasores, mas a verdade histórica é a seguinte :

Quando Duguay-Trouin entrou no Rio de Janeiro, a fortaleza de Santa
Cruz, a mais importante da barra, estava guarnecida por tres arti-
lheiros (!) e assim as outras, com excepção da de Villegaignon . que,
mal armada e sem um paiol conveniente, depois de alguns tiros ficou
inutilisada por uma explosão que sotfreu. V. Annaes do Rio de Janeiro,
tomo 50; Memorias Históricas de Pizarro, tomo 1».

véo sobre a triste oatastrophe testemunhada por nossa soberba
bahia, e que cobriu de luto a bella cidade de S. Sebastião a
as paginas de sua historia, devida á cobardia ou traição do
governador, que, sem resistência e sem esperar reforços que
lhe dariam a Victoria, entregou o posto honroso, que se lhe con-
fiara. Fiquem-nos como lição, que nos sirva para o futuro, as
enormes consequências, que podem provir para o credito de
um povo e de uma nação, das irreflectidas economias feitas

por um administrador sem critério ; e recordemos como ténue
consolação, o heroísmo do valoroso Bento do Amaral, que,
certo de não ser sustentado, preferiu perder gloriosamente a
vida com seus 20 estudantes, batando-se contra 300 francezes, a
assistir á ignominiosa capitulação e resgate do berço de seu
nascimento. Como contrasta entre a fama do benemérito e a
ignominiado traidor ou pusillanime, recordemos ainda a prisão
perpetua em uma fortaleza na índia, que sofireu Castro Moraes,
além da nódoa eterna em sua memoria, o ataque de loucura
que desde esse dia inutilisou o almirante Gaspar da Costa
bsm como a condemnação de outros officia?s de elevada patente
que subscreveram a deshonrosa capitulação. Depois da proeza
que a França tanto exaltou como gloriosa para suas armas
(mas que como confessou o próprio Duguay-Trouin, caro lhe
sahiria a empreza, si encontrasse um general e não um
cobarde), demorou-se a esquadra franceza na nossa bahia
durante dous mezes, e s2guindo para a Europa, experimentou
períodos Açores um furioso temporal, no qual perdeu parte da
sua preza O almirante francez e seus offlciaes souberam
captar as sympathias dos fluminenses, e ao despsdirem-se sau-

dosos, affirmaram que voltariam brevemente, dito este salutar,

pois com o receio, mais attenção prestou a metrópole ao Rio
de Janeiro, mandando guarnecer melhor as fortalezas, reforçar

a do Castello e começar as da Lage e ilha das Cobras. «A
partir desta época (diz Ferdinand Denis), e como compensação
a tantos desastres, uma ssrie de circumstancias contribuio
paia o accrescimo de prosperidade do Rio de Janeiro ; como
a abertura de uma nova estrada ds Minas a S. Paulo, qua
attrahiu para o seu porto as ricas mercadorias que iam para
Santos, a descoberta das minas do Tijuco, a construcção do
magnifico aqu=ducto, a activa influencia do Marquez de Pom-
bal, etc. y Que o progresso do Rio de Janeiro não foi alte-

rado com os SUCC63S0S de 1710 e 1711, attasta-o ainda o se-
guinte trecho de uma obra clássica: Os poi~tuguezes na, Africa,
Asta, America e Oaeania, tomo 7" : « Em 8 de outubro de 1712,

entrou á barra de Lisboa uma frota do Brazil, composta de

70 navios comboiados por alguns de guerra, trazendo 60 mi-
lhões de cruzados. Foi uma das frotas mais ricas, que che-

garam ao Tejo, e, além da riqueza que trouxe, confirmou a

noticia de que no Rio de Janeiro se tinham repar.tdo os

damnos soffridos pela invasão franceza. » E, para corroborar

esta asserção, consulte-se outras paginas da mesma obra, na
qual se mencionamos opulentos carregamentos, que eram con-

stantemente enviados do Brazil, e especialmente do Rio de

Janeiro, inundando de ouro e productos preciosos o território

da metrópole; e esta, insaciável sempre, poucos annos depois

ainda lhe lançou o tributo a anual da 28 contos, durante 20

annos, para donativo das bodas doa príncipes
;

e, logo que
findaram estes, outro tributo da mais quatro por cento sobre

03 direitos e dízimos durante 30 annos (mas que foi muito
além) para a reconstrucção da cidade de Lisboa, arruinada
pelo terremoto de 1755 Gradualmente foi o Rio de Ja-
neiro adquirindo superioridade sobre os outros pontos do Bra-
zil e attrahindo as vistas dos navegantes e exploradores, que
tanto illustraram o século XVIII ; e as relações destes, a
começar pela do próprio Duguay-Trouin, o foram tornando
mais conhecido, indicando-o como o centro entre a Europa e

o Novo Mundo, até que a famosa questão da colónia do Sacra-

21 Encontrámos esse facto de haver enlouquecido o almirante por-
tuguez, que aliás gosava da reputação de valente, na já citada Memoria
de Duarte Nunes, transcripta no lo tomo da Revista do Instituto.

í3 O historiador Southey refere, que Duguay-Trouin projectava
também ir assaltar a Bahia, sendo impedido por ventos contrários;
não podendo demorar-se por mais tempo, seguiu para o norte, maa
foi assaltado por medonha tempestade, que lhe arrebatou tres navios

ricamente carregados e o seu amigo e immediato Coursurao, que ser-

vira de piloto e muito se distinguira para o bom êxito da empreza.
»3 Varnhagen calculou que o Brazil concorreu para a reconstrucção

de Lisboa com a importância de tres milhões de cruzados. V. His-
toria Geral do Brazil, 2° 165 e 473 (la edição).
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mento, fazendo sobresabir a vantagem da sua posiçcão, acon-
selhou a que o governo de Lisboa, em 1763, transferisse a sede

do vice-reinado para a cidade situada á margem da esplen-
dida bahia, firmando desta sorte a sua supremacia sobre
qualquer outra localidade da vastíssima região da America
Portugueza. Em o periodo decorrido desde esse anno de 1763
ao fim do século, alguma cousa se fez na nossa bahia em
relação á defesa de sua entrada, como fossem o angmento de
quasi todas as fortalezas, a construcção da do Pico e vários
foriins de faohinas na Prainha, Moura e Gloria, dos quaes
nenhum vestígio resta : edificou-so além disso a casa do trem
(origem do arsenal de guerra), o deposito de pólvora na ilha

das Pombas, e a casa dos governadores, hoje Paço imperial;
quanto, porém, ao que se refere ao embelleaamento e commo-
didade do povo, apenas se pôde raeaoionar o antigo cáes do
largo do Paço,destruido em 1814; o terraço do Passeio Publico e

o chafariz do mesmo largo do Paço,do Moura e do cáes da Gloria.

E' que nesses tempos, o commeroio, as artes, a industria, a
scienoia e mesmo as ideias, não se podiam espandir livremente
por se acharem peadas por leis compressoras, dictadas pelo

medo e pela cobiça da metrópole, estando a ellas sujeitos até
os viajantes, qu» por amor ás sciencias empreliendiam longas
excursões Só o que tinha plena licença de crescer o esteu-
der-se sem limites, era o que dizia respeito ao culto catholico
romano, cujo espirito de obediência passiva, auxiliado podero-
samente pelos horrores da inquisição, muito coadjuvava o go-
verno da metrópole ; e isso explica a razão porque, raro era o

anno em que não viesse mais uma egreja ou capella augmentar
o numero das que já semeavam os morros, ilhas e angras da
bahia. Foi assim que em 1704 edificou-se a egreja do Bom
Jesus dos Frades, na ilha da Caqueirada ; em 1710 a de IJossa

Senhora da Ajuda, na ilha do Governador ; em 1711 a de N. S.

da Conceição, na ilha do mesmo nome : em 1714 a reconstrncção
da actual da Gloria do Outeiro; em 1734 a de Nossa Senhora da
Penha de Irajá ; em 1736 a de Santo Ignacio, na ponta da Arma-
ção; em 1740 as de S. Francisco da Prainha e de Nossa Senhora
dos Remédios de Mauá ; em 1742 a de Nossa Senhora da Saúde,
na Gamboa ; em 1745 a de S. Francisco de Cruará ; em
1751 as de S. Pedro de Maruhy e de Nossa Senhora da Lapa,
hoje convento dos Carmelitas; e 1752 a actual de Santa
Luzia, na praia do seu nome ; em 1758 a do Senhor Bom
Jesus dojMonte, na ilha de Paquetá ; em 1759 a de Sossa Se-

;
nhora do Carmo da Ribeira, na ilha do Governador, em 1760

a de S. Lourenço de Cruará ; em 1765 a capella e hospital dos
Lázaros, em S. Christovão , bam como a de Santa Barbara, no
deposito da pólvora da ilha das Pombas. Além do que fica

mencionado, os successos que podem interessar ao nosso as-

;
sumpto, occorridos no século passado, limitam-se aos seguintes.
1;° A edificação da casada alfandega, que tevelogar durante o

. governo de í). Alvaro do Silveira — 1702 a 1705 2." O
incêndio, dentro da bahia, de uma náo, que trouxera de iMacáo
monsenhor Mezzabarba, patriarcha de Alexandria ; facto que
causou o prejuízo de muitos milhões aos negociantes portugue-
zes, porser riquíssimo o carregamento da mesma náo, segundo
assevera Rocha Pitta ( Historia da America Portuquaza,
liv. 9, cap,. 74). 3.» A visita de viajantes iliustres, que,
aqui aportando, concorreram com suas informações para

I
se tornar mais conhecida a nossa bahia. Entre esses visi-

' Netschor, no fim da obra Os Hollandezes no Bfazil, diz que ao
f almirante Roggewein, em 1721, foram até negados os refrescos de que

carecia a sua esquadra de exploração. Leia-se o que na relação de sua
primeira viagem do circumuavegação conta o celebre capitão Cook,
que lhe succedera no Rio de Janeiro em 1768, e dos vexames que lhe

:
fizera soifrer o vice-rei Conde de Azambuja; e bem assim a carta ao

; Conde da Cunha, que se acha na Remsta Trímensal de 1870, 2o trim,,
pag. Leia-se tsjiibem um oflScio de D. Diogo de Souza, capitão-
general do Maranhão, em 12 de outubro de 1800, ordenando que
fossem interceptados os meios de transporte e que se incommodassu a

\
um tal barão de IItn,iboUlt que tentava fazer excursões pelos sertões do

I
Estado, officio que se encontra no lo tomo, 2* parte, p. 74, da

' Corographia Histórica de Mello Moraes.
Assim o diz Duarte Nunes na Meraoria sobre a fundarão da cidade,

j
impressa na Revista Trímensal do Instituto, tomo 21, pag. 59. E' pre-

!: ciso, porém, observar que á p, 114 diz o mesmo autor que já em
1625 existia alfandega no Rio de Janeiro, segundo se deduz d« uma
Provisão de Felippe IV, mandando isentar de direitos tudo o que
fosse pertencente aos jesuítas.

tantes merecem especial mensão : Roggewein em 1721, Byron
em 1704, Bougainvílle em 1767, Cook'em 1768, Parny em 1773,
ô o Dr. Staunton em 1797 4.0 Q embarque dos 199 Jesuítas
nas náos Sen/íoro. do Livramanlo e S. José. no dia 20 de março
de 1760, por ordem do conde de Bobadella em execução da
Carta Régia de 21 de julho do anno anterior. 5." A fundação do
Arsenal de Marinha nas terras doadas pslos religiosos de S.
Bento, começada pelo conde da Cunha em 1764, o qual mandou
logo construir ahi a famosa náo S. Sebastião, embutida de
ricas madeiras de varias cores, obra rara e admirável no seu
género O conde de Rezende também ordenou a fabricação
da fragata Princesa do Brazil era 1794, e quatro annos depois
creoua Intendência Geral de Marinha. Chegamos ao século XIX.
Em 03 primeiros annos o Brazil continuava a arrastar o pesado
grilhão colo.iial, quando ás suas costas se fez sentir o reflexo
causado pela quéda de vários thronos do velho mundo, impel-
lidos pela mao omnipotente do primeiro Napoleão. Com o sys-
tema adoptado pela metrópole portugueza, de falta de publici-
dade dos acontecimentos, eram quasi inteiramente desconhe-
cidos entre nós os factos extraordinários acontecidos na Europa
em o fim do século passado e principio deste, quando no dia
14 de janeiro de 1803, entrou a barra do Rio de Janeiro o
brigue de guerra Voador, trazendo a mais inesperada e auspi-
ciosa das noticias: a Família Real embarcara no Tejo com
destino ao nosso porto ! o que em outras palavras queria dizer:
approxima-se a terminação do oapúveiro ; a libertação do
commeroio, das artes, da instruação ; a ema7icipação dat idéas;
o arrebol percursor da independência: a fundação do Império
Americano ! « Successo admirável, que veiu inverter comple-
tamente a antiga crdem entre Portugal e Brazil ! (diz o Ab-
bade de Pradt em uma das suas obras). Duas novas combina-
ções se formaram logo entre Portugal tornado colónia e o
Brazil tornado metrópole ; entre o Brazil aspirando a conservar
o rei e Portugal esforçando-sa em recuperal-o ; entre o Brazil
verificado e enriquecido pela presença do soberano e Portugal
humilhado e empobrecido por sua ausência. » Foi justificado,
pois, o verdadeiro jubilo de que se possuiu toda a população
com tal acontecimento

;
e, se não originou no Rio de Janeiro

uma lesta estrondosa e brilhante, como as que se realizam
agora, houve uma de modestas proporções, mas onde, em com-
pensação, expandiu-se a mais legítima e apreciada ventura

;

podendo-se afíirmar que foi esta a primeira festa do povo das
margens do Guanabara, visto que as anteriores, por oceasião da
expulsão dos francezes em 1710 e da transferencia da séde do
vice-reinado, muito tiveram de olficiaes e officiosas, ao passo
que na de 14 de janeiro de 1808, irradiava a verdadeira abun-
dância de coração pelo presentimento dos dias felizes que iam
raiar, como eloquentemente o disse o grande Monte-Alverne,
nas seguintes phrases de um dos seus monumeniaes sermões.
«A chegada do Príncipe Regente ao Brazil foi saudada como
presagio de sua grandeza e de sua futura independência. Os
grilhões coloniaes estalaram, um a outro, entre as mãos do
Príncipe, que a posteridade reconhecerá por o verdadeiro Fun-
dador do Império. As artes, a industria e o commercio flores-

ceram á sombra do génio creador deste monarcha generoso,
para quem o Brazil era o sonho mais agradável da sua vida.

Tudo que o Brazil possueem estabelecimentos de publica utili-

dade, teve nelle origem. A sua acção protectora devia exercer

Jacob Roggewein, hoUandez, descobridor do archipelago do seu

nome, na Polynesia. John Byron, navegador inglez, descobriu muitas

ilhas nos mares da Oceania, uma das quaes tem o seu nome. L. An-
tonio de Bougainoil e, celebre maritimo francez, illustrou seu nome na
guerra da independência americana e em uma viagem ao redor do

mundo. Jarnes Cooch, intrépido navegante inglez, que inimortalisou-se

por tres viagens de circumnavegação , descobrindo o arohipelago e o

canal do seu nome, que separa ao meio a Nova Zelândia. Evaristo

Parny, official e poeta conhecido por TibuUo francez. Jorg» Staunton,

medico e viajante irlandez, que percorreu toda a China e Tartaria

como secretario do embaixador lord Macarlney.

*' Esta ná.0, de 74 canhões, teve a principio o nome de Serpente e

é aquella de que faz menção José Bazilio da Gama no canto 3" do

seu Urugua'/, e que no acto de ser lançada ao mar mereceu do mesmo
poeta o belio soneto que se encontra n 1 lo tomo do Parnazo Brazi-

leiro. Essa mesma náo á a que foi a Liorne em 1817 buscar a pri-

meira imperatriz do Brazil, sendo nesse anno vista por Freycinet

(V. Voyage de VUranie, tomo lo), q-ie confirma ser ella ainda nova,

apezar dos seus 50 annos.
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nos espíritos uma poderosa influencia. » E o povo, aceres-
cent_imos nós, de tal fórma parecia adivinhar tudo isso, que,

romeraoravel dia 8 de marí;o de ISOS, ao avistar o Príncipe

D. João, não pensou em vicfcoriar a Rainlia nam o Regente
;

seu grito expontâneo e prophetico foi, como ó sabido: Vira o

Imperador / Como não e/a diftioil prever, a entrada do brigue

Foctrfor devia começar uma serie de acontecimentos notáveis

para a nossa bailia; e, cora efleito, ellps desde i^ss i época teem
si'.lo tantos e tão variados, uns te identes a augmentar a sua
priraasia, outros de simples int^^res^e liÍNtorico, alguns alegres,

outros de tristps r.cordação, que, si fôramos dedicar em-
bori poucas linhas de commemoração a cada um, muito além
iríamos do plano que nos impuzemos : e por isso limitar-nos-

hemos á singela enumeração desses successJS, na ordem em
que se deraní: 1S)S — 17 de janeiro. Entram a barra quatro
náos e duas fragitas portuguezas e Ires náos inglezas condu-
zindo pa.i.e dl família real portugueza e grande numero de
fidalgos emigrantes. — 30 de janeiro. J/orre afogado no anco-
radouro dos navios de guerra o capitão de mar e guerra D. iVla-

noel de Menezes, comniandante da não Marlioi lU Freitas
— 7 de março. Chegada do resto da esquadra portugueza con-
duzindo a rainha D. Maria I e o príncipe regente D. João. —
22 de setembro. Um cahique embandeirado traz as noticias do
levatitamento dos povos em l^ortugal, das vict-rias da Roliça e

Vimieiro, da capitulação de Cintra e r tirada do g;ueral Jiinot.

— 1810. Uma commissão de oIRciaes de marinlia levanta a
planta hydrographíca do porto do Rio. de Janeiro, tomanilo por
base díLS operações uma extensa linha no campo de S. B_'nti,

na ilha do Gov(?rnador.—1814. E' recetjída '.^om nmiio regosijo

a noticiada qnéda do jjrimeíro Napoleão, restabelecimento dos
Bourbons, e projecto de um congresso para a paz gorai . — 1815.

Chega ao Rio de Janeiro o princip? Maximilíauo de Newiee.l e

03 sábios Freyriess e Sellow, que muit > concorreram com
seus trabalhos para toimar mais conhecido o nosso paiz.
— 1816. 26 de março. No brigi:e Ca!ph entram do Havre os

artistas Lehrelon, Grandjeon, Debret, Augusto e Nicolau
Taunay, Pradier e outros, contratados pelo Marquez de
Marialva para fundarem a nossa Ac idem ia da B?llas-Arte;.
—30 de mavço. Chegada de 14 iransport:S conduzindo de Portugal
a divisão de voluntários reaes, coinraandada pelo general Carlos
Frederico Lecór.Esta divisão seguiu para o Sul no din 12 de junho
seguinte.— 30 de maio. Entram da Europa o Duque de Lu-
sembourg, embaixador do novo rei de França, e o celebre musico
Newkomm, que ficou no Rio de Janeiro como director da
orchestra da capella real. 1817.— 25 de março. Chega de Per-
nambuco o governador Caetano Pinto de M. Montenegro, com
a noticia de haver arrebentado a revolução, e é Lr.go recolhido
preso incommunicavel á fortaleza da ilha das Cobras. Yeiu em
uma escuni republ cana com bandeira azul e branca.— 5 de
novembro. No meio de grandes festas entram a barra as náos
S. Sibastião e D. João VI e fragata Augusta, conduzindo de
Leorne a princeza d'Áustria D, Leopoldina, que cinco annos
depois devia ser a nossa primeira Imperatriz. Neste mesmo
anno de 1817 vieram os illustres Van Schreibers, Xatterer,
Pohl, Roque Schuch,Spix, Martins, Saint Hilaire e Freycínet,
plêiade de sábios, aos quaes muito deve o nosso paiz, pelos
seus estudos em to los os ramos da sciencía.— 1820. O capitão
Roussin, command.iiite d a corveta Bayadè^x. procede a estudos
e levanta a planta da bahia do Rio ' de Janeiro.— 12 de no-
vembro. Entra o brigue Provideaoia com a noticia da revolução
constitucional em Portugal.— 1821.— 26 de abril. D. João VI,
depois de uma tranquilla assistência de 13 annos no Brazil,
embarca com destino a Lisboa, em uma náo, duas fragatas,
seis charruas e muitos transportes, nos qua^s segue timbem
grande numero de nobres, conduzindo em dinheiro uma quantia

"25 V. Obras Oratórias de Fr. Francisco de IXonte-.Vlverne, to-
mo 1°.

*3 O commandante D. Manoel de Menezes caliiu aó mar na occasião
em que descia da náo Rainha, onde fòra em visita, para o seu escaler.
Seu corpo, que apparcceu no dia seguinte, sepultou-se com todas as
honras na egreja da Misericórdia. Seu a-mão D. Gregerio, Conde de
Cavalleiros, teve quasi igual sorte pouco tempo depois. Acompa-
nhando a fam lia real á c iscata grande da Tijuca, apnroximou-se do
logar da quéda, e escorregando, foi seu corpo despedaçàr-se no abysno,
levado paio enorme impulso das aguas.

'

computada em 5) milhões de cruzados.— 1822, 15 de fevereiro.
A divisão port.igaeza do general Jorga de Avilez, que anterior-
mente fòra obrigada a passar da cidade para a Armação, onde
esteve bloqueada pela fragata Bahiana, se.gua neste dia para
Portigal.— 9 de março. Chegada da expedição do Chefe de
esquailra Francisco Maximiano ( o outr'ora c jmmandante do
bngue Voa lor ) irazjndo o decreto ordenando que seguisse para
Lisboa o príncipe D, Pedro : decre'o que veiu apressar muito
os acontecimentos relativos á Ini,ep?ndencia do Brazil. Com-
punha-se de uma náo, uma fragata, tres charruas e dous trans-
portes com 1.190 soldados sob o commando do coronel Antonio
Joaquim Rosado,— 2i d.--, março. Por ordem do mesmo prín-
cipe regressa para Portugal a dí'a esquadra, á excepção da
fiwgata RacU Ctírolina, e 603 praças que preferem lioar ao
serviço do nascente Império,— 1823. 13 de março. Aporta ao
Rio de Janeiro Lord Cochrane, primeiro almirant.' da armada
brazileira, com outros officiaes inglez.^s, coilractaios m Chile
para servirem na guerra da nossa independência.— 7 de abril.
Acompanhada de geral enthusiasmo sahe a barra, com destino
á Bahíi, a esquadra do almirante Cochrane, composta da náo
Pedro /, fragata Piran gx, corvetas Maria di Olor ia e Liberal,
Ijrigues Real e Guarany. seguindo poucos dias depois a fragata
\Htherohy a corveta Carolina.— 23 de julho. E' recebida com
o maior jubilo a notícia de terem evacuado a cidade da Bahia
o general Madeira com as tropas portuguezas. — 7 e 17 de
setembro. Entrada e sabida do nuirechal Luiz Paulino e do
c inde do Rio-Maíor, incumbidos de missões po'iticas que se

mallogram. — 6 de novembro. Entra do Maranhão anão
Pedro I c-immandada por Lord Cochrane, depois de ter cau-
sado enormes prejuízos á esquadra portugueza e auxiliado
elfioazmente a independência do Maranhão. O Imperador vai

a bvdo felicital-o, e tres dias depois assigna o decreto elle

vando-o a marquez do Maranlião.— 1825. 18 de julho. Desem-
birca entre nós o plenipotenciário inglez Sir Charles Stuart,
encarregado de reconhecer o novo império por parte do seu
gcvverno, e medianeiro entre f-s de Por.ugal e Brazil. 1826. 24
de novembro. D, Pedro 1 embarca para o Rio Grande do Sui
no intuito de activar a guerra contra a Pv,epublioa Argentina,
e volta a 15 de Janeiro por causa do prematuro fallecimento
da vírtiosa Imperatriz. O tenente Barral, por ordem do almi-
rante Rosamel procede a estudos na nossa bahia e levanta a
sua planta hydrographíca durante o anno de 1826.— 1827, 10

de fevereiro, E' crendo o logar de commandante do porto do
Rio de Janeiro : sendo supprimido um anno depois,— 1828.

6 de julho. Reclamação e iiltimatum apresentado pelo almi-
rjnte Barão Roussin com referencia a navios francezes apre-
sados durante a campmha do Rio da Prata.— 1829. 17 de
janeiro. Decreto estabelecendo a insp?cção e visita de saúde em
todos os navios que aportarem ao Rio de Janeiro.— 16 de outu-
bro. Chegada da príncaza D. Amélia de Leuchtemberg, segunda
Imperatriz do Brazil. Neste mesmo annoé construído e começa
a funccionar o pharol da ilha Rasa, para facilitar á noite, sem
pericro, a entrada na nossa bahia.— 1831. 7 de abril. D. Pedro I,
tendo assígnado a sua alidicação ao throno, recolhe-se á náo
ingleza Warspite ; c no dia 13 segue para a Europa nas fra-

gatas ingleza Volage e franceza La Teine.— 7 de outubro.
Sublevação do corpo de artilharia de marinha na ilha das
Cobras e outras fortalezas do nosso porto : vencida pelo corpo
de oDFiciaes voluntários e corpo de munícipaes permanentes,
auxiliados por uma bateria no morro de S. Bento e alguns
navios de guerra que rodearam a ilha.— 13 d.e dezembro. Re-
gulamento do porto do Rio de Janeiro, marcando tres anco-
radouros : para os navios arribados ou em franquia, para os

que esperam descirga e os de embarcação á carga ; o primeiro
entre Víll^gaignon, Bòa-Viagem. Trem e Gragoatá ; o segundo
entre as ilhas das Cobras e Enchadas ; o terceiro entre o tra-
piche do Sal na Prainha e a Sau le.— 24 de dezembro. Aviso
mandando desarmar umas e reduzir o armamento de outras
fortalezas do mesmo porto.— 3 de abril. Revolta de presos nas
fortalezas de Santa Cruz e Villegaignon, os quaes com uma
peça de artilharia desembarcam em Botafogo e marcham para
a cidade, commandados pelo major ]Míguel de Frias Vascon-
cellos.— 1835. 23 da março. A viJla da Praia Grande, na
margem oriental da bahia, é elevada á categoria de capital da
província do Rio de Janeiro, com o nome de cidade de Nithe-
rohy. Neste anno inaugura-se a. navegação a vapor entre as
duas cidades fronteiras : talvez o primeiro ensaio de nave-
gação a vapor no Brazil.— 1837. 28 de julho. Perece afogado
junto á ilha do Vianna o conde de Gestas, cousal de
França, estimado geralmente pelas suas virtudes e nobreza
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de caracter 3°. — 1839. 9 de janeiro. Entra no nosso porto

a harca a vapor S. Sebaitião, primeira da companhia bra-

zileira, formada por J. T. Thomas para coramunicar entre

si as províncias do Império. Neste annoo tenente Jehenne, por
ordem do almirante Dupotet, livanta a carta da bihia.

—

20 de janeiro. Chegada da, esquadrilha de circumnavegação
do commodore Wilkes, composta de seis navios de guerra ame-
ricanos, e uma numerosa commissão scieutiflca.— 1840. Maio.
Começa a funccionar a carreira diária entre a corte e o rio

lahomerim, um dos primeiros ensaios de navegação fluvial a
vapor entre nós.— 1843. 27 de março. Entra a fragata fran-
caza Belle Poule, commandada pelo príncipe Joinville, que
sabe novamente a 13 de maio conduzindo a princaza brazileira

D. Francisca, agora pi-inceza de Joinville.— 3 de setembro.
Chegam ao nosso porto as divisões navaes brazileira e napo-
litana, conduzindo a terceira e actual imperatriz do Brazil

;

tendo log ir o desembarque no dia seguintí Como offioial da
esquadra vinha o conde d' Aquilla, que pouco depois caaou com
a princeza brazileira D. Jantaria, então princeza imperial : e

seguiu pira a Europa em 22 de outubro do anno seguinte.—.
2 de outubro. O porto do Rio de Janeiro é designado como
centro da primeira das tras estações navaes, em que é dividida
a costa do Brazil.— 1844. 25 de maio. Horrível catastrophe
causada pala explosão da caldeira dò vapor Especuladora, da
carreira de Nictheroy, morrendo 70 passageiros, ficando outros
tantos queimados e feridos.— 6 de outubro. Sabida de SS. MM.
II. para visitarem as províncias do sul.— 1846. 26 de abril.
Regresso de SS. MM. depois da mencionada visita 19 de
maio. Data do regulamento das capitanias dos portos, que
alterou algumas disposições particulares do Dec. de 17 de
janeiro de 1829 e Regul. de 13 de dezembro de 1831,— 1847.
Por ordem do ministério da Marinha, o capitão-tenente J. R.
Delamare revê e corrige a planta hydrographica da bahía le-

vantada em 1810.— 1849. 6 de maio. A náo portugueza Vasco
ãa Gama entra no porto, desarvorada e rebocada pelo vapor
de guerra D. Affonso, tendo soffrido dous dias de temporal
junto das ilhas defóra da barra.— 1851. 14 de janeiro. Esta-
belece-se na praia da Jurujuba o hospital marítimo de Santa
Isabel, para tratamento da maruja dos navios mercantes fun-
deados no nosso p^rto.— 7 de fevereiro. Chegada do paquete
Teviot, o primeiro da companhia de Southampton, que inau-
gura a linha mensal com uma viaqem de 29 dias.— 8 de feve-
reiro. Explosão e s.ibmersão da galera franceza Elise, junto a
Villegaignon, morrendo 10 passageiros e salvando-se cerca de
120, que estavam a-bordocom destino á Califórnia.— 1852.
20 de agosto. Inaugura-se a Estrada de Perro de Mauá, que
facilita muito a communícação entre a corte e a serra dos
Órgãos, e é a primsira estrada de ferro que funcciona na
America do Sul.— 20 de setembro. O vapor a hélice Brasileira
inaugura com uma viagem de 26 dias a segunda linha trans-
atlântica de piquetes entre Liverpool e o Rio de Janeiro.

—

1853. Julho. A bella praia de Santa Luzia fica livre do mata-
douro, que a infeccionava e que é removido para o aterrado de
S. Christovão.— 1855. 1 de maio, Inaugura-se solemnemente
em S. João a Escola de Applicação do E-cercito, creada por
Dec. de 23 de janeiro do mesmo anno.— Dezembro. E' lan-
çado na ponta da Sauds o cabo submarino para communicar
com o porto de Mauá ; sando esse o primeiro cabo telegra-
phico submarino empregado no Brazil e talvez na America do
Sul.— 1659. 13 de abril. Paz-sj sentir na bihia o horroroso
tufão, que comaçou ás 10 horas da noite, estendendo-se por
toda a costa do sul até parto de Santos, onde se perde a
charrua Carioia e alguns navios do commercio. — 22 de junho.
Ésplosão nas obras do diqua da ilha das Cobras, ficando dous
mortos e 38 feridos.— 1 de outubro. Sabida de SS. MM. II.

para visitarem as províncias do norte.— 1860. 11 de fevereiro.
Regresso de SS. MM. II, sendo recebidas com grandes festas.
— 1861. 21 de setembro. E' inaugurado solemnemante o dique
imperial da ilba das Cobras, com a entrada da corveta Ivnpz-
rial Marinheiro.— 1862. Junho. Co.meça o serviço da carreira

30 O Conde de Gestas, acompanhado por u:n creoulinho, voltava de
uma das ilhas da bahia, onde fòra prestar soccorros a uma familia
indigente; por ua súbito movimento da canòa, cahinlo ao mar o
pequeno, Gestas lança-s", tambam á agua para salval-o, e é victima de
sua generosa dedicação. Ju-itainente venerado pjr suas bellas quali-
dades, a elle deve o Rio de Janeiro, segundo affirma Freyoinet (Vojage
ãe V Uranie, lomo 1° pag. 125 ) a introducção de varias fructas europêas

,

como o morango, a ameixa, a maçã e o abrioot.
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de barcas Perr,j para Nictheroy, com maior velocidade e
commodo.— Conflicto Christie, que tem origem na intempe-
rança de um aspirante da fragata íngleza Forte, e do qual
resultam represálias fóra da barra contra navios mercantes
brazileiros e interrupção de relações diplomáticas entre o
Brazil ea Inglaterra.— 1863. 22 de janeiro. Dec. extinguindo
as estações navaes e creando tres districtos navaes, ficando o
porto do Rio de Janeiro pertencendo ao primeiro, que se
estende do rio Chity ao Itabapoana

.

— 20 de fevereiro. Desaba
parte das obras hydraulícas da alfandega, executadas sob a
direcção do engenheiro inglez C. Neate.— lide março. O mi-
nistro ínglez Christie retíra-se para a Europa, depois de longa
correspondência diplomática.— Em consequência do referido
conflicto durante esta anno trabalha-se activamente para au-
gmentar os meios de defesa das fortalezas da barra, que
achavam-se em completo abandono.— 7 de agosto. Desastre
na fortaleza de S. João, paio arrebentamento de um canhão,
perante S. M. o Imperador, fazendo algumas victímas.—
1864. Janeiro. Collocação do cabo telegraphico para commu-
nicar a Praça do Commeroio com a fortaleza de Santa Cruz.
— Chegam da Europa os dous príncipes Conde d'Eu e Duque
de Saxe, que neste mesmo anno são admittidos a fazer parte
da familia imperial do Brazil.— 10 de outubro. Violento tem-
poral, acompanhado de chuva de padra, que faz sossobrarem,
dentro da nossa bahia, nove navios mercantes e tres faluas.

—

1865. 10 de julho. S. M. o Imperador, recebendo a noticia da
invasão do Rio Grande do Sul pelos paraguayos, parte como
voluntário da Patria, acompanhado do Duque de Saxe. O Conde
d'Eu, que se achava nessa occasião na Europa, chega a 19 do
mesmo mez e segue para o sul em 1 de agosto. — Agosto. Chega
de Toulon o encouraçado Brazil, construído á custa da sub-
scripção nacional promovida por occasião do conflicto Christie,

e que excellentes serviços nos veio prestar na guerra do Pa-
raguay.— 23 de outubro. Chegada do ministro inglez Thornton,
que em 23 de satembro, na Uruguayana, reatou, por ordem do
seu governo, as relações com o Brazil.— 9 de novembro.
O imperador, de volta do Rio Grande do Sul, depois da ren-
dição da Uruguayana e anniquilamenfco dos invasores, é rece-

bido no meio do maior delírio e gratidão dos brazileiros.

—

1866. 1 de maio. Enira embandeirado o vapor de guerra Recife,

com a noticia de haver o exercito alliado, com a maior feli-

cidade, passado o Paraná e occupado a margem paraguaya.

—

— 1868. 29 de julho, Inaugura-se na ilha do Bom Jesus o

Asylo de Inválidos da Patria, commandado pelo tenente-coronel

Manoel da Cunha Barbosa.— 1869. 15 de fevereiro. Chega do

Paraguay o marquez de Caxias, vencedor do famoso quadri-
látero, de Itororó, de Avahy e deLomas Valentinas, e, tão mo-
desto como heróico, desembarca á noite, para occultar-se

a justas ovações.— 18 de favereiro. Chega do Paraguay o

almirante visconde de Inhaúma, o vencedor de Cumpaity e Hu-
maytá; ó recebido quasi moribundo e falleceu poucos dias depois.

1870. 18 de março. Entra o vapor Tyoho-Brahe com as noticias

da Victoria de Aquídaban, morte de Lopez e a tão almejada,
da terminação da guerra do Paraguay. Durante os mezes de
abril a julho, chegaram (em 30 de abril, no vapor Galgo) o

príncipe Conde d'Eu, o vencedor do Paraguay, na ultima e

difficil pbase da campanha : bem como os batalhões de volun-
tários e de linha, sendo todos recebidos com enthusiasmo,
tornando-se notável a grande illuminação e fogo de artificio

na linda enseada de Botafogo. — 1871. 25 de março, O impe-
rador e a imperatriz partem para a Europa: primeira %ez que
S. Magestade sahe do Império. — 1872. 30 de maio. Regresso
de SS. Magestades Impariaes. — 1873. 27 de marco. Desmoro-
namento das officinas de carapinas e correeiros do Arsenal de
Marinha, por causa de grandes chuvas, ficando 16 mortos e 70

feridos. — 12 de julho. Do Arsenal de Marinha é lançada ao
mar a corveta Trajano, primeira do systema novo do construc-

tor brazileiro desse nome. — 1874. 10 de outubro. Inauguração
do dique Santa Cruz, na ilha das Cobras. — 1876. 26 de março.

Sabida de Suas Magestades Imperíaes, para os Estados Unidos,
afim de assistirem á grande Exposição Internacion:U. — 1877.

28 de abril a 1 de maio. O general Õsorio, mavquez do Herva),

vindo ao Rio de Janeiro tomar assento no Senado, é recebido

enthusiasticamente, havendo grande festa em Botafogo, logar

de sua morada. — 26 de setembro. No vapor Orenoque entram
Suas Magestades Imperíaes, depois de haverem realisado nos

Estados Unidos, Europa e parta da Ásia, uma viagem extra-

ordinária pala extensão e numero de sítios visitados. — 1879.

30 de julho. Chega da Europa o visconde do Rio Branco, e é

recebido com fervoroso enthusiasmo. — 16 da novembro. Impo-
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neute pi-estito funebre transladando, com assistência do Impe-
rador, o cadáver do general Osorio, da capella do Ai-senal de
Guerra para o Asylo de Inválidos. — 1880. 7 de fevereiro.
Pavoroso incêndio na praia de Santa Luzia, no qual morrem
21 pessoas, e ficam destruídas 14 casas. E' o mais desastroso
do Rio de Janeiro, — 13 de junho. Esplendida festa marítima
com regatas, fogos de artificies e illuminações á giorno, na
praia de Botafogo, para solemnisar o terceiro centenário de
Gamões. — 18 dejullio. Recepção festiva do maesiro brazileiro
Carlos Gomes, o laureado compositor do Guarany, Salvador
Rosa, Fosca, e Maria Tvdor. — 29 de setembro. íía camará
do vapor de guerra Amazonas é inaugurado solemnemente o
retrato do almirante Barroso, vencedor do Riachudo, estando
presente o bravo heróa da festa, alquebrado pela fatal cegueira,

mas commovido pela homenagem, que lhe prestavam seus irmãos
de armas. — 6 de novembro. O vapor italiano Pampa carre-
gado de couros, lã e café, incendeia-se no ancoradouro da
Gamboa. — 1881. Março. Dous nadadores de Nitherohy, o

allemão Theodoro John e o brazileiro Joaquim de Souza,
atravessam a nado a nos-"a bahia; da primeira vez, da ponte
de S. Domingos ao caes Pharoux, chegando Souza em primeiro
logar : dahi a dias este, só, vai de S. Domingos ao morro da
Viuva, fazendo o trajecto em 4 horas

;
posteriormente o pri-

meiro vai da Ponta da Armação á praia da Saudade. — 15 de
outubro. Regulamento sanitário para o porto do Rio de Janeiro.
— 18S2. 14 de abril. Entra da Europa o piquete Orenoqua
conduzindo o almirante Barroso, que, depois de uma feliz

operação, recobrou a vista. O vapor Amazonas, iheatro de seu
bello feito do Riachudo, é o primeiro a saudal-o com a guar-
nição nas vergas e enxárcias, acompanhando-o até o ancora-
douro. — 18 de maio. Grande regata e illuminações na praia
de Botafogo, com que termina a serie de brilhantes festas do
Centenario do Marquez de Pombal». A bahia do Guanabara
possue as seguintes Ilhas : Agua, Ajudante, Ambrozio, Ananaz,
Anhangá-itá ou Nhanquetá. Aroeira, Baiacu, Bica ou Con-
ceição, Bôa Viagem, Bom Jesus ou Caqueirada ou ilha dos
Frades, Boqueirão ou dos Coqueiros, Braço Forte, Brocoió,
Cabras, Cachorros, Cajahiba, Cajá ou Cajueiro, Cambambis (2),

Cardos, Casa de Pedra, Catalão, Cachimbáo, Cobras, Comprida,
Enxadas, Engenho, Ferreiros, Fiscal, Folhas, Fundão, Gover-
nador, Itaóca, Jurubahibas (2), Lage, Leonidia, Limão, Moças,
Melões, Mocanguès (2>, Palmas, Paquetá, Pancarahyba, Pom-
beba, Raza, Raymundo, Redonda, Rijo, Santa Barbara, Sapu-
caia, Saravatá, Secca, Tavares, Vianna, Villegaignon, Vital,

além de outras. Neila vão desaguar os seguintes rios : Macacú,
Imboassfi, Guaxindiba, Guapy, Magé, Iriry, Suriihy, Inhomi-
rim, Boca Larga, Iguassú, Sarapuhy, Merity, Irajá, Inhaúma,
Icarahy, S. Lourenço, Mauá, Maracanã, e outros.

GUANAMA. Riacho do Estado do Amazona? ; na margem
septentrional do rio Solimões

;
próximo á foz do Unuri e pouco

acima da correnteza denominada Jurupari-pindá (anzol do
diabo).

GUANANDITUBA. Riacho do Estado do Paraná
;
rega a

ilha das Pecas. (Demétrio Cruz. Apontamentos de Paranaauá
1863).

GUANANDY. Log. na freg. de Trezidella do mun. de
Caxias, no Estado do Maranhão.

GUANANDY. Ribeirão do Estado de Matto Grosso, aíf.

dir. do rio do Paredão, «ntre o do Aterradinho e o daí Arêas.
Corta a estrada de Cuyabá á Goyaz.

GUANANDY. Ribeirão do Estado de Matto Grosso, aíf. dir.

do Nioac, abaixo do Taquaral.

GUANANDY. Braço do ribeirão do Mello, ou, segundo Mel-
gaço, do Piranema, no Estado de Matto Grosso.

GUANAPU. Canal que communica o Igarapé-mirim com a
bahia de Marapatá, no Estado do Pará. Nelle desembocam
vários rios e furos.

GUANARE. Antiga aldeia do Estado do Maranhão, esta-
belecida á margem esq. do rio Itapicurú, defronte de Caxias.
Passou em 7 de junho de 17Õ8 a log. de Trezidella.

GUANÁS. Em frente ao Porto Geral da cidade de Cuyabá,
na margem dir. do rio, existe um aldeamento de Guanás, que
se empregam no serviço de camaradas. São de bja índole. Tem
typos muito bonitos; vestíndo-ie as x'aparígas com elegância.

Caçam, pescam, plantam suas roças, criam gallinhas, por-
cos, etc. Comprehendem e faliam bem o i^ortuguez ; teem
conhecimento da língua geral, mas entre si conversam na sua
linguagem própria. Estiveram aldeados em Albuquerque, mas
d'alii sahiram logo após o missionário que os catechisara,
Fr. José Maria de Macerata, quando este teve de retirar-se á
capital, por ter sido nomeado prelado de Cuyabá e Matto
Grosso a 27 de agosto de 1823.

GUANCHUMA. Rio do Estado do Paraná ; nasce na serra
do Morro Feio, e, após um curso de 12kils., desagua na bahia
de Guaratuba. E' navegável cerca de um kilometro.

GUANDU. Com. do Estado do E. Santo, creada pela Lei
n. 8 de 30 de junho de 1892. Comprehende a villa de Affonso
Cláudio e tem por séde a villa deste nome.

GUANDU. Pov. do Estado de Sergipe, no termo de Itabai-
anna, com uma cadeira para o ensino elementar mixto, creada
pela Lei Prov. n. 1.221 de 2.5 de abril de 1833 e restaurada pela
de n. 1.289 de 21 de abril de 1881.

GUANDU. 'Pov. do Estado do E. Santo, no mun. de Li-
nhares, com uma esoh. publ. de inst. prim. ,- creada pela Lei
Prov. n. 10 de IG de dezembro de 1873.

GUANDU. Colónia pfojectada no Estado do E. Santo. As
medições e preparações dos terrenos para esta colónia tiveram
começo em dezembro de 1857, fazendo-se uma grande derrubada,
de 1.000 braças de frente e 200 de fundo, no logar em que o rio

Guandu precipita-se no rio Doce formando uma linha cata-
dupa. Esta colónia deveria ser povoada por nacionaes que,
esperava-se, aíliuissem do Estado de Minas Geraes ;

foram,
porém, frustradas essas esperanças ; os i^razos distribuídos a uni
pequeno numei-o de mineiros, que os solicitaram, foram logo
abandonados. Em vista disto, procurou o governo imperial
aproveitar os trabalhos feitos, estabelecendo alli uma colónia,
militar e por Aviso de 6 de outubro de 1830 mando"! que se

desse a cada uma das praças, mencionadas em uma relação
que o acompanhava, um lote de terras com 25.509 braças qua-
dradas ; mas nenhuma delias se apresentou para tomar conta
da sua propriedade, premio do serviço militar do exercito.

GUANDU. Log. do Estado do Rio de Janeiro, na freg. de
N. S. do Travessão, mun de Campos.

GUANDU. Estação da E. ds F. Carangola, no Estado do'

Rio de Janeiro, entre as estações do Travessão e do Conse-
lheiro Josino.

GUANDU. Rio do Estado do B. Santo : nasce na serra do
Engano, segue a direcção mais geral de S. para N. e desagua
no rio Doce, 4931nij6 acima do Porto do Souza. São seus tri"ljs.

pela margem dir. os ribeirões Francisco Nunes, Costa, Santa
Rita, Lagoa e Taquaral, e pela esq. o Cobra, Peixe, Firme,
S. Domingos, Infância e Botocudo. E' separado do rio mineiro
denominado Manhuassú pela serra do Souza ou Espigão do
Guandu.

GUANDU. Rio do Estado do Rio de Janeiro ; resulta da
juncção dos rios Sant,'Anna e Lages, que se reúnem cerca de
dous kils. acima de Belém. Desagua no mar a pouco mais de
duas milhas ao NO. da ponta de Sepeiiba. Separa em umo.
parte do seu curso esse Estado (mun. de Itaguahy^ do Districto
Federal. Recebe, entre outros, o S, Pedro, Santo Antonio e

Ouro reunidos, Guandú-mirim, Cabussú, Grimaneza, Pira-
nema e Bananal. Saint' Adolphe, diz; «O capitão-mór Manoel
Pereira Ramos mandou abrir uma valia na margem dir. deste
rio, para que as aguas que, psr occasião das chuvas, alagavará
e destruíam quanto alli se achava, se despejassem noltaguahy,
epor aquelle meio restituiu á agricultura terras, que até então
ficavam por cultivar, ao passo que as aguas do valle augmen-
tando o volume das do Itaguahy, algumas léguas antes de sua
foz, foram causa que elle desse navegação a barcos ».

GUANDU. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. do rio

Borrachudo, no mun. de Abaeté.

GUANDU. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha a
freg, de Carmo da Capella Nova do Betim e desagua no ribei-
rão Bandeirinha, aff. do Paraopeba.

GUANDUBA. Pov. do Estado do R. G. do Norte, no mun.
de Macahyba, com duas eschs. publs., creadas pela Lei Prov.
n. 981 de 11 de junho de 1886.
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GUANDU DE CIMA. Parochia do Estado do E. Santo,

no mun. do Caclioeiro de Santa Leopoldina. Diocese do São
Sebastião. Foi creada pela Lei Prov. n. 21 de 17 de setembro
de 1888.

GUANDU DO SENA. Log. do Districto Federal, na freg,

de Campo Grande.

GUANDU DO TINGUy. Log. do Districto Federal, na
fi-eg. de Campo Grande.

GUANDÚ-MIRIM. Rio do Estado do Rio de Janeiro, aff.

da margem esq. do rio Guandu. Separa esse Estado do Dis-
tricto Federal. Recebe, entre ou(ros, o rio do Gato.

GUANEVENA. Nação indígena do Estado do Amazonas,
no rio Urubú, uma das victimadas no horroroso massacre sob
o mando de Pedro da Costa Favella, em 1661 (Araujo Ama-
zonas).

GUANGUASSÚ. Ribeiro do Estado de S. Paulo, aíf. do
Jundiuvira, que o é do Tietê. (Vide Indiuvira.)

GUANHÃES. Cidade e mun. do Estado de Minas Geraes,
na com. de seu nome, banhada pjlo ribeirão Grahipú, ' aff, do
Correntes Grande. Òrago S. Miguel e Almas e diocese de
Diamantina. E' freg. antiga. Foi incorporada ao mun. do Serro
pela Lei Prov. n. 975 de 2 de junho de 1859, disposição esta que
foi revogada pjlo art. I da de n. 1.197 de 9 de agosto de 1854,
de novo posta em vigor pelo art. I § III da de n. 1.632 de 21 de
setembro de 1870. Villa com o nome de Guanhãss pelo art. I da
Lei Prov. n. 2.132 de 25 de outubro de 1S75 e cidade pela de
n. 2.766 de 13 de setembro de 1831. Incorporada á com. do Serro
pelo art. II da de n. 2.209 de 2 de junho de 1876; á do Rio Santo
Antonio pelo art. H § XI da de n. 2.273 de 8 de julho de 1876 :

á do Serro pela de n. 3.074 de 6 de novembro de 1882 ; á do Ri )

Doce pela de n. 3.121 de 18 de outubro de 1883 : á do Rio Santo
Antonio pela do n. 3.397 de 21 de julho de 1880. Creada com.
pelo Dec. n. 35 de 4 de abril de 18J0. E' ligada á freg. dos
Ferros por uma estrada, a Suassuhy por uma outra, que é

atravessada pelo rio Correntes. O art. I da Lei Prov. n. 2.937

de 19 de outubro de 1832 autovisou a continuação de uma
estrada que, partindo da freg. do Patrocínio, no mun. de
Guanhães, vá ter ao Porto da Figueira, na margem do rio Doce

.

Tem duas eschs pabls. de inst. prim. e uma nocturna para
adultos, esta creada i)ela Lei Prov. n. 2.913 de 20 de outubro de
A882. O mun., em 1892, era constituído pelas parochias de
S. Miguel e Almas, N. S. do Patrocínio, N. S. das Dores da
Capellinba, N. S. do Amparo das Baraúnas e Santo Antonio
dos Coqueiros. Nelle ficara diversos povs., entre os quaes os

denominados S. João de Faria e Divino. Agencia do correio.

Sobre suas divisas vide: art. XXXVIII da Lei Prov. n. 472 de
31 de maio de 1850, n. 2.412 de 5 de novembro de 1877, n. 2.585
de 3 de janeiro de 1880, ns. 2.761 de 12 de setembro e 2.761 de 13

de setembro, ambas de 1881 : ns. 2.903 de 23 de setembro e 3.041

de 23 de outubro, ambas de 1882: n. 3.272 de 30 de outubro de
1884. Foi classificada com. de primeira entr. pelo Dec. n. 324 de
12 de abril de 1890 e Acto de 22 de fevereiro de 1892. Do Revni.
vigário da freg. de S. Miguel de Guanháes recebemos a seguinte
info:'raaçao : «O mun. de S. Miguel de Guanhões compõe-se
actualmente de cinco fregs. S. Miguel é a sede do mun. e da
freg. : esta tem, segundo o recenseamento de 1872, uma pop. de
1.500 habs. (toda a freg. tem 7.000); possue um cemitério, duas
egrejas, a matriz e a do Rosario. Ao S., distante quatro léguas,

fica o pov. do Carmo, sobre o riacho Bonito, e onde ha uma
capellinha sob a invocação de N. S. do Carmo, e ao NE., na
mesma distancia, o de Santo Antonio, nas cabeceiras do
•Correntinho. S. Miguel começou a povoar-se em 1818 pela

fundação de um cemitério ao pé da egreja, hoje matriz, princi-

piada em 1822 pelo finado José Coelho da Rocha, cuja f.izenda

fica a tres quartos de légua de distancia. Foi o pov. elevado á

freg. em 1826, tíndo tido por primeiro vigário c liado o padre
Firmiano Alves de Oliveira, a quem succederam os encommen-
dados Egydío de Magalhães Barbalho, José Julio de Oliveira e

o actual padre Cesário de Miranda Maria Ribeiro. Situada
entre tres coUinas ou outeiros, 10 ieguas a E. do Serro, é a

cidade de S. Miguel de Guanhães de agrade vel aspecto pelas

suas espaçosas ruas, ainda não calçadas, e pela pouca saliência

de suas collinas, encimadas, uma ao S. pela eireja do Rosario,
outra ao nascente pelo cemitério, e a ultima a O. por um grande
cruzeiro de madeira, levantado em 1870 por Fr. João de Santo
Antonio, quando em missões. O clima da freg. é, em geral,

saudável, não obstante as sezões ou maleitas que na estaíão das

chuvas costumam apparecer, e do mal de S. Lazaro, mais
frequente na freg. de S. Miguel, mormente nas cabeceiras do
Correntinho, devido talvez ao uso immoderado da carne de
porco, até ha pouco, alimento mais geral que a carne de vacca,
e também á pouca cautela na convivência com indivíduos
aftectados dessa moléstia. O solo da freg. é, era geral, acci-
dentddo por collinas ou outeiros de pouca importância.
A lavoura de todo o mun. consiste em fumo, milho, feijão,
arroz, canna, mandioca, café, desenvolvendo-se também a da
uva, de que já se fabrica excellente vinho, sendo também
pequena a cultura do algodão, que abimda nas margens do
Santo Antonio, entre as fregs. de Baraúnas e Coqueiros. Ha
uma fabrica de ferro no logar denominado Gramma, uma
légua distante da cidade: oito engenhos de ferro de moer canna,
além de outros muitos movidos por animaes ; dous ditos de
serrar madeiras dentro da cidade. Aatigameate extrahia-se
muito ouro das seguintes lavras, hoje abandonadas: do Caíi-
donga. descoberta em 1822 por uma sociedade nacional, que
em 1834 vendeu-a a uma companhia ingleza, alli estabelecida
até 1840, pertencendo hoje a um cidadão que, abandonando a
faiscação do ouro, trata exclusivamente na matta adjacente da
cultura do fumo; do Mexer ioo, descoberta em 1828 no ribeirão
de S. Philippe. hoje dist. do Patrocínio, e a das Almas, um
quarto de légua distante de S. Miguel. Ha importante criação
de gado vaccum, cavallar, muar e suino, cujo toucinho, com
o fumo, constituem os principaes géneros de exportação ».

GUANHÃES. Rio do Estado de Minas Geraes, aff. da
margem esq. do Santo Antonio, trib. do Doce. E' engrossado
pelo Maia, Lucas, S. Felix, Sacramento, Correntes e o itros.
.Vtravessa a estrada qus liga o arraial de S. Sebastião de
Correntes e outros á cidade do Serro, e a que do Itambé vae
ao Rio Vermelho. Dá o nome ao mua. de Guanhães, mas só
o toca na fi-eg. de Dores, distante cerca de 42 kils. de São
Miguel.

GUANHUNS. Ilha no rio S. Francisco, abaixo do Joa-
seiro. Adeante dessa ilha começa uma cachoeira muito peri-
gosa, de modo que só nas enchentes as maiores embarcações
podem passar por ella.

GUANIQU3. Ilha do EsUdo de S. Paulo, no mun. de San-
tos, no largo do Caeté. Do Estado nos informam ser Guaniqué
mais uma península do que uma ilha.

GUANXIMA. Praia no mun. de Villa Bella do Estado
de S. Paulo (Inf. loc).

GUAPABA. Pov. do Estado do Parahyba do Norte, no
mun. de Natuba, á margem dir. do rio Parahyba, nã embo-
cadura da corrente do mesmo nome.

GUAPEBA. Log. do Estado de Pernambuco, no mun. da
Gloria de Goitá.

GUAPEBA. Rio do Estado de S. Paulo, trib. de um dos
afls. da margem dir. do Tietê. (Godoy. A Prov. de S. Paulo.)
Vide Guapeva.

GUAPEROBA. Ilha e bahia do Estado do Pará, entre as
bahias de Gurupy e do Caeté. A bahia é dividida por peque-
nas ilhas, muito rasas.

GUAPEVA. Log. no mun. de Jundiahy do Estado de São
Paulo, banhado pslo rio do seu nome.

GUAPEVA. Rio do Estado de S. Paulo, afF. do rio Jun-
diahy. Corre a O. desta cidade entre os muns. de Jundiahy
e Indaiatuba, e atravessa a estrada de S. Paulo a Jundiahy.

GUAPIARA. Pov. no mun. de Ayuruoca do Estado de
Minas Geraes. « .Ao S. da Ayuruoca e a duas léguas de dis-
tancia, existe uma capella dedicada a Sant'Anna. erigida pelos
antigos exploradores das minas de ouro que alli se encontram,
e entre os quaes figuraram importantes membros da conhe-
cida família Rego Barros, de Pernambuco. A data da fundação
é 1730. Essa capella, erguida era logar conhecido por Guapiara,
está isolada em meio de aprazível campina, mas é zeloza-
raente conservada pelo prestante cidadão Francisco Martins de
Barros, verdadeiro amigo e protector dos desvalidos que habi-
tam as cercanias do novo povoado. »

GUAPIARA. Rio do Estado de S. Paulo, banha o mun.
do Paranapaneraa e desagua na margem dir. do rio deste
nome.

GUAPIARA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, a(T. do
rio Piranga.; no mun. de Queluz.
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GUAPINDAIAS. índios do Eslado de Matto Grosso, a O.

do Araguaya e N. do parallelo 15" (B. de Melgaço).

GUAPIRA. Bairro do dist. de Santa Ephigenia, no Estado
de S. Paulo; com uma esoh. publ. de primeiras lettras,

creada pela Lei Prov. n. 72 de 17 de junho de 1881.

GUAPITANGUY. Arroio do Estado do R. G. do Sul, aff.

da margem dir. do rioQuarahim. Enoontra-se também escripto

Gaupittiiguij e Giiapitengiiy.

GUAPIÚ. Rio do Eslado de S. Paulo, aff. do Una da Aldêa.
E' navegável por canoas no espaço 33,3 kils. Também o deno-
minam rio das Pedras.

GUAPORÉ. Rio do Estado de Matto Grosso ; nasce na serra

dos Parecys, corre a principio de N. para S., e descrevendo
uma curva para O., volta depois para NE. até enconirar com
o Mamoré, e reunidos entram no rio Madeira, grande aff. do
Amazonas. O Dr. S. da Fonseca em seu paciente trabalho
Esboço chorographico da Provinda de Matto Grosso, diz : «A
principal e mais remota cabeceira do Guaporé é conhecida por
esse nome e pelo de Meneques, do de um cacique de uma aldêa
de -parecis que ahi existiu. Nasce de uma caverna aprofundada
sob um terreno de grés, onde o ferro é tão commum que o

colora de vermelho e communica ás aguas o seu sabor stypico

e metallico ; abrindo o leito em fundo valle de denudação,
segue por terreno tão formoso quão piltoresco e aprazível, na
descripção do Dr. Silva Pontes, « que só falta ser povoado por
homens para merecer os encómios poéticos de habitações de
nymphas, tal sua frescura, o frondoso assento das altas arvores
que cobrem com seus ramos essa copiosa corrente que já nasce
grande». Origina-se o Meneques, segundo Ricardo Franco aos
14» 40' de lat. e 318o 39' (Je long. do meridiano occidental da
ilha de Ferro. As outras cabeceiras, chamadas Lagoinha
ou Ema, Sepultura e Olho d'Agua ficam á esq. daquella

;

descem de perto da aresta de SÓ. da chapada, incorporam-se
todas em distancia de poucos kil3.,e ao passar na cidade
vae já o Guaporé com o formoso curso de 250 kils. » Seu tra-

jecto é notável pelo pittoresco de suas paisagens, pelas extensas

praias de branca e fina arêi, que ornam suas margens prin-
cipalmente do rio Verde para baixo, e pelas magnificas e opu-
lentas florestas que ensombram suas aguas. Em 1783, o Dr.
Antonio José da Silva Pontes tentou subir o Alto Guaporé, com
o fim de conhece]-o, mas não poude em virtude das cachoeiras

que embargaram-lhe a passagem, só conseguindo-o seis annos
mais tarde. Os principaes tributários desse rio são: á direita,

o Sararé, Galera, S. João, Branco ou Cabixi, Gorumbiara,
Mequenes, S. Simão, S. Miguel e S. Domingos; á esq., o

Alegre, Gapivary, Verde, Páragaú, Haures, Ilonamas. E' o

Guaporé, desde a confluência do rio Verde até sua foz, limite

natural entre a Republica do Brazil e a Republica da Bolivia.

Dos seus tribs. da esq., o Alegre e o Gapivary, correm em
território brazileiro, e o Verde separa os Estados Unidos do

Brazil daquella Republica. Segundo as mais autorisadas opiniões

o Guaporé reune-se ao Mamoré aos 11° 54' 12", 83 de Lat. e 21°

83' 6", 45 de Long. O B. de Melgaço assim descreve esse rio:

« Guaporé (Rio).— A principal origem brazileira do grande
rio Madeira. Nasce no cume das serras ou campos dos Parecis,

nas immediações do parallelo 14° 40' e meridiano 61° 20' O.

de Pariz (lõ° 55' O. do Pão de Assucar), na altitude de pouco
mais ou menos 900 metros acima do nivel do mar ; seis léguas

(37 kils.) a O. da fonte principal do Jaurú, duas (12 kils.)

a E. do Juruena ea fres (18 kils. ) da origem do Sararé.

Precipita-se das escarpas das ditas serras, formando muitas
cachoeiras ; e depois de correr a sul por 15 léguas (83 kils.) vae

voltando a poente por mais 10 (61 kils.), até o logar da sua

ponte por onde passa a estrada de Cuiabá a Matto-Grosso.
Tem neste logar 15 braças (33 metros) de largura. Dahi para
baixo é navegável por canôas, tendo uma única cachoeira, essa

de fácil transito ^, 22 léguas (133 kils.) abaixo da ponte;

recebe pela esq. o Ric-alegre, e meia légua adiante passa pela

cidade de Matto-Grosso, situada sobi-e a sua margem dir.

1 Até fá ponte foram conduzidas eiu canoas quatro peças de arti-

lharia, de bronze, calibre 24, pesando mais de 100 arrobas cada uma,
e vindas do Pará. Ahi jazeram até 1851, anno em que foram transpor-
tadas por terra com pouco dispêndio, por espaço de 20 léguas, até

abaixo do registro do Jaurú, onde foram embarcadas para Coimbra,
2 Duas ou tres léguas abaixo da ponte, desagua na esq. o ribeirão

Kagado, que vem de SE,

Cinco léguas (30 kils.) mais abaixo entra-lhe pela direita o
Sararé, e 37 kils. adiante pela opposta margem, o pequeno
rio Capivari 49 kils. abaixo, entra-lhe pela dir. o Galera,
Pela lat. de 14° desagua na margem occidental o Rio-Verde,
22 léguas (134 kils.) em linha recta e 37 (226 kils.) pelas
voltas do rio, distante da cidade de Matto-Grosso, Dahi para
baixo o alveo do Guaporé é a linha divisória com a Bolivia,
segundo o tratado de limites de 1867. Onze léguas (67 kils.)

abaixo do Rio-verde, e pela lat. de 13" 39' estão as Torres,
morro destacado, que fórma a extremidade das serras fron-
teiras a Matlo-Grosso; cinco léguas (30 kils.) acima das Torres,
desemboca na margem dir. o Guariteré a 18 kils. abaixo
e do mesmo lado esiá a do rio Cabixi; 12 kils. abaixo das
Torres, entra na margem oriental ou dir. o Turvo, e 190
abaixo, desagua do opposto lado o rio Paragahú ; 12 kils.

adiante, e do mesmo lado. está a bocca do riacho Guarajuz^
na lat. 13° 29' e long. 64° 15' O. de Pariz (18° 49' O. do Pão de
Assucar). Distante 43 kils. desta foz está a bocca do Caturu-
rinho, igarapé fronteiri) ao logar das Larangeiras, que existe
na margem de E. e sete léguas mais adiante (43 kiJs.) entra
na mesma margem oriental o rio Corvmbiara, aos 13° 14'.

Defronte de sua foz fundou o general Luiz de Albuquerque o
hoje extincto estabelecimento de Viseu; 16 léguas adiante
(97 kils.) entra pela dir. o rio dos Mequenes, cuja foz é co-
berta pela Ilha Comprida ; 67 kils. abaixo desta foz desagua
á dir. o riacho do Cacau, no logar onde o Campo dos Amigos
abeira o Guaporé; 18 kils abaixo fica á margem esq. a bahiá
Mateohá; e outros 18 adiante a bocca do riacho Tanguinhos ;

nove kils. adiante esta, á dir., em logar inaccessivel á in-
nundação periódica o De.-tacamento das Pedras aos 12° 52', 5 e

65° 22' O. de Pariz (19° 56' O. do Pão de Assucar). Ao destaca-
mento das Pedras deu o capitão general Luiz Pinto a denomi-
nação de Palmela, que pouco depois foi revogada ; 18 kils.

abaixo, e na opposta margem, desagua a bahia de S. Simão
Pequeno. O rio S. Simão Grande entra pela dir., 49 kils,

adiante. Na distancia de seis léguas (36 kils,) está a bocca
do pequeno rio S. Martinho, que desagua na margem esq.
e seis léguas mais abaixo entra pela dir. o rio .S. Miguel.
Pouco mais de duas léguas (13 kils.), inferior e do mesmo
lado, esiá a bocca de Cautarios-terceiro , Adiante 97 kils.

existiu outr'ora a pequena pov. de Leomil junto da bocca
do riacho S. Domingos, que afflue pela margem dir. Desta bocca
vão duas léguas até a guarda, que se costumava postar defronte
da foz do Bateres, que desemboca pela esq. ; seis kils. abaixo fi-

cava o pequeno logar de Lamego ; adiante 12 kils. aflflue pela esq.

o Itonama^, e nove kils. abaixo sobre a dir. eleva-se o forte do
Príncipe da Beira, Logo abaixo deste, um ou dous kils, estão os
vestígios do antigo forte da Conceição. Distante 18 kils. entram,
peladir.o Cautarios Pequeno,e nove adiante o Cautarios Grande^
Finalmente, em 100 kils. (16 léguas) ainda perde o Guaporé o seu
nome, afíluindo na margem oriental do Mamoré, A margem esq.

do Guaporé ó de terrenos elevados até ás Torres ; dahi para
baixo, assim como toda a outra margem é alagadiço e panta-
noso. E' o rio navegável por canôas, mas creio que o calado não
deve exceder de tres palmos (seis decims.) e ainda menos ^. »

O Guaporé, Itenez dos hespanhoes, é um formoso rio de 1.500
kils. de extensão. Nasce nas cavernas de uma rocha de grés
vermelho, rica em mineraes de ferro, no alto da chapada do
Parecys, de uma altitude de 900 metros sobre o mar; preci-
pita-se por muitas cachoeiras, tonna o rumo S. por uns 80
kils. e depois por uns 60 kils. de O. até á ponte, onde sua
largura é de 30 e poucos metros e cora pequena inclinação
para ONO. até á cidade de Matto Grosso, onde o rio toma
francamente o rumo NNO e depois N.— que conserva até sua
foz. Seu nome deriva-se da nação de Uragorés ou Guaraporés

3 A' meia distancia entre o Capivari e o Galera, está, na margem
dir. o sitio Cubatão, onde ás vezes se tem collocado um paqaeno desta-
camento militar.

* Sobre um galho de Guariteré, chamado de Piolho, existiu o famoso
quilombo deste nome, que foi destruído, e depois substituído pela hoje
extincta — Aldeia Carlota.

" Aí= pequenas povs. de Leomil e Lamego, assim chrisraadas por
Luiz Pinto, retomaram seus primitivos nomes de S. Josée S. João.
Ha muito que já não existem. A de S. João foi fundada por D. Antonio
Rolim de Moura, em 1762, com os Índios prófugos da aldeia hespa-
nhola de S. IVIiguel.

6 Apenas no banco da Pescaria a navegação é difficil da meias
aguas á seoca. Nas enchentes podem navegal-o embarcações de seis

palmos ou mesmo de oito. — N. da R. da Meo. do Inst. Hisl.
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que vivia em suas margens. E' todo elle de fácil navegação.

Na quadra das sêccas encontram-se obstáculos fáceis de obviar

ás embarcações pequenas, como o pedregal que o atravanca da
foz do Itonamas á meia légua abaixo do forte do Príncipe, .e os

bancos de areia que ficam a descoberto, dos quaes o da
Pescaria, siiuado uns 40 kils. abaixo do destacamento das
Pedras Negras, é o mais notável por se estender em toda a

largura do rio e alongar-se por algumas centenas de metros.
O Alto Guaporé, que tal se chama a parte que corre acima da
cidade de. Matto Grosso, é apenas atravancado de arvores
cabidas e tramas de hydrophilos. Mas, si nas estações mui
sêccas somente botes ou igarités de pequeno calado podem
vencer taes difficuldades, na das aguas ha fundo sufficiente

para grandes navios. No local da ponte, que fica á ilOkils.

da cidade e pouco mais distante das próprias nascentes, acha-
ram os engenheiros do século passado quinze braças de largo
e duas de fundo, em o mez de setembro, isto é, no fim do
verão. Seu trajecto é sempre apreciável pelo piítoresco de snas

paisagens, e pelas formosas e exiensas praias de flna e branca
areia, que começam a apparecer do rio Verde para baixo, e

longas, ás vezes, de léguas. Que suas margens são cobertas

de opulenta e magnifica floresta é desnecessário dizel-o

de um rio brazileiro. do mesmo modo que catalogar o

que guarda de riquezas nas mais preciosas madeiras do sul e

do norte da Republica. Cite-sa apenas, como facto notável,

que do meio de seu curso era diante começam a apparecer as
seringueiras « o tocary, arvores cujo valor não está somente
nos productoâ de exportação, mas ainda no soccorro que pres-
tam aos navegantes, aquellas com o seu sueco e estas com as
fibras do liber, ambos aproveitados nos calafectos e estas na
confecção de resistentes cabos e espias. Mais notável ainda se

torna o facto de, abundando esses dous gigantes vegetaes na
margem brazileira, na opposta quasi que absolutamente faltam,
sendo encontrado somente na grande ilha formada pelo São
Simão, pequeno braço do Guaporé e pelo S. Martinho, braço
do Baures ; o que, talvez, também se explique pela mudança do
alvêo do rio, o qual deixasse á esq. do novo canal e quasi
encostada á margem essa ilha, que primitivamente fazia parte
integrante da margem dir. A baunilha, a salsaparrilha e a
poaya enchem-lhe ribas, desde quasi as vertentes ; o cacau, a
copahiba e o cravo appa recém com as seringueiras desde o

rceio do curso, sendo elles que dão um cunho especial á flora

territorial. São seus tribs. á dir. Gabriel Antunes, Kagado,
Galera, Coaritéré, Gabixy, Turvo, Corumbiara, Mequenes,
S. Simão, Guatarós Terceiro, ou Cautariós, S. Domingos,
Guatarós Segundo, e Guatarós Primeiro; e áesq.: Pedra
d'Amolar, Alegre, Capivary, Verde, Jangada, Paragahu, Guara-
pes, Gaturiry, Tanguinho, S. Martinho, Baures e Itonamas.
A face NO. do Estado é banhada pelos rios Guaporé, Mamoré
e Madeira, que lhe oíFerecem caminho para o Amazonas n'um
trecho de perto de tres mil kils; o qual, comquanto trabalhoso

e difficil pelos estorvos que encontra na região encachoeirada,
tempo virá em que se converta n'uma excellente estrada,

quando a ferro-ria do Madeira ao Mamoré, tão mal aven-
turada, ou melhor, tão pouco favorecida, for uma realidade.

Eram e<?ses rios o cominho por onde iam e vinham os capitães-

generaes
;
por onde durante muitos annos se fez quasi todo o

commercio da capitania, maior e mais rendoso do que o das
monçeõs dos povados ; e por onde o Estado recebeu todo o ma-
terial de que necessitou para a construcçao de suas fortifi-

cações, subindo e descendo rios e cachoeiras, aqui conduzindo
para o forte do Príncipe da Beira artilharia do Pará e can-

taria do Jaurú, ali levando ao de Coimbra os mesmos materiaes

e p«las mesmas Tias, Ha presumpções de que a navegação do
Guaporé fosse iniciada em 1737 por mineiros que descessem

o Sararé—sem duvida attrahidos pelas montanhas que avis-

tavam ao Occidente a que ficavam do outro lado do rio. Como
quer que seja, o descobrimento dessa grande artéria e a gloria

de abrir um caminho da capital de Matto Groso á do
Pará, devem-se incontestavelmente á Manoel Felix de Lima,
portuguez, que em 1742, psrseguido da sorte nos tra-

balhos de mineração nas jazidas de Parecis, dispoz-se a ten-

tar novos azares, descendo do Sararé áquelle formoso e grande
rio. Ahi, no porto que chamaram da Pescaria, refez-se de

canòas e desceu em busca doa povoados castelhanos, dos quaes
havia noticias vagas, para nelles tentar negocio. Facilmente
angariou outros companheiros sempre proraptos, então, para
aventuras taes, e egualmente receiosos devolver a Guyabá, por

baldos de recursos seus e daquelles que os tinham ajudado
nas minerações. Subiram o Itonamas e o Baures ; mas ainda

lhes foi adversa a fortuna, que os missionários da Madaglena
e da Exaltação do Cayoabás, fizeram-os retroceder. Lima, era
um dos poucos companheiros de Antonio Fernandes de Abreu, o

investigador das minas do Brumado, — que sobreviveram á
fome, peste e morticínios, apanágio fatal, desde então, de
quasi todas as ricas descoberta':. Seus companheií-os de viagem
foram os paulistas Tristão da Cunha Gajío, licenciado, e seu,
cunhado João Barbobosa Borba Gato, Mathetis Grrrêa Leme
outro licenciado, Francisco Leme do Prado e Dionisyo Bicudo'
o fluminense João dos Santos e os europeos Joaquim Ferreira
Gliaves. Vicente Ferreira de Assumpção, Manoel de Freitas
Machado e João dos Santos Werneck. Acompanhavam-os uns
quarenta captivos, de todos elles, E' tradição que já antes de
Lima, uns seis mezes, descera o Guaporé Anionio de Almeida
Moraes, cujos vestígios de recente acampamento aquelle encontra-
ra junto á foz do Meqiienes. O autor das Xoticias relativas á via-
gem de Rolim de Moura a creação da Villa Balloy de Matto
Grosso diz que em 1742 desceram o grande rio José Ferreira,
Jesé Felix, Francisco Leme e outros, pai'a negociarem com
os castelhanos, que os receberam com muita alegria, e já não
assim outros que mais tarde vieram. Parecí" essa n<aicia re-
ferir-se á viagem de Lima, sendo elle o José Felix e Joaqium
Ferreira Chaves, o José Ferreira ; não sendo de eitranhar,
por ser cousa natural e commum, que nessa época os contem-
porâneos não lhes soubessem tão bem como os pósteros os no-
mes e aventuras, o que só mais tarde os annos e os aconteci-
mentos elucidam. Dão os Annaes do senado da camará de Villa
Bella, e a Relação dos Povoados de José Barbosa de Sá, que
Lima, tendo sido recebido com as maiores honras, â principio,
nessas missões, iora depois coagido a retirar-se á força, era
vista do desagrado que tal recepção causara ao superior das mis-
sões. Expulso da Exaltação, e sem ter portanto conseguido
ainda melhorar na fortuna, resolve:i descer o Guaporé, talvez
após inteirar-se dos tropeços da viagem, e sem duvida com
guias para fazel-a. O facto é que a maior parte da companha
desistiu da empreza, que elle realisou seguido por Chaves,
Machado, Assumpção, um indio, quiçá o guia, e tres escravos,
Apezar de asseverarem as fontes, acima citadas, que Lima
descera sem mais guia que a correntesa, teve elle outro pi-
loto que não a fortuna ; que essa lhe não poderia ensinar, de
aguas abaixo, os canaes e perigos das cachoeiras, nem avi-
sar-lhe em tempo onde os saltos, rodomoinlios e precipícios

que infallivelmente destruiriam a frota, não maior de duas
canoas á vista do total da tripolação. Como quer que seja

desceu elle as temíveis cachoeiras do Mamoi-é e Madeira— «pas-
sando infindas nações de Índios bravos »—e indo surgir em
Belém, onde em premio de sua affoutesa, dos perigos que
venceu, e mais ainda do descobrimento importantíssimo que
fez, teve do governo que,—mais tarde—determinava a prisão,

por suspeito, de ura certo Mr. de Humboldt, o fazer-se-lbe eífe-

ctiva como transgressor da lei dos caminhos das minas, que
prohibia a entrada nos povoados castelhanos, a penalidade que
ella comminava. Teve, e os companheiroí, sequestrados os

bens, e foi com alguns daquelles preso para Lisboa, onde
após afílicções, pezares, desgostos e a p>rda de tudo o qiie po-
diam possuir, foram a final soltos, mas para esmolar da caridade
publica o pão para o sustento quotidiano. Chaves, um dos que
ficara em Belém, fòra mandado as-entar praça de recruta
no regimento da cidade

; pouco tí'mpo depois desertou : e bus-
cando rumos pelo Maranhão e Goyaz foi ter a Matto Grosso,
onde passa por certo que a línal se estabelecera, á própria bor-
da do Guaporé, umas tres léguas abaixo da voz do Sararé. Os
outros sócios de Lima, que da Exaltação retrocederam, deram
as primeiras noticias dessa descida e propalaram-as também
sobre as regiões que visitaram ; o que induziu o ouvidor de
Cuyabá João Gonçalves Pereira a mandar ao juiz ordi-
nário dcs arraiaes do Matto Grosso, Domingos José Gonçalves
Ribeiro que enviasse um explorador ás províncias hespa-
nholas, agora reconhecidas, o qual do que visse mandaria
um relatório porá ser presente ao rei. Foi esse emissário o
próprio autor da Relação dos Povoados, partido logo era

fevereiro de 1743, com dous camaradas, Manoel de Castro e

Alexandre Manoel Rodrigues, dous escravos delle e seis da-
quelle juiz, e tendo por piloto o mesmo ^^'erneck que fòra

corapanheíro de Lima. Visitou S. Miguel, Magdalena, S.

Martinho, S. Luiz, Conceição de Baures, Exaltação, S. Pedro
dos Caniquinaus, S. Romão e Santa Cruz de la Sierra, —
« registrou todos aquelles districtos, adqiiiriu r.oticia de toda

a província, dos hespanhóes e dos índios cora quem tratou e

conversou, toraou conhecimento das nações barbaras mais visi->
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nhãs e habitanles das margens do Aj^orè: dislancias era que
ficavam tanto as povoações catholicas como as barbaras dos
novos domicílios, suas alturas, capacidade da navegaç<ão e
tudo o mais que convinha » ;

— do que tudo fez sua fiel rela-
ção que entregou ao juiz, o qual a remetteu ao ouvidor e este
ao rei. Engana-se, pois, Southey, attribuindo essa viagem a
espirito de ganância de aventureiroSj quando fòra uma explo-
ração de caracter politico : do mesmo modo que parece menos
him fundada a noticia que dá deterem nessa occaslão seguido
dous bandos, ura com Sá e o-iti-o commandado por Francisco
Leme do Prado, que ao descer o Guaporé já lhe eiicontrju
trancada a navegação com a presença dos hispanhóes na aldeia
de Santa Rosa, na margem dir. e poaco abaixo da boca do
Itonamas. O fundameatD para a negativa dessa asíerção é que
nem os Aiinaes do senado de Villa Bella, nem Sá, no seu
trabalho todo noticioso e chronologico, tratam dessa expedição
de Leme, nem ainda das out-as que o historiador iiiglez,
sempre eniretanto judicioso e exacto, diz que novaraeute fize-

ram Leme e seus irmãos até 1749. Novo Colombo, Lima t;ve
também o seu Américo em João de Souza de Azevedo, que
chegado á Belém, no S3u descobrimantj da navegação do la-
pajoz, e tendo noticia daqnella derrota do Madeira, já não quiz
voltar pela qu? descobrira, por s.ippol-a de peior transito. Subiu
por esti rio,_ e em 1719 aportou ao arraial de S. Francisco
Xavier, en'ao o povoado principal das minas do Matto Gros-o,
onde foi lido pelo inventor do novo caminho, mau grado a
presença de Chaves e o infurtunio de Lima nos cárceres e cal-
çadas de Lisboa. E' que ainda nenh:ima noticia havia delle.
Era Cuyabá sabia-se, todavia, que este emprehendera tal via-
gem, comquanto lhe ignorassem o êxito, — pelos testemunhos
daquellos companheiros que propalaram tão temerosa aventura.
Segunlo o padre Bento da Fonseca dataria de 1725, e conforme
Baena, de antes de 1722, o descobrimento da navegação do
Alto Madeira, eni tempos do governador do Pará, João da
-Maia da Gama, quando Francisco de Mello Palheta para alli

seguira ao saijer, de nns bandeirantes que nessas regiões foram
escravisar iadios, haver povoados de brancos nos rios superio-
res ás cachoeiras : e lá chegara na Exaltação em 1723. Nada
acceitavel é essa noticia ; e para refutal-a basfcA a admiração
e espanto que causou em Belém a chegada de Lima, as perse-
guições que soflVeu e ainda a observação já feita por Baena, de
não dar Palheta a menor noticia sobre o Beni e o Guaporé;
parecendo impossível que escapasse observação da tal marca á
ura explorador de regiões desconhecidas : pelo que é de suppor
que si subiu o Madeira, não passou o trecho encachoeirado e

soube do mais por informações. Novellas semelhantes são as
que Southey dá de terem sido esses rios navegados por um
bando de fugitivos da Bahia, em cujo numero ia um sacerdote,
que foi o chronista da viagnm, os quaes foram ter a Santa
Cruz de la Sierra, onde pediram permissão, que lhes foi negada,
de se internarem para o Perú, não se sabendo o fim que tive-
ram. E também a viagem de outro sacerdote do Pará, que a
fizera no intento grandemente quichotesco, de averiguar a dis-
tancia a que ficavam os estabelecimentos hespanhóes — e

recommendar-lhes que não ultrapassassem a margem esq. do
Guaporé. Ainda, conforme outros, vae a épocas mais remotas
essa navegação. Juan Patrício Hernandes, missionário jesuíta,

e também citado por Southey, leva-a ao tempo de Nuflo de
Caves (1543 a 15fi3), quando, abandonando o seu estabeleci-
mento de Santa Cruz de la Sierra, desceu o Ubay e o Mamoré
até o oceano. Entretanto, só ha certeza da navegação completa
dessa grande artéria do coração do Brazil depois da excursão
de Manoel Felix de Lima. Seg mdo o geographo José Gonçalves
da Fonseca, já em 1719 fòra mandado do Pará o capitão João
de Barros da Guerra, por cabo de uma tr jpa para combater
os gentios Atorás ; estivera no Madeira e fizera arraial n'um
sitio entre os rios Araxiá e Capanan. Entretanto só ha certeza

da navegação completa dessa grande artéria do coração do
Brazil, depois da excursão de Manoíl Felix de Lima. Em 1747,
conforme ainda Fonseca, desceu o cirurgião Francisco Rodri-
gues da Costa de Matto Grosso a Santa Cruz dos Cayuabás, a
buscar sal, de que havia grande penúria nos arraiaes : vol-

tando no anno seguinte com géneros de cambio. Mas já foi

mal recebido e teve de voltar. Segundo o padre Manoel da
Motta, em 1721 subira-o o padre José da Gama, o fundador di
Borba ; e em 1735 o padre João de Sampaio, o fundador da
aldeia de Jamary ou das Cachoeiras, mudada sete annos depois

para o Trocano. Logo em 1748, patiram do Maranhão pelo

Amazonas, e s ibiram o Madeira, Áliguel de Sá e Gaspar Bar-
bosa de Lima. Em 1749, a 14 de julho, em c uTiprimento a

ordens do Estado para Francisco Pedro de Mendonça Gurjão,
gorernador do Pará, seguiu o geographo José Gonçalves da
Fonseca com numerosa expedição a explorar os rios, obser-
vando-lhjs os rumos até os arraiaes de Matto Grosso, onde,
com efleito, aportou a 16 de abril de 17.59. Em 1750 buscou
também essa navegação o sargento-mór Luiz Fagundes, de
ordem do governo do Pará, seguindo integralmente a derrota
de Fonseca. Fagundes foi acompanhado pelo piloto Antonio
Nunes de Souza, que organisou uma Relação c Mappa da
i-egião encaohoeirada do Madeira, datada de 1751, aliás pouco
recommendavel. Pouco mais ou menos nessa época existiriam
os grandes estabelecimentos da ilha Comprida, povoada, desde
1746. (Vide Ilha Comprida), Nesses bons tempos coloniaes em
que se prendiam os descobridores de novas regiões • estradas
novas, o governo reservava-se a si o direito de designar aquella
por onde. e somente, se poderia livremente transitar. Era cohe-
rencia. Reconsiderando o acto de aleivosia com que perseguiu
Lima, achou utíl o seu descobrimento; e por Provisão de 14
de novembro de 1752, que todavia só foi conhecida em Matto
Grosso dous anrios depjís, permittiu o commercío com o Pará
pela via do Guaporé e Madeira, fazendo-o defeso por qualquer
outra. Começou então a éra de prosperidade da nova capitania.
J:i em 1754 desceu seu primeiro capitão-general D. Antonio
Rolim de Moura Tavares a entender das ailegações que fizeram
os exploradores mandados pelo ouvidor de Cuyabá aos povoados
castelhanos : foi até abaixo do Itonamas, onde na margem
direita do Guaporé haviam estes estabelecido o seu aldeia-
mento e missão de Santa Rosa, fortificada com paliçadas e
trincheiras ; e dahi os expelliu. Em 1758 o juiz de tora nomeado
para Villa Bella, Theotonio da Silva Gusmão subiu esses rios,
fundando, ao passar pelo segundo e maior dos saltos do Ma-
deira, uma aldeia de índios pamãs, a que deu a invocação de
N. S. da, Boa Viagem do Salto Grande. A aldeia desappa-
receu com o tempo, mas o salto guardou a memoria do juiz,
fican:lo-lhe com o nome. Em 1759 desceu de novo Rolim a
fundar o forte de .V. S. ãa Conceição no local onde fòra a
missão de Santa Rosa. Esta fòra estabelecida em 1743 pelos
jesuítas hespanhóes de Mojos, a principio nos campos de Santa
Rosa, abaixo de Guatarios Ferreiro, e depois neste ponto,
do de, em 1754, transferiram para o sitio duas léguas abaixo,
na margem fronteira. Nesse tempo aportava aht uma expe-
dição do Pará com apercebimentos de guerra, para armar a
capitania. Em 1765 regressou por ahi aquelle general, ao ter-
minar o seu trabalhoso governo. Seu successor João Pedro da
Camara creou o destacamento das Pedras Negras no pri-
meiro dos contrafortes da Parecys. que ao descer-se o Gua-
poré encontra-se prolongado até beira rio. A maior parte do
tempo de seu governo passou-o Camara no forte da Conceição
que reformou, fazendo-o abaluartado, no systema de Vauban
e isso quando em sua frente ameaçava-o um grosso exercito
de mais de oito mil homens, sob o commando do governador
hespanhol Juan de Pestana, que, entretanto, foi quem desoc-
cupou o terreno e retirou-se abandonando a margem opposta.
O corpo principal do forte era de 40 braças sobre 20 de
fundo : em 1763 estava terminado. Em novembro desse anno
chegou Luiz Pinto de Souza, terceiro capitão-general, com
45 canòas e 422 psssoas de comitiva. Na suljída das cachoeiras
fundou, na terceira — o salto de Girau, outra aldeia de pamás
que denominou Balsemão, Bm 1763 desceram muitos aventu-
reiros das minas do Alto da Serra em busca da dos Garajús.
Em 1774 reiu, de Villa Bella até o Beni, o quinto capitão-ge-
neral L liz de All)uquerqae de Mello Pereira e Caceres, com
enge iheiros para l.vantarem a planta da confluência do Ma-
moré e tratarem do seu melhor meio de defesa. Em 1776 deu-
se principio á construcção do forte do Príncipe da Beira, uma
milha do da Conceição, já enião rebaptisado com o no.nie de
Bragança, e que, vindo a soffrer consideráveis damnos cim as
enchentes que sobrevieram, foi em breve abandonado. O forte

do Príncipe, além dos fins estratégicos a que foi destinado,
como substituto daquelle, foi-o também a ser^iir de feitoria á
Çompanhia do Commircio do Pará, pouco antes creada. Nesse
mesmo anno fundava-se Vizeu, em frente ao Corumbiara, pov.
que também pequena existência logrou, fenecendo quando ss
acabou o monopólio daquella companhia. Em 1781 subiram do
Rio Negro os commissarios da terceira partida da demarcação
de fronteiras, organisada em observância ao tratado preli-
minar de 1777 : sahiram de Barcellos a 1 de outubro de 1781,
ô vieram levantando os planos hydrographicos do Madeira,
Mamoré e Guaporé, chegando a Villa Bella em 28 de fevereiro
seguinte. Em 1787 desceu Ricardo Franco de Almeida Serra a
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explorar os affluentes da margem oriental do Guaporé. Um
grande período se passou, até que em 1841 o capitão de fragata

boliviano José Agustin y ÍPalacios desceu o Mamoré até o Beni,

fazendo estudos topographicos e hydrographicos. Em 1874 os

engenheiros allemães Keller subiram o Madeira e Mamoré, em
idêntico emprego. Em 1867, durante a guerra do Paraguay, o

goverao reconhecendo, mais uma vez, a necessidade de pro-
mover uma outra via decommunicação comesse Estado, encar-
regou os engenheiros Jcsé o Francisco Keller de explorarem a
região encachoeirada do Madeira e Mamoré, o que elles des-
empenharam satisfactoriameníe. E finalments, em 1877, da
commissão braxileira de limites cora a Bolivia, que subira o

Paraguay em 1875 e estabelecera a linha divisória desde a

Bahia Negra até as cabeceiras do VerJe, uma secção composta
dos Sra. major de eng-ínheiros Guilherme Carlos Lassance, 1»

tenente da armada Frederico Feirei. a de Oliveira, e do Dr, S.

da Fonseca, que era o medico da commissão, desceu estes rios

Guaporé, Mamoré e Madeira, onde estabileceu os marcos defi-

nitivos nas barras dos rios Verde e Beni, e, buscando o Ama-
zonaSj voltou á capital da Republica pela maior, mais soberba e

magestosa estrada fluvial do mundo, Lança-se o Guaporé aos
11» 54' 46'' de lat. e 22" 6' 14" O. do Rio de Janeiro, no Ma-
moré, que ahi se apresenta quasi cora um terço da do seu
tributário, e quebra em angulo recto, seguindo no rumo em
que este vem. Mas, tal é o seu fundo e tal o seu cubedal de
aguas, que represa as límpidas aguas do Guaporé, comprimin-
do-as para a dir., e deixando por mais de um kil. bem sepa-
rados das suas lodosas e feias, depois do que absorve-as
completamente.

GUAPUÁ-GUASSÚ. Morro do Estado de S. Paulo, no
mun. de Itanhaem.

' GUAPUÁ-MIRIM. Pov. do Estado de S. Paulo, no mun.
de Itanhaem, com uma esch. publ. de iiist. prim., creada
pela Lei Prov. n. 244 de 4 de setembro de 1893.

GUAPUÁ-MIRIM. Morro do Estado de S. Paulo no mun.
de Itanhaem.

GUAPURUNDUBA. Rio do Estado de S. Paulo, aff. da
margem esq. do Ribeira de Iguapé. Tem 38,8 kils. de extensão.
Em suas margens encontram-se vestígios de ouro.

GUAPY-ASSÚ. Rio do Estado do Rio de Janeiro ; desce
da serra dos Órgãos com o nome de Soberbo, banha o mun. de
Magé, separando-o depois do de Itaborahy e faz barra no rio
Macacú.

GUAPY-BAIXO. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no
mun. de Magé, com uma esch. publ. de inst. prim., creada
pela Lei Prov. n. 1.855 de 29 de maio de 1873. Neila acha-se
a sédo da freg. do Guapy-mirim.

GUAPY-MIRIM. Parochia do Estado do Rio de Janeiro,
no mun. de Magé, banhada pelo rio de seu nome, ao pé da
serra dos Órgãos. Orago N. S. da Ajuda e diocese de Nyterõi.
A respeito de sua fundação, diz monsenhor Pizarro: « Em outra
Ermida dedicada a N. S. d'Ajuda pelos fundadores Pedre
Gago e seu irmão Estevão Gago, no dist, que do nome do rio
çroximo se conhece com o de Cernambytygba ou Saranábitiba,
toi creada a paroch ia denominada Aguapehy-mirim, desmem-
brando-se da freg. de Santo Antonio de Sá o território que se
lhe adjudicou: e nenhuma duvida ha a respeito da sua anti-
guidade antes de 1674, por existirem datadas na mesma éra
as Constituições alli deixadas pelo prelado Silveira, depois da
sua Visita Geral da Diocese. Demolido esse templo, por deca-
dente, substituio-lhe no uso de matriz ode N. S. da Conceição,
distante tres quartos de légua, que o padre Antonio Vaz Ta-
vares havia levantado no anno de 1713, onde permaneceu a
pia baptismal, até doar Antonio Pacheco Barreto, por ura es-
cripto particular datado a 6 de janeiro de 1726 (que reduzido a
escriptura publica no dia i2 de noyembro de 1729 se lançou á
fl. 119 do liv. II de Baptismos e Óbitos), o outeiro chamado das
Igranamixamas, sita em distancia curta do sobredito rio

Aguapehy-mirim no qual se começou a construir a nova Casa
Parochial... Foi numerada entre as Igrejas firmes pelo Alvará
de 15 de janeiro de 1755, « o padre Antonio Ribeiro Rangel
entrou a servir como l» parocho próprio... Tem por filiaes as
capellas: 1° de Sant'Anna, fundada em Calundu por Gaspar da
Silva Borges, com Provisão de 24 de julho de 1733 e reparada
em 1747; 2=^ de N. S. da Cabeça, levantada ha longos annos
em Magepe-mirim, cujo fundador se desconhece pela falta de
titulos ; 3* de N. S. da Conceição, construída por Antonio d«

Amorim Lima, em sua fazenda intitulada dos Amorins, com
Provisão de 7 de novembro de 1731. Em seus limites trabalham
quatro fabricas de assucar, uma de aguardente e algumas ola-
rias. A canna doce, a mandioca, o arroz, milho, legumes e o
café são os géneros da cultura ordinária das terras do paiz, e

muita parte dos seus habs. se cccupa no fabrico do carvão
e das lenhas ». Até 1789 pertenceu esta freg. ao termo da villa

de Santo Antonio de Sá. Euí 1865 a Lei Prov. n. 130D de 29
de dezembro transferiu sua séde para o arraial do Bananal.
Tem duas eschs. publ. de inst. prim., creadas pela Deliberação
de 29 de maio de 1847 e Lei Prov. n. 1.470 de 1869. Confina
com as fregs. de Magé e de Santo Antonio de Theresopolis e

com o. mun. de Macacii. Exporta em grande quantidade fari-

nha de mandioca. O território da freg. é banhado por diversos
rios, entre os quaís o Guapy-mirim, Bananal e Soberbo ; é

percorrido pela serra dos Órgãos. Tem os morros denominados
Bananal, Segredo e Limoeiro. Lavoura de mandioca, milho,
feijão, canna, caie e arroz; produz quina. O clima é quente na
parte que vae para o mar, frio para a serra dos Órgãos:
naquella parte reinam febres devidas principalmente ás aguas
estagnadas e á falia de canalisação do rio Guapy-mirim. Na
parochia ficam os povs. Cantagallo Pequeno e Bananal, este
com uma oapella da invocação de Sant'Anna, que serve provi-
soriamente de matriz. Possue ainda uma cnpella particular
perto do rio Soberbo.

GUARÁ. Log. no mun. de Itapecerica, ro Estado de
S. Paulo.

GUARÁ. Ilha na costa do Estado do Maranhão, próxima
da ponta Urumarutena, na ilha de S. João Evangelista, e da
ilha Jaboroca

.

GUARÁ. Rio do Estado do Pará, trib. da margem esq. do
Baixo Xingu, defronte de Souzel.

GUARÁ. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha o

mun. do Abaeté e desagua na margem dir. do rio deste
nome. (Inf. loc).

GUARÁ. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, banha o

mun . do Curvello e após um curso de 5'4 kils . desagua no Ria
de Janeiro (Inf. loc).

GUARÁ. Lago do Estado do .\mazonas; desagua na mar-
gem dir. do rio Solimões, abaixo da foz do rio Juruá e da
bocca do lago Tehú.

GUARÁ. Lago do Estado do Pará, no mun. de Soure. E'
piscoso e abundante de jacarés.

GUARÁ. Lagòa do Estado do Ceará, no rio Jaguarlbe e mnn.
do Arneiroz.

GUARABIRA. Cidade e mun. do Estado do Parahyba d°
Norte, séda da com. do seu nome, atravessada pela E. de F'
Conde d'Eu, a 144 kils. da capital. Orago de N. S. da Luz ^

diocese do Parahyba. Era em seu principio o pov. de Guarabira
que a Lei Prov. n. 17 de 27 de abril de 1837 elevou á catego-
ria de parochia com a invocação de N. S. da Luz e á de villa

com o nome de Independência: installada em 11 de novembro
do mesmo anno. Por occasiao da Lei Prov. n. 27 de 6 de
julho de 1854 dividir o Estado em seis comarcas, foi a villa da
Independência incorporada á 3"-. Em 1857 o art. 1" da Lei Prov.
n. 19 de 10 de outubro creeu mais uma com. composta dos
muns. de Indep-^ndencia, Bananeiras e Cuité. Em 1858, a Lei
Prov. n. 8 de 16 de outubro, extinguindo a designação de
com*, por meio de números, de i o nome de Bananeiras á com.
a que pertencia Independência. Em 1863, a Lei Prov. n. 106

de 11 de dezembro incorporou a villa de que tratamos á cora.

de Mamanguape. Em 1870, a Lei Prov. n. 362 de 5 de abril

elevou-a á com. e em 1871 a de 446 de 19 de dezembro
rebaixou-a dessa categoria, em 1872 a de 480 de 25 de julho,
restabeleceu-a. Foi classificada com. pelos Decs. n. 5.054
de 14 de agosto e 5.079 de 4 de setembro, ambos de 1872.

O mun., além da parochia da cidade, comprehendia mais
á do Senhor do Bom Fim da Serra da Raiz, que pela lei

n. 758 de 6 de dezembro de 1883 passou a constituir o mun.
de Caissara. Agencia do correio. Foi elevada á cidade coni

o nome de Guarabira pela Lei Prov. n. 841 de 26 de no-
vembro de 1887. Tem os seguintes povs.: Mulungú, Perperi-

tuba, Pilãosinho, Cuité de Guarabira, Lagoinha e Cachoeira.
A cidade fica situada entre a zona montanhosa, formada
pelas ramificações da Borburema, e as planícies da zona

conhecida sob o nome da C/itinga, A pop. de toda a com,,
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que é de 35.003 almas, entrega-se á cultura da catina de assucir,
do algodoeiro, de diversos cereaes e á industria pastoril. E' a
ultima estação da E. de F. Conde d'Eu, linha do Norte, e por
isto t^m grande movimento comraercial.

GUARABIRA. Riacho do Estado do Parahyba do Norte,
banha a cidade do seu nome e desagua no Araçagy,

GUARACIABA. Parochia do Estado de Minas Geraes, no
mim. do Piranga, a 607 metro sacima do nivel do mar. Orago
Sanf.lnna e diocese de Marianna, Com a denominação de
Barra do Bacalháo foi creada parochia pela Resolução de 14d3
julho de 1832. Tem 6,000 habs. e duas eschs.publs.-de inst, prim.
Agencia do correio. Pertenceu em principio, ao mun. de
Marianna em virtude do art. VIII § V da Lei Prov. n. 334 de
3 de abril de 1817, que a desmembrou do mun. do Pirang-a.
Desannexada do mun. de Marianna, foi incorporada ao de
Ponte Nova pela de n. 827 de II dejilhode 1857 e mais tarde
reincorporada áquelle mun. pelo art. V da n. 1,744 de 8 de
outubro de 1870. Incorporada ao mun. de Santa Rita do Turvo
foi delle desmembrada e incorporada ao do Piranga pelo art. I

da d>^ n. 2.178 de 22 de novembro de 1875. P<is?ou a deno-
minar-se Guaraciaba pela de n. 3.268 de 30 de outubro de 1884.

E' banhada pelos rios Piranga e Bacalháo. Sobre su.is divisas
vide: Lei Prov. n. 472 de 31 de maio de 1850, n. 1.303 de 5 de
noveaibro de 1866 : n. 1.664 de 16 de setembro de 1870, art. III

da de n. 1.908 de 19 de julho de 1872, n. 1.999 de 14 de novembro
de 1873 {art. XII) ; n. 2.035 de 1 de dezembro de 1873 (art. III);

n. 2,178 de 22de novembro de 1875 ; art. Ilda de n. 2.775 de
19 de set-mbro de 1881. art. II da de n. 2.906 de 23 de se-

tembro de 1832.

GUARACIABAS. Log. do Estado de Pcnambuoo, no mun.
do Bom Jardim.

GUARAGUASSU Rio do Estado do Paraná, desce da serra
da Prat:", e d>sagua na bahia de Paranaguá, defronte da ilha

do Mel. Corre entre G uaratuba e Paranaguá. Suas marge.is
são ricas em madeiras de constriioção e apropriadas ao estabe-
lecimento de immigrantes. E' navegável até grande distancia
por lanchas a canoas até á colónia Pereira. Recebe os tribs. :

rio da Prata, das Pombas, Branco, Cambará, Vermilho, Bra-
jaut iba e Pequeno.

GUARAHÚ. Córrego do Estido dí S. Paulo, no mun, da
Capital.

GUARAHÚ. (Corrupção de G larahy : rio dos guarás) Rio
do Estado de S. Paulo, aff. da margem esq. do Jacipiranga.
Corre entre os rauns. de Taubaté e S. Luiz. {.Izevedo Marques)
Recebe o Pindauvinha.

GUARAHÚ. Rio do Estado de S. Paulo ; nasce nas serras
de S. Lourenço, banha o mun. de Itanhaem, e desagua no
Oceano, entre o cabo do mesno nome e a serra do Peruhybe.
Recebe o Perequé. A Proo. da S. Paulo (1833) dá este rio

originário da serra de Itatins ( p. 359 ) e recebar como aff. o

Perequè,

GUARAHÚ. Regato junto o qual acha-se a cidade de Itú
no Estado de S. Paulo.

GUARAHÚ. Vide Gargahú.

GUARAHUNA. Rio do Estado do Paraná, aff. do Tibagy.
Recebe o Turvo e o Passo Fundo.

GUARAHY. Rio do Est ido do Rio de Janeiro, trib. da
bahia de Nyterõi. Não é mais do qae uma outra booca do
Macacú, de margens alagadiças e apenas frequentado por
alguns barcos de pescadores e outros qu.e ahi vão buscar palha
de enfardar e lenha de mangue. Liga-se com o riacho Pas-
sage.m

.

GUARAIOS. índios do Estado de Matto Grosso, nas mar-
gens do Guaporé (B. dc Melgai^o).

GUARAIPOS. Log. do Estado do Paraná, no mun do .\s-

sunguy.

GUARAJUZ. Território aurífero na margem esq. do Gua-
poré, c ijo dominio foi por m iito tempo objecto de contestação
entre as nações limitrophes. Ficou pertencendo á Republica
Boliviana pelo tratado de limites de 27 de março de 1867. (B.
de Melgaço).

GUARAJUZ. Rebeirão aff. esq. do Guaporé. (B.de Mel-
gaço).

I GUARAKES3AVA. (de Guará e Kiçava, rede de dor-
mir). Villa e mun. do Estado do Paraná, na com. de Pa-
ranaguá, situada á beira mar, na extremidade de uma penín-
sula no fundo da grande bahia das Laraageiras. Uma parte
está collocada em terrenos elevados e outras estendem-se em
planícies. Compõe-se de paq lenos grupos de casís sem arrua-
mento pela irregularidade do terreno. Orago Senhor Bom Je-
sus dos Perdões e diocese de Gurytiba. Foi creada parochia
pela Lei Prov. n. 5 de 1 de agosto de 185Í. Elevada á cate-
goria de villa pela de n. 557 de 11 de mirço de 1880; installa-
da em 25 de dezembro do mesmo anno. Tem duas esohs.
publs. de inst. prim. e Agencia do correio. Da Camara desse
mun. recebemos, em 1887, a seguinte informação: « Do lado do
N., deE. e O. é o mun. montanhoso e coberto demattas ; ao
S. é geralmente plano e compõe-se de terras de desmontes e

de ilhas baixas.— E' banhado em toda a sua extensão pelo
mar e apresenta muitos portos, onde podem entrar e entram
navios de q lalquar lotação na préa-mar. Conta muitas ' bahias
e golfos, distinguindo-se entre elles as das Laraiigeirat, de Su-
perajuy, de Guaralassaoa. do Bonito, do Itaquij e outras
de menor importância. Não se contam recifes, mas alguns
baixios, que de nenlium m)do impedem a navegação, quando
dirigida por práticos, para navios de alto bordo.— Contam-se
algumas ilhas, umas montanhosas e outras planas. Entre as
primeiras notam-se a de Superaguy a B, do Bonito, a Grande
e outras, entre as planas distinguem-se por sua extensão a das
Peças, a RasaQrande, Puruquarae muitas outras como Po-
voçã e ffa'neUas. As serras que formam a parte montanhosa do
mun. fazem parte da cordilheira do Mar que corre ne E. a O.
e se estende de um e oulro lado pelos muns. visinhos. Entre
as mais altas serras, que cercam o mun. notam-se as do
Taquary, Utinga, Bico Torto, Itaquy, Tromomó, além de
outras menos consideráveis.— Seu território é regado por di-
versos rios; mas delles navegáveis por lanchas até certa al-

tura, e por canoas em toda a e.^tensão. contam-se os rios Va-
radouro, Subuhy, Puruquafa

,
Guarahessava, com sete affs.

Canoas, Paaema do Norte, Serra Negra, Paneina do Sul, Ta-
ga -.sabx com tres aíís., Borraihuio, rio dos Santos e Itaquy,
não mencionando outros de somenos importância. Todos estes

rios nascem na Serra do Mar e desaguam nas numerosas
bahias e golfos já descriptos, servindo ao transporte dos pro-
ductos de todo o mun. — E' o mun. geralmente salubre, mas
na costa e á margem dos rios apparecem, depois da estação das
chuvas, febres intermitlentes. Não tem grassado epidemias

Á que mereçam menção especial.— Os mineraes mais usuaes são
apedra de construcção e o barro de muitas qualidades e

kaolim. Contam-se algumas pedreiras de pedras de amolar.
Nas margens dos rios Tagassaba, Serra Negra e Guarakessava
já, em antigos tempos, extrahio-se ouro, e lem-.se achado
amostras de ferro em um ou outro ponto do mun. E' de crer que
muitos outros mineraes existam, mas não se tem verificado,

porque a pop. do mun. ach i-se estabelecida quasi exclusiva-
mente ás margens dos rios e no littoral, p^uco frequentando o
sertão e as serras. — Ha muitas espécies de madeiras de con-
strucção e marceneria. As principaes são : guaraparim, guara-
juva, canella preta, c mella yoiaba, e outras qualidades de Ca-

nellas, cajarana, ipé, oleo, araribá, cedro, massaranduba, je-

quitibá, peroba, caboré, gaanandy, guamerim-ferro, itajuba,

coração da negro, s issafraz, graúna, j icarandá, louro e muitas
outras varie lades, as quaes são todas muito procuradas e das
quaes se faz um regular commercio de exportação,— A' vista

do crescimento natural da pop. e daimmigração de habs. do
mun. visinho de Cananéa(S. Paulo), pó de-se, sem receio d»
errar, cale ilar a pop. em numero superior a S.OOOealraas.— A
lavoura consiste na cultura do café, canna de assucar, man-
dioca, milho, feijão, arroz e tabaco.. A criação que mais avulta
é do gado vaccum c suino e aves domesticas. A pesca d , não
só para o consumo diário, como para as salgas com destino á
exportação.— A industria fabril consiste em aguardente, fa-
rinha de mandioca, fumi, obras de olaria e cordas de imbé ou
bêtas.— .\ exportação limita-sa ao café, aguardente, farinha de
mandioca, arroz, ripas de gissara, peças do cabo de imbé,
milho e vinho. Os géneros são exportados em geral para a ci^

dade de Paranaguá, Antonina, Morretes e Curytiba, donde vêm
quasi todos os géneros importados. Para fora do mun. o tran-
aporte é feito por hiates, lanchas e canoas ; dentro delle por
canoas nas margens dos diversos rios e littoral. — Conta duas
subdelegacias, a de Guarakessava e a de Superaguy.— Dista da
cidade da Paranaguá 43 kils., da capital da prov. 145, de Ca-
nanéa(S. Paulo) 50, de Antonina 45, da villa do Assunguy 47

19.960
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e de Guaratuba 60.— A única estrada que aU-avessa o mun.
é a aberta pela linha telegraphica do Estado, que vem de Cananéa
atravessa o mun. de Guai':\kes?ava e entra no de Antonina. Ha
muitos caminhos vicinaes, feitos prelos habs. cuja maior parte
faz seus transportes pelos muitos rios e pelos braços demarque
banham toda a extensão do mun.—Existem alguns saltos inte-
ressantes como o do rio INÍorato, que se avista do mar, e do rio
Guarakessava, que despenham-se por muitos metros de altura
causando estrondo. Os sambaquis são numerosos por todo o
littoral e a casca é aproveitada em fabricas de calou caieiras.
Conhecem-se algumas grutas de granito para os lados do Pi-
rassinunga, capazes de abrigar mais de 200 indivíduos. Con-
tam-se muitas outras curiosidades naturaea de pequena impor-
tância e communs a todos os outros nuns. da Prov. e por
isse deixam de ser mencionadas.»

GUARAKESSAVA. Rio do Estado do Paraná, desce da
serra de Itapitanguy, do Estado de S. de Paulo, e desagua na
bahia de Paranaguá. Recebe, entre outros, o Cedro, Morato,
Pasmado Verde, Piranga e Panema do Norte pela margem
dir. e Trancado, Inhafe, Branco, Utinga e íiíartins. pela esq.

GUARAMIRANGA. Villa e mun. do Estado do Ceará.
I^oi creada com o nome de Conceição por Dec. n. .55 de 1° de
setembro de 1890 e installada a 17 de outubro do mesmo anno.
Pertence á com. de Baturité. Está situada em uma elevação de
900 metros acima do nivel do mar, sobre terrenos accidentadns
e entre morros. Cultura de café, canna de assucar, milho,
feijão e mandioca. Dista 18 kils. de Baturité, 12 de iNIulungú,
6 da Pendência (Pacoty) e 5 do pov. Pei-nambuquinho. Perdeu
a denominação de Conceição p?la de Guaramiranga pelo Dec.
n, 59 de 4 de Setembro d'e 1890.

\ G-UARANA. Com este nome foi elevada á villa a antiga
sede do ex-nucleo colonial de Santa Cruz, no Estado do E.
Santo, pela Lei n. 23 de 11 de setembro de 1891. Passou a
denominar-se Pau Gigante pelo Dec. de 1 de março de 1892.

GUARANÁ. Rio do Estado de S. Paulo, aiff. do Itarery,
que o é do S. Lourenço, e este do Juquiá.

GUARANÁ. Regato do Estado de iMatto Grosso ; corre pelo
cume da serra do Tombador.

GUARANATUBA. Rio aff. do Maué-assú, trib. do Ama-
zonas. E' tão grande como o rio principal.

GUARANTAN. Corredeira no rio Tietê e Estado de S. Paulo»
entre a foz do Piracicaba e o salto de Avanhandava (Jacques
Ourique. Relat. da Guerra. 1888).

GUARANY. Villa e mun. do Estado do Ceara, na cora.

de Aquiraz. Era a antiga pov. de iMonte-lMór-Velho que o
Dec. n. 63 de 9 de setembro de 1890 elevou á villa com o nome de
Guarany . Vide Monta-Mór-Vclho.

GUARANY. Parochia do Estado de Minas Geri es, no mun.
do Pomba, a 18 kils. dessa cidade, banhada pelo rio Pomba,
em sua margem esq. Diocese de Marianna. Com a deno-
minação do E. Santo do Pomba foi creada p?la Lei Prov.
n. 969 de 3 de junho de 1859. Foi sua séde transferida para o
arraial do Porto de Santo Antonio pelo art. I § II da do
n. 1.188 de 21 de julho de 1864; restaurada parochia pelo

art. IV da de n. 1.670 de 21 de setembro de 1870. Tomou a de-
nominaçãode Guarany pelo art. II da Lei Prov. n. 2.848 de
25 de outubro de 1881. Tem Agencia do Correio, duaseschs.
publs. de inst. prim. e 5.000 habs. Sobre o começo dessa povoa-
ção informa-nos o vigário José Bernardino Octaviano Dias.
« Foi fundado o arraial do Guarany pelo padre Manoel de
Jesus Maria com a denominação de Cemitério por ter sido
primeiramente enterrado ahi um escravo do mesmo ».

GUARANY. Uma das estaçõss da E. de F. Leopoldina, no
Estado de Minas Geraes. Foi inaugurada em 15 de junho de
1883, sendo assim postos em trafego mais 28 kils. entre
S, João Nepomuceno e essa estação. Agencia do correio e es-

tação telegraphica. Dessa estação partem o ramal do Pomba e

a denominada Linha de Ligação. Esta atravessa o rio Pomba
por uma ponte de superstructura metallica, com 35"i, 20 de vão
livre, e margea-o até o kil. 4. Transpõe o Paraopeba no kil.

32, e chega á nascente de seu afl'. S. Domingos de Ubá, e dahi
até á liníia principal, no kil. 166-f-60,"> metros a 369™, .500 acima
do mar, e a õiSlOO"" da estação Ubaense. Vence em todo esse

trajecto a garganta das Posses, do Fialho e do Gonzaga, nas
quaes unicamente foram empregadas rampas de 2°la- Deixa
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em sua passagem o córrego da Boa-Esperança, o ribeirão do
?iIacico. o valle das Posses e o de S. Domingos. Tem a ex-
fconsão de lOi^JgO'" de traçado em geral fácil: duas estações
de tijolo e cobertura de teiha, sendo a de Piraúiia no kil. 16.
e a d'- Tocantins no 33+210'", que servem á lavoura de S. Do-
mingos. Posses, xilto-Macaco, Sen-a do Bom-Jardim, Alto-
Paraopeba. Tocantins e Pedra Branca. Existe uma caixa
d'agua de ferro em Piraúba.e ao longo da linha sete pontilhões
com superstructura de madeira e alvenaria ordinária, 39 boeiros
capeados 15 abertos, 11 de manilha e três drains. O ramal
do Pomba parte também do Guarany, e margeando sempre o
rio Pomba atravessa o Formoso no kil. 22, por uma ponte
de superstructura metallica com 22 metros de vão livre. Mede
de extensão 27's340'" até á cidade do Pomba ; é de traçado mais
ou menos pesado, com declividades de 2%. Percorre o valle do
córrego S. Luiz até á garganta do Marciano Furtado, margea

córrego S. Mathias, transpõí o ribeirão do Passa-Cinco e

atravessa as gargantas do Carvalho, do João Velho e do Néco
Alves. Tem duas estações de tijolo cobertas de telha, sendo a
do Passa-Cinco no kil. 17+750 metros, e a do Pomba no kil.

27+250 metros a 426»i,50() acima do mar. Servem aos povs.
do Pomba, Mercês, Dores, S. Manoel e Tijuco. Os pontilhões
são de madeira com alvenaria ordinária, em numero de dois

;

e.xistem 33 boeiros capeados, 14 abertos, oito de manilha e sete
drains. Tem mais este ramal uma caixa d'agua de ferro, um
gyrador e um abrigo para trens.

GUARANY. Ilha do Estado do Pará, no mun. de Vizeu,
próxima ao furo do Carutapera.

GUARAPARY. Cidade, e mun. do Estado do E. Santo., termo
da comarca de seu nome, situada ao lado S. e próxima ã en-
trada do porl;o do seu nome, em posição elevada, pittoresca,
bem ventilada e por isso sadia, tendo a E. um magestoso ro-
chedo pelo lado do mar, revestido de terra argilosa e carregado
de arvores e arbustos, a que se denomina morro da Egreja,
tendo no alto a risonha Matriz, de recente reconstrucção e uma
das mais bellas egrejas do Estado pela sua elegante architectura.

Orago de N. S. da Conceição e diocese de S. Sebastião. Foi
fundada em 1585 pelo padre José de Anchieta, que, como muitos
missionirios, vieram da Europa afim de pregar o Evangelho
entre os Índios. Neila, em 1677, levantou o donatário Fran-
cisco Gil de Araujo uma egreja dedicada a N. S. da Conceição,
que alli fizera miiitos milagres nos tempos primitivos, como o
t9s'emunhavam as paredes da mesma egreja. Esta egreja, que
servia de Matriz da freg. , acha-se hoje abandonada devido ao
estado de ruinas a que chagou, sendo por isso necessário recon-
struir n, do SS. Coração de Jesus, que ss acha servindo de
Matriz desde 21 de agosto de 18S0. Foi elevada á freg. pelo
Alvará de 11 de janeiro de 1655, sendo seus primeiros parochos
os padres Antonio Esteves Ribeiro, Lucas Antonio de Araujo
Neiva e José Nunes da Silva Pires. Foi elevada á categoria (íe

villa pela Provisão de 1 de janeiro de 1679, sendo installada em
1 de niarçò do m»smo anno. O mun. é regado pelos rios Gua-
rapary. Una, Meahyp?. além de outros. Nelle ficam os povs.
denominados: Rio Grande, Jaboty, Campo Grancle, Mugiqui-
çaba. Meahype, Aldeã Velha, Perooão e Una, quasi todos com
eschs. publs. Sua pop. pôde ser avaliada em 3.500 habs. Tem
agencia do Correio. Sobre a agricultura do mun., diz o Dica.
G-cogr. da Prov. «Os seus terrenos são entre tres serras paral-
lelas á praia, e em elevações progressivas até á Serra Geral ; a
primeira serra chamada Guaraparim tem duas léguas de costa,

a segunda oito léguas pouco mais ou menos, e a terceira forma
os limittes da província. x\s aguas nos valles são más e pro-
duzem f.^bres íntermittentes, e por isso ahi a agricultura é pe-
quena e nada florescente, sendo de absoluta necessidade a ex-

tincção desses pântanos. N'outro3 logares o solo é fértil, próprio

para toda e qualquer cultura, regado por córregos d'agua crystal-

lina ; mas em sua maior parte está inculto. Seus habitantes

cultivam, entre outros géneros, o algodão, e coHiem o bálsamo
peruviauo tão util á meilicina». Segundo Montoya e Saint Hi-

laire. a palavra Guarapary é derivada de Guará, pássaro de
arribação e que apparece á beira-mar. talvez o mais lindo do
Brazil pela variedade de C''ires, e de Pari/, rédo, o que signi-

fica: logar onde se armam redes para apanhar guarás. O vulío
tem dado diversas definições. O Guará è o Iljis Riihra on Tan-
ía/íts Rubra dos naturalistas. Foi elevada á cidade em lSOl.

Deste mun. recebamos cm outubro do 1891 a seguinte infor-

mação: «Pelo lado do N. a O., é o mun. montanhoso, as

quaes oiF;'rece pontos de vista encantadores p.Ma posição em
que se acham. Pelo lado do S. se observa a jiraia Graçaliy,
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que vae ter á pov. de Meahype, existindo nèlla o pequeno
morro denominado « Barrerinlia », que serve de divisa dos ter-

renos do património municipal. Pelo lado de L. da cidade
eslá o morro Egreja, era cujo cimo campeia riíonlia a matri,;,

8 em frente a esta existem as ruinas da egreja da Conceição que
por muito tempo serviu de matriz. DosLe mesmo lado banha o
oceano e do outro o rio, que, pala profundidade de sni canal
presta-se para trapiches, onde encostam os navios de velas e
a vapor, a qualquer hora do dia ou da noite sem dependência
de marés'. A. cidade está situadii do lado S. e próximo á en-
trada da barra, sobre uma extensa planicie. Parte de suas ruas
são largas, bem ventiladas e por isso sadias. A maior parte
das casas são térreas, havendo, porém, alguns sobrados.
Existe o rio Guarapary, que forma o porlo. E um braço de
mar que enlra p'lo mun. a rumo de O. e depois pura o S.
até o logar «Lamarão», terminando para o lado de E. peito
da praia Graçahy. formando antes do Lamarão um bra^o que
vae ao porto de Aldêa Velha, quatro liils. mais ou rneuos da
cidade ; outro para o lado do N. formado pelo rio Fazenda e

auxiliado pelo aft'. ribeirão Jabuty, que, desagua pouco acima
do Maxindá. E' de muita profundidade e um dos primeiros
portos do Estado do E, Santo. Rio Grande que atravessa o raun.
na distancia de 25 l<ils., mais oa menos, a O. da cidade, e

vae desaguar no rio Benevente. Rio Perocão: nasce das serras :

é formado por tres cacho?iras, e vae desaguar pelo la lo do S.
da pov de Perocão. Rio Una : nasce das serras de Campo
Grande e vae desaguar na praia de Una pelo Lido de O. da
pov. do mesmo nome. Rio Meahype : nasce na serra Sarlmoré
e vae desaguar pelo lado do N. da pov. do mesmo nome. As
serras formam uma cadêa que cerca o centro do muni com
direcção para o SO. Ha diversos morros isolados, os mais
conhecidos são: Pescaria, Atalaia, Egreja, S. Benedioto, S. An-
tonio, Trps Pontas, Tapuia, Judeu, Saia-Tiba, Una, Mealiype,
João Gallo, Pandeiro, Sen-a Queimada, iMuriauioca, Bom
Gosto, Baioanna, Morrinho, Sarimoré, Domingos Pinto e Giiay-
bura. Sobre lagos, temos: Lagoa Mãy-Bá, de muita profundi-
dade e piscosa, que serve de divisa deste mun. com o de Bene-
vente ; de Graçahy, do lado do S., próximo á cidade, é piscosa
e desagua na praia Graçahy. Sobre ilhas, t-MUos; Raposa, em
frente á barra e junto ao morro Pescaria, dividindo desle por
um canal ; Rasa a mais de .50 kiis. a E. do porto; Escalvada
a 20 kils., pouco mais ou menos a SE. deste porto : A lavoura
compõe-se de café e de todos cereaes, inclusive canna de
assucar e fructas, etc. Sobre a industria pouca ou nenhuma
existe, a não ser o commercio. O clima é magnifico, não ha
moléstias endémicas em nenh'ima das estações do anuo. Pelo
lado do N. divide com o mun. de Vianna e o da Villa do
Espirito Santo (Villa Velha) ; com aquelle pelo morro Iiaunas,
e com este pelo logar «Ribeirão Doce» que desagua na praia
da 8 Ponta da Eructa». Pelo lado do S. com o mun. de B.Mie-
vente pela lagôa Mãy-Bá. Tem este raun. as seguintes povs.:
Muquiçaba Perocão, Una, Rio Grande, Meahype e Jabuty.
Existem os seguintes ediíicios públicos : egreja matriz e a
casa do Governo Municip.d, servindo parte dest.v para cadêa
eq:.artel. Dizem que foi fundada no anno de 1585, L^levada á cate-
goria de parochia no anno de 1655, e que o governador Fran-
cisco Gil de Araujo no 1° de janeiro de 1G79, conferiu, por
Provisão o titulo de villa. Que foi elevada a cora. pela Lei
Prov. n. 43 de 27 de novembro de 1872 e intallada a 9 de
maio de 1873 pelo Dr. juiz de direito Francisco José Cardoso
Guimarães. Que foi elevada á cidade pela Lei Estadoal n. 28
de 19 de setembro de 1891.»

GUARAPARY. Serra ao poente da cidade do mesmo nome ;

no Estado do E. Santo. Desorevendo-a, diz o Dicc. Geogr.
dessa prou. «Serra considerável da cordilheira dos Aymorés,
cinco léguas ao ponto da villa da seu nome. O seu ponto mais
elevado acha-se em 20° 50' 15" de lat. e em 45» 28' e 32" de
long. O. merid. de Pariz. Nesta Serra é onde se colhea naaior
parte do bálsamo peruviano, que é exportado por esta pro-
víncia » .

GUARAPARY. Assim são chamadas as ilhas Escalvada,
Rasa e R iposa, distantes do porto do Guarapary ; no Estado
do E. Santo. Entre ellas e o continente passam navios de todos
os calados

.

GUARAPARY. Rio do Estado do E. Santo; procede da
serra do seu nome, 30 kils. ao NE. de Anchieta, atravessa um
território rico de madeiras, banha o mun. de Guarapary e vae
lançar-se no Oceano. Seu porto é formado por um braço de
mar que entra pelo mun. a rumo de O. e depois para o S. até

o logar Lamarão, terminando para E. perto da praia Gras^*
saby, firimiando antes do Lamarão um outro braço quê vae
ao porto da pov. da Aldeia Velha, cei'ca de nove kils. distante
da cidade de Guarapary, e outro pai-a o lado N., formado
pelo rio Fazenda ou Engenho, auxiliado este p-do ribeirão
Jaboty, que desagua pouco acima do Maxinda. A entrada da
barra eslá do SE. a NO. O porto de Guiirapary t?in todas as
proporções para um ramal férreo, cuja estação central pode
ser na cidade á beira-mar. Toda a margem S. do porto, pró-
ximo á entrada da barra onde está situada a cidade, presta-se
para trapiches, onde os navios podem eucustar para a carga
e descarga, a qualquer hora do dia ou da noite independente
de nnré. Em todos os logares tem o canal de 30 a 40 palmos
de protiindidade.

GUARAPES. Porto siiuado na margem esq. do rio Grande,
no Eitado do R. G. do Norte. E' um dos arrabaldes mais
interessantes do mun. da capital. Os fundamentos deste logar
foram lançados no anuo de 1860 pelo major Fabrício Gomes
Pedroza, h je fallecido. Em virtude de permissão do Governo,
muitos navios naoionaes e estrangeiros vão a esse porto deixar
mercadorias e receber géneros de producção do Estado.

GUARAP3S. Riacho do Estado do R. G. do Norte, aíf.

do rio Potengy.

GUARAPES. Ribeirão do Estado de S. Paulo, no mun. da
Conceição dos Guarulhos.

GUARAPEVA. Ribeirão que corre entre os muns. de Tau^
baté e S Luiz, no Estado de S. Paulo.

GUARAPINUMÃ. Nome com que os índios designavam a
enseada da praia da barra de Santos, no Estado de S. Paulo
(Azevedo Marques).

GUARAPIRANGA. Aláèix de Giiarayos, no Guaporé. Vide
Paredão Vcr))icllio

,

GUARAPIRANGA. Pov. do Estado do Maranhão, em um
extenso campo distante osroa de légua e meia da villa de
S. Bento dos Perizes.

GUARAPIRANGA. Ponta na ilha do Maranhão, no Estado
deste nome.

GUARAPIRANGA. Furo no Estado do Pará, no dist. de
Guajará-mirim , mun. da capital.

GUARAPIP>.ANGa. Ribeirão do Estado .de S. Paulo, banha
o mun. de Santo Amaro e desagua nó Jurubatuba. Dizem
nascer nas fraldas da serra do Cubatão com o nome de JM/ioij-

giiassiL. De Santo Amaro nos informam ser esse rio também
denominado Jaoeguaba

,

GUARAPÓ. Bairro do mun. do Tatuhy, no Estado de
S. Paulo.

GUARAPÒ. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aff. do rio

Sorocabi. Banha o mun. de Tatuhy e tem um onrso de 40 kils.

Recebe os córregos do Moinho, das Pedras, Caguassú, Turviuho
Alleluia e Araçá.

GUARAPOCAIA. Praia no mun. de Villa Bella do Estado
de S. Paulo.

GUARAPUAVA. Cidade e mun. do Estado do Paraná, sede
da com. de seu nome, aos 25° 23' 36" de Lat. S. e 8° 16' 57"

de Long. O. do Rio de Janeiro, ligada a Curytiba, S. José dos
Pinhaes e a outros pontos do Estado por estradas. Orago N.S.
de Belém e diocesse de Curytiba. Foi creada parochia por
Alvará de 11 de novembro de 1818. Elevada á villa por Lei
Prov. de S. Paulo n. 14 de 21 de março tle 1^49, revogada
pela Lei n. 21 de 12 de junho de 185), restaurada pala de
n.l2del7 de julho de 1852. lastallada em 9 de abril de 1853.

Cidade pela Lei Prov. n. 271 de 12 de abril de 1871. B com.
de prim. enir. creada pela Lei Prov. n. 51 de 2 de março de

1859 e classificada pelos Dccs. n. 2.429 de 3 de junho de 1859 e

4.869 de 19 de janeiro de 1872. Dão-lhe uma pop. pouco
superior a 7.00J habs. Seu clima é saluberrimo. Tem duas
eschs. publs. de inst. prim. Agencia do correio. O mun.
além da parochia da cidade, comprehende mais a de Santa
Thereza de Therezina. Sobre suas divisas vide, entre outras,

a Lei Prov. n 767 de 30 de novembro de 1833. Historia.—
Cópia 1819.— Auto que se formou na fundação da \)0\'. o

freg. de N. S. de Belém, nestes campos de Guarapuava —
Anno do Nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo de

mil oitocentos e dezenove, aos nove dias do mcz de dezem-
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I.H-o, nesla conquista de Guavnpiiava, sendo convooados o
tenente comniandanle inberino da expedição, Antonio da Rocha
Loui-es, o reverendo vigário coUado Francisco das Chagas
Lima, e mais povo, que s? achavam nesle presidio da atalaia,
pai'a lun lo,aar de campo aprazível, situado para a parle do
sul da mesma atalaia, légua e meia em distancia, e do rio

Jordão um cj 'arto de légua ; onde procedendo-se ao exame do
terreno, e aohando-se este cum todas as circunistancias, e pro-
porções necessárias : (an to em l.ellas aguas, de que está cer-
cado, como em niadeivas de consumir cdiíicins, de que tem
abundância pelo circuito; como em pedras de alv naria e can-
taria, que são frequentes nologar; como em pastagens para os

animaes, que não faltam alii, s ippuzeram os primeiros fuuda-
m-ntos, e se lizeram as demarcações da piivoação, freguezia, e

egr ja matriz de Nossa Senliora de Belém
; paru C!'ja exec ição

tinha o m°smo reverendo vigário oDtido Alvará do Sua Mages-
tade . E na mesma occasião tendo-se em vislas as mais ordens
régias a esLe respeito se formaram cartiis régias, ou capinilos
do que parece 1 mais conveniente ao bem, conservação, e au-
graento da mesma povoação ao presente, visto que as autori-
dades, que leem por officio re,!,'ular a policia, se acham tão longe
como a villa de Castro, que d'aq li dista quarenta léguas mais
ou menos. Capitulo 1.— ('omo esta é a primeira povoação fun-
damental, que se vae erigir nesta conquista de Guarapuava, é

tão impre Lerivel, como necessário, justissimo qae na sua fun-

dação se observasse restiictamente as formalidades por Sua
Magestade preseriplas na carta régia do prinieiro de aliril de
mil oitocentos e nove. Portanto : As casas todas, que nella se

levantarem serão separadas umas das outras, com sulficiente

espaço, j3ara qun os incêndios de umas se não possam cora-

niunicar ás outras ; cobertas de telhas; e a poveação cercada
de uma irinclieira, ou fosso : tudo pelas razões na mesma
carta régia ponderadas. Ao qno se accrescenta, que nenhuma
das ruas da povoação íenha menos de.cem palmos de largura:
que as paredes das casas sejam feitas de pedra ou taipa de
pillão ou ao menos firmadas sobre esleios do madeiras de
cerne, e nenhunia t =nha de altura na fronte menos do que
quinze jjalmos todas alinhadas segundo a planta que levantou,
e oíférece o reverendo vigário Francisco das Chagas Lima. E
porque é necessário haver desde agora (jnde se recolham os

trabalhadores, com mantimentos se levantará, fóra da trin-

cheira, mas debaixo da mesma ordem, uma ru i de pequenas
6 ligeiras casas, coberlias de palhas, as qnaes, depois de con-
cluída a povoação, ficarão servindo para estalagens dos pas-a-
geiros.— Capitulo II.— Determina Sus Mages'ade na sobredita

carta régia, que em Iodas as povoações, que se fossem eri-

gindo nesta conquista, si houvessem ds deisar uma legoa de
campi e mattus para logradouro commam. Em observância do
que se procedeu mais a consignar a dita porção de terras

adoptadamente ao terreno, de maneira que ficasse, quanto ]ios-

sivel fosse, demarcada pela mesma natureza. Segundo este

principio será o rocio desta freguezia peia parte do nascente

dividido por uma linha, que corte do sul a norte principiando
na barra que faz no rio .Jordão. \\m córrego denominado Bar-
reiros, até' entestar no Ribeirão chamado da Estrada. Pela
pirte do nortí servirá de divisa o mesmo Pv,ibeirão, emquanto
corre d'elle Este a Oeste ; e onde elle faz volta para o Snd'uoeste

subirá a divisa por um banliario ou lasrimal até descer no rio

Coitinho
;
pois esie lai^riinal desagua para uma e o itra parte.

Pela parte do poente, servir i de divisa o mesmo rio Coitinho

até onde n'elle faz barra um ribeirão, que lem suas cabeceiras

no Capão redondo, por cuja razão ficará o mesmo Capão de

matto incluído norteio da freguezia; e das cabeceiras deste

ribeirão descerá por uma linha de norte a s il, até iniesliar no
rio Jordão. Pela parte do sul finalmente será o mesmo rio

Jordão a divisa, seRuimlo todas as sinnosid ides
,
que no L>gar

tiver.— Capitulo III.— A felicidade, conservação e auannento

de uma povoação consiste em t.miarem logo desde o principio

certas medidas sobre o uso daquellas comuKxlidades. que a

natureza offerece ; de maneira, que se não destruam, e ve-

nham a faltir pelo futuro; portanto parece racional, que o

mesmo comraandante, que aqui estiver, haja de defender aos

povos o seguinte: 1." Que nenhuma pessoa nas mattas do
rocio desta povoação faça roças de lavoura ao uso do paiz,

porque costumantlo-se estas a estrumar com cinzas dos arvo-

redos cortados c queimailos. em breves annos destroem bos-

ques inteiros : resultando daqui virem a faltar pelo tempo em
diante as madeiras de cmslrucçõ. s e até mesmo a lenha para
o fogo diário. 2°. Que ninguém no dito rocio, ou nas terras

dos Índios córte pinheiros para se aproveitar unicamente dos

seus fructos, que por não estarem ainda madurõs não caliem
por si mesmo das pinhas ; nem os derrube, por servir-se dos
galhos para cercas, perdendo o lenho maior, que serviria
para estructura das casas : nem as desfalque da sua casca
em roda, porque então seccam, e se iierdem tanto o lenho,
como os fructos, que dariam annualmente. 3." Que ninguém
córte outros arvoredos fructiferos, mais que sejam silvestres,

como são as guabirobeiras, as jaboticabeiras. e as palmeiras
de Butiá que dão fructos- especiosos. Declaranilo que isto não
é proliibir, que façam as suas sementeiras nos campos, em
cui-raes e-trumados com o esterco dos animaes

;
porque então

sendo lavrados ao arado produzem toda a sorle de grãos ex-
cellmtemente ; nem que se sirvam dos pinheiros, e madeiras
para a esiructura de suas casas : nem que us?m em commum
e indistinctamente dos fructos silvestres quando estiverem
maduros, sem estragarem os arvoredos. 4." Que ninguém
ponha temerariamente fogo aos Campos do Rocio, ou dos ín-

dios sem ordem ou licença do mesmo commandante. Os que
couiravierem a isto são dignos de castigo; porque não só-

mentí fazem o renovo dos pastos intempestivamente, como
destroem os capinitos de mattas, com que a natureza adornou
estes campos, e os utilisou os seus habitantes.— Capitulo IV.
— Os Índios cathecbumenos, e neophitos desta conquista estão

aldeados, e com terras para a sua vivenda, que lhes foram
concedidas por sesmaria, no logar da Atalaia; certo que ahi

mesrno devem ficar permanecendo. O que ha de particular a
respeito delles é, que feita a separação do povo, e dos solda-

dos, separação que em todo caso é necessário fazer-se, pois a
mistura, em que até agoia estiveram, tem sido um dos maio-
res óbices a perfeita conversão destes infiéis, não será permit-
tido aos índios, e especialmente suas .mulheres, andarem va-
gando pela freguezia, ou seus contornos, quando nesta 8Ó-

ménte se devem admittir de assistência os que forem chama-
dos a serviço emquanto trabalharem, os orphãos, que forem
dados a ganhar soldada; e os menores ou adultos, que forem
postos a aprender alguma arte liberal, ou officio mechanico.
E da mesma sorte será de uso aos soldados irem de passeio á
aldeia ; tendo logar contra os que obraram o contrario a dis-

posição de Sua Magestade a este respeito, na mesma carta

régia de i" de abril de iS09.— Capitulo V.—Em contemplação
destes indies, que naturalmente amam. com damno seu, todas

as b doidas que podem embriagar; e não menos dos soldados,

qne t=m feito nesta expedição manifesto o abuso das aguas
ardentes, que para ella trazem os negociantes; de onde teni

nascido innumeraveis desordens ; é indispensável que se pro-

hiba a importação deste género para esta conquista, sob pena
de perderem as ditas aguas ardentes, que lhe forem compre-
hendidas como está disposto no Directório dos Índios, obser-

vado nas aldeias desta capitania : as quaes presas serão a))pli-

cadas para a Botica Real desta e.'ipedição, que de necessidade

conserva este medicamento, unicamente para a cura dos enfer-

mos. — Capitulo VL — Para se poder obter uma mais breve e

mais facíl communicação desta conquista com a villa de Cas-
tro, de que depende pela justiça, será conveniente se faça um
officio á camará da mesma villa, requerendo a abertura de

um caminho direi;o pelo bairro das Conchas até o campo do

Cupim : com cuja estrada não sóment'^ se atalham dois dias

de jirnada, como se evittm as passagens de tres rios cauda-
losos, e impervins em tempo das aguas, quaes são o de Imbi-

tuva. o das o\lmas e o de Guaraiina ; fazendo a mesma |u-o-

]iorção ou ainda melhor, quando se queira s»guir das Conchas
para as villas de Corytiba e Paranaguá, onde esta expedição

e povo se proviílenciam de s;il e outros géneros que veem de

mar fóra. E por esta fórma se houveram os. capítulos por aca-

bados, os quaes sendo approvados pelo lllm. e Exm. Sr. ge-

neral desta capitania lerão força de estatutos particulares

desta povoação, emq ianto nella não houverem outras autori-

ridades que tenhani a seu cargo regular sua policia. De que

se faz este auto assiirnailo pelo tenente commandante interino

Antonio da Rocha Loures, e o reverendo vigário coUado Fran-

cisco das Ch ii^as Lima. Eu José Joaquim iSlarçal o escrevi,

Antonio da Roclia Loures, Francisco das Chagas Lima.

GUARAPUAVA (Campos de). Ficam comprehendidos em
uma parle do território antigamente denoniidado (ruairã.

Faz-Kc provir o seu nome de ,';;íííirá, pássaro pequeno e Pitava,

ave rasteira. A exlensão desses eampoS, diz o padre Francisco

das Cha.eao Idma., é de 20 léguas de comprimento, e 12 a l i da

largura, limitados pelos bosques que os circiimdam e os separam

dos Campos Geraes de Curyliba, do rio Pequiri, do rio Caver-
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noso 6 do rio do Pinhão, tendo ao sul o rio Iguassu, quf é

bordado por uma estreita orla de matto nos fundos dos ditos

campos. A primeira conquisia on posae que delles se ll'z foi

no tempo do oapitão-geueral D. Luiz de Souza, em execução

ás iustrucções do marquez de Pombal, que, observando facili-

tarem as descobertas desses logores a commuaicação om o

Paraguay e suas adjacências, e constituírem as colónias que
ahi se fundassem atalaias vigilante? contra as usurpnções

hespanbolas, determinou áqueile capltão-general que fizesse

partir para esses pontos expedições exploradoras . Obdeoeu
D. Luiz {je Souza e em 1767 fez partir a primeira expedição

sob a guarda de Bueno da Costa Filgueiras, que em meio da
viagem regressou desanimado. Succedeu-lbe o capitão Antonio
da Silveira Peixoto, que adiantando-se muitu pelo rio Iguassii

fii preso pelos liespaulióes . Depois deste f. i mandado Candido
Xavier de Almeida e Sniza. o qnal com efleito descobrio os

ditos campos em 8 da setembro de 1770. Com o andar dos
tempos muitas outras expigrações ss fizeram, prociirando-se com
ellas aldear os selvagens que nessas paragens habitavam. O
aspecto desses Campos é agradável ; o clima ó análogo ao dos

campos geraes d? Curytiba, frio e de temperatura irregular,

pois elevani-se, como observou o Dr. Seliow, a 450 braças

acima do nível do n:ar. A agricultura apenas desabrocha;
porém, cultivada a terra, pi oduzirá os fructos dos climas frios.

Tem alguns rios, como o Jordão, Coiítinho, Pinhão e outros,

quasi todos de corrente rapid.i e pouco piscosos. Encoalram-se
nesses campos pinheiros e diversas madeiras de lei. Possuo o

Inst. Ilist um m;inuscrip;o — Vescripção da descoberta dof

Campos de Guarapuava — pelo coronel Candido Xavier de Al-

meida e Souza (1770).

GUARAPUYTAN. Arroio do Estado do R. G. do Sul,

aff. da margem esq. do rio Uruguay (Eleuth. Camargo).
~ GUARARÃ. Villa e mnn. do Estado de Minas Geraes, ex-paro-

chia do mun. do Mar de ílespanha. Foicreada pelas Leis Provs.
ns. 1.466 de l» de janeiro de 1863 e 2.034- de 1° de dezembro de

1873. Compi-ehende o pov. do Córrego do Meio. Tem duas eschs.

publs. de inst. prim. Sobre suas divisas vide: Lei n. 2..696 de

30 de novembro de 1880; art. Ilda de n. 2.723 de 18 de dezembro
de 1880 : art. II § VII da de n. 2.77õ de PJde seiembro de 1881.

Foi elevada á villa pelo Dec. n. 278 de 5 de dezembro de

1890, que iucorporoii-lhe os disis. de Bicas, Maripá, Santa
Helena e Forquilha. Perdeii a denominação de Espirito Santo
pela de Guarará pelo >Dec. n. 343 de 22 de janeiro de 1891,

passando em 1894 a denominar-se Espirito Satito de Guarará.

GUARARÁ. Rio do Estado de Minas Geraes; banha afreg.

do Morro do Chapéodomun. de Queluz e desngua na margem
esq. do rio Piranga. Nasce no morro do Chapéo, no logar

denominado Dous Córregos. Recebe entre outros o Serra d'Agua.

GUARARAPÓ. Pequeno rio do Estado de S. Paulo, afl'. do
rio Sorocaba, que o é do Tietê. Vide Guarapó.

GUARAREMA. Parochia do Estado de S. Paulo, no mun.
de Mogy das Cruzes. A sua sede èsteve no pov. da Escada, ele-

vada á parochia pela Lei Prov. n. 1 de 28 de fevereiro de 1872 e

transferida para o pov. Guararema pelo Dec. n. 8 de 8 de ja-

neiro de 1890.

GUARAREMA. Log. do Estado do Rio de janeiro, no mun.
de Petrópolis

.

GUARAREMA. Bairro do Estado de S. Paulo, no mun. de
Itapetininga.

GUARAREMA. Uma das estações da E. de F. Central do
Brazil, no Estado de S. Paulo; entre as estações de Jacarehy
e Mogy das Cruzes. Uma estrada parte dahi e vae a S. José
do Parahyiinga e a Santa I3ranca. Agencia do correio.

GUARAREMA. Ilha do Estado do E. Santo, pertencente
ao mun. de Guarapary. E' uma das denominadas Tres Ilhas e

fica ao N. das de Acahyra e Cambaião.

GUARAREMA. Ilha do Estado do Paraná, na bahia de
Paranaguá, entre Antonina e Paranaguá.

GUARAREMA . Rio do Es ado de Sergipe, aff. do rio Piauhy

.

Nasce nas fraldas dos montes denominados Umbaubas e banba
o mun. de Santa Luzia. Recebe o Caohoeirinha, Palmeirinha,
Tujuco, Gamelleira e Mussununga.

GUARAREMA. Rio do Estado de S. Paulo, aff. do Para-
hyba. na E. de F. Central do Brazil. Recebe entre outros o

Maneco Simão.

GUARAREMA. Rio do Estado do Paraná, afl". do lapó.

E' também ilenominado Pirahy-mirim (Inf. loc).

GUARÁS Ilha no rio Iguarassú, qiie é uma das boccas do
Parnabyba. Fica próxima das ilhas Ventosa e do Meio.

GUARÁS. Ilha do Estado de Paraná, na bahia de Guara-
tuba (Saint-Hilaire).

GUARÁS. Ilha do Estado do Paraná, na bahia de Para-
naguá. Fica próximo da ilha Laginha ou Biguás.

GUARATIBA. Parochia do Districto Federal, creada a 12

de Janeiro de 175.5. Orago S. Salvador do Mundo e diocese de
S. Sebastião. Sobre sua fundação diz Monsenhor Pizarro:
« Por beneficio do povo habitante no districto de Guaratygbá,
o Prelado Silveira creou em Capella Curada a de S. Salvador,
sita junto á harra desse porlo (1676). Arruinado o templo
passou a Pia Baptismal para a capella dedicada a Santo An-
tonio pelos annos de 1690, ou pouco antes, onde se conservou
até o mez de setembro de 1690 em que voltou para casa pró-
pria, então reformada ; tendo porém decorrido 34 annos, no
de 1730 foi de novo transferida para outra capella consagrada
a N. S. da Saúde, erecta em 1722. Havendo necesidade de
mudar-se a Pia Baptismal, á rogo do povo, permittiu o Bispo
era segunda visita do anno de 1743, que se transferisse para
a capella de N. S. da Conceição (distante duas léguas da 1^

Igreja Matriz), cujo templo construirá Luiz Vieira de Men-
danh;i, á titulo de exercicios espirituaes da sua família, antes
do anno de 1681... Tem por flliaes as capellas: 1=^ de Santo
Antonio, fundada na Bica, antes de 1681, 2» de Sant'Anna,
erecta na Peclra. fazenda pertencente á Religião do Carmo

;

3* de N. S. do Desterro, levantada quasi á Ijeira mar em
logar próximo da de Sant'Anna; 4^ de S. Francisco de Paula
era Margaça, ediíicada por Domingos Alvares de Barros com
Provisão de 31 de julho de 1760 ». Limita com o Curato de
Sautn Cruz e com as fregs. de Campo Gránde e Jacarepaguá.
E' banhada por alguns rios entre os quaes o Piraquê, Vargem
Grande, Piabas, Capão, Prata. Possue as serras do Caldeira
a dos Atiradoras e os morros do Rio da Prata, Toca Grande,
S. João, Guaratiba, Comorim, além de outros ; e diversas
praias, entre as quaes as denominadas: das Tijucas, Sernam-
bitiba, Curúpira, Prainha do Meio, Comorim, Perigoso, Funda,
Thimotbeo e Perigosinho. Tem entre outras a estrada da
Ilha que segue para a Barra da Guaratiba. Sua pop. empre-
ga-se na pec[uena lavoura. Ha ahi eschs. publs. de instr,
prim. A pop. é de 12.654 habs. Esta freg. sob a invocação
de S. Salvador do Mundo, foi em algum t°mpo a mais im-
portante dos subúrbios do Districto Federal. Conta tres pov.
— S. Salvador, Pedra e Ilha, sendo o segundo o mais impor-
tante pela posição marítima e pelo grande commercio de peixe.
Tem a freg. muitas ilhas que embellezam a nossa costa.
Conta sete templos: S. Salvador do Mundo (matriz), N. S. do
Desterro, na praia da Pedra; N. S. do Montserrate, no
Pontal ; S. Francisco Xavier, no Magarça; Santo Antonio,
na Bica ; N. S. da Saúde, na Barra, em ruinas, e N. S.
do Carmo, na antiga fazenda dos frades, era ruinas. O clima
em geral, é péssimo, apparecendo constantementô moléstias
de máo caracter, que ceifam muitas vidas. Dizem-nos que é

pov causa das aguas. A egreja matriz foi construída em
1676. Acha-se actualmente sendo reformada sob os auspícios
do respectivo vigário, padre Ruíino Augusto Lomelino de Car-
valho. Falta concluir as paredes da capella-mór e o entalha-
mento do corpo da egreja. Ao finado visconde do Rio Branco,
quando presidente do conselho, se devem as alfaias e paramen-
tos que se encontram naquelle templo. Não ha hoje, era Guara-
tiba, uma qualquer cousa digna de chamar a attenção do via-

jante.Tudo indica ruinas e antiguidades. Era justamente no que
os frades mais caprichavam. Construíam soberbos edifícios e

levantavam soberbos monumentos. O lugar denominado Ilha
é uma povoação que tem sua importância. Todos alli se occu-
pam exclusivamente em fabricar aguardente, rapaduras, me-
lado, cultivando o café em escala própria dos habitantes.
Entre elles ha muita união, havendo muitos homens de espirito

que prendem a attenção do viajante, contando historias da
muito interesse e da antiguidade. Tem a freg. os seguintes
logs. e povs: Aldeia,' Areial, Araeazeiros, Barra, Bica, e

Gachamorra, Cantagallo, Coqueiros. Capueira Grande, Capinzal,
Carapiá, Gatimbáo, Consulado, Campo do ColJegio, Divisa,
Desterro, Engenho Novo. Engenho de Fora, Engenho da Pedra,
Freguezia, Freixeiras, Grota Funda, Gibongo, Grumay, Gua-
ratiba, Harmonia, Ilha, Itapuca, Independência, LarangeiraSj
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Magarça, Mandinga, Matto Alto, Moutserrate, Matriz, Mon-
teiro, Pedra, Pontal, Perigoso, Piranga, Pilar, Ponta Grossa,
Praia Funda, Rio Morto, Kio Secco, Quebra-carros, S. Bento,
S. Salvador, S. Fi-ancisco Xavier, Saoco, Santa Clara, Sepe-
tibinha, Serra dos Atiradores, Vargem, Vargem Grande.
Venda Grande, Zunica, etc, etc. O logar denominado Pontal
da uma perfeita idéa do morro da Gloria na Capital. Bem no
alto avista-se a capelinha com as suas paredes brancas, lendo
para todos os lados casinhas guarnecidas de arvoredos, que
semelham um verdadeiro presepe. O mar brinca em baixo, ora
raivoso e ora com uma bonança extraordinária. A serra dos
Atirado.esé celebre pelo seguinte : O homem começa a galgar
o pincaro por ':'aminhcs quasi que inaccessiveis , á proporção
q!ie vai subindo, vai também sentindo um cai r tal, que vem
de debaixo da terra, parecendo tirar as forças e os sentidos,
tornando-se o viajante uma verdadeira machina. Galgado o
pincaro, encontra-se alli muita agua corrente, que está tão
quente como se fosse ao fogo. AUi um bom naturalista podia
tormar collecções de mais de mil qualitlades de pedras lin-
díssimas, pois, segundo os velhos moradores, existem alli
alguns mineraes preciosos.

GUARATIBA. Ponta a quatro milhas ao S. da barra do
Prado, na costa do Estado da Bahia- (Mouchez).

GUARATIBA, Ponta de fórma cónica, com eerca de 3,20
metros de altura. Marca a extremidade S. da cadeia de mon-
tanhas que cerca o Rio de Janeiro. Ha perto delia um rochedo
fora d'agua denominado ilha Raza e um recife á fiôr d'agua
^ 0- da ilhota. Quando se está deante dessa ponta, diz Mou-
chez, póde-se perceber distinctamente, com tempo claro, deante
do Rio de Janeiro, a ilha Redonda. Entre essa ponta e a ex-
tremidade E. da ilha Marambaia ha uma passagem sinuosa
que conduz á bahia de Sepetiba.

GUARATIBA. A tres milhas ao SSE. da barrado Prado,
na costa do Estado da Bahia, encontra-se o recife da Guaratiba
mais extenso que o do Prado. Situado a tres milhas a EN3.
da ponta Guaratiba, elle tomou o nome dessa ponta e fórma
com ella um canal, onde algims bancos de arèa não deixam
em certos jogares mais que tres metros d'agua. Tem uma milha
de extensão N. S. e é dividido em duas partes por um es-
treito canal, vnáe encontram-se oito metros d'agua. Pica, se-
gundo Mouchez, a 17o 24'.

GUARATINGAHY. Arroio do Estado do R. G. do Sul

;

desagua na margem dir. do rio Jacuhy entre os rios Ingahy
e Ivahy.

GUARATINGUETÁ (guará, muito branco). Cidade e mun.
do Estado de S. Paulo, sede da com. do seu nome, a 13 kils.

de Lorena, 38 de Pindamonhangaba, 58 do Cunha e S. Luiz
do Parahytinga, á margem dir. do rio Parahyba c delle dis-
tante cerca de seis kils., parte no cabeço de uma collina e

parte em várzeas adjacentes, atravessada pela E, deP. S. Paulo
e Rio de Janeiro, Esta pov. é uma das mais antigas do Esiado,
pois a sua fundação data de 1651. Jacques Felix, segundo o
genealogista Pedro Taques, pjnetrou ahi, quando ainda era o
logar um sertão inculto, e com gentios habitadores delle pelo
rio Parahyba em 1646. « Era o intento principal desta expedi-
ção, continua o citado autor, o descobrimento de minas, para
cujo effeito obteve provisão, datada do Rio de Janeiro do mes-
mo anno de 1646, de Duarte Corrêa Vasques Annes, como
administrador das minas- O capitão Domingos Leme foi o fun-
dador desta villa, na qual tendo levantado pelourinho por
ordem do capitão-mór ouvidor Dyonisio da Costa, em nome do
donatário D. Diogo de Faro e Souza, a 13 de fevereiro de
1651, lhe fez as justiças em 5 de julho de 1656 o capilão-mór
ouvidor, em nome do donatário Luiz Carneiro, conde da Ilha
do Príncipe », Sua egreja matriz, da invocação de Santo Anto-
nio, é um templo de vastas proporções ediíicado em um alto.

Uma das cousas mais dignas de admiração que alli se observa
é a Capella do SS. Sacramento, toda dourada, obra de bastante

fosto e arte, mandada construir a expensas do finado alferes

.ntonio de Paula e Silva. Além da matriz, existem na cidade
as êgrejas do Rosario, de S. Gonçalo, Santa Rita e a capella
de S. Miguel. Possue ainda dous cemitérios bem situados fóra
da cidade ; um tlieatrinlio, e o Azylo Religioso das Irmães do
Bom Pastor, que teve origem na casa patrimonial do vigai-io

Manoel Martiniano de Oliveira, a 21 de outubro de 1856.
« Guaratinguetá, como Lorena, escrevia Zaluar em 1861, tam-
bém conta sua figueira monumental. Este gigante de vegeta-
ção, que nasceu de uma estaca de tropeiro, é duplamente digna

de veneração. A ramagem que lhe sombreia o tronco colossal
pôde abrigar uma porção de cavalleiros. A base do tronco tem
umas poucas de braças. E' um templo de verdura levantado
as portas da cidade, apontando era sua imponente magesiade
um facto iniporiante nas tradições nacionaes. Vè-se ahi enta-
lhada a firma de S. M. o Imperador o Sr. D. Pedro 1 paio
seu próprio punho. Quando o fundador do Império foi ao Ypi-
ranga proclamar a independência do Brazil, passou aqui na
tarde de 11 de julho de 1822. Esteve em Guaratinguetá hospedado
em uma casa do finado capitão-mór Manoel José de Aiello. Ahi
pernoitou esse, dia, e foi por essa occasião que entathou a sua
inicial no tronco da figueira^ A arvore tem crescido a ponto
que as letras P, I., que então ficavam na altura do braço de
um cavalleiro, agora tem a elevação do mais de tres homens ».
O Sr.

^
Azevedo Marques, tratando dessa cidade, dá-nos algu-

mas indicações curiosas: — i< E' Pindamonhangaba cortada
ao S. pelo ribeirão dos Mottas, que ahi toma o nome de ribei-
rão do Rosario, e ao N. pelo rio daã Pedras, que, ao entrar na
cidade, é conhecido pelo nome de ribeirão S. Gonçalo. Esta
pov. acha-se na lat. de 2204' e 332«'51' de long. da ilha de
Ferro... Além da egreja matriz dedicada a Santo Antonio,
ossue dentro da pov. as egrejas do Rosario, Santa Rita e
. Gonçalo, e no mun. mais as de N. S. da Apparecida, e as

capellas da Senhora da Piedade no bairro da Roseira, a do
Senhor Bom Jesus no arraial do Putim, a de SanfAnna no
bairro dos Pilões, outra da Senhora da Piedade no bairro cha-
mado do Rio Acima, a de S. José no bairro do mesmo nome,
e outra de SanfAnna no do Paiolinho. Tem casa da camará
e cadêa, a mais segura do norte da prov. Possue também um
hospital, propriedade da irmandade do Senhor dos Passos e da
Casa da Misericórdia. A' cargo desta irmandade acha-se tam-
bém o cemitério do Senhor dos Passos, o mais decente dos que
existem na cidade : no interior do mesmo ha uma capella de-
cente e elegante...» Além desses edificios notam-se o Laza-
reto, propriedade da camará municipal e situado sobre um
outeiro, á margem esq. do Parahyba, a praça do Mercado, o
theatro Carlos Gomes, o coUegiodeN. S. do Carmo, etc. No
mun. ficam os bairros e povs. denominados: Apparecida,
Roseira Velha, Roseira Nova ou Pedro Lemes, Pindahytiba,
Ribeirão dos Mottas, S. José, Putim, Pedregulho, Pinhal, Pe-
dreira, Paiolinho, Pilões, Soares, Agua Branca, Retiro, Piauhy,
Itaóca, Capituba, Pedrinha, etc. E' regado pelos rios e ribeirões
Parahyba, Galvão, Mottas, Matheus, João^ Rita, Guaratinguetá,
Piauhy ou Piaguy, Pirapitinguy, Ponte Alta, S. Gonçalo, Sá,
Pilões e diversos outros ; e percorrido pelas serras dos Mottas,
dos Condes, Fogueteiro, Cordeiro e Quebra Cangalhas. A la-

voura consiste na cultura do café e ultimamente na da canna.
Foi outr'ora ahi iniciada a cultura do algodão, mas logo aban-
donada não só pela baixa do preço como pela falta de pi-ocura.

As terras são feracissimas, produzindo além do café, diversos
cereaes. A producção da mandioca é avultada no bairro do
Putim, onde se fabrica muita farinha. O fumo também é ahi
cultivado, mas em pequena escala e só nos togares mais frios

e approximados das serras. Esfá sendo experimentada a cultura
da vinha. A industria pastoril acha-se em condições de pros-
peridade. O mun. é atravessado pela E. de F. S. Paulo e Rio
de Janeiro, hoje Central do Brazil, que ahi tem tres estações:

uma na cidade, outra na capella da Apparecida e outra no bairro
da Roseira. Além da estrada de rodagem que liga o Rio de
Janeiro a S. Paulo, atravessando parte desse mun. ecommuni-
cando-se com os de Lorena e Pindamonhangaba, possue as se-

guintes: a que da cidade vai a Cunha e Paraty, a que vai a
S. Luiz do Parahytinga e a dos Pilões, que dirige-se ao Estado
de Minas. A pop. do mun. é de 30.000 habs. Tem_ diversas
eschs. publs. de inst.prim.; agencia do correio ; estação telegra-

phica. E'com. de terceira entr., creada pela Lei Prov. n. 11 de

17 de julho de 1852, supprimida pela de n. 16 de 30 de março de
1858 e restabelecida pela de n. 61 de 20 abril de 1866 ; e classi-

ficada peles Decs. ns. 1.082 de 11 de dezembro de 1852, 4.890 de

14 de fevereiro de 1872 e 483 de 14 de junho de 1890. Sobra
suas divisas vide : Leis Provs. n. 4 de 14 de março de 1849,

n. 25 de 3 de maio de 1854, n. 4 de 12 de março de 1855,

n. 1 de 20 de fevereiro de 1857, n. 56 de 18 de abril de

1865, n. 17 de 28 de fevereiro, n. 34 de 2 abril, ambas de 1868 e

n. 96 de 20 de setembro de 1892. A respeito dessa <'idade

assim se expressa o saudoso poeta A. 10. Zaluar, no seu

livro Peregrinação pela Prov. dc S. Paulo ( 1860-1861 )

:

Guaratinguetá. Guará, ou guaraz, o o nomo de um pássaro

do Brazil, branco em pequeno, cinzento depois, e que se torna

por fim vermelho. E' a ibis rubra dos naturalistas. Os indi->

4
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genas ènféltaVam com as pennas dô suas aias as cannas de
guerra, que ficavam como empavezad is com a vivida plumagem.
Tinga quer dizer branco e eté, nmito ; destas ti'eâ palavras
compoz-se o uome Guaratinguetá, ou guará muito branco, que
se deu no norte da província de S. Paulo a uma de suas
mais populosas cilades. Fica esta povoação a duas leguus e

meia adiante de Lorena, seguindo a estrada geral da capital.

O caminho que atravessamos desdobra-se por terrenos ligeira-
mente ondulados, e a vista descortina as mais agi'adaveis dis-

posições do sólo, indo fechar-se o leito dos valles aos pés das
duas grandes serras da Manuqueira e Bocaina, que estampam
o seu dorso recostado nos últimos limites do horizonte. A vege-
tação que em to lo esta espiiço se observa é menos opulenta q e

a da província do Rio de Janeiro, ao menos nos pontos que vi-
sitámos, e ap.^-nas em um ou outro ponto se veem levantar tufos
de arbustos e alguns grup is de arvores mais ou menos corpu-
lentas. Depois de duas horas de marcha regular e suave, en-
tramos em uma espécie de viella estreita e tortuosa, orlada '!e

velhos 6 mesquinhos casebres, q;ie desemboca em uma calçada
ladeirenta e p=^dregosa, a qual vai dar a uma praça de aspecto
desolador e quasi repugnante, e estávamos na cidade d;í Guara-
tinguetá ! Este é o plano geral do systema adoptado até hoje
para o aformoseamento da povoação, e norma das construcçõís
prediaes, que pouco te-n sido alterada. As ruas são quasi todas
do mesmo gusto, e da mesma desagradável apparencia as suas
praças e largos, a que com razão se deve chamar palcos. No
emtanto existe actualmente neste municifiio, fazendo um calculo
approximado sobre a estatística de 1855, quo computava a po-
pulação em 32.000 habitantes, talvez muiio para cima de 3f 000
almas ! Parece uma cidade esta que acordou de um lethargo
de alguns séculos, e se envergonha, em presença de suas irmãs
elegantes e garridas, do papel que representa de anachronismo
de taipa ! Até a sua municipalidade, ao inverso da de Lorena,
dorme o somno da inércia, emquanto os bois:, as vaccas, os

carneiros e os porcos ruminam tranquiUamente nas praças
publicas os despojos do ultimo mercado, e parecem rir da
fidelidade com que se cumprem as posturas da camará ! Os
edifícios públicos oorrespondem aqui perfeitamente ás con-
strucções particulares. A matriz, "templo de vastas proporções,
está edificada em um alto, no meio cie outras propriedades,
sem ter uma praça onde sobresaia a sombria, mas severa
architectura de sua facliada ! Foi ella edificada pelos fieis, e

limiladissimo auxilio tem re?eliido até hoje dos cofres pro-
-vinciaes. Tem por padroeiro a Santo Antonio. Uma das cousas
mais dignas de admiração que alli se observa é a capella do
SS. Sacramento, toda dourada, obra de bastante gosto e arte,

mandada construir a expensas do finado alferes Antonio de
Paula e Silva, cidadão distincto por suas virtudes, e que ainda
hoje é chorado pela pobreza, de quem foi sempre infaligavel
protector. .-Vlém da matriz, existem na cidido as egrejas do
Rosario, de S. Gonçalo, Santa Rita e a capella de S. Miguel.
No município ha mais seis capellas, que, á excepção da con-
s igrada á Senhora da Apparecida, estão em abandono. A cadeia
e a casa da camará, juntas em um mesmo edifício, são soffríveis,

se bem que a primeira reclame urgen tes reparos . Esta povoação
é uma das mais antigas da província, pois a sua fundação data
de 1G51. Jacques Felix, segundo Pedro Taques, penetrou aqui,
estando ainda em sertão inculto este logar, e com gentios ha-
bitadores delle, pMo rio Parahyl a, que vai correndo a intro-
duzir-se nos campos dos Goytacazes, em 1646. « Era o intento
principal desta expedição, continua o citado autor, o descobri-
mento d? minas, para cujo effeiío obteve provisão, datada do
Rio de Janeiro no inesmo anno de 1646, de Duart'^ Correa
Vasques Annes, como administrador das minas. O capitão
Domingos Leme foi o fnndador desta villa, na qual, tendo le-

vantado pelourinho por ordem do capitão-mór ouvidor Dionysio
da Costa, em nome do donatário D. Diogo de Faro e Souza,
a 13 de fevereiro de 1651, lhe fez as justiças em ó de julho de
1656 o capitão-mór ouvidor, em nome do donatário Luiz Carneiro,
conde da Ilha do Príncipe.» A primeira egreja que se levantou
aqui era coberta de palha, e as suas paredes foram construídas â
mão. A cultura principal deste município consiste no café, que an-
nualmente exporta entre 500 a nOO mil arrobas. Cultiva-se tam-
bém a canna, de que se faz a rapadura bastante para o con-
sumo local : fabrica-se algum assucar, e faz-se em grande escala
a cultura de géneros aliraenticios. Ha nesta pov. dous cemité-
rios, ambos situados fora da cidade: um pertencente á irman-
dade de S. iSIíguel, pequeno, porém decente, e com uma capella;

o outro á irmandade dos Passos, mas é ahi que se sepultam
todos os cadáveres das pessoas que fallecem dentro da cidade:

é espaçoso, murado, e veèm-sa nellê algumas Carneiras desti-

nadas aos irmãos. Em Guaratingueiá conla-se também um
theatro construído d'» improviso, e que não está ainda forrado

nem assoalhado. E' de p 'quenas dimensões e não poss ie quasi
nenhuma das condições artísticas exigida^^ neste género de edi-

fícios. As necessidades mais urgentes do logar são: primeiro
de tudo, a construcção de um chafariz, pois que todo? bebem
alli unicamente a agua do Parahyba, e depois a creação de um
hospital de Misericórdia, e providencias efficazes para a re-

moção de grande numero de morpheticos, tanto de Minas como
de outras províncias, que habitam em toda a extensão de toda a

estrada até S. Paulo. No alto de uma das calçadas de Guara-
tinguetá vê-se uma grande ciuiz de páo, pintada de preto, que,

dizem, foi coUocada alli para se encostarem as outras cruzes

nas procissões de penitencia. E' o que a respeito deste madoiro
tosco, mas solemne, conta um velho octogenário residente nesta

cidade, A cruz que actualmente existe substituiu a antiga, quo
cahiu, tendo esta sido benzida pelo actual vig;irio de Guara-
tinguetá, o Sr. padre Antonio Martíniauo de Oliveira, varão de

grande piedade e virtudes, que symbolisa neste século — raro

exemplo!— o verdadeiro sacerdote segundo os preceitos da
moral evangélica ! lí' tão raro encontrar em nosso tempo, e

sobretudo em nosso clero, onde tan!os de seus parochos são

mais qus pastores de ovellias, um destes vultos venerandos vo-

tados aos benefícios da humanidade e ápratica sincera da reli-

gião, que não devemos passar por diante, delle sem o conternplar

por um momento. O actital vigário de Guaratinguetá é um
verdadeiro apostolo do christianismo. A sua vida é uma aspi-

ração ao inlinito, uma adoração a Deus e um compendio de

piedade e abnegação. Assim como ha exploradores do ouro e

das grandezas mundanas, também os ha dos sentimentos nobres

e generosos do coração humano. Este cumpre a sua romaria
terrestre consolando os infelizes, enxugando as lagrimas aos

que .sofTrem, mitigando as maguas aos que se debatem nas

anciãs das dõres physicas e ainda mais no abatimento das

lutas moraes, inspirando a fé aos que se desvariam na impie-
dade ou no desespero, e levando, a toda a parte onde o invocam
e são precisos os soocorros da religião, a crença, a esperança e

a consolação do amor e do espirito divino. A sua vida não se

descreve em duas linhas desaforadas. Era preciso a penna de

S. Cbrysostomo para traçar nesta biographia a norma que deve

servir de modelo ao nosso clero ! O padr.^ Manoel iMarliniario

de Oliveira é \\m homem de 40 annos, magro, erecto, e cujo

aspecto faz lembrar o semblante anst u-o de S. JeríiUymo. A sua

palavra é grave e perplexa, como quem não encontra na lin-

guagem humana phrases com que traduzir a sublimidade dos

sentimentos que o dominam e as santas idéas que o preoccupani.

E' um peregrino do céo que cumpre resignado, porém beneíica-

mente, a sui. peregrinação na t^rra. liespeitado por todos os

seus parochianos como um missionário de cnsjlação e de paz,

os ricos e os pobres curvam-se, por assim dizer, iuvoluntaria-

mente á sua passagem. Dorme pouco, ora e scisma, e trabalha

com infatigável ardor em benefício do rebanho que a Egreja

conliou ao seu zelo. As suas praticis são lições de moral
christã, as suas admoestações conseltios de amigo, e até o

seu próprio silencio é de uma austera e grave eloquência.

Entre as obras pias a que ligou seu nome nesta parochía

merece princíp.il menção o Asylo Religio-o das Irmãs do Bom
PasíOr. Vendo o grande numero de pobres e desgraçados que

avulta neste mnnicipio, e a perdição a quo so acham constan-

temente expostas as donzelias e as orphãs, lembrou-se, com
um pensamento verdadeiramente- christão, e a exemplo de

Mme. I.amurti. fundadora da celebre instituição das Recolhidas

de Bordéos, de crear em Gnaratin;íuetá um asylo deste género,

em favor do qual invocou o auxilio dos fieis. Este caridoso

estabelecimento teve origem na casa jiatrimonial do reverendo

vigário a 21 de outubro de 1S58. Foi transportado depois para

a rua Nova da Ponte, e existe agora em um edifício de mais

vastas accommodações. Metade da casa actual foi comprada
á custa deste santo varão e das esmolas do povo, e a outra

metade cedid i pela finada D. Antónia Francisca das Chagjs
Paula, bem como o terreno adjacente. Tem recebido este

recolhimento 57 recolhidas, das qiiaes existem 30, sendo 22

orphãs e menores. E' agora directora deste asylo D.. Maria
Rosa de Jesus, e sub-directora D. Marianna Antónia de Jesus,

senhoras de grande consideração e reconhecida ])rol)idade.

Tem-se mantido até ao presente este estabideciinenl,o com o

producto do trabalho das recolhidas e as esmol;is de muitos
fieis que teem coadjuvado tão sanla instituição. No dia 21 de

maio do corrente anno (1860) o digno vigário celebrou a pri-
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moira missa no oratório que mandou eonstrair aqui para as
ivculliidas assistirem aos santos sacrifícios e receberem os
sacramentos. aLé que possa erigir-se uma capalla, sem terem
que se expor às vistas indiscretas e curiosas da população.
O resjeilavel fundador deste pio seminário pretende, liado em
suas forças e na boa vontade de seus comparocliiaaos, eleval-o,
assim que llie sej.i possivel, a maiores dimensões. Basta o
pensamento que inspirou a creação desta oln^a meritória, e os
sacrifícios que lem cuslado a este sacerdote a pol-a em pra-
tii-a, para se fazer uma idéa de sua piedade e virtude,
(iuaratinyuftá, como Lorena, taml)em conta a sua figueira
inunumental O povo de Guaratinguetá, si não tem as larg. s

aspirações ile pi'ogi'ssso que anima a maior parte das povoações
modernas, é pacilico, morigerado e extremamente religioso, si

bem que alii, como em toda a parte, se encontrem ainda homens
de instinctos odientos e grosseira ignorância, que fazem lembrar
a intolerância feroz <las tribus barliiras. Os costumes populares
pouco diíiersm dos adopiados nos outros pontos da província
que temos percorrido. Ao lado da mantilha zelosa, sob cujo
-véo transparente se vè brilhar muitas vezes olhos inquietos e
provocadores, nnta-se o detes avel capote lançado pela cabeça,
o que dá ás mulheres o aspeato aterrador de m ichinas ambu-
lantes, fazendo no emtanto, e é a única vantagem que lhe
conhecemos, realçar o bom gosto com qiiejáse trajam algumas
senhoras do logar. Exislera em Guaratinguetá uma ou duas
bandas de excellente musica, qne merecem a aitenção do
viajante. O commeroio e a industria vão tendo aqui um
desenvolvimento regalar. Todos os domiugos faz-se na cidade
uma grande feira ou mercado, no largo do Rosario, onde os
habitantes se supprem dos géneros precisos para consumo
domestico durante a semana. Além de uma padaria e loja de
barbeiro, existem outros estabelecimentos de mais ou menos
importância. » No livro A Prov. de S. Pauio, 1888, encon-
tra-se a s?guinle descripção desse raun.: «. Dioifas — ConSna
este mun. ao N- com a prov. de Minas Geraes, pela serra da
Mantiqueira; ao S. com o mun. de Pindamonhangaba, pelo
ribeirão Piratinguy ; a E. com os muns. de Lorena e Cunha,
pelo rio Comprido e serra do Quebra Cangalha; a O. ainda com
Pindamonhangaba (Vide Leis Provs. de 3 de maio de 1851,
18 de abril de 1855, 20 de fevereiro de 1857, 19 de junho de
1867, 28 de fevereiro de 1868 e 15 de junho de 186J.) Aupacto
geral — E' geralmente montanhoso e coberto de frondosas
inattas, notando-se, nas margens do Paraliyba, algumas cam-
pinas. Serras— E' o território cortado de L. a O. pelas serras
da Mantiqueira e Quebra Cangalha, a primeira ao N. e a
segunda ao S. do mun. Rios— Diversos rios sulcam o terri-
tório, sobresahindo dentre elles o Parahyba, que banha a
cidade de O. a L., recebendo pela margem dir. os ribei-
rões dos Mottas e S. Gonçalo, e pela esq. o Guaratin-
guetá e o Piaguy, notáveis pela limpidez de suas aguas.
O ribeirão dos Mottas desce da serra do Quebra Cangilha,
assim como o S. Gonçalo: este, porém, tem diversas denomi-
nações tiradas dos bairros por oníJe passa, tae? como no das
Pedras, Cachoeira, S. Gonçalo, etc. O ribeirão Guaratinguetá
desce da serra da Mantiqueira com o nome de Taquaral e o
Piaguy vem dos campos de Minas; este ribeirão tem muita
correnteza e o seu leito é todo pedregoso. <3orro parallelamente
ao ribeirão Piaguy o Pilões, uni ndo-se os dous a alguns kils.
da cidade. O Parahyba fórma, na, margem esq., pouco
acima da foz do Guaratinguetá, uma formosa lagoa, que dizem
ser o antigo leito daquelle rio. Chama-se ella lagòa Grande, é

toda coberta de guapé. muito piscosa e tem cerca de um kil. de
extensã). Salubridade— E' geralmente saudável. Historia—
De diversos doc imentos antigos c msta que foi fundador da
pov. o capitão-mõr Dionysio da Costa, em 1651, como repre-
sentante do donatário da capitania de S. Vicente. Pelo mesmo
capitão-mór foi elevada a villa a 13 de fevereiro de 1657, e a
cidade por Lei Prov. de 23 de janeiro de 1844. Topographia—
Acha-se collocada a cidade á margem dir. do rio Parahyba, a
NO. da capital da prov. Suas ruas são rectas, larga-s, todas
calçadas e macadamisadas. As casas são, pela maior parte,
térreas, notando-se, porém, alguns sobrados de construcção
solida e elegante. Os ])rincipaes edifícios são : a igreja mairiz,
uma das mais r;cas da província; a do Rosario, pequeno e

elegante templo, cuja construcção deve-se ao virtuoso padre
João Felippe ; o de S. Gonçalo, pequena egreja na collina
denominada S. Gonçalo e onde funcciona uma esch. publ.

,

a cadeia, antiga, porém limpa e bem conservada, em cujo pavi-
mento superior funcciona a camará municipal e dão-se as
audiências das autoridades ; o theatro Carlos Gomes, bonito

I

edifício, que já funcciona, comquanto ainda não concluído; uríl

j
vasto edilicio destinado a collegio, obra iniciada pelo bene-
mérito padre João B^elippe ; o cemitério dos Passos, com ricos
e vistosos túmulos ; o das Almas; o de S. Benedii:to, o de aca-
tholioos

; o rico ediíicio da Sania Casa da Misericórdia, em um
dos mais aprazíveis arrabaldes da cidade, constante de dous
vistosos- pred.os, com agua encanada, jardim e capella, pos-
suindo rendimento em apólices para alimentação de 15 enfermos,
em média : a egreja de Santa Rita, grande, porém em máo
estado, a um kil. mais ou menos da cidade, e, linalmente,
o imponente templo de N. S. da Apparecida, na freguezia do
seu nome. lista egreja está feita a capricho, com a maior
sumptuosidade, podendo ser considerada uma das mais ricas
do império. K' obra devida á perseverança e boa vontade do
benemérito cónego Dr. Joaquim do Monte Carmello. Além de
quatro pontes que possue a cidade nos ribeirões que acercam,
ha sobre o Parahyba uma grande ponte de madeira, em máo
estado. A cidade tem agua encanada era todas as ruas, é

illuminada a lâmpadas belgas, e communica-se com a freg.
de N. S. da Apparecida e com diversas fazendas por uma
linha teleplionica. População — E' de 25.032 habs. a pop. do
mun. Agriotiltura, c pecuária— Os principaes productos da
lavoura do mun. são café, canna de assacar, fumo. cereaes,
algum trigo e vinlia, ainda em principio. Galcula-se em
5.250.00) kilogramrnas a producção média annual do café.

A canna de assucar, que é produzida era grande quantidade,
ou é trabalhada em engenhos próprios ou vendida á companhia
do Engenho Central de Lorena. A industria pastoril está bem
adeantada., notand.o-se boas criações de gado cavailar e

vaccim. Commeroio a industria— Existem no mun. os seguin-
tes estabelecimenios comerciaes e industriaes : 134 casas de
molhados. 18 de fazendas, sete de armarinho, sete de seccos,
sete de ferragens, sete olficinas de alfaiate, sete de ferreiro,

seis de caldeireiros, seis hotéis, seis casas de coramissões,
cine 1 oflicinas de sapateiros, seis padarias, cinco olarias, cinco
ofíicinas de marceneiroe, cinco barbeiros, quatro casas de
bilhares, quatro kiosq les, tres p armacias, duas colchoarias,
dous negócios de calçados, duas casas de pasto e uma relo-

joaria. Jnstrucção—Èm 1836 funccionavam no mun. 15 eschs.
publs. primarias para o sexo masculino, das 18 nelle exis-
tentes. Xessas escolas achavam-se matriculados 513 alumnos,
dos quaes eram frequentes 336, o que dá a média de 22 alum-
nos frequen es por esch. provida. Funccionavam também sete

escolas publicas para o sexo feminino, nas quaes achavam-se
matriculadas 308 alumnas, com a frequência de 253, o que dá
a média de 36 alumnas por esch. Cada esch, corresponde,
pois, a 1 .002 habs. Ha diversos collegios particulares e um
club litterario fundado em 1882, contando cerca de 5.000 volu-

mes, entre os quaes obras raras e importantes. Piiblicam-se na
localidade diversos periódicos. Curiosidades naturaes — Exis-
tem no mun. muitas bellezas naturaes, d'enti'e as quaes
salientaremos a lindíssima cachoeira do Piaguy. os profundos
pilões de pedra formados pelo ribeirão dos Pilões e a bellis-

sima rocha sobre a qual descem as aguas que vão formar
esse rio. Da cidade avista-se, á grande distancia, a referida

rocha, que, lavada das aguas, mais parece uma grande chapa
de prata pregada á montanha. Distancias— Dista a cidade:
da capital do Estado 203 kils., da cidade de Pindamonhan-
gaba 132, da cidade de Cunha 58, da cidade de Lorena 13.

Viação— Conta o mun. estradas para os muns. conlinanies c

é servido pela linha férrea da companhia S. Paulo e Rio de
Janeiro.

GUARATINGUETÁ. Estação da E. de F. Central do Brazil,

no mun. de seu nome e Estado de S. Paulo, entre as estações

da Apparecida e de Lorena.

GUARATINGUETÁ. Ribeirão do Estado de S. Paulo, ba-

nha o mun. do seu nome e desagua na marirem esq. do rio

Parahylia do Sul. Seg indo uns. e formado de duas vertentes

Guaratinguetá e Taquaral, segundo outros tem na origem este

ultimo nome. Desce da Mantiqueira.

GUARATUBA. (R'ninião de guarás.) Villa e mun. do Estado
do Paraná, na com. de Guaratuba, na margem esq. da Bahia
do seu nome, aos 25° 52' de Lat. S. e 5° 20' de Long. Occ. do Rio
de Janeiro, a 12 kils. do mar, 60 de Paranaguá. Orago S.

Luiz e diocese de Curytiba. No livro da creção dessa villa

acha-se o seguinte documento, por onde se vè que os limites

entre o Parti ná e Santa Cathariiia estão claramente didinidos

desde 9 de julho de 1771, dia que cstipulou-se uniformemente
ficar a divisão entre as duas villas de (iuaratuba o S. Fran-
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cisco, no logar denomidado Sahy pela maneira seguinte :

«Naquelle dia assentaram aa duas camarás que para bem de am-
tas as povoações seria util licar a divisão do terreno entre
estas duas villas nesta referido logar clianiado Sahy aonde
com eíTeito se demarcou na Barra que sahe ao mar na parte

do Sul, correndo o seu travessão para a parte do sertão a ru-

mo do Este por correr a costa de Norte a Sul em cuja barra
se assentou um agulhão e botando o rumo se divulgou fazer em
direitura para a parte do sertão pele referido rumo do Este
frentear entre um morro grande que íica da parte do Norte
chamado Araraquara e da parte do Sul outra ponta da serra cha-
mada Iquiririm e pela aberta que mostra entre estes dous
morros corre o rumo daquella que fica servindo de demarcação
correndo pelo dito rumo da barra do rio entra a dil;a aberta
ficando assim toda aterra que corre para a parte do Sul até

os mares e mais rios e suas, vertentes do rio de S. Francisco
pertencendo ao termo da dita villa e toda a terra que corre da
dita demarcação para a parte do Norte até o rio Guaratuba
mares e suas vertentes ficam pertencendo ao termo e dis-

tricto da dita villa nova de S. Luiz de Guaratuba». A
villa tem duas eschs. publs. de inst. prim. Agenciado Correio
Foi elevada à villa no dia 27 de abril de 1771 pelo tenente-
coronel ajudante de oi"dens do governo da capitania, Affonso
Botelho de Sampaio e Souza, e ouvidor-geral da comarca de Pa-
ranaguá, Lourenço i\íaciel de Azamor, por ordem do general
da Capitania de S. Paulo, D. Luiz Antonio de Souza Botelho
Mourão, datada de 27 de janeiro de 1770, e em comprimento
das reas determinções de S. M. nas Instrucções dadas a 26
de janeiro de 1765. No dia seguinte ao da fundação da villa

foi benta a Egreja Matriz com toda solemnidade. A lavoura do
mun. consiste em canna de assucar, milho, feijão, arroz e

café. Possue diversos engenhos de fabricar assucar e aguardente,
e algumas serrarias movidas por aguas. A pop. do mun. é cal-
culada em 3.000 habitantes.

GUARATUBA. Pequeno rio do Estado do R. G. do Norte,
banha o mun. de Canguaretama e desagua no rio Curimatahú.
Em uma informação jue recebemos desse mun., lê se Gara-
tuba.

GUARATUBA. Rio do Estado de S. Paulo; tem origem na
serra de Paranapiaoaba, corre na direcção de N. S. e faz barra
no oceano, no mun. de Santos. Tem uns 10 a 15 kils. de
curso.

GUARATUBA. Bahia do Estado do Paraná, no mun. do seu
nome, próxima da extrema do Esi ado com o de Santa Catharina,
na Lat. S. de 25" 52' e 5" 20' Occ. do Rio de Janeiro, segundo
Houssin. Neila desagua o rio Cubatão. SainfHilaire, que esteve
em Guaratuba diz : « A bahia de Guaratuba, que foi chamada
pelos antigos Hio .ílagado e que os habs do logar ainda
denominara rio, me pareceu elliptica ; estende-se aproxima-
damente de NB. ao SO. e pode ter, segundo me affirmam, cerca
de duas e meia léguas de extensão. Communica-se com o alto

mar pelo estreito caaal denominado Barra do Sul, do lado do
continente é ella cercada por montanhas pertencentes á serra
do Mar. Muitos rios vão ahi desaguar, sendo mais consideráveis
o S. João, Cubatão Grande e Cubatão Pequeno»,

GUARDA. Log. do Estado de Santa Catharina, no mun. de
Tubarão, com uma esch. publica

GUARDA. Morro do Estado do Rio de Janeiro, nos limites
do dist. de Bemposta.

GUARDA (Praia da). Na ilha de Paquetá, situada na bahia
de Guanal)ara.

GUARDA. Rio do Estado de Santa Catharina, na freg. de
Garopaba.

GUARDA. Arroio do Estado do R. G. doSul,aff. do rio dos
Sinos.

GUARDA. Córrego do Estado deGoyaz, rega o mun. de Py-
rinopolis e desaguanorio das Almas. « E' assim chamado, diz

Cunha Mattos, por se haver aqui estabelecido, ha muitos annos,
uma guarda sanitária contra a epidemia de bexigas que asso-
lava o arraial da Meia Ponte.

GUARDA GRANDE. Log. do Estado do Rio de Janeiro,
na freg. de S. Francisco Xavier de Itaguahy.

GUARDA-MÓR. Pov. do Estado de Minas Geraes, no
mun. de Paracatú, na serra dos Pilões. Foi elevada á dist.

pelo art. VllI § I da Lei Prov. n. 239 de 30 de novembro da

1842; rebaixada dessa categoria pelo art. V. da de n. 288 de
12 de março de 1846; restaurada pela de n. 879 de 4 de junho
de 1858. Elevada á pai-ochia pelo art. III da de n. 1,837 de 10 de
outubro de 1871

;
supprimida pelo art. II da de n. 1.998 de 14 de

novembro de 1873. Tem uma esch. publ. de inst. prim.. creada
pela Lei Prov. n. 2.912 de 25 de setembro de 1882.

GUARDA-MÓR. Ponta na praia-grande, mun. de Paraty e
Estado do Rio de Janeiro.

GUARDA-MÓR. Ribeirão do Estado de S. Paulo, banha
o mun. de Guarehye desagua no rio deste nome.

GUARDA-MÓR. Arroio do Estado do R. G. do Sul ; re-
une-se com o arroio do Mello e juntos vão desaguar no arroio
Soturno, aff. do rio Jacuhy.

GUARDA-MÓR. Rio do Estado de Minas Geraes, banha a
pov. do seu nome e mun. de Paracatú. Corre para o Escuro
Grande.

GUARDA-MÓR. Rio trib. da margem dir. do Agua-Limpa,
que é aff. da mesma margem do Araguaya. E' formado pelo
Bocaina.

GUARDAS. Córrego do Estado de Minas Gêraes, aff. do
rio S. João, que o é do rio Pará.

GUARDA VELHA. Log. na freg. de S. Vicente Ferrer
do Estado do Rio de Janeiro, sobre o rio Preto, que ahi tem
uma ponte.

GUARDIÃO. Pov. do Estado das Alagoas, no mun, de
Santa Luzia do Norte.

GUARDINHA. Log. do Estado do R. G. do Sul, no termo
de S. Sepé.

GUARDINHA. Arroio do Estado doR. G. do Sul, aff. do
rio Jacuhy.

GUARDINHA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, banha
o território de S. Sebastião do Paraíso.

GUARDINHA. Riacho do Estado de Matto Grosso, aff. esq.
do rio de Miranda.

GUAREHY. Villa e mun. do Estado de S. Paulo, na com.
de Tatuhy, á margem êsq. do rio do seu nome, a 27 kils. de
Itapetininga, 42 de Tatuhy, 30 a 36 do E. Santo da Boa Vista
e 30 do Rio Bonito. As ruas são mal alinhadas e as casas tér-

reas. Tem egreja matriz em construcoão, Orago S. João Ba-
ptista e diocese de S. Paulo. Foi creada freg. do mun. de Ita-
petininga pela Lei Prov. n. 14 de 9 de março de 1871 e elevada
á categoria de villa pelo art. 111 da de n. 9 de 16 de março de
1880. Incorporada á com. de Tatuhy pelo art. III da de n. 36
de 24 de março de 1880. Tem agencia do correio e duas eschs.
publs. deinstr. prim. Cultura de cafe, canna de assucar, algo-
dão, fumo, vinho, milho, arroz. O mun. é regado pelos rios
Guarehy, Guarda-mnr, Arèa Branca e Grande ; e tem os mor-
ros denominados: Alegre, Boa Esperança, Capella Velha e

Sarandy. Sobre suas divisas vide, entre outras: as Leis Provs.
n. 39 de 6 de abril de 1872, n. 41 de 3 de abril de 1873 e n. 38
de 16 de abril de 1874. O mun, é montanhoso e coberto de fron-
dosas mattas. Existem no mun. tres outeiros, cada um dos
quaes temem seu cimo grande extensão de terreno plano.

GUAREHY. Capella na freg. de Santo Antonio da Boa Vista,
no Estado de S. Paulo, á margem esq. do ribeirão do Bar-
reiro. (Int. loc.)

GUAREHY. Rio do Estado de S. Paulo, tem suas fontes

no plato de Botucatú,_ corre na direcção do NE. e desagua na
margem dir. do rio ' Paranapanema. Recebe o córrego Con-
quista e os ribeirões Grande, Guarda-mór e Arèa Branca.
«Desce dos campos altos para o lado de E. onde entesta com
as cabeceiras do Tatuhy, corre geralmente para opoente, banha
a villa do mesmo nome e faz barra no Paranapanema no porto
da fazenda do Aterradinho. Tem na foz uma largura de 12
moiros e difficilmente dá transito para canoas.»

GUAREHY ABAIXO. Um dos quarteirões do mun. do E.
Santo da Boa Vista; noEstado de S. Paulo. Ha outros quar-
teirões denominados Guarehy Acima, Guarehy da Bop. Vista e

Guarehy dos Pereiras.

GUARIBA. E' uma espécie de macaco de pellepre!a ou de
pelle loura. Reunidos em bandos e trepados nas arvores, costu-

mam soltar, mormente na estação das chuvas, gritos agudos

20.043
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ou roucos, que se ouvem em grande distancia. Dizem que a
g^irdura desie animal tem a propriedadé de curar '.amores sy-

philiticos. Estes animaes trazem os fillios ás costas e assim os
criam, até poderem andar sós {Cónego P. B. de Souza. Lemb.
Cm', do Valle do Amazonas)

.

GUARIBA. Braço do rio Paratiquara, cu Pratiquara, na
1'reg-. do Mosqueiro e Estado do Pará.

GUARIBA. Estação da Companhia Paulista de Vias Férreas
e Pluviaes, no prolongamento de Araraquara a Jaboticabal : no
Estado de S. Paulo.

GU.VRIBA. Corredeira no rio Tietê e Estado de S. Paulo,
eiUrea colónia de Itapura e o salto de .\vanliandava.

GUARIBÃO. Travessão situado no rio Tocantins e próximo
aos denominados Caréca e Gavalleiro ; no Estado do Pará.

GUARIBAS. Log. no termo do Cabo do Estado de Pernam-
buco. Ha um outro log. do mesmo nome no mun. do Bom
Jardim,

GUARIBAS. Log-. Xí-) mun, do Bom Conselho do Estado de
Pornainbnco (Inf. loc.)

GUARIBAS. Fazenda pertencent-e ao Estado, no Estado
do Piauhy. Consta de uma data de terras com cerca de 30 kils.

de comprimento e 38 de largura, na importância de 60:000-5.

Era 1883, tinha mais de 3-000 cabeças de gado vaccum.

GUARIBAS. Serra do Estado do Ceará, entre a freg. do
Tauhá e Mari i Pereira, com 120 kils. de comprido. Cultura de

algodão (Pompeu).

GUARIBAS. Serra do Estado do P^irahyba do Norte, no
mun. deNatubi. E' uma ramificação da Borborema

.

GUARIBAS. Morro do Estado de Pernambuco, no mun.
de Bezerros. (Inf. loc). Do mun. do Limoeiro fazem-nos menção
de uma serra desse nome.

GUARIBAS. Serra do Estado das .A,lagôas, nos limites do
Quebrangulo (Dr. Espindola Geogr. Alagoana).

GUARIBAS. Morro do Estado da Bahia, no mun. do Riacho
de San t'Anna.

GUARIBAS. Ilha no rio Negro, aff. do Amazonas ; no Esta-

do d^ste nome ; enire as ilhas denominadas Burita e Mutum.

GUARIBAS. Ilhas no rio Tapajós ; no Estado do Pará. São
mencionadas no trabalho do Sr. 13. Rodrigues.

—

O Rio Tapajós
pag. 56.

GUARIBAS. Ilha no rio Madeira, 18 kils. acima da fóz do
Jamary e nove da ilha Mariahy.

GUARIBAS. Igarapé do Estado do Pará, no dist. da cidade
de Óbidos.

GUARIBAS. P.io do Estado do Piauhy; vem do termo de

Valença, recebe o Riachão e desagua no Itahim, aff. do Ca-
nindé.

GUARIBAS. Riacho do Estado de Pernambuco, banha o

mun. de Bom Conselho ic desagua no riacho Secco, aff. do
Parahyba (Inf. loc).

GUARIBAS. Riacho do Estadoda Bahia, banha o mun. da
Gamelleira do Assuruáe desagua no rio Verde.

GUARIBAS. Pequeno rio do Estado de Minas Geraes, aff.

da margem esq. do rio Pouso Alto, trib. do Parauna (Inf.

loc).

GUARIBAS. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, banha
- o mun. de Uberaba e desagua no rio Claro.

; GUARIBAS. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aff. da

;

margem dir. do rio S. Francisco; banha a freg. de Con-
' tendas.

GUARIBAS. Rio do Estado de Goyaz, aff. do Soberbo que
• o é do S. Marcos. •

GUARIBAS. Lagoa do Estado do Geará, nas divisas de
'i Mecejana, próximo da lagoa Precabura.

GUARIBAS. Cachoeira do rio Negro, aff. do Amazonas.
Fica abaixo da pov. de S. Gabriel.

GUARIBAS. Cachoeira no alto Jatapú, entre as cachoei-

\ ras denominadas Tangará e Parauá.

DICC. GEOa. 18

GUARIBAS. Cachoeira do rio Tocantins e Estado do Pará.
«Os terrenos dessa cachoeira, cujo caracter e disposição pe-
dregosa é toda differente da do Tapaiuna-C iara, são de natu-
reza bem diversa devidos não a um ievantamento como aquelles
precedentes (Vide Tapaiuna-Cuara); mas sim á expulsão de
differantes rochas basalticas, que expeilidas por forças plató-
nicas, abriram passagem por entre os terrenos, que lhe eram
superiores, sobre os quaes se vieram consolidar formando em
toda a extensão do rio raonticulos, entre os quaes se acham
lagos mais ou menos grandes que parece haverem sido as cra-
teras por onde esta massa sahiu à luz do dia. A disposição
pedregosa ó aqui de maneira que no tempo da secca se encon-
tra apenas um estreito canal com duas entradas, o qual não
permilte ás vezes passagem alguma; por isso que as canôas são
então obrigadas a passar pelo canal grande, entre aquelle e o
chamado da Vita eterna, o que é muito trabalhoso e perigoso.
A pezar da solidez de?ta rocha, ella se encontra alli bem alte-

rada, e em montículos de pedaços desagregados, que se
apoiam uns sobre os outros, e outras cheias de fendas em
todas as direcções.» Bibi. Guanaharense . « E' apenas uma
corredeira, Jiz o Dr. B. F. de Albuquerque Lima, que se pre-
cipita por um leito de pedras, estreitada por paredões natu-
raes de cor sombria e tristonho aspecto... Os tres canaes
que formam essa corredeira, apparecem agora bem distincta-
mente, e suas aguas arruem com força jior entre os rochedos
descobertos. Taquary, Vita-Bterna e Magdalena são os no-
mes dos tres braços da corredeira, cada um mais perigoso e as-
sustador. CoUinas pitorescas elevam-se na margem dir., mas
nenhuma habitação existe em uma ou outra margem. .-V cor-
redeira de Guariba passa-se quer do verão, quer do inverno,
sendo, nesta ultima estação de mais fácil acces-^o. As canôas
são movidas à vara e á sirga, e nesse árduo trabalho consom-
me-se dous ou tres dias para vencer a extensão de uma légua.»

GUARIBAS. Niáe Ariuaii.

GUARICAWA. Pico elevado da Serra do Mar ; no Estado
do Paraná.

GUARICANA. Ribeirão do Estado do Paraná. Tira seu
nome de uma espécie de palmeira muito abundante em suas
vizinhanças- Tem uma largura de 10 metros e corre próximo á
serra do Palmital.

GUARICANA. Ribeirão do Estado de Santa Catharina,
aff. da margem esq. do rio Itajahy-assú. Em uma inf. remet-
tida á Bibi. Nac. sobre o mun. de Blumenau lè-se: Guari-
eanos

.

GUARIJU. Igarapé do Estado do Pará, no rio Barcarena,
freg. deste nome e mun. da capital.

GUARIJUBA. Vide Gurijuba.

GUARIMÁ. Log. do Estado do Pará, no mun. da Vigia.

GUARIMAN. Log. na freg, de Tresidella do mun. de Ca-
xias, no Estado do Maranhão.

GUARIMANDIUA . Rio do Estado do Pará, banha o mun.
de Vizeu e desagua no Gurupy . Na mesma informação de onde
tirámos este rio, lè-se: ora Guarimandiua ora Guariniandeua

.

GUARINEMA. Rio do Estado do Ceará, nasce na serra de
Aratanha e depois de um curso de 36 kils. despeja no mar, no
logar Cocó, celebre pelas tainhas (Inf. loc).

GUARINOS. Arraial do Estado de Goyaz «Este arraial,

em que já se contaram mais de 3.000 escravo-, está agora redu-
zido a uma familia composta ds 28 pessoas, que habitam em
cinco humildes casas ; flca tres léguas a O. do arraial do Pilar

a qne pertence e sobre o córrego do Moqueiu, que se perde no
rio Grixás. Existe ainda aqui uma pequena ermida, tão pobre

e arruinada que o Rev. visitador Manoel da Silva -Vives viu-se

obrigado no mei de julho do anno de 1821 a mandar recolher

na igreja do Pilar os poucos ornamentos que ainda restavam.
Neste dist. ha muito ouro, que por falta de braços não se pôde
aproveitar. Foi povoado antes do anno de 1741 e ha em todo

elle quatro fazendas de gado. E' mais antigo do que o arraial do
Pilar. » (Cunha Mattos. Chorographia).

GUARINOS. Ribeirão do Estado de Goyaz, desagua no ri-

beirão de Calhamares, aff. do S. Pedro, que é braço direito do
Crixá-assú.

GUARIPOCABA. Log. do Estado de S, Paulo, no mun. de

Bragança.
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GUARIPOCABA. Morro do Estado de S. Paulo, no mun.
de Bragança, a E.

GUARIPU'. Rio do Estado do Rio de Janeiro, no mun. de
Angra dos Reis. E' um dos formadores do Mambucaba.

GUARIROBA. s. f. nome vulgar de uma espécie de Pal-
meira do género Cocos ( C. oleraoca), a qual fornece um palmito
amargoso mui apreciado. Vide Guabiroba.

GUARIROBA. Córrego do Estado de fiíiiias Geraes, no
mun. de Paracatú. Corre para o rio Escuro Grande e este para
o Paracatú. (Inf. loc).

GUARIROBA. Córrego do Esíado de Goyaz, banha o mun.
de Santa Luzia e desagua na margem esq. do ribeirão Ala-
gado, trib. do rio Corumbá. (Inf. loc). Do mesmo. mun.
nos informam esisíir um outro córrego desse nome afl'. da
margem dir. do ribeirão Jacobina.

GUARIROBAS. Ribeirão do Estado de Goyaz, aff. da mar-
gem dir. do Taguatinga. Recebe o córrego das Laginhas.
(Cunha I\Ia;tos. Itinerário).

GUARIROBAS. Riacho do Estado de Matto Grosso, aff. esq.
do rio da Vaccaria, entre os ribeirões Lageado e da Alavanca.

GUARITA. Log. do Estado do Parahyba do Norte, á dir.

do rio Parabyba e a pouco mais de seis kils. da importan-
tissima cidade de Itabaiana. Tem uma bonita egreja de archi-
tectura golliica.

GUARITA. Log. do Estado de Pernambuco, no termo do
Allinlio,

GUARITA. Tratando dos aldeamentos do Estado do R. G.
do Sul diz, o Relat. a'Agr. 18S6 : « Inhacorá b guarit.v. Fica
situado entre estes dous pontos e coula 461 Índios, sendo do
sexo masc-ilino 221 e do feminino 240 ; nenhum sabe ler.

Occupam-se na fabricação da herva-matte, além da lavoura.
Tem um director.»

GUARITA. Un. dos quarteirõís do dist. policial de N. S.
do Amparo da Casa de Telha, creado no termo do Serro do
Estado de Minas Geraes.

GUARITA. Log. na freg. da villa de Santo Antonio do
Amparo, no Estado de Minas Oeraes.

GUARITA. Serra do Estado de Pernambuco, no mun. de
Gravata. ( Inf. loc),

GUARIT.V. Garganta de um contraforte da serra do Mar
que separa as bacias do Tijucas e Inferninho, no Estado de
Santa Catbarina.

GUARITA. Serra do Estado de Minas Geraes. Destaoa-se
da seri-a da Canastra, corre em direcção a O. parallela ao rio

Grande até confrontar com o porto de Santa Barbara, onde é

conhecida pela denominação de serra das Sete Voltas, divi-
dindo ein seu curso as aguas dos pequenos affs. do rio Grande
das do rio das Velhas. (Engenheiro Modesto de Faria
Bello ). No Estado escrevem Guryta.

GUARITA. Igarapé do Estado do Amazonas, no mun. da
capital.

GUARITA. Rio do Estado do R. G. do Sul, banha o mun.
de Santo Antonio da Palmeira e desagua no rio Uruguay.

GUARITA. Córrego do Estado de Minas Geraes, rega o
mun. de Passos e desagua no rio S. João.

GUARITAS. Log. da freg. de Mostardas do mun. de São
José do Norie, no Estado do R. G. do Sul : com uma esch. publ.
de inst. prim., creada pela lei n. 1,107 de 8 de maio de 1877.

GUARITAS. Morro do Estado de Santa Catharina, no mun,
de Araranguá.

GUARITAS. (Pico das) No num. do Serro e Estado de
Minas Geraes; perto do pico do Itambé,

GUARITAS. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aff. do
rio Misericórdia. Recebe o córrego da Paca.

GUARITERÉ. Pequeno rio do Estado de Matto Grosso,
aff. do Guaporé. E' também denominado do Piolho (B. de
Melgaço). Vide Coariteré.

GUARTELÁ. Pov. do Estado do Paraná, no mun. de Ti-
bagy, distante 19,8 kils. da séde da villa e 39,6 do pov. de
Santo Amaro. Em 18S7 tinha 40 fógos com 248 habs, (Inf. loc)

GUARUJÁ , Ponta na parte da ilha de Santo Amaro,
banhada p lo oceano, entre íis pontas Monduba e Santo Amaro.
E' bastante saliente.

GUARULHOS. Villa e mun. do Estado de S. Paulo. Sobre
sua fundação diz Azevedo Marques: « Numerosa tribu da nação
G-iiaijanaz, que não fugio á conquista e ao massacre dos inva-
sores europêos de S. Vicente, mas que, em seguida ao desba-
rato dos Índios, formou, em 1560, a aldêa daquelle nome, tres
léguas, ou 16,6 kils. a NNIÍ. da Capital, a qual em 1685 foi

constituída freguezia, com a denominação de N. S. da Con-
ceição dos Gu;irulhos. Ao piedoso paulista padre João Alvares
deve -se a creaeão da capella, que sérvio de núcleo á povoação.»
Foi elevada á villa pela Lei Prov. n, 34 de 24 de março de
1880, que constituio o mun. com as paroohias da villa, de
N, S. da Penha de França e do Juquery. Além da matriz,
possue a egreja deN.S. do Rosario e a capella do Bom Successo.
Lavoura de cereaes. A pop. é avaliada em 4.000 habs. Agencia
do correio. Sobre suas divisas vide: Lei Prov. de 19 de julho
de 1857; de 16 de março e de 18 de abril de 1865; de 18
de março de 1870; n. 4 de 8 de março de 1873. Compre-
hende o bairro de Itaverava. Perdeu a freg. da Penha de
França pela Lei Prov. n. 71 de 3 de maio de 1886. As
elevações do território são ramos da serra da Cantareira, os
quaes tomam os nomes de Itaverava, Tapera Grande, do Sabão,
etc,. O principal dos rios que regam o mun, é o Tiété, para o
qual convergem o dos Pinheirinnos, o Juquery, o Cabussú e o

Baquiruvú-mirim, que, ao atravessar a estrada geral do mun.,
toma a denominação de Baquirivú-guassú. Acha-se a villa

sitxiada em bellissimo logar, a NNE da capital, em uma pequena
planície, ao lado da qual eleva-se um outeiro. Conta algumas
casas de bòa apparencia e regular construcção. Sua egreja
matriz ó espaçosa e edificada com elegância. Além da matriz,
conta, o mun. a egreja do Rosario e a capella de N. S.
do Bom Successo. A pop, da freg. da villa é de perto da 4.000
habs. A lavoura do mun. é pouco importante e consta de
algum café, canna de assucar para aguardente e cereaes. Vai
prosperando regularmente uma colónia estabelecida no mun.
com a denominação de colónia João Bueno. Dista esta villa da
capital do Estado 19 kils.

GUARULHOS. Parochia do Estado do Rio de Janeiro, na
com. emun. da cidade de Campos. Occupa uma superfície de
800.88 kils. quadrados. Orago Santo Antonio e diocese de Ny-
terôi. Foi creada pirochia pelo Alvará de 3 de jan >iro de 1759,
confirmada em 1808. Tem duas eschs. publs. Está assente na
margem septenfrional do rio Parahyba, quasi defronte da
cidade de Campos, em distancia de légua, sobre uma eminência.
Sua egreja matriz foi antiga capella dos Índios Guarás, cate-
chisados ' pelos missionários capuchinhos francezes. Sua pop.
é de 14 a 15.000 habs. Além da egreja matriz, poss ie a capella
de N.S. da Conceição, no Travessão do Nogueira, e diversos ora-

tórios particulares. Possue muitas fazendas de assucar e aguar-
dente .

GUARULHOS. Eram assim chamados pelos portuguezes os

índios que habitavam todo o t rriorio comprehendido entre as

margens dos rios S. João. S. Pedro e Macihé, e as margens
do rio .Macabú até á e.ítremidade meridional da cordilheira
dos Aymorés, perto da dos Órgãos. Segundo o Sr. Machado de
Oliveira, o nome Guarulhos designa uma das príncipaes tri-

bus feudatarias, cujo complexo formava a poderosa nação dos
Goyanazes, que muito tempo dominou o Estado de S. Paulo,
anies da aggressão dos invasores. Segundo o Sr. J. Norberto,
são os Guarulhos uma cabilda dos Goyiacazes denominada
Goitaoaguaçú, que os port iguezes foram successívamente cor-

rompendo em Sacarús, Guarús e Guarulhos. Ayres de Casal
pensa que o nome Gvarú era genérico e comprohendia varias

nações. Os erudilos autores Madre de Deus e Toledo Rendon
nada dizem a respeito.

GUARUMANDIUA. Rio do Estado do Pará, aff. da mar-
gem dir. do Caeté. (Inf. loc).

GUARY. Arroio do Estado do R. G, do Sul, aff. da mar-
gem esq. do rio ífos Sinos.

GUASCA. s. f. (R. Gr. do S.) tira ou correia de couro crú
(Coruja). Etym. Do quichúa hua:ca sígnilicando sôga, cordel

(Zorob. Rodriguez).

GUASCA. s. in. (R. Gr, do S.) o mesmo que Caipira.
Obs. E' de notável injustiça a alc inha de Guasca applicada
aos habitantes do campo uaquelle Estado. Guasca, com a
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sisnifictição de tira de couro crú, é o instrumento o maiíi gros-
seiro que se pode imaginar; entretanto que o camponez d'ali,

ainda mesmo o da classe mais h
'
milde, é notável pela polidez

de que usa para com todí S. Não só nas republicas platinas
como no Chile e outras partes da America Meridional dão ao
homem do campo o nome de Gi>aso, cuja origem é huasa da
lingua quichua, segundo Zorob. Rodriguez. Devemos pensar
que Guasca, no caso de que se trata, não é mais do que a cor-
ruptela de Giiaso.

GUASSIYE. E' assim também denomido o rio Xié ou Ixié,

no Estado do Amazonas.

GUASSÚ, adj. voe. tupi, significando grande, e do qual nos
servimos muitas vezes para distinguir certos objectos maiores
que outros. Os menores distinguimol-os pelo adj. da mesma
lingua miritn: Arassá guassii, Ara=sá mirim; Tamanduá,
guassií, Tamanduá mirim. Também por motivo de eupbonia
se pronuncia »ssít, iiaísú, ossii e ussil. Quando a penúltima
syllabã do substantivo é aguda se usa de vsnl (Anchieta): Ta-
quára, Taquarussú, etc.

GUASSÚ. Ribeirão do Estado de S. Paulo; nasce nas pro"
ximidades do morro Cardoso Franco, nas terras da fazenda
do Oratório, atravessa a mesma fazenda de SB. a SO. e lança-
se no Tamandoatehy (nas proximidades de S. Caetano) depois

de um curso de 20 e tantos kilometros.

GUATIADEOS. índios do Estado de Matto Grosso, perten-

centes á nação dos cavalleiros Guaycurús. Em 1846 estavam
aldeados no então dist. de Albuquerque, em numero de 1.300
Índios de ambos os sexos.

GUATIGUABA. Riacho do Estado do Ceará, no termo da
Viçosa.

GUATINGA. Bairro do Estado de S. Paulo, no mun. de
Mogy das Cruzes

.

GUATINGA. Ribeirão do Estado d? S. Paulo, afl". do rio

Parahyba ; atravessado pela E. de Perro de S. Paulo ao Rio
de Janeiro.

GUATOS. índios que habicam as margens dos rios S. Lou-
renço e Pai-aguay, no Estado de Matto-Crosso. As suas habi-
tações, a que dão o nome de mouau sao volantes, feitas de esteiras

da filamentos das arvores. Vivem da caça e da pesca. Navegão
dia inteiro com suas mulheres e filhos dentro de uma pequena
canôa que vira com a maior facilidade. Ao contrario da maior
j)arte das tribus selvagens, é o Quató extremamente cioso de
suas mulheres, não se apresentando eslas ao homem civilisado

sinão com os cabellos cahidos sobre a fronte para que sua bf-l-

leza, nilou, não possa atlrahir as vistas sobre ellas. Vivem nús,

cobrindo as partes genitaes com uma estreita tanga de tucum
ou de fibras de pitta. E' costume entre elles não se casaram
sem que tenhão morto pelo menos uma onça

;
pois isso é prova

de valor e de estar apto a defender e sustentar sua mulher.
Matando duas onças, o guató tem direito a duas mulheres, e

assim vai augme atando o seu harém ou serralho pelo numero de
onças que consegue abater. São bonitos, bem vigorosos, mas bas-

bastante preguiçosos. O seu maior sustento é de carne de
jacaré, que abunda muito n'aquellas paragens, pelo quê ex-

"halam elles sempre uma catinga repugnante. Usam do arco e

da flecha, e de uma lança denominada makeií.

GUAVAMIPAN. Rio do Estado de Minas Geraes ; nasce
na serra dos Veados, entre o arraial do Bom-Fim e a cidade de

Mont;s Claros; fraldèa a referida serra; recebe pela esq. o

córrego Macahubas ; banha o arraial do Bom-Fim
;
pela dir.

recebe o ribeirão das Almas e por ambas as margens outros in-

significantes córregos. Desagua no rio Jequitahy poucos klls.

acima da foz do S. Lamberto e 13 distante da nova cidade de
Jequitahy (Informação prestada, a pedido do autor ao desem-
bargador Olegário H. de A. Castro, presidente de Minas pelo

engenheiro do 5" districto Dr. Gomes Jardim, 31 de dezembro
de 1834).

GUAVIMAN. Rio do Estado do Pará, no dist. da Vigia.

GUAVIROBAS. Vide GuahirobrjLs.

GUAVIRUTUBA. Ribeirão do Estado de S. Paulo, no mun.
de Atibaia.

GUAXE. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, banha o

mún. de S, Miguel de Guanhãss e desagua no rio Santo
Antonio,

GUAXE. Rio do Estado do Rio de Janeiro, aff. da margem
dir. do rio Ubá, trib. do Parahy; a.

GUAXIHY. Vide Guaxú.

GUAXINDIBA. Estação da E. de P. de Cantagallo, no
Estado do Rio de Janeiro. Agencia do correio. Fica entre as
estações do Entroncamento e liamby, a i9'>.130 distante de
Nyterõi.

GUAXINDIBA. Rio do Estado do E. Santo, no êspaço
percorrido pela linha tílegraphica, entre Santa Cruz e Linha-
res. (Rep. dos Telegraphos).

GUAXINDIBA. Rio do Estado do Rio de Janeiro ; nasce
na serra de Taipú, recebe á esquerda o Alcantara e depois de
um curso de quatro milhas, a mór parte navegável, vai des-
aguar na bailia de Nyterõi, cerca de tres kils. acima do
Imboassú. « As margens deste rio, diz o Dr. Fa isto de Souza,
são encantadoras ; o príncipe Maximiliano de Neuwied, e seus
sábios companheiros Sellow e Freyriess, as visitaram em 1815,
enriquecendo o seu albnm e mi^seu com lindos pássaros e plantas.
Foi ahi que Sellow, em honra á marqueza de Bellas, deu o
nome de Bignonia BcUas á formosa trepadeira hoje muito
commum em nossos jardins, e cujas flores, diz elle, hriUaicnt
de Véclat da la flamme. O escriptor Luccock, na obra Notes on
Brazil, também refere uma pittoresca excursão que fez pslo
Guaxindiba, em 1810 ».

GUAXINDIBA. Lagòa do Estado do Rio de Janeiro, no
termo de S. João da Barra.

GUAXINDIBA. (Arraial de) No Jornal do Commeroio de
11 de outubro de 1883 lè-se : « Parecia completam;nte obliterada

a memoria da localidade denominada Arrayal dc Gnaxendiiba
onde, na província do Maranhão, estabelecera Jeronymo de
Albuquerque, o quarlel-general das operações contra a invasão
franceza, capitaneada pelo almirante Dani-^l de la Touche.
João Francisco Lisboa, historiador do Maranhão, declarou
perdida de todo a denominação de Guaxenduba, em cuja bahia
fundeara a armada portugueza que ás ordens de Jeronymo de
Albuquerque, zarpara do porto do Rècife para comiiater os

invasores. Nenhum outro historiador indicara vestígios do
sitio. Agora o Sr. Dr. Cesar Marques, tão vantajos unenie co-

nhecido por suas pesquizas históricas, achou um oíficio do
senado da camará de Aguas Boas, datado de 30 de julho de 17.55,

com que o mesmo senado requereu a El-Rei D. José a mudança
da villa do Arrayal de Santa Maria de Guaxenduba, as^im
ohamadi por sen fundador Jeronymo de Ahuquerqne. Conhe-
cido como é o logar Aguas Boas, também chamado Villa-

Vella do Icatú está determinada a posição do ignorado Arrayal
de Gyaxenduba e assim recobrada para a historia pátria, após

271 annos, a indicação de um sitio memorando. »

GUAXINDUBA. Bairro do mun. de Caconde, no Estado
de S. Paulo. Ahi a serra do Japy tem uma bellissima cascata.

Também escrevem Guaxinduva.

GUAXINDUBA. Morro do Estado de S. Paulo, entre Jun-

diahy e Parnahyba. (Leis ns. 12 de 10 da junho de 1850 e 14

de 21 de aliril de 1853).

GUAXINDUBA. Peqiieno rio do Estado de S. Paulo, banha
o mun. de S. Roque e desagua no Guaynumby.

GUAXINDUBA. Rio do Estado de S. Paulo, no mun. de
Carag latatuba.

GUAXINIM. Pov. do Estado do R. G. do Norte, na parte

da costa deste Estado, compreliendida entre o cabo de S. Roque
ô a ponta do Calcanhar. Serve de marca para poder-se bordejar

por dentro do canal de Santa Cruz.

GUAXINIM. Ilha no rio S. Francisco, próxima á margem
esq., abaixo da villa de Piassabussú.

GUAXIS. Nome que antigamente se dava ao Mboletoin, no
Estado de Matto Grosso (B. de Melgaço).

GUAXIS. Aborígenes que dominavam em pirtído Estado de

Matto Grosso. Em 1816 ainda existiam em Miranda algumas
famílias de^sa tribu, que alli foi aldoiaja em grande numero.

GUAXÚ. Ribeirão do Eslado de Matto Grosso, aíT. esq. do

Aquidaaiana, acima da confluência do Miranda. Reci^be o riacho

do Loyolla. Também dizem Gua.ríhy, Gua.vy eAgavy.

GUAXÚ-ASSÚ. Escoante á mai-gera esq. do Cuyabá, logo

acima da ponta septentrional da ilha das Araras, no Estado de
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Matto Grosso. Sua fóz ê de 20" de largo, mas tem um banco de
pedra.

GUAXÚ-MIRIM. Bahia e esooante á esq. do Cnyabá, 40 kils.

abaixo da Guaxú-assú. no Estado de Matto Grosso. Tem a ap-
parencia de um verdadeiro rio . Sua foz é de 15°', aos 16° 55' S.

GUAXUPÉ. Parocliia do Estado de Minas Geraes, no mun.
de Musambinho. Orago N. S. das Dôres. Emquanto curato foi

incorporada ao termo de Cabo Verde pela Lei Prov. n. 452 de
20 de outubro de 1849. De novo annexada ao mun. do Jaculiy,

foi pela Lei Prov. n. 1.189 de 23 de julho de 1864 elevada á ca-
tegoria de parochia. Em virtude da transferencia da ^éde da
vifla do Jacuhy para S. Sebastião do Paraizo. foi a eslo mun.
annesado e a elle pertenceu até q^e pelo art. I § X da Lei Prov.
n. 2.500 de 12 do novembro ds 1878 foi incorporada ao de Mu-
sambinho. Tem duas esohs. publs. de inst. prini. crendas pelas
Leis Provs. ns, 1.064 de 4 de outubro de 1860 e 3.038 de 20 de
outubi'0 de 1882. Agencia do G^Treio. Corre pela pov. o ribeiro
Guaxupé, onde existe uma ponle. Cultura decanna, catée fumo.
Criação de gado. Soljre suas divisas vide : art. VII da Lei Prov.
n. 818 de 4 de julho de 1857 : n. 2.376 de 30 de outubro de 1884.

GUAXUPÉ. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aff. do rio

Pardo. Banha o mun. de Caconde.

GUAXUPÉ. Córrego do Estado de Minas Geraes, na freg.

dos Serranos e mun. de Ayuruoca.

GUAXUPÉ. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, banha a
parochia do seu nome e desagua no rio Canoas.

GUAXUPÉ Riacho do Estado de Matto Grosso, aff. dir. do
Nioac, entre o das Arèas e do Jacaré.

GUAXY. Vide Guaxú.

GUAXYS. Nome pelo qual foi conhecido o rio Miranda, no
Estado de Matto Grosso.

GUAYANÃ. Ribeirão do Estado de S. Paulo, banha o

mun. de S. Roque e desagua no Ibipitanga. Também es-
crevem Ooi/anuã.

GUAYAUNA. Rio do Estado de S. Paulo, desagua na
margem esq. do Jacaré, aff. do Aricanduva, que o é do
Tietê.

GUAYBURA. Morro do Estado do E. Santo, no mun.
de Guarapary.

GUAYCURU (Furo do). Braço do Paraguay, á margem
dir. longo de oito kils., uns 15 kils. acima da foz do Apa

;

no Estado de Matto Grosso.

GUAYCURÚS ou índios GAVALLEIROS. — «E' a
nação Guaycurú errante como todas as outras nações selva-
gens que não cultivam a terra, nem permutam com os outros
povos seus géneros e fructos: ella sempre habitou nas margens
do rio Paraguay, que tendo suas primeiras fontes pela lati-

tude austral de 13 gráos, e fazendo contravertentes com as
cabeceiras do rio Tapajoz (grande braço do Amazonas^ corre
ao sul na extensão do seu curso total de 600 léguas, até ir en-
trar no mar com o nome de Rio da Prata, onde tem quarenta
léguas de bocca pela latitude de 35 grãos e minutos. Esta na-
ção habita pelo lado oriental do Paraguay desde a latitude de
19 gráos e 36 minutos. Hist. dos Índios Gavallciros ou da nação
ffMai/Cínní. escripia no real presidio de Coimbra por Francisco
Rodrigues do Prado)». São os cavalleiros de uma còr mais
escura que a de cobre, e de estatura alta, tanto que entre elles

ha homens de seis pés e meio de altura, bem feitos e envoltos
em carnes e capazes de resistir á fome e á s sede. Uns
teem os cabellos crespos, outros lisos e corredios ; os
dentes são mal alinhados o denegridos. Vivem os homens
nús, e trazem na cabeça, nos pulsos e nas pernas en-
feites de plimase de pennas. Tem o beiço de baixo furado
e nelle mettido um páo de grossura pouco considerável.
Pintam todo o corpo com a tinta de duas fructas silves-
tres, chamadas urncú e genipapo; e na pintura guardam bas-
tante symetria. Todos os velhos trazem a cabeça rapada em
roda, á semelhança dos leigos franciscanos. As mulheres teem
o rosto largo e as tintas carregadas com que pintara-see dão-lhes
uma perspectiva desagradável; mandam-se pintar com espinho
na lesta formando linhas que principiam na rai/. do cabello e

vem acabar sobre as pylpebras dos olhos. Andam envoltas dos
pés até ao pescoço em um grande panno de algodão, cujo
peso faz-lhes cahir cedo os peitos que são tintos de cor aver-

melhada com listas brancas, negras e roxas. Debaixo do panno
trazem uma espécie de tanga,, a que na sua tosca lingua cha-
mam xijulati. Os adornos são canudos de prata enfiados em
linhas, que trazem a') pescoço, coiitas nos pulsos e nas pernas
e uma chap i de prata no peito, para cuja feitura servem-se de
uma pedra de safra e outra de marteilo. Por sempre andarem
embarcados ou a cavallo teem os pés pequenos e delicados.

O

Guaycurii escolhe a mulher cohi quem quer casar, pede-a ao
pai, que no caso de uma resposta afíirmativa, o faz dormir
com a noiva a primeira noite, sem q ie tenham união carnal

;

no dia seguinte entrega-lhe a filha sem mais dotes que seus
poucos enfeites, tendo de ser herdeira em igual parte com os

irmãos nos cavallos e caplivos que o pai deixar por sua morte.
E' costume en tre elles vir o marido para a casa da mulher e

o pai e a mãi nunca maisfallarem ao genro. Casam-se com uma
só mulher, ficando ao alvedrio de ambos os consortes contrahir
novas núpcias, caso haja desharmonia no casal; esses divór-
cios, porém, são raros, prova de que o matrimonio ó fundado
em solida amisade, que reciprocamente une 03 contrahentes.

GUaYNUMBY. Rio do Estado de S. Paulo, formado pelo
Carembehy e Ibipitanga. O Barão de Piratininga, descrevendo
o Salto do Guaynumby {Almanali Litt. de, S. Paulo, 1884) diz:
« A tres mil metros de S. Roque incorpora-se o Guaynumby
em uma grande bacia de pedra, e, dalli concentradas e centu-
plicadas as suas forças, irrompe solemne e magestoso por es-

treita garganta, e esbatendo em oito degráos de pedra, se des-
laça em palhetas de prata, de tons azulados, com franjas de
ouro, conforme a refracção dos raios solares. Depois, espu-
mante, rugindo, ennovelando-se como enorme serpente, preci-
pita-seda altura de 10 metros levantando ondas de scintillações

fascinantes e magnéticas. Quando os últimos raios do astro do
dia projectam dourados revérberos sobre os crystallinos aljôfa-

res do G'iaynumby, como é bella e sublime a perspectiva deste
soberbo panorama, quasi p u-dido na solidão do ermo I Nessa
hora de melancholia e de saudade, a alma do espectador ajoe-
Iha-se para adorar o divino Architecto, que, em sua mente
poética, delineou esta maravilha da natureza, apenas conhecida
por algans brazileiros! »

GUAYNUMBY. Riacho do Estado de Matto Grosso, aff. do
Anhanvahy.

GUAYÓ. Estação da E. de F. do Norte, no Estado de São
Paulo, entre as estações de Mogy e Poá, no mun. de Mogy
das Cruzes.

GUAYÓ. Serra do Estado de S. Paulo, acompanha a
margem esq. do rio do mesmo nome. Em seu proseguimento
toma os nomes de Limoeiro e Grande ou Cardoso Franco.

GUAYÓ. Rio do Estado de S. Paulo, nasce entre o dist.

de S. Miguel e o mun. de Mogy das Cruzes, serve-lhes de
limite, entra nessa mun. e desagua no Tieié, depois de um
curso de trinta e tantos kils. Atravessa a E. de F. Central do
Brazil nas proximidades da estação do Guayó. Seu principal

aff. á margem dir. é o ribeirão da Estiva.

GUAYRÚ. Serra do Estado da Bahia, nas divisas da freg.

da Pedra Branca.
' GUAYUBA. Pov. do Estado do Coará, elevada á dist. pela
Lei Prov. n. 1.936 de 12 de agosto de 1882.

GUAYUBA. Estação da B. de F. de Baturité, nokil. 40,0,

no Estado do Ceará. Fica a 6,800"^ de Pacatuba. Foi entregue
ao trafego no dia 14 de junho de 1879. Pertence ao termo de
Pacatuba. Está situada em um contraforte da serra Ar;i-

tanha, aos 4° O' 24" de Lat. S. e 40" 58' 25" de Long. O.
de Pariz.

GUAYUBA. Morro na ilha de Santo Amaro e Estado de

S. Paulo, em frente ao mar.

GUEDES. Rio do Estado de S. Paulo, reune-se ao Silveiras

e juntos vão ao Itaguaçaba. que é um dos tribs. do Parahyba
do Sal. Banha o mun. de Silveiras.

GUEGUEZ. índios habs. das margens dos rios Gurgueia,
Parnahyba e Urussuhy, no Estado do Piauhy. Em 1° de
abril dí 1764 deu, João do Rego Castello Branco, principio
á guerra de extermínio contra os qu3 habitavam as margens
do Gurgueia ; pedindo elles, no anno seguinte, paz foram al-
deados no logar S. João de Sende, onde. em 8 de novembro da
1768, creou-se uma missão. Era 1771 foram elles juntamente
com os Acoroás aldeados na missão que então fandou-se nas
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margens do rio Mulato com o titulo S. Gonçalo do Amarante.
Em 9 de julho de 1778 sublevaram-se os índios Gueguez da
missão de S. Gonçalo, sendo, em 9 de setembro de 178Ò, envia-
do para pacilical-os João Rodriaues Bezerra, Em 178G os indios
de S. João de Sende são transferidos para a missão de S, Gon-
çalo, ficando aquella missão por este facto extincta.

GUELA DO PATO. E' assim denominado o boqueirão ou
estreito entre a ilha da Palmyra e a terra firme, na secção
dos baixos, lago dos Patos ; na lagoa de Araruama do Estado
do Rio de Janeiro.

GUEREM. Parochia do Estado da Bahia, no mun. de Va-
lença, do qual dista 24,8 kils. Drago N. S. da Conceição e

diocese arohiepLscopal de S. Salvador. Foi creada parochia
pilo art. I da Lei Prov. n. 300 de 23 de maio de 18i8. Trans-
ferida sua sede para a pov. do Bom Fim na mesma freg. e

com a mesma invocação pela de n. 964 de 8 de maio de 1865.
Tem 6.272 habs. e duas eschs, publs. de inst. primaria.

GUERENGUÊ. Log. do Districto Federal, na freg. de Ja-
' carepaguá.

GUERINDÒ. Igarapé do Estado do Maranhão
;

separa a
ilha de Canárias da dasEgaas. Communica o rio da Barra de
Canárias com o rio Torto. E' de difficil navegação por causa

; dos páos que obstruem seu leito.

GUERRA. Ilha do Estado do E. Santo, na bahia deste

\.
nome, próxima da margem do norte.

r GUERRA. Córrego do Estado de Goyaz. reune-se com o
córrego do Pinheiro e juntos vão desaguar na marem do rio

das Almas.

GUERREIRO. Log. do Estado da Bahia, no mun. da
)i Barra do Rio de Contas.

GUERREIRO. Cachoeira no rio Itanhasm, no mun. de Al-
cobaça do Estado da Bahia.

L GUEYU. Igarapé do Estado do Amazonas, aíf. da margem
f

dir. do rio Padauiry, trib. do Negro, Sua foz fica entre a dos
igarapés Teyú e Marará.

GUIA (N. S. da). Parochia do Estado de Matto Grosso, no
mun. do Livramento, a 30 kils. da capital. Diocese de Cuyabá.
Está situada á margem esq. do Cuyabá, a um kil. da confluên-
cia do rio Coxipó-assú, onde em 1865 se deu começo a uma
ponte, que devia ficar com 150 palmos além das rampas de

; pedra nas extremidades ; infelizmente a espantosa cheia de
23 de novembro desse anno destruiu em um momento tão im-
portante e necessária obra. E' essa pov. mui frenquentada
em razão da immensa devoção do povo para com a imagem
da Senhora que deu o nome á freg., e á qual se attribuem
muitos milagres. A sua capellinlia está ornada com grande
numero de quadros e é raro o viajante que não vae antes ou
depois de sua viagem cumprir alguma promessa, ou fazer

algum voto á Miraculada Senhora. Jaz aos lõ" 21' de lat.

Foi creada parochia pela L^i Prov. de 28 de junho de 1850.

Desmembrada do mun. de Cuyabá e incorporada ao do Livra-
mento pela Lei Prov. n. 618 de 18 de junho de 1883. Tem
duas eschs. publs. de inst. prim. Sua pop. ó de 3.000 habs.,
que se occupam geralmente na lavoura. No Itmcrano da vi-

sita pastorai do Bispo de Cuyabá (1886). encontra-se a seguinte
descripção dessa freg. : « A freg. da Guia, escreve o Sr. c.i-

pitão Caldas, está situada na margem dir. do rio Coxipó-
uassú, em dist inciade uma milha do rio Cuyabá, na lat. S. de
15» 20' 58" e long. de 58» 32' 3" O. de Pariz. E' relativa-

mente populosa esta freg., mas os seus habs. acham-se dis-

persos nos sitios visinhos, onde cuidam da lavoura, e só no
tempo das festas é que concorrem á freg-, onde a maior parte

delles tem boas casas cobertas de telhas. A egreja é pequena,
mas asseiada e tem os commodos precisos para a pop.

O logar é sadio, mas o seu aspecto é tristonho, talvez pela

falta de gente, o que dá motivo a que as casas, na maior
parte, existam sempre fechadas. A maior riqueza do logar

está na limpida e saborosa agua do rio Coxipó, que corre

sobre seixos ou pedras miúdas multo alvas. Nada consta por

escripto acerca da fundação deste pov., mas ha tradição de

que em épocas remotas aíli se estabelecera um homem conhe-
cido pelo nome de Iguatemy. Este homem dizia-se paulista

e comprazia-se de contar aos viajantes que por alli passa-

vam, a historia de sua vida. Entre outros episódios referia

elle a tomada da praça de N. S. dos Prazeres de Iguatemy

pelas tropas hespanholas, onde estivera como soldado, e que
depois, viajando pelos sertões, poude chegar a Cuyabá, de onde
fôra situar-se nesis lugar, trazendo comsigo a imagem de
N. S. da Guia, de vulto pequeno, que dizia tel-a escondido
debaixo da farda na hora do attaque da praça. Debaixo de
um rancho de palha na Guia viveu Iguatemy prolongados
annos, implorando sempre dos viajores uma esmola para a
construcçao de uma capella á sua santa. Com o correr dos
tempos foram outras pessoas alli estabelecendo-se e por este
modo cresceu a pop. e ficou bem florente até o anno de 1867,
em q ie a epidemia da varíola veiu destruil-a, e por tal forma
que até hoje ainda não poude erguer-se ».

GUIA ( N. S. da ). Pequena pov. do Estado do Amazonas,
na margem dir. do rio Negro, pouco acima da foz do Içana.
« Sahi da sua foz ( do Içana ) diz o naturalisia Dr. Alexandre
Rodrigues Ferreira, pelas quatro horas da tarde do dia 5 e

pelas cinco aportei á pov. de N. S. da Guia; está situada sobre
uma barreira da margem austral, que, em semelhante para-
gem é lageada de pedras ; da outra banda do rio corre para o

porto da pov. um recife delias, e no sobredito porto formam
uma pequena cachoeira. O seu canal é chegado ao porto : pas-
sada, porém, qu? seja a pov. rio abaixo, por nenhum modo se

oostea a enseada immediata, porque toda é uma pedraria con-
tinuada: a pratica constante é a de deitar ao largo, em de-
manda do outro canal, pelo qual se desce já livre do perigo.
Veja-jC portanto, si ha ou não caxopos e perigos que vencer
no Rio Negro, da bocca do Uaupés para cima. As 13 casas
que existiam, inchiida a da residência, eram mais tijupares do
que casas ; a da residência, comtudo, mais bem conservada
ficava, e das outras duas, que faziam o immero de 15, ainda vi

os esteios; era seu director o soldado Joaquim Thomaz de
Aquino, que fabricava o anil, que podia, com a gente que
tinha. O numero dos Banibás e Barés, e seus moradores consta
da revisão terceira. Em fevereiro de 1784 ainda se contavam
101 almas, quando para o matto desertaram 39 por uma e 16
por outra vez: induzio-as o indio Joaquim José de Lima, filho

do principal Domingos Jaibuco ;
existiam quando passei 46

almas, entre homens e mulheres, e menores de ambos os sexos;

nas immediações desta assim como já escrevi das da outra pov.

de S. Felippe, cortam os brancos, moradores do dist.,a maior
parte dos toros da imbirapiranga. A industria dos indios con-
siste nos ralos em que se rala a raiz da maniba

;
quebram em

lascas miúdas o quartzo das caxoeiras, a que chamam pjdra de

ralo, embutem as lascas em suas taboas, distribuindo o embu-
tido em fórma de zig-zags e a envernizam com o leite da sorva,

corado com o tauá. De ambas as capitanias do estado se fazem
encommendas delles e os desertores os vendem a 600 até 640

réis na pov. para na cidade se pagarem á razão de 1^000 por

cada um. Eram cinco horas e meia da manhã de 6, quando na-

veguei rio acima e pelas seis da tarde cheguei á pov.de S.João
Baptista do Mabé.» O capitão-tenente Araujo Amazonas, em
seu Dicc. assim descreve-a: « Pov, na margem dir. do
rio Negro, entre os rios Içana e Ixié, e as povs. de S. Phi-
lippe e Iparaná, 214 legoas acima da confluência do rio Negro
e 292 da foz do rio Jamundá. Sua pop. em numero de 260

almas em 30 fogos restantes de 600, provinda de Banibás,
planta exiguamente para estancar as precisões da vida, tece

redes de maqueira, e extrahe alguma droga .» Quanda por ella

passou a ultima commissão brazileira de limites com Venezuela
tinha a pov. apenas 10 casas e uma egreja.

GUIA. Log. do Estado de Pernambuco, no mun. de Jaboatão.

Do mun. do Limoeiro fazem-nos mensão de um outro de egual

nome.

GUIA (N. S. da). Foi este o primitivo nome da actual

fortaleza de Santa Cruz situada na entrada da bahia de Gua-
nabara.

GUIA. Ponta na ilha do Maranhão, Estado deste nome, na
margem esq. do rio Bacanga, e defronte da cidade de S. Luiz.

Nesse logar edificaram ns religiosos carmelitas calçados uma
pequena ermida, que desappareceu de todo e era dedicada a

N. Senhora. Ahi fica um Lazareto.

GUIA. Serra do Estado do Ceará, no mun. de Boa Viagem.

GUIA. Morro do Estado ilo Paraliyba do Norte, no mun. de

Sania Rita. No seu cimo fica a egreja da mesma invocação.

GUIA. Serra do Estado doE. Santo, a 15 kils. de Serpa. E'

uma ramificação da serra geral, muito alta e dahi lhe proveio

o nome.
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GUIA. Morro ao S. da cidade de Cabo Frio, no Estado do
Rio de Janeiro.

GUIA. Riacho do Estado do Ceará, aff. da margem esq. do
rio Quixeramobim.

GUIA. Riacho do Estado do Parahyba do Norte ; desagua
na toz do rio deste nome Pouco antes de desaguar tDÍí'urca-se

com os nomes de Saué e Guia.

GUIA DE MANGARATIBA ( N. S. da). Parochia do
mun. de Mangaraiiba, no Estado do Rio de Janeiro. Vide Man-
garatiba,.

GUIA DE PACOPAHIBA ( N. S. da). Parochia do
Estado do Rio de Janeiro. Vide Pacopahiba.

GUIA DE PATOS (N. S. da). Parochia do mun. de Patos,

no Estado do Parahyba do Norte. Vide Patos.

GUIA DE XIRIRICA ( N. S. da). Parochia do mun.
de Xiririca, no Estado de S. Paulo. Vide Xiririoa.

GUIA DO RIACHO ( N. S. da ). Capella do Estado da
Bahia ; no termo de Alagoinhas. Vide Riacho.

GUIGÓS. Log. do Estado da Bahia, no muLi. da Gamêlleira
do Assui-uá ( Inf. loc).

GUILHERME. Serra do Estado de Pernambuco, no mun.
de Goitá.

GUILHERME TELL. Córrego do Estado de Goyaz, banha
o muii. de Santa Luzia e desagua na margem esq. do rio Co-
rumbá.

GUILY. Subúrbio da cidade do Serro, no Estado de Minas
Geraes, com uma esch. publ. de insl.. prim. para oseso mas-
culino, creada pela Lei Prov. n. 3.162 de 18 de outubro de 1883.

GUIMARÃES. Villa e mun. do Estado do Maranhão, sede

da com. do seu nome, á margem dir. do rio Pericuman, cerca

de 12 kils. áciraa da sua foz. O terreno do mun. é mais ou
menos plano com pequenas ondulações, airavessado por diversos

rios em direcções diílerentes. Ao N. estendem-se os magps-
tosos campos do Urú com diversas denominações, e a O. os de
Pericuman e Chapada, que oíTerecem excellentes pastagens para
criação de gado. Pelo lado oriental, é o mun. banhado
pela- bahia de Cuman. Seus portos mais notáveis são os da
villa, o deGeiíipaiba, Caraiatiua e Bôa-Vista, onde, na prea-
mar, podem fundear sumaoas e hiates. Toda a costa do mun.
é coberta de grandes coroas que tornam perigosa a navegação
dos barcos que demandam a barra. Cultura de canna de as-
siicar, fumo, algodão e oereaes. Criação de gado vaccuni, ca-
vallar, lanígero, cabrum e suino. Sua egreja matriz tem a
invocação de S. José e depende da diocese do Maranhão. Consta
que essa villa foi primitivamente a fazenda Quarapiri nga, per-
tencente a José Bruno de Barros, que, em 1758, cedpu-a á coròa
portugueza. Foi erecta villa em 19 de janeiro de 1758 e confir-

mada por Lei Prov. n. 7 de 29 de abril de 1335; freg. por
Provisão de 23 de março de 1758, sendo seu primeiro vigário o

padre José Monteiro de Carvalho. E' com. de secunda entr.,
creada pela Lei Prov. n. 65 d? 15 de junho de 1838 e classifi-

cada pelos Decs. ns. 687 de 26 de julho de 1850 e 4.993 de 3 de
julho de 1872. Comprehendia em 1882 os termos de Guimarães e
Cururupú. O mun. é regado pelos rios Pericuman, Urú, Ca-
tuama, Caratatiua, S. José, Itororoma, Paquetá, Gipuba, Rabeca
e outros. Agencia do Correio. Sobre suas dividas vide Resolução
de 20 de junho de 1831, LeisProvs. n. 590 de 28 de agosto de 1861.
n. 959 de 28 de junho de 1871 ; 1.025 de 12 de julho de 1873 ; 1.031
de 17 de julho de 1873 : 1.125 de 14 de agosto de 1875 : 1.163
de 26 de novembro de 1877 ; n. 1.240 de 6 de maio de 1881

;

n. 1.287 de 25 de julho de 1883. Ahi nasceu Francisco Sotero
dos Reis. Comprèhende o pov. Cuman com uma esch. publ.
Tem eschs. publs. de inst. prim., uma das quaes creada
pela Lei Prov. n, 41 de 26 de julho de 1837. Em 1820, dizia
o coronel Pereira do Lago o seguinte sobre essa villa : «Gui-
marães está bem situada, e o seu calor é 86" e de noite 80°.
A villa tem máos edilicios, quasi todos de palha e de sobrado
só a Casa da Camara ; tinha 100 fogos e 450 almas

; quatro
ruas e uma praça; a matriz é com a invocação de S. José;
foi fundada villa em 19 de janeiro de 1758 e era então fazenda
chamada Guarapiranga, e seu proprietário que a cedeu, José
Bruno de Barros».

GUIMARÃES. Dist. do termo de Amarante, no Estado de
Piauhy.

GUIMARÃES. Log. do Estado do Rio de Janeiro, naE. de
F. União Valenciana. E' um dos pontos de parada dessa es-
trada.

GUIMARÃES, Appellido que teve oulr'ora a freg, de Santa
Anna da Chapada ; no Estado de Matto Grosso.

GUIMARÃES, Serra do Estado de S. Paulo, no mun, de
Itú,á margem dir. do rio Tietê. Suas aguas são aproveitadas
para abastecimento da cidade de Iiú,

GUIMARt)IA, Pov. do Estado de Sergipe, no mun. de Ma-
roim, com uma esch. publ. de inst, prim., creada pela Lei
Prov. n. 1 063 de 23 de abril de 1877.

GUINDA. Pov, do Estado de Minas Geraes, no mun. de
Diamantina, banhada pelo córrego do seu nome, com uma esch,
publ. de inst. primaria.

. (..-^

GUINDA. Córrego do Estado de Minas Geraes, no mun. de
Diamantina. Reune-se ao rio do Pinheiro,

GUINDASTE. E' o nome de um rochedo que fica liem no
meio do porto da cidade de Macapá. Parece ser elle resto de
uma ilhota, que existia em frente da cidade e que o mar tem
destruído circularmente. Tira seu nome de um guindaste que
alli exisiia.

GUINE. Log. do Estado da Bahia, no mun. de S, João do
Paraguassú.

GUIOANÃ. Puro, que tendo origem no rio Punis, vac des-
aguar na margem dir. do rio Solimões defronte da ilha Codajaz
(Costa Azevedo).

GUIPARASSÚ. Serra do Estado do E. Santo, nas divisas

da villa do Pau Gigante. ,

GUIPARY. Log. do Estado do Rio de Janeiro, na freg. de
S. João da Barra. -W
GUIRIRY. Rio do Estado do Pará, aff. da margem esq. do

Xingú.

GUIRRA. Rio do Estado de S. Paulo, banha o mun. de
S. Josédos Campos e desagua na margem esq. do rio do Peixe.

Na Prov. cie S. Paulo (1888), p. 492,lè-se : G-ucrra. Da mun.
nos informam: «O povo diz Guirre & não Guerra. Parece-me,
porém, que é Guirra, nome de um pássaro que repete este

dyssillabo, ou Aguirre devido, talvez, ao primeiro descobridor
ou possuidor daquelle logar. Nada jiosso asseverar».

GULANDIM. Log. do Estado das Alagoas, no mun. de
Cururipe.

GULANGY. Riacho do Estado das Alagoas, com uma ponte
atravessada pela E, de F. Central, no kil. 55.660. Desagua na
margem esq. do rio Mundahú. Recebe pela margem dir. o

Monguba e o Chàpéo e pela esq. o Serra Nova, Bananeiras e

Capuíirão.

GULTZOW. Núcleo colonial no mun.de Joinville do Estado
de Santa Catharina.

GURAHIRAS. Y ide Groahiras

.

GUREJUBA. Log. do Estado do Pará, no mun. de S. Cae-
tano; com uma esch. publica,

GUREJUBA . Rio do Estado do Pará, no mun, de
Macapá- Vide Gurijitba.

GURGANSMA. Log. do Estado das Alagoas, no mun.
deste nome.

GURGEL. Garganta da serra de Valença, no Estado do Rio
de Janeiro. Está a 770"i acima do nível do mar.

GURGUEIA. Villa e mun, do Estado do Piauhy, séde
da com. do seu nome, situada a um kil,, mais ou menos, da
margem esq. do rio do mesmo nome, em terreno elevado, e

consta de umas 30 casas coberias de telha e de muitas outras
de palha, formando aquellas uma bonita praça de 120 metros
quadrados. Os 'seus edilicios públicos são : a êgreja matriz,
pequena e arruinada, e a Casa da Camara e cadeia. A pop. da
villa é estimada em 400 almas. «A com. do Gurgueia, possuin-
do geralmente terreno fértil e adaptável a todo o género de
cultura, não se recommenda pelas vanlagens que se poderia
obter da lavoura que é quasi nulla, notando-se apenas uma
pequena e rotineira industria de criação de gados, pouco flo-

rescente e por assim dizer em decadência ; o que no entretanto
constituo a súa única fonte de riqueza, pela exportação da
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gadoâ, em peíjuena escala, para os Estados do Ceará, Parabyba
e Bailia, e pela d; couros seccos para a cidade do Amarante, o

que unicamente constitue o seu commercio de exportação. O
commercio de importação de géneros nacionaes e estrangeiros
( feito por intermédio da cidade do Amarante, de onde são
ti'ansportados em costas de animaes, o que contribuo para o
elevado preço em que são estimados. A facilidade de meios
de subsistência e recirsos naluraes que os habs. encontram
na pesca, caça e prodigiosa abundância de fructos indígenas,
como s?jam o burity, pequi, còcos, goiaba e outros, de que ha
luattas nas margens do Gurgueia, unida á natural indolência
do povo, contribuem immenso a obstar o desenvolvimento da
lavoura e da industria pecuária, pois com tão pouco trabalho
e sem emprego de capitães, p jdem viver sem incommodos nem
fadigas, e á sombra do santo ocio. O rio G'irgueia, que banha
o mun. em uma grande extensão e vae lançar-se no Parna-
hyba, depois de um curso de mais de cem leg tas, offerece bjas
condições de navegabilidade pelo inverno, até mesmo em va-
pores apropriados, a qual já é praticada em botes e canôas
que sobem carregadas de sa

,
ferragens e outros géneros até

além da villa, e poderia constituir uma facll e commoda via-
ção, si fosse tentada a pratica regular de sua navegação, o
que seria de immensa vantagem, não só para a com. do Gur-
gueia, como ainda para a de Jeromenha, que íica ás suas
margens, e ainda para a de Parnaguá, pelo pouco caminho
que restaria, por terra, para cliegar-se á sua séJe. A origem
da villa do Gurgueia talvez remou to-se a nieiados do século
passado. Em 1804, quando já era uma pop. bem soffrivel,

creou o governador uma commandancia militar, para o que
deu as necessárias instrucções em officio de 2 de outubro diri-
gido ao commandante nomeado. Em 1833 o Conselho do Go-
verno soliciiou do Governo Imperial a creação de uma freg.

no logar Burityzinho, nome que então tinha, servindo de ma-
triz a Capella do Senhor Bom Jesus, e sob esta mesma invoca-
ção... Fica a 810 kils., mais oa menos, ao SO. da capital, a
1.380 do littoral, a 210 da Parnaguá e a 120 dos limites do Es-
tado da Bahia, de diflicil viação, por caminhos tortuosos, de
fazenda em fazenda, atravessando-se grandes extensões desha-
bitadas, ladeiras e rios, viagem esta que ainda mais enfadonha
e perigosa se torno peia estação invernosa. No entretanto, a
natureza traçou-lhe fácil e commodos meios de viação — os rios
Parnahyba e Gurgueia. Um po ico mais de iniciativa e patrio-
tismo e isto se conseguiria facilmente ». Drago Senhor Bom
Jesus e diocese do Maranhão. Foi creada parochia p;la Lei
Prov. n. 88 de 22 de setembro de 1838 e elevada á categoria de
villa pela de n. .397 de 17 de dezembro de 1855, sendo instal-
lada em 25 de março de 1858. E' com. de primeira entr.,
creada pela Lei Prov. n. 892 de 15 de junho de 1875 e classili-

cada pelo Dec. n. 6.178 de 26 de abril de 1876. Tem duas
esohs. publs. de inst. prim. Agencia do Correio.

GURGUEIA. Rio do Estado do Piauhy; vem da serra do
seu nome, nas extremas occidentaes do Estado, banha os
muns. de seu nome e de Jeromenha e desagua no Parnahyba.
Recebe, entre outros, o Esfolado e o Parahim.

GURGUEIA. Riacho do Estado do Ceará, banha o mun.
de Ipueiras, e desagua no rio S. Lourenço, aff. do Acaraliú.

GURGUEIA. Ribeiro do Estado de Pernambuco, aff. da
margem dir. do rio Gapiberibe.

GURGURT. Rio do Estado do Rio de Janeiro, afF._ do Ma-
cacú. Defronte da sua barra desagua a Valia da Caeira.

GURIBOCA. Rio do Estado do Pará, desagua na margem
dir. do Guamá, pouco acima da foz do Aurá. Na Planta do
mucleo Benevides lê-se Guriboca; na Carta de Velloso Barreto
lê-se Oriboca, em outras Ariboca.

GURIGUACURÚ . Nome primitivo do rio Negro do Estado
do Amazonas.

GURIJUBA, Igarapé do Estado do Pará, desagua no Oceano
entre a foz dos rios Jup.ity e Araguary. Na Carta áe José
Velloso Barreto figura ess3 igarapé como nome de Gurejuba.
O cónego F. Bernardino de Souza no seu trabalho Commissão do
Madeira. Vol. Ill, transcrevendino parte do minucioso R'.'lat.

do conselheiro J. M. Oliveira Figueiredo, escreve á p. 76
Gnarijuba e á p. 77 Gurujuba. Em uma informação que
recebemos de Macapá e onde lè-se Giíí-tjií&a e Guarijuba, ííiz-se

menção de um lago existente á margem desse rio, notável pela

pesca do pivariicú, que produz annualraente 30.000 kilo-

grammas.

GURINHEM. Parochia do Estado do Parahyba do Norte,
no mun. e a 36 kils. de Itabaianna do Pilar, á margem do rio
do mesmo nome, na estrada da cidade de Arêa para a Capital.
Orago N.S.da Conceição e diocese do Parahyba. Foi creada pela
Lei Prov. n. 501 de 30 outubro de 1873. Tem duas eschs. publs.
de inst. prim. Sobre suas divisas vide: Lei Prov. n. 501 de 30
de outubro de 1873 e n. 586 de 9 de outubro de 1874.

GURIRT. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no mun. de
Campos, com uma estação da E. de F. de Imbetiba a Campos,
entre as estações de Dores e Ururahy, 251'', 119 distante de Ny-
terõi, 11^,476 de Dores e 12'',725 de Ururahy,

GURIRY. Ilha pertencente ao Estado do Rio de Janeiro,
próxima á ilha Grande, entre a ponta dos Castelhanos e das
Velhas.

GURIRY. Lagoa do Estado do Rio de Janeiro, no mun.
de Campos, atravessada pelo canal de Campos a Macahé.

GURIRY DE BAIXO. Ponta na ilha de Cabo Frio, do
Estado do Rio de Janeiro, fronteira ao grande banco que existe

entre a ilha e o continente.

GURIRY DE CIMA. Ponta na parte occidental da ilha de
Cabo Frio, pouco distante da ponta de Leste; no Estado do
Rio de Janeiro.

GURITA, Vide Guarita.

GURIU. Pequeno rio do Estado do Ceará; desagua no
Oceano um pouco ao N. da enseada de Jericoaquara. Tem
duas boccas e ambas tão secoas que, na baisa-mar, passam-se a
váo: por elle sobem pequenas canòas até próximo á fazenda
denominada—Tatajiiba— , seis kils. distante da costa.

GURJAHU. Rio do Estado de Pernambuco, passa ao N. da
cidade do Cabo, na distancia de quatro kils. mais ou menos,
onde corta a estrada de rodagem denominada da Ramificação
do Cabo e desagua no rio Pirapama.

GURPIUNA. Riacho do Estado das Alagoas, aff". do rio

Manguaba. Encontra-se também escripto Gurpina. Recebe o

riacho Laranjeiras e serve de divisa á com. de Marágogy.

GURUGY. Riacho do Estado do Parahyba do Norte. Vide
Grugy

.

GURUGY. Riacho do Estado das Alagoas, banha o mun. de
Piassabossú e desagua na margem esq. do rioS. F^rancisco.

GURUNGUMBA. Riacho do Estado das Alagoas, banha o
mun. de Villa Viçosa e desagua no Parahyba.

GURUNJANGA. Córrego do Estado de Minas Geraes, no
mun. de Marianna.

^ GURUPÁ. Villa e raun. do Estado do Pará, sede da com.
do seu nome, assente na margem dir. do rio Amazonas. Orago
Santo Antonio e diocese do Pará. Em 16 de agosto de 18-12

escrevia o tenente-coronel de artilheria reformado, Antonio
Ladisláo Monteiro Baena, o seguinte a respeito desta villa :

—
« TOPOGR.vpni.v. A villa de Santo Antonio de Gurupá, acha-se
assentada na margem austral do Amazonas, com o rosto quasi

para o occidente,sobre um terreno plano e elevado tres braças

acima da preamar; o qual na quadra das chuvas toma a forma de
península, porque o igarapé (Jua/,»-», vulgarmente denominado
da Fortaleza, por defluir junto a elle, e oí igarapés Hiumacy
e Jacupy da parte de cima da villa, inundam a parte baixa da
sua espalda chamada Piry do Jaovpy, deixando uma lingoeta

de terra de tres braças de largura, e pouco mais de compri-
mento, a qual não fica mergulhada e da qual começa a alçar-se

o solo para o interiur. Duas ruas parallelas ao rio, e duas

travessas composta de 64 casas palhotas, e quatro telhadas

formam a VilLi : a largura das ruas é de quatro braças

e um palmo, e o comprimento de 320 braças, desde a
Matriz ao Porto Real que é o da parle de cima, porém
nem todo o referido comprimento é occupado de casas, muitos

espaços vazios nelle se acham. A primeira das ruas que prin-

cipia no indicado porto, passa pela frente da Alatriz e termina

na Fortaleza, chaina-se de Santo Antonio e a segunda de S. José,

que começa no resto da antiga Aldêa de Mariooay, e acaba no

largo adjacent? á Fortaleza, no qual se acha o Pelourinho de

páó, que no seu género é talvez o melhor da Província. A rua

de Santo Antonio, tendo do lado do rio as suas casas com os

fundos para elle, dá logar a que não tenha a villa bom pros-

l^eoto. Da Villa pela parte de cima do Amazonas se desce por

uma rampa natural e pouco alongada a uma praia de areia
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branca e vermelha e de pedregulho e piçarra, que tem a fórma
de ura hâiniciclo com 40 braças de diâmetro na baixa-
mar, e um declive de i|uatro polleji^adas por braça sobre a Ung ia

d'agiia a cuja p aia dão o nome de Porto Real. Defronte delle

para cima até certa distancia á o ancoradouro melhor por ser

abrií^ado dos ventos, que sopram da bauda da Fortaleza, e

porque do mesmo pon'.o para a parti da dita Fortaleza é o
maritimo todo espinliado de peoedos, uns mergulhados e outros
desmergulhados na vasante, sómeate p;queiias canoas se abri-
gam neste intervallo junto á terra,e mormente no ilhéo de Matto,
que jaz quasi no cenlro da frente da viUa. Ha outro porto
dentro da boca do igarapé Guajará, junto ao sitio da Fortaleza.
CONTORNO JURI3DICCI0NAL. A divisão jurisdiccioual que presen-
temente toca á esta villa, começa pela margem meridional do
Amazonas do furo Tujupurú e acaba no rio Mayary : entre o

qual e a villa estão as fregs. de Villarinho do Monte e Car-
razedo, e pela margem septentrional começ i do rio Cajary e

acaba no rio Parauái'ácu iba, em cujo espaço se compreheu lem,

á Misscio do rio Jary e as fregs. de ArrayoUos, Espozende e

Almeirim, antigas viVas, hoje degraduadas. Jazem dentro
desta divisão muitas ilhas e rios ; os de nome conhecido
são a ilha e o rio Guajará, a ilha Jauáriuha ou ilhal

grande de Gurupá, como lhe chamam commumante, a qna
demora fronteira á villa no apartamento de duas folgadas

lesuas, a sua ponta da parte de cima do rio defronta com o

sitio da freg. de S. José de Carrazedo, e a da parte de baixo
com a ilha Paraoiúba, que lhe encobre a ilha dos Porços
pela parte de cima. Tem no lado que olha para a villa

principiando da parte de cima o igarapé Jauáriúba, o furo

de Serapihy, o rio Taissuhy, o rio Uruahy, o rio Mojú, o

rio Maraniny, o rio Murúmurúpucú (espinho comprido) ; o rio

Mararú, o rio Taparicuéra, o rio Baquiá, o rio Mutity-pucú
(cortiça, cimprida), o rio Manicuéi'a-assii (mandioca grande),
o rio Guarijuba (auariha vermelha), o rio Murumuluba (muit^i

espinhoso), o rio Uarápetô (pcnvade Guará) : na extremidade
desta ilha está o furo Uuariúba, cuja boca olha para a ilha

Arananúhy, estante a Leste, e por este furo se passa para a
banda do Norte do Amazonas, isto é, para a margem em que
desemboca o rio Mutnacá da villa de Mazagão. Todos os rios

supramencionados nascem dentro da ilha, e do mesmo centro

se derivam outros, que desaguam no lado opposto : jazem entre

esta mesma ilha e o continente septentrional muitas ilhas de
diversa grandeza e posição. Entre a dita ilha e a Fortaleza
aié na distancia de uma légua, a ponta da ilha appellidada
Membuassú (busina grande), mas vulga''mente chamam-lhe ilha,

pequena de Gil riipá, delia a ponta de baixo corresponde a boca
do rio Pucuruhy . No lado desta mesma ilha fronteiro ao espaço
que medeia entre o dito rio e a Fortaleza, tem barra os se-

guintes rios: 1°, o Igarapé-assú : 2°, o furo do Sauhiá (furo do
rato); 3", o igarapé Pinanduba (muita palha miúda) ; 4", o

igarapé Tujúcagica (tujuco apagadiço) ; 5°, o igarapé Inajá-

miry ; C o igarapé Sauhia-pucáia (assento do rato); 7", o rio

Meniibú-assú ;
8", o rio Janipipo

;
9", o rio Urutuihy (pássaro

deste nome) . Defronte da ponta superior da ilha grande de Gu-
rupá jaz a ilha nomeada Cujuba, cuja ponta superior ou de
cima está vizinha da entrada do furo Urucuricaya (uruoury-
queimado) ; na mesma ilha Cujuba, ha um furo que extraíie

delia o nome, e no meio do qual deflue o igarapé Uirahy (agua
de pas>aro). O território da freg. da Villa principia do furo

Tajupurii, e fenece no igarapé Cariá, cuja boca dista da Villa
oito léguas : entre o Tajupnrú e a Villa ha o rio Pucuruhy
remoto delia seis léguas, no qual desagua o igarapé Bacá e

também o rio Tapereira, e entre a villa e o igarapé Cariá, o

igarapé Jacupy próximo a ella, o igarapé Marinhoá, o igarapé
Macaco, o igarapé Gurupá-miry, o igarapé Maria Ribeiro, que
nos mappas tem o nome de Guajará-assií, o rio Joooj ), o iga-
rapé da Prainha, o igarapé Pacoval, o igarapé Sentenciado, o

igarapé Sincantantuba (lugar de muito breu), o igarapé Cara-
nátàtúba, e finalmente, o igarapé Cariá, termo da freg. da villa.

— Ma.tr.iz. Esta egreja é inaugurada a Santo Antonio : foi con-
struída de taipa de pilão, seu pé direito é baixo, tem tecto de
telha sem fôrro, menos na capella-mór ; o seu frontespicio
nada deve á architectura, assim como tudo o mais ; tem á
dir. e á esq. do arco da capella-mór um altar; são toleráveis
as imagens que nelle se aciiam, tem côro sobre o vestíbulo e

do lado do Evangelho um púlpito no parede da nav-^. tudo
obra com gosto. O seu estado material ijor dentro e por fóra
exige reparação e o mesmo pede em ornamentos ou vestes do
uso ordinário. Não tem torre: em dous páos curtos se acham
suspendidas duas sinetas. Este templo carece multo de que lhe

melhorem o seu actual estado.— População. Contém a villa 1G2
fogos em 6S casas, porque ellas teem divisão para isso

; nestes
fogos se incluem 482 moradores brancos e mestiços de ambos os
sexos e 233 escravos de ambos os sexos, vindo a ser o totiil 715.
Na fr^g de Carraze loha 23 c. sas com 53 fogos e 157 moradores.
Na freg. de Villarinho do Monte 19 casas, 153 fogos e 455 mora-
dores, Não se menciona a pop. das freguezias de Arrayollos,
Espozende e Almeirim, por inexistirem as relações respectivas
no momento da minha investigação. A pop. acha-sa dis-

persa pelo sitio da villa, pela ilha e rio Guajará, pelo furo
Serapiihy, pelo rio Uiiahy. pelo rio Mojú, pelo Maraniny, pelo
rio Murúmurúpucú, pelo rio Mararú, pelo rio Tapary-cuéra,
pelo rio Baquiá. pelo Igarapé-assú, pelo rio Membú-assú, paio
furo Cujuba, pelo igarapé Uirihy, pelo rio Pucuruhy, pelo
igarapé Bacá, pelo rio Tapereira, pelo igarapé Guajará-miry,
pelo igarapé Maria Ribeiro, pelo igarapé Sincantantuba,
pelo igarapé Caranatatuba e pelo igarapé Cariá. trabalho
RURAL— Cultiva-se mandioca, que não basta para o consumo
da villa e do seu dist., porque nas fregs. de Villarinho do
Monte e Carrazedo, onde se fabricam muitas farinhas, ss

exporta para outras partes, resultando disto a precisão de as
comprarem do Xingú. Plantam café, arroz, milho, feijão e

alguma canna para mel e cachaça, somente em quantidade
proporcionada ao uso domestico e para o mesmo uso apa-
nham a castanha andiróba, de que fazem azeite para alumiar».
O Dr. Pedro Vicente de Azevedo, no seu Relat. de 1875,
assim se expressa a respeito desta villa: «Villa situada em
terreno enxuto, á margem dir. do Amazonas, defronte da
grande ilha de Gnrupá e cerca de 40 milhas abaixo da foz do
rio Xingú. Este log ir foi originariamente uma aldeia de
nome Mario-cay, habitada por selvagens. Os hollandezes,
alcançando esse ponto, entenderam-se com os índios, des-
embircaram, fortificar im-se e permaneceram alli por m,uito

tempo até que os portuguezes, tendo noticia do facto, mar-
charam com forças bastantes e bateram os invasores. Em
1623, receiando novas invasões neste lado do Amazonas, o
governo colonial fortificou Mario-cay com um forte de que
ainda hoje se vêem as ruinas a E. e ao pé da povoação. Em
1839 foi erecta em villa. Os carm-^-litas alli estabeleceram uma
missão em 1645, permanecendo no logar até 1674, anno em
que se retiraram. Em 1692, os capuchos da Piedade estabele-

ceram no mesmo ponto uma missão, que durou até 1774. em
que foram mandados para Portugal todos os padres dessa
ordem. A pop. da villa varia muito; no inverno regula
de 350 a 5 )0 habs. ; no verão esle numero desce ás vezes a
50 e 100. O mun. contem 4.439 habs^ A agricultura está

quasi extincta. Uma diminuta fracção dos habs. ainda
cultiva a mandioca de que faz um pouco de tarinha d'agua,
sendo importada da capital quasi toda a que é necessária para
a alimentação. Os cacoaes que existem foram plantados ha
mais de 30 annos e estão abandonados, colhendo-se apenas
uma pequena porção de seus fructos para serem exportados
conjuntamente com a salsa, castanhas e sobretudo com a
bori-acha, que é o mais importante género de industria e de
exportação do mun. A canna é cultivada somente por
dous dos principaes habs. e ha dous engenhos para o

fabrico do mel e aguardente, que são consumidos no mun.
e de assucar somente para uso dos r spectivos proprietá-

rios. Nas campinas, cria-se algum gado vaccum, de que
ha cerca de 10.0)0 cabeças; mas esta industria não se des-
envolve por falta da campos enxutos e por causa das invasões

annuaes das aguas do Amazonas. O transporte S3 faz em
diversos vapores da companhia do Amazonas, que tocam
frequentemente no porto da villa e uma vez 'por mez no de
Almeirim, e timbem em canoas graniles e pequenas que
percorrem os rios. Os únicos edilicioa públicos da villa são a
sua egreja matriz e a Gasa da Camara, ambos em bom estado.

Da antiga fortaleza só restam alguns muros derrocados. No
mun ha cinco escolas publicas de ensino primário, sendo
tres para o sexo masculino ; são frequentadas por 130 alu-

mnos e 20 alumnas ;
mas, asim como em Porto de Moz e

outras povs. da comarca, á exopjão do logar de- Tapará, estas

eschs. não funccionam íinão quatro a cinco mezes durante
o anno, fechando-se por falta de alumnos, dui-ante o verão.

O estado sanitário do mun. é quasi satisfactorio ; durante
certa quadra do anno as febres intermittentes atormentam a

pop. » E' com. de pi-imeira entr., creada pela Lei Prov.
n. 286 de 18 de setembro de 1856 e classificada pelos Decs.

ns. 171 de 31 de janeiro de 1857 e 5.023 de 24 de julho de 1872.

O mun., além da parochia da villa, comprehende mais a de
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Santa Cruz do Villaiinlio do Monte e de N. S. do Rosario de
Arrayollos. Sobre suas divisas vide: Lei Prov. n, 147 de 24
de outubro de 1848, n. 830 de 5 de abril de 1875, art. IV da
de u. 866 de 18 de abril de 1877, art. IV da de n. 1.286 de
13 de dezembro de 1886. Agõncia do correio,

GURUPA. Braço do rio Amazonas, onde vae desaguar o
Xingu, no Estado do Pará.

GURUPA. Igarapé do Estado do Pará, na ilha Marajó

;

•banha o muu. da Cachoeira e desagua no rio Arary.

GURUPÁ-ASSÚ. Ilha do Estado do Para, no rio Amazo-
nas, defronte da villa de Gurupá. Neila íicam : o igarapé
Jauariuba, furo Serapuhy, rios Taissuhy, Uruahy, Mojú,"Mara-
niny, Muruinurupucú (espinho comprido), Mararú, Taparicuera,
Baquiá, Mutity-pucú (cortiça comprida), Guarijaba, Murumu-
tuba, Uarapetó (penna de guará) e outros. «Na extremidade
desta ilha, diz Baena, está o furo Uariuba, cuja bocct olha
para a ilha Arananuhy, estante a Leste e por este furo se passa
para a banda do Norte do Amazonas, isto é, para a margem
em que desemboca o rio Mutuacá da villa de Mazagão. » Na
Carta de Valioso Barreto figura o furo dos Alegres separando
a ilha grande de Gurupá da ilha dos Poroos, também denomi-
nada Juariuba . E' opulenta em seringueiras, maracaubas,
cedros ; o centro é algum tanto elevado; tem um lago piscoso
e abunda em araras, papagaios, antas, veados vermelhos,
pacas, etc.

GURUPAHY. Ilha do Estado do Pará, na com de Gu-
vupá.

GURUPAMA. Pequeno rio do Estado das Alagoas
;

banha o mun. de Atalaia e desagua no Parahyba.

GURUPATUBA. Rio do Estado do Pará, aCf. da margem
esq. do Amazonas « Segundo e Sr. F. Penna, sahe es5e rio
do lago Monte Alegre por duas correntes que depois se leunem
com o nome de Cururuhy ; recebe pala margem esq. o iga-
rapé Apara e dahi com o nomé de Gurapatuba vae direito
para o N. sempre largo, 300 a 400 metros. Recebê ainda á
esq. o Ererè, que ahi entra cora o Paytuna, prosegue no
mesmo rumo até chegar perto das montanhas de Monte Alegre,
donde volta-se para E., estreltando-se, passa pelo porto da
villa de Monte Alegre, recebe defronte do sitio de Pariçó um
paranamirim do Amazonas, volta-se pira NNE., depois para
ESE., e emfim para ENE, rumo que conserva até entrar no
Amazonas.» Na obra de J. E. Wappoeus, publicada em 1884,
encontramos a seguinte descripção desse rio extrahida do
Brasil, the Amazonas and the coast, de Herbert Smith; « O
Mãe-curú ou Gurupatuba nasce das montanhas da Guyana e

corre em rumo geral de S. por uma serie de corredeiras e

cachoeiras, intercalladas de aguas mansas, até os rápidos de
Panacú, desde onde a navegação é desimpedida pelo menos
na estação das chuvas. O curso é geralmente tortuoso, mas
conserva o rumo geral de S. até desembocar no lago grande
de Monte Alegre, donde se dirige para ENE. até Monte
Alegre, inclinando-se então para ESE., dividindo-se em dous
braços antes de entrar no Amazonas. A extensão navegável
do rio, a partir das cachoeiras inferiores, é de cerca de 150
milhas, inclusive as curvas eo lago». Na Amazónia, trabalho
publicado pslo Sr. B. Caymari, J. Gualdino e Domingos
Olympio no Diário do Gram Pará de 8 de outubro de 1884,
lè-se o seguinte : O Gurupatuba tem nas suas fontes o nome
de Maecurú. Gurupatuba quer dizer muitos portos {many ports
Herbert Smith). Estão-lhe as fontes nas Guayanas, em 1°

13' de lat. N. e 54° de long. O. da Grew. Corre sinuo-
samente para o S. atravez de uma serie de saltos e cachoeiras,
das quaes Herbert Smith visitou 22, por entre barrancos de
que a altitude é de 500 metros sobre o nivel ordinário das
aguas. Aos 2° 20' S. de lat. e 54° de long. O. de Grew.,
atravessa o Lago Grande de Monte Alegre, banha-lhe as

'terras altas, já com o rumo ESE., e divide-se antes de entrar
no Amazonas onde desagua aos 2° 8' S. de lat. e 53° 35' de
long, O. Grew. Ainda com a denominação de Maecurú per-

corre o Gurupatuba um largo trecho de terras das Guyaaas,
em que levanta-se a grande cordilheira que vae até ás margens
do Orenoco. Atravessa então um grande lago, e jamais rico

de aguas toma o nome de Curuhy. Continuando a correr para
o S. recebe o igarapé Apara, e só desde então é que começa
a denominar-se Gurupatuba. A seis ou oito kils. de Monte
Alegre vem desembocar-lhe á margem oriental o Paytuna, que
acima de sua embocadura é conhecido pelo nome de igarapé

de Ereré. O Paytuna é muito sinuoso, de largura extrèma-
mente variável : na fóz mede 220 metros. Doze kils. acima do
Paytuna está o Iago Maripá, — o paraiso dos indios — diz
Herbert Smith, emmoldurado por collinas virentes, por serras,
por outeiros, por mil accidentes do terreno era que a vege-
tação luxuriante dos trópicos é animada por myriades de
aves de todas as espécies, pelos mais curiosos i-epresentantes
da fauna amazonense. O Maripá communica com o rio por
um igarapé, que não é navegável. Além ha outro lago, o
Maripá do Centro. A quatro kils. do lago Maripá está a
primeira catarata ; as aguas represadas entre as paredes das
barrancas marginaes, impetuosas, violentas, espadanando es-
puma, quebrando com o estrepido de sua carreira o silencio
do deserto, precipitam-se num canal de 700 metros de largura
(lo 12' de lat. S. e 54° 18' de long, O. ^V.). Chama-se Pan-
nacú : dahi é franca a navegação até o Amazonas— 230 kils.
Depois do Pannacú, ainda ha, como disseraos mais 21 cata-
ratas e rapiãs. As nove primeiras sao de passagem fácil : a
il^ é dif&cil, o salto Íngreme : o Maecurú bastante profundo,
mede ahi 450 metros de largura. A 16^ é muito extensa : a
22=^, finalmente, mede 1.800 metros. Herbert Smith, compara-as
á Niagara fah's. Aproveitada convenientemente a força hy-
draulica destas cataratas, seria ella sufficiente para por em
movimento todos os machinisraos de Lowell, Massachussetts
(Estados Unidos) e Manchester (Inglaterra). A 1.103 metros
da margem septentrional do Gurupatuba, junto á borda meri-
dional de uma alta chapada, cerca de 300 metros sobre o nivel
commum das aguas, fica a cidade da Monte Alegre. «O volume
colossal da montanha Tauajury, que se levanta ao N., a serra
do Ererè ao O. com a sua fachada escabrosa, quasi a prumo
do lado N., o serro Maxirá e o Monte Grande, que erguem-se
do meio do campo como gigantescas torres cónicas ; o serro
Paraiso, que é o mais occidental, a vasta planície cortada
pelo Amazonas e a longínqua linha de montes do Curuá, que
mal se desenhara no horisonie do lado do S.; todos estes

objectos de formas e aspectos variados constituem um magnifico
panorama, o mais bailo painel da natureza... "Mme.
Agassiz exclama maravilhada : «Nem o Rio de .Janeiro, nem
S. Francisco da Califórnia são de mais magestosa belleza
natural ^

! » E não é sómente um logar de peregrinas bellezas,

de panoramas esplendidos. Monte Alegre. O seu clima é o
melhor das duas jirovincias brazileiras do Amazonas : a tem-
peratura é menos elevada que em qualquer outra parte. O céo
profundo, limpo de nuvens, a viração constante, a pureza de
suas aguas nativas, circumstancia preciosa attendendo a rari-

dade do phenomeno nas margens do grande rio, tornam-n'o
um dos logaros de mais futuro da província, porque nenhum
offereoe reunidas tantas vantagens á immigração europea.
Gurupatuba era o nome primitivo de Monte Alegre, aldeia

fundada pelo padre Manoel da Costa, da Companhia de Jesus.

Teve o fôro de viila em 1758 e foi elevada á categoria de
cidade pela Lei Prov. do Pará n. 970 de 15 de março de 1380.»

GURUPATUBA. Rio do Estado do Pará. na ilha Marajó
e mun. de Monsarás. Ramiflca-se em Gurupatuba e Jaburuaca.
Presentemente é mais conhecido pelo nome do rio da Sc, por

ter ahi a Sé de Belém um terreno que, antes da revolução
de 1835, era fazenda de criação de gado. Este rio está quasi
todo obstruído (Inf. loc).

GURUPY. Pov. do Estado do Pará á margem esq. do rio

do mesmo nome. Sua pop. póde-se calcular de 1.200 a 1.500

habs. Possua bons prédios construídos de i^edra e cal e co-

bertos de telha ; entre elles notam-se : os em que funocionam
ás eschs. prims. do sexo masculino e feminino e correio. Tem
também uma bonita capella em frente ao porto de desem-
barque, uma fabrica da s,;rrar madeira e muito boas casas de
negócios, cujo commercio tem tomado ultimamente grande
desenvolvimento. Sua principal cultura consiste na plantação

de mandioca, milho, feijão, canna de assacar em pequena es-

cala, fumo. Sua principal exportação consiste em farinha de

mandioca em grande escala, couro de veado, taboas de piqui

e bacury e grande quantidade de madeiras em plaucboes.

GURUPY. Aldeamento do Estado do Pará, nas margens do
rio do mesmo nome. Divide-se em 16 aldeias. E' povoado por

2.000 índios, pouco mais ou menos, pertencentes ás tribus

1 Dr. Ferreira Penna. A região occ> do Estado do Pará.
2 A Journaij in Brazil,

DICO, GEOGR. 19
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Tembés, Amanagés, Timbira, Guará, Urubus e Guajarrá, Dedi-
cam-se todos á lavoura. Colliem mandioca, mamona, feijão,

arroz e milho, excedendo da quantidade precisa para o con-

sumo, Dão-se muito á caça e amam a vida nómade. Os Tembés
são em maior numero e os mais ci\iIisados.

GURUPY. Aldeiamento do Estado do Maranhão, situado

no alto sertão do Gurupy. Foi creado por Acto de 10 de junho
de 1866 e compõe-se de 1.287 indígenas das tribus Timbira e

Amanagé (Relat. d'Agr. 1886).

GURUPY. Furo no Estado do Pará, no mun. da Capital.

GURUPY. Rio notável pela extensão de seu curso e por
correr por elle a linha divisória entre o Estado do Pará e o do
Maranhão. Calcula-se ter uma extensão superior a 600 kils.

;

segue ao principio o rumo de O. a E., tomando porém logo o de

S. a N. até sua foz no Atlântico. E', em geral, de pouca lar-

gura e navegável por pequenos vapores em metade de seu curso,

havendo em outra metade algumas cachoeiras que o obstruem.
E' habitado na parte média o superior pelos indios Tembés e

Timbiras, que são pacíficos e laboriosos: no interior contam-se
alguns estabelecimentos de homens civilisados, e pouco acima
de sua foz acha-se a villa de Vizeu. Suas terras desta pov.

para cima, são, em geral, altas, cheias de mattas escelientes

para cultura; e nas suas raatias encontra-se grande numero de
productos naturaes, como cravo, breu, castanha, jutahysica,

estopa e varias espécies de madeiras, havendo extraordinária
abundância de oleo de copahyba. Na s'ia embocadura ha um
grande recife e bancos de avêa que tornam um tanto perigosa
a entrada para o porto da villa sem o auxilio de práticos. São
seus affs, o Uruaim, Coroacy-Paraná, Itapurateua, Tucunare-
quara, Gurupyjuna, Jararaca, Arapari-teua, Acuteua, Pimental,
Traquateua, Panema, Poranga, Apehy, Apara. Surubijú, Q'ia-

rimandeua, Gaju-apara, Branco, Tucumandeua, etc. Entre suas
cachoeiras mais notáveis apontam-se a da Algibeira. Sicantan-
deua e Sicatan-muiangana. « Em 1875 subio o rio Gurupy José
Muniz de Almeida, natural de Pern imbuco, o qual, devolta de
sua excursão, trouxe amostras de cobre e ouro, que foram vistas

e examinadas por indivíduos do logar. Affirmam ainda que na
ultima cachoeii'a (subindo) no logar denominado Pedras de
Amolar ha diamante e cbrystal de rocha. A Repartição Hydro-
graphica publicou o seguinte no Jornal do Commercio de 9 de
novembro de 1890 : « Costa do Gurupy.— Maneira de demandar
o canal do Gurupy e sua navegação até a foz desse rio.— Vindo
do Pará. Tendo-se acosta á vista, navega-se a coUocar o Morro
do Tacupy pelo lado orientai da ilha da Sumaca, na distancia
apparente de tres a quatro metros ; satisfeita esta condição
aproa-se ao sul até descobrir a ilha de Bacanga ; em seguida
navega-se ao S. O. 4 S. ou S. S. O., até projectai a serra do
Priá, que fica no interior, por detraz do mesmo Morro do Ta-
cupy. Então.segue-se direito ao Tacupy, conservando sempre
este alinhamento (Morro do Tacupy projectado sobre a serra do
Priá^ até que se descubra pelo sul da ilha da Pedra a praia do
Eacanguinha ou até que a ponta de E. da ilha Nova fique pouco
aberta da ponta do Gurupy. Procura-se então conservar a ilha
da Pedra aberta pela amura de BB,, costeando pelo lado Occi-
dental o banco que a ella se liga. Assim se segue até chegar á
mesma ilha da Pedra, passando próximo á ella, afim de evitar
a coroa que sahe da ponta do Gurupy, no alinhamento das duas.
Transposta a ilha da Pedra, aproa-se ao pequeno intervallo
existente entre a malha branca do Bacanguinha e rancho ahi
levantado, tendo o cuidado de levar occulta pela ponta do Gu-
rupy metade da ilha da Çiipecaia. Ao chegar próximo á ponta

Bacanguinha, vè-se abrir o rio Gurupy, o qual será deman-
dado costeando a ilha do Bacanguinha, junto da qual corre o
canal mais profundo.— Iiido do Maranhão. Tendo a costa
á vista distinguem-se, muito distanciada uma da outra, as
duas marcas que servem para a entrada do canal, o Morro
do Tacupy a E. e a ponta oriental da ilha da Sumaca a O.
Navega-se a coUocar estes dous pontos na distancia appa-
rente de trea a quatro metros e dahi segue-se a derrota acima
descripta.

GURUPY-MIRIM. Rio do Estado do Pará, rega o mun. de
Vizeu e desagua no Gurupy.

GURUPY-UNA. Rio do Estado do Pará, banha o mun. de
Vizeu e desagua no Gurupy.

GURURAPINA. Lagòa do Estado do Rio de Janeiro ; com-
munica com a lagòa do Maricá e do Padre, pelo canal ou rio
do mesmo nome.

GUSTMAN. Rio do Estado de Santa Çatharina, banha o
mun. de Blumenau e desagua no rio Itajahy.

GUTHY. Log. no mun. de Mangaratiba do Estado do Rio
de Janeiro, á beira-mar.

GUTURUNILHO. Vide Catiirury.

GY. Morro do Estado de Santa Çatharina, no mun. da La-
guna.

GY. Igarapé do Estado do Amazonas, aíf. do rio Marary,
trib. do Padauiry, que o é do rio Negro.

GYRO COMPRIDO. Cachoeira na freg. de Palmeiras, termo
de Iguassú e Estado do Rio de Janeiro.

H

HAEDO. Grande coxilha situada nas pontas do rio Quara-
him e próxima ao Capão Inglez ; no Estado do R. G. do Sul.
Serve de limitj entre o Brazil e o Estado Oriental do Uruguay,
existindo em seu cimo ura dos marcos da linha divisória. E"
uma ramificação da Serra Geral.

HAJAHAN. Log. do Estado do Amazonas, á margem dir.
do rio Juruá.

HAJARAHA. Igarapé do Estado do Aznazonas, no mun.
da Labrea.

HAMABAUCO. Ilha do Estado do Amazonas, no rio
Negro, entre as ilhas denominadas Buredáo e Manaia.

HAMBURG-BERG. Parochia do Estiado do R. G. do Sul,
no mun. de S. Leopoldo ; na costa da Serra, no logar denomi-
nado Entrada da Picada dos Dous Irmãos. Foi creada capella
curada pelo ar t. II da Lei Prov. n. 221 de 22 de novembro de
1851 e elevada á parochia pelo art. I da Lei Prov. n. 1.000 de 8 de
maio de 1875. Orago N. S. da Piedade e diocese de S. Pedro,
Por suas divisas passam os arroios Portão, da Ilha e rio dos
Sinos. Tem duaseschs. publicas.

HAMMOND. Estação da Companhia Paulista de Vias Fér-
reas e Fluviaes, no prolongamento de Araraquara a Jabotica-
bal ; no Estado de S. Paulo.

HAMP. Arroio do Estado do R. G. do Sul, no Mundo
Novo.

HARMONIA. Parochia no mun. de S- João do Monte Negro
do Estado do R. G. do Sul. Foi creada pela lei prov. n. 1.397
de 2 de junho de 1882, que transferiu para ahi a sede da paro-
chia de S. Salvador.

HARMONIA. Log. do Districto Federal, na freg. de Gua-
ratiba.

HARTHMANN. Nome de um dos núcleos coloniaes exis-
tentes no mun. da Palmeira do Estado do Paraná.

HAURIOATO. Assim denominam os Carajás a um rio trib.

da margem esq. do rio das Mortes. Corre na direcção de N. a
S.; tem 50 metros de largura na boca e dista 146.520 kils. da
foz do rio das Mortes com o Araguaya. {Relat. do Eng. J. F.
Rodrigues de Moraes.)

HAVRE. Log. no dist. da capital do Estado do Piauhy.

HAYAPUA (lago redondo). Vide Ayapiiá.

HEDUVIGES DAS FURNAS (Santa). Vide Furnas.

HELENA. Serrado Estado das Alagoas, no mun. do Passo
do Camaragibe.

HELENA. Ilha na bahia do Rio de Janeiro, próxima dag
ilhas do Governador e Paquetá.

HELENA. Córrego do Estado de S. Paulo, nasce no Tijuco
Preto, banha o mun. de S. João da Boa Vista e desagua na
margem esq. do rio Jaguary. Recebe o córrego do Barreiro
(Inf. loc).

HELENA (Santa). Villa e mun. do Estado do Maranhão,
termo da com. de Tury-assú, á margem esq. do rio deste nome,
em terras da sesmaria concedida por S. M. Fidelíssima ao
Índio Pedro Alves, como principal dos de sua aldêa. Diocese
do Maranhão. Foi creada parochia pela Lei Prov, n. 13 de 8

de maio de 1835 e elevada á categoria de villa pela de n. 65
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de 15 de junho de 1838. Tem duas esclis. publs. da inst. prim.
creadas peles Leis Provs. ns. 3 de 30 de março de 1835 e 375
de 30 de junho de 1855. Foi desmembrada da com. de Guima-
rães e annexada á de Tur3'-assá pela Lei Prov, n. 370 de 26
de maio de 1855. Cultura de canna de assucar, algodão, fa-
rinha de mandioca, arroz, milho e feijão. Criação de gado.
«Do lado do N. é o mun. montanlioso, coberto de mattas e

extensos campos, óptimos para criação de gado; a E. é geral-
mente plano ; ao S. é composto de mattas e campos. E' banhado
pelos rios Tury e Parauá. A pop. é de 6.000 habs. A villa

tem (1886) duas praças, cinco travessas e sete ruas bera ali-

nhadas. Dista 210kils. da capital, -18 do Pinheiro, 120 de Gui-
marães, 144 de Cururiipú e 90 de Tury-assú. » (luf. loc).
Em 1820, dizia o coronel Ijago o seguinte a respeito dessa pov. :

« Desgraçada povoação ! Miserável ajuntamento de espectros !

Esta pov., que no principio era aldêa de indios do Laranjal,
donde para aqui a fez passar o Exm. D. Fernando Antonio de
Noronha, está á beira do rio Tui'y e sobre a sua vasante
34 palmos, é um q ladrado de 40 braças com pequenas chou-
panas de palha, e em um dos lados a capsUa, também coberta
de palhas : consta de 28 fogos e cerca de 150 almas, em que

já hoje poucos indios entram... A lavoura é arroz e algodão,
e em muii as jJartes jã não ha, mas só mandioca : pouca criação
ha aqui de gado... O local da pov." não é desagradável, mas
o excessivo calor que alli se observa, que chegou ao sol a 120°

á sombra é constante até 92 e de noite a 77, obrando sobre oito

a 10 léguas de superfície alagada, barrentas aguas, e máo sus-
tento de pequenos peixes, tudo isto torna Santa Helena durante
nove mezes um logar só de penúria e doença. O abaixamento
das cheias, que é de setembro a dezembro, o que é de 14 a 16 pal-
mos, deixanilo íicar innumeros corpos mortos de animaes e

bichos, é outra causa das muitas e frequentes moléstias, que
por alli se pidecem

;
ninguém escapa a sezões, raros á icterícia

e muitos contam a idade pelos annos em que tem estado doentes,
e as còres em todos são péssimas; das crianças apenas um terço

das que nascem, resistem, e se passam o perigoso e climatérico
anno de sete, não se escapa ao de 42 ou 49 ordinariamente

;

por isso alli poucas crianças se encontram e nenhuns velhos, e

neste anno, em que nasceram 35, existiam só 13... Tão insa-
lubre clima poder-se-hia tornar melhor, si grande parte daqulles
alagadiços se esgotassem e si os fogos se augmentassem, o que
demanda um excedente de pop., que ainda por muitos tempos
faltará. »

HELENA (Santa). Parochia do Estado de Minas Geraes,
no mun. de Manhuassú. Diocese de Marianna. Tornou-se sede
da parochia de S. Francisco do Vermelho em virtude da Lei
Prov. 'n. 1.547 de 20 de julho de 1868

;
disposição esta que foi

revogada pelo art. IV da de n. 1.858 de 12 de outubro de 1871
;

e restabelecida pelo art. IV da de n. 2.165 de 20 de novembro
de 1875. Seu território é regado pelos ribeiros Cabelluda, Per-
nambuco, Pirapetinga, Vermelho, S. Lourenço e Sacramento,
e córregos D. Antónia e Cachoeira. Compreíiende os logares
Vista Alegre, Pernambuco, S. Francisco e Boa Esperança,
A parochia acha-se situada em um valle aprazível e contém um
património de 20 alqueires de terra. A pop., calculada em
1.800 almas, oucupa-se na cultura do milho, arroz, feijão, café
e canna em pequem escala. Tem duas esclis. publs. dê inst.

primaria.

HELENA ( Santa ). Log. do Estado das Alagoas, na Matriz
do Camaragibe.

HELENA (Santa). Colónia particular no mun. de Pelotas
do Estado do R. G. do Sul. Em 1884 era dividida em 33 lotes

cada um de 50 a 90.000 braças quadradas.

HELENA (Santa). Ribeirão do Estado de S. Paalo, banha
o mun. do BomSuccesso e vae para o Paranapanema (Inf. loc).

HELENA (Santa). Córrego do Estado de Minas Geraes,
banha o mun. de Theophilo Ottoni e desagua no ribeirão
S. Matheus.

HELENA SOARES. Morro do Estado de S. Paulo, no
mun. de Itanhaem.

HENRIQUE. Ilha do Estado do E. Santo, no rio Doce,
acima da foz do Juparanan.

HENRIQUE GALVÃO. Estação da E. de F. Oeste de Minas,
no Estado deste nome, entre as estações do Desterro e do Pará.

HENRIQUE MARQUES. Serra do Estado de Santa Ca-
tharina, na estrada de S. José a Lages.

HENRIQUE NORA. Agencia do Correio, no mun. do Pi-
rahy e Estado do Rio de Jalieiro. Denominava- se Ponte de Ci-
mento.

HENRIQUES. Serra do Estado de Minas Geraes, entre
S. João Nepomuceno e Rio Novo.

HENRIQUES^ Rio do Estado do Paraná, aff. da margem esq.
do Cubatão-mirim, que é trib. do Cubatão Grande. Banha o
mun. de Guaratuba.

HENRIVILLE. Nome destinado ao estabelecimento colo-
nial que Nicoláo Durand Villegaigon prejectava levantar onde
é hoje a capital da Republica.

HERCULANEA. Assim denominava-se a parochia do Co-
xim, no Estado de Matto Grosso. Perdeu aquella denominação
pela Lein. 13 de 26 de outubro de 1892.

HERCULANO. Ilha do Estado do Paraná, no rio Iguassú,
pouco acima da foz do rio Cavernoso.

HERDT. Ribeirão do Estado de Santa Catharina, uíf. do rio
do Tèsto, que o é de Itajahy (Inf. loc).

HERMENEGILDO. Log. no mun. de Pelotas, no Estado do
R. G. do Sul.

HERMENEGILDO. Ilha formada pelas enchentes do in-
verno nos campos que rodeiam o muu. de S. Bento dos Perizes
do Estado do Maranhão (Inf. loc).

HERMENEGILDO. Ilha do Estado de Matto Grosso, no rio

Brilhante, acima da foz do rio Dourados.

HERMES. Pedra situada na enseada de Macahé e infeliz-

mente celebre pelo naufrágio do vap t que deu-lhe o nome.
Sua posição ficou assim determinada pelo Sr. Vical de
Oliveira, em referencia aos principaes pontos da costa :

Igreja de Sanl'Anna 70" SO. ; extremo N. das ilhas de Santa
Anna 25" SE., distancia 3,5 milhas : centro da ilha dos Papa-
gaios 52° SO., distancia 3,2; morro de S. Domingos 5° NE. ;

cume do morro do Imburo 40° NO. (rumos verdadeiros). O es-

colho tem unicamente 13,2 metros de extensão ( NNO — SSE )

sobre 4,4 na sua máxima largura. Apresenta tres cabeços ponte-
agudos com um fundo de seis a 20 palmos, havendo ao redor
50 a 60 palmos. E' um baixio perigoso.

HERMÓGENES. Ilha no mun. de Chique-Ghique, Estado
da Bahia, no rioS. Francisco.

HERMÓGENES. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aff.

do rio do Peixe do Serro.

HERNÂNI. Ribeirão do Estado de Santa Catharina, no
dist. do Porto Franco.

HERVA DE BICHO. Log. próximo da cidade do Pirahy
;

no Estado do Rio de Janeiro.

HERVAL. Villa e mun. do Estado do R. G. do Sul, a

450 kils. da capital, a 66 de Jaguarão e a90 de Pií-atiny, perto

da margem esq. do Arroio Grande, trib. da lagôa Mirim,
entre os parallelos de 32° e 33° de lat. S. e os de 10° e 11°

de long. occ. do Rio de Janeiro. Orago S. João Baptista e

diocese de S Pedro. Foi creada freg. do mun. de Jaguarão
em 18 de janeiro de 1825, e elevada á categoria de villa pelo

art. I da 'Lei Prov. n. 1 326 de 20 de maio de ISSl. Installada

em 27 de março de 1883. Tem duas eschs. pul)ls. de inst.

prim. Sobre suas divisas vide: art. I § III da Lei Prov. n. 757

de 4 de maio de 1871 e art. II da de n. 1.326 de 20 de maio
de 1881.

HERVAL. Parochia do Estado de Santa Catharina, no
mun. de Campos Novos. Orago e diocese de S. Sebastião. Foi

creada pelo art. I da Lei Prov. n. 1.028 de 19 de maio de 1883.

HERVAL. Parochia do Estado de Minas Geraes, no mun.
de Viçosa. Orago S. Sebastião e diocese de Marianna. Vide

Affliotos.

HERVAL. Curato do Estado do R. G. do Sul, no mun.
de S. Jeronymo. Orago Santa Thereza e diocese de S. Pedro.

Foi creada caoella curada pelo art. I da Lei Prov. n. 536 de

27 de abril de 1863.

HERVAL. Arroio do Estado do R. G. do Sul, desagua na

lagòa Mirim, não longe da foz do arroio Chasquciro.

HERVAL. Arroio do Estado do R. G. do Sul. dosagua

na margem dir. do rio Piratiny, trib. do S. Gonçalo, abaixo

da foz "do arroio Serro Chato.
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HERVAL. Ribeirão do Estado do R. G. do Sul, aff. da
margem esq. do rio da Entrada, trib. do Ligeiro, que o é do
Uruguay.

HERVAL. Córrego do Estado de Qoyaz, aff. da margem
esq. do Matto do Rei, trib. do ribeirão Verissimo.

HERVAL DE S. JOÃO. Log. do Estado do R. G. do Sul,

no mun. de S. João de Santa Cruz.

HERVAL SECCO. Log. do Estado do R. G. do Sul, no
mun. da Palmeira, com uma esch. publ., oreada pela Lei Prov.
n. 969 de 8 de abril de 1875.

HESPANHOES. Córrego do Estado do E. Santo, no mun.
de Santa Thereza.

HIAMARY. Lago do Estado do Amazonas, na margem esq.

do rio Purús. Tem quatro a cinco legoas de comprimento,
segundo a informação de um pratico. Pelo. inverno este lago
cómmunioa-se com o do Bacui-y, que fica adiante. O Hiamary
desagua no Purús por um canal de 70 braças de largura,
navegável em canoas durantj grande parte do anno (Dr. S.
Coutinho)

.

HIAMURAUA. Rio do Estado do Amazonas; desagua na
margem esq. do rio Negro, entre os ribeiros Uirauaú e Zumu-
ruaú, no dist. de Mariuá (Araujo Amazonas).

HIAPACOA. Ribeiro do Estado do Amazonas
;
desagua na

margem dir. do rio Içá.

HIAPIRUARA. Nome que os Índios do Baixo Tapajoz dão
aos que habitam o Alto Tapajoz e significa gente do sertão
(Baena).

HIAPURÁ. Vide Japurá.

HIARANY. Ribeiro do Estado do Amazonas, aff. da mar-
gem Occ. do rio Branco. Vide Ayarany.

HIAUAUAHI. Nação indígena do Estado do Amazonas,
no rio Japurá, da qual provém a pop. do Parauari (Araujo
Amazonas.)

HIAUTÓ. Pequeno rio do Estado do Amazonas
; desagua na

margem dir. do rio Solimões, entre os rios Camadú e Gi-
paraná, no dist. de Tetfé.

HIBE. Ilha do Estado do Pará, á margem dir. do rio Atu-
riahy, no mun. de Bragança.

HIBORENA. Rio do Estado do Amazonas, desagua na mar-
gem dir. do rio Negro, entre as Anavilhanas e Jahú (Araujo
Amazonas)

,

HIGARA. Canal na margem esq. do rio Solimões, entre Ju-^

çára e o ribeiro Carapanatuba, acima do desaguadouro do
lago Anamá (Araujo Amazonas).

HIHIAA. Rio do Estado do Amazonas, na margem esq. do
Negro, entre o rio Padauari e o ribeiro Aujurá, no dist. de
Lama Longa. Designa-se ainda por Ajuricaba, em razão de
haver sido em suas margens as malocas de um famoso Princi-
pal Manáos do mesmo nome infenso aos portuguezes (Araujo
Amazonas). Vide Ajuricaba.

HILÁRIO (Santo). Morro do Estado doPiauhy, no mun. da
Amarração.

HILÁRIO (Santo). Serra do Estado do Ceará, no mun. de Vi-
çosa. E' um dos pontos mais septentrionaes da Ibiapaba.

HIPABÚ. Rio do Estado do Pará, aíT. da margem esq. do
Tocantins. Liga-se com o rio jacundá pelo furo deste nome
(Velloso Barreto). Vide Ipaú.

HIUCURAPA. Ribeiro do Estado do Amazonas
;
desagua

na margem dir. do rio Içá, immediatamente acima de sua foz.

HIUPIUA. Nação indigena do Estado do Amazonas, no rio
Japurá, da qual provem a pop. de Teffé (Araujo Amazonas).

HIUPIUA. Ribeiro do Estado do Amazonas
;
desagua no rio

Jomi, confluente do Japurá (Araujo Amazonas).

HIUTANAHÃ. Districto do mun. da Capital do Estado
do Amazonas, banhado pelo rio Purús.

HOLLANDA. Um dos districtos do núcleo do Porto do Ca-
choeiro pertencente á ex-coloniade Santa Lsopoldina; no Estado
do B. Santo. Occupava uma área de 9.000.000 braças quadradas,
dividida em 144 lotes.

HOLLANDA. Serra do Estado de Pernambuco, no mun. de
S. Lourenço da Matta.

HOLLANDEZ. Antiga fazenda de um hoUandez, situada na
Ilha Grande, na enseada de Abrahão; no Estado do Rio de Janei-

ro. Ahi fica o Lazareto. Ao lado esq. existe uma pequena pov.
denominada Mijadeiro.

HOLSTEIN. Ribeirão do Estado de Santa Catharina, aff. da
margem esq. do Guabiroba do Norte, que com o Guabiroba do
Sul, forma a Guabiroba, trib. do Itajahy-mirim. Recebe pela
margem dir. o Batêas, e o ribeirão da Alsacia reunido com o

da Lorena.

HOMEmDEItADO . Rio do Estado do Rio de Janeiro, aff.

do Crubixaes, que o e do Macahé.

HOMENS. Log. na freg. de Taquarassú, mun. de Caeté, Es-

tado de Minas Geraes.

HOMENS. Córrego do Estado de Goy az, aff. da margem esq.

do rio Paracanjuba. Banha o mun. de Santa Luzia (Inf. loc).

HOMENS. Nome de uma lage situada em frente á cidade de

Angra dos Reis, no Estado do Rio de Janeiro.

HONORATO DE MOURA. Ilha do Estado de Goyaz. no rio

Tocantins, no mun. do Porto Nacional. Tem tres kils. de com-
primento e um de largura.

HONORIO. Vide Ilha da Velha.

HONORIO BICALHO. Estação no prolongamento da E. de

F. Central do Brazil. Foi inaugurada em 1 de junho de 1890.

HONORIOS. Bairro no mun. do Ribeirão Preto do Estado

de S. Paulo.

HONORIOS. Ribeirão do Estado de S. Paulo aff. do ri-

beirão Preto, que o é do rio Pardo.

HORIZONTE. Serra do Estado de Minas Geraes, nas divisas

do dist. da Providencia pertencente ao mun. da Leopoldina.

HORIZONTE. Rio do Estado de Minas Geraes, banha o

mun. ds Muriahé e desagua na margem dir. do Gavião.
(Inf. loc.)

HORNAVEOUE. Forte erguido junto á fortaleza das Cinco

Pontas, dominando o bairro dos Afogados ; no Estado de

Pernambuco. Era também denominado Milhou. (Fausto de

Souza).

HORTA. Riacho do Estado das Alagoas, banha o mun. de

Maragogy e desagua na margem esq. do rio Japaratuba que
vae ao oceano com o nome de Salgado.

HORTENCIO LEITE. Passo do rio Cadêa, no Estado do

R. G. do Sul.

HÔRTO. Log. do Estado de Goyaz, na cidade deste nome.
Ha ahi uma vertente de agua férrea.

HÔRTO. Outeiro na cidade de Larangeiras do Estado de

Sergipe.

HOSPITAL. Ilha situada na bocca do rio Mutuaris, feuda-

tario do Tapajós pela sua margem oriental. E' desconhecido
o motivo por que essa ilha é assim designada.

HOSPITAL. Ribeirão do Estado do Paraná, alT. do rio

Cantú, trib. do Pequiry,

HOSPITAL. Riacho do Estado do Paraná, na ilha do Mel.
(Demétrio Cruz. Apontamentos sobre Paranaguá 1863).

HUAN. Rio do Estado do Amazonas, desagua na margem
esq. do Tacutú, entre a foz dos igarapés Miaumbú e Aramucà,
Nasce na serra do Tucano e recebe o igarapé do Justino.

HUA. Grande cachoeira no canal de Maturacá, que com-
munica o Cauabury com o Bária. Por ella passa a linha divi-

sória do Brazil, no Estado do Amazonas, com a Republica da
Venezuela. Fica a O» 45' 3",4 de Lat. N. e 23° '3', 43", 50 de
Long. O. do Rio de Janeiro.

HUAIMI-PAICY. Paraná-mirim do Estado do Amazonas ;

nasce do lago do mesmo nome e desagua na margem esq. do
rio Purús. Sua margens são habitadas pelos Pammarys.

HUIRAPARA. Lago do Estado do Amazonas, na margêm
dir. do rio Purús. E' regular e fica perto do rio com o qual
communica por um canal de 40 braças de largura. (Dr. S.
Coutinho.)
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HUMAHAM. Lago e furo na margem esq. do rio Purús ;

no Estado do Amazonas.

HUMAYTÀ. Cidade e mun. do Estado do Amazonas no
rio Madeira; é um dos pontos de escala dos vapores da linha

de Manáos e Santo Antonio no Madeira. A Lei Prov. n. 790 de

13 de novembro de 1888 transferiu para ahi a séde da freg. de

S. Francisco do Madeira, creada pela de n. 686 de 2 de junho de

1885. Orago N. S. da Conceição de Belém e diocese de Manáos.
Foi elevada á categoria de villa pdo Dec. n. 31 de 4 de fevereiro

de 1890 que deu-lhe por limites da bocca do igarapé das Tres
Casas até os limites com a Republica da Bolivia. Foi elevada
á categoria de cidade pela Lei n. 90 de 4 de outubro de 1894.

HUMAYTÁ. Dist. do termo de Antimary, no Estado do
Amazonas.

HUMAYTA. Dist. creado no termo de Benjamim Constan*
do Estado do Ceará pela Lei Prov. n. 1.786 de 23 de dezembro
de 1878. Foi supprimido pelo Dec. n. 64 de 9 de setembro de
1890 e restaurado pelo de n. 8 B de 10 de março de 1892.

HUMAYTA. Pov. no mun. de Ipú, no Estado do Ceará.

HUMAYTÁ. Log. no mun. de Caçapava do Estado de
S. Paulo.

HUMAYTA, Arraial na parochia do Rosario, mun. de
Juiz de Fóra e Estado de Minas Geraes. Tem uma capella.
Denominava-se antigamente Toledo.

HUMAYTA. Log. da freguezia de S. Simão do Estado de
Minas Geraes.

HUMAYTÁ. Ponte pela qual a E. de F, Central do
Brazil, no ramal do Porto Novo, atravessa o rio Parahybuna,
a sete kils. aproximadamente da estação de Entre Rios.
Compõe-se de seis váos, dos quaes os tres primeiros e os dous
últimos são em arco de trilhos Bariow com 13,80'»' de abertura,
e um em viga recta de xadrez com 41,60'» de comprimento,
sobre o canal do rio, que nesse logar tem 10,000'° de altura
d'agua na secoa. Todos os pilares e pegões foram assentados
sobre a rocha que fórma o leito do rio e é estratificada em
camadas mais ou menos verticaes.

HUMBOLDT. Um dos braços do rio Itapocti, no Estado de
Santa Catharina. Nasce na parochia de S. Bento, no Campo
Àlegre, banha o núcleo Bechelbronn e recebe os rios Natal e

Anno Bom. Em uma parte do seu curso «hama-se rio Ver-
melho.

HUMILDES. Villa e mun. do Estado do Piauhy, na com.
do seu nome. Orago N. Senhora dos Humildes e diocese do
Maranhão. Pela Lei Prov. n. 703 de 16 de agosto de 1870 foi

creada na freg. de N. S. das Dores do mun. dô Therezina
uma capella sob a invocação de N. S. dos Humildes, sendo o
seu têrritorio á margem do rio Poty e riacho Qamelleira. Foi
elevada á parochia pela Lei Prov. n. 852 de 22 de junho de
1874 e á villa pela de n. 891 de 15 de junho de 1875, sendo
installada em 5 de abril de 1877. E' com. de prim. entr.

creada pela Lei Prov. n. 892 de 15 de junho dô 1875 e classifi-

cada pelo Dec.n. 6.279 de 9 de agosto de 1876. Tem duas eschs.
publs. de inst. prim. Agencia do Correio. A villa está situada
em uma bella posição, sobre a quebrada de uma pequena collina,

á margem dir. do riacho Gamelleira. Villa pequena, sem
commercio nem industria, a sua população em geral é pobre e

pequena, pois orça em 300 almas; edificação regular. Simples
fazenda de criação de gado em sua origem, de propriedade do
capitão Benedicto José de Souza Brito, que mandou construir
uma capella dedicada a N. S. dos Humildes, e fez-lhe o com-
petente património em terras e gados, capella essa que acha-se
hoje reparada e decorada, devido aos esforços do cónego Thomaz
de Moraes Rego, qne por algum tempo regeu a freguezia. O
território do mun., que tem uma extensão de 102 kils. de E. a O.
e 96 de N. a S. é cortado pelos rios Camorogipe, Gamelleira e

Poty, além de vários ribeiros perennes ; é de grande uberdade
e muito vantajoso á cultura da canna, algodão e cereaes, e para
a criação de gado vaccum e cavallar, de cuja industria conta
crescido numero de fazendas, êm sua maior parte, bem situadas
6 prosperas. A riqueza e principal género de trabalho do
mun. consistem na exportação do gado vaccum e cavallar em
grande escala, solla e pelles, e na cultura da canna e de
cereaes de consumo local. Sua viação é má, sendo feito todo o
transporte de cargas e passageiros por animaes, em' geral por
máos caminhos, verdadeiras veredas de difficil e dispendioso
transito. Dista cerca de 120 kils. a ESE. de Therezina, 60 de

Campo-Maior, que lhe fica ao N., l08 do Castello, ao Nascente,
e 192 de Valença, ao S. Perdeu o nome de Humildes pelo de
Alto Longá pelo Dec. n. 8 de 20 de janeiro de 1890.

HUMILDES. Parochia do Estado da Bahia, no mun. da
Feira de SanfAnna, do qual dista 16,5 kils. Orago N. Senhora
dos Humildes e diocese archiepiscopal de S. Salvador. Era
uma capella filial da freg. de S. Gonçalo dos Campos. Foi
creada parochia pela Lei Prov. n. 794 de 13 de julho de 1859.
Tem 7.300 habs. e duas eschs. publs. de inst. primaria.

HUTHA. Ribeirão do Estado de Santa Catharina, no mun.
de Blumenau.

HY-AII-AHIM. Pequena cachoeira próxima á do Bananal,
no rio Tapajoz « Meio dia acima delia, diz o tenente-coronel
Ricardo Franco de Almeida Serra, desagua pelo lado Occidental
um rio medíocre, do mesmo nome, em que habita o gentio
Hy-aii-áhim.»

HYAMANDUÁ. Vide Jamanduá.

HYAPUÁ. Lago do Estado do Amazonas, á margem esq.
do rio Purús (Chandles); « E' muito grande e communica com
outros que ficam para o interior como sejam o Hanassú, Breu,
Salsa e Camará, do qual se passa ao Solimões, por um furo
navegável em grande parte do anno. Possae muitas ilhas de
terra firme, onde se encontra salsa e castanha. Dista da foz

do Purús 74, 81 milhas.» (Dr. S. Coutinho), Vide Ayapuá,

HY-ASSÚ. Lagoa do Estado da Bahia, no mun, da Purifi-

cação.

HYBARIBE. Rio do Estado do Amazonas, aíf. da margem
dir. do Ituxi, trib. do Purús.

HYGINO. Lago do Estado do Amazonas, na margem dir.

do rio Purús. E' regular e o seu desaguadouro tem 30 braças
de largura (Dr. S. Coutinho).

HYMINAUÁ. Rio aff, da margem dir. do Tapauá, trib.

do Purús, que o é do Solimões. Alguns escrevem Hyminuá.

HYNANYHAM. Puro do Estado do Amazonas, na margem
dir. do rio Purús. Tem 10 braças de largura e communica com
o Sepalinim, que entra adiante no Purús (Dr. S. Coutinho).

HYPOL.ITO, (S.) Uma das estações da Empreza Viação do
Brazil, no rio das Velhas e Estado de Minas Geraes.

HYPOLITO. Ilha do Estado das Alagoas, no mun. do Pe-
nedo, quasi defronte da barra do S. Francisco.

HYPOlilTO. Passo do rio Jaguarão, situado acima da foz

do arroio do Telho, na Lat. S. de 32" 27' e Long. de 10° 28'

29" O do Rio de Janeiro, no Estado do R. G. do Sul.

HYUACÚ. Um dos rios confluentes do Purús, de cuja foz

dista 1.241 milhas inglezas. E' o limite dos indios Ipui-inans,

Dahi por diante começa a região habitada pelos Manetenerys,
encontrando-se na distancia de seis a sete dias de viagem daquelle
rio a estrada de que se servem estes selvagens quando atra-

vessam para o Juruá ; travessia que também realisam pelo

pequeno rio Tarauacá. Vide: Yaco.

HYUAMIM. Ilha do Estado do Amazonas, no rio Japurá,
entre as ilhas Pirá-Iauará e Tamanduá.

HYUAMIM. Rio do Estado do Amazonas
;
desagua pela

margem dir. no rio Japurá. Recebe diversos furos que vão deste

ultimo rio.

HYUREISrEISr. Rio do Estado do Amazonas, aff. da margem
esq. do Ituxi, trib. do Purús.

HYURQCUÁ. Lago do Estado do Amazonas, próximo da
margem dir. do rio Purús, E' regular (Dr, S, Coutinho).

I

lÁ. Rio do Estado do Amazonas, desagua na margem esq.

do Cauaburi, trib. do rio Negro, na lat. de 13' 24", N. e Long.
de 23" 9' 52'',5 0. do Rio de Janeiro. Recebe o Badababici,

além de outros tribs. E' maior que o Dimity, não só em
extensão como em volume. Suas aguas são azuladas. As ar-

vores das florestas por elle banhadas são altas e magestosas ;

tem uma physionomia diversa das mattas do Dimity e rio

Negro.
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lAARY. Rio do Estado do Pará, aff. do Amazonas. Suas
margens são verde-escuras. Das cabeceiras deste rio tem os
Índios trazido amostras de ouro. « Como explicar, pergunta o
Sr. M. R, Lisboa, o Jaary e o Cajaary, correndo no mesmo
terreno, o primeiro verde, limpido ; o segundo negro, apezar
de limpido também... ? » As terras baixas do laary são pró-
digas de seringaes ; nas altas, o café dá maravilhosamente.
Junto ás dclioeiras são annualmente exploradas as mattas de
castanheiro. Na margem dir. deste rio encontram-se ainda as
ruínas de um antigo convento de jesuítas.

lAARY. Cascata no rio doste nome, no Estado do Pará.
O rio precipita-se ahi de um só jacto, em vez, porém, de cahír
todo como um lençol até em baixo, as aguas quebram-se de
encontro a delgadas e elegantes columnas de pedra, que mais
parecem as ruínas de um templo grego, do que obra da natu-
reza. As montanhas que molduram de um e outro lado dão á
cachoeira indescriptivel encanto. As arèas, revolvidas pelo
eterno cabir da cachoeira, amontoaram-se pouco abaixo delia
e formaram um extenso banco fóra da agua, onde periodica-
mente vem bandos de tartarugas depositar seus ovos.

lACY-TAPERÊ. Vide Yacy-Taperê.

lAIABI. Lago do Estado do Amazonas, á margem dir. do
rio Dimiiy, perto da sua foz no rio Negro.

lAMBUCA. Ilha do Estado do Maranhão, no mun. de Míri-
tiba. Também escrevem Jainbuccv,

lAMURIOUMAS. Tribu indígena do Estado de Matto
Grosso : habita as margens de alguns aflfs. do rio Xingú,
acima da foz do Ronuro (Paula Castro. Relat. do Xingú).

lAPI. Log. do Estado de S. Paulo., no mun. de Cabreuva.
Vide Japy.

lAPIÇA. Igarapé do Estado do Amazonas, afl\ da margem
dir. do rio Marary, trib. do Padauiry, e este do rio Negro.
Sua loz fica próxima da do igarapé Piruca.

lAPIÇA. Cachoeira no rio Marary, aíT. do Padauiry ; no
Estado do Amazonas.

lAPÔ. Vide Yapô.

lAQUAQUA. Arroio do Estado do R. G. do Sul ; nasce
nos Cerros de Parobé e desagua na margem esq. do rio Ibicuhy-

Guassú (Dr. xVraujo Silva). O engenheiro Eleutério Camargo,
em seu Quadro Éstatistico c Gcographico do Rio Grande do
Sul, faz m ençSíO áo Jiqiiaqiíá ou Soiichorim aíí. da marg. esq.

do rio Ibicuhy-Guassú. No Atlas de Lomellíno figura o rio

Sanohorim como aff. do rio Uruguay. idouco abaixo da foz do
Ibicuhy-Guassú. Como se vè. os dois primeiros engenheiros,
concordando no logar da confluência do rio, apenas divergem
no modo de escrever-lhe o nome Jaquaquá ou Jiquaquá. No
Atlas de LomelUno, que foi organizado sob as vistas dos illus-

tres Drs. Pimenta Bueno e Homem de Mello, não figura o la-
qiiaquá mas o Sanohorim

,
que é o Sonchorim do engenheiro

Camargo, desaguando em logar difterente. Cartas que nos foram
remettidas de Uruguayana asseveram-nos que o Sanchorim ou
Çhanehorim é aff. do Uruguay e não dolbicuhy.

lARANAPON. Cachoeira no rio Uraricoera, no Estado do
Amazonas. Fica próxima das cachoeiras denominadas Nereiman
e Pararaitapon

.

lARIMIABA. Igarapé do Estado do Amazonas, aff. da mar-
gem esq. do rio Negro.

lAUARA. (Cão). Ilha do Estado do Amazonas, no rio Solimôes,
pouco antes da foz do rio Punis (Costa Azevedo) J, V. Barreto,
no s?u Roteiro da navegação do rio Amazonas do Pará alé

Iquitos, diz; « Norigor do inverno esta costa tem grande cor-
rente : querendo evital-a poderá atravessar da ponta da ilha

do Guajaratuba (Uajaratuba, segundo o vSr. Costa Azevedo)
para a costa de EB., na margem esq. do rio, pois mesmo no
verão o baixio da ilhado Jauaráque une a ilha do Giiajaratuba,
dá passagem em duas braças d'agua: e atravessando em di-
reitura a uma arvore alia (Pracahuba) que ha na margem esq.
do rio, poderá assim passar comas ilhas Jauará, Purús e Anary
(Uanori, segundo o Sr. Costa Azevedo) por BB., deixando no
mesmo lado a grande boca do Purús » O Sr. Wilkens de Mattos
no seu Roteiro escreve lanara (cão).

lAUARA. Ilhado Estado do Amazonas, no Solimôes
,
pouco

acima de S, Paulo de Olivença e da ilha Tupenduba ou Ilupen-
duba.

IAUARA. Igarapé do Esíado do Pará ; desagua pela mar-
gem dir. do rio Capirn, entre os igarapés Caraua-teua e Jary.

IAUARA. Lago do Estado do Amazonas: desagua na mar-
gem dir. do rio Solimôes pouco abaixo da foz do rio Purús
(Costa Ayevedo).

lAUARABICHIS. Tribu indígena do Estado de Matto
Grosso, habita as margens de alguns affs. do Xingú, aci-
ma da foz do Ronuro (Paula Castro Relat. do Xingú).

lAUARAPARANÁ. Rio do Estado dó Amazonas, aff. da
margem esq. do rio Branco (Alexandre Haag).

lAUARA-SIGA. (Resina de cão) Barreiras situadas á margem
do rio Solimôes, no Estado do Amazonas, entre o paranamirijn
de Cunuarú e a ilha Ipixuna (Wilkensde Mattos.)

lAUARATUBA. Igarapé do Estado do Amazonas
; desagua

na margem dir. do rio Solimôes, junto de S. Paulo de Olivença,

lAUARATUBA. Ilha do Estado do Amazonas; no rio Negro,
próxima da foz do Cauabury.

lAUARATUBA. (Pai do cachorro) Ilha no rio Negro, aff.

do Amazonas, entre a boca de Cauabury e Castanheiro.

lAUARITE. Aldeamento de Índios Tarianos, no rio Waupés
e Estado do Amazonas. Tinha 408 habs . em, 1884.

lAUARlTE. liba do Estado do Amazonas, no rio Solimôes,
acima da foz do rio Japurá e da ilha Cupacá.

lAUARlTÊ. Lago do Estado do Amazonas, na margem esq.
do rio Urubú, próximo dos lagos Ghybuy-peua e Caracará
(B. Rodrigues).

lAUARITE . Cachoeira no rio Marary, afl'. de Padauiry, que
o é do Nogro, no Estado do Amazonas.

lAUARI-TEUA. Igarapé que desagua na margem esq. do
rio Nhamundá, pouco acima da foz do rio Pratucú, que fica na
margem opposta (B. Rodrigues).

lAUAROCA. Igarapé do Estado do Pará
; desagua na mar-

gem dir, do rio Capim, entre os igarapés Louro e Curupyra.

IAUARY-TEUA. Igarapé do Estado do Pará, aff. da
margem esq. do rio Capim. Vide Yaury-teua.

lAUARYUB.i. Igarapé do Estado do Pará, corre nas pro-
ximidades da villa de Gurupá.

lAUARYUBA. Nome pelo qual é também conhecida a ilha
grande de Gurupá, no Estado do Pará.

lAUATÓ. Ilha do Estado do Amazonas, no rio Solimôes,
defronte da bocca do furo Camadú e acima da ilha Juçara.

lAUCOARA. Ilha do Estado do Pará, no rio Tocantins,
defronte do igarapé Trucará.

lAUCOARA. Riacho do Estido de Matto Grosso, aff. da
margem esq. do rio Paraguay. Admitte canoas.

lAUCOARA. Cachoeira no rio Cuyabá, pouco abaixo da foz

do rio das Pedras, no Estado de Matto Grosso.

lAUIABÚ. Igarapé do Estado de Amazonas, aff. da mar-
gem esq. do Demili, trib. do rio Negro. Não obstante ser bas-

tante profundo, não pôde esse igarapé ser navegado por igari-

tés ou outras grandes embarcações, por ser estreito, muito tor-

tuoso e atravancado de páos. Suas margens são contínuos
igapós.

lAUIVERA. Igarapé do Estado do Amazonas; desagua na
margem dir. do rio Solimôes. Em sua margem dir. fica a
aldeia de Matura.

lAUIXA. Igarapé do Estado do Amazonas, aff. austral do
rio Negro, próximo da foz da antiga villa de Moura (Dr. Ale-
xandre Rodrigues Ferreira).

lAUNACA. Lago do Estado do Amazonas, na margem dir.

do rio Solimôes, pouco acima da foz do rio Negro.

lAVARIE. Igarapé do Estado do Amazonas, vem do Iago

do seu nome e desagua no Pateré, trib. do Tacutú.

IBARA. Ilha no rio Negro, aff. do Amazonas, no Estado
deste nome. Fica próxima das ilhas denominadas Tema, Payé-
arana, Umarituba e Acablo.

IBARE. Arroio do Estado do R. G. do Sul, aíT. da margens
esq. do Jaguary, que é trib. do rio Santa Maria.
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IBATE. Log. do Estado de Minas Geraes, entre Barbacena
e Carandahy, a 1.179 metros acima do nivel do mar e a
21° 1'1" delat. S, e O» 49' 33" 85 a O . do Rio de Janeiro. (Dr.
Ache). E' c ponto culminante da ferro-via Central do Brazil.

IBATÉ. Morro do Estado de S. Paulo, entre S. Roque e
Araçariguama.

IBATE. Pequeno rio do Estado de S. Paulo, une-se ao
Ibipitanga, que depois toma o nome de Guaynumbi e depois de
Potribíi. Banha o mun. de S. Roque.

IBATE-MIRIM. Um dos tribs. do rio Guaynumby, no
mun. de S. Roque, Estado de S. Paulo. Ease Guaynumby des-
agua ou fórma o Potribú.

IBERTIOGA. Vide Bertioga.

IBIAPABA. Uma serra, como vulgarmente se chama,
siiião muitas serras juntas, que se levantam no sertão das
praias do Camoci, e mais parecidas ás ondas do mar alíerado,

I

que a montes, se vão succedendo e como encapsllando, umas
após outras em diatciiito de mais de quatro léguas : são todas
formadas de um rochedo durissimo e, em partes, escalvado e

medonho, e em outras de verdura e terra lavradia. Da altura
. destas serras não se pôde dizer cousa certa, mas que são altis-

simas, e que se sóbe, as que o peraiittem, com maior trabalho
da respiração, que dos mesmos pés e mãos, de que é forçoso
uíar em muitas partes. Mas depois que se chega ao alto delias
pagam bem o trabalho da subida, mostrando aos olhos os mais
formosos painéis, que por ventura formou a natureza em outra

1

parte do mundo, variando de montes, Valles, rochedos, picos,

bosques e campinas dilatadíssimas, e de longe do mar, no es-
tremo dos horizontes. Sobretudo olhando do alto para o fundo
das serras, esião-se vendo as nuvens debaixo dos pés, que
como é cousa tão parecida do Céo, não só causam saudades,
mas já parecem que estão promettendo o mesmo qne se vem
buscar neste deserto. Os dias do povoado da serra são breves,
porque as primeiras horas do sol cobrem-se com as névoas,
que são continuas e muito espessas. As ultimas escondem-se
antecipadamente nas sombras da serra, que para aparte do
occaso são mais visinhas e levantadas. As noutes. com ser tão
dentro da zona tórrida, são frigidissimas em todo o anno, e no

I

inverno com tanto rigor, que ig'iiala os grandes frios do norte,

,j
e só se podem passar com a fogueira semijre ao lado. As aguas

' são e.Kcellentes, mas muito raras, e á esta carestia attribuem
os naturaes ser toda serra falta de caça de todo o género».
A. Vieira, Relação da Missã,o da Serrada Ibiapaba, Cap. 8 —
Etym.: — terra cortada ou partida, Fr. Maranhão, cit.,

p. 80;— fim da serra, de iby, serra eapaba, porque a signifi-

cação do verbo apab é acabar-se. Malta, Corogr. cit. p. 256,
Pompeo, Ens. Est. cit., T. 2'',p. 217, Nota; — fim da terra.
Silva Guimarães, Vocab. cit. (Tribii Jupuróoa), p. 24, Ignacio

I
Accioli, Informação e Descripção Topographioa e Politica do

i

Hio S. Frcmoisoo, p. 25, Nota; — serras altas que vistas de
longe se assemelham ás ondas. Silva Guimarães cit. (Lingua
dos Tiipinambás), p, 23; — acabou-se a serra, porque a Villa
Viçosa fica quasi na extremidade da serra. Barba Alardo, cit.

p. 271 ; — terreno descoberto, de ibi, terra e pabe, tudo; assim
como — a uma região montanhosa que apresentava uma vasta
extensão niia, com algumas arvores grandes, chamavam os
indianos ybg-pabe donde Ipiappaba, Martins, Gloas. cit.,

p. 501 e 538, — terra plana, de ibg, terra e paba, ou peba plana.
Na composição esta desinência paba ou peba pede de ordinário
uma vogal antes de si, e parece que si não consulta alguma
regra de grammatica, mas a simples euphonia. Freire AUemão
Questões cit. p. 358. Mas a verdadeira é — terra talhada —

,

A. Vieira, cit., Lisboa, Obras, T. II, p. 410; G. Mendes,
Memorias, cit. T. II, p. 272: G. Diàs, Dicc.

; Theberge cit.

p. 55; J. de 'Vlencar, Iraç. cit. p. 166; P. Nogueira, Vocab.
cit. p. 294 e o próprio Martius p. 50; porque da banda em que
fica a costa é quasi inaccessivel : cortada como a prumo parece

;
uma muralha, fabrica da natureza e imperfeição da arte, tão
alta que assombra as mesmas nuvens, e aos mesmos olhos tira

avista, J. de Moraes. Hist. da Comp. de Jesus, Cap. IV. Con-
corda B. Caetano, no Vocab. p. 189 : — corte de terra, terra
em barranco, alcantilada, de ibi-ab, v. transcortar terra, cavar
terra, fazendo barranca.

IBIAPINA. Villa e mun. do Estado do Ceará, na comarca
de S. Benedicto, na serra da Ibiapaba, em terreno fértil e

agrícola, distante de Villa Viçosa 60ki's. para SO., ligada a
Sobral por uma estrada. Foi em seu principio uma aldêa de

Índios. Drago S. Pedro e diocese do Ceará. Foi creada
parochia pelo art. I da Lei Prov. n. 1.979 de 9 de agosto de
1882 e elevada á categoria de villa pela de n. 1.773 de 23 de
novembro de 1878. Foi incorparada á cora. de S. Benedicto
pala de n. 1.814 de 22 de janeiro de 1879. Sobre suas divisas
vide : art. II das Leis ns. 1.773 e 1.979 e art. I da de n. 1.826
de 3 de setembro e art. I § IV da de n. 1.814 de 22 de janeiro
ambas de 1879. Agencia do correio creada em 1879. Esta pa-
lavra significa, segundo J. de Alencar, Irac cit., p. 179. terra
tosqueada, de iby, terra e apino, tosquear.

IBICUHY. Rio do Estado do R. G. de Sul, nasce da serra
de S. Martinho, ^ desagua na margem esq. do rio Uruguay,
depois de banliar os muns. da Cruz Alta, S. Gabriel, Alegrete,
S. Borja e Itaquy. Recebe pela margem dir. o Toropy, Jaguary,
Carahy Passo, Itú e Taquary ; e pela esq. o Santa Mar'a,
Tapevy, Ibirapuitan, Itapororó, Ibirocay e outros. Alguns são
de opinião, e esta é a nossa, que o Ibicuhy é na sua origem o
Santa Maria.

IBICUHY. Rio do Estado de Matto Grosso, aff. da margem
dir. do Iguatemy. « Entre o Ibicuhy e o rio das Bogas, diz o

Dr. Severiano da Fonseca, tiveram os portuguezes um posto
militar, denominado de N. S. do. Prazeres, fundado á margem
esq. do Iguatemy, o qual os hespmhóes tomaram atraiç.iada-
mente o arrazaram em 1778 ».

IBICUHY D'ARMADA. Rio do Estado do R. G. do Sul,
nasce no mun. de Sant'Anna do Livramento e desagua na
margem esq. do Santa Maria. Recebe o Upaoarahy, Upama-
rotim, Itaquatia, Vaoaquá e outros.

IBICUHY-GRANDE. Antiga capella curada do dist. do
Pau Fincado, no Estado do R. G. do Sul. Orago S. Pedro.
Vide S. ViCinle.

IBIPITANGA. Regato do Estado de S. Paulo, na?ce da
face Occidental da cordilheira da Vargem Grande não longe
do Carembehy com quem se reúne para, juntos formarem o

Guaynumby. Banha S. Roque. Suas aguas formam as cachoeiras
do Itatinga e de Mitanga-etê.

IBIQUARA. Córrego do Estado da Bahia, ali', da margem
dir. do rio Paraguassú.

IBIRÁ-MIRIM. Arroio do Estado do Pv. G. do Sul, nasce
na serra de Santa Tecla, e, depois de atravessar o rincão do
Cabaça Funda, lança-se no rio Camaquan-Chico.

IBIRAPUYTAN. Arroio do Estado do R. G. do Sul,

banha o mun. de Uruguayana e desagua no rio Uruguay.

IBITAPUYTAN. Rio do Estado do R. G. do Sul, banha
o mun . de Alegrete e desagua na margem esq . do Ibicuhy-

Grande. Recebe pela margem esq. o arroio Pai Passo e rios

Capivary e Inhanduhy e pela dir. o Ibirapuytan-Chico.
Nasce na coxilha de SanfAnna e corre entre os muns. de
Alegrete e Sant'Anna do Livramento.

IBIRAPUYTAN-CHICO. Rio do Estado do R. G. do Sul,

trib. da margem dir. do Ibirapuytan, aff. do Ibicuhy- Grande.

IBIRAQÚERA. Rio do Estado de Santa Gatharina, banha
o mun. da Laguna e corre para o Araranguá.

IBIRAQÚERA. Lagoa no mun. da Laguna e Estado de

Santa Gatharina. Fica pouco distante do mar.

IBIRAYEPIRÓ. Rio do Estado do R. G. do Sul, nasce na
Coxilha Grande ou .Albardão e desagua na margem dir. do no
Jacuhy. Próximo á foz forma uma cascata considerável . ODr.
Araujo Silva no seu nicc. Hi^t. a Gcogr. do Rio Grande do

Sul escreve Ibirayopirô. No Atlas de Robin vem esse rio

mencionado com o nome de Jaguaparo ou Vahy. O engenheiro

Eleutherio Camargo escreve simplesmente Ivahy. 0_ Visconde

de S. Leopoldo, nos seus Annaes escreva Ibiraycpiró.

IBIROCAY. Arroio do Estado do R. G. do Sul, nasce da

coxilha de SanfAnna e desagua na margem esq. do rio

Ibicuhy-Grande, trib. do Uruguay. Os Drs. Camargo e Araujo

Silva escrevem Ibirocay, no Atlas de Robin lê-se Ibiráo-cny

.

IBITICARAHY. Nome por que aborígenes conheciam a

Bahia Negra, no Estado de Matto Grosío.

IBITIGUASSÚ. Dist. policial do Estado do Rio de Ja-

neiro, nafreg. de Santo Antonio de Pádua. Era o antigo pov.

de Sant'Anna do Serrote.
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IBITINEMA. Passou a assim denominar-se o dist. de Santa
Cruz de Monte Alegre, p-srtencente ao mun. de Santo Antonio
de Pádua e Estado do Rio de Janeiro.

IBITING-A. Capella distante cerca do 15 kils. da corredeira

do Guamicanga, no rio Tietê, Estado de S. Paulo. Uma es-

trada parte dahi em direcção á barranca do Rio Grande,
passando por S. José do Rio Preto. Foi elevada á parochia
pela Lei Prov. n. 105 de 21 de abril de 1885. Orago Senhor
Bom Jesus e diocese de S. Paulo. Por suas divisas passam os

ribeirões da Figueira, S. Lourenço, Onça e Barra Mansa. A
Portaria de 7 de fevereiro de 1887 creou ahi uma agencia do
Correio. Sobre suas divisas vide, entre outras, a Lsi Prov.

n. 14 de 1 de março de 1887. Foi elevada á villa em 1890 pelo

Dec. n. 63 de 4 dejullio. Tornou-se séde da com. da Boa
Vista das Pedras pelo Decr. n. 107 A de 22 de setembro
de 1892.

IBITIPOCA, Parochia do Estado de Minas Geraes, no mun.
de Barbacena. Orago Santa Rita e diocese de Marianna, Foi

reada parochia pela Resolução de 14 de julho de 1832; rebai-

xada dessa categoria pslo art. VI da Lei Prov. n. 52 de 9 de
abril de 1836, restaurada pelo art" III § III da de n. 138 de 3

de abril de 1839. Foi incorporada ao mun. de Passos do Rio
Preto pelo art. I da de n. 271 de 13 de abril de 1844; ao do
Presidio do Rio Preto pelo art. VI da de n. 472 de 31 de
maio de 1850; ao de Barbacena pelo art. II § II da de n. 665
de 27 de abril de 1854 ; ao do Rio do Peixe pela de n. 2.804 de
3 de outubro de 1881 ; ao de Barbacena pelo art. I da de
n. 2.906 de 23 de setembro de 1882. Tem duas eschs. publs.

de Inst. prira., uma das quaes creada pela Lei Prov n. 2.936
de 23 de setembro de 1882. Agencia do Correio. E' tradicção

no logar que foi seu fundador Pedro Nunes, que devoto de Santo
Antonio, construio em 1711 pouco mais ou menos uma capei-
linha em sua fazenda, onde annualmente festejava com pompa
o santo. Foi essa capella demolida por Joaquim Antonio
Affonso que, auxiliado por outros fazendeiros, poude erguer a
capella mór. Em 1852 o finado Severino José Alfonso proseguio

com a obra sem comtudo terminal-a. Sobre suas divisas vide,

entre outras a Lei Prov. n, 1.999 de 14 de novembro de 1873

(art. XVII). «Santa Rita da Ibitipoca é uma pov. situada ao pé
da serra da Ibitipoca, na cordilheira da Mantiqueira, no sul

da prov. de Minas Geraes, mun. de Barbacena. E' uma freg.

antiga, ignorando-se a data de sua creação. Banha a pov.

um riacho com o nome de João Pedro, que nasce na fralda

da Serra da Ibitipoca, a quatro kils. da pov. A pop. é cal-

culada em 3.000 almas. Tem aulas publicas para ambos os

sêxos, duas egrejas, a matriz, obra muito solida, construída
de pedra e bem espaçosa, e a das Dôres, construída de tijolos;

um chafariz coUocado no grande e pittoresco largo da matriz
;

uma estrada de rodagem que da pov. vae á estação de João
Ayres (E. de F. Central do Brazil), donde dista 34 kils.

A pov. é situada no campo, numa pequena elevação que tem
na grande planície em que está collocada ; tem um clima ex-

cellente, e alli são raríssimos os óbitos por moléstias pulmo-
nares. A lavoura exporta qaeiíos, toucinho e taboado. A freg.

divide o mun. de Barbacena com os de S. João d'El-Rei,
Turvo e Lima Duarte. Tem uma agencia do correio que recebe
a mala da estação de João Ayres e expede-a de cinco em cinco
dias para Lima Duarte, Quilombo, Conceição da Ibitipoca e
Santo Antonio da Olaria. O rio mais próximo da pov. é o
magestoso Rio Grande, que passa distante 24 kils.».

IBITIPOCA. Parochia do Estado de Minas Geraes, mun. de
Lima Duarte (antigo Rio do Peixe). Orago N.S. da Conceição e

diocese de Marianna. Foi creada parochia pela Resolução de 20
de setembro de 1718. Incorporada ao mun. do Rio do Peixe e

desmembrada do de Barbacena pelo art. I da Lei Prov.
n. 2.906 de 23 de setembro de 1882. Tem duas eschs. publs.
de inst. prim. Sobre suas dividas vide: art. IV da Lei Prov.
n. 1.190 de 23 de julho de 1864; art. II da de n. 2.085 de 24
de dezembro de 1874; art. IV da de n. 2.286 de 10 de julho
de 1876; art. V da de n. 2.474 de 23 de outubro de 1878 :

n. 3.044 de 23 de outubro de 1882 : n. 3.442 de 28 de setembro
de 1887.

IBITIPOCA. Serra do Estado de Minas Geraes, na freg.
do seu nome.

IBITIRATY. Segundo o padre Lozano, na sua Conquista
ãêl Rio de la Pdata, foi o nome primitivo do sitio onde hoje se
eleva a cidade de Cuyabá, no Estado de Matto Grosso.

IBITURUNA. Parochia do Estado de Minas Geraes, no
mun. de S. João d'El-R6Í. Orago S. Gonçalo e diocese de
Mariana. Foi, em principio, um dist. da freg. de N. S. de
Nazareth ; tornando-se séde dessa parochia pela Lei Prov.
n. 1.247 de 17 de no-^embro de 1865; disposição essa que foi

revogada pelo art. I da de n. 1.663 de 16 de setembro de 1870.
Foi crea'da parochia pela Lei Prov. n..2.150 de 30 de outubro
de 1875. Tem duas eschs. publs, de inst. prim. tendo sido
a do sexo feminino, creada pela Lei Prov. n, 2.721 de 18 de
dezembro de 1880. Sobre suas divisas vide: art. II da Lei
Prov. n. 2.414 de 5 de novembro de 1877; n. 3.278 de 30 de
outubro de 1884. Agencia do correio. Seu commsrcio é puuoo
animado, parecendo, entretanto, prosperar. Fundada certa-
mente pelos antigas exploradores do ouro de alluvião, ficou sem
vida desde que o ouro cessou de apparecer As margens do cór-
rego do Lobo, que passa pelo arraial, estão completamente
revolvidas ; ahi vèem-se os montões de cascalho lavado indi-
cando os destroços do alluvião aurífero que com tanta prodi-
galidade enriquecia aquelles que o revolviam e se apoderavam,
em geral, do ouro mais facilmente explorável.

IBITURUNA. Estação da E. F. de Oeste de Minaa, no
Estado deste nome, entre as estações de Nazareth e Aure-
liano Mourão, a menos de dous kils. do arraial do seu nome.
Foi inaugurada em 31 de outubro de 1887. Agencia do correio,
creada em dezembro de 1887.

IBITURUNA. Serra do Estado de Minas Geraes, a SE. do
arraial do mesmo nome. Tem aproximadamente a direcção
NS. terminando a sua extremidade S. na margem esq. do
rio das Mortes, no logar denominado Cachoeira do Inferno.
Pela outra extremidade a serra prolonga-se em espigões que,
não tendo mais o aspecto de serra e desenvolvendo poucas
sinuosidades, vão terminar na margem dir. do rio Grande,
no logar chamado Cachoeiras de S. Miguel. A serra forma,
poia, um scepto mais ou menos normal ás direcções dos valles
dos dous rios acima citados que, então, correm quasi paral-
lelos.

IBITURUNA. Serra do Estado de Minas Geraes, no mun.
de Suassuhy, á margem do rio Doce.

IBO. Distrlcto da freg, de Cabrobó, no Estado de Per-
nambuco.

IBO. Riacho do Estado da Bahia; afí'. do rio Sauhipe, trib.

do Oceano (Inf. loc).

IBOASSU. Pov. do Estado do Ceará, no mun. da Granja.
Orago Santo Antonio. Foi creada dist. pelas Leis Provs,
ns. 683 de 20 de outubro de 1854, e art. I da de n. 1.169 de 17

de agosto de 1865. Foi elevada á parochia pelo art. I da de
n. 1.177 de 29 de agosto de 1865; transferida a séde da
parochia para a Amarração peladen. 1.360 de 5 de novembro
de 1870. Tem duas eschs. publs. de inst. prim., creadas pelas
Leis Provs. n. 845 de 9 de agosto de 1858 e n. 1.176 de 29 de
agosto de 1865. Sobre suas divisas vide : Lei Prov. n. 793
de 18 de setembro de 1856; art. II da de n. 1.169 de 17 de
agosto de 1865. Etym: agua quente, de hy, agua e moaçú,
quente, Martlus, cit. p. 510. Esta significação não pôde
caber a esta pov. Vide Ipuaçú.

IBOPErUBA. Uma das barras ou canaes pelos quaes
communica-se a bahia de Paranaguá com o Oceano, no Estado
do Paraná. E' também denominada do Std. Ayres do Casal
denomina-a Ibupetuba ou Barra Falsa.

IBUIRAJAÇA. Arroio do Estado do R. G. do Sul, nascj
aa serra de Santiago, desagua na margem esq. do Camaquan,
trib. do e Uruguay. (Altlas de Lomellino de Garralho). No
Estado dizem Iguariaçá.

IBURA. Pov. do Estado de Pernambuco, na freg. de N. S.
da Paz dos Afogados.

IBURA. Ilha no rio Negro, aff. do Amazonas ; no Estado
deste nome. Fica entre a foz dos rios Curycuryary e Marié.

IÇA. Nação indígena do Estado do Amazonas, no rio a que
deu o nome, que tomou de um pequeno macaco de boca negra
como também, á imitação, pintam a sua. Provém delia a pop.
de S, Fernando (Araujo Amazonas).

IÇA. Ilha do Estado do Amazonas, no rio Solimões, na
foz do Içá e próxima das ilhas Canini ou Caminy e Javary.
Entre ella e a margem esq. do Solimões ha um paraná-mirim
que vai ao Içá.

20.482
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IÇÁ Rio que nasce na vertente oriental dos Andes, próximo
j. cidade colombiana de S. João do Pasto, a NE. das cabe-
ceiras do Napo. Em seu curso, de cerca de 4.500 kils., segue
para SE., até recebjrpela esq. o Saeanahi, e dalii por diante
=e.2:ue para E. até a foz, com uma largura máxima de 700 a
SOO metros, minima de iOO a 200, e uma pi-ofundidadi que
attinge nos logares mais fundos 10 metros, quando as aguas
ístão baixas, e duplica no tempo da enchente, que é de abril

a setembro. Não é navegável nos primeiros 180 kils., mas
dahi por diante não ofTerece obstáculos, e presta-se á nave-
gação a vapor numa extensão de cerca de 2.400 kils. Dos
iseus affs. que não são menos de 30, os mais importantes são o
Jaguar, que ofierece fácil communicacão com o Perú, e o Ca-
neacia, subindo o qual encontra-se ura varadouro ([M^ leva ao
Cancalia, aff. do Japurá. (Ext. da obra de J. "Wapoj^us, na
qual em uma nota diz-se ser o artigo relativo a esse rio refun-
dido s8L'undo Sousa — Bo Pará a Colômbia.— ?daranhão. 1881
8°, e Crevaux, Lcs fleiíves ã-i, VAmeriqnedu Sud. Paris.
1.1883. 4"). De um trabalho intitulado —A Amazónia — e pu-
iblicado por B. Caymari e José Gualdino, lè-se : « içÁ ou
IPUTUMAYO. Uma das principaes estr.Cdas fluviaes n») O. ila

America, que lanç.;-se no Amazonas aos 3° 2' S., quasi no
meridiano 24" 50' ao O. do Pv,io de Janeiro, depois de engrossar
as suas aguas com os tribs. de 25 grandes lagos e 30 rios, dos
quaes são principaes o Jurupari, o Pipitary, o Pumari, o Icot?, o
Mluhy, o Yagaas, o Cauoaia, o Cancella, o S. Miguel, o Upihy,
o Lacauliy, o Quivié, o Mamoria, o Japacorá, o Ja?uarella, o

Ititi, o Acheti, o Itué, também chamado Utue, o Puruitá, o
Jacurapá. etc. O Içá vem do parallelo 2° 30' boreal das visi-

nhanças do vulcão de Birdoncillo, perto de Pasto, nos Andes.
Dos 1.400 kils. de percurso do Içá, 1.200 tem sido percorridos
pelo vajjor Caqvetá, Este rio, que communica com o Japurá
pelo Peridá e pelo Paucis, com Pevas e conseguiu temente
com o Mayro pelo Jaoj3,com o Ahuarico pelo S. Miguel, liga
entre si as mais opulentas províncias ias republicas cl-

sandinas. A profundidade, que não excede de 1™,.50 nas
primeiras linhas navegáveis, eleva-se depois de dous a 10
metros, na estação secca, o dobro durante a enchente, de abril

a fins de setemíjro. A largura, que em certos logares dilata-se
de 700 a 800 metros, em outros não passa de 100. De suas
nascentes até Bella Elisa, corre o rio sobre um leito de
granito de breve inclinação

;
depois, antes de desaguar no

Amazonas, já de arê-,;s formado o seu alveo, lig.i-se ás duas
correntes do Popayan por um braço do Japurá, que antes de
Pedro Teixeira tiveram os hespanhoes o propósito de explorar,
engodados pelas historias de suas riquíssimas minas de ouro,

o que não realisaram por haverem-n'os obrigado a retroceder
OS Índios Yurunas, Guataycús, Yacatiguaras, P;irianas. Zigús,
Aucais, Cunas, os quaes fizeram nelles grande morticínio.
Tresentjs kils. abaixo fica a foz do Yetin ou Yutan, de fácil na-
vegação, que vera d.is bandas de Cuzco, e atravessa a parte
menos conhecida da America do Sul; as tribus que habitara-lhe
as margens são, segundo Fr. Manoel Rodriguez, descendentes dos
antigos peruvianos fugidos com o ultimo Inca. Um breve
tracto de terras sppara o Içá do rio Juanambú, que commu-
nica-se com o rio Patiá, o qual derrama suas aguas no Pacifico
no parallelo 48" N. A 954 kils. de sua foz recebe o Picados,
com nascentes nas pampas de Guinéo e Limon, e corre por 10

myriametros de extensão em um leito de areia e cascalhos. E' o

caminho da maravilhosa cidade de Manòa, a opulentíssima
capital do Eldorado na legenda do século XYI.» O capitão-
tenente Araujo Amazonas, no seu Dicc. Topigr. da comaro:t,

ãoAUo Amazonas diz: «Iç.i.. Rio do Solirnões, em sua mar-
gem esq., 201 léguas acima da confluência do rio Negro e

282 da foz do Jamundá. no dist. de Mafcurá, Lat. 3" 00' S, e

Long. 33° 23' O. de Olinda. Nascj na serra do Pasto, corre
de O. a E., inclinando-se para o S. em um leito desegual e

pedregoso de 220 léguas, no qual arrasta ouro, arrebatado do
solo de seu nascimento, onde tem o nome de Piitumayo. Suas
margens abundam das mesmas drogas que o Japurá, com o

qual communica poi dous canae?, um Peridá, superior ás
cachoeiras, e o.itro, Pureus, inferior, e são habitad is pelas
nições indígenas Cacatapuia, Içá, Paiaba, Passé, Tumbira e

Xomana. Os hespanhoes, por occasião de se tratar de demar-
cações, assentaram um posto militar em sua foz. do qual,
quando resentidos das dimouldades de que se aperceberam em
sua su3'en.tação, se retiraram em 1766 , depois do que, em
1768, fundou-S3 a pov, de S. Fernando, próxima á mesma
foz, superiormente á qual se fundou depois a da Bi)a Viíta».
O clima do Içá é insalubre, principalmente na época das
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enchentes. E' abundante em madeiras de construcção. cacáo,
salsa, seringa, castanhas e andiroba. « O rio içá, diz o Dr'
Aprígio Martins de Menezes, nasce nas serras do mun. de
Pasto, no Estado de Cauca ; corre de O. para E. e incli-
nando-se para o S., desemboca na margem esq. do Solimões
na L. de 3" 00 S., segundo uns observadores ou na de 3" 9',

segundo outros. No seu curso pelos Estados Unidos da Co-
lumbia. onde é de aguas mui escassas e de ara leito peiregoso,
deram-lhe a denominação de Poiumayo os hespanhoes'': os
columbianos insistentes na ideia primitiva destes de apossa-
rem-se do Içá, acariciam a pretenção de que este rio lhos
pertence em toda sua extensão, bem como o território com-
prehendido entre elle e o Autíparaná, território em que tem
assento a pov. brazileira de Tonantins, na .margem esq. do
igarapé do mesmo nome. Sob a influencia de tal pretenção,
os hespanhoes peio tempo em que se firmarjra os tratados de
demarcação entre Poriugal e a Hespanha, estabeleceram abaixo
da foz do Içá um p.jsto militar denojuinado S. Joaquim, no
intuito de chamarem :i. si direitos de posse. A sustentação
deste posto, porém, se lhes tornando impossível, foram obri-
gados a retiral-o ein 1766, mandando então o governador do
Pará, Athayde e Teive, dous annos depois, fundar alli a pov.
de S. Fernando com Índios que mandju vir de Toivantíns . .

.

Este rio tera, segundo Amazonas, um curso de 220 léguas
^

porém por informações que colhi de pessoas conhecedoras de
todo o rio, pode-se sem medo de errar aventurar um c.ilculo
de 800 milhas. Sua foz mede cerca de meia légua e á proporção
que se caminha para o p uito de seu nascimentu, vae gradu-
almente se estreitando, não obstiante receber em to^ra sua
extensão alguns tribs., dos quaes os mais noiaveís são o
Hiapuracá e oJapucá. Correndo sobre um leito tortuoso, é no
entanto de fácil navegação até a pov. Granadina, denominada
Ibicunty, ponto que dista da actual fronteira brazileira perto
de 500 milhas. A navegação alli é tanto mais fácil, qnant;o
não são mutáveis suas praias, como soem ser as do Solimões.
Em todo o seu curso o rio é serpenteado de verdejantes ilhas,

nas quaes abunda a salsa, crescendo essa abundância á
medida que mais se caminha para suas cabeceiras. O Içá

tem sido habitado por muitas nações indígenas, entre as quaes
aquella que lhe deu o nome. Em suas margens já existiram
algumas malocas; da aldeia tbrmada pjr indios Passes e

Júris, que ha 20 annos, ainda se contava no logar Japacá,
hoje nem sequer restam vestígios. Pelo verão encontram-se
lindíssimas praias no baixo Içá, onde muitos fabricantes de
peixe vão estabelecer suas feitorias, e donde se retiram logo
que sobem as aguas. O Içá, posto que infestado do incom-
modo insecto pium, oíTerqce proporções para ser habitado, não
só parque as noutes alli passam-se livres de qualquer esoecie
de praga, como também porque é demasiadamente abundante
de peixe e caça. Os productos que até agora tem delle sido ex-

portados são—a salsa e o breu—a isto em pequeua quantidade...»
No seu trabalho A Amazónia em 1893, diz o' Sr. Caval-
cante de Albuquerque : « O rio Içá tem sua foz 800 mi-
lhas acima de Mauáos, e vae aos páramos de guanacás,
sob o nome de S, Migael em sua vertente, correndo a
rumo de SE., recebe os rios Yebinoto, Sotaya e Jacahy
e tem um curso superior a 1.000 kils. Sua largura na
foz, isto é, no logar em que se lança no Solimões
ou Amazonas é de 300 braças, e seis de profundidade,
O terreno das margens é baixo, mede oito palmos de
altura sobre o leito do rio em o mez de março. A na-
vegação é feita nos mezes de março a agosto, e só pode
ser praticada livremente por vapores de calado inferior a
cinco pés. Não obstante, o vapor Julio La-Rocqi(e, que
sulcou suas aguas em aliril e maio, calando sete pés ín-

glezes, fez a viagem sem incidente maior, a não ser um
encalhamento de quatro dias. De ag<)sto até janeiro o

rio vasa consideravelmente, de modo a impossiliilitar a
navegação de embarcações de calado superior a tres pés.

Durante o curso de 372 milhas, contadas da foz do rio Içá,

mantem-se sua Iarguí'a entre 250 a 300 braças até o logar

denominado do Carnpaná. Desse ponto varia aié 100 braças
no logar denominado Oreones, pequena maloca de indios dessa

tribu. De Oreones á linha do Equador dista 264 milhas,

e a largura do rio Içá varia entre 200 a 250 braças, cuja

largura, com pequena variante, seguo até S. José, de Guamúes.
que dista de Manáos 1.776 milhas, percorridas pelo vapor

Julio La-Rooque em 443 horas de navegação, tendo gasto

34 dias de viagem, tocando em 13 pontos para receber le-

nha e estando 230 horas fundeado. \ profumlidade do rio.
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que na foz é de seis braças, varia em alguns pontos a cinco

braças até Oreones, mantendo-se dahi até a linha do Equador,
entre duas a cinco braças, e deste ponto a S. José de
Guainués, é sempre de duas braças, chegando ás vezes a
uma braça e a menos em _alguns logares. Em todo o curso
do rio Içá ou Putomayo sao innumeras as illias dissemi-
nadas capricliosamente em aquella immensa extensão. Desde
a foz do rio até S. José exisiem grandes e innumeras
praias de areias, que diflicultam a navesação, porque esten-
dem-se ao longo do rio, em grandes distancias, formando
apertados canaes por onde passa o vapor, pelo que é mis-
ter sondar com cuidado o rio e em alguns pontos investigar

o rumo dos baixos de areia para segurar a navegação contra
os encalbamentos, sendo necessário fundear á noite, afim
de evitar os baixos que não pódem ser reconhecidos. A cor-

renteza do rio é extraordinária, naquella época, de quatro
milhas por hora, o que exige na subida navegar-se a toda
força, sendo, porém, na descida muito preciso navegar-se a

1/4 de força, aíim de evitar os baixos, porque, impellido o
vapor pela correnteza, quando muitas vezes se quer parar já

se montou os baixos, donde se sai depois de afastar á en-
xada as areias, que cercam o vapor logo que encalha visto

que ellas agglomeram-se com rapidez. Não obstante o cuidado
e segurança da navegação do Jiãio La-Bocque, que na subida foi

livremente até Continera, na descida encalhou oito vezes por
algumas horas, e uma vez por quatro dias no lognr denomi-
nado Picudos, em frente á foz do igarapé, onde habita uma
grande porção de índios ferozes dessa tribu. Pop. e foçjos exis-
tintcs nas marçiens do rio Içá até S. Jose dc Guamitcs.— Em
o curso de 1.000 milhas, que é a extensão do rio Içá, de sua foz

a S. José, coiitam-se as seguintes habitações de indios e co-
lombianos, a saber : 1.=^ Fronteira Braziíeira. E' assim deno-
minado este logar em consequência de servir de limite do terri-

tório brazileiro com a Colômbia. Ahi reside um ofTicial bra-
zileiro com 12 praças, sob seu commando, que compõem a
guarni:ão desse posto militar. Tem cinco casas de palha, sendo
uma destinada ó residência do ofiicial, tres á das praças e uma
a deposito de ariigos liellicos. A pj^ição topographica do logar
é a peior possível, visto que o terreno é baixo, cercado de
pântanos, que occasionain a sua reconhecida insalubridade.
Reinam constantemente febres palustres. 2 ^ Fronteira Peruana
(ou S. Christovão). Este logar recebeu o nome de — Fronteira
Peruana— por ter uma commissão peruana de limites, com ou
som fundamento, assentado ahi um marco, como divisa entre
o Perú e a Colômbia. E' contestada a legalidade desse acto,

não só porque não foi devidamente representada a Colômbia,
nessa ocoasião, como porque a linlyi divisória do território

das duas nações snppõe-se não passar nesse logar, e por isso só
a denominam entre si por S. Cliristovão. Tem tres casas cora
50 colombianos inclusive 10 índios. 3.» Oreones. E' um pomo
de residência da tribu de indios Oreones (orelhudos), assim
chamados em consequência das grandes orelhas, que os desfi-

guram. Tem duas casas com 14 indios. 4.=^ Coçacunty. E re-
sidência de indios, tem duas casas e 14 indios. Neste logar
naufragou em 1876, um grande batelão da propriedade de
D. Raphael Reyes. Em 1875 os indios que então habitavam este
logar, tendo sido atacados de uma moléstia paludosa, foram
victímas da morte. Alguns delles abandonaram o logar e fu-

giram para o centro, ficando os cadáveres insepultos, os quaes
foram enterrados dias depois por D. Raphael Reyes, que depois
deitou fogo ás choupanas para desinfectar o logar. Hoje
acham-se restabelecidas. 5.^ Montepa. Tem quatro casas ha-
bitadas por 40 indios, incltisive mulheres e crianças. 6.=» "Ya-
cotoró. Tem uma casa habitada por uma preta e um preto bra-
zileiros, e oito indios. Este preto commercia cora os indios e

exerce tal ou qual prestigio entre elles. 7. a Cumby. E' resi-

dência de indios que habitam quatro casas e formam um núcleo
de 30 homens. 8.=^ Yacoroquim. Tem duas casas com 12 indios.
9.» Cantinera. E' o ponto de descarga do vapor, quando o rio

não ofTerece agua sufficiente para subir a S. José de Guamués.
Existem dous grandes barracões feitos de bambu, onde são
acondicionadas as cargas conduzidas pelo vapor, e as que des-
cem de S. José para embarque. Deste ponto são transportadas
em canoas, depois de reduzidas a pequenos volumes de quatro
arrobas, adaptados á conducção nas costa.s dos indios, que as
transportam pelas cordilheiras dos Andes á cidade de Pasto, e

outros logares. Existe aqui um preposto de D. Raphael Reyes
com seis pessoas encarregadas da guarda das mercadorias. 10.

S. José de Guamués. E' o ponto terminal da navegação a vapor
quando é possível navegar-se até ahi. E' uma pequena pov.

colombiana, onde se conta 16 casas inclusive uma capella. A
pop. é de 8Ò indios. Todas as habitações acima descriptas que
demoram á margem do rio Içá são de palha, acanhadíssimas,
sem ventilação alguma, muito baixas e quasi hermeticamente
fechadas. E esse systeraa de habitação não deixa de ser ne-
cessário para evitar a entrada do pium, carapaná e outros in-
sectos, que perseguem os habs. Agricultura, comnnroio,
industria c navegação. Em toda a região banhada pjlo rio

Içá, acima descripta, pôde dizer-se que não existe agricultura
que represente trabalho assiduo da p p. semi-civilisada, que
occiipa as habitações mencionadas, e cujo numero se eleva a
200 pessoas, mais ou menos. Pequenas e acanhadas roças de
mandioca, banana e milho, que esses naturaes ahi teem, não
satisfazem as necessidades de subsistência, que é mantida com
a caça e pesca, que abunda em toda a zona do Içá. Essa pequena
lavoura fornece-lhes o absolutamente indispensável ao fabrico
de diversas preparações alimentícias, com que variam de sus-
tento. Parte do anno empregam-se em fazer lenha e deposital-a
nos pontos onde tem de tocar o vapor da empreza Reyes que. si

por acaso não a consome toda, em consequeacia de interrupção
da viagem, os indios ficam entregues ávida livre. O commercio
em todo o rio Içá é exclusivamente feito por D. Raphael Reyes
& Hermanos, únicos que descem da cidade de Pasto, situada
além das cordilheiras dos Andes, e navegam o rio Içá até

Manáos, em batelões próprios, o i em vapor, occupados no tran-

sporte da quina e alguma salsa
;
aquella colhida nos Andes e

alli preparada para export:ição, e esta, nos terrenos adjacentes
do rio Içá. Os prinoipaes productos naturaes da Colômbia são :

café, tabaco, anil, chapéo de palha (a que chamam de Chile) e

quina. O preparo da quina co siste em exirahir a casca das
arvores, para o que deitam-n'as abaixo, desseccam-n'a ao fogo
e a defumam bem, e dahi arruraam-n'a em fardos de quatro
arrobas, que é a carga que um homem pôde transportar nas
cordilheiras ou em qualquer caminho. Cada homem empregado
no serviço da quina pôde extrahir por dia 16 arrobas de casca.
A maior exportação que desceu pelo rio Içá foi o carregamento
do vapor /, La Rocqtie, em maio do corrente anno, que ele-. ou-se
a 1.720 fardos de quina, representando 8.912 arrobas colom-
bianas (de 24 libras), e 300 kilos de salsa , tendo sido a impor-
tação conduzida no mesmo vapor de 495 volumes de diversas
mercadorias. Não ha industria alguma no rio Içá até S. José
de Guamués que mereça mencionar. A navegação está por ora
limitada á empreza de D. Raphael Reyes & Hermanos, cujos
esforços teem sido empregados com summa dedicação. Esse
distincto colombiano tinha emprehendido a navegação do Içá
como vapcr Tundama de sua projiriedade, que naufragou no
porto de Cantinera, em 1875, com um batelão pequeno que
também perdeu-se, e ultimamente fel-o com o vapor /. La
Rocque, que alli foi com feliz viagem. Entre os pontos habitados
do Içá a navegação é toda feita em ubá-: (pequenas canoas), em-
pregadas no serviço dos indios que habitam as margens do rio.

A empreza de navegação de Raphael Reyes é de um resultado

importantíssimo tanto para o Brazil como para a Colômbia,
que estabeleceram estreitas relações de mutuo interesse. Pelo
lado moral, importa a civilisação desses povos nómadas que
vagueam por aquellas regiões em as fronteiras das duas nações,
e, portanto, grande concurso para a navegação. Pelo lado
material, o progresso e desenvolvimento do commercio, nave-
gação e industria das duas nações, em uma importantíssima
zona, que alli jaz, como que esquecida, ecuja riqueza permanece
sem o mais leve proveito á humanidade. A prova inconcussa das
vantagens da navegação do Içá na empreza Reyes que sem
auxilio de subvenção freta una vapor como o J. La Rocque e

correndo osriscos dessa longa viagem, vai ás remotas regiões
de S. José de Guamués, buscar o carregameuto a que nos refe-

rimos, que por si só parece pi'ometter largos lucros á empreza.
Estabelecida uma navegação regular, visto que a da empreza
Reyes é por ora um ensaio, com vapores de quatro pés de calado,

que possam sulcar as aguas do Içá. até o meio da vasante, os resul-

tados não se farão esperar, e certamente o Brazil muito lucrará,

visto como suas províncias limitrophes serão a séde dessa em-
preza, que como todas as outras, deixam incontestáveis van-
tagens ao progresso e desenvolvimento dopaiz. Nos parece pros-

pero o futuro da empreza Reyes, sem embargo das difliouldades !

com que ha lutado para chegar ao presente estado, e cremos \

que dentro em po';co, ella assumirá as mais importantes pro- i

porções, que garantirão á Colômbia não menor resultado ao

progresso e civilisação de uma importantíssima região como é

a qu; banha o Içá. Estado de civilisação. A immensa pop.

indígena que habita as florestas do Içá, vive como já dissemos,
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no ppimUivo estado de selvageria, segregada da civilisação e

entregue á indolência e á crápula. Entre ella contam-se as

tribus Miranhas, Oreones, Picudos, e outras que se não confra-

ternisam, sendo algumas delias anthropophagas. Os Índios

Oreones são os possuidores do veneno ourara, com que preparam

as ilesas e cujo effeito produz a morte. Descem algumas vezes

entre os mezes de novembro e dezembro, na força da secoa do

rio afim de caçar tartarugas, e logo que o rio enche retiram-se

para as mattas. Adoptam a polygamia. Os indios que habitam

a margem do Içá, mais em contacto com gente civilisada, andam
sjmi-nús, vestidos apenas com uma camisola sem mangas.
Pintam o rosto com tinta encarnada e as pernas também, imi-

tando meias, e trazem enrolados em a parte superior dos braços

uma roda de cipó almisoaroso de envolta com palhas muito

Unas. As orelhas e o nariz são atravessados por pequenas ilesas,

que ahi estão seguras, e na cabeça serve-lhes de enfeite uma
oL-inalda ou turbante de pennas de còres variadas. O Tusáua
ou chefe da tribu, ou das pequenas malocas em que vivem á

margem, usa sempre de um grande cajado e capa preta e traz

um colar de dentes de animaes ferozes. Este cajado symbolisa a

autoridade de que se acha revestido, e é transmittido aos que o

suocedem. A alimentação de caça ou. pesca é variada, com
preparações feitas de macaseira (aipim), a que chamam —yuca.

Usam dê outra alimentação a que denominam — sisa — e con-

siste em uma preparação feita de milíio, que comem algumas

vezes com — xicula — que é feita de banana amassada. A —
xixa , devido á sua natureza lermenticia, tomada em grande
quantidade embriaga. Estes são os hábitos dos indios semi-
civilisados, mansos, que habitam as margens e com quem
estivemos em contacto em toda a viagem a bordo do vapor e

em terra. Estes indios obedecem cegamente, e parecem estimar

.a D. Raphael Reyes, que lhes inspira subida confiança. Aguar-

dam D. Raphael com indisivel contentamento e assim corre-

spondem ás maneiras pateraaes com que aquelle cavalheiro os

trata e attende ás suas reclamações e necessidades. Em toda a

subida do rio Içá o vapor ia pirando sobre rodas para receber

indios que aguardavam D. Raphael Reyes, e a quem algims

delles vinham representar contra aggressões soffridas de outras

íribus. Entre elles appareoeram alguns que haviam sido ata-

cados por outros selvagens ferozes, que lhes haviam morto as

mulheres e companheiros de habitação ou maloca, eram rece-

"bidos com toda aurbanidadee tratados muito bem por D. Ra-
phael. Logo que chegavam a bordo do vapor p2rcorriam-n'o

admirados, investigando com subida curiosidade, tudo quanto
viam. Clvna e natureza do sôlo. O clima da região banhada
pelo rio Içá, desde a sua foz até a altura em que passa a linha

do Equador é mais quente e húmido, e por isso de duvidosa
salubridade, dahi, porém, até Cantinera é agradável, a tem-
peratura é menos elevada. Pela manhã ha cerração, ás vezes

espessa, e outi-as muito ligeiras. As noites são agradavelmente
frias, principalmente quanto mais prosimo se está das cordi-

lheiras dos Andes. O terreno nas vertentes do iça é pouco acci-

dentado, tornando-se geralmente plano para o lado do SE.
até a sua foz. A uberdade do sólo è prodigiosa e se ostenta

soberba nas plantações de milho, mandica e canna, de que
acima falíamos. Ouvimos dizer que produz todos os cereaes dos
climas equatoriaes, em grande abundância. Belém, 6 de julho

de 1877.— JoM F. O^valcanti ds Albuquerque. Sobre a permuta
de territórios nas margens do rio Içá ouPutumayo foi promulgado
o Dec. n. 6.034 de 20 de novembro de 1875, que estabelece o

acoordo sobre cessão mutua de territórios, celebrado entre o

Brazil e a Republica do Perú em U de janeiro ds 1874.

«Nós, Dom Pedro Segundo, imperador constitucional e de-

fensor perpetuo do Brazil, etc. Fazemos saber a todos os que
a presente carta de confirmação, approvação e ratificação

virem, que aos onze dias do mez de fevereiro do mil oitocentos

setenta e quatro, concluiu-se e assignou-se na cidade de Lima,
capital da Republica do Perú, entre Nós e S. Es. o Sr. pre-

sidente da dita Republica, pelos respectivos plenipotenciários,

que se achavam munidos dos competentes plenos poderes, um
acoordo sobre cessão mutua de territórios, o qual é do theor
seguinte : « Resultando da demarcação dos limites entre o Im-
pério do Brazil e a Republica do Perii, verificada pelos res-

pectivos commissarios, que a linha de fronteira traçada das

vertentes do Igarapé Santo Antonio de Tabatlnga ao rio Japurá
corta duas vezes o Rio Içá ou Putumayo no espaço corapre-

hendido entre os dois marcos definitivos, collocados na margem
esquerda do citado rio, deisando essa linha geodésica uma
curva a Oeste para o Perú e outra curva a Este para o Brazil,

conforme consta das actas da expressada commissão, Sua Ma-

gestade o Imperador do Brazil e S. Es. o presidente da Re-
publica do Perii, desejosos de prevenir, por meio de um accordo
internacional, os inconvenientes que dahi poderiam resultar,
nomearam com esse fim seus plenipotenciários, a saber :

Sua magestade o imperador do Brazil, o Sr. Felippe José Pe-
reira Leal, veador de sua magestade a imperatriz, do conselho
de sua magestade o imperador e seu enviado extraordinário
e ministro plenipotenciário na Republica do Perú. E S. Es.
o presidente da Republica do Perú o Sr. Dom José de la Riva
Aguero, ministro de Estado no despacho das relações exteriores.
Os quaes, havendo-se communicado os seus plenos poderes, que
acharam em boa e devida forma, convieram nos artigos se-
guintes:— Artigo primeiro. O Império do Brazil e a Republica
do Perú approvam a demarcação feita pelos commissarios das
duas altas partes contractanfces no rio Içá ou Putumayo e

constante das actas originaes lavradas em vinte e cinco e vinte

e nove de julho de mil oitocentos setenta e tres : e conseguinte-
mente cedem; por mutuo accordo, a parte dos seus respectivos
territórios interceptada pela linha geodésica no espaço que
medeia entre os dois marcos definitivos que os referidos com-
missarios collocaram na margem direita e na margem esquerda
do dito rio Içá ou P.itamayo em vinte e seis e trinta e , um
dos citados mez e anno.— Artigo segundo. Dentro do espaço

comprehendido entre os dois já expressados marcos a fronteira

seguirá pelo alveo do menciado rio, passando entre as ilhas

brazileira e peruana, e ficando de propriedade para a Pv,epublica

do Perú a margem direita, e a margem esquerda de proprie-

dade para o Brazil.— Artigo terceiro. O presente accordo será

ratificado e as ratificaçõos se trocarão em Lima no mais

breve prazo, comproraettendo-se as altas partes contratantes a

solicitar préviamente dos poderes competentes a sancção legis-

lativa necessária para sua esecução. Em fé do que, nós o

plenipotenciário de Sua Magestade o Imperador do Brazil e o

plenipotenciário de S. Es. o presidente da Republica do Perú,

em virtude dos nossos plenos poderes, assignamos o pre-

sente accordo e lhe puzemos o nosso sello. Feito na cidade

de Lima, aos onze dias do mez de fevereiro do mil oitocentos

setenta e quatro.— (L. S.) Felippe José Pereira Leal.— (L. S.)

J. de la Rim Aguero.— E tendo sido o mesmo accordo, cujo

teor fica acima inserido, competentemente approvado pela as-

sembléa geral, o ratificamos e confirmamos assim no todo

como em cada um dos seus artigos e estipulações, e pela pre-

sente o damos por firme e valioso para produzir o seu devido

effeito, promettendo em fé o palavra imperial cumpril-o invio-

lavelmente e fazel-o cumprir e observar por qualquer modo que

possa ser. Em testemunho e firmeza do que, fizemos passar a

presente carta, por Nós assignada, sellada com o sello grande

das armas do Império, e referendada pelo ministro e secretario

de Estado abaixo assignado. Dada no Palacio do Rio de Ja-

neiro, aos onze dias do mez de agosto do anno do nascimento

de Nosso Senhor Jesus Christo de mil oitocentos setenta e cinco.

(L. S.).— Imperador (cona rubrica e guarda) Barão de Cotegipc.

Accordo diplomático.— ProtoooUo.— Aos vinte e nove dias

do mez de setembro de mil oitocentos e setenta e seis reuni-

ram-se no ministério das relações exteriores os abaixo assi-

gnados, Joaquim Nascentes de Azambuja, enviado extraordi-

nário e ministro plenipotenciário do Brazil, e José Antonio
Garcia y Garcia, ministro daquella repartição, para negociar

e concluir, em nome de seis respectivos governos, um accordo

provisório com o objecto de facilitar e regular a navegação do

rio Içá au Putumayo em toda a estensão das aguas que correm

pelos territórios do Brazil e Perú. Reconhecida peios^aiiaiso

assignados a urgência desse accordo em vista das razões es-

postas nas notas de treze de agosto e dois de setembro do

corrente anno, annexas a este protocollo, e tendo em consi^

deração as estipulações da convenção de vinte e dois de ou-

tubro de mil oitocentos e cincoenta e oito e os decretos dos

dois Estados relativos á navegação de seus rios interiores :

convieram que, para levar a effeito as vistas liberaes que

formam a base da politica internacional de seus respectivos

governos, era antes de tudo indispensável estabelecer nas

fronteiras do rio loá ou Putumayo autoridades, munidas das

instrucções necessárias para a boa policia e regimen fiscal

de sua navegação, e tendo outrosim em attenção as circum-

stancias especiães dessa navegação, e o disposto no convénio

de onze de fevereiro de mil oitocentos e setenta e quatro sobre

permutação de territórios no expressado rio, accordaram re-

gular o livre transito de seus navios, de modo que nao encontre

difliculdades na esecução dos regulamentos fiscaes e de policia

fluvial, cujas disposições serão as mais favoráveis a navegação
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e commeroio, e oonsprvarão a possível uniformidade, quanto
seja compatível com as leis especiaes das duas nações. Em
consequência estipularani os seguintes artigos: Artigo l." Os
navios mercantes brazileiros e peruanos poderão commerciar
livremente nos portos que o Brazil e o Perú tiverem habilitado

ou habiliiarem no rio Içá ou Putumayo, sujeitando-se aos re-

gulamentos fiscaes e de policia estabelecidos pela autoridade
competente de cada um dos dois Estados no seu respectivo ter-

ritório. Artigo 2." E' livre o ti-ansito pelas aguas do Içá pe-
ruano aos navios brazileiros que se dirijam a qualquer Estado
limitroplie, ou vice-versa, em reciprocidade de igual concessão
que faz o Órazil aos navios mercantes do Perú de transporem
a foz do Içá brazileiro no Amazonas brazileiro para entrar no
Amazonas peruano e para sabir ao oceano e vice-versa. Como
no caso antecedente, íicam os navios mercantes de cada um dos
dois paizes sujeitos aos regulamentos íiscaes e de policia esta-
belecidos no outro. Artigo 3. » As disposições da convenção flu-

vial de vinte e dois de outubro de mil oitocentos ecincoentae
oito, que se referem á navegação do Amazonas, terão inteira
execução no rio Içií, tanto na parte que pertence ao Brazil,como
na que corresponde ao Perii, e na que lhes é commum, uma
vez que por sua natureza sejam applicaveis ao dito rio Içá.
Artigo 4." Na parte do rio Içá de domínio commum, isto é, na
que cada um dos dois Estados possue uma só margem e ilhas

intermédias, os navios mercantes, tanto na subida como na
descida, estarão obrigados a apresentar-se a um posto fiscal do
Brazil e a outro do Perú dentre os que ambas as nações en-
tendam estabelecer. Artigo õ.» Os navios de guerra brazileiros
poderão navegar livremente pelo Putumayo jDsriuino em reci-

procidade de egual permissão dada por parte do Brazil aos
navios do guerra peruanos que houverem de navegar pelo
Putumayo brazileiro, nos mesmos termos das concessões ou-
torgadas aos navios mercantes dos dois paizes. Cada um dos
dois Estados reserva-se o direito de limitar o numero dos
navios de guerra que tenham de gosar desta concessão ; e os
ditos navios ficarão sujeitos aos regulamentos fiscaes e de
policia no caso de receberem mercadorias nos respectivos portos.

Artigo 6.^ O pre-iente accordo durará emquanto convier aos
dois governos, ou até que o assumpto sobre que versa seja

regulado por um convénio definitivo. Estando conformes estas
estipulações com as instrucções recebidas pelos abaixo-assí-
gnados ; firmam elles este instrumento em duplicata e nos dois
idiomas para que surta seus effeitos, pondo-lhes os respectivos
sellos (L. S.) Joaqu.hn Maria Ndisccntcs de Azambuja.— (L. S.)
José Antonio G. y Garcia.— Notas annexas ao precedente proto-
collo.— Nota da legação imperial ao governo peruano.

—

Legação imperial do Brazil.— Lima, 13 de agosio de 1876.

—

Illm. e Exm. Sr.—O governo imperial concedeu ao colombiano
Piafael Reyes, representante da casa commercial de Elias Reyes
e Irmãos de Popayan, o commercio de importação e exportação
em navios brazileiros entre os portos do Amazonas e os do
interior de Colômbia pelo rio Içá ou Putumayo. Esta empreza
tinha por fim dar sabida fácil e económica aos productos das
férteis províncias colombianas de Pasto, Caldas, Popayan,
Tuqueres e Obando. O rio Putumayo une-se ao Caquetá ou
Japurá pelos seus respectivos affluenles Sencella e Caucaya, e

com o rio Napo pelos de S. Miguel e Aguarico, pondo estas e
outras artérias fluviaes em immediata communicação o Brazil
e o Perú com as republicas de Colômbia e Equador. Os ferazes
territórios que demoram por essas paragens, até aqui em seu
estado primitivo, uma vez explorados, darão resultados in-
calculáveis para o progresso e engrandecimento de todos os
Estadas confinantes. Interesses recíprocos estreitarão os laços
de união a que são chamados pelos elementos de riqueza com que
os dotou a Providencia. Com o concurso dos respectivos go-
vernos se attingirão os fins que devem ser o alvo de toda
politica internacional. Foi este o pensamento do governo im-
perial ao tomar a iniciativa de favorecer a navegação do rio
Içá ou Putumayo dentro de seus domínios, estando persuadido
de que, sendo acolhida pelo governo desta Republica, seriam
por elle outorgadas as mesmas facilidades na parte que lhe
corresponde do referido no. As condições geographicas do
Império e deste paiz, e a identidade de seus interesses acon-
selham uma politica baseada na mais completa confiança, e

que procedam ambos de commum accordo, e com vistas in-
teiramente liberaes, generosas e de amplo progresso em todos
os assumptos de navegação e commercio. De conformidade com
as medidas adoptadas pelo Brazil para franquear a todas as
bandeiras a navegação do rio Amazonas e vários de seus af-

fluentes, decretou também esta Republica em 17 de dezembro de

1863 aberta a navegação de seus rios a todos os navios mer-
cantes, qualquer que seja a sua nacionalidade. Pelo artigo 1"

da convenção celebrada entre o Império e o Perú em 22 de
outubro de 1858 foram declaradas livres as communícações dos
dois Estados porquaesquer vias terrestres ou fluviaes que deera
passagem de um para outro território. Por estes dois actos,

que intimamente se ligam, está subtendido de facto o tran-
sito pelo rio Putumayo. O Brazil e o Perú não attendem so-

mente á actualidade, e não desconhecem que a protecção dos
interesses communs das nações limitrophes ou vizinhas são de
grande vantagem para todas. Sendo assim, nada será mais
justo do que o reconhecimento expresso do transito por aquelle

rio em toda sua extensão. Deste modo, não occorrerão duvidas
por parte das autoridades locaes, e nenhum estorvo opporão
estas ás especulações commerciaes com os Estados que licain

na parte superior dos rios que lhes são communs. Estas idéas

já estão em via de execução por parte do governo desta Re-
publica, como se deprehende do aviso dirigido pelo ministério
das relações exteriores ao da guerra e marinha em dezembro
do anno próximo passado. Terminada a demarcação dos limites

da Republica com o Império do Brazil ao norte doAmazonas,
reconheceu-se pelo citado aviso a necessidade de expedirem-se
as convenientes ordens ás autoridades do departamento fluvial

de Loreto, de conformidade com o que se dispoz no artigo 2» do
mencionado deci'eto de 17 de dezembro de 1868, para regular

a navegação e commercio que se fizesse pelo littora) peruano
do rio Putumayo. Recommendou-se em consequência o esta-

belecimento de autoridades militares e marítimas nos pontos

da margem peruana que fossem mais apropriados. Iguaes di-

ligencias já se haviam realizado no extremo da fronteira bra-

zileira. Dadas estas providencias indispensáveis para a boa
policia efiscalisação fluvial, não se pôde crer que se opponham.
por mero capricho, obstáculos á navegação e commercio, pro-
curando-se unicamente evitar qualquer tentativa de contraban-
do, no exercício legitimo da jurisdic -ão que tem o Brazil e o Perú
na parte do rio Putumayo que lhei pertence, de accordo com
os princípios seguidos pelo congresso de Vienna concernentes
á navegeção dos rios qua no seu curso navegavíl separam ou

atravessam diflerentes Estados. O governo imperial permitte

que os navios peruanos transitem pelo Putumayo brazileiro, se

bem não tenha sido este transito expressamente declarado na
convenção de 1858, e prevendo a necessidade que terão as au-
toridades peruanas ; uma vez estabelecidas no rio Putumayo,

|

de communícar com o seu governo, e de receber quanto seja !

preciso para sua subsistência e conservação, permitte igual-
|

mente que este serviço se possa fazer em navios de guerra
j;

peruanos, antes mesmo de qualquer accordo internacional.

O seu espirito a este respeito não pôde ser mais liberal, e espera ;J

que a este acto espontâneo corresponderá o governo desta Repu- J

blica, concedendo as mesmas vantagens á bandeira brazdeira no i,

Putumayo peruano por via de reciprocidade. Considerando a
j

urgente necessidade de um accordo a este respeito que promova
||

os interesses communs dos dois Estados, teve o abaixo assi- 1

gnado, do conselho de Sua Magestade o Imperador do Brazil e i

seu enviado extraordinário e ministro plenipotenciário, o en-
||

cargo de dirigir aS. Ex. o Sr. D. José Antonio Garcia
j

y Garcia, ministro das relações exteriores da Republica do jl

iPerú, a presente exposição, afim de celebrar-se um accordo
provisório que desde já possa produzir os seus eífeitos, emquanto

| |
não se regula definittivamente este assumpto. E rogando a 1

S. Ex. lhe faça saber quando poderão ler logar as conferencias 1

para concordar-se nas estipulações que convenha quanto antes
|]|

adoptar para a livre navegação do rio Içá ou Putumayo, apro- 11

veita-se da ocoasião para reiterar-ihe as expressões de sua I
mais alta consideração.— A S. Ex. o Sr. D. José Antonio
Garcia y Garcia, ministro das relações ext;rioves da Republica I
do Perú.— Joaquim Maria Nascentes de Azamhnjjb.— Nota |l

do governo peruano á legação imperial.— (Traducção),— Lima, il

2 de setembro de 1876.— Senhor.— Inteirei-me com a devida H
attenção da nota, datada de 13 do passado mez de agosto, na I
qual V. Ex.

,
depois de recordar as considerações que deter- i

minaram o governo de S. M. o Imperador do Brazil a facilitar , H
a navegação do rio Içá ou Putumayo, e de expôr as vantagens
que os "dois paizes, cajo interessa' é solidário quanto ao porvir

das regiões do Amazonas, colherão de uma política liberal, H
generosa e progressista em todas as questões relativas ao com- H
mercio de seus rios interiores, conclue mostrando a necessi-(M
dade de um accordo que, de conformidade com os princípios e

as declarações dos dois governos, assegure, mediante justa e

perfeita reciprocidade, a navegação do Putumayo aos navios
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brazLleiros e peruanos, e evite os tropeços que poderiam im-
|

pedir a estricta execução de seus regulamentos fiscaes e de 1

navegação fluvial. O interessante resumo, que V. Ex. sedignou
fazer dos elevados intentos do seu governo e dos beneíicios que
da sua realisação podem resultar aos dois paizes em assumpto
de tão lisongeira -esperança, como é na verdade o aproveita-
mento das magnificas regiões banhadas pelo Amazonas e pelos
seus aíiluentes, é expressão fiel da politica revelada pelos nume-
rosos actos officiaes do Perú em relação ao progresso daquellas
Yirgens comarcas. Tem-se tornado notável desde 1851 o em-
penho do meu governo em estender e facilitar o commercio e

a navegação de seus grandes rios orientaes. A convenção ce-
lebrada em 23 de outubro do dito anno, o estabelecimento
de diversas linhas de vapore?, subvencionadas ás vezes e

com navios próprios, a de feitorias e officinas industriaes : a
nomeação de successivas coramissões scientificas e de explora-
ção, que ião úteis observações teem colhido á custa, em muitos
casos, da interessante vida de seus membros ; todos «ctes e

muitos outros actus officiaes que seria prolixo enumerar provam
que o espirito do governo peruano tem sido tão adiantado e

resoluto em alargar os horizontes do trabalho e da industria e

em franquear os caminhos da ciVilisação nos ricos e vastos
territórios que o Perú possue no coração da America Meri-
dionnl, como é fundada e legitima a persuasão que tem o
mesmo governo de que em época, talvez não remota, todos os

Estados interessados no Amazonas e nos seus caudalosos
afflentes, hão de encontrar no extraordinário desses do ninios
suas mais abundantes fontes de riqueza, e o campo mais fecundo
e remunerador dos esforços da intelligencia , do capital e do
trabalho que se empregarem em tornal-os productivos. Cohe-
rente em suas manifestas pretenções, o Pertí concluiu com o
Império, de que V. Ex. é tão digno órgão, a convenção de
22 de outubro de 1858 e o accordo diplomático de 23 de ou-
tubro de 1863, e expediu a notável e liberal declaração de 17
de dezembro de 1868, abrindo sem reserva rios seusos interiores

á navegação de todas as bandeiras. O anhelo, que a franqueza
e a espontaneidade desta politica revelam, de promover o de-
senvolvimento da navegação e do commercio nas aguas fluviaes

do Oriente, e a confiança tradicional do Perú na rectidão e

no espirito justiceiro do governo imperial, vizinho e amigo da
Republica, encontram nova e propicia occasião de se tradu-
zirem em facto publico altamente profiouo aos dois paizes, no
desejo por V. Ex. .manifestado de celebrar um ajuste que
facilite a realização das intenções e assegure o desenvolvi-
mento dos interesses communs na navegação do rio Içá ou
Putnrnayo como medida complementar da recente demarcação
dos limites dos Estados nessa parte da sua fronteira, estipu-

lada na convenção sobre troca de territórios de 11 de fevereiro

de 1874. Aposse, commumem uma parte e exclusiva em outras,

de que o Perú e o Brazil gozam no Içá, e o dssejo, que anima
o meu governo em harmonia com as declarações que constituem
a base da sua politica nesta ordem de relações, de conceder as
mais amplas facilidades ao commercio que queiram fazer pelas

aguas peruanas os Estados que occupam as cabeceiras do men-
cionado rio e de outros affluentes do Amazonas pela sua margem
septentrional. lhe aconselham queacceite o convite por V. ilix.

feito, na intelligencia de que o convénio que se concluir será,

por stta natureza, provisório, attenta a necessidade de se

fazerem outros ajustes de cujo estudo se occupam os dois go-

vernos. .Achaiido-se o meu governo disposto, c;mo tenho a
honra de dizer nesta nota, a celebrar um accordo conveniente
sobre a matéria de que V. Ex. trata, terei muita satisfação

em reunir-me com V. Ex. para discutirmos eai conferencia os

termos desse accordo, cujas es tripulações, de conformidade com
o espirito da politica de nossos governos e com os interesses

dos dois Estados, deverão assentar nos seguintes principies:

1», egualdade de navegação e co.mmercio das duas bandeiras
em navios mercantes, tanto na parte commum como na exclu-
siva de cada paiz mediante os respectivos regulamentos fiscaes

e de policia fluvial
;
2", livre transito dos navios peruanos

pelo Putumayo brazileiro para entrarem no Amazonas ou
sahirem delle, e dos navios brazileiros pelo Putumayo peruano
para se dirigirem a qualquer Estado limitrophe e delle regres-
sarem, com a mesma condição de se sujeitarem acs regula-
mentos de cada Estado ; 3», apresentação dos navios das duas
bandeiras que percorrerem a parte commum do Putumayo a
um estabelecimento fiscal de cada um dos dois paizes ; e 4°,

liberdade de navegação para os navios de guerra das duas
nações, reservando-se cada governo o direito de limitar o

número dos que tenham de gozar de tal concessão. Esperando

marcar de accordo com V. Ex. o dia da conferencia, com a
mais alta consideração me assigno.— Exm. Sr. Joaquim Maria
Nascentes de Azambuja, ministro plenipotenciário do Brazil.— De V. Ex, obsequioso servidor, Joié Antonio Garcia ij Garcia.

ICABAQUAM. Vide Çamaquam.
ICAMIABA. Cachoeira no rio Urubú, aff. do Amazonas,

aos 2° 20' 28" de Lat. e 16 4.õ' 46" de Long. do meridiano do
Pvio de Janeiro. (Antonio M. Shaw. 1883.)

IÇANA. Rio do Estado do .Amazonas ; desagua na margem
dir. do rio Negro, entre o [iaupez e o Ixié. E' navegável,^ se-
gundo affirma o Sr. An-aujo Amazonas, 40 até 50 léguas, onde
o obstrue uma cachoeira, seis léguas acima da qual recebe o
rio Cajari. E' abundante em drogas preciosas e habitado por
Banibas e Uerequenas. Delle ao"lxié estende-se a serra Tu-
nuhi. Em sua foz ficava a pov. de S. Miguel de Ipa-
raná. O naturalista Dr. Alexandre Rodrigues Ferreira nos dá
em seu Diário (1786) as seguintes informações á respeito desse
rio : « Principiei a subir pelo Icana e i:)ouco mais clara me
pareceu a sua agvia do que a do Rio Negro ; a sua entrada
mais larga é do que a sua continuação ; e do seu curso está
esoripto. que desce de leste para oeste, parallelo ao Uaupé? e

Ixié ; é mais estreito do que o Uaupés e por isso, a meu vér,

mais sombrio e veloz que elle ; amlias as margens são cor-
tadas de infinitos igarapés, pela maior parte tão entulhados
de troncos de arvores atravessadas nas suas bocas, que alguma
perspicácia é necessária aos que não navegam pelas beiradas
para os distinguirem. As ilhas das margens são mais e menos
dilatadas; também não são raras as pedreiras, e delias cons-
tam os ilhotes, que venci, para atravessar o rio. Descobrem-
se pela vasante algumas praias, donde se tiram os ovos das
tartarugas, e aonde pousam infinitas marrecas. Nos f iros e

igarapés da entrada, e na distancia de tres até quatro dias de
viagem, por elles dentro, ha muitas arvores de imbirapiranga,
de umiri, de puxuri, e delias também vi algumas pelas beiradas
do rio. As diversas gargantas que passei, eram guarnecidas de
pedraria, e nellas se aun-mentava muito a velocidade das aguas.
Lembro-me de em ambas as margens ter contado até nove
outeiros, entre os que eram taes, e os que passavam a colinas,

tudo nelle eram tijupares, e taperas com frequentíssimos
signaes de mocambos de indios desertados ; na primeira da
mai'gem do norte esteve situado o princi|ial Mabé, e na se-

gunda do sul o outro principal Jaibuco, o qual desceu para a
pov. de N. S. da Guia. Pelas duas horas da tarde de 31
de outubro venci a primeira cachoeira, e ainda que era pe-

quena levava uma fortíssima correnteza ; não a esperava eu
tão forte em razão da informação, que se me havia dado, de

que o rio corria morto. Seguiu-se a manhã do i" de novembro,
e pelas oito montei a segunda, que também era pequena ; deu
faci! passagem, porque o rio estava cheio; ficava situada entre

as duas taperas, quê existem, de cada margem a sua. a saber,

na austral a do principal Anuncuri, por outro nome Simão
Coelho, e na boreal, a do principal Clavina, o qual desceti

para a foz do rio. Com subidas de cachoeiras prin''.ipiei, e

acabei este dia; porque pelas seis da tarde \enci terceira, que

já era maior do que a segunda, e as suas correntezas muito
mais rápidas; porém todas ellas são pequenas e razas, assim
como a quarta, que passei no dia 2; nunca é tao pequena que

dispense a descarga das canoas, em rio vazio; outro tanto me
não foi preciso pela diflerença do tempo ; a quinta cachoeira,

a que cheguei pelas 11 da manhã, era um longo recife de

pedras, lançado de uma a outra margem ; delia para cima
não pôde navegar o meu bote

; avançou-se em uma montaria
até a primeira cachoeira grande, aonde chegue pelas oito horas

da manhã de 3. Obsei'vam-se ao norte delias duas alias serras

e um outeiro, que as dominam, e representam a quem vê, uma
perspectiva entre horrorosa e agradável ; acima delia desagua

pela do sul um igarapé, onde ha pedras de amolar ; a agua se

despenha em caixões de cima de altas penedias, que fazem

saltos da cachoeira ; não vi, que tivt-ise canal, por cnde se

pudesse navegar, sem varar as canoas. Dos rios e riachos, que

desaguam nas suas margens, até á dita cachoeira, sei eu, por-

que vi, na austral os dnus riachos Cubaticuni e Amanari. Da
cachoeira para cima, e na distancia de um dia de viagem,

acho escripto, que se divide o rio em deus braços, um dos quaes

é o mesmo rio, que diverge para o sul, e o outro da parte do

norte é o chamado Coiari
;
algumas pessoas o tem subido, e o

que delias se pôde alcançar com menos escrúpulos de incer-

teza, é que do Içana tem varado por terra para o Uaupés os

salsistas, que acharam mui fácil subir por elle com viagem de
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até 20 dias ao todo, que arriscarem-sí a varai- as cachoeiras do
referido Uaupés, em ordem a tirarem a salsa internada por
alies. Os gentios que habitam o Içana são os Banibas, Termai-
-saris. Turimaris, Duanaes, Puitenas, Uerquenas e outros... Já
a este tempo principiava eu a experimentar em mim só sim-
ptomas de sezões oomrauns a este rio : quero dizer, horripi-

lações assíduas, nanseas, e frequentes estímulos de vomitar,
uma tal ou qual cephalalgia quotidiana, o palso quasi sempre
febril e uma laxidão espontânea: dentro em oito dias conclui
a dii.a viagem. » « Içana ou Iquiari. Lança-se na mesma
margem, 20 milhas depois do Xié ; cerca de -ÍOO braças acima
fica a pov. de N. S. da Guia, que mostra mais vida do que
a de S. Marcellino. Suas vertentes ainda são na nossa linha
de limites com Venezuela, e com ella também Si mantém iguaes
«omuTinicações que o Xié. Consta que depois de 31 dias de
navegação no Içana, e de um carto transito por terra, se com-
munica com o rio Paponagua em território de Nova Granada.
Um individuo residente na lov. da Guia, nos affirmou já
ter realizado essa viagem, para extrahir salsa que naquelle rio

muito abunda. O curso do Içana é obstruído por cachoeiras
entre as quaes se distinguem as de nomes Arary, Caruru e

Tunui junto á serra do mesmo aome. Nas suas margens tam-
bém acliam-se aldeados indios que fabricam farinha, ralos e

balaios, oljjectos de permura entre elles e os commerciantes.
Estes indígenas, muito inclinados ao contacto social, são das
tribus Arequinas, Siuci-tapuia, Yauarité-tapuia, Cuati-tapiiia e

Barés». (João Ribeiro da .Silva Júnior. Ohr. cit.)

ICANHEMA. Rio do Estado de S. Paulo, no mun. de
Santos

;
desagua no canal de Santos para Barra Grande. Tem

um curso de seis kils. mais oa menos.

ICAPARA. Bairro do mun. de Iguapé, no Estado de São
Paulo; com uma esch. pibl. de inst. primaria.

ICAPARA, Canal e barra que liga a Ribeira com o Mar
Pequeno, no EstadodeS. Paulo. Geralmente prefere-se a barra
de Cananéa a esta. porque alli o canal é mais fundo e acha-se
em frente a ilha do Bom Abrigo, onde os navios íicam perfei-

tamente abrigados dos ventos do Sul. Segundo o capitão-tenente
José Maria do Nascimento e 1° tenente Arthur índio doBrazil
deve-se demandar essa barra pelo modo seguinte : « Marcando
o morro Quatinga ao rumo NO 1/2 6 e governando por elle até

que se tenha o morro Itinga ao rumo N. 4 NO, então se gover-
nará ao rumo NO 4 1/2 N, que é o da entrada e passagem nos
baixios. As marés são irregulares, a máxima differença de
nivel e de l^jSO ; nas marés vivas, havendo chuvas abundantes
e ventos do S., é de 2'" proximamente. » Vide. Capara.

IÇAPETANDUBA. Rio do Estado do Paraná, aff. do
jSlhundiaquara.

ICAPO, Ribeiro do Solimões, em sua margem dir., abaixo
do rio Jutahi, entfe os ribeirões Mujuitiba e Manaruá. Em
suas ni^argens houve uma aldeia de Pacunas, que o carmelita
Fr. João de S. Jeronymo trasladou e incorporou á freg. de
Fonte Boa, quando esteve nas immediações do Jutahi
(.\rajjo Amazonas).

ICARAHU. Rio do Estado do Pará, banha o mun. de
Bragança e desagua na margem esq. do Manigitiua, trib. da
bahia de Maiahú. Outros escrevem Acarahú.

ICARAHY. Lindíssimo e aprazível arrabalde do mun. de
Nyterõi, junto ao bairro de S. Domingos. E' mui procurado
na estação calmosa pela excellencía de seus banhos de mar.
A praia que ahi existe e que tem o mesmo nome ofFarece um
dos mais gr.iciosos panoramas dos muitos que ostenta o con-
torno de nossa esplendida bahia. E' esse arrabalde percori-ido
por bonds e possue formosas chácaras. Tem duas eschs. publs.
de inst. prim. Agencia do correio.

ICARAHY. Pequeno pov. do Estado do Rio de Janeiro,
no mun. de Magé.

ICARAHY. Pequeno rio do Estado do Rio de Janeiro, no
mun. de Nyterõi, corre junto ao morro do Cavallão e des-
agua na praia de Icarahy.

ICATÚ. Villa e mun. do Estado do Maranhão, na com. do
seu nome, ex-termo da com. do Rosario, á margem dir. do
Monim, acima da foz do Iguará, ligada á cidade do Brejo e ao
rio Monim, por estradas. A industria principal dos seus habs. é
a da tiquira, aguardente, farinha e sabão fabricado com azeite de
andiroba. Suas maltas são abundantíssimas desta arvore, o que
constitua ura mananciíil de riqueza. Sua egreja matriz tem a.

invocação de N, S. da Conceição e d^epsnde da diocese do
Maranhão. Foi fundada em 1638 no log*ar denominado Aguas
fíoas, sendo mudada para o sitio actual entra os annos do 17.57

e 1759. Foi coníirniada na categoria de villa pela Lei Prov.
n. 7 de 20 de abril de 1835. E', depois de Alcantara, a mais
antiga de todo o Estado. Foi creada com. pelo art. IV da Lei
Prov. n. 1.255 de 9 de maio de 1882, que consiituiu-a com o
mun. do seu nome e o de Miritiba. O mun. é regado pelo rio

Monim, pelos igarapés Caixas e Pirajussara, além de outros.

Tem duas eschs. publs, de inst. prim. Sobre suas divisas vide;

Lei Prov. n. 64 de 11 de junho de 1838. Foi incorporada á
cora. do Rosario pela Lei Prov. n, 483 de 18 da junho de 1858.

Agencia do correio. Comprehende a pov. Cachoeira. Foi clas-

sificada com. de segunda entr. pelo Dec. n. 9.297 de 27 de
setembro de 1881.

ICATU. Log. no raun, de Mocajuba do Estado do Pará, á
margem dir. do rio do seu nome. A Portaria de 19 de março de

1873 creou ahi uma esch. publ. de inst. primaria.

ICATÚ. Díst. do termo da Barra do Rio Grande, no Estado
da Bahia. Comprehende o arraial da Tapera. Tem uma esoh.

publ. de inst. prim., creada pela Lei Prov. n. 1.322 de 18 de

junho de 1883. Fica á margem do rio S. Francisco, cerca de

48 kils. abaixo daquella cidade.

ICATÚ. Ilha no rio S. Francisco, raun. de Chique-Chique,
Estado da Bahia.

ICATÚ. Pequeno rio do Estado do Pará; nasce no lago

Pirateua a banha o mun. de Mocajuba. Junto com o Putiry
forma o Tauarehesínho, que desagua na margem dir. do
Tocantins (laf. loc).

ICATÚ. Rio do Estado do R. G. do Norte; atravessa a
estrada de Goy aninha a Canguaretama. Também escrevam
Catú.

ICATÚ. Riacho do Estado da Bahia, aff. da margem esq.

do rio S. Francisco.

ICAVETÁ. Rio do Estado de S. Paulo, banha o mun. de

Sant'Anna do Parnahyba e desagiia no Tietê.

ICHÚ. Log. do Estado de Matto Grosso, no mun. de S. Luiz

de Caceres, á margem dir, do rio Paraguay.

ICHÚ. Bahia na margem dir. do rio Paraguay, no Estado

da Matto Grasso. Em suas margens ha abundância de poaia.

Também a denominam Uaclm.

ICHUSINHO. Log. do Estado de Matto Grosso, na freg.

de Santo Antonio do Rio Abaixo, mun. da capital, á margem
esq. do rio Ciiyabá,

ICÒ. (Colicoaãronycó.) Arvore, abunda nas margens dq Jagua-

ribe a resiste no verão sempre verde ; dá uma fructinha do

tamanho de uma pitomba, nociva aos animaes porque os embe-
beda. Diz Pompeu que o antídoto é urina nos ouvidos. Ens.
Est. cit. T. 1" p, 173, Nota 7*^. Etym., agua ou rio da
roça, da yg, agua e cá, roça. Frei Maranhão, cit. p. 74.

Melhor: sua roca, da «, sua a có, roça, G, Dias, Dico. cit.,

Malta cit. p. 25Ó, Faria, Compendio da Lingua Brazileira,

p. 133. Era também o nome deumatribu tapuia, numerosa,
que habitava as serranias entre o rio Salgado e o do Peixe;

foi attrahida para a missão do R. G. do Norte, Theberge cit,

p. 6._

ICO. Cidade a mun. do Estado do Ceará, sede da com. do

seu nome ; á margem dir. do no Salgado, em uma baila planí-

cie, cerca de 1(3 kils. acima da juncoão desse rio com o

Jaguaribe; ligada á cidade do Crato por uma estrada que
passa por Lavras, Missão Velha e Barbalha, a a Baturité por
uma outra. Jaz, segundo Pompeu, aos G° 24' 11" da Lat. S., a

50 léguas do Aracaiy, 78 da capital, 32 a NE. do Crato. Sua
egreja matriz tem a invocação de N. S. da Expactaçcão e

depende da diocese do Ceará. O Dr. P. Theberge, no seu
Esboço Histórico sobra a Pi ooinoia do Ceará, diz á p. 127
o seguinte : « O capitão-mór Geraldo do Monte e Silva,
morador na villa do Penedo, resolveu-sa, ignoro por que
motivo, a abandonar esla logar de sua residência para vir

morar no centro desta capitania. Trouxe comsigo filhos e

sobrinhos e mais parentas que se espalharam pelos sertões

adquirindo e situando fazendas da criar gado. Esta emigração
efléctuou-se nos últimos annos do século XVII ou nos primeiros
do XVIII. Geraldo fixou-se nas immediações do Icó, que nesse
tempo não passava de um arraia) pouco populoso a mesmo sem
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Capella. Seus parentes fisaraiu-se, uns no Cariri, outros no i

Carihú, outros nas margens do Jaguàriba, alguns, emfim, no
Banabuihú. Francisco do Monte e Silva, seu irmão, em uma
residência que fez no Icó, perdeu uma fllha que, com grande
pezar da mãe, foi enterrada no campo, psr falta de egreja.
Seu marido, para a consolar, prometteu-lhe que seria trans-
ferida para uma egreja, por isso tratou de estabelecer um
património de meia légua de terras, no centro do qual edificou
uma Capella a N. S. da Expectação, que com pouca demora
serviu de matriz á freguezia que, nestes primeiros annos do
século passado, foi creada no arraial do Icó. » Foi, segundo
afflrma Pompeu, creada parochia pela Provisão de 6 da abril
de 1764. Por Carta Regia de 30 de outubro de 1736, remettida
pelo capltão-general governador de Pernambuco ao governador
do Ceará, loi erecta em villa a antiga povoação do Icó, e

ordenado ao ouvidor do Geará, Dr. Victoriao Pinto da Costa
Mendonça, que fosse inaugurar a nova villa, o que teve logar
a 2 de maio de Í738. Foi elevada á categoria de cidade pelo
art. I da Lei F*l'ov. n. 214 de 25 de outubro de 1812. E' com.
de segunda entr., creada pela Resolução do Conselho Admi-
nistrativo de 6 de maio de 1833 e classificada pelos Decs.
ns. 687 de 26, de julho de 1850 e 5.195 de 11 de janeiro de
1873. Representou o Icó importante papel por occasião de
nossa independência, fazendo frente ao partido lusitano, que
queria a todo o transe impedir que se fizessem as eleições

para a Constituinte Brazileira. Todos quantos teím tratado
do Icó faliam com grande encarecimento do progresso dessa
poT. Monsenhor Pizarro, em suas Memorias Históricas, diz :

«Este terreno (o do Icó) é o mais povoado e o melhor civili-

sado de entre todos os da proviocia, e a mesma villa, em
proporção das mais do continente, é (ambem a mais brilhante
pelo seu commercio em gado. » Milliet de Saint Adolphe, em
seu Diccionario Geographioj, Histórico a Discriptioo do Brazil,
diz : « Icó— Villa a mais mercantil e populosa da provincia
do Ceará. » O senador Pompeu, no seu Dicsionario do Ceará,
diz : « O Icó entretém grande commercio com o Crato, que lhe
fica a O., e com o Aracafy, donde recebe as mercadorias.
Entram e sahem annualmente do Icó para o Aracaiy mais de
1.000 carros carregados de géneros estrangeiros. No seu
território, em 1854 havia 172 fazendas de criar, em que se

collectaram 3.400 garrotes e 625 potros». Segundo o recensea-
mento de 1891, tinha a com. do Icó 34.100 habs. Ha cinco
egrejas : a matriz. Coração de Jesus, Monte, Rosario e Bomflm,
e oito capellas flliaes á matriz, são as seguintes : Bebedouro,
Conceição, Santa Cruz da Várzea da Fome, Tatajuba e a da
Fazenda da Serra. Em 1882 existiam no mun. do Icó 25 açudes
particulares de diíFerentes dimensões e capacidades, distin-

guindo-se oito nos sitios Carnaúba, o maior e que conserva
agua por mais de tres annos, Buenos Ai/res, Formoso, grande
e bem acabado. Guará, Canto, Malhada Vermelha, Gado
Bravo e Estiva. Tem diversas eschs. publs. de inst. prim.,
uma das quaes creada pela Lei Pvov. n. 845 de 9 de agosto
de 1858. Sobre suas divisas vide: Leis Provs. ns, 1.127 de
21 de novembro de 1864, 1.644 de 19 de setembro de 1874,
2.074 de 13 de agosto de 1884, Lei n. 165 de 11 de setembro
de 1894. Agencia ào correio.

ICO. Riacho do Estado de Pernambuco, desagua no S. Fran-
cisco entre o rio Pajehú e o riacho do Ambrósio.

ICOMBA. Pico da Serra Geral, no Estado de Santa Gatha-
rina.

ICONHA. Pov. do Estado do E. Santo, á margem do rio

de seu nome, no mun. de Anchieta; com uma esch. publ. de
inst. prim., creada pelo art. 1° da Lei Prov. n. 18 de 4 de
maio de 1877

.

ICONHA. Rio do Estado do E. Santo, limita ao N. a freg.

de Santo Antonio do Rio Novo e desagua na margem esq. do
rio Novo. O Dicc. Gcogr . de Cesar Marques menciona esse rio

como afl'. do Itabapoana.

ICONHA. Rio do Estado do Rio de Janeiro ; nasce na serra

dos Órgãos, no logar Meio da Serra, e desagua no Macacú.

ICONHA. Rio do Estado de S. Paulo, no mun. de Cananéa.

ICÓS. Grande e numerosa tribu indígena que habitava as

serranias entre o rio Salgado e o rio do Peixe, no Estado do
Ceará. «Esses selvagens, diz o Dr. P. Theberge fijs&oço Histó-
rico sobre o Estado do Ceará) foram attrahidos para a missão
da Serra de Porto Alegre, no 11. G. do Norte, onde foram
aldeados. Eram da raça tapuia. »

ICOSINHOS. Tribu tapuia que habitava perto do sitio,
onde so acha hoje a cidade de Icó (Dr. P. Theberge).

IC0T£1. Igarapé do Estado do Amazonas, desagua na margem
esq. do rio Içá entre os igarapés Upii e Pimari.

ICRIM. Rio do Estado do Paraná, nasce na serra do seu
nome e desagua na margem dir, do rio Iguassu, próximo á foz
do Cavernoso. Na prov. dizem Crim,

ICCTHY. Igarapé do Estado do Pará, na freg. de Bemlica e
mun, da Capital.

IDIAPAR.A. Lag.) do Estado do .imazonas : na margem e.;q.

do Jauapery, onde desagua (B, Rodrigues).

IDUME. Rio do Estado do Amazonas ,• desagua na marg.ini
esq. do Uraricoera, próximo á foz dos igarapés Manarupá e
Auarap.irú. «Em sua foz, diz o capitão-tenente Amazonas,
as.seutaram os liespanhoes um posto militar em 1776, que
promptamenta foi tomado de assalto pelos portuguezes. Sua
artilheria faz parte do actual armamento do forte de S. Joaquim.»

lENEFITI. O Dr, Alexandre Rodrigues Ferreira, no seu
Diário da viagem phioosophica pela ca,pit'i,nia de S. Jod do
Rio Negro (1786), tratando do rio Urubasi, diz ; « Quanto ao
Urubaxy bastará transcrever o que a respeito delle, nos deu a
ler o autor do Roteiro de viagem desta c apitania, e é do theor
seguinte: Foi em outro tempo pov. de Manáos, dos quaes,
diz Fritz, citado por Mr. Je Lacondamin =

, p. 70, que tinham
neste rio uma grande aldeia chamada leneflti, que o mesmo
Lacondamine suppõe cabeça do provincia dos Manáos, e ser a
que deu motivo para se fingir a cidade Manòa, E' verdade,
que havia a aldàa ni bocca da margem oriental, cujo nome
era Irananaiioca e não leuefiti. Gomo os Índios costumavam
dar ás aldèas os nomes dos princiijaes, que as dominavam,
pôde ser qua, em tempo mais atrazado, fosse denominada lene-
fifci por ser do mesmo nome o principal, então existente, ou que,
tendo d'antes aquelle nome, voluntariamente o mudassem em
Irananauoca. Também não disputo a conjectura de Mr. de
Lacon lamine, posto que a referida aldêa nem tinha as quali-
dades e grandezas cora que se fingiu a cidade de Manòa, nem
era a capital da provincia dos Manáos, pois, não obstante serem
estes todos confederados, eram comtudo as suas aldèas inde-
pendentes umas das outras, e muitas delias tão pop dosas como
a Irananauoca.»

lEUERY. Furo que vae do Japurá ao Poré, no Estado do
Amazonas

,

IGAQABA: talha grande para agua — Moraes, C. Aulete e

Lacerda cit.; outr'ora — espécie de cântaro ou vaso de que os
Índios serviam-se para a agua e para o vinho. Pinheiro Chagas
cit,, p. 257; — louça — G, Dias. iJíc. cit.— Etijm. : — pote de
agua, deig, agua e ça5a, cousa própria, J, de Alencar, Irac.,.

p. 166 ; — talha grande d'agua, de i ou ig, agua e talha, Moraes
e Lacerda cít.; — corruptela de igassaúa, vasilha de carregar
agua, de ig, agua esar», carregar, B. Rodrigues, Ens. de Sieno.
T. 2°, p. 19, nota 1^ ; — receptor ou conductor d'agua, vaso
d'agua, pote, tina, B. Caetano, Voaab. cit.. p. 199; — ou es-

pécie de cântaro ou vaso de que se serviam os índios para a
agua e para o vinho, P. Chagas cit., p. 257— Ha de duas
espécies: para agua e deposito de bebida inebriante, e a que
servia para urna funerária, cujos feitios são diversos, e por
isto tem outras etymologías, B. Rodrigues, p. 19.

Já o cadáver dentro da igaçaba.
Com as guerreiras armas, de que usava.
Tinha sido enterrado em funda cova.

(Magalhães, Co7if. dos Tam., C. 1°, p, 18),

— G Dias, Bi-as. e Ooean., Obras Posthumas, 6°, p. 200,
nota 4, escreve kiçaba, talha em que os índios enterravam o

defunto, para differencar de igaçaba, que era o nome que davam
ao pote: mas á p. 229 escreve igsçaba, também como signi-

ficando — urna, A differença não está na ortliogfaphia, mas na
etymologia — Igaçaba, pote, confunda-se perfeitamente com
igaçaba, urna, Iguassánai, corruptéla de iaçãua, do verbo

iuçá, matar com a terminação verbal áua, aba de .Vnchieta

que faz çáwi ou caba por terminar o verbo em vogal: significa

o logar onde se mata, ou se enterra um morto e ás vezos o

instrumento. B, Rodriguas, Ens. de Scicn. cit., T, 2", p. 9,

Nota. « Igassaba: s. f. (Pará) Pote de barro de bocca larga

geralmente, quar se destine á agua, quer sirva para guardar
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fariaha, ou outros quaesquer géneros. Também se applica o
mesmo nome a grandes cabaças preparadas para o mesmo fim.

Cantes se serviam os selvagens do Brazil (e talvez outro tanto
façam as tribus que nos são pouco conhecidas) das Igassabas
de barro á guisa de urnas funerárias, que enterravam com os

despojos de seus defunto?. Ainda hoje se encontram dessas
urnas nos seus amigos cemitérios. Em Montoya ha iaçá cor-
respondendo ao tupi Igcíssabj,. Também dizem Gassaba (B.
Rohan. Dice. cit.)

IGAÇABA. Igarapé do Estado do Pará, no mun. de Cintra.

IGAPÓ, s. 7)1.: (Pará) pântano, charco, brejo coberto de
matto. Etyin. E' vocábulo de origem tupy e mui usado na-
quelle Estado. Em guarany Yapó significa também pântano.
No Estado do Paraná temos o rio Yapó ou lapó. «0 nome de
Oyapoc, dado ao rio que nos serve de limite ao N. com a
Guiana Franceza, tem a mesma origem, tanto mais que ha
cartas, em que, em logar daquelle nome, se usa de 7apoo e

Yapoc (.1. C. da Silva).

IGARA. s. f.: fórma vulgar de yijara, nome que em lín-

gua tupy 58 applica genericamente a todas e quaesquer em-
barcações, salvo 03 designativos especiaes para as distinguir
uma das outras, conforme o systema e maieriaes adoptados
em sua construcção. Gomo tal, ainda hoje entra na compo-
sição de muitos vocábulos usuaes, como Igarapé, Igarité,
etc. (B. Rohan. Dioo. cit.).

IGARA-MUNHANGA (Logar de fazer canoas). Log. do
Estado do Pará, á margem do rio Xingú.

IGARAPÉ. (Derivado de Igara-pé, que significa caminho
de canoa) Nome de vários esteiros ou .rios pequenos, que só

dão passagem a canoas.

IGARAPE-APÁRA. Furo que nasce na enseada do lago
de Monte Alegre, onde entra o rio Maycurú, e depois de um
curso bastante sinuoso vae lançar-se no Curupatuba, trib.

do Amazonas. Fica no mua. de Monte Alegre, do Estado
do Pará.

IGARAPE-ASSU. Log. do Estado do Amazonas, na mar-
gem esq. do rio Jutahy.

IGARAPE-ASSU. Um dos quarteirões da parochia de
Santarém ; no Estado do Pará. Ha um outro log. do mesmo
nome no mun. de Ourem com umaesch. publica.

IGARAPÉ-ASSU. Pov. do Estado do Maranhão, no mun.
de Tury-assú, com duas escbs. publs. de inst. prim., creadas
pela Lei Prov, n. 1.23Ô de 2 de maio de 1881 e n. 1,028 de
12 de julho de 1873.

IGARAPÉ-ASSÚ. Serra do Estado do Pará, perto do
Lago Grande, no mun. de Villa Franca.

IGARAPE-ASSU. Igarapé do Estado do Pará, no dist.

de Inhangapy. E' um braço do igarapé Bacury.

IGARAPE-ASSU. Igarapé no mun. de Gurupá do Estado
do Pará.

IGARAPÍ3-ASSÚ. Igarapé no mun. de Ponta de Pedras,
do Estado do Pará. Desagua na margem dir. do rio Marajó-
assú.

IGARAPE-ASSU. Nome de tres igarapés que desaguam
no rio Capim ; um, pela margem dir., entre os igarapés Yau-
rité e Arumãduba

;
outro, pela margem esq., entre os iga-

rapés Juruna e Trauira ; outro finalmente, pela margem dir.
entre os igarapés Boyarú e Jacaré-coara. Estão na direcção de
S. para o N.

IGARAPÉ-ASSÚ. Igarapé do Estado do Pará, banha o
mun. de Marapanim e desagua no rio deste nome (Inf.

loc).

IGARAPE-ASSU. Um dos canaes pelos quaes se commu-
nlca o Tapajoz com o Amazonas. Aclia-se N. S, com a ponta
Salé, na distancia de 1.850 metros.

IGARAPÉ DA PONTE. Igarapé do Estado do Amazonas,
no mun. de Barcellos.

IGARAPÉ DA VILLA. Igarapé do Estado do Maranhão,
nasce na ilha deste nome, banha a villa do Paço (por esta
circumstancia tem tal nome) e depois de reunir em si os
riachos S. João e Antonio Estevês, desemboca a NB. enti'e
a ponta do Itapary e a ilha de Curupú.

IGARAPÉ DE BAIXO. Um dos quarteirões em que se
divide o mun. de Alemquer, no Estado do Pará. Em 1892 tinha
213 habitantes.

IGARAPÉ DE CIMA. Um dos quarteirões em que se di-
vide o mun. de Alemquer, no Estado do Pará. Em 1892 tinha
214 habitintes.

IGARAPÉ DO LAGO. Um dos quarteirões em que se divide
o mun. de Alemquer, no Estado do Pará. Em 1892 tinha 90
habitantes.

IGARAPÉ GRANDE. Igarapé do Estado do Pará, banha o
mun, de Muaná e desagua no rio deste nome.

IGARAPÉ GRANDE. Rio do Estado do Pará, no mun.
de Soure, na ilha de Marajó. Tem um curso de 48 kils. mais ou
menos. E' navegável para grandes navios até mais de 24 kils.

da foz. Não lem nascente ; as suas aguas são as do Tocantins e

Amazonas, que misturadas com as do Oceano, vão até ás suas
cabeceiras no centro da ilha ; ficando bastante salgadas nos
mezes de verão. Sua maior largura é de duas milhas mais ou
menos. Divide-se em muitos braços, que, internando-se pelos

campos, são os escoadouros das aguas das chuvas que nos mezes
de fevereiro eju)ho inundam a ilha. Banha a cidade de Soure
e a freguezia d'^ Salvaterra ; e na extensão de mais de 12 kils.

suas férteis margens são muito povoadas ; dahi para cima en-

contram-se varias fazendas de criação de gado.

IGARAPÉ JAMBÚASSÚ. Log. do Estado do Pará, no
mun. de Mojú ; com umaesch. publica.

IGARAPÉ-MIRY. Villa e mun. do Estado do Pará, na
com. de seu nome. Orago SanfAnna e diocese de Belém. O
Dr. Pedro Vicente de Azevedo, noseaRelat. de 1875, assim
descreve-a: « Villa situada solrre uma várzea ou terras baixas
á margem dir. do rio Mooajatxbj, e quasi em frente de um
furo de nome Igarapé-miry, que vem do rio Mojú, e que se acha
quasi secco desde que S9 abriu um canal artificial entre os dois
rios para abreviar as viagens das canoas entre a capital, o To-
cantins e outros rios e povs. do Oest:;. Como este trafego das
canoas era considerável e ellas tinham de esperar a maréjunto
á bocca do furo, formou-se alli no logar menos innundavel um
núcleo de pov. com pequenas casas de commercio. A pop.
é de 300 habs. e a do mua. é calculada em 17.360. Ha 20 an-
nos o seu mun. ainda florescia e se enriquecia pela agricultura;

mas, como quasi todos os outros do interior, tem retrogradado
rapidamente em consequência da industria do fabrico da bor-

racha, a que os habits. têm dedicado a maior parte do seus

braços. O solo, todavia, é tão apropriado á agricultura, que
ainda assim, cultiva-se nelle em grande escala a canna de as-
sucar e, em pequena escala, a mandioca e urucú, e colhe-se
ainda cacáo das velhas plantações que os antigos fizeram, e que
vão se perdendo por se não cuidar de conserval-as limpas.
Fabrica-se em diversos engenhos grande quantidade de aguar-
dente, que se exporta para a capital e para as ilhas. Exporta-se
também cacáo, um pouco de urucú e um pouco de assacar, listes

géneros são transportados era canoas diversas e vapores das li-

nhas de Cametá e Baião, que tocam em Abaeté e S. Domingos,
no que faz uma viagem mensal á villa e no que faz a navegação
do Mojú. O iinico edificio publico é a egreja matriz. Estão fun-
ccionando no mun. sete eschs. prim., sendo duas delias des-
tinadas ao sexo feminino : estas são frequentadas por 24 alum-
nas e as outras por 113 meninos. O estado sanitário tem-se
tornado péssimo, por cansa das febres reinantes que hão ceifado
algumas vidas, sendo na villa muito raro achar-se uma casa
em que não haja doentes. Informando sobre objectos do seu
mun. a camará lamenta o despovoamento da villa, e,

attribuindo este facto ao estabelecimento de numerosas casas de
commercio fóra delia, lembra a conveniência de decretar-se
pesados impostos sobre essas casas, a fim de que o commercio
se centralise na villa. » Foi elevada á categoria de villa pelo

art. I da Lei Prov. n. 113 de 16 de outubro de 1843 ; instal-

lada em 26 de julho de 1845, Creida com. pela Lei Prov.
n. 885 de 16 de abril de 1877; supprimida pela de 27 de maio
de 1878 ; restaurada pela de n. 735 de 27 de abril de 1880 ;

transferida a séde para Abaeté pela de n. 1.282 de 13 de de-

zembro de 1886, que foi revogada pela de n. 1.304 de 28 de
novembro de 1887. Classificada de primeira entr. pelo Dec.
n. 6.992 de 10 de agosto de 1878. Projecta-se ahi a fundação
de um engenho central, para o que a Lei Prov. n. 1.112 de
16 de novembro de 1882 autorizou o presidente a celebrar ajus-

20.547
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tes. Agenciado correio. O mun., além da parochia da villa,

comprehende mais as de Mojú e Cairary.

IGARAPÉ PÔCA. Furo do Estado do Amazonas, ao N. da
pov. de Nogueira, com sabidas entre o rio Teffé e o logar de
Alvarães, que fica na barra do riacho Urauá.

IGARAPÉ-PUCA. Pov, no mua.de Ponta de Pedras do
j
Estado do Pará.

j

IGARAPERUNA. Riacho do Estado das Alagoas, entra
Maragogy e Porto Calvo.

' IGARAPÉ URUCURY. Log. do Estado do Pará, no
mun. do Guamá ; cjm uma esch. publica.

IGARAPIAPUNHA. Log. do Estado do Rio de Janeiro,
na freg. de S. Vicente de Paula do mun. de Araruama, com
uma esch. publ. de inst. prim. para o sexo masculino, creada
pela Lei Prov. n. 2.691 de 18 de setembro de 1884.

IGARAPINA. Extensa niatta de nove kils. pouco mais ou
menos de comprido, no Estado da Bahia. Fica a alguns kils.
de Santarém. E' também designada pelo nome de raatta do
Padre Malta. No fim dessa matta fica o pov. de Igarapina,
banhada pelo rio denominado Cachoeira de Igarapina.

IGARASSÚ. Vide Iguarassú.

IGARITE', s. m. fPo.ráj: pequena embarcação, cujo fundo,
como as canoas, é de um só madeiro, alteada de falcas e chan-
fradas á pròa e pòpa, tendo á ré uma tolda, a que chamam
panacwica (H. Barbosa). Em Matto Grosso dão o mesmo
nome a uma espécie de c/iat» (Cesário C. da Costa). Etijm. K'
vocábulo tupi, ligeiramente alterado pela substituição do etè em
itc. Os Tupinambás davam o nome de ygarêtè á canôa cons-
truida».de uma só peça de madeira, para diffTençar da ypè-
ijgára, qu9 i^ra feita de casca de pau : d i ygapzba. jangada , e

da Piripiriijgára, que o era de junco. A palavra y /arêtè de-
compõe-se em yqha, canôa, e étê, eypressão de supei'ioridade
qualitativa. Também lhe chamavam yjyráijg ira, canôa de
madeira.

IGATEMl. Rio do Estado de Matto-Grosso. Vide Igita
temy,

IGATU. Cidade e mun. do Estado do Ceará, nacom.de seu no-
me,na margem do Jaguaribe.na ribeira chamada Quixelò.Cultura
de algodão, legumes, mandioca e fumo. Criação de gado. Orago
SanfAnna e diocese do Ceará. A freg. com a denominação de
Telha, desmembrada da de S. Matheus, foi creada por Deo. de
11 de outubro de 1831, elevada á villa pela Lei Prov. n. 558
de 27 de novembro de 1851 e á categoria de cidade pela_ Lei
Prov. n. 612 de 21 de agosto de 1874. Perdeu a denominação de
Telha pela de Iguatú (aliás Igatú) pela Lei Prov. n. 2.035 de
20 de outubro de 1883. Desmembrada da com. do Icó e annexada
á do Saboeiro pela Lei Prov. n. 1 .166 de 8 de agosto de 1865, re-
incorporada á com. de Icó pela de n . i. 331 de 10 de outubro de
1870. Creada com. pelo § II art. II da Lei Prov. n. 1.476 de 3
de dezembro de 1872 ; classificada de primeira entr. p^lo Dec.
n. 5.226 de 22 de fevereiro de 1873. O mun. além da paro-
chia da cidade, comprehende mais a do Senhor Bom Jesus do
Quiseló. O mun. contém diversas lagoas, entre a=! quai^s a de
Aguatú ou Iguatú, Barro Alto, Quixauá, Gadelha, Preperi,

Itans, Espinhos, Fonseca, Telha, Sebastiana, Julião, Bahú,
Matto, Santa Rosa, Cipó, Capim, Cardoso, e os riachos Tu-
russú, Quinquê, Arerê. Cobras, Mulungti, Antonico. S. José,

Carnahubas e outros. Segundo o recenseamento procedido, em
1891, no Estado pelas commissões censitárias, tinha a com.
37.395 habs. Sobre limites vide Lei Prov. de 25 de aiyosto de
1857. n. 935 de 9deagostode 1860;n. 1.093 de 19 de dezembro
de 1863 ; n. 1.565 de 9 de setembro de 1873; n. 1.633 de 5 de
setembro de 1874 ; n. 1.644 de 19 de setembro de 1874 ; Lei
n. 81 de 30 de agosto de 1893 e n. 192 de 24 de setembro de
1894. Agencia do correio. Igatú ou Icatii significa, seg uido

B. Caetano (Voo. p. 201) agua bôaou rio bom, de ig ou i, agua
e catto, bom. Pompeu, no seu Ens. Est. T. I, p. 37, e no Dica.

Top,, escreve Agiiatií com a forma hybrida. e a Lei Prov.
n. 3.035 deu a cidade o nome de Iguatú. « Igatú, diz o Dr.

P. Nogueira(Foc. Indig. cit.p. 208) é orthographia mais etymo-
logica e mais usada».

IGATÚ. Ou rio da Boa Agua, é o Jeqnié dos Guatós, canal
que liga as duas lagôas de Uberaba e Gahyha, denominado em
1844 pelo conde de Castelnau rio de D. Pedro II. Vide D.
Pedro II. (Dr. S. da Fonseca. Dico. cit.)
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IGATÚ. Lagòa do Estado do Ceará, no mun. do seu nome.
E' famosa nas cbronicas do Estado. Na ultima secca (1877-
1879) suas margjns foram de uma fertilidade espantosa em
cereaes.

IGNACIA (D.). Rio do Estado de S. Paulo, afif. da margem
dir. do Parahyba do Sul.

IGNACIA (Santa). Uma das estações da E. de F. União Va-
lenciana, no Estado do Rio de Janeiro ; entre as estações de-
nominadas Osorio e Rio Bonito.

IGNACIA (Santa). Córrego do Estado Espirito Santo, no
niun. do Rio Pardo.

IGNACIA RITA. Serra do Estado de S. Paulo, no mun. de
S. Vioeaie.

IGNACINHO. Porto no rio Paranapanema e Estado de
S. Paulo, na estrada do Bom Successo a E. Santo da Boa
Vista.

IGNACIO. Serra do Estado de Minas Geraes, na estrada da
cidade do Visconde do Rio Branco á Viçosa de Santa Rita do
Turvo.

IGNACIO. Ilha do Estado de Matto Grosso, no rio Bri-
lhante.

IGNACIO. Lagôa no littoral do Estado do R. G. do Sul,
próxima das lagòas denominadas Passo Fundo, Rincão, Palmas
e Veados. (Eleuth. Camargo).

IGNACIO (Santo). Parochia do Estado do R. G. do Sul. no
mun. do Cahy. B^oi creada pila Lei Prov. n. 1.732 de 22 de
dezembro de 1SS8.

IGNACIO (Santo). Parochia do Estado do R. G. do Sul, no
mun. da lístrella. Diocese de S. Pe Iro do Rio Grande. Foi
creada p»lo art. I da Lei Prov. n. 1.341 de 27 de maio de 1881.
Tem duas eschs. publicas.

IGNACIO (Santo). Log. do Estado do j\Iaranhão, no mun.
de Barreirinhas.

IGNACIO (Santo). Log. do Estado do Piauhy, no termo de
S. João do Piauhy.

IGNACIO (Santo) Log. do Estado das Alagoas, no mun. de
S. Luiz de Qiitunde.

IGNACIO (Santo). Log. do Estado da Bahia, no mun. da
Gamelleirado Assuruá. (Inf. loc).

IGNACIO (Santo) Colónia do Estado do Paraná, a tres kils.

de Ctirytiba, com quem tem communicação por meio de uma
estrada, á margem do rio Bari?uy. Foi fundada em 1876 e

emancipada em dezembro de 1878. E' habitada pir polacos.

IGNACIO (Santo). Morro no littoral do Estado do Mara-
nhão, entre a barra das Preg'nças e o morro do Alegre, E'
coberto de matfco. Deste morro para O. a costa é inteiramente
escalvada

.

IGNACIO. Serra do Estado de Pernambuco, no mun. de
Ouricury.

IGNACIO (Santo). Serra do Estado da Bahia, no mun. de
Chique-Chique.

IGNACIO (Santo). Serra do Estado de Minas Geraes, nas
divisas de Itaverava. E'uma ramificação da Mantiqueira que
toma essa e diversas outras denominações locaes.

IGNACIO (Santo). Rio do Estado de S. Paulo, faz barra
pela dir. no Paranapanema, 40 kils. abaixo do Ouarehy.
Tem uma largura de 3i) metros na confluência, reduzida logo a
menos de oito umas centenas de metros mais acimi. Allos
paredões de grez e schistos appareeem em suas margens, redu-
zimlo ag proporções do leito, que é íngreme e bastante sinuoso.

Vem das terras altas dos muns. do Rio Bonilo e Rio Novo.
Recebe os córregos Estiva, Limoeiro, Tamanduá e rio Jacú.

IGNACIO (Santo). Rio do Estado do Paraná: desagua na
margem esq. do Paranapanema, entre a foz do rio Pirapó e a
cachoeira da Capivara (CM'ta do Rio Paranapanema, segundo
03 estudos da commissão geographica e geológica da prov. de

S. Pailo, 1886).

IGNACIO (Santo). Arroio do Estado do R. G. do Sul ;

nasce na serra de S. Martinho e desagua no rio Vaccacahy-
mirim.



IGNACIO (Santo\ Con-ego do Estado de Minas Geraes,
banha o muii. de Juiz de Fói'a e desagua no rio Kagado.

IGNACIO (Santo). Rio do Estado dfl Minas Geraes, rega o

mun. de Corojiiaiidel e desagua na margem esq. do rio Para-
iiahyba. Recebe as aguas dos córregos Pouso Alegre, Barreiro
e Divisa

.

IGNACIO (Sanlo). Rio do Estado de Minas Geraes, une-se
ao Campi Formoso e juntos vão ao rio Grande.

IGNACIO ARMINDO. Cactioeira no mun. do E. Santo
dos Barretos, no Estado de S. Paulo.

IGiSFACIO BORGES. Morrete na ilha de S. Vicente e

Estado de S. Paulo, á margem esq. do rio S. Jorge.

IGNACIO DE BOIM (Santo). Parochia do Estado do
Pará. Vide B,t')!.

IGNACIO DE LOYOLA (Santo). Parochia creada no
Estado do R.G. d'> Sul p;la LeiPiov. n. I,0i7 de20de maio
de lyTG e supprimicla pela de n. 1.25,5 de 14 de junho do
1880.

IGNACIO DE SOUZA. Córrego ao Estado de Goyaz, aff.

do rio Calhamares (Cunha Mattos. Itinrrario).

IGNACIO DIAS. Serra do Uisli-icto Federal, na freg. de
Inhaúma, entrá os subúrbios denominados Officinas e Piedade.
Prende-se á serra do Engenho de Dentro. Existe nella uma
furna de grandes dimensões denominada Pedra do Quilombo.

IGNACIO DO PINHEIRO (Santo;. Parochia do mun. de
Pinheiro, no Estado do Maranhão. \'ide 'Pinheiro.

IGNACIO JORGE. Córrego do Estado de Goyaz ; vae para
o rio ou ribeirão do Padre Souza (Cunha Matios). O ribeirão

desagua no rio das Almas.

IGNACIO PEREIRA. Sarra do Estado do Parahyba do
Norte, no mun. de Bodocongó. E' nma rarailicação da Bor-
b orema.

IGNACIO PEREIRA. Ilha do Estado de Matto Grosso,
no rio Guaporé, tres kils. abaixo d" forte do Príncipe da
Beira.

IGNEZ (Igarapé da). Pequeno canal que comm\inica o iga-

rapé da Maria Engrácia com o canal de Tomba — las — aguas.
Fica a E. do canal do Coqueiro, no Estado do Maranhão.

IGNEZ. Riacho do Estado do R. G. do Norte, banha o
mun . de Gaicó

.

IGNEZ (D.) Serra do Estado do Parahyba do Norte, no
mun. de Bananeiras.

IGNEZ (Santa). Pov. do Estado da Bahia, no mun. de
Aréa. Tem uma capella.

IGNEZ (Santo). Arraial de índios Guaraios, á margem
dir. do rio Guaporé, na freg. de SS. Trindade de Matto
Grosso.

IGNEZ (Santa). Rio do Estado da Bahia, entre Quitungo e

Santa Cruz dí Baroellos.

IGNEZ (Santa). Rio do Estado de S. Paulo, banha o mun.
de Guarulhos e desagua no rio Juquery.

IGORAHY-AÇÀ. Serra do Estado do R. G. do S d
;
pro-

longamento Occidental da serra de S. Xavier, no mun. de

S. Borja. Di^lla nasce o rio de mesmo nome que vae desaguar
no Camaqiian, aff. do Uruguay.

IGORONHON. Ilha do Estado do Maranhão, a O. do
grupo du Carrapato ; ao S. da Ilha Grande do Paulino e da
do Papagaio, bem como a E. da ilha da Caeira. Tem cerca de
14 kils. de circumferencia,

IGRAMACIÓ. Rio do Estado do R. G, do Norte, banha o

mun. de Canguaretama e desagua no Gatú (Inf. loc).

IGRAPIUNA. Villa e mun. do Esiado da Bahia, ex-pa-
rochia do num. de Ciimaniú. Orago N. S. das Dores e

diocese archiepiscopal de S. Salvador. Foi creada parochia em
1801. Tem duas eschs. publs. de inst. prim. Sobre suas divisas

vide Lei Prov. n. 1.020 de 20 de maio de 1868. Fui elevada
á categoria de villa por Deo. de 12 de março de 1890 e incor-

porada á com, de Camaraú por Acto de 3 de agosto de
1892.

IGRAPIUNA. Rio do Estado da Bahia, tio mun. de
seu nome. Corre para o mar,

IGUÁ. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no mun. de

Itaborahy

.

IGUA. Rio do Estado do Rio de Janeiro, banha o mun. de
Itaborahy . Tem uma ponte no kil. 38 da 1=» secçãoda E. de F.
de Cantagallo. Desagua no Casserebú. Nasce no Poço do Limão,
reune-se ás cachoeiras do Inferno e do Cambury, mais tarde
ao Roncador, onde começa a chamar-se rio dos Lobos, mar-
gèa a fazenda do Calundu, de que toma o nome até á ponte
de D. Rosa, seguindo dahi com o nome de Iguá até aponte da
Combica, onde também toma esse nome, indo finalmente com o

nome de Iguá alli desaguar.

IGUABA-GRANDE. Pov. do Estado do Rio de Janeiro,
no mun. de Araruama, cum duas eschs. publs. de inst. prim.,
creadas pela Lei Prov. n. 1.522 de 1870. O Dec. n, 1.831 de
3 de janeiro de 1873 sanccionou o Acto da Assembléa Provin-
cial que consignou a quantia de 30:000§ para a construcção
de uma capella nesse pov. Agencia do correio.

IGUABA-GRANDE. Largo ou bacia na lagoa de Araruama
do Estado do Rio de Janeiro. Bom ancoradouro. Em seu porto
tocam os vapores da Companhia Jordão & C. Ahi existem
caieiras.

IGUABA -PEQUENA. Pov. do Estado do Rio de Janeiro,
no mun. de Araruama ; com uma esch. publ. de inst. prim.,
creada pela Lei Prov. n. 1.630 de 1871.

IGUABA-PSQUENA. Largo ou bacia na lagôa de Ara-
ruama do Estada do Rio de Janeiro. Ha ahi ura porto de
embarque

.

IGUAHIBA. Pov. no mun. do Paço do Lumiar do Estado
do Maranhão, com unia esoh publ. de inst. prim., creada pala
Lei Prov. n. 1.264 de 22 de maio de 1882.

IGUAPÉ. Cidade e mun. do Estado de S. Paulo, séde da
com. do seu nome, situada numa enseada, tendo na sua frente
uma grande ilha, que forma com aterra firme um canal, liga-
da á Xiririca por uma estrada que passa por Jacupiranga, nas
proximidades do rio do seu nome, no littoral, a SSO. de Iti-
nhaem e da capital, na Lat. de 25° 52' 25''. e Long. de 33Jo 30'

18" da ilha de Ferro, segundo Southey. Sobre eila assim se
expressa o Sr. Azevedo Marques : « E' desconhecida a época
de sua fundação. Alguns historiadores a assignalam em 1.567,

e outros em 1579, outros era 1611, e outros finalmente em 1654,
pelo capitão Eleodoro Ébano Pereira ; o que, porém, podemos
descobrir em documentos authenticos, ó que já era villa era

1638, e que a sua primeira matriz foi concluída em 1635. En-
tretanto, alguma luz traz o documento que em seguida tran-
screvemos, existente no Cartório da Thesouraria de Fazenda,
masso n. 11 de próprios nacionaes, a que estão juntos os pa-
peis apprehendidos aos extinctos jesuítas.— Gonçalo Monteiro,
capitão, com poder de reger e governar esta capitania de São
Vicente, terra do Brazil, pelo mui lUm, Sr. o Sr. Martim Af-
fonso de Souza, governador na dita capitania, etc. Faço saber
aos que esta minha carta de confirmação virem em como por
FranciscJ Pinto, cavalleiro-lidalgo, morador em dita capitania,
me foi dito por uma petição que o dito Sr. governador, havendo
respeito a elle querer sor povoador, e assim outros respeitos,

lhe fizera mercê ile um pedaço de terra nas terras do Cubalão.
indo desta ilha para o rio Cubatão, entrando. . . (aqui está rôto

o original) da qual terra diz ser-lhe feita carta e ser dada e

assignada pelo dito Sr. Martim Aílbiiso de Souza, a qual carta
lhe fóva levada pilos moradores de Iguapé, quando roubaram
os que estavam neste porto e mar, e levaram o livro do tombo,
pelo que constava da fé de tabellião que lhe tinha registrado
em seu livro do tombo, que agora de novo se fez, e por isso

pedia-lhe conli miasse a dita terra, etc. Dada nesta villa de São
Vicente, aos 17 dias do mez de setembro de Í537. Antonio do
Valle, tabellião publico judicial e escrivão das dadas pelo dito

Sr., a fez neste anno do nascimento d; N. S. Jesus C.iristo

do 1537. Gonçalo Monteiro. — Esto documento prova, não só

que em 1537 o território de Iguapé já era conhecido com este

nome, como que já tinha moradores, que alguns historiadores

atrirmam s'rein castelhanos, sob o cominando de Ruy Moschera,
que, batidos no Rio da Prata, refugiaram-se nesse logar, por

onde também se vê que, enganou-se o erudito Fr. Gaspar da

Madre de Deus, em suas Memorias para a historia da capita-

nia deS. Vicente, lív. I, § 139, quando affirraa que a villa de
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S. Vicente só foi atacada em 1592 por piratas inglezes. E' tam-
bsni cerio que a priniiltiva villa teve a sua íiindação em Iccal
diff^rente, pois isto se deduz do livro do tombo da camará, e o

conlirma uma Memoria escripta pelo erudito e prestimoso José
Innocencio Alves Alvim, na qual S3 lè oseguint':—A villa d:i.

Senhora das Neves de Iguapé (hoje tem por padroeiro o Senhor
Bom Jesus de Iguapé, em vii-t ide de uma Lei Prov. de 1858).

fundada primitivamente em frente á barra da Capara e depois
transferida p ira o local em que se acha hoje, jaz aos 24" 33' de
Lr,t. S. e 30° 35' de Long. contada da ilha de Ferro. Está
situada tres quartos de légua distante da costa sobre a margem
do Mar Pequeno, do lado da terra, em uma península formada
pelas aguas da RiLeira, do Oceano e do dito Mar Pequeno;
está distante da barra da Capara légua e meia; tem em fren e,

além do Mar Pequeno, a ilha que principia na barra da Cana-
néa e finalisa na da Capara; ao NE. tem a montanha deno-

I

minada Morro da Fontj ; ao SO. e OSE, uma planície immensa;
ao NO., em distancia de mil braças, o Porto da Ribeira, onde
ha uma pov. pequena, porto de embarque e desembarque do
rio Ribeira de Iguapé. Dista da capiíal da prov. 52 léguas
011 283,8 kils. pela costa, e pelo interior 49 ou 272,2; da villa

da Conceição do Itanhaen 31 ou 172,2'; da villa da Cananéa 11

; 011 61,1 e da nova villa da Xiririca 30 ou 168 liils.». O sábio

Martim Francisco em sua viagem miner.ilrgioa pela prov. de

I
S. Paulo, (1805) diz o seguinte: « A villa de Iguapé está situada
em uma planície, que é continuação das margans da ribeira

ao S., e está nas margens do chamado Mar Pequeno, que é
' como um braço de mar de outra barra que tem avíila mais ao

S. : esta é muito baixa, de maneira que não pidem entrar em-
barcações, e mesmo a da ribeira não admítte embarcações
grandes carregadas, e é pena, porque as dííHculdades são na
en'rada, e no restante da ribeira ha bom fundo para toda a

casta de embarcações. Agora projectam encanar a ribeira com
o Mar Pequeno, aiim de transportar os arrozes até ao porto da
villa ; temo somente que a pouca quéda das aguas não fruste

esta pretenção, vista á pequena difterenea de nivel. Esta villa

e seu termo contem 5.322 habs., entrando a freg de Xiririca;

uma só egreja que é a matriz, um capitão-móré o comman-
dante ; tem camará ; um juiz ordinário conliece da policia e

crimes, donde se appella para o ouvidor de Paranaguá, por-

que já é correição desta com. Sua cultura funda-se em arroz e

mandioca, e já ha muito engenho d'agua de pilar arroz; o res-

tante reduz-se a pouco café, canna, algodão e algum pomar de
fructos de espinho. Antigamente trabalhavam muito na con-
strucção de embarcações, ramo que tem diminuído, talvez por
nenhuma bondade das madeiras. Fui ver uma pequena casa

de banho, onde se lavou o Senhor Bom Jesus, imagem muito
milagrosa no geral entender da plebe, para cuja festa concorre

I

immensidade de povo da capitania e de fora a cumprir pro-

! messas ou a pedir o sare de diversas enfermidades que padece;

pois que o Senhor é aqui o medico universal, mormente do
povo desta villa, qne o não tem, e nem siquer remédios para
medicar-se. Bom é que dure a credulidade desta gente, e

quando deixará a ignorância de ser partilha do miserável ho-
mem ! A dita casa é de figura octaedrica, e sobre as oito faces

assenta como um hemispherio ; ella está próxima a um morro,
que fica detraz da villa ; delle correm por muitas barrocas

:
i'egatos de boa agua, que seria bom encanar para fartar a pov.;

á superfície deste morro observam-se blocos de uma rocha gra-

nítica, algum já decomposto ; asseveram-me que se socavaram
estes regatos, e se obtivera ouro : verdade é que a formação
prodigiosa é muito ténue e não permanente a meu ver, e por

conseguinte julgo será de nenhuma utilidade; mas todavia a

pretendo examinar. Fui correr a continuação dos morros, que
licam por detraz da villa e se prolongam até a barra, e nelles

i não achei novidade alguma : sempre as grandes massas da
mencionada rocha granítica, desarrumadas. Esta rocha forma

' pelo seu desarrumamento barrocas a cada passo, por onde cor-

rem regatos é cachoeiras abundantes em aguas, das quaes

I tem a gente do paiz sabido tirar proveito, estabelecendo enge-
! nhos d'iigua de pilar arroz, género de cultura tão digno de

ainpliar-se em todo a beira-mar, por isso que as terras baixas
' e encharcadiças são appropriadas para semelhantes planta-

f
ções. Decorri todo este braço de mar até perto da barra; pov

i muilo baixa é incapaz de nella entrarem embarcações, e as

I que aportam nesta villa entram quasi sempre pela barra da
i Cananéa, que sem impropriedade póde-se chamar barra do

sul. Decorre desde esta barra até a de Cananéa uma porção
de terreno baixo, que verdadeiramente é uma ilha, por ser

cortado ao N. pelo braço de mar qiie forma a barra do norte,

aoS. a barra de Cananéa, a L. o oceano, a 0. o Mar Peque-
no, isto é, o mar que fica entre a villa e a dita ilha: esta ex-
plicação deve entender-se, si a costa corresse directimenle
muito ao N. e S. » Foi elevada á cathegoria de cidade com o

nome de Bom Jesus da Ribeira pela Lei Prov. n. 17 dí 3 de
abril de 1819. Em 1850, a Lei Prov, n. 3 de 3 de maio revogou
aquella Lei na parte em que alterou o nome da pov. de Ig lape,
ficando a cidade com o nome de Bom Jesus dc Iguap?. È' com,
de primeira entr , creada pela Lei Prov. n. 16 de 30 de março
de 1858 e desclassificada pelos Decrs. n. 2 187 de 5 de junho de
1858 e 4.890 de 14 de fevereiro de 1872. .\ cidade possue ca?a
da camará, duas matriz s, a nova e a velha, a egreja de N. S.
do Rosano, a capella de N. S. de Guadelupe na praia da Jureá,
ura Hospital da Misericórdia e um denominado Feliz Lembran-
ça a cargo da irmandade desse nome, erecto em 7 de setembro
de 1873 s b a protecção de S. João Evangelista e situado no
largo da Misericórdia. Seu porto tem sufficiente fumlo para
grandes navios. O território é cortado por grande n iraero de
rios e ribeiros, entre os quaes, além dos já citados, são notá-
veis o Assunguy e o Piruupava. Na praça de Iguapé avultam
os géneros seguintes: Arroz, aguardente, café. couvos, caugica

,

fumo, farinha de mandioca e de milho, sal, cal, toucinho,
queijos, assucar e carne secca. A pop. da parochia da cidade
é avaliada em 10.000 habs. O mun. é constituído pelas parocbias
da cidade, de N. S. da Conceição de Jacupiranga, de Santo .Vntc-

nio de Juquiá e de N. S. das Dores da Prainha. Comprehende os
bairros denominados: Villa Nova e Parequera. Tem sete eschs.
publs. de inst. prim. ; estação telegraphica; agencia de correio.
Sobre suas divisas vide, entre outras, as Leis Provs. de 6 de
setembro de 1848 e 5 de abril de 1870. Sobre este mun. pu-
blicou a Provinda, da S. Paulo (1888) o seg linte : l>ii:i~

sai.—Confina este mun. ao N. com o da Conceição de
Itanhaen, pela barra do rio Una do Prelado; ao S. com o de
Cananéa, pelo rio Sabauna ; a SO. com o de Xiririca. pelo rio

Juquiá; ao NO. com os de Itapecerica, S. Roque, Sorocaba e
llapetininga, pela Serra do Mar. Esta ultima divisa foi esta-
belecida pe a lei n. .58 de 12 de maio de 1877. Aspecto geral.
— .\ léste da pov. elevam-se duas alongadas montanhas, por
entre as quaes extende-se a vasta planície arenosa, que tem o
nome de Enseada, formando uma bahia, em cuja extremidade
abre-se a barra do Icapara, por onde singram os navios que
demandam o porto. Ao sul desdobra-se grande vargedo, exis-
tindo próximo da povoação o canal que communica as aguas do
Ribeira co.m as do Mar Pequeno. Em geral o terreno é plano
e sulcado de numerosos rioS. Mares a portos.—O mun. faz

parte do liltoral e tem por principal porto o da cidade. E'
banhado desde a barra do Icapara até ás divisas com Cananéa,
pelas aguas do Mar Pequeno, que em qualquer ponto, presta-se
para ancoradouro de grandes embarcações. Ilhas.—Conta o
mun. apenas duas ilhas — a Grande e a de Pombéva, sem
serventia, visto que são alagadas pelo mar por occasião das
grandes marés. Serras.—O mun. acha-Sí, assim como os de
Cananéa, Xiririca e Yporanga, situado dentro da grande curva
traçada pela Serra do Mar, curva que começa jmto ao rio

Periihybe e interna-se pela província, margeando territórios

de Ilapecerica, Santo Amaro, Sorocaba e Itapetininga e vae
fechar-se á borda do mar, junto a Paramguá, atravessando
antes o mun. de .Vpiahy. Desta cordilheira ramifica-sa a
serra dos Itatins, que corre pelo mun. na direcção de norte a
sul. A nordeste eleva-se a con-ideravel montanha denomi-
nada Morro da Fonte. Rios e lagia^.—Innumeros são os rios

que banham o território ; os principaes são : o Ribeira, já
mencionado na descri pção geral da província, o qual recebe no
mun. os seguintes aflluentes : rílieirão do Salto, litá. Juquiá,

que por sua vez recebem os tribs. S. Lourenço, (^)uiloinbo,

Azeite ou Rio do Peixe, Piranga, Assuiigui, Bananal e Juquiá-
guassú ; o Jacupiranga, que é engrossado pelos aflluentes tjiia-

rahú, Jacupiranguinha, Turvo, Podre André, Cunha, Capin-
zal, Mamb iral, Bananal, Azeita Piíidauva e Pindauvinha ; o

Carapirangi, o Registro, o Pariquera, o Pariquera-rairim o o

Camuna, para os quaes conversem diversos outros; o ribeirão

do Braço, o CaracOl, n Nhunguara , o lirajaetub;i , o Boi-Coara,
o Piroupava e seus aflluentes rilieirão Branco, Capinzal, rio

das Arèas e Capivarú; o Una da Aldêa, tamlem chamado Una
de Igua]5e, que recebe es tribs. Rio das Pedras, .\guapehu.
Forquilha, Itingossú, engrossando pelos affs. Despraiado, Ri-
bMrão Branco, Cerrado, Itimirim, que recebe o Rio Preto. Rio
Branco e Cauybi, recebendo mais o Una da .\ldè:i, o S:ipnt\n-

tuba, no qual lançain-se o Mirim e o Mequeirn : o Coveiro, o

Umbéva, o rio Pequeno o seus pequenos aflluentes ; o Suami-
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rim, que recebe o Acarahu. Além desses rios, cujas aguas
directa ou indirectamente convergem para o Ribeira, tem o
mun. mais os seguintes: o Una do Prelado que, depois de.
receber o Carvallio, o Descalvado, o Povoçá, o Casqueiro, o
Piíllial e o Canella, de^iagua no oceano: o rio Verde, que tam-
bém lança-se no oceano; o Saliauna e o Sorocaba, que des-
pejam no Mar Pequeno ; o Condapuliy, que percorre a ilha
fronteira da po-voação, indo desaguar quasi no pontal da barra
do Icapara e o Perequê. O Ribeira, o Juquiá e o Una pres-
tam-se á navegação de pequenos vapores; os demais rios á
navegação de cauôas. Saliibridailc.—O clima do mun. é muito
salub e ; outr'ora reinavam, de fev.-?peii-o a agosto, febres palus-
tres de caracter benigno

; hoje são raros os casos, razão pela
qual póde-se aflirmar que o município, varrido constantemente
jielos ventos do mar, gosa de exceilente clima. M iiio aes

.

—
O mun. é riq lissimo ein mineraes, No valle do Ribeira en-
contram-se importantes minas de chumbo, prata, antimonio.
bismutho e ferro. Nos bairros do Jacupiranguinha e Turvo
existem 1'icas minas d^ ferro, que encontra-se á flor do solo,

em grutas e invariavelmente a 10 ou 20 centímetros da super-
licie do terreno. A jazida do Jacupiranga é tão importante
como a de S. João do Ypanema, quanto á qualidade do miné-
rio, que contém de 86 a 90 «o de ferro. Infelizmente, a des-
peito de inniimeros pretendentes a privilégios e de algumas
concessões feitas pelo governo, só existe fanccionando a Com-
panhia de Minas de Ferro do Jacuijiranguinha, ultimamente
estabelecida, com o capital de 500:000;?, tendo começado seus
trabalhos em maio de 1887. Hí-toria.—E' desconhecida a

época da fundação de Iguapé, assignalando-a alguns hislOL'ia-

dores em 15G7, outros em 1579, outros em 1611, outros em 163 i,

pelo capitão Heleodoro liliano Pereii^a: o que, porém, póde-se
aflirmar, por constar de documentos autheuticos, é que já era
villa em 1638. e que a sua primeira ma:riz foi co;icluida em
1635. A pov. q ie primitivamente chamuu-se de N. !S. das
Neves de Iguapé, fii elevada á categoria de cidade, com a
denominação de cidade do Bom Je^us da Ribeira, pela lei

n. 17 de 3 de abril de 1819. Esia lei foi modilicada pela de
n. 3 de 3 de maio de 1850, que deu á pov. o nome de cidade
do Bom Jesus de Iguapé. A lei n. 10 de 11 de março de 1838
determinou que a matr'Z de Igunpe flcasse sob a invocação do
Senhor Bom Jesus de Iguapé. Topogvaphia .— Acha-se a cidade
colloca la á beira do Mar Pequeno, occupando aprazível situa-
ção. E' constantemente ventilada pela brisa do mar, que
torna a sua temperatura agradabilíssima. Conta 12 espaçosas
ruas, cinco travessas e quatro largos^ com 474 prédios de um
só pavimento e 28 de dous. Possue um hospital e cinco egre-
jas : Senhor Bom Jesus (matriz), Rosario, S. Miguel, S. Bene-
dicto, esta por concluir, e, no porto do Ribeira, uma capella
sob a invocação de S. João. Com a construcção da matriz
gastou-se, até 1874, a quantia de 122:827-$667, producto das
offertas dos devotos, continuando com tal subsidio as suas
obras exteriores. Possue mais a cidade um theatro, um edi-
fício publico de dous pavimentos que está servindo para cadeia
6 um outro grande edifício, em adiantada construcção, desti-
n do á camará municipal, jury, cadeia e quartel. Ha um
jardim publico, creado pela municipalidade. A pov é bem
illuminada e abastecida d'agua. A cerca de cinco kils. da
cidade, está situada a florescente pov. chamada Porto da lii-

beira, que se communica com a cidade por uma larga estrada
e pelo canal que, ao sul desta, liga o Ribeira ao Mar Pequeno.
População.—A pop. do mun. é de 17.638 hab?., assim dis-
tribuídos pelas seguintes fregnezias : Bom Jes is 9.845, Prainha,
4.284, Jacupiranga 4.198, Juquiá 2.'3i\.. Ay tcultiira c pccva-
ria.—Os terrenos do mun. produzem arroz, feijão, café, canna
de assucar, milho, mandii ca, baiata^, cacáo, vinho e algodão,
sendo, porém, o arroz q lasi que o unico género de export ição,

cuja média annual é de 5). 000 saccas de 60 kils. A lavoura
da canna, para a qual prestam-se maravílhosam;ute os ter-

renos nas margens dos rios Ribeira, Juquiá e seus affluentes,

está em completo atrazo : entregue a pequenos lavradore=:, que
não possuem estabelecimento a'gum importante, tudo reduz-se

ao fabrico da aguardente, de que se exporta annualn ente cerca
de 120.000 litros. Cnmmcrcio e industria.—Existem os se-

guintes estabelecimentos commerciaes e industriaes : 105 negó-
cios de fazendas e armarinho, 36 casas de molhados, cinco fer-

rarias, tres alfaiatarias. Ires engenhos a vapor para beneficiar

arroz, 35 ditos movidos a agua, tres sapatarias, quatro latoa-

rias, uma funilaria, uma ou.ivesaria, uma charutaria, duas
pharmacias, um hotel e bilhar, uma casa de pasto, uma loja

de barbeiro, quatro açougues, duas typographias, quatro agen-

cias de vapores, tres padarias e duas agencias de navios. Sul-
cam as aguas do Ribeira, facilitando a exportação dos géneros
da lavoura e activando o commercio, alem de innumeras ca-
njas, os vapores S. Pedro e S. Paulo, com cap cidade para
56.000 kils. de carga cada um, subvencionados pela provinda
com 18:000$ annu.ies, e duas lanchas a vapor, cada uma com
capacidade para 11.200 kils. de carga. Instriicção.—Em 1886
funcoionavam no mun., das 16 est-hs. publs. primarias para o

sexo masculino, 12, nas quaes achavam-se matriculados 328
alumnos, que mantinham a frequência de 256, o que produz a
média de 21 alumnos frequentes por escola provida. Para o

sexo feminino, das 11 eschs, creadas funccionavam sete, com 43
alumnas matriculadas, das quaes eram Irequentes 42, o que
produ,- a média de seis alumnas frequentes por escola occupada.
Cada escola das 27 creadas no muu . corresponde a 653 habs.
Ha uma iji bliotiieca que conta mais de 6.000 volumes, perten-
cente á socieilade particular Gabinete de Leitura. Divisão
ccclei^ia^iica.—Conta o mun. cinco fregs. que são: a do Se-
nhor tí ^m Jesus, a de S. Antonio de Juquiá, creada por Lei
Prov. de 16 de abril de 1853; a de N. S. da Conceição de
Jacupiranga, por Lei Prov. de 5 de abril de 1870; a de N. S.
das Uòres da Prainha, por Lei Prov.de 16 de abril de 1872, e

a de Sete Barras, por Lei Prov. de 21 de março de 1885. Esta
freg. ainda não foi canonicamente instituída. Sobre as divi-

sas destas fregs. vejam-se as Leis Provs. n. 20 de 16 de março
de 1873, n 51 de 10 de abril de 1872 e n. 55 de 5 de abril

de 1870. Dirrisão policial,—O mun. acha-se' dividido em cinco

districtos policiaes, o primeiro dos quaes tem delegado e sub-
delegado e cada um dos outros um subdelegado, a saber • o

da cidade, com 60 quarteirões, o de Sete Barras, com oito
;

o de Jijquiá, com 11 ; o da Prainha, com nove e o de Jacupi-
ranga, com 16. Diitanoias.—Dista a cidade : Da capital da
província 323 kils., de Cananéa 79, de Juquiá 145, da Prai-

nha 52, de Xiriríca (pelo rio) 184, de Itanhaeu 132, de Santos
250. Viação.—Conta o mun. as seguintes estradas : a das

Sete Barras, a de Xiririoa, a dos Engenhos, a da Marinha e

a da linha telegraphica do Estado.

IGUAPÉ. Parachia do Estado da Bahia, no mun. da Ca-
choeira, de cuja séde dista 16,5 kils. á margem de um braço

do rio Paruguássú. Orago S. Thiago e diocese archiepiscopal

de S. Salvador. A pov. foi fundada em 1561 pelos jesuítas,

que erigiram a egreja, elevada aparochiaem 1608. Tem 5.500
habs. e duas eschs. publs. de inst. prim. Comprehende os

povs. ADemão e S. Francisco de Paraguassú. A Gazeta da
Jiahia, noticiando a visita do presidente da província a Iguapé,

diz ácerca do convento de S. Francisco do Paraguassú : « Este

imponente e grande editicio, que revela a magestade das con-

strucções antigas, acha-se hoje abandonado, servindo apenas
de guarida ás aves nocturnas. A egreja, situada ao lado do

N. do convento, apresenta, apezar dos estragos do tempo, a

belleza e a perfeição dos seus antigos adornos. As imagens
são de perfeição, de formas admiráveis; o douramento e a

pintura do forro conservam ainda o brilho e o colorido das

tintas. O que mais, porem, chamou a attenção de todos foi

a bellissima pia de mármore collocada na sacristia e as

obras de talha abertas cin jacarandá. Estas, desde a grade
que separa o corpo da egreja da capella-mór a é as das ban-

cadas do còro, são dignas de ver-se. A pia toda de bonito

mármore é constituída por uma grande bacia, em fórma de

concha, presa a um grande frontal onde se. vê em relevo dous

grandes golphinhos entrelaçados, servindo de torneiras duas

bem acabadas serpentes de bronze, encimadas pelo escudo da
ordem de S. Francisco, sendo ainda tudo isto circumdado
por festões de mármore em alto relevo. E' realmente um tra-

balho magnilico, que pi'ende a attenção de todos que visitara

esse convento. Em viriude do po ico tempo que tivemos para

percorrer este edifício, não nos íoi possível ver a inscripção

qu alli ha da datada fundição do convento, apenas podemos
copiar as de duas sepulturas que existem, uma no corpo da

egreja e outra na varanda do pateo central. Na da igreja era

uma grande lage de mármore lemos : — Sepultura de D. Bri es

da Rocha Pita, filha do coronel Sebastião da Rocha Pita,

fidalgo da casa real e raulher do provedor e proprietário da

alfandega desta cidade, o coronel Domingos da. Costa de Al-

meida, administrador dos morgados dos engenhos de Jacara-

canga e de Nossa Senhora do Desterre

—

.Monumento.— De

seu filho Rodrigo da Costa de Almeida, também provedor,

prorietario da mesma alfandega e primeiro intendente da ma-
rinha. iV/DCCiXXfll— ». Na outra lage menor, collocada ao
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lado do pateo central lê-se— . «S. do P. E. Cosme do Espirito-

Santo, provedor que foi tres vezes desta provedoria e segundo
visitador geral, fallecido no primeiro de Junho do anno de
Nosso Senhor de MDCCXXll— . sendo de idade de (58 annos»

,

Pelas datas destas in cripções póde-se aavaliar a antiguidade
deste convento. Contrista ver o estado de abandono em q ie

elle se acha. Um vellio donato que para lá foi em 1855 e que
ainda alli está, pela sua avançada edade, não pode cuidar
e zelar como devia aquelle ediíicio. S. Es. o Sr. conselheiro

Machado Portella lamentou que aquelle bello edifício, collo-

cado em escellente posição, na entrada da grande bacia do
Igiiape. á margem esq. do Paraguassú, estivesse assim aban-
donado, e revelou desejos de salval o da acção destruidora do
tempo : pois é um edihcio digno de ser aproveitado para um
estabelecimento publico».

IGUAPÉ. Arraial no mun de Aquiraz do Estado do Ceará;
junto á enseada do seu nome. Tem uma capella e unia esch.
publ. de inst. prim., creada pela Lei Prov. n. 2.011 de 6 de
setembro de 188,2.

IGUARE. Braço do rio Paraguassú, no mun. da Ca-
choeira e Estado da Bahia. O Viário da Bahia, de 28 de
setembro de 1878, dando no icia da navegação des>e rio, disse:

j

« Um dos factos mais notáveis da recente viagem de S. lis. o

i

Sr. barão Homem de Mello foi a naveg.ição do rio de S.

Thiago do Iguapé aié a Tapera, em uma extensão maiur de
tres milhas. O vapor Cachoeirann, a cujo bordo ia S. Ex.,
entruu no dia 24 do corrente no braço do Paraguassú que vai

para o Ig 'ape e foi ancorar na Tapera, tendo feito a viagem
sem impeciiho. Ficou provada por este facto a praticabilidade
da navegação entre os pontos indicados. A lavoura do rico e
importante valle do Iguapé tirará immensu proveito da nave-
gação áté a Tapera, a qual não pode ser m iis objecto de
duvida depois da experiência, coroada de feliz êxito, do dia
24. Foi a primeira vez que o vapor sulcou aquellas aguas ».

IGUAPÉ. Rio dos Estados do Paraná e S. Paulo. Vide
!• Ribeira de Iguajpe.

l IGUAPÉ. Rio do Estado de S. Paulo, vem do mun. do
I Apiahy, banha o pov. do seu nome e desagua no Oceano,
f cerca de 11, 1 kils. ao N. dabarra do Icapara.

IGUAPÉ, Enseada no termo de Aqiúraz, no Estado do
! Ceará, a 12 kils. distante daquella villa. E' porto de canoas,

í

barcaças, podendo fundear navios de alto bordo. Sobre o modo
i

do demandar-se o ancoradouro desta enseada consulte-se o

i

Roteiro do pratico Philippe, p. 85,

1 IGUAPÉ. Porto formado pelo espaço comprebendido entre

a ilha do Mar e o continente, no Estado de S. Paulo. Duas
são as suas entradas, a primeira mais a E., a barra de
Icapara, só é accessivel a embarcações pequenas, e a segunda
mais a O. a barra de Cananéa, é praticável por navios que
calem no máximo 20 pés, é porém susceptível de melhora-
mento, e com pequena despeza pôde dar entrada a navios de
mais calado. Em frente á segunda barra acha-se á ilha do
Abrigo, que em uma enseada offerece ancorad^juro seguro a
navi(iS de todos os calados. Os portos de Iguapé e Cananéa
acham-se separados por uma estreita e baixa lingiia de t-rra,

que era outro tempo já se tentou rasgar. Pruj3cta-se um
pequeno canal entre os dous portos, devendo estabelecer-se

communicação directa entre e.les por meio de pequenos
vapores Autorisado pala Lei Prov. n. 8 de i de ma ço de
1883, o vice-presidente de S. Paulo celebrou cm 8 de maio do
mesmo anno um contracto com o commendador .José Vergueiro
para construcção, cu^teío e goso de yma estrada ( e ferro,

coramunicando o porto e cidade de Iguapé com o interior dessj

Estado, tendo por objectivo a cidade de Iiú. Vide Ribeira
de Iguapé.

i IGUAPÉ. Lagôa na praia de Iguapé, no termo de Aquiraz
e Estado do Ceará. E' cercada de morros de areia e muito

i
piscosa.

IGUAPÉ. Canal que tendo começo na lagòa denominada
Porto da Ribeira, linalísa no Mar Pequeno; no lístido de
S. Paulo. Sua extensão é de 1.128 braças; sua largura do lado
do mar é de 80 v 100 palmos, e do lado da Ribeira de 50 a 60 :

i a prolundidade é de 25 palmos. Em 1852, dizia o preside nt;

í Nabueo de Araujo o seguinte a respeito desse can:il : « Já dá

j

passagem em occasião de maré á canoas carregadas, balsas de

!
taboado, e é por elle que se transporta o arroz vindo da Ribeira,

6 destinado á exportação. Outr'ora era o arroz d'^Dogitado em
armazéns da Ribeira, e dahi conduzido em carros para os
armazéns da cidade, ou para o porto de embarque, sendo o preço
do carreto e armazenagem de cida sacco 80 rs. A construcção
deste canal tem sido pela maior parte feita com o imposto de
40 rs. por saccos de arroz exportado, cr-^ado para esta appli-
cação especial pela Lei Prov. n. i9 de 14 de março de 1837 ;

no espaço de 14 annos, que t'm durado a sua construcção,
tem-se despendido 29:485S100 ; ainda não está concluído e não
será sinão daqui a alguns annos, porque, para se evitar os
desmoronamentos frequentes das paredes do canal, tem sido
preciso profundal-o, alargal-o e fazer uma rampa nas mesmas
paredes». Parece que foi iniciado em 1828. A corrente desse
canal é muito forte durante a vasante da maré, sendo O"',165 a
díflerença entre o nível da Ribeira e o do Mar Pequeno, e a
distancia de2.5õ8"',6. Além da corrente, tem produzido grandes
d'»smoronanientos nas margens do canal o embaie entre as

aguas da Ribeira e di maré. Começa este phenomeno, verda-
deira Pororoca, ao lado do Mar Pequeno e prolonga-se ao meio
do canal, mais ou menos, conforme, a relação entre as forças

das corr.^ntes, tendo já produzido um golfo na embocadura do
S. e duas bacias centraes.

IGUARÁ. Com. do Estado do Maranhão, creada pela L?i
Prov. n. 1.295 de 6 de agosto de 1883, que consiituiu-a com o

mun. da Vargem Grande. Foi clissilicada de primeira entr.

pelo Dec. n. Í51 de 14 de janeiro de 1890.

IGUARA. «Em 1712 o mestre de campo Antonio da Cunha
Souto-.Maior fez elev.T uma fortificação sobre o rio deste nnme,
na boca da capitania do Piauhy, no intuito de dahi oppor-se

ás hostilidades que aos moradores das margens do rio Parna-
hyba praticava o celebre Mandú-Ijadino. que falleceu pouco
diepois af'gado no mesmo rio. Era conhecida por Caxa Forte
do Iguarà e delle falia Alencastre nas suas Memorias do

Piauhy (Fausto de Souza).

IGUARÁ. Rio do Estado do Maranhão, de sagua emfr^nte
da villa da Manga. No verão o cabedal de suas aguas fica redu-
zido; no inverno, porém, até 18 kils. acima da sua foz,

navegamgrandes canoas.

IGUARASSÚ. Villa e mun. do Estado de Pernambuco,
séde da com. de seu nome, banhada pelo rio Iguarassú. Sua
matriz fica, segundo Vital de Oliveira, a 7° 48' 35" de Lat. S. e

go 7' 53" de Lnng. E. Orago SS. Cosme e Damião e diocese de
Olinda. Parece ter sido fundada antes de Olinda e isso o asse-

vera Fernandes Gama, em suas Mems. Hists.da Prov. de Per-
nambuco, onde diz : «... Desses historiadores concluo eu, que,

tendo Duarte Coelho acompanhado ao grande Affonso de Albu-
querque na conquista de Malaca na índia, e tendo ahi distin-

guido-se, como elles referem, e como El-Rei D. João III o

confessa em sua Carta de Doação, voltou para Portugal em 1530,

e arribando a Pernambuco a Armada em que vinha encontrou

então os francezes em Itamaracá, aos quaes. assim como aos

Índios seus alliados, bateu em 2(3 de setembro desse anno, e

seguio pela margem do rio Jurussa (oqual El-Rei depois deno-

minou S. Çruz), até que avistando sobre um alto uma pov.

dos Índios Pctignaré;, alacou-a, e afinal apoderou-se delia. E
porq ic os índios q iando vi-am as nãos que vinham da I idia

exclamaram

—

Jguara-a^sú— ,
que em seu idioma quer dizer

embarcação grande, desta exclamação tomou Coellio motivo,

para denominar esse logar Iguarassú. Alli depois fundou o

primeiro estabelecimenio de Pernambuco, e porque bate i os

Petiguarés em 27 de setembro, dia dos martyres SS. Cofinc e

Da nião a estes Santos foi consagrado o Templo que a se i tempo
se edificou nessa villa. Ksta concl isão combina com o que dizem

os hist iriadores, que dão á fundação de Iguarassú a éra de 1530,

e concilia as noticias que aqui, e alli se colhem em todos estes

e<criptos antigos, que com indisivel trabalho lenho obtido para

consultar... Concluo portanto finalmente que a villa de Igua-

rassú teve seu primeiro fundamento em l.õ30, e que em 1534 ou

15)5 o que Duarte Coelho f.-z, f)i mandar transportar da Eu-

ropa sua consorie... » Jahoatão (Degres. 4 Estanc. 10 N, 131

p. 92) diz: «Não achanios o anno certo da fundação drsta

(Itamaracá), mas como não ha duvida que a villa de Luaraçú
foi a primeira pov, das partes de Pernaiubiiro, e esta teve seu

principio pelos fiiis do anno de 1530 por Duart' Coelho Pereira,

deste anno por diante devemos assentar teve principio a fun-

dação d- !tawa> acá.K O Sr. Franci-co A. Pereira da (íosta. no

seu folheto Co,narc,is da Província dc Pernambuco (18S1) di/.:

«A villa de Iguarassú, séde de comarca, e denominada por
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T>. Jotão III, quando conforio-lhe o titulo de villa no sé-
culo XVI, miíito nobre, sempre leal e maiá antiga villa dc
Santa Cruz de Santos C''Sme e Damião de If/i(arassú, consta
de duas parles distinctas, divididas pelo rio Iguarassú e libadas
por duas pontos, uma accidentada, que fica á margem direita
do rio, e outra baixa, que fica á esquerda, formando uma ex-
tensa e bella planície. Consta de cerca de 300 casas, algumas
de boa edifica;;ão, egreja matriz, convento dos religiosos de
Santo Antonio ; recolhimento de freiras

;
capellas do Livra-

mento, de S. Sebastião e do Rosirio : cemitério ; casa da
Camara e Cadeia ; eschs. publs.; Agencia do Correio; estação
telegrapbica, bibliotheca, mantida por uma associação parti-
cular, estabelecimentos coranierciaes, hotel, etc. A villa de
Iguarassú, hoje decadente, vive, por assim dizer, das gloriosas
tradições do seu passado, e o seu antigo esplendor e a opu-
lência revivem nas paginas da historia pátria, e são attestados
ainda pelas ruinas dos seus monumentos, como da casa do
Senado da Camara, egreja e hospital da Misericórdia, nos restos
do magnifico calçamento e outros edifícios, quer públicos,
quer particulares. A com. de Iguarassú é especialmente agri-
cola e de importância secundaria ; 59 engenhos de assacar e
outros géneros de p:'oducção regular, notando-se porém, o
fabrico da cal em grande escala, corte de madeiras de cons-
truceão, e em Itamaracá a industria do fabrico do sal, princi-
palmente géneros de trabalho looal. A villa de Iguarassú, sede
da comarca, fica a 28 kils. da capital, a 38 lí cie Goyanna, e

pouco mais ou menos, a 3(5 kils. de Páo d'Anio, e 40 de Na-
zareth. Bòa estrada de rodagem até á villa, e d'alii á Itapis-
suma, pov. florescente, em frente a ilha de Itamaracá, e por
onde se faz a viação por terra á Goyanna e á Nazareth. Cami-
nho de ferro ate Olinda {seis kil.) serviço de diligencias, carros e

cavallos
;
communioação maritima á Itamaracá, Itap'ssuma,

Maria Farinha e outros pontos da com., por barcaças». Foi
desmembrada da com. do Recife e incorporada á de Olinda
p?Io aif. I da Lei Prov.n.520 de 13 de maiode 1862. E' com. de
segunda entr. creada pelo art. I § IV da Lei Frov. n. 1.057 de
7 de junho de 1872 e classificada pelos Decrs. ns. 5.004 e 5.005
de 10 de julho de J872 e 3.139 de 13 de novembro do mesmo
anuo. Tem 13.000 habis. O mun., além da parochía da
villa, comprehende mais ade N. S. da Conceição de Itamaracá,
e os povs. d='nomiaados : Itapissuma , Chã do Estevão, Mari-
cota, Nova Cruz, Ramalho, Tabaiinga, Palmares, Ladeiras,
Pilar, Villa Velha. Bom Jesus, Jaguaribe, além de outros. Foi
conquistada pelos hollandezes a 1 de maio de 1632. Sobre suas
divisas vide : art. VI da Lei Prov. n. 86 de 5 de maio de 1840

;

n. 138 de 8 de abril de 1815; n. 149 de 28 de marco de 1846;

n. 226 de 30 de agosto de 1848 ; art. III da de n. 550 de 20 de
abril de 1863; n. 603 de 13 de maio de 1864: art. II das de
ns. 809 e 816 de 11 de maio de 1868; ns. 1.133 e 1.136 de .30 de
abril de 1874 : n. 1.328 de 4 de fevereiro de 1879. Ha em Igua-
rassú um gabinete de leitura, inaugurado a 3 de fevereiro

de 1884. A respeito dessa villa lê-se na Chronica Geral do
Brazil do Dr. Mello Moraes T. I (1886) o seguinte ; « A villa

de Iguarassú foi uma aldeia muito antiga de Cahetés, e pouco
tsmpo depois de descoberto o Brazil, vários armadores de Mar-
selha vieram a Pernambuco fazer coramercio de páu brazil e

outros genpros com os Índios, e formaram em Iguarassú uma
feitoiúa em 1528 ou 1529. Sabendo disto el-rei D.. João III

mandou Duarte Coelho Pereira cruzar nas costas de Pernam-
buco e aprisionares navios estrangeiros que nella encontrasse,
o que eflectivamente aconteceu

;
aprisionando alguns barcos de

varias nações, destruindo a feitoria frauceza no rio Iguarassú
em 1531. Ahi combateu com os Cachetés, e na volta a Lisboa
el-rei D. João III, por esses serviços, lhe fez doação de cin-
coenta léguas de costa nas paragens onde elle se liavia assigna-
lado, e voltando a Pernambuco ('om a s ia familia, parentes,
soldados e colonos, se foi estabelecer na aldeia de Juaras-nl,
onde construiu a Capella de S. Cosme e S. Damião. Não obstante
ter-se passado para Olinda, ficaram colonos em Iguarassú, que
foi augmeaiando. No 1" de novembro de 1631 foi a pov. de
Iguarassú saqueada e, com o correr do tempo, o príncipe re-

gente D. João IV por Alvará de 1811 deu á aldeia ou pov. o

titulo de Leal Villa de Juarassil.»

IGUARASSÚ. Um dos braços do rio Parnahyba ao des-
aguar no oceano. E' sinuoso e bastante estreito, relativamente
á largura daquelle rio. Tem diversas ilhas como a do Sã,
Cupim, Gamella, Ventosa. Criminoso, Mmo, Guarás e em sua
margem esq. a ilha Grande. Recebe divei'sos igarapés, entre
os quaes um do mesmo nome. Em sua margem dir. fica a
cidade do Parnahyba e a pov. da Amarração. A navegação '

pelo rio Parnahyba faz-se pelo Iguarassú até Amarração, to-
cando em vários portos e dentre outros no da cidade do Par-
nahyba. As marés teem influencia no Iguarassú até a Maria
Pequena e ás vezes mais acima. Os barcos da companhia de
Uivegação fazem o seu ancoradouro justamente na confluência
dos dous Iguarassús. Sua boca superior (juncção das aguas do
Parnahyba) fica distante da bnrra da Amarração 32 kih. Se-
gundo o Sr. David iMoreira Caldas os dous Iguarassús des-
aguam no occeano por um canal denominado Funil.

IGUARASSÚ. Igarapé aff. da margem dir. do rio Iguarassú.
Os barcos da companhia de navegação fazem seu ancoradouro
justamente no ponto de confluência dos dous rios. (Amar-
ração.)

IGUARASSÚ. Rio do Estado de Pernambuco, banha o
mun. do seu nome e desagua no canal que separa a ilha de
Itamaracá do continente Sua foz acha-se muito obstruída de
coroas e nao é larga. Recebe os riachos Utinga, Pitanga,
Taipé, Tabatinga e outros.

IGUARE. Rio do Estado do Rio de Janeiro, trib. do rio

Igu.:ssú, que o é da bihia de Guanabira. Dá navegação por
espaço de uma milha até o porto do seu nome.

IGUARIAÇÂ. Vide Hniirajaçá

IGUASSU (Aguassú, antigamente). Antiga villa e mun. do
Estailo do Rio de Janeiro, á margem dir. do rio Iguassii.

Sobro a fundação de sua parochia consta que em 1699, o alfíres

José Dias de Arauj í levantou em suas terras uma capella a
N. Senhora da Piedade, a qual arruinando-se foi substituída
por uma outra erguida em logar próximo, doando o mesmo
alferes ou Diog > Dias, seu filho, 4) braças de terra em quadro
para esse fim. Foi creada parochia p^lo Alvará de 24 de ja-

neiro de 1755, sendo seu primeiro parocho João Furtado Sal-
vador de Mendonça. Villa por Dec. de 15 de janeiro de 1833:
installada em 27 de julho do me?mo anuo. Supprimida pela
pela Lei Prov. n. 11 de 13 de abril de 1835; restabelecida pela
de n. 57 de 10 de dezembro de 1836

;
supprimida p>lo Dec. de i

de maio de 1891, que transferi i sua séde para Maxamboraba.
A parochia tem duas eschs. publs. de inst. prim. Agencia do
correio. E' regada pelos rios Utum, Iguassú, Sarapuhy, Ca-
chimbáo. Taquaral. Denominava-se antigamente N. S. da Pie-
dade do Caminho Velho, por ter sido por ahi, diz Pizarro, a
estrada mais frequente para Minas G?raes. Lavoura de canna
de assucar. Um ramal da E. de F. da Rio do Ouro liga-a
á capital federal. O mun. compreliende mais a freg. do Pilar.

Em antigos documentos encontra-se escripto Ar/uassil.

IGUASSU. Parochia do Estado do Paraná, no mun. de
S. José dos Pinhaes. Orago N. S. dos Remédios e diocese de
Curytiba. Foi creada parochia do mun. de Curytiba pelo
art, I da Lei Prov. n, 21 de 28 de fevereiro de 1855 ; annexada
ao mun. de S . José dos Pinhaes pela Lei Prov. n. 171 de 14
de abril de 1868; reincorporada ao de Curityba pela de n. 927
de 10 de setembro de 1888, Tem duas eschs. publs. de inst.

primaria. Foi elevada á villa com o nome de Araucária pelo

Dec. de 11 de fevereiro de 1890. Sobre suas divisas vide :

art. Ilda Lei Prov. n. 21 de 28 do fevereiro de 1855 ; n. 6 de
17 de abril de 1855; n. 53 d^" 2 de março de 1850: n. 17.2 de
14 de abril de 1868; n. iOl de 31 de maio de 1869.

IGUAoSU. Rio do Estado do Rio de Janeiro, nasce na serra
do Tinguá, banha o mun. do seu nome e desagua na bahia do
Rio de Janeiro. Recebe o Utum, Iguaré, Lages, Pilar e di-

versos outros. «Banha, diz o Dr. Fausto de Souza, uma zona
muito extensa e productiva, olíereceudo fácil navegação por
perto de cinco léguas até á villa do seu nome e lança-se na
m.arg^^m oocidental da nossa bahia, duas milhas a SO. da barra
do Inhomirim. Teve o Igiuassú outr'ora dias de prosperidade
pelo considerável movimento commercial que por elle se reali-

sava; mas, da mesma sorte que o Inhomirim, via diminuir
muito sua importância, deíde que se abriu ao tra fego a estação
de Belém, na E. de F. D. Pe Iro II, que tomou incomparavel-
me ite mais rápido, commodo e barato o transporte dos gaueros
entre a cirte e o interior. Presentemente, a navegação dests

rio está reduzida ao pequeno commercio mautido d', se is portos
para o littoral. » E' formado pelas cachoeiras denominadas
Caboclos, Sabino, Boa Vista e Colónia. E' atravessado pelas E.
deF. do Norte e do Rio do Ouro.

IGUASSÚ. Em antiquíssimas medições a Camara denomi-
nou de Iguassú o rio do Catumby, posteriormente Rio Comprido,
na Capital Federal,



IGÚ — 167 — IGU

IGtíASSÚ. Rio do Estado do Paraná; nasce nos Campos de
Ciirityba, perto da cidade, r^ga os campos de S. José, onde
passa a tres kils. da villa, os muns. da Lapa e Ponta Grossa,
e depois atravessa de K. a O. toda a com. de Guarapuava e,

após um curso demais de 1.200 kils. desagua na margem esq.

do Paraná aos 24° 41.' de Lat. S. e 11" 40' de Long-. O. do Rio
de Janeiro (Azara) ou, segundo outros, aos 25" 35' 5" de Lat. S.

ô li" 24' 6",2 de Long. O. do Rio de Janeiro. Recebe pi.-la

margem dir. os rios da Várzea, Turvo, Poiinga, Claro, Pal-
milal, Jordão, Verde, Bariguy, Poça-Una, Cavernoso, Camara,
Sinimbú, Tiburcio e Deodoro ; e pela esq. o Negro, Anta Go-da,
Paciência, Barra Grande, Ogerisn, Escada, Batatal, Timbó,
Lança, Cachoeira, Pintado, Arèa, Jangada, Chopim, Cotegipe,
e Santo Antonio. Tem acima da foz do Chopim o grande salto

do Ozorio. Desde 17 de dezembro de 1S82 tem o Iguassu sido
navágado por um pequeno vapor, desde o porto do Amazonas,
próximo a villa da Palmeira, até o da União da Victoria, na
extensão de 55 léguas. Próximo ao porto da União começam
seus terríveis saltos e corredeiras. O Dr. Santiago Dantas, no
seu Relat. annexo ao do Presidente Carlos de Carvalho (1833)

dá algumas noticias interessantes a'resp3Íto desse rio. «A 17

de janeiro de 1882, subimos de novo até á foz do Chopim e para
reconhecer o Iguassu acima desse ponto, ])or elle subi o resto

do dia encontrando, na manhã seguinte, 7.500 metros acima
da confluência, ura grande salto nesse rio. No salto, que tomou
o nome de Osorio, em memoria do sempre lembrado Marechal
Marquez do Herval, uma ilha divide as aguas em duas partes.
Na da dir., em ires degráos principaes cahera as aguas junto
da extremidade Occidental, com largura superior a dous terços

da do rio. Na da esq. pode-se chegar até próximo ao
extremo oriental da ilha por um canal estreito no começo do
qual de ura só jacto despenham-se as aguas, com a altura de
30 metros, do plano superior pa-a o inferior.—Pelo rochedo, em
parte descoberto, deixando abaixo as canoas, conseguimos gal-

gar a parle alta do rio. Incrustadas nas rochas, misturadas
com a arèa, nas cavidades por toda a parte abaixo e acima do
salto, encontramos bellas amostras de cobre e de ferro. As
amostras de quartzo, de calcedonia, de opalas, de agathas, de
onis e de ouiros productos da sílica abundam por toda parte.

Acima do salto, de longe vem as aguas encachoeiradas tendo o

rio mais largura que a ordinária. Mandei seguil-o aguas acima
até á distancia de 600 metros sem que se tivesse encontrado o

principio da forte corredeira . Presumo que existe outro grande
salto ainda, pelo menos entre esse e o de Santiago, sendo tal

presumpção motivada por um nevoeiro que ao longe avistamos
indicando forte pulverisação de aguas. Na margem dir. do
Iguassú, logo acima do salto Ozorio, desagua um grosso caudal
que denominei Camara em lembrança do illustre vencedor do
Aquidaban, o Sr. visconde de Pelotas. Abaixo do salto, cerca
de um kil. ha uma ilha que tomou a denominação de sena-
dor Corrêa, em homenagem ao honrado representante da
prov. na camará vitalícia. Na tarde desse dia (18) descemos
e acampamos no angulo formado pela confluência do Chopim
e Iguassú. Os dias 19 e 20 foram consagrados a conduzir as

canòas pelo Chopim acima até o principio da corredeira do
salto Bellarmino. Ahi chegando mandei abrir uma picada pela
garganta descoberta pelo indio velho e sendo apenas de 900 me-
tros por terreno suave a distancia entre o Chopim e o Iguassú
em um ponto em que os resaltos deste rio estavam acabados,
determinei que fossem arrastadas duas canòas para o prose-
guimento das explorações. Estava verificado: 1", que o Chopim
não era o Santo Antonio em que falia Ayres de Casal ; 2", que
o Iguassú não era navegável da foz do Chopim nem para cima
nem para baixo até o íim dos resaltos em que se virara uma
das nossas canoas; precisava, porém, ainda verificar se termi-
nando esses obstáculos oflèrecia ou não o Iguassú franca nave-
gação até o salto de Santa i\Iaria. Traní=feridas as duas canòas
para esse rio continuamos a 21 os trabalhos de levanta 'uento
da planta empregando-se o capitão Bellarmino na medida dos
ângulos e o capitão Tertuliano na das distancias por meio do
óculo de Rochou. A 5.702 melros do varadouro acampamos á
margem dir. do Iguassú no angulo formado pela confluência
de um rio profundo cora 50 metros de largo que não vem figu-

rado em Carta alguma da prov. Dei-lhe a denominação de
Sinimbú, em homenagem ao illustre estadista presidente do
gabinete 5 de janeiro. A 22 coniinuamos os trabalhos e depois
de havermos caminhado mais de 20 kils. encontramos na
margem esq. outro rio também com 50 metros de largo. Seria
esse o Santo Antonio? Poderia sel-o si dahi em deante con-
tinuasse o Iguassú navegável e si em nove dias fosse possível,

como assegura Azara, de sua foz fazer uma viagem de ida e
volta ao salto de Santa Maria. Suspendi meujuiz'j e prosegui
no trabalho. Nesse dia caminhamos 3U kils. Avançamo? no dia
23 — 24.150 metros passando por dous afís. da margem
dir. com 30 metros de largo cada um, os quaes tomaram a
denominação, o primeiro de Tiburcio e o segundo Deodoro, em
lembrança dos do ;s distinctos brigadeiros de nosso exercito que
possuem taes nomes. A 24 continuamos o trabalho, logo depois
do acampamenlo, encontrando um baixo único que dillicultava
na extensão percoriida a navegação de vapjres. Tendo cami-
nhado, porém, mais nove kils. encontramos uma corredeira
que logo á primeira vista mostrava não dar passagem a barcos
maiores que canòas. Parando para, almoçar perguntei ao timo-
neiro da canòa da frente se a passagem poderia ser eftectuada
sem perigo, respondeu-me pela afflrmativa. Depoi? do almoço
recommendei-lhe ainda 1oda a prudência na desciila, aconse-
lhando que não se afastasse muito da margem. Affiançando-me
que não havia perigo fez elle descer a canòa. ilinutos depois,
levada pela InipetMOsidade das aguas, vimos, porém, essa canòa
tomar uma direcção obliqua ao eixo do rio, caminhar cada
vez mais velozmente e submergir-se em profunda depressão.
Com o óculo distingui, boiando sobre as aguas dous vultos
apenas. Expontaneamente como um .só homem, officiaes, praças
e paisanos da canòa que ficara pela margem, rasgando as
carnes e as roupas nos enrediços da matta e ferindo os pés
nas pedras sobre-postas nos alcantis, correram para as proxi-
midades do legar do sinistro. .-Vhi chegando a nado, vencMiilo
a impetuosa corrente do rio, tinham chegado tres dos náufra-
gos, um delles com o dedo fracturado de encontro as pedras no
momento da queda. O quarto também não estava morlo, de
pé em ura baixo procurava a melh r linha para chegar a terra.

Salvaram-se assim todas as vidas, a cauòa porém, o arma-
menio, a munição, as barracas e os viveres que tínhamos, tudo
perdeu-se Não restava outro alvitre sinão voltar, corao. entre-
tanto, ainda era cedo, mandei o indio velho acompanhar por
espaço de tres horas o rio pela margem e verificar si essa
grande corredeira tinha no maio ou no fim algum salto. Infor-

mou-me elle depois que, não tendo podido chegar ao fim do
obstáculo vira, não obstante tres grandes quedas com mais de
cinco metros de altura cada uma, alliançando-me que pela forte

corrente e grande massa d'agua era impossível absolutamente
passar por ahi uma canòa. Não ha duvida mais. O Iguassú
não é navegável nesse trecho. Jamais subindo por elle do salto

de Santa Maria em diante haviam os antigos exploradores che-

gado ao ponto em que nos achávamos. A' foz do Chopim antes

de nós nenhum homem civilisado a vira. Além do salto de
Santiago acima occultava-se o salto Ozorio e abaixo além
das corredeiras do archipelago Carlos Affonso, guardava-a como
sentinella avançada o ultimo salto encontrado a que deno-
minei Caxias em memoria do invicto marechal, que durante
meio século foi o gladio vingador das offensas feitas á pátria.

Ficava também verificado que o rio que afllue pela margem
esq. do Iguassii abaixo da loz do Chopim não é o Santo An-
tonio. Dei então a esse rio a denominação de Cotegipe como
um tributo de homenagem ao illustre parlamentar que no se-

nado, não lia muito cora tanta lucidez e brilhantismo tornou
evidentes os direitos que nos assistem ao território disputado
pela Rep djlica Argentina. Sim, como muito bera disse o Exra.
barão o Chopim não é o Santo Antonio; é um rio descoberto
nas suas cabeceiras muito depois, sendo sua foz só agora en-
contrada pela coramissão, que tenho a honra de dirigir. Do5
viveres que levávamos restavam apenas 10 litros de farinha.
Dividi-a, recolhemos o homem ferido em nossa canòa que não
podia sem risco conduzir toda a tripolação da outra, demos
armas e munições ás pessoas que não podiam seguir com.nosco

e partimos determinando eu que por terra seguissem os que
nã 1 podiam ir embarcados, a esperar na foz do Cotegipe, onde
viria uma canòa recebel-as. Partimos. Até o dia 27 em que
chegamos ao varadouro só nos alimeniamos com a pouca fari-

nha que levávamos, o peixe que pescávamos e as aves que
matávamos, sendo tomada essa alimentação sem a menor
quantidade de sal. A 28, levando alguns viveres, desceu a ca-
nòa a receber os homens que haviam ficado atraz. A 29 che-

gamos ao primeiro acampamento á margem do Chopim e a 31
sem incidente chegamos á colónia. Ficaram assim terminados
todos os trabalhos de exploração da comniissão. O voo que
occultava ao raundo os mysterios relativos á foz do Chopim e

a parte do Iguassú não percorrida pelos antigos exploradores,

foi despedaçado. Os campo.s_ que diziam existir no jionlo da
confluência dos dous rios, não existem ; a navegabilidade sup-
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posta do Iguassu dahi ao salto de Santa Maria não é real. Nem
Índios nem argentinos encontramos ejn toda região percorrida
Peixes, antas, .ives, corredeiras, saltos e terras de excellenie
qualidade para a cultura dv.s productos de todas as zonas, eis o

que só achamos nessa região em que as altitudes modiiícam em
todos os sentidos a influencia do parallelo. Pôde do salto Ca-
xias em diante ser o Iguassu navegável até a grande cataracta

de Santa Maria
; pó ie essa navesablli iade começar somente da

foz do Santo Antonio ; em todo caso ella não influirá de modo
apreciável presentemente nos destinos económicos da parte

habilada dos muns. de Palmas e de Guarapuava; pois que
a extensão rectilinea que separa os campos povoados do ponto
em que começará a navegação é maior di^ 20 léguas brazileiras,

distancia essa sufjerior a que separa a cidade de Guarapuava
da villa de Jmbituva, onde podem chegar carroças e da que
separa a villa de Palmas do Porto da União onde, ao que me
consta, chega já um pequeno vapor. Si o governo, entretanto,
quizer, como tenciono propor, povoar rapidamente por mfio
de ura systema de colónias militares toda a região SO. da
provinda, os trechos navegáveis do baixo Iguassií poderão ser

utiiisa los cora vantagem, aproveitando-se assim a fertilidade

de teiTenos que podem ter iguaes, porém, não superiores em
outra parte »

.

IGUASSU. Enseada na Ilha Grande, próxima á do Abrahão ;

no mun. de Angra dos Reis, Estado do Rio de Janeiro.

IGUASSU. Assim chama-se oufcr'ora a lagòa Feia, situada
o Estado do Rio de Janeiro.

IGUATEMY. Rio do Estado de Matto Grosso ; desce da cordi-

lheira de Maracajá, atravessa o Estado do O. para B. e desa-
gua na margem dir. do Paraná, acima da foz do Igurei e do
Salto das Sete Quedas na Lat. de 25° 54' 44." segundo o bri-

gadeiro José Custadio de Sá Faria ou 23° 47', segundo Azara,
ou 24° 40', segundo Ayres de Cazal. Tem por tribs. olidcuhy e o

Barreiro á dir. ; o Bo^as, Cachoeira e Escopil á esq. trilis. Em
sua margem e-q. 138 kils. acima da sua foz, entre o Pdcuhy e o

Bogas, os portuguezes fundaram em 1767 o posto militar de N. S.

dos Prazeres, que ''oi traiçoeiramente tomado e arrasado pelos

hespanhoes em 1777. No seu Dicc. assim descreve-o o barão
de Melgaço «.Jgnatcmy. Nasce nas serras do Amambahi e

Maracajú, na proximidade do parailelo 23° 20' e do meridiano
12" 20' O. do Rio de Janeiro. Corre a principio no quadrante
de SE. e depois a E. e vae desaguar no Paraná dnas léguas
acima do Salto Grande das Sete Quedas. Na parte superior tem
muitas cachoeiras. Onze léguas em linha recta acima de sua
loz recebe pela esq. o Escopil, cujas cabeceiras são muito pró-
ximas das suaa. Até esta confluência ha só duas cachoeiras.
Acima delle nove léguas entra na margem esq. o ribeirão do
Bogas ».

IGUATÍr. Yiáe Igatú.

IJUHT. Serra do Estado do R. G. do Sul, no mun. da Cruz
Alta.

IJUHY GRANDE. Rio do Estado do R, G. do Sul, formado
de diversos arroios, (Alegre, Bonito e Palmeira) ; corre na direc-

ção de O.; i-ecebe pela margem dir. o Santo Antonio, Santa
Thereza, Santa Barbara e o S João; e pela esq. o arroio Con-
ceição, o rio Ijuhy-mirim a outros o desagua na margem esq.

do rio Urug lay, na Lat. S. de 27° 55'. Pouco antes da sua con-
fluência lórma o salto de Pirapó. Foi explorado em 1857 desde
o passo do Quaresma até á sua barra .ua extensão de 80 kils

Afflrma oDr. Araujo Silva nascer esse rio no bosque dos Ijuhys,

perto da eoxilha do Pinheiro Marcado e Dous Irmãos e da es-

trada que segue da Cruz .Alti jaara o passo Fundo, por diffe-

rentes braços. ODr. Eleutério Camargo diz ser esse rio for-

mado pelos dous braços — Ijuhy Grande e Ijuhy-Pequeno e

nascer na Lat. S. de 29" 2' 47''6 e na Long. de 10°' 36' 9" a O,
do meridiano do Porto Alegre. Atravessa a estrada que da
Palmeira dirige-se aos Povos da Missões. De Cruz Alta nos
informam receber esse rio os seguintes tribs. : Ijuhysinho,
Conçeição, Porongos, Fiúza e Palmeira.

IJUHY-MIRIM. Rio do Estado do R. G. do Sul; nasce na
serra de S. Martinho, ou próximo a ella e desagua na margem
esq. do Ijuhy-Grande. Atravessa a estrada que da Palmeira
se dirige aos Povos das Missões.

IJUHYS. Graude bosque situado nas cabeceiras do rio Ijuhy
e próximo áscoxilhas do Pinheiro Marcado e Dous Irmãos; fica

NO. da villa da Cruz Alta. (Araujo Silya. Oiço, Hist. e Geogr,
do R. G. do Sul, p. 43).

ILHA. Log. do Estado do R. G. do Norte, no mun., de
Mossoró.

ILHA. Logs. do Estado das Alagoas em Urucú, Porto Calvo
e S. Luiz de Quitunde.

ILHA. Log. do Estado da Bahia, á margem daE.de F. da
Bahia ao S. Francisco.

ILHA. Log. do Districto Federal, na freg. de Guaratiba.

ILHA. Log. do Estado de Santa Catharina, no mun. de
Lages.

ILHA. Pov. do Estado de Minas Geraes, no termo da Con-
ceição : com uma esch. publ. de insi. prim. para ambos os
sexos, creada pelo art. I § 111 da Lei Prov. n. 2.680 de 30 de
novembro de 1880.

ILHA. Uma das estações da E. de F. do Recife ao S. Fran-
cisco, no Estado de Pernambuco. Fica no kil. 24,225"".
Agencia do Correio.

ILHA. Ancoradouro na barra do Cabedello, no Estado do
Parahyba do Norte, três milhas distante da cidade deste
nome.

ILHA. Carabôa na ilha de Itamaracá, Estado de Pernam-
buco. Corre entre a villa e a fortaleza de Santa Cruz.

ILHA. Rio do Estado da Bahia, banha o mun. de Tran-
coso e desagua no Rio Carahyva-memuan (Inf. loc.).

ILHA. Arroio do Estado do R. G. do Sul, aff da margem
dir. do rio dos Sinos. Recebe o rio Padilha.

ILHA. Córrego do Estado de Minas-Geraes, na freg. do
Bello Horisunte.

ILHA. Córrego do Estado de Goyaz, aft'. da margem esq.

do rio Corumbá.

ILHA. Riacho do Estado de Goya?., aff. do rio da Palma,
entre o mun. deste nome ê o de Arraias.

ILHA. Lagòa do Estado do R. G. do Sul, no littoral com-
municando-se com a lagòa do João Gomes (Eleuth. Camargo.)

ILHA. Cachoeira no rio Tietê; no Estado de S. Paulo; entre
as cachoeiras denominadas Itupanema e Matto Secco.

ILHA. Primeira cachoeira do rio Coxim, aft". do Taquary,
no Estado de Matto-Grosso. As canoas passam-na descarre-
gadas por um canal de 20 metros de largo.

ILHA. Cachoeira no rio Pardo, aff. do rio Paraná; uns 36
kils. acima do rio Orelha de Anta, no Estado de Matto Grosso.

ILHA BELLA. Logs. do Estado das Alagoas, nos muns.
de Maragogy e Passo do Camaragibe.

ILHA COVIPRIDA. Log. do Estado do Rio de Janeiro,
na ilha do seu nome; com uma esch. publ. de inst. pri-
maria.

ILHA DA GIPOIA. Log. do Estado do Rio de Janeiro, na
ilha de seu nome e mun. de Angra dos Reis ; com duas eschs.
publs. de inst. primaria.

ILHA DA MADEIRA. Log. do Estado do Rio de Janeiro,
no mun. de Itaguahy ; com uma esch. publ. de inst. prim.,
creada pela Lei Prov. n. 1.019 de 1871.

ILHA DA MARE. Parochia do Estado da Bahia, no mun.
e a 22 kils. da Capi al, na ilha de seu nome, que fica no fundo
da bahia de Todos os Santos. Orago Sant' Anna e diocese archi-
episcopal de S. Salvador. Já se achava creada freg. em 1608.

Tem 1. 124 habs . duas eschs . publs, de inst. prim., umas das
quaes foi creada pela lei Prov. n. 1.315 de 2 de junho de

1873. Comprehende o pov. do Botelho.

ILHA DA PÓLVORA. Log. do Estado das Alagôos, no
mun. do Porto Real do CoUegio.

ILHA DAS BANDEIRAS. Log. do Estado das Alagoas, no
mun. de Maragogy.

ILHA DAS BARREIRAS. Log. do Estado de Pernam-
buco, na freg. da Várzea.

/ ILHA DAS COBRAS. Pov. do Estado das Alagoas, no
mun. do Penedo.

ILHAS DAS VARAS. Log. do Estado das Alagòas, no mun.
do Triumpho.

80.675
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ILHA DA TOROTAMA. Pov. do Estado R. G. do Sul, no
mim, do Rio Gr.mde : com uma esch. publ. de inst. prim.,
ci-eadapela Lei Pi-ov. q. 1.198 da SOdeaSril de 1879.

ILHA DE DENTRO. Ilha do Estado do Maranhcão, ao mun.
de Miritiba.

ILHA DE DENTRO. Ilha do Estado do R. G. do Norte,
no mua. de Mossoró, no rio deste nome.

ILHA DE FLORES. Districto do termo do Bjnito, no
Estado de Pernambuco.

ILHA DE FLORES. Estação da E. de F. do Ribeir<ão ao
Bonito, no Estado de Pernambuco.

ILHA DO ARROMBADO. Log. do Estado de Matto Grosso,
á margem dir. do rio Cuyabá, nodisl. de Santo Antonio do Rio
Abaixo.

ILHA DO BARRO. Log. do Estado das Alagoas, no mun.
de Piassabussú.

ILHA DO BARRO. Log. do Estado da Bahia, no mun.
de Cayrú.

ILHA DO FERRO. Pov. do Estado das Alagoas, no mun.
do Pão de Assucar.

ILHA DO FERRO. Lagòa do Estado das Alagoas, no mun.
j

do Pão do Assuc ir.

' ILHA DO FRANCO. Log. á margem esq. do rio Parahyba
do Sul, no mun. do S. João da Barra e Estado do Rio de Janeiro.

ILHA DO FUMO. Log. do Estado das Alagoas, no mun.
de Porto Real do CoUegio.

ILHA DO INGA. Log. do Estado das Alagoas, no termo
do Pillar.

ILHA DO OURO. Pov. do Estado de Sergipe, no man, do
Porto da Folha, á margem dir. do rio S. Francisco. Foi séde

i

da \'illa desse nome em virtude da Lsi Prov. n. 481 de 3 de
marco de 1870, disposição essa revogada pela de n, 1.153 de
28 de abril de 1880.

ILHA DO OURO. Riacho do Estado de Sergipe, aff. da
uiargem dir. do rio S. Francisco.

ILHA DO PÃO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes

:

desagua na marg. dir. do rio Jequitinhonha, entre os córregos
Chico Martins e Oratório, abaixo do arraial de S. Miguel. O
vigário da freg. de S. Miguel do Jequitinhonha assim nos
descreve esse ribeirão; «O ribeirão da Ilha do Pão nasce na

, Larga do Catriangongo, atravessa a matta do Ouro, onde dei-

I
xando o nome de Medonho, toma o nome de rio Preto, e depois

j

de um curso de 90 a 96 kils., mais ou menos, eati'a no Jequi-
I "tinhonha, junto da Ilha do Pão, que dá-lhe o nome. Recebe
o Mombuca, Laranjeiras, Moquem, Agua Preta,Queixada, Agua
Bella do Freire, Arranca-pá, Fumaça, Cacimba, e vários
outros ».

ILHA DO PORTO. Pov. do Estado das Alagoas, no mun.
< deste nome.

ILHA DOS BOIS. Pov, do Estado de Sergipe, no termo de
Villa Nova, s, margem do rio S. Francisco, á pouca distancia
da fóz deste rio no Oceano. Tem uma capellífe uma esch. publ.
de inst. prim., creada pela Lei Prov. n. 1.132 de 19 de
março de ISSO.

,1 ILHA DOS CHAVES. Córrego do Estado da Bahia
;

desagua na mai-gem dir. dn rio Jequitinhonha pouco acima do
1' canal Poassú. (Ghrokatt de Sá.)

ILHA DOS COQUEIROS. Log. do Estado das Alagoas, no
mun. do Triumpho.

ILHA. DOS POMBOS. Log. do Estado do Rio de Janeiro,
no mun. de N. S. do Carmo.

ILHA DOS PORCOS. Bairro do mun. de Ubatuba, no
Estado de S. Paulo ; com uma esch. publ. de inst, pri-
maria.

I
ILHA DOS SANTOS. Riacho sem importância do Estado

do Pará ; aff. da margem esq. do rio Tocantins.

' ILHA GRANDE. Parochia do Estado do Rio de Janeiro,
na com. e termo de Angi-a dos Reis, na Ilha Grande, em frente
daquella cidade. Orago Sant'Anna e diocese de S, Sebastião.
Data de ISli o titulo de parochia, que lhe foi concedido, sendo

DIC. GEOG. 22

seu primeiro parocho o padre Bernardo de Souza Guerr.í. Se-
guiido á iníormação prestada em 1793 por Francisco Matheus
Christianes, homem que, no dizer de monseniior Pizarro, era
babilissimo na rabulioe e famoso esquadrinhador ác, antiqui-
dade e de títulos das terras do districto da Villa de ingra
foi a^ Ilha Grande doada por Martins Affon.so de Souza aò
D_r. Vicente da Fonseca, em carta lavrada a 24 de janeiro de
15.39. Foi out ora villa, a cujo mun. pertenceu a então frec de
N. S. da Guia, hoje villa de Mangaratiba. Tem 8.000 babs.
e duas eschs. pubis. de inst. prim. Uma estrada vae da fre".
para o Bananal Grande e Matariz. Neila íicam os logares:
Aroeiras, Pouso e Lopo Mendes. Existe nella um impor. ante
Lazareto, onde f izem q iarentena os vapores vindos dos portos
infeccionados. O Sr. Honorio Lima em sua Xoticia Histo.-ica
e Geographicj, de Angra dos Reis, diz : Ilha Grande, a maior
das que possue o Estado do Rio de Janeiro, foi, como já
dissemos, doada por Martim Afibaso de Sniza, seu descobridor
ao Dr. Vicente da Fonseca, por cai-la por elle as-^içnada em
Lisboa, no dia 24 de janeiro de 1.550. Tem essa ilha^^da ponta
dos Castelhanos a. a ., á, do AcAyá, a. O., mais de 40 kils. de
extensão. Tornando-se bastante difficil, qiiasi impossivel, o
parocho da villa cumprir com zelo seu sagrado ministério, fa-
zendo isso ver ao bispo do Rio de Janeiro, D. José Justiniano
Mascarenhas Castello Branco, o sétimo desse bispado, este por
Provisão Episcopal de 8 de janeiro de 1803, elevou essa illia á
categoria de parochia. com a invocação de SanfAnna, por ter
sido otrerecida para servir de igreja matriz a capella mandada
construir pelo próprio offertante major Bento -losé da Costa,
em 1706, nas marinhas de sua fazenda de SanfAnna, no lo?ar
denominado ponta da Maria Ubalda '. O major Bento ""da
Cosia, homem muito caridoso e considerado, falleceu em Angra
dos Reis em 1860, contaudo lOò annos de idade. Logo que o
Dr. Vicente da Fonseca tomou posse dos terrenos que lhe
foram doados, tratou em boa hora de chamar para elles di-
versos açorianos, fazendo por seu turno a estes, importantes
doações. Os que primeiramente vieram, venlo a uberdade das
terras, trataram de chamar seus parêntese amigos, das ilhas
de S. Miguel, Santa Maria, Tercíira, S. Jorge, Graciosa. Faval,
Pico. Flores e do Corvo que formara o arehipelago .Açoriano,
para auxiliados por elles, mais facilmente ganharem a vida.
Produzindo na própria Ilha Grande abundantemente o café,
torno'.i-S3 elle nos seus principios como que o elemento prin-
cipal da sua lavoura e do continente. Alem disso, tornando-se
mais tarde as faz;ndas dos Dous Rios e do Abrahão, pontos de
desembarque de cabiúnas - por qualquer nesga de terra, susci-
tava-se uma grande demanda, clespendendo-se nella gr.indes
sommas. Tantos e de tal ordem eram esses pleitos judiciários
no fòro da Villa da Ilha Grande, que o venerando patriarcha
da nossa Independência, José Bonifacio de Andrade e Silva,
viu-se na imperiosa necessidade de expedir ao Juiz de Fora da
alludida villa, uma portaria datada de 13 de fevereiro de 1823,
ordenando que fossem tomadas providencias para evitar-se
tantas e intermináveis questões sobre rumos de terras ^.

Com efleito o resultado pernicioso dassas demandas, estão
actualmente sentindo os descendentes desses chicanistas. Devia
a igreja matriz dessa parochia ser construída nas marinhas
de Matiriz. da parte de deairo da ilha. Ao principio, como foi

doada gratuitamente a capella para tal fim, nada era de
censurar-se ;

mas, tendo a Provinda mandado mais tarde,

quasl que de novo, fazer a que attialmente está servindo, devia
tel-a co.istruido no logar indicado, porque a poma de Maria
Ubalda está quasi que no extremo leste da ilha, o quedifficuUa
aos habs. do extremo Oeste , e da parte de fora irem alli

1 Chimam essti ponta de Maria «Albarda- Em vista do significado da
palavra » albarda» julgamos ser corrupção do sobrenome — Ubalda.

- Eram chamadas eabiunas devido á còr de sua pelle, os negros
qu6 vinham da Costa da Africa, depois de prohibido o maldita tra-
nco de escravos que tanto dainno nos causou.

3 Sendo conveniente obviar as continuas demandas que se levantam
nas terras da Ilha Grande sobre demarcação de terras, com gr.indes
prejuízos dos possuidores delias, manda .S. M. o Imperador, peUi
Secretaria dos Negócios do Império, que o juiz de Fóra daquella
termo obrigue as pessoas que teem sesnarias, a .apresentar seus
títulos e'ji juizo, para à vista delles, se proceder á nov» demarcaçiio
dos respectivos terrenos, e evitar-se deste modo a luultiplicaçíio de
pleitos, e os males que delles resultam.
Palacio do Rio de .Janeiro, 13 da fevereiro de 1823.—/osí Bonifacio

de Andrade e Siioa.
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celebrar os actos religiosos.» Cortada por muitas cachoeiras
e pequenos rios, não tem, entretanto essa ilha rios impor-
tantes. Os mais caudalosos são: o Dous Rios, o Capivary e o
Matariz. Tem essa ilha três cabos de importância pela sua
saliência: o dos Castelhanos, o do Drago e o Acayá. Tem as
seguintes enseadas : Praia Vermelha, Longa, Araçatiba, Sitio

Forte, Matariz, Palmas, Abrabão e Estrella. Tem essa ilha
duas importantes lagoas, cujos nomes derivam-se da posição
em que se acham situadas : a de Leste e a do Sul. Fazem-se
nellas grandes cercadas de tainhas, apanhando-se algumas
vezes mais de 4.000 em um cerco. A pi'incipal lavoura é a do
café, que ahi produz ainda bastantemente. Fértil em legumes
e grãos, aiuda hoje exporta grande quantidade. Alguns lavra-
dores já se dedicam ao plantio da canna, contando já essa
parochia alguns engenhos.

ILHA GRANDE. Pov. do Estado do Maranhão, no mun.
de Miritiba.

ILHA GRANDE. Pov. do Estado das Alagoas, no mun.
do Penedo. Ha um outro log. do mesmo nome no mun. do
Triumpho.

ILHA GRANDE. Log. do Estado da Bahia, no termo de
Belmonte, á margem do rio Jequitinhonha.

ILHA GRANDE. Log. do Estado de S. Paulo, no mun.
de Batataes. Foi elevado a dist. pela Lei n. 115 de 1 de outu-
bro de 189,2.

ILHA GRANDE. Bairro do Estado de S. Paulo, annesado
ao mun. de Santa Cruz do Rio Pardo pela Lei n. 187 de 23 de
agosto de 1893, que o desmembrou do mun. de Pirajú.

ILHA GRANDE. Assim denomina-se ao terreno sobre o
qual acha-se assente o pov. de Santo Antonio da Porteira,
pertencente ao Estado de Sergipe. Diz o engenheiro Halfeld
assim denominar-se esse terreno porque nas occasiões das
enchentes fica rodeado por um braço do rio S. Francisco, que
delle parte fronteiro ao Engenho do Cabelludo e se communica
com o riacho Cariri e rio Marituba. «Este terreno, diz Hal-
feld, conforme fui informado, pertence aos frades do convento
de S. Bento, ficando a fazenda retirada para dentro da mar-
gem esq. do rio. »

ILHA GRANDE. Ilha no mun. de Belmonte, no Estado
da Bahia.

ILHA GRANDE. Ilha do Estado do Rio de Janeiro. Vide
Grande.

ILHA GRANDE. Ilha do Estado de S. Paulo, no rio Para-
napanema e mun. de S. Sebastião do Tijuco Preto.

ILHA GRANDE. Ilha do Estado de S. Paulo, no rio Para-
hyba, próxima da estação do Cruzeiro. « Deveria essa ilha
figurar na historia do movimento revolucionário de 1842, por
isso que abrigaram-se nella dous chefes do movimento, o padre
Manoel Felix de Oliveira e seu irmão Francisco Felix de Castro
e outros companheiros, perseguidos pelos agentes do governo
de então. Pela sua posição era um verdadeiro escoadrijo e por
isso, e apezar da perseguição que sofFreram, escaparam dos
caramurús daquella época. »

ILHA GRANDE. Ilha no rio Paraná, no Estado de Matto
Grosso, entre os rios Sucuryhú e Verde Tem 11 kils. de
comprimento. Os Jesuítas tiveram ahi ura estabelecimento

para ser o centro de suas excursões entre o Igiiatemy, Cama-
puan e Goyaz.

ILHA GRANDE. Rio do Estado da Bahia, banha o mun.
do Conde e desagua no Itapicurii. Recebe o rio das Pedras.

ILHA GRANDE. Cachoeira no Paranatinga, uns 60 kils.

abaixo da do Coatá, onde o rio, por dous canaes de tris kils.

com que forma uma ilha, desce completamente encachoeirado.
As canoas passam descarregadas e á sirga pelo canal da dir.

Cerca de 20 kils. abaixo segue o rio por uma bocaina de serras

de 40 kils. de extensão, mas de óptima navegação.

ILHA REDONDA. Cachoeira no rio Uruguay, pouco abaixo
da barra do rio da Várzea ou Uruguay-Puitan, no Estado do
R. Q. do Sul.

ILHA SECCA. Assim também denomina-se á cachoeira de
Itupirú, no rio Tietê e Estado de S. Paulo. Vide Itupirú.

ILHASINHA. Rio do Estado das Alagoas, desagua na
margem esq. do Mundahú, entre a foz dos rios Gulangy e

Capapy

.

ILHÉO grande, Parallelamente á costa do Estado da
Bahia, â cerca de uma milha de distancia, corre uma cadeia
de ilhotas e recifes de mais de uma e meia milhas de extensão.

O começo N. dessa cadeia é o Ilhéo Grande (15° 46' de Lat. S.)

ou Verde que tem 20 metros de altura e 150 de diâmetro. E' o
maior do grupo e fica a duas milhas ao NNE. do morro deno-
minado Pernambuco. Estes bancos de coraes deixam entre si

canaes, cujos fundos sao muito irregulares. «A leste da cidade
de Ilhéos, no Oceano, na distancia de tres a quatro kils.,

existem tres ilhotes. O maior chama-se Ilhéo Grande, proximo-
do qual podem fundear navios de grande calado, como tem
acontecido. O do meio cliaraa-se Itahipim e o ultimo Itapi-
tanga. Estes tres ilhotes estão ligados entre si por uma cadeia
de recifes submarinos. Ao. N. e ao S. desta cadeia é franca
a navegação para os navios que demandam o porto da cidade
de Ilhéos». (Inf. loc),

ILHÉO PEQUENO. Um dos recifes que cercam a entrada,

do rio Cachoeira ou dos Ilhéos, na costa do Estado da Bahia.
Fica ao SE do denominado Ilhéo Grande. Está sempre desco-
berto. (Mouchez^.

ILHÉOS. Cidade e mun. do Estado da Bahia, séie da com.
do seu nome. Descrevendo-a disse, em 1866, o Dr. M. P. de

Souza Dantas: «A villa de Ilhéos collocada na primeira
volta do rio Cachoeira ou Ilhéos, fazendo também frente aó

Oceano, por estar edificada no pontal, ou extremidade da

terra na foz do lado do N., é mais opulenta que as villas

de Cannavieiras e Belmonte. Nas margens do rio existem

alguns engenhos de assuoar e outros estabelecimentos de agri-

cultura, que produzem uma certa exportação de assucar,

cacáu, aguardente, etc. Seu porto é visitado mensalmente por

um paquete da Companhia Bahiana ». Mouchez diz: « O rio da

Cachoeira ou dos Ilhéos, antes de chegar ao mar, córta a costa

em uma península, sobre a qual está em parte construída a

villa de Ilhéos.» Sobre sua fundação, diz Saint Adolphe:
« Brito Freire attribue a sua fundação a Diogo d'Azambuja,
que a mandou edificar, diz elle, qualificando-a de cidade, n'umã
rocha batida pelas ondas e juncto de um rio; perém a tradição

geral lhe dá por fundador Francisco Ramiro, representante do

donatário Jorge de Figueiredo Corrêa, em 1535. Augmentou-se
dentro em pouco tempo a população, com os engenhos e com-
mercio quealli se fizeram emquanto foi vivo o donatário; morto

elle, vendeo o filho a doação a Lucas Giraldes, que depois de

gastar ali grandes quantias, teve a desgraça de ver os índios

destrxiirem quanto havia feito. Marchou contra elles o gover-

nador Mem de Sá, e obrigou-os a retrahirem-se para o sertão

do paiz, o que não obstante ficou sempre aquella colónia em
um estado de abatimento. Os herdeiros de Lucas Giraldes

passaram a posse delia á condessa de Castro e afinal, em 1761,

El-Rei D. José comprou-a a um dos descendentes da condessa e

incorporou-a á Coròa. A egreja da villa de S. Jorge foi creada

parochia pelo primeiro arcebispo da Bahia em 1552, com a

invocação que tinha de Santa Cruz. Ha além delia mais duasr

uma da invocação de S. Sebastião perto da margem do rio,,

e outra de N. S. da Victoria, no monte de mesmo nome. Foi

esta villa tomada pelos hoUandezes em 1632 e alguns annos-

depois evacuada.» Depende da diocese archiepiscopal de S.

Salvador. Foi creada parochia, secundo alguns em 1556 e vill

em 1535 e elevada á categoria de cidadã pela Lei Prov.

n. 2.187 de 28 de junho de 1881; installada em 14 de agosto

do mesmo anno. E' com. de prim. entr. classificada pelo 'i

Decr. n. 687 de 26 de julho de 1850 e Acto de 3 de agosto i

de 1892. Tem 6.000 habs. e dista 271,2 kils. da capital do

Estado. Eschs. publs. de instr. prim. Agencia do Cor- v

reio, creada em 1860. O mun. além da parochia da cidade, ij;

comprehende mais a de S. Pedro de Alcantara e os pov_s.

denominados S. João do Itahipe, Arataguá ou Aritaguá,

Sambahituba, Urucutuca, Cajueiro, Piruanhanga, Cururupe. "

A cidade dista 80 kils. da Barra do Rio de Contas, 20 de i

Olivença e 350 da Villa da Victoria. Além da matrtz, ;)

possue as capellas de S Sebastião e de N. S. da Victoria. Cul-

tura de cacáo, que constituo com o assucar e aguar iente oí.

principaes géneros de exportação do mun. «Ilhéos situada na

bahia de seu nomo, com excellente ancoradouro para qualquer ji

embarcação, mas sem cáes. A cidade é pequena, composta de ji

casas térreas e sobrados, formando algumas ruas calçadas.
<|j|

Entre os edificios públicos notam-se a matriz de S. Jorge, 1
pequena, a também pequena casa de conselho e uma capella. . 1
Na sua bahia desaguam os rios Cachoeira e Almada ou Itaiiipe. ||l

As terras do mun. são muito férteis e produzem cacáo, café, 111
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mandioca, canna, que nutrem e aviventam o commercio da
cidade, com especialidade a aguardente de canna. As fazendas

de cacáo muito se teem augmentado. Vastas e riquíssimas são

suas mattas e grande é o producto das pescarias, não só no
mar, como nos rios e lagos. Um destes rios, o da Almada,
aclia-se, porém, obstruído para a navegação pelo predomínio
que alli adquiriu uma orchídea, denominada Dama do Lago,
para abi levada da capital pela belleza de sua flôr, a qual,

pelo enlinhado de suas longas raizes, creou tal embaraço á
navegação, que custará grandes sommas antes que se possa
Jestruil-as. Os terrenos, além disto, são abundantes de turfa e

schístos betuminosos, petróleo, napita, etc. Foi a cidade de

Ilhéos fundada por Francisco Romero, loco-tenente de Jorge
de Figueiredo Corrêa, donatário da capitania, quando em 1535

ou 36 veio dar principio á colonisação dessas terras. Durante
muitos annos foram a nova cidade e o território da capitania o

theatro das mais devastadoras guerras e assaltos por parte dos
selvagens, particularmente da tribu dos Ayraorés, que des-

truíram todos oa estabelecimentos e reduziram a cem o numero
dos habs. da cidade de S. Jorge. Depois de por pouco tempo
ter estado em posse da família de Jõrge Correia, passou a
capitania, por compra, para a de Lucas Gualdes e da deste para

a de D. João de Castro, por execução feita contra aquelle até

que por íim reverteu á corôa sob o reinado de D. José, por
compra a D. Antonio de Castro. Em 1635, uma armada hol-

landeza, sob o commando de Licbthardt entrou no porto de
Ilhéos, atacou e saqueou a villa». No Novo orbe seraphioo
BfaziUiro, por Frei Jaboatão, impresso em Lisboa em 1761, á

p. 88 do 1° V. lê-se o seguinte: «Em iS" escassos tem o seu

I assento a Capitania dos Ilhéos, assim chamada por tres penedos
que nesta fórma poz a natureza na foz do seu Rio, e de que ella

! tomou o nomo. Foi dada pelo Rei D. João III com 50 léguas de
costa, que começam da ponta da Bahia que fica ao sul e chamam
— Morro de S. Paulo na ilha de Tinharé, até contestar com a

de Porto-Seguro, distante da cidade, por costa 44 léguas e 56 por
terra, a Jorge de Figueiredo Corrêa, escrivão da sua fazenda,

cargo que o dívertío de poder ir pessoalmente á funãal-a man-
dando por isso a Franciscj Romeiro, cavalleiro castelhano, de

esforço e prudência, que partindo do Reino com navios e gente,

veio tomar porto na ilha de Tinharé, e Morro de S. Panlo.
Mas não achando no lugar commodo, e largueza para a si-

tuação, passou ao rio dos Ilhéos, e alli fortíficando-se primeiro

deu principio a villa que chamou de S. Jorge, em obsequio de

seu donatário, nome que também se appropriou ao mesmo Rio,

e por ambos é conhecido, como é também a villa, ou S. Jorge

ou Ilhéos. Algumas pelejas teve ao principio com o gentio da
terra, mas por serem estes naquelles primeiros tempos os

Tupins ou Tupiniquins seus descendentes, mais brandus e domá-
veis, fez com elles pazes, e o ajudaram muito nas fabricas,

;
lavouras, e engenhos que ainda houve alguns sete ou oito. Mas

1: sobrevindo depois a praga dos selvagens Aymorés, causaram
em tudo grande destruição, e tornou milito atraz esta Capitania,
assim em fazendas, como em moradores. Costumavam estes

fazer suas entradas ao Sertão contra os Aymorés ; e em uma
destas lhes armavam elles uma tal cilada, que de todos os que
entravam, só dizem escaparam quatro, para trazerem as novas
á villa, da morte dos companheiros. Para os vingar ajuntaram
os amigos e parentes dos mortos uma boa esquadra, com que
repetindo as entradas em uma deixavam sem vida à muitos, e

trouxeram-presos e captivos uma grande multidão daquelles
bárbaros. Foi attribuida esta desejada victoria aos soccorros

e patrocínio da Senhora das Neves, titular, e venerada em uma
capellinha, sita na mesma villa dos Ilhéos ao pé do monte
que nella se vê no íim da rua, que chamam de S. Bento,
Achava-se a capellinba da Senhora damnííicada, e os mora-
dores, por sua devoção, davam principio por esse tempo a
fundar outra nova, como se fez no mais alto do mesmo monte

;

e para admirar o grande gosto, alegria, e devoção, com que as
mulheres, e meninos carregavam á cabeça a pedra para
a nova ermida e a sua cantiga, ou oração continua no
exercício daquelle trabalho, era repetirem, fallando para a
Senhora: « Dai victoria a nossos maridos, diziam as mulheres,
e 03 filhinhos a pediam para seus paes

;
porque conseguiram

nesta occasião a que fica referida, por reconhecimento delia,

acabada a capellinha collocaram nella a Senhora com o titulo

da Victoria, trocando por este o das Neves. Os mesmos gen-
tios captivos confessaram, foram vencidos por uma forte e for-

mosa mulher branca, que montava em um ligeiro cavallo ; e

sabendo a Senhora pagar aos seus esta devoção, e affecto, não
só com a presente, mas com outras muitas, que lhes deu depois.

e em muito particular em uma, que no anno de 1595 alcan-
çaram dos hereges francezes. Uma armada destes chegou no
referido anno á barra dos Ilhéos, e por ella entraram dez na-
vios pequenos, nao o podendo fazer tres náos maiores, que
ficaram de fóra. Eram os moradoi-es poucos e o primeiro susto
os poz em fugida, excepto um Christovão Leal, não só em o
nome mas no animo. Este com alguns mais da sua fracção
intentaram resistir ao inimigo, que por sem comparação em
o numero os foram retirando até a ermida da Senhora da
Victoria, onde se fizeram fortes e resistiram aos inimigos, com
tanto valor, que com a morte de tres e perda de 12 arcabuzes,
por se não arriscarem mais com tão pouco, tendo a villa toda
por sua se retiravam para ella e se fizeram fortes em umas
casas para isto muito capazes de Jorge Martins, e delias come-
çavam á dar saque á todas as mais. O que visto pelos que na
capellinha estavam refugiados sahindo occultamente delia se
iam emboscar pelas casas desoccupadas dos moradores, e indo
á estas os francezes á pilhagem, davam nelles de repente, e
assim foram matando á muitos, e occasião houve, que ficaram
mortos 15. Com estes bons successos cobraram tanto animo,
que se resolveram sahir á campo publico com os inimigos.
Haviam feito aviso ao capitão-mór da terra, que assistia a
duas léguas distante da villa em uma fazenda sua, e porque
eram passados muitos dias e elle não chegava, como nunca
chegou, elegeram outro, não o mais nobre, mas o mais valente,
e que se havia mostrado mui dextro e animoso nos assaltos
passados, e era elle um pobre mameluco ou mestiço e ainda
mocetão, chamado Antonio Fernandes, e por alcunha, que
daqui lhe ficou, o Catuçadas, que assim chamava elle pela
lingua da mãe (que era gentia e o pae preto) as estocadas que
dava nos inimigos, foi causa maravilhosa, que não passando
este exercito de 20 homens, sem mais armas que aquelles poucos
arcabuzes, que havia deixado o inimigo no 1" assalto da
capellinha e algumas espadas, dardos, e outros similhantes,
mataram dos francezes em campo 57, em que entrou o seu
capitão, e se tiveram mais advertências até as embarcações lhe
tomaram, seguindo-os quando desoladamente se recolhiam á
ellas ; e assim despejaram a terra, e os da villa ficaram mui
ufanos e victoriosos pelo esforço de um moço boçal que nem
fallar sabia bem,mas ajudados todos com os soccorros da Senhora
da Victoria que lhes deu estas duas tão especiaes, e também
para confusão dos seus inimigos, e do capitão da terra que
corrido da sua fraqueza não quiz mais apparecer nella».

ILHEOS. Bairro do mun. de Campinas, no Estapo de
S. Paulo ; com importantes fazendas de café.

ILHEOS. Dist. do termo de Barbacena, no Estado de Minas
Qeraes. Orago S. José. Foi desmembrado da freg. da cidade
de Barbacena e incorporado á do Barroso pelo art. III da
Lei Prov. n. 2.086 de 24 de dezembro de 1874 e a de Bertioga
pelo art. I da de n. 2.701 de 30 de novembro de 1880. Sobre
suas divisas vide Lei Prov. n. 3.076 de 6 de novembro de 1882 e

n. 3.590 de 28 de agosto de 1888. Tem uma esch. publ. de inst.

prim. para o sexo masculino, creada pela Lei Prov. n. 3.217
de 11 de outubro de 1884. Agencia do correio. Passa-lhe perto

o ribeirão do seu nome,

ILHEOS. Uma das estações da E. de F. Oeste de Minas, á
margem esq. do rio das Mortes. Agenciado Correio, creada
pela Portaria de 16 de fevereiro de 1883. Entre essa estação e a
do Barroso o rio das Mortes tem lindíssimas corredeiras.

ILHÉOS. Ponta no littoral do Estado de Santa Catharina,
entre a dos Trinta Reis e a do Cirurgião.

ILHEOS. Rio do Estado da Bahia; desagua no oceano na
Lat. de 14» 48' 30" e Long. de 4° 7' 17" do Rio de Janeiro ou
41° 19' 43" de Pariz (Mouchez). Antes de desaguar, esse rio

fórma uma península sobre a qual está em parte situada a
cidade de S. Jorge dos Ilhéos. A ponta S dessa península cha-
ma-se Morro da Matriz Velha e sua ponta extrema Focinho do

Cão. A margem dir., muito baixa, termina por uma coUina
isolada, de 40 metros de altura, denominada Morro Pernam-
buco. Recebe pela margem dir., pouco acima da foz, o Santa
Anna e Engenho, e peia «sq. o rio Fundo, que communica com
a lagôa de Itahype. Sobre a entrada desse rio, diz iNIouchez:

d Les deux mornes que nous venons de nommer laissent

entre eux un canal ouvert au N. de 500 mètres de largeur,

mais dans lequel il n'y a d'eau que dans TE., le long du
morne Pernambuco. Toute la partie O. de cette passe est

obstruée par des banes de sable de la corâa Capão, déposés par

le courant de la rivière en aval de la pointe Focinho do Ção.
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II faut, pour entrer dans celte barre, suivre de -très-près le

revers O. dn morro Pernamhico. On y trouve trois mèti'es d'éau
à basse mer et cine mêtres environ à haute-mer; au dessus de
la barre prés de la ville, on trouve de 10 à 12 mètres, foud de
sable eb vase. L?s baucs de sable de la corôa Capão, situés

dans rO. de la barre, se prolongent le long de la còte vers
le N., et se terminent pas les deax rochers Rapa, situés à
demi mille au NO. du morro Pernambuco et à 500 mètres du
rivage de la ville. On doit donc, pour entrer dans la rivière,

venir se placer dans le N\B ou le NE. du morro, et gouverner
sur son revers intérieur pour évi ter de se rapprocher des bri-
sants de TO., prés desquells la mer est toujoiírs três-grosse.
surtoul aux heures oú la niarée est contraire au vent régnant

;

tout autí^ur du morra, à toucher terre, on trouve en moj'enne
dô trois a cinq mètres d'eau.» Cercando a foz desse rio existe

uma cadeia de recifes, alguns dos quaes elevam-se acima do
nivel das aguas, e formam o Illiéo Grande, Ilhéo Pequeno, Itai-

pirú, Itapitanga, Sororoca, além de outros. E' esse rio também
denominado Cachoeira.

ILHEOS. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, nasce na cha-
pada dos Creoulos, no espigão por sobre o qual passa a estrada
que liga Ibertioga á estação de llhéos e entra na margem dir.

do rio Elvas, tendo passado junto do arraial dos Ilhéos-

ILHETAS. Ponta na costa do Estado de Pernambuco,
pouco mais de tres milhas por 19" SE. da ponta do Tamandaré,
aos 8« 45' 29" de lat. S. e S» 1' 42' de Long. E. do Rio da
Janeiro. Enlre essas duas pontas fica a barra e porto de Ta-
mandaré. E' também denominada Mamhvcabinha.

ILHETAS. Riacho do Estado de Pernambuco, ao N. da
freg. do Bonito.

ILIíINHA. Aldeamento do Estado do Maranhão, no rio

Pindaré ; seu território começa no logar denominado Barro
Vermelho e termina na confluência do rio Carú. Foi.creado
pela Portaria de 17 de janeiro de 1873. Em 1886 contava
660 aborigeneá da tribu Guajajara.

ILHINHA. Ilha no rio Grande, mun. de Santa Rita do
Paraíso e Estado de S. Paulo. Ha uma outra no mesmo rio

denominada Ilha Grande (Inf. loc).

ILHOTA. Log. do Estado de Santa Catharina, acima da
cidade do Tubarão, no rio Congonhas. Projecta-se um canal que,

partindo desse logar, ligue o Congonhas ao Tubarão.

ILHOTA. Rio do Estado de Santa Catharina, aff. do
Itajahy-assú. Banha o território da freg. de S. Pedro Apostolo
do Gaspar.

ILHOTAS. Pov. do Estado das Alagoas, no mun. da União.

ILHOTAS. Corredeira do rio das Velhas, aff. do S. Fran-
cisco, no Estado de Minas Geraes. O engenheiro Benjamin
Franklin, no seu Relat. dos estudos feitos no rio das Velhas
de Macaubas até á barra no S. Francisco, diz : « Essa corre-
deira não dá passagem, durante as baixas aguas, senão a
barcos ou canoas de pequeno calado, e que possam voltear,
procurando as pequenas e raras passagens sobre os bancos de
cascalho. Neila o rio tem, na enchente, regimen diverso do da
estiagem. Os diques de pedra da margem dir. vedam a passagem
das aguas no verão. Nas enchentes, porém, logo que ellas

sobem a O™,50, passam as aguas francamente sobre esses diques.
A tendência é então de aterrar a margem esq., convexa, for-

mando deposiios de areia, que são depois cortados, na estiagem
quando as aguas, baixando, não podem mais transpor os diques
e são obrigadas a tomar direcção diversa da que seguiam nas
altas aguas. — Para assegurar franca passagem duranie todas
as estações, é preciso abrir um canal pela margem dir., rom-
pendo esses diques naturaes, na largura de 30 metros. O regimen
se tornará imiforme, quer de verão, que de inverno, e não
haverá receio de que e-sas obras sejam alteradas pela mudança
do nivel do rio, porque elle tenderá sempre a aprofundar o

canal aberto, e a alt'^rar, cada vez mais. os bancos da margem
esq., pois sendo elle na margem convexa, são as suas aguas
animadas de maior velocidade do que em outro logar qualquer
da mesma secção.»

ILHOTE. Ponta de pedra no littoral de E. da ilha de Cabo
Frio do Esiado do Rio de Janeiro,

ILHOTE GRANDE. Rochedo elevado a E. da ponta do
Oratório, que fica na ilha de Cabo Frio do Estado do Rio de
Janeiro.

ILHOTE PEQUENO. Pedra descoberta fronteira á ponta
desse nome, a E. da ilha de Cabo Frio, no Estado do Rio de-
Janeiro

.

ILHOTAS. Porto no rio Poty, perto da capital do EstadO'
do Piauby.

ILSE. Ribeirão do Estado de Santa Catharina. aff. da
margem dir. do rio Itajahy-assti. Banha o mun. de Blumenau.

IMAINANAN. Tribu selvagem existente nas margens do
Alto Purús, no Estado do Amazonas (coronel Lebre).

IMARI. Território comprehendido entre os lagos Aiamá e
Anamá, no rio Japurá, no qual está a pov. de Maripi ; no Estado
do Amazonas (Araujo Amazonas).

IMARUHY. Villa e mun. do Estado de Santa Catharina,
ex-parochia do mun. da Laguna. Orago S. João Baptista e
diocese de S. Sebastião do Rio de Janeiro. Foi creada pelo
Dec. n. 23 de 22 de agosto de 1833. Tem duas eschs, publs.
de inst. prim., uma das quaes creada pela Lei Prov. n. 9 de
15 de abril de 1835. Sobre suas divisas vide Lei Prov. n. 813
de 29 de abril de 1876. Foi elevada á villa por Dec. n. 22 de
27 de agosto de 1890.

IMARUHY. Rio do Estado de Santa Catharina, nasce na
várzea do Pae Garcia, segue a direcção de N. a S. por espaço
de cerca de 48 kils. e vae desaguar na enseada do Desteri-o, a

ao S. da cidade de S. José. E' cortado por uma ponte
de alvenaria que dá passagem á estrada que parte em direcção
ao S. e O. do Estado. Limita ao N. a freg. do Senhor Bom
Jesus deNazareth. Recebe o Forquilha. Também o denominam
Maruhy

.

IMBAHÃ. Lago do Estado do Amazonas, na margem esq.

do rio Purús. Conflue nesse rio por canal de 39 braças de lar.-

gura. Terras vizinhas alagadas (Dr. S. Coutinho.)

IMBAHU. Villa e mun. do Estado de S. Paulo, na com.,
de Lorena. Orago N. S. da Conceição. Em virtude da Lel
Prov. n. 8 de 6 de março de 1871; passou a denominar-se N.
S. da Conceição do Cruzeiro.

IMBAHU. Log. do Estado do Rio ds Janeiro, na freg. da
villa de Capivary.

~- IMBAHU. Pov. do Estado do Paraná; no mun. de Tibagy,
39,6 kils. distante desta villa e 13,2 da pov. dos Coqueiros,
em terreno plano. Em 1887 tinha 34 fregs. com 309 habs.

{Lif. loc.)
^

IMBAHU. Rio do Estado de S. Paulo, rega o mun. do
Cruzeiro e desagua na margem esq. do rio Parahjba.

IMBAHU. Rio do Estado do Paraná, banha o mun. de;
Tibagy. Recebe o arroio do Banhado Grande. Desagua na,

margem dir. do rio Tibagy. Encontra-se escripto Imbú
Imbahy e Embahú.

IMBAHÚ. Rio do Estado de Sanla Catharina, separa a.;

freg. de S. Joaquim de Garopabo da da Enseada do Brito e des-
agua no oceano junto ao morro da Pinkeira e ao S. da foz do-,

Massiambti. Banha terras de grande uberdade. Pouco abaixo
j

do logar Sorocaba fórma uma pequena lagôa, que só admitte-

navegação em canoa; dividindo-se dahi por diante em dous bra-

ços, amiios com bastante profundidade e largura regular. Estes
dons braços provêem de tres cachoeiras : a primeira nasce das.

fraldas do morro Agudo ; -a segunda e terceira da cordilbeirab

que começa pelo Cambirella, córta o centro da freg. de S. Jo--,

aquim, indo sob outras denominações acabar no dist. do-

Mirim». (Do vigário de Garopaba. 1888. « Recebe pela margem
esq. os rios: da Madre, do Sertão, do Campo e Furado» (Do.

vigário da Enseada do Brito. 1888). Presta-se á navegação,
de pequenas embarcações até 18 kils. da foz.

IMBAHÚ. Lagoa do Estado de Santa Catharina ao S. do rio-

do seu nome. E' pouco profunda.

IMBAHUBA. Serrote da freg. da Ventania mun. de Passos-

e Estado de Minas Geraes. Tem 3 kils. de extensão. Une-se-;'-

ao serrote do Grotão e é alto.
,

IMBAHUBA. Lago nos campos Maracú ou de Vianna ; no-
Estado do Maranhão. E alimentada pelas aguas pluviaes.

IMBAHUBA. Serrado Estado de Minas Geraes, no mun.
de Muriahé. Della nasce o rio Cachoeira Alegre. (Inf^. ^oo.y.:.

IMBAHU-MIRIM. Rio do Estado de S. Paulo, banha o.

'

mun. do Cruzeiro e desagua no rio Embahú.
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IMBAHUSINHO. Pov. do Estado do Paraná, no mu. do
Tibagy, distantô 45,2 kils. desta villa e 16,5 do pov. da Agua
Clara. Em 1887 tinlia 24freg5. e iOThabs. (Inf. loc).

IMBAHUSINHO. Rio do Estado do Paraná, aff. da mar-
gem dir. do Tibagy.

IMBAIACICA. Ilha do Estado do Rio de Janeiro, no
mun. de Angra dos Reis. Também escrevem Embaiacioa.
IMBAIASSAIA. Córrego do Estado de Minas Geraes, nas

divisas da freg. deN. S. da Conceição do Jequitahy, Recebe o
Imbaiassainha.

IMBAJA. Arroio do Estado do R. Q. do Sul, banha o mun.
de Uruguayana e desagua na margem esq. do rio Uruguay.
Nesse arroio ha um Passo do mesmo nome. Também escrevem
Embahá e Zimbaká.

IMBASSAHY. Log. do Estado do Rio de Janeiro no mun.
de Maricá.

IMBASSAHY (S. José do). Log. do Estado do Rio de Ja-
neiro, no mun. de Maricá, com duas esch. publs. de inst.

primaria.

IMBASSAHY. Riacho do Estado da Bahia, entre Abran-
tes e Matta de S. João. Desagua no Jacuhipe mirim ou Jacue-
mirim.

IMBASSAHY. Canal ou rio que communica a lagôa Brava
com a de Maricá ; no Estado do Rio de Janeiro.

IMBASSAHY GRANDE. Rio do Estado da Bahia. Vide
Estiva .

IMBASSAHY PEQUENO. Riacho do Estado da Bahia,
banha o mun. da Matta de S. João e desagua no Estiva ou
Imbassahy Grande. Recebe o Cachoeirinha. (Inf. loc).

IMBASSUABA. Ribeirão do Estado da Bahia, banha o
mun. do Prado e desagua no oceano um pouco ao S. do Cahy.
Também escrevem Embassuaba.

IMBAUHY. Ribeiro do Estado deS. Paulo; nasce da serra
da Mantiqueira e corre para o S. a juntar-se com o rio Para-,
hyba, cei-ca de il, i kils. abaixo da pov. de Lorena pela mar-
gem opposfca.

IMBE. Log. do Estado de Pernambuco, no mun. do Bom
Jardim.

IMBE. Log. do Estado das Alagoas, no mun. do Traipú.

IMBE fSanto Antonio do) Log. do Estado do Rio de Ja-
neiro, no mun. de Santa Maria Magdalena.

IMBÈ. Morro do Estado da Bahia, no mun. dos Meiras
(Inf. loc).

IMBÊ. Riacho do Estado das Alagoas, aff. da margem
esq. do rio Traipú, que é trib. do S. Francisco.

IMBÊ. Serra do Estado do Rio de Janeiro, entre o mun.
de Macahé e de Santa Maria Magdalena. Prende-se á serra de
Macapá. Dá origem, além de outros, ao rio do Santíssimo, aff.

do rio Grande, e ao rio do Imbê.

IMBÊ. Rio do Estado da Rio de Janeiro, nasce da serra

do seu nome, na Ventania, e desagua na lagôa de Cima. Re-
cebe os ribeirões S. Matheus, Agua Limpa, Socego e os rios

Quimbira, "Mocotó, Opinião e Segundo Norte,

IMBÊ. Córrego do Estado de Qoyaz, aíilue para o rio Pa-
ranan. Fica próximo dos córregos Mororó, Estaca e Cachoeira
€ do arraial do Morro do Ghapéo.

IMBECURÚ. Log. do Estado das Alagoas, em Porto Real
do Collegio e S. Braz,

IMBEEIRO. Rio do Estado do Paraná, aff. da margem
dir. do Tagassava (Inf. loc).

IMBERIBA. Pov. do Estado da Bahia, no mun. do Tran-
coso (Inf. loc).

IMBERIBEIRA. Log. no mun. da Capital do Estado de

Pernambuco. Acha-se ahi um paiol de pólvora em um edi-

ficio dependente do Arsenal de Guerra.

IMBESAL. Pvibeirão do Estado de Minas Geraes, aff.

do rio Capivary, que é trib. do Angahy, que o é do Grande.
7 IMBITIBA. Pov. do Estado do E. Santo, no mun. de
Anchieta, com uma esch. publ. de inst. prim., areada pela

Lei Prov. n. 2 de 30 de outuliro de 1872.

IMBITIBA. Log. do Estado do Páo de .Janeiro, uo mun.
de Macahé, próxima da cidade deate nome. Ahi ficam a pri-
meira estação da E. de F. Macahé a Campos e as officinas
da mesma estrada. E' ligada áquella cidade por uma linha de
bonds. Estação telegraphica. Agencia do Correio.

IMBITIBA. Morro do Estado do Puo de Janeiro, no mun.
de Macahé. Projecta-se nelle a edificação de um pequeno tem-
plo consagrado a N. S. dos Navegantes.

IMBITIBA. Porto do mun. de Macahé, no Estado do Rio
de Janeiro, formado por duas montanhas, que avançam sobre o
mar. Apresenta esse porto fundo uniforme de seis a oito
metros, sendo o terreno exclusivamente formado de arèa grossa
sem vasa. O granito predomina em todo olíttoral,a descoberto
e rev^^stido de arèa. Essa mesma formação granítica constitue
as ilhas de SanfAnna e do Papagaio, que "(listam respectiva-
mente do littoral 7 kils. e 830 metros. Os ventos S. e SE.
produzem resaca e desabrigam o porto : os de NE. eE. não
causam inconveniente maior á navegação. Na entrada do porto
existe o escolho do Moleque, bastante perigoso á navegação e
que fica á descoberto nas marés baixas. Ha um caminho de
ferro de Imbitiba a Campos e uma linha de vapores da Capital
Federal para Imbitiba.

IMBITIBA A CAMPOS. E. de F. do Estado do Riode Ja-
neiro, administrada pela Companhia Leopoldina. Tem 96''.520

de extensão.

IMBITUBA. Pharolete situado na extremidade do morro de
Imbituba, no ancoradouro deste nome e Estadia de Sanfa Ca-
tharina; na Lat. 28° i6'45''S. e Long. 5° 30' 00"O. do Rio de
Janeiro. A luz é branca, fixa, coUocada 21 metros sobre o
nivel do mar ; é visivel na distancia da 10 milhas em tempo
claro. O apparelho de luz é lenticular, de 6» ordem, e acha-se
içada em ura candelabro de ferro com 6™,õ de altura e esclarece
270" do horizonte, do rumo SE. para N. e NO. pelo Oriente,
Foi inaugurado a 9 de agosto de 1882.

IMBITUBA. Pequena bahia no Estado do Santa Catharina,
a alguns kils. ao N. da Laguna. Serve de abrigo contra os
ventos do S. mas é infelizmente aberta aos ventos de E. eN.,
que reinara durante uma grande parte do anno e muitas vezes
com grande violência. Neila abrigou-se a esquadrilha que, em
1839, foi expellir da Laguma as forças dessidentes, oriundas do
Rio Grande do Sul

.

IMBITUVA. Villa e mun. do Estado do Paraná, na com.
de Ponta Grossa, na margem esq. do rio do seu nome. Orago
Santo Antonio e diocese de Curytiba . Foi creada parochia pela
Lei Prov, n. 441 de 21 de fevereiro de 187(3. Elevada á categoria
de villa pela de n. 651 de 26 de março de 1881. Instaliada em
14 de junho de 1882. Tem duas eschs. publs. de inst. prim.
Sobre suas divisas vide : Lei Prov. n. 444 de 20 de março de
1876. Comprehende os bairros denominados Ipirangae Rio dos
Patos. O Sr. Ju.lio Cesar de Souza Ribeiro, professor publico,
obsequiou-nos com a seguinte informação: « Ao lado de O. e

S. é este mun. coberto de mattas; a SE. e E. de campos; a
NE. eN. de faxinaes e campinas. O terreno é geralmente on-
dulado.— A serra que fórma a parte montanhosa do mun. é a
da Ribeira, que se estende da nascente do rio Imbitnva, seguindo
o rumo de N. até á estrada nova da linha telegraphica, d'ahi
em deante o rumo O. até á margem do rio dos Patos, onde
finalisa — E' o mun. regado por diversos rios, entre os quaes
o Imbituva, Paulista e Patos — Esta villa foi primitivamente
umpaqueno bairro, fundado por Antonio dos Santos Avila em
1871 para o que comprara uma grande parte na sesmaria destes

campos. A elle uniram-se cinco cidadãos, que também fizeram

acquisição de terrenos, e deram inicio á pov. no dia 3 de

maio de 1871, roçando o logar que é hoje o Largo da Matriz.

Concluído o roçado e faxina, foi no mesmo dia 3 erecta uma
cruz no logar designado para a capella. No dia 1 de junho,

depois de fazerem a competente limpa no terreno, fincaram os

quatros esteios dacapella, e no dia 13 celebraram a primeira

festa dedicada a Santo Antonio, por ser Antonio o nome do

fundador. Não havendo casas, os festeiros armaram barracas,

sendo os olíicios divinos celebrados em uma casa de taboas, per-

tencente ao cidadão francez Eugénio Syambre, que negociava

em molhados — A villa está situada sobre uma coUinn, no

crusamento das estradas da prov. do R. G. do Sul aS. Paulo

e de Guarapuava a Capital. As ruas, largas e em linha recta,

são em numero de seis (1887). -Vs casas em numero de 80 (jiao

incluindo casebres), são terras. Seus prinoipaes ediCcios sao a
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Matriz, em construcção, um mercado, cadêa e cemitério.— A
pop. da Villa é de 300 habs. e a do mun. de 4.000.— Cultura
de milho, feijão, arroz, mandioca, tabaco, batatatas de varias
qualidades, raaçans, peras e diversas outras fractas. Grande
criação de gado vaccum, cavallar e suino. Fabricação de fumo,
farinhas de milho e de mandioca, e obras de olaria. Exporta
fumo, gado, toucinho, herva-matiee couros, sendo esses géneros
enviados para a Capital.— Dista esta villa 180 kils. de Cury»
tiba, 30 de Conchas, 84 de Guarapuava, ^4 de Ponta Grossa e

78 da Palmeira. Possue uma estrada que liga-a a Guarapuava
com uma ponte sobre o rio dos Patos; uma outra que vai a
Ponta Grossa; e uma outra que vai para a Palmeira ».

IMBITUVA. Rio do Estado do Paraná, nasce na serra da
Esperança, rega o mun. do seu nome e desagua no rio Tibagy.
E' navegável por canoas daqu'^lla villa até á de Conchas.

IMBITUVINHA. Rio do Estado do Paraná, nasce na pov.
Matto Branco e desagua no Imbituva.

IMBIUBA. Log. do Estado das Alagoas, no Pilar.

IMBOACA. Log. na costa do Estado do Ceará, entre a enseada
do Pecem e o rio Mundahú. Ha ahi um pequeno grupo de co-
queiros junto á beira-mar e próximo á ponta das Frecheiras
« Imboaca : morro no Parasinho, entre o Pecem e o Mundahu,
o qual se avista do mar. Ety.:— ponta ou pico de terra,

corruptela de ihi terra e acá caroço, protuberância, ponta, pico»
(P. N. Voe. Indig. cit. p. 293).

IMBOACICA. Log. do Estado do E. Santo, no mun. de
Anchieta.

IMBOACICA. Estação daE. deF. Leopoldina, no justado do
Rio de Janeiro, no Ramal do Rio Bonito, entre Califórnia e
Macahé, 169''220 distante de Nyterõi.

IMBOACICA. Ilha do Estado do Rio de Janeiro, no littoral

próxima da Ilha Grande.

IMBOACICA. Rio do Estado do R. G. do Norte, no mun.
de Papary.

IMBOACICA. Córrego do Estado do Rio de Janeiro;
nasce na serra do Iriry e desagua na lagôa do seu nome.

IMBOACICA. Córrego do Estado do Rio de Janeiro ; nasce
no brejo do Imbiriry, atravessa a Roça Velha e desagua na
margem dir. do rio Macahé.

IMBOACICA. Lagôa do Estado do Rio de Janeiro, nos
limites dos termos da Barra do S. João e Macahé. Recebe o
córrego do seu nome. Fica na costa do Estado.

IMBOASSÚ. Rio do Estado do Rio de Janeiro ; tem sua
nascente na serra de S. Gonçalo e desagua na bahia de
Guanabara. E' navegável em pequena extensão com o auxilio
da maré. Também escrevem Emboassú.

IMBOCUHY. Bairro do mun. de Paranaguá, no Estado
do Paraná ; com uma esch. publica.

IMBOCUHY. Rio do Estado do Paraná, banha o mun, de
Paranaguá e desagua na bahia deste nome. E' navegável por
canoas em toda a sua extensão. Seu curso é de quatro kils.
(Inf. loc). Nos Avontamentos sobre a cidade de Paranaguá
lé-se Bocahy.

IMBOGUASSU. Bairro do mun. de Paranaguá, no Estado
do Paraná; com uma esch. publ. de inst. prim,, creada pela
Lei Prov. n. 445 de 21 de março de 1876. Também escrevem
Emboguassú.

IMBOGUASSU. Rio do Estado do Paraná ; nasce no Morro
Comprido (ramificação da serra da Prata) e desagua na bahia
de Paranaguá. Seucurso é avaliado em oito a 10 kils. Recebe
o Imboguassú-mirim. E' navegável em seu curso inferior. Tem
uma ponte no kil. 8.459.

IMBOIM. Log. na frag. de Itaipú do mun. de Nyterõi.

IMBONDO, s.?n.: (S.Paulo, e Rio de Janeiro): difficuldade,
embaraço, obstáculo: Custou-rae sahir daquelle imbonão, em
que me haviam collocado as minhas relações politicas (B.
Rohan. Dicc. cit.).

IMBORAHY. Pov. do Estado do Pará, no mun. de Bra-
gança, á margem dir. do rio de seu nome, no logar Outeiro.
Teve começo em 1878 com a edificação de uma capella pelos
próprios moradores, que tomaram esta deliberação para poder
iralli o vigário ministrar-lhes os sacramentos, por isso que

a viagem á cidade é penosa e longa. Dista 48 a 60 kils. da
cidade. Possue uma esch. elementar.

IMBORAHY. Rio do Estado do Pará, no mun. de Bra-
gança. Esse rio com os denominados Peroba, Arahy e Bora-
nonga fazem juncção para formar a bahia de Boranonga, que
é a barra mais franca que tem o mun. Nasce nas mattas do
mesmo nome e tem um curso de 30 kils. proximamente.
Recebe pela esq. o rio Bacanga. (Inf. loc). Um autro
cavalheiro nos informa o seguinte : « O Imborahy nasce nas
mattas do mesmo nome, corre de S. a N, e desagua na bahia
de Boranonga. Tem por tribs., á margem esq., o no Bacanga
e ádir. o Peroba. O furo do Aturiahy communica-o como
Arumajó.»

IMBORAUACA. Rio do Estado do Pará, ali', da margem
esq. do Arumajó, trib. da bahia de Caeté (Inf. loc).

IMBRAJATURA. Arroio do Estado do R. G. do Sul.
Vide Imbrajetuba

.

IMBRAJETUBA. Arroio do R. G. do Sul; desagua na
margem dir. do rio Vaccacahy, um dos tribs. do rio Jacuhy.
O engenheiro Eleutério Camargo escreveu TinbrajaUira.

IMBU (Estados do Norte). Fructa do imbuzeiro ou umbu-
zeiro (Spondias tuberosa), arvore da familia das Terebintha-
ceas. Também dizem Umbú.

IMBÚ. Ilha, rio e praia no mun. de Angra dos Reis e Es-
tado do Rio de Janeiro.

IMBUCURY. Bairro do mun. de Paranaguá, no Estado
do Paraná ; com uma esch. publ. de inst. prim. creada pela
Lei Prov. n. 455 de 21 de março de 1876.

IMBUHY. Fortaleza situada na costa oriental da barra
do Rio de Janeiro; no mun. de Nyterõi e Estado do Rio
de Janeiro.

IMBUHY. Praia na freg. de Itaipú, no mun. de Nyterõi
e Estado do Rio de Janeiro. E' a segunda que se avista ao
sahir da barra do Rio de Janeiro quando se viaja para o
Norte. Fica entre as praias de Fora e de Piratininga. E' pe-

quena, mas muito frequentada pelos pescadores, por serem as

aguas que banham suas pedras muito piscosas. Existe ahi
uma venda apenas e raríssimas habitações. Dessa praia por
má estrada, chega-se â lagôa de Piratininga. A' dir. de
quem a enfrenta, fica o forte do mesmo nome.

IMBUHY. Rio do Estado do Rio de Janeiro, com uma
ponte no kil. 49 da 1^ secção da E. de F. de Cantagallo.

IMBUIAL. Log. no mun. de Curytiba do Estado do Pa-
raná.

IMBURAHY. Bahia do Estado do Pará, no littoral, se-
parada da bahia de Buranunga por uma ilha sem denomi-
nação (Philippe Francisco Pereira Roteiro.).

IMBURANAS. Log. do Estado do Ceará, no mun. de
Santa Quitéria, sobre a serra do seu nome.

' IMBURANAS. Pov. do Estado do Ceará, na freg. de
Milagres. O senador Pompeu escreveu Emburanas e diz distar
esse pov. 12 léguas de Milagres e 96 da Capital.

IMBURANAS. Pov. do Estado de Pernambuco, no mun.
de Caruaru.

IMBURANAS. Arraial do Estado da Bahia, a seis kils.

da Villa Nova. Cerca de 30 kils. a O. desse arraial foram
encontrados, não ha muito restos de animaes da espécie
extincta.

IMBURANAS. Serra do Estado do Ceará, no mun. de
Santa Quitéria.

IMBURANAS. Serra do Estado do R. G. do Norte, no
mun. de Curraes Novos. E' também denominada Pirassi-
nunga

.

IMBURANAS. Serra do Estado de Pernambuco, no mun.
de Caruarú.

IMBURANAS. Enseada na costa do Estado do Geará, na
parte comprehendida ejitre a ponta de Jeriooacoara e o rio

Timonha. Não dá abrigo por ser cheia de cabeços de pedra
que se estendem para o N. acompanhando a costa á distan-
cia de tres milhas. Esses cabeços terminam no pontal de O.
dessa enseada.
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IMBURANAS. Córrego do Estado de Minas Geraes ; de-

sagua na margem dir. do rio Jequitinhonha, entre 03 povs.

da Vigia e do Farrancho.

IMBURANINHA. Serra do Estado do Ceará, ao N. da
villa de Caraiheús 30 kils. Tem uma extensão aproximada
de i2 kilometros.

IMBURO. Log. do Estado do Rio de Janeiro, na freg. de
S. José do Barreto do mun. de Macahé.

IMBURY. Log. do Estado das Alagoas, em Gururipe, Santa
Luzia do Norte, Pilar e Branca.

IMBURY. Pov. do Estado do Rio de Janeiro, no mun. de
S. João da Barra ; com uma esch. publ. de inst. prim.,cr6ada
pelo Dec. n. 1.759 de 30 de novembro de 1872.

IMBURY. Pov. do Estado do Rio de Janeiro, na freg. do
Morro do Coco do mun. de Campos ; com uma esch. publ. de
inst. primaria.

IMBURY. Pequeno rio do Estado das Alagoas, rega o
mun. de Atalaia e desagua no rio Parahyba.

IMBURY NOVO. Log. do Estado das Alagoas, no mun.
de Gururipe.

IMBUSADA. (Sertões do Norte ,") Nome de um alimento
feito de leite misturado com o sumo da frutA imbií. Também
dizem Umbasada.

IMBUSEIRO. Log. do Estado das Alagoas, no mun. de
Capiá.

IMBUSEIRO. Rio do Estado do Geará, nasce na serra Gran-
de, corre pelo mun.de Arneiroz, entra no do Saboeiro, nas
Porteiras ondecorta a serra do Rozilho e desagua na margem
dir. do Jaguaribe reunido ao rio Conceição, E' também deno-
minado Conceição. Na Carta de Sobreira é mencionado esse rio

com o nome de Imbuseiro. Em uma inf. que recebemos do mun.
de Arneiroz lè-se Umbuseiro

.

IMBUSEIRO BONITO. Log. do Estado das Alagoas, na
Palmeira.

IMBUTAIAS. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, desce
da Mantiqueira e desagua na margem dir. do rio Grande. Pre-
cipita-se nesse rio em grandes cachoeiras, conhecidas pelo

nome de Boqueirão das Imbutaias. Recebô o Curralinho.

IMERI. Serra na fronteira da Republica do Brazil com a de
Venezuela. Della nasce o rio Cauabiiri, aff. do Negro.

IMMACULADA. Pov. do termo do Teixeira do Estado do
Parahyba do Norte. O dist. ahi creado pela Lei Prov. n. 381

de 20 de abril de 1870 foi supprimido pela de n. 704 de 27 de
novembro de 1880 e restab lecido pela de n. 730 de 8 de outu-

bro de 1881.

IMMACULADA CONCEIÇÃO DA POAIA. Parochia do
Estado de Minas Geraes. Vide Poaia.

IMMACULADA CONCEIÇÃO DO MORRO DA GARÇA.
Parochia do Estado de Minas Geraes. Vide Morro da
Garça.

IMPERADOR. Com esta denominação o art. I da Lei Prov.

n. 6 de 3 de novembro de 1840 elevou á categoria de villa a
pov. do Ingá, do Estado do Parahyba do Norte. Recuperou a
Tilla suá primitiva denominação de Ingá pelo art. I da Lei

Prov. n. 3 de 23 de maio de 1846.

IMPERADOR. Morro da cidade de Juiz de Fóra do Estado
de Minas Geraes. Denomina-se hoje Liberdade.

IMPERADOR. Ilha do Estado de E. Santo, na lagòa Ju-

paranan. E' assim denominada porque ahi esteve o finado

imperador, quando visitou o rio Doce. Denominava-se até en-

tão SanfAnna.

IMPERATRIZ. Antiga villa do Estado do Amazonas,
creada pela Lei Prov. n. 2 de 15 de outubro de 1852. E' hoje

a cidade de Parintins.

IMPERATRIZ. Villa e mun. do Estado e diocese do Mara-
nhão, séde da com. do seu nome, á margem do rio Tocantins.

Sua egreja matriz tem a invocação de Santa Thereza. Foi

creada villa pela Lei Prov. n. 398 de 27 de agosto de 1856.

Transferida a sua séde da pov. de Santa Thereza para a de
Porto Franco pela de n. 524 de 9 de junho de 1859 ;

para a de

Santa Thereza pela de n. 631 de 5 de dezembro de 1862. Foi

desmembrada da com. da Carolina e creada com. especial
pela de n. 985 de 20 de maio de 1872 e classificada de primeira
entr. pelo Dec. n. 4.993 da 3 de julho do mesmo anno. Tem
duas eschs. publs. de inst. prim., agencia do correio. Com-
prehende o dist. do Porto Franco. Sobre suas divisas vide: Lei
Prov. n. 827 de 8 ds julho de 1867 e art. II da de n. 859 de
5 de agosto de 1868.

IMPERATRIZ. Assim denominava-se a actual villa de Ita-

pipoca, no Estado do Ceará.

IMPERATRIZ. Assim denominava-se a actual cidade do
Martins, no Estado do R. G. do Norte.

IMPERATRIZ. Assim denominava-se a actual cidade da
União, no Estado das Alagoas.

IMPERATRIZ. Aldeamento no Estado do Maranhão, no
mun. do mesmo nome; creado a 12 de junho de 1866. Conta
924 indígenas da tribu Caracati (Rclat, da Agr. 1886).
IMPERIAL. Uma das cachoeiras formadoras do rio Man-

tiquêra, trib. do Pilar, no Estado do Rio de Janeiro.

IMPERIAL. Nome de um dos dous diques exi=;tentes na
ponta NO. da ilha das Cobras, situada na bahia de Guana-
bara. E' cavado na rocha viva. Planeado pelo brigadeiro Fran-
cisco Cordeiro da Silva Torres, foi começado em 1824 pelo
ministro Villela Barbosa, e em 1857 contractada a sua con-
clusão com o engenheiro Law por 75.000 &, devendo ficar com
100 metros de comprido, tO de largo na boca e 10 no fundo.
11 de profundidade e 23 de entrada. Em 21 de setembro de 18ôl,

teve logar a sua inauguração com a entrada da c:>rveta Inípc-
rial Marinheiro.

IMPERIAL MARINHEIRO. Ribeirão do Estado de Matto
Grosso, aff. da margem esq. do rio Brilhante (1'^ tenente Silva
Maia. Exploração do Alto Paraná, loinheima e Brilhante)

.

IMUTA. Ribeiro do Estado do Amazonas, aff. da margem
esq. do rio Negro, entre as povs. de S. Gabriel e Curiana
(Araujo Amazonas)

.

INÁ. Ilha do Estado da Bahia, no rio S. Francisco, pró-
xima da ilha Gaivota, em frente do pov. do seu nome. E' ha-
bitada. O braço do rio atraz delia não é navegável.

INABU. Rio do Estado do Amazonas, aff'. da margem esq.

do rio Negro, no dist. de Santa Isabel, entre esta pov. e a
de Maracabi. E' habitado por Hiabaanas e Curanaós (Araujo
Amazonas). O Dr, Alexandre Rodrigues Ferreira escreve
Jtcambio e Inambã; Ayres do Cazal Inabú.

INACURIAN. Lago no mun. da Labrea e Estado do Ama-
zonas, á margem esq do rio Purús, no qual desagua. Tem
communicação com o Iago Amaciá.

INAIA. Igarapé do Estado do Amazonas, aff. da margem
esq. do rio Padauiry, trib. do Negro. Sua foz fica entre a dos
igarapés Pixuna e Gapano.

INAJÃ, s. m. (Pará, Maranhão) : palmeira do género Maxi-
miliana {M. regia). Etym : E' vocábulo tupi, idêntico a Indaiá,
bem que se applique ás vezes a palmeiras de géneros diversos.

Os Tupinambás davam também o nome de Inajá á fructa da
palmeira Pindoba (B. Roiían. Dica. cit.).

INAJÃ. Ilha do Estado do Pará, pertencente ao mun. de
Salinas. Começa no Arapepó, no logar Cuyráu e termina no
Inajá com uma distancia de 14 kils. ao correr da costa para
leste. E' muito salubre e possue bons campos.

INAJÃ. Igarapé do Estado do .Amazonas, aff. da margem
esq. do rio Padauiry, trib. do Negro. Sua foz fica próxima á
dos igarapés Cabiutyua e Pirera.

INAJÃ. Cachoeira no rio Padauiry, trilj. do Negro, no Es-
tado do Amazonas.

INAJÃ. Cachoeira no Parunatinga, no Estado de Matto
Grosso, seis kils. abaixo do rio Preto. E' formada por três

ilhas parallelas, tendo o conal á esq. da ilha do meio. Sen
nome provem- lhe das palmeiras que cobrem essas ilhas.

INAJÃ. Bahia do Estado do Pará, na parte da costa desse

Estado, comprehendida entre a bahia d 3 Caeté e a pov. das

Salinas. Neila desaguam os rios Inajá, Mathias c Izidro.

INAJAHY. Igarapé no mun. da capital do Esta lo do Pará,
fronteiro ao igarapé da Fabrica. B' também denominado il/a-

rinha.
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INAJÁ-TUBA (abundância de palmeiras). Log. do Estado
do Amazonas, no rio Negro. Consta qu5 na praia deste legar
ha quantidade de pedras de amolar.

INAJÁ-TUBA. Ilha situada no alto Jatapú, aff. do Uatumá.
Fica acima da ilha do Caraeleão.

INAJÁ-TUBA. Ilha do Estado do Pará, no mun. da Ca-
choeira, em Marajó. E' de propriedade particular.

INAJÁ-TUBA. Ilha na margem dir. do rio Negro, aff. do
Amazonas ; no Estado diste nome, entre Ayrão e Moura.

INAMARÚ. Log. do Estado do Pará, no termo de Muaná,
banhada pelos furos Chiqueiro e Pau Grande. Em Janeiro de
1878 fos ahi creada uma subdelegada de policia.

INAMARU. Rio do Estado do Pará, no mun. de Muaná
;

nasce nos campos de Paritá, corre de O. a E. e desagua na
bacia do Tocantins. E' de longo curso, bem povoado e liga-se
ao Cajuiiba por dous grandes canaes ou furos naturaes d?no-
minados « Chiqueiro e Pau Grande », ambos navegáveis por
navios de grande calado. Tem por aff. o Purupurú, Joaquim
Antonio, Frechai Grande e Frechai Pequeno.

INAMBI. Rio do Estado do Pará, no mun. de Muaná.

INAMBÚ. Log. do Estado do Maranhão, no mun. de S.
Bento.

INAMBÚ. Rio do Estado do Amazonas : desagua na mar-
gem esq. do rio Negro, entre Bòa Vista e Castanheiro Novo,
Baena escreve Jiiamhú e situa-o entre a foz do rio Marauiá e a
do Abuará. br. Alexandre Rodrigues Ferreira escreve
Inambú e Juambú, Araujo Amazonas e .Vyres de Casal escre-
vem Inabú, Sousa Ceelho {Relat. cit.) escreve Inambú.

INAMBU. Rio do Estado do Amazonas, aff. da margem
dir. do rio Padauiry, trib. do Negro. Sua foz lica entre a
dos rios Marará e Tiririca.

INAMBU. Cachoeira no rio Negro, aff. da margem esq. do
Amazonas. Fica abaixo da pov. de S. Gabriel ; no Estado
do Amazonas.

INATUI. Assim escreve o visconde deS. Leopoldo, nos seus
Annacs da Prov. de S. Pedro, o nome do rio Inhatui.

INAUINY. Um dos dists. do termo de Manáos, no Es-
tado do Amazonas, no rioPurús.
INAUINY. Rio do Estado do Amazonas

; desagua na mar-
gem esq. do Piirús entre os rios .Mapiá e Canguity, aos 8" 30'

de Lat. S. e 24'> 10' de Long. O.
INCERICA. Log. na bahia da Victoria, no Estado do E.

Santo.
INCHADÃO. Córrego do Estado de Minas Geraes ; desagua

na margem dir. do rio Jequitinhonha acima da foz do Piaba-
nha e abai.xo da do Inchadinho. Fica a 140a> de altura. O Eng.
Chrockatt de Sá escreve Enchaãão

INCHADINHO. Córrego do Estado de Minas Geraes, afl".

da margem dir. do rio Jequitinhonha, próximo á divisa do
Estado com o da Bahia. (Inf. loc.) O Eng. Chrockatt de Sá
esereve E)iGhadi)iha

.

INCY. Rio aff'. da margem esq. (dir. segundo Wappoeus)
do Nhaniundá ou Jamundá. Na Planta do rio Jamimdá le-

vantada em 1875 pdo Sr. B. Rodrigues vem esse rio figu-
rado desaguando pela margem esquerda.

INDAHUHY. Vide manduhij.

INDAIÁ. Cidade e mun. do Estado de Minas Geraes, na
com. de seu nome. Drago N. S. das Dores e diocese de Mari-
anna. Foi creada parochia pela Lei Prov. n. 239 de 30 de no-
vembro de 1842. elevada a villa pelo art. IX da de n. 472 de 31 de
maio de 1850, supprimindapelo art. IV da de n. 524 de 23 de
setem^bro de 1851, que incorporou seu território ao mun. de
Pitanguy : restaurada pelo art. I da de n. 623 de 30 de maio de
1853 ; transferida sua sede para Dores da Marmelada pelo art.
IV § í da de n. 1.635 de 15 de setembro de 1870 ; restaurada pela
de n. 2.651 de 4 de novembro de 18S0 ; installada em 15 de setem-
bro de 1882. Cidade pela de n. 3.333 de 8 de outubro de 1835. Tem
eschs.publs. de inst. prim. O mun. é constituído pelas paro-
chias da cidade, de N. S. da Luz do Aterrado, e S. José do
Córrego d'Anta. Comprehende o pov. dos Esteios. Sobre suas
divisas vide, entre outras, as Leis Provs. n. 1.412 de 7 de dezem-
bro de 1867, n. 2.908 de 25 de setembro de 1832. Foi classifi-
cada cora. de primeira entr. por Acto de 22 de fevereiro de 1892.

INDAIA. Pov. do Estado de Santa Catharina, na freg. da
Pescaria Brava e mun. da Laguna.

INDAl A. Pov. do Estado de Minas Geraes, no mun. de Mi-
nas Novas ; com uma esch. publ. creada pela Lei n. 106 de 24
de julho de 1894.

INDAIÁ. Antigo curato do mun. de S. Paulo do Muriahé,
na Estado de Minas Geraes. Elevado a dist. pjla Lei Prov,
n. 1.250 de 16 de novembro de 1865 e incorporado á parochia
de Santa Luzia do Carangola pela de n. 1.273 de 2 de janeiro de
1866. Orago Santo Antonio.

INDAIA (Espirito Santo do). Sobre esse dist. do Estado
de Minas Geraes publicou um dos Almanaks de Minas a se-
guinte noticia, que lhe foi enviada pelo cidadão Francisco
Fernandes de Souza : « Tem 12 léguas de comprimento e

quatro de largira. Divisa com seus confinantes pelos rios São
Francisco, Veados, Tatu, paio espigão mestre até o rio Indaiá
e por este abaixo até o espigão, e por este acima até á serra
do Indaiá por baixo da Pedra Menina e pelo rio Marmelada
abaixo ato a barra do Santiago, e até ás cabeceiras do córrego
do Sacco Feichado, e pelo rio Coruja até o rio S. Francisco. O
pico da Serra denomina-se Pedra Menina -por ter a configu-
ração de uma mulher, e ilomina a pov. por sua elevada altura.
Suas terras e campos são riquíssimos de saes e muito favo-
ráveis a todo género de cultura. Em seus verdejantes e apra-
zíveis prados apascentam-.se grandes rebanhos de gado vaccum.
Produz excellente algodão do qual fabricam bonitos tecidos de
algodão e lã, tingidos com os suecos de diversas hervas e cas-
cas de seus mattos e campos, e é grande a exportação que
fazem destes fabricos.. E' também grande a plantação e fabrico
do fumo, que sóbe annualmente ao grande algarismo de 45 a
50:000>. O local é aprazível, sadio, abasiecido de boa agua
e o povo alegre, laborioso e morigerado. Ao celebre capitão
Izidoro que tanto deu que fazer aos antigos governadores se

deve a fundação deste dist. Foi para contel-o e expelil-o
destes sertõe? que, nos fins do século XVIII, o governo de
Villa Rica creou neste ponto um quartel de tropa paga para
evitar o contrabando e a extracção dos diamantes do Indaiâ
que aquelle grande facínora fazia nos rios Indaiá, Borrachudo,
Abaeté e Santo Antonio. Daqui lhe veio o titulo de quartel-
general do Espirito Santo do Indaiá. »

INDAIÁ. Rio do Estado do E. Santo, desagua na margem
esq. do Benevente entre a foz do Iriritíba e a do Pury.

INDAIÁ. Rio do Estado do Rio de Janeiro, aff. do rio São
Fernando, que o é do rio Preto.

INDAIA. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aff. do rio Pa-
rahytinga.

INDAIÁ. Rio do Estado de Minas Geraes, roga o mun. do
seu nome e desagua na margem esq. do rio S. Francisco, após
um curso de cerca de 228 kíls. Dizem ser invadeavel na esta-
ção pluviosa em quasi toda sua extensão. Perto de sua foz

ostenta um volume de aguas superior ás dos rios Abaeté e

Borrachudo. Corre entre altos barrancos, a 680 metros acima
do nível do mar, e tem seu leito coberto de seixos rolados,

como os rios diamantinos. Delle se estende um chapadao. que
vae terminar nas margens do S. Francisco e onde se acha
edificado o pequeno arraial da Morada Nova.

INDAIA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, entre Ita-

pecerica e Santo Antonio do Monte.

INDAIA. Córrego do Estado de Goyaz, aff. da margem esq.

do rio Corumbá, no mun. de Santa Luzia (Inf. loc.) Do mesmo
mun. nos fazem menção ainda de quatro córregos desse nome:
um aff. da margem esq. do ribeirão Descoberto dos Montes
Claros : outro aff. da margem dir. do ribeirão Alagado; outro
aff. da margem esq. do ribeirão Jacobina; outro, finalmente,
aff. da margem dir. do rio S. Bartholomeu.

INDAIA. Córrego do Estado de Goyaz, aff. do rio Pira-
nhas, que o é do Cayapósinho (Inf. loc).

INDAIAL. Pov. do Estado de Santa Catharina, no mun.
de Blumenau. A Lei Prov. n. 1.116 de 4 de setembro de 1886

creou ahi um dist. e a de n. 1.140 de 27 do mesmo mez e anno
uma esch. publ. mixta de ensino prim. Foi elevada á cate-

goria de villa pela Lei n. 92 de 4 de outubro de 1893, dispo-

sição essa que foi r;vogada pelo Dec. n. 189 de 29 de maio
de 1894.

20.901
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INDAIALi. Ribeirão do Estado de Santa Catharina, aff. da
margem esq. do Kreker, que é trib. do Tijucas. Recebe o

Espraiado Pequeno.

INDAIAOBA. Sacco na ilha S. Sebastião, Estado de São
Paulo, entre as pontas Talhada e Sepitiba (Mouchez).

INDAIAS. Serra do Estado da Bahia, no man. de Camamii'
Della nasce o rio Cachoeira Grande.

INDAIASSU. Pov. do Estado do Rio de .Janeiro, no mun.
da Barra de S. João. Foi elevada á categoria de parochia pelo

Dec. n. 912 de 11 de agosto de 1890. Tem uma esch. publica.

INDAIASSÚ. Nome de uma fazenda do Estado do Rio de
JaneÍ!"o, atravessada pelo ramal férreo que segue do Rio Bo-
nito para Alacahé. Neila nasceu e morreu Casimiro de Abreu,
o mavioso autor das Primaveras . A estação que abi flca foi

inaugurada a 17 de julho de 1888, psrtence ao Ramal do Rio
Bonito e dista 126''376 de Nyterõi.

INDAIATUBA (muita palmeira) Villaemun. do Estado de
S. Paulo, na com. de Itú, o NO. da capital, a 24 kils. de
Campinas e a 22 de Itú, assente em uma vistosa a planície, cuja
vegetação quasi exclusiva é a i^almeira indaiá ; na margem
esq. do rio Jundiahy. « Sobre sua fundação, diz o Sr. Azevedo
Marques, é iradicção que. pelos Uns do século XVIII, ou pria-
cipio do actual, um José da Costa, morador no logar denomi-
nado Vutura, encontrou á margem do dito rio uma velha
imagem da Senhora da Candelária, edificando no logar em
está hoje a matriz desta pov. uma pequena capella, que con-
servou por todo tempo em que viveu, fazendo reunir nas sex-
tas-fôiras os moradores deão redor para ahi orarem. Morto
José da Costa, tomou Pedro Gonçalves a protecção da referida
capella que, estragando-se, foi substituída por outra. Cres-
cendo em numero os moradores contrataram capellão á sua
custa para administrar-lhes o pasto espiritual. » Foi creada
freguezia por Dec. de 9 de dezembro de 1830 e elevada a villa

êor Lei Prov. n. 12 de 24 de março de 1859. Orago N, S. da
andelaria e diocese de S. Paulo. Dista 111,1 kils. da capital,

22,2 de Itú, 50 de Campinas e de Cabreuva, 38,8 de Jundiahy.
A lavoura consiste em canna de assucar, café e cereaes. Sua
pop. é dô 4 000 habs. Sobre suas divisas vide: Lei Prov. n. 18
de 13 de julho de 1867 : n . 70 de 27 de março e 121 de 22 de
abril, ambas de 1885. Tem quatro eschs. publs, de inst. prím.,
duas das quaes areadas pelas Leis Provs. n. 3 de 5 de feve-
reiro de 1884 e n. 100 de 21 de abril de 1885. Agencia do
correio. E' o território do mun. atravessado pelos rios: Ca-
pivary-guassú, Jundiahy, Capivary-mirim, Caldeira e Bulgru.

INDAIATUBA. Bairro do mun. de Sorocaba no Estado de
S. Paulo, com uma esch. publ. creada pela Lei Pro7. n. 128

I de iõ de maio de 1889.

INDAIATUBA. Estação da E. deF. Ituana, na villa de seu
nome e Estado de S. Paulo. Fica a 546'",3 de altura sobre o
nível do mar.

INDEPENDÊNCIA. Villa e mun. do Estado do Ceará, na
com. de Garatheu, collocada em um alto em frente de um
serrote secco, que lhe fica a tres kils. Orago Sant'Anna e dio-
cese do Ceará. Foi creada freg. com o nome de Pelo Signal
pela Lei Prov. n. 356 de 15 de outubro de 1853. Villa pela de
n. 436 de 24 do julho de 1857 ; installada em 1 de março de
1858. Pertenceu até 1880 ao Estado do Piauhy, sendo nesse

anno, em virtude da Lei geral n. 3.012 de 22 de outubro, an-
nexada ao do Ceará. Tem duas eschs. publs. e agencia do
correio. O mun, é regado pelos rios Poty, SanfAnna, S. Gon-
çalo, Chique-Chique, Cupim, Gado, S. José e diversos outros

;

e percorrido pelas serras e morros denominados Ibiapaba, Que-
brada, Pipoca, das Pombas, Echuy, Vinagre, Philippe, Ca-
chorro e Dourado. Nelle ficam as lagoas do Tig^re, da Car-
naúba, do Encantado e dos Veados. Lavoura de milho, feijão,

arroz, fumo, mandioca, algodão e canua de assucar. Criação
de gado. Dista 108 kils. de Boa Viagem, 102 da villa de Pedra
Branca, 90 de S. João de Inhamuns, 60 de Caratheus, 180 de
Ipú e 48 de Tamboril. A respeito da origim desta villa escre-

vem-nos o seguinte: « O território de toda a parochia perten-

ceu á tribu de índios Caratheus, que foram debellados pelos

governos do Ceará e do Piauhy : e depois da conquista foi dado
em sesmarias e datas a diversas pessoas, que ulteriormente
fizeram transferencias a outras, até que veio o território da
séde da parochia a pertencer a José Ferreira de Mello, que
situou nelle uma fazenda de gado com a denominarão pe Pdo
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Signal, onde morava. Depois a mulher de José Fer-
reira, D. Anna Gonçalves, sendo acommettída de mo-
léstia grave, aquelle fez voto. por seu restabelecimento, de erigir
uma egreja e fazer acquisição de uma imagem, com a invocação
do nome da mulher. Da feito, restabelecida D. Anna Gon-
çalves, seu marido tratou de lançar os alicerces da capella,
que foi benta pelo missionário italiano Fr.Vidal da Penha,o qual
erigiu na frente um cruzeiro, de que ainda hoje restam vestí-
gios. Erecta a capella, José Ferreira de Mello, constituiu o seu
património com terras de sua propriedade, na fazenda S. Jero-
nymo, a tres kils. da séde, e com algum gado, mandou vir da
cidade do Porto (Portugal) diversas imagens, entre as quaes a
de SanfAnna, hoje padroeira ».

INDEPENDÊNCIA Assim denominava-se a cidade de
Guarabira, no Estado do Parahyba do Norte.

INDEPENDÊNCIA. Lo?, do Estado de Pernambuco, no
mun. de Bom Jardim.

INDEPENDÊNCIA. Log. do Estado das Alagoas, no mun.
deS. Luiz de Quitunde.

INDEPENDÊNCIA. Log. do Districto Federal, na freg. de
Guaratíba.

INDEPENDÊNCIA. Bairro no mun. do Bananal, no Es-
tado de S. Paulo.

INDEPENDÊNCIA. Uma das estações da E. de F.
Conde d'Eu, no Estado do Parahyba do Norte, no kil. 97.692
metros. Vide E. dc F . Condo d'Eu.

INDEPENDÊNCIA. Morro na cidade da Barra do Pirahy
e Esiado do Rio de Janeiro.

INDEPENDÊNCIA. Córrego do Estado de Minas Geraes,
passa pela cidade do Juiz de Fóra e faz Ijarra na margem
dir. do Parahybuna.

INDEPENDÊNCIA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes,
desagua no rio Pardo, que banhaomun. da Leopoldina

,

INDEPENDÊNCIA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes,
banha o mun. de S. Paulo do Muriahé e desagua no rio João
do Monte, aff". do Muriahé.

INDEPENDENTE. Ilha do Estado do Rio de Janeiro, no
mun. de S. João da Barra, no rio Parahyba.

ÍNDIA. Log. na freg. da cidade de Baependy, no Estado
de Minas Geraes.

ÍNDIA. Ribeirão do Estado do Paraná, aff. do rio dos
Papagaios, que é trib. do Iguassú.

índio : s. m. nome qué se applica geralmente aos aborí-
genes da America, o que os confunde com os naturaes das
índias Orientaes. É' um erro ethnographico que se commctteu
desde a descoberta da America, pela crença em que ficara

Colombo de ter chegado á índia. Modernamente tem sido
propostos dilFerentes nomes para distingiir os aborígenes
americanos dos asiáticos, mas parece que a esse respeito nada
se tem resolvido. No Brazíl o vocábulo índio é geralmente
usado, mas ha outros alcunhas com que os designam, taes são
Tapv.io, Caboclo e Bugre. (B, Rohan. nicc. cít.).

índio CAETANO. Riacho do Estado de Sergipe, aff. do
rio Itamírim.

índio grande. Log. distante cerca de 60 kils. da ci-

dade de Goyaz, no Estado deste nome. Tem sido algumas
vezes invadido pelos Cay após.

índio PEGUENO. Rio do Estado de Goyaz, desagua no
rio Vermelho a 30 kils. da capital ; é formado pelos ribeirões

Forte e Cachambú.

índios. Parochia do Estado e diocese do Maranhão, no
mun. do Paço do Lumiar. Orago S. José. Foi creada p^la Re-
solução de 18 de j inho de 1757. Fica na ilha do Maranhão e

dista 36 kils. da cidade deS. Luiz. Tem duas eschs. publs.

de inst. prím., uma das quaes creada pela Lei Prov. n. 654

de 2 de julho de 1863. Sobre suas divisas vide: Portaria de 28

de janeiro de 1876. Está assente em terreno alto e plano,

quasi nos limitas das terras dos índios. E' separada da villa

do Paço pelo rio Grande.

índios. Antigo curato da extincta Villa Nova de S. José

d'El-Rei, no EsUdo do Rio de Janeiro. Foi elevado á paro-
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chia pelo art. I da Lei Prov. n. 188 de 4 de maio de 1840,

que deu-lhe a denominação de N. S. do Deaterro. Vide
Itamby

.

índios. Log. do Estado de Santa Catharina, no mun de
Lages

.

índios. Serra do Estado de S. Paulo, no mun. de S. João
Baptista do Rio Verde.

índios. Rio do Estado do R. G. do Norte, banha o
mun. de Papari-e atravessa a estrada que desta villa vae para
a cidade de Mipibú.

índios. Córrego do Estado do Rio de Janeiro, aff. do rio

Negro. Banha o mun. de Santa Maria Magdalena.
índios. Ribeirão do Estado do Rio de Janeiro, banha o

mun. de Valença e desagua no rio Bonito, aff. do rio das
Flores.

índios. Rio do Estado do Rio de Janeiro, aff. do Macacú
pela margem dir. , na 2* secção da E. de F. de Cantagallo, que
atravessa-o por meio de uma ponte de ferro no kil. 82.

índios. Rio do Estado do Rio de Jaiíeiro, atravessado no
kil. 25 pelo Ramal de Rio Bonito da E. de F. de Cantagallo.

índios. Ribeirão do Estado de S. Paulo, banha o mun.
de Nazareth e desagua no rio Atibaia.

índios. Rio do Estado de S. Paulo, no mun. de S. João
Baptista do Rio Verde.

índios. Rio do Estado do Paraná, aff. do Ivahy.

índios. Rio do Estado de Santa Catharina : desce da
serra do Mare desagua na margem dir. do Itajahy do Norte.

índios. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha a freg.

do Empoçado e. após um ctirso de quatro kils., desagua no
Passa Cinco, aff. do Pomba.

índios. Vide Rio dos Bugres, aff. do Paraguay, no Estado
de Matto Grosso.

índios. E' uma dps cabeceiras do rio do Cabaçal. Deu-lhe
essa denominação o explorador Ignacio da Motta: desagua á
dir. acima do rio Vermelho. Deve-se-lhe conservar esse nome
e ode Bugres ao aff. do Paraguay. (Dr. S. da Fonseca. Dicc cit.)

índios. Lagôa no Estado do R. G. do Sul; communica suas
aguas com a lagôa dos Barros.

índios fugitivos. Ilha situada defronte da foz do rio

Tibagy no Paranapanema ; no Estado do Paraná.

INDUÁ. Vide Inuá

INDUHY GUASSÚ. Rio do Estado de Matto Grosso ; tal-

vez, também, Nhanduhy Quassú. E' um aff. esq. do Sucuryhú,
galho do Paraná. Nasce na serra de Santa Martha, mais ou
menos aos 17", segue por uns 200 kils. para 0. e SO., tendo
entre seu curso e o do Sucuryhú as serras do Sacco, es-

pigão da serra Sellada. (Dr. S. da Fonseca. Bico. cit.)

INEBU. Canal que communica o rio Uaupez com o Curiu-
riaú, no Estado do Amazonas {.-\.raujo Amazonas.) O Dr.
Alexandre Rodrigues Ferreira diz: « Sobre a palavra do autor
do Roteiro e do que dizem os práticos, intiro que existe entre a
margem ocoidental do rio GuricuritJíu e a austral do Uaupés
o canal de Inebú, pelo qual se communicam os dous rios ».

INEMA. Córrego do Estado do Rio de Janeiro, aff. do ri-

beirão de Lucas ; na freg. da Kncriizilhada.

INEUI. Ribeiro do Estado do Amazonas : desagua na mar-
gem esq. do rio Negro, no dist. de Marabitanas, entre os rios

TJniú e Bonité (Araujo Amazonas).

INFÂNCIA. Ribeirão do Estado do E. Santo, aff. da mar-
gem esq. do rio Guandu, trib. do Doce.

INFERNINHO. Rio do Estado de Santa Catharina, desagua
ao S. da enseada das Tijucas. A montanha do Rebolo faz di-

TÍsa das aguas desse rio das do ribeirão da Fazenda.

INFERNINHO. Riacho do Estado de Santa Catharina,
banha o mun. de Campos Novos e desagua no rio do Inferno.

INFERNINHO. Córrego do Estado de Matto Grosso, aff.

esq. do Jauiú, galho do Taquary. Vem de SSO., t^m 20" de
largura e dois e meio de fundo. Vaeeni rumo da SSO. ; margens
escarpadas. (Dr. S. da Fonseca. Bicc. cit.).

INFERNO. Serra do Estado de Minas Geraes, é contornada
pelo rio Angahy ou Ingahy, trib. do rio Grande.

INFERNO. Ponta de terra no rio Doce, no Estado do E.
Santo. Adquiriu tal nome porque ahi, durante as cheias do
inverno, teem naufragado algumas canoas (Dicc. Geogr. do E.
Santo)

.

INFERNO (Gruta do). No morro em qus está assentado o
forte de Coimbra, Estado de Matto Grosso, a 200 passos do rio

Paraguay. Assim a descreve o Dr. Alexandre Rodrigues Fer-
reira em carta de 5 de maio de 1791, ao general Albuquerque:
— «A bocca está situada na contrapoiíta do morro que olha
para o Norte ; e a interposição de uma grande pedra a divide
em duas, ambas rectangulares

; porém, a primeira, que é a in-

ferior, tem 11 palmos de comprimento ao rumo dn Nascente e
oito de largura ; e a segunda, que é a superior, tem 10 palmos
de comprimento EO. e sete de largura. Pelo que mostram
ambas ellas, ninguém pôde ajuizar do que dentro em si é se-
melhante gruta. Para ver-lhe o fundo, me conduzi com
muito geito por uma precipitada escarpa abaixo, alé dar co-
migo na profundidade de 190 palmos, sendo aquella escarpa um
enormíssimo entulho de pedras abatidas da abobada, que con-
stitue o tecto da gruta, por onde está sempre pingando agua.
Marchavam adiante de mim 12 pedestres com outros tantos
archotes, que eu providencialmente havia mandado fazer, não
sô para me guiarem os passos ao descer por um tão tenebroso
precipício, mas também para illuminarem a gruta de maneira
que pudessem ver á vontade ambos os desenhadores que me
acompanhavam, para a figurarem como convinha. Porém, tão
grande se foi ella mostrando, e tão temerosamente escura, que
espalhando-se as luzes, apenas via cada qual o precipício de
que escapava, si bem que assim mesmo nos conduzimos sem a
menor lesão até chegarmos ao seu verdadeiro fundo. Eis aqui
onde a natureza me tinha preparado o maravilhoso espectá-
culo, que recompensou dignamente todo o meu perigo, como o
meu trabalho. Porque, olhado á primeira vista o todo, depois
d-e distribuídas as luzes em proporcionada distancia, represeutoti-
se-me uma mesquita subterrânea, e observadas as suas partes,

cada uma delias fazia saltar aos olhos uma differente perspe-
ctiva. A que do fundo daquelle grande salão se offerece á vista

do espectador coUocado á entrada delia, é a de um magnifico
e sumptuoso iheatro todo decorado de curiosíssimas stalactites,

umas dependurados da abobada que constitue o tecto, á maneira
de outras tantas gotteiras fusiformes, curtas ou compridas,
grossas ou delgadas, redondas ou compressas, simplices, bifur-
cadas, ramosas, tuberosas, verrucosas, etc. ; outras sahindo do
pavimento, á maneira de pilares, columnas, columnellos lisos

ou cannellados, pavilhões de campo, e uma tão grossa que dous
homens a não abarcam. Ao lado esquerdo da mesma sala se

deixa ver, como debruçada sobre ella, uma soberbissima cascata
natural, com todas as suas pedras cobertas de incrustações es-

patosas e calcareas, que vivamente representavam alvos borbo-
tões de escuma das aguas precipitadas daquella altura. Em
outra pirte. porém, do mesmo lado, parece que a natureza se

moldou no gosto da architectura gothica. Por todo esse lado
estão espalhados diversos labyrintos ; cada um dos quaes de
per si constitue uma curiosíssima gruta : tem aquella sala a
sua linha de direcção lançada ao rumo de Leste, que é o mes-
mo que segue o interior de toda a gruta, com a differença de
ser cruzada. Pelo que segue a bocca inferior, viu-se que tão
somente o salão, incluída uma recamera sua, tinha de compri-
mento total 51 braças. Todo seu plano, que aliás era irregular,

se havia então convertido em um lago d'agua salobra, porém
clara, fria e orystalina ; e reconheceu-se que pouco ou nenhum
curso tinha, por estar represada pela enchente do rio. — Como-
nestes e noutros reconhecimentos se passaram as quatro horas,
que decorreram desde ys 10 da manhã até as duas da tarde,
succedeu que se consumissem os archotes, e a diligencia de
configurar o que alli vi, que era mais notável, fi.cou reservada
para o seguinte dia. Voltámos, com effeito; porém, desta vez,

fomos tão mal succedidos como da primeira, porque a gruta
ainda conservava o fumo que lhe havia deixado a illuminação
do dia antecedente. — Pôde naquella gruta aquartelar-se á

vontade um corpo de até 1.000 homens. Pouco depois da sobredita
entrada, indagando novamente a gruta o tenente-coronel Joaquim
José Ferreira, achou quede uma das camarás refloridas no fundo
delia se passava a outra de grandeza e curiosidade não infe-

rior. Depois de Ferreira descobriu o ajudante Francisco Ro-
drigues do Prado, que actualmente commandava o presidio de
Coimbra, outra não menor contigua e communicando da mesma
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jorma com a precedente, como noticiou na Historia dos índios
GiiayaoimU ou C'»t'*"íirOò-, escripta em 1775».— « Ricardo Fran-
co de Almeida Sarra, sargento-mór, engenheiro, foi o primeiro
dos exploradores dessa gruta, dando-lhe o nome de Gruta do In-

ferno, por achal-a escuríssima nas horas mais brilhantes do dia».

O Sr. Dr. Severiano da Fonseca, em sua Viagem ao redor do
Brasil, assim descreve essa Gruta : «Demora o forte de Coimbra
aos 19' 55' de latitude á margem dir. do Paraguay. O rio,

cujas margens, principalmente a esq. não encontram desde
muitas léguas obstáculos a suas transbordações, passa aqui
apertado entre duas montanhas, que todavia não o impedem de,

nas grandes enchentes, laJeal-as e envolvel-a=!, convertendo-as
em ilhas. Esse canal, que mede 450 metros com mais de seis

de fundo, no leito natural do rio, é o Estreito de S. Francisco
Xavier dos antigos, e Estreito de Coimbra dus acluaes nave-
gadores. Cerca de um kil. abaixo do porto ha uma ilha de um
kil. de comprimento. A montanha da margsm dir. mostra-se,

a quem sóbe o rio, com a configuração de uma enorme ba-
leia. Será talvez de quatro kils. a sua extensão e 10 de circuito,

n'uma potencia de 200 á 300 metros. E' na sua ponta de NO,
que appareoe o forte tão celebrado no,s nossos fastos militar-^-s

pelai heróicas defesas—de Ricardo Franco, em 1801, e do Sr,

Porto Carrero, em 1861. Projecta-se elle sobre a encosta da
montanha, dando por sua vez semelhanças com esses castelinhos

de metal q le os nossos engenheiros usam como distinctivos

nos seus uniformes militares Essa montanha; como a mór
parte das do Paraguay, parece formada de gneiss calcareo com-
pacto, abundante era leptinitos, e coberta e orlada de blocos an-
gulares, provenientes da desaggregação dos nagelflie^s ou con-

glomerato ;. Nas obras, que ultimamente se íizeram no forte, ao
arrebentar-se a pedra eacontraram-se abundantes veios de den-
drites, das mais lindas paisagens, pintadas ora por effeito de
infiltrações, ora do sublimamento do peroxydo de manganez.
Cerca de dous kils. acima do forte ficam as clebradas cavernas
de que muitos viajantes tem fallado, mais ou menos satislacto-

riamente ;
— o que não obsta que cada novo visitante goste de

narrar por sua vez as sorprezas e emoções por que passou e ani-

me-se a buscar descrevèl-a. Desembarcámos no ponto pouco mais
ou menos mais próximo á gruta, em sitio que revelava o

—

porto—
n'um claro aberto entre os arbustos ribeirinhos, saraws, como
ohamam-lhes os naturaes, e um trilho que dahi partia serpeando
no macegal. Até o flanco da montanha é o terreno uma baixada
sujeita ás inundações. Dahi ao rio mediarão uns 400 metros na
largura do terreno. Gramíneas e cyperaceas, e uma malvacea dos

terrenos palustres, o algodão do campo, formam-lhe o tapete bo-

tânico ; sombreiam-lhe a margem ingaseirose sarans de diffe-

i-entes typos e famílias: na montanha, desde o sopé, já vão

j

apparecendo as bauhinias, tão encontradiças no nosso solo,

!
ora arborescentes e vivendo em plena independência, ora cres-

cendo e enroscando-se em moutas, no chão, ora enredando os

madeiros dessa explendida vegetação dos trópicos, j .i tão rainha

conhecida, e entretanto sempre nova pelo grande numero de

vegetaes differentes dos das floras de outros logares, Ahi ensi-

naram-me pela primeira vez a crendiuba, o casciídinho, o ca-

potão, o guatambú, preciosa madeira de lei do mais formoso
amarello ; a umburana, notável arvore de grosso tronco, tão

verde e tão brando como a haste das pitas, e cujo epidemia se

desprende em lolheias ténues e coriaceas ; e o preciosissimo

guayaco ou paií santo, de delicioso aroma e gratíssimas virtudes

Ahi chamou-me a attenção, pelo deslumbrante da coloração

escarlate e por um tamanho triplo do commum, uma formosa
clytoria e essa outra curiosa borboletacea que serviu de typo

ao Affonséas de A. de S. Hilaire. As arvores da baixada e as

do começo da escarpa do monte serviam de metro ás enchentes

do rio, marcando a altura a que tinham chegado ás aguas ou
com as limosas cintas nos troncos, ou os hydrophytos que fica-

ram suspensos nos galhos e que agora se viam já seccos. Vae
a subida do morro por uma boa centena de metros. A entrada

da gruta fica-lhe a mais de meia altura. E' uma fenda que

bem pôde passar por portão, com os seus dous metros de alto e

I

quasi outro tanto de largura. Declare-se, desde já, que as

medidas aqui indicadas são todas de mera estimativa. Assom-
bra essa entrada uma enorme gamelleira secular, cujas immensas
raizes, grossas como troncos de palmeiras, penetram no inte-

rior da caverna até os seus últimos recessos. Nessa entrada

descem-se duas lages irregulares dispostas em degraus, e en-

contra-se escavado na rocha um pequeno espaço de quatro a

•cinco metros sobre dous a tres de largo, trancado de penedos,

tendo um outro, enorme, por tecto, e deixando, entre aquelles,

I

duas aberturas que dão descida á gruta. Dizem que a da esq.

é a maior e de mais fácil descenso: todavia é elle al-
guma cousa difficil, sendo necessário fazel-o de gatinhas, aju-
dando-se ora das asperezas dos blocos soltos e amontoados uns
sobre os outros, formando ás vezes altos degraus, ora de raizes
que os irrompem. E' uma escadaria de mais de 30 metros
de altura, isolada das outras paredes lateraes da gr ita, e dei-
xando, entrever, principalmente á esq, p:-ecipicios. cujo
fundo avista não devassa. Descida essa escada gigante, chega-
se á uma escura esplanada, cuja conformação e limites não me
foi possível averiguar : e donde, olhando-se para cima, vê-se,
no meio dessa escuridão que nos cerca, a porta, clara com a
luz do dia, deixando coar uma facha de luz brilhante, que em-
presta a essa parte da caverna um encanto indizivel. A escu-
ridão que á meio, ali já é tão completa que os olhos custam á
acostumar-se a ella ; nos outros pontos tão cerrada e profunda,
que nade se distingue. Accendidos os lampeões e arctiotes de
que dispúnhamos, mais estupenda nos foi a visão. A' luz aver-
melhada das tochas admirámos a extranha masnificencia do
labor da natureza : aqui eram calumnadas de stalactites, tor-
cidas como enormes alfenins, que desciam de altura que os olhos
não divisavam, parecendo sustentar um t^clo invisível: eram
stalagmites que, no chão, semelhavam maravilhosamente ren-

das, brocados, coxins, sob mil formas sorprehendentes. Aos
lados, a ténue penumbra deixava entrever caprichosas forma-
ções, ora engastando os penedos soltos, ora soerguendo-se
dentre elles em phantasticas volutas, ora entre tecendo-se
umas com as outras ; além, tão compacta a escuridão, que nada
era possível distinguir-se. No alto, via-se a porta, como um
pedaço de céo, dando um suave contentamento aos olhos e cora-
ção, e permittindo perceber pendente do tecto, como filigranas
enormes, as tão caprichosas concreções: no chão, ora pedre-
goso, ora de finíssima areia branca, poças de agua salobra
eminentemente carregada de carbonato calcareo, essa mesma
agua que, merejando das abobadas, tinha sido a productora de

tão notáveis maravilhas, dissolvendo as terras, decompondo-
se au contacto do ar e perdendo parte do acido carbónico que a
satura

;
espessando-se pouco a pouco, ficando suspensa ás abo-

badas ou cahindo em grossas gottas cheias daquelle sal, as

quaes, gradualmente se solidificando e se juxtaponilo, vão pari-
passu crescendo e engrossando de volume, graças á nova lym-
pha que incessantemente sobre ellas desce e ás novas gottas

que ahi crystallisam , Descemos uns 40 companheiros : e

os primeiros que baixámos gozamos, ainda, de um agradável
espectáculo que nao foi dado á todos fruir. Era curioso e im-
portante vèr, á tenuueluz dessa penumbra, os retardarios agar-
rados ás asperezas das rochas com uma mão, emquanto na
outra sustinham a lanterna ou o archote ainda apagados, des-
cendo a escadaria, pondo em pratica todas as leis do equilíbrio

para não se despenharem nos abysmos, cujas enormes goellas

viam negras e medonhas, escancaradas á dir. e á esq.

Como já o disse, pequenas poças dagua salitrada, rasas e de
fina e branca areia, aparecem aqui e alli, entre o pedcgral que
assoalha o terrapleno. Numa dessas poças encontramos um
craneo de jacaré, já muito antigo e gasto pela acção dis aguas

;

talvez o de algum descendente do que o ajudante de Coimbra,
F. Rodrigues do Prado, aqui encontrou ha 80 annos, já
com um braço de menos, que alguma onça lhe roubara. Con-
tornando para a esquerda as pelras da descida, í olhando-se
para cima, vê-se a avantajada altura do precipício que ladeia
a escadaria, e que começa com ella, desde a porta. Nesse pri-

meiro piso, que é a ante-sala de tão maravilhosv estancia, ha
varias sahidas para outras tantas cavernas, que supponho pe-

queninas e sem interesse, vis:o que não teem sido praticadas.

Os guias e práticos do local que conduzem os visitantes, enca-
minham-se logo para a grande caverna, que denominam salão

e nenhuma noticia dão sobre ellas ; entretanto não é por medo,
visto que tem-se animado a maiores commettiment is, como o

da passagem de uma estreita e compridagaleria, mais soterrada

que as oiitras cavernas, com as quaes estabelece a communica-
ção, escuríssima e completamente alagada e quasi sem ar, o

que impede-lhe o uso da luz artificial. Si fosse o perigo a
causa de não serem visitadas, si acabassem em precipícios e

abysmos, disso restaria memoria, a tradição. Um dos nossos
companheiros, o Sr. pharmaceutico Mello e Oliveira, penetrou
alguns passos n'um desses escuríssimos antros, que ficava quasi
fronteiro a descida; mas não se aventurou além. Formam as

paredes das differentes grutas vastas concreções stalactiformes
manifestadas sob formas as mais curiosas. Aqui e alli cahem
em pannos como formosas cascatas, que a natureza tivesse pe-

trificado, ou como acinzentadas cortinas, com as suas dobras.
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os seus fofos e apanhados, cobrindo em parte as falhas do
rochedo — que são as portas que communicam as differentes
gratas, ou melhor salas. Não phantasio, nem se julgue que
minhas comparações sejam filhas da imaginação ajoviada
pelas maravilhas que -vê : são verdadeiros simulacros cie cas-
catas, são cortinas, columnas, coxins e rendilhados esses pro-
cessos calcareos Causam admiração e prazer vel-os ; e ven-
do-os, o espirito é obrigado ao recolhimento e á reflexão.
Está-se n'uma dessas oocasiões em que, na phrase de Hugo,
qualquer que seja a posição do homem, a alma está de joelhos.
Transposta >una dessas cortinas, á dir., e si me nãc engano,
a que rscobre a porta maior, entra-se n'uma escavação atu-
lhada de penedos irregulares, postos a nu pela desagregação e
dissolução das terras, e em seguida no salão, o salão nobre
desse estupendo palácio, que sem duvida alguma, é um espé-
cimen de tudo o que ha de mais bizarro e caprichoso nas
maravilhas da natureza. Apezar dos innumeros fogachos que
levávamos, não se podia descortinar tudo á satisfação ; ac-
cendeu-se uma tigelinha de signaes, única que trazíamos, cuja
luz brilhantíssima patenteou-nos, sob novos prismas, esse
quadro assombroso. O clarão das luzes dava um tom irisado
indescriptivtíl á atmosphera da gruta, variando desde o des-
lumbrante escarlate do fogo até o violete e o azul-marinho.
Parecia que nas paredes tremeluziam constellações de ruti-
lantes gemmas. Myriadas de estrellas de cambiante fulgor
cabiam em chuva de fogo, reproduziado de uma maneira fas-
cinante e em maravilhosa escala esse pheaomeno celeste, tão
commum nas nossas noites de verão, das estrellas cadentes;— ou antes, parecia que invisíveis fadas abriam inesgotáveis
escrínios e despejavam a nossos pés diamantes, rubis, saphi-
ras, esmeraldas. Tudo brilhava... e ainda as poças e veios
d'agua que tínhamos aos pés, e humectavam as pedras do
chão, reproduziam e estrellavam os mil fidgores que percor-
riam os ares. A* principio, deslumhr. do com o brilho da luz
da tigelinha, não p ide fazer uma idéa perfeita do que se
apresentava a meus olhos, e somente, quando colloquei-a lon-
ge de mim, ao ouvir as estrepitosas exclamações dos compa-
nheiros, é que pude melhor apreciar o espectáculo sobrena-
tural e indizível que apresentava esse palácio de fadas. Mas
sua duração foi pouca para satisfazer meus desejos: quando
apagou-se ainda era brilhante e explendida a caverna, alu-
miada á luz de tantos archotes ; mas o deslumbramento e o

fulgor de sua fascinadora magnificência tínham-se amortecido
de muito. A mór parle dos companheiros deu-se por satis-

feito e voltou ; eu e outro, o Sr. João Candido de Faria, ne-
gociante do Rio Grande do Sul, seguindo dois soldados do
forte que quizeram servir-nos de guias, aventuramo-nos á
percorrer outras dependências da magestosa caverna. Passa-
mos á terceira sala, ora subindo, ora descendo as asperezas
de uma espécie de muralha de rochedos, de uns tres metros
de alto. Era a sala por demais irregular e atravancada de
penedos que ocultavam socavões lobregos, escuros e talvez
profundos, e que não podemos vantajosamente apreciar por
dispormos de poucas luzes. Ahi, entre aquella muralha e um
grande bloco isolado, á dir. tem começo a galeria de que
acima fallei, verdadeiro tunnel que liga essa sala com outras
da direita, isto é, o primeiro grupo de cavernas e o menos
conhecido, com o segundo e quasi geralmente ignorado. Tí-
nhamos vindo bem acondicionados para o fno, que diziam
ser excessivo na gruta : achamos o contrario e estávamos em
junho. Tiramos as roupas pesadas, e eu conservei o collete,

não só para conduzir o relógio, como para não me desagasa-
Ihar muito o thorax. Entramos no tunnel, que ahi seria de
uns dois metros de alto e mais de um de largo, e logo reco-
nhecemos que o seu leito baixava em relação ao solo das ou-
tras cavernas. A agua, que ahi não chegava ao terço inferior

da perna, em pouco subio aos joelhos, e a cada passo que
dávamos ia-se elevando até chegar á cintura, pelo que vi-me
na necessidade de ir suspendendo e dobrando o collste para
evitar que o relógio se molhasse. Não tinha previsto essa
emergência... e veiu-xne então um tal ou qual arrependimento
de, pelo menos, não ter-me tambsm livrado daquella peça de
traje. Contudo essa inadevertencia toi-me de proveito. Após
alguns passos, já caminhávamos curvados para não batermos
com as cabeças nas asperezas da parede superior do tunnel,

tanto ia este baixando na altura ao tempo que a agua conti-

nuava a subir. Gomprehendi que o tunnel ia soterrando-se cada
vez mais : occorreu-me retroceder, mas poude mais em mim a
curiosidade de continuar essa maravilhosa viagem e de conhe-
cer esses segredos do que o receio de perder o relógio. A pas- '

sagem tornava-se cada vez mais difficil, abaixando-se mais
e mais na altura ; mas agora a agua decrescia também, o que
notei com espanto e muita satisfação ; diminuindo tanto, que
occasião houve de só podermos caminhar de rastros, e ainda
assim batendo á cada passo com a cabeça nas aspc-rezas da abo-
bada ; e entretanto logrei a felicidade de conservar illeso o
relógio. Sem duvida, agora o solo do tunnel se elevava também
e era o que fazia a angustura do passo. Graças áquelle inci-
dente, pude facilmente estabelecer essas comparações de pro-
fundidade, altura e horizontalidade da galeria ; mas infeliz-
mente não me é dado rigorisar a sua extensão nem. a direcção
que segue. Para attender á primeira faltou-me a isempção de
animo, pela anciã e mesmo susto, difficil de evitar á quem por
por ahi passa, e mormente pela primeira vez, como eu : para
a segunda fôra-me necessário um bússola. Será, porém, de uns
trinta metros e segue quasi n'uma linha angular. A' meio,
mais ou menos, do seu percurso avistam-se as duas aberturas,
de entrada e de sahida, branca de uma luz crepuscular, mas
ainda assim bastante sensível na espessa escuridão do tunnel.
Desse trajecto não é difficil a primeira metade, e fez-se parte
delle ainda á luz amortecida dos archotes, amortecida pela
deficiência do ar respirável ; a segunda, porém, é tão custosa,
que somente a vista do claro da sabida poderia influir a per-
correrem-na todo e não voltarem atraz os primeiros e
intrépidos visitantes. Termina em uma grande sala tão
baixa, nos seus tres á quatro metros de altura, que, com
a lobrega luz qee ahi reina, divisa-se sufficientemento o

abobadado calcareo do tecto, cheio de pequenas e finas stalao-

tites de moderna formação, que já vão appareoendo entre os

restos informes das antigas, devastadas. E' que, sendo raros
os curiosos que visitam a gruta, raríssimos são os que tran-
spõem o tunnel ; e, pois, essa segunda parte da fadarica
estancia é a mais rica e aprimorada de ornato. Notei mais
clara esta sala do que as outras, seja por um eíTeito natural
qualquer, seja porque meus olhos já estivessem acostumados
á escuridade. Abundavam os mesmos torsos e volutas, as
mesmas columnas, as mesmas cortinas revestindo as entradas
de outras salas, intrincado labyrinthoonde nos vimos quasi per-
didos. Havia de mais as novas concreções que do tecto pen-
diam em forma de mil agulhetas e pequeninas pyramides.
A stalagmite affectava em geral a forma de uma alfombra que
tapetava todo o solo; á esq. da sahida do tunnel elevava-se
mais assemelhando-se a um pittoresco canapé estofado, bas-
tante áspero nos seus coxins de rocha, mas em que sentei-me
com gosto por alguns instantes. Antigos visitantes tinham
trazido um fio de mcrlim ou barbante grosso, para guial-os
nessa viagem subterrânea. Já no tunnel havíamos encontrado
e agora viamol-o estendido sob a agua que, aqui, conservava
um bom palmo de altura. Sua direcção era no prolongamento
do tunnel á porta fronteira. O canapé era um indicio apre-
ciável para a orientação deste, assim não descurei de notal-o
bem como sua posição em relação ao fio. Seguimos a sua
direcção, entrámos na primeira sala, tendo antes observado,
ou melhor espiado, apenas das entradas, duas ou tres outras
salas quecom aquella communicavam eque pouco differiam entre
si. Aquella para onde fio o se dirigia era a mais extensa de
todas as que vi, sem exceptuar mesmo o salão, e mais estreita

em relação ao tamanho. Mediria uns quatro melros de largo:

a longura foi-me impossível de estimar. Parecia um longo
corredor, ou antes galeria, cercada de columnadas e de todas
essas phantasticas e caprichosas producções da natureza. No
chão encontramos immensas raízes de gamelleíra (ficus do-
liaria), que supponho da que ensombra a entrada da gruta

;

e que, sendo assim, indica que essas salas não estão tão aflas-
tadas da entrada, como parecera. Uma circumstancía nos
privou de continuarmos nossa visita e privou-me do prazer
de melhor observar a formosa galeria, que é cheia de socavões
e recônditos de um e outro lado, é dignos sem duvida da
mais detida comtemplação : notámos a principio descuidados
mas depois com algum temor, que o fio tão satisfactoria-
mente encontrado e no qual depositamos cega confiança, nos
trahira, estando partido em vários pedaços, que se moviam,
tomando ora uma, ora outra direcção, levados pelo movi-
mento da agua, que remechiamos andando. Os soldados ti-

nham-se adiantado e penetrado nos outros recessos, em busca
de mais mimosas concreções, taes como só ahi se encontram.
A nós faltou já a vontade de proseguir : todo o nosso fito

foi a volta ; e mesmo uma espacie de terror nos enfraque-
cera 03 ânimos, lembrando-nos de que, segundo nos haviam
contado, pouco tempo havia que um ofRcial dé marinha ahi
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se perdera e só ao cabo de longas horas conseguira sahir

desse dédalo. Buscávamos orientar o fio ; embalde ! O que
víamos quieto e marcando uma direcção, já tinha tido

outras, que novo movimento das aguas mudara. Entravamos
ora aqui, ora ali, n'Um socavão, n'ama sala ; estranhá-
vamos, não a conhecíamos : voltávamos, passávamos a outras;

ou ainda não as tínhamos visto, ou pelo menos tal se nos
afigurava ; buscávamos outra sabida, dávamos n'ontra caver-

na que ainda era nova para nós, ou porque realmente assim
seria, ou por effeitos do medo, que nos assaltara, de per-

dermo-nos nesse intrincado labyrintho, afíasiando-nos cada
vez mais da sabida. Entramos por vezes na sala do canapé,
vimol-o e reconhecemol-o e ficamos alegres e como que tran-

quíllos ; mas debalde procurávamos a entrada do tunnel,

apezar de suppormol-a bem assigualada : não a encontrá-
vamos, e só novas salas e novos recônditos. Desanimados
voltamos á galeria para esperarmos os soldados, que eram
)H'atico?. Já não tinhamos olhos para contemplar as magni-
licencias que nos rodeavam. E talvez que essa parte da gruta
seja a mais bella, como é a mais conservada, por não ser tão

accessivel como as outras, e ter menos soíTrido da mão insa-
ciável e devastadora dos curiosos que as visitam. Ja está-

vamos na gruta havia mais de cinco horas. Era meio dia
e as nossas embarcações deviam sahir as duas da tarde. Che-
garam os soldados, e renascida a confiança tratamos da reti-

rada. jVIas, em pouco esmorecemos de novo, e desta vez quasi
de todo, vendo-os, elles os práticos, nossa única esperança,
confusos confessarem que não atinavam com o caminho. Ao
cabo de não sei que tempo, séculos de anciedade, sempre espe-

rançados no cordel e sempre ludibriados
; já seguindo um

troço, já outro que ficava perpendicular ao primeiro ; entran-
do ora aqui, ora ali; entregamo-nos, afinal ao acaso e pas-
samos a revistar todas as salas e buracos mais próximos.
Entramos, uma ultima vez, na sala do canapé: vimol-o reco-

nhecemol-o de novo ; e só a custo os soldados descobriram a
bocca do tunnel, que já muitas vezes tinhamos visto, mas
não reconhecido, por parecer-nos mais estreita, mais baixa e

sem fundo ! Quasi seis horas depois da nossa descida chegá-
vamos á sala da enirada e encontrámos os companheiros já
afflictos com a nossa demora . Haviam chamado e gritado por
nós, sem que os ouvíssemos ; e um delles chegou â disparar
os seis tiros do seu revolver junto a bocca do tunnel. com o
mesmo resultado

;
esquecendo-se de que, querendo fazer-nos

bem, podia, com esse modo de aviso, fechar-nos a porta do
abysmo. Projectei, quando de volta passasse por Coimbra,
visitar novamente a famosa caverna

;
munido, porém, dos meios

necessários para bem observal-a, sem os receios de perder-me.
Uma corda para guia no trajecto principal : cordéis que nella
se prendam quando se busque investigar o que haja do um e

outro lado ; uma bússola e archotes são mui pouca cousa e o
bastante para o fim. Também não é excursão para um só, e

sim para alguns companheiros, que devem ir precavidos para
o encontro de onças, sucurys, e outras feras, que nessa re-

gião tanto abundam, e aprazem-se em viver nas cavernas.
Apezar do que observei, guardo fé de que muita cousa me
restou ainda para ver, tão grande é a gruta : assim como acre-
dito que poucos visitantes a terão percorrido como o Sr. Fa-
ria e eu. ,0 primeiro quê delia deu noticia foi Ricardo
Franco. Visitaram-na também, entre outros, o notabilissimo
botânico baliiano Dr. Alexandre Rodrigues Ferreira, em 1791;

o tenente-coronel Joaquim José Ferreira que penetrou até sua
terceira sala, em 1792; Castelnau, em 1845 ; Th. Page em
1853 ; os quaes deixaram descrípções mais ou menos exactas,

mais ou menos curiosas, conforme as impressões que rece-

beram seus olhos maravilhados. Nenhum, porém, falia no
tunnel, e piis, além não passou. Ricardo visitou-a em 1786
e foi quem deu o nome que guarda de Gruta do Inferno.
Os naturaes chamavam-na o Buraco Soturno, denominação
que igualmente dão á outras grutas, das muitas que ha na
província, lá onde predomina o elemento calcareo, que dissol-

vendo-se á acção das aguas, forma frequentemente cavernas,
das quaes são paredes as rochas menos accessiveis á decom-
posição. Nesta a formação geológica é de grés calcareo com
quartzo e argilla: molasso ou talvez maoigno que um dia

virá, com o fucus e os detritos oceânicos, revelar á sciencia,

como facto inconcusso, a passagem das aguas salgadas, a

existência dos mares nessas regiões, coração da America
do Sul».

INFERNO. Furo do Estado do Pará, na ilha da Atalaia e

muu. de Salinas.

INFERNO. Igarapé do Estado do Pará, nomun. de Alem-
quer.

INFERNO. Igarapé do Estado do Pará, corta a ilha Ma-
racá. Dá passagem a pequenas canoas.

INFERNO. Ribeirão do Estado da Bahia, banha o mun.
de Lencóes e desagua no rio Santo Antonio (laf. loc).

INFERNO. Rio do Estado do E. Santo, no espaço porcur-
rido pela linha telegraphica, entre Santa Cruz e Linhares, ao
N. do rio Sahy. Recebe os córregos Jequítibá e Ferreira (Rep.
dos Telegraphos).

INFERNO. Ribeirão do Estado do Rio de Janeiro, aff. do
rio Parahyba, nas divisas dos muns. da Barra Mansa e Barra
do Pirahy.

INFERNO. Rio do Estado de S. Paulo, banha o mun. da
Franca e desagua no rio Grande. O Sr. Azevedo Marques diz
correr esse rio na direcção mais geral de E. a O., curvando-se
depois para o N.

INFERNO. Rio do Estado de Santa Catliarina ; nasce na
serra do Espenilho, banha o mun. de Campos Novos e des-
agua no rio Canòas Affirmam-nos ter 80 kils. de curso. Re-
ceba o S. João, Inlerninho e diversos outros riachos.

INFERNO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, atravessa
o mun. de Diamantina e desngua no rio Jequitinhonha no
logar Itaipava. E' formado pelos córregos dos Canudos, For-
mação e Dumbá. Recebe diversostribs. entre os quaes o Cur-
ralínho.

INFERNO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, banha
o território do Desemboque e desagua no rio das Velhas.

INFERNO. Ribeirão do Estado de Goyaz, banha o mun.
de Pyrínopolis e desagua no rio das Almas.

INFERNO. Pv,ibeirão do Estado de Goyaz, banha a com.
da Palma e desagua no rio Palmeiras. Outros o mencionam
como aff. do rio da Palma.

, INFERNO. Riacho do Estado de Matto Grosso ; nasce na
chapada de Sant'Anna. Ao precipitar-se do alto da serra,

abre ura boqueirão de uns 200 pés de profundidade, de pare-

des a pique, conhecido por bocaina ou boqueirão do Inferno.

(Dr. S. da Fonseca. Dico. cit.j.

INFERNO. Canal no rio Tocantins, Estado do Pará. A' sua
entrada, um grande e extenso banco separa as aguas em dous
ramos, um dos quaes toma a denominação de Inferno e contí-

nua proximamenie na direcção rectilínea. No canal do Inferno,

diz o engenheiro Florêncio Lago, nem se quer póde-se ousar

passar pela grande quantidade de bancos e pedras do leito, que
originam, além de vagalhões, sorvedouros e contra-correntes

immensas, verdadeiras quedas de agua, as únicas e legitimas

cachoeiras que tem o curso dos dous rios (Araguaya e Tocan-
tins).»

INFERNO. Cachoeira no rio Trombetas, aff. da margem
esq. do Amazonas, no Estado do Pará ; entre as cachoeiras

denominadas Jascury e Tramalhete.

INFERNO. Cachoeira no rio Aripecurú, trib. da margem
esq. do Trombetas. Neila desagua o rio Pindoval ou Pene-
cura, que vem de ENE.

INFERNO. Cachoeira formada pelo rio Jacuhy, no Estado

do R. G. do Sul.

INFERNO. Cachoeira no rio das Mortes e Estado de Minas
Geraes, entre as serras de Ibíturuna e do Bom Successo. E'

bastante extensa, sendo formada de pequenos saltos ou corre-

deiras separadas umas das outras por espaços onde as aguas

são tranquillas. O leito do rio ahi tem grande quantidade dí^

pedras soltas, negras e sulcadas de díflerentes modos pela

acção das aguas. Nas margens as pedras soltas são abun-

dantes, formando em grandes extensões uma espécie do enro-

camento. As pedras ahi, bem como em alguns outros pontos

do rio, são como que envervizadas, sendo isto devido em
"rande parte, sinão exclusivamente, ú acção das agua- que,

com sua grande velocidade, dão-lhes o polido que semelha

verdadeiro verniz. A largura do rio é ahi muito variável,

sendo em alguns pontos de mais ou menos tres metros, ao

passo que em outros attinge talvez 30 metros. Sobre essa

cachoeira é construída uma ponte da E, de F. Oeste de

Minas.
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INFERNO. Barreiras situadas ao N. do ancoradouro da
enseada do Pirangy ; na costa do Estado do R. G. do Norte.

INFERNO. Lago do Estado do Pará, no mun. da Prainha.

INFICIONADO. Parochia do Estado de Minas Geraes, no
mun. de Marianna, banhada pelo rio Piracicaba e ribeirão do
Turvo. Orago N. S. de Nazareth e diocese de Marianna. Foi
rcreada pela Provisão de 16 de fevereiro de 1818 Tem duas
esohs. publs. Agencia do correio. Sobre suas divisas vide :

Lei Prov. n. 2.242 de 26 de junho de 1876. Nessa parochia
nasceu Santa Rita Durão, autor do Caramurú. Segundo Ayres
do Cazal deve essa parocliia o nome que tem « á quebra do s5u
oiro, que sendo a principio mui subido era ao depois inferior,

de sorte que íicou cliamando-se oiro inficionado. »

INFICIONADO. Serra do Estado de Minas Geraes, entre
Conceição do Rio Novo e Taboleiro.

INFICIONADO. Pov. importante das Minas do Matto
Dentro, chamado assim, porque o ouro, que tinha mui subido,
perdeu os quilates mais altos, e ficou chamando-se ouro inficio-

nado. Assim o soube o poeta (Fr. J. Santa Rita Durão)
dos antigos daquella parochia, de que elleé natural (Notas ao
poema. Caramuru.)

INFLUENCIA. Lago do Estado do Pará, no 3" dist. da
cidade de Breves, no rio Mapuá.

INFLUENCIA. Cachoeira no rio Paraguassú, no Estado
,da Bahia. « Em janeiro de 1840, diz o Dr. Benedicto Marques
da Silva Acauã, muitos indivíduos de mergulho extrahiram
muitos diamantes, e um delles de nome José da Silva Dutra
apanhou daquella maneira em um só diaquatorze meia oitavas:
então qualquer individuo levava ao mercado prodigiosa quan-
tidade, e si agora outro tanto não succede é porque muito min-
guados se acham os logares de faci. exploração».

INGA s. in. : fruta da ingazeira, arvore do género Irigá
da família das Leguminosas, de que ha varias espécies. Etym.
W nome tupi. G. Soares lhe chama Engá.

INGA. Villa e mun. do Estado do Parahyba do Norte,
sede da com. do seu nome. Orago N. S. da Conceição e dio-

cese do Parahyba Foi erecta villa antes de freg. Assim em
1840 o art. I da Lei Prov. n. 6 de 3 de novembro estatuio, em
-seu art. I, que fosse elevada á villa a pov. do Ingá com a deno-
minação de villa do Imperador , sendo pelo art. VI da de n. 14

de 12 do mesmo mez e anno incorporada á com. da capital.

Em 1841, a Lei Prov. n. 2 de 5 de julho, estatuio em seu
art. 1, que o termo da villa do Imperador ficasse erecto em freg.

com a invocação de N. S. da Conceição, e, em seu art. II, que
a antiga egreja existente na pov. do Iniíá servisse de Matriz.
Com o titulo de Imperador conservou-se a villa até 1846, anno
em que a Lei Prov. n. 3 de 23 de maio, substituio esse titulo

pelo de Ingá e determinou que continuasse a vigorar a dispo-
sição contida na Lei de 5 de julho de 1841. Dividindo em 1854
a Lei Prov. n. 27 de 6 de julho o Estadoem seis comarcas, foia
villa do Ingá annexada á segunda que, em 1858 por occasião da
Lei Prov. n, 8 de 16 de outubro extinguir a designação das
coms. por meio de números, passou a denominar-se Pilar.
Foi incorporada á com. da Campina Grande em 1865 em vir-
tude da Lei Prov. n. 183 de 8 de agosto ; creadacom. em 1872
em virtude da de n. 480 de 25 de julho de 1872. B'oi classifi-

cada pelos Decs. ns. 5.054 de 14 de agosto e 5.079 de 4 de se-

tembro, ambos de 1872. O mun., além da parochia da villa,

corapreiíende mais (1892) a de N. S. das Dores do Moo;eiro de
Cima e a de N. S. do Rosario da Barra doNatuba. Sobre suas
divisas vide : art. II da L»i. Prov. n. 6 de 3 de novembrode
1840 ; n. 33 de 26 de setembro de 1861; n. 83 de 30 de outubro
de 1863 ; n. 367 de 8 de abril de 1870 : n. 407 de 2 de novembro
de 1871 ; art. IV da de n. 480 de 25 de julho de 1872, n. 569 de
30 de setembro de 1874. No mun. ficam os logarejos denomina-
dos : Caraorim, Cardosos, Batente de Pedra ; diversas serras,
entre as quaes as do Bode e do Bico, e diversos rios. Agencia
do correio e eschs. publicas,

/ INGA. Pov. do Estado do R. G. do Norte, no mun. de Can-
iguaretama.

INGA. Log. do Estado de Pernambuco, no mun. do Brejo
da Madre de Deus.

INGA. Log. do Estado das Alagoas, no Junqueiro.

INGA. Log. no bairro de S. Domingos, mun. de Nyterõi,
no Estado do Rio de Janeiro ; com uma capella de N. S. das

Dores, construída em 1850 e um pequeno, mas elegante jaa-dim
no largo que fica em frente á capella.

INGA. Ilha no rio S. Francisco, á esq. abaixo de Joaseiro
e próxima das ilhas Grande, do Domingos, do Portes e do
Martins (Halfeld).

INGA, Riacho do Estado do Ceará, trib. da margem esq.
do rio Macaco, aff. do Acarahú, no mun. de Santa Quitéria.

INGA. Riacho do Estado do Ceará, banha o mun. de
Umary e desagua na margem dir. do riacho Pendência.

INGA. Riacho do Estado do R. G. do Norte, nasce na serra
da Divisão, banha o niun. de Trahiry e desagua no rio deste
nome, no legar Boa Vista (Inf. loc.)

INGA. Rio do Estado do Parahyba do Norte, banha o mun.
do seu nome e desagua na margem eaq. do rio Parahyba.

INGA. Riacho do Estado de Pernambuco, na freg. de
Quipapá. Reune-se no riacho Perpiri.

INGÁ. Córrego do Estado do Rio de Jenairo, aíT. da
margem esq. do Ribeirão das Lages.

INGA. Ribeirão do Estado de Santa Catharina, aff. do
Gonçalves, que com o Bahiano corre para o ribeirão do Salto,
este para o rio do Braço e ainda este para o Tijucas,

INGAHU. Pequeno rio do Estado da Bahia, na ilha do
SS. Sacramento ria cidade de Itaparica. Nasce junto ao
monte da Eminência.

INGAHY. Districto do termo de Lavras, no Estado de
Minas Geraas ; com uma esch. publ. de inst. prim., para o

sexo masculino, creada pela Lei Prov, n. 3.115 de 6 de ou-
tubro de 1883.

INGAHY. Rio do Estado da Bahia, banha o mun. da
Barra do Rio de Contas e desagua no rio deste nome.

INGAHY. Arroio do Estado do R. Q. do Sul, aff. da

margem dir. do rio Jacuhy. Também escrevem Gahy.

INGAHY. Rio do Estado de Minas Geraes. Vide Angahy.

INGAHYBA. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no sacco

de Mangaratiba. Existem ahi os vestígios da antiga aldeia de

S. Braz, fundada por Martim de Sá com os índios Tupinin-
kins, subjugados por elle em Porto Seguro, eporelle transpor-

tados á capitania do Rio de Janeiro, para a qual havia sido

nomeado capitão-mór governador. E' atravessado pelo rio de

seu nome. Tem duas eschs. publs. de inst. prim. Agencia do

Correio, transferida do logar S. Braz.

INGAHYBA. Rio do Estado do Rio de Janeiro, nasce no
mun. de S. João Marcos e desagua no mun. de Mangaratiba
no Batatal. Tem um curso de 24kils. ena sua confluência

perto de 100 palmos de largura. E' também denominado do

Património

.

INGAPIJÓ. Ilha do Estado do Pará, no Baixo Tocantins,
próxima das ilhas Tatuoca, Grande e Cameleões.

INGÁS. Log. do Estado de Sergipe, no mun. da Capella.

INGAZEIRA. Log. do Estado do Piauhy, no mun. de Par-
naguá.

INGAZEIRA. Logs. do Estado das Alagoas, nos muns. de

Viçosa e Alagoas.

\ INGAZEIRA. Pov. do Estado das Alagôas, no mun. de

Atalaia; conta uma esch. publ. de inst. prim., creada pela

Lei Prov. n. 839 de 8 de junho de 1880.

INGAZEIRA. Pov. do Estado da Bahia, no mun. de Len-

çóes (Inf. loc).

INGAZEIRA. Riacho do Estado da Bahia, banha o mun.
do Morro do Chapéu e desagua no rio Bonito (Inf, loc).

INGAZEIRA. Riacho do Estado da Bahia, áff. do rio

Pojuca.

INGAZEIRA. Pequeno rio do Estado de Minas Geraes,

banha o mun. do Abaeté e desagua na margem dir. do rio

deste nome.

INGAZEIRA DE CIMA. Log. do Estado das Alagoas, no
Mundahú-mirim.

INGAZEIRAS. Log. do Estado do Rio de Janeiro, na freg.

do Barreto do mun. de Macahé.
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INGLEZ. Log. do Estado do R. G. do Norte, no mun.
I de Canguaretama (Inf. loc).

INGIjEZ. Morro da freg. da Gloria e Districto Federal, no

i
Cosme Velho (Larangeiras.)

INGLEZ. Morro na ilha do Governador, situada na baliia

I
de Guanabara e pertencente ao Districto Federal.

INGLEZ. Morro no mun, de Paranaguá do Estado do Pa-

f ràná (Inf. loc.).

INGLEZ. Ponta mais oriental da ilha de Santa Catharina,

I
no Estado deste nome. Fica em 27° 26' 9" de Lat. S. e 50°

|!48' 45" Long. O do observatório de Pariz (Boiteux.)

INGLEZ. Praia na bahia de Santa Catharina, na parte da

j. costa comprehendida entre 21° 6 28" de Lat. S. Nessa praia,

I
atraz da ilha dos Moleques, existe um ancoradouro excellente.

INGLEZES. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aff do rio Ja-

(j caré Grande.

J INGLEZES. Ribeirão do Estado de Santa Catharina, nasce

i do morro de S João, banha o mun. de Miguel e desagua

I
na margem meridional do rio Biguássú, no logar Mathias

' Portuguez. Tem seis kils. de curso (Inf. loc).

INGUACO. Córrego do Estado de Pernambuco, banha o

mun. de Bom Conselho e desagua no rio das Lages, aíF. do

Garanh imsinho (Inf. loc).

INGURÚNGA, s.f. (Bahia): Terreno mui accidentado, com
subidas e descidas Íngremes por entre morros, e de diííicil

transito (Aragão.)

INHÁCA, s. f. Mão cheiro particular a certas cousas. A
inhaca da l)arata, da cobra, do persevejo, da febre (S, Ro-
mero). No Maranhão dizem laca (B. de Jary).

INHACICA. Ribeirão do Estado de Minas Qeraes, aíf. do
rio Jequiiinhonha; entre Diamantina e Jequitahy.

INHACONDÁ. Arroio do Estado do R. G. do Sul, reune-se
ao Carahy Passo e juntos vão desaguar na margem dir. do rio

Tbicuhy Grande. Também escreve-se Nhacondá.

INHACORA. Traiando dos aldeamentos do Estado do R.
G. do Sul, diz o Relat. de Agr. de 1886. «.Inhacorói e G-uàryta.
Fica situado entre estes dous pontos e conta 461 indios, sendo
ido sexo masculino 221 e do feminino 240, nenhum sabe ler.

(Occupam-se na fabricação de herva niatte, além da lavoura.

I
Tem um director.» Vide Nhumcorá.

' INHAHUBA. Lago do Estado do Maranhão, no mun. de
iVianna.

!
INHAHY. Pov. no mun. da cidade da Diamantina e Es-

ítado de Minas Geraes. Seus limites com o dist. da Chapada
foram determinados pelo art. II da Lei Prov. n. 1.103 de 16
d-e outubro de 1861. Foi elevada á categoria de parochia pela
Lei Prov. n. 3.151 de 18 de outubro de 1883. Tem duas eschs.
ipubls. de primeiras lettras.

I
INHAMBU. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, desagua

tna margem esq. do rio Elvas.

INHAMBUCA. Praia na ilha de Paquetá, na bahia de
Guanabara.

INHAMBUPE. Villa e mun. do Estado da Bahia, na mar-
gem dir. do rio do seu nome, a 43 kils. do Aporá, na com.
do seu nome. O mun. produz fumo, canna de assucar, man-
dioca, milho, feijão e algodão. Criação de gado. Orago Divino
E. Santo e diocese archiepisoopal de S. Salvador. Foi creada
parochia pelo Alvará de 7 de novembro de 1816, elevada
á villa pela Carta Regia de 26 de janeiro de 1801, (Res. de 28
de abril de 1728, segundo outros ) e iiistallada em 13 de março
de 1802. Tem duas eschs. publs. de inst. prim. e agencia
do correio. Denominava-se a principio Ilha-Bupe, talvez devido
ao facto de e=tar a villa situaia entre dous rios Itihambupe e

Subahuma. A pop. do mun. é calculada em 12.000 liabs. Foi
creada com. pelo art. IV da Lei Prov. n. 51 de 21 de março
de 1837 e classificada de segunda entr. pelo Dec. n. 687 de 26
de julho de 1850 e de primeira por Acto de 3 de agosto de 1892.

O mun. além da parochia da villa, comprehende mais a de
N. S. da Conceição do Aporá, e os povs. Manga, Beritingas,
Itapororocas, Junco e Serra. Além da egreja rnatriz, possue
uma Capella da irmandade de N.. S. da Conçeioao. Na com.
nasceram Olympio Machado e o Dr. Manoel Pinto de Souza

Dantas. Sobre suas divisas vide a Lei Prov. n. 69 de 15 de'
junho de 1838. «Situada a 75 kils. da costa, em uma pequena
elevação, sobre o rio de seu nome, com clima agradável, mas
de má edificação, antiga e mal alinhada. Na larga praça
acham-ae a velha e espaçosa matriz do E. Santo e a vasia e solida
casa do Conselho. Seu activo commercio localiaado na praça
da Feira, que é abundante, exporta as safras de fumo do mun.
pela linha férrea do Timbó. A industria particular da villa é
a de cortames de couros e seus respectivos artefactos. Oshabs.
do termo são geralmente lavradores de fumo e de cannas, ha-
vendo alguns bons engenhos, e em parte criadores, apezar da
sacoa. As terras do Inhambupe pertenciam em grande parte á
casa da Torre e á freg. de Santo Amaro do Ipitanga, até que
em 1718 D. Sebastião Monteiro da Vida, contra os protestos
de Garcia de Avilla, que no logar em que se acha hoje a villa
tinha creado urnacapella do E Santo, elevou esta á categoria
de parochia. Em 1728, Vasco Fernandes Cesar de Menezes, em
execução á ordem regia, elevou esta pov. á villa, porém sua
installação fez-se esperar, continuando ainda como parte com-
ponente da villa de Agua Fria, até que em 1801 seus moradores
requerendo a El-Rei a creação e installação definitiva da viUa
em attenção ao grande incommodo que lhes causava o terem
elles de buscar seus direitos na longínqua Agua Fria, mandou
S. M. por Carta Regia de 26 de junho de 180i, que se erigisse

a villa, que foi finalmente installada a 13 de de março de 1802».

INHAMBUPE. Rio do Estado da Bahia, rega os muns. do
seu nome, de Entre Rios e do Conde e desagua no Oceano,
entre a foz do rio Itapicurú e a do Subahuma. Recebe o rio da
Serra. E' navegável cerca de 12 kils. O vigário da freg. da
villa de Entre Rios assim descreve esse rio, em uma informação
que nos enviou em 16 de julho de 1888: «O Inhambupe nasce
no termo da villa da Serrinha, banha a margem dir. da vilía-

de Inhambupe, entra no termo de Entre Rios, onde banha as
povs. da Serraria, Lagoa Redondo e Divina Pastora, e, entrando
afinal no termo da villa do Conde, banha a pov. de Palame
e desagua no mar com um curso superior a 180 kils. Receb-
á esq. o rio da :>erra, qua finalisa com o nome de Quinhim-
binda,e á dir. o Riachão».

INHAMES. Lagoa do Estado de Minas Geraes, entre
S. Roque e Bambuhy. Esgota para o rio Grande.

INHAMUNDÁ. Loa-, na freg. de S. Pedro do Estado do-
R. G. do Sul.

INHAMUNS. Villa e mun. do Estado do Ceará, sede da
com. de seu nome, nas cabeceiras do rio Jaguaribe. Orago
N. S. do Rosario e diocese do Ceará. Foi creada parochia e

villa pelo Decr. de 17 de agosto de 1832. A industria princi-
pal do mun. é a criação de gado, sendo neste ramo um dos
mais importantes do Estado. O templo que serve de matriz é

bem construído. Tem tres capellas filiaes : a de Jesus Maria
José, na pov. de Marrecas, a de Santa Rita de Marroás, e a
de S. Bento, esta ultima de propriedade particular. Em 1891,
a pop. da com, era de 10.252 habs. O mun. além da parochia
da viila, comprehende mais (1892) a de N. S. do Carmo de
Flores. Tem duas eschs. publs. de inst. prim. uma das
quaes creada pela Lei Prov. n. 653 de 29 de setembro de 1854^
Agencia do Correio. Sobre suas divisas vide : art. II da Lei
Prov. n. 665 de 4 de outubro de 1854. Denominava-se S. João
do Príncipe denominação que foi substituída pelada Inhanuins
pelo Dec. n. 1 de 2 de dezembro de 1889.

INHAMUNS. Sertão que se estende desde as cabeceiras do
rio Jaguaribe até Quixeló, no Estado do Ceara, comprehendendo
os termos de Inhamuns, Saboeiro e S. Matheus. Hoje, pi-réni,

dá-se exclusivamente esse nome ao termo de Inhamuns. E' taui-

bjm denominado Unhamum.
INHANDUHY. Rio do Estado do R. G. do Sul, nasce na

coxilha de Sant'Anna e desagua na margem esq. d^) rio
Ibirapuiian, próximo á sua foz no Ibícuhy, Em suas margens
alcançaram os Farrapos em 1835 uma víctoria e a 4 de maio
de 1893 uma outra foi obtida pelo exercito legal contra os revo-
lucionários rio-grandenses.

INHANGA. Log. no Districto Federal, na Copacabana e

freg. da Lagôa.

INHANGAPY. Parochia do Estado do Pará, no mun. da
Capital. Orago S. Vicente e diocese de Belém . Foi creada pelo
art. Ida Lei Prov. n. 14 de 9 de setembro de 1839. Tom duas
eschs. publicas.
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iNHANGrAPY. Rio do Estado do Pará, rega a parochia do
seu nome e desagua no rio Guamá. Quatro milhas acima da sua
foz, mas na margem opposta do rio Capim, existe uma fazenda
dos Carmelitas, fundada em 1680 pelo prior do Carmo, Fr. João
da Encarnação. Recebe o Petimandeua, o Catenadeua-assú
e o Maracanan

.

INHANSUHY. Rio do Estado do Pará, no mun. de Breves.
Communica com o Tagipiirú (Mariz e Barros. Roteiro da cor-
veta Bdmonta pelo rio Amazonas).

INHANTEJÚ. Arroio do Estado do R. G. do Sul; desagua
na margem esq. do rio Jaguary, aff. do rio Ibiciihy Grande.
Rega o mun. de S. Gabriel. O Dr. Araujo Silva escreve 7)i/ian-

ãijú.

INHAPIM. Dist. da freg. e mun. do Caratinga, no Estado
de Minas Geraês. Orago S. Sebastião. Foi creado pelo Dec.
n. 242 de 21 de novembro de 1890.

INHAPIM. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aff. da
margem esq. do rio Cuieté (Inf. loc).

INHARÉ. Riacho do Estado do Ceará, banha o mun. da
Bôa Vista e desagua na margem dir. do rio Quixeramobim.

INHARÉ. Riacho do Estado do R. G. do Norte, nasce na
serra do Doutor, banha o mun, de Trahii-y e desagua no rio

deste nome, no logar Inharé de Baixo (Inf. loc).

INHARÉ DE BAIXO. Log. do Estado do R. G. do Norte,

no mun. de Trahiry.

INHATÁ. Arraial do Estado da Bahia, na freg. do Rio
Funolo do mun. de Santo Amaro. Orago S. Bento. Tem uma
esch, publ. de inst. prim., creada pela Lei Prov. n. 1.913 de

28 de julho de 1879.

INHATE. Rio do Estado do Paraná, aff. da margem esq.

do Guarakessava. Também escrevem Unhate.

INHATUI. Arroio do Estado do R. G. do Sul, desagua no
lado oriental do Ibicuhy Guassú. Alguns são de opinião que o

Cacíquy nasce com este nome. O visconde de S. Leopoldo es-

creveu Inatiii.

INHAUIPE. Ribeirão do Estado da Bahia, no mnn. de
Ilhéos. E' um dos alimentadores da lagòa Itahipe (Inf. loc).

INHAÚMA. Cidade e mun. do Eskado de Minas Geraes, na
com. de seu nome, regada pelo ribeirão de Santo Antonio e

pelo rio Sant'Anna, trib. do S. Francisco. Orago Santo Antonio
do Monte e diocese de Marianna. Com o nome de Santo An-
tonio do Monte foi creada parochia do mun. de Tamanduá pelo

§ I art. I da Lei Prov. n. 693 de 21 de maio de 1851. Elevada
á categoria de yilla pela Lei Prov. n. 981 de 3 de junho de 1859

;

supprimida pela de n. 1,248 de 17 de novembro de 1865. Res-
taurada pela de n. 1.636 de 13 de setembro de 1870; installada

em 21 de outubro do mesmo anno. Elevada á categoria do ci-

dade pela de n. 2.158 de 16 de novembro de 1875. Passou a de-

nominar-se Inhaúma pela Lei Prov. n. 3.356 de 10 de outubro
de 1885. Seu mun.. até 1879, compunha-se, além da parochia da
cidade, das de N. S. da Saúde, N. S. da Luz do Aterrado e

S. José do Córrego d'Anta; estas duas ultimas, foram, porém, pelo

art. I da Lei Prov. n. 2.651 de 4 de novembro de 1880 e art. I

da Lei Prov. n. 2.782 de 22 de setembro de 1881, incorporadas
ao mnn. de Dôres do Indaiá, creado pela Lei Prov. n. 2.651.

Foi-lhe incorporada a parochia de N. S. do Bom Despacho,
pelo art. IV da Lei Prov. n. 2.651. Assim, em 1893, o mun.
de Santo Antonio do Monte compunha-se das parochias da ci-

dade, de N. S. da Saúde e de N. S. do Bom Despacho e dos
povs. denominados Aldeia Doce e Engenho. Sobre suas divisas

consulte-sc a Lei Prov. n. 1.252 de 17 de novembro de 1865:

a de n. 1.509 de 20 de julho de 1868; o art. III da de n. 1.890

de 15 de j-ilho de 1872: o art. II da de n. 2.001 de 14 de no-
vembro de 1873: o § II art. II da de n. 2.306 de 11 de julho
de 1876; n. 2.636 de 7 de janeiro de 1879 ; oart. I da de n. 2.782
de 22 de setembro de 1881 ; §§ I e II do art. III e § I do art. IV
da de n. 3.058 de 28 de outubro de 1882. A parochia da cidade
tem duas eschs. publicas de inst. prim. Agencia do Correio.
O cidadão Manoel Pacheco de Araujo, em 1865, enviou ao Al-
manak de Minas, sobre este mun. a informação seguinte:
«A pov. é composta de 160 casas, muitas das quaes assobra-
dadas e bòas ; tem 13 ruas, algumas em parte calçadas, tres

beccos, e uma ponte bem soffrivel, feita á expensas do povo;
tres praças, formando a mais do centro o largo da Matriz, e da
Cadeia e Casa da Camara ; a da capella do Senhor dos Passos

á esq.. rua Direita, e a da egreja de N. S. do Rosario. A ca-
pella do Senhor dos Passos é pequena, porém, obra elegante
toda feita á custa do alferes Manoel Martins Borges

; a de
S. Miguel está apenas coberta e até esse ponto á expensas do
capitão Ezequiel Martins Gandra; a de N. S. do Rosario não
está acabada e é feita á custa da irmandade dos pretos; ha um
grande cemitério que fica ao poente da pov., edificado em 1854,
á custa do povo. Os primeiros possuidores do terreno do dist.
de Santo Antonio do Monte, ou descobridores, foram Felix An-
tonio de Araujo, Manoel José da Silveira, Manoel Cabral de
Mello e João Martins dos Santos, em 1760. A matriz f ,i feita

á expensas do povo, em 1814 ». O mun. é regado pelos rios
S. Francisco, SanfAnna, Jacaré, ribeirão dos Machados, Santa
Luzia, Picão, Lambary, Indaiá, Diamante, Cachoeira, Retiro,
e Capivary. Nelle ficam as serras e morros seguintes : Ga-
braes, Barbosas, Bòa Vista, Capão Amarello, Jacaré e Santa
Cruz. Foi creada com. pelo Dec. de 28 dí novembro de 1890 e

classificada de primeira entr. por Acto de 22 de fevereiro de 1892

.

INHAÚMA. Importante freg. do Disfcricto Federal e das
suburbanas, a qu3 lica mais próxima da cidade. Limita-se ao
N. com as Cregs. de S. Christovão e Engenho Novo; ao S.
com a do Irajá ; a E. com a de Jacarépaguá ; e a O. com o
mar. Tudo isto do seguinte modo : Partindo da Praia Pe-
quena, apanha parte do littoral até o porto de Maria Angú

;

dahi deixa a estrada da Penha á dir. cortando a estrada
das Olarias, e indo em linha curva até o loaar denominado
Coqueiros em Cascadura, apanhando as estradas de Santa
Cruz e Velha da Pavuna. Em Cascadura entra na estrada do
Campinho, lado esq., fazendo divisa com a freg. de Irajá,

pouco adiante do Hospício de N. S. das Dòres. Ahi apanha
uma linha que entra nos terrenos da fa/enda da Bica, sepa-

rando-se de Jacarépaguá na serra daquella fazenda, e vae,

desse modo até o Engenho de Dentro no logar onde está a
Casa das Uvas, fazendo ahi di nsa com a freg. do Engenho
Novo. Tem uma pop. de 17 418 habs. A freg.é cortada por tres

estradas de ferro : a Ceitral do Brazil, Rio do Ouro e do Norte,

tendo década uma cinco estações. Conta sete centros popu-
losos : Cascadura, Cupertino, Piedade, Encantado, Engenho de
Dentro, Pilares e Praia Pequena. O primeiro é o ponto prin-

cipal das fregs. de Inhaúma, Irajá e Jacarépaguá : possueum
importante commercio, uma linha de bonds, um hospital e

duas capellas. Conta seis templos : a Matriz, que tem a ^

invocação de S. Thiago, templo do systema antigo, construi-
|

da em 1745. junto ao Engenho da Rainha ; acanhada dispondo
|

de um só altar e está ainda por concluir ; ao lado delia fica o
,

cemitério em péssimas condições tanto em tamanho, como em ,i|

aceio ; o de N. S. do Amparo, em Cascadura, com frente para ^i

a estrada de Santa Cruz; o de N. S. das Dores, em Cascadura, i

no hospício daquelle nome ; o de N. S. da Piedade, na es- i

tação do mesmo nome; o de S. Benedicto nos Pilares, em um
pequeno morro entre a estrada de Santa Cruz e a linha de

ferro do Rio do Ouro; e o de Santo Antonio, no Engenho da.

Pedra, que está em ruinas e foi edificado em 1679. No Engenho
j|

de Dentro está em construoção a capella do Menino Deus.
^|

Tem 14 ilhas, destacando-se a do Bom Jesus, ondo está Ojj

Asylo de Inválidos da Patria : a da Sapucaia, onde se faz a.í

incineração do lixo ; a do Fundão, que se presta para u_

presidio ou um núcleo colonial, além de outras menores haV
tadas por pescadores. Entre os prédios nobres da freg. nota

'

se os seguintes : o importante edificio das officinas da E.

de F. Central do Brazil, a fabrica de phosphoros. a olaria

José dos Reis, a fabrica S. Lazaro, a Sociedade Particular df

Musica Progresso do Engenho de Dentro, a escola publica doi

operários, o palacete D. Silvana, no Encantado, o hospício d(|

N. S. das Dòres, em Cascadura, além de muitos outrosj

Comprehende os seguintes logs. e povs.: Apicú. Amparoj
Amorim, Arraial dos Bíblias, Amazonas, Braz de Pina, Ba»
reiros, Bomsuccesso, Cascadura, Coqueiros, Capão do Bispa
Canelleira, Cardosos, Cupertino, Cattete, Engenho de Denlrtí

Engenho da Pedra, Engenho do Matto, Engenho da Rainhíl,

Estrada da Penha. Estrada da Freguezia, Estrada de Sant^

Cruz, Estrada das Officinas, Estrada da Pavuna, Estrada (£

Todos 03 Santos, Freguezia, Frecheiras, Itaquaty, Juramentij.}

Mariá Angú, Manguinhos, Magdalena, Olarias, O Oficina

Piedade, Pilares, Praia Pequena, Pedra do Juramento, Pe-

dreiras, Porto da Pedra, Porto de Inhaúma, Porto de Mi

canguê. Porto de Maria Angú, Rio Faria, Ramos, Tabòt
Serra do Urubú, Tererè, Terra Nova, Vendinha, Viarniji

Venda Grande, Zumbá, etc, etc.

21.05S
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INHAÚMA. Pai"ocliia do Estado de Minas Gevaes, no mim.
de Sete Lagòas. Diocese de Marianna. Foi creada dist. pelo

art. I da Lei Prov. n. 2.106 de 4 de janeiro de 1875 e elevada
,1 categoria de parochia pelo art. I da de n. 2.661 de 30 de
novembro de 1881. Sobre limites vide art. II da Lei Prov.
n. 2.626 de 7 de janeiro de 1830 e art. I da de n. 2.106 de 4
de janeiro de 1875 Tem duas eschs. publs. de inst. prim.,
uma das quaes creada pela Lei Prov. n. 2.847 de 25 de outu-
bro de 1881.

INHAÚMA. Log-. do Estado do E. Santo, no mun. de
Anchieta.

INHAÚMA. E' o nome que na Planta hydrographioa da
marinlia tem a ilha do Pinheiro, situada na bahia de Gua-
nabara.

INHAÚMA. Ilha no rio Tisté, no mun. da capital do Es-
tado de S. Paulo.

INHAÚMA. Rio do Estado do Rio de Janeiro: forma-se
aas verienteã das serras que ficam a O. da cidade, recebe o

pequeno rio do Faria e despeja suas aguas no fundo do golfo

ij situado atrás da ponta do Cajú, o qual é por alguns chamado
! Bahia do Inhaúma. Apezar de pouco importante, este rio
deve orgulhar-se por ter o seu nome ligado ao do heróico
vencedor de Curupaity e Humaytá, o 'almirante .Joaquim José
Ignacio, que possuía uma modesta propriedade junto á sua
embocadura (Fausto de Souza. .1 Bahia do Rio da Janeiro).
Nas Cartas geographica_s que consultamos não figura esse rio

e segundo informações que reputamos fidedignas, o rio Farias
;

vae desaguar directamente na bahia do Rio de Janeiro.

INHAÚMA. Lagòa no mun. da Jacobina do Estado da
Bahia, no logar denominado Angico. Está quasi obstruída
devido ás areias trazidas pelo pequeno rio do mesmo nome.

INHAÚMAS. Cachoeira no rio Paracatú, trib. do S, Fran-
cisco, no Estado de Minas Geraes, a seis kils. da cachoeira

ij
Pedra Molle e a 15 da corredeira Santa Rosa. Tem, segundo
HalleM, 10 palmos de velocidade em um segundo,

INHEIGUARAS. índios que habitavam o rio Tocantins e

.icerca dos quaes dizia o padre Antonio Vieira: «São os Inhei-
(juaras gente de grande resolução e valor, e totalmente impa-
cientes de sujeição, e tendo-se retirado com suas armas aos
legares occultos e defensáveis das suas brenhas, em distancia
de mais de 50 léguas, lá foram buscados, achados e cercados,
rendidos e tomados quasi todos, sem damno mais do que dous
índios nossos levemente feridos. Ficaram prisioneiros 240, os

quaes, conforme as leis de Vossa Magestade, a titulo de have-
rem impedido a pregação do Evangelho, foram julgados por
escravos e repartidos aos soldados».

INHEMA. Córrego do Estado do Rio de Janeiro, na freg.

da Encruzilhada e mun. do Parahyba do Sul.

INHOAHYBA. Log. da freg. do Campo Grande do Dis-
tricto Federal. Tem Agencia do Correio, creada em 16 de
abril de 1884.

INHOAHYBA. Bairro no mun. de Sorocaba do Estado de
S. Paulo.

INHOAHYBA. Serra do Estado de S. Paulo, no mun. de
Sorocaba. « A serra de Inhoahyba, oiitra elevação do ter-

ritório, parece prolongamento da de S. Francisco na direc-

ção de NO., não obstante ser de constituição inteiramente
diversa ».

INHOBIM. Rio do Estado do Parahyba do Norte, nas
divisas da freg. de Santa Rita.

INHOMIRIM. Villa e mun. do Estado do Rio de Janeiro.

Foi creada no logar Raiz da Serra, pelo Dec. de 9 de maio
de 1891. O muii. é constituído pelas parochias de N. S. da
Piedade eN. S. da G iia de Pacopahyba.

INHOMIRIM. Parochia do Estado do Rio de Janeiro, no

mun. de Magé, á iiiargem do rio de seu nome: aos 22" 32' 4"

de Lat. S. e 3' 3" de Long. O. do P>,io de Janeiro, distante

33 kils. da Capital da Republica. Limita-se ao N. com Petró-

polis pelo alto das serras da Estrella e da Taquara; ao S.

com a freg. do Pilar pelo rio Saracuruna ; a E. com as fregs.

de Suruhy e da Guia pelo rio Inhorairim; a O. com a freg.

do Pilar pelo alto das serras da Taquara. O território é, em
parle, montanhoso, e regado pelos rios Quebra-còco, João Ve-
lho, Imbarié, Taquara, Inhomirim, Piabetá, Caioaba e pelos
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riachos Wagdalena, Caboclos e Tocaia. O café e a mandioca
prosperam nos montes; as várzeas, cobeHas de espessas cama-
das de hunius, sao feriilissimas . Produz milho, arroz, canna,
fruct:i, legumes, etc. Orago N. S. da Piedade e diocese de

creada parochia pelo Alvará de 12 de abril de
IbJc Incorporada ao termo da Estrella pela Lei Prov n .397
de 20 de maio de 1846. Transferida sua sede para a villa da
Estrella pela de n. 1.125 de 4 de fevereiro de 1SÕ9. Tem duas
eschs. publs. de inst. prim. Agencia do correio. Monsenhor
Pizarro em suas Memorias Históricas, diz: — « No districto de
Anhum-mirim, creou-se a freguezia de N. S. da Piedade, cor-
rendo a era de 1677 (o livro 1 dos Assentos da freguezia prin-
cipiou nesse anno), em uma capeila distante dous quartos de
légua do Porto da Estrella, e dedicada á mesma Senhora, por
quem a fundou, cujo nome e outras circamstancias respectivas
foram ignoradas pelo padre Santa Maria no seu Sanmario
Marianno T. 10 Liv. 3», Tit. .52, em razão da antiguidade
desse templo. Reduzida á ultima decadência a Casa Paro-
chial,_ porque os freguezes (em razão do logar ermo, em que
ella fòra situada e da distancia em que se achava da povoação
mais considerável) premeditaram fundar outra em chão hábil
e commolo aos seus accessos, sobre esteios e com paredes de
pau a pique, para cuja construcçao obtiveram de Lourenco Al-
vares de Rezende e sua mulher Helena da Cruz, a doação de
25 braças de tsrra em quadra a N. S. da Piedade,' como
consta do documento annexo ao Liv. I dos Assentos da Paro-
chia, além das quaes foram doadas mais quatro braças para
casa de vivenda do Parocho. Escolhida a situação, benzeu o
terreno o padre Manoel Vieira Neves, que alli era presente e
satistazia no anno de 1700 os deveres de visitador ordinário:
mas levantado o edílicio, não tardou muitos annos que preci-
sasse de relorma. Não era mesquinha a vontade dos freguezes
na concurreneia de suas esmolas para a obra, que só lhes obs-
tava o desagrado do logar onde o templo existia: e delibe-
rando mudal-o para outro mais apto, conseguiram de João
Martins Oleiro e sua mulher, a doação de 16 braças de terra
de testada com 30 de fundo, no campo da fazenda, chamada do
Figueira, que se realisou no dia 1» de novembro de 1754, visi-
tando então a freguezia o padre Antonio José dos Reis Pereira
e Castro (provisor e vigário geral em tempo posterior) e paro-
chiando o padre Antonio Moreira, como certificam os documen-
tos a fi. 230, e seg. do Liv. das Pasttiraes e Capítulos de Visi-
tas conservado na mesma parochia. Entretanto que se cjns-
truia a nova igreja matriz por concessão do Ordinário em
Provisão de 18 do mesmo mez e anno sobredito, se transferiu
a Pia baptismal para a capeila dedicada a N. S. do Desterro.
Resolvendo D. Pedro II o requerimento dos povos ultramarinos,
entrou a igi-eja de Anhum-mirim, com outras capellas cura-
das, no catalogo das parochias pelo Alvará de 18 de janeiro de
1696 e na classe das Perpetuas por outro Alvará de 12 de abril
de 1698... Foi primeiro parocho o padre Joaquim Moreira.»

INHOMIRIM. Estação da E. de F. do Grão-Pará, no Es-
tado do Rio de Janeiro, entre Mauá e Raiz da Serra.

INHOMIRIM. Rio do Estado do Rio de Janeiro, nasce na
fazenda Cachoeira, de um grande lago formado pelos groiões
das montanhas a Leste da serra da Estrella, e unindo-se ao
Cachoeira, fórma uma cascata de 44 metros de altura c 11 de
largura, recebe as aguas de vários rios, taes como o Piabetá,
o Caioaba, o Saracuruna e o S. Gregorio e após um curso dc
cerca de 50 kils. desagua na bahia de Guanabara. Foi esse
rio, em tempos remotos, segundo assevera um escriptor, sul-
cado por grande numero de barcos que conduziam do Rio de
Janeiro os productos da lavoura e industria de Matto Grosso,
Goyaz e Minas Geraes, que vinham ter ao porto da Estrolls,

até então o único ponto de embarque coahecido nesses Estados.
Foi ainda nelle que teve logar, nesse Estado, a primeira
navegação fluvial a vapor diariamente estabelecida pela com-
panhia « Niterôy e Inhomirim » pelo Dec. n. 219 de 27 de
maio de 1810. E' (r;inspos'o pela E. de F. Mauá. Junto
ao porto da Estrella nasc3u o Duque de Caxias e segundo asse-

vera Porto Alegre foi nas margens desse rio o bcrQo ignoto dc

S. Carlos, o illustre cantor da Assumpção.

INHUMAS. Insígni Picante riacho do Estado do Maranhão,
fórma com outros o Riachao, afi'. do Parnahyba.

INHUMAS. Rio do Estado de Pernambuco, na com. de
Garanhuns.
INHUMAS. Rio do Estado da Bahia, banha o mun. de

Cannavieiras e desagua no rio Pardo pela margem direita.
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INHUMAS. Rio do Estado da Bahia, desagua na margem
dir. do Gongogy, trib. do rio de Contas.

INHUMAS. Córrego do Estado de Minas Gei'aes, banlia o
território da freg. de S. Miguel do Jequitinhonha e desagua
no ribeirão S. Francisco, aff. do rio Jequitinhonha (Inf. loc)_

INHUMAS. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, rega o
termo do Prata e desagua no rio Verde.

INHUMAS. Porto no rio Parnahyba, pouco acima da foz

do Riachão e abaixo da ilha da Gamelleira.

INHUMAS. Lagoa do Estado do Maranhão, no mun. d'e

Loreto,

INHUMAS. Lagòa do Estado de Pernambuco, a treskils.
da freg. do Bello Jardim (Inf. loc).

INICE, Riacho do Estado da Bahia, no mun. do Morro do
Chapéo

,

INIMBU. Igarapé do Estado do Pará, banha o mun. de
Muaná e desagua na margem dir. do rio Atuá, aíf. da bahia
de Marajó.

ININGA. Rio do Estado do Piauhy, banha o termo da
União e desagua na margem esq. do Longá.

INISSAPE. Lago do Estado do Amazonas, á margem esq.
do rio Purús, onde desagua entre os rios Mamoriá Grande e

Pauiny.

INIUINY. Rio do Estado do Amazonas, aff. do Branco.
Vide Enauini.

INNOAN. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no mun.
de Maricá; com eschs. publs, de inst. prim. Agencia do
correio.

INNOAN. Serra do Estado do Rjo de Janeiro, entre Ny-
terõi e Maricá,

INNOCENCIO. Igarapé do Estado do Pará, aff. do Furo
Grande, no dist. de Macapá.

INNOCENCIO. Córrego do Estado de S. Paulo, atf. da
margem esq. do rio Mogy-guassú.

INNOCENCIO. Córrego do Estado de Minas Geraes ; de-
sagua na margem esq. do rio Manhuassú, entre a foz do Pro-
copio e a do S. Vicente.

INNOCENTES. Tratando das tres barras de Santos, no
Estado de S. Paulo, diz Ayres de Cazal: « Estas tres barras
foram ao principio consideradas como outras tantas boccas de
um mesmo rio; e sem duvida é o rio dos Innoccntes, onde
João Dias de Solis aportara em lõlõ.»

INSONO. Lagòa do Estado do Maranhão, no mun. de
S. Luiz Gonzaga.

INSPECTOR CARVALHO. Colónia do Estado do Paraná,
no mun. de S. José dcs Pinhaes

;
composta de polacos e italianos.

Foi assim designada em attenção aos serviços que á colonisa-
ção em gjral, nesse Estado, prestou o inspector especial de
terras e colonisação Dr. Manoel Maria do Carvalho. Foi fun-
dada em 23 de novembro de 1878 e emancipada em 22 de feve-
reiro de 1870. Dista da capital 30 kilometros.

INSUA. Registro mandado estabelecer em 1774 por Luiz
de Albuquerqiii^, no caminho de Cuy.ibá a Goyaz, sete léguas
a O do Rio Grande ou Araguaya, para onde foi depois trans-
ferido, em 1312. lím 1867 abriu-se alli um desvio daquella
estrada, cortando a escarpa do morro do Taqiiaral, que deixa
á dir. e atravessa o Barreiros duas e meia léguas abaixo da
foz do Passa Vinte, e reune-se de novo ao caminho antigo, na
Caxoeirinha um pouco a E. do Paredão (B. de Melgaço).

INSUA (Serra da). Terreno montuoso que borda a margem
dir. do Paraguay emre os parallelos 17° 32' e 17" 43' . Tem
cerca de quatro léguas de comprimento e qnasi uma légua na
sua maior largura. E' banhi^io a E. pelas aguas do Paraguay.
e a O. por um canal que comniunica a lagòa Uberaba com a
Quahiba (B. de Melgaço). *Tn-ma (Serra da). Entre os parallelos
170 32' e 17° 43', com uns 25 kils. de extensão, entre as lagòas
Uberaba e Gahyba e o rio Paraguay. E' a ilha dos Morros dos
antigos, de que lala Antonio Pires de Campos. O mais elevado
de seus montes é o morro do Gama; e o que separa as duas
Gahybas, grande e pequena, toma o nome de serra das Aga-
thas.» (Dr. S. da B^onseca. Dícc. cit.)

INSUA. Ribeirão do Estado de Matto Grosso. E' um pe-
queno trib. do rio do Peixe que passa no Registro (B. de Mel-
gaço.)

INTAIPABA, s. f.: corruptela de Itaipáva.

INTAIPÁVA, s. f.: corruptela de Itaipáva.

INTANHA. Rio do Estado do E. Santo, no espaço percor-
rido pela linha telegraphica, entre Santa Cruz e Linhares {Rep,
dos Telegraphos .)

INTANS. Pov. do Estado de Sergipe, na margem dir. do
rio S. Francisco, próximo do morro do Ayó.

INTANS. Ilha no baixo S. Francisco, entre a ponta do
Aracaré e Piranhas. Descravendo-a, em sua Geogr. Ala-
goana, diz o Dr. T. Bom Fim Espindola: «Ilha que no tempo
de cheia é uma coròa de areia, e, como somente nesse tempo
ella é ilha, delia se apossou o Estado de Sergipe, tendo por isso

havido uma questão com o morgado do Porto da Folha». «Em
frente do pov. dos Intans, junto ao barranco do rio estende-se
a coroa de arêa ou ilha dos Intans ; fronteiro a esta, e pela
margem esq., entra um outro riacho do Colovello» (Halfeld).

INTANS. Lagòa do Estado do Maranhão, no mun. do Brejo.

INTANS. Lagòa do Estado de Sergipe, na com. de Gararú.

INTANS. Lagòa no mun. do Remanso do Estado da
Bahia.

INTENDÊNCIA. Morro no mun. de Sabará do Estado de
iMinas Geraes.

INTIMO. Serrote do Estado do Parahyba do Norte, na
freg. do Senhor do Bom Fim da Serra da Raiz.

INUA. São assim denominadas duas ilhas do Estado do
Amazonas, no rio Solimões separadas da grande ilha da Botija

pelo Paraná-mirim Inuá e da margem dir. daquelle rio peio

Paraná-mirim Mamiá. O Sr. Costa Azevedo escreve Inuá.
O Sr. Wilkens de Mattos escreve Induá (pilão) e só faz menção
do paraná-mirim, que diz têr 20 braças de largura.

TNUBIA. Os poetas, nos seus versos, teem fallado da inuhia,
cousa que nem os guaranis das Missões, nem os tupis da
costa, nem os omaguas do sertão conheceram: o nome genérico

de flauta em ahanaànga era mimhij, que, escripto myhu e

também mubic, depois tornou-se hiubia, expressão que a meu
ver ajunta lettras de um modo avesso á Índole do abancênga
(Baptista Caetano). Trombeta de guerra dos Índios, G. Dias,

Brazil c Oceania cit. pag. 182.

INUIXI. Rio do Estado do Amazonas, na margem dir. do
rio Negro, no dist. de Santa Isabel, entre o Ajuaná e o Xiuará,
Communica com o Japurá pelo logo Comapi. N'elle esteve a

aldeia Camandri, que se converteu na villa de Mariuá. O
capitão-tenente Araujo Amazonas, no seu -Dicc, diz ser essa rio

também denominado Uenaucxi. O Dr. Alexandre Rodrigues
Ferreira, no seu Diário da viagem pliilosophiaa pela capitania,

de S. Jose do Rio Negro (1786) diz : Inuixi ou Uenauixi.

INUSSU. Rio do Estado do Ceará; nasce na serra Grande
e reunido a outros forma o Macambiras. A Lei Prov. n. 613

de 22 de setembro de 1853 estabeleceu que fosse esse rio alinha
divisória entre os muns. de Ipii e Villa Viçosa.

INVEJA. Log. do Estado do Amazonas, na margem esq.

do rio Juruá e mun. de Teífé.

INVEJA. Log, do Estado de Pernambuco, no mun. do

Bom Jardim.

INVEJA. Monte no mun. do Iporanga do Estado de

S. Paulo.

INLEJA. Córrego do Estado do Ceará, no mun. de Aracaty»
na estrada que vae para o logar Jardim.

INVEJADO. Log. no mun. de Campos do Estado do Rio

de Janeiro.

INVERNADA, s. f, (E<tados do iV.J ; chuvas rigorosas e

prolongadas durante a estação pluvial, a que chamam Imwwo,
bem que tenha logar no estio e outono do hemispherio austral.

— Em Portugal, a palavra Invernada tem a signifiçação de

inverno rigoroso, invernia; longa duração de mau tempo;
chuveiros, frios, neves, ventos tempestuosos como ha no inverno

(Aulete).
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INVERNADA, s. f, ^Estados merid.): nome que dão a
•' *certas pastagens convenientemente cercadas de obstáculos

/ naturaes ou artificiaes, oude ,se guardam aniraaes cavallares,

.muares ou bovinos, para descançarem e recuperarem as forças

perdidas nas viagens ou nos serviços que prestaram. Nas
estancias do R. G. do Sul a invernada é também destinada

para, durante o inverno, engordarem os novilhos, e fazer-se

ás vezes alguma criação especial, como cruzamentos, etc.

INVERNADA. Log. do Estado do Maranhão, no termo
de Itapicurú-mirim,

INVERNADA. Log. do Estado de S. Paulo, no mun. do
\ Rio Claro; com uma capella da invocação de Santa Cruze
|i duas eschs. publs. creadas pela Lei n. 247 de 4 de setembro

I

de 1893. Foi elevada a dist, pela Lei n. 262 de 30 de abril
i de 1894.

INVERNADA. Log. do Estado de Matto Grosso, no disi.

da Chapada e mun. da Capital, á margem esq. do rio

Casca

.

INVERNADA. Pequena cordilheira que abeira a margem
i

dir. do rio Jaurú, 24 ou 30 kils. abaixo da foz do Aguapehy.

INVERNADA. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aft'. do
!i ribeirão dos Pinheiros, nas divisas do dist. de Vallinhos da
(, com- de Campinas.

INVERNADA. Ribeirão do Estado de S. Pa^lo, aflf. do
rio Apiahy-mirim. Alguns o denominam Padre Doutor,

INVERNADA. Ribeirão do Estado de S. Paulo, banha o
mun. do Rio Novo e desagua no rio Pardo.

INVERNADA. Arroio do Estado do R. G. do Sul ; nasce
na coxilha do Haedo, na Lat. S. de 31" 5' e Long. de 12°

54' 29" Occ. do Rio de Janeiro, e desagua na margem esq. do
rio Quarahim, na Lat. S. de 30° 45' e Long. de 12" 55' 29" O.
do ref^n-ido meridiano. Por elle se prolonga a linha divisória
do Brazil com a R,epublica do Uruguay.

INVERNAOA. Córrego do Estado de Minas Geraes, aíf:

da margem esq. do rio das Mortes Grande, na E. de F. Oest®
de Minas. B.inha o mun. de Tiradentes.

INVERNADA. Rio do Estado de Goyaz, aff. da margem
dir. do rio Claro, trib. do Paranahyba.

INVERNADA. Ribeirão do Estado de Matto Grosso, aff.

dir. do rio Claro ou dos Pasmados.

INVERNADA REÚNA. Córrego do Estado de Goyaz,
aff. da margem esq. do ribeirão do Agapito, trib. do rio

f
Vermelho. Tem um kil. de curso. Denomina-se hoje Senho-

í rinho (O Par-West do Brasil).

!
INVERNADINHA . Ribeirão a£f. do rio Claro ou dos

i Pasmados, no Estado de Matto Grosso,

INVERNISTA, s. m. : nome que dão áquelle que tem por
industria proporcionar campos de pastagens para a invernada
de gados.

INVIRA-PARANÁ. Igarapé do Estado do Amazonos, aff.

do Apaporis.

IPANANEMA. Lagoa do Estado do Amazonas, no mun.
" de Silves.

IPANÁPUCÚ. Lago no dist. da cidade de Óbidos do
Estado do Pará.

IPANEMA. Villa e mun. do Estado das Alagoas, nacora.
do Pão de Assucar, na encosta de umacollina, sobre um sólo
pedregoso e aocidentado, á margem dir. do rio Ipanema. E'
formada por dous bairros distin-itos, que se denominam da
Matriz e do Camuxinga, separados pelo riacho deste nome,

i onde existe uma ponte. Orago SanfAnna e diocese de Olinda.
Pelos últimos n.nnos do século XVIII a actual vilia do Ipanema
era um insignificante arraial habitado por indios e mestiços.
Chegando ahi nessa epocha o reverendo missionário padre
Francisco José Corrêa de Albuquerque, natural de Serinhaem,

j

que conseguio em breve prazo levantar uma egreja com ura re-

Icolhimento de beatas, no qual habitaram divei-sas por alguns
annos. Foi ci-eada paroohia pela Lei n. 9 de 24 de fevereiro

Ij

de 1832 e elevada á categoria de vilia pela Lei Prov. n. 681
f de 24 de abril de 1875, que desmerabrou-a do mun. de Traipú.
í Produz o mun. bôas safras de algodão, de mamona e milho,
' mas a sua principal fonte de producção está na criação de

gado. O mun. é regado pelo rio Ipanema e por diversos riachos
e percorrido pelas serras dos Bois, da Caiçara, da Camuxinga,
do Chitroá e Agreste. Confina com o Estado de Pernambuco.
Comprehende, além da parochia da vilia, mais a de S. Sebas-
tião do Poço das Trincheiras e o p)v. do Sertãosinho. Seu.
mun. foi inslallado em 19 de junho de 1876. Foi termo da com.
de Traipiida qaal o art. V da Lei Prov. n. 866 de 31 de maio
de 1882 desmembrou para annexar á do Pão de Assucar. A
pop. do mun. é de cerca de 12,010 hibs. Tem duas eschs.
publs. de inst. prim. e agencia do correio.

IPANEIMA. Uma das estações da E. de F. da Companhia
Sorocab.ina, no Estado de S. Paulo; entre Villeta e Bacae-
tava. Tem uma agencia do correio. Está a 579 metros de altura
sobre o nivel do mar.

IPANEMA (S. João de). Fabrica situada no mun. de So-
rocaba, á margem esq. do rio Ipanema, a 128 kils. da cidade
de S. Paulo e a 17 de Sorocalja. Assentada entre o rio e o
morro Arassoiaba, que a oircumda do lado do N. e do O.,
offerece o aspecto de uma pequena vilia. Os terrenos da fabrica
abrangem uma área de duas léguas quadradas e comprehea-
dem campos apropriados á criação de gados, terras roxas
mui apregoadas para todos os géneros de cultura, ricas flores-

tas, abundantes mananciaes, iuíxgotaveis jazidas do mais pre-
cioso minereo de ferro, além de muiias variedades de grés e

calcareo. O clima é ameno e o logar saluberrimo. E' ligada
a diversos outros pontos do Estado pela E. de F. Sorooabana.
(Vide sobre essa fabrica as importantes noticias publicidas
no Jornal do Coinmeroio d& 7 de fevereiro de 1883 e novol. IV
dos Annaes da Esch. de Minas de Ouro Preto). A Lei Prov.
n. 3 de 5 de fevereiro de 1884 creou ahi uma esch. p ibl. mixta
de inst. primaria.

IPANEMA. Aldeamento de indios no Estado de Pernam-
buco.

IPANEMA. Ptio dos Estados de Pernambuco e das Alagoas;
nasce na serra do Urubú e desagua na margem esq. do rio S.
Francisco, atraz de um montículo onde .icha-se a encantadora
ermida dos Prazeres. Fica-lhe fronteira, á margem dir. do rio

S. Francisco, a vilia do Ouro, outr'ora ilha, hoje terra firme.

Seu leito é pedregoso e aurífero. « O rio Panema, diz Halfeld,

6 navegável por canoas até pouco distante acima da sua barra;
o seu leito é inquestionavelmente aurífero, pois no logar de-
nominado Poço, algumas léguas distante da barra, rio acima,
achou-se um pedaço de ouro unindo duas grandes pedras, ao
qual tinha pegado uma rede na occasião eni que alguns mora-
dores visinhos á tal paragem estavam pescando

;
para des-

embaraçar a rede um dos pescadore-> mergulhou, e quebrou
debaixo d'agua o ouro, e do pedaço que trouxe acima, manda-
ram fazer uma imagem do Santo do logar. » Também escrevem
Pansma.

IPANEMA. Ribeirão do Estado de S. Paulo, afE'. 'do rio

Sorocaba. Rega e dá o nome á fabrjca de ferro de S. João de
Ipanema. Corre na dii-ecção mais geral de S. a N. Recebe o
Ipanemirim e o Itinga. Banha o mun. de Campo Largo.

IPANEMA. Perigosa lage existente na barra de SE. de
Paranaguá, no Estado do Paraná. Está a meio canal e tem
apenas oito pés de agua na baixa-mar, ao passo que ao redor
o fundo regula 24 a 25 pés.

IPANEMIRIM. Pequeno rio do Estado de S. Paulo, aff,

da margem esq. do Ipanema, trib. do Sorocaba.

IPANORE (S. Jeronymo de). Aldeamento do Estado do
.A.mazonas, situado na freg. de S. Gabriel. Sua área ó de tres

kils. ainda não medida, mas toda aproveitada. Conta 336

almas, sendo 150 homens e 186 mulheres. Tem capella. (Relat.

da Agr. 1886)

IPANORÉ. Cachoeira do rio Waupez, no Estado do Ama-
zonas (Araujo Amazonas).

IPAPIXUNA, (Corruptella de itá, perlra e pút;;»)» preta).

Ponta situada na margem oriental do rio Tapajós, no Estado do
Pará. E' bastante elevada, e algumas rachas esboroadas pela

acção do tempo amontoam-se sobre a praia. Tres qualidades de

rocha ahi se apresentam fornecendo cai de qualidades differentes.

Destas rochas é que fabrica-se a cal na cidade de Santarém.

IPARANÁ (S. Miguel do). Antiga p )v. do Estado do Ama-
zonas, sit lada na foz do Issana e margem septentrional do rio

Negro. O naturalista Dr, Alexandre Rodrigues Ferreira, que



IPI — 188 — IPI

subiu o Issana em 1876, escreveu o seguinte: «A pov. deS.
Miguel do Iparaná, de que dá noticia o autoi" do Roteiro e

escreve,- que estava situada na sua barra e margem septen-

trional, e que era habitada de Índios Banibas, já não existe.»

O capitão-tenente Araujo Amazonas, em seu -Dicc. (1852) diz:

«Ipara7iá(S. Miguel de), Pov. na margem dir.dorio Negro, e

angulo superior da foz do rio loana, 213 léguas acima da
confluência do rio Negro e 291 da foz do Jamundá, 00° 04'

Lat. S. 33° 28' Long. O. de Olinda. Está situada em frente da
cachoeira do Caldeirão, sobre um outeiro rodeado de cam-
pinas terminadas por cerros de aprazível aspecto. De 800 fogos
que teve, restam 18 (e estes dispersos), que contém 150 almas.
Reduzida plantação para o consumo, extracção de algumas
drogas, p^sca de pirarucu, fazem a occupação de seus liabs.»

A commissão brazileira de limites com Venezuela não faz delia
mensão em seu Relatório.

IPAU. Ilha do Estado do Pará, no rio Tocantins, defronte
da foz do rio do seu nome.

IPAÚ. Rio do Estado do Pará, trib. do Tocantins. Corre
parallelo ao Pacajá e divide-se em dous braços, dos quaes, um
lança-se uo mesmo Tocantins por tres bocas com os nomes de
Itaciiruá e Cupuioaa, em frente da Grande ilha Jutahy, e

Carará abaixo da barra do Matacurá; o outro braço vae com
vários igarapés formar o rio Jacundá, que tem sua barra no
fundo da bahia dos Boccas. Velloso Barreto escreve líipabú,
IPAUA. Igarapé do Estado do Amazonas, afl'. da margem

dir. do rio Padauiry, trib do Negro. Sua foz fica entre a dos
igacapâs Caraná e Sucú.

IPAY. Igarapé do Estado do Amazonas, aff. da margem
dir. do rio Padauiry. trib. do Negro. Sua foz fica próxima da
dos igarapés Macubinay e Quatiahy.

IPÊ. Districto do termo da Conceição do Arroio, no Estado
do Rio Grande do Sul.
IPECATUBA. Ilha do Estado do Pará, no termo de

Chaves.

IPEGUÊ. Áld^a de indios manso?, 30 kils. a O. de Mi-
randa, no Estado de Matto Grosso. Era 1885 contava 192 indi-
víduos, sendo 100 homens e 92 mulheres.

IPÉGUÊ. Córrego do Estado de Matto-Grosso, aíl". esq. do
Aquidauana. Juncto a elle fica a aldêa do mesmo nome.

IPERO. Log. do Estado de S. Paulo, no mun. de Campo
Largo.

IPERO. Rio do Estado de S. Paulo, atravessa a estrada de
Sorocaba e desagua no riodeste nome. Banha o mun. de Campo
Largo.

IPEROBA. Sacco da bahia de S. Francisco, no Estado
de Santa Catharina.

IPHIGENIA Ponta na lagôa de Araruama, do Estado do
Rio de Janeiro, entre o canal do Palmer e o Baixo.

IPHIGElSriA. (Santa). Parochla do Estado e diocese de
S. Paulo, no mun. da Capital. Sua egreia matriz tem a invo-
cação de N. S. da Conceição de Santa Iphigenia. Foi creada
por Alvará de 21 de abril de 1808. Em seu território ficam: o
Recolhimento da Luz e o Seminário Episcopal, ambos no Bairro
da Luz, a Egreja do Coração de Jesus, nos Campos Elyseos e a
de SanfAnna no bairro do Areal. Sua egreja actual foi con-
cluída em 1791, celebrando-se nella a primeira missa em ja-
neiro de 1795. Tem eschs. publicas

IPHIGENIA (Santa), Pov. do Estado das Alagoas, no
mun. do Parahyba. Agencia do Correio, creada pela Portaria
de 23 de julho de 1881. Tem uma capella. E' também denomi-
nada Arrasto.

IPIABAS. Párochia do Estado do Rio de Janeiro, no mun.
de Valença. Orago N. S. da Piedade e diocese de Nyterõi
Foi creada curato pelo art. I da Lei Prov. n. 481 de 26 de
maio de 1819 e elevada á categoria de parochia pelo art. I da
de n. 6')3 de 27 de setembro de 1852. Occupa uma superfície de
159,36 kils. quadrados e tem uma pop. de 3.000 habs. Tem
duas eschs. pubs. de inst, prim. Agencia do correio. Lavoura
de café. Uma estrada i^arte dahi e vae á ponte do Zacharias,
sobre o rio Preto.

IPIABAS. Ribeirão do Estado do Rio de Janeiro, aff. da
margem esq. do rio Parahyba do Sul.

IPIHIBA. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no mun. de
Nyterõi e freg. de Cordeiros ; com uma capella da invocação
de N. S. do Desterro e uma esch. publ. de inst. primaria."

IPINAMBES. Selvagens antropophagos que habitara a
parle central da região banhada pelo rio Tapajós eseusaffs.-
São mencionados pelo Sr. primeiro tenente R. Tavares no seu
livro intitulado O Rio Tapajós.

IPIOCA. Antiga villa e parochia do Estado das Alagoas,
supprimidas pela Lei Prov. n. 869 de 22 de junho de 1882. A
parochia da invocação de N. S. do O' de Santo Antonio do
Meirim do Ipioca, havia sido creada por Alvará de 22 de ja-
neiro de 1795 e elevada á villa por Lei Prov. n. 840 de 10 de
junho de 1880. Ha ahi uma agencia do Correio. Em 1886 a
Lei Prov. n. 985 de 28 de junho restaurou-a na categoria de
parochia, comprehendendo os dists. de Ipioca ou Piooa, Meirim.
e Getituba.

IPiOCA. Riacho do Estado das Alagoas
;
desagua no Oceano

entre a pov. do seu nome e a extrema septentrional da Pa-
ripoeira.

IPIRANGA. Log. do Estado de Pernambuco, no 2° dist.

de Afogados.

IPIRANGA. Pov. do Estado do Rio de Janeiro, no mun,
de Magé ; com unia esch. publ. de inst. primaria.

IPIRANGA. Bairro no mun. da capital do Estado de
S. Paulo.

IPIRANGA. Bairro no mun. de Mogy das Cruzes, Estado
de S. Paulo.

IPIRANGA. Pov. do Estado do Paraná, no mun. de Con-
chas; com u.ma esch. publ. de inst. prim., creada pela Lei
Prov. n. 450 de 6 de abril de 1876 e uma capella ainda não
concluída. Dista de Conchas cerca de 18 kilometros.

IPIRANGA. Log. do Estado doR. G. do Sul, no mun. de
Gravataliv; com uma esch. publica,

IPIRANGA. Dist. creado no mun. do Curvello e Estado
de Minas Geraes pelo D=c. n. 111 de 17 de junho de 1890.

IPIRANGA. Estação da E. de F. Central do Brazil, no .

Estado do Rio de Janeiro, á margem do rio Parahyba do Sul,
entre Barra do Pirahy e Vassouras, 115's479 distante da Capital
Federal e a 353'",560 de altura sobre o nivel do mar. Agencia
do Correio. Estação telegraphica. A parte dessa estrada entre

Barra e Ipiranga (7's399) foi inaugurada a 13 de aliril de 1865
e a de Ipiranga a Vassouras (i3'',078) a 18 de junho do mesmo i

anno.

IPIRANGA. Collina do Estado de S. Paulo. O -Diário destS'

^

Estado de 22 de outubro de 1872 diz: «Em uma exploração }i

feita na collina do Ipiranga foi descob.rta, no centro de uns |!

alicerces alli encontrados e destinados, ao que parece, á ere- i

cção do monumento commemorafcivo da independência do impe-
|j

rio, a respectiva pedra fundamental, col locada sobre uma tosca ii

lage, tendo a forma de uma caixinha oblonga de granito, com
|

uma saliência de 1 'í cent. ao redor, 25 de extensão, 12 de al-
j

lura e outro tanto de largura, com um pega-mão de latão na l!

face superior, e em uma outra a seguinte inscripção, em lettraa

douradas*

INDEPENDENCI.i

7 DE SETEMBRO DE 1822

No dia 25 de março de 1885 foram ahi inaugurados os traba-

lhos do Instituto Scientiíico que ali vae ser ergaido para com-
memorar o tacto da Independência da Republica.

IPIRANGA. Igarapé do Estado do Amazonas, aff. da mar-
gem dir. do rio Punis. Desagua no começo das barreiras do
;iiesmo nome (Dr. S. Coutinho).

IPIRANGA. Igarapé do Estado do Amazonas
;
desagua na

margem dir. do rio Purús. entre o lago Pupunha e a foz do
paraná-mirim Tauá-mirim. E' alimentado pelas aguas do lago

do mesmo nome, que é grande e piscoso (Dr. S. Coutinho),

IPIRANGA. Rio do Estado do Pará, banha o dist. de

Beja do mun. de Abaeté e desagua no rio Arapiranga.

IPIRANGA (Rio de agua vermelha). Rio do Estado de São
Paulo, aft'. da margem dir. do Juquiá. Em suas margens, se-

J
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gundo aftirma o Sr. A. Marques, existiram as lavras de curo

\ chamadas do Capitão Galvão. Banha o mun. de Iguapé.

IPIRANGA. Ril)eirão do Estado de S. Paulo, aíT. da mar-
gem esq. do rio Tamanduateby . Na campina, que fica em
sua margem foi a 7 de setembro de 1822 proclamada a inde-
pendência do Brazil p-^lo príncipe regente D, Pedro d'Alcanta-
ra, 1" imperador do Brazil.

IPIRANGA. Pv,lbeii'ão do Estado de S. Paulo, aff. da mar-
gem dir, do rio Parahyba do Sul, entre Pindamonhangaba e

S. Luiz.

IPIRANGA. Pao do Estado do Paraná ; nasce na serra de
Itupava, em mais de 1.000™ de altura; tem aiê sua juncção
com o Maicatira um curso de 37 kils., formando muitos saltos,

dos quaes é mais importante o do kil. 66 da E.,de F. do
Paraná. E' geralmente encachoeirado. Recebe pela margem
esq. o Ipiranguinha, Aracaúra, Martins e Boi Vista e pela dir.

o Tororó, S. João e S. Luiz. Da confluência do Ipiranga com o

Maicatira forma-se o Nhundiaquara.

IPIRANGA. Arroio do Estado do R. G. do Sul, aff. do
rio Cahy.

IPIRANGUINHA. Rio do Estado de S. Paulo ; nasce na
cordilheira mariiima, banha o mun. de Ubatuba e desagua
no mar.

IPIRANGUINHA. Rio do Estado do Paraná, trib. da
margem esq. do Ipiranga.

IPITANGA. Antiga parochia do Estado da Bahia. Orago
Santo Amaro. A Lei Prov. n. 409 de 17 de abril de i8õl trans-

« ferio sua séde para a capella de N. S. da Conceição de Ita-

poan. Pertenceu ao mun. de Abrantes peJa Lei Prov. n. SlOde
3 de julho de 1818.

IP-ITANGA. Rio do Estado da Bahia : nasce na freg. de
S. Miguel de Gotegipe, banha o pov. de Santo Amaro do Ipi-

tanga e desagua no rio Joannes. Tem um curso de 20 kils.

mais ou menos.

IPITANGA. Rio do Estado da Bahia, no mun. do Trancoso
(Inf. loc).

IPITANGAS. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no mun.
de Itaborahy : com uma esch. publ. de inst, prim., creada
pelo Dec. n. 2.724 de 5 de novembro de 1884.

IPITANGAS. Rio do Estado do Rio de Janeiro, no mun. de
Itaborahy. Nasce no morro do Rubim e entra no Gasserebú,
no logar Campo da Gramma, fazenda do Pinhão.

IPITINGA. Ilha do Estado de Pará, no rio Xingú e mun.
de Souzel (luf. loc).

IPITINGA. Igarapé do Estado do Pará, desagua na margem
dir. do rio Tocantins, defronte das cachoeiras do mesmo
nome {BM. Guanabarcnse)

.

IPITINGA. Igarapé do Estado do Pará, banha o mun. do
Acará e desagua no rio Meriti-pitanga pela margem dir. Ha
um outro trib. do mesmo rio e denominado Ipitinga de
baixo.

IPITIUATÉS. Selvagens anthropophagos que habitam a

região banhada pelo rio Tapajós e seus aflluentes.

IPIXUNA. (Agua escura). Igarapé eilha do Estado do Ama-
zonas, no rio Solimões. O igarapé desagua pela margem dir. e a

ilha flca acima da grande Jacitara. (Costa Azevedo, ^A'ilkens de

Mattos, Velloso Barreto e Parahybuna dos Reis.)

IPIXUNA. Igarapé do Estado do Pará, banha o mun. de

Abaeté e desagua no rio deste nome.

IPIXUNUASSÚ . Igarapé do Eslado do Maranhão, banha
o mun. deS. Luiz Gonzaga e desagua no Mearim. E' muito

coberto de mururú. SainfAmand escreve Pixunussú. Ha um
lago com o mes.mo nome á esq. do Mearim.

IPOJUCA. Villa emun. do Estado de Pernambuco, termo

da com. de seu nome, á margem do rio de seu nome. O mun.
é atravessado pelos rios Ipojaca, Penderama, Merepes, Maria

Fula e alguns outros. Lavoura de canna de assucar, mandioca,

fumo, café, cacáo e cocos. A industria consiste na fabricação

de assucar, aguardente, farinha de mandioca, fumo, vinho de

caju, azeite de dendès, de côcos e carrapatos, e obras de olaria.

Possue 05 seguintes edifícios: na villa de N. S. do O' uma
vastissima egreja com dois espaçosos corredores ; ura cemité-

rio com uma capella no centro : uma casa de mercado, e uma
outra onde se reúne o fòro ; — no pov. de Ipojuca um convento
de Franciscanos, a pjquena esreia de N. S. do Livramento e
um cemitério. Entre os 62 engenhos que ha (1888) neste mun.
para o fabrico de assucar, existem. 15 capellas construídas por
seus proprietários. Orago N. S. do O' e diocese de Olinda. A
villa foi primitivamente um logarejo, onde morava o padre
Manoel do O' que convidou os povos visinhos a edificarem
uma egreja com a invocação de N. S. do O', fazendo elle doa-
ção do terreno para património da egreja. Os acontecimentos
de 1817, obrigaram a fugir para ahi muitas pessoas, que come-
çaram a edificar casas dando assim origem ao pov. Da
Legislação Provincial consta o seguinte a respeito dessa villa:

ALei n. 203 de 26 de julho de 1818 transferiu a séde da freg.

para a capella filial de N\ S. do O' ; o art. II da de n. 236 de
30 de maio de 1849 determinou que a séde da parochia fosse a
mesma pov. de Ipojuca; o art. Idaden. 499 de 29 de maio
de 1861 elevou a villa a pov. de N. S. _do O' de Ipojuca : a de
n. 587 de 9 de maio de 1831. no art. 1' elevou á villa a pov.
de Ipojuca e para ella transferio a séde do termo do mesmo
nome, e no art. II suppi-imio a villa de N. S. do O' do mes-
mo termo ; a de n. 918 de 18 de m.aio de 1870 transferio para
a pov. de N. S. do O' a séde da villa de Ipojuca ; a de n. l.:334

de 18 de fevereiro de 1879. no art. I, elevou á villa S. Mi-
guel do Ipojuca e para ahi transferio a séde do termo do
mesmo nome, e no art. 11 supprimiu a villa de N. S. do O' do
mesmo termo: a ds n. 1.404 de 12 do maio de 1879 transfe-
rio para a villa de S. Miguel de Ipojuca a séde da freg. destí
ultimo nome, então no pov. de N. S. do O', servindo de ma-
triz a egreja de N. S. do Livramento : a de n. 1.514 de 4 de
agosto de 1880, no art. I, restabeleceu a villa de N. S. do O'
de Ipojuca, sendo para ella transferida a séde do termo do
mesmo nome, e no art II supprimio a villa de S. Miguel de
Ipojuca. A de n. 1.929de 16 de novembro de 1888 determinou
que a séde do mun. de Ipojuca fosse o pov. de S. Miguel de
Ipojuca, que já era séde da parochia e que foi então eLn'ada á
villa. O Dec. de 4 de outubro de 1890, elevou de novo á villa

a pov. de iSÍ. S. do O' de Ip ijuca, que passou a ser a séde do
respectivo mun. e com. Tem eschí. publs. de inst. prim.
Agencia do correio. No mun. ficam os povs. denominados:
Ipojuca, S. José, Porto de Gallinhas e Cupe. Em Ipojuca ex-

perimentaram os partidários de Domingos José Martins uma
derrota em 1817. — Sobre limites vide as Leis Provs. n. 85 de
4 de maio de 1840 ; n. 102 de 9 de maio de 1842 ; n. 152 de 30

de marco de 1846: n. 19-i de 8 de maio de 1817; n. 225 de 30

de agosto de 1848, n. 238 de 26 de maio de 1849: n. 366 de
10 de maio de 1855; n. 380 de 5 de junho de 1856 ; n. 524 de

28 de maio de 1862; n. 824 de 18 de maio de 1868 : n. 1.241

de 1 de junho de 1876 , n. 1.589 de 21 de junho de 1831. Foi
creada com. por Acto de 10 dej ilho de 1890 e classificada de

primeira entr. pelo Dec. n. .579 de 18 do mesmo mez e anno.
Sua matriz foi creada poi' Alvará de 7 de novembro de 1781
e o mun. installado em 18 de fevereiro de 1862.

'- IPOJUCA. Pov. do Estado de Pernambuco, no termo de

Pesqueira

.

IPOJUCA. Uma das estações da E. de F. do Reciie_^ao

S. Francisco, no Estado de Pernambuco, no kil. 33,367"',

entre as estações do Cabo e de Olinda. Tem uma agencia do

correio.

IPOJUCA. Rio do Estado de Pernambuco, nasce da serr.i

de Moçis, corre na direcção mais geral de O. para E.. banha
os muns. de Caruaru, Gravatá, Bezerros, Escada e Ipojuca,

e desagua no Oceano do N. da Barra do Serinliaem pela

lat. S. de 8» 22" e long. occ. de 8° 12' do meridiano do Rio

de Janeiro. E' transposto pel i E. de F. do Recife no

mun. da Escada. Recebe o Burity, Tabatinga, Bitury, Ta-
quara, Papagaio, Sapucagi, Tapissirica, Jaguara, Ventary,

Cutegi, Mapiruma, Mocós, Salgado, Azevém, Jaciré. Mussú,

Visgueiro, Jundiá, Mercês e diversos outros. Vital de Oliveira

diz : « Fica o rio Ipojuca ao S. do Cabo (pouco mais do légua)

desaguando na enseada do pontal da cambou ao ONO. e pró-

ximo do rio Merepe. Tem perto de 200 braças de largura na

sua fóz, largura que vae successivamenie diminuindo. No
seu fundo, que em principio não passa de oito a 10 pilraos,

encontram-se diversas coroas e si^ccos, porém com mais de

le^ua chega a 30 palmos, indo ao depois gradualmente a monos.

Siuis margens são era alguns logares de mangue muito alto e

compacto, e com distancia da fóz se observam campinis e

extensos cannaviaes. Na distancia de 3/4 de légua da fóz e
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na direcção NO. desagua o riaclio das Mercês, riacho muito
estreito e de pouco fuado com a extensão de légua e meia
— agua doce: tendo sua nascença próximo do Engenho do
mesmo nome. Sobre o Ipojuca com légua e meia da foz está
collooada a ponte do — Salgado — tendo então o rio 10 braças
de largo, de onde se observa a villa de N. S. do O', na dis-

tancia de duas milhas ao SE. Com pouco mais de legua
acima da ponte fica a pov. do Ipojuca na margem esq., con-
tinuando o rio com ora mais ora menos de 10 braças. E' este

rio todo areado, e com 3/4 de legua já se encontra agua
doce. No verão as marés fazem repreza pouco antes da ponte
do Salgado, no inverno porém nenhuma infl iencia produz?m
na correnteza do rio. Nasce o rio Ipojuca na serra dos Cai-
riris velhos junto á nascente do Capibaribe e correndo por
algum tempo parallelameute, como diz Milliet de St. Adolphe,
depois de um curso de 50 léguas quadrant'^s NE. e SE. se lança
no occeano no logar já mencionado. O mesmo autor aliança
que por este rio já subiram sumacas até o porto da pov.

;

quando isso acontecesse em época muita remota, hoje não ó
mais possível por sír elle muito estreito e do Salgado para
cima de aoertadas voltas ».

IPOMONGA. Ilha do Estado do Pará, no mun. de
Curuçá

.

IPOPOCA. Pequeno rio do Estado do Parahyba do Norte,
banha a pov. de Alhandra e desagua no Abiahy.

IPORANGA (Agua bonita). Villa e mun. do Estado de S.
Paulo, na com. de Xivirica, ligada a esla cidade e a Apiahi por
estradas, ao SO. de S. Paulo, de que dista 455,5 kils. na
margem esq. do rio Ribeira, na barra do ribeirão Iporaiiga,
formando um semicirculo de dous kils. entre o Ribeirão e a
Ribeira. Contém lOJ prédios inclusive os edifícios públicos,
com a pop. de 3.000 almas em todo o mun, O terreno occu-
pado pela pov. apresenta muitas ondulações; mas para o lado
em que esrá situido o cemitério publico, estende-se vasta
planície, que presta-se para a edificação de grande cidade.
As ruas era geral são rectas ; todas tem passeio de pedra e

são regularm>mte illuminadas. São as seguintes as melhores
construcções do logar : a egreja matriz, a casa da camará e

cadeia, o matadouro publico, o theatro Livramento e o cemi-
tério e capíll.i respeciiva, A matriz é de archictetura antiga
e tem apenas uma torre. Conta a pov. quatro escadarias de
edra para embarque no Ribeira. O mun. é atravessado pela
erra do Mar, conhecida na estrada da Faxina pelo nome de

Serra da Duvida e na do Apiahi com o de Boa Vista. Conta
muitos morros e montes, dentre os quaes destacam-se os se-
guintes : do Tatú, do Caco, Arataca, Coruja, Grande, Serro
Verde, da Ouça, do Neves, Alarabary, do Bahú, da Inveja,
das Bombas, Areias, do Gato, Monte Negro, Descalvado, S. João
etc. — Dentre os rios que regam o seu território são dignos
de menção o Ribeira de Iguapé, S. Sebastião, o Pardo, o
Tatupeva, o Turvo, o dos Pilões e os ribeirões Taquarovira,
Bethari, das Pedras, Iporanga, Capitão Mór, SanfAnna,
S. Pedro, além de muitos córregos e regatos.— O território
é riquíssimo em min-^raes, Nelle abundam a pedra schisto,
óptima para calçadas, a roliça ou capote própria para con-
strucçao, a calcarea ou taimbé. a pederneira, o christal de
rocha, o calcareo branco, etc. Ha ricas minas de ouro, prata,
chumbo, estanho e ferro. As minas de chumbo occupam
léguas de extensão e checam até o Estado do Paraná. Ha tam-
bém excellente barro de olaria.— Os principaes pruductos da la-
voura do mun. são: canna de assucar, milho, arroz, feijãoe man-
dioca. Os terrenos situadus á margem do Ribeira são óptimos
para a cultura dos géneros mencionados e também para a do café,
Iructas e legumes. Prestam-se egualmente ao plantio da uva. Nas
cercanias do rio Pardo, ha muitos terrenos devolutos, que são
próprios, pela sua qualidade superior, para qualquer género
de cultura. Os terrenos ahi nao são montanhosos como os das
margens do Ribeira, pelo que prestam-se mais favoravelmente
á agriciilttra do que estes. O mun. exporta aguardente, feijão,
milho, couros curtidos, arroz, toucinho, cal, cevados e aves.
Existem no território do mun. muitas tocas de pedras e seis
interessantes cavernas, das quaes cituremos as do Chumbo,
Alambarye Areias.—Orago SanfAnna e diocese de S. Paulo. Os
primeiros fundadores da antiga pov., que foi no ribeirão do
Iporanga, a s^tekils. da actual villa, foram Garcia Rodrigues
Paes, guarda-mór José Rolim de Moura, Antonio Leme de Al-
varenga e Nuno Mendes Torres, os quaes edificaram, pelo anno
de 1755, uma capella coberta de capim e mais tarde uma outra

coberta de telha. Tendo, porém, os mineiros do ouro aban-
donado as lavras que posuiam no ribeirão do Iporanga,
retiraram-se para as margens do Ribeira e ahi construí-
ram uma capella na barra daquelle ribeirão, onde se acha
presentemente assente a villa. O terreno pava edificação da
nova capella foi oíferecido por D. Escolástica Maria Carneiro.
Voi creada freg. por Dec. de 9 de dezembro de 1830; des-
membrada do mun. do Apiahi e reunida ao de Xiririca
pela Lei Prov. n. 8 de 4 de março de 1843: elevada á villa pela
Lei Prov. n. 39 de 3 de abril de 1873. — Dista da ci-

dade de Iguapé Í3S kils., do Apiahi 39 e de Xiririca 66.
« Divis.vs.—Confina este mun. ao N. cora os de Faxina e Parana-
panema ; aE com o de Xiriricá ; ao S. com a prov. do Pa-
raná ; a O. com o mun. do Apiahy. Nada consta da legislação
prov. ácerca das divisas deste mun. Entretanto, teem sido ob-

servados os seguintes limites: com o mun. da Faxini, pelo
morro do Samambaia ; com o de Xiririca, pela barra do rio

dos Pilões, e com o do Apiahy, p?la serra da J3óa Vista e

barra do rio de S. Sebastião. Aspecto geral.— A N. E. e O.
éo mun. montanhoso e ao Sul encontram-se muitos kils. de
terrenos planos, suavemente ondulados. Serras—A miis notá-
vel das elevações do mun. é a Serra do Mar, conhi^cida na Es-
trada da Faxina com o nome de Serra da Sumda e na do
Apiahy com o de Bóa-Vuta. Conta o mun. muitos morros e

montes, dentre os quaes destacam-se os seguintes: do Tatú,
do Caco, Arataca, Coruja, Grande, Serro-Verãe, da Onça, do Neves
Alambavy, do Bahú, da Inveja, das Bombas, Arêas, do Gato,
Monte-Negro, Besaaivado , S. João, etc. Rios.—O território é

regado por diversos rios, dos quaes o principal é o Ribeira de

Iguapé, que, com 120 metros de largura, atravessa o mun. na
direcção mais geral de NO. pira SE. recebendo os seguintes

tribs. o S. Sebastião, navegável a canòa na extensão de 6,5 kils.

o Itio Pardo, com um curso de 165 kils. semeado de cachoeiras,

mas navegável a canoa em cerca de 50 kils. o Tatúpava, pouco
prestavel á navegação ; o 1'uroo, com mais de 20 metros de
largura e também navegável a canòa em cerca de 20 kils. o dos

Pilões e os ribeirões Taquarovira, Bethary, das Pedras, Ypo~
ranga, Capitão-mór, Saiit' Anna e S. Pedro, além de muitos
córregos e regatos. Salubridade.—O mun. é em geral saudá-
vel, pois que não conta moléstia endémica nem ha sido asso-

lado por epidemias, a não serem as de sarampo e outras con-
géneres, que nelle teem-se manifestado, aliás raríssimas vezes.

MiNBRAES.—O território é riquíssimo em mineraes. Nelle abun-
dam a pedra schisto, oplima para calçadas, a roliça ou capote,

própria para construcção, a calcerea ou taimbé, a pederneira,
o cristal de rocha, e o calcareo branco, o taguatinga de va-

rias còres, etc. Ha ricas minas de ouro, prata, chumbo, es-
tanho e ferro. As minas de chumbo occupam léguas de exten-
são e chegam até á prov. do Paraná. Ha também excellente
barro de olaria. Historia.—Os primeiros fundadores da antiga
pov., que era situada a 7 kils. da actual, na margem do ribeirão
Yporanga, foram Garcia Rodrigues Paes, guarda-mór José
Rolim de Moura, Antonio Leme de Alvarenga e Nuno Mendes
Torres, que, pelo anno de 1755, erigiram naquelle logar uma
rústica e pequena capella. Logo, porém, que os mineiros aban-
donaram as lavras de ouro, que tinham naquelle ribeirão,
os habs. do pov. retiraram-se para as margens do rio

Ribeira de Iguapé, em busca de terrenos próprios para a plan-
tação de arroz. No local escolhido, barra daquelle mesmo
ribeirão, onde hoje está assentada a villa, erigiu-se, a esforços
do vigário Bernardo de Moura Prado, uma capella, ficando as-
sim lançado o primeiro alicerce da pov. O terreno necessário
para a construcção da capella, foi doado por D. Escholastica
Maria Carneiro. A pov. foi creada freg. por Dec. de 9 de de-
zembro de 1830; desmembrada do mun. de Apiahy e reunida
ao de Xiririca pela Lei Prov. n. 8 de 4 de março de 1843 ;

elevada á villa pela Lei n. 39 de 3 de abril de 1873. Topo-
graphia.—Está a villa situada como já dissemos á margem
esq. do Ribeira, junto á barra do ribeirão Yporanga. em um
semicirculo de dous kils. entre o Ribeira e o ribeirão. O terreno
occupado pela pov. apresenta muitas ondulações ; mas para o
lado em que está situado o cemitério publico, extende-se vasta
planície que presta-se para a edificação de grande cidade. As
ruas em geral são rectas ; todas tem passeios de pedra e são
regularmente illuminadas. São as seguintes as melhores con-
strucções do logar: a egreja matriz, a casa da camará e cadeia,
o matadouro publico, o theatro Livramento, e o cemitério e
capella respectiva. A matriz é dearchitectura antiía e tem apenas
uma torre. Conta a pov. quatro escadarias de pedra para
embarque no Ribeira. População.—A pop. do mun. é de 2.847
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liabs. Agricultura.—Os princiijaes iDroductos da lavoura do mun.
são: cauna de assacar, milho, arroz, feijão e mandioca. Os
terrenos situados á margem do Ribeira, são óptimos para a
cultura dos géneros mencionados e também para a do café, fra-

ctas e legimes. Prestara-se egualmente ao plantio da uva.
Nas cercanias do Rio Pardo ha muitos terrenos devolutos, qae
são próprios, pela sua qualidade superior, para qualquer género
de cultura. Os terrenos ahi não são montanhosos como os das
margens do Ribeira, pelo que prestam-se mais favoravelmente
á agricultura do que estes. Seria de grande proveito para o fu-

turo de toda esta zona o estabelecimento de varias colónias
nessa vasta e ubérrima região. O mun. exporta aguardente,

I feijão, milho, couros cortidos, arroz, toucinho, cal, cevados e

aves, na importância, mais ou menos, de 80:000$ annuaes.
CoMMERCio E Industria.—Os estabelecimentos commerciaes e in-

dustriaes existentes no mun. são os seguintes : 10 lojas de fa-

zendas, ferragens, louça, drogas e armarinho; sete armazéns de
molhados: uma padaria; tres olarias; uma sapataria; duas tano-

n árias; uma marceneria; duas latoarias : uma foguetaria; quatro
í. ferrarias e 93 engenhos de canna para o fabrico de aguardente.

Instrucção.—tím 1836 funccionavam no mun. duas eschs. pu-
1' bis. prim., sendo uma jjara cada sexo.' Na do sexo masculino a-
j chavam-se matriculados 32 alumnos, dos quaes eram frequentes
1) 24 ; na do feminino achavam-se matriculadas 20 alumnas, das

1-

quaes eram frequent?s 14. Cada esch. pub. prim. do mun.
corresponde al.423habs. Na localidade funcciona uma esoh.
particular para o sexo masculino, lim 1884 creou-se e foi gra-
tuitamente franqueada ao publico uma p?quena bibliotheca.

1 Divisão ecclesiastica.— O mun. conta uma parochia, sob a

i
invocação do SanfAnna. Divihão policial.—Acha-se dividido

'! em 15 quarteirões e conta uma subdelegada de policia. Os

i;

quarteirões são os seguintes : Portado Apiaky, Tatupéva, Boa-
l

Vista, S. João, Andorinhas, Rio Pardo, Bombas, Serra,
Villa, Ribeirão do Yporanga, Caracol, Xiririca, Pilões,

Sant'Anna e ^ídDi&ar;/. Curiosidades naturaes.—Existem no
território muitas tocas de pedra e seis interessantes cavernas,
das quaes cit;iremos as tres mais importantes que são as
denominadas—do Chnmdo, Alambary e Areas. O morro do
Chumbo, que é coberto de vigorosa vegetação e composto de
pedra calcarea, tem a fórma pyramidal e eleva-se a regular
altura. A Leste dessa elevação e em sua base foram começados
trabalhos para a mineração do chumbo, hoje imteiramente
abandonada ; a Oeste, á cerca de 100 metros do sólo, acha-ss
uma abertura de tres metros de largura e dois de altura, tendo
na pane superior a fórma de arco. A essa entrada só se pode
chegar por uma vereda Íngreme e de difficil pratica. Da aber-
tura deriva-se para o interior um terreno em declive, uma
pequena rampa, em cujo lim ha, em direcção ao fundo, uma
parede vertical de 20 metros de altura. Auxiliado por uma
corda pode-se descer por essa parede até ao fundo da caverna.
Abi depara-se ao visitante um vasto salão plano, cujo pavi-
mento é coberto de saibro ílno. Logo á dir. de quem entra
ergue-se uma grande columna de mais de 40 metros de altura
e trea de diâmetro, formada de estulacfcites e estalagmiteg. O
pedestal dessa curiosa columna e o capitel que a sobrepuja são
caprichosamente ornamsatados, como si nelles houvesse traba-
lhado cinzel de hábil artista. Ainda á dir. do mesmo salão,
porém mais para o interior, nota-se uma linha de estatuas,
brancas como a neve, as quaes assemelhara-se a mulheres com
longas mantas cabidas pelos hombros. A' esq., próxima
á grande columna, vê-sf, na parede, uma prateleira de már-
more cheia de pequenos objectos, representando arbustos,
animaes, e outros de fórmas extranhas, que brilham de diversas
cores. Ao fundo, ligado ao tecto, acha-se um objecto, que tem
a fórma de metade de uma mesa redonda, coberta de uma
substancia branca, que cahe em dobras e pontas até ao chão,
com o aspecto de ampla e alva toalha. Ao clarão da luz que
penetra psla portada caverna brilha esse ebjecio com todas as
côres do prisma. No fundo 'do salão, á esq., abre-se a
parede, dando entrada para um corredor, que se vae estrei-

tando erapidamenie declina, tornando a dilatar-se, como si

desse entrada a outro grande compartimento. O ar ahi é es-
casso , a escuridão, profunda e medonha. Nas páredes desse
corredor ha ricas veias de chumbo, formando pontas salientes,

que facilmente se quebram. No centro do salão ha um poço
de 2,22 metros de diâmetro, com pouca profundidade. Ouve-se
o murmúrio das aguas que correm pelo fundo do poço, como
por encanamento. Na caverna do morro do Alambary ha
também um grande salão, com cerca de 40 metros de al tura,
e um outro compartimento, no qual existe um poço. As colum-

nas que notam-se nesse salão teem fórmas diversas das que des-
crevemos, pois apresentam o aspecto de imagens em charolasnuma procissão. O solo é formado de grossas pedras. O ribei-
rão Alambary, que desce de um dos morros do mun
depois de caminhar cerca de 200 metros some-se, e vem renp-
parecer nesta caverna. A caverna do morro das Arêas é notá-
vel por sua extensão, pois tem mais de 13 kils. de com-
primento. Corre por ella um ribeirão, formando boqueirões de
mais de 50 metros. A seis kils. mais ou menos da bocca da
caverna, no interior desta, ha dois objectos representando um
throno e um púlpito formados de estalagmites. Como outra
curiosidade do mun. citaremos o ribeirão que nasce numa
gruta, no logar denominado Serro Verde. Esse ribeirão desap-
parece debaixo de um morro e. depois de percorrer mais íe
18 kils., reapparece no logar denominado Caquinha, de
onde converge para o Bethary. Distancias.— A villa do Ypo-
ranga dista : Da capital da prov. 541 kils. da villa de Xiririca.
66; da villa do Apiahy 39; da cidade de Iguapé" 138. ViaçIo.—O
mun. conta apenas duas estradas : a que dirige-se para Faxina
e S. José do Paranapauema, hoje quasi intransitável, e aque/
vae para Apiahy, também em péssimo estado. E' servida X
pov. por uma linha de navegação a canoas, que dirige-so a
Xiririca, dando cinco viagens por mez».

IPORANGA. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aff. da mar-
gem es.^. do Ribeira de Iguapé. Em suas cabeceiras existe a
gruta chamada de Santo Antonio, com largura de 130 palmos
ou 3j'" e profundidade de 80 ou 18^, sendo as paredes ornadas
de stallactitos e stallagmites. Corre pelo mun. de seu nome.

IPORANtí-A. Ribeirão que corre no mun. de Santos do
Estado de S. Paulo (Azevedo Marques).

IPU. Terreno húmido adjacente ás montanhas, formando
várzeas ou_ valles por onde correm as aguas que delias se
derivam. Sao estes terrenos compostos de barro preto, espécie
de massapé, rico de húmus, formado de decomposições orgâ-
nicas, e mui apropriados á cultura da canna (T. Pompêo),
Etym.. contraci-ao de ipohú, alagadiço, pântano, o que tem
agua ; ou de ipoçú, atoladico ou sumidouro de agua. B. Cae-
tano, Voe. cit. ps. 206 e 422.

IPU. Cidadí e mun. ao pé da opulentíssima cordilheira da
Ibiapaba, que ahi tem o nome de Serra Grande, no Estado do
Ceará, séde da com. do seu nome, á margem dir. do riacho
Ipuçãba. Orago S. Sebastião e diocese do Ceará. Era a antiga
Villa Nova d'El-Rei. A Lei Prov. n. 200 de 26 de agosto
de 1840 transferiu-a para a pov. do Ipú Grande ; essa disposição,
porém, foi revogada pela de n. 230 de 12 de janeiro de 1841
e restaurada pela de n. 261 de 3 de dezembro de 1842. Sua
matriz tinha a invocação de S. Gonçalo da .'Serra dos Còcos.
A Lei Prov. n. 2.037 de 27 de outubro de 1883 supprimiu essa
parochia e creou a de S. Sebastião. Foi elevada á cidade pela
de n. 2.098 de 25 de novembro de 18S5. E' com. de segunda
entr, creada pela Lei Prov. n. 472 de 31 de agosto de
1841 e classificada pelos Decs. ns. 687 de 26 de julho de 18S0,
5.195 de li de janeiro de 1873 e n. 205 de 14 de fevereiro de
1890. Ha na freg. do Ipii grandes depositus de cobre, chumbo e

potassa nas fraldas da Ibiapaba, convindo notar que o de potassa,
perto do Ipti, é immenso : é toda uma ába da cordilheira.

O celebre naturalista Dr. Feijó, que estudou-o por Ordem régia,
declara ser inteiramente inesgotável. Tem duas esch,^. publs.
de inst. prim. Agencia do correio. Uma estrada liga-a a
Sobral. Tem dous distrs. de paz: o da cidade, o o da Várzea
Formosa, a 48 kils. Além destes povs. comprelicnde ainda
o da Varjota, situado a 54 kils. ao nascente. Calcula-se a

pop. da cidade em 3.000 almas e a de toda a com. em
26.000. « Com relação á origem do Ipú fui informado de que o

local onde hoje se acha assentada a cidade periencera ao sitio

de Manoel Alves Fontes, que em 1792 fizera doação de uma
légua de terra em quadro ao orago S. Sebastião, edificando-se

uma cap.-lla no logar denominado Papo. Essa doação foi feita

para fundação de um arraial em competência com outro que
começava a formar-se em Ipueiras. A capella constTvou-se até

oanno de 1871 ; tinha a frente para opoente, ao contrario da da
egreja actual, e servia para nella celebrar-se a missa de Natal,»
{Interior da prov. do Ceará. Xotas de viagem, por Carnioli),

Desse mun. recebemos a seguinte informação: « Descripção
do mun. de Ipú. Aspecto Physico.— Grande jiarlo doste

mun. assenta sobre a serra Ibiapaba (ou Serra Grande), parte

da grande cadeia occidental, uma das ires em que se divide o

systema orologico brazileiro. Esta parte montanhosa, coberta
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ainda de algumas niattas, cortada por diversos córregos ali-

mentados por pontes perennes (olhos ã'agua), tem um clima
agradabilíssimo, muito fresco e onde ás vezes a temperatura
desce a 15" centésimos. Ao sopé da serra, variando até uma
légua de largura, estende-se uma zona fresca e productiva,
terreno desigual, onde encontram-s9 aindafragmentos de mattas
seculares e muitas espécies de madeiras preciosas. A esta região
dão os habs. o nome de jx' õa serra. A parte, porém, mais
extensa do mun. é a part? baisa, chamada sertão, terreno

em que frequentemente encontram-se ondulações cha-
madas tombadorcs, que ora correm parallelamente, e

ora tomam direcção obliqua aproximando-se entre

si a ponto de tornar rauit) fácil a élificação de açudes.
Nesta parte, onde o clima é quente, porém saudável, encon-
tram-se ora catingas, que são terrenos cobertos de arvores
frondosas e bellas durante o inver.io e despidas durante a
secca, compostos ou de barro vermelho ou de uma argila silicosa

e pardacenta e pequenos seixos, sendo ahi o logar mais próprio
para a plantação de legumes (roçados): ora tabolciros que são
terrenos duros, ordinariament: pedrr-gosos, quasi sempre sobre

as lombadas dos tomUadores, despidos de arvores e cobrindo-se

de pingues pastagens durante a estação pbiviosa : ora t?rrenos
escabrosos, cobertos de arvores rachiticas, unidas, entrelaçadas

e muilas vezes espiuliosas, denominados carra:c}s, ora en-
contram-se várzeas, mais frequentes á margem dos rios,

terrenos compostos de uma argiUa plástica, escura a que os habs.
chamam ma>^sapê, planos, limpos, e onde crescem bellos car-

nahubaes e algumas arvores frondosas, que durante a secca

servem aos animaes de abrigo contra os ardores do Sol; ora
coroas, que são terrános baixos á margem dos rios e riachos,

que, ou pelo humus que as aguas trazem dos altos, ou pela

humidade que conservam, são cobertos de grandes arvores
sempre frondosas formando no verão uma laxa verde no meio
do sertão ardente, secco e nú. Ha ainda, quasi sempre nos
terrenos destituídos de pedras, nos pequenos bosques compostos
de pequenas arvores direitas, débeis e unidas, a que dá-se o

nome de capiõcs. O c:ipxio nota-se principalment j noslogares
das antigas capoeiras, nome dado aos logaros em que os

plantadores tiveram os seus i'oçados. Serras. .\lém da Ibia-

paba, em parte da qual está situada grande parte do niun..

a O., apenas alguns serrotes como os do Tronco e do Mijollo,

;\ margem do Jatobá, o morro de Jose ffo/íie^, junto a esta

cidade ílpú), diversos nos dists de Ipueiras e S.Gonçalo e outros
insignilicantes commummente designados pelo nome de altos,

que notam-se de longe era longe pelo meio do sertão.

—

Mares.
O mun. do Ipú não faz parte do littoral, de que dista umas
-10 léguas. Limita-se ao N. com os muns. de Campo Grande
6 Sobral: ao S. com os de Tamboril e Carathefis ; a E.
com o de Santa Quitéria : e a O. com o de Marvão, no Estado
do Piauhy.— Rios e Lagoas. O rio Acarahii a E., o rio Ja-
tobá, que nasce da serra da Ibiapaba e, depois de um curso de
16 léguas, desag.ia no Acarahii. Da serra descem muitos
riachos como o ípú ou Ipuqaba, que é perenne, o do Ipusinho.
o do Jure c alguns o itros. Pelo meio do sertão correm muitos
outros na direcção do Acarahfi e Jatobá e no dist. de S. Gon-
çalo outros que desaguam no rio Micambyra para o lado do
Piauhy.— No mun. ha pequenas lagoas, sendo principaes a
L:igja Granda, a de João Lobo, a primeira a quatro léguas e a
segunda a uma légua desta cidade, a de Cwicana, e outras nos
dists. de Ipueiras e S. Gonçalo. As mais são pequenas massas
d'ag ia que se estagnam durante o inverno, e a que os habs. dão
geralmente o nome de ipueiras, chegando muilas dessas ipu-
eiras a conssrvar agua tres e quatro mezes depois das chuvas.
Ha no mun. muitos açudes que conservam agua de um anno para
outro.—MiNERAEs. Ém todo o mun. abundam terras argilosas

próprias para telhas, titolos, louça, etc. Ha nas fraldas

da serra, perto desta cidade, uma nitreira que consta ser

muito rica. Ha no sertão t;rras salitrosas, que o gado
costuma lamber, fazendo com a língua profundas excava-
ções arredondadas. Ha caparosa, potassa, ouro, cobre,
chumbo, pedra calcarea e, segundo alguns, carvão mineral.
De potassa ha perto da cidade uma abundantíssima camada,
a que o povo ciiama sabão dc pedra. De ouro ha ricas minas
nos riachos Curyraatan e Jure, tendo-se descoberto uma outra
no logar Bom Jesus, nas ímmedlações da cidade. Ha duvidas
acerca de uma mina existente perto da cidade, porque alguns
dizem ser de plombaglna, outros de chumbo ou galena argen-
tifera.— Historia. A antiga pov. de Ipú, edificada em um ter-

reno doado em 1780, p^r João Alves Madeira e Manoel Alves
Ferreira, tempo em que foi edificada uma capellinha (que já

não existe) com a invocação de S. Sebastião, depressa, graças
aos elementos naturaes, avantajou-se sobre as povs. da antiga
freg. de S. Gonçalo da Serra dos Còcos, uma das quatro fregs,
em que, por Provisão de 30 de agosto de 1757, foi dividido o
antigo curato do Acarahú. Por lei Prov. de 23 de agosto de
1812 foi transferida para a pov. do Ipú a Villa Nova d'El-Rei,
que havia sido créada na pov. de Campo Grande (hoje Villa de
Campo Grande) em 12 de maio de 1791. Por Lei Prov. de 26
de agosto de 1816 foi a matriz transferida da capellade S. Gon-
çalo i)ara a capella do Ipú. Por Lei Prov. de 31 de agosto
de 1848 foi creada a com. de Ipú (termo até então pertencente
á com. de Sobral), sendo esta villa a séde da com. Finalmente
por Lei Prov. de 1885 foi a villa do Ipú ele ada á cidade. —
Topograpiiia. a cidade do Ipú está edificada ao pé da Ibiapaba,
sobre o^ Ipuçaba. Uma parte da cidade, para o lado da serra,
a O., é edificada em terreno elevado, cora os morros deno-
minados : Alto dos Quatorzc, donde doniina-s3 toda a cidade
e goza-se de um panorama magnifico, Pão de Assvcar e Reino
dc Franea. Ahí conta-se um crescido numero de casas, porém
pequenas e más. No centro, onde nota-se a belía e extensa
Praça do Quadro, arbarisada de castanheiros e tamarindeiros,
ha boa casaria : a B. ha também boas casas ao !ado de outras,
péssimas e defeituosas, mas é soljretudo ao N., onde encontra-se
o mercado, que a edificação tem tomado mais incremento nestes
tres últimos annos, notando-se ahi muitas casas elegantes e
de goíto moderno. As margens do riacho, que em grande
extensão ladèa a cidade do lado do S., são cobertas de coqueiros
cannaviaes, bananeiras, laranjeiras, cajueiros, e outras espjcies
de arvores fructiferas. A' excepção de um ou outro pequeno
sobrado, todas as casas são térreas. Seus principaes edificios

são ." a egreja matriz, o edifício da cadeia que é ao mesmo tempo
o da Camara Municipal, o cemitério. Ha diversos estabeleci-
mentos commerciaes e alguns industriaes.

—

População. A pop.
do mun., dizimada pela fome e moléstias occasionadas pela
ultima secca (1^77—1879), pôde andar por uns 30;000 habs.,
dos quaes uns 6.000 habitam a cidade. — Agricultura. Os
habs. cultivam, posto que em pequena quantidade, na serra
o café, que passa por ser superior ao de Baturité, canna de
assucar, mandioca, tabaco, milho, 1'eijão, batatas e muitas
espécies de fructas. Ao pé da serra e no senão cultivara,

também a canna de assucar, mandioca de varias qualidades,
milho, feijão, arroz, girimum, ata ou pinha, tabaco, cuco da
praia, etc. O algodão, que é de óptima qualidade, cultiva-se
em maior escala. Cria-se com óptimo resultado toda a espécie
de gados e aves domesticas. A pesca que se faz nos rios,

açudes e lagoas ou ipueiras, apenas dá para o consumo. —
Industria fabril. Consiste em aguardente, fumo, farinha e

gomma de mandioca, rapadura, assucar, queijos, telhas,

tijolos, louça de barro, velas de carnahuba, etc. — Commercio
A exportação consiste na do algodão, aguardente, fumo,
couros crús, salgados e curtidos, gado vaccum e algum assucar.

Os géneros são exportados para Fortaleza, Sobral e Camocim.
O transporte para Fortaleza e Sobral é feito ás costas de
animaes ou em pesados carros de madeira, viagem vagarosís-
sima e dispendiosa.

—

Distancias. A cidade da Fortaleza, capital

do Estado., dista desta cidade umas 70 léguas ao SE. (em linha
recta 38 léguas de 20 ao gráo. segundo Pompeo), e a Villa de
Campo Grande sobre a serra da Ibiapaba cinco ao N., á cidade
do Sobral 13 a NE. ; á villa de Santa Quitéria 14 a E. ;' a
villa do Tamberil 14 ao S. ; á villa do Caratheus umas
30 ao SO., á villa do Castello, no Piauhy, umas 59 a OSO. —
Ipvi 5 de fevereiro de 1886. Raynninão Pares Segundo, pre-
sidente da Camara Municipal. Sobre esta cidade escreveu
o Sr. Antonio Bezerra de Menezes o seguinte em suas Notas
de Viagem (1889): « A cidade do Ipú está situada em terreno
mais ou menos plano, a dous kils. da serra da Ibiapaba, na
margem esq. do riacho Ipuçaba. Consta de uma grande praça
circulada de vários prédios excellentes, em cujo centro se acha
a egreja matriz, templo pequeno, baixo, pobre e inferior a muitos
que encontrei no meu caminho; e de ruas traçadas de nascente
a poente, parallelas ao curso do riacho que, á excepção da da
Quela, onde se vè maior numero de casas, apresentam ainda
largos intervallos. Sua planta occupa vasto espaço, e por sua
posição em relação ao sertão e visinhança da serra, dispõe de
meios para vir a ser uma importante cidade. Segundo in-
formação de pessoa competente, conta ella actualmente
186 casas de telhas, e innumeras, que são cobertas de

|

folhas de palmeiras, espalhadas nos subúrbios. No entanto
;

a presença dos coqueiros que margeam o Ipuçaba e a per-

spectiva das montanhas que a circumdam pelo lado do poente e

21.210
i
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.N., cujos pÍQCarJS mais oa raenos distantes a modo que on-

idulam em linlias de azul, desenliando seu perfil esfumado pelo
afastamento, dão-lhe ar grave e imponente. Entre os edifícios

públicos da cidade, sobresahe o prédio que serve para aulas do
sexo masculino e feminino, situado na face septentrional da
grande praça. E' alto, espaçoso e de elegante construcção. Não
menos digno de nota é o paço da camará municipal, que oc-

cupa o andar superior do edifício, que se ergue em outra praça
ao N. daquella, sendo o pavimento térreo aproveitado para
cadeia. A e;itrada é pelo lado do S., e da cima goza-se de

vista agravavel para todos os pontos. O mercado consta de al-

guns quartos pequenos, estreitos, es]palhados irregularmente
num espaço quadrangular, onde, no emtanto, se faz animado
commercio. Proximamente a este, um pouco mais a L., ficam
os alicerces de outra casa de mercado, que concluída, segundo
a planta, deve ssr um edificio magnifico. Em consequência de
rivalidade entre os chefes políticos deixou de ser erguido,

em 1878, coíh soccorros do g'overno
;

ultimamente, porém, o
' Sr. Antonio Francisco de Paula Quixadá levantou dois quartos

1 com as devidas proporções, e outros pretendem imital-o. Na
jipraça da matriz encontram-se estabelecimentos commerciaes
bem sortidos, onde abundam mercadorias estrangeiras. A ci-

dade estende as suas edificações para os lados de nascente e

N., e si bem que as ruas deste lado não se achem completa-
mente fechadas, apresentam todavia ora aqui, ora alli, prédios

excellentes.— Admirei a quantidade de algodão em caroço que
entrava conlinuo,meate dos pontos vizinhos, e que ofFirecia ser-

viço incessante ao locomovei do Sr. José Liberato de Carvalho,

^ ás inaumeras machinas empregadas no descaroçamento e

arrumação em saccas, desse valioso producto, afim de serem
transportadas aos centros consumidores. Não é somente o al-

godão que se cultiva com vantagem no mun. , mas o assucar,

a aguardente, a rapadura, os cereaes, e porção de gado do

sertão. A cidade tem tres arrabaldes populosos e inte;-essan-

tes : o Reino de França, ao poente, onde se vê algumas vivendas
agradáveis, em coassquencia das ondulações do terreno, Gur-
gueia, ao S. O., e o Alto dos Quatorze, ao S. O nome deste

ultimo proveiu de ter sido alli assassinado ura velho, que linha

quatorze filhos. O clima é saudabilissimo apezar da intensi-

dade do calor no verão, e o lado S. da cidade é refrescado

pelas aguas do Ipuçaba, que em todo o tempo offerece magni-
flcos banhos.— A com. do Ipú foi creada pela Lei n. 482 de 31

de agosto de 1848, com território desmembrado de Sobral ; ul-

timamente, por força da Lei n. 1.789 de 10 de janeiro de 1878

compreliende os termos reunidos de Ipú e Campo Grande. Tem
sua sede na cidade para onde foi transferida a villa do Campo
•Grande por Lei n. 200 de 26 de agosto de 1840 e 261 de 3 de

dezembro de 1842. E' classificada de primeira entr. pelos Decs.

ns. 687 de 26 de julho de 1850,e 5.195 de 11 de janeiro de 1873. Seus

limites com os termos do Tamboril e Santa Quitéria estão traça-

dos por Lei n.984 de 13 de agosto de 1861, com Sobral pele lei citada

e mais território declarado na Lei n. 1.695 de 22 de setembro

de 1875, com o de Campo Grande pela de n. 1.798 de 10 de ja-

neiro de 1879, comprehendendo ainda a freg. de Ipueiras, que

•serve de limite com a prov. do Piauby, pelos termos de Prin-<

cipe Imparial e Pedro II. Creada freg. de S. Gonçalo da Serra

dos Cocos por Provisão de 30 de agosto de 17.57, foi transferida

a séde da mesma para a egreja de S. Sebastião do Ipú, cuja

denominação tomou : Lei n. 2.037 art. III de 27 de outubro

•de 1883. Tem quatro dists. de paz : o da cidade, que se limita

com o de Campo Grande pelas aguas do Ipuçaba e mais logares

declarados na Lei n. 201 de 22 de agosto de 1882 ; o de Ipueiras

a 42kils. ao S.,no sertão, creado pela Lei n. 1.310 de 22 de ou-

tubro de 1870 ; o de S. Gonçalo da Serra dos Còcos, a 51 kils. a

SO., na Serra Grande, creado pela I;3i de 13 de outubro

de 1827; o da Várzea Formosa, a 48 kils., na mesma direcção,

creado p'or Lei n. 929 de 6 de outubro de 1860, que occupa larga

zona deshabitada entre Ipú, Marvão e Pedro II, de tal sorte

que chegam a baptisar-se meninos com 10 e 12 annos. Ests

dist. não foi até agora inaugurado. Além destes pertence ainda

ao termo do Ipú o pov. da Varjota, situado a 31 kils. ao nas-

cente, que nada offerece de importante. A inst. publ. é dis-

tribuída por duas aulas prims. para ambos os sexos, que são

bem frequentadas. Calcula- se a pop. da cidade e.m 3.00'3

almas, e a de toda a com. em 26.000 Segundo dados c.ilhidos

na repartição competente, rendeu o anno passaào a Collectoria

Prov. a quantia de 7:802í774.— Com relação á origem do Ipú,

fui informado de quô o local onde hoje se acha assentada a ci-

dade, pertencera ao sitio de Manoel Alves Fontes, que em 1792

fizera doação de uma légua de tsrra em quadro ao orago S. Se-
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bastião, edificando-se uma capella no logar denominado Papo.
Essa doação foi feita para fundação de um arraial em com-
petência com outro que começava a formar-se em Ipueiras.
A capella conservou-se até o anno de 1871 ; tinha a frente para
o poente, ao cDntrario da da egreja actual, e servia para nella
celebrar-se a missa de Natal. Corria que na praça em frente
desse templo havia um thesouro enterrado por um hollandez,
que o coUocara sob a protecção do santo. Pòra trazido da gruta
do Donato, 12 kils. ao N. da cidade, onde, segundo um roteio
que possue João de Andrade Rodrigues Cajão, proprietário do
único sobrado construído nesta localidade, ainda existsm gran-
des riquezas, guardadas por uma serpente de olhes de fogo ;

mas que só se pôde alli jjenetrar quando o feroz animal está
com os olhos fechados, entrando-se sem ambição e cjnduzindo-
se a oração do contric o Senhor Zacharias. Conhecendo o hol-
landez o segredo de fazer a serpente fechar os olhos, trouxe
muita riqueza que enterrou junto á porta da egreja, e voltando
para procurar mais, fòra devorado pela mesma serpente. Con-
ta-S3 que o major João da Costa Alecrim, que perseguido em
Pedras de Fogo, procurava nesse tempo seu parente, o vigário
de S. Gonçalo, Manoel Pacheco Pimentel, tirou o thesouro sob
a guarda do santo, e por isso ficou tão odiado que todos o evi-
tavam como a um precito.— O Ipú e S. Gonçalo da Serra dos
Côcos foram, desde seus princípios, theatro de grandes con-
fiictos armados entre os que se revesavam no poder, sendo o
ultimo em 1813, _por occasiao de um assalto á villa, quando
exercia as funcçoes de delegado, Manoel Ribeiro Mello, que
entre outros foi assassinado com dous filhos. Seu primeiro juiz
de direito foi o celebre jurisconsulto Manoel Mendes da Cunha,
amnistiado da revolução praieira, que considerando presente
grego a nomeação para esta localidade, regeitou-a. sendo sub-
stituído por José Quirino Rodrigues Silva, quí aqui se apre-
sentou em 1850. Dessa data em diante a com. entrou mais ou
menos em regimen de legalidade . A autoridade conseguiu im-
pedir 03 conflictos armados, mas nunca poude acabar co.n a rixa
entre as famílias. Ainda hoje questão nenhuma pôde ser resol-

vida sem que nella todos torneai parte, mesmo as senhoras, os
meninos, que ora propendem á favor deste, ou daquelle, e muitas
vezes de ligeira altercação origina-se lucta séria, em que trium-
plia sempre o que tem de seu lado as autoridades do partido
dominante. Por motivos políticos o cartório e mais papeis do
Campo Grande, que deviam ser transferidos para a nova séde,

em virtude das leis de 1810 e 1842, naufragaram, os que con-
vinham, na passagem do riacho Ipuçaba ! Eram por demais
turbulentos, para não dizer sanguinários, os primeiros povoa-
dores desta parte da prov., sendo certo que os homens mais
influentes pela posição epelo dinheiro, percorriam com bandos
armados, da serra ao valle e do valle á serra, decidindo
de tudo e sobre tudo á lógica do bacamarte. Hoje, feliz-

mente, elevado o Ipú a cidade, por Lei n. 2.098 de 25 de
novembro de 1883, vae se desenvolvendo regularmente e pro-

mette vir a ser em futuro iDroximo uma importante cidade,
principalmente quando chegar até aqui a E. de F. de Sobral. Di-

versos rios regam esta com.: o Jatobá, que nasee do tronco da
serra Ibiapaba, banha a pov. de Ipueiras pelo lado esq. e vae
lançar-se no Acarahú, abaixo desta cidade 48 kils., no logar
Arara, correndo quasi de S. á N. Ao nascente o Acarahú,
do qual é aff. o rio Macaco, cujas aguas servem de limite ás

fregs. de Tamboril e Santa Quitéria até á confluência com o
riacho Feitosa. O Diamante, ao S.. que segue em rumo de
N. a S,, e vae desaguar no rio Pinheiro, grande afl'. do
Poty. No decurso deste rio, como no do rio Jatobá, encon-
tram-se alguns pequenos açudes de pedra e cal, que fornecem
agua sufficiente á plantação da canna, da qual extraem os

proprietários bastante aguardente, que é consumida na prov.

do Piauhy. Mesmo no perimetro da cidade existem 10 en-
genhos de ferro e tres de madeira, os quaes á excepção de
dois se occupam na fabricação daquelle producto ; visto como
pouco consumo tem o assucar, e despendioso é o transporte

para os mercados de Sobral. — Uma das fontes do riipieza do
Ipú vem a ser a variedade de raineraes, que abundam no seu

território. No logar Bom Jesus á tres kíh. ao nascente da
cidade acha-se a celebre mina de ouro. que delia fez inensão o

senador Pompeu na sua Estatística. Diz-se (pie a primeira
pessoa que a descobrira, foi um preto velho que moia a pedra
com uma alavanca, e vendia era oilavhs o precioso metal. O
especialista Dixon, que por conta do major José Bernardo Tei-

xeira, viera para examinar a mencionada mina, falia va com
entliusiasmo sobre as suas vantagens. Entendia elle que tinha
proporções para empregar cerca dc 1.090 pessoas, e que so
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podia construir uma E. deP. do Camocim até alli, contando-se
com todos os recursos, isto é, com agua do Ipuçaba, que
corri'e continuamente nas proximidades, madeiras em abun-
dância e a Serra Gi-ande ao lado para abastecimento de gé-
neros aos operários. Tirando-se em um raio da mina 18 oi-

tavas por tonelada de pedra, extracção egual a do Congo Secco.

em Minas, maiores vantagens se deveriam esperar, quando che-
gassem os trabalhos á mina mãe. Associado ao major Tei-
xeira, parte Dixon para o Rio de Janeiro afim de tirar o
privilegio, e de volta toca no Recite, onde veio a fallecer, des-
apparecendo as plantas e mais papeis relativos áquella empreza.
Quanto á do Jure, 51 kils. ao nordeste, que o naturalista João
da Silva Feijó examinou e julgou o metal superior ao da mina
de Curumatan, aindi lioje os moradores o encontram em pa-
lhetas, e o coronel Diogo Lopes de Araujo Salles, ha annos
tentou exploral-a, para o que fez serviços extraordinários,
mas foi afinal obrig ido a suspender os trabalhos á falta d'agua,
e por ter sido assassinado por um seu escravo o individuo habili-

tado em mineração. O escra-.o foi justiçado na praça da egreja.
Além daquelle metal encontram-se no termo, minas de cobre,

e chumbo,a que chammam impvopria.men\;e plombagina, de ferro,

ora oxidado debaixo da forma olygistica, ora misturado com
terras aluminosas e bem assim diversas substancias salinas,

como vastas nitreiras
;
pedra-hume (sulphato duplo da alumínio

e potássio) no terreno sobre que está assentado a Capella do
Peixe, na Macambira, potassa (carbonato de potassa) mais co-
nhecida do povo pelo nome de sabão de pedra, e em grande
quantidade o valiosíssimo combustível carvão mineral. Em
passeio á ponta da serra que corre, em direcção ao N., na
distancia de quasi i2 kils., observei extensa camada de pedra
sabão, (carbonato de potassa) que tem ficado até hoje sem uti-

tilidade alg-uma. Por toda a parte encontram-se rochas graní-
ticas, p -irphyricas, ap\'oveitaveis para as grandes construcções,
massas de pedra calcarea (carhoiiato decai), de que se extrae
pelo calor a cal empregada na composição de argamassas, diffe-

rentes espécies de ar^^-illas, e em abundância (actites), pedras
esphericas, variedade do geodos, cujo centro está cheio de óxidos
metallicos de vari ís côres, de qu^ se servem os pintores. Não
menos importante é a flora do Ipii. Na falda da montanha da
Ibiapaba crescem as grandes espécies vegetaes da nossa
zona, donde vem as madeiras precisas para a edificação da
cidade. Esta localidade, pedaço de oiro, como costumava
denominal-a o senador Pompeu, pela riqueza mineral e vegetal
que contém em seu seio, pela irrigação constante do Ipuçaba,
pela salubridade do clima, pelo desenvolvimento da agricul-
tura e criação pastoril, me parece que virá a ser mais impor-
tante das que ficam ao norte da província, inferior somente
ao Crato, que não conheço sinão por informação e a serra de
Baturité. Talvez não seja preciso muito tempo para verifi-

car-se o que digo aqui. A maior curiosidade do mun. é
indubitavelmente a bica, jorro d'agua que se precipita da
serra, de uma altura de 133 metros, em um sitio magnifico, á
dous kils. ao SO. daci.lade. De longe parece larga fita de prata,
cahida por sobre o verde gaio das arvores, ondulando suave-
mente ao effeito da luz do sol e expellindo as mais agradáveis
irradiações. Na estação invernosa avoluma-se, alarga-se, tran-
sborda 6 cae sobre as pedras do solo com arruido extraordi-
nário , que é ouvido a grande distancia. Umas vezes o vento,
soprando de rijo, atira as aguas de encontro ás negras paredes
do talhado e faz descer largo lençol de espuma á modo de
pujante cascata. Outi-as, remoinhando na concavidade que
formam as pedras, em virtude de ignota pressão, leva-as para
o ar produzindo esplendido repuxo, que delicia a vista pela
grandeza da paisagem, e pela aureola alvinitente com que se

coròa a serrania. Essa maravilha é formada pelas aguas do
riacho Ipuçaba, que passa nis immediações do pov. Várzea, e

nasce na fazenda S. Paulo, propriedade do coronel Felix
José de Souza, á esq. da estrada que desce do Campo
Grande. No logar donde surge, é tão brando o t?rreno que
introduzida a mais comprida haste, não se tem podido medir
a profundidade, notando-sa ainda certo recuo apenas cessa a
intromissão. D^^sejaado visitar a bica, ofterecau-se para fa-

zer-me companhia o Dr. Sallas, e assim no dia segúute pela
manhã para lá nos dirigimos. Atravessamos o Reino de França,
e em alguns minutos .começamos a subir sensivel ladeira.
Adeante notei á dir. umas grandes pedras que formam uma
espécie de sala, onde perfeitamente se pôde resguardar a gente
da chuva e do sol. Pela posição horisontal da que dascança
sobre as duas lateraes erguidas á borda do caminiio, recordam
essas pedras os Doimens, antigos monumentos célticos, sobre

a natureza dos quaes ainda não chegaram até hoje a um
accôrdo os archeologos. Quem sabe si aquelle monumento não
teria sido habitação em tempos primitivos? Assim pensando
chegamos ao sopé da montanha, onde o volume dagua da bica,
o murmúrio do riacho que se perde á dir. em direcção á
cidade, a mais variada vegetação aquática, os insectos mais
elegantes, as rochas negras e sombrias em semicírculo, dão ao
local a mais imponente perspectiva. A bica, em toda a sua
magestade, naquelle retiro poético e cheio de rumores, tem a
solemnidade selvagem do Staubbach, esse «.ruisseaii-poussière»

que despenhenha-se de uma altura vertical de 300 metros no
fundo do valle de Lanterbrunnen, nas regiões do Interlaken,

da encantadora Suissa, e faz o deleite dos touristes e pintores.

Eu não me cançava de admirar aquelle quadro, que a natureza
enriquecera com os esplendores de sua magnificência. A agua
cae do alto em grossas gottas de chuva, e é tão forte a quéda,que
chega a doer sobre a epiderme. Tangida pelo vento, ora der-

rama-se em um ponto, ora em outro, e nesse movimento con-

tinuo é acompanhada sempre de musica sonora e agradável.
Meu relógio marcava 10 horas, quando nos retiramos. Voltei

ainda á bica. mas desta vez á pé e acompanhado do meu ar-

rieiro Antonio Guida, perfeito conhecedor daquellas paragens,
como de todo o sertão. Percorremos os arredores. Ao perto

encontra-se um pateo lageado, escondido entre viçosos ar-

voredos, onde, segundo f li informado, quando por alli appa-

recem as família da cidade em passeio de recreio, dançam
quadrilhas e walsas como em apropriado salão. E' um sitio

encantador. Do lado esq. vè-se a escada que, tornando mais
curto o caminho para a cidade, que pela ladeira da Mina, por •

ella descem e sobem os moradores da Várzea e suas imme-
diações. Em noites de Natal é magnifico o effeito produzido

pelos innumeros archotes, que trazem as pessoas que descem
por alli para a missa. Pelo continuo movimento da longa en-

fiada de luzes dir-se-hia uma serpente de fogo, agitando-se em
meio da escuridão da noite. Não deixa de ser perigosa e muito

perigosa a ascensão por aquelles alcantis, e apezar da perícia

dos habíts. da serra, de quando em vez o descuido ou outro

qualquer accidente atira victimas ao abysmo. Por occasião

das eleições de 1871, um rabequista que com outros eleitores

venciam aquella arriscada passagem, dominado talvez mais

do álcool, desequilibrou-se, cahiu sobre as pedras e falleceu

incontinente. De outra vez, voltando á noite um casamento com
os mais convidados ao pov. da Várzea pela terrível ladeira,

por motivos que não se pode explicar, a noiva atira o noivo no

despenhadeiro, e acabou-se a festa. Convém notar que a moça
fòra raptada, e resistira aos esforços da familia que se oppunha
a esse enlace. O desfecho de um crime semelhante é fácil de

imaginar-se» . No dia lide outubro de 1894 foi inaugurada a

estação terminal da E. deF. do Sobral, na cidade do Ipú.

IPUGÁ (S- João de). Aldêa de indios Guarulhos, fundada
pelo capuchinho italiano Fr. Francisco Maria de Todi, na raiz

das montanhas dos Aymorés, jiinto á nascente do ribeiro que

tomou o nome de rio da Aldêa Velha, o qual juntando-se ao

Ipucá, correm ambos a lançar-se no rio S. João, que desagiia

no Oceano. Mudada depois para o rio S. João de Ipucá, auxi-

liaram os indios a erguer a egreja, que foi dedicada á sagrada

familia de Jesus, Maria, José,- Joaquim e Sant'Anna, e que

parece ter-se concluído em 1718. Em 1/33, conseguio Fr. Jero-

nymo do Monte Real, prefeito dos capuchinhos, do governador
do Rio de Janeiro, Gomes Freire de Andrade, uma data de

terras para património da aldêa, comprehendendo uma légua-

em quadra em torno da capella (Balthazar Lisboa. Annaes do

Rio de Janeiro). Passando a aldêa a ser dirigida pelos reli-

giosos Franciscanos, foi ella por muito tempo administrada
pelo padre Silvestre Porci\mcula . Por esse tempo avigmen-
tou-se a aldêa com habs. novos e oriundos da Europa, e

em observância da ordem que vedava aos regulares a direcção

dos indios, foi-lhe enviado por vigário encommendado o padre

Antonio Francisco Coelho, presbytero secular, que, adminis-

trando os bens patrimoniaes, cobrava o quinto cias madeiras
que serravam-se nas terras da aldêa. Durante a administra-

ção dos padres seculares, foi espantosa a degradação e deca-

dência dos indios, corrompidos pelos exemplos perniciosos que

lhes davam os capitães-mores, não obstante a severidade que

contra estes mostrou o marquez do Lavradio. Nada poude
impedir o anniquilamento da aldêa, que veio a tornar-se uma
simples pov. de brazileiros e porbuguezes ; distribuindo-se as

suas terras á proporção que os pretendentes as requeriam,

como devolutas. Em 1800, foi a freg. elevada á classe daa-



IPU — 195 — IPU

: -de natureza collectiva, tendo por primeiro parodio o padre
Jeronymo Ferreira da Silva, limitando-se por todo o rio
S. João, com as suas vertentes, desde o campo de Bacaxá até
o rio Macahé da parle do sul; mas annos adeaate foi perdendo
a sua extensão até que ficou reduzida ao terreno que confronta
ao N. com o da freg. de N. S. das Dòres de Macahé, sobre
o rio as Ostras; a O. estendia-se da cordilheira dos Aymorés
até á serra de Friburgo ; ao S. confrontava com as de Capi-
•vary e Juturnaliyba e a E. com o Oceano.

IPUCÁ. Rio do Estado do Rio de Janeiro, aff. do rio
João.

IPUÇABA. Riacho do Estado do Ceará, no mun. de Ipú ; é

perenne. Despenha-se da Ibiapaba de uma altura de mais de
600™ e oahindo nas fraldas da mesma serra, forma a kil. e

meio da cidade de Ipú e á vista desta, a cascata conhecida por
Bica do Ipú—que tem mais de 300"" de altura e produz na
época das chuvas um ruido que se ouve a 18 kils. de distancia
(inf. loc.) Reune-se ao Jatobá pela margem esq.

IPUEIRA. Lagoeiro formado pelos transbordamentos dos
rios nos Jogares baixos, oade as aí;ug.s se conservam durante
mezes, e são geralmente piscosas. For extensão, dão o mesmo
nome aos depósitos naturaes de aguas pluviaes; mas a estes

designara mais geralmente por lagoas;^

—

Etym. E' voe. tupy.

—

No Pará dão o nome de Puêra, s. f., á lagoa lamosa, mas
enxuta, que a cheia dos rios deixa no meio dos campos, quando
chega a vasante; pequeno palude secco pelo sol nos campos
(J. Veríssimo). E' o logar do campo, que se enche d'agua no
inverno, conservando-a por alguns mezes. (J. Galeno. Scen.
Pop., p. 276).

IPUEIRA. Log. do Estado doPiauhy, no mun. de S. João
do Piauhy.

IPUEIRA. Serra do Estado do Ceará, no mun. da Palma.

IPUEIRA. Monte no Estado do Ceará, no mun. da Ipueiras.

IPUEIRA BRANCA. Log. do Estado do Ceará, no dist.

de Almofala, termo de Acaranú.

IPUEIRA DE S. JOSE. Lagoa do Estado do Ceará, fica

abaixo da cidade de Sobral perto de 18 kils. Dá bastaate

peixe.

IPUEIRAS. Villa e mun. do Estado do Ceará, na com. de

Ipú. Orago N. S. da Conceição e diocese do Ceará. Foi
creada dist. pela Lei Prov. n. 1.340 de 22 de outubro de 1870;
parochia pelo art. III da Lei Prov. n. 2.037 de 27 de outubro

de 1883 e elevada á categoria de villa pelo art. I da de

n. 2.036 de 25 do mesmo mez e anno, que constituiu o seu

mun. cem os dists. de paz da mesma pov. e S. Gonçalo da

Serra dos Còcos. Foi rebaixada de villa pela Lei Prov. n. 2.036

de 25 de outubro de 1884. Tem uma cadeira de ensino misto,

creada pela Lei Pi-ov. n. 2.095 do 25 de novembro de 1885.

Dista 42 kils. de Ipú e 12 da raiz da Serina Grande. Foi restau-

rada villa em 1889, sendo inaugurada a 11 de janeiro de 1890.

Fica situada n'uma planície, cercada de montes, na margem
dir. do rio Jatobá, a oito kils. da Serra dos Côcos. Seu mun.é
banhado pelos rios Jatobá, Forquilha, Mirador, Papagaio, Bar-

rinho, Chico Pereira, do Matto, Oiticica, Cannabrava, Olhos

d'Agua, Choro, riacho Feichado, riacho Novo, S. Domingos,

S. Lourenço, Gurgueia, Negros, Goes, Maoambira e diversos

outros ; é percorrido pelas serras dos Côcos, Moleque, do Arraial

Canindé, Bacamarte, Irapuã e muitas outras. Lavoura de

canna de assucar, algodão, tabaco e mandioca. Criação de

gado. Dista 36 kils. de Ipú, 84 do Tamboril e 108 de Carateús.

IPUEIRAS. Log. no mun. do Porto Nacional do Estado

de Goyaz.

IPUEIRAS. Serra do Estado do Parahyba do Norte, nas

divisas de Guarabira.

IPUEIRAS. Ribeirão do Estado do Ceará, nasce da serra

de Batarité e engrossa o Canindé.

IPUEIRAS. Rio do Estado do R. G. do Norte, banha o

mun. do Jardim e desagua no rio E. Santo, aff. de Seridó.

E' também denominado Angicos.

IPURQCOTÓS. Tratando das duas grandes nações selva-

gens, que habitam os rios Urariquera e Mahú, diz o Sr. J.

Barboza Rodrigues, no seu trabalho Rio Jauaperij : «Come-
çarei pela tribu dos Ipuruootós, conhecida tamoem por Puri-

cotós ou Procotós, por me parecer ser o tronco principal, pois

ainda hoje delle parte o commercio e conserva a influencia que
o pai sempre tem sobre os filhos, ainda que formando famí-
lias separadas. Das cabeceiras do Urarycapará, desde a serra
de Tepequen ou Tipiquy até o Urarykuera e Parimá, têm elles
suas malocas e exercem seu poderio, sempre respeitados, le-
vando suas excursões até ás fontes do P.irimá e á sjrra do
Mercuary, para commerciarem com os Mah:icus, cujas ma-
locas ficam entre as dos Quirriahus e Maiangcongs. Os Ma-
hacus são os nómades dos regatos do Parimá. Em 1735 ainda
esta nação não era conhecida e só depois das correrias dos
hespanhóes que procuravam estabeiecer-se no rio Branco, foi
que appareceu, sendo sempre muito respeitada, já p;lo seu
numero, já pelo seu valor. O Ipurucotó é indio das selvas.
Edifica suas upatái no meio da matta virgem, nas cabeceiras
dos yarapés, pelo que sua tez amorenada não é cobreada nem
bronzeada pelos raios do sol equatorial . A pallidez é seu dis-
tinctivo. Ouso bárbaro da tatuagem não é admittido na (ribu.
Apenas pintam-se com carajurú e furam as orelhas onde en-
fiam um pedaço de frecha, suppondo que desse modo ficam
mais airosos. No rosto traçam cinco listras horisontaes que
correspondem á bocca, ás narinas, aos olho=;, ás sobrancelhas
e á testa, todas atravessadas por uma outra vertical sobre o
nariz. O corpo é irregularmente manchado de urucú. t;ndo os
pés e as pernas inteiramente pintados, parecendo esiar sempre
de botas. Cortam os cabellos horisontalmente na frente e na
altura do pescoço, e arrancam a barba e as sobrancelhas. As
mulheres também usam os cabellos cortados e pintam-se pela
mesma fórma, com uma única differença : pintam os cabellos
com urucú. As casas de suas malocas são circulares, com a
coberta ponteaguda, deixando no ápice uma abertura que serve
de chaminé, sendo não só as paredes como a coberta feitas de
uhin. (gconoina íp. var.J trançado. Cada casa tem duas portas
diametralmente oppostas. Sao construídas sempre no meio das
florestas. Suas armas são: o arco (urapaiaiigon)\ a taquara
(unamenai), para guerra e caca grani le ; a tamarana (ncaipâ),
o tipoquen, de dente de osso para caça niiuda, e a pichi. de
pnnta farpada, para peixe. Usam também na caça a crauatana
(corá), cujam frechas (cuaiize) andam amarradas em esteiras
e mettidas em uma aljava ( niucry ) feita de uarumá (marantha
sp. var.), coberta de cerol de abelhas c m tampa de pelle de
veado. Servem-se do uirary ( cumaraná ' que não fabricam,
piorém obteem pelo commercio com os Mahacus que o fazem.
Além dessas armas usam para a caça da anta uma lança
( inumia ), cuja ponta é grande e de taboca, assim como para
a caça do veado e do macaco teem uma frecha cujas pontas se

desprendem (U7'apâ-i]}u) . Essas pontas curarisadas são diffe-

rentes, segundo a caça, e guardadas em um estojo (sarimain),
feito de taboca, ornado de enfeites de fios de algodão. Todas
as frechas são emplumadas, com pennas de mutum, de gavião
ou de arara canindé e enfeitadas no remate por outras ver-
melhas de papo de tucano. Os arcos teem quasi o duplo do
comprimento do homem : são achatados ou canaliculados de
um lado e cylindricos de outro, feitos de muirapiranga ou
pairá, ambas leguminosas. Os selvagens empregam os arcos
com a corda bamba. Esta depois de amarrada nas extre-

midades é passada pelas costas do arco em toilo o comprimento,
de modo que, uma vez arrebentada, resta ainda um bom pe-

daço para fazer a substituição. Suas festas são sempre ani-
madas pelo anaruapá, que é um vinho i ebriante como o ca-

chii"y feito com o payuaru. Tem este nome um grande beijú

feito de massa de mandioca e torrado no forno. Acamado em
um cotai ( paneiro ) e borrifado d'agua até ficar azedo, bolo-

rento e fermentado, é mettido em potes ou yaçáuas ( cahaná)
para fermentar mais. Dissolvido n'agua e coado forma então
o anaruapá que dá vida a seus cantares e danças. Além deste

vinho, fazem também o payuá ou c:ichiry preto e o anaecó. O
primeiro é feito de mandiocas pequenas raspadas e cortadas

em laminas, que, seccas ao sol depois torradas ao forno, são

pulverisadas em pilão, misturando-se o pó com polvilho fresco

afim de fazer-se beijús que, dissolvidos n'agua. dao a bebida

tão apreciada. O segundo é feito com milho cozida, que, mas-
cado, fermentado e coado, dá também viuho que muitas vezes

leva a ferocidade a seus prazeres. As mulheres são as encar-

regadas do fabrico das bebidas. Seus alimentos constam de

caça, usando beijús em vez de farinha. Além da caça e de

algum pescado, alimentam-se ainda com fructos, com que pre-

param vinhos que não embriagam como o de merity (maiirilia

flexuosa), pnpunhn (guilhiohua speciosa) e piquiá (cartjocar

brasilieyisis) . Os condimentos para seus manjares são o turené,

caldo de pimentas cozidas com sal, e o iebaçá, pimentas seccas
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e pulverisadas, vulgarmente conhecido pelo nome tapuyo
jequitaia. No tratamento das moléstias empregam as sarja-
duras e as sangrias. As primeiras são feitas com dentes agu-
çados de peixes. As segundas com ferrões de raia. Chamam
ás lanoetas de dentes pape e ao ferrão para sangrias chiparé.
Estas são usadas sem tocar nas veias, atravessando somente a
epiderme e 03 tecidos de lado a lado. Estancam o sangue com
a mucillagem acre de vários tajás ( coUadium sp. var. ) que
chamam muran. Curam os golpos produzidos paio papè com
pimentas socadas. Atacam também as sezões com pimentas
socadas esfregadas nos olhos. Os Ipurucotós fazem annual-
mente varias festas, ijorém as mais características e barbaras
são aquellas em que se emancipam os mancebos, habilitando-os

a bons corredores e dextros caçadores, e a que fazem quando
alguma joven attinge á puberdade e a preparam para supportar
corajosamente os trabalhos. A' iirimeira denominam oaripetalié
e á segunda ipotaiá. Reunidos na época da caça os anciões e o
povo da maloca, depois de preparado um grande cachiry, apre-
sentam-se os mancebos, que pela primeira vez vão á caça lon-

gínqua, e ao som de seu chimary, instrumental composto de
torés (tiquian), flautas de dous furos (caçará), gaitas de taboca
(chiuahi), tambarlnho (sambiirá), e qMeh.ues ( waracás ), tudo
compassado pelo bastão (itarangá), de grossa taquara com
maracás enfeitados de pennas. Começam as danças, que se

tornam tanto mais vivas quanto mais corre o cachiry. Sus-
pensas as danças, introduzem nas narinas dos mancebos, únicos
que não bebem, um cordão feito de merity (chiiniquipá), em-
bebido no sueco de pimentas, que passando-lhes pela fossa

nazal, :?alie na bocca, por onde outro individuo a tira. Feita
esta operação, para poderem os moços bem arremedar a caça,
sarjani as pernas para fortalecel-as de modo a fazel-os bom
corredores, e os braços afim de facilmente manejarem e ente-
zareni o arco. Outras vezes cobrem-lhes os braços de for-

migas, cujas ferroadas peçonhentas, além da grande dor
que produzem, fortalecem os músculos. Continúa então a
festa. Os neophytos não podem dormir junto ás mulheres,
beber cachiry, comer sal ou pimentas e chígar ao fogo. Ter-
mina a soleranidade com os últimos goles de cachiry. Par-
tem os moços para caça, emquanto as mulheres preparam
outro cachiry para recebel-os á voUa das excursões venatorias.

Si essa operação, feita ao som de instrumentos cavernosos e

atroadores, é barbara e dolorosa, não menos martyrisante é a
que está sujeita a joven Ipurucotó quando' chega á época pre-

cursora da maternidade. Quando o primeiro menstruo se

apresenta em uma menina, é immediatamente a victiraa sus-
pensa, em uma rede, a grande altura, onde passa todo o tempo
que a natureza determina, findo o qual, depois de tres dias de
descanso, reune-se o Ipotaia ou o conselho de família. Ao som
de Torés, é agarrada a joven por doiís parentes que a conservam
segura pjlos braços abertos, emquanto o pai a vergasta tres

vezes. Depois, coílando aos seios um pequeno Pary (esteira)

cheio de formigas (apara), estas os sangram terrivelmente com
o ferrão duro e peçonhento. Tirado do seio, applicara o pary
no abdómen e nas costas, conservando-se a moça por alguns
dias em dieta. E' crença que esse martyrio fortalece e faz com
que possam as mulheres supportar os mais duros trabalhos. A
formiga Apará é uma espécie do mesmo género da Tocandyra
(cryptocerus), porém menor, negra. Aninha-se no húmus das
mattas. Vi alguns desses ninhos no rio Jauapery e presenciei o

effeito da ferroada em meu interprete Pedro, que foi picado por
uma delias. Era tal a dòr que sentia, que tremia e retorcia-se

com calafrios e suores, chegando a chorar. O alcali volátil fez

desappareoer esse soffrimento quasi instantaneamente. Por
esse facto calculo quil não será a dor que soffrem as donzellas

Ipurucotós. O uso das formigas para prova de valentia é admit-
tido não só em tribus do Brazil como da Columbia. Depois
deste cerimonial, cobrem a pobre rapariga com enfeites e escon-

dem o cofre dos deleites, na phrase de Baena, com o Maipó ou
sendal de missangas, cujas franjas sao de Chirichiri (thavetia

narcifolia) e cortam-lhes os negros cabellos, rentes, pelo occi-

pital. A veste usual dos homens é o Uaicó, tanga comprida,
tecida de algodão, pintada de vermelho, passada entre as

pernas, com uma longa ponta pela frente e terminadas nas

costas por franjas de pennas de tucano. Os únicos ornamentos
são o cumetaré, braçaduras tecidas de algodão tintas de urucú,

amarradas nos ante-braços, íicando suspensos longos fios en-
feitados de pequenas pennas de arara e de cauda de tucano, e o

uiram, massos de fios de algodão passados a tiracollo e cru-

zados no peito, deixando cahir lateralmente grandes borlas dos

mesmos fios enfeitados de pennas dos pássaros mencionados.

Em seus dias festivos usam o uiarcó, coroa de palha, armada
com pennas de cauda de arara vermelha aparadas e cintadas
junto á palha por uma linha de pennas pretas de mutura. Col—
locam verticalmente, na parte posterior, cinco pennas inteiras

da cauda de arara (Uiarcoimber). Ornam-lhes o pescoço vários
collares que, durante a dansa, soffrem substituições diversas.
Esses collares denominam-se Honocomohié. São brancos,
pretos ou vermelhos e feitos de pennas abertas pelas nervuras,
e encrespadas. Nas pernas usam o urupanú, ligas que tomam, o

nome de Uracumé quando usadas nos artelhos. Ambos, porém,
são feitos de corda de pelos de coatá (logotrix sp.) com pennas
de gavião. Na cintura trazem uma cinta Uarumé, de fios tor-

cidos com pellos de coatá e por baixo do collar de pennas um
outro de dentes de Taititu (dijcotilcs $p.) que cahe na cintura,
terminando nas cosias por longas franjas de pennas de tucano
e arara. Chama-se esse collar uatóirepé. E' este o vestuário
usado nas festas de esponsaes em que, sem ceremonial algum, o

pai entrega a noiva ao noivo, no meio de dansas e de uma
embriaguez geral polo cachiry. Nos fiineraes usam o mesmo
traje, assim como na festa que fazem tres dias depois de pran-
tearem o morto e de ser elle enterrado na, casa onde falleceu,

que abandonam. Enterram o corpo horisontalmente com as
mãos postas entre as côxas que são amarradas. Geralmente
trazem no pulso do braço esq. um fio ernbveado, formando
pulseira, afim de evitar o choque da corda do arco (C/ícíame^ suas
redes (ocarimi) são longas, estreitas feitas de merity. Dormem
nellas pais e lilhos; as dos .solteiros são menores. Com os Ipu-

rucotós negociamos Aricunás, Uairaarás, Uakys, Mahaens, pois

sãoelles os intermediários entre todas as tribus do rio Branco.»-

IQUIARI. E' as.íim também denominado o rio Içana, aff.

da margem dir. do Negro, no Estado do Amazonas.

IQUIRIRIM. Serra do Estado de Santa Gatharina, ao S.

do rio Sahy.

IQUITAUAHU. Rio do Estado do Amazonas, aíT. da mar-
gem esq do rio Branco. (Alexandre Haag.)

IQUITIA. Log. do Estado do Amazonas, na margem esq.

do rio Jutahy.

IRA. Ilha no rio S. Francisco e Estado da Bahia.

IRACEMA. Villa e mun. do Estado do Ceará. Foi elevada
á essa categoria pelo Dec. n. 53 de 30 de agosto de 1890. Era
o antigo pov. do Caixasó.

IRACEMA. Uma das secções da ex-colonia do Castello, no
Estado do E. Santo.

IRACEMA Cachoeira no rio Urubú. aff. do Amazonas, aos
2^' 26' 19" de Lat. e i6'> 31' 40" de Long. do Rio de Janeiro (M.

Shaw)

.

IRAHY. Rio do Estado do Paraná ; rèoebe pela margem
dir. os rios Capão e Palmital e pela esq. o Piraquara, Butia-
tuva e Moinho. Vae para o Iguassu.

IRAJA. Parochia do Districto Federal, creada a 30 de de-
zembro de 1644 pelo prelado Antonio de Marins Loureiro _e

fundada pelo padre Gaspar da Costa no Campo de Irajá

(Monsenhor Pizarro Mcms. hists, T. III). Foram seus pri-

meiros parochos os padres Gaspar da Costa, Bento Pinheiro
de Lemos, Miguel de Noronha da Camara, João de Barcellos
Machado, Francisco de Araujo Macedo e Manoel da Costa
Matta. Orago N. S. da Apresentação e diocese de S. Sebastião.

Segundo um Rdat. apresentado á Camara Municipal pelo

Dr. Antonio Ferreira Vianna, e onde se acha um quadro com
as fregs. do Districto Federal, foi Irajá considerada como
parochia collada a 10 de fevereiro de 1647, tendo sido seu
primeiro vigário Gaspar da Costa. Nesse mesmo Rdat.
iê-se : « Esta freg. (de Irajá) limita-se com a de Inhainna da
ponte da estação da Cascadura á situação de Elias de Barros,
desta ás Pedras do Juramento, a ganhar a serra de D. Alexan-
drina e desta á serra da Penha, pelo rio Escarramão, que
desemboca em Maria Angú ; com a de Jaearepaguá de Cas-
cadura, onde principiam as terras do finado Domingos Lopes,
do Campinho a Macacos, do Souza, onde principiam as terras,

do commendador Pinto, serras do Valqueire, Cachamby, Ca-
fundá, Catonho, Macacos, dos Castilhos e Baratas ao rio Pira-
quara, em sua nascente e da margem dir. deste rio á fazenda
denominada Monte Alegre vae ás fazendas das Palmeiras, de

Nazareth, Botafogo e rio Pavuna onde divide com a freg. de

Merity (pertencente á prov. do Rio de Janeiro), abrangendo
a Pavuna toda, Tres Rios, fazenda do vigário geral e dahi a.
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Penha onde fecha os limites com Inhaúma. Contem diversas
estradas, entre as quaes, a da Pavuna, de Santa Cruz, do Ma-
dureira, da Penha para Maria Angú e Fazenda Grande, do
Portella á Fontainha, do Portella para a Pavuna, da Fon-
tainha para Sapopemba, do Barro Vermelho, do Porto Velho,
da Bica, da Fregnezia, eto. Contem os largos da Matriz, de
N. S. da Penha, do Campinho, da Freguezia, do Madureira,
de Sapopemba, do Sapé e da Fontainha. » A pop. da paroohia
entrega-se á cultura da canna de assucar, mandioca e a maior
parte na fabricação de carvão. Ha poucos engenhos. Agencia
do correio. E* a freg. cortada pelas estradas de ferro Central do
Brazil, Rio do Ouro e Norte, tendo da primeira as duas estações
de Madureira e Sapopemba, onde começa o ramal de Santa Cruz.
•Tem no Campinho o laboratório pyrotechnico, pertencente ao
ministério da guerra, importante estabelecimento de primeira
ordem, que dista dous kils. da estação de Cascadura. Está com-
pletamente montado com machinismos e matc^riaes dos mais
modernos, podendo de prompto coníVccionar qualquer munição
de guerra. Ao bulo do laboratório existem ura forte desarmado,
uma capella, a estação que se liga á linha férrea permanente,
próximo á Cascadura, e a casa "de resideacia do capitão-aju-
dante. Perco da capella ha um pequeno cemitério pertencente á
irmandade. Na estrada de Santa Cruz encontram-se a pbar-
macia, enfermaria, o quartel do destacamento militar, casas
do director, medico e pharm.aceuLico. Conta doUs paióes, uma
grande cocheira, 14 oíficinas, varias repartições e 40 e tantas
casas occupadas com famílias dos empregados. Entre Cascadura
e Campinho, na estrada de Santa Cruz estava o Instituto Jusé
Lourenço, casa de saúde, pertencente ao illustrado clinico

Dr. José Lourenço de Magalhães. O fim do hospital era o trata-
mento do lazaro e da niorphéa. Na mesma estrada de Santa
Cruz, próximo á Cascadura, enconira-se também o collegio de
Santa Glyceria, importante casa de educação. Ficam na
mesma estrada o posto policial do Carapinho e o theatro
dramático da Sociedade Dez de Agosto. Em Sapopemba, distante

da estação um kil. mais ou menos, vè-se o grande engenho
central, magnifico edificio que se eleva á esq. de quem sobe,

nas terras da antiga fazenda Maná. O seu fim principal é a
aguardente, possuindo grandes plantios de canna do assucar,
que occupam uma extensa área. Está bem montado, com ma-
chinismos modernos e em condições de satisfazer qualquer
pedido urgente. Ao lado dir. do engenho notam-se: uma
capella. casas do administrador e vários empregados. Ha
um ramal da E. de F. até ao interior do edificio, assim como
uma linha de bonds e pequenos wagons. Os bonds de Ja-
carépagua percorrem esta freg. desde Cascadura até ao-

Campinho. Tem a freg. dous portos de mar de muito com-
mercio e algumas ilhas, occupadas com pequenas lavouras e

cercados de peixe. Tem também muitos engenhos, diversas

olarias e fazendas de canna e criação, sobresahindo as seguintes:

Aífjnsos, Boa Esperança, Valqueiro e Conceição. Nos terrenos

da antiga fazenda do Portella ha uma pov. de portuguezes que
cultiva em grande escala legumes e fructos diversos, concor-

rendo diariamente com esses géneros para o nosso mercado.
No Saravatá ha uma grande fabrica de cal, de primeira ordem,
que occupa grande numero de trabalhadores, e bem assim na
fazenda da Conceição encontra-se uma importante olaria.

Existem dous theatros e tres sociedades recreativas : Dramática
Dez de Agosto, idem Recreio do Madureira e Club do Cam-
pinho. O clima de Irajá é muito variável, apparecendo quasi

sempre moléstias palu.stres para os lados do Vigário Geral,

Penha, Fazenda Grande e todo o littoral. O pov. denominado
Pontinha fica entre a estrada de Santa Cruz e o rio das Pedras,

formando uma encruzilhada com o largo do Campinho e o

Catonho. O nome Fontinha vera do seguinte: Contam que,

quando D. Pedro I fez um longo passeio do curato de Santa

Cruz, chegou ao Campinho depois de quatro horas de viagem da

Capiíal. Alii parou, descançando por espaço de duas horas.

Depois seguiu viagem com a sua comitiva e pouco adiante do

marco quatro, entre a Vendinha e os AÍTonsos, D. Pedro I

teve sêde, Aproximando-se a uma cabana peniu agua e bebeu.

Os moradores da cabana ao terem tao grande honra, trataram

de limpar o pequeno córrego, fazendo em seguida uma
fontinha. Com o correr dos tempos aquellepov. veiu tarnbem

chamar-se Fontinha. O logar é pittoresco, tem magnificas

serras e muitas lavouras importantes, além de algumas

estancias de lenha e campos de criação. Tem a freg. os

seguintes togares ep ovs.: Affonsos, Areal, Boa Esperança,

Boa Vista, Botafogo, Bomsuccesso. Campinho, Conceição, Cor-

deiros. Cordovil, Collegio, Catonho, Catô, Engenho Central,

Engenho Novo, Freguezia, Fontinha, Fazenda Grande, Gruta
do Pai Antonio, Irajá, Inhamucti, Madureira, Matriz, Marco
Quatro, Nazareth, Penha, Pavuna, Portella, Pedreira, Pira-
quara, Páo Grande, Rio das Pedras, Sapopemba, Sape, Sara-
vatá, Tibáo, Valqueiro, Vendinha, Vigário Geral. Varanda e
Vicente Carvalho, além de outros. A Gruta do Pai Antonio é
um logar importante pelas suas antigas tradicções. Demora ha
poucos passos do Arraial da Penha e possue hoje algumas
lavouras de melões, cajús, melancias, etc. Pelos annos de 1846
e 1847 viveu alli, dentro da gruta, um preto velho, de seus
80 annos de idade, que havia fugido de uma fazenda da Pavuna.
Esse preto era escravo do coronel Joaquim dos Sintos Mai-ques,
abastado fazendeiro em S. João de Merity. Os moradores da
Penha, apreciando o viver isolado do pobre Antonio, nunca
lhe fizeram mal, vindo elle a fallecer mais tarde, em boa paz
com todos, deixando o ssu nome no ponto de sua habitação —
A Gruta do Pai Antonio. Ainda lioje ha por alli quem sinta a
morte daqiielle bom velho. Conta a freg. os seguintes templos:
a cgreja matriz, um dos melhores das fregs. suburbanas, o da
Penha, magnifico templo que se eleva em um penhasco próximo
á Fazenda Grande, o de S. Sebastião na fazenda de Sapopemba,
o do Campinho, o da fazenda da Boa Esperança (capella). A pop.
da parochia é de 13.130 habitantes.

IRAJÁ. Uma das estações da E. de F. do Rio do Ouro, n*
freg. de Irajá e Districio Federal, entre Engenho do Matto ®

Areal.

IRAJÁ. Rio do Districio Federal, nasce na freg. de Campo
Grande e desagua na bahia de Guanabara próximo ú foz do rio
Merity. E' apenas n.ivegavel em curto espaço, com o auxilio da
maré, por pequenos barcos. Perto da margem deste rio jazem
as ruinas do antigo palácio episcopal, pelo que, o Irajá teve a
honra de dar o nome ao titulo nobiliário do bispo D.' Manoel
do Monte.

IRANANAUOCA. Vide lenefiti.

IRANDUBA. Dist. do mun. da capital do Estado do Ama-
zoiías, á margem esq. do rio Solimões. Ha um lago com o

mesmo nome.

IRAISlDUBA. Um dos quarteirões em que se divide o mun. de
Alemquev, no Estado do Pará. Em 1892 tinha 162 habitantes.

IRAPAPÚ. Igarapé do Estado do Pará, -banha e mun. de

Abaeté e desagua no rio Maratauyra, aíT. do Tocantins.

IRAPIRANGA. Rio do Estado do Pará, no mun. de
Quatipurú

.

IRAPIRANGA. Nome primitivo do rio Vaza-barris, no
Estado de Sergipe. Era preferível não ter sido substituído.

IRAPUÁ (Rufricus, Latrcille) : abelha virulenta e braba,

grande e negra ; faz colmêa nas arvores. No tempo das

grandes seccas, as abelhas selvagens perecem é falta de nutrição.

Mas esta se refugia na carnaúba ; faz sua colméa no tronco,

ordinariamente entre as folhas seccas que cei-cam este. Como
a colmêa é muito solidamente construída de um betume negro

composto de uma mistura de argila e bosta, e finalmente estes

insectos, muito coléricos, defendem a todo o transe a sua pro-

priedade, não se pode desalojal-a siuão pelo ardil e iielo fogo.

Assim, á noite, põe-se fogo no tronco da palmeira, ella as-

phyxia-so : póde-se então colher com facilidade, e sem damno
algum para a carnaúba, o mel muito grosso e delicioso. M. de

Macedo, Notice sur h pa!micr Carnaúba, p. 15, Nota 1-' —
Etym:— favos de mel convexos ;

corruptela de yra mel, e

puám, redondo, por causa da forma redonda da sua colmêa,

Martins, cit., p. 501 e J. de Alencar, Irac.— Prefiro :

corrupléla de e ira-imã, abelha levantada, porque mora em
arvores ou sobre galhos — B. Caetano, Voo. cit. 175 — J . de

Alencar cit., e Pompêo, Ens. Est. cit., T. 1.», p. 219,

escrevem Arapuá, contra a elymologia.

IRAPUÁ. Log. do Estado do R. G. do Sul. no mun. da

Cachoeira.

IRAPUÁ. Serra do Estado do Ceará, no mun. de Ipueiras ,

nas divisas com o Estado do Piauhy. Tem de extensão 12 kils.

(Inf. loc,).^

IRAPUÁ. Serra do Estado de Pernambuco, no mun. do

Salgueiro.

IRAPUÁ. Rio que banha o mun. de Ipueiras e desagua na

margem esq. do Macambira, alf. do Poty, no Estado do

1 Ceará.
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IRAPUÃ. Riacho do Estado do Ceará, banha o mun. de

Santa Q literia e desagua na margem esq. do rio Qroahyras.

IRAPUÃ Rio do Estado do R. G. do Sul, nasce na serra

do Hei-val e desagua na margem dir. do Jacuhy, abaixo do

Pasío de S. Lourenço. Recebe o arroio Pesqueiro.

IRA-QUIÇAUA. Rio do Estado do Pará, desagua no Oceano
no espaço comprehendido entre a ponta do Norte e o Cabo Norte

ou Razo, ao S. da foz do Piratuba. O Sr. Costa Azevedo escreve

Araquiraua , na Carta de Velloso Barreto, lè-se Ira-quiçaua.

IRARÁ. Serra do Estado da Bahia, no mun. da Purificação.

Tem 18 kils. mais ou menos de extensão e percorre o mun.
na direcção de S. a NE. (Inf. loc).

IRARY (Porco do matto). Pequeno rio do Estado do Ama-
zonas, aff. da margem esq. do Aquiry, Uaquiry ou Acre.

Ahi termina ou começa a estrada do Madre de Deus ao Beni

;

explorada pelo coronel Labre. E' navegável por lanchas a

vapor no inverno e por canoas no verão ; é rico em productos
naturaes. N;\ Carta de Chandless esse rio é figurado com o nome
de Iraripe. E' conhecido pelo diminutivo Riosinho.

IRATEUA. Lagi e igarapé do Estado do Pará, no mun.
de Óbidos. O igarapé junta-se com o das Fazendas.

IRATÍM. Pov. do Estado do Paraná, cerca de 36 kils.

distante da villa de Imbifcuva. Tem umas 30 casas, uma ca-
pella em construcção, um cemitério e IGOhabs. (Inf. loc. 1887.)

IRATIM. Rio do Estado do Paraná; vae para o rio Iguas-

su. Também escrevem Iraty.

IRAUYRA. Igarapé do Estado do Amazonas, no mun. de
Barcellos.

IREMA. Rio do Estado doE. Santo, na freg. de Carapina.

IRIA DAS TRES QUEDAS ( Santa ). Cachoeira do rio

Tapajoz, no Estado de Matto Grosso (B. de Melgaço).

IRICANAN. Rio do Estado do Rio de Janeiro; desagua no
Piabanha, próximo á foz do rio Preto.

IRIGUASSÚ. Ribeirão do Estado de S, Paulo, banha o

mun. de Caçapava e desagua no rio Parahyba.

IRIGUASSÚ. Rio do E^Jtado do Paraná, aíf. da bahia de
Guaratuba, no mun. deste nome (Inf. loc).

IRIJU. Nação indígena do Estado do Amazonas, no rio

Branco, da qual provêm a pop. de Coary (Araujo Amazonas).

IRI-MIRIM. Rio do Estado do Paraná, desagua na bahia
de Guaratuba, no mun. deste nome (Inf. loc).

IRINOEUA. Log, do Estado do Pará, entre as parochias
de Baião e Mocajuba. (Leis Provs. ns. 987 de 12 de abril de
1880 e 1.094 de' 6 de novembro de 1882).

IRIPARA. Pv.ibeiro do Estado do Amazonas, desagua na
margem esq. do rio Branco, im mediatamente abaixo da foz

do rio Mucajahy.

IRIPITY. Igarapé do Estado do Pará, no mun. de Faro.

IRIPIXI. Lago do Estado do Pará, na margem esq. do
rio Trombetas. Defronte, na margem opposta, fica o lago
Iruriá.

IRIQUITIÁ. Rio do Estado da Bahia, banha o mun.de Ma-
ragogipe e desagua no Capanema.

IRIRIBU. Serra do Estado de S. Paulo, no mun. de
Cananéa.

IRIRIGUAÇU. Monsenhor Pizarro faz menção de deus rios
denominados Iririguaçii e Iriri-mirim, percori-endo o mun.
de Paraty e desaguando na grande enseada que nessa parte
da costa forma o Oceano.

IRIRIPIRANGA (Vespa vermelha). Diversos documentos
do século XVI faliam de uma aldèa de indios Guayanazes
com este nome, mas ignora-se precisamente o logar onde
existiu, deprehend«ndo-3e apenas pelo contexto que não era
longe da de Piratininga, no Estado de S. Paulo (Azevedo
Marques),

IRIRITIBA. Antiga aldèa de indios e hoje cidade de An-
chieta ; no Estado do E. Santo.

IRIRIU. Morro no mun. de Cananéa do Estado de São
Paulo.

IRIRIU. Rio do Estado de Santa Catharina, aíf. da bahia de
S. Francisco. Nasce perto do morro do Cubatião e é navegável,

IRIRUAMA. Assim escreve Monsenhor Pizarro o nome da
lagòa de Araruama, no Estado do Rio de Janeiro.

IRIRY. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no mun. de
Magé, cora uma esch. publica.

IRIRY. Log. do Estado do Rio de Jáneiro, no mun. da
Barra do S. João, com uma esch. publica.

IRIRY. Serra do Estado do Maranhão, no mun. do Tury-
assvi

.

IRIRY. Serra do Estado do Rio de Janeiro, entre os rios

Macahé e S. João, a E. da serrada Bertha. Pertence ao mun.
da Barra de S. João.

IRIRY. Ilha vasta defronte da foz do rio do mesmo nome,
á margem dir. do Xingú.

IRIRY. Rio do Estado do Pará, desagua no Xingú, defronte
da foz do rio do seu nome. Afftrmam ser esse rio antes um
canal que communica o Xingú com o Tapajós, onde desagua
pela boca denominada Jaruna.

IRIRY. Pequeno rio do Estado do E. Santo, desagua no
Oceano. Corre entre Benevente e Piuma e adraitte embarca-
ções pequenas.

IRIRY. Rio do Estado do Rio de Janeiro, nasce de vários

pântanos da baixada da serra dos Órgãos e desagua na bahia
do Rio de Janeiro, no fundo de uma angra, duas milhas a
O da fóz do rio Magé. E' navegável no espaço de cerca de duas
milhas por barcos que conduzem mantimentos e materiaes de
seus dous portos.

IRIRY. Bahia a O. da ilha de S. Joãosinho e ao S. da fóz

do Gurupy, na costa do Estado do Maranhão. Seu ancoradouro
admitte qualquer embarcação, pois tem 13 a 15 metros.

IRIRY. Rio do Estado de S. Paulo, no mun. de Santos,
nasce nas ramificações da Serra Geral e desagua no braço de
mar da Bertioga. É' de pequeno curso.

IRIRY-MIRIM. Ilha situada a O, da bahia de Iriry, no
Estado do Maranhão. E' pequena e próximo a ella fica a ilha

Tocandeua.

IRIRYTIMIRIM. Log. do Estado do E. Santo, no núcleo
colonial do Castello.

IRITIQUIBA. Rio do Estado de Sergipe, nos limites do
mun. de Santa Luzia do Rio Real. Recebe o Gajú-banana, To-
roró e Bune. Nasce no logar denominado Raiz.

IRITUIA. Pov. do Estado do Pará, no mun. de S. Miguel
do Guamá, ámargem esq. do rio de seu nome, cerca de 44 kils.

distante da foz. Orago N. S. da Piedade e diocese de Balém.
Foi creada parochia pila Lei Prov. n. 14 de 9 de setembro de
1839 ; elevada á villa pela de n. 534 de 12 de outubro de 1867;
supprimida pela de n . 586 de 23 de outubro de 1868 ; restau-
rada pela de n. 934 de 31 de julho de 1879. Installada em 7 de
janeiro de 1861. Incorporada á com. do Guamá pela de n. 1.023

de 1 de maio de 1880. Rebaixada de villa pela de n. 1.286 de
13 de dezembro de 1886, que annexou o seu território á villa de

Guamá. O governo estadoal está autorisado pela Lei n. 1.171
de 21 de abril de 1883 a contractar uma linha de navegação a
vapor do rio Irituia até á villa, sendo duas viagens por mez
diirante 10 annos. Tem diversas eschs. pabls. de inst. prim.
Como parochia pertenceu ao mun. de Ourem, sendo incorpo-
rada ao de Guamá pela Lei Prov. n. 707 de 5 de abril de 1872..

Sua pop. é de 3.000 habs. Cultura de algodão, mandioca, arroz,
feijão e tabaco, que constitue o seu principal ramo de indus-
tria e commercio e que é exportado para a capital em grande
quantidade, bem como arroz, farinha, taboas, borracha, etc.

Agencia do correio.

IRITUIA. Rio do Estado do Pará, banha o pov. do seu
nome e desagua no Guamá, pela margem esquerda.

IRMÃOS. Serra do Estado de Minas Geraes, no mun. de
Manhuassú. Aífirmam existir ahi ouro e outros mineraes.

IROPIRÃ. Log. do Estado do Piauhy, sobre o rio Mara-
tairan, no mun. de Barras.

IRUE. Igarapé do Estado do Amazonas, alT. da margem
esq. do rio Tacutú. Irué significa— mosca vareja.
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TRUHY. Um dos dists. em que a Lei Prov. n. 573 de 23

de abril de 1864 dividiu o mun. do Rio Pardo no Estado do R.
G. do Sul.

IRUHY. Arroio do Estado do R. G. do Sul, aff. da margem
dir. do rio Jacuhy. Banha o mun. da Encruzilhada e recebe os

arroios Palmas e Lageado.

IRUMA. Igarapé do Estado do Amazonas, aíf. da margem
esq. do rio Padauiry, trib. do Negro. Sua foz fica próxima da
dos igarapés Matauratá e Matuty.

IRURIÁ. Lago do Estado do Pará, na margem dir. do rio

Trombetas.

IRURY. (Rio ou rio que treme.) Assim designam os Cari-
punas ao rio iVIadelra.

ISAAC. Rio do Estado de Santa Catbarina, na estrada de
D. Francisca.

ISABEL. Colónia fundada na foz do Pequiry, no baixo
S. Lourenço, pouco distante de sua conff. com o Cuyabá, no
Estado de Matto Grosso.

ISABEL (D.). Colónia do Estado do R. G. do Sul. O Sr. H.
A. Gruber em sua visita (janeiro de 1885) ás colónias desse Es-
tado, escreveu o seguinte: « Da colónia Caxias, dirigi-me para
a colónia D. Isabel, a distancia de sete e meia léguas, seguindo
viagem pela linha denominada Palmeira que, de ambos os lados
do caminho, é povoada por italianos laboriosos que cultivam
trigo, milho e uva. A colónia D. Isabel, hoje emancipada como
todas as outras do Estado, conta 8.450 habs., entre os

quaes 5.801 italianos e 800 tyrolezes. Estão occupados 1.322
lotes coloniaes com 1.325 caísas, entre as quaes 193 construídas
de pedra. Na séde contei 160 casas, algumas das quaes de so-
lida e eleganbe construcoão, como, por exemplo, a da antiga
directoria. A exportação da colónia é feita via Conde d'Eu
para S. João do Monte Negro (13 léguas) ou para Vaccaria e

consiste em trigo, aveia, feijão, milho, vinho e outros productos
em menor quantidade. » Foi elevada á categoria de parochia
pela Lei Prov. n. 1.455 de 26 de abril de 1884. Sua pop.
que, em 1878, era de 2431 habs.

,
attingia em fins de 1885,

inclusive o núcleo Alfredo Chaves, a 14.300 ou 11.903, excluindo
aquelle núcleo, sendo 9.252 italianos. Por acto de 11 de outu-
bro de 1890, foi creado o novo mun. constituído dos territórios

das fregs. de S. Pedro, naex-oolonia Conde d'Eu e Santo An-
tonio, na ex-colonia D. Isabel, elevada esta á categoria de villa

com a denominação de Bento Gonçalves, séde do mun. Vide
Conde d'Eu.

ISABEL (D.). Pov. do lotado de Minas Geraes, no mun. de
Diamantina, com uma esch. publ. de inst. prim., creada pela
Lei Prov. n. 3.396 de 21 de julho de 1886.

ISABEL. (D.). Uma das fontes de aguas mineraes, no logar
denominado Caxambú, no Estado de Minas Geraes, á margem
dir. do ribeirão do Bengo e um pouco distante da base do morro
Caxambú. Sua agua é límpida, transparente, incolora, inodora,
de sabor stypioo de ferro, picante e acidulo. Contem acido
sulph úrico, silicico e carbónico, sequioxido de ferro, potassa,
soda, cal, magnesia, chloro, etc. E' assim denominada em
honra a sua alteza imperial.

ISABEL (D.). Cachoeira no alto Jatapú ou Yatapii, trib.

do rio Atuma. Fica entre as cachoeiras denominadas Catiry e

Tacaracachy.

ISABEL (Santa). Cidade e mun. do Estado de S. Páulo,
na com. de Jacarehy, distante uns 59 kils. de S. Paulo, 30 de
Jacarehy, 32 a 35 de Nazareth, 30 de Mogy das Cruzes, 15 de
Arujá pela estrada que vae á Capital. Seus principaes edificios

são: a egreja matriz, templo espaçoso, coUocado no logar mais
elevado da pov., tendo a frente cercada de muros, que formam
um quadrilongo que lhe serve de pateo, ao qual sobe-se por
escadaria de pedras lavradas ; as egrejas de N. S. do Rosario,
de Santo Antonio, de S. Bento, e Monte Serrat^ ; a cadeia; ce-

mitérios municipal', de S. Bene;licto e Sacramento ; e um thea-
tro construído por iniciativa particular. Orago N. Senhora do
Patrocínio e diocese de S. Paulo. O terreno em que está si-

tuada foi doado por D. Francisca Leite a Santa Isabel.jJFol

creada freg. por Provisão do bispo D. Manoel Joaquim flron-

çalves de Andrade, de janeiro de 1812, sendo seu primeiro
parocho o padre José Velloso Carmo. Nessa época a pov.
compunha-se de um pequeno numero de casas cobertas de sape
e de uma capellinha, também coberta de sape. Todas estas

construcções foram desapparecendo com o tempo, sendo sub-
stitiiidas por outras em melhores condições. Inutilisada aquella
rústica egreja, passou a servir de matriz a egreja de N. S. do
Rosario eS. Benedicto, que então já se havia edificado. Por
Dec. de 10 de julho de 1832 foi a freg. elevada á villa. Em 1863
concluiu-se a construcção da egreja matriz, que nesse mesmo
anno foi entregue ás funcções parochiaes. Foi creada termo
unido á com. de Jacarehy, comprehendendo o mun. do Patro-
cínio, em 22 de abril de 1873, sendo installado a 17 de maio do
mesmo anno. Tem duas eschs. publs. de inst. prim. Agencia do
correio. Foi elevada á cidade pelo Dec. n. 135 de 30 de maio
de 1893. A pop. do mun. é de 6.500 habs. Suas terras são
muito férteis e produzem com abundância todos os cereaes e
legumes, batatas de todas as qualidades, carás, mandioca, café
e canna de assucar. A pequena lavoura occupa-se na cultura
do milho, arroz, feijão, batatas e mandioca, com que abastece
em boa parte os mercados da capital, Jacarehy e Mogy das
Cruzes. A grande lavoura cultiva o café em uma pequena zona
que o produz bem, e a canna de assucar, que em todos os pon-
tos do mun. é muito produotiva e constitue por isso o seu prin-
cipal género de cultura. Fabrica-se aguardente em diversos
estabelecimentos agrícolas. Não tem estradas de ferro : as de
rodagem que possue são os que seguem dahi para a capital,
Nazareth, Patrocínio, Jacarehy e Slogy das Cruzes. O mun.
é atravessado pelo rio Jaguary-mirim, que recebe diversos
tribs., entre os quaes o Araraquara, que corta a villa. Não
tem serras e sim os morros denominados: Grande, Tevó e
Bòa Vista. Tem a SE., a tres kils., uma grande elevação de
pedras, denominada Pedra da Anna de Salles, em cujo cimo
ha vegetação e uma nascente de agua chrystallina. No mun.
ficam as capellas da Brotas, de S. Roque e Santo Angelo e

o bairro da Bòa Vista. Sobre suas divisas vide, entre outras,
as Leis Provs. n. 18 de 6 de marco de 1846; de 16 de março
de 1847; n. 13 de 10 de junho de '

1850 ; n. 21 de 13 de julho
de 1867; n. 40 de 28 de março de 1870; n. 10 de 1 de março
de 1884; n. 46 de 15 de abril de 1886. « Divisas.— Confina
este mun. ao N. com o do Patrocínio de Santa Isabel; a
E. com o de Jacarehy; ao S. com o de Mogy das Cruzes: a
O. com o da Conceição dos Guarulhos ; a NO. com o de Naza-
reth. (Vide Leis Provs. de 6 de março de 1846, 16 de março
de 1847, 10 de junho de 1850, 20 de abril de 1866, 13 de julho
de 1867, 28 de março de 1870 e 18 de abril do mesmo anno)

.

Aspecto geral.—6 mun. é inteiramente montanhoso, Serras.
— Acha-se collocado entre a serra da Cantareira e o serrote
denominado Itapety, dos quaes partem diversas ramificações
que atravessam o território. Rios.— O mun. não conta verda-
deiramente rios; tem alguns ribeirões, córregos e regatos,
sendo o mais importante dos ribeirões o Jaguary-mirim

, que
se presta á navegação por pequenas canoas, salubridade.—
E' o mun. muito salubre. A' excepção das epidemias da va-
ríola e febres palustres que nelle grassaram em 1859 e 1875,
não consta que outra houvesse assolado a pov. As esta-
ções sucoedem-se com regularidade . Kineraes.— Não consta a
existência de mineraes, cuja exploração convenha : apenas
nas barrancas do Jaguary-mirim, tem apparecido alguns
vestígios de ouro. Historia.— A pov. foi fundada em territó-

rio pertencente ao mun. de Mogy das Cruzes, sendo doado
o respectivo património por D. Francisca Leite. Foi creada
freg. por Provisão do bispo D. Manoel Joaquim Gonçal-
ves de Andrade, de janeiro de 1812, sendo seu primeiro
parocho o padre José Velloso Carmo. Nessa época a pov.
compunha-se apenas de um pequeno numero de casas
cobertas de sapé e de uma capellinha também coberta de sapé.
Todas estas construcções foram desapparecendo com o tempo e

sendo substituídas por outras em melhores condições. Inuti-
lisada aquella rústica egreja, passou a servir de matriz a
egreja de N. S. do Rosario e S. Benedicto, que então já se

havia edificado. Por Dec. de 10 de julho de 1832 foi a freg.

elevada a villa. Em 1863 concluíu-se a construcção da egreja
matriz, que nesse mesmo anno foi entregue ás funcções paro-
chiaes. O termo de Santa Isabel foi creado a 22 de abril de
1873, reunido ao de Jacarehy e comprehendendo o mun. do
Patrocínio, sendo installado a 17 de maio do mesmo anno.
TopoGRAPHiA — A cidade acha-se situada a NE. da capital do
Estado, nas cabeceiras do ribeirão Mandiú. Seus principaes
edificios são: a egreja matriz, templo espaçoso, collocado no
logar mais elevado da pov., tendo a frente cercada de muros,
que formam um quadrilongo que lhe serve de pateo, ao qual
sobe-se por escadaria de pedras lavradas ; as egrejas de N. S.

do Rosario, de S. Benedicto, de Santo Antonio e de S. Bento;
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a casa da camará, um pequeno tlieatro e tres cem.iterios, sendo
um da irmandade do SS. Sacramento, ouLro das de N. S. do
Rosario e S. Benedieto e outro que pertence á fabrica. O largo

da Matriz é arborisado com frondosas palmeiras, que dão-lhe
aspecbo agradável. No alto de um morro próximo da -pov

.

construe-se presentemente uma capella a N. S. do Montserrat.

PoPUL.vçÃo — A pop. do mun. é de 6.441 liabs. Agricultura
— As terras do mun. são muito férteis e produzem com abun-
dância todos os cereaes e legumes, batatas de todas as quali-

dades, carás, mandiocas, café e canna de asíucar. A pequena
lavoura occupa-se na cultura de milho, arroz, feijão, batatas e

mandioca, com que suppre em boa parte Oi mercados da capi-

tal, Jacareby e Mogy das Cruzes. A grande lavoura cultiva o

café em uma pequena zona que o produz bam, e a canna de
assucar, que em todos os ponfos do mu;í. é muito productiva

e constitue por isso o seu principal género de cultura. A canna
de assucar é applicada ao fabrico de aguai-dente, de que faz-se

boa exportação, principalmente para a capital da província.

A média da exportação annual da aguardente é de 252.000

litros. O preço médio das terras é de 50$ por alqueire (2,42
hectares): mas em alguns legares esse preço eleva-se a_ 100$.

Não ha fazendas propri imente ditas de criação ; mas é feita

em grande escala a criação do gado suino, de que se exportam
muitas cabeças. Commbrcio e industria. — Os estabelecimentos

commerciaes do mun. são os seguintes: 10 lojas do fazendas,

ferragens, armarinho, etc; 2Ô armazéns de molhados, géneros

do paiz, drogas, etc: 22 negócios de géneros alimeniicios e

outros de somenos importância. Ha também engenhos de canna
e diversas officinas industriaes. Instrucção — Em ISGG funccio-

navam no nuin. duas eschs. publs. prims. para o sexo mas-
culino e duas pa"a o feminino. Naquellas achavam-se matri-
culados (iõ alumnos, dos quaes eram frequentes 47, o que pro-
duz a média de 23 alumnos frequentes por escola ; nestas acha-
vam-se matriculadas 46 alumnas, das quaes eram frequ':'ntes 39,

o que produz a média de 19 frequentes por escola. Achavam-
se vagas duas eschs. publs. prims. para o sexo masculino.
Cada esch. publ. do mun. corresponde a 1.071 habs.

—

Di-
visão ECCLESiASTicA — Ha apenas uma parochia, sob a invoca-
ção de Santa Isabel — Divisão policial — Conta uma dele-

gacia e uma subdelegada, achando-se dividida em 30 quartei-

rões.— Distancias—A cidade de Santa Isabel dista: da capital

do Estado, 59 kils.; da villa de Nazareth, 26; da cidade de Ja-
careby, 29; da de Mogy das Cruzes, 33 ; da villa do Patro-
cínio, 33

—

Viação — Conta, o mun. estradas para todas as
povs. confinantes. » (Da A Prov. de S. Paulo. 1888)

ISABEL (Santa). Villa e mun. do Estado do R. G. do Sul,
èx-parochia do mun. do Arroio Grande, á margem do rio São
Gonçalo. Orago Santa Isabel dos Canudos e diocese de S. Pedro
Era,em principio, uma capella pertencente ao 2" dist. da freg.

de N. S. da Graça do Arroio Grande do mun. do Jaguarão.
Foi creada parochia pslo art. I da Lei Prov. n. 586 de 7 de
dezembro de 1866 e elevada á villa pela de n. 1.368 de 9 de maio
de 1882; installada em 27 de janeiro de 1883. Sobre suas divisas
vide art. II da Lei Prov. n. 586 de 7 de dezembro de 1866. Tem
duas eschs. publs. deinst. prim. Agencia do correio.

ISABEL (Santa). Antiga pov. do termo e freg. da cidade
da Campanha ; no Estado de Minas Geraes. banhada pelo rio
do seu nome Foi elevada a distrícto pelo art. III da Lei Prov.
n. 2.084 de 24 de dezembro de 1874. Incorporada ao mun. de
S. Gonçalo do Sapucahy p>la Lei Prov. n. 2.454 de 19 de outu-
bro de 1378, que no art. III elevou-a á categoria de parochia.
Sobre suas divisas vide Lei Prov. n. 2.761 de 12 de setembro,
art. I § IV da de n. 2.775 de 19 de setembro, ambas de 1881.
Tem duas eschs. publs. de inst. prim. Quasi todo o terreno da
freg. é composto de excellentes mattas, sendo as culturas de
fumo, canna e cereaes as mais seguidas pelos fazendeiros. Dista
de S. Gonçalo 24 kils., de Santa Catharina 12, das Aguas Vir-
tuosas 27, de Santa Rita do Sapucahy 36, da Campanha 42 e
dos Tres Corações do Rio Verde 66.

ISABEL (Santa). Antiga freg. e hoje simples pov. do Estado
do .'Vmazonas, na margem dir. do rio Negro, em frente do rio
Darahá, entre a serra do Jacamim e a cachoeira Maracabi.
Sua pop. é oriunda dos Waupés. Ha uma linha de vapores
de Mauáos a este pov., tocando nos logares denominados:
Tíiuapsssassti, Ayrão, Pedreira, Carvoeiro, Barcellos, Moreira,
Thomar e Cordeiro.

ISABEL (Santa). Pov. do Estado do Maranhão, na com.
da Carolina, com uma esch. publ. de inst. prim., creada pelo
art. II da Lei Prov. n. 1.264 de 22 de maio de 1882.

ISABEL (Santa). Colónia do Estado do Maranhão, próxima
á villa de Guimarães.

ISABEL (Santa). Colónia orphanologica fundada, em 1875,
em terras da antiga colónia miliiar de Pimenteiras, no Es-
tado de Pernambuco^ Fica no cimo de um morro baatante ele-
vado, entre as estações de Jaqueira e Marayal, na com. de
Palmares. Em princípios de 1884, existiam nella 143 orphãos
desvalidos, dos quaes 34 menores e 109 maiores de 10 annos.
De par com o ensino elementar, desenho, geometria pratica e
francez, recebem os educandos instrucção profissional em cinco
officinas, applicando-se além disto, os mais robustos, a exer-
cícios ruraes em trabalhos de campo, ondem florescem cereaes,
algodão, fumo café e canna de assucar, Possue a cílonia um
engenho de pequenas dimensões para preparo de assacar e

uma dislillação para fabrico de aguardente. O producto das
lavouras e das officinas é consumido no eslabelecimento, sendo
vendido no mercado do Recife o excídentj. Tem uma elegante

e espaçosa capella da ordem toscana compo.sita e bem alfaiada.

Para agasalho dos educando.s acha~se construLilo um raio do
grande ediucio projectado com a area de 13,056™2. Desde sua
fundação tem essa colónia sido dirigida pel.i capuchinho Fr.
Fidélis Maria de Fognano. Um viajante, que a visitou em
1884, assim se expressa: « O visitante que para alli se dirige,

tem de saltar no ponto que lica alguns kils. áquem do Ma-
rayal, no sub-pé do referido morro ; e seguindo a pé por uma
larga estrada sinuosa, dahi a cinco minutos estará em frente

do immenso edifício que abriga aos pobres orpliãos. Uma vez

alli. estaciona um pouco e começa aadmirar tiidoquanto se lhe

offerece a vista que se espraia por todos os lados, e de mo-
mento não sabe mesmo qual o ponto que deve fixa!-a de pre-

ferencia. Com effeito: si observa o que se lhe depara á frente,

descobre a olhos nús o vasto e sumptuoso edifício da Colónia
Orphanologica como um castello dominando daquella eminên-
cia todos os thesouros que a natureza ostenta pujante naquelle
feriillissimo valle cortado pelas límpidas aguas do Pirangy e

Fervedor ; si estende as vistas mais longe e por todos os

lados, fica encantado e sorprehendido com o prospecto que ob-
serva vendo dardejarem os raios do sol por sobre as montanhas
derretendo os nevoeiros que as cobrem pela manhã, dourando
os altos e baixos de modo a estasiar o espectador; si, finalmente,

transpõe o limiar do grande portão de ferro e penetra

no quadro longo em forma de praça, que fica em frente da
colónia, vae detidamente apreciando as duas longas ruas paral-

lelas ondf se encontram as tendas em que trabalham os or-

phãos empregados nas officinas e artes conforme a inclinação

e gosto de cada um. Aqui está a officina do sapateiro, alli a
do alfaiate, em outra parte a do fejweiro, mais além a do car-

pinteiro, marceneiro, etc. etc. De outro lado o pedagogo, o

professor de musica, de desenho, de agricultura e outros a

instruil-os convenientemente nos principaes conhecimentos da
vida humana. Chega-se ultimamente ao edifício, cuja fachada
superior é magestosa quanto admirável pila posição elevada e

deslumbrante que ostenta a quem quer que S3 aproxime desse

monumento de arohitectura e arte, que cnnstitue uma das
maiores glorias da administração do desembargador Lucena.
Vè-se a irapor;ante capella onde aquellas innocentes creanças
haurem os sãos princípios da moral e religião, sob a benéfica

direcção dos religiosos capuchinhos : percorre-se o edifício,

seus vastos salões, dormitórios, enfermarias, s?crotarías gabi-
netes, refeitórios, locutórios e outros muitos commodos que alli

existem, tanto no pavimento térreo, como no superior, e não
é ainda tudo. Vè-se as dimensões do mesmo prédio segundo a
planta tirada pelo insigne engenheiro frei Francisco, o mesmo
que fundou a monumental egrej i da Penha; e contempla-se
extasiado a magnitude colossal do edifício quando for concluído
e o futuro felicíssimo que se aguarda a mil creanças desfavo-
recidas da fortuna, orphãos desvalidos que alli se abrigaram
dos rigores da miséria. Desce-se o morro do lado do norte e lá
em baixo, á margem do rio Fervedor, enconira-se o grande
motor dagua a cujo impulso móe-se ao masino tempp a canna,
a mandioca, serra-se madeiras, etc, etc; tudo com a maior
facilidade que sâ pode desejar. A propriedade da colónia mede
uma légua quadrada, é banhada por diversos ribeiro? de crys-
talinas agnas, tem mattas seculares e não ha inútil um só
palmo de terra ; tal é a fertilidade e producção espantosa de
todo o terreno. Eis o que de relance podemos dizer sobre a
Colónia Orphanologica Isabel ondí apanas estivemos poucas
horas, sentindo não termos podido dispor de mais tempo para
ver tudo quanto ha de melhor naquelle abençoado estabeleci-

21.314
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mento, que, sobre ser uma gloria para a nossa província, não
ha duvida que em seu g-enero será a primeira do BrazLl, si o

nosso g 'verno montar alli um enn-enlio central, concluir as

obras em construcção e secundar todos os esforços e dedicação
do benemérito capuchinho, do incançavel e laborioso frei Fi-

délis, seus dignos auxiliares, completando a obra do illustre

creacíor desse estabelecimento, o desembargador Henrique Pe-
reira de Lucena.» Por Acto de 16 de julho de 1894 foi mudado
o nome dessa colónia para o de líschola Ind-istrial FreiGaneca.

ISABEL (Santa). Colónia fundada em 1847, no flstado do
E. Santo, com 163 allemães, oatholioos e protestantes. Foi
emancipada por Aviso do Ministério da Agricultura de 19 de
junho de 1866, sendo então habiiada por 1.375 immigrantes e

brazileiros. Foi elevada á categoria de parochia do mun. de
Vianna p-ir Lei Prov. n. 21 de 20 de novembro de 1867 e ele-
vada á categoria de villa por Dec. n. 29 de 20 de outubro de
1893. Cunta^uma pop. de 4.000 indivíduos. Tinha dous centros
(Santa Isabel e Campinho), constituindo povs. regulares con-
venienlemonte providas de eschs. publs. No primeiro existe

uma Capella catholica e no segundo um templo protestante.
Este centro está em communicação com a colónia Santa Leopol-
dina por uma estrada com 12 kils. de desenvolvimento. Faz
sua exportação pelo porto da Victoria, do qual dista 42 kils_.

,

gozando, por isso, desde já da grande vantagem da expor açao
directa para a Europa, que a pouco e pnuco vae-se tornando
eflectiva no porto da Victoria, além da communicação com o

Districto Federal pelos vapores da companhia líspirito Santo e

Caravellas. Possue toda a colónia estradas das melhores con-
struídas no Estado. Os colonos gozam de nolavel bera estar e até

de riqueza. A área da colónia é de 25.311 hectares di vidos em
506 lotes. Avaliou-se a exportação do anno de 1883 em 900.000
kilogs. de café. Circumdam a colónia excellentes terras devo-

lutas, que se estendem das linhas da colónia até os manan-
ciaes do rio Jucú, em cujas aguas está estabelecida. O solo

agrícola é de natureza m;iis ou menos egual aos melhores da
colónia do Rio Novo. Acontece, porém, que, por sua elevada
altura, não é tão accessivel á cultura do café como o do Rio
Novo. Projecta-se, e aoha-se já em estudos adiantados, uma
ferro-via que. partindo da Victoria, vai terminar na zona
cafeeira mais importante do Estado, atravessando esta colónia

e as do Castello e Rio Novo, recebendo assim também a pro-

ducção do sul de Santa Lepoldina. O governo despendeu com
essa colónia desde sua fundação até sua emancipação cerca de

346:000$. A séde da villa é na pov, do Campinho.

ISABEL'^ (Santa) . Log. do Estado da Bahia, distante nove
kils. da villa do Riacho de SanfAnna (Inf. loc).

ISABEL (Santa). Aldeamento de Índios, no Estado do R.
G. do Sul. Consta de alguns ranchos cobertos de colmo. Os
Índios empregam-se nos trabalhos da lavoura ê delia tiram
seu principal alimento.

ISABEL (Santa). Dist. creado na freg. da Conceição da Boa
Vista, mun. da Leopoldina e Estado de Minas Geraes, pelo
Dec. n. 241 de 21 de novembro de 1890.

ISABEL (Santa). Presidio creado pela Resolução n. 25 de
20 de março de 1850 á marg=m do rio Aragiiaya e transfe-

rido em 1851 para a margem esq. do rio, em ura logar que
tomou o nome de Santa Isabel do Morro, no Estado de Goyaz.
Está extincto.

ISABEL (Santa). Arraial que se fundou na margem esq. do
rio Arinos, um pouco acima da foz do Sumidouro, no logar onde
em 1745 o mestre de campo Antonio de Almeida Falcão desco-

brira ouro; no Estado de Matto Grosso. Pouca duração
teve

.

ISABEL (Santa). Estação da E. de F. de Maricá, no Es-
tado do Rio de .Janeiro, entre as estações do Sacramento e do
Pv,io do Ouro.

ISABEL (Santa). Estação da B. de F. Leopoldina, no Es-
tado de Minas Geraes, entre Providencia e Recreio. Agencia
do correio, creada em 1878.

ISABEL (Santa). Serra do Estado de Sergipe, na parochia
de N. S. dos Mares. Ahi existe uma fazenda de criação.

ISABEL (Santa). Serra do Estado da Bahia, no mun. do
Riacho de Sant'Anna.

ISABEL (Santa). Serra do Estado de Minas Geraes, no mun.
da cidade de Paracatú.

ISABEL (Santa). Rio do Estado de Sergipe, costeia o morr,o
do seu nome e faz barra no oceano. Fica aoN. de Japaratuba
em uma distancio de 40 kils.

ISABEL (Santa). Rio do Estado da Bahia, banha o mun.
do Curralinho e desagua no Paraguassú.

ISABEL (Santa). Rio do Estado da Bahia, aff. do Matta
Virgem, que o é do S. Francisco.

ISABEL (Santa). Arroio do Estado do R. G. do Sul, afif.

da margem dir. do rio Camanquan, trib. da lagôa dos Patos

ISABEL (Santa). Ribeirão do Estado de Minas Geraes, ba-
nha o mun. de S. Gonçalo do Sapucahy e desagua no rio
Turvo, aíf. do Sapucahy (Inf. loc).

ISABEL (Santa). Ribeirão do Estado de Minas Geraes : desa-
gua na margem esq. do rio Escuro Pequeno, trib. do Èseuro
Grande que o é do Paracatú e este do S. Francisco (Inf. loc.) Ri-
beirão que nasce ao N. da cidade de Paracatú, no chapadão da
Serra Geral, e depois de receber o Escuro Pequeno, riacho Fun-
do, Trahiras e Pedro Pereira, que nascem no mesmo chapadão,
mas já bem ao S. da cidade, entram reunidos no Paracatú
(Inf. loc).

ISABEL (Santa). Lagôa do Estado da Bahia, no mun. do
Riacho de Sant'Anna (Inf. loc).

ISABEL (Santa). Cachoeira no rio do Sul, no mun. do
Prado e Estado da Bahia.

ISABEL ALVES. Riloeirão do Estado do Paraná, aff. do
Iguassu. Recebe o ribeirão das Porteiras.

ISABEL DE TUCANO (Santa). Aldeamento do Estado do
Amazonas, no rio Tiquié. Era, em 1884, habitado por 189 Ín-
dios da nação Tucano [Rdat. do Dr. Th. Souto.).

ISABEL DO MONTE. Log, do Estado das Alagòas, no
mun. de Atalaia.

ISABEL DO PERDIDO (Santa). Log. do Estado do E.
Santo, no dist. do Limoeiro.

ISABEL DO RIO PRETO (Santa). Parochia do Estado do
Rio de Janeiro. Vide Rio Preto.

ISABEL DO RIO TIQUIÉ (Santa). Aldeamento do Estado
do Amazonas, situado no mun. de S. Gabriel. Sua área é da
pouco mais de um kil. e acha-se toda aproveitada. Conta 226
indivíduos, sendo 127 homens e 139 mulheres. Tem uma capella
(Rd. d'Agr. 1886).

ISABEL NOVA (Santa). Pov, do Estado do Amazonas, na
margem esq. do rio Negro, acima da cachoeira Tapuruqnara.
Foi fundada pelos poucos habs. de Santa Isabel Velha que para
ahi se transportaram por causa das febres intermittentes que
os flagellava. Tem duas casas, uma capellinha e a casa do
puraoé,

ISABEL PAES. Rio aff. do rio do Peixe ou Tezouras, trib.
da margem dir, do Araguaya (S. da Fonseca),

ISIDORA (Costa da). E' assim denominada a margem esq.
do rio Amazonas, logo acima de Óbidos. A margem opposta
denomina-se costa Carapanaliy.

ISIDRO (Santo). Log. no mun. de Itaqui do Estado do R. G.
do Sul, com uma esch. publ. de Inst. primaria.

ISIDRO (Santo). Serra do Estado de Minas Geraes, no
mun. de S. Gonçalo do Sapucahy.

ISIDRO. Pequeno rio do Estado do Pará, banha o mun. de
Salinas e desagua na bahia do Inajá.

ISIDRO (Santo). Arroio do Estado do R. G. do Sul, nasce
nos serros de Batovy e desagua no rio Vaccacahy.

ISMAEL. Uma das cascatas que engrossam o rio S. Pedro
pela margem esq. no Estado do Rio de Janeiro.

ISPINO. Tribu selvagem existente nas margens do .Alto

Purús (coronel Labre).

ITA. Voe. tupi significando pedra, rochedo. Não usamos
delle senão em nomes compostos, applicados sobretudo a loca-
lidades : Ibaoca, Itaporanga, Itauna, Itapuan, Itapi va, Itapuca,
etc. Ha, entretanto muilus nomes que sc acham estropiados
pelo errónea anteposição do J, taes são ; Tapemirim, Tape-
tininga, Tapirussu, Tapirapuan

;
hoje convertidos em Iiape-

mirim, Itapetininga, etc, o que lhes transtorna coniplelamente

DICC. GEOGR. 26



ITA — 202 — ITA

a significação e põe era embaraçoí? os etymologisfcas menos
adestrados na interpretação dos vocábulos de origem tupi.

ITÁ (pedra). Log. no mun. de Mangaratiba do Estado do

Rio de Janeiro, á beira-mar.

ITÁ. Riu do Estado do Pará, aft'. da margem esq. do Cara-

pani, trib. do Guamá.

ITÁ. Valia que atravessa o curato de Santa Cruz, no
Districto Federal. E" algum tanto estreita, porém bastante

profunda e volumosa ; tem forte corrente e a agua é limpa antes

de receber as aguas do córrego do Matadouro. Dirige-se para

o Oceano.

ITÁ. Caclioeira no alto Jatapú ou Yatapú, trib. do rio

Atumá. Fica entre as cachoeiras denominadas Cuaçú (veado) e

Uacará (peixe).

ITABACY. Vide Taibacy.

ITABAGQA. Rio do Estado do Pará, aff. da margem dir.

do Xingú.

ITABAIANA. Cidade e mun. do Estado do Parahyba do
Norte, na com. do seu nome. Foi creada villa pelo Dec. n. 14

de 23 de Abril de 1890. Foi creada cora. por Dec. de 14 de
Junho de 1890 e classificada de 1» entr. pelo Dec. n. 539
de 28 do mesmo mez e anno. Foi elevada á cidade pelo Dec.
n. G3 de 26 de março de 1891.

ITABAIANA. Cidade e mun. do Estado de Sergips, nas
proximidades da ssrra e na com. ambas, do mesmo nome
a 46 k, 200 da cidade de Larangeiras, ligada a Lagarto por uma
estrada. E' um dos maiores cellsires do Estado. Em seus terri-

tórios planta-se canna, algodão, cereaes e mesmo café, que é

pouco cultivado. Criação dá gado, principalmente no sertão.

Orago Santo Antonio das Almas e diocese arcliiepiscopal de

S. Salvador. E' com. de primeira entr, creada pela Lei
Prov. n. 569 de 9 de Julho de 1859 e Lei n. 39 de 16 de dezem-
bro de 1892 e classificada pelos Decs. ns. 2.481 de 28 de setembro
de 1859 6 5.213 de 1 de fevereiro de 1873. O mun., alem da
parochia da cidade, comprehende mais a do Campo do Brito.
N'elle ficara as serras de Itabaiana, do Quisongo, do Alecrim,
Macambira, Miaba, Cajahiba, Ribeira, Kagado ; os rios dos
Negros, Salgado, S Gonçalo, Cajueiro ; os povs: Gamelleira,
Campo Grande, Santa Cruz, Guandu ou Serra Grande, Pedra
Molle, S. Paulo, Olaria, Cajueiro, Moita, Sacco do Ribeiro.
Sobrado, Terra Vermelha, Várzea do Gama. Tem diversas escbs.
publs. de inst. prim. Sobre suas divisas vide entre outras as Leis
Provs.n. 448 de 9 de abril e 83S de 9 de maio, ambas de 1870 ;

1.037 de 27 de Marco de 1876 : n. 1.086 de 21 de março de 1878.
De uma McmorUv do bispo D. Marcos Antonio de Souza, sobre a
capitania de Sergipe consta que a parochia dessa cidade fora
erecta pelos governadores do Arcebispado da Bahia, na au-
sência do arcel)ispo D. Gaspar Barata de Mendonça era 30 de
outubro de 1675 e elevada á villa pelo ouvidor Diogo Pacheco.
O terreno, hoje occupado pela cidade, foi outr"ora denominado
Catinga de Ayres da Rocha. Nesse terreno esistio um sitio

com 1.65'3kils. de iiropriedade do vigário Sebastião Pedroso
de Goes, que o vendeu por 60.>000 á Irmandade das Almas,
com a condição de nelle edilicar-se um templo, que é hoje a
matriz. Foi elevada á cidade pela Lei Prov. de 188á. O mun.
é, em geral, montanhoso, principalmente ao N. e a E., por
onde corre uma cordilh«ira. Ao S. o terreno é accidentado e

a O. observam-se elevações e mattas, que se estendem até ao N.

ITABAIANA. Serra do Estado de Sergipe ; e3t?nde-se pa-
rallehi á costa na distancia de mais de 60 kiís." E' a mais prolon-
gada do Estado ; o sopé é raui fértil. Tera ricas minas de ouro.
pedras preciosas, minas de salitre e outros minerae.?. No cume
da serra existe uraa matta, d'onde nasce ura ribeiro crystallino,
que se precipita do lado oriental sobre enormes pedras, for-
mando pequenas cascatas. D'ahi, com o tempo claro e com
auxilio de instrumento, avista-se toda acosta e quasi que todo
o interior do listado. Afilrmam que delia outr'ora partia um
ruido tão forte que trazia em constante alarma os habitantes
visinhos.

ITABAIANA. Morro do Estado da Bahia, no mun. dos
Meiras (Inf. loc.)

ITABAIANINHA. Villa e mun. do Estado de Sergipe,
termo da com. da Estancia, a O. da Capital. Seu território
presta-se á criação de gado vaccum, cavallar e suino : é fértil
em cereaes, canna de assucar, fumo e café. Possue diversos

engenhos. Seus limites com a villa da Abbadia, no Estado da-

Bahia, foram objecto de contestações, que serenaram com o
Dec. de 23 de setembro de 1843. O mun. é regado pelos rios
It:imirirn, Real, Salgado, Pau Lavrado, Barreiro, Sapucaia,
Riachão, Pereira, Arau;i, Taboca, Pirangy, Carnahiba e di-
versos outros. Sua egreja matriz tem a invocação de N. S. da
Conceição e depende da diocese archiepiscopal de S. Salvador.
Foi creada parochia pela Lei Prov. de 6 de fevereiro de 1835,
Foi elevada á villa era 8 de maio de 1832 pelo conselho do go-
verno, sendo approvada a sua elevação a essa categoria pelo
Dec. de 13 de novembro de 1832 e Lei Prov. de 19 da fevereiro
de 1835. A pop. da villa é calculada em 3.000 habs. Tem
duas eschs. pubs. de inst. prim. No mun. ficamos povs.
Gerú, Umbauba e outros. Sobre suas divisas vide: Leis Provs.
n. 45 de 20 de março de 1840; n. 64 de 10 de fevereiro de 1841

:

n. 136 de 31 de janeiro de 1845 ; u. 185 de 16 de junho de
1847: n. 207 de 17 de abril de 1848 ; n. 2-56 de 10 dé maio de
1849 ; n. 273 de 26 de março de 1850 ; n. 521 de 25 de junho
de 18.58 ; n. 1.057 de 19 de abril de 1877: n. 1.107 de 27 de
março de 1879 e n. 1.130 de 18 de março de 1880. Dentre as
serras do mun. notam-se a das Abóboras, a do Urubú, a do
Cantinho, a da Pedra Branca e diversas outras. Em 30 de ou-
tubro de 1894 dependia de approvação da assembléa estadoal
um jjrojeoto creando a com, do Rio Real, constituída pelos
termos de Itabaianinha e Campos e com séde em Itabaianinha-

ITABAPOANA. Cidade do Estado doE. Santo, ex-parochia
do mun. do Gachoeiro do Itapemirim, banhada pelo rio do seu
nome. Orago S. Pedro e diocese de S. Sebastião do Rio de
Janeiro. Foi creada parochia pela Lei Prov. n. 4 de 23 de
novembro de 1863. Tem 5.691 habs. e duas eschs. publs. de
inst. prim. Sobre suas divisas vide entre outras a Lei Prov.
n. 4 de 14 de abril de 1883. A Lei Prov. n. 1 de 20 de março
de 1830 tran feriu a séde dessa parochia para o arraial de
S. Pedro de Alcantara. Foi elevada á cidade cora o nome de
Monjardim pelo Dec. n. 103 de 5 de junho de 1891. Perdeu
esta ultima denominação pelo Dec. de í de março de 1892.

ITABAPOANA. Parochia do Estado do Rio de Janeiro, no
mun. de S. João da Barra. Orago S. Sebastião, e diocese de
Nyterõi. Foi creada parochia pela Lei Prov. n. 989 de 15 de.

outubro de 1857, que designou-lhe para matriz o templo con-
struído na pov. da Barrado rio Itabapoana. Tem duas eschs.
publs. de inst. prim. Sobre suas divisas vide: Portaria de 7 de
abril de 185S.

ITABAPOANA. Parochia do Estado do Rio de Janeiro, no
mun. de Itaperuna, á margem do rio de seu nome. Abunda
em terrenos apropriados ao plantio do café. E' logar sadio'

serpeado de regatos e com mais de 4.000 habs. Orago Senho"^

Bom Jesus e diocese de Nyterõi. Foi creada, freg. do mun. de-

Campos péla Lei Prov. n. 1.261 de 14 de novembro de 1862.

Occupa uma superfieie de 686.68 kils. quadrados. Tem duas-

eschs. publs. de inst, prim. Agencia do correio. Foi anne-
xada ao mun. de Itaperuna pela Lei Prov. n. 2.810 de 24 de
novembro de 1885. Foi elevada á villa pelo Dec. n. 150 de-

24 de novembro de 1890 e rebaixada dessa categoria pelo Dec.
de 28 de maio de 1892.

ITABAPOANA. Pov, do Estado do E. Santo, na parochia
deS. José do Calçado. Orago Senhor Bom Jesus.

ITABAPOANA. Pov. do Estado do Rio de Janeiro. Orago
Santo Antonio. Agenciado correio creada pela Portaria de 23

de janeiro de 1835.

ITABAPOANA. Ramal da E. de F. Leopoldina, no Estado
do Rio de Janeiro, de Mnrundú a Santo Eduardo. Tem 22'>263'

de extensão. Teui as estações de Murundú, Santa Barbara,
Santo Eduardo e Italiapoana.

ITABÉ. Bairro do Estado de S. Paulo, no mun. de S. Ro-
que, com uma esch. publ. creada pela Lei n. 259 de 4 de se-

tembro de 1893.

ITABIRA. (pedra pontuda.) Cidade e mun. do Estado de
Minas Geraes, séde da comarca do seu nome, situada entre tres

serras e um serrot^, todos auríferos, que são Itabira, Conceição,
Esmeril e Doze Vinténs; a 108 kils. da capital, 54 de Santa
Barbara, 90 da Conceição, 120 de Ponte Nova e 132 de Guanhães.
O mun. confina com os de Santa Barbara, Conceição, S. Mi-
guel de Guanhães, Rio Doce e Ponte Nova. E' geralmente
montanhoso e regado pelos rios Tanque, Itambé, Giráo, Santo
Antonio, Piracicaba, Peixe, Macuco e outros. Sua egreja matriz
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tem a invocação de N. S. do Rosario e depende da diocese de
Mai-ianna. Além dessa egreja, a cidade pos?ae as capellas de
S. Francisco de Assis, da Piedade, de S. José do Cruzeiro, de
N. S. do Rosario dos Pretos: um hospital de caridade iustal-

lado em 19 de abril de 1859; casa da camará e cadêa. Suapop.
;
-é avaliada em 6.700 habs. San território foi descoberto em 170')

pelos paulistas e sua mineração nos córregos visinlios em 1705.

O Alvará de 25 de janeiro de 1827 elevou-a a parochia : a Reso-
"luç.ão de 30 de junho de 1833 á categoria de villa, sendo instal-

lada a 7 da outubro do mesmo anno. Cidade pela Lei Prov.
n. 374 de 9 de outubi-o de 1848. A maior industria do logar é.

a do fabrico de excellenta ferro e da extracção do ouro. Em
1881 contavam-S3 no mun. 14 fabricas de ferro. A lavoura con-
siste em café, canna de asíucar e cereaes. O mun. em 1894,
comprehendia, além da parochia da cidade, mais as de N. .S.

do Carmo de Itabira, Santa Maria, N. S. de Na/.areth de An-
tonio Dias Abaixo, S. José da Lagòa, SanfAnna do .Vlfié e

SS. Sacramento do Dyonisio. Sobre suas divisas vide : Lei
Prov. n. 2 de 9 de marco de 1835 : art. XXX da de n. 472 de
30 de maio de 1850. n. 1.533 de 20 de julho de 1863 : art. III da
de n. 1.707 de 4 de outubro de 1870,: n. 2.20G de 1 de junho de
187G ; ii. 2.132 de 25 de outubro de 1875 ; n. 2.906 de 25 de se-

tembro de 1882; n. 3.041 de 23 de outubro de 1882 ; n. 3.195 de
'23 de setembro de 1884: n. 2.500 de 12 de novembro de 1878;
n. 2.621 de 7 de janeiro de 1880. Compi-ehende os povs. :

Turvo, Chapada, Duas Pontes, Matto Dentro, Matto Grosso,
Rocinha, Fome, G jrduras. Chaves, Carantinga, Esmeralda e Ma-
-cuco. Uma estrada dirige-se da cidade para SanfAnna dos
Ferros. Tem cinco eschs. pnbls. de inst. prim., duas das
quaes creadas pelas Leis Provs. n. 2.163 de 19 de noveml)ro
de 1875 e n. 2.875 de 20 de setembL'o de 1882. Agencia do cor-
reio. Foi classificada com. de sjgunda entr. por Acto de 22 de
fevereiro de 1892.

ITABIRA. A Lei Prov. n. 20 de 24 de agosto de 18^8,
creando um dist. no pov. I<'urado, raun. de Nova Almeida,
jpreceituou que a séde do dist. ficasse sendo na mesma pov.
que tomaria a denominação de dist. de Itabira; no Estado do
E. Santo.

ITABIRA. Morro do Estado da Bahia, na serrania da
Furna. Dalla nasc3 o ri3 da Caixa. Em suas abas, ao lado
de S., no logar chamado Corregj da Mutuca, {acha-se um
•grande monte composto somente de pedras de ferro. No Estado
alguns escrevem Itaubira.

ITABIRA. Pico bastante elevado da serra do Mar, a tres
kils. da cidade do Caohoeiro do Itapemirim, no Estado do
E. Santo, li' avistado do mar á grande distancia, servindo por

) "isso de balisa aos navegantes. Próximo fica-lhe o morro do
f

Frade

.

ITABIRA. Morro do Estado do E. Santo, no mun. de Nova
, Almeida. No Estado dizam também Itaubira e Itavira.

ITABIRA. Serra do Estado de Minas Geraes, coUocada en-
tre a bacia do rio das Velhas e a do Paraopeba, afls. do S. Fran-
cisco. O ponto mais culminante desta serra é o pico de Itabira
do Campo. Essa serra corre de S. para N. e vae ligar-se ao
N. á serra da Piedade.

ITABIRA. Peio do Estado de Minas Geraes, aff. do rio das
Velhas.

ITABIRA DO CAMPO. Parochia do Estado de Minas Ge-
I

raes, no mun. de Ouro Preto, no valle do rio d.is Velhas, na
I

fralda de um morro que vem da cordilheira da serra do Pico.
\ -Orago N. S. da Bòa Viagem e diocese de Marianna. Agencia

I-do
Correio. Sobre suas divisas, vide, entre outras, as Leis

Provs. ns. 1.829 de 10 de outubro de 1871, 2.160 de 19 de
novembro de 1875, 2.893 de 23 de out ibro de 1882, 3.442 de
.28 de setembro de 1837. Tem cerca de 2.000 habs. e duas
eschs. publs. de primeiras lettras Além da matriz, possue
a Capella do Rosario, no alto de um morro, e ao S. as capellas
das Mercês e Mattosinhos. Estação da E. de F. Central do
Bi'azil.

ITABOATE. Assim escrevia-se antigamente o nome da
actua] cidade de Taubaté, do Estado de S. Paulo.

ITABOCA. Pov. do Estado do E. Santo, na freg. de Ca-
riacica ; com uma esch. publ. de inst. primaria.

ITABOCA. Ribeirão do Estado de Goyaz, desagua no rio
Jacú, que é aíf. do Crixá-mirim.

ITABOCA. Cachoeira no rio Tocantins, no Estado do Pari.
O Dr. Ruíino Theotonio Segurado, que por ella passou em
1846, diz ser essa cichoeira, que elle denomina Itaboca, a mais
perigosa da carreira do Pará pelo Tocantins. « Acima da
corredeira da Guariba, a sate ou oito léguas, encontra-se a
cachoeira da Itaboca. secção encachoeirada de ID a 12 kils.
de extensão e corUida de grandes ilhas, onde cresce uma
vegetação succulenta. Nesta parte do rio, as aguas correm
por tres grandes canaes, cheios de saltos e curvas de pequeno
raio. Estes tres canaes tomam os nomes de furo da Itaboca
Inferno e Ciipitarijqitara, sendo somente o primeiro o que
permitte a passagem ás canàas alli usadas. O Ccipitari/qvara
lacilita algumas vezes a passagem no verão, quando péla va-
sante das aguas o furo da Itaboca se torna intransitável.
Nenhum piloto, porem, se animou ainda a navegar no canal
do Inferno, pelos saltos que elle forma no meio de suas corre-
deiras. Coníprehende-se quão difficil é essa passagem do rio,
pois que o canal mais percorrido, o da Itaboca, tem na exten-
são de 10 kils. 10 passos ou estreitos perigosos. Esses passos
são; Arrependido, Portinho, Tartarugueiro, José Corrêa, Ana-
naz, Cachoeira Grande, Bacury, Apinagés, Pirocaba e Jacob »

.

{Lembranças de uma Viarjem ao Xorte pelo Dr. B. F. de
Albuquerque Lima). « .... Chegando-se íinalments á notável
chachoeira da Itaboca, a mais importante de todas, e que
comprehende iima serie de pequenas quédas d'agua. traves-
sões, rebojos e gorgulhos occupando cerca de 10 kils. e tendo
as seguintes denominações: Portinho, do lado dir., Va-
rador, do esq. Ananaz, Tarfcaruiíueiro, Pedra de Joaquim
Ayres, José Corrêa, Cachoeira Grande (velocidade 21 kils.

por hora), Bacury, Pvebojo do Pau do Gavião, Gorgulho do
Pirocaba e Saltinno......

ITABOCAL. Igarapé do Estado do Pará, bauha o mun. de
Monte Alegre e desagua no rio Gurupatuba.

ITABORAHY. Cidade e mun. do Estado do Rio de Ja-
neiro, sede da cora. do seu nome, ligada a Nylerõi par uma
estrada. Orago S. João Baptista e diocese de Nylerõi. Consta
que, em principio foi um curato pertencente á villa do Santo
Antonio de Sá, servindo então de matriz uma Capella de
N. S. da Cjnceição, sita na fazenda de Iguá, hoje Venda
das Pedras, pertencente a um João Corrêa. Passados alguns
annos, João Vaz Pereira (Ferreira segundo outros) edificou,
com a invocação de vS. João Baptista, uma capella que, por
ser maior que a da Conceição, sérvio de curato. Avruinando-se
porém, a nova capslla, o mesmo João Vaz Pereira edificou
uma outra, a 20 braças distante da primeira, e com a mesma
invocação. Por Alvará de 18 de janeiro de 1690 foi esse curato
elevado á categoria de parochia de natureza collativa. Para
que se construísse um templo digno de servir de matriz, man-
dou a Carta Régia de 20 de dezembro de 1699 contribuir
annualmente a Fazenda Real co.m 200-5, até concluir-se a obra,
e exigio de todos os freguezes uma contribuição annual de
lOO.S emquanto durassem as obras. Parece que a despeza en-
tão feita na Capella antiga e primeira de S. João foi de
pouco proveito, por carecer de solidez a constrncção ; o que
deu motivo a traçar-se novo edificio com toda a segurança.
Abertos os alicerces em janeiro de 1725, só depois de 17 annos
ficoti conclnido o corpo da egreja. Foi Itaborahy elevada á
villa por Dec. de 15 de janeiro de 1833 e installada em 22 de
maio do mesmo anno. Cidade pelo Dec. n. 38 dc 16 janeiro de
1890. E' com. de terceira entr., creada e classificada pelo
Dec. de 15 de janeiro de 1833, Lei Prov. n. 14 de 13 de abril
de 1835 e Decs. ns. 687 de 26 de julho de 1850 e 4.838 de 19 de
janeiro de 1872. Comprehendia em 1883 os termos de Itabo-
rahy e Maricá, O mun. é fértil, tendo terrenos accessiveis a
todo o género de cultura. E' bem regado, notando-se entre
outros rios que o atravessam os denominados : C.'ilundú. Lobos,
Pacheco, Iguá e Aldêa. O mun. além da parochia da cidade,
comprehende mais a de N. S. da Conceição do Porto das Cai-
xas, N. S do Desterro de Itamby c Santo Antonio de Sá e os
povs. denominados: .Vldêa Velhti, Itapactirá, S. Thoraé, Ca-
bussú, Posse dos Coutinhos, Pinhão, Ipitangas e Duques, além
de outros. Eni 1881 todo o mun. tinha 21 eschs. publs. de
inst. prim., sende trez na cidade. Em Itaborahy nasceu, a 13
de dezembro de 1802 Joaqtiim José Rodrigues Torres, visconde
de Itaborahy, senador do imiíerio (eleito a 22 de fevereiro de
1844 : tomou posse a 4 de maio do mesmo anno), que falleceu

no Rio de Janeiro a 8 de janeiro de 1872: a 24 de junho de
1820 o Dr. Joaquim Manoel de Macedo, que (alleceu em II

de abril de 1882. Ahi tanib-m nasceu o júnior José Leandro.
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Sobre suas divisas vide Leis Provs. n. 311 de 4 de abril

de 1844, 796 de 27 de setembro de 1855.

ITABUNA. Pequeno pov. do Estado da Bahia, no mun. de

Illiéos.

ITABUNA. Rio do Estado da Bahia ; nasce no mun. da

Villa da Victoria, no logar denominado Pé da Serra, banha
o mun. de Ilhéos. e, depois de um curso de mais de 300 kils.,

desagua na bacia Coroa Grande, sendo a distancia deste

ponto á sua ultima cachoeira de 13 kils. navegáveis por na-
vios de pequeno calado. Recebe o rio Salgado (Inf. loc).

ITACÁ. Rio do Estado do Rio de Janeiro. Vide Barra
Grande.

ITACAIMBÓ. Serra do Estado de Pernambuco, na com.
do Brejo. Serve de divisa á freg. de N. S. do Bello Jardim.

ITACAMBIRA. Parochia. do Estado de Minas Geraes, no
mun. do Grão-Mogol, separada do dis!. do Peixe Crii pelo

rio Jequitinhonha e da freg. da Terra Branca pelo córrego

S. João. Orago. Santo Antonio e diocese de Diamantina. Foi
creada parochia pelo Alvará de 23 de maio de 1813 ;

incor-

porada ao mun. de Montes Claros pelo art. VIII § I da Lei
Prov. n. 334 de 3 de abril de 1847; ao de Grão-Mogol pelo

art. XXVII § IV da de n. 472 de 31 de maio de 1850; ao de
Montes Claros pelo art. I § II da de n. 515 de 10 de setembro
de 1851; ao de Grão-Mogol pela de n. 763 de 2 de maio
de 1856; ao de Montes Claros jjela de n. 974 de 2 junho
de 1859; ao de Grão-Mogol pela de n. 1.200 de 9 de agosto
de 1864. Transferida para o dist. da freg. de S. João Baptista

da Terra Branca, com esta denominação, pela de n. 1.575 de
22 de julho de 1868, disposição essa que foi revogada pelo

art. V da de n. 1.663 de 16 de setembro de 1870. Sobre a
fundação dese pov. publica o Ahnanak de Minas, de 1865 a
seguinte noticia: «Em 1698 um celebre capitão Miguel Do-
mingues, acompanhado de als'uns pavilistas, que pesquisavam
ouro e pedras preciosas, vieram ter a este logar, de que se

apossaram, e tranquillos gosavam de seu achado, quando mo-
mentaneamente foi-am perturbados por outra bandeira, que
intitularam dos—papudos. A luta foi cruel e encarniçada até

que os últimos eypelliram os primeiros, e se fizeram senhores
do descoberto, que em 1707 manifestaram ao governader da
Bahia, Luiz Cesar de Meneses. Pequenas chopanas espalhadas
aqui e alli pelas margens dos ribeirões, era no que consistia a
pov. ; mas não só pela afíluencia do pov., como pela 'riqueza,

que se descobria, foi crescendo a importância da localidade, e

por conseguinte a necessidade de constituir-se em sociedade ; e

o primeiro passo que deram foi o de erigir um templo, e agru-
par-se em redor delle ; desta sorte ia prosperando a pov.,

que já estava avultada, quando descobertas foram as faisquei-

ras de Minas Novas, para onde grande parte dos aventureiros

se passaram. Como á quasi todos ospovs. de Minas, succedeu
a este a péssima escolha do local. Situada em montanha,
rodeada de penhascosas serranias é triste e melancólica, mas
não deixa comtudo de ter sua poesia e prestar-se ao pincel e

á penna dos cultores das musas e natureza. Por sobre essas
penedias lá se esbarra com bonitas e solitárias campinas,
onde mugem, relincham e balam centenas de animaes que
vão alimentar e servir ao commercio de Minas e Bahia. Entre
esses gigantes que desafiam as nuvens e parecem afrontar o

homem, em 1781 descobriram na serra de Santo Antonio al-

guns garimpeiros um brilhante do excellente agua. Avisado
disto, O. Rodrigo de Menezes para alli se dirigio era 2 de
janeiro de 1782 e postou uma companhia de cavallaria para
guardar os terrenos, que achou riquíssimos. Como soe aconte-
cer em occasiões taes, de horrorosos crimes foram testemunhas
aquelles duros e silenciosos penedos. Mas, espancado o crime,

fierseguidos os malvados, a paz se restabeleceu e o contracto
ucrou — » Tem uma esch. publ. de inst prim. para o sexo
masculino, creada pela Lei Prov. n. 2.065 de 17 de dezembro
de 1874, e uma outra para o sexo feminino. Sobre suas di-
visas vide : art. VI da Lei Prov. n. 1.713 de 5 de outubro
de 1870.

ITACAMBIRA. Rio do Estado de Minas Geraes; nasce
na serra do seu nome, banha a parochia de Itacambira e a
cidade do Grão Mogal e vae desaguar na margem esq. do rio
Jequitinhonha com o nome de Itacambirussú. Recebe o Con-
goiahas. Ponte Alta. Extrema, Bananal, além de outros rios

menos importantes.

ITACAMBIROSSÚ. Rio do Estado de Minas Geraes,
atravessa o mun. do Grão Mogol e desagua no Jequitinhonha

.

Tem uma ponte no logar denominado Caetano Felix.

ITACAMIABA . Nome por que era oufcr'ora denominada a
serra Piroca, situada na margem dir. do rio Jamundá, no
Estado do Pará.

ITACAPAM, Ilha do Estado do Pará, no rio Tapajós.
«Apresenta essa ilha, diz o Sr. B. Rodrigues, uma ponta a
SSO. talhada a prumo sobre o rio, de uma grande elevação,
formada de um só bloco de porphyro,cora saliências angulosas,
que lhe dão o aspecto de uma fortaleza abandonada. Toda da
mesma rocha, é coberta, comtudo, de matto na s-ia parte
superior, de gramíneas e bromelias. » Essa palavra parece
significar ilha de pedra com matto.

ITACAPÚ. Rio do Estado do Amazonas; desagua na
margem dir. do rio Negro, acima do Marabitanas.

ITACARAMBY. Rio do Estado de Minas Geraes, rega o
mun. de S. João Baptista e desagua na margem dir. do
Arassuahy. Recebe o Tacaramby Pequeno, Pedras, Mandio-
cussií, S. Bento além de outros.

ITACARANHA. Log. do Estido da Bahia, á margem da
E. de F. da Bahia ao S. Francisco.

ITACARANHA. Olho d'agua potável, que abastece a
cidade de Viçosa, no Estado do Ceará. Segundo o Dr. P.
Nogueira, essa palavra significa pedra áspera, de itá, pedra e

caranhe, arranhar.

ITACARARA. Igarapé do Estado do Pará; forma em sua
foz no rio iTAlemquer uma pequena enseada, em cuja margem
oriental está situada a cidade de Alemquer. Tem communicação
com o rio Curuá por um braço deste denominado Jaburii.

ITACAYÚ. Colónia militar do Estado de Matto Grosso,
situada na margem esq. do rio Araguaya, em frente ao tra-

vessão d'Agua Limpa. Foi fundada em 1867. Suas terras são
excellentes.

ITACEPETANDUV.^. Rio do Estado do Paraná, aff. do
Nhundiaquara. E' também denominado Sapetanduva.

ITACIBÁ. Pequeno porto na margem meridional da bahia
do E. Santo, no Estado deste nome. Fica por mar a uns
1.500 metros da cidade da Victoria. i^x-

ITACOATIARA. Vide Itaquatiara.
'

ITACOLOMY. Log. do Estado do R, G. do Sul, no mun.
de Gravatahy ; com uma esch. publ. de inst. prim., creada
pela Lei Prov. n. 930 de 8 de maio de 1874. E' essa palavra,
segundo J. Norberto, corrupção de Ita-oonnuni, mancebo de
pedra, nome que envolve a historia de uma metamorphose,
talvez, de poesia indiana.

ITACOLOMY. Log. do Estado de Minas Geraes, no termo
da Conceição.

ITACOLOMY. ^Log. do Estado de Matto Grosso, no mun.
da capital.

ITACOLOMY. Serrote no termo da Granja do Estado do
Ceará.

ITACOLOMY. Morro do Estado do Rio de Janeiro, na ca-

choeira do Inhomirim, mun. de Magé.

ITACOLOMY. Morro no mun. de S. Leopoldo do Estado
do R. G. do Sul. Fica próximo do de Sapucaia, na pov. deste
nome. Nelle existem ricas pedras; as fraldas são cobertas de
esplendidas mattas. Ambos pertencem a uma ramificação da
Serra Geral.

ITACOLOMY. Morrojdo Estado do R. G. do Sul, no mnn.
do Rio Pardo.

ITACOLOMY. Alto massiço da cidade de Ouro Preto, no Es-
i

tado de Minas Geraes. A montaha sobre que repousa esse
j

massiço é francamente accessivel até o alto. Delle avista-se
distinctamente a NE. a cidade de Marianna, ao N. a serra do

|

Caraça, a NO. a cidade de Ouro Preto com suas altas torres, a )

NNO. avista-se o pico gigantesco daltabirado Campo. Segundo |

as observações do Sr. H. Gorceix, a elevação do Itacolomy éa
\

seguinte: altitude da sala de physica da escola de Minas de >

Ouro Preto (soalho), 1.133 metros; elevação de pico de Itaco-

lomy acima da escola de minas, 619.



ITA
— ?05 — ITA

ITACOLOMY. Serra do ^^^tado de Minas Ge^^^^^^^

aos Olhos d'Agiia (P°^-
. "^^,.^^J|;'?;a de Ilacolomy e a serra

^°

'°;;iÍ;;rY: M.Lono dist. desabo Antonio do Estado

?^^£te\fapÍfd»;râs,^da1^^^^^
a.I.as ao

^TTACotcÍMT.PonU no l-^i^^oftado do M^^^^^^^^^^^

^-na^í^»SH^^^^^^^

'VÍaSlOMY. Rio do Estado do Ceará :na^ce na Ibiapaba

e desagua no Coriahu ou Camocim N^^^^^^^^

diversos POíO^ que resistem as mais r^o
^^.^ ^

delles. o mais central, existe » d Xo? de nrofandidade. Nelle

lage de pedra. Mede esse poço 60 palmo^ de pro^
^

existem peixes d.fferentes, que seiviram u
,.^^ 533 ,1a

muitos retirantes. Corre ^''^'^J^^^t^t^e^m sevi v^Ue e o

Ibiapaba. Excellenies terrenos de cultura torma

de diversos ribeiros,
ff-^Sf^.f

^ Z grlnde uberdade e

umaextensaode mais de 24 k^l-^-^^^i
.«em. «Segundo os

grande parte ^inda coberta d-
^^^8 Itacolomy recebe

cálculos de um
«"fg^f//' f^os cúbicos d'agua, e funda-se

annua;mente_370 miinoes ae pa
^ ^ 28 annos, as q laes

nas observações do senadoi Pompeu a^^^^^

verificaram q.^^ na cidade da Fojtaleza.^^^^^^
^^^^^

em um anno foi de 1 '^b». uese ^.e

n,-, ^alle de Itacolomy,

as chuvas são menos copiosa, do
q^^^^^^^ ^ amparado de

mais elevado, circumdado mon^a
Projscta-se

s Ped^o um dos formadores do Baepeady.

meia milhas EO. Sao formados
P^J^ / como todos os

elevam verticalmente do fando do mar q
^^^ poroccasiao

parceis dessa costa, descobrem a sua paue f^^^
^^^^

la baixa-mar. S>ia posição nao pode er 1 a P^.^^^^^

porquanto a P^-of^^^dxJf/J^f^ TatTetanro, achando-se elles a

?írmurardrter\\%" 1
é'^^ -io de marcações

de pontos visiveis da costa.
^^^^^

Cafhfr?,^''^- Pa-MarS^^
S^^dade (Inf. loc.)

Í'aCOKoTy' Pov. do Estado do R. C do Sul, no mun

^

^ÍIcoToVY. Rio tf-tar%Sest.âo%lVrn1Sua^,

celebre faccinora Gumercinio Saraiva.

ITACU, Riacho do Estado do Para, afl. da maigem

rio Tocantins

por Ponta da Sumaca ».

do Pará, no mun. de

^IT^uIrFuro no Estado do Pará, nos Umites dos dists

de Itapicurú e Guajará-assu.

í:;-do --o do Par. no .st. da

'liÍcUPIM. Serra do Estado do Pará, no mun. de Vizeu

Estende-se de NE pa.a SO
ao mun

ITACUPIM. Ilha do Estado do ^ar
1

^ ^^^^^

de Vizeu. Fica
Neila lica o cabo da Sumaca.

tanhosa e em P^-^^^^^^^^pela sua cultura e industria da

« E' notável, escrevem-nos, peia

ITAC-JRUÁ. Uma das boccas palas quaes o ^P^ú vae

lancar-leTio Tocantins. Fica defronte da grande .lha Jutahy.

ITACURUBITIBA. Antiga pov. hoje decadente, do mun.

de Mangaratiba do Estado do Rio de Janeiro.

TTAGURUHY Igarapé do Estado do Pará. Em lSi.:3 fez-se

a S^SS£^es| ^apé^d. denomnia o Lruam.^^afim

de evitar a passagem das
d^^^^^^^^^^^^ada entre as cabeceiras .

Ainda nesse
^-^^^^^^^f^t^^^^rde em contacto a parte

desses
'gf^^Pf 47^° prod?ctos r^^^

a inferior,
superior do no, iica ae piuuuui,u

„;ihas no ico mais ou
Tem esia estrada a extensão de i2 ^U^as PO

menos, e a largura de |0 Pf, '

..^"^â^^^^^.ura para facilitar

nos referidos igarapés.
_

ITACURUHY. Rio do Estado de S. Paulo, aft. da margem

esq . do Sorocaba . .

TTAOTIRUSSÁ Parochia d 3 Estado do Rio de Janeiro no
ITACURUbtoA.. c-aiu

á li»ada por uma estrada,
mun. de Mangaratiba, a c >jyi^^^^^ t>^^^^^

^^^^ j

Orago SantAnna e diocese de Nyierm
^^^^

da Lei Prov. de 17 de deze-nbro ^d^^^ l^io
^^^^

eschs. de prim. Agej^^íi^^^^^^^^ algum
iacluindo os das i has tro. eiras peq

^^^^.^^ ^
commercio industria P

-^"^^'^f^t 'ncia, uma fonle de aguas
lavrar «^ad^i;^'

^«'^^^ JosTolo eu autadoi-a e distando da Ca^
férreas. CoUocada em vy''^^^

loc^nns de viagem, Itacurassa
pitai Federal Po^^^» °;^'^,£j,^=Íaria. i paisagem mari-
podia ser uma excellente ^^^Ç^ojD-Unearia t^^,. 6

tima é semprenova e imponente . um
variados

SSoÍTrliTiot^porçlo^ei::^ a egreja matriz,

espaçosa, mas bastante damnificada pelo tempo.

ITAGURUSSÂ. Log. do Estado do Para

^KACURUSSÁ. POT. do Estado do Rio de Janeiro, no

-;^„=rr"rrr-dr'r;d»...d,d.

Mouchez, tres milhas de extensão do NE. ao bU.

n-â-^?lí;.SL^aSí^Vs^^nrea^

^e^^Stra" m'un'Te PoHo de Mbs do EstaSo do Para.

ITAÇUSSÊ. Morro do Estado do Rio de Janeiro, no mun.

de Angra dos Reis.
Francisco abaixo da

ITACUTIARA Cachoe ra no ri. S. Franci^sco,a^

foz do riacho dos PamP^^lYfl'^^^^^^^ '„o Esboço da Carta Choro-

^SMca%%r Se^^e^Smb^ic^^o encontra-se escnpto Ita-

cutiara. p„vn>.á De sua base

ITACYMIRIM. Rio do Estado da Bahia, no mun. de

^"iTaENgI Riacho do Estado de Pernambuco. alV. do no

'tia^ABA. Bairro.do mu^ de_^as d^^^ado de^o

Paulo, á margem do ribeirão que da

esch. publ. de inst. P""?", ^f^^lfebemos (de Arèas e Silveiras)

em diversos logares Itagaçaba.

ITAGAÇABA. Ribeirão do Estado de S. Pa do.

margem dir. do rio Tiete.
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ITAGAÇABA. Rio do Estado deS. Paulo, nasce na serra

da Bocaina, banha os muns. de Silveiras e Arèas e desagua na
margem, dir. do rio Parahyba. Recebe o rio Silveiras.

ITAGAÇABA-ASSLT. Cachoeira no rio Tielé do Estado de

S. Paulo, entre as denominadas Machado e Itaga-aba-mirim.

ITAGAÇABA-MIRIM. Cachoeira do rio Tietê, no Estado
de S. Paulo, entre as denominadas Itagaçaba-assú e Pirapora-
mirim.

ITAGORARÁ. Serrote do Estado do Ceará, no dist. do
Sobral.

ITAGORARÁ. Rio do Estado do jMaranhão ; nasce no sitio

de seu nome, a seis kils. do Bandurra, corre na direcção do
NE. a incorporar-se com o Parnahyba abaixo do Matapasto.

ITAGUÁ. Log. no mun. de Ubatuba do Estado de S. Paulo;
cora duas eschs. publs. de inst. prim., areadas pelas Leis

Provs. ns. 37 de 30 de março de 1882 e 79 de 2 de abril de 1883.

Ahi tem o.s rios da Lagò.i e Carahú uma ponte.

ITAGUA. Ribeirão do Estado de Matto Grosso: é uma das
cabeceiras do Piquiry. Eiitra-lhe pjla margem dir., pouco
adeante da estrada do Piquiry.

ITAGUAÇABA. Vide Jtagc(ç%ba.

ITAGUAHY. Villa e mun. do Estado do Rio de Janeiro,
sede da com. do seu nome, ligada a Arrozal, S. João Marcos
e a outros pontos do Estado por estradas. Orago S. Francisco
Xavier e diocese de Nyterõi. Sobre sua origem, diz monsenhor
Pizarro : « Atlrahidos pelo governador Martini de Sá, os Índios
habs. da ilha Jaguarámenon (hoje chamada Jaguanon) para
outra da sua visinhança, situada ao sul e conhecida com o

nome de Piaçavera {hoje Itacurussá); dalii passaram ao logar
de Y-tinga, sito entro os rios Tinguçúe Itaguahy (onde se diz
Cabeça Secca), era cujo chão instituirara os padres jesuítas
uma aldèa e por sua direcção se levantou um templo em bene-
iicio dos Catecumenos. Constando sem a menor duvida qiie os
Índios povoadores de Sepetiba (situação visinha á Fazenda
Santa Cruz) acompanharam o governador Constantino Meneláo,
em 1615, á empreza de Cabo Frio, e com alguns delles fundara
Martim de Sá a aldèa do S. Pedro, como ficou dito noutro
logar ; não ha certeza alguma do anno da fundação desta, nem
da igreja de Y-tinga, por desapparecer o Livro do Tomljo, que
ainda existia em tempo do vigário Filipps de Siqueira Unhão '

;

íTias o Liv. I de Baptismos alli feitos supre de algum modo essa
falta, cer:ificando a época do seu actual exercicio, como se lê ao
rosto do mesmo : — Livro dos Bautismos da Aldeia de Y-tinga,
começa no mez de junho de 1688 — escripto pelo padre jesuíta
administrador dVildèa. Povoadas posteriormente as terras
circumvismhas e parecendo mais commoda a situação de Ita-
guahy, pouco longe do mar e mais próximo á residência da
Fazenda de Santa Cruz, mudaram os padres Jesuítas a aldêa
para esse logar, antes do anno de 1718, e nelle começaram a
construir novo templo que, concluído em 1729, foi dedicado a
S. Francisco Xavier. Exlincta aSocieda Jesuítica pela Lei de 3de
setembro de 1759 e exterminados os que a formavam, tendo El-
lleíD. José. I providenciado no anno antecedente sobre as egrejas
das aldèas administradas por esses saoerdotes apostólicos, foi
a desta creada era paroehia encomiifendada pela Provisão de 15
de novembro ds 1759, até que a Ordem de 22de dezembro de 1795
mandasse pôr em concurso todas as egrejas de igual natm-eza, e
as actualmente fixas, para subirem á classe das perpetuas.
O Padre Domingos Gonçalves Vieira de Moraes ocoupou-a como
primeiro proprietário, succedendo-lhe na propriedade o padre
Antonio José de Castro. » O illustrado Sr. Dr. Sarahyba
euviou-nos a seguinte noticia a respeito desse mun. :

tí Afpcoto physico. Mais da metade do território deste mun.
póde-se considerar plano, desde os campos da Fazenda de
Santa Cruz até as bases da Serra Geral ; os mattos tsem des-
apparecido na parte plana, que hoje é occupada por capuei-
rões, capueiras e vários géneros de lavoura, em sua maior
parte de canna de assucar, mandioca, milho e pouco café, de
sorte que só nas serras acham-se verdadeiras mattas virgens.
Industria. O mun., cora uma área approximada de 600 kils.

• Trasladando o citado Vigário algumas memorias desse Livro, disse
em um Assento feito no Liv. I de Baptismos: «Livro que servia de
alguns Assentos, do que pertencia a esta Aldeia, e Casa, nelle a
fls. 3S8 achei... »

quadrados, contém em si riquezas ainda não exploradas, e
que concorreriam para o bam estar de siia pop. si ella
fosse mais laboriosa. Grande parte do seu território é, como
já disse, plano e regado por muitos rios e regatos, sendo mais
notável o Guandu, cujaí. margens são de notável uberdade
para a cultura da canna e de cereaes. Si suas bellas planícies
fossem transformadas em prados, poderiam facilmente nutrir
60 a 80 000 cabeças de gado vaccum : entretanto, esta
industria tão importante tera tido pouco desenvolvimento.
Apenas conta-se (1883) uma boa fazenda de criação, com cerca
de 1.000 cabeças, e outras menores que abastecem as fazendas
com animaes de trabalho, Gutr'ora foi o mun. de Itaguahy
grande productor de café, emquanto o braço escravo desbravou
as mattas; hoje esta cultura faz-se em poucas fazendas,
situadas na serra, e as colheitas não devem ir além de 40.000
arrobas. Desanimados cora a escassez das colheitas de café,
os fazendeiros de serra-abaixo, de 16 annos a esta parte,
entregaram-se á cultura da canna para fabrico de aguardente,
e os poucos braços existentes produzem cerca de 5 000 pipas,
que procuram o mercado do Rio de Janeiro. O fabrico de
assucar é muito limitado, iião se podendo avaliar em mais de
20.000 arrobas as safras actuaes. Este quadro da producção
de um mun., tão rico em terras de primeira ordem, dá
idéa do pouco amor ao trabalho de seus habs., cujo'
numero é de 14.00C.— Noticia histórica. Os índios habs.
da ilha de Jaguaussú, no mar de Mangaratíba, induzidos pelos

padres jesuitas, constituiram-se em aldèa e levantaram uma
egT.:'ja no logar denominado Itinga. Povoadas as terras círcum-
visinhas, tendo notado o padre administrador da aldeia nas-
c;nte havermais commodidade na situação chamada Jfa(/«a/íi/

ou Pedra d Agua, mudara-se para este logar no anno de 1718 e

ahi construirá um templo, que hoje existe como matriz, sob a
invocação de S. Francisco Xavier, cuja egreja fora elevada a
paroehia encommendada pela Provisão de 25 de novembro de
1759 e entrou para a classe das perpetuas por Ordem Regia
de 22 de dezembro de 1795. A dita matriz, antigo templo dos
jesuitas, é situada sobre uma collina muito banhada pelos
ventos geraeg que dão-lhe frescura ; dahi gosa-se de um vasto
horisonte que torna a situação a mais admirável de todo o

mun. e circumvisínhanças, e de uma belleza sem par
nos demais povs. de toda a com. Junto á egreja está a
antiga residência dos jesuitas, que pelo governo foi concedida
para residência dos parochos da freg. A vílla tem camará
municipal e cadeia no mesmo edifício, qué é de propriedade
particular. Em uma das salas da camará está a Bibliotheca
Municipal, creada pelo Dr. João dos Santos S.irahyba, por
iniciativa do imperader, em visita a esta villa no dia 27 de
outubro de 1880, e inaugurada em 2 de dezembro do mesmo
anno. Tem uma casa de caridade, fundada pelo então juiz de
direito da comarca, o finado desembargador D. Luiz d'Assis

Mascarenhas, por meio de subscripção, e que foi inaugurada a
3 de dezembro de 1858. Communica-se a vílla com o Município
da Côrte por Santa Cruz e ferro carril, por tracção anipiacla,

que percorre 11 kils. de um a outro extremo, da Fazende de

Santa Cruz a esta villa. Não possue agua corrente, mas de
poço e potável, que da espécie é da melhor qualidade conhe-
cida. » Foi Itaguahy elevada á villa por Alvará de 5 de julho

ds 1818; supprimida por Aviso de 13 de novembro do mesmo
anno; restaurada pela Provisão de 13 de novembro de 1819;
installada em 11 de fevereiro de 1820. E' com. de terceira entr.

creada pela Lei Prov. n. 2.243 de 29 de setembro de 1877 e

classificada pelo Dec. n. 0.786 de 29 de dezembro do mesmo
anno; comprehende somente o termo do seu nome. A villa tera

tres eschs. publs. de inst. prim. e todo o mun. 14. Tem
agencia do correio. Estação telegraphica. O mun. era, em 1894,
constituiJo pelas parochias de S. Francisco Xavier, N. S. da
Conceição do Bananal e S. Pedro e S. Paulo do Ribeirão das
Lages, e comprehendia os povs. Mazomba, Floresta, Sero-
pedica, Sacco do Prata e Ilha da Madeira, todos com eschs.
publicas.

ITAGUAHY. Rio do Estado de Sergipe, entre os muns. de
Santa Luzia do Rio Real e Estancia (Inf. loc).

ITAGUASSÚ. Praia no mun. de Vílla Bella do Estado de
S. Paulo.

ITAGUASSÚ. Córrego do Estado de S. Paulo, no mun. da
Capital.

ITAHI. Log. do Estado do Rio de Janeiro; com uma agen-
cia de correio, creada pela Portaria de 27 de novembro de 1884.

r
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Parte pertence ao mun. de Cabo Frio e parte ao de Araruama.
(Dec. n. 2.'737 de 13 de novembro de 1884).

ITAHIM. Bairro do mun. da Lagoinha, no Estado de
S. Paulo.

ITAHIM. Pov. do Esiado de Minas Geraes, na freg. da
Conceição da Estiva e mun. de Pouso Alegre.

ITAHIJVT. Rio do Estado do Piauhy ; banha o mun. di Jai-
cós, reune-se ao Guaribas, que nelle desagua pela marg-em
dir., e juntos vão ao Canindé.

ITAHIM. Rio do Estado do Ceará; banha o mun. de Cara"
iheús e desagua no Poty, aff. doParnahyba.

ITAHIM. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aff. da margem
esq. do Tietê. Banha o mun. de Itú.

ITAHIM. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aff. do Para-
hytinga

.

ITAHIM. Rio do Estado dô S. Paulo; banha o mun. de
Taubaté e desagua no rio Una, aff. do Parahyba.

ITAHIM. Rio do Estado de Minàs Geraes, aff. da margem
•esq. do Sapiicahy-mirim. Recebe os ribeirões do Pary, das La-
vras, Antas, Nunes, Peixe, Congonhal, Sertãosinho, Carapuça,
Meio, Almeida e Roseta. Xascj no bairro de S. Domingo?, no
dist. de Cambuhy, distante da freg. da Estiva cerca de 18
kilometros.

. ITAHIMSINHO. Log. do Estado do Piauhy, po mun. do
Jaicós.

ITAHIPE. Pov. do Estado da Bahia, na com. de Ilhéos,
sobre o rio de seu nome que desagua no oceano ; com uma esch.
publ. de inst. primaria.

ITAHIPE. Rio do Estado da Bahia, no mun. de Ilhéos.
« O Itahipe tem sua foz a 6 kils. ao N. da cidade com um per-
curso de 50 kils. até á lagôa do mesmo nome, áe onde continua

1' com a denominação de Almada até encontrar a ultima cacho-
i eira. Nasce nas fraldas da serra dos Vinhaticos, com um curso

I.
total estimado em 250 kils. Tem communicação com o Fundão

i
por um canal aberto em 1811. A navegação deste rio, outr'ora

I

tão facij, está hoje lutando co:n difficuldades pela prodigiosa

I

prodnceao de uma nymphca, conhecida por — Dama do Lago—
1 que o tem invadido de maneira t.il que os seus dous tribs.

I
Itahipe e Tijuca estão completamente abandonados » (Inf.

i do Tenente-cbronel Joaquim Ferreira de Paiva. Julho de
||

1888).

P
ITAHIPE. Lagòa no mun. de S. Jorge dos Ilhéos, no Es-

I
íado da Bahia. Communica com o rio Fundão (Fundo segundo

(• outros), que é um braço do rio Cachoeira, e deita um riacho que
faz barreta na costa do N. da barra dos Ilhéos. Mouchez, tra-
tando dessa lagôa, diz SJr ella atravessada por um riodomes-

1
mo nome, que vem da serra It:iraraca e desagua no mar tres

I

milhas ao S. da ponta do Ramo (Punta dei Ramo), e que anti-
! gamente iniciara-se um canal, que não foi concluído, para

reunir o rio Itahipe ao rio dos Ilhéos paio rio Fundo. « A lagòa
Itahipa, escreve-nos o tenente-coronel J. F. de Paiva, ftstá

situada ao NO. da cidade, 50 kils. acima da foz do rio do
mesmo nome

; possue um diâmetro dé seis kils. e é de grande
.profundidade. Ê' alimentada por muitos ribeirões, sendo prin-
cipaes os seguintes rCaldeiras, Lagôa Pequena, Sarrapilheira,
Inhauipe e Taquaris. Desagua por uma estreita embocadura
no rio Itahipe ».

ITAHIPIM. Um dos tres ilhotes (o do meio) situados a E.
da cidade de Illiéos, no oceano, no Estado da Bahia. Vide

i

Ilhèo Grande.

' ITAIACOCA. Nome de um dos núcleos existentes, na coló-
nia Octávio, creada no mun. de Ponta Grossa; no Estado do
Paraná. Forma hoji um dist. policial que comprehende os

,
quarteirões Cerradinho, Palhano, Guarituba, Matto Queimado,

I Fabrica, Caçador, Conceição acima e Conceição abaiso.

ITAIASSÚ. Igarapé do Estado do Pará, no dist. da cidade
de Óbidos.

ITAIASSUPEBA. Rio do Estado de S. Paulo, banha o
mun. de Mogy das Cruzes e desagua na margem esq. do
Tietê. Recíbe o Itaiassupeboçú e Itaiassupe-rairim.

ITAIASSUPEBOÇÚ. Rio do Estado de S. Paulo, banha o
mun. de Mogy das Cruzes e desagua na margem dir. do Itaias-
Bupeba, (rib. do Tietê.

ITAIASSUPEMIRIM. Rio do Estado de S. Paulo, banha
o mun. de Mogy das Cruzes e desagua ua margem dir. do
Itaiassupeba, trib. do Tietê.

ITAICY. Uma das estações da E. de F. Ifiana, no mun.
de Indaiatuba e Estado de S. Paulo. Della parte um ramal
que vae á cidade de Piracicaba, passando pela viUa de Indaia-
tuba. Agencia do correio. Está a õl2'",9 de altura sobre o nivel
do mar. Tem uma esch. publ. creada pela Lei n. 101 de 21 de
setembro de 1892.

ITAICY {Morro do). A' margem dir. do Cuyabá, seis kils.
abaixo da barra do Aricá-mirim; no Estado de Matto C-ro.íso.

Pela mesma denominação são conhecidos dous recifes, um
em prolongamento desse morro até quasi meio ri 3, outro dous
kils. abaixo, mas partindo da margem esq., quasi também até
meio rio.

ITAICY. Ilha do Estado do Pará, no mun. de Bragança, no
igarapé do seu nome.

ITAICY. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aff. do rio
Sapucahy

.

ITAICY DE CIMA. Log. do Estado de Matto Grosso, na
margem esq. do rio Cuyabá, no dist. de Santo Antonio do
Rio Acima.

ITAIMBÊ. Vide Itambê.

ITAIOBAIA. Log. do Estado do E. Santo, no mun. do Ca-
choeiro de Santa Leopoldina.

ITAIPAVA. Recife que, atravessando o rio de margem a
_ margem, o torna vadeavel nesse logor. Como expressão topo-
graphica, é tn-mo util e digno de ser adoptado. Etym. E' voe.
tupi. Em guarani dizem Itaipá (Montoya). Em Goyaz dão-lhe
o nome de Iiitaipava e Intaipaba (Couto de Magalhães), o que
não é miis do que umi con-uptela. Leite de Mjraes escreve
Itaipava, ([Mando se refere á navegação do Araguaya, e diz que
é syaonymo d& Travessão . Nos ri"o3 do }ila.va.nhào' o Travessei:)
é formado de areia. No Amazonas dizem Entaipiva (Cas-
telnau). ltaip.iva Corced&ivo. por entre pedras, ofíéreoendo uma
passagem mais o;i menos trabalhosa á corda ou á vara.
Quando u rio está falto de aguas, torna-se necessário algumas
vezes alliviar os barcos (Dr. Rufino Segurado).

ITAIPAVA. Log. no mun. de Petrópolis do Estado do Rio
de Janeiro.

ITAIPAVA. Pov. do Estado de Minas Geraes, no mun. de
Diamantina.

ITAIPAVA. Estação da E. de F. do Orão-Pará. no Estado
do K'\o de Janeiro, entre Cascatinha e Pedra do Rio.

ITAIPAVA. Córrego do Estado da Minas Geraes, banha
o mun. do Abaeté e desagua na margem esq. do rio S. Fran-
cisco (Inf. loc.)

.

ITAIPIM. Um dos recifes que cercam a foz do rio Ca-
choeira ou Ilhéos, no Estado da Bahia. Fica a tres quartos de
milha ao SSE. dos recifes denominados Ilhéo Grande e Ilhéo
Pequeno. Quebra quasi continuamente.

ITAIPÚ. Parochia do Estada do Parahyba do Ncrte. Vide
Taipú.

ITAIPÚ. Parochia ds Estado do Rio de Janeiro, no mun.
de S. Gonçalo, á Ijeira mar. Orago S. Sebastião e diocese de
Nyterõi. Foi creada por Alvará de 12 de janeiro de 1755. Tem
duas eschs. publs. d:" inst. prim., além de outras e/n diversos
povs. Suapop. é avali;ida em 4 000 habs. Compreliende os povs.

denominados Rio do Ouro, Engenho do Matto, Itaipii-assii, terra
Nova, Engenhoca, Cala-Bocca, Ipihiba, Itocaia, Jacaré. Curral
de Fóra, Tiririca, Matto de Dentro. Funte e Piratininga. Sobre
suas divisas vide, entre outras, as Leis Provs. n.209 de 25 de
maio de 1810 (art. I § III) : n. 311, de 4 de abril de 1844
(art. II) : n. 796 de 2G de setembro de 1850 e n. 943 de 5 de
novembro de 1850.

ITAIPÚ. Pov. do Estado do Maranhão, no mun. do Ro-
sario.

ITAIPÚ. Um dos pontos de parada da E. de F. do Rio do
Ouro, entre as estações do Brejo e da Cava, no mun. de Iguassfi

e Estado do Rio de Janeiro.

ITAIPÚ. Lagòa do Estado do Rio de Jan-iro, na freg. do
sea nome e mun. de S. Gonçalo.
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ITAIPÚ-ASSÚ. Log. do Estado do Rio de Janeiro, na freg.

de S. Sebasti<ão de Itaipú do mun. de S. Gonçalo, com duas

eschs. publs. de inst. primaria.

ITAIRY. Rio do Estado da Bahia, banha o território da
freg. de N. S. do Monte do Itapiciirú da Praia. Recebe o

Riaclio Vermelho.

ITAITINGA. Serrote no raun. de Pacatuba, de 122 metros
de altura, no Estado do Ceará. Também se chama Taitinga-

Nelle ha chrystal e dizem que também uma mina de cobre. Em
um dos lados ha dous olhos d'agua.

ITAITUBA. Villa e mun. do Estado do Pará, na com. de

seu nome. Orago de N. S. SanfAnna e diocese de Belém. Foi
uma residência de alguns Munduruciis, que recebiam nego-
ciantes de regatão.com os quaes trocavam o guaraná e outros

productos de sua industria por objectos de pouco valor rfeal

que muito lhes apraziam. Deste commercio resultou povoar-
se o logar com índios que trabalhavam e brancos que nego-
ciavam. O commercio de guaraná com Cuyabá veio dar maior
incremento ao logar. Em 1854, pela Lei Prov. n.266 de 16 de
outubro, foi 'elevada á categoria de villa a pov. Brasilia
Legal ; essa villa, porém, foi transferida para Itaiinha pela

de n. 290 de 15 de dezembro de 1856, sendo installada em
3 de novembro de 1857. Foi creada freg. pelo art. Ill da lei

n. 266. Está situada á margem esq. do Tapajós, cerca de

15 milhas abaixo da ultima cachoeira desse rio e a 170 acima
da cidade de Santarém, aos 4" 16' 47" de lat. S. Sua pop. é

avaliada em 200 habs. e a do mun. e:n 3.000, não compre-
hendidos os Índios. Espiprta grande quantidade de' guaraná,
borracha, castanha, oleo de copahíba e salsa-parrilha, que é

muito apreciada. Cultivam os seus habs. o guaraná em grande
escala, o tabaco e o cacáo em pequena, a mór parte desses
productos procede da industria dos Mundurucús. «Não ha no
Pará, diz o Sr. Ferreira Penna, uma região táo rica de pro-

ductos nativos como o mnn. de Itaituba. Emmineraesé fama
e consta authenticamente que no rio de S. Manoel, que por
equivoco se tem denominado Rio das Tres Barras, encontrou
o celebre João de Souza Azevedo uma boa porção de ouro qvie

elle trouxe ao Pará... Nos productos vegetaes é que consiste

principalmente a riqueza do mun. de Itaituba, Viasta mencio-
nar 03 seguintes : castanhas da terra, em grande quantidade,
castanhas de sapucaia, cujos fructos apresentam muitas vezes

dimensões collossaes : salsaparrilha, que é a melhor qualidade
que apparece no mercado do Pará. O guaraná é o género que
tem alimentado o commercio da villa com Matto-Grosso. »

Gomprehende o dist. de Araraquara. Sobre suas divisas vide:

Leis Provs. n. 493 de 5 de abril de 1865 : n; 639 de 19 de
outubro de 1870; n. i.152 de 4 de abril de 1883. Foi creada
com. pelo Dec. n. 226 de 28 de novembro de 1890. Agencia do
correio.

ITAJAHY. Villa e mun. do Estado de Santa Catharina,
na com. e á margem dir. do riodo seu nonie, em uma extensa
planície baixa, húmida e arenosa. Orago SS. Sacramento e dio-
cese de S. Sebastião do Rio de Janeiro. Foi creada parochia
pelo Dec. n. 21, de 12 de agosto de 1833; elevada á categoria
de villa pela Lei Prov. n. 464 de 4 de abril de 1859 ; instal-

lada em 15 de junho d». 1860. Foi creada com. pela Lei Vrow.
n. 603 de 23 de abril cie lSi38, .supprimida pela de n. 861 de
4 de fevereiro de 1880, que annexou o respectivo mun. á com.
de S, Francisco, restaurada pela de n. 924 de 3.) de março de
1881, que constituiu-a com o termo do seu nome e como mun.
de Blumenau : classificada de primeira entr. pelos Decs.
ns. 4. 205 de 13 de julho de 1868 ; 4.972 de 29 de maio de
1872, e 8.757 de 18 de novembro de 1882. Tem eschs. publs.
de inst. prim. e estação telegraphica. O mtm. é constituído
pelas parochias do SS. Sacramento, N. S. da Penha deltapo-
corohy, e S. Vieente de Paula e o pov. denominado Garcia.
Sobre suas divisas vide, entre outras, as Leis Provs. ns. 860,
de 4 de fevereiro de 1880; 917 de 15 de março de 1881 e 1.076
de 5 de abril de 1884.

ITAJAHY. Antiga colónia do Estado de Santa Catharina,
fundada á margem esq. do rio Itajahy-mirini, em 4 de agosto de
1860, pelo presidente de então, conselheiro Francisco Carlos de
Araujo Brusque, em execução ao Aviso de 18 de junho do
mesmo anno. Situada aos 27" -5' 40" de Lat. S. e a 48° 59' 6" de
loug. O., foi-lhe, em data de 6 de dezembro de 1869, por ordem
do Governo Imperial, annexado o território da colónia Príncipe
D. Pedro, creada por Dec. de 19 de janeiro de 1866. Pela Lei

Prov. n. 693 de 31 de julho de 1873 foi desmembrado o seu territó-

rio da freg. do SS. Sacramento do Itajahy para formra
uma nova freg. sob a invocação de S. Luiz, que em 1881 foi

elevada á categoria de villa. Sua pop. desde a data de sua
creação foi successivamente augmentando, assim, tendo apenas
657 habs., era 1860, apresentava, 14 annos depois, 2.891, não
incluindo neste ultimo numero os moradores proprietários da
terras particulares encravadas uo território colonial, que eram
609. Sua lavoura consiste em canna de assucar, aguardente,
algodão e cereaes, havendo para os diversos misteres agrí-
colas engenhos de assucar e aguardc.te, de farinha de man-
dioca, de fubá e para soccar arroz, sendo a maior parte delles

movidos por animaes. A criação do gado vaccum, cavai lar e

suino desenvolve-se progressivamente. Em toda a ex-colonia
existem templos catholioos e protestantes e diversas eschs.
publs. de intr. prim. Suas terras são fertilissimas e o clima
suluberrímo.

ITAJAHY. Rio do Estado de Matto Grosso, aíF. dir. do
Ivinheima, cerca de 14 kils. abaixo da foz do Vaccaríaeuns
80 kils. abaixo do rio de S. Bento.

ITAJAHY-ASSÚ. Rio do Estado de Santa Catharina.
Nasce nos Campos Geraes ou Campos de Cima da Serra ; atra-

vessa a Serra Geral em uma larga e profunda garganta, na
sabida da qual torna-se navegável até um salto que tem a
180 kils. da sua fo/,. « Suliimos por elle, diz Carlos Van-Lede,
desde o mar até este salto e sondamos ate esse logar. Não
offerece obstáculos á navegação. A sua largura média nesta

parte, é de 100 a 3J0 metros. A maré sobe até sua junoção
com o Luiz Alves. A maior velocidade de sua corrente é de
2.000 metros por hora, e isto somente junto ao salto. Na
época em que o subimos as aguas estavam ura pouco baixas.»
A foz do Itajahy-assú está aos 26" 54' 41' de lat. S. e é facíl

de recouhecel-a pelas pontas do Itapocoroy e da Cabeçuda,
pelo morro do Itajahy e mais adeante pelo Bahul, que sa

assemelha a um enorme cavalleiro, sobranceiro a toda aquella
redondeza. Desgraçadamente a foz está obsiruida pelas areias

que as grandes enchentes acarretam. «Sondamos, diz ainda
Van Lede, cuidadosamente a entrada deste porlo, e não
achamos, em marés baixas, baixio maior de duas braças
d'agua». Entre seus aíls. notam se o Itajahy do Norte, o Iiajahy

do Sul, o Escalvado, Pedra de Amolar, Luiz Alves, Arraial, Bel-
chior, Fortaleza, Itoupava, Espinheiro, Minas, Cannas, Poço
Grande, Gaspar Grande e Pequeno, Garcia, Velha, Testo, Kel-
lermann, Mulde, Benedicfco, Branco, Encano, Warnow, Use,
Diamante, S. Pedro, S. Paulo, Guaricana, Bode, Neisse, e

quasi próximo á foz o Ilajahy-mirim, além de outros. Des-
crevendo esse rio, diz o Sr. Henrique Boiteus: «Itajahy —
E' na província, o maior e o mais considerável dos rios que
desembocam no Oceano ; nasce nos sertões comprehendidos
entre os rios Negro e Canoinhas, e precipítando-se em direcção
de L. por um valle estreito e profundo, formado pela serra do
mesmo nome, vera lançar-se no Atlântico, depois de um pêr-
curso de mais de 240 kils. A largura da barra é de
110 metros, a do canal é de 58 metros, e a profundidade •

mínima é de 8'",80. Banha um centro populoso e de grande
futtiro.» O coronel Mello e .-Vlvim, enviou-nos em 1879 a seguinte
informação a respeito do porto desse rio : « Cèrca de nove
milhas SO. da ponta de Itapocoroy fica a barra do rio Itajahy,
de largura variável em virtude das alterações do pontal que
fecha o porto pelo lado do mar. A entrada é um tanto peri-
gosa por causa de uma lage encoberta que ahi existe, ejámais
deve ser tentada em navio de vela sem pratico e sempre com
vento e maré favoráveis. O canal dentro é estreito até o anco-
radouro em frente á freg. do SS. Sacramento, distante
600 braças da barra. O fundo na entrada não é constante e tem
variado de duas a seis braças. Da freg. para cima o rio apre-
senta maior largura e mais profundidade. A correnteza das
aguas regula de uma rniiha por hora. E' inteiramente sujeito

á influencia das marés oceânicas aié mais de 36 kils.

Logo á esq. da Iiarra, contra o morro da Cabeçuda, já dentro
do rio, ha uma bacia, ou lagamar, de bastante fundo, e intei-

ramente abrigada, que oflérece seguro fundeadouro a navios de
qualquer porte.

ITAJAHY DO NORTE. Riodo Estado de Santa Catha-
rina : nasce na serra do Mar e desagua no Itajahy-Assú pela i

margem esq. Entre seus affs. deslaca-se o rio dos índios, n

pela margem dir. Sua barra fica na lat. S. de 27° 6' e 49° f

35' 50". Long. O. de Greenwich.
'

21.498 )

I'
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ITAJAHY DO OESTE. Rio do Estado de Santa Catharina,

nasce da Serra Geral e desagua na margem esq. do Itajahy

do Sul.

ITAJAHY DO SUL. Rio do Estado de Santa Catharina,

nasce na serra Geral, corre na direcção de S. para N. e

desagua na margem dir. do rio Itajahy-assú. Recebe o Itajahy

do Oeste.

ITAJAHY-MIRIM. Rio do Estado de Santa Catharina,

-um dos alís. do Iiajahy-assú e notável pelas suas numerosas
voltas, profundidade, mansidão da corrente, pelo pittoresoo

de suas margens e pela fertilidade das terras que elle atra-

vessa. « Subimos por elle, diz Carlos Van-Lede, até bastante

adeante, muito além da ultima habitação, perto do Tabjleiro;

«xaminámos as suas voltas, medimos todas as profundidades

e salvo alguns ligeiros embaraços occasionados palas arvores

que acarreta em suas grandes enchentes, podemos afiançar

que este rio é navegável ainda pelas emliarcações que de-

mandam muita agua. A maré faz-se sentir neste rio até junto

do Taboleiro. O ;erreno que atravessa é igual, e ao que
parece, nenhum obstáculo se oppõe á sua juncçáo com o rio

Conceição, um dos seus contribuintes, que é muito profundo
-e bem assim com o Camborim-guassú, Piraquè-guassú e Tijuca.

Na parte que subimos a corrente dependia da maré ; a sua
largara varia entre 5'J e 70 metros, e a profundidade entre

sete e 10 metros ; as suas nascentes estão além do Campo da

Boa Vista, na Serra Geral e no grande contraforte que termina
pelo Cambirela.» Recebe os se-guintes ribeirões: Ouro, Guabi-
roba. Porto Franco, Aguas Negras, Vargem Alta, Pedra
Grande, Moinho, Cedro Grande, Cedro Pequeno, Aguas Claras,

Limeira, Lageado, Perdidos e Guabiruba.

ITAJOÁ. Arroio do Estado do R. G. do Stil, ali', da mar-
gem dir. do rio Uruguay.

. ITAJUBÁ. (Pedra amarella bastante.) Cidade e mun. do
Estado de Minas Geraes. cabeçada com. do seu nome, sobre

o rio Sapucahy (á margem dir.) a respeito de sua fundação,
encontramos no Almanak Sul Mineiro, de 1874, o seguinte :

« Nos primeiros annos do século que corre começou-se a fun-

dação deste povoado. Por esse tempo já a Soledade de Itajubá

era um curato importante da capitania de Minas Geraes. Al-
guns de seus habitantes, pela maior parte pjiulistas de Taubaté
e Pindamonhangaba, margeando o ribeirão da Serra ou de
Santo Antonio, desceram das altas montanhas onde ficava

aquelle curato, hoje freg, chegaram á margem do Sapu-
cahy e descendo por este rio, cerca de 10 kils. descobriram
a Pedra Vermelha, formoso rochedo que, visto ao longe, tem
essa còr, mas que examinado de pêrto é todo listrado de uma
linda còr amarella, pelo que mais propriamente a denomi-
naram os indígenas Ita-jubá (pedra amarella). Sendo os ter-

renos da margem do Sapucahy de muito maior uberdade e o

clima de que ahi se goza mnito mais ameno e temperado, não
tardou que os primeiros aventureiros fossem seguidos por
outros. Dentro em pouco havia já não pequeno núcleo de po-
pulação, á q'jal reuniu-se com o piedoso intento de edificar

uma Capella dedicada a S. José. Para esse fim doou o terreno
necessário para património o finado Francisco Alves, e em
pouco tempo construiu-se uma modesta ermida, onde foi cele-

brado o santo sacrifício da missa a 19 de março de 1819. Desde
então a oapella nova, como era designada em opposição á

velha Capella da Soledade, foi augmentando em habitantes e

a prosperida le que estes encontravam na lavoura despertou a
immigração de muitos moradores da Soledade, que trocaram a

montanha pelo fertilissimo valle, e a pequena egreja foi subs-
tituída por outra de melhores proporções e que serviu até o

anno de 1872. Em 1832, o vigário da capella velha, prevendo
que muito mais lisongeiro era o futuro da capella nova, tentou
para ella transferir a séde do Curato. Encontrou, porém,
grande opposição da parte de suas ovelhas, especialmente das
populações dos Marins e do Cubatão. A idéa, porém, daquelle
vigário tinha sido abraçada enthusiasticamente pelos habi-
tantes do novo povoado, e sua realisação tornou-se uma aspi-
ração unanime, aspiração que era avivada pela opposição dos
montanhezes. Nos fins do mesmo anno de 1832, já tendo o

novo povoado sido elevado a freg. pela Resolução de 14
de julho, tiveram seus habitantes com esse facto grande rego-
sijo e conseguiram do poder competente ordem para que se

transferisse para a nova freguesia os ornamentos e a
própria imagem da Senhora da Soledade. Semelhante ordem
foi desobedecida pelos montanhezes cia capella velha, e quando
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seus rivaes vieram em procissão buscar a imagem, que elles

desde a infância veneravam, encontraram tenaz resistência.
Dahi proveio uma lucta que dentro em pouco serenou, con-
vindo as duas parcialidades em que a imagem da Senhora da
Soledade ficaria na sua primitiva egreja, passando-se porém as
alfaias para a nova freg. » Sua egreja matriz tem a invo-

cação de N. S. da Conceição e depende da diocese de S. Paulo.
Em quanto freg. pertenceu successivamente aos muns. da
Campanha e de Pouso Alegre, até que pela Lei Prov. n. 355
de 27 de setembro de 1848 foi elevada á villa da com. do Sapu-
cahy, sendo installado o seu mun. em 27 de junho do anno
seguinte. Cidade pela de n. 1.149 de 4 de outubro de 1862.

Pertenceu á com. de Jaguary em virtude da de n. 719 de 16 de
maio de 1855. E' hoje com. de se^cunda entr., creada pelas
LeisProvs. ns. 1.8S7'de 15 de julho de 1872 e 2.647 de 8 de
outubro de 18S0 e classificada paios Decs. n. 8.763 de 18 de
novembro de 1882, n. 1.279 de 10 de janeiro de 1891 e Acto de
22 de fevereiro de 1892, .\. culturiá principal do mun. é o
fumo, cultivando-se, ainda que em pequena escala, a canna e

o café. líxiste na cidade uma fabrica de vinho. Dista cerca

de 40 kils. da villa do Paraizo, 6) de Pouso Alegre, 90 da Cam-
panha e 42 da Ghrisfcina. E' ligada a S. José dos Alegres
por uma estrada cortada pelo rio Sapucahy. Em 1894 o mun.
além da parochia da cidade, comprehendia mais a de S. Cae-
tano da Vargem Grande, N. S. da Conceição de Pirangussii e

N. S. da Soledade, e diversos povoados, entre os quaas os deno-
minados : Jurú, Bom Successo e Vera Cruz. O mun. é regado
pelos rios Sapucahy, Lourenço Velho, Santo Antonio, ribeirão

José Pereira e Agua Limpa. Sjbre suas divisas vide, entre
outras as Leis Provs. ns. 2.085 de 24 de dezembro de 1374
(art. II) : n. 1.416 de 26 de dezembro de 18G6. Agencia do cor-

reio. A freg. da cidade tem cinco esclis. piibls., uma das q'!aes

ó nocturna

.

ITAJUBÁ. Estação da companhia viação férrea Sapucahy,
no Estado de Minas Geraes, a 86 kils. da Soledade.

ITAJUBA. Serra do Estado de S. Paulo, no mun. de Lo-
re na

.

ITAJUBÁ. Rio do Estado de S. Paulo, aíf. do Una da
Aldèa.

ITAJUBÁ. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, reune-se

ao Agua Limpa e juntos vão desaguar no rio Sapucahy.

ITAJUBAQUERA. Log. no mun. de Icatú do Estado do
Maranlião.

y ITAJURU. Pov. no mun. de Santa Barbara do Estado de
Minas Geraes, com uma esch. publ. de inst. prim. para o

sexo masculino, creada pelo art. I da Lei Prov. n. 2.770 de 17
de setembro de 1881.

ITAJURU. Estreito ou canal na lagòa de Araruama do
Estado do Rio de Janeiro.

ITAJURU. Rio do Estado de Minas Geraes, banha o mun.
de Santa Barbara e desagua no rio deste nome.

ITALIANO. Serra nas divisas do Estado da Bahia com o

de Minas Geraes, na margem dir. do rio Jequitinhonha. E'
separada do morro da Gamelleira por aquelle rio.

ITALIANO. Igarapé do Estado do Amazonas, no dist. de
Janauacá e mun. da capital.

ITALIANO. Córrego do Estado da B:\hia, desagua na mar-
gem dir. do rio Jequitinhonha mui próximo da divisa desse
Estado com o de Minas Geraes (Chi-ak-Ut de Sá).

ITALIANO. Ribeiro trib. do rio Doce. Fica nas proximi-
dades da foz do ribeiro João Pinto e alguns kils. acima da
cachoeira do Inferno.

ITAMAMBUCA. Rio do Estado de S. Paulo, no mun. de
Ubatuba.

ITAMARACÁ. Parochia do Estado de Pernambuco, no
mun. de Iguarassii, na ilha de Itamaraoá. Orago N. S. da
Conceição e diocese de Olinda. Sobre essa parochia diz o Sr.

Francisco A. Pereira da Costa: « Fica a 15 kils. da villa de

Iguarassú a pov. do Pilar, séde da freg., pequena e deca-

dente; igreja matriz, cemitério, eschs. publics., etc. Clima
ameno e geralmente saudável, agua de boa qualidade, mas
escassa, terreno fértil e abundante em friictos de todo o gé-

nero. Cerca de 30 .salinas, que dão uma safra regular de

20.000 alqueires de sal, grande plantação de coqueiros, seis
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eno-enhos de assucar, cultura de outfos géneros, pescaria, etc,

productos exportados para o Recife, Goyanaa, Igaarassú e

outros pontos, em regular cabotagem de barcaças e,jangadas.»

Foi Villa muito antiga. A Lei Prov. n. 86 de 5 de maio dê

1840, era seu art. VI, supprimiu a villa, incorporando o terri-

tório á cidade de Goyanna e villa de Ig.iarassú ; a de n. 138

de 8 de abril de 1815 restaurou a villa, tendo por séde a pov.

do Pilar; a de n. 149 de 28 de março de 1816 supprimiu-a de

novo: a de n. 676 de de maio de 1356 removeu a séde da
freg. de Itamaracá para a povoaçtão do Pilar. Tem 3.000 ha-
bitantes .

ITAMARACÁ. Uma das estações da E. de F. Centrai, no
Estado das Alagoas, no kil. 53,180, entre Bom Jardim e Mu-
ricy. Fica á margem do rio Mundaluí.

ITAMARACÁ. Na extremidade S. da ilha desse nome, a

seis léguas do Recite, foi construída por Hollandezes a forta-

leza de Santa Cruz, depois de 1631 ; atacada em vão, apezar

de grandes estragos qne lhe causara, por Vidal e Vieira, em
1615, é occupada em 1654 pelo coronel Figueiroa. Tem a fórma
de um quadrado com baluartes nos salientes e monta 23 boccas

de fogo. Está arruinada, entretanto, a situação é muito impor-
tante^ pois que, guarda a entrada do porto de Iguarassii, que
mesmo nas marés lialxas dá passagem a navios de alto bordo,
emquanto que o cana! de O. tem menor fundo. Houve tam-
bém um fortim na ponta do Catuama, ao N. da ilha, mas cahio
em ruínas. (Fausto de Souza).

ITAMARACÁ. Ilha situada pouco mais de 18 milhas ao N.
da Capital do Estado de Pernamliuco, separada do continente
por um canal estreito e profundo, que foi tido em conta de rio

e a que deram o nome de Santí Cru:-. E' um platò de cerca
de 30 m. de altura, composto de camadas terciárias sobrepostas
a camadas cretáceas, as quaes são vistas ao longo da base das
terras elevadas ; estas rochas cretáceas consistem, em parte,
de calcareos que são usados em pequena escala para a calci-

nação. Tem nove milhas de N. a S. ; é muito fértil, mui po-
voada e possiie numerosos engenhos. São afamadas as suas
mangas. Na parte septemtrional está o excf^Uente porto de
Catuama; ao S. ha um forte. A 22 de abril de 1631, quando
atacada pellos hollandezes, foi heroicamente defendida pelo
capitão Salvador Pinheiro. Em junho de 1633 foi saqueada por
Segismundo Von Sckoppe, guiado pelo intrépido Domingos Fer-
nandes Calabar. Segundo Ayres de Casal, era essa ilha anti-
gamente denominada dos Cosmos. Neila tem assento a parochia
de N. S. du Conceição de Itamaracá e teve seu berço (no en-
genho S. João) o conselheiro João Alfredo Corrêa de Oliveira,
a 12 de dezembro de 1835. Vital de Oliveira, em seu Roteiro,
diz: «Do pontal do Portinho com poico mais de oito milhas
e ao S 4 4- S O da ponta de Pedras flca o extremo S. da ilha
de Itamaracá, onde se acha a grande fortaleza de Santa Cruz,
na Lat. 7''47'12" S. e Long. 8"19'4" E., outr'ora denominada
Forte-Orangc. Esta ilha, que em nada altera a direcção da
costa, tem em seu maior comprirnento perto de oito milhas e
meia e em sua máxima largura, que é pelo lado do S., quasi
quatro militas, e está separada do continente por um estreito
cana,l de fundo variável. Vista do larp-o, na distancia de quatro
ã seis milhas, ella se confunde completamente com a costa de
que p irece continuação. Destaca-se, porém, quando mais pró-
ximo, a grande fortaleza, que mencionamos, bem assim a villa
do Pilar, na parte mais saliente da ilha e em distancia de
três milhas da barra de Catuama, com um basto coqueiral,
grande numero de casas de telha e s:ia igreja (invocação do Bom
Jesus) na Lat. 7<'41'.52" S. e Long. 8oi9'4" E. Do Pilar para o
S. até próximo á fortaleza, a praia é toda povoada e toma diver-
sos nomes, como Bovi Jesus, S. P't,ulo, rio do Ambre, (não será
Âmbar ?) e Santa Cru;. A ilha offerece uma bella vista de ar-
voredos seinpfe viçosos, e de um grande e extenso coqueiral
quasi enn todo o comprimento. Pelo lado do S. e já dentro do
canal, sobre ooiteiro, está a antiga ou a Villa Velha, já de-
cadente. E' esta ilha abundante de salinas, tem alguns enge-
nhos de assucar, mas pouco algodão, é o que se encontra
actualmente. O recife, depois da barra de Cituama. contiuiia
para o S. bordando toda a parte oriental da ilha até á barra
do mesmo nome, onde se interrompe. Na baisa-mar elle desco-
bre na maior parte, e nos logares alagados fica com muito
pouca agua. Corrjspondendo, porém, ao Bom Jesus, ha um
alagado com mais fundo, que denominam barretã, a qtial dá
entrada á pequenas embarcações de cabotagem. Por tora do
recife reapparece a baixa de pedras fóra (tacis) pouco ao S. da |

barra de Cutuama, que começando umas duas milhas distante
do recife, vai morrer junto ao picão N. da barra da ilha. Ha
canal entre os tacis e o recife de 36 a 45 palmos d'agua, e na^
quelles o fundo varia de 18 palmos escassos a 27 e 32 palmos.
Por fóra dos taais o fundo passa logo a 63 e 72 palmos : em
geral, nesta parte da costa, não se tendo perfeito conhecimento
delia, não se deve passar de um funde de 14 braças para terra.
No supplemento do piloto do Brazil (do Barão de Roussin) se

lê « que a 4 de janeiro de 1813 o navio Le vaillant líasque, com-
mandante M. Lubbert, achando-se um pouco ao N. da embo-
cadura do rio .4i/ (era assim chamado o rio Iguarassú na sua
foz), tocou repentinamente e encalhou em um banco de pedras,
que, segundo estimou o commandante, estava situado seis a
sete milhas distante da costa. A existência deste perigo está
infelizmente verificada, mas tudo leva a crêr que elle é muito
mais perto da ilha de Itamaracá do que diz M. Lubbert, con-
correndo para isso, primeiro que tudo, a distancia estimada
por elle e depois a descripeão de Itamaracá, dada por Pnrdy
(Neio Sailings direclions for the lithiopic or soutJiern Atlantic
Ocean, Lonãon 1829). Póde-se affirmar ao menos, sem medo
de errar, que este perigo está fóra das derrotas seguidas pela
Baijadère, e por conseguinte, a cinco milhas o meia o máximo,
do Forte de Orange ('fortaleza de Itamaraai). Esta opinião é

corroborada, além disto, pelo exame attento da uma carta d&
Dalrymblc, publicada em 1709, que dá grandes detalhes sobre-
a ilha de Itamaracá e suas visiuhanças. «Segundo esta carta, o
perigo está situado a E 'í NE. do Forte de Orange, a vista do
qual passou a Bay.ulère, e cuja posição foi exactamente fixada
e elle fórma provavelmente a ponta septentrional das rochas
alagadas que limitam, do lado cio mar alto, o canal que conduz
ao porto de It unaracá. » /. Purdg (Neio Sailings ete.) quando

I
trata desta ilha, diz, que ao mar delia duas léguas e meia
existe uma baixa de pedras soltas. Estas considerações leva-
ram-nos a ser o mais minucioso possível quando exploramos e
sondamos toda a frente da ilha até grande distancia, e de
nossas investigações nada nos foi possível colher que nos indi-
casse a existência de semelhante baixio. Parece-nos, pois. que
mal estimada foi não só a distancia de M. Lubbert * como a
de duas e meia léguas dada por Purdy, visto como as pedras ou
baixas que mais se avançam ao mar distam apenas 4,5 da ilha.
Depois, é actualmente esta parte da costa tão frequentada por
diversas linhas de vapores que navegam já próximos, já affas-
tados delia, que a ser real o baixio mencionado, por certo já
algum navio mais o teria encontrado. Quanto a direcção apon-
tada por Dilrgmble, em sua carta de 1779, nada poderemos dizer
porque não nos foi possível encontral-o. Do recife a costa todo
o espaço é por demais secco e cheio de coroas, algumas das quaes
vão da praia a unir-se a pedra, deixando todavia junto desta
uma estreiía passagem com o fundo de cinco a dez palmos.
Entre estas coroas ha comtudo um espaço, E—O com o Bom Jesus,
denominado Poço, onda se encontra de 12 a 18 palmos, fundo
de areia, logar este que se communica com a barra do sul.

Barra do sul ou barra da ilha.— Esta barra, situada seis léguas
da capital da provinci'i , é uma interrupção no recife que borda
toda parte oriental da ilha: não é ella tão larga como a de Ca-
tuama, é porém mais franca e conserva mais fundo em todo o
canal que vai da b irr.i ao porto ou ancoradouro da ilha. De-
mora por 75" NE. da fortaleza, e de um a outro picão do recife

se encontra 3(5,45 e 54 palmos d'agua, fuudo de areia, O picão
do S. conserva-se sempre alagado com seis a oito palmos,
porém com pouco espaço descobre ; o do N. ó ainda mais fundo
e alagado em maior extensão. Pouco a terra do picão do N.,
existe um pequeno laneo de recife que sempre descobre e que
misturando-se com as coroas que vem do pontal da ilha, deixa
todavia eotre elle e o recife principal nm. canalete com 12 e
18 palmos, por oude se passa para o Poço. Para dentro do
picão do S., e próximo deste, ha igualmente uma pequena
baixa solteira com 12 a 18 palmos," cascalho e pedra, que
cumpre evitar. Passada a interrupção do recife, que dista
tres milhas da fortaleza, olferece-se o can:il que conduz ao
porto da ilha. formado por duas altas coroas de arêia que co-
meçam desde a praia, denomínando-se a do N., do Macaco, e a
do S,, do Ramalho, a qual tem origem na ponta do oiteiro do
mesmo nome. Neste canal, que se encontra constan tejnente
de 22 a 27 palmos, fundo de areia grossa, não ha grande es-
paço para bordejarem as embarcações : o fundo é mais próximo
á corôa do S., encostada á qual se acha 18 palmos d'agua,
ao passo que junto a do Macaco se encontra nove pal-
mos e menos. A navegação por entre estas coroas é por
demais fácil, porquanto com a maré cheia ellas arreben-
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tam muito, e com qualquer vasanle descobrem e apre-
sentam claramente o leito navegável do canal. Passada
que seja a fortaleza, se terá bom ancoradouro, como em rio

morto com 22 e 27 palmos, areia íina
; d'ahi, com pratico

local se podei-á chegar em navio pequeno até á distancia de
quatro milhas, isroximo da pov. de Itapissrima. Em toda
esta parto do canal o fundo varia de 27 a 36 palmos, mais
encostado sempre a margem do sul que a do norte, menos em
Irente da foz do rio Iguarassú, onde o fundo é a meio ; so-

mente junto ao lo2:ar dos Marcos ou dobrando a ponta da
Ilha, na parte occidental,é que o fundo c pouco menor. Para
i>EJiAXDAii A BARRA DO SLL DA iLH A . Víudo-se do norte s3 pro-

ciu-ará avistar primeiramente os tres oiteiros Funil, Sellciro

e Catuama, e navegando para o sul (conssrvando-se sempre o

do Sclliiro por fora do pontal de Jaguaribc) se tratará de re-

conhecer o oiíeiro de Maria Parin/i» ( oiteiro alto e comprido
pouco ao sul da Ilha ), e quando este se sejíarar do do Ra-
malho (oiteiro mais baixo quasi redondo e meio isolado na
margem opposta a da fortaleza) se aproximará então da costa;
governando assim quando o mesmo oiteiro do Ramalho cor-

responder a guarita do sul, das do nascente, da fortaleza, ç

estiver o oiteiro do Sellciro pelo do Funil S3 puchará para
barra com pròa de oeste. Com esia pròa ver-se-ha passar por
entre os picòes pouco mais encostado ao do norte, onde se marca
a Fortaleza por 73° SO e o Pilar por IG» NO, afim de safar

da pequena baixa que tem logo depois do picão do sul. Pas-
sada a barra deve-se navegar ao OSO, ao meio do oiteiro do
Ramalho, sendo o canal a meio das coroas, demorando, porém,
a arvore do Sellciro ao 04S0, deve ficar o oiteiro áo Ramalho
um pouco p;lo sul da pròa. Encobrindo-se a ponta de Pão
Amarello, andar-se-lia ao O,, aproando-se a uma mouia alta,

que existe no mais elevado do morro de Itapitrussil ( morro
que aca no interior por detraz da pov. de Itapismina

),

e se irá dar fundo no porto da Ilha, sempre da Fortaleza
para dentro, porquanto na ponta da ilha é cnde o canal é

mais secco. Vindo do sul, deve-se procurar primeiramente re-

conhecer a Fortaleza que deste lado se avista em distancia,

havendo cuidado de não confundil~a com o pequeno forte de
Pão Amarello muito mais ao sul. Sobre 3. Fortaleza distingue-se

claramente aeprejada Villa Velha e pelo interior ou no centro
da Ilhco um oiteiro alto que denominam do Grilo. Navegando
pois para o norte com cautela, não se deverá aproximar da
costa emquanto não tiver com a Fortaleza tapado a entrada
do canal que separa a Ilha, ficando o oiteiro do Grilo por
detraz da povoação do Pilar, Então se avisinhará da costa a
fazer o oiteiro do Ramalho enfiar a guarita e o Sellciro pelo

do Funil, e o mais como fica dito. Entrando a barra e que-
rendo ancorar no Poço, em frente á Ilha (sendo embarcação
de muito pequeno calado), deve logo que tiver passado o picão

norte governar ao N1/2N0, entre o recife e o cordão de pedras
que limita a coroa do Maccíeo, o qual montado, se deve
navegar ao O ; o prumo então indicará o logar em que se

quizer fundear. Canal da ilha — O canal ou braço de mar
que separa a Illia de Itamaracá do continente, antiga-

mente considerado debaixo do nome de rio de Itapissiima c

largo e navegável para embarcações de pequena cabotagem ; e

a não ser o banco que existe no logar que se reúnem as
aguas dentro elle seria frequentado por navios maiores. En-
trando-se pelo norte (pela barra de Catiiama) o canal é mais
estreito em consequência de duas ilhotas de mangue que existe

a meio, deixando espaço de perto de 350 metros de largura
delias para as margens do canal, sendo mais fundo o encos-

tado a Ilha, onde se encontra 45, 36 e 27 palmos, areia, que
é geralmente o fundo; do outro lado é muito secco. Depois de
meia légua de distancia flca o rio Arctripe em fi-ente do qual

o fundo chega a 54 e 63 palmos lodo, diminuindo depois rapi-

damente a íí.car com 22 e 18 palmos, seguindo as direcções

S04S, SSO e SO. Pouco menos de légua ao sul do Ara,ripc

está a foz do riacho do Conpo ou Tomba-las-aguas ; conser-
va-se o fundo do canal vacillando entre 22, 27 e 32 palmos

;

em frente a foz deste riacho chega a 36 e 45 palmos, indo
depois gradualmente diminuindo, de sorte que, uma milha
mais ao sul apenas se encontra menos de nove palmos por algum
espaço e isto de margem a margem, que é o lugar onde as

aguas, que entram pelas duas barras, se encontram, e ahi de-

positara as areias que trazem. As margens deste canal são de
mangue, e nas proximidades do riacho do Congo, como o ter-

reno é baixo, o preamar alaga grande extensão de terreno.

Da foz do riacho do Congo, mais de légua acima está a
poY. de Itapissuma, no continente, pov. que exporta grande

quantidade dè assucar, que desce do interior da prov. e
tratfsporta-o para a capital pela pequena navegação de ca-
botagem. No seu ])orto vêm-se ainda hoje os alicerces de
uma ponte que os hoUandezes quizeram construir para unil-a
a Ilha. Ultimamente a pov. tem tido crescimento e possue
uma pequena igreja ( S. Gonsalo) na lat. 7» 45' 28" S. e long.
8° 9' 44 ' E, Neste logar tem o canal a largura de perto de
990 metros na maré secca, porém que apenas fica com 400 me-
tros. O mangue que cresce com uma rapidez espantosa de dia em
dia vae invadindo e tornando mais estreita a parte navegável
do canal. Passando o banco mais secco o fundo cresce a 22, e
27 palmos, fundo este que conserva em frent' a Itapissuuia.
Esta pov. fica entre duas cambôas ou alagados denominadas
Baaorinho a do norte, e Suruajá a do sul ; occupando uma
extensão de pouco menos de milha N—S, sendo ahi o terreno
mais elevado. De Itapissuma aos rumos de S. e SSO. e rneia
légua mais adianie é o logar que denominam Marcos, onde se
vê uma grande casa de telha; é ahi que igualmente o canal
faz volta para sahir na barra do sul, seguindo os rumos de
E.e ENE. Da ponta da ilha se prolonga um pequeno banco com
nove a 14 palmos, sendo o fundo enco.-tado ao continente. Dos
JSla,rcos com mais meia legna fica a foz do rio Iguarassú em
frente a qual o fundo é a meio do canal, em consequência dos
seccosnos pontaes deste rio. E mei:i, légua da foz do Iguarassú
esíá a fortaleza da barra, de que já tratámos. Ao rumo NO

—

SE. com a foz do rio vê -se no alto do oiteiro a antiga villa da
Ilha com a sua egreja (na Lat. 70 46' 20" S. e Long.^8" 15' 48"
E').a qual claramente se distingue quer vindo-se aolargo, quer
do sul. Esta villa diariamente decahe com o incremento que
recebe actualmente a do Pilar. A parte do canal próximo á
Fortaleza ficou já mencionada na descripção qn.e demos, da
entrada da barra do sul da Ilha. Da barra do sul da Ilha ou
do pontal da Fortaleza com milha e meia ao S4S0 está o
pontal de fóra do rio de Maria Farinha na lat. 7" 48' 45" S. e
long 8° 17' 18" E. Este pontal de areia é saliente, raso, e alca-
tifado de baixa verdura e de alguns coqueiros. Cerca de 650
metros ao ramo de O. fica o pontal de dentro do rio. A costa
vem um pouco alterosa desde a ponta do oiteiro do Ramalho
até á foz deste rio e poucas são as casas que se avistam na
praia. Logo na foz e do la^lo do poente começa o pov. que
se estende joelo rio acima, collocado sobre pequena elevação,
onde se notam muitos fornos de fazer cal. Na margem do nas-
cente existem igualmente algumas casas. Quer uma*, quer outras
não se avistam do largo , nem tão pouco se pei'cebe a barra do
rio, por vir desaguar, como dissemos, quasi na direcção N—S ;

somente no parallelo da ilha é que se avistam as casas da mar-
gem do poente. Continua esta parte da costa a ser bordada
pelo recife, que logo depois do picão do sul da barra da ilha
descobre, vindo mergulhar novamente na direcção de 75"

NE—SO com o pontal de fóra, a ficar Tinicamente com 14 pal-
mos de fundo, espaço porém pequeno e onde o recife é mais
estreito, ao qual chamam barreta ou barra de Maria Fari-
nha. O chão de pedras, que acompanha o recife por fóra, vem
desde o picão do sul da barra da ilha e passando por esta
barreta, com muito menos agua vae terminar logo mais ao sul.

Ao mar umas quatro milhas encontram-se 90 palmos de fundo,
areia fina, e com cinco milhas distantes da costa pruma-se em
lie 12 braças». O pratico Philippe, em seu excellente Ro-
teiro, diz « A ilha de Itamaracá tem, em seu maior compri-
mento, oito milhas, e em sna máxima largura, que é na face

doS. quatro. E' lertilissima e não apresenta alteração alguma
das terras adjacentes. No extremo S. delia está a fortaleza de
Santa Cruz com uma capella no centro, achando-se no seu
ponto mais elevado collocada a villa do mesmo nome, com
alguma decadência. Entre a villa e a Fortaleza passa uma
cambôa que se denomina Illia, onde ha uma ponte de ma-
deira. Aqui ha uma bòa barra que demanda-se da seguinte
maneira ,•— Para entrar n'esta ( barra de Itamaracá), nave-
gando-se do S., é de mister seguii até que o recolhimento da
Conceição das Freiras de Iguarassú appareça pelo N. do outeiro
do Ramalho; tendo-o de vista, siga um pouco para O. até que
o referido convento se ache encostado ao canto sul da fortaleza,

assim vá navegando até encostar o outeira de Catuauia, de
Dentro á ponta do Jaguaribc ; cheia esta marca, orce para o sul

im mediatamente aproando aos outeiros de Maria Farinha, e

quando lheapparecer ui^ia ponta de coqueiros novos que estão
pelo O. da fortaleza, arribe para este rumo, conservando a
ponta dos coqueiros mais altos, que também flcam i3or aqucUe
mesmo rumo da fortaleza, pela igreja da mesma: siga dom esta

marca em direcção á Cambôa de Iguarassú, levando um pouco
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descobertos pelo S. da fortaleza os referidos coqueiros,, ate

enliar as guaritas uma pela outra, devendo encontrar fundo

variável de cinco a 11 metros. Acliando-se metade da Ponta

de Pedras occnlta pela de Jaguaribe, deve ficar-Uie em freite

um» reslinga de pedra, denominada Estaquinha, e também a

Corôa dos Macacos (este é o logar mais secco desta barra)
;

passando deste ponto para dentro, attenda-se a mattamais alta

que se mostra nos outeiros mais centraes, os quaes se acham

era frente a essa barra e project?-se a referida matta por cima

dos coqueiros, que estão na booca da Cambia do Iguarassú, e

com esta marca siga até em frente á fortaleza, onde deve fun-

dear em 10 metros de agua, sonda lama. Desde a Estaquinha

até aqui o canal do rio acosta-se mais ás coroas do lado do S,

devendo, portanto, o navegante levar sempre a marca mencio-

nada da matta com os coqueiros e seguir pela sonda de nove

e 11 metros. O rio, daqui até Itapissuma, posto que seja tor-

tuoso, tem seis metros de profundidade na baixa-mar. Vindo

do N, para demandar aquella barra, deverá costear o recife

pelo lado de fóra pela sonda de 17 a 19 metros (sete e oito

braças), e logo que os outeiros do Grillo se forem encostando á

ponta do Jag iaribe, ande ao SO até que lhe appareça pelo canto

do sul da fortaleza a igreja de Iguarassú, ja mencionada
;
daqui

siga as marcas acima expendidas. No centro desta ilha estão

os povoados do Pilar e Âmbar, que ficam na face do mar desta

ilha. sendo este ultimo junto ao pequeno riacho deste nome.
O povoado do Pilar tem' progredido bastante. A jaonta do Ja-

guaribe, que está na foz do rio deste nome, é o extremo norte

da ilha. Pelo O desta mesma ilha ha dous engenhos denomi-
nados S. João, em frente aos quaes está a pov. de Itapissuma,

banhada pelo rio Itamaracá, que vai encontrar-se com o de

Catuama um pouco ao N desta pov. Os dous meuoionados
rios, ou antes dous canaes, pois são feitos pelo mar, formam
por sua juncção a Ilha de Itamaracá, e recebem além dis-o

diversos pequenos rios e riachos que são: Itapissóca, Teju-

cupapo e outros. Barra de Catuama, é assás conhecida por

causa dos tres outeiros que alli se observam a saber: Selleiro,

Funil e Catuama. Eila vai communicar-se com a de Itamaracá,

e posto que tenha capacidade pnra navios de 10 pés de calado,

é o canal do rio por 'al forma tortuoso que torna-se péssima a

sua entrada e demanda-se deste modo; Quer vindo do S, quer
do N, deve collocar-se de maneira que vá costeando os recifes

pelo lado de fòra á distancia de uma milha, até que a moita
mais alta do morro do Selleiro se ache projectada com a ponta
sul do morro Catuama de Dentro ; assim vá seguindo, e quando
o grosso da terra que fica pelo N da Ponta do Pedras se for

encostando aos coqueiros da mesma ponta, orce para SOIO,

aproando aos coqueiros da i^onta de Jaguaribe até que o outeiro

da Baixa dos Cações se vá occaltando pelo que lhe fica de-

fronte. Cheia esta marca, deve arribar immediatamente para
ONO, conservando a mesma até que os outeiros de Maria Fa-
rinha estejam a esoonder-se pela ponta dos coqueiros do Pilar

;

daqui orce um pouco para o S e quando os outeiros mencio-
nados se occultem de todo pelos referidos coqueiros, nesta po-

sição, arribe incontinente para O, levando a pròa em direcção
á casa de telha que está sobre o pontal sul do rio, o qual deno-
mina-se do Portinho: seguindo assim pelo canal da barra, deve
enconli'ar fundo variável de cinco a 13 metros na baixa-mar.
O rio passa encostado á praia do Portinho e á fralda do outeiro
de Catuama de Dentro, reunindo-se ao de Itamaracá um pouco
ao norte de Itapissuma, como acima dissemos. Era frente a
Ponta de Pelras ha uma pequena barra onde podem entrar
embareaçõe.3, cujo calado não exceda de 10 pés, com fundo va-
riável de cinco a 11 metros na baixa-mar das aguas de lua,

denominada barreta áo Giriutunha, c\i]o canal corre E— O e do
NOaSE e demanda-se assim: Navegue-se costeando o recife pela
sonda de 11 a 13 metros até que um outeiro que está por detraz
da Ponta de Pedras se vá manifestando pela ]ionta sul desia ;

preenchida esta marca, siga directamente para O, e quando uma
baixa, que fica na costa peio N da barra de Goyanna, encostar-se
aos coqueiros da Ponta de Pedras, orce para o S, até que
aquelle outeiro acima mencionado abra um pouco pelo sul da
referida Ponta de Pedras ; com esta marca vá costeando pelo

S desta mesma Ponta, e logo que achar-se em frente á pov.
deste logar, dè fundo, devendo encontrar nove metros de a'/ua
na baixa-mar. Vindo do N, quando aquelle outeiro se for des-
pontando por detraz da Ponta eh Pedras, siga as marcas já
mencionadas.»

ITÁMARAGA. Ribeirão do Estado de Matto Grosso ; nasce
na serra das Araras, e vai lançar-se no Cuyabá, um pouco

abaixo da freg. de N. S. da Guia, adiante do Salto. E' tam-
bém chamadi) rio do Pinheiro.

ITAMARACÁ. Cachoeira no Cuyabá, perto da foz do ri-

beirão do mesmo nome, no Estado de Matto Grosso.

ITAMARANCIBA. Antiga com. de primeira entr. do Es-
tado de Minas Geraes, creada pela Lei Prov. n. 2,209 de 2 de-

junho de 1876 e classificada peloDec. n. 6.454 de 18 dejaneirO'
de 1877 Comprehendia o termo de S. João Baptista.

ITAMARANDIBA. Rio do Estado de Minas Geraes, aff.

do Arassuahy, que o é da Jequitinhonha. Atravessa no logar
denominado — Ilha — a estrada que de S. João Baptista se di-
rige a N. S. da Graça da Capellinha. Nasce na serra da Penha
de França e recebe peli margem esq. o Arsetubal e Grão Pará
e pela dir. o Itamarandiba do Matto e S. Lourenço.

ITAMARANDIBA DO MATTO. Ribeirão do Est.ido de
Minas Geraes, aíT. da m.irgem dir. do rio Itamarandiba.

ITAMARATY. Cidade e mun. do Estado do Piauhy, séde
da com. do seu nome, em terreno accidentado, cercado
de serrotes e outeiros pedregosos, de algumas serras fres-
cas, pouco extensas, o que faz constituir a variedade do seu
clima, em geral muito ameno e agradável. O solo, por conse-
guinte, divide-se em duas partes distinctas. — montanhosa e

sertaneja, sendo aquella muito fresca, productiva e coberta de
mattos, e esta cortada de ribeiros que só correm pelo inverno,
de taboleiros e serrotes, e de excellentes pastagens. A serra
dos Mattões, mais conhecida pelo nome de Carangueijo, e sobre
a quál se extende a circumscripção da cidade, é de uma fer-
tilidade prodigioso e muito salubre, prestando-se ao cultivo de
todos os productos tropicaes

;
gosa de uma temperatura amena

e agradável, e não se experimenta, em tempo algum, os eífei-

tos da estação calmosa. O c iltivo da c;inna de assuoar, cuja
fabricação é feita em sessenta engenhos e onze alambiques, con-
stituo a principal industria do rnun., seguindo-se-lhe im-
mediatamente a do fumo, em grande escala e muito adian-
tada, e depois a da mandioca, milho, feijão e arroz, e extracção
da cera da carnahuba, cuja palmeira abundantemente vegeta.
No entanto, a uberdade de suas terras, muito próprias para
producção de muitos outros géneros de lavoura, são desapro-
veitadas em sua maior parte, e a utilidade que presta é em
condições limitadas, pela avultada despeza de transporte que
quasi absorve todo o lucro dos lavradores. A criação do gado
é feiía na zona ser:aneja. em pequena escala e dá para man-
ter um pequeno commercio do couro e solla. Todo o commercio-
de importação e exportação do mun., ainda em condições muito
acanhadas, é feito com a cidade do Parnahyba e com o Estada
«lo Geará pela cidade do Sobral, ponto terminal da ferro-via

do Camocim. Dista cerca de 240 kils. de Therezina, por via-

ção má, incommoda e cara. Chamada em seu principio pov.
dos Mattòes, e pertencendo ao termo e freg. de Piracuruca,,
foi elevada á freg. pela Lei Prov. n. 295 de 22 de agosto de
1851 com a invocação de N. S. da Conceição. Elevada á cate-
goria de villa pela Lei Prov. n. .367 de 14 de agosto de 1854,
cuja inauguração teve lugar em 25 de agosto do anno seguinte,
foi- lhe dado o nome de Pedro II, e continuou a fazer parte
da com. do Parnahyba. Pela Lei Prov. n. 432 de 10 de julh»
de 1857 foi desmembratía da com. do Parnahyba e reunida á
de Piracuruca e assim conservou-se até que a Lei Prov.
n. 892 de 15 de junho de 1875. elevou-a á categoria da com.,
tendo sido classificada de primeira, entrancia pelo Deci\ n. 6.576
de 9 de maio de 1S77. Tem duas eschs. publs. de inst. prim.
Agencia do correio. Sjbre suas divis is vide, entre outras, a
Lei Prov. n. 880 de 24 de julho de 1874 e n. 917 de 24 de julho-
de 1875. Tomou o nome de Mattões por Dec. de 28 de dezem-
bro de 1889 e foi elevada á categoria de cidade com o nome de
Itamaraly pelo Dec. n. 50 de 19 de fevereiro de 1891. O Sr. Do-
mingos da Silva Mourão obsequiou-nos, em O de dezembro-
de 18i)2, com seguinte informação: «A cidade de Itamaraty,
onde resido, está situada em uma encosta da serra dos Mattões
ou do Carangiieijo, num terreno plano (chapada de agreste)
com oito kils. mais ou menus de extensão. A cidade está nos
limites Poente e Sul des!a planície e cercada por todos os lados
de serrotes e outeiros pedregosos. O terreno circumjacente é,
portanto, muito accidentado, ora deprimindo-se em fundos lei-

tos, para onde correm permanentes ribeiros, ora aLeiando-se
em outeiros e collinas que se vestem, no inverno, de (ima vege-
tação pomposa para se ostentarem mias, como medonhos esque-
letos, na quadra calamitosa da sècca.— Não ha rios: o abaste-
cimento de agua á pop. da cidade faz-se em dous mananciaes.
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no perímetro da decima lu-baaa.— A priacipal e mais notável

é a serra dos Mattões, cujo planalto fica a oito kils. da cidade
e occupa ama extensão de nov; kils pouco mais ou menos no
seu maior comprimento. Pensamos que esta serra, pela ferti-

lidade do seu solo, pelo seu clima ameno e saudável, seja uma
ramificação da Serra Grand?, ou, paio menos esteja com ella

ligada de alguma fórma, por isso q-ie, descendo-se a serra
entre o norte e o lestí, vae-se observando constant;ments uma
cadeia de montanhas e serrotes, ora mais altos, ora mais baixos,
segiiindo-se pelos logares Cajueiro, Covão, Jerimum, iMu-
carabo. Palmeira o S. Francisco, até entrar nas abas da Serra
Grande ou Ibiapaba, no logar Caraaliubal, a 24 iiils. da villa

de S. Benedicto (Ceará), na planície da mesma s?rra. Alem
desta existe a serra do Engano, em dis anciã de 30 liils. da
cidade, com- uma extensão de 10 kils. no seu maior compri-
mento, do lado do poente. Temos mais algumas ramificiçõís
da mesma serra dos Mattões, com menor el-i-vaoão e com os
nomes de serra da Go.melUira ou Velha, serra do Cangulo,
morro do Cipoal, seri'a do Cabniro, ao N.; Ponta da Serra,
serra da Cangalha, serra da Andorinha, o E. e S. — Existe
uma mina de pedra hume no logar Ponta da Serra, em dis-
tancia de 10 kils. da cidade, da qual se pode tirar grande
quantiJade desse mineral perfeitamente apurado para qual-
quer uzo. Também existe nas immediações do sitio Aroeiras,
de U. Anna Ucliòa, uma espécie de pedras pretos, mui peza-
das, a respeito das q iaes ha diversas opiniões : dizem uns que
é uma mina de carvão de pedra, e outros que ó uma gi'ande
mina de ferro, mas não estando isto verificado por meio de
exploração, não podemos dar a respeito uma explicação
minuciosa e definida. — A lavoura consiste no plantio da canna,
algodão, fumo e cereaes. O terreno accidentàdo tem mar.iem
para toda espécie de- plantação ; até o café dar-se-ia bem
aqui, si não fòra a secca de 1377 e 1878, que malogrou o re-
sultado de nossas experiências. Nas depressões entre os morros,
a canna, o -arroz, o fumo e todas as fructeiras, inclusive o
coqueiro e a mangueira, ostentam uma vegetação riquíssima

;

nos terrenos mais ou menos elevados, cultivam-se o algodão, o

milho, a mandioca e o fíijão, Infelizmente a com. de Mattões,
cuja sede é a cidade de Itamaraty, está também sujeita á
secca como o Estado do Ceará, posiO que em gráo menos intenso,
yisto como os nossos córregos resistem por mais tempo á falta

de chuvas. A industria manufactureira é rudimentar, mani-
festando-se apenas em algumas o^ras de curiosos: chapéos de
palha da carnahuba, vellas de cêra da mesma, etc., tudo isto

em escala muito resumida. O commercio também, pouco des-
envolvido, por cansa da difficuldadede transportes, não nos ofíé-

rece grande fucturo. Itamaraty fica á grande distancia dos
outros centros commerciaes, tanto do Piauhy como dos Estad'j3

Yisinhos. E' muito provável qu\ chegando até o Ipú á E. de F.
do Sobral, Itamaraty receba um novo augmento de vida indus-
ti'ial e mercantil.— O clima é sgcco e muito saudável em todas
as estações. Tem reputação de ser o melhor do Estado. Na
máxima intensidade do calòr, quando em Campo Maior e The-
rezina, o thermometro sobe a 38 gráos na sombra, aqui apenas
chega a 32 e a 33, descendo poucas horas depois. As noites

são agradabilíssimas. Apezar de estar a 250 kils. da capital,

muitos enfermos vem aqui buscar restabelecimento â, sua saúde,
— Itamaraty dista 100 kils. da cidade de Pirácuruca, 70 de
Perypery, 140 do Campo Maior e 180 do Castello.— Diz a
tradição a respeito da origem da pcv. que seu principal
fundad-or João Alves Pereira dos Santos, aqui se estabele-

cendo no começo do século que atra vess imos, edificou de
commum accordo com seu irmão uma pequena capella, erecta

a N. S. da Conceição, . e, coUooando ahi uma imig?m da
inclyta Senhora, mandada vir de Portugal, fez doação de um
quarto de légua de terras para património da mesma Santa.
Esta pequena capella filial da a-iatriz da villa de Piracuruca,
foi pouco a pouco chamando o concurso de novos habitantes,
vindos dos logares circumvisinhos, de fórma que em pouco
tempo tornou-se uma pov. influente e fuctitrosa : mas suftbcada
pela influencia de Piracuraca que, sendo coUocada em uma
chapada secca e improductiva, via no novo pov. um rival,

teve um marcha lenta, pelo que só em 1851 foi elevada á
freg.»

ITAMARATY. Dist. creido no mun. de Cataguazes do
Estado de Minas Geraes. pelo Dec. n. 405 de 6 de março de
1891. E' banhado pelo rio Novo.

ITAMARATY. Rio do Estado do Rio de Janeiro, banha o

mun. de Petrópolis e desagua no Piabanha.

ITAMBACURY. Aldeamento do Estado de Minas Geraes,
no mun. de Theophilo Ottoni. A respeito delle disse em 1883
o Presidente da prov. em seu Rdatorio : «Este estabeleci-
mento muito tem prosperado, debaixo da direcção dos missio-
nários capuchinhos Fr. Seraphim de Gorisia e Fr. Angelo de
Sassoferrato. Possue elle 24') fogos, uma igreja matriz, hospício
dos padres e duas esohs. príms. para ambos os sexos. Existem
actiialme ite aldeados 872 índios, sendo 440 homens e 432 mu-
lheres ; as eschs. são frequentadas por 62 homens e 51 mulheres.
A p-ip. total do aldeamento, entre índios e nacionaes. é de
1.822 almas. Os Índios, além dos trabalhas de lavoura, -são
applicados aos ofícios raeohanicos e á industria manufactureira,
na qual consome-se o algodão q le allí é plantado. Na circum-
ferencia do aldeamento existem cerca de 600 índios por aldear,
e sobe a dous mil o numero de botocudos Naoh-Nanucks, que
vivem errantes em grupos.» Em 1881 o Relatório do Presidente
de Minas dizia : « Existem aldeados 938 índios, que se occupam
na lavoura, na moagem da canna de assacar, e no fabrico de
telhas, tijolos, etc. Além da pop. índigena, ha ahi cerca de 900
nacionaes, que vivem da mesma lavoura. Cultiva-se milho,
feijão, arroz, canna de assacar, algodão, fumo e café, em quan-
tidade sufficiente para o cons-imo dos índios aldeados. As
eschs. de primeiras lettras, regidas por indígenas, são fre-
quentadas por 63 alumnos e 50 alumnas». Possue uma elegante
capella

.

ITAMBACURY. Rio do Estado de Minas Geraes, aff. do
Suassuhy Grande. E' de pequeno curso, tem sua foz pouco
aliaixo da do Urupuca ; e é verticalmente opposto ao rio Todos
os Santos, tríb. do Mucury. Gerber escreve Tambaquary
e erradamente o considera como aff. da margem esq . do
Urupuca.

ITAMBS ouITAIMBÈ. Despenhadeiro, precipício. Omonte
Corcovado do lado do mar termina por um Itaimbé. Em Matto
Grosso lhe chamam Itambà ou l^romba (Dr. S. da Fonseca).
Em vários estados do Brazil ha logares denomídados Itambé,
visível corruptela de Itaimbé. ELym. E' voo. tupy, composto
de Ita pedra, rochedo e aimbé afiado, e também áspero como
pedra.

ITAMBE. Cidade e mun, do Estado de Pernambuco, na
com. do seanome, situada em logar plano, a 443 metros acima
do nível do mar, distante 42 kils. de Timbauba e 26 de Goyanna,
nos limites desse Estado com o do Parahyba, defronte da pov. de
Pedras de Fogo, passando ao centro a estrada geral que serve
de divisa aos dous Estados, a 94 kils. da capital, e pouco mais
ou menos a 55 do littoral. E' cidade populosa commereial
e muito florescente. Clima regular. Lavoura de canna de
assacar, algodão fumo e criação de gido. Orago N. S. do
Desterro e diocese de Olinda. Foi fundada por André
Vidal de Negreiros, um dos i-estauradores de Pernambuco.
Por Provisão do bispo D. Estevão Brioso de 2 de janeiro de
1679, foi elevada á categoria de egraja parochial curada, sendo
desmembrada da freg. de Goyanna, "a que pertencia: esta crea-

ção foi approvada p^la Provisão regia de 6 de janeiro de 1761

Èm virtude da Lei Prov. n. 184 de 7 de dezemiiro de 1846 foi a
sédê da parochia transferida para a pov. de Pedras de Fogo,
servindo de matriz a capella filial da invocação de Santo
Antonio. Desmembrada da com. de Goyanna e elevada á cate-

goria de com., termo e villa pela Lei Prov. n. 720 de 20 de
maio de 1867, que no art. IV deu á com. a denominnção de
Itambé, e no art. V transferio a sede do termo para a pov. de
Pedras de Fogo. Installada em 10 de ffívereiro de 186?. Em
virtude da Lei Prov. n. l.Oõõ de 4 de junho de 1872 foi transferida

da pov. de N, S. do Desterro a séde da freg, do Itambé para
a villa deste nome, servindo de matriz a egreja de Santo Antonio.
Foi elevada á cidade com o nome de Itambé pelo art. I da Lei
Prov. n. 1.318 de 4 de fevereiro de 1879. E'com. de segunda
entr. creada e classificada pela Lei n. 720 de 18í)2 e pelos Decs.

ns. 3.979 de 12 de outubro de 1867 e 5.130 de 13 de novembro de
1872. Tem agencia do correio, estação telegraphica, e eschs.

publs. de inst. prim. Comprehende os povs. Caricé e Camu-
tmga. Sobre suas divisas vide : Leis Provs. ns. 5S1 de 30
de abril de 1864, 1.427 de 27 dí maio de 1879. Ha diver-

gências sobre a época em que Itambé foi creada parochia.

Saint Adolphe diz que foi em 1681. Tem a denominação de

Itambé para dístinguir-s-J da pov. de Pedras de Fogo, perten-

cente ao Estado do Parahyba do Norte.

ITAMBÉ. Parochia do Estado de Minas Geraes, no mun.
do Serro, banhada pelo rio Vermelho. Orago Santo Ai-itonio e
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diocess de Diamantina. Foi creada pelo art. II da Lei Prov.

n. 2.180 de 25 de novembro de 1875. Tem duas eschs. puWs. de

inst. prim. Compreliende apov. denominada Vazes. Tem agencia

do correio.

ITAMBÉ. Log. no mun. do Cunhado Estado de S. Paulo.

ITAMBÉ. Log. do Estado de Matto Grosso, no dist. da

Chapada.

ITAMBÉ. Serra do Estado de Minas Geraes, na com. do

Serro. Margeia o rio Jequitinhonha, acompanhando-o em suas

voltas e torcicollos.

ITAMBÉ. Rio do Estado de Minas Geraes. E' um dos for-

madores do rio Tanque aff. do Santo Antonio.

ITAMBÉ DE MATTO DENTRO. Parochia do Estado de

Minas Geraes, no mun. da Conceição. Drago N. S. da Oliveira

e diocese de Diamantina. Foi creada pela Lei Prov. n. 1.031 de

6 de julho de 1359. Comprehende o pov. Cabeça de Boi. Sobre

suas divisas vide art. I da Lei Prov. n. 2.906 de 26 de setembro

de 1882.

ITAMBY. Pov. do Estado do Rio de Janeiro, no mun. de

Itaborahy, com 'duas eschs. publs. de inst. prim. Foi rebai-

xada de "parochia pela Lei Prov. de 4 de maio de 1840. Orago

N. S. do Desterro. Também escrevem Tamby.

ITAMBY. Estação da E. de F. Leopoldina, no Estado do
Rio de Janeiro, na linha principal, entre Guaxindiba e Porto

das Caixas, Sõkils. 657 distante de Nyterõi.

ITAMDUBA. Ilha do Estado do Pará, pertencente ao 2" dis-

tricto da cidade de Cametá, com muitos cacoeiros.

ITAMIAMY. Rio do Estado de Matto Grosso, aff. da mar-
gem dir. do Arinos — u;is 100 kils. acima da barra do Juru-
heua. Corre a S. e tem uma largura na bocca de 80'^. E' tam-
bém conhecido pelas denominações de rio dos Peixes, do Padre
Lopes e de S. Francisco de Assis, do nome de um aventureiro
(Francisco Lopes de Sá) que subiu-o em 1820, em busca das
minas dos Martyrios.

ITAMIRIM. Pov. do Estado do Maranhão, no num. do
Rosario.

ITAMIRIM. Moucliez, descrevendo a ilha de S. Francisco,
pertencente ao Estado de Santa Catharina, faz menção de um
morro com o nome de, Itainirini, sobre o qual diz: «O morro
de Itamirim, com 170 metros de altura e situado a uma e meia
milha ao S. do cabo João Dias, é a mais alta terra dessa parte
da costa ao N. da ponta Itapacoroya».

ITAMIRIM. Rio do Estado de Sergipe, banha o mun. de
Itabaianinha e desagua na margem esq. do rio Real. Recebe os
riachos do índio Caetano, Salgado, Pau Lavrado e Sapucaia.
Também escrevem Tamirm, Banha pela margem dir. o pov.
Tabúa, e pela esq. ode Campinhos, passando perto da villa

Christina

.

ITAMUMBUGA. Log. do Estado de S. Paulo, no mun. de
Ubatuba, na costa.

ITAMUMBUGA. Igarapé do Estado do Pará, banha o mun.
de Abaeté e desagua no rio Maratauyra, aff. do Tocantins.

ITAMUMBUGA. Pv,io que tem a sua origem na cordilheira
marítima, corre no mun. de Ubatuba e desagua no mar, na
direcção mais geral de NO. para SE. ; no Estado de S. Paulo.

ITAN {Pará). Nome de cei-tos ornatos de pedra polida que
se encontram nas urnas funerárias de antigos povos aborígenes
(Couto de Magalhães). Espécie de conchas bivalres que se en-
contram nas areias dos rios. Etym.: E' voe. tupi e guarani.
Obs. A estas conchas chamam geralmente intan, por corruptela
(Meira).

ITANAUA. Ilha do Estado do Amazonas, no rio Japurá,
trib. do Amazonas, próxima da ilha Amamiú.
ITANAUA. Puro que sahe do rio Japurá e vae ter ao lago

do seu nome ; no Estado do Amazonas.

ITANAUA. Lago do Estado do Amazonas ; tem communi-
cação com o paranarairim da Mamaloca pelo furo Itanauá-pucá
e com o Japurá pelo furo Itanauá. Recebe as aguas de ura
igarapé que vem do Occidente.

ITANOUBA. Ilha do Estado do Pará, no rio Amazonas, no
mun . da Prainha.

ITANGA. Ilha do Estado do Amazonas, no rio Japurá. Fica
próxima á ilha do Poerá.

ITANGUÁ. Log. do Estado do E. Santo, na íreg. de C:iria-

cica ; comumaesch. publ. de inst. prim. , creada pela Lei n. 21
de 13 de novembro de 1875.

ITANGUÁ. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aff. do rio

Sorocaba pela margem esquerda.

ITaNGUA. Rio do Estado de Minas Geraes, banha o mun.
de S. João Baptista e desagua no Arassuahy.

ITANGUI. Rio do Estado do E. Santo, aff. da margem
esq. do Santa Maria, trib. da bahia da Victoria.

ITANHAEM. Villa e mun. do Estado de S. Paulo, na
com, de Santos, situada em uma planície, á margem esq. do
rio do seu nome. Suas ruas são rectas e as casas tei-reas. Tem
egreja matriz, capella de N. S. da Conceição outr'ora con-
vento de franciscanos, cadèa e cemitério. Orago N. S. da
Conceição e diocese de S. Paulo. Foi primitivamente uma
íildea de Índios. Seus primeiros fundadores foram João
Rodrigues C astelhano e Christovão Gonçalves, naturaes de
Portugal, em 1519, sendo que a 13 de janeiro de 1561 foi o

dito Christovão Gonçalves nomeado juiz pedaneo da nova
pov. e tomou posse perante a camará de S. Vicente, bem como
Braz Eanes, nomeado alcaide da mesma por Provisão de 11
de fevereiro, passada pelo capitão-mór Francisco de Moraes, o

qual elevou-a á villa em abril, tudo do - mesmo a:ino de
1561. De 1624 a 1679 teve o predicamento de cabeça da
Capitania da condessa de Vimieiro, tempo em que esta do
nataria, successora legitima de Martim Affonso íoí expellido
da capitania deS. Vicente pelo conde de Monsanto, herdeiro
de Pero Lopes de Souza, por erro de demarcação da capitania
de Santo Amaro ; erro que a fez estender e invadir a capitania
de S. Vicente. A villa dista uns 130 kils. de Iguapé e 50 de
S. A^icente ; tem duas eschs. publs. de inst, prim., agencia do
correio. O mun. conhna com os de Itapecirica, S, Vicente e

Iguapé, e com o oceano que forma uma pequena barra que, visto

ser movei, não admitte embarcações de grande calado. E' ba-
nhada pelos rios Conceição, Branco, Cambury-assú, Mambuhú,
Aguapehii, Itanhaem, Preto, Tareriliú, Taquarú, Jatibutuva,
Panema, Tambotica, Caipapii, Periihybe, Guarahú, Agua Pura,
Mambucaba-assú e mirim. Varadouro e alguns outros. Percor-
rem-no as serras e morros seguintes: do Mar, Mongaguá ou
Monguaguá, Caipupú, Piraquara, Quatinga, Mambuhú Peru-
hybe, Guarahú, Pavó, Guypurá-guassú e mirirh, Helena Soa-
res, Pirahauira, Sopocahitava, Pernambuco, Aldeã e diversos
outros. Comprehende as ilhas : Grande do Guarahú ou do
Abrigo, Redonda, Queimada, Lage e outras pequenas. « As
curiosidades mais notáveis que possue est^ mun., escreve-nos
o Sr. Manoel Antonio Ribeiro (5 de outubro de 1888), são os
sambaquis de ostras e berbigão, sendo que os de cascas de os-
tras existem no rio Conceição e os de berbigão no rio Peruliybe.

Estas jazidas de cascas bem podem offerecer vasto campo de
estudo aos naturalistas, porque, sendo o rio Conceição e os
demais formados de agua doce, e não se encontrando no lit-

toral nem no leito destes rios specimen desses crustáceos; não
se pode deixar de attríbuir a sua formação sinão a uma ori-
gem ante-diluviana. Nas escavações que nelles se tem proce-
dido para extracção de cascas que se empregam no fabrico da
cal, tem-se encontrado esqueletos inteiros, não só humanos
como de baleias e outros animaes marinhos, e muitos fragmentos
em estado de fosseis. Além desta, temos no costão de Per-
nambuco, no littoral desta villa, uma pequena praia ou en-
seada denominada Praia das Conchas. O solo desta praia é foi--

mado inteiramente de conchas ; cavando-se um ou dois metros
de profundidade, não se encontra outra matéria sinão esta.
Um pouco mais além. no mesmo costão, acha-se uma gruta de
pedras sobrepostas formando uma galeria assás curiosa. A um
kil. ao S.,no littoral, na extremidade do costão de Pernam-
buco ha um tanque quadrangular, formado de lages enormes
e a que se dá o nome de Poço, o qual emerge na prea»mar,
ficando conseguintemente preso nesse tanque, na baixa mar,
grande quantidade de peixes de que os habs. dahi se aprovei-
tam, Esse tanque que o embate das ondas não poude ainda
destruir, diz a tradicção que fòra construído por Anchieta para
que os Índios se servissem desse meio de pesca fncil e seguro,
e não se entregassem á antropophagia como era costume entre
elles. Mais além, na distancia de 13 kils., na extinota aldeã
desses indios, e.xiiste em uma pequena eminência as riiinas de
uma egreja, afogada por espesso matagal. Essa egreia, que foi-
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sem duvida a primitiva de3te mun,, conserva entre as suas
ruinaa a grande pia de alvenaria lavrada, onde Anchieta bap-
tisava. Tudo isto ahi vive esquecido no fundo de uma floresta

em vez de estar guardado no nosso museo histórico ! » A la-

voura deste mun. é a da canna de assuoar para o fabrico de
aguardente, a mandioca, o milho, o café, o arroz e o feijão.

Os terrenos que produzem abundantemente os cereaes são espe-
cialmente aquelles banhados pelos rios Branco, Preto e Peru-
hybe. A fertilidade das terras, a abundância de madeiras de
construcção e marceneria, a grande quantidade de peixes de
todas as qualidades, a navegabilidade dos rios por pequenos
vapores e lanchas, a curta distancia em que, por uma serra de
de fácil accesso, está da capital do Estado, e, finalmente
o preço intimo pelo qual podcnn ser adquiridas terras no mim.,
ofterece grandes vantagens para o estabelecimento de um im-
portante núcleo colonial. O commercio é diminutíssimo, a
industria insignificante. Possue uma fabrica a vapor de bene-
ficiar arroz e diversos engenhos de moer canna e beneficiar

arroz, uns movidos a agua e outros por animaes. Entre as
estradas do mun. notam-se: duas que correm parallelas de
N. a S. pelo littoral, sendo uma a praia denominada da ma-
rinha e outra, a telegraphica, que oíferece franco trajecto a pé
ou a Cavallo. Ha ainda uma outra que coramunica a villa com
as povs. visinhas de serra acima. No mun. ficam os povs.
denominadrs: Peruhybe, Rio Acima, G-uapura, Praia Grande,
Praia de Peruhybe, Poço, Aldèa de S. João Baptista, Tapirema
e alguns outros. Sobi-e esta villa escreve;i, eni 1805, o sábio
Martim Francisco o seguinte: « Esta viUa está situada em uma
planície que se estende até á praia, e pouco arredada delia;
verdadeiramente fica pouco distante da costa do mar, e ao lado,
na margem, corre um rio do mesmo nome, qne continua até
á serra, d'onde ha uma picada para a freg. de Santo Amaro.
Neste rio podem entrar pequenas embarcações, as quaes podem
sahir á meia carga e acabar de carregar fóra, segundo me
asseverou. Deixei de fazer cuidadosas indagações por este rio,

visto me dizer a gente do paiz que nada havia que ver: o ter-
reno em que está situada a villa é uma arêa solta, em parte
de composição talvez do granito de duas substancias, quartzo
branco e mica denegrida, no qual umas vezes predomina o
quartzo, e outras a mica. Esta observação fiz eu não só nos
montes que decorrem á esq. do rio, mas também na pequena
elevação sobre que está situado o convento de Franciscanos: a
direcção dos bancos é nordéste e sudoéste. Colhi sementes de
curuanhas e de' Caraguatá, que me parece ser uma espécie do
género liromelia. Contém esta pov. duas igrejas, a macriz e o
convento já mencionado. Um capitão-mór é o commandante da
terra: tem uma casa de camará, e é ainda correição de
S. Paulo; sua pop. anda por mil e tantos habs., entrando a
aldèa ; o forte da cultura do paiz é a plantação da mandioca,
pouco café 6 canna; a maior parte do povo occupa-se em serrar
madeiras, tanto assim que os dízimos no triennio montam
somente a 700S, minguado rendimento para uma pov. que fosse

menos indolen(;e e mais activa. A indolência neste paiz é con-
sequência necessária da escravidão dos negros, pois que o

branco, julga-se aviltado em exercer um mister que se confiou

aos nea:ros, e estes pouco se dão disto, porque não veeni o fructo

dos seus ti'abalhos e somente maus tratos e castigos horríveis»

ITANHAEM. Tribu que se suppõa provir da nação Tupy,
e que, aldeando-ss ao sul de Santos serviu de núcleo á pov. do

seu nome (Azevedo Marques).

ITANHAEM. Rio do Estado da Bahia, é formado de dous

braços, que descem da serra dos Aymorés, banha o mun. de

Alcobaça e desagua no oceano formando a barra de Alcobaça.

E navegável cerca de 48 kils. por barcos, que demandem oito a

10 palmos d'agua ; d'ahi para cima somente por canoas. Fórma
a linda cachoeira do Guerreiro. Recebe muitos tributários,

entre os quaes os ribeiros denominados: Cachoeira do Guer-
reiro ou do Tanque, Palmeira, Pau d'Arco de Cima, Extrema,
Pau d'Arco de Baixo, Cascata, Volta da Perna, Madeira, An-
tonio Francisco, Fanado, Arara, Oiticica, Ribeiro Grande,
Oitizeíro, Ribeirão, Pombal, Angelim, Cannabrava, Alguidares,

Camuris, Gitihy, Dendè, Joannica, Formigueiro, Joeirana,

Pedras, Joeirana de Baixo, Terras Altas, Falhai, Cachimbo,
Sapucaeira, Limoeiro, Ayry, Morobá e outros.

ITANHAEM. Rio do Estado de S. Paulo, notável pela sua
extensão e pelos seus tribs. Nasce na face oriental da sei-ra dos
Itatins, escòa-se rapidamente por entre o território monta-
nhoso abraçado por aquella serra e desagtia no mar a 24011' de

Lat. e áQolS' de Long. O. Tem na barra oito palmos, ou 2'^
de agua na baixa-mar e 12 ou 3"" na preamar (Azevedo Mar-
ques).

ITANHEM. Rio do Estado de S. Paulo, aff. do Baruery,
que o é do Tietê.

ITANHAEM. Cachoeira do rio Tietê, no Estado de S. Paulo,
entre as denominadas Avaremanduava e Tiririca.

ITANHANDÚ. Rio do Estado de Minas Geraes, aff. rto rio
Verde

.

ITANHAS ou ITANS. Aldêa do termo de Baturité, a O.
da serra deste nome: no Estado do Ceará (Pompeu) Vide
Itans.

ITANHENGA. Loí. do Estado de Pernambuco, no mun. do
E. Santo do Pau d' Alho.

ITANHENGA. Ilha do Estado do Rio de Janeiro, no mun.
de Angra dos Reis.

XTANHENTINGA. Rio do Estado da Bahia
;
desagua no

rio Itanhaem, na distancia de seis kils. mais ou menos da barra
deste rio no oceano. No logar denominado Peão do Meio, divi-
de-se em Itanhentinga do Norte e Itanhentinga do Sul. Recebe
por ambas as margens diversos tribs. entre os quaes os ri-
beiros: Padra-lipes, -Joeirana, Farias, Trancoso, Oiteiro, Jaca-
randá, Margarida, Miguelsinho, Soares, Philippa, Bôa Vista,
Figueiredo, S. José, Lama, Onça, Cachimbau, Doutor, Lon-
guinhos, José Luiz, Libanio, Francelina, Estevam, Mónica,
Ponta da Ilha, Samamliaia e diversos outros. E' somente nave-
gável por canoas.

ITANIMBUGA. Igarapé do Estado do Pará. na com. de
Igarapé-miry

.

ITANS. Pov. do Estado do Ceará, no mun. de Baturité,
com uma capellade.N. S. da Conceição. Etym. pedra polida,
C. de Magalhães, o Selvagem, cit. p. 28. Também significa
sino, B. Caetano. Voe. cit. p. 177.

ITANS. Log. do Estado do Maranhão. No inverno com-
munica com o lago de Vianna (Pereira do Lago. Reo. do
Inst., cit. p. 407).

ITANS. Lagoa do Estado do Piauhy, no termo da cidade
de Oeiras.

ITANS. Lagôa do Estado do Ceará, no mun. de Igatú.

ITANS. Lagôa do Estado do R. G. do Norte, no mun. do
Assú. Só recebe agua durante o inverno e tem fundo sufSciente
para canoas.

ITAOCA. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no mun. de
S. Gonçalo, com uma escli. publ. de inst. prim., creada pela
Lei Prov. n. 1.858 de 8 de junho de 1873.

ITAOCA. Pov. do Estado de S. Paulo, no mun. de Guara-
ratinguefá ; com uma capella.

ITAOCA. Morro isolado e bastante elevado, na freg. de
Santa Rita do mun. de Campos e Estado do Rio de Janeiro.
Delle avista-se o mar á grande distancia.

ITAOCA. Serra do Estado de S. Paulo, no mun. da Fa-
xina.

ITAOCA. Morro do Estado de Minas Geraes, na freg. de
Serranos e mun. de Ayiiruoca.

ITAOCA. Ilha cercada de pedras, perto da praia de Itaoca;

na bahia de Guanabara. E' também denomina Itaoquinha.

ITAOCA. Ilha na enseada do Poço, próxima do sacco da
Pavuna, na costa do mun. do Paraty e Estado do Rio de Ja- .

neiro.

ITAOCA. Ponta na bahia de Mangaratiba, Estado do Rio

de Janeiro.

ITAOCA- P>-io do Estado do Rio de Janeiro : nasce na serra

das Lages e desagua na margem dir. do rio Pirahy.

ITAOCA. Rio do Estado do Rio de Janeiro; banha o mun.
de Paraty e desagua no sacco da Pavuna, defronte da ilha do

seu nome.

ITAOCAIA. Pov. do Estado do Rio de Janeiro, no mun. de

Maricá : com uma capella consagrada a N. S. da Conceição e

ama esch. publ.
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ITAOCARA. Villa e mun. do Estado do Rio de Janeiro, na

com de seu nome. Orago S. José e diocese de Nyterõi. A'

respeito de sua fundação sabe-se do seguinte: Depois de varias

tentativas para o estabelecimento de uma aldèa de índios

Píii-i^ marcou D. iMarcos de Noro;ilia, conde de Arcos, nas

;narn-èns lerlilissimas e amenas do Paraliyba, na confluência

do rio Pomba, o local para o estabelecimento da aldêa, sob a

denominação de S. José de D. Marcos (Monsenhor Pizarro.

Mcwi-ias Históricas, tomo V, cap. II. pag. 229) Bastante

contribuiu para o estabelecimento desta aldèa o capucliinlio

italiano fr. Tlioraaz de Civitá Castello, a quem a Portaria de

2i de fevereiro de 1803 encarregou da parochiação dos Índios,

sendo a capella. que ergueu, erecta em curato em visita epis-

copal de 24 de novembro de 1812 sob a invocação de S. José

de Leonissa da aldèa da Pedra e elle nomeado seu primeiro cura

(Monsenhor Pizarro. Memorias Históricas). A Lei Prov. n. 5)0

de 21 de março de 1S50 elevoii-a á categoria de parochia com o

nome de Leonissa. O Relatório do Visconde de Prados (1878)
• affirma ler esta parochia uma superfície de 349.90 kils. qua-

drados. A inst. publ. prim. é ministrada em duas eschs.,

cuja frequência media é de 22 alumuos. Agenciado Correio.
' Sobre s;ias divisas vide: Portaria de 4 de fevereiro de 1846.

Foi elevada á categoria de villa com o nome de Itaocara pelo

Dec. n. 140 de 28 de outubro de 1890. e creada com, por Dec.

de 6 do julho de 1891.

ITAOCARA. Estação do Ramal Ferro de Cautagallo, no

Estado do Rio de Janeiro, entre Passagem e Barra do Pomba,
223''778 distante da cidade de Nyterõi.

ITAPÁ. Lago do Estado do Amazonas, no disfc. de Canu-
tama, á margem esq. dorioPurús.

ITAPACURÁ. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no mun.
de Itaborahy ; com uma esch. publ. de insfc. prim., creada
pela Lei Prov. n. 1.630 de 1871. Tem uma capella da Conceição.

ITAPACURÁ. Riacho do Estado de Pernambuco, afl'. do
rio Capibaribe. Também escrevem Tapacurá.

ITAPAG-E. Rio do Estado do Ceará, banha o mun. de
Acarahú e desagua no oceano,

ITAPAGIPE. Parochia do Estado da Bahia, no mun. da
C.ipital, na península do seu nome, Orago N, S. da Penha e

diocese archiepiscopal de S. Salvador. È^oi fundada em 1760.

Comprehende as egrejas do Senhor do Bom Fim, de N. S. do
Rosario, de N. S. da Boa Viagem e N. S. de Monte-Serrate. Tem
quatro eschs, publs. deinst. prim. Tem 5.767 habs. Dista 6,5
kils. da Capital. Ahi nasceu a 7 de fevereiro de 1796 o marquez
de Monte Alegre, Dr. José da Costa Carvalho, f; llecido"em
S. Paulo a 18 de setembro de 1860. Está situada na península
de Itapagipe, ao N. da cidade de S. Salvador; é plana, no-
tando-s8 apenas uma pequena elevação ao S.,onde se acham
edificadas a capella do Senhor Bom Fim e a casa da Real So-
ciedade Portugueza de Benificiencia — 16 de setembro. E' cor-
tada em toda sua extensão pela linha de boiíds da Companhia
Vehiculos Económicos o que tem contribuído consideravel-
mente para o seu engrandecimento. Possue diversos edifícios,

entre os quaes a i^datidz de N. S. da Penha, templo pequeno
mas lindo, no qual admíra-se o seu b?llo forro em quadros,
que é um verdadeiro primor de arte, Nelle se vê paisagens
históricas representando a Virgem em diversas phases de sua
vida. Este templo acha-se edificado na ponta da Penha, com
a frente para o norte dominando considerável pi.rie da bahia de
Todos os Santos. Em sua capella-mór, sobre uma grande lapide
de mármore branco le-se o seguinte epitaphio : — Sepultura do
Exm. e Revm. Sr. D. José Botelho de Siattos, arcebispo me-
tropolitano da Bahia, que chegou a ella aos 11 de maio de
MDCGXLI e fallecju a XXII de novembro de MDCCLXVII —
A capella do Bom Fim — A capella deN. S. do Rosario.— A
capellinhade N. S. da Conceição da Passagem, o mais antigo
templo da freg., pois nella foi sepultado o õ" Bispo da Bahia,
D. Marcos Teixeira. No mármore de S'ia sepultura, lè-se o

seguinte: « Aqui j izem os restos mortaes de D. Marcos Teixeira,
5° Bispo do Brazil. G-overnou a egreja e as armas capítane-
ando-as contra a invasão hoUandeza em 1624 — A capella de
S. João Baptista no Poço — O hospício da Senhora de Mont?-
serrate, na ponta deste nome, pertencente aos monges Benedi-
ctinos — O hospício da Senhora da Boa Viagem, pertencente
aos religiosos franciscanos — A residência temporária dos
Arcebispos da Bahia, pequeno paço unido á egreja matriz da
Penha. Ahi falleceram os arcebispos : D. José Botelho de
Mattos, a 22 de novembro de 1767; D. Romualdo Antonio de

Seixas, marquez de Santa Cruz, a 29 de dezembro de 1860

D. Joaquim Gonçalves dé Azevedo, a 6 de novembro de 1879,
sendo os cad : veres dos dous altimos levados para a Cathedral

—

O elegante palacete, cuja varanda é aformoseada por seis

coluranas, pertencente á Real Sociedade de Beneficência Por-
tugueza — 16 de setembro— : cercado de um lindo jardim pri-
morosamente cultivado e ornado de grandes estatuas — A fa-

brica de tecidos de algodão, denominada de N. S. da Penha,
na Ribeira—A fortaleza de iMonte-serrate, na ponta deste nome
— O hospital do Monte-serrate destinado aos doentes de febre

amarella — Uma pequena doca natural, na Ribeira, onde a
Companhia Bahiana de navegação a vapor prepara seus navis.
— A industria consiste na manufactura de tecidos de algodão,
preparados na fabrica de fiação de N. S. da Penha, a qual
protege grande numero de operaries de ambos os sexos e
crianças; em obras de ferro feitas nde fundição de
Monte-serrate e nas officínas da Companhia Bahiana, na Ri-
beira e no Papagaio, nos quaes se fazem peqiienas embar-
cações ; em tres fabricas de disiíllar aguardente ; na fabrica
Pedro II de licores e refinação de assucar e finalmente na pesca
— O clima é quente, porém refrescado pela brisa do mar.— O
ponto que lhe fica mais próximo é o pov. da Plataforma, freg.

do Pira.já. Os povs. separados da freg. e que a ella perlencem
são o de Monte-serrate e da Pedra Furada. Os seguintes
documentos interessam a essa freg. « Aos 22 de novembro de
1767 falleoeu com os Sacramentos da Penitencia e da Extrema
Uncção o Exm. Revm. Sr. Arcebispo D. José Botelho de Mattos
Fez testamento em que instituLo a sua alma por herdeira
universal e por testamenteiros ao Revm. Cónego Magistral e

Desembargador, Chanceller Antonio da Costa Baptista; em
2" logar ao Revm. Cónego Manoel de Jesus Bahia, em 3" logar
ao Pvevm. Arcediago Manoel Gonçalves Souto. 0.'denou que
no dia de seu fallecimento. . . (s?guem-se as disposições por
sua alma)... as casas de sua residência, que mandou fazer

neste sitio de N. S. da Penha, as deixou para habitação do pa-
rocho actual, o padre Manoel Soares de Azevedo, e dos mais
parochos que lhe succederem: e annexos da mesma casa, 12

tamboretes novos de couro lavrado, as bancas e bancos de en-
costo, com a obrigação de convocar o parocho o povo deste sitio

todos os domingos e dias santos para rezar na egreja o terço

cantado e fazer todos os annos uma festa aN. S. no dia de sua
gloriosíssima Assumpção; e os Revms. visitadores lhes toma-
riam conta de que assim o cumprem, obrigando-os a reparar

as casas logo que forem necessitando de concerto. O parocho
que não quizesse aceitar dar satisfação a esta verba ficaria

livre do encargo e passaria a sua execução a irmandade de

N. S. da Penha a qual os mesmos visitadores tomariam a
conta , e que si nem esta quizesse aceitar proveriam os Srs.

Arcebispos como bem lhes parecer nomeando interino adminis-
trador pelo tempo da repugnância e não aceitação dos parochos
que ao tempo existirem. Ordenou que havendo remanecentes se

partisse em tres partes iguaes ; uma para os pobres recolhidos e

mais necessitados de elei"ção do seu testam;- nteiro: outra para
missas pelas almas do Purgatório, de esmola ordinária, ditas

na Egreja que quizer o seu testamenteiro : e outra si appíicaria

a esta Egreja de N. S. da Penha segando a direcção e arbítrio

do mesmo seu testamenteiro. Foi amortalhado no Pontifical
roxo e sepultado na Capella mór desta matriz de N. S. da
Penha. Do que fiz este assento que assignei. O vigário Manoel
Soares de Azevedo. Este assento éextrabído do livro de óbitos

da freg. da Penha, Carta Regia — Conde da Palma, gover-
nador e Capitão General da Capitania da Bahia. Amigo. Eu
El-Rei vos envio muito saudar como aquelle que amo. Sendo-me
presente o officio de 31 de agosto do corrente anno, em que a
Juuta da Fazenda dessa Capitania representa os motivos, porque
deixou de mandar por em Hasta Publica para se arrematar a
O ipella, que instituiu o fallecido arcebispo D. José Botelho de
iMattos no sitio de Itapagipe, subúrbio dessa cidade : Hey por
bem approvando a deliberação que tomou a sobredita Junta,
que sem embargo de se achar enoorporada nos próprios da
minha corôa a menciona la capeJa se não proceda á arrema-
tação delia, e fique pertencendo aos arcebispos dessa Metrópole
para sua recreação. O que me pareceu participar-vos para
que assim o tenhaes entendido, e façaes executar. Escripta no
Palacio do Rio de Janeiro em 29 de outubro de 1818 « Rei»
Para o Conde da Palma. Cumpra-se, e regisire-se e se expeçam
as ordens necessárias. Bahia 4 de janeiro de 1819. Conde da
Palma. Francisco Elesbão Pires de Carvalho e .-ilbuquerque.
Esta carta régia se acha lançada no livro quarto das ordens
régias da Secretaria do Governo desse Estado a fls. 180, verso.

81.600
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ITAPAGrIPE. Fortificação anterior ás invasões dos hoUan-
dezes, destinada a impedir o desembarque e marcha para a
cidade por esse lado: no Estado da Bania, Foi ahi que de-
sembarcou Mauricio em 1637 (Fausto de Souza).

ITAPAGIPE. Peninsula na freg. do seu nome, mun. da capital
do Estado da Bahia. Tem duas pontas: da Penha e de Mon-
te-serrate; e tres portos: o dos Tainheiros, Bom Fim e da
Ribeira.

ITAPANHAÚ. Rio do Estado de S. Paulo, no mun. de
Santos ; nasce na Serra Geral, percorre 25 a 30 kils. e desagua
no rio dos Pellaes. Recebe o Bananal, o Caiassica e diíferentes
cachoeiras.

ITAPANHOAPINDA . Morro e rio no mun. de Cananéa
do Estado de S. Paulo, (Inf. loc.)

ITAPARICA. Cidade e mun. do Estado da Bahia, na com.
de Maragogipe, na ilhadoseu nome. Orago SS. Sacramento e
diocese archiepiscopal de S. Salvador. Foi creada parochia pelo
Alvará de 19 de janeiro de 1815; elevada á categoria de villa
pelo Dec.de 25 de outubro de 1831, installada em 4 de agosto de
1833; cidade pelo Dec. de 31 de outubro de 1890. Foi incorporada
á com. de Maragogipe por Acto de 3 de agosto de 1892. Tem duas
eschs.publs. de inst. pa'im.,e agencia.do correio. A cidade está
situada em um pontal ao N. Tem vapor diário para a capital.
Já possuio differentes engenhos de assucar, com grandes plan-
tações de canna e mandioca, presentemente tem pouca lavoura,
devido isso á falta de braços como também á criação de gado
solto. Presta-se com vantagem para a industria pastoril pela
variedade e quantidade de gramíneas e bòas aguadas. Sua
industria principal consiste no fabrico da cal e na pssca de
baleias. No mun. ficam os povs. Vera Cruz e Santo Amaro do
Catú, que são fregs., Amoreiras, Manguinho, Porto dos Santos,
Gamelleira, Santo Antonio dos Valasques, com uma capella,
Jaburti, Barra do Gil, Barra do Pote, Barra Grande, Caixa
Pregos, Misericórdia, Bòa Vista e Baiacu. Possue a cidade a
bellissima egreja matriz, bem conservada, e mais duas capellas,
Possue toda a ilha uraapop. de 20.000 habs. Na guerra deno-
minada Sabinada, foi a séde provisória da capital, funccio-
nando ahi o lisco e autoridades superiores. « Situada na ponta
septentrional da ilha de seu nome, onde se acha um forte, com
o nome de S. Lourenço, mandado construir em 1711 por D. Lou-
renço de Almeida, no logar onde primeiro von Schkoppe, quando
em 1647 apoderou-se da ilha tinha levantado um com quatro
reduotos, tao infructuosamente atacado pelo bravo Francisco
Rabello, que soífreu sensível revez. A este forte coube brilhante
papel nas guerras da Independência, quando, a 6 de janeiro de
1823 foi atacado pelas forças marítimas luzitanas. Além dos
canhões que tinha o capitão Antonio de Souza Lima, go-
vernador da ilha, foi buscar outros na fortaleza do Morro de
S. Paulo e com elles se bateram os itaparicanos nos ataques
daquelles memoráveis dias de janeiro com tanto denodo que o
general Labatut fez á guarnição presente de uma bandeira bra-
zileix'a, a primeira que tremulou na ilha, acompanhada da
honrosa ordem do dia de 13 de janeiro, conferindo por esta
razão D. Pedro I á dita ilha o titulo de intrépida. Alli esteve
preso nos dias 19 a 22 de maio daquelle anno o coronel Felis-
berto Gomes Caldeira por ordem de Labatut, o que deu origem
á destituição do dito general, que teve de deisar o commando
do esercito ao coronel José Joaquim de Lima e Silva. Em 1841
já essa fortaleza se achava muito arruinada, bem como seus
13 canhões

;
soflfreu, porém, sérios concertos em 1862 por oc-

casião do conflicto Christie. A villa, hoje cidade, é de data
recente, a própria villa compõe-se de uma agglomeração de
casas, em geral baixas, de construcção feia, com alguns so-
brados, em ruas estreitas e mal calçadas, porém mais ou menos
rectas. Depois que se descobriu serem os ares e a agua da
cidade (fonte dabioa) proveitosos aos doentes de beri-beri, é que
a sorte da villa, já bem decadente, muito melhorou, pela grande
affluencia de doentes que alli procuravam melhorar, construin-
do-se novos quarteirões com casas elegantes e alegres, não só
em uma rua do lado NE., a que se deu o pomposo nome de
Boidevard, como, ao S. da cidade, em um campo, que tomou
o titulo de Campo Formoso . Sua egreja matriz do SS. Sacra-
mento, freg. desde 1815, é grande e bem conservada, construída
na praia occidental, cujos fundos são banhados pelo mar. Além
desta, ha a capella de S. Lourenço, coeva do forte e perto delle,
a mais antiga da localidade, e mais uma outra capellinha ainda
niais próxima do forte, com uma imagem a que se attribuem
virtudes sobrenaturaes. A casa do conselho é baixa e de an-
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tiga construcção. Ha, além disto, um vasto sobrado junto ao
forte, em que se acha estabelecida uma casa de saúde para
beribericos. Ha mais uma fabrica de cal, resto da antiga e
muito activa, mas, hoje quasi extincta industria caieira do
logar, e alguns alambiques, outra também decahida. Da de
cordoaria, o que ainda hoje lembra o nome de uma rua da
cidade, só existe o nome. Em compensação ha ainda as ce-
lebres roças productoras das deliciosas fructas,que tanto nome
deram á ilha e cidade. Os antigçs também celebres esta-
leiros de carpintaria estão hoje muito reduzidos, asgim como
a egulmente celebre fabricação de azeite de baleia que até deu
nome de Ponta da Baleia a em que está o forte, embora muito
decahido hoje, tem sua séde na costa oriental mais para o sul.
E' estação da linha de vapores de Nazareth, que ahi tocam
tres vezes por semana da vinda da capital e outras tantas na
ida, e de uma especial creada em consequência do augmenco
da pop. bebiberica e da affluencia da da capital que em grande
parte reside alli, e que dá todas as manhãs uma viagem para
a Bahia, voltando a tarde. Seus habs. exercem também a
industria da pesca. As terras desta ilha foram por Thomé de
Souza dadas em 1552 em sesmaria ao conde de Castanheira.»

ITAPARICA. Antiga com. de terceira entr.do Estado da
Bahia, creada por Acto de 14 de janeiro de 1890 e classificada
pelo Dec. n. 186 e de 29 do mesmo mez e anno.

ITAPARICA. Durante a terceira invasão hollandeza na
Bahia, em fevereiro de 1647, o general Segismundo, desem-
barcando nesta ilha, na ponta das Balêas levantou ahi uma
fortaleza de quatro reductos, que foram depois atacados infructuo-
samente pelo bravo Francisco Rabello. que soffreu ura sensível
revez. Segismundo fazia dessas foriiftcações centro de suas
operações contra a cidade e o recôncavo, quando foi chamado
a Pernambuco pelos Estados Geraes ; mas antes de sahir, em
dezembro, arrazou a fortaleza e reductos. Em 1711 o gover-
nador D. Lourenço de Almeida fez reconstruir a fortaleza,
dando-lhe a denomina^-ão de São Lourenço, e a ella foi reser-
vado brilhante papel na guerra da independência, quando os
brazileiros, entrinoheirando-se em vários pontos da ilha e do
recôncavo, foram apertando na cidade as tropas do general
Madeira. Além dos canhões que ahi existiam, o capitão An-
tonio de Souza Lima foi buscar outros á fortaleza do Morro de
S. Paulo, e com elles se bateram contra os ataques dos portu-
guezes nos primeiros dias de janeiro de 1823, quando o general
Labatut fez a guarnição presente de uma bandeira brazileira, a
primeira que tremulou na ilha, acompanhando-a da honrosa
ordem do dia de 13 de janeiro; e por esses factos o imperador
D. Pedro I concedeu á ilha o titulo de Intrépida. Nessa forta-

leza esteve preso, nos dias de 19 a 22 de maio desse anno, o
coronel Felisberto Gomes Caldeira, por ordem de Labatut, o
que deu origem é destituição deste mesmo general, que teve de
deixar o commando do exercito independente ao coronel José
Joaquim de Lima e Silva. Em 1841 já essa fortaleza se achava
muito arruinada, bem como seus 13 canhões (Fausto de Souza).
ITAPARICA. Serra do Estado da Bahia, á margem dir.

do rio S. Francisco, fronteira á cachoeira do seu nome. «A serra
deltaparica, diz Halfeld, tem 720 palmos de altura, a qual,
próxima ao rio, está convertida no que vulgarmente se deno-
mina um facão de morro, á vista da sua pouca largura em
proporção da altura dos seus alcantilados rochedos ; ella se

compõe de grés ou pedra d'arêa, que em toda a parte da serra
representa grande penedia. O grés no cume desta serra ó de
grão fino, porém as camadas inferiores são de grão grosso até
ao seu assento, que tem logar sobre granito de estrema rigidez,
onde fórma camadas de grosso cascalho. A serra de Itapa-
rica foi visivelmente, em tempos mui remotos, interceptada na
linha do actual Rio, e destruído todo o grés desde o alto do
seu cume até ao granito que fòrma o seu assento e a actual
cachoeira de Itaparica».

ITAPARICA. Ilha do Estado da Bahia, com cerca de sete

léguas de comprimento e duas de largura, defronte da Capital,

formando duas barras . E' cortada pelos rios Caixa Pregos,
Aratuba, Armazém, Pratigy, Penha e .Amoreiras. Tem di-

versas pontas, entre as quaes as denominadas: Caixa Pregos,
Aratuba, Cruz, Conceição, Jaburu, Mucambo, Castelhano, Ma-
rape e Tatii. Entre ella e o continente ficam as ilhas deno-
minadas: Custodia, Olho Amarello, Sarahiba, Carapituras,
Cal, Mutá, Murucaiá, Santo Amaro, Carapeba, Papagaios,
Porcos e S. Gonçalo. E' séde do mun. do seu nome, que com-
prehende as fregs. do SS. Sacramento, Seuhor Bom Jesus da
vera Cruz e Santo Amaro do Catti e os povs. Manguinhos,
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Gamelleira e Conceição. Nessa ilha naufragou Francisco Pe-
reira Coutinho em 1547 e foi devorado pelos Tupinarabás. Fa-
mosa na guerra dos hollandezes, não menos gloriosa mos-
trou-se na guerra da Independençia, pelo que mereceu o titulo

de intrépida dado á sua cidade por D. Pedro I. «A costa

oriental de Itaparica, diz Saint Adolphe, é guarnecida de
muitas e mui vistosas casas que, juntas com as da cidade,

encantam os olhos do viajante que entra pela primeira vez na
bahia de Todos os Santos. A costa occidental é coberta de
plantas marinhas e o interior povoado de coqueiros, cujos

fructos são sobremaneira grandes, e se vendem na cidade da
Bahia e também são exportados para fóra do Império».

ITAPARICA. Rio do Estado do E. Santo, entre a foz do rio

Preto e a do Santa Cruz.

ITAPARICA. Cachoeira na parte no rio S. Francisco, que
separa o Estado da Bahia do de Pernambuco. A sua maior
catadupa, que é de 32 palmos de altura perpendicular (Halfeld),

está fronteira ao pico da serra da Itaparica, a qual acha-se na
margem dir. e o serrote do Breginlio, existente na margem
esq. do vio «Esta. diz Halfeld, despenha-se com estrondo do
trovão para o abysmo que o recebe, e bate quasi em angulo
recto contra os rochedos de granito, de que se compõe o bar-

ranco da margem esq. na parte inferior de seu leito, lançando
altas columnas d'agua espumante aos ares. Todas as cata-

dupas desta cachoeira, juntas tem 77 palmos e cinco poUegadas
de altura».

ITAPARICA. Lagòa do Estado da Bahia, no mun. de
Chique-Ghique. E' muito abundante em peixe.

ITAPARY. Ponta de terra banhada pela bahia de S. João,

ao NE. da ilha do Maranhão, onde no tempo da invasão fran-

ceza se edificou um forte, sob a invocação de Saint-Josepli de

Itapary.

ITAPATUÁ. Log. do Estado do Pará, no mun. de Monte
Alegre, junto dos campos denominados Menino Deus e do iga-

rapé deste nome.

ITAPAUNA . Log. do Estado do Amazonas, á margem
dir. do rio Javary.

ITAPEBA. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no mun. de
Maricá.

ITAPEBA. Log. do Estado de Matto Grosso, no disr.

dê Santo Antonio do Rio Abaixo, á margem esq. do rio

Cuyabá.

ITAPEBA. Ponta na entrada da enseada das Garoupas, no
Estado de Santa Catharina.

ITAPEBA. Rio do Estado de Santa Catharina, banha o
mun. da Laguna e desngua no Araranguá.

ITAPEBUSSÚ. Pov. do Estado do Rio de Janeiro, no
mun. da Barra do S. João; com uma esch. publ. de inst.

prim., creada pela Lei Prov. n. 1.708 de 30 de outubro de
1872.

ITAPEBUSSÚ. Pov. fundada por D. Francisco de Souza,
junto aos montes Arassoiaba : no Estado de S. Paulo. Pos-
teriormente foi mudada para o local onde está hoje a cidade de
Sorocaba.

ITAPEBUSSÚ. Morro na praia do Suá do Estado do E.
Santo.

ITAPECERICA. Cidade e mun. do Estado de Minas Ge-
raes, sede da com. do seu nome, assente no valle do rio Ver-
melho, entre as serras do Candonga e Boa Viagem, cortada
pelo mesmo rio, que tem tres pontes dentro da cidade : dis-
tante cerca de 240 kils. ao SE. da cidade de Oui-o Preto, 36
da Formiga, 60 de Campo Bello e Santo Antonio do Monte, 132
de Pitanguy, 48 de Oliveira, 120 do Pará e 102 de Dores da Boa
Esperança, atravessada pela E. de F. Oeste de Minas, que tem
um ramal para ahi. Seus principaes edifícios são: a Casa da
Camara e Cadeia, a Matriz, as egrejas de S. Francisco, Ro-
sario, Mercez, Santa Rita e acapelladeS. Miguel, no cemitério.
Tem 9.000 a 10.000 habs. O mun. é, em geral, montanhoso o

uma terça part;e coberto de mattas de excellente cultura, o mais
de extensos campos. E' percorrido pela serra das Vertentes e

por pequenos serrotes, ahi denominados : Candonga, Boa
Viagem, Quilombo, Negra, Ermo e Serrinha. Regam-no di-
Tersos rios, entre os quaes o rio Grande, Itapecerica, Pará,
SanfAnna, Lambary, Indaiá, Boa Vista, Vermelho e os riachos

do Gama, Santo Antonio, João de Barros, Cacoco, Catalão e

alguns outros. Geralmente salubre o mun,, é todavia assal-

tado, na passagem do inverno para o verão, por febres e pneu-
monias. Nas JfcTOortas sobre esse mun. organisadas por Mar-
ciano Henriques de Araujo (1881), lê-se o seguinte no artigo

Mineraes : «Circulada de terrenos auriferosjá lavrados, a
cidade de Tamanduá attesta que existiu e é de crer-se que
ainda existe ouro em quantidade, que pela falta de instru-

mentos próprios torna-se difficil aos que pretendem tratar da
extracção deste metal. Ainda ha pouco existiam pequenos
faiscadores que extrahiam ouro de um elevado toque, mas a
difficuldade pelos desmoronamentos e outros obstáculos que
lhes sobrevieram, fizeram com que desapparecessem do com-
mercio aquelles faiscadoL'es com o excellente ouro. O oxydo de
ferro acha-se em abundância no mun.: é de notar o que
existe na serra do Quilombo, que dista 18 kils. desta cidade
e sobre uma amostra que a Camara Municipal enviou á Eschola
de Minas de Ouro Preto, aqui transcrevo o seguinte trecho
extrahido da resposta do director daquelle estabelecimento:—
O minério remettido pela Camara è um oxydo de ferro magné-
tico puro, por conseguinte o melhor que se pó le eneontrar tanto
para a fabricação de ferro de melhor qualidade, como para a
do aço— A pedra de construcção e o barro de olaria é com-
mum em todo o mun. A 15 kils. desta cidade, ao SO.
existem as Aguas Virtuosas das Paineiras, que até ha pouco
tempo eram frequentadas por muitas famílias de diversas lo-

calidades, que as procuravam para mitigar seus soffrimentos,

e que obtiveram melhoras com o seu uso ; entretanto cahiram
em abandono sem causa conhecida. » Lavoura de café, canna
de assucar, fumo, farinha, arroz, polvilho, feijão, tecidos

;

gado vaccum, suiao, lanígero e cavallar. Órago S. Bento e

diocese de Maria nna. Sobre sua fundação consta o seguinte:

Foi primitivamente um pequeno pov. conhecido por Conquista
do Campo Grande da Picada de Goyaz-, e foi elevado á freg.

por Portaria do bispo D. Fr. Manoel da Cruz, de 15 de feve-
reiro de 'i757, coma denominação de S. Bento. Pelo augmento
que teve, devido ao muito ouro que extrahiram de suas minas,
attrahiu o commercio, tanto que o visconde de Barbacena or-

denou què o arraial fosse elevado á villa e se desmembrasse
da villa de S. José d'El-Rei, pelo registro da ordem do Go-
vernador passada em 20 de novembro (setembro, segundo
outros) de 1789. No dia 18 de janeiro de 1790 o desembargador
e ouvidor geral Dr. Luiz Ferreira de Araujo e Azevedo deu
posse á villa com o mesmo nome que teve quando arraial.

Cidade pela Lei Prov. n. I.ií8 de 4 de outubro de 1862. Per-
deu a denominação de Tamanduá que tinha pela de Itapecerica,

em virtude da Lei Prov. n, 2.995 de 19 de outubro de 1882.

E' com. de primeira entr., creada pela Lsi Prov. n. 1.867 de 15

de julho de 1872 e classificada pelo Deo. n. 5.049 de 14 de agosto
do mesmo anno e Acto de22 de fevereiro de 1892. O mun., além
daparochia da cidade, comprehendia ate 1892 mais as do Espi-
rito Santo de Itapecerica, S. Sebastião do Curral, N. S. das
Candeas e Christaes. Sobre suas divisas vide: Lei Prov. n. 382
de 9 de outubro de 1848 ; n. 1.210 de 20 de agosto de 1804 ;

n. 1.364 de 7 de novembro de 1866 ; n. 3.075 de 6 de novembro
do 1382; art. III § II da de n. 3.058 de 28 de outubro de 1882;
n. 2.626 de 7 de janeiro de 1880 (art. IV) ; n. 2.306 de 11 de
julho de 1876; n. 2.848 de 25 de outubro de 1881 (art, V)

;

n. 2.300 de 11 de julho de i876; n. 3.442 de 28 de setembro
de 1887. Uma estrada mandada consiruir pela camará de Ita-
pecerica, liga essa cidade á Formiga. Tem treseschs. publs. de
inst. prim. Agencia do Correio.

ITAPECERICA. Villa e mun. do Estado de S. Paulo, na
com. da capital, ligada a Santo Amaro e ú capital por uma
estrada. Orago N. S. dos Prazeres e diocese de S. Paulo.
«Teve origem, diz Azevedo Marques, no século XVII, como
aldeamento de indios domesticados, reforçada mais tarde pela
agglomeração de lamilias allcmãs, que alli formaram uma
colónia em virtude do Aviso do ministério do império de 8 de
novembro de 1827.» Teve o predicamento de freg., de que foi

exautorada peloDec. de 21 de março de 1832, mas restabele-
cida pela Lei Prov. n. 12 de 20 de fevereiro de 1841, que
constituirá com as capellas de Itapecerica e MBoy e o território

que verte para o rio S. Lourenço, servindo de matriz a egreja
de Itapecerica e ficando o dist. dependente do termo de Santo
Amaro. Foi elevada á categoria de villa pela Lei Prov. n. 33
de 8 de maio de 1877. O mun. comprehende, além da parochia
da villa, mais a deN. S. do Rosario de MBoy e os povs. São
Lourenço, Lagoa e Potuverú. A villa tem duas eschs. publs. de
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inst. prim. Agencia do Correio. «Divisas.— Confina este raun.
ao N. com os dè Santo Amaro e Cotia ; ao SO. e S. com os de
Iguaps e Conceição de Ilanhaen; a E. ainda com o mun. de
Santo Amaro; a O. com o mun. de Una. Aspecto geral.—
E' geralmente montanhoso, sendo que, na parte confinante com
os mims. de Santo Amaro e Cotia, ha planícies e extensos
campos. Serras,— As gue formam a parte montanhosa do
mun. pertencem á cordilheira marítima. Rios.— O território
é regado por diversos rios e ribeirões, delles sendo os mais
importantes o rio S, Lourenço, confluente do Juquiá, que tam-
bém banha o mun. e presta-se á navegação a canòa ; o MBoy-
mirim, MBoy-giiassú e o Jaceguay, que em parte servem de
limites como mun. de Santo Amaro; o ribeirão das Lavras e

outros. O rio S. Lourenço segue para a serra do Paranapiacaba
do alto da qual precipita-se com grande fragor, formando de
rochedo em rochedo numerosas quedas. Orio Juquiá nasce na
mesma serra e vae reunir-se ao Ribeira do Iguapé, depois de re-

ceber diversos afis. entre os quaes o citado rio S. Lourenço, que
é o mais importante. Salubridade.— E' geralmente salubre o
mun. não constando que nelle tenha apparecido epidemia al-
guma. MiNERAES.— Os mais conhecidos e usuaes são a pedra de
construcção e o barro de olaria. No logar denominado Lavras
extrahiu-se ouro em tempos remotos, existindo ainda vestígios
dessa mineração. Consta ainda a existência não só desse
metal, mas de outros mineraes

;
isso, porém, não está verifi-

cado. Historia.— A pov. foi primitivamente um aldeamento
de Índios fundado no século XVI por padres da Companhia de
Jesus, que alli erigiram nma capella sob a invocação de N. S.

dos Prazeres. O Aviso do ministério do império de 8 de no-
vembro de 1827 transformou e fez progredir a .pov., nella
areando uma colónia allemã. Teve o predicamento de freg.,

mas foi delle exautorada por Dec. de 21 de março de 1882.
A Lei Prov. n. 12 de 20 de fevereiro de 1841 elevou-a de novo
á freg., dispondo que as capellas de Itapecerica e MBoy, junta-
mente com o território banhado pelo rio S. Lourenço e os

mais que conviesssm formariam uma freg., que faria p;irte do
mun. de Santo Amaro. A Lei Prov. n. 33 de 8 de maio de
1877 elevou a pov. de Itapecerica á villa e a de n. 93 de 21 de
abril de 1880 deu o predicamento de freg. á capella de MBoy.
Topographia.— Acba-se coUocada a pov. a SSO. da capital
do Estado, sobre uma coUina, a 870 metros do nível do mar.
As ruas são geralmente mal alinhadas, mas bem conservadas.
As casas são, pela máxima parte, térreas e sem elegância. Os
principaes edifícios são: a egreja matriz, templo vasto, mas
arruinado e sem elegância ; a ca^a da camará e cadeia, cm
construcção, eo cemitério. População.— A pop. do mun. é de
6.413 habs., sendo 5.663 pertencentes á freg. de N. S. dos
Prazeres de Itapecerica e 750 a de MBoy. Agricultura, e
pecuária.— A lavoura do mun. é principalmente de cereaes:
feijão, milho, batatas, mandioca para o fabrico de farinha, etc.

A pvoduceão média annual é a seguinte: feijão 72.000 litros,

mandioca' (farinha) 72.000, milho 720.003, batatas 432.000.
São de segunda qualidade as terras do mun. e o seu preço
médio por alqueire de 5.000 braças (2,42 hectares), é de 50$000.
Comquanto não seja propriamente criador, produz o mun.
annualmente cerca de 2.000 cabeças de gado das differentes

espécies. Faz parte do território a fi-eg. de MBoy, pov. que
também foi aldeamento de índios. Desse aldeamento existem,
ao redor do pov., terras que se prestam perfeitamente para o
estabelecimento de um núcleo colonial, já pela sua fertilidade,

já por acharem-se muito próximas da capital e apenas a 16
kils. da E. de F. Sorocabsna. Distancias.— Dista esta villa:

da capital do Estado, 36 kils.; da villa de Santo Amaro 23;
da Villada Cotia, 22. ViçÃo.— O mun. conta apenas uma
estrada estadoal, que é a que se dirige á capital do Estado.
As outras estradas existentes são municípaes e conservadas pelos
respectivos habitantes. »

ITAPECERICA. Parochia do Estado de Minas Geraes, no
mun. de Itapecerica. Orago Espírito Santo e diocese de Ma-
rianna. Foi creada pelo § V da Lei Prov. n. 138 de 3 de
abril de 1839. Transferida sua séde para a capella do Cajuru
pela Lei Prov. n. 168 de 15 de março de 1840, foi restabele-

cida no arraial do Espirito Santo pelo art. VII da de n. 209
de 7 de abril de 1841. Tem duas eschs. publs. de inst. prim.,
uma das quaes creada pela Lei Prov. n. 2.945 de 23 de se-

tembro de 1882. Sobre suas divisas vide, entre outras, a Lei
Prov. n. 1.413 de 9 de dezembro de 1867.

ITAPECERICA. Bairro no mun. de Villa Bella da Princeza'
no Estado de S._Paulo, com uma esch. publ. de inst. primaria.

ITAPECERICA. Rio do Estado do Parahyba do Norte,
banha o mun. de Mamanguape e desagua no rio deste nome.

ITAPECERICA. Riacho do Estado da Bahia, aff. do rio
Sauipe, trib. do Oceano (Inf. loc).

ITAPECERICA. Rio do Estado de Minas Geraes, nasce
no mun. do seu nome, recebe os riachos Santo Antonio
Bòa Vista, João de Barros, ribeirões da Fazenda do Campo
e da Serra Negra, e desagua no rio Pará pela margem
esquerda.

ITAPECERICA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes,
nasce no logar Guarita, banha o mun. do Bom Successo e
desagua no rio Grande.

ITAPECERICUSSÚ. Log. do Estado de S. Paulo, no
mun. de Ubatuba, na costa.

ITAPECURÚ. Villa e mun. do Estado da Bahia, na com.
á margem esq. do rio do seu nome. Orago N. S. da Concei-
ção da Saúde da Missão e diocese archiepiscopal de S. Sal-
vador. Foi creada parochia em 1798 sob a invocação de N. S.
de Nazareth. Transferida para a capella curada de N. S. da
Saúde da Missão pela Lei Prov. n. 1.171 de 8 de março de
1872. Elevada á categoria de villa em 1728 pelo conde de Sa-
bugosa, 40 více-rei do Brazil, pela Resolução de 23 de abril,

com a denominação do Itapecurii de Cima. O Decreto de 25
de outubro de 1831 transferiu a séde da villa para a pov. da
Missão de Santo Antonio da Aldêa, que conservou a antiga
denominação. E' com. de primeira entr., classificada pelo
Dec. n. 687 de 26 de j ilho de 1850 e Acto de 3 de agosto
de 1892. Tom 11.000 habs. e duas eschs. publs. de inst.

prim., uma das quaes creada pela Lei Prov. n. 1.296 de 14
de maio de 1873. No mun. ficam os povs. Areas, Nambis,
Tapera do Lima e Mocambo. Sobre suas divisas vide: Lei
Prov. n. 884 de 29 de abril de 1852. Cultura de canna de as-
sucar, mandioca, tabaco, algodão, milho, arroz e feijão.

Criação de gado. « Situada em um plano elevado e arenoso,
á margem esq. do rio de que tem o nome, a 20 léguas de Ala-
goinhas e sete da villa de Soure, composta de casas de taipa
e telha de péssima edificação, formando seis ruas e uma praça,
onde se acham a matriz de N. S. de Nazareth de Itapecurti

de Cima, única egreja da villa, em bom estado e um barracão
onde tem logar as feiras semanaes. Possue uma espaçosa casa
do Conselho, duas eschs., além de uma em cada um dos ar-

raiaes de Bom Jesus, Nambis, Mocambo, Tapéra de Cima e

Sambahiba. Tem um bom cemitério com capella. O seu com-
mercio é pequeno, seus terrenos, porém, são férteis, produ-
zindo milho, feijão, arroz, mandioca, fumo, canna, e além
destas lavouras os habs. criam gado vaccum e cavallar. Muito
fértil é todo o valle do rio, onde houve muitos engenhos de
assucar e alambiques. No mun. ha duas fontes thermaes : a
da Missão, um quarto de legua da villa e outra mais acima,
no valle do dito rio, onde ha diversas, das quaes são as mais
importantes a da Mãi d'agua, do Cipó, perto da villa do Soure,

onde ha uma espécie de estabelecimento muito rudimentar
entretido pelo Estado, Fervente, FerventÍ7iho, Rio Quente, Ta-
lhado, Olho d'Agua, Fonte da Lage e outras muitas com
diversos gráos de temperatura e propriedades chimícas, predo-
minando os alcalinos e o ferro. A villa communíca-se com
a capital pela linha da E. de F. do Timbó, delia distante 12

léguas. Itapecurú, quando foi creada villa em 1728 pelo viee-

rei Vasco Fernandes Cesar de Menezes, foi situada uma legua
mais acima do logar, onde acha-se hoje, e onde era 1698 foi

creada a freg. de N. S. de Nazareth do Itapecurú de Cima.
O Dec. de 25 de outubro de 1831, porém, transferiu a séde

da villa, por pedido feito por seus habs. em 1820, para o

logar onde presentemente está, que é o da Missão da Saúde,

ou de Santo Antonio, que era na aldèa de índios fundada em
1639 pelos franciscanos. A freg., porém, continuou no antigo

ponto, até que a Lei de 8 de março de 1870 transferiu-a tam-
bém para a mesma missão, onde hoje está a villa ».

ITAPECURÚ. Pov. do Estado do Pará; forma um dist.

de paz que estende-se do igarapé Juruparyteua até á boca do
furo Itacuan. Fica no mun. da Capital. E' hoje o dist. de
Janipauba.

ITAPECURÚ. Pov. do Estado das Alagoas, no mun. do
Parahyba.

ITAPECURÚ. Pov. do Estado da Bahia, no termo de Bom
Fim.
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>' ITAPECURÚ. Pov. do Estado da Bahia, no mim. da Ja-

cobina.

ITAPECURÚ. Serra do Estado do Maranhão, muito pro-

longada nas coms. de Pastos Bons e Chapada e formando
uma curva entre os rumos de O. e NE.

ITAPECURÚ. Rio do Estado do Pará, no mun. da capital.

ITAPECURÚ, Rio do Estado do Maranhão; nasce na ser-

ra do seu nome e após um curso approximadamente de
i.OOO kils. desagua na parte da bahia de S. José a que dão
o nome de Bahia do Arraial, próximo á villa do Rozario. Tendo
a Assembléa Geral votado credito para a desobstrucção dos
rios desse Estado o governo autorisou o estudo das secções

navegáveis de diversos rios e a execução das obras necessárias.
Em fins de novembro de 1884 foram iniciados os trabalhos da
commissão nomeada para aquelle mister. Delles eitrahimos o
seguinte a respeito do rio Itapecurú. « O rio Itapecurú mede
das nascentes á foz 1.000 kils. approximadamente, dos quaes 750
podem ser navegados em todas as estações por barcos de pe-
queno calado. A' navegação regular de S. Luiz a Caxias 430
kils. espera a commissão com os seus trabalhos, poder addici-
onar até março de 1886, mais 281 kils. e assim leval-a até á
vilia de Picos, já tendo no começo de 1885, limpado 20 kils.

de rio e removido as diiiiculdades da cachoeira do Canal Torto
a mais perigosa, pela qual conseguiu fazer descer e subir uma
lancha a vapor do calado de 0,70. Nesta cachoeira foram re-

tirados 174 metros cúbicos de pedra, ficando por terminar o
serviço. Realisarara-se 17.974 sondagens, notando-se que era

11.685 foi de 0,90 a profundidade minina e de sete metros a
máxima. Nas restantes 6.289 a minima foi de 0,80 e a má-
xima de oito metros » Banha importantes municipios. Recebe
pela margem esquerda o Alpercatas, Codó, Peritoró, Pirape-
mas. Prata e pela dir. o Correntes, Tremedal G-amelleira, Ri-
achão, Itapecurusinho, Limpeza e muitos riachos ou igarapés.
As principaes cachoeiras que se encontram nesse rio, vindo da
foz para a nascente são a do Canal Forte, Sanharó, Tres Irmãos
e Sant'Anna. Tem o I+apecurú sido explorado por diversos en-
genheiros, entre os quaes os Drs. .^oão Nunes de Campos, Mi-
guel Vieira Ferreira, Gustavo Dodt, João Etchegoyen e Palmerio
de Carvalho Cantanhede.

ITAPECURÚ. Rio do Estado das Alagoas; rega o mun.
de Atalaia e desagua no rio Parahyba.

ITAPECURÚ. Rio do Estado da Bahia, nasce da juncção
do Itapecurú-assú e do Itapecurú-mirim . Aquelle nasce na ser-

ra da Jacobina ou Itiuba, uma légua distante da cidade da Ja-
cobina, recebe diversos riachos que delia vem: como o Cannavi-
eiras, o rio do Ouro, que atravessa a citada cidade, o Bana-
neiras eo Taboca. Entra no mun. de Santo Antonio das Quei-
madas, onde se une com o Itapecuru-assti, que nasce na dita
serra perto da cidade do Bom Fim. Depois desta juncção, se-

gue o rio com o nome geral de Itapecurú, em direcção geral-
mente oriental, atravessando um valle fértil, regularmente
povoado e muito próprio á criação de gado, banhando a viUa do
seu nome e recebendo alguns affs., particularmente á esq. na
freg. do Aporá, taes como o Manguinho, o Pericoara (refor-
çado pelo Gangú), o Prata, Mangues, Barracão e Soure, Final-
mente depois de um curso de 790 Icils. desagua no oceano por
uma barra obstruída por um perigoso banco. Apezar desta ex-
tensão não tem importância como via fluvial pelas continuas
cachoeiras e corredeiras. Seu valle é celebre pelas muitas fontes
thermaes que possue, entre as quaes distinguem-se a do Cipó
Mosquete, Rio Quente, Saúde, Fervente, Talhada, Olho d'Agua,
Lage, etc.

ITAPECURÚ DA PRAIA. Parochia do Estada da Bahia.
"Vide Conde.

ITAPECURUAHTBA. Log. do Estado do Maranhão, na
Ilha de S. Luiz, na freg. do Bacanga.

ITAPECURÚ-MIRIM. Cidade e mun. do Estado do Mara-
nhão, séde da com. de seu nome, á margem dir. do rio Itape-
curú, ligada a caxias por uma estrada. Orago N. S. das
Dôres e diocese do Maranhão. Em consequência da Provisão
Regia de 7 de novembro de 1817, o Brigadeiro José Gonçalves
da Silva, alcaide-mór, creou essa villa a 20 de outubro de
1818. Foi elevada á categoria de cidade pela Lei Prov. n. 919
de 21 de julho de 1870. E' com. de segunda entr. creada pela
Lei Prov. n. 7 de 29 de abril de 1835 e classificada pelos Decs.
ns. 687 de 26 de julho de 1850 e 4.993 de 3 de julho de 1872.

Em 1882 comprehendia os termos de seu nome, da Vargem
Grande e de Anajatuba. Lavoura de algodão e canna. Criação
de gado. Tem eschs. publs. de inst. prim. duas das quaes crea-
das pelas Leis Provs. n. 41 de 26 de julho de 1837 e n. 380 de
30 de junho de 1855. Agencia do correio. Sobre suas divisas vide
entre outras, as Leis Provs. ns. 1.241 de 7 de maio de 1881;
n. 1.252 de 14 abril de 1882 ; n. 1.390 de 9 de junho de 1886.

ITAPECURÚ-MIRIM Rio do Estado da Bahia, banha o

mun. da Jacobina e desagua no Itapecurú. Recebe o pequeno
rio do Ouro, o Catuaba e o Sapucaia. Nasce de uma lagòa cerca
de seis kils. da cidade da Jacobina.

ITAPECURUSINHO. Rio do Estado do Maranhão ; é for-

mado pelos riachos da Estiva, Burity Sêcco, Burity do Sangue,
Burity do Padre e Puraquè e lança-se no Itapecurú não longe
e ao S. de Caxias.

ITAPECURÚ-VELHO. Log. do Estado da Bahia, no mun.
de Itapecurú, a nove kils. distante da villa deste nome. Foi séde
da actual freg. de Itapecurú.

ITAPEMA. Pequeno forte, hoje em ruinas, do Estado de S.
Paulo. Vide Vera Cruz de itapema.

ITAPEMA. Bairro do mun. de Jacarehy, no Estado de S.
Paulo, com. uma esch. publ. de inst. prim. creada pela Lei
Prov. n. 76 de 17 de junho de 1881.

ITAPEMA. Bairro do mun. de Antonina, no Estado do
Paraná, com uma esch. publ. de inst. prim. creada pelo art, I

§ IV da Lei Prov. n. 445 de 21 de março de 1876.

" ITAPEMA. Pov. do Estado do Paraná, no mun. da Lapa,
com uma esch. publica.

ITAPEMA. Montanha do Estado de S. Paulo, no mun. de
Santos, na ilha de Santo Amaro (Inf, loc).

ITAPEMA. Ilha na bahia de Paranaguá e Estado do Pa-
raná.

ITAPEMA. Ponta na bahia de Antonina, Estado do Paraná,
Ahi existe um recife que tem 30Q metros de extensão e que
ofierece sobre os cabeços mais altos dous metros de agua. No
meio do canal formado por esse ilhote com a ponta do Catha-
rina existe a lage do Fundão, que elevando-se de um fundo
de 5™,0 tem sobre o cume 2™,5, e cujo volume é de 121 metros
cúbicos. E' esse local o escolhido para o ponto inicial da es-
trada de ferro que se projecta entre Assunguy e Antonina e o
logar para a estação principal na cidade de Antonina.

ITAPEMA DE BAIXO. Ponta na bahia de Antonina,
Estado do Paraná. Existe ahi um recife que oíferece sobre os
cabeços mais altos dous metros de agua. Tem esse recife uma
extensão dê 200 metros até á lage do extremo que está bali-
sada e que fica na borda do canal. A NO. deste recife e na
distancia de 600 metros encontra-sê uma lage também balisada

;

sobre ella o menor fundo ua baixa-mar das syzigias é de dous
metros, achando-se ao redor quatro e quatro e cinco, lodo e

areia.

ITAPEMA-GUASSÚ. Cachoeira do rio Tietê e Estado de
S. Paulo, entre a foz do rio Sorocaba.e a cachoeira de Itapema-
mirim.

ITAPEMBA. Arraial do Estado da Bahia, na freg. de
Saubara, na costa do Estado, com uma esch. publ. de inst.

primaria.

ITAPEMIRIM. Vide Cachoeiro do Itapemirim

ITAPEMIRIM(E. de F. de). No Estado doE. Santo. Essa
estrada foi concedida a Henrique Deslandes, que tranferiu-a a
Horácio Moi-eira Guimarães, que a seu turno passou-a ao Com-
mendador João José dos Reis Júnior. Os trabalhos foram inau-
gurados a 6 de janeiro de 1886. A linha projectada tem o seu
ponto inicial mesmo na cidade do Cachoeiro. Dahi dirige-se
pelo valle do Itapemirim até o kil. quatro, onde abandona-o,
para desenvolver-se por diversos cursos de agua. Depois de
atravessar algumas vertentes encontra de novo o Itapemirim e
por elle segue até o seu ponto terminal, no Alegre. No kil. 16
destaca-se do tronco o ramal que demanda o Castello. A linha
principal e ramal teem um desenvolvimento de 70'^'°,501,

formando tres secções: a 1» com 25''™,860, a 2^, que termina no
Alegre, com 23''",561 e a 3^, que comprehende todo o ramal do
Castello, com 21''"",080. As condições technicas da linha são
as saguintes : bitola, 1 metro ; declividade máxima, 2,9 % ; raio
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mínimo das curvas, 100 metros
;
relação entre as declividades:

Patam, 21'^'^,80i3 e Declives 42''™,697
;
relação entre os ali-

nhamentos: Tangs., 46,046 ; Curvas 24,455. O peso do trilho

— typo Vignholê — será de ll^^^A por metro corrente. A
linha projectada tem bonitos alinhamentos rectos: na se-

gunda secção ha um tangente que mede mais de dous kils.

Nesta mesma secção o raio máximo das curvas é de 3,600 metros.

As altitudes dos pontos principaes são: 82'n,40, no ponto inicial ;

IgS^jOO, no entroncamento
; n3"',60, no Alegre e 162^,00, no

Castello. Das obras de arte a mais importante é a ponte sobre

o rio Itapemirim, no ponto em que a linha corta aquelle rio,

procurando o Castello. Segundo o projecto a obra terá dous
vãos, medindo 76 metros. A superstructura deve ser metallica.

Ha algumas outras pontes menos importantes. Para algumas
foram calculadas superstructuras metallicas, e para outras —
de madeira. A estrada terá todas as obras de arte que se en-
contram nesse systema de viação, á excepção de tunneis e via-
ductos. Estão projectadas quatro estações: uma no Cacboeiro,
que será a mais importante, outra no entroncamento e as
duas outras nos pontos terminaes. O material rodante constará
de tres locomotivas-tender, um carço de 1^ classe para passa-
geiros, dous mistos de e 2^, dous destinados exclusivamente
aos passageiros de 2^ classe, dous carros para bagagens, 18

wagons cobertos- seis abertos para ' mercadorias e 10 carros
para lastro, madeiras, gado e matérias inflammaveis.

ITAPEMIRIM. Rio do Estado do B. Santo, formado pela
juncção dos rios Pardo, que nasce na serra da Chibata, e Norte
Direito, que vem da serra do Campo ; corre na direcção de NO.
para SB,, recebendo em seu trajecto, pela margem esq. o Cas-
tello, e pela dir. o Norte Esquerdo, Alegre e Muqui. Assim
engrossado, prosegue o Itapemirim, em seu curso, passa pelo

meio da cidade do Cachoeiro do Itapemirim, dividindo-a em
lado N. e lado S.

;
pouco abaixo da mesma cidade entra no

mun. de Itapemirim, atravessa-o e lança-se no Atlântico, cerca
de 42 kils. ao N. da foz do Itabapoana. Fórma o porto do
Cachoeiro do Itapemirim, na séde da cidade de S. Pedro,
porto notável pelo seu movimento commercial e onde finda a
navegação do rio, por principiarem dahi as primeiras cacho-
eiras. E' o Itapemirim navegável em uma extensão de 72 a 84
kils. pouco mais ou menos. Essa navegação é feita por pequenos
barcos, chamados pranchas, por canoas e pequenos vapores de
uma companhia, organisada pelo laborioso cidadão Henrique
Deslandes e que são hoje (1886] de propriedade do cidadão
Simão R. Soares. Em seu Relatório (1862) diz o Sr. Costa
Pereira: « Desde a foz até o logar denominado Cachoeiro, na
extensão de 40 kils., presta-se o Itapemirim á navegação de
canoas, e á de lanchas na extensão de tres kils,, ponto onde se

se acha a villa do Itapemirim. No logar denominado Cachoeiro
começa uma serie de pedras e cachoeiras, que obstruem a nave-
gação, excepto em pequena extensão. E' muito sinuoso e no
tempo das enchentes torna-se violenta a sua correnteza, es-

praiando-se as aguas palas extensas planícies por onde corre até

18 kils. de sua foz. Dahi para deante o terreno é mais monta-
nhoso.» O mappa da Terra de Santa Cruz, a que vulgarmente
chamam Brazil, que acompanha a Razão do Estado do Brazil,
leito em 1612, indica este rio sob o nome de Tapemery, O Mappa
de todo o Estado do Brazil, organisado em Lisboa em 1627, por
João Teixeira, cosmographo de S. M., indica o mesmo rio

com o nome de Itapemery

.

ITAPENTTMA. Com esse nome dá o 1° tenente^ Shaw no-

ticia de um paraná na margem esq. do rio Urubú acima do
igarapé Copahyba.

ITAPERAGUÁ. Pov. do Estado de Sergipe, no termo de

Siriry, com uma esch. mixta, creada pelo § I art. III da Lei

Prov. n. 1.221 de 25 de abril de 1.882. Outros dizem Itaperoá.

ITAPERAPAVA. Assim era denominada a ilha de Curu-
marú, depois SantAnna, no rio Araguaya e Estado de Goyaz.

ITAPERIÚ. Rio do Estado de Santa Gatharina, banha o

mun. de Joinville e desagua na margem dir. do rio Itapocú.

ITAPEROÁ. Pov. do Estado de Sergipe, no mun. de

Siriry. Outros dizem Itaperaguá.

ITAPEROBÁ. Morro e praia do Estado de Santa Catha-
rina. A praia estende-se do morro até Imbituba. E' muito
procurada para banhos.

ITAPERUNA. Cidade e mun. do Estado do Rio de Ja-
neiro, banhada pelo rio Muriahé. Foi elevada á categoria de
eidade pelo Dec. de 6 de dezembro de 1889. O mun. é consti-

tuído pelas fregs. de Santo Antonio do Carangola, Bom Jesus
do Itabapoana. N. S. da Piedade da Lage e S. José do Ava-
hy. Foi classificada com. de terceira entr.pelo Dec. n. 533 de
28 de junho de 1890. E' atravessada pela E. de F. do Caran-
gola, que ahi tem uma estação. Comprehende os povs. Sal-
gado, Triumpho e Córrego do Ouro.

ITAPERUISTA, Estação da E. de F. do Carangola, no Estado
do Rio de Janeiro. Della parte o ramal do Poço Fundo.

ITAPERY. Pov. do mun. do Porangaba, no Estado do
Ceará.

ITAPERY. Lagoa do mun. do Porangaba, no Estado do
Geará.

ITAPESSOCA. Por detraz da Ponta de Pedras, no Estado
de Pernambuco, vê-se ao Sul do morro de Almecega o deno-
minado Itapessoca, com grande quantidade de coqueiros no
extremo norte (Vital de Oliveira.)

ITAPESSOCA. Ilha do Estado de Pernambuco, pertencente
á freg. de S. Lourenço de Tijucopapo (inf. loc.)

ITAPESSOCA. Pequeno rio que desagua na parte boreal
na barra de Catuama, correndo ao NO., e depois ao N.,
entre as pontas dos oiteiros do Funil e do Selleiro ; no Estado
de Pernambuco. Tem na foz, que é estreita, bastantes pedras
no fundo, e umas 120 braças para dentro alarga elle muito
mais. Finalisando os oiteiros, o terreno é baixo ; ha na margem
dir. um areal, onde esíá plantada a pov. de Catuama de
Dentro : tudo mais é mangue e lodo. Sua extensão é de mais
de légua, finda a qual faz um alagado onde vem tlesembocar o
ribeiro iMassaranduba. O rio Itapessoca em toda a sua exten-
são é navegável por barcaças ou grandes canoas, offerecendo
na baixa-mar 30 a 25 palmos de fundo, arèa fina e lama.
Passada a foz do Massaranduba ha no Itapessoca um braço
muito estreito, que une este com o Tijucopapo.

ITAPESSURÚ. Vide Itapirussu.

ITAPETAPERA. Assim denomina-se a costa do oeste da
bahia de S. Marcos ; no Estado do Maranhão.

ITAPETINGA. Bairro do mun. de Atibaia, no Estado de
S. Paulo; com uma essh. publ. de inst. primaria.

ITAPETINGA. Ilha do Estado de Santa Gatharina, pró-
xima das ilhas dos Remédios.

ITAPETINGA-ASSÚ. Rio do Estado do Rio de Janeiro
;

desagua na margem esq. do Mambucaba, que pela mesma
margem recebe o Itapetinga-mirim.

ITAPETININGA. Cidade e mun. do Estado de S. Paulo,
á margem dir. do rio Itapetininga, á 6 kils., de distancia,

séde da com. do seu nome
;
ligada a Itapeva da Faxina, Es-

pirito Santo, Paranapanema, Sarapuhy, a Sete Barras por es-

tradas; a 5,5 kils. da margem do rio que lhe dá o nome, a

22,2 de Sarapuhy, a 63,8 de Porto Feliz, a 83,3 da Faxina,
a 66,6 de Sorocaba, a 33,3 de Tatuhy, a 61,1 do Parana-
panema e a 16,6 da freg. do Alambary. Foi fundada em
1766 por Simão Barbosa Franco. « O prestimoso paulista

Salvador de Oliveira Leme, por antonomásia Sarutaya, foi

o primeiro capitão-mór desta localidade ; elle e o alferes

Domingos José Vieira, natural de Portugal, podem ser consi-

derados também como os fundadores desta pov., portjue,

sendo dos seus primeiros habitantes, tiveram numerosa e dis-

tincta descendência até hoje conhecida por sua importância na
mesma localidade ». (Azevedo Marques). Sua egreja matriz
tem a invocação de N. S. dos Prazeres e depende da diocese

de S. Paulo. Foi elevada á villa em 5 de novembro de 1770

pelo juiz ordinário de Sorocaba Antonio de Madureira Ca-
lheiros, por ordem do capitão-general D. Luiz Antonio de

Souza Botelho Mourão e commissão dada pelo ouvidor-geral

Salvador Pereira da Silva ; mas sô foi provida de parocho pelos

fins do mesmo anno, visto como o primeiro assento de baptismo
nos livros da parochia é de 20 de janeiro de 1772, sendo seu

primeiro vigário o padre Ignacio de Araujo Teixeira. Foi

elevada á categoria de cidade pela Lei Prov. n. 5 de 13 de

março de 1855. E' com, de segunda entr., creada pela Lei

Prov. n, lide 17 de julho de 1852 e classificada pelos Decs.

ns, 1.082 de 11 de dezembro do mesmo anno e 4.890 de 14 de

fevereiro de 1872. Comprehendia em 1883 os termos de seu

nome, de Sarapuhy e de Paranapanema, passando este ultimo

em virtude da Lei a. 91 de 28 de Abril desse anno a constituir

uma comarca. O mun., alem da parochia da cidade, compre-
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hende mais a do Senhor Bom Jesus do Alambary, e os bairros

denominados: Grammadinho, Capcão Alto, Chapada, Campina
de Monte Alegre, Pinhalsinho, Arealsinho, Fazenda Velha e

alguns outros. A cidade, alem da matriz, possua as capellas

de Santo Antonio, de Santa Cruz. a da Irmandade do SS. Sa-

cramento, e a egreja de N. S. do Rosario dos homens pretos
;

e um theatrinho. A pop. do mun. é avaliada em 20.090 habs.

Lavoura de canna, café e algodão. O clima é considerado salu-

bre, não i'êinando ahi epidemia. O solo é fertilissimo. A ci-

dade tem agencia do correio 6 quatro eschs.publs. de instr. pri-

maria, uma dasquaes creadapela Lei Prov. n. 4ô de 12 de julho

de 1876. Sobre suas divisas vide: Leis Provs. de 16 de março
de 1846 ; de G de setembro de 1848 ; de 14 de abril de 1855 : n. 3

de 5 de marco de 1857; n. 36 de 20 de abril de 1857; n. 22 de

9 de abril de' 1858 ; n. 55 de 18 de abril de 1865 ; n. 8 de 3 de
março de 1866 ; ns. 24 e 26 de 22 de marco de 1870: n. 39 de 6

de abril de 1872: n. 41 de 3 de abril de 1873 : n. 38 de 16 de
abril de 1874: n. 92 de 15 de mnio de 1876; n. 27 de 10 de

março de 1885. O mun. é regado pelos rios Itapetininga, Santo
Ignacio, Guarehy, Capivary, Sargento, Corrente, Pinhal, Ta-
quaral, Turvo e Ponte Alta. O Dec. n. 245 de 20 de julho de

1894 creou ahi uma esch. normal. No livro A Prov. de São
Paulo encontra-se a seguinte noticia a respeito dessa cidade: »

« Divisas— Confina este mun. ao N. com o Guarehy, pelo logar

denominado Vassourai; a NE. com o de Tatuhy, pelo rio

Alambary; a E. com o de Sorocaba, pelo rio Sarapuhy ; a

SB. com o de Sarapuhy, pelo rio Crescsndiiba ; ao S. com o

de Iguapé, pelo cimo da Serra do Mar; a SO. com os de Para-
napanema e Faxina, pelo rio Paranapanema ; a O. com o de

Espirito Santo da Boa Vista, pelo córrego da Corrupção,
(Vide Leis Provs. n. 46 de 6 de abril de 1872, n. 35 de 16 de

março de 1842, de 12 de maio de 1877 e ,n. 22 de 9 de abril de
18580 Aspecto geral — O mun. é em geral pouco accidentado.
Serras — As mais importantes elevações do território são a

Serra do Mar, nas divisas com Igaape e as do Capão Alto,

Jurú-mirim e Chapadinha, em que ha grandes plantações de

café. Rios — O território é regado por diversos rios, o Itape-

tininga, o Paranapanema, navegáveis em boa extensão, o

Turvo, o Alambary, os ribeirões Itapetininga e da Serra, que
correm abeirando a cidade, o do Pinhal e muitos outros,

todos pertencentes á bacia do Paraná. Salubridade — O clima
do mun. é considerado como o melhor possível e por isso fre-

quentemente procurado por pessoas doentes e convalescentes.

A mais alta temperatura, que tem logar nos mezes de outu-
bro, novembro e dezembro oscilla entre 28" e 32° centígrados,
e o mais intenso frio, nos mezes de maio, junho e julho, entre
11" a 8", baixando raras vez^s a O", no mez de junho, que é o

tempo mais frio e a época das geadas, que aliás nenhum pre-
juízo causam á lavoura do mun. Os ventos reinantes durante
o verão são os de SE. e seu quadrante, e durante o inverno
os de S. e NO. e quadrante. As chuvas mais frequentes caem
durante os mezes de janeiro e fevereiro, quasi sempre acom-
panhadas de vento NO. Os dias são geralmente claros e o ar
conserva-se sempre secco. Mineraes — No bairro do Turvo,
freg. de S. Miguel, ha jazidas de ouro, e no bairro do Capão
Alto, quasi á flor da terra, jazidas de schistos betuminosos.
Historia— A fundação do pov. data de 1770, pelo alferes Do-
mingos José Vieira, portuguez, que tendo deixado a pátria,
casara-se em Sorocaba. Não foi sem grandes dilTiculdades que
o fundador conseguiu levantar o pov. no logar em que se

acha, a 6,6 kils. do rio Uapstininga, pois que outros, mora-
dores do bairro, aconselhados por Simão Barbosa Franco, pre-
tendiam que a pov. fosse erguida á margem do rio. Foi ele-

vada á Villa a 5 de novembro de 1770 pelo juiz ordinário de
Sorocaba Antonio de Madureira Calheiras, por' ordem do ca-

pitão-general D. Luiz Antonio de So',izx Botelho Mourão e

commissão dada pelo ouvidor geral Salvador Pereira da Silva;

mas só foi provida de parooho pelos fins do mesmo anno, o que
se evidencia do facto de ser de 20 de jan -iro de 1772 o primeiro
assento de baptismo nos livros da parochia, sendo seu pri-
meiro vigário o padre Ignacio de Ai'aujo Ferreira. O primeiro
juiz ordinário da então villa de Itapetininga foi Simão Bar-
bosa Franco, que prestou juramento em S. Paulo, perante o
citado ouvidor geral a 4 de fevereiro de 1771, com o fim, segundo
suppõe-se, de deferir juramento a quem o substituísse e á nova
camará, pois que um mez depois, em data de 3 de março, jura-
mentou a Domingos José Vieira para exercer o cargo e aos
ofticiaes da nova camará José Rodrigues Guimarães, Miguel
Ferreira de Abreu e Sebastião Rodrigues de Quevedo, assim
como ao procurador Bernardo José Tavares. Ao paulista Sal-

vador de Oliveira Leme, por antonomásia o Sariotaija, que foi
o primeiro capitão-mór da localidade, deve-se também a fun-
dação desta, pois que, sendo de seus primeiras habs., teve,
assim como o alferes Domingos José Vieira, numerosa e dis-
tincta descendência. Dos fundadores procedem as famílias
Vieira, Ayres, Affonso e Medeiros e as dos Meiras, Fonsecas e
Brisollas, que se entrelaçaram com outras emigradas de di-
versos pontos da capitania. A villa foi elevada á cidade pela
Lei n. 5 de 13 de março de 1855. A edificação da actual matriz
é devida ao actual vigário padre Francisco de Assumpção Al-
buquerque, que, de sacoola em punho, como mendicante, pedia
de porta em porta, nos dias santificados, esmolas para as obras
da matriz, e com as migalhas que colhia conseguiu erguer um
magestoso templo, em cuja construcção despendeu até seus pró-
prios proventos, vindo a fallecer paupérrimo em 1878. Aos
esforços do actual vigário padre João Soares do Amaral deve-
se o prosegiiimento das obras desse importante edifloio. Topo-
GRAPHiA — A cidade acha-se situada a O. da capital da prov.,
em uma bella planície, a 622 metros acima do nivel do mar,
á margem dir. do ribeirão Itapetininga e á esq. do da Serra,
aíTs. do Itapetininga. Acha-se rodeada de campinas, que per-
miitem aos viajantes avistal-a de seis e mais kils. de distancia.
Suas ruas, era numero de 18, são pela maior parte largas e

rectas, havendo uma, a de D. Lino, arborisada de palmeiras,
que lhe dão bellissimo aspecto. Conta tres praças, a da ca-
mará, a da matriz e a do Rosario, todas arborisadas, sendo a
primeira com palmeiras. Seus principaes edificios são — a
egreja matriz, cadeia, theatro. praça do mercado e as capellas
de I^. S. do Rosario, em construcção, do jazigo, de S. An-
tonio, de S. José e do S. Cruz do Negro. As casas, em numero
de 593, são feitas de fjarede de taipa, havendo, comtudo, algu-
mas construídas a tijolos, entre as quaes diversos sobrados.
A egreja matriz, ainda em construcção, é um templo elegante
e solido. O plano da obra tem sido executado com muitíssima
habilidade por um paulista obscuro, João Brazilio de Carvalho,
ofíicial de carpinteiro. Tem mais a cidade o seu Fórum, que,
comquanto não tenha arohitectura, jiresta-se ao fim a que se

destina. O theatro S. João, que ainda não está conoluido,
possue tres ordens de camarotes e pôde accommodar na plateia

300 pessoas. A praça do mercado é espaçosa e está edificada
com gosto. Por iniciativa e concurso pecuniário do actual vi-

gário acha-se em construcção, ao lado esq. da matriz, um pe-
queno jardim publico. População — A pop. do mun. é de
11.362 habs. , assim distribuídos: parochia de N. S. dos Pra-
zeres de Itapetininga 6.851, freg. de S. Miguel Archanjo,
2.698. Agricultura e pecuária — As terras lavradias do
mun. são de óptima qualidade, pois que as suas mattas em
geral, contém excellentes madeiras, como — páo d'alho, jan-

gada brava, caviuna, gurupiá, ortiguelra, cabreuva e páo ferro.

Além das apropriadas para a cnltura do algodão, trigo, fumo e

cereaes ha em muitos pontos a terra rosa, que recommenda-se
especialmente para o cultivo de café e canna. Conta o mun.
excellentes campos nacionaes em condições de ser apropriados
para colónias. Os lavradores do mun. dedicam-sa a todo e

qualquer género de cultura, especialmente á do feijão, milho,
batatas, arroz, e alguns ensaiam a do trigo. Com excepção
da lavoura de cereaes, a principal é a do algodão, cuja

producção é de 940.000 kilogs. em rama ou 6.400 fardos,

mais ou menos, descaroçados, não contando-se nesse numero
mais de 140.000 kilogs. em rama, que são vendidos em Ta-
tuhy, Sarapuhy e Guarehy pelos moradores visinhos dessas
localidades e que passam no mercado como productos desses
muns. Quanto aos outros géneros a producção média annual ê

a seguinte: fumo, 500.000 kilogs.
;

café, 170.000: assu-
car, 30.000. Vae-se desenvolvendo rapidamente o cultivo da
vinha, produzindo já o mun. superior vinho, que pôde riva-
lisar com o melhor de qualquer procedência cio Estado. Ha
falta de pessoal habilitado para essa lavoura, razão pela qual
maior não é o seu desenvolvimento. O valor médio das terras é

o seguinte, por alqueire de 5.000 braças (2,42 hectares): mattas
superiores, 50$; clitas inferiores, 30§ ; campos, 20|. A criação
do gado produz annualmente o seguinte: suino 15.000 cabeças

;

bovino, 5.000; equino, 800 ;
muar, 150. Commercio e industria

— Existem no mun. os seguintes esi-abelecimentos commerciaes
e industriaes: 30 lojas de fazendas, armarinho e ferragens

;

51 armazéns de molliados e ferragens; 63 tabernas, quatro ma-
chinas de descaroçar algodão, quatro engenhos de serrar ma-
deira, um engenho de canna, uma sapataria e muitas outras
oíflcinas. Instrucção — Bm 1866 existiam creadas no mun. 16
eschs. pulíls. prims. para o sexo masculino, das quaes func-
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cionavam nove com 250 alumnos matriculados, que mantinliam

a frequência de 194, o que produz a média de 21 alumnos fre-

quentes por escli. provida. Pai'a o sexo feminino funcoionavam
cinco esclis. publs. prims., em que achavam-se matriculadas

136 alumnas, das quaes eram frequentes 127, o que produz a

média de 25 alumnas frequentes por esch. Cada esch. publ.

prim. corresponde a 514 habs. Na cidade fuiicciona um exter-

nato particular denominado Providencia em que são ensinadas
todas as matérias dos cursos primário e secundário. A Socie-

dade Litteraria José de Alencar, possue uma escolhida biblio-

•theca com mais de 2.000 volumes e recebe gratuitamente mais
de 50 jornaes. Divisão ecclesiastica. — Constituem o mun. tres

parochias, que são: as de N. S. dos Prazeres de Itapetininga,

Senhor Bom Jesus do Alambary e S. Miguel Archanjo. Divi-

são policial — Conta o mun. uma delegacia e tres subdele-

gadas de policia — a da cidade, a de Alambary e a de S. Mi-
guel, comprehendendo 39 quarteirões. Distancias— Dista esta

cidade: Da capital do Estado, 198 kils.: da cidade de Tatuhy,

33; da cidade de Sorocaba, 79; da cidade de Faxina, 118;

da villa, de Sarapuhy, 26 ; cia villa do Espirito Santo da Boa
Vista, 56; da villa de Guarehy, 33. Viação — O mun. conta
estradas ordinárias para os seus 'confinantes e não levará

muito para achar-se ligado á capital pela estrada Sorocaban-a,

em seu prolongamento para o sul».-

ITAPETININGA. Rio do Estado do Rio de Janeiro, na
freg. de Mambucaba e mun. de Angra dos Reis.

ITAPETINITSTGA . Rio do Estado de S. Paulo; nasce na
serra do Mar, no ponto em que esta tem a denominação de
serra Queimada, donde descem os dous ribeirões do Turvo e

do Pinhal, que lhe dão origem, corre a principio ao través

de mattas na direcção de NO. na freg. do Pilar, toma depois

para O., recebe pela esq. os ribeirões da Lavrinha e Capi-
vary, que ó o seu maior aíT. , e pala dir. os i-ibeirões da Ponte
Alta, que rega a cidade de Itapetininga, do Pinhal, do Mu-
quem e da Corrupção, e desemboca no Paranapanema, apÓ5
um curso de cerca de 200 kils. No Porto, sete kils. para SO.
da cidade de Itapetininga e abaixo da ponte na estrada para
a Faxina, o rio tem uma largura de 21 metros e uma profun-
didade máxima de 1^^,70 na época da maior vasante. O rio,

com uma corrente moderada, através de um terreno de grez e

schistos horizontaes, que elle corta profundamente, deixando,
a cada passo, ver altos paredões de quatro a 12 metros, quasi
a prumo sobre as aguas, é excessivamente sinuoso, embora
sempre profundo. A sua largura, que raramente attinge 40
metros, reduz-se por vezes a 10 metros e menos, mas as pro-
fundidades, só por excepção, descem a menos de metro em al-

gumas corredeiras no tempo da vasante. Não fossem as voltas
bruscas de raio muito pequeno e a pouca largura, que as
mattas marginaes debruçadas sobre a corrente ainda tornam mais
exigua, o Itapetininga' podia ser utilisado por pequenas barcas
do typo por nós empregado na viagem fluvial, desde o Porto
até a sua foz em uma extensão de 124 kils. Percorremos esta
parte do rio sem achar outro obstáculo sinão a corredeira dos
Carneiros, formada por blocos de pederneira, que aliás são de
fácil remoção, e a excessiva sinuosidade do leito, que se repre-
senta por um desenvolvimento de 253 °/o- Ao desembocar no
Paranapanema, tem o Itapetininga 28™,5 de largura, a máxima
profundidade de 2°i,34, e uma descarga de 17™,958 no tempo
da 'í&Scinie. (Exploração dos rios Itapnininga a Paranapa-
nema pelo Eng. Theodoro F. de Sampaio). Além dos fcribs.

acima citados recebe ainda pela margem esq. o Guaratam,
José Rosa, Bôa Vista, Retiro, Fazenda, Machina, Milho
Verde, Canoas ; e pela dir. o Cachoeira, Palmital, Monteiro,
Parnahyba, Laranjal, João Ferreira, Macaco, além de diver-
sos outros

.

ITAPETININGA. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aíf. da
margem dir. do Itapetininga.

ITAPETIÚ. Pequeno rio do Estado do Rio de Janeiro, vae
para o Mombuca, trib. da lagòa de Maricá. Nasce na serra
das Pedrinhas.

ITAPETY. Pov. do Estado da S. Paulo, no mun. de Mogy
das Cruzes; com uma esch. publ. de inst. prim,, creada pela
Lei Prov. n. 45 de 22 de fevereiro de 1881.

ITAPETY. Gruta no serrote de Itapety, a dous kils. NO. da
cidade de Mogy das Cruzes; no Estado de S. Paulo. De uma
informação prestada por um curioso colhemos o seguinte:
« Esta gruta, como quasi todas as outras, teve uma origem

toda natural: era um grande rochedo que, provavelmente por
evoluções physicas, se foi a pouco e pouco desmoronando a
ponto de deixar um vasio que, alargando-se pelo escoamento
das aguas, formou cavidades, abobadas e zimbórios, de elegan-
tes proporções. Sua entrada é de dous metros de altura sobre
um melro de largura. Peaetrando-se nella por essa abertura,
desce-se uma escada natural, de 10 degráos de pedra e vê-se
do lado esq. por uma fresta no rochedo uma grande cavi-
dade, onde o ingresso é impossível. Acabando-se de descer a
a escada, enf.ontra-se outra cavidade de abobada baixa, onde
corre uma agua pura e chrystallina. Seguindo esta aguae pas-
sando-se uma larga e espaçosa abertura, vae-se ter a um vasto
salão com vários compartimentos e um zimbório, que parece
ser a coròa das grandes obras ahi formadas pela natureza.
Concreções calcareas dispostas de differentes modos e com as
mais caprichosas formas, acham-se suspensas nas abobadas e
se estendem até o solo, etTerecendo ao observador encantadora
paisagem, em que principalmente por effeito da luz, brilham
stalactites do todas as formas e còres. Subindo-se o declive que
tem este salão, sahe-se num outro que é o maior comparti-
mento da gruta, com tres zimbórios de uns 10 metros de altura,
onde por differentes frestas penetra a claridade. Encontram-se
mais adeanle outros salões e muitos compartimentos também
notáveis pelos stalactites e stalagmites das mais curiosas e

variadas formas. Ha no grande salão acima desoripto uma
sabida de cinco metros de altura sobre tres de largura, donde,
estando-se fóra, vé-se o tamanho exterior da gruta que, for-

mada por grandes rochedos, sustenta uma infinidade de pedras
de todas as dimensões, sobrepostas umas ás outras com toda a
solidez para formarem esta grande obra da natureza. A agua
que corre nesta gruta, ainda não sujeita a exame chymico é

reconhecida todavia, por experiência, como própria para in-

commodos do estômago e intjstinos, o que torna esse logar fre-

quentado pelos moradores mais próximos ».

ITAPEUA. Pequeno rio do Estado do Pará, banha o mun.
de Salinas e desagua na bahia de Arapepó.

ITAPEVA. (Maranhão) Espécie de recife parallelo á margem
do rio. Etijm.: E' voe. tupi, significando pedra chata, pedra
larga. E' nome de varias localidades do Brazil, centre ellas a
de uma cidade em S. Paulo.

ITAPEVA. Bairro no mun. de Jacarehy do Estado de

S. Paulo; com uma esch. publ. de inst. primaria.

ITAPEVA. Pov. do Estndo de Santa Catharina, no mun.
da Laguna e freg. de Imaruhy.

ITAPEVA. Log. do Estado de Minas Geraes, na freg. de

Serranos e muii. de Ayuruoca.

ITAPEVA. Log. do Estado de Matto Grosso, na margem
esq. do rio Cuyabá, no dist. de Santo Antonio do Rio Abaixo.

ITAPEVA. Igarapé do Estado do Pará, banha o mun. de

Itaituba e desagua no rio Tapajoz pela margem esq. Também
escrevem Itapeua.

ITAPEVA. Rio do Estado de S. Paulo; aff. do Piracicaba.

ITAPEVA. Rio do Estado de S. Paulo, banha o mun. de

Pirassununga e desagua na margem dir. de Mogy-guassií.

ITAPEVA. Rio do Estado de Minas Geraes; nasce na
serra de S. Domingos, banha o mun. de Lima Duarte e desa-

gua no rio Grande.

ITAPEVA. Pequeno rio do Estado de Minas Geraes, na
freg. de Serranos e mun. de Ayuruoca. Corre para o rio do

Francez.

ITAPEVA. Lagòa do Estado do R. G. do Sul, no mun. de

S. Domingos das Torres. Tem um perímetro de mais de 00

kils. A L., na distancia de seis kils. , fica-lhe a freg. de S. Do-
mingos das Torres e nas suas margens a antiga colónia alle-

mã das Tres Forquilhas, cujos habs. se entregam á cultura da

canna, da qual fabricam assucar, melado e rapadura, que

exportam para a capital. Ao S. , e á distancia de seis kils., íica

a lagôa dos Quadros, com a qual tem ella communicação. « A
primeira destas lagoas (a de Itapeva), situada á distancia de

uma légua da costa do littoral, tem de comprimento mais de

cinco léguas, de largara ^/í proximamente em quasi toda a

extensão^ No sentido de seu comprimento, que corre a rumo

de SO., offerece actualmente livre navegação para pequenos

hiates e lanchas. Neila desagua pela sua costa Occidental o no
' das Tres Forquilhas, que perraitte navegação até mais de uma
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légua acima de sua foz. O rio do Cardoso ou do Terra, nave-

gável até certa altura com mais ou menos difflculdade, também
nella vem desaguar pela costa occideatal. A necessidade de

um meio de transporte mais económico dos productos das co-

lónias e lavouras estabelecidas á margem dessa lagôa, e nas

encostas dos morros que existem pelo lado do O., tem feito com
que actualmente se effectiie nas suas aguas uma pequena na-
vegação, bem longe da que seria precisa » (Trecho do parecer

da commissão Pereira de Campos.— 1856).

ITAPEVA. Cachoeira do rio Tietê, no Estado de S. Paulo,

entre as denominadas Potundubae Baurii.

ITAPEVA DA FAXINA. Cidade do Estado de S. Paulo.
(Vide Faxina,

ITAPEVY. Arroio do Estado do R. G. do Sul, banha o

man. de Alegrete e desagua no rio Ibiouhj'. Também escrevem
Tapemj. Existe nelle o passo Couto-Rico, na estrada que do
Alegrete vae ao Rosario.

ITAPICU. Immenso monolitho ponteagudo, com mais de
700 metros de altura existente na freg. de Mambucaba e Estado
do Rio de Janeiro.

ITAPICU. Rio do Estado do Rio de Janeiro, na freg. de
Mambucaba.

ITAPIGI. Barra na costa do Estado do Ceará, a E. do
Acarahú (Pompêo).

ITAPINIMA (Pedra pintada). Log. á margem do rio Xingú;
no Estado do Pará.

ITAPIPOCA (Pedra rebentada, de itá pedra e pipoca re-
bentar). Villa e mun. do Estado do Ceará, séde da com. do
seu nome, edificada em uma aprasivel planície ao N. e no
sobpé da serra da Uruburetama, a 168 kils. da capital e a 48
de S. Francisco. Todo o mun. do lado do S. é montanhoso,
por ser todo elle acompanhado pela serra do Uruburetama ; do
lado do nascente, N. e poente é geralmente plano, constando
de mafctos baixos, contendo apenas alguns serrotes e cortado
por pequenos rios. Quasi toda a superfície do terreno é coberta
de uma camada arenosa, offerecendo toda a parte do poente
óptimos campos de criação pelas abundantes pastagens que ahi
ha; bem como fertilissimo terreno oíferece o lado do S., no
cimo da serra, nas paragens em que é ella cortada e regada
por correntes perennes, prestando-se perfeitamente ao cultivo
da canna, café, urucú, e de todas as plantas adaptáveis á hu-
midade. O lado do N., cuja extensão é em direcção á costa,
também ofierece grandes vantagens, já para cultura de todos
os cereaes, como em tempos calamitosos de sécca serve de re-
frigério ao gado vaccum e cavallar, pela singularidade de con-
servarem frondosas as mattas de cipoaes. São pequenos os rios
que cortam o mun.; entre elles notam-se: o Itapipoca, o Soro-
ró, o Taboca, o Inibira, o Mundahú, o Aracaty-assú, o riacho
do Sangue e dii^ersos outros. Entre as lagoas notam-se a das
Mercês, Tabubas, Sabiaguaba e Borzeguim. Lavourado canna,
algodão, café, fumo e cereaes. Criação de gado. Sua egreja
matriz tem a invocação de N. S. das Mercês e depende da dio-
cese do Ceará. A Lei Prov. n. 36i de 29 de julho de i846 tran-
sferiu para a capella de N. S. das Mercês do mun. da Impei-a-
triz a matriz de S. Bento da Amontada, que havia sido crea-
da pela Provisão de 30 de agosto de 1757. Voi creada villa com
o nome de Imperatriz, pelo Alvará de 17 de outubro de 1823.
Em virtude da Lei Pi-ov. n. l.OU de 3 de novembro de 1862
foi transferida a séde da villa para a pov. de Itapipoca do
mesmo termo. A Lei Prov. n. 1.249 de 22 de dezembro de 1868
transferiu a séde da matriz da pov. de S. José para a villa da
Imperatriz, sob a mesma invocação de N. S. das Mercês. Foi
desmembrada da com. de Batarité e incorporada á da capital
pela Lei Prov. n. 377 de 22 de agosto de 1846. E' com. de
primeira entr., creada pela Lei Prov. n. 591 de 21 de outubro
de 1852 e classificada pelos Decs. n. 1.072 de 26 de novembro
de 1852 e n. 5.195 de 11 de janeiro de 187S. Perdeu a denomi-
nação de Imperatriií pela de Itapipoca pelo Dec. n. 1 de 2 de
dezembro de 1889. Tem agencia do correio e esclis. publs. de
inst. prim. Em 1891 a pop. da com. era de 48.802 habs. Sobre
suas divisas vide Leis Provs. ns. 534 de 10 de dezembro de
18.50, 1.112 de 27 de outubro de 1864, 1.642 de 19 de setembro
de 1874, 1.736 de 30 de agosto de 1876, 1.791 de 19 de novem-
bro de 1878 e 2.082 de 29 de agosto de 1884.

ITAPIPOCA. Riacho do Estado do Ceará, banha o mun.
do seu nome e desagua no Sororó.

ITAPIRA. Cidade e mun. do Estado de S. Paulo, séde
da com. do Espirito Santo do Pinhal, assente sobre uma col-
lina parallela á margem esq. do ribeirão da Penha, a 20 kils.

do Amparo, a 30 da Serra Negra, a 25 de Mogy-guassú e a
60 de Ouro Fino, esta ultima no Estado de Minas Geraes.
Orago N. S. da Penha e diocese de S. Paulo. Sobre sua
fundação escreve-nos o Sr. Bento José de Oliveira Rocha o
seguinte: — « João Gonçalves de Moraes, possuindo uma
imagem de N. S. da Penha, muito venerada pelo povo, re-
solveu por isso erigir para a mesma um oratório, para o que
solicitou e obteve acquiescencia do Exm. bispo, o finado
D. Matheus de Abreu Pereira, por Provisão de 23 de setembro
de 1823, fazendo posteriormente doação á mesma Senhora da
Penha dos terrenos em que se acha esta cidade e que cons-
tituem o seu património. Em 1 de outubro do mesmo anno,
reunido o povo do bairro, que então chamava-se Macuoos, a
convite e em câsa do dito Moraes, deliberou-se a elevação de
um oratório, onde fosse coUocada a venerada imagem. De
feito, iniciou-se a derrubada de matta virgem e dentro em
breve o levantamento do oratório, que ficou concluído em 17 de
março de 1824, tendo logar a 19 do mesmo mez a trasladação
solemne da imagem para aquelle oratório, onde pontificou o
padre Antonio de Araujo Ferraz. Nesse oratório, que até

1857 serviu de matriz, foi conservada a imagem, passando
nesse anno a ser venerada na matriz actual.» Pela Lei Prov.
n. 1 de 8 de fevereiro de 1847 foi a pov. elevada á parochia e

pela de ii. 4 de 2 de março de 1858 á categoria de villa, sendo
installado o mun. no dia 20 de setembro do mesmo anno.
Por Acto Presidencial de 17 de outubro de 1879 foi creado o
termo e conselho de jurados, cuja inauguração teve logar no
dia 8 de novembro do mesmo anno. Foi esse termo provido
com juiz effectivo em 28 de novembro de 1882 ficando por
esse acto desmembrado do de Mogy-mirim. Creada pela Lei
Prov. n. 26 de 28 de maio de 1881 a com. do E. Santo do
Pinhal, tornou-se a então villa do Rio do Peixe séde da com. Fi-
nalmente teve as honras de cidade pela Lei Prov. n. 89 de 27 de
junho de 1881. As terras do mun. são, em geral, de boa qua-'
lidadé para toda a- cultura, especialmente a do café. O clima
é temperado. E' regado pelos rios do Peixe e Mogy-guassú,
o primeiro atravessa o mun. de SE. para NO. e faz juncção
com o segundo depois de receber o ribeirão da Penha , o se-
gundo serve de divisa a esse mun. e aos do B. Santo do Pinhal
e Mogy-Guassú, e corre na direcção de NE. para SO. tendo
como trib. o ribeirão do Eleutério, que separa o mun. em
questão do de Ouro B^ino em Minas. A agricultura consiste,

quasi que exclusivamente na cultura do café. Cultiva-sa
também canna de assucar e cereaes. A pop. do mun. é cal-
culada em 8.000 habs. Tem um ramal de E. de F. de 20
kils. com uma estação na cidade, o qual liga-a á estrada Mo-
gyana na estação da cidade de Mogy-mirim. Uma estrada
cortada pelo Mogy-guassú liga-a ao E. Sa-nto do Pinhal. Era co-
nhecida por Penha do Rio do Peixe denominação que foi sub-
stituída pela actual pelo Dec. n, 40 de 1 de abril de 1890.Sobr6'
suas divisas vide, entre outras, a Lei Prov. n. 2 de 15 de
fevereiro de 1882. Do livro — A Prov. ãe S. Paião (1883)'
extraliimos o seguinte : « Divisas — Confina este mun. ao N.
com os de S. João da Boa Vista e B. Santo do Pinhal ; a B.
com o Estado de Minas Geraes ; ao S. com os muns. de
Serra Negra e Amparo ; a O. com o de Mogy-mirim ; a NO.'
com o de Mogy-gunssú. (Vide Leis Provs: de 4 de março
de 1861, 4 de março e 2 de abril de 1871, 6 de abril de 1872,'

13 de março de 1873, 13 de março e 16 de abril de 1874, 4 de,
junho de 1877). Aspecto geral — A E. é o mun. um tanto
montanhoso ; a O. plano. Serras — No território não ha
elevações consideráveis que mereçam a denominação de serras.
Rios — E' regado pelos rios do Peixe e Mogy-guassú O. primeiro
atravessa o mun. na direcção de SE. para NÒ. fazendo juncção
com o segundo depois de receber o ribeirão da Penha : o segundo
traça limites com os muns. de Mogy-guassú e Pinhal, tendo
por tribs. o ribeirão do Eleutério, que por seu turno - serve da
limites com o mun. de Ouro-Fino, do Estado, de Minas Geraes.
Salubridade— Situada mais ou menos a 600 metros de al-
titude, a cidade da Penha não pode todavia, ser considerad'
muito salubre. A malária é alli endémica, e, durante parte do
anno, reinara febres de caracter grave. As variações brusca
de tsmperatura, devidas aos ventos que sopram de N. E., deter
minam, com frequência, as bronchites e outras moléstias do
apparelho respiratório. Historia.— A pov. tbi fundada em
território pertencente a Mogy-mirim por João Gonçalves de
Moraes, que, em terrenos que doou para o respectivo patri
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monio, levantou a 24 de outubro de 1823, auxiliado por mora-
dores das circumvisinhança, os esteios de uma capella, para
nella ser venerada uma imagem que possuía de N. S. da
Penha, a'qual já era objecto de especial veneração daquelles
moradores. A 17 de março do anno seguinte ficou concluida a
capella, para a qual fez-se a trasladação da referida imagem
celebrando-se a 19 desse mez a primeira missa, que foi dita
pelo padre Antonio de Araujo Ferraz. A erecção da capella
-foi autorisada por Provisão do bispo D. Matheus de Abreu
Pereira, datada de 23 de setembro de 1823. Do fundador da
pov. existem na localidade diversos descendentes. Foi elevada
á freg. por Lei Prov. de 8 de fevereiro de 1817, com a mesma
denominação que tinha de Penha de Mogy-mirim : á categoria
de villa por Lei de 2 de março de 1858, e á de cidade por outra
de 27 de junho de 1881. A denominação de — Penha do Pvio

do Peixe foi-lhe dada pela Resolução n, 41 de 20 de abril
de 1875. cabeça da com. do E. Santo, creada por Lei de 28
de maio de 1881, a qual abrange também o termo do E. Santo
do Pinhal. Os progressos da pov. devem-se á uberdaee dos
terrenos do mun. Topograpiiia.— A cidade acha-se situada
sobre uma collina, á margem esq. do ribeirão da Penha, a NNO.
da capital do Estado. Conta 14 ruas; oitodas quaes bem regula-
res e dous largos— o da Matriz, situado no ponto mais elevado
da cidade e o do Pv,iachuelo, no mai-s baixo. Possue 500 casas,
quasi todas de oonstrucção regular, sendo por isso agradável o

aspecto geral da cidade. Seus principaes edifícios são a egreja
matriz, templo espaçoso e bem construído, e casa da camará e

cadeia, o matadouro e o cemitério publico. Tem a cidade dous
arrabaldes ode Santa Cruz, situado a O. e o do Cubatão, a
L. População.— A pop. do mun. é de 9.709 habs. Agri-
cultura E PECUÁRIA.— Os principaes productos da lavourado
mun. são: café, canna de assucar, fumo e cereaes. A média
^nnual da producção é a seguinte: café 2.259.000 kilogs.,

assucar 15.000 ditos, fumo 7.500 ditos. O preço médio das
terras próprias para o cultivo do café é de 300.^ por alqueire

(2,42 hectares), e das que só se prestam a outros géneros de
cultura 150$. O mun. não é criador; não obstante, produz
annualmente, em média, 500 cabeças de gado vaccum e 2.000
'de suino. Commercio e industria.— Contam-se no mun. os

seguintes estabelecimentos commerciaes e industriaes: 44 ar-

.mazens de seccos e molhados, 12 lojas de fazendas, tres phar-
macias, duas ferrarias, duas sapatarias, tres alfaiatarias, uma
sellaria, uma marcenaria, duas funilarias, duas padarias, uma
foguetaria, tres açougues, uma fabrica de cerveja, dous hotéis

duas casas de commissões, duas lojas de barbeiro e cabellei-

reiro, além de outros. Instrucção.— Em 1886 funccionavam
no mun. duas eschs. publs. prims., sendo uma para cada
sexo. Na do sexo masculino achavam-se matriculados 46 alum-
nos, dos quaes eram frequentes 32; na do sexo feminino
achavam-se matriculadas 49 alumnas, das quaes eram fre-

quentes 35. Cada esch. do mun. corresponde a 4.854 habs.

Divisão ecclesiastica.— Consta de uma- parochia, sob a invo-
cação de N. S. da Penha. Divisão policial.— Conta delegacia
e subdelegada. Distancias.— A cidade da Penha do Páo do
Peixe, dista: Da capital do Estado, 201 kils., da cidade de
Mogy-mirim 20 kils., da do E, do Pinhal 39 kils., da cidade
do Amparo 33 kils. Viação.— Conta o mun. diversas estradas

e é servido por um ramal da ferro-via Mogyana, que communica
a pov. com a cidade de Mogy-mirim.

ITAPIRA-MIRIM. Log. do Estado do E. Santo, no ex-

nucleo colonial Bocayuva.

ITAPIRANGA. Pequena cachoeira do rio Atumá ou
Uatumá, trib. da margem esq. do Amazonas, Fica além da foz

da Paranapitinga.

ITAPIRANGUAR.A . Riacho no mun. do Sobral do Estado
-do Ceará. Pertence ao valle do Acarahú.

ITAPIRANGUARA. Rio do Estado do Ceará, rega o mun.
,de S. Benedicto e desagua no Taquary.

ITAPIRAPUAN. Serra do Estado do Rio de Janeiro, na
-freg. da Ribeira e mun. de Angra dos Reis.

ITAPIRAPUAN. Morro do Estado de S. Paulo, no mun.
do Apiahy.

ITAPIRAPUAN. Rio aíF. da margem esq. do Ribeira,

-Serve de divisa entre o Estado de S. Paulo e o mun. do Serro

Azul do Estado do Paraná.

ITAPIRASSABA. Antiga com. de prim. entr. do Estado
.de Minas Geraes, creada peia Lei Prov. n. 1,868 de 15 de julho
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de 1872 e classificada pelo Djc. n. 5.049 de 14 de agosto do
mesmo anno. Comprehendia o termo dê Januaria. Passou a
denominar-se Januaria pela Lei Prov. n. .3.194 de 23 de
setembro de 1884.

ITAPIRIBÚ. Riacho do Estado de Pernambuco, no mun.
de Barreiros.

ITAPIRIÚ. Rio do Estado de Santa Catharina, aíf. da
margem dír. do Itapocú. E' formado pelos denominados Braço
do Itapiriii, Itapirirú do iMeio e Itapiriú de Cima.

ITAPIRUBÁ. Morro do Estado de Santa Catharina, no
mun. da Laguna (Inf. loc).

ITAPIRUSSU. Um dos quarteirões da freg. de Votuverava,
no Estado do Paraná. Foi desmembrado da freg. de Pacátuba
pelo art. II da Lei Prov. n. 707 de 25 de novembro de 1882.
Tem uma escli. publ. creada pela Lei Prov. n. 261 de 3 de
abril de 1871.

ITAPIRUSSÚ. Dist. do mun. da Palma, no Estado de
Minas Geraes. Foi creado pelo art. I § I da Lei Prov. n. 3,171
de 18 de outubro de 1883. Fica á margem dir. do rio Pomba,
na divisa da freg. da Conceição da Boa Vista com a de S. Fran-
cisco dê Assis do Capivara, a dous kils. da estação do mesmo
nome e a 18 da sede daquella freg. Tem uma esch. publ. de
inst. prim. creada pela Lei Prov. n. 3.393 de 21 de julho
de 1886.

ITAPIRUSSÚ. Estação da E. de P. Leopoldina, no ramal
do Muriahé, no Estado de Minas Geraes. Foi inaugurada a li
de maio de 1883. Tem agencia do correio, creada pela Portaria
de 31 de março de 1884. Denomina-se hoje Cysneiro,

ITAPIRUSSÚ; Igarapé do Estado do Pará, desagua no rio
Capim pela margem esq. entre os igarapés Pitinga e

Pirayauara.

ITAPIRUSSÚ. Riacho do Estado de Pernambuco, a£f. da
margem meridional do rio Serinhaem.

ITAPIRUSSÚ. Uma das mais notáveis cachoeiras do rio

Gurupy, que separa o Estado do Pará do do Maranhão.

ITAPIRUSSÚ. Vasta gruta perfurada numa montanha de
rochas calcareas, que demora a seis léguas, pouco mais ou
menos ao N. de Curytiba, cidade capital do Estado do Paraná.
E' uma das mais bellas e imponentes curiosidades que nos
offerece esse ubérrimo Estado. No tecto dessa gruta formam-se
incrustações de carbonato de cal, de forma mais ou menos
cónica: chamam-se stalactites . Do pavimento da mesma gruta
elevam-se incrustações do mesmo calcareo até que a extre-

midade toque ou chegue perto do ponto extremo do stalactita

que lhe corresponde: a estes chamam-se stalagmites. Tanto
uns como outros prestam-se aos artefactos da industria, sob

o nome de alabastro ; si bem que com egual nome de alabastro,

3Írvam-se na Europa do gesso ou sulphato de cal hydratado.
Muitos denominam esta gruta Itapessurú.

ITAPISSUMA. Pov. do Estado de Pernambuco, no mun.
de Iguarassii, na lat. S. de 7" 45" 28". Fica-lhe próximo a
ilha de Itamaracá. Grande commercio de assucar. Tem uma
capella dedicada a S. Gonçalo e duas eschs. publs. de inst.

prim. creadas pelas Leis Provs. ns. 1.231 de 24 de abril de 1875

e 1.384 de 2 de maio de 1879. Ouir'ora os hollandezes preten-

deram ligar essa pov. a ilha de Itamaracá por meio de uma
ponte, E' banhada pelo rio Itamaracá, que vae encontrar-se com
o de Catuama um pouco ao N. da povoação.

ITAPISSUMA. Canal ou braço de mar que separa a ilha

de Itamaracá do continente. E' largo e navegável para em-
barcações de pequena cabotagem ; e a não ser o banco que existe

no logar em que se reúnem as aguas dentro, elle seria frequen-

tado por navios maiores.

ITAPITANGA. E' o nome que dá-se em Pernambuco ás

milleporas que crescem nos recifes. Vide Milhporas.

ITAPITANGA. Um dos recifes que cercania foz do rio Ca-
choeira ou Ilhéos, na costa do Estado da Bahia. Fica a uma
milha ao S 'í E. do Ilhéo Grande.

ITAPITANGUY. Morro do Esfado de S. Paulo, no mun.
de Cananéa.

ITAPITANGUY. Rio do Estado da Bahia, aff. do Traripe.

Também escrevem Ifapitinguy.
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ITAPITANGUY. Rio do Estado de S. Paulo, no mun. de Ca-

nauéa. Nasce ua serra do Cadeado e recebe os tribs. denomi-
nados das Pedras, Aleixo, Bananal e Taperassú. Tem um
curso de 36 kils. mais ou menos,

ITAPITANGUY. Arroio do Estado do R. G. do Sul, aff.

do rio Quaraliyin.

ITAPITOCAY. Estação da E. de F. do Quarahy a Itaquy,

no Estado do R. G. do Sul, a 14 kils. de Uruguayana, entre
as estações deste nome e a de Guterres

ITAPITOOAY. Rio do Estado do R. G. do Sul, nasce na
Coxillia Geral, banha o mun. de Uruguayana e desagua no rio

Uruguay.

ITAPIXE. Serra do Estado de M_inas Geraes; estende-se

entre Carmo do Rio Claro e S. Sebastião da Ventania.

ITAPIXÉ. Rio do Estado de Minas Geraes. aff. do Sapu-
cahy. Banha a cidade do Carmo do R,io Claro. Recebe o cór-

rego do Bugio e o ribeirão do Castelhano. Nasce na serra da
fazenda da Cachoeira

.

ITAPIXINGA. Serra do Estado de S. Paulo, no mun. de

Bragança, a O.

ITAPOANA. (Pedra em pé.) Log. do Estado do Pará, á

margem do rio Xingú.

ITAPUANA. Rio do Estado doE. Santo, desagua pela mar-
gem dir. do rio Iconha.

ITAPOCA. Log. do Estado do E, Santo, no mun. de

Cariacica, com uma escola pub. de inst. prim., creada pela Lei

Prov. n. 4 de 19 de julho de 18j3, um dist. creado pela de

n. ô de 12 de julho de 1854.

ITAPOCA. Rio do Estado do E. Santo, no mun. de Vianna.

ITAPOCOROY. Parochia do Estado de Santa Catharina,

no mun. de Itajahy, na costa do oceano, a 112 kils. ao N. da
capital. Orago ÍM. S. da Penha e diocese de S. Sebastião. Li-
mita-se com a freg. de S. Pedro Apostolo. Foi ci-eada paro-
chia pela Lei Prov. n. 109 de 23 março de 1839. Comprehende
o pov. Gravata. Tem uma agencia do correio. Pertenceu ao

mun. de S. Francisco. Tem duas esclis. publs . , uma das quaes
creada pela Lei Prov. n. 9 de 15 de abril de 1835.

ITAPOCOROY. Ponta no Estado de Santa Catharina, a

mais saliente e elevada da costa, entre Porto Bello e a ilha de
S. Francisco, nas proximidades da foz do Itajahy-assú, « E'

faoil de reconhecer a foz do Itajahy-Grande, diz Carlos Van-
Lede, pelas pontas de Itapocoroia e do Cabeçudo, e pelo morro
do Itajahy »., Leonce A.ubé escreve Itapocoi-aya. Boiteux diz de-

nominar-se ella também Cantagallo e distar 36 milhas da ilha

do Arvoredo.

ITAPOCOROY. Enseada formada pelas pontas das Piçarras
ao N. e da Armação ao S.; no Estado de Santa Catharina.
Tem 4™, 550 de diâmetro. Foi outrora muito frequentada
no tempo da pesca das baleias, havendo então ahi uma ar-
mação. E' um l)om abrigo contra os ventos do SE. ao NO'
pelo sul. Com os ventos do NE. entra na bahia um mar forte.

« Ha pouca agua no fundo da bahia, diz Mouchez, e depois
da pov. acompanhando a praia até a ilhota Feia, existem
numerosos recifes, apenas vistos quando o mar está calmo.
Póde-se ancorar também ao SO. da ilhota Feia, onde se está
um pouco melhor que na bahia.»

ITAPOGÚ. Parcchia do Estado de Santa Catharina, no
mun. de Paraty. Orago N. S- da Conceição e diocese de S. Se-
bastião. Foi creada no logar denominado Taboleiro Grande
pelo art, Ida Lei Prov. n.959 da 14 de novembro dí 18S2. E'
banhada a E. pelo mar e limitada a O. pela Serra Geral.
Tem uma esch. mista, creada pela Lei Prov. n. 995 de 17 de
abril de 188 !

.

ITAPOCÚ. Ilha do Estado do Pará, no rio Tapajós, em
frente á foz do Tapacorá-açú e próxima á villa de laituba. O
Sr. Barbosa Rodrigues, no seu trabalho O Rio Tapajós faz-
nos menção de um canal com o nome de Itapocú, que na parte
Occidental do rio tem a margem coberta de juarizeiros. Este
canal é formado pela ilha do mesmo nome, que se estende em
forma de crescente por mais de tres quartos de légua, termi-
nando a SO. em uma extensa praia, que se prolonga a for-

mar um baixio.

ÍTAPOCÚ. Corredeira situada no rio Piracicaba, no êspaço
comprehendido entre a sua foz no Tietê e acidado de Piraci-
caba, no Estado de S. Paulo. O rio Piracicaba tem nesta cor-
redeira a profundidade máxima de 2°\0 e a minima de ^^,8.

ITAPOCÚ. Notável e bellissimo salto do rio Paranapa-
nema, aff. do Paraná, cerca de nove kils. abaixo do rio Itapô-
tininga

.

ITAPOCÚ. Rio do Estado do Pará ; nasce dos Campos,
do Cupijó, banha o mun. de Cametá e desagua na margem
esq. do rio Tocantins. E' navegável por meio de çanòas. Em
suas cabeceiras existe o grande quilombo de Itapocú, onde se

acoutaavm escravos fugidos, desertores e criminosos.

ITAPOCÚ. Rio do Estado do R. de Janeiro, banha o mun.
do Paraty e desagua na margem esq. do Barra Grande.

ITAPOCÚ. Rio do Estado de Santa Catharina, desagua no
Oceano, entre a foz do Araquary e a freg. da Barra Velha.
Recebe os rios Novo, Pirahy, Itapoousinlio, Jaraguá, Itapiriú,

Itinga e outros. Foi explorado em 1862 pelo engenheiro Wun-
derwald. O Sr. Henrique Boiteux, descrevendo essa rio diz :

(1 Tem sua origem nas serras do Icomba e Jararaca e segua
nas direcções de norte-sul e leste-oeste. formando antes de
lançar-se no Atlântico du;is lagunas, a da Cruz ao N. e a do
Itapocú ao S. E' largo e profundo, atravessa immensas florestas

6 tem um curso superior a 90 kils. São-lhe tribs. o Itapocú-
mirim, Pirahy-Piranga, Ifcapocusinho, etc. Parece ser o Rio
dos Dragos que os primeiros descobridores assignalaram ao S.

do de S. Francisco.» Ayres de Casal escreve Itapicú. O vigário

de Joinville nos escreve (julho de 1888). «O rio Itapocú, que
faz o limite S. das terras dotaes da princeza de Joinville a

também da colónia D. Francisca é constituido por dous braços
denominados: rio Velho e rio Novo, aquelle hoje chamado rio

Humboldt e este Itapocú. O Itapocú nasce na Serra Geral, recebe
o rio Corrêa e diversos outros riachos, e, depois de um curso
de 20 kils. reune-se com o Humboldt. Dessa jimcção para
baixo (70 kils.) recebe o Itapocú pela dir. os rios Pedra de
Amolar, Cavallo, Jaraguá, Putanga e Itaperiú

; e pela esq. o

Grande, do Morro, Itapoousinho, dos Defuntinhos e o Pirahy-
piranga.

ITAPOCÚ. Laguna do Estado de Santa Catharina. Pro-
longa- se pela costa ao S. da embocadura do rio do mesmo
nome, em uma extensão de 11 kils. A barra do rio Itapocú, que
lica na extremidade N. desta laguna é muito perigosa.

ITAPOCÚ-MIRIM. Corredeira situada no rio Piracicaba,,
no espaço comp''ehendido entre sua confluência no Tietê e a
cidade de Piracicaba, no Estado de S. Paulo. O rio Piraci-
caba tem nesta corredeira a profundidade máxima de 2m,4 e
a minima de 0™,6.

ITAPOOUSINHO. Pequeno rio do Estado de Santa Catha-
rina, aff. da margim esq. do Itapocú.

ITAPORANGA. Cidade e mun. do Estado de Sergipe, na
cora. de S. Christovão, á margem dir. do rio Vasa Barris.
Orago de N, S. da Ajuda e diocese archiepiscopal de S, Sal-
vador. Foi creada parochia pela Lei Prov. n. 135 de 30 de
janeiro da 1845 e elevada á categoria de villa pela de n. 383
de 10 de maio de 1834. No mun. ficam os povs. Agua Bonita,
e Sapé. Foi elevada á cidade em novembro de 1894. Tem,
eschs. publs. de inst. prim. o agencia do correio.

ITAPORANGA. Pov. do Estado das Alagoas, no mun.
de Penedo; com uma capella de Santa Luzia.

ITAPORANGA. Riacho do Estado das Alagòoas, no mun.
do Penedo.

ITAPORITIDA. Lago do Estado do Pará, perto de Vizeu
;

é muito piscoso.

ITAPOROCAIA. Serra do Estado de S. Paulo, no mun. de
Santos.

ITAPORORÒ. Arroio do Estado do R. G. do Sul, desagua,
na margem esq. do rio Ibicuhy, próximo á foz do Ibirapuitan.

ITAPOROROGAS. Parochia do Estado da Bahia, no mun.
da Feira de SanfAnna. Orago S. José e diocese archiepiscopal
de S. Salvador. Foi creada pela Lei Prov. n. 921 de 23 de
abril de 1861. Dista 11 kils da séde do mun. Tem 6.097 habs.
e duas esch. publs. de inst. prim. Lavoura de fumo, milho,
feijão e mandioca.
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ITAPOROROCAS. Pov. do Estado da Baliia, no mun. de
Inliambupe

.

ITAPOROROCAS. Rio do Estado da Bahia, no mun. do
Trancoso (Inf. loc).

ITAPUA. (Pedra aguda). Assim também denominam a
sèn-a de Outeiro-puá, no mun. de Yizeu e Estado do Pará.

ITAPUA. Igarapé do Estado do Pará, no dist. de Barca-
rena. No logar denominado Pacáo divide-se era dons braços.

ITAPUANT. Parocliia do Estado da Bahia, no mun. da Ca-
pital. Orago N. S. da Conceição e dioc?s6 archiepiscopal de
S. Salvadoi'. Foi creada parochia pela Lei Prov. n. 409 de 17
de abril de 1851, que para ella transferia a sede da fre?. de
Santo Amaro da Ipitanga. Desligada do mun. da Capital e
incovporada ao de Abrantes pela de n. l.tiSS de 26 de junho de
1880: reincorporada ao da Capiial pela de n. 2.307 de 15 de
junho de 1882. Dista 25 kils. mais ou me ios da sede do seu
mun., 13 de Ipitanga, 2G de Pirajá e de Abrantes e 33 de Muri-
tiba. Tem 5.000 habs. e duas eschs. publs. de int. prim. Além
da egi-eja matriz tem a de S. Francisco e a de Santo Amaro,
esta ul ima no Ipitanga. Os habs. cultivam mandioca, canna
em pequena quantidade e coqueirtfs, que produzem admiravel-
mente. Os moradores de beira-mar occupam-se na pesca.

ITAPUAN. Na ponta interior "desse morro existia o prin-
cipio de uma fortaleza projectada pelos antigos jesuítas; os
rebeldes aproveitando-se das ruinas, levantaram em 1835 uma
bateria para dominar as aproximações de Porto Alegre e
foz do Jacuhy, mas foi tomada e desiruida por Greenfeld
(Fausto de Souza).

ITAPUAN. Ponta na costa do Estado da Bahia, com um
pharol situado a 12» 17' 30" de lat. S. e 4° 46' 30 " de long. E.
do Rio de Janeiro, de luz fixa, còr natural. Alcança 33 kils.

ITAPUAN. Ponta na lagôa dos Patos, Estado do R. G. do
Sul. Tem um pharol, aus 30° 22' 24" de lat. S. e 7° 5S' 24" de
long. O. do Rio de Janeiro

;
catoptrico ; luz fixa. Alcança 12

milhas. Accesso a 1 de março de 1860.

ITAPUAN. Porto do Estado da Bahia, ao N. da bahia de
Todos os Santos.

ITAPUAN. O Dr. Lacewla e Almeida faz menção de uma
cachoeira desse nome no rio Tietê, Estado de S. Paulo. « Ita-

puã, diz elle, quer dizer pedra redonda, porque ita é pedra, e

pvã redonda. A' figura da pedra desta cachoeira se deve o seu
nome » Vimol-a em oirtro trabalho também mencionada com
esse nome e situada entre a cachoeira do Baiirii e a do Sitio ou
Potunduba. Azevedo IMarques cita entre estas duas ultimas
cachoeiras não a de Itapuan, mas a de Itapeva. Jacques Ourique
(Balat. cit.) não faz menção de nenhuma das duas.

ITAPUAVA. Ribeirão do Estado de Santa Cafchái'ina, na
colónia Itajahy.

ITAPUAVASINHO. Ribeirão do Estado, de Santa Ga-
tharina, rega o território da colónia Itajahy

.

ITAPUCA. Pov. do Estado do Ceará, no termo de Viçosa.

ITAPUCA. Lindissimo arrabalde do Estado do Rio de Ja-

neiro, no mun. de Nyterõi. Fica a beirada praia de seu nome,
uma das mais lindas do mundo e muito procurada para banhos
na estação calmosa. Defronte, no mar, fica um rochedo de
fórma poética e encantadora. E' cortada por uma linha de
bonds e ostenta aprazíveis e confortáveis habitaçõjs., situadas
no meio de chácaras cobertas de flores e fructos.

ITAPUCA. Log. na freg. de Guaratiba do Districfco Fe-
deral.

ITAPUCA. Praia situada no mun. de Nyterõi e Estado do
Rio de Janeiro. Referindo-se a ella no Echo Amcricwno de 6
de janeiro de 1872, diz o Dr. José Carlos Rodrigues: «As
belíezas da inspiradora e poética Itapuca acordam n'alma a
illusão mais doce, a scisma mais vaporosa. O rochedo" deno-
minado, a Pedra de Itapuca deu motivo á creação de formosas
lendas que ha longo tempo passam pela tradição; uma delias,

a Somnanibula de Itapuca, foi já revestida da mais elegante
fórma pelo Sr. Leonel de Alencar, conhecido lítterato e jor-
nalista » « Accrescen taremos, diz o Dr. Fausto de Souza no seu
a"iotavel e interes5anlissimo trabalho sobre a Bahia do Rio de
Janeiro, que essa pedrj, destacada entre as vagas, em frente á
praia, semelhante a uma coliirana truncada, tinha outr'ora

uma gruta que nas marés baixas communicava com a praia
visinha, e era ella que dava o nome de Itapuca ipedra furada),
nome que não tem mais razão de ser, depois da destruição desse'
tunnel natural». Essa praia é também denominada das
Flechas

.

ITAPUMI. Lo^'. do Estado do Amazonas, no alto Purús,
dist. de Jamanduá.

ITAPURA. Colónia militar do Estado de S. Paulo, á margem
dir. do rio Tietê, abaixo do jjrande salto de Itapura e a 13 kils.
de sua foz no alto Paraná. Foi criada por Dec de 2ò de
julho de 1858 cora o íiin de servir de núcleo á creação de outras
que devem auxiliar-se reciprocamente, para o íim" de facilitar
e manter coramunicaçao re.'ular interna com o Estado de
Matto Grosso. Ao ministro da marinha de então, o Sr. conse-
]h6Í_ro José Antonio Saraiva, pertence a autoria da idéa, e ao
então 1 fenente da Armada, Antonio Ãlarianno de Azevedo
o mérito da fundação. Era 1885 contava 273 almas ; 24 próprios
nacionaes;6õ particulares; duas eschs. prims., frequentadas
por 45 crianças : uma de musica ; duas casas de negocio : e uma
pequena fazeoda crm 11 engenhocas dc canna, O gado eievava-se
a 520 cabeças, sendo 51 do Estado e 4'Ò9 particulares. O estado
sanitário da colónia é, hoje, regular e muito melhor do que
nos priraeiros tempos. Os meios acluaes de communicaçãocom
a capital constam de duas monçõe, por anno, dirigidas por um
official, fazendo um percurso de 1S8 léguas por agua, varando
52 corredeiras e tres saltos até Piracicilja, em 30 dias nas
subidas e 20 nas descidas, sendo esse official encarregado da
conducção do snpprimento semestral da colónia. Afora este
meio, a correspondência é feita por viade Sant'Annado Para-
nahyba e Uberaba, com mais de 300 léguas de p-rcurso por
terra. «Isolada, portanto, nomeio do sertão, quasi entregue aos
próprios recursos, submettida a um reguiiimento oljsoleto e a
um systema de colonisação militar já condemnado pela pratica,
sem meios de communícação commoda com um centro com-
mercial, lucta esta colónia por viver ha 27 annos, aguardando,
esperançosa, por sua muita importância politica e social, que
para ella volva o governo as vistas.»

ITAPURA. Magestoso salto do rio Tietê, no Estado de
S. Paulo; a 21,459 kils. (11,^1 segundo outros) da foz daquelle
rio no Paraná. A altura da queda é de 9'",68 e a exiensão de
13'2™. Constitue esse, sal'o um espectáculo de imponente
e excepcional belleza. Descrevendo-o, diz o Dr. Francisco
José Lacerda:— A' meia légua de distancia ouve-sea bulha
da queda da agua despenhada. E'e5te um salto digno de ver-se,

não só pela belleza da configuração e posição das pedras e

cauaes por onde se despenha a agua, como pela galanteria da
lutados peixes cora a agia, que. na diligeucia de"pretenderem
vencer, o que lhes é impossível, andam revoltos naquelle tur-
bilhão e fervedouro d'aguas, dando saltos que admiram; a
experiência desta viagem me tem mostrado que quanto mais
revolta está a agua nos saltos e cachoeiras, onde ha peixes,
melhor pescaria ss faz, iiois não fazem ceremonia em pegar
na isca ».

ITAPURA-MIRIM. Cachoeira no rio Tielé, Estado de
S. Paulo. Fica entre o salto de Itapura e as tres cachoeiras dos
Tres Irmãos, vindo da foz para o nascente.

ITAPURATEUA. Lago no mun. de Vizeu do Estado do
Pará. E' muito piscoso e pittoresco pelos rochedos que contem.
Pica ao SO. e distante 16 kils. daquella viUa (Inf. loc).

ITAPURATEUA. Rio do Estado do Pará, banha o mun de
Viseu e desagua no Gurupy,

ITAQUANDIBA . Pv.Lo do Estado doE. Santo, banha o mun.
de Nova Almeida e desagua no rio Fundão.

ITAQUANTUBA. Praia no mun. de Villa Bella do Estado
de S. Paulo.

ITAQUAQUECETUBA. Parochia do Estado de S. Paulo,
no mnn. de Mogy das Cruzes, banliada paio rio Tietê, distante
daquelle mtm. 22,2 kils. e 33.3 da cidade de S. Paulo. E' freg.

antiga, sendo supprimida por Dec. de 21 de março de 1832 e

restabelecida por Lei Prov. u. 17 de 28 de fevereiro de 1838.

Orago N. S. d'Ajuda e diocese do S. Paulo. «Começou, diz

Azevedo Marques, por aldeamento de Índios Guaijanazes emi-
grados das antigas aldèas do (riiarapirantja e Carapicui/ba.

O venerável paulista padr, João Alvares, fundou, no anno
de 1624, em terras de sua iiropriedade, a capella sob a invo-

cação de N. S. da Ajuda, que serviu de núcleo á pov., legan-
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do-a por sua morte ao collegio dos jesuítas, que a administrou

até á extincção dos padres respectivos.» No cartório da Thesou-

raria de Fazenda desse Estado existe a seguinte certidão, que

tem algam merecimento liistorico : — Certifico, eu o padre

Francisco de Moraes, da companhia de Jesus, de idade de

74 annos e de companliia 53, que ha 56 ou 57 annos que co-

nheci e ¥i os Índios das aldèas de S. Miguel estarem situados

na aldèa de Itaquaquecetuba, que é a mesma paragem donde
agora está a capella que foi do padre João Alvares, que Deus
tem, que deixou a este collegio, onde é força que tivessem

terras para suas lavouras, como naturaes desta terra, e por

assim ordenar S. M., da qual aldêa de Itaquaquecetuba, por

mandado do capitão e procurador dos indios Fernão Dias Leme,
que Deus tem, fui eu, sendo ainda secular no an.io de 1620,

pouco mais ou menos, buscar alguns delles para acompanharem
ao governador Martim de Sá na jornada que então fez á ilha

de Santa Catharina, e tornando eu a esta terra na éra de 1624,

sendo já religioso, os achei já mudados para a aldêa de S. Mi-
guel, onde hoje estão, os quaes indios dantes se tinham mu-
dado da sua antiga, aldêa de Guarapiranga para a de Cara-
pioijyba, mas não me lembra quantos annos seriam que tinham
feito a tal mudança primeira ; isto é o que sei e passo na ver-

dade e assigno e juro in verbo sacerdotis em virtude da santa
obediência por ser mandado pelo nosso padre reitor Lourenço
Craveiro, hoje 25 de junho de 1674. — O padre Francisco de

Moraes.— Tem duaseschs. publs. de inst. prim., Agenciado
Correio e uma pop. de 2.000 habs. Sobre suas divisas vide:
Lei Prov. n. 16 de 18 de março de 1865.

ITAQUARAHY. Rio do Estado de Matto Grosso; desagua
no rio Paraná, em uma das enseadas da costa do Itaquatiá.

Em sua viagem ao Salto das Sete Quedas, diz o capitão Nestor
Borba : « Logo que cheguei ao Itaquarahy, onde pretendia almo-
çar, entrei no matto levando espingarda jíara caçar mutuns,
que havia com abundância ; a poucos passos encontrei as ruinas
de uma pov. ; conhecem-se estas pelos montes de terra, regu-
larmente alinhados, que, com difficuldade se observam, porque,
nos logares onde foram povoações a floresta é tãõ espessa como era

outra qualquer parte. Em nenhuma das ruinas encontradas nas
costas do Paraná e de seus affs., que faziam parte da pov. de
Guayra, se viu ainda vestígio algum de construcção de pedra e

cal : seus ediflcios ou eram de páo a pique barreado, ou de
taipa. Tomei vereda pelo alinhamento de uma rua, passei por
outras a ver se encontrava alguma cousa, e depois de muito fa-

tigado, sentei-me em um grande monte de terra, onde certa-
mente toi um ediflcio importante, e fiz commigo mesmo a seguinte
reflexão : Será possível que logares, onde houve povs. im-
portantes, em que floresceram o commercio, a lavoura e a ci-

vilisação, que jjossuiam vias de communicação terrestres e

fluviaes, sejam habitadas por selvagens e feras, e inteiramente
desconhecidas ? — » Pequeno aíT. dir. do Paraná, abaixo do
Macarahy. Desagua numa formosa enseada daquelle grande
rio. O Dr. André Rebouças encontrou próximo á sua foz as
ruinas de uma pov, que suppõe seja a de Ontiveros, que, en-
tretanto, todos dão na foz do Taqnary ou S. Francisco, conf.
esq. e abaixo do Salto das Sete Quedas. (Dr. S. da Fonseca,
Dica. cit.).

ITAQUARA-MIRIM. Igarapé do Estado do Pará, no dist.

de Bemfica e mun. da capital.

ITAQUARUÇÁ. Pontíi na costa do Estado dj S. Paulo.
Fica-lhe defronte a iUia do Abrigo. Vide Padrão.

ITAQUARY. Pov. do Estado do E. Santo, no mun. de
Vianna, banhada pelo ribeirão do seu nome; com uma esoh.
publ. de inst. ijrim., creada Lei Prov. n. 13 de 21 de novem-
bro de 1870.

ITAQUARY. Serra ao N. do Estado do E. Santo, no mun.
de S. Matheus, e nas divisas desse Estado com o da Bahia.
Tem ahi um registro na cabeceira do rio Guaxlndiba, para im-
pedir o contrabando do ouro e diamantes do Estado de Minas
Geraes. (Dioo.Geogr . do E. Santo).

ITAQUARY. Rio do Estado de Sergipe, nasce no termo
de Itabaianinha e desagua no rio Araguá, no mun. da Es-
tancia: o seu curso é de 24 kilometros.

ITAQUARY. Rio do Estado da Bahia, afF. dO Subahé.

ITAQUARY. Ribeirão do Estado do E. Santn, aff. do rio
Marinho. Na confluência toma o nome de Mucury.

ITAQUARY. Rio do Estado do E. Santo, nasce na serra
do seu nome e desagua no mar entre S. Matheus e o riacho

Doce. Pôde ser navegado por lanchas e grandes canoas por
mais de 15 léguas, porém sua barra não presta, pelo que se
emprehendeu a abertura de um canal destinado a reunir as
suas aguas ás do S , Joaquim, afim de aproveitar a barra do
rio S. Matheus. (Dioc. Geogr. do E. Santo.)

ITAQUARY. Córrego do Estado de S. Paulo, aff. do ri-
beirão do Meio, que o e do rio Mogy-guassú.

ITAQUATIÁ. Serro do Estado doR. G. do Sul, perten-
cente á Coxilha de SanfAnna, situado perto de SanfAnna do
Livramento na Lat. S. de Si" 2' 20" e Long. O. do Obser-
vatório do Rio de Janeiro de 12o j^4' £9" (Araujo Silva.)

ITAQUATIÁ. Arroio do Estado do R. G. do Sul, nasce no
serro do mesmo nome, próximo á linha divisória desse Estado
com a Republica do Qruguay, corre de S. para o N., recebe
diversos arroios e fórma com o Upamorotim e o Upacarahy o
Ibicuhy da Armada, depois Ibicuhy-Grande.

ITAQUATIÁ (Pedra pintada.) Em sua viagem ás Sete
Quedas, diz o capitão Nestor Borba : « Seguimos viagem, pas-
samos pela bocca do Maracahy... e fomos pousar na costa do
Itaquatiá, que é bellissima e formada de paredões de grés ver-
melho com pintas brancas, de 20 metros de altura sobre o nivel
do rio, cortados a pi^ue, em cima estende-se uma planície im-
mensa. No dia 14 (janeiro de 1876), continuamos a navegar
por sua costa, que tem enseadas lindíssimas, em uma delias,

onde desagua o Itaquarahy, encontramos umas ruinas de grande
pov. (Vide Ontiveros.)

.

i_ \ r

ITAQUATIARA. Cidade e mun'. do Estado do Amazonas,
séde da com. de seu nome. Acha-?e situada defronta da foz do
Madeira, em uma pequena collina, á margem esq. do Ama-
zonas, por 3" 8' 38" de Lat. S. e 15» 16' 22" de Long. Occ. O seu
nome primitivo era Itaquatv:hra (psdra pintada, em lingua
geral), por causa de umas pedras que em seu porto são visí-

veis na vasante e nas quaes se acham traçados diversos hie-
rogliphos. Também já teve o nome de Abacaxis. Foi primiti-
vamente fundada pelos jesuítas no rio Mataurá, confluente
do Madeira; passou depois para o rio Canuman, em seguida
para o rio Abacaxis, mais tarde para a margem dir. do
Madeira e finalmente para o sitio onde actualmente se acha.
Em 1759 o governador da capitania do Rio Negro, Joaquim
de Mello Povoas deu-lhe o predicamento de villa, com a de-
nominação de Serpa. Passando em 1833 a ser simplesmente
freg., foi de novo elevada á categoria de villa pelo art. I

da Lei Prov, n. 74 de 10 de dezembro de 1857. Installada em
24 de junho de 1858. Elevada á categoria de cidade com a de-
nominação de Itaquatiara pela Lei Prov. n. 283 de 25 de ábril:

de 1874. Foi desligada da com. de Manáos e elevada á esta
ultima categoria pela Lei Prov. n. 341 de 26 de abril de 1876.
Foi classificada de primeira entr. pelo Deo. n. 6.253 de 12 de
julho de 1876 e de segunda entr. pelo Dec. n. 404 de 17 de
maio de 1890. Sua egreja matriz tem a invocação de N. S. do
Rosario e depende da diocese do Pará. Tem duas eschs. pu-
bls. de inst. prim., creadas pelas Leis Provs. ns. 111 de 27 de
maio de 1862 e 190 de 25 de maio de 1869. Sobre suas divisas
vide: arts. II e III da Lei Prov. n. 132 de 29 de julho de 1865;
n. 23S de 20 maio de 1872 e 464 de 14 de maio de 1880. Sua
pop. é avaliada em 5.000 habs., sendo de mais de 600 a popu-
lação urbana. Tem essa cidade progredido, graças á sua excel-
lente posição na foz do Madeira e muito mais se alargarão suas
relações commerciaes si fòr levada a effeito a ferro-via do Ma-
deira e Mamoré, pois oíferecerá um pinto de escala demorada
a todos os navios procedentes de Villa Bella. Seu território
presta-s6 esp?cialmente á cultura do cacáo, café e algodão, e
abunda em seringaes. Neila tocam os vapores da linha de
Belém a Manáos.

ITAQUATIARA. Pico elevado da serra de Uruburetama'
no Estado do Ceará,

ITAQUATIARA,- Pov. do Estado da Bahia, estende-se
sobre o barranco da margem occidental do rio S. Francisco.
A menos de oito klls. delle, ao poente, fica a elevada serra do
Brejo, também denominada Itaquatiara (Halfeld).

ITAQUATIARA. Ilha do Estado da Bahia, no rio S. Fran-
cisco, acima da foz do rio Grande. No Relat. concernente á
exploração do rio S. Francisco, diz Halfeld: « Continua o
canal encostado á margem esq.; bifurca-se em frente da ilha
Itaoutiara ; o mais profundo destes canaes segue entre a dita
ilha e os bancos de arêa juntos á margem dir. O canal principal
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rodeia o banco de arêa encostado á dita ilha, e próximo ao
pontal da mesma segue pelo meio do rio abaixo, deixando á
dír. e á esq. alguns bancos de arêa. O segundo canal, que
segue entre a iilia da Itaoutiara e a margem esq. do rio,
também é navegável; ambos os canaes jantam-se abaixo do
pontal da ilha».

ITAQUATIARA. Lindíssima praia situada entre as de
Itaipú e Itaipú-assú, na freg, daquelle nome, mun. de Nyte-
rõi e Estado do Rio de .Janeiro. E' um pequeno logar, cuja
maior extensão é occupada por uma restinga fértil em fructos
característicos dessas localidades. A pequena pop. que ahi
habita é composta de pescadores.

ITAQUATIARA. Riacho do Estado do Piauhy, nasce na
fazenda «Ponto da Serra», ao pé da Serra Vermelha e des-
agua no rio Piauhy, depois de banhar o mun. de S. Ray-
muado Nonato. Encontra-se escripto também Taqiiatiara

.

ITAQUATIARA. Riacho do Estado da Bahia, aíf. da mar-
gem Occidental do rio S. Francisco.

ITAQUATY. Log. do mun. da Capital Federal, na freg,

de Inhaúma.

ITAQUEiSTA. Pov. do Estado da Bahia, no mun. do
Trancoso.

ITAQUENA. Ponta baixa e pouco saliente no littoral do
Estado da Bahia, ao' N. da foz do rio do Frade.

ITAQUERA. Estação da E. de F. Central do Brazil, á
margem esq. do Jacuhy e á dir. do Verde, com 100 habs.
Dista cinco liils. da séde do dist. de S. Miguel e 17 da capital
do Estado de S. Paulo.

ITAQUERA. Rio do Estado de S. Paulo, nasce no logar
denominado Pereiras, a E. do dist. de S. Miguel, atravessa a
estrada vslha de Santos, no logar denominado Passagem Funda
e a E. de F. Central do Brazil no kil. 22 e lança-se no
Tiecé, depois de um curso de mais de 12 kils. Recebe o Itaquera-
mirim, o córrego do Thomé e o ribeirão do Rodeio.

ITAQUERA-MIRIM. Rio do Estado de S. Paulo, aff, do
Itaquera. Forma-se da confluência dos rios Capim-guassú e
Farias.

ITAQUERÊ. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aíF. da
margem dir. do rio Jaoaré-guassú, trib. do Tietê.

ITAQUERY. (Pedra deitada) Bairro do Estado de S. Paulo,
no mun. do Rio Claro. Foi séde da freg. do Morro Pellado,
Orago N. S. da Conceição.

ITAQUERY. Serra do Estado de S. Paulo, no mun. de
S. João do Rio Claro. « Na fazenda de S. José da Lapa, na
serra de Itaquery, existe uma gruta, cuja abertura tem 30 metros
de altura e 50 metros de largura. Póde-se penetrar até á dis-
tancia de 120 metros para dentro da gruta.»

ITAQUY. (Pedra de afiar) Cidade e mun. do Estado do R'
G. do Sul, na com. do seu nome, á margem esq. do ri''

Uruguay, acima de Uruguayana, defronte de Alveas, na Re"
publica Argentina, ligada a Uruguayana por uma E. de F-
Orago S. Patrioio e diocese de S. Pedro. Foi creada parochia
do mun. de S. Borja pela Lei Prov. n. 15 de 23 de dezembro
de 1837, villa pelo art. I da de n. 419 de 6 de dezembro de 1858,

installada em 30 de março de 1859, com. pelo art. I § IX da de
n. 799 de 25 de outubro de 1872, que constituiu-a com os termos
de Itaquy e S. Borja, rebaixada de com., passando seu termo
a fazer parte da de Uruguayana, pelo art. IV da de n. 1.152
de 21 de maio de 1878, eleavda á cidade e restaurada com.
pelos arts. I e II da de n. 1.207 de 3 de maio de 1879, classi-

ficada com. de primeira entr. pelo Dec. n. 8.189 de 9 de julho
de 1881. A cidade possue um bom paço municipal, um bello

theatro denominado Pzewodowski e um arsenal perfeitamente
montado. Banha~a o arroio Cambahy e atravessa-a a coxilha do
Serro. Criação de gado. Agencia do correio. Estação telegra-
phica. Tem duaseschs. publs. de inst. prim. areadas pela Lei
Prov. n. 44 de 12 de maio de 1816. Sobre suas divisas vide :

Lei Prov. n. 301 de 24 de novembro de 1854, art. II da de

n, 419 de 6 de dezembro de 1858, n. 507 de 17 de outubro de

1862, n. 762 de 4 de maio de 1871, arts. II e IV da de n. 974
de 8 de abril de 1875. Comprehende os dists. de Itaquy, Santo
Christo, Santo Isidro, S. Xavier e outros. O Dec. n. 8.312 de
19 de novembro de 1881 concedeu á companhia que José Candido
Gomes organisar privilegio por 90 annos para a construcção

uso e goso de uma E. de F. que, partindo da margem dir. do
rio Quarahim, termine em Itaquy. Foi essa cidade, em 19 de
junho de 1865, invadida e saqueada pelo exercito paraguavo,
ao mando de Estigarribia. Está construída umaE. de F.^dè
Uruguayana a Itaquy, tendo sido os trabalhos inaugurados em
3 de novembro de 1883. Vide Quarahim a Itaquy.

ITAQUY. Um dos quarteirões do mun. de Santarém, no
Estado do Pará.

ITAQUY. Log. do Estado do Maranhão, no rio Pindaré.
Houve ahi uma colónia de Guajajáras.

ITAQUY. Log. do Estado do Maranhão, na ilha de S. Luiz,
na freg. de S. Joaquim do Bacanga.

ITAQUY. Bairro do mun. de Cotia, noEstadjdeS. Paulo,
com uma esch. publ. de inst. prim. e uma capella da invocação
do Senhor Bom Jesus.

ITAQUY. Pov. do Estado do Paraná, no mun. de Campo
Largo, á margem do ribeirão do seu nome. A Lei Prov. n. 553
de 11 de agosto de 1879, creou ahi uma esch. publ. de inst.
prim. Tem engenhos de soccar herva-mate, uma olaria e duas
casas de negocio.

ITAQUY. Estação da E. de F. de Quarahim a Itaquy: no
Estado do R. G. do Sul, a 100 kils. de Urug,iayana.

ITAQUY. Serra do Estado do Paraná, no mun. de Guara-
kessava (Inf. loc).

ITAQUY. Serra do Estado de Minas Geraes, na freg. de Ita-
verava. E' uma ramificação da Mantiqueira que toma essa e
outras denominações locaes.

ITAQUY. Ponta na costa do Estado do Maranhão.

ITAQUY. Igarapé do Estado do Amazonas, desagua na
margem esq. do rio Solimões, abaixo e próximo á foz do Içá
(Costa Azevedo — Araujo Amazonas).

ITAQUY. Rio do Estado de S. Paulo, aíl'. do Mogy-guassú
;

entre Mogy-mirim e S. João da Boa Vista.

ITAQUY. Rio do Estado do Paraná, desagua na bahia de
Paranaguá. Nasce na serra do mesmo nome e recebe o Itaquy-
sinho, Ferreiro e Pedreira.

ITAQUY. Púbeirão do Estado do Paraná, banha o mun. de
Campo Largo e desagua no rio Iguassu. Recebe, entre outros,
o Guabirova e o córrego da Pedra Branca

.

ITAQUY. Ribeirão do Estado de Minas Geraes ; nasce ao N.
do Itaverava e desagua no Agua Suja, trib. do rio Piranga.

ITAQUY-ASSÚ. Igarapé do Estado do Pará, no mun. de
S. Miguel do Guamá.

ITAQUYPÉ. Enseada e rio do Estado do Maranhão, no mun.
do Pinheiro.

ITAQUYSINHO. Rio do Estado do Paraná, banha o mun.
de Guarakessava e desagua no rio Itaquy.

ITAQUYTEUA-ASSÚ. Igarapé do Estado do Pará, desagua
no rio Capim pela margem dir. e próxima á íoz do Itaquy-teui-
mirim.

ITAQUYTEUA-MIRIM. Igarapé do Estado do Para ; des-
agua no rio Capim pela margem dir., entre os igarapés Itaquy-
teua-assú e S. Romualdo.

ITARACJA. Serra do Estado da Bahia, na com. de Ilhéos.

Della nasce, segundo affirma Mouchez, o rio Itahipe. Entre ella

e os moi'ros de Commandatuba existe uma lagoa, que dá origem
ao rio Poxim.

ITARANA. Pequeno rio do Estado do Pará: banha oníun.
de Salinas e desagua ná bahia de Arapepó.

ITARARÉ. Villa e mun. do Estado de S. Paulo, ex-paro-

chia do mun. de Faxina. Uma estrada liga-a a Itapetininga.

Foi creada parocliia pela Lei Prov. n. 36 de 10 de março de
18SÕ e elevada á villa pela Lei n. 197 dc 28 de agosto de 1S93.

Orago S. Pedro e diocese de S. Paulo. Entre suas divisas

vide Lei Pi-ov. n. 36 de 10 de março e n. 92 de 9 de abril,

ambas de 1885. Tem duas eschs. put)ls. o agencia do correio.

Até antes de 1873 as campinas de Iiararé eram povoadas pelos

Índios. O pai dos irmãos Gaviões foi o primeiro a tentar plantio

nesta terra, sendo auxiliado pelos catheohisadores padres capu-

chinhos, freis Ponciano, Thimotheo e Mathias. Os dooumontos
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^allam num timoneiro, vaqueano e interprete dos bugres, por

nome Lopes, o que mais fez para possuir o local. Seudo coroada

de bom resultado a tentativa, por isso que parte dos índios

fugiu e a outra licou a prestar serviço aos bandeirantes, o

velho Gavião vendeu mais tarde a fazenda, já bastante adian-

tada, ao brigadeiro Raphael Tobias de Aguiar e por morte

deste passou a seu filho, Brazilio de Aguiar, que a vendeu mais

tarde a Antonio Francisco Irmão. Annus depois foi comprada
pelo Sr. José Custodio Camargo, notando-se que durante este

tempo, a não ser as senzalas das fazendas, nenhuma outra casa

havia senão a do proprietário. A própria esirada era por fóra

do futuro pov. Por morte de José Custodio Camargo, em
1879, ficou a fazenda de S. Pedro de. Itararé á viuva D. Maria
Joaquina Camargo e filhos, que usufruíram a começu em com-
muuismo os proveitos e depois venderam parte a estranhos.

Neste período casas avulsas iam dando sigaal do futuro pov.

Em 1880, fevereiro, a pedido do cónego Sizenando (de Castro)

e coronel Licinio, o tenente cirurgião João de Almeida Queiroz

tomou a seu cargo edificar uma capella na pequena aldêa,

com a denominação de N. S- da Conceição de Itaroré. Traba-
lhador incançavel, como todos os paulistas emprehendedores,

o tenente Queiroz metteu homhros á tai-efa com amor e afinco,

no mesmo auno, no mez da março. Abriu logo uma subscripção

entre os moradores visinhos e teve a satisfação ds vel-a cobsrta.

A capella devia ter, como tem, as seguintes dimensoe.s : 50

palmos de fundo, 35 de frente, 22 de altura, tres portas e

uma janella. A construcção foi toda de madeira. Em 1882, o

tenente Queiroz augmentou m.ús 30 palmos de fundo. Eraquanto
isto se passava a pop. crescia e muitos moradores de outras

bandas vieram localisar-se ahi, em derredor da capellinha.

A primeira missa foi celebrada em 1882 pelo padre Braz
Magorde, tendo sido transportada para a capellinha a imagem
de N. S. da Conceição, que se achava na fazenda do tenente

Queiroz, na Barreira. Esta imagem foi mandada vir da Bahia
pelo tenente-coronel Jordão do Couto e Silva, que fez offerta

delia ao curato. Hoje a capellinha está limpa e asseiadamente
ornada e paramentada, tudo devido aos esforços diários do
major Queiroz, que o -gulha-se em ter conhecido isto uma fa-

zenda e vangloria-se, com toda razão, em ver eata outr'ora

fazenda uma villa, que lhe tem feito os cabellos brancos. Em
82 Itararé foi elevada a districto de paz, em 88 a freg. em
93 a villa, tendo cerca de 8.000 habs. Occupa uma área de 22

léguas em quadro o mun. de Itararé e é limitado a E. pelo

rio Verde, que nasce com o Itararé, da serra de Itaimbé, limite

do Sul. A N. é coufinado p.^las fazendas do coronel Fructuoso
e familia, Santa Barbara, Quadros, e a O, divide com o mun.
de Apiahy. O rio Itararé até a sua foz no Paranapanetna serve

de remate ao Estado de S. Paulo com o Paraná. O terreno é

ubérrimo, fértil, dando-S:í com vantagem ao islantio de café,

milho, canda, havendo grandes mattarias, pastos immensos
para criação e conta já um millião e tantos cafeeiros. De no-
vèmbro a março ha feiras de animaes que agente de Sorocaba,
Rio, etc, vem comprar. Em derredor funccionam diversos
engenhos, machinas aperfeiçoadas, como a do major Queiroz,
á margem esq. do Itararé, própria pira assucar e aguardente.
Um facto notável, que bem accentua o espirito ordeiro e bom
deste povo, é o seguinte: Desde a sua fuudação até hoje só
houve um assassinato no mun., este mesmo praticado por um
louco. Em janeiro de 1894 depois que Itararé começou a ser
faltado, o bispo nomeou um fabriqueiro da capella, tendo nesta
occasião o infatigável e patriota major Queiroz feito entrega de
tudo, prestado contas e presenteado a mesma da quantia de
trezentos e tantos mil réis, que havia a seu favor. Eis ahi Itararé.

Eis ahi um villa feita por um hemem, que tenaz e laboriosa-
mente não tem descançado desde que tomou a peito edifioal-a.

ITARARÉ. Bairro do Estado de S. Paulo, no mun. de
Itapacei'ioa.

ITARARÉ. Pov. do Estado do Paraná, no mun. de S. José
da Boa Vista, sobre o rio Itararé ; com uma capella da invoca-
ção de Sant'Anna e uma esoh publ. de inst. prim., creada
pela Lei Prov. n. 619 de 22 de abril de 1880.

ITARARÉ. Bairro do Estado de Minas Geraes, no mun. de
Itajubá, nas cabeceiras do rio Sapucahy.

ITARARÉ. Serra do Estado de S. Paulo, na ilha de S. Vi-
cente e mun. deste nome.

ITARARÉ. Praia na ilha de S. Vicente, mun. deste nome
e Estado de S. Paulo, Primitivamente foi ahi edificada a pov.

de S. Vicente, que mais tarde foi removida para o interior em.
consequência das invasões do mar.

ITARARÉ. O mais considerado dos aíTs. do Paranapanema,
depois do Tibagy. Além da importância que lhe advém pelo
volume das suas aguas e extensão do seu curso, tornu-se no-
tável por ser a divisa entre os Estados de S. Paulo e Paraná.
Nasce na serra de Paranapiacab i, onde contraveriem as suas
aguas com as do Itapirapuan, aff. do Ribeira de Iguapé, corre
para o N., recebe pela dir. o rio Verde, seu maior aff., e
lança-se no Paranapanema a 77 kils. acima do Salto Grande.
Não fossem as numerosas cachoeiras que tem, este rio poderia
dar aocesso a embarcações até grande distancia da sua foz

porque ó considerável o volume das suas aguas, ainda mesmo
na época da extrema baixa. Na barra tem uma largura de 96
metros, com a profundidade máxima de 2"', 3, descarregando
42 metros cúbicos de agua por segundo. Entre seus tribs.

notaro-se os íios Verde, Jaguaryahiva, Jaguarycatú, Pinheiro,
Passo Fundo e outros. Abunda em peixe e caça. O Sr. Sebastião
Paraná, no seu Esboço Geographico ãa Prov. do Paraná, assim
descreve esse rio ; « Este aff. do Paranapanema nasce na serra
da Ribeira, no logar denominado Canastras. Serve de divisa,

ao NE. entre esta e a prov. de S. Paulo, e recebe alguns tribs.,

diis quaes sobresahem o Jaguaryahiva e o Jaguarycatú. O rio

Itararé torna-se notável por ter o leito em partes subterrâneo !

Perto do registro, que tem seu nome, ha um tunnel curioso,
por onde passa grosso volume de agua que, da bocca do refe-

rido tunnel, precipita-se n'um abysmo de considerável altura ».

ITARARÉ. Rio do Estado de S. Paulo ; nasce no sertão
denominado Matto Grosso e após um curso de 12 kils, mais ou
menos, lança-se no mar, no bairro de S. Francisco, tomando
ahi o nome de Perequê-mirim. (Desoripção do Mun, de S.
Sebastião. Msc, da Bibi. Nacional.)

ITARARÉ-MIRIM . Rio do Estado do Paraná; desagua
na margem esq. do Itararé, não longe da foz deste rio no
Paranapanema.

ITARARÉ. São assim denominados uns ribeiros subter-
râneos á maneira do rio Itararé, conf. do Paranapanema,
(Warnhagen.)

ITAREMA. Monte perto da serra de Maranguape (Ceará),

em que Mathias Beck, hábil aventureiro hollandez, em 1649
suppoz ter encontrado as minas de prata que, segundo a tradi-

ção, já haviam sido descobertas por Martim Soares Moreno,
José Hygino, Bev. do Inst. Arohcol. e Geogr. Pern., 1886, P..

19 — Etym. : — pedra de cheiro agradável, ou cheiro agradável
de pedra, de itá, pedra e rona, cheiro agradável. Hoje não ha
mais noticia de tal monte.

ITARERY. Pov. do Estado da Bahia, na com. de Inham-'
bupe.

ITARERY. Aldeamento no mun. de Iguapé, no Estado de'

S. Paulo. Foi fundado em 18.37 em uma légua em quadra de
excellentes terras concedidas pelo governo. Pouco prosperou
e em 1871 só havia 12 fogos e 63 indios da tribu Cayuá. Em-
1877 a pop. era de 150 indios Guaranys. Em 1880 só contava.

10 indios, em 1885 havia 57. E' mesquinho o trabalho agrícola
dos indios, que não teem permanência, nem actividade. A-

aldèa não possue capella, nem esch., nem qualquer outra of
,

ficina de artes mecânicas, o que seria muito util. As terras
são férteis. « Seria l)om manter o usufructo dos terrenos e

cuja posse estão os indios, afim de que os cultivem; mas con
vem organizar o trabalho rural coUetivo nas outras terras'

do património da aldèa. A não ser isto possível, terá logar.

arrendar as terras que não são aproveitadas pelos indí-
genas ».

ITARERY. Rio do Estado da Bahia, no mun. do Conde..
Tem 60 kils. de curso e desagua no oceano cerca de 30 kils.

ao S. de Itapecurú. Nelle andara canoas até á distancia d
seis kilometros.

ITARERY. Rio do Estado de S. Paulo, verte da serra dos
Itatins (grande ramificação do Paranapiacaba) e desagua no
S. Lourenço, afl". do Juquiá. Tem 72 kils. de extensão ; sendo
sua maior largura de 12 braças com fundo variável de ires a
20 palmos. E' navegável em mais de metade de sua extensão,
si bera que as cachoeiras, que começam a 48 kils. de sua foz,

apresentem difficuldades. Recebe á esq. o rio do Peixe e á
dir. o Azeite e o Guaraná.
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ITARUNA. Serra do Estado de Minas Geraes, no mun.
do Bom Successo, separada da ssrra deste ultimo nome pelo

rio das Mortes.

ITATÁ. Rio aíT. da margem esq. do Xiagú.

ITATAPRIÁ. Nação indígena do Estado do Amazonas, no

rio Capaná, aff. do Madeira (Araujo Amazonas).

ITATECJA. Lago do Estado do Amazonas, na margem dir.

do no Purús, com quem communica. Fica próximo das bar-

reiras de Hypuciariham e da foz do igarapé Jatuaraiia.

ITATI. Log. do Estado do R. G-. do Sul, psrto do passo de

Santo Izidro, no termo de S. Luiz Gonzaga.

ITATIAIA. Antiga com. de segunda enir. do Estado de

Minas Geraes, creada pela Lei Prov. n. 2.6-17 de 8 de outubro
de 1880 e classilicida pelo Dac. n. 8.763 de 18 de novembro
de 1882. Comprehendia o termo de Ayuruoca.

ITATIAIA. Po7. com uma esfajão da E. de F. Central do
Brazil (ramal de S. Paulo), no Estado do Rio de Janeiro. A
estacão lioa entre as de Campo Bello e Boa Vista, 210", 890

distante da Capital Federal e a 4i3'>i,000 de altura sobre o

uivei domar. Haahi um engenho central de propriedade par-

ticular. Agencia do correio. Estação telegraphioa.

ITATIAIA. Pov. do Estado de Minas Geraes, com uma
Capella lilial da freg. de Ouro Branco. Já foi paroehia,

tendo siilo restaurada nessa categoria paio art. Ilida Lei Prov.

n. 138 de 3 de abril de 1830 e rebaixada pelo art. VII da de

, n. 271 de 15 de abril de 1811. Drago Santo Antonio. Tem
f uma esch. publ. mixta, creada pela Lei n. 106 de 21 de julho

de 1894,

[ ITATIAIA. Ponto mais culminante da Republica 2.996

l metros sobre o niveldo mar,na serra da Mantiqueira, no mun.
de Rezende e Estado do Rio de Janeiro. O Dr. Carneiro Maia,

em uma descripção que fez, em 1883, desse mun. diz: « O Ita-

tiaya já bastante notável como ponto mais culminante do im-

I

perio, offerece outras singularidades : as Agulhas Negras, no
ápice da serra, dispostas em prismas, ou columnas de granito

unidas umas ás outras, e deseguaes em tamanho, tem a fórma
curiosa de um órgão de egreja, ou de uma estante de grandes

; e pequenos livros. Existam iielle numerosas cavernas, onde o

;
gelo desaba com ruido, grutas povoadas de stalactites, e bellas

cascatas como a do vio Ayuruoca que se despenha com fúria

sobre a Serra Negra. Na opinião do engenheiro Dr. Massena ha,

;
na distancia de cinco kils. do ponto mais elevado, um cone

í profundo, rasgado para leste, e que elle alíirma ser a cratera

I de um vulcão extinoto, a qual terá uns 600 metros de altura,

i e na base uma largura de 900 metros. No sitio do Barro Branco,

r . a quatro ou cinco kils. da base do Itatiaia, existe isolada

na planície uma grande rocha tympanica, porphiroide, que soa

como um sino de campanário, e tem a fórma de um sopbá.

Como esta pedra, que o mesmo engenheiro presume ser vulcâ-

nica, enoontram-se nos terrenos de transporte do Pyrapetinga,
e várzeas do Campo Bello, muitas outras indicando a mesma

i
origem. Todo o Itatiaya, em fim, é riquíssimo de curiosidades

í naturaes que longo seria referir» . « Ha um logar que pala sua

t altitude gosa das vantagens dos que se acham nas latitudes

i temperadas e frias, e se recommenda pelo seu clima s lavissimo,

s pelos seus ares finos e puros, e por suas aguas crystaliinas que
por saluberrinias justificam o nome indígena de — Itatyaia — o

qual, segundo o Dr. Couto de Magalhães, quer dizer pedras das

aguas saudáveis. O Itatyaia é uma joia engastada no ponto

mais culminante da serra da Mantiqueira, e ao mesmo tempo o

ponto mais elevado do Brazil pois mede pelo menos 2.500
metros acima do nivel do mar, dando-lhe alguns até 2.800 a

j
3.000 metros; e por esta sua posição excepcional e temperatura

r devida ásua altitude, as chuvas são raras e fracas mesmo no
verão, que alli não existe ; a evaporação é rápida e por isso o

frio é secoo e isento de toda a humidade. O terreno, que
parece de formação vulcânica, estende-se por montes e valles

em campos de uma flora alpina, vindo os declives morrer ás

Tezes nos valles com uma suavidade de transição que encanta os

olhos; e ao lado da macéga e do capim alto e grosso onde se

oecultam e .ininham as perdizes, alastra espontânea a fragaria

ostentando em outubro e novembro os seus rubros morangos
tão gratos á vista quanto ao paladar, e cresce o caragoatá ras-

teiro e miúdo, de folhas como os das alcachofras, que serve
' também de alimento ao gado e dá ao leite um sabor exquisito.
' Dentre os seus accidentes e objectos dignos de verem-se, sobre-

sahem : os monolithos de formas phantasticas, simulando os
dolmans célticos ou as esphiges pgypcias ; as pedras sobrepostas
umas ás outras erigindo pyramides, algumas coroadas no vér-
tice de um seixo arredondado, mas hoje meio derrocados pela
mão icottOilasta de excursionistas que por divertimento tem
deslocado as das camadas superiores para vel-as rolar pelas
encostas e tombar com fragor na profundeza das grotas; os
grupos dos rochedos caprichosamente aggloraerados com recessos
e grutas para abrigo ou descanço, e cavernas em cujo fando
correm límpidos arroios; esparsas aqui e alli como oásis no
deserto as moitas de arvoredos entremeados de um taquaril ou
bambú miúdo de que se fazem bengalas, e entrelaçados de
fuschias de que pendem flores em fórma de brincos e por isso
chamados brincos da princeza : os lagos dormentes a que o
vulgo attribue encantamentos, visões e tangeres nocturnos, e
que são os profundos e soturnos reservatórios naturaes donde
nascem e se alimentam, além de outros mananciaes de somenos
importância, o rio Grande, o rio Ayuruoca, de Ciscata mirífica,
e o rio Preto que é um dos limlies enire o Rio de Janeiro e
Minas, de sorte que póde-se alli estar cora um pé nesta e outro'
naquella prov. ; e por flm o romântico e assombroso Itatyaia-
assã, deiiominalo por abreviatura Itaty-assú, o qual de' cada
lado por que se encare offerece um aspecto n jvo e admirável,
já fingindo torres e ameias da castellos.já representando dragões
e monstros apooalypticos . Do oirao desta bizarra e veriiginosa
massa granítica, donde se podem contemplar, como do melhor
obsjrvatorio astronómico, as cousas de cima e os phenomenos
celestes, d?slobra-se em baixo e de redor um espectáculo es-
plendido em que avista se apraz e se fatiga sem nunca saciai'-se,

espraiando-se pelas provs. do Rio de Janeiro, Minas e S. Paulo,
e divisando sítios, fazendas, fabricas, povs. desde as fregs. até
as cidades, trectios de estradas de ferro ura longo e sinuoso
percurso do rio Parahyba, — especialmente para os lados de
S. Paulo, porque desde o raun. do Bananal até o de Jacarehy ou
S. José dos Campos, desjobrem-se villas e cidades, que demo-
ram nessa zona. Mas para ch gar-se a essas eminências sa-
lubres e encantadoras, onde nos mezes de maio a julho néva e
os regatos gelam, e onde no? mezes de verão, em que o Rio de
Janeiro abraza-se de calor, a temperatura é de 9^ e os
campos amanhecem ás vezes cobertos de geada, não ha um
caminho de fácil transito. Por isso poucas são as pessoas que
lá teem ido e essas mesmas não se 'iemorara por falta de abrigo
e de recursos, e apavoram-se de se achar a sós com a natureza
naquellas paragens onde tudo ó silencio, e a mudez da solidão
apenas é quebrada pelo estridor chromatico da velocípede
seriema, que rápida como um gamo foge pelas vertentes dos
montes e para os alcantis do Itaty-assú, inal avista o homem.
Sua Alteza o Sr. Conde d'Eu foi uma vez pelo lado de Campo
Belloaté o retiro do oommendador Ramos de Paula, cujos ter-

renos pretendeu comprar, mas é a peior e menos bella parte do
Itatyaia, onde todavia tive occasião de ver macieiras com maçãs
tão grandes e coradas como as melhores vindas dos Estados
Unidos e tão carregadas que os galhos requebravani-se, e até
chegavam a quebrar com o peso dos fructos. Esta parte pertence
hoje ao Sr. PÍenrique Mauá, o qual vae-se assenhoreando das
terras dessa excepcional região, tendo começado pelo lado
opposto, pelas cabecT-iras do rio Preto, em cujas margens possue
uma fazenda de criação, donde já exporta os magniflcos queijos

chamados do— Itatyaia— ,
iguaes senão superiores aos melhores

da Europa. Noemtanto. da cidade de Rezende aos campos do
Itatyaia haverá 21, 30 ou 36 kils. conforme a direcção que se

quizer seguir, e um ramal de proporções modestas, partindo da
li. de F. D. Pedro II, na estação dos Campos Elyseos,
venceria essa extensão com pouco dispêndio. Dahi até

onde teria começo a subida da montanha ha uma distancia de

18 kils., quando muito, de terreno plano ou qunsi plano

e que não depende de obras darte ; e deste ponto para
ganhar 03 primeiros campos do Itatyaia haverá um espaço de
um e meio kils. pouco mais ou menos ao longo do contraforte

da serra que pxle ser ^encido por uma estradeta do systema em-
pregado no (Jorcovado; e vingada esta pequena difllculdade res-

tará um percurso de qua!ro ou cinco kils. de lerreno acciden-

tado, mas sem impícilios, para atiingir-se o coração ou o centro

do planalto em frente do Itaty-assú. Isto no caso de preferir-se

o trajecto mais curto; do contrario ter-se-ha de procurar a
margem do rio Preto abaixo ou próximo da fazenda do Sr.

Henrique Mauá donde haveria a vantag?m de mais tarde pro-

longar-s3 um rama l até Ayuruoca, por terrenos fertilissimos e

próprios para colonisaoão européa. O capital a despender, e

que poderia dednzir-se da renda da E. de F. D. Pedro II,
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aão seria muito ; e quando mesmo fosse, só para levar a esse
Sanitarium já seria um grande beneficio publico, e portanto,
bem despendido ; mas encontraria desde logo remuneração nos
primeiros 18kils.,que tem de passar por logares povoados, e

cultivados, e finda a linha, pela quantidade de pessoas, de pro-
ductos e de mercadorias que teria de ser transportada, Èsla
pequena via férrea abriria caminho á exploração dos meta es que
alli abundam como o ferro nas immediações do Itaty-assú, e o
ouro nas margens do Ayuruoca e bem assim abriria aos emigran-
tes agrícolas dos paizes frios da Europa uma região adequada e

próxima de grandes mercados e da capital do Império. —V. M.»
«Para o viajante na E. de F. D. Pedro II, diz o Dr. Derby, o

Itatiaya apresenta o seu aspecto mais imponente na visinhança
de Rezende, entre as estações da Divisa de um lado e Campo
Bello do outro. Alli em dia favorável, a parte do massiço que
fica entre os rios Itatiaya e Preto e que culmina nas Agulhas
Negras, destaca-se perfeitamente era lorma pyramidal, tendo
a sua base nas planícies baixas do Parabyba, que, estando na
elevação de -100 a õOO metros acima do mar, deixam á secção
vertical da serra a respeitável altura de cerca de 2.500 metros.

Isto quer dizer que da base, no valle do Parahyba, o Itatiaya

ostenta altura igual, sinão superior, á dos outros picos do Bra-
zil acima da base no mar. Da estação de Campo Bello em
diante, a alongada e acachapada lombada que fica á dir.

do rio Itatiaya, com os seus picos secundários. Pedra do Couto,
Pyramides e Cabeço da Pedra, escondem as Agulhas Negras e

tornam a vista menos bella e impressiva. O fallecido enge-
nheiro José Franklim da Silva Massena parece ter sido o pri-

meiro a pugnar publicamente pela supremacia do Itatiaya entre

os picos altos do Brazil. Em um artigo apresentado ao Insti-

tuto Histórico, com a data de 3 de dezembro de 1856, mas
somente publicado na Revista de 1876, elle sustenta esta these,

sem porém apresentar dados sobre a altura. Em um outro tra-

balho apresentado ao Instituto em 1861 e publicado 21 annos
depois, em 1882, elle dá uma tabeliã de altitudes compilada de

diversas fontes, em que o pico de Itatiaya figura cora 14.515

palmos (3.180 metros) o que parece ser uma estimativa, com-
quanto bastante feliz na aproximação. Em maio de 1867, outro

trabalho offerccido ao Instituto, onde dormiu ate 1884. insiste

no mesmo ponto, mas sem adiantar dados positivos. Em junho
do mesmo anno de 1867 o Dr. Massena fez uma nova ascenção

ao Itatiaya, levando instrumentos afim de fazer diversas obser-

vações, cujos resultados veem estampados em um folheto avulso

publicado em 1867, com o titulo Quadros da natureza tropical

ou ascenção scientifica ao Itatiaya. A altura foi determinada
com um barómetro de Fortin, assentado perto da base das
Agulhas Negras, na elevação de 2.412 rnetros acima do mar,
conforme o calculo com observações simultâneas feitas no
Observatório Imperial pelo Dr. Castro Leal. Na impossibi-

lidade de subir as Agulha.s Negras com barómetro, a sua alti-

tude acima da estação barométrica foi determinada trigono-

metricamente, sendo os ângulos tomados com um tlieodolito

repetidor de Gambai e a base de 137,8 metros medida com uma
luneta micrometrica de Rochon. Esta operação deu ás Agulhas
a altura de 579,8 metros acima da base, ou 2.994,5 metros acima
do nivel do mar. Uma outra determinação com barómetro de
Fortin, feita igualmente com observações simultâneas no Obser-
vatório Imperial, foi effecluada em junho de 1871 pelo Dr. Gla-
ziou, dando 2.713 metros acima do nivel do mar. Esta vem
referida na obra do Sr. Liais, mas sem outros detalhes sobre o
ponto exacto senão as palavras «o ponto culminante». Na
excursão que fiz em 1882, subi até umas dezenas de metros
abaixo da crista da lombada, mas pareceu-me que só um pás-
saro ou uma lagartixa poderia attingir o ponto culminante em
absoluto. E' licito, portanto, duvidar, por emquanto, que as
determinações de Massena e Glaziou se refiram ao mesmo ponto,
e, si isto for assim, a differença de 281 metros pôde talvez

ficar reduzida á que será natural esperar de observações feitas

em diversas épocas e com diíierentes instrumentos. Na minha
excursão levei dous aneirodes de algibeira, deixando um ter-
ceiro para ser lido na estação da Boa-Vista, cuja elevação é

conhecida pelo nivelamento da estrada de fero. Um deu 2.979
metros, e outro 3.173 metros. Estes resultados são demasiado
desencontrados para merecer grande confiança, mas é para
notar que um combina mui proximamente cora o de Massena.
E' de presumir que no correr dos trabalhos da eommissão geo-
graphica e geológica de S. Paulo haja em breve occasião para
nova determinação, que resolverá as duvidaJ. No emtanto,
póde-se , sem receio de errar muito, dar á altura um numero
redondo, como sendo proximamente de 3.000 metros, A rocha

predominante do Itatiaya é o foyaito ou nephelina-syenito,
estreitamente relacionado com as rochas semelhantes da serra
dos Poços de Caldas, pico do Tinguâ, na Sarra do Mar, e ilha
do Cabo-Frio, onde este typo de rocha e os seus congéneres
teem sido mais minuciosamente estudados '. Este typo, um
tanto raro, é inquestionavelmente eruptivo, mas não é geral-
mente admittido no grupo das rochas vulcânicas, no sentido
mas restricto da palavra. Entretanto, nos pontos onde tem
sido estudado no Brazil, elle está tão intimamente associado
com outros typos (phonolitos, trachytos, leucititos, etc), tanto
massiços como fragmentários (tuffos) que são francamente
vulcânicos, que não se pôde deixar de concluir que os pontos
onde elle se apresenta são os restos desnudados de antigos
vulcões. Temos visto que o Picíi e o Itajubá são muito prova-
velmente da mesma natureza. Dahi se tira a interessante
deducção, que os picos mais elelavos da Serra da Mantiqueira
e um dos mais notáveis, posto que não seja o mais alto da
Serra do Mar, são montanhas parasiticas, conforme a classifi-

cação de Richthofen. Isto é, são compostos de materiaes extra-
viados por acção vulcânica depois da sublevação das cadeias de
que formam parte, sobrepostos aos materiaes próprios do grosso
destas cadeias. Afastam-se, portanto, em composição, modo de
origem e idade, das grandes feições produzidas pelas forças
orogeneticas. Nos pontos mais elevados da Serra do Mar
(Órgãos, Bocaina, etc.) pelo contrario, comquanto a crista seja
formada por uma rocha eruptiva, o granito, não ha motivo
geológico ou topographico para suspeitar extravasamento super-
ficial em grande escala de matérias proprimente vulcânicas.
As bossas graníticas apresentam antes o aspecto de dikes gigan-
tescos e não se elevam, senão por uma maneira que pôde ser
attribuida á desnudação, acima das rochas mais antigas que
atravessam. Tanto o granito eruptivo como o gneiss que o en-
cerra, parece terem sido elevados á sua posição actual em vir-

tude de movimentos orogeneticos. Na região da Serra do Mar
parece ter havido grandes movimentos de dobramento (folding)
nos extractos rochosos anteriores ás erupções graníticas, e outros
no sentido vertical ao longo de falhas (faulting) subsequentes
pções. Na Serra do Espinhaço, livemcs occasião de ver ainda
outro typo de structura».

ITATIAIA. Serra do Estado de Minas Geraes, percorre a

freg. de Ouro Branco. E' rica em mineraes.

ITATIAIA. Ilhota do Estado do E. Santo, no mar, a OSO.
do Moreno.

ITATIAIA. Rio do Estado do Rio de Janeiro ; banha o

pov. do seu nome, onde faz uma pequena queda e deita um
braço com o qual vae encontra r-se pouco antes de desaguar

na margem esq. do Parahyba do Sul.

ITATIAIA. Rio do Estado de Minas Geraes, aff. do Pi-

ranga. Corre entre Ouro Branco e Antonio Dias. Recebe o

Agua Limpa,

ITATIAIA. Rio do Estado de Minas Geraes, desagua na
margem dir. do rio Doce, próximo á foz do Cuiethé.

ITATIAIUSSÚ. Parochia do Estado de Minas Geraes, no

mun. do Bom Fim. Orago S. Sebastião e diocese de Marianna.
Foi creada pela Lei Prov, n. 471 de 1 de junho de 1850.

Agencia do correio. Sobre suas divisas vide: Lei Prov. n. 2.605

de 7 de janeiro de 1880 e Dec. n. 114 de 20 de junho de 1890.

ITATIAIUSSÚ. Serra do Estado de Minas Geraes: dirige-se

aproximativamente de E. a O. entre o rio Paraopeba e os

rios S. João e Pará.

ITATIBA. Cidade e mun. do Estado de S. Paulo na cora,

de seu nome, ex-termoda com. de Jundiahy, ligada á Rocinha
e a outros pontos do Estado por estradas, situada a NNO. da
capital, á margem esq. do rio Jundiahy, distante da capital

77,7 kils. ; de Campinas 27,7; do Amparo 33,3 ; de Jundiahy i

22,2 ; e de Bragança 33,3 ;
ligada a Jundiahy e á estação da

j

Rocinha por estradas. Sua egreja matriz tem a invocação de *

N. S. de Bethlém e depende da diocese de S. Paulo. «Sobre {

sua origem, diz o Sr. Azevado Marques, eis o que descobrimos: \

De 1810 a 1814 estabtleceram-se no sertão em que está hoje esta ij

pov,. Domingos Rodrigues, o alferes Bento Barbosa Pires, i

1 Derby, Quirterly Journal of the Geologioal Society, 18S7, p. 457.

•JorJano Machado — Tschermalts Minei-alogisclie ;.uncl petrographische

Mittheilungen, 18S7, p. 318.

81.870
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Antonio de Godoy Lima, Antonio Rodi-igue? (conhecido por

sargentão), Manoel Francisco, Antonio Pereií-a Pedroso, Joa-
quim da Silva Franco, Clemente Pinto, Gabriel de Godoy
Moreira, Thomé Pires, Tliomé Barbosa e outros. Em 1815,

formaram uma pequena capella da invocação da Sanhora de
Betlilem, no sitio de Antonio Rodrigues, por ser já considerado
o numero de habs. attrahidos pela, fertilidade do sólo, doando
este o terreno necessário para património da mesma oapalla,

onde eram celebrados os officios divinos pelo padre Domingos
de tal, capellão pago á custa dos instituidores. A 6 de março
de 1829 obtiveram os moradores deste logar provisão para
erigirem pia baptismal na sua capella que foi creada freg.

por Dec. de 9 de dezembro de 1830». Foi elevada á villa com
a denominação de Bethlem de Jundiahy pela Lei Prov. n. 2 de
20 de fevereiro de 1857 e á categoria de cidade pela de n. 18

de 16 de março de 1876. Teve a actual denominação pela de
n. 36 de 8 de maio de 1877. Possue uma regular matriz, eiifi-

cada a esforços do vigário Gaudêncio Antonio de Campos, a
egreja do Rosario e a capella de Santa Cruz. Seu principal
ramo de cultura é o café, também lia plantação de cereaes e

criação de gado. Apop. é avaliada .em 7.000 liabs. Tem esclis.

publs. de inst. prim., duas das quaes creadas pela Lai Prov.
n. 3 de 5 de fevereiro de 1884. Agencia do correio. Sobre suas
divisas vide, entre outras, a Lei Pròv. n. 83 de 21 e 158 de 30
de abril de 1880; n. 5 de 20 de fevereiro de 1882. Foi creada
com. pela Lei Prov. n. 10 de 7 de fevereiro de 1835 e clas-
sificada com. especial pelo Dec. n. 177 de 24 de janeiro
de 1890. No Almanack ãe Itatiha encontra-se a seguinte des-
cripção : «Aspecto geral.— As partès do norie deste mun.
são em geral montanhosas e cobertas de mattas, capueitas e

de vastos cafesaes. Confina a O. com o mun. de Campinas,
pelo morro das Cabras, em parte coberto de grandes plantações
de café, de algumas mattas virgens e de capueiras ; ao S. e L.
os terrenos são muito ondulados por collinas e planícies, muito
appropriadas para todas as culturas e pastagens. Serras.—
Apenas existem no mun. pequenos morros, ramificações do
morro das Cabras, acima mencionado. Rios.— O território de
Itatiba é regado por dous pequenos rios: o Atibaia e o Jaguary,
que atravessam de E. a O., e só podem ser navegados por
canoas ; diversos ribeirões o sulcam em -varias direcções e

desaguam nos dous rios, que, depois de atravessarem os
muns. de Campinas, Amparo e Limeira, vão formar o Pira-
cicaba. Salubridade.— O mun. é muito salubre, seu clima
é geralmente fresco. Mineraes.—Os morros e collinas do mun.
são geralmente formados de roohas porphiroides, de granu-
lites e de pegmatites, cujos detrictos constituem as excellentes
terras massapés e salmorão, i-econliecidas as mais apropriadas
para a cultura do café, de todas as arvores fructiferas e ce-
reaes. Nas bandas do Sul e Sudoeste encontram-se muitos
outeiros cobertos de mineraes férreos ; também nas margens
dos ribeiros o córregos abunda a argila, muito apropriada
para a fabricação de telhas, louças e tijolos ; enoontra-se em
vários logares grande massa de Icaolin. Madeiras.— Existem
no mun. muitas espécies de madeiras de construcção e de
marcenaria, como stjam a perobeira, o jataby, a massaran-
duba, o araribá, o jacarandá, o sagoragy, a canella parda, a
oabreuva, a sucupira, a cabiuna, o cedro, o pinho ou arau-
cária braziliense, o páu de vinho, o oleo, etc. Fructas sil-

testr.es.— Ha aqui a goiaba, araçá, guabiroba, aritiçús dè
varias espécies, jaboticabas, maracujás, uvaia e pitanga. Ani-
MAES silvestres.—Ha o caetittú, veados, tatús, lebres, coelhos,
pacas, lontras, cajíivaras, quatis, cutias, macacos, monos,
bugios, saguis, sahás, gatos do mato; quanto á aves, encon-
tram-se jacús, macucos, pavões, papagaios, periquitos de mui-
tas variedades, nambtis, guassú-chororem, unis, tovacas, gralhas
perdizes, tucanos, araçaris, pombas de varias esp?cies, ròlas,

ãnnus branco e preto, caranchos, caracarás, gaviõss, sara-
curas, marrecos, patos e frangos d'agua, batuíras. Entre as aves
cantoras o sabiá, o sabiá-una, o soldado, o canário, o pinta-
silgo, a patativa, o tié, o gaturamo, o papa-capim, o tangará,
o beija-flòr ou colibris de muitas variedades, a araponga, etc.

Entre os noctívagos distinguem-se o urutágua, o curiango, a
coruja da varias espécies e a suindara. Entre os animaes ve-
nenosos, notam-se: cobras, taes como: a cascavel, a jararaca,
o urutú, a boipeva, a jararaca de cauda branca, aranhas,
vespas e mamangabas. Sao numerosas as variedades das abelhas
silvestres ; entre ellas citaremos as principies que fornecem
excellente mel: tuyú-mirim preto, dito amarello, tuyuva, man-
daçaia-guassú, dito mirim, vorá, mandory, tapichoá, jatehy,
tuvuna, dito mirim, caga-fogo, gurupú, guiruçú, guimirim,
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arapoá, mandaguary, iumirim, mombuca, sanharão, guarupé
e iranchim. Nos rios pesca-se a tabarana, a piaba, o mandi-
guassú, o bagre, o lambary, a pirapitinga, a tarahira, o guarú,
peixinho notável por sua maneira especial de multiplicação,
sahindo da regra geral dos outros peixes, pois que multiplicã-se
sem ser por ovos.— Historia. Ha 80 annos mais ou menos,
qus o teriitorio do mun. de Itatiba, outr'ora Belém de Junhiahy,
coberto de mattas virgens e sombrias florestas, era ainda des-
conhecido. Segundo antigas tradições, alguns criminosos fora-
gidos de Santo Antonio da Cachoeira e Atibaia, onde eram
perseguidos pela justiça, foram os primeiros que penetraram
nessas mattas e estabalecsram a primeira arranchação. Esses
criminosos, descendo pelo rio Atibaia, em pequenas canoas,
vieram ap')rtar no logar onde o ribeirão do Pinheiro faz barra
com o mesmo rio, em uma pequena ilha em frente aos sitios
hoje psriencentes a João de Oliveira Simões e Joaquim da Sil-
veira Franco, e ahi, julgando-se ao abrigo de qualquer perse-
guição, permaneceram por alguns mazes, explorando e culti-
vando o terreno, que era fertilissimo, e vivendo da caça, que
era abundante. Uma escolta, commandada por Lourenço Leme,
descendo o rio Atibaia, em pequenas canoas, foi ao encalço
dos criminosos, que mansa e pacificamente viviam nas refe-
ridas mattas. Depois de longa e penosa viagem pelo rio. cuja
passagem era dilfioilima palas grandes cachoeiras e outros
óbices que o obstruíam, conseguiram chegar a descobrir o es-
condrijo onde se occuUavam os foragidos. Logo que foram des-
cobertos, oppuzeram grande resistência á escolta, travando-se
renhida luta, da qual resultou a morte de alguns resistezites e

o ferimento de muitos guardas. Os que sobreviveram á luta,
conseguiram escapar, e, tendo á sua frente Salvador Lopes,
desceram o rio Atibaia, indo formar novo alojamento duas
léguas abaixo da ilha que haviam abandonado, e ahi estabe-
leceram uma pequena pov., que até hoje conserva o nome de
Lopas, e algins descendentes do mesmo. A escolta, tendo ba-
tido os criminosos, regressou á pov. de Atibaia, levando a
noticia da riqueza e uberdade do sijloque haviam descoberto,
e logo, uma pequena corrente de imigração, tanto de Atibaia
como de Jundiahy, principiou a affluir para aquellas bellas

e ricas paragens, attrahida pelas auspiciosas noticias dadas
pela referida escolta. Entre os imigrantes vieram Joaquim de
Moraes e José Pereira, que povoaram os bairros hoje denomi-
nados dos Pereiras e Coutos. Constituída a pequena pov., prin-
cipiou ella a florescer, tendo como commandante o cabo de
ordenanças João d'Assumpção, homem prato e que ha 44 ou
45 annos ainda ensinava primeiras lettras no bairro dos
Souzas em Campinas. Antonio Rodrigues da Silva (vulgo Sar-
g'então), um dos mais antigos habs. do novo território, possuía
no oratório particular do seu sitio uma imagem de N. S. de
Bethlem, a que consagrava particular devoção, fesfejando-a
todos os annos no dia 8 de setembro, em companhia de seus
visinhos. Tendo essa devoção se augmenlado consideravel-
mente, pela grande afilluencia dos moradores do bairro nos
festejos annuaes, onde todos vinham, cheios de devoção, depo-
sitar aos pés da virgem os tributos de sua gratidão e respeito,
resolveu Antonio Rodrigues construir uma capella dedicada a
N. S. de Bethlem. Em 1814 foi, pois, erecta a primeira capella,
com a denominação de N. S. de Bethlém, na margem do
ribeirão Cachoeira, no logar onde está hoje situada a címcara
do major Francisco Antonio de Paula Viànna, e u-asladada a
imagem do oratório do sitio para a capella, ahi começou-se a
celebrar missas todos os domingos e dias santos, sendo o pri-
meiro capallão o padre Domingos da Silva, que para esse fim
fòra contractado pelo fundador da capella e mais moradores do
bairro, mediante módica gratificação annual. Fallecendo .\.n-

tonio Rodrigues (Sargentão), passou o sítio a ser propiúedade
do padre Domingos, que mais tarde vendeu-o a D. Dionísia,
continuando a celôbração dos actos religiosos na capella perten-
cente ao sitio, sendo o padre Domingos substituído pelo padre
Francisco Corrêa Pupo, que serviu de capellão por alg ins annos
e juntamente os padres Francisco Ortiz de Siqueira e Joaquim
de Moraes. De 1810 a 1825 estabeleceram-se no senão desta
localidade, entre outros: Domingos Rodrigues, o alferes Bento
Barbosa Pires, Antonio de Godoy Lima, Manoel Francisco,
Antonio Pereira Pedroso, Joaquim da Silva Franco. Clemente
Pinto, Gabriel de Godoy Moreira, Thomé Pires e Marcellino de
Godoy. Em 1827, toraando-se a capella de Bethlem populosa,
reuníram-se seus habs. e requereram aos paderes competentes
para que fosse elevada á freg., e como o local da capella não
era o mais apropriado para a nova pov., edificaram outra no
logar onde hoje éo largo da Matriz. Mas, sendo desatteudidos,
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dè novo requereram, conseguindo afinal que fosse a capella

elevada á freg'., por lei da assembléa provincial de 9 de de-

zembro de 1830, na qual determina va-se que os prinoipaes

proprietários concedessem uma área de terreno sufficiente para

o rocio da nova IVeg., o que foi satisfeito pelos proprietários

alferes Rayraundo Cardoso de Oliveira, Manoel Rodrigues da

Silva e D. Dionizia, que, por uma escriptura, doaram o refe-

rido terreno a N. S. de Bethlem. S 'udo ins'afflciente a segunda

capella, para a pop. da nova freguezia, que augmentava-se

rapidamente, principiaram a construir uma nova egreja em
1833, para cujo fim muito contribuiu o alferes João de Oliveira

Cardoso, que legou parte de seus bens para essa construcçao, e

só em 1853 ijouda ser concluída pelo padre Miguel Corrêa Pa-
checo, então vigário, sendo essa egreja a que ssrve hoje de

matriz, depois de ter sido convenientemente retocada e dou-
rada, a expensas do povo, pelo vigário Gaudêncio Antonio de

Campos, em 1858. Mais tarde os cidadãos Ignacio Corrêa de

Lacerda e Antonio da Silva Franco, negociantes de animaes,
em diversas viagens que fizeram ao norte da prov., tiveram
occasião de observar a riqueza da cultura de café, que por

aquelles lados começava a flurescer, e, animados das mais
lisongeiras esperanças, trataram de introduzir em Bethlem o

cultivo cie tão rica industria. Devem-se principalmente ao labo-

rioso e intelligente cidadão Ignacio Corrêa de Lacerda, cujo

génio emprehendedor e activo superava todos os obstáculos, os

primeiros ensaios do cultivo do café no sul da prov. e neste

mun. Foi elle quem aconselhou a vários lavradores de Cam-
pinas, e especialmente ao cidadão Francisco Egydio de Souza
Aranha, para que passassnn da cultura da canna para a do
café, demonstrando as immensas vantagens da nova industria

;

6 os seus conselhos foram mais attendidos e observados na-
quella importante localidade do que em Belhlem, onde o pre-

stimoso cidadão passou pelo dissabor de ver a sua idéa aco-

lhida com frieza e desanimo. Porém, com tanto esforço e

constância advogou a ideada nova industria, que poude vencer

os prejuizos e preconceitos de seus conterrâneos, conseguindo
felizmente que a sua grandiosa iniciativa, fosse realisada,

sendo as famílias Alves. Pires e Franco as primeiras que en-
saiaram o cultivo da rica industria, colhendo os mais bellos e

felizes resultados. Assim vio o incansável e o laborioso Bethiem-
nista coroados os seus esforços, preparando um rico e esplen-
dido futuro á então freg. de Bethlem. Plantando-se o café,

verificou-se quão fértil e ubérrimo era o solo, e adoptou-se esse

género de industria, cuja producção progredia de um modo
espantoso, fazendo-se em poucos annos a exportação de perto de
200.000 arrobas de cate. A 20 de fevereiro de 1857 foi a freg. de
Bethlem elevada á categoria de villa, e a 7 de setembro do
mesmo anno fez-se a eleição para vereadores, na qual sahiram
eleitos os cidadãos Francisco Thomé de Assis Passos, João
Baptista de Lacerda, Eugénio Joly, Antonio Soares Muniz,
José Pires de Godoy, Antonio Franco Pompeu e Francisco
Antonio de Paula Vianna, entrando a nova camará em exer-
cício no dia 7 de janeiro de 1858. Em 18i55 creou-se nesta villa

o fòro civil e junlamenteo conselho de jurados, ficando o novo
termo anneso ao de Jundahy, até que por Dec. de 1 de
agosto de 1872, foi creado o logar de juiz municipal e de
orphãos, com juiz f.rmado, ficando desligado do de Jundiahy,
Pela Lei n. 18 de marco de 1876, foi elevada á cidade. A 16 de
novembro de 1871 asseatou-se a pedra fundamental da torre
da egreja matriz, sob os auspícios do Rvm. vigário padre
Francisco de Paula Lima, que muitos esforços fez para o anda-
mento dessa importante obra, que hoje se acha concluída com
auxilio de subscripções populares, com o legado testamentario
do cidadão Calixto Soares de Godoy, e finalmente com os im-
portantes donativos do tenente-coronel Camillo José Pires e

seu irmão major Bento Pire? de Avila, que tomaram sua di-

recção final. Á 11 de abril de 1876 inaugurou-se um theatro,

que so acha inacabado, com o titulo de theatro S. Joaquim.
No mesmo anno foi creada uma collectoria de rendas geraes e

provincíaes. No anno de 1877 a camará municipal requereu á
assembléa provincial pedindo que o nome de Bethlem fosse sub-
stifuido pelo de Itatiba, afim de não ser confundido com os de
outras localidades de idêntico nome. O mun. de líatiba, rico

e importante pela sua lavoura, cuja exportação é calculada,
termo médio, em 400.000 arrobas de café, não podia deixar de
acompanhar a evolução progressiva de outros muns. agrícolas,
na iniciação e realisação de vias férreas

;
e, pois, ligando o

máximo interesse a um assumpto de tanta magnitude, os cida-
dãos Camillo José Pires, Eugénio Joly, Julio Joly Júnior, Flo-
rêncio Corrêa Pupo da Silveira, Bento Pires de Avila, Antonio

Moreira Lima e Antonio Alves Cardoso, reuniram-se e reque-
reram á assembléa provincial, privilegio para um ramal de
estrada de ferro, que partindo desta cidade fosse eutronoar na
linha férrea ín'jleza, ou em qualquer outro ponto que lhe fosse
mais conveniente. Por Lei Prov. de 6 de abril de 1872, obti-
veram os impetrantes pri-álegio, por 90 annos, para o dito
ramal com garantia de juros durante a construcção. Pela lei

de 1 de abril de 1876 foi concedida a garantia de juros para o
mesmo ramal ; e no anno de 1880, tratando-se da organisação
da companhia, a Companhia Paulista em assembléa geral de-
terminou fazer o dito ram^il, visto se achar dentro da sua zona
e ser de direito

;
para o que, em março de 1881, fez o compe-

tente contracto com o governo provincial, pelo qual com-
prometteu-se a dar começo aos trabalhos dentro do prazo
da 10 mezes. Havendo a Companhia Paulista feito o con-
tracto com o Bxm. governo, posteriormente, sob pretexto
fútil, depois de multada por infracção do mesmo, declinou
de sua execução, e portanto de =ua supposta preferencia, pre-
tendendo, porém, ainda o privilegio de zo7ia, si outros fizessem
a estrada. E quando os concessionários tratavam de adiantar
a votação da emenda do Senado, que estava sem andamento
na Camara dos Deputados ; e tendo-o conseguido, sc7-iJo lei

ha muitos dias, dependente apenas da publicação no Diário
Offioial, para o fim de ser executada e publicada a Lei n. 78
de 1880. ; considerando que a Lei n. 78 de 1880, já como lei

posterior, e já pela expressa revogação das disposições em con-
trario, revogou aquella de n. 45 de 1872, pois não podem
ambas coexistir ; considerando que em caso de duvida, quando
pudesse haver, o governo devia preferir a execução daquella
Lei n. 78 de 1880 á de n 45 de 1872, que viria sobrecarregar
os coiros provincíaes com a garantia de juros sobre o capital
de 800:0001, sendo (^ue aquella lei provia no mesmo beneficio
publico sem este ónus ; appareceu João Avila, requerendo a
concurrencía da Lei n. 78 de 1880, que caducara, não somente
depois que foi feito o contrato com a Companhia Paulista,
senão também pelo lapso de tempo, por ser lei de autorização,
o que foi deferido. Reclamando, então os concessionários por
semelhante deliberação do governo, este a nada attendeu, e:

considerando que a concessão do privilegio feita aos conces-
sionários pela Lei n. 45 de 6 de abril de 1872, não se havia
tornado ellectíva por contrato que fosse celebrado com o go-
verno provincial, acto este que seria irrealizável por olfensivo
dos direitos adquiridos da Companhia Paulista pelo contrato
de 29 de maio de 1869 ; oon=!iderando, finalmente, que, pela
desistência feita pela Companhia Paulista do contrato para a
construcção do ramal de Itatiba, o governo ficou desembara-
çado para executar aquella lei de 1880

;
julgou improcedente

o protesto, e manteve o despacho qne mandou abrir a concur-
rencía. Cônscios de seus direitos e porque não se realizou a
concurrencía alludida, levaram os concessionários o seu protesto
á assembléa provincial, e esta, tendo ouvido a commíssão res-
pectiva, tem para ordem de seus trabalhos um projecto de lei

declarando que a Lei n. 78 de 1880 não revogou a de n. 45
de 1872. TopoGR.iPHiA.— A cidade de Itatiba acha-se a 23» 3' do
latitude sul e 3" 43' de longitude occidental. Dista da capital
da nossa prov. 14 léguas ou 77'''^, 7 ; e dos muns. limitrophes,
de Campinas quatro léguas e um terço, ou 23''™, 81 ; do
Amparo seis léguas, ou 33'*'", 3 ; de Jundiahy, quatro leguas-
ou22'"i^,2; de Bragança seis léguas, ou 33'*'",3 : de Campo
Largo de Atibaia tres léguas, ou 19'''^',3. Está situada entre
os rios Jundiahy e Atibaia, distando deste cerca de dous kils.
Acha-se edificada sobre uma linda coUina que se eleva em
amphitheatro desde o ribeirão da Cachoeira ; as ruas são direitas
e regularmente alinhadas sendo a maior paríe largas e calça-
das. As casas são quasi todas térreas e de construcção elegante

.

Entre os seus prin jipaes edifioios destaca-se a egreja matriz,
dourada internamente e adornada com uma dag mais vistosas
torres da província, tendo na parte em que principia a base da
cupola um eleginte terraço, onde campeiam quatro estatuas dos
evangelistas. A egreja do Rosario, sita no largo do mesmo
nome. de cunstruoção atitiga. A capella de Santa Cruz, no alto
de uma coUina, que frontea a cidade. A casa da camará e
prisões, edílicío elegante e recentemente construído de pedras e
tijolos, que se eleva no pateo do theatro, e finalmente, o theatro
dè S. Joaquim que não está acabado. Ao lado sul da egreja do
Rosario, sobre o dorso da collina em que se acha a cidade,
estão coHocados os cemitérios. Todos estes edificios foram
construídos a expensa do povo itatíbense, sem auxilio do go-
verno. População.— A ultima estatística ofíicial calculou a
pop. do mun. era 6.600 habs. dos quaes 1,913 escravos, 185
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fogos e seis eleitores, porém hoje ( o autor escrjveu em 1880
)

calcula-se em 8.000 hab. sendo 2,500 escravos e 5.500 livres.
AGRICULTURA.— A lavoura consiste quasi que exclusivamente
na cultura de café, géneros alimentícios e também de uvas
americanas. Cultivam-se em pequena escala quasi todas as
espécies de frucias indígenas, taes como: abacate, abacaxis,
abóboras, ananazes, melancias, bananas, marmelos e mamões ;

e outras estrangeiras como : laranjas de muitas variedades,
limas, limões, romãs, peoegos, ameixas, uvas europeas e ame-
ricanas, peras, maçãs e outras fructas liortensea, além da
quantidade de legumes nacionaes e estrangeiros, que produzem
com abundância. Criações,— lia poucas fazendas de criar no
mun. Industria fabril.—Consiste em vinlios de uvas ameri-
canas e em cervejas, de que existi uma fabrica perfeitamente
montada, Commercio —A exportação limita-se a café, cuja pro-
ducção calcM.la-se em 6.000.000 de liilogs., e em vinhos,
que produz cerca de 350 hectolitros ou 35.000 litros. A imjMr-
tação- consiste em pannos de ^godão, de lã, de seda. em vidros
louça, ferragens e muitos outros objecios de fabricas estran-
geiras. Instrucção.— Para insiruceão primaria existem duas
eschs. pubis, para o sexo femininp e duas para o masculin,
assim como uma esch, particular para ambos os sexos e umo
collegio também para ambos os sexos, cujo programma de
ensino abrange ramos de inst. " superior. Ha dou? gabi-
netes de leitura. Pertenceeste mun. á diocese de S. Paulo,
e consta de uma só paroehia. Parte desta publicação foi

íranscripta do periódico Itatiha. Não está assignada, porém,
sei que é do intelligente lavrador Sr. Eugénio Joly.

ITATINDIBA. Serra do Estado do Rio de Janeiro, no mun.
de Itaborahy, nas divisas da de Jlaricá. Tem uma linda ci-
choeira denominada Timbópeba, cujas aguas reunidas ás da
cachoeira do Inferno formam o rio dos Pilões.

ITATINGA. Pov. do Estado de S. Paulo, no mun. de
Avaré, com uma capella da invocação de S. João. Agencia do
correio, creada em novembro de 1887. Foi elevada á dist. pelo
Dec. n. 146 de 1 de abril de 1891. Tem duas escbs.
publicas.

ITATING-A. Serrote de 122 metros de altura em, Mecejana,
no Estado do Ceará. Etym.: pedra alva, de ztó, pedra e tinga,
branca.

ITATINGA. Cachoeira formada pelo pequeno rio Ibipi-
tanga, no mun. de S. Roq le do Estado de S, Paulo,

ITATINS. Serra do Estado de S, Paulo. E' uma das rami-
ficações da Cordilheira do Sul da serra Mongaguá, e muito
mais desenvolvida que esta pelo vasto território que abrange.
O cume mais alto desta cordilheira é de 3.870 pés ou 1.451,"'l

acima do nivel do mar (Azevedo Marques).

ITATIQCJARA. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no
mun. de Araruama.

ITATÚ. Rio do "Estado do Paraná, desagua na margem
esq. do Paraná abaixo do Salto das Sete Quedas.

ITÀTUBA. O Dr. S. Coutinho, no seu « Rdat. sobre o

rio Piirús, diz : « Itatuha (logar de pedra), próximo da mar-
gem dir., apparecem pelo verão muitos montículos de fra-

gmentos de grés. E' preciso, na occasião da vasante. segui-
rem os barcos pelo meio do rio, ou um pouco mais chegados
á margem esq., afastando-se assim da regra geral da nave-
gação do Purús, que é caminhar sémpre próximo das conca-
vidades das margens. Itatuha demora 14,8 milhas acima do
Paraná-pixuna ou 310,17 milhas da foz do Purús. Este ponto
fica mais ou menos fronteiro ás cabeceiras do rio Coary, que
corre parallelamente ao Purús ». Ha ahi um lago com o mes-
mo nome e que communica com o rio.

ITATUVA. Bairro do mun. de Araçariguama, no Estado
de S. Paulo, com duas eschs. publs. de inst. primaria.

ITATUVA. Bairro no dist. de Itapecerica do Estado de
S. Paulo, com uma esch. publ. de inst. prim., creada pela

Lei Prov. n. 58 de 2 de abril de 1883.

ITATUVA. Morro do Estado de S. Paulo. A Lei Prov,
n. 55 de 19 de julho de 1869 fisou-o como limite da freg. de
N. S. do Rosario de MBoy.

ITAUA. Pequeno rio do Estado do Amazonas, na margem
dir. do rio Japurá, acima do Auati-paraná entre a aldèa de
Macupuri e o rio Yamiaçú (Araujo Amazonas).

ITAUARANA. Igarapé do Estado do Amazonas, aff. damargem dir. do rio Padauiry, trib. do Negro. Sua foz fica
entre a dos igarapés Sarapú e Caraná.

ITAUARANA. Rio do Estado do Amazonas, desa-^ua namargem esq. do Japurá, entre o pov. de Maripi e o igarapé
Uarapia. o f

ITAUBA. Igarapé no mun, da capital do Estado do Ama-
zonas.

ITAUBAL. Log. no dist. de Araguary, mun. de Macapá
do Estado do Pará. Em officio dirigido pelo subdelegado desse
dist. ao chefe de policia a 9 de abril de 18S2 consta ter sido
ues?e logar descobert.i uma mina de ouro, que estava então
sendo explorada por um negociante contrabandista da Guyanna
Franceza acompanhado de 60 homgns de diversas nações, in-
clusive desertores e escravos fugidos.

I CAUCU. Rio do Estado do Pará, entre Bagre e Oeiras.

ITAUSIRa. Rio do Estado do Maranhão, aff. do Tocantins.

ITAUEIRA. Rio do Estado do Piauhy, nasce da lagôa
Sapncú. banha o mun. da Manga e desagua no Parnahyba.
E' cheio de cachoeiras, que o privam de ser navegável. Enooa-
tra-se também esoripto Itueira.

ITAUEIRA. Rio do Estado doE. Santo, no mun. de Nova
Almeiia. Também escrevem Itavcra.

ITAUIRY. Igarapé do Estado do Pará, desagua no rio Ca-
pim pela margem esq. abaixo das cachoeiras de Acarayussaua.

ITAUIRY. Cachoeira no rio Tocantins; sua sabida, terrível,
é conhecida pelo nome de VoHa do Cajá (Baena).

ITAUM. Rio do Estado de Santa Cathar '.na, banha o mun,
de Joinville e des:igua no rio Cachoeira (Inf. loc).

ITAUNA. Log. no mun. de S. Gonçalo e Estado do Rio
de Janeiro.

ITAUNA. Rio do Estado do Parahyba do Norte, banha o
mun. de Mamanguape e desagua no rio deste nome.

ITAUNA. Rio do Estado do Rio de Janeiro, desagua no
Gericinó, este no Sarapuhy e este no Iguassú.

ITAUNAS. Paroehia do Estado do E. Santo, no mun. da
Barra do S. Matheus, Orago e diocese de S. Sebastião. Foi
creada pelo art. I da Lei Prov. n. 4 de 4 de julho de 1861.
Tem duas eschs. publs de inst. primaria.

ITAUNAS. Serra no mun. de S. Matheus do Estado do E.
Santo, nas divisas desse Estado com o da Bahia.

ITAUNAS. Morro que serve de divisa aos muns. de Gua-
rapary e Vianna, no Estado do E. Santo.

ITAUNAS. Rio do Estado do E. Santo, nasce na serra do
seu nome e desagua no mar ao N. da barra do S. Matheus.
E' ligado por um canal ao rio deste ultimo nome. Dizem-no3
que, posto a iJarra desse rio não seja accessivel, oflerece elle

navegação a lanchas, grandes canoas em uma extensão de mais
de 90 kils. « O canal que liga o rio Itaunas ao S. Matheus, diz

o Sr. Gaudino" P'aria, de pouco mais de um kil. de extensão
e que tão assignalados serviços prestava ao commercio e la-

voura da hoje decadente freg. de Itaunas, acha-se, ha annos,
obstruído pelas areias que cahem de suas margens... Actual-
mente (1886) daquelle canal, existe apenas um ligeiro vestí-

gio». «Quasi parallelo ao S. Matheus, corre o Itaunas lan-
çando-se no oceano, no logar denominado Guaxindiba. Este
rio vem da Serra Geral e corta excellentes terrenos, em parte

já aproveitados, prestando-se á navegação de grandes canoas
de I j palmos de calado,em uma extensão de 20 léguas. Diversos
riachos, taes como o Angelim e o do Sul, vem trazer-lhe o

tributo de suas aguas, porém são em geral pouco conhecidos
como é pouco conhecido e quasi todo não explorado o s n-tão

que fica entre S. Matheus e o Mucury, nas proximidades de

Minas ».

ITAUPÊ. Bairro do mun. de Santo Amaro, no Estado de

S. Paulo, com duas eschs. publs. de inst, prim. , areadas pela

Lei Prov. n. 68 de 2 de abril de 1883.

ITAVERAVA. Paroehia do Estido de Minas Geraes, no

mun. de Queluz. Orago Santo Antonio e diocese de Marianna.

Foi creada pelo Alvará de 1752. Tem duas eschs. publs. de

inst. prim. Agencia do correio. Sobre suas divisas vido, entre
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outras as Leis Provs. n. 52 de 9 de abril de 1836 (avt. V),

n. 334 de 3 de abril de 1847 (art. VII § 11), n. 380 de 9 de

outubro de 1848 (art. I), n. 782 de 31 de maio de 1856(art. IV),

n 1 190 de 23 de julho de 1864 (art. VII). n. 1.386 de 14 de

novembro de 1866, n. 1 .539 de 28 de julho de 1868, n. 2.040 de

1 de dezembro de 1873 (art. V), n. 2.848 de 25 de outubro de

1881 (art. I). Do vigário dessa íreg. recebemos em outubro de

1886 a seguinte informação: «O território desta freg. é em
geral montanlioso, suas montanhas, porém, teem pequena ele-

vação, seus valles são pouco largos ; ha muitas mattas e capuei-

ras. O rio mais importante que corta-a é o Piranga e a única

serra que atravessa-a na direcção de SO. a NS. é uma ramifi-

cação da Mantiqueira, que lhe iica a O. e que toma os nomes
de serra do Pé do Morro, Moreira, Itaquy e Santo Ignacio con-

forme os logares que percorre.—Á lavoura consiste na cultura

de cereaes. milho, feijão, arroz, etc; e na da canna de assu-

car havendo 17 engenhos com cylindros de ferro, movidos por

a°'ua, além de outros de madeira, cujo motor é animado.—

A

pop. da freg. deve orçar aproximadamente por 6.000 almas,

inclusive a do dist. do Carrapicho.—Segundo a tradição a pov.

de Itaverava foi fundada por duas bandeiras de exploradores,

vindo uma de S. Paulo e outra do Rio de Janeiro, em princi-

pies do século XVIII. as qttaes ahi encontraram-se e deixaram
algumas pessoas para fazerem plantações que as supprissem

de géneros alimentícios durante a exploração.— O clima da
freg. pela sua posição topographiea e elevação acima do

nivel do mar, é temperado, sendo dos mais salubres desta

província. »

ITAVERAVA. Bairro do mun. da Conceição de Guarulhos
do Estado de S. Paulo, na estrada que dessa villa vae para a.

freg. do Arujá, com uma esch. publ. de inst. prim., creada

pela Lei Prov. n. 18 de 15 de fevereiro de 1831.

ITAVERAVA. Rio do Estado de Minas Geraes, banha o

mun. do Rio Pardo e desagua no rio deste nome.

"ITAVUVÚ. Loe. no mun. de Sorocaba do Estado de

S. Paulo.

ITAYASSUPEVA. Nome com que os antigos designavam o

morro hoje chamado do Cagitassú, no Estado de S. Pa:iIo.

Em umas Memorias inéditas da Capitania de S. Vicente, es-

criptas em 1790 por Manoel Cardoso de Abreu, lè-se que neste

morro existem minas de ouro, que foram exploradas nos tempos
antigos (Azevedo Marques)

.

ITAYTERA. E' o rio do Ceará, vulgarmente denominado
Batateira. Não ha noticia de batatas nas margens desta tor-

rente, que possa justificar o nome que lhe puzeram os primei-
ros colonos, o qual é uma corrupção visivel do termo Itaytcra,

nome primitivo pelo qual os Tupys designavam o maior e mais
bello manancial do Araripe. Essa palavra decompõe-se do
modo seguinte: ita, pedra, y ou yg, agua, t«ra, por entre, isto

é: agua que corre precipitando-se por entre as pedras.

ITAYTEUA. Ilha do Estado do Amazonas, no no Japurá,
trib. do Solimões. Fica próxima da ilha Chymiry.

ITCHIHUÉ. Igarapé do Estado do Amazonas, na margem
esq. do rio Japurá. Tem communicação ainda com o rio por
meio de um paraná-mirim. Entre o igarapé, o paraná-mirim
e o rio fica a ilha de Itchiuhé. A B. do igarapé fica a costa
de Cametá.

ITECUAHY. Rio do Estado do Amazonas, no mun. de
S. Paulo de Olivença; desagua no rio Javary. Em sua foz fica

a pov. Remate de Males.

ITENEZ. Vide Guaporé. liO. Geogr. Phi/sica de Wappoeus
lè-se Itinei (ps. 83 e 461).

ITIBERÊ. Rio do Estado do Paraná, desagua na bahia de
Paranaguá por detraz da ilha montanhosa da Cotinga. Em sua
margem esq. e quasi em sua foz fica situada a cidade de Para-
naguá. E' navegável do ancoradouro em deante por pequenas
embarcações. Seu curso é avaliado em mais de oito kils. Com-
munica-se com o rio dos Correas acima do logar Cidrão. Ha
no Estado um jornal com esse nome.

ITI3UÇU0CA. Ribeirão do Estado do Ceará, rega o mun.
de Canindé e desagua no rio Curú. Aflirma Pompeu existirem
ahi varias minas de salitre.

ITIMIQUIM. Lagóa do Estado da Bahia, no mun. de Bel-
monte.

ITIMIRIM. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no mun.
de Itaguahy, próximo a Itacurussá, á margem do rio do seu
nome

.

ITIMIRIM. Rio do Estado do Rio de Janeiro, nasce
na Serra Geral, banha o mun. de Itaguahy e desagua no
Oceano.

ITIMIRIM. Rio do Estado de S. Paulo, aff. do Una da
Aldèa, entre Iguapé e Itanhaem. E' navegável por espaço de
33,3 kils. Vide Itinga-mirim. Escrêvem-nos informando que
esse rio vae desaguar no Itingossú e receber os rios Preto,
Branco e Cayubi.

ITINGA. Parochia do Estado de Minas Geraes, no mun.
de Arassuahy, na margem esq. do rio Jequitinhonha e junto da
conf. do rio Itinga. a 55 kils. NE. de Arassuahy. Entretém
grande commercio de importação com os muns. visinhos pela
navegação fluvial do Jequitinhonha. E' a mais bella pov. do
Jequitinhonha. Suas terras são rçuito férteis, produzindo prin-
cipalmente excellente algodão, que em parte é exportado e em
parte consumido por uma grande fabrica d i tecidos, que ahi
existe. E'

_
ligada a Arassuahy por uma estrada atraves-

sada pelo rio Piauhy, e a S. Miguel do Jequitinhonha por
uima outra cortada pelo rio S. João. Orago Santo Antonio e
diocese de Diamantina. Simples dist. foi essa pov. incorpo-
rada ao man. de Minas Novas pelo art. XXVII, § VII da Lei
Prov n. 472 de 31 de maio de 1850. Elevada á categoria de
parochia pela de n. 670 de 29 de abril de 1854. Incorporada á
então villa de Arassuahy pela Lei n. 803 de 3 de julho de 1857.
Sobre suas divisas vide : Lei Prov. n. 1.217 de 9de agosto de 1864,
n. 1.517 de 20 de julho de 1868; a.-t. X da de n. 1.663 de
16 de setembro de 1870; art. Ill da de n. 1,723 de 5 de outubro
de 1870; art. I da de n. 1.755 de 30 março de 1871. Tem
agencia do correio e duas eschs. publs. de inst, primaria.

ITINGÀ. Aldèa de S. Francisco Xavier de Itaguahy, que
deu fundamento á villa creada dopois sob este titulo, ibi ao
principio fundada na ilha de Itacurussá, debaixo do nomo
de aldèa de Itinga. E' assás difficil precisar a época de seu
estabelecimento e saber ao certo quem fosse o seu fundador
e a que tribus pertenciam os Índios que a povoaram. Se-
gundo nioasenhor Pizarro, foi ella fundada por Martim de Sá
com Índios liab?. da ilha de Jaguaiamanão, hoje Jaguanão,.
que transportados para outra de sua visinhança situada ao S.
conhecida primeiramente por Piaçavera (aliás Sapimiaguera),
e depois por Itacurussá, dahi se passaram para Itinga entre
os rios Tinguassú e Itaguahy, no logar denominado Cabeça
Secca, em cujo chão se instituíram os padres jesuítas. Segundo
o marquez de Lavradio, tendo os mencionados padre catechisado
na Lagoa, dos Patos a grande numero de índios que rece-
beram a agua do baptismo, os trouxeram depois para o Rio
de Janeiro, alojaram-os na ilha de Marambaía, que julgaram
devoluta : mas apparecendo o proprietário com reclamações,
os transportaram para o sitio de Itaguahy próximo á sua
fazenda de Santa Cruz. Como se vê, ha divergência de
opiniões, que produzem a incerteza sobre a quem se deve a
fundação da aldèa de Itinga, depois de Itaguahy, si a Martim
de Sá, si aos jesuítas ; sobre a época do seu estabeleci-
mento e sobre os índios de que ella se compunha. Não é só
isto, emquanto o marquez de Lavradio confunde a ilha de
Marambaía com a de Itacurussá, monsenhor Pizarro colloca
a aldèa em terra firme entre os rios Tinguassú e Itaguahy
quando (affirma o Sr. Joaquim Norberto) não ha duvidar que
a aldèa foi a principio fundada na ilha de Itacurussá.
Transpostos os índios (Carijós oft Tupininkins) para o continente
com a mudança de sua aldèa, derara-lhes os jesuítas terras nas
proximidades de sua fazenda de Santa Cruz, ígnorando-se ao
certo qual o verdadeiro logar que, sfgundo fundadas probabi-
lidades, poderia ser em Sepetíba, de onde em 1615 acompa-
nharam muitos dos índios ao governador Constantino Menelau,
á conquista de Cabo Frio. Sob as vistas immediatas dos
padres ficou o aldêaraente, que não tardou a experimentar a
prepot?ncia de seus directores, Desesperados os indios com o
captiveiro, em que viviam, começaram a acolher-se nas flo-

restas visínhas, de onde, novamente foram arrancados pela
argúcia e subtileza dos padres jesuítas. Voltaram os selvagens,
não para este ulttmo aldeamento, mas para um outro que lhe
foi marcado entre o rio Itaguahy, ao N. e o Piassaguera ao
S. Ahi estabeleceram de novo suas choupanas, não havendo
certeza da época da fundação da sua egreja, que todavia
sabe-se ter entrado em exercício no mez de junho de 1688,.
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começando em 1718 a construcção de seu novo templo, dedicado
a S. Francisco Xavier, o qual só concluiu-se em 1729. Extinctos
os jesuítas em 1759, foi a egreja creada parochia encommen-
dada pela Provisão de 15 de novembro do mesmo anno. Existe
presentemente em completa mina. Com o transcorrer dos
tempos, apezar da boa vontade do marquez do Lavradio e do
capitão Souto Maior Rendon, a aldêa de Itinga desappareceu.

ITINGA. Pequeno pov. do Estado do Rio de Janeiro, no
mun . de Magé

.

ITINGA. Morro do Estado de S. Paulo, defronte do Mar
Pequeno, aos 24° 40' 52" de lat. S. e 4» 16' 55" de
long. O.

ITINGA. Pequeno rio do Estado da Bahia, no mun, de
Porto Seguro (Iiif. loc).

ITINGA. Pequeno rio do Estado do Peio de Janeiro, aff. do
Aldêa, que é trib. do Macacú. Da freg. da Boa Morte nos
fazem menção de um rio desse nome, aft'. do Guapy-assú.

ITINGA. Rio do Estado de S. Paulo, aff. da margem esq.

do Ipanema.

ITINGA. Rio do Estado do Paraná, banha o mun. de Gua-
ratuba e desagua no rio de S. João (Inf. loc).

ITINGA. Rio do Estado de Santa Catharina, aff. do rio

Tijacas.

ITINGA. Rio do Estado de Santa Catharina, aff. da mar-
gem dir. do Itapooú abaixo da foz do Itapiriú.

ITINGA. Rio do Estado de Minas Geraes, aff. da margem
esq. do Jequitinhonha.

ITINGA. Lagoa do Estado de S. Paulo, no mun. de Soro-
caba, em terrenos de campo. E' muito limpa e redonda e serve

de bebedouro ás tropas qus acodem ás feiras de Sorocaba
(Inf. loc).

ITINGA-ASSÚ. Rio do Estado de S. Paulo, aff. do Una
;

entre Iguapé e Itanhaen (Azevedo Marques). Também escrevem
Itingossú. Recebe o Despraiado; R,ibsirão Branco e Cerrado.

ITINGA-MIRIM. Rio do Estado de S. Paulo, aff. do Una;
entre Iguapé e Itanhaen (Azevedo Marques). Também escre-

vem Itimirim. Escrevem-nos do Estado dizendo ser esse rio

aff. do Itingossú ou Itinga-assú e receber os rios Prato, Branco
e Cayabi.

ITINGOSSÚ. Vide Itingj,-assú.

ITINGOSSÚ. Rio do Estado do Paraná, banha o mun. de
Paranaguá e desagua na bahia deste nome.

ITIQUIRA. Log. do Estado do Piauhy, no mun. de Par-
naguá.

ITIQUIRA. Rio do Estado de Matto Grosso, aff. da mar-
gem esq. do S. Lourenço. Descrevendo-o, diz o barão d« Mel-
gaço : « Não ha sido explorado, que eu saiba, na sua parte

superior, mas desde que conflue com o Correntes ou Piquiri,

que entra em sua margem esq. ; 28 léguas acima de sua foz, é

navegável por pequenos vapores. Pouco acima daquella con-

fluência recebe á dir. o ribeirão Peixe de Couro. Alguns
conservam-lhe dahi para baixo o nome ás Itiquira, (\vl& outros

substituem pelo do Piquiri, afl". do Correntes. Tem por con-
travertenies um rio, que, com grande cabedal de agua, entra

no Araguaya, e que o Sr. Dr. Couto de Magalhães chama rio

das Garças, e diz ter noticia de que outr'ora por esia via

effectuavam os jesuítas a passagem da bacia do S. Lourenço
e Paraguay para a do Araguaya e Amazonas».

ITIRUSSÚ (Moute de terra). Log. á margem do rio Xingu,
no Estado do Pará.

ITITI. Ribeiro do Estado do Amazonas, aff. da margem dir.

do rio Içá.

ITIUBA. Pov. do Estado das Alagoas, no mun. do Porto
Real do Collsgio.

ITIUBA. Arraial do Estado da Bahia, no mun. de Bom
Fim, com uma esch. publ. de inst. prim., creada pelo art. I

da Lei Prov. n. 1,881 de 20 de junho de 1879.

ITIUBA. Estação daE. de F. de Alagoinhas ao Joaseiro, no
Estado da Bahia, entre as estacões de Jacuricy e Tiririca, a
375'",246 de altura, distante 391^678 da cidade da Bahia e

269'S266 Alagoinhas. Foi inaugurada em 15 de abril de 1887.

ITIUBA. Serra do Estado da Bahia. «Nessa serra e em
suas visinhanças os granitos elevam-se a grande altura, apre-
sentando alguns píncaros completamente descobertos á mais
de 800 m. acima do nivel do mar ».

ITIUBA. Riacho do Estado das Alagoas, no mun. do Porto
Real do Collegio, desagua no rio S. Francisco.

ITIUBA DA BÔA VISTA. Log. do Estado das Alagoas,
em S. Braz.

ITOBYRA. Log. do Estado da Bahia, no mun, da Gamel-
leira do Assuruá (Inf. loc).

ITOCAIA. Log. da freg. de Itaipú do Estado do Rio de
Janeiro.

ITONAMAS. Rio boliviano que afflue á esq. do Guaporé,
quatro milhas acima do forte do Principe da Beira,

ITORORÓ. Bairro da Soledade de Itajubá do Estado de
Minas Geraes.

ITOROROMA . Pequeno rio do Estado do Maranhão, no
mun. de Guimarães (Inf. loc).

ITOUPAVA, Rio do Estado de Santa Catharina: desagua
na margem esq. do Itajahy-assú, acima da foz do Belchior

,

ITÚ. Cidade e mun. do Estado de S. Paulo, sede da com.
do seu nome, a tres kils. da margem esq. do Tietê, ligada a
Jundiahy, pela E de F. Ituana, 24 kils. distante de Indaia-
tuba, 22 de Cabreuva, 36 de Capivary e de Sorocaba, 27 de Porto
Feliz e 54 de Jundiahy. E' uma das cidades mais regulares do
Estado ^suas ruas são direitas e calçadas pela mór parte, seus edi-
fícios sao dos mais importantes, podendo rivalisar com os me-
lhores da capital. A matriz erecta em 1679 no logar onde é o
largo da actual, foi ediíicada á custa do padre João^Leite Ferraz
homem abastado, que empregou nesta obra quasi toda a sua
fortuna, e o resto deixou aos pobres, cora os quaes te occupou
durante o resto de sua vida. « A egreja matviz teve seu prin-
cipio no anno de 1679, o que consta por algarismos que se

acham lavrados no batente superior da porta principal da
egreja; ainda que esta freg. teve mais antigo principio, porque
consta por certa e constante tradicção, que antes de erigir-se
esta egreja, serviu no principio de matriz a capella do Senhor
Bom Jesus, que está dentro desta villa. ^ » A matriz actual foi

inaugurada em 1780, sendo vigário collado o padre José do
Rego Castanho, Em 1831 o padre Elias do Monte Carmello fez

construir a torre no centro do frontespicio e em 1833, entregou
a matriz completamente retocada, de modo que este templo
ainda faz honra a Itú. Seu padroeiro é S. Luiz. A egreja é

bem proporcionada, as obras de talha do altar-mór e dos lateraes
são de bellissimo gosto. Chamava-se Guilherme o architecto
desta egreja e morreu em Jundiahy, os dourados dos tres

altares principaes e as pinturas do tecto da capella-mór são
devidas ao pincel de José Patrício da Silva, natural de Santos,
os grandes quadros da capella-mór, corpo da egreja e sachristia

são devidos á habilidade do padre Jesuino do Monte Carmello.
Existe um órgão doado pelo padre Miguel Corrêa Pacheco.
A egreja e convento do Carmo, que dominam toda a cidade
pela posição em que estão coUocados, e foram fundados em 1719
e reconstruídos em 1765. No jazigo da Ordem Terceira está a
sepultura do conselheiro Antonio Francisco de Paula e Souza.
A egreja do Senhor Bom Jesus, sita em um espaçoso largo
ensombrada por altas casuarinas, fundada em 1663 e recon-
struída em 1828, tem tres altares bem ornados. « A capella
do Senhor Bom Jesus é a mais antiga das que ha nesta fre?..

e foi a primeira egreja que houve nesta villa, porque íoi

erecta para servir de matriz (como com effeito serviu muitos
annos até fazer-se esta matriz que actualmente está servindo)

no anno de 1663, o que consta paio rotulo, que se acha em
algarismos esculpidos ou lavrados no batente superior da porta
principal da dita capela. E consta que serviu de matriz 16

annos, porque, como íica atraz declarado, foi esta matriz, que
hoje serve, erecta no anno de 1679 - .» A capella de Santa
Rita fundada em 1726 por Mathias de Mello do Rego, é uma
egreja aldeã e pobre : foi inaugurada em 1728. A capella do
Senhor do Horto lica a um kil. da cidade e pertence ao hos-

1 .Segumlo Livro 'lo Tombo, em que vão lançadas todas as capellas

que iia nesta freg., Us. 1. Existente ii) arcliivo da parochia de Itn.

2 Livro do Tombo, cit.
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pitai de Lázaros . A capella e o hospital foram edificados pelo

benemérito itiiano padre Antonio Pacheco e Silva e foram as

obras coiicluidas em 1806. O convento de S. Luiz, fundado em
1696 por Fr. Felippe de Campos, ituano, nelle está hoje esta-

belecido um intirnato de inst. secundaria, regido por padres da

companhia de Jesus. A Ordem 3» de S. Francisco, caia actual

egreja foi começada ali de maio de 1794. durando a construcção

oito annos. A benção da mesma teve logar a 8 de fevereiro de

1802 e é hoje um bonito templo. Em um jizigo desta ordem
descançam os restos mortaes do senador Francisco de Paula
Souza e Mello, em um tumulo de mármore com a seguinte

inscripção : Francisco de Paula Souza e Mello. Vosso nome é o

mais brilhante epitaphio que vossa saudosa família pôde lavrar

sobre a urna de vossos ossos. Em signal de amor, respeito e

o-ratidão. No pavimento da capella-mór da mesma ord^m está

a campa rasa do virtuoso bispo de S. Paulo, D. Antonio Joaquim
de Mello, fillecido em Itú a 16 de fevereiro de 1831. A egreja

da Boa Morte, outr'ora da invocação de N. S. do Bom Conselho,

edificada pelo padre jesuíta José de Campos Lara. Por sua
morte deixou todo o pecúlio que possuía, inclusive a capella,

para se estabelecer um seminário de meninos pobres . O irmão
Joaquim do Livramento ahi fundou o primeiro coUegio que

teve Itú, em 1822, poréin retirando-se para S. Paulo, o coUegio

foi sempre em decadência e extinguiu-se. Como a capella

ameaçava ruina, a irmandade da Boa Morte conseguiu reedi-

fical-a e ahi celebra as festas de sua padroeira. A capella de

S. João de Deus, da confraria d;i Misericórdia, fica no centro

do nobre edifício do hospital, fundado pelo finado capilão-mór
Bento Paes de Barros, barão de Itú, e franqueado ao publico

a 16 de junho de 1867. A imagem de S. João de Deus foi

mandada' vir de Génova e doada por Fr. Bartholomeu Marques.
Nesta capella estão depositados em sepultura rasa os restos

mortaes do referido barão de Itú. A egreja de N. S. do Patro-
cínio. O padre Jesuino do Monte Carmello, desejando consagrar
um templo a Santíssima Virgem, communícou essa idéa ao
abastado padre Manoel Ferraz de Camargo, que a applaudiu e

ministrou-lhe os meios, começando o padre Jesuino a edificação

em 1812. sendo elle mt-smo o architecto. Fallecendo, porém, em
1819, antes da conclusão, e quando já planeava a solemnidade
da inauguração para 2 de junho de 1809, esta só teve logar em
nov-^mbro de 1820. Em um espaçoso edifício, contíguo a esta

egreja funcciona o collegío do Patrocínio, instituído p^lo

fi~nado bispo D. Antonio Joaquim de Mello, para educação de
meninas, e dirigido pelas irmãs de S. José, que o fundaram
a 13 de novembro de 1859. no dia da festividade da padroeira.
Logo adeante desse coUegio está a ciipella do Santo Sepulcbro,
recentemente construída por Fr. Banholomeu Marques, esmoler
da Terra Santa e inaugurada em 1867. A obra do altar-mór,
em rigoroso estylo gothico, foi executada pelo artista allemão
Groggi, as decorações em relevo dourado destacam artistica-

mente sobre fundo preto. No mesmo largo do Patrocínio está o
Recolhimento de N. S. das Mercês, com uma modesta capella,

mandada edificar pelo padre Elias do Monte Carmello em 1825.
Além dos templos citados, a cidade de Itú tem casa da camará
e cadeia, que é um notável edifício de quatro faces com frente

para o largo do Carmo, um soffrivel theatro e uma casa de
misericórdia importante, bem como um hospital de lázaros.
A Santa Casa de Misericórdia foi fundada por meio de uma
subscripção promovida pelo padre Antonio Joaquim de Mello
(depois bispo de S. Paulo), padres Elias e Joaquim Manoel Pa-
checo da Fonseca, a que se associaram os irmãos major Antonio
Paes de Barros ( lepois barão de Piracicaba) e capitão-mór Bento
Paesde Barros (barãode Iiú), que assignaram avultadas quantias.
Greada a irmandade a 15 de março de 1840, fcí eleito provedor
o barão de Itú que ocoupou o cargo até fallecer. Reaes serviços
preslou esse cidadão á misericórdia, que, por homenagem a elle,

guarda-lhe os restos mortaes na capella da egreja. Vè-se alli

uma lapide de mármore onde se lê a seguinte inscripção :

« Aqui jaz Bento Paes de Baros, Barão de Itú. Nasceu a 2 de
Março de 1788 e falleceu a 9 de Fevereiro de 18.58. Orai por elle.»

Distingue-se em Itú, no largo do Patrocínio, em frente á egreja
deste nome, um sobrado antigo, notável pelas tradicçõesque a elle

se ligam. Tem o sobrado tres janellas de frente, sendo a porta de
entrada por uma casa térrea, de que forma elle parte integrante.

Esta casa foi edificada pelo padre Jesuino do Monte Carmello, e

por sua morte passou a seu filho legitimo o padre Elias do Monte
Carmello. O padre Jesuino, ant"S de tomar ordens, fôra casado;
e desse casamento houvera vários filhos, que pela maior parte
seguiram a vida ecciesiastica. Nessa casa morou, logo que
voltou de Portugal, o padre Diogo Antonio Feijó, conjuncta-

mente com o referido padre Elias, o padre Manoel da Silveira
o padre Antonio Joaquim de Mello, formando um internato
ecclesiasfcico, e dedícando-se o mesmo padre Feijó ao ensino
da philosophia. Vê-se ainda em Itú, na rua Direita a casa em
que nasceu o finado conselheiro Francisco de Paula Souza e
Mello, e que pertenceu a seu pai o Dr. Antonio José de Souza-
E' térrea e tem o n. 34.— Fóra da cidade, na direcção de O.,
a dois kils., mais ou menos de distancia, fica a grande
pedreira de ardósia, da qual, se extrahe escellente íngedo
para calçada de passeios urbanos. Com essa pedr'a são cal-

çadas todas as testadas das casas em Itú e na oipital .— Uma
das muitas bellezas que ha em Itú é o raagestoso cruzeiro,
feito de pedra, que se vê no largo de S. Francisco, Parece
um monolitho assentado sobre uma peanba outogona que
mede de altura oito metros, contando da base até ao vértice;
esta obra tem mais de 100 annos e foi feita sobre a dire-
cção do padre franciscano Pádua. Si bem que as industrias
sejam muito minguadas, é, eutretanto, prospero o co.nmercío
dessa localidade. O assucar que produz é avaliado em 80.000
arrobas, e em 10 a 12 mil o café. Além destes productos
cultiva-se ahi fumo, grande copia de géneros alimeutícíws e

faz-se uma não pequena colheiía de chá. O calor nos mezes
de verão, é intenso nessa cidade, bem como o frio é mais
forte do que em muitos outros pontos de S. Paulo, o que
se explica pela sua i^csição topographica e pela trincheira
de montanhas que a rodeiam. O clima é delicioso, e nos
campos, que se desdobrara em redor de Itú, crescem muitas
plantas medicínaes e grande quantidade de fructas indíge-
nas; os fructos e plantas da Europa acclimam-se ahi com
facilidade. Entre as curiosidades naturaes que Itú ofierece

ao observador, que a visita, notam-se o grande salto i\o rio

Tietê, tão bellamente descripto por Saint-Hilaire, e a pe-.

dreira, de que já tratamos. Esta fica a dois kils. da cidade
e offereoe de curioso não só a grande quantidade de pedras
que contem, como a sua côr azulada e, ainda mais do que
isto, a disposição regular de suas laminas, sobrepostas umas
ás outras, como livros em uma estante.— O Sr. Azevedo
Marques, nos dá a seguinte discripção dessa importante ci-

dade: « Pov. situada a ONO. da capital, á margem esq. do
rio Tietê, na planície chamada Pirapitinguy, cerca de 5.5 kils.

deste ribeiro. Deriva o seu nome de Itú-guassú, palavras in-

dígenas que significam grande catadupa ou salto, que a O.,
na distancia já referida, faz o dito rio. Esta pov., fundada
em terriiorio outr'ora pertencente ao mun. do Parnahyba,
pelo capitão Domingos Fernandes e seu genro Chnstoyam
Diniz, que alli erigiram uma capella em honra da Senbora
da Candelária, pelos annos de 1610, foi creada capella curada
em 1644, elevada á freg. em 1653 e à villa pelo capitão»
mór Gonçalo Couraça de Mesquita a 18 de abril de 1657

;

está edificada á margem do ribeiro Caracatinga, em logar
onde se presume ter sido aldeiamento de índios, visto haver-
se encontrado em escavações vasos de barro, contendo
ossos humanos, como era costume indígena. Este capitão
Domingos Fernandes foi filho de Manoel Fernandes, na-
tural de Portugal, e de Suzana Dias, natural de S. Paulo,
filha de Lopo ''Dias, de Portugal e de Beatriz Dias, filha

de João Ramalho. Que a pov. de Itú foi fundada pelo ca-
pitão Domingos Fernandes, natural de S. Paulo, prova-se
com a transcrípção da parte de seu testamento, feito a 12

de dezembro de 1652 e aberto a 24 de janeiíx) do anuo se-

guinte existente ainda no cartório 1" de orphaos da ci.iade

de S. Paulo, que diz assim. . .(segue-se a transcrípção)...».
Sobre sua fundação, nos dá ainda o illustre chroiiista Pedro
Taques de Almeida Paes Leme os seguintes esclarecimentos:
« A villa de N. S. da Candelária de Itú foi pov. do paulista

Domingos Fernandes com seu genro Christovam Diniz, os

quaes conseguiram dos prelados, autoridade aposto ica da
diocese do Rio de Janeiro, o Dr. Matheus da Costa Amorim,
e do seu successor Antonio de Mariz Loureiro, que florescia

pelo anno de 1653, provisão para erecção de capella, cora o
privilegio de padroeiros : com o lempo se acclamou em villa

esta pov.» Saint-Hilaire diz: « Hytú, quí passe p'our une des
villes les plus anciennes et les plus importantes de la province,
est situé au prés du ruisseau de Caracatinga à 18 léguas de
S. Paulo, une de Tietê, cinq de Porto Feliz, par le 23° 28' lat.

1 Le mot Caracatinga désigne une espèce de cará fllgname des
coloiis français, Liioscorea des botanistes) Muller écrit Caraça-^
tinga.
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S. et le 330» 25' 10" à partir du premier meridien de Tile de

Fer ^ Le mot Hytu, emprunte à Ia langue des Indiens, signilie

Cascade, et a été donné originairement à la ville que le porte

Li.iij'-iurJ'hui à cause d'une cliute d'eau reinarquable quele Tietê

Ibi-ine daus son voisinage. Avant même que les Europaéas
eiissent pris possessioa de Tile de S. Vicente, remplacement
ou Hytú s'élève maintenant était ocoupé par une tribu d'Iii-

diens Guaianazes. Ces liommes furent du nombre de ceux qui

accourureiít pour défendre le pays (1530) quand ils apprirent

que iMai'tim Affbnso de Souza voiílait s'en rendre maitre ; mais
voyant que le chef de toutes les tribus guaianazes, le grand
Tebyreçá, avail fait alliance avec le oapitaine portugais, ils

se retirèrent ^
. Attirés, un psu plus tard, par TamourquMn

cbièta et ses frêres montraient aus bommes de leur race, les

Indiens d'Hytú. sons la conduite de leur cacique, se reunirem à

la coloaie que les jésuites venaient de fonder sous !e nom de
S.Paulo de Piratininga. Ce fut vraisemblablemert vers cette

époque que qaôlques Européens ou Manialucos commencêrent à
se lixer à Hytú; ses premiers babitiQts linirenl par ètre anéan-
lis ou disperses, et des 1651 Tancienne aldée devint mie ville

portugaisí Le pays qui entoure la ville d'Hytú est on~
dnlé ; des bois viêrges le couvrirent. probablemênt autrefois ;

aujourd'hui cn n'y voit plus que dês oapoiiras et des bois peu
élevés.Q lant à remplacement sur lequel a été bàtie la ville elle-

même, il oftre à peine de légères inégàlités. Celle-ci est étroite

et fort allonaée, KUe se compose de quelquesriies parallèles,d'une

larguer médiocre, mais bieii aligneés, ijue coupent d'autr6s rues

géaéralement étroites et bordées par des murs de jardin . Dans
les ruos principales, le devant des maisons est garni de larges

dalles faites d'ane pierre lisse et compacte ; les autres ne aout

point pavées, et Ton y enfouce dans lesablo. Les maisons sont

blatichies, et pour la plupart bàties eii pisé
;
quelques-unes,

qui peuvent passer pour jolies, ont un étage, outre le rez-de-

chaussée ; le plus grand nombre sont petites, basses et assez

vilaines. Toutes possèdent un quintal plus au moins grand ou
ron retrouve les arbres que les habitants de Minas ont coutume
de planter dans ces espèoes de jardins. On voit à Hytú pl i-

sieurs petites places ; mais celle oú s'élév6 Téglise paroissiale

est la Seule qui soit un peu remarquable, Cette égiise. dédiée

à Notre-Dame de la Chandeleur (N. S. da Candelária), occupe
un des petits côtés de la place qui forme un cari'é long. Elie

est ornée avec goút, ténue avec une estrême propreté, et a

touie la majesté qui convient à un édiíice consacré au culte

divin. Elie peut avoir environ 57 pas de longueur depuis la

capella-niór
(
cliapelle majeure ) jusqu'à la porte d'enfcrée

De chaque côté de la nef, sont deux autels, et il y en a encore

deus autres, placés ohliquement, saivant i'usage, à Tentrée de

Ia cappíla-mòr. Ces derniers et celui de cette chapelie elle-

même sont acoompagnés de colonnes torses fort bien faites et

dorées aveo soin. Le plafond de la capella-raór est orné de

peintures qui monirent que leur auteur était né avec des dis-

positions naturelles, et que pour devenir ua véritable artiste 11

ne lui a manque que de voir de bons modêles. On ne peut

s'empèch.er de regretter qu'une aussi belle égiise que celle de

Ia Candelária n'ait pas de clooher, qu'elle ne corresponde pas
parfaitament au milieu de la place sur laquelle elle a été

bâtie, et que la nef soit sans plafond. Outre Téglise paroissiale,

Hytú pos^êde encore huit édiíices consacrés au service divin.

Les principaux sont Téglise des Carmes dont je parlerai bien-

tôt et cellí de Notre-Dame du Patronage. Cette derniêre est

paut-ètre Ia -plus jolie de toutes. Lors de mon voyage, elle

1 Eschwege dá 23o 27' 2" de lat. e diz que essa determinação é

\ devida aos jesuítas Diogo Soares e Domingos Capaci. A de Saint-

í Hilaire 6 tirada de Pizarro.

2 Gaspar da Madre de Deus, Noticia, etc. in Esmsl. trlm.,, II 426.

3 Pizarro, Spix e Martins e D. P. Muller dão também essa data
;

no Dicc. Geogr. do BrazU acba-se 1584, talvez reeultado de ura erro

de impressão

.

* Voici ce que je dis ailleurs de Ia capsUa-mâr : « Auoune égiise n'a

de bas còtés. Le sanctualre n'est point, comme chez nous, continu

avec le reste du vaisseau ; c ert, ainsi que l'indique la deioraination

portugaise capella«môr , une véritable cliapelle distincte de la nef,

moins élevée et surtout moins large qu'elle. Pour marquer les angles

qui, de chaque còté, résnltent naturelleraeut de la difference de largeu.t

de la nef et de la capella-mór, on éièva, íi droite et à gauclie, un autel

oblique CVoiiaoe dans les provínces de Mio de Janotro et de Minas
Geraes, I, 120,». Ce genre de construction, beaucoup moins majes-

tueux que oeiui qui a èté adopté pour la plupart de nos églíses se re-

trouve nêaninoins dans quelques parties de la France.

venait d'ètre décoréa, et elle l'avait été avec goút ; tout y était
d'une fraicheur et d'une propreté estremes. La nef est entiêre-
ment de plainpied, et, diíférente de celle des au'xes égUses,
elle n'a point de balustrade sur les côtés Deus rangs de
stalles garnisseat la oapella-mõr, ce que je n'avais encore vu
nulle part. Au-dessus du niaitre-autel s'éiêve une haute pvra-
mide composée de dix rangs de gradins et terminée par une fi-

gure dorée qui represente Tagiieau pascal. Sur les gradins
sont, suivant la coutume, des chandeliers dores, qui, très-rap-
prochés les uns des autres, doivent produire un bel effet quand
on les allume, ce qui sa pratique les jours de grande tête.
A Tune des extrèniités de la ville est le conveut des Carmes,
ckaussés, et à Tautre celui des B^ranciscains . Ce dernier est
un très-grand bâtiment à ua étage, mais son égiise est fort
petite. II a été fonrlé en Tannée 1701. Le couvent des Carmes,
qui date de 1719 S dépend de celui de Rio de Janeiro. II

possêde des terres affermées et une fazenda (h ibitation rurale)
;

mais celle-ci, lors de mon voyage, était mal administrée, et
on craignait qu'elle ne perdit bientòt une partie de sa valeur.
A cette même époque, iln'y avait aplus d'espritde corps chez les
religiexix brésiliens : cliacun dans les couvents vivait pour soi,
et personne ne songeait à Tavenir ; ces hommes avaient cédé
à rinfluence enervante du climat et imitaient trop souvent les
laiques qu'ils étaient appelés à édifler. II fallait que Tétat
de moino fut tombé danl ua grand discrédit oar en ce pays,
ou il n obligeait plus à aucun devoir pénible et oú Toisiveté a
tant de charmes, on évitait de Tembrasser. A Dieu ne plaise,
cependant, que j'appelle la destruction sur les monastères qui
existent encore au Brésil ! Je n'ignore pas combien de services
ont rendus les ordres monastiques dans les diíTérentes par-
ties du globe, et je sais combien ils peuvent en rendre encore.
Si Ton anéantissait toutes les instutions humaines oú des
abus se sont inlroduits, rien sur la terre ne resterait debout,
et, aprés avoir tout détruit, il faudrait bientòt tout détruire
encore. Le jardiniei' auquel on coníie Iesoi.nd'un arbre frui-

tier, négligé trop longt-jmps, ne Tarrache pas, il Témonde
et lui fait reprendre sa direclion primitive. Quoi qu'il en soit,

je fus trè-bien reçu pas le prieur des Carmes, le seul religieux
qu'il y eút dans le couvent et il me montra son égiise avec
beaucoup de complaisance . Cette égiise est jolie et tres-

propre, mais elle a'a pas la magesté de la Candelária, et peuf-
être est-elle trop éclairée pour un édiíice religieux. De chaque
côté de la nef sont trois autels, et sur chacun s'élêve une
grande statue en bois, peinfce et habillée, que représente Jésus-
CUrist dans une des attitudes de sa passion. Des rideaux em-
pèchent la poussière de gâter ces figures ; ou n'a négligé aucun
des accessoires qui peuvent les orner, tels que de grands nim-
bres d'argont, etc, mais tout cela ne les rend pas plus belles

;

cependant on ne manque pas de les montrer comme des chefs-

d*oeuvre, et, chaque tois qu'un des rideaux 3'ouvrait, le boa
religieux me regardait avec un air de complaisance et cher-
chait à voir si je partageais son administration. Le plafond
et les murs de l'église des Carmes sont ornés de beaucoup do
peintures: cos derniêres sont loin, sans doute, d'ètre bonnes

;

cependant on y découvre le caohet d'un vrai talent, et elles

ont été faites, comme une parlie de celles de Téglise parois-

siale, par un prètre qui n'avait jamais appris le dessin et

n'était sorti d'Hytú q\ie pour se faire ordonner á S. Paul.
Quant au couvent des Carmes lui-mème, il a un étage, outre

le rez-de-chaussée : mai.; il est d'une grandeur médiocre. L'in-

térieur eít tenu avec propreté ; les cellules sont spacieuses,

jolies et très-gaies. L'liotel de ville d'Hytú a été construit à

1 Voici ce qui a lieu dans les autres églises: «Toutes sont planchóiées,

et dos deux côtés de la nef, dans une largeur deõ à 6 pieds, le plauoher

est plus élevé d'environ 9 pouces que dans le reste de Péglisf. Cet

esprice, ainci exhaussé, est separé du milieu de la nef par une balus-

trade... qui, prol.ingée parallèlement au maitra-autel, séparé encore le

sanctuaire de la nef» CVoyaye dam los prooinces dc Rio de Janeiro et

de Mines Geraes. 11, 121).

2 La date de la fondation des deuxcouveats est empruntée à .1. P.

Muller.

3 II parait qu'il n'y eu avait non plus qu'uu en 1S39 (Kidd., Sket.,

I, 2o9).

Nous n'avons certaineraent pis le droit de nous lUonner de trouver

des figures mal souiptées dans un pays nouveau coinme le Brésil, lors

que chez nous, oú les arts s nt cultives depuis si longtemps ,
on voit

dans les égiises, raéme colles des grandes villes, tant d allreux bar-

bouillages.
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Van des angles de la place sur laquelle est bàtie réglise pa-
roissiale. C'est un bàtiment á un étage qui ne diftere jjas

d'i)ne maison ordinaire. La prison, suivant l'usage, occuise le

rez-de-chaussee. II existe, à Hytú, un hòpital pour leis ma-
Iheureux attaqués de la morféa, et Von. dit qu'en 1839 on
élait sur le poiíit d'en construire un second pour vecevoir les

autres malades... On récolie dans le district d'HyUi un peu
de café, de coton, de thé, d'huile de ricin, une certaine quan-
ti^é de mais et de haricots ; mais c'est la culture de la canne
à sucre q 1 fait la richesse de ce distidct. Lors de mon voyage,
on y comptait plus de cent sucreries, et parmi elles 11 y en
avaifc quelques unes d'importantes. Certamines terres sont en-
core fort bonnes ; mais beaucoup d'autres, étant depuis long
fcemps en culture et ne recevant jamais dengrais, commen-
cent à s'épuiser... On assure que les grenades des environs
d'Hytú sont les meilleures de tout le Brési], et que les oi-

gnons y atteignent une groneur remarquable. Quelques jar-

dins, ajoute-t-on, sont parfaitement cultivés ; on y recueille

des raisins excellentes, et on a reussi à faire de très-bon-
vin 2. » A villa de Itú foi elevada á cabeça de com., terceira
creada na Capitania, por Alvará de 2 de dezembro de 1811

;

teve o titulo de Fidelíssima por Dec. de 17 de março de
1823; e foi elevada á cidade pela Lei Prov. n. õ de 5 de fe-

vereiro de 1842. A pop. do mun. é calculada em 14.003 liabs.

Tem eschs. publs. de inst. prim. Agencia do correio.
O mun., além da parochia da cidade, comprehendia mais
a do Salto, que foi elevada á villa em 1889 ; nelle ficam
os povs. denominados OUios d'Agua e Taboão. Entre as
estradas que a põe em communicação com diversas locali-

dades do Estado, notam-se a de Itú a Sorocaba, a de Itú a
Cabreuva, a de Itú ao Salto e a de Itú a Porto Feliz. Itú foi

berço de Diogo Antonio Feijó (nascido em agosto de 1784 e fal-

lecido a 9 ou 10 de novembro de 1843), .-Vntonio Francisco de
Paula Souza (nascido a 3 de outubro de 1819 e fallecido a 18
de novembro de 1866), D. Antonio Joaquim de Mello, 7» bispo
de S. Paulo (nascido a 29 de setembro de 1791 e fallecido a 16
de fevereiro de 1861), e o pintor José Ferraz de Almeida Júnior.
Descrevendo essa cidade, diz o Sr. Langsdorfl" Rcv. do Inst.
Hist., tomo XXXVIII, parte 1», p. 363): «Itú é uma cidade
espraiada em vasto terreno. Ha algumas casas de sobrado. As
ruas não são alinhadas como as de Jundialiy, mas em com-
pensação teem um passeio de lages de ardósia de mais de um
metro quadrado, tiradas de uma pedreira, distante algumas
léguas, e de tal espessura que resistem aos choques dos carro-
ções em que são trazidas. Esse lagedo daria muito realce á
belleza do pov., caso nao fizesse contraste com o meio da
rua inteiramente descalço e tão cheio de pedras e matacões,
que tornam o transito incommodo e até perigoso. Em muitos
logares ha areia fina e quando cho- e formani-se laniaçaes de
enterrar-se o pé até acima do tornozello. Ha em Itú um con-
vento de franciscanos. A cathedral, ornada com simplicidade,
si bem que pequena e exteriormente de pouca architectura^ é

a melhor de toda a prov., depois da da capital. Ha ainda
uma egrejinha sob a invocação de N, S. do Patrocínio, cuja
riqueza e ornamentação muito desvanecimento trazem aos habs.
da localidade. A fachada, porém, é de péssimo gosto e alheia
a qu:ilque'r regra architectonica ». Sobre suas divisas vide Leis
n. 63 de 27 de março de 1889 e n. 127 de 2 de maio de 1893.
Sobre a cidade de Itú assim se expressa A. E. Zaluar no seu
seu livro Peregrinarão pela Prov. de S. Pardo (1860-1861) :

« O aspecto em geral da cidade é bonito e aprazível, si bem
que edificada em um logar baixo e cercado de montanhas, o
que concorre, segundo Saint Hilaire, para que este sitio.

Campinas e a cidade de Santos sejam reputados os mais quen-
tes dos arredores de S. Paulo. A palavra Itú. nome que se
deu a esta pov., significa na língua indígena queda ã'agua ».

A CIDADE DE Itú— As quatro léguas de Porto Feliz a itú são
mais regulares que as das nossas precedentes jornadas. O ca-
minho é bom e, por consequência, a distancia venoe-se com
facilidade. Ahí entrámos pelas duas horas da tarde. Não encon-
trando em casa nenhum dos cavalheiros a quem íamos recom-
mendado, e tendo de ser curta a nossa demora neste ponto,
fomos tomar pousada em uma hospedaria, onde nos conser-
vámos os poucos dias que nos demorámos e.m Itú . O aspecto em
geral da cidade é bonito e aprazível, si bem que edificada em

1 Kidd., Sketches, I, 2ô9.

2 Cazal, Chorogr., T, 245 ; Kidd, ,
Slicl., í, 371,

um logar baixo e cercado de montanhas, o que concorre,
segundo Saiut-Hilaíre, para que este sitio, Campinas e a cidade
de Santos sejam reputados os mais quentes dos arredores de
S. Paulo. A palavra Itú, nome que se deu a esta pov.,
significa na língua indígena quèãa d'agua, em virtude de uma
grande cachoeira que existe no rio Tietê, pouco distante do
moderno povoado, e da qual nos occuparemos adeante. Itú foi

fundada com a invocação de N. S, da Candelária em 1657,
por Gonçalo Couraça de Mesquita. Em 1684, um dos condes de
Monsancto, então donatário da capitania de S. Paulo, lhe con-
feriu o título de villa e suas pre rogativas. Foi escolhida para
cabeça de com. em 1811 e, quando a prov. foi repartida
em seis coms., tornou a sel-o de novo. Teve a honra de
receber de S. M. o Imperador o Sr. D. Pedro I, em decreto de
17 de março de 1823, o titulo de PideU-:sima, Tem no seu termo
a freguezía d'Agua Choca, creada era 16 de agosto de 1832

;

Indayatuba, a 9 de dezembro de 1830, hoje villa
;
Cabreuva, que

também tem as honras de villa. E' pátria do senador Francisco
de Paula e Souza, do actual bispo de S. Paulo e de muitos

.

homens eminentes. Os ituanos contam com verdadeiro enthu-
siasmo a visita com que os honrou S. M. o Imperador o Sr.
D. Pedro II quando em 1846 visitou esta prov., e ainda
repetem a todos os amigos das festas litterarios o seguinte
mote, dado por S. M. o Imperador :

O sincero acolhimento
Do flel povo ituano
Gravado tica no peito
Do seu grato soberano.

O mote foi immediatamente glosado pslo Dr. juiz municipal
Martim Francisco e pelo padre Francisco de Paula Camargo

;

e com vénia de Sua Magestade foram arohivadas estas glosas,

authentícadas com as assignaturas dos assistentes, no paço
imperial. O mote está escripto pelo próprio punho do Sr. D.
Pedro 11. Itú é uma das cidades mais regulares da prov.
As suas ruas são direitas e calçadas pela maior parte ; os seus

edificios são dos mais importantes, e disputando primazia aos
melhores da capital ; e hoje é adornada de casas muito bem
construídas e mesmo de alguns prédios magníficos. Entre os

ediflcios religiosos devemos notar em primeira plana a egreja

matriz. Apezar de ser construída de taipa, é forte e segura,

e sua fachada imponente. Tem sete altares, alguns painéis,

obra de um ituano, e o tecto a fresco, pelo pintor Patrício

não deixa de ser digno de admirar-se. A torre do templo fica

na frente e no centro, dando um certo cunho de novidade ao

frontespicio da egreja. O hospício do Carmo é pequeno e resi-

dência de religiosos. A sua egreja, porém, é bonita e tem
nove altares. Junto delia acha-se a capella do Jazigo, obra
delicada, onde são enterrados os irmãos terceiros. No largo

do Hospício existe a cadèa, que também é edifício de boa coa-
strucção. A. egreja do Senhor Bom Jesus fica na rua Direita,

é bem acabada, adornada de sua torre, e está em um risonho
largo plantado de casuarínas. O convento de S. Francisco,

grande fabrica pertencente aos franciscano^, é apenas habitado
por um só religioso. A fundação deste mosteiro teve logar,

segundo nos consta, em 1704. Ê' de architectura vetusta, e um
edificío dos mais antigos. Unida a este convento fica a Ordem
Terceira, templo raagestoso e de largas dimensões, com um
bello consistório e boas imagens, vindas da Bahia. O adro do
convento é muito bonito, e avnltam no meio delle um magni-
fico cruzeiro de cantaria e duas columnas de pedra coUocadas
aos lados de uma escada ou degráos. A egreja de N. S. dú
Patrocínio, levantada na rua do mesmo nome, é um templo
digno de admirar-se, pois é construído de arcadas e remata
em uma cupola ou zimbório. Tem um só altar e duas capellas
lateraes. Foi fundada pelo respeitável padre Jesuino do Monte
Carmello. Hoje esta egreja pertence a um collegío de meninas,
regido pelas irmãs de S. José, mandadas buscar pelo bispo

diocesano, para cujo fim se construiu o edifício que está unido
a este templo. Neste mesmo logar existe o seminário das
educandas com sua capella, construído pelo padre Elias do
Monte Carmello. Pouco abaixo do coUegio de S. José se está

erigindo um hospício da Terra Santa, todo fabricado de
tijolos. No fim da rua do Pirahy está um collegio de meninos,
fundado pelo padre Campos quando voltou de Roma e foi

extincta a companhia dos jesuítas. Este bello estabelecimento,
com sua egreja adjacente, ainda não está terminado. Chama-
se-lhe seminário do Bom Conselho, em virtude de uma notável
pintura de N. S. do Bom Conselho, quadro de um mestre
italiano cujo nome não podemos saber. Dizem-nos que já

31.951
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floresceu muito este collegio
;

agora, porém, aclia-se em deca-
dência, servindo junicamenta pai-a as aulas primarias e uma
cadeira de latim. Santa Rita é uma pequena capella si-

tuada na rua deste nome, e uma das mais antigas do logar.
O vasto edilicio da Misericórdia, fundado tambam pelo padre
Elias e o pequeno legado deixado pelo íallecido capitão Caetano
José Portella, só veiu a tomar as proporções que hoje tem
devidas ao zelo e caridade do finado barão de Itú, que nem
só em vida se não poupou a prestar-lhe seu valioso contin-
gents como depois de morto a classificou no numero dos
herdeiros, dando-lhe uma parte igual á herança de cada um
dos seus filhos. O barão de Itú ahi jaz, sepultado em 9 de
fevereiro de 1846. Neste pio estabelecimento exist? uma capella
de S. João de Deus, cuja imagem veiu de Itália. O liospital

dos Lázaros é também um edilicio importante, coUocado fóra
da pov. e em alinhainento com a rua de Santa Cruz.
Foi fundado e conservado muitos annos pelo padre Antonio
Pacheco. Tem capacidade bastante para receber g-rande
numero de morphefcicos, oííerecendo para isso todos os com-
modos, pois, além de uma boa quinta, possue um cemitério e

a capella onde se administra aos eiifermos o pasto espiritual.

Quanto a nós, bastava esta instituição para fazer honra aos
ituanos. Em Itú também existe um theati-o, pequeno, porém
decente. A pop. do mun. é orçada" pelo Sr. Machado de Oli-

veira, na sua recente Geo/jraphia da provinda dc S. Paulo,
em 52.932 habs. Si bem que as industi-ias sejam muito min-
guadas, é no entanto prospero o commercio dessa localidade.

O mesmo se pôde dizer acerca de sua producção agrícola.

O a>.sucar que produz é avaliado em 80..000 arrobas e em
12.000 o seu café. Além destes productos, cultiva-se aqui fumo,
grande copia de géneros alimentícios, e faz-se uma não
pequena colheita de chá. O calor nos mezes deverão é intenso

nesta cidade, bem como o frio é mais fiirte do que em muitos
ouiros pontos de S. Paulo, o que se explica pela sua posição
topographica, e pela trincheira de montanhas que a rodeiam,
como já o fizemos ver. O seu clima é delicioso, e nos campos
que se desdobram em redor de Itú crescem muitas i^lanias

medicinaes e grande quantidade de fructas indígenas ; os

fructos e plantas da Europa e outros paizes se acclimam cora

facilidade neste torrão. A exportação agrícola de Itú faz-se

pelo porto de Santos, por S. Paulo, e por esta mesma estrada

se vae á capital do império por terra. Por Sorocaba segue a

estrada para a prov. do Paraná e S. Pedro do Sul, onde
é mais forte o commercio das tropas. Pelo Salto segue a

estrada para Capivary, Constituição, Araraquara, etc, e por
Campinas para Minas, Goyaz e Matto Grosso. Os ituanos são

naturalmente sérios e circumspeotos, manifestando gi-ande

propensão para as artes liberaes e muito desejo de se instruí-

rem e illustrarem. Os filhos das principaes famílias de Itú

são formados, e a maior parte delles tem viajado a Europa.
Encontra-S'', aqui, portanto, uma plêiade de moços distinctos

pela educação e pelas prendas de sua intelligencia, como não
é fácil achar por logares tão remotos e afastados dos grandes
centros de civilisação. Fomos acolhidos ahi, como por toda a

parte, com espontaneidade e grata sympathia. Para se fazer

uma idéa des sentimentos liberaes do povo ituano, rogamos
ao leitor que leia no fim deste volume as reflexões ao projecto

de reforma da Constituição apresentado por sua municipalidade
ao Imperador, em 1823. E' um documento importante pelas

idéas qi'.e encerra, e ainda mais pela franca linguagem com
que são manifestadas. Ha duas curiosidades naturaes em itú,

que não devem escapar ao viandante observador. São o seu

grande salto no rio Tietê e a pedreira. Fomos prim3Íro, em
companhia de alguns amigos, visitar a cascata, que deva
realmente ser considerada como uma das mais bellas maravi-
lhas da natureza ! Era na tarde de um bello dia de maio, em
que o céo estava puro e o ar tépido e embalsamado. O cami-
nho da cidade a este ponto não excede uma legua, e é traçado

por terrenos desiguaes, onde outr'ora existiram mattos virgens,

mas que hoje está coberto de capoeiras e apresenta um aspecto
agradável e pittoresco. Chegando-se ao rio Tietê, encontra-se

uma ponte estreita, mal construída, sem guarnições, e dividida

em duas porções desiguaes por uma ilhota que lhe serve de

ponto de apoio. Deixemos ainda a Saint-Hilaire a pintura do
quadro sublime que se ofterece aos olhos do espectador, e cuji

descripção é de uma fidelidade isoetica e impossível de imi-

tar-se : « Neste ponto, diz elle, o rio divide-se e forma muitas
ilhas, eriçadas, como o próprio rio, de rochedos e penhascos
escuros, que parecem juxtapostos com regularidade e formam
uma espécie de paredão. Grupos de arvores e arbustos de
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singular eíTeito vestem as ilhas, e tufos de orchidéas, que
crescjm nas rochas, abrem soberbos ramalhetes de largas
flores purpurinas. Em cada extremidade da ponte está uma
venda acompanhada de um pequeno rancho, e um ponco
adeante, á dir. do rio, vê-se a capella de ^'ossa Scnliora da
Ponte, com a casinha do capellão. Este conjuncto forma uma
linda paisagem. Passando a ponte, a agua, comprimida entre
os penedos, precipita-se com estrépito ; na frente fica um
montão de pedras, e pouco mais distante a cachoeira. Depois
de haver serpejado com violência entre dous renques de fra-
guedos amontoados, o rio ennovela-se de repente em um
estreito canal formado dos lados por uma muralha de rochedos
a prumo, e alli se despenha, de aliura de 25 a 30 pés, com
inconcebível impetuosidade, de modo que o estrondo se chega
a ouvir em Itú. Encontrando na queda penhas diversamente
grupadas, divide-se em muitos feixes, que espadanam, cruzam-
se, confundem-se, formam uma massa confusa de espuma de
um branco fulvo, e atiram ao ar inuiimeraveis gotlas de agua
que se reúnem em um espesso nevoeiro. Adeante do salto as
aguas eacontram outras pedras, e por algum tempo ainda cor-
rem espumantes. Imagine-se agora que foi ao sol posto que
contemplamos este espectáculo! As aguas, atirando-se do alto
dos penhascos em tres grandes rolos, cunfundiam-se nos ares,
levantando uma poeira brilhante onde se viam reflectir todas
as cores do arco-iris. Os últimos raios do sol, dourando
ainda alguns pontos da paisagem, pareciam imprimir o beijo da
despedida no seio d.is parasitas solitárias, e avelludar de som-
bra os tapetjs de musgo dos rochedos, occultando de outro lado,
no crepúsculo, as espessuras do arvoredo e as grutas recônditas
das florestas. E nos, extáticos, formando ura grupo sobre uma
das rochas lateraes, contemplávamos todos, como absortos,
esta grande scena. Então succedeu-se um episodio cuja im-
pressão nunca mais me sahirá da memoria. Lançando os
olhos ao horisonte, vimos vir lá de seus extreiaos confins uma
espécie de nuvem negra e compacta, que se avançava com
rapidez nos ares, mudan-Jo apenas ligeiramente do fórma.
Era ura iramenso bando dessa espécie de andorinhas a que se dá
aqui o nome de tajjsrá.?. Quando pairou acima de nossas cabeças
aquella massa escura, abrindo-se p.;lo meio, formou um cir-
culo de largas dimensões, e começou a gyrar vertiginoso, até
que. voltando o\i(,ra vez a sua fórma "primitiva, tornou a
afastar-se tão alto e tão longe que a perdemos de vista. Pouco
depois volveu, fez a mesma evolução e tornou a retirar-se,
repetindo ainda uma, duas ou tres vezes este movimento
aéreo. Como, porém, a noite se aproximasse, e nós continuás-
semos em nossa posição immovel sobre os rochedos, as taperás
começaram a cortar com um vòo obliquo o espaço que as sepa-
rava da terra, e a esconder-se nas fendas escuras das rochas
que formam o parapjito opposto do outro lado do rio. Parecia
na violência e silvo uma chuva de settas que, disparadas de
um arco invisível, se cruzavam sobre nossas cabeças. Era-nos
precisa a penna do celebre naturalista americano Audubon
para podermos dar uma idéa deste quadro ! Quando as fendas
dos rochedos estavam já cheias de taperás, o que tornava ainda
mais escuros os interstícios das pedras denegridas, um de
nossos corapanheiros, apontando a espingarda de dous canos,
carregada de tarifa, á fenda onde havia maior porção destas
aves, disparou dous tiros, um após outro, cujo estampido foi

reboando lugubremente de penedo em penedo até se perder no
fragor das aguas. Senti nesse momento confranger-se-me o

coração. As avesinhas que escaparam ao chumbo levantaram
o vòo apavoradas, e as que ficaram mortas ou feridas, cahindo
na correnteza, foram ennoveladas na espuma, apparecendo de
vez era quando boiando á tona d'agua, para depois sumirem-se
de todo, sepultadas no abysmo. Pobres taperás, antes não
fossemos perturbar a sua existência innoceute!», O outro objecto

digno de admirar-se em Iiú é, como dissemos, a sua pedreira.
Fica ella uma meia legua distante da cidade, e otíerece de curioso
não só a grande quantidade de pedra que contem, como a sua
côr azulada, e, ainda raais do que isto, a disposição regular de
suas laminas, s abi-epostas umas ás outras como livros em uma
estante, e podendo-se apenas com uma alavanca, depois de
cortadas nas dimensões que se quer, e escolhida a grossura,
tiral-as para fóra e transportal-as para lhes dar o destino que
convier. Estas pedras são muito aproveitáveis para os lagedos
das ruas, e muito se tem empregado ultimamente em Itú e

em alguns outros logares do interior da prov. Finalisa aqui

a nossa digressão pelos muns. do sul. Vamos, portanto,

regressar á capital, e dahi seguiremos para Santos, ultimo
marco da nossa peregrinação pelo território de S. Paulo. »
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No livro A Prov. ãc S. Paulo (1888) eiicontra-sa a seguinte

noticia a respeito desta cidade. Divisas —Confina este mun.

ao N. com os de Capivavy, Indayatuba e Monta-moi'; a E.

com os de Jiuidiahy e Cabreuva ; ao S. com os de S. Roque e

Sorocaba; a O. com o de Porto-Feliz. (Vide Leis Provs. n. 30

de 2S de mai-co de ISííõ, n. 5 dc 20 de fevereiro de 1866, n. 12

da 8 de jullio' de 1867, n. 69 de 12 de abril de 1871, n. 18 da

16 de marco e n. 41 ds 3 do abril de 1873, que determmam trans-

ferencias 'de fazendas). Da legislação pi-ov., a não ser a Lei

n. Ide 28 de maio de 1852, que deu ao governo autoriza:ao

para marcar os limites entre os muns. de Ytú e S. Roque,

nada mais consta acerca das divisas de Ytú. E' impoasivel, e

o dizemos agora que chegamos ao flm da árdua incumbência

que nos foi comraettida, lixar as divisas exactas dos muns. da

Ijrov., pois que oppoem-se a isso a nossa defeituosíssima legis-

lação e a insuITiciencia dos dados existentes. Não menos con-

corre para esse resultado o, não sabemos com que fundamento,
liso de trocar-se a denominação dos pontos cardeaes da prov.,

chamando norte ao que é lèstc, oista ao que é norte e sid ao que
é osstc. Tempo é ds acabar com esse inveterado habito, que

nenhuma razão justifica e que induzirá evidentemente a erro os

que, guiando-se por taes denominações, cotejarem-n'as com o

mappa da prov. Todos essss defeitos concorreram grandemente
para que não pudéssemos, na parte relativa ás divisas dos

muns., elaborar trabalho completo, escoimado de senões, como
era nosso intento, pelo que quaesquer faltas ou mesmo contra-

dições em tal objecto acham-se plenamente justificadas. As-
pecto GERAL— A SE. é montanhoso o mun. e coberto de

niattas ; o restante compõe-se de terrenos ondulados cobertos

de mattas em partes e em outras formando pequenos campos

.

Serras — A parte montanhosa do território é formada por duas
pequenas ramificações da serra do Japy, com as denominações
de Annanguéra e Guaxanduva, que a ssu turno lançam para o

mun. diversos ramos. Rios e lagoas — Dos rios que banham o

território os mais importantes são: o Tietê, o Jundiahy, o Pi-
rahy, o Itahim e o Pirapetlnguy. O rio Tietê é navegável da
freg. do Salto do Ytú para baixo; acima é impraticável a na-
vegação pelo grande aumero de cachoeiras. O Jundiahy não se

presta á navegação nem mesmo de canôas, e os outros rios cita-

tados ainda são de menor volume d'agua do que o precedente.

Pequenas lagoas ha no mun., mas sem importância alguma.
Salubridade — E' geralmente salubre, mas um tanto sujeito a
febres, entre as quaes a intermittente, principalmente nas im-
mediações dos pântanos. Mimeraes — No S. e SO.,em extensa

zona, encontra-se uma interminável pedreira de schistos la-

mellosos, azulados e frágeis, mas de consistência sufíiciente

para certas obras, como calçadas, caixas d'agua, etc. Suas qua-
lidades variam segundo o logar e em consequência da maior ou
menor quantidade de sílica e alumina, que entrara em sua for-

mação. Umas burnem-se mais que outras ; algumas se endu-
recem ao contacto do ar. Experiências ultimamente feitas de-
monstraram que essa pedra pôde ser com proveito empregada
na lithographia. Historia — A pov. foi fundada em território

pertencente ao mun. do Parnahyba pelo capitão Domingos Fer-
nandes e seu genro Christovão Diniz, que, pelo anno de 1610,
ahi erigiram uma capoUa sob a invocação de N, S. da Cande-
lária. Dá testemunho desse facto o testamento feito pelo fun-
dador, a 12 de dezembro de 1652, e aberto a 2-1 de janeiro do
anno seguinte. Esse documento acha-se no 1" cartório de or-
phãos de S. Paulo. A pov. foi creada capella curada em 4644;
elevada á freg. em 1653 ; á villa a 18 de abril de 1657, pelo

capitão-mór Gonçalo Couraça de Mesquita ; á cidade pela Lei
Prov. n. 5 de 5 de fevereiro de 1842. Da então villa de Ytú
partiu a idéa da independência do império, pelo que foi-lhe

dado por D. Pedro I, por Dec. do 17 de março de 1823, o ti-

tulo de Fidelisshna. E' cabeça da com. de seu nome. terceira
creada na capitania por alvará de 2 de dezembro de 1811. To-
pOGRAiMiiA — A cidade acha-se collocada a ONO da capital do
Estado na planície chamada Pirapetiiiguy, que é fechada ao
]ong<\ do lado oriental, por grupo de morros, appendioes da
Si'rr;i. li^' .'-í. Francisco, situada entre dons córregos sem impor-
taiu'i;i. 1 va seu nome da palavra Ytuguassú, que quer dizer
gr(í'irle ciílarliipa, com referencia á bellissima queda formada
pelo Tietê a 6,6 lúis. da cidade, no lognr em que hoje
éstá edificad.a a freg. do Salto _de Ytú. Conta a' cidade vários
largos ajardinados ; as ruas são parallelns e seguem approxi-
madamente a direcção da NE a SE. As tres principaes são
direit;i.s c muito liem calçadas, e os telhados das casas muni-
dos obrigatoriamenti! de ctmductores d'agua. A cidade c abas-
tecida d'agua por numerosos marcos fontanários e ilhiminada

por combustores de kerosene. Conla muitos e bonitos sobrados.
D'entre os seus mais notáveis edificios destacam-se os dous em
que funccionam os collegios de S. Luiz e de N. S. do Patro-
cínio, o primeiro dirigido por padres da Companhia de Jesus e

o segundo por Irmãs de S. José. No recinto da cidade e seus
arrabaldes ha os seguintes edilicios religiosos: a egreja matriz,
templo magestoso, situado no largo a que dá o nome, ora em
reconstrucção ; a egreja e convento do Carmo, fundados em 1719
6 reconstruídos em 1765 ; a egreja do Senhor Bom Jesus, cons-
truída pelos annos de 1763 a 1765, no mesmo logar em que em
1724 foi construida uma capella sob idêntica invocação : a ca-
pella de S. Rita, edificada em 1728; a capella do Senhor do
Horto, pertencente ao hospital de lázaros, construídos ambos
em 18J6 ; o convento da S. Francisco, fundado em 1696; a egreja
de S. Francisco, pertencenie á respectiva Ordem Terceira; a
capella da Boa Morte ; a de S. João de Deus, edificada no
centro do nobre edificio do hospital da Misericórdia, um dos
melhores do Estado ; a egreja de N, S. do Patrocínio, junto á
qual está o edilicio em que funcciona o coUegio de quejá fize-

mos menção, dirigido por Irmãs de S. José ; a capella e con-
vento de N. S. das Mercês, edificados em 1825, e finalmente a
capella do Santo Sepulcro, inaugurada em 1867. Merece tam-
bém menção o edificio da camará municipal, cujo pavimento
térreo serve de cadeia. A 66 kils. da cidade acha-se a rica e

florescente freg. do Salto de Ytú, que possiie uma boa egreja

sob a invocação de N. S. do Monte Serrale, soffrivel numero de
casas commerciaes e alguns estabelecimenlos industriaes de
primeira ordem, entre os quaes tres faiiricas de tecidos muito
bem montadas e uma fabrica de papel em adiantada construc-
ção. População — A pop. do mun. é de 15.810 habs. aori-
cQLTURA B PECUÁRIA — Os príncípaes productos da lavoura
do mun. são: café,a5sucar e algodão. Faz-se também em menor
escala a cultura do fumo, chá e vinha. A producção média
annual ê a seguinte : Café, 700.000 kilogs.; assucar, 550.000
ditos

;
algodão, 200.000 ditos j fumo, 750 ditos; chá, 400 ditos;

vinho, 4.200 líts. A producção média annual das diílêrentes

espécies de gado ê a seguinte: Vaccum, 500 cabeças : cavallar,

50 ditas
;
snino, 1.000 ditas; ovelhum, 400 ditas. Commercio

e INDUSTRIA — Conta o mun. os segviutes estabelecimentos
commerciaes e industriaes: 12 lojas de fazendas, armarinho,
etc, 96 armazéns de molhados, 15 tabernas, 11 açougues, sete

padarias, cinco pharmacias, dois hotéis, tres depósitos de ma-
deiras e géneros, quatro casas de bilhares, duas de biUietes

de loteria, quatro fabricas de tecidos, 14 olarias, uma fabrica
de sabão e vellas, um cortume, tres fabricas de cerveja e lico-

res, uma fabrica de fundição de ferro e Jironze, seis funilarias,

oito officinas de alfaiate, sete de sapateiro, 11 de marceneiro
e carpinteiro, cinco de ferreiro, tres de selleíro, uma de col-

xoeiro e 10 de cabelleireiro. Instrucção — Em 1886 funcciona-
vam no mun. seis escbs. publs. de inst. prim, para o sexo
masculino e quatro para o feminino. Naquellas achavam-se
matriculados 264 alumnos dos quaes eram Irequentes 210, o que
produz a média de 35 frequentes por esch.; nestas achavam-
se matriculadas 151 alumnas, das quaes eram frequentes 121,

o quô produz a média de 30 frequentes por esch. Cada esch.
publ. do muni. corresponde a 1.581 habs. O oMegio de S . Liciz

é estabelecimento de ensino de primeira ordem. A média an-
nual de seus alumnos é de 400, vindos de quasi todas as pro-
víncias do império. A fundação deste coUegio data de 1867.

B' também estabelecimento do primeira ordem o internato de
JV. S. do Patrooinio. Conta cerca de 20 ) alumnas, entra as
quaes 30 orphas, que são educadas gratuitamente. Este inter-
nato foi fundado a 13 de novembro de 1859 por irmãs de
S. José, sob cuja direcção permanece. Annexo ao internato ha
um externato frequentado por cerca de 200 alumnas, que ahi
recebem a inst. prim. gratuitamente. O Instituto do Novo
Mundo ê um eslernato fundado em 1875 por J. C. Roilriguos.
Acha-se perfeitamente montado e tem uma bibliolheca com
1, 022 volumes, tudo doado pelo fundador. O numero de alum-
nos ê muito variável; já attingiu a 150. A cidade conta ainda
um curso publ. de Latim e Francez e diversas eschs. parti-

culares. Todos estes estabelecimentos da ensino são frequenta-
dos por mais de 1.000 alumnos. Publica-se na localidade dois
jornaes— a Imprensa Ytuana e o Corrrio dc Ytú. Divisão
ECCLEsiASTiCA — O muu. couta uma parochia, com a séde na
cidade. A lei n. 123 de 22 de abril de 1885 elevou a pov. do
Salto de Ytú á freg. ; mas esta ainda não foi provida canoni-
camente. Divisão policial — O mun. conta uma delegacia e

uma subdelegada compreliendendo 23 quarteirões, 10 dos quaes
na cidade. Os restantes são ob seguintes: Parahy-uoima, Po'
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tribij ,Taguaral, Olhos d'Ar/ita, Varejão, Jacahã, Cahiacatinga,
P ununduva, Tuahn, liurú. Salto, Gramma e Pedregulho.
Curiosidades naturaes — Além das pedi^eiras jd mencionadas,
lia o cbamado — Salto de Ytá, na (reg. do mesmo nome, a
6(5 kils. da cidade. E' uma catadupa imponente, de seis metros
de altura, formad^i, pelo rio Tietê. Em tVente ao salto, na mar-
gem dir. do rio, ha uma pedra enorme, que comporta grande
numero de p?ssoas. Desse ponto póde-se observar commoda-
raente a queda das aguas, cujo embate levanta uma espeeie de
neblina que chega ás vezes até ao alto da jJcrZi-o. grande apre-
sentando não raro as belias cores do iris, conforme a posição
dos raios do sol. Distancias — A cidade de Ytú dista : da ca-
pital da prov., 130 kils. da cidade de Capivary, 39 ditos ; da
villa de Indayatuba, 24 ditos ; da villa de Monte-mór, 46 ditos;

da cidade de Jundiahy, 59 ditos ; da villa de Cabreuva, 23 di-

tos ; da cidade de S. Roque, 52 ditos ; da cidade de Sorocaba,
40 ditos ; da cidade de Porto-Feliz, 26 ditos. Viação — A ci-

dade de Ytú é servida por diversas estradas que a ligam ás

povs. visinhas. Além disso constitua o ponto terminal de um
dos ramos da ferro-via Ytuana.

ITU. Estação da E. de P. Ituaná, no Estado de S. Paulo,
entre Salto e Indaiatuba ; a 513™,! sobre o nivel do mar.

ITÚ. Ilha do Estado do Rio dô Janeiro. Vide Utâ.

ITU. Rio do Estado de S. Paulo, afT. do rio Branco, que o
é do S. Vicente; corre no mun. deste nome (Azevedo Marques).

ITU. Arroio do Estado do Pw. G. do Sul; nasce na serra de
S. Xavier, banha o mun. de S. Barja e desagua na margem
dir. do Ibicuhy Grande. Recebeo Itú-mirim. Nelle íica o passo
do Goulart.

ITU. Ribeirão do Estado de Matto Grosso, trib. do Cara-
cará, aff. do Nhandiitiy. Desemboca na margem dir.

ITUA. Rio do Estado do Pará, no mun. de Breves.

ITUAN. Igarapé do Estado do Pará, no dist. de Cara-
parú

.

ITUBA. Vide .Tutitba.

ITUE. Pequeno rio do Estado do Amazonng, na margem
esq. do rio Içá, o ultimo visitado pelos portúguezea desse Íado
(Araujo Amazonas).

ITUEIRA. Rio do Estado do Piauhy. Vide Itaueira.

ITUHY. Rio do Estado do Amazonas, no mun. de S. Paulo
de Olivença.

ITUIA'. Ptio do Estado do Amazonas; desagua na margem
dir. do rio Negro, acima do Maracabi, entre as povs. de Lo-
reto e Castanheira.

ITUIQUARA. Igarapé do Estado do Pará, na freg. de
Barcarena e mun. da capital.

ITUKI. Ilha do Estado do Pará, abaixo de Santarém e

acima da foz do rio Curuá, separada da marqem dir, do Ama-
zonas pelo paranamirim Ituki. O Amazonas em frente dessa
ilha tem muito fundo (Costa Azevedo).

ITU-MIRIM. Estação do Prolongamento da E. de F. da
Bahia, enti'e as estações de Jaguarary e do Angico.

ITÚ-MIRIM. Arroio do Estado do R. G. do Sul; desagua
na margem dir. do Itú, aíí'. do Ibicuhy.

ITUNA. Rio aíT. da margem esq. do Xingú.

ITUPANEMA. Log. no dist. da freg. de Barcarena, no
Estado do Pará. Tem uma esch. pnbl. de inst. prim. para o
sexo masculino, creada pela Portaria de 28 de março de 1874.

ITUPANEMA. Cachoeira do rio Tietê, no Estado de
S. Paulo. O Dr. Lacerda, no seu Diário, diz « Ytupanema,
vulgo Utupanema, quer dizer cachoeira mal succedida,
porque, como já notei, Ytú é cachoeira, panema; mal succedida.
A razão originaria deste nome ignoro». Azevedo Marques faz
menção de duas cachoeiras com esse nome : Itupanema-assú e

Itupanema-mirim. O major Jacques Ourique diz que essa ca-
choeira ó também denominada Macucos e que nella varam-se
as canoas descarregadas, desatreladas e a braços.

ITUPAQUARA. Igarapé do Estado do Pará, no mun da
capital.

ITUPARARANGA. Saíto no rio Sorocaba e Estado de
S. Paulo.

ITUPAVA. Log. do mun. de Votuverava, no Estado do
Paranii : incorporado ao dist. do Assunguy de Cima pelo art II

da Lei Prov. n. 589 de 16 de abril de 1880.

ITUPAVA. Garganta entre os picos da Graciosa e do Ma-
rumby, no Estado do Paraná. E' dotada de uma estrada
regular para cargueiros e é por onde. os diversos traçados de
estradas de ferro de Curytiba procuram descer á grande bahia
de Paranaguá, que serve de única porta ás relações commer-
ciaes do Estado com os demais mercados do mundo.

ITUPAVA. Rio do Estado do Paraná, aff. do S. João.

ITUPAVA. Rio do Estado de Santa Catharina ; banha o
mun. de Blumenau e desagua na margem esq. do Itajahy-
assú.

ITUPENDUBA. Vide Tupenduha.

ITUPEVA. Bairro do mun. de Jundiahy, no Estado de
S. Paulo; com uma esch. publ. de iiisL prim. Agencia do
correio.

ITUPEVA. Estação da E. de F. Ituana, no Estado de
S. Paulo. Está a 565,6 de altura sobre o nivel do mar.

ITyPEVA. Em algumas Cartas figuram dous rios desse
nome, afls. da margem dir. do rio Mogy-guassú. no Estado de
S. Paulo. No Atlas de C. Lomellino de Carvalho, figura um
só rio Itupeva, aff. da margem dir. daquelle rio. De S. João
da Bòa Vista nos escrevem : « Pessoas muito competentes me
informam que o rio Itupeba ou Itupeva, que nasce no logar
denominado Posse?:, é aff. da margem esq . do Jaguary e não
do Guasaú, como vem em muitas Cartas. Desagua uns 30 kils.

abaixo do Imbirucú ». No livro A Provinsia de S. Paulo (1888)

p. 418 é mencionado esse rio como desembocando no Mogy-
guassú.

ITUPEVA. Cachoeira do rio Tietê, no Estado de S. Paulo,
entre as denominadas Guaycurituba-mirim e Araracangiiá-
assú. Tem l's250 de extensão. «Itupeba ou Ytu-peba, diz o

Dr. P. J. de Lacerda e Almeida, é cachoeira chata, por ser

essa a sua figura». O major Jacquos Ourique escreve Itupeba,

ou Cruzes, o diz quo nella varam-se as canoas descarregadas,

a braços e com grande diíliculdade. Azevedo Marques escreve

Itupevcí.

ITUPIRÚ. Cachoeira do rio Tietê, no Estado de S. Paulo,
entre as denominadas Guaycurituba-mirim e Tres Irmãos.

Tem 3is300 de extensão. O Dr. Lacerda, no seu Diário, diz :

(.< Itnpirn ou Ytupyry, quer dizer cachoeira secca
;

pois a pa-

lavra Ytá quer dizer cachoeira ou salto. Daqui vem que a villa

dc Ylú tomou o nome do sallo que tem o rio Tietê junto á
cUa. E nas escripturas antigas acho chamnr-se Ylil-ouasiú,

por ser o snaior sallo que tem toda esta iKu-vuat-ao ». O ma jML-

Jacques Ourique no aeíi Rdat. da 'Iiispeoyjji d i> Coio.iia MH itar

do Itapura (1888), diz que essa caclioeira é também denomi-
nada Ilha Secca o qnc nella varam-sc as canoas a meia carga

e a braços.

ITUPIRÚ. Corredeira no rio Piracicaba e Estado do
S. Paulo.

ITUQUARA. Log. do Estado do Pará, no mun. de Baião.

ITUâUARA. Ilha do Estado do Pará, no rio Amazonas,
próxima das ilhas do Limão, Jurutahy, Caldeirão e MiUuty.
O furo do mesmo nome fica entre ella e as ilhas do Limão,
Mututy, Camarão e Curumu.

ITUQUARA. Ilha e rio do Estado do Pará, no mun. do
Breves.

ITUQUI. Um dos quarteirões da parochia de Santarém, no
Estado do Pará; com uma esch. publ. creada pela Lei Prov.
n. 96 de 18 de março de 1893.

ITUTINGA. Rio do Estado de S. Paulo, no raun. de
Santos.

ITUTINGA. Cachoeira que faz ua .serra de Paranapiacaba
o rio das Pedras, e que é avistada da cidade de Santos ; no
Estado de S. Paulo (Azevedo Marques).

ITU2£l. Rio trib. da margem dir. doPiirús. E' de aguas
pretas. Sua largura é muito variável; em alg.ius pontos tem
seis a sele kils., em outros, porém, se afunila, chegando a
40 braças. Até o logar que se conhece não oflerece obstáculos

á navegação. «Navegando-so dia e meio em canoas, diz o Eng.
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Silva Coutinho, encontra-se o aff. Apuciary ' na margem dir.»

E' habitado pela tribu Pamaná, tendo sido outrora pelos Pam-
marys. O coronel Labre assim descreve esse rio: «Este rio

(Ituxi) é navegável a vapor durante o inverno, em uma exten-

são de 500 kils. Até á foz do sou aff. Curuquêthô, a 320 kils.

do Piirús, tem sido ensaiada a sua navegação com bom resul-

tado. Do Ituxi pode passar-se ao Acre por um pequeno per-

curso por terra, próximo aos barracões Santa Philomena e

Mundo Novo, de cujos pontos se approxima aquelle rio. De

Santa Philomena ás margens do Ituxi haverá 25 kils. de ex-

tensão por terra; neste ponto tem elle o nome de Entemary e

só ao depois que se junta com outro de nome Uaquery, toma o

nome de Ituxi, da confluência para baixo. Abertas as comniuni-

cações por terra entre o Acre e o Madre de Deus, em um futuro

próximo se passará do Ituxi á estrada da Bolivia e ás margens
do Acre, ficando assim feitas novas vias de communicações,
em bem do progresso material desta zona, e engrandecimento
do seu commercio. O Ituxi tem poucos habs., 200 apenas, que

o exploram em pequena escala ; 20.000 kilos de borracha, an-

nualraente, é sua exportação, podendo mais tarde alargar sua
producção, melhoradas as vias de communicnção ». Recebe
péla margem dir. : o Uacachahan, Hybaribe, Turihan. Curu-
quetè, Turipian, CapiSoUrity, Punicici e o Puciary, e pela esq.

o Monopaiá, Hyurenen, Mangutery, Entimary e Anguitiany.

lU. Kio do Estado do Amazonas, aff. da margem dir. do

rio Marary, trib. do Padauiry e este do Negro. Sua foz fica

entre a dos igarapés Tamamacá e Taboca.

lUA. Rio aff. da margem esq. do Xingú, corre entre mar"
gens elevadas e de productos naturaes.

lUÁ-ASSÚ. Igarapé do Estado dò Pará, banha o mun.
de Acará e desagua no Merity-pitanga pela margem direita.

lUAEBERÓ. E' assim denominado pelos Carajás o rio das
Mortes, trib. do Araguaya. Essa palavra significa — rio cm
forma ãc jx. O Dr, S. da Fonseca escreve luabcró [Viagem
ao vedor do Bra:il, T. I p. 87); o engenheiro Joaquim Ro-
drigues Moraes S&rànn, luachcrú {O rio Araguaya p. 31). Em
27 de junho de 1894 escreveu-nos o Sr. Jacome B:iggi de
Araujo : « O rio das Mortes, aff'. do Araguaya, é chamado
pelos Cajarás Uadê-bcrâ, o que quer dizer, rio de dedos, \iov

causa dos dous canaos pelos quaes desemboca no Araguaya,
em razão do delta em sua embocadura. A syllaba na é prefixo
de todas as partes do corpo humano, naquella lingua, sem
excepção. O Dr. Joaquim Rodrigues M. Jardim, na sua No-
ticia sobre uma viagem ao Araguaya não tendo lido tempo
de formar um glossário da lingua interpretou mal o som, e é

por isso que não está exacto o que deu á primeira parte do
nome do rio. Vide Chorographia, p. 19'J, primeira columna.
Na obra [Viagem ao Araguaya) de Couto Magalhães, en-
contrareis um glossário da lingua cavará, onde, apezar de di-
versos erros typographicos podereis verificar mesmo corrigenda.
Como não está em meu poder o glossário que organisei em
duas viagens feitas ao Araguaya, com grande permanência
entre os carajás não posso jurar-vos que itadàseja, dedo, e, não
mão; mas então itadcbò será ou mão ou dedol Um delies si-
gnjfica mão e o outro deJo. Compulsando o Couto de Maga-
lhães encontrareis pelo menos um dos termos carajás, e por
um ficareis sabendo da significação do outro. Pela numeração
digital carajá, que creio ter visto naquelle glossário tereis

mais uma informação. Beró significa fo/He, agua, rio;
assim chamam elles ao Araguaya Bero-Iiaii, Ihan significa
grande ».

lUARINAI. Cachoeira do rio Uraricapará, aff'. do Urari-
cuera, no Estado do Amazonas.

lUAUARA. Rio do Estado do Pará, banha o mun. de Mel-
gaço e desagua no Jacundá.

I^QI. Cachoeira no alto Jatapú, trib. do Uatumá, entre as
cachoeiras denominadas Picapáo e Passarinho. Esaa palavra
significa rã.

lUIU. Serra do Estado da Bahia, no mun. de Carinhanha.
Tem muitas lapas.

roUI. Riacho do Estado da Bahia, no mun. do Morro do
Chapóo. Pertence á bacia do Jacuhype,'

' Pusdanj, segundo outros.

lUOROCÓ. Cachoeira no rio Capucapú, aff. do Jatapú, que
o é do Atumá.

lUPANÁ. Igarapé do Estado do Amazonas, aff. da mar-
gem esq. do rio Marary, trib. do Padauiry e este do Negro.
Sua foz fica entre a do igarapé Marvôri e a do rio Ariapó.

lUQUIRA ou 'Verde. Rio do Estado do Amazonas, afif. da
margem dir. do rio Urubú, abaixo da foz do luquira-uassú
(B. Rodrigues).

lUQUIRA-UASSÚ ou Verde Grande. Rio do Estado do
Amazonas, aff. da margem dir. do rio Urubú, acima da Pedra
assentada (B. Rodrigues).

lURANAIAPON. Terrive! cachoeira no rio Uraricoera,
no Estado do Amazonas. Fica próxima das cachoeiras deno-
minadas Tomiropá e Mucumucú.

1'U'VE'VE. Um dos quarteirões da cidade de Curytiba ; no
Estado do Paraná. Também escrevem Juvevê.

I^UVEVE. Pequeno rio do Estado do Paraná, nasce no rocio

de Curytiba e desagua na margem esq. do Belém, afl'. do
Iguassú.

I^VAHY. Estação da E, de F. Leopoldina, no sub-ramal
do Muriahé, a 9's760"^ de distancia da estação do Patrocinio,
á margem do rio daquelle nome. Foi inaugurada a 25 de ja-
neiro de 1886. E' assim denominada em lionra de um enge-
nheiro Jayme Ivahy, que ahi morreu no rio Mux"iahé. Fica a
179™,85 de altura sobre o nivel do mar na freg. do Patro-
cínio do Muriahé, mun. de S. Paulo do Muriahé e Estado de
Minas Geraes.

IVAHY. Rio do Estado do Paraná, nasce na serra da
Esperança com o nome de rio dos Patos, nome que perde do
logar Barra Vermelha para baixo ; recebe em seu longo tra-
jecto o Ivahysinho, Peixe, Tinto, Alonzo e Corumbatahy ' e

desagua na margem esq. do rio Paraná aos 23" 50' de lat. S.
e IQo 17' de long. O. do Rio de Janeiro (Lloyd). B' nave-
gável desde a ^foz até á corredeira do Ferro, necessi-

tando desse ponto para cima de algumas obras para se

tornar perfeitamente navegável a vapor. E' abundantissimo
em peixe. O Sr. Sebastião Paraná, no seu Esboço Geogra-
phico da Prov. do Paraná assim descreve esse rio : « Este
importantíssimo rio nasce na serra da Esperança, com o
nome de rio dos Patos, e atravessa a estrada de Guarapuava,
entre as serras da Esperança e Ptibeirinha. A sua extensão,
desde as cabeceiras até a foz, ó aproximadamente de 130 léguas.
Tem a profundidade, na linha do pégo, de um a 30 palmos. A
largui'a varia muito : na freg. Therezina c de 90'" em Villa
Rica 200, elevando-se a 500 e 600 nos baixios e corredeiras.
Tem na barra a largura de 300'" e possue algumas ilhas de
vários tamanhos. O Ivahy é navegai por vapores, desde a foz

até á corredeira do Ferro, na extensão de 22,5 léguas
;

daquelle ponto para cima o rio necessita do algumas obras
para se tornar perfeitamente navegável a vapor. O Corumba-
taliy, que tem na foz a largura de 100'", é o maior tributário

da margem esq. do Ivahy. Os mineraes que mais avultam no
valle deste rio são o ferro eo cobre. O primeiro encontra-se
em difl'erentes legares acima e abaixo das ruinas da antiga
Villa Rica, pov. liespanhola, que chegou a conter mais de tres
mil almas, e onde já floresceu uma grande fundição de ferro.
Abaixo da freg. Therezina, situada a 91,6 léguas acima da foz

do Ivahy, ha grandes camadas de schisios, que nesta direcção,
constituem, quasi exclusivamente, o leito do Ivahy. por uma
extensão de cerca de 27 léguas. Do salto grande, pouco acima
da Therezina, ate a foz do Corumbatahy, a temperatura média
do anno é, pouco maia ou menos, de 20° cent. Ali as geadas
não damnificam as plantas oriundas da zona intertropical. O
Ivahy, além de ser um abundante viveiro de peixes ó ainda
um dos mais graciosos rios desta prov. Sua aguas precipitam-
se, ora rápidas, ora menos acceleradas, por um estirado leito

de mármore, cobre, oxydo de ferro, etc. Em alguns legares as
margens pétreas do rio mostram-se assim como um cáes ar-

chitectado pela sciencia humana. Sobre as margens circumvizi-
nhas, ás vezes cobertas de bananeiras, limeiras e larangeiras,
vêm-se aves e insectos lindíssimos, além de innumeros objec-
tos dignos de attenção.» O engenheiro Antonio Rebouças des-

1 Na foz do Coruiubataliy acliam-se as ruinas ile Vilia Rica (lo

I'/. Santo, importante pov, hespauliola luadatla em 157ti e abandonaJa
em 1031.
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creveii a sua chegada, á margôm do Ivahy, com as seguintes
Ijalavras: «Eram salvas de alegria pela chegada á margem
(lo Ivahy, que, além de ser o termo das nossas fadigas, havia,
lie proporciouar-nos alimentação com o abundante peixe que se

ci'ia em suas aguas. Eflectivaniente. ao meio dia, achava-se
reunida toda a gente da expedição, á beira do pittoresco rio; e,

cheios de ineftavel jubilo, admirávamos a magnificência e a
belleza do espectáculo, que elle ahi apresenta, com suas aguas
mansas, como as de um lago, com a largura de 188'". e 6 de-
cimetros, suas ribanceiras altas e cobertas de frondoso matto de
laranjal silvestre entre gigantescos madeiros».

IVAHY. Arroio do Estado do R. G. do Sul, banha o mun.
da Cruz Alta e desagua na margem dir. do rio Jacuhy. Recebe
o Colorado, Buracos, Ortiga, além de outros.

IVAHY. Vide Ibirayopiró.

IVAIACU. Serro do Estado do R. G. do Sul; faz parte do
grupo da serrados Tapes (Eleuth. Camargo.^

IVAPORUNDDVA. Pov. do Estado de S. Paulo, no mun.
de Xiririca, com uma capella de N. S. do Rosario, um cemi-
tério e uma esoh. publ. de inst. prim. Do Livro do Tombo da
egreja de Xiririca foi extrahido o seguinte : « Ivaporunduva
donde extrahio-se muito ouro antes da creação da freg. de
Xiririca, foi primitivamente povoado por individues de Iguapé
que empregavam escravos no serviço da mineração. Os ditos

escravos crearam uma devoção de N. S. do Rosario, que pri-
meiramente foi festejada com terços, ladainhas, etc. Depois,
ajudados por uma piedosa senhora, conseguiram construir e

dotar das necessárias alfaias e paramentos uma capella, tendo
por património uma casa de taipa e terrenos, o que ainda
possue. Foi em 1791 que teve logar a benção da referida capella.

Durante a construcção da capella, em 1770, os habs. de
Ivaporunduva, alcançaram da autoridade ecclesiaslica per-
missão para serem celebrados os officios divinos em casa da
virtuosa D. Joanna Maria, o que teve logar até a conclusão e

benção da capella ». « Ivaporunduva ou Vaporunduva, ou
Vaporundiiba, deiúvado de Vaporú ou Vaporunga, guapu-
rimga, fructo silvestre que abunda nesse ribeirão» (Inf. loc).

Também escrevem Ivaporanduva.

IVAPORUNDUVA. Rio do Estado de S. Paulo, no mun.
de Xiririca.

IVIARI- Pequeno rio do Estado do Amazonas, afF. da
margem esq. do Waupez, o primeiro desse lado acima da sua
foz. Suas margens são campinas.

IVINHEIMA. Rio do Estado de Matto Grosso, aíf. do rio

Paraná. Descrevendo-o diz o barão de Melgaço: « Uão alguns o

nome de Ivinheima ao rio Brilhante, desde que se junta com
o de Santa Maria; outros depois de sua confluência com o dos
Dowados ; outros emfim somente 11 léguas abaixo, depois de
receber pela margem esq. o Vacoaria. Desta ultima ;i foz do rio

Santa Barbara ha quatro léguas, e mais duas até a do S. Bento:
ambos estes pequenos rios desaguam na margem esq. Do lado

opposto aíHuem, a li léguas da distancia, o ribeirão do
Itajahy (ou Jalalay) e sete léguas abaixo o do Gvrulii ; e final-

mente com mais cinco léguas entra o Ivinheima no Paraná por
diversas bocas, desaguando-lhe no canal mais septentrional o

pequeno rio Sambarnbaia. Em toda a sua extensão é o Ivinheima
navegável por vapor de pequeno calado. Em diversas cartas

vem este rio denominado Jaguarehi e também Mcitcci. A 285
kils. do Sanla Rosa, ou 335 das Se'c-voltas, o Brilhante fórma
com o Vaccaria o Ivinheima, que desagua no Paraná por dous
braços. O do N. tem um kil. de extensão, fundo em todo o seti

percurso ; o do S. corre parallelamente ao Paraná, e vac saliir

quasi em frente á boca do Ivalii, exigindo algumas obras para
ser navegável, O do N. tem navegação franca. Sua profun-
didade minima excede a dous metros. A velocidade media das
aguas e de 2.000 metros por hora. São iguaes as condições do
rio depois da juncçfio dos dous braços. Incluindo o braço norte

o Ivinheima tem 203 kils. e 100 metros. Em seu leito, formado
principalmente de pedra calcarea, ha algumas ilhas. Boca
meridional 23" 14' 42" S., 53o 4.5' 11" O. do Greenw., 10" 30' 4"

O. do Pão de Assucar. Septentrional 22" 58' 54" S., 53" 42',

27" O. Greenw, 10° 36' 20" O. do Pão de Assucar. Boca do Icahi
23» 18' 24". (Loyd) Relat. do ministro da agricultura do

1875.» O Dr. S. da Fonseca diz: «O loiuhayma, também cha-

mado Brilhante no seu curso superior, nascido na serra do
Anhambahy, e formado pelo Tapera, Agua Fria, Santo An-
tonio, Santa Gertrudes, Cachoeira (que recebo o licstinya).

Sete Voltas, S. Bento, Santa Barbara, Sambambaia e Vaccaria
(este a 23 léguas da foz no Paraná e tendo por braços á
dir. o PassM Tempo e o Serrote, s á esq. o Campeiro, Cachoeira,
Barreiros e Piau); o Dourados, contravertenles do Apa, e dis-
tante 14 leguas do Vaccaria (tendo por principaes afis. o rio do
Mattos, S. João, Onça, Santa Alaria e Monte Alefjre). E' do
Dourados para cima que o Ivinheyma c conhecido pelo nome de
Brilhante. Sahe por duas boccas no Paraná » lim 1864, o
1" tenente da armada .José Antonio da Silva Maia, fez uma
exploração do Alto Paraná, Ivinheima e Brilhante, a qual
acha-se entre os annesos do Relat. da marinha (IStiõ). Nessa
Exploração áà o dislincto official algumas informações interes-
santes a !'espeito do Ivinheima. Segundo elle a barra desse rio

tem uma largura de 60 a 70 braças, deixando ver fronteira a
»ella, no Paraná, uma linda ilha coberta de bellos e frondosos
arvoredos, em distancia de meia milha. Do seu Diário de
viagem convém eitrahir o seguinte: «Dia 12 de fevereiro de
18G4. Segui ás seis horas da manhã (pelo Ivinheima) passando
por nm ribeirão na margem dir. e ás 6h. e 15 m. por entre a ilha
Diiis e a mesma margem. A's 7 h. e 50 m. passei por um grande
capinzal na margem dir., ás 9 h. por um descampado na
margem esq., mostrando ser logar pantanoso, deixando ver, na
mesma margem, uma aberta ou canal que dá passagem a pe-
quenas embarcações, que, tendo de seguir para o Paraná, fazem
por ahi a sua naveiiação, sahindo |)ela barra de Saml)ambaia,
por ser mais breve esse caminho. A's 2 h. passei por barrancos
avermelhados na margem dir., onde ha abundância de madeiras.
A's 2 h. e 50 m. por entre a margem dir., e a pequena ilha
João Cordeiro. Dia 13. A's Oh. e 15 m. segui a meio rio, pru-
mando em dous e tres braças, sendo o fundo de pedra miúda
e areia grossa. Pouco depois, na margem, esq. viram-se terras
altas com abundante madeira. A's 7 h. e 20 m. passei por ura
ribeirão na margem esq. A's 7h. e 30 m. por um logar em que
as duas marg^ens, afastando-se, formam de cada lado umsemi-
circulo, tornando grande o espaço comprehendido entre elles,

estreitando~se depois orlo. A's 10h.e30m. foi-se tornando
forte a corrente d'agua, e diminuindo o fundo, sendo preciso
augmentar a força do vapor a 40 libras para se passar a pri-

meira corredeira, que tem uma força maior de tres milhas,
conseguindo vencel-a, navegando junto á margem esq. em meia
braça afogada. Dia 14. Passei pela ilha Bráulio. Dia 25.

Chegamos á barra do Brilhante e deixando por estibordo a
barra do Vaccaria, que terá 10 braças de largura, aproxi-
madãmeate, entramos na do Brilhante. Ao encontrarem-se as

duas barras, vê-se um grupo de arvoredos no vértice de um
angulo espherico, sendo um dos lados uma das margens do
rio Vaccaria, e outro a margem do Brilhante. Ao entrar no
Brilhante reconhece-se que a sua largura se torna menor que a

do Ivinheima. Emquanto deixo o navio seguir pelo Brilhante

farei algumas breves considerações a respeito do Ivinheima.
Pouco depois de entrar no Iviníieima, subindo-se, deixa-se, â

margem dir., um grande ribeirão, que, communicando-se com
o Paraná, fórma a grande ilha denominada JJ. Julia. Obser-

vam-sc alguns logares, em suas margens, cujos terrenos são

baixos, outros alagados com grande capinzal, alguns, porem,
bastante altos e barrancosos, onde se podem formar grandes

fazendas; oncontraudo-se nelles as madeiras necessárias para
construcção, taes como angico, peroba, aroeira, ipé, cedro e

grandes laranjaes.»

IVITÚ-RAPEGUMA. Aldéamento do Estado do Amazonas,
com 40 indivíduos, filial ao aldeamento de Jurapecuma. (Rdat.

da A gr. 188G).

IVO. Ilha do Estado de Matto Grosso, no rio Brilhante,

próxima da foz do rio Dourados.

IVO. Puo do Estado do Paraná, na cidade de Curytiba.

Reune-se com o Belém pelo lado direito.

IXIÉ. Rio do Estado do Amazonas, alf. da margem dir.

do rio Negro, entre Marabitanas e o riolçana, a 1° 32' de Lat.

N. e 33" 19' de Long. O. de Olinda. Communica outra vez

com o rio Neuro acima da pov. deS. Miguel em território da

Nova Granada, pelos rios Teiiaporis, Pamma e Tomon, me-
diante ligeiro trajecto por terra do primeiro ao segundo.

Habitavam-no as nações Acauiani, Banibá, Capucna, Mendo
e Uerequena. Desse rio ao Içana prolonga-se a serra Tunuhl
(Araujo Amazonas. Uicc.) « iV agua do rio Ixic é clara, o seu

1 Curta uiauuscriiita do Sr. V. Uucuo,
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curso parallelo ao do Içana mas a sua largura e meimr « em
partes é tão estreito que nenhuma diílerença tem de qualquer

i''arapé .. O gentio que o halúta são os Banibas, Xapuenas,

Uerequenas, Mendós e outros». (Dr. Alexandre Rodrigues

Ferreira. Diário. 1786). « Xiê ou Guaissijc. Desagua na mar-

gem opposta (dir.) 45 milhas do Cuculiy. Na sua foz e

margem dir. assenta a pov. de S. Marcellino. que consta de

uma Capella e poucas casas cobertas de palha e na maior

parte abandonadas. Pelas vertentes delle passa a nossa linha

de limites com Venezuela, segundo o tratado de 5 de maio de

1859. A sua navegação é diflícil por ser seu curso obstruído por

sete cachoeiras e uma corredeira . Dessas quedas de agua as

que apresentam maior obstáculo sao as de nomes CurnaUj e

QiMty, e todas ellas, na época da enchente, ftcam mais ou

menos' submergidas, com excepção da primeira que sempre,
conserva grande difterença de uivei. Por esse confluente se

coramuuica com povs. venezuelanas mediante pequeno transito

por terra. Taes communicações se fazem por um braço seu do

qual se passa para outro que se lança no rio Tomo e_ portanto

no rio Negro ou Qauynia; na margem do Tomo está o pov.

de egital nome daquella nacionalidade. Por este meio alguns

criminosos teem logrado refugiar-se na republica Jimilrophe,

escapando á acção da lei e á fiscalisação do comniando da
fronteira do Cuculiy. As margens destes rins são habitadas por

Índios muito inclinados á civílisaeão ; olles ahi formam dous
aUleiamentos e entretém relações de permuta com couimercianles

que periodicamente levam-lhes mercadorias em troca de fari-

nha, balaios e alguns productos naturaes. » (João Ribeiro da
Silva Júnior. Obr. cit.)

IXIÉ-MIRIM. Rio do Estado do Amazonas, desagua na
margem esq. do Padauari, aíi'. do J^egro.

IXÚ ou UAXU. Bahia á margem dir. do Paraguay, 30

kils. acima da foz do Cipotuba, no Estado de Matto Grosso*
Suas margens são ricas de poaia.

J

JAARY. Vide laar'!/.

JABA. Ribeirão do Estado de Matto Grosso; desagua na
margem dir. do Cipotuba.. Também escrevem Jubá.

JABAETE. Lagôa do Estado do E. Santo, no mun. deste
nome. Tem uma milha de extensão pouco mais ou menos. E'

muito profunda e piscosa.

JABAQUARA. Pov. do Estado do E. Santo, no mun. de
Anchieta.

JABAQUARA. Bairro do Estado de S. Paulc, no muu. de
Villa Belía ; com uma esch. publ. de inst. primaria.

JABAQUARA. Montanha do Estado deS. Paulo, no mun.
de Santos. Faz parte de umas serras que ficam no interior da
ilha de S. Vicente.

JABAQUARA. Praia no mun. de Villa Bella do Estado de
S. Paulo.

JABAQUARA. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aff. do
rio dos Pilões. Corre entre os muns. de Xiriricae Apiahy (Aze-
vedo Marques).

JABAQUARA. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aff. do
ribeirão do Cordeiro, que o 6 do rio Grande.

JABARA. Log. do Estado do Amazonas, na foz do rio Ja-
purá, mun. de Teffé ; com uma esch. creada pela Lei n. 82 de
24 de setembro de 1894.

JABARANA. Ponta na cosfa do Estado do Ceará, a 15 mi-
lhas da ponta dos Cajuaes e a 18 da barra do rio Jaguaribe.
E' dê areia e escalvada. Vista (do mar) do SE. para NO. pa-
rece talhada a prumo e fórma pelo O. uma grande enseada.
Convém evitar os cabeços, que acham-se á uma milha de dis-
tancia dessa ponta.

JABEBIRY. Pov. do Estado de Sergipe, no termo de Cam-
pos ; com duas eschs. publs. de inst, prim., creadas pelas Leis
Provs. de 2 de abril de 1864 e de 19 de março de 1880.

JABEBIRY. Rio de Estado de Sergipe ; nasce perto da
serra do Caniny, atravessa a estrada de Campos a Lagarto e
desagua na margem esq. do rio Real, Banha o pov. de S. Vi-
cente e recebe os riachos Serra, Garcia, Gravata, Canto, Eli-

seu, Salgado, Fundo e alguns outros. Do muu. de Campos nos
informam o seguinte: « O Jabebiry nasce bifurcado na serra
dos Palmares, no logar denomin^ido Lagôa Formosa e no de-
nominado Forras, e desce assim ale á passagem da Barra, donde
corre em um só leito de NE. a S., passando a mais de um kil.,

no pov. de S. Vicente e desagua no rio Real a mais de dous
kils. abaixo da villa de Campos com quasi 30 kils. de ex-
tensão ».

JABITACÁ. Serra nas divisas do Estado de Pernambuco
cora o do Parahyba ;

separa a Ingazeira da Alagôa do Mon-
teiro. Della nascem os rios Moxotó e do Meio, o primeiro se-

para Pernambuco das Alagoas ; o segundo ó a verdadeira ca-

beceira do Parahyba.

JABITURUNA. Morro do Estado do E. Santo, ao S. da
bahia deste nome, em frente da ilha dos Papagaios.

JABOATÃO. Cidade e mun. do Estado de Pernanil)uco,
sede da com. de seu nome, a 18 kils. ao poente da cidade do
Recife, em terreno parte plano, parte accidentado. E' cortada
de leste a oeste pela estrada geral do centro do Estado, que
no logar da cidade forma a sua rua principal, ramificando-se
aos lados as diversas outras de que se compõe. E' banhada
pelos rios Jaboatão ao S. e pelo Una ao N. Tem em geral bòa
edificação, mais de 200 casas, algumas elegantes e cio cons-
trucção moderna, estabelecimentos commercraes de todo o gé-

nero, feira semanal, egreja matriz, capellas do Rosario e do
Livramento, cemitério, eschs. publs., bibliotheca, agencia do cor-

reio, etc. Clima magnifico, terreno fértil, agua abundante e de
boa qualidade. E' ligada ao Recife pela E. cie F. do Garuarú.
A pop. da parochia é de 12.000 habs. Orago Santo Amaro e

diocese de Olinda. Foi elevada á villa pelo art. I § II da Lei
Prov. n. 1.093 de 24 de maio de 1873 : installada em 13 de
novembro do mesmo anno. Cidade pelo art. I da Lei Prov.
n. 1.811 de 27 de junho de 1884. E' com. de segunda entr.

creada e classificada pelo art. I § II da Lei Prov. n. 1.093 de
24 de maio de 1873 e Dec. n. 5.634 de 16 do maio de 1874. So-
bre suas divisas vide, entre cutras, a Lei Prov. n. 1.824 de 28

do junho de 1881.

JABOATÃO. Log. dc Estado de Alagoas, no mun. de Co-
ruripe.

JABOATÃO. Pov. do Estado de Sergipe, com uma esch.
mixta, creada pelo art. Ida Lei Prov. n. 1.232 de 1 de m&io
de 1882. E' notável por ter sido a rasidencia do fr. Jaboatao e

pelas mattas virgens de grande extensão, que serviam de qui-

lombo a escravos fugidos, cuja extincção outr'ora tornou-se
mui custosa ao governo do Estado. Foi elevada á categoria

de villa em novembro de 1894.

JABOATÃO. Estação da E. de F. do Recife a Caruaru, en-

tre Tigipió e Morenos, 16i',440 distante da estação do Recife e

7,468 de Tigipió; a 45'", 00 de altura sobre o nivel do mar.
Foi entregue ao trafego em 1885.

JABOATÃO. Rio do Estado de Pernambuco, banha o mun,
de seu nome e lança-se no Oceano, na barra das Jangadas,
entre o cabo Santo Agostinho e a barra e porto do Recife.

Nunca sécca e é navegivel por meio de canoas pelo espaço de
18 kils. até S. Bartholomeu. Abunda em peixe, que entra do
mar nas grandes enchentes, e torna-se caudaloso pelo inverno.
ICm seu curso recebe as aguas dos riachos Muribequinha, Pico,

Una, Gurjaú de Cima, Carauna, Suassuna, Mauassú, Massa-
hiba, além de outros. E' assim denominado porque em suas
margens ficava a capella de N. S. do Rosario, erguida pelo

padre Jaboatão, um dos primeiros escriptores que escreveram
sobre o Brazil, Vital de Oliveira diz: o E' o rio Jaboatão, o

que com o Pirapama, desagua na barra das Jangadas. Tem na
sua foz perto de 140 braças de largura, alargando pouco mais
em algumas voltas, o seu fundo é de 20 a 25 palmos, fundo
Cjue vai successivameute diminuindo. Suas margens são de
mangue e lodo. Com um quarto de légua de distancia da foz

e na margem boreal ha uma Inge sempre mergulhada, e outro

quarto roais acima está construída a ponte dos Carvalhos, não
havendo aqui mais de 5 a O palmos de fundo, diminuindo rapi-

damente a largura deste rio' da ponte para cima. Ha ua mar-
gem direita do rio Jaboatão uma cambòa ao lado de uma igreja

(com a invocação de Sauto Antonio), que vai aos alagados das
Corouranas ; estes se communicão com os da Boa Viagem que
passando pela povoação deste nome se subdivide em dous

braços, um que vai passar na ponte de Motocolombó, vindo o
outro stihir na penta do Pina».
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JABORANDY. Morro do Estado de S. Paulo, no mim. do
Patrocínio do Sapucahy.

JABORANDY. Puo do Estado de S. Paulo, baaha o miin.
do Pati'ocuiio do Sapucahy c desagiiij no rio Sapucaliy-mirim

.

JABOTIANA. Log. do Estado de Sergipe, sobre o rio Po-
xim ; ha ahi uma ponte.

JABOTIBA. Com esse nome figura no Atlas de Lomellino
de Carvalho uma ilha situada próxima á de S. Luiz do Mara-
nhão e na bahia de S. José. No Mappa da Ilha de S . Luiz do
Maranhão do coronel Pereira do Lago (1820) vem essa ilha
figurada na mesma posição mas com a denominação de labu-
tita,

JABOTICABA. Serrote do Estado de Pernambuco, no mun,
do Altinho.

JABOTICABA. Rio do Estado de S Paulo, aff. do rio Una
fla Aldêa, trib. da margem esq. do Ribeira de Iguapé.

JABOTICABA. Riacho do Estado de Minas Geraes, aff,

da margem dir. do rio Urucuia.

JABOTICABAL. Cidade o mun'. do Estado de S, Paulo,
na com. de seu nome, ligada a Araraquara poi' uma estrada.
Orago N. S. do Carmo e diocese de -S. Paulo. Fica situada ao
NO. da capital, fundada 0!itr'ora em território pertencente ao
mun. de Arar.iquara, e antes denominado PonLal do Rio Pardo.
Teve origem pela agglomeração de lavradores attrahidos pela
fertilidade do solo, nos annos de 185') e seguintes. Foi creada
parochia do mun. de S. Bento de Araraquara pela Lei Prov.
u. 43 de 30 de abril de 1857, elevada á categoria de villapela
de n. 10 de 5 de julho de 1867 e á de cidade por Lei muni-
cipal n. 14 de 6 de outubro de 1894. Tem excellentes terras
para a lavoura e campos de criação. Sua lavoura cons?st6 na
cultura do milho, feijão, arroz, alg'ima canna e algodão. «O
seu maior commercio, diz o Dr. Pimenta Bueno, é feito com
a exportação de animaes e sobretudo de porcos, que criam com
preferencia e cujas manadas são levadas em pé até Campinas
e mais longe ainda, por lhes ser esse o meio mais fácil de
transporlal-os. Annualniente sabem do sertão cerca de 120 car-
ros, puchados a bois, que vão a Araraquara, e alguns chegam
mesmo até Campinas, para fazerem seus supprimentos, condu-
zindo então toucinho, fumo e outros géneros alimentícios para
negocio. Seus habitantes são geralmente activos, trabalhadores
e hospitaleiros». A villa dista 222,2 kils. da capital, 72,2 de
Araraquara, 22,2 de Brotas, 38,8 de S. Carlos do Pinhal e 44,4
do Rio Claro. Sua pop. é de cerca de 4.000 habs. Agencia do
Correio. Eschs. publs. de inst. prim. Sobre suas divisas vide,
entre outras a Lei Prov. n. 22 de 10 de março de 1885. Foi
creada com. pela Lei Prov. n. 112 de 21 de abril de 1885
e classificada de primeira entr. pelo Dec. n. 73 de 20 de
dezembro de 1889. No livro — A Província da S, Paxdo
(1888) encontra-se á seguinte descripção deste município :

Divisas.— Confina este mun. ao N. com a prov. de Minas
Geraes, pelo rio Grande ; ao S. com o mun. de Araraquara,
pelo rio dos Porcos ; a E. com os de Ribeirão Preto e Bata-
taes, pelos rios Mogy-guassú e Pardo : a O. estende-se o ter-
ritório do mun. até o rio Tietê. Aspecto geral.—O vastissimo
território deste mun. é quasi geralmente plano e coberto de
luxuriante vegetação . Apenas uma pequena cordilheira conhe-
cida cura a denominação de Serra do Jaboticabal, que segue
na direcção de SE. a NO., atravessa o território, começando
perto da villa e indo terminar junto ao rio Grande. Tem
cerca de 400 Icils. em sua maior extensão, e forma as ver-
tentes dos rios dos Porcos, Pardo e Turvo. A's margens dos
grandes rios lia vastas campinas apropriadas para a criação
do gado. Rios.— E' o teriturio cortado em todos os sentidos
por muitos rios e ribeirões. Os principaes rios são: o Mogy-
guassú, o Pardo, o Rio Grande e o Tietê, para os quaes con-
vergem os ribeirões dos Porcos, Turvo e Pardo. O Turvo pôde
ser considerado rio pelo seu volume dagua e pela extensão
que percorre. Nasce elle a oriente, nas vertentes da serrinha
do Bom Jesus do Monie Alto e corre mansamente para occi-

dente, recebendo innumeros tribs.; banha a capella de S.Sebas-
tião, corta o território de S. José do Rio Pardo, e, ensombrado
por imponentes selvas ainda desertas, vai desaguar no rio

Granile, nas alturas da magestosa catadupa do Maribondo.
A'ém dos ribeirões citados ainda conta o mun. o Rico, o da
Ouça, o Tabarana e outros. Salubridade.— Na grande área do
mun. encoatram-se climas diversos. Nos terrenos baixos e

íilagadiços, ás margens dos grandes rios e ribeirões, reinam

as enfermidades de fundo palustre ; nos cámpos e terrenos
altos o clima é saudável, embora bastante quente no verão.
MiNERAEs— Sao quasi inteiramente desconhecidas a geologia
e a mineralogia do mun.; consta, entretanto, que próximo ao
rio Mogy-guassú exisicm minas de ferro, e junto ás cabeceiras
do córrego Rico minas de prata. Na barra desse correg-o o
terreno é diamantino, e nelle ha pouco tempo foram encon-
trados e remettidos para a Còrte pequenos diamantes de pri-
meira agua. Falla-se também na existência de minas de ouro.
A 24 kils. da pov. existem poços de aguas sulfurosas, que não
são utilisadas pelo povo, em razão da opposição que a isso faz
o proprietário dos terrenos onde ellas se acham. Em parle
alguma da prov. encontra-se melhor barro para o fabrico de
telhas, tijolos e vasos de toda as sortes ; em certos pontos
é a argilia tão liguenla e sonora que antigamente era empre-
gada no fabrico de sinos para egrejas. Historia.— A pov.,
tendo sido edificada em um logar em que havia muitas jaboti-
beiras, tomou o nome de Jaboticabal, pelo qual era conhecido
antes mesmo que nella fusse construida habitação alguma. No
anno de 1818, segundo refere um documenio, o terreno em que
se acha a pov. fazia parte de uma sesmaria de terras do que
acliava-se de posse João Pinto Ferreira, portuguez, havia
muitos annos residente no Brazil e chefe de numerosa família.
Homem de caracter honesto e serviçal, foi attrahindo para o

logar, pela sua influencia pessoal, grande numero de pessoas
que o conheciam,. O velho sertanejo, attendendo ás difflculdades
que oppunham-lhe as viagens por péssimas estradas até Ara-
raquara, onde ia satisfazer seus misteres religiosos e outros,
no anno de 1836 doou o terreno e itão conhecido por Jaboti-
cabal para, com o auxilio de todos os circumiacenles, ahi ser
fundada uma pov. sob a invocação deN. S. do Carmo de Ja-
botical, construindo elle próprio uma pequena egreja coberta
com folhas de palmeira. Em curto espaço de tempo, á propor-
ção que o vasto sertão era povoado, viu seu fundador a edifi-

cação de muitas casas ao redor daquella pequena egreja, e

assim satisfeitos os seus desejos. Pinto Ferreira, logo depois
da edificação do pov., fez vir para elle, de harmonia com os
demais habs., o padre Justino Ferreira da Rocha, que por
muitos annos alli residiu e muito cooperou para o seu
augmento. Em 30 de agosto de 1859, segundo uma nota no
livro de assentos da parochia, ahi estivera o bispo D. Antcmio
J. de Mello e chrismara dezenas de pessoas na pequena
egreja, então pouco modificada. Pela lei n. 43 de 30 de abril
de 1857, foi elevada á categoria de freg., pela de n. 10 de 5 de
julho de 1867, á villa

; por Acto de 30 de janeiro de 1880 foi

creado o seu termo reunido ao de Araraquara, do qual des-
membrou-se pelo Dec. n. 9.282 de 27 de setsmbro de 1883. que
o tornou independente, dando-lhe juiz municipal e deorphâos,
e pela Lei n. 112 de 21 de abril de 1885 foi creada a com. de
Jaboticabal, sem que tivesse ainda provimento. Toi'ograi'UIa—
A pov. acha-se situada na NO da capital da prov. em terri-

tório oufora pertencente a Araraquara, e então chamado
Pontal do Rio Pardo. Está a 13 kils. da margem esq. do rio

Mogy-guassii, em terreno elevado e secco, e é inteiramente
cercada de frondorsas e verdejantes florestas, que dão-lhc um
aspecto interessante. Suas dez ruas, formadas por umas
500 casas, todas térreas, á excepção de uma que tem dons
andares, são directas e regularmente largas ; mas são mal illu-

minadase mal conservadas. A egreja matriz acha-se no meio de
um largo e é ediflcio que corresponde ás necessidades do logar.

Çonta lambem a pov. nma capella de Santa Cruz. A casa da
Camara e cadêa é um edificio imprestável e já em ruinas.
População — A pop, do mun. é da 26.224 habs., assim dis-
triljuidos pelas seguintes parochias: N.S.fdo Carmo de Jabotica-
bal, 15.721 habs., S. José do Rio Preto, 5.333 habs., E. S. dos
Barretes 5.170 habs. AonicuLTauA e pecuária.—O vasto território

deste mun., composto quasi om aua totalidade de terras de pri-

meira qualidade, ])resta-se para a cultura da caima, café, fumo.
algodão e cereacs. ivlcm das extensas mattas que possiie, tem
vastas e virentes pastagens, que preslam-se admiravelmente á
criação do gadii vaccum e cavallar. Seus antigos habs.,
oriundos em grande parte da prov. de Minas, em vista da
dilliculdade lic transporte pela falta de boas estradas, não
cogitaram da lavoura do café 6 eiitregaram-se exclusivamente,
e ainila hoje em grande t^scala, á criação do gado vaccum e

cavallar ;
mas, á proporção que a IVrro-via da Companhia

Rio Claro fui se approximaiido do mnn., nelle foi sa

introduzindo a cultura do café, canna da assucar, fumo, etc.

Hoje, graças á influencia do muitus agricultores de outros to-

gares desta e de diversas provs,, ha muitos estabeleo.iinontos
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agrícolas dignos de attenção. A navegação fluvial da Com-
panliia Paulista, no presente franca até ao porto do Pontal,

tem prestado importantes serviços á lavoura situada á mar-
gem do Mogy-guassú, bem como ao commercio, e quando
conseguir ella vencer os obstáculos que oiipõe-lhe as corre-

deiras do rio Pardo, e estiver a navegação regularisada até

á foz, no rio Grande, não só auferirá grandes resultados,

como também proporcionará enormes benefícios ao mun. Não
menos esperançosa é a navegação do Tietê, pelos vapores da
Companhia Ytuana. A cultura do café só ultimamente, como
dissemos, é que se tem desenvolvido ;

apezar disso a sua
exportação já é superior a 600.000 kilogs. A média da producção
annual dos outros géneros é a seguinte: assucar, 220.000 kilogs.;

fumo, 84.000 kilogs.; algodão, 70.000 kilogs. As magnificas
pastagens existentes no mun. sao aproveitadas na criação do
gado vaccum, com muitos bons resultados. Os agricultores
devastam extensas floresta, para grandes plantações de milho,
exclusivo alimento empregado na engorda de porcos que
constituem um importante ramo do commercio de exportação
do mun. A producção média do gado suino é de 40.000 ca-
beças e a do bovino de 20.000. Commercio e industria—
Existem no mun. os seguintes estabelecimentos commerciaes
e industriaes: 31 lojas de fazendas, 41 armazéns de molhados,
sete de géneros do paiz, seis açougues, duas alfaiatarias, duas
marcenarias, cinco funilarias, cinco ferrarias, quatro lojas de
selleiro, duas sapatarias, uma foguetaria, quatro pharmacias,
duas padarias e 14 engenhos de canna. Instrucção — Em 1886
funccionavam no mun. duas eschs. publs. prims., uma para
cada sexo : na do sexo masculino achavam-se matricules 28
alumnos, dos quaes eram frequentes 23 e na do sexo feminino
16 alumnas, das quaes eram frequentes 14. Existiam no mun.
quatro cadeiras do ensino primário vago. Cada esch. publ. ereada
no mun. corresponde a 4.370 liabs. Divisão ecclesiastica —
Acha-se o mun. dividido nas seguintes parochias: freg. de
N. S. do Carmo de Jabúticabal. freg. deS. José do Rio Preto,
freg. de Pintagueiras, freg. do Ribeirãosinlio e viila do Es-
pirito Santo dos Barretes. As fregs. de Pitangueiras e Ri-
beirãosinho ainda r.ào foram canonicamente instituídas e o
mun. da villa do Espirito Santo de Barretes ainda não foi

installado. motivo pelo qual continúa a pertencer de facto a
Jaboticabal. Divisão policial — Consta df> uma delegacia e

das subdelegacias de Jaboticabal, Barretos, Rio Preto e Pitan-
gueiras. Curiosidades naturaes — Os grandes saltos do Ava-
nhandava, do Itapura e do Maribondo acham-se no mun. e
constituem bellissimas curiosidades. Distancias — Dista esta
villa da capital da prov. 491 kils.,de Araraquara 85 kíls,,
do Ribeirão Preto, 66 e de Batataes 116.

JABOTICABAL. Serra do Estado de S. Paulo, a NK. da
serra de Araraquara. Seu ponto mais elevado é denominado
Itaqucry.

JABOTICABAL. Porto mandado fazer pela Companhia
Paulista no rio Mogyguassú, a lõkils. em linha recta daquella
villa. Foi inaugurado a 9 de janeiro de 1837.

JABOTICABAS. Um dos quarteirões do dist. do Ipiranga,
no mun. do Curvello e Estado de Minas Geraes.

JABOTICABAS. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff.
do rio das Velhas.

JABOTIGABEiRA. Córrego do Estado de S. Paulo, aff. do
ribeirão Barreiros, entre Lençóes e Santa Barbara do Rio
Pardo.

JABOTIGABEIRA. Ribeirão do Estado ds Minas Geraes,
banhu a parochia de S. Simão e desagua no rio deste nome.

JABOTIGACA. Inara pé do Estado do Pará, banha o dist.

deS. Domingos da Boa Vista e desagua no rio Ouamá.

JABOTICATUBA. Serrado Estado de S. Paulo, na estra-
da de S. Luiz a Guaratinguetá.

JABOTICATUBAS. Parochia do mun. de Santa Luzia, no
Estado de Minas Geraes, banhada pelo rio de seu nome. Orago
N. S. da Conceição e diocese de Marianna. Foi creada paro-
chia pela Lei Prov. n. 912 de 4 de junho de 1858. Desmembra-
da do mun. de Caeté e incorporada ao de Santa Luzia pela
de n. 2.485 de 8 de novembro de 1878. Tem uma esch. publ.de
inst. prim. para o sexo feminino, creada pela Lei Prov.
n. 2.317 de 11 de julho de 1876 e uma outra para o sexo mas-
culino. A pop. é calculada em sete a oito mil hahs. «Ainda é
de meus dias este arraial, escreve-nos o vigário Messias Mar-

ques Affonso. Provêm alie de uma velha fazenda onde conheci
quatro a cinco casas de telha, muitos ranchos de capim, e uma
capellinha um pouco retirada, no logar mais elevado, onde
está hoje a matriz. Essa fazenda foi de um Fulano Raposo,
por isso ainda alguns chamam por aqui P^ib^irão do Raposo ».'

Cultura de canna, cereaes, mamona, algodão, mandioca e al-
gum café para consumo. Os habs. fabricara assucar, vinho,
azeite de mamona e de côco, que exportam para os povs. pró-
ximos. No pov., além da matriz, possue uma oapella do
Rosario ainda em construcção, e uma capellinha do Cruzeiro,
pouco retirada. Sobre suas divisas vide, entre outras, a Lei
Prov. n. 3.442 de 28 de setembro de 1887.

JABOTICATUBAS. Rio do Estado de Minas Geraes, rega
a freg. do seu nome e entra no rio das Velhas. Divide os bispa-
dos de Diamantina e Marianna. Atravessa a estrada que do
arraial do seu nome se dirige ao do Pau Grosso. Recebe o ri-
beirão do Capão Grosso, rio Vermelho, ribeirão do Almeida, á
dir.; riachos do Bom Jardim e de SanfAnna, ribeirão do Ra-
poso, córrego da Fazenda de Baixo e ribeirão do Campo Alegre
^hoje Retiro das Freiras), á esquerda.

JABOTY. Logs. nos muns. da Amarração e de Barras do
Estado do Piauhy.

JABOTY. Pov. do Estado do E. Santo, no mun. de Gua-
rapary, a menos de cinco kils. desta cidade, banhada pelo rio
do seu nomo; com uma esch. publ. de inst. prim., creada
pelo art. 1 da Lei Prov. n. 21 de 13 de novembro de 1875.

JABOTY. Ilha no rio Araguaya, alT. do Tocantins, abaixo
da ilha do Bananal, e enire as ilhas denominadas Aricá e José
Pinheiro.

JABOTY. Igarapé do Estado do Amazonas, no mun. de
S. Paulo de Olivença.

JABOTY. Riacho do Estado do Ceará, banha o mun. de
Santa Quitéria, e desagua na margem dir. do rioJacurutú.

JABOTY. Ribeirão do Estado do E. Santo; desagua no rio

Fazenda ou Engenho, pouco acima da Maxinda; banha o mun.
de Guarapary.

JABOTY. Córrego do Estado de Matto Grosso, formado do
Quebra-Groda, que por sua vez é um dos formadores do ribei-

rão Maguavaré, trib. do rio Galera (Dr. S. da Fonseca).

JABOTY-APEPÚ. Púo do Estado do Pará, banha o mun.
de Cametá e desagua na margem esq. do rio Tocantins.

JABOTY-CACA. Log. no Estado do Pará, no mun. de São
Domingos da Boa Vista.

JABOTY-CACA. Igarapé do Estado do Pará, no mun. de
S. Domingos da Boa Vista. E' um braço do rio Guamá.

JABOTY MAIOR. Ribeirão do Estado do Pará, aff. do rio

Capim. Uma milha abaixo desse ribeirão ficam tres ilhas.

Acima delle apresenta-se uma outra, que se estende de N. a S.

denominada S. Jeronymo.

JABOTYTUBA. Lago do Estado do Maranhão, no mun.
de Vianna.

JABRE. Serra do Estado do Parahyba do Norte, entre os
muns. do Teixeira e de Piancó. Neila está o pico mais elevado
do Parahyba. « Do cimo da serra do Teixeira, no logar Tencló,
onde estive, diz o Dr. Irineu Joffély, é imponente a vista para
oJabre. Distando o meu ponto de observação umas 10 léguas
da magestosa montanha, apresentou-me ella o aspecto do Ita-

tiaya, quando, ha 12 annos, o avistei em viagem desta capital
paraS. Paulo. Não quero dizer com isto que a sua altura sobre
o nível do mar seja egual, ou mesmo approximada á da mon-
tanha mineira, considerada como o pico mais elevado do Brazil

;

refiro-me á sua configuração ou aspecto geral. O Jabre dista

da capital do Estado 70 léguas e nunca foi medido.»

JABURANA. Rio aff. dir, do Juruhena; no Estado dj
Matto Grosso ( Dr. S. da Fonseca. Dica. cít,).

JABUROCA. Ilha na costa do Estado do Maranhão, pró-
xima ás de S. João IQvangelista, Guará e Muruçucutandoeua.
Entre ella e esta ultima ha um canal com quatro a seis

metros de profundidade. Fica na bahia do Tury-assú e é

inhabitada.

JABURÚ. Dist. do Estado do Amazonas, no rio Purús. Ahi
tocam os vapores da linha de Man:'ios a Uyutanahan.

82.077
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JABURÚ. Log. do Estado do Porá, scbre o rio do aeu nome, i

uo disc. de Mazagão.

JABURÚ. Log. do Estado do Paraliyba do Norte, a seis

kils. da capital, á margem do rio Paraiiyba.

JABURÚ. Lo--, do Estado de Periiambaco, na freg. de

Santo .Vinaro de Taqiiaratinga

.

JABURÚ. Log. do Estado das Alagoas, no man. de Paulo
Alfonso

.

JABURÚ. Pov. e ponta do Estado da Bahia, na ilha de

Itaparica.

JABURÚ. Serrota do Estado do R. G. do Norte, nas di-

visas do mun. de Angicos.

JABURÚ. Ilha do Estado do Pará, na foz do rio Amazonas.

JABURÚ. Ilha do Estado do Maranhão
;
regada pelas aguas

que formam as bahios deMantible e S. Bernardo e pelos caaaes
da Lagòa Grande e Tombai, as aguqs. Esta ilha, de conlig i-

ração pentagonal, situada ao S. da ilha do Cajú, tem pouco
mais ou nií-nos dous myriametros de circumfereacia e dista

nove kils. do mar. E', segu;,do parece, a maior ilha de mangues
quo se encontra no l^araahyba.

JABURÚ. Furononiun. de Alemquer e Estado do Pará.

Une o Curuáao paranamirim de Alemquer.

JABURÚ. Igarapé do Estado do Pará, no mun. de Mazagão.
Recebe o Tambaqui.

JABURÚ. Igarapé do Estado do Pará, banha o mun. de
Muaná c desagua no rio Atuá.

JABURÚ. Rio do Estado do Pará, no mun. de Breves ; de-
sagua no Tajapurú. Retelie o Sinupam, Jaburusinho, Piranha,
Tucupi, Maratauá, Macujubim ou Mocu.iubim, Balaio, Matunim
e os furos Curto, Comprido e do Lontra. Dizem-nos que sendo

esse rio bastanie sinuoso, do que resulta uma grande correnteza

com gcandes rebojos dagua, enconti-am-se no logar conhecido

por Vira-Cabo as arvores, que nargeiam o rio, cobertas de

trapos e objeci os de uso domestico. São esses objectos ahi col-

loeados para que os pagés não façam demorar a viagem.

JABURÚ Riacho do Estado do Ceará, no mun. de S. Bi-

nedicto.

JABURÚ. Rio do Estalo do Parahyba do Norte, nas divisas

da freg. de Santa Rita.

JABURÚ. Riacho do Estado de Sergipe, no mun. do

Lagarto

.

JABURÚ. Lago do Estado do Amazonas, no mun. de Tefle,

próximo ao rio Juruá.

JABURUACA. Uma das raraiflcações do rio Gurupatuba,
no mun. de Monsarás e Estado do Pará (Inf. loc).

JABURUMA, Log. do Estado do E. Santo, no mun. da

Victoria.

JABURUNA. Morro do Estado do E. Santo, no mun. da
Victoria, não longe do monle Moreno.

JABURUSINHO. Pequeno rio do Estado do Pará, banha
o mun. de Breves e desagua no Jaburu.

JACA. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha o mun.
do SS. Sacramento, junta-se ao Estiva e, reunidos, vão des-

aguar no rio Borá.

JAGÁ. Córrego no mun. da Diamantina do Estado de
I Minas Geraes.

JACA. Lago do Estado do Pará, ao S. da enseada de Maracá.

JAGADIGO. Lagòa do Estado de Matto Grosso, no mun.
[,

de Corumbá. E formada pelas aguas dos con-egos S. Domin-

[
gos e Piraputangas.

[
JACAHYOIBY. Arroio do Estado do R. G. do S':l, trib.

r do rio Jacuhy.

JAGAJAHI. Furo q:ie communioa o rio Pacajás com o

i Anapú.

JACAMIGAIA. Furo que desagua da margem esq. do
Amazonas, n mun. de Monta Alegre e Estado do Pará.

,
JACAMIM. Serra do Estado do Amazonas, na margem

l' dir. do rio Negre, no dist. de Santa Isabel.
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JACAMIM. Ilha no rio Atumá, trib. do Amazonas. E' se-

parada da ilha Sincuam por um estreito canaJ.

JACANGAMY. Rio do Estado do Paraná, aff. da margem
esq. do : io deste uome.

JACAPÉ. Arroio do Estado do R. G. do Sul, aíl'. da
margem dic. d ) Taquary trib. do Jacuhy.

JAÇAPETUBA. Rio do Estado do Pará, banha o mun.
de Caiaetá e desagua na margem esq. do rio Tocantins.

JAÇAPUCAIA. Rio do Estado do Pará, no mun. de Monte
Alegre.

JACaPUCÚ. Cachoeira formada pelo rio Guyabá, abaixo
do ribeirão Itamaracá.

JACA-QUÀ (cesto roto). Arroio do Estadodo R. G. do Sul,
aff. da margám esq. do rio Ibicuby. Vide Jaquaqtiá e Ja-
quaquâ

JACARACICA. Lagôa do Estado das Alagoas, no mun. de
S. Miyuel, a 3.500 braças ao N. da foz do Jequiá. Tem 1.500
braças de c mprimeato e 1.000 de largura (Dr. Spindolu).

JACARACICA. Rio do Estado de Sergir.e, aff. do rio deste
nome pel.i margem esq. Em suas margens existem diversos
engenhos de assacar Nasça no logai- Silvestre, na serra do
Pião e desagua no pasto do Engenho Sant'A_naa. P^ecebe o
Fazenda Grande e o Bica, além de outros.

JACARACICA. Riacho do Estado dis Alagoas, desagua no
Oceano. A Lei Prov. n. Sô2 de 26 de Junho de 1880 autori-
sou estudos hydrographicos para esiabelecer a direcção desse
rio, dando-se-lhe novo leito.

JACARAHÚ. Log. do Estado do Parahybi do Norie, na
freg. de S. Pedro e S. Paulo de Mammíuape, ao N. ; com
uma esch. publ. mixta de inst. prim., cread i. pela Lei Prov.
n. 775 de 2 de outubro de ISSi Orago N. S. da Conceição.

JACARAHYPE. Pov. do Estado do E. Santo, no mun. da
Serra ; 18 kils. ao N. da cidade da Vic orla e 12 ao S. de
Nova Almeida ; banhada pelo rio do seu nome. Tem uma
esch. publ, de inst. prim., creada pela Lei Prov. n. 4 de 19
de julho de 1853.

JACARAHYPE. Rio do Estado do E. Santo; nasce na
freg. da- Serra e, depois de regar a pov do seu nome, disagua
no Oceano. Atrvessa a estrada que da cidade da Serra vae ao
mun. de Nova Almeida. Moucliez, que escreve Caraliipi diz ;

« Barra Carahipe — Lat. 20' 9'. Situada exactamente no pa-
rallelo do Mestre Alvares, este rio corre como o Juauimn do
lago deste nome, reservatório natural de todas as aguas que
descem da montanha visinha. Essa barra não é praticável
senão para pequenas embarcações, durante a estação das
chuvas. »

JACARANDÁ. Pov. do Estado da Bahia, sobre o rio Pardo,
na com. de Cannavieiras ; com uma esch. publ. de inst. prim.,
creada pela Lei Prov. n. 1.910 de 28 de julho de 1879.

JACARANDÁ. Log, do Estado do E. Santo, no mun. de
S. iUa'.heus.

JACARANDÁ. Log. do Estado de Minas Geraes, sobre
o ribeirão do Cavallo, na estrada do Turvo a Barbacena.

JACARANDÁ. Ilha doEsiado do E. Santo, no rio Doce,
entre a barra deste rio e Linhares.

JACARANDÁ, Pequeno rio do Estado da Bahia, rega o
mun. de Alcobaça e corre para o Itanhentinga.

JACARANDÁ. Rio do Estado do E. Santo, aff. da mar-
gem dir. do Jucú

.

JACARANDÁ. Córrego do Estado do E. Santo, aff. do
Aterrado ; corre próximo do littoral, entre Santa Cruz e Li-
nhares.

JACAR^^NDÁ. Porto no rio S. Matheus, no Estado do
E. Siiitii. E' lig.i. lo á antiga colónia de IJruoii por uma estrada
de rodagem. A esse porto chegam, em lod 'S as esticões do
anno,os vapores da companhia Espirito Santo e Campos.

JACARANDUBA. Log. do Estado do Pará, no mun. da
Prainha.

JACARAPI. Rio do Estado do Amazonas, desagua na mar-
gem esq. do Japurá acima das cachoeiras, entre o rio Uacapii-

paraná e o ribeiro Sauá. Alguns escrevem Yacarapi.
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JACARARÁ. Parocliia do Estado de Pernambuco, no mun.

do Brejo sobre a serra do seu nome. Orago Santo Antonio e

diocese de Olinda. Era a antiga capella de 'Santo Antonio do

Jacú. pertencente á freg. de Santo Amaro de Taquaratinga.

Foi elevada á categoria de parochia pelo art. I da Lei Prov.

n. 1.364 de 8 de abril de 1879. Confina com o Estado do Para-

byba do Norte. E' banhada pelos rios Capiberibe, Jatobá, Por-

teiras e diversos outros. Cultura de algodão, milho e feijão.

Industria pastoril. Tem eschs. publicas.

JACARARÁ. Serra do Estado de Pernambuco. Tem 12 kils.

de comprimento NS. e 60 de E. a O. E" montanhosa, elevada

6 povoada. Cultura de milho, feijão, algodão, mandioca, etc.

Na fi-alda desta serra, no Olho d'Agua do Gavião e lagôa do

Anini, é que nasce o rio Capiberibe. Estende-se até á extrema

do Estado separando-o do do Parahyba do Norte (com. do Mon-
teiro). Della nasce o rio da Serra, que é uma das cabeceiras do

Parahyba.

JACARASSÚ. Log. do Estado do E. Santo, no mun. deste

nome.

JACARATIÁ. Serra do Estado doE. Santo, no mun. de

Anchieta.

JACARATIÁ. Rio do Estado do E. Santo ;
desagua no rio

Iconha no Jogar Olaria.

JACARATIÁ. Lagôa do Estado do Rio de Janeiro, no
mun. de Saquarema, próxima á costa do oceano.

JAÇARATUBA. Log. no mun. de Monte Alegre do Estado
do Pará.

JACARÉ. Pov. do Estado do Pará, no mun. de Breves
;

com uma esch. publ., creada pelo Lei n. 96 de 18 de março
de 1893.

JACARÉ. Antigo curato do mun. de Oliveira, no Estado
de Minas Geraes. Elevado á dist. pelo art. XXI § I da Lei
Prov. n. 472 de 31 de maio de 1850 e á freg, pela de n. 3.442
de 28 de setembro de 1887. Orago Sant'Anna. E' lianhado pelo

rio do seu nome. Tem duas eschs. publs. de inst. prim.,
creadas pelas Leis Provs. ns. 2.468 de 23 de outubro oe 1878 e

3.396 de 21 de julho de 1886. Agencia do correio. Sobre suas
divisas vide : Leis Provs. n. 472 de 31 de maio de 1850,

n. 1.607 de 16 de setembro de 1870 e n. 2.775 de 19 de setembro
de 1881.

JACARÉ. Florescente e nova pov. do Estado do Ceará,
edificada sobre a serra da Ibiapaba, entre a villa de Ibiapina
e Barrocão. Foi victima de um violento incêndio a 16 de outubro
de 1884. Pertence ao mun. de Ibiapina. O Dec. ii. 123 de
24 de dezembro de 1890 creou ahi um dist. de paz e a Lei n. 75
de 19 de agosto de 1893 uma esch. publica.

JACARÉ. Log. do Estado do Parahyba do Norte, no mun.
de Fagundes.

JACARÉ. Pov. do Estado de Pernambuco, no mun. de
Caruarú.

JACARÉ. Pov. do Estado das Alagoas, no mun. de Pi-
ranhas, duas léguas acima da villa. E' notável porque nella
termina a serie de cascatas que se succedem á jusante da ca-
choeira de Paulo Affonso e por ter ahi havido no começo
do século XVIII uma fabrica de salitre. Tem uma pequena
Capella da invocação de Santo Antonio e uma esch. publ.
creada pela Lei Prov. n. 921 de 10 de julho de 1883.

JACARÉ. Pov. do Estado das Alagoas, no mun. do Pão de
Assucar, á margem dir. do riacho Jacaré. E' a extrema do
mun. de que dista 38 kils. e limita-S3 com Traipú, que fica

a 75 kils. e com SanfAnna do Ipanema a 30 kils. Foi pov.
outr'ora muito florescente; nestes ullimos tempos tem, porém,
declinado pelas seccas constantes que tem soffrido. Além de
uma boa fabrica a vapor de descaroçar algodão, possue algumas
casas de negocio e urna esch. prim. Os terrenos são muito
productivos ; cultiva-se em grande escalão algodão ecereaes.
A pop., incluindo o pov. de Guaribas, orça em 2.500 habs.
Possue um açude,

JACARÉ. Pov. do Estado de Sergipe, na margem dir. do
rio S. Francisco, junto á barra do riacho do seu nome.

JACARÉ. Pov. do Eitado da Bahia, no mun. do Bom
Jesus dos Meiras.
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JACARÉ. Log. no mun. do Itapemirira do Estado do E.
Santo. A Lei Prov. n. 20 de 9 de maio de 1883 auctorisou a
creação ahi de uma esch. publ. de inst. primaria.

JACARÉ. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no freg. de

S. Sebastião do mun. de Campos.

JACARÉ. Log. do Estado do Rio de Janeiro, na freg. de
Itaipú emun. de Nyterõi.

JACARÉ. Log. da freg. do Engenho Novo do Districto Fe-
deral.

JACARÉ. Bairro do mun. de Itú, no Estado de S. Paulo,
com uma esch. publ. creada pela Lei n. 101 de 24 do S3tembro
de 1892.

JACARÉ, Log. do Estado de S. Paulo, no mun. de Ca-
breuva.

JACARÉ. Bairro do Estado de S. Paulo, no mun. de Ara-
raquara, com uma esch. mixta creada pela Lei Prov. n. 136
de 15 de maio de 1889.

JACARÉ. Bairro do mun. de S. Carlos do Pinhal, no Es-
tado de S. Paulo.

JACARÉ. Log. do Estado do Paraná, no mun. do Assunguy.

JACARÉ. Log. no mun. de Sabará do Estado de Minas
Geraes, sobre o rio Paraopeba.

JACARÉ. Arraial do Estado de Minas Geraes, no termo da
cidade da Conceição; com uma esch. pulil. de inst. prim.
creada pelo art. I § III da Lei Prov. n. 2.721 de 18 de dezem-
bro de 1880.

JACARÉ. Log. do Estado de Minas Geraes, no mun. de
Marianna, na confluência do ribeirão Santa Cruz com o pio
Casca,

JACARÉ. Arraial do Estado de Minas Geraes, no dist. de
S. João das Missões do termo da Januaria, á margem esq. do
rio S. Francisco, com uma esch. publ. de inst. prim., cieada
pela Lei Prov. n. 3.217 de 11 de outubro de 1834; uma casa de
oração e uns 300 liabs., que vivem do commercio fluvial, da
criação, da pesca e dos productos da lavoura.

JACARi;. Log. do Estado de Minas Geraes, no dist. do
Porto de Santo Antonio.

JACARÉ. Estação da E. de P. Central da Bahia, no ramal
da Feira de Sant'Ànna, no kil. 29, a 252'" de altura sobre o
nivel do mar.

JACARÉ. Morro e ponta do Estado do R. G. do Norte, no
mun. de Touros.

JACARÉ. Porção da serra Negra, limitrophe dos Estados
de Pernambuco e Sergipe, habitada pela tribu 'los Chocos, des-

cendentes dos Tupinambás.

JACARÉ. Serra do Estado de Pernambuco, no mun. de
Caruarú.

JACARÉ. Serra do Estado de Sergipe, no mun. de Campos
do Rio Real.

JACARÉ. Morro do Estado de Minas Geraes, no mun. de
Inhaúma, antigo Santo Antonio do Monte.

JACARÉ. Ilha do Estado do Pará, no mun. de Breves.

JACARÉ. Ilha do Estado do Pará, na com. de Baião, na
margem esq. do rio Tocantins.

JACARÉ. Rio e lago situados na margem dir. do rio Ma-
deira, ao S. da foz da Gi-paraná e ao N. da do Macassipe.

JACARÉ. Ura dos confluentes da margem dir. do rio Purús,
de cuja foz dista 360 milhas inglezas. Na Carta Geral do Im-
pério sua foz fica a 5" 48' de Lat. S.

JACARÉ. Furo do Estado do Pará, na ilha Marajó e mun.
de Breves

;
desagua no Aramá (Inf. loc).

JACARÉ. Riacho do Estado do Maranhão, aff. do rio das
Flores, que o é do Mearim.

JACARÉ. Rio do Estado do Piauhy, aff. da margem dir.

do Canindé. Tem oito léguas de curso.

JACARÉ. Riacho confluente do rio Paranahyba. Desce da .

serra dos Pilões e fica nos limites do Estado de Goyaz com o

de Minas Geraes.
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JACARÉ. Rio do Estado de Pernambuco, alT. da margem
eçir|. do S. Francisco. Nasce na serra dos Dous Irmãos e re-

cebe pela margem esq. os rios Cai-ahibas e Brigida, além de
outros. Sua foz flca próxima da cachoeira de Cantagallo
(Esboço da, Carta Chorographica da Prov. da Pernambuco.
18S0).

JACARÉ. Riacho do Estado de Pernambuco, aff. do rio

Ipojuca

.

JACARÉ. Riacho do Estado das Alagoas; nasce na serra

do Cuité, corre de O. para E. avisinha-se da lagòa do mesmo
nome e desagua no Riachão aff. do Giiruripe.

JACARÉ. Riacho do Estado das Alagôas ; nasce na serra

do Olho d'Agua a umas oito léguas da pov. do seu nome,
e vae desaguar no S. Francisco um kil. acima de Bello

Monte.

JACARÉ. Rio do Estado de Sergipe; nasce na serra dos
Palmares, no mun. de Simão Dias, corre no rumo de E. e

desagua na margem esq. do rio Piauhy no mun. do Lagarto.
Recebe á esq. o Caboclo {Inf. loc). Em seu principio tem o
nome de Caissá.

JACARÉ. Ribeiro do Estado de, Sergipe; nasce na serra

Negra e vae desaguar pela dir. no rio S. Francisco 13 léguas

abaixo do Canindé. iMo tempo das seccas reduz-se algumas
vezes a pequenos poços com agiia ora salobra, ora sal-

gada.

JACARÉ. Riacho do Estado de Sergipe, banha o mun. de
Campos e desagua no rio Real (Inf. loc).

JACARÉ. Rio do Eslado da Bahia, desagua na margem dir.

do Jacuruna,

JACARÉ. Rio do Eslado da Bahia; rega o mun. d'Arêae
desagua na margem dir. do Jequiriçá.

JACARÉ. Rio do Estado da Bahia, aíl'. da margem dir. do
Jaguarlpe.

JACARÉ. Rio do Estado da Bahia ; nasce na fazenda das
Umburanas, limitando a freg. do Sincorá da de Maracás, corre

para o sul; desagua no rio de Contas com um percurso de
cerca de 120 kila

.

JACARÉ. Rio do Estado da Bahia, vem dos Campos do Ja-
caré e antes de desaguar no rio Pai-do deita dous braços:

Passagem e Barreirinha. Outros o mencionam como desaguando
na bahia de Cannavieiras.

JACARÉ. Com este nome vae desaguar o ribeirão do Ca-
bussú, que corta a E. de F. Central do Bcazil e a freg. do
Engenho Novo ; no Districto Federal.

JACARÉ. Córrego do Estado do Rio de Janeiro ; commu-
nica com o Jundiá e a lagòa do Campello com o rio ÍParahyba
(Bellegarde),

JACARÉ. Rio do Estado de S. Paulo, banha o mun. de
Itatiba e desagua no rio Atibaia

JACARÉ. Arroio do Estado do R. G. do Sul, no raun. da
Estrella ; desagua na margem dir. do rio Taquary.

JACARÉ. Rio do Estado de iVlinas Geraes, nasce no mun.
de Santo Antonio do Monte, na fazenda dos Mirandas; tem o

nome do córrego Alheio, tomando depois o do Jacaré com que
vae desaguar no rio S. Francisco, no logar denominado Porto
do Jacaré.

JACARÉ. Pv,io do Estado de Minas Geraes, aff. do rio

Muriahé pela margem direita. Desagua perto da estação do
Ivahy.

JACARÉ. Rio do Estado de Minas Geraes, aff. da margem
.dir. do rio Paranahyba.

JACARÉ. Rio do Estado de Minas Geraes, aff. da margem
dir. do rio Grande. Tem uma ponte no logar denominado
Mattinha . Rega o mun, de Oliveira e atravessa a estrada de
S. João d'El-Rei. Rocebe o Batalha, o Garcias, S. João, São
Miguel e diversos outros. Tem um curso aproximado de 132
kilometros,

JACARÉ. Ribeirão do Estado de Goyaz, une-se com o Qui-
lombo e juntos vão ao rio da Palma.

JACARÉ. Córrego do Estado de Goyaz, aff. do ribeirão Sal,

que o é do rio Maranhão.

JACARÉ. Rio do Estado de Matto Grosso, aff. dir. do
Nioac, entre os ribeirões da Rapadura e da Ariranha.

JACARÉ. Riacho quesahe á dir. do rio Madeira, seiskils.
acima da foz do Gy-paraná, no Estado de Matto-Grosso.

JACARÉ. Assim denomina-se a margem do rio Tapajós
em seguimento á conhecida pelo nome de Barreirinha. Ahi
desagua o rio Jacaré, cuja foz fica defronte da ilha Uarupá-
E' esse rio o caminho mais seguido para as terras dos Maués.

JACARÉ. Dunas situadas na parte da costa do Estado do
R. G. do Norte, comprehendida entre a pov. de Caissara e a
ponta do Tubarão.

JACARÉ. Praia na cidade rle Alcantara do Estado do Ma-
ranhão.

JACARÉ. Lago do Estado do Amazonas, na margem dir. do
rio Purús, com quem tem communicação em qualquer parte

do anno, E' pequeuo.

JACARÉ. Lago do Estado do Pará, no mun. de Breves,

no braço dir. do rio Mapuá.

JACARÉ. Lago no mun. de S. Bento do Eslado do Ma^
ranhão, a um quarto de légua da villa daquelle nome.

JACARÉ. Lagòa do Estado das Alagoas, no mun. da Pal-
meira dos índios.

JACARÉ. Lagòa do Estado da Bahia, no mun, de Santa
Rita do Rio Preto. Affirmam-nos ser notável pelas proprie-

dades medicinaes de suas aguas contra darthros e outras mo-
léstias cutâneas.

JACARÉ. Lagôa do Estado do Rio de Janeiro, na freg. do
Amparo do Tahy.

JACARÉ. Lagòa situada a 1.200 braças de distancia do rio

Mampituba. Tem communicação com o rio Monteiro por um
sangradouro de quatro a cinco palmos de profundidade. Tem
em sua margem occidental uma peqiiena ilha de pedra.

JACARÉ. Lagôa do Estado de Minas Geraes, no mun. do
Curvello.

JACARÉCAIA. Ilha do Estado do Pará, no mun. de Mo-
cajuba.

JACARÉCAIA. Rio do Estado do Pará, rega o mun. de

Mocajuca e desagua no Tocantina.

JACARÉ-CANGA. Maloca de indios da tribu Mundurucii
;

no Estado do Pará.

JACARÉ-CANGA. Morro no mun. da capital do Estado do
Ceará.

JACARÉ-CAPÁ. Lago do Estado do Pará, a SO. do Pira-
caba com o qual se communica.

JACARÉ-CAPUAMA. Aldeiamente do Estado do Amazo-
nas, filial ao aldeiaraento de Jurapecuma.Iím 1886 tinha 48 habs.

(Rdat. d'Arjr. 1886).

JACARÉ-CONHA. Igarapé do Estado do Pará, aff. do rio

Capim pela margem dirT, entre os igarapés Inhangapy e Jun-
diahy

.

JACARÉ-GUASSÚ. Rio do Estado de S. Paulo : nasce nas
serras de Araraquara, no mun. de S. Carlos do Pinhal, da
união dos ribeirões do Lobo, do Feijão e da Onça e desagua na
margem dir. do rio Tietê após um curso de mais de 180 liils.

Recebe pela margem esq. o ribeirão da Boa Esperança e pela

dir. o Chibarro, Cruzes, Cachoeira ou Fazendinha, Mulada,
Palmeira, Netto, Bebedor, Sape, Ilaquerè, S. João e outros.

JACAREGUAVA. Serra do Estado de S. Paulo, no mun.
de Santos. K' uma ramific ição da Serra Geral.

JACAREGUAVA. Rio do Estado de S. Paulo, no mun.
de Santos; desagua no rio Pellaes.

JACAREHÚ. Rio do Estado deS. Paulo, no mun. de Ca-
nanéa.

JACAREHY (Jacarè-yg, agua de jacaré). Cidad>i e mun.
do Estado de S. Paulo, séde da com. do seu nome, na mar-
gsm dir. do rio Parahyba do Sul, ligada, por estradas á capi-

tal, Santa Isabel, Santa Branca, 'J'aubalé, Patrocínio eS. José

dos Campos, atravessada pela E. de F. Central do Brazil,

entre S. José dos Campos o Onararoma, a O. da serra Quebra
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Cangalhas, a 89 kils. da capLtal, 38.8 de Mofry das Cruzes, 15

de Santa Branra e a 2G de Siinta Isabel, 24 do Patrocínio e 40

de Parahyliuna, na Lat. S. de 23" 18' 30" e Long. de 332" 7'

da ilha de Ferro. «Foi, diz o Sr. Azevedo Marques, fundida
em 1652 por Antonio Affonso e seus iilhos, que de S. Paulo,
com suas famílias e aggregados. foram estabelecer-se junto ao
rio referido ». Orago N. S. da Conceição e dioces^ de S. Paulo.
Foi elevada á vill.i em 1653 pelo donatário D Diogo de Faro
e Souza, e á categoria de cidade pela Lei Prov. n. 17 de 3

de abril de 1849. E' com. de segunda entr., creada pela Lei
PrOv. n. 11 de 17 de julho de 1852 e classificada pelos Decs.

ns. 1.082 de 11 de dezembro de 1852 e 4.800 de 14 de feve-

reiro de 1872. A pop. do mun. é de 11.000 habs. E' um dos

mais importantes muns. do Estado pela considerável lavoura
de café e pela uberdade do terreno para todos os cereaes. Cul-
tiva também fumo. Possue uma rica matriz e as egrejas do
Carmo, do Rosario e de Santa Cruz, capella de N. S. do Bom
Successo, uma casa de caridade, o edificio em que funcciona
a Gompanliia Industrial de Jacarehy. Agencia do Correio.
Estação telegraphica. Esohs, publs. de inst. prim. Sobre suas
divisas vide Leis Provs. n. 18 de 4 de março de 1842. n. 9
de 6 de fevereiro de 1844, n. 20 de 28 de fevereiro de 1844.

u. 2 de 14 de fevereiro de 1841, n. 4 de 10 de fevereiro de 1846.

n. 18 de 6 de março de 1846, de 16 de marco de 1847,

n. 13 de 10 de junho de 1850, de 8 de abril de 1853,
de 12 de abril de 1864 e de 19 do mesmo mez e anno. dí
16 de março de 1866, de 13 de julho de 1867, de 21 r!e

marçj de 1868, n. 40 de 28 de março d- Í570, n. 46 de
15 d-- abril de 1886, n. 2 de 5 de fevereiro de iSfi7. No muni-
cípio ficam os bairros de S. Benedicio, Matto Dentro, Itapema,
Itapeva, Quatinga, Paraty Acima, Bom Jesus das Piruleiras,

S. João da Ponte, Pão Grande, Rio Abaixo, Mandy. Sobre a
egreja parochial de Jacarehy escreveu, em 1865, o senador
Godoy o seguinte: «Em 1654 foram lançados os alicerces da
egreja matriz desla cidade, sob a invocação de N. S. da Con-
ceição. Nada se sabe da edificação da primeira egreja ; e no
livro do tombo só consta que em 1654 teve começo esse edificio

no reinado de D. Affonso VI. Esta declaração foi esoripta
pelo vigário João Martins Bonilha em 1747, sendo bispo da
diocese D. Fr. Antonio da Madre de Deus. Porém, em que
fonte hebau o padre Bonilha tal noticia, é o que se ignora,
pois de estudo fsito nos livros da egreja e dos cartórios nada
consta. E' provável que as narrativas dos velhos morai lores
deste logar fossem as fontes donde o chronisla Bonilha se
firmou pava escrever essa data do principio da egreja. Seja
como fòr, o certo é que a egreja actual não é a edificada em
1654, e até é mesmo duvidoso que o local seja o em que ora
está, como demonstra a descripção que fez o padre Bonilha da
primeira egreja... A matriz não é um monumento que, por
sua grandeza ou luxuosa construcção deva ser conhecida dos
leitores. E', porém, um templo decente, onde os- ofhcios divi-
nos são celeTjrados com brilho e magestade. A portaria é de
pedra, e custou só ella 69:000§. O interior da egreja consiste
em uma só nave que contém lateralmente tres altares, e mais
o altar-mór que é notável pela elegância com que foram tra-
çadas as suas linhas, pelo delicado trabalho de talha das cor-
nijas, flores e columnas. Tem a egreja o comprimento de
54™,25, sobre a largura de 22™,33 e altura de 22™. Ha neste
templo dous objectos dignos de al tenção. O primeiro é uma
custodia de pi-ata massiça, rendilhada a ouro, pezando oito
libras e 29 oitavas. E' obra artística de subido valor. Forma
essa delicada peça um pequeno templo com quatro columnas
que sustentam uma coroa régia Dentro do templo ha um altar
onde se colloca a sagrada hóstia, tendo esta peça por base
outra formada de anjos, flòres e grinaldas de folhagens. O que
se noti nesta pequeníssima peça é o trabalho artistico que é
uma maravilha de primor. Só um elevado talento, auxiliado
por extraordinária paciência, poderia conceber e realisar um
artefacto em que o artista soube alliar a difliculdade do tra-
balho com a unidade do pensamento. Donde veio esta custo-
pla ? Quem a deu? Estas interrogações vera ao espirito de
todos os que examinam com particularidade esta peca magni-
fica. Infeliziiient'? não lia noticia positiva do mo lo porque a
matriz adquirio tal joia. A tradição conta que a rainha D.
Maria I fez presente á irmandade do Sacramento desla peça ;

porém, revendo-se o livro do To)nho da Fabrica, alli vem já
mencionada a existência dessa raesma custodia no anno de
1747 ;

portanto, não foi essa soberana quem fez o mimo yisto
ter começado o seu reinado em 1777, isto é, muito tempo de-
pois da irraandadé possuir a custodia. E' provável qve fosse

dadiva de D. João V, Affonso VI, ou mesmo D. Pedro II que
reinaram entre os os annos de 1656 á 1750. O segundo objecto
digno de attenção é um altar dedicado á Santíssima Trindaile,
chamado de Pedro V, que os súbditos portuguezes residentes
nesta cidade mandaram erigir quando lalleceu es^e desditoso
e digno monarcha». Do livro Peregriiiar-ão pela Prov. de

S. Pallio, transcrevemos o seguinte: « Entremos finalmente
em Jacarehy e saudemos o desenvolvimento animador d'e.sta

nascente e pittoresca pov. A quinze léguas da cidade de
S. Paulo, e ires afastada da villa de S. José dos Campos, fica

a bonita cidade de Jacarehy, recostada na margem direita do
rio Parahyba. O que mais notável salta á vista a quem, pas-
sando aluumas poucas ruas, entra no largo principal, é a
magnifica matriz, e que em grandeza e gosto architeclonico
tem, depois de Pindamonhangaba, o primeiro logar entre as
do norte da prov., bem como o magnifico palacete do
Sr, barão de Santa Branca, que occupa uma das faces intei-

ras desta não pequena e bem edificada praça. A villa de
N. S. da Conceição do rio Parahyba de Jacarehy, diz Pedro
Taques. foi erecta no tempo do donatário Diogo de Faro e

Souza, pelos annos de 1652, e delia foi povoador o Paulista An-
tonio Alfonso, com seus filhos Antonio e Estevão Affonso. Esta
pov. con-.ervou-se por muiio tempo em atraso, até q ;e nestes
últimos annos, pelo desenvolvimento de sua lavoura, e por
consequência do seu commercio, lornando-se mais numerosos
os seus habs., foi elevada á cidade, e muito tem prospe-
rado e desenvolvido-se tanto no progresso moral coinò no seu
afurmoseamen to malerial. A casa da misericórdia, que ainda
não está concluída, e cuja descripção minuciosa sentiiuos não
poder dar aqui, é um edificio digno da pliilanthropica missão
a que está destinada, e que muito honra o Sr. Dr. Moutinho,
que não só iniciou tão louvável idéa, mas que tem empenhado
cora uma inabalável constância todos os seus esforços para
que este pio estabelecimento se linalise e satisfaça cabalmente
os fins de sua instituição. Alem de outros prédios que me-
recem attençãe pela sua regularidade e bom ^osto, devemos
notar a elegante casa do Sr. A. I. Lielão, acabada com todo
o esmero, e cujos pintados e dourados salões poderiam receber
com orgulho a sociedade mais selecta da capital do império.
Os edificios públicos, contando neste numero a casa da camará
e a cadeia, não desdizem dos mais que temos observado, a

mostram claramente o impulso que em poucos tempo tem rece-

bido a pov. A producção do cafe tem prosperado neste
mun. em virtude da escellencia da suas terras; mas não po-
demos dizer ao certo o numero de arrobas que já colhe pov
anno, pois nos faltam inteiramente as informações necessárias.
Saljeraos apenas que se cultiya o tabaco ou fumo, assim como
os géneros alimentícios, em proporção, sulficiente para o con-
sumo local. A pop. do mun. pôde orçar-se em 16 a 18.000
almas. O commercio é prospero, se bem que poucas ou ne-
nhumas industrias se tenhão desenvolvido no logar- O caracter
dos Jacarehyenses é franco e sociável. Tivemos occasião de
apreciar algumas de suas amáveis reuniões e passar ahi agra-
dáveis momentos. Os arrabaldes da cidade são pittorescos e
aprazíveis. Mais de uma vez passeei de tarde a cavallo, e em
companhia do meu bom amigo Julio Guimarães, acreditado
negociante d'esta cidade, que tão cordialmente me acolheo, e

apreciámos juntos a fertilidade desse solo, fazendo votos para
que a mão ila industria envide seus esforços para que pro-
duza em breve os resultados que promette. Estes votos renovo
ainda traçando estas linhas, e lembrando-me do excellenta
companheiro a quem devo, além da hospitalidade, as infor-
mações que se acabão de ler sobre Jacarehy».

JACAREHY. Parochia do Estado do Rio de Janeiro, no
mun. de Mangaratiba, á beira-mar. Orago N. S. da Con-
ceição e diocese de Nyterõi. Foi creada curato pela Lei
Prov. n. 807 de 16 de outubro de 1856 e elevada á categoria de
parochia pela de n. 1.009 de 21 de janeiro de 1859. Occupa uma
superficie de 58.000 kils. quailrados. Su i pop. é ava-
liada era 2.000 habs. Tem duas eschs. publs. de inst.
primaria. Foi incorparada ao piun. de Angra dos Reis pelo
Dec. de 28 de maio de 1892 e reincorporada ao de iMangaratiba

,

pelo Dec, de 17 de dezemijro do mesmo anno.

JACAREHY. Log. no mun. de Icatú do Estado do Ma->
ranlião.

JACAREHY. Bairro do muii. de Antonina, no Es lado do
Paraná, banhado pelo rio do seu nome, com uma esch, publ.
mixta de inst. prim., creada pela Lei Prov. n. 744 de 31 do
outubro de 1883.
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JAGAREHY. Praia no mun. de Angra dos Reis e Estado
do Rio do Janeiro. O coronel F. 0. tle Campos, obr. cit.,

escreve Jacarahij

JAGAREHY. Rio alf da margein dir. do Xingú. Fica
abaixo do Muirey.

JAGAREHY. Rio do Estado do Piauliy, nasce nas qne"
bradas da Serra Grande e desagua no rio Piraciiruca.
Encontra- se também csoripto Jacarahy.

JAGAREHY. Rio do Estado do Rio de Janeiro, banha a
parochia do seu nome c desagua no mar. Antes da creação
dessa parochia serviu o Jacareby de divisa entre os muiis.
de Angra e Man^araliba (Dec. de 26 de marco de 1832). Alg ms
o denominam Garatncaia. O coronel F. G. de Campos que faz
o_ Jacarehy um rio difTereiite do Caratucaia e escreve Jacarahy,
diz : « Nasce na fazenda do falleoido Faria, tem um curso de
duas legnas e desagua no mar atravessando a estrada entre
Mangaratiba e Angra pelo liltoral. A influencia dos ventos e
maré fazem variar sua barra ».

JAGAREHY. Rio do Estado de S. Paulo, atravessa o mun.
do seu nome e desagua no Parahylja do Sul. Recebe o Sete
Pontes

.

JACAREHY. Rio do Estado de S. Paulo, no mun. de
Cananéa (Inf. loc).

JAGAREHY. Rio do Estado de S. Paulo, banha o mun.
de Bragança e desagua no Jaguary. E' pequeno, profundo e
piscoso e passa p?los campos de Jacarehy.

JAGAREHY. Rio do Estado do Paraná, nasce no morro
Inglez e desagua na bahia de Paranaguá. Não é navegável no
seu curso de nove kilometros.

JACAREHY. Lago do Estado do Maranhão, communica
com o rio Pindaré pelo igarapé Acará.

JACAREHY. Lagòa do Estado do Ceará, no mun. de Me-
cejana. E' muito piscosa. Ha ahi um açude.

JAGAREHY-GRANDE. Pov. do Estado do Maranhão, no
mun. de Monção.

JACAREMA. Rio do Estado da Bahia, banha o mun, de
Nazareth e desagua no Jaguaripe.

JAGARE'-MIRY. Log. do Estado do Amazonas, á margem
do rio Jutahy.

JACARÉPAGUÁ. Paro:hia do Districto Federal, em ter-
reno quasi todo arenoso, ligada á estação da Cascadura por
lima linha de bonda. A matriz, coUooada em uma eminência,
tem a invocação de N. S. do Loreto e depende da diocese de
S.. Sebastião. Foi considerada parochia collada a 6 de março
de 16Gi, tendo sido Antonio Ribeiro de Almeida e Matheus da
Silveira Anta seus primeiros vigários. Além da matriz, possuo
em uma montanha a ermida de N. S. da Penna, muito vene-
rada pelos fieis. Limita-se com as fregs. de Irajá, Campo
Grande, Guaratiba, Gávea, Engenho Velho, Engenho Novo,
e Inhaúma. O rio da Várzea Grande separa-a da freg. de
Guaratiba. A respeito dessa parochia, diz Monsenhor Pizarro,
em suas Memorias Históricas:— « Para se construir o templo,
que serviu a esse flm, doaram o capitão Rodrigo da Veiga de
Barbude e sua mulher 20 braças da terra em quadra da sua
fazenda de Jacarepa^-uá Não tendo eíleitoa obra da egreja
.nessa dada, se verilicou em terras do padre Manoel de Araujo,
aquém d Santuário Marianno T. 10, Liv. III., Tiis. 39, 41,
declarou seu fundador : e fallando o visitador Araujo dos
princípios delia, disse na informação da visita de 1737. Foi
uma das desmembradas da da Irajá : não consta verdadeira-
mente o anno. mas por um assento antigo feito em um livro
particular de memorias de Paulo Ferreira de Souza, já defunto,
avô do Rev. vigário actual o padre Antonio de Souza i\loreira,
consta que no anno de 1664 se erigio a egreja para Matriz, na
fazenda do Padre Manoel de Araujo. ..No mesmo logar desta dita
egreja, por estar arruinada, se edificou a existente á custa dos
moradores. São filiaes da matriz as capellas seguintes : li», de
Tf. S. da Penna, fundada na eminência de um penedo altís-
simo pelo padre Manoel de Araujo, como narrou o SaiHnario
Márianno, T. 10., Liv. 3. T e 41, ou por um ermitão devotis-
sinio da mesma Senhora, e de vida muito exemplar, cujo nome
se iguora. Não se sabe o tempo da sua fundação, apezar de
dizer o visitador Araujo, que tivera principio antes de erecta
a freg. Arruinada já pela antiguidade e pela falta de um

zelador devoto, foi reeiUficada por José Rodrigues de Aragão
á custa de notável li-aballio, e de^paza, augmentada com obras
novas e paramentada cora ricas alfaias,que ))ouco apouco foram
desapparecendo pela ma administração de seus successores.
2^ de S. Gonçalo, levantada na Fazenda Camorim, que hoje
é dos padres benedictinos, poi' concessão do prelado Matheus
da Costa Aborim, datada fun 4 de outubro de 1625... 3*. de
N

.
S. do Pilar, erigida noutra fazenda dos mesmos benedic-

tinos, iniitulada Vargem Pcqncna,, p=lo D. Abbade Fr. Gaspar
da Madre de Deus, correndo o anno de 1766 ;

4=^. de N. S. da
Conceição c S. Boaventura, findada por Antonio de S. Paulo,
na fazenda dita do Rio Grande, cuja antiguidade é desconhe-
cida,

; 5^, dií Santa Cruz, erecta pelo juiz dos orfaons An-
tonio Telles de Menezes, no aiuio dc 1733 ou 17.39, em sua
Fazenda da Taquara: 6- de A^ S. 'da Annunciação, fundada
no Engenho de Fóra em mil seiscentos p tantos,..» Limita-se
ao N. com as fregs. de Inhaúma e Irajá, sendo naquella nas
vertentes da serra da fazenda da Bica e nesta desde o lar^-o
do Carapinho até o lo,i;ar denominado Catonho. Ao S. com o
Oceino Atlântico, desde a encosta da. Tijuca até o logar de-
nominado Pontal, em Guaratiba. A E. com as cachoeiras da
Tijuca e a freg. do Engenho Velho, e, finalmente, a O., com
as fregs. de Campo Grande e Guaratiba. E' de clima agradá-
vel, gozando-se alli de vigorosa saúde, encontrando-se pes-
soas que contan^ conto e tantos annos de edade, que estão
fortes e ainda trabalham p rfeitam ?nte ein roças. Quem
chega áquella florescente freg., em qualquer i)arte. respira um
ar livre, dillerente mesmo do das que lhe são visinhas. E
quem sobe ao soberbo morro onde se acha edilicada a capella
de N. S. da Penna, protectora das artes e sciencias, tem
diante de si um dos mais sul>limes panoramas. E' um espectá-
culo maravilhoso. Basta coiTer a vista para todos os lados e
dalli descortinar immensas planícies, bellas estradas, bosques,
outeiros, morros, causando admiração os Trcs Irmãos, que são
dignos do pincel de abalisado pintor. Do morro da Penna con-
tam-se as grandes fazendas, pequenos rios e regalos, muitas
casas, nmas cobertas de telhas e oatras de sapé. Ao longe,
em tres léguas de extensão, vê-se a imponente lagòa da Res-
tinga, toda ornada de ilhas e ilhotas, lendo mais longe amda
o Oceano. E' uma região abençoada, porque tiido alli indica
grandeza. A terra é fértil, encontrando-se madeiras.de lei de
enormes grossuras, que só ellas constituem uma espantosa,
riqueza para os possuidores. Nas importantes maltas que or-
nam as serras da Bocca do Matto, Camorim, Sacarrão, No-
gueira, Carretão e outras, vimos madeiras de primeira quali-
dade, taes como: cedro, ipè, de diversas qualidades, perobas,
páo-setím, canela, massaranduba, Tinhatico, gonçalo-alves,
jequitibá, jacarandá, páo-brazil, guarabú, etc. Ha caças de
muitas qualidades, como: capivara, tamanduás, caititús, iraras,

pacas, lontras, bracaiás, coelhos,tatÚ3, macacos, etc.Encontram-
se também muitas aves, oomo: jacús, azulõe?, sabiás, pombas,
etc, etc. E' grande a abundância de cobras, algumas bem
venenosas, como por exemplo : jararacussú, jararacas do campo,
de cerca e preguiçosa, coraes diversas, surucucús tapete, prata
e malhado, surucutinga, caninanas diversas, cipó, verde, fa-

cão, papa-pintos, etc. Em amphibios temos o jacaré, o kagado,
o jaboty, etc. Tem a freg. 10 templos: N. S. do Loreto (egreja

matriz), N. S. da Penna, no morro próximo á matriz; N. S.

da Conceição, no campo do Rio Grande ;N. S. dos Remédios,
no Engenho Novo; Santa Cruz, na Taquara ; S. Gonçalo do
Amarante, no Camorim ; N. S. do Pilar, na Vargem Pe-
quena (em ruinas) ; S. João Baptista, na Cachoeira da Ti-

juca; N. S. da Cabeça, no Engenho d'Agua e S. Bento, na
Bocca do Matto (em ruinas). A egraja matriz, que se acha
edilicada em uma pequena elevação, entre a Porta d'Agua e a
Penna, foi construída em 1719. E' um templo de conàtrucção
simples e de muita solidez. Tem muito espaço e um pequeno
largo na frente. A' sua dir. existe um antigo cemitério,

que actualmente se acha abandonado. A. capella deN. S. da
Penna data de 1791. Acha-se edificada em cima de um morro
e é um elegante templo, que fica dentro de um adro bem re-

forçado de grossas paredes. Tem á esq. um bom relógio de
sol. feito no mármore, com um ponteiro de bronze que marca
as horas do dia. Na sachrislia da capella, ao lado dir., existe

uma seiJiiUura, para nella ser encerrado o corpo do actual vi-

gário, monsenhor Antonio Marques de Oliveira, tendo uma
grade em quadro, uma pedra mármore com inscripções e por
cima o retrato a oleo do referido vigário. Nos fundos da mes-
ma capella lica a casa onde reside o prelado ; pouco abaixo
do lado esq., encontra-se um grande prédio que serve para os
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devotos e peregrinos que alli vão assistir ás festas que se fazem

no dia 8 de setembro de cada auno. A capella da Taquara

data de 1745 e a da Conceição do Rio Grande íoi constnuda

em 1834 e reformada em 1853. Existem tres cemiteraos, todos

na estrada da freg., dous públicos e um particular. O que fica

á dir. da matriz foi abandonado, achando-se em boas condi-

ções o do morro próximo ao Pechincha eoqu^^ fica na fralda

do morro da Penna. E' a freg. cortada por uma linha de

bonds, entre a estação de Cascadura e a freg., perto da Porta

d'Agua, tendo um ramal que vaedo Tanque aponte da Taquara.

Existe uma linha telephonica entre Cascadura e a fazenda da

Taquara, na extensão de sete kils. Ha 18 fazendas em toda a

freg., algumas de aguardente, _café e assucar, destacando-se

as seguintes; Taquara, do barão do mesmo titulo, bem mon-
tada, com motor, agua e vapor ;

Engenho Novo, do commen-
dador Francisco Telles Cosme dos Reis ; Engenho da Serra,

do Dr. Joaquim José de Siqueira, representada por Theotonio
Santiago de Miranda : Engenho de Fóra e Páo da Fome, do

barão cia Taquara, existindo naquella uma grande olaria, que

prepara tijolos e telhas de primeira qualidade. Em tempos houve
alli uma fazenda chamada do Anil. que muito cultivou esse pr( -

dueto. As fazendas de Camorim, Vergem Pequena e Vargem
Grande, que pertenciam aos frades, acham-se actualmente ar-

rendadas a pequenos lavradores, que alli cultivam bananas,

canna de assucar e milho. A casa da fazeada ainda existe,

embora em ruinas. Ha uma esch. publ. de ambos os sexos,

próximo á freg. , e cinco collegios mais ou menos frequentados.

Tem na Cachoeira da Tijuca os grandes hotéis White e Oscar,

ambos de primeira ordem ; uma tamancaria, importante no
Camorim, uma boa olaria na ilha do Ribeiro, uma fabrica de

cal na mesma ilha, quatrt, fabricas de papel e papelão, uma
na Gávea e tres no Quebra Cangalhas, além de muitas lavou-

ras riquíssimas, que muito concorrem abundantemente para o

nosso mercado. E' nesta freg. que sé encontram os grandes
mananciaes da Covanca, Tres Rios e Tanque, os quaes
abastecem de agua potável as povs. do Andarahj' Grande,
Villa Isabel, Engenho Velho, Cascadura, Engenho Novo, parte

da cidade nova e outros pontos. Os portos de mar e ilhas

adjacentes servem unicamente para a pesca. Tem a freg. os se-

guintes logares e povs: Abaeté, Anil, Andaca, Areal, Bananal,
Bica, Banca Velha, Barreiros, Barreto, Barro Vermelho, Boa
Vista, Bocca do Matto, Cachoeiras, Cafundá, Cafundá da Serra,

Cantagallo, Camorim, Capitão, Coroa do Matamba, Canhanga,
Cambucazeiros, Cotovello, Calhariz, Carrapeta, Catonho, Campo
das Flores, Carretão, Campo d'Areia, Covanca, Curiceca, Cas-

cata Grande, Divisa, Engenho d'Agua, Engenho da Serra, En-
genho Novo, Engenho Velho, Engenho de Cima, Engenho de
Fóra, Engenho do Matto, Eugenho da Conceição, Freguezia,
Furnas de Agassiz, Gabinal, Gruta, Gávea, Guerenguè,
Grota, Humaytá, Itanhanga, Itapuca, libado Ribeiro, Ig-
nacio Dias, Lagoa da Restinga, Macacos, Mongozô, IMa-

pendy. Mangueiras', Mambembe, Marangá, Massarú, Mundo
Novo. Muzêma, Matamba, Morro Grande, Nogueira, I^azareth,
Páo da Fome, Pedra, Penna, Páo Picado, Páo Ferro, Papa-
gaio, Picapáo, Pitangueiras, Pavnna. Porta dAgna, Pilar,
Pedra da Bandeira, Pedra Grande. Qnitite, Quilombo, Quo-
bracangalhas. Restinga, Reslinha, Retiro, Rio Grande, Rio
Pequeno, Rio Morto, Rio das Pedras, Sacco, Serra, Saccarão,
Sertão, Taquara, Tanque, Tres Rios, Teixeiras, Tanhaó, Tres
Irmãos, Tijuca, Urussuçanga, Vargem Grande, Vargem Pe-
quena, Veíloso, Varanda do Lima e outros. No logar Mongozo
existe uma nascente, cuja agua c límpida e deliciosa, lia pes-
soas que alli passara os domingos, ora lendo, ora admirando
aqiielle soljerbo bosque, que contém o melhor producto da na-
tureza — a agua.

JACARÉPAGUÁ. Rio do Estado de S. Paido, no mun.
de Itanbaen.

JACARÉPAGUÁ. Lagòa do Districto Federal, na freg. de
Jacarépaguá. Tem 25 kils. de comprimento, desde o engenho
appellidado Camorim até o mar, com o qual tem communicnção
perto da montanha da Gávea. E' estreita, com pouco fundo,
salgada e mui piscosa. Neila entram pelo lado do O, vários
ribeiros como o Grande e o Pirapetinga, que apenas dão nave-
gação a canoas. E' também .denominada Camorim por ser esse
o nome da primeira pov. que nesse sitio houve, na qual exis-
tia uma capella consagrada a S. Gonçalo. O Sr. Camillo da
Silva Ferreira, morador na freg. de Jacarépaguá, enviou-nos
a seguinte relação dos rios que desaguam nessa lagòa ; Cor-
tado, Camorim, Caçamby, Pavuna( dous),Engenho dAgua ou rio

Fundo, Engenho da Serra, Quitite, Pedi-as, Pica-páo, João
Alves, Cachoeira e Fazenda da Barra, Entre a lagôa de Jacaré-
paguá e o Oceano fica a lagôa de Marapendy, muito piscosa e

de agua potável.

JACARÉ-PEPIRA. Bairro do Estado de S. Paulo, no
mun. de Brotas. Significa essa palavra rio onde os jacarés
apanham peixe (Martius, Grassaria Ling. liras.)

JACARÉ-PEPIRA. Rio do Estado de S. Paulo, separa a
com. do Jahii da de Araraquara e desagua na margem dir.

do rio Tietê. Recebe o Jahú.

JACARÉPIÁ. Log. na freg. de N. S. de Nazareth, do
mun. de Saquarema, no Estado do Rio de Janeiro, com uma
esch, publ. de inst. prim., creada pela Lei Prov. n. 83 de 27
de setembro de 1894.

JACAREQUARA. Log. do Estado do Pará, no mun. de
Santarém

.

JACAREQUARA. Pov. do Estado do Maranhão, no termo
de Guimarães. Para ahi a Lei Prov. n. 1.331 de 2 de maio
de 18á4 transferio a esch. publ. de Santa Rosa do Cururupú.

JACAREQUARA. Igarapé do Estado do Pará; banha o

mun. do Ourem c desagua na margem dir. do rio Guamá
(Inf. loc).

JACAREQUARA. Igarapé do Estado do Pará ; desagua
na margem esq. do rio Capim, ao S. do igarapé denominado
Igarapé-assú.

JACAREQUARA. Igarapé do Estado do Pará; banha o

mun. de Muaná e desagua na margem dir. do rio Atuá.

JACAREQUARA. Igarapé do Estado do Pará; banha o
mun. de Abaeté e desagua no rio deste nome.

JACARÉS. Selvagens do Estado de Matto Grosso, nas mar-
gens do Madeira (B. de Melgaço).

JACARÉSINHO. Log. do Estado do R. G. do Norte, na
parte da costa comprehendida entre a ponta de Caissara e a
do Tubarão.

JACARÉSINHO. Pov. do Estado das Alagoas, no mun. do
Pão de Assucar.

JACARÉSINHO. Bairro do termo e com. de S. José de
Boa Vista, no Estado do Paraná.

JACARETAPIYA. Gentio anlhropophago que habitava as
margens do rio Tapajós. O padre Dr. José Monteiro de Noro-
nha, em seu Roteiro (1768) faz menção dessa tribu.

JACARETUBA. Igarapé do Estado do Pará, banha o mun.
de Monsarás e desagua no rio Camará (Inf. loc).

JACAREUARAS. índios que habitam o rio Tapajoz, aíT.

do Amazonas. « Os Jacareuaras, por dous que vi e segundo
varias pessoas conceituadas que com elles estiveram, são índios
excessivamente alvos e que parecem ser albinos, pela circums-
tancia de não poderem soffrer a luz do dia. Esta particulari-
dade, juncta á sua maneira de viver, fez com que merecessem
o nome de Andirás (morcegos), pelo qual são geralmente co-
nhecidos. E' digno de notar-se os seus costumes. Não andam
durante o dia, que passam nas suas cabanas, não deitados em
redes, mas pendurados pelas pernas, com a cabeça para baixo,
em ti-aves que cruzam as cabanas de lado a lado. Assim dor-
mem durante o dia e assim flecham á noite, quando sahem para
suas excursões. Logo que. presentem caça, sobem ás arvores e,

pendurados pelas curvas das pernas aos galhos, matam-a.
Andam completamente nús e não usam pintar-se. Como já
disse tem seu aldeiamento nas nascentes do rio Cupary ». (a,
Rodrigues. Rio Tapajós. 1875. p. 133).

JACARE-XINGÚ. Ilha do Estado do Pará, annexada ao
2" dist. da cidade de Caraetá e desmembrada da parochia de
N. S. do Carmo do Tocantins pela Lei Prov. n. 1.005 de 25
de abril de 1880.

JACAREUARAS. Selvagens que habitavam a região ba-
nhada pelo rio Tapajós. Foram exterminados pelos Mun-
durucús.

JACARIAS. Selvagens do Estado de Matto Grosso, naa
margens do Madeira (B. de Malgaço).

JACAROABA. Pov. do Estado do E. Santo, defronte da
de Vianna.
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JACÁS. Córrego do Estado de Minas Geraes, no mun. da
Conceição. E' uma das cabeceiras do rio Parauna etem origem
na serra do Veado.

JACAÚ. Igarapé do Estado do Amazonas, no mun. de

Manicoré,

JACAYOIBI. Rio do Estado do R. G. do Sul, aíf'. do
Jaculiy (Visconde de S. Leopoldo. Annaes.).

JACEGUAY. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aff. da mar-
gem esq. do rio Tietê.

JACEY (Arraial, Campos do). Chapada entre o riacho da
Mutuca e a capital do Estado de Matto Grosso. Ahi existiu

outr'ora um arraial, que distava li kils. do da Conceição.

(Dr, S. da Fonseca. (Vico. cit.).

JACINTHA (Dona), Córrego do Estado de Goyaz, aff. da
margem dir. do rio Corumbá. Atravessa a estrada de Bomíim
para Catalão.

JACINTHO. Pov. do Estado das Alagoas, no mun. da
União

.

JACINTHO. Córrego do Estado do E. Santo, nasce nos
sertões, no logar S. Paulo, e desagua no rio Jucú, no logar
Mucury, fazenda de Sebastião Lyra, sendo mais conhecido pelo

nome de rio de Borba. Banha o mun. do Vianna.

JACtNTHO (S.). Ribeirão do Estado de Minas Geraes, no
mun. de Theophilo Ottoni. E' ura dos formadores do rio Todos
os Santos.

JACINTHO. Lago do Estado do Amazonas, no mun. da
capital, na margem esq. do rio daquelJe nome.

JACIOBA. Pov. do Estado das Alagoas, no mun. do
Traipú.

JACIRU, Rio do Estado da Bahia, aff. da margem esq.
do Estiva, que é trib. do Jaguaripe, no mua. deste nome.

JACITARA. Grande ilha do Estado do Amazonas, no rio

Solimões, entre a ilha Coamá-coary e a Ipixuna. E' separada
da margem esq. do Solimões pelo Paraná-rairim Jacitara.
Na Carta do Rio Amazonas^ do Sr. Costa Azevedo, é menciona-
da uma outra ilha com o mesmo nome e situada entre as ilhas
Tucumam, Cumariá e Coamá-coary.

JACITARA. Ilha do Estado do Pará, no rio Trombetas, em
frente da freg. de Uruá-tapera.

JACOB (S.). Log. do Estado de Santa Catharina, no termo
de Curitybanos.

JACOB. Ilha do Estado da Bahia, no mun. da Gasa Nova.

JACOB. Córrego do Estado de Minas Geraes, desagua na
margem dir. do rio S. Francisco quasi defronte da foz do rio

Borrachudo.

JACOB. Córrego do Estado de Goyaz, banha o mun. de
Santa Luzia e desagua na margem esq. do ribeirão da Saia
Velha, aff. do rio S. Bartholomeu (Inf. loc).

JACOB (S.) Serra do Estado do R, G. do Sul ; faz parte
da Serra Geral.

JACOBINA. Cidade e mun. do Estado da Bahia, sede da
com. do seu nome, situada n'um valle formado pelas serras da
Conceição, ao N., e de Itapecurú, ao S.

;
regada pelos rios do

Ouro e Itapecurú-mirim . O mun. é geralmente montanhoso.
Suas serras fazem parte da grande serra Chapada, que esten-
dendo-se por alguns muns. visinhos, toma ahi o nome de Tom-
bador e suas ramificações, que cortando o interior desse mun.
tomam os nomes de Conceição e Itapecurú. E' regado por di-

versos rios, entre os quaes, o Itapecurú, Iiapecurú-mirim, Ouro,
Catuaba, Sapucaia, Olhos d'Agua e Cannavieira. Lavoura de
café, canna de assucar e cereaes. Criação de gado. A industria
fabril consiste em assucar, aguardente, fumo, farinha de man-
dioca, doces, azeite extrahido do coco da palmeira, obras de
olaria, redes, coberíores e pannos de algodão. O mun. é rico
em madeiras de construcção

;
ouro, ferro, pedra calcarea e ou-

tros mineraes. Orago Santo Antonio e diocese archiepiscopal de
S. Salvador. Villa em 1723. Suppõe-se que sua primeira coUo-
caçao foi no logar Figuras. Foi elevada á cidade pila Lei Prov.
n. 2.049 de 28 de julho de 1880. E' com. de primeira entr.,
classificada pelo Decr. n. 687 de 26 de julho de 1850 e Acto de
3 de acosto de 1892. O Alvará de 15 de janeiro de 1810 creou
um Jacobina em Juiz de Fóra, eivei, crime e orpbãos. Tem

diversas eschs. publs. de instr. prim. O mun,, além da paro-
ohia da cidade, comprehende mais a do S. S. Coração de
Jesus do Riachão e a de X. 8. da Saúde. A pop. da pãrochia
da cidade é de 12.00) habs. e a do mtiu. de 22.000. xlgencia
do Correio, creada em 180S. Além da egi-eja matriz, tem a de
N. S. da Conceição, as capellas da Missão e de Sant'Anna.
«Situada sobre ambas as margens, ligadas por uma ponte, do
rio do Ouro, aff. do Itapecurú-mirim, em um valle formado por
duas serras quasi parallelas dirigidas de SSO. a NNO., com-
posta de casas térreas, assobradadas e sobrados, todas caiadas
pintadas e na maior parte envidraçadas, formando 21 ruas, 10
beccos e quatro praças. Em uma destas, a chamada da Matriz,
acha-se a egreja parochial de N. S. do Rosario, cujo padroeiro,
porém, é Santo Antonio. Em uma outra, a da Conceição, acha-se
a egreja desta invocação; em uma terceira, de nome Missão,
acha-se a egreja assim denominada, havendo mais outra egreja
da Senhora SanfAnna, na rua da (iapellinha. Na quarta praça
finalmente, chamada Municipal, acha-se a casa do Conselhos
de construcção e architectura antiga, mas solida. As feira,
semanaes se effectuam nem só na praça da Matriz, como na
Municipal. Ha dous cemitérios na cidade, um collocado em
uma praça, foi seculãrisado o interdicfco por estar em péssima
situação, em um terreno elevado sobre um mori'o de pedras
coberto apenas por uma camada de terra com insufficiente
profundidade para as sepulturas, arrampado, produzindo agrave
consequência de exalarem os cadáveres emanações pútridas
sensíveis á certa distancia, e a mais perniciosa de, a cada
aguaceiro correrem as enxurradas para o rio, que corre um
pouco abaixo do dito cemitério e em seguida atravessa a ci-
dade, do qual estralie a pop. a agua para seu uso. O outro foi

construído em logar m lis afastado do cidade e em condições
liygienicas satisfaetorias. Na entra extremidade da cidade, no
lado Occidental, ainda ha ujna agglomeração de casas, onde o
commercio tem as suas, apezar de terem logar as feiras, como
jã ficou dito, nas referidas praças perto da ponte. Dista Jaco-
bina da capital 400 kils. communicando-se cora ella ou pela
Feira de Sant'Anna, distante 2ô0 kils., ou pela villa das Quei-
madas, estação do prolongamento, distante 110 kih. Seu com-
mercio é activo e extenso, relacionando-se com a cidade do
Bomfim, Amargosa, Feifa de Sant'Anna, Cachoeira, Ala-
goinhas, Barra do Rio Grande, Lençóes, Morro do Chapéo,
Mundo Novo, Riachão do Jacuhipe, Campo Formoso, Monte
Santo, Tucano e Bom Conselho, neste Estado, Laranjeiras e

Simão Dias no de Sergipe, e com os Estados de Goyaz e Piauhy
no grande negocio de gado. Ha no mun. oito esch., sendo
duas na cidade, duas na freg. da Saúde duas na do Riachão.
duas no arraial de S. José e uma no das Palmeirinhas. A
temperatura é muito irregular, sujeita á influencia das muitas
altas serras da visinhança. Os habs. do mun. occupim-se nas
lavouras de café, mandioca, milho, feijão, canna, fumo, arroz,

algodão e outras pequenas, e na criação de gado vaccum, ca-
vallar, muar, lanígero, cabrum e suino, havendo muito boas
pastagens nas lazendas de criação. A industria do distr. é a de
enrola de fumo, a da fabricação dos celebres doces de araçá,
imbú, marmello e limão em grande escala, e na de cal, sabão,
cigarros e charutos. Mas o que desde principio deu o nome á
Jacobina e ate motivo á sua creação foram as grandes e ricas

minas de ouro, que se encontram até dentro da cidade, a cujo
descobrimento deram motivo as noticias das decantadas minas
de Roberio Dias, que se localisaram neste mun. Grande numero
de aventureiros e exploradores paulistas ahi se foram ajuntando
o oiue deu causa á ordem régia de 5 de agosto de 1720, que
mandou crear ahi uma villa. e á da 13 de maio de 1726, que
ordenou a creação de uma casa de fundição, que lioje ainda

tem o nome de casa das almas, d'onde em um anuo sahiram
3.811 libras de ouro da melhor qualidade. Eaia lucrativa indus-

tria promette agora reviver com a Companhia do Minas de Jaco-

bina, organisada ha quatro annos, que prosegue com bom êxito

auxiliada por cerca de 20J opei'arios e dirigida por hábil p.is-

soal technico. Esta companhia possue uma importante oflficina,

provida dos niachiiiismos mais modernos, com uma força

motriz de 60 cavallos e de um moinho americano (Califórnia

Stamp Mil!) para a reducção a pó do minereo, e de diílVrentes

apparelhos para a amalgainação, concentração, etc. Raros serão

os muns. do Estado quí teíiham tanta abundância de agua
potável corrente e perenne, como este, não só para abastoci-

raentJ da cidatle e fregs., como ))ara tidas as necessidades da
lavoura e mineração. A freg. c ilo anno de 1677. .Avilta foi a

principio creada a 24 de junho de 1722 na Missão do Sahy,

antiga missão dos indios fundada pelos 1'ranciscanos em 1697,
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mas depois, pelos iateresses da mineração, foi transferida em
15 de fevereiro de 1724 para o arraial de Bom Jesus, tamb?m
missão fundada pelos mesmos frades em 170(i. A Lei n. 2.049

de 28 de julho de 18=0 elevou-a á categoria de cidade ».

JACOBINA. Log. do Estado do Piauliy, na com. e termo

de Jaicós.

JACOBINA. Pov. do Estado das Alagoas, no mun. de

Traipú.

JACOBINA.. Morro do Estado de Matto Grosso, no mim.
de S. Luiz de Caceres. Faz parte da serra do Diamantino.

«(Serras da) Assim denominam as serranias que margeiam o

Paraguay pela esq. desde a cidade de Caceres». {Dr, S. da

Fonseca. Dicc. cit.).

JACOBINA. Riacho do Estado das Alagoas, banha o mun.
do Traipú e vae para o S. Francisco.

JACOBINA. Córrego do Estado de Goyaz, banha o mun.
de Santa Luzia e desagua na margem esq. do rio Corumbá.
« Nasce, escreve-^nos o Sr. Joseph de Mello Alvares, na clia.

pada de D. Thereza e recebe à dir. os córregos Pai Paulo,

Cannavial, Barreiro, Quebra Pau, Cercado, José Alberto, La-

ginha, Breginho, José Pereira, Guariroba, Modestinho, Mortan-
dade, Pastmho, Antonio Pereira, Natureza, Sotero, S terinho :

e á esq. o S. José, Cobras, Pau Lavrado, Indaiá, Mesquita,

Euzebio, Tamanduás (dois), Janeiro, Pasto, Meio, Pedra,
Aroeira, Meirelles, Mamede, Satyro, Provisório e Váo ».

JACOBINA. Riacho de aguas salitradas do Estado de

Matto Grosso, que aflue a uma légua á esq. do Paraguay, tres

kils. abaixo do Alegre, e outro tanto acima do sangrador do

Padi-e Ignacio, que sabe na margem opposta.

JACOBINA. Grande lagôa do Estado d;is Alagôas, sepa-

rada do sacco do Medeiros por um grande cordão de terrra
;

na margem do rioS. Francisco. Existe ah; uma vasta planta-

ção de arroz.

JACOCA. Antiga parochia do Estado do Parahyba do Norte,

creada em 1768. Orapo N. S. da Conceição e diocese de Olinda.

Fica ao S. da capital, cerca de 21: 1-cils., e a 18 da costa. Foi

annexada ao mun. de Pitimbú pela Lei Prov. n. 747 de 19

de outubro de 1883 e ao termo e com. da capital pela de

n. 769 de 17 de setembro de 1884. Elevada á vilia com a de-

nominação de Conde e sérte da com. deste nome pela de

n. 819 de 6 de setembro de 1886. Tem duas eschs publs. deinst.

prim. Vide Conde.

JACOCA. Serra do Estado da Bahia, no mun. de Ala-
goinhas.

JACOCA. Ribeiro do Estado do Parahyba do Norte, banha
a villa do Conde e desagua no Gramame.

JACOCA. Riacho do Estado de Sergipe : desagua no rio Vasa
Barris. Nasce no termo de Itabaiana, na Serra Preta, banha
diversas fazendas de criação, o pov. de S. Paulo e vae fazer

barra defronte da serra da Miaba, lendo um curso de 41 kils.

Também o denominam Salgado (Inf. loc).

JACOCA. Riacho do Estado de Sergipe, banha o mun. de
Dores e desagua no rio Sergipe.

JÁ-COMEÇA. Log. do Estado de Matto Grosso, no mun. da
Capital, á margem dir. do rio Cuyabá.

JACONGASSÚ. Rio do. Estado de S. Paulo, aff. da margem
dir. do Tietê.

JACOQUINHA. Rio do Estado de Sergipe: nasce na Fa-
zendinha e desagua na margem esq. do rio Sergipe no logar

chamado Penedo.

JACQUES. Ponta no Estado de Santa Catharina, ao S. da
freg. de N. S. da Conceição do Taboleiro Grande do Ilapocú,
Ha na mesma ilha um morro de nome idêntico.

JACU. Arraial do Estado do Ceará, no mun. de Canindé
com uma esch. publ. de inst. prim., creada pela Lei Prov.
n. 1.346 de 27 de outubro de 1870.

JACU. Pov. do Estado do Ceará, no termo da Várzea Alegre,
com uma esch. publ. de inst. prim., creada pela Lei Prov.
n. 1.939 de 5 de agosto de 1881.

JACU. Log. no mun.de Qiiipapá doEslado de Pernambuco.

JACU Pov. do Estado de Pernambuco, na freg, de Jacarará
e mun. do Brejo.

JACU. Log. do Estado das Alagôas, no mun, de Paulo
Alfonso.

JACÚ. Log. do Estado do Rio do Janeiro, no mun. da Magé.

JACÚ. Log. do Estado de S. Paulo, no mun. de Botuoatú,

com uma esch. publ. de inst. prim., creada pela Lei Prov.
n. 81 de 17 de junho de 1881.

JACÚ. Log. do Estado de S. Paulo, no mun, de Queluz.

JACÚ. Log. do Estado de Goyaz, no termo de Taguatinga.

JACÚ. Uma das estações da E. de F. de Santo Amaro ; no
Estado da Bahia. Agencia do correio, creada em 1884.

JACÚ. Morro do Estado de S. Paulo, no mun. da Fasina.

JACÚ. Serra do Estado de Minas Geraes, ramificação do
grupo da serra da Matta do Corda, entre os rica Indaiá e Abaeté
(Gerber) «Entre o rio Abaeté e o rio Borrachudo a distancia ó

pequena : os dous valles são separados pela serra do Jacú, cujo

cimo esiá a 980 metros sobre o nivel do mar. Essa montanha
é secoa e se compõe de sohistos e ás vezes de grés, apparecendo
nos schistos uma argilla branca com caprichosos arabescos.
(Eng. Santos Pires. Annaesda, Esch. de Minas n. 4— 1885.)

JACÚ. Rio do Estado do Amazonas, desagua na margem
esq. do Juruá, entro os rios Sauá e Juruá, abaixo das ca-

choeiras.

JACÚ. Rio do listado do R. G. do Norte, no mun. de Touros.
Atravessa a lagòa Groaira e desagua no logar denominado Tibau,

JACÚ. Rio do Estado do Parahyba do Norte, no mun, de

Cuité (Inf. loc).

JACÚ. Rio do Estado deS. Paulo, aff. da margem esq. do
rio Verde, trib. do Tietê. E' atravessado pela E. de F. de São
Paulo ao Rio da Janeiro.

JACÚ. Rio do Estado de S. Paulo, aff. da margem esq. do
rio Santo Ignacio. Corre na direcção mais geral de Nlí. para
SO. entre os muns. de Itapetininga, Botucatu e S.João Baptista
do Rio Verde. Recebe o Gapivary.

JACÚ. Rio do Estado de S. Paulo, aff. da margem esq. do
Parahyba. A Lei Prov. a. 32 de 13 de março de 1846 estabele-

ceu-o como divisa doa muns. de Lorena e Qieluz.

JACÚ. Arroio do Estado do Paraná, na freg. da União da
Victoria e mun. de Palmas, próximo á serra da Bôa Vista.

JACÚ. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. da margem
dir. do rio das Velhas,

JACÚ. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, na freg. do
Carmo do Paranahyba. Vae para o rio Areado.

JACÚ. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha o mun.
do Patrocínio e desagua no rio Esmeril (Inf. loc).

JACÚ. Córrego do Estado de Minas Geraes, nasce nas mattas
da serra do seu nome, onde tem tamb?ni origem o rio Santa
Maria, corre em uma direcção opposta a este, banha o mim.
da Conceição (freg. do Parauna) e desagua no rio Santo An-
tonio, aff. do rio Doce (Inf. loc).

JACÚ. Ribeirão do Estado de Goyaz, aff. da margem dir,

do rio Crixá-mirim. Recebe os ribeirões da Itaboca e do Papa-
gaio o o córrego do Barreiro Bonito.

JACÚ, Lagôa do Estado de Pernambuco, no mun. de Bom
Conselho (Inf. loc).

JACUARANA. Ilha do Estado do Amazonas, no rio Ma-
deira. Tem, segundo o Dr. S. Coutinho, 1.500 braças,

JAÇUAREMA. Riacho aff. da margem meridional do rio
Abiahy, que corre pelo Estado do Parahyba do Norie.

JACÚBA: s. f., espécie de alimento ralo feito de farinha
de mandioca, que se delta em agua fria. No Pará e Maranhão
lambem lhe chamam tiquára e xibé. Usam delia os viajantes
do interior para applacar a fome, emquanto não ha outro
meio de a satisfazei-. Quando as circumstanscias o permittem,
addicionam-lhe assucar e suinmo de limão, o que a torna um
refresco mui agradivel. Etym.: Jeotiacúba. em tupi, e Jecoaou,
em guarani, silinificam jejum. Não duvido que dahi provenha
o voccabulo jacuba attendendo a que, em falta de pão de
trigo, é provável que os jesuítas sujeitassejn seus penitentes,
em dias de jejum , ao uso da farinha de mandioca molhada
em agua fria. J. Veríssimo pensa, porém, que é vocc. de origem
africana. (B. Rohan. Dicc. cit.)

22.323
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JACUBA. Serra do Es(ado de Minas Geraes, nas divisas da
íreg. doCajurú, do (ermo da cidade do Pará.

JACUBA. Rio do Estado do E. Santo, aíf. da margem esq.
do Iriritiba.

JACUBA. Córrego do Estado de S. Paulo, banha o mun. de
S. João da Boa Vista e desagua na margem dir. do rio
Jaguary.

JACUBA. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aff. da margem
dir. do no Juquiá.

JACUBA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, rega o
mun. do Piranga e desagua na margem dir. do rio deste nome.

JACUBA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, no mun.
de Arasá.

JACUBA. Córrego do Estado de Goyaz, aff. do rio Bezerra,
no mun. de Arraias.

JACUBA. Lagoa do Estado de Minas Geraes, na parochia
do Furquim e mun. de Marianna. Por sua pouca extensão e
importância é denominado Tanque.

JACUBEIRO. Córrego do Estado de Goyaz, banha o mun.
de Santa Luzia e desagua na margem esq. do ribeirão da Saia
Velha, aff. do rio S. Bartholomeu (Inf. loc).

JACUCACA. Log. na es-colonia Blumenau, do Estado de
Santa Catharina, á margem esq. do rio Itajahy-assú.

JACUECANGA. Parochia do Estado do Rio de Janeiro, no
mun. de Angra dos Reis, na costa do Estado, em uma planície,
junto ao rio do seu nome. Orago Santíssima Trindade e diocese
de Nyterõi. «Foi fundada em Jucaicanga. á titulo de Oratório,
pelo capiíão Manoel da Cunha de Carvalho, correndo o anno
de il91 {Pizarro. Mems. Hlsts. Tomo II, p. 73).» Creada pa-
rochia pela Lei Prov. n. 864 de 10 de setembro de 1856, que
constituiu seu território com parte do da parochia de N. S. da
Conceição de Angra dos Reis. Tinha a invocação de N. S. das
Dôrea qu. , em virtude da Lei Prov. n. 1.074 de 1 de dezembro
de 1858 foi substituída pela actual. Neila fica um antigo semi-
nário, fundado pelo irmão Joaquim e cuja capelIa serve de
matriz. Tem 2.025 habs. Occupa uma superfície de 55,90 kils.
quadrados. Sobre limites consulte-se a Poi-taria de 10 de ou-
tubro de 1857. Tem duas eschs. publs. de instr. prim. ; e a
Capella do Coração de Jesus em Monsuaba. Dista nove kils. de
Jaoarehy e 14 da Ilha Grande.

' JACUECANGA. Praia e rio no mun. de Angra dos Reis e
Estado do Rio de Janeiro.

JA.CUECANGA. Enseada na costa do Estado do Rio de
Janeiro, na freg. de Jacuecanga e mun. de Angra dos Reis.
Neila desagua o rio Camorim. Em sua entrada ficam as ilhas
do Colombo e das Cabras.

JACUEMIRIM. Rio do Estado da Bahia, aiT. do Jacuhype,
trib. do Oceano. Também escrevem Jacumirim.

JACUGUAVA. Morro no mun. de Paranaguá do Estado do
Paraná (Inf. loc.)

.

JACUHU. Bairro do mun. de Itú, no Estado de S. Paulo.

JACUHY. Cidade e mun. do Estado de Minas Geraes, na
com, de seu nome. Orago S. Carlos e diocese de S. Paulo.
Creada freg. no começo deste século, foi Jacuhy elevada á villa
pelo Alvará de 19 de julho de 1814 (Mons. Pizarro) ou de 1804
sfguudo outros e á de cidade pela Lei Prov. n. 1.611 de 15 de
outubro de 1869. Assim conaervou-se até 1870, anno em que,
pelo art. I da Lei Prov. n. 1.641 de 13 de setembro de 1870,
foi transferida a séde do seu mun. para a pov. de S. Sebastião
do Paraiso. Elevada de novo á categoria de villa pelo art. I

da Lei Prov. n. 2.784 de 22 de setembro de 1881, foi instal-
lada em 6 de janeiro de 1883. O fôro civil foi creado por Acto
de 20 de junho deste ultimo anno. Esiste na pov. uma fonte de
agua muit'' boa, que é conhecida pelo nome de Fonte ão Campo.
Cultura de café, canna de assucar e cereaes. Criação de gado.
Tem agencia do Correio, creada pela Portaria de 12 de setemlDro

' de 1883 e duas eschs. pub's. de insir. prim. das quaes uma foi
creada pela Lei Prov. n. 2.064 de 17 de dezembro de 1874. Ahi
teve seu berço, a 11 de janeiro de 1801, Honorio Hermeto Car-
neiroLeão, marquez do Paraná, que, tíndo sido escolhido senador
a 27 de maio de 1842, só tomou assento em 2 de janeiro de 1843
e falleceu no Rio de Janeiro a 3 de setembro de 1856. O mun.
de Jacuhy, comprehende, além da parochia da cidade, mais a de
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S. Pedro da União. Sobre suas divisas vide: art. VIII da Lei
Prov. n. 2.084 de 24 de dezembro de 1874 ; n. 2.265 de 1 de julho
de 1876 ; art. III da de n. 2.905 de 23 de setembro de 1882;
n. 3.050 de 23 de outubro de 1882 ; n. 2.376 de 30 de outubro de
1884, art. I, Foi incorporada á com. do Musambinho pelo art. V
da Lei Prov. n. 2.376 de 30 de outubro de 1884 ; á de Passos
pelo Dec. de 13 de novembro de 1890; á do Monte Santo pelo
Dec. n. 420 de 12 de mar»o de 1891: classifloada com. de pri-
meira entr. por Acto de 22 de fevereiro de 1892. Foi elevada á
cidade pela Lei n. 23 de 24 de maio de 1892.

JACUHY. Antiga com. de primeira entr. do Estado de
Minas Geraes. Vide Rio Jacuhy.

JACUHY. Uma das estações da E. de F. de Porto Alegre
a Uruguayana ; no Estado do R. G. do Sul, entre Ferreira e
Estiva.

JACUHY. Serra do Estado do Paraná, na com. da Pal-
meira. E' um prolongamento da serra de S. Luiz.

JACUHY. Rio do Estado de S. Paulo, aff. do rio Tietê,
travessa a B. de F. Central do Brazil.

JACUHY. Rio do Estado de S. Paulo, nasce na serra do
Bocaina e desagua na Parahytinga.

JACUHY. Rio do Estado do R. G. do Sul, Nasce na Serra
Geral, coxilha das Quinas, cerca de 70 kils. ao N do mun. da
Cruz Alta, e, depois de correr na direcção N.S. até á grande
volta, em que acha-se a cidade da Cachoeira, na I;at. de 30»
1' 20" 55 S., dirigi-se no rumo de E. até sua foz no Guahyba.
Banha os muns. da Cruz Alta, Cachoeira, Rio Pardo, Santo
Amaro, S. Jeronymo e Triumpho. Entre seus tributários
notam-se: os arroios Gahy, Ingahy, Ivahy; Guaratingahy,
rios Jacuhysinho, Serrano. Lagoão, Soturno, ribeirão das
Pedras, arroio Santo Antonio, rios Vaccacahy-mirim, Vacoa-
cahy, Irapuá, arroio Canapé; rio Botucarahy, arroios Pequery,
Iruhy, D. Marcos, Tabatingahy, rios Pardo"e Capivary, arroios
Ferrão, Trilha, Francisquinho. Couto e Porteirinha, rio

Taquary, arroio dos Ratos, de João Rodrigues, Leão e do
Conde. Entre a foz e a villa do Triumpho existem as ilhas do
Fanfa, Pau Vermelho, Grande e Paciência. Seu leito é
semeado de differeates baixios, entre os quaes distinguem-se:
o de Santo Amaro, do Rangel, da Figueira, da Caveira, do
Mathias, do Gonçalo, de José Carlos, dos Tres Irmãos, Souzâ
de Mello, Dourados, Caeira, das Pedras, Manoel Joaquim e
Biscoutos. Do Rio Pardo até o passo do Jacuhy existem as

cachoeiras denominadas: Caveira, Sete Ilhas, D. Marcos,
Velloso, Comprida, Negra, Almas, Fandango, Nossa Senhora,
Inferno e Carioca, A navegação desse rio é franca em todas as

aguas até Santo Amaro, para vapores e navios de grande
calado, até Rio Pardo nas aguas medias e mínimas para os
vapores ordinários que fazem a navegação do rio ; do Rio
Pardo a ponte do Jacuhy só nas aguas máximas para os

vapores referidos, subindo entretanto alguns pequenos vapores
até Cachoeira nas aguas mínimas. Corta a estrada que de
Cruz Alta dirige-se ao Passo Fundo e Paraná. E' um rio

notável por sua rara posição geographica; elle poe em com-
municação grande parte da Campanha com a capital do
Estado tendo em suas adjacências florescentes colónias e

importantes núcleos de população.

JACUHY. Arroio do Estado do R. G. do Sul, nasce na
coxilha do Rincão da Cruze desagua no rio Ibicuhy.

JACUHYBA. Rio do Estado do Rio de Janeiro, banha o

mun. de SanfAnna dó Macacii e desagua no rio deste nome.

JACUHYPE. Parochia do Estado da Bahia, na com. e

termo da Cachoeira. Orago Santo Estevão e diocese de

S. Salvador. Foi creada parachia pela Lei Prov. de 1 de junho
de 1838. Dista 495 kils. da séde do mun. Tem duas eschs.

pubs. de inst. prim. uma das quaes creada pela Lei Prov.
n. 2.329 de 14 de julho de 1882.

JACUHYPE. Log. do Estado das Alagoas, no termo de
Porto Calvo, a NO., na margem dir. do rio Jacuhype, 12kils«

ao S do Una. Houve ahi um aldeamento. Tem uma esch»
publ. de inst. prim. e uma capella sobre um monte, onde foi

o primitivo assento do pov., e onde actualmente só existe a
relerida capella, ficando o monte ao poente do novo pov. «Foi
o sargento-mór Christovão de Mendonça Arraes quem deu
principio em 1698 á edificação dessa capella, a cujo padroeiro

S. Caetano elle doou meia légua de ti-rra, tendo tirado quatro
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era quadfa. como tudo consta de uma esnriptura lançada no

livro de notas iio cartório de Porto Calvo. Sua fundação foi

ordenada por Carta Regia de 12 de março de 1707 sob a deno-

minação de arraial de S. Caetano do Jaculiype e só teve logar

dois ãnnos depois em virtude de outra Carla Regia de 1709 (Dr.

Spindola)». Dessa pov. escreveram-nos em 188o o seguinte :

« Jacuipe. Seu nome vem ãe jacã (ave), ipé (logar) : paragem
de jacús. Era a antiga aldeia do seu nome ou arraial creado
pela Carta Regia de 12 de março de 1707, que determineu ao
governador de Pernambuco, Sebastião de Castro Caldas a crea-
ção dos arraiaes de N. S. das Brotas eS. Caetano do Jacuipe,
sendo fundado dois annos depois com os indios que nelle exis-

tiam e com os homens pagos da companhia de guarnição, cujo
commandante, Luiz Mendes da Silva, tinha também a direc-
ção dos Índios Cariris e Chiourús. A industria consiste em
apoucada agricultura, não obstante a fertilidade do terreno,
que produz tudo quanto se planta, e no corte de madeiras em
suas soberbas mattas. Tem uma população de cerca de 3.000
almas. A capella de S. Caetano foi fundada em 1702 pelo sar-
gento-mór Christovão de Mendonça Arraes, que, em 27 de fe-

vereiro, obtivera do governador de Pernambuco, D. Fernando
de Alencasiro, por sssmaria quatro léguas em quadra, onde
edificou a Capella que existio. A que existe sob a mesma invo-
cação e em melhores condições, foram outros seus obreiros.
Ella possue meia légua em quadra com testada no valle deno-
minado Joanna Gomes, por doação que fez o capitão do Terço
dos Paulistas Miguel de Godois Vasconcellos ».

JACUHYPE. Rio que nasce no Estado das Alagoas, separa-o
do de Pernambuco e desagua neste na margem dir. do rio Una.
« Banha na margem dir. as povs. da Leopoldina e Jacuhype,
limitrophes de Pernambuco ; na parte pertencente ás Alagoas
recebe pela esq. o Taquara. E' celebre na historia da Caba-
nada porque atravessa as mattas de Panellas, onde se organisou
e fez longa resistência a intitulada revolução ou rebellião de
Panellas de Miranda ; ê foram suas mattas o asylo do igno-
rante, perverso e salteador Vicente de Paula. Dá o nome ao
aldeamento (extincto) dos índios e a um dos dists. de paz do
mun. de Porto Calvo ». Recebe o Limoeiro, S. João e o Taquara.

JACUHYPE. Rio do Estado da Bahia, banha os muns. do
Riachão do Jacuhype e do Morro do Chapéo e desagua na mar-
gem esq. do Paraguassú. Recebe os rios do Boqueirão, do Peixe,
.Cavaco, Sucurujú, Pedras, Tocós, Velho e Queimada Grande e
riacho do Ouro. Nasce no morro do Chapéo.

JACUHYPE. Rio do Estado da Bahia, trib. do Oceano.
Recebe o Jacuemirim, Pitanga e diversos outros, «Por algum
tempo foi navegado por barcaças que iam tomar carregamento
12kils. acima da sua foz, no logar denominado Trapiche, mas
com o tempo foi a sua barra fechada por bancos de areia».
Banha diversos muns. do Estado entre os quaes os de Santo
Amaro e Matta de S. João.

JACUHYPE. Rio do Estado de Minas Geraes: banha o mun
da Boa Vista ea freg. de Ma tto Verde e desagua no Gorutuba. Re-
cebe entre outros, o Bonito e o Pajahú ou Pau-jahú (Inf. loc).

JACUHYPESINHO. Log. do Estado das Alagoas, no Pi-
que te

.

JACUHYSINHO. Quinto disfc. em que a Lei Prov. n. 1.197
de 30 de abril dê 1879 dividiu o mun. da Soledade, no Estado
do R. G. do Sul.

JACUHYSINHO. Arroio do Estado do R. G. do Sul, banha
os muns. da Cruz Alta e da Soledade e desagua na margem esq.
dorioJacuhy. Atravessa a estrada da Cruz Alta para S. Borja.
Recebe o lageado da Serrinha. Vem da serra de S. Martinho.

JACUHYSINHO. Passo na estrada que da Soledade vae
para Cruz Alta.; no Estado do R. G. dó Sul.

JACUMAN, ('Fa/?e do Amaz. )'Pò]ia, dacanòaepor extensão
o leme, que o selvagem não conhecia. | O homem do jaoumán,
o arraes.

|
No Pará não se dá ao leme o nome de jaoumán, e

simplesmente se emprega este termo, em relação a pequenas
canoas (montarias e pequenos igarités) que o não tem e são
governadas por diversos movimentos que dá ao remo o sujeito
sentado á pupa. A expressão usada é pegar o jacumãn: Este
curumim já sabe pegar o Jacumán, isto é, este rapazinho já
sabe governar uma canôa (J. Veríssimo). | Os Tupinambás da
costa do Rio de Janeiro davam o nome de jacumãn ou nha-
cumân á balisa de pescaria ou a umas varas a que se atava a
embarcação, emquan to se pescava (Vol. Bras.)

JACUMÃN. Log. do Estado do Parahyba do Norte, ao N._
de Pitimbú.

JACUMÃN. Pontada costa do Estado do R. G. do Norte,
entre a barra do rio Grande e o cabo S. Roque. E' bordada
de coqueiros a beira-mar e serve de signal para a entrada do
canal formado pelas enseadas do Mariú, Porto-mirim e Maxá-
ranguape.

JACUMÃN. Pontal na costa do Estado do Parahyba do
Norte, próximo ao pontal do Grammame. Entre esses dous
pontaes ficam os riachos Grugy e Grammame e entre o pontal
Jacumãn e a ponta Tambaba o riacho Tabatinga. Pouco ao N.
de Jacumãn na uma agglomeração de pedras altas, formando
na parle superior uma espécie de abobada através da qual passa
o mar, chamada Pedra Furada (Vital de Oliveira).

JACUMIRIM. Rio do Estado da Bahia, no mun. da Matta
deS. João. Desagua no Jacuhype. Também escrevem Jacuemirim.

JACUNDÁ. Log do Estado do Amazonas, no 'igarapé
Uruapiara, dist. de Baetas.

JACUNDÁ'. Ilha do Estado do Pará, situada na bahia dos
Bocas, perto da costa meridional.

JACUNDÁ'. Igarapé do Estado do Amazonas, aíf. da margem,
dir. do rio Padauiry, trib. do Negro ; entre os igarapés Carvão
e Maritiriquetá.

JACUNDÁ. Igarapé do Estado do Pará, aff. da margem
dir. do rio Tocantins. E' habitado pela tribo selvagem do mesmo
nome. Dizem nascer nas terras do rio Mojú (Bibi. G-uanaba-
rense).

JACUNDÁ Rio do Estado do Pará; nasce de um grande
mucruará (terras alagadas) na extensa matta que fica ao

occidente da cidade de Cametá e a SE. da villa de Melgaço;,
communica com o Tocantins pêlo furo Ipaú; recebe diflerentes

tribs. entre os quaes o Repartimento, Juruápara, luauara,
Aguapy, Acutypireira ; e desagua na bahia dos Boccas por
dous canaes, o do Jacundá e o do furo Taquary.

JACUNDÁ. Igarapé do Estado do Pará, desagua no rio

Capim pela margem esq. Fica ao S. da confluência do igavapé'

Pirayauará.

JACUNDÁ. Cachoeira no rio Capucapú, aff. do Jatapii, que-

é do Atumá.

JACUNDAHY. Igarapé do Estado do Pará, na freg. e dist..

de Inhangapy. E' um braço do igarapé Apehú.

JACUNDÁS. Nação indígena do Estado do Amazonas, no
rio Japurá.

JACUNDÁ-UAÚ. Igarapé do Estado do Amazonas, aff.-

austral do rio Negro, próximo da antiga villa de Moura.

JACUNÉ. Log. do Estado do Rio de Janeiro, na freg. de

de S. Sebastião de Itaipú do mun. de Nyterõi.

JACUNÉ. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no mun. de Sa-
quarema ; com duas esohs. publs. de inst. prim,, creadas pelas

Leis Provs. ns. 1.855 de 2Í) de maio e 1.988 ambas de 1873.

JACUNÉ. Rio do Estado do Rio de Janeiro ; nasce na serra

do seu nome e desagua na lagoa de Jacuné. Tem tres tribs..

sem denominação.

JACUNÉ. Rio do Estado de S. Paulo, reune-se com O'

Guayf.una e juntos vão desaguar na margem dir. do rio Ari-
canduva, trib. do Tietê, A E. de F. de S, Paulo ao Rio de
Janeiro atravessa-o.

JACUNE. Lagoa do Estado do Rio de Janeiro ; no mun. de
Saquarema. Tem tres kils. de comprimento e pouco mais do
um na sua maior largura. A agua é doce e contem muito peixe.

Tem uma barr;a, que abre-se quando a lagòa está cheia. Orio
Doce reúne as aguas dessa lagòa com as de Saquarema

.

JACUNEM. Lagòa do Estado do E. Santo, no mun. da
Serra, a duas milhas da costa, em communicação com o mar
pelo rio do seu nome. O J)ioc. Geogr. da Prov. e Mouchez
escrevem Jacuiicm e Jacunm. Na planta dos engenheiros
Cintra e Riviêre e em diversas cartas lê-se Jacuncm. E' muito
piscosa.

JACUNEM. Rio do Estado do E. Santo ; nasce no lago do
seu nome e desagua no Oceano entre a barra de Nova Almeida
e a foz do rio Jacarahype.
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JACUPA. Lago do Estado do Pará, ao NO. da ponta Urua-
tapera. Communíca por uma larga abertura com o rio Trom-
betas. Nelle desagua o igarapé Sacury.

JACUPARA. Rio do Estado do Amazonas, no mun. de

S. Paulo de Olivença.

JACUPIRANGA. Parochia do Estado de S. Paulo, na com.
e termo de Iguapé, á margem do rio que lhe dá o nome e a
105 kils. de Iguapé pelo rio e 65 por terra, Orago N. S. da
Conceição e diocese de S. Paulo, Foi creada paroobia por Lei
Prov. n. 56 de 5 de abril de 1870. A pop. é calculada em 3.200
liab?. Tem duas esobs. publs. de inst. prim. Agencia do correio.

Lavoura de café, canna, arroz, milho e feijão. Tem caminhos
para Iguapé, Xiririca e Cananêa. Comprehende os povs. deno-
minados Capinzal, Barra do Pindauva, Jacupiranguinha e

Poço Alto.

JAC OPIRANGA. Rio do Estado de S. Paulo. E' o maior
aff. do Ribeira de Iguapé e provera dessa grande cadeia de
montanhas que, desdobrando-se entre o Mar Pequeno e o

Ribeira, npproxima seus élos extremos, ao occidente, á Serra
do Mar, e ao Oriente, ao Ribeira. Tem, segundo Machado de
Oliveira, um curso de 240 kils. e largura entre seis e 10 braças,
com fundo adaptado a vehiculos de tres a quatro palmos de
calado. A 72 kils. da sua foz, bifurca-se entre o Jacuplranga
de Cima e o Guarahu, ambos embrenhados nas serranias e de
pouca capacidade para a navegaçõo. Recebe o Guarahú, o
Canha, o ribeirão Salgado, o Pindahyba, Bananal, Azeite,

Capinzal, Padre André, Turvo e diversos outros.

JACUPY. Igarapé do Estado do Pará, corre entre a villa de
Gurupá e o igarapé Cariá.

JACURAPÁ. Ilha do Estado do Amazonas, no rio Solimões,
entre a foz do rio Jundiatuba eS. Paulo de Olivença. Defronte
delia desagua o furo do mesmo nome, pelo qual vae-se ao Içá

(Gosta Azevedo — Velloso Barreto).

JACURAPA. Igarapé do Estado do Amazonas, desagua na
margem esq. do Solimões, próximo dos igarapés Mirity e

Taxy.

JACURIGY. Estação da E. de F. de Alagoinhas ao
Joaseiro, no Estado da Babia, entre as estações de Queimadas
e da Itiuba, a 321^,283 de altura, e distante 367i',740 da cidade
da Bahia e 245's316 de Alagoinhas, Foi inaugurada em 15 de
abril de 1887.

JACURICY. Rio do Estado da Bahia, aft", do Itapecurú.
Nasce na serra da Itiuba e banha o mua, da Yilla Bella das
Queimadas.

JACUROCA. Ilha do Estado do Pará, no rio Tocantins
(Alves da Cunha. Ohr. cit.).

JACURUARA. Ilha do Estado do Amazonas, no rio Japurá,
próxima das ilhas Albano e Mariá.

JACURUARÚ. Igarapé do Estado do Pará, passa pelo
extremo sul da cidade de Cametá e desagua na margem esq.

do rio Tocantins.

JACURUNA. Rio do Estado da Bahia, nasce nas mattas da
fazenda Misericórdia, corre para E., recebe á dir. o Jacaré eo
SanfAnna e desagua no estreito que fica entre a ilha de
Itaparica e a costa do mun. do Jaguar ipe. Banha o pov. de
seu nome.

JACURUPA'. Rio do Estado do Amazonas, affl. dir. do
rio Içá. Candido Mendes escreve Juourupá.

JACURUPAVA. Log. do Estado de S. Paulo, no mun.
de Porto Feliz.

JACURUTAN. Lagoa do Estado do R. G. do Norte, no
mun. de Canguaretama.

JACURuTÚ. Pov. do Estido da Bahia, distante 12 kils.

da villa do Brejinho, com cerca de 50 casas, quasi todas de te-

lha, grande criação de gado, com tres engenhos de lavoura de
canna, arroz e mandioca.

JACURUTÚ. Serrota no mun. de Sant'.\nna do Estado do
Ceará (Inf. loc.)

.

JACURUTÚ. Ilha. no rio Parnahyba, entre a foz do riacho
Pinguella e a do rio Lages próxima da ilha Mandacarii.

JACURUTÚ. Rio do Estado do Ceará, nasce na serra das
€obras, 18 kils. ao SO. da villa de Santa Quitéria, banha o

mun. deste nome e desagua no Acarahú após um curso de 125
kils, recebe pela mârgem dir. os riachos Bahii, Caiçara, Piau,
Caetetú, Cascavel, Pedras, riacho do Meio, Jurema e Jaboty, é
pela esq. o Mangangá, Juá, Panella, Salgado, Poldrinha,
Ventania, Vassouras, Calabaça, Veados, Timbauba e Todos os
Santos.

JACURUTÚ. Ribeirão do Estado de Minas Geres, aff. do
rio do Somno. Separa a freg. de Santo Antonio do Paredão do
dist. de S. Sebastião das Lages hoje S. Sebastião do Paredão,

JACURY. Parochia do Estado de Minas Geraes, no mun.
do Pessanha Orago de S. José e diocese de Diamantina. Foi
creada parochia pela Lei Prov. n. 672 de 28 de abril de 1854.
Simples pov. foi pela art. I § 111 da Lei Prov. n. 575 de 4 de
maio de 1852 elevada á categoria de dist. sendo pelo art. III
da mesma Lei incorporada ao mun. do Serro, do qual o art. II
da de 1.133 de 24 de setembro de 1862 desmembrou para in-
corporar ao mun. de S. João Baptista. Com a oreacão do mun.
do Rio Doce foi, pela Lei Prov. n. 2.132 de 25 de outubro de
1875 desmenbrada do de S, João Baptista e incorporada ao
novo mun. que passou a denominar-se Cidade do Sicassulvj pela
de n. 2.766 de 13 de setembro de 1881 denominação que foi
substituída pela de Pessanha pela Lei Prov. n. 3.446 de 28
de setembro de 1887- E' ligada á essa uliima cidade e á deS. João
Baptista por uma estrada a2ravessada pelo rio Suassuhy . Agen-
cia do Correio. Sobre suas divisas vide art. VI da Lei Prov.
n. 2.722 de 18 de dezembro de 1830 ; art. 1 da de n. 2.409 de
5 de novembro de 1877; n. 3.442 de 28 de setembro de 1882.
Tem uma esch. pub. de inst. prim. para o sexo feminino,
creada pela Lei Prov. n. 2.037 de 1 de dezembro de 1873, alêm
de uma outra para o sexo masculino, creada anteriormente.
Tem, segundo o ultimo recenseamento 2.723 habs.

JACURY. Rio do Estado de Minas Geraes, banha a pa-
rochia do seu nome e desagua no Suassuhy Grande, aff. do
Doce.

JACÚS. Môrro do Estado de Santa Catharioa, nas divisas
da freg. do Soccorro da Pescaria Brava.

JACUTINGA. Parochia do Estado do Rio de Janeiro, no
mun. de Iguassu, banhada pelo rio Santo Antonio, ti-ib. do Sara-
puhy.Occupaumasuperficiede 1868,4 kils. quadrados. Orago San-
to Antonio e diocese de Nyterôi. A respeito de sua fundação, diz
monsenhor Pizarro: «No templo levantado em Jambuhy e de-
dicado a Santo Antonio, que se cerou Capella Curada, teve primei-
ro assento a Pia Baptismal estabelecida no território de Jacutinga
Em que Era principiou essa creação, e a quem foi devida
não se sabe ao certo, mas a Tradição, constantemente conser-
vada no Povo, acredita o seu estabelecimento antes do anno
de 1657, como ouvi referir a muitos dos haibtantes mais an-
tigos do paiz, quando no mez de março de 1795 Vtsitei a mes-
ma Parochia. Corrobora a Tradicção a certeza de se ter

desunido do seu dist, parte do terreno, que se adjudicou á nova
Capella Curada de N. S. da Conceição creada em Serapuhy no
anno de 1764 ; e auxilia também a noticia, que deu o Dr.
Araujo na Informação de sua visita em 1737, dizendo: Não
consta do tempo, era que foi erecta, só sim, que ha mais de 80
annos já já era Curada para se poder asseverar com assas pro-
babilidade que esta Parochia he das mais annosas do Bispado
Fluminense. Por decadência da primeira Casa se mudou a Pia
Baptismal para outra de titulo semelhante, construida no sitio

denominado Calhamaço, e próximo ao rio Santo Antonio,
donde foi transferida para o logar, em que se conserva, desde o

anno de 1733 » Era 1755 entrou essa parochia na classe das
egrejas perpetuas. Incorporada interinamente ao termo da ci-

dade de Nyterôi pelo art. 1 da Lei Pi'ov. n. 40 de 7 do maio
dô 1836; foi reincorporada ao mun. de Iguassú pelo art. Vlll

da de u. 57 de 10 de dezembro do mesmo anno. Tem 2.300 habs.
Agencia do Correio. I^^oi transt"erida para o los^tir MaxaiubombO'
pela Lei Prov. n. 1.267 de 29 de novembro dá 1862 ; e é séde
da cidade deste nome.

JACUTINGA. Parochia do Estado de Minas Geraes, no
mun. do Rio Preto, a 581^ acima do niveldo mar (Kschwege),
em uma pequena elevação, cortada por dous rio^ que se r Minem
dentro delia. Orago Santa Rita e diocese de Marianna. Como
capella pertenceu á freg. do Turvo, passando p^lo art. IV da
Lei Prov. n. 271 de 15 de abril de 1844 a pertencer á parochia
do Senhor dos Passsos do Rio Preto, da qual foi desmembrada
pelo art. 111 § IV da de n. 288 de 12 de março do 1846 e an-
nexada ao mun. de Ayuruoca. O art. Y da de n. 472 de 31
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Tuivo pelo art. 1 da de n. 1.191 de 2Lde julho de 1864, fo

llíJ de^ste-nbrada e imcorpo-ada ao do P-t^ pelo art

da de n. 1.614 de 13 de setembro de 1870. A Lei Frov. n. d.. i»3

de 24 de setembro de 1881 autorison a construcçao de u™a ferro-

, a de bitola estreita que, partiado da "dade de Lav as do

Tuail vá á fre^. de Santa Rita de Jaoutinga. Dahi parte

UTrarla o°ue se dirige á cidadã do Turvo e vai ter-

Taa: frei. de S. Viceate Ferrer. Sobre suas divisas vide

art XV da Lei Prov. n. 533 de 10 de outubro de 18d1 ;
n. 1.401

de 9 de dezembro de 1867 ; n. 1.Õ56 de 20 de julho de 1868 ;

n 2 708 rte 30 de novembro de 1880. Tem duas esohs. publs. de

instr. prlm. uma das quaes foi creada pelo art. 1 § 11 da Lei

Prov n. 2.817 de 25 de outubro de 1881. Agencia do Correio

O território da freg. é banhado pelos Jacutinga e Bananal e per-

corrido pela serra da Mantiqueira. Cultura de cafe, canna

fumo e cereaes. Tem umas 80 casas (na sede) 2 egrejas ;
cinco

a seis habs. A Estrada de Ferro que flca-lhe mais próxima,

cerca 72 kils. é a de Santa Izabel do Rio Preto. Tem a estrada

deredagem que parte da Ponte doZicharias e vae a treeg. cia

Bom Jardim do mun. do Turvo.

JACUTINGA. Parochia do Estado de Miaas Geraes
,

no

mun. de Ouro Fino. Orago Santo Antonio e diocese de S.Paulo.

Foi capíUa da freg. do Oiro Fino, elevada á categoria de

parochia pela Lei Prov. n. 1.786 de 22 de setembro de 1871,

tendo sido canonicamente provida a 14 de fevereiro de X^Ví.

Tendo a Lei Prov. n. 1.570 de 22 de julho de 1868 elevado a

parochia do Ouro Fino á categoria de- villa ao novo mun.

ficou pertencendo, alem de outros, a parochia de Santo Antonio

de Jacutinga. Como, porém, até 1880, não tivesse sido instal-

lado o mun. de Ouro Fino, continuou a parochia de Jacutinga

a pertencer ao mun. do Passo Alegre. Em 1830, a Lei Prov.

n. 2.6.58 de 4 de novembro, creou de novo o mun. do Ouro

Fino, ao qual foi inuorporada essa parochia. Rodeada de

soberbas mattas, qu3 prestam-se a todos os géneros de cultura

e onde, alem da canna e do fumo, já existem milhares de

cafezaes, possue essa freg. um grande numero de lavradores e

commerciantâs. Tem duas eschs. publs. de intr. prira. uma
das quaes foi creada pelo art. I § II da Lei Prov. n. 2.847 de

25 de outubro de 1881. Agencia do correio.

JACUTINGA. Log. do Estado do Rio de Janeiro, na E.

de F. de Canfcagallo, entre Cachoeiras e Nova Friburgo.

JACUTINGA. Log. do Estado de S. Paulo, no mun. de

Avaré.

JACUTINGA. Log. no muu. da Porto Feliz do Estado de

S. Paulo.

JACUTINGA. Bairro a seis kils. de Guarehy, no Estado

de S, Paulo.

JACUTINGA. Log. no Estado de Minas Geraes, sobre o

rio Casca.

JACUTINGA. Aldeia de índios mansos. 12 kils. a OSO. de

Miranda, no Estado de Matto Grosso.

JACUTINGA. Morro do Estado das Alagôas, no mun. da

Capital. Ahi íioa a cap3lla de S. Gonçalo.

JACUTINGA. Serra do Estado do E. Santo, no mun. do

Cachoeiro do Itapsmirim.

JACUTINGA. Serra do Estado do Rio de Janeiro, nas

divisas do mun. de Cantagallo.

JACUTINGA. Serra do Estado de Minas Geraes, é a mais

alta do mun. de Compo Bello, entre Candêas e Chrystaes.

JACUTINGA. Córrego do Estado do E. Santo, aff. da

margem dir. do rio Curindiba, que o é da esq. do Benevente.

Recebe o Jacutinga Pequeno.

JACUTINGA. Córrego do Estado do Rio de Janeiro, aíF

do rio Pomba, que o é do Macacii.

JACUTINGA. Rio do Estado de S. Paulo, aff. do rio Novo,

que o é do Paranapanema.

JACUTINGA. Rib3Írão do Estado de S, Paulo, aff. do

ribeirão das Cruzes, que o é do rio Mogy : no mun. de Jabo

ticabal.

JACUTINGA. Rio do Estado de S. Paulo, recebe o Matto

Dentro e desagua na margem dir. do Paranapanema. E' pouco

considerável.

JACUTINGA. Arroio do Estado do Paraná, aff. do rio do

Cotre

.

JACUTINGA. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. da

margem esq. do rio Pirapitinga Pequeno, que é uma das

cabeceiras do Pirapitinga, aff. do Parahyba do Sul (Int.loc).

JACUTINGA. Rio do Estado de Minas Geraes, nasce na

serra do Bom Jar Um; une-se ao Bananal e juntos vao ao no

Preto, afí". do Par vhybuna, que o é do Parahyba do bui. Kega

a freg. de Santa Rita.

JACUTINGA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, no

mun. de Santo Antonio do Machado.

JACUTINGA. Pequeno rio do Estado de Minas Geraes

;

desagua na margem esq. do Manhuassú, acima da foz do cór-

rego do Suisso.

JACUTINGA. Rio do Estado de Minas Geraes; nasce na

Serra Geral e desagua no Jequitibá, aff. do Manhuassú.

JACUTINGA. Ribeirão do Estado de Minas Gerass, no

mun. de Santa Barbara. Corra para o rio deste nome.

JACUTINGA. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha a

freg. de Bicudos e desagua no rio Casca.

JACUTINGA. Córrego do Estado de Minas Geraes, desagua

no ribeirão do Fubá. aff. do rio Muriahé. Banha o território da

parochia de Camapuan.

JACYOCA-ASSÚ. Log. na freg. de Santo Antonio e Almas

do Estado do Ma.anhão. Ha na mesma freg. um outro logar

denominado Jacyoca-mirim.

JACY-PARANÁ. Districto creado pela Portaria de 12 da

abril de 1884, no alto rio Madeira e Estado do Amazonas.

Tem por limites, p u- um lado o mesmo Jacy-parana e amargjem

dir. do ria Guaporé até encontrar a linha divisória com o Ls-

tado de Matto-Gi-osso, e por outro a margem esq. dono Ma.,

deira até á divisa com a Republica da Bolívia.

JACY-PARANÁ. Ribeirão aff. dir. do rio Madeira, onde

sahe aos O» 10' 9" de Lat. e 21" 42' 20" O .
do Rio de Janeiro,

entre as cachoeiras do Caldeirão do Inferno e dos Morrinhos.

Seu curso é quasi desconhecido; sua foz e larga de õO-í^ com

seis de funào.

JAGODES. Bancos existentes na costa da ilha Marajó, For-

mam com o banco, denominado Grande, o canal do Gallo.

JAGROABA. Lagoa do Estado do Rio de Janeiro, ao mua.

de Macabé.

JAGRU3SÚ. Log. do Estado de Pernambuco, no mun. do

Bom Jardim.

JAGUACAHEN. Um dos canaes abertos com o fim de

evit\r-se as maiores curvas do rio Ribeira, no Estado de Saa

Paulo. Essí canal só presta-se â navegação na epoea da en-

chente, por causa dos madeiros que obstruem-lhe o leito.

JAGUAHY;. Rio do Estado de Matto Grosso, aff. da margem

dir. do Tapujoz.

JAGUAINS. índios que habitavam o rio Tapajoz, pouco

acima das catadupas. Eram inimigos dos Gurupas; anthropo-

phao-os; e trnziam as faces riscadas com debuchos e florões,

aíini de parecerem galantes aos seus e medonhos e teios aos-

inimigos. Eram homens distinctos na robustez e valentia.

JAGUAMIMBABA. (Serra de) Nome que os antigos davam.

á serra da Mantiqueira (Azevedo Marques).

JAGUANAMBI (Onça sem cauda). (Parece que este é _o

verdadeiro nomo do logarejo que fica pouco além da estação

dos bonds, na estrada de Meoejana, no Estado do Ceara, e que

é denominado Aguanamhi. O .seguinte documento, que é o ae

uma sesmaria concedida em principio do século passado

acclara a duvida. «Sr. capitão mór. Diz o Rev. padre missio-

nário geral das Missões do Norte, que elle ha oito annos, as-

seste neste sitio da fortalezi. e como tem povoado o sitio do

Mocnripe, e no decurso, quer haver a terra devoluta e nao esta

pedida circumvisinha á dita fortaleza, como seja a_ que pediu

o alferes Felippa Coelho de Moraes, do sitio Itagua buscando

a Jaguanambi, toda a terra que se achar devoluti na dita
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Jaguanambi para esta fortaleza, testada da data do alferes

Felippa Coelho de Marcos, a que se achar devoluta da data do
capitão Domingos de Azevedo do rio Cocó, e a que se achar
devoluta da data de Domingos Lopes e João Coelho, pretos

forros, b iscando também es i a fortaleza». Depois da informação
do escrivão, foi-lhe concedida esta data e Sísmaria em i7 de
junho de 4718 pelo capitão mór Mauosl da Fonseca Jayme.

JAGUANTAO. Ilha do Estado do Rio de Janeiro, entre a
Marambaia e e continente. Tem 250 metros de altura, e íica,

segundo affirmaMouchez, a cerca de duas milhas ao S. da ponta
O. da ilha de Itacurussá.. E' cercada por diversas ilhotas. Cerca
de duas milhas e 1/4 a O. da extremidade S. de Jaguanao e a
uma e 1[2 milha da parte mais apprximada do Pico da Maram-
baia, acha-se a Alagada, banco de rochas com perto de 300
metros de extensão. Na Carta da Prov. do R. Janeiro de
Conrado está essa ilha mencionada com o nome de Saguana.
O coronel F. C. Campos, obr. cit, escreve Ja^ií»/io;i.

JAGUANE. Nome da um pequeno cão bravio, refeito e com
riscas (Costa Rubim). Qualiflcativo de boi ou vacca que tem
branco o fio do lombo, pi'eto ou vermelho o lado das costellas
e de ordinário a barriga branca (Coruja). Também se pronun-
cia Jayuanés [Kom&m de Mello). No Chile dizem Aguanés

:

Um hermoso toro ajiianés (Blest Gana).

JAGUAOVIRA. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aff. da
margem esq. da Ribeira de Iguapé. Tem 27,7 kils. de extensão.
Corre entre os muns. de Xiririca e Apiahy.

JAGUAPSBA. s. m. (S. Paulo) nome de uma variedade de
pequenos cães domestico? de pernas curtas. Etyin. E' vocábulo
tupi, que se decompõe em Jaguá cão e psba, chato. (B. Rohan).

JAGUAPERÓ. Rio do Estado do R. G. do Sul. Vide Ibi~
rayepiró.

JAGQARA. s. ni. nome que em língua tupi se dá indiffe-
rentemente ao cão e á onça, e que muitis vezes se estende a
mammiferos de outros géneros, distinguindo-sa, porém, uns
dos outros por meio de epithatos. Em S. Paulo ainda é usual
o nome de Jaguára applioado ao cão que não tem préstimo
para a caça, (B. Rohan Obra cit.).

JAGUARA. Arraial do Estado de S. Paulo, no mun. da
Franca, nas divisas do Estado de Minas, á margem do rio

Grande. Ahi existe uma barreira para a cobrança da taxa de
importação e exportação. Agencia do correio, creada em se-
tembro de 1887.

JAGUARA. Log. do Estado de Minas Geraes. na freg. do
Rio do Peixe e termo do Serro, com uma esch. publ. mixta de
de inst. prim., creada pela Lei Prov. n. 3.396 de 21 de julho
de 1886.

JAGUARA. Log. ao termo do Sacramento, no Estado de
Minas Geraes.

JAGUARA. Log. do Estado de Minas Geraes, á margem
esq. do rio das Velhas, no mun. de Santa Luzia; antigo vin-
culo que comprehendia as fazendas do mesmo nome, Riacho,
Mocambo, Bebida e Mello. Esse vinculo foi instituído pelo
coronel Abreu ; seus rendimentos eram applicados por dispo-
sição testamentária em beneficio do hospital de Caridade de
Sabará, do dos Lázaros da mesma cidade, do recolhimento de
Macahubas, e uma quinta parte em beneficio dos herdeiros dos
instituidor. O vinculo foi extincto por Lei Geral de 1860,

sendo as fazendas arrematadas por quantia superior a 600 con-
tos, que foi rejj.irtida por aquellas instituições de caridade.

JAGUARA. Serra do Estado de Minas Geraes, no mun. da
Conceição.

JAGUARA. Riacho do Estado de Pernambuco, corre deS.
a N. por espaço de dous kils. e desagua no rio Ipojaca. Banha
o mun. da Escada.

JAGUARA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aíf. do
rio Grande, entre as fregs. do Desemboque e do Sacramento.

JAGUARA. (Sarra da). Vide Parg.

JAGUARAHÉ. Ribíirão do Estado de S. Paulo, aff. da
margem esq. do Tietê. Recebe o córrego da Agua Podre. Vide
Jaguaré.

JAGUARAJÓ. Igarapé do Estado do Pará,_ no mun. de
Melgaço, também escrevem lauaraxó «Jaguarajó, escrevem-nos
de Melgaço, é um rio de pequeno curso que nasce em umas

campinas baixas da margem esq. do rio Jacundá, nas proxi-
midades da nascente do rio Acutypirera, e vai sahir por
tres bocas: Siriry Gi'ande, Seriry Pequeno e Mata Fome na foz
do rio Jacundá, na bahia dos Bocas». Um outro informante
diz-nos desaguar esse rio na bahia de Portel.

JAGUARÃO. Cidade e mun. do Estado do R. G. do Sul,
sede da com. do seu nome, em uma pequena eminência sobre
a margem esq. do rio Jaguarão, aos 33"^ 20' de Lat. S. e 11'"^ 15'

de Long. Occ. do Rio de Janeiro, em frente de Artigi.s perten-
cente ao Estado Oriental, Teve origem em uma guarda portu-
gueza que, em fins do século passado, alli estabeleceu-se, pelo
que foi a principio denominada Guarda, da Lagoa. E' hoje uma
cidadí florescente e de agradável apparencta pela sua situação
e regularidade de suas ruas. Tem quatro praças, das quaes
uma ajardinada: uma egreja bem construída; um quartel de
infanteria com todas as accoramodaçõ?s ; um hospital militar;
uma cisa de Caridade, ainda em construcção; dous cemitérios,
um municipal e outro das Irmandades do Sacramento e da Con-
ceição. A Camara Municipal funcciona em ediflcio próprio e fez
construir á sua custa o mercado, a cadêa e o matadouro. Os
subúrbios da cidade são povoados de chácaras com muito arvo-
i'edo fruotilero e plantações de legumes e hortaliças

;
saindo por

isso o mercado da cidade, um dos mais abundantes do
Estado. O porto tem um pequano caes municipal, onde as embar-
cações atracam. O commercio que ahi se faz com o departa-
mento visinho do Estado Oriental é assaz importante : a
exportação consiste em fumo, assucar, aguardante, café, fa-
rinha de mandioca e herva-matte e a importação era fazendas,
couros e outros produotos bovinos. Tem tres linhas de diligen-
cias, uma para Bagé, um i para o Herval e outra para o Arroio
Grande. Dous vapores navegam regularmente entre Jaguarão,
Pelotas e Rio Grande. A. cidade tem agencia do correio, estação
telegraphica, cinco eschs. publs. de instr. prim., sendo duas
para o sexo feminino e tres para o masculino ; e uma esch. no-
cturna para adultos, custeada pela municipalidade. E' uma
cidade salubre, posto que o clima seja mui variavol. O calor é

intenso nos mezes de outubro a janeiro, reinando ahi constantes
ventanias de setembro a dezembro, que muito damniflcam as
arvores. O inverno é rigoroso, pois que a cidade ;icha-sa ex-
posta a todos os ventos, principalmente ao denominado mi-
nuano, que é extremamente frio, por vir saturado das neves da
cordilheira dos Andes. Actualmante (1883) publicam-se no
Jaguarão tres jornaes diários de formato regular e dousjornaes
hebdomadarios que tratam de assumptos litterarios O mun.
é geralmente plano; junto á cidade elevam-se dous pequenos
serros, o da Polvnra e o cemitério das Irmandades, e a 18 kils.

a serra dos Avilas. O terreno é próprio para criação de gado
vaccum e para a cultura do trigo e cereaes. A industria pas-
toril é a única que existe no mun., onde calcula-se haver
100.000 cabeças de gado vaccum. Todas as plantas do sul da
Europa dão-se ahi perfeitamente: a laranja, o pecego, a maçã,
a pera, a uva roxa e branca ahi abundam e são de excellente
qualidade. O mun. limita ao S. com a Republica do Uruguay
pelo rio Jaguarão; a E. pela lagoa Mirim, ao N. com o mun.
do Arroio Grande pelo arroio das Bretanhas, e a O. cora o do
Herval pelo arroio do Bote. E' banhado, alèm do Jaguarão, pelos

arroios Telho, do Meio, do Bote, Juncal, Arrombado, Bretanhas
e alguns outros. Sua egreja matriz tem a invocação do Divino
Espirito Santo e depende da diocese de S. Pedro. Foi creada
parochia por Acto Régio da 31 de Janeiro de 1812; elevada á
citegoriada villa pelo Decr. de 6 de julho de 1832 e á de cidade
pela Lei Prov. n. 322 de 23 de novembro de 1855. Foi creada
com. pelo § XIV, art. I da Lei Prov. n. 799 de 25 de outubro

de 1872 e classificada de segunda intr. pelo Decr. n, 5.178 de

16 de dezembro do mesmo anno. Sobre suas divisas vide: art. I

da Lei Prov. n. 757 de 4 de maio de 1871 ; n. 973 de 8 de abril

de 1875. A pop. da cid-ide é calculada em 8.000 habs. e a do

mun. em 12.000. E' ligada a Sobral (Ceará) por uma Unha
telegraphica, que conta 87 estações e tem uraa extensão kilo-

metrica de 5.383.634.

JAGUARÃO. Rio do Estado do R. G. do Sul; nasce na
sarra de Asseguá, ramificação da Serra Geral, corre da N. para

S. e depois para E, separa até o arroio da Mina o Brazil da

Republica do Uruguay, banha a cidade do seu nome e faz

barra na lagòa Mirim, aos 32" 31' dc Ir.t. S. o 10° 15' 15" de

long. O. do Rio de Janeiro. Tem como tribs: o Candiota, Ja-

guarão-Chico, Butiá, Salso, Bote. Divisa, Sarandy, Tapera, do

Meio, Telho, Lagoões e Quartal-Mestre, fdos da margem esq.

Em sua foz acha-se um grande marco, que determina o ponto em
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que a linha divisória do Brazil com a Republica do Uruguay

deixa a lagôa Mirim para continuar subindo pelo Jaguarão. E'

naveo^avel até o porto da cidade de Jaguarão, isto é, desde a

foz alé 30 líils. ;
mas, nas grandes seccas,as embarcações não

podem chegar ao porto ficando a 12 kils. de distancia, em con-

sequência dos baixios do Bahiano, João Jacintho, Vargas e

Periquito. Suas aguas são salsadas. Acima da cidade é elle

obstruido por pedras e cachoeiras. Ha nesse rio variai? picadas

e passos, dos quaes são principaes, o que ficB em frente da
cidade para a villa oriental de Artigas, o do Cacique a pouco

mais de dous kils, da cidade, com uma balsa para transito de

passageiros e cargas, o do Maia e o da Armada. Em todoj os

passos e picadas ha guardas militares, como as do Bucéo, Cen-
turião e outras, que foram estabelecidas para guarda da fron-

teira e para impedir o contrabando, Sobre suas margens e nas

de seus affs. existe carvão depsdra.

JAGUA.RÃO-CHICO. Log. do Esbado do R. G. do Sul, no

mun. de Jag:!arão. E' uma das estações da «Locomotora
Jaguarense ».

JAGUARAO-CHICO. Arroio do Estado do R. G. do Sul'

trib. do rio Jaguarão pela margem eçquerda.

JAGUARAPIRA. Uma das montanhas mais elevadas e de

mais difhcil accesso, na serra do Mar e Estado do Paraná.

JAGUARAQUARAS. Tribu indígena do Estado de Matto

Grosso; habita afts. do Xingu pouco acima da foz do Ronuro
(Paula Castro. Relat. do Xiagú).

JAGUARARY. Pov. do Estado do Maranhão, no mun. do

Mearira.

JAGUARARY. Pov. do Estado da Bahia, no termo de

Bom Fim, com uma esch. publ. de inst. prim.,creada pela

Lei Prov. n. 750 de 13 de julho de 1859.

JAGUARARY. Estação do Prolongamento do E. de F. da
Bahia, entre as estações de Catuy e Itúmirim.

JAGUARARY. Rio do Estado da Bahia, banha o mun. da
cidade do Bom Fim e desagua no rio Itapecurú-mirim.

JAGUARÉ. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aíT. do rio

Tietê. Recebe o córrego Agua Podre; corre pelas divisas da
freg. de N. S. do Rosario çle M Boy. Também escrevem
Jaguarahé.

JAGUAREHY. Vide Ivinhayma.

JAGUARElVtA. Log. do Estado do Parahyba do Norte, na
com. de Mamanguape.

JAGUAREMA. Póv. do Estado de Santa Catharina, no
mun. do Tubarão.

JAGUAREMA. Ponta na ilha de S. Luiz do Maranhão,
Estado deste nome, a O. da ponta Grossa e da enseada de
Araçagy.

JAGUAREMA. Lagòa do Estado de Santa Catharina;
nella desagua a sanga do Delfino.

JAGUAREMA. Riacho do Estado do Maranhão
; desagua

na costa cZa bahia deste nome. Ao SO. deste riacho observam-sc,
diz o pratico Philippe, malhas de areia, dando-se a esse logar
o nome de Francisco Dias. No Mappa da Ilha de S. Luiz do
Maranhão levantado em 1820 pelo coronel Antonio Bernardino
Pereira do Lago, além daquelle riacho, lia um outro do mesmo
nome que desagua na bahia de S. José, entre S. José de Riba
Mar e o igarapé Jeniparana.

JAGUAREMBÒ. Log do Estado do Rio de Janeiro, no
mun. de Itaocara,

JAGUARETÊ. Índios do Estado de Matto Grosso, a O. do
Tapajoz, abaixo do Salto Augusto (B. de Melgaço).

JAGUARETÊ. Cori'ego do Estado dí S. Paulo
;
desagua na

margem dir. do Paranapanema entre os rios Figueira e La-
ranja Doce.

JAGUARIBE (Paiz do). Foi assim, em principio, conhecido
o Ceará. Os antigos escreviam Jaguarioa.

JAGUARIBE. Rio, o maior do Estado do Ceará. Nasce
de um angulo formado pela serra de Mombaça com a da Joan-
ninha; é formado pelos rios Carrapateií^a e Tricy, este de
curso mais extenso e aquelle com mais volume de aguas, passa
por S. João de Inhamuns, Arneiroz, Saboeiro, S^. Matheus,

Igatii,S. Bernardo e Aracaty. Em seu trajecto recebe nxxme-
rosos tribs. entre os quaes o Puyú, Jucá, Bastiões, Trussú,
Salgado, Manoel Lopes, Banabuiú, Brum, Palhano, Junqueiro,
Carnaubal : e, depois de banhar as cidades de S. Bernardo e
Aracaty, lança-se no oceano por 4° 25' de Lat. S. com um
curso de 570 kils. Esse rio que, durante a estação invernosa,
adquire enorme volume dagua e largura de mais de seis kils.,

sécca iodos os annos, ficando apenas grandes póços e uma
corrente subterrânea que se acha poucos palmos abaixo das
areias. A maré sobe até 30 kils. pouco mais ou menos. Sua
barra acha-se hoje obstfuida pslas areias de sorte que até o

Aracaty sobem apenas pequenas sumacas. Nesse rio ha uma
grande ilha formada pelo Jaguaribe e por um braço denomi-
nado Quixeré, que vai encontral-o a 40 kils. de distancia.
Nessa illia fica Limoeiro. E' tradicção no Eitado que esse rio,

nos annos regulares, não seccava totalmente, como acontece
ém nossos dias e quando cortava, coir.o dizem no paiz, tão
numerosos eram os poços que quasi não se percebia a falta
da corrente.

JAGUARIBE. Rio do Estado do Parahyba do Norte,
costèa a Capital pslo lado de L, E' esse rio um extenso
pântano, coberto de vegetação aquática, donde se desprendem
miasmas palustres, nocivos não só á pop. dessa cidade como á
de suas immediacões. Desde muitos annos indicam os facul-
tativos, entre as causas da insalubridade da cidade do Para-
hyba, as aguas estagnadas desse rio, que por falta de correnteza
conslitue um verdadeiro pântano. E' de crer, pois, que não
se fará esperar a desobstrucção desse rio, de modo que suas
aguas tenham livre curso. Com essa medida, não só lucrará
a saúde publica, como também facilitará a producção agrí-
cola das férteis margens desse rio, actualmente tranformadas
em extensos lagos.

JAGUARIBE. Rio do Estado de Pernambuco, na ilha de
Itamaracá. E' importante pelo grande cummercio de sal das
muitas salinas artiíiciaes, que ha na sua margem oriental.

Está situado na parte boreal da ilha tendo na barra de
Catuama sua foz, a qual é muito secca em virt ide das grandes
coroas, que formara a parte sul desta barra. Tem um curso
de duas léguas na direcção do sul ê logo depois ds terço de
légua principiam as salinas. Esse rio é estreito sendo seu
fundo muito variável de 10 a 30 palmos — lodo, havendo alguns
logares com póços de 45 e 50 palmos; na extensão, porém de
légua e meia elle segue com tres palmos dagua. Ha grande
navegação de canoas e barcaças neste rio em procura do sal,

uma das riquezas da ilha. Vital de Oliveira escveve Jagiiaripe,

JAGUARIBE-MIRIM. Villa e mun. do Estado do Ceará,
séde da com, e á margem dir. do rio do seu nome. Orago
Santo Antonio e diocese do Ceará. Foi elevada á categoria
de villa pelo art. I da Lei Prov. n. 1.121 de 8 de novembro
de 1864, que transferio a villa da Cachoeira do Riacho do
Sangue para a pov. do Jaguaribe-mirim. A séde de sua
parochia, creada pilo art. 1 da Lei Prov. n. 1.074 de 30 de
novembro ds 1863, foi a principio na pov. da Boa Vista,
passando para ella somente em 1872, por forçada Lei Prov.
n. 1.463 de 18 de novembro. Foi incorporada á com. de
Quixeramobim pelo art. Ill da Lei Prov. n. 1.179 de 29 de
agosto de 1865. E' com, de primeira entr., creada pela Lei
Prov. n. 1.476 de 3 de dezembro de 1872 e classificada pelo
Dec. n. 5.226 de 22 de fevereiro de 1873. A séde da com. éa
villa da Caclioeira. Tem duas eschs. publs. de inst. prim.,
uma das quaes creada pela Lei Prov. n. 1,176 de 29 de
agosto de 1865. Agencia do correio, creada por Portaria
de 1865. Sobre suas divisas vide '. Leis Provs. n. 1.127 de
21 de novembro de 1864; n. 1.238 de 27 de novembro de 1868;
n. 1.325 de 6 de outubro de 1870 e Lei n. 165 de 11 setembro
de 1894. «Jaguaribe, diz o padre Bellarmino, é uma bella
terra; a villa situada á margem dir. do grande rio deste
nome, offerece um aspecto fascinador, sobretudo vista de
lonM. Nas épocas invernosas soffre a correntezi do rio, que
banha suas casas ; mas estas se acham amparadas por muros
de grande elevação, onde não transpõe a fúria das aguas.
Si os habs. tivessem gosto pela edificação, veriamos a i^equena
villa de hoje convertida mais tarde em grande cidade central
pela vastidão igual do seusólo.» A pop. da com. em 1891.
era de 18.156 habitantes.

JAGUARIPE. Villa e mun. do Estagio da Bahia, termo
da com, de Nazareth, a 66 kils. da Capital do Estado, na
margem esq. do rio da Estiva e na dir. do Jaguaripe, sei5
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kils. acima da barra deste; asseats, parte sobre uma colliaa

de suave elevação, e parte em uma planície. Tem a matriz,
o paço municipal e as capallas de N. S. do Rosario e N. S.

da Lapa. O mun. limita-se no N. com o de Maragogipe pelos

rios Parag-uassú e Batalan, ao NO. com o de Nazareth pelos

rios Carahype ou da Aldèa e da Dona ; ao S. com os de Va-
lença e Arèa pelo rio Jequiriçá ; e a E. com o Oceano e com
o mun. de Itaparica, da que se acha separado pelo estreito

situado entra a ilha deste ultimo nome e o continente. E' em
geral montanhoso, excepto nas proximidades da costa. Suas
serras prinoipae? são : a do Andalá, Outeiro pellado. Ladeira
Grande, Monte Alegre, Cruz, Mãe Bernarda, Rosa, Espigão e

Trepa-e-desce, estendendo-se as ultimas pelos muns. cir-

cumvisinbos. E' regado pelos rios Jaguaripe, Aldêa, Estiva,
Jacifú, Dona, Tapichoacoara, Oitinga, Lenha, Potumungú,
Coutos, Mocujó, Cratingiiy, Camba e outros. Em uma infor-
mação prestada á Biblioiheca Nacional sobre ess3 mun.
lé-se : «O mun., que é banhado a E. paio Oceano, apre-
senta costas bravia?, perigosas e sem portos seguros. Da barra,
porém, do rio Jaguaripe para o N. é que notam-se bons e se-
guros portos, formados pelo estreito que separa a ilha de Ita-
parica deste mun. e na foz dos rios que nelle se lançam.
A barra do Jaguaripe, cujo nome de Barra Falsa (também
Barra dos Garcez) já denota a sua impraticabilidade, é obs-
truída por camadas de arèas, que se inovem conforme os ventos
reinantes das difierentes estações, formando canaes, ora aqui,
ora acolá, pelos quaes só com muito bons práticos podem
passar sumacas, patachos e outros navios de egual tonelagem.
De ordinário são dous os canaes naquella barra. No inverno
é o Leste o mais fundo em consequência dos ventos do S. obs-
truírem o canal do Sul; no verão é este o mais utilisado».
Conta o mun. diversas ilhas como a de S. Gonçalo, Santa
Anna, José e Mutá, e diversas lagoas, entre as quaes a deno-
minada Tres Poços. A lavoura consiste em mandioca, canna
de assucar, café, cacáo, tabaco, milho e feijão. A pesca é a
única industria da população da costa. Sua pop. é de
3.000 habs. A egreja matriz tem a invocação de N. S.
da Ajuda e depende da diocese archiepiscopal de S. Salvador.
Foi creada parochia em 1625; elevada á categoria de villa em
1697, Tem duas eschs. publs. de inst. prím. O mun., além
da parochia da villa, comprehende mais a de N. S. da Madre
de Deus de Pirajuhia e a de S. Gonçalo e Senhor do Bomfim
da Estiva. Sobre suas divisas vide Lei Prov. n. 75 de
21 de junho de 1838. Agencia do correio, creada em 1864.
No mun. fica o arraial do Porto da Telha. « Jagvariba — a
mais velha villa da capitania e recôncavo da Bahia, situada
sobre a margem dir. do rio de seu nome, duas léguas
acima de sua foz no oceano, e sobre a esq. do rio da Dona,
alli chamado da Estiva ou Cahipe, principal aíiluente daquelle,
a um kilometro acima do ponto de confluência, com dous ma-
gníficos portos n'um e n'outro, fundos e accessiveis a grandes
embarcações, em pittoresca posição, muito salubre, a 18
kils. da cidade de Aratuhipe e 24 da de Nazareth, com-
posta de casas de muito bôa e solida eonstrucção, térreas
e assobradadas, caiadas e na sua maioria envidraçadas, for-
mando doze ruas e quatro praças, calçadas de pedras e grossos
tijolos de topo sobre liga de cal com areia, que tendo de exis-
tência perto de duzentos annos, ainda conservam-se em per-
feito estado. Sua vasta e bem construída matriz de Nossa
Senhora d'Ajuda, situada na praça de Treze de Maio e n'um
alto dominando a villa, com a frente para o N., sobre o rio

de Jaguaripe, gosa de uma ampla e esplendida vista, que
abrange todo o espaço desde o Morro de S. Paulo com sua
pov., fortaleza epharol, o oceano cortado por innumeras em-
barcações que do sul da Republica procuram a Bahia ao NE.,
até o recôncavo da vilia de S. Francisco. A SO. avista o
observador dalli a serra do Peio, a O. a da Giboia, ao N. o
Pão de Assucar do rio Paraguassú e a serra Pelada do dis-
tricto da Encarnação, ao N. o Funil, a cidade e ilha de Ita-

parica 6 a Ponta de Nossa Senhora, na ilha dos Frades. Alem
desta egreja ha mais na villa a grande capella do Rosario,
situada em outia eminência e na praça Silva Jardim, bem
edificada e em bom estado, egualmente voltada para o rio de
Jaguaripe, e finalmente a capella da Lapa, em eonstrucção, á
margem do rio da Estiva. O paço do Conselho, grande e so-

lida eonstrucção dos primeiros annos de século XVIII, com
dous andares, e fundo para o rio e frente de arcadas para a
praça de Benjamin Constant, de vinte braças quadradas, com
vastas commodidades para as sessães do conselho, jury e apo-
sentadoria dos juizes de direito e antigamente dos corregedores.

No lado oriental desta praça, acham-se, pertencentes á muni-
cipalidade e com frente para O. as solidas e antigas casas
de aposentadoria dos officiaes da Correição. Do lado do rio e
atraz da casa do Conselho corre em todo o comprimento da
praça um solido caes, donde se sobí em largas escadarias
para a praça. A vinte metros mais ou menos deste caes pode
ancorar qualquer embarcação, como já aconteceu a 3 de no-
vembro de 1859 quando vapores de grande calado, como o
Apa, ahi estiveram fundeados por occasião da visita que então
fez ã Bahia e seu recôncavo o ex-imperador D. Pedro II. Na
villa não ha hoje mais a feira concorrida que antigamente
havia e que com o tempo se foi estabelecendo no Eng^enho de
S. Bernardo e Estiva. Actualmente procura o Conselho fa-
zel-a reviver, convidando os lavradores do mun., e melho-
rando as estradas. Ha mais um cemitério ultimamente
reconstruído em local conveniente e oito escolas no mun.,
sendo duas na villa, duas na pov. de Pirajuhia, uma na do
Mutá, uma na de Barreiras de Jacuruna, uma na Estiva e uma
na do Palma districto dos Prazeres. A industria particular-da
villa é a cerâmica celebre e coeva da fundação da villa. Além
desta ha ainda na villa um estaleiro de carpintaria. Os habs.
do mun. occupam-se com a criação de gado de differentes espé-
cies, a lavoura de canna e café, cacáo, mandioca, algodão,
milho, feijão, batatas, e extracção de piassava e madeiras de
eonstrucção, que se exporta em grande cópia. Em consequên-
cia disto ha no mun. engenhos de assucar e rapaduras,
alambiques, serrarias, fabricas de farinha de mandioca e ta-
pioca, de azeite de dendê e grandes depósitos para arreca-
dação, aperfeiçoamento da piassava, paríiicularmente na pov.
da Estiva, arraial situado no rio do seu nome. tres léguas ao
S. da villa, de boas casas e alguns sobrados, com a matriz
de S. Gonçalo e Senhor do Bomfim, olarias e commercio de
piassava, telhas e madeiras e feira muito concorrida aos sab-
bados. Além deste pov. ha mais na dita freg. o dos Pra-
zeres, á margem esq. de Jequiriçá, antiga aldeia de índios com
capella, e mais os de Palma, Capão, S. Bernardo, Barra do
Jequiriçá e na de Jaguaripe, os da Barra do Garcez. Piedade
com capella, Cainema, Mocujó e Barreiras de Jacuruna com
capellas. Na terceira freg., a de Pirajuhia ha outros povoa-
dos. Com taes productos, pois, entretém a villa e o mun. um
vivo commercio com a capital de que dista noventa kils. e se
communica por barcos e pelos vapores da Companhia Ba-
hiana em viagem de cinco horas. Junto á casa do Conselho
ha uma fonte, chamada da Bioa, cuja agua, de natureza me-
dicinal, tem dado a saúde a muitos doentes que a tem pro-
curado. A freg. de Nossa Senhora da Ajuda foi creada pelo
bispo D. Constantino Barradas em 1643 á instancias do ca-
pellão de Santo Amaro do Catú, padre Balthazar Marinho,
que fornou-se o primeiro vigário de Jaguaripe. A villa foi

installada em dezembro de 1697 por ordem de D. João de
Lancastro, em execução a Ord. Reg. de 27 de dezembro de
1693, a primeira que se creou na capitania e recôncavo da
Bahia ».

JAGUARIPE. Pov. e morro do Estado de Sergipe, na
margem dir. do rio S. Francisco, próximos do pov. do Am-
paro e defronte do morro do Gaia.

JAGUARIPE. Pequeno rio do Estado de Pernambuco, na
ilha de llamaracá. Desagua na barra de Catuama. Vide Ja~
guaribe.

JAGUARIPE. Riacho do Estado de Sergipe, aff. do rio

S. Francisco.

JAGUARIPE. Rio do Estado da Bahia; nasce nas visi-

nhanças da villa do Curralinho, no logar denominado Laginha,
e, dirigindo-se para SE., entra no território antigo da freg.

de S. Philippe, hoje Conceição do Almeida, onde recebe á dir.

o Mucambo, vindo da serra da Giboia. Mais adeante vèm-lhe
á esq. o Carahype, que nasce na serra da Copioba e é engros-
sado pelo Sapatuhy. Entrando em seguida em território da
freg. de Santo Antonio de Jesus e passando em distancia de
meia légua da cidade deste nome, recebe neste dist. pela dir,

o Jequitíbá, também vindo da serra da Giboia, e mais adeante
pela mesma margem, o Taytinga, o Carahype (assú e mirim,
que nascem em um lago da estrada do Retiro.unam-se e movem
diversos engenhos), o Oaha, e, já dentro da cidade de Naza-
reth, que elle atravessa de O. a E. o Batatan e o Camamú a
esq, e o Jacaré á dir. Pouco abaixo dessa cidade vem-lhe á dir.

o Gatiara e á esq. o Copioba-assú, que vem das fregs. da Cruz
das Almas e S. Philippe, e, antes de des.»mbocar no Jaguarip»,
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recebe o Copioba-mirim. Seguindo o no Jaguaripe, recebe

ainda pela mesma margem esq. o Tijuca e o Maia-lome (li-

mite dos termos de Nazareth e Jagiiuripe) jiinto á capella de

Santo Antonio das Barreiras, e pei;i dir. mais abaixo o rio Ma-
ragogipinho, que vem de um tanque da estrada do Retiro.

Uma meia légua abaixo deste, e ainda á dir., recebe o Ara-
tuhipe, que nasce de um segundo tanque da mencionada estrada

do Reiiro, atravessa a cidade do seu nome, recebendo abaixo

delia o rio do Barro Podre e vae unir-se ao rio principal no
logar denominado Porto da Espada. Seguindo o rio Jaguaripe

seu curso deste ponto em deant« engrossado por pequenos rios,

banha a villa de N. S. da Ajuda de Jaguaripe, onde tem uma
magestnsa largura, e pouco menos de meia légua abaixo da
villa recebe o rio da Dona (aqui cliamado Cabype ou da Estiva,

porque duas léguas acima de sua confluência recebe um rio que

banha a pov. deste nome) o mais importante de seus aíns.

Depois recebe o Jaguaripe pela esq. o rio Mocujó, engrossado
pelo Choró. Já então muito largo o magestoso dirige-se para o

Oceano, no qual s; lança, fazendo barra entre a ponla da pov.
da Barra do Garcez e a ponta fronteira de Caixa-pregos, extre-

midade meridional da ilha de Itaparica. A outra ponta em
frente e ao N. da barra de Garcez na ilha da Mangabeira ou
Calabar, chamada Ponla do Cavallo, na margem esq., forma
o ponto em que o rio se une com as aguas do estreito ou canal,

que separa a ilha de Iiaparica do continente. A navegação do
rio Jaguaripe vae até á cidade deNazareth. Sua barra é cercada
de baixios notáveis que se estendem quatro kils. pelo mar. E'

balisada por uma boia grande e tem um canal que dá entrada
ás maiores embarcações, visto como seu fundo mede 35 palmos.
<t A ilha de Iiaparica, diz E. Mouchez, é separada do conti-

nente por um canal pouco profundo, de forma irregular. A
embocadura S. desse canal, situada entre a ponta Caixa-Pregos
da extremidade da ilha e a ponta Garcez do continente deno-
mina-se Barra do Jaguaripe. porque ahi desagua o rio desse
nome. Muitas cartas erradamente designam essa embocadura
pelo nome de Barra Faha. Chama-se assim a uma pequena
bahia situada tres milhas mais acima, formada na costa Ê. da
ilha pelas duas pontas Aratabti e Caixa-Pregos. Esta ultima,
vista a uma distancia Je 12 a 14 milhas, apresenta com elTeito

a apparencia da ponta de Santo Antonio. E' a essa circum-
stancia que deve ella o nome de Barra Falsa ». Desde a barra
do Jaguaripe até o morro de S. Paulo, é a costa semeada de
bancos.

JAGUARIPE. Pequeno rio do Estado da Bahia, nasce no
logar Santo Antonio do Rio das Pedras, freg, dePirajá. e depois
de um curso de 33 kils. mais ou menos, desagua no Oceano.
Banha a freg. de Itapuan (Inf. loc).

JAGUARIPE. Lagôa do Estado de Sergipe, no mun. de
Siriry.

JAGUARIPE-MIRIM. Riacho do Estado de Sergipe, ba-
nha o mun. de Aquidaban e desagua no riacho Salgado (Inf.
loc). Um outro informante escreve Jagicary-mirim.

JAGUARIÚ. Rio do Estado de Santa Catharina, aff. do
Cachoeira, trib. da lagôa Saguassú.

JAGUAROABA. Lagôa do Estado do Rio de Janeiro, entre
a lagôa Feia e o Oceano.

JAGUARUBÁ. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no
mun. de Itaocara.

JAGUARUNA. Villa e mun. do Estado de Santa Catha-
rina, ex-parochia do mun. da Laguna, banhada pelo rio Sangão.
Orago N. S. das Dores e diocese deS. Sebastião. Foi creada
pela Lei Prov. n. 877 de .5 de março de 1880 e supprimida
pela Resolução n. 975 de 29 de março de i883 e restaurada
pela de n. 1.0-19 de 8 de março de 1884. Em suas divisas ficam
as lagôas do Camacho e de Garopaba,e os rios Congonhas,
Lageado e Uruseanga. Suas divisas como paroch ia foram esta-
tuídas pelo art. 11 da Lei Prov. n. 887. Pertenceu ao mun.
da Laguna, do qual foi desmembrada pela Lei Prov. n. 1.128
de 18 de setembro de 1886 e ao qual foi reincorporada pela
Lei Prov. n. 1.234 de 18 d<í outubro de 1888. Foi elevada á
Villa pelo Dec. n. 38 de 6 de janeiro de 1891.

JAGUARUNA. Log. do Estado do Maranhão, no mun. de
Picos.

JAGUARY. Cidade e mun. do Estado de Minas Geraes,
termo da com. de seu nome. Circumdada de montes e
serras, ossa pov. ergue-se tortuosa em uma estreita garganta.

Entretanto a salubridade de seu clima, a pureza de suas agua,'
e a Índole laboriosa de seus habs. a tornam uma aprazível
habitação. A pov. está, segundo Spix Martins, a 813
metros acima do nivel do mar. Tem tres praças, uma egreja
matriz, dedicada a N. S. dá Conceição, uma capella do Bom
Jesus da Columna, uma outra sob a invocação de N. S. do
Rosario, nm bom cemitério publico, uma praça de mercado
regular e uma cadeia. E' banhada pelo Camandocaia que, de-
pois de haver formado uma bella cascata, lança-se no Jag lary.
E' tradição no logar que, alguns annos depois da independência,
o povo jaguaryense quiz elevar á villa essa pov. e diri-

gmdo-se para o largo do Rosario, entre vivas e acclamações
enthusiasticas, saudaram a nova villa, a que denominaram.
Carolina. Essa vilia, porem, foide epbemera duração ; seus prin-
cipaes auctores foram processados, julgados com severidade e

condemnados, sendo depois perdoados pela impei-ial demência.
Não se sabe ao certo em que éiioca foi creada essa freg.,
quejá pertenceu ao mun. de Pouso Alegre. A Lei Prov.
n. 171 de 23 de marco de 1840 elevou-a á cathegoria de villa e

a den. 1.527 de 2Ó de julho de 1868 conferio-lhe o titulo de
cidade. Seu primeiro nome foi Camandocaia. O principal
género de exportação de seu mun, é o fumo ; cultiva-se
também o algodão e o trigo. O mun. além da parochia da cidade,
compreheude mais a de Santa Rita da Extrema e S. José de
Toledo. Entre as estradas de rodagem que ligam-na a diversos
pontos do Estado, notam-se a que dessa cidade vae ás raias
do Estado de S. Paulo, passando pela freg. de Santa
Rita da Extrema. Era termo da com. de primeira entr.
de Jaguary creada e classificada pelas Leis Provs. n. 719 de 16
de maio de 1855 : n. 2.273de 8dejulho del876 e Dec. n. 1.642

de 22 de setembro de 1865; e que comprehendia o termo de
Pouso Alegre, que era a cabeça da com, e o de Jaguary, O art. I

da Lei Prov. n. 2.683 de 30 de novembro de 1880 incorporou
o mun. de Jaguary á com. do Paraiso, determinando no
art. II que a com. do Jaguary se compuzesse dos muns. de
Pouso Alegre e Ouro Fino e o Acto de 22 de fevereiro de 1892
classificou-a com. dê primeira entr. Tem agenciado correio e
uatro eschs. publs. de instr. prim., uma das quaes nocturna,
obre suas divisas vide: art. Ill da Lei Prov. n. 1.579 de 22

de julho de 1868; § Vlll da de n. 2.764 de 13 de setembro de
1881 ; n. 2.981 de 12 de outubro de 1882.

JAGUARY (S. Sebastião do). Parochia do Estado de Minas.
Geraes elevada á categoria de villa com o nome de Caracol.
pela Lei Prov. n. 3.656 de i" de setembro de 1888.

JAGUARY. Pov. do Estado do Maranhão, a meia légua da
villa do Mearim.

JAGUARY. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no mun.
de SanVAnna do Macaoú ; com uma estação da E. de F. de
Cantagallo.

JAGUARY, Bairro no dist. do Patrocínio de Santa Izabel, no
Estado de S. Paulo ; com duas eschs. publs, de inst. primaria,

JAGUARY. Bairro do Estado de S. Paulo, no mun, de
Xírírioa ; com uma esch. publ. de inst. primaria.

JAGUARY, Colónia do Estado do R. G. do Sul, estabe-
lecida em terras dos muns. de S. Vicente e S. Thiago do Bo-
queirão. Dista 23 kils, de S. Vicente e 41 de Umbú, na E. de
F. de Porto Alegre a Uruguayana e está a 39° 31' de lat. S. e
11° 30' de long. O. do Rio de Janeiro. Os primeiros colonos
ahi chegaram em outubro de 1889 e já apresenta notável des-
envolvimento. A sua pop., que em 1891 era de 4.441 habs.,
elevou-s3 em 1892 a 5.872. As suas terras são de superior qua-
lidade, abundantemente irrigadas por importantes rios. pres-
tando-se á cultura da vinha, canna ds assucar, linho, feijão,
milho, arroz, trigo, fumo e batata, cuja producção é superior
a 400 contos.

JAGUARY. Antiga com. de primeira entr. do Estado de
Minas Geraes, creada e classíiicada pelas Leis Provs. n. 719
de 16 de maio de 1855 e n. 1.740 de 8 de outubro de 1870 e
Decs. n. 1.642 de 22 de setembro de 1855 e n, 5.049 de 14 de
agosto de 1872,

JAGUARY, Pov, do Estado de Minas Geraes, na freg. de
Santa Rita de Caldas,

JAGUARY. Estação da E. de F. Mogyana, no Estado de
S. Paulo. Fica á margem do rio de seu nome, entre as esta-
ções do Tanquinho e Ressaca, no kil. 35. O ramal do Amparo
parte d'essa estação. Ha ahi uma agencia do correio.

23.500
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JAGUARY. Nome pelo qual era outi-'ora designada a actual

ireg. de N. S. da Conceição de Bragança, pertencente ao mun.
deste nome; no Estado deS. Paulo.

JAGUARY. Cabeço de mediana altura e pouco saliente, na
costa do Estado de S. Paulo, entre as praias do Peruhybe e

da Juréa. Procede como o Bahú-guassú das ramificações da
seri-a dos Ifcafcins, que vem dar ao oceano. Sea cume é coberto

de arvoredo, ao passo que a sua base é descalvada, e incessan-
temdtite batida pelas ondas (Azevedo Marques.)

JAGUARY. Igarapé do Estado do Maranhão, no mun. de

Mearim ; corta a estrada que d'essa villa vae ao Arary,

JAGUARY. Rio do Estado de S. Paulo, afF. da margem
e^jq. do Parahyba. Aílirma-se que é aurífero. Corre na direcção

mais gorai de N. a S. Recebe o Paratehy, Paratehy-mirim,
]Manoel Joaquim e rio do Peixe.

JAGUARY. Rio dos Estados de Minas eS. Paulo] nasce no
primeiro ao S. da serra do Campo, corre na direcção N. S.

no Estado de S. Paulo, reune-se ao Camandocaia para de-

pois com o Atibaia formar o rio Piracicaba, afl". do Tietê.

Atravessa a estrada de Mogy-mirim á Casa Branca e a que
de S. Sebastião do Jaguary (Minas) vae ao Espirito Santo do
Pinhal (S. Paulo); e é atravessado pela E. F. de Campinas a
Mogy-mirim. Recebe o ribeirão do Moraes.

JAGUARY. Rio do Estado do Paraná, desagua na margem
e5q. do rio deste nome.

JAGUARY. Rio do Estado do R- G. do Sul, aff. da mar-
gem dir. do rio Santa Maria, mais tarde Ibicuhy. Recebe pela

margem dir. o arroio Sauce e pela esq. os arroios Iberó e

Santa Maria.

JAGUARY. Rio do Estado do R. G. do Sul, aff. da mar-
gem dir. do Ibicuhy, trib. do Uruguay. Tem como principaes
;L'ibs. os arroios da Divisa, Jaguary-mirim, Ibirocay, Dous
Irmãos e outros.

JAGUARY. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, banha a
freg. de S. Sebastião do Jaguary e desagua no Guassú, no
Estado de S. Paulo. Recebe os ribeirões do Pantano, Fundo,
Pirapetinga, Bairinhos, Caracol, Cocaes e ribeirão das Antas.

JAGUARY. Rio do Estado de Matto Grosso, aff. do Pi-
quiry, galho do S. Lourenço.

JAGUARYAHIVA. Villa e mun. do Estado do Paraná,
na com. de Castro, na margem esq. do no do seu nome, sobre

uma risonha collina. Drago Senhor Bom Jesus e diocese de

Curytiba. Segundo o Relat. da Rep. de Estatística (1887), foi

Jaguaryahiva creada parochia pelo Alvará de 15 de setembro
de 1823. Dessa villa nos escrevem: « Teve origem esta vilLi em
1827, época em que foi erecta uma capella, sob a invocação
do Senhor Bom Jesus da Pedra Fria, sob os auspícios do co-

ronel Luciano Carneiro, á mai-gem dir. do rio Jaguaryahiva,
para cuja capella foi transportado da fazenda deste nome o

referido santo. Sendo, porém, queimada a capella por Joaquim
Matheus Branco, cunhado do coronel Luciano, em consequência
de desavenças entre ambos; fallecendo este em 1842 foi con-
cedida a autorisação pedida por D. Isabel Branco e Silva,

esposa do coronel Luciano, para remover a freg., cuja sede,

desde aquelle incêndio, foi em sua fazenda. Eftectivameate
operou-se em 1848 a remoção da freg. para a margem esq. do
rio, sendo seus primeiros habs. a própria D. Isabel, seus

filhos, genros, netos e alguns aggregados de Pua fazenda, os

quaes para aqui se passaram. Foi, pois, o primeiro cuidado de

D. Isabel a construcçãode uma egreja, auxiliando-lhe nisso os

seus lílhos e o fallecido David Xavier da Silva, Isto em 1865.

Em consequência do progL-esso que ia tendo a nova freg., en-

tendeu ella fazer doação ao Padroeiro dos terrenos que con-
stituem hoje o seu património. As honras da fundação desta

villa pertencem, pois, a D. Isabel Branca e Silva, fallecida em
17 de agosto de 1870 e sepultada na egreja, que ella mesma
mandara construir, em uma catacumba, que ainda hoje existe. .

.

Esta localidade situada ao N. mais ou menos da capital e

distanie delia 45 léguas e da séde da com., a que pertence, 14,

possue a primitiva egreja, 40 casas regularmente construídas e

nma pequena casa que serve da cadèa. Está em construcção

uma capella de S. Bènèdicte... Os habs. do mun. occupam-se
na criação de gado vaccum e lanígero ; tendo outrora se des-

envolvido a cultura do algodão, hoje em abandono. O clima é

magnifico, havendo, porém, frequentes casos de pneumonia...»

DICC. GBOG. 34

Foi creada villa pela Lei Prov. n. 423 de 24 de abril de 1875
e installada em 26 de junho de 1876. Tem duas eschs. pubs.
de inst. prim., creadas pelas Leis Provs. n. 292 de 4 de março
de 1872 e n, 596 de 16 de abril de 1880. Agencia do correio.
Foi creada com. pela Lei Prov n. .585 de 16 de abril de 1880,
que foi revogada pelo art. II do de n. 717 de 9 de dezembro
de 1882. Sua pop. é avalia"da em 5.000 habitantes.

JAGUARYAHIVA. Rio do Estado do Paraná
;
rega os

muns. de seu nome e da Boa Vista e desagua na margem esq.
do Itararé, aff. do Paranapanema. Recebe o Capivary, B"idalgo,
Pesqueiro, Barra Mansa, além de o'itros. Nasce no mun. de
Castro, no logar denominado Campo do Elias, pertencente á
fazenda do Thabor. « Este rio, escrevem-nos os Srs. Eduardo
Ribas 6 Joaquim Ferreira L^bo, é notável não só por atravessar
a serra das Furnas na sua maior altura por uma fresta que
ali existe, como por seu leito todo alcan ilado. Tem um curso
superior a 96 kilometros.»

JAGUARYCATÚ. Rio do Estado do Paraná, afl'. da mar-
gem esq. do Itararé, que é trib. do Paranapanema. Tem suas
principaes cabeceiras no logar denominado Cachoeira, no mun.
de Jaguaryahiva. Seu leito é alcantilado ; tem diversas cor-
_redeiri-.s.

JAGUARY-MIRIM. Riacho do Estado de Sergipe, no mun.
de Aquidaban. Reune-se ao riacho Salgado (Inf. loc). Um
outro informante escreve Jaguaripz-mirim

.

JAGUARY-MIRIM. Rio do Estado de S. Paulo, aff. do
Juqaery

.

JAGUARY-MIRIM. Rio do Estado de S. Paulo, aff. do
Mogy-guassú. Banha o mun. de Mogy-guassú.

JAGUARY-MIRIM- Arroio do Estado do R. G. do Sul,
aff. da margem dir. do Jaguary. Fica entre os arroios da
Divisa e Inhacondá e atraves-'a os campos de S. Thomé.

JAGURUSSÚ. Riacho do Estado de Pernambuco, aff. do
Capiberibe pela margem esquerda.

JAHU. Cidade e mun. do Estado de S. Paulo, séde da com.
do seu nome, sobre uma colliua de terra roxa, em cuja base
corre o rio Jahú e por cujo cimo chega a seu ponto terminal
o ramal férreo do Jahú, da Companhia Rio Claro. Suas ruas
são espaçosas e bem alinhadas e as casas bem construídas.
Ha tres largos : o da Matriz, o do Theatro e o de S. Sebastião

;

n') primeiro acham-se a egreja matriz e o novo e elegantí edi-
fício da Intendência Municipal ; no segundo está um pequeno
theatro ; e no terceiro, que acha- se além do rio, vè-se a capella
do S. Sebastião.— Não ha propriamente serras no mui., mas
logares bem elevados, como os do Banharão, Curralinho, Bo-
caina, Figueira o outros. — A pov. teve começo em 1848 pela
agglomeração de lavradores attrahidos pela uberdade do sólo,

seado seus fundadore.í Monoel Joaquim Lopes e Francisco
Gomes Botão, que doaram 40 alqueires de terras para patri-
mónio; ainda que só o primeiro passasse escriptura de
doação, a que foi feita pelo segundo, foi confirmada por seus
herdeiros. Foi elevada á freg., com a invocação de N S. do
Patrocínio pela Lei Prov. n. 11 de 21 de março de 1859; á
villa pela de n. 60 de 23 d. abril de 1866; e á cidade pela de
n. 6 de 6 de fevereiro de 188.:*. Foi creada com. pela Lei Prov.
n. 28 de 7 de maio de 1877,— A uberdade do sólo, que é todo
da preconisada terra rosa. é attestada pela luxuriante vege-
tação que o adorna e manifasta-se pelo tamanho e producção
exoepcionaes dos cafeeiros. Aléni do café, que é a sua principal
riqueza, produz o mun. assucar e fumo. A pop. da pnrochia
da cidade é de cerca de 16,000 habs., e a do mun. de 20.000.
Tem eschs. publs. de inst. prim., e agencia do Correio.
O mun. comprehende mais parochia de N. S. das Dôres do
Sapê. Sobre suas divisas vide: Lei Prov. de 8 de abril de 1857 ;

de 18 de abril de 1870; n. 17 de 2 de abril e n. 16 de 9 de
julho de 1875: n. 50 de 11 de maio de 1877; n. 2 de 21 de
março de 1879. No livro A Proo. de S. Paião (1888) encon-
tra-se a seguinte descripjão : «Município do Jahú.— Divisas.
— Confina este mun. ao N. com o de Araraquara ; a NE. com
o de S Carlos do Pinhal ; a E. com o de Brotas ; a SE. com
o de Dous Córregos ; ao S. com os de Botucatu e S. Manoel ; a
SO. e O. com o de Leuçó 3, (Vide Leis Provs, de 8 de abril

de 1857, 18 de abril de 1870, 2 de abril e 9 de julho de 1875 e

M de maio de 1877). Aspecto geral,— O território é mais ou
menos accidentado o ainda coberto de vastas florestas em cerca

de Ires quartas partes. Serras.— Não ha propriamente serras.
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mas logarss bem altos como os do Banharão, Curralinho, Bo-
caina, Figueira e outros. Rios — O principal rio do mun . é o

Jaliú,'que em território do Sapé toma o nome de Jacaré-pepira

(Jacarésinho). Tem além desse o Jacaré-guassú, que traça aoN.
aivisas com o mun. de Araraquara e vai laaçar-se no Tietê,

que por seu turno limita o território do Jahú com o de Lençóes.

Dá oi-igem ao rio Jahú o ribeirão da Prata, que i-ega o mun.
de Dous Córregos. Salubridade.— O mnn. é sujeito a febres

intermittentes e ouiras de fundo palustrd, especialmente ás

margens do Tietê. HisToai.v.— A pov. teve sjii começo em 1848

pela agglomeração de lavradores attrahidos pela uberdade do
sólo, sendo seus fundadores Manoel Joaquim Lopes e Francisco
Gomes Botão, que doaram 40 alqueires de terras para patrimó-
nio ; e ainda que só o primeiro passasse escriptura de doação,
a que foi feita pelo segundo, foi confirmada por seus her-
deiros, A nascente pov. foi elevada á freg., sob a invocação
de N. S. do Patrocinio, por Lei Prov. de 14 de março de 1859
e á Villa por Lei de 23 de abril de 1860. A villa é séde da
com. do Jahii, creada por Lei Prov. de 7 de maio de 18)7.

ToPOGRAPHiA.— Acha-se a pov. situada entra NO. e ONO. da
capital da prov., sobre uma collina de terra rosa, em cuja
base corre o rio Jahú e por cujo cimo chega a seu ponto
terminal o ramal férreo do Jahú da Companhia Rio Claro. Suas
ruas são espaçosas e bera alinhadas e as casas, bem construí-
das ; os edifícios novos são todos feitos a tijolos. Ha tres

largos : o da Matriz, o do Theatro e o deS. Sebastião ; no pri-
meiro acham-se a egreja matriz e o novo e elegante edifício da
Gamara Municipal ; no segundo está um pequeno theatro, ina-
cabado, e no terceiro, que acha-se além do rio, vê-se a capslla
de S. Sebastião. Nestes últimos tempos a villa tem progredido
muito, chegando a duplicar o numero de prédios. A pop. é

abastecida de agua por dous chafarizes, para os quaes é a agua
transportada por meio de uma bomba movida por turbina.
População.— A pop. do mun. é de IS.341 habs., dos quaes
15.649 pertencem á parochia de N. S. do Patrocinio do Jahú
e 2.692 á de N. S. das Dòres do Sapé, Agricultura. A uber-
dade do sólo, que é todo da preconisada terra rosa, é attes-
tada pela luxuiúant-j ,'egetação que o adorna e nianifesta-se
pelo tamanho e producção excepcionaes dos cafeeiros, que pro-
duzem na média. 150 arrobas { 2.260 kilogs.

) por 1.000 pés,
havendo não poucos exemplos de produzirem 1.000 pés—300 ar-
robas (4.500 kilogrs.). Além do café, que é a sua principal
riqueza, produz o município assucar e fumo, sendo a pro-
ducção média annual desses artigos a seguinte : café 5.250.000
kilogrs., as3 icar 150. O JO kilogs.,fumo 75.000 kilogs. O preço médio
das terras por alqueire (2.42 hectires) é em geral de 150$000.
cumprindo notar-se que nos logares elevados, como Banharão,
Bocaina e Figueira, vendem-se terras a 200$ e 300$000. A pro-
ducção annual das diíTerentes espécies de gado é de 8.000 ca-
beças. CoMMERcio B INDUSTRIA.— De accordo com o lançamento
feito para cobrança de impostos, existem no mun. os seguintes
estabeleoime.^atos commerciaes e industriaes : 27 lojas de fa-

zendas, 55 armazéns de líquidos e comestiveis, um de licores,
uma de toucinho e queijos, ura botequim, duas hospedarias,
quatro padarias, cinco açougues, quatro pharraacias, uma ouri-
vesaria, duas fabricas de cerveja, uma raachina de beneficiar
café e diversos outros estabelecimentos menores. Ha diversas
machinas de serrar madeira, enti-e as quaes salienta-se por
sua importincia a que pertence ao conde do Pinhal, e palas
fazendas existem niuit s machinas de beneíiciai- café. In-
STRUcçÃo. — Em 1886 funccíonava apenas uma esch. publ.
prira. para o sec ilo masculino, com 63 alumnos matriculados,
dos quaes eram frequentes 25. Aohava-se vaga uma cadeira
publ. prim. para o sexo niasculino. Cada esch. publ. prim.
creada no mun. correspondi a 6.113 habs. Divisão eccle-
siASTicA.— Contém o mun. duas parochias— a de N. S. do
Patrocinio do Jahú e a de N. S. das Dòres do Sapé ; esta freg.
foi creada por Lei Prov de 7 de maio de 1877 ». A cidade
dista 387 kils. da capital do Estado, 132 de Araraquara. 59 de
Brotas e 46 de Lençóes. O mun. é o ponto terminal de um
ramal férreo da estrada da Companhia Rio Claro, sendo ainda
servido pela navegação fluvial que a Companhia Ituana mantém
nos rios Tietê e ÍPiracicaba .

JAHÚ. Pov. do Estado do Amazonas, na margem dir. do
rio Negro, abaixo do ribeiro que deii-lhe o nome, 46 léguas
acima da confluência do rio Negro e 124 da foz do Jamundá.
Foi primitivamente a aldeã de Tarumã, fundada em 1669 por
Pedro da Costa Favilla e F. Theodosio, na margem esq. do
mesmo rio Negro com indígenas Tarumãs e Aruaquis. Depois

trasladou-se para onde ora existe, juntando-se-lhe neophitos-
das nações Tacú e Manáos, dando-se-lhe o nome de Airão.
Vide Airão.

JAHÚ. Ribeiro do Estado do Amazonas, desagua na
margem esq. do rio Negro entre o no Jamuhi e o ribeiro
Xiborena.

JAHÚ. Rio do Estado de S. Paulo, rega o mun. do seu
nome e desagua na margem esq. do Jacaré-pipira. Recebe o
S. João.

JAHÚ. Ribeirão que nasce nas vertentes dos famosos Cam-
pos do Jordão (S. Paulo) e vae desaguar no rio dos Marmellos
trib. do Sapucahy. Banha a pov. do seu nome, pertencente ao
mun. de Itajubá (Minas).

JAHÚ. Ribeirão do Estado de Goyaz, banha o mun. do
Porto Nacional e desagua no Tocantins.

JAHÚ. Corredeira no rio Tietê e Estado deS. Paulo, entre
o salto do Avanhandava e a foz do rio Piracicaba.

JAIBA. Lago do Estado do Amazonas, á margem do rio

Juruá.

JAIBARA. Rio do Estado do Ceará ; seis kils, acima da
freg. do Sobral. Desagua no Acarahú.

JAICOS. Cidade e mun. do Estado do Piauhy, sêde da
com. do sevi nome, situada na encosta de uma serra que se
estende ao Poente, com uma altitude de 10 a 15 metros, em
terreno ondulado e arenoso, ficando-lhe nas proximidades
outras serras, que contornam o logar de sua situação. E'
banhada por duas pequenas correntes de muito boa agua,
uma que nasce ao pé da mencionada serra e corre pella villa

e outra que nasce nos suburbios, no logar do Bom Successo,
e corre pelo lado do Nascente. Consta de umas 150 casas,
inclusive algumas de palha, de boa e solida construcção, e dos
seguintjs edilicios: egreja matriz, elegante e de solida con-
strucção, lima das melhores do Estado, cuja edificação teve

começo em 1833 e foi concluída em 1839 ; casa da camará e

cadeia, um bom edifício de sobrado com 13,29 metros de
frente sobre 8,80 de fundo, construído pelo padre Marcos de
Araujo Costa e vendido depois ao Estado em 1843; casa de
mercado, cemitério publico e mais uma egreja em construcção
A villa gosa de um bom clima, tem excellente e abundante
agua potável, e boas condições de salubridade. O commercio
é animado, e, relativamente ás condições peculiares do logar,

ofiferece óptimas condições. A industria, quasi nuUa e insigni-
cante, é representada apenas peia criação do gado vaccum,
cavallar, muar e cabrum, que constitue a principal fonte de
riqueza do mun. subindo a producção, sómente do gado
vaccum nos dois últimos annos de 1833 e 1884, em mais de
13.000 bezerros, o que demonstra serem as suas terras das
mais opulentas do Estado. E' notável, porém, o gosto que se

observa pelas artes em geral. As construcções da cidade, quer
na parte de pedreiros, quer na de carpinteiros, são de muito
boas condições e elegância, e residem na villa excellentes

artistas, entre os quaes alguns marceneiros, alfaiates e sapa-
teiros. O território da com. de Jaicós é secco e composto de
campos mimosos, taboleiros, areiaes, e montanhas nas ex-

tremas que dividem o Estado de Pernambuco. Banhada pelos

nos Canindé, Itahim e Riacho, além de outras correntes, que
fertilisam a com. e a preservam dos funestos effeitos da secca
tem óptimas terras de criação e de cultura, mas esta é muito
limita'la e consta apenas de milho, feijão, arroz, mandioca,
algodão e canua de assucar. No termo de Jaicós encontra-se
abundância de argilas, óptimas para todo o serviço de olaria

e cerâmica, pedra calcarea, e consta existir ouro e iliamantes.
Dista cerca de 360 kils. de Amarante, 576 de Therezina e do
littoral na villa da Amarração 1.056. A cidade de Jaicós foi

em seu começo, uma aldeia de índios Jaicós e situada no
mesmo logar em que hoje se acha, tendo porém em sua origem
o nome de Cajaseiras (Cajueiro, segundo outros), que perdeu
pelo que hoje conserva. «A sua creação data de 1731; e em
1762já contava a aldeia uma pop. de 354 Índios domésticos
com 28 fogos no pov. ; a aldeia era então governada por
um Principal que nesse tempo, era Valentim de Souza Pinto,

que substituir.i. a Ambrósio de Souza em 1760. Em 1766, por
Carta de 20 de novembro, recommendava o governador ao
director da aldeia que tivesse grande cuidado em reconduzir
para ella toda a geme que andasse dispersa, que se fizessem

abundantes plantações, que a seu tempo se fizessem as casas-
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necessárias, que sem demora se fizesse a egreja em termos

decentes ao seu santo ministério, e que os Índios não faltassem

á missa e tivessem todo o respeito ao seu parodio.» Já consi-

devavelmeate augmentado, foi o pov. elevado á parochia

pela Provisão Regia de 27 de setembro de 1801, que só teve

execução em 1305 por Provisão do bispo D. Luiz de Brito

Homem, de 12 de julho, e só foi provida de parocho no anno

seguinte, quando foi insiallada a freg. sendo seu pri-

meiro vigário o padre Antonio Delfino da Cunha. «Em 1819 a

aldeia de Jaicós já havia perdido o seu principal característico

de núcleo indígena, pala pop. de casias variadas que con-

tinha, mas ainda era governada por um director, qae então

era Alexandre Barlholomeu de Carvalho. Em i8iõ ainda res-

tavam^lguns vestígios da antiga aldeia, os quaes foram pouco

a pouco desapparecendo, de maneira que hoje só conserva dos

indioa, o nome e a tradição.» Pelo art. V do Dec. de 6 de

julho de 1832 em vivtude de proposta do conselho geral da

província de 30 da janeiro de 1830, foi a freg. de Jaicós elevada

;i categoria de villa, ficando o seu termo limitado pelas divisas

da respectiva freg. procedendo-se o acto de sua installação a

21 de fevereiro de 1834. E' com. de primeira entr. creada pela

Lei Prov. n. 371 de 16 de agosto de 1854 e classificada pelos

l>cs. ns. 1.452 de 11 de outubro d« 1854 e 5.068 de 28 de

agosto de 1872. Sua egreja matriz tem a invocação de N. S. das

Mercês e depende da diocese do Maranhão. Tem duas eschs.

publs. de inst. prim. Agencia do correio. Até 1882 o mun^

,

além da parochia da cidade, comprehendia mais a de S .
J ulião

Em 1883 a Lei Prov. n. 1.078 de 13 de julho supprimiu a freg.

de S. Julião e dividiu a parochia das Mercês e mais duas: Paui

lista e Pio Nono e em 1885, a de 1.137 de 20 de julho elevou

Paulista a villa. Sobre suas divisas vide Lei Prov. n. 323 de

3 de agosto dc 1852. Foi elevada á categoria de cidade por

Decr. de 30 de dezembro de 1889.

JAIÇUAN. Igarapé do Estado do Amazonas, no rio Purús e

mun. da Labrea.

JALAPÃO. Arraial do Estado de Goyaz, na com. do Alto

Tocantins. E' um logar plano em grande extensão, com excel-

lentes mattas para a lavoura, muitos ribeirões e clima sau-

dável.

JALAPAS. Serra do Estado do Maranhão, no mun. do Alto

Parnahyba.

JAMACÁ. Ribeirão do Estado de Matto Grosso, no dist.

da Chapada e mun. da capital.

JAMACANAN. Lago do Estado do Amazonas, no mun.
de Codajaz, desagua no Solimões.

JAMANDUÁ. Log. do Estado do Amazonas, no mun. da

Labrea, á dir. do Punis.

JAMANDUÁ. Lago do Estado do Amazonas, na margem
dir. do rio Purús, E' grande e tem pouco acima da foz uma
maloca de Pammarys. E' também denominada Hijamanduá
(Dr. S. Coutinho).

JAMAMANDYS. Selvagens que habitam as margens do

médio Purús e de seus.affs. Vivem nas mesmas condições que

os Calhauichys. São agricultores, nao fazem commercio e evi-

tam o contacto com gente civilisada.

JAMANTA. Jangaz, homemzarrão. malfeito de corpo, des-

ageitado. Em alguns Estados do N. dão esse nome ao calçado

próprio para andar em casa: Um par àejamantas.

JAMARÚ. Espécie de cucurbitacea grande, preparada como

cuiambuca afim de servir de vasilha para agua. (J. Ve-

rissimo).

JAMARY (Aldeia do). Vide Trooa7io.

JAMARY. Grande aff. dir. do rio Madeira, 82 kils. abaixo

da cachoeira de Santo Antonio. E' de grande curso. Nasce nos

campos dos Parecys, mais ou menos na região em que da cor

dilheira desse nome se ramifica perpendicularmente a cordi-

lheira do N., e onde tem também origem o Camarare, braço do

Juruhena, o Corumbiara e o Mequenes, tribs. do Guaporé.

Sua largura na foz é de 160 metros. Foi percorrido p-los jesuí-

tas que diz-se, colheram bastante ouro em suas cabeceiras.

E' èncachoeirado, e próximo á sua primeira cachoeira, íundou

em 1725 o padre João de Sampaio a primeira aldeia do Ma-

deira, chamada das Cachoeiras ou do Jamary, que em 1742

foi transferida para o Trocano. Dão-lhe como trib. o no das

Candèas. Descrevendo esse rio, diz o barão de Melgaço : «Nasce

no plateau dos Parecis, tendo por contravertêntes &s do Cama,
rarê, aff. do Juruena. E' nas proximidades d'essas paragens
que exisiiam as afamadas minas de ouro de Urucumaouan,
que se diligenciou em vão tornar a descobrir. Corre no qua-

drante de NO.
,
por espaço de quasi 100 léguas, em linha recta.

No meio dessa distancia recebe o Camaighuina e vae desaguar

no Madeira, 14 léguas abaixo da cachoeira de Santo Antonio.

Dizem ter um salto, dous dias de viagem acima de sua foz».

Nelle tocam os vapores da linha de Manáos a Santo Antonio no

Madeira. E' habitado por Acangapiranga e Jarús. No trabalho

dos Srs. B. Caymari, J. Guaidino_ e D. Olympio, intitulado A
Amazouia é assim descripto: — «Jamary, ou lliamary, tem sua

foz que mede 224» (124 braças segundo A. Baena) 82 kils.

abaixo de Santo Antonio, 56"",8 de aliitude em i elação ao mar.
Durante o inverno offeríce á navegação um canal de seie a

nove metros de profundidade. Em suas margens abundam as

mais preciosas drogas do paiz. E' um rio de dilatadíssimo

curso : fioam-lhe as vertentes nos campos dos Parecis, visinhas

das do rio Mequenes, que desemboca, no Guaporé. Os Paritin-

tíns teem muitas aldeias na parte superior de seu curso, os

Turás na inferior». «Os práticos, diz o Sr. Dr. Silva Coutinho,

dão noticia de uma tribu que vaga nas cabeceiras do Hia-

mary, que tem a cútis clara e os cabellos avermslhados. Estes

Índios são mui bravios, não procuram relações nem mesmo
com os outros indios. Só por duas vezes teem sido vistos.»

JAMARYSmHO. Ilio do Estado do Amazonas, aff. da

margem dir. do rio Madeira.

JAMBEIRO. Villa e mun. do Estado de S. Paulo, na

com. de S. José dos Campos. Orago N. S. das Dores e diocese

de S Paulo. Foi elevada á categoi-ia de parochia pela Lei

Prov n. 52 de 10 de abril de 1872 e á de villa com a deno-

minação de Capivary pela Lei Prov, n. 56 de 30 de março de

1876. Passou a denominar-se Jambeiro pela de n. 36 de 8 de

maio de 1877. Tem três eschs. publs. de inst. prim., uma das

quaes creada pela Lei Prov. n. 53 de 2 de abril "^^^

Agencia do correio «DIVISAS. Confina este mun
de

ao N,
1833.
com

1879)
"

ASPECTO GERAL. O mun . é geralmente montanhoso e

coberto de mattas ;
existem, porém, algumas pequenas planícies,

mais ou menos onduladas, serras. A parte mais montanhosa

do território é formada pela serra do Jambeiro, que traçando

divisa com o mun. de Caçapava, segue para os lados de

S José dos Campos, onde é conhecida com a denominação

de Serrote, rios. O território é sulcado pelos rios Capivary e

Pirahy. que em seu curso tem algumas cachoeiras. Regam

também' o mun. diversos ribeirões insignificantes, salubridade.

O clima é bastante saudável e ameno, historia. A villa do

Jambeiro foi antigamente um pequeno bairro denominado

de Capivari!, pertencente ao mun. de Caçapava. Por Provisão

de 3 de março de 1871, foi permittida a erecção da capella em
terrenos para esse fim doados pelo capitão Jesuino Baptista

e sua mulher, sendo a referida capella considerada curada por

Provisão de 19 de marco de 1872. A Lei Prov. n. 52 de 10 de

abril de 1872 elevou-a á categoria de freg., e o seu primeiro

vie-arlo foi o padre João Pereira Ramos. Começando a

augmentar-se a nova freg., de modo a ser pequeno o terreno

a edifioar-se, que constitue o património da freg., a íamiiia

Almeida Gil, tendo á sua frente o cidadão Luiz Bernardo de

Almeida Gil, permittiu áquelles que o quizessem a construcçao

de casas em terreno seu e limitrophe daquelles, eslendendo-se

assim o perímetro da freg., que pela Lei Prov. n 56 de 30 de

marco de 1876 foi a elevada á villa. Pela Lei Prov. n. 36 de

8 de maio de 1879 a villa de N. S. das Dores de Capivary

passou a denominar-se villa do Jambeiro. Por Acto Prov. de

21 de setembro de 1875 foi creado o seu termo, que foi instal-

lado em fins de outubro do mesmo anno, ficando assim des-

lio-ado do de Caçapava a que pertencia, topographia. A viUa

do Jambeiro está a ENE. de S./aulo, sobre as margens do

rio Capivary, que a divide em duas partes, sendo ^ da d r.

edificada em planície e a da esq. em terreno algum tanto

elevado Acha-se a villa a cerca de 780 metros sobre o nível

do mar Suas casas são térreas e as ruas regulares. Seus prin-

cipaes edificios são a egreja matriz e um cemitério municipal.

POPULAÇÃO. Conta o mun. 4.714 habs. agricultura e pecuária.

Os terrenos são fertillíssimos e em grande parte coberto de

florestas: produzem com abundância cafe, fumo. ca n na de

assucar è todos os cereaes. A s ia principal cultura, porém,
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ê a do café, cuja exportação annual é calculada em cerca de

900.000 kilogs. O preço das terras por alqueire (2,42

hectares) varia entre 50$ e 150|, segundo a qualidade. Ha
apenas uma fazenda de creação. commercio e industria.

Existem no mun. os seguintes estabelecimentos commerciaes e

industriaes : cinco lojas de fazendas, ferragens, armarinho,

etc. ; 11 armazéns de seccos e molhados, um açougue, uma
alfaiataria, duas ferrarias, duas foguetarias, duas marcenarias,

uma olaria, uma pharmaoia, nove machinas de beneficiar café,

movidas a agua e duas movidas a vapor e cylindros também a

agua. DISTANCIAS. Dista esta villa : Das cidades de Caçapava,

S. José dos Campos e Parahybuna 18 kils., da cidade de Tau-
baté 42 kils. viação. O mun. é servido por excellentes estradas

que o ligam ás povs. ciroumvisinhas.»

JAMBEIRO. Rio do Estado da Bahia, banha o mun. de

Trancoso e desagua no rio Garahyva-raemuan (Inf. loc).

JAMBEIRO (Porto do) No rio Santa Maria, na foz do
córrego do Freitas e nas divisas da parochia de Santa Leopol-
dina do Porto do Cachoeiro, no Estado do E. Santo.

JAMBU-ASSÚ. Pov. no dist. de Mojú do Estado do Pará,
com uma escli. publ. de inst. prim., creada pela Lei Prov.
n. 842 de 19 de abril de 1875.

JAMBU-ASSU. Igarapé do Estado do Pará, no dist. de .Mojú
;

desagua na margem dir. do riodes!e nome.

JAMBU-ASSU. Igarapé do Elstado do Pará, no miiii. de
Marapanim; vai para o rio deste nome (Inf. loc).

JAMBUGA. Ilha do Estado do Maranhão, no mun. de Mi-
ritiba. Também escrevem lambuca.

JAMETINIM. Log. do Estado do Amazonas, no dist. de
Ariman, no rio Purús.

JAMIMBU. Antiga parochia da com. e termo da capital

do Estado de ._ioyaz. Drago S. Francisco. Foi exlincta iDola Lei
Prov. n. 521 de 10 de julho de 1874.

JAMIMBU. Aldeamento com 250 a 300 indios Chavantes e

Carajás, no Estado de Goyaz. Orago S. José. Foi estabelecido
em 1845 á margem do rio Araguaya, na freg. de Santa Rita e

mun. da Capital.

JAMUACANAÃ. Lago do Estado do Amazonas; desagua na
margem esq. do rio Solimòes, defronte da ilha Urucuriiuba e
abaixo do Cod 'jaz (Gosta Azevedo).

JAMUHI, Rio do Estado do Amazonas, aff. da margem dir.
do rio Negro, Gommunica o lago Codajaz com o rio Negro.
(Capitão-tenente Amazonas).

JAMUNDÁ. Rio do Estado do Amazonas. Vide NhamicndáT
JANACA. Pov. do Estado do Pará, no mun. da Cachoeira :

com uma esch. publ.

JANACU. Pov. do Estado do Pará, no mun. de Macapá;
com uma esch. publica.

JANAHA-ASSÚ. Igarapé do Estado do Pará, no mun. de
Mojú.

JANAIATUBA. Rio do Estado do Amazonas, aff. do So-
limòes, em cuja margem dir. desagua entre os ribeiros Juni-
pari-tapera e Mac ipuana, no dist. de Tabatinga. Encontr i-se

também escripto Janãiatuha.

JANANEA. Ilha do Kstado do Pará, na foz do rio Amazonas.
Encontra-se também escripto Jauanéa.

JANANIXIM. Vide Janaxim.
JANAUAGÁ. Log. do dist. de N. S. dos Remédios e

terme d? Mauáos, no Estado do Amazonas. Tem uma
esch, publ. de inst. primaria.

JANAUARY. Log. no dist. de N. S. da Conceição, do
mun. da capital do Estado do Amazonas, com uma esch.
publ. de inst. prim., creada pela Lei Prov. n. 613 de 2 de junho
de 1884.

JANAUCU. Ilha do Estado do Pará, próxima das ilhas
Bragança e Cavianna. Valioso Barreto, em sua Carta da fos do
Amazonas, escreve Janancú. Em uma informação que nos foi

prestada do mun. de Macapá lè-se Jauracú. O Sr. Alves da
Cunha escreve Jaraucú.

JANAU-QUARA. Igarapé do Estado do Pará, na freg. de
Barcarena e mun. da capital. E' também denomidado Xiretuba,

JANAXIM. Rio aff. da margem dir. do Tapajós. Sua foz
fica aos 4» 45' de Lat. S. Alguns escrevem /aímni.-rún. Ha no
mesmo rio uma cachoeira de egual nome.

JANDAHYM. Riacho do Estado da Bahia, banha o mun.
do Abrantes e vae para o Occeano.

JANDAHYRA. Serrote do Estado do Ceará, no mun. de
Santa Quitéria,

JANDAHYRA. Serra do Estado do Parahyba do Norte, no
mun. de Campina Grande (Inf. loc).

JANDAHYRA. Riacho do Estado do Ceará, um dos for-

madores do rio -deste nome. « O riacho Jandahyra, diz o

Dr. Studart, antes de entrar no termo de Soure, tom% a de-

nominação de Jaramataia, atravessx a fazenda de S. Luiz,
e reune-se então com o Bom Principio, muito acima da fa-

zenda Rodeador. Depois dessa j mcção é que toma o nome de
Geará. Nasce no serrote do Marinheiro».

JANDAHYRA. Riacho do Estado do Parahyba do Norte, no
mun. de Arèa, desagua no rio Gurimatahú no logar Mocós.

JANDARAGUEIRA. Pov. do mun. de Soure, no Estado
do Ceará.

JANDIAHY. Igarapé no mun. da capital do Estado do
Pará. E' um braço da margem esq. do Apehú.

JANDIAHY. Igarapé do Estado do Maranhão ; nasce nas
terras altas que estabelecem a divisão das aguas entre o

Itapecurú e o Mearim, banha o mun. de Itapecurú-mirim e

lança-se no rio deste nome cerca de 12 kils. acima da cidade
de Itapecurú-mirim. E' muito piscoso. Durante o verão corta,
isto é, seoca, ficando reduzido a poções, onde os habs. sur-
têm-se de grande quantidade de peixe. Suas margens são
cobertas de maltas frondosas, ficando durante as grandes
cheias, em alguns logares, completamente alagadas.

JANDIATEUA. Igarapé do Estado do Pará, no mun, de
Cintra.

JANDIATUBA. Vide Janaiatnba.

JANDIROBA. Riacho do Estado de Pernambuco, banha o
mun de Bom Conselho e desagua no rio Parahyba (Inf. loc).

JANEIRO. Córrego do Estado de Goyaz, banha o mun.
de Santa Luzia e desagua na margem esq. do ribeirão da'

Jacobina (Inf. loc.)

.

JANEIRO. Córrego do Estado de Goyaz, afT. da margem
dir. do ribeirão Alagado, trib. do rio Corumbá (Inf. loc).

JANELLA. Pico bastante elevado na serra João de Leão,
que fica nos limites dos muns. do Prado e Villa Verde, no
Estado da Bahia.

JANELLINHA, Morro do Estado do Paraná, nas divisas

da cidade de Antonina (íaí. loc).

JANERAHY. Igarapé do Estado do Pará, no mun, de São
Miguel do Guamá.

JANGA. Ponta e pov. do Estado de Pernambuco, na freg.

de N. S. dos Prazeres de Maranguape, na Lat. S. de T»
54' 40" e Long. Occ. de 37" 8' 57". Ha ahi uma esch. publ.

dd inst. prim., cr.^ada pela Lei Prov, _n. 990 de 22 de maio
de 1871. Vital de Oliveira, em seu Roteiro, diz ; «Mais tres

milhas da Ponta do Leitão, vê-se uma ponta fina, de areia,
saliente, rasa e coberta de coqueiros, que denominam do Janga,
a qual forma a pequena enseada do Pau Amarello. Com pouco
mais de seis milhas por 14° SO. da ponta do Janga esíã a de
Olinda.» O pratico Philippe faz menção àíi. Praia do Janga,
situada entre as pontas de Olinda e de Pedras. » O Sv. Colla-
tiao faz menção da pov. do Jàngiiá. »

JANGA. Rio do Estado das Alagoas, aff. do Tatuamunha.

JANGADA, s. f. espécie de balsa de sete a oito metros da
comprimento sobre 20"",60 de largura, feita de seis paus de
uma certa madeira mui leve, ligados entre si por meio de
cavilhas de madeira rija. A jangada é principalmente desti-

nada á pesca desde o norte da Bahia até o Ceará. Também
a empregam como meio de transporte de passageiros, e neste

caso são guarnecidas de um toldo e dão-lhe o nome às paquotc.
Os dous paus do centro são os mei.s; os dous immediatos os
bordos; e os dous últimos as mcmbúras. Segundo Juvenal
Galeno, de proa á pôpa, as suas partes accessorias são

:
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1» Bmioo dc vela, que serve para sustentar o mastro
;

2»,

a^Sr taboleta com furos em baixo do banco de vela e em
^' e se^p^ende o "^"^ando-o de um furo para

^ tro conforme a conveniência da occasião : 3» £ohna taboa

m e entre os dous meios e junto ao banco de vela, serve para

cortar as aguas e evitar que a jangada descaia para sotavento;

4° Vela, uma grande e única vela cosida em uma corda junto

ao' mastro, o que S3 chama palombar a vela ; o^, Ligeira,

corda presa á ponta do mastro e nos esp?ques para se.^ma^^

nnuelle : 6% Retranca, vara que abre a vela ; 7°, Eseota, corda

a?na.rada Aa ponta dk retranca e nos caçadores Pa;a «a^J^'

a vela de ven.o, puxa-se a escota; S», Caçadores clous toinos

Deauenos na prôa : 9°, Espeques, dous tornos de 0^,22, com

í artraves^a^no meiò uría' forquilha., Na forquilha cada

v.escador amarra uma corda, e, quando e preciso nella segu-

ra-se derreando o corpo para o mar, e assim agiccnUndo a

l^JL da jangada. Nol espeques e ^rquilha co loca-se o

I ai-ril d'aoua. o tanassú, a quimanga. a orna àe vela, a tapi-

nambaia;o sambicrá e a bicheira; 10. Tauassu, pedra furac^a

presa a uma corda, e serve de ancora;
Q"V ^.n^ m^^

mie guarda comidô': 12, Cuia dc vela, concha de pau, com que

S8 molha a vela ; 13, Tapinambaha, maçame de linha com

anzóes 14 Sambicrá, cesto de bocca apertada em que se guarda

o peixe; 15, TJic/iaVa. grande anzol preso a um cacete, com que

se Duxa o peixe pesado para cima da jangada, ahm de nao

quebrar a linha : 16, Banco de governo, banco a Pja em que

se assent^ o mestre ; 17, emfun, macho e ,emca dous calgos a

T3Òna onde se mette o remo, servindo este de leme. í/í/íh.

E' termo usual em Portugal,' bem que ^ jangada de la nao

Tenha a applicação que s. lhe no Brazil, P^^^^^^ que este

vocábulo é relativamente moderno «^^^ l?"g^;%P°í,^"?"!!^:

E' certo que, em 1587. já delle se serve Gabriel Soares mas

anteriormente, em 1300, Vaz de Caminha, descrevendo a^^^^^^

q.ãa que vira em P-rto Segui-o. lhe da o nome de Ab.^adia

Em tupi tem a jangada o nSme " de Igapèba, que se traduz em

canâa chata.

JANGADA. Pov. do Estado da Bahia, na freg. do Assú

da Torre : com duas e.chs. publs. de i-^^*- P/i™,-

pelas Lpís Provs. ns. 1.251 de Ide julho de 1872 e 1 .2b3 de 21

de março de 1873.

JANGADA. Arraial do Estado das Alagoas, no mun. da

Victoria.

JANGADA. Bairro do mun. de Mogy-guassú. no Estado de

S. Paulo ; com uma esíh. publ., creada pela Lei n. 101 de

24 de setembro de 1892.

JANGADA. Log. no mun. da capital do Estado de Matto

Grosso.

JANGADA. Serra do Estado das Alagoas, no mun. de

Murioy.

JANGADA. Morro do S. "Paulo, nas divisas do mun. de

S. Bento do Sapacahy-mirim.

JANGADA. Serra do mun. de Sabará, no Estado de Minas

Geraes.

JANGADA. Ilha do Estado do Amazonas, no rio Japurá,

entre as ilhas Jurupary e Curumatá. A porção do Japurá com-

prehendida entre essa ilha e o continente e denominada Para-

ná-mirira da Jangada.

JANGADA. Rio do Estado do Paraná, aff. da margem

esq. do Iguassu. Limita ao S. e ao N. a freg. da Uniao da

Victoria pertencente ao mun. de Palmas. Sua foz fica poucos

kils. abaixo do Porto da União.

JANGADA. Ribeirão que afflue á dir. do rio Casca, braço

do Manso, trib. do Cuyabá, no Estado de Matto Grosso.

JANGADA. Ribeirão aff. dir do rio Cuyabá, no Estado de

Matto Grosso. Nasce na serra das Araras e lança-se acima do

riacho do Xavier.

JANGADA (Estirão da). Assim é conhecido um trecho do

Guaporé, abaixo das Torres, notável por seguir o rio, por uns

tres aquf tro kils. num rumo so, no Estado de Matto Gro.so.

Ha perto outro menor e por isso chamado da Jangadmha.

Perto do Jangada ha aldeiamento de Guarayos.

JANGADA (Rio da). Por esse nome e os de Paraopeba e

dos Bois fallavam os antigos sertanistas num no, que pela po-

sição e direcção do seu curso deve ser o Paranatinga.

JANGADA. Lago do Estado do Maranhão, no mun. de

Miritiba.

JANGADAS. Barra na costa do Estado de Pernambuco, na

parte comprehendida ôntre o cabo Santo Agostinho e a barra o

porto do Recife, cerca de 30 kils. ao S. da capital. Neila des-

aguam os rio Pirapama e Jaboatão. Vital de Oliveira no seu

Roteiro, diz : « Não tem essa barra mais de 44 metros de lar-

gura e com uma grande coròa de areia semi circular por fóra,

na qual não se encontra mais de quatro a seis palmos d'agua. O

canc 1 dessa bari-eta, como acontece em todas as barras ^-ie areia,

é movediço e sujeito á influencia dos ventos, e o mar ahi quebra

com impetuosidade por não haver recife algum fora que a

abrigas. Passada a barra para den(ro, ha um espaço com 7o0

metros de comprimento com 440 na sua maior largura, onde o

canal fica com 26 e 20 paluios, sendo o mais occapado por

seccos e coroas de areia. E' depois desta bacia que seguem os

rios havendo, antes de começar o Jabotão, uma camboa com a

denominação de Santo Antonio, a qual se communica egual-

mente com os Çurcaranas. No começo da camboa, sobi-e a

margem oriental, está uma pequena egreja e algumas casas,

mas que do largo não se percebem ».

JANGADINHA. Riacho do Estado de Pernambuco, atra-

vessado pela E. de F. do Recife a Caruaru.

JANGURUSSÚ. Açude siiuado a dous kils. da villa de

Meceiana, no Estado do Ceará e que serve para represar as

agias do riacho do mesmo nome. Foi começado em 18í7 na

administração do Desembargador Estellita. Communica com a

lagoa de Mecejana por um vallado.

JANIMBÚ. Vide Jamimbú.

JAKIPAPOCÚ. igarapé do Estado do Pará, no mun. da

Cachoeira.

JANIPATUBA. Log. do Estado do Pará, á margem do

igarapé do sea nome, no mun. de Santarém.

JANIPAUA. Lago na margem esq. do rio Purús, aff. do

Amazonas. Tem comunicação com aquelle rio.

TANIPAÚBA. Dist. creado no mun. da capital do Estado

do Pará pelo Dec. n. 305 de 6 de março de 1891. Era outr'ora

o dist. de Itapecurú.

JANIPAUBA. Igarapé do Estado do Pará, banha o mun.

de Abaeté e desagua no rio deste nome.

JANIPAUBA. Igarapé do Estado do Pará, no dist. do seu

nome e mun. da capital; desagua na margem dir. dono
Guajará.

JANSEN Igarapé do Estado do Maranhão
;
desagua pró-

ximo á barreira S. Francisco. Junto delia está a fortaleza

de Santo Antonio da Pontad'Arèa. Por esse igarapé vae-se ate

S. Marcos.

JANUACÁ (Santa Maria do). Núcleo colonial do Estado

do Amazonas, á margem dir. do Solimões, na com. de Ma-

náos.

JANUARI. Furo que da margem esq. do Solimões vae ao

rio Negro, no Estado do Amazonas.

JANUARIA. Cidade e mun. do Estado de Minas Geraes,

séde da com. do seu nome, á margem esq. do no b. fra-n-

cisoo perto da confluência do rio Salgado. Em suas Memorias

Historias, Pizarro escieveu o seguinte a respeito da parochia

de N S. do Amparo do Brejo do Salgado, que foi matriz da

cidade: « Está assentada numa planura pouco eleyad.i e so-

branceira ao Breio junto ás fraldas da Serra, no ogar onde

e laTabrindo, se 'dirige ao Oriente, e depois ao Sul abnndo

iKUxlmente outro ramo de montes para OE. e deixa todo o

tarmo vistoso e livre até o rio S. Francisco, de que dista uma

Wua e um quarto. Foi ediflcada sobre o logar da cipella fun-

íaTpor Manoel Pires MacieL Tem no arraia^ e seiis_ subur-

Sto^VnSS! ÍIZ'T..U^^-^i^^T^^
leTuas ao N. eÍlá a de S. João,, numa aldeia de índios

onde não ha missionário, nem director. No mesmo rumo de

N e 22 léguas distantes do Brejo do Salgado existe a de-

dicâdi a S. Caetano do Japoré. Sendo creada a capella do

Amparo a requerimento do povo. apor consulta do Tribunal

da Mesa efe Consciência e Ordens de 12 de dezembro de 810

conflrmou a Resolução Regia de 2 de janeiro do =iuno seguinte

a erecção da parochia (a que tmha sido elevada por cieaçao
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anterior do Revm bispo de Pernambuco D. José Joaquim da

Cunha de Azevedo Coutinho, dividindo-a da Manga) e creou-a

de natureza collaliva. Foi seu primeiro Parocho próprio o padre

Custodio Viera Leite, nomeado em Resolução de Consulta de

20 de abril... Deaomina-se esse paiz Brejo do Salgado, por-

que as aguas de um ribeirão, que rega o arraial e fertilisa

as suas visinhanças, são salobras, causando aos novos habs.

e aos viajantes algumas lubricidades no ventre, por dias.

Tem esse ribeirão origem numa várzea denominada Camai-
bas, onde borbulhando com abundância, dá as suas aguas
doces, até á distancia de meia légua ao sitio Angical, em que

se lhe ajunta uma fonte caudalosa de açuas extremamente
salobras, de cujo logar começa a correr tocío o ribeirão com a

mesma qualidade, augmentando mais outras vertentes da
Sèrra abunda\ite de pedra calcarea, e de nitreiras. Qualquer
corpo estranho que se lance nelle, dentro de dous mezes
aoha-se coberto de uma pedra semelhante á stalactite (de

que abundam todas as grutas da Serra), e mesmo no alveo

do riacho, por onde as aguas passam mais expeditas, se ob-
serva uma crosta dessa pedra, que de tempo á tampo hc ncoas-

sario quebrar. Tem a experiência mostrado constantemente
serem desobstruentes e dioreticas essas aguas, proliouas á di-

gestão, e até prestativas ás moléstias de papo, curando-as, ou
ao menas diraimiindo-lhes os volumes nos que os levam de ou-
tras terras e vão ali habitar. Desde a sua origem corre o dito

ribeirão por uma planura de quatro léguas, chamada Brejo, bor-

dada pelo Oriente e Occidente de serras até o arraial, onde os
montes tomam diversas direcções, fazendo uma campina vas-

tíssima e Coberta de pequenas arvores até ás margens do rio.

E' este Brejo tão pingue que ainda hoje produz a canna doce,
nos logares onde ha mais de 100 annos se fizeram as pri-
meiras plantações delia; suas terras criam bem todos os
viveres, fruotas, e quaesquer vegetaes, sem dependência de
estrumes, e com abundância. O algodão faz um ramo da sua
agricultura e coramercio. A gadaria vaccum e cavallar é geral
nos campos do districto parochial. O gado lanígero, além de
multiplicar bem, dá lã de bôa qualidade. Nas concavidades
das serras acham-se ricas nitreiras, em que pouco se trabalha,
por ter decahido o preço deste género. Goza o paiz do Brejo o

beneficio de ares sauc'aveis, e ahi não se conhece moléstia al-

guma endémica; seus habs. vivem dilatados annos, e muitos
contaram a idade de 100 e mais. O jiorto do mesmo Brejo, nas
margens do S. Francisco, onde ha outro arraial, e os proprie-
tários de engenhos conservam seus armazéns para recolher os
effeitos das suas lavouras e conimercio, participa da mesma
salubridade...» Transcrevemos essa noticia integralmente
porque encontramol-a com pequenas modificações no Almanach
da Minas para 1865, parecendo assim ter sido Monsenhor Pi-
zarro exactíssimo nas suas informações. Modernamente, em
1877, o Dr. Carlos Honorio Benedicto Ottoni publicou suas
Impressões de viagens ao rio S. Francisco, ondê encontra-se o
seguinte a respeito da cidade que estamos descrevendo: «Estou
na Januaria. Gostei da cidade, e confesso que achei-a alegre
e aprazível. A cidade, collocada na margem esq. do rio,

n'um lindo taboleiro, tem uma physionomia graciosa. Largas
ruas, boas casas, bonitas praças, urborísamento com syraetria,

um alinhamento sem igual, muros alvos e caiados; tudo isto

prendeu logo a minha attenção. Tem a Januaria as seguintes
ruas: do Commercio, Cáes, Gamelleira, Sacramento, Direita,
Catinguinha, Flôres, Saúde, Formosa, Imperial, Socègo, Bar-
racão, Pescadores, Rosario, S. João, Mangueira, Gloria e Joa-
zeiro, além de muitas ti^avessas e beccos. Contam-se na cidade
20 negociantes de fazendas seccas e mais de 30 tavernas e
armazéns. Frequentam o porto da cidade 50 a 60 barcas car-
regadas de mercadorias nacionaes e estrangeiras, não fallando
em grande numero de de ajôjos e canôas. A Januaria importa
cerca de 10.000 saccas de sal com 60 litros cada uma ; e ex-
porta rapadura, farinha, milho, arroz, feijão, toucinho, fumo,
assucar, couros, peneir.is, painas, algodão, tapioca, oléo de
mamona, canoas, taboados diversos, etc, etc. Nas suas ruas
encontram-se peritos oíficiaes mechanicos de ourives, selleiros,
sapateiros, alfaiates, marceneiros, carpinteiros, pedreiros e

e ferreiros... Como não seja o meu propósito encobrir os
defeitos da Januaria, declaro que tem uma má egreja, quasi a
cahir, e uma cadeia de grades de páo. Estas edificações formam
singular contraste com o resto da cidade. Outro defeito que
também estranhei muito, foi a immensidade de areias pelas
ruas. Atola-se caminhando. Este defeito é de todas as cidades
da margem do rio de S. Francisco. Uma grande necessidade,
e essa importante para a Januaria, é a de um cáes de pedra,

que defenda a cidade das grandes inundações. Sabe-se que o
rio de S. Francisco periodicamente avoluma as suas aguas,
galga os mais altos barrancos e invade a cidade. E' a cheia,
que vem. Os januarenses, longe de abrirem o coração á tris-

teza', e de penarem por seus prejuízos, transportam prazenteiros
ósseas penates para o subúrbio do Piquizeiro, um lindo local,
onde armam os seus provisórios abarracamentos á espera que a
cheia passe, que as aguas retrocedam para o seu leito. Os
visinhos fazendeiros acodem com os seus bois, os seus carros,
os seus escravos para ajudarem a mudança da cidade, o que
em um momento se opera. Formam-se nas praças ruidosas
pescarias, e as canoas vogam nas ruas, re.madas ao som das
cantigas dos barqueiros, que vão e vem, entrando nas casas e
armazéns. A. Januaria nesses tempos torrenciaes toi-na-se a
Veneza do Brazil. Oííereceu-se-me ensejo de viajar por terra do
Porto para as Pedras e então reparei nas arvores os signaes da
ultima enchente. A' cavallo, esses signaes fi.cavam sobre minha
cabeça, e também nas ombreiras das casas... A cidade tem
.í. 879 habs. O clima é dos mais salubres do rioS. Francisco.
Dá sezões, porém benignas ; recrudescendo com mais intensi-
dade df^pois das grandes cheias, quando o S. Francisco começa
a vasar.» A cidade têm quatro eschs. pabls. de inst. prim.
Agencia do correio. Omun. é constituído pelas parochias de
N. S. das Dôres da Januaria, N. S. do Amparo do Brejo do
Salgado e Santo Antonio da Manga. Januaria foi elevada á
villa em 1831 com a denominação de vil!a do Rio Pardo
e á cathegoria de cidade pela de n. 1.093 de 7 de outubro de
1860. Foi creada com. com o nome de Itapirassaba pela Lei
Prov. n. 1.868 de 15 de julho de 1872 e com o de Januaria pela
de n. 3.194 de 23 de setembro de 1884 e classificada de primeira
entr. pelo Decr. n. 5.049 de 14 de agosto de 1872 e de
segunda por Acto de 22 de fevereiro de 1892. Depende da
diocese da Diamantina. Sobre suas divisas vide, entre outras,

as Leis Provs. n. 2.703 de 30 da novembro de 1880, n. 2.764 de
13 de setembro de 1881. A Lei Prov. n. 3.297 de 27 de agosto
de 1885 revogou a Lei n. 1.814 de 30 de setembro de 1871 que
transferio a séde do mun. da Januaria para o Brejo do Salgado.

JANUARIA. Assim denominou-se a cidade do Sobral, no
Estado do Ceará. Perdeu essa denominação pelo art. II da Lei
Prov. n. 244 de 25 de outubro de 1892.

JANUARIA (N, S. das Dôres da) Parochia do mun. da
Januaria, no Estado de Minas Geraes. Diocese de Diamantina.
Foi creada pela Lei Prov. n. 284 de 12 de março de 1846. Tem
eschs. publs. de inst. prim. Sobre suas divisas vide, entre outras,
a Lei Prov. n. 2.705 de 30 de novembro de 1830.

JANUARIA. Colónia do Estado do Maranhão, assente no
logar em que o rio Carú lança-se no Pindaré, na freg. de
S. Francisco Xavier do mun. de Monção. Foi fundada em
1854. E' habitada por indios Guajarás que se dedicam á cul-
tura de géneros do paiz, taes como mandioca, milho, feijão,

etc. Em 1886 tinha 97 habs., sendo 52 homens ê 45 mulheres.

JANUÁRIO. Ilha do Estado do Amazonas, no mun. da
capital, na margem dir. do rio daquelle nome.

JANUÁRIO. Córrego do Estado de Pernambuco: pertence
ao valle do rio Canhoto.

JANUÁRIO. Rio do Estado da Bahia, afF. do Comanda-
tuba.

JANUÁRIO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, na es-
trada dos Pilões a Paracatú; rega o mun. deste ultimo nome
e corre para o Escuro Grande.

JANUÁRIO DO UBÁ (S.). Vide Ubá.

JANUATIUA. Ilha do Estado do Maranhão, na freg. de
Bacury tuba.

JAPACUA. Log. do Estado do Amazonas, no rio Içá.
Houve ahi começo de uma aldeia de indios Passés e Júris, fun-
dada em 1848, mas por falta de missionários não teve incre-
mento algum.

JAPAG-UAREHÚ. Rio do Estado de S. Paulo, no mun,
de Cananéa.

JAPÃO. Parochia do Estado de Minas Geraes, no mun de
Oliveira, em um pequeno planalto. Orago N. S. do Carmo e

diocese de Marianna. Foi creada freg. pela Lei Prov. n. 1.144
de 24 de setembro de 1862. Sua pop. é calculada em 5.0U0
habs. Tem duas eschs. publs. de inst. prim. Sobre suas
divisas vide: Leis Provs. ns. 1.844 do 12 de outubro de 1871;
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n. 2.685 de 30 de novembro de 1830. O único rio qae atravessa
essa parochia é o rio Vera Cruz, trib. do Pará. Cultura de
milho, feijão, arroz, mandioca, algodão, café, canna, uva, etc.

Fabricam os habs. aguardente, assucar e vinho. A expor-
tação para differentes mercados, é, na sua mór parte, de gado
suino. Foi a egreja matriz de=!sa freg. erecta em 1769 pelo
padre Domingos da Costa Pereira, um dos primeiros proprie-
tários desse logar.

JAPÃO. Pov. no 3° dist. da freg. da Victoria do Baixo
jMearim, no Estado do Maranhão; com uma esch. pabl. de
inst. prim

,

JAPÃO. Log. do Estado das Alagoas, no mun. do Traipú.

JAPÃO. Log. do Estado de S. Paulo, no mun. da Franca

JAPÃO. Ilha do Estado do Rio de Janeiro e mun. de
Angra dos Reis, na enseada de Jurumirim.

JAPÃO. Riacho do Estado das Alagoas, aff. da margem
esq. do rio Traipú.

JAPÃO. Pequeno rio do Estado do Rio de Janèiro, aíT. da
margem dir. do Ubá, trib. do Parabyba do Sul.

JAPÃO. Rio do Estado de Minas Geraes, aff. da margem
esq. do rio Pará.

JAPÃO GRANDE. Pov. do Estado ds Minas Geraes, na
freg. do Japão.

JAPÁRA-GRANDE. Ribeiro do Estado da Bahia, banha
o mun. do Prado e desagua no Oceano. No mesmo mun. ha
outro ribeiro denominado Japára-mirim, que egualmente de-

sagua no Oceano.

JAPARANDUBA. Riacho do Estado de Pernambuco, ba-
nha o mun. de S. Lourenço da Matta e desagua no rio

Capiberibe.

JAPARARA. Serrote entre Maranguape e Soure, no Estado
i

do Ceará.

' JAPARATUBA. Villa e mun. do Estado de Sergipe, séde

da com. de seu nome, sobre o rio Japaratuba. Orago N. S.

da Sande e diocese archiepiscopal de S. Salvador. Foi creada
parochia pelo arfc. 1 da Lei Prov. n. 403 de 21 de junho de 1854

e elevada á categoria de villa pela de n. 555 de 11 de junho
de 1859. E' cora. de primeira entr., creada pela Lei Prov.
n. 1 006 de 17 de abril de 1875 e classificada pelo Dec. n. 5.948

de 23 de junho do mesmo anno. Comprehende o termo de seu

nome e o do Cattete. A pop. da com. é de 12.026 habs. O
mun. é regado pelos rios Japaratuba, Japaratuba-mirim, além
de outros menos notáveis. Produz canna, fumo e ceraaes. Ex-
porta assucar. Agencia do Correio. Sobre as suas divisas com
Capelli, veja-se a Lei Prov. n. 1.146 de 27 de abril de 1830.

Comprehende os povs. Aguilhadas, Maribondo e Rancho.

I

JAPARATUBA. Pov. do Estado das Alagoas, no termo de

j

Maragogy

.

JAPARATUBA. Grandes elevações existentes nas costas

dos Estados das Alagoas e de Sergipe, entre a barra do Camara-
gibe e a do riachão Persinung-a. Começam da ponta da Bica

6 estendem-se para o N., formando pequenas cordilheiras. Sao
as mais elevadas daquella costa.

JAPARATUBA. Riacho do Estado das Alagoas; nasce no

açude do engenho S. Francisco, recíbe os riachos Patente,

Manhoso e Horta, que divide os muns. de Porto Calvo e Ma-
ragogy, cae no brejo, boje seooo, do engenho Campos Elysios,

toma os nomes de Carão e Salgado, banha o engenho Ilha do

Bello e desagua no Oceano, depois de 36 kils. de curso. E'

porém, corrente e forte, posto quede pequeno curso (Inf loc).

JAPARATUBA. Rio do Estado de Sergipe; rega os muns.
de seu nome e da Capella e desagua no Oceano, ao N. da Co-
tinguiba. Seu valle é inquestionavelmente um dos mais ricos

i desse Estado. Infelizmente, seu leito, em declive quasi insen-

! sivel, não offerece fí\cil vasão ás aguas pluviaes recebidas pelo

I valle. A inundação eleva-se com rapidez vertiginosa a alturas

j
descommunaes, submergindo as plantações. O curso de suas

' aguas é aindn impedido pelos balseiros. Originam-se estes de

uma gramínea, que estende-se da margem para o melo do no,

formando um trançado tão intrincado, que torna-se impossível

rompel-o, obstruindo assim o leito do rio e impedindo não só

a navegação, como a corrente das ng.ias. Recebe o Siriry, o

Brejo do Riacho, Japaratuba-mirim e alguns outros tribs.

menos importantes. Tem os portos denominados: Maribondo
6 Cabrita. Um canal liga-o ao rio Pomonga, trib. do Co-
tinguiba. Ha uma grande ilha comprehendida entre o Japa-
ratuba, Pomonga, Gotinguiba e o Oceano. Suas margens são
férteis, produzindo toda a sorte de cereaes. «O Japaratuba,
escrevem-nos do Estado, nasce nos sertõss da villa de N. S.
das Dòres, passando a uma légua de distancia da villa da Ca-
pella. Banha a villa de Japaratuba pela margem esq. e o pov.
Maribondo, formando uma légua abaixo uma ilha, na confl.
do Siriry. Banha também os povs. Anninhas e Pirambú á e^q.
e á dir., e perto da foz, os povs. Aguilhadas e Porto Grande.
Recebe pela margem esq. o Aquidaban e o Japaratuba-mirim

;

e pela dir. o Lagartixa, Cabral, rio Siriry. O Japaratuba corre
sobre um leito de lama, s;ndo de húmus os terrenos de sua
bacia, formação geológica esta que se estende á bacia do Go-
tinguiba até quasi ás immediações do Poxim. O canal Pomonga
une-o ao rio Pomonga, formando a ilha dos Coqueiros».

JAPARATUBA-MIRIM. Rio do Estado de Sergipe; nasce
nas serras do Aquidaban, banhando pela margfm esq. o pov.
Formigueiro e desagua na margem esq. do rio Japaratuba,
no logar denominado Eutre-Rios. Deste rio sabe um braço, a
que chamam Vermelho, e que voltando ao mesmo rio, forma
com este uma ilha de terreno alagadiço e pantanoso. Abaixo
da embocadura do rio Vermelho desagua o rio Preto.

JAPECANGA. E' assim denominado em parte do seu curso
o rio Cajupiranga ou Pirangy, no Estado do R. G. do Norte.

JAPECANGA. Riacho do Estado de Pernambuco, banha o
mun. do Bom Conselho e desagua uo rio Parahyba (Inf.

loc).

JAPEJU. Coxilha no Estado do R. G. do Sul, ramificação
septentrional da coxilha de SanfAnaa, nas divisas do mun.
de Alegrete com Sani'Anna do Livramento. D'ella nascem al-

guns rios, entre os quaes o Ibiooray ou Ibiráo-cay.

JAPEJU. Arroio do Estado do R. G. do Sul: nasce da
coxilha do seu nome e desagua na margem esq. do rio Uru-
guay.

JAPERICA. Log. do Estado do Pará, no mun. de Quati-
purú, com uma esch. publica.

JAPETÁ. Log. no mun. de Óbidos do Estado do Pará.

JAPI. Serra do Estado do R. G. do Norte, no mun. de
Trahiry

.

JAPI (Morro do). «E' o núcleo de uma série de montes que
vão ter, uns á margem dir. do Tietê defrontando com o Apo-
tribú, e outros que se confundem com os que procedem da serra

do Juquery. Descobre-se á grande distancia, não obstante achar-

se em território montuoso.» (Azevedo Marques). Passam a
menos de 30 kils. da cidade de Jundiahy ; no Estado de São
Paulo.

JAPIIM. Igarapé do Estado do Amazonas, no dist. de Puru-
purú.

JAPIIM. Ilha do Estado do Pará, na bahia dos Bocas, perto

da costa S.

JAPIIM-EPANA. Lago do Estado do Amazonas, na mar-
gem dir. do rio Nhamundá. Foi assim denominado pelo Sr.

B. Rodrigues que diz essa palavra significar; Jajtiini nome de

um pássaro, e Epaua lago.

JAPIIM-GRANDE. Nome que toma o pequeno rio Curuçá,

depois de encontrar-se com o furo Pagé, no Estado do Pará.

Vide Limoeiro.

JAPIRACA. Baixos na costa do Estado do Pará, cerca de

15 milhas distante da ponta da Atalaia.

JAPIXAUA. Ilha do Estado do Pará, no mun. de Breves,

entre as ilhas Jipurú e Corre-Corre das quaes é separada pelos

canaes. ou furos destes nomes.

JAPIXAUA. Furo na ilha Marajó e mun. de Breves, de-

sagua no Aramá, no Estado do Pará.

JAPOARA. Uma das denominações que tem o cordão cen-

tral de serrotas, que tem principio 25 kils. ao NO da capital

do Estado do Ceará. E' também designada pslo nome de

Cjiuhijpc.

JAPOBIM. Lago do Estado do Pará, no mun. de Breves,

no rio Mapuá.
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JAPOMIM. Riacho do Estado de Pernambuco, no termo

de Goyanna.

JAPONA. Furo no mun. de Chaves e com. de Marajó, no

Estado do Pará. Une-sô ao Charapiicú.

JAPORE. Dist. do mun. de Januaria, no Estado de Minas
Geraes. Orago S. Caetano. Tem uma esch. publ. de inst.

primaria.

JAPÚ. Pov. do Estado das Alagoas, no mun. de Piassa-

bussú.

JAPUARA. Riacho do Estado do Ceará, aíf. do lago da

Barra Nova.

JAPUÍÍY3A. Log'. do Estado do Rio de Janeiro, no mun.
de Angra dos Reis.

JAPUHYBA. Ilhas (2) do Estado do Rio de Janeiro, no

mun. de Angra dos Reis.

JAPUHYBA. Rio do Estado do Rio de Janeiro, no mun.
de Angi'a dos Reis. Desagua na enseada de Jerumirim. Ha
ainda uma serra e uma praia com o mesmo nome.

JAPUNA. Ilha do Estado do Amazonas, no rio Solinióes,

próxima da foz do rio Teffé (Costa Azevedo — Wilkens de

Mattos).

JAPURÁ. O capilão-tenente Araujo Amazonas assim des-

creve esse rio no seu Dicc. Topogr. Hist. Dascriplião da Co-

marca do Alto Amaioiías : « Hiapurá. Rio da Guianna,

confluente do Solimôes em sua margem esq. defronte da ponta

de Parauari no dist, de Teffé, 112 léguas acima da confluên-

cia do rio Negro, 190 da foz do Jamundá, aos 2° 29' Lat.

S. e 30° .33' de Long. O. de Olinda. Nasce na província de

Moooá em Popaian, Estado de Nova Granada; corre a ESB.
em um leito pedregoso e desigual; e donde deita um braço para

o Orenoco principia a regar território brazileiro. Os hespanhóes

dão-lhe 280 léguas de curso, naturalmente até o canal Auati-

paraná, que consideravam boca do Japurá, a mais occidental

das nove, que se lhe suppunham. Suas aguas são clavas e

puras até onde o invade o Solimôes pelos canaes Auati-pa-

Taná, Manhana e Uaranapú, que as torna esbranquiçadas e

turvas. Uma considerável serie de ilhas na extensão appro-

ximada de 65 léguas dilatam-no até sahir ao Solimôes em
frente do Parauari. Por muito tempo se pretendeu, e Conda-
mine afíirmou em tom indubio, que seguiu Ferdinand Denis, e

Ayres do Casal deisou-se levar a subscrever que o Japurá des-

peja no Solimõês por nove bocâs em distancia de 100 léguas.

A Commissão de Demarcações não duvidou plantar um marco
na boca do canal Auati-paraná como a mais occidental deste

rio. Todavia os sentidos se apercebem com toda a evidencia

que nos ditos canaes as aguas correm do Solimôes para o Ja-

purá, e que as deste, até então claras, se mesclam e turvam
a sahir por sua foz em frente de Parauari, de uma ccr diffe-

xente do que são antes daquelles canaes, que Anamá e Godajaz

não são outra couza que desaguadouros dos lagos, de que
tomam os nomes, e que Copeja. Juçaras e Uaaná são canaes
do Solimôes, que nenhuma relação tem com o Japurá. He este

rio navegável 160 léguas, pouco mais ou menos, acima de
sua foz, onde começam as cachoeiras que o obstruem, e até

onde suas margens são baixas e alagadas, que tornam o

clima cálido e insalubre: nellas abundam as mesmas drogas

que nos demais da com. : e ouro nas correspondentes ás ca-

choeiras. Tem-se podido conhecer para mais de 50 nações

indígenas, destribuidas por ambas as margens, em c .ja escra-

vidão mais fariosamente se desenvolveu a sanha dos conquis-

tadores, que chegaram a estabelecer um deposito para sua

venda nas immediações do Parauari com o nome do Curral,

que ainda conserva (Caiçara) a pov. que delle resultou.

Frovem-lho o nome de uma das naçõ3s que o habitam, a qual

ainda o toma de uma fructa, de que fazem uma massa nutri-

tiva. Encontra-se nelle, como no Solimôes, a praga de pium,
carapanã, etc. Descrimina o Japurá dentro do territó-

rio do Império as regiões da Guiana e Solimôes e superiormente

a elle, os Estados do Equador e Nova Granada na Columbia.
Tão politico por ditas divisões, elle o é igualmente por sua
importância diplomática e histórica. Pelos tratados de 1750

e 1777 é pelo alveo deste rio e de seus confluentes Cumiari,
que limitavam as possessões hespanholas e portuguezas o mais
occidentalmente. Foi nelle que, em 1781, ee deu principio aos
mais sérios trabalhos de demarcação por parte das ditas Po-
tencias, os quaes se paralysaram pela suspensão do commercio

portuguez. Chermont, por haver este assignado com o hespa-
nhol Requena o celebre termo de 20 de maio de 1781 para se
limitar a demarcação no rio Apaporis, e não se estender ao
Cumiari, como cumpria, segundo a letra dos tratados. Foi
também nelle que se submetteu a nação Mura, concertando paz
com o director de Maripi, Mathias José Fernandes, occurren-
cia que seria de incalculável inportancia; si houvesse capaci-
dade para aprecial-a. Banha o rio Japurá a freg. de Santo
Antonio de Maripi, entre as fauces dos lagos Anamá e Aiamá,
a pov, de S. Mathias, pouco acima da dita freg., ambas do
lado da Guiana ; e a pov. de Mucupuri acima do canal A' ati-

p\raná, do lado do Solimôes, pertencente ao termo de Teffé».
No trabalho A Terra c o Homem, publicado cora o nome de J.

E, Wappoíus, em 1884, encontra-se a seguinte descripção do
rio Japurá: «Nasce na prov. colombiana de Popayan, na ver-
tente oriental do paramo de Iseamé, e com o nome de Caquetá
em seu cui'so superior, corre primeiro na direcção de ESE. até

á cachoeira de Cupaty, d'ahi até S. Antonio de Marapy pende
para E. e depois para SE. até o Solimôes, com o qual corre
parallelo n'uma grande extensão. E' navegável a vapor até a
cachoeira de Cupaty e d'ahi por deante podem ir grandes em-
barcações até ás de Arara-coara. A largura máxima é de dous
kils. Desde que toma em S. Antonio de Marapy a direcção de
SB. abrem-se de ambos os iados numerosos furos, pelos quaes
vai ao seu encontro o Solimôes. Abaixo das cachoeiras supe-
riores recebe o Japurá, principalmente do lado esq., impor-
tantes affs., dos quaes são mais notáveis o rio dos Enganos,
formado pelos rios Tanas-oimanú a Cunary, vindos das con-
traverteutes do Uaupós, que desemboca logo abaixo das ca-
ehoeiras de Arara-coara ; e o Apaporis muito encachoeirado,
em cuja barra terminam os limites do Brazil com o Perú, e

cujo aff, Tarahyras é o limite que o Brazil reclama com a
Colômbia. Segundo Martius, a bacia do Japurá tem uma su-
perflcie de 9.800 léguas quadradas». Em saas margens enoon-
tram-se arvores de quina, de que Martius observou ahi tres

espécies; a arvore do cacáo, cujos fructos fornecem aos indios
não só um alimento util, como ura artigo valioso de exportação.
São ellas habitadas por diversos selvagens, entre os quaes os

Passes e Miranhas. Em 1881 o Diário do Grão Pará publicou
sob o titulo Amazónia a seguinte noticia 3 respeito do Japurá:
«Nasce da cordilheira dos Andes na Colmbia, na prov. de
Mejoa ao SE. de Almagúer, em contravertentes com o Magda-
lena, por l^õ' lat. N. e lança-se no Amazonas por diversas
bocoas,uraa das quaes aos 67" long. O. e 3° lat. S. Por muijo
terapo passou a Japurá (o Yapurá de Acuna ') por ser a fonte

principal do Amazonas, e não é senão um dos maiores de seus

tributários, que no terapo das aguas, ao desaguar no rio-mar,
fórma um vasto estuário, em que na estação secca ficam nove
cursos, que La Condamiue ^ allirraou serem-lhe outras tantas

boccas, quaudo entretanto reconheceu-se já praticamente que
seis delias, (Auati-paraná, Manhania e Guararapú e outras) são
braços ou furos do Amazonas, e que duas outras (Ibirahyba e

Codajás) são desaguadouros de srandes lagos. Possem-n'o as

nove, e como diz o Sr. Dr. Severiano da E"onseca «constitui-

riam o seu delta o maior do mundo, tendo por base um trecho

de mais de 000 kils.». ^ A posição geographica da verdadeira
foz do Japurá é o parallelo austral 2031' cruzado pelo meri-
diano 310°16'. Encachoeirado por mais de metade de seu leito,

o Japurá offerece navegação em cerca de 1.000 kils. de seu

curso, engrossado na margem dir. ou meridional pelo Maca-
purú, Itanuá, Juami, Yuamemeri, que communica cora o Içá

por meio de um curto trajecto por terra, o Curasseu, o Charupé,
o Cunaouá, o Arapá, o Cauinari, o Auiué, o Mutú, que com-
munica pelo Peridá com o Içá. No margem esq. ou meri-
dional defluera-lhe o Caaina, o Apaporis, rio de grandes ca-
choeiras em suas vertentes de que, « as conhecidas p»los nomes
de Hiá, Merim, Cupay e Furna são mui not.nvejs, mormente a
ultima, que é assombrosa pelos penedos colossaes que circum-
dam a sua espaçosa espelunca cavada pelas mãos do tempo na
fraldado um penliasco de magna celsitude, que atravessa o rio

com nm pontilhão, por onde elle arroja ruidoso as correntes
com tal Ímpeto que deixa enxuto nm grande espaço do alveo,

1 Esta narrativa é de Acuna: a opinião de Fr. Manoel Rodriguez,
vem nella intercallada. Robetto Southey, Hist. do Brazil,

^ Journal du voyage fait par ordre du roi à req>iateur (1751).

Viagem ao redor do Brazil.

83.670
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eu Ire a bocca da espelunca e o logai- da quéda das aguas.
O Apaporis recebe os rios Taraira, Pirá, Ussaparaná, Unicupa-
raná, Cumari e Cananari. Pela mesma margem do Japurá
ainda engrossam-Ihe a caudal os rios Murutim, Maragá e Yavi,
além de vários riachos. Nos campos geraes da Guyana, ou
silvas, na região das planícies infindas, communica-se o Ja-
purá com o Orenoco por um braço que vai ao Guaviáre. O
Puapuá. que vai ter ás vertfntes do (Jini-uini, e o Namerama
que conduz ás fontes do Marié, ligam-n'o ao rio Negro, onde
ambos desaguam. O Piirúi-éparaná reune-o ao Uaupés ou
Ouapés. A primeira cachoeira do Japurá, aíSrma Baena, for-

ma-se na serra das Araras, sarjada de veias de ouro. . . «Quando
o gentio Manjarona quer comprar algumas manufacturas aos
brancos, que lhe apparecem. tira d'aquella serra o ouro, á mão,
paga, e repõe na mesma serra o ouro restante das compras».
A cachoeira do Uviá, perto da foz do Cumiari, é a maior da-
quelle rio . num canal de 11 kils. de comprimento e cerca de

iOO ms. de largura, formado pela divisão de duas serras, eri-

gem-se p'>nhascos até de 90 ms. de altura: os lidos do canal
são lages alcantiladas. Do Japurá — escreveu Southey ^ — pas-

sava-se ao rio do Ouro, chamado Yqiliari, e ahi nas fraldas

de uma serra, se achava o ouro em grãos, qne balidos tom ivam

I

a fórma que se lhes queria dar. Os -que ós apanhavam cha-
mavam-se Yumaquarís (apanhadores de metal). A nação que
fornecia este ouro era a dos Amanagias... «Pedro Teixeira,

affirma ainda o conspícuo historiador, mandou ensaiar o ouro

em Quito, e acharam ser de 21 quilates...»

JAPURÁ. Igarapé do Estado do Amazonas, aff. da margem
dir. do rio Negro, entre os povs. deS. José e S. Pedro.

JAPURANDUBA. Log. no mun. do Bom Jardim do Es-
tado de Pernambuco.

JAQUAQUÁ. Arroio do Estado do R. G. do Sul, aff. da
margem esq. do Ibicuhy-gnassú. Vide laquaquá e Jaca-quá.

JACiUEIRA. Arraial do Estado das Alagoas, no mun. da

Victoria. Ha outros logs. do mesmo nome em Sant'Anna do

Ipanema, Palmeira dos índios, Maragogy, Urucii, Porto Calvo

e União.

JAQUEIRA. Uma das estações do prolongamento da E.

de P, do Recife ao S. Francisco, no Estado de Pernambuco,
entre as estações de Catende e Marayal. Fica no kil. 31.010.

Dista 13'^,307 da estação de Catende e fica a 185"i,00] de altu-

ra. Tem agencia do correio.

JARACANHEM . Lago do Estado do iVIaranhão, á margem
do rio Tury-assti, acima da foz do Parauá (Pereira do Lago.

JRev. doinst. cit. p. 395).

JARACATIÁ. Córrego do Estado de Minas Geraes, rega o

território d i freg-. de N. S. da S;jude e desagua no rio Doce.

JARACATIÁ (Braço do). E' o canal do Guaporé á dir. da
ilha Comprida, longo de uns 30 kils. ; no Estado de Matto

Grosso. E' nelle que desemboca o Mequenes, pouco acima do

seu terço inferior.

JARACATIBA. Serra do Estado de Pernambuco, na com.
de GaranhuQS.

JARAGUÁ. Cidade e mun. do Estado de Qoyaz, na com.
i do Rio das Almas, em uma vasta planície, junto ao corvego

i
Jaran^uá ò entre o rio das Almas e o Pary, seu aff. ; na lat. S.

de 15° 53' O" e long. Ooc. de 4» 42' O" do meridiano do Rio de

Janeiro. Sua egreja matriz tem a invocação de N. S. da Penha
8 depende da diocese de Goyaz. Foi creada parochia pelo Dec.

de 17 de outubro de 1833. Elevad i á categoria de villa pelo

Dec. de l de julho de 1833; instaliada em 29 de julho do mesmo

I

anno. Cidade pela Lei Prov. n. 666 de 29 de juího de 1882. í^iia

I

pop. é calculada em 4.407 babs., dos quaos 4.124 são analpha-
betos. Foi seu mun. incorporado á com. de Goyaz i>elo

§ I, art. I da Lei Prov. n. 19 de 6 de julho de 1850 ;

á cora. do Pvio Maranhão pelo art. IIÍ da de n. 370

de 10 de setembro de 1864 ; . á do Rio das Almas pelo

i
art. II da de n. 385 de 11 de agosto de 1866; á do Rio Mara-

i
nhão pela de n. 575 de 21 de julho de 1877; á do Rio das Almas

\
pela de n. 598 de 5 de novembro de 1878. Tem duas eschs.

I publs. de primeiras lettras. Cunha Mattos, que ahi esteve, diz-

1 Baeaa, Ensaio Corogi ajMso sohrc o Pará.
2 Hist. do Brazit.

nos em seu Itinerário . Tomo I p. 147: « O arraial de Jaraguá
é extenso, agradável e bem assentado, com varias casas muito
boas e bastante aceiadas ; uma bellissima e decentíssima egreja
de N. S. da Penha com cinco altares, e outra de N. S. do
Rosario com dous altares dourad'!S... O arraial vae em aug-
mento pjr serem mais numerosos os edilicias que se estão con-
struindo do que os que vão se arruinando... Dizem que este
logar é doentio, que o numero dos mortos excede ao dos
nascimentos ; mas eu observo que ha menor numero de en-
fermos do que em Goyaz. Em um ajuntamento de mais de
800 pessoas, apenas vi tres broncocellos ou papeiras, quan-
do na cidade de Goyaz em 800 pessoas ha pelo menos
209 com grandes ou pequenas papeiras... As senhoras d?ste
arraial não se escondiam quando eu passava : mas na
egreja, onde concorrem agora de noite a uma novena, apresen-
lam-se todas com o capacete sem viseira. Ha muita gente
branca, e varias senhoras brancas e coradas... » Saint Hilai-
re attribue a descoberta deste, arraial a negros que iam a pro-
curar ouro nos rios e diz que as riquezas ahi encontradas attra-
liiram habs. de modo que uma pov. se foi-mou no logar que,
pouco tempo antes era ura deserto. Segundo o mesmo viajante

as moléstias mais comniims no arraial eram a hydropisia e a

morféa. A pop. do mun. occupa-sc na lavoura e com a criação

de gado. Sobre as divisas de Jaraguá vide: Residução do Pre-
sidente em conselho de 1 de abril de 1833, art. I da Lei Prov.
n. 18 de 1 de setembro de 1836, n. 6 de 2 de julho de 18il, Acto
Presidencial de 13 de janeiro de 1879 e Lei Prov. n. 614 de 30

de março de 1880. Agencia do correio, creada em 1832. O mun.
compreíiende mais a freg. de S. Francisco das Chagas.

JARAGUÁ. Bairro da cidade de Maceió, capital do Estado
das Alagoas, Agencia do correio, creada em 1859.

JARAGUÁ. Dist. do mun. de Joinville, no Estado de Santa
Catharina.

JARAGUÁ. Morro do Estado de S. Paulo, a 19 kils. da
capital, na freg. do O'. « E' notável, diz o Sr. Azevedo Mar-
ques, porque nelle teve logar a primeira descoberta de minas
de ouro, em 1590, pelo afamado paulista Afibnso Sardinha e

seu filho Pedro Sardinha, a qual se emprehendeu depois da
mallograda de Cananéa em 1531, por ordem de Martlm Affonso.

Foi tão abundante a sua extracção nessa epocha, que chamou-
se Pcrú do Brazil.it Em princípios de oulubi-o de 1869, pessoas

importantes assistiram a um phenomeno c irioso que se operava

nesse morro. Uma chamma enorme acomuanhada de expesso

e esbranquiçado fumo destac iva---e dessas paragens e. moven-
do-s5 no sentido ascendente, oscillava na atmosphera, voltando

em seguida ao logar donde se destacara. Durante as primeiras

horas, a chamma reapparecia com pequenos intervallos. tor-

nando-se depois menos frequente alé desapparecer de todo.

Con\'em notar que ao apparecimento das chammas correspon-

diam pequenas detonações como o som de uma pancada dada
em paredes de taboas.

JARAGUÁ. Serra do Estado de Santa Catharina; estende-

Si ao rumo de E.O. pela margem dir. do rio Itapocú.

JARAGUÁ. Serra do Estado de Goyaz, na cidade de seu

nome. Affirma Cunha Mattos ser essa serra muito alta, áspera

e de rochas graníticas e cristosas escalvadas. Saint-Hilaire

diz ser ella uma montanha de pouca elevação e terminar pir

um platô estreito e allongado, m lito pedregoso, mas bastante

eg tal. Affirma este illustre viajan te ter ahi encon trado muitas

arvores (Anacardium curatellifolium, Aug. de S. Hil.), cujo

fruclo é muito agradável e q_ue torna-se maduro no tempo

das chuvas.

JARAGUÁ. Enseada no Estado das Alagoas, a uma e meia

milhas a E. da capital, na margem meridional do promontório

Ponta Verde. E' o porto mais frequentado do Estado e nelle os

navios acham-se abrigados contra a violência das vagas, que

se quebram nos recifes, q\ie a guarnecem pela pnrle de E. ;

não sendo, porém, por estes resguard ida ao 3., acham-se elles

expostos aos ventos violentos que sopram deste lado, os quaes

não poucas vezes os arrojam á praia.

JARAGUÁ. Rio do listado de Santa Catharina : nasce na

serra de seu nome e entra no Itapocii. Foi explorado em 1862

pelo engenheiro Wenderwn Id, cujo Relatório foi publicado no

Diário' Offwial à& 16 de outubro de 1862.

JARAGUÁ. Córrego do Estado de Goyaz, banl\a a cidade

do seu nome e desagua no rio das Almas, E' aurífero.

DICO. GBOG. 35
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JARAGUÁ AO BEBEDOURO. (Estrada de Fen-o de). No
Estado das Alagoas : parte de Jaraguá, porto da capital, atra-

vessa a cidade de Macaió e vae até á pov. do Bebedouro. Pouco
antes de Maceió entronca-se, na linha principal, o ramal que

dirige-se ao trapiche da lagòa do Norte. As condições t:clini-

cas da linha são : bitola l"i,44 : declividade máxima 2, 5 % ;

raio mínimo das curvas 120'". Os trilhos são do typo Vignole—
ferro. Tem em trafego iOkils., sendo sete kils. de Jaraguá
ao Bebedouro e tres kls. o ramal do Trapiche. Sobre o histó-

rico dessa estrada, lê-se no trabalho do Dr. Picanço o se-

guinte : « A Lei Prov. n. 563 de 24 de maio de 1870 autorisou

á construcção da E. de F. da Imperatriz ; a Lei geral n. 1.954

de 17 de Julho de 1871 autorisou o governo a conceder isenção
de direitos de iuiportação sobre todo o material necessário ás

estradas contractadas pela prov. ; em 19 de outubro de 1873
inaugurou-se o trafego no trecho já construído ; em 17 de junho
de 1874 por Dec. n. 5.672 foram concedidos á empreza os favo-

res da Lei de 24 de setembro de 1873 : o Dec. n. 6.096 de 12 de
janeiro de 1876 aiilori&ou. á. Alagôs Ijrazilian Central Raiiway
Company a funccionar no império ; a 17 de maio de 1879 foi

considerada caduca a concessão da garantia de juros feila por
Dec. n. 5.672. A empreza não poude construir a linha além do
Bebedouro »

.

JARAMATAIA. Log. do Estado do Parahyba do Norte, no
termo da Prmceza.

JARAMATAIA. Arraial do Estado das Alagoas, no mun.
de Traipú.

JARAMATAIA. Nome que toma o riacho Jandahyra, antes
de entrar no termo de 8oure ; no Estado do Ceará.

JARAJSTDUBA. Furo do Estado do Pará, no mun. de
Macapá, na ilha Curuá.

JARANI. Riacho do Estado do Araazonns, aíT. da margem
dir. do rio Branco (Baena) . Ayres de Casal escreve Ayarany

;

Araujo Amazonas, Ayarani, Jarani e Hiarani \ Alexandre
R. Ferreira. Jaguaraiiy . Na Carta da Fronteira (cil.) lè-se
Ajarany.

JARAPUCUMA. Aldeiamento de Estado do Amazonas.
Vide Jiírapeauma

.

JARAPIUCA. libado Eslado do Pará, no rio Tocantins
(Alves da Cunha. Obv. cit.).

JARAPUCÚ. Rio do Estado do Pará, na ilha Marajó ; des-
gua na margem dir. do rio Cururú.

JARAQUARA. Rio do Estado de Matto Grosso; nasce da
morro das Araras, na distancia de 15 léguas e a SáO. da
viUa do Diamantinos vae desaguar no rio Paraguay.

JARAQUI. Ilha do Estado do Amazonas, no rio Japurá,
acima da ilha Maripimirim. Em suas pro.-ámidades notam-se
as ilhas dos Periquitos, do Gomes, do Vapor Ibicuby e da Ma-
rabá. Neila existe um lago do mesmo nome, que por meio de
lun furo, tem communicação com o Japurá.

JARAQUI. Rio aíl'. da margem dir. do Jatapú, trib. do
Uatumá

.

JARAOUI. Rio do Estado do Amazonas, trib. da dir.
do Canuman

.

JARAQUI. Cachoeira no alto Jatapú. Fica entre as ca-
choeiras denominadas Crerupede (terra preta) e Cachiry.

JARAQUICOARA. Serra do Estado do Pará, na margem
dir. do riò .\mazonas, defronte da cosia de Maracá-assú e

acima de Óbidos. (Costa Azevedô.— Parahybuna dos Reis).

JARAQUI-PARANÁ. Ribeiro do Estado do Amazonas,
des;igiiano Japurá, pela margem ,ssq. immediatamente abaixo
do lagoAiamá, no dist. deMaripi.

JARAQUITUBA. Igarapé do Estado do Pará, nos limites
de Santarém (Lei de 19 de outubro de 1870J.

JARAI^AGA. Log. do Estado de Pernambuco, na freg. de
N. S. do U do termo de Goyanna.

JARARACA. Log. no mun. de Guaratingue;á do Estado
de S. Paulo.

JARARACA. Log. do Estado do Paraná, no dist. do Pirahy.

JARARACA. Ilha na costa do Estado do Pará, ao S. da
ilha da Cutijuba

; na parte daquella costa comprehendida
entre as pontas do Marahú e do Chapéu Virado.

JARARACA. Igarapé do Estado do Pará, rega o mun. de
Vizeu e desagua no Gurupy.

JARARACA. Igarapé do Estado do Pará, no mun. da ca-

pital.

JARARACA. São assim denominados douc ^-ios tribs. da
margem esq. do S. Miguel, aíf. do rio Negro, que o é do
Iguassu e este do Paraná.

JARARACA. Rio do Estado d^ Santa Catuarina, aft'. da
margem dir. do Tijucas, abaixo da séde da freg. de S. João
Baptista .

JARARACA. Cachoeira no rio do Norte, no mun. do Prado
e Estado da Bahia. Fica um kil. acima do ribeirão do Que-
brado. E' o ultimo ponto habi'ado daquelle rio; dahi para
cima ó elle coberto do pedras até seis kils. de distancia.

JARACATEUA. Igarapé do Estado do Pará, aff da margem
esq. do rio Guamá: no mun. de Ourem.

JARARAITEUA. Lago do Estado do Pará, no mun.de
Monte Alegre.

JARAU. Cabo na ilha Marajó, ao NE. Próximo a elle come-
ça um perigosa curva, oude existem encravados os mais lemi-
veis bancos de areia, eutrecortados de canaes, conlieeidos
somente pelos pescadores e conductores de gado, e aos quaes as
mais modernas canas dão o nome coUectivo de bancos de
Sania Rosa oude Magoary.

JARAUA, Igarapé do Estado do Pará, no rio Xingú,
quasi defronte de Souzel.

JARAUCA. Lago' e furo do Estado do Amazonas, no mun.
de Silves, próximo do Curo Canassary e do lago do Pinguei.

JARAUCLJ. Ilha do Estado do Pará, próxima á ilha Ca-
viana. O Sr. Alves da Cunha escreve Jaraueã : Vellozo Bar-
reto JanauGil.

JARDIM. Cidade e mun. do Estado do Ceará, na com. do
do S3U nome, nas extremas do Estado com •> de Pernambuco,
talvez uns 12 kils., a 44 kils., da cidade da Barbiiha, 76 do
Crato, 3J da villa de Porteiras e 51 de Brejo dos Santos, edifi-

cada em úmi planície entre dous ramos da serra do Araripe e

banhada pelas agias de diversos riachos, entre os quaes o

Cafundó, Boca da Matta, Bòa Vista, Crauatá, Cipi, S. Fran-
cisco, Jardim e Corrente. Lavoura de canna de asscucar, cale,

fumo e cereaes. Criação de gado. Orago Senhor Bim Jesus

e diocese do Ceará. Segundo a tradição teve essa pov. começo
em 17J2. Os habitantes das margens do rio S. Francisco, im-
pellidos pela grande seooa que ali se faz sentir, emigraram pura
essa pov.Querem uns que o primeiro emigrante fosse o padre João
Bandeira, que abi estabelecendo-se com diversos outros indivi-

dues lançou os fundamentos de uma capella Outros porém, d z-m
que nesse tempo já acliava-se ahi estabelecido um p rtuguez
de nome Jacintbo. que viera acossado pelo secca que as-oiavn o

Estado da Bahia. Foi creada parocliia por Dec. de 11 de outubro

de 1814 (Senador Pompeo) sendo seu primeiro vigário collado o

P. Antonio Manoel da Sousa. Elevada á categoria de villa por

Dec. de 30 de agosto do mesmo anno e installada a 3 de janeiro
de 1816 pelo ouvidor (depois senador; João Antonio Rodrigues de
Carvalho. Cidade pela Lei Prov. n. 1.82Í de 3 de setembro
de 1879. B' com. de primeira entr. creada p = lo art. 1 da Lei
Prov. n. 803 de 3 de agosto de 1857 e classificada pelos Decs.
ns. 2.043 de 5 de dezembro do mesmo anno e 5. 195 de 11 janeiro
de 1873. A apuração, feita em 1872, no Estado pela commissão
censitária deu á parochia do Jardim 14.143 habs. Tém eschs.

publs. do instr. prim. Agencia do correio. Sobre suas divisas

vide. entre outras, as Lei< Provs. ns. 524 de 4 de dezembro
de 1850,655 de 29 de setembro de 1854, 1.116 de 27 de outuliro

de 1864, 1.192 dé 14 de agosto de 1866 (art. II), 1.352
de 29 de outubro de 1870, n. 1.708 de 25 de julho de 1876.

A pop. da com. em 1891, era de 31 .695 habitantes.

JARDIM. Cidade e mun. do Estado do R. G. do Norte,
sede da com. de seu nome, na margem esq. do rio Seridó.

Foi, em principio, uma lézenda pertencete ao coronel Antonio
Azevedo Maia. O mun. e banhado pelns rios Seridó, Acauan, E.
Santo, S. José. Cobra ; e percorrido pelas serras daBorburemao
da Formiga. Seu commeroio de exportação consiste em algodão,
couros salgados, sola, carne seccae queijos. Sua egreja matriz
tem a invocação de N . S. da Conceição do Azevedo e depende
de diocese de Olinda. Foi desmembrada da freg. de N. S. da
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Ltilia cia villado Acavy e elevada á paíocliiá pela Lei Prov.
11. 337 de 4 de setembro de 1850, que deu-lha a denominação
da Conceição do Azevedo. Elevada á. villa com o nome de Jardim
pela Lei Prov. n. 407 de i de setembro de 18.58 e á de cidade
pela de n. 703 de 27 de agosto de 1874. Tem duas eschs, publs.

de iiiRt. prira. creadas pelas Leis Provs. n.843 de 23 de junho
de 1882 e n. 643 de li de dezembro de 1871. E com. de
primeira entr., crea la e classilieada pela Lei Prov. n. ò81
de 8 de agosto de 1873 e Dec. n. 5.400 de 10 de setembro
do mesmo anno. Comprelieade o termo do mesmo nome
(Deo. n. 5.402 de 10 de setembro de 1873) e o de Acary.
Sobre suas divisas vide: Lei Prov. n. 825 de 20 de dezembro
de 1877. Comprehende os povs. Parelhas e Periquito.

JARDIIvI. Pov. no raun de Ilamaratydo Estado do Piauliy
Tum 150 habs. e dista 40 kils. daquella cidade.

JARDIM. Log. do mun. de Aracaty, no Eslado do Ceará.

JARDIM. Pov. do Estado do R. G. do Noi'te, na freg. de
Aimic is : com uma esch. pulil. de inst. prim. cveada pela
Lei Prov. n. 920 de 13 de março de 1834. A Lei n. 941 de 21
de março de 1881 creou ahi um dist. de paz composto das sub-
delegadas do Jardim e Bom Pim.

JARDIM. Pov. do Estado do Parahyba do Norte, no mun.
de Fag indes.

JARDIM. Pov. do Estado das Alagòas, no mun. de S. José
da Lage.

JARDIM. Log. do Estado do Sergipe, no mun. de Aqui-
daban

.

JARDIM. Log. do Estado do E. Santo, na freg. de S. José

do Calçado; com uma esch. publ. de inst. prim, creada
pela Bes. n. 148 de 2 de abril de 1890.

JARDIM. Soberbo e vasto arrabalde do Districto Federal,
entie os arrabaldes denominados Botafogo e Gávea, ligado ao
centro da cidade por uma linha de bo/ids. Quem a elle se dirige

pela rua dos Voluntários da Patria (antigamente S . Joaquim),
avista logo á direita o imp; rtante C>rcocado ; na frente, ao
fundo, 'd. pi'Ira da Gávea e um povico á esq. os Dons Irmãos,
Desde o seu começo nota-se a beLa, posto que insalubre, lagôa
Rodrigo da Freitas e pouco adeante desta o Jardim Botavico,
coma sua magesfcosa rua de pilmeiras. Junto a esse jardim
acba-se o Instituto Fluminense de Agricultura. Esse arrab ilde

é o predileto dos estrangeiros: podendo-se aíflrmar que não ha
navio, q^e aporte ao Rio de Janeiro, cujos passageiros deixem
de ir admirar as bellezas naturaes do jardim. Em arrabaldes
cremos que nenhuma cidade do mundo eguala ao Rio de
Janeiro.

JARDIM. Pov. do Estado do Rio de Janeiro, perto da ci-

dade de Angra dos Reis.

JARDIM. Pov, do Eslado de S. Paulo, no mun. de Jun-
diaby ; com uma esch, publ. de inst. prim. e uma capalla
de Santa Cruz.

JAP^DIM. Log, do Eítado de Minas Geraes, no dist. da
Piedade e mun. do Turvo.

JARDIM. Log. do Estado de Minas Geraes, na freg de
Santa Alaria do mun. deltabira.

JARDIM.- Log, do Estado de Minas Geraes, na freg. do
Bom Jesus do Lambary.

.JARDIM. (Fazenda do —) Na margem d ir. do rio Miranda,
23 léguas a SÓ. de Nioac: no Estado de Matto Grosso. Nutaveí
por ter sido a reddencia do intrépido e desgr içado guia (José
Francisco Lopes) da expedição que sob o commando do coronel
Moraes Camisão invadio o Paragiiay. em 1867, e foi obrigada a
rciirar-se. No Retiro da mesma Fazenda, distante meia l?gua,
estão sepultados esse coronel, seu immediafco, o tenente-eorone 1

Juvencio M;inoel Cabral de Menezes e o mesmo guia, victimas
do cholera (B. de Melgaço).

JARDIM. Morro e praia do mun. de Angra dos Reis, no
Estado do Rio de Janeiro.

JARDIM. Serra do Estado de Minas Geraes, na freg. do
Bom Jesus do Lambary; tem cerca de 40 kils. de extensão, e

400 ms. de altura. E' uma ramilicação da serra de S. Thomé
das Lettras.

JARDIM. Ilha no littoral do mun. de Mangaratiba e Estado
do Rio de Janeiro, próxima da de Itacurussá.

JARDIM. Riaclio do Estado do R, G. do Norte ; rêuiíeisô
ao rio S, José. Banha o mun. de Acarj. Nasce na serra da
Formiga.

JARDIM. Córrego do Eslado da Bahia, aff. do rio S. Fran-
cisco. « Corre sómente quando cahem chuvas torrenciaes : em
condições normaes apenas a nascente denominada « Olhos d'A-
g!ia » é perenne. esta, porém, que dista quatro kils. do Gentio
e se aelia a 1.090»" sobre o nivel do mar apresenta-se como fi-

lete d'agua inteiramente insignificante e qnasi inapreciável ».
Relat. dos trabalhos de abastecimento ã'agua para a,s miiias do
^Issuruá.

JARDIM. Ribeirão do Estado doE. Santo, rega a freg. de
S. José do Calçado e desagua no rio Itabapoana.

JARDIM. Ribeirão do Estado deS. Paulo, no mun. de Ja-
carehy. Vae para o Parahyba,

JARDIM, Córrego do Estado de S. Paulo, banha a com."
do E, S. de Batataes e desag la no rio Sapucahy.

JARDIM. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aft'. do ri-
beirão do t^araizo, que o é do rio Grande,

JARDIM. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, no mun.
de Caldas

;
desagua no rio Jaguary (Inf, loc),

JARDIM. Córrego do Estado de Minas Geraes, afF. do rio
das Velhas,

JARDIM. Rio do Estado de Minas Geraes, na freg. do Bom
Jesus do Lambary ; desagua na margem dir. do rio Lamliary,
trib. do rio Verde.

JARDIM DE PIRANHAS. Pov. do Estado do R. G, do
Norte, no mun, de Caio. As Leis Provs n. 351 de 26 de setembro
de 1856 e 741 de 23 de agosto de 1875 crearam ahi eschs. publs, de
inst. prim,: a de n. 435 de 9 de abril creou um dist, : a de n, 809
de 19 de novembro de 18(7 supprimiu uma das eschs,, que foi

restaurada pela de n, 843 de 23 de junho de 1882, Tem uma Ca-
pella da invocação de N. S. dos AíHictos, Está hoje deca-
dente.

JARDINEIRA. Log. do Estado do Piauhy, no mun, de
S, João do Piauhy.

JARICOTA. Dist, do termo de Alagòa de Baixo, no Estado
de Pernambuco. Por suas divisas ficam os ribeiros Chilily e

Cupity.

JARUMAN, Rio do Estado do Pará, banha o mun. de
Abaeté e desagua no Tocantins no logar denominado Bahia de
Beja,

JARURY, Rio do Estado do Amazonas ;
desagua na mar-

gem esq. do rio Negro, abaixo de Maracabi, entre o rio Mara-
uiá e o igarapé Impambú, no dist, de Sanla I/,abel.

JARY. Log, do Eslado do Pará, no mun, de S. Domingos
da Boa Vista ; com uma esch. publica.

JARY. Log. do Estado do R. G. do Sul, no mun. dc
S. Martinho.

JARY, Rio do Estado do Pará; nasce na serra do Tumuc-
Ilumac, segue uma direcção mais ou menos parallela á do
Parú e des

\ g ia na margem esq, do Amazonas. Tem a largura
máxima de 1.500'". S(Ui curso é obstruido p >r corredeiras e
saltos sendo mais notáveis o da Pu jicad:i, de 20'"- a prumo, o da
Esc ida Granida e o do Desespero de 25'". Seu aff. mais notável é
o Apanani, vindo de NO. lambem muito encachoeirado, mas
que é navegável por i^arités.

JARY. Igarapé do Eslado do Pará; desagua no rio Capim
pela margem dir. entro os igarapés Jauaara e Palheta, no mun.
deS. Domingos da Bôa Vista.

JARY. Lago á margem dir. do Pnrús, com quem se com-
munica por dous furos. Uelle segue um rio que é navegável.

JARY. Lagòa do Estado do Ceará, no mun. de iMaranguape.

JARYJUBA. Ponta do Estado do Pará na com. do Gurupá.

JASCURY. Cachoeira do rio Trombetas, aff. da margem esq,

do Amazonas, no Estado do Pará. Fica entre as cachoeiras
denominadas Cajueiro e Inferno.

JASPE. Serra doEstado de E. Santo, no mun. do Calçado.

JASSANAHU, Lagòa do Estado do Cear;i, no mun, de
Maranguape.
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JASSIRÚ. Riacho do Estado de Pernambuco, aff. do rio

Serinhaem.

JATAHY. Villa e iiiiin. do Estado de S. Paulo, ex-parochia

do mun. de Silveiras, do qual dista 11,1 kils. Orago U. S.

da Piedade e diocese de S. Paulo. Foi creada pai-ochia com o

nome de Sapé pela Lei Prov. n. 21 rtj 4 de abril de 1857 e

elevada ávilla com o nome de Jatahy pela de n. 69 de 2 de

abril de 1887. A pop. é de 6.UO0 habs. Cultura de café e

cereaes. Sobre suas divisas vide: arts. le 11 da Lei Prov.

n. 18 de 30 de março de 1858. Tem duas escbs. p lUls. de lust.

prim. Agencia do correio.

JATAHY. Villa e mun. do Estido deGoyaz; na com. do

Rio Verde; na margem esq. do rio Claro ou dos Pasmados
aff. do Paranahyba, com clima ameno, importantes jazidas

de ouro e industria florescente. Orago Divino Espirito Santo

e diocese de Goyaz. Foi elevada á categoria de parochia pela

Lei Prov. n. 3(32 de 17 de agosto d.- 1864. Desmembrada da

cora. e termo da Capital e incorporada á com. e termo do Rio
Verde pela Lei Prov.n. 454 de 30 ile setembro de 1870. Elevada

á villa com o nome de P.iraiso pela de n. 668 de 29 de julho

de 1882. A pop. é estimada em 1.500 habs. dos quaes 1.216

são analphabetos. Tem duas eschs. publs. de instr. prim.

Sobre limites vide Lei Prov. ii. 547 de 2 de agosto de 1875.

Agencia do correio, creada em 1881. Sobre este mun. recebemos

a seguinte informação: «A villa do Jatahy, 15 h^guas dis-

tante do rio Verde, sede da com., é uma linda pov. Está
assentada sobre uma belíssima immiaencia, banhada por dons
mananciaes de agua potável que abastece a pop. toda ; é

cercada de lindas campinas, cobertas de chácaras em seus

subúrbios, onae se gosa os effeitos de um clima por demais
saudável e fresco. E' pequena a villa; mas tem algumas casas

bem construídas e espaçosar., e dentre ellas sobresahe o

sobrado do capitão Seraphim J. de Barros, como obra de gosto

e solidez. A egreja matriz é espaçosa, bem decorada e possúe
ricos paramentos. Acha-se em conclusão uma boa e espaçosa

casa, para esch. dos meninos, em logav mui pittoresco e

arejado. Não se enjontraahi um só pobre ou mendigo. Está
concluída a casa da camará e cadeia, que é das melhores do
Estado, com quanto não exceda em tamanho á da capital, a
«xcede porém, em luxo e gosto

;
pois tudo nella é feiío com

capricho, para o que os doadores desse edilicio não tem poupado
esforços, dinheiro e boa vontade. Tanto a casa da camará
como a da esch. foram doadas ao Estado pelos prestantes

cidadãos tenente-corouel José Manoel Vilella, capitão Seraphim
José de Barros, capitão José Carvalho Bastos e suas Exmas.
senhoras. Gastaram estes beneméritos cidadãos com a con-
strucção da cadeia e casada camará 30;000.$, e com a casa da
esch. 2:500?. Existem no mun. muitos e abastados fazendeiros
que criam gado em larga escala, e tanto no rio Verde como
ahi, o gado é da melhor qualidade, devido ás pastagens e ao
trato desvelado que recebem. E* também hospitaleiro e labo-

rioso o povo de Jatahy , a sua lavoura também é somente
para o consumo, por falta de vias de communicação fácil

para outros pontos. Convém que o governo mande fundar
neste mun., nas margens do Araguaya, ma colónia ou aldea-
mento, dirigido por missionários, e garantido por força
militar, aflm de promoverá catechese e evitar-se as correrias
dos Índios, que tantos males tem causado em toda esta zona
do Estado. Para esse limjá o venerando tenente-coronel José
Manoel Vilella doou ao Estado tres léguas de excellente terreno

na margem do Araguaya. Cada dia se torna mais necessária
uma providencia qualquer em referencia aos Índios, que
constantemente commettem os mais horrorosos assassinatos com
o íim de saquear as fazendas. Ainda se prantea nesta villa o

morticínio praticado pelos índios contra um dos fazendeiros
mais abastados deste termo,— Joaquim Francisco Vilella, e

mais dous íilhos e dous camaradas, que foram surprehendidos
e barbaramente assassinados a golpes de flexas tocadas á mão,
quando tratavam de medir um terreno para mangueiro. Até
o presente nenhuma providencia ainda se fez sentir por parte
do governo, contra esta e m iitas outras crueldades praticadas
pelos Índios... E' nossa crença que o meio mais convenienté
para obstar a continuação desses morticínios, é a creação de
ura aldeamento dirigido jjor um missionário, nas margens do
Alto Araguaya, e terminamos esta narração solicitando dos
poderes públicos a medida indicada ou qualquer outra que
possa garantir aquelles ricos muns. das correrias dos índios
Existe no termo um fazendeiro e agricultor, o capitão Seraphim
José de Barros, cujo estabelecimento rivalija com os melhores

do Estado do Rio de Janeiro ; é ahi que se encontra com
grande abundância todos os géneros de lavoura. Tem na villa

cinco casas commerciaes que importam mercadorias do Rio de
Janeiro, de Ubi'raba e de S. Paulo. O reino mineral não foi

ainda explorado. Desse mun. se exporta ainda aanualmente,
para Minas e S. Paulo cerca de 5.000 bois. Os campos e

mattas seculares, si não excedem ás do rio Verde em uberdade,
ninguém dirá que não sejam iguaes. Tem as mesmas madeiras
de construcção que se encontra no rio Verde. Existem tres

grandes pontes, solidas e mui bem acabadas: duas sobre o

caudalosos rio Claro, e uma sobre o rio Paraíso, náo menos
caudaloso ; sendo duas feitas á expensas do prestimoso
cidadão capílâo Seraphim José de Barros, e uma pelo vene-
rando tenente-coronel José Manoel Vilella, da qual cobra pas-
sagem por contracto com o governo do Estado. Os limites d^ste
mun. oim o Estado de Matto Grosso reclamam a attenção doa
poderes públicos. Estes limites estão em litígio ha muitos annos
sem que o nosso Esiado tenha tomado providencia alguma a
tal respeito e se assim coa limiar teremos, por condemnavel,
inépcia, de ceaer uma. grande parte de lerriioi4o goyano no
mun. do Jatahy ao Estado de Matto Grosso, que pjuoo a
pouco vai usurpando o nosso território, não contente com a
usurpação do território existente entre os rios Aporè ou
do Peixe e Correntes, que por desleixo ou falta de conlieci-

m^nto pratico, o legislador provincial de 1818 cedeu para
Matto Grosso (contra direitos adquirido'! desde tempos colo-

niaes). Os ditos territórios, entre os rios Aporé e Correntes,
formando nossa divisa pela cabeceira alta — (1^^ vertente ou
nascente do rio Correntes como se vê da referida Lei de 1848)
são agora elasfcicados pelos nossos visinlios que querem
estender a sua divisa até o rio Verdinho, oito Icguas aquém
do terreno já usurpado. Chamamos, pois, a attenção dos
poderes públicos para este litigio que corre quasi á revelia por
parte de Goyaz : quando não possamos reivindicar os nossos
direitos sobre o território já esbulhado, ao menos tenhamos a
necessária coragem de conservar e defender essa parte que
novamente aguça a cubiça dos nossos visinhos. Da cabeceira
do rio Correnti^s á 1^ cabeceira do rio Araguaya tem 500
braças de longitude, por um terreno mui plano, e que bem se

presta pelo seu nível a fundir as aguas dos dous maiores rios

da Republica — o Amazonas e o Prata, vertendo aquelle para
o Norte e este para o Sul da Republica como se sabe; o que seria
para muitos motivo de admiração, mas não para nós que pra-
ticamente sabemos que essas aguas se aproximam em mais de
um logar dentro da Republica».

JATAHY. Antiga colónia militar do Estado do Paraná, no
mun. de Tibagy, no porto do rio Jatahy, em sua confluência
com o Tíbagy. Tem duas eschs. publs, de inst. prim., creadas
pelas Leis Provs. n, 220 de 2 de abril de 1870 e n. 419 de
23 de março de 1875. Sua pop. é avaliada em 30J habs. Orago
N. S. da Conceição e diocese de Curityba. Foi creada paro-
chia p^la Lei Prov. n. 333 de 12 de abril de 1872 e instituída
canonicamente em 23 de abril de 1874. Por suas divisas pas-
sam os rios das Antas, S. Francisco Xavier, Cinza, Parana-
panema, Paraná, Ivahy e Corumbatahy. « A colónia militar
do Jatahy, escrevem-nos do mun. de Tibagy, está assentada
em uma b lixada com a frente voltada para o rio Tíbagy. Foi
fundada em 10 de agosto de 1855 no porto do arroio Jataby-
sínho, que lhe deu o nome. em sua confluência com o rio Tí-
bagy. Tem 58 fôgos com 326 almas e dista da praça da villa

de Tibagy 217,8 kils. e do aldeiamento de S. Pedro de Alcan-
tara 2 ».

JATAHY. Log. do Estado de Minas Gcraes, no dist. do
Cuieté.

JATAHY. Log. do Estado de Minas Geraes, no dist. de
Parauna e mun. do Gurvello.

JATAHY. Uma das estações que a companhia Paulista
mantém no trecho do rio Mogy-guassii comprehendído entre
porto Ferreira e porto Pontal. E' destinada ao recebimento de
passageiros e mercadorias.

JA.TAHY. Ribeirão do Estado de S. Paulo, banha o terri-

tório da freg. de Santo Antonio da Bòa Vista e desagua na
margem dir. do rio dos Carrapatos (Inf. loc).

JATAHY. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aff. da margem
dir. do rio Tietê.

JATAHY. Ribeirão do Estado do Paraná, banha a pov.
do seu nome e desagua no rio Tibagy.
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JATAHY. Ribeirão do Estado de Minas Geraês, no mua.
de Manlmassú, íreg. do Cuieté, desagua no vio dests nome.

JATAHY, Rio do Estado de Minas Geraes, banha o mun.
do Curvello e desagua no Maquine, aff do rio das Velhas (Inf.

loc). líni outro luformanie faz-nos menção de um cofrego
desse nome, uíf. da margem dir. do rio das Velhas. Liais

tarabem faz menção de um córrego do mesmo nome, aíf. da
margem dir. do rio das Velhas.

JATAHY. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. da
margem dir. do rio Santo Antonio, trll). do rio do Somno,
que o édoParacatú. Tem cerca de seis kils. de curso e banha
a pov. da Malhada.

JATAHY. Riacho do Estado de Minas Geraes, no mun.
da Bòa Vista do Tremedal.

JATAHY. Córrego do Estado de Goyaz, desagua na mar-
gem dir. do ribeirão Santa Maria, que é um braço do Crisá-
mirim.

JATAHY. Córrego do Estado de Goyaz, banha o mun. de
Santa Luzia e desagua na margem dir. do rio Corumbá (Inf.

loc). Do mesmo mun. nos fazem menção de outro córrego
desse nome aff. da margem esq. do córrego Matto do Rei.

JATAHY. E' assim taimbem denominada a corredeira
Tamb itiririca formada pelo rio Tietê, no tíistado de S. Paulo.
(Rclat. de Jacques Ourique. Ví-irio Ofjicial de 3 de fevei"eiro

de 1888 e Rclat. da Guerda de 1888).

JATAHYSINHO. Ribeirão do Estado de S. Paulo, rega o

território da freg. de Santo Antonio da Bôa Vista e desagua
na margem esq. do rio Carrapartos. B' também denominado
Chiqueiro (Inf. loc).

JATAHYSINHO. Rio do Estado do Paraná, banha o mun.
de Tibagy e desagua no rio deste nome.

JATAHY-TUBA. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aff. do
rio Ribeira de Iguapé; corre entre Iguapé e Xiririca.

JATAPU. Aldeia fundada na margem esq. do rio de que
toma o nome, immediataraente acima de sua foz, em 1819, pelo
tuchaua dos Parintintins ^dos Pariquis segundo outros) Ma-
noel Antonio da Silva. Orago Santo Antonio.

JATAPU. Rio aff. do Uatumá, no Estado do Amazonas.
Nasce da confluência dos rios Carimany e Uassahy, o primeiro
vindo do O., e o segundo do N. Recebe durante seu trajecto

diversos tribs., enire os ques o Carimany, Jaraqui, Orodiicú,

Capucapú, Jocudé, Ticuan, Arary, Uaucii e Masquiui, os dous
últimos pela margem esq. E' mui encachoeirado, sendo dignas
de menção as cachoeiras denominadas : Cachoeira Grande,
Picapáo. Cachii-y e D. Isabel. Cons ilte-se sobre esse rio o
Rclat. sobre os rios Uriibú e Jatapú por J. Barbosa Rodrigues,
publicado em 1875.

JATIBOCA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, rega o
mun. de Ponte Nova e desagua no rio Casca.

JATIBUTUVA. Rio do Estado de S. Paulo, banha o mun.
da Conceição de Itanhaem e desagua no rio Preto (Inf. loc).

JATIOCA. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no mun. de
S. Pedro d'Aldêa.

JATITA. Córrego do Estado do E. Santo ; nasce das serras
de Jatitá e desagua no rio Formate.

JATOBÁ. Log. do Estado do Piauhy, no mun. de S. João
do Piauliy.

JATOBÁ. Log. do Estado do Piauhy, no mun. de Para-
naguá.

JATOBÁ. Pov. do Estado de Pernambuco, na com. de
Tacaratú. E' o ponto terminal da E. de F. de Paulo Affonso.
No dia 15 de agosto de 1881 foi collocada á rua do Conselheiro
Buarqtie de Macede, desse pov., a pedra fundamental da pri-
meira egreja que se pretende ahi construir sob a invocação de
S. Francisco de Assis. A Portaria de 31 de janeiro do 1885
creou ahi uma agencia do correio. F'órma um dist. que com-
prehende os quarteirões do sen nome, da Várzea Alegre, Bem-
querer e Brejinho de Fóra. A Lei Prov. n. 1 885 de 1 de maio
de 1387 elevòu-a á categoria de villa e para ella transferio a
sede do mun, de Tacaraiú. Fica á margem do rio S. Francisco,
a 216"",2 de altura sobre o nível do mar.

JATOBÁ. Pov. do Estado de Pernambuco, na com. do
Brejo da Madre de Deus e freg. de Jacarará.

JATOBÁ. Log. do Estado das Alagoas, no mun. da União.

JATOBÁ. Pov. do Estado da Bahia, na margem dir. do rio

S. Francisco, abaixo de Capim Grosso. Dista lõ 3/4 léguas de
Piranhas, no Estado das Alagoas.

JATOBÁ. Dist. do Estado da Bahia, no termo do Cam-
pes bfe.

JATOBÁ. Dist. do mun. do Parahyba do Sul, no Estado do
Rio de Janeiro.

JATOBÁ. Antigo curato do Estado de Minas Geraes, no
mun. de Piumhy. Elevado á dist. pelo art. VIII § VI da Lei
Prov. n. 239 de 30 de novembro de 1842 e i-ebaixada dessa
categrria pelo art. V da de n. 288 de 12 de março de 1846.

JATOBÁ. No seu Relat . do Rio S. Fra^fcisco, Halfeld faz

meação, quando descreve esse rio entre Porto do Salgado e

Morrinhos, do arraial de Jatobá , situado á marg>m esq. do
rio, e de duas ilhas do mesmo nome; e entre a foz do Paracatú
e S. Romão da pov. de Jatobá, situada na margem dir.

do rio, de uma ilha e um córrego, ambos do mesmo nome.

JATOBÁ. Log. do Estado de Minas Geraes, na freg. de
Santo Antonio do Riacho dos Machados, termo de Grão-
Mogol. Orago N. S. da Conceição. Para abi a Lei Prov.
n. 3.272 de 30 de outubro de 1884 transferio a séde do dist.

da Serra Branca.

JATOBÁ. Serra do Estado do Geará, no termo de Santa
Quitéria. E' bastante fértil.

JATOBÁ. Serrado Estado doR. G. do Norte, no mun. de
Pau dos Perros.

JATOBÁ. Serra do Estado do Parahyba do Norte, no mun.
de S. João do Cariry.

JATOBÁ. Serra do Estado da Bahia ; no mun. do Morro
do Chapéo. Do mun. da Baixa Grande nos fazem menção de uma
serra com esse nome.

JATOBÁ. Morro do Estado do Rio de Janeiro, na cidade do
Parahyba do Sul.

JATOBÁ. Ilha no rio Araguaya, aff. do Tocantins, logo
acima do travessão de Sant'Anna,

JATOBÁ. Ilha no rio S. Francisco, em frente da pov. de
seu nome. E' cercada de bancos de arèa e cascalho. Ahi offerece

o rio duas passagens ou canaes: um a E. e outro a O. da ilha,

nenhum dos quaes, nas grandes vasantes, dá navegação pouca
e desembaraçada. Com o mesmo nome ha diversas ilhas no
rio S. Francisco.

JATOBÁ. Ilha do Estado da Bahia, no rio S. Francisco e
mun. de Pilão Arcado.

JATOBÁ. Ilha do rio Paranan, mun. da Palma e Estado de
Goyaz.

JATOBÁ. libado Estado de Matto Grosso, no Paranatinga,
um kil. acima da caclioeira de S. Philippe e cerca de 18
abaixo do porto de S. Francisco de Paula.

JATOBÁ. Ilha do Estado de Matto Grosso, no rioParaguay,
oito kils. abaixo do monte do Puga.

JATOBÁ. Lagòa do Estado de Pernambuco, no mun. de
Flores.

JATOBÁ. Lagôa do Estado das Alagôas, nas cabeceiras do
riacho Perocaba.

JATOBÁ. Lagôa do Estado da Bahia, no mun. do Remanso
(InL loc).

JATOBÁ. Rio do Estado do Ceará, i'ega o termo de Santa
Anna e desagua, no Acarahú.

JATOBÁ. Rio do Estado do Ceará; nasce na serra dos
Côcos no losar Kngenho Velho a banha o mun. de Ipueiras.
Recebe o Forquilha, Mirador, Papagaio, Barrinho e Chico
Pe reira

.

JATOBÁ. Riacho do Estado do Coará, banha o mun. de
Santa Quitéria e desagua na margem esq. do rio Groahyras.

JATOBÁ, Riacho do Estado de Pernambuco, aff. do rio

Una.
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J ATOBÁ. Rio do Estado de Pertiambueo, banha õ muú. do

Brejo e desagua no rio Capiberibe.

JATOBÁ. Pequeno rio do Estado de Minas Geraea, aff. do

S. Lourenço, que o é de Itamarandiba.

JATOBÁ. Córrego do Estado de Minas Gei-aes, aff. do rio

Jequilaliy.

JATOBÁ. Riacho do listado de Minas Garaes
;
desagua na

margeai esq. do rio S. Francisco, abaixo da foz do rio das Ve-
lhas. E' de aguas pestíferas, diz Halfeld.

JATOBÁ. Riacho do Estado de Minas Geraes ; desagua na
margem dii-. do rio S. Francisco, abai.vio da foz do Paracatii.

JATuBÁ. Córrego do Estado de Gojaz, banha o mua. de

Santa Luzia e desagua na margem esq. do ril)eirão Descoberto

dos Montes Claros, aff. do rio Corumbá (Iní. loc).

JATOBÁ. Rib9Ír<ão oriundo da serra da Chapada; no Es-
tado de Matto Grosso. lí' uma das cabeceiras do rio Manso ou
das Mortes, o qual fórma ao reunir-se com o rio Pindaliyba.

JATOBÁ. Ribeirão do Estado de Matto Grosso, afí. esq. do
rio Doce, braço do dos Pasmados.

JATOBÁ. Ribeirão do Estido de Matto Grosso, trib. do
Piraputangas, braço do rio S. Lourenço. Desce da serra do
Cayapó e dentre os seus affs. é mais notável o ribeirão dos
Mutuns. Cortava o antigo caminho de Cuyabá a Goyaz.

JATOBÁ. Porto no rio Jequitinhonha, mun. de Bocayuva
e Estado de Minas Geraes.

JATOBÁ. E' nma das corredeiras mais notáveis do Nioac,
no Est.-ido de Matto Grosso. Suas margens são altas de oito a
12 metros.

JATOBÁSIN.HO. Ilha do Estado da Bahia, no rio São
Francisco, próxima da ilha Gaivota e da villa de Chique-
Cliique.

JATUARA. Arroio do Estado do R. G. do Sul; aff. da
margem dir. do lio Piratiny, trib. do Uruguay.

JATUARANA. Vistosa collina na margem esq. do rio
Amazonas, im mediatamente abaixo do rio Negro.

JATUARANA. Igarapé aff. da margem dir. do rio Puni;,
trib. do Amazonas (Dr. S. Coutinho).

JATUARAISTA. Igarapé do Estado do Amazonas, aff. da
margem esq. do Japurá. Com o mesmo nome o cónego André
Fernandes de Souza fez menção, em suas Noticias Geogra-
phioas da Capitania do Rio Negro, de uma aldeia do gentio
Mura.

JATUARANA. Rio do Estado do Pará, aíF. da margem
dir. do rio Nhamundá.

JATUARANA, Lago do Estado do Amazonas, no mun. da
capital, na margem esq. do rio daquelle nome.

JATUARANA. Lago do Estado do Amazonas, na margem
dir. do rio Madeira, entre Araretama e o furo de Tupinam-
barana (Araujo Amazonas).

JATUARANA. Cachoeira no rio Capneapú, aft'. do Jatapú,
que o é do Atumá.

JATUARANA-PARANÁ. Rio trib. da margem dir. do
Lnbira, aff. do Taraoaoá, que o é do Jurná. Vem da B)livia.

JATUARANAS. Grupo d^ ilhas no rio Madeira, nas irame-
diações do lago que lhe deu o nome, no Estado do Amazonas.

JATUBA. Log. do Estado da Bahia, no mun. de Cliique-
Chique.

JAUÁ. Pequena lagòa, estreita e funda, junto do littoral, a

pouco mais de seis kils. da villa de Abrantes, no Estado da
Bahia.

JAUACÁOA. luarapé do Estado da Pará, na freg, do Mos-
queiro, no mun. da capital.

JAUANA. Nação indígena do Estado do Amazonas. E'
delia que, segundo affirmao capitão-tenenle Amazonas, provém
a pop. de Teffé e Parauari.

JAUANAS. Cabilda de sylvicolas que habitavam o Estado
do Pará.

JAUANJÉA. Vide Jananca.

: \
Amazotias, aff. do vid<

n'eve-0 no seu trabalho^
JAUAPERY. Rio do Estado do

Negro. O Sr. B. Rodrigues assim descrt
sobro os Chriolianás. «Só de nome, de longa data, é conhe-
cida a região do valle occupada hoje pilos Índios Crichanás
onde existim espalhadas as suas malocas o onde desenrola-
ram-se tantas scenas de horror, depois de ter si^lo esse ponto
um celleiro para o conimercio, no tempo colonial. Nenhuma
exploração scientitíca ou regular foi alii feita. Aquelles que, no
ssculo passado, ahi navegaram, commeroiahdo, não deixaram
cousa alguma escripta e muito menos publicada, de modo que
lioje, a não ser algum pescador ou aquelles que ahi tem ido

bater 03 Índios, ningiem pôde conheoel-o. Entretanto existem
dous manuscriptos sobre o rio Jauapery : um escripto em 18

de agosto de 1787 por Pedfo Aftonso Gato por ordem do
governador Manoel da Gama Lobo d'Almada, que existe na
Biblintheca Nacional, e outro de 27 de agosto de 185 j do capitão

Gabriel .Vntonio Ribeiro Guimarães, na presidência do Dr. Ma-
noel Gomes Correia de Miranda e que se acha no archivo da
presidencíi da província d) Amazonas. O primeiro é tão carto

que aqui o transcrevo, completando assim este trabalho :« P^ica

o rio Jauapery fronteiro á villa de Moura, indo-se p ir ella

acima corta ao norte, e passadas duas cachoeiras vira ao nas-
cente. E' esto rio de pouco cabedal de aguas. .As suas cabs-
cei,ras vão acabar em uma pequena serra. Da primeira cachoeira
até á segunda são dous dias de viagem ; da segunda á terceira

é dia e meio de viagem ; da terceira á quarta menos de meio
dia de viagem ; e poi- isso consta o dito rio de quatro cachoeiras
grandes, e o mais entre as mesmas caclioeiras consta de lages

cobertas de mui pouca porção d'agua. Não me consta que tenha
communicação alguma com outros rios e só me dizem que no
tempo de muitas chuvas tem sabida para o rio Analiuá, por
entre pantanaes. E também não consta que tenha communi-
cação com nação alguma estrangeira, fronieira a esta capitania.

Tem muita numerosidade de gentio da nação Aruaquí. Não
tem haveres de qualidade alguma, que me conste. E' rio muito
doentio, por serem as suas aguas p^slilenlas, principalmente no
mez de abril, do qual me retirei no dito mez, e aliás falleceria

eu, como succerleu a 14 índios dos que me acompanhavam ; e

eu fiquei em tal estado que cheguei a tomar o Sacramento da
Extrema Unção. E vasou tanto no dito mez que, si não me
retiro, me seria preciso esperar pela outra enchente para o

fazer. Naveguei pelo dito rio acima o tempo de 40 dias. com
declaração que embarcado só seriam 24, até 25 dias, e os mais
por terra, á procura do Gentio a que foi destinada a minha
derrota.» O segundo é um pequeno relatório, antes um diário
da viagem que fez o autor quando foi encarregado de um
reconhecimento para a abertura de uma estrada de conducção
de gado das fazendas do rio Branco para a capital do
Amazonas, e que não nos dá noticia alguma geograpliica,
limitando-se a observações sobre as margens, embocaduras de
alguns affluentes e numero de cachoeiras do afíl lente que de-

nominou Miranda. O Iraballio, pois, que agora apresento, em-
bora incompleto e defeituoso, é o único que vê a luz da publi-
cidade, e possa elle, com todas as imperfeições, servir de guia
a ouiro que melhor o complete. Não tendo sido o fim de minhas
excursões O estudo do rio scientilicamente, mas chamar ao
grémio sociil os ferozes índios Crichanás, que inf 'S tavam suas

margens, não deixei entretanto de fazer alguns estudos, sempre
que os selvagens ou o tempo m'o permitiiam. .Apresentei a

narr ição dos factos que nelie se deram
;
bo^quej-d os que vão

cahindo no domínio da historia : descrevi os usos dos selvagens
;

sirva agora este capitulo pnra tornar melhor o^mheci.lo o campo
onde elies imperam e onde se deram as pers^gaií-ões e reiíre-

salías cujas datas vão marcadas na carta appensa a este tra-
balho. Presumo pelas informações dos indios que o rio J.aua-
pery Jauapery, JauapMÚ, Miaupiri, líyauápery, segundo a
oriliogr iphia dos que o lèm nomeado, nasce nas' vert'''n tes de
SO. de uma das ramiricações da serrado Acarahy a 1" 30' mais'
ou menos ao N. do E ;u idor, descendo por enire" serras a enca^
choeirav-se até a lat.' N. de 2íJ<*, onde entra então ura rio

morto, vindo de NB. para SO, a principio, voltando depois ao
S. até á coníluenoia do rio Miranda, dirigindo-s3 então nova-

1 Noticia ocubar que dou dos rios Jauapery e Ciirerú e rio rio
Aranacuá par iiiforuiar-ões que tirei dos moradores do logar- do
Carvoeiro, ctc.

2 ,Jahu, sujo, epi, caminho e Y agua, caniinlio d 'aguas sujas, allusâo
ás aguas barrentas do rio Branco quenelle se intromettom.
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mente para SO. .até a 17' lat. S. era quo passa a dirigir-se
. sempre a S. até á sua foz, em um Paraná do rio Negro, no
logur chamado Marakaká a i" 23' lat. S. e 1°, 54' long. N.

; A pi-incipio corre parai leio ao rio Unaiialiu ou Anauá, que
nasc-i na inesma serra e alllue no rio Branco, e depois também

!
inalina-se a cori-er parallelo a este rio, entre !<>, 55' e 2o long.
O. de Mánáos. Nas vertentes S. da mesma sei-ra do Acaraliy,

,:que pelo N. dá, origem ao Essequibo, nascem os rios Uat'imá
'

I
e seu aflluftnte Jalapii, o Jamuudá e o Trombetas. Seu per-

I

c irso é de IGO leg^ias mais ou lueuos, sjndo 80 de rio morto.
Da cinfluenoia do rio Miranda, explorado p^lo capitão Gabriel,
até á primeira cachoeira, distam 40 léguas e desia á ilha do

I

Triumplio, na enseada iMahaua, 22. Do rio iNIiranda, cujas

i

a,L;uas são claras e percortvnii uma r^ígião encaclioeirada de
mais de 60 léguas até á ilha do Triumplio, desaguam, por
ordem geogfajduca, na margem esquerda, o Laualiu, seis e
meia léguas abaixo da cachoeira, na margem direita, e duas
léguas, o Campina, na margem esquerda, a seis léguas, o

j Boiíaná, e, na margem direita 15 léguas abaixo, o Macucuahu,
seguindo-33, na margem direita, nove milhas de distancia, o
Ghipareuaiia, e na mesma marge.n o Chichinahu, distante

j tres léguas. O maior aílluento ó o rio Miranda. No baixo

j
Jauapery diversos yarapés des 'mbocam em ambas as margens,

j tí como percorrem uma vargem maÍ!o extensa, formam por ex-
( travasamento em ambas as margens grandes lagos, dos quaes
r alguns seccam pelo verão, todos muito piscosos. Alguns delles

i
são d'agi;aí claras, pelo que teem o nome d'aguas boas. Di-

i ,
versas illias matizam í.uas aguas, tornando-.>e mais nume-

'
I ros.is para a foz, sendo por ordem geographica as maiores do

! h Uatucurá, Samauma. Gaivotas, Sapa, Tauakuera. A mais no-
tável, emb 'ra i!e tres a quatro milhas de circuito, é a do
Triumph não só por ler-se dado nella o banquete da paz,

I
como por s^^r o cen ro ou o pont'j de reunião dos Índios, que

j

teem perto suas malocas e occupam as florestas dn baixo

I
Jauapery. Si no alto Jauapery o terreno é todo pedregoso,

I

apparecendo rochas de quartzo puro, i^neis e grés, correndo
í pelas abas das serras, na parte baixa só as rochas apparecem
, em frente á ilha do Triumpho, na margem direiía, abaixo,

na esquei'da, e mesmo no meio do rio, na cachoeirinlia, no
Ayurú, em Theodoretopolis, antiga Tauakuera, em Cana-
cimama e em Uirabiana. Suas margens argillosas, de pura
tabatinga, cobertas de pouco humus, ora se elevam a prumo,
ora se abaixam e se esieudem em praias, formadas pela var-
gem, não apparecendo as terras firmes senão em Mernim,

í ' Mahana e dahi para cima. A pouca quantidade de humus faz

!
I

com que a vegeiação, não podendo levar suas raizes á taba-

;
tinga, por ser ingrata e dura, se estenda liorisontalmente, o

que motiva, nas enchentes, levado o humus e as raízes desco-

bertas, cahirem as arvores carregando ás vezes pedaços de
barrancas. Pela cheia muitas ilhas desapparecem e as próprias

j
barrancas se afundam furmando grandes yapó? que se ligam

I

a lagos. Esta enchente qae vai de março a setembro mais ou

I'

menos, priva os Índios, que teem poucos meios de transporte de
apparecer no rio, porque, estando todas as aldeias em t^ira

firme, muito distantes das cabeceiras (los yarapés, não podem
! vir a pé enxuto ás margens. Nesse tempo se vêem os pesca-
' dores na rio, dormindo, entretanto, nas canoas, n'agnia ou nas

per[ueiias ilhas alagadas, onde fazem fogo para os alimentos
sobre as arvores. A vegetação das m.nvens ó pobre, com in-
trincado enredo de plantas sarmentosas e trepadeiras. Estas
fazem as margens em alguns togares inaccessiveis e agarram
as arvores que a ellas estão próximas, atirando-as á corrente.

O leito de todo o rio é arenoso, form.ando bane s movediços
que ora formam coroas, ora se ligara ás praias unindo muitas
vezes uma praia a outra, de modo que, embora o rio tenha boa

j

largura, depois de meia vazante, em alguns logares, não oílé-

I

rece calado para embarcações que necessitem de cinco palmos
d'agua. Sua largura, que regula pouco mais ou menos uma

,
milha na foz, segundo a época, pouco se estreita para cima
até' Mahaua. o fazendo somente onde é dividido por ilhas que
formam então paranás. Quando as praias se elevam, por entre
ellas o rio se estreita, cava canaes, formando barrancas de.

areia, cortadas a prumo de mais de quatro metros, como ob-
servei. Nessas peaias é que de setembro a dezembro derovam
milhares de tartarugas que attrahem os Índios, tornando pe-

(rigosa a passagem, pois os selvagens atravessam do uma para
outrà margem em ubás ou curiara=;, ou ainda a nado. As gai-
votas, os curta-agua, em grande quantidade, também depo-
sitam 03 ovos pelas praias, fazendo os ninhos sobre a areia,
sem um só graveto que os ampare e proteja. O rio se estreita

para as cabeceiras, formando algumas cachoeiras e saltos
perigosos. A principal maloca, a de Mahaua, fica justamente
na linha equatorial na O. de N. i" 55'. Em luO annos, isto é,
de 1787, as margens do rio Negro teem-se modilicado. Isto
prova a observação que tenho feito de que as aguas do Ama-
zonas teem paulatinamente diminuído, de modo qae nas arandes
cheias hoje não chegam aos logares onde outr'ora chegava.m.
Essa modilicaoão, moiivada pela diminuição das aguas, f;z
com que a foz do rio Jauapery, que oufr'ora foi disi inctamente
no no Negro, hoje o seja em um paraná que unido a ouiros
faz crer que sua embocadura é formada por um delia. A for-
mação geológica do terreno, as correntes e a cordas a^uas nos
mostram claramente que antigas ilhas que estavam quasi no
meio do rio Negro foram reunidas á terra lirjiie por meio de
alluviões e immersão das margens, deixando estreitos canaes,
por onde com grande velocidade correm as aguas do rio Negro,
confundidas cora as tio rio Branco, que descem sempre encos-
tadas á margem esquerda. Num desses canaes desemboca o
rio Jauap='ry, cujas aguas se confundem com as dos rio? Branco
e Negro para sahirem pouco acima de Ayrão, a 1° 48' de lat.
S. e t° 44' de long. O. de Manáos, emquanto que a veialadeira
foz fica a 1» 28' lat. e i" 54' ioag., como já vimos. Algumas
milhas abaixo da foz do rio Branco, logo abaixo da foz do lago
Cuireru, uma grande, porém estreita ilha, denominada do
Mucuim, toda de terrenos de alluvião, forma o paraná cha-
mado do Mamuriahu por onde entram as aguas do rio Branco,
Esse paraná encontra outro q\ie termina a ilha, o do Calango,
qie leva as aguas do rio Negro, defronte de Moura, a uni-
rem-se ás do rio Branco. Assim confundidas, se dividem a
formar a ilha do Calang i, cujo paraná sabe logo no rio Neírro,
indo para o N. as aguas do rio Branco pela continuação'^ do
paraná do Muriuahu a formar o do Massoeiro, onde desem-
boca o Jauapery. Unidas assim as aguas, alarga-se o paraná
vulgarmente caiiheeido por Jauapery, e, formando lagos e ilhas
diversas, vae sahir em frente a Ayrão. Em seu trajecto, recebe
por outros canaes o Urauá cupicliaua e um pequeno em frente
ao rio Unini, que levam ainda aguas do r;o Negr^i, fazendo
assim com que este augr.ieiite de volume. Assim f)rmam-se
gnndes ilhas como a antiga do Calango, a do Apuliy, a do
Mboia-açú, a do Kupíchaua e a do Jauarykurua, Todas estas
ilhas são formadas de cascos das antigas, mencionadas por
liObo d'Almada, augmentadas de all ivião moderna que as uniu
ás margens, deixando os canaes, alguns dos quaes seccam p4o
verão. As próprias ilhas, pela enchente, em alguns logares,
transformam-se em yapós que no tempo da secca deixam pe-
quem. s lagos no centro como os Purupuru, Apuhy, Tucunaré,
Gaivoias, Mboia-açú e outros. Sua corrente é, pouco mais ou
menos, de tres milhas por hora. augmentando-se á medida que
se eleva o terreno, aproximando-se da região das cach leiras

e lornando-se quasi nuUa na foz, onde as agua< são repellidas
pelas do rio Negro que, com uma velocidade de seis a oito

milhas, algumas vezes, corre em um canal de sete braças de pro-
fundidade na época da vasante. Abaixo da praia do Ayurii a
corrente, onde o leito e margens são rochosos, esireitando-se o
canal, torna-se impeluosa, atirando-se em sigma de L. para O.
Sua temperatura durante o dia, quando não corre viração, na
média, é de 28" centígr.,ás duas horas da tarde, e de 21''centig.

á noite.Em geral as manhãs são enevoadas e sombrias , emquanto
que as tardes são esplendidas, lí' um rio monótono e triste,

l-^oucos são os logares que oíTerecem bonitas perspectivas como
Uirabiana, Cauac mama, Ayurú e Mahaua, pois que ahí o ter-

reno não é accidentado e a vegeiação que cobre as margens é

sempre a mesma. Felizmente não soff're-se a praga dos cara-
panás e piums, apparecendo estes \tnicamente nas proxím idades
e nos yarapés conhecidos por aguas boas. Embora duas pessoas
das que sempre me acompanharam apanhassem sezões, apenas,
duas, lenho certeza que na época da enchente o rio é doentio,
porque os Índios, como me referiram, solTrem febres intermitlen-

tes que os ilizíma, como aconteceu em 1884, em abril, fallecendo
por essa occasião niui'os meus conhecidos eo vellioTuohatKi,que
assim realizou o q ic disse no banquete da paz: Ucueré tequeipu-
nan seré cacoró, nahazé nanequy inequy ameren i quy pénatoiíé.»
Damos em s-gunla o Udat. da ex[)loração do rio Jaupery tipro-

sentadoao dr. i^residen te da prov. Domingos Monteiro Peixoto
pelo 1" tenente ila armada Joaquim Thoniaz da Silva Coelho.
Illm. e Exm. Sr.— Em cum])rimento ao oíEcio de V. Ex. da-
tado do 9 de janeiro, ordcnando-me a exploração do rio Jaupery
e mais rios fh'vastados i)elos selvagens Janperys, segui na tardo

do mesmo dia na lancha n. 8 da llotilha (lo Amazonas com 10

praças do 3" batalhão do artilharia e oito imporiaos mari-
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nheiros. Fundeei era Tauapessassú no dia 11 ás quatro horas da
manhã, tomei ooinbustivel necessário e ás cinco horas segui via-

gem para Airão. Tendo notioi is que os Índios costumavam fazer

as suas oorrí^rias na praia do Jacaré, situada nt'uraa das bocas

do rio Curiuáú, atraq íei nessa praia e ahi achei signaes re-

centes da passagem delles e como o rio não me perniettia ac-

cesso por estar vasio, continuei minha viagem para Airão. Ahi
ttrdo estava em socego ; não liavendo novidade alguma, tomei
lenh I e segui para iMoura onde fundeei na tarde do dia 12.

Nesta freg. encontrei bom acolhimento, não só das autoridades,
cómodos liabs., que estavam promptos a auxiliir-me em tudo
o que esl.i.vesse ao alcance delles. No dia 13 segui em duas mon-
tarias tripolarlas por cinco homens, cada uma delias, acompa-
nhado pelo commandante do destacam.^nto o 1" machinista da
lancha Bruno e 2» João para o logar do assassinato das tr^s

mulheres. E' esse logar a entrada de dous lagos ; um toma
para a esq. e outro para a dir., formando assim três pontas de
terras, as quaes eram occupadas pelos selvagens, que sem du-
vida ao darem signal da canoa que se aproximava, esten-
deram-se no chão, occultando-se com as folhas seccas e troncos
das arvores, e quando a canôa aohou-se no centro da área desse
triangulo, cujas vértices dos ângulos eram as tres pontas, co-
meçaram esses tigres a freixarem as pobres victimas na dis-
tancia de tres braças, e pelos indícios que achei, vi que depois
de freixad is arrastaram-nas para uma das pontas, onde ás

duas moças cortaram as pernas e as cabeças, deixando intacta
a velha. O terreno estava juncado de cabelios, bahús quebrados,
roupas em tiras e frexas partidas. Regressei a Moura, e no dia
11 se;-!ui na lancha para Carvoeiro, onde tudo estava em per-
feito socego. Voltando a Moura, preparei-me para subir o
Jaupery e no dia 16 de madrugada suspendi o ferro e segui
viagem. Desta primeira exploração,, só direi, que tendo andado
umas 50 milhas, não pude continuar por não haver agua suífi-

cienle, o que me contrariou extraordinariamente, visto ter i^u.

atracado para pernoitar em uma praia, onde achei fogueiras
e pegadas dos gentios, que talvez nã véspera tivessem por ahi
passado. De volta á Moura soube por uma canòa que desceu do
Rio Branco, que os selvagens estavam na boca do dito rio, e que
a tinham atacado. Immediatamente no dia seguinte suspendi o

ferro e segui para evitar algum outro ataque para o mesmo rio,

onde soube que era falsa a noticia. Voltando a Moura, soube
que essa genie era da D. Ceoilia, que subia para o Rio Branco
no seu batelão . Em Moura arranjei lenha suíBciente e traiei de
aproveitar as chuvas que cabiam em abundância para subir se-
gunda vez o Jaupery, e no dia 21 estando suspenso o tempo e

tendo 40 libras de pressão segui para o Jaupery. rio jaupery.
Corre esse rio para o NE-i^E, variando na sua largura até 100
milhas do seu curso, banhando extensas Ilhas na vasanie tor-
nando-as igapós na sua enchente. Alimenta com suas aguas,
immensos lagos e recebe no seu leito igarapés de aguas^ião
crystallinas, que a quatro braças de fundo vê-ss a arêa : vindo
essas aguas confundirem-se com as negras aguas delle. Na
vasante as suas praias são immensos platós a perderem de
vista, ninh^as de milhares de tartarugas, pastos de animaes e

aves de todas as qualidades que alli veem buscar o alimento
que na enchente é tão escasso. As suas praias ostentam as
riquezas com q^ue a natureza dotou as terras que elle banha.
Ahi encontrará o commercio para o futuro innumeros géneros
para a sua exportação, e a industria elementos para o seu
consumo. O seu leito aliinenia iniiaiías espe.cies de peixe,
sobresahindo o peixe-boi, o pirarucu ea tartaruga sobre tudo,
pois é fabulosa a quantidade delias ahi existente. No meu tra-

jecto de instante a instante encontra vi -se bandos de lontras
a atravessarem de uma margem para outra, sendo as pelles dip

muito apreço. rVdmirando a natureza desse rio, não me es-
quecia da minha missão. No dia 21 fundeei na m'^sma praia
que me serviu de ancoradouro a primeira vez. No dia 22 ás
quatro horas da manhã continuei a subir o rio, e ás oito lioras

passei um logar da margem que parecia ser Dorto de alguma
habitação e examinando bem, vi que iadar a um lago que chamam
Sumaúma, cuja entrada era inacessível á lancha por estar
baixo o rio. A's duas horas da tarde atraquei a um grande tabo-
leiro de tartarugas, que achei todo revirado e uma porção de
galhos de arvora espetados no chão, tendo por traz grandes
COVIS e signaes muito frescos da passagem dos gentios. Foi
nesse taboleiro que avaliai em perto de 400 selvagens, que
tinham descido o rio, e immediatamente embarqu^i-me e segui
para diante, encontrando nas priias vestígios delles. Fundeei
ás seis horas e30 minutos numa ilha, que divide a cachoeira em
dous braços e depois de ter percorrido bem a ilha, atraquã a

lancha em terra para fazer alguma lenha no dia seguinte. No
dia 23 emquanto cortavam lenha, eu e os dous práticos puxando
unia montaria pequena por cima da cachoeira, a primeira cousa
que nos deu na vista foi um caminho bem trilhado, que
attentam^nte examinado por nós, deu-nos a conliecer que os
selvagens já nos tinham passado, deixando em sua passagem
galhos de arvores cortados com machados de pedras para atra-

vancar o caminho. Continuei a subir o rio por espaço de duas
horas, encontrando pelas margens castanheiros era ílòres,

muita salsa, copahiba, etc. Ao meio-di,. desci a cachoeira que
é imponente: mas que o rio na enchente sobe acima meia
braça. Acima delia, torna-se elle a alargar e apresenta ura

fundo de inais de oito braças, não podendo navegar mesmo na
enchente vapores grandes, por causa das muitas pedras, que ha
em seu leito. Existe perto da cachoeira um braço ou igarapé
chamado Adauaii que não pude explorar bem, porque, tendo
aproveitado as chuvas, para subir o Jaupery, notei que quando
resolvi-me a descer, o rio linha vasado em 24 horas dous pés,

e as chuvas tinham cessado. Não podendo com a genie que
tinha inter;iar-me em busca dos selvagens, regressei encalhando
seis vezes e procurando eu mesmo canal para a lanclia, que
para alii era levada qu isi a hombros por falta de agua. Cheguei
á Moura no dia27depjis de seis dias de exploração. Uma das
cousas que notei no Jaupery, foi o ter elle sido cultivado em
tempos passados; pisque se encontra muitas clarezas na matta
virgem, q;ie hoje são capoeiras, e mesmo por ler eu indagado a

alguns caboclos velhos existentes em Moura. Nada mais tendo
que fazer no Jaupery e tendo certeza que o3 gentias liabitavam
as cabeceiras e não os lag )S visinlios a Moura, resolvi explorar
o Curiaú. No dia 3 de fevereiro segui viagem para Airão, onde
aportei no dia 4, e tendo tomado lenha bastante e um praãco
do rio suspendi o ferro e ás oito horas da manbã sulcava o lago

do mesmo nome. Tão imponente é esse lago qu.e a lancha fazendo
sete milhas por hora gastei mais de tres para alcançar a boca

do rio Amanaii confluente do Curiuaií, que abandonei, visto

tomar elle para L. emquanto seguia ao Nornordeste»

.

JAUAPERYS. Selvagens que habitam amargem esq. do rio

Negro, no Estado do Amazonas. São os gentios mais dignos

de menção daquellas paragens, e defeito tudo nelles desperta

a attenção daquelles que teem algum interesse em estudar os

costumes e a Índole dos primitivos senhores do nosso paiz. De

estatura gigantesca, são dotados de força prodigiosa. Os arcos

de que se servem, ordinariamente de 12 e 13 palmos, são de

uma madeira mui rija, a massa de armas ou tacape, de extra-

ordinário peso, torna-se inteiramente imprestável nas mãos de

quaesqner outros selvagens, manejando-a elles entretanto com
incrível facilidade. Vivem nús, resguardando apenas as partes

sexuaes, que cobrem com uma pequena tanga de pennas de vis-

tosas côres, mostrando assim uma belleza e perfeição de formas

que se não encontra em nenhuma outra tribu indigana. Inimi-

gos irreconciliáveis da raça branca, ou antes de todo o homem
civilisado, fazem ás populações que lhes licam próximas, uma
guerra de exterminio. iim suas correrias matam quantos ca-

hem-lhes nas mãos ou passam ao alcance de suas liexas certei-

ríssimas. Após elles nada lica ; destroem tudo quanto lhes nao

agrada ou não podem conduzir. Certos produe.tos da industria,

de valor ou não, que tanto incitam a cobiça dos outros selva-

gens, só lhes inspiram tédio. Preferem a tudo o ferro, do qual

parece que teeni grande necessidade para seus trabalhos e cujo

uso denotam conhecer, Comquanto ferocissimos, não são an-
tropophagos. Depois do combate, si sabem victoriosos, ahi

mesmo inhuraam os mortos com piedoso recolhimento. Dos
inimigos exlrahem ordinariamente os ossos de que carecem
para suas flexas. Preterem o osso humano para esse mister a

qualquer outro pela ri';'idez que lhe é própria. Conhecem a

agricultara e com os productos desta alimentam-se. Tal cir-

cumstancia denotti que, em tempos mais remotos, tiveram

tracto com os habitantes civilisados daquelle rio, e que delles

receberam as primeiras noções dessa industria, que entretanto

conservam no seu primeiro estado. Não sabem nadar; teem
muito receio da agua e é essa a razão porque só na maior va-

sante do rio aventuram-se em passal-o em suas compridas, mas
frágeis ubás, todas as vezes qu3 tencionam at icar os povs. da
margem dir. Das saas malocas ou tabas nada se sabe porque

lá ainda não penetrou viv'alma que conseguisse voltar para

diner o que viu. Presume-se, porém, serem numerosas, porque

é grande a região por elles occupada e grande o numero de

guerreiros que a tribu põe em campo. Não desfeiam o corpo

com falsos ornatos, não pintam-se, nem furam os lábios e as

22.851
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orelhas, como fazem outras tribus. Os homens aparam os ca-<

bellos , as mulhfTes deixam-os, ao contrario, crescer á vonta-
de. Comquanto de côr avermelhada, como quasi todos os sylvi-

colas do Brazil, seu typo não dí4xa de ser original. Não teem
os olhos razos, nem o nariz achatado da quasi totalidade dos
descendentes dos antigos tapuyas. Os olhos são grandes e ras-
gados, o nariz aquilino, a testa espaçosa, a boca algum tanto
grande, porém, decorada de alvíssimos dentes. Valen.cs até á
temeridade, professsm pela morle o mais solemne desprezo, e

pela escravidão invencível horror. Por esse motivo, batem-se
até o ultimo alento e, si por qualquer eventualidade cahem pri-

si''neiros. d"ixam-se morrer á fome ou matam-se sangrando as
artérias dos pulsos com os acerados dentes. São também deno-
minada s Uaimerys. Vide Chriohanás

.

JAUAPERYS. Nome com que os habs. designavam os indios
habs. das margens do rio Jauapery, no Estado do Amazonas.
Verificou o Sr. Barbosa Ptodrigues em uma expedição que fez

em abril de 1884 áquelle rio com o patriótico intento de catechi-

sar os selvagens, que o verdadeiro nome desies é Crichanãs e

não Waimirys, sendo que esta denominação não é mais do que
corrupção de Jiiaimirys, que por sua v^ez o é de Jaiiayerys.

JAUARA (Cão). Ilha do Estado do Amazonas, no rio Solimões.
Vide lanara.

JAUARA. Igarapé do Estado do Pará, aíT. do rio Apeú, no
dist. de Inhangapy e mun. da capital.

JAUARA. Lago do Estado do Amazonas, no mun. de
Silves.

JAUARANA. Vide Jociraiia.

JAUARIPE (Latido de cão). Regato do Estado do E, Santo,
no mnn. de Nova Almeida, entre o rio Preto e o de Nova Al-
meida. Deram-lhe os indios esse nome por existir uma pedra
oca 6 furada, próxima ao regato, que o encontro das ondas faz

ouvir um echo á imitação do latido de ura cão.

JAUARITÉ. Aldeiamento de indios Tariannas.nas margens
do rio Waupés, trib. do Negro, no Estado do Amazonas. Seu

, orago era SanfAnna.

JAUARITÉ. Igarapé do Estado do Pará, banha o mun. de

Muaná e desagua no rio deste nome.

JAUARIUBA. Nome pelo qual é também designada a

ilha Grande de Gurupá, no mun. deste nome e Estado do
Pará .

JAUARY. Ilha do Estado do Amazonas, no mun. de Ita-

coatiara.

I

JAUARY. Ilha do Estado do Pará, no mun. de Ilaituba.

' JAUARY. Ilha do Estado do Pará, no mun. de Alemquer

JAUARY. E' assim também denominado o rio Mauichy,
aíf. da margem esq. do Surumú, no Estado do Amazonas.

JAUAXIM. Rio do Estado do Pará, aff. da margem dir.

do rio Tapajiiz, com 100 metros de barra (Ferrein Penna.

—

ChandL-as). O Sr. B. Rodrigues {Rio Tapajós. 1875. p. 12!)

diz : « Juanxin, desagua pouco acima do Boliuré; é rio bas-

tante rico em madeiras e seringaes ; é encachoeir id i, ficando

a primeira cachoeira de nome Bebal a d ias léguas da f')Z ; as

outras são as chamadas Capão, Uapuhy, Urubucuara, Pacú e

Cahy ». A' p. 102 do mesmo trabalho lê-se -hia i Xim e á p. 12-1

Juanxim. O l" tenente R. Tavares, (O Rio Tap.ijo^. 1876,

. p. 6) escreve Joachim.

JAUCOARA. E' um pequeno trib. do Alto Paragiiay:
nasce na serra das Araras, cercado Tõkils. a SSO. da viUa
do Diamantino e com uns 80 líils. de curso faz barra á margem
esq. daquelle rio, aos 44° 4o Lat.; no Estado de Matto Grosso.

JAUCOARA. Cachoeira no rio Cuyabá, entre as da Rancha-
ria e do Salto, no Estado de iVIatto Grosso.

JAUI. Nação indígena do Estado do Amazonas, no rio

Japurá.

JAUEBA. Rio do Estado do E. Santo, banha o mun. de

Anchieta e desagua no rio Benevente.

JAUORITE-TAPUIRA. Tribu indígena do Estado do

Pará, antigamente estabelecida no Pacajá-Grande. Era anthro-
pophaga e promoveu encarniçada luta contra os Amambcs, que
foram coagidos a retírar-se para as cabeceiras do rio Cururuhy,
onde formaram a aldeia do Tauá.

CIC. QEOa, 3ô

JAÚRA. Rio do Estado da Bahia, banha o mua. do Conde
e desagua no Itapecurú (Inf. loc).

JAURACU. Ilha do Estado do Pará, no mun. de Macapá,
próxima das ilhas Cavianna e Bragança, no oceano. Vide
Janaiioã.

JAUROCA. Ilha do Estado do Pará, no rio Tocantins.
(Alves da Cunha. 06r. cít.)

JAURÚ. Rio do Estado de Matto Grosso, nasce de um con-
traforte da serra do Cayapó, pela Lat. S. de 18 '; corra no vumo
de E. para O e desagua na margem dir. do rio Coxim, aff.

de Taq-jary. Dizem ser aurífero e ter 180 kils. de curso. O
Dr. S. da Fonseca diz descer elle das serras de Anbanvahy.

JaURU. Ptio do Estado de Matto Grosso, aff. da margem
dir. do Paragiiay. Nusoe nos campos Parecj-s, na lat. S. de
14° 42', corre no rumo geral de S., corta o parallelo 15»

;

dahi loraa a direcção de SE., recebe o Aguapehy, que veni da
serra do mesmo nome, e após um eur.so d: 3Jó l-áls. vae
desaguar no Parag-uay. « E' notável, di/. o en.ue ilieir^ Ricardo
Franco de Almeida Serra, não só p4o marco de limites qae,
em 1754, se collocou i!a su i foz, mas também p n'que delia,

seg indo o art. X do tratado preliminar de 1777 se devia
continuara fronteira em linha recta até a margem do Guaporé»
Esse marco alada existe, posto que podesse ter sido romovid j ou
destruído desde que se publicou o tratado annullatorio de 1761.
As inscrições desse marco são as seguintes :

Face para o Paraguay:
SUB

JOAX.NIi V
LL-SiTONORUM

KEKE
fidelíssimo

(Face para SO):
JUSTITIA
Er. PAS
OSCULATCE

SU.NT

Face para a Hespanha:
SUB

PERDINA>-DO VI
HIPA.NKE
BEGB

CATHOLICO

(B^ace para o Jaurú):
EX PARTIS

FINIU5I
REGUNnORUM
COXVEXTiS

MADSIDI IDIB. JANUAR.
MDCCL

O. B. de Melgaço descrevendo esse rio diz: «Jaurú (Rio) —
Nasce nos campos dos Parecis, oito legiias a E. do Guaporé.
Corre a S. e com 30 léguas em linha recta, passa no rei^istro

do mesmo nome, na estrada da Matto Grosso a Cuiabá. Duas
léguas acima recebe na margem direita o ribeirão dos Bagres
e quatro abaixo o rio Aguapeliy ; e a rumo geral da E.SE. vae
entrar no Paraguay com 30 léguas, attendendo ás voltas do
rio. Ha na vizinhança do Registro um jazigo cuprifero (ma-
lachisto)». Diz o conde de Castelnau: «Observámos nas im-
mediações do registro um calcareo pardo, d') que faz-se cal

para construcções de casas. A formação, no meio da qual corre

o Jaurú, no Registro compõe-se de schistos talcosos, que per-
tencem a éra dos schistos micaceos e outros de transição
antiga. E' do meio desse terreno que se tem deseoberto, pro-

curando ouro, a uma legaa a OSO. do Registro, uma mina de
cobre carbonato verde, onde este metal acha-se quasi sempre
misturado a uma massa talcosa e não apresenta sínão rara-
mente pequenas laminas transparentes, de um bello verde.

O litão metallico tem como que uma pollegada de potencia ;

nus pontos onde pudemos oliser\ :il-o, mas apresenta em outros
logares inchações consideráveis. Corre de NE. a SO. e ó quasi
vertical, pois seu plano forma, com a vertical um angulo de 18°

e mergulha a NO. Ao pé da collina,em que se acha o filão,

corre um ribeirinho, que poderia sor utilizado para a lavagem
do mineral , mas fòra preciso, que o vceiro engrossasse,

apartando da superlicie do solo, para que pudesse dar logar a

trabalhos lucrativos Alguns ensaios teem dado cobre de boa
qualida le. Para ir-se do Uegislrn á mina sogue-se meia légua
no caminho de MtUto Grusíii ala -lando-se depois a SO., e

passando uma série de peqn -nas eidliuas, que se estendem eutre
o caminho e a minti. (Expcd. aiix yartics os)Uralcs ãa

rAmcriqiie du Sud, tom. 3», pag. 50.) « Um dos mais
notáveis rios da prov. comquanto de terceira ou inesnio

de quartil, ordem. Nasce na chapada dos Parecys, aos
14" 42' lat. o 15" 22' O., uns 40 kils. a E do Guaporé, corre a

S. até 15° 44" 32' E (loug. 62» Paris) logar do Registro, o

dahi a S. E., com quasi our.so igual, lan'çando-se á margem
dir. do Paraguay aos 10* 24' com uma barra de 100"",

i
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depois de uma extonsão de 400 a 459 kils. A estfada de Matto
Grosso a Ciiyabá, possue ahi um i-egistro, estabelecido em
abril de 1702 (ou 1772) não só para auxilio dos viandantes,

como principalmente para a fiscalisaçao das minas e quintos
de ouro. Recebe vários tribs .,entre elles os ribeirões Guacurysal
Piquihy e Bagres, e 22 kils. abaixo o rio Aguapehy, á dir. eá
esq. o ribeirão do Coité, 30 kils. abaixo do Registro. Em 1754
coUocon-se meia milha abaixo de sua foz um marco de limites
de mármore, pyramide quadrangular de 20 palmos de alto,

encimado por uma cruz de tres e meio palmos. Demolida por
não ter razão de existir, foi conduzida para S. Luiz de Cacerc^s,

onde consta que, ultimamente, um presidente mandou-a erigir

como peça ãc ornato, no centro da principal praça. Os
conquistadores do Paraguay, nas suas expedições em busca do
Peru foram até a sua foz. Nuflo de Cliaves ahi esteve em 1'58

e chamou o sitio Porto de Perahazoncs. iMelgaço navegou
por umas 20 milhas, até o porto das Onças. Perto do Jaurii,

em ambas as margens, prin^-.ipalmente a do Sul, ha vastas e

copiosas salinas, exploradas desde melados do século XVIIl.»
(Dr. S. da Fonseca. Dicc. cit.)

JAUR.U. Cachoeira do rio Coxim, junto á foz do rio do
mesmo nome, no Estado de Matto Grosso. Fica entre a das
Canellas do André Alves e a de Avanhandavassú.

JAURÚ (Salinas do). Vide Salinas.

JAURÚ-MIRIM (Córrego do). E' uma das cabeceiras do
rio Jaurú, subsidiário do rio Coxim, no Estado de Matto
Grosso.

JAVARY. Illia do Estado do Amazonas, na parte do rio
Solimõeg, comprehendida entre a foz do Javar/ e a do Jun-
diatiba, próxima das ilhas denominadas Ucayale e Caldeirão
(Gosta Azevedo. Carta do Rio Amaioyias).

JAVARY. Ilha do Estado do Amazonas, no rio Solimões,
defronte da foz do Içá (Gosta Azevedo—Velloso Barreto).

JAVARY. Antiga freg. assente na margem dir. do rio Soli-
mões, abaixo da confluência do rio de que toma o nome, em frente
de Amaniatuba «Jaz, diz o capitão-tenente Amazonas, 222 léguas
acima da confluência do no Negro e 300 da foz do Jamundá
sob o parallelo 3" 32' S. cortado pelo meridiano 34° 17' O. de
Olinda. Foi primitivamente a aldeia de S. Paulo de Cam-
bebas, uma das seis fundadas pelo jesuíta Samuel Frits, om
favor da corôa da Hespanha, as cjuaes no termo de renhida
luta, restauradas pelos portuguezes em 1710, foram entregues
á direcção dos carmelitas. Da sua importância, tomaram as
demais Missões o titulo de Cambebas, comquanto comp/ehen-
dessem muitas outras nações. Em 1817 foi erecta em villa com
o nome de Olivença pelo governador Povoas, predicamento de
ue decahiu em 1833 pela divisão do território para execução
o Código do Processo, tomando o nomo de Javary. Foi sua

primeira situação na mesma margem do Solimões, tres léguas
abaixo da foz do Javary, a segunda na mesma margem
acima da foz de Pacoty, a terceira na margem opposta, a
quarta, na aldeia de S. Pedro, por occasião de sua encorporação

;

a quinta mais abaixo da actual, sexta e ultima. Foi a pov.
mais populosa do Solimões, por excellencia chamada sua còrle,
e da famosa nação Gambeba ; é ainda a que mediante algum
empenho, promette mais prompto progresso, pela natural
tendência daqiiella nação para a civilisação. Seus habs.
provindos de Cambebas, Júris, Passes, Teouiias e Xomanas, em
numero de 950 em 100 fogos, plantam e pescam para seu próprio
sustento

;
plantam ainda algodão, de que tecem redes e pannos

;

pescam peixe-boi eextrahera salsa, cravo e oleo.»

JAVARY. Rio que forma o limite entre o Brazil e a Repu-
blica do Perú. E' formado pelo Jaquirana e Javary-rairim e
desagua no Solimões logo abaixo do Tabatinga. De judio de
1891 a julho de 1892o Javax-y exportou 698.505 kilogs. de bor-
racha de diflerentes qualidades e de julho de 1892 a 31 de maio
de 1893 a sua exportação foi de 1.125.313 kilogs. Ao rio
Javary e seus aífs. está reservado um futuro próximo de enorme
prosperidade. Devido á actividade de seus exploradores tornam-
se constantemente conhecidos novos affs. de incalculáveis
riquezas de productos naturaes.

JAVARYTÈ (Santo Antonio de). Aldeiamento do Estado do
Amazonas, na freg, de S. Gabriel. Occupa uma área de quatro
kils., ainda não medida, mas toda aproveitada. Consta de 402
indígenas, sendo 184 homens e 218 mu lheres. Tem uma capella
(lielat. da Agricuítura, 1886).

JAXIPAYAS. índios agricultores que povoam o Iriry, aífi

do Xingii, no Estado do Pará (Inf. loc).

JAYME (Bahia do). Lagôa que, segundo alguns, existe perto
da Uberaba, á qual se reúne nas grandes enchentes. Passara
por auríferos os terrenos adjacentes. Em 1790 foi uma bandeira
a dfcscoliril-a

,
porém inutilmente.

JAYMU. Lago do Estado do Amazonas, á margem do rio

Juruá

.

JAYRE. Morro notável á margem do rio Ribeira de Iguapé,
no Estado de S. Paulo.

JSJUBA. Morro do Estado de S. Paulo, á margem do mar
Pequeno, no continente, entre Iguapé e Itapema.

JEJUHY-A.SSÚ. Rio do Estado do Paraná, aíL da mar-
gem esq. do rio deste nome. Rega terrenos de extraordinária
uberdade e em condições favoráveis de receber núcleos coloniaes.

JEM. Rio do Estado do B, Santo, trib. do Oceano. Vide
Jucá

.

JENIPAPO. Vido Genipapo.

JEQUI. Pov. do Estado da Bahia, no mun. do Brejo
Grande, com uma capella da invocação de Santo Antonio.

JEQUI. Pvio do Estado do R. G. do Norte, nasce no Olho
d'Agua da Alegria, banha o mun. de Touros e desagua no mar,
depois de um curso calculado em 33 kilometros.

JEQUI. Pequeno rio do Estado de Minas Geraes, desagua
na margem esq. do rio Jequitinhonha, perto das cabeceiras
deste rio.

JEQUI. Lago do Estado do R. G. do Norte, no rio Pitimbú,
E' também denominado dos Tapuyos.

JEQUI. Rio do Estado da Bahia, nasce na serra do Sincorá,

no Palmital. corre para o N. e desagua no rio Una, trib. do
Paraguassú. Vide tjiqiii.

JEQUI. Rio do Estado de Minas Geraes, desagua na margem
esq. do S. Francisco entre a foz dos rios da Picada e dos

Porcos

.

JEQUIA. Pov. do Estado das Alogôas, sobre o rio de seu

nome. Vide Giquiá.

JEQUIA. Rio do Estado das Alagoas, na?ce perto do monta
do Ouro, na Serra do Lunga, no termo de Anadia, atravessa a

lagòa de Jequiá e depois de um curso de 102 kils. desagua no
Oceano abaixo da pov. do inesmo nome, que lhe lica á esq.,

ficando a foz a 27 kils. ao S. da barra de S. Miguel. E' nave-
gável até uma parte do seu curso por vapores apropriados.
Recebe pela margem dir. pequenos arroios entre os quaes o

Caboalan e o Santa Luzia.

JEQUIA. Lagoa do Estado das Ahigòãs, no mun. de S. Mi-

guel dos Campos

.

JEQUIÀ DA PRAIA. Log. do Estado das Alagoas, noterrao

de S. Miguel dos Campos, com uma esch. publ. de inst. prim.
Fica ámargem da lagôa de Jequiá, tem 300 e tantos fogos e cerca

de 650 haljs., cuja máxima parte vive da pesca. Houve ahi ura

importante estaleiro para construcção do navios, o qual desde
muitos annos aoha-se quasi que em completa inactividade,
servindo apenas para concertos de barcaças. E' abundante
esta localidade em fructas de diversas qualidades e delicado

sabor, taes como : laranjas, limas, melões, melancias e as de-

liciosas mangas, que em nenhuma outra parte se acham su-
))eriores, quer em tamanho, quer em doçura e cheiro.

JEQUIA DO SA. Arraial do Estado das Alagoas, no mun,
de Anadia.

JEQUIÉ. Arraial do Estado da Bahia, 18 léguas a ENE.
da villa de Poções, na margem dir. do rio de Contas. Por elle

passa a estrada geral, que communioa a com. da Victoria e

termo dos Poções com as de Arèa. Amargosa e Nazarefch e pela

qual se effectua em grande escala o sou comm^rcio de importa-
ção e exportação

.

JEQUIE. Pequena pov. do Estado da Bahia, no termo de

Maracás. Foi creada dist. pjla Lei Prov. n. 2.078 de 13 de

agosto de 1880. Tem uma esch. publ. de inst. prim., creada
pela Lei Prov. n. 2.298 de 7 de junho de 1882.

JEQUIE. Rio do Estado da Bahia; desagua no braço de

mar que commuaica e rio Una de Valença com Oceano.
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JEQUIÉ. Rio que com o Giboia forma o Una, trib. do Pa-
raguassú, no Estado da Bahia.

JEQUIÉ-MIRIM. Rio do Eítado da Bahia, banha o mun.
da Barra do Uio de Contas e desagua no rio deste nome.

JEQUIQUÁ. Pov. do E=!iadodoR. Q. do Sul no mun, de
Urug-uayanna. Haahi uma esch. Vide Jiquaquâ e laquaquá.

\ JEQUIRIÇÂ. Villa g mun. do Estado da Bahia, creada
pelo Dec. de 31 de janeiro de 1891, á margem do rio do seu
;nome. Tem duas eschs. publicas.

I JEQUIRIÇÁ. Era assim denominado o actual mun. de
S. Vicente Ferrer d'Arêa, no Estado da Bahia. Perdeu aquella
^denominação pela Lei Prov. n. 1 611 de 16 de junho de 1876.

i
JEQUIRICA. Rio do Estado da Bahia; nasce na villa de

[Maraoás, depois de receber pequenos aílls. entra no mun. e Ireg.

da cidade da Arèa, que banha, e recebe o riachão da Arêa e o

(Muouoyácsq. Mais adiante vem-lhe o Boq\ieirão, e entrando
(.no mun. da Capella Nova de Jequiriçá,a qual é por elle ban-
hada, ahi recebe á dir. o rio das Vellias. que vem das férteis

mattas do SO. Mais abaixo recebe o Bóm Jesus, e em seguida
o Jequiriçá-mirim pela margem esq. Quasi eni fr-'nte ao arraial
do Cariry, situado sobre sua margem dir. vem-lhe o ribeií-ão

do Corta Mão. que nelle se precipita de cima de ura lagedo.
Meia légua abaixo desta confl., banha o Jequiriçá a pov. da
Lage, onde recebe o riachão da Lage e depois o de João Dias,
que separa a freg. de S. Miguel da Estiva. Sua margem
dir. dahi em diante pertence toda ao mun. de Valença, que
lhe envia uma serie de pequenos rios, dos quaes é o Patipe o
de maior vulio, e o rio principal, neste decurso banha a antiga
villa de Jequiriçá, hoje quasi desapparecida, eá esq. até o mar
o território da freg. da Estiva que lhe renn-tte os rios Fran-
cisco, Tiriry (que airavessa a lagòa dos Sete Bríjos), o Corta
Mão na aldeia dos Prazeres, o rio dos Páus (reforçado pelo dos
Angelins) e finalmente, o rio do Crasto, pouco antes de lança-.-se

no occeano na pov. da Barra, fronteira ao Morro de S. Paulo.
A barra do Jequiriçá é obstruída por um banco. Della para
cima o rio é fundo e navegável até á antiga villa do seu nome,
quatro léguas acima, e onde o rio tem a sua primeira cachoeira.
Dahi para cima é navegável por canoas, e isto mesmo só depois
de beneficiado e libertado da_ nympha do lago, que delle se

apoderou em grande extensão. Recebe ainda á esq. o Pal-
meira, Brejões e Ferrugem, eá dir. o Cariry. Tourinho, Jacaré,
Tres Lagoas, Torres, Olhos d'Agua e o riacho da Cruz.

JEQUIRIÇÁ. Rio do Estado da Bahia, aíl'. do Verruga,
que o é do rio Pardo (Inf. loc).

JEQUIRIÇÁ-MIRIM. Rio do Eslado da Bahia, aíf. da
margem esq. do Jequiriçá.

JEQUIRY. Parochia do Estado de Minas Garaes, no mun.
da Ponte Nova. Drago Sant'Anna e diocese de Marianna. Foi
elevada á dist. pelo art. I § I da Lei Prov. n. 720 de i6 de
maio de 1855 e á categoria de freg. pelo art. Ill da de n. 875
de 4 de junho de 1858. Sobre essa pov. escreveram-nos em 1886
o seguinte : « Aos 3 de dezembro de 1819 foram dados dez al-

queires de terra por alguns fizendeiros, para património de
N. S. SanfAnna, no logar denominado Vargem Alegre, que
então era matta virgem á margem dir. do rio Casca e distante
da cidade. da Ponte Nova cinco léguas. No mesmo anno fez-se

a derrubada, gastando-se 351-)$, e fez-se a demarcação das ruas.
Por ser a localidade mui agradável e cercada de terrenos ferli-

lissimos para lavoura, começou o povo a aflluir para o novo
palrimonio, ficando em breve tempo constituído o arraial, com
grande numero de casas, embora térreas e de feio aspscto. Os
primeiros habs juntaram ao tit:ilo de Vargem Alepre a pa-
lavra Constituição, ficando o logar conhecido por Vargem Ale-
gra da Clonstitiíição. Assim ter-se-ia conservado, si o povo mais
tarde não tivesse substituído essa denominação i")ela àe Jequiry
e isso pelo facto seguinte : Vindo os roceiros á missa convida-
vam aos conhecidos para irem á única taverna, que então
existia 6 pertencente a um tal Miguel Jequiry, dizondo-lhe —
vamos ão Jequiry, d'onde veio ao logar esta ultima denomi-
nação, tão sem poesia quão histórica e elegante era a primitiva.— Em vasta planície cercada de montes corre uma rua mni
comprida de N. a S., além de outra (de S. Jonquíni) do menor
importância e parallela áqnella, e do outras pequenas. Ha
também um bellissimo largo, tendo no centro a egreja, cuja
construcção é devida principalmente ao padre Manoel Gon-
çalves, que concorreu com quantia superior a 14:000!j000. Além

da matriz ha dnas outras egrejas ém construcção, a de N. S.
do Rosario e a de Santo Antonio. — O clima é saudável, em-
bora até h;m pouco t^mpj houvesse no fundo dos quintaes da
rua principal uma lagòa. formada pelas aguas da chuva e sem
escoamento, tornando-se um verdadeiro fico de infecção.
Graças aos missionários de S. Vicenie de Paula ficamos sém
esse fóco de pútridos miasmas, porquanto, em 1879, por occa-
sião das missões nes'a freg., elles : ppellaram para o povo, que
nao se demorou em attendel-os, abrindo um extenso e profundo
rasgão, que leva as aguas da lagòa até ao rio.— Galcula-se a
pop. em 8.000 habs.» Tem agencia do correio e duas eschs.
pubis. de inst. prim. Sobre suas divisas vide art. IV da Lei
Prov. n. 1.664 de 16 de setembro de 1870; art. V da de n. 1908
de 19 de julho de 1872; art. 11 da de n. 2.7G3 de 13 de setem-
bro de 1881 ; art. I da de n. 3.058 de 28 de outubro de 18á2.
Vide Giquiri,

JSQUITAHY. Assim denominava-se a actual cidade de
Bocayuva, no Estado de Minas Geraes.

JEQUITAHY. Rio do Estado de Minas Geraes, atravessa o
mun. de Bocayuva e desagua na margem dir. do rio S. Fran-
cisco. Tem 42 léguas de curso. Volume d'agua 4.80) palmos
cúbicos. Tem na barra 267 palmos de largura (Gerber). Recebe
o Guavamipam, S. Lamberto, córregos Jatobá e Fundo. O en-

genheiro do 5° dist., Dr. C. Gomes Jardim, respondendo a um
questionário, que dirigimos ao presidente de Minas, diz o se-
guinte á respeito desse rio: «O Jequitahy nasce nas serras de
S. Domingos e Arrenegado, recebe o Catingas pela margem dir.

e que vem dos campos de SanfAnna e dos chapadões da freg.

de Olhos d'Agua e Bo;n Fim ; recebe o Guavamipam, S. Lam-
berto e diversos outros tribs., banha a nova cidade do Jequi-
tahy, onde recebe pala dir. o ribeirão do Sitio e vai lançar-se
no S. Francisco, com um curso de mais de 200kils., sendo 90
da referida cidade á sua foz». «.\. 55 kils. da cachoeira do Pira-
pora, diz o engenheiro, Teive e Argollo, está situada a foz do
Jequitaliy, que tem 250 kils. de extensão, 59 ra. de largura e

cujo volume é de -48 m. cúbicos por segundo. Nas aguas ordi-

nárias o Jequitahy é navegável até 16 kils. acima da barra e

no tempo das cheias até 151 kils., onde a navegação fica intjr-

rompida por cachoeiras.»

JEQUITAIA. Fortaleza do Estado da Bahia, ao S. do canal
do Jequitaía. Está desarmada e edificada sobre a praia do
mesmo nome (Relat. da Guerra, 1883). «Fortificação estabele-

cida na praia, perto de Monleserrate : era também conhecida
por Noviciado. Em 1863 possuía seis boccas de fogo, mas foi

considerada como incapaz de resistência pela pouca elevação;
o que a arriscava a um fácil bo.mbardeamento (Dr. F. de
Sousa) »

.

JEQUITAIA. Cachoeira no rio Coxim, tríb. da margem
esq. do Taquary, afl'. do Paraguay, no Estado do Matto Grosso.

E' citada nas — Noticias da Capitania de S. Paulo— escriptas

em 1792 por Francisco de Oliveira Barbosa. O Sr. barão de
Melgaço escreve Giquitala. « Cachoeira no ríoCosLÍra, nove kils.

abaixo da da Choradeira e seis acima da das Ilhas. As canoas
pódem passar á meia carga. » (Dr. S. da Fonseca Dicc. cit.).

JEQUITEUA. Igarapé do Estado do Pará, aff. do rioGuru-
patuba, no mun. de Monte Alegre.

JEQUITI. Pequeno pov. do Estado do Minas Geraes. na
freg. de S. Bartholomeu, perienconte ao mun. de Ouro Preto,

JEQUITIBÁ. Parochia do Estado de Minas Geraes, no
mun. de Sete Lagòas, na margem esq. do rio das Velhas e

banhada pelo rio de seu nome. Lavoura de canna. Orago SS.
Sacramento e diocese de Marianua. Foi creada parochia do
mun. de Santa Luzia pela Lei Prov. n. 757 de 2 de maio
de 1857, incorporada ao mun, de Sete Lagòas pela de n. 1.395

de 24 de novembro do 1867, ao do Santa Luzia pelo art. III da
de n. 1.893 de 17 de julho de 1872 e ao de Sete L iiròis pelo

art. I da de n. 2.485 de 9 do novembro de 1878. Tsm duas
eschs. publs. do inst. prim. Agencia do correiri. Sobre suas
divisas vido Lei Prov. n. 757 de 2 de maio de 1857 e n. 2.928

dc 6 de outubro de 1882. Comprehende o pov. Cambahubas.

JEQUITIBÁ. Um dos dists. do núcleo do Porto do Ca-
choeiro, pertencente á colónia de Santa Leopoldina, no Estado
do E. Santo. Occupa uma área de 9.000.000 braças quadradas,
divididas em 144 lotes.

JEQUITIBÁ. Pov. do Eslado de Minas Geraes, na freg. do

Cattas Altas da Noruega; com uma capella.
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JEQUITIBÂ. Serra do Estado do Rio de Janeiro, no mun.
do Ganl:igallo.

JEQUITIBÁ. Rio dp Estado da Bahia, no mun. le Santo

Antonio de Jesus, Desagua na margem dir. do Jaguaripe.

JEQUITIBÁ. Rio do Estado do E. Sanio, junta-se com o

Caramurú e, reunidos, vão desaguar no rio Fariulias, aff. do

iSanta Maria. Sua extensão é de cerca de 20 kilometros.

JEQUITIBÁ. Ribeirão do Estado do R,io de Janeiro, aíT.

do rio Prí>to, que oé do l^araliybuna.

JEQUITIBÁ. Córrego do Estado do Rio de Janeiro, afF.

do ribeirão da Cachoeira Grande.

JEQUITIBÁ. Rio do Estado de S. Paulo, aff. do Atibaia,

JEQUITIBÁ, Rio do Estado d? Minas Gçraes, aff. do
Manhuassú, que o é do rio Doce. Recebe e Jacutinga.

JEQUITIBÁ. Rio do Estado de Minas Geraes, rega o

mun. de Sete Lagoas e desagua no rio das Velhas. Tem 14

melros de largura na foz e é navegável por meio de canoas até

á distancia de cinco léguas.

JEQUITIBIRA. Rio do Estado do Maranhão, na freg. de

Bacurytuba. P».ecebe o rio deste nome (Inf. loc).

JEQUITINHONHA. Antiga com. de primeira entr. do
Estado fie Minas Geraes, creada eclassilicada pelas Leis Provs.
ns. 464 de 22 de abril de 1850, 719 de 16 de m.úo de 1855 e

1.740 de tíde outubro de 1870 e Decs. ns. 6S7 de 26 de julho de
1850 e 5.049 de 14 de agosto de 1872. Comprehendia os termos
de Minas Novas e Theophilo Ottoni.

JEQUITINHONHA. Log. do Estado do E. Santo, no
mu LI. do Calçado.

JEQUITINHONHA. Rio dos Estados de Minas Geraes e

Bahia. Nasce no primeiro, no mun. do Serro, do lado de O.
da serra da Pedra Redonda ; recebe o córrego Quatro Vinténs,
Jequi, Mandiocal, Bocaina, Bananeiras e Tres Barras; toma
o nome de Masíang^no, recebendo d'ahi o riacho Fundo,
Acaba Sacco, Galhíiros e Borbas. D'ahi vai com o -nome de
rio das Pedras e depois de receber os rios Capivary Lomba, ri-

líeirão do Inferno e rio Jequitinhonha do Campo, toma o nome
de Jequitinhonha, nome que conserva até perto da foz, onde
toraa o de Belmonte com que d-^sagua no Oceano. Tem esse

rio approximadamente 900 kils. de curso. Sua barra, que não
oflerec^, nas grandes marés, sinão 10 a 12 pés de agua, soffi-e

os inconvenientes de todas as barras de areia. Rega importan-
tes muns., taes como os do Serro, Diamantina, S..João Bap-
tista, Minas Novas, Grão Mogol, Arassiiahy, em Minas Geraes,
e Belmonte na Bahia. Entre os seus principaes tribs. notam-
se o Capivary, Pindahyba, Manso, Caeté-mirim, Arassuahy,
Piauhy. S. João, Anta Podre, Bom J^irdim , S. Miguel. Rubim
do Norte e do Sul, Enohadinha, Tabatinga, Enchadão, Pia-
banha, Itacambirussú, Vaccaria, Salinas e Itinga. O então
capitão do imperial corpo d- Engenheiro?, I. V. Pederneiras,
no Relatório que escreveu como presidente da commissão de
exploração do Mucury e Jequitinhonha diz á pag, 25: « Como
o Alucury, o G -quitinhonha é n:i turalmente dividido em duas
partes: Rio de pedras e rio de areia. O rio de pedras se pode
sul)dividir em tres secções, disiinctas principalmente por serem
as suas extremidades ocoupadas por povoações. A parte com-
prehendida entre o Calháo e o arraial de S. Miguel é de 18

léguas e meia em linha recta, porém nella o rio serpenteia no
ca^rainho de mais de 28 léguas, descendo 47 braças. Já se vê
que não podem, ser muitas as cachoeiras desta parte do rio, e

com efleito creio q le além do logar denominado « Labyrinto »

perto de S. iNIig^iel, e do travessão no começo do Arassuihy,
todas as mais dl ffioiddades se red izem a correniezas for es alli

designadas com o nome de corridas. De S. Miguel ao Salto-
grande vão pouco mais de 21 léguas em linha recta. 27 em
desenvolvimento e 31 braças em descida. Exceptuando a ca-
choeira do Inferno, pouco acima do Salto, a qual é uma verda-
deira difficuldade que obriga ao descarrego tanto na subida
como na descida, os embaraços da navegação desta parte do
rio, são antes efleito. da grande quantidade de pedras que atra-
palham a marcha das suas aguas, do que devidas á differença
de uivei. E' na extremidade inferior desta parte do rio de
pedras que se acha a celebre cachoeira denominada o Salto-
Grinde, de onde tirão nome. a pov. que llie fica junto. No ca-

minho de cerca de uma milha, o rio Gequitinhonha consome
alli a altura de 21 a 22 braças em favor de sua navegabili-

dade, a qual por certo seria menos feliz sem esta circumstan-
cia. Nao é uma enorme mole d'agna cahindo de altura mara-
• ilhosa, cnjris borrifos produzam um espesso nevoeiro, e cujo
fracasso se f.iz ouvir desde a distancia de tres léguas, como
exageradamente se escreveu: da pov. que lhe flca a pouco mais
de 200 braças nunca vi nevoeiros e nem ouvi bem dislincta-

mente o seu ruido. Com tudo não deixa de ser medonho o
aspecto deste ponto do rio: são muitas as pancadas, porém
succedem-se tres de 35 a 40 palmos cada uma, as quaes sup-
ponlio que, mesmo descendo, um peixe não atravessará com
vida. As canoas descarregam no porio da pov., e, ou passa-se
a carga para outras canoas do porto de baixo, ou são ellas mes-
mas arrastadas vasias ao mesmo porto. Este varadouro tem
proximamente 900 braças, e a sua estrada é susceptível de mui-
tos melhoramentos. Segue-se a terceira subdivisão do rio de
pedras que começa do porto de baixo do Salto, onde se diz ser
a extrema desta província, até á pov. da Cachoeira, onde prin-
cipia o rio de areia. E' a mais curta e ao mesmo tempo aquella
que mais dilíiculdades oppõe á navegação. Com efleito, era
nove léguas em linha recta, o rii) desce naquella parte 22 bra-
ças, e é caminho que ^e faz em quatro horas e meia na descida,
obrigando a tres ou mais descarregos na subida, em que se em-
penham dous dias... Orio de areia de Gequii inhonha avança
15 léguas e meia para a costa era linha recta, 20 e meia em de-
senvolvimenlo, e desce apenas 120 palmos. Esta pouca incli-

nação do seu leito, a qual diminuindo a sua correnteza, faci-

lit I sua navagação a ponto de poder uma canoa, carregada e

guarnecida de ires homens somente, subir alé á Cachoeirinha
em tres dias, isto é, pouco mais ou menos a mesma distancia
que no Mucury uma eanôa nas mesmas condições e guarnecida
de cinco homens só vence em cinco dias, é infelizmente causa
das muitas coroas e baixos que frequentemente atranalham a

sua navegação aos inexperientes, assim como das difficuldades

da sua barra. Com efleito sem um declive forte q le, apressando
o movimento de suas aguas, lhes dê força para o transporte
das areias do seu leito, este tende a obsiruir-se e por conse-
quência a diminuir de capacidcde, e como o volume das aguas
se conserva sensivelmenie o mesmo, segue-se maior acção desta

sobre as inargees, c ija argilla se dilue e é facilmente transpor-
tada, e cuja areia, não obdecendo á fraca acção mecânica das
aguas, vai augmentar a grande massa deste obstruente do leito.

Daqui vem a largura extraordinária que nos apresenta o Gequi-
tinhonha nesta parte, quasi toda occupada por vastíssimas co-

roas de areia e numerosos baixos, em que a cada passo enca-
lham as canòas, quando os seus conductores não são muito
práticos em reconhecer os canaes. Não sei si outras causas
concorrem com esta para nos mostrar como é que a barra do
Gequilinhonha, rio de primeira ordem, apenas otferece um canal
estreito, inconstante e de pouco fundo, a ponto de nunca per-
mittir entrada sinão a pequenos hiates ou lanchas ; mas é evi-

dente que, si as aguas do rio fossem locadas de maior veloc -

dade, não só se não alargaria tanto a sua fóz, circumslancia
que muito se oppõe á actividade das correntes nos canaes,
sinão também muito ajudariam ellas o movimento da maré no
seu trabalho de escavação ». Conclue o destincto engenheiro seu
consciencioso estudo com este salutar conselho : « que o

governo, uj empenho de dar porto aos mineiros do norte, e me-
lhorar a sua sorte, deve forçosamente pensar antes de tudo no
Gequitinhonha». O engenheiro Crockatt de Sá no seu trabalho
A Estrada de Ferro do Jequitinhonha diz: « Atravessando da
NO. a SE. a zona septemtrional da, província de Minas Geraes,
e sendo a mais importante via fluvial, permitiindo as commu-
nicações, as transacções commerciaes dessa zona com o littoral,

estava o Jequitinhonha destinado a ser importante auxiliar de
seu desenvolvimento. Infelizmente, esse rio, que se impõe á
admiração dos que o percorrem, não corre sempre em leilo

fácil, de suave declividade, em condições favoráveis a uma na-
vegação franca, sem embaraços, sem difficuldades. Apenas em
Cento e poucos kils. da foz á freg. da Cachoeirinha, o leito e

de arei.a.
;
apenas nesse trecho faz-se a navegação fr.i ncaraente.

Da Cachoeirinha em diante, começa o Piio de Pedra (como vul-
garmente é conhecido) ; é a região das Corredeiras, das quedas
bruscas, em que sempre é difficil quando não impossível a na-
vegação. E' longa a serie de corredeiras ; são mais notáveis:
a Descarrego, Rebojo, Torce. Ilha de Pedra. Palmeiras. Gan-
gorras, Guariba, Sincorá. Vacca Morta. Maribondo, Cachoeira
Secca, Escadinha, Toradeira, Braça e Meia, Tira-gejum, Car-
reira comprida, Italiano, Tralialhinlios, Trabalhos, Cinco
Tombos, entre os quaes o notável Salto de vinte e tantos me-
tros de altura, conhecido pelo Tombo da Fumaça, o Portão, a



JEQ — 285 — JER

Cruz, Sepultura, Inferno, Cabellos, Santa Anna, Farinhas,
Angelim, Cunça-Luca, Oratório, Panellas e Lahyrinto». Está
projectada e concedida pela assemblca provincial balaiana uma
estrada de ferro que, partindo da Caohoeirinba, nas margens
do Jequitinhonha, tsrmine na fronteira do Estddo de Minas;

j
e pela ussemblè.i mineira a coatinuhção da mesma estrada aíé

i' acima da pov. de S. Miguel. O terreno das margens do Jequi-

I

tinhonha é ubérrimo: na parte não encachoeirada é quasi

todo occiipado por plantações da cacáo. Por elle faz-se grande
commercio de sal com o Estado de Minas e isso desde os tempos
coloniaes. No Relatório apresentado em fevereiro de 1866, ao L)r.

M. P. de Souza Dantas, sobre a navegação de diversos rios da
Bahia lê-se : «Rio Jequitinhonha ou Rio Grande de Belmonte.

I

Na latitude de 15° 51' S. abre a sua ioz no oceano atlântico, que

j' parece querer eiigulir por umaguéla de quasi tres railh;is de l;ir-

I

gura; arrojando-se sobre o mar, com a correnteza de cerca de

I

duas e meia milhas nas aguas baixas, tem arrastado do inierior

grandes massas de areias, que deposiia na foz, formando o

! pontal de Belmonte, e as coroas da barra, que é fechada por
um extenso banco em fórma de semi-circulo, o qual é inevi-

tável atravessar, quer nas entradas, qqer nas sabidas do porto.
. Nas ocoasiões de brisas frescas do mar, e principalmente nas
vasantes das marés, chocando-se as aguas do rio com as vagas
do oceano em sentido contrario, formam o escaroéo da barra,

e se estabelece um cordão geral de arrebentação, que difficulta

reconhecer o canal. Estas difíionldades e alguma exageração
teem conservado um certo pânico contra a barra de Belmonie,

I que considero flanqueavel por vapores de seis a oito palmos
,

, convindo não aífrontal-a com menos de meia maré; também
I dá entrada e sabida a embarcações de maior calado aié 10 e

11 palmos, esperando as marés grandes ou de oonjuncção.
Na baixa mar das aguas vivas prumei sobre o banco até cinco
palmos. Uma atalaia collocada convenientemente sobre para-
tusos ou varões de ferro com um regimento de signaes apro-
priado, indicador dos palmos d'agua no banco, e outros
necessários para chamar á barra, etc, um pratico liiligente e

perito com obrigação de ter em sua companhia quatro homens
morando lodos na atalaia, e á sua disp -sição uma embarcação
própria para ir prumar e balisar constantemente o banco e as

coroas, são as providencias mais promptas e essenciaes, para
I
segurança da navegação, O rio Jequitinhonha, que tem sua

I

origem em terrenos diamantinos do Estado de Minas, com um
curso superior a 100 léguas, com margens ubérrimas, próprias

ao plantio do cacáo, arroz, milho, mandioca, café, algodão, etc,
conservando uma largura imponente e magestosa em se i leito,

que assoberba nas enchentes, e não chega para encber nas
vasantes, deixando á vista surprehendida e cheia de respeito

quando olha para o caminho da massa enorme, que está reco-

lhida no seio da natureza, se refazendo para emprehender
nova viagem, em cujo periodo com o gérmen, que suga nas

i
entranhas da terra, vem renovar a força e a fertilidade dos
terrenos immensos, q le banha quando se alarga como ura

oceano, conserva esta região como uma fonte perenne de pro-
diicção e riqueza. As coroas do Jequitinhonha são bordadas de

finos fragmentos de transparentes crystaes matisados de
crysolithas e malacacbêtas, que excitam e prendem a attenção

do vicijante. Ainda que o rio seja, como diss^, sujeito a grandes
peripécias, estando ás vezes como um n/ar, e ás vezes não
tenha aguas para encher o próprio leito ; não porque seja

insignifioanie . a massa que existe, mas porque o leito tem
grandes dimensões, e as aguas se espalham; comtudo, tendo
sido examinado em uma das priores quadras, ofFerece nave-
gação em todo seu curso até a Caohoeirinha (cerca de 25 léguas)

para vapores de tres palmos de calado, que o poderão navegar
em qualquer tempo. As margens do Jequitiniionha já apre-
sentam alguma cultura ; veem-seaJli no maior viço da vege-
tação o cacáo, o milho, o arroz, o café, a canna de assucar,
etc, as margens até certo ponto estão roçadas, apresentando
em alguns iogares o trabalbo do homem em perfeita harmonia
com a natureza ; a roça de milho ou cacáo na frente, a floresta

no fundo, e o rio na bise, oílerecem a vista de paizagem do
mais bello jardim ori^ado com as flores da natureza. Iiniiiensos

' terrenos estão desoccupados. outros poss ddos ou chamados á
posse de individues incapazes de os cultivar. Uma lileira

, imm^ínsa de cambôas, coílocadas á vontade sobro o próprio

leito do rio, estão creando, e já crearam grandes tropeços á
navegação ; cada cambôá nova é um obstai ulo a evitar, e uma
corôa a formar ; cada cambòa velba uma coroa ])erigosa.

Muitos pontos oommerciaes e productores de algodão e cereaes
no Estado da Bahia e no seu limitropbe de Minas achariam

na navegação a vapor do rio Jequitinhonha um meio fácil de
transportar a esta capital as suas mercadorias, e permutal-as
por outras, que lhe enviássemos; como por exemplo: o sal, as
fazendas, de que se faz um importante commercio. Mas a
riqueza do Jequitinhonha consiste principalmente na grande
producção de cereaes e géneros de agricultura, que se podem
colher dos terrenos adjacentes, quando se fizer uma melhor
distribuição de terras, estabelecer colonos moralisados e labo-
riosos nas margens, que com seu exemplo convidem a um
trabalho perseverante. O rio Bii desagua no Jequitinhonha na
margem dir., pouco acima 'Ja fuz. e passa por terras de grande
producção e magnifica paizagem. Na margem e q., junto á foz,

abrem-se tfes pequenos canaes que partem do Jequitinhonha,
e ligaado-se, formam o canal do Pezo com uma pequena barreta
ao N. de Belmonte, circumdada dos l):iixos de areia do Jequi-
tinhonha, que até alli se estendem. Só da Genebra para cima
se encontram córregos e riachos, que podem servir do motores
para moverem macliinas agrícolas. Cerca de oito léguas acima
da íoz existe o canal— Poassú — que depois de muitas voltas
communica este rio com o da Salsa, que lhe corre parallelo e
vae por sua vez fazer confluência no rio Pardo ; estaijelecendo-se
assim uma communicação entre os do is rios. Cosia para o y.
Do pontal do N. de Belmonte ou margem esq. do Jequitiniionha
esfcende-se uma vasta planieie. sujeita em muitos Iogares as
enchentes dos rios. Percorrendo a cosia cerca de uma légua,
depois da barra do Pezo, um outro cmal está aberto, correndo
parallelo á costa vae communicar-se com a foz do rio Pardo
na margem dir. é o canal Mortinheiro, que, quasi ao termi-
nar-se para o lado do Jequitinhonha, bifurca-se, e estende
outro braço — Jundyá — em procura de alguns mangues, que
se communicam com o canal do Pezo. Por qualquer destes
canaes se poderiam estabelecer novas communicações entre os
rios Pardos e Jequitinhonba ; e também pelo Juadialiy, que é
um braço do rio da Salsa, que procura a margem do Jequiti-
nhonha mais para o interior. Todos esses canaes são susceptíveis
de navegação a vapor com maré, porque estão próximo da costa,
e sujeitos ao fluxo e refluxo».

JEQUITINHONHA DO CAMPO. Rio do Estado de Minas
Geraes, nMsce na serra do Itambé e desagua no rio Jequiti-
nhonha. Atravessa a estrada que de Diamantina se dirige a
Matta do Serro pela serra do Gavião.

JERERAHU. Riacho do Estado do Ceará. E' um dos
formadores do riacho Maranguapinho. Desce da serra de
Maranguape.

JERERÉ. Ilha do Estado do Paraná, na babia de Para-
naguá. Também escrevem Gererê.

JERIBATUBA. Nome porque é designada a actual ilha dos
Coqueiros no Uoteiro do Brazil de Galjriel Soares de Souza.
Jeribatuba quer dizer Coqueiral (de Jeribás). A il:'a dos Coqueiros
fica na babia de Guanabara. Vide Jurubatuba e Gcryhatijba.

JERICINO. Rio e serra do Estado do Rio de Janeiro.
Vide ticricinó.

JERICÓ. Pov. do Estado do Parahyba do Norte, no termo
de S. João; com uma capella e uma esch. publ. de inst.

prim., creada pela Lei Prov. n. 779 do 8 de outubro de
1SS4. Donoininava-se antigamente Serra Branca. O Dr. Jo-

ffily menoiona-o como pertencendo ao mun. de Catolé do
Rocha e diz denominar-se antigamente Caiporas.

JERICOACOARA. Enseada no Estado do Ceará, na Lat.
de 3" iU' e Long. de 42" 34', era cujo f .ndo está o monte do
me>mo nome que se avilta do mar muito longe. Fica entre

o porto de Acarahú e Granja. Dá abrigo a navios d.? alto

bordo. Neila esteve ancorada, a (squadrilba de Jeronymo de

A buquerqiie, quando, em 1613, fii expulsar os francezes do
Maranhão, o qual ahi levantou uma pequena fortificação de
pau-a-pique com a denominação de N . S. do Rosario. Eram
nessa enseada e a ponta, ([u > a limita de um dos lados, co-

nhecidas pelos nomes de i arlaruçjas,

JjSRICOACOARA. Riacho do Estado do Ceará, desagua
na enseada do mesmo nome.

JERIMONGO. Serra do Estado de Pernambuco, na com.
do Bom Conselho (Inf. loc).

JERIjVIÚ. Nome que, sobretudo nos Estados do Norto, dão

á abóbora amarella espécie de cuciirbitacea dc que existem

muitas variedades. Etym. : E' voe. de origem tupi, que se
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pronuncia diversamente segundo as localidades : Jirímú,

Jirímun. Jiiriimn, Jurummi. Gabriel Soares, tratando das

variedades indig-enas desta planta, a chama Gerumú. E' essa

sem duvida a origem do Giromon dos francezes embora La-

rousss a vá j^rocurar no Japão.

JERIVÁ (Pv.. G. do Sul.) Palmeira do género Cocos (C.

Martiana, Drude, Glazioii). Etijm.: Origina-se do i\\\)í jirayha,

nome que também lhe davam, ou a alL;unia espécie congénere

os Giiaranys do Paraguay. Entre nós ha quem lhe chame ja-

rivá. No Rio de Janeiro á mais conhecido por Bah^ ãe bn.
No listado de Matto Grosso lho chamam indiflereatemente

jeritíá ou jicnifá.

JEROMEMHA. Cidade e mun. do Eitado do Piauhy, séde

da com. de seu nome. Orago Santo Amónio e diocese do Mi-
ranhão. Creada parochia com a iavocação de Santo Antonio
da Gurgiieia, foi, pela Carta Regia de 19 de junho de 1761

erecta em viíla, sendo installada em 22 de junho do anno se-

guinte por João Pereira Caldas, qne deu-lhe o nome de Jero-

menha. Elevada á cidade pelo Deo. n. 12 de 15 de fevereiro

de 1890. Está assente á margem dir. do rio Gurgueia cerca

de 42 kils. acima de sua foz no Parnahyba. Seu território é

regado pelo Gurgueia, Prata, Urussuhy, Esfolado, Itaueira e

outros rios. Tem dnas eschs. publs. de inst. prim., creadas
pelo art. VIII da Lei Prov. de 4 tle outubro de 1815 e n. 262
de 12 de agosto de 1850. Agencia do correio. E' com. de
prim. entr., creada e classificada pela Lei Prov. n. 850 de 18

de junho de iS74 apelo Díc. n. 5. 716 de 23 de agosto
do mesmo anno. Foi tei-nio da com. de Oeiras em vir-

tude da Lei Prov. n. 30 ds 25 de agosto de 1836, e da com.
de S. Gonçalo em virtude da de n. 126 de 27 de setembro de
1841. Sobre limites vide: Leis Provs: ns. 330 de 3 de agosto
de 1852.311 de 24 de agosto de 1853, 6!0 de 14 de outubro de
1867,712 de 30 de agosio de 1870, 799 de 4 de dezembro de
1872. O mun. comprehande, além da parochia da cidade,
mais a de N. S. da Apparecida, creada pelo art. I da Lei
Prov. n. 1.053 de 7 de junho de 1882. A cidade de Jeromenha
foi em sua origem un. arraial de Índios domésticos trazidos da
Bahia por Francisco Dias de Avila, um dos companheiros de
Mafrense nas descobertas das terras do Piauhy, para a con-
quista dos selvagens desse Estado, os quaes, em suas corre-
rias, tanto inquietavam os novos estabslecimentos de cultura
e criação, foi se desenvolvendo consideravelmente, do maneira
que, pelos annos de 1740, já formava uma pov. mais ou menos
impor! ante, e de fórma a merecer a sua elevação á freg.
Em 1746 foi fundada a sua egreja matriz, um dos templos
mais espaçosos e mais bem construídos do Estado. O mun.
possue ricas fazendas de criação de gado, abundantes raattas
em que se encontram muitas variedades de madeiras de con-
strucção e tintuaria, e suas terras são de uma fertilidade pro-
digiosa para todo o g^enero de cultura, no entretanto, além da
lavoura da canna, fumo, algodão, legumes e cereaes, em pequena
escala, nada mais se cultiva no município.

JEROííYMA. Bairro do mun. de Pouso Alto, no Estado
de Minas íjeraes, com uma esoh. publ. de iusfc. prim., creada
pela Lei Prov. n. a. 479 de 4 de outubro de 1887.

JERONYMA. Ribeirão do Estado do Rio de Janeiro, na
freg. da cidade de Piezende. Desagua na margem dir. do rio
Parahyba do Sul.

JER,ONYMO. Bairro a 12 kils. pouco mais ou menos da
cidade de Pouso Alto, no Estado de Minas Geraes.

JERONYMO. Serra do Estado da Bahia, no mun. de
Monte Santo. Existe nella uma gruta com tres comparti-
mentos, dos quaes dous são vastos sal<3es. O do meio tem uma
abobada bastante elevada apresentando no centro uma espé-
cie de estrella brilhante, igaorando-se si é i so produzido por
alguma fenda na pedra por onde pmetre a claridade. O solo
é coberto de arêa finissima e as paredes cobertas de castiçaes.
altares, e outros objectos artisticamente feitos pela natureza
(Inf. loc).

JERONYMO. Córrego do Estado de Goyaz, banha o mun.
de Santa Luzia e desagua na margem dir. do Cachoeira afl'.

do ril-eirão Samambaia, trib. do rio Corumbá (In!:', loc).

JERONYMO (S.). Villa e mun. do Estado doR. G.do Sul, ter-
7no da com, do Triumpho, á margem dir. do rio Jacuhy. Orago S.
Jeronymo o diocese de S. Pedro. Foi creada capella do mun.
do Triumpho no logar denominado Passo do Novo Triumpho

á margem dir. do rio Jacuhy pela Lei Prov. n. 90 de 24 de no-
vembro de 1817. Elevada á parochia pela Lei Prov. n. 221 de
22 de novembro de ISÕl, e á categoria de villa pela de n. 457
de 3 de dezembro de 1860. Installada em 30 de setembro de
1861. Foi creada termo da com. do Rio Pardo |)elo § IV art. I

da Lei Prov. n. 799 de 25 de outubro de 1872 e incorporada á
com. do Triumpho pehi § V art. Ilida de n. 1.152 de 21 de
maio de 1878. O mun. além da parochia da villa, oomprehende
mais a de Santa Thereza do Herval. Sobre limites vide Leis
Provs. ns. 139 de 15 de julho de 1813, 241 de 22 de novembro
de 1852, 978 de 19 de abril de 1875. O mun. é regado pelos ar-
roios Leão, dos Ratos e rio Jacuhy. Nelie fica o pov. Bastianna.

JERONYMO (S). Parochia de Es'ado do Paraná, no mun.
de Tibagy. Diocese de Curityba. Foi creada pela Lei Prov.
n. 709 de 27 de novembro de 1882. E<:a um aldeiamento fun-
dado em tírras do Barão de .-Antonina. Tem duas eschs. publs.
de inst. prim. « A pov. de S. Jeronyrno, escrevem-nus (1S87)

desse mun., tini 128 fogos com 752 almas, sendo 148 Índios da
tribu Dorin (coroados) e 604 de nossa gente. Dista da séde desta
villa 138,6 kils, e da freg. do Jaiaby 79,2 ».

JERONYMO (S.). Logs. do Estado das Alagoas, na Victoria
e Viçosa.

JERONYMO (S.) .lldèamento fundado cm 1859 em uma
fazenda doada ao Estado pelo finado Barão de Antonina, na
freg. de S. Jeronymo, mun. de Tibagy e Estado do Paraná.
Mede 46 kils. quadrados, dos quaes 19 são aproveitados |)ara

cultura de diversos géneros do paiz. Conta 78 fogos não incluí-

dos seis edifícios públicos, distinados ao pessoal administrativo
e deposito?. A sua pon. é de 5)0 índios coroados. (Rclat. da
Agr. 1886) Do mun, de Tibagy nos escrevem 1887. «O al-

deamento de S. Jeronxmo está situado á beira da estrada que
vai tsr desta pov. á freg. do Jatahy. Dista 138.6 kils. da séde
de.sta villa ; 63 da colónia militar do Jatahy e 66,8 do aldea-
mento de S. Pedro de Alcantara».

JERONYMO (S.) Aldèa de Uaupez, no rio do mesmo nome
acima da cachoeira do Pirá, no Eítado do Amazonas (.'Vraujo

Amazouas)

.

JERONYMO (3.). Estrada de ferro do Estado do R. G. do
Sul, de bitola estreita, economicamente construída. Serve ape-
nas ao trafego particular das minas de carvão de pedrá do
arroio dos Ratos, ligando-as ao porto de S. Jeronymo, no rio

Jacuhy. Tem em trafego 13 kils. 6')0'-^, E' de propriedade do
liio Granda Coliicrij lÀmitcd.

JERONYMO (S.). Montanha no mun. de Santos do Estado de
S. Paulo, na parte central da ilha de S. Vicente.

JERONYMO (S.). Serra do Eslado de Matto Grosso
;
ergue-

se a 40 kils. a E. de Cuyabá em fórma de muralba, Uma de
suas ramificações, cenliecida pelo nome de serra de S. Lou-
renço, serve de contrafor.e divisor das aguas do S. Lourenço
e do rio Cuyabá A altitude dessa serra, também denominada
Chapada, attinge a 800'" acima do nível do mar. O clima é

excellente. Entre ella e a serra Azul corre o rio Manso ou das
Mortes. De sua vertente oriental manam diversos rios que
vão ao rio Araguaya e ''".o lado occidental descem outros
que vão ao S. Lourenço e ao Taquary . Prende-se ás serras do
Cayapó, de Amambahy e dos Parecys. Alguns também a de-
nominam serra da Canastra.

JERONYMO (S.) .Ilha do Estado do Pará, no rio Capim,
acima do ribeirão Jaboty-maior e abaixo da ilha ^íazareth.

JERONYMO (S.), Insignificante riacho do Estado de
Pornambuc desagua no riacho da Velha eesle no rio Pajehú.

JERONYMO (S.). Rio do Estado do S. Paulo, desagua no
Tietó, abaixo do salto de Avanhandava.

JERONYMO (S.). Rio do Estado do Paraná ; nasce na serra
dos Agudos e desagua na margem dir. do rio Tibagy.

JERONYMO (S.). Arroio do Estado do R. G. do Sul. nasce
na Serra Geral e faz barra no rio Jacuhy.

JERONYMO (S.). Arroio do Estado do R. G. do Sul,
na!=ce junto de Lavras, reune-se ao Salso e juntos vão ao
Vaccacaliy

.

JERONYMO. La.io que desagua na mag?em dir. do rio
Urubií, alf. do Am izmas. quasi defronte da foz do igarapé
Temtem. [Carta Ilijdr.ig

. do rio Urubã) pelo primeiro tenente
da armada .Intonio Madeira Shaw. 1883).



JóÁ

JERONYMÕ (S.). Lago do Estado do Maranhão, á margem
do rio Tury-as?ú. «... Subindo pelo T.ury ao S., diz o coronel
Pereira do Lago, a primoh-a fazenda é Bom Jardim, depois o
lago íí. Jaronijmo, qne sao .as mesmas aguas do rio Tiiry,
que se espraiam por logáres mais baixos e qne se conservam
sempre alagados, o qnal líO. tem meia légua e NS. 803 braças, e
seu fundo de cinco palmos até uma braça ; mais acima fica, a
tres léguas, a pov. de Santa Helena».

JEROlsTYMO (S.). Pequena lagôa situada entre os arroios
S. Jeronymo e Salso, no Estado do R. Gr. do Sul.

JERONYMO (S.). Passo no rio Vaocacahy, no Estado do
R. G. do Sul.

JEROiSrYMO COELHO. Rio do Estado de Santa Catha-
rina, afí'. do Cubatão que o ó do S. Francisco.

JERONYMO DE PANORÉ (S.). Aldeamento do Estado
do Amazonas, no rio Uaupez. Vide Panoré.

JERONYMO ELIAS. Serra do Estado de Minas Geraes,
na Ireg. do Parauna e mun. da Conceição (liif. loc).

JERONYMO MESaUITA. Estação da E. de F. Central
do Brazil, enti'e Sapopemba e Maxambomba.
JERUBAHUBA. Rio do Estado" de S. Paulo. Vide Pc-

nimãiíba. '

JERUMIRIM. Encontra-se assim escripta algumas vezes a
i palavra Jiirumirim.lSlo Atlas de Robin \ê-se. Jcrunnrim (Vide

É, Carta ãs. prov. do Rio de Janeiro). No Mappy, á-à. prov, do
|[ Rio de Janeiro, organisado pelos engenheiros Pedro de Alcan-
Ítara Bellegarde e Conrado Jacob de Niemeyer encontra-se

pov. de Jc-umirim e enseada ds Jurumiriin. Na relação das
ilhas e nas da viUa de Angra dos R?,is, enviada em 23 de

I
- outubro de 1753 pela respectiva camará a El-Rei lê-se rio de

;
JíírííDuriin (Monsenhor Pizarro Mein. Ilist. vol. II p- 89). Em
vários Rehats. do Estado de Minas, S. Paulo e Rio de Janeiro

1
encontra-se ora Joi-timirim, ora Jurumiriin. Nas informações

. que nos foram enviadas de Angr.i. dos Reis lemos Juriimirim,
. pelo que seguimos essa orthographia.

JERUSALÉM. Log. do Estado do Amazonns, á margem
I

dir. do rio Jamary, aff, do Madeira.

'

I
JERUSALÉM. E' assim denominada uma das cascatas que

aílluem ao rio S. Pedro, pela margem esq., no Estado do Rio
i de Janeiro. Passa pela fazenda da Barra.

j:
JESUINA. Log. do Estado do E. Santo, sobre o rio da

Prata ao norte d?. Santa Maria, na pov. do Caclxoeiro de Santa

t Leopoldina. Ela ahi uma ponte.

f JESUÍTAS. Nonn de um açude existente nologar Mocambo
j

do riacho Gararú, no Estado de Sergipe.

j
JESUS. Pequeno rio do Estado do Rio de Janeiro, sahe da

lagòa de seu nome e vae ter á lagòa Feia. A lagôa de Jesus é

atravessada pelo canal de Campos a Macahé.

JESUS MARIA JOSÉ DA EGREJA NOVA. Parochia
do Estado da Bahia. Vide lírjceja Nova.

JESUS MARIA JOSÉ DE BEBERIBE. Parochia do
Estado do Ceará. Vide tícbcribc.

JESUS MARIA JOSE DE QUIXADÁ. Parochia do Es-
tado do C?ará. Vide Quixadá.

^ JESUS MARIA JOSÉ DO ARANHA. Pai-ochia do Es-
tado de Minas Geraes. Vide Aranha.

JESUS MARIA JOSÉ DO PÉ DO BANCO. Parochia
do Estado de Sergipe. Vide Siriri/.

! JESUS, MARIA E JOSá DO RIO PARDO. Forte con-
struído durante a deiuarcáção de 1752 na marg'em esq. desse

rio, que, pelo tratado de 1750, era a nossa fronteira. Em março
e abril de 1751 foi atacado |)elos Tapes, que são rechassados

;

e depois da campanha de Missões, morte do chefe Tiiirayíi e

submissão do padre Lourenço Balda, Gomes Freire vol a a
esse forte, encontra-o á mercê do Conde de Bobadella e dahi
volta para o Rio de Janeiro, iím 1773 D. João Josó de Vertiz

L ia com tenção de atacar esse forte, mas não realiza o intento

B por haver o surg-^nto-mór Rafael Pinto Bandeira batido a sua
vanguarda, fazendo fugir o corpo de 1). Bi-uno Zabala, que ia

reunii'-se a elle, para juntos tentarení a empreza (Fausto de
Souza)

.

JETAHYRA. Ponta na bahia de S. Marcos, em Alcantara
;

Estado do Maranhão.

JIPUHUBA. Igarapé do Estado do Pará, na ilha Marajó e
mun de Breves

;
desagua no rio dos iMacacos.

JIPURU. Furo que communica o rio Anajás com o Aramá
Grande e separa a ilha do seu nome da de Japixaua, no Es-
tado do Pará. Também escrevem Giimrú.

JIQUAQUÁ. Vide laqitaquá.

JITUBA. Ilha na costa do Estado do Pará, ao S. da ilha
Cotijuba, na parte da costa comprehendida entre Marahú e
Chapéo Virado.

JITY. Pov. do Estado do Piauhy, no termo da Parnaguá.
Tem uma pequena capella.

JOA: s. m. (Bahia c outros Estados do N.) frucla do Joa-
zeiro. arvore do género Zizijphus (Z. joazeiro) à& farailia das
Rhamnaceas. Tem o mesmo nome nos Estados do Sul diversas
fructas da família das Solaneas.

JOA. Log. do Estado do Piauhy, no mun. de S. João do
Piauhy,

JOA: Log. do Estado do Ceará, á pequena distancia do pov.
da Califórnia, entre Baturité e Quixadá.

' JOA. Pov. do Estado do Ceará, no mun. de S. Francisco.

JOA. Log. do Estado do Ceará, no mun. do Jardim.

^'JOA. Dist. do termo do Piancó, no Estado do Parahyba do
Norte.

JOA. Log. do Estado de Pernambuco, no mun. do Limoeiro,
com uma escb. publica.

JOA. Log. do Estado de Pernambuco, no mun. do Exú.

JOA. Serra do Estado do Maranhão, no mun. de Loreto.

JOA. Serra do Estado do Ceará, em frente de Soure e perto
do serrote do Cauhype, com 620™ de altura sobre o nivel do
mar. E' separada do Cauhype pelo Boqueirão das Araras. Das
duas é a do Cauhype a que mais próximo lica do littoral.

JOA. Serra do Estado do Parahyba do Norte, no mun da
S. João do Cainry.

JOA. Rio do Estado do Pará, banha o mun. de Souzel e

desagua na margem esq. do rio Xingu (Inf. loc).

JOA. Riacho do Estado do Ceirá, banha o mun. de Santa
Quitéria, e desagua na margem esq. do rio Jacurutú.

JOABA. Ilha do Estado do Pará, no rio Tocantins.

JOACEMA. Cabo na costa do Estado da Bahia, a quatro
milhas da foz do rio do Frade. Moucnez situa a pequena praia,

que íica a O. desse cabo, na lat. S. de Iti» 4-i' e Long. 4" i' 12"

(Rio de Janeiro) ou 41» 28' 03" (Pariz).

JOACEMA. Grande e elevada campina, distante cerca d?)

seis kils. do rio Camamuan, no Estado da Bahia. E' acces-

sivel com grande dilHculdade pela sua elevação.

JOACEMA. Bahia comprehendida entre o cabo de seu nome
e a ponta de Corumbá. Tem oito millias de extensão. Diante
delia estende-S3, em uix\ espaço de sete milhas de extensão NS.
e cinco de largura EO. o grande banco dos Itucolomis . Essa
banco e dous pequenos aggreg.idos de coraes, situados a meia
milha e duas milhas no prclongamento do cabo, parallela-

mente ao fundo da bahia, formam abrigos dotraz dos quaes
encontram-se bons ancoradouros, muito mais seguros que o de
Poi'to Seguro, porquanto lica-se ahi abrigado em todas as di-

i'ecçõ?s. Mouchez dá as seguintes instrucções para ancorar-se

em Joacsma : «Si lizer bom tempo e sl o navegante quizer ter

pouca demora no ancoradouro, podará ficar lõra dos rerifes

e fundear a seis ou sete amarras a SE. do cabo Joacema, quasi

a egual distancia a lí. do recife deste nome, em fundos de oito

a 10 metros vasa, muito boa tença. Si a brisa, porem, estiver

fresca e si se quizer demorar algum tempo, ancorar-se-ha entro

o recife Pitiassã e a costa, passando, quer pelo Norte, quer

pelo Sul do recife. Na baixa-mar a arrebent iç.ão indicará a

posição dos rochedos ; na prea-mar ois o caminho a soguir

para ovital-os : Collocar-se-ha a duas milhas ESE. ou SE. do
cabo Joaceraa, de modo a reconhecer a O. a barranca vermelba
isolada da ponta Juricuara, depois a SO. a entrada do rio Cra-

minuan ; desde então governar-se-ha conforme o vento reinauto
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para passar quer ao N. quer ao S. do recife. Para passar ao

N. coUocar-se-ba exactamente í5obre o parallelo da ponta Juri-

cuara e se governará a O., o que f irá passar a meio canal

entre os dous r'cifes; caminhar-se-ha ao S. quando se encon-

trar fundos de oito a nove metros a cinco ou seis amarras da

costa, e se funde irá marcando aquell i ponta entre o N\'0. e

NO-iN. a uma milha e um quarto por oito a nove metros, lama.

Para passar pelo Sul, collocar-se-ha sobre o paralielo da barra

do Craminuan e se dirigirá directamente a O para vir aNNE.,
desde que se marcar neste rumo a poata de Juricaara e fun-

dear como acabamos de indicai-, liste ancoradouro pai'eceu-me

perfeitamente abrigado de todos os ventos, eé defendido contr.i

o vagalhão do SE. e do S. pelo grande banco dos Itaeolomis,

e contra o vagalhão de E. e do NE. pelo recife Pitiassú e a

costa. Esse ancoradouro é de fácil accesso, sendo igualmente
fácil as comm-micações com a terra, quer se desembarque na
praia por traz do cabo, quer se entre no rio, á hora favorável

da maré ».

JOA.CEMA. Pequeno banco de areia e coral situado a meia
milha ao S. do cabo Joacema. Sobre elle ha apenas um metro
d'agua na baixa mar. No canal que elle forma com o cabo
encontram-se tres metros d'agiia, entre o banco e a costa quatro
a cinco, no canal que elle forma com o recife Pitiassú sete

a oito, e para fóra sete, a duas amarras. Fica aos ÍQ" 45'

de Lat. Sul.

JOAIA. Rio do Estado da Santa Cathariua, aff. da mar-
gem dir. do rio Tijucas.

JOANISDORF . Colónia do Estado do Paraná, no mun.
da Lapa ; com uma esch. publica.

JOANNA. Log. do Estado de Matto Grosso, na freg. de

N. S. de Brotas, junto á serra das Araras e do ribeirão do
Retiro.

JOANNA. Ilha do Estado da P)ahia, na bahia de Ita-

pagipe.

JOANNA. Ilha do Estado do Rio de Janeiro, no mun. de
Angra dos Reis.

JOANNA (Santa). Rio do Estado do E. Santo; desagua
na margem dir. do rio Doce, abaixo da foz do Guandu.
Atravessa a estrada que vae para o Porto de Souza. Recebe
o José Lucindo e outros.

,

JOANNA. Rio do Districto Federal
;

desagua no mar
perto do antigo Cortume. E' atravessado pela E. de F.
Central do Brazil, no kil. 3.095™. E' um braço do Ma-
racanan

.

JOANNA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, nasce no
cha|iadão do Zagaia, atravessa o mun. da cidade do SS. Sa-
cramento e desagua no rio das Velhas, trib. do Paranahyba.

JOANNA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, banha a
parochia do Desemboque e desagua no rio das Velhas.

JOANNA. Porto no Rio Grande, freg. das Dores do
Aterrado e Estado de Minas Geraes (Inf. loc).

JOANNABI. Paranamirim e cachoeiras (2), na margem esq.
do rio Negro : no Estada do Amazonas.

JOANNABANI {Casa da Joanna). Ilha no rio Negro, aff.

do Amaz(mas, no Estado deste nome, próximo á foz do rio

Marie e acima de S. José.

JOANNA CCELI. Log. do Estado do Pará, no mun. de
Caraetá.

JOANNA DA SILVA. Córrego do Estado de Goy az, aff".

do ribeirão da Posse, que o é do rio Vermelho do Pilar, trib.

do rio das Almas.

JOANNA LEITE. Córrego do Estado de S. Paulo, nas
divisas do dist. do Salto de Itú.

JOANNA RAMOS. Riacho do Estado do Ceará, no mun.
de S. Matheus.

JOANNA VELHA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes,
rega o mun. do Pará e desagua no rio deste nome.

JOANNSS. Antiga parochia do Estado do Pará, exti neta
pelo art. Vil da Lei Prov. n. 563 de 23 de outubro de 1868,
que incorporou seu território ao de Monsarás e Salvaterra.
A Lei Prov. n. 907 de 5 de junho de 1878 creou ahi uma freg.

com a denominação de Monforte. Fica situada na costa da

bailia de Marajó, e era logar bastante elevado. Tem umas
30 casas, quasi todas de palha, e uma egreja em ruinas.
B' pov. antigo.

JOANNES. E' assim também denominada a ilha de Marajó,
pertencente ao Estado do Pará.

JOANNES. Rio do Estado da Bahia; nasce nos pântanos e

lagoas existentes no engenho de Qorgaya Grande, meia légua
da antiga villa de S. Francisco. Pouc > depois atravessa a
freg. do Monie, onde banha diversos engenhos , divide o termo
da capital do de Abrantes, sendo subj igado por um grande
viaducto da E. de F. da Bahia ao S. Francisco, na estação do
Parafuso, duas léguas abaixo do qual desagua no mai' entre
Itapoan e Abrantes, a 1.750 braças ao S. desta villa. E' cau-
daloso.

JOANNESIA. Parochia do Estado de Minas Geraes, no mun.
de Sant'Anna dos FerroSj banhada pelo rio Santo Antonio.
Orago S. Sebastião e diocese de Marianna. De simples curato
da freg. de Sant'Aniia dos Ferros, foi elevada á parochia do
mun. de It ibira pela Lei Prov. n. 604 de 21 de maio de 1852.
Transferida para o arraial de Queixadas com a denominação
de freg. do Parahyba de Matto Dentro, pelo art. II da Lei Prov.
n. 1.202 de 9 de agosto de 1864. Tomou o nome de Joannesia
pelo art. II da Lei Prov. n. 2.818 de 25 de outubro de 1881.
Desmembrada do mun. de Itabira 6 an'iexada ao de Ferros
pela de n. 3.195 de 23 de setembro de 1884. Tem duas eschs.
publs. de instr. prira., uma das quaes, a do sexo feminino,
creada pelo art. I da Lei Prov. n. 2.164 de 20 de novembro de
1875. Gompr^hende o pov. Caratinga. Sobre suas divisas yide
art. XIV da Lei Prov. n. 818 de 4'de julhode 1857, n. 896 de 8
de junho de 1858, n. 2.761 de 12 de setembro de 1881; ns. 2.906
de 23 de setembro e 3.041 de 23 de outubro, ambas de 1882,
n. 3.272 de 30 de outubro de 1884, n. 3.442 de 28 de setembro
de 1887.

JOANNESIA. Dist. do Estado de Minas Geraes, no mun.
de Pouso Alto.

JOANNICA. Pequeno rio do Estado da Bahia, banha o

mun. de Alcobaça e corre paraoltanhem ou Itanhaem.

JOANNIGO (Santo Antonio de S.). Antigo dist. do mun.
de Pitanguy. no Estado de Minas Geraes. Foi pelo art. III da
Lei Prov. n. 211 de 7 de abril do 1841 dividido em dous ; o da
Maravilha e o de Pequi, separados pelo rio Vermelho, aff. do
Paraopeba.

JOANNIGO (S.). Serra do Estado de Minas Geraes, no
mun. do Pará.

JOANNIGO. Arroio do Estado do R. G. do Sul; desce da
serra do Herv;J e confluo no rio Camaquan pela margem esq.

No começo do seu curso tem o nome de arroio Palanque.

JOANNIGO. Rio do Estado de Minas Geraes, reune-se ao
S. João Grande que desagua no Jequitinhonha, entre S. Miguel
e Itinga.

JOANNIGO (S.). Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aff.

da margem esq. do rio Paraopeba.

JOÃO. Córrego do Estado de Jlinas Geraes, banha o mun.
de Minas Novas e desagua na margem dir. do rio Areião,
aff. do Fanadinho.

y JOÃO (S.). Parochia do Estado do Amazonas, no mun. da
capital. Creada no logar Ariman pela Lei Prov. n. 265 de 15
de maio de 1873. Diocese do Amazonas. Vide Ariman.

JOÃO (S.). Log. do Estado do Maranhão, no mun. de
Miritiba.

JOÃO (S.). Log. do Estado do Piauhy, no termo de S. João
do Piauhy.

JOÃO (S.). Pov. do termo do Limoeiro, no Estado do
Ceará. O dist. ahi creado foi supprimido pelo Dec. n. 29 Ade
6 de maio de 1892.

JOÃO (S.). Pov. do mun, de Caicó,» no Estado do R. G.
do Norte. Tem uma esch. pub) . de inst. prim., crea.da pela
Lei Prov. n. 318 de 8 de agosto de 1855.

JOÃO (S.). Pov. no mun. de Manianguape do Estado do
Par.ihyba do Norte.

JOÃO (S.). Pequeno pov. no termo de Garanhuns do Es-

tado de Pernambuco.

33.051
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JOÃO (S,). Log. do Estado das ^Alagoas, nos muns. de Vi-
çosa e Victoria,

JOÁO (3.). Pov. do Estado da Bahia, no mun.de Villa Bella
das Palmeiras, com lavoura de café e cereaes, e mineração de
diamantes.

JOÃO. (S.). Pov. na parochia de Condeúba, no Estado da
Bahia.

j,
JOÃO (S.). Vide Cidadi de Palha.

i. JOÃO (S.). Log. do Estado do E. Santo, no niun. do Cacho-
I

eiro do Itapemirim e no alto Muqui do Norte. E' o antigo
i arraial dos Lagartos.

JOÃO (S.). Log. do Estado do E. Santo, no alto Benevente
jemun. de Anchieta.

ÍJOÃO (S.). Log. do Estado do E. Santo, no mun. de Gua-
rapary.

JOÃO (S.). Bairro do mun. de Ilatiba, no Estado de São
Paulo, com uma esch. publ. de inst. primaria.

JOÃO (S.). Bairro do mun. do Rio Novo, no Estado de
S. Paulo.

JOÃO (S.). Bairro no mun. de Casa Branca do Estado de
S. Paulo; com duas eschs. publs. de inst. prim.,creadas pela
Lei Prov. n. 3 de 5 de fevereiro de 1884.

i
JOÃO (S.). Bairro do Estado de S. Paulo, junto da estação

: do mesmo nome da estrada Sorocabana, com uma esch. publ.
de inst. prim., creada pela Lei Prov. n. 238 de 8 de março
de 1882.

JOÃO (S.), Bairro do mun. de Guaratuba, no Estado do
Paraná ; com uma esch. publ. de inst. prim.. creada pelo
art. I § ni da Lei Prov. n. 41.5 de 21 do março de 1876.

. JOÃO (S.). Pov. no mun. do Triumpho do Estado do R.
(G. do Sul.

I JOÃO (S.). Pov. do Estado de Minas Geraes, no mun.
de S. Sebastião da Pedra Branca. Tem uma capella dedicada
a Santa Cruz e uma esch. pulil. de inst. prim., creada pela
Lei Prov. n. 3.115 de 6 de outubro de 1883.

JOÃO (S.). Log. do Estado de Minas Geraes, no dist. de
T)òrcs do Rio José Pedro.

iOÃO (S.). Pov. do Estado do Minas Geraos, na freg. do
j ..uliro, a NO. e distante cerca de seis léguas. Tem umas 20 casas.

JOÃO (S.). Pov. do Estado de Minas Geraes, no mun. do
Ç.Í0 Pardo

.

JOÃO (S.). Pov. do Estado de Minas Geraes, no mun. do

I

Pessanha. Tem segundo o ultimo recenseamento 4.007 habi-

i

tantes.

j
JOÃO (S.). Log. do Estado do Matto Grosso, no mun. do

Poconé.

JOÃO (S.). Aldêa do Estado de Matto Grosso. Vide Lcmego.
~' JOÃO (S.). Fortalela do Estado doE. Santo. Sobre ella diz
o Dr. Fausto de Souza: «Fortaleza de forma heptagonal, con-
struída em 1726 por ordem do vice-rei conde de Sabugosa, no
começo da garganla que faz a bahia acima de Villa Velha,
defronte do Pão de Assucar, em óptima posição para guardar
a entrada da capital. Em 1841 o general Elisiário dizia, que
sua artilharia constava de 10 canhões ; mas o mappa cilicia),

de 1847, dando-a em mão estado, attribuia-llie 25 boccas de
fogo. O desembargador Luiz Thomaz de Navarro em uma
Memoria escripta em 1808, diz. que nesse mesmo anno se con-
struirá uma grande bateria sobre o morro junto á mesma for-
taleza, no cume do qual tinha liavido antigamente um reducto.
(V. Mem. iíísí., de Braz da Costa Robim,

—

Ment. estatística, de
P. Alberto Robim.— Dicc. histórico, do Dr. Cesar Marques.

—

Mem. do desembargador L. T. Navarro.— Rev, Trim. 1845)
1856, 1861 e 1878.— Tlist. Ger. do Brazil, P, secção XXIV.,

JOÃO (S.). Fortaleza situada no promontório fronteiro, ou á
esquerda de quem entra a barra, da bahia de Guanabara, era

magnifica posição para a defesa do canal, dominando o mnr
exterior, parte da liahia e cruzando os tiros com outros sobre o

canal. Teve principio na assistência de Estácio do Sii, que em
suas proximidades começou a antiga pov. transferida para o
local em que hoje se acha. Augmentada depois por outros
governadores, ficou composta de quatro reduc tos ou baterias
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separadas, com os nomes de S. Martinho, S. Diogo, S. José e
S. Theodosio, e todos sob a denominação de S. João. Desguar-
necida por ordem de Castro Moraes em 1711, foi depois olhada
com pirticular attenção pelos gov ernadores Luiz de Almeida,
Thomé de Alvarenga, Mathias da Cunha, Sebastião Caldas e
os vice-reis. Desarmada pelo aviso de 2 de dezembro de 1831,
apenas lhe foram conservados sete canhões na bateria mais
baixa, mas sem pessoal que as servisse. Em 1855 foi fundada
a escola de applicação do exercito nos terrenos adjacentes,
transferida em 1857 para a praia Vermelha, ficando, porém, a
forteleza como dependência da escola e entregue a tres ou
quatro inválidos, que tinham o seu asylo perto da velha bateria
de S. Diogo. Em 1863 tratou-se de armal-a, e foi alli que, pro-
cedendo-se a um exercício de fogo em presença do ex-imperador,
fez explosão o canhião, causando algumas victimas. Reparadas
suas muralhas, construiu-se uma serie de 17 casas-mattas e
sobre estas uma bateria a barbelas no logar da antiga S. José.
Considerada fortaleza de 1» classe por um aviso de abril de
1863, está hoje armada com 41 canhões de grande alcance (um
delles de calibre 5.50, Armstrong), guarnecidos pelo corpo de
aprendizes artilheiros que tem ahi o seu aquartalamenlo . No
fim do século passado havia uma linha abaluartada na praia,
entre o promontório eo Pão de Assucar, para oljstar o desem-
barque, mas já não restam delia senão alguns raros vestigios.

JOÃO. (S.). Forte do Estado de Santa Catharina, no conti-
nente em frente ao forte de SanfAnna e do Estreito. E' con-
struido de alvenaria; tem xima grande área. No terrapleno
existe em ruinas acasato da especada que foi reconstruida para
residência do commandante. Está desarmado e não concluido.
Parte do terreno do forte é oocupado por uma estação telegra-
phica. Sobre esse forte diz o Dr. Fausto de Souza: «Bateria
formada de faxina na margem opposta do estreito, levantada
em 1793 e armada com seis canhões pelo sargento-mór Joaquim
Corrêa da Serra, por ordem do governador João Alberto de
Miranda; foi depois demolida, servindo de deposito de pólvora.
Posteriormente foi projectado um forte nesse ponto, altendendo
á bondade que pôde ter para cruzar os fogos com o forte de
SanfAnna, defendendo efficazmente o estreito.» Sobre ella

escrevem-nos do Estado; «Em frente a Sant'Anna, sobre o

morro, ainda se veem as ruinas do forte de S. João, construído
de 1'axina, o qual foi desguarnecido da artilheria pelo presi-

dente da província o brigadeiro João Carlos Pardal, na occasião

em que os republicanos do Rio Grande do Sul invadiram a
Laguna em 1839, tendo sido levantado pelo sargento-mór en-
genheiro Joaquim Corrêa de Lacerda em 1793, sendo gover-
nador da provinda o tenente coronel João Alberto de Miranda
Ribeiro.»

JOÃO (S.). Gruta do Estado de Matto Grosso. Uma de duas
grandes cavernas, uns 12 kils. distante de S. Luiz de Caceres;
é grandiosa e de bem regular configuração. No meio eleva-se
como em ziml)orio. Um vigante, Rodolpho Wachnetd des-
creve-a, assim: «Duas léguas pouco mais ou menns de Villa
Maria, perto do riacho Pirapul.uiga, que nasce entro as mon-
(anlias de calcareo e grêz, no caminho para as fazendas Qui-
lombo e Jacobina, em uma serra calcarea, de còr parda o

granidação fina, existem duas grandes grutas, com grantles

quantidades de terra salitrosa. A mais próxima, chnmada de
S. João, tem uma cntrad.i. perfeilameule arqueada : ó grandiosa
e de lima configuração muiio regular. Sua entrada, inteira-

mente aberta, está na al tura média da .íerra do lado daplanicia
de Villa Maria. Ella tem grande seiuelliança com uma egreja,

com sua cupola. No meio do fundo acha.-se uma grande massa
de stalaclites em fíirma de altar, por cima da qual uma pe-

quena ;il)ertui'a conduz para a parte posterior, escura, da
gruta. Do moio do tecto ;uv|ueado pende uma grande .stalaclite,

isolada, cm iorma de lustre, e nos lados ha outras stalactites

que formam capellas cheias das mais admiráveis figuras. O
calcareo de granulação fina e cor parda da gruta, contém finas

veias vermelhas de oxido de ferro, assim como muitas veias

brancas de spatbo calcareo, podendo este calcareo ser perfei-

tamente ompregndo como mármore, ao mesmo tempo que as

numerosas stnhictitos cm um l)ello alabastro» licv. do
Inst. hist. T. XXVII.

JOÃO (S.). Ilha do Estado do Amazouasí, no rio Japurá;
próxima das ilhas Chata e da Bahia.

JOÃO (S.). Grupo de quatro ilhas na costa do Estado do
Maranhão. A maior delias, que c também a mais occidoulal,

terá seis kils. de comprimento, Euire ellas e o conliueuto
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ha um canal estreito e profundo que poderá ter seis kils. de

comprido.

JOÃO (S.). Illia no mun. de S. João da Barra do Estado do

Ric do Janeiro, no rio Parariyba.

JOÃO (S.). Ilhas (2) do Estado do Rio de Janeiro, na bahia
de Angra dos Reis.

JOÃO (S. ) Ilha do Estado de Goyaz, no rio Grande, que com
o Vermelho lórma o Araguaya ; entre as ilhas do E. Santo
e da Viração.

JOÃO (S.)- Ilha do Estado de Goyaz, no braço esquerdo do
rio Araguaya, pouco acima da boca do lago dos Chavantes.

JOÃO (S.). Serra do Estado de Pernambuco, no mun. de
Correntes

.

JOÃO (S.). Serra do Estado do Rio de Janeiro, no mun. do
Parahyba do Sul. Neila existe a pedra da Mãe Joanna.

JOÃO (S.). Morro do Districto Federal, no Andarahy Grande.

JOÃO (S.). Morro do Estado da S. Paulo, ao S. de Cananéa.

JOÃO (S.). Morro no mun. de Yporanga do Estado de
S. Paulo (Inf. loc).

JOÃO (S.). Morro do Estado do Paraná, no mun. de Tibagy
(Inf. loc).

JOÃO (S.). Serra do Estado de Minas Geraes. Vide Joa-
cfuim de Souza.

JOÃO (S.). Morro do Estado de Goyaz, no mun. da Palma.

JOÃO (S.), Monte do Estado de Goyaz, distante da cidade
do Porto Nacional 10 kils., E' notável por sua altura.

JOÃO (S.)- Ponta na ilha das Fontes, situada no bahia de
Todos os Santos.

JOÃO (S.). Igarapé do Estado do Pará, banha o mun. da
capital. E' um braço do rio Apeii.

JOÃO (S.). Riacho do Estado de Pernambuco, no mun. de
Flores: desagua no rio Pajehú.

JOÃO (S.). Riacho do Estado dás Alagôas, banha o mun.
de Porto Calvo e desagua na margem esq. do rio Manguaba
(Dr. Arroxellas Galvão).

JOÃO(S.). Rio do Estado das Alagoas, aíT. do rio Ja-
cuhipe.

JOÃO (S.). Ribeirão do Estado da Bahia, aff. do ribeirão
da Ladeira, que o é do rio Pardo (Inf. loc).

JOÃO (S.). Rio do Estado da Bahia, reune-se com o rio
das Antas, e juntos vão desaguar no Brumado, aff. do rio
de Contas.

JOÃO (S.). Rio do Estado da Bahia, ali', do Verruga, que
o édo rio Pardo (Inf. loc).

JOÃO (S.). Rio do Estado da Bahia; nasce na serra do
Caeteté, uno-se ao rio Bonito e a outros que vertam da serra
de Macahubas para O., e vae desaguar no rio S. Francisco
abaixo da villa do Urubii.

JOÃO (S.). Pequeno rio do Estado de E. Santo, trib. do
rio do Castello, que o é do Itapemirim.

JOÃO (S.). Rio do Estado do E. Santo; desagua na mar-
gem esq. do rio Doce entre a foz dos rios Mutum e Joãosinbo.

JOÃO (S.). Rio do Estado do E. Santo; desagua na mar-
gem dir. do Benevente, banha a ex-Colonia do Rio Novo.

JOÃO (S.). Rio que nasce em Minas Geraes na serra do
Boi, une-se ao Preto e juntos vão desaguar no Itabapoana, que
separa o Estado do E. Santo do do Rio de Janeiro. Informa-nos
o vigário de Tombos que aquella junccão tem logar nessa fre-
guezia.

JOÃO (S.). Rio do Estado do Rio de Janeiro : nasce no
extremo N. do mun. de Capivary, atravesa esse mun. e o da
Barra do S. João e lança-sc no Oceano pouco abaixo da villa
deste nome. Ofierec? navegação desde a sua foz ate á lagôa
Juturnabyba na extensão de .50 a 60 kils. Esse rio por ocoa-
Siao de uma grande enchente, mudou de leito, nas proximi-
oades daquelbi, lagôa, que actualmente recebe as aguas do rio.
Trata-se de mudar o curso desse rio. Seu porto alimenta um
commercio importante cozn o Rio de Janeiro. Como todas as

barras dos rios do Estado, é esta também cheia de baixios

que impedem a navegação de alto bordo. Por ella sabem mi-
lhares de kils. de café, assucar, cereaes e madeiras diversas.

Atravessa a estrada de Capivary a Macahé.

JOÃO (S.). Ribeirão do Estado de S. Paulo, aff. do rio

Jahú. Recebe o córrego do Capim Fino.

JOÃO (S.). Ribeirão do Estado de S. Paulo, aff. da mar-
gem esq. do rio Turvo, trib. do rio Grande.

JOÃO (S.). Ribeirão do Estado de S. Paulo
;
desagua na

margem dir. do rio Jacaré-giiassú, aff. do Tietê.

JOÃO (S.). Córrego do Estado de S. Paulo, nasce na serra

do Alegre, banha a cidade de S. João da Boa Vista e desagua
na margem dir. do rio Jaguary. Tftm uns 10 kils. de curso.

JOÃO (S.). Ribeirão do' Estado de S. Paulo, no mun. de

Santos

.

JOÃO (S.). Córrego do Estado de S. Paulo, aff. do ribeirão

dos Porcos, que o é do rio Mogy-guassú.

JOÃO (S.). Ribeirão do Estado dê S. Paulo, banha o mun.
de Avaré e desagua no rio Paranapanema (Inf. loc).

JOÃO (S.). Rio do Estado do Paraná, trib. da bahia de
Guaratuba Affirmam-nos ser navegável até á serra do Mar.

JOÃO (S.). Rio do Estado do Paraná, aff. do rio Pitanguy.

JOÃO (S.). Rio aff. da margem esq. do rio Negro, trib. do
Iguassu

.

JOÃO (S.). Ribeirão do Estado de Santa Catharina ; des-
agua no rio do Braço, trib. do Tijucas. Recebe o Fiúza.

JOÃO (S.). Rio do Estado de Santa Catharina, corre ame-
nos de sete kils. da villa de Campos Novos e desagua no rio

do Inferno, aff. do Canoas (Inf. loc).

JOÃO (S.). Arroio do Estado do R. G. do Sul, trib. da
margem esq. do rio Ibicuhy. Banha o mun. de Alegrete.

JOÃO (S.). Arroio do Estado do R. G. do Sul; entra no
arroio S. Joaquim ou Bernardino José, perto de sua confluên-
cia na margem esq. do Uruguay.

JOÃO (S.) Rio do Estado de Minas Geraes ; nasce na serra
de S. João do Batatal e junta-se com o ribeirão de Santa Bar-
bara, que também tem sua nascente na mesma serra do Bata-
tal, mais ao S. Fazem juncção a menos de dous kils. do arraial
de Tombos e reunidos vão desaguar no rio Carangola pouco
acima do arraial (Inf. do Vigário de Tombos, 1885).

JOÃO (S.). Ribeirão do Estado de Minas Geraea, banha ò
mun. da Pedra Branca e desagua no rio Lourenço Velho.
(Inf. loc).

JOÃO (S.). Ribeirão do Estado de Blinas Geraes, banha a
freg. de S. João Evangelista do Suassuhy e desagua no S. Ni-
coláo Grande (Inf. loc).

JOÃO (S.). Córrego do Estado de Minas Geraes, banha o
mun. do Grão Mogol e desagua no Vaccaria, trib. do Jequi-
tinhonha.

JOÃO (S.). Rio do Estado de Minas Geraes, banba o mun.
do Rio Preto e desagua no rio do Peixe, aff. do Preto, que^o é

do Parahybuna.

JOÃO (S.). Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aff. do
Urupuca. Em suas margens habitam os Nakenenuks e Ma-
cunis.

JOÃO (S.). Rio do Estado de Minas Geraes, aff. do rio da
Prata, que o é do Paracatú.

JOÃO (S.). Ribeirão do Estado de Minas Geraes, banha a
cidade do Mar de Hespanha e desagua no rio Kagado.

JOÃO (S.). Rio do Estado de Minas Geraes, banha o mun.
de S. Sebastião do Paraíso e desagua na margem esq. do
rio Grande. Recebe o Tres Barras, o SanfAnna e alguns
outros

.

JOÃO (S.). Córrego do Estado de Minas Geraes, banha o
mua. de Sete Lagoas e desagua noParaopeba. Serve de divisa
á freg. de Inhaúma.

JOÃO (S.). Córrego do Estado de Minas Geraes, banha o
mun. de Theophilo Ottoni e desagua no S. Miguel.
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JOAq (S.)' Ribeirão do Estado de Minas Geraas ; nasce

da serra da Jacutinga, banha o mun. de Campo Bello e desagua
no rio Jacaré, trib. do rio Grande. Recebe os ribeirões S. Pe-
dro e Taboões.

JOÃO (S.)- Rio do Estado de Minas Geraes ; nasce na ponta
Occidental da serra de Itatiaiassú e desagua na margem dir. do
rio Pará. Recebe o córrego dos Guardas.

JOÃO (S.). Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. do Novo.
Banha o território da freg. da Piedade do mun. da Leopol-
dina (Inf. loc). Da freg. da Conceição da Boa Vista fazem-
nos menção de um rio S. João aft'. do Pomba. Da freg. da
Leopoldina fazem-nos menção de um córrego S. João que re-

une-se ao Agua Limpa e juntos vão desaguar no ribeirão dos
Monos, afif. do Pomba.

JOÃO (S.). Ribeirão do Estado de Minas Geraes, banha o

mun. de Muriahé e desagua no rio Gloria. Da freg. de Dores
da Victoria deram-nos noticia de um ribeirão S. João, ali', do
rio Muriahé.

JOÃO (S.). Rio do Estado de Minas Geraes, aff. da margem
dir. do rio Quebra Anzol, trib. do rio das Velhas, que o é do
Paranahyba. Entre esse rio e o da Misericórdia fica a freg. de
S. Pedro de Alcantara, pertencente, ao mun. do Araxá. Re-
cebe os rios dos B^erreiros, Cuba, Borges ; nasce na serra da
Matta da Corda.

JOÃO (S.). Rio do Estado de Minas Geraes ; nasce na serra
da Ferrugem próximo á cidade da Conceição, e, após um curso
de 30 kils., desagua no rio do Peixe abaixo da pov. de S. Do-
mingos.

JOÃO (S.). Pequeno rio do Estado de Minas Geraes, aíT. do
rio Preto, que o é do Arassuahy (Inf. loc).

JOÃO (S.). Pequeno rio do Estado de Minas Geraes, banha
o território da freg. do Salto Grande e desagua no rio Jequiti-

nhonha pela marg. dir. (Inf. loc).

JOÃO (S.). Rio do Estado de Minas Geraes, nasce na cidade
de S. João Baptista e desagua no Arassuahy. Recebe os ribei-

rões do Bom Jardim, de S. Philippe, do Paiol e de Congo-
nhas.

JOÃO (S.). Ribeirão do Estado de Minas Geraes, banha o

mun. de Abaeté e desagua na margem esq. do rio S. Fran-
cisco (Inf. loc).

JOÃO (S.). Riacho do Estado de Minas Geraes ; desagua na
margem esq. do rio S. Francisco próximo á foz do rio Itaca-

ramby.

JOÃO (S.). Córrego do Estado de Minas Geraes; desagua na
margem dir. do rio S. Francisco, próximo a ilha das Marias.
(Liais)

.

JOÃO (S.). Rio do Estado de Goyaz ; nasce na serra do Pan-
tano ao N. da villa do Rio Bonito ; recebe pela dir. o ribeirão

da Abóbora e pela esq. o S. Domingos, tomando então o nome
de Piranhas, cerca de 48 kils. antes da foz e a 60 da villa; re-

cebe em seguida pela mesma margem o Indaiá, Meia-Ponte,
Macaco e Pantano, que nas cabeceiras se chama Bom Jardim.
Desagua no Cayapósinho pela margem esq. (O Far-West do
Brazil).

JOÃO. (S.). Córrego do Estado de Goyaz, banha o mun. de

Pyrinopolis e desagua no rio das Almas.

JOÃO (S.). Ribeirão do Estado de Goyaz, no mun. do Porto

Nacional.

JOÃO (S.). Rio trib. da margem esq. do S. Marcos, aff. do
Paranahyba.

JOÃO (S.). Córrego do Estado de Matto Grosso ; nasce na
chapada dos Parecys, une-se ao Burity e incorporados aflluem

no Sararé.

JOÃO (S,). Ribeirão do Estado de Matto Grosso, aff. dir.

do rio dos Dourados. Recebe aguas dos riachos das Onças e

dos Mattos.

JOÃO (S.). Ribeirão do Estado de Matto Grosso. E' uma
das cabeceiras do Taquary.

JOÃO (S.). Rio do Estado de Matto Grosso, aff. da margem
dir. do Tapajoz, entre o rio de SanfAnna eS. Joaquim e o de

S. Thomé. Faz barra aos 9" S. e l5o 10' O., aproximadamente.
Ahi sua largura é de 80 metros.

JOÃO (S.). Denominação dada poi' João Leme do Prado, na
sua exploração de 1776, ao rio hoje conhecido pela denomina-
ção de rio das Correntes : no Estado de Matto Grosso.

JOÃO (S.). Nome dado, na exploração de 1776, a uma das
cabeceiras do Mbotetein ou Aquidauana, no Estado de Matto
Grosso. Chama-se hoje ribeirão da Cachoeira.

JOÃO (S.). Pharol da ilha de S. João, no Maranhão. Ac-
cendeu-se este pharol no dia 1 de maio de 1884. O apparelho
de luz é dioptrico, da 3* ordem e exhibe luz branca fixa,

illuminando 200° do horizonte nos quadrantes de NO., NE.
e SE. O plano focal eleva-S3 25™,90 (85 pés) ao nivel das marés
e a luz é visivel da distancia de 14 milhas com tempo claro.

A torre do pharol, que é toda de ferro e pintada de vermelho,
tem a forma hexagonal, é do systema Mitchell, ou de esteios

de rosca e de columnas. A casa dos guardas pintada de branco
assenta sobre a torre. Posição geographiea : Latitude i" 17'

40" S. Long. 1" 42' 20' O., Rio de Janeiro. 44», 52', 40" O.,
Gfw. 47", 22', 50" O.. Pariz.

JOÃO (S.). Lago do Estado do Amazonas, na margem dir.
do rio Lirubú, próximo ao sitio de S. João da Bôa Vista (A.
M. Shaw).

JOÃO (S.). Lagòa do Estado do Maranhão, na villa de
S. João dos Patos. E' perenne.

JOÃO (S.). Lagòa do Estado do R. G. do Norte, no mun.
de Canguaretama (Inf. loc).

JOÃO (S,). Enseada onde desagua o rio do mesmo nome,
no Estado do Rio de Janeiro, 12 milhas ao SO. de Macahé. A
enseada termina no cabo dos Búzios.

JOÃO ACIMA (S ). Vide Rio de S. João Acima.

JOÃO AFFONSO. Riacho do Estado de Pernambuco, aff.

do rio Goitá. Corre somente durante o inverno.

JOÃO ALBANO (Tuchaua dos Jurys). E' assim denomi-
nado um sitio que se encontra á margem esq. do Japurá, um
pouco abaixo da boca do lago Tucaya. Subindo esse rio, en-
contra-se um outro sitio com idêntica denominação, situado
na margem dir., ura pouco acima das barreiras Arucauinim.
Em frente do primeiro sitio as aguas do Japurá são esverdea-
das e de 290,1 de temperatura.

JOÃO ALFREDO. Núcleo colonial fundado em julho de
1888 no Estado do Paraná, á margem esq. do ribeirão Passa
Tres, e a tres kils. da villa do Rio Negro. Pela fertilidade

das terras promette ter auspicioso futuro.

JOÃO ALVES. Riachão do Estado do Ceará, aff. do Ba-
nabuihú. Rega o mun. de Benjamin Constant.

JOÃO ALVES. Rio do Distrioto Federal, trib. da lagòa
de Jacarepaguá.

JOÃO ALVES. Lagòa no mun. do Bjm Successo e Estado
de Minas Geraes. E' formada pelo Pirapetinga

,

JOÃO AMARO. Parochia do Estado da Bahia, no mun.
da Tapera, na margem dir. do rio Paraguassú. Foi creada
dist. pela Lei Prov. n. 893 de 22 de maio de 1862, e elevada
á categoria de parochia pela de n. 2.189 de 23 de junho de
1881. Sua pop. é muito sujeita a febres intermittentes e per-
niciosas, que ahi se desenvolvem periodicamente. Parece que
foi villa em outro tempo, pois o mestre de campo de engenheiros
Miguel Pereira da Costa, em seu Relat. da viagem que lizera

ao dist. do Rio de Contas, diz ao vice-rei Vasco Fernandes
Cesar: « Esta villa (a de João Amaro) foi de João Amaro, p)au-

lista, seu primeiro erector e possuidor; deste passou por venda
ao coronel Manoel de Araujo e Aragão, por antonomásia o

Bangala. » Tem duas eschs. pubis. de primeiras letjras. E' ligada

a Tapera por um trecho da E. de F. Central na extensão de 96

kils. Foi esse trecho inaugurado a 15 de outubro de 1883.

JOÃO AMARO. Estação da E. de P. da Bahia, no kil. 180,

distante 500 metros da pov. para a qual tem sua fachada prin-

cipal .

JOÃO ARAUJO. Ilha do Estado do Rio de Janeiro, no
mun. e enseada de Paraty, defronte da foz do rio Perequè.

JOÃO ARTETINO. Log. do Estado de S. Paulo, sobre o

rio do Chapéo, que ahi tem uma ponte.

JOÃO AYRES. Estação da E. de F. Central do Brazil,

no Estado de Minas Geraes, entre as estações da Mantiqueira
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e do Sitio, a 351><^,500 da Capital Federal a a 1.115",418 de

altura sobre o nivel do mar. Entre João Ayres e Mantiqueira
ha quatro tunneis. Agencia do correio. Foi inaugurada a 16 de

junho de 1878. Estação telographica.

JOÃO AYRES. Garganta na serra da Mantiqueira e Estado
de Minas Geraes. O córte dessa garganta é considerado como
uma das mais notáveis obras da E. de F. Central do Brazil.

Tem esse córte 518'» de comprimento e 24",4 de altura máxima,
as muralhas do revestimento teem 310'» de comprimento, 5™ de
altura máxima acima da sapata, 3™,5 de espessura na base e

2™, 5 na parte superior.

JOÃO AYRES Ribeirão, do Estado de Goyaz, banha a com.
do Porto Nacional e desagua na margem esq. do rio Tocantins
pouco acima do Manoel Alves.

JOÃO BAPTISTA, Córrego do Estado de Goyaz, banha
o mun. de Santa Luzia e des;igua no ribeirão da Cachoeira,
aff. do Samambaia, que o é do rio Corumbá (Inf. loc).

JOÃO BAPTISTA (S.). Cidade e mun. do Estado de Minas
Geraes, na com. de seu nome. Diocese de Diamantina. Simples
curato da parochia da Penha, foi desta desmembi-ado e ele-

vado a matriz pelo X do art. I da Lei Prov. n. 184 de 3 de
abril de 1840. Elevada á villa pela Lei Prov. n. 1.136 de 24
de setembro de 1862, foi installada em 19 de março de 1865.

Foi elevada á cidade pela Lei Prov. n. 1.780 de 21 de setembro
de 1871. Até 1886 o mun. comprehendia, além da parochia da
cidade, mais as de N. S. da Penha de Franca e SS. Coração
de Jesus das Barreiras, A cidade tem duas eschs. publs. de
inst. prim. E' essa cidade ligada ao arraial de Barreiras por
uma estrada cortada pelo rio Arassuahy e á villa do Rio Doce
e arraial de S. José do Jacury por uma outra cortada
pelo rio Suassuhy. Sobre limites vide a Lei Prov. n. 2.132 de
25 de outubro de 1875 ; § VI da de n. 2.761 de 12 de setembro
e n. 2.826 de 24 de outubro, ambas de 1881 ; n. 3.084 de 6 de
novembro de 1882. O mun. é regado por differentes rios, entre
os quaes o Arassuahy, Itacaramby, Ilamarandiba, Santo An-
tonio, S. João, Tapirapuan, córrego Motta, ribeirão do Cur-
ralinho. A lavoura consiste no plantio de milho, feijão, arroz,
mamona^ mandioca e algumas arvores fructiferas, cujos pro-
ductos sao levados aos mercados da Diamantina. A industria,
ainda incipiente, ê a dp ferro, de que ha quatro ou cinco
fabricas mal montadas. A pop. da cidade é de 1.000 e a da
freg. de mais de 5.000 habs. O clima é temperado; a tempera-
tura nunca excede de 29" centígrados; é por demais saudável
pelo que muitos indivíduos attingem ahi a 90, iOO e mais annos.
Foi classificada com. de primeira entr. por Acto de 22 de
fevereiro de 1892.

JOÃO BAPTISTA (S.). Parochia do Estado e diocese do
Maranhão, no mun. da Capital. Foi creada pela Lei Prov.
n. 402 de 27 de agosto de 1856. Tem por filiaes o convento de
Santo Antonio, a capella de Santa Anninha e a de N. S. dos
Remédios tão celebre pelas suas pomposas festas de outubro.
Tem duas esohs. publs. de inst. primaria.

JOÃO BAPTISTA (S.). Parochia do Estado de Minas
Geraes, no mun. do Bom Successo. Diocese de Marianna. Foi
creada parochia do mun. de Oliveira pela Lei Prov. n. 1.784
de 22 de setembro de 1871 ; annexada ao mun. do Bom Successo
pela de n. 1.883 de 15 de julho de 1872. Tem duas eschs.
pubs. de inst. prim., uma das quaes creada pelo § lart. I da
Lei Prov. n. 2.721 de 18 de dezembro de 1880. Sobre limites
vide § IX art. Ida Lei Prov. n. 2.685 de 30 de novembro
de 1880.

JOÃO BAPTISTA (S.). Tapera de um posto militar hespa-
nhol,na foz do rio Idumé, que, tomado de assalto pelos portugue-
zes, foi por estes destruído, e seu armamento trazido a completar
o da fortaleza de S. Joaquim do Rio Branco (Araujo Ama-
zonas).

JOÃO BAPTISTA (S.). Aldeamento situado nas margens
do rio Uaupez, trib. do Negro, no Estado do Amazonas.
JOÃO BAPTISTA (S.). Aldeamento situado em uma das

margens do rio Içaria, no Estado do Amazonas.
JOÃO BAPTISTA (S.). Pov. do Estado do Pará. Deno-

minava-se Santa Isabel do Pinheiro, denominação que foi
substituída pela acl,ual em virtude da Lei Prov. n. 1.167 de
16 de abril de 1883. Ha uma empreza de navegação a vapor
entra essa pov., Belém e Bemfica.

JOÃO BAPTISTA (S.). Aldeamento do Estado de São
Paulo, no mun. de Itapeva da Faxina. E' habitado por
Índios Cayuás e é o mais importante de todos os aldeamentos
do Estado. Foi fundado em 1845 com Índios daquella tribu,
occupando o território comprehendido entre os rios Verde e
o Itararé, com 30 a 36 kíls. de extensão e 18 de largura. Pros-
perou de algum modo até 1862, anno em que contava 80 fogos
e 478 índios de ambos os sexos. Em 1871 esses fógos redu-
ziram-se a 77 e o numero de habs. a 306. Depois foram os
índios se afastando do aldeamento, de sorte que em 1880 só
havia na aldeia 60. Mais tarde voltaram, havendo em 1885, o
numero de 306. « As causas da decadência do aldeamento,
diz o es-senador João Alfredo, são a falta de missionários a de
estabelecimentos de educação e instrucção.Os Índios trabalhavam
por conta própria, nas terras que por si ou seus antepassados
possuíam. Nunca teve a aldèa organisação regular para ca-
techese e civilísação dos Índios, os quaes foram se arranchando
alli e se entregando á pequena lavoura. As terras do patri-
mónio da aldèa não são aproveitados pelos poucos indígenas
que occupam apenas parte delias, os quaes só trabalham para
sua alimentação. Entretanto essas terras prestara-se muito á
cultura do café e a outros productos ; e conviria arrendar as
que os Índios não podem cultivar, ou estabelecer nellas uma
colónia agrícola, conforme já indicou a respectiva camará
municipal. »

JOÃO BAPTISTA (S.). Capella creada na villa de S. José
dos Pinhaes, do Estado do Paraná j.elo art. I da Lei Prov.
n. 614 de 22 de abril de 1880.

JOÃO BAPTISTA (S.). Pov. do Estado de Minas Geraes,
na freg, de Guaraciaba.

JOÃO BAPTISTA (S.). Serra do Estado de Minas Geraes
separa as aguas do Pará das do rio Grande. Neila está situado
o arraial do mesmo nomo.

JOÃO BAPTISTA (S.). Rio do Estado de Minas Geraes;
desagua no rio Curral, aíf. da margem esq. do rio Pará.

JOÃO BAPTISTA. Lagoa do Estado de Minas Geraes, na
cidade de Sete Lagoas. E' também denominada do Matadouro.

JOÃO BAPTISTA DO DOURADO (S.). Bairro do mun. de
Brotas, no Estado de S; Paulo ; com uma esch. publ. de int.
prim. creada pela Lei Prov. n. 52 de 30 de março de 1876.

JOÃO BAPTISTA DO FARIA (S.). Pov. do termo de
S. Miguel de Guauhães, no Estado de Minas Geraes. Foi ele-
vada á dist. pela Lei Prov. n. 3.077 de 6 de novembro de
1882. Vide Faria.

JOÃO BAPTISTA DO PRESIDIO (S.). Antiga villa do
Estado de Minas Geraes, elevada á cidade com o nome de Vis-
conde do Rio Branco pela Lei Prov. n. 2.995 de 19 de outubro
de 1882.

JOÃO BAPTISTA DOS PASSOS (S.). Dist. creado no
mun. de S. Sebastião do Paraízo, no Estado de Minas Geraes,
pelo Dec. n. 152 de 22 de julho de 1890.

JOÃO BEHEM. Lago aff. da margem esq . do rio Madeira,
trib. do Amazonas. Entre elle e o de Conikaim entra no Ma-
deira o rio Mirary.

JOÃO BELLO. Bahia no Guaporé 24 kíls. abaixo da foz do
Capivary; no Estado de Matto Grosso.

JOÃO BENTO. Laguna no mun. da Amarração e Estado do
Piauhy (Inf. loc).

JOÃO BERNARDO. Log. do Estado de Minas Geraes,
sobre o rio Bagagem^ no dist. da Estrella do Sul da cidade da
Bagagem.

JOÃO BICUDO. Rio do Estado de Matto Grosso, aff. esq.
do Coxim, entre os da Figueira e o Taquary-mirim.

JOÃO BICUDO. Cachoeira no rio Coxim, fronteira ao rio
do mesmo nome e entre as cachoeiras das Anhumas e do
Guaimy-canga

; no Estado de Matto Grosso.

JOÃO BONIFACIO. Córrego do Estado de S. Paulo ; des-
agua na margem esq. do rio Tietê entre o porto de Lençóes eo
salto de Avanhandava, próximo do ribeirão da Volta Grande e
do Dous Córregos

.

JOÃO BRAZ. Igarapé do Estado do Pará, no mun. de
Óbidos.
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JOÃO BUENO. Núcleo colonial do Estado de S. Paulo,
no mim. da Conceição dos Guarulhos. As terras que o consti-
tuem foram doadas pelo Dr. João Alvares de Siqueira Bueno.
B' habitado por famílias allemães. Tem uma esch. publ.
creada pela Lei Prov. n. 8 de 15 de fevereiro de 1884.

JOÃO CANCIO. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff.

do rio das Velhas. Em frentè a foz desse córrego é o rio das
Velhas bastante espraiado.

JOÃO CARPINTEIRO. Pvio do Estado do Paraná, aff. do
Ivahy

.

JOÃO COELHO. Ilha do Estado do Parahyba do Norte,
entre os rios Garg-ahú, Tiriry e Parahyba. Em algumas Cartas
ligura com o nome de Padre João Coelho.

JOÃO COELHO. Riacho do Estado do Rio de Janeiro, rega
a freg. de Merity e desagua no rio deste nome.

JOÃO CONGO. Serra do Estado de Pernambuco, no mun.
do Bom Jardim.

JOÃO CONGO. Rio do Estado do Rio de Janeiro, rega o
mun. do Pirahy e desagua na mtirgem dir. do Parahyba
do Sul

.

JOÃO CONGO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, no
mun. de Santa Barbara. Atravessa a estrada do Serro.

JOÃO CORDEIRO. Pequena ilha do Estado de Matto
Grosso, no rio Ivinheima.

JOÃO CORRÊA. Pov. do Estado da Bahia, no mun. de
Santa Izabel, á margem esq. do rio de Contas; com um esch.
publ. de int. prim. creada pela Lei Prov. n. 2.296 de 7 de
junho de 1882.

JOÃO CORRÊA. Morro do Estado de Matto Grosso,
aos 15" 40' e 16° 53' 15", alguns kils. a E. do morro das
Salinas.

JOÃO CORRÊA. Lagoa no mun. do Apody do Estado do
R. G. do Norte.

JOÃO COSTA. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha o
mun. de Abaeté e desagua na margem dir. do rio deste nome.
(Inf. loc).

JOÃO CURSINO. Rio do Estedo de S. Paulo; desagua no
jj rio Parahyba, entre a foz dos rios Sapé e Tatetuya. E' atra-

I

vessado pela E. de F'. de S. Paulo ao Rio de Janeiro.

JOÃO DA BARRA (S.) Cidade e mun. do Estado do Rio
! de Janeiro, séde da com. de seu nome, á margem dir. do rio

Parahyba do Sul, a dous kils. de sua foz e a41 pouco mais ou
menos da cidade de Campos, na Lat. S. de 21° 38'. O Ahnanak
das Prooincias do Brazil (1883) publicou o seguinte a respeito

j
dessa cidade : « Tem 804 casas, entre as quaes 46 de sobrado

I: de um e dous andares : destas casas são liabitadas 758, divi-

I
didas por 19 ruas, 39 beccos e travessas e seis praças. Tem

f
4.790 habs., dos quaes 2.623 do sexo masculino e 2.167 do sexo
feminino. A matriz foi queimada na noite de 14 de agosto
de 1882 e trata-se de sua reediíicação. Tem cadêa e casa da
Camara, edificada no século passado, e um hospital de Miseri-
córdia. A matriz está na praça Municipal, em frente á Muni-
cipalidade ; tem duas grandes capellas latteraes além da ca-
pella-mór, Possue ainda as egrejas de S. Benedicto, de N. S.
da Bôa Morte, de S. Pedro, e umacapella de N. S. da Penha,
na foz do rio Parahyba. Foi cidade muito florescente em com-
mercio. Da decadência em que se achava pela abertura da E.
de F. de Macahé, hoje vae-se erguendo com a creação de duas
companhias de navegação e com a fundação de um engenho
central». Tem tres eschs. publs. de instr. prim., agencia do
correio, estação telegraphica, sociedades de beneficência e de
recreio, muitas casas de commercio e grande numero de fazen-
das. Sua egreja matriz, com a invocação de S. João Baptista,

já existia era 1630, sendo elevada á categoria de parochia
em 1644 com o titulo de S. João Baptista da Barra, unida ao
mun. de Campos e com elle passou a pertencer á então capita-
nia do E. Santo por Dec. de 1 de junho de 1753. Foi creada
vilia com o nome de Parahyba do Sul em 1676, perdendo depois
aquella denominação pela de S. João da Praia e mais tarde
perdendo esta pela que actualmente conserva. Deixou de fíjzer

parte do Estado de E. Santo pela Lei de 31 de agosto de 1832,
Foi elevada á cidade por Lei Prov. n. 534 de 17 de junho de 1850.
E' com. de segunda entr., creada e classificada pelos Decs.
n. 1.780 de 13 de dezembro de 1872 e n. 5. 193 de 11 de janeiro

de 1873. O mun., além da parochia da cidade, comprehende
mais a de S. Francisco de Paula da Barra Secca, S. Sebastião
do Itabapoana, N. S. do Amparo do Tahy e S. Luiz Gonzaga
e os povs. Bananeiras, Limeira, Imbury, Tahy, Gargahú, Cam-
po d'Arêa, Pipeira, Porto Escuro, Campos Novos, Ponto, Ca-
cimbas, todos com eschs. publs. Nessa cidade nasceu a poetisa
Narcisa Amália. Dessa cidade nos escrevem : « Da banda orien-
tal é o mun. banhado pelo mar, offerecendo ao commercio um
porto regular, cujo inconveniente único é o da exiguidade da
agua da barra, que de ordinário não altinge a mais de sete pés,
e cujo leito varia com as ventanias impetuosas que deslocam
continuamente as arêas. Além deste porto, ha o de Gargahú e
o de Manguinhos. — Não é conhecida a época da creação da
freg. de S. João da Barra, julga-se que alguns colonos portu-
guezes, aportando aqui em 1630, edificaram a egreja matriz.—
Cultura de canna, café, mandioca, milho, feijão. Criação de
gado. A industria fabril consiste em aguardente e assucar,
fabricados em vários engenhos e na grande Usina Barcellos, e
em fumo, farinha de mandioca e obras de olaria.— Tem tres
trapiches». (Vide Hist do descobrimento e Pov. da cidade de
S. João da Barra e dos Campos dos Goytacazes, por F. I.
M. 1S68).

^
JOÃO DA BARRA (S.) Porto formado pelo rio Parahyba,

no mun. de S. João da Barra do Estado da Rio de Janeiro.
AfEirmam ter uma barra má e variável, o que todavia não im-
pede que a navegação seja ahi importante. E' o escoadouro de
milhares de kilos de assucar, café, feijão, milho e farinha,
além de outros géneros e especialmente de madeiras que ele-
vam-se a uma quantidade mui avultada.

JOÃO DA BARRA (S.) Rio aff. dir. do Tapajoz, em frente
á cachoeira do mesmo nome. Sua largura é de 60 m.

;
desagua

perto de dous grandes boqueirões.

JOÃO DA BARRA (S.) Cachoeira no Tapajoz, em frente ao
rio do mesmo nome. Fica acima do Salto Augusto. E' a pri-
meira que se encontra no curso daquelle rio e uma das mais
temiveis. Junto a ella teve sepultura um dos mais esfor-
çados exploradores do Tapajoz, Miguel João de Castro, o
mesmo que a 11 de outubro de 1812 dera-lhe essa denomi-
nação.

JOÃO DA BÔA VISTA (S.) Cidade do Estado de S. Paulo.
Vide Bâa, Vista,.

JOÃO DA BOCAINA (S.) Rio, aff. esq. do Paranatinga,
50 kils. abaixo do Salto Tavares. Segundo Peixoto de Azevedo,
vem encanado de SO., entre as serras que margeam aquelle
rio. Tem 14 m. de largura na foz ; no Estado de Matto Grosso.

JOÃO DA BOCAINA (S.) Riacho do Estado de Matto
Grosso, aff. do ribeirão da Conceição da Serra. Nasce nas
mattas do mesmo nome, 70 a 80 kils. ao N. da villa do Dia-
mantino. Ahi descobriu era 1814 abundantes minas de ouro o
padre Francisco Lopes de Sá.

JOÃO DA COSTA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes;
rega a parochia do Desemboque e desagua no rio das velhas.

JOÃO DA COSTINHA. Lago do Estado do R. G. do Norte,
no mun. da cap. E' assim denominado por ter ahi morado, ha
longos annos, um individuo desse nome.

JOÃO DA CUNHA. Baixo na costa do Estado do R. G. do
Norte, entre as pontas do Mel e Redonda. «Por muito tempo, diz

Vikil de Oliveira, foi contestada a excellencia do baixo de
João da Cunha e por autoridades conhecedoras de nossa costa;
felizmente hoje está reconhecida sua posição. Por 25" NO. da
ponta do Mel, na distancia de 12 milhas, e, nade nove milhas
por 5" NO. da Redonda, principia elle a appareoer. Occitpa
um espaço de perto de milha e meia em quadro, sendo sua
configuração, pelo lado do mar semi-circular . Hl' uma ngglo-
meração de pearas soltas (pedra moUe, que denominam cabeça
dc carneiro), sendo mais seccas ou que maia emergem as que
ficam pelo lado de O. Nestas encontra-se apenas quatro e seis

palmos d'agua, existindo uns dous cabeços, que na baixa-uiar
das .marés das syzigias dos equinoxios, ficam descobertos.
Muito variado é o fundo eni cima destas pedras, ao passo que
se pruma em 10, 15 e 20 palmos passa-se rapidamente para 64

e 72 palmos, fundo de lama, encontrando-se igualmente fundo
de i)edra com 24 e 32 palmos. Por terra do baixo se encontra
72, 80 e96 palmos, lama; fundo este que vae gradualmente di-

minuindo para a costa, e pelo lado do mar passa o fundo com
rapidez das pedras para 95 a 110 palmos, augmentaiido depois
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successivamente. Velejando-se da ponta da Redonda se irá

demandar este baixo navegaudo-se ao N -J-
NO. cerca de nove

millKis e, tendo-se attenção quando demorar a ponta do Mel
por ?5» f^E., se estará com elle ; ver-se-lia então o morro do
Tiliaií projectado no meio da enseada de Mossoró, c a ponta da
Redonda quasi alagada

;
ponta que, estando-se por tora do

baixo, já não é visivel. No tempo das calmas e ventos bo-
nanças (de fevereiro a princípios de maio), fica o baixo muito
manso e sem a menor floreação. As embarcações de pesca
crusam-n'o por ser elle muito piscoso, e ne^-.sa quadra se po-
derá fundear por terra ou ao S. delle. Com as brisas, porém,
do NE. a arrebeutação é muito forte. Os extremos deste baixo
são limitados pelos seguintes rumos : «Extremo E. Ponta da
Redonda ao S. e a do Mel aos 22° SE. ; estremo O. ponta da
Redonda aos IO» SE. e a do Mel aos 32° SE. ; extremo N. pon-
ta da Redonda aos 6° SE. e a do Mel aos 27° SE. : extremo S,
ponta da Redonda aos 2° SE. e a do Mel aos 26° SE; obten-
do-se para estas pedras, lat. mais N. 4° 44' 13" S., long., mais
L. 6° 8' 50" E., e long. mais OE. 6» 7' 18" E., sendo as varia-
ções da agulha 5° 45' NO.». O pratico Pliilippe, no seu Roteiro
da Costa Norte do Brcvzil diz : « Esle baixo (o de João da
Cunha) é uma agglomeraoão de cabeços de pedra molle seme-
lhante ao giz, o que por isso lhes chamam — Cabeça de Car-
neiro — e sua lat. é de 4° 44' e 30'' e long. O. de 36° 58' do me-
ridiano de Greenwich. Os cabeços mais seccos são os do O.,
nos quaes, ainda mesmo nas marés de quarto, enoontra-se tres

a quatro pés, e algumas vezes estão descobertos, o que se dá
nas aguas dos equinoxios, oonservando-se patentes nas demais
com a differença de não apparecerem fóra d'agua. O fundo
em cima delias é variadíssimo, porque, do que acima indica-
mos, passa-se momentaneamente de tres a quatro melros a 11 e 13

(i 4- a 2 braças e 5 -J-
a 6 4" braças), sonda lama ». Entre esse

baixo e os cabeços da xjonta do mel passa um canal que teui

um fundo de 13 a 15 melros, que gradualmente vae augmentando
á proporção que o navegante approximar-se do referido baixo.
« Entretanto, diz o pratico Plielippe, convém advertir que não
obstante ter esse canal a largura de cinco milhas, quem por
elle navegar não deve passar para menos de 11 m, (5 braças)
nem para mais de 15 (7 4-), para seguir com segurança em razão
dos cabeços que, quer de um quer de ouiro lado, se encontram,
devendo, portanto, desprezar-se qualquer profundidade supe-
rior á ultima estabelecida».

JOÃO DA IMPERATRIZ (S.) Antigo dist. do mun. da
Imperatriz, no Estado do Ceará. Com o nome de S. João do Ar-
raial foi incorporado ao mun, de S. Francisco pela Lei Prov.
n. 1.032 de 5 de setembro de 1874: reincorporado ao da Impe-
ratriz pelo art. 11 da de n. 1.155 de 2 de agosto de 1865 e

n. 1.771 de 19 de novembro de 1878. Fica ao pé da serra de
Uruburelama, do lado de E. . á margem dir. da abundante cor-
rente Mundahú. Sobi-e suas divisas vide : LeisProvs. ns. 1.839
de 17 de setembro de 1879 e 1.155 de 2 de agosto de 1805. Tem
uma esch. publ. de inst. prim., creada pela Lei Prov. n. 783
de 3 de setembro de 1856. Foi elevado á paroohia pela Lei
Prov. n. 2.112 d-s 15 de dezembro de 1885.

JOÃO DA GRACIOSA (S.)Pov. doEstadodo Paraná, com
duas esohs. publs. de inst. prim

.
, creadas pelas Leis Provs.

ns. 286 de 15 d'^ abril e n. 323 de 12 de maio, ambas de 1871.
Fica no mun. do Porto de Cima, na estrada da Graciosa, ás
margens do rio Mãe-Cathyra.

JOÃO DA MATTA (S). A Lei Prov. n, 241 de 15 de
abril de 1810 extinguio a então villade Abrantes e creou outra
na Matta de S. João com adenominação de S. João da Matta;
no Estado da Bahia. Essa Lei, foi porém, revogada pela de
n. 310 de 3 de julho de 1848.

JOÃO DA MATTA (S). Aldeamento de Índios no Estado
de Minas Geraes. Em virtude de autorisação do ministério da
agricultura, commercio c obras publicas, foi cm 6 de junho de
de 1877 considerado extincto esse aldeamento: iicando a res-
pectiva pov. sujeita ás disposições da legislação commum.
JOÃO DA MATTA (S). Rio do Estado de Minas Geraes,

nos limites do distr. de Santa Rita de Malaoaxeta.

JOÃO DA PEDRA ALVA (S). Era assim denominada a
actual colónia Sinimbu: no Estado do R. G. do Sul.

JOÃO DA PONTE. (S). Bairro no mun. de Jacarehy do
Estado de S. Paulo.

JOÃO DA PONTE (S). Arraial do Estado de Minas
Geraes, no muu. de Contendas. Para ahiaLei Prov. n. 3.266

dô 30 de outubro de 1884 removeu a séde da freg. da Bòa
Vista, Vide Bôa Vista. Foi desmembrado do mun. de Montes
Claros e incorporado ao de Contendas pelo Dec. n. 299 de 26
de dezembro de 1890.

JOÃO DA PRAIA (S). Rio nas divisas dos Estados do
Ceará e Piauhy. Vae para o Timonha ou Cajueiro.

JOÃO DA ROCHEIRA (S). Log. do Estado das Alagoas,
no Poxim.

JOÃO DA SAPUCAIA (S). Log. do Estado das Alagoas,
na Branca.

JOÃO DA SILVA Porto no rio Paranapanema, defronte

da barra do rio Tibagy.

JOÃO DA SIMÔA (S). Log. do Estado das Alagoas, na
Branca

.

JOÃO DAS MISSÕES (S). Antigo distr. do termo da
Januaria, no Estado de Minas Geraes. Foi restaurado pelo
art. II da Lei Prov. n. 1.187 de 21 de julho de 1864 e incor-
porado á freg. de N. S. do Rosario do Mucambo pela de
n. 1.379 de 14 de novembro de 1866.

JOÃO DAS VELHAS Córrego do Estado de S. Paulo,
aff. do rio Jahií.

JOÃO DA VEIGA (S). Pov. do Estado dê Minas Geraes,
no termo de Arassuahy. Elevada á dist. pela Lei Prov. n. 2.702
de 30 de novembro de 1880.

JOÃO DS BAETAS (S). Antiga denominação da parochia
de N. S. das Dores de iVIanicoré; no Estado do Amazonas.

JOÃO DE CÔRTES (S). Parochia do Estado e diocese do
Maranhão, no mun. de Alcantara, banhada i^elo rio do sou
nome. Foi creada pela Lei Prov. n. 73 de 23 de julho de 1838.
Acha-se assente na margem esquerda do igarapé Piraú-assú,
confl. do Pericuman. Conta pouco mais de 1.000 habs. Tem
duas eschs. publs de instr. prim. « Esla pov. de indios, dizia
em 1820 o coronel A. B. Pereira do Lago, é muito antiga,
constava de 22 fogos e cousa de 90 a 100 almas: tem capella.
Plantam só mandioca porque para nada mais serve o terreno :

daqui se atravessa para Guimarães na bahia de Cuman.» «Esta
freg. está collocada a beira mar do grande rio — Moray — que
communioa com a bahia do Cumam. O porto de desembarque
é enchuto e de toda a maré e apresenta agradável vista ; mas
seus habitantes são poucos laboriosos, por aer o logar muito
doentio, principalmente nos mezes de fevereiro, março, agoslo
e setembro em que de ordinário apparecem as sezões e carnei-
radas. Os moradores dessa localidade são anemicos, pálidos, e

a mortalidade é crescida». (Atmanich do Maranhão, 1860).

JOÃO DE DEUS. Igarapé e igapó do Estado do Amazonas,
no mun. de Canutama.

JOÃO DE FARIA (S). Pov, do Estado de Minas Geraes,
no termo de S. Miguel de Guanhães ; elevada a distr, pela Lei
Prov n. 3.077 de 6 de novembro de 1882.

JOÃO DE ITAHIPE (S). Pov. no mun, de Ilhéos do
Estado da Bahia. Tinha uma esch. publ. de instr. prim., que
a Lei Prov. n. 2.332 de 14 de julho de 1882 transferio para o

arraial de Arataguá ou Aritaguá.

JOÃO DE LEÃO. Serra do Estado da Bahia, nos limites
dos muns. do Prado e Villa Verde. Tem diversos picos de
fórma pyramidal e denominados montes do Pescoço, Coroado
e da Janella.

JOÃO D'EL-REI (S.). Cidade e mun. do Estado de Minas
Geraes, na com. do seu nome, a21° 7' 4'

' de Lat. S.e 1° 6' de
Long. Occ. do meridiano do Rio de Janeiro; a 861 m. acima do
uivei do mar, na fralda da serra do Lenheiro, cortada pelos
córregos Tijuco e Agua Limpa, a pouco mais de dous kils. da
margem esq. do rio das Mortes; dividida em dous bairros, o da
Matfiz e o de S. Francisco, pelo córrego do Tijuco, engrossado
pelos das Gamelleiras e das Barreiras. Communicam-se os
dous bairros por duas soberbas pontes de cantaria, cada uma
com tres arcadas. Em seus Apontamentos sobre o mun. de
S. João d'El-Rci, diz o Sr. Aureliano Pereira Corrêa Pimen-
tel: « A situação da cidade é muito aprazível. Edificada em
um valle, ao pé da serra do Lenheiro e dos montes do Bomiim,
eslende-se sobre declives suaves entre as duas cordas daquella
e destes montes, que são arredondados e pouco elevados, assás
conveniente á cultura da vinha, das pomaceas e de outras arvo-
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res. As montanhas oppostas são escarpadas acima das encos-
tas, mas cobertas de gramíneas e cryptogamicas e de sub-ar-
bustos, pela mór parte da família das melastomaceas e synan-
Ihereas sempre verdes. Nenhum serro aqui é escalvado. í)esde
as fraldas do Lenheiro, que, como o verllce de um triangulo,
66 ajunta com a corda dos montes do Bomfim, ao S. da cida-
de, estende-se uma planície para o N., a qual é perpendi-
cular ao rio das Mortes e continiia além deste até o Caranda-
hy. Esta planicle, cuja maior largura é de quasi dous kils. e

a menor de 250 metros, tem lOklls. de comprimento, e, portan-
to, uma área de ô. 250.000 metros, capaz de conter 300.000 habs.
Este grande valle ou planicle divide-se em duas partes, uma do
Lenheiro ao rio das Mortes e a outra dahi ao rio Carandahy.
Esta segunda parte se chama Vargem do Marçal, cuja paisagem
tão pittoresca enlevou o grande naturalista e viajante A. de
Saint Hllaire. A este cedemoc! a palavra, para que se não diga
que um lilho, fazendo o retrato de sua mãi, não poude deixar
de favorecel-o. Ouçamos, pois, o insuspeito estrangeiro: « Pour
me rendre ã S. João, je continuai à traverser la plaine, oú est

situe le Rancho do Marçal, et j'arrivai à une vallé que se pro-
longe psrpendiculalrement à cette plaine. Làjejouis de la vue
la plus rlante que sá fOit oflerte à moi, depuls que je voyageais
dans la province des Mines. Souvent j'y avais admire des beau-
les magestueuses, mais touiours âpres et sauvages

;
pour la pre-

miêre fois peut être depuis de quinze mois, j'eu, enfin, sous les

yeux un paysage qui a qualque chose de cefc air de gaité au
?[uel ceux de la France dolvent tant de charmes.» Deve sua
undação ás minas de ouro ali descobertas e apezar de esgota-
das estas producções auríferas conseguiu manter sua importân-
cia, tornando-se o interposto dos fornecimentos de géneros e
fazendas seccas do Rio de Janeiro para todo o sertão do Arasá,
Patrocínio, etc; e de Goyaz e Matto Grosso. Sua posição no
caminho mais directo entre a capital do império e Goyaz torna-
va-a própria para este lim. Em 1842, porém, começando os
compradores a directamente vir á còrte, o commercio da cidade
decresceu até 1848, anno em que de novo melhorou considera-
velmente, estabelecendo-se o empório do sal, em troca do qual
fazla-se activíssimo commercio com os municípios visinhos, e

exportava-sô para o Rio de Janeiro grande quantidade de teci-

dos grossos de algodão, solas, couros de veado, etc. Com a aber-
tura da estrada União e Industria e o abandono do projecto da
estrada de rodagem pelo Bom Jardim perdeu a cidade o negocio
do sal, limitando o seu commercio a géneros de consumo e á
venda de objectos de ferragens e fazendas seccas ás diversas
fregs. do mun. Actualmente com a B,. de F. Oeste de Minas
muito outro devs de ser o futuro dessa importante cidade ». Mon-
senhor Pizarro, em suas Mems. Hists. do Rio de Janeiro. T. IX,

p. 120, diz: « ...a Villa de S. João d'El-Rei deveu ao gover-
nador conde de Assumar o seu estabelecimento no dia 19 de
janeiro de 1718. Descobrindo Thomé Portez d'El-Rei, tauba-
teano, essas minas maravilhosas, não só pela abundância de
faisqueiras ricas, mas pela facilidade com que se extrahia o

ouro
;
procedeu dahi que os indígenas do paiz, oppondo-se á

nova bandeira dos novos povoadores paulistas, defendendo-lhes
os trabalhos da mineração, se armaram contra elles

; por cujo
facto soffreram uns e outros os effeitos de uma batalha renhida,
donde teve origem o nome de Rio das Mortes, dado ao rio,

era que aconteceu essa mortandade, e ao território clrcumvisi-
nho... A egreja matriz da villa. erecta sob a dedicação de N.
S. do Pilar antes do anno 1711, e construída a principio de

madeira em logar differente do primeiro, com Provisão de 12

de setembro de 1721 passada pelo Cabido séde vacante do Rio
de Janeiro, está collooada da parte do N., e seu frontespicio

entre duas torres se acha em reedificação com portadas e janel-

las de pedra azul. A capella mór, dourada com riqueza, é uma
das mais plausíveis do bispado, e os paramentos destinados
para os ofliclos divinos são de custo». Segundo o Rdat. da
Directoria Geral de Estatística foi a matriz de N. S. do Pilar

creada freg. pelo Alvará de 16de fevereiro de 1724 e Carta Regia
de 18 de maio de 1758. Sobre a data em que S. João d'El-

Kei foi elevada á villa as opiniões são divergentes : Ayres
de Casal remonta-a a 1712 ; monsenhor Pizarro a 19 de janeiro

de 1718 ; Cláudio Manoel da Costa, em sua Man. Ilist.

publicada no Patriota, de 1813, dá a data de 19 de janeiro de

1719; José Joaquim da Roolia, em sua Ilist. Chorogr. da Ca-

pitania de Minas Geraes, assevera que o governador D. Braz
Baltha/.ar da Silveira a levantara em 8 de dezembro de 1713,

sendo presente o desembargador ouvidor da com. Gonçalo de
Freitas Baracho ; Milliet de Saint Adolphe affirma ter prevale-

cido geralmente a opinião que a verdadeira data da creação é

a 19 de janeiro de 1713 ; o Relat. da Estatística, dá a data da
29 de janeu-o de 1714; o Dr. Teixeira de Mello, nas suas Ejihc-
nierides (4 de setembro) diz ter o conde de Assumar. D. Pedro
de Almeida Portugal, fundado as vlUas de S. João d'El-llei e
S. José do Rio das Mortes. Quanto a nós foi S. João d'El-Rei
elevada á villa não pelo conde de Assumar, mas por D. Braz
Balthazar da Silveira. Com efféito, ao passo que monsenhor
Pizarro diz a principio que D. Braz dividiu em 1714 as Minas
em quatro coms. sendo uma delias a do Rio das Mortes, as-
severa dahi a pouco que o cond^) de Assumar. que succedeii
áquelle em 1717, fundou as villas de S. João d'El-Rei e S. José
do Pvio das Mortes. Ora, como maito criteriosamente observa
Saint Hilaire, não se podendo crear uma cora. no território do
Rio das Mortes sem nelle crear-se um i villa para séde dessa
com. é incontestável que avilta creada p^^Io conde de .-Vssu-
mar foi a de S. José em 19 de janeiro de 1718 (cuja creação foi
appr .vada pela Ordem de 12 de janeiro de 1719), sendo a de
S. João creada por D. Braz em 8 de dezembro de 1713. Cum-
pre ainda notar que D. Braz dividindo as Minas em quatro
coms. (1714) deu-lhe por séde as villas lilca, do Sabará. de São
João e do Príncipe. (Serro Fido), esta ultima creada por elle em
29 de janeiro de 1714. Que S. João foi eivada vila antes de São
José não ha duvidar, porquanto por oceasião do conde dê As-
sumar crear a villa de S. José, contra essa creação representa-
ram o ouvidor cia com. e a Camara da villa de S. João d'El-
Rei, o que determinou a expedição da Ordem de 14 de novemOro
de 1719, mandando ouvir sobre o caso o mesmo governador.
O equivoco parece-nos, pois. ser procedente do facto de ter-se
dado á villa de S. José do Rio das Mortes o titulo de d'EI-Rel,
titulo que havia sido anteriormente dado a S. João, em honra
de D. João V. Segundo a legislação prov. foi a villa de S. João
elevada á categoria de cidade pela Lei n. 93 de 6 de março de
1838. Eccleslasbicamente depende da diocese de Marianna. Suas
principaes egrejas são: a matriz, a de N. S. das Mercês, a de
N. S. do Carmo, a de N. S. do Rosario, a de S. Gonçalo Gar-
cia, a de S. Francisco de Assis, a do Senhor Bom Jesus de
Mattosinhos, a do Senhor Bom Jesus do Monte e a de N. S. das
Dores. Posiue o hospital de Nossa Senhora das Dores, fundado
em 18J7 pelo ermitão Manoel de Jesus ; o paço da Camara Mu-
nicipal e cadeia; um theatro, etc. Sua cultura é de cereaes,
canna de assucar, fumo. algodão e café. Criação de gado vac-
cum, cavallar e suino. A industria fabril consiste em assucar,
aguardente, farinha de mandioca e de milho, tecidos de lã e
algodão e alguns outros productos. A exportação limita-se a
fumo, algodão, café, queijos, toucinho, feijão, gado vaccum e
cavallar. O mun. é em geral, salubre. E' banhado pelos rios
Grande, das Mortes, Elvas, riachos Matadouro, Agua Limpa,
além de outros. E' libada á Lagòa Dourada, Itapecerica e a
outros pontos do Estado por estradas, A pop. da parochia da
cidade é de 10.000 habs. e a do mun. de 25 000. O miia.

,

além da parochia da cidade, comprehende mais a de Santo
Antonio do Rio das Mortes, a de N. S. da Conceição da
Barra, a de N. S. de Nazareth, a de S. Gonçalo de Ibltu-
runa, a de S. Miguel do Cajuru, S. Francisco do Onça e a de
Santa Ritado Rio Abaixo e o disi. de S. Gonçalo do Bru-
mado. Tem agencia do correio e estação telegraphica . Por
occasiã da inauguração da estrada de ferro Oeste falleceu
nessa cidade o distincto ministro da agricultura conselheiro
Manoel Buarque de Macedo, a 29 de agosto de 1S81. A cidade
de S. João t"ui divefsas eschs. pavtictdares do inst. prim.,
entre as qiiaes nota-se a denominada João dos Santos, fun-
dada pelo Dr. João Baptista dos Santos, liarão de Ibilurii-

na, e inaugurada pelo Imperador era 2 de abril de ISSl.
Possue ainda eichs. p ibls. de prims. lettras e algumas parti-

culares de ensino de humanidades. Por occasião da visita qua
SS. M-d. Imperiaes fizeram a essa cidade em abril de 1881, jor-

naes da corte enviaram correspondentes, que com enthusiasmo
se manifestaram a respeito de S- João tl'Kl-Rei. O do Jornal
do Commercio assim se expressi em sua carta de 2t de abril:

«Esta cidade, anteriormente arraial do Rio d.-is Mortes, está a
861 metros acima do nivel do mar, 24 logiuas dlsiaute de Ouro
Preto e 11 de Barbacena. Parece que a fundação desta pov.
teve começo em 1684 com a entrada dos exploradores Bartho-
lomeu Bueno. Antmio Rodrigues, Fernão Dias Paes, Manoel
de Borba G:itti, Thouié Pontes o outros, que, cm diversas epo-

chas, se dirigiram a S. Paulo em busca das celebres minas
das esmeraldas, descobertas em 1.573 por Sebastião Fernandes
Tourinho, e do ouro que em abundância produzia o paiz que
que se chama h oje prov. de Minas Geraes. Esses aventu-
reiros assentaram nestas paragens suas barracas a 2 't do junho,
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dia de S. João, dondo proveio o nome. Em 1712, D. João V
deu-lhe o fòro de villa, concedendo-lhe o titulo que boje con-

serva, tomando posse nesse anno o primeiro ouvidor Dr. Gon-
çalo de Freitas Baracho em 17 L5, sendo governador D. Braz
Baltliazar da Silveira. A meia légua da cidade passa o soberbo

rio das Mortes, sobre o qual atravessa uma ponte denominada
do Porto, construidos de arroeira os esteios. E' pena que rio

tão bonito tenlia nome tão feio! Provem isso de ter sido elle

theatro de uma guerra, que rebenlou em 1708 entre os primeiros

descobridores paulistas e taubateanos, juntos aos forasteiros ou

emboabas, como se chamavam então os europeus. Das rivalida-

des occasionadas pela ambição do ouro surgiram ódios e di.scor-

dias renhidas e dahi, para satisfazer vinganças, uma guerra

civil. Assim, no meio de terras sem fim a aproveitar, mas não
havendo espirito de tolerância, e porque os homens, como disse

o finado visconde de Porto Seguro, sem m«do dns penas fazem

logo sentir quanto a obediência á autoridade é indispensável

para seu próprio bem, tiveram o primeiro rompimento nas mar-
gens daquelle rio, onde os forasteiros ficaram debaixo, soffrendo

nessa occasião horrível matança á traição em um capão ou pe-

queno matto, denominado então pelos forasteiros Capão da Trai-

ção. Hoje alli está situado o aprazível arraial de Mattosinhos,

de que acima fallei. Os paulistas foram depois vencidos pelo

chefe dos emlwabas, Manoel Nunes Vianna, de que já fallei

na rainha carta de Sabará, que despoticamente arrogou-se

de autoridade, creou legares, deu postos e procedeu a taes

arbitrariedades que denotavam querer elle sómontê o domí-
nio. Tornou-se por esse modo ião temido, que o governador
D. Fernando Martins foi obrigado a retirar-se de Minas.
Afinal a Coroa indultou aos sublevados e Vianna prestou obe-
diência ao governador por meio de uma transacção. Foram as

minas do rio das Mortes as primeiras em que se encontrou
bastante ouro, cuja quantidade era tal que se desprezou a

agricultura a ponto de pagar-se por um alqueire de milho GS
oitavas de ouro (boje 272$!), por um boi ou cavallo sendeiro
100 oitavas, alqueire de farinha 40 e o mais á proporção....
Guarda S. João d'El-Rei a gloria de ter sido escolhida para
capital da projectada republica de Tiradentes e seus cúmpli-
ces. Em 1829, o Si'. D. Pedro 1 aqui esteve liospedado na casa
do commendador João Baptista Machado, avô da senhora do
Sr. conselheiro Lima Duarte. Por essa occasião vendo a
extensa e admirável Várzea do Marçal, que é atravessada pelo
viajante para chegar a esta cidade, prenunciou que, em futuro
não remoto, S. João d'El-llei, como capital da prov., es-
tenderia jjor aquellas soberbas planícies suas fundações e col-
locar-se-liia entre as primeiras cidades do Brasil. Por minba
parte, ufano-me de dizer que já o é incontestavelmente. Em
1833, tendo rebentado uma rebellião na capital, como já lhe
disse na caria de Sabará, mudou-sc temporariamente para
S. João d'El-roi a sédè do governo provincial. Em 1842, quando
a revolução mineira, atoou-se em toda a prov., a assem-
bléa provincial, convocada pelos rebeldes, celebrou sessões era

S. João d'El-Rei. De então para cá, S. João d'El-rei tomou
grande impulso com a mineração, de que era geral se encar-
regaram particulares e a celebre companhia ingleza .S'. JoJin
(TEl-lIci Miniiir/ O, hoje funccionando no morro Velho
Hoje ó S. João d'El-rei uma cidade de primeira ordena, situada
nas fraldas da Serra do Lenheiro o cortada pelos córregos
Tijuco e Agua Limpa, Ha aqui limpeza digna de nota., ruas
bem alinhadas o calçadas regulares, attenta a condição de uma
cidade do iniorioi-. lia nito praças e ruas, distinguindo-ae
egrejas, das qunrvs íallnrri iia. caria d<i aiiianliã. Veera-so pré-
dios que não são inferiores aos do Rio do Janeiro», ^^^m rlata

de 25 de abril o mesmo correspondente descreve a matriz e

as egrejas do Carmo, e S. Francisco. « A primeira tem sete
altares emmoldurados com o niellior gosto, pomliMnlo ile

cada um uma. lâmpada do prata. A obra da cap 'Ua-niór 6

admirável e passa por ser uma das melhores do Império.
O ediíioio é de construcção antiga, á excepção do frontespicio,
obra moderna, todo construído de pedra de cantaria, tendo
duas torres quadradas de raais de 90 pés de altura, vendo-se
á dir. do espectador o bonito relógio publico, em cujo mos-
trador duas serpentes douradas marcam as horas. A Cfircja do
Carino é um templo magestoso, toilu d - canlana, fruntcspicio
de pedra azidada com duas torres c-ylindrioas de 90 pés do
altura. A sua ornameiilação inlorna c uni primor neste género
de construcções. A ei/rcja ãc S. J<'rniiri: r.o, orguo-se na praça
do meamo nome. A construcção ó toda d(^ cantaria o hasta
dizer que as escadas que se elevam aos púlpitos ,são abertas
Clentro das paredes, dando assim passagem a uma pessoa por

não ser o corredor maior de tres palmos de largura. O fron-
tespicio é da mesma pedra azulada e polida, vendo-se alli

esculpidas varias imagens. No alto da porta principal estão
gravados os instrumentos dos martyrios de Christo, as armas
de S. Francisco, vendo-se em cima a imagem da Vifgem ro-
deada de seraphins, e representada entre nuvens. Uesíralda-sa
desse conjuncto uma fita na qual se lê as seguintes palavras:
Tota pidcra cs Mària ct macula oriçjinalis noii est in te. Con-
vém observar que este trabalho é todo em pedra. As torres

são em forma cylindrica, com uma varanda que lhes circumda
a abobada, exiitindo nellas quatro ainoâ,do3 quaes, o que tem
a declaração de ter sido feito em 1850 e quô pesa 80 arrobas,
é o maior de toda a cidade. O interior daegreja é reputado
uma perfeição nesse género ; da abobada pintada de branco
pende um lustre de crystal esmaltado, de regular tamanho : a
cimalha, que circumda o corpo dá egreja, é sustentada por co-

iumnas unidas ás paredes, cujos pedestaes são de pedra imi-
tando mármore. O côro que é sustentado por uma escada de
pedra, abrangendo a largui-a da egreja, descança nas paredes
lateraes. Em baixo da escada vê-se o tapavento, formado em
semiciirva, obra de João Antonio Gonçalves de Lima, e do
qual não farei descripção por me julgar incompetente. Tudo
quanto pudesse dizer desse primoroso trabalho era pouco. A
capella-mór é espaçosa e clara, a moldura que fórma a fachada
do throno é riquíssima, sendo os nichos lateraes sustentados
por columnas retorcidas e ricamente lavradas. O tecto é todo
lavrado, com as saliências douradas, trabalho do artista

são-joannense Ernesto Coelho. Nesta egreja ha grande numero
de imagens do tamanho natural e mui perfeitas. E' de justiça

citar entre todas, a do Bom Jesus de Monte Alverne....»
Dentre muitas Leis Provs. que se relerem ás divisas não
só da cidade como do mun. de S. João d'El-rei vide as seguin-
tes: n. 2.242 de 20 de junho de 1876; n. 2.405 dc 5 de no-
vembro de 1877 (art. 1§§ VleXV); n. 2.480 de 9 de no-
vembro de 1877 (art. II); ns. 2.G85( art. I § lII)o2.G97 de
30 de novembro de 1880: n. 2.938 de 23 de setembro de 1882-

farts. 1 e II ) ; n. 3.058 de 28 de outubro de 1882 (art. II

§ IH): n. 3.219 de 11 de outubro de 1881. A cidade tem
seis eschs. publs. de inst. prim., sendo uma noturna e uma
na cadeia. Foi classificada com. de terceira entr. por Acto de
22 de fevereiro de 1892. O illustrado Dr. Carlos de Laet,
assim descreveu essa cidade : « S. João d'El-Rey é uma ci-

dade que já floresceu em época não mui remota — quando a
exploração do ouro chamava para os territórios de Minas os
aventureiros paulistanos. Depois decahio desse esplendor, uma
vez abandonados os trabalhos de mineração nas collinas cir-

cumvisínhas. Maia tarde, finalmente, S. João reergue-se, ani-
ma-se com a E. de F. de Oeste e adquire vida nova com
os elementos de progresso que contém, quiçá mais futurosos
do que o fulvo metal que lhe enriquece as cordilheiras. Este
resumo da historia san-joannenses explica as contradições da
sua edificação. Ahi notaes templos que, como o de S. F^ran-
oisco, em primor architectonico lutam com os melhores do
Rio. Bem notória é a piedade dos nossos maiores, porém
certo que assim não edificariam em centro menos populoso.
O pn-iodo decadente está representado nas viellas com habi-
tações paupérrimas, deixadas no primitivo estado, e em
aljumas construcções mais modernas e de péssimo elleito.

E da quadra do moderno renascimento dão testemunho ele-

gantes casas, solidas e vistosas, nas quaes logo se reconhece
o bom gosto consorciado ás larguezas da fortuna. Outra não
é a lição da historia senão esta que em rápida olhatla poderia
apanliar qualquer observador medianamenl«'! [lorspicaz. S. João
é nm astro quê teni tido inlcrmittencian de fulgor: e ainda
bem que vamos contomplal-o quando mais se apresta a re-
brilhar no firmamcalo minfiro ! Duas pequnnas, mas interes-
santes monograpliias existem sobro essa cidade: uma, pscripta
por .José Antonio Rodrigues, em 1859; e outra, em 1881, pelo
erudito professor Aureliano Pereira Corrêa Pimentel, exímio
latinista e cultor da língua pátria, ex-reitor da uma das
casas do CoUegio de Pedro 11 e, durante alguns annos, orna-
mento do seu magistério. Encostando-nos a" fontes tão auto-
risadas, recordaremos que foi Tlioinc Pmtcs (['['U-Rey o
ilescobridor das minas .inrilnras (juo prunoiío í minharara
]iara as terras de S, João a famc-; auri dos lia iideirantes. De
1G8I, segundo opinião aceitável, data o começo do povoado.
Sanguinosas contendas entre indígenas e aventureiros pau-
listas deram origem, conforme pensa Pizarro, ao nome de Rio
das Morb>s, perlo de cuja margem esq. se acha a cidade da
que tratamos. Entendem outros que assim foi o rio denomi-»

g3.ãii5
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liado por ter sido o theatro da luta que em 1708 se travou
entre os primitivos descobridores paulistanos e muitos recem-
clieg-ados de Tanbaté, com os quaes se tinham reunido euro-
peus ou Emboabas. Os. primeiros combates, em que toda a
vantagem coube aos primitivos occupantes, deram-se em uui
mato cliamado o Capão da Traição, local onde ora se acha o
arrabalde de Mattosinhos. Não é nosso intuito sabbatinar a
historia do Brazil, e desfarte só muito por alto lembraremos
as ferocidades perpetradas contra os forasteiros (o nativismo
azedo é velho como a maldade dos homens ! ) e igualmente a
tremenda desforra tirada pelos Emboabas, sob a direcção de
Manoel Nunes Vianna, cujo audaz predomínio foi até ao
ponto de supplantar a autoridade do governador D. Fernando
Martins, apenas se obtendo a pacilicação mediante indulto aos
insurgentes em uma transacção de onde não pouco arranhada
saliio a dignidade governamental. Abundantíssimo éra o ouro
nas minas do Rio das Mortes ; e facilmente se imagina com
que alacridade se povoaram as privilegiadas paragens. Re-
leiamos a tal respeito um livrinho não mui conhecido, de
Simão Ferreira Machado, o Opúsculo Eiccharistico, que se
imprimiu em Lisboa no anno de 1731 : « A exuberante cópia
de ouro destas minas — diz o autor referindo-se, em geral, ás
das serranias mineiras—deu logo um estrondoso brado cujosécos
soaram nos mais distantes e recônditos seios de toda a Ame-
rica : alteraram a muitos moradores do Brazil a cultura dos
campos ; fizeram outros vacillantes ; a muitos, nos cabedaes
inferiores, e outros opprimidos da necessidade fizeram subir a
este zenith da riqueza ; convidando a uns com esperança de

I

melhoi'as, a outros com principio de prosperidade ; e porque os

primeiros habitadores do caminho do trabalho passaram logo

I

á felicidade da fortuna, quasi ao mesmo tempo, ou com pouco

i.
intervallo, vendo e habitando a terra e possuindo a aíHuencia

1 do ouro, em breve tempo das cidades e legares marítimos so-

f
breveio innumeravel multidão ; uns com cobiça de fácil

f
fortuna, outros anhelando remédio á necessidade». As conse-

f
quencias muito não se fizeram esperar. O abandono da agri-

í cultura encareceu extraordinariamente o preço dos géneros,
I de sorte que se chegou a pagar por um alqueire de milho não
j' menos de 68 oitavas de ouro ; e por um boi ou sêndeiro até
i 100 oitavas ! O nome de arraial do Rio das Mortes, perdurou

j
até 1712, época em que o povoado assumiu, com o fôro de

j
Villa, o titulo de S. João d'El-Rey, em homenagem a

II D. João V. Em 8 de dezembro do anno seguinte D. Braz
í Balthazar da Silveira, governador e capitão-general de

S, Paulo (capitania a que pertencia a localidade, pois só em
1720 é que Minas constituiu-se capitania independente) em-
possou o primeiro governador Dr. Gonçalo de Freitas Baracho.

^^ Já um anno antes solemnemente se affirmara o patriotismo
jí do povoado e de suas cercanias, quando solícitos occorreram

seus habitantes para alistar-se debaixo das bandeiras de An-
tonio de Albuquerque, governador de Minas, que, em 1711,
deliberou accudir, á cidade do Rio, cruelmente bombardeada
e tomala de assalto pelos francezes de Duguay-Trouin. Sabe-
ss que tardio chegou este soccorro, pois desgraçadamente se

íiímara o vergonhoso tratado que ao estrangeiro invasor con-
cedia extraordinárias vantngens ; mas não menos exacto é

que os denodados mineiros bem mereceram da pátria, demons-
trando quanto já então se extremava o sentimento da solida-
riedade nacional nas grandes crises politicas. Rsgistrado se

acha este facto na communicação da Camara do Rio de Ja-
neiro ao governo de Lisboa, documento que o Sr. Aureliano
Pimentel encontrou na Memoria de D. José de Azeredo Cou-
tinho, apresentada á Academia Real das Sciencias. A exten-

são territorial sobre que se estendia a jurisdicção do ouvidor
de S. João, erigida em cabeça de comarca, excedia em super-
fície todo o reino de Portugal. Em S. João havia dous re-

gimentos de cavallaria e 28 companhias de ordenanças.
O ultimo capitão-mór, conforme lemos nos Apontamentos
sobre o mwiicipio de S. João d'El-Rey, foi o pâi do seu illus-

trado autor : chamava- se João Pereira Pimentel, gosou de
influencia, de folgada fortuna, e pobre mas rodeado de estima
publica, falleceu em 1832. Data de 6 de março de 1838 a
elevação de S. João á categoria de cidade. (Lei Prov.
n. 93 ). Em 1842, na celebre revolta liberal, S. João desem-
penhou papel não secundário. Nos documentos da época '

1 Historia da Revolução de Minas Geeaes em 1842, exposta em
um quadro chronologico organisado de peças ofliciaes das autori-
dades legitimas, dos actos revolucionários da liga facciosa, de artigos
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repetidas vezes occorrè o nome de S. João d'El-Rey, que coitt
as villas de Lavras, S. José e Oliveira, da comarca do Rio
das Mortes, reconheceu o governo rebelde e o sustentou
alguns dias. Quarenta e cinco durou o regimen da insurrei-
ção ena S. João d'El-Rey, isto é, de 17 de junho a 1 de
agosto. Percorrendo esses vestígios das paixões politicas de
nossos maiores, encontramos logo na data de 17 de junho a
proclamação de José Feliciano Pinto Coelho da Cunha, coUo-
cado á testa do movimento insurreccional, pela revolta de
Barbacena em 10 desse mez. « O meu coração, diz José Feli-
ciano endereçando-se aos San-Joannenses, exultou de jubilo
quando se me annunciou que vós havíeis sacudido esse' jugo.
e feito ouvir com estrondo a voz da maioria poucas íioras
antes, e que eu poderia estar pacificamente na cidade, como
desejava,^ sustentado tão somente pelo voto livre de seus
habs. Vòs fostes, talvez, a parte dos mineiros sobre quem
mais pesou o jugo da escravidão, que maiores vexames e per-
seguições experimentou, etc, etc. ». E a mesma proclamação
assignala o caracter pacifico e cavalheiroso do pronuncia-
mento de S. João : « Uma só gotta de sangue não foi derra-
mada ; um só insulto não foi feito aos nossos perseguidores
no meio do maior enthusiasmo ». A i'evolta, aliás nada pre-
tendia, como ó notório, no sentido de mudar as instituições.
A camará municipal de S. João, no officio em que a José
Feliciano declarou reconhecel-o por presidente interino da
prov., terminantemente dizia que o movimento tinha por
fim — « sustentar o throno do Sr. D. Pedro II e as liberdades
pátrias » — convencida a mesma camará de que o « pai
commum dos brazileiros faria cessar as causas que arras-
taram o seu bom povo a esta dura necessidade » ( a da re-
volta ). No 1° de julho José Feliciano, na impossibilidade de
fazer reunir-se a assembléa legislativa provincial na capital
da prov., convocou a mesma assembléa, extraordinaria-
mente, para uma sessão em S. João d'El-Rey no dia 17 do
mez então fluente. A's 11 horas da manhã, no dia fixado,
congregaram-se no paço municipal de S. João 13 depu-
tados provinciaes, dentre os quaes sobresahem os nomes de
Theophilo Benedicto Ottoni, José Pedro Dias de Carvalho e o
cónego José Antonio Marinho. Presidiu a sessão o deputado
Antonio Fernandes Moreira, e nella se votou uma indicação
do cónego Marinho para que os deputados presentes se diri-

gissem ao presidente interino ( José Feliciano ) fazendo-Ihe
ver que não era possível a reunião da assembléa e asseguran-
do-lhe a sua franca, leal e decidida cooperação e approvação
de todos 03 actos que tivesse praticado e houvesse de praticar —
« para salvar a Constituição e o throno ». Entre os signa-
tários da mensagem que em tal sentido foi dirigida ao presi-
dente dos rebeldes, um. Oliveira Penna, dcsadhcrio ( pedimos
vénia para o verbo, talvez necessário ) e lavrou posterior-
mente um protesto, dando-se como illudido quanto aos fins

da i'ebellião. Sabe-se como findou o tentamen liberal, em 20
de agosto de 1842, no arraial de Santa Luzia. Ahi as tropas
commandadas pelo então barão, e depois duque de Caxias,
bateram os rebeldes, cuja bravura e perícia chegaram, por
momentos, a comprometter o bom esito da causa legal. Dos
gevernistas, sahiram nove officiaes feridos e quatro contusos,

tendo havido dous cabos e 16 soldados mortos, e 64 soldados
feridos. Os liberaes tiveram, segundo a ordem do dia do
barão de Caxias relatando o combate, 49 mortos, muitos fe-

ridos e 300 prisioneiros ; mas em officio posteriormente diri-

gido pelo mesmo general ao ministério da guerra, em 25 de
agosto, diz-se que o numero de revoltosos mortos na acção
talvez houvesse sido o dobro do enunciado na ordem do dia,

por isso que, tendo cahido a noute logo depois da acção, não
se houvera tornado possível a exploração de todo o campo do
batalha, sendo certo que depois se descobriram muitos cadá-
veres nos bosques visinhos. Entre os prisioneiros (iguraram
Theophilo Ottoni e Dias de Carvalho, que depois foram sena-
dores do império. Assim acabou essa revolta, filha antes do
enthusiasmo de momento, que de bem planeadas combinações ;

e logo se debandaram os que não foram mortos ou feridos.

Em 21 de agosto, cerca de uma hora da tarde, appareceu em
Mattosinhos um força de 700 homens armados; commandados
por Antonio Nunes Galvão e Francisco José de Alvarenga ;

publicados nas folhas periódicas, tanto da legalidade como do partido

insurgente, e de outros documentos importantes e curiosos sobro a

mesma revolução ; com o retrato do liarão do Caxias e a planta do

arraial de Santa Luzia. — Kio de Janeiro, 18í3.
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protestaram ao subdelegado não continuar mais na revolução

e dispersaram a sua gente ás quatro lioras da tarde. Cópia do pro-

testo foi ao barão de Caxias remettida pelo subdelegado de
Mattosinbos, allegando a impossibilidade de prender tanta

gente. O Sr. visconde de Tocantins que, talvez mais do que
seu iiunão, o imraortal Duque de Caxias, contribuio para a
Victoria de 20 de agosto de 1842 ainda encontrou, quando
lia tempos esteve em S. João d'El-Rey, um velho de côr

parda, corneta dos rebeldes e que por pi)uco não introduziu

a confusão no exercito logal, em tão celebre peleja. Chama-
va-se Martinho esse homem e morreu mais que octogenário.
Ao Sf. visconde de Tocantins contou elle por miúdo a traça
astuciosa de que lançara mSo para perturbar as llleiras

adversas, límboscou-se em um buraco de formigas, coberto
de ramagens, e dalli ouvindo os toques de cominando das
forças legaes, logo depois com a sua trombeta executava
outros, contramandando os primeiros, e que os inimigos
reputavam seus pela situação do local, donde vinham. Offi-

ciaes e soldados hesitantes nada comprehendiam ; e como em
combate muitas vezes o êxito só depende de uma manobra
bem executada, comprehende-se o damno que do seu esconde-
rijo poderia causar o ardiloso corneta. (,>uando passou por
S. João, o vencedor de Santa Luzia perguntou por vários de
seus antigos companheiros de armas... Estavam quasi todos
a dormir nas catacumbas... O Sr. visconde foi ahi visilal-os

e refere-se que cora abundantes lagrim-is terminou a sua pie-
dosa peregrinação. Depois que a sorte das armas aniquilou
as velleidades revolucionarias dos liberaes, S. João entrou
com o resto da prov. na mais perfeita tranquillidade

;

mas sempre decahindo, como já dissemos, pelo acabamento
dos trabalhos de mineração. Finalmente o auno de 1881 deve
ficar registrado nos seus annaes por ser o da inauguração da
via-ferrea. a linha de Oeste, que se propõe estabelecer o mais
curto dos caminhos eutre o Rio e Goyaz. A estrada de ferro

do Oeste luta com difficuldades ; mas é certamente uma das
de maior futuro em nosso paiz. Prendendo-se á Central, na
estação do Sitio, ^sta linha se destina a servir os valles do
Rio Grande e os do alto S. Francisco, dando sahida aos
productos de numerosos e ricos muns. : Barbacena, S. José
d'El-Rey ou Tiradentes, S. João d'Ei-Rey, Lavras, Piumhy,
Formiga, Itapecerica, (antigo Tamanduá), Oliveira, Entre-
Rios, Pará, Santo Antonio do Monte, Pitanguy, Abaeté, Bom-
fim. Bom Successo e muito outros. Apezar de contratempos de
diversas naturezas, tem-se angmentado o trafego. Em 1892
transitaram 84.751 passageiros, quando a menos de metade
subira o algarismo de 1890. Naquelle anuo transportaram-se
1.157.127 kilos de bagagens e encomraendas, 37.934 animaes
e 34.280.029 kilos de mercadorias. Dados fidedignos acousam
em 1892 sobre 1891 um augmento em todas as verbas da
receita, sendo, desprezadas as fracções, 58 °/o em passa-
gens, 43 em mercadorias e 185 em animaes. Da Companhia,
autorisada pela Carta Imperial de 20 de julho de 1878 e cujos
primitivos estatutos tem a mesma data e foram approvados
pelo Dec. n. 5.877, depende outra linha que, partindo da
Barra Mansa, no Estado do Rio de Janeiro, deve ir ter a Ca-
talão, cidade próxima do rio Paranahyba, em Goyaz. .Issim
licarão ligadas ao littoral os grandes centros de criação goya-
nos; altamente futurosos e infelizmente desaproveitados. O
total das linhas estudadas, neste ramo complementar da
Oeste, ascende a 647 kils. Partindo da Barra Mansa,
como dissemos, o traçado, não mais com a bitola de 0">,76,

porém sim com a de um metro, atravessa o rio Parahyba,
cuja margem esq. acompanha, passando depois a margear o

Turvo, que também atravessa, passando igualmente pelo rio

Preto. Desenvolvendo-se pelo vaile deste e paio do Bananal,
a linha attinge, na serra da Mantiqueira, uma altitude de
1.299 metros, donde desce para o Rio Grande, alcançando-o
em uma elevação de 1.118 metros. Naturalmente ha de ser

esta a parte mais sinuosa e diiricil. Não será também fácil,

pela aspereza dos contrafortes o numerosos riachões, o trecho

q ie do Rio Grande vae á serra da Traituba, ende a cota de
nivel máximo é de 1.100 metros. Vem depois o valle de Capi-
vary, dirigindo-se o traçado para a cidade e a estação de
Lavras. Desta procura o divortiiim aquartini do Rio Grande
e do S. Francisco. Em tal percurso se acha a garganta de

1 « E' a elle, sem duviJa, que se deve a gloria deste dia» Ordem do
íiía contendo os normeiiores do combate da Santa Lu,!Ía. — O».

,
cit.,

p. 247).

Maria Juliana, na Serra das Candeias, na altitude de 960
metros. Da Serra das Vertentes desce a linha por cabeceiras
do S. Domingos até a sua foz no S. Francisco, e sobe em se-

guida a cordilheira da Mata da Corda, na altura de 993
metros, margeando diversos ribeirões e percorrendo depois o

valle do rio tjuebra Anzol. Ahi param os 647 kils. já estu-

dados ; mas indicações technicas nos indicam o prosegui-
mento da via pela Serra de Macahubas, margens do Rio
Bagagem até á sua foz no Paranahyba, que será atravessado
indo lindar em Catalão. Deste á Barra Mansa computa-se a
extensão total em 1.040 kils. « Desde Barra Mansa, até o valle

do Quebra .\nzol, pondera em seu ultimo Relat. o Sr. Dr.
Toscano de Brito, engenheiro chefe encarregado da constru-
cção, a zona servida peia E. de F. Oeste de Minas, offe-

rece magnificas condições de salubridade, clima ameno e

temperado^ .. O? terrenos, ora de campo, ora de matta virgem,
ou capoeirão, são em geral férteis, mas pouco cultivados.

Dentre elles são notáveis os do valie do rio Capivary, os do
mun. de Candeias, as mattas denominadas dos Pains, e na
Serra da Mata da Corda, as vertentes de S. Francisco. A sua
producção consiste de cereaes. gado -vaccum cavallar e suino ;

mas, além do café, que já produz e cuja esponação será con-
siderável dentro de alguns annos, outras culturas serão com
facilidade introduzidas e acclimadas. Os caracteres da zona
reconliecida desde o rio (Quebra Anzol até o Paranahyba são
sensivelmente iguaes aos da parti estudada do traçado.
Quanto aoí terrenos, são justamente afamados os denomi-
nados da Mata da Bagagem e os das mattas do Paranahyba.
Debaixo do ponto de vista das rí-lações commerciaes e actuaes
vias de ooinmunicação, a zona comprehendida entre Barra
Mansa e Catalão está naturalmente dividida em duas grandes
partes, das quaes é marco commuin a Serra da i\Íata da
Corda : a primeira, de Barra Mansa a esta serra, faz as

suas importações e exportações por intermédio das estradas
Minas e Rio, Oeste de Minas (parte em trafego) e Central:
a segunda, da Mata da Corda a Catalão, communica-se com o

littoral pela E. de F. Mogyaria ». Quando ao seu inteiro desenvol-
vimento tiver, pois, chegado a estrada do Oeste, Goyaz deixará de
ser um quasi incognoscivelpara o descurioso hab. do littoral, e

com laços de prospera fraternidade se abraçarão quatro iraportan-

tissimos Estados. Assim Deus propricie tão patrióticos desígnios I

Quem desembarca na estação, vasta, asseiada, comquanto apre-
sentando o aspecto vulgarissirao dessa espécie de edifícios, dá
com a vista no córrego que atravessa a cidade e a divide em
duas partes bem dislinctas — o bairro da Matriz e o de São
Francisco. Esse riacho, a que uns chamam do Tijuco e outros

do Lenheiro, denominação tirada da serra de que elle desce,
corre de N. a S. e é trih. do rio das Mortes. As aguas que
os san-joannenses vem deslisar sob seus olhos, vão ter ao
Oceano no estuário do Prata. Tres pontes communicam os ci-

tados bairros : uma em frente da estação, economicamente íéita

de trilhos da estrada, mas solida, bem acabada, e duas an-
tigas, de cantaria, cada qual com tres arcos e de apparencia
monumental. Quem olha para o riacho, mingoado em aguas,
mal comprehende por que tão elevadas se fizeram essas arcarias

;

porém mal raciocinaria quem condemnasse por inútil a luxuosa
cautela dos construotores . O ribeiro, por occasião das enxur-
radas, faz-se torrente e mesmo rio. Em sua carreira vertigi-

nosa arrebataria obstáculos que com menos resistência lhe
aftVontassem o ímpeto... Imagem verdadeira de um povo paci-

fico, cuja força mal se deixa suspeitar, mas contra quem, nos
seus grandes momentos de cólera, todas as precauções não
podem ser demasiadas ! Ao longo do riacho, cujas ribeiras são
chamadas a Pravi corre um cáes com paredão e passeio cimen-
tados, desde a estação da Oeste até á Camara Municipal, na
extensão de 340 metros. E' obra moderna, que deve ser conti-
nuada, e á qual só temos que objectar, bem como a outras cal-

çadas recentemente feitas, o em|)rego do cimento, que de todo
não substitue com vantagem a excellente pedra azul das serras
próximas. Adiante da estação encontramos edificios relativa-
mente notáveis : o theatro, feito ha pnucos annos, o com capa-
cidade superior a 500 espectadores

; a casa de residência do Sr„
Dr. Hermillo Alves, distineto engenheiro e hoje presidente do
conselho districtal ; o hotel Oésti, vasto prédio de um só andar
e com jardim á frente, oílerecoudo na fachada oito janellas
separadas por larga poria envidraçaila, e lateralmente não
menos de 15 janellas, sendo o e^tab decimento dirigido pelo
zeloso Sr. Domingo Santiago, que em[ienha esforços para ele-

vai- o á altura dos melhores ; e finalmente a Camara Muni-
cipal com dons pavimentos e fachada adornada de ricos rele-
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vos. Neste paço municipal, que conta 22 metros de frente sobre
.2(5™,40 de fundo, e depara em sua frontaria cinco portas com
varanda de ferro na parte superior, também se acliam a cadêa
e a bibliotheca pul)lica, constituída por cerca de 6.U0J volumes,
dos quaes grande numero ))erLenceu ao linado senador do im-
pério Gabriel Mendes. Occu|iain as prisões o pavimento térreo,

que assim fica afeiado pelas í;rades que guarnecem as janellas e

pelas quaes, sedentos de lil)erdade, enliam as cabeças alguns
presos. Nenhum delles, in lormam-nos, pertence á localidade, e
vêm de outras comarcas propinquas, ou mesmo remotas, onde
não podem ser guardados com a necessária segurança. Tra-
balham os prisioneiros fabricando peneiras, cestas e umas fari-
nheiras de chifre, em que não deixam de revelar pericia. Da
venda de taes productos encarrega-se uma notabilidade da rua,
certo velhote a quem parece fallecer o juizo, que aliás tão pouco
possuimos na sua integridade^. Uma das aspirações dos san-
joannenses é, segundo ouvimos a muitos, a remoção da cadêa
para logar menos em evidencia ; e sem duvida muito com isto

lucrará o bom aspecto da municipalidade. Contíguo, e fazendo
frente para a rua Municipal, está o mercado, inaugurado no 1°

de novembro do anno corrente. Nada tem de notável, e as
12 bancas que o compõem ap enas õfferecem carne e os legu-
mes que vêm da colónia italiana. Saint-Hilaire (;Vuguste) diz
que em S. João encontrou grumixameiras, bananeiras, man-
gueiras, jaboticabeiras, maceoiras, pés de romã, ameseiras, par-
reiras e damasqueiros. Nada mais exacto; nos jardins e po-

mares da localidade exhibem-se numerosos exemplares da mais
variada flora : mas nenhum fruct) chega ao mercado, com
excei^ção de bananas, laranjas e jabotioabas. . . E estas, o melhor
meio de havel-as graúdas e saborosíssimas é buscal-as, não
nos taboleiros da praça, porém nas arvores, em alguma das
aprazíveis chácaras dos arrabaldes. Sigamos pela rua Muni-
cipal, e nella veremos a elegante casa onde se realizam os saráos
mensaes do «Club San-Joannensâ» , amenas \'euníões onde em
licita diversão se comprazem as famílias da localidade, e nas
quaes a singeleza dos irajes em nada prejudica, e antes realça,

a louçania das formosas senhoras e o garbo de galhardos ca-

valheiros. Mais adiante, na esquina, a typographia e redacção
da Ga::cta Mineira, principal folha da cidade, habilmente re-

digida pelos Srs. Drs. João S;\lu3tiano e Francisco Mourão, e

na qual ss publicam conceitiiosas chronicas do joven Dr. Ma-
galhães de Azeredo, que auspiciosamente se estreou na imprensa
do Rio. Deixando a rua Municipal e quebrando em angulo
recto á dir. , vamos ter a um formoso largo, onde se notam
bellissimas casas, entre as quaes se distinguem a da residência
da veneranda Sra. baroneza de S. João d'El"Rei e a que foi

construída, com requintado gosto, pelo Sr. barão de Itahype,

de quem conserva o monogramma, mas que hoje perti-nce ao
Sr. Dr. Castro, seu sobrinho. Não destoam essas aprazíveis
vivendas das que embellezam as Larangeiras ou o Rio Com-
prido. No fundo, precedida de um jardim com alterosas pal-

meiras, está a egreja de S. Francisco de Assis, que principiou
a ser edificada em 1774. E' de cantaria e mede 53 metros de
comprimento sobre 14 de largura. Para descrevel-a só ura com-
petente e, portanto, cedamos aqui a palavra ao respeitável

autor dos citados Apontamentos: « O frontespício, explíca-nos
elle, é de pedra azulada e polida como o do Carmo ; bellissimos
relevos e decorações rodeiam as imagens de Nosso Senhor Jesus
Christo e do Santo pouco abaixo do pedestal da cruz coUocada
no vértice ; e acima da porta principal, entre duas grandes
janellas, está esculpida a efligie da Virgem da Immaculada
Conceição, ladeada de seraphins. As torres são cylíndrícas com
balaustrada em torno dascupolas. Da vasa á cornija tem cada
uma 33 metros de altura. Com o exterior harmoniza o interior

A capella-mór é clara e espaçosa ; suas laçarias e mais deco-
rações, columnas helicoides e coloreticas, cingidas de festões

dourados, os artesões da abobada, as liguras de relevo, throno
auri-entalhado, com a imagem do Senhor de MonfAlvernc no
alto, são outras tantas maravilhas da arte.» Interrompamos,
neste ponto, o douto escriptor, para alguma cousa intercalar

com relação a esta bellissima imagem. Quem se der ao trabalho

de subir, por dentro, até ao throno, ou, melhor, que-n a dis-

tancia conveniente, do meio da igreja, contemplar a ligura do
Cruciíicado mediante o auxilio das boas lentes de um binóculo,

terá, mesclado com o respeitoso temor da religião, o sentimento
esthelico que produzem as verdadeiras obras de arte. Como foi

alli ter a S. João de El-Rei um artista capaz de tão accurada
execução ? Diante desta interrogação formou-se uma legenda.
Diz-srf que a Ordem necessitava de um esculptor na altura do
trabalho que tencionava commetter-lhe, e que nenhum se

apresentava. Erafim, apparece um homem, que exige avultado
preço, mas só querendo por antecipação o material para a obra
e logar accommodaflo em que trabalhasse. Feohou-se o artista

;

ninguém mais o vio sahir senão para apresentar concluída a
sua obra prima ; e logo desapparece\i, como por encanto, sem
que jamais alguém lograsse revèl-o ! Eis a lend i, em toda a sua
primitiva singeleza, como ainda hoje a conta este povo emi-
n»nt9mente conservador das suas tradições... Retome agora a
palavra o autor da descripção interrompida. « A nave do templo
é notável pelos seis altares lateraes de talha mui varia-la, os
quaes depois de dourados ficarão sendo os mais bellos daqui.
No centro do tecto todo branqueado e abobadado avulta um
grande artesão alcachofrado, do qual pende um donoso lustre
esmaltado e com prismas de crystal. A cimalha que guarnece
o tecto é sustentada por coluiunas de madeira embebidas nas
paredes, e cujos pedestaes são de pedra azul. A espessura das
paredes da egreja é tal que comporta em si as escadas de pedra
dos púlpitos, largas cercas de um metro. A tribuna da musica
tem um supporte mui merecedor de attenção, que é um arco
elliptioo abatido ou de sarapanel, o qual abrange a largura da
nave, fronteiro ao altar-mór. Logo abaixo está o guarda-vento
de madeiras de primeira qualidade, formando especiosa mar-
chetaria. O arco-cruzeiro ó também de cantaria e do vistoso
lavor. O adro é digno do templo, tendo balaustradas de már-
more branco sobre as cimalhas e maineis das escadas em zig-
zague com espaçosos patamares, bem como sobre o paredão
intermédio ás escadas, o qual é decorado de Ijem lavrados
arabescos e delicadas flòres de pedra azul, que é a matéria das
partes salientes ou resaltadas do frontespício do celebr.^ templo
e dos degráos e frontaria do adro, á excepção dos balaustres.
Em summa,— conclue o Sr. Pimentel,— a egreja de S. Fran-
cisco em seu todo harmónico exprime um pensamento arehi-
tectonico: é como uma epopéa de pedra.» Da pane esq. do
templo orgue-se uma encosta, que faz lembrar ;i do Castello,
no Rio de Janeiro. Logo no principio está um bem concei-
tuado coUegio para o sexo feminino, dirigido pela Exma. Sra.
D. Augusta Elisa da Costa Moreira. A ladeira conduz a uma
das collinas que estão a cavalleíro sobre a cidade. E' o antigo
morro da Forca, cuja triste denominação procede de haver elle

sido o lúgubre theatro de execuções criminaes em tempos idos
— nome hoje felizmente commutado no de morro do Bomlim,
em homenagem á invocação sob a qual é adorado o Redemptor
em uma capellinha assentada na crista da eminência. «Ulti-
mamente — dizia o monographista Rodrigues, ha 34 annos — cs
patriotas a escolheram para o festejo da independência do im-
pério,' pelo seu logar desaffrontado. . . Ahi retuml)am, no dia
7 de setembro, os instrumentos músicos, fogos que se erguem ao
ar, annuiiciam a reunião da Sociedade Ypíranga ; e a voz do
sacerdote entòa o hymno sagrado, Tc-Dciim, Laiídamus.-» O
local ó povoado e risonho. A' medida que caminha o ascen-
sionista, aos olhos se Ibe vae desdobrando encantador pano-
rama. Na cumiada. pôde de um lance d'olhos ain-anger toda a
vista do valle. Entre cômoros, não cobertos de basto arvoredo,
mas tapizados de vegetação rasteira, afunda-se a baixada onde
se plantou e floresceu a cidade. Alvejam as casas e do meio
delias gravemente emergem as torres das egrejas. A grande
transparência do ar, própria dos climas seccos, deixa ver em
Seus mais pequenos pormenores os últimos planos da admi-
rável perspectiva. E ao longe, mais ao longe, a morrer nas
collinas azuladas que fecham o horisont?, divisa-se a grande
várzea do Marçal, onde se projecta coUocar a futura capital
mineira... O caracter geral da paisagem c o do uma risonha
serenidade, que impressionou a Saint-llilaire (Augusti'), quando
depois de ter contemplado as alpestres bídlrzus das serras
mineiras, saudou nesta sorridenti^ campina uma, reproducção
do alegre scenario de sua pátria. Subamos, s'^m grande esforço,

a ladeira e só p iremos junto da ej-mida para exclamarmos
triiimphantes : llio tandem stctimus, ubí aobis ãcfuit orbis .'

Está fechada a igrejinha. Alguém ahi nos informa que só

aos domingos se diz missa, o assim mesmo nem sempre.
Ha em S. João mais templos do que sacerdotes. Mas á
bMra do telhado chilra uma orchostra de passarinhos ; c da
vegetação batida pelos primeiros raios do sol sobe aos céi)s

um aroma penetrante, balsâmico e saudável... E' a natureza
que a seu modo alça um cântico matinal ao Greador !

Ainila no largo de S. Francisco deniora uma Escola Normal
no prédio que f.iz canto com a rua da Prata. Não tivemos oc-

casião do apreciar os trabalhos escolares por ser de férias o
tempo da nossa estada. Verdade é que assistimos a uns exames,
o a. outros poderíamos ter assistido, mas osles, por via de regra,
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não cliogam para avaliar a excellencia dos methodos, que só

se aquilatam ouvindo as lições. No que precede, claro está,

pouco modestamente nos attribuimos competência e critério em
matérias do ensino; e bom foi qiie em prova n<ão se houvessem
posto as nossas liypotheticas lial)ilitações. Funcciouava a Escola
Normal n:i antiga casa da Intendência, da que já fallaremos.
Hoje com frequência, que nos informaram mediar entre 100 e

200 alumnos e alumnas, encluidas as crianças da esijli.

annexa, o edifício não tem, evidentemente, as necessárias por-
porções. Está para cliegar móbil ia escolar adaptada ; a existente

muito deixa que desejar. A antiga acommodação da esch. foi

em um grande prédio, onde em tempos coloaiaes teve séde a
Intendência e moraram os ouvidores. Era também ahi que se

derretia e pesava o ouro ; e da quantidade deste ainda até

bem pouco tempo davam testemunho grandes braços de ferro,

que sabião de parede, e de cujas enormes dimensões facilmente
se depronhendem as das balanças que elles sustinham-se e que
se destinavam ás pesadas. Em algum tempo ahi se achou esta-
beleoido um grande collegio, fundado por R. J. Duval. Depois
arrendou-se parte do prédio a um professor e de outra se fez

quartel de força policial. Hoje não ha soldados, nem se quer
de policia, em S. João d'El-rei ; mas esta propriedade nacional
está sendo reconstruída e modernisada para alojar o batalhão
31" de linha. Babenl sua fata cedificia. Próximo se vê a egreja
de S. Gronçalo Garcia, cuja confraria era, e ignoramos si ainda
é, aggregada ao Convento de Santo Antonio, do Rio de Janeiro
sem a denominação de confraria episcopal de S. Francisco e de
S. Gonçalo. Ainda não se concluio a obra do frontespicio. Con-
tinuando em nosso passeio psla rua Matola, que occidentalmente
corre parallela á margeada pelo Lenheiro, muito não andaremos
sem achar o hospital de Nossa Senhora das Dores, fundado por
eremitão castelhano, Manoel de Jusus, com 20| de fundos, que
hoje ascendem a quasi 200 contos de i'eis. De então para cá —
escrevia em 1859 o intelligente monographista José Antonio
R.odrigues — despendeu a Santa Casa mais de 500:000!?. O
edilicio tem dous pavimentos e accommodaç(jes separadas para
loucos e morplieticos. Contíguo se nota o Recolhimento das
Expostos, adminisUado pelos mesarios dx Misericórdia. Aos
cuidados dos beneméritos irmãos de S. Vicente de Paulo foram
confiados o tratamento dos enfermos e a educação das orphãs,
e tanto vale dizer que assim em uma como em outra dessas esoi-
nhosas tarefas revelam os santos operários da caridade o inexce-
divelzelo e dedicação de que dão provas em todo o mundo. Uni-
da ao hospital, como para indicar que sem cliristianismo não
póilo liavor cariilado, vè-se a capella do Nossa Senhora das Do-
r.'M, i}:-nu'!ua, mas com um bello altar de talha dourada. Alii
pela primeira ve/, se nos disparou, sobre peanha lateral, á en-
trada do arco cruzeiro, uma imagem do Bemaventurado João
Perhoyre, o martyr lazarista recentemente beatilicado p?la
Santa Sé, c a cuja vida e soffrimentos, em prol da fé que espa-
lhou nas longínquas regiões da China, reproduzem, na segunda
metade deste século materialista, os valorosos prodígios do apos-
tolo Thomó o de S. Francisco Xavier. Defronte da Santa Casa
sobre porta constantemente fechada, lè-se um dístico, em grego
moderno, c de invenção do nosso amigo Sr. visconde de Tau-
nay : «Necrotério». Lembra-nos ter visto, em artigo, cremos
quo do Sr. Arthur Azevedo, esta curiosa observação: que
II.;

1 1
iM ;;i vvi i-i)

;
ilcr- linods da (;ari-is Urbanos, lá no Rio, mos-

tr;i Mi-:-'. íMi i';iil.pdin q^iaiido ao piíssarein jvlo fúnebre edilicio
n;io avistam algum cailaversobre as tristes mesas de mármore...
Por toda a parto o povo é ávido do espectáculos que sacudam os
nervos. Jíin S. João nãó ha sensação do necrotério: mas, em
compensação, sollVegas se apinham as turbas, acotovellando-se
junto ás catacumbns cm occasiões de entf^rr.i. O asylo de S.
Fr;iiiei:ii-o está pnucíi iii;iis .ulin n tí^ niorjuifiro terreno, qui^
pcrI.Mh- -u ao fiiuulo linsl.õ.í. [lai ,]n ,Si-. Dr.' .1 i,;'- liisl.os, illus-
tr.a.lissiino e sympatbitico in.ilii-o sa n-jo i nn 'n ;''

. infelizmente
a casa não corresp luile li chácara... () asylo, ol)r.i, ile inicia-
tiva p:)rl,i(ailar, dá instrucção e educação graluita, a meninos
desvalidos da fortuna. Tem-sj mantido penosamente, graças a
donativos particulares c aos esforços dos Srs. padres João de
Castro e João do Sacramento e Drs. Antonio Costa, Xavier,
Carlo;; (!iinlia. o talvi^z outros benemorilos, cujos nomes não nos
tenliaiu licailo. Da, utilidade, mais dirnnios, (la santidade da
instil,uir;i,o não ha disputar. Si mais alli não se faz é que os
niCKn escasseiam... \<: ainda a.ssini niu. se l'a/. i)ouoo.' Com
as luzes da iuslaaiccãn ;iLira-sc .-is i ii t'd li^v iK;ias j u venis a pa-
lavra fcrtili ;:iiil- (I I, dniilriici cb ,•, i,, , , '\,,,n r;1o ilcsouradas
aa arte.3 : .i l;aiiil;i du A;>io (• nma da,; nu lbures da cidad.-.
Sahiudo da cliacara deste caridoso eslabeiecimento, a que

não chamamos philantropico para não enxovalhar com este

epitheto, tão a sabor de philosophantes, a memoria do orago que
para si tomou a sublime divisada Caridade, descemos pela rua
das Mangueiras e vamos dar na linha férrea, oude o transito

não é prohibido. Entre essa rua e a sua homonyma do Rio,
hoje chrismada em rua do Visconde de M-iranguape, ha esta

diííerenca capital: uma tem, e a outra não tem mangueiras.
A alameda san-joannense, bem tratada e guarnecida de bancos
seria, com os terrenos particulares adjacentes, excellenle come-
ço para um jardim publico. Para onde iremos agora? Não
muito afastados nos achamos de um dos mais aprazíveis su-
búrbios de São João. Vamos até Mattosinhos, porém de vagar
como quem anda para aprender. A' beira da estrada topa-se

com um telheiro. E' o matadouro. Processos primitivos e ás

escancaras. Um bando de urubus substituo economicamente a
legião de funccionarios municipaes que corverjam em. Santa
Cruz. Como a carniça é pouca, os urubus de S. João curtem
fome e são obrigados a pescar lambarys nas aguas do Lenheiro
Si é verdade a theoria de Darwin, daqui a milhares de annos
esses feios rapinantes se tsrão evoluído em cysnes pretos...

Passemos adiante e vejamos alguns estabelecimentos que, si

não representam plena florescência industrial, todavia accusam
louvável espirito de iniciativa. Entre elles íigura uma fabrica

de telhas. Tudo muito singelo... Um burro, preso á sua al-

manjarra, amassa argilla, caminhando circular e lastimosa-
mente, como os sophisfcas em torno do seu erro. Tres ou qua-

tro operários afleiçoam telhas e as deitam no chão. Alli mesmo
um forno as espera para cosel-as . Pertence esta fabrica inci-

pient,5 á Companhia Agricola e Industrial. Dos Srs. Drs.

Francisco Mourão e Hermildo Alves é a tentativa do fabrico

de louça. O kaolin, de que nos disseram haver próximas jazi-

das, é excellenlie, e bem tratado pode produzir óptimos artefa-

ctos. Eusaiam-se agora os vernizes, que líudo mais está resol-

vido. Já trabalha e com algum resultado ouíra fundação fabril

de tecidos de algodão, sita á margem esqu. do Lenheiro.
Recebe da Europa o fio e o trabalha em dezenas de teares,

parte dos quaes inactivos por deficiência de pessoal. Por Mi-

nas, ninguém o ignora, já existem grandes fiações ; as fabricas

Mascarenhas, de Juiz de Fora e do Curvello. entre outras lan-

çam ao mercado grande cópia deproductos. Diamantina possue
também grande fabrica. Oxalá possa com estas realizar a de

S. João. Regressemos, porém, a outra ribeira do corrégo e em
poucos minitos do socegado caminho chegaremos á solida ponte

sobre o ribeirão Agua Lima, que bem merece o nome pela per-

feita transparência de sua lympha, que, como là diz o Camões,
— « por entre alvas pedrinhas se deriva. » Súbito ahi nos sor-

prehende um borborinho de vozes joviaes. Dir-se-hia algum ban-
do de aves ribeirinhas que i-apidameute se aproximassem. E'

uma partida de estudantes que vem banhar-se no coreego.
Passam a correr, traveses morrendo por se atirarem ao riacho.
Respiram saúde e alegria... E temos-lhes inveja, não dessa que
lastima a ventura de outrem, mas antes a doce melancholia
com que agente se lemlira da juventude, para sempre abysmada
no golfão do passado. Dahi a meio kil. está a praça de
Mattosinhos, onde se acha a eg'reja, não pequena e quasi sem-
pre fechada, isolamento de que se compensa nas lestas do
Espirito Santo, quando para lá se dirigem alegres romarias.
No meio da praça o cruzeiro tradiccional, uma grande cruz
de madeira preta, com o seu sudário e outros symbolos do má-
ximo drama da nossa Redempção. Em torno, casas de pobre
apparencia e os longos muros que cercam vastos pomares.
Pastam na relva alguns bois mansos, em cujos grandes olhos
pensativos se espelha a tranquilla imagem do local. Não ve-
mos outros trasountes c, não obstante a solidão da paragem,
lemos o K •rit,iniento da vida, que jirdpita nas vi-iinlianças —
uni:i vida calma, :-,crciia, cujas mni^ vivas )ia,ixnes não desali-
n:i'i (la nola Inicnlica, o cuja:, aspiracõc? ;-,upriMnas tomam natu-'
imIuhm;!,!' o caiuniho do céo, apontado iicl,-i cruz do templo cam-
póziíio. Um dos attraotivos de Mattosinhos está nas suaff jabo-
ticabas. O leitor fluminense enganar-se-hia redondamente se

por e.ssa palavra entendesse as íructinhas agridoces produzidas
pelas jaboticabeiras de sua chncnrn,. lím Minas a arvore dá
uni:(s cí^plieras roxo-negras qu ' i rcsceui, crescem até competir
eui tamanho com graúdos liimies azedos. Dentro está uma
polpa refrigerante e deliciosamente assucarada. Guardadas as,

dividas cautelas, podem ser impunememe chupadas quantida-
ilc,s i iicri vi'is dessa mueilagem . líni varias lutas (pie travamos,
a \er (|urin mai,s ingeria, fomos S'inpro vencidos pelos natU-
r,i,e;í il.t, terra,, ;ipe/.ar de tudo o vi<ínr ccon que porfiámos por
desbaucal-os. A arvoie, sem espinhos c dando fructa pegada aO-*



JOA — 301 — JOA

caule, parece offurecel-a ao? gulosos. Demais esgalha-se quasi
junto do solo, como que convidando a subir. Verdadeira tea-
taç<ão, de que se pode sahir indigesto, mas não arrependido !

Uma vez saciados, occorre-nos ser já tempo de regressar; mas
aborrece-nos o termos sempre lido qne a cidade si aclia perto
do rio das Mortes c não chegarmos a vel-o nesta digressão.
Adiante de Mattosiiihos logramos divisal-o em um sitio deno-
minalo Porto. Já farto de aguas se mostra o rio, atravessado
por extensa ponte, toda de aroeira do sertão, e uma das
maiores da comarca. Tristonha se nos afigura a apparencia
do sitio... Dir-se-hia que impressa naquellas ribanceirae ficou
eternamente a memoria das lutas sanguinosas que presencia-
ram. Dominados por esta recordação iitamos attento a corren-
tsza, como para examinar si ainda nella boiavam cadáveres
de cmboabcís ou de paulistas... E eis que desta comtemplação
nos tira o approsimar-se de um carro, puxado a 12 juntas
de bois, e que com o enorme peso faz termer a ponte.
Olha-nos de soslaio o cirreiro, talvez admirado da
nossa pasmaceira. — Queríamos descobrir, dizemos-lhe sor-
rindo,, si neslias aguas vinha rolando algum morto...

—

Não. senhor replica- nos elle cortezmente". Isto aqui é
muito socegado... Agora lá no Rio é que eslá o diacho!
Para entrarmos no bairro da Matriz tomaremos o prolonga-
mento da rua Municipal, em uma de cujas esquinas ergue-se
gra.nde predj.0, talvez o maior da cidade. Foi construído pelo
ultimo capitao-mór deS. João d'i!]l-Rey, João Pereira Pimentel.
Quando o propagandista republicano Silva Jardim tentou fazer
uma conferencia nesta cidade, alojou-se na casa de que nos
occupamos e que então era um hotel, e dahi arengou ao povo.
Foi vivamente apedrejado, e dizem-nos que por pessoas que ora
são distinctos próceres republicanos. Hoje ahi se acha o grande
estabelecimento de fazendas e modas da acreditada firma
Marçal & Pimentel. O bairro entre a margem esq. do
Lenheiro e a serra, deste nome é o mais antigo dos dous em
que se divide a cidade. Ao em vez do que se observa no de
S. Francisco, as ruas são tortuosas c as cnsas pouco elegantes.
S. João tem 11 egrejas. Delias já mencionámos cinco: S. Fran-
cisco, S. Gonçalo Garcia e N. S. das Dores, propriamente no
bairro de S. Francisco: Bomfini, no morro assim denominado,
e a Capella do Senhor Bom Jesus em Mattosinbos. Quatro
templos se encontram no centro commercial : a matriz, sob a
invocação de N. S. do Pilar; a egreja das Mercês; a de N. S.
do Carmo e a do Rosario, liuas outras estão mais afastadas:
Santo Antonio, na rua de igual denominação e Bom Jesus do
Monte em um morro fronteiro ás eminências do Bomfim . Data
de 190 annos a construccão da parte interna da matriz. O exte-
rior foi modernamente construído e apresenta duas torres
quadrangulares de 30 metros de altura. Frontespicio com cinco
portas e outras tantas janellas envidraçadas. Empena trian-
gular. Testada da frontaria lageada, elevada de 12 palmos e

circulada por gradil de ferro. Escada decantaria com degráos
largos o curvos. Ha nas torres sete sinos e um relógio, aliás

sempre em desaccordo com o da estação. No interior é para
notar a douradura . « Fica-se deslumbrado, diz Saint-Hilaire,
pela profusão de dourados que ornam os seis altares lateraes e

sobretudo a capella-mór. » Não menos admirável é a riqueza
da prataria no Crucifixo, nos castiçaes e nas lâmpadas pendentes
deante de cada altar. No sopé da serra do Lenheiro, ao fundo
de um,a praça por traz da matriz, está a egreja da Confraria de
N. S. das Mercês. E' de cantaria, não passa de pequenas dimen-
sões e apenas possue uma torre. Dentro, o a!tar-mór e dous
lateraes. A esta egreja chega-se por uma escada de 50 metros,
pouco mais ou menos. A confraria, na sua generalidade, c

composta de homens do cjr, o perca de vista qne a
dislincção tio raças é mais a. iil rn|;i, no interior do que no
littnral do Brazil. Contarani-noi a liistoria de um prelo que,
tendo no Rio profes,sado como irmão toroeiro do Carmo, aqui
não poude envergar o habito em solemnidade ridigiosa. O largo
das Mercês é o que antigamente s,3 chamava da Camara, por-
que nelle demorava o paço niunicipal. Era na casa hoje
occupada pelo collegio de meninos do Sr. Maciel, e ahi em
1842 se reuniu a assemblca provincial convocada polo presi-

dente revolucionário. O templo da ordem terceira do Carmo
sobresahe pela belhíza da fachada, t,oda omamontada de cima.-

Ihas e meios relevos de pedra azuL Sobre a porta lu-incijial

vè-se esculpida a inuigenr da Santíssima Virgem, rodeada de
seraphins. As torres são octogonaes. O interior tem obra de
talha digna de attenção. Ao lado esq. do Icnqilo lica o

cemitério da ordem. E' quadrado o com as suas catacumbas
dispostas em quatro ordens. Co.stuma-sc mostrar o portão de

ferro, obra muito bem acabada. Foi neste cemitério que pela
primeira vez assistimos a um enterro em S. João. Era de
creança. O representante da família veíu, em meia caleça de
aluguel, acolchoada e chei,-i de flores, e trazia comsigo o fúnebre
caixáosit'; e mais q uitro meninas, de cinco a seis annos de
idade, com a tradicionnl vestimenta dos anjiulios i,le procissão.
Os convidados para a cerimonia aguardavam o sahimento á
porta da egreja, e com tochas accesas receberam o féretro, que
do cirro foi conduzido á mão p;las quatro creanças até ao
interior do templo, onde foi deposto sobre iima eça toda
enflorada. Celebrou-se a encommendaçâo com orchestra e
cânticos, e em s?guida .?e procedeu ao deposito na catacumba.
Confessamos que este cerimonial, onde tão piedosamente se
aproximavam os vividos sorriso; da infância e a gelidez da
morte, o horror da separação e a crença na ímmortal idade,
constítue um dos episódios que mais nos teern impressionado.
O Pvosario é templo de apparencia modesta e em trabalhos de
reconstrucção. A torre em que estavam os sinos foi demolida,
porque ameaçava ruina. Tres são os altares. A iimiaiulade é
geralmente ciimposta de pretos. Optimamente situado eslá o
seu cemitério. A capella do Senhor Bom Jesus do Monte é de
medíocre grandeza; tem um só altar e acha-se coUocada,
como acima dissemos, no alto de morro de não fácil accesso.
Em 3 de maio, quando a Egi-eja Catholica festeja a invenção
da Santa Cruz, que, única, teve a honra de carregar o resgate
do mundo — qitcc sola ftiit digna portare talentum miíndi—
a capellinha do Bom Jesus enche-se de fieis em uma inces-
sante romaria. Na rua de Santo Antonio acha-se a capella
desta invocação, lá para os lados do Tijuco. Singela appa-
rencia exterior e um só altar. Além dos 11 templos de que
temos fallado, outro ainda existia em 1859 quando J. A.
Rodrigujs escreveu a sua descripção. Era a capella de .São

Caetano, em cuja edificação occorreu curiosa celebreira. Homem
caprichoso e que não admittia contradictas foi quem a erigiu:
alguma cousa assim como o capitão-mór da Morgadinha de
Va'flor, o qual não t(ilerava que os sonetos feitos á mana
tivessem versos que não enchessem o ])apel todo. Ordenou,
pois, o nosso manda-chuva que na egreja a capella-mór fosse

mais alta do que o corpo do edííicio.— Mas, senhor, isto é
cousa que nunca se viu, objectou medrosamente o mestre da
obra. E e potentado, já meio irascivel : — Não me diga asnei-
ras! Tudo que é mor é maior, isto é, mais grande. Faça a
capella-mór mais alta do que o resto. E assim se executou.
Como prova da altivez desse homem conta-se que, na mesma
egreja, em certo reposteiro, na parte lateral que dava para uma
tribuna, mandou bordar o seguinte lettreiro : « O rei depende
de nós, e não nós delle». Era guarda-mór o edificador da capella
de S. Caetano e talvez por isso entrou a considerar-se maior do
que o soberano. Em todo caso não é para desprezar este facto

na quadra de absolutismo da metrópole. Mais livremente não
se haviam com Hugo Capeto os seus condes, que o tinham foilo

rei. De espaço a espaço divisam-se nas ruas umas altas portas

com pesados l)atente3 de madeira, mysteriosamente trancados
e encimado tudo por cruzes. Enleiou-iios aquillo... Para igrejas

eram muito acanhados os taes vãos. Afinal explicaram-uos
que são oratórios, onde esião figurados os Passos do Senhor, e

deante dos quacs param as procissões, commemorando os solíri-

mentos do Ilomem-Deus. No Ilio de Janeiro também já vigorou
esse piedoso costume. N;io sabemos se e:vistiram grandes nichos
com o feitio dos de S, João, mas [lequenos oratórios certamente
houve, e ainda permanece um na rua da -lltandega, esquina
da do Pvegente, tanto que a loja nesse angulo durante muitos
annos s'' disse do Oriiti rin d: Pcdni. K' no bairro da Matriz
que se oiicontram o ei.iiiinercio e a industria san-joannenses,
bem rcpr.^sen tailo.s jiur ;_ i;ii;ilcí n rnicizens do comestíveis, talhos

ou açougues, pharjuacias, l'orr;ií;istas. marcenarias, loj.TS do
fazendas e mudas, phulographi.is, relojoeiros c ourives, alfaia-

tes, sapateiros, distilUidorcs e refinadores, barbeiros e cabcUei-
reiros, etc. A vida commercial é aqui muito mais intensa que
a de Barbacena, estendendo-se a área das permutas a toda a
zoni, do Oeste em Minas, ao Rio do Janeiro e a S. Paulo. Os
boteis Martinelli e Assumpção, nesta parte da cidade, abrem
conciirrencia aos do Oeste o da Estação, situados á margem
dir. do riacho ; e s(') falíamos dos maiores. Já, no correr desbe

ligeiro trabalho, tivemos occasião do reforir-nos a varias casas

de ensino— a Escola Normal, um collegio de meninas c outro
par.t, o sexo masculino. Mas pelo sou caracter especial jiedíiuos

vonia para eapeciaimento citar a escola João dos Saiiios. Elia

foi fundada pelo venerando Sr. visconde de Ibituruua (l)r. Joiio

Baptista doa SautOis) o inaugurada em 2 de abril do iS81 pelo
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finado imperador. O fundador fez doação do prédio e bem aasim
acode a todas as despezas com os honorários do professor,

livros e mais objectos. Ahi se l6cciona'n as matérias de instruc-

ção primaria, e o illustrado e zel so padre Gustavo Ernesto
Coelho, eflicazmente auxiliado por seu digno irmão, não descura
o ensino religioso, assim preparando ao mesmo tempo a intelli-

gpncia e o coração dos pequeninos. O facto de nesta escola
haver um curso de doutrina chrislã, desií^raçadamente excluida
dos collegios públicos, laz com que para lá se encaminhe cres-
cido numero de candidatos á matricula. Primeiro havia duas
turmas de alumnos : uma do sexo masculino e outra do femi-
nino ; mas, como depois as irmãs de S. Vicente de Paulo
começaram a educar meninas pobres, hoje só se recebem meni-
nos, augmentando o numero de logares, que sobe a 50. E não
se dá vaga que não seja logo preencliida. A^ssistimos a uma das
festas escolares, os exames que precedem ás ferias. Na sala,

modestamente guarnecida de moveis e ornada de flores e crian-
ças, havia um grande Crucilixo. AUi, todos de fronte erguida,
confessávamos a Jesus Ghristo. Em outra parede um retrato,

o de João dos Santos, honrado pae do Sr. visconde de Ibitu-

runa. Foi para perpetuar com um beneficio a luemoria do seu
progenitor que o Sr. visconde instituiu a escola. Idéa feliz e

que, mais viva do que no mármore ou no bronze, deixará escul-
pida nos espíritos a memoria do pae, tão nobremente continuada
no filho ! Por ultimo, e dando por terminada a nossa excursão
no trecho á esq. do Lenheiro, iamos batendo em retirada,
quando alguém, sabedcr de particularidade, não mui conhecida
em S. João, nos informou de que, a pequena distancia, nas
collinas que formam o ultimo degráo da serra, vivia em compa-
nhia de seu marido octogenário uma senhora, de 67 annoá,
aobrinha-neta do celebre Tiradentes, cuja commemoração ó

entre nós dia de festa nacional. Introduzidos pelo nosso amigo,
tivemos occasião de comprimentar o Sr. Estevão de Escobar,
qtie logo nos apresentou sua esposa, D. i\'íaria, enun-
ciando a relação de parentesco que nos aguçara a curiosidade:— Esia é minha mulher, sobrinha do Tiradentes. A col-

lateral do fanioso e mallogrado Inconfidente mostra no sem-
blante traços que 'azem lembrar os perlis de alguns Cesares
em medalhas romanas. Devia ter sido formosa. E' notável a
fixidez do seu olhar, que, combinada com a rectidão da com-
missura labial, dão-lhe ares imperativos e autoritários, rara-
mente interrompidos por benévolo sorriso. Fallou-nos aíiás
com a mais perfeita polidez. Não conheceu pessoalmente,
claro está, o tio-avô justiçado ha mais de 100 annos, nem
!!iquer tem retrato de família que o representasse. Assim se

frustrou o nosso desejo de apurar qual houvera sido o verda-
deiro typo physionomico de Joaquim José da Silva Xavier, tão
diversamente imaginado pelos nossos pintores e desenhistas.
Sem transcender as raias do acatamento que todo homem de
honra deve ao lar onde foi bem acolhido, acreditamos poder
divulgar que em honrada pobreza tem vivido esta próxima
parente do homem hoje tão festejado em todo o Brazil, Como
tivesse a conversação rolado sobre a fazenda do Pomlial, onde
nasceu o Tiradentes, próxima á cidade de S. João d'El-Rey e

ribeirinha do rio das Mortes, disseram-nos que dessa próxima
situação, que teve antigamente grande casa de vivenda, hoje
não resta mais pedra sobre pedra. Os mesmos materiaes foram
tirados para servirem a outras edificações. O mato invadiu
tudo, nem deixa o caminheiro suspeitar de que pisa terreno
outr'ora culto e ceIel)ris:\do p'>lo nascimento de brazileiro mui
famoso. — Uma lembranr.i . dissemos eiiião : os poderes públi-
cos deviam talvez restaurar a fazenda e oílerlal-a áqiielles em
cujas veias corre o sangue de Tiradentes.— Estamos remedia-
dos e vamos vivendo, contestou com distincção e altivez um
dos circumstantes, genro de Escol'ar c de sua senhora; e, si

tivessem de attender a isso, deveriam antes olhar para
outros... Ha, por exemplo, aqui perto mais um parente de
Tiradentes, bem doentinho, coitado ! e que, não podendo
trabalhar, está inuito mais precisado que nós. Compre hen-
demos que ha delicadezas que cumpre não melindrar, e julga-
mos ter dito o necessário para os entliusiaslas do Tiradentes.
Mettida no angulo que formam a serra do Lenheiro e os mor-
retes do RomUm, S João d'El-Rpy não ficará bem conhecida
por quem se limitar a estuda) -a nesses estreitos limites.
Os subúrbios de uma pov. fazem parto da sua entidade. Como
apreciará o Rio de Janeiro quem não tiver subido ao Corco-
vado ou baixado á Copacabana? Comnosco já foi o leitor a
um dos arrabaliles de S. João, i\Iattosinlios, aonde lacilmente
se chega em digressão pedestre. Agora pedimos-lhe que com-
nosco tome direcção opposta. A manha está fresca e bem

convida ao passeio. Nosso objectivo são as Gainelleiras.

O córrego assim chamado é um afl. do Tijuco. Provem o

nome do aspecto de certas excavações circulares, que no solo

pedregoso praticaram as aguas, Giitta cavat lapidem .Toma-moa
o cominho do Tijuco. Breve a estrada se faz trilha, beirando
ura despenliadeiro. A vegetação, que pobremente se nutre da
estreita camada de húmus, mal chega para vestir as collinas.

Nas rochas circumvizinhas, que não raro se desnudam, dão-se

a conhecer ardósias e talcoschistos. Em outros logares exhibe-se

uma silíca de grão extremamente fino, que ainda aos menos
profissionaes se denuncia como excellente material para a
fabricação do vidro. Ha no local duas fontes dignas de exame.
Uma evidentemente contem ferro. Outra nos é assignalada
como gazosa e, com effeito, brota do solo desprendendo bolhas.

O papel de lourne-sol de um de nossos companheiros não
denunciou a presença do acido carbónico. Fica para os chimioos
outra analyse menos rápida. (A nossa fez-se em meio segundo).

Chegados á excavação ou gamclla principal, fomos obrigados

a desviares olhos... Dous cavalleiros alli tomavam banho no
trajo edenico do Adão antes de tentado. Com a índifterença

própria das íngenuid-ides primitivas ou das rematadas civilí-

saeões, continuaram a lavar-se como si tão perto nao estivés-

semos. Esta apparição, fundamentalmente diversa da que
transviou os companheiros do Gama ao desembarcarem na
ilha dos Amores, não nos podia ser muito agradável. Com-
quanto não verdadeiro, rito antiguo, como lá diz o poeta dos

Luziadas. comprehendemos que o sitio era votado não a

nymphas, mas a faunos, e discretamente , nos afastamos.

A várzea do Marçal — é outro passeio paedilecto dos san-

joanneses, e que elles constantemente preconisarn aos recem-

chegados. Essa localidade tem ultimamente adquirido fama.

e não pequena, por ser um dos pontos indigitados para o

assentamento da futura capital do Estado de Minas. Sabe-se

que o art. 13 das disposições transitórias da Constituição

Mineira ( 15 de junho de 1891 ) decretou a mudança da capital

para localidade' que, oíferecendo as precisas condições hygie-

nicas, Si prestasse á construcção de uma grande cidade.

Deste modo os legisladores constitucionaes de Minas, expres-

samente determinando que o seu futuro centro politico e

administrativo será também um grande núcleo de pop.

puzerara-se em contradicção flagrante com a experiência da
grande União Norte-Americana, que, ao contrario disso, quasi

sempre elege para capital de estado cidades de segunda ou

de terceira ordem quanto á pop. e desenvolvimento com-
mercial. Cinco foram os logares indicados pela Lei de 28 da

outubro de 1891, em observância do citado artigo da Consti-

tuição; Juiz de Fóra, na região da Matta; Barbacena e

Várzea doMarçal,na do Campo : e Bello Horizonte e Paraúna,
no sertão. Uma comraissão numerosa e competente, tendo por

chefe o Sr. Dr. Aarão Reis, distribuic-se pelas cinco paragens
e longamente as estudou no tocante ás suas condições naturaes
de salubridade, abastecimento de agua potável, esgoto das

fezes e aguas servidas, drenagem do solo, facilidade de

edificação, recursos de vida, illuminaçâo, meios de viação e

despeza minima que exigirá a execução dos trabalhos por

fazer. O resultado de todos esses estudos foi colligido em um
livro — daquelles que o Sr. Ferreira Vianna diz que são muito
compridos, muito largos e muito grossos —-e nesse vasto

repositório fartamente poderão beber os estudiosos das cousas
mineiras.Em conclusão, e feita a classificação dos méritos das
localidades concurrentes, obteve primazia a Várzea do Marçal,
e, á hora em que traçamos estas linhas, o Congresso Mineiro,
reunido em Barbacena, delibera sobro o assumpto, que traz

suspensa a attenção publica em todo o Estado. A planura do
terreno permilte que á Várzea se vá de carro. Um homem
caridoso presla-se a alugar vehiculos que, mediante 20|
transportam até ás Aguas Santas, ponto terminal ordinário
dessas excursões. E' realmente uma bella e vasta planície, a
Várzea do Marçal. A área dos terrenos comprehendidos debaixo
desta denominação e estudados pelo Sr. Dr. José de Carvalho
Almeida, engeulieiro da referida commissão, abrange não
menos de 26.943.017 metros quadrados ', dos qnaes 14.301.809
são do Estado e 12.101.208 de propriedade particular. Em cinco
partes divide o Sr. Dr. Almeida essa immensa jilanice: l" a
Várzea de Mattosinhos, de que já nos õccupamos e que cons-

í São mais cie ?G liils, qs. O principado de Mónaco, estado indepen-
dente, tem 21.
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tituc próximo subúrbio de S. João; 2^ a Várzea do Porto,
ligada a de Mattosinhos pela ponte onde topamos com aquelle
carreiro finamente malicioso : S'' a Várzea do ftlarçal propria-
mente dita, que do sopé da serra de S. José suavemente desce
(declive dei o/o), para os rios das Mortes e Carandahy,
terminando ao norte por um contraforte de serra da
altitude de 50 metros : 4-' os terrenos do Estado que, por sua
conhecida uberdade, tinham sido designados para as colónias
Carandahy e Felizardo : e o'' os terrenos elevados que se

acham além do contraforte ao norte da Várzea do Marçal e que
vão até ao rio Carandahy. Tudo isto, excepção feita de Matto-
sinhos, que aliás nao tem muita gente, está quasi deshabitado.
Apenas 20 fogos contaram os engenheiros em áreas de tamanhas
dimensões ! Raros colonos cultivam algumas hortaliças ou
entregam-S3 á destruição do matto para fazerem lenha. A
solidão é quasi completa, e a quem vae entrando por aquella
enorme planura invade a mesma sensação que salteia o nave-
gante quando lhe foge a terra e começa o alto inar. Para
altitude da várzea dá o Sr. Dr. Carvalho Almeida 903 metros,
modificada para 899 metrcs a altitude de S. João d'El-Rey, em
vez de 360, que officialmenle se lhe attribue, e de 892 que lhe
assignou o chefe da commissão géographica do Estado de
Minas. AuGlores utráquc trahunt. Mas não admira quá em
cômputos por sua natureza delicados e resultantes de obser-
vações difiiceis divirjam profissionaes tão babeis, quando no
mesmo Relat . da commissão achamos elemento para grandes
osoillações do nosso espirito, naturalmente avesso á duvida.
Ora, imaginemos que, emquanto o carro vae rodando pela
várzea, assalta-nos a curiosidade de saber si no sub-solo
êxiste algum lençol de agua, como aquelle a que no Rio se

deitam as culpas da sua pretensa insalubridade. Snpponhamos
ainda que, sem receio de augmentar o peso ao carro, trou-
xemos comnosco o volumoso Relat. da commissão... Não
existe lençol de agua, diz terminantemente o Sr. Dr. Carvalho
Almeida, á p. 8 do seu bello estudo. Mas já o Sr. Dr. Pires
de Almeida, ápag, 12 do seu não menos interessante trabalho
entende que lençol de agua existe, e até muito superficial.
Mandaria a prudência que, em caso de duvida, nos abstivés-
semos. In dubiis abstii>e. Mas, em que peze ao Sr. Dr.
hygienista, preferimos encostarmos ao Sr. Dr. engenheiro, que
praticou varias sondagens, não sendo provável que as houvesse
feito o distinoto medico. Foi ao percorrer a Várzea do Marçal
que tanto se enlevou Augusto de Saint-Hilaire, registrando a
sua admiração em palavras, a que ja alludimos, e que con-
trapõem ás rudes paisagens das cordilheiras a deliciosa per-
spectiva da planície, E certo que não sem motivo se extasiou
o viajante francez. Indo fenecer na serra de S. José, o campo
verdejante semelha a um immenso tapete e com branda incli-

nação desce até o rio das Mortes, gigantesco riacho do colossal

jardim
;
bafeja-nos o rosto uma brisa fresca, e que natural-

mente já tinha molhado as azas na corrente dos próximos
rios

;
e, para onde quer que espraiássemos a vista, sempre a

lhanura a abater-se e a pintar-se com os variados matizes
que lhe emprestavam as mutações de luz, em um dia ora
nublado ora deslumbrado. Temos notado que das montanhas
ha mais enthusiasticas descripções que das terras chans. Assim
também, no mundo mora), os feitos sublimes e terríveis,

combates, assaltos de cidades ou destruição de esquadras, de
preferencia occupam a penna dos escriptores que se dedigna-
riam de encomiar a virtude humilde e laboriosa. Mas as

várzeas também, posto que não muitos, teem tido seus poetas, e

a do Marçal merece encontrar o seu. Quer até par-ecer-nos que,
si ainda em Minas não se empunhou a lyra para decant:\l-a,

tem sido por louvável escrúpulo, para não prevenir a sentença
do areópago de Barbacena... De espaço a espaço encontram-se
montes de cascalho. «São produzidos — escrevia ha pouco para o

Pharol. de Juiz de Fóra, e Sr. Dr. Augusto de Lacerda, digno
engenheiro-chefe da cornraissão géographica — são produzidos
pelas antigas explorações de ouro, que deixaram excavações
hoje cobertas de agua, formando lagoas de fundo firme e

arenoso... Esses montes de cascalho deveriam ser aprovei-
tados pela municipalidade para o mac-adam das estradas
vizinhas.» Por todos os lados os vestígios do homem, sequioso
de ouro ! A parte norte que se vae elevando conduz ás Aguas
Santas. O córrego deste nome tem propriedades medicinaes.
Das fontes que lhe dão origem uma é férrea, e as outras
thermaes, na temjicratura constante de 29" centígrados. Diz-se

que contem arsénico ; e sinceramente lamentamos que o

medico hygienista da commissão de estudo dos logares indi-
cados para a captial, com toda a sua competência, não tivesse

esoripto sobre a natureza e efficacia das Aguas Santas. O rio
Carandahy, aíHuento do das Mortes, forma ao nordeste da
várzea uma grande cachoeira, tão importante pela sua face
esthetica quanto pelas applicações industriaes do que é suscep-
tível. A extensão encachoeirada regala por meio kil. se
tanto, e encerra quatro quedas successivas. A primeira é

,
antes um rápido, vindo as aguas lançar-se em uma espécie de
l;igòa formosíssima. Em menos de metade do percurso entre
as extremas rupturas do nivel, cabe o rio, que despeja um
mínimo de 4.000 litros de agua por segundo, em estreicissimo
canal de dous a tres metros de largura, e do qual se escapa,
como de mesquinha prisão impetuoso captivo, para ir tombar
na quarta e derradeira queda. A differença de nivel na grande
cachoeira é de cerca de 35 metros ( na de Paulo Affonso 80 e

na do Niagara 50 ) ;
mas, não tendo a pretenção de eclipsar

as formidáveis cascatas de outros rios de primeira ordem,
nem por isso a do Carandahy causa menos impressão ao
excursionista apaixonado por bellezas naturaes. O rio, atiran-
do-se de alto rochedo, espuma raivoso, trovejando e alvini-
tente. Causa vertigens contemplar-lhe a carreira das aguas,
e, entretanto, dessa atti'acção do abysmo custa á gente alon-
gar-se ! A força motriz da catadupa, que por minuto vasa,
em t?mpos de secca, 240 toneladas de liquido, não necessita
de encarecimento para os leitores, homens de seu século e

conhecedores da transmissão da força por meio da electrici-

dade. Si na várzea do Marçal vier a realizar-se o desejo do
Sr. Dr. Aarão Reis — e edificação, dentro de tres annos,
da primi"ira cidade da America do Sul — a cachoeira do
Carandahy mui breve terá onde applique a pujança com que
a dotou o Creador. Resta-nos fallar de um terceira digressão,

á maior curiosidade das vizinhanças de S. João d'El-Rey, a
Casa de Pedra,como a denominão, isto é,uma gruta que demora
a pouca distancia da linha do Oeste, entre S. João e S. José
d'El-R'c'y. Fica a légua o meia, pouco mais ou menos, daquella
cidade, no extremo da cordilheira do Bomfim e u margem
esq. do rio Elvas, também aíl. do das Mortes. O terreno
é ahi calcareo, e a excavação tão vasta que, no dizer dos habs.
das immediações, poder-se-hla andar um dia inteiro e sem-
pre a descobrir novas communicaçõís e aposentos. Todas as
auroras S3 assemelham — ouvimos dizer a um preguiçoso, que
desfarte se desculpava de ter ficado a roncar na cama, quando
todos os outros se erguiam para assistir a esplendida alvorada.
O mesmo se poderia objectar ás maravilhas das grutas ; são

quasi sempre as mesmas. E' verdade ; màs nem por isso é me-
nos admirável o trabalho da natureza, tão caprichoso que ex-
cede as mais atrevidas phanlasLas do homem. Das abobadas
de vastos salões descem concreções stalactiticas, figurando cor-

tinas. Em tal recanto a formação calcarea simulou um púl-

pito. As galerias de communicação apertam-se em vários lo-

gares, obrigando os visitantes a caminhar de gatinhas, o que
não deixa de ser picante si no bando folgazão ha cavalheiros

obesos e senhoras... de avantajada corpulência. Os incom-
raodos, porém, e inesrno os terrores de alguns mais tímidos

calam-se espontâneos quando o guia (quo sempr.í é bom leval-o

para esse labyrintho) sacode o archote e com seus reflexos

avermelhados explora as profundezas da caverna. Melhor
ainda, si próvido passeiante está munido de uma fita de alu-

miníum e de repente a faz arder. lUuminam-se então de gala
aquellas soturnas paragens : dansam festivos clarões em arca-

rias que ninguém suspeitara ;
revelam-se, imprevistos, grupos

onde a imagiuação completa formas apenas lobrigadas ; cres-

cem as sombras, desmesuradas, afundando-se nas reintrancias
;

e rebrilham nas arestas e salienciafj faxas e estrellas oirus-

cantes... Para que multiplicar phrases que nao podem dar

a sensação do que nunca se vio, e apenas valeram como pal-

lida reminiscência do que ,)á se tenha visto ? Leitores amigos,

em matéria de gruías ja tendes apreciado a do Grande Man-
mouth na União" .Vmericana, ou a do Inferno em Matto Grosso ?

Pois neste caso sède complacentes para com o nosso enthu-

siasmo, que não contemplou taes prodígios. Mas somente co-

nheceis a gruta de cimento do Jardim do ("ampo ? Oh ! nesse

caso, permitti que vol-o d ga, a Casa de Pedra tem muito mais
que mostrar-vos e tudo com a originalidade e magni licencia da
natureza. A' beira da linha fei-rea, no começo da trilha que leva

á gruta, estão os fornos onde se queima a pedra das cercanias

para redu/,il-a a óptima cal. No trem que tomáramos avent.ou-se

a idéa, de que, sendo a Casa de Pedra propriedade da compa-
nhia a que Jjertôncem os fornos, tempo chegaria em que por

elles passassem as lindíssimas stalactites, os mimosos festões e

as grandiosas arcarias daqucllo assombroso palácio. . . Tal idoa
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gelou-nos de liorror. Ao miin. ds S. João d'El-Rey compete,
quanto antes, adquirir e cautelosamente zêlar essa obra prima,
que é uma das maiores e mais fulgidas gemmas da sua coroa.

Tendo longamente disserlado sobre a cidade de S. João,

revolvido seus annaes, estudado a sua ferro-via, visitado seus

monumentos e percorrido suas principaes circumjacências,
resta-nos tratar deste óptimo ramo da família mineira, e

accentuar alguns lineamentos que o caracterisam. Em primeiro
lugar registremos o sentimento religioso da pop. O clero

é sinceramente acatado. São concorridissimas as festas ca-
tholicas, e em nenlnimas delias se poderá censurar distracção

ou, peior ainda, falta de respeito ás cousas santas. No mineiro,
como no bretão francez, a idéa da religião está indissoluvel-

mente ligada á da pátria. A sua constituição politica é, de
todas as do Brazil, a única promulgada em nome de Deus
Omnipotente. Mais do que ninguém os habs. de Minas
parecem ter meditado no dizer do psalmista: N'isi Dominus
cedificaverit donvum, in vamim laborant qui cedifioant eavi.

Se o senhor não edificar a casa, em vão trabalhão os que a
constroem. E Deus, elTectivamente, olhou benigno para piedade

tão sincera, manlendo em paz esses homens de bôa vontade.
Ora, S. João d'El-Rei é uma das mais piedosas, e, portanto,

das mais pacificas e felizes cidades mineiras. A sua indole
ordeira não leme confronto com a de qualquer outra pop.
Enchem-se de gente as ruas em dias de publico regozijo,

aggloraeram-se 500, 600 pessoas no theatro Municipal,
e, comtudo, nem uma rixa, nem uma vozeria que por
momentos sequer perturbe a ordem ! E isto, note-se, em uma
cidade a que se dão entre 10 e 15000 habs., e onde não
ha um soldado nem um agente de segurança! Ao digno dele-
gado de policia, Sr. Guadelupe. é licito repetir o que aos reis

de Portugal assegurava Sá de Miranda:

« Com duas cannas diantej
« Is amado e is temido. »

No entender dos transviados que infelizmente menosprezam a
luz do Evangelho, espirito religioso é synon3'mo de obscuran-
tismo. A este absurdo encarregam-se de responder os san-joan-
nenses, que amam a instrucção, frequentam as suas eschs. e

têm fornecido á historia intellectual do nosso paiz crescido
numero de cidadãos notáveis em diversas províncias do saber
humano. Não citamos nomes porque aos dos mortos seria

indispensável reunir os dos vivos, e com isso iríamos oftender
modéstias, affigurando-se aos mal intencionados que para as
raias da lisonja descihia o elogio merecido. Em geral todo o

brazilciro iguala ao árabe no que entende com a hospitalidade.
Mas nem todos somos igualmente affaveis. O pernambucano,
por exemplo, é mais retrahido que o bahiano. Em Minas a
affabilidade é maior do qíie em S. Paulo ; e a qualquer outra
localidade disputa S. João essa amável qualidade que vae ao
encontro do recem-vindo, supprime-lhe as hesitações, conforta-
o na timidez do seu aflFecto e logo lhe faz sentir que vive em
terra de irmãos. Diz-se que o mineiro é desconfiado. Sem
duvida que ha certa prevenção contra as tendências escar-
ninhas de alguns zombadores de máo gosto

;
mas, quando

justificada não se torne tal suspeita, ninguém ha mais con-
iiante do que o mineiro, e particularmente o san-joannense.
Nas relações commerciaes é difficil imaginar maior bòa-fé.
Com a dilficuldade de trocos fazem as compras diárias quasi
todas fiadas, c pequenos mercadores, que mal vos conhecem,
entregam-vos assim a melhor parte da fazenda. Como todos
temos o nosso defeito, psnsamos que o principal dos san-
joannenses está no amor do descanso talvez levado a exaggera-
ção. Assim é que com sorpresa vimos fechada as lojas atá
seis e meia e sete da manhã, em dias de verão, quando o sol nasce
pouco depois das cinco. Nem acertaria quem a precfidentes noi-
tadas attribuisse tanio descansar pela manhá a dentro, pois
que quando são 10 da noite já S. João está dormindo a somno
solto. Igualmente deve ser apontada com censura uma
roleta onde se joga forte, e onde se perde em uma noite o que
com traljalho não se poderá reconquistar em muitos annos.
Mas neste ponto sentimo-nos 1'racos para o vitupério, não porque
sejamos inclinados ao jogo, que abominamos, mas por sermos
filhos de uma capital onde a loteria, as tavolagena sumptuosas,
as espeluncas perseguidas, as poidcs das corridas hippicas,
dos frontões edos bellodromos, emfim todas as espécies possíveis
de jogatina têm feito do nosso bello Rio a Grande Mónaco
americana. Somos imitados... em ponto pequeno. Além dos
passeios, das partidas mensaes do Club e das representações
theatraes, annunciadas com estampidos de bombas, que sobre-

saltam os fluminenses agora recem-chegados, não ha em S. João
outras diversões. O instincto de sociabilidade fixou como ponto
diário de reunião a estação do Oeste para esperar o trem do
Sítio quô chega ás sete horas com as noticias, cartas e jornaes
do Rio. Não lia jardim publico; nem nos consta a existência
de um divertimento accessivel a todas as classes populares,
exceptuadas as romarias em certas festas religiosas. O san-
joannense vive muito em família e, assim, frequentemente se

encontram fechadas as casas particulares. Acredita-se que estão
desertas, mas é que os moradores se isolam. Entretanto, de dia,

tem a cidade aspecto assás jovial. Contribue paro isso a activi-

dade docommercio. Vehiculos puxados por cavallos ou muares
são meia dúzia, si tanto ; mas a cada passo encontram-se
carros de bois, tirados por muitas juntas, perfazendo até 24
desses vagarosos animaes. Todo esse gado — um rebanho
adiantè de mesquinha carroça— não é demais para vingaras
íngremes ladeiras. E com o guincho monstro produzido pelo

attricto do eixo, lá se vão bois e carreta, caminho das mon-
tanhas pedregosas. Perguntámos a um dos carreiros por que
não punha sebo ao eixo, impedindo-lhe o chio ; ao que elle

nos contestou immediatamente:— Não, senhor... Eu até
ponho carvão para elle guinchar mais. . . Isto aãiverte os

animaes e consola a gente. E não deixou de ter razão ; é uma
nota aguda, e talvez necessária na symphonia campesina. De
noite, a cidade é soturna, pormuito mal illuminada. Quando a
folhinha marca lua, a municipalidade manda que não se

accendám os lampeões, de sorte que, sobrevindo espessas nuvens
ficam as ruas allumiadas apenas por essa lua oíficial, isto é,

completamente ás escuras. A salubridade de S. João d'El-Rey,

está fóra dè toda a duvida ; mas antes resulta das condições
climatológicas quedo esforço do homem. O Sr, Dr. Carvalho
Almeida, a cujo Rdat. sobre a várzea Marçal mais uma
vez nos referiremos, não trepida em alfirniar que na cidade ha
— completa ausência dos preceitos mais elementares da hy-
giene,— sobresahindo na postergação de taes preceitos o arrojo

das fezes, por conductos imperfeitíssimos, ao ribeirão que des-
coberto atravessa a cidade. « E no emtanto, accrescenta logo,

S, João d'El-Key é eminentemente salubre ; seu clima, como o

de Barbacena, é procurado pelos que durante o verão ahí se

refugiam contra o calor e as epidemias que assolam as regiões

de serra abaixo ; ou a suavidade do seu ambiente e uso das
aguas Santas, reputadas medicinaes, pedem o restabelecimento
da saúde compromettida e a restauração das forças depaupera-
das por outros climas. » Quanto aos recursos para a vid i, em
abundância os possuem os san-joannenses, posto que era grande
parte desaproveitados. A agua encanada para os prédios sem
que seja de má qualidade, desprende bollinhas gazosas e fre-

quentemente se turva. Existe não obstante, fontes límpídis-
simas, entre as quaes nos occorre a do Padre Faustino,
sempre clara e saudável. Contra o que fòra de esperar, a
carne verde de vacca é inferior á do Rio de Janeiro ; mas, em
compensação, o leite não tem rival e até parece liquido muito
outro do que lá no Rio se impinge com esse nome. Pena é que,
com tão boa matéria prima, estacionaria se ache a industria
dos queijos e incipiente o fabrico da manteiga ! No que se

refere á construcçao excellentes materiaes fornecem as pe-
dreiras e matas visinhas. Carandahy tem greiss ; no morro
do Candonga ha o silicato magnesiano azulado que vimos tra-
balhado na fachada de alguns templos ; até mármore se en-
contra nas abas da serra do Lenheiro. E 64 specimens de
madeiras colleccionou a commissão de estudos para escolha da
capital. Em semelhantes condições qual será o porvir de
S. João, effectuada a trasladação da capital de Minas para a
várzea do Marçal ? S. João ficará sendo um subúrbio do novo
centro. Como os pais que, chegados á honrada velhice podem
sem vexame, e antes com orgulho, rever-se na fortaleza o no
brio dos filhos que os excedem, a velha cidade mineira assis-

tirá com bons olhos ao levantamento da que seria sua emula se

não íôra prole sua. Na várzea crear-se-hão palácios e fabricas,
sumptuosos edifícios que bem alto proclamem a riqueza do
estado aurífero e diamantino... Mas, quando em meio da
opulência surgir um pensamento de gratidão para com o

passado, da planice volver-se-hão os olhos para o angulo onde
entre coUinas pela vez primeira pararam oa bandeirantes, o

das entranhas de pedra fizeram brotar, não tanto o metal que
desejavam, como a civilisação que consorciou esses homens
errantes e que tanto aproveitou a outras gerações. Mas aonde
vamos com as nossas previsões ? Quem pôde hoje fallar do dia
de amanhã ? Aproveitemos o presente, segundo o discreto
conselho do vate venusino : Carpe dicm... Emquanto não se
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edificar a futura capital, de que S. João será futuro saburbio,
a esta compele o diadema, que cinge como rainha do Oeste.

Salve, pois, hospitaleira soberana ! Quando de ti nos afastarem
os vendavaes da sorte, saudoso cont^-niplaremos as tuas colli-

nas, os teus campanários, e, perdidos que pira nós sejam, e

talvez para sempi-e, comtigo ficará uma parte do nosso
coração, submisso pela gratidão e retido pela saudade ! »

AGa:cta de Noticias publicou a 18de julho de 18S6,o seguinte a
respeito dessa cidade «Nesta Carta pretendo dizer o qus é a ci-

dade, e mun. de S. João d'El-Rei, conforme as impressões e

apontamentos que tive. Ha detalhes que passarei em claro, por
já se ter eòta folha ocoupado delles em outras occasiões. Vaiuos
á cidade. Quem entra em S. João d'El-Rei atravessa um pequeno,
mas lindo subúrbio a que chamam Matlosinkos, isto vindo do
sitio. Vindo da Lagoa Dourada, atravessa o subúrbio de Porto
Re.il, assim chamado por ter sido propriedade régia, e galga uma
ponte que une as duas margens do Rio das Mortes. Bella e for-

mosa, a cidade de S. João d'i£l-Rei tsm a elegância ondulosa das
lilhas da America. Bo;'dada á falda da serra do Lenheiro, re-
cliua-se como uma odalisca pela encosta acima e parece con-
vidar ao viajantí entristBcido, pelo agreste d.i perspectiva que
percori'eu, a vir dormir nos seus seiós, os sonhos cõr de rosa,
perfumados p;las brisas do seu jardim. A' primeira vista pa-
rece uma cidade oriental, ao vêr-se de lonj-; as elegantes torres
dos seus templos, semelhando miradouros para o esplendido
azu! do céu, a planura das suas ruas, de um lado e de outro
bordadas de casas chios e do fundo de uns quadros a desta-
carem-se os verdejantes jardins. Da fundação desta cidade nada
decerto se sabe e nem, segundo os homens illustrados que de
lia muito alli vivem, documentos criteriosos existem donde se

possa certificar qual a sua origem : no entretanto, diz-se que
no anno de 1684, época das grandes migrações paulistas através
da prov. de Minas, Thomé Fortes d El-Rei lincara a 24 de jmho
as suas tendas e cVahi lheveiuonome de S. João d'El-Rei, já
do nome do santo que nesse dia se festejava, já do nome do
explorador paulista. A cidade de dia para dia se engrandece
cada vez mais e com a estrada de ferro está talhada a ser a pri-
meira cidade da prov. e para isso concorrem mil circum-
stancias, sendo o sea clima o mais ameno e salubre possível.

S. João d'El-Rei, no ponto em que está collocada, devia ser

a capital da prov.; tem todas as condições requeridas pnra
isso e ha de ser dentro em poucos annos o empório commercia],
de maior futuro e importância, não só da prov. de Minas, como
de Goyaz, porque a E. de F. d'Oeste vae levar áquella

prov. o progresso e em parte a civilisação Esta cidade tem
elementos para adiantar-se tanto como a de S. Paulo, empório
commercial da prov, do mesmo nome, onde a iniciativa indi-
vidual mais se pronuncia, e d'ahi o séu progresso. Em S. João
também ha iniciativa, e a prova está em que todos os São-
joanenses pobres e ricos são accionisias da companhia, na pro-
porção dos seus haveres. Tem a cidade edificios dignos de nota
e entre elles citarei o velho templo de S. Francisco, a matriz,

o Carmo, primores nas suas architecturas, a Camara Municipal
e a cadeia, a Casa dos Expostos, a Misericórdia, fundada por
esmolas, o Externato Normal e grande numero de prédios par-
ticulares, que muito concorrem para o embellezamento da ci-

dade com as suas construcções de goslo moderno, como por
exemplo o edifício da Philarmonica, elegante interior e exterior-

mente, e collocado na rua principal. A pop .da cidade é

de mais de. li. 000 almas, sendo a do mun. superior a 30.000,

sendo maior o numero de mulheres qus de homens. A. cidade

de S. João d'El-Rei é com toda a justiça denominada Estrella

da prov. de Minas, e eu não lhe nego o titulo porque é bella

como a noiva aos olhos do amante estremecido : elta contém
no seu seio todas as seduções que prendem e arrebatam os

homens por mais misanthropos ou indifferentes que sejam.
Fendida ao centro por um rio, que a divide em duas partes,

ostenta na belleza e solidez do cáês o gosto e persistência

dos seus laboriosos habs. que, trabalhadores e instruídos,

comprehenderam que a grandeza material de uma cidade é o

espelho reflector da grandeza moral aos que a habitam. Le-
vado pelo meu espirito demasiadamente curioso, phantasista e

investigador, lembrei-nie de subir ao alto das torres do velho

templo de S. Francisco e dahi a meus pés, collocadosem al-

tura superior a 200 metros, est-^ndi a vista pelo horisonte e

desdobrou-se diante dos meus olhos a cidade em toda a sua

extensão. Espectáculo deslumbrante. Devia ler sido aquelle o

ponto de vista, que, segundo a biblia, Satanaz mostrou-ss aos
olhos de Christo para tental-o. Da torre fui, em companhia do
director, o Sr. Manoel Guilherme da Silveira, ao alto do
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Bomflm, onde ha uma oapellinha, e dahi descortinamos, ao
por do sol, o mais poético e deslumbrante panorama q le a na-
tureza, no que ella pôde ter de mais grandioso, offerece ao^
olhos do observador. Por alli se pôde dizer o qu= foi a gran-
deza da cidade de S. João d'El-Rei, a sua decadência, é agora
a aurora do seu engrande3Ímento que, cora as lições do passado
será mais rápido e mais seguro. Do alto daquella eminência
se contemplam as grandes escavações que íizerara os explo-
radores do ouro

; gargantas enormes, abismos que horr irisam
serras intermináveis cortando o espaço, tudo isto com o seu
cortejo de fealdades, mostra a grandeza passada e a i^randeza
futura da Estrella de Mi, tas. Aqui prédios e lorines" contor-
nando as ruas ostentam-se com toda a sua alvura e destacam-se
do verde negro da folhagem dos jardins matizados de flores;
acolá pontes elegantes dominam o. dorso dos rios, que em vão
forcejam para assoberbal-as ; além as chácaras, verdadeiros
pomares europeus, mostram por entre a còr dourada das la-
ranjas as còres avinhadas das uvas em uma orchestra harmo-
niosa de tamanhas e castas ; ao fundo a grande serra de S.
João d'El-Rei tem todos os tons quentes e alegres das naturezas
tropicaes. na exhuberancia da flora e no alcantilado dos
píncaros. Atravessam o azul dos céos as pontas agudas dos
campanários e ao longe o dorso das estradas seíntíliam como
carreiros do açafrão moído feridos pelas luzes dos c.in lei il.ros

em banquetes nocturnos. Tudo aqui é grandioso e sorprendente,
e não é nos limites de uma correspjndencia apressada e re-
sumida que se pôde, por falta de espaço para mais, dizer tudo
quinto ha de bello e grotesco nesta natureza privilegiada.
Passo agora a o itroâ assumptos. A instr icção está luuito di-
fundida pela pop, em todo o mun. Só na cidade existem
seis eschs. publs., tres para cada sexo, oito eschs. particulares,
um externato normal e uma escola para ambos os sexos,
mantida pelo Sr. barão de Ibituruua. Tanto esta como as
outras eschs. publs. e particulares são frequentadas pelas
crianças em edade escolar e com grande applícução, como ti-

vemos occasiãode observar, visitando aquelle estabelecimento.
O mun. deS. João d'El-Rei não é o que pissu? mais escravos
na prov., ])or isso que sóbe a 1.800 o .sei numero, tendo sido
alforriados, em virtude da lai de 28 de setembro de 1835, 270
sexagenários. E' uma cidade muito industrial e eminentemente
agrícola. Ainda ha bem poucos annos. consistia a sua maior
industria no fabrico de queijos para a exportação e a salga de
carne de porco: hoje os lavradores estão convencidos de que é

preciso í^zer m; is alguma coisa e apezar de se dizer que a
zona não se prestava ao plantio do café, elle foi tentado e as
primeiras colheitas deste anno deram os melhores resultados,
como attestam os Srs. coronel José Rezenue da Gosta, que
colheu 2.000 arrobas, e o Sr. José da Costa 800 arrobas, além
de outros fazendeiros que fizeram boas colheitas. Não sò o cate,

mas também a canna de assacar, promette ser uma lavoura de
bons resultados, e a Exma. Sra. D. Francisca de Almeida,
que temem sua fazenda, no logar denominado Conceição, um
engenho, fez este anno boa safra de canna, e o assuoar pro-

duzido dá esperanças para melhores vantagens no futuro. Ha
outras pequenas industrias agrícolas de que não me occuparei,
mas que não deixam de ter certa importância. A pop.
sustenta tres jornaes. habilmente redigidos e importantes, que
são: Gazeta Mineira, S. Joio d El- Rei e o Arauto, cujo

edífficio é lindíssimo e fica collocado no melhor poato da ci-

dade. A exportação de carne de porco salgada, lombo e tou-
cinho é grande e a de queijos produziu cerca deSOO:000? o anuo
passado. As fazendas de criação de gado, de café e cereaes

são innumeras. O commercio é grande e importante, e maior
se tornou depois da inauguração da via-ferrea, que facilitou o

transporte das mercadorias. Visitando diversos estabeleci-

mentos públicos e particulares, tive occasíào de notar que

todos são das mais modernas construcções. O edificio da Ca-

mara Municipal é um dos mais sólidos e elegantes. No pavi-

mento superior funccionam a Camara e o Jury, e ha uma
bíbliotheca com cerca da .5,000 volumes de díflerentes obras,

algumas raras e importantes. No pavimento térreo está a

cadeia, que é a terceira da prov., pela .=ua segurança e

commodídade, é a primeira em limpeza. Está dividida em quatro

compartimentos com 24 presos. Nesta cadeia encontrei alguns

criminosos celebres, e entre elles ura infeliz maníaco, que

assassinou, por influencia do espiritismo, o seu protector e

amigo, o vigário do Turvo, Ao commandante do destacamento

e delegado de policia, o Sr. capitão Carlos de Campos, deve-se

o estado de aciio em que se acha a cadeia. Os géneros forne-

cidos aos presos são de primeira qualidade. Para que não estejam
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aquelles infelizes sem fazer cousa alguma, o Sr. capitão

Campos permite que elles ganhem dinheiro, empregando as

suas actividades em industrias leves, é verdade, mas que os

distrahera. Na cadeia; ha uma fabrica de cachimbos de barro

preto, manufactura ile cestos, samburás, esteiras, elo. E' um
estabeleciine.Uo que pre?nche os seus ílns. A Santa Casa de

Misericórdia, fundada por esmolas no século passado, é também
uma instituição que presta relevantes serviços aos indigentes

que recorrem á caridade por falta de meios. Neste estabele-

cimento, limpo, em boas condições hygienicas, e onda se olha

pelo próximo, ha actualmente i>m tratamento cerca de 70 do-

entes. Neste numero estão incluídos 4G doidos, 23 homens e

23 mulheres. Para os doidos ha um hospital , á parte, um
grande pateo e uma enorme cliacarn, onde elles, dedicando-s-^

a serviços de horta, passam os dias disirahindo-se, sob a

guarda não só de um empregado, como de um preto maniaco,

que leva todo o dia a dizer: — Agua para baixo, agua para

cima. A Sauta Ca^a sustenta também, como ausilio da prov.

uma casa para expostos, onde existem oito meninas con-

fiadas á Sra. D. Francisca Leopoldina de Paiva, que trata-as

como si mãi fosse de todos aquellas infelizes, a quem a mi-

séria ou os preconceitos sociaes atiraram aos cuidados da
caridade. Poderia ainda descrever muitos outros edifícios, mas
a escassez de tempo e espaço obrigam-me a pôr ponto linal nesta

correspondência. Não o farei sem fallar em uma das mara-

vilhas do mun de S. João d'El-Rei — A Casa de Pedra.—
uma gruta, que fica distante da cidade cerca de 12 1iils.

Esta gruta, que offerece aos olhos do espectador intelligente e

investigador um dos mais bellos espetaculos. que a natureza

se compraz de mostrar ao homem, como que para ensinar-llie

as regras e os delineamentos architsctonicos, é digna de es-

tudos, de larga e desenvolvida descripeão. JSlão pôde, porém,
fazel-o quem escreve estas linhas, porque nao tem tempo para

isso. Entra-se na gruta por um pórtico ogival, aberto em rocba

viva e para um e outro lado lia galerias enormes, alumiadas
pela luz do dia, que se escoa pelas frestas que se estendem em
todos os sentidos. Por todos os lados, stalactites e stalagmites,

rendilhados e agglomerados . Em um ponto, parece ver-se um
púlpito, e está collocado em um logar destacado e amplo.
Chama-se a esse logar a sala, do púlpito. Ha dentro da gruta

um salão, a que chamam do lustre e que tem suspeiisn da
aboboda formado por staglamites um verdadeiro lustre. O salão

é sustentado por columnasde stalagmites, que sustentam a abo-

bada. E' uma verdadeira maravilha, que sinto não poder des-

crever fielmente para dar idéa de quanto é bella aquella gruta,

que, ao ser penetrada, faz recordar todos estes contos divertidos

das Mil e uma noites ou da Lâmpada maravilhosa de Aladino.D

JOÃO D'EL-REI (S,). Estação da E. de F. Oeste, no Es-
tado de Minas Geraes, na cidade de S. João d'El-Rei, dis-

tante l.õ kils. da estação de S. José, i8 da de Santa Rita e 100

da do Sitio ; a 860 metros sobre o nivel do mar.

JOÃO DE MATTOS. Log. do Estado de Minas Geraes, no
mun. de Queluz, sobre o rio Piranga,

JOÃO DE MATTOS. Log. do Estado de Matto Grosso, no
• dist. de Santo Antonio do Rio Abaixo, á margem esq. do rio

Cuyabá.

JOÃO DE MOURA. Serra do Estado de Minas Geraes, no
mun. de Coromandel. Cunha Mattos, que delia faz mansão em
seu Itineinrio, diz denominar-se ella também Chapadão da
Mesa e dar origem ao ribeirão de João de Moura que vai ter

ao rio Dourados. O nome João de Moura é o de um individuo
possuidor de uma fazenda, onde hospedou-se o noticioso via-
jante.

JOÃO DA CRUZ (S.), Villa e mun. do Estad) do R. G.
do Sul, na com. de seu nome. Orago S. João de Santa Cruz e

diocese de S. Pedro do Rio Grande. De simples pDv. do mun.
do Rio Pardo foi elevada á paroohia pelo art. I da Lei Prov.
n. 432 de 8 de Janeiro de 18.59; e á categoria de villa pela de
n. 1.079 de 31 de março de 1877; insiallada em 30 de setembro
de 1878. Suapop. é estimada em 8.000 habs. Tem duas eschs.
publs. de inst. prim. Sobre limites vide Lei Prov. n. 1.079 de
31 de março de 1877 ; n. 1.147 de 7 de maio de 1878; n. 1.219
de 14 de maio de 1879 ; art. II da de n. 1.24 ) de 5 de junho de
1880. O mun. além da parochia da villa, comprehende mais,
a da Villa Thereza. Foi creadacom. pela Lei Prov. n. 1.877
de 18dejulho de 1889 classificada de 1» entr. pelo Dec. n. 147
de 13 de janeiro de 1890.

JOÃO DE PIRABAS (S.). Pov. do' Estado do Pará, á
margem dir. do rio Pirabas ; com uma esoh. publ. creada
pela Lei Prov. n. 939 de 6 de agosto de 1879.

JOÃO DE S. DOMINGOS (S.). Dist. creado no mun. de
Lencóes do Estado de S. Paulo pelo Deo. n. 182 de 29 de maio
de Í891.

JOÃO DE SENDE (S.). Missão creada a 8 de novembro de
1768, no Estado do Piauhy, sob a direcção espiritual de Fr.
Manoel de Santa Catharina, reiigijso de Santo Antonio. Foi
extincta em 17^6, em consequência da transferencia dos selva-
gens, que a habitavam, para a missão de S. Gonçalo do Ama-
rante, fundada em 1771 nas margens do rio Mulato.

JOÃO DE TIBA. Rio do Estado da Bahia, na villa de Santa
Cruz. Nasce na serra dos Aymorés e recebe o Camorogy, Mutum,.
Malacacheta, Ticopahy, Lampadoza e muitos riachos.

J0'A0 DIAS. Log. do Estado do Maranhão, no mun. de
Caxias.

JOÃO DIAS. Ponta no Estado de Santa Catharina, na ilha

de S. Francisco, no extremo oriental do braço ou canal do

Norte. Deve seu nome ao celebre navegante hespanhol João
Dias de Solis que por ahi passou em 1516.

JOÃO DIAS. Riachão do Estado da Bahia, aff. do Jequi-

riçá.

JOÃO DIAS. Ribeirão do Estado de Matto Grosso, aff. do
Aquidauaaa.

JOÃO DO ARAGUAYA (S.). Colónia militar, assente na
juncção dos rios Araguaya e Tocantins. Tem um prédio nacio-
nal, que abrange a casa da directoria, o almoxarifado, quartel
e prisões

;
capella e esch. publ. A pop. o de 285 almas. A agri-

cultura limita-se ao plantio da mandioca em ijequena quanti-
dade e mui pouco milho, arroz, canna. A pesca é a única in-

dustria e essa bastante escassa, apezar de ser o rio abunndanta
de peixe.

JOÃO DO CARIRY (S.). Villa e mun. do Estado do Pa-
rahyba do Norte, na com. do seu nome, na margem esq. do rio

Taperoá, em terreno rochoso e elevado, sete léguas de Cabacei-
ras e 18 a O. de Campina. Orago N. S. dos Milagres e diocese
do Parahyba. Monsenhor Pizarro diz o seguinte a respeito dessa
villa : « A villa real de S. João, que fòra um julgado intitulado
dos Kariris de fòra (nome da sua povoação), tem origem nas
representações dos povos pouco contentes pela elevação da
Campina Grande ao fòro de villa, por cujo motivo, sendo go-
vernador Fernando Delgado Freire de Castilho foi o ouvidor
geral da com. o Desembargador Gregorio José da Silva Cou-
tinho erigir também ahi a villa no anno de 1800. Está situada
a O. da Campina Grande em distancia de 17 léguas, mais ou
menos, sobre uma colina rodeada de outras semelhantes e pe-
dragosas, cujo terreno árido e secco é mui ventoso, e ficando
sobranceiro na margem esq. do rio S. João, uma das cabe-
ceiras do rio Parahyba, offerece a soberba vista de um amphi-
theatro pelas diversas colinas e serras que se seguem. E' pois
o território desta villa quasi todo montuoso, e as serras que o

circumdam são fraldas da grande Borboreraa que dista da villa

a O. pouco mais de 13 léguas. Todo este paiz é conhecido por
muito mimoso e próprio para criar gado, em que consiste o

seu negocio principal. Em alguns brejos cultiva-se o algodão,
o milho, o feijão, etc , e n'outros logares varias fructas, como
as melancias mui excellentes etc. Quasi todas as ribeiras são
cortadas, e pela maior parte do anno seccas, A igreja matriz,
cujo orago éN. S. dos Milagres, foi fundada pelos jesuítas. »

Segundo a tradição, essa villa teve começo em principio do
século passado, com a denominação de pov. da Travessia. Foi
creada freg. em 3 de abril de 1750. Por alvará de 17 de abril

de 1776 foi elevada a julgado, com a denominação do Cariry
de Fóra. Por outro de 3 de abril de 1793 foi elevada á villa,

com a denominação de S. Pedro, em attenção ao nome do re-
gente então em Portugal. Em 5 de maio de 1803 o ouvidor
geral da capitania, installando a villa, de i-lhe a denominação
de Vi'la Real de S. João do Cariri/, em honra do D. João VI.
Sendo o Relat. da Repartição de Estatística, foi S. João ele-
vada á villa pela Carta Régia de 22 de julho de 1766, e ordem
do governador geral de Pernambuco de 16 de mai'ço de 1799,

e do governador desta capitania de 26 de março de 1800. O
mun. é percorrido pelas serras da Carneira, Almas, Negras,
Conceição, Jatobá, Matinoré ou Branca, Angico, Jacarará,
Acahy, Jtiá, Costella, Barriguda, Pará, Coró, Engabellada,
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Coròa Branca, Escariiiha, Maniçova, Cabeça de Cavallo e

Pico ; e vegado pelos rios Taperoá, Bom Successo, Timbaúba,
Batalhão, Campo Grande e Matinoré. A lavoura do mun.
consiste em mandioca, fumo, canna, algodão, feijão, arroz etc.

;

ea indu?tpia fabril em queijos, cortumes de pelles, fumo em
rôlo, rapadura, aguardente, farinha de mandioca, louça de
bavro, telhas e tijollos, fabrico de redes etc. Criação de gado.
Tem os seguintes povoados : Timliaiiba a 24 kils., Soledade a 72,

Pombas a 24 com uma Casa de Caridade, S. José a 42, Cara-
hubas, Jericó, antigamente Serra Branca a 24, Congo a 84.

E' com. de primeira entr., creada pela Lei Prov. n. 27 de 6 de
julho de 1854 e classificada pelos Decrs. ns. 1.645 de 20 de se-

tembro de 1855 e 5.079 de 4 de setembro de 1872. Tem duas
eschs. publs. de ensino prim. Agencia do correio. Sobre suas
divisas vide entre outras as Leis Provs. ns. 189 de 31 de agosto
de 1865, 330 de 20 de abril de 1870, 688 de 16 de outubro de 1879
756 de 4 de dezembro de 1883 e 791 de 24 de setembro de 1885'

JOÃO DO DESERTO (S.). Log. do Estado do R. G. do Sul,

ao mun, de S. Leopoldo.

JOÃO DO JAGUARIBE (S.). Antiga villa do Estado do
Ceará. Orago S. João Baptista. Foi creada pelo art. I da Lei
Prov. n. 1 255 de 28 de dezembro de 1S6S e suppi-imida pila de
n. 1.402 de 22 de julho de 1871. Era paroch. em 1864 em con-
sequência da transferencia da sede da freg. do Limoeiro para a
poY. de S. João, transferencia autorisada pela Lei Prov. n. 1.118
de 8 de novembro desse anno e revogada pela de n. 1 .358 de 4 de
novembro de 1870. Pertence ao mun. do Limoeiro. Tem uma
esch. publ. mixta de ins, prim., creada pelo art. III da Lei
Prov. n. 2.095 de 6 de setembro de 1882.

JOÃO DO LAMEGO (S.). Aldèa. Vide Lamego.

^ JOÃO DO MANHUASSÚ (S.). Pov. do Estado de Minas
Geraes, na freg. de Santa Margarida do mun. de Manhuassú.

JOÃO DO MATIPOÓ (S.). Pov. do Estado de Minas Geraes,
no mun. de Ponte Nova, com uma esch. publ. de iiist. pri-
maria,

JOÃO DO MONTE. Ribeirão do Estado de Minas Geraes,
no mnn. de S. Paulo do Muriahé. Desagua no rio deste nome.
Recebe diversos tributários.

JOÃO DO NORTE (S.). Rio que, com o S. João do Sul e o

Preto, fórma o Itabopoana que separa o Estado do Espirito-

Santo do do Rio de Janeiro.

JOÃO DO PARAGUASSÚ. Cidade e mun. do Estado da
Bahia, na com. do Paraguassii, á margem esq. do rio Mucugè.
em uma pequena planície, cujos terrenos são de alluvião e

entre serras de natureza vulcânica cuja dureza é muito variável

O engenheiro Manoel da Silva Pereira, descrevendo a natureza
geológica dos terrenos desse mun. diz : « Encontram-se também
rochas de grés rouge mais ou menos duras, sendo algumas de

considerável regidez, Até uma zona em circumferencia de daas
léguas e uma milha (3.000 braças a légua) de raio, o terreno é

semeado de rochas ou serras desta natureza mais ou menos
agglomeradas, havendo comtudo alguns intervallos de terrenos

de alluvião em que ellas se tornam raras ou acham-se cobertas

pelos mesmos t;rrenos. » O mesmo engenheiro assim se expres-
sava em 1862, a respeito dessa villa: «Para dar a V. Es. uma
idéa do estado lastimoso em qtie se acha este lugar, basta dizer

que, em meu trajecto para esta capital, encontrei mais de 400

cargas que iam para os Lençóes e Andarahy, em quanto que
apenas quatro animaes seguiam carregados caminho de Santa
Izabel. O principal mal queafflige esta villa, nao foi certamente
a secca, que ultimamente appai-ecera no sertão da província,

nem também a escassez e difficuldade da mineração, mas a falta

absoluta de lavoura, que, como V. Es. não ignora, é a fonte prin-

cipal das riquezas publica e particular. Antes do cataclysmo hor-

roroso porque passaram esta localidade e outras do nosso sertão,

jà a miséria e decadência iam apparecendo em Santa Izabel,

tanto assim que os principaes do lugar delle se haviam retirado,

indo uns para os Lençóes, outros para o Andarahy e Mucambo,
e alguns até para essa capital: a secca nao fez mais do que

apre.ssar a sua queda. Num ponto de simples ê pura mineração,

sem terrenos api-opriados á agricultura, sem industria fabril,

distante dos grandes focos de população, é evidente que, tirando

elle o seu grande e apparente desenvolvimento unicamente da

mineração, escasseando esta, já pela raridade do mineral, ja

pela difficuldade de sua extracção, que ahi não compensa os

gastos ou despesas feitas, terá elle necessariamente de definhar

e de todo decahir : foi precisamente o que aconteceu á villa de
Santa Izabel, que preciza e rigorosamente acha-se nestas cir-
cumstancias. Verdadeiramente fallando, os bons terrenos
agrícolas distam de Santa Izabel 20 léguas, .. » Orago S. João
e diocese archiepiscopal de S. Salvador. Era 1847 a Lei Prov.
n. 271 de 17 de maio, no art. I, creou a freg. de S. João do Pa-
raguassií, no lugar denominado Mucugè da Chapada Diaman-
tina ; e no art. III elevou a msema pov, ilo Mucugè á illa com
a denominação de Santa Izabel do Paraguassú. Eoi installada
em 7 de fevereiro de 1848. Foi elevada á cidade com o nome
deS. João de Paraguassú em 8 de outubro de 1890: Pertenceu,
a com. do Rio de Contas, sendo incorporada á de Lavras
Diamantinas pelo art. I da Lei Prov. n. 1.149 de 18 de abril
de 1871 e á de Paragtiassú por Acto de 3 de agosto de 1892.
Tem duas eschs. publs. de inst. prim. O mun., além daparoc-hia
da cidade, comprehende as povs. denominadas Brejo de Cima,
João Corrêa, Guiné, Capa Bodes, Beiçudo, Cascavel, Barahunas,
Roça de Cima, além cie outras. O mun. é atravessado pelos
rios Paraguassií, Muc;igê, Combucns, Preto e Alpargata. A
cidade fica a 96 kils, da estação Bandeira de Mello, a 72 de
de Lençóes, 36 do A idai ahy e 70 da Villa Bella das Palmeiras.
Além da egreja matriz tem a capella de N. S. da Conceição.
Lavoura de café, cereaes e criação de gado.

JOÃO DO paraíso (3. . Pov. do Estado do Rio de Ja-
neiro, na freg. do Senhor Bom Jesus do Monte Verde do mun,
de S, Fidélis,

JOÃO DO PIAUHY (S,). Villa e mun. do Estado do
Piauhy, séde da com. do seu nome, assente em terreno plano e

solido, á margem e^q, do rio Piauhy, que corre juncto á villa

pelos lados do Nascente e do Norte, sobre o começo da planicie
que acom|ianha uma grande extensão do valle do mesmo rio,

tendo ao S il e Sudoeste catingas e serras com accidentes mais
ou menos accentuados , bem como a Leste e Norte. A vilia

conta uma população de 8)0 habs., incluindo a de seus arra-
baldes. Tem bòas condições de salubridade. A pov, consta de
umas 130 casas de telha e 65 de palha : tem ura bello templo,
que serve de matriz, um cemitério publico, e um elegante edi-

ficio do paço mu:iicipal, em que também funcciona o tribunal

do jury e tem lugar as audiências do juizo, o qual foi construído
em 1879 pelos immigrantes do' Ceará', alU estacionados e soc-

corridos pelo governo. «Nos subúrbios da villa existem ricas

jazidas de sal que, apezar de mal exploradas constituem uma
industria proveitosa, e que chega para abastecer a com. e a vi-

sinha de S. Raymundo Nonato; a carnahnba que offerece abun-
dante colheita de cera para o fabrico de vellas ; a criação do
gado ; e o peixe que em abundância fornecem as suas lagoas ;

e apesar de todas estas vantagens e recursos, o sèu commercio
é insignificante, e a sua industria e agricultura completamente
nullas. ».\ Villa de S. João do Piauhy foi outrVTa a pov, de
Jatobá, com uma pequena capella dedicada a S, João, Foi
elevada á curato pelo art. II da Lei Prov, n, 30S de 11 de se-

tembro de 1851 ; á freg. pela de n. 335 de 11 de agosto de 1S53;

á categoria de villa pela de n. 749 de 26 de agosto de 1871,

sendo installada a 17 de março de 1872; e á de com. pela de
n, 850 de 18 de junho de 1874, classificada de primeira intr. pelo

Dec. n, 5.716 de 26 de agosto de 1874 e installada a 16 de de-

zembro do mesmo anno. Tem duas eschs. publs, de inst, prim.
Agencia do correio. Sobre suas divisas vide entre outras; as

Leis Provs. n, 529 de 6 de junho de 1864, n, 721 de 8 de setembro
de 1870; n. 749 de 26 de agosto de 1871 : n. 774 de 28 de no-
vembro de 1872; n. 872 de" 20 de julho de 1874;. n. 912 de 23

de julho de 1875.

JOÃO EO príncipe (S.), Assim denomin > va-se a villa de

Inhamuns, no Estado do Ceará.

JOÃO DO príncipe (S,), Assim denominava-se antiga-

mente a cidade de S, João Marcos no Estado do Rio de Janeiro.

JOÃO DOPvIO DO PEIXE (S,). Villa e mun. do Estado do
Paraliyba do Norte, na com. do Souza; banhada pelo rio de seu

nome. entre as cidades de Souza e Cajazeiras. Orago N, S, do
Rozario e diocese doParahyba. Foi creada parochia pela Lei

Prov, n, 96 de 28 de novembro de 1863 e elevada á categoria

de villa pelo art, I da de n. 727 de 8 de outubro de 18S1. Foi
creado toro civil nesse mun, por YVoto de 26 de janeiro de 1SS3.

Tem duas eschs, p bis. Sobre suas divisas vide Lei Prov. n. 752

de 27 de novembro de 1883. Neste mun, está situada a Fazenda
das Freiras, notável pelas suas fontes de aguas thermaes e

sulfurosas; e as povs. Barrado Juá e Umary.
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JOÃO DO RODEIO (S.). Grupiaras descobertas em 1819

no alto Paragiiay, oito kils. distante do Diamantino, no Es-

tado de Matto Grosso.

JOÃO DO SABUGI(S.). Ex-parochia do Estado do R. G.

do Norte no raun. 'la Serra Negra; com uma esoh. publ. de

inst. prim. , creada pela Lei Prov. n. 935 de 21 de março de 1885.

Foi creada freg. pela Lei Prov. n. 979 de 7 de junho de 1886.

Denominava-se S. João do Príncipe. Foi rebaixada dessa ca-

e^-oria pelo art. II da Líi Prov. a. 1.006 de 30 de novembro
18Sá .

JOÃO DOS BOSQUES (S.). Pov. do Estado da Bahia, no

mun. de Santa Cruz.

JOÃO DOS GErlAT^S (S.). Antiga pov. do Estado da Bahia,

elevada á parooliia pela Lai Prov. a. 2.093 de 18 de agosto de

1880. Vide (-eraes.

y JOÃO DOS PATOS (S.). Villa e mun. do Estado do Ma-
' ranhão, na com. do AU.) Itapecurú. Foi creada por Decreto

n. 130 de 19 de março de 1892. Foi elevada á dist., pela Lei

n. 1.263 de 23 dó maio de 13S2. O mun. é regado pelo ribeirão

Riachão, que tem sua origem nos valles que descem das mon-
tanhas visinhas á viUa e vai lançar-sa uo Parnahyba. Tem as

lagoas de S. João e dos Paios. Produz cereaes, canna de assacar,

tabaco, café em pjquetia quantidade, sendo a sua maior pro-

ducção a de algodão, Disia do Mirador 20 léguas, de Pastos
Bons 10, de Nova York 12.

JOÃO DOS PINHEIROS (S.). Bairro do mun. do E. Santo
do Pinhal, no Esiado de S. Paulo com uma esch. publ. creada
pela Lei n. 101 Je 24 de setembro de 1892.

JOÃO DOS POMBOS (Sr). Pov. do Estado de Pernambuco,
ná com. da Victoria; cora uma esch. publ. de inst, prim.,
creada pelo art. II da Lei Prov. n. 1.362 de 8 de abril de 1879.

Orago N. Senhora dos Impossíveis. Agencia do correio, creada

por Portaria da 13 dí agosto de 1881.

JOÃO DOS POMBOS (S.). Estação da E. de F. do Caruarú
no Estado de Perna. nbnco, a 13 kiís. da Vicloria. Foi inau-

gurada a 8 de maio de 1S86.

JOÃO DOS RIOS (S.). Riacho do Estado das .-Vlagôas,

banha o mun. de Porto Calvo e desagua na margem esq. do rio

Manguaba.

JOÃO DOS SANTOS, Lagoa do num. do Remanso do Estado
da Bahia.

JOÃO DOS THOMAZES (S.). Log. do Estado do Rio de

Janeiro, no mun. do Pirahy ; com uma esch. publ. de inst.

prim., creada pda Lei Prov. n. 1.988 de 1873.

JOÃO DOS TOMBOS (S.). Log. no mun. de Carangola,
Estado de Minas Geraes. E' vulgarmente denominado Sooca
Tabaco. (Inf. loc.)

JOÃO DOS TUCANOS (S.). Pequeno pov. que já houve no
Aquidauano, no começo do varadouro que de sua margem esq.

ia ter ao Nhaa iuhy Grande; no Estado de Matto Grosso.

JOÃO DO SUASSUIIY (S.). Parjchia do mun. de Suas-

suhy do Estado do Minas Geraes. Passou a denominar-se
S. João Evan'Telista pda Lei Prov. n. 2.995 de 19 de outubro

de 1882.

JOÃO DO SUL (S.). Rio que, com o S. João do Norte eo
Preto, fórma o Itabapoana, que serve de divisa entre os Estados

do Rio de Janeiro o do E. Santo.

JOÃO DO VA.LL,3 Serra do Eítado do R. G. do Norte, no
mun. do Triumpho. Parece assim denominar-se por ter sido

João do Valle :íM/,erra seu possuidor.

JOÃO ESTKVAM. Regato no mun. de S. Sebastião do
Estado de S. Paulo.

JOÃO EUFRASINO. Log. do Estado de Minas Geraes, na
freg. da Conc--ição da Es iva e mun. de Pouso Alegre.

JOÃOEUFRASIO. Morro do Estado de Santa Catharina,
entre Pescaria B.-ava e Piedade do Tubarão.

JOÃO EVANGELISTA (S.). Parochia do mun. de Suas-
suhy, no Estado de Minas Geraes. Diocese de Diamantina. Foi
creada com o nome de S. João do Suassuhy pela Lei Prov.
n. 2.651 de 4 de novembro de 1830. Passou a denominar-se
S. João Evangelista pelo art. Ill da de n. 2.995 de 19 de outubro

de 1882. Sobre suas divisas vide, entre outra a Lei Prov. n. 2.775
de 19 de setembro de 1881 (art. I § V). Tem duaseschs. publs.

de inst. prim

.

JOÃO EVANGELISTA (S.). Capella curada creada na
ilha dos Marinheiros,, dist. da cidade do Rio Grande, pela Lei
Prov. n. 179 de 16 de outubro de 1850; no Estado do R. G. do
Sul.

JOÃO EVANGELISTA (S.). Ilha na costa do Estado do
Maranhão. Na sua face do SE. para o NO. apresenta cômoros
de areia, em parte cobertos de relva ; na ponta do NE, é toda
coberta de maito, formando quebradas que, vistas do mar á
distancia de 10 milhas, seraelham-se a ilhotes. Sua extensão do
SE. para NO. é de tres milhas e a da ponta do NE. para SÓ.
de 9. Por 67" NE. o á distancia de 50 milhas dessa ilha ficam
os cabeços de pedra denominados — baixios do Manoel Luiz.

JOÃO FAUSTINO. Porto no rio Corumbá, mun. de Entre
Rios e Estado de Guyaz.

JOÃO FELICIANO. Pequeno rio do Estado de .Minas Geraes,
banha o mun. do Abaeté e desagua na margem esq. do rio

deste nomo (luf. loc ).

JOÃO FELICIANO (Dr.). Córrego do Estado de Minas
Geraes, aff. do rio S. Domingos, que o è do rio José Pedro.

JOÃO FELIX. Lago do Estado do Amazonas, no mun. da
ViUa Nova de Barreirinha.

JOÃO FELIX. Lagôa no mun. do Remanso do Estado da
Bahia.

JOÃO FERNANDES. Riacho do Estado do Rio de Janeiro.
Liga-se ao Guarahy.

JOÃO FERREIRA. Porto no rio Mogy-guassú; no Estado
de S. Paulo.

JOÃO FERREIRA. Rio do Estado do Rio de Janeiro, no
mun. da Barra Mansa. Desagua na margem dir. do Para-
hyba entre os rios Cachoeira e Lagoinha,

JOÃO FERREIRA. Ribeirão do Estado de S. Paulo^ aíí.

da margem dir. do rio Itipetininga.

JOÃO FRANCISCO. Campo no .subúrbio da cidade de
Goyaz, Estado deste nome. Ha ahi um deposito de pólvora.

JOÃO FRANCISCO. Ponta no littoral do Estado de Santa
Catharina, na entrada do sacco da Armação.

JOÃO FRANCISCO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes,
banha o num. de Entre Rios e desagua no rio Pará.

JOÃO GA.GO. Log. do Estado do Rio de Janeiro, na freg.
de Itacurussá do mun. de Mangaraiiba.

JOÃO GALLO. Serra do Estado do E. Santo, no mun. de
Guarapary, á margem L. do rio Fazenda.

JOÃO G0M3S. Antiga parochia do mun. de Barbacena,,
no Estado de Minas Geraes. Foi elevada á viUa com o nomô
de Palmira pela Lei Prov. n. 3.712 de 27 de julho ds 1889.
Vide Palmira.

JOÃO GOMES. Estação da E. de F. Central do Brazil, entre
as de Chapéod'Uvas e .Mantiqueira, distante 324'', 175 da Ca-
pital Faleral 6 a 837'",443 de altura sobre o nivel do mar.
Della parte uma estrada que vae ter a Meixès do Pomba.
.Vgencia do Correio. Foi inaugurada a 1 de fevereiro de 1877.
.\. parte dessa estr.ida de João Gomes ao Sitio (39'',227) foi

inaugurada a 2L de março de 1878.

JOÃO GOMES. Ilha do Estado da Bahia, no mun. de
Belmonte.

JOÃO GOMES. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, no
mun.^de Mont-s Claros. Recebj o córrego do Batalhão.
JOÃO GOMES. Porto no rio Pirahy, no mun. de S. João

Marcos e Estado do Rio de Janeiro.

JOÃO GOMES. Lagja do Estado da Bahia, no mun. da
Victoria, uma legiia distanta da villa. E' muito profunda, com
agua permanente e muito abundante de peixes. Tem de no-
tável o seguinte: nos primeiros tempos, affirjuam diversos
veterenos, fôra o sei local gran le planície, sobre a qual se

corria a cavallo, campaou-se animaes e vaquejou-se o gado:
hoje é um grande manancial do agua para a secca Não
sabemos explicar qual a cansa desta depressão do terreno.
(Franquilino Leovigildo Torres).
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JOÃO GONÇALVES. Serra do Estado do Paraliyba do
Norte, no mua. de Fag-undes.

JOÃO GONÇALVES. Ribeirão do Estado de Minas Geraes,
afF. do rio Preto, qieoé do Parahybuna.

JOÃO GONÇALVES. Corrjgo do Estado de Minas Geraes,
banha o territjrio da freg. da Datfeas e desagua na margem
dir. do rio Treme. (Inf. loc).

JOÃO GONÇALVES. Ribeirão do Estado de Goyaz, banha
o mun. de Santa Luzia e dasagua na margem dir. do rio S.
Bertholomeu. Nasce na chapada da Saia Velha e recebe á dir.

oValladar?s. (Inf. loc).

JOÃO GONÇALVES. Porto no rio Grande, mun. de Ube-
raba ; no Es'ado de Minas Geraes, a 12 kils., da parochia do
Fructal. \h.i vem ter uma estrada que do porto de Santa Rita
do Paraiiahyba, no mun. d3 Moate Alegre, passa pjlo mun. do
Prata e uma outra q ie parte de Ar.iraquara (S. Paulo).

JOÃO GRANDE. Morro do Estado do Rio de Janeiro, na
freg. da Bucruziihada.

JOÃO GRANDE. Rio do Estado de Minas Geraes, des-
agua no Jequitinhonha entre os arraiaes de S. Miguel e da
Itinga. Recebe o S. Joannico.

JOÃO GRANDE (S.). Riacho do Esiado de Matto Grosso;
desagua á margem dir. do rio das Vertentes Grandes. Corta
a estrada de Cuyabá á Goyaz, nove kils. distante desta rio,
entre os ribeirões das Pontinhas e de S. Joãosinho, adiante
da serra das Lavrinhas (Dr. S. da Fonseca. Biao. cit.).

•. JOÃO GUEDES. Pov. do Estado de Sergipe, no mun. do
Lagarto.

JOÃO ISIDORO. Ilha do Estado de S. Paulo, no rio Grande
e mun. do Carmo da Franca.

JOÃO LEITE. Serra do Estado das Alagoas, no mun. do
Pão de Assucar.

JOÃO LEITE. Córrego do Estado de Goyaz, aff. do Meia
Ponte, nas divisas da freg. de 3ant'Anna das Anta?.

JOÃO LOBO. Lago aseis kils. da cidade do Ipú, no Estado
do Ceará.

JOÃO LOPES. Log. do Estado de Minas Geraes, na freg.
do Brumado emun. de Santa Barbara.

JOÃO LUIZ. Ilha do Estado de Matto Grosso, no rio Bri-
lhante, acima da foz do rio Dourados.

JOÃO LUIZ. Porto no rio das Velhas, mun. de Araxá e Es-
tado de Minas Geraes.

JOÃO MACHADO. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff.
da margem dir. do rio Andrequicé, trib. do Parauna
(Inf. loc).

JOÃO MANOEL. Córrego do Estado do Rio de Janeiro, nas
divisas da freg. de N. S. da Conceição do Frade

;
desagua na

margem esq. do rio Macahé.

JOÃO MARCOS (S.). Cidade e mun. do Estado do Rio de
Janeiro, sóde da com. do ssu nome. Sua egreja matriz, tem a
invocação de S. João Marcos e depende da diocese do
Rio de Janeiro. Foi creada villa p.do Alvará de 21 de
fevereiro de 1811 e installada em 12 de fevereiro de 1813. E'
comarca de primeira entr., creada pela Lei Prov. n. 720 de
25 de outubro de 1854 e classificada pelos Decs. ns. 1.469 de 4
de novembro de 18.54 e 4.868 de 19 de janeiro de 1872. Tem duas
eschs. publs. de inst. prim. Agencia do correio. O mun. é
constituído pelas parochias de S. João Marcos e N. S. da Con-
ceição do Passa Tres e comprahende os povs denominados:
Sertão, Cará, Poço A ,ul e Mon-o .-Vzul. Do cidadão Luiz de Sá
Gherem recebemos (1886) a seguinte informação: «Este mun. teve
origem (a freg. de S. João RIarcos) em uma capella construída
em 1739 por João Machado Pereira, em sua fazenda. Em 1742
teve provimento He curada e pelo Alvará de 12 de janeiro de
1775 foi erecta em parochia, transferindo-se a matriz para o
actual templo em 1801. A vdla tem 10 ruas (Império, Flores,
Dr. Cerqueira Lima, Cadêa, Commendador Rocha, General
Osorio, láispo, Capitão Araujo, Grarama e S. Joaquim), quasi
todas calçadas; tre? travessas (do Gapitão-ra ir, Municipal e

Nova), tres largos (da Matriz, Duque de Caxias e da Estação),
dous beccos (do Modesto e da Matriz). Tem nove sobrados e

algumas casas assobradadas; uma bonita matriz, com uma ca-

pella contigua do SS. Sacramento; uma egreja de N. S. do
Rosario eS. Benedicto com um cemitério á esq. bem "ajardi-
nado; e um elegante theatrinho. Sua pop. é de 14.000 hab^
Sua agricultura consiste na cultura do café, alguma cannl
arroz, feijão e mandioca». Foi elevada á categoria de cidade
com a denominação de S. João Marcos pelo Dec. n. 115 de 15
de agosto de 1890. Denominava-se antigamente S. João do
Príncipe.

JOÃO MARCOS (S.). Parochia do Estado do Rio de Janeiro no
mun.de seu nome. Diocese do Rio da Janeiro. Teve principio 'emuma capella fundada por João Machado Pereira em sua própria
fazenda e dedicada a S. João -Marcos. Por Alvará de 12 de
janeiro de 17.55, entrou essa capella na classe das egrejas per-
petuas e o parocho Antonio Fernandes, que a parochiara desde
1742 foi o seu primeiro proprietário por apresentação de 1.5 de
janeiro de 1755. Como se achasse arruinada a capella e não
fosse sufficiente para os freguezes, cujo numero havia auemea-
tado, começou-se a construcção de uma outra egreja; porém
pouco depois ficou a obra parada, e coucertou-se e aug'mentou-se
a antiga capella em 1760, onde se continuou a dizer missa
«Como entre os freguezes, diz Pizarro subsistiu sempre boa
vontade em ultimar o intento principiado, que frívolos pre-
textos haviam impedido, com facilidade cedeu tuilo á Missão do
padre Fr. Francisco Antonio dMlba Pompeia, capuchinho ita-
liano, que na era de 1793 passou áquelle districto, e tendo-se
escolhido o sitio das Panellas para o assento do novo templo,
alli se traçaram os primeiros alicercei, a 8 de janeiro de 1798:'
e construídas as paredss de grossa taipa, principiou a nova
Matriz a ter uso e exercício no dia 1 de novembro de 1801.»
Tem duas eschs. publs. de instr. primaria,

JOÃO MENDES. Riacho do Estado do Rio de Janeiro, na
freg. de Itaipii, do mun. de Nyterõi.

'

JOÃO MIRIM (S.). Log. do Estado do R. G. do Sul, no
mun. de S. Borja.

JOÃO MIRIM. Ilha situada na parte da costa do ií^tado
do Maranhão, comprehendida entre a ilha Mano-unsa e a
S. João Evangelista. E' cob?rta de mangues e destituída de
jmportancia

.

JOÃO MULATO, Riacho do Estado de Pernambuco, no
termo de Barreiros.

JOÃO NEPOMUCENO (S.). Cidade e mun. do Eslado de
Minas Geraes, sede da com. do seu nome, sobre o rio Novo.
O terreno da cidade é constituído por pequenas elevações, que
não excedem de 40 metros. E' banhada por dous córregos, nas-
cendo um a tres kils. e correndo de S. a N., e outro na base
da ramificação da cordilheira em que ella está collocada e cor-
rendo SE. a NO. Divide-se em cidade baixa e alta; nesta estão
coUocados o Fórum e a Matriz e á pequena distancia denta o
cemitério; naquella a Cadeia, o Quartel de Policia, a casa de
instrucção municipal pira amlios os sexos e a Estação da E. de
F. Leopoldina (antiga União Mineira). Tem a cl !ade uma pop.
de 2.000 habs. O mun. é banhado pelos rios Novo, Pomba, Santa
Barbara, Descoberto, Roça Grande e diversos outros; e percor-
rido pe;a serra da Piedade. O mun. é fértil em cate, prospe-
rando a caniia, o fumo e os cereaes. Limita-se com os muns.
do Pomba, Mar de Hespanha, Juiz de Fora, Leopoldina, Caia-
guazes e Rio Novo. Dista da cidaile do Pomba 48 kils,. da do
Mar de Hespanha 48, da Leopoldina 54, de Cataguaz>^s 42 e do
Rio Novo 18. Foi em principio um sirapljs curat elevado á
categoria de parocliia do mun. do Pomba p'lo § l», art. I da
Lei Prov. n. 209 de 7 de abril de 1841. R-baixada dessa cate-
goria pela Lei Prov. n. 542 d? 9 de outubro de 1851, que incor-
porou seu território á frjg. do Rio N>vo. Restaurada parochia
do termo do Mar de Hespanha pela Lei Prov. n. 1.033 de 6 de
julho de 1859, foi em 1368 pelo ar;. I da Lei Prov. n. 1 600 ele-

vada á villa. Em 1870 a Lei Prov. n. 1.644 de 13 de setembro,
em seu art. IV, transferiu a sede do mun. para a pov. do Rio
Novo, que foi elevada á villa. Em 1880 a Lei Prov. n. 2.677 de
30 de novembro, em seu art. I elevou de novo S. João Nepomu-
ceno á villa, constituindo o novo mun. com a parochia de
S. João Nepomuoeno, dist. de Sanii Barbara e parochias da
S.S. Trindade do Descoberto e Dòres de Monte Alegre. Estatuiu
ainda a mesma Lei que o novo mun. ficasse pertencendo á com.
do Rio Novo. Foi installado o mun. eui 7 de janeiro de 1882.

Foi elevada á categoria de cidarle pelo art. i da Lei Prov.
n. 2.848 de 25 de outubro de 1881 ; e á de com. pela Lei n. 11

de 13 de novembro de 18J1. Foi classificada com. de primeira
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entr, por Acto de 22 de fevereiro de 1892. «Foi este logar,

escreve-nos o vigário de S. João, em tempos idos comprado pelo

a'uarda-mór Furtado, o qual deu o terreno occupado por esta

pov. e com seus companheiros Henriques, Ferreira Marques e

outros, fizeram aqui uma capella. a que deram o nome de

Capella do Rio Novo de Baixo, tendo por padroeiro S. João
Nepomuceno». Coube á Camara Municipal dessa cidade iniciar

a sua primeira exposição regional a -21 de setemljro de 1884,

apresentanio 170 amostras de café. A 20 de setembro de 1885

realizou a sua segunda, mais completa que a primeira, e a 3 de

outubro de 188(5 a terceira, muito mais completa que as ante-

riores. Tem eschs. publs. e uma bibliotheca. E' uma das

cidades do Minas que mais progressos tem feito ultimamente.

JOÃO NEPOMUCENO (S.). Parochia do Estado de Minas
Geraes, no mun. de Lavras do qual dista 30 kils. Sobre ella

encontramos o seguinte no Almanah Siã Mineiro (1884) :

«Data do fim do século passado o começo da fundação deste

logar, realizada pelos finados cidadãos Manoel Pereira de Car-

valho e filhos, capitão IJaiheus Luiz Garcia e filhos, Francisco

da Silva Teixeira e filhos, José Simões de Aguiar e filhos,

seguindo-se a estes os também já fallecidos cidadãos capitão

Manoel Joaquim da Costa e filhos, alferes José Antonio de

Lima. alferes João Antonio Gomes, alferes Flávio Antonio de

Moraes e João Ignacio Dias, ..Tem o logar tres egrejaa, sendo

a da matriz, cora duas torres, actualmente em reconstrucção,

dedicada ao padi-oeiro S João Nepomuceno, outra consagrada

a N. S- do Rosario e uma capella de S. Miguel, situada no
centro do cemitério, possuindo um elegante torreão, e cuja

construcção é devida á distincta e importante familia Lima,
que tem prestado ao logar serviços da mais alta valia. Nos
últimos 10 annos tem sido constrLiidas na pov. cerca de 30 casas,

subindo hoje a q';asi 130 o numero delias. No largo principal

da localidade ha um chafariz publico de antiga construcção, e

que tem agua suf[icien'e para abastecer parte da freg., havendo
em diversos outros pontos do logar abundantes fontes». Diocese

de Marianna. Foi creada parochia pela Lei Prov. n. 209 de 7

de abril de 1841. Sua extensão de E, a O. é de 48 kils e de N. a

S. de 24. Os terrenos são, em geral, montanhosos, cobertos de

mattas e sujeitos a alguma geada. Cultura de canna, café,

cereaes e algodão; criação de gado, principalmente suino. Seu
território é banhado pelos rios Grande, Congonhal e por di-

versos riachos. Tem duas csolis. publs. de inst. prim. e uma
pop. avaliada em 4.000 habs. Além da matriz possue a capella

de S. Sebastião da Bòa Vista. Sobre suas divisas vide, entre

outras, as Leis Provs. ns. 1.999 de 14 de novemljro de 1873

(art. IV) ; 3.081 de 7 de novembro de 1882 (art. II) : 3.170 de 18

de outubro de 1883 (art. III) e 3.442 de 28 de setembro de 1887.

JOÃO NEPOMUCENO (S.). Pequeno rio do Estado de
Minas Geraes, banha o mun. de seu nome e desagua no rio

Novo. Nasce na serra das Bicas.

JOÃO NICO. Rio do Estado de Minas Geraes, aff. da margem
dir. do Parahjbuna.

JOÃO NUNES. Rio do Estado de Sergipe, aíT. da margem
esq. do Vaza Barris. Nasce ao S. da Serra Negra. « Pela
direcção deste rio deve passar a linha divisória entre a Bahia
e Sergipe, traçada da barra do Xingo as cabeceiras do rio

Real»

.

JOÃO PAULO. Rio do Estado de S. Paulo, reune-se com o

Vermelho próximo da cidade de Areas. Sobre elle ha duas
pontes.

JOÃO PAULO. Rio do Estado de Santa Catharina, atra-
vessa a estrada de Lages entre os campos do Figueiredo e a
colónia de Santa Thereza.

JOÃO PAULO. Córrego do Estado de Minas Geraes, lianha
o mun. de Baependy e desagua no rio S. Pedro.

JOÃO PAULO. Ribeirão do Estado de Goyaz, entre Caval-
canti e Formosa. Reune-s? ao rio das Branc.is ou Branco.

JOÃO PEDRO. Riacho do Estado de Minas Geraes, banha a
frag. de Santa Pvita da Ibitipoca.

JOÃO PEDRO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, nasce
na serra de Mombaça (no morro Cavado, segundo outros) banha
o mun, de Baependy e desagua no rio deste nome pela margem
esquerda. Recebe o Bengó e o córrego do Rosario.

JOÃO PEDRO. Lagòa do Estado do R. G. do Sul, com-
raunica cora a lagòa do Barros.

JOÃO PEDRO. Lagòa do Estado de Minas Geraes, na freg.

de Santa Rita de Jacutinga.

JOÃO PEQUENO (S.). Vide João Grande (S.). .

JOÃO PEREIRA. Ponta no interior da bahia de Todos
os Santos, no Estado da Bahia, defront3 da ilha da Maré,

JOÃO PEREIRA, Córrego do Estado de S. Paulo, aff. do
ribeirão Bonito, trib, do Mogy-guassii.

JOÃO PEREIRA. Ribeirão do Estado de Goyaz, desagua
no rio das Antas, aff. do Corumbá.

JOÃO PEREIRA. Lago do Estado de Minas Geraes, na
freg. da Conceição da Estiva ô mun, de Pouso Alegre.

JOÃO PINTO. Serra do Estado do Maranhão, no mun. de
Santa Helena, do lado do N,

JOÃO PINTO. Serrote do Estado do Ceará, no mun, de
Santa Quitéria.

JOÃO PINTO. Cachoeira no Estado do Rio de Janeiro,
forma com a do Registro o rio do Couto ou Cherem, trib. do
Pilar.

JOÃO PINTO GRANDE. Rio do Estado de Minas Geraes,
desagua na margem dir, do rio Doce, entre a foz do Cuietlié e

a do Manhuassú.

JOÃO PINTO PEQUENO, Rio do Estado de Minas Geraes
desagua na margem dir. do rio Doce, entre a foz do Cuiethé e

a do Manhuassú.

JOÃO PIRES. Serra do Estado de Minas Geraes, no mun.
de Carangola, logo abaixo da cachoeira dos Tombos (ínf. loc).

JOÃO PIRES. Entrê muitas lagòas abundantes de peixe,

que tem a freg, de Arayozes do Estado do Maranhão, prima o

famoso lago João Pires, que mede quatro léguas de comprido.
Contém em si tão gi'ande alumdaneia de peixe que, no inverno,
quando elle desce em enormes cardumes para a Tutoya e Par-
nahyba, fórma um estrondo que se ouve ao longe. Nessa
occasião os habs. ribeirinhos armados de tarrafa, espinheis,
arpões, flechas e outros meios de pesca, fazem abundantíssima
colheita. Tem mais este lago a propriedade de criar em suas
margens e ilhas o gado e engordal-o despropositadamente, bem
como as aves de quintal. Os porcos só com o aguapé e outras
babugens, que lhes proporciona o lago, tornam-se grandes e

mui gordos cevados (Ahnaaaoh do Maranhão. 1860).

JOÃO PIRES. Liagòa do Estado do Ceará, no mun. de
Sant'Anna do Acarahú,

JOÃO RAYMUNDO. Igarapé do Estado do Pará, no dist.

do Mosqueiro e mun. da capital.

JOÃO REGO. Serra na freg. de Inhaúma do Districto Fe-
deral.

JOÃO RIBEIRO. Log. e riacho do Estado do Ceará, no
mun . do Pereiro.

JOÃO RIBEIRO. Serra do Estado do Maranhão, a 36 kils.

distante da cidade de Caxias.

JOÃO RIBEIRO. Morro do Estado de Minas Geraes, na
freg. da cidade do Piranga.

JOÃO RITA. Ribeirão do Estado de S. Paulo, banha o

mun. de Guaratinguetá e desagua no rio Parahyba pela mar-
gem esq. Nasce no logar Papngaio, em terras de F^rancisco
Lourenço de Mello (Inf. loc).

JOÃO RODRIGUES. Uma das estações da E. de F. de
Porto Alegre a Uruguayana ; no Estado do R. G. do Sul.

JOÃO RODRIGUES. Ilha do Estado da Bahia, no mun. da
Barra do Rio de Contas.

JOÃO R jDRIGUES. Arroio do Estado do R. G. do Sul,
banha o mun. do Rio Pardo e desagua na margem esq. do rio

Jacuhy.

JOÃO ROQUE. Cachoeira no rio Paranapanema, na barra
do ribeirão das Anhumas.

JOÃOSINHO (S.) Ilha situada ao N. da bahia de Pero-
caua e ao S. da foz do Gurupy. Entre a ilha e a lahia fica a
ilha do Guará, que carece de importância.

JOÃOSINHO. Ilha no mun. do Remanso do Estado da Bahia,
no rio S, Francisco.
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JOÃOSINHO (S.)- Rio do Estado dõ E. Santo, aff. da mar-
gem esq. do rio Doce. Na Planta de parte da Prov. do E.
Santo organisada pelos engenheiros Cintra e Rivière, acha-se
mencionado um outro rio com o mesmo nome de Joãosinho,
aft'. também da margem esq. do rio Doce. Na Carta da Prov.
do E. Santo do engenheiro Hermillo Alves acha-se apenas men-
cionado o primeiro desses rios.

JOÃOSINHO (S.). Rio do Estado do Paraná ; banhaomun.
de Guaratuba e desagua na margem esq. da bahia deste

nome (Inf. loc).

JOÃOSINHO. Riacho do Estado de Matto Grosso; passa na
estrada de Cuyabá a Goyaz, 1,5 kil. a E. do S. João Grande e

nove kils. a O. do Vertentes Grande (Dr. S. da Fonseca.
Dicc. cit.).

JOÃO SOARES. Ilha do Estado do Amazonas, no rio

Japurá. E' rodeado pelas ilhas Ará-Suquira, Quati-pirú, Nova
Aracapi e Araoapi.

JOÃO VAQUEIRO. Lagôa do Estado do Maranhão, na freg.

de Bacury tuba

.

JOÃO VASCALHAU (S.). Bahia na costa do Estado do
Maranhão, entre o pbarol de Itacolomi e a bahia do Cabello de

Velha. Não a imitte embarcações de mais de sete pés de callado

por ser circulada de coroas, que deisam entre si um estreito e

péssimo canal.

JOÃO VELHO. Log. do Estado de Minas Geraes, no mun.
de Sabará.

JOÃO VELHO. Rio do Estado das Alagoas, banha o mun.
de Penedo e desagua no rio Piauhy.

JOÃO VELHO. Pequeno rio do Estado do Pv,io de Janeiro,
no mun. de Magé.

JOÃO VELHO. Lagôa no mun. do Remanso do Estado da
Bahia.

JOÃO VENÂNCIO. Serra do Estado de Minas Geraes, no
mun. de Passos, nas divisas da freg. de S. Sebastião da
Ventania

.

JOÃO VIEIRA. Pov. do Estado da Bahia, no mun. do
Raso.

JOÃO VIEIRA. Log. do m in. do Triumpho do Estado do
R. G. do Sul. A Lei Prov. n. 1.Õ4Õ de 17 de dezembro de 1885

creouahiuma esch. publ. mixta de inst. primaria.

JOÃO VIEIRA. Ilha no mun. de Chique-Chique e Estado
da Bahia, no rio S. Francisco (Inf. loc).

JOAQUIM (S.). Parochiado Estado do Rio de Janeiro, no
mun.de Barra.Mansa, ligada a Volta Redonda (estação). Am-
paro, Quatis e Divisa per estradas. Sua egreja matriz tem a

invocação do Patriavcha S. Joaquim e depende da diocese do
Rio de Janeiro. Sobre sua fundação informam-nos do soguinte :

« Tres irmãos Diogo Alves Pereira, Boaventura Alves Pereira
e Joaquim Alves Pereira, reunidos, marcaram a hora da sabida
de casa e convencionaram que onde se encontrassem ao meio
dia, seria estabelecida a séde da freg. e assim o fizeram dando
começo á capella deS. Joaquim.» Foi creada curato pela Lei
Pi'ov. n. 485 de 30 de maio de 1849 e elevada á categoria de
parochia pela de n.573 de 9 de outubro de ISõl. Tem duas eschs.

publs. de inst. prim., egreja matriz, a do Rosario e dous cemi-
térios. Lavoura de café e canna. Comprehende o pov. do Falcão.

JOAQUIM (S.). Pov. ao abrigo da fortaleza deste nome,
no Estado do Amazonas. Seus habs. em numero de 200, em
30 fogos (1852), plantam e pescam para seu sustento, e guardam
as fazendas de gado do rio Branco (Araujo Amazonas).

JOAQUIM (S.). Log. do Estado de S. Paulo, no mun.
do Bananal.

JOAQUIM (S.). Log. no mun. da Lagôa Vermelha do
Estado do R. G. do Sul ; com uma esch. publ. mixta de inst.

prim., creada pela Lei Prov. n. 1.545 de 17 de dezembro
de 1885.

JOAQUIM (S.). Antigo curato do mun. de Jacuhy, no
Estado de Minas Geraes; incorporado ao mun. de Cabo Verde
pela Lei Prov. n. 452 de 20 de outubro de 1849. Passou de
novo a pertencer ao termo de Jacuhy, do qual foi ainda des-

membrado e incorporado ao de Alfenas pelo Lei Prov. n. 1.090

de 7 de outubro de 1860.

JOAQUIM (S.). Dist. creado na freg. da Conceição da
Boa Vista, mun. da Leopoldina e Estado de Minas Geraes pelo
Oec. n, 241 de 21 de novembro de 1890.

JOAQUIM (S.). Forte na foz do Tacutú, á margem esq. da
sua confluência com o Uraricoera, no ponto em que se forma
da reunião dos dous o rio Branco aos 3° 1' 45'' de lat. N. e
17" 16' 37 ' de long. O do Rio de Janeira. S. Joaquim não'

é

tanto como Cucuhy, um logar deshabitado e perdido em um
deserto. Comquanto fique a um mez e mais (coniprenhende-se
que as viagens feitas nestes rios encaohoeirados, ora em va-
pores ora em canoas, dependem muito do tempo e de outras
condições,) de Manáos está situada em uma região mais per-
lustrada e conhecida que a do alto rio Negro. Não é exage-
rado dizer que o no Branco, no qual está, foi na época colonial,
no saculo passado, uma região de, relativamente, granie raovi-^
mento commercial e de uma certa civilisação. O clima é, sinão
escellente, assás bom. e o naturalista Wallis faz delle calo-
rosos elogios. Referindo-se ao clima desta região diz uc seu
Relat. como membro daquella commissão,'^ o Sr. major
Dyonisio Cerqueira: « O nosso estado sanitário manteve-se
sempre satisfactorio. Tivemo-; apenas alguns casos de febres
intermittentes que foram facilmente debellados.» Bem perto
do forte estão as ultimas fazendas nacionaes, com excellente
gado, e o rio BrancD é um dos mais fartos do valle do Ama-
zoms. Acompanhando o então major Alfredo Ernesto Jacques
Ouriques em 1888 qu? ia em inspecção d ^ colónias militares,
o já citado conde Stradelli subiu o rio Branco, do qual deu nó
Bolla tÍ7io dc la sooietá Geográfica italia^na, de mai^ço e abril
de 1889, uma mui interessante noticia, «O forte está para o seu
fim de vigilância, excellentomente situado, embora em terreno
baiso e sujeito a ser inundado nas grandes cheias. E' um pe-
queno forte, com duas baterias, de barbeta. armado com velha
artilharia hespanhola e portugueza, onde reside uma guarnição
de 12 soldados, um sargento e um tenente, irivgularmente
mudada de tempos em tempos,» Toda a pop. do lo^garejo aerá
hoje de umas .50 a 80 pessoas, pela máxima part^ tapuia, isío
é, Índios e seus filhos, já semi-civilisados . A língua geral do
tupy é ahi, como em todo o rio Branco, a lingua corrente.
O forte fica em uma planice por onde se dilatam os vastos
campos do rio Branco. «Pequeno forte de pedra a barro,
começado em 1775 por ordem do governador Francisco Xavier
de Mendonça Furtado e concluída tres annos depois, na margem
esq. do rio Branco, a 98 léguas de sua foz no rio Negro : tendo
por fim obstar a invasão dos liespanhoes que, depois de levan-
tarem os fortes de Santa Rosa e de S. João Baptista, pro-
jectavam avançar pelo nosso território.» Baena, no seu
EnsMO Chorograpico d: Pará, diz: «Sua figura é um paral-
lelogrammo, do qual um dos lados maiores está ao longo da
margem e tem quasi no meio um reentraute, que não consente
mais de uma peça de artilharia para flanquear o resto do
mesmo lado : debaixo de idêntica disposição se acha o lado
opposto. No pequeno lado em que está a porta, ella apresenta
uma cortina, tendo nos extremos dous meios baluartes, e o
mesmo no lado opposto. O pavimento contém 16 canhoneiras
das quaes só 10 cavalgadas dos canhões dos calibres de s^is até

um. Entre elles existem tres pedreiros tomidos aos hespanhoes
com o posto militar deS. João Baptista e duas peças de bronze
de um, fundidas na cidade do Pará em 1763. lím summa, o forte

é imperfeito, tanto no material como no systema polygono
defensivo. Não é assim quanto ao sitio sobre que está' con-
slruido : alli o terreno não é sujeito a inundações e o canal de
Tacutií é mais navegável do que o rio Urariqnn^a o qual é
crespo de cachoeiras, e portanto o fort? defende os canaes
destes rios, pelos quaes pode haver communicação do rio

Branco para as nações conlinantes. Elie é a fortificação mais
bem conservada das fronteiras. O coustructor foi o capitão
allemão Felippe Sturm, que tinha vindo para as demarcações
dos domínios lusitano e hespanhol na America.» Fortaleza na
margem esq. do rio Tacutú, 98 léguas acima da foz do rio

Branco, 161 da confluência do rio Negro, e 239 da foz do
Nhamundá, na Lat. de 3" 01' N. e Long. de 26° 05' O. de
Olinda. Foi fundada em 1775 jpor ordem do governador do
Estado, Francisco Xavier de Mendonça Furtado, de 1756. E'
um parallelogrammo, de que um dos lados maiores deita

paro o rio
;

elle, assim como o seu opposto, tem no meio ura

curto reintrante recto, onde não pôde jogar mais do uma peça.
Cada um dos pequenos faz uma cortina, em cujas exlremitlades

ha dous meios baluartes. De 16 canhoneiras só 10 tem peças, e

estas insigniflcantes, de seis a um, das quaes tres foram toma-
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dos aos hespanhoss uo posto militar de S. João Baptista do

rio Idumé {Araujo Amazonas). « A posição do forte S. Joaquim,

diz o tenente cór.)nel José Clarindo de Queiroz, é em minha
opinião bastante vantajosa, por poder levar-se delle, quasi ao

mesmo tempo, rjcursos aos pontos mais accessiveis da frontsira

e por dominar a bocca do Urariquera (nome que toma o rio

Branco do Forte para cima). Está situado na margem esq. do

Tacutú em fi-ente á confluência com o Urariquera, aos 3" 1' de

Lat. N. e 31° 5' a O. do meridiano do Rio de Janeiro.»

JOAQUIM (S.). Estação no ramal de Muriahé da E. de

FeiTo Leopddina: no Estado de Minas Geraes. Foi inaugu-

rada a 26 de abril de 1883,

JOAQUIM (S.). Serra do Estado do Rio de Janeiro, entre

os munb. de Valença e da Barra do Pií-ahy.

JOAQUIM (S.). Serra do Estado do Paraná. Ao alto dessa

serra vae ter uma estrada, que parte de Castro e que é atraves-

sada pelo rio Apparição.

JOAQUIM (S.). Ilha no rio Parnahyba, no espaço que me-

deia entre a cachoeira do Urubú e a de Santo Estevão.

JOAQUIM. Ilha do Estado de Goyaz, no rio Araguaya, acima

de S. José do Araguaya e da ilha Cocalsiaho.

JOAQUIM (S.)- Serra do Estado do Paraná, na estrada

entre a cidade de Castro e a villa do Tibagy.

JOAQUIM (S.). Fazenda de gado de propriedade nacional,

na margem e?q. do rio Tacutú, immediatamente acima do

Forte e pov. do mesmo n)me, no Estado do Amazonas (Araujo

Amazonas).

JOAQUIM (S.). Lago do Estado do Pará, no mun. de

Macapá.

JOAQUIM (S.). Igarapé do Estado do Pará, banha o mun.
da Capital e desagua no Tauá-puá.

JOAQUIM (S.). Rio do Estado do Maranhão, banha o mim.
de Miritiba e desagua no Mapary.

JOAQUIM (S.). Riacho do Estado do E. Santo, aff. da
margem esq. do S. Matheus. «O S. Joaquim é um riacho que

corre entre o Itaunas e o S. Matheus, servindo para commuui-
cação dosdous rios por meio de um canal que em sua parte

septentrional o liga áquelle. »

JOAQUIM (S.). Riacho do Estado de Santa Catharina, na
freg. de Garopaba.

JOAQUIM ADÃO. Pequeno rio do Estado do Rio de
Janeiro, banha o mun. de Vassouras e desagua no rio São
Pedro.

JOAQUIM ALVES. Ilha do Estado de Goyaz, no braço
esq. do Araguaya, pouco abaixo da ilha do Balduíno.

V JOAQUIM ANTONIO. Antigo dist. do mun. da Bagagem,
no Estado de Minas Geraes. S3u nome foi substituído pelo

de Estrella do Sul pela Lei Prov. n. 1.091 de 7 de outubro
de 1860.

JOAQUIM ANTONIO. Igarapé do Estado do Pará, banha
o mun, de Muaná e desagua no rio Inamarú.

JOAQUIM CORRÊA. Vide /os^ i\/ac7!a(7o.

JOAQUIM DIAS. Ribeirão do Estado de S. Paulo, banha
a freg. de S into Antonio da Boa Vista e desagua na margem
esq. do rio dos Carrapatos (Inf. loc).

JOAQUIM DA COSTA DA SERRA (S.). Parochia do
Estado de Santa Catharina. Vide Costa da Serra.

JOAQUIM DA GAMA. Ilha situada no rio S. Francisco,
próximo da ilha de Santa Luzia, na parte daquelle rio compre-
hendida entre a cidade do Joaseiro e a pov. do Urubú.

JOAQUIM DAS BICAS (S.). Parochia do Estado de Minas
Geraes. Vide liicas.

JOAQUIM DE GAROPABA (S.). Parochia do Estado de
Santa Calharina. Vide Garopaba

.

JOAQUIM DE SOUZA. Serra do Estado de Minas Geraes
próxima da serra de S. João: esta fica ao N. e aquella a E.
Ha entre as pontas dessas duas serras uma abertura que dá
passagem ao rio S. João. Cunha Mattos diz que essa abertura
apresenta de certo logar a mesma configuração da boca da
barra do Rio de Janeiro.

JOAQUIM DO BACANGA (S.). Parochia do Estado do
Maranhão. Vide Bacanga.

JOAQUIM DO CRUZEIRO (S.). Nome pelo qual é tam-
bém conhecida a parochia da Costa da Serra, no Estado de
Sania Catharina.

JOAQUIM EGYDIO. Estação da Companhia Ramal Férreo
Campineiro, na linha de Campinas ao bairro das Cabras, no
Estado de S. Paulo.

JOAQUIM FORTUNATO. Morro do Estado de Minas
Geraes, na freg. de Cattas Alta da Noruega.

JOAQUIM GOMES. Serra do Estado de Minas Geraes, na
freg. do Parauna e mun. da Conceição. (Inf. loc).

JOAQUIM GOMES. Córrego do Estado de S. Paulo, no
mun. de S. José do Rio Pardo.

JOAQUIM GONÇALVES. Ribeirão do Estado do E. Santo,

aft. da margem esq. do Santa Joanna. Atravessa a esTada
de Santa Th^reza.

JOAQUIM GORDO. Ilha do Estado da Bahia, no mun. de

Belmonte.

JOAQUIM LOURENÇO. Porto no rio S. Francisco, na
freg. do Bom Despacho do Estado de Minas Geraes.

JOAQUIM MANOEL. Ilha do Estado do Pará, no rio

Xingii e mun. de Souzel (Inf. loc).

JOAQUIM MATTOSO. Estação terminal da E. de F. de

Santa Izabel do Rio Preto ; no Estado do Rio de Janeiro. Foi
aberta ao trafego em 6 de abril de 1885.

JOAQUIM OURIVES. Pequena, mas formosíssima bahia,

áesq. do canal da lagôa Mandioré, e quasi fronteira á lagoa do

Cipó, no Estado de Matto Grosso. Por traz delia eleva-se uma
alta serrania, cujo cimo se dilata em campos de criação, que
sã o continuação das serras de S. Fernando e das Agathas.

JOAQUIM PEDRO. Córrego do Estado de Pernambuco.
Pertence ao valle do Canhoto.

JOAQUIM PIRES. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aff. da
margem esq. do rio Tietê, entre Botucatú e Tietê.

JOAQUIM RABELLO. Rio do Estado de Santa Catharina,

na freg. de Porto Bello.

JOAQUIM RODRIGUES. Ribeirão do Estado de Minas
Geraes, aff. do rio Preto, que o é do Parahybuna.

JOAQUIM ROMANO. Furado da Ribeira de Iguapé, no
Estado de S. Paulo.

JOAQUIM SILVÉRIO. Serra do Estado de Minas Geraes.
entre Conceição do Turvo e Ubá (Inf. loc).

JOARY. Rio do Estado do Pará, nasce na serra Mapequé,
banha o mun. da Prainha e desagua no Amazonas. Tem por
principal aíT. o Caraínahú. Também escrevem Jary.

JOARYCORO Ilha na margem esq. do rio Negro; no
Estado du Amazonas.

JOASEIRO. Cidade e mun. do Estado da Bahia, na com.
de seu nome, em terreno elevado, na margem dir. do rio São
Francisco, ligada a Sento Sé por uma estrada, que é cortada
pelo rio Salitre. Além de avulladas transacções commerciaes
com a capital do Estado, tem essa cidade o gfande commercio
de sal, género este que, sendo exportado em larga escala do
porto da Várzea Redonda, no Estado de Sergipe, vae a essa
cidade e dahi para Januaria, uo Estado de Minas Geraes.
Criação de gado vaccum, cavallir, lanígero e muar. Produz
farinha, feijão, arroz, assucar, rapadura, etc. Sua egreja
matriz tem a invocação de N. Senhora das Grotas e depende
da diocese archiepiscopal de S. Salvador. Foi creada villa em
18 de maio de 1833. A Lei Prov. n. 114 de 26 de março de
1840 extinguio a missão da villa do Joaseiro e elevou á categoria
de freg. a respectiva Capella com a denominação de N. S. das
Grotas do Joaseiro. Foi elevada á cidade pela Lei Prov. n. 1.814

de lõ de julho de 1878. E' com. de prim. entr. creada pelo

art. I § III da Lei Prov. n. 650 de 14 de dezembro de 18o7 e

classificada pelo Dec. n. 2.098 de 6 de fevereiro de 1858 e .'Veto

de 3 de agosto de 1892. Comprehende os termos de Sento Sé,

Capim Grosso Joaseiro. A cidade dista 561 kils. da Capital. A
parochia tem 9.863 habs. No mun. notam-se os povs. denomi-
nados: Tatauhy, Pedras, Caraíbas, Curaçá; e as serras da

23.443
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Mulato, Atoleiros, Morro do Pinto (bastante elevado). No logar

Abreics existe uma gruta, que póHe ser considerada uma das
mais bellas do Brazil. A cidade tem duas eschs. publs. de inst.

prim, uma das quaes foi creada pela Lei Prov. n. 469 dç25 de

abril de 1853, Sobre suas divisas vide: Lei Prov. n. 1.Í'44 de
11 de abril de 1871, « Situada sobre a margem dir. do rio São
Francisco em um alto fronteiro á pittoresca villa pernambu-
cana de Petrolina, á 120 kils. acima da villa de Capim Grosso
e outros tantos abaixo da de Santo Sé, com 20 ruas alinhadas
e parallelas com o rio, orladas de elegantes casas caiadas ou
pintadas de diversas cores, sete travessas e as oinco praças:

Dezembargador Monteiro, Lilaerdade, Redempçao, Rosario e

Avenida Moema. Na primeira des=as praças atha-se a magni-
fica matriz de N. S. das Grotas, um dos mais sumptuosos
templos do centro do Estado. Na praça do Rosario está sendo
construída ua;a nova casa do Conselho. Não ha feira. Duas
eschs. posssue a cidade, e duas'a pov. do Salitre. O cemitério da
Egualdade, a 500 metros da cidade contém uma capella. A
cidade é ponto terminal da E. de F. da Bahia ao S. Fran-
cisco, onde niiiito brevemente chegarão os trilhos. Seu com-
mercio é bastante animado, recebendo da capital as mercado-
rias estrangeiras expòrtando-as alé'o Piauhy e todo o valle

do grande rio S. Francisco até á cidade da Januaria, em
Minas, e desses logares recebendo em troca muitos géneros
alimentícios, pelles, borracha e outros. Particularmente rela-

ciona-se com as villas de Sento Sé, Riacho da Casa Nova,
Remanso, Pilão Arcado, Chique-Cbique, cidade da Barra,
Urubú Lapa, Carinhanha e outras do valle do grande rio.

Na cidade, á excepção de diversas faljricas de cigarros, nao
tem verdadeira industria. A pop. urbana emprega-se espe-

cialmente no commercio das mercadorias importadas e nas
pequenas industrias de carpinteiro, ferreiro, ourives, sapa-

if teiro, etc; a rural na p;quena lavoura e na criação de gado.
í Seu porto é visitado pelos barcos de cabotagem que alli vão

í receber os géneros para leva!-os ás povs. e villas do rio.

Nasceu o Joazeiro de uma aldéa de índios administrada pelos

franciscanos e por elles fundada em 1706 que já no fim do XVIII
t século era julgado, creado em 1766 pelo conde de Azambuja».
I O Sr. Durval Vieira de Aguiar publicou em um jornal da
!' Bahia, a seguinte noticia a respeito dessa cidade: « Ésta linda

cidade está situada á margem dir. do rio S. Francisco, 40

I

léguas abaixo do Remanso, defronte da pittoresca villa de

I
Petrolina, do Estado de Pernambuco. O porto é embellezado

por arvoredos que lhe dão um aspecto encantador. No centro

da cidade vê-se uma alegre e espaçosa praça de fórma qua-
drilonga, onde se acha, na extremidade N., a aceiada e bem

: construída matriz, sara duvida a melhor e mais elegante de

j
todo o rio. As ruas, aliás arenosas, sao largas, alinhadas e

I parallelas ao rio, e as casas, entre as quaes destacam-se di-

versas de construcção moderna, acham-se todas caiadas e pin-

tadas de varias côres. Um sobrado serve de casa da camará,
tendo no pavimento térreo o quartel do destacamento e a ca-

I
dela, em cuja enxovia acanhada e de paredes fracas, via-se o

1
bárbaro e repugnante espectáculo de serem os presos, á noite,

engargalhcirados com argollas de ferro atravessadas por grossa

corrente presa ás grades da cadeia. Essa medida infelizmente

é adoptada em muitas localidades do centro, onde as cadeias

são ainda de taipa, pois que as respectivas camarás delias

não cuidam, esperando providencias do governo provincial,

que, por sua vez descansa nas respectivas camarás... E' bas-

tante animado o commercio da cidade, o qual é feito mais
civilisadamente do que nas outras partes do rio, notando-se

boas lojas e sortidos armazéns e tavernas. Esse commercio

já teve muito impulso quando negociava com os sertões do

. Piauhy e Pernambuco, tendo decahido de certos annos para

cá por causa da prosperidade de Petrolina: entretanto o mer-
cado não é mão, especialmente nos domingos, cuja affluencia

de compradores e vendedores dá á cidade un; aspecto de feira.

Existem na cidade diversas pequenas fabricas de cigarros. O
porto é frequentadissímo pelas barcas de cabotigem, especial-

mente pelas de frete, que alli vão tomar todos os géneros

enviados desta capital para as demais localidades do rio,

visto ser o porto de embarque e desembarque de mais curta

distancia para o nosso commercio. Essas transacções,

,|
hsm como as de importação e esporta;ao fazem-sé hoje

com mais fácil commodo, presteza e economia, por causa

í do irolongamento da estrada de ferro até Villa Nova,
r|U3 dista do Joaseiro apenas 30 léguas de excellente estrada,

listamos convencidos de que um futuro de incalculáveis pros-

j paridades adêja sobre a cidade do Joaseiro, devido unicamente
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á continuação do prolongamento até lá, com o que necessaria-
mente muito ganhará o nosso commercio, que além do augmento
natural da exportação e importação para com as nossas loca-
lidades ribeirinhas, terá também de fazer supprimentos ao
sertão de Minas, do Piauhy, de Pernambuco e talvez das
Alagoas, tudo pela via do Joaseiro, q ie licai'á sendo o único
empório do rio S. Francisco até que outra qualquer estrada,
em outra localidade, vá lhe fazer concurrencia, partilhando
nos lucros e na gloria do engrandecimento daquella fértil

região. Faz-se a travessia para Petrolina em grandes canoas
de vela, que gastam 10 a 15 niinu os. era uma fò volta e
sempre com o vento apopado, de outra iorma não sabem apro-
veitar o vento, tanto que muitas vão á vela e voltam a rèmo,
e vice-versa

, constando, porém, que hoje e.stão mais adean-
tadas nessas manobras, aliás facílimas, por ser constante a
viração nos portos de Pilão Arcado, Remanso e Joaseiro.
No centro do rio existe uma pequena ilha com um pequeno
morro de pedra, que imita, ao longe, um tfjrreão de castello,

em cujo cume assestaram um mastaréo com uma bandeira de
páo. A ascensão é cliÈEioil, porém, vale a pena fazer-se pelo

bonito espectáculo, que se descortina nas m;.rgens do rio,

donde surge um lindo panorama representado pela dita ilha,

tendo Joaseiro e Petrolina aos lados. Estnpidainente chamam
Ilha do Fogo a este logar de Jiella Vista, nome que lá gra-
vamos. O termo abrange 30 léguas de margem do rio e umas
20 e tantas de fundo. Na parte central confina com Villa Nova
da Rainha. A pop. é avaliada em 8.00U almas, inclusive umas
2.500 que habitam na cidade. Os mais importantes povs. são:

Salitre, distante seis léguas, Curaçáo, 18 e Cartihybinha, 13 ;

sendo a especialidade do termo a criação do gado, que se faz

em grande escala, constituindo a melhor riqueza. Na dis'ancia

de umas 10 léguas da cidade fica a pov. de Sant.'Anna. . . Na
distancia mais ou menos de 10 léguas, para os lados do Monte
Santo, existe uma enorme grata, ou caverna, de um aspecto

admirável e imponente, sobre a qual fazem descripções ver-

dadeiramente maravilhosas ; ainda que não tenha sido bem
explorada, todavia muita gente afiirma passar um rio pelo

interior da gruta, onde também se veem incomparáveis bel-

lezas e phenómenos naturaes de effeitos ópticos e acústicos.

O Joaseiro dista, rio acima, nove léguas da Cachoeira do So-

bradinho, 10 do porto de SanfAnna, 15 do Riacho da Casa

Nova, 20 de Santo Sé, 40 do Remanso, 58 do Pilão Arcado,

76 de Chique-Chique, 88 da cidade da Barra, 123 de Campo
Largo, 120 de Santa Rita, 130 do Urulni, 142 do Bom Jesus da

Lapa, 160 de Sa nta Maria da Victoria, 172 da pov. do Rio

das Éguas e 166 do Carinhanha : rio abaixo: 20 léguas de Capim
Grosso, 56 de Santo Atnonio, da Gloria, ultima pov. do rio

na parte que nos pertence. Pelo lado de teira, dista o Joa-

seiro 30 léguas de Villa Nova da Prainha, 44 do Monte .Santo,

54 da Jacobina, 98 dos Lençóes, 70 da Serrinha e 84 de

Alagoinhas.

JOASEIRO. Antiga pov. da treg. do Crato, no Estado do

Ceará. Para ella o art. I da Lei Prov. n. 1.837 de 17 de set^^mbro

de 1879 transferiu, com a denominação de N. S. das Dores, a

séde da parochia de S. José da Serra de S. Pedro, do mnn.
de S. Pedro do Crato.

JOASEIRO. Arraial do Estado de Pernambuco, no termo

de VilUa Bella.

JOASEIRO. Log. do Estado das Alagoas, em Santo Antonio

da Boa Vista, Paulo AfToaso, Junqueiro e Palmeira dos índios.

JOASEIRO. Arraial do EstadD das Alagoas, em Bello

Monte.

JOASEIRO. Log. do Estado de Sergipe, no num. de Ita-

baianinha, com uma pequena feira.

JOASEIRO. Serra pouco elevada do Estado de Sergipe, no

mun. do Lagarto.

JOASEIRO. Rio do Estado do Ceará; nasce na serra

Grxnde, no mun. de Viçosa, banha o mun. da Palma e vae

juntar-se ao Coriahú, no logar Ilha, tres milhas abaixo da

villa da Palma.

JOASEIRO. Riacho do Estado do R. G. do Norte, une-se

ao AcauhS.

JOASEIRO. Córrego do Estado ds Goyaz, banha o mun.

de Santa Luzia e desagua na margem dir. do no \crmelho

(Inf. loc).
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JOASEIRO. Lagôa do Estado da Bahia, no miin. do Bre-

ginho. Tem cerca de iim kil. de largura e tres de extensão.

JOASEIRO VELHO. Ilha do Estado da Bahia, no rio São

Francisco, próxima da ilha de Jabotá, entre Joaseiro e Urubu.

JOATINGA. Ponta na costa do Estado do Rio de Janeiro.

Forma com a Ilha Grande a entrada occidental da bibia de

Angra dos Reis. Os primei;'OS descobridores a denominaram
Bom Abrigo.

JOBIM. Log. do Estado do Pará, no mun. de Soure.

JOBIM. Igarapé do Estado do Pará. na ilha Marajó, nas

divisas da freg. de Monfort e de Salvaterra. Lança-se na

bahia de Marajó.

JOCKEY-CLUB. Estação da E. de P. do Norte, na freg.

do Engenho Novo do Districfco Federal, entre S. Eranoisco

Xavier e Amorim.

JOCOPÓ. Rio do Estado do Pará ; corra próximo á freg. de

Santo Antonio de Gurupá.

JOCUDÈ. Rio afi. da margem dii'. do Jatapú, que é ti ib.

do Atumá.

JGEBA. Rio do Estado do E. Santo, afl". da margem dir. do

rio Benevente E' encachoeirado. Em su:is cabeceiras estabele-

ce u-se o 2° dist. da ex-cnioaia do Rio Novo.

JOEIRANA. Estação da E. de P. Bahia e Minas, no

Estado da Bahia, no kil. 51.

JOEIRANA. Na Resposta ao Quest. da Bibi. Nacional,
enviada p--l;i Gamara Municiapl da Matta de S. João
(Bahia) encoiUram-se mencionados uma lagôa ora com a
denominação tde Jucirana, ora com a de Jauarana, e um
riacho com a de Jueirana. Descrevendo a lagòa, diz essa

informiição: «A' excepção da lagôa Saurana, perto da
costa, com mais de tres léguas de extensão, ntnhuma outra

é digna de menção; delia nasce o rio Estiva, que toma também
o nome de Imbassahy Grande e é aff, de Oceano... O riacho
Jueirana é afl'. do rio Sauipe.»

JOEIRAISTA. Pequeno rio do Estado da Bahia, rega o niun.

de Alcobaça e cor^e para o Itanhentinga. Ha um outro aff. do
Itahem que é denominado Joeirana de Baixo.

• JOGO DA BOLA. Serra do Eatado de Minas Geraes, no
mun. de Musambinho.

JOHANISDORF. Um dos núcleos da colónia Wirmond,
estabelecida no mun. da Lapa e Estado do Paraná.

JOINVILLE. Cidade e mun. do Estado de Santa Gatharina,
séde da com. do seu nome, nas margens do rio Cachoeira,
em terrenos outr'ora pertencentes aos príncipes de Joinville.

E' talvez a primeira cidade do Estado depois da Capital.
Tem bòas ruas direitas e macadamisadas ; e as casas, qiiasi

todas em fórma de chalets, rodeadas de elegantes jardins.

E' muito commercial e possue bons edifícios como a egreja

caiholica, o templo protestante, o palacete do S. A. o prín-

cipe de Joinville, etc. A 15 kils. da cidade fica a fazenda
de Piraberaba, pertencente ao duque de Aumale, na qual
«xiste ura raagnihco engenho central, movido por vapor, para
fabricação de assucar e de aguardente, Sua egreja matriz tem
a invocação do S. Francisco Xavier; foi fundada em 2 de de-

zem))ro de 18.57, consagrada em 8 de dezembro de 18(37; depende
da diocese de S. Sebastião do Rio de Janeiro. Foi creada pa-
rochia pela Lei Prov. n. 452 de 8 de abril de 185S. Elevada á
categoria de villa pela de n. 566 de 15 de março de 1S36, ins-
tallada era 7 de janeiro de 1869. Cidade pela de n. 842 de 3 de
maio de 1877. Foi creada com, pela Lei Prov. n. 1.000 de 18

de abril de 1883 e classificada de primeira entr. pelo Dec.
n. lOõdeSJ de dezembro de 1889. Tem 2.000 habs. Agenciado
correio. O mun. além da parochia da cidade, comprehende
mais a de S. Lo;irenço e o pov. de Campo Alegre. Sobre suas
divisas, vide: Leis Provs. n. .390 de 29 de março de 1855,
n. 517 de 15 de abril de 1862; n. 588 de 16 de março de 1868

;

n. 710 de 17 de abril de 1874; n. 797 de 5 de abril de 1876
;

n. 998 de 17 de abril de 1883; n, 1.030 de 21 de maio de 1883.

O mun. é regado pelo rios Cubatão Grande, Pirab^iraba,
Cachoeira. Itapocú :j diversos affs. destes. Além da egreja ma-
triz a cidade tem uma outra evangélica, fundada em 1 de
junho de 1857 e consagrada a 30 de setembro de 1863. O mun.
exporta herva-matte, agnurJante, assucar, farinha, tapioca,
milho, manteiga, charutos, fumo em folha e madeiras. A

cidade fica, segundo o Eng. Ed. J. de Moraes, aos 26" 17' 13"

de lat. S. e 5» 42' 17" de long. O. do Rio de Janeiro. Possue

diversa-3 serrarias, engenhos da assucar, de aguardente e para

soccar arroz: officinas de tecelagem, fabricas de mobilias de

madeira e de vime. de charutos, de cal, de sabão, de velas de

sebo e cera. « A' margem do rio Cachoeira, aff. do rio S. Fran-

cisco do Sul, ao norteado Estado de Santa Catharina, acha-se

situada a pitoresca cidade de Joinville. E' ella a sede da coló-

nia D. Francisca, fundada a 9 de março de 1851, por um grnpo

de capitalistas hamburguezes que haviam todos habitado longos

annos o Brazil, do quai'guardaram as mais gratas recordações.

Com o nome de Sociedade Colonisadora de 1849 e capital pouco

inferior a 800.000 marcos constituíram uma associação e crea-

ram, em terras dotaes da princeza D. Francisca, povoadas então

sóraente por indlos botocúdos, e em terras do Est ido um cen-

tro importante de agricnltura, de commercio e de industria.

— Joinville, com os seus 10 kils. de ruas bem alinhadas, na
sia maior parte micadamisadas, as suas casas em numero
superior a 600,rodeadas quasi todas de bonitos e floridos jardiiiS,

e, seus 3.000 habs., offerece aspecto muito alegre e representa

em pequena escala, uma imagem do que é toda a colónia, cujas

boas estradas de rodagem formam uma continuação ás bòas

ruas da séde. Em dous muns. foram divididos os dist.

colonisados : o de Joinvill; e o de S. Bento, serra acima for-

mando ambns a hoje importante comarca de Joinville. Dur, nte

um decennio poude a sociedade de Hamburgo manter a sua

colónia sem a coadj ivação do Estado. Não deixou, porém, de

succeder-lhe o que acontece com todas as emprezas desse gé-

nero em qualquer parte do mundo : o capital despendido não
voltava mais por falta da execução dos compromissos tomados
p?los colonos para com a sociedade. Esta então se vio na con-
tingência de pedir a coadjuvação do Estaiio, a qual, felizmente,

embora com intermittencias, lhe tem sido ministrada durante
24 annos. A sociedade, nesse lapso de tempo, recebeu

1.245:000.$ de subvenção, mas introdnzio perto de 19.000 im-
migrantes : cons^ruio, para distribuir os seus 3.260 loies de

terra, uma rede de caminhos de rodagem de valor superior a

800:000.?, numa extensão povoada de 415 kils., dos quaes 370 são
franqueados á circulação de mais de 70) carros de quatro rodas,

que fazem os transportes terrestres dos productos agrícolas ou

industriaes do interior. O valor movei e immovel, creado e

existente na colónia D. Francisca, que em 1877 era de 1.378:000.^,

sobe hoje além de 3.000:000$, sem pôr em linha de conta o

valor da terra, das plantações e dos semoventes. Os productos
da lavoura e da industria fornecidos annualmente á exportação
representam um valor que varia entre 800:000.>e 900:000$, e a
elle corresponde uma importação pouco inferior. O rio Ga.
choeira é sulcado por 12 embarcações, de diversos calados re.

presentando na sua totalidade 345 toneladas. Algumas delias

fazem também o serviço da cabotagem; pela maior parie porém
se empregam no transporte dos productos de importação e ex-

portação do lado do mar. Dessas embarcações tres são movidas
por vapor, nove á vella, todas, menos uma lancha de vapor,

construídas nos estaleiros de Joinville. — A importância de

boas vias de communicação e instr iraentos regulares de tran-

sporte, como os ha em D. Francisca, sobresahe do seg iiaie

facto: Ao passo que nas celonias do Rio Grande do Sul sc

lastima que as madeiras cortadas por causa das plantaçce-

apodreçam inutilisadas, em 35 annos, das 12 léguas quadradas
hoje occupadas pela colonisação em D. Francisca, sahirair

mais de 1.200:000,§ de madeiras de serradas e exportadis, sen

metter em conta as que foram empregadas nas construcçõe
locaes. Este valor representa apenas a metade das madeira,

que se poderão tirar, no decurso dos annos e o progresso d;

cultura, da área hoj ' occtipada e povoada. Pela variedade d'

solo e a diversidade do clima, desde o nivel do mar até a al

tura de 800 a 900 metros onde de vez emquando chega a cahi

neve, pr- sta-se a colónia D. Francisca á cultura da tiiaio'

parte dis plantas tropicaes e européas, Quasi todas as industriai

se acham representadas na mesma colónia em maior ou menci'

escala. O seu desenvolvimento porém, bem como o dalavourj
é peado por varias restricções fiscaes que conviria supprimii

.

E' também de urgência dar novo impulso á irnmigração n

quellas regiões tão próprias e tão bem preparadas ^jum rec •

bel-a e fazel-a logo e logo fructilicar. Ha muito se pede un <

medida de fácil adopção, o que traria sem demora bons resi;.

lados para toda aquella prospera zona: o alfandegamento i

esplendido porto de S. Francisco, que não tem sido aproveitai
na medida das suas excepcionaes condiçõe? de seguran(£i'

vastidão ebelleza». ,1

II
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JONCAN. Cachoeira no Araguaya, entre os travessões das

Tres Portas e do Pau d'Arco.

JONGO Espécie de dança de que em seus folguedos usam

os negros nas fazendas. E' acompanhado por seus rudes ins-

trumentos musicaes, como a puita, o tamborete. (B. Homem

de Mello). E' análogo ao Ca.ndombe, que se pratica nos mesmos

Estados e ao Maracitú de Pernambuco.

JOPOARA. Serra do Estado do Ceará, no mun. de

Soure.

^< JORDÃO. Pov. do Estado da Bahia, na freg.de S. Braz do

mun . de Taperoá.

JORDÃO. Pequena serra do Estado do Ceará, no termo de

Granja

.

- JORDÃO. Serra do Estado de S. Paulo, no mun. de

Santos. E' uma ramificação da Serra Geral (liu. loc).

JORDÃO. Igarapé do Estado do Pará, no mun. de S. Miguel

do Guamá.

JORDÃO. Rio do Estado de Pernambuco, corre ao N. dos

montes Guararapes e passando pela pov. dos Afogados, des.;|ua

no Oceano. E' navegável com a mare ate um ponto chamaao

Barreta, um pouco di.stante da Boa Viagem..

JORDÃO. Rio do Estado do Paraná, nasce nos campos de

Guarapuava e desagua no Iguassu. Atravessa a eft.-ada que

. de Guarapuava dirige-se ao Porto da Uniao. Recebe diversos

tiibs.. entre os quaes: o Iraty, Pedras, Pombinhas, Mortes,

Guabírobas, Coutinho e alguns outros.

JORDÃO Ribeirão do Estado de Santa Catharina, atravessa

as terras da colónia Blumenau e desagua na margem direita

do ribeirão Garcia, aff. do Itajaby.

JORDÃO. Passo no Rio Turvo, mun. da Cruz Alta do

Estado do R. G. do Sul. Foi creado pela x.ei Prov. n. 551 de

11 de abril de 1864.

JORDÃO DE BARROS. Estação da E. de F. de Taubaté

a Ubatuba, no Estado de S. Paulo.

JORGE. LoK. do Estado de Minas Geraes, sobre o rio

Bacalhau, na Istrada de Marianna a Viçosa, passando pelo

Pinheiro e Porto Seguro.

JORGE, Pequena serra no mun. de Santa Quitéria do Estado

do Ceará. E' secca.

JORGE. Serra do Estado de Sergipe, no mun. de Campos.

JORGE. Ilha do Estado do Rio de Janeiro, na freg. da

Ribeira e mun. de Angra dos Reis.

JORGE. Riachão do Estado do Ceará, rega o mun. de

Santa Quitéria e desagua no rio Curti.

JORGE. Lagôa do Estado do Ceará, no mun. de Porangaba.

JORGE (D ) Ilha do Estado do E. Santo, na bahia da

Victoria (Gabriel Soares de Souza. Roteiro do Brazil).

JORGE (S.). Log. do Estado do Amazonas, á margem dir.

do Paraná-mirim do Carreiro.

JORGE (S.). Forte na antiga pov., hoje cidade do Recife,

no Estado de Pernambuco. Em fevereiro de 1630, sob o com-

inando do bravo capitão António de Luna, oppoz seria e

eTiergica resistência aos hoUandezes que tentavam apoderar-se

do Recife. Cercada, a pequena guarnição do forte nelle se man-

teve desde 20 de fevereiro até 1 de março, em que i^endeu-se

com as honras de guerra, seguindo-se a perda do Recife. Era

esse forte denominado Forte de Terra.

JORGE (S ) Rio do Estado de S. Paulo, nasce no morro do

Voturuá oi Vuturuvá, banha a ilha de S. Vicente e desagua

no lagamar do Casqueiro. E' navegável por lanchas. Segundo

a Carta Hudrographica da Barra e Porto dc Santos do Barão

de Teffé- esse rio temdous desaguadoui-os. O Matadouro Muni-

eipal é situado a dous kilometros da cidade de Santos, em

Senos limitrophes dos da villa de S. Vicente e a margem

desse rio.

JORGE GRANDE. Rio do Estado de Minas Geraes, aff.

da margem esq. do rio S. Francisco.

JORGE GREGO. Ilha pei-to da ponta NE. da Ilha Grande

pertencente ao mun. de Angra. dos Reis,.no Estado do Rio de

Janeiro.

JORGE PEQUENO. Rio do Estado de Minas Geraes, aff.

da margem esq. do rio S. Francisco.

JOROCA. Ilha do Estado do Pará, no mun. de Cameta.

E' occupada por indivíduos que se dedicam á lavoura.

JORORÒ. Log, do Estado do Rio de Janeiro, na freg. de

N. S da Piadade do mun. de Magé. Tem uma esch. pabl. de

inst. prim., creada pela Lei Prov. n. 2.692 de 18 de setembi-o

de 1884.

JOSÉ (S.). Cidade e mun. do Estado de Santa Catharina,

séd da cora. do seu nome, na costa do Estado, defronte da

ilha de Santa Catharina. Diocese dc S. Sebastião do Rio de Ja-

neiro. Foi creada parochia p4a Provisão de 26 de outubro de

1750. Villa a 1 de março de 1833: installado o mun. a 4 de

maio do mesmo anno. Cidad= por Dec. n. 415 de 3 de maio de

18.56. S' com. de segunda entr., creada pela Lei Prov,

n. -ill de 17 de abril de 18-56 e classificada pelo Dec.

n. 4.972 de 29 de maio de 1872. Sua população é cal-

culada entre nove e 10.000 habs. O mun. é constituído

pelas parochias de S. José, S?nhor Bom Jesus de Naza-

reth, X. S. do Rosario da Ens:-ada do Brito, S. Pedro de Al-

cantara, Santo Amaro do Cubatão, Santa Isabel de Theresopo-

iis e S Carlos Borromeu : nelle ficam os logs. Caipira, Pa-

lhoças e outros. A Lei Prov. n. 930 de 30 de abril de 1881

autõrisou o estabelecimento de uma linha de terro-carril nesse

mun. Sobre suas divisas vide, entre outras, a Lei Prov. n. 1.126

de 16 de setembro de 1886.

JOSÉ (S.). Parochia no mun. da capital do Estado de Per-

nambuco, na parte meridional da iiha que fórma o bairro de

Santo Antonio. Sua egreja matriz, que tem a invocação de São

José foi começada no dia 8 de setembro de 1844. Possue a

"grela de N. S. da Penha, de bella construcção e proporções

Grandiosas, a do Senhor Bom Jesus dos Marfcyrios, a de S.José

de Riba-Mar, a de Santa Rita e a de N. S. do Terço: mercado

publico bom e elegante edifício de ferro e cantaria : estações

dos caminhos de ferro de S. Francisco e de Caruarú : officina

da Companhia Recife Drainage ;
gazometro : matadouro publi-

co • lazareto do Pina ;
quartel da Fortaleza das Cinoo Pontas,

etc. Foi creada parochia pela Lei Prov. n. 133 de 2 de maio

de 1844. Tem eschs. publs. de inst. primaria.

JOSÉ (S.). Parochia do Districto Federal, á margem da bahia

do Rio de Janeiro. Diocese arohiepiscopal de S. Sebastião. Foi

creada parochia em 16 de maio de 1753 (ou 9 de novembro de

1769 segundo Mello Moraes). A mati-iz, que é um templo de

crandes proporções, fica ao lado do edifioio da Camara dos De-

p itados e com a frente voltada para o morro do CastsLo. toi

seu primeiro vigário Antonio José Malheiros. Confina com as

fre^s. da Candelária, Sacramento Santo Antonio e Santa Rita.

Comprehende o morro do Castello e parte do de Santa Tliereza.

Possue o Observatório, Arsenal de Guerra. Esch. de Medici-

na Passeio Publico, Santa Casa da Misei-icordia, Quartel do

Corpo Policial, Necrotério, Casa dos Espostos, Caixa Ecoao-

mica, diversas egrejas, etc. A pop. e de 42.01, habs. O Dr

Moreira de Azevedo, no seu Pcqiie.to Panorama, occupa-ie da

egreja de S. José nos seguintes termos: « A tradição aponta o

ermitão Egas Muniz como o fundador da ermida de S. Jose,

da qual fazem menção, já em 1633, os livros da primeira matriz

instituída nesta cidade. Por não poder conchiir a capella com

paredes de pnlra e cal como pi-incipiara, ou por qualquer outro

motivo, doou-a o fundador aos devotos de S. Jose. Estevão cte

Vascoacellos e sua mulher deram, por escriptnra lançada a

fl 141 do livro de notas servido d^ 1640 a 1641. a ccaifraria

de S Jnsé, da qual era juiz Salvador Corrêa de Sa e Benevi-

des, cinco ou seis braças de terra com fundos ate o mar. Ueii-

se então maior extensão á ermida, cuja capella

edificada quasi dentro d'agua. Em 3 de abril de i6.}2 t m.ira

posse do governo do Rio de Janeiro o me.tre de campo L.iz de

Almeida.^que em 1658 doou á referida contraria '^ovehv^^

de terra com fundos para o mar, "a rua Direita do Carmo

sendo essa doação confirmada por D. João IV. Espalhando-se a

cidade pela várzea círcumvísinha ao morro do Castello, c.

achando-se ari-uinada a egreja matriz, edificada naque e

morro e afastada do centro da pov., resolveu o prelado Manoel

de Souza e Almeida transferir o saorario e a pia para a eimi-

da de S José ; do que tendo noticia a camará conterenciou

com o governador, e de accordo com este enviou, em .. lU-

agosto de 1659, uma carta ao prelado administrador, Pe';^'^J^;

lhe que nada fizesse sem a determinação de el-r.M. Jul.?a'u'''

que o senado queria limitar-lhe a jurisdição, irritou-b^ o pie
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lado, 9 respondeu á camará nos seguintes termos:'— Advirto

á vossas mercês que em duas excomm mhões da bulia da cêa

incorreram, e não me restava mais que declara'-as, si não
entendera que vossas mercês não advertiram. Feitas outras

observações, acrescentava: — Agora llies digo que si em tres

dias, que lhes dou pelas tres canónicas admoestações, que co-

meçarão da entrega desta, não revogam o assento que fizeram,

os hei de declarar, aos que 33 acham assignados nis suas car-

tas, por incorridos na esoommunhão da bulia da cêa. A egreja

matriz mudo pelas razões que a vossas mercês são publicas o

notórias, e que voss i.s mercês approvaram tantas vezes que ao

mesmo vigário persuadiram a mudança, e vossas mercês foram
as primeir.is que co-ueçaram a fazer as festas do estado em a

do beraaventurado S. José. Em todo anno não ha quem vá

um domingo á matriz, e agora lhe? chej;o.i est? zelo. Leera-se

as cartas de excomm unhão ás paredes, correm-se os banhos,
fazem-se as festas da paschoa e natal aos negros do vigário, e

sobretudo está o .Santíssimo na egreja, e tem as chaves delia

um secular thesoureiro da confraria, que entra nella de dia e

de noute, e nist') se ião adverte. Tudo que ha na egreja matriz
hei de mudar pira baiio, e só o altar de S. Sebastião com o

santo, sua fabrica e confraria, e um sino hei de deixar na
matriz, para que no dia do santo se lhe faça sua festa e pro-
cissão

;
para te.* cuidado da egreja hei de pôr um ermitão. Si

os moradares tiverem devoção, sempre terão a porta aberta e

ordem para dizer missa, e mostrarão a devoção que até agora
manda o vigário fazer o caminho para os dias de festa.

—

Dous dias depois respondeu a camará, em 6 de agosto, decla-
rando que não era intenção sua atacar a jurisdicção ecclesias-

tica, porém, para acudir a sua obrigação por ser a matriz
de S. Sebastião egreja do padroado real, e assim esperava
que não tivesse effeito a censura notificada. Moveu-se o
prelado a s ispender a escommunhão pelos pedidos do
governador Thoraé Corrêa de Alvarenga, mas mudou a pia e o

sacrário para a ermida de S. José, p ús por uma disposição
testamentária de Manoel Vaz de L 'ão, sabe-se que esta Ca-
pella servia de matriz antes de 1631. Em G de novembro de
1659 levava a camará uma representação ao rei, relatando o

procedimento do prelado, e pedindo-lhe nomeasse no Rio de
Janeiro pessoa que pidesse servir de juiz dos feitos ríaes.
porquanto o que existia na cidade da Bahia não podia pela
distancia acudir ás violências, que costumavão f izer os ecle-
siásticos, senã ) depois de passados seis mezes ou um anno.
De feito, corri'ios alguns anãos, ordenou o rei que o ouvidor
geral do Rio de Janeiro servisse de juiz dos feitos da coròa para
reprimir 03 excessos dos ministros eoclesias ticos. Requerendo o

juiz da irmandade de S. José, João de Souza da Silva, que a
camará cedesse á referida confraria o lerreno, que se estendia
da capella-mór até ao mar, cujas aguas haviam recuado, at-
tendeu a camará, cedendo, em Í7 de dezembro de 1688, todo o
chão necessário para se acrescentar a egreja, ou tribuna, ou o
que fosse preciso á dita egreja, com a condicção. porém, que
não fariam casas para alugar nem morar. Invadindo 03 fran-
cezes o Rio de Janeiro em 1711 saquearam as egreja-^ e as casas

;

e da ermida de S. José, além dos objectos de valor, desappare-
ceram antigos documentos e titulos da confraria de S. José :

os templos só foram respeitados depois da capitulação, sendo
então arcabuza los, por ordem do genn'al francez, 18 soldados,
qiie haviam desacatado uma egreja. Em 1725 a 1729 fizeram-?e
diversas obras ua ermida de S. José, e occupando por esse
tempo, ou annos hpois, o cargo de juiz, doou Cosme Velho
Pereira, em 12 .!? novembro de 1719. um órgão á ermida. Era
Cosme Velho homem rico e conceituado : e deixou seu nome a
um dos arrabaldes da cidade, que ainda é assim conhecido.
Transferida a cathedral para a egreja da Cruz, foram para alli

removidos em 1734 o sacrário e a pía, que estavam na ermida
de S. José ha mais de 70 annos. De dia para dia esboroava-se
essa ermida, as paredes fendidas pareciam vacillar nos alicer-

ces G desabar sobre os fieis, o cupim corroerá o madeira-
mento, e prestes desappareceria a cap^Ua de Egas Mmiz, si a
irmandade de S. José não cuirlasse em reoonstruil-a ; de feito

em 13 de julho de 1806 resolveu a irmanclad" levantar, no logar
da antiga capilla, um templo vasto - digno do culto, e em ses-

sões de mesa d i 25 de janeiro, e 21 de junho de 1807 foi a obra
approvada. Goll icadoem uma caixa de chumbo e esta em uma
de pedra o padrão di egr eja, e juntamente uma moeda de ouro
de6;400, outra de prata de' 640 réis cunhadas em 1808, e outra
de cobre antiga da 40 réis praticou o vigário Ignacio Pinto da
Conceição, seguido de outros padres em 22 de dezembro de 1808,
v cereraonia da introducção da respectiva caixa na parede do

arco da capella-mór do lado do evangelho. Eis o padrão : na
E0REJ.\. DE s. JOSEPH « Gouvemaudo a suprema Egreja Catho-
lica Romana o Santíssimo Papa Pio VII no VIII anno de seu
Pontificado : Reinando na monarohia portugueza a Fidelíssima
Rainha D. Maria I, Nossa Senhora, por seu filho o príncipe
regente, iN . S. D. João ; sendo bispo deste bispado o Excellen-
tissimo e Reverendíssimo D. Joseph Caetano da Silva Coutinho,
capellão-mór da casa real : E vigário desta freg. o Rev. Ig-
nacio Pinto da Conceição: servindo de juiz na nossa irmandade
o irmão teaente-coronel Joaquim Ribeiro de Almeida, e de
secretario, Thesoureiro, procurador, Assistentes e irmãos de
meza os abiixos assignados : Por resolução das mezas con-
juuctas de 13 de julho de i803, e 26 de janeiro o 21 de junho
de 1807 accordarim, a custados rendimentos da dita ir-

mandade, reparar as ruínas, e aperfeiçoar as antiguidades
deste templo, fundado em nove braças de terreno na frente

com 03 fundos até o mar, na rua Direita do Carmo pira a Mi-
sericórdia, por doação, que no anno de 1608 ' fez o Illm. D.
Luiz de Almeida, sendo governador nesta capitania, confir-
mada pelo memorável Senhor Rei D. João IV. Em 9 de janeiro
de 1751 foi creada terceira freguezia nesta capital. Para assim
constar se faz o presente padrão em perpetua memoria na ree-
dilioação e construcção da egreja dedicada á Gloria e Venera-
ção deS. Joseph, pela devota irmandade, na Capital do Reino
de Portugal, no Rio de Janeiro, a )S 22 dias do mez de dezem-
bro do anno de MDGCGVIII. E eu João Lopes da Silva Couto, .

secretario actual da dita irmandade o fiz escrever e assignsí,

João Lopes da Silva Couto, Joaquim Ribeiro de Almeida». Co-
meçáram as obras pela suchristia ; que, estando concluida,
recebeu as imagens da egreja, em 24 de dezembro de 1815. De-
molida a antiga ermida, deu-se principio á construcção do
corpo da egreja, dirigindo a obra o artista Felix José de Souza,
que foi substituído pelo architecto da casa real João da Silva
Muniz. Apresentou este o desenho do novo templo, e ap-
provando o que tinha sido feito, propoz se alargasse mais tres

palmos o corpo da egreja, pelo que destruiram-se os pegões
que já estavam começados. Escasso era o património da ir-

mandade para a construcção da egreja, mas confiando na cari-

dade publica, não se illudiu ; o povo concorreu com esmolas, e

sntre outros fieis, distinguiu-se o portuguaz Manoel José Tei-
xeira, serralheiro, residente na rua da Assembléa, homem de-
voto, que festejava annuilmante em sua casa a invenção de
Santa Cruz, tendo pregada na frente do seu domicilio uma
cruz, que servia á via sacra, que sahia da egreja de S. Fran-
cisco da Penitencia. Manoel Teixeira, além de fornecer todas
as ferragens para a egreja, dava 83 réis por cada carrada de
pedra q le se gastava da obra ; e tinha em casa um cofre onde
recolhia os quebrados das contas que pagava ou recebia, appli-
caudo esse dinheiro á construcção da matriz

;
repetia esse ve-

lho : — Não hei de morrer em quanto não terminarem as obras
da egreja dô S. José. De feito falleceu em 16 de abril de 1845 com
117 annos de edade, tres annos depois de concluído o templo.
O aviso de 8 de outubro de 1813 ceneadeu quatro loterias para
a continuação da obr i ; constando a primeira loteria de 8.000
bilhetes do custo de 8§000 cada um ; a roda andou em 29 de
outubro de 1814, restando 500 m 600 bilhetes, que não firam
vendidos. Vando-se que era morosa e difficil a venda dos bi-
lhões, rediiziram-se a 7.000, custando cada um9§â00. Em 1824
um devoto offer^ceu para ajuda das obras uma rifa de 40 bi-

lhetes de 640 réis cada um, mas apezar dessas esmolas a cons-
trucção da egreja caminhava com lentidão, e leve de parar por-

algum tempo. O decreto de 31 de maio de 1326 concedeu qua-
tro loterias para as obras da matriz, e um anno depois foram
decretadus mais seis loterias. Haviam recomeçado as obras, e

concluído o templo, foi benzido em 10 de abril de 1842 ; no
dia 17 trasla laram-se as imagens, e no domingo seguinte
houve a primeira festa do orago. Edílicad i na rua da Mise-
ricórdia, esquina da rua da S. J isé e do becco da Natividade,
não t'm atrio esta egreja por estar no nivelamento das casas.
Duas pilastras sustentando o entablamento separam das tor-
res o corpo central, que apresenta o pórtico de granito, as tres

janellas com grades de f^rro pertencentes ao coro, o entabla-
mento, sobre este um outro corpo Jo qual ha um emblema de
pedra com as letras J. M. J. e um frontão curvo. As i,orres

1 Ha sem duvida engann na data 1603, pns vimos que íjuiz de Almeida
começou a go vernar e u 1S52; aein niquella dat i podia a doação ser
coafirmada por D. João IV. Também os chrouistas dão a creinção da
freg. en SOdejanjiroo nãoam 9.
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têm uma janella de peitoril no primeiro pavimento, outra de
grades de ferro, na altura das do côro, e os corucheos em for-

ma de pyramides achatadas, sustentando no ápice uma esphera
e uma cruz. Em uma das torres lia sinos e uma escada de
cantaria ; na outra ha uma escada de madeira, que principia
no corredor superior. A face voliada para a rua de S. José tem
no primeiro pavimento nove janellas de peitoril e duas portas

e no segundo 11 janellas de sacada, ornando a primeira, junto
a torre, um frontão curvo. Sobre cada porta e janella do pri-

meiro pavimento ha um mesanino eUipticocom varões de ferro.

E' semelhante a esta a face voltada para o becco da Navidade.
Quando era cadêa a casa que serve hoje de paço da camará
dos deputados, e havia forca armada na praia de Santa Luzia,
vinham os padecentes adorara Eucharistia na porta da ejreja
de S. José. Que idéas tristes, que martyrios e angustias nao
acabrunhariam esses infelizes ao dobrar os joelhos em terra

;

quantos gemidos e suspiros não soltariam ao adorar a Deu3
pela ultima vez no mundo

;
quantas lagrimas não molhariam

o limiar da porta desta antiga e-^reja ! Deu-se na porta da an-
tiga ei-mida aqui edificada um facto carioso. Enviados alguns
Índios ao vice-rei, conde de Rezende., encarregou este ao m tjor

Joaquim Xavier Curado de leval-os á egreja de S. José para
serem baptisados, mas recusando o padre íilanoel dos Santos
baptisal-os antes de celebrar outro "baptisado, oppoz-se o m:ijor;

do que resultou uma contenda, na qual impellio elle o sacer-
dote, que imraediatamente excommungou-o. Receando cahir
na condemnação publica, e ser prejudicado em sua carreira
militar, sujeitou-se o major, alguns dias depois, á disciplina

das varas na porta do templo, sendo publicamente absolvido d.i

excommunhão ! O pavimento da egreja, debaixo do còro, é

coberto de mosaico de mármore ; ha quatro altares, seis tribu-
nas e quatro portas no corpo da egreja, e duas portas e quatro
tribunas n.i capella-mór. Os altares do lado do evangelho
pertencem ao coração de Jesus e Santa Apollonia o primeiro, e

o segundo á Senhora das Dores. Já em 1722 existia a devoção
de Santa Apollonia ; em 1812 collocou-se no mesmo altar o

Coração de Jesus, que constituo uma irmandade, cujo compro-
misso foi approvado em 1847. Houve neste altar a imagem da
Senhora das Barroquinhas. Construída a egreja se destinara o

segundo aliar para a Senhora do Terço, cuja confraria havia
sido erecta em 24 de fivereiro de 1722 por letras patentes do
mestre geral da ordem dos pregadores frei Agostinho Pepia,
da ias em Roma em 10 de julho de 1721, sendo 1° juiz da con-
fraria o governador do Rio de Janeiro Ayres de Saldanha de
Albuqnerque Coutinho Mattos e Noronha. Em 17 de dezembro
de 1722 a imagem do Terço foi collocada na cipella velha do
Sacramento : duas vezes por semana sabia desta egreja e das
do Rosario e Mãe dos Homens a procissão do Terço, na qual
comtemplavam-s3 os mysterios da Virgem, e entoava o povo
padre-n.issos e ave-Marias. Os meninos acompanhavam a pro-
cissão levando cada um, uma espécie de cmdieiro de folha de
Flandres, chamado caçamba, espetado em um páo. Logo que o

bico de cêra chegava ao meio ap igavam-no os garotos, e occul-

tando-o, pediam outro ao regenie,que era um individuo, que
carregava um sacco cheio de bicos de vela. Irritava-se o re-

gente, chamava os rapazes de furta-bicos, mas fornecia-lhes

outro pedaço de cera. Vindo para o Brazil a familia de Bra-
gança começaram os criados da casa real, aos quaes appelli-

dava o povo de toma-larguras, pelas lasacas compridas de abas
largas de que asavam, a escarnecer dos devotos do terço, donde
originaram-se contendas e lutas ; transformando-se em cacetes

os la-iipeões dos rapa/.es. Essas desordens foram afugentando
os devotos, e por fim cessaram semelhantes rezas pelas ruas,

que nem eram decentes, nem próprias e edificantes. Em 1842 a
imagem do Terço foi transferida para a capella do Senhor dos
Passos, vindo substituil-a a imagem das Dòres. Os altares do
lado da epistola pertencem á Senhora do Amparo e a S. Mi-
Miguel . Não se sabe, onde começou a devoção do Amparo

;

consta ter exisiidona egreja da Candelária; mas sabe-se que
em 1633 approvou o prelado Antonio de Marins Loureiro o

compromisso desta devoção, que já em. 1676 estava estabelecida

na egreja de S. José, tendo sido a antiga imagem esculpida
pelo preto João Vermelho hábil escultor, porém dado a embria-
guez, pelo que o senhor não deixava-o sahir á rua : e como
tinha ofEcina de imagens encarregava outro escravo de trocal-

as ; mas reparando qui-- um Santo Antonio nunca sabia do ta-

boleiro, q'iiz examinal-o, e deacobrio ser postiça a cabeça, e

estar o santo cheio de ag iardente. Servia a imagem de botija

a João Vermelho! Outr'ora festejava-se com muita pompa a
Virgem do Amparo, sendo o compromisso da irmandade ap-

provado em 1839. Instituída em 1759 tem a irmandade de S.
Miguel o compromisso approvado em 1848. Ha no côro um ór-
gão comprado por seis contos pjlas irmandades de S. José e do
Sacramento. O pavimento da capella-mór é ladrilhado de mo-
saico de mármore, e de mármore é o presbitério ; na bocca do
throno estão as imagens de Jesus, Maria, José, sobre o throno o
Sacramento, e na parte superior do retábulo do altar as esta-
tuas da fé, esperança ê caridade. O compromisso da irman-
dade do Sacramento foi approvado em 18.53, Antiquíssima é a
irmandade de S. José, cujo compromisso foi reformado em 1716;
nelle se declara que cada irmão dará dois mil réis de entrada,
vinte reis de cada irmão ou mulher de irmão que fallecer e-

vinte réis mensalmente para os gastos e fabrica da irmandade».
E também se declara que não será admittido quem tiver raça
de judeu mouro ou mulato! Antigamente certos operários,
antes de sujeitarem-33 a exame, tinham de diz^r se perten-
ciam a esta irmandade, cujo compromisso actual foi appro-
vado em 1843. Destribue esta irmandade, em 19 de setembro
de c^da anuo, por dez viuvas irmãs e pobres, dez esmolas de
6$000 cada uma em eumpíimento da verba testamentária de
Candido Fernandss Lima. Ornou de talha esta egreja o artista
Semião José Nazareth, do qual encontrará o leitor traços
biographioos no fim deste capi!;ulo. As portas lateraes da
egreja vão ter aos corredores, que ladeam-na, os quaes são
ladrilhados de mármore, e atravessam a ante-saeristia e a
sacristia, cujo pavimento é coberto de mármore ; e ha alli um
altar coma imagem de Christo, um arcaz, um esguicho e painéis
nas paredes. Da ante-sacristia principia um escada, que
conduz a um vão, ou a um segundo corredor, allumiado pelos
mesinínos ellipticos ; servindo o do lado da rua de S. José de
casa de arrecadação da irmandade do Amparo, tendo na extre-
midade a casa forte da irmandade de S. José ; e o opposto de
casa de arrecadação das irmandades do Sacramento e S. Mi-
guel, tendo na extremidade' a casa forte daquella irmandade.
A escada que conduz ao segundo corredor, dá subida para oa
terceiros corredores, um dj cada lado do templo, os quaes vão
ter ao consistório, onde ha uma capella com um painel repre-
sentando Jesus, Maria e José. Disse-nos o pintor Bonifacio
que conta mais de 9) anno;, ter sido autor deste quadro o
artista Raymundo da Costa. O irmão José Joaquim Borges
Monteiro otfertou a cortina encarnada, franjada de ouro, que
encobre esta capella, onde colloca-se na quinta-feira santa, a
ambula, e dalli sae em procissão o Sacramento. Além da
capella, ha no consistório uma peça de madeira simulando um
armário, porém não é mais que uma escada, que conduz ao
altar-mór. Cmimunica-se o consistório com a sala do archivo
de S. José, á qual dão luz tres janellas voltadas para o b -cco

da Natividade. Na saleta do corredor, que corre desse lado ha
um antigo painel dos desposorios de S. José, O atigm^-nto da
população e da cidade levou o bispo a representar ao rsi pe-
dindo a creação de duas fregs., além da do curato da Sé e da
Candelária ; em 9 de novembro de 1749 attendeu-se á requi-
sição do bispo, que não só devia escolher as egrejas, que provi-

soriamente serviriam de matriz, precedendo o beneplácito dos-

donos ou padroeiros, como marcar os limites das fregs. Em
30 de janeiro de 17.51 estabeleceu o prelado os limites das
parochias, e indicou as egrejas de S. José e Santa Rita, o que
approvou o alvará de 10 de maio de 1753. Nomeado vigário

encommendado da freg. de S. José o padre Antonio José
Malheiros Reimão, sobrinho do bispo, em 29 de janeiro de 1751,

dous dias depois tomou posse. Pretendia a mesma freg. o

vigário de Nazareth, do bispado de Mariana, padre Luiz Jayme
de Magalhães Coutinho Cardoso, que, com o seu coatmdor,
dirigiu-se a Lisboa em 1752, e levou-lhe a palma, sendo esco-

lhido e apresentado em 10 de maio de 1753 na referida freg.,

que dous dlis antes se tornai-a de natureza e classe dos bene-

ficies perpétuos; confirmado em 23 de agosto, empossou-se em
12 de julho de 1756. Elevada a egreja á parocliia arrebentou

longa contenda entre a irmandade de S. José o vig.irio
;
aq lella

por julgar-se olíendida em seus direitos de posse da egreja,

dos sinos e das sepulturas, este por querer assumir poder

temporal e espiritual, julgando-se senhor de tudo
;

pelo que
mandava fechar sep iltúras abertas no templo sem consenti-

mento seu ; e vingava-se a irmandade retirando da sacristia

uma commoda onde estavam paramentos pertencentes ao vigá-

rio. Alegou a irmandade a sentença favorável, dando-lhe a

posse da egreja, em 12 do novembro de 17õ'3, sentença annun-
ciada por luminárias e repiques de sino. Mas a carta regia de

5 de maio de 17.59 entregou a egreja ao parocho, e aié 1761

prolongo i-se a demanda, concordando n^sse anno o vigudo em
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tirar da sacristia a cocimoda, e a iruiandade em ceder-lhe o uso

e emolumentos dos jazigos, e as chaves do arcaz e armários.
Falleceiído em 2 de janeiro de 1790 o vigário Luiz Jayme, com-
missario do santo officio, entrou em concurso a freg, ; concor-
rendo os padres Ignacio Pinto, João de Almeida Carvalho e

João de Andrade Veiga, foram os dous últimos approvados,
mas obteve o beneficio o padre Ignacio Pinte : apaixonados
da sem razão desse procedimento, diz monsenhor Pizarro, fal-
leoeram em pouco tempo aquelles padres. Provido em 5 de junho
foi apresentado o padre Pinto em 28 de março de 1792, e

confirmado em 25 de setembro. O alvará da 7 de outubro de
1807 provera, por graça regia, na futura successão dessa egi'eja,

o padre João Baptista Gervásio Picaluga, filho do desembar-
gador desse appellido, que residindo em frente do Passeio
Publico, e havendo uma arvore nessp jardim que intercfptava-
Ihe a vista, mandou decepal-a. Censurou-o o vice-rei Vascon-
cellos por esse procedimento, e havendo contenda entre ello, e,

o vice-rei, foi o desembargador reprehendido por carta regia.

Ainda hoje apparec^m Picaliigas, vândalos que decepam arvo-
res, destroem vegetaes dos jardins públicos, e o que é mais de
notar não são punidos e castigados severamente. Acli:indo-se

valeludinai'io o vigário Ignacio Pinto, subsliluio-o em 7 de
outubro de 1810, o padre Picaluga. cónego honorário ; e a este

succedeu por decreto régio o ex-frade benedictino Bernardo
José da Silva Veiga, que pereceu com a edade de 90 annos em
9 de setembro de 1855. Sérvio como encommendado o vigário

de Itaborahy, Dr. José Antonio Caldas, aié 5 de maio de 1856,

em que foi eleito vigário o padre João Procopio da Natividade
Silva, que empossado em 18 de maio, ainda hoje gosii do
beneficio. Vimos que João da Silva Muniz foi também o

archilecto da egreja do Sacramento. Contemplando est^s edifí-

cios vè-se que já passou o enthnsiasmo religioso, que longe vae

a época em que Christophe AVreen concebeu o soberbo monu-
mento de S. Paulo, em Londres ; em que Miguel Angelo elevou

a cupola de Pedro, em Roma ; o bispo D;irham mandou con-
struir a cathedral Salisbury com tantas janellas quantos dias

no anno, e tantas portas quantos mezfs : em que Affonso
Domingues o cego, edificou o convento da Batalha, em Portugal,
e entre nós elevaram-se as egrejas da Cruz e da Candelária.
Ao contemplarmos as duas egrejas de S. José e do Sacramento
vemos que a arcbitectura, as artes não têm tido entre nós uma
marcha progressista : pois nada têm esses templos de gran-
dioso. No emtanto é nas egrejas, que se pode estudar o adianía-
mento artístico de um povo : alli cada columna, cada painel,

arco ou lavor deve exprimir uma idéa, inspirar uma oração :

o templo deve ser uma maravilha da arte, e um livro que
patenteia a grandeza e sublimidade da religião ; e deixai que
digamoB, deve ser um monumento que falle, e pregue eterna-
mente ; deve ser a biblia do povo. E para isso necessita que a
arte erga-o magnifico, monumental, grandioso como o mar, o
céo, como Deus, do qual é altar e recinto. Felizmente as recen-
tes modificações, que o architecto Bittencourt da Silva imprimio
na frontaria da igreja do Sacramento, ornando-a C3m cinco
estatuas e dando as toi-res altos corucheos, tornaram esse
edifício imponente e digno d° sua missão christan.»

JOSE. Parochia do Estado de S. Paulo, no mun. do Para-
napanema; Diocese de S. Paulo. Foi creada pela Lei Prov. de
6 de abril de 1878. Tem duas eschs. publicas.

JOSE (S.). Pov. do Estado do Amazonas, na margem sep-
tenlrional do rio Negro. « Costeando pela mesma margem
(septentrional do rio negro), diz o Dr. A. Piodrigues Ferreira,
aportei á pov. de S. José : de uma se vê a outra pov. (de

S. Pedro); o porto desta é lageado de pedraria, que guarnece
a margem do rio : canstava de seis casas novas, trabalhava-se
em outras duas e as mais eram tijiipares. Era seu direc cr o
soldado F.

;
dirigia os roçados p:\ra farinha e para o anil :

tudo ainda parava ainda no seu principio, porque o teve no
anno de 1784, em que para esta se retirou o gentio descido
para a pov. de S. Pedro, e nella se não deu bem com os Júris
e Passés seus moradores. » O capitão-tenente Araujo Amazonas,
em seu Dicoionario, diz « S. José : Pov. na margvm septen-
trional do rio Negro, acima do rio Cauaburi. entre as povs.
de Caldas e S. Pedro, 172 léguas acima da confl. do rio iS^egro
e 250 da foz do Nhamundá. Provem sua pop. de Bares, que em
numero de 180 almas, em 20 fogos, pescam e plantam para seu
alimento; extrahem algumas drogas; e toem i-èdes de ma-
queira. »

JOSE (S.). Log. do Kslado do Pará, no mun. de Breves.

JOSE (S.). Log. do Estado do Piauhy, no mim, de S. João
do Piauhy.

JOSE (S.). Antiga parochia do mun. de S. Pedro do Crato,
no Estado do Ceará. Foi creada pela Lei Prov. n. 1.362 de
9 de novembro de 1870. Tomou a denominação de Serra ãe
S. Pcdto pela de n. 1.589 de 24 de setembro cíe 1873. Foi yua
sua sede transferida para a pov. do Joaseiro, com a invo-
cação de N. S. das Dores, pelo art. I da Lei Prov. n. 1.837
de 17 de setembro de 1879. Até 1884 não achava-se ainda em
vigor essa ultima disposição legislativa por não ter a sancção
episcopal

.

JOSE(S.). Pov. do Estado do Ceará, sobre a serra do Uru-
biiretama, cíistar.te de Itapipoca nove kils. Era séde da villa,
com. e freg. da Imperatriz, quando deu-se a transferencia de
tudo isso para Itapipoca. (,'om o rebaixamento de categoria não
deixou de muito soffrer tanto mais, quando os principaes mo-
radores se transportaram para a nova villa. Tem egreja e
animado conimercio. Junto a essa pov. esisie uma grande
pedra, que forma talvez o ponto mais elevado da serra na-
quella parte, chamada Pedra de Itaquatiara ; esta grande
pedra dá ás vezes grande estampido e parece fumegar.

JOSE (S.). Log. do Estado do Ceará, no mun. de Santa
Cruz

.

' JOSE (S.). Pov. do Estado do Ceará, no mun. do Sobral
;

com uma esch. publ. de primeiras lettras.

JOSE (S.). Log. do mun. de Aracaty, no Estado do Ceará.

JOSE. (S.). Pov. do Estado do Parahyba do Norte, no mun.
do Patiis, cinco léguas pelo rio Pinharas abaixo e outras tantas
distante da villa da Serra Negra e doR. G. do Norte.

JOSE (S.). Log. algum tanto habitado, na costa do Estado
de Pernambuco, entre o cabo Santo Agostinho e a barra e

porto do Recife.

\/ JOSE (S.). Pov. do Estado de Pernambuco, no termo de
Ipojuca : com uma esch. pibl. de primeiras lettras, creada
pela Lei Prov. n. 1.362 de 8 de abril de 1879.

JOSE (S.). Log. no Estado das Alagoas, nos muns. da Vi-
ctoria, S. Luiz de Quitunde e Santa Luzia do Norte.

JOSE (S.). Pov. do Estado da Bahia, no mun. de Chique-
Chique, a 90 kils. ; com uma esch. publ. de instr. prim. creada
pela Lei Prov. n. 2.201 de 8 de julho de 1881. Tem uma
Capella e umas 100 casas. Foi elevada á freg, pela Lei n. 2,522

de 29 de julho de 1885.

JOSE (S.). Pov. do Estado da Bahia, no mun. de Ja-
cobina.

JOSE (S.). Pov. do Estado do Rio de Janeiro, no mun. de
Maricá.

JOSE (S.). Bairro do mun. de Guaratinguetá, no Estado de
S. Paulo, com uma esch. publ. de instr. primaria.

JOSE (S.). Bairro do mun. de Tanbaté, no Estado de
S. Paulo, com uma esch. publ. de inst. primaria.

JOSE (S.). Subúrbio do mun. do Cunha, no Estado de

S. Paulo.

JOSÉ(S.). Log. no mun. de Batataes do Estado de S. Paulo.

JOSÉ. (S.). Log. do Estado de Minas Geraes, nodistr. do
Livramento.

JOSE (S.). Bairro da freg. da Virgínia, no Estado de Minas
Geraes, com uma esch. publ. de instr. prim., creada pela Lei

Prov. n. 3.479 de 4 de outubro de 1887.

JOSE (S.). Al lèa do Estado de Matto Grosso. Vide Leomil.

JOSE (S.). Uma das paradas da ferro-via do Natal a Nova
Cruz, no Estado do R. G. do Norte.

JOSE (S.). Ponto de parada da E. de F. Central da Bahia,
no kil. 27, entre Pombal e Sapé.

JOSE (S.). Estação da E. deF. de Paranaguá a Ciirilyba,

no Estado do Paraná, no kil. 102,169 metros e na altura de
886,310.

JOSE (S.). Uma das estações da E. de F. Leopoldina, no
Estado de íiiinas Geraes, na 1^ secção, entre as estações do
Porto Novo e do Pantano.
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JOSE (S.). Campo situado no Curato de Santa Cruz, no
Districto Federal. Tem uma área de quatro kils. quadrados.

JOSE (S.). Serra do Estado do Ceará, nomun. de Umary.
E' continuação da serrado Padre.

JOSE (S.). Serra do Estado doParahyba do Nort?, no mun.
do Catolé do Rocha.

JOSÉ (S.). Serra do Estado de Pernambuco, sspara o termo
de Buique do de Garanhuns.

JOSi; (S.). Sarra do Estado da Bahia, na freg. de S. José
de Itapororocas.

JOSE (S.). Serra do Estado da Bahia, no mun. da Casa
Nova.

JOSÉ (S.). Sn-ra do Estado de S. Paulo, na com. de Xi-
ririca.

JOSE (S.). Morro do Estado de Minas Geraes, no mun. da
Varginha, na estrada antiga para Tres Pontas e na que vai
da Varginha para a Mutuca (Inf. loc).

JOSE (3.). Ilha situada no rio Capim, quasi defrontj da
freg. de Sant'Anna do Capim, no 'Estado do Pará.

JOSE (S.). Ilha no rio Parnah^ba. na ssgunda secção, entre
a barra do rio das Balsas e a corredeira de Santo Estevão.

JOSE (S.). Ilhx a NE. da de Fernando de Noronha, si-

tuada no occeno. Existe ahi um reducto.

JOSÉ (S.). Ilha do Estado da Bahia, entre a de Itaparica
e o continente, próxima das denominadas S. Gonçalo, Sant-
'Anna e Mutá.

JOSE (S.). Passo do rio Camaquan e Estado do R. G. do
Sul.

JOSÉ (S.). Igarapé do Estado do Pará, na ilha Marajó, de-
sagua na margem dir. do rio Arary. Do mun. de Ponta de
Pedras nos dão noticia de um rio de egaal nome, aff. da mar-
gem esq. do Marajó-assú.

JOSE (S.). Igarapé do Estado do Pará, banha o mun, de
Ourem e desagua na margem dir. do rio Guamá (Inf. loc).

JOSE (S.). Igarapé do Estado do Maranhão, banha o mun.
de Penalva e desagua no rio Cajary.

JOSE (S.). Igarapé do Estado do Maranhão desagua na
bahia do mesmo nome.

JOSE (S.). Riacho do Estado do Maranhão, nasce ao NE.
e á pequena distancia de Caxias, corre ao poente, banha Ca-
xias e desagua no Itapecurtí.

JOSÉ (S.). Riacho do Estado do Ceará, nasce na serra da
Piedade, no termo de Tamboril, entra no mun. da Indepen-
dência, onde reune-se ao riacho do Gado, aff. do Cupim, trib.

do Vertentes, que o é do rio Poty.

JOSÉ (S.). Rio do Estado do Ceará, rega o mun. de Cara-
thetis e desagua no Poty.

JOSE (S.). Córrego que, nas enchentes do rio Jaguaribc,
leva suas aguas á lagôa do Sacco da Velha, no Estado do
Ceará.

JOSÉ.(S). Rio do Estado do R. G. do Norte, nasce no Es-
tado' do Parahyba do Norte, banha o mun. do Jardim
naqiielle Estado e desagua na margem dir. do rio Seridó no
logar Passagem das Trairás.

JOSÉ (S.). Riacho do Estado do Parahyba do Norte, aff.

do riacho Bananeiras, que o é do rio Araçagy.

JOSE (S.). Rio do Estado do Parahyba do Norte, no mun'
de S. João do Cariry. E' também denominado AredeoS. Vai
para o Parahyba.

JOSÉ (S.). Rio do Estado da Bahia, nasce uma légua ao

N. de Aadarahy, na serra deste nome, toma por seis léguas

a direcção do S. até á barra do Garapa, onde as aguas deste

vindo da mesma serra distante tres légua?, vem augmentar
o volume das suas. E' engrossado pelo Roncador, Caldeirões,

Capivaras, ribeirão do Inferno, Lençóes e Limoeii'o, todos da

mesma sei-ra ao lado de O., entre as cidades dos Lenoóes e

Andarahy. Depois de um curso do seis léguas desagua final-

mente o S. José n'um outro rio, a que em alguns logares dão

o nome de Cochó, e em outros o de Andaraliy e finalmente
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de Santo Antoaio. Sua profundidade, vagar de curso, e seu
leito extreme de bancos de pedra, o tornam navegável des;le
sua ori-em até saa foz. Siippõe-se ser elle depositário de pre-
ciosidades trazidas pelos rios que nelle desaguam.

JOSE (S.). Ribeirão do Estado da Bahia, no mun. de Ca-
rinhanha (Inf. loc),

JOSE (S.). Rio do Estado do E. Santo, nasce da serra dos
Aymorés e correpor uma inexplorada região liabitada pelas
hordas de ferozes botocudos pertencentes ás tribns Chep-chcp
e Pogiohá. Tem uma linda cascata de 40 pés de altura e 80
de largura, tão puramente branoj, quanto soberbamente — de-
senfreada — nome que ella toma. E' esse rio extremamente
ruim para a navegação poií tem muitas quedas e rápidos
E' abundante de peixe e em 'odo o seu curio, corre por deusas
florestas abundantes de jacarandá.

JOSE (S,). Ribeirão do Estado do Rio de Janeiro, aff. do
rio Preto, que o é do Parahybuna.

JOSE (S.). Rio do Estado do Rio de Janeiro, banha o
mun. da Bana Mansa e desagua na margem esq. do Para-
hyba do Sal.

JOSE (S.). Pv-ibeirão do Estado do Rio de Janeiro, aff. da
margem dir. do Carangola.

JOSE (S.). Ribeirão do Estado de S. Paulo, aíf. do Batataes
que o é do rio Sapueahy.

JOSE (S.). Rio do Estado de S. Pauio, aff. da margem dir.
do rio Tietê.

JOSE (S.). Nome que toma o rio Apiahy-mirim em sua ori-
gem : no Estado de S. Paulo.

JOSE (S.). Rio do Estado do Paraná, trib. de Igtiassú.

JOSE (S.). Ribeirão do Estado de Minas-Geraes, aif. do
rio Casca.

JOSE (S.), Ribeirão do Estado de Minas Geraes, reu:^e-se
ao Assampção, e, juntos, vão desaguar no rio Cabo Verde, no
mun . deste nome.

JOSE (S.). Rio do Estado de Minas Geraes: nasce na serra
do Mandii, banha o mun. de Pouso Alegre e desagua no rio

Cervo (Iiif. loc)

JOSE (S.). Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. do rio

Bacalháo, entre as fregs. de S. Domingos e Barra do Bacalháo.

JOSE (S.). Rio do Estado de Minas Geraes, aff. do rio do
Peixe do Serro, que o é de S. Antonio (Inf. loc).

JOSE (S.). Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aff. do rio

do Machado, nos limites da freg. do Campestre.

JOSE (S.). Ribeirão do Estado de Minas Geraes, nas divisas

da freg. de N. S. do Rosario da Bôa Vista do Rio Verde,
e termo do Prata; vae para o rio deste nome.

JOSÉ (S.). Rio do Estado de Minas Geraes, aff. da margem
dir. do Uructiia, trib. do S. Francisco.

JOSÉ (S.). Córrego do Estado de Jlinas Geraes. aff. da
margem dir. do rio S. Francisco, entre a foz dos córregos do
Patrocínio e da Escadinha.

JOSE (S.). Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aft. do rio

Preto, que o é do Parahybuna.

JOSE (S.). Ribeií-ão do Estado de Minas Geraes, _ banha o

mun. de Diamantina e desagua no S. Domingos, aff. do Je-

quitinhonha (Inf. loc).

JOSÉ (S.). Ribeirão do Estado de Minas Geraes, banha o

mun. do Fructal e desagua no rio deste nome.

JOSÉ (S.). Córrego do Estado de Goyaz, banh.a o mun. de

Santa Luzia e desagua na margem esq. do ribeirão da Jaco-

bina (Inf. loc). Do m^smo mun. nos dão noticia de outro

córrego desse nome, aff. da esq. do ribíirão .Mesquita trib. do

rio S. Barthoioraeu.

JOSÉ (S.). Peque io riacho, chamado hoje dos Patos, que
desagua á marjjem dir. do Arinos, acima da foz do Sumidouro ;

no Estado de Matto-Grosso (B. de Melgaço.).

JOSÉ. (S.). Bahia a E. da ilha de S. Luiz e ao S. da

ponta de Itatíui. no Estado do Maranhão. Tem 18 milhas de

comprido com pouco menos de largura. .Vs aguas dessa bahia
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communioam-se com as de S. Marcos pelo canal ou rio do

Mosquito. « A bailia de S. José, diz o pratico Philippe, é toda

juncada de bancos, que deixam entre si diversos canaes. »

JOSÉ (S.)- Enseada na costa do Estado de Pernambuco. Fica

entre o pontal de Maria Farinha e a ponta do Leitão. « Essa

parte da cosia, que chamam também enseada de S. José, é bem
assignalada e conhecida, -vista do largo, pela reunião em tão

pequeno espaço de tres egreias : a de S. Bento no alto do morro,

cerca de duas milhas pelo interior ; a de S. José n'uma pequena
elevação próximo á costa e na praia a da Conceição ( na lat.

7°õi'i5" e Long. 34°49'52" O G N)». Vital de Oliveira, a quem
pertence o que se acaba de ler, no seu Roteiro da Costa do

Bra:il á pags. 142, informa sobre o melhor meio para deman-
dar-se essa barra.

JOSÉ (S.). Porto no rio Pindaré e Estado do Maranhão.
Logo acima fica o chamndo Curral de Baixo, e adeante cerca

de seis kils. a lage da Cachoeira.

JOSÉ (S.). Cachoeira formada pelo rio Uruguay, entre a

barra do rio Sertão e a do Albery.

JOSÉ (S.). Cachoeira no rio Camaquan e Estado do R. G.
do Sul.

JOSÉ ALBERTO. Córrego do Estado de Goyaz, banha o

mun. de Santa Luzia e desagua na margem dir. do ribeirão da
Jacobina. (Inf. loc.)

JOSE ALVES. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no mun.
de Petrópolis.

JOSÉ ALVE,S. Serra do Estado do Rio de Janeiro, no mun.
de Valença.

JOSE ALVES. Ilha no mun. de Angra dos Reis e Estado
do Rio de Janeiro.

JOSE ALVES. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, atra-

vessa a estrada que, vindo de Maltosinhos e Sete Lagôas, vae
ao arraial do Pau Grosso.

JOSE ALV ES. Córrego do Estado de Goyaz, banha o mun.
de Santa Luzia e desagua na margem esq. do ribeirão Alagado.
(Inf. Inc.)

JOSE AMÂNCIO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes
aff. do rio Preto, que o é do Parahybuna. _
JOSÉ AISTDRÉ. Ilha do Estado do Rio de Janeiro, na freg.

da Ribeira emun. de Angra dos Reis.

JOSE ANTONIO. Riacho do,° Estado das Alagoas, une-se
com o riacho Luiz da Silva.

JOSÉ ANTONIO. Lago do Estado do Pará, no mun. de
Faro.

JOSÉ-ASSÚ. Igarapé do Estado do Pará, no mun. de
Porto d':' Moz, na margem dir. do rio Xingú.

JOSÉ BARROSO. Log. do Estado de Minas Geraes, sobre
o rio Chopotó.

JOSÉ CACHOEIRA. Ilha do Estado da Bahia, no num.
da Casa Nova.

JOSE COELHO. Log. do Estado do E. Santo, sobre o rio
Jaboty, no mun. de Guarapary.

JOSÉ CARLOS. Ribeirão do Estado de Matto Grosso, aff. dir.
do Apa, acima do riacho do Ouro.

JOSÉ CORRÊA. Pov. no termo de Ouro Prelo, no Estado
de Minas Geraes, com uma esch. mixta, creada pela Lei Prov.
n. 3.116 de 6 de outubro de 1883. Fica no ramal de Ouro Preto,
que ahitera uma estação. Tem umas 30 casinhas e uma capella
da invocação de Santa Quiíeria.

JOSÉ CORRÊA. Ilha do Estado da Bahia, no mun. da Casa
Nova.

JOSÉ D"AGUA BÔA (S.). Parochia do Estado de Minas
Geraes. Vide Agua liâa.

JOSÉ DA BARRA (S.). Dist. da freg. da Ventania
e niun. de Passos, no Estado de Minaa Geraes. Greado pela
Lei Prov. n. 2.200 de 30 de junho de 1876. Vide Barra do
Pontal

.

JOSÉ DA BARRA DE SENTO SÉ (S.). Parcchia do Estado
da Bahia. Vide Sento Sé.

JOSÉ DA BARRA LONGA (S.). Parochia do Estado de
Minas Qeraes. Vide Barra Longa.

JOSÉ DA BÔA ESPERANÇA (S.). Parochia do Estado de
Pernambuco. Vide Bâa Esperança.

JOSÉ DA BÔA MORTE (S.). Parochia do Estado do Rio
de Janeiro. Vide Bôli Morte.

JOSÉ DA BÔA VISTA (S.). Villi do Estado do Paraná.
Vide Bôa Vista.

JOSÉ DA BÔA VISTA (S.). Parochia do Estado da Minas
Geraes. Vide Bój, Vista.

JOSÉ DA COSTA. Igarapé do Estado do Pará, aff. da margem
dir. do rio Capim. Fica entre os igarapés Curupyra e Acaua-
nera.

JOSÉ DA FORTALEZA (S.). Parochia no mun. da Capital

do Estado do Ceará. Yide Fortaleza.

JOSE DA GRANJA (S.). Parochia do mun. da Granja, no
Estado do Ceará. Vide Granja.

JOSÉ DA LAGE (S.). A''illa e mun. do Estado das Alagoas,
situada sobre amplo e ameno valle, denominado Várzea Bonita,
á margem dir. do riacho Canhoto. Diocese de Olinda. O an-
tigo pov. da Lage do Canhoto, denominação que lhe deram
seus primitivos habitadores, por ser formado de lages o leito

por oade corre o riacho Canhoto, á cuja margem dir. se foi

levantando o mesmo pov., é o ponto mais central, considerado
em relação ao valle do Mundahú, pois que a pouco distancia
delle atravessa a linha divisória deste Estado com o de Per-
nambuco. Muiio antes do meiado do presente século já esta
pov. existia e dava signaes de progredir e desenvolver-se pela

nature.'.a do seu solo, vastidão e fertilidade de suas florestas e

várzeas, e por ser a primeira localidade das Alagoas por onde
tinham de passar os que desciam dos sertões de Garanhuns e

Papacaça com direcção á antiga villa de Santa Maria ou Impe-
ratriz, hoje cidade da União, de cujo território sempre fez

parte como dist. Crescendo progressivamente em edificação

6 augmento de pop., tornou-se muito mais importante do que
a própria séde da villa e da freg. a que era sujeita, de sorte

que por Lei Prov. n. 737 de 7 de julho de 1876 foi elevada á
categoria de villa, com o titulo de S. José da Lage, disposição
essa, que revogada mais tarde, foi novamente restaurada pela
de n. 986 de 28 de junlio de 1886. Pisteriormente a Lei Prov.
n. 880 de 30 de junho de 1882 creou ahi uma freg. com a mesma
denominação da villa, dependente, porém, de approvação canó-
nica, marcando-se-lhe os respectivos limites, os quaes foram
confirmados ou antes ampliados pela Res. n. 901 de 14 de junho
de 1883. Em 3 de maio de 1884 foi canonicamente instituída a
freg., sendo seu primeiro vigário encommendado o Revm.
cónego Jacintho Francisco de Oliveira. O mun. é percorrido
pelas seguintes serras: da Imbira, Canastra, Bolão, Urucuba,
Pilões, Pindoba e Pilões do Taquara ; e regado pelos rios
Canhoto, Giboia, Camaratuba, Canivetes e Lamboim. Lavoura
de algodão, canna e cereaes. Comprehende os segaintes povs.:
Carurusinho, Recadinho, Lagòa Nova, Piquete, Tenda, Jardim
e Cruz Verde. Tem duas eschs. publs. de inst. primaria.

JOSÉ DA MISSÃO VELHA (S.). Parochia do mun. de
Missão Velha, no Estado do Ceará. Vide Missão Velha.

JOSÉ DA PEDRA BONITA (S.). Pa^-ochia do Estado de
Minas Geraes. Yide Pedra Bonita.

JOSÉ DA PEDRA DOS ANGICOS (S.). Parochia do
mun. de S. Francisco, no Estado de Minas Geraes. Vide
S. Francisco.

JOSE DAS CANASTRAS (S.). Pov. do Estado da Bahia,
no termo do Remanso.

JOSÉ DAS FORMIGAS (S.). Antigo curato do Estado de
Minas Geraes, elevado á categoria de pirochia com a deno-
minação de S. José do Paraíso pela Lei Prov. n. 472 de 31 de
maio de 1850.

JOSE DA SILVA. Ilha do Estado das Alagoas, próxima
das denominadas Andorinhas e Fogo. São formadas pelo ca-
nal Grande.

' JOSÉ DA VARGINHA (S.). Dist. do mun. do Pará; no
Estado dí Minas Geraes.

JOSÉ DA VIRGÍNIA (S.). Dist. do mun. da Chrislina,
no Estado de Minas Geraes.

23.630
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JOSE DE AZARA. Cachoeira do rio Corumbá : no Estado
de Goj^az. E' formada por trescanaes com duas ilhas bastante

ji
elevadas ; o logar em que o rio forma essa cachoeira é, na
opinião de um profissional, o mais próprio para construcção da
ponte de ferro de uma estrada que se pi'ojecta de Minas para
Goyaz.

JOSÉ DE BELMONTE (S.)- Parochia do Estado de Per-
nambuco. Vide Hdinontc.

JOSÉ DE COCAES (S.)- Pov. que outr'ora teve capella
curada cinco léguas aOSO. de Cuyabá e a uma légua da freg.
do Livramento; no Estado de Matto Grosso. Estrahiu-se ahi
bastante ouro. Hoje é um sitio quasi abandonado (B. de
Melgaço.)

JOSÉ DE D. MARCOS (S.). Aldêa fundada por D. Marcos
de Noronha, conde de Arcos e erecta em curaio em 24 de no-
vembro de 1812 sob a invocação de S. José de Leonisa da
Aldèa de S. Pedro. Vide Leoniss:í.

Parochia do mim. de Gui-
Vide Guimarães.

). Parochia do Estado de

JOSE DE GUIMARÃES (S.).

marães, no Estado do Maranhão.

JOSÉ DE HERCULANEA (S,

Matto Grosso. Vide Heroulanea.

JOSÉ DE INGAZEIRA (S.). Assim denominava-se a
actual parochia de S. José do Egypto, no Estado de Pernam-
buco. Vide /osá ão Egypto (S.).

JOSÉ DE ITAPOROROCAS (S.). Parochia do Estado da
Bahia. Vide Icapororocas.

JOSÉ DE JAMIMBÚ (S.). Aldeamento do Estado de
Goyaz. Vide Jamimbú

.

JOSÉ D'EL-REI (S.). Assim denominava-se a actual ci-

cidade de Tiradentes; no Estado de Minas Geraes.

JOSÉD'EL-REI (S.)- Antiga villa do Estado do Rio de
Janeiro e hoje simples pov. da freg. de N. S. do Desterro de
Itamby, no mun. de Itaborahy. Vide Bernabé.

JOSÉ D'EL-REI (S.). Estação daE. de F. Oeste de Minas,
a um kil. da cidade de Tiradentes, lôkils. de Prados, 15 de

;
S. João d'El-Rei e 85 do Sitio ; a 877 metros de altura sobre o

' nivel do mar.

JOSE D'EL-REI (S.). E' assim também denominada a
serra de Santo Antonio, no mun. de Tiradentes e Estado de
Minas Geraes.

JOSÉ DE MATAPÚS (S.). Antiga aldeia fundada nas
margens do rio Tapajós pelo padre jesuita José da Gama em
1722. E' hoje a pov. de Pinhel.

JOSÉ DE MIPIBÚ (S.)- Parochia do mun. de Mipibú;
no Estado do R. G. do Norte. Vide Mipibú.

JOSÉ DE MOGY-MIRIM (S.). Parochia do mun. de Mo-
gy-mirim, no Estado de S. Paulo. Vide Mogy-mirim.

JOSÉ DE MONTE ALEGRE (S.). Porto do rio Brilhante,
extremidade oriental do varadouro entre o Brilhante e o Nioac;

no Estado de Matto Grosso. Teve um pequeno arraial que já
não existe (B. de Melgaço).

JOSÉ DE MOSSAMEDES (S.). Parochia do Estado de
Goyaz. Vide Mossamedcs

.

JOSÉ DE PENALVA (S.). Parochia do mun. de Penalva;
no Estado do Maranhão. Vide Penalva.

JOSÉ DE PINHO. Cachoeira do rio Cuyabá, logo acima
do porto da capital, no Eítado de Matto Grosso.

JOSÉ DE PIRANHAS (S.). Parochia do Estado do Para-
hyba do Norte. Vide Piranhas.

JOSÉ DE PORTO ALEGRE (S.)- Parochia do mun. de
Porto Alegre, no Estado da Bahia. Vide Porlo Alegre.

JOSÉ DE QUEIROZ. Ilha do Estado da Bahia, no mun.
da Casa Nova.

JOSÉ DE TOCOYOS (S.). R,iheirão do Estado de Minas
Geraes, trib. da margem dir. do rio Jequitinhonha ; no mun.
do Arassuahy.

JOSÉ DE
s
TOLEDO (S.). Parochia do Estado de Minas

Geraes. Vide Toledo.

QICO. GEOG. 41

JOSE DIAS. Arroio do Estado do R. G. do Sul; nasee na
cosi lha de SanfAnna e desagua no Itaquatiá, trib. do rio
Ibicuhy da Armada.

JOSÉ DIAS. Ribeirão do Estado de Matto Grosso. E' um
sangradouro da lagôa dos Buritys. Passa-se por elle na estrada
de Cuyabá a Goyaz, entre a lagòa dos Buritys e o córrego do
Taquaral. Suas aguas devem correr para o rio das Mortes.

JOSE DO ACARÁ (S.). Parochia do mun. do Acará, no
Estado do Pará. Vide Acará.

JOSÉ DO ARAGUAYA (S.). Pov. do Estado de Goyaz,
em uma alta ribanceira firme, á margem dir. do rio Aragaaya
em um estreito braço que tem 101,5 metros de largura, de-
fronte da ilha Couto de Magalhães, Na exposição sobra sua
viagem ao Araguaya, diz o major de engenheiros Dr. Joaquim
Rodrigues de Moraes Jardim : — A pov. de S. José consta de
uma pequena praça e duas ruas mal alinhadas, contando-se
15 casas da telha, inclusive o quartel do destacamento e duas
em construcção, e 24 de palha, pertencendo tres destas aos
Índios Cliavantes e duas aos Carajás, tendo mais uma pequena
Capella, coberta parte de telha e parte de palha. Além dos
colonos, existe um aldeamento de iadios Cliavantes já civili-
sados, e um outro de Carajás, que, comquanto mansos, ainda
andam nús, conservando os seus hábitos selvagens. Ha no
districto de S. José algumas fazendas de gado importantes,
para que prestam-se excellentemente as pastagens, principal-
mente na margem do rio... Feito o calculo pelo tempo gasto
e a velocidade da marcha do vapor, obtive para a tiistancia
da Santa Leopoldina a S. José 162.852 kils. ou 29.311 léguas
de 20 ao gráo., .» fVide Relat. de Goyaz e Diário OfUcial de 18
de outubro de 1889).

JOSE DO BANANAL (S.). Log. no Estado das Alagoas,
no mun. de Viçosa.

JOSÉ DO BARREIRO (S.). Parochia do mun. do Barreiro
no Estado de S. Paulo. Vide Barreiro.

JOSÉ DO BARRETO (S.). Parochia do Estado do Rio de
Janeiro, Vide Barreio.

JOSÉ DO BARROSO (S.), Parochia do Estado de Minas
Geraes. Vide Barroso.

JOSÉ DO BEBEDOURO (S.). Pov. do Estado do Ceará,
no mun. do Icó, com uma esch. publ. de inst, primaria.

JOSÉ DO BOM JARDIM (S.). Parochia do Estado do Rio
de Janeiro. Vide Jioni Jardim.

JOSÉ DO BREJO DA MADRE DE DEUS(S.). Parochia
do mun. do Brejo ; no Estado de Pernambuco . Vide Jlrcjo.

" JOSÉ DO CAMPO NOVO (S.), Curato do Estado do R.
G. do Sul. Vide Campo Novo.

JOSÉ DO CANASTRÃO (S.). Dist. do Estado de Minas
Geraes. Vide Canastrão.

JOSÉ DO CARINHANHA (S.). Parochia do Estado da
Bahia. Vide Carinhanha.

JOSÉ DO CARMO Ilha no rio S Francisco, entre a foz e

a ponta do Aracaré, próxima das ilhas do Brito e D. The-
reza.

JOSÉ DO CHOPOTÓ (S.). Parochia do Estado de Minas
Geraes. Vide Chopotò.

JOSÉ DO CONGONHAL (S.). Parochia do Estado de Minas
Geraes. Vide Congonhal

.

JOSÉ DO CÓRREGO D ANTA (S.). Parochia do Estado de
Minas Geraes. Vide Córrego d'Anta.

JOSÉ DO CRATO (S.). Parochia do Estado do Ceará. A
Lei Prov. n. 1.589 de 24 de setembro de 1873 niudou-lhe essa
denominação pela de Szrra da S. Pedro.

JOSÉ DO DURO (S.). Villa do Kstado de Goyaz. Vide
JDuro.

JOSÉ DO HORTENCIO (S.). Parochia do Estado do R.
G. do Sul, no mun. tio Cahy. Diocese de S. Pedro. Foi creada
pela Lei Prov. n. 112 de 18 de julho de 1848, que a constituiu
com as iiicadas do Felix, do llortencio, Nova e dos Quatorze,
Removida a sna sódo para a jiov. do Porto do Guimarães, á
margem esq. do rio Cahy pelo art. I da Lei Prov. n. 870 de
15 de abril de 1873. Restaurada parochia do mun, da S, Leo-
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poldo pelo art. I da Lei Prov. n. 949 de 18 de maio de 1874.

Incorporada ao miin. do Cahy pelo art. II da de n. 995 de 1 de
maio de 1875. O terriiorio é reg-ado pelos rios Cahy, Cadèa e

arroios, Feitoria e Tres Mares. Sobre limitesvide : art. Hl da
Lei Prov. n. 142 de 18 de ju!ho de 1818, art. H da de n. 998
de 8 de maio de 1875.

JOSÉ DO JACUHIPE (S.). Dist. policial do termo da
Jacobina do listado aa Bahia.

JOSÉ DO JACURY (S.). Parocliia do Estado de Minas
Oeraes. Vide Jaenrij.

JOSÉ DO NORTE (S.). Villa e mun. do Estado do R.
G. do Sul, em frente da cidade do Rio Grande, na Lat. S. de
32" r 4G" e Long. Occ. de 8" 56' 59" do meridiano do Rio de
Janeiro. Foi fumlada em 1703 por occasião da passagem das
tropas portugiiezas e dos habs. da cidade do Rio Grande para
a margem esquerda do rio Grande, por ter sido tomada esta

ultima cidade por D. Pedro Cevallos. Foi elevada á categoria

de parochia por Dec. de 18 de aljril de 1820 e á de villa pelo de 25

de outubro de 1831, e condecorada oom o tilulo de Heróica pelo

de 31 de julho de 1841, em consequência do valor com que se

defendeu dos aiaques dos dissidentes em 1835. Classificada termo
da com. do Rio Grande pelo § XVI art. I. da Lei Prov.
n. 799 de 25 de outubro de 1872. O rnun., além da parochia
da villa, comprehpndia mais a de N. S. da Conceição do Es-
treito, S. Luiz de Mostardas, e curato de N. S. da Boa Viagem.
Em S. José do Norte nasceu em 1791 a poetisa D. Delphina
Benigna da Cunha, fallecida era 1857 e de cujos trabalhos ss

occupam Innocencio da Silva, o cónego Januário, no seu
Parnaso brazilciro, J. M. Pereira de Vasconcellos no Vol. 11

da Sdccta brasiliense e J. Norberto nas suas Brasileiras
celebres.

JOSÉ DO NORTE (S.). Tratando das fortificações do
Estado do R. G. do Sul, diz o Dr. Fausto de Souza: « Foi forti-

ficada era 1773 por ordem do governador José Marc?llino de
Figueiredo, para defendel-a da invasão de D. João de Vertiz,

corapondo-se então do forte de S. José com um baluarte a
cavalloiro e um reducto no pontal da barra, montando tudo
9 boccas de fogo. Eram as ruinas destas fortificações, que
guarnecidas pela força legal, resistiram em 16 de julho de 1840,

ao ataque do exercito repul)licano, commandado por Bento
Gonçalves e David Canabarro, sendo tomada e retomada com
grande mortandade para ambos os lados».

JOSÉ DO PARAHYBA (S.). Era assim denominada a
actual cidade de S. José dos Campos, no Estado de S. Paulo,
antes da Lei Prov. n. 47 de 2 de abril de 1871.

JOSÉ DO PARAHYTINGA (S.). Parochia do mun. do
Paraliytinga, no Estado de S. Paulo. Vide Parahyf.inrja.

JOSÉ DO PARAÍSO (S.). Cidade do Estado de Minas
Geraes. Vide Paraíso.

JOSÉ DO PARAOPEBA (S.). Parocliia do Estado de
Minas Geraes. Vide Paraopcba.

JOSÉ DO PARAOPEBA (S.), Vide Tocantins.

JOSÉ DO PATROCÍNIO (S.). Parochia do Estado do R.
G. do Sul. Vido Patrocinio.

JOSÉ DO PIAUHY (S.). Nome que João Pereira Caldas
deu á capitania do Piauliy em consideração a el-rei D. José.

JOSÉ DO PICÚ (S.). Parochia do Estado de Minas Geraes.
Vide Picú.

JOSÉ DO PINHAL (S.). Parochia do Estado do R. G. do
Sul. Vide Pinhal.

JOSÉ DO PONTAL (S.). Parochia do Estado de Minas
Geraes. Vide Pontal.

JOSÉ DO QUEIMADO (S.). Parochia do Estado do E.
Santo. Vide Queimado

.

JOSÉ DU RIACHÃO (S.). Log. do Estado das Alagoas,
no mun. da Victoria,

JOSÉ DO RIACHO DA CASA NOVA (S.). Parochia do
mun. de Pilão Arcado; no Estado da Bahia. Vide Casa Nova.

JOSÉ DO RIBEIRÃO (S-)- Parochia do Estado do Rio
de Janeiro. Vide líibeirão.

JOSÉ DO RIO NOVO (S.). Parochia do Estado de São
Paulo. Vide Jiio A''ovo.

JOSÉ DO RIO PARDO (S.). Parochia do Estado de São
Paulo. Vide Pio Pardo.

JOSÉ DO RIO PRETO (S.). Parochia do Estado do Rio
de Janeiro. Vide Pio Preto.

JOSÉ DO RIO PRETO (S.). Parochia do Estado de São
Paulo. Vide Jíio Preto.

JOSÉ DO RIO PRETO (S.). Parochia do Estado de Minas
Geraes. Vide Rio Preto.

JOSÉ DO RTO PRETO. (S.). Dist. do termo do Rio Preto

no Est.ido de Minas Geraes.

V JOSÉ DOS ANGICOS (S.). Parochia do mun. de Angicos,
no Estado do R. (i. do do Nort^. Vide Angicos.

: JOSÉ DOS BOTELHOS (S.). Parochia do Estado de
Minas Geraes. Vide. Jíotclhos.

JOSÉ DOS CAMPOS (S). Cidade e mun. do Estado de
S. Paulo, termo da cuni. do seu nome, a tres kils. da margem
dir. do rio Paraliyba do Sal, em um planalto de mais de 30
metros acima do nivel do mesmo rio, servida pela E. de F.
S. Paulo e Rio de Janeiro. « A cidade esoreve-nos o vigário
Oliveira Lima, situada aos 23" 15' de lat. e 2° 45' de Long. O. do
Rio de Janeiro, fica numa elevada planicie, em forma de pro-
monlorio, occitlentalmente mais alto e quasi abrupto, domi-
nando várzeas e inclinando-se suavemente para o N., onde
vae até nivelar-se com a margem dir, do Paraliyba, que cinge-o

em vasta curva. . . E' notavelmente aprazível o aspecto que,

em dias límpidos, oflerecím estes largos horizontes: pela
parte oriental; onde terminam os campos, o Serrote alonga por
muitas léguas o seu dorso azulado

;
pela parte Occidental, a

il/cinCif/iíCíra ergiie-se, ás vezes coroada de nuvens, seguindo
niagestosamento para o NascentJ até sumir-se mui longe no
azuldocéo. As serras, os campos e os rios formam nestas
amenas regiões, panoramas dos mais admiráveis e grandiosos,
que a natureza sul-americana soe offerecer. » A cidade possue
ruas b'^m alinhadas e extensas, correndo geralmente parallelas
de S. a N., e de E. a O. ; as casas, embora de singela archi-
tectiira, são elegantes e algumas de esmerado gosto e aceio.

A cidade consta: da matriz, cujos padroeiros são Jesus, Maria e

José: das capellas do Rosario, Sant'Anna, S. Miguel, e Se-
nhora da Piedade ; da Cadèa e Casa da Camara: um cemitério:
tim pequeno hospital : e a Praça do Mercado. « Em um logar

pouco distante do actual assento desla pov., diz Azevedo
Marques, foi aldeiada, na segunda metade do século XVI, uma
parte da tribu de Índios Giiayanazcs, emigrados de Piratíninga,
pelo venerável padre José de Anchieta ; mas este aldeamento
foi algum tempo depois abandonado e os jesuítas obtiveram
pelos annos de 1643 a 1600 diversas datas de terras e, com oa

Índios que restavam daquelle primeiro aldeíamento, estabele-
ceram outros em suas fazendas: daqui o principio desta pov.
A primitiva aldeia ficou sendo chamada Villa Velha, e assim
encontramos em diversas sesmarias e escripturas de venda e

doação feitas aos jesuítas, existentes no cartório da Thesou-
raria de Fazenda (Livs. 10 e 11 de sesmarias antigas). Os
paulistas Angelo de Siqueira Afflbnso e sua mulher Antónia
Pedrosa de Moraes, bem como Francisco João Leme e sua
família, pediram e obtiveram, em 1050, do capitão-inor Dionísio
da Costa grandes sesmarias, allegando que queriam povoar o

Parahyba, do termo de Jacarehy. Aquelles foram os que edi-

ficaram á sua custa a capella que primeiro serviu de matriz.
Expulsos os jesuítas em 1769, aggregaram-se aos índios alguns
brancos sob a direcção do capi(ão-mor de Jacarehy, José de
Araujo Coimbra, e deram impulso á pov., que a 27 de julho de
1707 foi creada villa com o nome de S. .Jose do Parahyba pelo

ouvidor e corregedor Salva-lor Pereira da Silva, de ordem do
capitão-general D. Luiz Antonio de Souza Botelho Mourão ».

A 8 de janeiro de 1747 o padre Francisco de Paula foi o

primeiro que abrio assento de liaptisados nessa localidade,
antes do haver creação canónica da freg. A primeira creança
que naqiielle dia baptisou-se recebeu o nome de Rosa. a 23 de
outuln'o de 1774, Fr. José Innocencio de Jesus Maria deixou
escripto no velho livro do Tombo o seguinte: « Por maiores
diligencias que empregasse, apenas soube que os jesuítas
fundaram esta Igreja para a catechese dos índios. » Com esta

mesma data apparece o nome deste religioso subscrevendo
registros de baptisados. A 8 de abril de 1775 o padre-mestre
]irovíncíal, João Honorato, achou-se nessa localidade, con-
ferindo nesse dia o Sacramento do Chrisma a 131 homens e

106 mulheres. A 17 de novembro de 1779 D. Fr. Manoel ria
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Ressurreição, 3° bispo de S. Paulo, traçou os limites da nova
freg. A 5 de janeiro de 185-1 foi elevada a termo. Em 1864,
pela Lei Prov , n. 27 da 22 de abril, foi elevada á cidade.

:j
Perdeu a denominação de S. José do Parahyha pala actual em

' virtude da Lei Prov. n. 47 de 2 de abril de' 1871. E' com. de
primeira eiilr., creada pela Lei Prov. n. 46 de O de abril de
)S72 e oliissilicada peloDec. u. 4.939 de 30 de abril de 1872.
Tem sete esclis. piibls. de inst. prim. : agencia do correio;
estação telegraphica. Sua pop. é de 7 a 8.000 habs. e a
lio mun. de 18.000. A cidade dista aproximadamente, 379
lãls. da Capital Federal, 116 da cidade de S. Paulo, 20 do
Jambeiro, 24 de Caçapava, 3!J do Buquira ; 17 de Jac:irohy.

—

O mun. ao N. é montanhoso e coberto de maltas ; no centro

!
lia as várzeas do rio Parahyba e terrenos ondulados re-
gados por diversos ribeirões, que descem do Serrote e perdem-se
naquellas várzeas. Estes terrenos, que abrangem toda a
largura do mun., são extensos campos entremeados de capões e

de maltas. Ao S. o território é monlanlioso e coberto de mattas.
—Entre as suas serras notam-se: a da iSIantiqueira e o denomi-
nado Serroíe. Além delias, ha. o mori-c A.x ISIatinada, Salgado,
Sete Quedais, Pellado, Sapé, alem de outros.—E' banliado pelos
rios Paralujba, Japuary, do Peixe', Jínqiiira e por muitos
aíl's. destes, entre os quaes os denominados: Porcos, Couves,
Santo Antonio, Gattcte, Tamhahu, Leoi-ras, Roncador, Turvo,
Cobras, Paratehy Manoel Joaquim, Matinada, Ferrão, Ciaro,
Taquary, Machado, Guacá, Comprido, Sirimbiira-, Lava-pés,
Alambary, Tatituha, Pararangaba, Juretó e Divisa.—Tem
algumas' lagoas, entre as quaes, a Grande, de José Miguel e

do Mossoró. Esta ultima despede suas aguas por um canal
subterrâneo, de notável extensão, vindo surgir na chácara do
Pati icio, onde o córrego toma o nome de Lava-pés, quatro kils.

ao SSE. da cidade.— A' margem esq. do Parahyba, nas terras

de Antonio Candido, encontra-se uma curiosa gruía, com cerca
' de 10 metros de extensão sobre egual de largura e tres a quatro
- de altura.—O mun. é em geral salubre. O clima dos campes

da cidade é admiravelmente saudável ; o ar é secco, a viração
constante. Não ha moléstias endémicas. Situada a cidade a
598 metros acima do nivel do mar, a temperatura conserva-

i se no verão entre BS" e 18" centígrados, e no inverno entro 12"

6 4". Algumas vezes, na estação chuvosa, o Norte annuncia
, com -violência as tempestades, que percorrem os flancos da
• Mantiqueira e do Serrote.—No mun. encontram-se a pedra de

construcção e o barro de olaria, mesmo nas immediações da
cidade, sendo a sua quantidade maior á distancia de seis kils.

\ Em tempos passados foram exploradas as jazidas auríferas de

f
alguns rios, vendo-se ainda hoje os vestígios da antiga mine-

( V ração. « Dizem que fòra encontrado no rio do Peixe o Poço do
Ouro, insistindo-se em affirmar que grandes thesouros se acham
escondidos no fundo escuro do rio. » Nos campos encontram-
se quartzo, turraalinas negras, topázios, etc. Ha com grande
abundância a plombagina, principalmente á margem esq. do
Parahyba, nas terras da fazenda da Vargem Grande.—

A

principal lavoura é a do café.
;
depois deste a cinna de

i a^sucar, fumo e diversos cereaes. A uva vae sendo cultivada,
' fabrioando-se já algum vinho. Fabricam-se excellentos telhas

e tijolos, graças ás innumer^is jazidas de barro que ahi existe.

Cria-se algum gado de bôa raça.— Dissiminados pela zona do
niún. existem diversos povs., entre os quaes o do Bom Jesus
do Buquirinha, S. Francisco Xavier do rv,io do Peixe, N. S.

d'Aiuda do Bom Retiro, Cajuru e Capão Grosso.—Sobre suas
divisas vide, entre outra-, as Leis Provs. n. 1 de 3 de maio
de 1850, n. 2 de 2 junho de 1852. de 14 de abril de 1855, de 12

e 19 de abril de 1864, de 10 de marco de 1866, de 8 de julho

de 1867, n. 40 de 28 de março de 1870, da 10 de abril de 1872,

de 12 de março e 20 de abril de 1873. de lô de abril de 1874,

de 15 de abril de 1879, de 26 de fevereiro de 1881, n. 10 de 1

de março de 1884, n„ 2 de 5 de fevereiro de 1887.

JOSjÉ DOS CORDKIROS (S.). Dist. do termo de S. João
de Cariry, no Estado do Parahyba do Norte, com uma capella.

JOSÉ DOS GREGORIOS (S.).Log. do Estado das Alagòas,
no mun. de Santa Luzia do Norte.

^ JOSÉ DOS ÍNDIOS (S.). Paroohia do Estado do Maranhão.
Vide índios.

JOSÉ DOS PAULISTAS (S.). Parochia do Estado de

Minas Geraes. Vido Paidistas.

JOSÉ DOS PINHAES (S.). Villa e mun. do Estado do
Paraná, sede da com. de seu nome, a 19 kils. de Curityba,
a 40 de Morretes e de Guaratuba : ligada a Morretes pela

estrada do Arraial, a Curityba por uma outra atravessada
pelo rio Iguassu, e á colónia D Francisca. Orago S. José e
diocese de Curityba. Foi creada villa pela Lei Prov. de
S. Paulo n. 10 de 16 de julho de 1852; installada em 8 de
janeiro de 1853. E' com. de primeira entr. creada pela Lei
Prov. n. 474 de 5 de março de 1877 e classilicada pelo Decr.
n. 6.983 de 27 de julho de 1878. O mun. além da parochia da
villa, comprehende mais a de N. S. das Dores de Ambrozios
ea do Bom Jesus de Piraquara. Nelle licam o bairro Pira-
quara, a colónia Zacharias, os povs. Campo Largo, Cupim,
Miringuava e outros menos importantes. Sobre suas divisas vide
entre outras as Leis Provs. n. 34.j de 2 de abril de 1873,
n. 463 de 15 de abril de 1876, n. 574 de 8 de abril de i88o'
n. 591 de 16 de abril de 1880. Tem eschs. publs. de inst.'
prim. .'\gencia do correio. «Esta vetusta pov. - cuja posição
astronómica é de 25" de lat. austral e de 6° de long. occ. do
meridiano do Rio de Janeiro, teve origem, segundo se supjjõe
de uma capella edificada e dedicada ao Senhor Bom Jesus dos
Perdões, pelo Rev. Sr. João da Veiga Coutinho, cónego da
cathedral do Rio de Janeiro, que em 1690 andara como visi-
tante episcopal pelo sul da capitania de .S. Vicente ; em 7 de
agosto de 1696, por escriptura publica passada em Curityba pelo
labellião JoséSouto, íizera tao egrégio Ministro de Clirlsto
doação de seus bens moveis e immoveis, consistentes em dvias
fazendas com o respectivo gado — a do Kapoçú e a das Aguas
Bellas, á capella do Senhor Bjm Jesus dos Perdões, que edifi-
cará na estancia das Aguas Bellas, denominada também Gua-
raituba. Em 22 de novembro de 1728, por uma procuração
passada no Rio de Janeiro, o Rev. Sr. João da Veiga Coutinho,
fundador da capella do Senhor Bom Jesus dos Perdões das
Aguas Bellas, incumbiu da administração do património da
capella de Guaraituba ao Rev. Sr. Padre Antonio de Andrade,
que foi mais tarde substituído pelo Rev. Sr. Padre Antonio do
Valle Porto. Em 1769, mais ou menos, o zelador dos redditos
do Senhor Bom Jesus dos Perdões demoliu de ordem do admi-
nistrador Rev. Sr. Padre Antonio do Porto, que então se
achava no Rio de Janoiro, a capella da Fazenda das Aguas
Bellas, víslo estar prestes a desabar e reclamar prompta
reedilicação, embora nunca fosse reconstruída por falta de
operários, conforme declarou o respectivo administrador quando
prestou contas. Demolida a capella da Fazenda das Aguas
Bellas, a imagem do Senhor Bom Jesus dos Perdões foi enviada
ao Rio de Janeiro, afim dc ser encarnada e as alfaias e para-
mentos foram depositados na egreja matriz de S. José dos
Pinhaes de Curityba, que já existia, visto como, segundo
alhrma o Rev. Sr. Vigário parochial, Padre Francisco José
Correa de Bittencourt, existem assentos de casamentos ahi
effectuados em 1757 e de baptisados feitos em 1722, ignorando-
se entretanto a época em que foi creada e instituída cano-
nicamente a freg. de S. José dos Pinhaes. Em 18 de fevereiro

de 1786. D. Frei Manoel da Resurreição, Bispo de S. Paulo,
sabendo que os bens da capella do Senhor Bom Jesus dos
Perdões de Guaraitiba estavão sendo usufruídos pelo respectivo
administrador, ordenou que o vigário foraneo de Curityba
Rev. Sr. Padre Francisco das Chagas Lima, incumbisse de
uma tal administração ao vigário de S. José dos Pinhaes,
Rev. Sr. Padre Theodoro José de Freitas Costa; o que se

cumpriu. Em 1795 a requerimento do Rev. Sr. Dr. Antonio
Amaro de Souza Coutinho, cónego penitenciário da Calhedral
de Mariana e de ordem de 7 de dezembro de 1703, do Rev. Sr.
vigário capitular de S. Paulo, Dr. Antonio José de .-Vbreu,

que governou a diocese Paulo-Politana após o passamento do
respectivo prelado D. Frei Manoel da Resurreição, e que
estivera em 1768, como visitador episcopal, em S. José dos
Pinhaes. onde tomou contas ao administrador da capella do
Senhor Bom Jesus dos Perdões da Fazenda das Aguas Bellas,

o vigário parochial de S. José dos Pinhaes, Rev. Sr. Padre
José^Theodoro de Freitas Costa fez entrega do património do
santo ao respectivo administrador então nomeado Sr. capitão
Antonio Teixeira de Oliveira Cordeiro, consistindo taes bens
em alfaias, 65S eni dinheiro, 238|505 em créditos, 232 rezes,

existentes na Fazenda das Aguas B^'llas, 481 cabeças de gado
pertencentes a Estancia de Kapoçú e diversos instrumentos
mecânicos. Taes Fazendas pertencem presentemente a parti-
culares, supp'jndo-se que foram alienadas pelo administrador
do Senhor Bom Jesus dos Perdões de Guaraitiba om hastea
publica o adjudicadas a terceiros, visto como de semelhantes
aconleciniontos, bem como da capella adduzida reslão aiicnas

uma vaga tradicção. E esta noticia histo.ica, que se acha
exarada no Livro do Tombo da villa de S. José dos Pinhaes^
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de ordem do 1" vigário geral forense do Paraná, Rev, Sr.

Padre Julio Ribeiro de Campos, foi deduzida de dous autos ;

um de n. 20 de 18 de julho de 1775, e outro de n. 14 de 28
do janeiro de 177Õ; existentes no Cartório Ecclesiastico da
Vigaria Geral da Prov. aos quaes também nos reportamos.
Foi elevada ao predicamento de villa pela Lei Prov. de
S. Paulo n. 10 de IG de junbo de 1852, sendo inslallado o
respectivo mun. em 8 de janeiro de 1853. Por Lei Prov. do
Paraná n. 359 de abril de 1873, foi elevada a categoria de
com. sob o designativo de — com.de S. José e do Compo
Largo. E, por Lei Prov. também do Paraná n, 474 de 5 de
março de 1877, separou-se o seu termo da com. de S. José e

do Campo Largo, afim de conslituir a com. de S. José dos
Pinhaos, classificada em prim. entr. por dec. n. 6.983 de 27
de junho de 1878 e installada a 25 de agosto subsequente pelo

sexi primeiro Juiz de Direito, o Sr. bacharel Joaquim Ignacio
Silveira da Motta Júnior, nomeado a 27 de julho de 1878 e

substituído em 1876 pelo illustre bacharel Sr. Socratas de
Moraes Cabral em quem a magistratura brazileira depara um
digno e exemplar membro. Dista de Curityba, a cuja sede se

liga por meio de uma linha de diligencias, 19.8 kils.; de
Paranaguá, com cujo porto se communica por meio daE. de
F. do Paraná, visto possuir a estação de Pyrakuara. 125.4
kils. e de Guaratuba, a cujo porto se communica por meio de
uma estrada de cargueiros, cerca de 22 kils. A sua pop.
municipal attinge a 20 mil habs. 10 mil dos quaes pertencem
á parochia de S. José, e os outros 10 mil á freg. do Iguassu,
que poderá conter quatro mil, a de Pyrakuara, dous mil e a
dos Ambrozios tres mil, O território da com. é geralmente
accldentado, regado por diversos aff. do Iguaçu, coberto de
textcnsas mattas de araucárias e de herva matte e de alguns
campos, como o dos Ambrozios, de Pyrakuara e do Miringuaba.
O seu clima é temperado e saudável. Todo o mun. cuja
circumsoripjão territorial forma a com., possue ouro, ferro,

calcareos e tabatingas em mais ou menos abundância bem
como madeiras prop/ias ás construcçõ;s navaes, produzindo
oda sorte de cereaes e de arvores fructi feras da Europa Meri-
dional ;

possuindo as colónias Polaca e Italiana de Muricy
Thomaz Coelho e Novo Tyrol com as suas respeclivas capellas
e eschs. e, maxime, as futurosas serrarias a vapor do Sr.
commendador Ildefonso Pereira Corrêa, e havendo tido nos
princípios do século corrente, grande searas de trigo em seus
campos, as quaes desappareceram com a introducção da herva
matte nos mercados do Rio da Prata. E' a sede da villa, que é

iimapov. antiga e algum tanto decadente; se acha situada
sobre uma collina banhada pelo ribeirão S. José ou Iguaçii,

de onde se avista Curityba ; tem alem da egreja matriz em
reconstrucção e de duas eschs. publs. o c?miíorio municipal,
afora os do Campo Largo, do Fula, do Descimento, dà Taba-
linga, da' Nova Tyrol, de Muricy, de Pyrakuara e do Iguaçii ».

JOSÉ DOS SANTOS. Riacho do Estado de Santa Catharina,
corre a O. a freg. da Santíssima Trindade.

JOSÉ DOS SANTOS. Córrego do Estado de Goy az, per
leucente á bacia do rio Meia Ponte.

JOSÉ DO TAQUARY (S.). Parochia do mun. do Taquary
no Estado do R. G. do Sul. Vide Taquary.

JOSE DO TIJUCO (S.). Parochia do Estado de Minas Geraes,
Vide Tijuco.

JOSÉ DO TOCANTINS (S.). Passou assim a denominar-se
a parochia de S. José do Paraopeba do termo de Ubá, no
Estado de Minas Geraes, em virtude do § \IV art. I da Lei
Prov. n. 2.500 de 12 de novembro de 1878. Vide Tocantins.

JOSÉ DO TURVO (S.). Parochia do Estado do Rio de Ja-
neiro. Vide T/iroo.

JOSÉ DO TYROL. (S.). Núcleo colonial do Estado do K.
Santo.

JOSÉ DO VIAMÃO (S.). Ribeirão do Estado de MinaS
Geraes, nasce nas s?rras da fazenda do Viamão, nas divisas
da freg. da Senhora do Porto do mun. de S. Miguel de Gua-
nhães, e com um percurso de 20 kils. pouco mais ou menos
desagua no rio do Peixe, aff. do Santo Antonio.

JOSÉ E NOSSA SENHORA DAS DÔRES (S.). Parochi^
do mun. de AUenas, no Estado de Minas Geraes. Vide Alfenas'

o
JOSE ESTEVES, Cjrrego do Estado de Goyaz, banha „

mun. de Sanla Luzia e desagua na margem dir. do vibeirã
Palmital, ali', do Santa Maria do Palmital. (Inf. loc).

JOSÉ FAUSTINO. Ilha do Estado da Bahia, no mun. da
Casa Nova.

JOSE FELIX. Lagoa do Estado de Minas Geraes, na cidade
de Sete Lagoas.

JOSÉ FERREIRA. Córrego do Estado de Minas Geraes,
banha o mun. da Conceição e desagua no rio Santo Antonio.

JOSÉ FERREIRA CEZAR. Serra do Estado de Minas
Geraes, na freg. da Cachoeira Alegre e mun. do Muriahé
^Inf. loc).

JOSÉ FRANCISCO. Córrego do Estado de Minas Geraes,
aíl'. da margem esq. do rio Pará.

JOSÉ FRANCISCO. Ponta na bahia do S., no Estado de
Santa Catharina. Entre ella e o Estreito fica o ancoradouro dos
Coqueiros

.

JOSE GOMES. Morro junto á cidade do Ipú, no Estado do
Ceará.

JOSÉ GOMES. Córrego do Estado de Goyaz, aff. do Pal-
mital, que o é do Santa Maria, e este do Corumbá. Banha o

mun. de Santa Luzia.

JOSÉ GONÇALVES. Garganta existente na via-ferrea
Central do Br.izil, entre Barbacena e Carandahy, no Estado
de Minas Geraes. Fica a 1 .159 metros de altura sobre o nível do
mar e 399 kils. da Capital Federal.

JOSÉ GRANDE (S.). Rio do Estado de Goyaz. banha e

mun. da Palma e desagua no rio Maranhão. Encontrei-o citado
também como aff. do rio Santa Thereza.

JOSÉ HYPOLITO. Ponta na ilha de Santa Catharina e

Estado deste nome.

JOSÉ IGNACIO. Morro do Estado de Santa Catharina, no
mun. de Araranguá (Inf. loc).

JOSE JOÃO. Ilha do Estado do Amazonas, no rio Madeira.
Tem, segundo affirma o Dr. S. Coutinho, 80 braças.

JOSE LEAL. Ilha na lagôa de Araruama, no largo do Es-
taleiro, no Estado do Rio de Janeiro.

JOSE LEÃO. Lago do Estado do Pará, na ilha Marajó, no
rio Mapuá.

JOSÉ LEITE. Estação da E. de P. Sapucahy, linha de

Santa Isabel do Rio Preto, entre as estações de Pedro Carlos e

Joaquim Mattoso, no Estado do Rio, de Janeiro.

JOSÉ LEITE. Córrego do Estado de Minas Geraes, na"
estrada de Sabará.

JOSÉ LEITE. Córrego do Estado de Goyaz, aff. do rio das
Almas.

JOSÉ LEME. Ribeirão do Estado de S. Paulo aff. do rio

Tietê.

JOSÉ LOPES. Córrego do Estado de S. Paulo, aff. do ribeirão
do Gavião, no mun. de Dous Córregos.

JOSÉ LOPES. Rio do Estado de Santa Catharina, desagua
no rio S. Francisco (Inf. loc.)

JOSÉ LOURENÇO. Log. no termo do Bonito do Estado de
Pernambuco.

JOSÉ LUCINDO. Ribeirão do Estada do E. Santo, na 3^

secção da E. de F. que projecta-se estabelecer entre a cidade
da Victoria e o Estado de Minas. Geraes . Atravessa a estrada
de Santa Thereza e desagua na margem esq. do rio Santa
Joanna, alll. do Doce.

JOSE LUIZ. Pequeno rio do Estado da B.Thia, rega o mun.
de Alcobaça e desagua no ItanhenI ínga

.

JOSÉ MACHADO. Arroio do Estado do R. G. do Sul,

nasce na base da serra das Asperezas e desagua no rio Pira-
tiním. E' também denominado Joaquim Cori-êa.

JOSÉ MAGUNA. Log. do Estado do Amazonas, na mar-
gem dir. do Japurá, juncto á foz do rio Poré, a 1» 40' de Lat.
!S., e 24" 58* de Long^ O.

JOSÉ M.4.N0EL. Rio do Estado de Matto Grosso, trib. do
Maguavarc, entre o (vfuebra-Greda e o Cassumbé.

JOSE MARIA. Ilha no rio S. Francisco, abaixo de Chique-
Chique.

Í
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JOSÉ MARIA. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha
o mun. de Baependy e desagua no rio S. Pedro.

JOSÉ MARQUES. Córrego do Estado do Rio de Janeiro,
no miin. de Rezende, desagua na margem dir. do Parahyba.

JOSÉ MENDES. Ponta na costa da illia de Santa Catha-
rina , no Estado deste nome ; defronte iica-llie a ilha das
Vinhas.

JOSÉ MENINO. Ilha do Estado de S. Paulo, no mun. de
Santos, defronte da praia do Embaré. E' também denominada
Uruhuqucssabui

.

JOSE MENINO. Cachoeira, cujas aguas encanadas até ao
Maouco são recolhidas no reservatório de Montserrate, no mun,
de Santos do Estado de S. Paulo.

JOSÉ MIGUEL. Lagòa do Estado de S. Paulo, no mun. de
S. José dos Campos.

JOSÉ NUNES. Ilha do Estado da Bahia, no mun. da
Casa, Nova.

JOSÉ PAES. Córrego do Eslado de S. Paulo, affl. do Ri-
beiras Grande, que o é do rio Juquiá.

JOSE PAULO. Log, do Estado do Maranhão, no mun. do
Bi-ejo.

JOSÉ PEDRO. Parochia do Estado de Minas Geraes, no
mun. de Caratinga, sobre o rio José Pedro. Orago Santo An-
tonio e diocese de Marianna, Foi creada parochia pelo art. II

da Lei Prov. n. 2.657 de 4 de novembro de 1830. Tem agencia
do correio, cre"ada pela Portaria de 19 de outubro de 1883.
Tem duas eschs. publs, de inst. prim. Foi incorporada ao
mun. de Manhuassú pelo Dec. n. 418 de 11 de março de 1891
è ao de Caratinga pelo de n. 16 de 6 de fevereiro de 1892.

JOSÉ PEDRO. Rio do Estado do Rio de Janeiro, banha o

mun. de Vassouras e desagua na margem esq. do rio

Sant'Anna.

JOSÉ PEDRO. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aíil. do
Tietê.

JOSE PEDRO. Rio do Estado de Minas G;raes; nascô na
serra da Chibata e desagua no Manhuassú, 54 kils. acima da
confluência deste no Doce. Recebe entre outros os rios S. Braz,
Fama, Pouso Alto, Ovidio pela esq. o Pouso Alegre, Pedra
Redonda, Mantimento, Angelim, Mexerico, Assis, S. Thomé
e Pokrane. O Estado do Espirito-Santo, parece-nos que in-
fundadamente, reclama como limite entre elle e o Estado de
Minas o rio José Pedro, A carta de Lei de 4 de dezembro de
1816 assegurou a divisa do Espirito-Santo pela cachoeira d»s
Escadinhas, no rio Doce, serra do Souza, ou espigão do Guandu;
posteriormente pelo Dec, n. 3.043 de 10 de janeiro de 1863,
eatendeu-se até ao rio Preto, que depois toma o nome de Itaba-
poana e que nasce na serr* da Chibata ou do Caparaó e corre
para E. do Estado do Espirito Santo. O seguinte documento
parece resolver a questão : No dia 8 de outubro de 1800, no
quartel do Porto do Souza, abaixo da fóz do rio Guandu, que
entra no rio Doce, também por baixo do ultimo degráo das
Escadinhas ; sendo presentes por parte do Illm. Exm. gover-
nador e capitão general da capitania de Minas Geraes, Ber-
nardo José de Lorena, o tenente coronel do terceiro regimento
de ca^allaria de milícias da comarca de Villa Rica, João
Baptista de Araujo, e pela parte da capitania nova do Espirito-

Santo o governador delia, Antonio Pires da Silva Pontes, que
veio dar execução á real abertura da navegação do rio Doce,
sendo igualmente presentes os oíiiciaes, e pessoas abaixo as-

signadas, foi assentado por todos que a bem do real serviço do
Príncipe Regente Nosso Senhor e cumprimento de isuas augustas
ordens, e arrecadação dos direitos reaes, havendo-se de de-
marcar os limites das duas capitanias confinanfes, fossem
estes pelo espigão que corra do norte ao sid entre os rios Guandu
e Manhuassú a não pela, corrente do rio, por ser esta de sua na.-

tureza tortuosa e incommoda para a boa guarda, a que do dito

espigão aguas vertentes para o Gucmdú seja districto da capi-
tania ou nova provinda do Espirito Santo, a pela parte do
norte do rio Doce servisse de demarcação a serra do Souza que
tem a sua testa elevada defronte deste quartel, porto do Souia,
e delia vae acompanhando o rio Doce até o confrontar com o es-

pigão acima referido ou serrote, que separava as vertentes dos
dous rios Manhuassú e tíuandn. ctc, etc. » Foi esta demar-
cação coníirmada pela Carta Régia de 4 de dezembro de 1816;
que mandou respeitar a Unha divisória, <jue corre do norte ao

sul entre os dous Estados cuja linha é a serra da Chibata e

do Souza, que termina nas Escadinhas, onde existe o marco de
divisa ; ficando, pois, a pertencer ao Estado de Minas o terreno
que se achar a O. dista linha e ao do Espirito-Santo o que
licar a E. da mesma linha.

JOSÉ PEDRO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aff.

do rio Dourados, que é o do Paranahyba (Cunha Mattos. Itine-
rário). Banha o mun. do Patrocínio e atravessa a estrada que
d'essa cidade vai a Coromandel.

JOSÉ PEREIRA. Log. do Estado de Minas Geraes, sobre o
rio Camaquau, no mun. de Entre Rios.

JOSÉ PEREIRA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes,
Banha a cidade de Itajubá e desagua na margem dir. do rio
Sapucahy.

JOSÉ PEREIRA. Córrego do Estado de Gojaz, banha o
mun. de Santa Luziíup desagua na margem dir. do ribeirão da
Jacobina (Inf. loo.)rDo mesmo mun. nos dão noticia de um
outro córrego desse nome aíF. da esq. do ribeirão Santa Maria
ou Palmital.

JOSEPH DE ITAPARY (Saint.). Forte edificado pelos
francezes na ponta de Itapary, no Estado do Maranhão. Em
virtude do tractado celebrado entre La Ravardiere e Jeronymo
de Albuquerque, os francezes entregaram aos portuguezes esse
forte no dia 31 de julho de 1615.

JOSE PINHEIRO. Lago que desagua na margem esq. do
rio Araguaya, aff. do Tocantins, logo acima do Travessão de
Sant'Anna. Defr->nte delle ha no rio uma grande ilha e pedras
immersas.

JOSÉ PIRES. Córrego do Estado de Matto Grosso, á esq.
do Mamoré, próximo á cabeceira da cachoeira das Bananeiras.

JOSÉ RAMOS. Córrego do E«tado de Minas Geraes, banha
o mun. do Abaeté e desagua na margem dir. do rio deste nome.
E' também denominado Bôa Vista (ini. loc).

JOSÉ RAYMUNDO. Ilha do Estado da Bahia, no rio

S. Francisco e mun. de Pilão Arcado.

JOSK RICARDO. Passo do arroio Palmeiras , no Estado
doR. G. do Sul. Jaz aos 28° 9' 36" de Lat. S. e 10° 9' 15"

de Long. O. do Rio de Janeiro.

JOSÉ RODRIGUES. Córrego do Estado de Minas Geraes,
banha a freg. do Cuieté e desagua na margem dir. do rio Doce
(Inf. loc.)

JOSÉ RODRIGUES. Córrego do Estado de Minas Geraes,
banha o território da freg. de S.Gonçalo do Rio Preto a
desagua no .'irassuahy (Inf. loc).

JOSE SOARES. Rio do Estado de Goyaz, aíT. da margem
esq. do Tocantinsinho, trib. do rio Maranhão.

JOSÉ THEODORO. Córrego do Estado de S.Paulo, de-
sagua na margem esq. do rio Tietê, no espaço comprehendido
entre a cidade de Lençóes e o salto de Avanhandava, próximo
do corr.-go da Agua da Bica o do ribeirão da Figueira. Tom
um metro de largo.

JOSÉ VICENTE. Ribeirão do Eslado de Minas Geraes,
atravessa a estrada de Ouro Preto a Diamantina e desagua no
rio do Peixe, aíl'. do Sauto Antonio.

JOSÉ VICENTE. Córrego do Estado de Minas Geraes, dosce
da serra de Santo Antonio e desagua no Turvo Grande jjroiimo
á foz do Congonhal.

JOSÉ VIEIRA. Serra do Rítndo de Minas Gera.-s, na freg.

da Contagem. D'eila nasce o rio Sarzeda, alf. do Paraopeba.

JOSUÉ. Uma ibis estações da E. de F. de Juizde Fora ao
Piau. no F.stailo do Minas Geraes, entre as estações de Lima
Duarto c Ferreira Lago.

JUABA. Ilha do Estado do Pará, no rio Tocantins.

JUACACA. Igarapé do Estado do Pará, no dist. da freg. do
Mosqueiro, mun. da capitaL Desagua na margem esq. dó rio

Aracy.

JUAICIPOIAS. Selvagens do Estado do Pará. Sobre elles

assim exprossou-se o Coiisellioiro Brusque, em seu Relat. de
1863:—« l<j.sta tribu aclia-se muito resumida e conipòe-so pro-
sen temente de 60 individues. Estão divididosciii petfniMios grupos
habitando quatro barracas, situadas nas ilhas, que o.xistcm no
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mencionado rio Iriry. Obedecem a um Tuchaua denominado
Uacumè e tem os mesmos usos e costumes dos índios Jurunas,
aos quaes muito se assemelham ; sendo, porém, ainda mais
indolentes e disformes.»

JUAMBU. Rio do Estado do Amazonas, aíF. da margem
septentrional do rio Negro. O Dr. Alexandre Rodrigues Fer-
reira escreve Juambú e Inambú (Rev. Tomo L. 3° folbeto de 1887

pag. 138); o Capitão-tenente Araujo Amazonas e Ayres de Cazal,

Inabií ; Baena, Juambú. Desagua entre Santa Izabel e Santo
Antonio do Castanheiro Novo. Diz aquelle naturalista a respeito

desse rio o seguinte : « Menos salsa tem o outro rio Juambú,
a.ntigamente habitado pelo gentio Ujano, o qual fallava a língua
dos Manáos : taml)em tem duas cachoeiras pouco acima da sua
foz ; em bastante distancia delia lica a 3*, e todas tres são tra-

balhosas de vencer. »

JUANAPIXI. Vide Uanapixi.

JUAN DE AYOLAS. Foi assim tamtíftn denominada pelos
hespanhóes a lagôa do Mandioré. O Sr. 0. Mendes menos
aceriadamente dá esse nome á lagôa de Caceres.

JUANXIM. Rio do Estado do Pará; desagua no Tapajós
defronte do sitio de S. Francisco de Paula. Yiàe Jauaxim.

/ JUAFIARA. Dist. do num . de Ayuruoca ; no Estado de
Minas Geraea.

JUARY. Log. do Districto Federal, na freg. de Campo
Grande.

JUASIInTHO. Riacho do Estado de Pernambuco, desagua na
margem esq. do rio Capiberibe.

JUAUA. Rio aff. da margem dir. do Xingú.

JUBA, Hl. e f. vocábulo tupi significando amarallo.
Este adjectivo não se manifesta sinão em nomes compostos,
cuja etymologia bem poucas pessoas conhecem, taes como
Jurujuba, Guarajúba, Piraoanjuba e outros. No dialecto
amazoniense, em vez de juba diziára taguá (Dica. Port. Eras.)
Vide Tauá.

JUBA. Ribeirão cujas aguas desembocam á dir. do Cipo-
tuba, logo abaixo do Gerivahuba, no Estado de Matto Grosso.
Nasce próximo ás vertentes do Guaporé, Juruhena e Jaurú.
Suas margens são ricas em poaya.

JUBAIA. Pov. do Estado do Ceará, no mun. de Maran-
guape, junto da serra do seu nome. Tem duas eschs. publs. de
instr. prim., uma das quaes creada pela Lei Prov. n. 929 de
6 de agosto de 18G0.

JUBAIA. Serra do Estado do Ceará, ramificação occidental
da do Aratanha, entre Maranguape e Pacatuba. Cultura de
café.

JUBAIA. Riacho do Estado do Geará. Desce da serra do seu
nome e desagua no Pacoty. E' mui abundante de ypús em que
se planta canna.

JUBANGUA. Bairro do mun. do Campo Largo de Sorocaba,
no Estado de S. Paulo, entre as estações de Bacaetava e Boituva
da linha férrea Sorocabana; com uma esch. publ. creada pela
Lei n. 101 de 24 de setembro de 1892.

JUCA. Pov. do Estado do Parabyba do Norte, entre Piancó
e Patos, com umacapelia. E' também denominada Catingueira.

JUCA. Log. do Estado de Pernambuco, no mun. do Bom
Jardim.

JUCA. Log. do Estado de Pernambuco, no mun. de Gra-
vata, com uma esch. publica.

JUCA. Serra no mun. do Gravata do Estado de Per-
nambuco.

JUCA. Riachão do Estado do Ceará, nasce ao pó da serra
da Ibiapalja, banha o mun. de Arneiroz e desagua na margem
dir. do Jaguariba. Recebe á dir. o Coronzó e o Cruz e áesq.
o Manoel da Gosta, Correia, Pereiro e iMotta.

JUCA. Rio do Estado do Ceará, banha o mun. do Cara-
thêus e desagua no rio Poty, aff. do Parnahyba. Vem dá
serrada Joaninha, termo da Independência.

JUCA. Córrego do Estado de Minag Geraes, aíf. do Ga-
rat inga.

JUCA MEIRELLES. Collina no mun. de Santa Luzia do
Estado de Goyaz (Inf. loc).

JUÇARA. lUia do Estado do Amazonas, no rio Soliniõesj
acima da foz do rio Japurá e próxima da ilha Jauató.

JUÇARA. Ilha do Estado do Amazonas, no rio Solimões,
entre o furo Aniparana e a foz do Coary.

JUÇARA. Ilha no mun. da capital do Estado do Pará, ao
lado dir. da bahia de Guajará, fronteira ao Arsenal de Marinha,
banhada pela bahia de Guajará e pelos furos Itacuhan e Sscco.

JUCÚ. Cabo no littoral do Estado do E. Santo, ao S. da
foz do rio do seu nome. Fica, segundo Mouchez, p u- 20°, 23' 25"

de lat. S. e 42" 39' 30" de long. O. de Pariz;

JUCÚ. Ilha do Estado do E. Santo, no littoral, a uma milha
ao NNE. do cabo do seu nome. E' antes um rochedo que, por
estar sempre descoberto, recebeu o nome de ilha.

JUCÚ. Rio do Estado doE. Santo, nasce na serra do Ba-
tatal, recebe diversos tribs. e entra no mar. Tem duas
cachoeiras que difficultam-lhe a navegação : Rio Claro e

Ferrugem. Ha um canal desse rio á bahia do E. Santo feito

pelos jesuítas e desobstruído durante o governo de Rubim
para evitar os perigos de sua barra. Os amigos o denominavam
rio Jem. Recebe o Melgaço. «O Jucú, escreve-iios o presidente
da Camara Municipal da villa do E. Santo tema sua nascente
na serra do Engenho, recebendo em seu trajecto pequenos rios

com varias denominações, sendo navegável até á Pedra da
Mulata e tendo sua foz na pov. doJucii. O Marinho recebe as

aguas do Jucú na fazenda da Cassaroca». «O Jucú, conhecido
anti^amento por Jem e Jecú, forma-se de dous rios sob as
denominações de Braço do Norte e do Sul, indicando os
nomes a situação geographica em que se acham. Ambos
nascem da ramificação da Serra Geral e correndo por sertões

quasi inteiramente desconhecidos vem juntar-se a sete ou oito

léguas do mar. Não se prestam á navegação por causa da
grande quantidade de pedras que existem em seus leitos. O
Jucú, apezar de mais largo e profundo do que os braços que
o formam, também não é navegável sinão em pequena extensão
e, correndo sinuoso, vae lançar-se no oceano a duas léguas e

meia da bahia da Victoria. E' tal o fragor que produz a
arrebatação do mar de encontro ás aguas volumosas do rio

que, muitas vezes, no silencio da noite, se faz ouvir
distinctamente na cidade da Victoria. A barra do Jucú só dá
entrada a canoas, sendo quasi toda obstruída por uma corda
de rochedos junto á margem Sul. Os jesuítas, por meio de ura
canal, communioaram este rio cora o riacho Marinho, cuja foz

é quasi em frente da Victoria, de sorte que as canoas podem
vir por alli até à capital, entrando no canal a 800 braças da
barra do Jucú. Na sua foz o rio se espraia, tendo mais de
600 palmos de largura. Diversos rios e ribeiros aflluem para
uma e outra das suas margens, taes são o Jacarandá, Carioca
e Peixe Verde que não se i^restam á navegação. »

JUCUNDAHY. Igarapé do Estado do Pará, no dist. de Ca-
raparú e mun. da Capital.

JUCUNEM. Lago e rio do Estado do E. Santo. (Vide <

JacH7iem).

JUGURUGÚ. Rio do Estado da Bahia, nasce na serrados
Aymorès, banha o mun. do Prado e desagua no Oceano ao S.

da villa deste nome, a seis kils. mais ou menos ao S. das Bar-
reiras e a 35 da foz do Itanhaem. Em baixa-mar dá sete

palmos e em alto 10 a 11. E formado pelos rios do Norte e do
Sul. Tem as seguintes cachoeiras importantes: de Baixo,
Grande, Lage, Maçaranduba, Tope, Teimoso, S. Francisco,
Santa Clara, S, Pedro, S. Paulo, Trapézio, Funil, Santa
Izabel, todas no Braço do Sul. Recebe pela margem dir. o

riacho Grande de Baixo e o ribeirão dos outeiros e pela margem
esq. o dos Carapinhos. (Vide Norte a Sul).

JUGURUPÁ. Vide Jacurupá.

JUCURUTÚ. Antiga pov. da frèg. do Seridó, no Estado
do R. G. do Norte, á raargem dir. do rio Piranhas. Orago
S. Miguel e diocese de Olinda. Foi creada parochia j)ela Lei
Prov. n. 707 de 1 de setembro de 1874, e incorporada ao mun.
do Príncipe pela de n. 746 de 28 de agosto de 1875. Tem uma-
esch. pub. de inst, prim, creada pela Lei Prov. n. 843 dei

23 de )unho de 1882. Sobre suas divisas vide Leis Provs. n. 707'

de 1 de outubro de 1874, n. 791 de 16 de dezembro de 1876'

n. 817 de 26 de junho de 1882.

JUCUTUQUARA. Immenso penhasco que ergue-sô n:

fazenda do mesmo nome, a tres kils. dá cidade da Victoriaj
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capital do Esliido do E. Santo. Tem dons extensos buracos
sejiielhando, vistos de longe, os olhos de um enorme cão com
a Ijoca a latir para o céu.

JUDEU. JMorro do Estado do E. Santo, no mun. de Guara-
pary, á beira-mar ; iorrna a ponta iMiahype pelo lado N. da
povoação.

JUDEU. Morro do Estado do Minas Geraes, na freg. do
Furquim e mun. de Marianna.

JUDEU. Córrego do Estado de S. Paulo, no mun. de Tau-
baté. Desagua no rio Parahyba do Sul e é atravessado pela
estrada de S. Paulo ao Kio de Janeiro.

JUDEUS. Cachoeira no mun. de S. Leursnço da Matla, no
Estado de Pernambuco. «E' assim chamadaporse encontrarem
nas pedras pegadas bem feitas como de pessoas que por alli

passaram e que o vulgo diz terem sido os judeus».

JUGURUSSÚ. Log. do Estado da Bahia, sobre o rio Ja-
cuhype, no mun. da Matta de S. João.

JUHINA. Rio do Estado de Matto Grosso, aíT. esq. do
Juruhena. Vem do araxá dos Parecys, no parallelo 14° e meri-
diano 15° 1' O. em contravertentes com oCipotuba, de cujas ca-
beceiras dista seis kils., e com o Galera. Seu curso é avaliado
em mais de 500 kils. e faz barra aos 11° 5' S., cerca de seis

kils. abaiso do Sabaruhina. Alguns suppoem-o o tronco prin-
cipal do Juruhena e conservam-lhe o nome até á confluência do
Arinos.

JUHINA-MIRIM. Rio do Estado de Matto Grosso, aff.

esq. do Jnruliena, cerca de 50 kils. abaixo do grande Juliina.
Entre ambos fica ainda o Camararé.

JUHY. Ilha do Estado do Amazonas, no rio Japurá, ao S.
da ilha Matiry e pouco abaixo da ilha do Calado.

JUIBARA. Rio do Estado do Amazonas; desagua na
margem esq. do rio Negro, entre S. Pedro e S. Gabriel (Souza
Coelho., Jíelat. cit.) Baena e outros escrevem Uibará.

JUIRAPECUMA. Aldeamento do Estado do Amazonas, no
rio Uaupés. K habitado por 70 índios da tribu Tarlana (Ra-
lai, do Dr. Th. Souto — 12 de julho de 1884).

JUIRY. Rio do Estado de S. Paulo. Vide Jurihú.

JUIZ DE FÓRA. Cidade e mun. do Estado de Minas Geraes,
séde da com. do Parahybuna, banhada pelo rio deste nome.
E' uma das mais bellas cidades, sinão a primeira, de Minas.
Possue bellos prédios, praças Municipal, Riachuelo, Passos e

da Estação ;ruas largas, taes como a Direita, Halfeld, Imperador,
Imperatriz, Commercio. Commercio animado. E' atravessada
pelas E. deF. Central do Brazil e de Juiz de Fóra ao Piau,
e percorrida por uma linha de bonds contractada em 29 de
outubro de 1880 e autorisada a funccionar por Dec. n. 8.055 de
24 de março de 1881. Sua egreja matriz tem a invocação de
Santo Antonio e depende da diocese de Marianna. O art. VII
da Lei Prov. n. 472 de 31 de maio de 1850 transferiu para ella a
séde da freg. de Simão Pereira do mun. de Barbacena; e o
art. VllI elevou-a á categoria de villa com a denominação
de Santo Antonio do Parahybuna. A de n. 759 de 2 de maio
de 1856 elevou-a a cidade; e o art. XIII da de n. 1.262 de 19
de dezembro de 1865 mudou-lhe o nome de Parahybuna pelo de
Juiz de Fóra. Além da malfiz, possue a egreja dos Passos e

acapelbdeS. Sebastião, na Praça Municipal, o Fórum, inau-
gurado com a assistência do ex-imperador a 20 de março de
1878; e uma Academia de Commercio. Neila publicam-se
desde muito o Pharol e o Correio de iui: de Fóra, jornaes
reoommendaveis peJo critério cora que discutem todas as questões
que affectam ao mun. Tem eschs. publs. de inst. prim. e

diversos estabelecimentos particulares de ensino de huma-
nidades. O mun., em 1894, era constituído pelas nove parcchias
de Santo Antonio, S. Pedro de yVlcantara, Livramento do
Sarandy, Chapéo d'Uv,is, S. José do Rio Preto, S. Francisco
de Paula do Monte Verde, N. S. do Rosario, S. Sebastião da
Chácara e Vargem Grande, e comprehendia os povs., Santa
Anna do Deserto, G^-amma, Barreira do Triumpho, Quilombo
além de diversos outros. O clima é saudável, posto que inferior

ao de algumas outras cidades de Minas. Sua lavourado café é

importante. Sobre suas divisas vide, entre out''as, as LeisProvs.
n. 1.190 de 23 de julho de 1864 (art. V) : n, 1.723 de 5 de outubro
da 1870 (art. VIÍ): n. 2. .590 de 3 de janeiro, n. 2.617 de 7 do
janeiro e 2.696 do 30 de novembro del880;n. 3.157 de 18 de
outubro de 18á3 (art. I § 1) n. 3.219 de 11 de outubro de 1884.

Uma estrada, atravessada pelo rio Novo. liga-a á cidade do
Pomba. Agencia do correio. Tem uma fabrica de tecidos em
Mariauno Procopio, diversas de cerveja, quatro de fundição de
ferro, tres de tijolos e telha, duas de seges e muitas outras de
diversos misteres. Na cidade licam os morros da Gratidão,
Cruzeiro e Imperador. Possuo uma excellente cadeia e um ele-
gante cemitério á margem da E. de F. E' com. de
quarta entr. classificada por Acto de 22 de fevereiro de 1892.
«Juiz de Fóra, séde da comarca do rio Parahybuna, é a cidade
mais importante e adeantada do Estado de Minas e uma das
primeiras do interior do Brazil. Distante do Rio de Janeiro
46 léguas e 48 de Ouro Preto, estando a 676 metros sobre o
nivel do mar, fica quasi ao meio da Estrada de Ferro Cantai;
em consequência do que é quasi sempre um ponto de pousada,
para tornar menos fatigante a long.i viagem ao termino dessa
estrada. Contando apenas 42 annos de existência, desde sua
elevação á categoria de villa, tem marchado rapidamente na
senda do progresso, nas artes, na industria, no commercio e
na civilisaçao, a ponto de poder causar inveja a muitas capitães
do Brazil. De oonita posição topographic i, está edificada em
uma grande bacia, toda plana, cercada de verdejantes montes
e de graciosas collinas, que dão-Ihe um aspecto festivo c

alegre. Abrange em seu extenso perímetro ambas as margens
do rio Parahybuna, com a estrada de ferro de permeio, o que
naturalmente a divide em tres partes, das quaes a principal,
a que forma o coração da cidade, se estende desde a mesma
estrada para o poente, até á encosta desmontes, e^palhando-se
todas as tres na extensão de nviis de meia logua p.ira o norte,
além da estação de Mariano Procopio. Sua extensa edificação,
toda de pedra e cal (o que constitua verdadeira excepção em
Minas) conta grande numero de prédios, de construcção mo-
derna e elegante, alguns ajarilinados, boas casas térreas,
óptimos sobrados, muitos verdadeiros palacetes, na archifce-

ctura e no gosto podendo rivalisar com os melhoras do Rio
de Janeiro. E' illuminada á luz alectri a; tem óptima agua
potável encanada, com vários chafarizes de pedra ; vários
largos e praças; muitas ruas largas e extensas, algumas
arborisadas e macadamisadas, com sólidos e bellos p isseios

lateraes; um elegante e espaçoso jardim publico, com um
lindo pavilhão no centro, mas sem assentos, cercado por um
gradil de ferro nas quatro faces, em cada uma das quaes ha
um largo portão também de ferro : em tudo superior ao da
cidade de Ouro Preto. Possue bons carros de praça, que esta-

cionam no largo da e-tação, á chegada dos trens ; uma linha
te!ephonica; uma linha de bonds que a percorre em todas as
direcções, até a estação de Mariano Procopio, a uma estação
telegraphioa, A um dos lados do jardim ergue-se imi bello

chafariz de pedra mármore, em fórma de columna, na base
do qual lê-se a seguinte inscripção : Em honra da visita que
S. S. M. M. e A. A. fizeram a esta cidade. Surprehendeu-me
não vel-a mutilada pelo furor dos novembristas, como fizeram
com todos os symbolos monarchicos, como si a republica con-
sistisse na destruição da historia, muitas vezes attestada pelos
monumentos de pedra e de bronze. Entre seus edificios públi-

cos, propriamente taes, merecem honrosa menção os seguintes:

o foriim ou paço municipal, collocado em terreno elevado, na
praça do Jardim Publico, posição que dá-lhe certa imponência.
Ediflcio solidamente construído, de bella architectura moderna,
de fachada vistosa e elegante, guarnecido por bonitas colum-
nas, tem dous andares, um ao rez do chão, com quasi dous
metros de altura sobre o solo, outro superior. Para o pri-

meiro dá ingresso uma alta a larga porta, junto da qual
termina, no lado exterior, uma espaçosa escadaria decantaria.
Para o segundo sobe-se por meio da tres escadas de matleira,

bastante largas: uma embaixo, ladeada, logo próxima ao
primeiro degráo. por duas estatuas de metal, lingindo bronze,

de tamanho regular, duas em cima, abertas eni dous lanços.

Tem no andar superior um grande salão ricamente mobiliado,

ornado com o retrato do impertidor c do juiz de direito

Dr. Barbosa Lima, que muito concornui para sua construcção.

E' neste salão que a camará celebra suas ses.sões, licando-llie

contigua a sala que serve de secretaria. Do outro lado está o

salão dojury,beui espaçoso claro e arejado, com galerias para os

espectadoras, também luxuosamente mobiliado, lendo ao lado.

além da sala das conferencias secretas, um gabinete para o

presidente do tribunal a ainda um grande salão para o povo.

No andar térreo, o grande salão da entrada, lendo no fundo,

por traz da primeira escada, dous gabinetes. .\o lado direito

da cu Irada tem tri'S salas: a primeira das audiências, bem
mobiliada, as duas ultimas em seguida, onde funccionani o
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segundo cartório, o escrivão da policia, o partidor, o contador e

distribuidor. Fronteiras a estas, do lado esquerdo, esistem
outras tres, onde estão o primeiro cartório, o de orphãos e as
collectorias. Todo o edifício é guarnecido de amplas janellas

que lhe trausmittem muita claridade, e tem no centro da
fachada um. gi-ande relógio. Em seu género é o primeiro de
Minas, e talvez em todo o Brazil, em architectura, belleza e

tamanlio, só tendo superior o paço municipal do Rio de Janeiro.
O edifício da cadeia, collocado em um largo, completamente
livre, em uma das extremidades da cidade, elevando-si a 12 ou
14 palmos sobre o solo. E' moderno, bem construído e de
tamanho regular. Tem dous andares, um térreo e ouiro asso-
bradado. E' formado por dous corpos : o da frente em fórma de
paralellogrammo, o do fundo em fórma de circulo. No primeiro
corpo veem-se, na frente como tres fachadas : uma no centro,
saliente, duas nas extremidades, em seguimento áquellas,
entrantes. Uma larga porta de entrada, 42 janellas, entre
grandes e pequenas, 12 frestas ou abertas dão a necessária luz
para o interior, aquecendo e allumiando todas as prisões, que
me pareceram constituídas por cubículos isolados. O prédio
onde funcciona uma das escolas publicas primarias, situado em
uma das ruas principaes, offerecido pelo barão de Cataguazes
ao governo provincial. E' um verdadeiro palacete com dous
andares. O quartel de policia, bonito prédio, com um jardim ao
lado, de dous andares, mas de construcção civil, nada tendo
de militar. Entre os edifícios, servindo ao uso publico, são
notáveis os seguintes: Quatro egrejas, entre as quaes sobre-
sahem uma de N. S. da Gloria, ha pouco tempo construída,
no alto do morro da Gratidão, pertencente á colónia allemã
D. Pedro II; a matriz, templo novo e espaçoso, cellocado no
cimo de uma coUina. Tem na frente um g-rande átrio, susten-
tado por extensão de alta muralha circular, para o qual se sobe
por uma larga escadaria de pedra e do qual gosa-se de ampla
e magnifica vista, cahindo sobre toda a cidade Uma casa de
hospital de caridade, que pôde admittir até quarenta enfermos.
Edifício pequeno, mas decente. Dous theatros, dos quaes um
moderno, grande, bem construído e de elegante fachada,
muito superior ao de Ouro Preto. Enire os prédios particulares
distingue-se um qxie se pôde dizer magnifíco : é um grande
palacete, com lindos jardins, no qual funccionara o Banco de
Credito Real de Minas Geraes e o Banco Senitorial de Minas,
instituições destinadas a servirem principalmente á lavoura.
São ainda notáveis dous grandes e elegantes sobrados sitos á
rua da Imperatriz, onde estão estabelecidas as succursaes
Neio York Insurance Life e Equitativa dos Estados Unidos;
assim como uma sumptuosa casa de banhos, próxima á encosta
de uma collina, com um alto torreão que se avista ao
longe, além do rio Parahybuna, e que poderia figurar digna-
mente na cidade do Rio de Janeiro. Em relação á instrucção,
além das aulas publicas primarias para ambos os sexos, tem
vários internatos particulares para meninos e meninas, fre-

quentados por grande numero de alumnos, e nos quaes não
só dá-se o ensino primário como o secundário e ensinam-se
também algumas artes de recreio ; tem um lyceu de artes e

offlcios e um instituto commercial em construcção, Sl'u com-
mercio é muito activo e animado, tendo grande numero de
estabelecimentes bem sortidos, onde não só encontra-se o

necessário á vida, como objectos de conforto e de luxo. Sua
industria é bastante desenvolvida. Além de diversas fabricas

de cerveja, tem duas fundições de ferro e de bronze, onde se

fabricam instrumentos e machinas para a laTOura ; uma
fabrica de chapeos, algumas olarias diversas casas de marmo-
ristas, uma serraria a vapor, uma offícina também a vapor
para construcção dé carros e carroças, fabricas de moveis,
duas photographias, duas lithographias, um escriptorio da
empreza constructora, duas t3'pographias, sendo uma a vapor
onde se imprime o P/iarol, gazeta diária, tendo annexas duas
ollioinas, uma de encadernação e de livros em branco, outra
de pautação; talvez 20 boteis, dos quaes alguns de primeira
ordem ; duas fabricas de tecidos, uma das quaes, da familia
Mascarenhas, muito importante, onde, além de pannos grossos,
tecem-se madapolões, riscados, brins e colchas. Seu povo é civi-

lisado e hospitaleiro. Ama em extremo a musica, o que se prova
com o grande numero de Tiianos que existe na cidade, podendo
elevar-se a 200. A com. tem um só mun. e cinco fregs. Seu
território presia-se não só a criação de varias espécies, para a
qual ha muito capricho e bom gosto, como a lavoura do café

que é cultivado em grande escala para as partes do sul. Quanto
aos mais géneros, o mun. os produz com abundância, não só
para o consumo, como para a exportação; assim o milho, a

farinha, o arroz, o feijão e queijos. Visitando-se essa cidade»
que honra o Estado de Minas, e imprescindível uma visita á
chácara ou quinta de Mai-ianno Procopio, única em seu género
em todo o Brazil, não só pela sua vastidão, mas também pelo
extremado gosto e luxo. Rio Pardo — 1890. Thcodoro Cisnero.
ESPOSiçÃo agrícola. E' credora da nossa sympathia. e merece
o applauso de todo o paiz, a louvável iniciativa da camará
municipal da cidade de Juiz de Fóra convocando os lavrado-
res desse importants mun. para um comício agrícola, onde
fossem representados os productos da industria e da agricul-
tura dessa rica e privilegiada região. A cidade de Juiz de
Fóra não usa de seu titulo ofíicial, e, por mais que na legis-

lação mineira ella figure como a cidade do Parahybuna, os
habs. tiveram tanto a peito conservar a tradicção do seu
antigo nome, que este afinal ficou prevalecendo na geogra-
phia e na linguagem popular. Es3e aferro á sua tradicção é

um signo honroso para a pop. dessa cidade. Ella recorda
com orgulho a sua modesta e obscura origem. Ella reme-
mora com gratidão os esforços perseverantes de alguns dos
seus filhos na ci-eação desse pov. obscuro, que é hoje uma
cidade importante. Ella vincula assim ao seu próprio antigo
nome o primeiro foral da sua elevação, quando, subindo em
categoria, foi a séde da residência do magistrado foraneo,
que primeiro instalou nessa clareira aberta no meio da matta
virgem o templo da distribuição da justiça. O progresso já
foi comparado por alguém com a locomotiva que arrasta
após si os comboios da estrada de ferro. No seu curso verti-
ginoso elle leva em seu bojo simultaneamente a vida e a
morte; rasga florestas e montanhas para abrir caminho ao
su passo e arraza edifícios e monumentos para encurtar a
distancia e buscar a declividade normal que favoreça a sua
marcha célere e precipitada ; destróe para construir e sup-
prime para substituir ; tira a homens ou legares a importân-
cia de que gozavam jjara favorecer com o privilegio da prosperi-
dade e da preeminência outros homens desconhecidos e outras
paragens ignoradas. E' assim que as estradas de ferro, por
essa deslocação de influencias, matam ás vezes, virtualmente,
povs. ou cidades para crear em pontos diversos outros núcleos
de pov., de industria e de commercio. A cidade de Juiz de
Fóra é a pov. do império que mais soube ou melhor pôde re-
sistir ao attrito esmagador da via férrea D. Pedro II, que,
em outros pontos diversos, deixou após si desalentadas e tris-

tes tantas povs. outr'ora ííorescentes. A estrada de ferro pas-
sou além do seu limite ; mas a cidadesinha, longe de abater-se
ou estacionar no seu crescimento, desenvolveu-se, avigorou-se,
lutou com energia e conseguiu manter a sua categoria, a
despeito da annullação da estrada de rodagem União e In-
dustria, que ahi tinha a sua estação terminal, e que ahí
havia fundado com soberba o empório do commercio e dos
transportes inter-provincial de Minas, que desse ponto, como
de um grande reservatório, . fazia derivar a corrente fecun-
dante da sua riqueza agrícola em busca do estuário flumi-
nense que era e ainda será por muito tempo o grande col-
lector de todos esses veios opulentos que descem dos planaltos
cultivados do interior do nosso paiz. A cidade de Juiz de
Fora para não ser ingrata, deve guardar no seu coração,
emquanto não assignala por outra fórma qualquer, a memo-
ria do mineiro illustre que se chamou em vida Mariano Pro-
copio Ferreira Lage, o qual, por tolerável analogia, bem pôde
ser considerado o Lessêps brazileiro — um desses creadores de
obras monumentaes, que, ainda quando arruinadas por al-
guma catastrophe, podem attestar ainda na sua ruína a gran-
deza_ do génio e da iniciativa que as crearam. A estrada
União e Industria é uma dessas obras e, connexa com o des-
tino grandioso desse arrojado commettimento, ahí está a ri-
sonha e florescente cidade que se espalha garrida nas aguas
do Parahybuna e serve como que de pórtico magestoso ao Es-
tado de Minas Geraes, da qual ella bem pôde ser considerada,
pela sua cultura e adiantamento, a verdadeira capital, o ver-
dadeiro centro da sua vida intellectual e industrial. O mun. de
Juiz de Fóra é essencialmente agrícola, particularmente opulen-
tado pela feracidade dos seus terrenos e pela facilidade dos
transportes. Além da estrada de ferro D. Pedro II atravessam o
seu território a estrada União Mineira, hoje uns dos ramaes
da Leopoldina; a estrada do Piau, que vai brevemente apro-
ximar-se daquella na cidade do Rio-Novo ; a estrada de
rodagem União e Industria e o seu prolongamento até o
Rio-Novo, nao falando em outros caminhos accessiveis à
rodagem pela configuração favorável do seu território escalo-
nado em diversos platós e valles de fácil accesso. O mun.

gs.sgo
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reúne dous climas e dons sólos divefsos. E' ao mesmo tempo
cálido e temperado: cafeeiro e criador; ao lado das campi-
nas, onde existe a industria do pastoreio, lia as maltas se-

culares e terrenos adaptados á cultura do algodão, do fumo,
da canna de assucar e do café. Elie tem além disso uma
vantagem assignalada, devida em parte á iniciativa e previ-
dência do mesmo illustre cidadão a quem já nos referimos.
Ao lado das grandes propriedades agrícolas lia um grande
numero de pequenas propriedades ruraes. O núcleo colonial
ahi estabelecido pelo fallecido Mariano Ppoc 'pio, se não teve
o desenvolvimento di^sejado pelo se>i fundador, e se ficou

sendo apenas a primeira modesta pedri de uma fundação
que devia ser monumental, ficou sendo comludo uma semente
fecunda. O elemento civilisador do trabalho livre e intelligent?,

da iniciativa enérgica do colono chefe de famili.i. conquis-
tando p?lo seu braço a abastança e o bem estar, dignificando
o trabalho pela cooperação activa, da pi^opria família, cujos
filhos, homens e mulheres, todos tinham uma tarefa a desem-
penhar, influindo, p^-lo exemplo, sobre o=i outros habs., mos-
trando-lhes as suas pequenas casas, asseiadas e elegantes, dan-
do-lhes a idéa do conforto domestico e da p8i-se\erança na
luta pela vida, tudo isso operou lenta, mas sensivelmeate,
uma certa transformação nos habites e costumes da pop , e

concorreu para dar á cidade de Juiz de Fóra uma physiono-
mia que nada tem de mineira, e que não é pi'Ofiriamente
mais do que uma espécie de mescla de costumes ali -mães e

brazileiros No seu próprio aspecto material, a cidade de
Juiz de Fóra ostenta um cunho particular. As suas ruas são
largas e regulares, as suas construcções de tijolo vermelho,
piltorescas o alegres ; edificada na fórma de um parallelo-
graramo irregular, ella está assentada em uma planície, es-

treitada de um lado por uma serra abrupta e elevada, mas
accessivel por differentes caminhos, e A) outro contornada
pelo rio Parahybuna, que em violentas curvas offerece nas
suas sinuosidades, ora rjiriansos tranquilos, onde as aguas
parecem immoveis, ora corredeiras impetuosas, que se preci-

pitam fragosamente, enchendo o ar dos alegres rumores da sua
quéda e das frescas polarisações das suas aguas verde-escuras.
A longa e larga avenida central, que de um a outro extremo
da pov. corta a cidade em sentido longitudinal separando a
como que em dous taboleiros rectangulares, é, no seu género,
a mais bella rua que existe nas povs. brazíleiras, e, uma vez
calçada a arborisada, ha de ser no futuro uma linda alameda
original, que só por si pôde constituir um passeio aprazível e

encantador. Juiz de Fóra possue alguns ediflcios notáveis não
tanto pela sua construcção quanto pela sua collocação. A egreja
/matriz, a egreja allemã, o Fórum, a estação da Estrada de
Ferro D. Pedro II, o palacete e o parque do íinado MariarioPro-
copio e vários outros ediíicios particulares são dignos de uma
povoação culta e adeantada. Merece também especial menção
uin edifício, talvez devêssemos antes dizer uma ruína, ummonu-
mento da indiffereuça official por tudo quanto directamente
interessa ao progresso e ao engrandecimento dopaiz. Queremos
fallar do ediiicio construído para sede de uma escola agrícola,
fundada por Mariano Procopio, dotado com ura museu limitado
mas interessante, com apparelhos e instrumentos aratorios,
com uma" biblíofheca pequena mas especial, com alguns ani-
macs d' raça fina, com outros accessorios, emfim, adaptados
ao destino da escola, fundação essa que foi abandonada, tendo-
se dispersado ou perdido o pequeno cabedal das suas riquezas.
O editicio ficou sem desliuo e sem applicação. Além disso
possue Juiz de Fóra varias fabricas e estabelecimentos úteis;
ha certa vida e certa animação na cidade, que denuncia a
existência de um pequeno mas activo centro industriai; e o
movimento das carruagens de praça, bem como o da sua Unha
de tranucai/s, dão-lhe o caracter, não de uma cidade do inle-

rior, exclusivamente agrícola, mas de um pequeno enireposto
cíinmercial encravado no meio da inatta opulenta que orla os

seus campos verdejante.s e risonhos, que coroa as cristas dos
morros povoados pelos cafesaes e tinge com a sua cor verde-
escura o horisontc illumínado do seu território feraz e encan-
tador. E' este, a traços rápidos, o theatro onde vae elfectuar-se

a f-ísta agrícola promovida, com patriotismo e intellígencia,

p^la camará municipal de Juiz de Fóra. Pelo que nos consta,

essa K>fposição Regional vae ser mais opulenta o interossmte
do que se podia presumir, dada a i ndifferença com que os

próprios interessados nesses certamens costumam acolher as

iniciativas dessa ordem. Pelas amostras já produzida.s nas
exposições realisadas pelo louvável esforço ilo Geniro da Lavoura
e do Corameroio, sabe-se quanto é florescente a industria agri-
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cola do município. Os seus cafés são afamados e vários fazen-
deiros, pílos prémios alcançados, podem ser citados como hábeis
e zelosos preparadores do rico producto. O município, porém,
pelas suas condições especiaes, está no caso de oflerecer ao
exame dos visitantes muitos outros productos, quer agrícolas,
quer florestaes, quer de criação, q ler de outras industrias
accessorias. Como já dissemos, o território do município afirange
dilferentís zonas, cuja carta thermíca comprehende as tempe-
raturas extremas, desde a cálida até a tempn-ada e fria.
Podem prospifrar, portanto, no munícipio de Juiz de Fóra o
café, o algodão, a canna de assucar, a vinha, as ftrragens e
os cereaes diversos, df tudo o que existem variados specimens
em escala mais ou menos vasta. A riqueza tio município é
grande e a sua prosperidade manifesta. A facilidad' do trans-
porte e das communicaçõss favorece particuLirmenle o des-
envolvimento da civilisação e o progre-so da agricultura.
Esse progresso, porém, será maior, será admirável desde que
se alargue a área do trabalho livre e se extinga a escravidão,
que o ainda nessí município, como em todo o império, a
mancha única que afeia a sua physionoraia. O município
Cinta aindá cerca de 35.00J escravos, e é ao braço destes
desherdados do direito e da justiça que se deve a opulência
que elle ostenta. Não fazemos desta circumslancii um crime
peculiar dos lavradores de Juiz de Fóra, porque é o crime da
nação inteira; mis, desde que a Providencia tão carinhosa-
mente dotou o lerrítori > dessa região, desde que tanto pela
sua configuração topographica quanto pílos climas c pela
variedade de seus productos nenhum outro se lhe pôde avan-
tajar, é lícito, faz,endo app?llo á p.'oprí i iniciativa, humani-
dade e intelligenoia dos agricultores djsse município, pedir-lhes
que apressem a libertação dos homens que os ajudaram a crear
a sua própria riqueza, afim de que sobre a sua terra formosa
e fértil chovam as bênçãos do céo e os applausos dos homens.
Para a festa da exposição agrícola em Juiz de Fóra compoz
um joven e virtuoso mineiro, agora ausente na Itália, o
Sr. Fleming, um hymno especial, producto da sua inspiração
e da sua saudade. Seja quií for o merecimento da composição
do joven maestro brazileíro, um outro hymno, magestoso e
sonoro, echoará mais gratamente no coração dos homens e

no seio da Patria; esse outro hymno será o da Liberdade,
quando da terra do Brazíl s^ja extirpada a raiz da escravidão
e sobre o solo regado por tantas lagrimas só floresçam plantas
cujos fruotos possam ser abençoados como o producto do
trabalho livre. Antes, que chegue, porém, esse dia almejado
por todos os verdadeiros patriotas, recebam a camará muni-
cipal e os habitantes de Juiz de Fóra os nossos parabéns
pela realisação da festa que vae ser um novo testemunho
do progresso e da civilisação desse adeantado munícipio ».

«A cidade de Juiz de Fóra está em 22°45'36"1 de lat.

S e O» 10' V, 5 em arco. ou 0'i0"40'^,.5 era tempo, de loug. W
do Observatório Nacional do Rio de Janeiro. A declinação
magnética da agulha é 9°0', Immensamente irregular é a
supjrlicie do sólo de Juiz Fóra. como é facil ver no esboço
toposraphico. Pelo nivelamento da E. de F. Central a altitude
da respectiva estação é ile 67õ">,8.5i sobro o nivd do mar; na
rua Direita onde fiz o posto meteorológico é de G79 mjtros ; na
parte mais elevada das actualmente habita las do morro de
Sanl'Autoiiio é de 730 metros. A altitude da est ição de Marianno
Procopio é de 678 metros. Na colónia allemã que existe no
morro atraz desta estação, por aneróide delnuiiinou-se a altitude

de 831 metros, na propriedade da viuva Kelmer. A estação da
Grama, segundo a nota que fez-me o obsequio de enviar o
Sr. Dr. Oscar Taylor, muit() dignj engenheiro residcnt; da
E. de F. Leop)lilína. tom a alt. de 7 12'>',.">1

1 . Situada entre as
cordilheiras do Mar e di Mantiqueira e quasi ás abis desta.

Juiz de Fóra pertence á zona denominada da matti. Suas aguas
correm todas po.' intermédio do Parahybuna o seus alVs. para
a importante bacia fluvial doParahylii do Sul.— Coni-iouração
aiiR..\L DJ TioRiiii.NO . A região estudada apresenta- se como um
longo valle fl mqueado do montanhas acompanhando o rio

Parahybuna, cujos diverso.i alls. dã) por sua vez origem a
novos valle? . Em geral e principalmente a margem esq. do
Parahybuna, o terreno toma a fórma de um plano, mais ou
menos levemente inclinado sobre o rio ; a largura deste plano,
(' muito variavd: na actual cidade, eutr? as csta.-oes de Juiz

de Fiira o iMaríanno Procopio c em média de Sõ i>m seguida

esta. largura dimiuue consideravelmonio na rua B;»ruar(lo de
Mascarenhas e principio da estrada i)ara Bamlica ; no kilm. 2S0

da Central alarga-se muito, formando-so as chamadas pla-

nícies de Bemlica, das qiiaes a primeira, na fazenda do
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Sr. Franklin, medi era números redondos 768000'»-; a segunda
na situação do Sr. Pinto da Fonseca, 982650 ^ 'i

; e a terceira

que estende-se da Feira da Companhia Frin'oi'ilica até adiante

de Bemfioa tem uma área approximada a 3690200™^
,
separada

por u.'na pequena coUina em duas partes, uma de 236S0J0"^'^ e a

outra de 13312.J9™'^. Na margem esq. do ParahyhuQ:i , a parte

que pôde ser considerada levemente inclinada é ate .'ílarianiio

Procopiu mais esireita que a correspondente da outra margem:
um pouco adiante, porém, desta i'eferida esiação, no valle da
Tapora, o terreno alarga-se em supei-licie relativamente lírande

e pouso inclinada e que approximadameute mede 1U21000''^'''

.

Em seg lida a largara diminue consideravelmonte. Entre os

diversos valles dos aft's. do Parabybuna nota-se o da Gratidão
que a partir de Marianno Procopio desenvolve-se. galgando
elevada montanha: é ao principio estreito, abrindo-se, porém

,

no alto em grande extensão, pei-mittindo pontos de vista magni-
fioos e a aspiração de ar ricamente oxygenado e vivillcido

pelas florestas das cercanias e mattas da Mantiqueira: ahi
exista uma colónia de origem estrangeira, e em grande maio . ia

allemã, denominada Pedro II: ahi poder-se-ha formar r.nia

cidade de recreio e de verão que pelo clima em nada sei'á infe-

rior a Petrópolis. Esta pane não consta do esboço topographico
apresentado, onde apenas se indica o principio dos caminhos
que a ella conduzem. Deve-S3 também chamar a attenção pira
o valle do ribeirão da Grama que permitte seta obras de
desmonte ou emprego de ruas em ladeiras á localisação de
milhares de famílias: a amenidade do clima, a feliz situação
e os m?ios fáceis de transporte quer pela via férrea do Piau
quer pela estrada de rodagem q ie passa pela Tapera, farão,
sem duvila, em pouco tempo do pequena pov. da Grama um
destes subúrbios como os que possue a Capital Federal. A parte
plana meda 732.860"^-. Os valles dos ribeirões dos Burros e do
carrego da Anta, oocupados actualmente pelas fazendas de
« Bõa Vista » e « Cachoeira », apresentam também as melhores
condições para habi talidade. A parte relativamente plana que
constitue o fundo dos valles, limita-se por uma série continua
de morros e collina.i, de altura média de uns 40"^, perfeita-
mente habitáveis quer pela óptima qualidade do solo, quer pela
facilidade das ruas que poderão ser traçadas, permitdndo con-
stante movimento de carros e carroças. Raros são os morros
cujas enc'j3'as apresentam difficuld;ide para a abertura de ruas
de fácil accesso: entre estes, o mais notável é o morro do Impe-
rador a cujos pés se estende a actual cidade, pane da quul
acha-se sobre o morro de «Santo Antmio» e alto do Passos,
contrafortes daquelle. Do lado da cidade, o morro do impe-
rador tem grande declive, achando-se me«mo em alguns pontos
a pique, de sorle a tornar quasi impossível de certa zona em
deante a edificação regular de casas: na planta só está marcada
a parte praticamente habitável. Na encosta opposta, o declive
é bom, permittindo que pelos caminhos existentes, construídos
sem arce e mal conservados, subam facilmente os carros de
praça até o ponto culminante, d'oude o panorama vasto e impo-
nente ao masmo tempo que domina sup 'riormente a cidade de
Juiz de Fóra e toda a região que estudei, mostra nos limites
do horizonte numerosos cumes da Mantiqueira, entre os quaes
um disseram-se ser o monte Mário, próximo a Barbacena: nesta
encosta é que existe a colónia Pedro II. O asoeoto geral desta
região, cimforme se vè pela planta, é montuoso, excepto nas
cercanias do rio Parahybuna e seus affs, (principalmente em
Bemfica) onde o aspecto é de planiçe. q terreno é secco nos
morros e colinas

;
próximo aos rios é humedecido por causas

adiante estudadas, em alguns legares (no Botanagua, nos
terrenos em frente a cadeia, na rua do Sapo, na Tapera, em
pontos das planícies do Bemfica, na cachoeira da Grama) o
terreno - brejoso devido principalmente ao descuido do homem
que por ignorância ou capricho modifica sem critério o re-
gimen natural das aguas, e por inércia não trata dos meios,
muitos dos quaes indicados pelo mais elementar bom senso,
para dar escoamento as aguas, cousa fácil numa região, como
ftsta com declive sufTiciente e cursos dagua com todas as con-
dições exigidas. Na planta marquei com signaes convencionaes
os togares em que se notam em maior numero estes brejos e
alagados. A declividade do terreno em relação ao rio é facil-
mente obtida pela planta: o quadro que se segue dá a decli-
vidade média de diversas ruas da actual cidade.

Go.np. Docllv.

Rua de Santo jVntoiíio 6-50 0,017
» Direita até os Passos 3200 0,00i3
y do' Cominei-fiio 1700 0,008
» Marechal Deodoro 1700 0,Ojg

Rua do Espirito Santo (toda) 1240 0,040
» de Santa Rita..^ 750 0,004
» Barão de S. João Neiíomuoeno 640 0,00i7
» I-laliyd (t )da) 1700 0,024
» 15 de Novembro (toda) 1600 0,03S
» da Liberdade 12--0 0,020
» Benjamin Constant 800 0,007

As montanhas e coUinas desta região são contrafortes da
Sirra da Manliquaira ; as da margem dir. pertencem á serra

(lO Funil, as da esq. á s rra de Agua Limpa e Leopldina.

O ponto cdminante da zona estudada é na explanada do
Imperador, no morro desta denominação, cuja medida, em
vossa companhia, tive occasião de obter, empregando os

nossos aneróides que concordaram completamente ; a diíTerença

de nivel achada comparativamente ao portão do Passeio Pu-
blico, na rua Direita, foi de 26D metros, de sorte que a altitude

tia explanada é de 938 metros sobre o nivel do mar. A conhe-
cida e admirável fertilidade da zona da matta enriqueceu esta

região de florestas enormes, cujos restos demonstram ainda a
an"tiga pujança, antes de atacadas pelas forças poderosamente
destruidoras ^de que dispõe o lavrador brazileiro ; o machado
e o fogo, Encontram-sa dentro dos limites do esboço topogra-

phico apresentado iJorções ainda cobertas de mattas virgens e

de capoeiras altas. As planícies de Bemfica, de vegetação
baixa, achara-se transformadas em pastos.» (Dr. Gabaglia).

JUIZ DE FÒRA. Estação da E. de F. Central do Brazil,

na cidade de Juiz de Fóra e Estado de Minas Geraes, entre

as estações do Retiro e Marianno Procopio, 275'S369 distante

da Capital Federal e a 675™,500 de altura sobre o nivel do
mar. A parte dessa estrada entre Retiro e Juiz de Fóra
(8'',914) foi inaugurada a 30 de dezembro de 1875 e entre

Juiz de Fóra e Marianno Procopio (2's381) a 20 de novembro
de 1876.

JUIZ BE FÓRA AO PIAU. Estrada de ferro do Estado
de Miuas Geraes. Sobre ella escreveu-nos a 12 de outubro de

1883 o distincto engenheiro chefe, Dr. J. S. de Castro Bar-
bosa: «.A. estrada de ferro de Juiz de Fóra ao Piáu, de bitola

de 11^1,0 entre trilhos, parte da estação de Juiz de Fóra da E.

de F. D. Pedro II, a 675'^,500 sobre o nivel do mar, na mar-
gem dir. do rio Parahybuna, atravessa este rio a 500'" de dis-

tancia da estação e subindo pela margem esq. do mesmo e

por um alT. de pequena importância, galga no kil. 7 a gar-
n-anta que divide as aguas deste afl'. com as de outro do mesmo
valle principal ; desce por este ultimo também pouco impor-
tante até á sua confluência com o ribeirão da Gramma, por

cuja margem esq. sobe até á ganganta do Salú, ponto culmi-
nante de toda a linha, situado a 840™ ,000 sobre o mar, na
divisa d'agua do Parahybuna com o Rio Novo, d'ahi pelo

córrego da Cachoeira e outros menores desce até ao valle do
Rio Novo, Pelo valle deste rio fica a companhia habilitada

a levar um ramal subindo-o até á distancia de 20 kils.,

passando pelo arraial do Piau e o seu prolongamento des-

cendo até á cidade do Rio Novo, entroncando na União Mi-
neira, conforme Lei ultimamente votada pela Assembléa de
Minas e só dependente da sancção presidencial. Para levar a

linha ao Rio i\ovo, consigna a ultima Lei o capital de 1:800

contos coin garantia de juros de 7 % por 30 annos. A companhia
tem actualmente 40 kils. de leito prompto e procede ao assenta-

mento dos trilhos. Terá neste primeiro trecho tres estações e

duas paradas. Para o serviço do trafego dispõe a companhia
de tres poderosas locomotivas belgas de St. Leonard (Liège).

material rodante da companhia em construcção nas oííi-

cinas da Empreza Edificadora da Ponta do Cajú, tem recebido
os últimos melhoramentos aconselhados pela sciencia e pela
pratica. Os 40 kils. em construcção foram contractados em
empreitada em globo com o Sr. Quintino Bocayuva pelo preço
total da 1.090 contos. A séde da companhia é na cidade de
Juiz de Fóra. » Foi essa estrada concedida pela província em
1 de setembro de 1880. A 2 de maio de 1881 deu-se inicio á
exploração. Por Decreto n. 8.13) de 11 de junho de 1881 foram
approvados os estatutos da companhia, recebendo os estudos
approvação em dezembro do mesmo anno. Em 14 de abril de
1882 começou a construcção. Em 15 de dezembro de 1882, em
virtude da Lei Prov. n. 2.769 de 12 de setembro de 1881, inno-
vou-se o contracto celebrado para a construcção dessa ferro-
via; o prazo do privilegio ficou reduzido a 50 annos, e foram
garantidos pela província os juros de 7 "/o ao anno, durante
10 annos, sendo fixado em 8«)0:000§ o máximo capital. A Lei
n. 3.172 de 22 de outubro de 1883 garantiu juros de 7 "/o sobra
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mais 600:000$ para o prolongamento até SanfAnna, ou
1.000:000íj até á cidade do Rio Novo: o pi-azo foi elevado a
3) annos. A 13 de agosto de 1S84 foi assignado o contracto,
de accôrdo com a Lei n. :í.l72, sob as seguintes condições : 1^,

privilegio exclusivo para constriicção, uso e gozo do prolonga-
mento da mesma estrada até Sant'Anna, sendo o tempo do
privilegio de 50 annos, contados da data do primitivo con-
tracto

;
2^^, garantia de juros de 7 «/o annuaes sobre o capital

effectivamente despendido até (300;000íj na construcção do refe-
rido prolongamento, ficando assim elevado o capital garantido
a 1.400:000.Í5 ;

3», o prazo da garantia dos GOO:00'J$ será de 30
annos contados do dia em que se realizar qualquer entrada de
fundos

;
4^, privilegio de uma zona de 30 kils. para cada lado

da estrada, sem oflensa da zona já concedida a outras empre-
zas, fazendo-se a determinação desta zona de accôrdo com o

que estabelece o Decreto n. 7.969 de 29 de dezembro de 1880.
No Rda'orio da Agricultura de 1885 encontra-se o seguinte a
respeito dessa estrada : « Tem 37 kils. em trafego, entre a
cidade de Juiz de Fora e a estação de Lima Duarte, tres de
leito prompto para receber trilhos 'c ái^.OSO™ em estudos até á
estação de Sant'Anna no mun. do Rio Novo.

A bitola é de i™,0
Raio mínimo das curvas 80i"

Declividade máxima 2,2 o/o

Kelação da extensão em nivel 41.S3 "/o
» dos alinliamentos rectos. . . . 47,50 "/o

Os trilhos são de aço, do typo Vignole, pesando 21^15'', 4 por metro
corrente.

Os resultados do trafego em l8Si foram :

Receita,.— Mercadorias e passageiros .... 17:710$52D
Aluguel de saccos 1:405$920
Renda eventual 35$550

Total 19:131$9a0

Dcspeza,— Importou em 31:59í§13t

Resultando o clefícU de . . . , . 12:332$t41

O Dr. Francisco Picanço, no seu trabalho Viação férreo, do Brazil,

dá noticia da sseguintes estações dessa estrada :

Juiz de Fóra k O

Gramraa »

Chácara.' » 17

Agua Limpa » 29
Lima Duarte » 37

JUKIRIRIS. O Jornal do Coinmercio (Capital Federa)) de
25 de fevereiro de 1881 publicou o seguinte: « Informam-nos
(de Minas Geraes) que, segundo o testemunho de um inter-

prete, appareceram, em 1878, na margem esq. do rio Doce,
numerosos indigenas, denominados Jitkiriris, de que não
havia noticia na província, parecendo constituir uma tribu dos
botucudos, cuja lingua faliam, mas com uma fórma dialectal

bem accentuada. São altos, elegantes, de còr levemente rósea,

parecendo ao longe amarella, rosto oval, nariz afilado, bocoa
regular, cabellos finos, quaai louros e amarellos, e mãos e pés
pequenos.

, Está verificado que esta tribu habita as florestas do
norte do rio Doce. »

JULÁTA, s. m. (Aíatto Grosso) poça de panno em que se

envolvem os iudios e Índias em falta de outra qualquer roupa.
Corresponde á Tan.r/a dos Africanos. Etijtti. Parece-rae ser

vocábulo giiaiourd (13. Rohan).

JULIA CD.). Grande ilha formada por um ribeirão que
communica a margem dir. do rio Ivinheima como Paraná.

JULIA (Santa). Serra do Estado do E. Santo, nas divisas

do dist. do Timbuhy.

JULIA (Santa), Rio do Estado do E. Santo, Irib. do Santa
Maria, que o é do Doce. E' pequeno e não se presta á navega-
ção não só pela exiguidade de suas aguas como pelas cachoei-
ras que interrompem seu curso.

JULIANA (Santa). Parochia do mun. do Araxá, no Esta-
do de Minas Geraes, ligada áquella cidade por uma estrada.
Orago N. S. das Dores. Foi creada dist. pelo art. I, § VIII da
Lei Prov. n. 533 de 10 de outubro de 1851 e elevada á catego-
ria de parochia pelo art. III da de n. 2.153 de 15 de novembro
de 1875. Tem agencia do correio, creada pela Portaria de 31

de julho de 1S8-1 e duas esohs. publs. de inst. prim., uma das
quáes creada pelo art. I, § II da Lei Prov. n. 2.430 de 13 de
novembro de 1877.

JULIANA. Igarapé do Estado do Amazonas, no mun. da
capital, á margem dir. do rio Negro.

JULIANA. Pequeno rio do Estado do R. G. do Norte,
banha o mun. de Canguaretama e desagua no Curimataíi.
(Inf. loc).

JULIANA (Santa). Ribsirão do Estado de Minas Geraes,
aff. do rio Chopotó.

JULIAO. Log. do Estado do Piauhy, no termo de S. João
do Piauhy.

JULIAO. Ilha situada na juncção do rio Janga com o Izi-
dio, no Estado das Alagoas.

JULIÃO. Rio do Estado da Bahia, banha o mun. d'Amar-
gosa e desagua no Ribeirão, mais tarde Jequiriçá-mirim.

JULIAO. Ribjirão do Estado de S. Paulo, banha o mun.
de Nazareth e desagua no rio Atibaia (Inf. loc).

JULIÃO. Lagoa do Estado do Ceará, no mun. de Igatú.

JULIÃO (S.). Pov. do Estado do Piauhy, no mun. de
Jaicós. Foi creada parochia pela Lei Prov. n. 905 de 14 de
julho de 1875 e rebaixada dessa categoria pela de n. 1.078 de
13 de julho de 1883.

JULIÃO (S.). Lig. do Estado de Minas Geraes, no mun. de
Ouro_ Preto, nas vertentes do rio Paraopeba, a 3''60 :)^» da estação
de Miguel Bournier ; com uma pequena capella ein ruiiias. Foi
logir rico na epocha da mineração. Dahi parte o ramal para
Itabira do Campo.

JULIÃO (S.). Morro no mun. de S. Fidélis e Estado do
Rio de Janeiro.

JULIÃO (S.).^ Rio do Estado de Minas Geraes, aff. do São
Miguel, que o é do S. Francisco. Recebe o córrego Santo
Antonio

.

JULINHA. Ilha do Estado de Matto Grosso, no rio Ivi-
nheima, pouco abaixo da foz do Brilhante (1° tenente Silva
Maia).

JULIO. Arroio do Estado do R. G. do Sul. aff'. da margem
dir. do rio Taquary, que é trih. do Jacuhy.

JULIO DE CASTILH03. Colónia do Estado do R. G. do
Sul, nas Torres, fundada pelos concessionários Baurer e B i-

chmann. Orago N. S. da Saúde. Cultura de vinha, linho,
trigo, milho, feijão, batata ingleza e canna.

JUMAS. Dist. do mun. de Manicoré, no Esiado do Ama-
zonas.

JUMAS. Rio do Estado do Amazonas, aíT. do Aripuaná, que
o é do íiladeira.

JUMBEBA. Lagòa do Estado do Pvio de Janeiro, na freg.
de S. José da Boa lUorte.

JUMPARITEUA. Igarapé no mun. da capital do Eslado
do Pará-

JUNAU-QUARA. Enseada na margem esq. do canal Ta-
payuna-quara, sitiuido no rio Tocantins. Essa enseada è con-
tigua a uma praia e forma um grande remanso.

JUNÇA COMPRIDA. Lagòa do Estado das Alagoas, no
mun. da Palmeira dos Índios.

JUNCAL. Pov. do Estado do R'. G. do Sul, no termo do
Jaguarão.

JUNCAL. Ponta na extremidade occidental da iagòa Mirim:
no Estado do R. G. do Sul. Ila nessa lagòa um baixio com o
mesmo nomo.

JUNCAL. Arroio do Estado do R. ti. do Sul, desagua na
lagòa Miriiu pela margem occidenlal.

JUNCAL PEQUENO. Riacho do Eslado do R. O. do Sul,
rega o mun. de Jaguarão e desagua no arroio Juncal.

JUNCO. Log. do Estado do Piauhy, no termo de S. João do
Piauhy.

Junco. Pov. do líslailo do Coará, no nina. de S. ro<lro do
Crato, com um dist., creado pela Lei Prov. n. 2.020 de Iti dc

setembro de 1882.
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Junco. Pov. do Estado do Ceará, no mun. da Varzea-
Alegre.

JUNCO. Pov. do Estado da.s Alagòas, em S. Miguel dos
Campos, Ha o\iti'os logs. como raesrao nome em Maragogy,
Porio Calvo, Triumphoe Poi'lo Real do CvUegio.

JUNCO. Pov. na com. do Joazeii'o do Estado da Bahia.

JUNCO. Pov. do Estado da Bahia, no mun. de Inham-
biipe.

JUNCO. Estação no prolongamento da E. deF. de Baturité,
no Estado do Ceará, no kil. 169. Foi inaugurada a 1 de junho
de 1891. Fica entre Cangaty e Quixadá. Exporia lenha, ma-
deiras da conslrucção e algodão. Jaz aos 4° 40'31" de Lat. S
e 41» 24' 13" de Long. O. de Pariz.

JUNCO. Serra do Estado da Bahia, no mun. do Raso.

JUNCO. Peguena ilha situada na foz do rio Guahyba em
frente da ponta de Itapoan ; no Estado do R. G. do Sul. Foi
nella que se coUocou a artillieiúa para bater os dissidentes.

JUNCO. Arroio do Estado do R. G. do Sul, trib. do rio

Guahyba.

JUNCO. Lngòa do Estado do Parahyba do Norte, no mun.
Ce Cabaceiras.

JUNCO. Lngòa do Estado de Pernamtjuco, no mun. do Bom
Conselho (Inf. loo.)

JUNCO. Lagoa do Estado das Alagòas, á margem do rio

S. Francisco, enti-e a cachoeira de Paulo Aílonso o o rio

Moxotó.

JUNCO. Lagòa do Estado da Bahia, á margem do rio
S. Francisco, pouco abaixo da cachoeira de Paulo Artbuso.

JUNCO. Lagòa do Estado do R. G. do Sul, na zona arenosa
que seest?nde entre a lagòa dos Patos e o Oceano. Sangra na
lagòa do Lavar, que lhe fica ao N.

JUNCO. Lagòa d.) Estado de Minas Geraes, á margem da
estrada que da Abbadia do Pitanguy vae para o Bom Despacho,
no meio de formosa campina. Serve de aguada ao gado vaccuni
e cavallar de diversos criadores da localidade. Neila foi

outrora formado um açude á lim de fornecer agua para a fa-

zenda do junco de propriedade de Maximiano Alves de Araujo,
bemfeitor da pirochia d'Abbadia.

JUNCOS. Rio do Estado de Santa Catharina
;
desagua no

rio S, Francisco (int. loc.)

JUNDIÁ. s. «I. nome commum a diversas espécies de peixes
d'agua doce, e entre elles a Plati/^toma Sp%tula. Também lhe
dão o nome portuguez de Bagre

|
Etijm. É' vocab ilo tupy.

JUNDIÁ. Pov. no mun. de Porto Calvo do Estado das
Alagòas. A Lú Prov. n. 91.5 de 25 de junho de 1883 creou ahi
uma esc. raixta publ. de inst. primaria.

JUNDIÁ. Log. do Estado do Rio de Janeiro, sobre o rio

Morto.

JUNDIÁ. Pov. do Estado de Santa Catharina, no mun. de
Araranguá.

JUNDTÁ. Serra do Estado de Pernambuco, entre Vicencia
e Cruaugy. N'elLa existe uma pedra collossal, denominada Pedra
do Jimdiá, que, vista do alto da serra, parece quer desabar de
sua base, atemorisando aos que d'ella se aproximam.

JUNDIÁ. Igarapé do Estado do Pará, no mun. de M icapá:
desagua no iVmazonas.

JUNDIÁ. Riaclio do Estado de Pernambuco ; nasce na
serra do Gavalleiroe desagua no rio Una.

JUNDIÁ. Riacho do Estado das Alagòas, aff. do Parahybiuha,
trib. lio Parahyba.

JUNDIÁ. Braço do canal Mortinheiro, no liltoral do Estado
da Bahia. Deixando o canal, o Jtindiá procura alguns man-
gues que se communicam com o canal do Pezo. Vide il/orfí-

iiheiro,

JUNDIÁ. Rio dn Estado da Bahia, aO". do Paulista, que o é

do rio do Poixe,

JUNDIA, Riacho do Eslailo do Rio de Janeiro, banha o

mun. de Saqiuirema e desagtia na lagòa deste nome. Vide
rio Molle.

JUNDIA. Rio do Estado de S. Catharina, atf. do Araranjiiá.
E' de pouca profundidade.

JUNDIÁCANGA. Barro do mun. de Campo Largo de
Sorocaba do EsCado de S. Paulo, com duas eschs. publs. de
inst. primaria.

JUNDIAHY. (rio dos bagres). Cidade e mun. do Estado de
São Paulo, na com. de. seu nome, aNO. da capital, sobre uma
extensa e aprazível collina, cercada de valles á margem esq.

do rio que lhe dá o nome. Teve origem pelos annos de 1615,

por emigração que para ahi lizeram Raphael de Oliveira e a
viuva Petronilha Rodrigues Antunes, naturaes de S. Paulo, os
qiiaes, com suas respectivas familias, tendo iicado criminosos,
para fugirem á perseguição da justiça, internaram-se pelos
sertões, assentando vivenda no logar em que está hoje a po-
voação e edificando logo depois uma capella sob a invocação
de N. S. do Desterro. Foi creada villa pelo capitão-mór Ma-
noel de Quevedo Vasconcellos, com o loco- tenente, procurador
do então donatário da capitania de S. Vicente, conde de Mon-
santo, a 14 de dezembro de 1655 e elevada á cidade por Lei
Prov. n. 24 de 28 de março de 1865. Foi com. de primeira entr.
creada pela Lei Prov. n. 29 de 17 de abril de 1875; com. espe-
cial pelo Deo. n. 177 de 24 de janeiro de 1890. Foi creada c clas-
sificada pelo de n. 5.918 de 15 de maio do mesmo anno. E' ligada
a differentes cidades do Estado, pelas estradas de ferro

Paulista, Imana e Ingleza. Segundo o Sr. Azevedo Marques,
acha-se a 23i'2' de Lat. S. 331°3'30" de Long. da ilha de Ferro :

e dista 55.5 kils. da capital, 38,4 de Campinas, 50 de Itú. Além
da egreja matr'z poss le as do Rosario e Santa Cruz e um an-
tigo mosteiro de S. Bento, que não chegou a concluir-se. De
clima excellente, com terrenos férteis e apropriados á lavoura
de café, canna de assucar, cereaes e algodão, é esta cidade
uma das mais florescentes do Estado. Tem eschs. publs. de
inst. prira., agencia do correio; estação telegraphica : e uma
pnp. de 10.000 habs. Sobre suas divisas vide : Leis Provs. de
10 de junho de 18.50, 21 de abril de 1853, 13 de julho de 1867,

15 de j inho de 1869, 21 de abril (n. 83) e 3) de abril (n. 158),

amb is de 1880; n. 5 díj 20 de janeiro de 1882; n. 34 de 13 de
abril de 1886. Uma estrada liga-a a Itatiba. Só conta a serra
do Jcq^u, que é o núcleo de uma série de montes que vão ter,

uns á margem dir. do Tietê, defrontando com o Apotribú, e

outros que se confundem com os que procedem da serra de
Jiiquery. Entre os montes do mun. contam-se o Mursa e o
Tvaviá, que pela sua altura é visto á grande distancia. A pa-
lavra Ja^py significa pássaro de côr preta e peito encarnado. A
mencionada serra é muito abundante de caça. Conta o mun.
apenas um rio — o .Tundiahy, que nasce nas proximidades de
Atibaia e vae desaguar junto ao Salto da Ytú. Sulcam também
o território diversos ribeirões, dos quaes os principaes são : o
Guapcca, que passa próximo á cidade e vai augmentar o Jun-
diatiij ; o Capivari/, o Jundiahy-inirim, o dos Perdões e alguns
outros. O clima do mun. é um dos melhores do Estado e con-
stantemente procurado pelos convalescentes, que n'elle acham
o seu completo restabelecimento. A cidade de Jundiahy está a
NO. da capital do Estado. Assenta sobre uma baila collina,- de
onde descortina-se lindíssimo panorama , no qual salientam-se
a verdejante serra do /api/ e os morros do Mursa. As ruas são

largas e direitas e seus edificios bem construídos ; entre e^tes

ha alguns de gosto. A egreja matriz acha-se actualmente em
obras, lendo sido totalmente demolidas as paredes lateraes e

as torres, que eram de taipa e substituídas por outras de tijolo,

levantadas segundo o plano do engenheiro Ramos de Azevedo.
Presume-se que llcará um edlficio importante, construído cora

gosio e elegância. Além da matriz possue as egrejasdo Rosario
e S. Cruz. Ainda existe o edlficio que foi convento do Bene-
dlctlnos, fundado a 29 de janeiro de 1668 por Estácio Ferreira,

em terrenos concedidos pelo capitão-mór Agostinho de Figuei-

redo, loco-tenente do donatário da capitania de S. Vicente. A
casa da camará e cadeia passou ultimamente por grandes re-

paros e hoje acba-se em boas condições. Ha uma casa de mi-
sericórdia perfeitamente montada, onde existe um magnifico
estabelecimento de duchas pelo mais moderno systema. A prin-

cipal lavoura do mun. é a do café, de que faz-se uma expor-

tação média annualmente de dous milhões de kils. A cultura

da vinha vae-se de^ienvolvendo rapidamente no mun. contando-
se já algumas pequenas propriedades agrícolas dedicadas ex-

clusivamente a esse género de lavoura. Já se tem ensaiado cora

óptimo resultado a fabricação do vinho. Os géneros alimen-
tícios são cultivados em pequena escala, sendo de lamentar-se
esse facto, pois que, próximo como está da capital, e mun.
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acharia aqui um óptimo consumidor d'aquelles géneros. Existe

no lerritorio um núcleo colonial fundado pelo listado. Conta
o num . os seguintes estabelecimentos conimerciaes e industriaes:

4G lojas de fazendas, ferragens, louca, etc; 6 lioteis e restau-

rantes, 2 pharmacias, 2 padarias, 2 casas de commissões, 4

casas de bilhares e botequins. 1 fabricade cerveja, 2 colchoarias,

2 casas de modas. 7 alfaiatarias, 3 olarias, 2 sapatarias, 1 fa-

brica de tecidos de algodão, denominada Indvstrial Junãta-
htja.na, onde trabalham 150 operários de ambos os sexos, e 1

engenho central para beneficiar café e arroz— Dista a cidade:

da capital do Estado 60 kils. , da cidade de Campinas 45 idem
da cidade de Itatiba 26 idem, da villa de Indayaiuba 62 idem,

da cidade de Ytú 70 idem, da villa de Pariiahyba idem. O
mun. liga-se á capital do Estado e a Santos pela ferro-via

da Companhias. Paulo, e é também servido pelas estradas de

ferro das companhias Paulista e Ytuava, que o pòem em
communicação com os pontos mais imporlantes do Estado.

Sobre Jundiahy lê-se na Mcm, sobre a viagem do Porto de

Santos á cidadã de Cuyabá, por Luiz d'Alincourt (1818): «Jun-
diahy, pequena villa na Lat. de 23° 6' 40'' S. e Long. de 46°

57' Ó. de Greenv,. menos de uma milha distante da margem
esq. do rio Jundiahy-guaçú, que lhe passa ao N. e vai des-

aguar no Tietê 14 para 15 legoas distante da direcção, em que

este rio corre próximo aS. Paulo: está coUocada ao longo do

cabeço de um monle, 10 léguas ao NNO. desta cidade: o monte
tem suave declive para o valle, que lhe fica ao SO.; para o

lado opposto a inclinação é mais áspera ; as ruas são alinha-

das e largas, dispostas pnrallelaraente umas ás outras; todas

as casas construídas de taipa e terras, á excepção de. duas

moradas ; a maior parte delias sao cobertas de telha vã, e

guarneçam as ruas com muita irregularidade em suas frentes e

alturas ; a rua Direita está no ponto mais elevado, disposta

ao longo do cabeço do monte; depois segne-seado meio, e sao

as mais povoadas : á rua do meio segue-se a nova e a esta a

da Ijoa vista, que é a mais baixa e a menos povoada ; a qual

tem grandes espaços tapados com muros de taip\ e outros intei-

ramente abertos. Ha nesti villa três egrejas; a matriz da in-

vocação de N. S. do Desterro, coUocada quasi no centro da

villa, com uma pequena praça na frente ; a de N. S. do Pv,osa-

rio, situada na extremidade da parte de S. Paulo e a de São

Bento, no outro exti*emo, havendo entre esta e a villa um
comprido largo coberto de pequenos arbustos. Foi Jundiahy no

seu principio uma freg., erecta ha perto de 180 annos: tira

o nome do rio Jundiahy, e este dos peixes chamados Jundiás,

a cuja palavra juntando-se-lhe o y, que tendo na linguagem
indiana a proniincia de « francez, quer dizer rio, assim os

dous substantivos formam um só nome que exprime rio de

jundiás, ou rio em que ha jundiás. E' esta villa pouco povoa-

da, porque grande numero de seus moradores se applicam á

cultura das terras, principalmente no tempo dos roçados para

as plantações: e outros saliem por camaradas e arrieiros das

diversas tropas. O assucar, aguardente e toucinho são os prin-

cipaes géneros de exportação; colhe-se milho em quantidade,

arroz, legumes de varias qualidades e especialmente feijão
;

fazem farinha de mandioca, plantam algum trigo e criam gado

vaccum e cavallar. Ha no termo perto de 10 engenhos, en-

trando neste numero os de aguardente, situados pela maior

parte na serra de Japi. cinco léguas distante, que corre do NE.
ao SO. e fica ao SE. da villa ; é o melhor local de todo o

Termo para produzir a canna. Ao rio Jundiahy-guaçú se vao

juntar os ribeiros Quapeba e Magabaú, que atravessam a estra-

da geral e passam junto á villa. Uma grande parte de seus

habs. tem os pescoços defeituosos por causa da moléstia, a que

chamam vulgarmente papos, que ataca as pessoas de ambos os

sexos e até ás de menor idade
,
julga-s? que esta moléstia provém

da qualidade das aguas». Saint-Hilaire, em sua Voyage dans les

prooinces de Saint Paul et de Sainte Catherine, diz: « Jundiahy

está situada pelos 23° 2' de Lat. S. (Piz. Mem . hist., v. III,

p. 302J perto da margem esq. de um pequeno rio do mesmo
nome. Este. que se lança no Tietê, foi chamado Rio Jundiahy

por causa de uma grande qiiantidade de Jundiá (espécie de

peixe) que encontra-se em seu leito. Os primeiros fundamentos

de Jundiahy foram lançados em 1656, crè-se que pelo conde de

'Monsanto, que se fizera reconhecer como herdeiro do primeiro

donatário da capitania de S. Vicente (Piz. Mem. hist.. v. II,

p.302). A cidade de Jundiahy é pouco extensa, suas ruas pouco

largas; as casas, contíguas umas ás outras, são geralmente

baixas e pequenas. Além da egreja paroohíal consagrada a N.

S. do De.sterro, ha ainda, em Jundiahy, duas outras, uma das

quaes é a de um pequeno convento de benedictinos {hospicio).

Durante muito tempo, nos arredores de Jundiahy, apenas ciil-

tivou-se arroz, milho, feijão e alguns outros géneros : com o

andar dos tempos, porém, inToduziu-se ahi a cultura da canna
de assiicar. As terras não são tão favoráveis á canna como as
de Campinas, entretanto é ella plantada com bastante vanta-
gem junto á serra ,hipi, cadèa de jnontanhas que estende-se
pelo S. da cidade ». Ayres do tJazal, em sua Chorofjruphia,
apenas diz o seguinte: « Jundiahy, villa mediccre e florente,

uma millia distanle da margem esq. do rio, que lhe d^^u o

nome, 10 léguas ao NNO. de S. Paulo e outras tantas a ÍjNK.
de Hytú, ornada com uma boa matriz, de que é padroeira N. S.
do Desterro, um hospício de benedictinos, uma ponte sobre o

rio, que cria entre outros peixes os chamados Jundiás, de que
se lhe derivou o nome. Seus moradores criam gado vaccum,
muar e cavallar : fazem grandes plantaçõl^s de canna de assu-
car, para cuja factufa ha varies engenhos : e recolhem abun-
dância de legumes e milho, com que lbrne:em as tropas de
Goyaz, que se preparam aqui ».

JUNDIAHY. Pequeno pov. do FJstado do Maranhão, no
mun. de Itapecuni.

JUNDIAHY. Disl. de paz creado pela Lei Prov. n. 249 de
22 de março de 18ã2, no mun. da capital do Estado do R. G.
do Norte. Foi extincto pela de n. 466 de 21 de março de'1860.

JUNDIAHY. Log. do Estado de Pernambuco, no mun. do
Bum Jardim.

JUNDIAHY. Log. do Estado das Alagoas, nos muns. de
Atalaia e Muricy.

JUNDIAHY. Igarapé do Estado do Pará
; desagua na

margem dir. do rio Capim, entre ds igarapés Jacaré-Conha e

Caraparú.

JUNDIAHY. Igarapé do Estado do Maranhão, aft'. da
margem esq. do rio Itapecurú. E' bastante piscoso pelo in-
verno.

JUNDIAHY. Rio do Estado do R. G. do Norte ; nasce em
Cacimbas novas, na serra'Caiada, banha a vill i de Macahyba
e desagua no rio Potengy. E' navegável por pequenas embarca-
ções. (Inf. loc.)

JUNDIAHY. Rio do Estado da Bahia, aíT. da margem dir.

do rio da Salsa, que é trib. do rio Pardo.

JUNDIAHY. Rio do Estado de S. Paulo, aff. da margem
esq. do Tietê, próximo á foz do Taiassupeva. Banha os rauns.
de Jundiahy e Itú. Recebe o Pirahy.

JUNDIAHY. Riacho do Estado de S. Paulo, no mun. 'de
Santos. Desagua no rio do Quilombo.

JUNDIAHY-ASSÚ. Rio do Estado de S. Paulo, aft. do
Tietê : entre os muns. de Indaiatuba, Campinas e Itatiba.
(Azevedo Marques.)

JUNDIA-MIRIM. Rio do Estado de Pernambuco, no
mun. da Escada.

JUNDIAQUARA. Bairro do Estado de S. Paulo, no mun.
de Sorocaba. A Lei Prov. n. 84 de 2 de abril de 1883 transferio
a cadeira de primeiras lettras para o sexo feminino que ahi
existia para o bairro do Cercado da cidade de Sorocaba.

JUNDIAQUARA. Ilha do Estado do Rio de Janeiro, no
mun. de Angra dus Reis.

JUNDIAQUARA. Rio' do' Estado do Rio de Janeiro, no
mun. de Paraty. Desagua pouco ao N. da ilha do Araujo.
Mouchez e Conrado Niemeyer escrevem Jimdiaciiarc e Jundia-
qiiáre.

.

JUNDIATUBA.:Rio do Estado do Pará, banha o mun, de
Collares e desagua no Tamanduá.

JUNDIATYBA. Rio do Estado do Amazonas, desagua no
rio deste nome aKaixo de S. Paulo de Olivença. Segue a dire-

cção geral de N. E.. até que recebendo pela margem dir. o

Mutuanetrua, segue fazendo muitas curvas para o N. Dizem
Ber navegado a vapor pela Companhia do Amazonas.

JUNDIUVIRA. Bairro do num. de Cabreuva, no Estado
de S. Paulo.

JUNDIUVIRA. Rebeirão do Estado de S. Pau'o : entre

Jundiahy e Parnahyba. Desagua no Tietê e recebe o Guan-
guassii.
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JUNQUEIRA, Riacho do Estado de Pernambuco, aff. do
Pirapama.

JUNQUEIRO. Pov. do Estado das Alagoas, no mun. de

N. S. da Uonoeição do Limoeiro ; com duas esclis. publs. de

inst. prim. creadas pelas Leis Provs. ns. 113 de 1819 e 647

de 1872, uma boa capella da Divina Pastora e um cemitério com
Capella de S. Sebastião. Foi elevado a dist.pela Lei Prov.
n. 956 de 13 de julho de 1885. A Res. n. 812 de 21 de jiinho de

de 1879 trausPerio a sede da freg-, do Limoeiro para esse pov.

mas tendo o Governador do Bispado recusado sua approvaçao
canónica a essa transferencia, não teve ella logar.

JUNQUEIRO. Serra do Estado das Alagoas, no mun. do
Limoeiro.

JUNQUEIRO. Riacho do Estado do Ceará, aíT. da margem
dir. do rio Jaguaribe. Banha o mun. de Jagaaribe-mirim.

JUNQUINHO. E' assim denominado um pequeno braço do
rio Maracahipe, no Estado de Pernambuco.

JUPARANAN GRANDE. Lagòa do Estado de E. Santo
no mun. de Linhares. E' um perfetio mar de agua doce, con-
tendo em sua margem sul uma pequena lagoa, dos Paus. que
com ella teem communicação. Sua extensão é de 24 a 30 kils.

de comprimento e seis de largura na barra e d'abi dous pouco
mais ou menos até o fim. Suas mattas assás alterosas e de uma
vegetação luxuriante, prestam-se a toda sorte de cultura, in-

clusive o café. E' muito piscosa. Tem communicação com o rio

Doce pelo rio Juparanan. N'ella íica a ilha do Imperador, anti-

gamente denominada ilha de Sant' Anna. « A lagòa Juparaná,
diz William John Steains. (O Valle do Rio Doce. Rev. da
Sociedade de Geogr. do R. de Janeiro Tomo IV 3° Boletim 1883),

communica com o rio Doce 30 milhas (sete léguas e meia),

acima da sua foz, por meio do rio Juparaná, um estreito, tor-

tuoso e profundo canal de sete milhas (duas léguas) de com-
prido. A lagòa Juparaná tem cinco leguaa de comprimento e

cerca de meia de largura na sua extremidade austral. E' muito
funda e com excepção de alguma terra baixa para os seus

limites N. e S., está rodeada de altos bosques, e é composta
pela maior parta de terra roxa (tabatinga), cobrinilo uma grossa
camada de seixos da mesma côr. Para o seu lado N. a lagòa
aperta-se muito consideravelmente, não tendo em parte alguma
mais de 500 metros de largura. Existe nella uma pequena ilha
chamada do Imperador. Ao nascente da lagôa está um rio

chamado S. José.»

JUPARANAN-MIRIM. Lagôa do Estado do E. Santo, no
mun. de Linhares, próxima da de Juparanan Grande, sendo,
porém, pouco menor do que esta e no mais tudo egual. Desagua
no rio Doce por um pequeno rio.

JUPATY, s. m. ( Valle do Aviazonas) palmeira do género
Rhaphia (R. vinifera) de que ha uma sub-especie ou variedade
com o nome botânico de R. taedigera (Flor, Bras.).

||
Etym.

E' voe. tupy.

JUPATY. Puro que communica a Anajás com o Chara-
pucú, no Estado do Pará.

JUPATY. Igarapé do Estado do Pará, na ilha Marajó
;

desagua no rio Mapuá.

JUPATYTEUA. Vide Jupatytuha.

JUPATYTUBA, líha do Estado do Pará, no meio da bahia
o fronteira á villa do Curralinho. No mesmo Estado e no mun.
de Muaná ha uma outra ilha com o mesmo nome.

JUPATYTUBA. Rio do Estado do Pará, banha o mun. de
Breves desagua no Prudente.

JUPATYTUBA. Igarapé do Estado do Pará, no mun. da
capital. E' lambem denominado Jtipàtijteua

.

JUPATYTUBA. Igarapé do Estado do Pará aff. da margem
esq. do rio Anabijii. que é trib. do Atuá. Corre entre os muns.
de Muaná e Ponta de Pedras.

JUPIA, s. m. remoinho naa aguas de um rio, espécie de
voragem, que o navegador deve evitar para se não expôr a
grande perigo. A respeito deste accidenie fluvial. Silva Braga,
na sua memoria A bíindeira do Anhanrjiièra a Goyaz em 1772,
diz o seguinte: «A minha canoa se viu perdida, porque, sa-
bida das pedras, deu em um Jupiá, donde depois de dezesete
ou dezoito voltas que nelle deu, a mesma violência da agua a
lançou para fóra ( Gazeta Littcraria J.» Ainda em 1846. nave-

gando eu nas aguas do Paraguay, deram os tripolantes da
minha canoa o nome ãe Jupiá a, um remoinho juni o do qual
jjassámos. Creio, porém, que esse vocábulo já não se conserva
alli na linguagem popular. Em Goyaz está de todo perdido.

Gomo nome próprio de localidade, existe em certa paragem do
rio Paraná, abaixo da fóz do Tietê.

||
No valle do Amazonas

cliamam-lhe Çaldeirão. ( B. Roham). Correntesa forte, com
rodamoinhos e escarceos, ou banzeiros no rio Paraná entre o

Tietê, do qual dista uns 10 kils., e o rio Verde. Nesse sitio

passa o Paraná apertado entre duas paredes de pedernaes, e

n'um canal apenas de 22™ e com extraordinária velocidade e

Ímpeto. Jupiá é termo tupy e exprime funil ou rodamoinho.
«Paragem do rio Paraná, duas léguas abaixo da foz do Tietê

onde o rio encanado corre com grande velocidade. Um pouco
abaixo e bem no meio do rio está um rodamoinho (Jupiá) em
que poderião submergir-se as canòas si não se procurasse, á
força de remos, neutralisar a influencia da corrente que para
alli as arrasta». (B. de Melgaço.)

JUPIÁ. Cachoeira no rio Pardo, entre a de Nhanduhy ea
do Tijuco, no Estado de Matto Grosse.

JUPUHUBA. Igarapé do Estado do Pará, na ilha Marajó;
banha o mun. de Ponta de Pedras.

JUPUHUBA. Igarapé do Estado do Pará. banha o mun.
de Ourem e desagua na margem direita do rio Guamá (Inf. loc.)

JUPUVURA.Rio do Estado de S. Paulo, aíl'. do Ribeira de
Iguapé. Corre entre Apiahy e Xiririca (Azevedo Marques.)

JUPY. Dist. do termo de S. Bento, no Estado de Pernambuco.
Drago N. S. do Rosario. E' bem celebre pelas festas tra-
diccionaes de 5 de outubro. Clima ameno e salubre, agua pe-
renne e deliciosa.

JUPY. Log. do Estado das Alagoas, no mun. de Atalaia.

JUQUERY. Villa e mun. do Estado de S Paulo, a 27,7
kils. da Capital, a cujo mun. pertenceu, á margem do ribeirão
que lhe dá o nome. Orago N. S. do Desterro e diocese de S.

Paulo. «A data de sua elevação á freg., diz Azevedo Marques,
é desconhecida, sabendo-se comtudo que é das mais antigas.
Começou por uma capella edificada á honra da Senhora do
Desterro, por Antonio de Souza Delmundo, nos fins do século
XVI ou principies do XVII. Foram dos principaes povoadores
alguns membros das famílias Pires e Buenos que alli obtiveram
sesmarias, como consta dos livros 1° 2° e 3" de registro de ses-
marias. Em 1696, era vigário desta parochia o padre João de
Pontes irmão do padre Belchior de Pontes, virtuoso sacerdote
paulista.» Seus habitantes, em geral, dedicam-se á lavoura da
canna para aguardente e de cereaes. Foi incorporada ao mun.
de Guarulhos pela Lei Prov. n. 34 de 24 de março de 1880.
Tem duas eschs. publs. de inst. prim. Agencia do correio. Com-
prehende a capella da Terra Preta. Sobre limites vide : Lei
Prov. de 19 de julho de 1867; art. I da de n. 28 de 5 de julho
de 1869; 5 de julho de 1869 ; art. IV da de n. 89 de 18 de abril

de 1870 ; n. 91 de 27 de junho de 1881 ; n. 9 de 22 de outubro
de 1891 ; n. 47. de 22 de 'julho do 1892 ; ns. 57 e 58 de 16 de
agosto do 1892. Foi creada villa por Lei Prov. n. 60 de 27 de
março de 1889.

JUQUERY. Bairro do mun. de Santos, no Estado de
S. Paulo ; com uma esch. publ. de instr. prim. creada pela
Lei Prov. n. 58 de 4 de maio de 1879.

JUQUERY. Estação da E. de F. Ligleza, no mun. do
mesmo nome e Esiado de S Paulo ; com uma esch. publ.
creada pela Lei n. 220 de 4 de setembro de 18P3.

JUQUERY. Igarapé do Estado do Pará, no dist. de
Bomlica.

JUQUERY. Rio aff. do Xingii pela margem dir. Desagua
próximo á praia do Tauá-Potera.

JUQUERY. Rio do Estado de S. Paulo, alf. da margem
dir. do Tietê. Nasce nas immediações da cidade de Atibaiae
corre na direcção mais geral de NE. para SE. Atravessa a
estrada vjlha da capital. Nasce com o nome de Pinheirinhoa
no mun. de Nazareth.

JUQUERY. Rio do Estado do Paraná, afl'. da margem esq.

do rio deste ultimo nome.

JUQUERY. Lago do Estado do Amazonas, no mun, de
Silves.
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JtJQUERY. Lago do Estado do Pará, no mun. de Ourem,
á margem esq. do rio Guamá (,[nf. loc).

JUQUERY-MIRIM. P.ibeirão do Estado de S. Paulo, aff.

do rio Juf|iiery.

JUQUERY-QUERÈ. Bairro no mun. de S. Sebastião do
Estado de S. Paulo; cim uma esch. publ. de inst. primaria.

JUQUERY-QUERÈ. Rio do Estado de S. Paulo, entre o

mun. de S. Sebastião e o de C iraguatatuba (Lei Prov. n. 18
de 7 de abril de 1849). Vem de serra acima com o nome Cara-
muru, maia adeante toma o nome de rio Pardo, recebe dive''sos

alfs. como o Bananal, Claro, Pirassununga, Pau d'Alho,
Caetano e Ribeiro, e lança-se no mar no bairro do Juquery-
querè. E' navegável para canjas de voga. Os antigos o cha-
mavam Curupacá.

JUQUI. Nação indígena do Estado do Amazonas, no rio

Madeii'a. Della provem a população de llacoaliara (Araujo
Amazonas).

JUQUIÁ. S. m. {Espirito Santo) espécie de massa feita de
ubá e aberta nas duas extremidades. íerá uns 01^,80 de altura.
E' destinado á pescaria nos logares rasos e lodosos dos rios e

lagoas. O pescador levanta-o e fal-o cahir rapidamente na
agua assentando no fundo a parte larga. Si acontece ficar

preso um peixe, introduz um Ijraço pela estreita abertura su-

perior e o toma á mão (Saint-Hiíaire). Na prov. de Alagoas
dão a essa massa o nome de Cuvú (B. de Maceió). Em
Guarapuava, no Paraná, o Juquiáé uma espécie de ratoei/a,

mas desigaa-se mais particularmente com este nome uma certa
armadilha para apanhar pássaros, a qual consiste em um
cestinho redondo com uma abertura de forma cónica por onde
entra o animalzinho, e cuja extremidade interior termina por
lascas ponteagudas de taquara, que lhe impedem o regresso
(L. D. Cleve). Em ]\íatto Grosso, como instrumento de pesca,
o Juquiá é o mesmo que Jiqui.

JUQUIA. Parochia do Estado de S. Paulo, no mun. de
Iguapé, á margem do rio Juquiá. Orago Santo Antonio e

diocese de S.Paulo. Foi creada capella curada pela Provisão
de 4 de novembro de 1831 e elevada á categoria de parochia
pela Lei Prov. n. li de 16 de abril de 1853. A E. de F. Sul
Paulista oontractada em -virtude da Lei Prov. n. 8 de 1 de
março de 1883 deve ligar essa parocliia á cidade de Itu. Tem
duas eschs. publs. de inst. prim. Sobre suas divisas vide Lei
Prov. n. 20 de 16 de m.arço de 1873.

JUQUIÁ. Serra do Estado do Paraná, a O. da serra das
Araras e a E. da de Cantagallo. Dá origem ao rio do seu
nome.

JUQUIÁ. Pequeno rio que atravessa a ilha do Governador,
na bahia de Guanabara.

JUQUIA. Rio do Estado de S. Paulo, nasce nos declives
meridionaes da serra Paranapiacaba e nos occidentaes da dos
Itatins, Sua mai'cha é mais ou menos sinuosa, porém, guarda
sempre o rumo geral de NE para SO., depois de encontrar
o S. Lourenço toma a direcção S. até fundir-se com o Ribeira
de Iguapé. Recolhe pela margem dir. aguas dos rios Laran-
gsiras, Assunguy, Ipiranga, Quilombo, Travessão, Cubatão,
Pereira, Coruja, Jacintho, Verde, Fartura, Quebra Cabeça,
Mandioca, iVlauricio, Onça Parda, Preto, Tamanduá, Jacuba e

outros ; e pela margem esq. o S. Lourenço, além de muitos
outros de somenos importância. Suas margens são assás abun-
dantes em madeiras de construcção. Sua foz jaz aos 24° 27'34"

de Lat. S. e4° 38'37" do Long. O. Em sua viagem mineralógica
pela Província de S. Paulo (1805) diz o conselheiro JVÍartim
Francisco : « Larguei a ribeira, e entrei á dir. pelo rio Juquiá
com o designio de ir trabalhar em alguma formação aurífera
de seus ribeirões ; a este rio que se prolonga pelo sertão a
dentro, e digno de attenção pelas muitas madeiras de constru-
cção de que abunda, vem ter ou desaguar diíTerentes rios; á esq.
o rio do Quilombo e á dir. o de S. Loursnço, ambos muito pis-
cosos e cheios de lagoas igualmente piscosas ; o terreno de suas
margens é um barro talcoso mais ou menos silicoso, excepto
nos Pedròes,que é um barro vermelho carregado, còr prove-
veniente do ferro. No Pouzo Alto, onde me demorei, perto da
barra de S. Lourenço, corri diversos ribeirões, nos qunes
a formação podinguica foi cortada pelas aguas ; mas esta
formação é tão pobre, que nem siquer apresenta demonstrações
de ouro na batèa ; entre a dita podinga se acham pedaços
arredondados de quartzo branço, pedaços de graustein, etc, e
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nenhumà arêa ferruginosa, que costuma acompanhar seme-
lhantes formações. Nesta excursão ajuntei algumas sementes
de ubucuuba. Tenho-me espantado da prodigiosa multidão
de pássaros, que sem medo algum vem comnosco confraternisar,
e isto mo faz lembrar o que um viajante francez refere das
ilhas Malvinas no começo da povoação que ahi intentou o
governo francez, mas que depois cedeu á coròa de Hespanha;
um naturalista que viajasse só com o designio de inclagal-os,

sem duvida teria enriquecido a oraithologia de muitas espécies

e géneros novos.»

JUQUIÁ. Rio do Estado do Paraná ; desce da serra do seu
nome e desagua na margem dir. do rio Cavernoso, aíT. do
Iguassii.

JUQUIRAPUÁ. Pouco acima da ilha Tauá avista-se na
margem Occidental do Baixo Tocantins uma humilde aldèa com
esse nome, no Estado do Pará.

JUQUIRÁ-RAPECUMA. Aldeamento do Estado do Ama-
zonas, filial do de S. Jeronymo de Ipanoré. Em 1886 tinha
170 habs. {Rdat. d'A(jr. 18s6) Juquirá-pecona. Aldeamento de
Índios Juruás, nas margens do rio Waupés. Tiaha por orago
S. Domingos (Exlr.)

JUQUIRY. Vide Zuquery

.

JUQUIS. Gabilda de sylvicolas que habitavam o Estado do
Pará.

JURAMENTO. Serra nas divisas das fregs. de Inhaúma
e Irajá pertencentes ao Districto Federal. Neila fica a Pedra do
Urubú.

JURAMENTO. Rio do Estado de Minas Geraes, na estrada
de Montes Claros a Grão-Mogol,

JURAPÉ. Morro do Estado de Santa Catharina, no mun.
de Joinville.

JURAPECUMA. Aldeamento do Estado do Amazonas, na
freg. de S. Gabriel,^ Occupa uma área de tres kils., da qual
apenas metade é aproveitada para cultura de géneros do paiz.

Conta 85 individues, dos quaes 40 homens e 45 mulheres.
Tem uma capella Rdat, cVAgriouUura. 1886). Também escre-

vem Ja,rapecuma.

JURARÁ. Log. do Estado do Amazonas, no mun. de Ma-
nicofé.

JURARA. Ilha do Estado do Amazonas, no rio Madeira,
Tem, segundo o Dr. S. Coutinho, 100 braças,

JURARA. Rio do Estado do Pará, na ilha Marajó ; des-
agua na margem dir. do rio Cururú.

JURARÁ. Lago do Estado do Amazonas, no mun. d«
Codajaz.

JURAUA. Rio do Estado do Pará, banha o mun. de Sou-
zel e desagua na margem dir. do Xingu

.

JURAZES. Gmtio anthropophago que habitava o rio Ma-
deira.

JURE. Pequeno rio do Estado do Ceará, no termo do Ipú.

E' tradição que i\elle se tem achado boas amethystas e ouro.
Em 1850 o coronel Diogo Salles fez por algum tempo mine-
ração, mas depois abandonou por falta d'agua. Desagua no
Acarahii.

JUREA. Bairro do Estado de S. Paulo, no mun. de Iguapé,
com uma esch. publ. de inst. prim. creada pela Lei Prov.
n. 15 de 16 de março de 1870.

JUREA. Morro na costa do Estado de S. Paulo. Contem
diversas cachoeiras. Sua direcção é quasi NNO. SSE., e desta
mesma sorte se prolonga. A respeito deste morro dizia, em
1805,0 sábio Martira Francisco: «Este morro c um dos mais
altos desta costa ; elle o-tá coberto de blocos de uma rocha
cinzenta escura e avermelhada, a qual entra nas rochas im-
pastadas, chrystallisadas. que os mineralogistas denominam
— poríido — o cimento é de natureza siliciosa com chrystaes de
feldspatho branco ou vermelho, contendo do mais mica, schorl-
negor e granadas, como l)cm se observa nas fraldas do mesmo
morro junto ao mar

;
para a parte do rio Verde, que fica ao

N. da Juréa nas fraldas lateraes delle, a pasta do porlido
parece ser argilosa, como o indica a natureza fissil dos schistos

que nelle se observa. Estas massas porfidicas são cortadas por
veios de quartzo branco em diversas direcções».
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JUREMA. Log. do Estado do R. G. do Norte, no mun. de
Mossoró (Inf. loo.).

JUREMA. Log. no termo do Piancó do Estado do Pava-
liyba do Noute.

JUREMA. Dist. do termo do Brejo da Madre de Deus, no
Estado do Pernambuco ; com uma egreja da invocação de N. S.

da Conceição do Bello Jardim.

JUREMA. Pov. do Estado de Pernambuco, na freg. de
Quipapá. Agencia do correio, creada em janeiro de Í8S3. Tem
uma Capella de N. S. da Conceição.

JUREMA. Pov. do Estado das Alagoas, no mun. de São
José da Lage.

JUREMA. Pov. do Estado de Sergipe, no termo de Laran-
gfiiras ; com uma escli. mixta de ensino elementar creada pela
Lei Prov. n. 1.289 de 21 de abril de 1881. No mun. de Aqui-
daban ha um outro pov. com o mesmo nome.

JUREMA. Ilha do Estado da Bahia, no rio S. Francisco, ^

esquerda, próxima da ilha da Desordem e acima da foz do rio

Paramirim.

JUREMA. Riacho do Estado do Ceará, banba o mun. de
Santa Quitéria, e desagua na margem dir. do rio Jaourutú.

JUREMA. Rio do Estado da Bahia, reune-se ao rio das
Balas, este ao Carahyba, este aò Toirão e este finalmente ao
S. Francisco.

JUREMA, Lngòa do Estado de Pernambuco, na margem esq.
do S. Francisco, entre o riacho do Matheus e a lagoa do
Pe i xe

.

JUREMAL. Ilha do Estado da Bahia, no mun. de Chique-
Chique, no rio S. Francisco (Inf. loc.)

JUREMA SEOCA. Log. do Estado do R. G. do Norte, no
mun. de Mossoró,

JURETÈ. Riacho do Estado de S. Paulo. Banha o mim-
de S. José dos Campos e desagua na margem dir. do rio Pa-
rahyba do Sul (Inf. loc.)

JUR.!. Nação indígena do Solimões, no rio Japurá. Dis-
tingue-se em pintar a boc:v de preto e hum risco de cada
canto delia ás orelhas. Della provem a população de Teffé,
S. Fernando, Maripi, Parauari, Maturá, Javury e q"abatinga
(Araujo Amazonas.)

^
JURIARY. Pov. do Districto Federal, na freg. de Campo

Grande, na estrada do Rio de Jan?iro a Sinta Cruz: 38 kils.
O. da cid ide do Rio de Janeiro. Orago Santo Antonio.

JURIARY. Rio do Districto Federal, aff. da margem esq.
do Guandú-mirim.

JURIE-MIRIM. Nome que o? indígenas davam á ilha de
Santa Catharina no Estado deste nome.

JURIHU. Rio do Estado de S. Paulo; corre no mun. de Ca-
nanéa; nasce da serra Cadeada e vae a ramo O. para L. desem-
bocar no mar de Trapandé (Azevedo Marques). O conselheiro
Martim Francisco, em sua Viaçjem Mincraloçjic^i, pela prov.
de S. Paulo (1805), fazendo monção dos rios do mun. de Ca-
nanéa, nao cita o Jur.iiiú. mns o Juirij que, diz elle, é trib.
do Itapitangul, que por sua vez o" é do mar do Ara-
riaya.

JURIMAU AS. Nação Indígena do Solimões, em sua margem
dir. do Purús ao Juruá, da qual provem a pop. do Coary.
Uma pov. que dalles existia em Taicutllia, missionada pelos
Carmelilas, foi arri^batada pelos jesuítas hespanhoes em 1709,
e estabelecida no Gualhaga, conservando todavia o mesmo
nome (Araujo Amazonas). « Valente tribu de Índios do Soli-
mões c verdadeiros fundadores da freg. do Coary. Missionada
esta trib. pelos carmelitas, foi depois perlldamen te arrancada
a í-Ues por jesuítas h.spanline?, que com parte delia fundaram
uma pov. no Giiallaga ou Iliiallarja. Foram os Jiirimauas, que
no Coary prestaram hospitaleiro acolhimento ao capitão Pedro
Teixeira na volta de sua viagem a Quito ». (Cónego F. B. de
Souza)

.

JURINHEN. Rio do Esindo do Parahyba do Norte, aff.
da margem esq. do Parabyba. (Dr, Irineu' JolTely.) Também
escrevem Gwinhcm.

JURITINHANHA. Log. do Estado do Ceará, no mun. do
Acarahii ; com uma capella construída no século passado.

JURU. Pov. na freg. e mun. de Itajubá, no Estado de Mi-
nas Geraes, com uma esoh. publ. de inst. prim. para o sexo
masculino, creada pela Lei Prov. n. 3.115 de 6 de outubro
de 1883.

JURUA. Pov. do Estado do Amazonas, forma um dist.

policial dependente da delegacia de Teffé

.

JURUÁ. Rio do Estado do Amazonas, aff. da margem dir.

do Amazonas. E' de agua branca ou barrenta como o Purús
;

é um terço menos que este, porém, no seu aspecto physico é

muito parecido. Na parte inferior tem o Juruá uma largura
regular de 230 a 250 braças, e talvez em um ou outro logar até

300, com sete a oiio de fuíido e ainda dous a 20. A
900 milbas da foz tem 60 ou mais braças de largura, com quatro
e meia de fundo

;
aqui, porém, só ha meia braça ou tres quartos

a encher. Em certos togares, especialmente abaixo das barreiras
se nota muito mais ; e a 850 da foz nove e meia braças. «No
ultimo estirão (para chegar á foz) diz W. Chandles, achei
de nove e meia até mais de 11, mas no geral as sonda-
gens, feitas sempre no canal, variam pouco, sendo mais
inferiores onde não ha praia no lado opposto, e maiores
onde ha ponta de terra íirme. E' escusado dizer que não
foram continuas. Até onde cheguei, 980 milhas geographicas e
aproximadamente o vmico impedimento á navegação é um
baixio, erradamente chamado Ur,;bú-Cachoeira, embaraçado
de páos, mas pelo que pude ver, com pouca pedra, e esta só

ao lado esq. Di^em que nas vasantes fortes é difficil se passar
mesmo para montarias. No lím de novembro, sondando con-
tinuadamente no meio do rio, não achei menos de cinco
e meia braças, e este tinha (quando menos) uma e meia a
encher. Assim durante a maior parle do anno não haverá
impedimento á navegação para um pequeno vapor.» Cincoenta
milhas abaixo do Urubú-Caoho nra ha um banco de pedra de-
nominado Cachoeirinha, na beira da praia do lado esq, , mais
ou menos parallelo com o rio. O Juruá não tem ilhas, tem
porém, vários paranás-mirins e até muito extensos. Desde a
latitude de 6" 30' S. até á foz o Jurá tem um ramo não muito
diflerente do que geralmente se lhe dá nas cartas. Mais
acima, em uma distancia considerável, corre quasi EO.
Recebe vários tribs., entre os quaee o Chiruan, Tarauacá,
Mú e diversos paranás-mirins. Suas margens são habitadas
pelos Marauás, Catanaxís, Culinos, Conibos, Cuniuás e outros.
Vide Apontamentos sobre o rio 3uruá, por W. Chandles,
impressos no Diário Offioial de 22 de janeiro de 1870.

JURUÁ. Riacho do Estado do Amazonas, desagua na
margem esq. do rio Japurá, abaixo das cachoeiras, entre o

rio Àpaporés e o riacho Jacú. Tarnbem escrevem Ilinru t

e Yitriíá.

JURUÁ. Vide Juruba.

JURUÁ-PARA. Rio do Estado do Pará, banha o mun.
de Melgaço e desagua no Jacundá.

JURUA-PUCA. Log. do Estado do Amazonas ; é um dos
pontos de escala dos vapores da linha de Manúos a Marury, no
rio Juruá.

JURUÁ-PUCA. Igarapé do Estado do Amazonas, aff. do
rio Juruá, na comarca de Teffé.

JURUBÁ. Yiá&Gerivá.

JURUBA. Ponta na Ilha Grande, pertencente ao mun.
de Angra dos Reis e Estado do Rio de Janeiro. Fica entre
a ponta da Cafúa e a do Meio (Mouchez). A Carla desse
Estado, organisada por Conrado Niemeyer, faz menção nesse
logar de uma praia denominada Juruá.

JURUBAHUBA. Rio do Estado de Matto Grosso, aft'. da
margem dir. do Cipotuba. Perto de suas margens já traba-
balhou-se em lavras de ouro.

JURUBAHYBA. Ilha no mun. de Mangaratiba e Estado
do Kio de Janeiro.

JURUBAHYBAS. Duas ilhas situadas ao S. de Paquetá,
|

na bahia de Gunnabara. Ambas são adornadas de vegetação. J

Nos Mappas de Barral e Candido Mendes, uma é designada pyr>i— ilha A' Açum— e outra por— ilha da Palma. '

JURUBATUBA. Log. do Estado do Rio de Janeiro, na-
Ireg. de S. José do Barreto, do mun. de Macahé. 1

24.000
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JURUBATUBA. Log. do Estado de S. Paulo, no mun. de

Cabreiiva

.

JURUBATUBA. Sevra do Estado de S. Paulo, no mun. de

Santos, li' uma i-amilicação da Serra Gerai.

JURUBATUBA. Ribeirão do Estado d3 S. Paulo, aff. do

Capivaiy.

JURUBATUBA. Rio do Estado de S. Paulo ; nasce naserra •

de Paranapiacaba e desagua no Ingamar de Santos. Diz o

Sr, Azevedo Marques que Gerijbatyba éo nome que o vulgo cnr-

rorap?u no listado para o de Jurubatuba. «O rio Jurubatiba

ou Jurubatuba, escreve-nos o Sr. I'\ Martins Júnior (,20 de

maio de 1879), nasce na Serra Geral e é formado por muitas

cachoeiras. E' navegável em parte por pequenas embarcações
,

tem de extensão 1.5 a 16 kils., exceliente agua potável e desagua

no lagamar das Neves. »

JURUBATUBA. Rio do Estado de S. Paulo, aff. da mar-
gem dir. do Paraliyba do Sul, próximo á foz do Q:;iriiim. Re-

cebe o rio do Torres e é atravessado pela E. de F. de S. Paulo
ao Rio de Janeiro. Também escrevem Jerabatuba.

JURUBATUBA. Rio que tem cTipem nas proximidades da
serra do Gubatão, e correndo no mun. de Santo Amaro desagua
no rio dos Pinheiros. E' o mesmo.que na estrada deS. Paulo
a Santos tem o nome de Rio Grande, para distinguil-o do cha-
mado Pequeno (Azevedo Marques). «O rio Jurvbatuha, nome
que é corruptela de Gcrijbatyba, denominação primitiva do rio,

nasce nas proximidades da serra do Gubatão e, correndo na
direcção mais geral de O. para E., loma o nome de rio dos

Pinheiros. Na estrada de S. Paulo a Santos é conhecido com
a denominação de rio Grande >y (A Provinda de S. Paulo.
1888. p, 470). Recebe o ribeirão Vermelho, o Guarapiranga,
o Boamirim e diversos riachos.

JURUBATUBA. Rio do Estado de Goyaz, aft'. do Pira-
canjuba, que é um dcs tribs. do Corumbá. Recebe as aguas dos

córregos denominados Posse, Porteira, Engenho, Taquary e

divers'js outros. O Dr. S. da Fonseca escreve Gerivatitba.

JURUBAXI. Vide Urubaxi.

JURUBEBA. Log. do Estado das Alagoas, na Matriz do
Camaragibe.

JURUBEBA. Serra do Estado de Pernambuco, no mun.
de Bezerros.

JURUGUA. Log. do Estado do Amazonas, nos limites do
dist. de Itu-si com o de Hyutanaham.

JURUCUTUOCA. Ilha do Estado do Maranhão, no mun.
de Miritiba.

JURUDI. Riacho do Estado do Amazonas, trib. do rio

Negro, em cuja margem septentrional desagua próximo a
Thomar.

JURUENA. O maior e mais occidental braço do rio Ta-
pajoz : desce do parallelo 14° 42' 30", do planalto dos Parecis,
vinte léguas a NNE. de Villa Bella, hoje cidade de Matto
Grosso, e correndo a N. por cerca de 120 léguas até sua con-
fluência com o Arinos, forma com este o níveo do rioTapajoz.
Recebe por ambas as margens muitos e não pequenos rios,

facilitando os que lhe entram pelo lado occidental praticáveis

communicações para o Guaporé e seus confluentes. Recebe
pela margem esquerda o Sucuriú, o Juina, o Camararé, o Jiiina-

mirim e oulros e pela direita o Xacuruina, o Tui vo e alguns
outros. « Navegando pelo Juruena acima, diz Ricardo Franco,
até entrar no Sucuriú, pode-se da origem deste com o breve
trajecto de uma légua, passar ao Sararé, três léguas abaixo do
seu nascimento, quando se precipita pela escarpa de O. das
serras dos Parecis : difficuldade que se pôde vencer, ou por
partes, ou fazendo o trajecto de quatro léguas, que parece ser o

mais commodo e I reve para Villa Bella, por ser o Sararé desde
aquella caclioeira navegável sem embaraço algum até esta

capital de Ma tto-Grosso, em menos deoitodias de viagem».
A respeito do rio Juruena assim se expre-sa o Dr. S. da Fon-
seca) (-Dica. cit. : juruhena: Um dos dous grandes braços ou cabe-

ceiras do Tapajoz. Nasce aos 14" 42' 30" lat. cerca da 120 lúls.

a NNE. da cidade de Matto Grosso; é navegável mais ou
menos até 12 kils. abaixo de sua origem, onde uma cachoeira
formada por dous saltos de 30"^ de altura prohibe ir além.
Ahi já tem 33'ii de largura e bastante fundo. Corre por
mais de 700 kils., e, reunido com o Arinos, ?os 10° 24' 30" S,
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e 14° 56' 38" O. (Chandless), reun :-3á ao Arinos, seguindo
juntas por mais de 1.300 kils. a enriquecer o Amazonas.
Nessa confluência, a largura dos dous rios juntos é de l,700"i,

segundo uns. Chandless avaliou-a em 720, sendo 450 para o
primeiro e 270 para o .Irinos : — questão de estação de aguas.
E' centravertente com o Guaporé, que lhe fica 12 kils. aos
oriente, « com o Sararé, uns seis ao occident^. A poucos passo
de sua origem, assemelha-se a uma valia ou canal estreito
de tres metros, mas com quasi quatro de profundidade. Seu
curso é maior do que o do Arinos, mas é menos potente em
aguas. E' pedregoso e semeado de intaipabas, que todavia não
lhe impedem de todo a navegação. Tem por cabeceiras õ
SiiGurij ou Sucuryhu, navegável até também quasL suas
fontes, uma légua ao N. das do Sararé, e que com dous kils.

de curso já tem quatro metros de largo e tres de fundo ; e o
Ema, ribeirão que lhe cahe por NE, cerca de seis kils. a B.
das origens do Galera. Recebe á dir. os Pios Paranahynie (nome
que devo subsistir) ou Turvo, e o Xacuruhyna, em cujas mar-
gens salitradas ha uma lagôa completamente salgada; e á
esq. o Juhina, o Camararé e o Juhina-mirim.

JURUJAIA. Pov. do Estado do Pará, no mun, da capital,

sobi'e o igarapé do seu nome, com uma escb. publ. de inst.

prim., creada pela L';i Prov. n. 1.040 de 14 de março de 1881.

JURUJAIA. Igarapé do Estado do Pará, aff. do rio

Guamá.
JURUJUBA. Parochia do Estado do Rio do Janeiro, no

mun. de Nyterõi, á beira-mar, Orago N. S. da Conceição
da Vargem e diocese do Rio de Janeiro. Foi creada pela Lei
Prov. n. 208 de 23 de maio de 1840. Segundo o Relat. do
Visconde de Prados, occupa essa parochia uma superfície de
27,74 kils. quadrados, tem uma pop. de 2.000 habs. e duas
eschs. publs. de inst. primaria.

JURUJUBA. Enseada na margem oriental da bahia de
Guanabara, antigamente denominada Piratininga. A pov.
que está na sua margem sul, primitivamente composta de
francezes, a que depois aggregarara-se alguns indígenas e

pescadores, (eve sempre o nome de Jurujuba. Essa palavra é

uma alteração do guarany ayiiruyú, composta de ayiírú,
papagaio e yu, amarello, e assim chamavam os indígenas aos
francezes, provavelmente por causa dos uniformes, ou por
terem o cabello loiro.

JURUMANDUBA. Igarapé do Estado do Pará, no mun.
de Melgaço.

JURUMIRIM. Pov. do Estado do Rio de Janeiro, no mun.
de Angra dos Reis, á margem da enseada e atravessada pelo

rio, ambos do seu nome; com uma esch. publica.

JURUMIRIM. Log. do Eslado de Minas Geraes, no mun.
de Baependy, sobre o rio Verde. .Vhi existe uma ponte sobre
o rio.

JURUMIRIM. Log, do Estado de Minas Geraos, sobre o
rio Piranga, na freg. de Guaraciaba.

JURUMIRIM. Serra do Estado do Rio de Janeiro, na
freg. da Ribeira e mun. de Angra dos Reis.

JURUMIRIM. Morro notável á margem do rio Ribeira de
Iguapé, no Estado de S. Paulo (.-Vzevedo Marques).

JURUMIRIM. Praia no mun. de Angra dos Reis e Estado
do Rio de Janeiro. E' também denominada Serra d'Agua.

JURUMIRIM. Importante enseada no mun. de .Angra dos
Reis e Estado do Rio de Janeiro. Começa onde terminara as
praias de Mambucaba e acaba no extremo oriental da freg. da
Ribeira. Defronta íica-lhe a ilha da Gipoia. Recebe as aguas
de diversos rios, taes como o do Frade, do Bracuhy, do Ariró,

Jurumirim e Japuhyba. Coniéni muitas ilhas, sendo mais no-
táveis as denominadas Comprida. Japão, da Barra, Algodão,
Caeira, das Frechas, das Murtas, Redonda, Brandão e do Arroz.

JURUMIRIM. Córrego do Estado do Rio de Janeiro, aff,

do rio Macahé.

JURUMIRIM. Pequeno rio do Estado de S. Paulo, a IV.

da margem dir. do rio Tatuliy (Inf. loc).

JURUMIRIM. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aff. da
margem esq. do Ribeira de Iguapé.

JURUMIRIM. Cachoeira perto da foz do rio Sorocaba,
air. do Tietê, no Estado de S. Paulo.
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JURUMTRIM. Pequeno rio do Estado de S. Paulo, aff.

da margem dir. do Paranapanema

.

JURUNA. Igarapé do Estado do Pará, desagua no rio

Capim pela margem esq., entre os igarapés Pitinga e Iga-
rapé-assú.

JURUNAS, Nação indígena do Estado do Pará, habita as
margens do Xiugú. A respeito dessa nação assim expressou-se
o conselheiro Brusque em seu Relat de 18G3: «Esta tribu
tem actualmente 250 indivíduos, pouco mais ou menos, de
ambos os sexos, sendo porém maior em numero o sexo femi-
nino. O seu alojamento está siiuado nas primeiras ilhas acima
das cachoeiras do rio, e contém apenas 23 palhoças mal cou-
3truidas. Em redor de suas habitações nenhuma lavoura
existe Cultivam, porém, alguns terrenos em uma ou outra
margem do rio, onde tem regulares plantações de mandioca,
e de algodão, do qual fazem as mulheres excellente flo. com
que urdem as redes e cintas de que usam. Os homens andam
completamente nús. Permanecem nas ilhas, poi'que assim
êvilam as ciladas de outros selvagens seus inimigos, e para
seu transporte usam das canoas de c;isca de páo denominadas
ubás. São subordinados ao tuchaua de nome Jauará. Seus
hábitos e costumes são os mesmos que, em geral, teem as
outras tribus pacificas. Usam de arco e flecha, mas sabem
servir-se das armas dê fogo. São muito indolentes e ladrões».

JURUPARA. Bairro no mun. da Piedade do Estado de
S. Paulo.

JURUPARA. Rio do Estado de S. Paulo, banha o mun.
da Piedade. Recebe o Fazendinha (Inf. loc).

JURUPARANA. Log. do Estado do Maranhão, á dir.

de quem entra a bahia de S. José e ao lado da ilha do Ma-
ranhão.

JURUPARU. Rio do Estado do Amazonas, aff. da mai>gem
dir. do Padauiry, trib. do Negro, que o é do Amazonas.

JURUPARY. Subdelegacia creada no termo de Chaves do
Estado do Pará pila Portaria de 30 de junho de 1875.

JURUPARY. Log. do Estado do Pará, no mun. de Ma-
zagão,

JURUPARY. Ponta na ilha dè S. Luiz do Maranhão, no
Estado deste nome, do lado da bahia de S. José.

JURUPARY (diabo). Ilha ou antes rochedo situado no rio

Negro, aff. do Amazonas, no Estado deste nome, enlre os

povs. de Castanheiro e S. José.

JURUPARY. Ilha do Estado do Amazonas, no rio Soli-

mões, acima das ilhas Cipotuba e Codajaz, Aparte da margem
esq. daquelle rio, situada entre a boca do lago da Onça e a
entrada do lago Codajaz, denomina-se Praia Jurupary.
(Costa Azevedo.— J. V. Barreto). O Sr. Wilkens de Maltos,

no seu Roteiro faz menção dessa ilha e de um paranamirim do
mesmo nome, o qual diz elle, desagua na margem esq. do rio

Purús e é por isso considerado como uma de suas fauces.

JURUPARY. Na Planta do rio Japurá, levantada pela

ultima commissão de limites, encontram-se duas ilhas com
esse nome: uma, grande, entre as ilhas do Ayo e Inhambú

;

outra, menor, entre as ilhas do Ayo e Jangada. Para formar
a primeira djssas duas ilhas o Japurá deitii um braço para a
dir. com o qual vae encontrar-se antes de chegar as ilhas

do Ayo. Entre a ilha grande de Jurupary e a do Inhambú existe

um outro canal formado pelo mesmo Japurá.

JURUPARY. Ilha do Estado do Pará, na foz do Amazo-
nas, próxima da ilha Cavianna, no mun. de Affuá.

JURUPARY. Lago do Estado do Amazona", no mun. de
Codajaz; desagua no Solimões.

JURUPARY-PUCÚ. Um dos quarteirões em que se divide
o mun. de Alsmquer, no Estado do Pará. Em 1892 tinha 213
habilantes.

JURUPARY-QUARA. Ilha do Estado do Pará, no rio

Xingú e mun. de Souzel (Inf, loc).

JURUPARY-QUARÁ (buraco do diabo). Igarapé do Es-
tado do Pará, desagua na margem esq. do rio Capim, entre os
igarapés Timbó-teuae Bacury.

JURUPARY-PINDA. E' este o nome por que é conhecida
uma das mais fortes correntezas do Solimões. Em língua geral,

significa aquelle termo anzol do diaby (Cónego F. B. de
Souza).

JURUPARY-PUCÚ. Pêqueno rio do Estado do Pará, trib.

do Jacundá.

JURUPARY-PUCÚ. Ilha do Estado do Pará, no mun.
de Alemquer Fica no rio Amazonas a E. da de Arapiry e ao
S. da do Surubijií.

JURUPARY-TAPERA. Ilha do Estado do Amazonas, no
rio Solimões, defronte da foz do igarapé Maiti ou Uacarahy e
da aldèa de Santa Cruz. A capella dessa aldèa fica a 79™,5 de
altura do oceano, aos 3° 42' 43" de Lat, S. e 26o íQ' 4S" de Long,
Occ. (Costa Azevedo. Carta do rio Amasonas.— José Velloso-
Barreto. Roteiro citado).

JURUPARY-T3UA. Igarapé do Estado do Pará, no mun..
de Acará. Corre para o rio deste nome. P»,ecebe o Mirindeua.-

JURUPENSEN. Presidio militar do Estado de Goyaz, fan-
dado em 1864 á margem do rio Vermelho, collocado n'uma
baixada pittoresca, que em grande parte é invadida pelas aguas
no tempo das enchentes. Em 1887 possuia 44 casas, em sua
maioria cobertas de capim e que formavam um adro na bar-
ranca do rio. A localidade é insalubre e as febres intermit-
tentes são ahi constantes ;

apezar disso parece florescente e»

por ser caminho obrigado de Leopoldina á capital, muito se
desenvolverá para o futuro, quando a navegação do Araguaya
for um problema resolvido. Dizem-nos que pelo rio ha entre esta
pov. e a Leopoldina cerca de 240 kils., que poderão ser nave-
gados a vapor nos 4 mezes do rigor das aguas. O rio Vermelho,
que corre no fundo das casas fronteiras á do commandante do
presidio, tem pouco mais ou menos 40 metros de largura e dá
váo. Tem uma esch. publ. e agencia do correio.

JURUPIRANGA. Lagôa do Estado do Parahyba do Norte,
no mun. de Itabuiana.

JURUPIXUNA. Log. a que os indios chamam Uanun-
quera e situado á margem do rio Negro ; no Estado do Ama-
zonas.

JURUQUY. Log. na parochia de Pacotuba do Estado do
Paraná.

JURÚS. Tribu selvagem que habitava as margens do alto-

Madêira.

JURUSSAGY. Rio aff. da margem esq, do Tapajoz.

JURUTAHY. Ilha do Estado do Pará, no vasto estuário
do Amazonas (Alves da Cunha. Qbr. cit.). Outros escrevem
Urictahij.

'• JURUTY. Villa e mun. do Estado do Pará, na com. de
Óbidos. Orago N. S. da Saúde e diocese do Pará. Foi uma
aldèa de indios Mundurucús, fundada em 1818 e sujeita á di-

recção de um missionário com todos es poderes parochiaes.
Logo que os indios construíram, á sua custa e com algum
auxilio dos cofres públicos, uma pequena egreja. foi a aldèa
elevada á freguezia. A pov,, porém, nunca prosperou; os in-

dios foram s? extinguindo, a pop. diminuindo, e, "por fim,

chegou a tal estado de decadência, que a Lei Prov. n. 339 de 3

de dezembro de 1859 transferiu-a para a margem dir. do rio

Amazonas entre a ponta Maracá-uassú e a boca do igarapé
Balaio. .A vecpeito da nova pov. de Maracá-uassú, para onde
foi transferida a séde da freg. de Juruty, dizia o Sr, Ferreira
Pinna em 1869:— «Da alta esplanada em que está situada,

ella domina as ilhas do seu nome e o largo canal que as separa

do continente. Seu aspecto nada tem de notável. Nas poucas^

horas em que faltam os ventos que alli varrem a superficie do
rio, o calor é fortíssimo; as noites, porém, e as manhãs são-

muito frescas. O estL'do de salubridade tena sido sempre lison-

geiro. A pov. já conta um bom numero de casas e não poucas
estão em construcção, ao passo que muitos moradores vão
transformando as suas primeiras, que eram de palha e fracas,

em habitações regulares e commodas. Si os moradores não
abandonarem esta obra do progresso da pov. que começaram,
e si voltarem as suas vistas para a agricultura, que é a prin-

cipal e mais segur.i fonte de riqueza. Maracá-uassú toruar-se-ha

em pouco tempo uma escala natural dos paquetes a vapor, _e

então marchará desembaraçadamente no caminho da prosperi-

dade. A egreja é sufficiente para a pop. actual, está bem co-

berta, caiada de branco e muito decente, indicando assim

muito zelo da parte do vigário e dedicação dos moradores pelo-
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nlto divino ; é porém provisória, não tendo a solidez neces-

sária para subsistir por muitos annos. A pop. não excede de
20O almas. As terras vizinhas são boas para café, algodão,
mandioca, feijão, milho, arroz e arvores fructiferas. O logar

I que acabei de descrever - foi escolhido êm 1863, por ordem da
presidência, pelo -hábil engenheiro, o Sr. !<> tenente Moraes
Jardim, que soube bem consultar nessa diligencia todas as
condições vantajosas de salubridade, facilidade de oommuni-
cações e meios de prosperidade. O presidente da província,
logo qui> foi feita a escolha da nova pov,, cuja planta minu-
ciosa foi levantada pir aquelle engenheiro com o maior cui-
dado, expediu as precisas ordens para effectuar-se a transfe-

, rencia da séde da frft;-., ao mesmo tempo que o prelado
diocesano dava suas ordens ao respectivo vigário no mesmo
sentido. Segando as informações que chegaram ao meu conhe-
cimento, occorreram então os factos seguintes, que constiluem
um episodio curioso da historia dessa transferencia. iMuitos

moradores do velho Juruiy, logo que tiveram noticia daquellas
diligencias do governo, reclamaram contra a transferencia
com visos de resistência a todo Iranse. O vigário aconselhou-lhoa
que obedecessem, porque o governo civil e ecclesiastico havia
reconhecido a conveniência da medida. Conselho vão ! os juru-
tynos, não só insistiram com maior força, mas declararam
logo suspeito o vigário; e desconfiando com bom fundamento
de que este pretendia conduzir da sua arruinada egreja para a
nova dl- .'.íaracá- u issú os paramentos e imagens, foram decla-
rar-lhe formalmente que jámais consentiriam em semelhante
esbulho! Não tranquillos com esta declaração, ou temendo que

i o vigário os bigodeasse, combinaram nos meios de não
í serem illudidos, e, distribuindo entre si o tr.ibalho, puzeram

sentinellas nos referidos objectos. Uma das sentinellas era o

sachristão da egreja, ardente e intolerante partidista jurutino

que os seus co-religionarios consideravam como o protector
- das imagens e paramentos, o zelador do statu-quo . Em vista

. de tão exaltada opposição, o vigário mostrou-se resignado ; não
fallou mais em transferencia, ficou na aldêa ainda duas
semanas: depois partiu para Maracá-uassú. onde activou a
construcção da nova egreja e da casa de sua futura residência.

' Os jurutynos folgaram com a retirada do vigário, sem todavia
I deixarem de fazer sentinella, de dia e de noite, sendo o sa-

i
christão uma espécie de oílicial de ronda. Passaram-se ainda

f
muitos dias sem novidade na egreja. Os jurulynos começavam

! a tranquilisar-se, e, ao passo que inventavam epigrammas
; -contra o seu prudente vigário, enchiam a boca com grandes
•.. elogios ao virtuoso sachristão pela coragem, dignidade e perse-

I' verança com que sustentava o que elles chamavam o partido

I

«onservadop dos direitos do povo. Uma manhã, porém, quando
: os interessados abriram as portas de suas choupanas e, na
fórma do costume, foram passar revista á egreja, ficaram estu-

pefactos, mudos e gelados de assombro: dentro da ogreja não

j

viram sinão um único objecto: a pia d'agua benta ! As imagens,

I'

os vasos, os paramentos, tudo tinha desapparecido com o fa-

\ moso sachristão ! ». Foi elevada á categoria de villa pelo art. I

§ II da Lei Prov. n. 1.152 de 4 de abril de 1883. Sobre suas di-

visas vide Lei Prov. n. 520 de 23 de setembro de Í867.

JURUTY. Serra na margem dir. do rio Amazonas, no
mun. de seu nome. A margem do rio, dahi para baixo de-
nomina-se costa de Maracá-uassú.

JURUTY. Lago do Estado do Amazonas, no mun. de
Silves.

JURUVAUVA. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aff. do
Jundiuvira, entre Jundiahy eParnahyba.

JUSSARA. Pov. do Estado de Pernambuco, a O. e na
distancia de 25 kils. mais ou menos da cidade do Cabo.

JUSSARA. Pov. no mun. da União do Estado das Alagoas.
A Lei i rnv. n. 915 de 25 de junho de 1883 creou ahi uma
esch. mixta publ. de inst. primaria.

JUSSARA. Serra do Estado de Pernambuco, no mun. de
Gravata

.

JUSSARA. Serra do Estado das .-Vlagòas, no mun. de
Maceió

.

JUSSARA. Riacho do Estado do Ceará, banha o mun. de
S. Benedicto e desagua no riacho deste nome.

JUSSARA. Riacho do Estado de Pernambuco, banha o mun.
do Bom Conselho e desagua no líiachão (Inf. loc).

JUT

JUSSARA. Lago do Estado do Maranhão, a uma légua da
villa de S. Bento dos Perizes.

JUSSARAL. Aldeamento do Estado do Maranhão, na mar-
gem do Mearim, acima da foz do Corda. Foi creado em 1853.
por Portaria de 8 de dezembro. E' composto de Índios Cara-
ctegés.

JUSSARAL. Log. do Estado de Pernambuco, no termo do
Cabo.

JUSSARAL. Rio do Estado do E. Santo, no espaço per-
corrido pela linha telegraphica, entre Linhares e S. Matheus.
(Rcp. dos Tdcgraplios)

.

JUSSARINHA. Arraial do Estado das Alagoas, em Mun-
daliú-mirim

.

JUSSATEUA. Igarapé do Estado do Pará, no mun. de
Bragança

.

^ JUSSATUBA. Pov. do Estado do Maranhão, na freg. de
Santa Philomena do Cutim ; com duas eschs. pulils. delnst.
prira., creailas pelas Leis Provs. n 1.028 de 12 de julho de 1873
e 1.262 de 19 de maio de 18S2.

JUSSEAPE. Villa e mun. do Estado da Bahia, creada pelo
Deo, de 25 de outubro de 189). Incorporad-i á com. do Brejo
Grande por Acto de 3 de agosto de 1892. Tem uma egreja cía

invocação de N. S. da Sande. O mun. comprehend?, além da
parochia da villa, mais a do Sincorá e os povs. Barra da Estiva,
Paiol, Espinho, Almas, .Vlminh.is, Triumpho, Passagem da
Arèa, Passagím do Jequi, Passagem de SantMnna. St Bento
e Ribeirão da Serra. B' percorrido pela sjrra do Sincorá e
regado pelos rios Sincorá, Duas Barras, Samambaia e Ri-
beirão. Tem duas eschs. publicas,

JUSTA (Santa), ^iáe Santa Jiista.

JUSTA. Córrego do Estado de Goyaz, reunc-se cora o cór-
rego do Funcho e juntos desaguam na margem dir. do rio
Tocantins.

JUSTA CONTA. Log. do Estado de Matto Grosso, á mar-
gem dir. do rio Cipotuba, no mun. de S. Luiz de Caceres.

JUSTINA (Santa). Log. do Estado das Alagoas, no mun.
do Passo d|0 Camaragibi.

JUSTINO. Igarapé do Estado do Amazonas, nasce na maloca
do Macuxi Justino e desagua no rio Huan, Irib. do Tacutú.

JUSTINO. Ribeirão do Estado de S. Paulo, no caminho de
Taubaté a Caçapava.

JUSTIOCA. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no mun.
de S. Pedro d'Aldeia.

JUTAHY. Pharol do Estado do Pará, na ilha Jutahy. E'
fixo, 6^ ordem, dioptrico ;

alcança sete milhas. Acha-se ai" 51'

S

e 6° 44 '45" O. do Rio de Janeiro. Acceso em outubro de 18.59.

JUTAHY. Serra do Estado do Pará, no mun. da Prainha.

JUTAHY. Ilha do Estado do Pará, na bahia dos Boccas.
Existe ahi um pharolete.

JUTAHY. libado Estado do Pará, no mun. de Baião, no rio

Tocantins, abaixo da ens-oada dos Patos e acima da ilha do
Bacury. E' grande. Um paranámirim separa-a da margeni dir.

d'aquelle rio. Tem uma esch. publ. creada pela Lei n. 96 de
18 de março de 1893. Defronte ficam-lhe as ilhas Ipaú, Tujuco-
assú e Coriatá.

JUTAHY. «Rio do Estado do Amazonas, alT. da margem dir.

do Solimões, entre a foz dos rios Javary e Juruá, 173 léguas acima
da confluência do rio Negro e 251 da foz do Jamundá, na lat.

S. de 2» 36' long, de 32» 18' O. de Olinda. A pret:nsã_o de sua
nascença nas serras de Cusco soffre a me?ma constestaçai) que as

do Purús, Tefié e Juruá. Tem uma cachoeira, acima da qual
suas margens são campinas, em que ha gado montado dos esta-

belecimentos peruvianos.Suas margens abundam em drogas pi-e-

ciosase são habitadas por nações, que se confundem comas do
Juruá e Javary. Quanto se sabe deste rio é recolhido dos in-

dígenas, e não porque alguém o tenha visitado. Em lõGO, Pedro
de Orsua, em demanda de minas auríferas e producções indí-

genas desceu do Perfi por este rio, do qual passou ao Juruá, pelo

qual entrou no Amazonas. Ila noticia de haví>r uni jesuíta hes-

panhol entrado no Amazonas por este rio, e por elle subido aos

seus estabelecimentos do Maranon» (
Capitão-tenente Araujo

Amazonas). No trabalho /l Tecm c o Ilomcn publicado por
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J. E. WappcBUs (1884), lê-se á p. 89 o seguinte: a O Jutahy
tem cerca de dous kil. na embocadura, acima da qual recebe

pela margem oriental o Upiá, tão largo como elle. A.deant3

recebe o Mutum, rio concideravel, que tem 176 raelres de largura

na foz. E' navegável carcade 800 kill. até á barra do Caroem,
que lhe vem p la esq. (Segundo B. Browan e Lidstone )»

Em suas margeas habitam os Maraubás. A Beo. da Soe. de

Geogr. do Rio de Janeiro publicou em seu 2° Boletim do T. H
os seguintes Rdats . sobre o rio Jutaby, ofterecidos a essa

sociedade pelo Sr. Dr. P. A. Pimenta Bueno. I. Exploração
feita por C Barrington Brown e por ordem do commendador
Manoel Antonio Pimenta Bueno, gerente da Companhia do
Amazonas em 1875, a qviem o relatório é dirigido Na confor-

midade das iiistrucções communicadas por V. S. em carta de

6 de novembro de 1874, explorei o rio Jutahy, e tenho agora a
honra d© submetter a V. S. o meu Ralat. sobre esse rio.

Limitei a maior parte da informação obtida, aos tópicos men-
cionados na carta de V. S., com excepção dos productos natu-

raes, cujo trabilho ficou a cargo do Sr. Trail que também
agora envia o seu Relat a V. S. Utilisei-me dos serviços de

uma pessoa de nome Moreira residente no Sappo ( um aff.

do Jutahy, perto da foz), na qualidade de pratico, visto ser

elle um dos poucos conhecedores do rio, tendo nelle navegado
até a entrada de um dos braços conhecido pelo nome de Frecha,
para ahi trabalhar nos seringaes. Do Sr. Moreira obtive as

principaes informações sobre o estado do rio na estação da
secca. Descrip-ão geral do rio. O Jutahy é um dos aff. do
Solimões pelo lado S. e suaf jz é de latitude 2° 43' 24" S e longi-

tude 66o 43' 37" O. Tem milha e meia de largura na foz, dimi-
nuindo um pouco depois de ter corrido duas milhas, e tomando
a direcção O. por algum tempo, voltando quasi em angulo
recto a seu curso. No angulo assim formado existe uma rasaca,

ou espécie de lago em direcção E, A milha e meia de sua loz

recebe uma pequena quantidade d'agua do Solimões que corre

por um estreito paranámirim do lado de cima da ilha Capuri.
Desde esse mencionado angulo, o rio toma a largura de uma
milha, correndo a SO. por espaço de 10 milhas, tendo um
grande baixio na riiargem SE. que se prolonga a alguma dis-

tancia com uma profundidade, actualmente, de quatro braças. O
canal tem seis a sete braças d'agua e na parte estreita perto da
foz tem 10 braças. Em seguida o rio volteia com paranámirins
e lagos ou partes do antigo rio, a quasi cada volta ; de sorte que
algumas vezes torna-se difficil á pequena distancia, distinguir

qual o verdadeiro rumo do rio, qual o do lago ou o do paraná-
mirim. Existem muitas ilhas nesta parte do rio, e desde a sua foz

até o Upiá, encontram-se tres grandes ilhas e muitos igirapés
pequenos. A direcção geral do rio é entre NE. e NNE. A agua
do Jutahy além do Corueng (Caroem) até a foz do Motum,
apresenta a cor de lama com muitos sedimentos em sus-
pensão

; porém passando o Motum, mistura-se com a agua
preta desse rio, e gradualmente torna-se mais límpida ou
mais escura. Abaixo do rio Upiah em direcção á foz, a agua
apresenta uma côr amarella escura, com pouco sedimento em
suspensão, A correnteza durante as primeirrs 15 milhas não
é forte, mas logo depois, toma muita força. O Upiah que une-se
ao Jutahy pelo lado SSE. a pouco mais ou menos 150 milhas
da sua foz, é o primeiro afduente que merece importância. E' de
igual largura a este ultimo rio, tendo um terço de milha,
porém sua profundidade junto á foz é de quatro e meia braças, só-

mente. Pessoa alguma tem subido esse rio senão a algumas milhas
além, portanto o Sr. Moreira não soube informar-nos a respeito

do mesmo. As suas aguas são pretas e limpidas, contendo pouco
sedimento em suspensão. O Motum une-se ao Jutahy também
pelo lado SE. a 300 milhas pouco mais ou menos, distante de
sua foz, e suas aguas são pretas. Tem 200 fardas de largo e

dahi em diante é igual ao Jutahy. Sua profundidade na foz é

de cinco e meia braças, e a do Jutahy, perto do mesmo logar é

de sete braças. As pessoas que o teem subido dizem que contém
numerosos seringaes em suas margens. Os indios vivem desse
negocio, 6 diz-se que teem elles uma picada om direcção ao
rio Juruá, a começar das cabeceiras. Do logar onde eftejiuamos
a nossa volta, pouco mais ou menos 424 milhas, aguas acima,
desagua o terceiro aff. do Jutahy, o Corueng (Caroem) :

as suas aguas turvas no Jutahy, e tem apenas 100 jardas de
largura e seis br,\ças de fundo. O Sr. Moreira nãò conhece
este rio, apenas sabe que algumas tribus de indios vivem em

' Na impressão oonservou-ss a re 'acção dó or ginaU

suas margens, e que communicam por terra com orlo Javary,
O Sr. Moreira diz ter subido até a foz de um aff. a E.
conhecido por Frecha ; essa viagem foi effectuada em canoas e
durou 10 dias, passando em caminho, quando contados oito
dias de viagem, um grande rio com agua negra, conhecida
por Enajá. Facilidade de naoegação. O Jutahy é navegável
por vapores, como o Andirá, na estação dás seceas, isto é, de
maio a outubro até a foz de um grade aíi. a E. conhecido
por Motum. Nesta distancia que calculo ser pouco mais ou
menos de 300 milhas ; o termo médio de profundidade é de seis
a sete braças, porém o rio cresce mais quatro ou cinco pés
junto a foz do Motum, e 18 pés na s.ia própria foz. Da parte
inferior do paranámirim Grande, a foz mistura-se com a
agua do Solimõjs, com a qual baixa e cresce. Existem quatro

p iraná-mirins pelos quaes corre maior parte d'agua durante-

a estação da secca, deixando o rio principal (cortado por elles),

muito raso. Seus nomes são: paraná-mirim Grande, Jataputá,
Cururú e Upiah. O paranámirim Jataputá é estreito e tem
tão rápida dobra, na parte superior que difiiculta a subida de
um grande vapor durante o tempo de sua maior vasante, e o

rio principal por onde corre, quasi qua não tem agua. Existem
dous outros logares muito rasos no rio principal, um é cortado
pelo Paranámirim Grande com apenas uma e meia braças d'agua
na estação das seccas, eoulro no ponto abaixo do paranámirim
Bonyah, onde apenas obtive cinco braças de fimdo. Este ultimo
logar não pôde ter mais de uma braça na maior vasante do rio.

A parte superior do Jutahy da foz do Motum para o lado
do sul, é estr.íita e cheia de toriuosidades e comquanto tenha
duas ou tres braças de fundo na estação das seccas, o canal é

tão estreito e contém tamanha quantidade de páos mergulha-
dos, que somente pequenas lanchas podem então subil-o. O Sr.

Moreira diz que, na estação das seccas, o canal é estreito até
Jutahy e contém páòs a pique que tornara a navegação perigosa
para os vapores, se não forem conduzidos por bons práticos.
Apenas em um logar encontram-se rochedos, isto é em Barreira
Alta, que não impedem a navegação. Quando o rio está raso,
existem praias de areia. Commercio . O commercio no Jutahy
está ainda na sua infância, por falta de população. Ha oito

annos que os primeiros seringueiros subiram ao rio na estação
das seccas. Segundo o Sr. Moreira apenas 12 pessoas se em-
pregam neste ramo de negocio, e julga que faz^m 40 arrobas,
cada uma, o que representa um total de 48 J arrobas. Os
poucos indios meios civilizados que habitam Marana-Malocca,
também colhem alguma borracha durante a secca, e mandioca
suEíiciente para o sustento. Da foz do rio Upiah para cima em
ambas as margeas do Jutahy, a floresta tem grande quantidade
de seringaes de boa qualidade. Dizem que essas arvores se

estendem atl^a foz do rio Frecha, e segundo os indios, o rio

Motum igualmente abunda em seringaes. A floresta perto do
rio encerra os productos geraes ; isto é, salsaparrilha, copa—
hyba, etc; e o rio abunda em peixes, tartarugas e peixe-boi.
A terra firme ou extensão de terra acima do nivel da maré
cheia nunca se alaga, bem assim as diversas barreiras, e-

poderia produzir os mantimentos necessários, como: mandioca,,
milho, etc, sé fosse bem cultivada. Existem 27 barreiras ou
terras firmes em diversos pontos do rio, sendo 11 das pri-

meiras e 16 das segundas. População. A pop. da parte do rio que
atravessamos consistia em um fazendeiro (seringueiro) da Fonte-
Boa e cinco pessoas de sua família, habitando uma casa situada
pouco acima da foz do rio Motum, e mais quatro indios da
tribu Marawá, 40 Cataquinos, e oito ou 10 indios Baúás. Os
Marawás não moram muito longe das margens do rio, n'um
logar do pequeno igarapé, perto do Paraná-mirim Lago Grande
os Cataqliinos habitam uma Maloca, chamada Juruapipira ; e

os Bauás residem não muito distante e abaixo da foz do rio
Motum. A maior parte da tribu Bauás habita o Jutihy, perto
da foz do rio Corueng, e são em numero de 40 a 50. Estes
indios faliam todos a língua geral, são em pnrte civilisados, e
trabalham para os seringueiros. No mez de maio, decadaanno,
.os poucos seringueiros já mencionados, e suas famílias, sobem
o rio em canoas, levando os mantimentos necessários e perma-
necera no fabrico da borracha até a estação das chuvas, em
novembro, quando regressam a Fonte-Boa, ou Jutahy Barreiras.
'as cabinas desertas podem ser vistas algumas vezes meio sub-
mergidas nos baixos do rio, desde a foz do Upiah até o Iga-
rapé Popunha, espalhadas pouco mais ou menos em distancia
de 150 milhas. O Sr. Moreira diz que existem sete tribus de
indios no alto Jutahy, e seus affs., a saber: os Mazarunas,
Piriquítos, Jucanas. Caiararas. Macacos-pregos, Porcos e Bau-
ás, são pouco melhores que selvagens. O rio abaixo da foz do
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Motum, não é sadio, o que não acoiit?ce na parte superior.
Creio que o rio em toda a sua extensão é menos sadio que o
Juruá ou Purús, ás sezões prevalecem quasi constantemente.
Informação geológica. Atttendendo ao crescimjnto das aguas,
a principal parte das secções nas margens e outeiros, estavam
cobertas, assim pouco tenho a diier sobre ellas. Porém segundo
a formação dessas ultimas não vejo indícios que me levem a
crer na existência de depósitos inineraes. As margens são de
barro cinzento e terreno de má qualidade e arenoso, e a terra
firme contém lodo barrento avermelhado, em alguns legares é
de boa qualidade, em outros é má. As b.xi-reiras são formadas
de area cinzenta avermelhada e camada de barro, em terreno
de lodo e barro avermelhado, e cjr de cinza que são de boa
qualidade. Ao O. do Jutahy, do Aado 0|'posto á foz do rio
Motum, dizem que existe um immenso campo arenoso sem
herva alguma. O Jutahy, como o Purús, Juruá, etc, corre
por um extenso valle alluvial, entre as terras alias do mesmo
iiivel, as quaes se approxima em vários jogares, durante o seu
curso. A superfície plana da terra alta segue a do Juruá, por
um lado e a do Javary pelo outro. Manáos, 12 de fevereiro
de 187o. C. Barrington Brown.— 11 — Descrip:ão botânica do
Rio Jutahy \}0\' Ja-mea p. W. Trail.— A maior parte das mar-
gens do rio Jutahy são tão baixns que durante a estação
chuvosa acham-Si cobertas pelas aguas do riu. De distancia
em distancia encontram-se barreiras que se estendem a uma
ou mais milhas na margem do rio, e abundam em arvores
de espécie differentes ás do igapó. Pór emquanto não existe
signai de agricultura no Jutahy, as cabanas dos seringueiros
estão situadas nos igapós pert) dos seringaes, e elles ahi se
demoram somente durante a estação das seccas, de maio ou
junho a novembro. Geralmente o terreno das barreiras pres-
fra-se a cultura dos principaes productos do paiz, como sejam
milho, mandioca, bananas, etc. Poderia se tirar vantagem da
terra baixa, fazendo-se plantações de seringaes, como tem sido
feito, com succesío, em ali^uns logaves perto do Pará; e que
julgo, não tem isso succedido na proviucia do Amazonas.
Coqueiros também produzitiam, por serem arvores próprias a
terras baixas, e produzem tão abundantemente que em alguns
legares do Soliniões e seus affs. são esses productos offe-

recidos á venda. O coco selvagem assim conhecido, parece ser
da mesma familia do que se cultiva no baixo Amazonas. Pro-
ductos NATURAEs.— Os unicos colhidos no Jutahy são: a
borracha, salsaparrilha e oleo de copahiba. Apenas 12 serin-
gueiros teem sitios no rio, durante a estação das seccas, e

empregam seus trabalhadores e índios nos trabalhos dos se-

ringaes ; e em novembro descem o rio com o producto do seu
"trabalho. Os seringáes são raros, p^rém acima da foz do Upiah
(um grande tributário) tornam-se elles muito abundantes, e de
eicelleate qualidade. Cada homem trabalha n'uma estrada de
cem arvores, q le produz, termo médio, 16 arrobas. (512 libras).

A salsaparrilha abunda nas barreiras á margem do Jutahy,
e é de excellente qualidade. Cocos selvagens são abundantes
na floresta a margem do rio Motum, e delles não se faz uso
algum. A copahiba abunda nas terras alias, e algumas vezes

delias é extrahido o oleo. A andiróba e páo de breu (de ambas
as qualidades) abundam nas margens do rio e por emquanto
delle não se faz uso algum. A sorva ou oumá, e a massaranduba
são ab mdantes e deitam uma espécie de leite que serve para
misturar com o da seringueira. O castanheiro (BerthoUetia
excelsa) existe no Jutahy e seus afis. Madeiras : Existem
numerosas nas florestas deste rio, e por emquanto delias não
se tem feito comraercio algum. Hs melhores são: Itauba ama-
rella, Mira-itaná, ou páo vermelho, Mira-piranga ou páo
amarello, Jutahy, Jacarinha, Páo d'arco, Piquiá, Wishi, Louro
preto, Abacaty-rana, Páo de Lacre, Ripa, Cabio-rana, Matá-
matá, Jaury e outros. Dizem que existe um campo á margem O.
do rio, que apenas contém areia e alguns arbustos insignihcantes
(Cladonia) ; esse campo é completamente despido de herva.
Manaos, 12 de fevereiro de 1875.— James D. W. Trail.

JUTAHY. Igarapé do Estado do Amazonas, aff. da margem
esq. do rio Padaiúry, trib. do Negro. Sua foz fica entre a dos
igarapés Caranatahy e Ambayú.

JUTAHY. Igarapé do Estado do Pará, no mun. da Boa
Vista. Recebe o Jutahy-mirim.

JUTAHYEIRA. Igarapé do Estado do Pará, na freg, do
Mosqueiro.

JUTAHY-TEUA. Igarapé do Estado do Pará, aff. da margem
•esq. do rio Pirajauara, no dist. de Sant'Anna do Capim.

JUTaHY-TIBA. Igarapé do Estado do Amazonas, aff. damargem dir. do rio Urubú. O Sr. B. Rodrigues, que delle fazmenção escreve no Relat. do rio. Urubú a p. 102 Jutahytyba
e na Planta, do no, que acompanha o mesmo Relat. Jutahy-

JUrUARANA. Lago aff. da margím esq. do rio Madeira
trib. do Amazonas.

JUTUBA. Ilha do Estado do Pará, na bahiade Guajará no
dist. do Pinheiro.

JUTUBA. Rio do Estado do Pará, desagua no Capim pela
margem esq. E' um dos maiores affs. daquelle rio em volume
de aguas e em extensão.

JUTUBA. Igarapé do Estado do Pará, banha o mun. de
Monsaras e desagua no rio Camará (Inf. loc.) Na Carta de
y elloso Barreto acha-se mencionado esse igarapé com o nome
de Ititba.

JUTUOAOARA (Pico de). Surge do centro de um grupo de
montanhas na ilha Duarte de Lemos, onde tem assento a ca-
pital do Estado do E. Santo.

JUTURNAHYBA. Pov. do Estado do Rio de Janeiro, no
mun. de Araruama, á margem da lagòa de Juturnahyba. Tem
uma esch. publ. de inst. prim., creada pela Lei Prov. n. 3 630
de 1871.

JUTURNAHYBA. Estação da E. de F. Leopoldina, no
Ramal do rio Bonito, Estado do Rio de Janeiro. Agencia do
Correio, creada em setembro de 1887, Fica entre as estações de
Capivary e Poço d'Anta, 100''294 distante de Nyterõi.

JUTURNAHYBA. Lagòa do Estado do Rio de Janeiro, no
mun. de Ararauama. Tem cerca de sete kils. de comprimento
e quatro de largura. Neila desaguam, entre outros, os rios
Bacaxá, Capivary e Matto Alto. E' egualraente alimentada pelas
aguas do rio S. João. Dessa lagòa parte uma estrada qu^ vae
ao mun. de Cabo Frio, passando pela pov. de S. Vicente de
Paula.

JUVA. Riacho do Estido de Matto Grosso; desagua na
margem dir. do rio Gipotuba, abaixo do Jurubauba.

JUVENAL. Lagòa do Estado do Ceará, na estrada da
Maranguape a Canindé.

K

KABILLA. Riacho do Estado da Bahia, nos limites da
freg. dos Araçás.

KAGADO. Log. no 3° dist. da cidade de Therezina, capital
do Estado do Piauhy.

KAGADO. Log. do Estado do Rio de Janeiro, na viUa de
Itabapoana.

KAGADO. Serrole do Estado de Sergipe, no mun. de Itu-
baiana.

KAGADO (Serrado). Assim denomina-se o ramal da serra
de Santa Barbara, próximo aos rios Kagado e Guaporé ; no
Estado de Matto Grosso.

KAGADO. Pequeno rio do Estado de Sergipe, banha o mun.
de Dores e desagua no rio Sergipe (Inf. loc).

KAGADO. Rio do Estado do Rio de Janeiro, no mun. do
Rio Bonito.

KAGADO. Rio do Estado de Minas Geraes ; nasce no mun.
de Juiz de Fóra, banha o do Mar de Hespanha e desagua no rio

Parahybuna, no logar Sanf.Vnna da Barra da parochia do
Chiador. E' atravessado pela estrada de ferro Unuio Mineira,
que ahi tem uma ponte de ferro. Nasce na serra da Babylonia
(fazenda de Sant'Anna) e recebe o Kagado Pequeno, Espirito

Santo, Foriiioso, Minhocas, Santo Ignacio além de outros insi-

gnificantes tributários,

KAGADO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, banha o

mun. de Cataguazes c desagua no rio Pomba. Serve de divisa

ao dist. da Vista Alegre.

KAGADO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, banha o

mun. do Patrocínio e desagua no rio Dourados (Inf. íoc).
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KAGADO. Rio do Estado de Minas Qeraes
;

desagua na
margem dir. do Piranga pouco abaixo da foz do Lamim.

KAGrABO. Ribeirão do Estado de Matto Grosso; nasce da
serra de Santa Barbara, e correndo a NO. vae entrar no Gua-
poré, cerca de seis kils. abaixo da ponta deste ultimo rio, no
caminho de Cuyabá a Matto Grosso.

KAGADO PEQUENO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes,
banha o mun. do Mar de Hespanha e desagua no rio Kagado,
aft'. do Paraliybuua.

KAGADOS. Serra do Estado de Pernambuco, no mun. de
Timbauba. Ao seu sopé fica a freg. de S. Vicente.

KAGADOS. Ilha do Estado do Paraná, no rio Tibagy e

mun. deste nome.

KAGADOS. Riachão do Estado do Piauby, separa o mun.
de Valença do de Therezina e desagua no rioPoty.

KAGADOS. Riacho do Estalo de Pernamlmco, banha o

mun. de Timbauba e desagua no rio Caj)iberibe-mirim.

KAGADOS. Rio do Eslado da Bahia, aff. do Trarips.

KAGADOS. Rio do Estado da Bahia, banha o mun. da
Barra do Rio de Contas e desagua no rio deste nome.

KELLERMANN. Ribeirão do Estado de Santa Catharina'
aft". da margem esq. do rio Itajahy-assú.

KIAREMOBIM. Nome que ns primitivos colonos do Estado
do Ceará davam ao rio Quiseramobim

.

KICE'-MIRIM. Igarapé do Estado do Amazonas, aíl'. da
margem esq. do rio Negro, trib. do Amazonas.

KIKIRUI. Cachoeira no rio Negro, aff. do Amazonas, no
Estado deste nome.

KIRIKIRI (silencioso). Lago do Estado do Pará: aE. do
rio Trombetas e ao S. do lago Ilapicurú. Fica próximo á foz

daquelle rio no Amazonas. Vem mencionado na Planta
do rio Trombetas, levantada pelo Sr. J. Barbosa Rodrigues.
O visario de Óbidos em uma inf. que nos prestou a respeito
dessa cidade, escreve Kiriri.

KIRIRl. Serra e rio do Estado de Santa Catharina, o rio

desagua no Cubatão, aíf. do S. Francisco (Inf. loc).

KIRI3HANAS. índios ferozes do Estado do Amazonas.
Habitam as margens do rio Uraricoera.

KITTOLAND. Colónia no mun. da Palmeira do Estado
do Paraná. A localidade é também denominada Portão.

KREKER. Ribeirão do Estado de Santa Catharina, aff. da
esq. do Tijucas. Recebe o Indayá, o Tyrol, o Lombardia e

diversos outros.

KRONENTHAL. Log. do Estado do R. G. do Sul, no
rio Cahy.

L

LABAREDA. Lagôa do Estado dê Minas Geraês, no mun.
de Sabará, á margem esq. do rio das Velhas.

LABIRINTHO. Log. no mun. de Baturité, do Estado
do Ceará.

LABIRINTHO. Grande cachoeira de seis kils. de extensão
no rio Jequitinhonha. Termina no Poço do Labirintlio (Bo.n
Jardim) e distante seis kils. de S. Miguel. As voltas do rio,
num estreito canal de pedras, tornam-a perigosíssima á navega-
ção das canoas. Em meio da cachoeira, a direcção do rio suc-
cessivamente para os quatro pontos cardeaes, dá-lhe o nome
de Cruz do Labirintho.

LABIRINTHO. Córrego do Estado de Minas Geraes. banha
o território da freg. de S. Miguel do Jequitinhonha e desagua
no rio desle nome.

LABREA. Cidade e mun. do Estado do Amazonas, sede da
com. do rio Purús. Orara N. S. de Nazareth e diocesa de Ma-
náos. O art. I da Lei Prov. n. 265 de 15 de maio de 1873
creou no rio Purús a parochia de N. S. do Nazareth do Ituxi,
que em virtude do art. II da mesma Lei teve por séde o logar
Labrea. Foi elevada á categoria de villa pelo art. I da de

n. 523 de 14 de maio de 1881, que constituiu o seu mun. com
as parochias de Labrea e Santo Antonio de Quicihan. Foi in-
corporada á com. Rio Purús pela de n. 607 de 26 de maio de
1883. Foi elevada á cidade pela Lei n. 97 de 11 de outubro de
1894. Sobre suas divisas vide Lei Prov. n. 462 de 3 de maio
de 1830. Neila tocam os vapores da linha de Manáos a Hyuta-
nahan no rio Purús

.

LACAUHI. Ribeiro no Solimões, na margem esq. do rio

Içá, entre o Quivéeo Miui (Capitão-tenente Amazonas).

LAGHE'. Subúrbio na cidade de Maroim, no Estado de
Sergipe.

LAÇOS. Pov. do Estado da Bahia, no termo do Brejo Gran-
de, com umaesch. piibl. de inst. prim., creada pela Lei Prov,
n. 1.913 de 28 de julho de 1879, e uma capella da invocação
de S. Sebastião.

LAÇOS. Serra do Estado de Pernambuco, no mun. do Al-
tinho .

LACRAIA. Córrego do Eslado de Minas Geraes, banha o

mun. do Patrocínio e desagua no rio Preto, aíF. do Parana-
hyba.

LADARIO. Log. da margem dir. do rio Paraguay, 12 kils.

abaixo de Corumbá, para onde se transferiu, em 1874 o Arsenal
de Marinha: no Estado de Matto-Gros.so. Koi neste local que a
principio S8 fundou a pov. de ' Alb iquerque, hoje Ci)ruml)á.

LADEIRA. Log. situado ao sobpé de uma corda de morros
eguaes, á margem dir. e do lado convexo de uma curva do rio

Parnahyba, no Estado do Piauhy (D. M. Caldas) Dista quatro
a cinco kils. do logar denominado S. Remigio.

LADEIRA. Morro do Estido da Bahia, na cidade de Ala-
goinhas.

LADEIRA. Ilha do Estado do R. G. do Sul, no rio Ja-
guarao.

LADEIRA. Rio do Estado do Pará, banha o mun. de Bra-
gança e desagua na margem dir. do Caeté (Inf. loc).

LADEIRA. Ribeirão do Estado da Bahia, banha o mun.
da Victoria e, após um curso de 16 léguas, faz barra no rio

Pardo acima do Cachimbo uma e meia légua. Receba o ribeirão
do Curral, o S. João, o riacho do Meio e o Coité. (Inf. loc).

LADEIRA. Córrego e ilha do Estado de Minas Geraes. O
córrego desagua na margem esq. do rio S. Francisco entre a
foz dos córregos Arrodeador e Marangaba.

LADEIRA CAVADA, Córrego do Estado de Pernambuco,
banha o mun. do Bom Conselho e desagua no Baixa Grande,
afl'. de Frecheiras, que o é do rio Parahyba (Inf. loc).

LADEIRA DOCE. Log. do Estado das Alagoas, no mun.
da Palmeira dos índios.

LADEIRA DO PAU FERRO. Log. do Estado das Ala-
goas, no mun. de Paulo Aftbnso.

LADEIRA GRANDE. Serra do Estado da Bahia, no mun.
de Jaguaripe.

LADEIRAS. Pov, no mun. de Iguarassú do Estado de
Pernambuco.

LADEIRAS. Pov. no mun. de Villa Nova, do Estado de
Sergipe, com uma esch. publ. de inst. prim., creada pela Lei
Prov. n. 923 de 22 de março de 1866.

LADEIRA VERMELHA. Log. do Estado de Pernambuco,
no mun. do Bom Conselho.

LADRÃO. Igarapé do Estado do Pará, nas proximidades
do arsenal de marinha.

LADRILHOS. Serra no mun. de Gravatá do Estado de
Pernambuco (Inf. loc).

LADRÕES. Arroio do Estado do R. G. do Sul, aff. da
margem esq. do rio Camaquan, trib. da lagôa dos Patos.

LAFAYETTE. Estação da E. F. Central do Brazil, no
mun, de Queluz e Estado de Minas Geraes, distante 12". 413'"

da estação de Buarque de Macedo e 42,890 da de Carandahy.
A 22 de abril de 1884 foi inaugurado nessa estrada o trafego
deliniiivo do trecho de 42k. 890™ entre as estações de Caran-
dahy e Lafayette, coraprehendendo as estações intermediarias
de Buarque de Macedo e Christiano Ottoni. Já a 26 de dezembro
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de 1883 havia sido provisoriamente aberto o mesmo treclio,

tendo sido mais tarde necessário suspender o trafego em razão
das chuvas torrenoiaes de março de 1884. Com o novo trecho
contou a E. deF. Central do Brazil em trafego 724''908™.
Agencia do Correio. Estaçcão telegraphica

LAGAMAR. Log. do Estado de Sergipe, no mun. de Ja-
paratuba (Inf. loc).

LAGAMAR. Antigo curato do mun. do Patrocinio, no
Estado de Minas Geraes Elevado a dist. pelo art. II § I da
Lei Prov. n. 693 de 24 de maio de 1854, rebaixado dessa ca-
tegoria pelo art. I da de n. 1.678 de 21 de setembro de 1870,
que incorporou seu território aos dists. de Co^-omandel e Ab-
badia. O pov. fica próximo ao rio Parnahyba, na Fazenda
de Sant'Anna. Teve por origem a devoção de um importante fa-

zendeiro, que foi dono dessa Fazenda, o qual mandou con-
struir ahi uma capalla. Acha-se hoje decadente. Orago N. S.
das Dores. A Lei Prov. n. 3.597 de 29 de agosto de 1888 creou
ahi uma esch. publica.

LAGAMAR. Ancoradouro situado a tres milhas da barra
do Amargoso, uma das boccas do Assú, rio do Estado do R.
G. do Norte. Nelle residem os práticos da barra do Amargoso,
que guiam as embarcações até Macau. O pratico Philippe diz
sobre esse ancouradouro o seguinte : « O ancoradouro do Ala-
gamar (Vital de Oliveira escreveu Lagamar) que fica por 78"
SE. da barra do Amargjso demanda-se deste modo: Vindo de
E. ao longo da costa, depois que houver passado a Ponta do
Tubarão, vá seguindo pela sonda de nove metros (quatro bra-
ças) e logo que reconhecer o pontal de Camapum, que é escuro
e cortado a pique atteuda-se ás Quixabeiras (tres arvores) já
mencionadas, as quaes estão pelo O. do pontal e na pov. do
Alagamar, e tanto que descobrir a segunda, orce para terra,
devendo fundear em cinco metros d'agua (duas e meia braças)
na maré baixa, demorando-lhe a pov. por 22" SE.»

LAGAMAR. Riacho do Estado de Sergipe, banha o mun.
de Itab.iiana e desagua no Fazenda Grande, aff. do rio Jacara-
cica (Inf. loc),

LAGARTIXA. Log. do Estado das Alagoas, em Santa
Iphigeaia,

LAGARTIXA. Serra do Estadó das Alagoas, no mun. do
Parahyba.

LAGARTIXO. Rio do Estado de Sergipe; nasce na serra
de N. S. das Uòres, no logar denominado Estreito, banha a
villa da Capella onde engrossa seu curso pelas aguas das Que-
bradas, denominadas Bicas da Capella, e desemboca na mar-
gem esq. do Japaratuba. Seu leito é arenoso, agua potável,
prestando-se como motor a dous engenhos de assucar. Recebe
o Lagartisinha.

LAGARTO. Cidade e mun. do Estado do Ser-gipe, termo da
com. de seu nome, em um b;llo planalto donde se descortina
um bello panorama, ligada a Itabaianna por uma estrada e a
Campos por uma outra cortida pelo rio Jabebiry. A modesta
casaria térrea occupa uma área quasi toda plana, apresentando
Tim elegante aspecto. Tem o mais bello templo do Estado, a
Matriz enfrentando a casa da Camara Municipal, na praça da
Piedade ; uma oapslla decente e a Casa da Detenção na praça
do Rosario. O mun. do Lagarto compreheud'' ima área de
cerca de 3.500 kils. quads. E' limitado: ao N. pelo de Simão
Dias ; ao NB. pelo de Itabaianna : a E. pelo de Itaporanga ; a
SB. paio da Estancia ; ao S. pelo do Buquim ; a SO. pelo
do Riachão; a O. pelo de Campos. O aspecto physico do mun.
ê geralmente plano, apresantando uma depressão parallela á
margem estj. do Piauhy. E' argiloso o solo e de cor escura,
onde se cultiva a canna de assuoar. No centro do mun. ergue-se
um plano quadrilongo, em cuja extremidade S. está assente a
cidade do Lagarto. Aos flancos deste planalto estendem-se duas
planícies, levemente onduladas : uma a E. cortada pelos ri-

beirões Macliado e Urubii; (utra a O. mais fértil, nas mar-
gens dos ribeiros Jacaré e Piaiihytinga. Ambas conteem pastos de
criação e povs. de lavradores de cereaes e tabaco. A producção
vegetal, quer silvestre, quer cultivada não rivaliza com a opu-
lência de outras zonas, mesmo do Estado. O gado vive á lei

da natureza, sem o menor emprego de arte para o cruzamento.
Mineraes de valor, si existem, jazem desconhecidos nas entra-
nhas da terra. Sabe-se apenas de uma jazida de quartzo na
collina do Capim Frio. O commercio é de circulação limitada á
pequena lavoura e á industria de pequenos teares manejados

pelas mulheres. Em seu território cultiva-se canna de assucar,
mandioca, algodão, tabaco e toda a sorte de cereaes. Criação
de gado. _A ind.istria fabril consiste em assucar, aguardente,
fumo, farinha de mandioca, obras de olaria, rèdes e pannos de
algodão. Orago N. S. da Piedade. Foi creada freg. em 1652,
villa em 1730 e elevada á cidade pela Lai Prov. n."l.líO de 20
de abril de 1830. E' com. de primeira enlr. creada pela Lei
Prov. n. 379 de 9 de maio de 1854 e classificada pelos Docrs.
n. 1.435 de 23 de setembro de 1854, n. 5 2l3 de 1 de fevereiro
de 1873. e n, 104 de 26 de abril de 1895 Nomuu. ficara os
povs. : Tanque, Bòa Vista, Brejo, Santo Antonio e Retiro : as
serras Preta, Talhada, Cangui, Caçumba e do Cedro; e os rios
Piauhy, Boqueirão, iVÍachado, Jubiirú e outros. Tem eschs.
publs. de inst prim. Agenciado correio. Sobre suas divisas vide :

art. Ill da Lei Prov. n. 45 de 20 de marco de 1840. n. 64 de 27
de fevereiro de 1811. n. 185 de 16 de junho de 1847, n. 207 de
17 de abril de 1848, n. 256 de 10 d? maio de 1819, n. 295 de 4 de
maio de 1859, n. 354 de 13 de agosto de 1853, n. 1291 de 24 de
abril de 1884. Ayres do Casal diz : « Lagarto, situatla em uma
planície, cousa de 20 léguas ao poente da capital é villa niediucre
e famosa pela sua pedreira de ped^^rneiras, ornada com uma
egreja matriz dedicada a N. S. da Piedade, Nos contornos,
cria-se gado vacoum, e cultiva-se algodão, mandioca e outros
comestíveis. No seu districto está o famoso Campo do Crcoulo.
com duas léguas de extensão, onde pasta numeroso gado, e onde
se vêm muitas emas e seriemas, com outras ave= ». « Aííirma a
tradição, diz o Sr. Eutychio de Novaes Lins, que a primitiva
pov. foi fundada no sitio Santo Antonio, ao poente, cerca de
cinco kils, onde ainda existe uma ermida com a invocação
daquelle santo; e que os habs., aterrados com a epidemia da
varíola, mudaram-se para o local em que está hoje a cidade,
cujo nome de Lagarto é devido a um pequeno sulco torrencial,
ao N. e distante cerca de um kil., o qual tem a mesma deno-
minação por causa de uma pedra em forma de lagarto, que
fica em uma de suas margens.» Além da matriz, tem a egreja
de N. 3. do Rosario.

LAGARTO. Log. do Estado da Bahia, no mun. de Campo
Formoso.

LAGARTO. Pov. do Estado do Rio de Janeiro, no mun.
de Maricá.

LAGARTO. Serra do Estado do Rio de Janeiro, entre
Itaborahy e Maricá.

LAGARTO. Córrego do Estado de Matto Grosso; aflue á
dir. do Cuyabá,quasi em frente á capital, logo acima dá estrada
de Poconé.

Lagartos. Arraiai dò Estado do E. Santo, no termo do
Cachoeiro do Itapemirim, elevado á dist. policial com a deno-
minação de S. João doMuqui.

LAGE. Parochia do Estado das Alr.gòas, no mun. de S. José

da Lage. Orago S. José e diocese de Olinda. Foi creada pela

Lei Prov. n. 885 de 30 de junho de 1832, Vide S. Jose da
Lage

.

LAGE. Parojhia do Estado do Rio de Janeiro, no mun. de

Iraperuna, Orago N. S. da Piedade edíocesí do Rio de Janeiro.

Foi creada pela Lei Prov. n. 225 de 21 de novembro de 1861 . Per-

tenceu ao mun. de Campos, E' uma das mais importantes povs.

do mun, de Itaperuna em cultura de café. Possne um bello

templo, bem ornado, uma capella da invocação de Santo An-
Antonio e uma boa ponte sobre o rio Muriahé. Neila licam os

povs. S. José de Ubá, Lim.oeiro dos Pequinos, S. Sebastião do
Bello, Tem duas eschs. publs. de inst. pvim. Agencia do carreio

Sobre suas divisas vide Lei Prov. n. 1..308 de 29 de dezembro

de 1865. Por suas divisas corre o ribeirão da Fumaça.

LAGE. Parochia do Estado de Minas Geraes, no mun.de
S. José d'EI Rei. Orago N. S. da Penha de Franca e diocese

de Marianna. Foi creada pelo art. I § III da Lei Prov. n. 184

de 3 de abril da 1840. Incorporada ao mun. do Brumado de

Suassuhy (Entre Rios) pelo art. 1 da de n. 2.109 de 7 de janeiro

de 1875 e ao de S. José d'El-Rei pelo art. I da de u. 2.167 do 20 de

novembro do mesmo anno. Sobre suas divisas vido Leis Provs.

ns. 3.087 de 6 de novembro e 2.887 de 22 de setembro do 1882;

art, IV da de n. 2.722 de 18 de dezembro de 1880. Tem duas

eschs. publs. de inst. prim., uma das quaes creada pela Lei

Prov. n. 2.064 de 17 de dezembro de 1874, e uma pop. avaliada

em pouco mais de 2.000 habs. Agencia do corivio. E' essa

parochia montanhosa e fértil. Está situada om uma alia anu-
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nencia, de onde a vista do observador alcança uma grande dis-

tancia. Gomo o seu nome indica, tem por alicerce um enorme
verdadeira maravilha da natureza, apresentando uma enorme
lagedo, fenda, denominada Buraco do Inferno, habitação de reptis

e morcegos. Tem, além da matriz, a egreja do Rosario em con-
strucção. Dista de S. João d'El-Rei 30 kils., de Tiradentes 24,

da capital 120, da Lagôa Dourada 18, de S. João Bapti.sta 42,

do Passa Tempo 48, de S. Thiago 36, de Santa Rita do Rio
Abaixo 18. A lavoura consiste em canna de assucar e cereaes.

A industria é pastoril. O clima é frio e secco. Tem duas
estradas reaes. A Lage serviu de berço aos dous inconfidentes

José de Rezende e Costa, pai e lilho, deixando este ultimo um
património de quatro apólices para os pobres da freg. que
recebem o rendimento liellas semestralmente.

LAGE. Logs. do Estado das Alagoas, nos muns. de Atalaia
e do Parahyba.

LAGE. Dist. do mun. dos Meiras, no Estado da Bahia.

LAGE. Dist. do termo da Villa Verde, no Estado da
Bahia.

LAGE. Pov. na freg. de Santo Antonio de Therasopolis do
Estado do Rio de Janeiro.

LAGE. Log. no mun. de Sapucaia do Estado do Rio de
Janeiro.

LAGE. Pov. no mun. de Corumbá do Estado de Matto
Grosso. E' habitado por indios Cayapó?. Tem uma esch. de
inst- prim. Depende da freg. de S. José de Herculanea.

LAGE. Estação da E. de F. Sul de Pernambuco, que liga

este Estado com o de Alagoas, entre as estações da Serra
Grande e da Barra do Canhoto.

LAGE. Estação da E. de F. Carangola, no Estado do Rio
de Janeiro. E' ligada ao arraial da Lage por uma esti-ada.

Tem uma agencia do correio, creada pela Portaria de 13 de
janeiro de 1886.

LAGE. Uma das estações da E. de F. Mogyana, no Es-
tado de S. Paulo, entre Atterradinho e Córrego Fundo. Tem
agencia do correio.

LAGE. A Rattier de Villegaignon que occupou-a durante
alguns dias. Rochedo de 100 metros de comprido sobre
60 de largo, collocado na entrada da barra, dividindo o canal
em duas secções deseguaes. Neila existe a fortaleza começada
em 1713 pelo governador Francisco de Távora e concluída
pelo marquez do Lavradio, montando actualmente 28 canhões.
O accesso a ella é quasi sempre muito difficil, pela forte arre-
bentação das vagas ; e por vezes a sorte da guarnição tem-
se tornado critica, pelo ataque violento das ondas, que chegam
a desmontar a grossa artilheria, e pela falta de recursos, por
não poderém atracar os escaleres durante muitos dias. Neila
esteve preso o major Miguel de Frias, em consequência dc
conflicto da noite de 28 de setembro de 1831, conhecido pelos
Tiros no Theatro. Na prisão desta fortaleza é que teve logar
a horrorosa scena mencionada na palavra Cagueirada ; e

também foi delia que em 19 de abril de 1851 se evadiu o ca-
pitão Pedro Ivo, chefe militar da rebelião de 1848, em Per-
nambuco, que falleceu em viagem para a Europa, sendo im-
mortalisado por duas bellissimas poesias, uma de Alvares de
Azevedo, em que implorava o seu perdão, e outra de Castro
Alves. (Fausto de Souza. A Bahia do Rio dc janeiro). O au-
tor do Dico. tem duvidas sobre a evasão e o fallccimanto
em viagem de Pedro Ivo. B^oi o primeiro ponto em que Vil-
legaignon projectou estabelecer-se, nias deixou por sua pe-
quena área. Salvador Correia quiz erigir ahi um fortim em
1754, mas dissuadido por um engenheiro hespanhol tratou de
fortiíicar os promontórios visinhos. Segundo Pizarro (Alem.
7" 10) foi o governador Francisco Soutomaior, que a começou
para cumprir a Carta Régia de 11 de fevereiro de 1644 ; mas
íi. Lisboa ( Annaes 1", cap. 4° e 2", cap. 2») diz que Duarte
C. Vasqueanes a fizera principiar em 1630, sendo auxiliado
pelos moradores da cidade com donativos e a venda dos chãos
das praias, fazendo-lhes ver que uma fortaleza nesse ponto
era de inconczhivel força da defensão fara impiãir a entrada
do inimigo. Em todo o caso a obra foi suspensa logo em co-
meço ; e quem lhe deu verdadeiro impulso, foi D. Francisco
de Távora em 1713, recebendo dous annos depois ordem de
applicar nessa obra 40.000 cruzados de direiíos da alfandega
(Carta Régia de 26 de janeiro de 1715 e 24 de dezembro de
1716). A situação é magnifica pax-a a defesa na bocca do

canal, dividindo-o em dois, cruzando fogos com os de outras
fortalezas e inaccessivel a qualquer desembarque. E', porém
muito vulnerável por ter pequena elevação e ser descoberta
razões por que se teem por vezes aconselhado a construcção ds
uma torre encouraçada de dous andares, armada de seis ou oito
grossos canhões, idéa ainda lembrada e projectada pela com-
missão de melhoramentos do material do exercito, em seu
plano de defesa do porto, apresentado em 1863. Esta fortaleza,
classificada de 2''' classe, tem a fórma de um hexágono irre-
gular ; está armada com 28 canhões, guarnecidos por um
destacamento enviado da de Santa Cruz.

LAGE. Serra do Estado do Rio de Janeiro, no mun. do
Carmo.

LAGE. Serra do Estado de Minas_ Geraes, no mun. de Oli-

veira, ao poente da freguezia do Japão. Calcula-se ter 40 me-
tros de altura e affirmam possuir no seu cimo uma grande e

rica aguada.

LAGE. Ilha do Estado de S. Paulo, ao S. da cidade de
Santos e delia distante cerca de 55,5 kils. Neila existe uma
veitente de agua mmeral, notável por sua acção benéfica nas
enfermidades do estômago, intestinos e fígado (Azevedo Mar-
ques

.

)

LA GE. Ponia na babia de S. Marcos, no Estado do Ma-
ranhão.

LAGE. Riacho do Estado do Piauhy, desagua na margem
esq. do Canindé, uma légua abaixo do riacho Macambira e

tres da cidade de Oeiras.

LAGE. Córrego do Estado de Pernambuco, banha o mun.
do Bom Conselho e desagua no rio Parahyba (Inf. loc.).

LAGE. Ribeirão do Estado da Bahia, banha o mun. do
Prado e desagua na margem esq. do rio do Norte, 12 kils.

abaixo da barra do Beija-Flor e dous do pov. Escondido.

LAGE. Riachão do Estado da Bahia, banha o pov. do seu
nome e desagua no Jequiriçá.

LAGE. Rio do Estado do Rio de Janeiro, banha o mun.
de Rezende e desagua na margem dir. do rio Parahyba, pró-
ximo á foz do rio Sant'Anna. « Nasce, informam-nos de Re-
zende, nas cumiadas da serra da Bocania, no Estado de São
Paulo, e, após um longo e sinuoso percurso entra no do Rio
de Janeiro, na freg. de Sant'Anna dos Tocos, em que se de-
senvolve por cerca de 12 kils. e até lançar-se no rio Para-
hyba, tres kils. abaixo da freg. dos Tocos.»

LAGE. Córrego do Estado do Rio de Janeiro, reune-se ao
córrego do Caboclo, e, reunidos atravessam a estrada do
Gommercio. Desaguam na margem esq. do córrego dos Fer-
reiros, aft". do ribeirão da Cachoeira Grande, trib. do rio
Utum.

LAGE. Ribeirão do Estado do Rio de Janeiro, atravessa a;

estrada do Commercio e desagua na margem esq. do ribeirão
da Vargem, aíf. do rio do Secretario.

Lage. Ribeirão do Estado do Rio de Janeiro, banha a
parochia de S. Joaquim da Barra Mansa e desagua no rio
Preto.

LAGE. Córrego do Estado de S. Paulo, no mun. de S. José

do Rio Pardo.

LAGE. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aff. do rio

Cervo, nas divisas da freg. de Luminárias do mun, de
Lacras.

LAGE. Corrígo do Estado de Minas Geraes, aíf. do rio

Jequitinhonha.

LAGE. Pequeno rio do Estado de Minas Geraes, desagua
na margem dir. do Manhu-assú entre a foz do Capim e a do
ribeirão do Bugre.

LAGE. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aft'. do rio

Caratinga, no mun. de Manhu-assú (Inf. Ice). Do mesmo
mun. fazem-nos menção de um ouiro ribeirão da Lage, afí".

da margem esq. do rio Cuieté.

LAGE. Córrego do Estado de Minas Geraes, aíf. do rio

Grande, nas divisas da freg. de S. José do Pontal.

LAGE. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha o mun.
do Patrocínio e desagua no rio Santo Ignacio. (Inf. loc).

24.208
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LAGE. Deisde que os córregos Barro Preto e Capão de
Egfeja reúnem suas aguas, conservam este ultimo nome até
;) juncção do correijo da Ponte de Santa Riia. D'alii até á
\\)z no rio Uberaba, o córrego toma a denominação de Lagg,
derivada da circunstancia de correr dalii por diante sobre um
iMto pedregoso. Atravessa a cidade de Uberaba, no Estado de
Minas Geraes. Tem diversas pontes, sobresahindo entre ellas

a da ruA do Comraercio.

LAGE. Corregj do Estado de Minas Geraes. afl', da mar-
gem esq. do rio S. Francisco.

LAGE. Córrego do Estado de Mina? Geraes, vae para o

I, ribeirão do Bom Jardim, trib. do rio das Morles Pequeno.

LAGE. O Sr. Joseph, de Mello Alvares em uma informação
com que nos obsequiou a respeito do rnun. de Santa Luzia de
Goyaz, faz menção de diversos ribeii'ões e córregos com essj

nome: um aff. da margem dir. do rio S. Mircos; dousafls. um
da margem esq. e outro da dir. do rio Vermelho, aff. do
S. Bartholomeu : um aff. da margem esq. do ribeirão Saia
Velha, aíf. do S. Bartholomeu; um aff. da margem dir. do
rio S. Bartholomeu: um aff. da margem dir. do ribeirão Ala-
gado ; um aff. da margem dir. do rio Corumbá; um afl'. da
margem dir. do ribeirão da Cachoeira, trib. do Samambaia,
que o é do rio Corumbá ; um aff. da margem esq. do rio

Paracanjuba ; um aff. da margem esq. do ribeirão Descoberto,
trib. do Corumbá ; um aff, da margem dir. do ribeirão Pal-

mital, trib. do Santa Maria, que o é do rio Corumbá ; um aff.

da margem esq. do ribeirão Santa Maria.

LAGE. Ribeirão do Estado de Matto Grosso, aff. da margem
dir. do Mamoré, logo abaixo da cachoeira de que tomou o

nome. Tem 30 a 40 metros de foz.

LAGE. Ribeirão do Estado de Matto Grosso, aff. da margem
dir, do Camapuan-assú, entre os da Mãi Fica e do Almoço.

LAGE. Rio do Estado de Matto Grosso. E' um pequeno
subsidiário á dir. do vio da Vacoaria.

LAGE. Ribeirão do Estado de Matto Grosso; desagua áesq,
do rio dos Dourados, vindo da serra de Anhanvahy.

LAGE (Ribeirão da). Uma das cabeceiras do Sarará, entre
; 03 córregos da Bulha e Taquaral.

LAGE OU LAGENS. Ribeirão do Estado de Matto Grosso,

;
aff. esq. do rio do Paredão, braço do rio das Mortes, entre os

' das Arèas c dos Olhos d'Agua. Corre por largos trechi^s entre

ribas de grés e syenito, despidas completamente de vegetação.
Atravessa a estrada de Cuyabá a Goyaz, perto da qual fórma
uma formosa cascata,

LAGE, Cachoeira no rio Mamoré, a quinta e ultima, seis kils-

abaixo da do Pau Grande, e outro tanto acima da confluência

I

com o Beni, e formação do grande rio Madeira, Terrivel no
tempo das cheias, na estiagem é uma corredeira de Icil. a liil.

e meio, inçada de penedos e lages. Nas cheias, só pôde ser

vencida sirgando-se as embarcações. Foi também conliecida

pela denominação de cachoeira da Tapioca.

LAGE. Cachoeira do rio Cabaçal, acima da foz do rio Ver-
i

melho, no Estado de Matto Grosso.

j
LAGEA. Gorrego do Estado de Goyaz, banha o mun. de

I
Santa Luzia e desagua na margem dir. do rio Corumbá

i
(Inf. loc).

i

LaGEADA, Uma das principaes cachoeiras do rio Tocan-
i

tins, alguns kils, abaixo da Carolina Vellia. E' um grande ro-

I
chedo por onde correm as aguas com tal impeto, que emba-

i
raçam muito á navegação deste rio; sendo necessário, na
occasião da descida dos barcos, serem descarregados e a carga
conduzida ás costas. Na subida vão os barcos puxados á sirga.

Por suas immediações vagueiam os indios da tribu dos Cha-
\ vantes eCherentes.

LAGEADINHO. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aff. do
rio Pardo, que o é ao Paranapanoma. Banha o mun. do P\,io

Novo.

LAGEADINHO. Ribeirão do Estado de S. Paulo, banlia o

território da freg. de Santo Antonio da Boa Vista e desagua
na margem dir. do rio dos Carrapatos (laf. loc).

LAGEADINHO, Pequeno rio do Eslado de S. Paulo, aff. do
Agua Branca, que o ó do Tatuhy; no mun. deste nome (Inf.

' loc).

uic. aisoG. 4i

LAGEADINHO. Córrego do Eítado de Minas Geraes, banha
o território da freg. de Dores do Areado e desagua no córrego
do Cemitério, aff. do ribeii'ão do Chumbo. (Inf loc.).

LAGEADINHO. Córrego do Estado de Matto Grosso, aff'.

esq, do Taquary-mirim, entre o córrego da Volta e o ribeirão
Verde, uns nove kils. dist.inte da montanha do Portão de
Roma.

LAGEADINHO. Ribeirão do Estado de Matto Grosso, corta
a estrada do Pequery entre o Lageado e o ribeirão da Onça.

LAGSADO. Dá-se esie nome no R. G. do Sul e Paraná ao
arroio, cujo leito é de rocha.

LAGEADO. Villa e mun. do Estado do R. G. do Sul, ex-
paroohia do mun. de Santo Antonio da Estrella. Foi creada
villa por Dec. de 26 da janeiro de 189J

.

LAGEADO. Um dos quarteirões do mun. d; Avaré nó
Estado de S. Paulo.

LAGEADO. BaiiTo do mun. de Xiririca, no Estado de São
Paulo, com uma esch. jDublica.

LAGEADO. Bairro do mun. de Botucatu do Estado de São
Paulo, com uma esch. publ. de inst. p-im., creada pela Lei
Prov. n. 33 de 24 de março de 1876.

LAGEADO. Log. no mun. de Santiago do Boqueirão do
Estado do R. G. do Sul. A Lei Prov. n. 1.515 de 17 de de-
zembro de 1885 creou ahi uma esch. mixta.

LAGEADO. Log. no mun. de Uberaba, no Estado de Minas
Geraes

.

LAGEADO. Uma das esiações da E. de P, de S. Paulo ao
Rio de Janeiro, naquelle Estado. Fica a 774™ acima do nivol
do mar, entre Penha e Mogy.

LAGEADO. Ilha na bahia de Guanabara, em frente da
praia da Egrejinha, na ilha do Governador.

LAGEADO. Ribeirão do Eslado do Maranhão, desce da
Cordilheira, rega o mun. da Impjratriz e desagua no rio To-
cantins no logar Boa União.

LAGSADO. Ribeirão do Estado de S. Paulo, banha o mun.
do Apiahy e desagua no Ribeira (Inf. loc).

LAGEADO. Ribeirão do Eslado de S, Paulo, banha o mun.
de Avaré e desagaa no Santo Ignacio, trib. do Paranapa-
nema,

LAGEADO, Ribeirão do Estado de S. Paulo, banlia o mun.
de Santa Rita do Paraizo e desagua no rio Grande.

LAGEADO. Ribeirão do Estado de S. Paulo, banha o ter-
ritório da freg. do Santo Antonio da Boa Vista e desagua na
margem dir. do rio dos Carrapatos (Lif. loc).

LAGSADO. Ribeirão do Estido de S. Paulo, aff'. do ri-
beirão das Cruzes, que o é do Jacaré-guassú e estj do Tietê.
Neíle existe um salto de 132 palmos.

LAGEADO. Ribeii'ão do Estado de S. Paulo, aff, do rio

Pardo, entre a freg. de Santa Barbara e o mun. de Santa
Cruz do Rio Pardo. Banha o muu. de Avaré e recebe os ri-
beirões da Jacutinga e do Xisto.

LAGEADO. Ribeirão do Estado de S. Paulo, nasça ua serra
de Jaboticabal e desagua no rio Mogy-guassú.

LAGEADO, Córrego do Estado de S. Paulo, no mun, do
S. João Baptista do Rio Verde. Desagua no rio deste nomo.

LAGEADO. Córrego do Eslado de S. Paulo, aff. do rio das
Figueiras, trib. do Tieté.

LAGEADO. Ribeirão aff. da raargera osq. do rio S. Mi-
guel, que é um dos iribs. do Negro, este de Iguassu e esta do
Paraná.

LAGEADO. Uio aff. da margem dir. do rio Negro, alf. do
Iguassu (Int. loc). O ong. Ed. Jusé do Moraes, eai uui Ue-
lat. da estrada D. Francisca (1872), fa', menção de um ribei-

rão Lageado, alf. da margem ésq. do rio Negro.

LAGEADO. Ribeirão di> Esiado de Santa Catharina, alf.

da margem esq. do rio do Braço.

LAGEADO. Arroio do Estado do R. G. do Sul, banha o

num. de Alegrete e desagua no Ibiculiy.
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LAGEADO. Arroio do Estado do R. G. do Sul, afi'. do rio

Camaqiian. Tem 50™ de largo nas enohentea, fundo de pedra.

Quando cheio tem 7" de profundidade. E' contornado de

maltas,

LAGEADO. Arroio do Estado do R. G. do Sul, afT. do rio

Irapuã.

LAGEADO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes; banha a

freg. do D3>emboque e desagua no rio das Velhas.

LAGEADO. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha o

território da freg. das Dores do Areado e desagua no ribeirão

do Chumbo. Recebe os córregos do Cedron e dos Palmitos

(Inf. loc).

LAGEADO. Ribeirão do Estado de Goyaz, aff. do rio

S. Marcos.

LAGEADO. Ribeirão do Estado de Goyaz, no mun. do
Porto Nacional. Vae para o Tocantins.

LAGEADO. Rio do Estado de Gnyaz, nasce na serra de

Santa Martlia e desagua na margem dir. do Cayaposinho. E'

também denominado Santo Antonio, Tem xim curso de 12 kils.

(O Fwr-West ão BrazV).

LAGEADO. Pequeno rio do Estado de Goyaz : vae para o

ribeirão Santo Antonio e este para o rio Corumbá.

LAGEADO. Ribeirão do Estado de Goyaz, aff. esq. do rio

Pirapetinga. Recebe o córrego do Morro Alto.

LAGEADO. Rio do Estado de Matto Grosso. E' um dos

tribs. do rio da Vacoaria, ontre o Taquarussú e o Guariro-
bas ; sabe na margem esquerda.

LAGEADO. Ribeirão do Estado de Matto Grosso, alf. dir.

do Manduhy-guassú.

LAGEADO. Ribeirão do Estado de Matto Grosso, trib. do
Jaurii, l)raço do Coxim. Passa na estrada de Pequiry, entre o
Lageadinho e a lagôa das Torres.

LAGEADO. Córrego do Estado de Matto Grosso, aft'. dir. do
rio Apa, entre o Estrella e o Tapera

LAGEADO. Rio do Estado de Matto Grosso, aíf. esq. do
rio Verde, Irib. do Guaporé (Dr. S. da Fonseca).

LAGEADO. Corredeira no rio Tietê e Estado de S. Paulo,
entre o salto de Avanhandava e a foz; do Piracicaba (Jacques
Ourique, líelat. da Guerra. 1888).

LAGEADO BONITO. Arroio do Estado do R. G. do Sul.
Segundo communicação feita em 1870 ao Jornal ão Coinmcroio
pelo director da Colónia de Santo Christo de Nhumcorá foi

encontrado nesse arroio oruo em abundância.

LAGEADO BRANCO. Ribeirão aff. da margem dir. do
ribeirão d'Arèa, trib. do rio Negrinho, que é do Negro, este do
Iguassu e este do Paraná.

LAGEADO DA CRUZ. Nasce na serra do Espenilho,
banha o mun. de Campos Novo, e desagua no rio Canoas, no
Estado de Santa Catharina (Inf. loc).

LAGEADO DAS MARRECAS. Log. do Estado do R.
G. do Sul, no mun. de S. Francisco de Paula de Cima da
Serra

.

LAGEADO DO AGUDO. Nasce da serra do Cacbambú,
banlia o mun. de Campos Novos e faz barra no rio Pelolas, no
Estado de Santa Catharina (Inf. loc).

LAGEADO DO PEDROSO. Log. do Estado do Paraná, no
mun. da Lapa, banhado pelo lageado do seu nome, nas cabidas
do rio Negro.

LAGEADO DOS MANEOOS. Log. do Estado do R. G. do
Sul, no mun. de S. Francisco de Paula de Cima da Serra.

LAGEADO LISO. Morro do Estado do Paraná, no mun. de
Tibagy (Inf. loc).

LAGEADO LISO. Rio do Estado do Paraná, ali", do rio
Iguassú.

LAGEADO LISO. Rio do Estado do Paraná, alf. do Tibagy.
(Iní. loc).

LAGEADO PINTADO. Ribeirão do Estado de S. Paulo,
nasce em terras de Araraquara e desagua na margem dir. do
ribeirão do Bomiim, ali". doMogy-guassú.

LAGE DE LESTE. E' assim tambeni denominado o rochedo
da Marambaia. Vide Marambaia.

LAGE DE S. DOMINGOS. Aprazível bairro da freg. de
N. S. do Carmo do Gambuby ; no Estado de Minas Geraes. Fica
em elevada situação, da qual desfructa-se um lindíssimo pano-
rama. « A tres quartos de légua deCambuhy, diz o Almanak Sul
Mineiro (Í881J existe um p^nto de notável elevação e que é conhe-
cido pelo nome de Lage de S. Domingos. Os amadores de bellezas
naturaes encontram ahi o maior encanto para a vista, que
alcança vastos e afastados horizontes, distinguindo as cidades
de Bragança e Atibaia, na prov.de S. Paulo, Pouso Alegre,
Estiva e S. José do Toledo, em Minas».

LAGE DE S. LUCAS. Cachoeira no Tapajoz, entre as do
Banquinho e da Dobração. Recebeu tal denominação de João de
Sousa Azevedo, o primeiro que desceu o rio em 1746. Seu canal
o o caminho das cargas, por terra, são á margem esq. E' a
cachoeira de S. Lucas Evangelista de Castro e França.

LA.GEDINHO. Log. do Estado da Bahia, no muu. da Ga-
melleira do Assuruá(Inf, loc).

LAGEDINHO. Serra do Estado da Babia, na estrada de
Santa Isabel ^mun. de Minas do Rio de Contas.

LAGEDO. Pov. no mun. de S. Bento do Estado de Per-
nambuco.

LAGEDO. Sitio a 421iils. aE. de Villa Nova ; no Estado da
Babia. N'esse logar foram descol ertas ossadas consideráveis
bem como muitas conchas bivalvas ao fazer-sa a exeavação de
um tanque. Na fazenda S. João cerca de 12 kils. ao S. desse

Sitio extrahi,ram-se de uma exeavação ossadas de dimensões
tão consideráveis que foram impregadas para formar o cercado
de um tanque ( Dr. Oliveira Bulhões Estrada dc Ferro da
IBahia ao S.Francisco 1874).

LAGEDO. Uma das estações da Brasilian Central Bahia
liaihvay Gompany Limited, entre as estações do Tan-
quinho 6 da Lapa, distante 120 kils. de S. Felix e 60 de João
Amaro.

LaGEDO. Serrota no Estado do Ceará, no mun. de Maran-
guape( Pompeu). E' uma das ramificações da serra de Batu-
rifcé, delia nasce o rio S. Gonçalo ( Studart ). vigário de

Soure em uma informação com que nos obsequiou em 1892.

escreve Lagciro.

LAGEDO. Riacho do Estado do Piauhy
;
desagua no rio

Parnabyba, abaixo da foz do rio Medonho que vem do Ma-
ra nlião.

LAGE DO BOM CONSELHO. Log. do Estado das Alagôas,
no mun. do Pão de Assucar.

LAGE DO CANHOTO. Pov. do Estado das Alagoas, no
termo da União, a margem dir. do Canhoto. Demora a 24
kils. da zona da ?natta, por onde passa a E. do F. do Recife ao
S. Francisco. Tem duas eschs. publs. de inst. prim. E' de
algum commercio, devido a uma feira, a que concorre muito
povo vindo de Pernambuco.

LAGE DO GRAVATA. Log. do Estado das Alagôas, no
mun. do Parahyba.

LAGE GRANDE. Log. do Estado das Alagôas, no mun.
do Pão de Assucar.

LAGE GRANDE. Pov. do Estado da Bahia, no raun. de
Campo Formoso.

LAGE GRANDE. Córrego do Estado dê Matto Grosso, sub-
sidiário do da Bulha, braço do Sararé.

LAGE GRANDE. Cachoeira no rio Pardo e Estado de
Matto Grosso. E' uma pedra que atravessa o rio, longa de uns
200'", larga de 80™, e formando um salto' de quatro a
cinco metros. Fica entre as do Embirussú e Lage Pequeno.

LAGE GRANDE. Cachoeira no Paranatinga, seis kils.

abaixo da Lage Pequena e 30 kils. acima da de Santo Estevam.

LAGEIRO. Pov. do Estado de Pernambuco, no mun. de

S. Bento, com uma capella de Santo Ignacio e uma esch. publ.

mixta. E' ponto obrigado para descanço dos que vão para o

Canhotiuho. Exporta muito legume

,

LAGEIRO. Logs. do Estado das Alagôas. em S. José dá
Lage, Piquete, Palmeira dos Índios, Anadia e Traipti.
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LAGEIRO ALTO. Log. do Estado das Alagoas, no mun,
le Ag-ua Branca.

LAGEIRO ALTO. Riacho do Estado das Alagoas, acima
lo Xingó, atravessado pela E. de F. de Paulo Affonso.

LAGEM. Pequeno pov. do Estado de MIaas Geraes, na freg-.

lo Japão.

LAGEM. Pequeno pov. do Estado de Minas Gei-aes, na freg.

le Canna Verde e mun. do Campo Bello.

LAGEM. Pov. do Estado de Minas Geraes, na freg. de
A-lagôa e mun. de Ayuruoca.

LAGEM. Seri-a do Estado de Minas Geraes. no mun. de
Oliveira. E' quasi toda de uma s6 pedra e é considerada como
ima das máis auríferas do Estado.

LAGEM. Riacho do Estado do Maranhão, desagua no
ílôarim, no espaço que medeia entre as cabeceiras deste rio e a
pov. do Corda.

LAGEM. Ribsirão do Estado de Matto Grosso, nasce na
serra do Amambahy e desagua na margem esq. do rio Dou-
rados.

LAGEM DO CURRAL. Pov. do Estado do Maranhão, no
mun. do Alto Mearim.

LAGEM GRANDE. Pov. do termo do Bonito, no Estado
de Pernambuco, ao lado direito do rio Una, cerca de 22 kils.

distante da via-ferrea. Tem uma esch. publ. de inst.

prim., creada pela Lei Prov. n. 1.002 de 13 de junho de
1871.

LAGEM GRANDE. Cachoeira do rio Pardo, formada por
uma pedra que atravessa o rio, no Estado de Matto Grosso.
Tem como que duas braças de diffèrença de uivei em 30 braças
de extensão longitudinal (B, de Melgaço). Com o mesmo
nome de Lagem Grande ha uma cachoeira no rio Tapajós.

LAGE PEOUENA. Cachoeira do rio Paranatinga, entre

as de S. Raymundo e da Lage Grande, quasi a egual distancia

de uma e de outra: no Estado de Matto Grosso.

LAGE PEQUENA. Cachoeira no rio Pardo, entre as de

Embirussú e a Corriqueira, no Estado de Matto Grosso. E'
formada por uma crista de penhascos, que ati-avessa-se no rio,

formando um salto de seis a oito palmos.

LAGE PEQUENA. Cachoeira no rio Tapajós, entre a
da Lage Grande e do Largo da Povoação ; no Estado de Matto
Grosso,

LAGENO. Arroio do Estado do R. G. do Sul, aff. da mar-
gem dir. do rio Camaquan, trib. da lagòa dos Patos (Eleuth.

Camargo).

LAGENS. Morro do Estado do Parahyba do Norte, no
mun. de Cajazeiras, a N. E.

LAGENS. Pequeno posto militar entre Onças e a Corisa
Grande; no Estado de Matto Grosso.

LAGENS. Ribeiro que atravessa o caminho de Cuyabã a
Goyaz, cinco léguas a B. do Paredão ; no Estado de Matto
Grosso. Nas suas immediações o solo está quasi completamente
destituído de terra vegetal (B. de Melgaço).

LAGENS. Cachoeira no rio Mamoré, seis kils. acima de

sua confluência com o Beni. Tem 110 braças de extensão e

três palmos de declividade.

LAGE PRETA. Log. do Estado das Alagoas, no mun. de
Paulo Alfonso.

LAGES. Cidade e mun. do Estado de Santa Catharina,
sede da coni. do seu nome, situada entre os rios Caraliã e

Caveiras, em uma extensa planície, que offercce área para uma
bem desenvolvida povoação ; distante cêrca de 216 kils. da
capital, 204 de S. José, 72 de Ciirytibanos e 14-1 de Campos
Novi s. Conta a egreja mairiz em construcção ha mais de
30 auni s no logar da primitiva, a de N. S. dos Pra-
zeres, q\i' serve de matriz, as capellas de N. S. do
Rosario e Santa Cruz, a casa da Camara e cadeia, o mercado,
um pequeno theatro. O território do mun. é regado pelos rios

Pelotas, Pelotinhas, Lavatudo, Caveiras, Canoas, João Paulo,
Vaocas Gordas, Antonina, S. Matheus, Amola-Facas, Bom
Successo, Rio Bonito, Dous Irmãos e o Carahá. A lavoura
consiste na cultura do milho, feijão, batatas, trigo, herva-
malte e fumo. Criação de gado. A industria fabril consiste

em farinha de milho, queijos, vinho de uvas, fumo, obras de
olaria, e diversos objectos de lã e linho. O mun. conta di-
versas estradas, entre as quaes a de Lages que vai á cidade
de S. José

; a de S. Joaquim que vai á freg. do mesmo nome
partindo da cidade, a de Baguaes, a de Curytibanos, a de Ser-
rito, e linalmente a que, vindo do Rio Grande do Sul pelo
mun. da Vaccaria, atravessa o mun. de Lages evae prender-
s? á estrada de Curytibanos. « A cidade de Lages, diz o enge-
nheiro Pedro Luiz Taulois, aoha-se situada por 27° 48' 41'' de
Lat. S. e 7'^ 22' 46" a O. do meridiano que passa pelo pão
de Assucar, de onde S3 deduz que Lages lica a S. do Desterro
Qo 13' 7" e lo 48' i" a O. ou cerca de 200 kils., e se dermos
mais 20 °/o para as muitas voltas, subidas e descidas que tem
a estrada (de Lages), podemos admiltir que a distancia entre
as duas cidades mencionadas é de cerca de 240 kils.» Foi se-
parada de S. Paulo e unida a Santa Catharina por Alvará
de 9 de setembro de 1820. Sobre sua fundação lê-se no hicc.
Geogr. de Milliet de Saint Adolphe. « No íim do século XVII
alguns lavradores paulistas assentaram morada nas adjacên-
cias dos ribeiros Caveira e Carahá, onde o solo era summa-
mente rico, e edificaram uma egreja de N. S. dos Prazeres.
Foram estes colonos obrigados a defenderem os novos esta-
belecimentos contra as aggressões dos Índios bravios, e derro-
tarain-os em vários encontros, pondo-os em fuga com o auxilio
das armas de fogo, até que em 1774 o governador de S. Paulo,
D. Luiz Antonio d; Souza Botslho Mourão, conferiu a esta
povoação o titulo de villa, dando-lhe o nome que hoje tem. e
quasi no mesmo tempo foi a egreja de N. S. dos Prazeres ele-
vada á categoria de parochia. Em 1786, o governador da
ilha de Santa Catharina, João Pereira Pinto, deu principio a
uma estrada por meio das mattas, entre o rio Tubarão e a
villa das Lages, para se poderem transportar os géneros ao
porto de Pouso Alto, no mencionado rio", e conduzil-os á villa
da Laguna ou até á cidade do Deaterro. Teve a desgraça de
sjr tomada varias vezes, correndo os annos de 1,^39 e 1S40, pelos
rebeldes do Rio Grande do Sul, que foram outras tantas obri-
gados a evacual-a.» Azevedo Marques diz: «L^í/ds — Povoação
fundada por ordem do governador o capitão-general D. Luiz
Antonio de Souza Botelho Mourão, pelo capitão Antonio
Corrêa Pinto, que de S. Paulo partiu em agosto de 1765 com
toda a sua familia, levando em sua companhia dous padres,
alguns homens brancos, Índios e escravos, com incumbência
de^ levantar logo uma egreja dedicada a N. S. dos Prazeres,
para o que levou ornamentos e vasos sagrados, tirados da
egreja do cdlegiode S.Paulo. A 8 de setembro de 1766, foi ex-

pedida pelo dito capitão-general a provisão elevando a nova
povoação a villa. Por duas vezes foi necessário mudar o local

em que havia começado, por causa das enchentes dos rios Pe-
lotas e Canoas, de sorte que o log.ir, em que hoje está, é o
terceiro. O Alvará de 9 de setembro de 1820, que a desannexou
da Capitania de S. Paulo e incorporou-a á de Santa Catharina,
teve por fundameato o achar-se muito decadente a villa, em
consequência das continuadas invasões de índios selvagens,

e poder ser mais promptamente soccorrida pela referida ca-
pitania de Santa Catharina.» Saint- Adolphe, em seu Diccio-

'ji%rio e o Dr. Teiiera de Mello, em suas Ephcmeri lcs, dizem
ter sido Lages elevada a villa em 1774 ; Azevedo Marques
affirma que a ordem para Lages ser erecta em villa foi de 8 de
setembro de 1763 ; o Relatório da Repartição de Estatística

diz que Lages foi villa pela Carta Regia de 26 da janeiro

de 1765, sendo installada em 22 de maio de 1771 ; as Leis

em conáicto, de G. S. S. (pag. 65) affirmam que as ordens
expedidas para ess3 fim ao capitão-mór Antonio Corrêa Pinto

foram de 4 de setembro de 1770. Foi elevada á categoria de

cidade por Lei Prov. n. 500 de 25 de maio de 1860. E' com.
do segunda entr. creada pela Lei Prov. n. 444 de 24 de

março de 185S e classificada pelo Deo. n. 2.431 de 8 de junho
de 1859 : supprimida pela Lei Prov. n. 561 de 23 de abril de

1865. restaurada pela de n. 561 d; 15 de março de 1866 e

classificada pelos D^cs. ns. 4.972 de 29 de maio de 1872 e 11 de

28 de outubro de 1891. Tem efchi. publs. de inst. prim. Agencia

do correio. O mun., além da parochia daci lad% coinprehende

mais a de N. S. do Patrociniii do Campo Bello. Sobre suas
divisas vide, entre outras, a Lei Prov. n. 1.058 de 22 de março
do 1884, n. 1.011 de 5 de maio de 1833 e n. 1.108 do 28 do

agosto de 1886.

LAGES. Log do Eslado do Amazonas, a oito ou novo mi-
lhas abaixo da cidade de Manáos. Ahi, em 1832, levantaram
os revoltosos do Rio Negro uma espécie de fortilicação, que foi
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Confiada á direcção do carmelita Fr. Joaquim do Santa Luzia.
Quando por aq^elle simulacro de fortificação passou a barca
de guerra Indcpsv.dsncia, que de Belém confbizia forças ao
mando do tenentí-eorOnel Domingos Simões da Cunha, para
suffocar a revolução, foi saudada com ala'uns tiros, cujas pon-
tarias eram dirigidas pelo dito carra-dita, A barca Iiulcpzn-

ãcncia. enfretanto, passou incólume.

LAGES. Log. do Estado do R. G. cio Norte, no mun. de

Angicos, com iima esob . publ. de ensino primário.

LAGES. Log. do Estado de Pernambuco, no mun. do Bom
Conselho (Inf. Toe.). Ha um outro de egual nome no mim. do
Bom Jardim (Inf. loc).

LAGES. Log. do Estado de Sergipe, no mun. de Aqui-
dabaa.

LAGES. Pov. do Estado dis Alagoas, no mun. de Viçosa.

LAGES. Pov. do Estado da Bahia, na freg. e mim. de

Santo Antonio da Barra.

LiiGES. Log. do Ei^tado de Minas Geraes, no mun. do

Caeté.

LAGES. Dist. do mun, de Paracntú, no Estado de Minas
Geraes. com uma esoh. p ibl. de inst. prim. para o sexo mas-
culino, creada pela Lei Prov. n. 2.925 de 4 de outubro de 1882.

Foi c"oado dist. pela L?i Prov. n. 1.C27 de 6 de novembro
de 1869.

LAGES. Bairro da parochia da cidade do Serro, no Estado

de Minas Gíraes.

LAGES. Ilho(a próxima da ilha do Mocangué, na bahia de
Guanabara. E' destinada para deposito de pólvora e de pro-

jectis ôcos e para servir de oflicina de encartuchar. Foi com-
prada por 400;? a Manoel José Cardoso.

LAGES. Pequena ilha do rio Jaciihy em frente á foz do rio

Cahy, no Estado do R. Q. do Sul. E' assim denominada por ter

tido nella um estabelecimento o escriv<ão Luiz Manoel Gonçalves
Lages, conhecido por Luiz AUo.

LAGES. Serrota secca, no mun. de Canindé do Estado do
Ceará.

LAGES. Serrota do Eslado do Ceará, no mun. de Santa
Quitéria.

LAGES. Serra do Estado do Rio de Janeiro, no mun. de

S. João Marcos. Faz parte da Serra do Mar.

LAGES. Pv,egato que banha á dir. a freg. de Tresidella, per.
tencente ao mun. de Caxias, no Esiado do Maranhão.

LAGES, Rio do Estado do Piauhy, desagua no rio Par-
nahyba acima da ilha Mandacaru e abaixo da do Genipapo,
(A. Tavares da Costa. — J. Raymundo Martins.)

LAGES. Riacho do Estado do Piauhy
;
desagua no rio Par-

nahjba, acima da ilha do Matto Verde e abaixo da barra do
Burity Redondo, que perlence ao Maranhão (J. R. Martins),

LAGES. Riacho do Estado do Ceará, nasce no Serroie,
passa pela cidade de Milagres edesagua no riacho dos Porco,
pela margem dir.

LAGES. Riacho do Estado do Ceará, banha o mun. de Santa
Quitéria e desagua na margem esq. do rio Groahiras.

LAGES. Rio do Estado do R. G. do Norte, banha o mun.
do Apody e desagua na margem dir. do rio deste nome.

LAGES. Rio do Estado de Pernambuco; nasce na gruta dos
Ponties, banha a com. do Bom Conselho e desagua no Gara-
nhumsinho, na com. de Aguas Bellas. Recebe o Brejo Velho,
Bastiões, Gigante, Inguaco, Serra Velha e Tinibaúba ('Inf. loc.)

Um outro informante assim nos descreve esse rio ; « Nasce na
gruta dos Pontaes, corre ao jioente e desagua no Garanhum-
sinho, no lugar deste nome. São seus tribs. o Angico, Bastiões,
Gigante, Inguaco, Queimada Pvcdonda, Serra Velha e Tim-
baúba. »

LAGES. Ribeirão do Estado da Bahia, afil. do rio Para-
guassú,

LAGES, Ribeirão do Estado do Rio de Janeiro, desagua em
Santa Cru7 no rio S. Pedro. Possue uma lindissiraa cachoeira
conhecida por Salto do Ribeirão das Lages. Vem da Serra do
seu nome e passa pelo mun, de S. João Marcos, onde recebe

diversos tribs., entre os quaes os ribeirões das Araras, Cará e
Morro Azul,

LAG^S. Em uma inf. que nos foi prestada pelo vigário da
freg. de Datlas, Estado de Minas Geraes, são mencionados dons
rios com esse nome, um aff'. da margem dir. e outro da esq.
do rio Pouso AUo, trib. do Parauna ; um outro aíT. da margem
dir. do rio Treme, e um outro aíf. da margem dir. do rio das
Dattas.

LAGES. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. do rio das
Velhas.

LAGES. Córrego do Estado de Minas Geraes. banha o mun.
do Abaeté e desagua na margem esq. do rio Borrachudo.

LAGES. Ribeirão que cerca de sete kils., da cidade do Serro
desagua no rio Lucas, aff. do Guanhães ; no Estado de Minas
Geraes.

LAGaS. Rio do Estado de Minas Geraes, no mun. de Bòa
V)sta do Tremedal.

LAGS3. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha o mun.
do Diamantina e desagua no rio Preto, afl'. do Arassuahy
(Inf. loc.)

LAGES. Ribeirão do Estado de Goyaz, a tf. do rio da Prata,
que o é do Paranan ; nos limites do mun. de Cavalcante.

LAGES. Córrego do Estado de Goyaz, aff. do rio Meia
Ponti ; entre Pouso Alto e Bom Fim.

LAGES. Córrego do Estado de Goyaz ; é cabeceira do rio

Tesouras qae junta-se ao rio do Peixe e reunidos vão ao A.ra-
guaya. « Tem este nome, diz Cunha Mattos, em razão da sua
immensa penedia.»

LAGES. Córrego do Estado de Goyaz, corre de N. a S., e

desagua no rio da Paciência, atT. do rio Vermelho. Tem um
quarto de légua de curso.

LAGES, Ribeirão do Estado de Matlo Grosso, aff. do rio da
Bulha.

LAGES DE SANTO ANTONIO. Log. do Estado das Ala-
goas, na Matriz do Camaragibe

.

LAGES DO CALDEIRÃO. Pov. do Estado das Alagoas,
no mun. de Villa Viçosa.

LAGES DO CUSCUSEIRO. Ribeirão do Estado de Goyaz>
aff. do rio Piracanjuba.

LAGES DO LUNA. Log. do Estado de Pernaníbuco, no
mun. de Bom Conselho (Inf. loc).

LAGINHA. Ilha do Estado do Paraná, na b.ihia de Para-
naguá. E' também denominada Biguãs.

LAGINHA. Rio do Estado do E. Santo, banha o mun. de
Alfonso Cláudio e dísagua no rio Guandu.

LAGINHA. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. do
rio S. Domingos, que o é do rio José Pedro.

LAGINHA. Córrego do Estado de Goyaz, banha o mun. de \\

Santa Luzia e desagua na margem dir. do rio Corumbá (Inf.

loc).

LAGINHA. Córrego do Estado de Goyaz, aff. do rio Dou-
rados.

LAGINHAS^ Córrego do Estado de Goyaz, aff. da margem
dir. do ribeirão das Guarirobis, aff. do ' Taguatinga (Cunha
Mattos. Itinerário).

LAGINHAS. Ribeiro que atravessa o caminho de Gnyabá
para Goyaz, no Estado do Matto Grosso (B. de Melgaço).

LAGO. Bairro do mun. de Castro, no Estado do Paraná.

LAGO. Igarapé do Estado do Pará, aff. do rio Villa Nova, no
mun. de Macapá. Tem um braço denominado Castanheira.

LAGO. Rio do Estado do Maranhão, nasce no Guaruraã,
banha o mun. de Barreirinhas e v.ii para o littoral.

LAGO. Barra no Estado do Maranhão, entre as barras da
Tutoya e das Preguiças. Presta-se sómente a pequenas embar-
cações e comnuinica-se com o rio das Preguiças formando a
ilha do Lazão.

LAGO COMPRIDO. Log. do Estado do Amazonas, na
margem do paranamirini do Parintim.

I
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LAGO COMPRIDO (Ilha do). No começo do braço esq.

do Araguaya, alT. do Tocantins. E' assim denominado por
íicar próxima do lago Compriilo.

LAGO S3RRAD0. Log. do EsUdo do Amazonas, no rio

JiKuáe com. de TeÔe.

LAGÔA. Pavoohia do Districto Federal. Drago S. João Ba-
ptista e diocese de S. Sebastião do Rio de Janeiro. Foi consi-
derada parochia collada em 13 de maio de 1809, tendo seu
primeiro vigário Manoel Gomes Pinto. Sua matriz., ainda não
concluída, lica na rua dos Voluntários da Patria, antigamente
S. Joaquim, umas das ruas mais rectas e mais bonitas da
cidade. Essa freg. é uma das mais opulentas do Rio de Ja-
neiro; ahi residam famílias nbis ndas em casa? de custoso
pveço e lusuosamen e ornament td is. Tem be'li3simas chá-
caras, innnmeros prédios de gostos variados, ruas bem calçadas
e percorridas pelos bonds da corapanhi i do Jardim Botmioo,
Neil i ficam os importantes estalíclecarentos da Escola Militar,
Hospício Nacional de Alienados, Instituio Ba:\)amin Constnnt;
o Recolhimento das Orp! às de Santa Tbsrcza, o Asylo de
Sonta M.iri i, o líosiiityl de S. João B:iptiíla e o cemitério deste
ultimo nom ; onde rej;M]sain os restos do poeta Alvares de Aze-
vedo e dos beneiii.nitos Berij iniia Coiistant e Floriano Peixoto.

Na espíendi la r'r.":'.i ds B j
i

' í og ;', .rjue oílerece um dos mais
beijos panorani 13 m.i-!'!''«, eiicr, li ti ,'im-se bellos palacetes,
entre ns qua''-; o do lj;i i -

1 i ' I tale, que iierteiice-i a principio á
X'aiiiba Caricia, pas- i

• d :s a Pedro I, mais tarde ao mar-
quez de Al ran' s e 1 '

;
i ji.ielade do barão daquelle titulo, o

do barão do .Ví:::i''te, ivi h lu ccionou o CoUegio Abilio : o do
vi-conde de T;i .-iiiu!:!; i- o do Collegio de S. Vicente de Paula:
e diveríos i>:o ;:'i5 de el^^nnie perspectiva e elevado preço.
Calciiiaiiios . er s a p ip. snpe.ú^r a ÍO.OOO habs. e isso por que
nos dií ersis li;',iri'os d >. fi'eg. continuamente abrem-se novas
ruas e IhzeMi-s í nov s c.Hiic.i^Oes. E' denominda S. João Bo-
ptista da Lagóa, pn- caai.a di lagòa Rodrigo de Freitas, que
lica entre ella ea íVeu'. de N. S. da Conceição da G ivèa. (Vide
Botafogo). Tem diveiS ,s eschs. publs. e vários collegios par-
ticulares sobres? hindo o das Irmaus de Caridade. O Corcovado,
que íica a cavalleiro desta freg., ofterece um dos mais soberbos
panoramas a qiiem o contempla, principalmente do Largo dos
Leões. Neila licám os morros da Babylonia, com uma estação

tel^^raphica, da Urca, da Real Grandeza, do Pasmado, da As-
sumpção 6 diversos ouiros.

LAGÔA. Parochia do Estado de Santa Catharina, no mun.
da Capital, a 16 kils. do Rio Vermelho e a 11 da freg. da Trin-
dade. Orago N. S. da Conceição. Foi creada parochia pela

Provisão Regia de 17 de junho de 1750. Fica no interior da
illia do Santa Catharina, ali kils. E, da cidade de Flori-

anópolis, na margem occidental da lagòa da Conceição ou
lagòa Grande. Foi em principio uma armação de balèa. que
se estabeleceu nas margens da lagòa. Cultura de mandioca,
milho, canna e legumes. Possue diversos engenhos para o

fabrico de aguardente. Tem duas eschs. publs, de inst.

prini. Agencia do correio. A ella pertencem os povs. de

S. Sebastião do Rio Tavares, da Costa da Lagòa, do Morro do
Retiro o da Barra da Lagòa: e as ilhas Campeche, Moleques e

Xavier.

LAGÔA. Parochia do Estado de Minas Geraes, no mun. de
Itabira. banhada pelos rios Piracicaba e das Pacas. Orago
S. José e diocese de Marianna. Foi creada pela Lei Prov. n. 3S1

de 9 de outubro de 1818. Tem duas eschs. publs. de inst,

prim., uma das quaes creada pela Lei Prov. n. 2. 104 de 20 no-
vembro de 1375. Agencia do correio. Sobre suas divisas vide :

Lei Prov. n. 530 de 10 de outubro de 1851 ; art. I do de n, 1.744

de 8 de outubro de 1870.

LAGÔ.A. Parochia do Estado do Minas Geraes, no mun. do
Curvello. Orago Santo Antonio e diocese de Diamantina. Foi
em seu principio odist. de Monteiros, que a Lei Prov. n. 2.093

de 30 de novembro de 1880 elevou á categoria de parochia com
a denominação de Santo Antonio da Lagòa. Tem duas esclis.

publs. de inst. prim
.

, creadas pejas Leis Provs. ns. 2.005 de 17

de dezembro do 1874 e 2.847 de 25 de outubro de 1881, Agencia
do correio.

LAGÒA. Parochia do Eslado de Minas Geraes, no mun. de
Ayuruoca. Vide Alagua.

LAGÔA. Log. do Estado do Piauhy, á margem dir. do rio

Parnahyba, distante 20 kils. do porto do Boqueirão.

LAGÔA. Log. do Estado de Pernambuco, no dist, de S. Cae-
tano do termo de Caruarú.

LAGÔA. Log. do Estado das Alagoas, em Agua Branca.

LAGÔA. Dist. do termo de Chique-Chique ; no Estado da
Bahia.

,

LAGÒA. Log. do Eslado da Bahia, no termo de Ilhéos.

LAGÔA. Bairro do mun. de Paranapanerna, no Estado de
S. Paulo; com uma esch. publ. de inst. primaria.

LAGÔA. Ba irro do mun.de Itapecerica,no Estado de S.Paulo-
com diuis eschs. publs. de inst. prim. creadas pela Lei Prov.
n. 8 de 15 de fevereiro de 1884.

LAGÔA. Bairro da freg. de S. Miguel Archanjo e mun. de
Itapetininga ; no Estado de S. Paulo.

LAGÔA (S, João Baptista da). Em território do mun. de
S. Carlos do Pinhal, nos arredores da estação Visconde do
Pinhal, foi fimdada a 31 de janeiro do anuo de 1893 uma pov.
com essa denominação. Tomou a iniciativa dessa fundação o
Sr. João Evangelista de Toledo, condómino da Sesmaria do
Coircitc, onde está situada a futura viUa. Kate cidadão doou
cerca de 22 alqueires de terrenos annexos á estação aos seus dous
genros José Candido Porlo e Candido Trippeno, os quaes os
teem npplicado em alienações que facilit un o desenvolvimento
da pov., e por si pr.qnúõs teem feito conslrucções boas. O hábil
engenheiro Farris já dividiu uma grande área em quarteirões e
ruas, reservando um daquelles para construcção da egreja
Mairiz, oalro para cadeia publica e outro para egreja de S. Bè-
nedi.to. A pov. possue já vinte e tantos prédios bem construídos,
e conta com recur.sos locaes de pharmacia, padaria, fabrica de
cerveja, alfaiataria, sapataria, resiaurante, casa de barbeiro e

diversos estabelecimentos commorciaes de fazendas e seccos e

molhados, algumas dessas casas co.m importante sortimento.
Possue um engenho de beneficiar café

.

LAGÔA. Pov. do Estado de Minas Geraes, na freg. da Es-
tiva e mun. de Pouso Alegre.

LAGÔA. Bairro no dist. de Catalão do Estado de G^yaz.

LAGÔA. Praia no mun. de Villa Bella e Estado de
S. Paulo.

LAG-ÔA. Ponta na costa do Estado do S. Paulo, entre a
ponta dos Cações e a bahia de Tamanduá.

LAGÔA.. Ilha no Alto Parnahyba, abaixo da foz do riacho
Aguas Bellas e da cachoeira Santo Estevão.

LAGÔA. Ilha no rio S, Francisco, na parte comprehendida
entre o log. Páo da Historia e Joaseiro, próxima da ilha do
General (Halfeld).

LAGÔA. Serra do Estado do Rio de Janeiro, no mun. do
Carmo.

LAGÔA. Morro do Estado do Rio de Janeiro, na freg. da
Encruzilhada.

LAGÔA. Morro do Estado de S. Paulo, no mun. da cidade
do Soccorro (Inf. loc).

LAGÔA. Riacho do Estado de Sergipe, aff. do S. Francisco.

Fica defront.' do pov. do Matto Comprido. .'Vbaixo delle está

o morro do Pai José e mais abaixo o riacho e pov. do Cur-
ralinlio Novo.

LAGÒA. Ribeirão do Eslado de S. Paulo, aff. do rio .\piaby.

LAGÔA. Rio do Estado do S. Paulo, no mun. de Ubatuba.
Desagua no oceano.

LAGÔA. Rilieirão do Estado deS. Paulo, ali', do rio Iiaqua-

quecetuba.

LAGÔA. Rilieirão do Estado de S. Paulo, banha o terri-

tório da freg. de Santo Antonio da Bòa Vista e desagua na

margem esq. do ribeirão da Bòa Vista.

LAGÔA. Córrego do listado da Minas Geraes; é um dos for-

madores do ribeirão da Lagòa Dourada, trib. do rio Carandaliy_

LAGÔA. Rio do Eslado de Minas Geraes; banha a parochia

do Desterro e desagua na margem esq. do rio Pará. (Chrockatt

de Sá. Mappa do Eslado dc Minas Gemes.)

LAGÔA. Córrego do Estado de' Minas Geraes, nos limitas

da freg. de Santo Antonio do Ouro Branco,
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LAGÔA. Córrego do Estado de Minas Geraes, entre Doura-
dinho e Pouca Massa.

LAGÔA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, banlia o mun.
do Turvo e desagua no ribeirão Criminoso, aiT. do rio Ayu-
ruoca (Inf. loc).

LAGÔA. Rio do Estado da Minas Geraes, banha o território

da freg. de Dattas e desagua na margem dir. do rio deste nome
(Inf. Ice..).

LAGÔA. Córrego do Estado de Minas Geraes, no dist. de
Sant'Anna e com. de Manhuassú.

LAGÔA AZEDA. Arraial do Estado das Alagôas, no
Poxim.

LAGÔA BONITA. Log. do Estado das Alagôas, no mim.
de SaufAnna do Panema.

LAGÔA BRANCA. Log. do Estado do R. G. do Sul, no

mun. de Viamão.

LAGÔA CLARA. Arraial do Estado da Bahia, na freg. de

Brotas de Macahubas , com uma esch. publ, de inst. prim.,
creada pela Lei Prov. n. 117 de 2o de março de 1840.

LAGÔA COMPRIDA. Log. do Estado de Pernambuco, no
mun. do Limoeiro.

LAGÔA COMPRIDA. Pov. do Estado das Alagôas, no
mun. do S. Braz, á margem do rio S. Francisco, defronte da
serra da Borda da Matta. Tem umacapella de S. Sebastião e

uma esch. publ. de inst. prim., restaurada pelo art, Ilda
Lei Prov. n. 498 de 23 de novembro de 1868.

LAGÔA COMPRIDA. Logs. do Estado das Alagoas, na Pal-
meira dos índios e no Triumpho.

LAGÔA DA ANTA. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no
mun. de Araruama ; com uma esch. publ, de inst. prim.,
creada pela Lei Prov. n. 1.988 de 1873.

LAGÔA DA ANTA. Morro do Estado da Bahia, no mun.
de Caeteté.

LAGÔA DA ANTONICA. Log. do Estado das AI agôas, no
mun. de Traipú.

LAGÔA DA ARÊA. Log. do Estado das Alagôas, no mun.
da Palmeira dos índios.

LAGÔA DA CANNAFISTULA. Log. do Estado das Ala-
gôas, no mun. de Traipú.

LAGÔA DA CANÔA. Poy. no termo do Traipú do Estado
das Alagôas ; com uma cadeira mixta de ensino prim. creada
pela Lei Prov. n. 916 de 28 de junho de 1883.

LAGÔA DA CRUZ. Riacho do Estado do Ceará, banha o
mun. de S. Francisco e desagua no Caxitoré, trib. do Ciirú.

LAGÔA DA DOMINGAS. Pov. do Estado de Pernambu CO,
na com. do Bom Conselho, na chapada da serra dos Encan-
tados, a ISkils. da Villa ; com uma esch. contractada e uma
capella da invocação de S. José. Seu nome provém de uma
grande lagòa ahi existente e do nome de uma mulher que
ahi se estabeleceu como primeira proprietária. Conta umas 90
casas

.

LAGÒA DA ENXADA. Log. do Estado das Alagôas, no
mun. do Porto Real do Gollegio.

LAGÔA DA ESPORA. Serra do Estado de Pernambuco,
no mun. de Gravata (Inf. loc).

LAGÔA DA ISCA. Log. do Estado das Alagôas, em São
Braz.

LAGÔA DA JUNÇA. Log. do Estado das Alagôas, no
mun. da Palmeira dos índios.

LAGÔA DA ONÇA. Log. no Estado do Ceará, com uma
capella filial á matriz do Trahiry.

LAGÔA DA ONÇA. Log. do Estado das Alagôas. em
S. Braz.

LAGÔA DA ONÇA. Pov. do Estado da Bahia, á margem
do rio S. Francisco, entre Barra do Rio Grande e Ghique-
Chique.

LAGÔA DA^I^PEDRA. Log. do Estado do Piauhy, no
termo de S. João do Piauhy.

LAGÔA DA PEDRA. Com este nome ha diversos logs,
no Estado das Alagôas, em S. Braz, Palmeira dos índios,
Anadia e Bello Monte.

LAGÔA DA PICADA. Log. do Estado das Alagoas, no
mun. de Traipú.

LAGÔA DA PORTA. Log. do Estado do Pará, no dist. da
cidade de Óbidos.

LAGÔA DA PORTA. Logs. do Estado das Alagôas, nos
muns, do Triumpho e Porto Real do CoUegio.

LAGÔA DA PORTA. Pov. do Estado da Bahia, na freg.

de Santo Antonio do Paramirira.

LAGÔA DA PRAIA. Log. do Estado das Alagôas, no mun,
do Traipú.

LAGÔA DA RIBEIRA. Log. do Estado das Alagôas, no
mun. do Traipú.

LAGÔA DAS ANTAS. Log. no Estado das Alagoas, no
mun. da Palmeira dos índios. Ha um outro log. do mesmo
nome em S. Braz.

LAGÔA DA SAPUCAIA. Log. do Estado das Ala gôas, era

S. Braz.

LAGÔA DAS CABAÇAS. Log. do Estado de Pernambuco,
no mun. de Caruarú.

LAGÔA DAS CABRAS. Log. do Estado das Alagôas, no
mun. de Piranhas.

LAGÔA DAS CARAHIBAS. Log. no mun. de Traipú
do Estado das Alagôas.

LAGÔA DAS CREOULAS. Pov. do Estado das Alagôas,
no mun. do Triumpho.

LAGÔA DA SERRA. Log. do Estado das Alagôas, no
mun. da Palmeira dos índios.

LAGÔA DA SERRINHA. Log. do Estado das Alagôas, no
mun. do Penedo.

LAGÔA DAS FLECHAS. Log. do Estado da Bahia, no
mun. de Arêa.

LAGÔA DAS FLORES. Log. do Estado das Alagôas, em
Traipii.

LAGÔA DAS MONTANHAS. Uma das estações da E. de F.
do Natal a Nova Cruz, no Estado do R. G. do Norte, no kil.

10211,000 entre Curimatahú e Nova Cruz.

LAGÔA DAS PEDRAS. Arraial do Estado das Alagôas,
no mun. do Pão de Assucar. Com o mesmo nome ha um outro
log. em Agua Branca.

LAGÔA DAS PEDRAS. Log. na freg. de Santo Antonio
dos Guarulhos, mun. de Campos e Estado do Rio de Janeiro

;

com uma esch. publ. de inst. prim., creada pela Lei Prov.
n. 1.759 de 30 de novembro de 1872.

LAGÔA DAS PEDRAS. Pov. do Estado do Rio de Janeiro,
na freg. de N. S. d'Ajuda de Guapy-mirim, E' ligada por uma
estrada a S. José da Éoa Morte.

LAGÔA DAS PEDRAS. Morro do Estado do Ceará, no
mun. da Palma.

LAGÔA DAS VACCAS. Log. do Estado das Alagôas, no
mun. de Traipú.

LAGÔA DA TELHA. Log. do Estado das Alagôas, no
mun. de Agua Branca.

LAGÔA DA TROVOADA. Log. no Estado das Alagôas, no
mun. de Traipú.

LAGÔA DA VACCA. Log. do Estado de Pernambuco, na
freg. de Surubim.

LAGÔA DA VACCA. Riacho do Estado da Bahia, desagua
na margem dir. do rio S. Francisco, pouco abaixo do rio do
Sal.
LAGÔA DA VÁRZEA. Log. do Estado de Sergipe, no

mun. de Aquidaban. x\hi nasce o riacho Jaguary-mirim.

LAGÔA DA VIDA, Log, do Estado do Piauhy, no mun.
do Therezina.

LAGÔA DE BAIXO. Log. do Estado do Ceará, no termo
da Imperatriz.
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LAGÔA DE BAIXO. Lagoa do Estado do B. Santo, ao
S. da Lagòa do Meio. Commuaica-se com o oceano pelo
Riacho.

LAGÔA DE BEBER. Log. do Estado de Sergipe, no mun.
do Porto da FoUia,

LAGÔA DE CIMA.. P arochia do Estado do Rio de Janeiro
no mun. de Campos, Orago S. Benedicto e diocese do Rio de
Janeiro. Foicieida peia Lei Prov. n. 1.391 de 11 de dezembro
de 186S. S?gundo o Almanack de Campos (1881 e 1882), occupa
essa parochia uma superfície de 391.96 kils. quadrados ; e

possiie as seguintes egrejas, e oratórios: Matriz de S, Benedicto,

oratório de N. S. da Conceição, deS. Amaro, de S. Benedicto,

de S. Antonio, de S. Manoel. Lavoura de café e mandioca.
Tem duasescbs. publs. de inst. primaria.

LAGÔA DE CIMA. Parochia do Estado e diocese do Rio de

Janeiro, na com. e mun, de Campos. Orago Santa Pvita. Foi

erec a em parochia pelo art. I da Lei Prov, n. 272 de 9 de

maio de 1842. Por seus limites corre o rio de Jesus e ficam as

lagoas Feia e de Jesus. Tem duas eschs, publs. de inst.

primaria

.

LAGÔA DE CIMA. Logs. do Estado das Alagoas, nos muns.
de Traipúe Palmeira dos ladios.

LAGÔA DE DENTRO. Logs. do Estado das Alagoas, nos

muns. de Traipú e de S. Braz.

LAGÔA DE DENTRO. Lagòa no mun. do Bom Conselho

do Estado de Pernambuco (Inf. loc).

LAGÔA DE DENTRO. Córrego do Estado da Bahia, banha
o mun. do Morro do Chapéu, r-^une-se aos córregos cíenomi.

nadus rio Preto e Ventura e vae desaguar no ri.o Jacuhyp3_

LAGÔA DE FÓRA. Lagôa no mun. de Cuité do Estado do
Parahyba do Norte.

LAGÔA DE FÓRA. Log. do Estado das Alagoas, no mun.
do Passo do Gamaraglbs.

LAGÔA DE JESUS. Pov. do Estado do Rio da Janeiro,

na freg. de N. S. das Dôres de Macabú, mun. de Campos
;

com uma esch. publ. inst. prim., creada pela Lei Prov.
n. 2.683 da 16 de setembro de 1884.

LAGÔA DE S. BENEDICTO. Log. no mun. de Campos
do Estado do Rio de Janeiro, com uma esch. publ. de inst.

primaria.

LAGÔA DO ALGODÃO. Log. do Estado das Alagoas, no
mun. da Palmeira dos índios. Ha um outro logar do mesmo
nome no mun. de Sant'Anna do Panema.

LAGÔA DO ANGICO. Log. do Estado das Alagoas, no
mua. da Victoria.

LAGÔA DO BARBOSA — Log. do Estado das Alagoas,

no mun. do Traipú.

LAGÔA DO BARRO. Riacho do Eátado das Alagoas, no
mun. do Porto Real do CoUegio.

LAGÔA DO BOI. Log. do Estado do Piauhy, no mun. de

S. Jocão do Piauhy.

LAGÔA DO BOI. I,og. do Estado das Alagoas, no mun. da
Palmeira dos Índios.

LAGÔA Do CAFÉ. Log. do Estado das Alagòas no mun.
de Triumpho.

LAGÔA DO CAMINHO. Log. do Estado das Alagoas, no
mun. da Palmeira dos índios.

LAGÔA DO CAMPO. Log. do Estado das Alagoas, no
mun. do Traipú.

LAGÔA DO CANTO. Log. do Estado das Alagoas, no
mun. da Palmeira dos índios.

LAGÔA DO CAPIM. Logs. ^ do Estado das Alagòas, nos
muns. do Triumpho e do Traipú.

LAGÔA DO CASCAVEL. Log do Estado das Alagoas,
no mun. da Palmeira dos índios.

LAGÔA DOGE. Log. do Estado das Alagoas, na Barra do
S. Miguei,

LAGÔA DO CEROULA. Log. do Estado das Alagoas, no
mun. de' Anadia,

LAGÔA DO COURO. Pov. do Estado de Pernambuco, no
mun, do Limoeiro.

LAGÔA DO EMYGDIO. Log. do Estado de Pernambuco,
na com. e termo do Bom Conselho; com uma esch. publ. de
intr. prim., creada pela Lei Prov. n. 1.002 de 13 de junho
de 1871.

LAGÔA DO EXÚ. Log. do Estado das Alagòas, no mun.
da Palmeira dos Índios.

LAGÒA DO FEIJÃO. Log. do Estado das Alagòas, no
mun. de Agua Branca.

LAGÔA DO FOGO. Log. do Estado das Alagòas, em
Pioca.

LAGÔA DO JATOBÁ. Log. do Estado das Alagòas, no
mun. de Traipú.

LAGÔA DO JUNCO. Riacho do Estado da Bahia, des-
agua da margem dir. do rio S. Francisco, pouco abaixo da
cachoeira de Paulo Aftonso.

LAGÔA DO LEANDRO. Log. do Estado das Alagòas, no
mun. de Muricy.

LAGÔA DO LINS. Log. do Estado das Alagòas, no Jun-
queiro.

LAGÔA DO MATTO. Log. do Estado do Ceará, no mun.
de Aracaty.

LAGÔA DO MATTO. Log do Estado das Alagòas, no
mun. de Traipú. Ha outros logs. com o mesmo nome nos
muns. de S. Braz, Palmeiras dos Índios e Anadia,

LAGÔA DO MATTO. Pov. do Estado de Sergipe, no mun
de Aquidabam.

LAGOA DO MATTO. Log. do Estado da Bahia, no mun.
de Campo Formoso.

LAGÒA DO MOIRÃO, Log. do Estado das Alagòas, no
mun. da Palmeira dos índios.

LAGÔA DO NETO. Serra do Estado de Minas Geraes, na
com. de Ouro Preto. Existe ahi um túnel.

LAGÔA DO NICOLÁO. Log. do Estado das Alagòas, no
mun. do Traipú.

LAGÔA DO PASTOREADOR. Log. no mun. de Campo
Formoso, no Estado da Bahia.

LAGÔA DO PAU. Arraial do Estado das Alagòas, no
Poxim,

LAGÔA DO PAU. Riacho no mun. de Cururipe do Es-
tado das Alagoas.

LAGÔA DO PAU FERRO. Lcg. do Estado das Alagòas,
em S. Braz.

LAGÔA DO PEIXE. Pev. do Estado das Alagòas, no
mun. do Triumpho.

LAGÔA DO PEIXE. Log. do Estado do Rio de Janeiro,
no mnn. de Araruama ; com uma esch. publ, de inst. prim.
creada pela Lei Prov. n. 1.630 de 1871.

LAGÔA DO PERIPERY. Pov. do Estado das Alagòas,
no mun. de S. Miguel dos Campos.

LAGÔA DO RANCHO. Log do Estado das Alagòas, no
mun. do Traipú.

LAGÔA DO REMIGIO, Pov. do Estado do Parahyba do
Norte, no mun. da Arèa, icea léguas ao Poente, florescente o

com bons terrenos para cultura de fumo, quo 6 ahi feita em
grande escala. Também escrevem .Uagôaão Ramiçjio.

LAGÔA DO RIACHO DO MEL. Log. do Estado das
Alagòas, no mun. da Palmeira dos índios.

LAGÔA DO ROSARIO. Log. do Estado das Alagòas, no
mun. do Triumpho.

LAGÔA DO SAL. Log. situado na costa do Estado do R.
G. do Norte, entre a ponta do Calcanhar e a ilha de Cima. E'

logar de barreiras vermelhas, cobertas de matlo. Tem ao S.

um morro de areia, a que denominam Morro Branco.

LAGÔA DO SANDES. Log. do Estado de Sergipe, no mun.
de Itabaianinha.
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LAGÔA do santo. Riacho do Estado das Alagoas, no
miin. do Porto Real do Collegio.

LAGÔA DOS CABAÇOS. Log. do Estado das Alagoas, no
mun. da Palnieu-a dos índios.

LAGÔA DOS CABOCLOS. Arraial do Estado das Alagoas,
no mun. da Palmeira dos Índios.

LAGÔA DOS CALDEIRÕES. Arraial do Estado das Ala-
goas, no mun. da Palmeira dos índios.

LAGÔA DOS CAVALLOS. Log. do Estado das Alagoas,
no mun. da Palmeira dos índios.

LAGÔA DOS COCOS. Arraial do Estado da Baliia, no
mun. de Belmonle.

LAGÔA DOS MARES. Pov. do Est^ido de Minas Geraes,
na í'reg. da Lagôa Santa (laf. loc).

LAGÔA DOS NOIVOS. Log. do Estado do Piauhy, a ires

kils. da cidade de Therezina.

LAGÔA DOS ORPHÃOS. Log. do Estado do Ceará, entre

Várzea Alegre e Serra de S. Pedro.

LAGÔA DOS PORCOS. Log. do Estado das Alagoas, no
mun. da Palmeira dos Índios.

LAGÔA DOS PORCOS. Log. do Estado de Sergipe, no
termo do Lagarto.

LAGÔA DOS VEADOS. Pov. no termo do Limoeiro do
Estado das Alagoas.

LAGÔA DO TABOLEIRO. Log. do Estado do Piauliy, no
mun. de S. João do Piauliy.

LAGÔA DOURADA. Paroohia do Estado de IMinas Geraes,
no mun. de Prados. Drago Sanlo Antonio e diocese de Mari-
anna. Foi creada por Dec. de 14 de julho de 1832; incorporada
ao mun. de S. Jo-é d'El-R"i pelo art. I da Lei Prov. n. 452 de
20 de outubro de 1849. Uma estrada, atravessada pelo rio

Carandahy, liga-a a S. João d'El-Rei e a Prados. Sobre suas
divisas vide Lei Prov. n. 3.087 de 6 de novembro de 1882;
n. 3.219 de 11 de outubro de 1884. Produz fumo, café, algodão,
trigo, etc. Exporta queijos e t-i-cidos de lã e algodão. Tem
duas eschs. publs. de inst. prim. Agencia do correio. Está
situada nas cabeceiras de um ribeirão do mesmo nome. Tem
uma parte baixa e outra alta n'um morro pouco elevado.

LAGÔA DOURADA. Ribeirão do Es lado de i\Iinas Geraes,
aíf. da margem dir. do i'io Garanduhy. E' formado pelos cór-
regos do Mendanha, da Lagôa e do Capão Secco.

LAGÔA FEIA. Lapa no mun. de Santa Luzia, e Estado de
Minas Geraes. Em sua viagem aos terrenos diamantinos do
Abaeté (1884), diz o engenheiro Santos Pires : « A entrada
dassa grata é alt:>, em um rochedo escarpado. Visitei todos os
salões e varandas desentulhados pela exploração. As stalactites

e as formas caprichosis das paredes divam-lhe o mesmo as-

pecto fascinador das outras grutas. Seus salões inferiores são
occupados em todas as estações pelas aguas tranquillas, cujo

negro e morto aspecto justilioa o nome que lhe dão. No prin-
cipio da exploração, os trabalhadores encontraram ossadas
completas c gigantescos ossos esparsos e enterrados no calcareo,
hoje poucos se encontram e os trabalhadores perderam os que
antigamente encontraram. Em minha visita encontrei alguns
pequenos fragmentos de ossos fosseis, enterrados em um con-
glomerato calcareo com elementos rolados, infelizmente julgo
que elleí não são suíficientos para uma classilicação. Todas
essas grutas de que tenho fallado (Canhanga, Cerca Grande e

Lagôa Feia) grupam-se em torno da fazenda do Periperi».

LAGÔA FORMOSA. Dist. do Estado de Minas Geraes, no
mun. de Santo Antonio de Patos. Or;igo N. S. da Piedade. Foi
creada dist. pela Lei Prov. n. 878 de 8 de juni o de 1858 e

elevada á categoria de parochia pala de n. 2.G5Ò de 4 de no-
vembro de 1880. Tem duas eschs. publs. de inst. prim.,
creadas pelo art. 11 da Lei Prov. n. 2.765 de 43 de setembro
do 1881 e art. I da de n. 2.721 de 18 de dezembro de 1880.

LAGÔA FORMOSA. Log. do Estado do Piauby no mun.
de Parnagua.

LAGÔA FUNDA. Pov. no mun. de Traipú do Estado das
Alagôas, com uma esch. publ. de inst. prim. creada pela Lei
Prov. n. 839 de 8 de junlio de 1880. Agencia do correio. Drago
N. S. do Bom Conselho. Foi creada parochia pela Lei Prov.

n. 960 de 18 de julho de 1885, e elevada a villacom o iiomè de
Bello Monte pela de n. 976 de 9 de junho de 1886. D Dr. Spin-
dola, descrevendo-a, diz : « Parte desta pov. acha-se assente

soljre espigões de morros de micachisto, e parte sobre uma pla-

nície entra morros e a lagôa Funda. Os rochedos, projectando-se

um pouco para fóra do barranco e dentro para o rio, o sacco

que desta sorte formam, serva de bom porto e atracamento das

embarcações . Pouco distante existem alguns cortumes impor-
tantes.» Tem pouco mais de 500 habitmtes,

LAGÔA FUNDA. Log. do Estado de Pernambuco, no mun.
do Bom Jardim.

LAGÔA FUNDA. Logs. no Estido das Alagoas, nos muns.
de Traipú e Palmeira dos indios.

LAGÔA GRANDE. Pov. do Estado do Ceará, ao pé da
Serra Grande, á margem da lagôa do s?u nome, no mun. do
Ipú.

LAGÔA GRANDE. Log. do Estado de Pernambuco, no mun.
do Bom Conselho.

LAGÔA GRANDE. Logs. do Estado das Alagoas, no
Triumpho, Barra de S. Miguel, Palmeira dos indios e Traipú.

LAGÔA GP.ANDE. Log. do Estado de Sergipe, no mun.
de Siriry.

LAGÔA GRANDE. Log. do Estado da Bahia, no mun. da
Gamelleira do Assuruá (Inf. loc).

LAGÔA GRANDE. Log. do Estado do Rio de Janeiro, na
freg. da Bôa Morte.

LAGÔA GRANDE. Serra do Estado de Sergipe, no mun.
do Lagarto.

LAGÔA GRANDE, Serra do Estado da Bahia, no mun.
do Morro do Chapéo.

LAGÔA GRANDE. Lagôa no Estado do Maranhão, próximo
da barra do rio Preguiças, no littorol.

LAGÔA GRANDE. Lagôa do Estado do Ceará, na freg. do

Ipú, ao pé da Serra Grande. E' muito piscosa.

LAGÔA GRANDE. Lagôa do Estado das Alagoas, no mun.
do Pão de Assucar.

LAGÔA GRANDE. No mun. da Ponte Nova do Estado de
Minas Geraes, nas margens do rio Doce, exisie um lago, cer-

cado de mattas, a que o povo denominou— Lagôa Grande. Para
chegar-se alli caminha-se cerca de meia légua no plano por uma
picada, aberta paios primeiros que a descobriram, e que os

caçadores consei-varam sempre limpa. Logo que se avista a
Lagôa Grande parece que se encontra um braço do oceano.
Tem o comprimento e largura seguramente de uma légua. Os
peixes e ouiros animaes aquáticos alli se encontram em grande
abundância. Tem fluxo e refluxo, á guiza de um pequeno mar.
Uma ilha não pequena coberta de frondosa ma^tta torna ainda
mais bella a Lagôa Grande. Suas margens estão ainda despo-
voadas, porque as maleitas e o typho são alli endémicos. Em
regra, todos os que ousam visital-a nos mezes de outubro até

março são victimas de longa enfermidade ou da morte. Tem-se
notado, entretanto, que as pessoas de raça africana pura podem
visitar e até demorar-se muitos dias naquellas paragens, em
qualquer tempo, sem o menor perigo.

LAGÔA GRANDE. Espécie de canal entre a ilha do Cajú
ao N. e a do Jaburii ao S. Communica a bahia de Mantible
com a de S„ Bernardo. Fica no Estado do Maranhão.

LAGÔA GRANDE DA VEREDA. Bella lagôa no dist. de

Nova Ijorena, mun. do Abaeté e Estado de Minas Geraes.
E' mnito tunda e dista seis kils. da barra do córrego S. João,

no rio S. Francisco e 42 daquelle arraial. Em suas margens
encontrara-se magnihcos buritysaes. A estrada que vae do
arraial para Morada Nova passa encostada á margem dir. dessa

lagôa.

LAGÔA NOVA. Log. do 'Estado do Coará, no mun. de
Bat uri té.

LAGÔA NOVA. Pov. do Estado das Alagòis, no mun. de
S. José da Lage ; com uma capella de N. S. do Rosario.

LAGÔA NOVA. Riacho do Estado do Ceará, banha o mun.
de Umary o desagua no riacho da Pendência pela margem
direita.

g4.õ63
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LAGOA NOVA. Riacho do Estado de Pernambuco, c rga o
mun. de Bezerros.

LAGÔA NOVA. Ribei rão do Estado de Minas Geraes, bqnha
a freg. de S. Domingos do Arassuahy e desagua na margem
esq. do rio Jequitinhonha.

LAGOÃO. Capella curada da parochiada Soledade, no Estad°
do R. G. do Sul. Oi-ago Santo Antonio. Foi creada peloarfc.

da Lei Prov. n. 1.363 da 4 de maio de 1832.

LAGOÃO. Arroio do Estado do R. G. do Sul, aff. da margem
esq. do rio Jucuhy. Nasce na Coxilha Grande cerca de 30 kils.

ao N. da Cruz Alta.

LAGOÃO. Pequena lagòa na margem do arroio S. Luiz,
junto ao banhado dos Marques, no Estado do R. G. do Sul.

LAGÔA PRETA. Log. no dist. do Brejo dos Santos, no
Estado do Ceará.

LAGÔA PRETA. Log. do Estado das Alagoas, no Piquete,

LAGÔA PRETA. Rio do Estado de S. Paulo
;
desagua no

Parahyba entre o Guatinga e o Páo Grande. E' atravessado
pela E. de F. de S. Paulo ao Rio de Janeiro.

LAGÔA aUEIMADA. Log. do Estado das Alagòas, na
Palmeira dos índios, na Victoria, em Sant'Anna do Panema
e no Traipú.

LAGÔA REAL. Dist. creado no termo de Caeteté do Estado
da Bahia pelo art. I da Lei Prov. n. 2.211 de 16 de julho de
1881. Pertence á freg. de Sant'Anna.

LAGÔA REDONDA. Pov. do Estado do Piauhy, no
|. mun. de Itamaraty. Tem 300 habs. e dista 30 kils. daquella
. cidade.

LAGÔA REDONDA. Log. do Estado das Alagoas, no mun.
de Porto Calvo.

LAGÔA REDONDA. Pov. do Estado de Sergips, na freg.
!do Curral de Pedras. Para ahi. a Lei Prov. n. 1.278 de 4 de
setembro de 18á] removeu a esch. do Escurial.

LAGÔA REDONDA. Log. do Estado de Sergipe, no mun.
de Japaratuba (Inf. loc).

LAGÔA REDONDA. Log. do Estado da Bahia, no termo
de Enfre-Ri s, banhada pelo Inharabnpe ; com uma estação da

I
E. dí F. Ramal doTimbó, no kil. 61.740. Agenciado correio
creada em julho de 18S9.

LAGÔA REDONDA. Morro do Estado do S. Paulo, no
;
mun. de Nova Almeida. E' assim denominado por ter junto

' de si «ma lagòa.

LAGÔA SALGADA. Morro do Estado da Bahia, no mun.
1 de Camisão.

l LAGÔA SANTA. Dist. do Estado de Minas Geraes, no mun.
de Santa Luzia, nas margens da lagòa de seu nome, no meio de
um planalto, cujas fraldas inclinam-se levemente para o rio das
Velhas. Orago N. S. da Sa'ide e diocese de Mariana. Foi creada
parochía pelo Alvará de 1 de acosto de 1823. Graças á excel-
iencia e amenidade do clima d'essa pov. ahi foi o local esco-
lhido pelo sábio Lund. para sua residência de muitos annos.
Aos trabalhos e pesquizas originaes, intentadas por Lund, era

seus arredores, clave a Lagoa Santa a celebridade de seu nome
na historia dos trabalhos geológicos do Brazil, O vigário dessa

i
freg. obsequiou-nos com a seguinte inf.: « O arraiai está col-

• locado deutro de uma grande bacia rodeada por pequenas ele-

vações, tendo no centro um grande lago que mede um kil. de
comprimento e outro de largura, tendo uma forma oval e uma
circumferencia de seis kils. mai? ou menos ; é rodeado de

' bellas campinas e temem um dos lados, junoto ao arraial, um
pequeno capão denominado Matto da Jangada, onde em 1842
entrincbeiraram-se as forças revolucionarias — A lavoura con-
siste na cultura da canna, algodão, milho, feijão, mandioca,

,
arroz, batata, fumo e trigo ; todos os cereaes dão abundante-

,! mente. A industria é quasi nulla ; fabricam entretanto aqui

\ esteiras feitas de junco produsido na mesma Lagòa, fumo e

i

assucar — Tem as seguintes povs. Sumidouro, Lapinha, Quinta,
Confins, Tavares, Lagòa dos Mares, Campinlio, Lngoinha e

!' Gil. A pop. é calculada em 4.000 almas — As origens deste pov.

I

repousam na grande Lagòa q'ie hoje existe e que em tempos
I idos era apenas um pequeuo lagrimai, cuja agua por seus eílei-

!
tos medicinaes attrahiu numerosa concurrencia para o logar.
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Com o andar dos tempos, esse lagrimai transformou-se na
actual Lagoa perdendo suas antigas virtudes. Ha nella ves-
tígios de construcções ; é assim que tenho observado nos mezes de
agosto e setembro, quando a Lagòa está esgotada, engradamentos
de madeira grossa, uma esc ida com dous degráos perfeitos e
signaesde outras que já desappareceram.» Agencia do correio,
creada em 1874, Tem duaí eschs. pubh. de inst. prim. Sobre
suas divisas vide, entre outras: a Lei Prov. n. 1.515 de 20 de
julho de 1868; n. 1.723 de 5 de outubro de 1870 (art. IV); n. 3.442
de 28 de setembro de 1887.

LAGÔA SECCA. Log. do_ Estado das Alagoas, nos muns.
de Porto Real do Collegio e Pao de Assucar.

LAGÔA SECCA. Log. do Estado do Rio de Janeiro, á mar-
gem ea seis kils. da foz do rio Bengalas.

LAGÔA SECCA. Log. do Estado de Minas Garaes, na
margem dir. do Jequitinhonha, na barra do córrego do Capão
Grosso. Mineração de diamantes.

LAGÔA SECCA. Morro do Estado das Alagòas, um pouco
acima do pov. das Iníans (Dr. Espindola. Gcogr. Alagoa^ia
pag. 32),

LAGÔA SECCA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, ba-
nha o mun. de Entre-Rios e desagua no rio Pará.

LAGOASINHA. Pov. do Estado das Alagòas, no mun. do
Penedo.

LAGÔA SUJA. Log. do Estado das Alagòas, no mun. do
Parahyba.

LAGÔA TAPADA. Pov. do Estado do Parahyba do Norte,
no mun. de Sousa, cinco léguas ao S.

LAGÔA TORTA. Log. e serra do Estado de Pernambuco,
do mun. do Limoeiro.

LAGÔA TORTA. Log, do Estado das Alagòas, no mun. de
SanfAnna do Panema.

LAGÔA VERDE. Log. do Estado de Pernambuco, no 2'»

dist. do termo da Gamelleira.

LAGÔA VERDE. Ribeirão do Estado de Minas Geraes,
aff. da margem esq. do rio das Mortes Pequeno. Recebe os
córregos do Medella e do Sarampo.

LAGÔA VERMELHA. Villa e mun. do Estado do R. G,
do Sul. na com. do seu nome. Orago S. Paulo e diocese de
S Pedro do Rio Grande. Tornou-se sede da villa da Vaccaria
em virtude do art. II da Lei Prov. n. 337 de IG de janeiro de
1857, sendo no mesmo anuo pelo art. II da de n. 358 de 17 de
fevereiro elevada á parochía. Extincto o mun. da ^'accaria, foi

a freg. da Lagòa Vermelha, pelo art. I da Lei Prov. n. 391 de
26 de novembro de 1857 incorporada ao mun. do Santa An-
tonio da Patrulha. Elevada á villa pela Lei Prov. n. 1.018 de
12 de abril de 1876, ficou seu mun. constituído com as parochias
da Lagòa Vermelha e N. S. Oliveira da Vaccaria, e incor-
porado á cora. do Passo Fundo. Installadi em 18 de Janeiro de
1877. Rebaixada dessa ultima categoria pela Lei Prov. n. 1.115
de 1 de abril de 1878, ficou a parochía da Lagòa Vermelha fa-

zendo parte do mun. da Vaccaria, restaurado por essa Lei, e

ainda incorporada á com. do Passo Funilo. No mesmo aano de
1878 a Lei Prov. n. 1.141 de 7 de maio creou a com. da Vac-
caria, passando a ella pois a freg. da Lagòa Vermelha. Foi de
novo elevada á categoria de vilía pelo art. I da Lei Prov.
n. 1.309 de 10 de maio de 1881. Installada em 20 do janeiro de 1883,

Tem duas eschs. publs.de inst. prim,, creadas p?la Lei Prov.
n. 347 de 10 de fevereiro de 1857. Agencia do correio. Sobre
limites vide art. II da Lei Prov. n. 1.303 de 10 d>^ maio de 1881.

Comprehende os povoados : Turvo, Santa Rita, 8. João do Monte
Alegre. Foi creada com. por Ado de 12 de jnnho de 1890 e

classificada de 1* entrancia pelo Dec. n. 502 de 19 do mesmo
mez e anno.

LAGÔA VERMELHA. Log. do Estado do Piauhy, no
termo de S. João do Piauhy.

LAGÔA VERMELHA. Log. do Estado de Pernambuco,
no mun. do Limoeiro.

LAGÔA VERMELHA. Pov. do Estado de Sergip», á mar-
gem do rio Piauhy. Elevado á categoria de parocliia com a in-

vocação de Senhora SanfAnna pela Lei Pfov. n. 417 de 24 de
abril de 1855 e á de villa pela de n. 4i)2 de 20 de fevereiro da
1857. Transferida a villa para Boquim pela de n. 836 de 21 de
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março de 1870. Tem uma capella e uma esch. pub. de inst.

prim. creada i^ela Lei Prov. n. 1.158 de 1 de maio de 1880.

LAGÔA VERMELHA. Aldeamento do Estado do R. G.
do Sul, na villa da Lagoa Vermelha. Conta 212 homens
e 109 mulheres, ao todo 321 individues, dos quaes são bapti-
sados 88. Plantam milho e feijão {Relats. da Agrioultura, 1885

e 1886.)

LAGOINHA. Villa e mun.do Estado de S. Paulo, na com. de
S. Luiz, a E. da capital. Drago N. S. da Conceição e diocese

de S. Paulo. Foi creada parocbia do mun. de S. Luiz pelo

art. I da Lei Prov. n. 22 de 26 de março de 1866 e elevada á
categoria de villa pela de n. 128 de 25 de abril de 1880. Sobre
sua divisa vide : Lei Prov. n. 24 de 10 de julbo de 1867, n. 17

de 28 de fevereiro de 1868, n. 34 de 2 de abril de 1868 ; n. 69 de
20 de abril de 1873 ; n. 96 de 20 de setembro de 1892. Tem duas
eschs. publs. de inst. prim. Agencia do correio. O mun. é

geralmente montanhoso e coberto de mattas. E' percorrido pela

serra do Quebra Cangalha e regado por diversos rios, entre os
quaes o Parahytinga. A pov. foi fundada em território per-
tencente ao mun. de S. Luiz do Parahytiiiga, a 20 de julho dé
1863, data em que Joaquim Antonio Ribeiro e sua mulher Jus-
tina Maria da Conceição, Antonio Alves da Silva Pinto e sua
mulher Anna Clara de Jesus, Francisco Antonio Ribeiro, Del-
fina Izabel de Oliveira e Balbina Maria de Oliveira, levados
pelo seu zelo religioso e particul ir devoção á N. S. da Con-
ceição doaram para património, um pequeno pedaço de terra
que possuíam, erguendo em seguida, com o auxilio de outros
individ:ios que a pouco e ponco, iam-se estabelecendo no novo
pov., uma pequena capella sob a invocação de N. S. da Con-
ceição. Apop. do mnn. é de 5.000 liabs. A villa está situada
em um valle formado por pequenas montanhas. Lavoura de
cereaes, caré, can^a de assucar e fumo. Dist.i 260 kils. da capiíal

do Estado, 24 de S. Luiz do Parahytinga e 33 da cidade do
Cunha.

LAGOINHA. Log. no mun. de Canindé do Estado do
Ceará.

LAGOINHA. Pov. do Estado do Ceará, no mun. de
Aquiraz.

LAGOINHA. Pov. do Estado do Parahyba do Norte, no
mun. de Guarabira.

LAGOINHA. Pov. do Estado das Alagoas, no mun. do
Triiimpho.

LAGOINHA. Log. no Districto Federal, no morro de Santa
Thereza. K' extraordinariamente salubre,

LAGOINHA. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no mun.
de Barra Mansa, cora uma esch. publ. creada pela Camara
Municipal e inaugurada a 9 de junho de 1884,

LAGOINHA. Log. no mun. de Niterõy do Estado do Rio
de Janeiro.

LAGOINHA. Log. no mun. do Ribeirão Preto do Estado
de S. Paulo. Existe ahi uma lagôa pequena.

LAGOINHA. Log. no mun. de Ubatuba do Estado de São
Paulo.

LAGOINHA. Pov. na cidade de Eníre Rios do Estado d^
Minas Geraes; com uma esch. publ. mista de instr. prim-
creada pela Lei Prov. n. 3.162 de 18 de outubro de 1883.

LAGOINHA. Pov. na freg. da Lagôa Santa e Estado de
Minas Geraes,

LAGOINHA. Pov. do Estado de Minas Geraes, no dist. da
União do mun. de Caeté.

LAGOINHA. Log do Estado de Minas Geraes, no mun. de
Montes Claros.

LAGOINHA. Pico bastante elevado da serra do Espraiado
ou do Herval

; no Estado do Rio de Janeiro. E' admirável a
vista que dahi se gosa, a qual compensa a penosa ascensão que
é preciso fazer-se para desfructal-a. Dcscortina-se d'ahi todo o
mun. de Maricá, de Saquarema, parte da cidade de Araruama,
Itaborahy, Porto das Caixas e parte da cidade do Rio dè
Janeiro.

LAGOINHA. Espigão que separa a freg. de Santo Antonio
do Monte e Sande, no Estado de Minas Geraes (Lei n, 3.058 de
28 de outubro de 1882).

LAGOINHA. Ilha no rio Parnahyba, que separa o Estado
do Maranhão do do Piauhy, Fica acima da barra do Urussuhy
e da ilha do Espinho e abaixo das ilhas de S. Pedro.

LAGOINHA. Córrego do Estado de Pernambuco, banha o
mun. do Bom Conselho e desagua no rio Parahyba (Inf.

loc).

LAGOINHA. Córrego do Estado de Pernambuco, banha o

mun. do Bom Conselho e desagua no Riachão, aff. do Traipú
(Inf. loc).

LAGOINHA. Ribeiro do Estado de Minas Geraes, banha o
mun. do Prata e desagua na margem dir. do rio Douradinho.
(lof. loc).

LAGOINHA. Rio do Estado de Minas Geraes, atravessa a
estrada de Montes Claros a Januaria. Desagua no rio do
Vieira.

LAGOINHA. Ribeirão dos Estado de Goyaz. E', segundo
Cunha Mattos, a cabeceira principal do rio Pary.

LAGOINHA. Córrego do Estado de Goyaz. aff. do rio

Descoberto.

LAGOINHA. Córrego do Estado de Goyaz, aff. do ribeirão

da Extrema, que o é do rio Preto.

LAGOINHA. Riacho do Estado de Matto Grosso, aff. esq.

do Guaporé, logo abaixo do Sepultura. E' também designado
pelo nnme de Ema.
LAGOINHA (Riacho da). Uma das cabeceiras do rio do Ca-

baçal , no Estado de Matto Grosso. Sua foz sahe em frente á do
rio Vermelho.

LAGOINHA. Ribeiro nascido na chapada de SanfAnna,
junto á freg., no Estado de Matto Grosso. Une-se ao Cachoei-
rinha e vão confluir no ribeirão do Quilombo, galho do rio da
Casca, aff do Manso, por sua vezétrib. do Cuyabá.

LAGOINHA. Enseada na costa do Estado do Ceará, entre a
enseada do Pecem e o rio Mundahú. Tem um ancoradouro
menos abrigado e de menos agua que a enseada do Para.
zinho, que lhe fica próxima.

LAGOINHA. Peqnena lagôa no mun. do Bom Conselho do
Estado de Pernambuco (Inf. loe,.).

LAGOINHA. Pequena lagôa de duas milhas de comprido
na ilha de Santa Catharina. no Estado deste nome. E' nave-
gável por canôas e muiio piscosa.

LAGOINHA DE FÓRA. Pequena lagôa na freg. da Lagôa
Sania e Estado de Minas Geraes (Inf. loc).

LAGOINHA DO CYRIACO. Arraial do Estado das Alagoas,
no mun. de Traipú.

LAGOINHA DO JOÃO PEDRO. Arraial do Estado das
Alagôas, no mun. de Traipú.

LAGOINHAS. Log. do Estado de Sergipe, do mun. de
Aquidaban,

LAGOOES. Arroio do Estado do R. G. do Sul, aff'. da
margem esq. do rio Jaguarao.

LAGRIMAS. Gruta na serra do Cabral e Estado do Rio
de Janeiro.

LAGUINHO. Lago do Estado do Amazonas, no mun. de

Codajaz ;
desagua no Solimoes.

LAGUINHO. Lago do Estado do Maranhão, no mun. da

Santo Ignacio do Pinheiro.

LAGUNA. Cidade e mun. do Estado de Santa Catharina,
séde da com. do seu nome, a 103 kils. da capital do Estado

;

31 do Tubarão (pela E. F.), 85 de 'Araranguá, 79 de S. José;
13 da Pescaria Brava ; 15 de Imaruhy ; 26 de Villa Nova

j

e 32 do Mirim ; entre 28 e 29» 30' de lat. S., na margem
j

oriental da lagôa de que tem o nome. O mun. ó regado pelosi

rios Una, Capivary, Tubarão, Urussanga, Aiatingauba, Ibira-jj

quera, Garopaba, Araranguá, Sangão, Miguel Rabelio, Porcos,i

Sertão, Mãe Luzia, Manoel Alves, Itapeva ; nelie ficam as'

serras Imaruhy, Araranguá e outras, além dos morros do
|

Imbituha, Itapirobá, Gy, Barra, Santa Martha Grande e Pequeno,)

Saniiago, Grande, Campo de Fóra, Conventos, Magalhães, etc,|

Tem as lagoas da cidade, da Pescaria Brava, Imaruhy, Vill8;|

Nova, Mirim, Camacho, Garopaba e Biraquera ; e comprehendel 1
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as ilhas das Araras, dos Lobos e a de Itacolomi. A lavoura
consiste em cereaes. Ainda apparecém plantações de trigo.

BJuitos lavradores plantara, liam e tecem o algodão para fabri-

cação de coisas, toalhas e roupas de uso ordinário. Das folhas

do gravata exirahem o fio para o fabrico de redes de pescar.
Criam gado bovino e cavallar. O commei'cio consiste na ex-
portação de milho, feijão, farinha de mandioca, arroz, couros,
etc. Tem um hospital de caridade da invocação do Senhor dos
Passos e situado em uma collina, as matrizes da cidade e das
diversas fregs. que constituem o mun., a capella de N. S. do
Rosario em um morro, a estação da E, de P. Thereza Chris-

i tina, um theatro, cas i da camará, eschs. publs. de inst.

: prim., agencii do correio, estação telegraphica, etc. O clima
' é temperado e geralmente sadio. E' o mun. um dos mais im-
portantes do Estado não só por sua pop. (20 a 25.000 habs.)
commercio, producção agrícola, ricas minas de carvão, etc,

i como pela fertilidade do solo, navegabilidade dos rios e la-

I

gôas. Seu porto (o da cidade) tem na entrada um banco de
areia de 8 a 10 braças de largura, que difficulta a navegação e

só dá accesso a nav:Os que não excedam de 2™,õ0 de calado.
A enseada de Imbituba offerece resguardo contra os ventos do
sul ; seu ancoradouro, porém, é pequeno. O mun., até 1895, era
constituído pelas fregs. da cidade, ,da Pescaria Brava, de

j

SanfAnna do Mirim e SanfAnna dô Villa Nova. A parochia
da cidade tem a invocação de Santo Antonio dos Anjos. Sobre

I sua fundação, diz Pizarro. «Povoada a Laguna por Domingos
de Brito Peixoto, a quem depois se uniram os filhos de Fran-
cisco Dias Velho M nieiro, povoadores primeiros da ilha de
Santa Cathavina, se levantou um templo a Santo Antonio,
onde se receberam os novos colonos o pasto espiritual, e satis-

faziam os preceitos ecclesiastioos. Não consta a éra desse facto,

mas a tradiçã'1 a refere na mesma antiguidade que as fregs. de
Santa Catharina e de N. S. da Graça, cuja noticia patrocina
o Autor das Memorias para a Historia da Capitania de S. Vi-

1 cente, no Liv. II n. 56 pag. 186. Com o titulo de Santo Anto-
nio das Arêas foi tratada pela Provisão de 4 de outubro de

' 1745 que confirmou os capitules do compromisso da Irmandade
dos Pretos ahi creada : e noutros documentos encontrei que se

lhe deu a denominação de Santo Antonio dos Anjos da La-
guna». «Por eííeito, diz ainda Pizarro, das regias providencias

de 1795 e ultimamente da Carta Regia de 11 de novembro de

[1797 principiou a gozar da regalia de Collada». Foi elevada

á villa em 20 de janeiro de 1720 e installada em 27 de dezembro

!

lie 1742. Até 1741 pertenceu á villa de S. Paulo, de cujo go-

i verno foi separada e annexada ao do Rio de Janeiro pela Res.

de 18 de dezembro (Notas geographicas e históricas sobre a,

'! Laguna, pelo Dr. Galvão, p. 52). «Presumo, porém, diz o

j autor (anonymo) de um curioso trabalho estatístico desse

I Estado que só em 1749, quando foi creada a Ouvidoria de Santa
1 Oatharina, passou ella a pertencer-lhe definitivamente ». Cidade
í pela Lei Prov. n. 239 de 15 de abril de 1847. E com. de segun-

da entr., creada pela Lei Prov. n. 411 de 17 de abril de 1856 e

1

jlassificada pelo Deo. n. 4.972 de 29 de maio de 1872. Foi capi-

ial da Republica Juliana. A pop. da cidade e avaliada em oito

inove mil habs. Sobre suas divisas vide, entre outras, a Lei

?rov. n. 1,128 de 18 de setembro de 1886.

LAGUNA. Rio do Estado do Pará, no mun. de Melgaço.
>?ascs das lagoas Saparará e Marajohi e desagua no canal Ta-
apurú. E' abundante de seringueiras.

LAGUNA. Porto no Estado de Santa Catharina, situado na
>\trema septentrional do extenso areal que forma toda acosta
lo R. G. do Sul. Tem junto a si, na distancia apenas de sete

nilhas ao S. o cabo de Santa Martha, primeiro morro que se

evanta na praia, e que serve de balisa natural a todos os navios
(ue procuram a costa de Santa Catharina. A maneira saliente

jorque se apresenta esse morro, assignalado por marcas espe-

:iaes, e que se destaca no fim da immensa praia que nelle ter-

nina, torna-o de fácil reconhecimento. Todos os navios que

I
fem doS., em demanda do porto de Florianópolis, vão directa-

1 nente buscal-o para dirigirem cora segurança a navegação até

) ancoradouro de seu destino. O illustrado capitão-tenente

^'rancisco Calheiros da Graça, a quem pertencem as poucas

jj

inhas acima, depois tle uma discussão pelo Jornal ãoCommercio

I
1883) a respeito da preferencia do porto da Laguna sobre a

I
ínseada de Imbituba, apresenta as seguintes conclusões:

' < Para o porto da Laguna : 1" Ponto de fácil reconhecimento
aa costa do sul ;

2" Porto de abrigo para os navios que não
juderem capear fóra ; 3" Abrigo completo para todos os ventos

;

ij

i" Barra sempre franca para ser demandada em qualquer época

por navios de calado até 18 pés ;
5" Porto sempre calmo, per-

mittindo em qualquer occasião a carga e descar£ra dos navios ;

6" Pequeno dispêndio para as obras projectadas ;
7" Fácil

communicação com o interior pela disposição de seu systema
hydrographico ; 8° Possibilidade de vir a ser a barra perma-
nente da prov. do R. G. do Sul. » (Vide Preferencia do Porto
da Laguna sobre a enseada de Imbituba

,
pelo capitão-tenente

P. Calheiros da Graça. 1883). Em 1879 o coronel Alvim infor-
mou-nos o seguinte a respeito desse porto. «O porto da Laguna,
o ultimo do sul da prov., não é accessivel sinão a embarcações
que não demandem mais de 12 palmos de agua por causa de um
banco que existe próximo ao canal e sobre o qual o mar faz
grande arrebentação. A barra fica situada aos 28" 29' do Lat.
e .50° 59' de Long. O. de Paris. O fundeadouro principal é na
pequena enseada que olha para Oeste, onde está a cidade de
Santo Antonio dos Anjos, distante seis kils. da barra. Ahi
enoontra-se de duas a quatro braças d'agua, fundo de lodo e

areia, »

LAIANAS. Selvagens aldeados no aldeamento de Miranda,
sito na freg. de N. S. do Carmo do Estado de Matto Grosso.
Constituem uma tribu da nação dos Chanés.

LALIMA. Aldeia de indios, sete léguas a 0. de Miranda,
no Estado de Matto Grosso (B. de Melgaço). Ha uma outra
aldeia, seis léguas ao S. da mesma villa.

LAMA. Log. do Estado das Alagoas, no mun. deste nome,
com uma capella de N. S. de Guadelupe. B' banhado pelo
riacho Salgado.

LAMA. Morro do Estado do Ceará, no mun. d'Aurora.

LAMA. Rio do Estado de Pernambuco, banha o mun. de
Agua Preta e desagua no rio Una.

LAMA. Pequeno rio do Estado da Bahia, banha o mun.
de Alcobaça e corre para o Itanhentinga.

LAMA. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha a freg.
de S. Miguel do Jequitinhonha e desagua na margem dir. do
rio deste nome, próximo da foz do Barra Nova.

LAMA. Sacco existente na lagôa de Maricá e Estado do
Rio de Janeiro.

LAMA GRANDE. Log. do Estado das Alagoas, em
Cururipe.

LAMA LONGA. Antiga pov. do Estado do Amazonas, a
18 kils. de Thomar, na margem austral do rio Negro. Sua
egreja era dedicada a S. José. Descrevendo-a, diz o capitão-
tenente Amazonas : « Povoação na margem dir. do rio Negro,
entre o rio Xibarii c o ribeiro Anhori e entre Bararoá e
Santa Isabel, 127 léguas acima da confluência do rio Xegro e
205 da foz do Jamundá. Foi fundada pelo principal Dari, que
lhe deu o seu nome, quando de^peitoso se desligou de Bararoá.
Em sua fundação encorporou-se-lhe a aldeia Auacihidá, que
demorava tres léguas acima. Em 1757 explodiu uma rebellião
nesta povoação, que juntamente com Bararoá e Caboqusna
reduziu a cinzas, sendo seu especioso pretexto o despeito que
concebeu um indígena por pretender um missionário separal-o
de sua amada. Seus habitantes, provindos de Manáos, Banibas
e Barés, plantam mandioca, fructas, arroz, café e algodão, de
que tecem patinos e redes de maqueira, fabricam amarras de
piaçaba e extrahem breu, salsa e puxiri. Pertence ao termo
de Mariuá. »

LAMA PRETA, Pov. do Estado do E. Santo, no mun.
de Vianna, cora uma esch, publ. de inst. primaria.

LAMARÃO. Dist. do mun. da Serrinha, no Estado da
Bahia.

LAMARÃO. Pov. do Estado da Bahia, no mun. do Campo
Formoso,

LAMARÃO. Pov. do Estado da Bahia, no mun. da Serri-

nha, com uma estação da E. de F. da Bahia ao S. Francisco
e uma esch. publica.

LAMARÃO. Uma das estações da E. de P. da Bahia
(prolongamento), no Estado da Bahia, entro Agua Fria e Ser-

rinha, a 2âl>'>.51G de altura sobre o nivel do mar, distante
207'',865 da cidade da Bahia e 85'',441 da Alagoinhas.

LAMARÃO. Ilha do Estado das Alagoas, no mun. do
Penedo, quasi defronte da barra do rio S. Francisco.
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LAMARÃO. Um dos quatro ancoradouros do porto do
Recife, com fundo de 13 a 15 metros, a milha e meia do pha-
rol da barra. « E' conhecido, diz o pratico Philipp, marcando
o pharol ao NO. e estando com a ponta dos coqueiraes do
Páo Amarello descoberta pela de Olinda. » E' desabrigado de
todos 03 ventos, pelo que torna-se de mister que os navios
tenham boas amarras para siipportar os enormes vagaihôes
que alli se succedem, na estação invernosa, movidos princi-

palmente pelos ventos SE. e SSE., que são frequentes de
mai'ço a setembro. Um pouco ao S. deste ancoradouro ha uma
pedra denominada Ituba. O L imeirão, diz Sir John ílawks-
haw, tem 11 metros de profundidade, mau fundo, contendo
formações de rocha e coral, que frequentemente inutilisam
ancoras e correntes. Muitos escrevem Lameirão.

LAMARÃO. Riacho do Estado do Ceará, banha o mun. de
Santa Quitéria e desagua na margem esq. do rio Groahiras.

LAMARÃO. Rio do Estado da Bahia, no mu. de Campo
Formoso. Nasce na serra do Brumado e desagua no rio Aipim.

LAMARÃO. Rio do Estado de Minas Geraes, nas divisas

da freg. de N. S. da Graça do Tremedal.

LAMARÃO. Córrego do Estado de Goyaz, ali', da margem
dir. do ribeirão Mesquita, trib. do S. Bartholomeu (Iiif.

loc).

LAMBARY. Parochia do Estado de Minas Geraes, no mun.
da Campanha, situada na escarpa de graciosa collina voltada
para o norte, na margem esq. do rio do mesmo nome. Suas
circumvisinhanças são accidentadas, como na maioria das
povs. sul-mineiras, cobertas de capueiras, prados e algns ca-

pueirões. O território é atravessado pslos rios Lambarj', Pavão,
Maria Antónia, Lambary Pequeno, Jardim, S:'rtãozinlio e di-

versos outros, e percorrido pelas serras dos Criminos s, Santa
Catharinj, Jardim e Morro Sellado. A lavoura consiste na
cultura incipiente do café, canna de assacar, fumo, cereaes,

predominando o irilho e o feijão. Quanto á industria : mani-
pulação de fumo, aguardente, rapaduras, assuoir, queijo",

toucinho; criação de gado vacum, suino, muar, cavallar, la-

nígero e caprino. Ha muitas outras fontes de industria inex-
ploradas, taes como : ouro, ferro, prata e outros mineraes.
Dista das Aguas do Lambary (aguas virtuosas) sete kils. ; da
Campanha 30 ; de S. Gonçalo de Sapucahy 41 ; de Tres Corações

46; das Aguas do Caml)uquira 24; de Conceição do Rio Verde
35 ; do Carmo do Rio Verde 21 ; e da Christina 33. Compre-
hende os seguintes logs.: S. Domingos, Jardim, Barrocadas,
S. Simão, Pavão, S. Benedicto, Vargem Grande, S. Bartho-
lomeu e Aleixo. Sobre a origem da pov. consta-nos o segUMite:

Que a sua origem data de 1740 a 1750, e que seu território,

então selvático, fazia parte dos domínios de certo c:ipitão-mór

que fez doação de uma parte delle ao Senhor Bom Jesus sob

cuja invocação fundou-se uma capella. Dos primitivos funda-
dores quasi que não i-estam descendentes; uns morreram,
outros emigraram. Até 1865 este legar prosperou. Eram rela-

tivamente consideráveis seu comraercio c industria. De então

para cá tem sempre decahido. Attribue-se a sua decadência a
duas causas: falta de capitães para o desenvolvimento das in-

dustrias, e esgotamento das terras cultiváveis depauperadas
pelo anachronico systema das derrubadas e queimadas das
mattas. Emquanto dist. pertenceu á freg. da Campanha, da
qual foi desmembrada pelo art. II. § 2" da Lei Prov. n. 429 dj

13 de outubro de 1848 e unida á freg. do Cartno do termo de
Baependy. Voltou de novo a pertencer á Campanha pelo art. II

da Lei Prov. n. 460 de 20 de outubro de 1849. Foi séde da
freg. das Aguas Virtuosas pela de n. 857 de 14 de maio de

1858. Elevada á categoria de parochia pelo art. I da de n. 1.659

de 14 de setembro de 1870. Além da matriz possue uma outra
egreja da invocação de N. S. do Rosario. Tem duas eschs.

pul)ís. de inst. prim. Agencia do correio. Sobre suas divisas,

vide entre outras a Lei Prov. n. 3.356 de 10 de outubro de
1885- Tem soberbas aguas mineraes e é servida pela E. de F.
do Musarabinho.

LAMBARY. Antiga com. de primeira entr. do Estado de
Minas Geraes ; creada pela Ijei Prov. n. 2.002 de 15 de novem-
bro de 1873 e classificada pelo Decr. n. 5,475 de 26 do
mesmo raez e anno. Comprehendia os termos de Oliveira e

Campo Bello.

LAMBARY (Bom Jesus do). Log. do Estado de Minas Ge-
raes, no mun. da Formiga : com uma esch. publ. de inst.

primaria.

LAMBARY. Bairro no dist. da cidade de S. José do Pa-
raíso ; no Estado de Minas Geraes.

LAMBARY. Estação da E.deF. Musambinlio, na freg. do
Bom Jesus, no Estado de Minas Geraes. Denomina-se hoje
Bias Fortes.

LAMBARY. Serra do Estado do Paraná, no mun. de
Tibagy

.

LAMBARY. Pv,ibeirão do Estado do Rio de Janeiro, no
muu . do Carmo.

LAMBARY. Rio do Estado do Rio de Janeiro, banha o
mun. de Rezende e desagua na margem septentrional do Para»
hybadoSul. Também escrevem Alambanj.

LAMBARY. Rio do Estado de Minas Geraes, nasce na
parte da serra da Bocaina, denominada Paciência e desagua
no rio Verde. Banha os muns. da Christina, da Campanha e

de Tres Corações. Recebe o Barra Mansa, o ribeirão do Bode,
Pavão, Maria Antónia, Lambary Pequeno, Jardim, Sertãozinho
e diversos outros. Seu curso é calculado em 91) kilometros,

LAMBARY. Rio do Estado de Minas Geraes, aff. do
Arassualiy.

LAMBARY. Rio do Estado de Minas Geraes, tem a prin-
cipio o nome de Sant'Anna e só depois que recebe o Formiga
e Ponte Alta, toma o nome de Lambary com que vae desaguar
no rio Grande. Serve de limite entre o mun. da Formiga e o
de Campo Bello. « O rio Lambary, escreveu-nos em abril de
1886 o Dr. Modesto Bello, engenheiro do Estado, e seu aff.

Formiga até á confluência do Pouso Alegre, a cerca de 22 kils.

desta cidade (da Formiga), presta-se á navegação de pequenos
barcos mesmo na estação secca, visto como a profundidade do
canal não ê inferior a 0™,9 e não ha cachoeiras ou quaesquer
outros embaraços sérios ; mas ainda não foi explorado para
esse lim.»

LAMBARY. Rio do Estado de Minas Geraes, aíF. do Ja-
caré, que o é do rio Grande. Banha o mun. de Oliveira.

LAMBARY. Rio do Estado de Minas Geraes, banha o mun.
da Conceição e desagua no rio do Peixe do Serro (Inf. loc).

LAMBARY. Rio do Estado de Minas Geraes, aff. do rio

Pará. Nasce segundo uns na serra do Potreiro, e segundo ou-
tros na serra do Ermo, no mun. de Itapecerica. banha os
muns. de Pitanguy e Santo Antonio do Monte (Inhaúma) e

recebe entre outros rios, o Indaiá, o Diamante, Cachoeira,
Retiro, Capivary, Novaes, Esfolador e Saúde.

LAMBARY. Rio do Estado de Minas Geraes, rega e mun.
de São José do Paraiso e desagua no Sapucahy-mirim pela
margem esq. Nasce na serra dos Cochos,

LAMBARY. Córrego do Estado de Minas Gsraes. banha o
mun. do Carmo da Bagagem b desagua no rio Perdizes.
(Inf. loc).

LAMBARY. Riacho do-Estado de Minas Geraes, aff. do
rio Dourado, que o é do Sapucahy.

LAMBARY. Córrego da Estado de Minas Geraes, aíf. da
margem dir. do rio das Velhas, aff. do S. Francisco.

LAMBARY. Rio aff. da margem dir. do Vermelho, de-
pois Araguaya ; no Estado de Goyaz.

LAMBARY. Ribeirão do Estado de Goyaz; nasce na serra
do Gonçalo Martins, ramo da Cordilheira Grande, atravessa
miiitos brejos e ipoeiras e vae desaguar no rio do Ouro, trib.

do rio das Arêas, que com o nome de Santa Thereza vae ter

ao rio Maranhão.

LAMBARY. Vide Alamharij.

LAMBARY PEQUENO, Rio do Estado de Minas Geraes,
aft'. da margem esq. do Lambary, trib. do Verde.

LAMBEDOR. Log. do Estado de São Paulo, no mun. do
Amparo, com uma esch. publ. de imi. prim. para o sexo
masculino, creada pela Lei Prov. n. 8 de 15 de fevereiro de
1884 além de uma outra para o sexo feminino.

LAMBEDOR. Serra no Estado de S. Paulo, no mun. do
Amparo.

LAMBEDOR. Ribeirão do Estado de S. Paulo, no niuu.
de Mogy-rairim, na estrada que da cidade deste nome vae para j

a Ressaca.
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T AMREDOR. Con-êgodo Estado de Minas Geraes air. da

„,í;im d^? do rio Pouso Alto. t.ib. do Parauna (Int. loc).

T íTvr-RTTDnR Corrado do E.tado de Goyaz, banha o mun.

deYaíftfSf ; desatai na margem esq. do riben-ao Ponte

Alta, ti-ib. do Alagado (Inf. loc.)

T AMBERTO (S ). Rio do Estado de Minas Geraes, atraves-

sa a eSa do JeqVntahy ao Senhor do Bom Fim e desagua

110 rio Jequitahy.

LAMBOIM. Riacho do Estado das Alagoas, afl". do riaclio

Canhoto, que o é do rio Mundahú.

LAMBYS. Ayres do Casal dá "oticia de uns selvagens com

esse nome, habitando a serra dos Parecys do Eslado de Matto

Grosso. „ , ,

LAMEGO (S. João ou S. Miguel do). Aldeã fundada em

17;U npir rnnitão-^^eneral Rolim de Moura a margem dir. do

Ouanoré teU ki°s° abaixo do Haures e 12 acima do Itonamas,

?o i?o flm de v\"iar a navegação desses rios. Um incêndio a

Suiu compíètàmente em^setembro de 1780, escapando ape-

nas a capella e o paiol de milho.

LAMEGO. Ilha do Estado de Matto Grosso no rio Gua^po-

ré7fronteira ao local onde existiu ^/ld«\de b.. ^oao o^^^^^^

mèn-o fundada pelo capitao-general D. Antonio Koiim ue

M^urà íavares, '^entre is embocadui-as dos rios Baures e

Itonamas, uns 30 kils. acima do lorte do Príncipe

Beira. n . , i

LAMEIRÃO. Dist, do termo de Baturite, no Estado do

Pará.

LAMEIRÃO. Log. do Estado do Ceara, no mun. do

Jardim.

LAMEIRÃO. Log. do Estado da Bahia, no mun. da (.a-

melleira do Assurúa ( Inf. loc.)

T AMTPT-RÃO Lo°- na freg. de Campo Grande do Distncto

FeS l^m agenSia do correio, cre^da em 16 de abril de

1884.
, ,

LAMEIRÃO. Ponta na ilha de Paqueta, situada na bahia

de Guanabara.

LAMEIRÃO. lUo do Eslado doE. Santo, no mun. do Ita-

pemirira.

LAMEIRÃO. Rio do Estado de Minas Geraes, uo mun. da Boa

Vista do Tremedal.

LAMEIRÃO. Córrego do Estado de Minas Geraes, alU. da

margem dir^ do rio das^ Velhas, trib. do S. Francisco.

LAMEIRÃO. Grande parte do termo da cidade da Vi^^^^^^^^^

no Estado do E. Santo, alagado pelas aguas do "° San^Y^^"^

e cortado pelos rios Maruipe e Maruiacu (B.C. Rubim.)

LAMEIRÃO. Corredeira do rio das Velhas, próxima a barra

deste rio nfs. Francisco ; no Eslado de Minas Geraes. E for-

mada por dous baixios de pedra.

LAMEIRO. Pov. do Estado do Ceará, no mun. do Crato ;

com uma a esch. publ . de inst. prim. creada pe a Lei. Prov.

n 1.322 de 1 de outubro de 1870. Tem uma capella.

T AivriTTRO Ilha do Estado da Bahia, no rio S. Francisco,

ení-t a cS-eira do Sobradinho e o Páo da Historia próxima

das ilhas denominadas Carnahubeira e Chumbada (
Halfeld).

LAMEIROS. Log. do Estado de Pernambuco, entre as

fregs. de Goitáe Páo d'Alho.

LAMENHA. Núcleo colonial do Estado do Paraná, nos

arredores de Curytiba.

LAMENHA. lUia do Estado de Pernambuco, pertencente

freg. de Serinhaem.

LAMI. Arroio do Estado do R. G. do Sul ;
desagua no no

Guahyba ( Eleufcherio Camargo.)

T AMIM Dist do Eslado de Minas Geraes, no mun de

8 re íIl.! pio? n £V. 3 il. «Iirll de 1840, ,u. Incor-

Sobre suas divisas vide, entre outras as .Lejs Pfovs^ 1 113 de

16 de outubro de 1861 ; n. 1.190 de 23 de j ulho de 186^ («t- JH),

n. 1.783 de 22 de setembro de 1871 ( alr. V ): n .
3.442 de 2b de

setembro de 1887.

LAMIM. liba do Eslado doTaraná, na bahia de Paranaguá.

L-VMIM. Rio do Estado de Minas Geraes, banha a paro-

chYa do seu noine e desagua no Pirangi. Recebe pela margem

dir. o ribeirão do Martins e pela esq. o Barroso.

LAMIM. Bahia do Eslado do Paraná, na bahia de Parana--

guá, defronte da ponta do Pasto e próxima da ilha ]e>;rc ou

LAMINHA. Rio do Estado da Bahia, no Prolongamento

da E. de F. da Bahia ao S. Francisco. Pertence a bacia do

Itapicuru-mirim.

LAMINHAS. Um dos quatro ancoradouros do porto do Re-

cife no Estado de Pernambuco. Fica entre o banco do Inglez

e o'pharol. Tem fundo de 9»^,00, lama e area.

LAMPADOSA. Rio do Estado da Bahia, banha o mun. de

Smtn (jtuz e desaíua no rio João de Tiba.

LAMPARINAS. Rio do Estado de Minas Geraes, na estrada

de S. Domingos do Prata á Saúde.

LAMPEÃO. Serra do Eslado de Pernambuco, nas divisas

do mun. de Gravata.

T ANCA Antio-a capella do dist. de Castro, no Estado do Pa-

ranf Alei n^ 329 de 12 de abnl de 1872 creou ahi

uma freg. com a denominação de Pirahy e invocação do Senhor

Menino Deus.

LANCA. Ribeirão aff. da margem esq. do rio Negro, q^ie

é trib do iguassú e este do Paraná. Sua loz fica próxima da

dos rios S. Lourenço e Negrinho.

LANÇA. Ribeirão aíf. da margem esq. do Iguassú, entre o

rio Timbó e o ribeirão da Cachoeira.

LANCHA. Porto no mun. de Campos do Estado do Rio de

Janeiro.

LANDIM Córrego do Estado de Minas Geraes, banha o

mun de Boa Vista^do Tremedal e desagua no no Canna-

brava, aff. do Pajahú.

LANDIM. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha o

teirUÍrfo da freg. de S. Pedro do Jequitinhonha e desagua no

rio S. Pedro, aff. do Jequitinhonha (Int. loc).

LANDIM. Corredeira do rio das Velhas, aff. do S. Fran-

ciscono Estkdo de Minas Geraes. E' formada por pedras qne

atravessam de um ao outro lado do rio com um ongo ^anco de

cascalho entre os dous canaes Na estiagem, as pedras ticam a

flòr d'agua ;
algumas com o dorso immerso.

LANNÉ lo-arapé do Estado do Maranhão, banha o mun
.
de

S Luiz GonzaV e desagua no no Mearim.

LANTERNA. Ilha do Estado do Mallo Grosso no rio Gua-

poré abatx^ das Torres, entre a terra firme das Pimenteiras e

a ilha das Flexas,

LANTULÃO. Log. do Estado de S. Paulo, no termo de

S. Roque.

e.chs. publs. nst. piini g
^^^^ ,^ ^ ^^^.^j

dè'\85V5?de"2 1 maí o'd' 1859 121 de 6/le iunho de 1865,
de loou, oo UB . , , o ,1, 1869, 28o dc

í^^''á.t^''lÍnÍ^doT^tl^^^^: 403 de 15 de

*?,.ffdJ 1876 501 de 6 de abril de 1880. Sob o titulo - .1

Jll lS/,ccapca.a publicou a Oa^-f';^;^
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guinte ao da sua chegada, deu-se pressa em attender á indi-

cação e na manhã de 19, com tempo fresco e um tanto enco-
berto, encetou o passeio. Não ha motivos de arrependimento.
Logo á sahida da cidade, vê-se empinado massiço de rochas
cortadas a pique, com aspecto summamente pittoresco, e o

terreno em torno começa a subir. Uns dous kils. adiante
galgam-se declives já um tanto ásperos, e começa a apparecer
vegetação mais robusta e frondosa. Dahi a pouco os cascos dos
animaes batem na rocha avermelhada e crystillina, que nada
mais é do que grés vermelho antigo, o olã reã sanãstone, toda
estratificada e da qual se tiram as bonitas lages que servem
pnra o calçamento da cidade, de que tanio se ufanam os mora-
dores da Lapa. O caminho serpea por entre grandes blõcos da
rocha metamorphici , em que bem se evidencia a acção geoló-
gica do fogo e da agua, e apresenta inieressãiites pontos e aspe-
cto, pela regularidade de cortes bam a prumo. Mais um pouco
e estamos na chiipada que encima aq ella muralha natural,
gosando de persteotiva muito amena, larga e espaçosa, esten-
dendo-se a vista por campes e campos, que se perdem ao longe
e pairando os olhos sobre a cidade da Lapa, cuja edificação
mais ou menos regular, ganha prestigio, contemplada assim
daquellas alturas. Caminhando pela clTapada, chega-se a uma
grande solução de continuidade no terreno e aprofundam-se os
olliares por fenda não muito larga, mas extensa e de confor-
mação circular, dívida ou á alguma oommoção do terreno, que
separou a rocha reg-ularmente por alguma estratificação em
arco, ou a traballio de aguas, qu3 na sua acção lenta, mas
constante faz, como se sabe maravilhas de força e desnggrega-
ção. Não basta, porém, contemplar de cima para baixo essa
curiosidade. E' preciso também, no judicioso pensar dos guias,
aprecial-a debaixo para cima, e por isso puzemo-nos a descer
por barrancos bastante perigosos, agarrados, uns atraz dos
outros, a cipós e taquaras. Um desses apoios que se partisse de
repente, softVeria o viajante uma queda, sinão mortal, pelo
menos capaz de deixar semi-morto quem delia fosse victinia.

Afinal alcança~se o chão de um corredor, estreito mas nada
húmido, em que mais se accentua a forma circular da separa-
ção dos dous niassiços em duas curvas parallelas, elegantes e

bem lançadas. Dir-se-l: iam as hases inabaláveis de algum tor-
reão de gigantesca fortiíicação. O único incidente mais digno
de nota que lá se deu, quando chegamos foi incommodarmos
um bando numeroso de pássaros que partiu, batendo com as
pontas das azas na estreiteza das rochas e levantando estridula
grita. Eram lapemas, espécie de andorinhões, branco-grisalhos,
de cauda bi-partida e que vivem um tanto á laia de gaviões
na caça continua de insectosinhos e cobras. Com o frio, emi-
gram em bandos. Da Pedra partida fomos á Grata do monge,
logai" de romaria dos moradores das circumvisinhanças em
sextas-feiras santas, pois ali morou, durante não pouco tempo
como um cenobita, iim velho padre, ou tido por tal, chamado
Agostinho iViaria.E para prova da ingénua devoção alli se erguem
umas quatro ou cinco pesadonas cruzes fincadas na rocha viva
e cercadas de modestos ex-voto e velinhas de cêra bruta, que as
abelhas vão esfarellando, com a consciência de quem entra na
posse do que lhe pertence. Nem sequer é gruta aquillo, porém,
sim um resalto no corpo da pedreira, coberto por gigantesca lage
que faz vezes de alpendre, de maneira que o pobre do anacho-
reta devia supportar bons aguaceiros, quando as chuvas fossem
tocadas do vento de encontro áquella saliência. Muito maisatten-
ção do que as duas curiosidacles apontadas, merece a paisagem
que se descortinado todos os lados, amena, risonha e extensa».
« Sobre uma chapada do Planalto de Curityba, a 86 kils.

da cidade deste nome, alguns indivíduos, no século passado
se estabeleceram, instigados pelas reconhecidas vantagens que
que o local llies óíferecia. Ergueram suas haliitações, que foram
feiir,s toscamente, de accordo cora os minguados recursos de
que então dispunham. Ainda ahi se obedeceu ao principio ge-
ralmente estabelecido nos tempos modernos: a industria agrí-
cola abriu o caminho ao futuro desenvolvimento da pov. As
hortas se fizeram, fizeram-se os roçados, lavrou-se a terra que
fartamente compensava os esforços empregados. Semelhante a
um grande laboratório de physica e de chimica, destinado a
transformar em plantas a fructos as sementes recebidas, a
terra do erabryonario povoado animava generosamente os in-
fljviduos que lhe pediam productos á custa de algum trabalho.
E assim triumphando, de progresso em progresso, de victoria
em Victoria, a nova pov. em pouco tempo conseguiu attraliir a
.si maior numero de habs. E florescia o povoado. Pouco e pouco
o braço do homem ia semeando casas em linha recta. Fize-
fain-se ruas, vielas, beccos esquisitos e no centro uma area,

em fórma de quadro, foi destinada para a praça principal, onde
se deveria erigir, uma egreja, facto este que efiecti vãmente se

deu. E as searas floresciam, os rebanhos bordavam os campes
verdejantes e restingas e bosquetes de pinheiros, semelhando ilhas

da amplidão solemne das coxilhas. As vaccas de leite, os animaes
de carga, o boi de trabalho, que puxava o arado e movia o
engenho de ralar mandioca, se espreguiçavam, nadios e luzidios,

em torno do núcleo, como orla movidiça, como um rosário
constituído de contas animadas, que obedeciam ao relho agi-
tado pelos pulsos roliços das moçoilas que pastoreavam o gado.
Em virtude do considerável incremento que a pov. ia gra-
dativamente alcançando, foi esta elevada á freguezia, em 13

de junho de 1797, sob a invocação de Santo Antonio. Pelo
ouvidor e corregedor geral de Paranaguá, Antonio José de
França Horta, a freg. foi elevada á categoria de villa a 6 de
janeiro de 1806, com a denominação de Villa Nova do Príncipe.

A Lei n. 212 de 30 de março de 1870 creou a com. da Lapa,
sendo declarada de 1^ entrancia pelo decreto n. 4.569 de 12 de
agosto do mesmo anno. Consta dos termos do Príncipe e Rio
ISfegro, o primeiro creado pelo Dec. n. 1.428 de 16 de agosto

de 1854, e o segundo por portaria do presidente da província de

23 de dezembro de 1887. A pequena industria foi sempre se

desenvolvendo ; muitos emprehendiraentos fecundos em resul-

tados práticos íbram levados á realidade, até que francamente
os poderes públicos e particulares puzeram-se em acção, favo-

recendo as industrias nascentes, abrindo estradas. coUocando
a villa em contacto fácil com os visinhos centros populosss,

certos de que as vias de transporte são auxiliares importan-
tíssimos da circulação dos productos e do augraento das per-

mutações. E com effeito, si as machinas facilitam e abreviam
o trabalho nas officinas, os transportes promptos e económicos
não são menos úteis do que as machinas, quando se trata de.

approximar os productores dos consumidoref . Esta verdade,
confiriuada pelo verediotnm de todos os escriptores modernos
de economia politica, é inabalável. Assim foi a villa se expan-
dindo, até que 1872obteveos fóros de cidade pela Lei n. 293 de
7 de março daquelle anno, recebendo então o nome de cidade
da Lapa. A Lapa está assente em um vasto chapadão, a 893

metros sobre o nível do mar, e entre 25" 45' 52" de lat. me-
ridional, e 6» 32' 18" de long. occiden tal do Rio de janeiro. A
cidade, avistada de longe, apresenta uma perspectiva agradável
e subtil: quadro buliçoso, fértil de vida, alagado de luz e en-
feitado de arvoredos. Isto descortinado á distancia. A medida,
porém, que o observador se approxima, a tela esmorece, se dss-

maia, baralham-se as tintas e uma confusão de tristeza espa-
Iha-se, enchendo de magua o espirito de visitante. Esia é que
éa verdade. Maa a tristeza da cidade é devida a um mal que
reputamos curavel: provém sem duvida da construcção sem
elegância e quasi uniforme das casas térreas, da carência de
bulício, de movimentação pelas ruas, que não são trafegadas
por carroças nem por carros e bónus, que tanto alarido, tanta
alegria imprimem á vida das cidades. A' pequena distancia da
Lapa ergue-se um enorme paredão de gres bastante interessante.

O homem, postado sobre o dorso dessa extensa muralha natural,

a que chamam Allo da Lapa, sente magníficos frémitos de en-
thusiasmo ante a magnífica paizagem que ao longe se desdobra.
E' a cidade que se avista, ó ali o cemitério alvejado de cata-

cumbas, além os prados, mais além ás florestas que investem
por tados os lados até se perderem de vista. Nesse ponto o meio
ambiente é delicioso: ar ténue, brando, docemente purificado
pela exhalação dos campos, oxigenado pelos arvoredos, bons
instrumentos de aspiração, de filtragem e de desinfecção. Ahi
ha duas curiosidades: a 'padra partida e a pritta do monge. Esta
não passa de uma commoda e bem abrigada cavidade, á beira

do paredão a pique, onde, em 1842 mais ou menos, se alojou

durante algum tempo um homem que se dizia monge. Este in-
dividuo, sem duvida um finório de calibre 550, usando talvez de
subtilezas, de meios ardilosos, conseguiu impor-se perante os

pobres de espirito como um ente mysteríoso ! E verdade é que
muitos crédulos o chamavam de monge Santo e tributavam-lhe
inteira veneração! Junto á gruta do monge ha, uma velha cruz
de madeira, onde ás vezes se encontram ramilhetes emmur-
cbeoidos, como sígnal de alguma devoção reservada. Perto,
brota da grande pedra um filete de excellente agua potável,

limpida, inodora e contendo em dissolução uma^ quantidade
conveniente de ar, de acido cabornico e de substancias mi-
neraes. Esta agua, de que falíamos, era também reputada mi-
lagrosa pelos devotados do monge. Quando sentiam-se doentes
iam bebel-a como remédio; e si a enfermidade era tal que lhes

impedia de vencer a distancia, mandavam-na buscar em vasos
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cuidadosamente asseiados. A Lapa, comç[uanto esteja assente
sobre uma planicie mais ou menos alta, com declive que per-
milte livre escoamento ás aguas, é todavia uma cidade relati-

vamente liumida, em consequência da sua constituição geológica.
Com effeito, o seu sob-sólo, formado de camadas stratincadas de
cascalho, é impermeável e serve de leito ás aguas das precipita
çòespluviaes que se infiltram atravezda camada pouco espessa de
húmus, que lhe é sobreposta. Desta sorte as aguas que ahi se

depositam estão constantemente se evaporando na atmosphera.
Entretanto, valha a verdade, a Lapa é uma cidade reconheci-
damente sadia. As febres intermittentes e outras manifestações
do impaludismo ahi são superficialmente conhecidas. A febre

typhoide apparece esporadicamente quasi todos os annos. Se bem
que esta moléstia resulte principalmente das matérias animaes
em putrefacção, da decomposição ao ar livre de matérias fecaes

em cloacas sem esgotos e irrigação, do uso de uma alimentação
viciada e também da agglomeração de muitos individues em
logares pouco asseiados e arejados, sua causa determinante pa-
rece ser alli a qualidade das aguas potáveis, cuja pureza deixa
muito a desejar. A cidade não tem bom systema de esgoto e

nem possue agua canalisada ; a população serve-se das aguas
de cisternas, que são rasgadas a não longa distancia das
cloacas ou toscos depósitos das fezes humanas que, por in-
filtração, envenenam o sólo. Das moléstias nervosas são a
hysteria e a epilepsia as que costumam mais commummente
apparecer. As bronchites, pneumonias e outras inflammações
dos órgãos respiratórios são frequentes durante a estação
invernosa, que ahi se faz sentir com bastante intensidade.
A tuberculose pulmonar rara. Doentes tísicos, procedentes
de climas quentes, teem encontrado sensíveis allivios na cidade
da Lapa. As moleslias do estômago (geralmente dyspepsias)
não são raras, talvez devidas ao abuso do matte chimarrao.
A syphilis lavra com alguma frequência, porém em suas
manifestações mais benignas. O booio é conhecido era certos

logar.^s do mun, onde as mulheres parecem ser atacadas de
preferencia. Em summa, o limitado numero de moléstias rei-

nantes, que citamos, e a insignificante mortalidade que ali ha,

são provas irrefragaveis, que faliam bem alto em favor do
clima saudável da merencória cidade da Lapa, hoje appallidada
Jerusalém Brazileira. As terras do mun. são boas para á cul-

tura do milho, feijão, mandioca, trigo, centeio e outros cereaes.

Sua fertilidade manifesta-se a toda a prova pelas exuberantes
colheitas de milho e de feijão, que alli se fazem, únicos pro-
ductos que até hoje teem merecido a maior atienção dos lavra-

dores. A Lapa é ainda uma das localidades do Paraná que
offerecem abundantes e saborosas fructas. São afamados os seus

pecegos, as suas maçãs e as suas uvas, A cidade communica-se
com a Villa do Rio Negro, com a cidade de Campo Largo e

com as cidades dos Campos Geraes por estradas de rodagem.
Com Curityba e a viila da Palmeira liga-se por um ramal da
estrada de ferro do Paraná. Ahi funcciona um bem montado
engenho de beneficiar a herva-matte. Seus principaes ramos
de exportação consistem em couros, gado e sobretudo em herva-

raatte, que constituem a maior industria do Paraná. O matt;
da Lapa merecidamente gosa de boa fama. Com elle o Estado
de Santa Catharina tem feito muita cortezia com o chapéo
alheio, pois grande porção da herva-matte que o Estado limi-

trophe beneficia e exporta é-lhe importada da comarca da Lapa,
por estradas que vão a S. Bento, a Joinville, eto. A cidade é

calçada a alvenaria, porém o calçamento é tosco, mal prin-

cipiado e mal acabado. Seus edifícios melhores são: a egreja

concluída em 1784 ; a cadeia onde também funcciona a inten-

dência municipal : a casa escolar e o theatro S. João, perten-

cente á Associação Li Iteraria Lapeana, onde os filhos do logar,

amadores da arte dramática, as vezes levam á scena uma jDeça

qualquer. E' commum, nas cidades e villas do interior do
Paraná a ausência completa de diversões de logradouros pú-
blicos, onde se possam passar algumas horas divertidamente.
Ao anoitecer, a população i-ecolhe-se aos seus lares. As vi-

draças descem cerrando-se as janelas e, ás nove ou 10 horas,

fecham-se as portas e a isto succede um silencio de fortaleza

feudal. E' o que se dá também na Lapa. A cidade ê caracte-

risada pelos bons sentimentos moraes de seus filhos, pelos

irreprehensiveis costumes de que é dotada a população, por

todos reconhecida como uma das mais hospitaleiras do Paraná.
Alli tortos convivem estreitados pelo mais puro amplexo de
união fraternal, podendo-se até dizer que é uma enorme fa-

mília conchegada por vínculos de sangue, de sympathia e^ de

amor. O povo lapeano é de costumes aifigellos e pouco affeito

ao luxo e ao apuro no vestir. Na sua doce simplicidade julga

todos por sí e por isto recebe de braços abertos, em seus pe-
nates, quer o viajante canonísado pela fama, quer o hospede
humilde e desconhecido. Ama o trabalho e respeita as leis,

convicto de ser isto imprescindível ao bem estar commum. O
principio fundamental do direito determinado por Kant, é a
sua divisa :— Naminem Icede ! Nemmem kede! Por isto alli não
ha rábulas e nem bacharéis em direito, que são, segundo
Alphonse Kar, os assuladores das paixões humanas. Um único
advogado alli habita, e este já teria appellado para a genero-
sidade publica sinão tivesse tido o oom senso de tornar-se
fazendeiro. Médicos ha dons e estes mesmos pouco trabalho tem
em virtude da guerra certa e continua que lhes promove o sa-

luberrimo clima do logar. A Lapa, outr'ora obscura e desco-
nhecida, ê hoje celebre por ser o scenario onde se feriu o mais
sério combate entre as forças revolucionarias e as que se man-
tiveram lieis ao governo constituído da Republica. A defesa
da Lapa, em que as forças legaes deram pujante exemplo de
tremenda bravura, constitue já um dos mais gloriosos factos

da historia militar brazileira. Ahi o general Gomes Carneiro,
auxiliado pelo braço e pelo reconhecido prestigio do coronel
Joaquim Lacerda, chefe politico da localítíade, oppoz embargo
forte e tenaz á passagem das hordas invasoras, vinte e seis dias
durou o cerco ; 26 dias de soffrimentos e de viva resistência, que
terminou com a morte honrosa do general destemido. Ao seu lado
também cahiram o digno paranaense capitão Dulcídio Pereira e

muitos outros bravos que com o seu sangue impediram de ser

arrancada a constelação brilhante, que em novembro de 1889
appareceu no symbolo sagrado da soberania nacional. Ah ! se

eu tivera um talisman já eu me teria agarrado á crina das
vagas para ver a minha terra, para consolar os orphàos e os-

cular, sofFrego de amor, as cans venerandas de meu probo e

idolatrado pae
A 21 de abril do corrente anno. ura dos mais dilectos filhos

desia pátria invejável, o Dr. Ubaldino do Amarai, sendo o

orador offioial d'i sessão solemne, realisada no e lilicio da es-

cola normal, em commemoração do proto-martyr da Republica
em seu bello discurso, que foi uma explosão de ol i juencia, teve

occasião de referír-se á cidade da Lapa, a terra a l -r id i de seu
berço. Depois de muito applaudido pela multi-Uo i-le -trisada

pelo seu verbo possante; depois de falar brilham rn 'nte sobre

a gloriosa victima do despotismo moiiai-chico e pôr em alto

relevo a bravura dos que se bateram pela ca isa i'a Republica
na cidade de Nitheroy, disse continuando: « E emq ianto isto

se passava, junto a bahia de Guanabara, lá n'' m recanto do
Brazil, desconhecido de todos, por cuja sorte, talvez, um único

coração aqui palpitasse naquelles angustiosos mom ctos, n'uma
terra obscura escrevia-se ao mesmo tempo uma e|iopéa de re-

sistência a de heroísmo. Reliro-me á cidade da Lapa, no Estado
do Paraná, jâ não mais digna apenas de minha adora rão, porque
é a minha terra natal, mas da dos fieis e Ci-eiUe;, que hão de

beijar as pedras dessa Jerusalém Brazi' ira, cjmo um -ymbolo

de resistência her iica, onde um pnnhad; de bvav-S deteve por

tanto tempo a marcha dos lobos famintos do par a nientarismo,

dos filhos espúrios da sciencia, renegados, desertores de todas

as crenças e idéas, exemplos de ingiMti Ião e deslealdade. Foi

na Lapa, foi naquella ante-camara da mort-, gloriosa e heróica

quo pouco mais de uma centena de brav-S imp-d.u, durante

i6 longos dias, o plano de invasão geral, em cija execução s&

empenhavam milhares de braços ass.^lariados, que fizeram um
circulo de fogo em redor daquellas trincheiras ímmortaes. »

LAPA. Díst. do Estado de Minas Geraes, no mun. de Sa-
bará. A seu respeito, encontra-se no Almanach ãc Mi7ias a

seguinte noticia : « Em 1726 já contava esse logar 136 habs.

para alli attrahidos era busca de faisqneiras, grande e único

desideratum dos romeiros do Brazil. Pertenciam á freg. de

N. S. da Conceição do Sabará, e por essa época requereram

e obtiveram do bispo do Rio de Janeiro, D. frei Antonio de

Guadalupe erigirem uma capella á Senhora da Lapa, com o

ónus de dotarem a fabrica com annuaes, quantia aliás

avultada para a época, e fizeram para este fira escripiura

Manoel Gonçalves Barros, Manoel Ribeiro Pereira, Amador
Ferreira, Antonio Goncalves de Andrade, Barlholomeu de

Azevedo, Manoel Pinto Lobo e José Gonçalves Nunes Fra-

goso, sendo a capella edificada a custa dos povos. Passados

34 annos requereram ao commissirio Dr. Alexandre Nunes

Cardoso, permissão para levantarem uma nova capella de

pedra por estar arruinada a primeira |e obtiveram, mas de-

corridos muitos annoa arruinou-so o templo, quo foi de novo

e magnificamente reconstruído a esforços de frei Luiz de Ra-



LAP — 360 — LAP

vena, fi-ade capuchinho que com auxilio dos povos conseguiu
tão grande resultado. A cnpella da Lapa é lioja um dos hoas
templos da com. Tem mais outra capella do Rosario dos
pretos, em consLrncção . Sua exportação limita-se aos merca-
dos de Sabará, Santa Luzia e Congonhas, e ciíVa-se nos se-
guintes géneros : azeite de coco, carne sscca, sahão, assucar,
aguardente, rapaduras, café e alguma madeira, tudo era pe-
quena escala Sua lavoura e conmieroio desoabiram

;
importa

em pequena quantidade fazead.-.s seccas e molhados. Ha
grande porçfio de jaoofcinga que se encontra nas fraldas da
serra da Piedade e existem algumas fabricas de ferro. E'
cortada por duas estradas uma que segue por Taquarussú
com direcção ao Serro, extremamente arruinadr, e com falta
de treg pontes no Rio Vermelho e outra que vem do Caethé
para Santa Luzia, Curvello, etc. ». Sua egreja matriz tem a
invocação de N. S. da Lapa e depende da diocese de Ma-
rianna. Foi creada freg. pela Lei Prov. n. 725 de 16 de
maio de 1855. Sobre suas diuisas vide: art. I § IX. da Lei
Prov. n. 209 de 7 de abril de 1811 ; n. 954 de 4 de junho de
1858: n. 856 de 14 de maio e 884 de 8 de junho, ambas de
1858: n. 2.626 de 7 de janeiro de 1880 ; n. 3.442 de 28 de
setembro de 1887. Tem duas eschs. publs. de inst. prim.,
uma das quaes creada pela Lei Prov. n. 1.034 de 4 de outubro
de 1860.

LAPA. Pov. do Estado do Ceará, 'no terrao de Sobral, ao
pé da Serra Grande. Elevado a dist. pelo art. I da Lei Prov.
n. 1.188 de 30 de julho de 18:36. Em seu limite corre o
Jahibaras e fica a serra do Rosario. Sobre suas divisas vide
Lei Prov. n. 1.338 d; 22 de outubro da 1870.

LAPA. (N. S. da). Capella da freg. de S. Benedicto, no
Estado do Ceará, no sopé da serra da Ibiapaba, a 12 kils.

daquella freguezia.

LAPA. Pov. do Estado de Pernambuco, na freg. de
N. S. do O de Goyauna.

LAPA. Log. do Estado da Bahia, na freg, de Santo Antonio
do termo do Urubii.

LAPA. Log. do Estado da Bahia, na freg. de Oliveira dos
Carapinhos, com duas eschs. publs. de inst. prim. creadas
pelas Leis Prov. ns, 1.910 de 28 de julho de 1879 e 1.502 de
3 de junho de 1875.

LAPA. Log.- do Estado do Rio de .Janeiro, na freg. de
S. Salvador do mun. de Campos, com uma esch. p'ibl. de
inst. prim., creada pela Lei Prov. n. 1.759 de 3) de no-
vembro de 1872.

LAPA. Pov. do Estado de Minas Geraes, no dist. da cidade
da Diamantina, cora uma esoh. publ. de inst. prim., creada
pela Lei Prov. n. 3.467 de 4 de outubro de 1887.

LAPA. Uma das estações da Brazilian Central Bahia
Railiva;/ Comp:i,n.ij Limiled, entre as esLaçõas do Lagedo e do
Sitio Novo, distante 130 kils. de S. Felix e 50 de .João
jvmaro,

LAPA. Serra do Estado de Minas Gera\s, na estrada de
Sabará ao Serro.

LAPA. Riacho do Estado da Bahia, banha o mun. da
Tapera e desagua no rio Paraguassii.

LAPA. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aíll. do Passa-
Cinco, que o é do rio Corimíbatahy

.

LAPA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, banha o num.
de Manhuassú e desagua na margem dir. do rio Doce
(Inf. loc).

LAPA (Praia da). Na b:ihia de Guanabara, entre a praia
da Gloria e a do B)qiieirão ; no Dislricto Federal.

LAPA DE SANTO ANTONIO. Em sua Vinjem minera-
lorjiea,íeita. em 1805 psla província de S. pinío.dizo conselheiro
Martini Francisco: «Continuei a minha digressão pelo riljMrão
do Iporanga acima até chegar á griita stulaotilica denominada
Lap I, da Santo Antonio, que fica á direita do ribeirão do Su-
midouro, o qual corre do um monto tamliem a direita, onde
sóraente existem restos d? antigas lavras. Não só nesta gruta,
mas também em todos os morros á esqiiei.'dn, e mesmo ein suas
fraldas, so acham bancos de p'ídra calcarea seoundarin, cor-
tados por veios de spatho calcarcos, dos quaes no tempo das
grandes chuvas se destacam porções, que vem entulhar então

os ribeirões. No veio da agua porém, só se observa a formação
pondinguica, que assenta sobre uma argilla schistosa, chamada
pelos práticos do paiz piçarra falhada. Esta gruta tem quasi
a direcção de O. NO. : por baixo delia corre o dito
riboirão do Sumidouro, cujas aguas são frigidissimas, minando
os ditos bancos calcareos, e alguma agua, que transuda por
elles, e que firma as bellas stalactites, attendiveis pela sua
brancura, pureza, esplendor e fractura spathica. Na parte
superior da estrada vê-se como dous óculos de igrejá, e logo no
principio um còro rendado, e ornado de uma serie do pyra-
mides stalactiticas : do lado esquerdo faz a lapa como um
sacco, e do direito mais para o interior columnas entrecortadas
e outras porções de avelhantados edifícios, sobre os quaes
obrou a mão inexorável do volúvel tempo. Do lado esquerdo,
em cima, ha pequenas grutas ou recôncavos, retiro de infe.

lizes, e em baixo furnas, aonde talvez vem acoutar-se fracos
animaes perseguidos de feras. Emiim aqui tudo é magestoso,
tudo é grande: aqui se vê de quantos esforços é capaz a
creadora Nutureza. Quantas maravilhas roubadas as ávidas
vistas dos admiradores de gosto, ou aos pincéis dos Migueis
Angelos e Vandicics, si o Brazil, já mais culto e povoado,
fosse mais susceptível de viajar-se !»

LAPA DO RIBEIRÃO (N. S. da). Parochia do Estado de
Santa Catharina. Vide Ribeirão,

LAPA DOS URUBUS. Uma das estações da Empreza
Viação do Brazil, no rio das Velhas e Estado de Minas
Geraes.

LAPA E PIAS DE S. MIGUEL (N. S. da). Parochia do
mun. do Rosano, no Estado do Maraínhão, á margem dir. do rio

Itapectirii, em posição elevada, distante 90 kils. da cidade de
Itapecurú e 36 da bahia de S. José. Diocese do Maranhão.
Tem cerca de 3.0J0 habs. e duas eschs. publs. do inst. prim.
Sobre suas divisas vide Lei Prov. n. 213 de 12 de agosto de
1840. O Almanak do Maranhão (1830) dá a seguinte noticia a
respeito dessa parochia: « Existe na povoação de S. Miguel uma
linda igrejinha cuja construcção se deve especialmente ao
desembargador Joaquim Antonio Vieira Belfort, que em sua
vida muito fez por acabal-a, não conseguindo os seus bons
desejos, porque pouco tempo mediou entre o começo dessa obra
e o seu fallecimento. . . Apenas contam-se alli cinco casas de
telha, todas as mais são cobertas de palha e pessimamente
consiruidas, apresentando o aspecto de verdadeiras choças : —
e posto achar-se a povoação situada em ura terreno plano, a
que alcança a vista na distancia de 600 braças — não olTerece
nada de agradável pela ruim construcção dessas habitações.

—

A cultura exclusiva, daquelles que habitam nas terras dos— índios — é a mandioca, de onde fazem a farinha d'agua,
muito procurada no mercado: é ainda neste distrioLo que
fabrica-se a farinha d'agua — chamada do Lindoso, reputada
pelo duplo valor ds outra qualquer. A collieta provável é de
quatro a cinco mil alqueires. Além de S. Miguel, t^m as
povoações do Curiraatá, Pirangy e Itaipú».

LAPÃO. Rio do Estado da Bahia, banha o mun. de Lençóes
e desagua no S. José. Sahe de uma gruta, cuja entrada é um
grande arco, que parece feito á mão.

LAPA PINTADA. Rio do Estado de Minas Geraes, aff.

da margem esq. do rio Andrequicé, trib. do Parauna
(Inf. loc).

LAPAS DA ALDÊA. Log. no Estado de Minas Geraes, a
85 kils. da lagoa Santa. Ahi acham-se as celebres grutas, onde
o professor Lund, durante annos seguidos, fez importantes
escavações, tirando delias preciosas collecções de íbssJis que
ainda hoje muito recommendani o Real Museo da Dinamarca
«.V gruta diz ura noticiarista que acompanhou o ex-Imperador,
em 1881. na visita que fez a es-a localidade, apresenta o
aspecl-o geral de todas as outras galerias externas e divididas
em diversos compartimentos; entradas de diffioil accesso ;

formaç'}es de stalactites e stalagmit -s agrupadas de mil modos
differenles. Como auxilio de candieiros os visitantes pene-
traram em muitos dos pontos mais affaslados do salão prin-
cipal, attravessa ndo uma passigera onde com difficuldade
poderia caber o corpo de um homem curvado. Esta entrada
está dividida ao meio por nma stalactite que desce em fórma
de um grande dente, e cada uma das divisões ainda emba-
raçadas por uma espécie de sanefa de desenho rendado de
curioso effeito».

LA PAZ. Log. do*Estado do Amazonas, no rio Madeira.

24755
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LAPELLA. Pov. do Estado do Maranhão, no mun. do
Alto Menriin.

LAPINHA. Pov. do Estrido de Minas Geraes, na Iveg. da
Lagoa S.inta ; com uma esch . p bl. de insfc. prim., creada pelo
ai*t. I § II da Lei Pruv. n. 2.680 de 30 de novembro de 1880.

LAPINHA. Con-ego do listado da Bahia, aff. da margem
dir. do rio Jequitinhonha (Chrokatt de Sá).

LAPINHA. Riacho do Estadn da Bahia, lianha o mun. do
Morro do Chapéo e desagua no rio Utinga (Inf. Ice).

LAPINHA. Ribeirão do Estado do Paraná; cort'e próximo
ao Capivary e deve de ser transposto pela E. de F. que se
projí cta de Antonina a Assunguy.

LAPINHA. Córrego do illstado de Goyaz, no caminho da
capital para o arraial do Ouro Fino.

LAPINHA. Por este nome ^âo designadas tres pequenas
lagò,>s, contíguas e situadas na freg. da Lagôa Santa, no
Eslado de Minas Geraes (Ini'. loc).

LARANGEIRA. Ilha no liitoral do Estado de S. Paulo,
no mun. de Cananéa.
LARANGEIRA. Ilha do Esiado de Goyaz, no rio Grande

que com o rio Vermelho forma o rio Araguaya.

LARANGEIRA. Arroio do Estado do R. G. do Sul, aff.
do rio Pardo.

LARANGEIRA. Córrego do Estado de Goyaz, aff. da mar-
gem dir. do ribeirão SanfAnna, trib. do rio S. Barthniomeu
(li.f. loc).

LARANGEIRA. Cachoeira do rio Paranapanema. 32 kils.
abaixo da denominada Laranja Doce, entre a foz do Tibagy e a
daquelle rio no Paraná.

LARANGEIRAS. Cidade e mun. do Estado de Sergipe, sede
da com. de seu nome, banhada pdo rio Cotinguilia, quf divide-a
em dous bairros unidos por pontes, ligada ao Soocorro por uma
estrada cartada peKi riacho Manguinhos e a S. Cliristovão por
lima outra atravessada pelo riacho Tramandahy, distante
1? kils. do Socoorro, 18 de Maroim, 24 de Santo Antonio de
Itabaiana e 13 do Riacliuelo. Ora,í;o SS. Coração de Jesus e
diocese archiepiscopal de s. Salvador. B^oi creada parochia pelo
an . IV da Lei de 6 de fevereiro de 1835, elevada á villa pelo
Dec. de 7 de agosto de 1832 e á categoria de cidadã pela Lei
Prov. n. 209 de -1 de maio de 1848. E' com. de terceira entr.,
creada e classiíicada pelos Decs. ns. 687 de 26 de julho de 1850
e 5.213 de 1 de fevereiro de 1873, Lei n. 39 de 16 de dezembro
de 1892 e Dec. n. 104 de 26 de abril de 1895. Tem, além da
matriz, as capellas do Senhor do Bom Fim, de N. S. da Con-

r Ceição, S. Benedicto, Commendaroba, do Senhor dos Navegantes,
1 da Misericórdia, de Smta Cruz, N. S. da Conceição -'o Sitio

[ e N. S. do Rosario: hospital, casa da cnmara, uma, po..te de

I

pedra, trapiches, duas esch^. publs. de inst. prim. Agencia
I do Correio. Lavourada canna, café, algodão; fabricação de
I aguardente, para o que tem bem montados alambiques. Clima
insalubre. O mun. comprebende os povs. denominados Mus-
suca, Bom Jesus. Cangaleixo, Pedra Branca, Jiu-ema, Cabutá,
Arèa Branca. Porto Grande. Porto das Almas, Crioulos, Cedros,

í Pintos, Tanque Gramle. Gnrnpta e diversos outros. Tem os
I portos da Quaresma e da Feira. Os vapores de navegação do
rio Cotinguiba fazem viagens entre o porto da ''apitai e as
cidades de Larangeir'S e Marnim. Sobre suas divisas vide,
entre outras, as Leis Provs. n. 39 de 29 de fevereiro de 1840,
n. 1.050 de 14 de abril de 1877. n. 1.111 de Ide abril da 1880,
n. 1 205 de 14 de maio de 1881.

LARANGEIRAS. Po\ . do Estado do R. G. do Norte, no
mun. de S. José de Mipibú ; com duas eschs. publs. do ensino
primário.

LARANGEIRAS. Antigi parochia do Estado de Pernam-
buco, 8 ipprimida pela Lei Prov. n. 75 de 30 de abril de 1839,
que incorporou seu território ás fregs. de Nazareth, creada
pela mesma Lei, e á de Tracunhaem. Drago S. Jaquim.

LARANGEIRAS. Log. do Estado de Pernambuco, no
mun. de Quipapá.

LARANGEIRAS. Log. do Estado de Alagoas, no mun.
de S. Luiz de Quitumle.

• LARANGEIRAS. Lo?, do Estado da Bahia, no mun. da
I Gamelleira do Assuruá (Inf. loc).

DICO, GEOG. Í6

LARANGEIRAS. Pov. do Estado do E. Sanio, n I mun.
da Serra; com uma esch. publ. de inst. primaria,

LARANGEIRAS. Log. do Esiado do Rio de .Janeiro, na
freg. de S. José da Boa Mort'^.

LARANGEIRAS. Log. do Estado do Rio de .Janeiro,
sobre o rio Pirahy.

LARANGEIRAS. Log. dn Estado do Rio de Janeiro, na
com. de Campes. Alii existio a a aldêa de S. \n onio dos
Guar il' os, a qual. transferida do Caclioeiro do rio Mariulié. o
foi finalnientep ira e logar, em cujo monte erigiu-s> .

r^g -eja
matriz Foi essa aldêa com o andar dos temiios, ex incta,
ficando os foros de suas lerras aprovei adas em favor do< Ín-
dios da aldêa de S. Fid lis : subsistindo em seu 1-gar a freg.
de S. Antonio dos G larulbus, em memoria de seus priraiiivos
parochianos.

^ LARANGEIRAS. Pittoresco arralialde do Districto Federal.
Começa na Praça Duqu'^ de Caxias e t-rrninn no Cosm > Velho,
!io loL^ar denominado Bica di líainha. E' ligado ao ceinro da
cidade p'ir uma linha de 'jonds e com o bairro de Botafogo
por um cam Iniio exist -n te no morro ilo Mando Novo. Rega-o
o rio Carioca, também denimiinado das Lirangdras. Possue
bellas chácaras e custosos prédios. N^dle r-sLlia a princeza
D. Isabel, cujo palácio íioa no lini da rua Guanabara, com a
frente voltada pára a rua Paysandú.

LARANGEIRAS. Log. do Districto Federal, na freg. de
Guaratitia

LARANGEIRAS. Bairro no mun. de Itapecerica do Es-
tado de S. Paulo.

LARANGEIRAS, Um dos quarteirões do dist. do Alam-
bary, mun. do Bananal e Estado de S. Paulo.

LARANGEIRAS. Dist. do mun. de Guarapuava; no Es-
tado do Paraná.

LARANGEIRAS. Bairro do mun. de S. Francisco, no
Estado de Santa -Catharina. Ha ahi uma esch. publ. de "nsino
primário.

LARANGEIRAS. Pov. do Estado de Santa Catharina, no
mun. da La-iivia.

LARANGEIRAS. Siiio íla margem 'Mr. do G 'aporé, fron-

teiro á foz do Caturnrinho onde existiram alguns dos pri-

meiros moradores do dist. dí Matto Grosso, no Estado deste

nome (B. de Mdgaço).

LARANGEIRAS. Estação do Ramal férreo de Cantagallo,
no Estado do Rio de Janeiro, entre Bôa Sorte e Batatal,

208,649 kils. distante de Nyterõi e 15,326 kils. do Boa Sorte.

LARANGEIRAS. Morro do Estado do E. Santo, na freg.

de Cariacica.

LARANGEIRAS. Serra do Estado do Paraná, situada
entre as serras do Chagú e de Cantagallo. Dá orij^em ao rio

do seu nome.

LARANGEIRAS. Morro do Estado do Paraná, no mun.
de Guaratuba.

LARANGEIRAS. Ilha situada nos campos de Marajó, no
Estado do Pa-á. Neila encontram-se depósitos ile v.asos de
argilla e par iciilarn;en6e de igaçabas ou urnas funerárias, de
diversas formis.que 'eve am a existência de um povo adean-
tado na industria cerâmica.

LARANGEIRAS. Monsenhor Pizarro, em suas Memorias,
vol. III, faz menção de uma ilha com esse nome, situada na
bahi 1 de Guanabara. Ignoramos o seu nome actual.

LARANGEIRAS. Ilha do Estado do Rio de Janeiro, no

mun. de Paraty, no oce.ano, ao S. da ponta Negra.

LARANGEIRAS. Igarapé do Estado do Pará, no mun. da
Capital, desagua no Guajará antes da foz dos rios Mojú e .*\.carà.

LARANGEIRAS. Furo na ilha Marajó. Communica o rio

Arary com o Marajó-assii. E' navegável. Tem cerca de sei8

braças de agna e 18 no ponio da sua juncção com o Arary.

LARANGEIRAS. Riacho do Estado de Pernambuco, aff.

do rio Serinhaem

.

LARANGEIRAS. Riacho do Estado das Alagoas. alT. do

Gurpiuna, que o é do rio Manguaba.
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LARANG-EIRAS. Cori-ego do Estado do Rio de Janeiro,

aíT. do rio da Sebastiana.

LARANG-EIRAS. Rio do Estado do Rio de Janeiro, banha
o inun. de Faraty e desagua no oceano, qua^i nos limites

desse nuin. com o Estado de S. Paulo. Próximo íica-llie o
sacco das Larangeiras logo ao S. da ponta Negra.

LARAiSTGEIRAS. Ptibeir<ão aff. da margem dir. do rio

Carangola, trib. do iNIurialié, que o é do Parahyba do
Sul.

LARANGEIRAS. Rio do Estado de S. Paulo, atravessa a
ilha de Santo Amaro e desagua no rio deste nome (Carta íly-
drographioa do Porto dc Saiitos, do Barão de TefFó).

LARANixEIRAS. Rio do Estado do Paraná, banha °

mun. de Guarat.iba e desagua na bahia deste nome (Inf-

loc).

LARANGEIRAS. Riacho do Estado do Paraná, rega ^

ilha das Pecas (Demétrio Cruz, Apontamentos de Paranaguá,
1863.)

LARANGEIRAS. Rio do Estado do Paraná : desce da
serra du seu nome, recolhe as aguas de diversos tribs. e

desagua na margem dir. do Iguassu.

LARANGEIRAS. Um dos braços do rio Tubarão, no Es-
tado de vSanta Calharina. Nasce na Serra Geral.

LARANGEIRAS. Nom^ que toma o rio Maranhão, aff.

do Paraopsba, em uma parta do seu curso, no Estado de Minas
Geraes

.

LARANGEIRAS. Córrego do Estado de Minas Geraes,
banha o mun. de Curvello e desagua na margem dir. do rio
das Velhas (luf. loc).

LARANGEIRAS. Ribeirão do Estado de Minas Geraes,
aff'. da margem esq. do rio Doce.

LARANGEIRAS. Ribeirão do Estado de Minas Geraes,
banba o mun. de Caldas e desagua no rio Verde, aff. do
Pardo (Inf. loc).

LARANGEIRAS. Córrego do Estado de Minas Geraes,
banha o mun, do Serro e desagua no rio Guanhães.

LARANGEIRAS. Córrego do Estado de Minas Geraes, na
freg. de S. Miguel do Jequitinhonha. Desagua no rio Preto ou
Ilha do Pão, aff". do Jequitinlionha (Inf. loc).

LARANGEIRAS. Córrego do Estado de Goyaz. aff. da
margem e<q.do ribeirão do Anda-Só.

LARANGEIRAS. Rio do Estado de Matto Grosso, aff.
dir. do rio da Vaocaria, entre os ribeirões da Boa Vista e das
Palnipiras.

LARANGEIRAS. Um dos vastos reservatórios em que
divide-se a bahia de Paranaguá, depois de ha\er passado o
est':'iro formado pelas ilhas do Mel e das Peças; no Estado do
Paraná.

LARANGEIRAS. Porto do Estado de Sergipe, na margem
dir. do rio Cotinguiba, seis milhas acima da sua confluência
com o Sergipe.

LARANGEIRAS. Cachoeira no rio Paranapanema, 24 kils.

abaixo de uma outra denominada Capivara.

LARANGEIRAS. Passo no rio Cahy, no mun. do Triumpho
e Estailo do R. G. do Sul. Foi creado por Acto de 3 de acosto
de 1803.

LARANJA. Lago do Estado do Amazonas, no mun. de
Itacoatiara.

LARANJA AZEDA. Serra do Estado de S. Paulo, no
mun. de Xiririca, nas cabeceiras do rio Pedro Cubas. E' uma
das denominações da Serra Geral ou do Mar nesse município.

LARANJA AZSDA. Morro do Estado de S. Paulo, no
dist. do Lag'ado, entre os kils. 480 e 481 ou 15 e 13 da E.
de F. Central.

LARANJA AZEDA. Ribsirão do Estado de S. Paulo,
nasce no mun. de Mogy-mirim e desagua no Pirapitinguy

,

trib. do Jaguary.

LARANJA AZEDA. Ribeirão do Estado de S. Paulo
h:uiha o mun, de Nazareth e desagua no rio Atibaia. j

LARANJA AZEDA. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aff.

do rio Turvo, que o é do Paranapanema.

LARANJA DA TERRA GRANDE. Rio do Estado do
E. Santo, banha o mun. de Aflbnso Cláudio e desagua no rio

Guandú.

LARANJA DA TERRA PEQUENA. Rio do Estado do
E. Santo, banha o mun. de Aflbnso Cláudio e desagua no rio

Guandú.

LARANJA DOCS. Cachoeira do rio Paranapanema, entre
a f iz do Tibagy e a daquelle rio no Paraná. E' ahi que des-
agua no Paranapanema, pela margem dir. o rio Laranja Doce,
24 kils. abai.xo da foz do Tibagy,

LARANJAL. Parochia do Estado de Minas Geraes,
no mun. da Palma, banhada pelo rio S. João. Orago
N. S. da Conceição. Foi curato dependente do de Santa
Rita do mun, do Presidio, do qual o art. I § IV da Lei
Prov, n. 553 de 10 de outubro de 1851 desmembrou para elevar
á categoria de dist, e em seu art, IX § V incorporou ao mun.
do Mar de Hespanha. O art. I da de n. 534 de 10 de outubro
de 1851 jncorporou-a á parochia de Santa Rita do Meia Pataca,
e o art, III da de n. 666 de 27 de abril de 1854 ao mun. da Leo-
poldina. Rebaixada de dist. pelo art. IV da de n. 720 de 10
de maio de 1855, foi seu território incorporado ao dist. de São
Francisco do Capivara. Restaurado o seu dist. pelo art. I da
de n. 818 de 4 de julho de 1857, foi incorporado á freg. de São
Francisco do Capivara pela de n, 1.239 de 29 de agosto de 1864,
que creou essa parochia. Creada freg. pelo art. IV da de
n. 1.783 de 22 cie setembro de 1871, foi annesada ao mun. de
Cataguazes pjlo art. I da de n, 2.180 de 25 de novembro de 1S75,

Tem duas esclis. publs. de inst. prim. Sobre suas divisas
vide : art. IV da Lei Prov. n. 533 de 10 de outubro de 1851;
n. 3,442 de 28 de setembro de 1887. í'oi desmembrada do mun.
de Cataguazes e incorporada ao da Palma, pelo D<?c, n. 297
de 23 de dezembro de 1890. xVgencia do correio.

LARANJAL. Pov. do Estado do Amazonas, á margem dir,
do rio deste nome, abaixo de S. Paulo de Olivença e acima
de Teffé.

LARANJAL. Log. do Estado do Rio de Janeiro, na freg.

de Ita ipii.

LARANJAL. Estação da E, de F. Sorocabana e Itnana : no
Estadij de S. Paulo. Agencia do correio, creada pela Portaria
de 13 de maio de 1886. Fica entre as estações do Cerquilho
e das Conchas.

LARANJAL. Serrote do Estado do Pará, no mun. de Ma-
capá,

LARANJAL. Ilha do Estado da Bahia, no rio S. Francisco
e mun. da Barra do Rio Grande.

LARANJAL. Ribeirão do Estado do Rio de Janeiro, banha
o mun. do Pirahy e desagua na margem dir, do Pirahy, trib.

da Parahyba do Sul.

LARANJAL, Córrego do Estado de S. Paulo, aff. do ri-

beirão das Cruzes, que o é do Jacaré grande. Faz parte da
linlia diviíoria entre S. Carlos do Pinhal, Araraquara e

Brotas.

LARANJAL. Córrego do Estado de S, Paulo. aff. do ri-

beirão da Vargem Grande, entre Bragança e Amparo.

LARANJAL. Ribeirão do EstadodeS. Paulo, banhao mun.
do Tietê desagua na margem esq. do rio deste nome.

LARANJAL. Ribeirão, do Estado de Minas Geraes, reune-se
com o S. Gabriel e juntos vão ao rio Pomba.

LARANJAL. Pequeno rio do Estado de Minas Geraes, afl'.

do Cachoeira, que o é do rio das Velhas.

LARGA. Córrego do Estado de Goyaz. aff. da margem dir.

do rio S. Marcos, no mun. de Santa Luzia (Inf. loc).

LARGO. Rio do Estado das Alagòas, no mun. do Passo do
Camaragibe.

LARGO. Lagoa no mun. do Urubúdo Estado da Bahia, á

margem do rio S. Francisco com quem tem communicação.

LARGO DA POVOAÇÃO. Tapera á margem dir. do Ta-
pajós, onde não só houve grandes aldeias de Apiacás, como.
depois rancharia dos sertanislas, tão favorável era o sitio.
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LARGO DA POVOAÇÃO. Cachoeira no rio Tapajós, entre
a Lage Pequena e a Sirga dos Espinhos, perto da foz dos rios

SanfAnna e S. Joaq^ nm, próxima ao sliio de que tomou a deno-
minação.

LARGO DO MACHADO, Log. do Estado do Rio de Ja-
neiro, a iim quirto de légua da cidade da Magdalena.

LASAO. Ilha do Estado do Maranh<ão, na parte da cos(a
comprehendidas entre a barra da Tiitoya e a das Preguiças.
A Barra do Lago, ao communicar-se com o rio das Preguiças
forma esta ilha.

LATINA. Nome de uma barreira situada na costa do Estado
do Parahyba do Norts, próxima da poma dos Coqueiros e da
foz do rio Abiahy.

LATIWOS. Ponta na costa oriental da lagòa Mirim e Estado
do R. G. do Sul, aos aS» 45' de Lat. S. e 'r 56' 29" de Long.
O. do Rio de Janeiro.

LAUDE03. Horda da aborígenes que dominava em parte
do Estado de MaLto Grosso.

LAUDIJA. Ribeirão qu nasce no'espigão. que m?deia entre
o rio de Miran la e o Paraguay; corre a E., e unindo suas
aguas ás do Roncador (?) e do Bonito (l), vae já caudaloso
como nome de Formoso, entrar na margem esq. do Miranda,
nas proximidades do parallelo 21°

; no Estado de Matto Grosso

( B. de Melgaço ).

LAUIAD. Sitio do Estado de Matto Grosso, em uma for-

mosa posição, aos 20° 23' 20" S., no caminho de Nioac a Mi-
randa, aonde existia uma aldeã de indios Guanás. Seu nome
quf r dizer campo hello.

LAURA. Faro que vae da bahia do Sol á cidade da Vigia,
no Esiado do Pará. Em sua margem dir. fica a freg. do Porto
Salvo.

LAURIANO. Pequeno rio do Estado de S. Paulo, desagua
"no ribeirão Preto, na pov. deste nome.

LAURINDO. Riacho do Estado do Pará. banha a freg. de
Barcarena e desagna no rio S. Francisco.

LAVA. Ribeirão' do Estado de Minas Geraes, banbaomun.
de Ferros e desagua na margem esq. do rio Santo Antonio
( Inf. loo. ).

LAVA-CARA. Igarapé do Estado do Pará, no mun. de
Breves. Denorainava-se Cacoalinho.

LAVADEIRA. Morro do Estado do Ceará, no mun. do
Aracaly

LAVADEIRAS. Coròa existente na costa do Estado do
R. G. do Norte. Entre essa coròa e a IJroa da Cotia ha um
canal de sete milhas de hirgo e fundo de 13 a 17 metros.
Dessa cofòa, por 45° NO., fica um cal.eço denominado Urca
da Conceição : e por 45° SO. ha uma restinga de pedra, cujo

pontal está por 11° SE na distancia de quatro milhas.

LAVADO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, nasce na
serra dos Geraes de Andrequicé, serve de divisa ao mun. do
Curvello com o do Jequitahy e desagua no rio das Velhas abaixo
do Bicudo. Tem cerca de 60 kils. de curso.

LAVADO. Rio do Estado de Minas Geraes, banha o mun,
de Paracatú. Verte p;u'a o Escuro Grande (A. loc).

LAVA-GATOS. Pequeno rio do Estado^íIpS. Santo, nasce
na Bòa Vista e vae desaguar no Piranema, porção do rio
Format assim conhecida.

LAVAGEM. Log. no Estado do Ceará, com uma capella
filial da matriz de 'Trahiry.

LAVAGEM. Log. do Estado de Pernambuco, no mun. do
Bom Conselho.

LAVAGEM. T)i-:-\. do termo da União, no Estado das
Alagoas,

LAVAGEM. Pequeno rio do Estado das Alagoas, banha o

mun. de Maragogy e desagua no rio Salgado ou Japaratuba
pela margem dir.

LAVAGEM. Lagoa do Estado do R. G. do Sul, enire os
parallelos do Itapoaa e o que passa pela barra do rio Mampi-
tuba (Eleulh. Camargo).

LAVA-PEITO. Pequeno pov. na costa do Estado do R.
G. do Norte, na parte comprehendida entre a ilha de Cima e
a ponta dos Tres Irmãos.

LAVA-FES, Log. no termo do Brejo d'Arèa, no Estado do
Parahyba do Norte.

LAVA-PÉS. Bairro no mun. da Capita! do Estado de
S. Paulo. O art. II da Lei Prov. n. 19 de 17 de março de
1882, creou alii uma esch. publ. para o sexo feminino e a de
n. 8 de 15 de fevereiro de 1881 removeu para ahi a do sexo mas-
culino do Ipiranga.

LaVA-PÉS. Bairro no mun. da Cotia do Estado de S. Paulo,
com uma esch. publ. de inst. prim.. creada pela Lei Prov.
n. 3 de 5 de fevereiro de 1884.

LAVA-PÉS. Bairro da cidade de Mogy-mirim, no Estado
de S. Paulo. A Lei Prov. n. 78 de 2 de abril de 18S3 creou
ahi uma esch. publ. de inst. prim. para o sexo masculino.

LAVA-PES. Bairro do mun. de S. Luiz do Parahytinga
do Estado de S. Paulo. A Lei Prov. n. 65 de 24 de março
de 1833 creou ahi iima esch, publica.

LAVA-PES. Arrabalde da freg. de S. Braz do Suassuliy,
termo de Entre Rios e Estado de Minas Garaes.

LAVA-PES. Córrego do Estado de Pernambuco, banha o
mun. do Bom Conselho e desagua no Papacacinha, aff. do rio
Parahyba ([nf. loc).

LAVA-PES. Riacho do Estado da Bahia, rega o mun. de
Lençóes e desagua no rio deste nome.

LAVA-PES. Rio do Estado do Rio de Janeiro, rega o mun.
de Rezende e desagua na margem dir. do rio Parahylia do
Sal. Seu valle é acompanhado por uma linha de bitola estreita

da E. de F. de Rezende a .\rèas.

LAVA-PES. Riacho do Estado do Rio de Janeiro, aff. da
margem dir. do rio Iguassu.

LAVA-PES. Riacho do Estado do Rio de Janeiro, banha
o mun. de Ilaborahy e desagua no rio da Várzea.

LAVA-PES. Córrego do Estado do Rio de Janeiro, na cidade
do Parahyba do Sul.

LAVA-PES. Corr.:go do Estado de S. Paulo, banha o mun.
de S. José dos Campos e desagua no rio Parahyba. E' atra-

vessado pela E. de F. de S. Paulo ao Rio de Janeiro.

LAVA-PÉS. Córrego do Estado de S. Paulo, aff. do rio

Sapé, que o é do Parahyba do Sul. E' atravessado pela E. de

F. deS. Paulo ao Rio de Janeiro.

LAVA-PÉS. Ribeirão do Estado de S. Paulo, atf. do rio

Cotia

.

LAVA-PES. Ribeirão do Estado de S. Paulo, banha o mun.
de .Mogy-mirini e desagua no rio dests nome (Inf. loc).

LAVA-PES. Córrego do Estado de Minas Geraes, nasce no
logar Pacheco e desagua no Pirapetinga, aff. do rio das
Mortes.

LAVA-PES. Cori-ego do Estado de .Minas Geraes, banha o

mun. da Oliveira e desagua no rio Vera Cruz, aff. do Pará.

LAVA-PES. Córrego do Estado de Goyaz. aff. do rio das
Almas, que o é do Paranan. Banha o mun. de Cavalcante.

LAVA-PES. Córrego do Estado de Goyaz, afi. do ribeirão

Vae-Vem, no mun. de Entre Rios.

LAVA-PÉS. Córrego do Estado de Goyaz, alf. do rio Ver-
melho do Pilar, que é trib. do rio das .-Vimas.

LAVA-PÉS. Córrego do Estado de Giyaz. afl. da mar::-em

dir. do ribeirão Palraital, trib. do Santa Maria, que o c do
rio Corumbá (Inf. loc).

LAVAR. Lifiòa do Estado do R. G. do Sul, na zona arenosa
entre a lagoa dos Patos e o oceano. Ao N. íica-lhe a lagòa do
Bujuni e ao S. a do Junco.

LAVARI. Ribeirão do Estado de Minas Ger.ies, no mun.
do Pomba. Vai para o rio Formoso.

LAVATÓRIO. Igarapé do Estado do Pará, no muu. da
capital

.

LAVATUDO. Rio do Estado de Santa Catharina, banha o

mun. de Lages e desagua no rio Pelotas.
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LAVRA. Morro do Estado de S. Paulo, entre Jundiahy e

Paranaliyba (Leis Provs. n, 12 de 10 de junho de 1850 e 14 de
21 d- abril ae 1853).

LAVRA. Lage existente no porto de Antonina, no Estado
do Paraná. Fornia um solido d'^ 182™ cubicos.

LAVRADIO. Lago que desagua na margem esq. do Braço
Esquerdo do Araguaya aff. do Tocantins, acima da ilha do Bal-
duíno.

LAVRAS. Cidade e mim. do Estado do Ceará, termo da
com. do .seu nome, na margem esq. do rio Salgado. Orago S. Vi-
cente F.-rrer e diocese do Ceará. Foi creada parochia pelo Al-
vará lie 30 de agosto de 1813. Elevada á villa pelo Alvará de
27 de junho de 1816 e á cati^go;'ia de cidade pela de n. 2.075
de 20 de agosto de 1884. E' com. de primeira entr., creada
pela Lei Prov. n. 1.511 de 23 de agosto d;' 1873 e classificada
pelo Dec. n. 5.641 de 16 de maio d? 1874. Seu território é

aurífero; provindo-llio o nome de Lacras da mineração que
em meiados do se.;;!lo passado alguns sertanejos de Minas Ge-
raes ahi ri' 'ram. Esta mineraçã affirma o senador Pompeu,
foi depois expressamente prohibida tanto ahi como em toda a
anti;-!a capitania poi' ordem régia. O mun. é também próprio
para criação e agricultura, porque alem de varias seiT.is fres-

cas, tem grandes plantações de oanna. Tem duas eschs. puhls.
de inst. prim. Agencia do correio. Sua pop. é avaliada em
I5,0U0 habs. Sobre suas divisas vide. Leis Provs. n. 1.422 de 9
de setembro de 1871, n. 1.511 de 21 de dezembro de 1872,
n. 1.644 de 19 de setembro de 1874: n. 1686 de 2 de setembro
de 1875, n. 1.828 de 3 de setembro de 18Í9. Entre as serras
do mun. notam-se a da Arêa e a da Vargem Grande : e entre
os rios o Salgado, do Rosario, do Meio e do Machado.
LAVRAS. Cidade emun. do Estado de Minas Qeraes, sede

da com. de seu nome, situada na rampa de uma extensa
collina, em cujo cabeço ergue-se, como atalaia santa, um alto
Cruzeiro. O nome de Lavras bem indica que deu origem ao
logar a industria da mineração. Sua egreja -matriz tem a
invocação ,le SanfAnna de Lavras de Funil e depende da
diocese de Marianna. Foi creada parochia pela Resolução de
19 de junho de 1813; villa pela Resolução de 13 de outubro de
1831, sendo installado o mun. no dia 14 de agosto de 1832.
Cidade por Lei Prov. n. 1.510 de 20 de julho de 18G8. Tem
feito parte de differentes coms. Em 1882 pertencia á do rio

Sapuoihy, (segunda entrancia) creada e classilicada pela
Resolução de 29 de julho de 1829, Lei Prov. n. 464 de 22 de
abril de 1850, Dec. n. 687 de 26 de julho de 1850, Leis Provs.
n. 719 de 16 de maio de 1854 e 1.740 de 8 de outubro de
1870, e Dec. 5.049 de 14 de agosto de 1872. Em 1882, a
Lei Prov. n. 2.0D5 de 19 do oníubro, deu á com. do Rio
Sapucahy a denominação de Lavras. Foi classilicada de
2^ entr. por' Acto de 22 de fevereiro de 1892. A cidade possue
quatro egrejas: a matriz e as capellas de N. S. do Rosario,
de Santo Antonio, de N. S. das Mercês e a capella de
S. Miguel no cemitério. Conta um theatro de elegante de solida
cons rucção, mas ainda não acnbado no interior; hospital de
caridade, sem duvida o mais importante edifício da cidade;
casa da camará ; cadeia ; eschs. publs. e particulares para am-
bos os sexos. A légua e meia da cidade Uca a barra do ribei-

rão Vermelho com o rio Grande, logar em que este começa a
ser francamente navegável, numa exiensão de pouco mais de 30
léguas. Em riquezas naturaes é este mun. um dos mais ricos
do l'J.stailo Além de grande copia de madeiras escellenles. pedra
calcarea, de cantaria, mármore e outras, possue muitas jazi-
das niinei-aes á espera de braços quo as explorem. O solo pro-
duz em abundância lodus os cereaes e, em seus bellos campos,
criam-se annualniente milhares de rezes. O café é excellente

;

o fumo, a canna de assucar, o algodão e o milho dão avultado
lucro aos lavradores. Exporta toucinho, fumo. queijos, rezes,

carneiros, porcos e differentes tecidos. A cidade tem cinco
eschs. publs,, sendo uma nocturna. O mun. é banhado poios
rios Grai de. Vermelho, Ceivo, Capivary. Lambary, Jacaré,
Pepinos, Fundo, Tanque e diversos outros. O nnin., além da pa-
rochia lia cidade, comjjrehendia mais em 1895a do Senhor Bom
Jesus dos Perdões, S. João Nepomuceno, N. S. do Carmo das Lu-
minárias, Senhor ila Canna Verde e Santo Anlonio da Ponte
Nova, e os povs. Rosario. Macaia, Ingahy, além de muitos outros.
Sobre suas divisas virle : arts. XXXll, XXXIII da Lei Prov.
n. 472 de 31 de maio de 18.50 : la-t. VIll da de n. 623 de 30 de
maio de 1853; art. VIII da de n. 720 de 16 de maio de 1855;
n. 1.528 de 20 e 1.579 de 22, ambas de julho de 1868, n. 3.1.57
de 18 de outubro de 1883. Agencia do correio.

LAVRAS. "Villa e mun. do Estado do R. G. do Sul, na
com. de Caçapava, nas iramediações do Camaquan-Chico.
Orago Santo Antonio e diocese de S. Pedro do Rio Grande.
Foi creada parochia pelo art. I da Lei Prov. n. 82 de 13 de

novembro de 1847, e elevada á categoria de villa pelo

art. I da de n. 1.364 de 9 de maio de 1882. Installada em 28

de janeiro de 1883. Sobre suas divisas vide Lei Prov. n. 218 de

22 de novembro de 1851. Tem duas eschs. pnbls. de primeiras

lettras, uma das quaes creada pela Lei Prov. n. 269 de 7 de

novembro de 1853. Agencia do correio.

LAVRAS. Log. do Estado dõ Rio de Janeiro, no mun.
do Rio Bonito, com duas eschs. publs. de inst. prim., crea-

das pelas Leis Provs, n. 1.759 de 30 de novembro de 1872

e 2.764 de 21 de outubro de 1885.

LAVRAS. Bairro do mun. de Itapecerica, no Estado de

S. Paulo.

LAVRAS. Serra do Estado do Rio de Janeiro, entre Capi-

vary e Rio Bonito

.

LAVRAS. Serra do Estado do R. G. do Sul. Dá origem
ao S. Sepé, aff. do Vacoacahy.

LAVRAS. Serra do Estado de Goyaz, no_ presidio de Santo
Antonio. Dá origem a diversos rios que vao ter ao rio das

Areas

.

LAVRAS. Rio do Estado do Rio de Janeiro, rega o mun.
do Rio Bonito.

LAVRAS. Riacho do Estado de S. Paulo, banha o mun.
de S. José dos Campos e desagua no rio do Peixe, aff. do
Jaguary.

LAVRAS. Ribeirão do Estado de S. Paulo, no mun. de

Itapecerica.

LAVRAS. Rio do Estado d? S. Paulo, banha o mun. da
Piedade e desagua no rio Pirapora (Inf. loc).

LAVRAS. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aff. do M-Boy-
Guassú. Recebe o ribeirão da Bateia.

LAVRAS. Arrroio do Estado do R. G. do Sul, aff. do rio

Camaquan-Grande

.

LAVRAS. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, banha a
freg. do (íambuhy e desagua noriollahim.

LAVRAS DE DIAMANTES. Ribeirão do Estado de
S. Paulo, aff. do Ribeira de Iguapé. E' tradição que em
tempos anteriores foram nelles encontrados diamantes e tam-
bém ouro. Corre entre os muns. de Xiririca e Apiahy (Aze-
vedo Marques).

LAVRAS DIAMANTINAS. Com. de prim. entr. do Es-
tado da Bahia, creada pelo art. 1 da Lei Prov. n. 1.149 de
18 de abril de 1871 e classificada pelo Dec. n. 4.773 de 7 de
junho de 1871 e Acto de 3 de agosto de 1892. (^omprehende os
termos de Lençóes e Campestre e Villa Bella das Palmeiras.

LAVRAS NOVAS. Pov. do Estado de Minas Geraes, no
mun. de Ouro Preto, com duas eschs. publs. de inst. prim.
creadas pela Lei Prov. n. 1.924 de 19 de julho de 1872 e Lei
n. 106 de 24 de julho de 1894.

LAVRA VELHA. Log. do Estado da Bahia, no mun. da
Gamelleira do Assuruá (Inf. loc).

LAVRINHA. Log. no mun. de Villa Bella das Palmeiras
e Estado da Bahia

LAVRINHA. Córrego do Estado de .Minas Geraes, banha a
freg. de Matto Verde e desagua no rio Caripau (Inf. loc).

LAVRINHA DO SOCEGO. Log. no mun. do Cachoeiro
do Itapemirira do Estado do E. Santo.

l LAVRINHAS. Villa emun. do Estado de S. Paulo, ex-
parochia do mun. de Itapeva da Faxina. Orago N. S. da
Conceição diocese de S. Paulo. Foi creada parochia pela Lei

Prov. n. 16 de 9 de março de 1871 e elevada á categoria

de villa pelo Dec. n. 152 de 8 de abril de 1891. Agencia do

correio. Tem duas eschs. publs. de inst. primaria.

LAVRINHAS. Bairro do mun. de Itapetininga, no Estado
de S. Paulo.

LAVRINHAS. Bairro do mun. de Pinheiros, no Estado
de S. Paulo, atravessado pela E. de F. Central do Brazil,
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que ahi tem uma est ição á margem esq. do rio Pafahyha do
Sul. Opov. consta de algumas casas e lie a situado euTs duas
serras. O rio Parahyba tem ahi uma poita di madeira. Tem
uma escli. publ. de iust. pnm., craada pila Lei n. lOl de 24
de setembro de 1892.

LAVRINHAS. .4rraial do mun. do Pilar, no Estado de
Goyaz. sobre o ribeirão do sau nome, ali", dj ribeiras Verme-
lho. Tem ima capella da invocação de S. Sebastião.

LAVRINHAS. Arraial situado no cxminho de Cuyabá a
Matto Gi-os'0, a 17 léguas destâ ultima cidade e a tlvs ou q latro
léguas da ponta do Guapn-é; no Estado dí Motta Grosso.
Devia a sua existência ao ouro, que em 1740 se descobriu nos
visiiilios ribeiros, foi :i baudonado em 1873 e depois incendiado
pelos Índios. (B. de vlelgaço).

LAVRINHAS. Estação da E. de F. Central do Brazil. no
Rain:il de S. Paulo, entre Queluz e Cruzeiro, á 215'',709 lisiante
da Capital Federal e a 507"i,8i2 de altura sobra o nivel do mar.
A parte dossa estrada de Queluz a Lavrinhas (17is854) foi

.
inau^'urada a 12 de out bi-o de 1874 e de Lavrinhas a Cacho-
eira ('iyií,578) a 20 de julho de 1875. Tem agencia do correio e
estação telegraphica.

LAVRINHAS. Espigão da serra da Chapada, que se avista
do caminlio de Cuy.ibá á Goyaz cerca de 220 kils. a E. daqiíella
capital; no ISstado de Matto Grosso. Pica 18 kils. a E. da
serra do Alecrim.

LAVRINHAS. Córrego do Estado do Rio de Janeiro, banha
o mun. de Cantagallo e desagua no córrego S. Pedro, aff. do
rio Negro.

LAVRINHAS. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aff. do
margem esq. do rio Itapetiniaga, trib. do Paranapanema.

LAVRINHAS. Riacho do Estado do Paraná, aff. da mar-
gem dir. do rio Yapó.

LAVRINHAS. Córrego do Estado de Minas Geraes, entre
Cachoeira ilo Campo e Santo Antonio do Ouro Branco. Reune-

4 se ao rio da Capella das Dores do Coração de Maria.

LAVRINHAS. Córrego do Estado de Minas Geraes, no mun.
de Barbacena

;
desagua no Bandeirinha no logar Aragão, cinco

. kils. distante da estação do Sitio.

LAVRINHAS. Ribeirão do Estado de Goyaz, aff. da mar-
gem esq. do rio Vermelho, trib. do rio das Almas, que o é do
Maranhão.

LAVRINHAS. Corrente que se encontra na estrada para
, Goyaz, entre os riachos Cabo Agostinho o Tres Irmãos, fron-
li teiro á serra do seu nome ; no Estado de Matto Grosso.

Lavrinhas. Escoante dos pantanaes de Poconó, que
i sahe no Pary, alf. esq. do Paraguay ; no Estado de Matto
' Grosso.

LAZÃO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aff. do rio

Grande, no mun. de Piumhy.

LAZARETO (Ponta do). Uma das e.ttremidades da ilha

Grand;, siluada na delta do rio Paraahyba (David M. Caldas).

LÁZAROS.'" Morro no mun. da capital do Estado de São
Paulo.

LÁZAROS. Praia no mun. de Ubatuba do Estado de

S. Paulo.

LÁZAROS. Córrego do Estado de Minas Geraes, no mun.
da Campanha.

LEASS. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aff. do rio

Preto, q ie o é do Parahybuna.

LEAL. Poy. no mun. de Patos do Estado de Minas Geraes,
com uma esch. publ. de inst. prim. creada pela Lei Prov.
n. 3.102 de 18 de outubro de 1883.

L3ALDADE. Log, do Estado do Amazonas. riO rio Juruá
e num. de Tefle.

LEANDRA. Ilha no rio Parnahyba, entre a barra do rio

;
das Balsas e :i corredeira de Santo Estevão.

: LEANDRO. Serra do Estado do Rio de Janeiro, no mun.
k de Itaguahy.

í LEANDRO. Log. do Estado de Minas Geraes, no dist. da

Conceição do P, irá.

LEANDRO. Rio do Estado do Paraná, aff". do Coutinho.

LEANDRO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, i-ega o
mun. de S. João d'El-Rei e desagua no rio das Mortes Pe-
queno.

LEANDRO (S.). Nome de uma cachoeira siluada na dis-
tancia de 9,6 kils. da estação de Tabòas da E. de F. Commer-
cio e Rio das Flores; no Estado do Rio de Janeiro.

LEANDROS. Bairro do Estado de S. Paulo, '_no mun. de
Queluz

.

LEÃO. Serra do Estado de Pernambuco, no mun. do Bom
Conselho, próxima do Estado das Alagoas.

LEÃO. Morro do Estado de Santa Oatharina. nas proii-
midales da es-colonia Azambuja.

LEÃO. Peque.io rio do Estido de Pernambuco, banha o
mun. de Bom Conselho e desagua no rio Traipú (Inf. loc).

LEÃO. Ribeirão aff'. da margem esq. do rio Turvo, que é
un". dos tribs. de S. Miguel, que por sua vez é aff. do rio
Negro, este do Iguassu, e oste linalmente do Paraná.

LEÃO. Lageado aff. do rio fio Peixe, no mun. de Campos
Novos do Estado de Santa Cath.irina.

LEÃO. Arroio do Estado do R. G. do Sul, regi o mun.
de S. Jeronymo e desagua no rio Jacuhy.

LilÃO. Log. do Estado do Pará, no 3'^ dist. da cidade de
Breves, nas cabeceiras do rio Mapuá.

LEÃO (S.). Lago do Estado do Pará, no mun. de Macapá
(Inf. loc).

LEÃO. Passo do rio Quarahim, situado na Lat. S. de
30° 6' 40'' e Long. Occ. de 13» .;9' 59" do Rio de Janeiro, no
Estado do R. G. do Sul.

LEBRE. Córrego do Estado de S. Paulo, aff. do rio Capi-
vara .

LEGONDE. Igarapé do Estado di Mai-anhão, no mun. de
Cururnpú .

LEIOH. Arroio do Estado do R. G. do Sul, no mun. de
S. Leopoldo.

LEIRAS. Igarapé do Estado do Maranhão : desemboca de-
fronte do canal que se vê entre a ilha da Caeira e a do
Coroatá, no braço mais occidental do rio Parnahyba (Barra da
Tutoya).

LEITÃO. Ponta na costa do Estado de Pernambuco, na
Lat. de 7» 51' 50" S., Long. de 8» 17' 42" E,, distante tres

milhas por 8° Sií,. do pontal de Maria Farinha. Entre essas duas
pontas Uca a barra de S. José.

LEITÃO. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aff". do rio Jun-
diahy

.

LEITÃO. Córrego do Estado de Minas Geraes
;
desagua na

margem dir. do rio Paraopeba, aff'. do S. Francisco, pouco
abaixo da foz do Taboleiro Grande. Nasc^e na serra do Maquiné,
no logar dencmiinailo Curril de Pedras, e tem um curso de 36

kils. Entre esse rio eo Verde esiá situada a fazenda de

S. Sebastião, onde funcciona um i excellente fabrica de tecidos

de algodão movida a vapor.

LEITÃO. Córrego do Estado de Minaò Geraes, na freg. do
Bello Horizonte. Vae para o ribeirão dos Arrudas.

LEITÃO. Rio do Estado de Minas Geraes, banha o território

da freg. de S. Gonçalo do liio Preto e desagua no Jequitinhonha.

(Inf. loc.)

LEITÃO. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha a
cidade de Ouro Preto e desagua no Funil.

LEITÃO. Córrego do Estado de Goyaz, ali", do rio Verde,

trib. do .Maranhão (Inf. loc).

LEITÃO. Cachoeira f )rmada pelo rio Cuyabá, acima da bocca

do rio das Pedras ; no Estado de Matto Grosso.

LEITE. Airaial no mun. de Ouro Preto, Estado de Minas
Geraes ; com uma esjh. publ. de inst. prim. para o sexo fe-

minino, oreada pela Lei l'rov. n. 2.912 de 25 de setembro da

1882, além de uma outra para o 3e.xo masculino.

LEITES. Rio do Estado do Rio de Janeiro, trib. da lagòa

I de Araruama. Também o denominam Lavageno.
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"LEIiÈ. Pov. do Estado de Pernambuco, no mun. de Goy-
anna (M. C. Honorato).

XiEME. Bairro no mun. de Guaratinguetá, do Estado ãi
S. Paulo.

LEME. Bairro do mun. de Pirassunung-a. no Estado de
-S. Paulo; com duas eschs. publs. de inst. prim., creadas pelas
Tieis Provs. ns. 45 de 22 de fevereiro e 82 ile 17 de junho de
i881. Tem uma estação da E. de F. Paulista. Agencia do cor-
reio, creada em 18 de junho de 1883. Foi elevado á dist. pelo
Dec. n. 124 de 20 de janeiro de 1891. Sobre limites vide a Lei
Tí. 159 de 20 de julho de 1893.

LEME. Ponta no littoral do Estado do Rio da Janeiro, em
áfrente á Illia Grande, próxima do Sacco de Cambuhy.

-LEMES. P>,ibeirão do Estado de Minas Geraes
;
desagua na

-margem esq. do rio Elvas perto do Ibertioga.

LENÇOES. Gidadee mun. do Estado da Bahia, na com. de
Lavras Diamantinas, atravessada p>'Io rio do seu nome, Orago
N. S. da Conceição e diocese ;i rchíppiscopal de S. Salvador.
Foi creada parochia e villa pela Lei Prov. n. G04 de 18 de
dezembro de 1S5G. Elevada á categoria de cidade pela de n. 946
•de 20 de maio de 1864. Tem duas eschs. publs. de inst. prim.,
lima das qu:ies creada pola Lei Prov. n. 793 de 13 de julho
•de 1859. Agencia do cori'eio. O mun., além da parochia da ci-

dade, comprehende mais a de N. S. da Couc -ição do Campestre.
Nelle ficam os povs. denominados: Cravada, Chapada Velha,
Barro Branco, Estiva, Serra Negra, Capivaras, Roncador e di-

versos outros. Pertenceu á com. do Rio de Comas em virtude
•da Lei Prov. n. 809 de 11 de j\inho do 18G0, ; sendo annexada
^ de Lavras Diamantinas pela de n. 1.149 de 18 de abril ae 1871
o Acto de 3 de agosto de 1892. O mun. é atravessado pelos
rios Lençóis, S. José, Mandasaia, Lapão, Ribeirão, Capivaras,
Bicas, Caldeirões e diversos eutros, e percorrido pela cordi-
lheira das Lavras Diamantinas ou do Sincorá. Lavoura de
~café, cacáo, canna o toda a sorte de cereaes. Criaç.lo de gado.
iVDneração de diamantes e carbonatos. Dista 8' kils. do Cam-
pestre, 42 do Coclió do Malheiros o 30 da Villa Bella das Palmei-
ras. « Lençóes situada em terreno accidentado nosvalles dos rios
iísnç-óes e S. José, e á pequena distancia do Santo Antonio e
Utinga, com 1.500 fogos. A accidentada cidade, diz o coronel
DuTval de Aguiar, não tem, belleza alguma: uma praça arram-
:^ada, mediocremente arborisada, rodeada de sobrados com
kyas por baixo, dá saliida para todos os lados para ruas, muito
ordinárias, algumas calçadas cora as próprias pedras da rocha
sobre que foram abertas. Um grande e velho sobrado na praça
i5eTve de casa de camará, ficando por detrnz, na rua dos Jli-

neiros. o edifício assobradado, em que funccionam a cadeia e o
•quartel. A matriz nunca íoi concluida, pe:o q':e funcciona esta
na egreja do P^osario, na rua da Baderna. Seu commercio, que
ora grande, tem diminuido muito com a decadência das minas.
Ha feiras, também muito reduzidas e pouco concorridas, nos
dias de segunda-feira, e também duas eschs. Até o anno de
3.871, diz ainda o citado escriptor, as lavras diamantinas flo-

reseeramde uma maneira espantosa. Uma grande aíllencia de
ãmmigrantes atulhava a cidade de Lençóes e todos os demais
pontos commerciaes espalhados no termo, especulando cada
qual com bons resultados no género de negocio que escolhia.
O movimento, a actividade, a abastança, o luxo e a ostentação
davam á cidade um grande movimento commercial. O dia-
mante de to las as còre.s era o que uuicamente se procurava,
pois que o carbonato não linha valor, como ainda não tem o

cryslal de roclia que o garimpeiro atira fóra da baleia como
uma inutilidade, e a provaé que ainda hoje em vão se procura
um carbonato, calculado com o pese de ura kilo, que, sendo
encontrado em 1848 na serra do Veneno pelos negros que tra-
'oalhavam no garimpo, foi atirado pela serra abaixo, como si

fosse uma pedra bruta, pelo dono do serviço José Martins da
Pi,oeha. Com a descoberta dos diamantes do Cabo da Bòa Es-
perança, baixaram na Europa os preços do diamante ao ponto
de repentinamente quebrar o commercio inteiro das lavras,
íieando reduzidos á miséria os negociantes, quasi lodos cxpan-
giteiros e que empregavam neste gyro todo o capital de que
disp;inham. Foi um completo d?sastre que aíTectou nem só â
praça da Bahia como a todos os termos visinlios, que mais ou
menos, so alimenlavam da influencia do diainant-:". Quando
10 annos depois passamos nas lavras, em logar da riqueza,
actividade e do grande movimento commercial, encontramos
íi pobreza, a escassez e o desanimo. Os garimpos quasi aban-
ídonados e os poucos garimpeiroe que ainda teimavam, mal

ganhavam para comer. Abandonada, pois, a mineração, de-
dicaram os habs, do mun. suas forças á lavoura do café de
uma rara qualidade, que plantam nas chamadas grotas, que
nada mais são do q le as baixas e valles cortados de rios, ri-
beirões e córregos, existentes no meio de um terreno escabroso,
formado de i .termináveis serras, revolvidas em curiosa des-
ordem pelos trabalhos de mineração. Estas baixas e valles,

pois, são de uma grande fertilidade e tem já produzido sofTri-

veis safras de café. Além disto, occupa-sa a mineração actual
na procura do carbonato, que é hoje muito procurado e bem
pago».

LENGÓES. Villa e mun. do Estado de S. Paulo, sede da
com. do seu nome, em terreno suavemente inclinado, ao lado

dir. do rio Lençóes, que corre-lhe aos pés de O. a E., cortado

por tres pontes de madeira. Conta diversas ruas, praças, tra-

vessas e bíccos. A rua principal é a do Commercio que tem
cerca de 30 casas. « Tem, escreve-nos o vigário da freg. (9 de
outubro de 1888), a casa da Camara em bom estado e uma cadêa
de madeira em péssimo. Em 2õ de fevereiro, dia de minha che-

gada como parocho a esta villa, não havia egrej:is. A matriz

velha, de madeira, sita no alto da villa, tinha cabido em grande
parle. Tinha-se construído uns metros de alicerces, sem de-

senho nem solidez, para edificar maia abaixo uma mairiz nova,

mas tudo parou. Eu, impellido pelas necessidades de pra-

ticar os actos do meu cargo, procurei um prédio particular,

que me foi doado, e alli formei um decente oratório, intitulado

de S. Benedicto, que agora serve de matriz. Fi7, também con-

certar a matriz velha, que passou a cliamar-se oratório de

S. Sebastião. Fiz concertar as capellas de Santa Cruz na rua
do Paraguay e no bairro da Arèa Branca, e agora estou fazendo
construir, sob minha direcção, de tijolos e cal, a matriz nova,»

Orago N. S. da Piedade e diocese' de S. Pau^o. Foi creada

fi-eg. pela Lei Prov. n. 36 de 28 de abril de 1858 e elevada á ca-

teg^oria de villa pela de n. 90 de 25 de abril de 1863. E' com. de
primeira entr., creada pela Lei Prov. n. 25 de 7 de maio de 1877

e classi.loada pelo Deo.n.6.689 de 19 de setembro do mesmo anno.
Apip- é de 4.500 habs. Tem agencia do correio e duna eschs.

publs. de instr. prim. O mun. não é montanhoso, comquanto
accidentado. Encontram-se vastíssimos campos, com ondu-
lações suaves, semeados de pequenos bosques o que dão o nome
de capões, verdadeiras ilhas em oceano de verdura. Nesses
campos, em nascentes de pequenos córregos ha grandes brejos,

onde encontram-se perigosos tremedaes . As aguas que delles

originam-se, com quanto de sabor agradável, não são saudáveis
pois contem grande qaantidade de matérias em decomposição.
O mun., que é vastíssimo, possuetambMn florestas de muitos
kils. de extensão. Amais importante elevação do território é

a denominada serra dos .igudos, donde descem quasi todos os
ribeirões que banham o mun. Como contraforte desta existe a
pequena serra denominada Serrinha . Além do rio Tiet.ii é o

niun. repado pelos rios Lençóes, Barreiro, Barra Grande,
Prata, Fartura e Paraíso, A villa tem em seu território e

á distancia de uns 20 kils. o porto do seu nome, onde se dá
passagem para o lado opposto do rio por meio de uma balsa, e

a elle chegam os vapores da Companhia Ituana. Os principaes
productos agrícolas do mun. são: café, milho, arroz, canna de
assacar e uva em algumas fazendas. Dest"S productos é o café o

principal, aquelle cujo plantio tem tomado grando incremento
nos últimos tempos, notadamente na altura da serra dos
Agudos, que é o centro cafeeiro do mun. e para onde tem affluido

grande n imero de fazendeiros do norte do Estado Infelizmente

para a villa de Lençóes estáella collocada a 33 kils. desse ubérrimo
lerreno e acha-se cercada de campos que só servem para cri-

ação, o que de algum modo tolhe o seu desenvolvimento, afas-

tando de si os productos da serra dos Agudos que muitas vezes

são vendidos em logares mais próximos da zona servida por

E. deF., como Pederneira, Jahii e estação dos Mineiros. A
fertilidade da serra dos Agudos está dando origem á edificação

na mesma serrada pov. do Baurú, cujo progresso alrophiará
o da villa de Lençóes.— Tem-se encontr ido ahi diamantes,
que levam a suppor não ser estéril e infructifera uma explo-
r.ição delles.— O mun. comprehende os povs. denominados:
Prata, Baurú, Batalha, Arèa Branca, Santa Cruz, Porto de
Lençóes. Sobre suas divisas vide Leis Provs. de 19 de julho

de 1867, de 30 de março de 1874, de 11 de maio de 1877, n. 79

de 21 e 109 de 25, ambas de abril de 1880. de 6 de março de

1882, n. 20 de 10 de março de 1885, n. 69 de 2 abril de 1887.

No livro ,1 Prov. de S. Paulo, encontra-se a seguinte noiície,:

« Divisas.— Ao N. confina este mun. com o de Jahti ; a NE.
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com os de Jaliii e Dons Córregos; a E. com os de Dous Córregos

e S. Manoel: ao S, com os de S. Barbava e Rio Novo; á SO.
com o de S. Cruz do Rio Pardo; a O e NO. com terrenos

desconhecidos. (Vide Leis Provs. de 19 de julho de LSG7, 30 de

marco de 1874, 11 de maio de 1877, 21 de abril d? 13 O e (3 de

,

março de 18S2.j Aspeolo geral.— O terreno não é montanhoso,
comquanto accideatado. Encontram-se vastíssimos campos, com

\
onduhições snaves, semeulos de pequenos bosques a que dão o

i nome de capões ver.ladeiras ilhas em oceano de verdura.
Nesses campos, em nascentes de pequenos coi-regos, ha grandes
hrejos. onde se encontram-se perigosos trem-ídaes. As aguas

t|

que dslles originam-se, comquanto de sabor agradável, não são
! saudáveis, pois contém grande quintidade de matérias em
decomposição. O mun., que é vastíssimo, possue também flo-

restas de muitos kils. de extensão. Serras.— A mais impor-
tante elevação do território é a denominada serra dos Agudos,

i de onde descem os ribeirões que sulcam o mun. Rios.— O
I
Ticté, que traça divisas com os rauns. de .Jahú e Dous Cór-
regos, é o principal rio que oanha o território. Para elle con-

vergem os ribeirões Lençóes, que passa pela pov. e tem um
' percurso de 6(3 Ivils. o liahurii, o Batalha, o Capivara, o Prata
e o itros menos importantes. SalubriiJado.— O Clima é geral-
mente bom, mas ás margens do Tiitè, ha estação de janeiro a
a março, reinam as maleitas. Durante o verão o clima é abra-
zador ; no inverno muito frio, secco e- sadio. São abundantes
as chuvas nas estações próprias. Mineraes.— Tem-se encon-

I

trado traços de ouro, lerro, enxofre, carvão de pedra e outros
mineraes : maâ nenhuma jazida imporlante foi achada. His-

,
toria.— A pov. teve seu começo, segundo conta a tradição, em
melados do presente século, accentuando-SJ logo a sua pros-

peridade. Mesquinhas paixões politicas, porém, cavaram pro-

fundas divergências entre cs pacilicos moradores do logar,

produzindo como resultado único a interrupção do seu pro-

gresso. Hoje, quasi extinctos os antigos ódios e resentiraentos,

progride a localide á sombra do trabalho, que nobilita o homem
e engrandece a pátria. A pov. foi creada freg. por Lei Prov.

de 28 de abril de 18t)5. sob a invocação de N. S. da Piedade e

elevada á villa por Lei de 25 de abril de 1865. Topographia.

—

Acha-se a pov. situada á margem do rio que lhe dá o nome,
a ONO. da capital da província, em território oulr'ora psr-

tenc;'nte ao mun. de Botiicatú. Conta diversas ruas, praças,

! travessas e beccos. A rua principal é a do Commercio, que tem
I cercas de 30 casas Acha-se em ruinas a antiga matriz, ê em
constr icção ainda muito atrazada a nova. A cadeia é toda con-

struída cie taboas e nenhuma segurança oííérece. A camará mu-
nucipal funcciona em um prédio particular, inteiramente im-
próprio para o fim a que o destinaram. Ultimamen e a camará
comprou-o para continuar da mesma fórma a utilisar-se delle.

População— A pop. do mun. édelO lli habs., sendo da pa-
rochia cl^ N. S. da Piedade de Leuçórs 4.542 e da do Espirito

Santo da Fortaleza 5.59J. Agricultura e pecuária—Os principaes

I productos agrícolas do mun. são: café, milho, arroz, canna de

; assucar e uva em algumas fazendas. Destes productos é o café

o principal, aquelle cujo plantio tem tomado grande incremento

nos últimos tempos, notadamente nasalturasda serrados Agudos,

que é o ceniro cafeeiro do mim. e para onletem affluido grande

1 numero de fazendeiros do norte di província, bem como peque-

nos proprietários, que possuem cafesaes de oito a 20 mil pés.

1
Infelizment? para a villa de Lençóes está ella collocada a 33

kils. desse ubérrimo t'^rreno e acha-se cercada de campos que

só servem para criação e de fyzendas de criar, o que de algum
í modo tolhe o seu desenvolvimento, afastando de si os productos

I da serra dos Agados, que muitas vezes são vendidos em logares

mais prjximos da zona servida por estrada de ferro, como Pe-

derneira, .Jahú e estação dos Mineiro;, A fertilidade da serra

dos Agudos esiá dando origem a edificação na mesma serra da

pov. de Bahurú, cujo progresso atroj)híará o da villa de
* Lençóes. Faz-se em grande escala, no ]nun., criação de gado

vaccum. suíno e cavallar. Commercio e indus'ria.— Pequeno

tem sido o desenvolvimento commercial e i;idustrial do mun.
Existam apenas cinco lojas de fazendas, ferragens e armarinho,

sele armazéns de molhados, uma pharmaoia, diversas p?quenas

casas commerciaes e algumas oíhcinas. Instrucção.— Em ISSO

achavam-se creadas no níun.seis esehs.publs. deinst.prim. para

o sexo masculino, dns quaes funccionava apenas uma. com 46

alnmnos matriculados e 36 frequentes, Para o sexo feminino

funccionavam duas esclis. pubis., nas qiiaes achavam-se ma-
triculadas 51 alumnas, que mantinham a frequência de 38, o

que produz a média de 19 alumnas frequentes por escola. Acha-

vam-se vagas duas eschs. publs. prims. para o sexo feminino.

Cada esch. publ. prim. do mun. corresponde a 1.190 habs.-
Divisão ecclesíastica.— Consta o mun. de duas fregs.: a de-

N. S. da Piedade de Lençóes e a do Espirito Santo da Forta-
leza. Divisão policial.— Tem o mun. uma deleiíacia e dua.s.
subdelegadas, que são as das fr'gs. de que compõe-sí ellc
Distancias.— Dista a villa de Lençóes: Da capital da provín-
cia. 363 kils. da villa de S. Jlanoèl 33, da villa do Uio Novo
66, da villa deS. Barbara do Rio Pardo 66, da villa de S. Crur
113, da villu do Jahti 46. Viação.— Conta o mun. estradas
regulares para todos os munS; confinantes, e alinha de nave-
gação fluvial do Piraciojiba e Tietê, do porto de Lençóes até á
cidade de Piracicaba».

LENÇÓES. Parochia do Estado de Minas Geraes, no mun.,
da Bòa Vista, banhada pelo rio S. Domingos.Orago S. Sebastião
e di cese de Diamantina. Simples dist.(Lei 1.011 de 2 de julho
de 1359) foi incorpor.ida á freg. de N. S. da Graça do Treme-
dal pala Lei Prov. n. 1.593 de 30 de julho de 186S. Tornore-se
séde da freg. do Tremedal pelo arfc. XI da de n. i. 663 de 15 de
setembro de 1870, disposição esta q le foi revogada pelo art. 1

§ 1 da de n. 1.905 de 19 de julho de 1372, que elevju egualmente:
Lençijes á categoria de parochia do termo do Rio Pardo. Foi
incorporada ao mun. da Bja Vista (Tremedal) pela de n. 2847
de 9 de novembro de 1378. Tem duas eschs.publs.de inst. prim,-
uma das quaes creada pelo art. I da Lei Prov.n. 2. 164 de 20 de
novembro de 1875 e outra pelo art. I da de n. 3.396 de 21 de'
julho de 18á6. O arraial fica em uma planície, na margem esq.
do rio S. D.iraiugos. Tem, além da matriz, a capella de N. S.
dos Remédios, e tunas 200 casas mais ou menos. Exporta gado.
vaccum e cavallar.

LEiKTÇOES. Log. do Estado do Rio de Janeiro, sobre o rio.
Aguas Úlaras, na freg. de Gaviões e mun. de Capivarv.

LEiSrÇOES. Ilha situada na parte da costa do Estado d»
Maranhão comprehendida entre a ilha da Mangunsa e a de-
S. João Evangelista, ao NO. da bahia do Carrapataeia. Não é-

mais do que um montículo de areia, que ao longe parece uma.
grande corôa sem vegetação.

LEiSrÇOES. Serra do Estado da Bahia, no mun. de Siu nome
Dá origem a diversos rios, entre os quaes o S. José e o Lençóes.

LENÇOSS. Ponta na costa oriental da lagòa dos Patos ; nc
Estado do R. G. do Sul.

IjENÇÓES. Pequeno rio do EUado da Bahia, nasce na serra
do F'río, rega o mun. de seu nome e desagua no rio S. José
que vai ao Santo Antonio, e este ao Paraguassti. Receba o
riacho Lava-pés.

LEISTÇDES. Córrego do Estado do E. Santo, no mun. de
S. José do Calçado.

LENÇÓES. Rio do Estado de S. Paulo, notável pela riyrrna

symetrica com que de degráo em degráo despenha-se no Tietê.
Nasce na serra dos Agudos e recebe os alUs. Barreiro, Pratar-
Barra Grande, Fartura e Paraíso.

LENÇÓES DO RIO VERDE. Arraial do Estado de Minas.
Geraes, distante cinco léguas das Duas Barras (Bahia) e seis de
Bòa Vista do Tremedal. .-V principal lavoura dessa localidade
é a de algodão, que é exportado para a B thia, Barra da Utinga
e Montes Claros (.Minas), para sustentáculo das fabricas de teci-
dos dest t ultima. Também cultivam canna e cereaes. A pop. é
laboriosa e o clima sadio. A posição é linda, por se achar col-
locada á margem do rio Verde. Ha grande criação de gado.

LENÇÓES GRANDES. E' o nome de uma linda praia, que
começa além da foz do rio Preguiças ; no Estado do Maranhão..

LENÇOL. Pov. do Estado do Paraná, no mun, do Rio Ne-
gro, de cuja villa dista cerca de 30 kils. Tem uma capella da
invocação de Santo Antonio ( Inf. loc.)

LENÇOL. Log. do Estado de S. Catharína, no mun, d.í

S. Bento.

LENÇOL. Serra do Estagio de S. Paulo, no mun. de Xiri-
ríca. Une-se á serra do Bananal Pequeno.

LENÇOL. Rio aff. da margem dir. do rio Negro, trib. da
Iguas.-ii, que o é do Paraná (Inf. loc.)

LENHA. Pequeno rio do Est.ido da Bahia, alT. da margem,
dir do Estiva, que é trib. do Jaguaripe.

LENHEIRO. S:n'ra do Estulo de Minas Gora-^s, no mun. do
S. João d'EI-Reí. Limita ao N. o dist. do Santo .-Vnlonio do Rio
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das Mortes. Em suas fraldas aclia-se a cidade d'aquplle nome.
Esiende-s? na direcção ENE. fói mando a ment s de tres kils. da
cidade, entre S. João e Tiradenies, uma depressão dando pas-
sagem ao rio das Mortes Grande e prolongando-se de pois aié o

arraial de Prados.

LENHEIRO. Ribeirão da E;^iado de Minas G<"raes, banha a

cidade de S. João d'El-Rei, recebe pela margem esq. os cór-

regos do Tanque, do morro das Belas e das Gamelleiras, e desa-
gua no rio das Mortes. Tem uma ponte de madeira e duas de
pedra, que servem de commn ii icação emre as duas partes da
cidade. Na ponte que íica defronte do edifício da Camara ha
uma cruz. Também denominam e.sse ribeirão Praia e Tijuco.

O valle deste ribeirão foi minerado em toda a sua extensão.

LENHEIROS. Pov. na freg. do Paranahyba, r.o Estado de
Minas Geraes : com uma esch publ. de ins. prim. para o sexo
masculino, creada pela Lei Prov. n. 3.115 de 6 de outubro de
18S3.

LENHOSO. Riacho do Estado da Bahia, desagua no rio

S. Francisco pouco acima da cachoeira do Tigre e abaixo da foz

do Moxotó.

LENS & "WINKS. Picada nomun. da Estrella e Estado do
R. G. do Sul. A Lei Prov. n. 1..560 de 16 de abril de 1886 creou
ahi uma esch. publ. para a sexo masculino.

LEO. Bairro no raun. de Ubatuba do Estado de S. Paulo.

LEOMIL. Assim denominou o governador Luiz Pinto a al-
deia de Índios, que, sob a invncaçâo de S. José, existia á mar-
gem dir. do Guaporé, junto a foz do pequeno rio de S. Domingos.
Em 1754 forma ra-se a união de S. José no logar da Casa Redon-
da ; mudou-se depois para o rio dos Mcqiicnas em 1756, e final-

mente em 1760 e tanios para o logar indicado, onde ainda
existe, se bem que mxiilo decadente, no começo deste século
(;B. de Melgaço.)

LEONARDO. Ribeiro do Estado de Matto Grosso; é um
dos subsidiários do Sararé. braço do Guaporé.

LEONARDO (S."). AldeamtMito do Estado do Amazonas, no
rio Uaupés. E' habitado por 162 selvagens da nação Tariana.
(Rclat. do Dr. Th. Souto, 12 de julho de 1884).'

LEÔNCIO. Ilha do Estado da Bahia, no mun. da Casa
Nova.

LEONEL. Córrego do Estado de Goyaz, r>une-se ao córrego
das Bicas e juntos vão desaguar no ribeirão Santa llila, aff. do
rio Calvo, cujas aguas reunidas ás do rio dos Bois, cnrrem
para o rio do Peixe, aff. do Corumbá, que o é do Paranahyba.

LEONIDIA. Pequena ilha na bahia de Guanabara, em
frente á foz do rio Suridjy-mirim.

LEONISSA, Assim denominava-se a actual villa de Itao-
cara no Estado do Rio de Janeiro.

LEONOR. Log. do Estado de Matto-Grosso, nos subúrbios
da cidade de Cuyabá.

LEOPOLDINA. Cidade e mun. do Estado de Minas-Geraes,
séde da comarca do seu nome. Orago S. Sebastião. E'
atravessada pela estrada de ferro do seu nome. A cidade
está assente ao pé da serra dos Monos, em um braço do ribeirão

Feijão Crú, vertentes do rio Pomba. Sua principal cultura é a

do café, que produz de boa qualidade ; além disto cultiva-se
egualmenie canna. fumo, algodão e cereaes. Foi em principio

o districto de .S. Sebastião do Feijão Crú Ao mun. do Mar
de Hespanha. Elevada a parochia pelo art. I da Lei Prov.
n. 666 de 27 de abril de 1854. Villa com a denominação de
Leopoldina pelo art. II da mesma Lei n. 666; installada em
20 de janeiro de 1855. Cidade p ir L-^i Prov. n. 1.116 de 16 de
outubro de 1861. E' com. de terceira entrancia. creada pela
Lei Prov. n. 1.867 de 15 de julho de 1872 e classificada pelos
Decrs. n, 5.049 de 14 de agosto do mesmo anuo e 496 de 14 de
junho de 1890 e Acto de 22 de fevereiro de 1892. Comprebende
(1895) os termos de seu nome e de Cataguazes. Seu municipio
em 1895, era constituído pelas parochias da cidade, de N. S.
da Piedade, de N. S. da Conceição da Boa Vista, do Senhor
Bom Jesus do Rio Pardo e de Santo Antonio dos Thebas.
Sobre suas divisas vide Leis Provs. ns. 2.906 de 23 de
setembro de 1882 ; 2.988 de 14, 3.039, 3.049 e 3.050 de
23 de setembro de 1882; n. 3.113 de 6 de outubro de 1883;
n. 3.219 de 11 de outubro de 1884. Tem tres eschs. pul)ls.

de instr, prim, duas das quaes, creadas pelas Leis Provs.

n. 2.065 de 17 de dezembro de 1874 e 2.902 de 20 de outubro de
1882. Agencia do Correio. <.<FeHze>- os povos que não tem historial
Este conhecido conceito cal)e com justiça á nossa pequena e
pittoresca cidade, toda cercada de biomhos de selva, cujo
clima, senão possue a virtude sobrenatural da vida '^terna,
é excellenle ambiente para um viveiro) de macrobios. Sim,
caríssimos leiíores, a velhice aqui, debaixo do ardente sol dos
trnpicos. não se dá mal, conhecemos um ancião que e.spera o
adviMito do seculu XX, como o successo mais nat\iral do mundo
pi rque seu pae fallecêra na edade de Mat.huzalém. Quem quiz^r,
pois, viver longa vida_, venha já para cá, e não deixe de trazer
a faniilia, sem excepção de uma só pessoa, para transinittir-lhe
o precioso dom de longevidade, que na índia é quasi o único
cobiçado. Pnis a este S'>io de Abrahão, onde o furto e o roubo
são quasi descimhecidos. deu-se primitivamente o n"me de
Feijão Crú e Feijão Crú é ainda o visinho córrego alteroso,
confluente do Rio Pardo, que mais além se confunde por sua
vez no mag stoso Pomba. Uma 'drcunistancia inspirara o nome
pntronimico ; á margem do sobredito córrego, haviam feito os
primeiros exploradores destas selvas virg-ns sua rústica co-
zinha, mas, aflastando-se um pouco do rancho, encontrarão
no regresso o lume apagado, e o feijão, — ainda crú ! Não nos
aftlijamos, contudo, com tal titulo, preferível sem duvida a
outros do vocabulário pouco romântico dos desbravadores de
nossos sertões. Devemos aié com elles nos ensoberbecer, porque
se houvessem — encontrado ouro ou diamantes em vez de
feijão crú, é claro que a ruinosa loteria da mineração teria

sido a nossa única industria, e a agricultura aqui não flores-

ceria, como floresce, no seio de unia natureza grandiosa; e

então estaríamos hoje abarbados com a miséria do homem e da
terra. De feilo os mineiros jiropriameiite ditos não tinham pie-

dade alguma de si mesmos e da natureza; arruinavam-se todos,

e não trepidavam um instante ante a barbaridade de abrirem
enormes deformidades na face da terra, que ao mesmo lempo
deslig iravam e esterelisavam . Não tem a Leopoldina nem 500,

nem mesmo 100 annos de exisiencia ; entre as povoações do
mundo e a mór parte das àn Brazil, figura como entre malro-
naças gentil caboclinha, que tem no presente um thesouro e no
porvir um throno. As teiras que a cercam, e onde está encra-
vada, foram para o anno de 1835 oocupadas em sesmaria e por
posse primaria, ainda em matta virgem, e com popidação de
innumeros indiOs P íris, pelo tenente Joaquim Ferreira Britto
e por Francisco Pinheiro de Lacerda: são a sesmaria da Ca-
choeira e a fazenda da Onça (nccupaeão primaria enconira-se
aqui a cada momento, e naquelle bom tempo uma excellente
fazenda valia tanto como uma espi garda, on um cavallo !) Os
dois varões, acima nomeadas, podem-se considerar os funda-
dores de nossa cidade, porque doaram o património de S. Se-
bastião nos confins de suas terras, cuja linha divisória corta
justamente a meio da cidade e a egreja matriz. E ambos elles

edificaram logo duas casas, s^ndo imitados taes exemplos por
alguns outros povoadores, quaes Romão Pinheiro Corrêa de
Lac'M'da, João Ides de Nazaretli, reverendo padre José Maria
Soll iro, Luiz Botelho Falcão, José Ferreira de Macedo, João
Baptista de Almeida, Manoel Ferreira Britto, Joaquim Garcia
de Oliveira e Antonio Albino L»vasseur. Em 1838 o reverendo
cura Manoel Antonio resou a primeira missa n'uma tosca capel-
linha, coberta de liicas de palmito, e erecta no alto do morro
do antigo cemitério e da forca. .Vinda alli se veem altos cô-

moros de terras mortuários, e tendo-se enforcado lá uns
escravos incurso na lei de 10 de junho, succedeu que a um
cúmplice de menor id ide í sse poupada a pena capital. Conhe-
cemol-o solto, depois de cumprida a pena que lhe fòra imposta:
adoeceu gravemente, e na hora da agonia, ergueu-se do leito

envolto num lençol, e como um phantasima encaminhou-se para
junio da cóva de se is parceiros, onde exhalou o ultimo suspiro.

Ein verdade a religião não sentia sympithias por tal visi-

nhança, e pois o templo mudo i-se. como a arca, para o meio do
morro de S. Sebastião, entre as casas, ora pertencentes ao
Dr. Américo Lobo e a João Netto. sendo afinal transferido para
o alto, onde hoje campêa. a egreja matriz. Nosso 2° cura foi O'

padre Ignacio Corrêa de Lacerda, e o 3° o padre José Maria
Solleíro, depois vigário da freguezia, e ao mesmo tempo me-
dico, advogado e juiz eleito por unanime acclamação dos povos,

que recorriam ás suas luzes, e lhe pediam o curativo de corpo e
d'alma e a decisão de suas questões. O fervor da fé e a singe-
leza dos costumes eram as jóias de nossa existência de então;
o devoto, mediant'- a espórtula de 1$500, mandava rezar em
roda da egreja um t rço a S. Sebastião, o santo padroeiro, e

não raro durante uma semana, os povos circumvisinhos afíluiarn

25.009
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á nossa povoação, e aquL viviam felizes e contentes numa mul-
tidão de improvisadas ohoapanas, para assistirem á celebração
das festas religiosas. Quadra feliz de piedade e innocencia ! O
copioso gentio foi batendo em retirada ante a invasão civili-
sadora. cedendo lugar - a varias familias que angmentaram a
população do arraial e de seus arredores, em cujas mattas
estabelecerão situações agrícolas, taes as dos Ferreiras Brittos,
e Almeidas, conseguindo a oreação do distrioto policial e de paz.
A prosperidade oriunda da riqueza do solo, da energia do labor
e da força dá honestidade, favoneou o novo districlo, elevan-
do-se a pov. em 1855 á categoria de villa, logo depois á de ci-
dáde, agora cabeça de uma das comarcas mais importantes do
império, cujo promotor tem entretanto o baixo ordenado de
1:200$ annuaes (como si exercesse ima sinccura!) . Leopoldina
é o nome que a asserabléa provincial lhe deferio, em home-
nagem á infeliz princeza, que depois caso i-se com o d ique de
Saxe e baixou ao tumulo. A Camara Municipal, de que f ú se-
cretario o illiistrado Sr Manoel de Freitas Pacheco, install iu-se
a 20 de janeiro de 1855. O presidente da Camara Municipal da
então villa do Mar de Hespanha, Dr. Domiciano Matheus Mon-
teiro de Castro, no impedimento do mais votado, deferio o jura-
mento aos vereadores: capitão Manoel .José Monteiro de Castro
(depois barão da Leopoldina), pi^esidente; José Joaquim Fer-
reira Mouteií-o de Barros, Francisco José de Freitas Lima, João
Vidal Leite Ribeiro, capitão João Gualberto Ferreira Brito,
Jos'é Vieira de Rezende e Silva e Custodio Ferreira Leite. A ci-
dade de Leoppldina está, coUucada á base da Serra do mesmo
nome, no fundo da bacia que formam a serra e dois enormes
morros- lateraes que lhe dão um aspecto alpestre e variado.
Afóra os subúrbios, conta cerca de duas mil almas em seu perí-
metro, quando os valles e as montanhas visinhas podem conter
200.000 habs^ ligados entre si por uma perpendicular á bacia
do Pomba. Nao se contando as que não estão de todo preenchidas
ha 14 praças e 8 ruas, todas calçadas e illuminadas de noite a
kerosene, e de dia pelo sol mais bi-ilhantes da America (o con-
traste da côr sombria das mattas centuplica o effeilo da luz
solar). A casa da Camara é espaçosa, modestamente mobiliada,
e conta como. decoro de uma effigie imperial: a cadeia, porém,
é no pavimento inferior do ediíiozo, e apezar de tal ou qual se-
gurança, como toda cadeia do interior, é uma ameaça de perigo
contra a vida dos infelizes presos, porque não passa de um
porão infecto e sem nenhuma só condição hygienica. Temos
tres igrejas, a matriz, sob a invocação de S. Sebastião, no ponto
culminante já assignalado, que está em. reparos, devendo tor-
nar-se depois de concluídas as obras contractadas, uma das
mais importantes da região da Matta. Ellapossue um altar-mór,
que é um primor de talha do artista Ignacio Buena Flor, e que
está ricamente dourado ás expensas de dois mesarios: o coronel
José Joaquim Monteiro de Castro e seu digno filho Gervásio An-
tonio Monteiro de Castro. O altar de Santa Rita, que é um dos
lateraes, foi também dourado ás expensas do devoto da mesma
Santa — o fallecido Manoel Antonio de Almeida. O padre Sol-
leiro disse a primeira missa que ahi foi celebrada. A igreja do
Rosario está erecta na praça do mesmo nome e ainda não se

concluiu. Buena Flor é o artista que talha seus altares e ele-

gantes púlpitos: ficará um brinco. E'-nos grato lemlirar que o
fallecido José Ferreira Brito e o padre José Maria SoUeiro f iram
os fundadores dessa igreja; tendo aquelle obtido a doação do
solo, em que estáella edificada, do tenente Latiriano João Ce-
lestino Ferreira, ora tambeni finado, enoonti-ou, todavia, oppo-
sição.da parle de alguns habitantes, ao começo das obras, dispu-

tando-se-lhe a propriedade, razão pela qual comprou ao sobre-
dito doador todo o terreno do lado esq. da rua do Riacluielo, que
doou á igreja, vencendo dest'arte todos os obstáculos, e nas aras

da fé, auxiliando-se da cooperação do padre Solleiro, levantou
afinal a Capella; José Ferreira Brito edificou ainda o adro da

'igreja Matriz, cercando-o de um muro de pedra. Nesse adro
sepultavam-se os corpos, antes da installação do cemitério mu-
nicipal. Finalmente a capellinha de N. S. da Soledade, na
praçiL do Professor Angelo, lemlíra por seu espaço e singeleza

os primeiros templos christãos n'America, não lhe falta siquer

uma bella e copada arvore ao lado ; recoramendamos aos devotos

a conservação delia, e não sabemos parque motivo já a deco-

taram, privando a capella do docel de s ia ramagem. O pro-

fessor Angelo Lopes dos R.eis foi o fundador dessa cipella ou

ermida, tendo aqui iniciado e exercido o magistério publico por

tanto tempo que chegou a ler discípulos, netos de seus primeiros

discípulos. O cemitério acha-se ao lado N. da cidaile n'uma
eminência, cercado de muro e grades de ferro, tendo no centro

a capella ardente, de construcção solida e elegante. A Camara

Municipal é quem administra nosso campo santo, o qual alar-
ga-se de um pequeno planalto subindo morro acima. Alli está
o deposito dos cadáveres dacidHde e da populosa parochia, onde
abundam tantos milhares de escravos: não admira, pois, que
suba a linha eterni das sepulturas. Abandonemos, porém, a
lembrança daquella silenciosa morada, e prosigamos na breve
narrativa da vida urbana. Temos excellentes prédios parti-
culares, alguns sumptuosos, e boas casas commerciaes e indus-
triaes, padarias, açougues, etc. ISm frente á rua Municipal
sobresahe a estação da ferro-via Leopoldina, que é por emquanto
o termo de um ramal que lança de Vista Alegre a estrada do mes-
mo nome O terreno para a estação e suas dependências e para
o triangulo foi doado pela finada D. Maria do Carmo Monteiro
de Barros, e seus filhos, proprietários da fazenda do Desen-
gano. A camará municipal adquiriu solemnemente a proprie-
dade das aguas precisas para o abastecimento da cidade e as
obras da canalisação se acham em estado at^iantado, devendo
nós coiítar com este melliuramento, graças á lei n. 3.363 art.
S" § 5" de 10 de outubro do anno de 1885, que autorisou o em-
préstimo de 30;000s>. Não pôde ficar esquecido o nome do Dr,
Carlos Martitis Ferreira que doou para tal fim a somma de
lOiOOO.^p. Além das aulas publicas a cargo dos illustrados
professores Olympio Clementino de Paula Corrêa e Angelo de
Souza Nogueira, e da eximia D. Clara, possue esta cidade na
aprazível chácara do Dr. Lobato um excellente collegio de
meninas, dirigido pela Exma. Sra. D. Anna Werneck, a que
Martinho Campos declarou não conhecer superior nas
habilitações do magistério

;
e, na chácara das Palmeiras, pro-

priedade do dii-ector, o Atheaêo Leopoldinense, outro excel-
lente collegio de meninos, fundado primitivamente pelo dis-
tincto poeta Sergipano Symphronio Cardoso, e ora pertencente
a Valério Ribeiro de Rezende. E' professor o não menos dis-
tincto litterato e poeta de Diamantina, Jacobino Freire, e o
proprietário, além das habilitações profissionties adquirida' em
S. Pa lo, pode-se considerar o pai muito dedicado dos alu-
mnos. Com effeito, como se encontram domadores de feras,

assim taml.em imittidores de Christo, e zelosos cultores das
creanças. Em 1880 fundou-se o Leopoldinense, folha semanal
que até esta data não deixou uma só vez de publicar-se
regularmente, guardando neutralidade entre os partidos. A
respectiva lypographia possue um magnifico material, como
sejam machinas ap?rteiçoadas dos últimos systemas, typos de
fantasias, etc, e seu proprietário não poupa exforços para
manter e aperfeiçoar tão importante ofScina. Não podemos
deixar de tratar um facto, que muito honra a Leopoldina. O
seu recinto propriamente dito está virgem de sangue derra-
mado, 8 puro da macula de homicídio. A indole pacifica de
seus habitantes apenas irritou-se por occasião da Revolução de
Minas, havendo-se aquartellado a guarda nacional na antiga
casa da praça do Duque de Caxias, esquina da rua Primeiro
de Março, ora restaurada, e residência do Dr. Juiz de Direito.

Nesse quartel foram presos e guardados como reféns o finado

tenente-coronel Joaquim Antonio de Almeida Gama, Alvaro
de Souza Werneck, capitão Francisco Antonio de Almeida
Gama, padre Ignacio Ferreira de Lacerda, suspeitos de se.li-

ção, por serem liberaes. A seniinella postada no caminho da
antiga MeiaPataci, agora Cataguazes. José Alves (Peitudo)
tinha ordem de dar aviso da approximação dos rebeldes, por

meio de um tiro. Casualmente disparou-lhe a espingarda,
seguindo-se um terror pânico no quartel. Os soldados quize-
ram então fuzilar os quatro infelizes reféns, e até matal-os a
faca, para economisar pólvora e balas : a crue! sentença foi-

Ihes intimada com a patlietica advertência de porem as almas
bem com Deus. Felizmente reconheceu-se o equivoco do
alarma e os infelizes soífreram sómente a tortura do medo, a

o horror do perigo. Até 18S7, caríssimos leitores, emquanto
não raia o século XX, em cuja aurora proinetto-vos escrever

não um ai-Ugo, mas um livro bastante para uma cidade do
200.000 limas, cuja serra oílerecejá iier.speciivas encantadoras,

e na sublevada casa do finado capitão José Teixeira Lopes um
panorama superior ao do Corcovado, dominando verdadeiro

oceano de selva virgem».

LEOPOLDINA. Villa e mun. do Estado de Pernambuco,
na com. de seu nome. Orago SanfAnna e diocese de Olinda.
Era em principio uma c;ipella existente na pov. do Sacco,
pertencente á fre";. ecom. de Cabrobó, Foi elevada á paro-
chiti polo art. 1 da Lei Prov. n. 733 de G de junho de 181)7, que
no seu art. III, incorporou-a á com. do Exú. Foi annesada
ao mun. do Cabrobó pelo art. I da Lei n. 924 do 25 do maio
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de 1870, que siibstituiu-llie a denominação de SanfAnna do
Sacco pela de Leopoldina. Elevada á categoria de villa pelo
art. II d:v de n. 1,4()4 de 10 de junho de 1879, que incorporou-a
á com. do Salgueiro. Installada em 19 de abril de 1880. Tem
duas esclis. piibls. de inst. prira. Agencia do correio. Sobre
suas divisas vide : art. II da Lei Prov. n. 024 de 25 de maio
de 1870, art. I da de n. 1.220 de 21 de junho de 1875; art. III

da de n. 1.4G1 de 10 de junho do 1879. Foi creada cora. por
acto delOde iulho de 1890 e classificada de 1^ entrancia pelo
Dec. n. 580 de 18 do mesmo mo?, e anno. Comprehende o
povoado Páo Ferro.

LEOPOLDINA. Aldeamento do Estado do Maranlião, fun-
dado em 1854, 12 kils. ao centro do rio Mi^arim em rumo
direito e 18 de disiancia do rio Bacabal na freg. de S. Luiz
Oonzaga. As terras são do Estado. Collieita de algodão.
Deacrevendo-o diz o líclat. de Agr. de 1886: «Aldeamento
situado no Alto Mearim, no logar denominado Bacabal: é
composto do Índios das tribus Cremzes e Pobzes. Pelo ultimo
arrolamento contavam-se 201 indivíduos, sendo 110 homens e

91 mulheres Dedicam-sa á cultura de cereaes e algodão,
sendo o produclo desta cultura vendido na cap. da prov. e

applicado ao custeio do estabelecimento. »

LEOPOLDINA (Santa). Parochia do Estado e diocese de
Goyaz, no mun. da capital. Foi creada pela liei Prov. n. 548
de 2 de agosto de 1875. Tem agencia do correio e duas eschs.
publicas.

LEOPOLDINA (Santa). Aldeamento creado em 2C> de agosto
de 1801 pelo Dr. Francisco Carlos de Araujo Brusque, com
Índios da maloca Tracuáteua (tracoà, formiga, e (ena, bastante)
no Alto Gurupy. Esses índios depois de assassinarem nove
indivíduos, entre os quaes dous regatões, fugiram para as
brenhas do rio Candírú-assii, aff. do Capim. Originaram essas
mortes os raptos das mulheres do tuchana Tocaroy e da do índio
Pocó, pelos mesmos regatões. Sete indios as cósummaram e,
depois do perseguidos pela justiça, que espancou liarbaramente
os que poude apanhar tirando do seio das mães nove crianças,
que o presidente mandou restituir, lançaram fogo á maloca e
fugiram : para fundarem pouco depois o aldeamento de Tem)jé,
nas margens do Pixiina, aíf. do Candirú-assú.

LEOPOLDINA (D.). Nome de uma das fontes de aguas
mineraes. situadas no Caxambu ; Estado de Minas Geraes. Fica
II 89 metros da fonte Duque de Saxe. A agua é límpida, trans-
parente, incolora, inodora, de sabor picante è acidulo. Enver-
melheco o papel de turnesol e não altera o de acetato de
chumbo. Encontrou-ae nma temperatura de 22" quando o am-
biente marcava 25". Desprendimento gazozo continuado, mas
lento, fraca efforvoscencia. Essa agua conserva-se límpida,
mesmo com o repouso o pode ser transportada para longe.
Da analyse qualitativa e quantitativa íeita pela commissão
nomeada em 1874 para estudar essas aguas, verificou-se não
serem estas propriamente magnesianas : contendo entretanto
ácidos suphurico, silíoico e carbónico, potassa, soda, cal chloro,
magnesia, etc. Vide o Rclalorio publicado em 1874 na Typo-
graphía Nacional e elaborado pelos Drs. Ezequiel Corrêa,' dos
Santos, Agostinho José de Souza Lima e José Borges Ribeiro
da Costa.

"

LEOPOLDINA (Santa). Ex-colonia do Estado do E. Santo,
estabelecida nos muns. da Victoria e Santa Cruz. Era uma das
mais importantes do Estado. Fundada om marco de 1857 com
140 siiissos, contava em 1883 uma pop. de cerca de 11.000 cida-
dãos. Achava-se dividida em tres núcleos : Santa Leopoldina,
Tímbuhy e Santa Cruz. O primeiro era habitado por allemães,
liollandezes, pollacos e franoezes ; os outros por italianos e
tyrolezes. Abrangia toda a colónia uma área do 79.019 hectares
dividida em cerca de 3.000 lotos. Tinha sua séde principal no
porto do Cachoeiro, á margem do rio Santa Maria e a 52 kils.
do porto da Victoria, por onde também fazia a sua exportação o
núcleo de Tímbuhy, cuja séde achava-se a 10 kils. do porto do
Cachoeiro. O núcleo de Santa Cruz exporlava pela vílla do
mesmo nome, existente no littoral e onde tocam as vapores da
companhia Espirito Santo e Caravellas duas vezes por mez.
Toda a colónia achava-ae dotada de viação regular. O café
constituía a principal cultura, avaliando-sc em 2.000.000 de
kilo^rammas a exportação de 18S3. Circumvisínhos á colónia e
até ás margens do opulento rio Doce e seus importantes tribu-
tários, estendiam-se feracissimos terrenos devolutos com abun-
dante matta virgem. Foi nessa colónia creada uma parochia,
sob a denominação de Santa Leopoldina do Cachoeiro pelas Leis

Provs. ns. 6 de 14 de abril de 1883 e 21 de 4 de abril de 1884.

Tem duas eschs. publs. de inst. prím., creadas pela Lei Pfov.
n. 26 de 24 de julho de 1858 e Resolução Presidencial de 24 de
fevereiro de 1876. Vide Cachoeiro de Scmta Leopoldiua o Quei-
mado.

LEOPOLDINA (Santa). Presidio fundado pela Resolução
n. 24 de 20 de março de 1850 no porto de Manoel Pinto, dentro

do angulo formado pela confluência do rio Vermelbo com o rio

Araguaya ; extmcto mais tarde, foi em 1855 restabelecido, as-

sentando-se-o, porém, junto ao lago dos Tigres á margem esq. do
rio Vermelho. Dahi foi clle novamente transferido, em 17 de

outubro de 1856 paia o logar em que está actualmente a pov.

da Leopoldina. Por Aviso de 10 de mai'ço de 1879 foi extíncto

esse presídio. Na pov. ha uma agencia do correio.

LEOPOLDINA. Pov. no mun. de Porto Calvo'do Estado das

Alagoas ; com uma esch. publ. de inst. prím. Está situada na
margem dir. do rio Jaouipe, pouco abaixo da foz do Taquara,
no centro de mattas, fronteira ao logar denominado Riacho do

Matto, Occupa um terreno geralmente plano e pittoreseo, bas-

tante aprasivel e saudável. Nasceu com a colónia militar que
lhe emprestou o nome. Tem agencia do correio. Foi anterior-

mente uma colónia militar, installada a 20 de levereiro de 1852

e estincta pelo Aviso de 31 de julho de 1857, tornando-se povoa-

ção. Tem uma egreja da invocação de iM.S. do Carmo.

LEOPOLDINA. E. de F. do Districto Federal e dos

Estados do Rio de Janeiro, Minas Geraes e do E. Santo. Até

1893 as linhas pertencentes a companhia dessa estrada, eram:
Cantagallo, de Nyteròi á Cachoeiras (Rio de Jane ro), bitola

li",OOÓ, com a extensão em trafego de 73 kils., 440
;
Cantafjallo,

de Cachoeiras a Macuoo (Rio de Janeiro), bitola l'",100,

com a extensão em trafego de 104 kils., 986: Ramal do

Sumidouro, de Mello Barreto a Sumidouro (Rio de Janeiro),

bitola!'" ,0 )0, com a extensão em trafego de 34 kils., 484 ; Pro-
longamento do Sumidouro, de S imidouro a Conselheiro Pau-
lino (Rio de Janeiro) bitola li".000. com a extensão em trafego

de 58 kils., 288 ; Itamaldo Rio Bonito, de Porto das Caixas a

Macahé (Rio de .Taneiro), bitola 1"\000, com a ex:tensao em
trafego de 140 kils., 499: Ramal de S. Fidélis, de Campos a

Lucca (Rio de Janeiro), bitola 1">,003, com a extensão em
trafego de .53 kils., 324; Carnngola. de Campos a Santo An-
tonio (Rio de Janeiro), bitola 1™,000, com a extensão em
trafego de 108 kils., Ramal do Patrooinio, do Entronca-
mento a Poço Fundo (Rio de Janeiro), bitola l»sOOO, com a

extensão eni trafego de 33 kils, 201 : TíaDiaZ de Itabapoana, de

Murundú a Santo Eduardo (Rio de Janeiro), bitola 1™, 000, com
a extensão em trafego de 22 kils., 263: Ramal de Sa',Ho

lídnardo, de Santo Eduardo a Cachoeiro (B. Santo), bitola

li",000, com a estacão em trafego de 1 kil., 059 e em construc-

ção 89 kils., 341 : Grão Pará, de Maná a S. José do Rio Preto

{Ric, de Janeiro), bitola l>n,000, com a extensão em trafego

de 91 kils., 700; Norte, da estação de S. Francisco Xavier
da E. de F. Central do Brazil a Junc-çãojDistricto Federal e Rio
de Janeiro), bitola 1™,000, com a extensão de em trafego 45 kils.,

500 : Linha do Centro, de Porto Novo a rv.ecreío (Minas Geraes),

bitola 1™,000, coma extensão em trafego de 66 kils, 835 ;

Linha do Centro, de Recreio a Saúde (i\linas Geraes), bitola

1"»,000, com a extensão em trafego de 302 kils., 082 e em estudos

105 kils., 073 : Ramal da Pirapetinga, de Voita Grande a Pira-
petinga (Minas Geraes), bitola i"',000, com a extensão em
trafego de 31 kils., 032; Ramal dr Muriahé, de Recreio a Santa
Luzia (Minas Geraes) bitola 1™,000, com a extensão em trafego

de 149 kils,, 347, em construcção 04 kils., 724 e em estudos 236
kils., 469; Ramal de S. Paulo (sub.), do Entroncamento a

S. Paulo (Minas Geraes), bitola 1™,000, com a extensão em
trafego de 17 kils., 733; Ramal de Paraokcna, de Tapirussú
a Paraokena (Minas Geraes e Rio de Janeiro), bitola 1">,000,

com a extensão em trafego de 18 kils., 000; Ramal da Leo-
poldina, da Vista Alegre a Leopoldina (Minas Geraes), bitola

l"i,000, com a extensão em trafego de 12 kils., 284; Ramal da
Serraria, de Serraria a Guarany (Minas Geraes), bitola
li",000, com a extensão em trafego de 109 kils., 550 ; Ramal
de Jiíi'^ de Fura, de Juiz de Fóra a Piau (Minas Geraes),
bitola 1™.000, com a extensão em trafego de 58 kils. 101 Ramal
do Rio Novo (sub.), do Rio Novo a Furtado de Campos (Minas
Geraes), bitola 1'^, 000, com a extensão em trafego de 8 kils.,

460 : Ramal da Ligação, de Guarany a Ligação (Minas
Geraes), bitola l'",OOÒ, com a extensão em trafego de 40 kils..

858; Ramal do Pomba, de Guarany a Pomba (Minas Geraes)
bitola }in,000, com a extensão em trafego de 27 kils., 196:
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Ba>'ão ãe Á^õfruama, de Quissamã a TriumpliO (Rio de
Janeiro), bitola 1">,000 com a extensão em trafego de 40 kils.,
300 ; B.M-ão de Araruama, de Triumpho a Visconde de Iinbé
(Rio de Janeiro), bit d i 1"\000 ; com a extensão em trafego de
45 kils , 434 e em construcção 48 kiU. 066. Total da extensão
em trafego 1.761 kils. 058 ; em constnicção 202 kils., 131 e em
estudos 342 kils., õ42. As linlias administradas pela com-
panhia Leopoldina são: Central de Macahé, de Macahé a
Glycerio. (Rio de Janeiro), bitola 1™,00!). com a extensão em
trafego de 41 kils., 000; Santo Antonio da Pádua, do Lucca a
iMiracema (Rio de Janeiro), bit da i™.000, com a oxiensão em
Irafego de 91 kils., 002 ; Ramal Férreo de Cantagallo, de
Cordeiro a Portella (Rio de Janeiro), bitola I"i,100, com a ex-
tensão em trafego fie 77 kils., 413 ; Iinbetiba a Campos, Imbetiba
a Campos (Rio de Janeiro), bitola l'",000, com a extensão em
tralego de y6 kils., 520; Campos a S. Sebastião, Campos a
Sebastião ( Rio de Janeiro), bitola 1",000, com a extensão em
trafego de 22 kils., 972: da primeira dessas estradas é con-
cessionaria a C. I. L. e Viação de Macahé, das quatro ultimas
a Companhia Macahé e Campos. Da estação de Ururahy, da
linha de Imbetiba a Campos, partem as seguintes Unhas secun-

I darias de 1>",O de bitola ; Ramal do Citpim com a extensão de
' 7.800 metros ; Sub-Ramal da Vermelha com a extensão de 7.000
I

metros: essas linhas só funccionam em occasião de safra.

LEOPOLDINA DO MANGARAHY (Santa). Parochia do
muu. da capital do Estado do E. Santo. Vide Mangarahy.

LEOPOLDO (S.) Cidade e mun. do Estado do R. G. do

\ Sul, na com. de sen nome, na margem esq. do rio dos Sinos

[ e na fralda do morro da Sapucaia, na Lat. S. de 29" 46' 3" e

I Long Oco. de 8° 6' 9" do meridiano do Rio de Janeiro. Foi,
[ em principio uma colónia allemã, fundada em 1824 sob a
i- protecção de S. M. a Imperatriz Leopoldina. Hoje é um rico e
- populoso mun. composto de antigas colónias allemãs, onde
:
predominam os usos e costumes da raça germânica. Sua egreja
matriz, tem a invocação de N. S. da Conceição e depende da

i diocese do Rio Grande. Foi fundada em 1828 e elevada á cate-

\,

goria de parochia pelo arfc. I da Lei Prov. n. 55 de 27 de

I

maio de 1846, tendo sido nesse mesmo anno, em virtude do
I art. I da Lei Prov. n. 3 de 31 de março, elevada á villa

;

; cidade pela de n. 563 de 12 de abril de 1864, incorporada á
com. de Porto Alegra pelo art. I § I da de n. 799 de 25 de ou-

j
tubre de 1872, creada com. pelo art. I da de n. 965 de 29 de

I março de 1875, classificada de segunda entr.pelo Dec. n. 5.908
i de 1 de maio de 1875. O muu. além da parochia da cidade, com-
j

prebende mais as de S. Pedro do Bom Jardim, S. Miguel dos
1 Dons Irmãos e N. S. da Piedade de Hamburgo-Berg, o curato
: de S. Francisco e S. Felix, o dist. da Sapucaia e os logares

Conceição do Funil, Linha Felix e Portão, todos com eschs.

)
publs. de inst. prim. A cidade, além da matriz, possue as

i

capellas do Senhor dos Passos e de N. S. do Rosario. O art. I

da Lei Prov. n. 398 de 12 de dezembro de 1857 autorisou a
ediíicação de uma capella, sob a invocação de S. Christovão
de Itapuhy, uo logar denominado Tres Portos no 1" dist. de

;
S. Leopoldo. Segundo um mappa estatístico, organisado em

i 1863 pelo engenheiro Eleutério Camargo, tinha o mun. de

S. Leopoldo 12 templos evangélicos, sendo um na cidade, um
' na Lomba Grande, um no Campo Occidental, um no campo da
r Costa da Serra, um no Campo Bom, um na Picada Felix, dous
; na Pie ida dos Dous Irmãos, 'im na Picada do Bom Jardim,
; um na Picada das 48 colónias, um na Picada do Café, um
na Picada do Hortencio. A cidade bem duas eschrj. publs. de

' inst. prim. creadas pela Lei Prov. n. 44 de 12 de maio de
1816. Agencia do correio e estação telegraphica. O mun. produz

, feijão, mandioca, milho, trigo, arroz, batatas, cevada e amen-
doim ;

poss le diversas fazen laí de criação de gado vaccum e

muar, engenhos de serrar, estaleiros de carretas, muitas fabricas

; de arreios e cerveja, e minas de ferro. E' banhada pelo rios dos
! Sinos e Cahy, arroios, Portão, Leich, Padre Eterno. Sobre suas

divisas vide art. I da Lei Prov. n. 67 de 6 de junho de 1846,

u. 1.359 de 4 de maio de 1882. Em 25 de novembro do 1885

escreveu-nos o Sr. Alcides de Fi-eitas Cruz o seguinte, a res-

peito dessa cidade: « A cidade" está assente sobre uma grande
planície muito sujeita a inundações. E' cortada por cbrys-
talinos ribeiros, que fornecem muito boa agua, todos ellos

lançam-se no rio dos Sinos, que defronte da cidade c largue
oílerece uma magnilica contemplação. A ediíicação c muito
boa, casas em geral térreas, porém bem construídas. Ila

juuitos sobrados e casas de magnilica construccão, taes como a

camará municipal, ainda em construcçSo,o coUegio dosjesuitas,

o de S. José e a estação da estrada de ferro. Possue a
cidade cerca de 15 ruas, todas largas e bem alinhadas, porém
por calçar, uma egreja matriz de architectura gothica, a do
Senhor dos Passos, a da Senhora do Rosario e a Protestante.
Em todo o mun. existem muitas fabricas e ollicinas, desta-
cando-se entre ellas serrarias a vapjr, ferrarias, corlume.;,
sapatarias, orivesarias, fabricas de vassouras, cha])éos, etc.
(Vide A. Jalin, As colónias de S. Leopoldo, Leipiiij, 1871,

J

E' a cidade ligada ao outro lado do no por uma magnilica
ponte de ferro e madeira, havendo além desta a da estrada de
ferro, ponte suspensa e comprida. Mesmo com a via férrea
(de Porto Alegre a Novo Hamburgo) a navegação fluvial é
ainda muito animada, muito transito de vapores, que navegam
para Muudo Novo e Porto Alegre e muitos la'ichões e barcaças
que transportam madeiras e dilTerentes géneros da colónia.

LERY. Assim denominava-se o morro da Viuva, situado
na explendida enseada de Botafogo, no Dístricto Federal, por
ter ahi residido o historiador Lery c o primeiro juiz ordiuario
da cidade, Pedro Martins Namorado.

LESSA. Lagòa no littoral do Estado doR. G. do Sul, pró-
xima da do Marcellino.

LESTE, Ponta mais septentrional da ilha de Cabo Frio, no
Estado do Rio de Janeiro.

LESTE. Ponta na ilha dos Porcos Grande, pertencente ao
mun. de Ubatuba, no Estado de S. Paulo.

LESTE. Ponta na ilha do Arvoredo, pertencente ao Estado
de Santa Catharina.

LESTE. Lagoa na ilha Grande e Estado do Rio de Janeiro,

LETÍCIA. Igarapé distante de Tabatinga uma hora d<3

viagem em vapor e onde acham-se os marcos divisórios da
fronteira pela margem esq.

LETTRAS. Serrado Estado de Pernambuco, nu mun. de
Flores. E' uma ramificação da Borborema.

LETTRAS. Serra do Estado de Minas Geraes a 150 kils.

da cidade da Formiga. « Esta Serra, diz Cunha Maitos (Itine-

rário. Vol. I, pag. 63), é famosa nas Minas Geraes pela
tradição de haver alli habitado o Apostolo S. Thomé, a quem
dedicaram uma capella, e accrescentam que, sendo o Santo
perseguido, escrevera em caracteres desconliecidos varias pro-
ishecias sobre a futura entrada de christãos uo mesmo
logar. . .»

LETTREIRO. Serra que divide o mun. de Al.agóa do Mon-
teiro no Estado do Parabyba do Norte, da com. da Pes:jueira,

no Estado de Pernambuco.

LETTREIRO. Morro do Estado de Matto Grosso. E' um
massíço de gneiss em direcção SB NO, situado no começo do
canal da lagôa Gahyba. Numa face cortada a pique estão gra-
vados por mão selvagem signaes conhecidos jielo titulo do
Lettreiro da Gahyba. Parecem, diz o Sr. S. da Fonseca, ser a
representação do Sol, Lua, Estrellas, serpentes, mão, pé do
homem, pata de onçae folhas de palmeiras. Lacerda demarcou
o leltreiro em 17" 42' 48" e o Sr. Barão de Melgaço em 17" 43'

36" de lat. Ricardo Franco dilTere de Lacerda apenas em 12 '

mais ao sul. ^'ide rio Paraguay

.

LETTREIRO. Ponta ao N da ilha do Arvoredo, perten-
cente ao Estado de Santa Catharina.

LETTREIRO. Ribeirão do Estado de S. Paulo, banha o
mun. do Avaré e despgua no ribeirão Bonito, aff. do Paraua-
panema

.

LEVERGERIA. Assim denominava-sc a actual villa de
Nioac, no Estado de Matto Grosso. Vide .Vto<(0.

LIBANIO. Pequeno rio do Estado da Bahia, rega o mun.
de Alcobaça e desagua no rio Itanhentinga.

LÍBANO. Rio do Estado de Matto Grosso, ali', dir. do
Iviulifjy ma.

LIBERAL. Riacho do Estado dc Pernambuco, no niun.
do S. Bento. Desagua uo rio Ipujuca.

LIBERATO. Ribeirão do Estado do Paranfi, desagua na
Iguassií ]n'oxímo á foz do rio do Passo da Balsa.

LIBERDADE. Log. do Estado de Pernambuco, no nviu.
do Boui Jartlim.
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LIBERDADE. Log. do Estado de Minas Geraes, sobre o

rio Piranga, na estrada que desta cidade se dirige a Oliveira,

Espera e Barbacena.

LIBERDADE. Morro na cidade de Juiz de Fóra do Estado

de Minas Geraes. Deiiominava-se Imperador.

LIBERDADE. Rio do Estado -de Minas Geraes, aff. da
margem dir. do Parahybuna.

LIBERTA. Lagôa do Estado da Bailia, no mun. de Ala-
goinhas.

LICORY. Dist. do termo do Remanso; no Estado da
Bahia.

LICORY. LofT. distante cerca de 18 kils. da E. da Serri-

nha, no Estado da Bahia. Ahi descobriu-se a ossada de um
animal de dimensões colossaes. Consta-me que um annel da
espinha dorsal deste gigante serve de banco de lavar roupa.
(Dr. A. M. de Oliveira Bulhões. Estrada de Ferro da Bahia ao

S. Francisco, 1874.)

LICORY. Serra do Estado da Bahia, na freg. do Bom
Despacho e mun. da Feira de SanfAnna.

LICORY. Córrego do Estado da Bahia, aff. do rio São
Francisco.

LICORY. Lagôa do Estado da Bahia, no mun. do Bom
Conselho (Inf. loc).

LICORYOBA. Riacho do Estado da Baliia ; desagua na
margem dir. do rio Mucugesinho, trib. do Santo Antonio.

LIGAÇÃO. Estação da E. de F. Perro Leopoldina, no
Estado de Minas Geraes ; no ramal da Serraria. Foi inaugu-
rada em 1886. Agencia do correio e estação telegraphica.

LIGEIRO. Rio do Estado do R. Q. do Sul; nasce no
Matto Portuguez e desagua no rio Uruguay. Recebe pela mar-
gem esq. o Espraiado, Barra Branca, Entrada, Santo Antonio
e diversos outros.

LIMA. Log. do Estado do R. G. do Sul, no mun, de
Santo Antonio da Patrulha.

LIMA. Serra do Estado do R. G. do Norte, nas vizinhan-
ças da cidade de Martins. Neila existe ferro.

LIMA. Serra do Estado de Minas Geraes, ramilicação da
Mantiqueira. A estrada de ferro União Mineira sobe-a no
kil. 19.

LIMA. Lagôa do Estado do Geará, na pov. de S. João.

LIMA. Ilha do rio Parahyba do Sul, mun. de S. João da
Barra e Estado do Rio de Janeiro. Estende-se desde o riacho
Gargahú até o pontal N. da Barra.

LIMA. Córrego do Estado de Minas Geraes, na freg. de
S. Pedro dos Ferros do mun. de Ponte Nova.

LIMA DUARTE. Cidade e mun. do Estado de Minas
Geraes, banhada pelo rio do Peixe, na com. do seu nome.
Drago N. S. das Dôres e diocese de Mariana. Com o nome de
Rio do Peixe foi creada parochia do mun. de Barbacena pela
Lei Prov. n. 991 de 27 de junho de 1859; incorporada ao
mun.. do Rio Preto pelo art. IV da de n. 1.907 de 19 de julho
de 1872; reincorporada ao de Barbacena pelo art. III da de
n. 2.041 de i de dezembro de 1873. Elevada á categoria de villa

pela de n. 2.804 de 3 de outubro de 1881 e á de cidade com o
nome de Lima Duarte pela de n. 3.269 de 30 de outubro de
1884. Tem duas eschs. publs de inst. primaria e 10.000 habs.
pouco mais ou menos. O mun. é constituído pala parochia da
villa e pela de N. S. da Conceição de Ibitipoca. Sobre suas
divisas vide, entre outras, a Lei Prov. n. 1.190 de 23 de julho
de 1864, n. 3.442 de 28 de setembro de 1887 e Dec. n. 25 de
4 de março de 1890. O território do mun. é quasi
todo montanhoso e coberto de mal to ; cortado pelos rios
do Peixe, Salto, Monte Verde, Brumado, Grão Mogol, Pilar,
Itapeva e ribeirão dos Brejos ; e percorrido pelas serras da
Ibitipoca, Negra, S. Domingos, Pão de Angú e Monte
Verde. Lavoura de canna, feijão, milho, arroz, mandioca, etc.

Fabricação de queijos, arroz e aguardente. Foi desannexada
da com. de Barbacena para a do rio Preto pela Lei Prov.
n. 3.590 de 28 de agosto de 1888. Foi creada coiii. pela Lei
n. 3. 702 de 27 de julho de 1889 e classificada de primeira
entr. pelo Dec. n. 204 de 14 de fevereiro de 1890 e Acto de
22 de fevereiro da 1892.

|

LIMA DUARTE. Uma das estações da E. de Perro ds
Juiz de Fóra ao Piau, no Estado de Minas Geraes, nolíil.37.

Ag\'ncia do correio, creada pela Portaria de 23 de abril

de 1885. Agencia do correio e estação telegraphica.

LIMÃO. Colónia que se projectou estabelecer no Estado do
E. Santo, á margem do lago do Limão no valle do rio Doce
Fizeram-se alguns trabalhos preparatórios como medições,
derrubadas, etc, mas a visinliança dos Índios bolucudos e a
lembrança do bárbaro assassinato do laborioso cidadão Autonio
dos Santos França Leite, praticado por aquelles oanibaes em
1860, afugentaram os pretendentes aos lotes de terras que
eram oITerecidos por preços excessivamente reduzidos. Ainda
hoje conserva-se ermo esse logar.

LIMÃO. Bairro do Estado de S. Paulo, na freg. de N. S.

do O', com. da capital, com uma esch. publ. creada em 4 de
setembro de 1893.

LIMÃO. Serra que parte da serra de Aratanha com este

nome, no termo e freg. de Maranguape do Estado do Ceará.

(Pompeo). Della nasce o riacho apupara.

LIMÃO. Ilha na foz do Amazonas, no Estado do Pará.

LIMÃO. Ilha rodeada de recifes situada em frente da Ca-

pella dl Guia, no fundo da bahia de Guanabara.

LIMÃO. Igarapé do Estado do Amazonas, na com. de
Pariiitins

;
desagua na margem dir. daquelle rio em frente da

ilha das Ciganas.

LIMÃO. Rio trib. da margem esq. do Mauê-assú.

LIMÃO. Igarapé do Estado do Pará, na ilha de Marajó,
nas divisas do mun. de Soure com o de Moasarás.

LIMÃO. Igarapé do Estado do Pará, na ilha Marajó e mun.
de Breves. Desagua no furo de Aramá.

LIMÃO. Igarapé do Estado do Pará, na ilha Cavianna.
Desagua no rio Pracatuba.

LIMÃO. Igarapé do Estado do Pará, banha o mun. da
Prainha e desagua no rio Oiteiro.

LIMÃO. Riacho do Estado do Pará, aff. da margem dir.

do rio Tocantins.

LIMÃO. Riacho do Estado de Pernambuco, no mun. de
Quipa|iá.

LIMÃO. Lagôa no Estado do E. Santo, na margem dir.

do rio Doce, a 30 kils. de Linhares.

LIMÃO-DEUA. Log. no Estado do Pará, no mun. de
Vizeu, com uma esch. pub. creada pela Lei n. 96 de 18 de
março de 1893.

LIMAS. Bairro no mun. do Amparo do Estado de S. Paulo,
com uma esch. publ. de inst. prim. para o sexo masculino,
creada pela Lei Prov. n. 8 de 15 de fevereiro de 1884.

LIMAS. Morro do Estado do Rio de Janeiro, no mun. de
Angra dos Reis

.

LIMAS. Serra do Estado de Minas Geraes, no mun. de
Caldas. Parece ser uma ramificação da serrado Caracol.

LIMEIRA. Cidade e mun. do Estado de S. Paulo, séda
da com. do seu nome, banhada pelo rio Tatú, sitiada a
NO. da capital, entre as cidades de Campinas e S. João do
Rio Claro, atravessada pela E. de Ferro Paulista, que ahi
tem uma estação situada entre as denominadas Tatii e Cor-
deiro. Teve origem no annn de 1824 pelo estabelecimento de
lavradores attrahidos pela fertilidade do solo. Orago N. S.

das Dòres e diocese de S. Paulo. Foi creaila parochia por
Deo. de O de dezembro de 1830. Villa por Lei Prov. n. 25
de 8 de março de 1842. Cidade pela de n. 13 de 18 de abril

de 1863. E' com. de primeira enir., creada pela Lei Prov.
n. 37 de 20 de abril de 1875 e classificada pelo Dec. n. 5.918

de 15 de maio do mesmo anno. Conta entre o seus edifícios

públicos, a cadei.i, a matriz, a egreja le N. S da Bô^
Morte, a de S. Benedicto e a cape 11a do Bom Jesus per^
do cemitin-io, que é situado em um logar elevado. S'u clirmH
é magnifico e o solo fertilissimo. O forte de sua producção'
é o café, cultivando também em grande quamidale a canna
de assucar e cereaes. O estabeiecimi^nto de importantes
fazendas de cafe neste mun. vae toriiando-o um dos mais
consideráveis do Estado. Nelle acham-se as notáveis fa-

zendas Ibicaba e Morro Azul, aquella de propriedade do
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commendador José Vergueiro e esta dos herdeiros do co-
ronel Silvério Rodrigues Jordão. Sua pop. é de 14 a 15.000
habs. Tem diversas esclis. publs. de insf. prim., ageacia
do correio, esiação telea-rapliica. Dista 26 kils. do Rio Claro.
56 de Campinas, 22 do Bethlém do Descalvado, 26 de Santa
Barbara e 39 de Piracicaba. Sobre suas divisas vide entre
outras, as Leis Provs. de 12 de março de 1846, de 7 de
abril de 1849, de 20 de abril de 1864, de 28 de marco
de 1865, de 20 de fevereiro de 186i, de 8 de julho de 1867,
de 15 de junho de 18i39. De um cavalheiro, que occultou o
nome, recebemos a seguinte inforinacão á respeito dessa
cidade : « A cidade de Limeira, cortada pelo rio Tatú, flca a
26 kils. da de Arar;.s, 26 de Rio Claro, 39 de Piracicaba, 52 de
Mogy-Mirim, 56 de Campinas, 26 de "Villa de Santa Barbara,
E' servida pela Estrada de Ferro e linha telegraphica para
todos esses lugares, excepto para a villa por ultimo men-
cionada, que flca afastada seis kils. da estação do mesmo
nome (Santa Barbara). O clima é ameno, marcando o ther-
molnetro centígrado no miaimo no inverno 5°, e o máximo
no verão 28" ; muito pouco tempo duram, porém, essas tem-
peraturas pois que no varão as noites são frescas e no
inverno durante o dia o thermometro sóbe á 8, 10, 12 e a
14". Foi fundada em 1825, a Assembléa Legislativa Provin-
cial de 8 de março de 1842 a fez yilla e em 1862 foi elevada
a categoria de cidade. Segundo pensa-se sua fundação fui

posterior á do Rio Claro, Piracicaba, Mogy-Mirim e Cam-
pinas; só Santa Barbara e Araras são de creaoão mais re-
cente. Foi doador do terreno para património da N. S.
das Dores, sua padroeira, ... Teixeira Bastos. O senador
Vergueiro, alferes das antigas milícias, Joaquim Franco de
Camargo, Bento Manoel de Barros, que falleceu Barão de
Campinas, José Ferraz de Campos que falleceu Barão de
Cascalho, e o capitão da guarda nacional Manoel Ferraz de
Camargo foram os fundadores deste rico niun. O primeiro
com o segundo fandaram colónias para cultura de café, etc,
admittindo nellas portuguezos, suissos, allemães, etc, o ter-

ceiro, com algum auxilio estranho, fez construir duas ricas

e mouumentaes egrejas, verdadeiras obras primas uma das
quaes ê a de N. S. da Bôa Morte e outra a matriz. O alferes

Franco relevantes serviços prestou a este mun.; homem enér-
gico, trabalhador, dotado de muito bom senso, chefe de
numerosa família foi aqui delegado de policia durante boas
décadas de annos. Sem ter fortuna, quando para aqui veiu,

foi ganhando dinheiro e empregando-o em terras, que deixou
aos seus numerosos descendentes na extensão demais d. 50 kils.,

quasi todas de superior qualidade. Nunca aproveitou-se da
alta posição e consideração que gozava, para íicar com um
vintém de ninguém, nem um metro de terra alheia. Exercendo
sempre influencia sobre todos que o conheciam, serviu á

quem delle precisava, sendo util e benévolo para com todos.

Sua existência prolongou-se além de 80 annos, toda de tra-

balho, e honradez ; deixando muitíssimos filhos, mais de 100

netos dos quaes muitos representam papel importante na so-

ciedade moderna. Concorreu para a construcção das egrejas

e do importante edificio da cadeia, onde também ha sessões

da Camara Municipal e do Jury. A sua viuva Dona Maria
Lourença de Moraes, proseguindo no papel iniciado pelo seu

fallecido marido, deixou por sua morte dez contos para as

obras da egreja matriz e concorreu com bôa quota para o Es-

tado na questão anglo-brazii'Mra, para a qual a Limeira
contribuiu com somma superior a quarenta contos. Do mun.
de Limeira foram se creando os de Pirassunúnga e Araras,

e apezar disso ainda exporta mais de 7.500 kilgs. de café,

algodão, assucar, milho, bataias, arroz, feijão, ovos, vinho,

aguardente de canna, gado vaccura, lanigerio, suíno e ouiros,

madeiras, tíjollos. telhas das francezas e communs, pelas es-

tações da E. de F. da Limeira, Tatú, Santa Barbara, Cor-
deiros e Remanso da Compinhia Paulista, Piracicaba da
Companhia Ituana e Mogy-Mirim da Companhia Mogyana.
Além das grandes lavouras que tem de fazendeiros brazílei-

ros e alguns estrangeiros, é um dos muns. de maior numero
de pequenos lavradores, brazileiros, portuguezes, allemães,

italianos, suissos, que lambem exportam bastante café. As
terras do mun. são em grande parte muito bias, algumas
roxas, outras massapé branca, areisca, etc. [Jma parte não
obstante aer sujeita a geada, produz géneros alimeniicios, al-

godão, etc, porém muito srande parle é bastante alta e por

isso não tem os proprietári as soffrido com a, geada. Fica

próxima á colónia Cascalho. A sua estação está na parte

mais baixa em um dos lados da cidade e flca a 544 metros

acima do nível do mar. Tem bons edifícios, um theatro cons-
truído por uma associação e denominado Theatro da Paz,
diversas eschs. publs. prims. um edifício de construcção
moderna em fórma de chalet, propriedade da associação
União Familiar onde ha partidas de bailes mensalmente, duas
bibliothecas sustentada» por sócios os quaes conservam abertas
aulas nocturnas, que são frecjuentadas pela mocidade limei-
rea=;e, unia dessas sociedades denomlna-se Grémio Democrá-
tico Litterario e outra Club Democrático Litterario. Além dos
monumentos referidos, tem mais egcejas, todas do culto ca-
tholíco e outros edifícios importantes, tres cemitérios, dos
quaes um dos protestantes. Por ínici Uiva de seus filhos. Li-
meira conseguiu fundar uma sociedade anonyma, bancaria,
denominada Caixa Popular Limeirense, para, por seu inter-
médio fizer as transacções de seus fins, cujo capital é de
500:0005. Limeira tem nos seus arrabaldes muitas olarias
onde se fabricam telhas, tíjollos, etc, uma das quaes é mo-
vida á vapor e forn-^ce telhas á imitação das francezas. O seu
mun. conta cerca de 30 macliinas de café, quasi todas movidas
á vapor. Muito café é d^ superior qualidade e bòa parte despol-
pado ou lavado; e diversos prémios tem sido conferidos nas
exposições á productos Límeirenses. Tem lindos panoramas
pois que, cortada pelo rio Tatú, a cidade eleva-se muito e
suavemente pelo lado direito do referido rio, o qual ainda no
mun. desemboca no já caudaloso Atibaia depois de ter feito
barra com o Jaguary. As suas ruas são espaçosas, adornadas
de grandes e bonitos largos, alguns arborísados, um não arbori-
sado, tem o pomposo edificio da cadeia e Camara Municipal
no centro. A sua pop. que na cidade pode ser de 2.500 habs.
e de todo o mun. de 13.000, conta laboriosos industriaes
italianos, portugiiezes, allemães, francezes, austríacos, beiças,
suissos e africanos ». No livro A Província de S- Pav.lo (1888)
encontra-se a soLiuinte noticia : « Mun. e com. da Limeira :

Divisas — Este mun. confina ao N. com os de Rio Claro a
Araras, a E. com o de Mogy- mirim, a SE. com o de Cam-
pinas ; ao S. com os de Santa Barbara e Piracicaba ; a O. com
o de S. Pedro. (Vide Leis Provs. de 12 de maio de l>í46, 7 de
abril de 1849, 20 de abril de 1864, 20 de marco de 1865, 20 de
fevereiro de 1866, 8 de julho de 1867 e 15 de julho de 1869).
Aspecto geral — O mun. é mais montanhoso do que plano e
possue espessas raattas ; tem também campos e é reg-ado por
diversos ribeirões. Serras — A principal elevação do território
tem o nome de Morro Azul, que é bastante alto e de bello
aspecto. Salubridade — O clima do mun.é ameno e saudável.
Mineraes — Existe no terri tório uma grande jazida de calcareo,
que é largamenle explorada para o fabrico da cal. Historia —
A pov. foi fundada em 1824 por lavradores attrahidos pela
fertilidade do solo. Foi creada freg. sob a invocação de
N. S. das Dôres de Tatuhiby, por Dec. de 9 de dezembro de
1830 ; elevada á villa por Lei Prov. de 8 de março de 1842 e
á cidade por Lei de 18 de abril de 1863. A com. da Limeira
foi creada por Lei Prov. de 20 de abril de 1875. Topogpaphia
— Acha-se a cidade situada em local elevado, a NO. da ca-
pital da prov., e é banhada por um ribeirão a que deno-
minam Tatú. Suas ruas, em numero de 35, são bem alinhadas
e entre seus ediflcios ha construcções de gosto e elegância.
Conta seis praças ou largos. A cidade, que é considerada uma
das mais ricas da prov., possue aspecto muito agradável.
Entre seus principaes edificios contam-se a egreja matriz, um
pouco a"anliada em relação ao numero de habitantes ; a da
Boa Morte, construída pelo barão de Campinas ; as capellas de
S. Bene licto e de Santa Cruz, a casa da Cam;ira. o mercado,
a estação da estrada de ferro e o cemiíerío publico. E' a cidade
abastecida d'agua por dous chafarizes e pelo ribeirão que a
banha. População — A pop. do mun. è de 15.879 haliitantes.

Agricultura — O mun. é considerado como um dos mais ricos

da prov. pela feriilidade de seu solo e importância de seus es-

tabelecimentos agrícolas. Os productos da lavo ira são: café,

canna de assucar e cereaes; a principal producção, porém, é

a do café, de qtie exportam-se annualniente, em média, tres

milhões de kilogrammas O preço rnédío das terras de cultura
por alqueire (2,42 liectares) é de 50$. Commercio e indus-
tria — Segundo o ultimo lançamento feito para a cobrança do
impostos, existem ao mun. os seguintes estabelecimentos com-
meroiaes e industriaes: 13 lojas de fazendas, um armarinho,
uma charutaria, uma loja de ferragens, 68 armazéns do seccos
e molhados, tres fabricas de fogos, .sete ferrarias, quatro sel-

larías, duas relojoarias, cinco alfaiatarias, tres fabricas do
cerveja e oito de macarrão. Existem mais no mun. cinco
funilarias, dous hotéis, seis machinas de beaefíoiar café, tres
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pharmacias, quatro ehgenlioa de cantia e outròsõstàbecímentos
menores. Instrucção — Em 1886 funcoionavam no mun. duas
eschs. ijubl. primarias para cada sexo. Nas do sexo masculino
achavara-se matriculados 126 aluranos, dos quaes eram fre-
quentes 96, o que~produz a média de 48 alumnos frequentes
por escola ; ms do sexo feminino achavim-se matriculadas
115 alumnas, das quaes eram frequentes 102, o que produz a
média de 51 alumnas frí^quentes por escliola. Cada esch. piibl.

prim. corresponde a 3.969 habs. Conta a cidade diversos esta-
belecimentos de ensino particular, entre os quaes os externatos
Limeirense, Conceição, Mixto e os eoUegios Briquet e Ameri-
cano, todos regularmente frequentados e algumas sociedades
liiterarias, beneficentes e recreativas. Publica-se uma vez pav
semana a folha Tribuna cVOcsic. Divisão ecciesiastica — Con-
stituo o mun. uma parocliia, sob a invocação de N. S. das
Dòres. Divisão policial — Acha-se o mun. dividido em 24 quar-
teirões e tem uma delegacia e unia subdelegada . Distancias —
Dista a cidade da Limeira: da capital da prov. 166 kils., da
cidade do Rio Claro 28, da de Avaras 29, da de Mogy-
mirim 52, da de Campinas 61, da villa de Siuita Barbira"24
e da ci'lade de Piracic iba 39. Viação — O num. é servido pelo
ferro-via da 'Companhia Piulista, e conta além disso estradas
regulares |)ara Campinas, Mogy-mirim, Araras, Rio Claro, Pi-
racicaba e S inta Barbara.

LIMEIRA. Parochia do Estado de Minas Geraes, no mun.
de Muriahé. Orago N, S. do Rosario e diocese de Marianna.
Foi creada pelo art. I da Lsi Prov. n. 2.223 de 13 de junho de
1876. Em seu território ficam as vertentes dos rios Preto e

Sem Peixe. Tem duas eschs. publs. de inst. prim. Agencia do
cori-eio. Sobre suas divisas vide, entre outras, a Lei Prov.
n. 3.343 de 8 de outubro de 1885.

LIMEIRA. Log. do Estado do Rio de Janeiro, do mun. de
S. João da Barra; com uma esch. publica.

LIMEIRA. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no muu. de
Campos ; com luiia esch. jiublica.

LIMEIRA. Estação da E. de F. da Companhia Paulista;
no Estado de S. Paulo. Fica a 544",O de altura sobre o nivel

do mar e entre as estações do Tatu e Cordeiro.

LIMEIRA. Rio do Estado de Pernambuco, aff. do Gapiba-
ribe-mirim.

LIMEIRA. Rio do Estado de Sergipe, ali. do rio Piauhy

LIMEIRA. Rio do Estado da Bahia, no mun. de Camamú.
Corre para o mar.

LIMEIRA. Ribeirão do Estado de Santa Catharina, aff.

da margem dir. do rio Itajahy-mirim. E' formado por dous
braços denominados do norte e do sul e recebe pela dir. o Ta-
vares e o Pacca e pela esq. o Gabriel Maria.

LIMEIRA. Porto na margem esq. do rio Itabapoana e na
séd-e da freg. de S. Pedro de Itabapoana, do Estado do E.
Santo. E' frequentado por canoas e pranchas, por onde se faz

a exportação de parte do valle do Itabapoana.

LIMEIRAL. Log. do Estado de Pernambuco, no mun.
do Bom Jardim.

LIMOEIRINHO. Log. do Estado de Pernambuco, no dist.

de Timbaitba.

LIMOEIRO. Cidade e mun. do Estado de Pernambuco, sede
da com. do seu nome, na margem esq. do rio Capiberibe, pró-
xima lia serra da Raposa. Orago N. Senhora da Apresentação
e diocese de Olinda. Foi creada parochia pela Carta Regia de
10 de junho de 1786 e villa por Alvará de 27 de )ulho 1811 e

Provisão de 15 de fevereiro de 1812: installada em 23 de
maio deste ultimo anno. Cidade por Lei Prov. n. 1.560
de 30 de maio de 1881. E' com. de segunda entr., creada
pela Resolução da presidência em conselho de 20 de maio de
1833. e classificada pelos Decs. ns. 687 de 26 de julho de 1850 e

5 139 de 13 de novembro de 1872. Tem eschs. publs. de iust.

prim. .-Vgencia do correio. Comprehende os povs. denominados
Ribeiro Fundo, Cotia, Duas Pedras. Sobre essa cidade, diz o

sr. Pereiri da Costa, no seu trabalho Coma. da Prov. de Per-
iiambuco (i%^V). o seguinte: «A cidade do Limoeiro, séde da
comarca, está situada na sesmaria da antiga aldeia de indios
fundada naquella localidade em fins do século XVII, á margem
esq. do rio Capiberibe, em uma bella planície bordada de mon-
tes pelo lado do norte. E' mal edificada, em geral, ainda que
se note alguns prédios elegantes e de construcção moderna

;

agua diíiicil é má, principalmente pelo verão, pequeno com»
mercio. ..; egreja matriz, cemitério, cadeia, eschs. publs., bi-
bliotheca do Ww6 I.ittemrio Limociranse, agencia do correio,
estação telegraphica, etc. A comarca conta 13 engenhos de
assucar, fazendas de plantação de algodão e de criação de gado,
que constituem o seu principal género de industria e commercio.
A mandioca, milho, feijão, outros cereaes e legumes, e a prepa-
ração do azeite de carrapato, feita em pequenas fabricas, con-
stituem um género secundário de trabalho, e que chega para
aliastecer as necessidades locaes. A com. porém, tem progre-
dido muito, e a cidade se vae desenvolvendo em edificação e

oommercio depois do estabelbcimento da via-ferrea. A cidade
do Limoeiro fica a79kilometros da capital, a 36 do Páo d'Alho,
a. 76 de Taquaretinga e a 132 do B^-ejo da Madre de Deus. Tem
vias de communicação : caminho de ferro e estradas de roda-
gem.» A com. confina com as do Bom Jardim, Taquaretinga,
Espirito Santo do Páo d'Alho e Brejo. O mun. é regado por
diversos tribs. do Capiberibe e percorrido pelas serras Passira,
Bom Successo, Lagoa Torta, Duas Pedras, Arara, Curaarú,
Urubu, Pangauhá, Balanço, Guariba, Monde, Massaranduba,
Cafuiidó, Campineira, Sapé e Guabiraba. Nelle ficam as lagoas
Torta fc Passassanga e os povs. Pedra Tapada, Bizarra, Ben-
galas, Malhadinha, S. Sebastião, Cedro e diversos outros. Tem
a egreja matriz, um cemitério com capella, uma ponte no riacho
Pirauhira, outra no riacho Carrapicho, na pov. da Perlra Ta-
pada, uma cacimba de agua potável e cerca de 1. 100 .casas,

havendo poucos sobrados.

LIMOEIRO. Villa' e mun, do Estado do Ceará, na com. de

S. Bernardo de Russas. Orago N. S. da Conceição e diocese do
Ceará. Foi creada parochia pela Lei Prov. n. 1.081 de 4 de de-
zembro de 1863 ; transferida para a pov. de S. João com a deno-
minação deS. João do Jagiiaribe pelo art. 1 da de n. 1.118 de
8 de novembro de 1864 ; restaurada pela de n. 1.358 de 4 de no-
vembro de 1870. Elevada á categoria de villa pela de n. 1.402

de 22 de julho de 1871. Comprehende os povs. Alto Santo da
Viuva, Taboleiro d'Arèa e S. João do Jaguaribe. Tem duas
eschs. publs. de iust. prim. A villa fica n'uma grande ilha do
rio Jaguaribe, em logar onde o rio, abrindo um braço com a
denominação de Qnixicrè. vae de novo recebel-o na distancia
de 40 kils. Sobre suas divisas vide Lei Prov. n. 1.358 de 1870 ;

n. 1.561 de 9 de novembro de 1873 ; n. 1.801' de 11 de Janeiro
de 1879. Agencia do Correio, creada em 1873. Foi incorporada
ácom. de Russas pela Lei Prov. n. 1.415 de 25 de agosto
de 1871.

LIMOEIRO. Villa e mun. do Estado das Alagoas, na com.
de Anadia, á margem esq. do rio Coruripe, sobra o planalto
que se eleva da mesma margem. Orago N. S. da Conceição e

diocese de Olinda. Pelos fins do século passado foram lançados
os fundamentos desta pov., que antes disso era apenas uma
fazenda de gado habitada pela família e parentes do respectivo
proprietário. Em 1798, havendo o proprietário Antonio Rodri-
gues da Silva edificado para uso de sua familia e moradores
de sua fazenda uma capella com a dupla invocação de Santa
Cruz e N. S. da Conceição do Limoeiro, obteve licença do
Prelado Diocesano para que o parocho de S. Miguel dos Campos,
á cuja freg. era então sujeita esta localidade, procedesse á cere-
monia da benção da mesma capella, visto achar-se. em condi-
ções decentes para a celebração do sacriíicio da missa e enter-
ramento dos mortos. Passando a administração desta egreja

de pais a filhos e netos, f )i reedificada em parte e augmentada
no anno de 1835, recebendo ainda novas accommodaçõ^s e me-
lhores serviços no anno de 1855. feitos na administração do
capitão Romão Gomes de Araujo e Silva, neto daquelle edili-

cador. Crescendo o pov. com o decurso dos annos, foi creado
nelle por Lei Prov. n. 456 de 26 de junho de 1865 a freg. de N.S.
da Conceição do Limoeiro, sendo erecta em matriz a dita ca-
pella, que então e desde 1801 era filial da matriz de Anadia. Em
1882, por disposição da Lei n 866 de 31 de maio,: alcançou a
dita pov. o predicamento de villa e mun. Foi installada em
8 de janeiro de 1883. Sua matriz, segundo affu-ma o dr. E.s-

pindola, foi edificada em 1702 pelos cidadãos Manoel P'rancisco

da Silva e Manoel Rodrigues da Silva e reedificada em 1835
com as esmolas dos fieis.—O mun. é regado pelos rios Coruripe,
Cruzes , Tamanduá e Uruba, e ])ercorrido pelas serras do Li-
moeiro, Canto, Limpa, Brejo, Coité, Mangabeiras e Junqueiro.
— Jazidas de mica branca, araarella e preta, crystaes de rocha
ou quartzo hjalino de cures diversas, schistos betuminosos,
encontram-se abundantemente em diversos sitios na superficie

da terra ou no leito pedregoso dos riachos, sendo para. lanientar
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que a exploi"âção scientiíica ainda por ali não tivesse andado
era busca desias fomes de riqueza natural.—Cultura de algodão
p canna de assacar, criação de gado. Comprehende os povs.
Junqueiro, Cannabrava e Arapiraca. A pop. do muii. é de
lí.OUO habs. Tem duas eschs. publs. e agencia do correio.
Sobre suas divisas vide Lei Prov. n. 27 de 10 de julho de 1883.
LIMOEIRO. Pov. no mun. dn Cameiá do Kstado do Pará.

A Lei Prov. n. 842 de 19 de abril de 1875 creou ahi uma esoh.
publ. de inst. prim. Pica á margem esq. do rio Tocantius, 8
a 10 léguas ao Norte deCametá. Tem uma egreja antiquissima,
edificação dos jesnitas, que ahi tiveram uma aldeia de indios

;

casas insignificantes, pouco commercio e população dissemi-
nada.

LIMOEIRO. Log. do Estado do R. G. do Norte, no mun.
de Canguaretama

.

LIMOEIRO. Pov. do Estado das Alagoas, no mun. de Villa
A'iço3a, á distancia de fi kils. ao occidente. Tem uma capella do
martyr S. Sebastião.

LIMOEIRO. Povoado do Estado das Alagoas, no mun. do
Pão de Assuoar. Tinha um distrioto de paz, que foi siipprimido
pelo art. 11 da Lei Prov. n. 872 de 22 de junlio de 1882 e restau-
rado pela de n. 973 de 8 de junho de 18SQ. Tem umaesch. publ.
de inst. prim. creada pelíi Lei Pròv. n. 921 de 10 de julho
de 1883 e uma capsUa da invocação de Jesus Maria José.

LIMOEIRO. Arraial do termo da Feira de Sanfànna, no
Esiado da Bahia, com uma esch. publ. de inst. prim., creada
pela Lei Prov. n 1.498 de 2 de juiiho de 1875.

LIMOEIRO. Log. do Estado da Bahia, no mun. do Campo
Formoso.

LIMOEIRO. Log. do Estado da Baliia, na freg. do Assú
da Torra, ô margem, do rio Subauma.

LIMOEIRO. Pov. no mun. do Andarahy e Estado da Bahia.

LIMOEIRO. Dist. do Estado do E. Santo, na com da
Capital. Foi desmembrado da com. de Santa Cruz pela Lei
Prov. n. 57 de 7 de dezembro de 1886. Em 1888, a Lei Prov.
n. 24 de 17 de setembro creou no mun. de Cachoeiro de Santa
Leopoldina a parochia de N. Senhora da BoaFamilia, a qual
teve por limites os deste distrioto.

LIMOEIRO. Log. do Estado de S. Paulo, no mun. de Santa
Barbara.

LIMOEIRO. Bairro no mun. de Piracicaba do Estado de
S. Paulo.

LIMOEIRO. Um dos quarteirões da parochia da Votuverava
do Estado do Paraná.

LIMOEIRO. Log. do Estado de Matto Oros.so, nos subur-
' bios da cidade de Cuyabá.

LIMOEIRO. Uma das estações da E. de F. do Recife ao
S. Francisco, no Estado de Pernambuco, no l;il. 63,PIO'",

entre as estacões da Escada e de Frecheiras. Agencia do cor-
reio e estação telegraphica.

LIMOEIRO. Log. do Estado do Ceará, no mun. de Canindé"

LIMOEIRO. Serra no mun. do seu nome e Estado das
Alagoas.

LIMOEIRO. Serra do Estado da Bahia, no mun. de Bel-
monte.

; ; LIMOEIRO. Morro do Estado do Rio de Janeiro, na freg.
de Guapy-mirim (Inf. loc).

LIMOEIRO. Morro do Estado de S. Paulo, na estrada de
Caraguatatuba a Parahybuna.

j

LIMOEIRO. Serra do Estado de Minas Geraes, no mun. de
S. José de Além Paraliyba. Dá origem ao rio do seu nome.

LIMOEIRO. Ilha do Estado da Bahia, no rio S. Francisco,
I próxima á ilha de Campo Largo e pouco acima da pov. do
;

Remanso. Sobre o barranco do lado esq. do rio (ica assente
um povoado do mesmo nome.

LIMOEIRO. Ilha do Estado de Matto Grosso, no rio Gua-
;

poré, cerca de 30 kils. abaixo do destacamento das Pedras
Negras e sete acima do banco da Pescaria.

LIMOEIRO. Rio do Estado do Pará, aíf. da margem dir.

do Quati-purú (Inf. loc).

LIM

LIMOEIRO. Furo no Estado do Pará, vae do Tocantins á
bahia de Mar.ijó,separand > do continente a grande ilha Tatuoca,
que forma a ponta occident;il da Ijarra do Tocantins Antes
porém de chegar áquella bahia, perde o Furo o seu nome, para
tomar o de Curuçá, pequeno rio que vem da dita ilha. Pouco
adiante, ao encontrar o Furo do Pagé, p^rde o Cur içá também
o nome e toma o de Japihim Grande, nome com qu:^ aquelle
Furo, depois de encontrar novamente o Pagé, vae sahir na
bahia

.

LIMOEIRO. Riacho do Estado das Alagoas. Banha o mun.
de Villa Viçosa e desagua no Parahyba.

LI .AOEIRO. Rio do Estado das Alagoas, aff. do rio Jacu-
hype.

LIMOEIRO. Rio do Estado de Sergipe, braço do rio Ser-
gipe, em cuja margem esq. vae desembocar, 12 kils. acima da
capital.

LIMOEIRO. Córrego do Estado da Bahia, afl'. da margem
dir. do rio Jequitinhonha (Chrokatt de Sá).

LIMOEIRO. Pvio do Estado da Bahia ; desce da serra dos
Lençóes e desagua no S. José,

LIMOEIRO. Riacho do Estado da Bahia, aff. do riacho
SanfAnna, trib. do rio Corrente.

LIMOEIRO. Córrego do Estado do Rio de Janeiro, na freg.
da cidade do Parahyba do Sul.

LIMOEIRO. Pequeno rio do Estado deS. Paulo, aff. do
Piracicaba.

LIMOEIRO. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aff. da mar-
gem esq. do rid" Parahyba.

LIMOEIRO. Córrego do Estado de S. Paulo, aff. do rio

Santo Ignacio, que é o do Paranapanema

.

LIMOEIRO. Ribeirão do Estado de Santa Catharina, corre
pelas divisas orientaes da freg. de S. Luiz Gonzaga e vae para
a margem esq. do rio Itajahy-mirim,

LIMOEIRO. Rio do Estado de Minas Geraes, aff. do Per-
dição, que o ó do Bambuhy e este do S. Francisco. Separa as
parochias da Luz do Atterrado e do Correço da Anta.

LIMOEIRO. Pv,iaclio do Estado de Minas Geraes, desagua
na margem esq. do rio S. B"rancisco, quasi defronte do Porto
do Pirapora.

LIMOEIRO. Rio do Estado do Minas Geraes, banlia o mun.
de SanfAnna de Ferros e desagua na luargem esq. do Santo
Antonio ( Inf. loc. )

.

LIMOEIRO. Córrego do Estado de Minas Geraes, na freg.

de S. Pedro dos Forros do mun. de Ponta Nova.

LIMOEIRO. Pequeno rio do Estado de Minas Geraes, nasce
na serra do seu nome, banha a freg. de S. José de Além Para-
hyba e corre para o rio deste nome.

LIMOEIRO. Porto no rio Corumbá, no Estado de Goyaz,
na estrada de Caldas a Morro Alto.

LIMOEIRO. Lagòa do Estado das Alagòas, no mun. do
Pão de Assucar.

LIMO VERDE. Praia no mun. de Villa Bella e Estado de
S. Paulo.

LIMPA. Serra do Estado das 'Alagòas, no mun. do Li-
moeiro.

LIMPA. Serra do Estado de Minas Gsraes, no mun. de

Pitanguy. Dá origem ao ribeirão Salobro afl'. do rio Pará.

LIMPESA. Pequeno pov. do Estado do Maranhão, perto de

Caxias, nas margens de um ribsiro do mesmo nome, ali', do

rio Itapecuru. O art, II da Lei Prov. n. 2ij de 22 de julho de

1833 autorisou a construcção ahi de uma capella filial da

matriz de S. Banedicto de Caxias com a invocação de N. S. do

Monte Serrat.

LIMPESA. Serra do Estado do Maranhão, no mun. de

Loreto. Della nasce o rio Balsinhas. alf. do Balsas.

LIMPESA. Pequeno rio do Eslado do Maranlião, alf. da

margem dir. do rio Itapeourfi.

LIMPESA. Pv-io do listado do Maranhão, nasce da serra do

Penitentoc desagua na margem esq. do Parnahyba.
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LIMPOS. Córrego do Estado de Minas Gôraes, na freg. de
S. G-onçalo do Rio Preto. E' um dos formadores do rio de
Agua Limpa, alT. do Arassualiy ( Inf. loc . ).

LINDA. Pov. do Estado do Ceará, na serra do Machado e

tarmo de Quiseramobim

.

LINDA FLOR. Estação daB. de F. do Ribeirão ao Bonito»
no Estado de Pernambuco.

LINDO. Rio do Estado de Santa Catharina, na estrada de
D. Francisca.

LINDOIA. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha o

mun. de Ponte Nova e desagua no ribeirão do Óculo, aíT. do
rio Casca (Inf. loc.).

LINDOIA. Cachoeira no rio Urubú. afl. do Amazonas, aos
2» 51' 21" de Lat. e 16° 4' 21" de Long. do Rio de Janeiro
(A. M. Shaw).

LÍNGUA DE VACCA. Log. do Estado do Piauhy, no mun.
de Parnaguá.

LINHA, Coxilha no Estado do R. G. do Sul, entre o mun.
de D. Pedrito e o Estado Oriental de Uruguay.

LINHA DO ARROIO GRANDE. Log. no mun. de Santa
Chrisiiaa do Pinhal do Estado do R. G. do Sul, com uma esch.
piibl. de inst. primaria.

LINHA DO HERVAL. Log. no Estado do R. G. do Sul,

no mun. de S. Leopoldo.

LINHA DOS DOUS IRMÃOS. Log. no mun. de S. Leopoldo
do Estado do R. G. do Sul.

LINHA FELIZ. Log. do Estado do R, .G. do Sul, nos
muns. de S. Sebastião e de S. Leopoldo.

LINHA IMPERIAL. Log. na ex-colonia Nova Petrópolis,
mun. de S. Sebastião, Estado do R. G. do Sul.

LINHA NOVA. Log. no Estado do R. G. do Sul, no mun.
de S. Leopoldo.

LINHA PALMEIRA. Log. do Estado do R. G. do Sul, no
mun. de Bento Gonçalves, com uma esch. publica.

LINHA ZAMITH. Log. do Estado do R. G. do Sul. no
mun. de Bento Gonçalves.

LINHARES. Villa e mun. do Estado do B. Santo, termo da
com. de Santa Cruz, situada em uma alta barreira, em fórma
de meia lua, superior a todos os terrenos que a rodeiam, quesão
várzeas e planícies extensas, entre as lagoas Juparanan e Jupa-
ranan-mirim, á margem esq. do rio Doce. Drago N. S. da Con-
ceição. « Estapov., diz J. M. Pereira de Vasconcellos, tem seu
começo pela gente mais inlima da Victoria e de outros logares,
que alli era mandada cumprir degredo, além de desertores e cri-

minosos, que buscavam suas mattas para escaparem á punição
das leis e da justiça. Em outubro do anno de 1800, o governador
Pontes deu a denominação de Linhares ao logar em que se
devia assentar a mesma pov. Por Provisão de 17 de março de
i827 foi concedida uma légua de terras em quadro para patri-
mónio da respectiva camará municipal, quando a pov fosse
elevada a villa, o que teve logar em 2 de abril de 1833 (sendo
installada em 21 de iigosto do mesmo anno). No centro da
villa existe uma bella praça, e no extremo delia se vê uma
egreja catholica em estado de receber coberia, levantada á
expensas de Raphael Pereira de Carvalho. Da outra egreja,
cujos alicerces foram lançados pelo governador Rubim em 13
de setembro de 1817, já não restam .vestígios. As casas são de
palha e_inal construídas, e as moléstias que mais grassam no
logar são febres intermittentes, que acabrunham, mas não
matam. No dia i" de oulubro de 1825 cahiu sobi-e esta pov.
uma tempestade de vento e chuva de pedra tão forte, que
arrancou totalmente nove casas e o tecto das outras, lançando
abaixo parte do telhado e da egreja. As plantaçõi s (içaram
arrancadas, e grande porção de mattas, como si fossem di^rri-
badas a machado. A fertilidade dos terrenos que rodeiam o
rio Doce é proverbial; a sua producção é tão prodigiosa, que
os que plantam uin alqueire colhem duzentos. As vargens ou
planícies teem a distancia de muitas léguas e oflerecera uma
vista tão .iprazivel que não se pôde descrever; é o rio tão
largo e cheio de grandes e pequenas ilhas, que ao longe repre-
sentam em bircações, soberbas com as suas mastreações. Além
disso, é tradição que nesle districio existem minas de ouro e
pedras preciosas, já exploradas em diversas épocas, principal-

mente era 1573 por Sebastião Fernandes Tonrlnho. » Esta villa

já communica-se com a Capital Federal pelo telegrapho elé-

ctrico. Pela sua posição parece olla destinada a transformar-ae
em uma grande cidade, desde que pela navegação a vapor do
rio Doce estiver bem encaminhado o commercio do Estado de
Minas pelo seu porto. Seu nome primitivo era Aldeados Gontins.
Sua pop. é de uns 2.000 habs. Comprehende o pov. do Guaudú.
Agencia do correio O Espirito Santcnse, em seu n. 71 de 4 de
setembro de 1886, publicou a seguinte noticia a respeito desse
município: «Município de Linhares —^Posição— Na latitude

de 19° 21' e 30", e na longitude de 3» 9' e .57" do Observatório
do Rio de Janeiro está oollocada, á margem norte do rio Doce.
dislante oito legues da foz do dilo rio, a villa de Linhares,
titulo este de seu primeiro fundador, ' a qual foi elevada á

categoria de villa a 2 de abril de 1839, da qual foi despojada
era 1841 pela lei, que felizmente não foi sanccionada pelo presi-

dente da provinda. E' oollocada a villa sobre um planalto que
dista até o mar em rumo LS., cortada por diversas lagoas que
se intitulam de « Aviz », onde tem uma pequena povoação que
commercia com esta villa em razão de sua proximidade, pois

apenas dista um quarto de légua, e dahi seguem-se outras que
se denominam do Meio, do Braz, do Testa, do Ururau, do
Campo, das Piabas, do Delphino e mais quatro, que não men-
cionamos por ignorar-lhes os nomes. Communicam-se entre si

e desaguam no rio Ypiranga, na costa do mar em rumo léste,

sendo quasi todas em parte habitadas, possuindo em suas mattas
toda espécie de caça e em suas aguas toda qualidade de peixes.

Em rumo N. e S. é cortada pelo rio Juparanã com o curso de
tres quartos de légua da mesma lagôa, que vem desaguar do
lado direito da villa no rio Doce, donde principia a formar-se

uma enorme barreira na altura de 10 a 15 metros, margeando
o rio no curso de 200 a 300 metros de comprimento, sendo a dita

barreira formada de argiUa vermelha e pedra arenosa. Descor-
tina-se do cimo desia barreira a paisagem mais enlavadora que
é possivel, pois o rio que ahi segue em rumo de oeste é semeado
de ilhas, algumas um tanto grandes e de diversos nomes, as

quaes dão ao espectador o mais sublime painel que um pintor

poderia cobiçar, sendo todas ellas de terreno superior e abun-
dantes em toda a sorte de caça. Em rumo S. e N. corta a

linha telegraphica que segue para o N. até Caravellas, etc.

Possue esta villa no centro uma bonita praça, onde estão

collocadas as paredes para uma egreja, de pedra e cal, por
acabar ha tantos annos, e mandada construir a expensas do
commendador Raphael Pereira de Carvalho em 1852, e que

por negligencia dos nossos governos está até agora por termi-

nar ! o que com pouco dispêndio se poderia realizar. No meio
da mesma praça sobresahe um cruzeiro de madeira, mandado
levantar por S. Ex. Rvma. o Sr. D. Pedro Maria de Lacerda,
por oocasião de sua visita episcopal nesta província em 1880.

A casa onde celebram-se os actos religiosos é particular, desde

que cahiu a outra inesperadamente em 1881, a qual foi con-
struída de madeiras em 1871 pelos prestimosos cidadãos Joa-

quim Francisco da Silva Calmou e Joaquim José Moreira da

Silva, a expensas suas. As ruas desta villa, em numero de

cinco, e diversíis travessas, compoem-se de 53 casas, sendo
cobertas de telh:is 23 e nesias incluindo um sobrado e tres

assobradadas, e mnis .30 de palha, entrando neste numero a

casa da camará, quartel e cadêa ha tantos annos !! ! Existe
pouco distante da villa o cemitério, ha pouco construído pela

camará municipil. Salubridade — O município é geralmente
sadio, dando-Stí apenas nos tempos de enchentes alguns casos
de febres intermittentes, quando o rio alaga suas jnargens, e que
cedem á primeira applicação do quinino. Juparanã Grande —
Esta la£;òa é um perfeito mar de agua doce, contendo em sua
margem stil uma pequena lagôa que com esta communica e

que appellidam « Páus », de pouca extensão. Tem esta lagôa
Juparanã em toda sua extensão de quatro a cinco léguas de
comprimento e uma de largura na barra e dahi um quarto

pouco mais ou menos até o fim. tendo caipacidade para navios
de grande calado. Suas mattas, assás tilterosas e de uma vege-

tação luxuriante, prestam-se a toda sorte de ctiltura, inclusive

o café, e nas suas margens to la sorte de caça e em suas aguas
divers.is espécies de peixes, que servem de nutrição a quasi

todos qne u dl.i, habitam A dous terços distante da barra do

rio Juparanã, na lagôa do mesmo nome está mais próxima da

' O Conde de V^inbares, ministro no tempo do Brazil-Colonia.

CN. do Redactor.

J
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margem sul que do norte, a Ilha, do Imperador, assim deno-
minada, porque alli esteve e jantou Sua iVíagestade Imperial,
quando honrou o rio Doce com sua visita. Anleriormenie a
esse fausto acontecimento denominava-se « Ilha de Sant'Anna.»
O commendador Raphael Pereira de Carvalho, que foi um dos
nomeados para preparar a recepção ao Imperador, mandou
fazpr nella um grande rancho de 40 palmos de comprimento
sobre 25 de largura, sendo a terça parte assoalhada um palmo
acima do terreno, com uma rampa de madeira para embarque
e desembarque. A ilha é toda de pedra, mas tem na parte
superior uma camada de terra que a torna muito productiva:
alli deu muita mandioca, café, laranjas, limas, abacates, etc,
A parte que tem sido cultivada mede approximadamente
20 braças em circumferencia. A historia natural é ahi exube-
rantemente representada, passando próxima a cordilheira dos
Aymorés, com seus bonitos e verdejantes bosques. No fim
desta lagoa existe uma outra, que denomiaa-se «Lagoinha»,
que communica-sa e recebe as aguas do rio S. José, e não
Raphael, como erradamente chama o Dr. Cesar Marques, em
seu Dicaionario. E' este rio navegável até onde existe uma
sucoessão de cachoeiras : segundo affirmam, contém 18. Consta
também existir em seu leito mineraes ; suas margens são
habitadas por indigenas. Juparanã-mirim , E' próxima essa
lag-ôa á grande do lado oeste, sendo pouco menor, porém em
tudo mais é egual. Desagua esta lagoa por um pequeno rio
á margem do rio Doce, em pouco curso, e seguem-se dalii rio
acima (lado norte) outras lagôas de pequenas dimensões e que
denominam-se Palminhas, Palmas Grandes, Terra Alta, Pia-
banhas, Feijoal, Patrão-mór, Santo Antonio, Barbado e outra
prox.ima á Regência, que intitulam-n'a do Martins, que commu-
nica-se com a de Monsaráes e esta no mar : e do lado sul —
Santo Antonio, Páu Gigante, Limão, Amarellos, Camargos,
Taquaral, Aguiar, que desagua no Riacho, Boa Vista e todas
desaguam no rio Doce, sendo todas abundantes em peixes e

caças. Rios aiUuentes — O Preto, o Simão, o Pau Gig,\nte, Santo
Antonio, Santa Maria, Santa Joanna, navegáveis até as pri-

meiras cachoeiras, Lage e todos do lado do sul, e do norte—
Ribeirão do Buraco Fundo, Pancas (navegável), Francylvania,
S. João Grande de cima. Pequeno de baixo e do Mutum, Palmi-
nhas e Palmas Grandes e Terra Alta são navegáveis pouco
mais ou menos. Morros e serras principaes — Principiando pelo

Guandii, distante tres léguas a léste, está a serra dos Milagres,
com meia légua ou mais de altura, onde está coUocada a

fazenda do Sr. Francisco Vieira de Carvalho Milagre, sendo o

clima muito sadio proveniente mesmo da altura em que se acha,
descortinando-se dahi uma linda paisagem para todos os lados.

Ao lado norte do Guandu está outra, que dahi segue e vem
emendar com a do Porto de Souza, o Mutum, S. João e

mais em baixo do Pancas, Buraco Fundo, Feijoal e Terra Alta,

próxima á cordilheira dos Aymorés, a do lado do sul Lage,
Santo Antonio, margeando todas o rio Doce. Sesmarias — De
1814 a 1831 foram concedidas no rio Doce oitenta e tantas,

conforme o Dicaionario do Dr. Cesar Marques, tendo poucas

cultivadas. População — A do ultimo recenseamento, com
pequenas alterações, é de 1.863 almas. Limites— A léste o

oceano quatro léguas distante e sueste oito léguas, ao oeste

com a proviucia de Minas Geraes na pedra do Urubii distante

21 léguas pelo rio acima até a Lage, approximadamente, cujo

trajecto é feito por meio de canoas, por não haver estradas, e dahi

por deante por terra, passando pelo Guandu, e segue-se por ahi a

estrada de Minas ; ao norte com S Matheus, que são 13 léguas,

pela linha télegraphica, e a sul Santa Cruz, distante 12 léguas

pela dita linha. Madeiras — As mattas deste município não

podem ser mais abundantes de madeiras de todas as qualidades

tanto para construcção civil como para a naval. Estabeleci-

mentos agrícolas — Existem no município tres engenhos de

ferro e outros de madeira movidos por animaes, e mais tres

bolandeiras de farinha e outros de fieiras movidas á mão.
Industria fabril— Assucar, aguardente, farinha de mandioca,

da qual se extrahe o polvilho, redes de pescar, linhas

de tuciim, de algodão e gravatá, peneiras, chapéos de palha,

esteiras, tranças de couro, cortumes, etc, ele. , etc. Agricul-

tura— Ajudado pelos terrenos, que não podem ser melhores,

cultiva-se caíé, canna de assucar, mandioca, milho, arroz,

feijão, mangaritos, tayobas, inhames, carás, batatas, bananas,

amendoim, araruta, laranjas, legumes, etc, etc. Commei-cio —
Embora com toda difficuldade da barra, exporta-se grande

quantidade de café, jacarandá, peroba, cedro e vinhatico, e em
menor quantidade assucar, aguardente, farinha, fumo, toucinho

e outros géneros. A importação é de fazendas, ferragens, kero-

sene, carne secca, louça e outros géneros para consumo. Os
géneros são exportados para a Victoria ou Rio de Janeiro, para
que tem jsempre esta praça tres navios empregados neste
serviço, nao obstante não auxiliar a barra, para o que o povo
deste mimicipio não cessa de reclamar, ao menos com um rebo-
cador apropriado, e não temos sido attendidos. E com certeza
haveria grande commercio, si cornássemos com o auxilio da
barra, sendo este o único obstáculo que priva o povo de traba-
lhar, desanimando-o, porque os product'S que colhem não
podem exportat-ose nem o negocianie pôde remettel-os, visto a
condição da dita barra, e mesmo todos, muito ou pouco, plantam
e colhem para o consumo ; e desde que não ha exportação não
pôde haver commercio. Si ao menos houvesse uma estrada de
rodagem para Santa Cruz nas condições de prder-se conduzir
as cargas para alli, seria de muita vantagem ; mas infelizmente
nem isto temos, conservando-se, portanto, o povo sem o menor
recurso. Eis a pura verdade. Os terrenos não podem ser
melhores para ajudar aos lavradores, mas elles não se empregam
nisto e nem os de fóra se animam para aqui vir, visto as
circumstancias allndidas. A barra, que é o único recurso que
poderia fazer o logar progredir, animar o povo e chamal-o
para alli, alim de cultivar os terreuoe, que são ubérrimos, e
exportar os géneros sem receio, não tem sido melhorada. Não
é por falta de reclamação do povo e da respectiva camará
municipal, e sim dos nossos representantes na Camara temiío-
raria que deveriam pôr um paradeiro a tantos sacrifícios e
abraçar tão justas reclamações, pedindo ao governo pr. viden-
cias para este estado de cousas. Emfim, si o povo do logar
tem se tornado apathico, a causa principal é a difficuldade
com que luta para exportarem os seus géneros Já não diga-
mos os sérios prejuizos que tem causado e até perdas de vidas
occasionadas por naufrágios. E, si assim continua, desappare-
cerá todo o commercio deste município. Povoações— Existe
uma na Iiarra do rio Doce, a da Regência, do lado sul,
comraunicando-se com o Riacho pela praia. Mais acima, um
quarto e meio de légua, fouco mais ou menos, existe do lado
do norte uma outra povoação, que se communica com S. Ma-
theus egua] mente pela praia e com esta villa por meio de uma
boa estrada, conservada pela camará municipal. Ilhas— Boa
Vista, Flexeiras, Carapuças, Jacarandá, Tres Ilhas, Campinho,
Desejo, da Barra até Linhares ; e de Linhares até o Tatú rio

acima, Oliveira, Boqueirão, Armando, Cipó, Gado, Cruz, Pal-
mas, Travessão, Ilha Comprida, Espigão, Terra Alta, Piraqué,
Tamanduá, Pau Grosso, Veado, Papagaio, Pau Gigante, Santo
Antonio, Buraco Fundo, Barbado, Sapucaia, Pancas, Capi-
vara, Poaya, Gallinhas, Mutum, Esperança e outras mais, que
por pequenas dimensões deixamos de mencionar, sendo todas
fertilissimas. Leis sanccionadas relativas ao município — Lei
n. 17 de 12 de dezembro de 1878, autorisando o presidente a
despender pela verba respectiva do orçamento a quantia neces-

sária para dotar a villa de Linhares com um prédio que
servisse de casa de camará, cadèa e quartel, não executada.
Lei n. 18 de 12 de dezembro do mesmo anno, autorisando o

presidente a despender pela dita verba a quantia precisa para
desobstrucção e melhoramento da estrada que se dirige desta,

villa á barra do rio Doce (executada). Lei n. 24 de 15 de maio
de 1882, autorisando a presidência a auxiliar com a quantia
precisa a construcção da nova matriz de Linhares, não execu-
tada. Outra n. 24, do 15 de março de 1884, autorisando o presi-

dente a crear na barra do rio Doce uma eschola para o sexo
masculino, idem. Districto do Guandii— Do lado sul, próximo
á divisa de Minas, desagua no rio Doce o rio Guandii, ondo
existe uma pequena povoação e bem florescente, tendo commu-
nicação para a Victoria, onde vão vender grande porção dc
gado mineiro, assim como café, fumo, toucinho e outros géneros
que são exportados para esta barra em troca de sal, fazendas

e outros artigos para consumo. Agricultura— Produz toda

sorte de cereaes para consumo, assim como café, cacau, etc.

População — Possue na séde da povoação 2(5 casas de telhas,

bem construídas, não incluindo nesse numero outras dissemi-

nadas pelas proximidades. Industria fabril — Aguardente,
assucar, fumo, fubá de milho e de arroz. Machinismos —
Existem no districto diversos motores para assucar, cachaça e

beneficiar café, cujos machinismos são movidos a agua c

outros por animaes, etc. Industria pastoril — Gado vaccum,

1 Não falíamos dos actuaes, e sim dos que representavam nas ii;<s-

sadas legislaturas.
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muar, cavallav, suino, lanígero, cabrum e aves domesticas.
Madeiras— Suas mattas são abundantíssimas em diversas qua-
lidades de madeiras de lei. Culto — Ha pouco foi a expensas
dc diversas pessoas da localidadfi constrnida uma oapellinha, a

qual foi em junho do anno passado benta pelo Rvm. !Sr. vigário
Cazella, tendo a Invocação de S. Pedro. Camara Municipal de
Linhares, em 16 de agosto de 18Sô. Eu Raphael Augusto de
Carvalho, que escrevi e subscrevo, como secretario.— Manoel
Pereira da Silva Paixão. — Joaquim Francison da Silva
Cahnon, — Arthur Haphaal da Carvalho — Jaariiiim Mariano
Ferreira Maciel.

LINHARES. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, vem
dos Linhares, banha o mun. de Juiz de Fóra e desagua na
margem esq. do rio Parahybuna.

LINHA SEBASTOPOL. Log. no mun. de S. Sebastião do
Cahy do Estado do R. G. do Sul ; com uma esch. publ. de
insb. primaria.

LINHA ZAMITH. Parochla do Estado do R. G. do Sul
na es-colonia D. Izabel. Orago S. Francisco de Assis e dio-
cese S. Pedro. Foi creada parochla pela Lei Prov. n. 1.70-1 de
13 de dezembro de 1888.

LINO. Serra do Estado das Alagoas, no mun. do Porto
Calvo.

LINO. Ribeirão do Estado de S. Paulo, do mun. de Mo-
coca.

LISA. Serra do Estado da Bahia, no mun. do Riachão de
Jactihipô.

LISCANO. Passo do rio S. Gonçalo acima da barrado rio

Piratiny, no Estado do Rio G. do Sul. Nesse passo tentou em
1837 o general dissidente Antonio de Souza Netto forçar a
passagem, coUocando para isso alguma artilheria na margem
esq. do S. Gonçalo; mas não o conseguiu pela obstinada re-

sistência que lhe fizeram quatro canhoneiras ao mando do
almirante Greenfell.

LIVRAMENTO A Lei Prov. do Ceará n. 1.235 de 27 de
aovembro de 1868 elevou a pov. do Parasinho á categoria de
villa com o nome de Paracurii, a de n. 1.604 de 14 de agosto de
1874 transferui para a pov. do Trahiry a séde de villa e fi'eg.

do Paracurú, que passou a denominar-se N. S. do Livra-
mento ; 6 a de n, 1,669 de 19 de agosto de 1875 mudou esta
ultima denominação pela de Trahiry.

LIVRAMENTO (N. S. do.). Villa e mun. do Estado do
Piauhy, na com. de Campo Maior. Diocese do Maranhão.
Foi creada parochla pela Lei Prov. n. 873 de 20 de junho
de 1874 e elevada á categoria de villa pela de n. 945 de 22
de maio de 1877. Installada em 25 de novembro de 1878. Tem
duas eschs. publs. de inst. prim. Agencia do correio. Esta
villa está situada ao pé de uma montanha, e fica nas proxi-
midades do rio Maraiauhã. E' pequena, e pela sua situação é

extraordinariamente quente ; o mun. também é pequeno, pobre, e

não ofFerece recursos á um futuro prospero e risonho. Em prin-
cípios do século 18" a área que hoje comprehende os limites da
villa do Livramento, era apenas uma fazenda de criação de
gado, chamada Boa Esperança, e pertencia á Manoel Car-
valho de Almeida, natural de Portugal e commissario de ca-
vallaria, cujo território pertencia então á freg. de Santo An-
tonio de Surubim, hoje Campo Maior. Por esse tempo fundou
Manoel Carvalho de Almeida, em sua fazenda, uma capella
dedicada á N. S. do Livramento, e junto a esta uma grande
casa para habitação de sua família, caja capella foi reedificada
pelos annos de 1759, por seu genro João Borges Leal, a qual
serve hoje de egreja matriz e de repouso ás cinsas dos seus
fundadores.

LIVRAMENTO (N. S. do). Villa e mun. do Estado de
Matto Grosso, na com. de seu nome Diocese de Cuyabá. Foi
creada villa pela Lei Prov. n. 593 de 21 de maio de 1883 e

com. pela de n. 619 de 23 junho do mesmo anno. Tem duas
eschs. publs, de inst. prim. O mun., alem da parochia da villa,

comprehende mais as de N. S. da Guia e N. S. de Brotas.
Sobre suas divisas vide : Lei Prov. n. 590 de 19 de maio de 1883;
n. 580 de 5 de setembro de 1881 ; n. .558 de 26 de novembro de
1880 ; n. 9 de 28 de junho de 1850. Foi installada era 7 de
junho de 1884. O mim. 6 regado pelo rio Cuyabá e pelos ribei-
rões denominados Pary, Pirahy, Machado, Engenho, Chiqueiro.
Bahú e Bandeira. Agencia do correio. Foi classificada com.
de primeira entr. pelo Dec. n. 156 de 15 de janeiro de 1890.

LIVRAMENTO (N. S. do). Parochia do Estado de Minas
Geraes, no mun. de Ayuruoca, á margem do rio Grande.
Orago Senhor Bom Jesus e diocese de Marianna. Foi creada
pela Lei Prov. n. 726 de 18 de maio de Ibõ'. Uma estrada
liga-a a Ayuruoca. Tem duas eschs. publs. de inst. prim.,
creadas pelo art. 1 da Lei Prov, n. 2.765 de 13 de setembro
de 1881 e art. I da de n, 1.064 de 4 de outubro de 1860. Sua
pop. é de 2.000 habs. Comprehende o bairro dos Carvalhos,
com esch. publ. Sobre suas divisas vide: art. XV da Lei
Prov. n. 533 de 10 de outubro de 1851: art. XIV da
den. 1.190 de 23 de julho de 1864. Cultura de fumo e criação
de gado. Agencia do correio.

LIVRAMENTO (N. S. do.). Parochia do Estado dc Minas
Geraes, no mun. de Barbacena. Diocese de Marianna. Foi
creada pela Lei Prov. n. 2.712 de 30 de novembro de 1880.

Tem as duas eschs. publs. de inst. prim. uma das quaes,

a do sexo feminino, creada pela Lei Prov. n. 2.038 de 20 de
outubro de 1882. Agencia do correio. Sobre suas divisas vide,

entre outras, a Lei Prov. n. 3.442 de 28 de setembro de 1887.

LIVRAMENTO. Log. do Estado do Amazonas, á margem
dir. do rio Curuçá, no mun. de 3. Paulo de Olivença.

LIVRAMENTO. Pov. do Estado do Ceará, no mun. da
Morada Nova ; com uma esch. publ. de inst, prim. Foi elevada
a dist. do termo de S. Bernardo pela Lei Prov. n. 799 de 21

de julho de 1857 e incorporada ao termo do E. Santo da Morada
Nova pela de n. 1.801 de 11 de janeiro de 1879. Foi suprimido
o dist. ahi creado pelo Dec. n. 28 de 5 de maio de- 1892.

LIVRAMENTO (N. S. do.). Parochia do Estado do Para-
hyba do Norte, no mun. de Santa Rita,, á margem esq. do rio

Parahyba, próxima áfo/,. Diocese do Parahyba. Foi creada paro-
chia com a invocação de N. S. do Livramento pelo Alvará de

28 de setembro de 1813; transferida para a egreja da Guia com
esta invocação pela Lei Prov. n. 14 de 12 de novembro de 1840,

Tem duas eschs. publs. de inst. primaria.

LIVRAMENTO. Pov. do Estado do Rio de Janeiro, no
mun. de S. Sebastiro do Alto, com uma capella e um cemi-
tério.

LIVRAMENTO. Vide SanfAnna do Livramento.

LIVRAMENTO. Morro da Capital Federal, na freg. de
SanfAnna. Liga-se ao morro do Pinto, e tem duas faces, uma
voltada para a E. de P. e a outra para a Gamboa. Tem sob si

um túnel que é percorrido pelo ramal da Gamboa. E mais ou
menos habitado. O Dec. n. 5.885 de 13 de março de 1875 con-
cedeu privilegio para a construcção e serviço de transito de um
túnel nesse morro e autorisação para o estabelecimento de uma
linha de carris.

LIVRAMENTO. Ilha do Estado deMaranhão, em frente da
ponta do Alcantara ; com uma ermida de N. S. do Livramento.

LIVRAMEÍJTO. Riacho do Estado do Ceará ; banha o mun.
da Boa Viagem e desagua na margem dir. do rio Quixeramobim,

LIVRAMENTO. Riacho do Estado do Ceará, aff. do rio

Banabuihú.

LIVRAMENTO. Ribeirão do Estado do Ceará ; nasce no
mun. do Riacho do Sangue e lança-se no rio Jaguaribe pela
margem esq., na freg. de Russas.

LIVRAMENTO, Rio do Estado do Rio de Janeiro, aff. da
margem esq. do SanfAnna, um dos formadoi'es do Guandu.

LIVRAMENTO DAS PEDRAS BRANCAS (N. S. do.)

Parochia no mun. da capital do Estado do R. G. doSul, Vide
Pedras Brancas.

LIVRAMENTO DA UNIÃO (N. S. do). Parochia do Es-
tado do Piauhy. Vide t/ííiáo.

LIVRAMENTO DE BANANEIRAS (N. S. do). Parochia
do mun. de Bananeiras, no Estado do Parahyba do Norte. Vide
Bananeiras.

LIVRAMENTO DE PARNAGUÁ(N. S. do ). Parochia
do mun. de Parnaguá, no Estado do Piauhy. Vide Parnaguá.

LIVRAMENTO DO BANANAL (Senhor Bom Jesus do).

Parochia do mun. do Bananal do Estado de S. Paulo. Vide
Bananal.

LIVRAMENTO DO BARRACÃO (N. S. do). Parochia do
mun. do Barracão, no Estado da Bahia. Vide Barracão,
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LIVRAMENTO DO NAG-È(N, S. do). Parocliia do Es-
tado da Bailia, Vide Nagé.

LIVRAMENTO DO PIUMHY(N. S. do). Parocliia do
muti. do Piumhy, no Estado de Minas Geraes. Vide Piumhy.

LIVRAMENTO DO SARANDY(N. S. do). Parocliia do
Estado de Minas Geraes. Vide Sarandy.

LIXEIRA. Córrego do Estado de Goyaz, banha o mun. de
Santa Luzia e desagua na margem esq. do ribeirão Taipa,
trib. do rio Corumbá (Inf. loc.)

LOANDA. Pov. do Estado de S. Paulo, no mun. do Bananal
Agencia do correio, creada pela Portaria de 1 de agosto de 1885*

LOANGO. Log. no mun. de Cabaceiras do Estado do Para-
hyba do Norte. Affirmam-nos existir abi uma pedra como for-

mato de um altar.

LOBÃO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, atravessado

pela E. de F. Oeste de Minas.

LOBOS. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aíH. da mar-
gem dir. do rio Piranguinha. Nasce na serra da Pedra Menina
e leni nove kils. de extensão.

LOBATO. Arroio do Estado do R. G. do Sul, na ex-colonia
Silveira Martin?,.

LOBO. Bairro do mun. de S. Carlos do Pinbal, no Estado
de S. Paulo.

LOBO. Um dos quarteirões do mun. de Avaré, no Estado de

S. Paulo.

LOBO. Ribeirão do Estado de S. Paulo, banha o mun. de
S. Carlos do Pinlial e desagua no Jacaré-pepira-assii, trib.

do Tietê.

LOBO. Ribeirão do Estado de S. Paulo, banha o mun. do
Rio Novo e desagua no rio Pardo, aff. do Paranapanema
(Inf. loc.)

LOBO. Rio do Estado do 11. G. do Sul, banha o mun. do
Passo Fundo e desagua na margem esq. do rio Passo Fundo.

LOBO. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha a freg.

de S. Gonçalo de Ibiturana e desagua na margem esq. do rio

das Mortes.

LOBO. Córrego do Estado de Goyaz, banha o mun. de Santa
Luzia e desagua na margem dir. do ribeirão da Saia Velba,
aff. do rio S. Bartholomeu (Inf. loc.) Do mesmo mun, nos dão
noticia de um outro córrego desse nome, aff. da margem esq.

do ribeirão Ponte Alta, trib. do Alagado.

LOBOS. Ilhota formada por vários pedras, com alguma ve-

getação, que se acha mui perto de Paquetá, quasi defronte da

Matriz. Provem-lhe o nome de haver pertencido a dous irmãos

desse appellido (Fausto de Souza. A Bahia do Rio de Ja-
neiro.)

LOBOS. Ilha do Estado de Santa Catharina, perto da barra

e da cidade da Laguna.

LOBOS. Nome que tem em uma parte do seu curso o rio

Jo-uá, que banha o mun. de Itaborahy do Estado do Rio de

Janeiro.

LOCA. Montanha isolada de gneis, em decomposição, coberta

de cascalho grosso e penedos angulosos, de quartzo, pertencente

ao systema da serrania da Borborema ; no Estado de Matto

Grosso. Fica mais ou menos a kil. ao NNO. da Corixa do Des-

tacamento. Sobre ella diz o Dr. S. da Fonseca: « Na sua face

meridional ha uma quebrada formando como que um alpendre

regular, debaixo do qual e do fundo da rocha seguem para o

interior tres corredores, por onde sahem aos borbotões as

aguas do riacho. Esses corredores são escuríssimos e habitação

de numero infinito de morcegos ; o do meio é o mais largo e

recto, tendo pouco mais de um metro de largura. Dentro ouve-

se o rumor das aguas quecahem como em cachoeiras e veem pelo

chão dos corredores sahir na quebrada, onde soterram-se, appa-

récendo cinco metros mais longe, e já como um ribeiro de

quatro & meio metros de largo, alguns decimetros de fundo e

corrente regular. O monte medirá quando muito tres kilometros

de perímetro
;
junto ao alpendre veem-se distinctamente camadas

stratifàrmes de rocha semelhante ao trapp amygdaloide, das

quaes algumas lisas e polidas como lousas jazem amontoadas

no solo, resultado das erosões produzidas pela lympha que

minou a montanha, dissolveu-lhe as rochas de fácil decomposi-
ção, e formou esse alpendre e as cavernas interiores para seu
livre curso. A presença das aguas, e a força com que cabem no
ventr da montanha, indicam a existência de ura siphão. O
alpendre ou Loca tem quasi oito metros de frente. Ires e meio
de fundo e uns cinco de altura. B isquei examinar os corre-
dores ; mas apenas entrei alguns passos no do meio, a escuridão
e a nuvem de morcegos, que esvoaçavam molestando-me des-
anímaram-me de proseguir.»

LOCA GRANDE. Nome de uma gruta de salitre, situada
cerca de nove kils. a SO do arraial dos Tiros, no Estado de
Minas Geraes. Tem uma largura média de sete metros, uma
extensão de perto de 800 e uma altura superior a cinco. O
Sr. Gorceix nos seus Annaes da Escola de Minas, vol. I pag. 79
diz : « E' uma galeria perfeita e das mais bellas possíveis.
Sua abobada semi-cylindrica é ordinariamente lisa, demons-
trando assim a grande acção que tiveram as aguas na sua
formação. Em alguns logares formaram-se fendas no calcareo e
as aguas, infiltrando-se por ellas, foram pouco a pouco depo-
sitando stalactites. que apresentam por vezes um volume con-
siderável. Suas paredes e mesmo o céo da galeria, aoham-se
cobertos de inscripções feitas a carvão, fumo dos archotes,
etc, das quaes algumas teem a data do século passado. A
galeria é fechada no meio por um véo de stalactites que dá
passagem para outro salão, por uma pequena abertura. Os lios

deste véo são ténues que uma luz coUocada do lado opposto
dá-lhe o aspecto de um rendado natural. A galeria continúa
então até esbarrar em um obstáculo formado pelo próprio
calcareo onde só existe um pequeno canal que faz communicar
o ar interior com o exterior. Parece-me que noutro tempo esta
galeria era aberta de um lado a outro. Foi então que se

formaram as abundantes jazidas de salitre que ahi existe.

Este sal é encontrado umas vezes de mistura com terra argíliosa
outras vezes quasi pura, já crystalisado, em pequenos lilamentos
opacos, reunidos em feixes uns aos outros. Até uma grande
extensão foi explorada a lóca por um processo rotineiro, imper-
feito e improduotivo que Eschwege descreve no seu trabalho
do modo seguinte: « Ha ao todo 10 escravos na fabrica. Estes
escravos cavam e carregam a terra da gruta em pequenos
carros de mão, para encherem carros de bois que as levam
até a officina. Para trabalharem nestas officinas chegam de
tempos a tempos eperarios. Na officina reduzem a pó a terra

que se acha em pedaços muito duros, batendo com pequenos
páos. Depois de pulverisada coUocam-na em caixas de lavagens
formadas de um só tronco cavado. As aguas da lavagem são
depois fervidas em seis caldeiras tendo cada uma seis pés de
diâmetro e profundidade. Em uma caldeira á pirte ó fervido

de novo para ser então filtrado em um vaso de madeira,
onde crystallisa o salitre antes do chlorureto de sodium.
Tiram-se as aguas mães, antes de começar a chrystalisar este

ultimo sal e prepara-se um sal de cosinha onde ainda existe

salitre. Este sal serve para o gado. O salitre preparado desse

modo é vendido, sem ser refinado, á fabrica de pólvora do
Rio de Janeiro a 4§800 a arroba. A producção annual da
fabrica é de 150 arrobas. Com uma boa e intelligente direcção

a fabrica produziria muito mais, porquanto cada carro de
terra de mais de 60 pés cúbicos dá uma só arroba, sendo a
terra muito rica.» Quando visitei esta lóca, não traballiavam
mais no salitre, mas existe ainda grande q\iantidade na terra

que pôde ser tratada durante muitos annos e será uma fonte

de riqueza para qualquer empreza que encetar esta exploração.

Por meio de lavagens methodicas, retirar-se-ha uma maior
porção do salitre contido na terra. Retira-se metade desta

agua e colloca-se outra porção nova que acarreta metade do
salitre que havia ficado dissolvido na agua primitiva, e assim
por deante até que resta uma diminuta quantidade deste sal

na terra embebida. Estas aguas são collocadas era outros

toneis com terra nova até terem dissolvido uma grande porção

de salitre de modo qne todas tenham o mesmo gráo de satu-

ração. São então concentradas o purificadas ora caldeiras

especiaes. Para transformar os azotatos de cal, niagnesia em
azotatos de potassa costuma-se misturar á terra salitrosa uma
certa proporção de cinzas que fornecem o alcali. Nas lav:igons

em cubas, como se fazia antigamente a quantidade de agua
que fica contém uma grande proporção de salitre. Pelas

lavagens successivas a proporção d'agua restante contém uma
diminuta parte de salitre dissolvido. Além disso, empre-
gando-se pouca agua a despeza de concentração será muito

menor. As cinzas serão fornecidas pelo combustível que aquece
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as caldeií-as de concentração. Paz-se depois cristalisar o salitre

Às a^-uas primitivas (eáux-méres) contém sempre uma pro-

porção de clilorureto de sodium e outros saes.Ora, a solubilidade

do salitre augmenta extraordinariamente com a temperatura

emquanto que a do chlorureto de sodium pouco varia. E'

baseado neste principio que se refina o salitre. Já na caldeira

de concentração uma parte do chlorureto de sodium cristallisa

e pôde ser retirada antes do resfriamento das aguas que contém

o salitre. Depois de cristalisado lava-se com agua saturada

desse mesmo sal. Esta agua pôde disolver outros saes mas nem
uma acção tem sobre o salitre. Paz-se seccar em estufas e fica

o salitre branco com aspecto dc arèa. Entrega-se neste estado

ao commercio. Existem outras lócas de salitre, nos arredores

da Formiga e dos Arcos e margens do S. Prancisco, _que

poderiam fornecer muitas arrobas, mas cuja extracção não é

proseguida por falta de meies de transporte. Da terra sali-

trosa da Lòca Grande, peno dos Arcos, fiz em um kilo um
pequeno ensaio. Delle i-etirei 0,598 de salitre purificado, o

que dá o resultado de 598 grammas em uma tonelada de

terra. Este salitre não contém iodo».

LOGRADOR. .•>•. ín. (Geará). Nome que dão a uma secção da

fazenda de criação, em logar retirado no qual se estabelecem

curral, aguada," etc. , e onde vae o vaqueiro tratar do gado e

principalmente das vaccas feridas que alli se estabelecem.

Todas as grande fazendas tem seus lorjraãotes. Etym. E'

corruptella de lougradouro (B. Rohan).

LOGRADOR. Pov. do Estado de Minas Geraes, na freg.

da Abbadia do Pitanguy.

IiUGRADOURO. Pov. do Estado do Ceará, no mun. da

Aurora.

LOGRADOURO. Log. do Estado do R. G. do Norte, no
mun. de Angicos.

LOGRADOURO. Rio do Estado do Ceará, affl. da margem
esq. do Trussú.

LOGRADOURO. Riacho do Estado do R. G. do Norte, no

mun. de Gaicó.

LOGRADOURO. Lagòa do Estado do Ceará, no mun. de

Umary.
LOGRADOURO. Lagôa do Estado do R. G. do Norte, no

mun. do Jardim (Inf. loc.)

LOIRAL. Igarapé do Estado do Pará, no mun. de
Almeirim.

LOLAYA. Serra do Estado do Geará, nas divisas do mun.
de S. Prancisco de Uruburetama.

LOMBA. Rio do Estado de Ssrgipe, nasce do sangradouro
do Tanque Grande, á duas léguas de Itabaiana e faz barra no
Irapiranga, no engenho Lomba, com um curso de 26 kilometros.

LOMBA. Rio do Estado de Minas Geraes; nasce da serra

de Itambé e vae desaguar no rio das Pedras ou Jequitinhonha.

LOMBA ALTA. Log. do Estado do R. G. do Sul, entre

Bagé e Jaguarão. E' uma das estações da Locomotora Jagua-
rense.

LOMBA DO FRAGATA. Log. do Estado do R. Q. do

Sul. no mun. de Pelotas.

LOMBA GRANDE. Log. no mun. de S. Leopoldo do
Estado do R. G. do Sul; com duas eschs. publs. de inst.

primaria.

LOMBARDIA. São assim denominados dous ribairões do
Estado de Santa Catharina, afls. da margem dir. do ribeirão

Kreker, trib, do Tijucas.

LOMBAS. Antiga freg. do dist. de Santo Antonio da Pa-
trulha, no listado do R. G. do Sul. Foi fundada em melados
do século passado pelos exploradores que edificaram uma
egreja dedicada a Sant'Anna, e que foi elevada a parochia
por ordem regia de 26 de março de 1772 ; da qual, porém, não
restam hoje vestígios,; Tem uma esch. publ. de inst. primaria.

LOMBILHO. Córrego do Estado de S. Paulo, no mun. do
Rio Novo.

LOMBO. Serra do Estado do R. G. do Norte, entre Angi-
cos e Macau.

LOMEO. Serra do Estado de Minas Geraes, no mun. de
Muriahé, á margem esq. do rio deste nome (Inf. loc).

LONDERO. Igarapé do Estado do Pará ; desagua no rio

Capim pela marg. dir. entre os igarapés Itauiry e Carauatá-
assii (B. Rodrigues).

LONGA. Ilha do Estado do Rio de Janeiro, no mun. de
Angra dos Reis.

LONGA. Rio do Estado do Piauhy, nasce da serra dos
Mattões, corre na direcção mais geral de O. para E. e vae
desaguar na margem dir. do rio Parnaliyba, depois de banhar
os muns. de Campo Maior, Barras e Batalha. Recolhe, pela
margem dir. as aguas dos rios Surubim, Genipapo, Corrente,
Mattos e Piracuruca, o pela esq. as dos rios Maratauan, Ininga
e Poção. Existe nelle uma cachoeira denominada — Ema. —
Um canal communica-o com o no Parnahyba «Esse canal, diz
D. M. G lidas, antes decommunicar com o Parnahyba, bifur-

ca-se formando uma jjequena ilha de cerca de 1.500 metros,
juncto á grande ilha do tíarrocão por elle também formada».
De Campo Maior nos escreveram em 1886. « O rio Longá, com
um curso de mais de 50 léguas desde a sua nascente até a foz no
Parnahyba banha esta viUa (Campo Maior), onde recebe os tribs.

Genipapo e Surubim que o engrossam, seguindo até o lugar
Malhada Alta, distante duas léguas da villa das Barras, em
que desemboca nelle o Maratauan, formoso canal d'agua que
banha esta ultima villa. Outro alf. notável é o rio Piracuruca;
a cuja margem campeia a florescente villa que tem o mesmo
nome. Engrossado pelo Maratauan o Longá segue até o lugar
Urubu, 11 legíias além das Barras, onde existe o famoso salto

d'agua que devide-o em dois nomes: Longá de cima e Longá de
baixo, o primeiro d'ahiá sua nascente, no lugar Foge-homem,
deste mun. e o segundo até sua embocadura no Parnahyba.
Esta cachoeira que mede de altura cerca de 15 palmos e onde
nenhum peixe pode subir, dos que vem pelo Parnahyba pelo
Longá de baixo, sendo o único obstáculo á navegação, desapa-
recerá com a abertura de um canal, que em dous invernos
successlvos, mudará o curso das aguas, tornando praticável a
viação e enriquecendo o rio com a cópia de peixes que esta-
cionam alli, vindos do Parnahyba. Innumeras seriam as van-
tagens a colher d'alii á cidade do Parnahyba, Retiro da Boa
Esperança, villas de Piracuruca, Batalha, Barras, Campo-
Maior e outros logares á margem do Longá e seus affs. onde
existem estabelecimentos ruráes e commerciaes que experi-
mentariam notável incremento com a lacilidade de transporte
de seus productos e importações.»

LONGA. Enseada na ilha Grande, pertencente ao mun. de
Angra dos Reis e Estado do Rio de Janeiro.

LONGUINHOS. Córrego do Estado de Goyaz, banha o

mun. de Santa Luzia e desagua na margem dir. do rio Co-
rumbá (Inf. loc).

LONTRA. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no mun. da
Barra do S. João; com uma esch. publ. de inst. prim., ci-eada

pela Lei Prov, n. 1.708 de 1872.

LONTRA. Log. do Estado de Minas Geraes, na freg. das
Mercês e mun. do Pomba ; com uma esch. publ. de inst. prim.,
creada pela Lei Prov. n. 3.594 de 29 de agosto de 1888.

LONTRA. Lago do Estado do Amazonas, na margem esq.
do rio Japurá, com quem communica.

LONTRA. Grande e extensíssima várzea no mun, de Campo
Maior do Estado do Piauhy. E' notável por suas riquíssimas
pastagens.

LONTRA. Furo do Estado do Pará, na ilha Marajó e mun.
de Breves; vae para o rio Jaburu.

LONTRA. Igarapé do Estado do Pará, no mun. de Macapá;
desagua no rio Curiaii.

LONTRA. Rio do Estado do Rio de Janeiro, aff. da margem
esq. do S. João, que é trib. do Oceano.

LONTRA. Rio do Estado de Santa Catharina. no mun. de
Blumenau. Pertence á bacia do Itajahy.

LONTRAS. Ilha do Estado da Bahia, no mun. da Casa
Nova.

LONTRAS. Lagôa no mun. da Casa Nova do Estado da
Bahia.

LONTRAS. Lageado no mun. de Palmas do Estado do Pa-
raná. Desagua no rio Chopim e serve de divisa á parochia de
N. S. da Luz da Boa Vista.
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LONTRAS. Ribeirão do Estado de Goyaz, desagua na mar-
gem dir. do rio Araguaya por cima do secco de S. Miguel e
abaixo da aldeia dos Chambioás.

LOPES. Bairro do mun. de Itatiba, no Estado de S. Paulo.

LOPES. Pov. do Estado de IVIiaas Geraes, na freg. da Estiva
e mun . de Pouso Alegre

.

LOPES. Bairro novo ao N. e a pouco mais de um Icil. da
freg. de Monte Bello, no Estado de Minas Geraes.

LOPES. Morro do Estado da Bahia, no mun. da Conceição
de Coité.

LOPES. Ribeirão do Estado de S. Paulo, nasce na serra da
Mantiqueira, banha o mua. do Cruzeiro e desagua no rio Para-
hyba do Sul pela margem esquerda.

LOPES. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aíT. doS. Lourenço,
que reunido ao ribeirão dos Porcos vae ao Tietê (Inf. loc.)

LOPES. Córrego do Estado de Goyaz, banha o mun. de Santa
Luzia e desagua na margem esq. do ribeirão Ponte Alta, aff. do
Alagado (Int. loc.).

LOPES. Lagôa do Estado do Ceará, no mun. de SaafAnna
doAcarahú.

LOPO. Log. do Estado de S. Paulo, no mun. de Bragança.

LOPO. Serra do Estado deS. Paulo, no mun. de Bragança,
para os lados de Minas Geraes. Dá origem ao rio Sete Pontes.
aíT. do Jacarehy.

LOPO MENDES. Log. do Estado do Rio de Janeiro, na
Ilha grande e mun. de Angra dos E,eis. Ahi fica a serra do
m^mo nome.

LOPOS. Córrego do Estado de S. Paulo, entre S. José dos
Campos 6 Caçapava.

LORENA. Cidade e mun. do Estado de S. Paulo, séde da
com. do seu nome, a NE. da capital, á margem dir. do rio
Parahyba, a 11,1 Itils, além de Guaratinguetá, atravessada pela
E. de F. S. Paulo e Rio de Janeiro, que ahi tem uma estação.
Aparochia foi fundada em 1705 por Bento Rodrigues Caldeira,
João Almeida Pereira e Pedro da Costa Colaço. Em 1718 foi

creada egreja matriz com o nome de Gicaipaoaré (Hepacaré,
Ipacaré segundo outros), nome que tinha o rio, hoje denominado
Taboão. ¥oi elevada á villa a 14 de novembro de 1788 por
ordem do governador e capitão general Bernardo José de Lorena,
donde lhe vem o nome, sendo desmembrada do mua. de Gua-
ratinguetá, a que pertencia. Cidade por Lei Prov. n. 21 de 24
de abril de 185(3. E' com. de terceira entrancia, creada pela Lei
Prov. n. 61 de 20 de abril de 1866 e classificada pelos Decs.
ns. 3.661 de 25 de maio de 1868, 4.890 de 14 de fevereiro de 1872
e 467 de 7 de janho de 1890. Drago N. S. da Piedade e diocese
deS. Paulo. Segundo affirma o Sr. Azevedo Marques, Lorena
acha-se situada na lat. S. de k2° 41' e na long. de 333° da ilha
do Ferro; dista 219,4 Icils. da capital, 13,8 de Guaratinguetá,
50 do Cunha e 33,3 de Silveiras, 22,2 do Cruzeiro (Embahii). Em
seu mun. cultiva-se café e canna de Assucar, sendo também
grande o plantio de cereaes. Possua um engenho central, assente
em uma das melhores localidades, da cidade e inaugurado a 4
de outubro de 1884. Sua pop. é orçada em 10 a 11.000 habs. Tem
matriz, cadeia, casa da Camara, Casa de Misericórdia, extensas
e bem alinhadas ruas, uma linha de bonds, a elegante capella
de S. Benedicto, construída pelo visconde ikoi-eira Lima, e um
cemitério em cujo centro ergue-se uma elegante capella. Tem
diversas eschs. publs. de inst. prim. Agencia do correio. Es-
tação telegraphica. O mun. comprehende os bairros denomi-
nados Cruz e Vinagre. Sobre suas divisas vide, entre outras, as

Leis Provs. de 3 de maio de 1854, de 18 de abril de 1865, de

15 de junho de 1869, n. 31 de 23 de março de 1882 e n. 18 de 26

de março de 1884. Lorena, apezar dos seus dous séculos de

existência, é ainda uma cidade pequena. Assentada a margem
dir. do Parahyba que lhe cavou em frente dous largos braços

pouco profundos, e a 526 metros de altitude a cidade, não ob-

stante as suas ruas estreitas e um tanto irregulares, não é de-

stituída de interesse, tem excellente egreja que vale por uma
cathedral, obra do nosso melhor at-chitecto, o paulista Ramos
de Azevedo, a egreja de S, Benedicto, pequeno templo de gosto

muito moderno, o ediflcio do engenho central a casa da camará
e alguns prédios particulares de largas proporções. Lorena não
tem as ruas calçadas, não tem agua canalisada, nem serviço

algum de esgotos, mas conta o seu jardim publico, bem regular,

muitas chácaras com boa vegetação no interior da cidade, um
bom cemitério, servido por bella avenida de palmeiras reaes e
redor uma esplendida planície, secca e ampla onde as con-
strucções se podem estender sem limites. A respeito do mun.
de Lorena, encontra-se no livro A Prov. dc S. Paulo (1888) o
seguinte :•« Divisas. Confina este mun. ao N. com o de Itajubá,
prov. de Minas Geraes, pelas cumiadas da cordilheira da Man-
tiqueira ; ao S. com o do Cunha pela serra do Quebra-Can-
galha ; a E. com os da Bocaina e do Cruzeiro ; a O. eSO. com
o de Guaratinguetá (Vide Leis Provs. de 3 de maio de 1854,
18 de abril de 1865 e 15 de junho de 1869). Aspecto geral. CoUo-
cado na cidade de Lorena, o espectador vê-se no centro do
amplo theatro formado pelo magestoso valle do Parahyba, que
se desdobra em suaves ondulações, alteando-se gradativamente,
até as azuladas eminências das serras da Mantiqueira, do
Quebra-Cangalha e da Bocaina. Ao fundo do valle do Para-
hyba estendem-se várzeas salpicadas de lagoas ; á distancia de
cinco kils. elevam-se montes cobertos de bosques ou descortinados
com cafezaes e outras plantações, e a 18 kils. de uma a outra
margem do rio divisam-se as encostas das serras ainda occu-
padas por flores' as seculares. Ilhas. Encontram-se no Parahyba,
algumas pequenas ilhas, mas tão insignificantes que nem ao
menos denominação tem Serras. A parte montanhosa do mun.
é formada pela serra da Mantiqueira, ao N., e pela do Quebra
Cangalha ao S. Pv-ios e lagoas. Diversos rios banham o ter-
ritório ; delles o mais importante é o Parahyba que corre de
O. para E.: é manso e navegável; seguem-se-lhe o Piaguy
e o Piquete, que nascem na serra da Mantiqueira e desaguam
no Parahyba pela margem esq., bem como os ribeirões do
Ronco e dos Macacos. Pelo lado dir. do Parahyba desembocam
os ribeirões do Taboão e dos Marques. Além dos mencionados
ha vários ribeirões e regatos de curso perenne. Existem nu-
merosas lagoas. Salubridade. O mun. é éstremamente salubre
e seu clima temperado e ameno. Não ha moléstias endémicas,
mas os habs. dos legares alagadiços, pela maior parte são ane-
micos, parecendo dever-se attribuir o facto a impaludismo, e
á alimentação do pescado doentio, apanhado em pântanos.
Mineraes. iSía serra do lado da freg, do Piquete, encontra-se
perfeita pedra de amolar. Presume-se a existência de ferro nas
immediações da cidade, onde todos os poços vertem agua férrea.

Não consta, com bons fundamentos, a existência de outros
mineraes, comquanto a imaginação popular suppoaba que ha
ouro em vários pontos. Historia. A pov. foi primi tivameate
um arraial conhecido p^la denominação de Poriodo Hepacaré,
que em linguagem tupy, dizem, significa logar das goiabeiras.
E com efteito as goiabeiras são abundantes nas várzeas que cir-
cuindam a cidade. Mais ou menos tres kils. abaixo da ponte
actual era o logar por onde antigamente fazia-se a passagem
do Parahyba e ainda hoje é conhecido com o nome de Porto
Velho. Em 1705, mais ou menos foi ahi creado a pov. por
Bento Rodrigues Caldeira, João de Almeida Pereira e Pedro
da Costa Collaço, freguezes de Guaratinguetá. Em 1718, por
provisão do bisp. do Rio de Janeiro d. Francisco de S. Jero-
nymo, a cuja diocese pertencia a Capitania de S. Paulo, des-
membrou-se da parochia de Guaratinguetá e se curou por egreja
matriz, sob a invocação de N. S. da Piedade do Hepacaré.
Teve por património 100 braças de terras junto á egreja, doadas
no mesmo anno á padroeira por João de Almeida Pereira,
Pedro da Casta Collaço e Domingos Machado Jacome. Em 1788

foi elevada á categoria de villa pelo c ipitao general Bernardo
José de Lorena com a denominação de Lorena. A Lei Prov.
n. 21 de 24 de abril de 1856 deu-lhe os foros de cidade. Em
1866, por Lei Prov. n. 61 de 20 de abril íoi creada a com. de
Lorena, comprehendendo o termo desse nome e os de Sil-

veiras e S. José dos Barreiros desligados do foro de Guara-
tinguetá, e classificada de 2''entr., sendo installada pelo então
juiz de Direito Dr. Joaquim Pedro Villaça. O facto histórico

de maior significação no mun. foi a sua adhesão ao movi-
mento faccioso contra a lei de 3 dezembro de 1841, que ahi
manifestou-se em a noite de 31 de maio de 1842, sendo acchi,-

mados membros da junta provisória do governo local o capitão

mór Manoel Pereira de Castro, o tenente Anacleto Ferreira
Pinto e Dr. Claudino Guimarães, e commandantes das forças

rebeldes que marcharam para o ataque de Silveiras o padre
jVIanoel Theotonio de Castro. Topographia. A cidade do Lo-
rena está assentada á margem dir. do Parahyba, na foz do
ribeirão Taboão, em vasta planice de solo arenoso, elevado e

secco. As ruas são rectas e largas, por ellas cnrre uma linha

circular de bonds da empreza cío engenho central. As casas

geralmente térreas
;
algumas são assobradadas e elegantes.
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Ao oriente da cidade encottram-se ainda grandes claros preea-

cliidos ainda por taipas e muros dequintaes. A antiga edifi.

cação de macieira e barro vai sendo substituída pela de alve-

naria. Seus prinolpaes edilicios s<âo : a egreja de S. Benedicto,

um primor no seu género, a matriz, em coastrucção, que será

nm monumento de architectura e um dos principaes templos

da prov. ; o cemitério municipal, com uma bell i e solida capella

de S. Miguel : o cemitério dos protestantes, a casa da camará
o hospital da misericórdia, o matadouro municipal, a casa do
mercado, a egreja do Rosario e o importante edificio do engenho
central. Sobre o Parahyba ha uma grande ponte de madeira.
População. Conta o mun. 10.333 habs., sendo 6.692 perten-
centes á parochia de N. S. da Piedade de Lorena e 2.641 á do
Piquete. Agricultura e pecuária. Os principaes produclos da
lavoura do mun . são: café, assucar e aguardeníe ; a producção
média annnal do café é de 7.50.000 kilog.; a do assucar 400. ÕOO
ditos e a da aguardente 120.000 litros. O preço médio das
terras por alqueire (2,42 hectare) é o seguinte: terras de
primeira qualidade, 100$ ; de segunda, 75$ ; de terceira, 50?.

A producção annnal do gado de differentes espécies é muito
diminuta. Commercio e industria. Ha no mun. 103 estabele-

cimentos commerciaes e 93 industriaes, contando-se entre estes

um importante engenlio central de assucar. Instrucção. Em 1886
fnnccionavam no mun. oito eschs publs. prims. para o sexo
musculino, nas quaes achavam-se mairiculados 212 alumnos e

eram frequentas 160, o que pi-oduz a média de 17 alumnos
frequentes por escola. Fnnccionavam também cinco escolas

para o seso femenino, com 129 alumnas matriculados, das
quaes eram frequentes 107, o que produz a média de 21 alumnas
frequentes por esch. Cada esoh. publ. corresponde a 794 habs.
Existem mais uma esch. particular para o sexo masculino,
uma para o feminino e um collegio para o ensino prim. e

secundário com a denominação de S. Luiz. A camará municipal
por iniciativa do seu vereador, Dr. Antonio Rodrigues de
Azevedo Ferreira, creou uma bibliotheca e gabinete de leitura,

que é todos os dias franqueado ao publico gratuitamente.
Divisão ecolesiastica, O mun. divide-se em duas parochias, a

da cidade o a do Piquete, que, creada em 1876, ainda não foi

canonicamente instituída : tem a sua séde a tres kils. a NO,
da cidade. Distancias. A cidade de Lorena dista: Da capital

da i^rov. 216 kils., da cidade de Guaratinguetá 13 kils.. da
cidade de Cunha 53 kils., da villa de S. Antonio da Bocaina
19 kils. e da villa da Conceição do Cruzeiro 26 kils. Viação.
O mun. é atravessado de S. a NE. pela E. deP. da companhia
S. Paulo e Rio de Janeiro ; na mesma direcção pela antiga
estrada ordinária de S. Pauloáprov. do Rio de Janeiro ;de N.

a

SE. pela estrada que de Itajubá (iMinas) se dirige ao porto de
Paraty, e pela E. de F. económica do engenho central, das bar-
rancas do Parahyba ao bairro de Santa Lucrécia com um per-
curso de nove kils. O rio Parahyba é navegado a vapor por em-
barcações de uma compania anonyma e palas do engenho central.

Sobre a linha agrícola de Lorena, publicou a Revista de Es-
tradas de Ferro o seguinte: Linha agrícola de Lorena.— A
linha agricula de Lorena é uma pequena via-ferrea destinada
a fomentar a cultura da canna neste município em escala pro-
porcionada ás necessidades do engenho central aqui inaugura-
do em 4 de outubro de 1884. E' portanto um dos órgãos d'aqiielle

corpo industrial, cuja acção complexa e fecunda tanto me
esforcei por definir em 1885 nos artigos que a Revista de ES'
tradasde Ferro publicou sob o titulo.— A viação férrea e os

engenhos centraes. O engenho contrai de Lorena, que se dis-

tingue entre os estabelecimentos congéneres pela belleza de seu
material metallico, lem recebido grande parte de sua matéria
prima de uma linha de navegação por vapor no rio Parahyba
e um tramway de bitola de 1'" com cerca de 2 kilometros de
extensão entre o porto ea fabrica. A estrada de ferro S. Paulo
e Rio de Janeiro tem prestado bom serviço no transporte da
matéria prima do engenho central, tendendo seu concurso a
tornar-se em pouco tempo muito importante pelo incremento
que a cultura tem tido desde o anno passado na colónia das
cannas em virtude da solicitude aturada do Governo Provin-
cial. Nas margens do Parahyba entre Cachoeira e Guaratin-
guetá abundam terrenos apropriadi}S á cultura, sobresahindo
entre os mais férteis os da localidade denominada Piauguy,
vasto lençol de massapé, em alguns pontos granuloso : mas a
lavoura ainda está muito acanhada nessa zona, e ainda assim
os agricultores ribeirinhos applicam grande parte de suas colhei-
tas á faliricação de produotos, de que entendem auferir maior
proveito do que da venda das cannas. D'estes factos originou-se
a resolução tomada em novembro do anno passado pela Com-

panhia Engenho Central de Lorena sobre construcção de uma
linha férrea entre a fabrica e o sitio do Pedroso, a cerca de 15
kilometros de Lorena, em valle dos mais aproveitáveis para a
cultura e nas immediações de uma das principaes propriedades
agrícolas do município. Tendo-se proposto a utilisar para o
transporte das cannas na moagem d'este anno o primeiro tre-
cho da linha agrícola projectada, a directoria da companhia
fez iniciar os respectivos estudos em melado de dezembro pelo
engenheiro civil Frederico Ferreira da Silva Santos, que, sem
embargo de haver começado os trabalhos na força das aguas,
concluía em fevereiro a locação da linha. Encommendado sem
perda de tempo, da Europa e dos Estados-Unidos da America do
Norte o material fixo e rodante para cinco kilometros de via de
bitola de 1™, encetou-se o movimento de terras a 8 de março
ultimo. Pouco depois passou a dirigir a construcção o Sr. Mi-
guel Detsi, engenheiro director da fabrica, proseguindo com a
exploração do segundo trecho da linha o engenheiro Silva
Santos. A 7 de junho começava o assentamento da via perma-
nente com o auxilio da estrada de ferro S. Paulo e Rio de Ja-
neiro, baldeando-se os trilhos durante a noite na praça do
Visconde de Moreira Lima, e a 13 do mesmo mez terminava o
movimento de terras do trecho em construcção. Autorísando o
crusamento da linha agrícola com a estrada de ferro S. Paulo e
Rio de Janeiro por Decreto n. 9.758 de 18 de junho, estabeleeeu-
se o mesmo cruzamento no dia 25, dando-se então toda a im-
pulsão ao assentamento da linha e á construcção das obras
d'arte. Seguindo o traçado natural, que mais favorece o apro-
veitamento immediato dos terrenos de cultura, a linha estende-
se pelo valle do ribeirão do Taboão, o qual desagua no rio
Parahyba a montante do Largo da Matriz, até á confluência do
ribeirão Santa Lucrécia com aquelle curso d'agua, D'alli, a
linha entrou neste valle pela margem direita e foi cortal-o um
pouco mais adiante, estabelecendo-se a primeira estação na
vargem terminal do contraforte, que separa os dous ribeirões.
D'este ponto a linha poderá tão tacilraente avançar para seu
ponto objectivo, como lançar pela direita o ramal do Taboão,
transpondo uma garganta baixa próxima á estação. E' uma
vantagem que se deve ao escrupuloso estudo executado pelo
engenheiro explorador, quando procurou o logar mais conve-
niente para entrar no valle de Santa Lucrécia, As obras d'art9

da pequena via férrea constam de cinco boeiros abertos com
alicerces de pedra e argamassa hydraulíca e encontros de alve-
naria de tijolos, cinco galerias de esgoto de O'",5 de diâmetro
e um pontilhão de 5"^ de vão com 3™ de altura. Nos boeiros
abertos a via repousa sobre linhas de ferro ( trilhos enfeixados
com braçadeiras ). O vigamento do pontilhão do ribeirão de
Santa Lucrécia é todo de graúna e reforçado por sublinhas e

escoras da mesma madeira ;
apoiadas em cantaria embutida na

alvenaria de tijolos desencontros. A linha agrícola de Lorena
é uma via férrea da importância secundaria ; torna-se digna de
attenção por seu traçado, solidez da via permanente e excellencia
dos materiaes, rapidez de execução e modicidade de custo, con-
dições cujo concurso honra tanto a extincta administração da
companhia, substituída pela directoria actual, quanto o profis-
sional, que projectou, e aquelle que construiu as obras. As con-
dições technicás da linha são as seguintes: Bitola um metro,
Declividade máxima 1,25 %, Raio mínimo das curvas 100™, Der
senvolvimento das curvas 995™,4, Alinhamentos rectos 4004,6,
Aclives e declives 1760™, Nível 3240'", Dimensões dos dormentes
lm,8 X 0"',2 X O™, 12 k. Peso dos trilhos (de aço) 15. O custo dos
cinco kils. de linha agrícola foi de 78: 183^210, comprehendendo
desapropriações de terrenos e desvios com chaves para recebi-
mento das cannas. Faz o serviço uma locomotiva-tendor da
Baldwin, munida de dous limpa-trilhos para marchar em dous
sentidos, pesando 15 toneladas cm ordem de marcha. Lorena,
20 de dezembro de 1887.— José GoiíQaloas d'Oliveira, engenheiro
civil.

LORENA. Estação da E. de F. de S. Paulo ao Rio de
Janeiro, entro Cachoeira e Guaratinguetá, a 525" de altura
sobre o nível do mar. Agencia do correio e estação telegraphica.

LORENA. Rio do Estado de S. Paulo, banha a cidade do
seu nome e desagua no rio Parahyba.

LORENA. Ribeirão do Estado de Santa Catharina, junta-se
com o ribeirão da Alsacia e reunidos vão ao ribeirão do liolstein,

trib. do Guabiruba do Norte, que corre para o Itajahy-mirim.

LORETO. Villa e mun. do Estado do Maranhão, na com.
do seu nome, situada entre doas correntes, o do Biennío e o

da Bòa Vista, em uma planície pouco elevada com inclinações
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pouco sensÍTeis para esses dous i-ibeirões, que correm quasi
parallelamento para o rio Balsas. Orago N. S. da Victoria e

diocese do Maranhão. Foi creada parochia pela Lei Prov.
n. 296 de 10 de novembro de 1851 e elevada á villa pela de
n. 1.038 de 24 dejallio de 1873, que separou-a de Pastos Bons,
constituindo o seu mu'i. com as fregs. de N. S. da Victoria
e S. Felix de Balsas. Foi creada com. pelo art. I da Lei Prov.
n. 1.255 de 9 de maio de 1882 e classiticada de primeira ent.
pelo Dec. n. 9.296 de 27 de setembro de 1884. Tem duas escbs.
publs. de inst, prim. Agencia do correio. O muu., que tem
uma pop. de 20.0U0 liabs., é banhado pelos rios Balsas, Bal-
sinhas, Neves e diversos outros, e percorrido pelas serr-as da
Limpeza, do Penitente, Chapéo, Santo Antonio, S. Francisco,
Cabacsiro, Ginete, .Joá, Fome, Matto Grosso, Piedade e Ita-

pecurú. Tem diversas lagoas, entre as quaes as denominadas :

Parnahyba, Grande, Anselmo, Calumby, Bom Jardim, Car-
nahuba, Mangabeira, Salobro, Pedra, Inhuma, Gentio e Perdido.
A Lei Prov. n. 1.379 de 11 de maio de 1886 desmembrou da
com. do Loreto o território da freg. de N. S. da Victoria do
Alto Parnahyba, que passou a ser séde da com. do Alto Par-
nahyba. Sobre suas divisas vide, entre outras, a Lei Prov.
n, i.324 de 29 de abril de 1884.

LORETO. Pequeno pov. do Estado de Pernambuco, a 18
kils. ao S. da cidade do Recife e a dous do povoado de Venda
Grande. Fica na freg. de Muribéca e termo da com. de Ja-
boatão. Tem uma elegante capella da invocação de N. S. do
Loreto. I

LORETO (N. S. do). Log. do Estado do R. G. do Sul, em
Caxias.

LORETO (N. S. do). Antiga reducção dos jesuítas fundada
na foz do rio Pirapó, no Paranapanema. Sobre suas antigas
ruiaas distinguem-se as modernas de um aldeiamento de indios
Guaranys e Gayaguás que foi mudado para 19,8 kils. acima e

que também se acha axtincta.

LORETO DA MORADA NOVA (N. S. da). Parochia do
Estado de Minas Geraes. Vide Morada Nova,

LORORO. Riacho do Estado do Ceará, aff. do rio Mundahú,
em S. Bento da Amontada.

LOTE. Grupo de bestas de carga, cujo numero não excede
ordinariamente a dez. Essas caravanas, a que no Brazil chamam
tropas, são divididas em lotes, e cada lote tem seu conductor.
A esse conductor dão, conforme as regiões, o nome de Cama-
rada, Tocador e Tangedor. Nos Estados do norte onde ha
criação de gados, dão também o nome de lote a uma certa
porção de éguas a cargo de um garanhão (Meira). A isso chamam
no R. G. do Sul manadco de éguas. Boi de lote se diz para
distinguir o touro do boi manso acostumado ao trabalho.

LOUÇA. Riacho do Estado de Pernambuco, banha o mun. de
Quipapa e desagua no rio Pirangy, aff. do Una.

LOUCOS. Coxilha no mun. da cidade de Uruguayana e

Eatado do R. G. do Sul.

LOUREIRO. Log. do Estado do R. G. do Sul, no termo
da Vaccaria. á margem da estrada do Meio.

LOURENÇA (D.). Porto no rio Pará, na estrada que vae
da freg. d'Abbadia do Pitanguy para a do Pompeu, no Estado
de Minas Geraes.

LOURENCINHO (S.). Rio do Estado do R. G. do Norte,

banha o mun. de Apody e desagua na margem dir. do rio deste

nome.

LOURENCINHO (S.). Pequeno rio do Estado de S. Paulo,

aff. do S. Lourenço, que o é do Juquiá e este do Ribeira.

LOURENÇO. Pov. do Estado das Alagoas, no mun. da
Victoria, com uma esch. publ. de inst. prim. creada pela

Lei Prov. n. 839 de 8 de junho de 1880.

LOURENÇO. Igarapé no mun. da capital do Estado do
Pará. E' um braço do Inhangapy,

LOURENÇO . Correge do Estado de Goyaz, afí'. da margem
esq. do ribeirão SanfAnna, fcrib. do Rio S. Bartholomeu
(Inf. loc). Do mun. de Santa Luzia nos fazem menção de um
outro córrego desse uome, aff. da margem dir, do ribeirão do
Paiva, trib. do Santa Maria.

LOURENÇO (,S.). Parochia do Estado e diocese do Rio da

Janeiro, no mun. de Nyterõi. Deve sua origem á fundação de

uma aldeia por Ararigboia, depois Martim Affonso de Souza.
Estendia-se da montanlia de S- Lourenco por todo o loiror
denominado Praia Grande até os areaes de Icarahy. Era pri-
meiramente conhecida pelo nome de Ararigboia, mas com a
morte deste intrépido selvagem desappareceu aquelle nome. Em
obediência á Ordem Régia de 8 de maio de 17.58 que determinou
fossem as aldeias, que haviam sido administradas pelos padres
jesuítas, erectas em verdadeiras parochias, foi a egreja de
S. Lourenço pelo Alvará de 10 de fevereiro de 1647 elevada á
essa^categoria. E' um dos logares mais habitados da ex-capital
do Estado. Tem diversas eschs. publs. de inst. primaria.

LOURENÇO (S.). Parochia do Estado de Santa Catharina,
no mun. de Joinville, á margem da estrada que segue para
Lages. Foi creáda pela Lei Prov. n. 875 de 5 de março de 1880
coni território desmembrado da freg. de S. Bento. Por suas
divisns correm os rios Preto, Canoinhas e Negro. Essa freg.
está toda na zona contestada pelo Paraná ao Estado de Santa
Catharina e é considerada por aquelle como pertencente ao
mun. do Rio Negro.

LOURENÇO (S.). Parochia no mun. de Pelotas do Estado
doR. G. do Sul, á margeni dir. da lagôa dos Patos. Diocese
de S. Pedro do Rio Grande. Foi creada p>lo art. II da Lei
Prov. n. 1.031 de 29 de abril de 1876. Confina com a freg. do
Boqueirão. Tem duas eschs. publs. de inst. prim., estação
telegraphica. Sobre suas divisas vide • art. III da Lei Prov.
n. 1.031, Lei Prov. n. 1.127 de 24 de abril de 1878.

LOURENÇO (S.). Pov. do Estado do Maranhão, na freg.
de Baciirytuba.

LOURENÇO (S.). Log. do Estado do E. Santo, no mun.
do Calçado.

LOURENÇO (S.). Pov. do mun, de Itapecerica, no Estado
de S. Paulo, com uma esch. publ. de instr. prim.

LOURENÇO (S.). Pov. do mun. do Rio Negro no Estado
do Paraná, a nove kils. da villa daquelle nome, á margeni
esq. do S. Lourenço, com uma esch. publ. de instr. prim. creada
pela Lei Prov. n. 257 de 27 de março de 1871.

LOURENÇO (S.). Pov. do Estado do Paraná, no mun. de
Castro; com uma esch. publ.

LOURENÇO (S.). Esta importante colónia acha-se situada
ao norte do mun. de Pelotas do Estado do R. G. do Sul, a 31»
20' de lat. e 9" de long. do Rio de Janeiro, limitando-se ao N.
com a serrado Cangussú e terras particulares, a SE. com a
colónia de Santa Clara, ao S. com a colónia de Santa Silvana
e terras particulares, ea O. com a colónia AUiança e terras
particulares. Fundada em 1858 pelo allemão Jacob Reingantz,
mediante pequena subvenção e a concessão de oito léguas de
terras qne lhe foram vendidas pelo preço minino da lei, tem-se
elevado a colónia deS. Lourenço a notável gráo de prosperi-
dade, representando a obra mais admirável da iniciativa indi-
vidual no serviço da colonisação. O.í seguintes dados paten-
teiam o estado deste prospero perimetro, o qual pôde ser apon-
tado como padrão dos benefícios que são para esperar de im-
migraçãe laboriosa. Arca — Possue a colónia C21.478.309
metros quadrados de superfície, dos quaes se acham distri-

buídos e occupados 333.723.497: demarcados e não occupados
37.619.480, e não demarcados nem occupados 200.105.332.
População— 12.000 pessoas, pela mór parte pomraerancis e

rhenanos. Culto — Conta duas egrejas catholicas o 33 templos
protestantes, sendo um em cada uma das 33 linhas em que
se divide a colónia. Instruccão j>ií&Zica — Conta 23 escolas
particulares, muito frequentadas, a maior parte das auaes
allemães. Foram creadas duas esch.publs. da língua portugtteza,

que vão ser providas de professores. Vias de communicaqão—
Cortam a colónia, em diffei-entes direcções, 33 veredas, que
se acham em excellente estado de conservação e servem ás

communicações interiores. A' margem das veredas estão assen-

tadas as habitações dos colonos. Serve ás communicações
externas o no S. Lourenço, que desagua na Lagòa dos Patos.
Meios de transporte— São eflectuados os transportes por 900
carretas e embarcações para a navegação fluvial. Commcrcio—
O movimento annual de exportação e importação eleva-se a

600:000.'5. E.Kistem na colónia 25 casas comraerciaes. Pro-
diicção — Milho, feijão, batatas, manteiga, gallinhas, ovos,

presuntos e salames, sendo estes os géneros de exportação.
Produz vinho para consumo local. Acham-se em ensaio a

cultura do trigo e de cereaes congéneres. Existem 5.000 ca-
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beças cie gado bovino. Industria fabril — lilntre outras de

menor importância conta a colónia 4 cortumes, 4 fabricas de

tamancos, 2 de cerveja, 1 serraria de vapor e 1 olaria. Em
cada uma d is 33 linhas, que cortara a colónia, existem fer-

rarias e estabelecimentos de peqiienas industrias. Nas princi-

paes fabricas trabalham 9 raachinas de vapor e 10 de agua.

Tem uma agencia dn correio.

LOURENÇO (S.). P'V. do Estado de Minas Geraes, a 30

kils, da cidade de S. João Baptista.

LOURENÇO (S.). Log. do Estado de Minas Geraes, na freg.

de Contendas e mun. de Montes Claros.

LOURENÇO (S .) . Log. do Estado de Minas Geraes, no mim.
de Barbacena.

LOULENÇO (S.). Colónia militar do Estado de Matto

Grosso, na margem do rio do seu nome, a 480 kils. de sua

foz. Produz milho, arroz, feijão, rapadura. E' ligada a Cuyabá
por uma estrada, que pissa pela serra de S. Lourenço

O

illustrado Dr. Pimenta Bueno, na sua Memoria justificativa

dos trabalhos, de que foi encarresado no Esfiado de Matto
Grosso, lembra a convenie:icia de transformar-se essa colónia

em agrícola, e diz que si se estabelecesse a navegação entre

Corumbá e ella e a ligassem á capital por uma estrada de

ferro, em pouco tempo seria essa colónia uma cidade de muita
importância para o Estado. «O rio S. Lourenço, diz ainda
o distincto engenheiro, da sua fòz á colónia, ofFerece, em
qualquer estação do anuo, navegação muito melhor do que o

rio Cuyabá ácipital; nessa colónia ficaria o porto da capital,

em poucas horas pela estrada de ferro se estaria em Cuyabá.»

LOURENÇO (S.). Fortaleza situada na ponta do morro da
ilba de Ilaparica : no Estado da Bahia. Está armada e domina
a parte da liahia qus fica do lado interior da ilha de Itaparica.

Tem destacamento (Relat. da Guerra de 1886).

LOURENÇO (S.). Morro no mun. de Nyteròi do Estado do
Rio de Janeiro, á beira-mar, próximo da cidade de Nyteròi.
Milliet de Saint Adolphe, referindo-se a elle no Dic. Geogr.
do Brazil, descreve-o como « uma montanha, cuja verdura
harmonisa agi'ada\3lmente com as casas e cabanas indias, e é

uma soberba e engraçada paisagem, digna de ficar em corre-
spondência com a montanha da Gloria, já debucliada por muitos
artistas. » « Todavia, accrescenta o Sr. J. Norberto na sua
Memoria sobra os aldeamentos, o morro de S. Lourenço, que
excede ao da Gloria tres vezes em altura, si lhe é inferior nas
obras do homem, fica-lhe de sobejo superior nas scenas da
natureza. Remon tando-se ao cume, a vista se engrandece, a
magnifica bahia dos Tamoiosse patenteia em toda a extensão
com suas 72 ilhas, torneadas pelas serras da Tijuca, Estrell.i

e Órgãos, guardadas pelos seus gigau tes de granito. Ponto de
vista superior a este na nossa bahia, só o Corcovado, onde
Porto Alegre e Gonçalves Dias se inspiraram, produzindo poe-
sias dignas do estro que era suas mentes brilhava.» «Si por
este elogio, diz o Dr. Fausto "de Souza, alguém acoimar de
suspeito o voto do illustre nyteròiense, recordarei que o prín-
cipe Maximiliano Neuwieed lendo, em 1815, feito uma excur-
são ao morro de S. Lourenço, confessa no segundo capitulo
do tomo primeiro de suas Viagens, conservar delia a mais
fagueira iraj^ressão ». Era outr'ora denominado morro dos Cct-

boolos, porque nelle, diz o Dr. F. de Souza, e em suas im-
mediações esistio o aldeamento dos indígenas descendenles dos
Temiminús, companheiros do valente Ararigboia, aquém foram
doadas essas terras por Antonio de Marins, em 1568.

LOURENÇO (S.). Serra do Estado de Matto Grosso, ramifi-
cação da serra da Chap.ida ou de S. Jeronymo. Serve de con-
tralijrte divisor das aguas do S. Lourenço das do rio Cuyaliá.
Segundo asse\era o Dr. Pimenta Bueno, n^ssa serra as terras
são bastante férteis ; o café produz perfeitamente nessas altu-
ras e também outros géneros de cultura ; si bem que a latitude
desses terrenos pareça não se prestar á muitos ramos da
lavoura, comtudo é recompensada pela sua altitude e outras
condições favoráveis de que dispõe. Neila encontram-se rauitos
sitios e fazendas importantes.

LOURENÇO (S.). Morro do Districto Federal, na freg. de
Sant'Anna. E' bastante habitado.

LOURENÇO (S.). Igarapé do Estado do Maranhão, aíF.

do rio Gurupy.

LOURENÇO (S.). Riacho do Estado do Piauhy, nasce na
lagòa Fartura e da serra da Boa Vista, nos extremos desse

Estado com o da Bahia, banha o mun. de S. Raymundo No-
nato e desagua no rio Piauhy.

LOURENÇO (S.). Rio do Estado do Ceará; nasce das ser-

ras do Moleque e Cachoeirão, banha o mun. de Ipueiras e

desagua no rio Acarahú. Recebe o Gurgueia e o Negros,

LOURENÇO (S.). Córrego do' Estado da Bahia, banha o
mun. dos Meiras e desagua no rio do Antonio (Inf. loc).

LOURENÇO (S.). Riacho do Estado da Bahia, no mun. de
Carinlianha (Inf. loc).

LOURENÇO Rio do Estado do E. Santo, em Santa The-
reza da ex-colonia de Santa Leopoldina.

LOURENÇO (S.). Rio do Estado do Rio de Janeiro, passa
pelo mun. de Itaguahy e desagua no rio dos Macacos, trib. do
ribeirão das Lages.

LOURENÇO (S.). Pequeno rio do Estado do Rio de Janeiro,
afl". do rio Paquequer, que o é do Parahyba.

LOURENÇO (S.). Ribeirão aff'. da margem dir. do Caran-
gola, trib. do Muriahé, que o é do Parahyba do Sul.

LOURENÇO (S.). Ribeirão do Estado do Rio de Janeiro,
banha o raun, de Santa Maria Magdalena ô desagua na mar-
gem dir. do rio Grande.

LOURENÇO (S.). Riacho do Estado do Rio de Janeiro, afl".

do rio S. João.

LOURENÇO (S.). Rio do Estado de S. Paulo, desce da
serra dos Itatis, ramificação da serra de Paranapiacaba, e de-
pois de um longo curso vai desaguar no rio Juquiá, aff'. do
Ribeira. Kntre seus affs. da margím dir. notam-se o S. Lou-
rençinho, o Tamanduá e o Baguá, e da margem esq. o Gua-
nhanhá, Peixe e Bananal. Corre por terras excessivamente
férteis. Nos terrenos por elle banhados prosperam o café e o

algodão. A canna desenvolve-se satisfactoriamente, principal-
mente na parte inferior do valle, onde a terra é muito
húmida.

LOURENÇO (S.). Rio do Estado de S. Paulo ; nasce dentro
do raun. de Araraquara, no logar denominado Mattao, passaa 18

kils. distante da capella das Pedras e depois de receber o ri-

beirão dos Porcos, desagua no rio Tietê. «Soube por pessoa
fidedigna e muito conhecedora do logar, escrevem-nos de Ara-
raquara, que o rio S. Lourenço não desemboca no Jacaré-
guassú, como diz o mappa da prov. de S. Paulo, mas sim na
margem dir. do rio Tietê, 24 kils. abaixo da pov. do Ibitinga
depois de receber o ribeirão dos Porcos pela margem dir.» « O
rio S. Lourenço, escrevem-nos ainda de Araraquara, desagua
no ribeirão dos Porcos e recebe os ribeirões do Lopes e das
Pedras. Por erro o mappa do Governo (exploração Pimenta
Bueno, dá o S. Lourenço desaguando directamonte no Tietê;
e o mappa oflicial de S. Paulo (1883) o figura como desaguando
no Jacarépepira-assú).

LOURENÇO (S.). Ribeirão aff. da margem esq. do rio
Negro, trib. do Iguassu e este do Paraná. Recebe pelas mar-
gem dir. o ribeirão das Contendas.

LOURENÇO (S.). Arroio do Estado do R. G. do Sul; de-
sagua na lagòa dos Patos entre a foz dos arroios Grande e

Caraga.

LOURENÇO (S.). Ribeirão do Estado de Minas Geraes, ba-
nha o mun. de S. João Baptista e desagua no Itamarandiba.
Nasce na serra da Noruega.

LOURENÇO (S.). Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aff".

da margem dir. do rio Pomba.

LOURENÇO (S.). Rio do Estado de Minas Geraes, na freg.

do Carmo do Paranahyba. Vai para o Areado, depois de reu-

nir-se com o Jacú.

LOURENÇO (S.). Ribeirão do Estado de Minas Geraes,
nasce na serra da Leopoldina, banha o mun. deste nome e

desagua na marg"»m esq. do rio Pirapetinga, pouco abaixo da
fazenda Santa Isabel, após um percurso de 17 kilometros.

LOURENÇO (S.). Córrego do Estado de Minas Geraes, na
freg. de Sania Helena.

LOURENÇO. (S.). Córrego do Estado de Goyaz, regaomun.
de Meia Ponte

(
hoje Pyrinopolis ) e desagua no rio das Almas.

(Cunha Mattos. Itinerário.)
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LOURENÇO (S.). Rio do Estado de Matto Grosso, oulii''ora

chamado dos Porrudos, nome que ainda se dá á sua cabeceira
mais septentrionaL Nasce 20 léguas a ENE. da cidade de
Ciiyabá, con-e a SSE. e ESE., e, na distancia do 16 léguas,
conflue pela margem esq. com o riacho do Parnahyba, que vem
de NNO. Mais ou menos nesta altura recebe na margem dir.
o ribeirão da Prata que vem de O. Com mais nove ou dez
léguas de curso a ESE. e S., conftue pela margem esq. com o
riacho da Agua Branca engrossado pelo das Vertentes Grandes,
8 outros muitos de menor importância. A região de E. e de O.
do Agua Branca é muito mal conhecida, sendo mattaria habi-
tada pelo gentio Coroado. Desta ultima confluência para baixo
o S. Lourenço não tem cachoeiras, e é navegado por canòas,
eem outro inconveniente além do de muitos páos cabidos. Ds
1838 em deante abriram-se diversas picadas para a chamada
estrada do Piquiri, e nos logares onde ellas atravessam o
S. Lourenço estabeleeeram-se, á margem dir., pequenos des-
tacamentos para protecção dos estafetas do correio e outros

I viandantes, O único desses destacamentos ora existente está
na lafc. mais ou menos de 16" 40', 25 léguas abaixo da
mencionada confluência do Agua Bra-nca, correndo neste in-
tervallo o rio a OSO. Do destacamento para baixo, são as

;
margens do rio alagadiças e cobertas de mattos; e na dis-
tancia de 20 léguas a S. desagua na margem esq. o rio
Itiquira, a que alguns chamam Piquiri, denominação do
seu galho mais meridional. Desta confluência ã do rio Cuyabá,
ha sete ou oito léguas em linha recta. Tres léguas abaixo da foz

,|
do Cuyabá, entra-lhe pela esq. o rio Negro, escoante que vem

I deENE., engrossado por um pequeno braço, que se separa
do S. Lourenço, e duas léguas mais acima, e uma légua
abaixo da foz do rio Negro está a ponta superior de uma

I, ilha de duas léguas de comprimento. O braço da esq., cha-
ji mado da Sepultura, é fundo e tem rápida corrente ; é por onde
II se navega. O da dir., mais largo e mais baixo, está quasi
tapado. Abaixo da ilha duas léguas entra na margem esq.
uma escoante chamada rio Negrinho. Um quarto de légua
adeanteestáa passagem chamada do Alegre, onde costumavam

' entrar no S. Lourenço as canoas que, na época das chtiias,

vindas deS. Paulo para Cuyabá, desciam o Taquary, deia.avam
no logar também chamado Pouso Alegre, e atraveisavam a
campanha sem entrar nas aguas do Paraguay. Desde a barra
do Cuyabá até este logar, a largura do S. Lourenço, em varias
partes excede de 100 braças e em muito poucas diminue
até 60, salvo nos braços da ilha, que são muito poucas. Ha
muitos e grandes bancos de areia, mas sempre ha canal de
mais de seis palmos de fundo, sem recifes nem pedras, que
possam perigar as embarcações. Duas léguas abaixo do Alegre,
ha na margem esq. a bocca de uma pequena escoante,

pela qual entra-se para chegar-se ao rio Bananal, pouco
distante da barra do rio. De tres a quatro léguas adiante está

a pequena ilha do Bugio. No braço esq. ha uma escoante que,

dizem, communtea com a bahia dos Xanés. Da ilha do Bugio
á seguinte ha duas léguas. Navega-se pelo canal da esq.:
o da dir. chamado do Caracará é muito estreito, sinuoso e baixo.
Aquelle tem duas e meia léguas de extensão. Adiante duas
léguas ha na margem esq. uma pequena escoante, que se

dirige para uma collina que se avista a rumo de SSE. em dis-
tancia de duas léguas. Pouco abaixo dessa bocca ha na margem
opposta duas, era pequena distancia uma da outra, pelas
quaes, nas estações próprias, entra-se nos campos muito baixos
e paludosos que medeiam entre esta margem e a bahia do
Caracará. Uma legua mais abaixo está na mesma margemdir.
um morro pedregoso chamado do Caracará, na base do qual ha
no rio algumas pedras que formam um pequeno rebojo. Distante
meio quarto de legua, ha na margem esq. uma bocca por
onde corre agua para a já mencionada bahia dos Xanés.
Finalmente, descendo mais meia legua, chega-se á foz do
S. Lourenço, que entra em um braço do Paraguay formado
por uma ilíia, cuja ponta superior ftca a um quarto de legua a O.
E', porém, de advertir, que, quando a cheia do Paraguay está
menos adeantada do que a do S. Lourenço, as aguas deste rio

repellem as do outro e as obrigam a correr pelo braço
Occidental da referida ilha, vindo em tal caso a ter o S. Lou-
renço duas ban-as, uma legua distante entre si. Do Alegre
para baixo, o canal é mais fundo e as aguas meãos extensas
do que para cima. As margens são vestidas de vegetação
própria dos pantanaes, e em algumas partes de estreitas res-

tingas de matto, mais ou menos alto, por entre o qual notam-se
muitas palmeiras de tucum. Desde a foz do Itiquira, e ainda
mais acima, corre o rio por terrenos alagadiços. Ha em ambas

as margens, e particularmente na esq., algumas fazjnjas da
criar gado, de bastants importância. Yèní-33 também poucas
e pequen.is ro;as de milho (B. d.? Melgaço.).

LOUPvENÇO (S.). Pasio no i io Jacuhv. Est:ulo do Pv. G.
do Sul.

^

LOURENÇO (S.). Corredeira no rio Tietê, no Estado de
S. Paulo, entre o salto de Avanhandava e a foz do rio Piraci-
caba (.Jacques Ourique, Rjlat. publicado no Diário O/pcial de
3 de fevereiro de 1883). O Dr. Lacerda no seu Diário e Azevedo
Marques nos seus Apontainevto<í não fazem menção dessa
corredeira.

LOURENÇO ALVES. Cachoeira do Estado do Rio de
Janeiro, desagua no rio Piedade ou do Sacco, no mun. de
Mangaratiba.

LOURENÇO DA MATTA (S.). Villa e mun. do Estado
de Pernambuco, na com. do Recife, á margem do rio Capiberibe,
24kils. ao NO. do Recife, atravessada pela E. de F. do
Limoeiro. Diocese de Olida. Foi creada parochia pelo Alvará
de 13 de outubro de 177-5 elevada á categoria de villa pela
Lei Prov. n. 1.80.5 de 13 de junho de I8ál. Tem cèrca de
20.000 habs. Tem eschs. publs. de inst. prim. O mun,, além da
parochia di villa, comprehende mais a de N. S. da Luz. La-
voura de mandioca, batatas, inhame, café e cannade assucar.
Além da matriz, possue a capella de M. S. do Rosario. Foi
declarada com. especial pelo Dec. n. 132 de 9 de janeiro de
1890. Installada villa era 10 de janeiro de 1890. O aspecto
physico desta villa é montanhoso. Além do rio Capiberibe é
banhada pdo riacho Caxaça. Possue a E. de F. do Limoeiro,
que atravessa o mun., tendo dentro delle cinco estações. Este
mun. é essencialmente ubérrimo, agrícola e industrial. Além
da fabrica central de moer cannas, conhecida pelo nome de
Tiuma, possue óO engenhos movidos por agua e a vapor,
onde se fabrica excellente assucar. No logar Camaragibe estava
em construcção uma fabricado panno de algodão, conjuncta-
mentente com oulra cerâmica.

LOURENÇO DE ALBUQUERQUE. Estação da E. de P.
das Alagòjs, no Estado deste nome, entre as estações de Utinga
e Bom Jardim,

LOURENÇO VELHO. Rio do Estado de S. Paulo, aft'. da
margem esq. do Píiraliybuna ; corre entre Ubatuba e Para-
hybuna e atravessa a estrada de Parahybuna a Natividade.
Recebe os ribeirões dos Prazeres e Negro, além de outros.

LOURENÇO VELHO. Rio do Estado de afinas Geraes,
nasce na serra da Bocaina no mun. da C''ristina, banha ò
mun, da Pedra Branca e desagua no no Sapucahy, Ha nelle
uma ponte que dá, passagem, da freg. da Pedra Branca para
a de Itajubá.

LOURIÇAL, Pequeno rio do Estado de Minas Geraes, banha
o mun. do Mar de Hespanha e vae ao Parahyba do Sul.

LOURINHO, Ribeirão do Estado de- Minas Geraes, rega o
mun. de S. João d'El-Rei e desagua no rio das Mortes
Pequeno.

LOURO. Morro do Estado de Santa Catharina, no mun. de
S. Miguel.

LOURO. Igarapé do Estado do Pará; desagua no rio
Capim, pela margem dir., entre os igarapés Cupyjoca e

Jauaroca.

LOURO. Rio do Estado de Santa Catharina, a_ff. da mar-
gem dir. do Biguassu. « Nasce no morro S. João, banha o
mun. de S. Miguel e, após um curso de 15 kils., desagua no
Biguassú, no logar chamado .Antonio Lopes. »

LOUVEIRA. Pov. do mun. de Jundiahy, no Estado de
S. Paulo, com uma das estações da E. de F. Paulis-a, ontre

as estações denominadas iiOC^iAa e Jun dia lu). Tem duaseschs.
publs. de inst. pr.m.. c:eadas pelas Leis Pruvs. ns. 25 de 16

de fevereiro e 81 de 17 de junho, ambas do 1831. Agencia do
correio. A estação fica a 7i)3'í',0 de altura sobre o nivel
do mar. Estação telegraphica.

LOYOLA. Riacho do Estado de Matto Grosso, alV. á dir.

do Aguaxy, galho esq. do Aquidauana.

LUA CHEIA. Córrego do Estado de Minas Ger.es, banha o
território da freg. do Salto Grande o desagua no rio Jequiti-

nhonha (luf. loc. ).
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LUCAIA. Rio do Estado da Bahia, passa perto da pov. do
Rio Vermelho. Liga-se hoje ao Camorogipe por meio de um
canal. E' formado pelas aguas do dique e desagua no mar.

LUCAS (S.). Esbação da E. de F. de Porto Aleg-re a Uru-
guayaiia, no Estado do R. G. do Sul, entre S. Pedro e

Umbú.
LUCAS. Serra do Estado do Ceará, no miin. de Santa

Quitéria.

LUCAS (S.). Gruta do Estado de Matto Grosso, algumas
léguas distante da gruta de S. João, nas mesmas serras do
Paraguay, n'um monte em fórma de zimbório. Nesta, segundo
Rodolpho Wachnetd, abateu o tecto e por isso formou-se uma
entrada na parte supsvior. Apezar de não ser tão grandiosa,
á primeira vista, como a de S. João, assim mesmo torna-se
mais interessante por suas innumeravels stalactites e divisões
em diversas grutas.

LUCAS. Ribeirão do Estado do Rio de Janeiro, na freg.

da Encruzilhada e muri. do Parahyba do Sul; desagua no rio

deste nome. Recebe o córrego do Inema.

LUCAS. Rio do Estado de Minas Geraes, aíí'. do Guanhães.
Recebe o Conceição, o Lages e alguns outros.

LUCAS (S.). Grande cachoeira no rio Tapajós, aff. do
Amazonas. E' IbrmiJavel ; tem grande canal, mas perigo-
síssimo.

LUCAS ABAIXO. Log. do Estado de Minas Geraes, no
mun. do Serro: com uma esch. publ., creada pela Lei n. 105
de 24 de julho do 1894.

LUCCA. Estação inicial da E. de F. Santo Antonio de Pádua,
no mun. de S. Fidélis e Estado do Rio de Janeiro. E' assim
denominada em honra do Padre Lucca, fundador daquella
cidade. Neila termina o ramal de S. Fidélis. Dista 3átíi',009

da cidade de Nyterõi.

LUCENA. Pov. o ponta no Estado e mun. do Parahyba
do Norte, ao N. di„ foz do rio deste nome

; com uma esch.
publ. de inst. prim., creada pela Lei Prov. n. 546 de 31 de
agosto de 1874. A ponta é muito rasa e muito avançada pai'a
o mar; jaz, segundo Vital de Oliveira, aos 6° 53' 48" de Lat.
S. e 80 ÍC 16" E. do Rio de Janeiro. (Saint Adolphe áá Lat.
6° 53' 35" e Long. 37" 12' 50" O. de Pariz e Costa Pereira
Lat. 6" 40' S. e Long. 37» 28' O. de Pariz). «A ponta de
Lucena, diz o Sr. CoUatino Marques de Souza, deita um
baixo bastante fóra; ahi fazem.-se muitos curraes para apa-
nhar peixe e vê-se algumas vezes a arrebentação sobre este
haixo. Para salvaguardar qualquer navio deste perigo é
necessário não passar nunca para menos de seis braças d'kgua
e, sendo de noite, cumpre não se afastar também muito para
o mar, porque o banco de sondas não vai muito fóra, visto
como logo desapparece depois de 14 braças d'agua, perdendo
assim o fundo, que é o melhor indicador dos perigos ».

LÚCIA. Córrego do Estado de Goyaz, banha o mun. de
Santa Luzia e desagua na margem dir. do rio Corumbá.

LÚCIA (Santa). Pov. do Estado do E. Santo, na ex-colouia
de Santa Leopoldina.

LUCIA (Santa). Estação da Companhia Paulista de Vias
Férreas e Fluviaes, no prolongamento de Araraquara a Jabo-
ticabal, entre as estações de Américo Braziliense e Rincão;
no Estado de S. Paulo.

LUCIANO (S.). Estação do Ramal Férreo Campineiro,
no Estado de S. Paulo, entre as estações do Arraial dos
Souzas e da Gapueira Grande.

LUCIANO. Rio do Estado do Paraná, aff. da margem esq.
do Iguaasú.

LUCINDA. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha o
mun. do Abaeté e desagua na margem esq. do rio São
Francisco.

LUCINDA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, entre o
dist. de Catingas e a freg. de Barreiros (art. Ill da Lei Prov.
n. 2.565 de 3 de janeiro de 1880).

LUCINDO. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. da
margem esq. do rio Pirapetinga, trib. do Parahyba do Sul.

LUCRÉCIA ( Santa ). Pov. do Estado de S. Paulp, no mun.
de Lorena.

LUCRÉCIA (Santa). Ribeirão do Estado de S. Paulo,
banha o mim. de Lorena e desagua no Taboão.

LUCÚ. Riacho do Estado de Serg-ipe
;
desagua no rio

S. Francisco próximo á cachoeira do seu nome e acima da foz

do rio Ouro-Fino ( Halfeld).

LUCÚ. Riacho do Estado das Alagoas, rega a com. de Pão de
Assucar 6 desagua no rio S. Francisco. E' atravessado pela E,
deF. de Paulo Afibnso. Tem uma ponte de 15™ de extensão.

LUDOVICO. Log. do Estado do Ceará, no termo de Milagres.

LUDOVINA. Córrego do Estado do Rio de Janeiro, no mun.
de Macahé. Serve de limite entre as fregs. de N. S. da Con-
ceição do Frade e de N. S. das Neves.

LUDOVINO MARTINS. Estação da E. deF. Central do
Brazil. E' a antiga estação de Bemíica. Vide Bemfica.

LUDUGERO ALVES. Córrego do Estado de Minas Geraes
banha o mun. de Abaeté e desagua na margem esq. do rio

deste nome. E' assim denominado de um garimpeiro, que veio

das Datas (mun. de Diamantina) na qualidade de comprador
de diamantes ( Inf. loc).

LUFA. Pov. do Estado de Minas Geraes, na freg; do Galháo,
mun. de Arassualiy, distante cerca de 100 kils. de Philadelphia

;

com umas 50 casas e uma capella da invocação do Senhor Bom
Jesus. A Lei Prov. n. 3.467 de 4 de outubro de 1887 creou ahi
uma esch. publ. de inst. prim.

LUFA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aíll. do rio

Gravata, que o é do Arassuahy e este do Jequitinhonha.

LUIZ (D.). Nome pelo qual é também conhecido o rio Ivahy,
que atravessa o Estado do Paraná.

LUIZ ( S.). Cidade capital do Estado do Maranhão, séde da
com. de seu nome, na ilha do Maranhão ; banhada pelos rios
Anil e Bacanga, tribs. da bahia de S. Marcos, na Lat. S. de
2» 30' e 1"7' de Long. Occ. do meridiano do Rio de Janeiro. Foi
fundada em 1012 pelos francezes, recebendo o nome de S. Luiz
em honra de Luiz XIII, rei de França. Seus edifícios não se

assignalam pelo primor da architeotura, nem pela grandeza ou
arrojado da construcção ; são porém de solida edificação e cora

certa elegância de formas, o que lez dizer a um viajante que o
Maranhão é a cidade dos pequenos palácios. Possue bellas

praças, como a do Carmo, onde fica a egreja e convento de N.
S. do Carmo, superior em grandeza ao do Rio de Janeiro e em
cuja capella-mór fica a sepultura de João Francisco Lisboa ; a
Praça do Palacio, com o palácio do presidente, a secretaria do
governo, a thesouraria, a Camara municipal e o palácio do bispo,
Juncto a esta praça está o forte deS. Luiz mais conhecido pelo
nome de baluarte, e dividido eni dous, o de S. Cosme e o de
S. Damião. Possue ainda a cathedral, que guarda os restos de
quasi todos os bispos do Maranhão, dos presidentes Olympio
Machado e Braz Florentino ; ficando próxima á cathedral
a praia da Trindade, onde foi suppliciado Manoel Beckman, o
convento de Santo Antonio, de cujo púlpito fezeram-se ouvir o
bispo D. Gregorio dos Anjos e o padre Antonio Vieira, e onde
repousa a ossada do illustre botânico Dr. Antonio Corrêa de
Lacerda ; a Alfandega ; o estabelecimento dos educandos artí-

fices devido á iniciativa do Dr. João Antonio de Miranda,
quando em 1841 governava o Estado ; o recolhimento de N.
S. da Annunciação e Remédios, fundado pelo padre Malagrida
o seminário das Mercês, inaugurado a 3 de fevereiro de 1863 ; a
estatua do mavioso poeta Gonçalves Dias no largo dos Remédios:
etc— Próximo ao sitio denominado Ponta d'Aréa, vê-se o
local em que existiu o forte de S. Francisco que com o de S. Luiz
defendiam a entrada do pòrto. Do lado do Boqueirão ficam uns
baixios, nos quaes naufragaram os filhos do celebre historiador
João de Barros, primeiro donatário do Maranhão.— Possue
diversas eschs. publs. de inst. prim. um importante Lycêu e

diversos coUegios particulares de ensino prim. e secundário.—Sua
illuminação publ ica é feita pela Companhia de Illuminação a
Gaz, era virtude do contracto celebrado a 19 de março de 1861.
Conta alguns estabelecimeutos de caridade como a Santa Casa
da Misericórdia ; a Enfermaria dos Lázaros, infelizmente collo-
cada era um pequeno casebre, de propriedade da Santa Casa, a
situada nos fundos do cemitério ; a Casa dos Expostos, que
funcoiona juncto á egreja de S. Pantaleão ; e o hospício do^
doudos, situado entre o cemitério e o Matadouro, projectando-so
transferil-o para a quinta da Boa-Hora. — A' 23 de dezembro de
1883, teve logar na sala das sessões da Associação Commercíal
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da cidade de S. Luiz a abertura da primeira exposição de assu-

cnr e algodão, facto altamente importante jsara a lavoura, outr'ora

tão florescente d'esse Estado. Sua pop. é calculada em 35 a 40.000

habs. O inua. além da parochia de N. S. da Victoria, compre-
liende mais a de N. S. da C mceiccão, a de S. João Baptista, a de
S. Joaq lim do Bacaiiga, a de S. João Baptista dos Vinliaese a
(Iri S tnla Pliilomena do Cutim. Dava 13 vereadores.— A cidade
de S. Luii é sede de um Tribunal de Relação, creado pelas

llesoliiçôes de 23 de agosto de 1811, 5 de março de 1812,

Regulamento de 3 de janeiro de 1833 e Decreto n. 5.618
de 2 de maio de 1874. Respeito a esta cidade não nos
parece fora de propósito transcrevermos para aqui a de-

scripção que delia fez o primoroso e elegante escriptor

maranhense Dr. Alexandre Theophilo de Carvalho Leal.

« Os rios do Anil e do Bacanga, partindo de pontos di-

versos da ilha do Maranhão, confundem suas aguas na embo-
cadura, formando vasta bacia: a serra que alú fica ao S. do
Anil, a E. e ao N. do Bacanga é uma pequena península ligada
á ilha pela estrada do Caminho Grande, no Alto da Carneira.
Foi na ponta O. desta península, e onde se reúnem os dons rios,

que Ravardiére, ha 283 annos, lançou os fundamentos da
cidade de S. Luiz do Maranhão, a 2" 30' 44" de lat. austral, e

a 1" 6' 24" de long. oriental da fortaleza de Villegaignon, no
Rio de Janeiro, capital do Império. Os accidentes e ondulações
suaves do terreno em que se derrama a cidade de S. Luiz, a

situação escolhida de grande parte de seus melhores edifícios e de

suas egrejas, e isto engastado no esmalte verde de uma
perenne e variadíssima vegetação, e tudo desenhado em um côo

de puro azul e deslumbrante da luz do equador, fazem do
Maranhão uma das mais pitt.irescas e formosíssimas estampas
da cidade, entre as primeiras do Brazil. O seu maior compri-
mento de E. a O. tem cerca de 1.200 braças, do estabelecimento

dos Educandos Artífices, próximo ao Alto da Carneira, á, forta-

leza de S. Luiz: sua maior largura N. S. é de 1.000 l)raças,

pouco mais ou menos, partindo da egreja de Nossa Senhora dos

Remédios, á margem do Anil, e seguindo pela rua dos Remé-
dios, praça do quartel do Campo de Ourique e rua do Passeio,

âue é a continuação da dos Remédios, até o cemitério p iblico

o Gavião, ao S. da cidade. Sua menor largura, também N. S.,

! anda por 400 braças, e é marcada pela rua de S. João, que
1- parle da praia de Santo Antonio e, dividindo a cidade de meio

f a meio, passa em frente da egreja de S. João e termina á

Fonte das Pedras, em uma grande enseada que ahi forma o

Bacanga, entre a ponta do Desterro e a Madre de Deus.

A espinha dorsal da península, que separa as duas bacias dos

rios, e também divide a cidade ao meio na direcção E. O.,

nasce no Alto da Carneira, passa pelo Campo de Ourique, ponto

culminante da cidade, o qual está 32i",692 acima do nivel médio
; da maré, desce rua da Paz abaixo ao largo de S. João, que

está a 29"-\4,118, depois ao largo do Carmo, que está a 221^^,8.9713

é, inclinando dahi um pouco á direita, segue entre a ilharga
• da cathedral e o jardim publico, e vai terminar na ponta O.,

onde está edificado o palácio do governo. A cidade de S. Luiz

consta de tres freguezias: N. S. da Victoria, S. João c N. S.

da Conceição. Não ha uma estatística segura da sua popula-

ção, siquer !
' O coronel Lago fez em 1821 um mappa geral

da população da província ooni a possível cMCção, segundo diz,

e deu á capital 10.611 almas. Hoje ^ avaliam a população em
25.000 almas ; outros com mais razão elevam-n'a a 30.000, cal-

culada segundo a mortalidade de um sobre 30. Contém 10 pra-

ças, 19 beccos, 72 ruas, e corapõe-se de .55 edifícios públicos e de

2.764 prédios particulares, dos quaes 450 são de um ou mais
andares e o resto assobradados ou térreos. As praças são

geralmente acanhadas e irregulares : as ruas, não sendo tão

largas como aconselhavam o clima, a hygienc publica e a

belleza da cidade, são comtudo de tres, quatro e ás vezes mais
braças, e cruzam-se em angulo recto de N.S. e B. O,, formando
quarteirões iguaes : são arejadas, as mais delias soffrivelmente

calçadas, todas teem declives convenientes para as bacias dos

rios ; a cidade limpa e saudável. Os edifícios não se assigna-

lam polo primor da architectura, nem pela grandeza ou

arrojado da construcoão, mas a edificação geral, solida, des-

afogada e com certa elegância de formas, fez dizer a um
viajante que o Maranhão é a cidade dos pequenos palácios.

• Actualmente j:i a tomos. Segundo o ultimo receoseaniento, iS do

87.817 almas.
s 1860.

O navio que demanda o ancoradouro toma por balisa o palácio
do governo. Assentado na eminência que domina o porto, tem
na sua base a fortaleza de S. Luiz, e da sua janella, a vista,
espraiando-se por extensa bahia, contempla ao lonq:e, em
arredondado horizonte, as costas da cidade de .Vlcantara, mais
p.M-to a barra com o seu pequeno forte da Ponta d'Areia, e
dentro do porto, na margem opposta do Bacanga, a ermidinha
arruinada do Bjmfini, e defronte, no Anil, a ponta de
S. Francisco, onde, em novembro de 1615, foi o commandante
francez entregar ao general portuguez Alexandre de Moura,
em nome da coroa de Portugal, a cidade e a fortaleza de
S. Luiz. A 35 braças, acompanhando a margem do Anil, está
o convento e a egreja de Santo Antonio, no mesmo siiio apra-
ziocl e refrescado- por agiw,s puras, onde o ilUistre prelado
francez Cláudio d'Abeville ergueu em 1612 o primeiro con-
vento sob a invocação de S. Francisco. Parte do moderno
convento é occupada pelo seminário episcopal ' e a egreja. em
obras actualmente, se vae reconstruindo ao gosto da archite-
ctura gothica simples, e virá a ser o melhor dos nossos tem-
plos. Mais ao longe, na extremidade N. da cidade, a festiva
e risonha ermida de N. S. dos Remédios, e o seu liairro,

meio cidade e meio campo, amena solidão que só desperta
uma vez ao anno, ao bulício da mais ruidosa e luzida das
nossas festas de egreja — a novena da Senhura dos Remédios.
Deata ponta ao baluarte foi projectado e está em constriicção
um grande cáes sob o nome de cáes da Sagração, para com-
memorar a sagração do Sr. D. Pedro II. O sju plano inicial

é um paredão conquistando ao Anil algumas braças de t^^rreno

mais pira a cidade ; o bom senso, porém, e as necessidades
publicas o farãD modificar; — é força interrompel-o de espaço
em espaço para dar seguro abrigo e fácil desembarque aos
barcos que navegam o Anil "-

. Concluída esta obra, e por
pouco que a ella presida sombra de bom gosto, será o mais
Ijello aformoseamento da cidade. Da fortaleza de S. Luiz para
o S., navegando o Bacanga acima, depara-sa primeiro com o
mercado da Praia Grande, edifício de fórma quadrangular,
constando de armazéns para todo o g-enero de negocio e con-
tendo no meio um bom pateo com poço e chafariz. Tístá situado
no centro do bairro do commercio e próximo do improprissimo
edifício que o governo imperial acaba de comprar para a
alfandega, e ao lado do casarão arruinado do arsenal de
marinha, onde melhor se houvera levantado a alfandega com
todos os commodos e elegância, como o requer a cidade : o

arsenal tem uma área vasta e está assentado mesmo á borda
d'agua. Um pouco adeante, junto ao convento das Mercês e

contíguo ao Desterro ^, que é o bairro marítimo da cidade, e

de todas as suas construcções navaes, o dique ''• qne se está
edificando com capacidade bastante para admittir uma fragata

I Este seminário foi fundado em 1S3S pelo prelado D. Marcos Antonio
de Souza, e depois ampliado, tanto no cjue toca á capacidade material,
como a respeito das inaterias de ensino, pelo bispo D. Manoel .Joaquim
da Silveira, no anno de 1S53, O actual prelado diocesano D. frei Luiz
da Conceição .Saraiva, que tão solicito se tem mostrado no apertei»
çoamento intellectual e moral do rebanlio que llie foi conliado, achou
conveniente não só melhorar o seminário que já havia no convento de
Santo .\ntonio. destinando-o exclusivamente para o ensino superior das
disciplinas ecclesiasticas, como inaugurar no convento dos frades da
ordem das Mercês, que se achava quasi e.ii co tipleta ruina, uni collegio

onde aprendesfem os estudos preparatórios ou de humanid.ades uão só

os que quizessem dedicar-sj á viila ecci -sinslicn, passando dahi, depois
de preparados, para o o\itro semimrio, sinão todus os mais que do"que
ahi se ensinasse quizesseiii aproveitar, proporcionando o estabelecimento

a todos instrucção be n dirigida, casa e .alimentarão salubres o grande
couHiiodidade nos preços.

- Esta obra, aliás importauiissim.a para o melhoramento do porto do
Maranhão, segundo a opinião g.u-al e at'' a do ilhistro engenlieiro

Ilawkshaw, roi ha annos mandada descontinuar pelo governo.

3 No logar deste uooie foi onde celobrou>«i' .a primeira missa, a qiia

assistiram os descobridores desta parte do Brazil, e ahi so edillcou então
uma capellinha sob a invocação de Nossa Senhora do llcst-jrro, a qual
com o te')tpi.i veiu a ari'iiinar-se, sendo, passaAos .annos (de 1S30 a 1833),
reedificada a eslorcos di' um escrivão do nome ,1osií Antonio Furtado
(Queixo, o auxilio di' osmolas por cllo solicitadas; deinoliuilo-se,

pori'ni, Ijrovc ainil i esl:i,\aio pela segunda vez a ser reconstrui la n.i

anno de 18tiO. uraç:is a'i zrdo que empregou na exeouç.ão da obra Marcel-
|iuo .José Antunes 1'iniontn.

'» Esta obra está tamben sobreestada lua já annos por ordem do
governo, sem embargo, do damno que com isto sotfre a província, a em
particular o porto da capital, so.m fallar na perda de tanto capital

1 OMipregado qcier nas docas já feitas, quer no niateri.ol que ,alli jaz
' abandonado.
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de guerra a vapor de primeira ordem, E' entre a ponta do
|

l5esterro e a Madre de Deus quí se espraia a vasta enseada
da Fonte das Pedras : tal.liou-a a natureza para uma doca; o

mar é manso e está a abrigo dos ventos. No fundo delia o

Mercado de Hortaliça e a Fonte das Pedras, e a cidade a
crescer e a subir era nniphitlieatro ; e a margem oriental com
os baiiTOS das Barraquinhas e Sanflago, e o liospital regi-
mental com sua extensa fachada a olhar para a cidade, é a
mais encantadora paizagem de uma floresta, interrompida aqui
e além por habitações do homem. Na ponta S. da .cidade o
hospital regimental e o bairro da Madre de Deus, com a
egreja de S. Pantaleão, hospital da Misericórdia, casa dos
Expostos e hospital dos Lázaros, e os tres cemitérios Ao
lado e por detraz destes edifícios estende-se um valle grande,
inculto e melancólico, de longe em longe um sitio solitário,

e, como para dar ao quadro sombrio uma tinta de vida, o
Bacanga a serpear-lhe no horizonte as suas aguas fugitivas.

Dobrada a ponta da Madre de Deus, eis a mellior das obras
modernas da camará municipal, o edifício do matadouro, com
curraes. mangas, ponte de desembarque, armazéns de couros
e uma quinta adjacente para tudo quanto ha de mister o

serviço do fornecimento do gado e de porcos para o consumo
publico. Deixando as margens dos rios e subindo ao ponto
culminante da cidad», no cruzamento da linha de sua maior
largura com a espinha dorsal da peninsula, campêa alli o

quartel do Campo de Ourique, um dos primeiros do Brazil.

Tem 31 braças de frente com 81 de fundo e dá accommoda-
ções a um regimento completo de 16 companhias. A praça
que lhe fica a E. dá sahida .para o Caminho Grande e a do
O. desembocam duas das principaes ruas da cidade, as do
Sol e da Paz, as quaes veem dar ao largo do Carmo, onde
está ediiicado o melhor dos nossos templos actuaes, a egreja

do Carmo e o seu convento, em parte do qual se eslaboleceu

o Lyceu Blaranhense com a Bibliotheca Publica. Estão postos
neste largo um pelourinho de mármore em columna torcida a

um chafariz de ferro; e é ao demais praça memorável, onde
em 1G13 pelejaram uma das mais feridas batalhas os colonos
do Maranhão sublevados contra o dominio hollandez. E' ahi

e nas suas vizinhanças da rua do Sol e da rua Grande, que
existem os bazares, as casas de modas, o theatro de S. Luiz -

e o pequeno jardim publico, ao lado da cathedral. Depois de
haver percorrido a cidade, passeado suas ruas, visitado seus
estabelecimentos, acode nat'iralmente uma observação : ao
revez do que acontece nas cidades européas, as construcções
modernas do Maranhão tendem sempre a estreitar e tornar
irregulares ruas e praças e a afeiar a cidade : um cunhal
proeminente, uma parede, um resalto, a embocadura acanhada
de uma rua antiga e mal edificada são de preferencia as

balisas para os novos alinhamentos! Mais do que nunca, hoje

a cidade reclama do governo e da camará mnnicipal que
fixem um plano bem concebido para seu continuo desenvolvi-
mento, no qual sejam delineadas as ruas, marcadas as praças,

e até traçados os modelos dos edifícios que devem ornar certos

bairros, como, por exemplo, das casas que hão de orna.r o caes

da Sagração ; plantera-se os largos de arvoredo ' e façam-se
alguns i^asseios públicos á maneira dos parques inglezes, e

para isso podem aproveitar-se o quintal da Sé, a cerca de
Santo Antonio e o terreno ao lado do S. do quartel, que se

vai já enchendo de casebres. Não é a face material que melhor
caracterisa o Maranhão, mas sua illustração, sua avidez de
progresso e a facilidade com que a civilisação o affeiçua ás

formas de uma d. s mais cultas sociedades dentre as principaes
do império. Si na republica das lettras o Maranhão apresenta
com orgulho tres nomes contemporâneos conhecidos no Brazil

8 fora delie, Gonçalves Dias, João Francisco Lisboa e Manoel

1 Destes sú funccionam actualmente dous. um do.s catholicos romanos,
outro dos acatholicos. O primeiro cemitério catholico no Maranhão
data do anno de 1831, ficando dessa data em deante absolutamente
prohibido qualquer ontorrainento dentro das egrejas ou em seus adros,
como atá então se fazia.

^ O estabelecimento no Maranlião de um tlieatro digno deste nome
data do anno de 1817. Denomina-sz actualmente S. Luiz e está sito na
rua do Sol. Tem capacidade para acoommodar 1.000 espectadores, a

saber : 430 em quatro ordens de camarotes, 450 na platéa e 120 nas
varandas.

3 Actualmente já quasi todas as praças estão ornadas de arvoredo, e

entre as decisões da camai'a municipal encontram-se algumas relaiivas

ás medidas reclamadas neste artigo.

Odorico Mendês '.certamente que não offerece factos menos
siguilicativos e notáveis para exemplo do seu desenvolvimento
industrial nas duas instituições bancarias, na companhia de
navegação a vapor e sua fundição, e nesse constante esforço
para reformar e melhorar a lavo ira da província— fonte uuica
das suas riquezas — já introduzindo a cultura da canna e já
adoptando, com o arado, os princípios e os processos da lavoura
aperfeiçoada da Europa — ora tentando viagens de instrucção
praúoa e ora creando a Suciedade de Agricultura e Industria
Rural iMararhense, a Companhia Progresso Agrícola e a
Escola de Aprendizes Agrícolas, que promettem grandes e

sazonados fructos -. Além de muitos collegios e escolas publi-
cas e particulares para a instrucção elementar de ambos os
sexos, o Maranhão sustenta a Casa dos Educandos Artífices,

typo de administração e de educação moral e religiosa, cujos
estudos, porém, merecem ser augraentados, ampliados e sys-
teraatisados com todas as disciplinas necessárias ás artes e

ofhcios, e para a educação de meninas pobres o recnlhimento
de Nosí-.a Senhora da Annunciaeão e Remédios, que melhor
fòra convertido em coUegio publico, e o exceliente Asylo de
Santa Thereza. onde talvez com mais razão se deve modificar
o systema da inst"ucção, accommodando-o e estreitando-se á
condição das educandas ^. Muitas associações e companhias
também ha dignas de menção— a Associação Typngraphica,
o Gabinete Portuguez de Leitura, a Companhia Confiança e

sobretudo as companhias Anil *, que tem a seu cargo abaste-
cer a cidade das aguas do Anil, cujas obras, porém, não
estão ainda acabadas, e a da Pesca, que tem por fim abas-
tecer o mercado de peixe ''. A creação do primeiro banco em
184.5 e a introducção da cultura da canna em 1847 deram o

rebate da maravilhosa transformação que se vai operando no
Maranhão. Quaesquer documentos officiaes para que se lance
a vista são provas de que o Maranhão caminha a grandes
passos. Em 1844 e 1845 os rendimentos da alfandega eram de
600 contos, em 1858 subiram; o valor da exportação era de
2.000 contos, é hoje de 3.520; o valor da importação, que
variava entre 2.200 e 2.500 contos, elevou-se a 4.336. As
rendas ordinárias da província em 1846 não passavam de 200
contos, e por falta de meios não emprehendia o governo uma
só obra publica, hoje a 439 contos montam; e os valores dos
géneros do interior entrados na capital, que foram em 1852 de
2.000 contos, em 1857 de 3.300, subiram a 4.047 contos de réis

em 1858. Nos arredores da cidade podem-se visitar : a em-
pi'eza e os encanamentos do Anil, quatro ' fabricas de descascar
arroz, duas movidas pelo vento, uma pelas aguas da maré, e

a melhor delias por vai^or. Existem tambern algumas fabricas

de sabão, cal, tijolos, e destas ultimas está-se levantando uma
muito importante movida por vapor. Fòra disso, lindas pai-

zagens da natureza, e a uma légua pelo estrada do Caminho
Grande — o Out iro da Cruz — ponto de fácil defesa da cidade,
e campo de batalha onde dormem o seu somno derradeiro',
abrigados á sombra augusta de uma modesta cruz, muitos dos
valentes hollandezes e colonos portuguezes que se disputavam,
em duros combates, a posse da bella província do Maranhão ».

I Por esse tempo, Francisco Sotero dos Reis não havia ainda dado á
estampa fructo algum dos seus muitos e variados conhecimentos philo-

logicos e litterarios que depois o fizeram tão respeitado dentro e fora
do impaiio, netn o Dr. Antonin Henriques Leal, que pelos seus últimos

f scriptos pôde ser considerado como um dos nossos mais primorosos
escriptores, substituindo muito bem o vasio deixado por J. . Lisboa e

Sotero dos Reis.

^ Tanto as associações como o estabelecimento agrícola já não exis-

tem hoje.

3 Este.s dous estabelecimentos acham-se hoje incorporados e funcoio-

nando no ediflcio do antigo Recolhimento, de cuja total reforma, tanto

material como admnistrativa, se encarregou de bom grado o actual
bispo diocesano D. frei Luiz da Conceição Saraiva, pois que para obras
tão pias e de tamanha utilidade nunca lhe esmoreceu o animo, antes

acha nellas alento, e em tão boa hora emprehendeu esta que, a despeito

dos fracos recursos de que dispunha, e quasi á sna custa, em breve
tempo a levou a cabo, e é hoje sob sua direcção o estabelecimento
modelo de educação para meninas.

Esta companhia não chegou a funccionar, e, estando quasi ex-

tincta durante alguns annos. incorporou-se de novo o anno passado
sob outra em preza e direcção e novos estatutos, dando agora boas
esperanças de breve proverem de agua as casas da cidade.

Esta nunca chegou a inoorporar-se.

<i 1860.

^ Actualmente Só ha tres, a movida por agua e duas por vapor.
.
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LUIZ (S.). Parooliia do Estado do Ceará, no mnii, da
CapiUl. Foi creada pelo art. I da Lei Prov. n. 1,860 de lõde
outubro de 1879. Passou a denominar-se N. S. do Patrocínio

pela Lei Prov. n. 2.048 de 15 de novembro de 188.3

LUIZ (S ). Logs, do Estado das Alagoas, no Porto Real do
Collegio, Victoria e Muricy.

LUIZ (S.). Dist. creado pelo Dec. n. 177 de 30 de agosto
de 1890 na freg. da Angustura, mun. de S. José d'Aléni Pa-
rahyba, no Estado de Minas Geraes.

LUIZ (S.). Estação da E. F. Leopoldina (linha principal),

no Estado de Minas Geraes, entre Volta Grande e Providencia.

Ha ahi uma agencia do correio e estação telegraphica.

LUIZ (S.). Forte do Estado do Maranhão « Foi provavel-

mente, diz o Dr. Fausto de Souza, a primeira fortificação

regular construída no Brazil. Fundada em 1612 por La Ravar-
dière, recebeu o nome de S. Luiz em honra ao rei Luiz XIII,

que então reinava, e esse nome estendeu-se á povoação e á
toda ilha. Sitiada por Jeronymo de Albuquerque, que foi refor-

çado depois por Alexandre de Moura, capitulou em 3 de no-

vembro de 161.Õ, dando-lhe então o vencedor o nome de São-
Filippe em honra ao rei, 3° desse nome. Vinte e seis aunos
depois era commandada pelo famoso Bento Maciel Parente
quando chegou o almirante hollandez Cornelissen com 18 navios

e 2.000 homens de desembarque, que o intima a render-se.
Bento Maciel quasi octogenário e dispondo somente de 60 sol-

dados mal armados, capitula em 25 de novembro de 1611, contra
a opinião do seu immediato, o capitão Francisco Coelho 'le

Carvalho, que depois foi governador da capitania. O infeliz

Parente, no fim de seus dias mareou a sua longa fama de
valoroso, foi conduzido prisioneiro para o Recife e conduzido
para a fortaleza do Rio Grande do Norte, onde morreu um
mez depois, ralado de vergo iha e de pezar pela deslealdade
do chefe hollandez, que foi assim inscientemente o vingador
dos Índios, sobre os quaes Parente fizera pezar a sua crueldade
Em 1641 recebendo-se a noticia do levantamento dos Pernam-
bucanos, Antonio Muniz Barreiros, reforçado com o contigente
de Antonio Teixeira de Mello, atacam o forte de São Luiz,
mas são repellidos e morto Barreiros. Teixeira retira-se, vae
tornar o forte do Calvário no rio Itapicurú, faz durante algum
temp'j a guerra de emboscada, e quando se julga forte, ataca
de novo S. Luiz, obriga os Hollandezes a evacuarem a ilha e

destróe as fortificações. Posteriormente reedificada, foi repa-
rada em 1820. e dahi para cá tem-se arruinado a tal ponto,
que em 1879 o governo mandou recolher a artilharia, emquanto
se procede a concertos, que impeçam o total desmoronamento.
Está situado em excellente posição, na ponta formada pelos
rios Anil e Bacanga. a noroeste da cidade, em frente á ponta,
do Bomfim. E' conhecido geralmente por Baluarte ; entre-
tanto compõe-se de dous fortes semi-circulares, unidos por
uma cortina de 150 metros, e era armado com 28 canhões,
jogando á barbeta. Tem a categoria de fortaleza de 2» classe».
Na falia com que o conselheiro João Capistrano Bandeira de
Mello abriu a Assembléa Prov. em 13 de maio de 1880, lê-se
«As 32 peças existentes no porto de S. Luiz, que são muito
velhas, acham-se na sua maior parte desmontadas por estarem
estragados os respectivos reparos. Sendo considerado desarmado
este forte, situado no fim da rua do Trapiche e actualmente
ligado ao oaes da Sagração, que, segundo as obras do porto,
deverá estender-se até os Remédios, resolvi mandar demolir
o portão de ferro que alli havia e os lados adjacentes da
muralha afim de constituir uma só rua, de modo a dar tran-
sito não só a pessoas, como a vehiculos.» O Aviso do ministério
da guerra de 24 de dezembro de 1883 ordenou o desarmamento
desse forte, devendo ser entregue ao ministério da marinha
para ahi estabelecer-se a companhia de aprendizes marinheiros
e a capitania do porto.

LUIZ (S.). Serrote entre Maranguape e Soure, no Estado do
Ceará.

LUIZ (S.). Pico situado na parte mais proeminente da
península de rocha viva, que ao penetrar a barra do Rio do
Janeiro observa o navegante á margem oriental, constituindo
mais um ponto de fortificação no poderoso systema de defesa
da mesma barra.

LUIZ (S.). Ilha no littoral dalagòa de Araruama,em frente
á Passagem, no Estado do Rio de Janeiro, Chamam-na também
Sarafana.

LUIZ (S.), Ribeirão do Estado do Rio de Janeiro, aff. do
rio Preto, que o é do Parahybuna.

LUIZ (S.). Rio do Estado do Paraná, aíf. da margem dir.
do rio Ipirauga.

LUIZ (S.). Rio do Estado do Paraná, nasce no pov. de seu
nome e desagua no rio da Fortaleza.

LUIZ (S.). Arroio entre o Est:ido do R. G. do Sul e o
Estado Oriental do Uruguay. Desagua na margem dir. do rio
Negro.

LUIZ (S.). Rio do Estado de Minas Geraes, nasce na serra
do seu nome e desagua na margem dir. do no Manhuassú.

LUIZ (S.) Ribeirão do Estado de Minas Gerae?, banha o
mun. do Pomba e desagua na margem dir. do rio deste
nome.

LUIZ (S.). Assim foi denominada em 1776 uma das cabe-
ceiras do Mbotetein, acima do S. João. Chamam-na presen-
temente ribeiro d;i Cachoeirinha (B. de Melgaço).

LUIZ (S.). Cachoeira do rio Tapajoz, no Estado de Matto
Grosso.

LUIZ (S.). Porto no rio Parnahyba, acima do porto das
Bananeiras e da cidade de Therezina.

LUIZA (D.). Nome de um dos núcleos da colónia Octávio
creada no mun. de Ponta Grossa do Estado do Paraná.

LUIZADA. Bairro da com. de Itapira, no Estado de
S. Paulo.

LUIZ ALVES. Antigo núcleo colonial do Estado do Santa
Catharina. A Lei Prov. n. 895 de 31 de março de 1880 creou
ahi uma freg. com a invocação de S. Vicente de Paula.

LUIZ ALVES. Lago do Estado de Goyaz, desagua á dir.
do Araguaya, abaixo 11.750 kils. da foz do rio Crixá. E'
um ponto de escala dos vapores da empreza de navegação,
ainda que hoje nenhuma pessoa exista nesse logar, mas é o
porto dos últimos fazendeiros que habitam a margem dir. do
Araguaya até Santa Maria» (Dr. Ji sé R. de Moraes Jardim. 1879).
A ponta meridional da ilha do Bananal fica 60.490 kils. abaixo
do porto de Luiz Alves.

LUIZ ALVES. Rio do Estado de Santa Catharina, nasce
na serra de Jaraguá, atravessa este Estado de N. a S.; recebe,

pela margem dir. os rios Casqueiro-assú, Bahú Grande eBahú
Pequeno, e á esq. os' rios do Peixe e Casqueiro-mirim, e vae
desaguar no rio Itajahy pela margem esquerda.

LUIZ ANTONIO. Córrego do Estado de Goyaz, banha o
mun. de Santa Luzia e desagua na margem esq. do ribeirão
Taipa, trib, do rio Corumbá (Inf. loc).

LUIZ BELTRÃO ( S. ). Aldeia fundada pelo padre Henri-
que José de Carvalho no logar da habitação de Mariquita, o
princip il dos Puris, o qual era denominado Minhocal e acha-
va-se situado nas abas da cordilheira do Tunifel, lias margens
do ribeirão S. Luiz, trib. do rio Preto; no Estado do Rio de
Janeiro. Ahi ergueu o piedoso sacerdote, com o concurso dos
selvagens, uma rústica e ligeira capella que teve por orago
S. Luiz Beltrão, e cujas alfaias foram doadas pelo imperador
D. Pedro I. Não deixou a nascente aldeia de prosperar, pois

em toda a sua circumvisinhança ergueram-se estabelecimentos
agrícolas, o que deu logar á creação da capella de S. Vicente

Ferrer, elevada successivamente a curato e á freg., e cujo nome
prevaleceu sobre a pov. dos indios, que nella veio ficar encra-

vada. Passou por acerbas vicissitudes a aldeia de S. Luiz até

que seus indios desappareceram

.

LUIZ CARLOS. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha

o mun. de Diamantina e reuue-se ao Ca^^té-nlirinl.

LUIZ DA COSTA. Ribeirão do Estado de Minas G?raes,

banha o mun. de S. Miguel de G'ianhães e desagua no Pitangas,

aíf. do Santo Antonio (Inf. loc).

LUIZ DA ROCHA. Pequeno arroio junto á cidade do

Rio Grande, desaguando em frente á ilha dós Marinheiros ; no

Estado do R. G. do Sul.

LUIZ DA SILVA. Riacho no mun. da capital do Estado

das Alagoas.

LUIZ DE CACERES (S.). Cidade e mun. do Estado do

Matto Grosso, na com. do seu nome. Sua egreja da invocação

de S. Luiz de Villa Maria e dependente da diocese de Cuyabá,
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foi erecta em parochia pela Provisão de 16 de julho de 1779.

Villa coiu a denominação de S. Luiz do Paraguay por Lei

Prov. n. 8 de 28 de junho de 1850. gupprimida pela de n. 1

de 16 de junho de 185Í ; restaurada pela de n. 1 de 28 de maio
de 1859; installada em 16 de outubro do mesmo anno. Cidade

com a denominação de S. Luiz de Caceres por Lsi Prov. n. 3

de 30 de maio de 187-1. E' com.de pi-im, eiitr. creada e classi-

ficada pelos Decs. ns. 5.0o'í de 23 de agosto de 1872, 5.458 de

novembro de 1873, 5.857 de 30 de janeiro de 1875. 6,302 de 1876

e 6745 de 1877, e Lei Prov. n. Ide 21 de maio de 1873. Tem
5.000 habs., e duas esclis publs. de inst. prim. Agencia do

Corrêio, creada em 1880. A respeito dessa cidade diz o B. de

Melgaço: «Situada sobre a margem esq. do Paraguay, aos

16° 3* 30" de Lat. 60» O" 48" de Long. O. de Paris (14° 34' 30"

do Pão de Assucar). Erh 1772, sob o governo de general Luiz

Pinto, creou-se um registro no ponto em que a estrada de

Cuybá a Matto Grosso atravessa o rio Paraguay, afim de se

registrar o ouro, que por alli passava, e eviíar a defraudação

do meio qiíi7ito, áe que estavam isentos os moradores de Matto

Grosso. Ahi mandou, em 1768. o general Luiz de Albuquerque

fundar uma pov, do varias casas e mais 60 indios, que nesse

anno tinham vindo desei'tados da missão hespanhola de São
João. O auto da fundação celebrou-se a 6 de outubro desse

anno impondo-se o nome de Villa Maria á pov,, que nessa

data contava 101 indivíduos de ambos os sexos. Foi erecla em
parochia com a invocação de S. Luiz, por Provisão de 16 de

Junho de 1779, confirmada pelo prelado em 4 de agosto de 1780.

Não teve execução, e foi logo revogada uma Lei Prov. de 1850

que lhe dava a categoria de villa, a qual tornou a adquirir por

Lei Prov. de 1859. Foi elevada á cidade por outra de 1874, e

inaugurada em julho do mesmo anno. De ha muito, e por

vezes, tem-se discutido a idéa de transferir para Villa Mana
os arseuaes de guerra e de marinha, e afcé mesmo de erigir-se

ahi a capital da prov. A principal objecção é a proximidade da
fronteira, que torna o logar exposto a um gxlpe repentino, em
caso de guerra. Este é aliás um dos distrs. da nrov. que
mais elementos apresenta do crescente prosperidade. Tem
clima sad,o, boas ra..ttas e bons campos de criar; mineraes de

ouro, de ferro e de cobre ; salitre, pe Ira canga e pedra calca-

rea ; fácil navegcção para o b iixo Paraguay e para o Jaurú e

as vizinhanças do Diamantino, em canoas ou pequenos vapores.

Apezar dessas favoráveis circumstancias, 60 annos depois de

sua fundação, era ainda Villa Maria ura logarejo, miserável.

Ha cousa de 25 a 30 annos, que começou a tomar incremento,
devido principalmente á existência de uma força militar, mais
ou menos considerável, e á extracção da poaia, que abunda
nas matas. Uma ou outra tazenda de criar gado vaocum tem
tomado também noíavel incremento, apezar da peste cadeira
que annualmente assola o gado cavallar ; e ultimamente (1874)

tem-se fundado em amplas proporções um saladeiro, que é o

principal, ou antes o único estabelecimento desse género, que
mereça menção. A cidade está edificada em um angulo agudo
e reentrante (io rio,cuj is barranqueiras quasi a prumo apoiam-se
sobre areias movediças, e cujo desmoronamento nas cheias

periódicas teem destruído edificios públicos e particulares, e

ameaça de ruina. mais ou menos próxima, alguns dos que
existem.» Vide Caceres.

LUIZ DO CASSIANA (S.). Log. no raun. de Labrea, no
Estado do Amazonas.

LUIZ DE GUARATUBA (S.). Parochia do mun. da Gua-
ratuba ; no Estado do í^araná. Vide Guaratuba.

LUIZ DE SOUZA. Serra do Estado de Minas Geraes, na
freg. de S. João Baptista das Cachoeiras e mun. de S. José do
Paraíso.

LUIZ FERRAZ. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aíT. da
margem esq. do Tietê, Corre entre os muns. deste nome.
Porto Feliz e Taluhy.

LUIZ GOMES. Villa o mun. do Estado do R, G. do Norte,
na com. de S. Miguel. Orago Sant'Anna. Foi creada pela Lei
Prov. n. 976 de 1 de junho de 1886. Teraduas eschs. publs. de
ensino prim. Foi elevada á categoria de villa pelo Dec. n. 31
de 5 de julho de 1890, sendo installada á 6 de agosto do mesmo
anno.

LUIZ GOMES. Serra entre os Estados do R. G. do Norte
e Parahyba.

LUIZ GONZAGA (S.). Villa o. mun. do Estado do Mara-
nhão, coUocada em uma estreita língua de terra, apertada

entre uma baixada, que se enche de agua no inverno, e o rio
Mearim. Sua edilicação, em geral, é de taipa, embora já, te-

nha umas 40 casas de telha. A poj). regula por umas 500
almas. Diocese do Maranhão. Foi creada parochia pela Lei
Prov. n, 196 de 29 de agosto de 1844. Elevada á categoria
de villa pela de n. 349 de 12 de junho de 1854. Sua primi-
tiva situação foi no log. hoje denominado Villa Velha, sendo
mais tarde pela Lei Prov. n. 485 de 27 de junho de 1858,
removida para as terras do negociante Machado, pelo que é

ainda hoje vulgarmente conhecida por Villa do Machado,
rem duas eschs publs. de inst. prim. O mun, é regado
pelos rios Mearim, Ipixunuassú, Agua Preta, Comboio, Mutura,
Duas Bocas, Lanné, Burros, Veados e alguns outros. Cultura
de algodão, canna de assucar, mandioca, tabaco, arroz,
feijão, café e anil. Grande criação de gado vaceum. Conipre-
hende os povs . Pedreiras e Lagem do Curral.

LUIZ GONZAGA (S.). Villa e mun. do Estado do R. G.
do Sul, na com. de Santo Angelo. O mun. além da parochia
da villa, comprehende mais a de S. Nicolau.

Luiz GONZAGA (S.). Assim denominava-se a actual
villa de Brusque, no Estado de Santa Catharina.

LUIZ GONZAGA (S.). Missão fundada no rio Purús, no
logar denominado Jurj, em virtude das instruceões de 17 de
julho de 1854.

LUIZ HERCULANO. Porto no rio Mogy-guassú, mun.
do Ribeirão Preto e Estado de S. Paulo (Inf. loc).

LUIZ IGNACIO. Córrego do Estado de Pernambuco, trib.

do rio Pirangy, que o é do Una.

LUIZ JACINTHO. Rio do Estado de Minas Geraes, rega
o mun. de Bambuhy e desagua no rio S. Francisco. (Cunha
Mattos. Itinerário. Tomo I p. 73). Recebe o ribeirão
Santa Rita.

LUIZ MARTINS. Serra do Estado da Bahia, no mun. de
Sant'Anna dos Brejos.

LUIZ MENDES. Ilha no Alto Parnahyba, pouco acima da
cachoeira do Urubú e abaixo da ilha S. Joaquim.

LUIZ PEREIRA. Ribeirão do Estado de Mitias Geraes,
aíT. do rio das Velhas. Pouco depois desse ribeirão encon-
tra-se uma grande ilha,

LUIZ PINTO. Log. do Estado de Minas Geraes, no dist.

de Cuyabá.

LUMIAR. Pequeno pov. do Estado do Rio de Janeiro, na
freg. de S. João Baplista do mun. de Nova Friburgo,

LUMINÁRIAS. Parochia do Estado de Minas Geraes, no
mun. de Lavras. Orago N. S. do Carmo e diocese de Mari-
anna. Foi essa pov. elevada a dist. antes de 1846, sendo
nesse anno, em virtude do art. II § I da Lei Prov. n. 288 de
12 de março, rebaixada dessa categoria. Restaurado o dist.
pelo art. XX §§ IV da de n. 472 de 31 do maio de 1850. foi

supprimido pelo de n. 1.455 de 31 de dezembro de 1867 e

restaurado pelo art. Ida de n. 1.708 de 4 de outubro de 1870.
Foi elevada á categoria de parochia pelo art. V da de n.2.001
de 14 de novembro de 1873. Sobre suas divisas vide: Lei Prov.
n. 3.064 de 6 de novembro de 1882, art. II da de n. 2142 de
28 de outubro de 1875. Tem duas eschs, publs. de inst. pri-
maria.

LUNDU. Nome de uma dança popular que se executa ao
som de musica mui attrahente. Entre gente grosseira é dan-
ça mais ou menos indecente; mas, entre pessoas moralisadas
é sempre praticada de modo conveniente. O mesmo nome tom
a musica que a acompanha. Etijm. Segundo Moraes, é vocá-
bulo da língua congueza e bunda. Pôde ser que assim seja ;

mas Capello e Ivens não o mencionam em partô alguma de sua
obra.

LUNGA. Uma das denominações que toma um dos galhos
da Serrada Prata, que fica no mun. do Bom Conselho, (Per-
nambuco) ao prolongar-se até ao rio S. Francisco (zVlagôas.)

LUNGA. Rio do Estado das Alagoas, nasce da serra do seu
nome e desagua na margem esq. do Coruripe.
LUNGA. Riacho do Estado das Alagoas, alf. da margem dir.

do Parahyba.

LUSTOSA. Parochia do Estado da Bahia, no mun, de Santo
Amaro. Orago N, S. SanfAnna e diocese archiepiscopal de
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S. Salvador. Foi creada freg. pola Lei Prov. n. 1.619 de 4 de
jullio de 1876. Tem duas e.schs. publs. de inst. pi-im.. creadas
pelas Leis Prov. ns. 1.3'Ji de 4 de maio de 1.874 e 1484 de 23 de
maio de 1873. Comprehende o pov. Buracica.

LUXEMBURGO. Dist. da ex-colonia de Santa Leopoldina,
no Kstado do E. Sam o.

LUZ (N. S. dl). Parochia do Estado de Pernambuco, no
mim. de S, Lourenço da Matta. Diocese de Olinda. Era pa-
rochia antes de 1837, sendo nesse anno em virtude da Lei Prov.
n. 38 de 6 de maio, supprimida. . Foi restaurada pela de n. 336
de 12 de maio de 1851. Lavoura de canna de assucar. Tem
duas eschs. publs. de inst. prim. Sobre suas divisas vide Lei
Prov. n. 809 d ; 11 de maio de 1868. Foi desmembrada do mun.
do Espirilo-Santo do Pau d'Allio e annexada a deS. Lourenço
da Matta pela Lei Prov. n. 1.805 de 13 de junho de 1834.

LUZ. Parochia do Estado do R. G. do Sul. no mun. de
Passo Fundo. OragoN. S. da Luz e diocese de S. Pedro. Foi
creada parochia pelo art. I da Lei Prov. n. 925 de 3 de abril

de 1875.

LUZ (N. S. da). Pov. no mun. d'e Vassouras do Estado do
Rio de Janeiro, com uma esch. publ. de inst, prim.

LUZ. Ponta na ilha de Santa Catharina e Estado deste

nome

.

LUZ (N. S. da), Parochia do mun. da capital do Estado
do Paraná. Vide Curijtiba.

LUZ. Lindissimo subúrbio da cidade de S. Paulo, no Estado
deste nome. Ahi flca o Recolhimento da Luz, pertencente a

ordem de S. Francisco, Seminário Episcopal em frente ao
Jardim Publico, e uma estação da E. F. do Norte. Tem
agencia do correio e diversas eschs. pvLblicas.

LUZ. Arrabalde da cidade da Diamantina, no Estado de

Minas Geraes.

LUZ. Porto no miui. de S. Gonçalo, Estado do Rio de Ja-

Janeiro : fica na ponta de Itaocáraonde existe um antigo con-
vento de jesuítas, hoje de propriedade particular.

LUZ. Ribeirão do Estado de Santa Catharina, no mun. de

Blumenau.
LUZ. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, entre Tres Co-

rações e Lavras.

LCJZDABÔA VISTA (N. S. da). Parochia do Estado do

Paraná. Vide líúaVista.

LUZ DO PAÇO DO LUMIAR (N. S. da). Parochia do

mun. do Paço do Lumiar, no Estado do Maranhão. Vide Paço
ão Lumiar.
LUZIA. Ilha do Estado da Bahia, na bahia de Itapagipe.

LUZIA (Santa). Cidade e mun. do Estado da Minas Geraes,

termo da com. do seu nome, a 24 kils. da Lagoa Santa, á

margem dir. do rio das Velhas e a 700 metros acima do nivel

do mar, na làt de 19" 54'. Tem uma bella egreja consagrada a

Santa Luzia, creada parochia em 1744 e dependente da diocese

de Marianna. Neila flca uma casa de caridade, creada pela

Lei Prov. n. 181 de 2 de abril de 1840 e fundada no mesmo
anno por Manoel Ribeiro Vianna, depois barão de Santa Luzia

o qual fallecendo em 29 de janeiro de 1844, deixou sua tão

philantròpica obra em condições bastantes precárias, dasquaes
foi salva pela Baroneza de Santa Luzia, a cujos esforços

deveu-se a installação desse pio estabelecimento a 24 de no-

vembro de 1845. O mun. é regado pelos rios das Velhas, Paiol,

Matadouro, Macacos e alguns outros. Foi Santa Luzia creada

Villa por Lei Prov. n. 317 de 18 de março de 1847, sendo

installada em 1 de agosto do mesmo anno. Rebaixada dessa

categoria pelo art. XIV da de n. 472 de 31 de maio de 1850,

foi restaurada p.da de n. 755 de 30 de abril de 1856. Elevada

a cidade pela de n 860 de 14 de maio de 1858. Foi classificada

com. de L' entr. por Acto de 22 de fevereiro de 1802. O
mun., além da parochia da cidade, comprehende mais as de

N. S'. da Sande da Lagôa Santa, Senhor B nn Jesus de

Mattosinhos, Pau Grosso, N. S. da Conceição de Jaboticatubas

e diversos pov. entre os quaes os denominados Fidalgo

(freg. da Lagòa Santa), Almeida (freg. de Jaboticatubas),

Ponte Pequena, Capim Branco, Carrancas, Cercado, Confins,

Lapinha, Mucambeiro. Foi essa cidade o logar onde se feriu o

ultimo combate entre as forças do governo o a dos revolu-

cionários em 1842. A cidade tem tres eschs. publs. de instr.

prim., uma das quaes nocturna. Agencia do correio. Sobra
suas divisas vide: art. 11 da Lei Prov. n. 317 de 18 de março
de 18Í7, art. 11 da de n. 755 de 30 de abril de 18.56, n. 856 de
14 .|e maio de 1858 n. 3.442 de 28 de setembro de 1887.
A cidade de Santa Luzia, que nasceu com as explorações
auríferas, cahiu com sen declínio. Hoje. com uma população
pouco superior a mil almas, vive de seu antigo explendor
muito depressa abatido por suas condições locaes e especial-
mente pelas revoluções politicas qua em 1842 agitaram o
Estado, revoluções cujo trágico epilogo teve Santa Luzia por
proscénio. Apezar da uberdade do sólo, as indw;trias agrícola
e assucareira, iinicas a que se entregam, se limitam ao
consumo local, sem meios de procurar mais longe mercados
importantes. Edificada na margem dir. do rio das Velhas,
sobi'e um sólo calcareo e dioritico, é a cidade cercada de
vestigics importantes das grandes minerações antig.'is. Destas
ha uma crença, corroborada pela lenda, de que ainda existem
no morro da Quitéria, a O da cidade, thesouros occultos e de
difficil extracção. Ao N., na margem esq. do rio e a tres kil.
da cidade fica o morro da Maravilha, que a domina. Esse
morro tem por base o gneiss granitoidv" coberto de terras pro-
venientes da decomposição de dioritos. Nas visinhanças da
cidade enoontram-se veeiros de uma argila branca ou as vezes
colorada, a que denominam bolo. Os veeiros se ramificam as
vezes, alTloram e apresentam grande possança. Nos sitios deno-
minados Farinha Boa e Boa Esperança ha affloramentos
extensos dessa argila, de que fazem-se molduras e estatuetas
que se prestam muito bem á doiiragem. Essa argila, que tem
aspecto crystallino. é de composição seguinte:

HO 17,00
Si 03 44,34
AI2 03 32,37
Fe-í 03 4,20
Mg 0,23
Alcalis 1,84 por ditrerença.

100,00

«Pouco ao N. de Santa Luzia começa a região francamente
calcarea do rio das Velhas. E' nessa região que se encontram
innumeras lagoas, restos da grande revolução geológica de qua
foi testemunha a éra quaternária (Viagem aos terrenos diaman-
tinos do Abaeté pelo Kng. de minas Antonio Olyntho dos
Santos Pires. Anna:>; da Esah. de Minas. Vol. 4». 1885.

LUZIA (Santa). Cidade e mun, do Estado de Goyaz, a
pouco mais de 300 kils. da Capital, ligada a Catalão por uma
estrada, situada entre os rioi S. Bariholomeu e Montes, affs.

do Corumbá, qiie o é do Paranaliyba, a 12 kils. da estrada de
Paracatú, em bel ia e saudável situação. Nasceu da exploração
de suas minas de o iro, tendo sido seu território descoberto em
1746 por Antonio Buano de Azevedo ; nos últimos tempos,
porém, muito mais que a mineração, a agricultura, a criação
de gado a enriquecem. Sua egreja parochial tem a invocação
de Santa Luzia e depende da diocese de Goyaz. Foi creada
freg. pelo Alvará de 21 de outubro de 1750. Villa pele Reso-
lução do conselho ilo governo de 1 dc abril de 1833, installada
em 7 de abril de 1831. Cidade por Lei Prov. de 5 de outubro
de 1867. Neila existo umn casa de caridade, denominada
Sociedade Benelicente Protectora dos Enfermos Indigentes, e.

creada a 1 de janeiro de 1872. O mun. tem sete a oito mil
liabs. Foi incorp.irada á com. de Santa Cruz pelo art. I § 11

da Lei Prov. n. 19 de 6 de jnlho de 1850, á do Rio Corumbá
pelo art. I § II da de n. 5 de 18 de outubro do 1851 e á tia

Imperatriz pelo art. Ida de n. 492 de 29 de julho de 1871.

Sobre suas divisas vide entre outras, as Leis Provs. n. 12 de
1 de setemliro de 1836, n. 10 de 12 de agosto de 1837, n. 13 da

9 de julho de 1849 e n. 388 do G de setembro de 1866. Sua
egreja matriz, edificada de 1747 a 1749, é uma das melhores e

maiores do Estado ; tem sois altares, o do meio é doSS. Sacra-

mento, os do lado <lo Evjngelho, doiis lateraes sob as invocações

de N. S. da Conceição e doSant'Anna, tres do lado da Epistola

consagrados a S. Miguel, a N. S. das Dores e ao Senhor doa

Passos. Ha na cidade uma agencia do correio. Tem eschs.

publicas.

LUZIA (Santa). Villa o m\u\. da Estado de Sergipe, termo
dacíun. da Estancia á margem dir. do rio Mussununga. Foi

creada parochia pelo arcebispo D. João Franco de Oliveira em
1629. Elevada á villa por Lei Prov. de 19 de fevereiro do 1835

lí' uma das mais antigas villas do Estado. Tam boa matriz,
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uma pop. de i.õOU almas, a capella do Rosario e duas eschs.
publs. de instr. pfim. Seu commercio é pequeno, consistindo a
exportação em nssucar, còcos, e aln'iins cereaes. O mun. é mais

1 menos montanhoso, sendo muito productivos os terrenos
baixos e as fraldas dos montes. O porto de embarque dessa
Villa é no rio Gnararema, distante áella cerca de tres kils.

para o sul. Agencia do correio. Sobre suas divisas vide, êntre
outras a Lei Prov. n. 136 de 31 de janeiro de 1845. Lavoura
dê canna de assucar, arroz, milho feijão e café, este em
pequena escala. E' ligada por estradas a Estancia Christina,
Espirito Santor Arauá, Campinhos, Umbauba e Priapú. Sobre
uma pedra, collooada na matriz dessa villa, lè-se : « Aqui
jaz o capitão de mar e guerra Antonio de Sá Souto Maior,
bemfeitor desta Igreja, fallecido no anno de 1777 ». Da
uma inscripção existente sobre outra pedra collooada em uma
das paredes da egreja consta que ella fora edificada em 1766.

LUZIA (Santa). Aldeamento do Estado do Amazonas, no rio

Papuri. E' habitado por 162 selvagens da nação Macús (Rétat.
do Dr. Th. Souto. 12 de julho de 1884.)

LUZIA (Santa). Dist. do termo de AÍTuá, no Estado do
Pará.

LUZIA (Santa), Log. do Estado do Piauhy, no têrmo de
S. João do Piauhy.

LUZIA (Santa). Pov. que existiu a 12 kils. distante do pov,
Vertentes, no Estado do Geará. Tinha uma capella dedicada a
S. Vicente Ferrer, erigida, segundo reza a tradição, pelos
annos de 1760 a 1770. Essa capella em consequência de sua
péssima construcção desabou completamente em 1839.

LUZIA (Santa). Log. do Estado das Alagoas, nos muns. de
Viçosa e S. Luiz de Quitunde.

LUZIA (Santa). Pov. no termo!da Baixa Grande do Estado
da Bahia.

LUZIA (Santa). Pov. do Estado da Bahia, no mun. de Ca-
rinhanha, a 138 kils. mais ou menos da villa deste nome.

LUZIA (Santa). Pov. do Estado da Bahia. O arraial de
Santa Luzia, antiga fazenda, hoje pequeno pov., com com-
mercio, lavoura e industria regulares, devido ao bom centro e

boas fazendas de criação e principalmente ao prolongamento
da E. de E'. da Bahia ao S. Francisco, que abi estabtdeceu a
sua 'è'^ estacão ; fica a 180.568i>i.O da cidade de Alagoinhas e

a 302.922"\0 da capital do Estado da Bahia e a .'^62'a.492 acima
do nivel do mar, aos 11», 16' de lat. S. e 3» 49' de long. e E.
Esiá situada em ponto central do sertão do Estado, a NO. da
Capital, entre os rios Itapecurú (a NO.), Jacuipe (ao S.) e as
nascentes dos rios luhambupe e Pojuca (a E.); occupa uma
extensão mais os menos plana sobre uma chapada de cêrca de
um e meio kils. quadrados, que floa mais ou menos visinha
de bonitos valles a E., S. e O. e de escarpas mais ou menos
extensas e elevadas a !tl., O. e N. que formam nesses rumos
e para esses lados alguns montes e serras mais ou menos
elevados e extensos, porém, para o S. e SE. descortina-se
vasto horisonte em pura cati'iga, onde se vê a 12. i.õ e oito

léguas as serras de Serrinha, Raso e Tucano. Os terrenos
tantc nas escarpas, como nas fraldas do montes e serras e nos
valles são de excellentá pastagem para a criação. O arrainl é
de bonito aspecto, vista alegre e ngradavel, ar puro e secco

;

mas, infelizmente, é cruelmente prejudicado com a falta de
agua. Não é atravessado por nenhum vio corrente. Os rios e

riachos mais importantes e que lhe ficam mais próximos, são:
a N. O. e N. os riachos Gravata a uma légua, Riachão a duas
e tres e meia léguas e o rio do Peixe (de cima) a quatro lé-
guas, sendo os dous primeiros confluentes desse e esse con-
fluente do Itapecurú, a seis léguas ; a O. e S. o riacho Bom
Successo a dous kils. e a meia légua, ao S. os riachos Carahyba
a uma e meia léguas e o rio Capivara a tres e m^ia léguas,
sendo os dous primeiros contluenles desse e ess^ confluente do
rio Itapecurú, com o nome de rio do Peixe (de baixo). O riacho
Gravat;i. nasce perto e ao S. da fazenda Gravata de D?ntro, é

sangradouro de uma pequena lagôa, entre essa fazenda e a
fazenda Madeira, a uma le'4ua da linha de ferro, c corre
da esq. para a dir. atravessando a linha a ama légua de
Santa Luzia á procura do rio do Peixe, onde faz barra, a
umas quatro léguas distante e á dir. da linha. O Riaclião
nasce perto da fazenda Gravatá de Fóra, passa perto desta e

ao S. entre ella e a fazenda Gravatá de Dentro, e também san-
gradoiiro de uma pequena lagòa a meia légua aoS. da fazenda
de Gravatá de Fóra, corre próximo e parallelamante á linha

de forro, cortando-a, porém, a tres e meia léguas de Santa
Luzia e mais ou menos a dous quartos de légua abaixo do
pov. e estação do Rio do Peixe e corre da esq. para a dir.,

á procura do rio do Peixe, onde faz barra na fazenda Barra
a uma légua da linha de ferro. O rio do Peixe nasce nas
fraldas de uns morros ao N. do arraial de S. José, que fica

na margem do rio Jacuipe e sangra também de divers^.s ala-
gadiços a uma e meia léguas do citado arraial, corre da esq.
para a dir., passa em muitas fazendas e corta a linha de
ferro no pov. do Rio do Peixe onde tem o prolongamento um
ponto ou estação de parada, e faz barra no rio Itapecurú
entre as fazendas Conceição e Maria Preta, aquella na mar-
gem dir. e esta na esq. do Itapecurú e tem elle umas 16 lé-

guas de curso. O riacho Bom Successo nasce ao S. da serra do
Pintado, a duas e meias léguas de Santa Luzia, e é sangra-
douro de uma lagôa ahi, corre da esq. para a dir. e co:ta a
linha de ferro a meia légua de Santa Luzia, fazendo barra no
Capivara, com umas nove léguas de curso. O Carahyba nasce
perto e ao S. da fazenda Papagaio, a duas e meia léguas de
Sania Luzia, corre da esq. para a dir. cortando a linha de
ferro a uma e meia légua de Santa Luzia e faz barra no Ca-
pivara a meia légua acima da barra do Bom Successo, tem
cinco léguas de curso e recebe, bem como o Bom Successo,
diversos pequenos riachos, seus confluentes. O Capivara nasce
na fazenda Pinda, a um quarto de légua, mais ou menos, á E.
da Villa do Coité, corre no mesmo sentido dos outros, corta a
linha a tres e meia léguas de Santa Luzia, depois de receber
diversos pequenos riachos e com o nome de rio do Peixe (de

baixo), depois de receber o Páo a Pique, Bom Successo e Sal-

gado, faz barra no Itapecurú na fazenda Lage, com 15 léguas
de curso mais ou menos. Todos estes riachos, rios e lagôas
são seccos

;
alguns, porém, como o Gravatá, Bom Successo.

Carahyba e Capivara tem ás vezes grande enchentes, não íál-

lando nos rios do Peixe e Itapecurú que chegam ás vezes a
ser caudalosos e a correrem annos, principalmente o ultimo.
Serras, morros e etc. — Mais próximo e a N. O. estão as es-

carpas do morro do Lopes, cuja elevação principal, o morro
do Lopes, muito alto, está a dous e meio kils. do povoado ; na
mesma direcção as serras da Agulha, porém, a tres léguas ; a

N.O. ainda, porém, mais ao N. o Pico do Lagedo a duas léguas :

a N. outras escarpas formando as pequenas serras do l3oi e

Volta da Serra a uma e meia légua mais ou menos ; a N. E.
as serras Lagôa do Boi, Serra Branca e Lagôa Escura, esta

porém mais a lestes e a uma, duas e meia o tres léguas de

distancia a Santa Luzia, mais ou menos ; todas estas ultimas
serras são mais ou menos próximas, porém, isoladas; aS. E.
tem a duas e meia léguas a serra do Pintado, de pequena
extensão porém bastante alta, bem como os morros do Lopes,
Agulha, Lagedo ea serra do Boi e estão a grande altura acima
do nível do mar, principalmente as quairo primeiras, e são

formadas de granito compacto e em grandes blocos, são todas
isoladas e não se prendem a nenhuma cadeia de montanhas.
Lagos, etc.—Apenas pequenas lagôas seccas, sem profundidade
e sem importância. Os riachos a que me referi são também
seccos. Os rios Jacuipe, Inhambuque e Pojuca em que fallei são

correntes. Os rios do Peixe e Itapecurú cortam com as seccas

formando porém alguns extensos e profundos póços de agua
constante, porém pouco salubre e pouco potável. Curiosidades

naturaes — Apenas ha a notar as diversas e boas qualidades

de granito e pedra de cantaria pela sua dureza, belleza e

variedade de côres. Perto de Santa Luzia, a um e meio
kilometros a E, enoontram-se muitas pedras soltas, espécie de

seixos rolados, com caracter fóssil, semelhando madeira pe-

trificada, decorapondo-se em felpas contendo uma ferrugem
e espécie de lã incombustível, que é o amiantho falso ou
bruto. E' linda a paizagem do morro do Lopes, cujos terrenos

das fralda (sendos essas do lado E. um extenso lençol gra-

nítico, de gneiss granitado, com fórma e caracter lavico),

estão a 14m,0 acima do nivel do arraial de Santa Luzia e

dahi distante 2.500™,0. Do ponto mais elevado do morro, de

exquisita e bella paizagem, formado de enormes blocos de

gneiss granitado e granito puro, de formas variadas e

exqiiisitas, artística e caprichosamente sobrepostos, como que
arrumados por mãos humanas ; do cume descortina-se vas-

tíssimo horisonte fechado ao longe pelas serras do Monte
Santo (ao N), pelas de Pombal e Tucano (a N. E.), pelas do

Simão Dias e Raso (a E), pelas de Serrinha a (S. E), pelas

doTanquinho, S. José e Riachão ao S., pelas do Gavião, Monte
Alegre o Mundo Novo a S. O., pelas serras de S. José

(do Jacuipe), Palmeirinhas (do Jacuipe), Riachão (da Jacobina)

25.447
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e Jacobina a O., e pelas da Saúde, Itiuba e Villa Nova a N. O.
Lavoura e industria — A lavoura mais importante, em tempos
lions e nas respectivas safras, é de fumo, feijão, milho,
mandioca e algodão, porém não em grande escala. O terreno
é em geral máo, por causa da falia d'agua e secoa, para qual-
quer outra lavoura quá não seja algodão, que hoje entretanto
e felizmente já está sendo plantado e cultivado regular-
mente. A industria maior é de couros, de pelles brutas
do carneiro, de cabras e de bodes principalmente, hoje expor-
tada era grande escala. O principal ramo de vida, porém, é

a. criação em fazendas e soltas de animal vaccum e lanígero.

Clima — O clima é excellente e é um dos principaes e me-
lhores do sertão ila Bahia. Nenhuma moléstia endémica ou
epidemica. Olima ameno, sadio, puro, secco e reconstituinte,

excellente e proveitoso para as moléstias pulmonares e outras
das vias respiratórias, talvez que por influencia também de
i;rande numero de plantas aromáticas e b ilsamicas como o

nleorim, angelim, catinga do matto, quina-quina, angico e

outras. Estradas — E' cortada pelo prolongamento da E. de
V. da Bahia ao S. Francisco (de bitola esireita) e pelas es-

tradas de rodagem do Joazeiro á Capital, de Monte Sanio á
Feira de Sant'Anna, do Tucano a Gavião e partem delle

(do arraial) outras para o Valente, Serrinha e Jacobina. Dis-
tancia, etc. — Dista quatro léguas do Valente, sete do Coité

ao S.. cinco de Salgada a S. E., nove do Raso a E., 15 do
Tucano a N. E., 20 de Monte Santo ao N., sete de Quei-

madas a N. O., 22 de Jacobina a O. e 10 do Gavião a S. O.
Povoados, etc.— Povoados ou logarejos dependentes de Santa
Luzia mesmo nenhum. Ha, porém, algumas boas fazendas
mais 011 menos próximas e mais ou menos bem povoadas,
além de outras muitas. Edifícios, etc.— Os únicos edifícios pú-

blicos que possue são: o da estação do prolongamento e os de

•residência do conductor da linha, do chefe da estação e de tumia
de opsrarios da linha : dos particulares apenas merecem men-
ção uma casa abarracada, singela e amiga do fazendeiro José

Simplício da Silva e duas outras melhores, mais confortáveis,

hygienicas e elegantes, uma em termo de conclusão definiiiva,

do negociante ]\Ianoel Sabino dos Santos e outra era começo
de construcção, do negociante, capitalista, fazendeiro e in-

dustrial capitão José Martins Leitão, pernambucano, que com
o alto negocio e exportação de pelles tem concorrido grande-
mente para elevação do arraial. Tradição — Não ha tradição

sobre a origem do arraial, a não ser que o arraial era apenas
uma fazenda particular, hoje e em pouco tempo elevada áquella

categoria e de esperançoso futuro, graças ao seu clima, aspecto

agradável, bom centro e principalmente a passagem ahi do
prolongamento daB. de F. Bahia ao S. Francisco (Inf. loc),

LUZIA (Santa). Pov. do Estado de Minas Geraes, no

mun. de S. Gonçalo do Sapucahy. Foi pov. importante, hoje,

porém, vai em decadência. Dista de S. Gonçalo cerca de nove

kils. Possue uma capella.

LUZIA (Santa). Estação da E. de P. de Alagoinhas ao

Joazeiro; no Estado da Bahia, entre as estacões da Salgada e

do Pvio do Peixe, a 362'», 492 de altura, distante 302,992 kils.

da cidade da Bahia 180,563 kils. de Alagoinhas, e 33,706

kils. da estação da Salgada. Foi inaugurada a 15 de setem-
liro de 1884.'

LUZIA ( Santa ). Serrota na freg. da Imperatriz do Estado

do Ceará. Neila cultiva-se algodão (Pompeo).

LUZIA ( Santa ). Serra no termo de S. Francisco, no Estado

do Ceará, junto ao rio Caxitorc e próxima à serra das Cara-

hu bas.

LUZIA ( Santa ). Serrotes no termo e freg. da Fortaleza,

no Estado do Ceará, a 55.5 kils. a O.daquella cidade. Nelles

tem origem o rio do mesmo nome (Pompeo). O Ur. Stiidart

diz que esse serrote e o do Boticário servem de divisa entre

os termos do Soure e Maranguape.

LUZIA ( Santa ). Morro do Estado do E. Santo, na entra-

da da bahia deste nome. Nelle acha-se um pharol.

LUZIA (
Santa). Ilha no rio S. Francisco á esq., no es-

paço desse rio comprehendido entre Joazeiro e Capim Grosso,

próxima da ilha Pancarauhy (Halfeldj.

LUZIA (Santa). Praia no Districlo Federal, defronte da

barra. Neila acham-se a egreja de Santa Luzia o a Santa
Casa de Misericórdia. Por traz desses dous estabelecimentos

fica o morro do Castello. E' percorrida por uma linha de bonds.

DICC. OEOS. 50

LUZIA (Santa). Pharol no morro do mesmo nome, na
entrada da barra do E. Santo, no Estado deste nome ; aos
20o 19' 30" de Lat. S. e 2° 57' 12" de Long. E. do Rio dê
Janeiro. O apparelho de luz é diopirico, de 4^ ordem-; exhibe
luz branca e flxa, iUuminando lodo o horisonte em um raio
de 12 milhas. Está collocado em torre octogonal de ferro for-
jado, pintada de branco. A altura do fóco acima du preamar
23"i,0& e acima do sólo 11^,50.

LUZIA (Santa). Riacho do termo da Fortaleza, no Estado
do Ceará. Engrossa o S. Gonçalo.

LUZIA (Santa). Riacho do Estado do Ceará ; nasce na
serra Ibiapaba no logar Tucuns, 48 kils da villa de Cara-
theús, e entra no rio Poty no logar Padre.

LUZIA (Santa). Riacho do Estado das Alagoas, aíl'. da
raarge-n dir. do rio Jequiá.

LUZIA (Santa ). Riacho do Estado da Bahia, no mun, de
Carinhanha (Inf. loc).

LUZIA (Santa). Arroio do Estado do R. G. do Sul ;

desagua na margem esq. do rio Uruguay próximo dos arroios
da Estiva e Butuhy.

LUZIA ('Santa). Ribeirão do Estado de Minas Geraes,
ba,nha o mun. de S. Gonçalo do Sapucahy e desagua no rio

Palmella.

LUZIA ( Santa ). Ribeirão do Estado de Miuas Geraes,
banha o mun. de Inhaúma, antigo Santo Antonio do Monte,
e desagua no rio Jacaré, aff. do S. Francisco.

LUZIA (Santa). Ribeirão do Estado de Goyaz, no mun.
do Porto Nacional. Vae para o Tocantins.

LUZIA ( Santa ). Riacho aft'. dir. do rio Nhanduhy-Grande
;

no Estado de Matto Grosso.

LUZIA (Santa). Lagoa do Estado de Minas Geraes, no
mun. de Inhaúma, ant. Santo Antonio do Monte.

LUZIA DE MOSSORÓ (Santa ). Parochia no mun. de
Mussoró, no Estado do R. Q. do Norte. Vide JMossoró.

LUZIA DE SYRACUSA ( Santa ). Nome pelo qual ó

também conhecida a parochia de Santa Luzia do Norte ; no
Estado das Alagoas.

LUZIA DO CARANGOLA (Santa). Parochia do mun. do
Carangola, no Estado de Minas Geraes. Vide Carangola.

LUZIA DO NORTE (Santa). Villa e mun. do Estado das
Alagoas, na com. do Pilar, assenta em logar algum tanto
elevado, junto a uma pequena bahia formada pela margem
Occidental da Lagoa do Norte, distante cerca de 18 kils. da
capital. «Era outr'ora, diz o Dr. Espindola, o interposto do
oomniercio de algodão entre esta cidade (Maceió) e o interior da
prov., havendo para isto um pequeno trapiche com uma ponte;
lioje, porém, nenhum commçrcio absolutamente possue, dando
logar com a sua decadência á florescência da villa do Pilar, que
lhe fica contigua. » Orago Santa Luzia do Norte ou de Syracusa.
A pov. do território da lagoa do Norte data da primeira metade
do século XVI, porquanto já em 1610 Diogo Gonçalves Vieira,
filho de Miguel Gonçalves Vieira, a quem Jorge de Albu-
querque Coílho doara cinco léguas de costa, de Santo Antonio
Mirim para o sul, e oito paia o s-^rtão, tirava dessa posse

uma légua em quadro, na rib»ira do Mundahú em a lagòa
do Norte, pira oHerecel-a a Antonio M irtins Ribeiro, ahi
morador e possuidor de casas, sob a condição de levantar um
engenho de assucar e fazer villa. Em 1611 não era insignili-

cante o núcleo da pop., pois no mappa da razão do listado

acha-se a lagòa do Norte designada como villa, segundo a
verificação de Varnhagen inserta em sou livro sobre a luta

hollandeza no Brazil. Foi esta localidade, nos tempos colo-

niaes, e ainda alguns annos depois, o principal o o mais
importante pov. das margens da lagòa do Norte c do rio

Mundahú. Interposto do commorcio do algodão, do assucar,

madeira e outros productos, que das regiões do interior,

banhadas^ pelos valles do Parahyba, Satuba e Munihihú, se

encaminliam para o mercado de Alaceió, levo largo desenvol-
vimento commercial, e importantes casas de negocio alli esta-

belecidas prosperaram e chegaram a lazer fortunas regulares.

Ignora-se a data em que nesta pov. foi creada a freg. ,

todavia é provável que o fossii pelos fins do século XVI. pois

em 1672 reuniram-se os homens bons da terra para impetrar
da camará da villa de Santa Maria Magdalena da Alagòa do
Sul a concessão dos subsídios sobre pipas do vinho e aguar-
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dente a bem das obras da matriz, que parece terem sido

concluídas nos principies do século XVII, porque na parede
da frente da egreja, entre as duas janellas lateraes ao côro,

foi inscripto o anno— 1705— inscripção que o tempo e os

novos caiamentos destruíram. Foi esta pov. elevada a villa

por Dec. da As embléa Geral Legislativa de 10 de dezembro
de 1830, ficando o respectivo termo fazendo parte da com. de

Alagôas. até que pela Res. n. 220 de 9 de julho de 1853 passou

a pertencer á com. de Maceió, da qual foi desmembrada e

reunida á do Pilar pela Lei n. (')24 de 10 de março de 1872;

foi installada pelo ouvidor Tourinho a 13 de junlio de 1831.

Tendo gozado, como acima dissemos, de considerável impor-
tância commercial, delia foi decaliindo aos poucos e á medida
que a nascente pov. do Pilar, situada na extremidade N. da
lagòa do Sul, se lhe avantajava em progresso, até que afinal

tornou -se uma pov. decadente, sem vida, como aUida pre-
sentemente o é, não obstante ser o território do município
fértil e abundante, no qual se contam muitos engenhos
e propriedades agrícolas, e ser cortado de 15. a O. pela

E. de F. que da capital segue para a cidade da União.
A industria fabril é ahi representada por duas importantes
fabricas de tecidos de algodão em Fernão Velho e da Ca-
choeira. Ha também uma fabrica de tijolos e telhas, movida
por vapor, fundada na Satuba, e avultado numero de olarias,

em quj se fabricam não si os mesmos productos, como tam-
bém potes, panellas e outros artefactos da cerâmica. A classe

proletária, habitante das proximidades da lagôa, emprega-se
habitualmente aa industria da pesca e extracção de mariscos,
de que são abundantíssimos não só o leito da mesma lagòa,

como também os mangues que lhe ficam á margem. O mun.
é regado pelos rios Mundahii, Timbó, Pau Amarello, Cumbe,
Utinguinha, Macacos, Carrapatinho, Barbosa, Qongó, Satuba,
além de diversos outros. Compreheade os seguintes povs.:

Taboleiro, Gregorios, Fernão Velho, Pedreiras, Carrapatinho,
Utinga, Cachoeira, Pau Amarello e Coqueiro Secoo. A pop.

é estimada em 1(5.0)0 habs. Tem eschs. publs de inst. prim.
e agencia do correio. Sobra suas divisas vide, entre outras,

as Leis Provs. n. 305 de 31 de março de 1857 (art. II), n. 417
de 9 de julho de 1864 (art. II), n, 983 de 23 de junho de 1886
(art. II).

LUZIA DO PARY (Santa). Ilha do Estado da Bahia, no
mun. da Barra do Rio de Contas.

LUZIA DO RIO MANSO (Santa). Parochia do Estado de
Minas Qeraes. Vide Rio Manso.

LUZIA DO SABUGY (Santa). Parochia do mun. do Sa-
bugy, no Estado do Parahyba do Norte. Vide Sabugy.

LYRIOS. Serra do Estado de Minas Geraes, no mun. de
Ayuruoca.

M
M (Voltas do). Dá-se este nome ás linhas diagonaes que

descreve o rio Doce, no Estado de Minas Geraes, ao despe-
nhar-se na cachoeira do Inferno.

MAAN. Lago do Estado do Amazonas, no dist. do rio Punis

MABA. Riacho do Estado do Amazonas
;
desagua na mar-

gem dir. do rio Negro entre as povs. de Thomar e Casta-
nheiro. Mabaá, esci-ove o Dr. A. Rodrigues Ferreira : ISlabhá,

o capitão-tenente Araujo Amazonas; Mabá, o Sr. J. Leovigildo
de Souza Coelho (Rdat. cit.) e Baena.

MABACHICA. Ilha no rio Negro, aff. do Amazonas, no
Estado deste nome, próxima das ilhas denominadas Maua-
tuno, Muruy e Manacapurii.

MABANG-AS. Riacho do Estado de Pernambuco, aff. do
rio Ipojuca (Viial de Oliveira— Cónego Honorato).

MABE Antiga pov. do Estado do Amazonas, na distancia
de 48 luís. do logarejo denominado N. S. da Guia, na paro-
chia de S. José de Maribitanas. Sua invocação erti S João
Baptista. Era habit.ida pelos indios Banibás. O nat u-alista

Dr. Alexandre Rodrigues Ferreira, em seu Diário (1786), diz:
« Eram 5 horas e meia da manhã de O, q lando navegaei
rio acima, e pelas 6 da tarde cheguei á povoação de S. João
Baptista do Mabé. Também está fundada sobre uma barreira
da margem septentrional, servindo-lhe de praia a pedreira
que a lagêa: contfi seis casas por todas: quatro eram boas,

porque estavam bem éntijucadas, e duas ficavam arruinadas,
Sahi delia ao amanhecer do dia 7, atravessei para a mar-
gem austral e pelas 10 da manhã entrei na povoação de São
Marcellino, situada na foz do rio ^xie. »

MABE. Cachoeira e ilha no rio Negro, abaixo da pov. de
S. Gabriel, no Estado do Amazonas.

MABItJ. Serra no Estado do Amazonas, na margem orien-
tal do rio Cauaburi, não longe da faz do lá.

MABUA. Igarapé do Estado do Amazonas
;
desagua na

margem esq. do rio Negro, aff. do Amazonas, entre a foz do
Bocory e do Toary.

MABUAHI. Ribeiro da Guyana, na margem esq. do rio

Negro, entre as cachoeiras Crocobi e Caldeirão, no dist. de
S. Gabriel (Lourenço Amazonas). Ayres do Cazal escreve
Mabuabij

.

MABUYAUHA. Rio do Estado do Amazonas ; nasce na
Colômbia, nas adjacências das cabeceiras do Ixié, e vem jun-
tai'-se pela margem esq. com o Coyari, aff. do Içana (Araujo
Amazonas : Ayres de Cazal).

MACABU. Parochia do Estado do Rio de Janeiro, no
mun. de Macahé, banhada pelo rio de seu nome. Oi-ago N. S.
da Conceição e diocese do Rio de Janeiro. « Finalmente,
escrevem-nos desta localidade, o pi)Uco que a tradição tem
conservado é tão incerto, ha tantas versões, que nada se pôde
aílirmar positivamente. O que mais harmónico pude saber é

que já existia a egreja do curato de Santa Catharina, havia
mais de dous annos, quando por Lei Prov. n. 812 de 6 de
outubro de 1855 foi creada esta freg. e a expensas de parti-
culares feita a matriz que ora se constroe. Foram fundadores
da fríg. e seus primeiros habitantes : Domingos Gonçalves
Pinto, que cedeu o terreno preciso para a egreja e fundação
do povoado. Antonio Pinheiro de Faria Guimarães, Dr. Fran-
cisco Nunes Amado de Agaiar, Luve Pereira da Silva e

outros. E do curato de Santa Cathavina José Alves Fonte,
que cedeu 50 braças eni quadro para a egreja e património,
Manoel da Silva Tavares, capitão Antonio Francisco de
Figueiredo, Domingos José Soeiros, José Antonio Filgueiras,
Anacleto Pereira Chaves e Antonio Ferreira Barbosa. Existiam
já por este tempo e ha alguns annos atraz, algms estabeleci-

mentos agrícolas, como : Sapucaia, S. Jorge, Vargem Grande,
Santa Maria e Santo Antonio, limitrophes com a freg. das
Neves, á qual então pertenciam . e o mais antigo de todos,
á margem do Macabú, fundado por Manoel Pinheiro de
Faria Guimarães, no iogar oude tinha um quilombo, um
celebre quilonibola denominado Qi/ero-Cango, que dalli foi

desalojado, indo estabelecer-se na serra que tomou o seu
nome, onde foi perseguido e morto, segundo a tradição. Desse
logar teve noticia Faria Guimarães, por uns aventureiros
mineiros, que se haviam esiabelecido na serra do Pão de
Assacar, e que desceram, explorando o Macabti até a sua foz

na lagòa Feia, em cuja margem norte residia elle então. »

O mun. é regado pelos rios Macabú, Santa Catharina, iMaca-
businho, Quero-Gango, S. Pedro, Aduellas e outros, e per-
corrido pelas serras de Santo Antonio, Santa Catharina,
Santa Catharina Pequena, Picapau, Gaivota, Pão de Assu-
car, Procura e Quero-Cango. A lavoura principal é a do café,

para a qual as terras são excellenies, cultivando-se também
legumes e cereaes, os quaes dão perfeitamente em todo o

município. E' atravessado em toda sua extensão pela E. de V.
Barão de Araruama, tendo uma estação na séde da freg. e

um ponto de parada á margem do Macabú, quasi no extremo
do limite com a freg. de Carapebiis. E' servi lo por uma boa
estrada de rodagem que vem de Macahé e vao á cidade de
Santa Maria Magdalena e oatra da freg. á serra do Pão de
Assucar e Ventania. Foi elevada a villa pelo Dec. de 1 de
maio de 1891, que a dividiu em dous dislrictos, o da Concei-
ção e o de Santa Catharina. Rebaixada dessa categoria por
Acto de 29 do abril de 1802. Tem 5.000 habs., agencia do
correio e duas eschs. ptibls. de inst. primaria.

MACABÚ. Parochia do Estado do Rio de Janeiro, no
mun. de Campos, separada da freg. de Santa Rita da Lagôa
de Cima pelo rio Jesus e lagôa Feia. Occupa uma superfície
de 534.000 kils. qs. Orago N. S. das Dôres e diocese do Rio de
Janeiro. Foi creada parochia pela Lei Prov. n. 964 de 2 de
outubro de 1857. Tem duas eschs. publs. de inst, prim.
Agencia do correio. Sobre limites vide Lei Prov. n. 964 de
2 de outubro de 1857; n. 2.168 de 4 de outubro de 1878.
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MACABÚ. Estação da E. de Ferro Arâiniama, no Estado
dt> Rio de Janoiro, 282''G42 distante de. Nyterõi e ISi^OOO da es-
tação do Triumpho.

MACABÚ. Serra do Estado do Rio de Janeiro, na estrada
de Cantagallo a Maeahé.

MACABU. Serra do Estado do Ilio de Janeiro, no niun. de
Macalié.

MACABÚ Rio do Estado do Rio de Janeiro ; nasce no
mun. de Macalié, percorre os muns. de Santa Maria Magda-
lena, Macahé e Campos e desagua na lagòa Feia, depois de xim
curso de 165 liilometros.

MACABÚ. Pantano do Estado do Rio de Janeiro, na freg.

de Macabú, próximo da lagô.i Feia. Possue esse pântano ao

f
Inme d'agua a vegetação aquática denominada balsedo^ Nellp,

como em alguns outros, que por alii existem, pontos ha onde
para encontrar-se o leito de argilla, é mister cavar além de
10 palmos, constituídos inteiramente do util combustível pby-
togenico.

MACABUSINHO. Pequeno rio do Estado do Rio de Ja-
neiro, alf. do Macabú. E' atravessado pela E. de F. Barão de
Araruama.

MACACACAA. Furo entre as fregs. da Boa Vista e São
João Baptista de Gametá, no Estado do Pará (Lei Prov. n. 595
de 25 de setembro de 1869).

MACACAHÚ. Igarapé do Estado do Amazonas, aff'. da mar-
:
gem dir. do rio Guieiras.

MACACÃO. Riach.0 do Estado das Alagoas, no mun. da Pal-
meira dos índios.

MACACÃO. Ribeirão do Estado de Goyaz, aft". do rio Ma-
ranhão. Em uma vasta planície r.-^gada por esse ribeirão e

encostada á serra de S. Vicente foi, em 1855, assente o presi-

dio de Santa Barbara.

MACACO. Logs. do Estado das Alagoas, em Porto-Real do
, CoUegio, Porto de Pedras e Paulo Aífonso.

MACACO. Log. e pequeno rio do Districto Federal, na freg.

:
da Gávea.

MACACO. Serra do Estado de Pernambuco, distante 250
braças da villa do Bonito, com uma extensão de 12 kils. Pro-

! duz canna, legumes, etc.

MACACO. Serra do Estado de Pernambuco, distante 24
kils. de Cimbres. E' de fórma irregular pois toma direcções

differentes. E' pedregosa e por isso coberta de catingas; in-

culta e inhabitavel. Do mun. de Flores nos fazem menção de

uma serra com esse nome.

MACACO. Ilha no rio Guaporé, 12 kils. acima do Goari-
teré ; no Estado de Matto Grosso. Tem uns tres kils. de

extensão.

MACACO. Um dos mais elevados montes das serras do Al-

I buquerque, no Estado de Matto Grosso. Entre suas abas e o

I rio Paraguay ha uma bahiaou lagòa de tres kils. de diam.etro,

, cercada de montes e que tem o mesmo nome.

MACACO. Paraná-mirirn do Estado do Amazonas
;
desagua

na margem dir. do rio Purús. Nelle conffue o lago do mesmo
nome.

. MACACO. Igarapé do Estado do Pará, banha o niun. de

1 Óbidos e desagua no rio Trombetas (Inf. loc).

MACACO. Pequeno rio do Estado de Sergipe, a(l'. do rio

Piauhy (Inf. loc).

MACACO. Riacho do Estado de Sergipe, banha o mun. da
Capella e desagua no Japaratuba (Inf. loc).

MACACO. Riacho do Estado da Bahia, banha o mun. da
Feira de Sant'Anna e desagua no riacho Vermelho, que é trib.

do rio do Peixe e este do Jacuhipe.

t MACACO. Ribeirão do Estado de S. Paulo, ali', da margem
i dir. do Itapetininga.

MACACO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, afl'. do rio

Sacramento. Banha a freg. do Caratinga.

MACACO. Córrego do Estado de Minas Geraes, na freg. de
Serranos e mun. de Ayuruoca.

MACACO
. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha o mun.

de Santo Antoaio do Machado e desagua no rio Dourado, aíT.
do Sapucahy.

MACACO. Córrego do Estado de Goyaz, ad". da margem
dir. do rio Gamelleira, um dos formadores do rio das Pedras,
braço esq. do Bezerra.

MACACO. Córrego do Estado do Goyaz. alf. do rio S. João
ou Piranhas, que o é do Cayaposinho (Inf. loc).

MACACO BRANCO. Log. do Estado do li. G. do Sul, na
ex-coloaia Caxias

.

MACACO BRANCO. Bello e curioso salto do rio Jagnary,
no Estado de S. Paulo. Foi prolissionalmeute descripto pelo
celebre botânico brazileiro Correa de Mello no ^ihnanak de
S. Paulo, 1874.

MACACO GRANDE. Pov. do Estado de Minas Geraes, na
freg. de Serranos emun. de Ayuruoca.

MACACOS. Arraial do Estado do Geará, no num. de Mi-
lagres. E' muito povoado e passue terras apropriadas á planta-
ção de mandioca.

MACACOS. Pov. do Estado de Pernambuco, no mun. de
S. Lourenço da Matta.

MACACOS. Log. do Estado das Alagoas, no mua. da
União.

MACACOS. Pov. do Estado do Rio de Janeiro, na freg. de
S. Pedro eS. Paulo do mun. deltaguahy. E' banhada pelo rio
Gunndú. Estação do Ramal de Macacos da E. de F. Central
do Brazil a qual dista 70.002 kils. da Gapitnl Federal. Possue
uma importante fabrica de fiação da Companhia Brazil Indus-
trial e uma esch. publ. de inst. prim. creada pela Lei Prov.
n. 1.759 de 30 de novembro de lí72. Agencia do correio.
Possue umacapella de N. S. da Conceição pertencente aquella
fabrica. Estação telegraphica.

MACACOS. Bairro no mun. de Silveiras, do Estado de
S. Paulo, com duas eschs. publs. creadas pela Lei ne 101 de
24 de setembro de 1892.

MACACOS. Pov. do Estado de Minas Geraes, á margem do
ribeirão dos Macacos, no mun. de Sabará, com uma esch. publ.
de inst. primaria.

MACACOS. Log. do Estado de Minas Geraes, á margem
esq. do rio Bagagem, no mun. deste nome.

MACACOS. Pov. do Estado de Minas Geraes, na freg. do
Bom Suocesso dos Serranos e mun. de Ayuruoca.

MACACOS. Estação da E. de F. do Recife ao Limoeiro, no
Estad ' de Pernambuco, entre Camaragibe e Arraial,

MACACOS. Ilha do Estado do Pará, na bocca do furo do
mesmo nome que separa a ilha Comprida da de Mara jó.

MACACOS. Ilha do Estado do Rio de Janeiro, na lagòa de
Ararnama, no Boqueirão. Hoje, graças ao levantamento visível

da costa, é península.

MACAC03. Ilha do Estado do Rio de Janeiro, próxima da
Ilha Grande, defronte da freg. de SanfAnna. Neila liça a ponta
de Maria Albarda (130™ Mouchez ).

MACACOS. Lagòa e ilha do Estado de Goyaz. A ilha fica no
rio Aruguaya pouco abaixo da foz do Dumbasinho e o lago
defronte delia e desaguando na margem dir. do rio.

MACACOS. Serrota do Estado do Geará, no mun. d'; Santa
Quitéria.

MACACOS. Serrota do Estado do Ceará, no mun. de
Itapipoca.

MACACOS. Serra do EsIlkIo das Alagòas, no mun. da
União, a E, da serra da Barriga.

MACACOS. Serra do Estado do Rio de Janeiro, no mun.
do Santa Maria Magdalena.

MACACOS. Serra do Estado de Santa Catharína, a O da
freg. de Cambriú.

MACACOS. Serra do Estado de Minas Geraes, entre X. S. da
Saúde e Barra Longa( Lei 211 de 7 de abril de 1841).

MACACOS. Serra do Estado do Minas Goraes, na freg. do
Carmo do Campo Grande, mun. do Tvos Ponl.Ts.
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MACACOS. Serra do Estado de Goyaz, junlo da freg. de
Santa Rita do Anta. Produz, nos niezes de setembro e agosto,

nm bitiinie sulphiiroso , e gomma aromática semelhante ao
incenso

.

MACACOS. Rio do Estado do Pará, na ilha Marajó e mun.
de Breves. E' uma ramiftcaijão do rio de Breves. Vae da pov.
dos Macacos para E. e entra ao N. no rio Aramá. Recebe o

Pararijó, Beija-Flor, Jipuhuba, Macaquinho, Angelim, Ta-
manduá, Veado, Limão, Majuim, Tanaracú e Rapariga.

MACACOS. Rio do Estado do Pará, no mun. de Bragança.

MACACOS. Riacho do Estado do Maranhão
; desagua na

margem esq. do rio Parnahyba cerca de 32 kils. abaixo de
Therezina.

MACACOS. Pvio do Estado do Piauhy ; banha o mun. de
S. Gonçalo da Regeneração e desagua no rio Canindé.

MACACOS. Rio do Estado do Ceará ; nasce na serra das
Mattas. na freg. de Santa Quitéria, e desagua no Acarahú,
junto da pov. denominada Barra do Macaco. Recebe pela
margem dir. os riachos Frade, Cipó, Gado, Freio, Santa Ma-
ria, Carnahubas, Cubango, Cumbe e Felix e pela esq. o Sa-
litre, do Matto, Penedo, Onça, Salgado, Ingá e diversos
outros.

MACACOS. Riacho do Estado das Alagoas, aft". da mar-
gem esq. do rio Mundahxi.

MACACOS. Pequeno rio do Estado da Bahia, aff. do Ti-
riry, que é o do Jequiriçá.

MACACOS. Rio do Estado da Bahia, alF. do rio da Dona,
que o é do Jaguaripe.

MACACOS. Rio do Estado do Rio de Janeiro ; nascô no
. mun. de Vassouras, passa junto á estação do Rodeio com o

nome de Simão Pereira, nome que perde pelo de Macacos, no
logar Quilombo, e desagua no rio Sant'Anna. Recebe o S.
Lourenço.

MACACOS. Rio do Districto Federal, na freg. da Gávea.
Suas aguas foram canalisadas para abastecimento da cidade
do Rio de Janeiro.

MACACOS. Córrego do Estado de S. Paulo, aff. da mar-
gem dir. do rio Santo Antonio, trib. do Paraná.

MACACOS. Ribeirão do Estado de S. Paulo, banha o

mun. de Lorena e desagua no Parahyba.

MACACOS. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aíf. do rio

Apiahy.

MACACOS. Ribeirão do Estado de Santa Catliarina, aíf.

da margem esq. do rio do Braço, trib. do Tijucas.

MACACOS. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, rega a
pov. do seu nome do mua. do Sabará e desagua no rio das
Velhas. Recebe o córrego Annica.

MACACOS. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, banha o
mun. do Carmo da Bagagem e desagua no rio das Perdizes.
(Inf. loc).

MACACOS. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, banha o
mun. de Oliveira e desagua no Cachambú, aff. do rio Jacaré,
que o é do rio Grande. Fórma a 15 kils. da cidade uma
bella cachoeira.

MACACOS. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. da
margem esq. do ribeirão do Brandão ou da Pedra Branca,
que é trib. do rio das Mortes Grande.

MACACOS. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. do
ribeirão das Araras, que o é do Perdição.

MACACOS. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha
a freg. de S. João Baptista das Cachoeiras, mun. cie S. José
do Paraiso, e desagua no rio Sapucahy-rairim.

MACACOS. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, afl'. do
ribeirão dos Patos .

MACACOS. Ribeirão do Estado de Goyaz, aff. do rio das
Arèas, quo o é do Corumbá e este do Paranahyba (Cunha Mat-
tos Itinerário pag. 128 tom. II). Saint Hilaire o menciona,
como alf. do Corumbá (Voyaya dans la province da Ooyaz,
pag. 25, tom. IL) Em uma inf. que recebemos do mun. de
Santa Luzia é assim descripto esse ribeirão: « O ribeirão Ma-

cacos, aff. do rio das Arèas, nasc:; na chapada Vargem Grande
e reoede á esq. os ribeirões Camargo, Pulador e Sabarú, que
tambsm nella nascem.»

MACACOS. Ribeirão do Estado de Goyaz
; desagua na

margem oir. do Santa Maria, braço do Crixá-mirim.

MACACOS. Rio do Estado de Goyaz ; nasce na Serra Ge-
ral perto da Bocaina da Almecega e desagua na margem dir.
do Paranan, cerca de 18 kils. aliaixo do arraial de Flores. E'
navegável 30 kils. Recebe o S. Bartholomeu.

MACACOS. Riacho do Estado de Matto Grosso cujas aguas
vão ter ao ribeiro da Figueira, perto de Poconé.

MACACOS. Ribeirão aíf. esq. do Araguaya, abaixo da foz

do Cotovello.

MACACOS. Rio alf. da margem dir. do Manso, que desa-
gua no Araguaya com o nome de rio das Mortes. E' engros-
sado pelos rios Cabeça de Boi, Torresmo, Corisco, Tijuco e

Samba mbaia (Severiano da Fonseca).

MACACOS. Cachoeira no rio Madeira «Daqui, diz o có-
nego André, em suas — Notioi'MS Gcogs. da Cupitania do
Rio Negro — , principiam as pedrarias, cachopos e cachoeiras,
tanto mais perigosas quanto parecem desprezíveis.» «Sirga no
rio Madeira, entre o Salto Grande o i S. Theotonio e a ca-
choeira de Santo Antonio, de difUcil transposição nas cheias,

pelos iunumeros cachopos que alastram o rio e então o enca-
clioeiram » (Dr. S. da Fonseca. Dixe. cit.).

MACACOS. Cachoeira no rio Paraguassii e Estado da Ba-
hia, meia légua abaixo da de Almecega.

MACACOS. Lago do Estado do Amazonas, na margem
dir. do rio Madeira, entre a pov. de Araretama e o furo de
Tupinambaraua (Araujo Amazonas)^

MACACOS (Bahia dos). Pequena lagòa situada ao N. das
serras de Albuquerque; no Estado de Matto Grosso. Tem
cerca de treskds. de diâmetro e é cercada de montes, menos
pelo lado do rio Paraguay, que é terreno alagadiço.

MACACOS (Remanso dos). No rio Parnahyba, entre o re-

manso do Coqueiro e a cachoeira da Bòa Esperança. _^

MACACU. Villa e mun. do Estado do Rio de Janeiro, na
com. de seu nome, sobre o rio Macacú, ligada ao Curato dos
Gaviões por uma estrada. Orago Suif.Vnna e diocese do Rio
de Janeiro. Títulos muito antigas provam que Mem de Sá,
governador do Brazil, concedeu em 29 de outubro de 1567 a
Miguel de Moura uma sesmaria de 9.000 braças. O rio Ma-
cacú corria ao longo de toda a mencionada sesmaria, a qual
se achava cercada de uma parte pelo Guapy-assti e da outra
pelo Casserebii ; no fim de quairo annos fez Miguel de Moura
doação dessa sesmaria aos jesuítas, os quaes alcançaram con-
firmação delia por el-rci D. Sebastião, e venderam uma parte

delia a Manoel Fernandes Ozouro, o qual erigiu uma capella

a Santo Antonio. Como se formasse uma pov. na confluência

do Casserebti com o Macacú, foi a sobredita capella creada pa-

rochía em 1G47, com o nome de Santo Antonio de Casserebvi,

que foi substituído pelo de Santo Antonio de Sá, quando, go-
vernando o capitão general Arthur de Sá e Menezes, lhe con-

feriu, em 5 (15 segundo outros) de maio de 1079 o titulo e hon-
ras de villa. No principio do século XVIIl o conde da Ilha do
Príncipe se apossou dessa villa, pretendendo ,s?r delia donatá-
rio, porém furam desprezadas suas allegações em 1713. Por
alvará de 27 de junho de 1808 teve essa villa um juiz de fora

do eivei e crime. A villa continuou a ser designada pela de-

nominação de Santo Antonio de Sá. Neila existia a freg. da
SS. Trindade do Macacii que foi suppriraida em 1850 pela Lei

Prov. n. 517 de 4 de maio e restaurada em 1854 pela de n. 705

de 9 de outubro, que deu-lhe a denominação de Sant'Anna de

Macacíi. Finalmente em 1868 a Lei Prov. n. 1.379 de 6 de no-
vembro transferio a sede do mim. de Santo Antonio de Sá para

Sani'Anna do Macacii, passando, pois o mun. a denominar-se
Macacú. A Lei Prov. n. 517 de 1850 que elevou SanfAnna á

catetroría de parochia (em virtude da suppressão da fi'eg. da
Trindade) designou-lhe para matriz a capella do cidadão Zózimo
Ferreira da Silva e a de n. 705 de 1854 que deu á parochia da
Trindade, então restaurada a denominação de SanfAnna,
preceituou egualraente que a séde da matriz fosse no arraial

de SanL'Anna, servindo de matriz a capella cedida para esse fim

por aquelle cidadão. O Relatório do Visconde de Prados dá á

parochia da villa uma superfície de 468,10 kils. quadrados e
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uma pop. de 7.000 habs. Agencia do correio. O muii., além
da parocliia da villa, compreliende a de S. José da Bòa RIopte.

Em 1895 tinha 11 eschs. sendo duas na villa, duas em S. José
da Bòa Morte, duas no Snbaio, uma no Porto do Taboado,
uma em Duas Barras, uma em Badalo, uma em Jaguary e uma
em Cachoeiras. E' atravessado pela lí. de P. de Cantagallo.
Foi creada comai-ca por Dec. de 6 de junho de 1891.

MACACÚ. Log. na freg. de Santo Antonio de Theresopolis
do Estado do Rio de Janeiro, no morro dos Cavallos. Ahi
nasce o córrego das Araras, alf. do Paquequer.

MACACÚ. Log, do Estado de Santa Cathariua, em Garo-
paha

.

MACACÚ. Rio do Estado do Maranhão, aíl'. do Pindaré,
que o é do Mearim.

MACACÚ. Rio do Estado do Rio de Janeiro ; nasce na
serrada Boa Vista, no mun. de Nova Friburgo, atraves5a esse
mun. e os de Macacú e Itaborahy e desagua na bahia de Ny-
terõi. Em consequência do estado de obstrucção de sua barra a
navegação a vapor só pode ter logar nas marés altas. E' atra-
vessado pela E. de F. de Cantagallo .' Offerece navegação a lan-
chas e saveiros até uma extensão de 36 kils. e por elle navegavam
dous vapores que faziam viagens alternadas da Capital Federal
para o porto do Sampaio e Villa Nova, e vice-versa Recebe, entre
outros, o Valério, Souza, Batatal, Jacuhyba e Papiicaia. O
Dr. Fausto de Souza, descrevendo esse rio, diz: « O Maoacil ou
MaciLoú, segundo Gatiriel Soares, ou ainda, como pensa o il-

lustre Dr. Capanema, Mbocucú, nome de um marisco que
abunda no lodo: é o mais caudaloso trib. da bahia, e por esse
motivo opina Varnhagen que esta, com mais propriedade, se

deveria chamar bahia de Macacú. Nasce da serra daBòa-Visla,
perto de Nova Friburgo, engrossa consideravelmente com a
aílluencia de muitos rios, entre os quaes avultam o Batatal,
o Casserebti, o rio da Aldeia, e o Gua^f.yassú, e depois de grandes
voltas, nas quaes banha terrenos muito productivos e vários
portos de importância commercial, offererendo 15 léguas de
seu curso á navegação, abre sua foz de 450 metros de largura,
uma milha acima do precedente. Nas risonhas margens deste
rio, nasceram os dous notáveis pintores brazileiros José Leandro
e Manoel Dias — o Romano: e foi no convento de S. Boaventura,
de Macacú, que estudou durante alguns annos o illustre Fr. Fran-
cisco de S. Carlos, preparando-se para depois immortalisar-se
como orador sagrado e como j^oeta, tornando-se uma das glorias
de sua pátria. Luccock, na obra ha pouco citada, relata uma
exploração que fez ao Macacú (bem como depois o escriptor
Mawe), o qual confessa ter ahi apreciado soberbos panoramas.
Infelizmente, pouco tempo depois adquiriu este rio triste cele-
bridade, por causa de uma febre que devastou algumas povs.
situadas em terrenos baixos, e á qual se deu o nome de febre da
MaoojCÚ. Actualmente prospéra toda a fértil zona por elle re-
gada, e assim continuará : pois, além de outras razões, é pelo
seu valle que se desenvolve a E. deF. de Nyterõi a Cantagallo
e Friburgo, atravessando da margem esq. para a dir. junto á
confluência do Batatal de Cima.» O Dr. Antonio Martins de
Azevedo Pimentel em sua these apresentada á Faculdade de
Medicina do Rio de Janeiro (1884) diz: « Tornou-se o Macacú
celebre pela mortifera epidemia de febres paludosas, conhecida
nos annaes de Medicina sob o titulo de febre de Macacú, a qual
se originou em suas margens no principio de 1830. depois da
grande secca doa últimos mezes de 1829. Desolou' a villa de
Macacú, levou a devastação e a morte a Magé, transpoz a Imhia
acommettendo o Rio de Janeiro, chegou ao sul, á cidade de
Santos e, ao norte da Província do Espirito Santo.» Diz Ayres
de Casal que o Guaypassú antes de incorporar-se com o Macacú,
communlca com este por meio de um canal, chamado Rio dos
Morros.

MaCACUARY. Rio do Estado do Pará, rega o mun. de
Macapá e desagua no Amazonas, defronte das ilhas Cavianna
e Jurupary, não longe da foz do rio da Pedreira.

MACAGUEIRA. Ilha do mun. de Miritiba do Estado do
Maranhão.

MACAHE. Cidade e mun. do Estado do Rio de Janeiro,
termo da com. de seu nome, na margem dir. e junto á foz do
rio Macahé, a ENE. da cidade do Rio de Janeiro, aos 23° 17' de
Lat. S. e 440 14' de Long. Occ. «O local occupado pela cidade,
diz o Dr. Carneiro da Silva, é formado por terrenos de allu-
vião e algumas vezes tem sido alagado pelo rio nas grandes
enchentes.» O mun. abrange uma área de 3.211,03 kils. qua-

drados e é limitado ao N. pelo mun. de Campos, servindo o rio
Furado, antigo rio Iguassú e hoje rio Morto, a lagòa Feia e
o no Macabú de divisa entre os dous muns. ; a E. lica-lhe o
Oceano

; ao S. o \n .n. da Barra do S. João, e a O. os de Nova
Friburgo e Santa Maria Magdalena. « A' beira mar, dizainda
o Dr. Carneiro da Silva, o mun. é plano. Ora encontram-se cam-
pinas uaturaes, ora brejos e em uma grande extensão, restinga.?
ou areaea, onde cresce uma vegetação mediana e rasteira.
Esta é a regiã 1 consagrada á criação de animaes e ahi no-
tam-se férteis campinas como as do Furado, Capivary e Bar-
reto. Ao passo que se avança para o interior o terreno vae-se
tornando mais accidentado e o solo arável muito mais argiloso
do que nas restingas. E' a região da cultura da canna, do
algodão, do fumo e dos géneros alimentícios. Finalmente, a
parte central do mun. onde existem as melhores terras de cale,
é montanhosa. Ahi está a cordilheira dos Aymorés, onde no-
tam-se a serra dos Crubixaes, a de Santo Antonio, a do Homem
Deitado, que com a serra dos Crubixaes, do Frade, do Ma-
cabú e do Imbè formam as vertentes, onde .íe alimentam os
rios S. Pedro, Macahé, Imbê e S. João, que. por valles dis-
tinctos, percorrem parte desse mun. e parte dos de Campos e
Barra do S. João. No local onde está assente a cidade de
Macahé, a zona das restingas torna-se mais estreita e os ter-
renos montanhosos, embora pouco elevados, vem terminar a
lieira-mar, formando os morros de SanfAnna, da Fortaleza e
Imbetiba, que, pela sua natureza prendem-se ás ilhas de Santa
Anna, em frente á cidade.» A egreja matriz tem a invocação
de S. João Baptista e depende da diocese do Rio de Janeiro.
Sobre sua fundação lè-se nas Mems. hists. de Monsenhor Pi-
zarro o seguinte: «Havia na Fazenda que foi dos padres jesuítas,
situadas em limites do districto de Macahé, uma capella dedi-
cada a SanfAnna, e com o privilegio de Curada, a beneficio
do povo da sua applicaeão, mas sujeita á freg. mãi de N. S.
das Neves e Santa Rita: creada, porém, alli uma nova villa

com o titulo de S. João de Macahé, por Alvará de 29 de julho
de 1813, e corçi os limites por uma parte o rio de S. João, e pela
outra o rio do Furado, que ficou pertencendo á com. do Rio de
Janeiro

;
supplicou a Camara a El-Rei em 16 de marco do anno

seguinte que, em consequência dessa creaeão fosse também
Servido erigir a capella em parochia, sob a mesma invocação
de S. João de Macahé, dando-lhe por seu parocho o padre José
da Costa, que occupava a capellania curada, e o cargo de
vigário da vara do disb., por estabelecimento previdente do
R. Bispo, em Provisão de 30 do mez de agosto de 1812. Infor-
mando o mesmo prelado sobre essa rogativa cm favor da Ca-
mara, a 13 dí julho de 1814, declarou por limites da nova
parochia os mesmos, que já eram da capella, desmembi-ando
uma parte do território da freg. de S. João da Barra, e outra
parte da de Capivary dos Campos, pelo rumo do sertão á ex-
trema antiga da freg. das Neves, e ao longo do Oceano a fa-

zenda de Boassica ao sul e Gerubaliba ao norte. Foi erecta
em parochia perpetua com o titulo de S. João por Consulta de
23 de setembro de 1814 e immediata Resolução Régia de 6 de
outubro do mosmo anno, espedindo-se o Alvará da sua creação
a 6 de maio de 1815. Teve por seu primeiro parocho, desde 1818,
o padre Manoel José de Faria, e é segundo o padre João Luiz
Bezerra, por Decreto de 3 de agosto de 1821, em conformidade
do parecer do R. Bispo». « Foi em sua origem, diz Saint'
Adolphe, uma fazenda dos jesuítas, que a fundaram no século
XVII, na margem do rio i\íacahé, então denominado Mihià
(rio dos bagres) pelos índios Goytacazes, e rdíficaram uma
egreja dedicada a SanfAnna. Depois da expulsão da ordem,
occorrida em 1759, algumas famílias brazileiras foram-se esta-

belecer naquellas terras; tendo a ijov. augmentado; um Alvará
de 29 de julho de 1813 conferíu-lhe o titulo de villa com o nome
de S. João de Macahé. Em 1815, um Alvará de G de maio, con-
feriu á egreja de SanfAnna o titulo de parochia, com o nome
de S. João, em honra d'El-Rei D. João VI, então príncipe re-

gente.» Foi íust illada villa em 25 de janeiro de 181-1 e eL>vada

á categoria de cidade pela Lei Prov. n. 364 de 15 de abril de
1846. E' com. de segunda entr., creada. pela Lei Prov. n. 2.012
de 16 de maio de 1874 e classilicada pelo Dec. n. 5.646 de 23
de maio do mesmo anno. O Rdat. do Visconde de Prados dá á
parochia de S. João Baptista de Macahé uma superlicie de
85,91 kils. quadrados, uma pop. de 5.592 habs. e diversas eschs.
publicas de inst. prím. lístacão telegraphica. Agencia do cor-

reio. O mun. é constituído pelas parochias de S. João Baptista,

S. José do Barreto, N. S. da Conceição de Carapebús, N. S. do
Desterro de Quissaman, N. S. das Neves e N. S. da Conceição
do Arraial do Frade. E' ligada á cidade de Campos por um canal
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e por uma E. de Ferro. Mantém um antigo e activo commercio
com a cidade do Rio de Janeiro, sendo o assucar, arroz, café e

madeira os principaes artigos de sua exportação. A matriz não
está concluida, servindo actualmente a capella do SS. Sacra-
mento. Possue a egreja de SanfAnna no morro deste nome.
A cidade e cortada por uma linha de bonds, cujo ponto ter-

minal é na Imbetiba. E' nella que termina o ramal férreo do
Rio Bonito e é nella que tem começo a E. de F. Central de
Macahé. E' ligada a Campos pela E. de F. de Imbetiba a
Campos. O Sr. Augusto de Carvalho publicou no n. 100 do
Seoulo de Macahé a seguinte noiicia histórica:— Primeiros po-

voadores — A pov. de Macahé teve começo em 1615, e foi

motivada pelo seguinte facio: Em 1614, Gondomar, celebre es-

tadista hespanhol, embaixador em Londres, descobriu que
alguns aventureiros inglezes « apparelhavam navios para se

estabelecerem e fortificarem em um porto entre o Espirito Santo
e o Rio de .Janeiro » sendo auxiliados neste tenelóroso plano
por tres mamelucos, que alli se achavam ha certo tempo:
Gaspar Ribeiro, João Gago e Manoel de Oliveira, sujeitos de

alguns haveres, habs. do dito logar, conhecedores da lingua
indígena e com relações no paiz. Immediatamente deu sciencia

do peffido conchavo ao governo de Madrid ; e este, sem mais
detença, reoommendou ao governador geral Gaspar de Souza
que estivesse de sobreaviso « para fazer abortar semelhante
conluio e prendei- estes homens por traidores, assim que che-

gassem ao Brazil, pois suspeitava-se que elles precederiam os

seus associados inglezes, Gondomar, enbrotaato, proseguiu nas
suas laboriosas pesquizas, até que, sem recorrer a ostentações

de força, souiie fazer com que os tres indiciados viessem á sua
presença ; neste lance, houve-se com tal habilidade, que con-
seguiu desviar da malfadada empreza Ribeiro e Gago, reco-

nhecendo estes a grave falia commettida, fazendo acto de con-
tricção, sujeitando-se ao sacriíicio do capital compromettido
nos aprestos, e entregando-se, por ultimo, á mercê d'El-Rei ;

sómente Manoel de Oliveira r -sistiu.mostrando-se suspeitoso ilas

pr^imessas do embaixador, e ainda mais da assegurada magnani-
midade de Philippell para com elles. Fez Gondomar nova tenta-

tiva em relação ao recalcitrante ; e nessa occasião deciarou-lhe
« que se persistisse no seu intento, em todas as egrejas e por
todo o Brazil seria proclamado traidor ; o medo desta infâmia
poude sobre elle mais que todas os outros motivos: cedeu.» Os
associados inglezes, estando já com os navios de verga d'alto,

viram-se obrigados a abandonar a empreza. Passados tempos,
foi o governador encarregado de i-emunerar os tres sujeitos com
honras e mercês, « pelo grande sacrifício feito, e pelo meritório
proceder que haviam tido, abandonando o caminho errado que
trilhavam, e resolvendo viver e morrer como christãos e ver-
dadeiros porUiguezes no serviço de seu rei legitimo.» Abortado
o tenebroso plano, não dormiu sobre o caso o governo de Madrid

;

ao contrario, cogitou para logo nos meios de evitar que os cor-
sários continuassem nas suas depredações nesta costa, desem-
barcando aqui ou alli, cortando pão- brazil, e fazendo até, como
em Cabo-Frio, uma feitoria. Neste intuito deu suas instrucções
ao governador geral Gaspar de Souza, recommendando-lhe es-
pecialmente « que estabelecesse de cem a duzentos Índios n'uma
cãdêa sobre o rio Macahé, defronte da ilha de Sant'Anna, onde
só iam desembarcar os entrelópos, e que fundasse um estabele-
cimento semelhante sobre o Seripe, hojerio das Ostras, onde os

inimigos cortavam as madeiras colorantes, principal mercad i-

ria que a este vedado paiz vinham buscar. Os índios para estes

estabelecimentos haviam de ser carijós, trazidos da villa de
S. Paulo. A cada aldeamento se daria um jesuita». Devia com-
mandar o 1" Amador de Souza, filho do celebre Ararigboia, e

o 2°, seu sobrinho Manoel de Souza. Vieram nesta mesma
occasião ordens para reparar e augmentar os fortes das ca-
pitanias da Paraliyba do Sul e Espirito Santo, para pòl-os a
coberto de qualquer sorpreza. A fundação destas aldeias con-
tribuiu muito para o povoamento desta parte, até então aban-
donada, da Capitania dc S. Thomé ; tanto assim que já em
1630 dirigiam os padres jesuítas uma Petição ao capitão-mór
governador da cidade do Rio de Janeiro,— Mariim Corrêa de
Sá, na qualidade de procurador dos donatários ausentes,

—

Gil de Góes e João Gomais Leitão, para que lhes concedesse ãua,s

sesmarias:— uma abrangendo todas as terras situ.idas entre a
havTO, do ri-i Macahé e a do rio Parahyba ;

— outra compre-
hendendo todas as terras que se achassem, desde o rio Macahé
até ao rio de Serijjs (hoje rio das Ostras) ; obtendo a dita
Petição despacho favorável, sómente quanto á ultima parle,
visto que as terras incluídas na primeira sesmaria já haviam
sido dadas pelo mesmo capitão-mór governador aos Sele Ca-

pitães, que vieram a tornar-se tão celebres na Historia do
Município de Campos. Transcrevemos em seguida a Petição,
Despacho e mais documentos relativos á sesin iria dos padres
iesíiitas: «No anno do Nascimento de Nosso Senhor Jesus
Christo de mil seiscentos e trinta, aos ãezoiti^ dias do vtei da
outubro do dito anno, nesta cidade do Rio de Janeiro, pelo
reverendo padre ICrancisco Carneiro^ visitador da companhia
de Jesus, nesta casa e coUegio da Companhia de Jesus, me foi

apresentada uma Petição com um Despacho ao jié, conforme o

traslado que se segue: — Petição.— O padre Francisco Fer-
nandes da Companhia de Jesus, reitor do CoUegio do Rio de
Janeiro, e os indios da aldêa de Cabo Frio e os da nação Aila-
cazes, que os pidresda Companhia para ella trouxeram, por
mandado particular de Sua Magestade, vindo o padre pro-
vincial, que então era, instituir de novo a dita aldêa com indios

que, para isso, certos padres da Companhia trouxeram das
aldèas da capitania do Espirito Santo, por se achar no Conselho
de Estado da Coròa de Portugal ser cousa muito importante a
existência de indios no dito Cabo Frio, debaixo da protecção

dos ditos padres, para impedirem aos hoUandezes e aos mais
inimigos da Coròa fazerem alli fortaleza e cortar páo-brazil,

do qual, antes da dita aldêa alli estar, levavam muitas náos
carregadas, o que depois disso cessou, e também para haverem
temor de fazer fortaleza ; o que tudo se conseguiu, como
consta ))or exiieriencia de mais de 12 annos, no decurso dos
quaes elles indios teem feito muit is e mui boas cavalgadas, na
ultima das quaes, neste anno de seiscentos e trinta, elles indios

Aitacazes mataram obra de duzentos liollandezes, pelas quaes
mereciam que Sua Magestade lhes fizesse particulares mercês ;

e porquanto elle reitor não pôde commodamento sustentar com
o necessário os padres, que por ordem de Sua Magestade, as-

sistem da dita aldêa, accresceudo que elles indios Aitacazes
teem necessidade de pastos, em que possam trazer gado, do
qual se valham para seu remédio, e para acoudirem com o que
falta á sua egreja para a qual se não dá cousa alguma da Fa-
zenda de Sua Magestadá, pedem a Vossa Senhoria, elle

reitor, elles indios de Cabo Frio, como conquistadores das
terras dos Aitacazes, moradores no dito Cabo Frio, pasa onde
vieram, trazidos pelos ditos padres, que aliás são seus verda-
deiros e absolutos senhores, por direito natural e das gentes:
— elle reitor para ajuda da sustentação dos padres de Cabo
Frio,— e elles indios para o effeito apontado,— que lhes dê de
sesmaria, em nome de Sua Magestade e como procurador que
é do Gil de Góes, todos os pastos que correm do rio Miquihé até

o Parahyba, que estiverem por dar, com todos os mattos e mais
commodidades, que na dita demarcação se acharem, ficando-
Ihe por comprimento a costa do mar por demarcação, e para o

sertão até ao pé da serra ; do que também resulta não pequeno
bem aos das embarcações que naquclla costa fizeram naufrágio
e juntamente com isto se atalhará d scer do sertão gentio de
nação contraria a povoar a dita costa, donde tornem a retrazer
os males que até agora experimentaram os navegantes qtie

nella se perderam : e juntamente, pedem a Vossa Senhoria lhes
dê de sesmaria todos os campos, q'ie estão entre Macahé por
costa para a banda do Sul até Itapebuçú ou rio de Seripe, que
estiverem por dar, e estes com os mais acima declarados com
todos os máttos e commodidades que nelle se acharem, e

para o sertão todos os que responderem á dita demarcação, e

que qualquer escrivão os possa metter de posse no que R. Mercê.— Despacho.— Dou aos supplicantes parte das terras que na
sua Petição pedem, assim e da maneira que as pedem, e se

costumam dar de sesmaria, e isto em nome de Sua Magestade
conforme a Provisão que tenho sua, em guarda da costa do sul,

para situar e accommodar nella todos os indios que me parecer,
para guarda delia, ainda aliás em caso que as ditas terras
sejam dadas, por assim m'o conceder o dito Senhor, e também
lh'aa dou, ainda que pertençam a Gil de Góes da Silveira e

João Gomes Leitão, pela Procuração que delles tenho, maior-
mente sendo os sobre ditos indios .Aitacazes naturaes sefihores

das ditas terras ; e assim qualquer escrivão lhes poderá dar
posse na fórma sobredita.— l-íio de Janeiro, 1 de agosto de
1630.— Assignado:— Martini de Sá.— E tutlo visto pelo capitão-
mór governador — a Petição dos supplicantes e o que elles

lhe pediam, visto ser justo, e havendo respeito ao proveito que
se podia seguir, ácerca da Republica e ao serviço de Deos e de
El-Rei Nosso Senhor, e por a terra se povoar, deu aos ditos
supplicanies as terras, campos e pastos conteiidos em sua
Petição, conforme o seu Despacho de sesmaria, na fórma do
foral dado ás ditas terras, o qual é do theor seguinte:— Foral.— As terras quo estiverem dentro do termo e limite da cidade
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São Sebastião, seis léguas para cada lado que não íbrsm dadas
a pessoas que as aproveitem, posto que o fossem, s? por as taes

pessoas a que forem dadas as não aproveitarem, no tempo a
que eram obrigadas, e por esta via ou outra qualquer estiverem
vagas, vós as podereis dar de sesmaria a quem vol-as pedir, e

tereis lembrança que nao deis, a cada pessoa, mais terra que
aquelía que virdes ou vos parecer que, segundo a sua possibili-

dade, pôde grangear e aproveitar ; as quaes terras assim dareis
livremente sem outro algum foro nem tributo, somente o dizimo
á ordem do mestrado de Nosso Senlior Jesus Christa com as
condições e obrigações do Foral dado ás ditas terras e de minha
Ordenação do livro IV, Titulo Sesmarias, com tal condição que
atai pessoa ou pessoas residam na pov. das ditas terras,

ao menos tres annos, e que, dentro no dito tempo, as que não
possam vender nem alheiar ; e se algumas pessoas a quem
forem dadas terras, no termo e limites da dita cidade, as tive-
rem perdidas pelas não aproveitarem e vol-as tornarem a pedir,
vós lhes podereis de novo dar, com as condições, declarações e

obrigações, contendas neste capitulo, o qual se trasladará nas
Cartas, porque á vista disto se entenderá não terem sido as
ditas terras dadas a outras pessoas' primeiro, com as quaes
condições e obrigações ; e assim lhes deu o dito capitão-mór
governador as duas terras na fórma do seu Despacho, para
elles, seus herdeiros, successores, ascendentes e descendentes,
que apóselles vierem, com a condição e eniendimento que elles

vivam e residam, nesta dita cidade ou no Cabo Frio ou nas
terras que lhes assim foram dadas, ao menos os ditos tres

annos, em o dito Regimento declarado ; dentro do qu'(l tempo
elles não poderão vender ou alheiar as ditas terras, sem li-

cença dl) dito cipitão-inór governador, ou de quem ao diante
tiver poder para lh'as dar ; e da dita maneira lhes dava as

ditas terras e campos e acabados os ditos tres annos, tendo
elles feito nas ditas terras, ramo em os ditos campos, criações
de gados e mais bemfJt.jrias, as podoiâo vendei, doar, trocar,
descambar e fozer d^ tudo o que lhes bem vier e aprouver,
como cousa sua u-opria, esempta que é, o que tudo manda quâ
se cumpra e guarde, sem duvida, nem embargo alg .m, que
lhes a ellas seja pos o, e que esta Caria seja registrada, d iifcro

de um anno, no Livro da Fazenda, como o dito Senhor no
seu Regimento manda, sob as penas em elle conteú.ias e de-
claradas : e porque os supplicantes tado prometteram tn-,

manter, cumprir e guardar, pela sobredita maneira, lli s

mandou passar esta Carta. E por verdade eu Antonio da An-
drade, tabellião publico das notas, escrivão das sesmai-ias,
oscrevi e tomei e^la. Carta de sesmaria neste meu livro das
notas e Tomlio das Cartas das sesmari i,s, aonde o dito instru-
mento fica. assigiiado p^Io dito capitão-mór governador, Martim
de Sá.— Auto de passe.— Anuo do Nascimento de Nojso Se-
nhor Jesus Chrisio de mil seiscentos e trinta, aos vinte dias
do mez de noveaahro da dita éra, nesta cidode de S. Sebastião
do Rio de Janeiro, de onde fui eu tabellião ao Cabo Frio,
aonde chamam o rio Iriry (nome pelo qual era então mais
conhecido o rio Seript. que depois passou a chamar-se dnlni-
vamente

—

rio das Ostras), & ssndo lá, da banda do dito rio,

li a carta atraz acostada, e lida fiz perguatas a Ant onio Fa-
gundes procurador bastante do reverendo pidre reitor da
Companhia de Jesus Francisco Fernandes e a alguns indi.is

que na sua oomaanhia levava, e llies fiz pergumas se "r,i

aquelle o rio chamado ]rirj/, conteúdo na dita Carta de ses-

maria ; e logo por elles juntos ine foi dito, em presença das
testemunhas, abaixo nomeadas e assignadas — Sim qui oipielle

era o dito rio, e logo pelo dito Antonio Faguides foi apre-
goado em altas vozes nmae muitas vezes se havia alguma pes-
soa ou pessoas que lhe contradissesse a posse que tomava, e

não haver pessoa alguma que lhe contradissesse a di'a posse,

tomou uma pouca de terra e ramos em as mãos, passeiando
pelas ditas terras e campos, 30 melti de posse das t-ia-as do
Iriry e campos, na fórnia da di^a c trta de sesmaria, oonio
procurador do diti) rrvai-. ndo padre Reitor, sem coatradtoção
de pessoa alguma, me;t:ndo um marco de pedra com a marca
do dito coUegio e um páo alto, par nome pitoma, tudo junto
do dito rio, e r oçando logo e plantando algumas arvores de
espinho, epor nUo haver porteiro apregoou o dito Antani 1 Fa
gundesem conin o metti de posse e houve por liem empassado
das ditas terras, em nome do dito reverendo padre Reitor, e

como procurado do 'lito padre ; e logo no próprio dia e hora,
acima declarados, fomos a uma ponta na praia aonde cha-
mam IlapcbuQv , outrosim conteúda na dita Carta de sesmaria,
e logo pelo dito Antonio Fagundes me foi dito e requerido que,
em conformidade da dita Carta, o mettesse de posse, a logo

por elle foi apregoado em altas vozes se havia alguma piessoa
ou pessoas queihe contradissesse, a dita posse e não havendo
pessoa algumaque lhe contr.idiss^sse tam.ui das terras e ramos
em as mãos e passeiando par ellas e pelos campos o metti de
posse das ditas terras, como d:; leito ftc^u logo de posse, met-
tendo na estradada praia e caminho do rnatlo uma pedra por
marco com a marca do dito collegio ; e sendo aos vinte e um
dias do mez da éra atraz declarada, fomos ao rio dos Bagres,
nomeado pelo nome dos Índios, Miquié, na Barreta do dito
rio, e logo pelo dito procurador Antonio Fagundes me foi dito
e requerido que lesse a Carta de sesmaria, e li' la, na fórma
delia, o mettesse de posse das ditas terras, e logo eu tabellião
li a dita Carta, e por me constar pelas testemunhas ao adiante
nomeadas e pelos índios que commigo iam, serem aquellas as
terras e campos, conteúdos na dita Carta, o metti de posse,
apregoando elle em altas vozes se havia alguma pessoa ou pes-
soas que lhe contradissesse e por não haver pessoa alguma o
metti de posse e o houve por empossado dos ditos campos è
terras, pondo logo na ponta da Barreta um penedo redondo,
uma Cruz com a sua coroa da marca do dito ".ollegio, feita

esta marca a picão, e logo derrubou elle uma roça de matto
maninho e alimpando uma tapera que fòra dos Aitacazes
plantou logo em seguida mantimentos e arvores de espinho e

algum milho, e no principio da dita roça armou uma cruz
alta, e de como íiz tudo isto, na fórma do fóral de Sua Ma-
gestade, fiz este « Auto de posse », donde assignou o dito
Antonio Fagundes, como procurador bastmte do reverendo
padre Reitor di Companhia de Jesus, e em nome dos indios
conteúdos na dita Petição e respectiva Carla de sesmaria, e

outrosim o empossei em nome dos padres e dos ditos ialios
na petição atraz declarados, em fé do que assignou com as tes-
temunhas presentes, Manoel da Cunha e Antonio Eannes, pes-
soas de mim tabellião reconhecidas. E uu Miguel Carvalho,
tabellião publico, por Sua Magestade, que o escrevi e assignei
de meu signal publico e raso, que tal é hoje vinte e um dias
do mez de novembro de mil seiscentos e trinta. — Miguel Car-
valho.— Antonio Fagundes.— Manoel da Cunha.— .Intonio
Eann?s,— Vè-se, pois, do Auto de posse, acima transoripto,

que os indios com que se fundaram as duas aldeias:— uma
so[ii'(; o rio Maoahà, outra so')fe o rio Seripe, não eram carijós,

conforme or ienava o governo de Madrid, mas sim goytacazes

;

porquanto alli S9 diz: «... pondo logo na ponta da liarrcVj,

um p?nedo redoado, uma cruz com a sua coroa da marca do
dito coUegio, feita esta marca a picão, e logo derrubou elle

(Antonio Faqundes) uma roça de matto maninho, e alimpando
v.nuM tap'ra que fira dos Aitaoazes, etc ». Portanto, pôde
ailirmar-se que foram os indios goytacazes os primeiros po-
vo(A,loi'2s deíl3 logar, e bem assim que foram elles também os

mais actives cooperadores nos estabelecimentos e lavouras dos
padres jesuítas. Reza a tradição um facto que se dá como pas-

sa lo em 1683, mais ou menos. Andava nesse tempo a costa,

desde Cabo Frio até á barra do Parahyba, infestada de piratas
hollandezes. Diz-se que estes, em uma de suas e.fcursões.

aprisionaram uma mulher de nome y,laria dos Santos e Oli-

veira, da qual se apiedaram depois, em presença da agonia e

lagrimas com que ella manifestava a dòr de se ver entre es-

tranhos, e separada, talvez para sempre das parageas, onde
vira correr t^runquillos os mais bellos dias da sua existência.

P.>r essa oecasião, fazendo-se elles no rumo da Europa, lem-
brarain-sp que traziam comsigo unia lancha, tomada a um tal

Antonio Coelho, deS. João da Barra; por um desses impulsos
de humanidade mandaram arriar a dita lancha, e, quando se

aproximaram das praias deste loaar, fizeram embarcar a pri-
sioneira e deram-lhe a liberdade, confianrlo o restn á sua boa
estreita. A pobre mulher agradeceu de mãos postas semelhante
rasgo de cavalheirismo, e em seguida, ajoelhando-se e rezando,
coin vivo fervor, appellou para a miraculosa iniervenção da
Senhora Sant'Aima, com quem sempre se achara nos mais
apertados transes. Obrado acaso oti resultado da sua fé, narra
a tradição ter vindo a lancha aportar á praia da Concha, onde
Maria dos Saiiioí desembarcou sem haver experimentado ne-

nh im successo accidental. orrendo a noticia desie facto cm
S. João da Barra, o apresantantto-so aqui o tal Antonio Coelho,

a reclamar a lancha, consta que Maria dos Santos lh'a entre-

gara sem a menor resisíencia. Que foi feito do Maria dos
Santos i Fixaria aqui a sua residência ? Consát liria familia

e deixaria descendentes jwr estes togares ? Debalde tomos in-

vocado a tradição».

MACAHE. Serra do Estado do Rio de Janeiro, entre os
muns. de seu nome e de Nova Friburgo.
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MACAHE. Rio do Estado do Rio de Janeiro, nasce da
serra do seu nonae, rega os muns. da Barra do S, João e
Macahé e desagua no Oceano, após um curso de cerca de 200
kilms. Na extensão de 70 kilms. presta-se á navegação de
pequenos barcos que conduzem ao porto do Maoalié muitos
productos dos logares visinhos. Rícebe em S:'u trajecto di-
versos tributários, entre os quaes os córregos de Anta, João
Manoel, Atalaia, os rios S. Pedro, Jurumirira, Sabiá, Geni-
papo, Morto, Crubixaes, Ouro, Aduelas, Trahiras e Bonito.
Em sua foz e em frente da cidade Uca o Pontal de Macahé.
que é um cômoro de arêa com cerca de 600 melros de ex-
tensão, que separa o rio do Oceano.

MACAHE. Bahia e porto no Estado do Rio de Janeiro,
offerece um commodo surgidouro para navios de grandes di-
mensões na barra, entre o continente e as ilhas de Santa
Anna. Fica esse porto, segundo Mouchjz, a 22" 23' 30" de
lat. S. e 44" 4' 40" de long. « Póile-se ancorar, diz Mouchez,
sem inconveniente em todo o canal situado entre as ilhas de
SanfAnna e Macahé, Os navios que quizerem commnnicar com
essa cidade, podem ancorar a menos de uma milha a E. da
Barra, no NE. da ilha do Papagaio, pelos fundos de cinco a
sete metros, evitando as rochas Papagaio e Hermes ». Ao
SSO. da barra de Macahé e na distancia da uma milha
iica a ponta da Imbetiba.

MACAHÉ DE CIMA. Log. no mun. de Nova Friburgo do
Estado do Rio de Janeiro.

MACAHUBA. Palmeira do género Aorocomia, de que se

contam tres espécies em todo o Brazil intertropioal, variando,
poréiia, de nome vulgar conforme os Estados : No Pará e Ma-
ranhão, Mucajá, em Pernambuco, Macahiba, em Matto
Grosso, Baoayaba e Bocayuha, e finalmente no Rio de Ja-
neiro, oâõo de catarrho. Etym. Afora este ultimo nome, são
os mais de origem tupi. Ode côoo da catarrho, vem, segundo
dizem, de se empregar a polpa mucilaginosa desta fructa no
tratamento do catarrho.

MACAHUBAS. Villa e mun. do Estado da Bahia, na
com. do Urubú. Orago N. S. da Conceição e diocese archi-
episcopal de S. Salvador. Foi creada parochia pelo art. V
da Lei Prov. n. 124 de 19 de maio de 1840. Elevada á cate-
goria de villa pelo Decreto de 6 de julho de 1832, installada
em 23 de seteinbro de 1833. Pertenceu em principio á com.
do Rio de Contas pelo art. It da Lei Prov. n. Ô de 2 de
maio de 1835 e á do Urubú pelo art. VI da de n. 124 de 19
de maio de 1840. Foi com. de primeira entr. creada pela
Lei Prov. n. 1 997 de -9 de julho de 1880 e classificada pelo
Decreto n. 8.760 de 18 de novembro de 1882. Incorporada á
com. do Urubú por Acto de 3 de agosto de 1892. Tem 19.304
habs. e duas eschs. publs. de inst. prim.. Agencia do cor-
reio. O mun. comprehendo o dist. de Lençóes e o arraial de
Santa Rita. Sobre suas divisas vide: Decreto de 6 de julho
de 1832, Lei Prov. n. 61 de 25 de abril de 1837, n. 1.817
de 16 de julho de 1878, n. 2.407 de 21 de julho de 1883".

« Situada na falda oriental da Serra Geral de Macahubas,
a 14 legiuis a L. da villa do Urubú, de edificação de casas
baixas e caiadas, formando quinze ruas e duas praças. Na
da Matriz acham-se a egreja parochial de Nossa Senhora da
Conceição, única egreja da villa e um barracão em que tem
logar as feiras aos sabbados. Desta praça partem as i^liversas

ruas, n'uma das quaes, a do Garganta, se acha a casa do
Consellio. Ha mais na villa tres escolas, sendo uma no ar-
raial de Santa Rita e um cemitério, com capella em boa po-
sição. Seu commarcio, comqiianto ainda activo, está hoje
reduzido; entretém, com tudo, relações com Urului, Caetilé,
Rio de Contas, Remédios. Santa Maria da Victoria, Riacho
de SanfAnno, Morro do Chapéo, Bom Jesus do Rio do
Contas, Gamelleira de Assuruá, Campestre, Campo Largo e
algiuinas villas goyanas. Os terrenos do mun. têm muita
aptidão agrícola e produzem muito bom, mas pouco algodão,
canna e cereaes. Os habs. além da lavoura, dedicam-se lam-
bem á criação. Na serra dos Machiches ha jazidas de alú-
men. Em dilferentes pontos ha muitas fontes thormaes,
chamadas aguas ferventes, particularmente uma na mais pró-
xima visinhança da villa, com temperatura de 40". Affirmam
os haljs. ser neste mun, onde estão as afamadas minas do
Roberto Dias. Dista a villa cem léguas da capital, sendo
cincoenta de estrada commum até á primeira estação do
Caminho de Ferro ("entrai (Queimadinhas). Originou-se Ma-
cahubas de uma aldêa de indios deste nome, que o é também

de uma palmeira. A freg. é creação da lei de 19 de maio da
4839, emquanto que a villa já tinha sido sete annos antes pela
lei de 6 de julho de 183á».

MACAHUBAS. Dist. da parochia de N. S. do Carmo do
Morro do Fogo, no Estado da Bahia. Orago S. Sebastião.
Tem uma escli. publ. de inst. prim., creada pela Lei Prov
n. 2.309 de 15 de junho de 1882.

MACAHUBAS. Log. no mun. da Franca do Estado de
S. Paulo.

MACAHUBAS. Serra do Estado da Bahia, com escavações
e lavras de longa data. De uma delias, na fazenda chamada
S. Bartliolomeu, estrahiu o capitão Rodrigo Antonio Pe-
reira de Castro, em 1837, de um grande pedernal uma porção
que, levada ao fogo, dissolveu-se e ded em resultado chumbo,
e além delle um metal quasi tão alvo como a prata e mais
consistente do que ella, o qual ó de presumir que seja platina.

MACAHUBAS. Ilha no rio Parnahyba, abaixo da cidade
da União. Ha uma outra no mesmo rio e com o mesmo
nome situada entre o riacho dos Côcos e o Urucú.

MACABUBAS. Rio do Estado de S. Paulo, desagua no
Tietê, abaixo do salto de Avanhandava.

MACAHUBAS. Rio do Estado de Minas Geraes, nasce na
serra da Pedra de Cevar e desagua na margem esq. do rio

Paraopeba. E' muito piscoso e tem um curso entre 60 e 70
kils. Atravessa a estrada que do Bom Fim vai a Piedade dos
Geraes.

MACAHUBAS. Córrego do Estado de Minas Geraes, aíf.

pela margem esq. do rio Guavamipam.

MACAHUBAS. Pvibeirão do Estado de Minas Geraes,
banha o termo da Januaria e desagua no rio Pandeiros.

MACAHUBAS DE BAIXO. Pov. do Estado de Minas
Geraes, no termo de Bom Fim, com uma esch. publ. da
inst. prim., creada pela Lei Prov. n. 2.479 de 9 de novem-
bro de 4878.

MACAHYBA. xintigo dist. do mun, de S. Gonçalo do
Estado do R. G. do Norte, creado pela Lei Prov. n. 605 de
11 de março de 1868. Foi elevado á villa pela Lei Prov. n. 801
de 27 de outubro de 1877 e á cidade pela de n. 1.010 de o de
janeiro de 4889. Sua matriz, que tem a invocação de N. S.
da Conceição, foi creada pela Lei Prov. n. 815 de 7 de
dezembro de 1877. Tornou-se sede da com. do Potengy pela
de n. 845 de 26 de junho de 1882. Km consequência das Leis
Provs. ns. 832 de 7 de fevereiro de 1879 e 876 de 17 de março
de 1883 tornou-se séde da villa e parochia de S. Gonçalo,
supprimidas por essas Leis. A cidade fica á margem, esq. do
rio Jundiahy e é rodeada de pequenas eminências sem impor-
tância, Dista 25 kils. da cidade do Natal, 38 a 40 de Ceará-
mirim e 30 de S. José de Mipibú. Cultura de algodão e canna.
Sobre sua fundação informam-nos do seguinte : « Por ser o
rio Jundiahy navegável por pequenas embarcações até esta

cidade o major Fabrício Gomes Pedrosa edificou armazéns para
assucar e algodão, de que era comprador. Tal foi, porém, a
concurrencia do povo para este logar que, em pouco tempo,
tornou-se um prospero povoado, denominado Coité. Augmen-
tando o povoado, crearam uma feira, passan lo o povoado a

denominar-se Macahyba em razão de existir uma macahyboira
neste logar, única em lodo o Estado. » Tem duas eschs.

publs. de inst. prim., creadas pelas Leis Provs. ns. 581 de
11 de novembro de 1804 e 882 de 5 de abril de 1883. Com-
prohende os povs. S. Gonçalo, a nove kils.. Santo Antonio,
Utinga. Poço Limpo, além de outros. Agencia do correio.

MAGAIA. Pov. do Estado de Minas Gsraes, perto da
da cidade de Lavras, a cujo mun. pertence; com duas eschs.

publs. de inst. prim., creadas pelas Leis Provs. ns. 2.064 de

17 de dezembro de_1874 e 3.396 de 21 de julho de 1886, e uraa

Capella da invocação de S. Bernardo.

MAGAIA. Pov. do Estado de Minas Geraes, no mun. do

Bom Succtísso.

MACAJAHI. Vide Mucajahtj

.

MACaJATUBA. Rio do Estado do Pará, aíl'. do rio de
Bemflca. Alguns escrevem Mucajatuha.

MACAJUTUBA. Pov. na ilha o Estado do Maranhão;
com uraa esch. publ. de inst. prim. creada pela Lei Prov,
n. 1.330 de 2 de maio de 1884.

25.603
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MACAMBIRA. Log. do Estado do Ceará, no termo de
Ipú. na quebrada orí6ntâl da sçrra Oraní^lc, nos limiles do
Ceará com o Phiuliy. E' regado pelo rio Iiiu(;ú, tinibem deno-
minado Macambira.

MACAMBIRA.. Log. do Estado de Pernambuco, no termo
de Afogados de Ingazeira.

MACAMBIRA, Pov. do Estado de Sergipe, no muii. de
Itabaiana.

MACAMBIRA. Garimpo outr'ora importante e ho)e aban-
donado, Situado defronte do váo dos Caboclos no 'Abaeté,
pouco abaixo da Cachoeira Comprida : no Estado de Minas
Geraes.

MACAMBIRA. Serra do Estado do R. G. do Norte, no
mun. de SanfAnna do Mattos.

MACAMBIRA. Riacho do Estado do Piauhy ; desa^-ua na
margMH esq. do rio Canindé, duas léguas abaixo da cidade
de Oeiras.

MACAMBIRA. Rio do Estado do, Piauhy, aíl'. da margem
dir. do Gurgueia. '

"

MACAMBIRA. Rio do Estado do Ceará; nasce nos cam-
pos do In içú, na serra da Ibiapaba (termo de S. Benedioto),
segue na direcção de N. a S. e desagua no Poty a 12 kils.
dos limites do Ceará. Recebe á dir. o Maracajá, Macambira
Velha, Pitombeiras e Belém; e á esq. o Cannahrava, IBarro,
Prazeres, Sitio, Gnaielleira, Carnaúbas, SanfAnna, Cipó,
Cajueiro, Gentil e Irapuá.

MACAMBIRA. Córrego do Estado de Pernambuco, banha
o mun. do Bom Conselho e desagua no Arabary Novo, aff".

do Bálsamo, que o é do rio Parahyba (Inf. loc).

MACAMBIRA. Córrego do Estado de Minas Geraes, banh^
o mun. do Abaeté e desagua na marinem dir. do rio dest®
nome (Inf. loc). Ha ainda nesse mun. e nesse rio uma
cachoeira com o nome de Macambira.'

MACAMBIRA DE FLECHA. Log. do Estado das Ala-
goas, no mun. da Palmeira dos índios.

MACAMBIRA VELHA. Rio que banha o mun. de Ipuei-
ras e desagua na margem dir. do Macambira, aff. do Poty,
no Estado do Ceará.

MACAMECRANS. Sylvicolas que habitavam o Estado do
Myranlião. Francisco Pinto da Almeida, quando fuudou a
aldeia de S, Pedro d'Alcantara, avalioii em 3.000 o numero
dos Índios que encontrou. Obedeciam a um cacique here-
ditário.

MAGANA, s. m. (Valle do Amazonas). Instrumento de guerra
offensiva e defensiva, espécie de massa feita de madeira rija e
pesada, da qual usam os selvagens, e é semelhante áquellá de
que se serviam os Romanos nos circos (P. Bernardino).

MACAPÁ. Cidade e mun. do Estado do Pará, sede da
com. do seu nome. Orago S. José e diocese de Belém. Muitos
escriptores delia se teem occupado. Citaremos as suas opi-
niõ-'.s, respeitando a ordem chronologica dos lempos. O padre
Manoel Ayres de Casal diz : « Villa famosa e das mais consi-
deráveis do Estado, situada na margem do Amazonas, junto
á foz de uma ribeira, uma légua ao N. da equinoxial, n'um
terreno levantado duas até tres braças sobre o nivel do rio,

com uma magnilica fortaleza, uma egreja parochial dedicada
a S. José, um hospital, boas ruas e casas de telha. Teve
principio quatro léguas mais ao poente sobre a embocadura
do rio Matapy. Seus habitantes recolhem milho, fari iha,
arroz, algim cacau, algodão e diversidade de fructis. Entre
outras arvores de madeira que se criam no seu districto,
nota-se a chamada quatiara, cujo páo é amarsUo raiado de
preio, e também o páo macaco. » O íoronel Ignacio /Vciioli
ciiz : « Villa e a mais considerável de Guyana meridional,
diRt i.nte 86 léguas da capital e iO pelo Nort^ da foz puperior
do Tagipiirú : está na latitude de 3" ao norte do Equador, sobre
a costa septentrional do Amazoaas, com uma bella f rtaieza
levantada em 1686 pelo governador Antonio d'Albuquerque,
sobre as ruinas do forte de Camaú, que Feliciano Coelho de
Carvalho demolira, depois de tomado aos inglezes. Foi reedi-
ficada pelo governador Fernando da Costa de Athayde Teive,
durante o ministério do marquez de Pombal, dispendendo-se
na occasião tres milhões de cruzados. Consta de quatro baluar-
tes além do revelim, cada um guarnecido de 28 peças de grosso
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calibre, achando-se por acabar o baluarte que faz fre ite para
a Villa. A situa^-ao desta praça, a melhor p.n- certo do Brazil,
ti)riia-s3 pouco vantajosa á defesa da entrada do Amazonas.
E lavada dos ventos, o suas casas sao boas, com um liosoital
militar, raas direitas e egreja parochial dedicada a S. .José.
leve principio quatro h-gtias mais i-ara o Occidenle do logar
em quo se acha, em terreno elevado. Seis habitaateí, que
actualmente chegam a 4.100, são pela maior parte branco? e
descendentes dos Açoritás. Cultivam mandioca, arroz, café,
tabaco, algodão, do qual fabricam opiimos tecidos. Tem nas
iinmediações campinas, onde o gado vaccum prospera muito,
e á introd icção deste se deve o melhoramento do clima, que
até antes não era saudável. Daqui ao cabo do Nort? corre a
costa do Amazona > ao N irdest^ quarta Norte . e para se chegar
á Villa se atravessa a bahia chamada de Macapá, com oito
léguas de largira, ficando antes desta a do Vi-ira, e Vieirinha
depois do furo do Salvador. » Baena dizia em 18i2 «Na mar-
gem septentrional do Amazonas, 32 léguas acima da suv foz,
entre o ponta do Pacoval e a praça de S. José de Macapá,
existe a vi la do mesmo titulo da praça sobra um terreno supe-
rior 26 palmos á superfície do rio, em cujo terreno fenecem
os campos que se estendem da margem direita do rio Arauarv
para esta parte do Am.izonas : a qual dista 21 léguas di dita
margem, segundo o calcilo do tenente-coronei de engenheiros
Pedro Alexandrino Pinto de Souza, quando em 1798, guiado
por José Antonio de Souza, soldad:i do regimento de Macapá
e natural da villa do mesmo nome, explorou o rio Arauary,
e regressou para esta villa pelos campos, desde o ponto eià
que na mesma margem se coUocai-ara as farinhas e mais
viveres que da villa para alli foram transportados em carros
para soccorro da indicada exploração. Dep >is de estabelecida
a colónia da Pedro 11 no rio Aradary, o indio Francisco de
tal, chamado o Chico Curto, por ser peq leno em corpo, foi a
ella pelos campos seguindo o mesmo caminho, isto é, buscou
as cabeceiras do Frechai, braço do rio Matapy, e delia diri-
giu-se pelos campos á margem direita do Arauary, da qual,
embarcado em uma canoi iha, que achou prompta, d'sceu o
no até a nova colónia jacente na margem esq lerda delle : no
que gastou oito horas, e na joi-nada de terra t 'es dias. Este
mesmo indio referiu qu^ vira Quina no no Arauary, e disse
que a colónia ficava bem por detrás da matriz da villa. em
cuja direcção, a não obstarem os muitos pântanos, se poderia
abrir caminho direito á colónia. Lava a ribeira desta villa
uma enseada, que o Amazmas formou, conquistando mais de
200 braças, segundo demonstra um pequeno resto do espaço
usurpado, que na enchente representa um ilhéo de pedra ciry
i^ermelko com tres arvoretas em cima, e que ao tempo da
consirucção da praça tinha o nome de guindaste, porque alli

se collocara aquelle q le de=;carr6gava os batelõ'S de pedra para
a dita construcção. Esta enseada chega quasi á raiz da riban-
ceira da vila, cinge-a bem perto até o hospital, onde faz uma
ponta, que é de pedra idêntica com a do local da praça ; e desta
ponta enourva-se para a banda do igarapé do lado do Sul, que
jaz entre a villa e a praça, e metie agua no mesmo igarapé 'lito

da Fortaleza. Todo este espaço, que é arenoso, e de lodo rijo

semeado d - pedregulho, lica enxuto na vasante e com a baixa-
mar afastada da villa mais das 20J braças sobreditas. Na
enchente, emquanto ella não toe i. a linlia da preamar, crepi-
tam muito as aguas. De meia enchente em diante só ha fundo
para c nôas a barcos : a defronte do supra referido guindaste,
ao mar delle, ha ancoradouro da tres braças de fundo. O canal
corre mais ao largo. E', portanto, desabrigado o porto, e não
tem mais de dous togares seguros para ascmòas. um di parte

do Norte do igarapé das Mulíiera, que antisramente chamavam
da Coinpanhix, porque nelle se fazia regularmente o embarque
do arroz para a Comimihia de Commsrcio, e o outro da parte
do Sul no já referido igarapl da Fortaleza ; o qual é atraves-
sado de duas pontes: a primeira q le dirige á 1'oterna. de quo
actualmente se servem em logar da port i para entrar na praça,

e a segunda que guia pa a > sitio chamado Trem. ao Occi lente

delia, onde li i alg unas palhoças com a fr nta lo Sul. Ae!-<:'c-ão

desta villa lata de 4 d ^ fev reiro d 17.í8 : nesse dia o desem-
bargador úuvidor-geral e corregedor Pa^choal de .Vbranches
Aladeira Fernandes annunciou erecto em villa o ^or/ui- de S. José

de Macapá e alçou logo o pelourinho, estando presente o capitão-

general Francisco Xavier do Mendonça Furtado. E no dia G do
mesmo mez e anno o dito general governador, em carta dirigida

á camará municipal, designou que o termo da villa começava
da parte do Norie até onde chegam os domínios de Sua Magos-
tade Fidelíssima : e pela parte do Nascente aló a bahia
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chamada do Vieira, correndo por ella acima contra o Sul até

o furo, que flca defronte do igarapé nomeado do Curttssá,

cuja margem oriental íicava pertencendo ao território da villa.

Duas praças, nove ruas e 10 travessas formam esta povoação.
Das duas praças uma cliama-se de S. João, e vulgarmente
Praça Debaixo : delia, o lado occidental, em que está a matriz
e a casa da camará, tem 84 braças de extensão, e o lado
austral 71 e sete palmos : a outra, denominada de S. Sebas-
tião e Praça de Cima pelo vulgo, cujo centro o pelourinho
occupa, comprehende 84 braças e dous palmos no lado occi-
dental, e 72 e quatro palmos no lado boreal. Por estas duas
praças corre a linha Norte-Sul parallelamente ao rio, ficando
o Norte da parte debaixo, e como sobre aquella linha cabe a
de Leste-Oeste, tem a villa o rosto ao Nascente. Das nove
ruas, a de S. José passa pela frente da matriz, tendo prin-
cipio no lago da banda do Sul e termo na rua das Febres : a
das Mercês principia no dito lago, passa demidiando as duas
praças e termina na rua das Flores ; a Formosa começa tam-
bém do mesmo lago, forma o lado oriental das di:as praças o

fenece na rua das Flores ; a do Sol desemboca na praça de
S. João defronte da porta da matriz ; a das Flores principia aio

lago do Mar da parte do Norte e finda na campina da banda
do Ponente ; a da Ponte começa no lago da parte do Norte e

acaba no da parte do Sul; a Direita parte da travessa do
Valverde e pára na rua do Sol; a dos Santos principia na rua
do Sol e ultima na rua das Febres; e a das Febres é a derra-
deira da banda do Norte, que se dirige ao campo. Das 10 tra-
vessas a do Fogo está á direita da casa adjacente á da camará;
a de Santo Antonio passa pelo lado direito da matriz: a do
Espirito Santj vai pelo lado esquerdo da mesma egreja; a da
Estrella fica no canto da praça de S. João ao Norte da mairiz

;

a da Espera está defronte do pelourinho da banda do Occl--

dente ; a do Arvoredo corre pela espalda da matriz e da casa
da camará ; a do Valverde começa na rua Formosa e acaba
na da Ponte; a da Atalaia principia no canto da praça de
S. João fronteiro ao da travessa da Estrella e termina na
ribanceira ; a da Vigia vai do Nascente sahir no canto da
praça de S. Sebastiío; e a da Guarda está fronteira ao pelou-
rinho da parte do Nascente. Tem a villa 325 braças de frente
na linha Norte-Sul, entre o começo da rua Formosa e a rua
das Febres ; e 263 braças e tres palmos de fundo na linha
Leste-Oeste, entre a rua da Ponte e o fim da travessa do
Fogo. Todas as denominações das referidas ruas, travessas e
praças foram dadas epa 6 de março de 1761 pelo capitão-general
Manoel Bernardo de Mello e Castro. Casaes açorianos, por
ordem da còrte de Portugal, vieram povoar esta villa. Duas
casas térreas de pedra e cal e 416 de páo e barro, e tres de
sobrado do mesmo material organisam as mencionadas ruas,
travessas e praças ; só 32 teem tecto de telha, as mais de palha
ubussú : algumas estão assás arruinadas, e todas com os seus
quintaes fechados de cercas de piçára e metades de tabocas
ou de paxiuba, e de muruiy, e também de acarinhas, ou de
acapú. Tanto nas ruas e travessas, como nas duas praças,
que estão vestidas de bastantes arbustos a contento da impo-
licia da camará, são muitas as casas cabidas e os vácuos de
outras cujos remanescentes já desappareceram. Hombreia nas
ruinas cona os domicílios dos moradores a casa da camará
municipal. Ella é de dous pavimentos e feita de alvenaria á
custa da antiga Fazenda Real, com cinco janellas de sacada
no segundo pavimento e de quatro peitoris no primeiro com a
porta no centro, que correspondem ás duas enxovias. Metade
deste ediflcio está sem tèlha e sem a armação que a suppor-
tava ; a outra metade approxima-se a igual sorte. A incúria
deixou apparecer a precisão de maior custo em reparal-o, do
que o primordial em contruil-o, attenta a grande diíferença
actual do valor dos materiaes e dos braços que os devem labo-
rar. Em uma casa de palha com uma porta e uma janella,
no lado meridional da praça de S. João, fazem presentemente
as suas sessões os membros da camará municipal. A receita
desta corporação isrovém das licenças de 17 lojas de venda,
do imposto d;is bebidas, do imposto dos regatões e do mata-
douro do gado vaociim. Ella no primeiro semestre do anno de
1811 a 1842 foi de 2õ8$934, e dentro do mesmo periodo a
despeza consistiu em 212|S42. A matriz, que também custou
dinheiro á sobredita Fazenda, carece de reparação. Ella nada
tem que a faça distincta na construcção : é uma obra mui
ordinária e todavia melhor que muitas outras do mesmo
género na província. Alem do altar-mór com um throno
soffrivel, tem de um e outro lado do arco na capella-raór um
aliar e outro em cada lado da nave circuitada de grades até

ás portas lateraes do vestíbulo, onde fronteiro á porta prin-
cipal está um guarda-vento, o qual é indispensável, porqne
sem elle não podiam as velas dos altares manter a luz em
virtude dos ventos do quadrante de Leste, com que a egreja
defronta. Tem duas sacbristias sos lados da capella-mór, e

no alto delias casas com janella para a mesma capella : na
esquerda da frontaria uma torre igual em altura á igreja, em
cujos campanários dous pequenos sinos não molestam os
ouvidos quando soam : e na direita da mesma frontai-ia appa-
rece ha longo tempo sobre a flor da torre o alicerce da outra
torre, que assim permanece. Inaugurou-se esta matriz a S. José.

As familias que habitam as supra referidas casas assomara ao
numero 437, e todas ellascom as pessoas que lhes dizem respeito
simultaneamente com os seus escravos formam o numero 3.555
indivíduos. Esta gente tem para a administração da sua justiça
nm juiz de direito, um juiz municipal, um juiz de orphãos,
um promotor publico, um delegado de policia e dous juizes de
paz, um do 1° districto, que parte da traves>sa da Atalaia para o
Sul. e outro do 2" districto, que vai da mesma travessa para o

Norte. Ha dous presbyteros: um incumbido provisoriamente de
vigariar e outro, natural da villa, que o ajuda nessas fanc-
ções, as quaes elles exercem em certos casos com pobres vestes

e com alguma indecencia, tal como aquella com que levam o

Sacramento aos enfermos, não allumiado de tochas ou velas e

debaixo de um pequeno pallio assás velho. Na instrucção da
mocidade estão empregados dous mestres públicos : um de pri-

meiras lettras e outro de gramraatioa latina. E' pouco o pro-

veito destas escolas, e não me foi possível em tão curto tempo
deprehender si elle se deriva da pouca habilidade intellectual

dos alumnos, ou das suas interrupções de frequência, ou de não
terem os mestres o dom do magistério, A força armada consiste
em seis companhias de guardas policiaes, tres formadas na
villa de Mazagão e tres nesta villa, compostas de 192 homens
debaixo do mando de um major, cujo posto se acha conferido a
um homem nativo da villa, mui pouco digno delle pela pobreza,
grosseria e extrema indecencia do seu meneio de vida. As
rendas geraes e as rendas provinciaes teem uma collectocia,

pela qual se opera a percepção de umas e de outras. As pri-

meiras derivam-se das seguintes fontes : ssllo do papel, novo
imposto sobre lojas e tavernas, sizas de bens da raiz e taxa dos
escravos ; todas ellas uo anno económico de 1841 a 1842 forma-
ram a somma de 396$660. As segundas procedem da decima
dos prédios urbanos, do dizimo das miunças, do dizimo do
gado vaccum e de dous e meio por cento pelo gado posto no talho,

e de 320 rs. por arroba de carne secca ou salgada, de vinte por
cento do consumo de aguardentes fabricadas nos engenhos da
villa, de 100 rs. por frasqueira de caxaça pago pelos fabrican-

tes, de 10? sobre cada casa de venda de bebidas espirituosas,
de heranças legatárias, da meia siza dos escravos ladinss e de

50$ por loja ambulante e canoa de regatão ; a liga de todas
ellas apresenta a somma de 1:456§770, a qual unida com a das
rendas geraes constitui a quantia de 1:853$410, dentro do
supra mencionado anno económico. Ella poderia ser mais avul-
tada si o contagio das febres uào tivera dado ao segundo
semestre um apoucamento tal que reduziu a coUectoria a nãp
ter com que alimentar as despezas ordinárias. Também con-
correm para a pouca grossura do total dos rendimentos as
seguintes faltas : a de recepção dos dez por cento de direitos de
empregos civis, porque ainda não fez a lotação quem a deve
fazer, a de recepção do dizimo do gado vaccum, porque os fazen-

deiros desde o anno de 1836 ate hoje não teem dado listas das
terras e nem produzido pagamento algum de dizimo, e final-

mente a de recepção da taxa dos escravos, porque os senhores
reprimem a consecução da relação delles com a aflirmativa de
que todos trabalham nas suas roças, fazendas e engenhos. Estes

moradores não se descuidam de imaginar pretextos para balda-

rem a cobrança de direitos, jjois, avezados até o anno de 1838 a

não pagarem cousa alguma, custa-lhes por extremo effectuar o

pagamento de qualquer direito. O trabalho dos moradores
abrange artigos de negocio, gene-os de lavoura e uso de artes

fabris, tudo em pouca quantidade, segundo a Estrella desta

villa, a qual desde a sua fundação patenteou sempre pouco
amor aos seus verdadeiros interesses, e por isso, rodeada de

tantos auxílios naturaes offerecidos nos campos, nos rios e

nas ilhas, está dentro do regaço de uma pobreza, qual a que
manifestam as suas moradas da humildes palhoças e o deslu-

zido trato domestico e publico. Veja-se em prova disto o

cadastro das terras aqui appenso ;
conipare-se o numero dos

seus possessores com o resto da população e note-se qual é 3,

força de liraços empregados nelias, resultará a noção do grão
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da negligencia dominante. Gráo que ainda mais o augmenta
a noticia certa de que em 1828 todos bs fazendeiros possuindo
7.954 cabeças de gado vaccum e 958 do cavallar, presentemente
pouco mais contam dos dous terços daquelle numero, sendo a
causa desta diflerença e das anteriores o maior cuidado em
vender e matar do qne em criar, como sempre praticaram em
despeito de ordens positivas 6 saudáveis admoestações. Outra
desordem acontece, e vem a ser que elles se estabelecem arbi-
trariamente sem concessão de terras, nem de ferro e signal,
e deixam de dar listas de ferra, como acima se disse, com o
fim de não satisfazerem o dizimo. Os que não são fazendeiros
nem exercem oílicio mecânico algum, ou algum outro emprego,
occupam-se em caçar e pescar quando precisam para applacar
a fome, e em fazer uma breve horta, na qual plantam jurumú,
taqueira, melancia, melão, pepino, machicho, batatas, carás,
ariás, repolho, couve, mostarda, alface, jambú, beldroega,
bringelas e tomates. Hortaliças todavia que algumas não são
sujeitas a um cultivo regular, e só apparecem quando este ou
aquelle se delibera a tel-as. Também plantam em curtos
roçados feijão, milho, mandioca, algodão, arroz e tabaco, o
qual comtudo chega para o consumo' da villa. Entre os que se

dão a officios mecânicos numeram-se dous marcineiros, 15
carpinteiros, dous alfaiates, 14 sapateiros; 12 ferreiros, quatro
ourives, seis calafates e cinco pedreiros. O trabalho das mu-
lheres consiste em tecer panno de algodão grosso e fino, fazer
medíocres atoalhados, fabricar azeite de andiroba, e criar
gallinhas, patos, penis, porcos, cabras e ovelhas. Des mora-
dores que oflenderam a moral publica no tempo volvido de
1834 a 1839, foram pronunciados a prisão e livramento e absol-

vidos no jury os seguintes: um cafuz pelo crime de rapto, um
branco por ladrão, outro por crime de ferimento, um índio
por crime de morte, um branco pelo crime de furto, oito

homens por crime de sedição, o escrivão de paz do 2" districto

por tentativa de morte, um hespanhol pelo crime de injuria,

ura branco pelo crime de ferimento, outro por crime de morte
e um juiz de orphãos sentenciado a um aiino de suspensão por
haver insultado a autoridade do juiz de paz. Da agua de
quatro fontes bebem os moradores ; tres são na baixa de um
e outro lado ao Norte e ao Sul da villa, e uma, que é a me-
lhor, está junto à praça da banda do Sul na praia, onde de
uma pedra rasteira engastada na areia brota a agua, que só

na vasante do rio pôde ser tomada. Nos campos ha muitas
em uso dos fazendeiros. » Sobre essa cidade convém ler o que
escreveu o conselheiro J. M. de Oliveira Figueiredo no seu
importante Relatório de 1854, o mais amplo e circumstanciado
(jue existe sobre essa localidade : >.<. Macapá — Esta villa, cuja

fundação data do anno de 1752, está edificada na margem
esquerda do Amazonas, cerca de 39 léguas distante do cabo do
Norte, em linha recta e 44 da bocca do lago Amapá. A posição
geographica desta villa, em todos os mappas e outros documen-
tos que consultei, apresenta notáveis difTerenças. Segundo o

Ensaio Chorographico de Baena, é ella de latit ide Norte 00" 03'

00" e longitude oriental da ilha de Ferro 326" ou 8» 40' 10"

Oeste do Rio de Janeiro. Conforme a Carta levantada de

1800 a 1807 p^la commissão de demarcadores, nomeada pelo

governo portuguez, é de latitude Norte 00" 01' 00" e longitude
Oeste do Rio de Janeiro 7o 41' 40". Segundo Montravel,
é de latitude Norta 00" 10' 50" e longitude Oaste do Rio de
Janeiro 7° 43' 34". Na Carta Chorographica do Império se lhe

dá latitude Sul 00° 01' 00" e longitude Oeste do Rio de Janeiro
7" 54' 00". E até em um documento existente na secretaria

deste commaudo em chefe, e que serviu a um de meus respei-

táveis antecessores para organisar a estatística da Estação do
Norte, se lhe dá latitude Norte 00° 7' 00" e longitude Oesle

do Rio de Janeiro 7° 57' 00". Pelas repetidas observações que
agora se fizeram, resultou do seu termo médio latitude Norte
00a i' 4" e longitude Oeste do Rio de Janeiro 7° 49' 00' E' esta,

pois, a posição geographica que dou á villa de Macapá, con-
forme se deixa ver no desenho n. 1, aonde também se declara

que a variação magnética observada é de 1» 20' N.-E. A villa

está assentada em terreno desigual e elevado de 15 a 24 pés

sobre a superfície das aguas na sua baixa-mar. Tem ella,

como se âeix-.i ver na respectiva planta, desenho n. 1, dous
espaçosos largos de figura rectangular, oito ruas e 10 travessas,

todas ellas lançadas de N. a S. e de E. a O., cortando-se

consequentemente em ângulos rectos. As casas são na totali-

dade feitas de labiqne e na mór parte cobertas de palmeiras
Bussti, havendo apenas em toda ella 42 casas cobertas de

I telha, incluindo neste numero a egreja, o hospital e dous únicos

I'
sobrados particulares, A egreja, ciija invocação é S. José, é

de grossas paredes de taipa, e suas dimensões se não podem
qualificar de acanhadas. Está ella, porém, carecendo de
fabrico, que, si se não fizer de prompto, maior virá a ser a
sua despeza... A casa da municipalidade está em completa
ruina, tanto que delia se vêem as paredes do pi'imeiro pavi-
mento, as quaes são de forte alvenaria. O hnspital, que é
próprio nacional, é pequeno e está em parte arruinado. Na
planta da villa, desenho n. 1, se deixa ver o logar de sua
collocação, e no de n. 2 se encontrará a planta do seu inte-
rior e desenho do seu frontespicio. ISste huspiíal. dizem os
velhos moradores da villa, fora edificado para alfandega. Ao
pé delle havia um telheiro cujos restos ainda existem e que Si
chamava a ribeira, nome que ainda o logar conserva, e aonde
se concertavam as canoas do serviço da praça, e alli se con-
struiu em 1818 uma escuna de guerra que se chamou Conde
de Villa, Flòr. Ao sul da villa, o espaço comprehendido entre
as suas ultimas casas lançadas de Este a Oeste, e o igarapé
que corre próximo á fortaleza, e pelo norte delia, é pantanoso
e coberto de matto curto, entre o qual se elevam algumas
arvores do venenoso assacú. Na orla de Este deste espaço,
um pouco mais elevado do que elle, se permittiu a edificação
das casas que formam o renque que no desenho se vê, com a
condição, porém, de serem demolidas ao primeiro aviso, visto

ser Bqueíle logar pertencente á esplanada da praça. Em todo
o contorno da povoação ha muito arvoredo, pela maior parte
da mesma espécie do assacuseiro, que tanto naquella paragem
abunda que até em alguns quintaes o deixam livremente pro-
gredir. A' distancia pouco mais ou menos de 200 braças que
o dito arvoredo oocupa em volta da villa, principiam então a
ver-se bellos campos onde se divisam algumas casas ou fazendo-
las de criação em pequena escala. Pouco acima do campo, e em
distancia de uma e meia a duas milhas, existem difTerentes

lagos ou mais propriamente pântanos ou igapós. segundo a
phrase do paiz, por meio dos quaes reverdescem ilhotas de
arbustos aquáticos. Ao norte da villa, e no logar indicado na
respectiva planta, desenho n. 1, existe um pequeno igarapé ou
valia, chamado das mulheres, do qual mais ao deante terei de
fazer particular menção. Ao sul da fortaleza existe um outro
igarapé, na actualidade cheio de ramagens cabidas, dentro do
qual se vêem dous arruinados fornos de fazer tijolo e telha
que, pertencentes á Fazenda Nacional, fizeram taes objectos

não só para o serviço da mesma fortaleza como pira venderem
aos particulares. Oi lagos não teem communicação, nem com
estes igarapés, nem com o que corre junto á praça, pelo norte
delia; mas deste ultimo algumas valietas existem que parece
foram abertas com o fim de esgotar e renovar as aguas do
acima dito espaço pantanoso do sul da villa ; mas de presente
taes valietas se acham obsti-uitlas pela accuraulação do tujuco,
ramagens cabidas, etc. » Descrevendo o jDcrto, que, no dizer do
senador Candido Mendes, é indispensável para uma cidade que
no futuro deverá ter collossaes proporções, assim exprime-se o
conselheiro Figueiredo : « No desenho n . 1 se pôde bem con-
templar sobre a extensão e proporções do porto da villa de
Macapá, que considero excellente e apropiúado para ter em sí

os maiores navios. Está elle representado em baixa mar de
aguas vivas. O melhor fundeadouro ó defronte da fortaleza,

projectando as duas guaritas dos baluartes Conceição e S. Pedro,
onde na distancia de 150 a 160 braças de terra se encontra
fundo de tres, (quatro e cinco braças. A corveta a vapor
Paraense esteve fundeada no ponto V em nove braças. Pin- fora
do logar onde ella esteve, o fundo dimínue aié seis braças,
mas logo augmenta até 18. A qualidade do fundo, conforme no
desenho se nota, varia enire areia fina, areia grossa, lama,
tabatinga, etc. A velocidade da corrente neste ancoradouro é

de duas a tres milhas por hora em occasião de aguas vivas

ordinárias, e as aguas nessa mesma occasião se elevam de 10 a
11 pés. Os ancoradouros são espaçosos e seguros, porque, apezar
de que no tempo das ventanias e particularmente nas Ofcasiões

que O vento se encontra com a vasante a? aguas se agitam
alguma cousa, não é coraludo em gráo tal que faça correr risco

a segurança dos navios, nem tão pouco estorvar o serviço daíi

suas embarcações miúdas; que todavia é prudente oviíar nas
occasiões da maior força da correnteza. No verão sopram ventos

rijos do quadrante de ÍM. O. ; no inverno são variáveis. A pedra
qiie existe em frente da villa, quasi na pancada da baixa-mar,
e que chamam guindaste, me disseram algumas pessoas que
era outr'ora unida ao terreno onde se aclii edificada a foi'-

taleza. Eu, porém, não posso admittir semelhante cousa porque,
sendo da mesma flexibilidade que o dito terreno, não concebo
como as aguas a respeitassem, ao passo que derrubaram toda a
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extensão existente entre ella e a mesma 1'ortaleza. A opinião
mais cordata que lia a semelliante respeito é que seja ella resto

de uma illiota que existia em frente da villa, e que o mar tem
destruído circularmenie, devendo ella mesma desaparecer por
seu turno. Alli existia o auindaste que lhe 'leu o nome. e no
qual foi guindada a artilharia da praça, f depois conduzida
para ella por sobre nm caminho que se fez de cantaria que
serviu na ediricai.'ão. « Traiando da p ipulação da então villa,

diz aind i o illustre conselheiro : « P; ra me não limitar a dizer

simplesmente a população da villa na actualidade, e para se

reconhecer o seu movimento estatístico de mais longe, eu
diligenciei obter documentos a tal respeito, mas só os pude
conseguir dos annos de 1790, 1822, 1832, 1858 e 1853. Com as
dados que elles me forneceram organiseí o quadro estatístico,

que remetto sob a marca (A), uo qual sí obs-rva que no pri-
meiro dos referidos annos eram os habitantes da vdla e

freguezes de sua única freguezia 1.973, no segundo 2.549. no
terceiro 2.558, no quarto 3.8G7, e finalmente no quinto 2.867.

Conforme digo em observação do dito quadro estatístico, não
me ollereceu confiança o algarismo do ultimo anno, porque
não posso encontrar a justificação dessa diminuição de 1.000
pessoas em cinco annos em que o Pará tem gosado de tran-
quillídade, e em que o commercio por aquelle districto tem
augmentado mui t'j com a extracção da gomraa elástica: e tanto
mais persisto na minha idóa quando observo que em 1848
haviam 259 casis habitadas, e agora, apezar da diminuição
das 1.000 pessoas, ha 322, como tudo se deixa ver no dito
quadro estatístico . Segundo penso, a população de Macapá,
quando não tenha augmentado, como aliás é razoável suppor,
ella por certo não tem diminuido do que era em 1848. »

Passundo a descrever o território desse mun. e os seus recursos
naturaes, os da industria agrícola, entra em curiosos detalhes
que fazem realçar o valor desta interessante parte do nosso
paiz : « O districto da villa de iMacapá, ou mais propriamente
o de sua municipalidade, occupa um terreno firme, intermediado
de campos, que pelo N. se estendem até o rio Araguary, ou
antes até os limites com a Guyana Franceza, e até o rio

Malapy para o lado do S. Ao N. lhe correm os rios Araguary,
Guarijuba, Macacuary, Arapecú ou Pedreira, etc, e ao S. o
Matapy, Anauarapucú ou Villa Nova, etc. Todo este terreno
é fertilissimo e próprio para a lavoura e seus campos excel-
lentes para criação de gado em grande escala, tendo sobre os

de Marajó a vantagem de se não alagarem ou ir ao fundo, na
plirase alli usuda, na estação chuvosa. Prod :z o districto, no
seu muito extenso território, cacáo, cravo, cumarú, oleo de
copahiba, breu, cas^aaha doce, salsa, estopa, algodão, b;uinilha,
etc. e diversas e superiores madeiras de construcção e marce-
neria. As ilhas adjacentes pertencentes ao município de Macapá
teem por linha divisória a Bahia do Vieira. Elias são, posto
que várzeas, próprias para a cultura da mandioca, arroz,
feijão, algodão, milho e cauua. Também encerram em si bnas
madeiras, e sobretudo alli abundam as arvores das quaes se

extrahe a lucrativa gomma elástica, arvores estas que também
ha em grande copia na terra lirme ou continental de Macapá.
E' riquissimo o districto em caça tanto volátil como rasteira,
e os rios produzem muito e saboroso peixe. Ha também tarta-
rugas em abundância, e se falirica a manteiga delias. Nos
lagos do braço do rio Araguary, chamado Alporema. no Guru-
jiiba, e em Villa Nova ou rio Anauarapucú ha muito pirarucu,
peixe este que sal.^ado semelha ao bacalhau e serve de sustento
quotidiano á classe menos abastada e á "scravatura, não se

desprezando os de mais elevada posição em lhe dar as honras
da mesa, por isso que não é desgostoso, Offerecendo a natureza
espontaneamente aos habitantes dessa localidade apreciáveis
productos, com accumulação dos quaes adquirem os objectos que
carecem para suas necesíjidades

; pequeno é o desenvolvimento
da industria. Gontam-se comtudo no districto nove engenhos,
ou mais propriamente engenhocas, que, coinquaiito alguns já
anteriormente manufacturassem assucar, na actualidade se
limitam á factura da cachaça e mel. Muito maior que o numero
das ••ngenliocas é o das pequenas fazendolas de gado que o
districto coma. A manufactura do azeite de andiroba podia ser
em muito grande escala, por isso que é o districto abundante das
arvores cujas castanhas o produzem; todavia pouco se fabrica,
por isso q'ie a lucrativa extraçoão da gomma elástica tem
absorvido todas as attenções, a ponto que os próprios géneros
de lavoura de primeira necessidade apenas chegam para o
consumo, ao passo que d'antes se fazia delles exportação.
Fabricam em Macapá pannos de algodão grosso e fino que
exportam, em muito menor escala, porém, que d'antes. Também

se fazem toalhas, guardanapos e redes do mesmo tecido.»
Na exposição do clima e salubridade de Macapá faz o illusire
conselheiro apreciações dignas de ser estudadas : « Para aquelles
que nunca foram á villa de Macapá e só teem delia conheci-
monto pelas desfavoráveis e exageradas informações que delia
se lhes faz, e mesmo para os que, lendo lá ido, encaram os
factos unicamente pelos resultados que elles lhes apresentam,
sem indagar das causas que os produzem e os meios de remo-
vel-as, é aquella localidade a mais pestífera que se pôde
imaginar, e como que impossível teem o poder de resistir por
muito tempo á acção destruidora do seu inhospito e envenenado,
(dima. Náo é, porém, tanto quanto se diz. Cora effeito na villa,

e parlicnlannente no tempo das suspensões da chuva, e no da
sua primeira queda, grassam febres intermittentes ou sezões
que accommettem grande parte de seus moradores, masque,
sendo convenientemente tratadas, cedem facilmente e nem
deixam vestígios mórbidos, salvo o caso de se complicarem com
outras moléstias existentes no indivíduo que accommeitem.
Na pobreza fazem comtudo maior estrago, deixando-lhe inflam-
mações que só a muito custo se desvanecem, mas não é porque
aos dessa desfavorecida classe ellas accommettam de dífferente

fórma qne aos abastecidos, mas sim por falta de tratamento, e

porque na villa qualqubr individuo sejulga um insigne medico
e a seu talante faz applicações, ás vezes barbaras, que, mais do
que a própria moléstia, causam damnos terríveis. E' opinião
geral que esta epidemia provém das evaporações pútridas das
aguas estagnadas nos lagos que existem próximos á villa, dos
quaes já acima íiz menção. Deste sentir fui o capilão-general
Francisco Xavier de Mendonça Furtado, que mandou abrir ao
N. da villa uma valia para se communícar e esgotar os lagos,

trabalho, pjrém, que, sendo principiado com grande actividade

se não levou á devida conclusão, permanecendo, porém, a dita

villa, hoje conhecida, como acima digo, pelo nome de igarapé
das mulkercs. Apezar que á primeira vista não parece razoável
esta opinião, por isso que os lagos existem a sotavento da villa,

comtudo, considerando quo quasi todas as madrugadas sopra
um brando terral na direcção delles para a villa, creio qne com
razão os consideram como uma das causas do mal

;
mas, do

que eu não posso dar demonstração, por isso que não concebo,
é como nos campos e em proximidade de taes lagos se não
soífram as febres, antes se gosa a melhor saúde, como fui infor-

mado poi' pessoas de creditai. E' aqui digno de notar-se que
dentro da villa de Macapá o gado que se mata para consumo
deve ser morto no mesmo dia, porque a carne apodrece em menos
de oito horas, o que, porém, se não dá nos campos e mesmo em
proximidades dos lagos, onde se faz a matança de véspera, e a
carne se conserva sem o menor signal de putrefacção. A' causa
acima dita, aos muitos assycuzeiros que estão em derredor da
povoação, e mesmo dentro delia, ao pântano de que já fallei

existente ao S. da villa, ao uso de agua potável de poços sujos e

abertos em logares onde ha assacuzeiros e ouiras sulistancías

venenosas, ao completo desprezo de todas as regras de hygíene
e á immundicie que cobre as praças, ruas e mesmo a maior
parte dos quíntaes da villa se deve p-ir certo attribuir a insa-
lubridado do clima, devendo notar-se que essa insalubridade
só se faz sentir dentro do povoado, porque tora delle e era

todo o districto, com excepção de um ou dous pontos no rio.

Araguary, e de outro no Matapy, tudo o mais é sadio....
Removidos estes elementos de insalubridade, ficará por certo
a villa de Macapá restituída ao estado de excellentes ares e

iguaes aguas que lhe dá Baena no seu Ensaio Chorograpliico,

e delia se poderá dizer, com o illustre autor da Chorojraphia
Brazilica, que é a villa formosa e das mais consideráveis da
província do Grão Pará. » Ainda sobre o clima de Macapá
diz o Dr. Tavares Bastos no bello estudo que fez sobre o valle

do Amazonunas : << Alacapá não ê nm sitio doentio; um pân-
tano vivinho onde abundam os assacuzeáros, ouja seiva reputa-se
venenosa, infecciona o logar determinando sezões. Entretanto
os presos da fortaleza (cerca de 30) limpariam o pântano em
tres semanas. Já se tentou igual expediente e com proveito.

Reina em Macapá uma viração constante, que \'efre'3ca a
atmosphera; quasi debaixo da linha (O" 2' 15" Lat. N. obs. do
Sr. J. da Costa), o calor é tolerável á sombra. » Em 1875,
dizia o presidente, Dr. Pedro Vicente de Azevedo: «O mun.
de Macapá é hoje um dos mais sadios ou talvez o mais salubre
da província, sendo raros os indivíduos affectados de febre

]ialustre e mesmo das intermittentes. Para tornar a cidade
completamente salubre basta extinguír-se o pântano que existe

entre ella e a fortaleza, e esta obra é a necessidade mais
urgente do município de Macapá. » Si é a extincção desse pan-
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ano único foco de infecção que constitue a necèssidade única
para dar-s? á cidade a mais completa salubridade, é de crer
que, em vista das reiteradas solicitações da respectiva camará
municipal, e^se pântano já não exista, e se possa ccim firmeza
garantir a salubridade de que deve gosar essa tão formosa
cidade. Macapá f ii elevada á categoria de cidade pela Lei
Prov. n. 281 de õ de setembro de ISSii. E' com. de primeira
entr., creada pelo art. I da Lei Prov. n. 87 de 30 de abril
de 1811 e classilicada pelos Decs. ns. 687 de 26 de julho de
1850 e 5.023 de 24 de julho de 1872. Em 1883 ccmprehendia os
lermos de seu nome e de Mazagão. Sua pop. é pouco snperior
a 1.000 almas e a do mun. 'a 4.500. Agencia do correio.
A agricultura esiá em decadência por falta de braços, que,
em geral, são distrahidos para o fabrico da borracha. Cul-
tiva-se ein pequena escala mandioca, café e arroz, e em maior
escala a canna de assucar. A borracha é o género principal
de exportação. Grande nunaero de embarcações qne navegam
pelos rios e igarapés, e os vapores que visitam o porto da
cidade, são os meios de transporte de géneros e passageiros.

MACAPÁ. Log. no mun. da Labrea do Estado do Ama-
zonas.

MACAPÁ. Distr. creado no termo de S. Bento do Estado
do Maranhão pela Portaria de 7 de maio de 1873. Tem duas
eschs. publs. de inst. prim., creadas pela Lei Prov. n. 891 de
8 de julho de 1870, n. 1325 de 30 de abril de 1884. Dista cerca
de 16 kils. da villa daquelle nome. Tem uma pequena capella.
E' junto desta pov. onde se fabrica a maior parte dos magní-
ficos queijos, conhecidos por Queijos da S. Bento.

MACAPÁ. Log. do Estado do Ceará, no mun. do Jardim.

MACAPÁ. Fortaleza na cidade desse nome e Estado do
Pará. O conselheiro J. M. de Oliveira Figueiredo, no seu já
citado Relatório de 1854 assim descreve essa fortaleza, que bem
pôde ser no futuro o nosso maior ponto de apoio para a defesa
do paiz nesse lado — «Ao rumo de 31" SO. da Villa, em dis-
tancia contada da egreja de 268 braças, existe a praça de guerra
que tomando da villa o nome se chama de S. José de Macapá.
Esta praça, cuja planta se acha no desenho n. 1, é um quadrado
de foriificação rasante edificada sobre terreno elevado 20 pés
acima do desnivelamento das aguas, e composto de terra ver-
melha e argilla branca, mistura a que os naturaes chamam
Cury, sendo sua propriedade o amollecer dentro d'agua e en-
rijar ao calor do Sol. Nos ângulos do quadrado estão quatro
baluartes de figura p^ntagonal, em cada um dos quaes se
acham praticadas 14 canhoneiras lançantes. A artilheria que
as guarnece nada deve aos melhoramentos que tem soffrido a
construcção destas armas. Está elia toda montada em reparos
mais ou menos perfeitos, á Onofre, mas notei que são estes Ião
altos que para dirigir as pontarias se precisariam de arti-
lheiros de mais que regular estatura. Os reparos trabalham
sobre o terrapleno, por isso que nenhum delles tem plataforma.
As grossas muralhas da praça são de cantaria escura habil-
mente trabalhada, e extrahida das rochas qwe existem duas
marés acima díi embocadura do rio da Pedreira, que designa
20 1/2 milhas ao N. da Villa de Macapá, e onde me infor-
maram que ainda existem algumas pedras já lavradas, que se
destinavam para as obras exteriores da praça. No centro de
cada uma das cortinas do N. L. e S., ha uma porterna soli-

damente trabalhada e ajudada por um xadrez interno ; e no
centro .da cortina do O., está o grande portão solidamente
construído e ornado. O recinto da praça é um quadrado per-
feito, onde se acham oito edifícios apropriados para os difte-

rentes misteres de uma praça de guerra, como seja paiol de
pólvora, hospital, capella, praça d'armas, armazéns, ele, sendo
de construcção aprova de bomba. No centro da praça ha uma
cisterna abobadada para esgoto das aguas, e encostada á rampa
transversal que dá serventia para o baluarte da Conceição.
Existia a que suppria a praça d'agua potável, mas que actual-
mente está entupida ;

pena a que a condemnou nm dos com-
mandantes da mesma praça, por ter descuidosamenie alli cabido
\im soldado que esteve em risco de vida. Salutar providencia !...

A praça é circumdada de um fosso pelo lado do S. e O., e das
obras externas apenas tem o revelim da parte de O. circum-
dado também de um fosso. Este revelim está arruinado, aban-
donado e cheio de crescido matto. Não existe a ponte levadiça
que devia servir de communicar o revelim com a porta prin-

cipal da praça, nem a que o revelim servia de communicação
com a esplanada. Em seu logar ha uma pequena ponte descan-
çada sotore columnas de tijolos, que dá apoio a uma escada que

do fosso dá serventia para a fortaleza. Segundo a opinião dos
entendedores, no plano desta edificação se patenteiam todos os
preceitos da sciencia. Quem dásse tal plano não pude reconhecer
nos documentos que e.Kistem no arcliivo da praç'. cujo exame
me franqueou o seu comniandante in'.-riii> , p .de idt-se apenas
sab 'r qii'í' seu primeiro eiigenheirj o sargento-mór Henrique
.\ntonio Gal izzi. e que deu pri icipio á edilicação em 1764
quando alli foi o capilão-yeneral do Pará Fernando da Costa
de Alhayde Tt-ive, e approvo i os últimos pL;nos da fortaleza.
Os velhos moradores de Macapá declararain-me que sempre
ruiviram dizer que fôra o próprio Galuzzi o autor do plano.
Fosse porém quem fosse, o que é certo é que a Praça de
S. José de Macapá é mui solidanient» edificada, e é para las-
timar que se lhes não tenham acabado ainda as suas obras
exteriores, e que tivísse estado por tantas vezís completamente
abandonada, a ponto de q \e até uma delias serviu de curral ao
gado dos moradores da Villa. As obras exteriores que faltam são
nm revelim ao N., duas baterias baixas a L., e um redente
ao S. Segundo observei, e conforme as minuciosas indagaçõsB
feitas pelo 2° tenente da Armada Manoel Pereira de Figuei-
redo, de muiias e importantes obras precisa a praça, e disso
deu parte ao Exm. Sr. Presidem e dc Pará o seu actual com-
raandante interino: mas sobre tolas as obras que ha a fazer,

a de maior urgcrncia é a construcção de uma muralha que am-
pare o terreno onde ella está edificada, e evite que as aguas
do Amazonas nas suas correntezas llie continuem a cavar a
esplanada, e que minando-lhe os alicerces desabe a melhor
fortaleza do Império, duplicadanient? intere=sanle não só por
ser a segurança da Guyana Brazileira. como por se poder
repuiar a chave do melhor dos canaes que conduz para o tão
cubiçado Amazonas. No baluarte da Conceição já as aguas teem
destruído tanto da esplanada, que batem a só tres braças de
distancia da muralha. O capitão de fra^aia Boldt quando alli

esteve estacionado, e segundo as instrucções, que recebeu con-
forme as ordens dos Exms. Srs. Presidente. Conselheiro Jero-
nymo Francisco Coelho, e D' . Fausto Augusto de Aguiar,
principiou a fazer estacada que no plano de desenho n. 1 se

deixa ver, para, que sendo aterrado e empedrado o espaço
entre ella e a barreira, evitasse nesta a acção destruidora das
aguas. Esse trabalho, porém, não teve a precisa conclii<ão, a
estacada ficou em meio, e o aterro nunca se fez

;
razão por q';e

persistem os mesmos elementos de destruição. Ainda mesmo
que fosse concluída essa obra, ella não passaria de medida
provisória: por isso que sem um paredão se não conseguirão
os convenientes íins. Qualquer despeza que com isso se fizer, é

uma verdadeira economia: pois se vai dar esiabilidade a um
Próprio Nacional excellente, que está representando na actua-
lidade um grande capital, e cuja importância militar não é

pequena.» O Dr. Tavares Bastos, no seu trabalho sobre o Valle
do Amazonas, assim se expressa a respeito desta fortaleza:

« A bocca seiJtentrional, a verdadeira entrada do Amazonas,
que é caminho mais curto para as povs. do interior, e mais
favorável á navegação a vela pelo maior auxilio dos ventos
de L., essa já esta desde o século passado destinada a ser fre-

quentada pelos navios de alto-mar. Ahi fundou o governo da
metrópole Macapá, e a sua fortaleza. Das obras da metrópole é

uma das mais notáveis do Brazil. A fortaleza de Macapá,
olhando para as extensões do Oceano e as aguas immensas do
Amazonas, está bem situada. Cercam-na ns casas de uma pe-
quena cidade, eos campos ubérrimos que vão ao .Araguary, ao
Amapá e ú Guyana Pranceza. .\ abundância de gado e de vi-

veres facilitará a sustentação do forte. Possue elle quatro ba-
luartes com 86 boccos de fogo. Cada baluarte tem dous canhões
de 36, que dominam o canal próximo: não fallo da velha arti-

lharia, sem utilidade alguma, havendo alli até peças d' bronze
de calibre 3, fundidas no reiuado de Peilro II de Portugal,

curiosidades demusêo. Conservado com ligeira despeza. o forte

prestará serviço real. Tem no interior os edificios necessários.

No augniento destes, no restabelecinionto dos fossos e pontes, e

na reparação da muralha á beira do rio, não se consumiria
grande cabedal, porquanto não é necessário reparar lodos os

baluartes, e a metade delles. que defende o assalto per terra,

não carece por agora de obra nenhuma, jiois que urgente só é a
defesa pelo lado do rio... Verdade seja que por si só o forte de
Macapá, não dominando o canal mais meridional, nem pos-

suindo artilharia de máximo alcance, tornar-se-hia inu ilpara
perseguir o navio que, conhecedor das passagens ainda lioje

quasi ignoradas que ofíerecem as grandes ilhas da foz, fugisse

do caminho frequentado. Para completar, pois, o systema de

defesa, tem-se indicado a fundação de uma bateria em uma
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das ilhas fronteiras á fortaleza, o que aliás não seria dispen-
dioso. Sem pretender decidir de ura assumpto especial, seja-me
licito manifestar qne parece preferível a quaesquer baterias
fixas um navio a vapor bastante rápido, com dous fortes ro-
dízios, o qual estacionasse na bocca septentrional, e acudisse
aonde o chamasse o aviso de um telen-i'apho eléctrico lançado
do Pará a Macapá, atravez da ilha de iVIarajó e das outras que
lhe ficam vizinhas ao N. (a Mexiana, a Caviana, eto.).» No sou
Relatório de 1860, o fallecido conselheiro Antonio Coelho de Sá
e Albuquerque dizia que, visitando essa fortaleza, ficara mara-
vilhado de ver a força de vontade com que os nossos antepas-
sados superavam todas as difficuldades para erguerem taes
construcções em logares desertos, onde tudo falta. Razões de
alta administração, dizia elle, devem aconselhar a conser-
vação de.ste monumento, embora na actualidade muito puucas
sejam as vantagens que elle presta». Os desejos do illustre

estadista teem sido realizados. A fortaleza perdura e par i ella

convergem as vistas de todos os presidentes, aos quaes o Go-
verno ha confiado a administração de tão importante Estado.

MACAPÁ. Ig-arapé do Estado do Pará, no mun. de Porto
de Moz, na margem esq. do rio Xingii.

MACAPÁ. Rio do Estado do Maranhão, trib. do rio das
Balsas. E' innavegavel. Corre na direcção do SE. com o rio

das Neves.

MACAPÁ. Córrego do Estado do Rio de Janeiro, rega o
mun. de Cantagallo o desagua no rio Grande,

MACAPÁ. Barra no mun. da Amarração do Estado de
Piauhy

.

MACAPÁ. (Santo Antonio de). Vide Camaú.

MACAPÁ. Rio do Estado do Ceará, banha os muns. do
Brejo dos Santos e Jardim e desagua no rio Salgado 12 kils. ao
S. da villa de Missão Velha.

MACAPIXY. Igarapé do Estado do Pará, no mun. de Porto
de Moz.

MACAPUANA. Igarapé do Estado do Amazonas
; desagua

na margem dir. do Solimões entre a foz do igarapé Maiti e a
do Pacoty.

MACAPURI. Rio do Estado do Amazonas, aff. da margem
dir. do rio Japurá (Baena). Vide Mauapiri e Manarapi.

MACAQUINHO. Pov. do Estado de Minas Geraes, na freg,
de Serranos e mun. de Ayuruoca.

MACAQUINHO. Pequeno rio do Estado do Pará, na ilha
Marajó e mun. de Breves; desagua na margem dir. do rio dos
Macacos.

MACAQUINHO. Riacho do Estado das Alagoas, banha o

mun. de Porto Calvo e desagua no Mooaitá, aff. do Manguaba.

MACAQUINHO. Pequeno rio do Estado de Minas Geraes,
banha o raun. de Ayuruoca e desagua no rio do Francez.

MACAQUINHO. (Córrego do). Vide Pontinha.

MACAQUINHOS. Log. do Estado de Goyaz, á margem
dir. do rio Araguaya, a seis kils, da oolouia Macedina.

MACAQUINHOS. Lago do Estado do Amazonas, commu-
nica com rio Japurá pelo furo do seu nome.

MAÇARABY. Lo,';', do Estado do Amazonas, na margem
septentrional do rio Negnj, pouco acima e defronte da barra do
Cauaburi. Era habitado pOr alguns indivíduos que, estabele-
cidos na margem opposta do rio, foram dahi forcados a re-
tírar-se pelas continuas aggressões dos Macús. Dista uns 84
kils. da pov. dr. Castanheiro. (Inf. loc).

MAÇARABI. Ilha e cachoeira no rio Negro, entre Casta-
nheiro eS. José, no Ksiado do Amazonas. Perto da cachoeira
e na margem esq. do rio existiu a pov. de Maçaraby (Souza
Coelho. Relat. cit.)

MAÇARANDIUA. Rio do Estado do Amazonas, aff. da
margem dir. do rio Padauiry, trib. do Negro. Sua foz fica
entre a dos rios Arapary e Ambayúa.

MAÇARANDUBA. Arraial do Estado das Alagoas, no
Junqueiro.

MAÇARANDUBA. Lagoa do Estado da Bahia, no mun.
do Conde.

MAÇARANDUPIÔ. Riacho do Estado da Bahia ; banha o
mun. da Matta de S. João e desagua no Oceano após um curso
de 18 kils. de extensão (Inf. loc).

MAÇARAPÒ. Igarapé do Estado do Pará, na freg. de Bar-
carena e mun. da cajjital.

MAÇARICO. Rio do Estado do Pará, na freg. do iMosqueiro
e mun. da capital.

MAÇARICOS. Ilhota do Estado do Rio de Janeiro, defronte
da costa do mun. de Paraty. Jaz daspovoada e deve o nome
que tem á grande quantidade de maçaricos, q\ie alli encontra-
i'am os primeiros exploradores.

MACÁRIO. Pov. do Estado de Pernambuco, defronte da
egreja de Tijucopapo.

MACÁRIO (S.). Log. do Estado das Alagoas, na Branca.

MACÁRIO. Rio do Estado da Bahia, aff. doGrongogi. Nasce
no logar Macário num brejo permanente. Tem 30 kils. de
extensão

.

MACÁRIO (Rio do). Em algumas Çartas vem esse rio como
aff. do Xiiigú. Melgaço suppõe ser o Trubario.

MAÇARONGO. Serra do Estado da Bahia, no mun. do
Riacho de SanfAnna.

MACASSIPE. Rio do Estado do Amazonas, trib. do Ma-
deira. A Carta Geral do Império flg-ura esse rio desaguando
na margem dir. do Madeira ao S. do lago e rio do Jacaré.
Em uma excellente Desoripção G-eographica da Capitania de
Matto Grosso, escripta em 1797, publicada no Tomo XX da
Rev. do Inst. Hist. e Geogr. Bras., lê-se : «Légua e meia
abaixo da babia Puncãa entra na margem direita (de leste)

do Madeira o rio Puanema e duas léguas mais abaixo, na
margem opposta, o vio Macacipe. » Esta ultima orthographia
não é a da Carta Geral do Império.

MACAU. Cidade e mun. do Estado do R. G. do Norte,
séile da com. de seu nome, cerca de 300 léguas ao N. da capi-
tal, na costa do Oceano, banhada pelo rio Piranhas. Clima
quente e secco. Cultura de mandioca, a industria consiste

na preparação de velas de carnaúba e cera, queijos, esteiras.

Sua egreja matriz tem a invocação de N. S. da Conceição e

depende da diocese de Olinda. Ignora-se a data da fundação
da respectiva matriz, sabendo-se apenas que era uma pequena
Capella íílial á matriz da freguezia de Angicos e que foi desta
desmembrada pela Lei Prov. n. 294 de 19 de agosto de 185i.
Villa por Lei Prov. n. 158 de 2 de outubro de 1847, em con-
sequência de ser para ella transferida a sede da villa de An-
gicos. Cidade por Lei Prov. n. 761 de 9 de setembro de 1875.

Foi creada cora. sendo desligada da do Assii, pela Lei Prov.
n. 644 de 14 de dezembro de 1871 e clas3ific:ida de segunda
entr. pelo Dec. n. 4,971 de 29 de maio de 1872. Compre-
hendia os termos de Angicos e SanfAnna do Mattos, que foram
pela Lei Prov. n. 845 de 26 de junho de 1S82, incorporados á
com. de SanfAnna do Mattos. O § III do art. VIII da Lei

n. 658 de 3 de junho de 1873 autorisou a abertura de uma
estrada da villa de Angicos á cidade de Macau. Sobre suas

divisas vido: Lei Prov. n. 216 de 5 de junho do 1850; art. II

da de n. 294 de 19 de agosto de 1854. 'Tem eschs. publs. de

instr. prim. Agencia do Correio. Comprehende os povs.

do Guamaré, Alagamar, Mangue Secco, Barreiras, Diogo Lopes,

Pedrinhas e Tabatinga. Cultura de algodão, feijão e. milho

;

industria de sal.

MACAU. Pov. do Estado do R. G. do Norte, na freg. de

Touros, com duas eschs. publs. de inst. prim., creadas pela

Lei Prov. n. 920 de 13 de março de 1884.

MACAU (Porto do). A tres milhas ao SE. e á margem dir.

do no Assii. no Estado do R. G. do Norte. E' accessivel a
navios que demandem 15 a 16 palmos, tendo ancoradouro fóra,

distante tres milhas.

MAÇAUARY. Alta barranca no rio Atumá, de mais de

100 pés, formada de estractus de schisto argilloso (ardósia)

donde se despenha uma linda cascata notável, não só pela
belleza como pela riqueza que encerra.

MACAXEIRA. O mesmo que aipim.

MACAXEIRA. Igarapé do Estado do Pará, banha o mun,
de Óbidos e desagua no Trombetas (Inf. loc).
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MACAXIRA GRANDE. Rio do Estado do Maranhão, afF.

do MaracassLimé.

MAGAXOS. índios que habitavam a actual villa do Prado,
no Estado da Bahia (L. Thomaz Navarro. Itinerário 1808).

MACEDINA. Colónia agrícola e militar do Estado de Goyaz,
fundada na barra do rio Cayapó no rio Grande. Foi assim
denominada em honra do conselheiro Buarque de i\íacedo,

MACEDO. Log. do Districto Federal, na freg. de Inhaúma.
MACEDÓNIO. Bairro do Estado de S. Paulo, no mun. do

Parahybuna, com uma capella da invocação de Santa Cruz e

uma esch. publ. de inst. primaria.

MACEG-A, s. f. (Estados mariã.). Nome que dão ao capim
dos campos, quando está secco e tão crescido que fórma ura
massiço cuja altura excede a da metade de um homem e se

torna desta sorte de diílicil transito. E' nestas circumstancias
que se lhe põe fogo para que, brotando de novo, possa servir

de pasto ao gado. Etijm. E' vocábulo portuguez significando,
segundo Aulete, herva brava e damninha que nasce nas ter-

1 ras semeadas.
' MACEGA. Ponta no Estado do R. G. do Sul, no mun. do

Rio Grande.

MACEGAIi. Grande extensão de terreno coberto de ma-
cega.

MACEIÓ, s. m. ÇParn. Par. e R. Or. c?o iN^ j Lagoeiro que
se fórma no littoral, por effeito das aguas do mar nas gran-

- des marés, e também das aguas da chuva. Ordinariameiite
pronunciam Massaió. Maceió é também o nome da capital

do Estado de Alagoas. A essa espécie de lagoeiros cha-
mam Capanga no Ceará, ao sul da cidade da Fortaleza.

MACEIÓ. Cidade capital do Estado das Alagoas, aos 9»

í 39' 57" de Lat. S. e 1" 24' 48" de Long. E. do Rio de Janeiro.
O território sobre o qual está situada a cidade começou a ser

povoado no século XVII por ordem expedida na regência de
t Pedro II de Portugal em 1673 ao capitão general Affonso Fur-
I. tado de Mendonça, visconde de Barbacena, que ao mesmo
jj tempo teve ordem também para fortificar o porto de Jaraguá,
ji no intuito de impedir o ingresso dos indígenas e o eommercio

de estrangeiros contrabandistas de páo-brazil. Entretanto,

! ainda pelos últimos annos do século XVIII não passava de

ji uma pequena pov., pertencente a um engenho de fabricar as-

[• sucar que então havia no mesmo sitio, onde, corrente o anno

f
de 1850, foi levantado o elegante edifício do palacete destinado

|i para as sessões da assembléa provincial. Na proximidade

f
desse engenho havia também uma pequena e pobre capella,

sob a invocação de N. S. dos Prazeres, no próprio logar em
! que, pelo anno de 1810, teve começo a fundação do magistoso

templo que hoje serve de matriz, sob o padroado da mesma
Senhora dos Prazeres. Com o correr dos tempos foi crescendo

1 a pov., até que se constituio merecedora da graduação de villa

;

que lhe foi conferida pelo Alvará de 1 (de 5 segundo outros)

1 de dezembro de 1815, e como tal foi installada eni 29 de de-

i zembro de 1816, passando mais tarde a gozar dos fóros de

! cidade pela Lei Prov. n. 11 de 9 de dezembro de 1839, que
\ para ella transferio a capitil do Estado. Confina o mun. ao
' N. e NO com o de S. Luiz de Quitunde pelo riacho Sauas-

suhy ; a O. com o de Santa Luzia do Norte peto riacho Fernão
Velho elagòa do Norte ; ao SO. com o de Alagôrs pelo canal

e barra da mesma lagòa ; ao S. e a E. com o oceano. O as-

pecto do mun. é baixo e plano e era grande parte pantanoso
nas proximidades do littoral. bello e attrahente por suas praias

arenosas e abundantismo coqueiral, que em toda a extensão

delias se cultiva em grande escala
;
para o centro é acciden-

tado pur coUinas, montes e várzeas, cobertos aquelles da cul-

;
tura (ie'cereaes e legumes, e estas de cannaviaes. Rios c Laijos

' Com excepção do Santo Antonio Mirim, cora seis a sete léguas cie

. curso, não navegável e que desagua no Oceano, abaixo da pov.

de Pioca, não temos no mun. outros rios, propriamente iliujs;

havendo, porém, diversos riachos de pequeno curso que são os

j

seguintes : o Maceió, que divide a cidade em dous bairros,

j

ligados psla ponte dos Fonseoas e pela do Poço construídas a

; expensas dos cofres do Esi ado; pela da. Alagnas Railway e

I pela da Companhia de Trilhos Urbanos :— para o centro, o

Bebedouro o o Fernão-Velho que despejam suas aguas na lagòa

•do Norte;— e para o norte, o Jacaracica, o Garqa-Torta, o

; Riacho Vooe, o Pratagy, o Piooa, o Pioquinha, e o Sanas-
suhi/, desaguam no Oceano. Existe a lagoa do Norte, for-

mada pelas aguas do rio Mundahú de mistura com as que
recebe do mar, a qual mede cerca de duas milhas, em sua
maior largura, e cinco milhas de extensão, até a desemboca-
dura no mar, ao sul do povoado Pontal da Barroj. População,
Carecemos de seguros dados censitários para indicarmos a
pop., nao só deste, como de todos os outros muns., pois ainda
não foram apuradas as listas do rescenseamento a que o Go-
verno mandou proceder ultimamente; mas tomando por base
o recenseamento de 1872, si não falharem as regras admittidas
em taes cálculos, póde-se avaliar que actualmente seja o mun.
habitado por 36.00U almas, das quaes cerca de 25.000 oc-
cupam a cidade e arrabaldes. Divisão Ecclesiastica. — Duas
parochias : a de N. S. dos Prazeres de Maceió e a de N. íS.

lUãe do Povo de Jaraguá, extremadas pelo curso do riacho
Maceió. Divisão policial. Conlam-se no mun. duas delegacias
na capital e 11 distiictos de subdelegada nos seguintes logares:
Mac^'ió, Levada, Trapiche da Barra, Mutange, Bebedouro,
Fernão-Velho, Jaraguá, Poço, Riacho-Doce, Meirim e Pioca.
Instrucção publica.— Além do Lyceu, onde existem creadas
e funocionam as cadeiras de Pliilo = ophia, Arithmetica,
Álgebra, Geometria, Portuguez, Geographia, Historia,
Sciencias physícas e naturaes, Inglez, Latim, Francez,
Allemão, Rhetorica e o Curso Normal para os aspirantes ao
professorado de ambos os sexos, existam no mun. 10 cadeiras
de iustr. prim. para o sexo masculino, regidas por professores
e 23 denominadas miMas, porque nellas recebem instrucção
creanças de um e outro sexo promiscu;imente, regidas por pro-
fessoras. Templos.— Na capital existem : a Matriz de Maceió,
as capellas de N. S. do Rosario, do Senhor Bom Jesiis dos
Martyrios e de N. S. do Bom Parto todas no encosta da col-

lina que a Leste serve de extrema á cidade ; a de N. S. do
Livramento na rua do mesmo nome ; a de N. S. da Graça no
bairro da Levada ; a de S. José no Cemitério Publico ; a de
S. Vicente de Paula no Hospital de Misn-icordia ; a de S. Be-
nedicto, em construcção, na Praça de Tavares Bastos ; a de
N. S. da Conceição no Hospital Militar; a de S, Gonçalo da
Amarante, no alto da Jacutinga ea Matriz de Jaraguá. Salu-
bridade.— Em geral o mun. é salubre, mas na cidade, por
occasião da mudança de estações em março e agosto, costumam
gr,\ssar ainda que de caracter benigno febres biliosas, inter-

mittentes ou palustres, que atacam de preferencia aos habi-
tantes das proximidades dos pântanos que a cercam. Edifícios

públicos.— Adornam a cidade diversos edifícios, alguns dos
quaes muito elegantes e sólidos de propriedade nacional ou do
Estado. Pertencem áquella os da Thesouraria de Fazenda,
Administração dos Correios. Alfandega, Pharol, Capitania do
Porto e suas dependências, Quartel de Linha, Hospital Militar,

e o Deposito de Artigos Beilicos. Ao Estado pertencem o Pa-
lacete onde funociona o Thesotiro, o Lyceu, o Consulado, a
Cadeia publica em cujo andar superior celebra a Intendência
Municipal suas sessões e dão audiência as autoridades judi-r

ciarias e policiaes; o Hospital de Misericórdia, o Asylo de
Mendicidade, o Asylo de Alienados, cuja construcção está pró-
xima de seu termino, a Escola Publica, o Matadouro conver-
tido ha alguns annos em deposito de pólvora e matérias explo-

sivas, o Asylo das Orphãs Desvalidas em Bebedouro, o Cemi-
tério Publico sob a administração da Intendência Municipal, o

Mercado nas mesmas condições e o Cemitério de Bebedouro.
Jardins.— Existem dous na cidade, um cercando por tres faces

o palacete da estincta assembléa provincial e o outro fronteiro

ao edifício do Consulado em Jaraguá ; havendo os cofres do
Estado despendido bòa somma de conlos de réis com a con-

strucção e conservação dessas obras de erabellezamento da
cidade e de recreio publico. Mas a decadência e o abandono
em que ambos se acliam actualmente dão o mais deponente
testemunho da incúria e falta de zelo que tem liavido a res-

peito delles. Bairros.— -V cidade é formada pi)r Ires bairros

distinctos : o de Maceió, o de Jaraguá e o da L-vada ou Pont;},

Gi'0ssa. No primeiro, sede do Govei-no c das principaes r^^par-

lioões publicas, além da maior parte dos edilicios públicos

aci;na apontados, acbam-=e:— a Estação Central, oHicinas e

depósitos da AUtijoa: fí. li/ioai/, a Estação Tcdogr.iphica, a Caixa
Coinmercial, a Agencia do Banco Kmissor da Bahia, e o cres-

cido numero de esiabeleciim-ntos e casas cominerciaes em grosso

c a retalho. No segundo bairro, o de Jaraguá, além do parte

dos edifícios públicos supro, indicados, contam-se (juatro tra-

piches alfandegados ; cinco grandes armazéns para deposito de

géneros e mais dous em adiantada construcção : uma estacão

da via-ferrea Alagoas Raihray \ nove pontes jiara o embarque

e desembarque de' géneros e passageiros, inclusive a do Estado
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e a da Allandega : duas fundições de ferroe bronze a vapor;
lima grande fabrica de sabão ; uma rpflnação a vapor; uma
fabrica de vinagre; duas agencias bancarias ; cinco agencias
de vapores nacionaes e estrang-iros ; a Associação Cominercial:
a estação e escripturio da Companhia de Trillins Urbanos ; os

escriptorios das Companhias de Navegação das Lagoas e União
Mercantil, e íinalmeuie o vasto e elegante ediflcio de moderna
avchiiectura , sede e propriedade do Club carnavalesco Phenix
Alagoana. O terceiro bairro. — Levada ou Ponta Grossa —
abrange toda área occidental da cidade, além da depressão do
terreno correspondente ao canal da Levada, no qual foram
feitos ultimamente melhoramentos importantes, consistentes em
aterros do paul e canalisação de suas aguas para uma bacia

destinada a servir de ancoradouro das canoas que, pela lagôa
do Norte, demandam o nosso mercado. E' o bairro mais novo
da cidade porém muitissimo povoado. Suas ruas são largas,

bem alinhadas e frescas, e não obstante o crescido numero de
pequenas casas de taipa e outras cobertas de palhas, que alli

ainda se notam, encontram-se já muito bons prédios soli-

damente construídos de tijolo e cal. Povoados. — Contam-
se nos arrabaldes da cidade os seguintes : Pajussára, na
costa da enseada do mesmo nome, com cerca de 400 Ibgos e

uma Capella de N. S. ÚA Conceição ;
Poço, com egaal numero

de fogos aproximadamente, uma capella consagrada ao Senhor
Bom Jesus do Bomflm

;
Maripabciras, pouco povoado ; Tra-

piche da Barra cora cerca de 60 fcgos e uma capella de
N. S. da Guia; Pontal d:ji Barra, com uns 100 fogos e uma
capella de S. Sebastião ; Bebedouro com uns 300 fogos e duas
capellas — a de Santo Aníonio, na praça do mesmo nome e a
de N. S. da Conceição no alto da coUiiia adjacente ;

parte da
povoação de Fernão-Vclho com uns 80 fogos e uma nova e ele-

gante oapellinha consagrada ao Senhor S. José. Além destes
núcleos de população nos arrabaldes suburbanos, coatam-se
ainda pelo interior do raunicipio os seguinte? povoados: Chan
do Taboleiro, Cruz de Almas com uma capellinlia sob a invo-
cação de S. Francisco ; Garra Torta, Riaolio-Doce com uma
capella de N. S. da Conceição; Pióoa, sede por muilos annos
daextincta freguezia de N. S. do O' e Santo Antonio do Mirim,
com sua capella sob a mesma invocação, e outros povoados de
menor importância. Edificação.— Contam-se mais d« 100 ruas
e umas oito a dez praças na cidade ; cerca de 5,000 casas, entre
as quaes umas cento e tantas de sobrado ou assobradadas. As
ruas conservam, em geral a direcção rectilínea, sendo que as
principaes e m lis antigas são as que apresentam maior tortuo-
sidade. Sua largura é de 60 palmos, no maior numero delias,
porém algumas, ainda que poucas, existam muito mais es-
treitas. No bairro de Maceió são paralielas á collina, em cuja
extremidade Sul está ass-ntado o pharol, e todas ellas cortadas
em angulo recto ou aproximadamente recto, por outras em di-

recção de Leste a Oeste. No bairro de Jaraguá tomam as ruas
principais o alinhamento curvelineo da costa, notando~se o
gravíssimo defeito ou descuido de se haver concedido por afo-
ramento todas as marinhas da mesma costa, de modo que nem
uma só das ruas que vêm do centro do bairro com direcção ao
mar pôde vir ter a este. Semelhante descuido abrirá margem
a dispêndios avultadíssimos com desapropriações, quando para
o futuro as municipalídadps se abalançarem a corri;íir o erro
do passado. Agricultura e Pecuária.— A principal fonte agrí-
cola do município consiste na plantação da canna do assucar
que é fabricado em cerca de quarenta engenhos. CuUiva-se
também a mandioca, o. feijão, o milho e outros productos legu-
minosos. Não ha creação de gado bovino e lanígero, senão em
niuito pequena escala; mas em algumas propriedades ruraes,
sítios e herdades ha creação de gado suíno e de aves domes-
ticas que se vendem por bom preço no mercado da cidade.
Pesca.— A maior parte do proletariado residente no littoral
emprega-se de preferencia no trabalho da pesca, que é fVita por
meio de curraes e caissaras na costa marítima e da lagoa
Norte, em redes de arrasto nas mesmas costas, e á linba em
jangadas no alto mar. V" ah indantissima a producoão do
pescado e dos mariscos, que s^' vendem por [ireços mui o baixos
para o í onsumo do município. Gommercio.— O de importação
e exportação é feito directamente com diversas praças estran-
geiras pelo porto de Jaraguá e também com as príncipaes
praças do paiz, especialmente Pernambuco, Bahia e Pv.io de
Janeiro. Viação.— Dentro da cidade a que existe é a dos
TriZAos fr&a/íos, propriedade de uma Companhia particular

;

para o interior, bem como para os Estados vísinlios, temos,
além das estradas ordinárias, muito mal conservadas a via-
ferrea da Alagoas Raihvay, a navegação por vapor das Lagôas

e a navegação costeira das Companhias Bahiana, Pernambu-
cana, Lloyd Brazíleiro e calvas.

MACEIÓ. Log. do Estado do Ceará, no mun. de As-
saré, na costa dó Oceano, entre o port ) de Mundahú e o rio

dos Patos. E* um pequeno sitio de coqueiros com algumas casas
de palha.

MACEIÓ. Log. do Estado do R. O. do Norte, no mun. de
Touros. E' também denominado Gostoso.

MACEIÓ. Log. na freg. do Morro do Còco do Estado do
Rio de Janeiro.

MACEIÓ. Pharol no Estado das Alagoas, na ponta O. da
montanha sobranceira á cidade, por 9" 39' 5)" S. e 7" 25' 26"

de Long. E. do Rio de Janeiro. Diopirico ; de 3^ ordem; de
eclipse. Alcança 18 kils. 500"". Acceso em 1 de julho de 1856.

Custou 48 contos de réis.

MACELLA. Serra do Estado de Minas Geraes, no mun. da
Formiga, nas margens do rio Perdição. Em 13 de dezembro
de 1863 o delegado de policia daquella cidade participou ao
presidento da e.itão província que nas margens do rio Perdição
junto á serra da Maoella e distante cerca de 30 kils. de

Bambuhy tinham sido descobertos diamantes, ouro, e um
metal que suppunha-se ser chumbo ou estanho, e bem assim
carvão de pedra.

MACELLA. Riacho do Estado de Sergipe, banha o mun.
de Itabaiana e desagua no Fazenda Grande, aíf. do rio Jaca-

racica (Inf. loc.)

MAOEMBU. Rio que terá suas nascentes nas serras do
Taboleíro e Cambírela ; no Estado de Santa Catharina. E'

navegável por pequenas embarcações até 42 kils. da sua foz,

que sendo aliás mui larga, tem apenas de profundidade 0'",80.

MACENA. Log. do Estado do Maranhão, no mun. de Mi-
rítiba.

MACENA. Pov. do Estado das Alagòas, no mun. de
Viçosa

MACETA, adj. (R. G. do Sid), diz-se do cavallo doente das
mãos ou com defeito nellas, ís o é, que tem os raachinhos
mais grossos do que é ordinário (Coruja). Ha tanto em por-
tug lez como em castelhano o vacabulo Alacêta, não, porém,
com a significação que lhe dão no Rio Grande do Sul.

MACETE. Rio do Estado da Bahia, banha o mun. do
Tucano e desagua no Jtapeouni. « Nasço na fazenda Caimbé e

é muito doentio ».

MACHACAIjIS. Gentios que acossados pela população
christã, que se ia estabelecendo pela cordilheira central,

viram-se obrigados a conoentrar-se na zona, ond> correm as

aguas do Mucury, estendendo-se ao NE. e ao NO. até o Jequi-
tinhonha, ou algum dos seus confluentes, e aoS. até o Suas-
suhy Grande "^e rio Doce. Encontra-se também escripto

Machacaris.

MACHADÃO. Serra do Estado de Minas Geraes, ao poente
da cidade de S. José do Paraízo. E' um contraforte da Manti-
queira e toma diversos nomes como os de Serra dos Gonçalos,
Tres Orelhas, eto.

MACHADINHO. Parochia do Estado de Minas Geraes, no
mun. de Santo Antonio do Machado, no alto de uma collina,

regada pelo rio do seu nome. A cultura mais geral do seu distr.

é a dos géneros alimentícios, fumo, café e canna. Os terrenos

são de extraordinária uberdade: encontrando-se em suas
mattas boas madeiras de lei. Sua egreja matriz tem a invo-

cação de S. Francisco de Paula; está collocada no alto de
um monte no centro da povoação. Elevada a díst. pelo art. I

da Lei Prov. n. 1.676 de 21 da setembro de 1870, foi essa pov.

creada, com os mesmos limites do dist. pela Provisão de 30 de

março de 1871, tendo sido benta a respectiva egreja a 11 de

dezembro do anno anterior. Foi o dist. elevado á categoria de

parochia pela Lei Prov. n. 1.787 de 22 de setembro de 1871;
incorporada ao ter.jio de Caldas pela de n 1.907 de 19 de junho
de 1872, ao de Alfenas pMa n. 2.039 de 1 de dezembro de

1873, ao de S. Gonçalo do Sapucahy pela de n. 2.673 de 30 de
novembro de 1880 e ao de Santo Antonio do Machado pelo

Dec. n. 68 de 12 de maio de 1890. Tem duas eschs. publs. de

instr. prim., uma das quaes, a do sexo feminino, creada pela

Lei Prov. n. 2.064 de 17 de dezembro de 1874. Agencia do correio.

Sobre suas divisas vide, entre outras, as Leis Provs. n. 3.356

25.683
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de 10 de outubi-o de 1885 ; n. 3.387 de 10 de julho de 1886
(avt..V). A respeito da fundação dessa freg. lè-se no Ahnanaok
Sul jl/z?iCiVo (1884): «A 2 de abril d3 1870 o capjtão Francisco
Ferreira de As'íis, em companhia de toda a sua familia e

escravos, começou a derr.ibada no maUo, que então occupava
o ]o;íai' em que hoje erg^ne se esta florescente freií'. Como no
local passava o riaclio Machaãinho, e como naquelle dia a egri^ja

solemnisava a festa de S. Francisco de Paula, ficou escolhido
o padroeiro e a denominação da nova pov.. que começava sob
os melhores auspícios, em vista do grande enthusiasmo e cor-
dialidade que reinavam entre seus dignos fundadores, capitão
Francisco Ferreira de Assis, capitão José Dias de Gouvèa,
hoje Barão de Alfeiias, doadores da maior parte do i^atri-

monio (que é de 12 alqueire?), e que foram efficazmente auxi-
liados pelos prestantes cidadãos alferes Joaquim Antonio Fer-
reira Lima, Manoel Caetano Nunes e Camillo Moreira Neve?...
A egreja matriz foi solemnemente inaugurada a 7 de setembro
de 187Í5».

MACHADINHO. Ilha situada junto á cidade do Rio Grande,
no Estado do R. Cr. do Sul.

MACHADINHO. Ponta na ilha de Maracá e Estado do Pará,
defronte da costa denominada Carapaporis.

MACHADINHO. Rio do Estado de Minas Geraes, rega a
freg. do seu nome e desagua no rio do Macliado. Une-sa ao
Sant'Anna e ao Assumpção.

MACHADINHOS. Pov. do Estado de Minas Geraes, na
freg'. do Cláudio.

MACHADINHOS. Serra e ribeirão do Estado de Minas
Geraes, no mun, da Ayuruoca.

i
MACHADINHO VELHO. Pov. no Estado de Minas Ge-

il raes, a um kil
, da freg. do Machadinho. Fica em uma bella

planície, abundante de escellente agua.

MACHADO. Log. do Estado do Rio de Janeiro, na ilha de
Itacurussá.

I MACHADO. Dist. do mun. de Lavras, no Estado de Minas
' Geraes.
I.

i MACHADO. Log. do Estado de Matto Grosso, no dist. da
;

Capital.

I

MACHADO. Serra do Estado do Ceará, em distancia de GO

I
kils. da villa de Canindé. Lavoura florescente, Della nasce o

I

rio Curú,

MACHADO. Serra do Estado de Sergipe, situada no mun.
de Itabaiana, 18 kils. ao NO desta cidade.

MACHADO. Ilha no rio Parnahyba. « A ilha do Machado,
diz Uavid Moreira Caldas, tem a fórma de lua em quarto
crescente ; com 2.500 metros de extensão do lado que repre-
senta o limbo, voltado para o lado do Estado do Maranhão :

o rio descreve neste ponto uma grande curva que oflerece uma
península aberta do lado do Piauhy, península que pela secca
fica unida á illia do Machado, que então parece ser um prolon-
gamento delia.» Abaíso dessa ilha fica a foz do rio Santo
Agostinho.

MACHADO. Ribeirão do Estado do Ceará ; nasce na serra
do Cavallo, passa pala pov. da Várzea Alegre e entra na
margem esq. do rio Salgado, no logar denominado Batalha,
abaixo do Boqueirão. Recebe os riachos Caianna e Feijão.

MACHADO. Pequeno rio do Estado do R. G. do Norte,
banha o mun. de Ganguaretama e desagua no rio Catú
(Inf. loc).

MACHADO. Ribeiro do Estado de Sergipa : nasce na seera

do Boieiro, no termo do Lagarto, c desemboca no rio Piauhy:
rediiz-se a poços no tempo de verão ; tem 36 kils. de curso.
Recebo o Urubú.

MACHADO. Rio do Estado de S. Paulo, bauha o mun. de

S. José dos Campos e desagua no Buquira.

MACHADO. Rio do Estado de Minas Geraes, nasce ao pé da
serra do Cervo e desagua no Sapucahy perto da villa da Fome.
Atravessa a estrada de Caldas a Campanha. Tem uma ponte
no logar denminado Jardim. Recebe os córregos do Capim, o

Cachoe irinha ,
Sejjultura, ribeirões S. José, Machadinho do

Campo e Machadinho da Matta. Tem de largura, termo médio,
11 metros, excedendo de um metro sua profundidade em tempo
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seeco. E' tradicional que o nome de Machado provém deterem
os descobridores perdido um machado junto ou dentro do rio.
Forma, ao sahir dos campos de Caldas, a cascata do Poço-fundo.

MACHADO. Córrego do Estalo de Minas Geraes, aff. do
ribeirão da Bocaina, que o é do rio Pomba.

MACHADO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, banha o
mun. de Sabará e desagua no rio das Velhas.

MACHADO. Córrego do Estado de Minas Geraes
; desagua

na margem dir. do rio Grande. Suas cabeceiras estão ou na
serra de Ibituruna ou perto desta serra.

MACHADO. Rio do Estado de Matto Grosso, desagua no
rioCujaliá, pela margem esq. entre as cachoeiras do Curral de
Cima e do Ferreiro, 30 kils. acima da cidade e oito abaixo do
Coxipó-assii

.

MACHADO. Banhado no Estado do R. G. do Sul, formado
pelas aguas da lagoa dos Quadros. Delle msce o rio Ca-
pivary.

MACHADO. Lago do Estado do Maranhão, á meia légua
de distancia de S. Bento dos Perizes.

MACHADO. Lago do Estado de Minas Gerae?, na freg. da
Conceição da Estiva e mun. de Pouso Alegre.

MACHADO. Cachoeira no rio Tietê e Estado de S. Paulo,
entre as cachoeiras Itagassava-assú e Tiririca.

MACHADO, Cachoeira no rio Cuyabá, pouco abaixo da foz

do rio Bandeira entre as do Mundéo e da Canjica ; no Estado
de Matto Grosso.

MACHADO E' assim também designado o rio Gí-paraná,
trib. do Madeira e por cujo thahveg passa o limite N. do Es-
tado de Matto Grosso com o do Amazonas.

MACHADO. Vide Antonio do Machado (Santo).

MACHADO GOMES. Banhado do Estado do R. G. do Sul,
desagua na margem dir. do rio Capivary.

MACHADO MAGRO . Ribeirão do Estado do Rio de Ja-
neiro, aff. do rio Preto, trib. do Parahybuna.

MACHADO PORTELLA. Pov. do Estado da Bahia, no
mun. de Maracás, com uma es tacão da E. de F. Central e uma
esch. piibl. Tem agencia do correio e estação telegraphica

.

MACHADOS. Log. do Estado de Pernambuco, no mun. do
Bom Jardim.

MACHADOS. Pov. do Estado de Minas Geraes, na freg.

dos Perdões do mun. de Lavras.

MACHADOS. Arraial da freg. de Santo Antonio do Am-
paro ; ao Estado de Minas Geraes.

MACHADOS. Log. no mun. da capital do Estado de Mi-
nas Geraes.

MACHADOS, Ilha do Estado do Pará, no mun. de Soure,
na foz do Amazonas. Aclia-se situada a seis kils. da costa N.
da ilha de Marajó. Mede approximadamente 40 kils. de com-
primento E. O. e seis hectometros na média de largura, ou
240 hectares de superíicle. De formação muito recente é eUa
constituída por duas zonas bem distinctas: a primeira que faz

face á ilha de Marajó, é alagadiça, coberta de mangue e chi-
riuba, a segunda, enfrentando ao N., compõe-se de dunas e de
um campo arenoso. E' também denominada dos Machadinhos.

MACHADOS. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. do
ribeirão Tomba-Perna, no mun. de S. Sebastião do Paraizo.

MACHADOS. Ribeirão do Estado de Minas Gerae?, nasce

junto á freg. do Bom Despacho e desagua no rio S. Francisco.

'Recebe o Bartholomeu, Sapé, Capitinga, Forquilha, além do

outros.

MACHINA. Ribeirão do Estado de S. Paulo, afl". da margem
esq. do Itapetininga.

MACHINA DES. JOSÉ. Pov . do Estado de Minas Geraes,
no dist. do l'equy e mun. do Pará.

MACHORRA (Fazenda do). Na historia da guerra do Pa-
ragíiay apparece este nome : era um estabelecimento rural fun-
dado pelos presidentes paraguyaos, em 1865, na margem brasi-

leira do Apa, quasi em frente á guarda paraguya da Bella
Vista, para nas suas invasões no solo mattogrosseuse terem
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alii recursos necessai-ios, para o que fizeram plantações de
iiiiJho, caiinas, batatas, mandioca. Quando nossas forças, ao
niandu do coronel Camisão, a or-cuparam em 20 dn abril de
1807, o inimigo que 1'ugia tentou destrui]-a, deixando incen-
diadas já duas das oito ou dez palhoças que abi havia.

MACIARIHAM. Lago do Estado do Amazonas, na mar-
gem dir. do rio Punis. K' regular e desagua no Purús por um
canal de 50 braças de largura. O terreno visinho ó todo alagado
(Dr. S. Coutinho).

MACIEL. Colónia no mun. de Pelotas e Estado doR. G.
do Sul. Dista daquella cidade 40 kilometros.

MACIEL. Nome que toma em uma parte do seu curso o rio

Maranhão, aff. do Paraopeba, no Estado de Minas Geraes.

MACIEIS. Rio do Estado do Paraná, banha o mun. de
Paranagu.''i e lança-se na bahia deste nome.

MACOARÉ. Rio do Estado do Amazonas, aíT. da margem
esq. do rio Branco, trib. do Negro. Diz o capitão-tenente Ama-
zonas ser esse rio um desaguadouro do lago Uadauáu. Ayres
do Cazal escreve Macoary.

MACONIS. índios que habitavam a actual villa do Prado;
no Eslado da Bahia (Luiz Tiiomaz Navarro. Itinerário 1808).

MACÓTA, s. 111. Homem de prestigio e influencia na locali-

dade : Se quere? ser eleito vereador,procura a protecção do Com-
mendador, que é o Maoóta do mun, Etyvi. E' vocábulo da
lingua buncla, significando fidalgo, conselheiro do sóva ou
chefe da Iribu (Serpa Pinto).

MACOTA. Serra do Estado de Sergipe; separa o mun. do
Lagarto do de Campos do Rio Real.

MACOTA. Morro do Estado de Minas Geraes, na freg. de
Serranos e mun. de Ayuruoca.

MACÚ. Nação indígena do Estado do Amazonas, nos rios

Branco e Uaupez.

MACUACURY. R.o do Estado do Pará, no mun. de Ma-
capá (Inf. loc).

MACUAMINA. Ribeiro do Estado do Amazonas, desagua
na margem dir. do rio Negro, entre os rios Waupés e Içana
(Araujo Amazonas).

MACUARA. Lago do Estado do Amazonas; faz parte do
grande de Saracá (Araujo Amazonas). Baena e Accioli fazem
delle menção ; B. Rodrigues airirma que esse lago não existe

;

na carta do 1" tenente Shavv não é elle mencionado, mas sim
um igarapé denominado Macuarã-Mirim, que desagua pela
margem esq. do rio Urubu próximo ao lago de Saracá.

MACUATI. Vide Macoaré.

MACUBINAY. Igarapé do Estado do Amazonas, afl. da
margem dir. do rio Padauiry, trib do Negro. Sua foz fica pró-

xima da dos igarapés Andirá e Ipay.

MACUCA. Serra no mun. de Gravata do Estado de Pernam-
buco (Inf. loc).

MACUCA. Com esse nome o Dr. Bom Fim Espindola faz

menção, em sua Geographia Alagoana, de uma serra que diz

iicar pouco distante da margem esq. do rio Jacuhipe. O Al-
manah do listado das Alagoas para 1891 faz menção no mun. de
Porto Calvo dessa serra, porém á dir. do rio Jacuhipe.

MACUCA. Córrego do Estado de Pernambuco, banha o
mun. do Bom Conselho e desagua no Baixa Grande, aff. do
Frecheiras, que o é do rio Parahyba ('Inf. loc).

MACUCAUA. Lago do Estado do Amazonas, na ilha
Piquiá. que fica no rio Japurá, trib. do Solimões.

MACUCHY. Lago do Estado do Amazonas, na margem dir.

do rio Jauap-Ty, aíf. do Negro, próximo á foz.

MACUCHYS. Os usos dos Ipurucolós estendem-se aos com-
panheiros Maciichyx, exceptuada alguma modificação noí tra-
jes : usam estes a corôa de pennas que denominam uirocó,
fornecida por aquelles. Os Macnchys diíferençam-se dos Ipu-
rucolós em coUocar por baixo da coròã pennugens de pato,
presas nos cabell is por meio de leite de vegetaes. Não usam
nenlium outro enleite e trazem a tanga que é simples e pinta-
da do azul. Nas pernas e pulsos trazem contas de sementes
vegelaes, ou, os mais civilisados, do missangas. A vida cam-

pestre e a natureza do sólo lhes modificaram os hábitos. Suas
armas são todas eguaes ás dos Ipurucotós e as crauatanasb uira-
rys negociadas com os mesmos que as vão buscar entre os Ma-
hacús. Armas e ceremonias são em tudo semelhantes, distin-
guindo-se principalmente pela tatuagem que é usada em ambos
os sexos e pelos cabellos das mulheres que são compridos.
Pintani-se impregnando tinta preta na pelle por meio de espi-

nhos. Usam uma listra horisontal sob o lábio inferior termi-
nando no superior acima dos cantos da bocca. Dessa listra

central parlem outras duas que terminam no queixo e outras
dos cantos da bocca, formando para baixo um quarto de cir-

culo. As mulheres usam duas linhas, uma sobre o lábio su-
perior, outra no inferior. A primeira se prolonga encurvando-
se sobre as fuces ; a segunda sobre as maxillas. Os homens
traçam sobre o peito esq. uma pequena linha vertical para
que sejam bons Irechadores. Usam as orelhas, a separação das
narinas e o beiço inferior furados. Nas orelhas trazem brincos
de moedas batidas, no nariz outro brinco de moeda cortada em
forma de meia lua e no beiço um outro enfeiie dos tubérculos
do búzio STROMBUS oiOAS, enfeitado de longas franjas com
pennas. Aos primeiros chamam panaria, ao segundo pirata
e ao terceiro pienon. Os Macuohys enterrara seus mortos dei-

tados, com as mãos unidas ás coxas e meltidos dentro de cascas

de páo d'arco (Uarahuié). Não usam cemiíerios e os enterros

são feitos no campo, debaixo de arvores. As tangas são quasi

eg iaes ás dos Ipurucotós, somente em vez de maracás têm iran-

jas de algodão pintadas de arucú. Em suas excursões por le-

gares arenosos e pedregosos, onde levan(am-se as malocas, usam
o Pcoaçá, sandálias feitas da vagina das folhas do merity...
Não me íoi dado ver ceremonial algum. Porém, pelos trajes

festivos que apreciei, póde-se aquilatar a paridade que existe

entre as armas, enfeites e outros objectos delles comparados
com os de outras tribus. » ( Rio Jauapery. Pacifioação dos

Chriehanás por J. B. Rodrigues. 1885).

MACUCO, s.m . Ave do género Tinanms (T. brasiliensis),

da ordem das gallinaceas, familia das perdiceas. Vive nas
maltas, e é uma das melhores caças do Brazil. —Ktym. E'

abreviação de Macucagiiá, nome tupi.

MACUCO. An liga villa emun. do Estado do Rio de Janeiro.

Foi creada pelo Dec. de 9 de maio de 1891 com o território do dist.

de egual nome, desmembrado do miin. de Cordeiro. Foi instal-

lada^a 18 de agosto de 1891. Foi rebaixada dessa categoria pelo

Dec de 28 de maio de 1892. E' Imje um pov. do mun. de (3an-'

tagallo. Tem duas eschs. publicas.

MACUCO. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no mun. de
Rezende.

MACUCO. Bairro do mun. de Campinas e Estado de São
Paulo. E' muito fértil.

MACUCO. Log. do Estado de S. Paulo, no mun. de Santa
Barbara.

MACUCO. Log. no mun. do Ribeirão Preto do Estado de
S. Paulo, na estrada que vae para o Jaboticabal.

MACUCO. Bairro do mun, do Rio Novo, no Estado de São
Paulo, com uma esch. publ. creada pela Lei Prov. n. 132 de
15 de maio de 1889.

MACUCO. Pov. do Estado de Minas Geraes, na freg. do
Carmo e raun.de Ilabira ; com uma esch. publ. de inst. prim.
creada pela Lei Prov. n. 2.568 de 3 de janeiro de 1880-

MACUCO. Estação da E. de F. de Cantagallo ; no Eslado
do Rio de Janeiro. Dahi parte uma estrada que vae a S:inta

Mjria Magdalena. Tem agencia do correio e estação tele-

graphica.

MACUCO. Morro do Estado de S. Paulo, limita o mun. de

Taubaié ao Sul,

MACUCO. Serra do Estado de Minas Geraes; atravessada
pela E. de F. União Mineira. Neila existe um córte de 19'" de
altura e um atterro de 30™.

MACUCO. Morro do Estado de Matto Grosso, a uns Ires

kils. a ENE. da villa do Diamantino
;
perto tem origem o ria-

cho do Teixeira e o do Ouro.

MACUCO. Riacho do Estado de Pernambuco, aff. do rio

Mundaliú. Corre só duranto o inverno.

MACUCO. Rio do Esiado da Bahia, banha o mun. de

llliéos e desagua no rio SaufAnna (Inf, loc,).
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MACUCO. Rio do Estado do Rio de Janeiro, banha a pov.

do seu nome 6 desagua no rio Negro, na lazsnda da Barra.

MACUCO. R.Í0 do Estado de S. Paulo, no mun. de Santos.

MACUCO. Córrego do Estado de S. Paulo
;
desagua na

margem esq. do rio Tietê, entre o porto de Lençúes e o salto
de Avanhaudava, próximo do rio Dourado.

MACUCO. Córrego do Estado de S. Paulo, aíf. da margem
esq. do rio trigueira, trib. do Paranapanema.

MACUCO. Rio que faz barra no Iguassú, aíl". do Paraná,
próximo á foz do Timbó.

MACUCO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aíf. da
margem esq. do rio Grande.

MACCJCO. Rio do Estado de Minas Geraes; banha o mun.
do Mar de Hespanha e desagua no Parahyba do Sul. E' for-

mado pelos ribeirões Santo Antonio e Pilões.

MACUCO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes ; banha o
território do mun. de Muriahé e desagua no rio Cachoeira
Alegre, aff. do Muriahé (Inf. loc),

MACUCO. Ribeirão do Estado de IMinas Geraes, aíf. da
margem dir. do rio do Peixe, trilj, do rio das Mortes.

MACUCO. Córrego do Estado de Minas Geraes, aíf. do rio

Prevenção.

MACUCO. Córrego do Estado de Minas Geraes; banha o
mun. do Carmo do Rio Claro e desagua no rio deste nome.

MACUCO. Rio do Estado de Minas Geraes
;
desagna no rio

Tanque próximo do logar denominado Viias Pontes.

MACUCO. Córrego do Estado de Minas Geraes, na freg. do
Carmo e mun. de Itabira, na estrada do Serro.

MACUCOENA. Nação iudigena do Estado do Amazonas, no
rio Uaupez (Araujo Amazonas).

MACUCOS. Ilha no littoral do Estado de Santa Catharina,
ao S. da enseada do Mariscal. «Entre as ilha dos Macncos e o

continente, diz o Barão de TeíFé, ha um boqueirão de 120 braças
de largura, porem limpo e onde se pôde passar afoutamente,
livrando-se do que está á vista

;
convém, não obstante, notar

que os navios á vela só deverão por ahi transitar quando
tiverem vento feito, ijois que do contrario se arriscarão a

cahir sobre as pedras, quando lhes faltar o vento no embate
dos morros. Do lado do mar a ilha tem dous pequenos
recifes ».

MACUCOS (Cachoeira dos.). Uma das origens do rio Otum,
trib. do Iguassú; no Estado do Rio de Janeiro.

MACUE. Lago do Estado do Pará, em frente á ilha das
Araras e na margem esq. do rio Trombetas.

MACUERU. Ilha do Estado do Amazonas, no rio Japurá,
trib. da margem esq. do Solimões. Ficam-lhe próximas as
ilhas Bemtevi, Tambaquy, Cuassú-tena e Nova.

MACUJUBA. Serra do Estado da Bahia, no mun. da
Baixa Grande.

MACUJUBIM. Log. do Estado do Pará, no mun. de Breves,
á margem do rio Jaburu.

MACUJUBIM. Pequeno rio do Estado do Pará. na ilha

Marajó e mun. de Breves
;
liga o rio Jaburú ao Tajapurú.

Tambam escrevem ISIocujubim.

MACULO, s.m. Espécie de diarrhéa con» prolapso da mu-
cosa do anus, caracterisada principalmente pelo relasamemo
do esphincter e dilatação da abertura respectiva (B. de Ma-
ceió). Também lhe chamara Corrução. Etyin. li' de origem
africana, e mui provavelmente pertence á lingua bunda. Ca-
pello e Ivens faliam desta moléstia e indicam-lhe o tratamento
usado na Africa ; mas não a incluem em nenhum dos seus
vocabulários.

MACUNANDEUA . Pv.io do Estado do Pará, banha o mun.
de Marapanim e desagua no rio deste nome (Inf. loo.)

MACUPIRY. Antiga aldeia do Estado dn Amazonas, ao
S. das barreiras de Macupiry, que ficam á dir. do rio Ja-
purá na Long. Occ. de 22" 50' 30".

MACUPIRY. Ilha do Estado do Amazonas, no rio Japurá,
próxima das ilhas do Sabino, Ajury e Nova Ajury.

MACUPIRY. Riacho do Estado do Amazonas, desagua na
rnargem dir. do rio Japurá, acima de Auati-paraná, entre os
riachos G:inobi e Acunauhi. O !Sr. Araujo Amazonas escreve
Macupuri.

MACURA, Um dos quartjirões em que se divide o mun.
de Alemqiipr, no Estado do Pará. Em Í8J2 tinha 345 Labs.

MACURA. Log. do Estado do Pará, no mun. de Alemquer,
ao N. do lago dos Botos, já quasi junto ás terras altas e na
foz do furo Mamaurú (Ferreira Penna).

MACURANY. Lago e igarapé do Estado do Amazonas,
na cidade de Parintins,

MACURU. s. m. (Valle do Ama;oiias). Balanço formado
por dous círculos de grossas talas ou madeira flaxivel, sepa-
rados de O™, 22 um do outro, e ligados por cordas que o sus-
pendem do tecto, onde djixam as crianças na primeira infância
entregues a si próprias. Os dous arcos são revestidos de panno,
sendo o debaixo forrado de modo a que a criança fique assen-
tada com as 1 erninhas pendentes. CoUocara-a debruçada sobre
o primeira arco. e ella, com o movimento natural d.is pernas,
tem esta armadilha em continuo movimenio, s /m li iv^ír risco
de b:iter-se e magoar-se (J. Veríssimo). líU/m. Segundu o
auolor deste artigo, é vocábulo de origem t ipi que elle de-
compõe em mã, atar, ligar, envolver, amarrar, prender,
hyry. o pequerrucho, a criancinha.

MACURY-CANÁ. Furo no dist. de Faro, Estado do
Pará.

MACURY-CANÁ . Grande lago do Estado do Amazonas,
na margem dir. do rio Nhamundá com quem tem communi-
cação por um canal (B. Rodrig ies).

MACURY-PARY. Log. no mun. da Labrea o Estido do
Amazonas.

MACUS. índios do Estado do Amazonas, habitam as
margens do rio Urariooera. Ayres do Casal mencioiía-os não
só habitando as margens de alguns tribs. do rio N3_'ro. como
constituindo com os Ayrirays, Barés e Meppurys a pop. da
pov. de N. S. de Nazareth.

MADADA. Igarapé no mun. da capital do Estado do
Amazonas.

MADEIRA. Insignificante pov. á margem do rio Parna-
hyba, cerca de sete kils. acima do Gurralinho, no Estado do
Maranhão.

MADEIRA. Serrota do Estado do Ceará, no mun. do
SanfAnna (Inf. loc).

MADEIRA. Log. do Estado dasAIagòas, no mun. de São
Miguel de Campos.

MADEIRA. Ilha na foz do rio Madeira no Amazonas
(Gosta Azevedo — Parahybuna dos Reis).

MADEIRA. Ilha do Estado do Rio de Janeiro, no mua.
de Itagiiahy, próxima á de Itacurussá. Apassag,'m entre ella
e a terra firme é quasi fechada p ir uma lingua de arèa que
apenas deixa um canal de cerca de 0'".0 de profundidade
com i"i,8 ou 2'",L de larg ira em muitos togares.

MADEIRA. Ilha do Estado de Matto Grosso, no, rio Arinos
próximo á sua confluência com o Juruliena.

MADEIRA. Foi o nom; com que Gabriel Souza no seu
Roteiro do Brazil designou a ilha das Cobras, situada n i bahia
de Guanabara.

MADEIRA. Ponta na ilha Marajó ; Estado do l''ará, defronto
da ilha das Pacas e Cameleoes.

MADEIRA. Rio do Estado do Coará : dop^iis de encher a
Ipueira de S. José, faz barra no Acaraliii na extrema da com.
do Sobral com a de SanfAnna.

MADEIRA. Riacho do Estado do Piauhy
;

desagua no rio
Parnaliyba, abaixo chi ilha dos Mutuns e acima do Arrodeio.
Atravessa nma pequena lagòa.

MADEIRA. Córrego do Estarlo do Rio do Jan-iro, banha
o mun. de Macahé e desagua no rio S. Pedro.

MADEIRA. Rio dos Estados de Matto Grosso e Amazonas,
um dos maiores sinão o maior tril). do Amazonas. Um dos
mais notáveis e magestosos rios do mundo, o o princii)al í:\h.

do Amazonas, o Rio Mar, em cuja margem dir. lança-so aos
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30 23' Sul. E' formado pela reunião dos dou? grandes rios

Manioré e Beni, cuja confluência está aos 10° 20' Sul e 22o 12'

10" O. do Rio de Janeiro. Ao tomar o seu nome já se apre-

senta com a imponente largura de dons ktls., e em alguns
lugares vae a mais de oito. Sua profundi'lade varia ; seu curso
superior é airavanc:ido por 12 grandes cachi eiras , dons saltos

e bres sirgas. São ellas as caclioi'iras do Madeira, logo na
sus cabeceira, da Misericórdia, do Ribeirão que pôde consi-
derar-se dupla, as sirgas da Pedra Grande e dos l^eriquitos,

as cachoeiras das Araras, das Pederneira':, do Paredão, o

Salto do Girau, caclioeiras do Caldeirão do Inferno, dos iMor-

riiihos. o Salto do Thestorico, a sirga dos Macacos e a ca-
choeira de Santo Antonio. Esse curs.i ene 'choeirado é da
351 kils.;e o baixo Madeira tem perlo de mil kils. Sen pri-

mitivo nome era Ucaiári ou Ucayali, vocábulos que dizem
exprimir o mesmo que a denominação que lioje tem ; e Irury,

o rio que treme, charaavam-lhe ns caripunas. Também na
Chorograpliia Histórica, do erudito Dr. Mello Moraes (tomo II),

lê se que na instmcção secretíssima de 1 de setembro de 1772

com que S. M. manda passar y. capital de Belém do Grão-
Pará o capitão-general João Pereira Caldas, ordena-lhe o

marquez de Pombal que estabeleça a quinta feitoria na duo-
décima cachoeira do rio Madeira, em frente ás fozes dosdous
notáveis rios Bény e Enym, nome que peia primeira voz vejo

dado ao Mamnré. Sobre o Ucayali, alguns querem que esse
termo seja traducção de rio branco, o que não é desarrazoado
em vista da côr de suas aguas, ião barrentas como as do
Mamoré ; e isso quado dão também o nome de rio preto á
todos 08 de agna clara, crystallina e pura, pela côr que appa-
rentam ao conCrontarem com os grandes rios lodaoentos a
que allluem. O nome Madeira, quer traducção de Ucayali,
quer não, é-lhe muito próprio, pela quantidade enorme de
madeiros que acarreta em seu curso: e por formatai que,
deposiiados nas baixantes sobre os parceis e cachopos, e ahi
accumulados pouco á po ico. á medida que as aguas vão
crescendo, vão formando ilbotas e tem formado ilhas. Enre-
dados os troncos de arvores immensas, uns contra os outros :

I)rezos e como q''e harpoados aos penhascos : comprimidos e

estreitados pela violência das aguas, adquiiem tal solidez nas
sua base de pedra que, ás vezes, resistem victoriosamente á
fúria da torrente. Todos 03 detrictos leves que as aguas con-
duzem, 03 hydrophitos, que se desprendem das margens, as
areias que veém em suspensão, a argila, amarga, abi se accu-
mulam : apparece uma vegetação nova, e a nova illia apre-
senfa-se com os caracteres de terra firme ; caracteres que nem
sempre perduram, desaggregando-'e a ilha com as encli^mtes
e descendo o rio. Ao Béni chamaram também rio dos Troncos,
pela mesma razão. A palavra Béni quer dizer rio, torrente
d'agua, ba-ciii, ne dialecto ariocali e dos caripunas; e é tão
oriunda da gi-ande familia tupica, a primeira povoadôra da me-
tade oriental da America do Sul. que vem associado a assú ;

Ueneassú é a denominação que tem o alto Rio Negro. Ao rio

Purús chamam também Béni os pamaris. O valle do Madeira
é um dos mais extensos do universo. Começa nas escarpas dos
Andes, tendo por limites lateraes o ara^iá malto-grossense e o

do Purús, e vae reunir-se ao do Amazonas. Cbandless coUoca
suas vertentes a 1.088 pés acima donivel do mar. E' o Béni
de umciii'so de 1.200 kils., isto é, quasi igual ao do Mamoré.
A commissão de limites do século passado dá a este 200 léguas
e 205 ao Béni; léguas de 20 ao grau. Eórma o Béni n;i, sua
embocadura duas ilhas em seguida uma á outra

;
delias, a

maior de 500 a 600 metros, ambas situadas a meio rio. Sua
foz medirá pouco mais de iim kil. Os Srs. Keller coUocam-a
á 10», 20', lat. e 22", 12', 20", O. do Rio de Janeiro, e dão-ilie

de altura apenas 122,45 metros sobre o nivel do mar. A jun-
cção dos dous rios, elle e o Mamoré, formou nma ilha, da Con-
fluência, onde os nnligos plancjnram a construcção de um forte

para atacar e d.de der cousa nenhuma, mas attestar o senho-
rio do Mamoré e Madeira, como o forte do Príncipe altista o

do Guaporé. No archivo militar exisie tim mappa com o

titulo: Plantado forte que sj construiu, na boca do rio Ma-
deira, junto da sua confluência com o Mamoré. Os antigos
suppiízeram ser o Béni o Alto M.ideira, e derara-lhe o mesmo
nome do Uoayari, pela mesma razão do acarretar profusão de
madeiras, em qualquer época, mormente nas enchentes. Per-
tencem-lhe coin elleito quasi todos os que o grande rio con-
duz : sendo mui escasso, sinão nullo, o contigente que o Ma-
moré, sem outro braço lhe fornece: indo elle despejal-o no
Amazonas, que por sua vez levando-os ao oceano, as correntes
marinhas vão depol-os até nas costas de Noruega e nos ice-

bergs do pólo. Como yk vimos suppõe-se que anteriormente
á 1722 fora o Madeira percorrido por aventureiros em busca
de escravos indios. Baen i, pretende que subira ]ior elle,

mas só até o Manicoré, o capitão-mór do Pará, João de Btirros

Guerra, pelo correr de 1710. Narra a subida de Palhe'.a, em
1722 de ordem de João da Maia da Gama, governador
daquella capitania, por noticias obtidas de bandeirantes que
tinliamjá alli ido em busca dos indios, e que diziam haver
habitações de gente européa acima das cachoeiras; pelo que
foi Palheta até á foz do Mamoré encontrando uma canoa
de indios castelhanos e um mestiço que os conduzia alé á
aldeia da Exaltação dos Cayoabas, situada entre os vios Irué~
name e ftlanique : sendo, porém, notável, que de volta ao Pará
nada dissesse sobre o Béni e o G.iaporé, que tanto na ida como
na descidi — não podiam passar-lhe desapercebidos. Mesmo á
crer-se o padre Patrício Ilernandes, dataria essa navegação
do tempo de Nuflo de Chaves, que por esse rio desceria quando
aband"non seu estal^elecimento de Sant;i Cruz, por melados
do século XVI. Mas, poucos visos tora de verdade essa asserção
quando se medita na admiração que causou em Belém a che-
gada de Manoel Felix de Lima cm 1743 ; admiração que fora

sem motivo si esse caminho já tivesse sido descoberto. A elle

vém entregar suas aguas, na margem oriental: o ribeirão de
S. José, os rios Mutum-paraná, Jacy-paraná, Jamary e Gypa-
raná, todos nascidos na cordilheira dos Parceis, o o Jamary
tendo, entre outros, por aff. : o Camaiguhina, descido da cor-

dilheira do Norte: o Mahicy, o Aruapirá, o Araxiá ou Mar-
mello, o Manicoré, o Anhangalimy, o Mataurá, o Araras
e o Aripuanan, que se liga ao Canuman e per esle ao furo

Tupinambaranas do Amazonas ; e na occidental : o ri-

beirão do Pau Grande, o Agua Preta, o Abuná, o Ara-
ponga ou dos Ferradores, o Maparaná, o Pauanéma, o

Arraias, o Maguarauchy, o Baetas, o Capanan e o Marassu-
tuba, a maior parte de longo curso e bastante navegação.
« A torrente, que baixa do nevado de Chacaliaya e corta a
cidade de La Paz, a mais importante e populosa da Bolívia,
diz o engenheiro Antonio Rebouças, é uma das mais remotas
nascentes do Mosetenes, c;ijo nome Iroca-ss pelo de Beni
desde o Salto de Ictama. Na própria cidade de Cochabamba
o em suas visinhanças encontram-se vários cursos de agua,
que por duas vias diflerentes vão despejar ao Mamoré, cujo
prolongamento é o Madeira, De um lado são as nascentes do
Paracati e do Colomi, que são ambos aflluentes principaes do
Chaparé ou rio de S. Matheus, do outro lado é o rio Rocha,
que também tem o nome de Sacaba, c é um dos numerosos
tributários do Calauta, confluente do rio Grande de Cha-
yanta, que mais abaixo se chama simplesmente rio Grande
ou Guapay e é o braço mais caudaloso do rio Mamoré ». O
Beni, o Chapai-é, o Guapay e o Guaporé são os ramos mais
importantes, que compõem o volumoso tronco, que toma o
nome de Mamoré desde a confluência do Chaparé com o Gua-
pay ; recebe o de Madeira quando se lhe junta o Beni e o
conserva até lancar-se na margem dir. do Amazonas, na
lat. de 3» 23' 43" S. e long. de 358° e 52' E. da ilha de
Ferro (segundo Ricardo Franco). Desses rios só nos importa
descrever o Guaporé e o Madeira. O primeiro que reúne a
maior massa, que engrossa o Mamoré pela margem dir., é

formado pelo concurso de muitos mananciaes que descem da
serra dos Parecis, com outros que provem da de Aguapehy
e das vertentes e lagoas da província de Chiquitos (Bolívia).

Tendo, porém, as fontes de seu tronco principal na serra dos
Parecis, aos 14° 42' de lat. e a duas léguas das do Juruena,
braço importante do rio Tapajóz, o Guaporé se precipita

pelas encostas das montanhas, donde se origina, em saltos e

cachoeiras repetidas que embaraçam a navegação, até á cida-
de de Matto Grosso. Corre primeiro a SO. até os 15° 10' de
lat., seguindo parallelo ao curso do Jaurú, trib. do rio Pa-
raguay, e depois volta bruscamente tomando o rumo de NE.,
que conserva alé desembocar no Mamoré aos 11» 54' 46" do
lat., 68° 1' 30" de long. O. de Paris (segundo o engenheiro
Rebouças). Separa desde a confliiencia do rio Verde o Brazil

da Republica da Bolívia) (Vide Guaporé). O Madeira, que é

o nome que toma o Mamoré depois da sua juncção com o
Beni, separa a principio o Estado de Matto Grosso do do
Amazonas, correndo por este ultimo até a fóz. Ao formar-se
pela juncção do Beni e Mamoré, tem o Madeira a largura de
uma milha ou 1.852 metros e profundidade que attinge a
mais de 30. Prosegue ainda no rumo de N., em que vinha o

Mamoré, e depois de alguns kils. de curso despenha em uma
cachoeira, que tem o seu nome, e dá principio á serie das
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12, encadeadas por espaço de 65 léguas (de 20 ao gráo) até
alcinçar as plácidas acuas do baixo Madeira, que sem mais
obslaciiio algum conduzem ao Amazonas o d'ahi a^i Oceano.
Os 12 d' g i>os qii interceplaui o leito do Madeira são : Ma-
deira. Misericórdia., Ribeirão, Araras. Pederadras. i'aredão,
Tres Irniãis, Giráii, Caldeirão do Inferno, Muri-inhos, Salto
Tbeolonb), ;\íacacos e Santo Antonio, dentre, os qua 'S os de
passagem mais dillicultosa são os saltos Ribeirão, Giráue Theo-
tonio. DMUi'e muii; s iribs. que recebe notam-se : o ribeirão
de S. José, US rios Mutuai-paraná

,
Jacy-paraná, Janiary e

Gy-paranã ou Macbado, iMaliissy, Pirajauara, iMarmellos, Ma-
,
nicoré, Uatiiiinga, Malaurá, Araras, Àripuanan, Abuná, Ara-
ponga ou dos Ferreiros, Maparaná, o Baetas, o Capanau
além de outros. Sob o litnlo — Estrada de Ferro do Rio Ma-
deira — o Dr. S. Coutinbo publicou em 20 de fevereiro de 1878
no Jornal do C''inmeroio da então Gòrte, o seguinte artigo :

' « Convencido cada vez mais da importância da estrada" de
torro do ?dad?ira, e desejando concorrer com meu pequeno
contingente pari cjue se l.-.ve ao cabo um dos melhoramentos
mais necessários ao progresso e civilisação da America do
Sul. escrevo estos apontamentos, fructo de alguns annos de
praticx uo valle do Amazonas, com à esperança do poderem
ser aproveitados na e.xecução dos trabalbos que vão ser en-
cetados. Quando propuz ao governo a, construcção desta e.?-

irada, em 18G-1, tinha quasi certeza de que a iiléa fosse
abraçada por lotios os que conhecem a geographia da Ame-
rica do Sul ; mas estava bem longe de pensar que tão cedo
apparecesse um homem com bastante coragem para tomar
jsobre seus bombros o pesado encargo de levantar a empreza.
fO rio Madeira, que merecêra tantos cuidados do governo da
[metrópole no século passado; por onde, durante tantos
lannos, se encaminhara o commercio de Matto Grosso ; o ca-
minho obrigado para a entrada dos governadores da capi-
tania, perdeu pouco a pouco sua importância em consequência
:1a imperfeição dos meios de transporte e dilTiculdade.s re-
sultantes das cachoeiras. O caminho por intermédio de

|j

3. Paulo, frequentado sampre pelos heróicos filhos dessa
provincia, apezar dos maiores perigos, foi preferido á via do

f
Madeira, cahindo esta finalmente no esquecimento. Um ou
lutro negociante mais corajoso anima va-se a sulcar as aguas
lo rio, com grandes intervallos, levando géneros á fronteira

ILla Bolivia ou á antiga ViUa Bella, hoje cidade de Matto
íjrosso. Essas viagens, apezar de longas e perigosas por causa

'! ios Índios, deixavam, entretanto, lucros avultados, em re-
ação ao capital empregado; e, por seu próprio interesse,
ixageravam os negociantes as difficuldades do caminho afas-

j

ando assim a concurrencia. Em fins de 1860 desceu da Bo-
lívia pelo Madeira o coronel Quintino Quevedo; e, no lou-

I mvel intuito de desenvolver o commercio de seu paiz,
jublioou uma interessante noticia de sua viagem, em que
nostrou as vantagens da navegação desse rio, reduzindo a
;6u justo valor as difficnldades do caminho. Foi então que
IS negociantes do departamento de Beni, e de Santa Cruz da

; Serra, começaram a descer ao Amazonas, trazendo os pro-
! duetos da criação e lavoura, levando era troca fazendas es-
rangeiras, compradas no Pará e Santarém. Tendo de
jiercorrer cerca de 700 léguas em canoa, das quaes 140 ob-

ítruidas de cachoeiras (viagem redonda), qualquer pôde
; valiar dos incommodos e perigos dessa longa viagem de seis

nezes, quasi toda feita pelo deserto. Mas é tão necessário o

laminlio do Madeira, verdadeiro pulmão da Bolivia, que
Li pezar de todas as difficuldades, continuou a ser frequentado,
li iigmentando sempre o valor das transacções, que aciual-

"nente sobem talvez a 500:0005. Construída a estrada do
lírro na região encachoeírada, e estabelecida a navegação
; vapor na parte superior do rio, onde se contam mais de
'.30 léguas desimpedidas no Mamoré, Guaporé e seus afls.,

( tempo da liagem do Pará á Bolivia ficará reduzido a oito

( ias e a nove á cidade de Matto Grosso. Qual não deve ser

c progresso desse grande e rico paiz por virtude do me-
1 loraraento dos transportes, que deste modo se realiza >.

j|l'0us terços pelo.s menos da producção da Bolivia hão de seguir

b via do Madeira, e toda a da província do Matto-Grosso que
Ppbrange o val!e do Guaporé. Concluindo o melhoramento, o

1 lovimento commercial não aerá inferior a 10.000:000^, logo
I os primeiros tempos, augmentando consideravelmente, não
ijsipelo aproveitamento das forças da pop. da Republica, que é

Isiperíor a 2.000.000 de habs. como ttimbem pur virtude do
estabelecimento de ímmígrantes, que allí encontrarão o melhor
cima e ubérrimos terrenos, onde, de par com o melhor café,

cacáo, aln'odão e canna de assacar, podem cultivar o trigo,
vinha, c 'nt^io, cevad.i, ba atas e outras piau i as im portan te5

.

A c'>n.<l' 'i>;.:âi> da est i.l-.i do Madeira e o est:djel?eí mento da
"navc.^ i-ã 1 \apor n:i p supenor do i io erj ivale á conquista
p ra. a. i\iiisação da rn iií rica e hA\'A. r,'gião da Anienca,
cuj i ^ ip 1 iicie abrau.ii , ;(j.i.3O.O00 hectarL-s, ou proximamente
hiL-la-ie da Fr inça. Mas nos o fim nesta occasíão não é mostrar
a impofi aucia do mtd!oo-a menio, que é patente a todos que
onhecem a Bodivia c o norte do Brazíl, e sim dar uma ídéa do
clima e outras circumsiaucias esp^ciaes da região, que deve ter
muito em vi^ta a empreza que contratou a construcção da
estrada, para evitar dcspezas inúteis e i Ivez grandes desastres
como aconteceu aos primeiros empreitoií-os. O clima do Ma-
deira é quente e húmido, porém salulire. A círc inistancia,
porém, de achar-se o paiz completamente inculto exige cau-
tellas. Sim as quaes será custosa e diíficil a realisação de
qualquer obrti de vulto, como ó a construcção de uma estrada
do ferro de 300 kds. pi-oximamente. E foi por falti de critério,
por não ter-se att:ndido ás condiçõss do paiz, que frustrou-se
completameute a primeira tentativa de construcção. Allí,
como em todo norte do Brazil. lia duas estações bem distinctas :

a do verão, que começa era julho a vaea janeiro ; .a do inverno
ou das chuvas, que começa em janeiro e esiende-se a. junho.
No verão as chuvas apparecem tVaca^í, e ordinariamente nas
conp.inoções ila lua : o ceo conserva-se constantemente limpo,
a atmosphera Iraníparsnte, e reinam as brisas de leste, var-
rendo C-impletamente o paiz. Por este motivo o calor não é
muito sonsivel durante o dia ; as noutes são frescas, e as
manhãs de uma serenidade e belleza desconhecidas em qualquer
outra região do globo. A irra liação nocturna faz baixar sen-
sivelmente a temperat tra, marcando o thermometro centígrado
22 !i 23'*, ás seis horas da manhã : a máxima regula entre 30
e 32», ás duas horas da tarde. Dorme-se impunemenle a céo
aberto á marg:m tios rios e nas praias, ou bancos de areia,
que nessa época ficam descobertos. Xas florestas dormi eu
duranío muitos annos sem ex|:)erimentar o menor incommodo.
Os quadrúpedes mais estimados, antas, veados, porcos, etc..,"

frequent imas várzeas em grande numero, o peixe abunda nos
rios, e assim as tartarugas, q ie constituem ura dos ilimentos
mais s:iborosos, salubres e apropriados ao clima: em multidão
aliluem as avos aquáticas, constituindo mais ura recurso para
a alimMitação. Geralmente não apparecem moléstias durante
o verão, á excepção de ligeiros defluxos, que entretanto tor-
nam-se fataes, não havendo cuidado, como acontece entre os
índios. .Em outubro, apparecem as primeiras chuvas, pre-
nuncio do inverno, que se prolongam até novembro. Era dezem-
bro melhora o tempo durante 15 dias, termo médio. E' o
vcranico de feijão, na phrase dos naturaes, por ser nessa occcsião
que se faz a sementeira da referida planta. Reapparecem os
aguaceiros em janeiro, acompanhados de trovoadas e continuam
até fins de abril, mais ou menos. Alguns dias antes das pri-

meiras chuvas, cessa a vasanle do rio, e logo depois eleva-se
um pouco o nivel das aguas, phenomeno a que no paiz se dá
o nome de repiqiiete. Por espaço de 15 ou 20 dias, o rio con-
serva-se como indeciso, oscillando entre limites pouco afastados
e, passado em tempo, continua a subida regular, sendo o
movimento uniformemente accelerado até fevereiro, e unifor-
memente retardado até o fim do inverno. Acontece, porém,
ás vezes que o primeiro repiqvcte é muito forte, de ura metro
ou mais, descendo depois as aguas além do limite inferior a
que haviam chegado anteriormente. São estes os annos clima-
téricos no Amazonas em que apparocem febres com caracter
epidemico, mas sem graves consequências si houver tratamento
regular e liei observância dos prereitos hygienicos, muito
neces-arios no paiz. Por via de regra peiora sempre o estado
sanitário no começo do inverno. As iirimeiras chuvas, sempre
abundmtes, lavam a superficie do terreno, iicarretando para os

rios as matérias animiios e vogelaes em decomposição, accumu-
ladas diiran to o vei'ão. Fazendo uso de aguas assim alteradas,

cont<m(lo principies nocivos, a pop. deve softVer, e eftectiva-

mente solfre nesta quadra, de gasiralgias, cólicas, dysenterias

e outras nudostias scmolhanles. Facilmente evitam-se estes

males usamlo-se da agua de poços, que sem difiiculdade so

abrem oiu qiialq er ponto. Quem viaja, ou não tom tempo de
abrir um poço, deve andar munido de um filtro portátil, como
se us.i na índia c outros togares em qtie, como no Amazonas,
provém muitas moléstias do uso de aguas do má qualidade.
Ávida, que é tão potente nessa rigião, manifesta-sc ainda mais
forte com a entrada do inverno. A vegetação adquire novo
vigor, e apparecem muKidões de insectos, muitos dos quaes
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incommodam extremamente ao homem, como a extensa familia

dos mosquitos e outros. Das várzeas fogem os quadrúpedes
perseguidos pelos insectos, e temendo a inundação ; os peixes,

mais previdentes que o homem, neste caso abandonamos rios

carregados de lodo e matérias orgânicas, nbrigando-se nas
margens alngadas (igapiis ), ou nos lagos, do mesmo modo que
as tartarngas: com os peixes e amphibios, desa pparecem também
as aves aquáticas, acossadas pela fome. De longe em longe
vê-se esvoagar apenas a paciente ariramba pior junio das
barreiras, á cata de peixinhos ou insectos descuidados, ou
atravessar os rins desertos algum papagaio roquenho como
apavorido da solidão. As aguas nos rios elevão-se a 11 melros
mais ou menos : os riachos, que no verão podem ser vadeados,
transforraam-se em rios caudalosos, e os logares baixos em
lagos extensos. O paiz muda completamente de feição no
inverno ;e tão bella é a impressão que se recebe na quadra feliz

do verão quanto desagradável na época das chuvas. A quadra
do inverno é, como se vê, a menos própria para se penetrar no
Amazonas, ou dar começo a qualquer irabalho de vulto nessa
região, devendo-se preferir sempre os mezes de maio ou junho,
sob pena de luclar-se com grandes difficuldades, moléstias o

falta de recursos, que em logares longínquos pedem frustrar
qualquer empreza bem organisada. Antes do verão, a com-
panhia constructora deve mandar preparar a acampamento
com pessoal do paiz, pondo em Santo Antonio o material pre-
ciso para os trabalhos do anno. Sempre que for possível,

lucrará muito a companhia utilisando-se dos naoionaes ou dos
Índios da Bolívia, que nada tem que ver com o clima. Os
estrangeiros ainda mesmo que entrem no verão, devem observar
os preceitos hygienicos indispensáveis nos climas quenles.
E' extremamente prejudicial o uso dos fructos do paiz, ainda
mesmo sazonados, nos primeiros tempos de residência, e assim
a exposição ao ar livre durante a noute, na quadra do inverno.
Antes de sahir de casa, de manhã, éde grande proveito tomar-
se café e um pouco de aguardente, ou mesmo algum alimento.
Deste modo, resiste-se b?m á influencia da humidade, que é

origem de muitas moléstias. São muito necessários os banhos
frios as seia horas da manhã, e ás seis da tarde, antes da ceia,

como fazem os naturaes, pois manlsm-se o asseio do corpo, e

evitam-se moléstias de pelle, de fataes consequências. Tão neci-s-

sario é o uso moderado da aguardente, quanto prejudicial o
obuso de bebidas alcoólicas, de que sempre resultam no paiz
as moléstias de coração. A alimentação deve ser simples,
banindo-se quanto possível o uso das gorduras, principalmenie
do porco. Os amantes deste condimento podem-se utilisar sem
perigo da banha da tartaruga, que é muito saborôsa e salubre.
Não se confunda a banha com o oleo que se extrahe dos ovos
e é aproveitado na preparação da mcxira ou conservas de peixe
tão usadas nopiaiz. Lucrará muito a empreza empregando todo
verão no movimento de terras e obras de alvenaria, deixando
a construcção de estações, preparação do madeiramento das
pontes, estacadas, etc, para o inverno. Assim, póde-se apro-
veitar com vantagem o trabalho dos operários durante o anno,
evitando-se grandes prejuízos. A céo aberto, qualquer trabalho
rende muito pouco ná época das chuvas, principalmente em
meio de florestas húmidas, como são as do iVIadeira. Além disso,

facilmente adoecem os operários, molhando-se a cada passo,
eendo oistoso substituil-os nesses logares. A empreza compre-
hende bem a vantagem de conservar-se o pessoal do serviço
nas melhores disposições, pois dessa circumstancia depende em
grande parte os seus Jucros. 10' por este motivo que deve pre-
ferir sempre os naturaes. principalmente os índios civilisados,
que são 08 melhores trabalhadores, os mais íntelligentes, resi-

gnados, pacientes e capazes de alTrontar os rigores do clima,
e a rudez do deserto. Pago fielmente, e bem tratado, o Índio
do Amazonas é o melhor operário, que conheço. Alli, naquellas
florestas, vale um índio cem brancos, e vale mais, porque com
a pratica dos bosques, sempre em contacto com a natureza
virgem, elle encontra recursos, ou sabe superar dífEculdades,
que fariam succumbir milhares de homens civilisados.
Terminando, faço sinceros votos para que a empreza cum-
pra seu contracto com a maior falícídade, conquistando
o reconhecimento de dous povos amigos, e que vão ser
irmãos pelo facto da construcção da K. de F. do I\íadeira».— Petrópolis, 20 de fevereiro de 1878. — S. Coutinho.— Era
1883 a Revista Amasoniaa (Pará) publicou o seguinte artigo
firmado por um homem competente e por demais escru-
puloso em assumptos geographicos. O artigo é o seguinte :

Communicações antigas entre i\I tto Grosso e Pará — Primeiras
yiagens e explorações ao Madeira — Os paulistas em Matto

Grosso — Como foram tratados no Pará os homens de Matto
Grosso — O Dr. Theotonio de Gusmão — O facto que neste

momento mais attrahe a attenção do nosso mundo brazileiro

e particularmente a do commercio do Pará, é a resolução
altamente politica e civilisadora, tomada pelo Governo Impe-
rial, de fazer construir a grande obra, ha muito desejada e

até agora em vão tentada, de uma linha de carris de ferro ao
longo do Madeira, na secção deste rio em que a navegação é

impedida por saltos e corredeiras mais ou menos formidáveis.
Todo o mundo salie, e é pois escusado referil-o aqui, qual foi

a sorte das emprezas que tentaram construir essa linha férrea

que apenas chegou a ser começada e em que se perderam cen-

tenares de vidas, ficando afinal abandonada a obra, arruinada
a empreza e fintada a Bolívia que perdeu o seu dinheiro e

cahiu nas m?smas condições de isolamento de que pretendia
líbertar-se. Este desastre devido principalmenie á precipitação

ou imprudência dos eraprezarios, não habilitados por estudos
seguros do terreno sobre o qual devia correr a linha, é mais
uma lição que nos vem provar quanto é perigoso seguir os di-

ctames de certos espíritos exaltados ou inexpertos, que se

exasperam de não verem, entre nós, iniciados ou exeo itados

em um dia, obras e melhoramentos que não dispensam estudos
nem tempo, nem meios. Parecendo certo que o fim que o go-

verno tem em vistas, rhandando construir a estrada de ferro

Madeira, é arrancar do isolamento em que se tem acliado a
grande província de Matto Grosso e reanimar o seu commer-
cio, fazemos os mais ardentes votos para a prompta realisaçao

dessa medida de tão alta importância para a futura prosperi-

dade das regiões a que ella vae mais particularmente inter-

ressar ; e para se apreciar melhor o valor da futura estrada de

ferro, seja-nos permittido descrever aqui, a titulo de revista

retrospectiva, as condições e estado em que no século passado
se achavam as communicações e o commercio entre Matto
Grosso e o Pará. I — O rio Madeira, ou simplesmente o Ma-
deira que os naturaes chamavam Cayary, começou a ser visi-

tado desde meiados do século XVII por Portuguezes da colónia

do Pará em procura de drogas da terra que os Índios, de boa
vontade permutavam por aveloríos, fitas do algodão e bugia-
rias de toda a sorte. Tão satisfeitos e carregados de drogas
regressaram os primeiros que entraram no Madeira que logo

se acreditou haver alli um thesouro, um Eldorado a explorar ;

consequentemente multiplicaram-se as viagens e especuladores,
esmerando-se todos em agradar aos índios para fazerem melhor
negocio. índios e brancos estavam todos contentes ;

mas, a

cubiça dos brancos trouxe entre si desordens das quaes resul-

tara matarem as vezes uns aos outros para se descartarem
dos competidores no commercio com os Índios. Muitos annos
se passaram, quando nos últimos decennios daquelle século os

jesuítas do coUegio do Pará resolveram também entrar uo Ma-
deira a bem da salvação das almas dos gentios e dos mesmos
portuguezes. segundo a sua expressão habitual. Mandaram,
pois, estabelecer lá uma missão na parte inferior do rio Pareci,
porém, os índios já habituados ao commercio livre com os co-

lonos, estranharam as restricções impostas pelos padres e as
reprehensões que estes a todos faziam pelos muitos peccados
que coinmettiam , O certo, porém, é que os jesuítas ficando
mal vistos dos índios que provavelmente foram a isso insuflados
pelos colonos, abandonaram apressadamente a missão, des-
culpando-se que aquelles índios eram muito brutos e não valia
a pena cailiechisal-os. Os portuguezes continuaram ainda por
alguns ânuos a negociar regularmente com os índios, e á me-
dida que a coliiça os excitava, avançavam rio acima procurando
as malocas com as quaes podessem fazer lucrativo commercio

;

mas alguns ou a maior parte delles, pouco escrupulosos
derani-se ao commercio de escravos, e como os índios a isto

S3 oppuiihani, começaram a perseguil-os, prendel-os e con-
duz il-os á cidade onde os vendiam a bom preço. Então os

Turás, valente tribu e talvez a mesma que mais tarde tomou
o nome de Mundurucús (Muturucú) e que dominavam o curso
médio do rio, abaixo das cachoeiras, ínsurgiram-se contra os

colonos, reuniram-se em flotilha e os expulsaram do Madeira,
em cuja foz se estabeleceram, fazendo d'alií expedições con-
tinuas contra os seus aggressores. Em 1715, chegando ao Pará
a noticia das formidáveis aggressões dos Turás, o capitão-
general Christovão da Costa despachou para o Madeira uma
floiillia sob o commando do capitão-miu' João de Barros da
Guerra, com a missão de bater e exterminar os temíveis sel-

vagens. O capitão Guerra os bateu o fel-os desapparocer da foz

do Madeira e subiu este rio, cerca de 70 léguas, perseguíndo-os
até ás barreiras que ficam acima do lago Manicoré ; mas abi
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lindou a vida, esmagado com todos os que iam na mesma canoa
por um enorme cedro que desenraizou-se da margem ca-
liindo sobre elles. O resto da flotillia regressou ao Pará,
ficando assim pm grande pavte malograda esta primeira ex-
pedição. Em 1723 mandou o general João da Gama da Maia
ao Madeira uma tropa comniandada por F. de Mello Palheta
para verificar o que havia de exacto, na noticia que tivera,

de andarem alguns homens a contractar o gentio neste rio,

sem se saber si eram hespanhóes ou portuguezes. Esta expe-

dição correu todo o rio, passou as cachoeiras, e en trando no
Mamoré subiu por este até á aldeia da Exaltação de Santa
Cruz dos Cajubabas, missionada por jesuítas, com quem teve

longa conversação sobre aquelle paiz : voltando depois ao

Pará a dar conta da sua commissão, sem comtudo ter feito

uma exploração regular do rio. Cerca de cinco annos depois

desta expedição, subiu também o Madeira até á referida aldeia

da Santa Cruz o padre João de Sampaio, jesuíta, que pouco
antes havia creado uma missão ao pé da cachoeira de Santo
Antonio. Esta viagem de Sampaio não deixou também noticia

alguma de importância sobre o Madeira e Mamoré. Antes da
expedição dos geographos e astrónomos das demarcações por-
tuguezas de limites, não houve no século passado sinão uma
exploração regular e relativamente satisfactoria no rio Ma-
deira : e esta foi a que teve por chefe José Gonçalves da Fon-
seca que, acompanhado de um pessoal sufíiciente e de escolta,

sabiu o rio Madeira e o Guaporé até Matto Grosso em 1749.
' Foi a primeira exploração de que se colheram resultados úteis

para a geographia do paiz. Mas a mais completa e satisfa-

ctoria exploração desse mesmo rio foi a que lizeram nas ultimas
dezenas do século os laboriosos e infantigaveis membros da-
qiiellas demarcações, cujos trabalhos são até hoje considerados
os mais exactos. II — Emquanio Portugal sob o reinado de

' D. João 111 a quem tanto devem a Companhia de Jesus e a
• Inquisição por elle introduzidas no reino, perdia aquella an-
, tiga virtude e varonil energia que produzira tantos e tão

grandes homens e tanta gloria nacional, e sobretudo emquanto
a dominação avarenta e despótica dos Philippes abatia o nobre
orgulho portuguez, empobrecia e acabava de encher o reino de

;,
corrupção, de aduladores, de fanatismo e de algozes, erguia-sa

na parte austral do Brazil uma nova raça de homens, dotados
de uma admirável energia e intrepidez de que nos tempos mo-
dernos não é fácil achar mais de um exemplo no mundo civi-

lisado. Estes homens, pela maior parte, de raça mixta que se

conhecia com o nome de Paulistas, que ensaiavam suas forças

como que para se constituírem em um povo á parte, e que viviam
já em certa independência do governo europeu, não esperavam
nem pediam licença a ninguém para se metterem em emprezas
por mais arriscadas que fossem ; formavam-se em bandeiras
ou corpos de paisanos, compostos de homens livres ; inter-
navam-se nos sertões, florestas ou campos, nunca de outros
brancos visitados, guerreando e domando Índios selvagens que

I eres reduziam á escravidão ou ás vezes somente á obediência,
descobrindo minas de ouro e de pedras preciosas, devassando

' matto, abrindo caminhos, formando arraiaes e estabelecimentos
regulares a dilatando amplamente os domínios da sua con-
quista. Foi assim que descobriram e povoaram os territórios

que formam hoje as Províncias de Minas Geraes, Goyaz e
' Matto Grosso

;
penetraram pelos sertões da Bahia, Ceará,

! Piauhy e Maranhão ; levaram mesmo suas exeursões sempre
I pelo interior até á base dos Andes, de onde, encontrando ahi
1 os hespanhóes estabelecidos, foriificados e senhores do paiz,

retrocederam, por lhes ser impossível entrar em luta ao mesmo
tempo com estes seus velhos inimigos e com as numerosas
legiões de índios do paiz, já por elles subjugados

;
emiim, re-

' gressando, alguns seguiram para o norte e foram achar-se nas
margens do Solimões por onde desceram até o Pará. O nome

. só de Paulistas fazia tremer de espanto as iribus mais ferozes

I

6 bellícosas ; os mesmos governadores das Capiíanias do Norte

I
os respeitavam e um delles, o do Maranhão, Jlies deveu a sal-

ji vação da Capitania contra a qual marchavam victoriosas as
I hordas de selvagens conjurados contra os moradores poriu-
í guezes. Muitos annos depois de formarem seus arraiaes em
I Matto Grosso, já sobre as aguas do Guaporé, os Paulistas ou

seus descendentes, geralmente conhecidos pelo nome de Mi-
! neiros, considerando que S. Paulo lhes ficava a mais de
: 400 léguas de distancia, trataram de abrir relações com as

;
aldeias missionadas pelos jesuítas hespanhóes, dos quaes obtí-

' nham snpprimento de bois de carro e de cavallos. Este com-
! mercio, porém, íoí logo supprimido por ordem terminante do

superior daquellas missões. Então os mineiros ou paulistas

de Matto Grosso foram buscar outros meios de commercio e,
si^giiindo o curso dos rios que se inclinavam para o Norte,
oh^^garam ao Pará com grande admiração dos habitantes desta
cidade, trazendo-llies o seu ouro para trocarem pelo sal, pól-
vora, chumbo e outros artigos nec ssarios aos seus arraiaes.
Quando, porém, por denuncia dos jesuítas, a Lisboa chegou ã
noticia deste ousado commettimento dos paulistas, o rei' obe-
decendo a inspirações pouco nobres, em vez de proteger e
animar a tão util commercio, apressou~se a expedir nm Alvará
(de 27 de outubro de 1733) prohibindo toda e qualquer com-
municação entre Matto Grosso e Pará, impondo severas penas
aos transgressores. O Alvará foi repetido em 1737 e acom-
panhado de uma carta régia em que o rei D. João V decla-
rava que « em attenção ao augmcnto desta capitania do
Pará e utilidade dos seus moradores, proliibía que alguém
cuidasse ou fizesse qualquer deligencia em matéria de mine-
ração, ficando prohibída a abertura de caminhos, picadas,
etc, para qualquer ponto das minas. » Não admira que o
Creso port iguez que, recebendo do Brazil centenares de arro-
bas de ouro, as fazia passar para a Inglaterra e sobretudo para
Roma em transações desvao.tijosas, recompensasse a sua grande
colónia com ordem tao inigua ; mas é para estranhar que
em 1752, a Côrte de Lisboa já dirigida pelo famoso Marquez
de Pombal, fazendo seguir para o Pará como governador e

capitão-general o próprio irmão do poderoso ministro, desse-
Ihe ordem terminante « para pôr os embaraços que podesse a
qnalquer cnmmunicação^ com as capitanias de Goyaz e Matto
Grosso». Estas restricçoes e ordens tão estranhas e conti-arias

á civilisação, constituíam naquelles tempos o systema portuguez
de administração colonial, pois vemos que foram seguidas
de outras não menos características, taes como: o indeferi-

mento em que Belford, irlandez do Maranhão, pedia licença

para assentar alli uma fabrica de f izer ferro, indeferimento
acompanhado de reprehensão ao supplicante e de ordem ao
governador para não consentir fabrica alguma dessas no dis-

trícto da sua jurisdicção ; e as cartas régias e Alvarás pro-
hibindo levantarem-se engenhos de canna, profissão e fabrica

de ourives em Minas Geraes, assim como oflicínas de tecidos

finos de lã e algodão e de velludo, mandando queimar ou
extinguir as que já existiam, por serem todas essas fabricas,

teares e engenhos desnecessárias no Brazil e prejudicíaes ao
commercio do reino. Em vista de taes restricçoes, ninguém
devia estranhar que o próprio capitão-general Furtado de
Mendonça declarasse em 1752, na carta dirigida ao rei, pouco
depois de tomar conta do governo do Pará que «...esta Capi-

tania estava reduzida a ultima ruina.» Efíéc tivãmente assim
devia ser desde que se procurava pov todos os meios prival-a

de um commercio importante com outras Capitanias e fazia-se

tudo para empobrecel-a. Ill—Já referi as viagens pe alguns ho-

mens intrépidos que desceram de Matto Grosso ao Pará no intuito

de procurarem recursos para os seus arraiaes. Estes homens,
assim como outros que depois lhes seguiram os passos, foram
presos no Pará, e a um delles, J. Chaves deu-se praça da

soldado. Em um livro publicado por ordem do governo em
1869 ' referi com algum desenvolvimento a viagem que o

mineiro João de Souza Azevedo fizera de Cuyabá ao Para em
1747 pelo rio Tapajós, Outro mineiro João de Moura, homem
rico, havia descido do arraial de Pouso Alegre (depois Villa

Bella e hoje cidade de Matto Grosso) psio Madeira, afim de

receber a importância de lettras que os officiaes, mandados
pelo rei para lá servirem, havim saccado contra a Real Fa-
zenda do Pará, por adiantamento que o mesmo Moura lhes

lizera. Esses dous viajantes, como outros ficaram aqui detidos

em virtude das ordens que lhes prohibiam partir e seguir

pelo mesmo caminho ou qualquer outro directamente para as

Minas. Em 1752 Rolim de Moura (depois conde de Azambuja)

primeiro governador nomeado para Matto Grosso, chegou a

Pouso Alegre, sendo para alli mandado afim de assegurar a

fronteira do Brazil p.do lado do Guaporé. Chegado alli e ele-

vando o logar á categoria de villa, Rolim despachou pelo Ma-

deira Manoel Rodrigues Campello com destino ao Para, pe-

dindo ao governador detta Capitania soccorro para a nova

Villa e Capitania, que estavam muito pobres. Mendonça Fur-

tado viu-se em apuros para conciliar estes soccorros com as

ordens que trouxera de embaraçar a todo o custo as commu-
nicações com Matto Grosso, sobretudo por ter pouco antes lo-

1 A reyiiío occidenlal da Proclncia do Puni,
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mado medidas de grande resiricçao. Com effeito, logo que
chegara de Lisboa, sabendo que aqui estava João de Moura
(já acima citado) e que pret''ndia regressar para íilatto Grosso,
mandou prendel-o e ohrigou-o a ju-estar fiança de l2.00r) cru-
zado-i de que não panii'i-i, nem nianilariii aigiiem por si smii a
precisa licença ; ea Souza Azevedo que obtivera licença para ir

a visitar as suas feitorias no Madeira, obrigou-o também a igual
multa para não chegar a Matto Grosso. Mas a reclamação de
RoUim era tão justa e ião attendivel que resolveu prescindir
das ordens restriotivas e remetter os soccorros pedidcjs ; e

assim, Rodrigues Canipello que eslava ameaçado de ter a
mesma sorte de outros mineiros, voltou a Matto Grosso com
os seus dez companheiros e indios remeiros. Dos outros habi-
tantes de Matto Grosso que liaviam chegado ao Pará, uns
foram mandados para S. Luiz do Maranhão, dons foram re-
mettidos para o reino aíim de serem presentes a El-Rel, e

Joaquim Chaves, a quem deram praça de soldado, desertou,
metteu-se pelo sertão e conseguio chegar a Matto Grosso, onde
graças á sua energia e actividade formou um importante es-
tabelecimento nos Pantanaes o ahi viveu livre e feliz no meio
de sua familia e amado de todos os seus comprovincianos.
No Pará licavam ainda detidos João de Souza e João do Moura.
Souza que aqui estava desde 1747, usando da licença que
obtivera, partiu em janeiro de 1753 e só era julho pôde re-
gressar ao Pará. onde apresentou-se ao governador, decla-
rando-lh'3 francamente que tinha ido a Matto Grosso, contra
o que proraettera, por ter de accudir a desarranjos na sua casa.
Bem quizera punil-o o governador, mas não o fez, em primeiro
logar porque o desembargador ouvidor geral nomeado para
Blatto Grosso, declarou-lhe que não partiria para ondo El-Rei
o mandava si o governador não lhe permittisse levar como
pratico e companheiro o referido João de Souza, e em segundo
logar porque tinha já recebido o Aviso pelo qual se lhe decla-
rava que licavam revogadas todas as ordens prohibitivas de
communicações e commercio com Matto Grosso. A còrle por-
tugueza havia com elfeito revogado todas aquellas proliibições

absurdas, e, ó preciso dizel-o, não procedeu assim ]ior ser
inspirada paio progresso e bem geral da colónia, mas forçada
pela necessidade imperiosa de accudir ás fronteiras de Matto
Grosso ameaçadas muito seriamente pelos hespanhóes ; e foi

iinicameute por este motivo que tratou logo de crear naquella
parte uma nova Capitania e de mandar para alli oEQciaes dis-
tinctos encarregados de fortificações, os mesmos oíhciaes que
competentemente autorsiados pediram dinheiro a João de Moura
e lhe passaram lettras contra a Fazenda Real do Pará,
onde, em recompensa foi preso. E' pelo mesmo motivo que o

governador Rollim de Moara leve ordem de preparar tudo em
Matto Grosso para resistir a qualquer eventualidade, e que
para isso expediu Campallo ao Pará a pedir soccorros ao sen
collega, correndo aliás Campello o risco de ser lambem preso
com Ioda a sua gente. João de Souza acompanhou com elfeito

ao ouvidor geral e conseguiu assim deixar o Pará e regressar
ao s?io de sua familia e quanto a João de Moura foi-lha tam-
bém permittido regressar na mesma occasião a Matto Grosso
em attencão ao serviço que fizera aos officiaes d'El-Rei na-
quella Capilania. IV— Desde esia época notável em que o go-

verno proclamou a liberdade das communicações e commercio
inter-provinciaes, todas as autoridades se esmeraram em dar
execuções e desenvolvimento jíossivel á essa grande idéa, e

ninguém, a este respeito e neste sentido, mais trabalhou do
que o juiz de fora de Matto Grosso bacharel Theotonio da
Silva de Gusmão, o irmão mais moço dos celebres Bartholomeu
Lourenço e Alexandre de Gusmão. Theotonio que parece ter

sido um dos primeiros a aconselhar a liberdade do commer-
cio intercolonial, quando esta idéa foi convertida em medida
pratica pela governo de Pombal, r?melteu de Villa Bella ao
governador do Pará, um plano de navegnção por frota no Ma-
deira, para maior segurança de vida e propriedade, muito
exposta aos insultos dos selvagens, plano que o governador
não acoeitou por entender que restringiria um pouco a liber-

dade dos commerciantps . Terminado o tempo do seu juizado
em Villa Belli, Theotonio desceu ao Pará cm 1757 com o

nobre intento de disp' r os meios necessários para formar um
estabelecimento destinado a prestar soccorros aos viajantes o

ao commercio do rio. Escreveu á familia. que estiva em
Lisboa, a vir residir no sitio por elle eseolhido, dcscr vendo-o
como um dos mais férteis do mundo, e seguiu em agosto para
esse logar, que era junto ao salto grande, acima da cachoeira
de Santo Antonio, tendo feito despezas consideráveis com o

transporte da gente, com ferramentas e outros materiaes ne-

cessários ao estabelecimento, ao qual deu o nome de Nossa Se-
nhora da Boa Viagem. O governador do Pará que o auxiliou nos
meios de facilitar o transporte da gente e cargas, faz delle
grandes elogios na carta que dirigiu á Corte dando conta desse
successo, mas desconfiando da duração do estabelecimento por
estar o fundador accommetlido de uma asthma que pouca vida
lhe permittia. A familia de Theotonio não se fez esperar, e no
mesmo anno chegando ao Pará, seguiu logo para a colónia da Boa
Viagem. Por este mesmo tempo veiu aviso ao Governador, de que
Theotonio estava nomeado ouvidor de Matto Grosso ; mas o go-
vernador pediu á Corte que houvesse El Rei por bem fazer a
Theotonio as mercês que seus serviços mereciam, mas que o
não tirasse de tão importante enipreza «não faltando quem
quizesse ser Ouvidor» e (devia accrescentar) faltando quasi
sempre que tenha o patriotismo de emprehender com sacrilicios

um estabelecimento tão util e tão importante para o com-
mercio e civilisação dos povos. A colónia da Boa Viagem
lloresceu e cresceu rapidamente; mas. conforme bem previra o
governador do Pará, Theotonio não durou muito tempo vivo,

e com o seu fallecimento a colónia decahiu tanto que não
tardou a arruinar-se e por íim a extinguir-se. O estabele-
cimento da Boa Viagem desappareceu ; mas o povo, passageiros
e navegantes que alli no tempo do seu fundador achavam
todos os soccorros para as suas canoas, desmentindo a antiga
fama de ingratidão dos Paraenses, deu ao logar e ao mesmo
tempo ao grandioso salto do rio alli o nome de Salto do Theotonio— santa e bem merecida homenagem á memoria do infeliz

bemfeitor dos viajantes do Madeira. I). S. Ferreira Penna.
Em 1882 o presidente do Amazonas dirigiu a um amigo a
seguinte carta, em que narra a viagem que acabava de fazer
ao rio Madeira : «Misnáos, 28 de outubro de 1882.— Meu caro
amigo — Estou de volta do rio Madeira. Cheguei hoje no vapor
da companhia do Amazonas, um dos bons paquetes que
navegam o grande rio. Em geral trago boas impressões do
Madeira, qua.nto ao seu adiantamento : mas com as suas
riquezas contrasta singularmente o estado de decadência em
que sa acham as povoações. E' o mesmo que succede com todas
as outras do interior. Na grande extensão, que visitei, de
cerca de 200 léguas, existem apenas duas villas : Borba, a
íjntiga Ararelama, villa ha mais de um século, rebaixada a
freguezia em 1835, e novamente villa, decahe a olhos vistos.
Mauicoré, de creação recente, rjéde da comarca do Rio Madeira,
tem mais movimento, porém pouco prospera. Enti'etanto, a
sua municipalidade tem de saldo cerca de 80:000?, que actual-
mente empregam-se em obras importantes. Não ha mais ves-
tígios do Crato, lugar de degre.lo, conhecido como foco de maior
numero de moléstias endémicas. Abandonada e incendiada a
povoação em 1828, é hoje logar saudável. Và-se qiia curou-a o

fogo. B' um facto que se observa geralmente nas duas pro-
víncias desta região, a decadência dos povoados á medida que
crescem as riquezas de cada uin dos seus rios e allluentas,
com a descoberta de novos s;ringaes. Contribue poderosamente
para isto a faculdade que toem os vapores das companhias
subvencionadas, em virtude dos seus contractos, e os parti-
culares de tocarem em todos os pontos que lhes aprouver, além
dos portos de escala, para receber lenha e para o transporte
de cargas e bagagens. Param em pequenas distanciae uma das
outras, muitas vezes para entregar ou receber carga, cujo fretj
não vale se quer o vapor que se perde na demora.' Estas
demoras constantes, além de tornar as viagens longas pelo
dobro, tem, como disse, o gravíssimo inconveniente de obstar
a creação e o desenvolvimento de novos núcleos de povoação.
Com o paquete que leva a porta de cada um todas as suas
enoommendas, mesmo as da importância minima, ninguém
mais precisa ir ás villas, que vegetam o descahem. O com-
mercio todo ó com a praça de Manáos e do Pará principal-
mente, as duas únicas cidades que caminham, mas caminham
bem em todo o Amazonas. Terminado o fabrico da borracha,
durante a enchente, os proprietários ou ficam em seus sii.ios

ou ausenlam-se para ellas. Pe.iso que convém fazer alguma
cousa em favor das povoações, não consen lindo que os vapores
subvencionados toquem era outros pontos, além da escala,
senão quando tiverem mais de cem arrobas de carga, segundo
o contracto. Hei de tomar esta provid ncia na volta da viagem
que agora projecioao Punis. Não se p'ide dizer que o rio Ma-
deira seja hoje doentio, senão para quem trabalha dentro dos
seringaes, exposto ao sol e a chuva. O próprio Crato passa
actualmente por um dos logares mais saudáveis. Em suas
immediações existem magailicos campos geraes, até agora
pouco conhecidos, que esteade-so até o Punis. O facto de
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estarem essas campos quasi desaproveitados deve-ss attribiiu-,

além de outros motivos, á falta .de communicações com os
logares de onde o gado poderia ser transportado com vantagem.
Bem peito ficam os campos e fazendas de cria«<ão da Bulivia,
onde o gado de cria vale 1 a 5 pesos (S,| a lO^). Mas
são immensas as difflculdades que se interpõem lia pas-
sagem das cachoeiras. Pude avaliar dc ri-^u o qu^ é uma
dessas passagens, indo ao Salto do Theotoaio a maior e a
mai-s importante das 18 cacheiras do rio Madeira. Ua l''

cachoeira de Santo Antonio em diante, o transporte de passa-
geiros e cargas effectua-se em batelões especiaes tripolados
por Índios bolivianos; e foi em um delles que subi. Até o
Salto do Theotonio, que é a 3» cachoeira, gasta-se em subida
seis horas de viagem ; a descida ê mais rápida, e nós pudemos
effectual-a em uma hora e tres quartos. A força da correnteza
vence-se, com mais ou menos diEBculdade, por quem está
affeito a este serviço. No salto do Theotonio, porém a passagem
é impossível por agua, quer no tempo de cheia,quer na vasanfce,
O rio apresenta ahi uma difterença de nivel de 18 metros de
altura, formando um magnifico salto em toda a sus largura.
Pelo volume da agua, ao lado deste^ o salto de Itú não passa
de uma pequena cachoeira. Não exagero dizendo que em scenas
da natureza, foi um dos espectáculos mais grandiosos, senão
o maior a que tenho assistido. Ahi"faz-se a passagem, descar-
regando os batelões, que são transportados por terra do mesmo
modo que a carga, em uma extensão de cerca de meio kilometro.
E dizer que ha mais sete varadouros deste género nas outras
cachoeiras, além daquelles em que tamb 'm é preciso passar
durante a vasante do rio! Não tenho bem presente o tempo
que se gasta neste penoso trajecto: creio que excede a um mez.
Ainda assim apezar das difficuldades de transporte, e algumas
vezes dos assaltos dos Índios Caripunas, já é importante a
exjDortação do Alto Madeira e do Beni, e muito maior incre-
mento tomará com a construcção da estrada de ferro Madeira
e Mamoré. A borracha, a salsa, a poaya, a quina, e a baunilha
abundam em toda essa região, e exportam-se. Dos trabalhos
de construcção feitos pela empreza americana Collins, pouco
existe hoje. As casas dos engenheiros, armazéns de depósitos
pontes, etc, estão todas cabidas ou a cahir. Grande quantidade
de mantimentos, objectos de escriptorio, mappas, apparelho,
telegraphicos, instrumentos de engenharia, pólvora, material
de construcção e de officinas tem-se extraviado, e continua a
extraviar-se, sem que a isso possam pôr cobro as autoridades
locaes e o pequeno destacamento, que ainda conserva-se em
Santo Antonio, O que se pode aproveitar é parte do leito da
estrada, grande quantidade de trilhos e rodas de wagons, duas
locomotivas, uma das quaes ainda não foi montada, parte do
material das oíScinas, bronze, alguma pólvora, dynamite que
consta-me existir enterrada, e pouco mais. O prejuizo actual é

avultadíssimo e será completo se não tratar-se quanto antes

de dar destino ao que ha. Tenho o maior empenho em ver

começado este melhoramento que se reputa de grande alcance
politico e commeriáal para o Brazil, pela communicação fácil

que virá proporcionar-nos com o Perú, Bolívia, Paragiiay e

províncias do Rio da Prata, pelos rios Alegre e Aguapehy.
Hei de officiar a este respeito ao ministério da agricultura, mas
para isto faltam-me dados estatísticos, que já solicitei do cônsul

da Bolívia. Na descida do vapor visitei a missão de S. B'ran-

cisco do Rio Machado. Fundada com índios Turás e Araras,

ha 12 aunos, pouco resultado tem produzido até hoje, nem
sequer tem servido pnra impedir os assaltos dos ferozes Parin-
tintins nas circumvísinhanças. Por motivos diversos, e que

não são extranhos os próprios missionários não ha índios na
missão que queira obedecer ao Padre. Quasi todos teem os

seus pirões, que lhes fiam quanto pedem, que os explorão, e

por conta de quem trabalham. Vou oíBciar ao ministro da
agricultura propondo a extincção da missão de S. Francisco,

creando-se outra no mesmo rio Machado, acima das cachoeiras

cerca de 40 léguas além da sua foz. São terrenos occupados

pelas tribus dos jarús, Urupás, Aritikés, etc, todos elles dóceis

e accossiveís á civilísação, segundo as informações que colhi

de uni explorador boliviano. Conto ter em breve alg ms índios

menores dessas tribus, para mandal-os matricular no Instituto

Amazonense de Educandos, que está funccionando. Lá recebem

boa educação primaria e aprendem ofíioios mecânicos. Majs

tarde hão de ser estes os melhores portadores da civilísação ás

tribus indígenas.» José Lvstosa da Cunha Paranaguá. No tomo
XLVII da Rev. do Inst. Histórico (1884), acham-se publicados

os apontamentos para o Diccionario Chorographico da Prov. de

Matto Grosso pelo Barão de Melgaço. Nesse importante trabalh
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lè-se o seguinte na palavra Madeira : « Pvio formado pelas
asuas i'eunidas do Mamoré e do Beni, qua confluem na lat. de
10" 2 )' e Long. de 22" 12' 2.j" O. do meridiano do Rio de
.Janeiro. Tem o iieni 1.<)S8 metros do largura o o M.amoré
9jG, e ambos unidos 198 ), com 22 metros "de profundidade.
As pedras existonteí na boca do Beni são cobertas de cen-
tenas de enormes troncos de ai'voras, trazidas pelas cheias,
que na secca ahi encalham periodicanionle, até que nova
enchente os ponha de novo em movimento. E' por este
motivo que os Portuguezes substituíram o nome de Ma-
deira ao de Caiari, que lhe davam os índios, e umas destas
pedras teem capacidade bastante para nella s constr lir um
presídio, que fechasse a entrada da navegação dos dou^ rios '.

Logo abaixo está a cachoeira do mesmo nome, Mtdaira, for-
mada por um sem numero de pequenas ilhas e pen dos, dis-
persos por toda a largura do rio, havendo tres principaes
caiiaes, poi- onde só podem passar canoas vasias. Ho ponto
extremo esq. da foz do Beni é que, segundo o tratado de
março de 1867, deve ser tirada a linha divisória com a Bo-
lívia, até encontrar as cabeceiras do Javari. O trecho, que
levam as cargas por terra na cachoeira do Madeira não ex-
cede de 88 metros ^. A dillerença do nível é de ^/.joo! ^
extensão da cachoèira meia légua. Meia le^aia mais abaixo
encontra-se a corredeira da Misericórdia, sinuosa e perigosa
no tempo da sêcca ^. E' de curta extensão, e sua diITerença
de nivel -/goo- Meia légua mais abaixo começa a cachoeira do
Ribeirão, a mais temível e trabalhosa do rio. Tem quatro mi-
lhas de extensão, em linha recta, espaço cheio de penedos

;

cinco saltos no espaço de 250 metros, sendo a diíTerença de
nivel de "/uvo N'*' cabeceira da cach.ieira entra-lhe pela
margem dir. o Ribeirão que deu-Ihe o nome. Em 1799
estabeleceu-se ahi um destacamento para servir de núcleo ou
ponto de apoio a uma pov. intentada para auxiliar a nave-
gação. Pouco progrediu. Em 1816 foi aniquilada por um in-

cêndio; restaurou-se, mas com fracos meios, que cada vez
foram-se tornando mais escassos, aié que em lS3ò foi de todo
abandonada ''. A cachoeira das .iraras ou da Figueira está
a quatro léguas de distancia da antecedente. E' fjrjnada por
muitas ilhotas e pedras. A O. existe um canal, por onde pas-

sam com algum trabalho os navegantes praticas. A extensão
da cachoeira é de 350 metros; a differença d} nível '/tsu- O''*^

léguas abaixo entra na margem esq. o pequeno rio Abuná.
Com mais quatro léguas chega-se á cachoeira da Pederneira,
que tem mais ou menos 400 metros de extensão. Ag canoas
vasias passam á sirga Quasi meia légua abaixo desagua
na margem esq. o pequeno rio dos Ferreiros ou Ferradores
A tres léguas de distancia, appareoe a cachoeira do Paredão.
formada por duas pontas de alta pedraria, uma encostada á
margem dir. e outra á esq. do rio, e no meio um grande pe-
nedo, além de outros menores. Notam-se na esq. uns penedos
em linha, que terão 25 metros de comprido e 33 decimetros de

1 Não é na, foz fio Beni e siai na do Mamoré: ú a chamada ilha da
Contluencia, de cuji fortificação já tratou-se em tempos de Luiz de
Albuquerque.— N. da R.

2 300 braças, diz o coronel Ricardo Franco.— iV. da E. 250 metros
encontrou a commissão de limites de 1S75.— .V. ãa A".

3 1'assamol- eai fins de novembro do 1S77, na força da secca, sem
a menor novidade, dizendo os tripolantes práticos do logar, qua o seu
perigo era no tempo das aguas, e tal que disso adveio-Uie o nome qua
tom .— N. da R.

As cargas conduzem-se por uai caminho de terra do 3.000 passos
até á sua cabP.Qa, na qual vatam-se as canoas, a n^aior parte das vezes
por terra, porém e:n outras em que o rio tem maior altura de agua,
íacilil^a por ella vencíveis canaes, ainda que com grande trabalho.

—

N. do A.
i> Este ribeirão vem da serra dos Parecis ; foi vislo o transitado

desde alii p^los primeu-os descobridores da provinda. Divide-sn em
(lous braços, dous dias e meio acima da l'oz; eai u u d'-Iljs não só
adiaram grandes rormações de ouro, mas ta iibotn esse metal em
grande extensão do terra.— iV. do A.

I'' 15' uma lias laaií terríveis cu^liociras, conitudo no toinpo da ma-
xí'iia, vasante lie agaa, passa-sa cin piucociistie trabalho.— .V. dn\.

' l'assaiii-se as canoas por liMnai par canunho do 240 braças
(5à0 metros) para vencer-se a cabeia da cachoeira, formada por sais

saltos.

8 Também chamado Araponfias , da multidão de pássaros Cehas>na-
rinchosj também chamados ferreiros ou firradores, do seu grito
estridentissiiuo e assemelha-os aos golpes do lualho e da serr.a dos
oferreiros.— A', da R,
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grosso, que representam as ruinas de uma muralha, a qual
forma um canal de quatro a cinco metros de largura, por onde
passam as ca nua'-; á ibr- a de br.iços. O pequeno rio Àlulum-
paroivl eiiliM. na niarL;> ii,i dii-. seis léguas mais abaixo. Logo
começa a cachoeira tios Trcs-lrmãos lbi'niada por pontes de
pedras rpp^tidas, e que estão clipgadas ao lado oriental do rio,

havendo do lado opposto inna ilha do mesmo nome, de uma
légua de comprido. A differença do nivel é de Veoo- ^ oito

léguas de ciis osa navegação encontra-se com a cachoeira ou
salio do Girau, que. supposto seja de curta extensão, é uma das
mais trabalhosas e maiores. Aqui estreita-se muiío o rio até

ter somente a largura de 700 metros, cahindo por cinco saltos,

que offerecem uma queda de oito metros. O varadouro é de 900
metros, com grande declive na subida e descida. No anno de
1765, retirando-se para o Pará o governador Conde de Azam-
buja, encontrou neste logar uns Índios Pamas, que lhe mani-
festaram o desejo de abraçar a nossa religião. O Conde pediu
e obteve, que o governador do bispado mandasse para alli um
sacerdote. O governador João Pedro da Camara, a quem os

mesmos indios fizeram igual requisição, na sua vinda para
Matto-Grosso no anno antecedente, reconheceu a conveniência
de uma pop. no mesmo logar. Foi ella fundada em 1708 e deno-
minada jSa/seDião pelo governador Luiz Pinto de Souza, em
sua viagem do Pará para Matto Grosso. Em 1775 foi abando-
nada pelo capitão e moradores por causa das hostilidades dos

indios. Légua e meia abaixo do Girait encontra-se a cachoeira
do Caldeirão do inferno, formada por muiias ilhas, que esistem
do lado esq. (duas) chamadas do Padre, e outras menores,
entre uma infinidade de penedos, que formam grandes corren-
tezas e rebojos. A extensão da cachoeira é de uma légua. Duas
léguas abaixo do Caldeirão do Inferno está na margem esq. a

booca do pequeno rio Maparaná; duas léguas mais abaixo está

a ilha de Sant'Anna de legaa de extensão; e tres léguas adi-

ante a bocoa do Jaci-paraná, que aíllue pela margem dir. Des-
cendo-se mais seis léguas da-se com a cachoeira dos Morrinhos,
formada por muitas e pequenas ilhas e pedras espalhadas por
toda a largura do rio em uma extensão de 90 braças. O declive

é a V/tso- Quatro legiias abaixo está o Salto-Grandc ou do Theo-
tonio, formado por uma imida e alta corda de penedos, que
atravessam o rio, de margem á margem, por cima dos quaes
precipita-se o rio em quatro volumosos e largos canaes, com
a altura de 40 palmos. E como da margem de nascente
corre, atravessando o rio, uma comprida restinga de pedra
parallela á dita corda de penedos, essa restinga comprehende
e encontra as aguas de tres canaes, formando outra de pouca
largura, que os corta. A queda d'agua nesse logar fórma al-

tíssimos caixões, dividindo-se em particulas tão mínimas
que de longe veem-se evaporar como o débil fumo ; sahindo
emfira pelo quarto canal e a ponta O. da referida restinga
toda a agua, entre elevados penedos, formando ao lado opposto
uma perigosa sirga, logo aliaixo do varadouro. E' o dito va-
radouro pela falda de um morro, que terá 60 palmos (13 metros)
de alto, com a subida e descida de grande declive. As ca-

noas são puxadas per tera por espoço de 250 braças (550 me-
tros). A largura do rio é de 700 metros. Em 1758 o Dr. Theo-
tonio da Silva Gusmão, que fjra juiz de fóra de Mato-Grosso,
fundou neste logar a pov, de Nossa Senhora da Bôa Viagem.
Em consequência da falta de harmonia entre o mesmo doutor
e os missionários, fizeram estes com que, a pretexto de hos-
tilidade dos indios Muras, todos os habs. se retirassem para
o Pará, em agosto de 17G0. Ficando só com sua família o

Dr. Theotonio da Silva, vio-se também forçado a abandonar
o logar. Em 1796, de ordem do governador João de Albuquer-
que, foram convidados os habs. de Cuiabá a irem estabelecer-

se no Salto do Theotonio, onde se tencionava fundar de novo
uma pov., segundo um projecto que em 1794 apresentára ao
mesmo governador Manoel Juaquim Leite Penteado. Não teve

seguimento Em 1800 restabeleceu-se a pov., não já na cacho-
eira, mas na boca do rio Jamari. No principio do anno veiu

do Pará um destacamento de 50 praças para o Salto do Theo-
tonio. Projectou-se a abertura de uma estrada para ir deste

salió ao do Girau, a qual não se pôde effectuar por estar

cortado o terreno pelo Jaci-paraná e muitos igarapés. Na
opposta margem offerece-S;' ainda maiores obstáculos. Em
1816 o tenente-coronel José Pereira da Silva Guimarães foi

1 Balsemão era o nome da casa de Luiz Pinto, que pediu licença
para impol-o a este pov. para o qual havia trazido de Borba seis fa-

milias, o com ellas um ferreiro e um carpinteiro.— N. do. A,

com um pequeno destacamento para o Salto, afim de fundar
a pov. sob o nome de S. Luiz, na conformidade da carta re-
gia de 6 de setembro de 1814. Não pr sperou; e em 1819 foi

o dito tenente-coronel assassinado por quatro escravos seus;
do que resultou o abandono da pov. Em 1821 o governador
Magessi facultou ao tenente Diogo dé Ramos Cardoso ir es-
tabelecer-se no Salto, onde esteve até 1825 retirando-se então
para o Pará. Uma légua abaixo do Salto encontram-se grandes
e multiplicados penedos, q 'e, abrangendo a largura do rio,

formam um jiequeno salto e trabalhosa cirga, que chamam
dos Macacos. Duas léguas abaixo existe a cachoeira de Santo
Antonio, a qual é a primeira qiie se encontra navegando o
IMadelra agua ácima. E' formada por duas ilhas de penhas-
cos, que dividem o rio em tres canaes. As canoas correm
nelles com grande velocidade,- pelo que faz-se de mister des-
carregal-as e conduzir as cargas por terra por espaço de 76
braças (145 metros) Nesta cachoeira, cuja lat. é de 8» 48',

termina por N. o extremo do Estado do Maito Grosso, segundo
deiermina a provisão regia de 14 de novembro de 1752, a qual
denomina a dita cachoeira Aroeira cu Aroaia Ahi estabe-

leceram os jesuítas, em 1737, a missão de Santo Antonio, e,

subindo o rio, passaram a relacionar-se com os seus correli-
gionários espanhoes no Perú. E' aqui, que deve ter começo a
estrada de ferro. Daqui á foz no Amazonas, na distancia de
um miriametro, é franca a navegação a vapor. São as mar-
gens do IMadeira, principalmenie a oriental, desde a sua boca
no Amazonas até a confluência com o Mamoré, formadas por
um terreno solido e o mais próprio para uma grande cultura,
e cobertas de grandes arvoredos, dos quaes se pôde tirar as
melhores e mais finas madeiras e óleos do Brazil, e todos os rios

que desaguam nelle, supposto que de mediana grandeza, são
navegáveis por muitas léguas havendo em todos elles,e no mesmo
Madeira, todos os efleitos que fazem a riqueza dopaiz do Ama-
zonas, como salsa, cravo, cacáii, pixuri, borracha, gommas, etc.».

MADEIRA. Ribeirão do Estado de Matto Grosso; nasce na
serra da Agua Branca, recebe o Coxipó-assú e o corixo Uauas-
sii, conflúe com o ribeiro da Agua Branca, formando o ribeirão
do Mutum e vae sahir na lagoa do Cuyabá-mirim.

MADEIRA. Lagoa do Estado da Bahia, no mun. do Re-
manso (Inf. loc).

MADEIRA." A primeira cachoeira do rio Madeira e logo no
seu começo, na confluência do Mamoré com o Beni. E' forma-
da por innu meros rochedos e ilhas de madnros, que descidos
do Beni depositam-se nos cachopos e ahi ficam presos de modo
que a força das aguas não os pode carregar. Novos madeiros
descem, annualmente, e vão se enredando nesses, augmentan-
do o ilheo. Ocoupa toda a largura do rio, e mais de ires kils.

de extensão. Para desce!-a passa-se entre a ilha da Confluên-
cia 6 outras duas entre ella e a margem dir. do rio ; as
canoas descem completamente descarregadas e á sirga ; as
cargas por um caminho de 250 metros. Os aborígenes chama-
vam-a Guaynumeú.

MADEIRA CORTADA. Riacho do Estado do Ceará; reu-
ne-so ao Cunhaneuty e juntos vão desaguar na margem esq,
do Jaguaribe, abaixo da foz do rio Fael.

MADEIRAS. Arraial do Estado das Alagoas, no Jun-
queiro.

MADEIRA SECOA. Pov. do Estado da Bahia, á margem
esq. do rio S. Francisco, próximo ao pov. da Conceição. "Um
pouco afastado da margem esq. do rio lioam a ilha da Madeira
Secca e um banco, quodeye de ser cuidadosamente evitado,

1 Coniquanto, ao passarmos por este camifllio, o encontrássemos
era péssimas condições, e gastássemos 2j minutos para ctiegarraos ao
pov., todavia suppomol-o maior de 600 metros.— N. da A'.

2 Não nos conformamos com essa indicação do illusírado geogra-
plio, por isso que alguns aanos depois, tratando-se dos limites da
capitania do Matto Grosso com a de ÍS. José do Rio Negro, mandava
o governo, que se tommasse um ponto médio entre a fiiz do Guaporé
o a do Madeira, e nesse sentido Luiz de Alljuquerquc esclareceu a cam-
missão demaroadora de limites com os terrenos hespanhóes

; o que cum-
prio, propondo o rio Giparaná. Quer fosse para procurar um mais
seguro ponto de apoio para a deinnroação da recta de limites, qUe,
dirigindo-se a NO. fòsse encontrar a extrema occidental do território
brazileiro(nascente do Javary) quer por inA interpretação dessa provisão
real (que não conseguimos ainda ver), o certe é que desde 1781, o

limite N. do Estado do Matto Grosso no Madeira é a fòz do Giparaná.
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MADEIRINHA. Cachoeira no rio Jacnby do Estado do R.
G. do Sul. A Lei Pi'ov. n. 312 de J5 de outubro de 1S55 auto-
risoii a destruição dess i e de outi-as cachoeiras desse no.

MADEIRO GRANDE. São assim denominados uns morros
que existem na costa do Estado do R. G. do Nort-^. na parti
comprfíhendida entre a ponta da Pipa e a dos .Búzios. São
Ijem conhecidos por serem altos e escarpados, apresentando em
vários pontos terra avermelhada.

MADONA. Igarapé do Estado do Amazonas, aíT. da mnr-
gem esq. do rio Marary, que é trib. do Padauiry e este

do Negro.

MADRAGOA. Log. do Estado da Bahia, no mim. da
Capital.

MADRE. Rio do Estado de Santa Catharina, entre as fregs.

da Enseada e S. Joaquim de Garopaba. Desagua na margem
esq. do Imbahú.

MADRE DE DEUS. Parochia do Estado de Minas Geraes,
no mim. do Turvo. Foi creada freg. do mnn. de S. João d'El-
Rei pela Lei Pi'ov. n. 1.032 de G de julho de 1859 ;

incorpora-
da ao termo do Turvo pelo art. II dá de n. 2.4S0 df> 9 de no-
vembro de 1878. Comprehende o dist. da Piedade. Sobre
limites vide: Lei Prov. n. 1..321 de õ de noveml)ro de 1866:
art. IV da de n. 2.659 de 4 de novembro de 1880 ; u, 2.G81
de 30 de novembro do 1880; art. I da de n. 2.958 de 23 de
setembro de 1882. Tein du.TS eschs. publs. de inst. prim.,
uma das quaes, creada pela Lei Prov. n. 3. 3^*6 de 21 de julho
de 1886.

MADRE DE DEUS. Vide Brejo.

MADRE DE DEUS {N. S. da). Parochia do mun. de Porto
Alegre, no Estado do R. G. do Sul. Vide Porlo Alegre.

MADRE DE DEUS. Pov. do mun. de S. Francisco do
Estado do Maranhão.

MADRE DE DEUS. Bairro da cidade de S. Luiz, no Es-
tado do Maranhão, na ponta S da cidade. Ahi ficam a egreja
de S. Pantileão, o hospital da Misericórdia, a Casa dos Ex-
postos, o hospital dos Lazares, o cemitério catholico fundado
em 1831, e o protestante.

MADRE DE DEUS. Ilha do E.stado da Bihia, na bahia
de Todos os Santos. Vide Madre de Deus do Boqueirão.

MADRE DE DEUS. Puro do Estado do Pará, no mun. da
capital, na ilha das Onças.

MADRE DE DEUS. Riacho do Estado de Pernambuco,
aff. da mergem dir. do Capiberibs. Recebe o Ti^apiá e banha
o mun. do Brejo.

MADRE DE DEUS. Rio do Estado de Sergipe, desagua
na margem dir. do Cotinguiba ; dista da cidade de Laran-
geiras seis kils. e é navegável nesta extensão por canoas e

barcas

.

MADRE DE DEUS. Ribeirão do Estado de Minas Geraes,
rega o mun. de Passos e desagua no rio S. João. Recebe o

coírego da Venda.

Madre de deus de ANGUSTURA (N. S. da). Pa-
rochia do Estado de Minas Geraes. Vide Anguitura.

MADRE DE DEUS DE ROÇAS NOVAS (N. S. da.).

Parochia do Estado d.; Minas Geraes. Vide Roças Nooas.

MADRE DE DEUS DO BOQUEIRÃO ^antiga,mente de

Cururupeba). Ilha do Estado d;i Bahia, a E. de Boni Jesus e

separada da dos Frades, era frenie á capella do Loroto, por

um fundo canal chamado Boqueirão, outr'ora pertencente aos

jesuítas, sede da freg., bam povoada de pescadores e lavradores
de roças, muito procurada por seus bunhos de mar, separada
do continente por um pequeno canal,

MADRE DE DEUS DO CATALÃO. Parochia do Estado
deGoyaz. Vide Catalão.

MADRESILVA. Pov. do Estado do Rio de Janeiro, no
mun. de Saquarema.

MADRESILVA. Córrego do Estado do Rio de Janeiro,

banha o mun. de Macahé e desagua no rio S. Pedro.

MADRIJO, s. f. (Bahia). Nome que dão á baleia mãe, para
a distinguir do baleato (Aragão).

MADRINHA, s. f. Nome que dão á égua que serve de pas-
tora e g lia de uma tropa de bes'is muares. Penduram-lhe
ao pescx'0 uma espécie c i o ,, li niia a qut» cli i mam cincerro.
B' si igu ar a inflnenc o

'i
i" ,<,niuial exerce sobr-? toUos os

Oiitros n;i tropa, evit mdu de>i i, s -rte que se disper.sem e ex-
tr;i vieui.

MADRUGA. Igarapé do Estado do Pará, no Anajás.

MADRUGA. Córrego do Estado d; Minas Geraes, reune-se
ao Falleiros e juntos vão ao Brumado, aif. do Camapuan, que o
é do Parpopíba e es.e do S. Francisco.

MADRUGA. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no mun.
de Capiva i-y, sobre o rio S. João.

MADRUGA. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no rnun*
de Vassouras, na estrada de Massambará.

MADRUGAS. Serra do Estado do R. G. do Sul, no mun.
de Piratiny (Inf. loc).

MADUREIRA. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no mun.
da Barra do S. João.

MADUREIRA. Log. do Estado do Rio de Janeiro, freg. de
Jacutinga do mun. de Iguassú.

MADUREIRA. Log. d:i Capital Federal, na freg. de Irajá;
com uma estação da líi. de F. Central do Brazil inaugurada
a 15 de junho de 18.)0. E' logar ja bastante povoado.

MADURO. Riacho do Estado de Sergipe, no valle do rio
deste nome.

MAEANDEUA. Morro do Estado do Pará, no mun. de Ma-
rapanim, na foz do rio deste nome (Int. loc).

MAEBA. Lagòa do Estado do E. Santo, no dist. de An-
chieta. E' funda e tem ás vezes commiinicação com o mar.
Também a denominam Maimbá.

MÃE-BERNARDA. Serra do Estado da Bahia, no num.
de Jaguaripe.

MÃE BONIFÁCIA. Log. do Estado de Matto Grosso, no
mun. de Cuyabá. Ahi fica um dos paióes de pólvora do arse-
nal de guerra do Estado.

MÃE CATHIRA. Rio e serra do Estado do Paraná ; o rio
desce da serra do Mar, corre na direcção do NO. e reune-se ao
Ypiranga ou Itupava, a umkii. proximamentá acima do Porto
de Cima, para formar o Nhundiaquara. Atravessa a estrada da
Graciosa. Também o denominam Graciosa.

MÃE D'AGUA. Log. no termo do Tei.Keira do Estado do
Parahyba do Norte.

MÃE D'AGUA. Serra do Estado de Minas Geraes, na freg.
de S. Gonçalo de Sapucahy. Toma em uma parte de sua ex-
tensão o nome ne Goncjuê, mais tarde o de Ouro Ronca, com
que continiia até terminar no Sapucahy.

MÃE D'AGUA. Ilha do Estado da Bahia, no rio S. Fran-
cisco, entre a cachoeira do Sobradinho e o Páu da Historia.
E' também denominada ilha do Serrote de Santa Rita. « Os
barqueiros, diz HalfelJ, informaram-me que seria perigoso o
app;-oximar-ge do dito serrote q e (como disseram^ tem um
sulapão debaixo do rochedo onde mora a iNIãe d'agua, que já
muitas vezes fez desapparecer embareaçíiea c navegantes, vi-

vendo com aquelles delies, que melhor lhes agrada, a quem
dava depois riquezas, deixando-os livremente sahir. Contra a
vontade dns barqueiros mandei dirigir a embarcação ao dito

serrote, que se eompõe de quartzo, e nada pude descobrir que
pudesse dar motivo para semelhante fabula».

MÃE D'AGUA. Assim denomina-se a caixa d'agua do Ca-
rioca, situada no morro de Santa Thereza do Districto Federal.
Essa caixa é a mais antiga da cidade, recebe as aguas do rio

Carioca e alimenta o cliafariz deste nome e outras 1'ontes por
intermédio do extenso aqueduclo. Divide-se em cinco compar-
timentos, sendo tres os prineipaes e maiores de lodos des-

cobertos e circulados de grades de ferro, líxiste alii uiu elegante

jardim

.

MÃE DE DEUS. Igarapé do Estado do Pará, na ilha

Marajó, desagua na margem esq. do rio Cam.irá. H' mencionado
na Carta levantada por José Velloso Barreto. Vide Cc-war<i,

MÃE DOMINGAS. Log. do Estado do Minas Goraos, no
mun. de Sabará, sobre o rio deste nome.
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MÃE DO RIO. Log-. do Eslado do Pará, no dist. do
IrLtuia.

MÃ:ffi DOS HOMENS (N. S.). Bain-o do mun. de Bi-ng'anoa,

no listado de S. Paulo, com um i e^ch. publ. creada pela Loi
n. 257 de 4 de setembro de 18'.1í.

MÃE DOS HOMENS DE ARARANGUÁ (N. S.). Parochia
do Estado de Santa Caiharnia. Vide Araranguá.

MÃE DOS HOMENS DO MONTE ALTO (N. S.). Parochia
do Estado da Baliia. Vide Movie Alto.

MÃE DOS HOMENS DO PORTO FELIZ (N. S.) Parochia
do Estado de S. Paulo. Vide PorLo Feliz.

MÃE DOS HOMENS DO TURVO (N. S.)- Parochia do
Estado de Minas Geraes. Vide Tuivo.

MÃE-FICA. Corrente que desagua na margem dir. do
Camapuan-mirim, no Eslado de Matto Grosso.

MÃE IGNACIA. Serra do Estado da Bahia, na com. de
Monte Santo.

'MÃE ISABEL. Pv,egato no mun. de S. Sebastião do Estado
de S. Paulo.

MÃE JOANNA. Ilha do Estado de Goyaz, no rio Grande
que com o Vermelho fórma o rio Araguaya.

MÃE JOANNA. Correg'0 do Estado de Matto Grosso, no
dist. de S. Gonçalo e mun. da capital.

MÃE JOAQUINA. Ilha do Estado do Pará, na parte
sept^nlrioiíal do lago Arary, que flca na ilha Marajó (Fer-
reira Penna).

MÃE LUZIA. Log. do Estado de Pernambuco, no mun, do
Bom Consellio, com uma. capella da invocação de Santa Cruz.

MÃE LUZIA,. Morro no mun. de Araranguá do Estado de
Santa Calharina.

MÃE LUZIA. Coi'ego do Estado de Pernambuco, banha o

mun. do Bom Conselho e desagua no Perypery ou S. Pvomão,
ura dos lormadores :lo Papacacinha, trib. do rio Parahyba
(Int. loc).

MÃE LUZIA. Um dos principaes afls. do rio Araranguá,
no Estado do Santa Gatharina. E' engrossado pelo Manoel
Alves, Cedro, Sangão e diver.sos outros.

MÃE LUZIA. Lago do Estado de Santa Gathárina. Tem
dous kils. de diâmetro, regulando sua profundidade de cinco

a seis metros. Dista dous kils. do oceano e commanica-se com
o do Estevão, por um sangradouro de 600 metros de compri-
mento. Acha-se ao N. do braço do Araranguá, denominado
Barra Velha.

MÃE MARIA. Pequena ilha entre a ponta da Ribeira e a
ilha d'i\.giia, na bahia de Guanabara. Vide Cabras.

MÃE MARIA. Córrego do Estado de Goyaz, ali', da
margem dir . do córrego Fundo, trib. do rio Crixá (Cunha
Mattos. Iliii erário).

MaENA. Log. do Estado Pará, no mun. de Alemquer, com
uma esch. jjubl, de inst. primaria.

MAENÇA. Garganta e rio no Estado de Pernambuco, atra-
vessailos pela E. de E. do Recife ao S. Francisco.

MAEPENDY. Log. do Estado de Minas Geraes, no dist.

da cidade da Oliveira.

MAEPENDY. Ribíirão do Estado de Minas Geraes, banha o
mun. do Pomba e desagua na mai'gem dir. do rio deste nome.

MAFRA. Morro do Estado de Santa Gatharina, no mun.
S. Miguel, na estrada do littoral.

MAFRA. Ribeirão do Estado de Santa Gatharina, aíT. da
margem dir. do rio Itajahy-mirim. Recebe o Salto Alto.

MAFRAS. Log, do Estado de S. Paulo, no termo de
S. João da Boa Vista.

MAFRAS. Bairro da freg. da cidade dos Tres Corações, no
Estado de Minas Geraes.

MAGALHÃES. Log, do Estado do Piauhy, no mun. de
S. João do Piauhy.

MAGALHÃES. Log. do Estado das Alagoas, em Piranhas.

MAGALHÃES. Log. do Estado de Santa Gatharina, no
mun. da Laguna.

MAGALHÃES. Pov. do Eslado de Minas Geraes, no dist.

do Rio Ve-'mellio do num. do Serro.

MAGALHÃES. Estação da E. de P. Central da Bahia, no
raiiiiil da Feira de Sant'Anna, no kil. 33, a 241™ de altura sobre
o nivel do mar.

MAGALiíÃES. Ribeirão do Estado do Minas Geraes, aff.

do rio Preto, que oé do Parahybuna.

MAGALHÃES. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, no
mun. de Mariana. E' separado do ribeirão S. Fructuoso iror

u.ma cordilheira.

MAGALHÃES. Porto no mun. de Japaratuba e Estado de
Sergipe, á margem do rio Japaratuba-mirim.

MAGANO. Serra do Estado de Pernambuco, no mun. de
Garaiihuns

.

MAGANO. Morro do Estado de Minas Geraes, no munda
cidade de Baependy.
MAGARÇA. Log. na freg. de Guaratiba do Distrito Federal.

Monsenhor Pizarro fazendo menção das capellas íiliaes daquella
])arochia cita a deS. Francisco de Paula, edilicada nesse logar
por Domingos Alvares de Bairros com Provisão de 31 de julho
de 1760. Foi posteriormente possuído por Francisco Caetano de
Oliveira Braga, que renovou-a em 1780 e 1790. O visitador

Manoel Henrique Mayrink concedeu a essa capella a faculdade
de usar de pia baptismal, em consequência de achar-se a
12 kils. da parochia.

MAGDALENA. Vide Maria Marjdalcna {S3.n\,íi),

MAGDALENA. Parochia do Estado de Pernambuco, no
mun. da Capital. O art. I da lei prov. n. 1.532 de 28 abril de
1881 dividiu a freg. dos Afogados em duas, sendo a séde da
primeira a mairiz de Afogados e a da outra a egreja da Torre,
iím virtude do art. II da mesma lei a nova freg. se denominou
Magdalena.

MAGDALENA. Serrote socco, no mun. de Santa Quitéria
,

no Estado do Ceará.

MAGDALENA. Serra do Estado do Rio de Janeiro. Pro-
jecla-se a construcção de uma E. de V. que ligue a raiz dessa
serra á via-ferrea de Maoalié a Campos.

MAGDALENA. libado Estado do Pará, no rio Tocantins,
a E. da ilha Tucumanduba.

MAGDALENA. Igarapé do Estado do Amazonas, na costa
de Manacapurú, mun. da capital.

MAGDALENA. Rio do Estado do Ceará, entre Boa Via-
gem e Quixeramobiiii.

MAGDALENA. Riacho do Estado do Rio de Janeiro, no
mun . de Magé.

MAGDALENA. Rio aff. do Guaporé, trib. do Madeira.

MAGE. Cidade e mun. do Estado do Rio de Janeiro, séde
da com. de seu nome, banhada pelo rio Magé e percorrida pela
serra dos Orgaos. Orago de N. S. da Piedade e diocese do Rio
de Janeiro. Deve sua origem a Simão da Motta que, em 1565,
assentou vivenda em um campo, á margem da bahia de Ny-
teròi, e erigio uma capella que dedicou a N. S. da Piedade.
Converteu-se essa capella no transcorrer do século seguinte
em unta egreja que foi decorada com o litulo de matriz em
virtude de um Alvará de 18 de janeiro de 1695. Com o aug-
mento da população construíram uma nova egreja, desappare-
cendo a primitiva. No governo do vice-rei Luiz de Vasoon-
cellos e Souza teve essa pov. a 9 do junho de 1789, as honras
de villa, trocando o nome de Magepe, que então tinha, paio
de Magé; que ainda conserva. Foi installada em 12 de junho
do mesmo anno. lílevada á categoria de cidade pela Lei
Prov. n. 965 de 2 de outubro de 1857. E' com. rle terceira

entr., creada pela Lei Prov. n. 1.185 de 8 de agosto de 1860
e classificada pelos Decs. ns. 2.625 de 22 de agosto de 1860,

4.868 de 19 de janeiro de 1872 e 482 de 14 de junho de 1890.

O Relatório do Visconde de Prados dá á parochia de N. S.

da Piedade de Magé uma supyrficie de 160,48 kils., quadra-
dos. Tem quatro esclis. publs. de inst. prim. sendo duas no
porto da cidade. O mun. além da parochia dô N. S. da Pie-

dade, coraprehende mais a de N. S. d' Ajuda de Guapy-mi-
rim. Coraprehende os povs. denominados: Santa Rita da
Barra, Rio das Canoas. N. S. da Conceição, Guapy de baixo.

Santo Aleixo, Caioaba, Sudré, todos com eschs. publs. Agen-
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cia do coi'reio. O porlo da cidade é denominado da Piedade,
; delle parte uma estrada de rodagem que vai até á Barreira.
, O clima da cidade c insaluljre

; reinando em diversos loyares

j
do mun. íeijres inlermittíntes. Das parocliias que constituiam o

1
mun., destacava-so de Santo Antonio de Tlif rezopalis (lioje

cidade) situada na serra dos Órgãos e dispondo de um clima
excessivamente ameno. Sobre suas divisas vide: Lei Prov.
n. 280 de 18 de março de 1843 , n. 589 de 20 de ontubro de

[

1851; art. III da de n. G70 de 20 de outubro de 1853; n. 1,278
de 3 de dezembro 1863. « Magé é uma pequena cidade situada
a uns cinco kils. ao N. da Piedade, o ponto mais septen trienal

da bahia do Rio de Janeiro. E' banhada pelo rio que tem o
' seu nome, pequeno e estreito curso d'agua, mas perenne, que
a inunda em demanda da baliia. Como quasL todas as cidades
centraes, tem a sua topographia irregular, não obedecendo as

suas vias publicas a um plano esthetico ou mesmo regular.
As suas coustracções são do typo rudimentar, não variando
de casas térreas e sobrados. Logo ao transfjor a ponte de ma-
deira que rodeia o rio, o viajante penetra na rua da Ponte,
estreita e curta, calcada de calháos e que desemboca na praça
Dr, Francisco Portella, vulgarmente conhecida polo nome de
largo do Portella. Ahi também termina a rua da Matriz
larga e bem arborisada via, sendo cortada taml)em pela
rua Municipal. A cidade acha-se muito abatida pelas perdas
e torturas que passou com a estada das torças dos rebeldes

durante quinze dias. Importantes casas commerciaes licaram
completamente destruídas, existindo apenas lioje os seus

vastos armazéns vazios, com a carcassa das armações de-
terioradas por incríveis damnificações. Vae-se reanimando
pouco a pouco, e os trabalhos de sua fabrica de ilação e teci-

dos proseguem com actividade, estando já. em montagem os

seus 150 teares e as suas caldeiras e motores, E' um vasto o

bello ediflcio, com accommodações apropriadas e vantajosas

condições technicas. Existe em Magé uma casa de caridade,

mantida pela solicitude de seus habitantes, espaçosa e um
. pouco afastada do centro da população. A sua intendência

municipal é perfeitamente bem administrada. Está alojada em
grande edifício, e na visita que fiz impressionou-me muito
agradavelmente a ordem, aceio e boa disposição que lá obser-

vei. Na sala de suas sessões existe o busto, em mármore, de
Aureliano de Souza e Oliveira Coutinho, visconde de Sepetiba,

alli collocado por gratidão dos mageenses pela construcção do

í
canal para a cidade, autorisado por esse estadista quando

I
presidio então a Prov. do Rio de Janeiro».

MAGÉ. Montanha na cidade de Quixadá, no Estado do Ceará.

;
A Republica de 10 de abril de 1893 sob a epigraphe jazida

i de ossos de Quixadá publicou o seguinte: « Termo de ^isita

feita a uma caverna contendo ossadas humanas, situada no
Magé. Aos vinte e um dias do mez de fevereiro do anno do
Nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo, mil oitocentos e

noventa e tres, nesta cidade do Quixadá, tendo constado aos

abaixo assignados que existia no logar denominado Magé deste

termo, uma caverna contendo ossadas humanas e sendo as

informações colhidas contradictorias não só quanto á posição

topographica como quanto á estructura da caverna e natureza

das ossadas ahi existentes, resolvemos esclarecer esses pontos
visitando pessoalmente o deposito das ossadas. Tendo effecti-

vamente partido desta cidade ás cinco horas da manhã seguindo

pela estrada de rodagem na direccção norte até á distancia de

tres kils. e tomando dahi uma linha, perpendicular á estrada já
percorrida; para o oéste chegámos á montanha de granito deno-

minada Magé, que é a sexta a partir da cidade. Contornando
a montanha para noroeste procurando ascensão para a caverna
que se achava situada a 150 metros de altura, tivemos a satis-

fação de encontrar o Sr. Joaquim Alves Barreira (|ue gracio-

samente se prestou a nos servir de guia, sem o que seria impos-

sível encontrar logar que nos desse ascesso. A ascensão fez-si

por entre as innumeras massas de blocos enormes de granito

que circumdavam a montanha nesse ponto, sendo que em
vários trechos de zlg-zag na montanha passa-Si! por verda-

deiros túneis naturaes formados já pslo desprendimento da
parte granítica ainda não consolidada no centro Inferior desses

blocos, já pela agglomeração de outras massas que reunidas na
parte superior davam passagem por soIj si. Attinglmos assim
o 2° taMde da enorme massa que se eleva ainda a cerca de 400

metros acima da jazida, depois de ter formado com elle um
angulo bastante agudo. E' devido a essa inclinação da rocha
sobre a jazida que este atravessou tantos séculos em iserfelto

çstado 4e cooservação até 1860, data do seu descobrimento, não

tondo infelizmente acontecido outro tanto dessa épooa para cá
devido ao pouco zAo ou ignorância dos que o tem visliado;
retirando de lá as principaes peça.ç de e^q ielelos humanos que
se achavam na snp^i-ficie, fiizendo escavaçõjs para retirarem
outros, inutilisando nuiit05 que ficaram reduzido^ a fragmentos
c .rao os que podemos conseguir aliás com dilficuldade. No seu
primitivo estado, a jazida era necessariamente profunda ajul-
gar-se paio vácuo deixado pela massa pulvurenta não solidifi-
cada, que se desprendeu da face granítica encllnada sobre elle,
deixando nesta uma profunda e Irregular abobada e soterrando
os esqueletos, que se achavam ao fundo da jazida, com succos-
slvas camadas. A caverna com a abobada tem a fo.-ma de
gigantesco nicho cuja altura vertical, a contar da superficle
da jazida de 15 metros por seis de largo sendo a superfície da
jazida de 15 metros quadrados mais ou menos. A frente do
nicho e o jazigo são voltados para o noroeste. Eis mais ou
menos o que observamos. Pessoa fidedigna, residente no (Qui-

xadá deu aos visitantes de Magé as informações seguintes acerca
da lenda que corre a respeito da caverna: Foi ella descoberta
e visitada pela primeira vez por Joaquim Sombra do Azevedo,
official de justiça de Quixadá em ISGO, o qual andando á caça
de mocós na visiuhança da montmha, encoiitrára casualmente
a dita caverna, a qual nessa époolia continha ossadaa e esque-
letos humanos completos e em perfeito estado de conser\ação.
O segundo visitante da caverna foi o nosso informante, o qual
accrescenta que tendo comprimido entre os dedos um dente de
uma das caveiras este se fizera pó, o que atlesta a antiguidade
do deposito. Avisado da descob Tta, o então juiz municipal de
Quixeramoblm Cordolino Barljosa Cordeiro,— tendo pessoal-
mente visitado a caverna, ofíiclou ao ciíefe de policia
de então, participando a descoberta. Quanto á lenda fomos
informados do que segue: Nos tempos colonlaes dentre as
multas tribus indígenas, que povoavam o Ceará, destacavam-se,
pelas continuas guerras enire si, as tribus .Vcarapes, Baturls e

Qnixadás. Os Acarapes povoavam o valle de seu nome e suas
vlslnhanças, os Baturls habitavam as íaldas da serra hoje
denominada Baturité, e os Qnixadás o termo de seu nome. Ós
Acarai^ss, guerreiros e indomáveis, perseguiram sem tregoas os
Baturls, forçando-os a galgarem as altas serranias onde elles

estabeleceram suas aldeias. Essa tribu foi mais tarde aldeiada
por um dos goverdadores do Ceará em Monte-Mór. Os Acarapes
estenderam-se então para o sul e fizeram guerra de raorts aos
Qulxadás. Julga-se então, que estes batidos em multas e san-
guinolentas refregas se refugiaram em grande numero nessa
caverna, onde sotfreram o rigoroso sitio, sendo vlctlmados com
suas mulheres e filhos. A natureza encarregou-se de sellar-lhes a
ultima morada com o detrito granítico a ornar-lhes a s;pultura
cercando-as com flores, livrando-a das intempéries das estações
— O major, Fellppe de Araujo Sampaio; estudante de engenha-
ria. Clemente de Souza e Silva ; o estudante Fellppe Sampalo».

MAGE. Ilha ou delta coberto de mangues na bocca do rio

Magé, divldlndo-a em dons estreitos canaes (Fausto de Souza,
yl Bahia do Rio de Janeiro).

MAGE. Rio do Estado do Rio de Janeiro; nasce na serra
dos Órgãos, banha a cidade do seu nome e desagua na bahia
de Guanabara. Oftérece navegação, posto que pouco extensa, á
lanchas, saveiros e faluas, que abastecem os mercados da Capi-
tal Federal. Recebe entre outros, o Pitanguy, Para tornar mais
direita a viagem pelo rio, diz o Dr, Fausto de Souza, abriu-sc

ouir'ora um canal que la ter á cidade, então vllla. Esse canal,

que media 2,6 kils. de extensão, 16 metros de largo e 1,5 de
profundidade nas vasantes, custou cerca de 70:000$, mas
acha-se obstruído e Inservlvel ha muitos annos, por se haver
ecoHomisado a despeza que demandava a sua conservação. O
lllustre poeta portuguez Diniz {Elpino Noiutcriensc) ficou tão

agradado da belleza deste rio e das florestas que o margeavam,
no fim do século passado, que na sua bellisslina Mctaiiwrphose
XII, figura que uma formosa nympha. chamada Magc, perse-

guida pelo zeloso consorte Caborc, fugindo atravez da floresta,

aflicta implora aos Numes, os quaes
,
com|iadeoidos de sua dòr,

a transformam ein um chuveiro de lino orvallio, o

assim tugindo
Toda em cândido luuiior vae-se tornando,
De maneira que, qunndo liavel-a jiresa

Cnboré presumia, ante seus jiassos

Com pasmo vô correr um liirgu rio.

Que, fugindo veloz por entre f selva,

Vae metter-se no mar, na gran baliia.

Sem perder^de Miigé tô hoje o nome...
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ao me=!mo tempo os Deuses, loara castigai-L^m o feroz Caboré,

mudam-o no pássaro do seu nome, o qual, aborrecido de todos

os outros, se viu forçado, desde lutão, a só sahir á noite».

Pizarro denomina a esse rio Mog:pc.

MAGÉ. Ribeirão do Estado do Rio do Janeiro, afl'. da
margem esq. do rio Piabanha. E' transposto pela E. de P. do

Grão Pará.

MAGÉ-MTRIM. Pequeno rio do Estado do Rio de Janeiro,

nasce nos serrados Órgãos, corre de N. para S. e desagua na

bahia de Guanabara a pouca distancia e a O. da foz do rio

Guapy

.

MAGESSI. Serra do lísfado de Matto Grosso, na estrada

que da capital vai á freg. da Chapada.

MAGESSI. Salto no Paranatinga, 90 kils. abaixo da ca-

choeira de Sanlo Estevam. Deu-ihe esse nome o explorador

Peixoto de Azevedo, em honra do oapitao-general Francisco de

Paula Magessi Tavares de Carvalho, que, em 1818 Ihe com-
mettei'a a explora(;ão desse rio cnm o fim de verificar si era

com effeito aff. do Tapajoz ou do Xingú, desejos que já havia

manifestado a camará de Cuyabá, em 1771, no governo de Luiz

Pinto. E' um salto de tres quedas, de mais de 4'" cada uma,
tendo por cabeceira a grande cachoeira do Boqueirão. Seu
varadouro é cie q'ia9i kil. e meio.

MAGOARÁNY. Ribeiro aff. da margem esq. do rio Ma-
deira, iramediatamente al)aixo da foz do rio Arraias, no Estado

do Amazonas (capiíão-tenente Amazonas).

MAGOARIBA. Log. do Districto Federal, na freg. de

Campo Grande.

MAGOARY. Log. do Estado do Amazonas, no rio Jiiruá.

MAGOARY. Uma das estações daE. de Ferro de Bragança,
no Estado do Pará.

MAGOARY. Cabo do Estado do Pará, na ilha Marajó.
« Pôde ser reconhecido, diz o 1» tenente Rufino Tavares, da
tolda de qualquer embarcação, em tempo claro, na distancia

de 15 milhas. » As terras do cabo são altas, mui arenosas e

alagadas, nellas vegetam diversas arvores originarias dos laga-

res' pantanosos. Fica a O»^ 13' 17" de Lat. S. e 5° 17' 8" de

Long. O. do Rio de Janeiro. Em algumas cartas figura tam-
bém com o nome de S. Simão.

MAGOARY. Rio do Estado do Amazonas, aíT. da margem
esq. do rio Branco (Alexandre Haag).

MAGOARY. Rio do Estado do Pará, no mun. da capital,

desagua defronte da ilha denominada Barreiras. Recebe o

igarapé Santa Rosa.

MAGOARY. Braço do rio Caraparú, dist, desta nome o

mun. da capital do Estado do Pará.

MAGOARY. Por este nome são designados os bancos de
arêa, entrecortados de canaes e que começam da ponta da
ilha Marajó, denominada Jarau. Todo o systema de bancos,
circumscriptos no cabo, occupa uma extensão de IG milhas
para E. e de quatro para N. Tem tres canaes que podem dar
passagem ás embarcações pequenas e de pouco caiado, o de
Mago;'ry, dos Botos e do G iUo, formados pelos bancos Rlanoel
Oroca, íSnnáo, Santa Rosa, Grande e Jagodes. Nas cartas
modernas são esses bancos também denominados Santa Rosa.

MAGOARY. Lago do Estado do Amazonas, no mun. da
Labrea. Liga-se por meio de um furo á niargera dir. do rio

Purús

.

MA.GOARYROGA. Ilha no rio Tocantins, pouco distante
da Arapapá. Neila existe uma pedra bastante elevada, que de
longe se avista.

MAGRO. Aldeamento de Layanas, uns oito kils. aNIí.de
Miranda, no Estado de Matto Gcosso.

MAGRO. Arraial do Estado das Alagoas, no mun. de
Traipú.

MAGU. Rio do Estado do Maranhão, no termo de S. Ber-
nardo. Vae para o lago de João Pires.

MA GUARDA. Ilha do Estado da Bahia, na bahia de Todos
os Santos.

MAGUAVARÉ. Ribeirão do Estado de Matto Grosso, aff.

da margem esq. do rio Galera, trib. do Guaporé. E' formado,

segundo alTirma o Dr. Severiano da Fonseca, pelos córregos

Brandão, Bimbuela, Quebra Greda, José Manoel e Cassumbé.

MAHAUA. Enseada na margem dir. do rio Jauapery, acima
da foz do igarapé Chipavenaua. Os Crich anás a denominam
Ãlaiiiava.

MAHIGI. Kio do Estado do Annzonas, trib. da margem
oriental do Madeira, abaixo do rio Gi-paraná, habitado por

Torás (capitão-tenente Amazonas). A quatro léguas e meia
acima da ilha das Flechas está a bocca do rio ou igarapé

Maissy, e légua e meia sup^-rior sa acha a do rio Machado,
ambos na margem oriental (Diário Astronómico 1781). O Dr.

S. da Fonseca escreve Mahicij.

MAHIÓ. Pequeno rio do Estado do Pará, banha o mun. de

Cametá e desagua na margem dir. do Tocantins.

MAHÚ. Log. do Estado do Pará, no mun. de Cametá,

MAHÚ. Rio do Estado do Amazonas, aífl. do Tacutú-

Recebe diversos tribs. sendo mais notáveis, pôla margem
esq. o Uquiripá, Mafiparipurú, Tupurú, Carabarecurú e pela

dir. o Unamará.

MAHÚ. Rio do Estado do Pará, forma com o Capú a ori-

gem do Trombetas. Em suas cabeceiras existe a taba dos índios

Mahú-poytins. Também o denominam 4P""'*"-

MAHÚ. Rio do Estado do Pará, banha o mun . de Marapanini
e desagua no rio desie nome. E' bastante habitado. Em suas

margens fica uma olaria e fabrica-sô muita farinha que é expor-

tada para a capital ( Inf. loc.)

MAHUBA. Rio do Estado do Pará, aff. do rio Arapiranga.

MAIA. ( S. Sebastião do ) Assim denominava-se antigamente
a pov. de S. Sebastião da Estrella, pertencente ao termo de

S. José d'Além Parahyba do Estado de Minas Geraes.

MAIA. Serrado Estado do Ceará, no mun. delgatú. E'bem
cultivada.

MAIA. Ilha no mun. de Belmonte e Estado da Bahia, no

rio Jequitinhonha.

MAIA. Ilha do Estado do Rio de Janeiro, na bahia de Angra
dos Reis.

MAIÁ. Rio do Estado do xVmazonas, aff. da mai'gem dir.

do Cauaburi, trib. do rio Negro.

MAIA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, no mun. de

S. Miguel de Guanhães
;

desagua no rio deste nome, cerca de
24 kils. abaixo de S. Miguel.

MAIA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, no mun. de
Ayuruooa.

MAIABI. Pequeno rio do Estado do Amazonas, afF. da
margem esq. do Demiti, trib. do rio Negro.

MAIACOAPANI. Canal na margem dir. do Solimões entre
as boccas do rio Camadú, em frente do canal Uaranapú ; no
Estado do Amazonas

(
Araujo Amazonas.)

MAIACOAPANI. Ilha do Estado do Amazonas, no rio

Solimões, próxima das ilhas Uaranapúe Coanapiti. !

MAIAHÚ. Ponta ao SO. da ilha de S. João Evangelista,
|

no Estado do Maranhão.

MAIAHÚ. Bahia do Estado do Pará, no dist. de Bragança,
'

na parte da costa comjjrehendida da bahia de Caeté ás Salinas.

E', apezar de larga e espaçosa, semeada de bancos nos quaes,
são frequentes fortes arrebentações e por isso ella é apenas
demandada por pequenas canoas. Próximo fica-lhe uma ilha

coni o mesmo nome. Neila desagua o rio Manigitiua,

MAIANDEUA. Ilha do Estado do Pará, na costa do Oceano,
na parle comprehendida entre Salinas e a ponta do Curuçá.
E' comprida.

MAIAPENA. Nação indígena do Estado do Amazonas,
habitava o rio Curicuriahú ( Dr. A. Rodrigues Ferreira.).

MAIARY. Nome dado pelos aborígenes á cachoeira das
Pederneiras, no rio Madeira.

MAIARY. Rio aff. do Xingú pela margem dir., desagua
entre as pontas do Ariramba e Tauerá.

MaIBY. Um dos principaes affs. da margem dir, do rio

Nhamnndá ou Jamundá ; no Estado do Amazonas.
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MAICA. Log._ nas immediações da cidade de Santarém,
!
no listado do Pará. As intermittentes fazem ahi horrorosos
estragos.

MAICA. Igaripé do Estado do Pará, no mun. de San-
tarém-; desagua aa margem dir. do Amazonas defronte da

i ilha Grande Tapai-á.

MAICAN (raposa). Serro do Estado do Amazonas, na
í serra Pacaraima, Delle nasce o rio Chnminan, aff. do Taoutú.

MAICATIRA. Rio do Estado do Paraná; tem suas nas-
centes na garganta que se fórma entre as serras Graciosa e
Órgãos, e forma com o Ipiranga o rio Nbundiaquara. Vide
Maa Cathira.

MAICURÚ. Dist. do termo de Monte Alegre, no Estado
do Pará.

MAIMBA. Lagoa do Estado do E. Santo, entre os muns*
de Anchieta e Guarapary, com bastante fundo. Communica
ús vezes com o mar. Escrevem também Maembá.

MAIMBÁ. Vide Maebá.

MAIMBARES. índios do Estado de Matto Grosso, nas
visinlianças do Xacuriihina, galho esq. do Juruena (B. de
Melgaço).

MAINA. Igarapé do Estado do Amazonas, desagua na
margem oriental do lago Puraquequara. E' de pequeno curso.

MAIOBA, Log. do Estado do Maranhão, no mun. do Paço
I
do Lumiar.

MAIORIDADE. Foi o titulo que teve a actual cidade do
Martins, no Est;ido do Pv,. G. do Norte, por occasião de ser
elevada á categoria de villa pela Lei Prov. n. 71 de 10 de
novembro de 1841.

MAIRY. Log. do Estado do Maranhão, no mun. de Miri-
tiba.

MAIRY. Ilha do Estado do Amazonas, no rio Japurá,

F trib. do Solimões, Fica entre as ilhas íiJanauahy e Gaity.

MAIRY. Lago do Estado do Amazonas ; sua foz está na
í margem esq. do Japurá,

MAIRY. Igarapé do Estado do Pará, na ilha Marajó ; no
mun. de Chaves.

MAITI. Igarapé do Estado do Amazonas, desagua na
ttiargem dir. do Solimões, pouco acima da foz do igarapé
Macapuaná. E' também denominado Uacarahy.

MAIUIXI. Rio do Estado do Amazonas; desagua na
margem dir. do rio Negro entre os povs. de S. José e Cas-
tanheiro. O Sr. Souza Coelho (Relat. cit.) e o Dr. A. Ro-
drigues Ferreira escrevem Maiuixi ; Baena escreve Maiuuixi
e diz morarem nelle as cabildas Mepuri e Mui

;
Araujo

Amazonas não o cita.

MAJARY. Rio do Estado do Amazonas; desagua na margeai
esq. do Urariccora próximo á fóz do rio l?'arimé ou Marauá e

a 68 milhas do forte S. Joaquim. Só é navegável em canoas por
por causa das cachoeiras que tem logo na entrada.

MAJARY. Funda enseada no rio Nhamundá, em frente de
Faro; no Estado do Pará.

MAJOR. Tribu de Índios estabelecidos no aldeamento da
Immaculada Conceição do Rio Doce; no Estado de Minas
Geraes

.

MAJOR. Ilha do Estado do Pará, no mun. de Gurupá.

MAJOR. Ilha do Estado do Rio de Janeiro, na freg. da
Ribeira e mun, de Angra dos Reis.

MAJOR. Rio do Estado de Santa Gatharina, banha aO, a
freg, de S. João Baptista do Alto Tijucas e desagua na margem
dir. do rio de Braço, alT. do Tijucas.

MAJOR EZEQUIEL NETTO. Córrego do Estado de Minas
Geraes, banha o mun. de Abaeté e desagua na margem di-

reita do rio deite nome. Tomou esse nome de um garimpeiro
que, em 1838, ahi morou, vindo do Mendanha, mun. de Dia-
rnantina. Chamava-se esse garimpeiro Ezequiel Netto Carneiro
Leão e era irmão do Marquez do Paraná.

MAJOR MARCONDES. Nome do um dos núcleos da co-

lónia fundada no mun. da Palmeira, no Estado do Paraná.
Em 1878, tinha 131 habs.

~ MAL

MAJUIM Pequeno rio do Estado do Pará, na ilha Marajó

Mae!.'õ/
^'^^^s''; desagia na margem esq. do rio dos

MAJURIHAN. Log. do E. ado do Amazoias. no rio Itusi,
.'11. (lo 1 UVU3, próximo aos lagos Jamisrihan e Aruran.
MAJURUNAS. índios ha^úiantes das cabeceiras do riolabari ouHiab^u-i, alf. ,1a ma.-em dir. do Amazonas. Tem

e.s^tís indids l ngus madeixas negras e uma espécie de ecoa oue
tr.^zem no meio d,., cabeça. Furam o nariz e os bei-o^ c intro-duzem nos b iracos rodellas de páu, nos can os da i;occa pennas
cie arara e nas orelhas e p^n a do nariz certas conchas c.->m nue
esses selvagens ma am os pais quando enfermam e os devoram
antes de emagrecerem. « SJ.o anthropophago.s, diz o capitão-
teneníe Amazonas, aponto de comeráia seus prop^Mos parentes,
hinos, pais, irniàos, ato., quando adoecem ou envelhecem antes
de emagrecerem.

»

MALACACHETA. Parochia do Estado de Minas Geraes,
no mun. de Theophilo Ottoni. Ora^o Santa Puta e diocese de
Diamantina. Foi creada dist. da freg. d» N. S. da Graça da
Gapellinha pelo art. I da Lei Prov. n. 2.37') de 25 de setembro
de 1877, elevada á categoria de parochia e ineo;'poi-aila ao
mun. de Philadelphia pelo art. I da de n. 2.4Í6 de 9 de no-
vembro de 1878, que desmembrou-a do mun. de Minas Novas.
Era suas divisas ílcam os rios Malacacheia, Trindade. S. João
da Matta eNoret. Tem duas eschs. publs. de iu<t. prim. uma
das quaes, creada pela Lei Prov. n. 2.330 de 13 de outubro de
1877,

MALACACHETA. Morro do Estado de Minas Geraes,
na freg. do Galarabau do mun. do Piranga.

MALACACHETA. Rio do Estado do Pará, afl'. da margem
dir. do Quaiii)urú (Inf. loc.)

MALACACHETA. Rio do Estado da Bahia, lanha o mun.
de Santa Cruz e desagua no rio João de Tiba. Em uma inf. que
recebemos desse mun. lê-se Maracachcta.

MALACACHETA. Córrego do Estado do Rio de Janeiro,
banh i o território da freg. da Natividade do Carangola e
desagua no ribeirão S, José.

MALACACHETA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes,
banha a freg. do seu nome e desagua na margem esq. do rio
Urupuoa. E' mencionado na Carta de Gerber com o nome de
Aranans.

MALAQUIAS. Ilha de areia no rio Doce abaixo da colónia
FranciLvania, no Estado do E, Santo. (Dico. Gcogr. da
Prov.).

MALAQUIAS. Log. do Estado de Minas Geraes, na freg.

do Bom Despaclio e mun. de Inhaúma.

MAL-ARRUMADO (S. Paulo.). Terreno coberto de gran-
des pedaços de rocha, por meio do qual Se transita com difli-

culdade. E' o que no Piauhy e outros Estados chamam
Boroaotú

.

MAL-ASSOMBRADO. Riacho do Estado do R. G. do
Norte, rega o mun. do Apody e desagua no rio deste nome.

MALATO. Pov. do Estado do Pará, na ilha Marajó, e

mun. de Muaná. Também escrevem Mulato.

MAL-CASADO (Sergipe) Espécie de beiju, a que também
chamam Malc.issá. Fazem-o de tapioca, a que se ajunta leite

de còco, e assam-oa fogo brando, envolto em folhas de bana-
neira (João Ribeiro).

MALCASSÁ. O mesmo que Mal-casado.

MAL COZllSTHADO. Riacho do Estado do Ceará, no mun.
de Aquiraz.

MALEITAS. Log. do Estado do Coará, no termo de Tra-
hiry.

MALEITAS. Log. do Estado de S. Paulo, no rio Pardo,
que abi fórma um porto.

MALHA. Serrado Est.-.dodo E. Santo; é uma ramilicação

da Serra Geral. O Sr. Cezar Marques diz nascer delia o rio

S.inta Maria. Do Estado nos informaram não ser isso exacto,

podendo-se em rigor dizer que ahi começa a parle navegável

dess'- rio, que nasce muitos kils. acima, na serra do Garrafão
ou outra.



MAL — 424 — MAL

MALHADA. Log. cio Estado do Piauhy, no mim. de S. João
do Piauhy.

MALHADA. Pov. do listado do Parahyba do Norbe, no
termo da Misericocdia, na confluência do riacho Sant'Anna com
o rio Piancó

,

MALHADA. Log. do Estado das Alagoas, no mun. de
Anadia

.

MALHADA. Pov. do Estado da Bahia, desmembrada do
mun. de Urubú e incorporada ao de Carinhanha i^olo art. I

da Lei Prov. n. 416 de 24 de maio de 18õi. Tem uma esch.

publ. de inst. prim., creada pela Lei Prov. n. 793 de i3 de
julho de 1859.

MALHADA. Pov. do Estado de Minas Geraes, cerca de
seis kils. distante do córrego da Fortuna, afF. do Santo An-
tonio, que o é do rio do Somno, e este do Paracalú. Tem umas
15 casas e 50 habs. Banha-o o córrego Jatahy.

MALHADA. Serra do Estado da Bahia, no mun. de Monte
Alto, ramiflcação da serra das Almas ; tem de extensão cerca
de 60 kils. deS. a N. e divide aquelle mun. do de Carinhanha.
Também a denominam Yto (Inf. loc).

MALHADA. Ilhas no rio Parnahyba, próximo das pedras
da Veneranda e da foz do riacho Malhada.

MALHADA. Riacho do Estado do Maranhão; desagua no
rio Parnahyba, pouco abaixo das pedras da Veneranda.

MALHADA ALTA. Log. do Estado do Piauhy, no termo
de S. S. João do Piauhy.

MALHADA ALTA. Serra do Estado de Minas Geraes, nas
divisas de S. José da Varginha.

MALHADA ALTA. Porto no mun. de S. Bernardo o Es-
tado do Maranhão, no rio Parnahyba.

MALHADA ALTA. Porto no rio Longá, no mun. de Barras
do Estado do Piauhy

MALHADA BONITA. Log. do Estado do Piauhy, no mun.
de S. João do Piauhy.

MALHADA DA ONÇA. Log. do Estado das Alagoas, no
mun. de Porto Real do Collegio.

MALHADA D'ARÈA. Log. do Estado do Piauhy, no mun.
de S. João do Piauhy.

MALHADA D'ARÈA. Log. do Estado do R. G. do Norte,
no mun. do Jardim.

MALHADA D'ARÊA. Log. do Estado das Alagoas, no
mun. da Porto Real do Collegio.

MALHADA D'ARÊA. Log. do Estado da Bahia, na es-
trada do Joazeiro á Casa No\a.

MALHADA D'ARÈA. Serra do Estado de Minas Geraes,
no mun. de Bôa Vista do Tremedal.

MALHADA DAS OVSLHAS. Log. do Estado do R. G.
do Norte, nos limites da freg. de Porto Alegre.

MALHADA DE BOIS. Riacho do Estado do Ceará, nas
divisas do mun. de Icó. Vae para o Jaguaribe,

MALHADA DE PEDRA. Log. no mun. de Caruarú do
Estado da Pernambuco.

MALHADA DE PEDRA. Serra do Estado de Pernambu-
co, no mun. de Caruarii.

MALHADA DO BARRO. Log. do Estado do Ceará, no
termo de S. Matheus.

MALHADA DO CANTO. Monte no mun. da Monte Alto
do Estado da Bahia (Inf. loc).

MALHADA DOS BOIS. Log. do Estado de Sergipe, no
mim. de Própria; com uma esch. mixla de inst, prim.,
creada pelo art. Ill, § I da Lei Prov. n. l,22i de 25 de abril
de 1882.

MALHADA GRANDE. Rio que nasce no Estado do Para-
hyba, atravessa o doR. G. do Norte, jimta-se com o Bôa Vista
e desagua no rio Seridó.

MALHADA GRANDE. Riacho do Estado da Bahia, banha
o mun. do Morro do Chapéo e desagua no rio Bonito,
(Inf. loc).

MALHADA GRANDE. Lagòa do Estado do Parahyba do
Norte, no mun. de Cabaceiras.

MALHADA GRANDE. Cachoeira no rio S. Francisco,
entre a cachoeira de Paulo Affonso e a pov. de Piranhas.

MALHADA REAL. Log. do Estado do Piauhy, no mun.
de S. João do Piauhy.

MALHADA VELHA. Log. do Estado das Alagoas, no mun.
de Anadia.

MALHADA VERMELHA. Serra do Estado de Sergipe,
no num. de Simão Dias.

MALHADINHA. Log. do Estado do Piauhy, no mun. de
S. João do Piauhy.

MALHADINHA. Pov. do Estado de Pernamhuco, no mun.
do Limoeiro ; com duas eschs. publs. de inst. prim., crea-
das pelas Leis Provs. n. 598 de 13 de maio de 1864 e n. 812
de 11 de maio de 1868. Agencia do correio, creada pela Por-
taria de 13 de agosto de 1884.

MALHADINHA. Morro no mun. de Chique-chique do
Estado da Bahia.

MALHADINHA. Rio do Estado do Maranhão, aff. do rio

Mearim

.

MALHADINHA. Riacho do Estado do Piauhy, banha a
com. de Santa Philomena e desagua no rio Parnahyba, pró-
ximo á ilha do Tagy.

MALHADINHA. Canal entre a ilha do Carrapato e a
Grande do Paulino, no Estado do Maranhão. Dirige suas
aguas para a barra da Tutoya.

MALHADO. Rio do Estado de Sergipe, aff. da margem
esq. do Piauhy

.

MALHEIROS. Log. no Estado das Alagoas, no mun. de
Anadia.

MALHEIROS. Serra e riacho do Estado das Alagoas, no
mun. do Anadia. O riacho vae desaguar no rio S. Miguel.

MALHEIROS. Serra do Estado do Rio de Janeiro, nas di-

visas dos muns. de Nyterõl e Maricá (art. XI do Dec de 15

de janeiro de 1833).

MALÍCIAS. Log. do Estado do Piauhy, na ribeira da Es-
tiva, entre Conceição da Manga (Uhica) e Santo Antonio de
Jeromenha.

MALLAS. Riacho do Estado de Matto Grosso, cujas aguas
engrossam o Sangradorzinho, aff. dir. do rio Manso ou das
Mortes. Corta a esirada para Goyaz entre o Alminhas e o

Pontesinha, nove kilms. a O. do Sangrador Grande, distando
quatro kilms. de cada um.

MALOCA., s. f. (Valle do Amazonas) Aldeia composta de
Índios, quer selvagens quer mansos (Ceará) magote de gado
que os vaqueiros ajuntam, por occasião das vaquejadas e con-
duzem para os curraes ; ou daquelle que costuma pascer em
certos e determinados pastos nas fazendas de criação. Em
geral, magote de gente de po ica confiança. Uma maloca de
ciganos. Uma maloca de desordeiros. Uma ma'oca de selva-
gens. Elym: E' vocábulo de origem araucana com a signi-
íicação de correrias em terras inimigas (Zorob. Rodrigues).
Nós o devemos, sem duvida, a qualquer das republicas nossas
vizinhas, mas não sei por que ponto da fronteira entrou elle

para o Brazil. Em todo o caso, nesse trajecto, alterou-se-lhe

muito a primitiva accepção (B. Rohan).

MALOCA. Igarapé no mun. da capital do Estado do Ama-
zonas .

MALOMBÉ. Riacho do Estado da Bahia, aff. do rio

Inhamljupe. Banha o território da freg. de N. S. do Monte
do Itapecurú da Praia.

MALTA. Pov. do Estado do Parahyba do Norte, no mun.
do Pombal, nove léguas a SE. com uma capella de N. S. da
Conceição (Joffily. Obr. cit.).

MALTA. Serra do Estado do Rio de Janeiro, no mun. de
Petrópolis.

MALUNGO, s. m.. Camarada, companheiro, titulo que os
escravos africanos davam áquelles que tinham vindo para o
Brazil na mesma embarcação. Depois di extincção do tra-

26.053
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fico, tem perdido este vocábulo a sua antiga razão de ser,

todavia, na linguagem vulgar, tem-se mantido como ex-

pressão depreciativa na accepção de. companheiro da mesma
laia. Elie'? são mahmr/os, lá se avenham. Não me tome por
seu malunçjo. Etyni. E' provavelmente palavra africana, mas
não a vejo mencionada em vocabulário algum (B. Rohan).

MALUNGUINHO. Log. dd Estado de Pernambuco, no
dist. de Afogados.

MALVAO. Ilha na costa do Estado do Rio de Janeiro, na
enseada de Paraty próxima da ilha do Mantimento. Malvão,
escreveram Monsenhor Pizarro e Mouchez ; Marvão acha-se
na Cdrta ãn Protinoico do Rio de Janeiro de Bellegarde e

Conrado Niemeyer.

MALVAS. Lagoa do Estado do R. G. do Sul : communica
com a dos Quadro? ao N. e ao O., confunde suas aguas com
as das lag )as do Palmitar e Pinguela, e ao S. com as. do
Lessa. Próximas do littoral, formam essas lagoas com outras
ao N. e ao S. o rio Tramandahy.

MAMAJO., Rio do Estado do Pará, na ilha Marajó e mun.
de Breves. Desagua no Paraú-miry,.

^

MAMALOCA. Extensa ilha do Estado do Amazonas. E
atravessada pelo igarapé Meritizal... Houve ahi um.a aldeia que
estinguiu-se em 1861 por causa das febres. Compunha-se de
Jurys e Passés.

MAMALOCA, Lago do Estado do Amazonas. liga-se com
o Paraná-mirim da Mamaloca par um pequeno canal.

MAMANGABA. Pvibeirão do Estado de S. Paulo, na com.
da Faxina.

MAMANGÁS. Sylvicolas que hibitavam as margens do rio

Negro, no Estado do Amazonas (Cónego Andi-é Fernandes de

Souza Noticias Geographicas da Capitania ão Rio Negro.

Rev. do Inst. Hist. Tomo X Pag. 4G5).

. MAMANGUÁ. Sacco no mun. de Paraty do Estado do Rio
de Janeiro, em sua entrada ficam as pontas Caraguatá e do

Escalvado. Segundo Mouchez, existem neste sacco as ilhas

Grande e Pequena, e as pontas Banana e Curupilla. Neila

desaguam diversos rios entre os quaes o do Cairuçú, Figueira,

Resgate e alguns outros.

MAMANGUÁ. Rio do Estado do Rio de Janeiro, no mun.
de Paraty.

MAMANGUÁ. A^ide Paraty.

MAMANGUAPS. Cidade e mun. do Estado do Parahyba do

Norte, na com. de seu nome, banhada pelo rio Mamanguape,

36 kils. do littoral e 73 da capital. Orago S. Pedro e S. Paulo e

diocese do Parahyba. Era antigamente a villa de Monte Mór,

cuia sede foi transferida para esta pov. pela Lei Prov. n. 1

de 23 de janeiro de 1839. Cidade pela Lei Prov. n. 1 de 2o de

outubro de 1855. Incorporada á com. da capital pelo art. II

da Lei Prov. n. 27 de 6 dej ilho do 1854. Creada com. pelo

art. I da Lei Prov. n. 106 de 11 de dezembro de 1863 e Lei n. 8

de 15 de dezembro de 1802 e classificada pelos Decs. ns. 3.218

de 13 de janeiro de 1351 e 5.079 de 4 de setembro de 1872.

Lavoura de canna de assucar, algodão e cerea=s. E' ligada a

Independência (Guarabira). Bananeiras, Nova Cruz e Canguare-

tama (estas duas ultimas no R. G. do Norte) p.ir estradas

vicinaes. Alem do Mamangaape é o município regado pelo

Camaratuba, Camoropim. Itaúna, Aracagy, Itapecerioa, Minry,

Pedras e outros. Nelle ficam os povoados denominados: b. João,

Araçagy, Jacaraú, Marmaraú, Preguiça e Maripitanga. Agencia

do correio. Sobre suas divisas vide: Art. VII da Lei Prov. n. 5

de 3 de abril de 1839, art. IV da de n. 14 de 12 de novembro

de 1840.

MAMANGUAPE. Rio do Estado do Parahyba do Norte,

nasce na Serra Borborema, no logar denominado Alagòa Sal-

gada, banha os muns de Campina Grande, Alagoa Nova,

Alagòa Grande, Guarabira e Mamanguape e desagua no

oceano. Receba o Aracasy, Camoropim, Itaúna, Itapecerioa,

Pedra, Sertãosinho, Urucú, Mandahii, Zumbi, além de diversos

outros.

MAMÃO. Serra do Estado da Bahia, no mun. da Feira de

SanfAnna. E' também denominada Mombaça.

MÁ-MÃO. Serra do Estado do Espirito Santo, nas divisas

da villa do Páo Gigante.

MAMARIA. Ilha do Estado do Amazonas, uo rio Solimões,
acima da foz do Içá e próxima da ilha Matura. « Seguindo rio
acima em direitura á costa do Mamaria, deixará a ilha de
Mamaria por EB e as barreiras do Maturá por BB, da costa
do Maturá deve atravessar para o lado opposto, deixando a
ilha do Matarió por BB (J. V. Barreto. Itoteiro.).

MAMA-ROSA. Serra do Estado de Minas Geraes, na freg.
da Conceição da Barra e mun. de S. João d'El-Rei.

MAMA-ROSA. Córrego do Estado de Minas Geraes, alf. da
margem esq. do rio dis Mortes Grandes.

MAMAS. Em sua viagem pelo Estado de Minas Geraes,
Cunha Mattos, depois de ter atravessado o córrego José Pedro
(aff. do Dourados) e o cliapadão de Santa RosaT acliou-se em
um campu, onde existiam dons outeirinhos, no meio dos quaes
passa uma das duas estradas que veem daquelle ohapadão : a
esses outeirinhos deu aquelle brigadeiro o nome de Mamas.
« Eu tinha sabido, diz Cunha .Síattos (Itinerário, Tom, I,

pag. 87) no arraial do Patrocínio, que na marcha de hoje
(25 de maio) havia de passar pelo logar donde se tiram pedras
pintadas d>; flores pretas e encarnadas, e por isso pedi í:o pro-
prieiario do pouso antecedente que me dés.se um guia para me
conduzir ao sitio em qae s? acham as pedras : com edeito,
quando cheguei aos sobreditos dons outeiros, a que pela cou-
liguração eu denominei-os Moy.nas, mostrou-me o guia o logar
em que existem as pedras, e para ir a esse sitio, apenas passei
a garganta das Mamas, olhando ao rumo do NO. vi um trilho
ou caminho estreito batido

;
segui esse trilho por espaço do cinco

minutos, e então encontrei um pequeno rego aberto pelas
aguas da chuva, e logo tomando o rumo ONO. seg-ui pelo espaço
de 15 braças nesse mesmo rego, e no fim delias achei uma ps-
quena excavação dentro do re^;^, a qual não escedo de tres

palmos de altura e seis ou sete de largura : essa exca varjão é a
mina de onde s-í tiram as bellissimas incrustações de plantas
daquelles sitios, as quaes ficam impressas no meio de tenu-
íssimas laminas de greda amarílla que, rícebíiido :!S cures

por eííeito de aoidos do terreno, apresentam paisai ms lindís-

simas de que se fazem quadros de diversas dimensões e de
còres mais ou menos brilhantes...»

MAMAURÚ. Ilha do Estado d.) Pará. no rio Amazonas,
abaixo de Óbidos e próxima da ilhas Amador e do Meio, das
quaes é separada por paranás-mirins. Encontra-se também
escripto Mananrú. No seu livro .4 P:f;ião Occ. da Proc. do

Pará, diz o Sr. Ferreira Penna que Mamaurú é o nome dado
pela commissão de limites (1864) á ilha grande dos Printss, a
que Tardy de Moiitravel deu em 1344 o nome de Bndonnaisi.
O vigário de Óbidos, em uma informação que nos prestou a
respeito dessa cidade, diz, tratando dos igarapés e lagos: «O pe-

queno Mamaurú, a uma légua de Óbidos, desagua no lago do
mesmo nome, que desemboca no Amazonas a Leste da cidade.»

MAMAURÚ. Furo que leva aguas do Amazonas ao lago

Jíacurá. Este Jago communica-sí com o rio Curuá pelo furo

do Baré.

MAMAURÚ. Lago do Estado do Pará, jancto á foz do furo

do seu nome e do igarapé Curuçambaua.

MAMAYACÚ. Log. do Estado do Pará, na estrada de

Benevides á cidade da"Vigia. E' cortado por um braço do rio

Moguim.

MAMA-YANAZES. índios que habitw.im a ilha Marajó;

eram vizinhos dos Nheengahibas, aos quaes muito a ixiliaram

nas guerras contra os portuguezes. Eram excelleutes nadadores

e caçadores.

MAMBEMBE. Log. do Districto Federal, na freg. de Ja-

carepaguá.

MAMBUOABA. Parochia do Estado do Rio de Janeiro, no

mun. de Angra dos Reis, sobre o rio do seu nome. Orago

N. S. da G mceição e dioces:do Rio de Janeiro. Mons.mhor

Pizarro, em suas '^kmoriaí. Historioas, diz: « Outra porção do

território da sobredita Freg. do N, S. da Conceição do .\ngra

dos Reis perinittiu largueza sulUciente á segunda Parochia,

creada na Cap?lla de N. S. do Rosario, próxima ao rio Maram-

bocaba. Levantou essa Ermida o Capitão Manoel Carvalho

(o mesmo que doou aos Padres Capuchos o sitio para tundarem

o Convento na Villa) á foz do mar da .Vngra, disuinte da Freg.

da sua competência cinco legoas e da de Paratu sois a sete

indo pela costa da terra, e não por mar alto, como coniou o
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Santiiíir. Marian. Tit. lOI/ivroII Tit. V: e succedendo Valério
de CaL'vallio nu hei^ança do fundador de quern era sobrinho,

também llie sucoedeu no zelo da reedificaçâo do Templo, para
servir de recurso aos habitantes das circumvizinhaiiças pelo qxie

lhe deram os moradores antigos o titulo de Fundador.» Exis-
tindo a ermida, faltava sacerdote que nella celebrasse, e sendo
distante a matriz da villa, o Diocesano, por Edital de 1 de
fevereiro de 1802 deliberou crear alli wnia parochia. «Para ad-
ministrar o pasto espiritual, diz ainda Pizarro, foi designado
o padre José Esteves Moreira, q ie desamparou a nova Paro-
chia por lhe faltar o meio de subsistência fóra da sua casa, e

falleceu proprietário da egreja da Villa de Angra. Dahi se

originou íicar a egreja sem Pastor ; e como nella não se tivesse

estabelecido a Parochia, continuou o vigário de N. S. da Con-
ceição a soccorr.3Í-a, até que, renovando os moradores daquelle
dist. as supplicas a S. M., em ISOS, foi creada freg. com a
natureza de perpetua: e o padre Francisco Antonio da Silva,

que com Provisão de 11 de março de 1812 priucipiou a regel-a
de encoramenda foi proposto em 30 de novembro de 1816 para
seu primeiro proprietário ». Tem duas eschs. publs. de inst.

prini. Agencia do Correio . Seu território é moutiinboso, cercado
de morros que se prendem á serra do Mar. Dista uns 30 kils.

de Paraty e 24 dí Anara. Além da Matriz, tem uma capella
em minas. O Sr. Honorio Lima (o&r. cit.)diz:« Existindo nas
proximidades do rio Mamb:icaba uma capella sob a invocação
de N. S. do Piosario, mandada construir pelo capitão Manoel
da Cunha de Carvalho, em 1770, estando ella distante da matriz
da Villa Ilha Crande mais ou menos 33 kils., e da de Paraty
mais ou menos 39 kils. ; não havendo ahi sacerdotes para ad-
ministrar os soccorros espirituaes, Valério de Carvalho, sobri-
nho e universal herdeiro do capitão Manoel da Cunha de
Carvalho, em 1800, tendo reedificado essa capella, oflereceu-a
ao Bispo do Rio de Janeiro para servir de matriz. A' visia
disso, e pelas difficuldades que advinham aos habitantes de
Mambucaba, por lídital de 1 de fevereiro de 1803 o mesmo
Diocesano creou a parochia de Mambucaba, tendo por Origo
N. S. do Rosario e nomeou vigário encommendado o padre-
mestre José Esteves Moreira, que em 180-1 abandonou-a, por não
haver alli recursos para sua subsistência. Em 1808, porém^
renovando oa moradores de Mambucaba suas justas reclamações,
e ao mesmo tempo tomando certos compromissos, mandou
D. João VI de novo installar essa p:iroclua, dando como limite
para o lado do O. a mox\çem esq. do rio Mambucaba. Para
desempenharem-se do compromisso a que se obrigaram, embora
o porto d^ssa freg. fosse, como é, por demais bravio e perigoso,
trataram seus habitantes do empregar os meios precisos para seu
desenvolvimenío, conseguindo o que tinham em vista. Annos
depois, junto á margem esq. do rio Mambucaba, crearam um pov.
que tornou-se mais tarde um importantíssimo empório com-
mercial, uma verdadeira Villa, com todas as comniodidades
precisas. Tornando-se logo um porto comraercial importante,
para ahi aflluiram todos os prod'ictús da lavoura de Campos
Novos, Cunha e outros termos da Prov. de S. Pawlo, que outro-
tanto por alli recebiam tudo que careciam para suas necessi-
dades. Como todos os portos do littoral, perdendo esses ele-
mentos de vida e de progresso, foi decahindo sempre esse pov.
e de tal modo, q':e é essa parochia, presentemente, a mais
pobre do mun. de Ansra dos Reis. A sua nova matriz é vasta,
imponente e bem construída.»

MAMBUCABA. Rio do Esta.do do Rio de Janeiro, nasce
na Serra Geral, atravessa o mun. de Angra dos Reis e des-
agua no mar, depois de lianhara parocliiado seu nome. Recebe
o Piraquè. Itapetinga-assú, Itapetinga-mirim, Paty, Moiz Ho-
mem, Funil, Aratuqiiara, Santo Antonio, Veado' e Guaripú.
« Orio Mambucaba, diz o coronel F. C. de Campos, é navegável
por grandes canoas até ao Porto Grande, tres léguas acima de sua
foz: porém sua barra, assás pepigosa, tem sido funesta a muitos
indivíduos inexperientes, ou lemerarios; o que tem concorrido
para não ter o desenvolvimento que de certo obteria o comm 'rcio
da freg. do Mambucaba. A maior largura do rio é de 36 braças.»

MAMBUCABA-ASSÚ. Rio do Estado deS. Paulo : banha
o mun. de Itanhaem e desagua no rio deste nome.

MAMBUCABA-MIRIM. Rio do Estado de S. Paulo
;

banha o mun. de llaubaem e desagua no rio deste nome.

MAMBUGABINHA. Riacho do Estado de Pernambuco,
desagua no Oceano jioiico ao N. da ponta das Ilhotas dentro da
enseada e porto de '1'amandaré. Tem na barra cerca de 80 me-
tros de largura com seis e oito palmos deífundo.

MAMBUHU. Pv,io do Estado de S. Paulo, banha o mun,
da Conceição de Itanhaem e desagua no Branco, aff. do
Conceição.

MAMEDE. Córrego do Estado de Goyaz, banha o mun. de
Santa Luzia e desagua na margem esq. do ribeirão Jacobina
(Inf. loc.)

MAMEDE (S,'). Riacho do Estado do Piauhy; desagua na
margem d ir, do Parnahyba abaixo da cidade da União.

MAMEDE (S.). Porto no rio Parnahyba, entre Curralinho
e Ca jaseiros. Èm 1884 o inspector do thesouro publico do Ma-
ranhão installou ahi uma meza de rendas.

MAMELUCO, s. m.: mestiço filho de europeu e de mulher
Índia. Etym . Este vocábulo, de o: igem árabe, era aquelle com
que se designava a celebre milícia do Egypto, que depois de
ter adquirido a maior preponderância naquelle paiz, teve de
ser destruída como único meio de pôr um paradeiro aos desa-
catos que commettia. Achou-se snn duvida toda a analogia
entre osAIamelucos do Egypto o os mestiços do Brazil, os quaes
eram com efieito mui accusados de insubordinação, e foi por
isso que lhes consagraram aquelle nome histórico. (Também se

diz Alamalúco.) No Pará, o Mameluco provém da mistura do
sangue branco com o Curibôca (J. Veríssimo). Os europeus
assim denominavam o mestiço nascido do ajuntamento de mu-
lher indi» com branco. Os iniiigenas o denominavam marabâ.
Se, porém, o filho era tido de algum prisioneiro (os indígenas for-

neciam ao prisioneiro, destinado a ser devorado, a joven mais
qualificada e mais formosa da aldèa), branco ou de outra tribu,

clenorainavam-no cunkambira, que quer dizr-r filho do contrario

;

e a çreança alimentada até a edado de poder ser comida, era

nesta tempo sacrificada com toda as cerimonias usadas entre
taes selvagens, quebrando-lhe ellfs primeiramente o craneo, e

depois assando-a inteira para se banquetearem com grande
festa, sendo a mãe por especial honra, a primeira a comer
dessa carne. (Algumas notas gcmalogioa^. Dr. J. Mendes de Al-
meida, 1880).

MAMIA. Lago do Estado do Amazonas, desagua na margem
dir. do rio Solimões logo acinia da foz do furo Aruparana,
que é um desaguadouro Occidental do rio Purus. O paraná-
mirim do seu nome separa as ilhas Inuá da margem dir. do
Solimões. E' de agua preta, muito piscoso e habitado por
Índios Muras.

MAMIA, Rio do Estado do Amazonas, desagua no Solimões.
pela margem dir., em frente de uma das bocas do Japurá.

MAMIA. Importante aff. da margem esq. do rio Curuá, no
mun. de Alemquer e Estado do Pará. Parece ligar o Curuá ao
Trombetas.

MAMIXA. Córrego do Estado de Mi-.as Geraes, na freg.
de Santa Helena e mun. de Manhuassú.

MAMOEIRO. Log. do Estado do Piauhy, no mun. de S.João
do Piauhy.

MAMOEIRO. Log. do Estado de Pernambuco, no mun. da
Buique,

MAMOEIRO. Log. no Estado das Alagoas, no mun. de
Bello Monte.

MAMOEIRO. Morro do Estado da Bahia, no mun. do
Riacho de SanfAnna.

MAMOEIRO. Córrego do Estado d» Goyaz, banha o mun.
de Santa Luzia e desagua na margem dir. do ribeirão Paiva,,

aff. do Santa Jíaria (Inf. loc).

MAMÕES (Santo Antonio de). Pov. no mun. de Lençóes do

Estado da Bahia.

MAMÕES. Ribeirão do Estado de Minas Garaes, banha o

mun. do Patrocínio e desagua no rio Dourados.

MAMONA. Log. do Estado das Alagoas, no mun. de
Sant'Anna do Ipanema.

MAMONAIi. Serra do Estado de IMinas Geraes, no mun.
de Alfenas.

MAMOHAS. Log. do Estado do Maranhão, no mun. de
Caxias.

MAMONAS. Log. do Estado do Piáuhy, no mun. de S. João
do Piauhy.
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MAMONAS. Pov. do Estado da Bahia, no num. do Monte
Alto, á mai'gem dir. do rio Manderba ; com uma esch. publ.
de inst. pi'im., creada pela Lei Prov. n. 2.022 de 21 de julho
de 1880.

MAMONAS. Pov. do Estado de Minas Geraes, distante
pouco mais de tres kiis. da freg. de S. Braz de Suossuby do
termo de Entre Rios.

MAMONAS. Arraial do Estado de Minas Geraes, no raun.
da Bòa Vista do Tremedal, Orago Santo Antonio. A Lei
Prov. n. 2.911 de 25 de setembro de 1882 creou abi um diat.
de paz. Tem duas eschs. publs. de instr. prim., tendo sido
a da sexo feminino creada pela Lei Prov. n. 3. 390 de 21 de
julho de 183(3. Camprehende o log. S. Pedro.

MAMONAS. Ilha no rio Pj.rnahyha, abai.'vO da do Riaclião
e pouco acima da foz do riacho dos Cavaltos, Entre essa ilh i

e o riacho lica o Bom Jesus da Peira, em cima de um morro,
de onde goza-se um bello panorama.

MAMONAS. Riacho do Estado do Piauhjf, trib. do Itahim.

MAMONAS, Rio do Estado da Bahia, banha o território da
freg. das Duas Barras e desagua- na margem dir. do rio

Verde Pequeno (Inf. loc).

MAMONAS. Riacho do Estado da Bahia, banha o território

da freg. de Santo Antonio do Paramirim e desagua no rio

deste nome (Inf. loc).

MAMONAS. Rio do Estado de Minas Geraes, banha o mun.
da Boa Visti e desagua na margem esq. do rio Boiiito, afF,

do .Jacuhipe (Inf. loc.).

MAMONAS. Córrego do Estado de Minas Geraes, na freg.

da Abbadia e mun. de Pitanguy. E' um dos formadores do
rio Formiguinha, trib. do rio Pará.

MAMONAS. Córrego do Estado de Minas Geraes, entra Santa
Rita de Cássia e Espirito Santo da Pratinha.

MAMONSIRAS. Log. do Estado de Goyaz, no disfc. de

Corumbá.

MAMONEIRAS. Ribeirão que desagua á margem esq. do
Agua Limpa, trib. do Araguaya.

MAMONEIRAS. Córrego do Estado de Goyaz, aíT. da
margem dir. do ribeirão SanfAnna, trib. do rio S. Barfcho-

lomeu (Inf. lcc.)0 mesmo informante faz-nos menção de um
outro córrego desse nome, aff. da margem esq. do rio S. Bar-
tholomeu.

MAMORE. Ribeiro do Estado do Amazonas, afl". da
margem dir. do rio Içá, entre os ribeiros Quivà e Iluopacoá
(Capitão tenente Amazonas).

MAMORE. Pvio que nasce na Bolivia e depois que se lhe

junta o Guaporé, serve de limite ocoidental ao Estado de Matto
Grosso até receber o Beni, de cuja confluência até á foz re-
cebe o nome de Madeira. Recebe pela margem dir. o Soterio

e o Pacahas Novos, oriundos da serra dos Parecis. O Dr. D,
Juan Francisco Velarde, ministro residente da Repul)Iica da
Bolivia, em uma conferencia feita a 23 de junlio de 18S6 na
Sociedade de.Geographia do Rio de .Janeiro, disse o seguinte a

respeito desse rio:« El Mamoré nace en el pais de los Yuracarés

y atraviésa losllanos de Mojos, de los canichanas, movimas y
cayuvíibas. Fué navegado desde la mas remota antiguidad. El
primer espauol que penetro de Cocbabamba fué Don Diego
Aleman, quien tuvo un trájico íin; pero no se pude hacer for-

mal conquista sino por la reducoion pacifica emprendida por

los padres jesuitas, con tanto ceio como perseverancia . En
ambas márjenes dei Mamoré esisten estensos y feracisimos

campos de pastaoion, donde se multiplica el ganado vacuno
con una prodijiosa fecundidad. Los departamentos de Cocha-
bamba, Chnqiiisaca y Santa Cruz envian sus aguas al Mamoré
por loí rios Secure, Chaparé, Chimoré, Mamorésito, Yapacomi
y Rio Grande ó Guapay, todos ellos navegables hasta las pro-

ximidades de la cordillera, ó, mejor dicho, desde que entran

en los grandes llanos. Para vapores de um metro de calado el

rio Mamoré es navegable en todo tiempo desde Guajarã-mirim
hasta la confluência dei Chimoré con el Ichilo 6 Mamorécito.
En mayo de 1872 lo subi'hasta este punto, encontrando en su

parte superior, despues de la separacion dei Rio Grande y dei

Chaparé, no menos de 4 metros en esa estacion. En se-

tienbre de 1875, el mes y el ano mas seco y por conseguiente de

mayor bajante dei rio, tenia el Mamore, arriba de la conflu-

ência dei Chaparé, 2 metros da profundidad, raienlras que
este solo tenia 1 metro y praseataba en su boca una barra
de arena que apenas daba paso a la enibaroacion. La estea-
sion navegable es la segiiient'; : De Guajará-mirim a la boca
dei Guaporé, 32 léguas, delGuaparé a lií.altacion (pueblo) 40,
de Exaltacion a Trinidad (capital) 58, do Trinidad a la boca
dei Rio Grande 50, dei Rio 'ih-ande a la boca dei Chaparé 5,
dei Giiíiparé a la boca dei Chimoré 40. total Z2r>. A esta distan-
cia se puede agr.^gar: En cl Ichilo ó Mamorésito, proximamente
25 léguas, en el Rio Grande 45, en el Chaparé 40, en el Sécure,
35, total 145. Por todo son 370 léguas navegai)le5. En estos
últimos rins será preciso inirodueir aigunos mejoramientos
para la limpia y destrucion de Ias palisadas y troncos fijos,

que hacen p-!ligrosa la uavagucion. Durante 6 iiiezes deí
ano, de noviembre a movo s ni t imbioi navegables oiros aflu-

entes secundários dei Mainoré, tales como el Tyamuchi, el

Apere, el Yacuma, el Iruyani y el Matucare, En las veredas
imediatas al Mamoré existen eis pueblos á-A departamii-nto dei
Beni y 9 en el interior. Las ciudades de Santa Cruz, Cocha-
bamba y Sucre quedarian de ura piinto navegable a una dis-

tancia de 30,50 e 75 leg ias respectivame:: te. La siverlicie tri-

Ijutaria dei ilomoré es de 0.'JS5 leg ias cuadradas y la dei Ite-
ne/, de 9.715, La cantidad de agua que desaloja este, segun
Keller, es de 063 metros cúbicos durant.' un sã-iindo, en aguas
bajas ; de 1.579 e;i aguas medias ydo5.12Uea las crecienies;
mieniras que el Mamoré tien? las siguien:es cifiMs: 8 !,") —2,õ3Ó
— 7.024 en cada caso. La diferencia resulta de quí> el .4 > moré
baja de las montahas andinas dei Este compreudid;>s entre el

Tunari y iíspejos—los dos puntos mas elevados de e-::i -c-ccion ;

en tanto que ei Itenez tiene su origen en las niontiii: is liajas

de Aguapehy y de la Sierra General, y en las Inguuas e cu-
riclus de l.i província de Velasco, antiguainente conocida coa
el norabre de Chiquitos. La misma causa orijina tambien una
corriente mayor, casi dupla, en el uno sobre el otro y la ín-

dole y caracter vario de estos rios, pues el Mamoré es lurbu-
leato empetuoso, mientras que el Guaporé se iiianifesta siem-
pre tranquilo y firme en su cause. Lo espuesto hasta anui
no es nuevo—D'Orbigny, Gibbon, Leon Favre, Churcb. Jle-

dinacelli y ultimame-it; Caymari y Pinkas se han ocu-
pado dei mismo asunto. Mi objecto ha sido refrescar las

ideas». O Dr. S. da Fonseca assim descreve este rio:

«O Mamoré vem das escarpas orientaes de um dos con ti';i fortes

andinos, a Cordilheiía Real, entre La Paz e Cocliabamba,
Oruro e Sucre; no parallelo de 18", umas cabeceiras, e outras
no de 20°. Seu curso superior tem o nome de Gitap íij o:i Itio

Granda de La Plata. Abi recebe as aguas da muibjs outros
rios, entre os principaes: 1.» Sacaba ou da Rocha, engrossado
pelo Ximboco, Molino, Blanco, Lavalava, Coriuna e Lor unayu.
2.0 O de la Ta nhorada, form.ido pelos rios Cliza, Punata,
Torata, Toco e o Amirayu, este tendo por Iribs. os rios e

ribeirões do Gtialoma, Pancoruma, Xulpas, Tiquipayu e Xo-
caia ou rio dei Paso. Ao receber o Amirayu toma o nome de
Putiha. 3." O Calanta, formado da reunião do Ocucby e do
Arque ; o Ocuchy é formado p^lo l'apacary e ribeirões Xoba-
ma, Semanamayu, Guateca, Tres-Cruces, Colquiry. Toncohuma
e Ayoma : conflue com o Arque, segue o Calanta, que vae
enriquecendo seu cabedal de agua, com os dos rios e ribeirões

Colcha, Tacopayu, Sarary, Sicaya, Caraza, Condormayu e Ge-
rereca, E 4", o Rio Grande ou ilisque, formado pelo Tintin,
Xillon, Xallhuaui, Xingui-i, Jlolenern, Pulq ieua, Mailiato e
iMacoleta. No cuiso inferior são seus tribs. mais cunsideraveis
á esq o Perahy, Yapacani, Xaporé, S. Mateo, formailo pelos
ribeirões Toncoli, Cocunamayu, Xocomoco, Securé, .'Vperé, Ja-
cumau, J\iriané e Paracty, este formado pelo Goacani, Tablas,
Halca e Marca; e á dir. o Hjaré, o Solerio e o Pacali ás Novos,
estes tres na margem brazileira, c oriundos da serra dos
Parecys. Conflue com o Guiiporé aos 11» 54' 12", 83 S. e 2l«,

53' 6",45 O. do Rio de Janeiro, n'uma altitude de 150'",4 sobre

o mar, segundo Keller. B:inba uma extensão de 200 kils. do
costa brazilica. Aos 10° 22' 30'' lat. enconlra-se com o Beni,

já na região oncachoeirada e ahi altamente içada de pirceis, o

os dons dão origem ao grande rio Madeira, o principal dos
subsidiários do rio-mar, onde vae despejar seiís cabedaes apoz
um curso de 1,200 kils,, depois da(|uelle entroncamento.
Abstrnhindo da Larjinha, granile p dra que vae da margem
dir. até quasi meio rio, e que nas cheias é de travessia peri-

gosa, é cerca de 150 kils. abaixo da confluência do Guiporé,
que começa o trecho encachooirado do Mamoré, que nell-j é de
62 kils. e segue pelo Jladeira mais 354. Suas cachoeiras são a
Gnajará-mirim ou das Panellas, Guajará-assu, a antiga das
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Cordas, lioje das Bananeiras, que púde considerar-se dupla e

estende-se por mais de 10 kils., a do Pau Graade, ou dos

Papagaios e a da Lage, ou dos Javalys. Em sua foz fica a ilha

da Coiuliiencia, brazileira, e onde Luiz de Albuquerque, em
1774, pretendeu erigir uma fortaleza, para guarda e -vigia da
navegação desses rios. Em sua foz tem quasi um kil. de lar-

gura e mais de 50"i d; fundo».

MAMORIA. Log. no mun. de Labrea, ao Estado do
Amazonas.

MAMORIÁ-ASSÚ. Rio do Estado do Amazonas
;
desagua

na margem esq. do Punis pelos 7° 15' de lat. S. e 23" 15' do
Jong. O. do meridiano do Rio de Janeiro. Suas margens são
habitadas pelos iJyamamadys

.

MAMORIÁ-MIRIM . Rio trib. da margem esq. do Purús.
Sua foz lic:i a 61.57 milhas adeanie da do Itusi. E' de agua
preta e prende-se a numerosos lagos por uma e outra de suas
ribas. « Póde-se, diz o engenheiro S. Coutinho, calcular em
30 léguas a distancia conhecida pelos práticos, e durante a
qual !ião ha o menor estorvo á navegação por espaço de oito
mezes no anno. Sua foz ó muito estreita e nem pudemos ob-
serval-a, apezar de a passarmos de dia, porque fica além de
uma ilha alagada, cujo arvoredo impedi a vista de a exami-
nar». Presentemente é habitada pela tribu Hyamamady.
MAMORINI, Nome porque os aborígenes conheciam a ca-

choeira do Ribeirão, segunda do rio Madeira.

MAMORITÁ. Ribeiro do Estado do Amazonas, aff. da
margem esq. do rio Japurá (Gapitao-tenente Amazonas).

MAMORY. Ilha do Estado do Amazonas, no rio Ja-
purá, próxima das ilhas Tamanduá e Tambaquy. Ha um
lago do mesmo nome que communica com o Japurá por
um furo.

MAMORY. Lago do Estado do Amazonas, no mun. da
Capital.

MAMOURANA. Igarapé do Estado do Pará . desagua no
rio Capim pela margem esq, entre os igarapés Quiandeua e

Tuyuyu.

MAMPIRA. Serro do Estado das Alagoas, á margem do
rio S. Francisco, perto de Pão de Assucar. E' pedregoso.

MAMPITUBA. Log. no segundo dist. do mun. de Ara-
ranguá, no Estado de Santa Catharina ; sobre o rio do seu
nome,

MAMPITUBA. Rio do Estado de Santa Catharina, aff',

da margem esq. do rio Araranguá.

MAMPITUBA. Ptio que serve de limite aos Estados de
Santa Catharina e K. G. do Sul. Nasce na serra do Mar, corre
de O. para E. desagua no oceano na lat. S. de 29» 20' por
uma pequena barra de cinco palmos de profundidade e duas
braças de largura. Da sua origem até á barra do rio Sertão
tem o nome de rio Verde. Recebe á dir. as aguas das lagòas
do Jacaré e do Forno, onde aílluem os rios Monteiro, do Forno
e o arroio das Pacas e á esq. o Forquilha, o Sertão e Sanga
da Madeira, desaguadouro da lagòa Sombrio. Tem um leito

profundo e suave corrente. Era o Mampituba conhecido anti-
gamente pelo nome de rio de Martim Alfonso. Convém, entre-
tanto, observar que não foi nesse rio, mas no Chiiy que
Martim Aílbnso naufragou, o que se deduz da leitura attenta
do Diário de Pero Lopes,

MAMUCAIA. Log, do Estado de Pernambuco, na freg.
da Várzea e mun. da Capital.

MAMUCABINB:a. Riacho do Estado de Pernambuco,
desagua na enseada de Tamandaré ao N. da ponta das
Ilhetas.

MAMULENGOS, s. m. pi. ( Pern ). espécie de divertimento
popular que consiste era represntações dramáticas, por meio
de bonecos, em um pequeno palco alguma cousa elevado. Por
detraz de uma empannada, esconde-se uma ou duas pessoas
adestradas, e fazem que os Ijonecos se exibam com movimento
e falia. A esses dramas servem ao mesmo tempo de assumpto
acenas bíblicas e da actualidade. Tem logar por occasião das
festividades de Igreja, principalmante nos arrabaldes. O povo
applaude e se deleita com essa distracção, recompensando seus
autores com pequenas dadivas pecuniárias. Os Mamnlengos
entre nós são, mais ou menos, o que os francezes chamam
MarionctU ou Polichindle. Em outras províncias, como no

Ceara e Píauhy, dão a esse divertimento a denominação de
Presepe de Gcdu ligas da sombra. Ahi os bonecos são represen-
tados por sombras, e remontam-se á historia da creaoão do
mundo (J. A. de B\'eitas). Na Bahia dão aos mamulengos o
nome de Presepe, e representam grotescamente as passagens
mais salientes do Génesis.

MAMUNA. Rio do Estado do Maranhão, desagua na
bahia de Santa Clara. Na preamar dá entrada a sumacas e

brigues (Cruz Machado, liclat. 1856). « E' pouco frequentado
apezar de que na preamar dá logar a brigues e sumacas até á
bahia de S. José » (.l?i)?a?ií(/t do Maranhão. 1860).

MAMURÚ. E' um rio no mun. de Parintins, Estado do
Amazonas, onde abunda a celebre madeira mucrapinima da
melhor qualíílade. E' ainda notável esle rio por fabricar-se
alli o melhor guaraná conhecido. Tem communioação com as
campinas do rio Tapajós e é por elle que transitam os compra-
dores de g araná, que de Cuyabá vem á procura desse género
(Cónego F. B. de Souza).

MANACAPURÚ. Villa do Estado do Amazonas, na com de
iManáos. Drago N. S. de Nazareth e diocese do Amazonas. Fica
pouco abaixo do lago Manacapurú e dista 14 léguas, segundo
o cónego André e P. Noronha, ou 18, segundo o capitão te-
nente Amazonas, da foz do rio Negro. Está coUocado à mar-
gem boreal, em logar alto, mui fértil e sadio. «E' a meu
ver, diz o Sr. "VVilkens de Mattos, um dos ponOos mais próprios
para o assento de uma colónia ; grioola». A Lei Prov. n, 522
de 14 de maio de 1831 creou ahi uma esch. publ. de inst.

prím. E' habitada por índios Muras. Foi creada parocliia
pela Lei Prov. n. 143 de 12 de agosto de 1865. Nellas tocam,
os vapores das linhas de Manáos a Hyutanahan no rio Purús
e de Manáos a Marary no rio Juruá. Foi elevada á villa pela
Lei n. 83 de 27 de setembro de 1894 que deu-lhe os limites
seguintes : pela margem esq. do Solimõei ao furo do Ara-
papá até o furo do Cuia

;
pela margem dir. deste rio ao furo

do Jutahy até a bocca do Purús. Pertence a esta villa todo o
território comprehendído nas duas mai'gens do rio Purús,
desde sua loz até os limites da villa de Canutama. Foi ins-
tallada em 16 de junho de 1895.

MANACAPURÚ. Log. do Estado do Amazonas, no rio

Negro, entre opov. do Castanheiro e a foz do rio Cauabury.

MAIxTACAPURU. Ilha no rio iNegro, aff. do Amazonas,
no Estado deste nome, próxima das ilhas denominadas Muruy,
Gavião e Taya-assú.

MANACAPURÚ. Lago do Estado do Amazonas, na mar-
gem esq. do rio Solimões, entre os lagos Tracajá e Mirity.

Fica segundo o Sr. Araujo Amazonas. 18 léguas acima da
confluência do rio Negro e 96 da foz do Jamundá. «Ha, diz
ainda aquelle cidadão, nesse lago grande afiluencia na vasante
para o fabrico de tarturaga e pesca de pírarucú. Contém já
alguns estabelecimentos ruraes, e ó por sua situação e recursos

o mais conveniente logar para uma das primeiras povoações,
que se hajão de fundar no Soliraõ;'s »,

MANACAPURÚ, Riacho do Estado do Amazonas, aff. da
margem septeratríonal do Solimões.

MANADA, s. f. (Pv. Gr. do S.) Magote de eg'uas ou de
burras (30 a 40) dominadas por um garanhão. Etym.:
E' vocábulo portuguez, com a significação de rebanho de gado
grosso. Nos Estados do norte, em logar de Manada de éguas,

dizem Lote da egiias.

MANAGÉ. Pov. do Estado do E. Santo, entre o Itapemírini

e o Parahyba, de que trata Gabrípl Soares de Souza ( Hicc.

Gcogr.de Cesar Marques.)Cavalheiros conhecedores desse Estado
e liella residentes informam-nos não existir semelhante
povoação.

MANAGSRÚ. Rio do Estado da Bahia, aff. do rio de Contas.

Também escrevem Managuarú

.

MANAHYBA. Log. do Estado das Alagoas, na Barra do

S. Miguel.

MANAIA. Serra do Estado das Algòas, ao S. da de S. João

e aoSO. da pov. Leopoldina, no mun. do Porto Calvo.

MANAIA. Ilha no rio Negro, aff. do Amazonas, no Estado
deste nome, entre as ilhas Hamabauco e Cauebani.

MANAJÓS. índios descendentes dos Tupinambás e habi-

tantes das cabeceiras dos rios Tocantins e Balsas, no Estado do
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Blaranlião. Seus usos e costumes são os mesmos dos Índios
Gamellas e Timbyras, residentes mais ao N.

MANAMANA. Profunda enseada no rio Xhamundá, aíf.

do Amazonas. Ahi íica a ilha dos Papagaios que fica na direcção
de O. a duas milhas do furo Adauacá (B. Rodrigues).

MAUAMBERÔ. Assim chamavam os Carajás ao Tapyrapé,
aíf. do Arag-uaya. Quer dizer rio das pedras.
MANAN. Ilha no Estado do Rio de Janeiro, na freg. da

Ribeira e mun. de Angra dos Reis.

MANANGUÁ. Rio do Estado da Bahia, no mun. de Porto
Seguro (Inf. loc).

MANAOS. Cidade capital do Estado do Amazonas, situada
em uma pequena eminência á margem esq. do rio Negro, cérca
de 16 kils. acima de sua junccão com o Amazonas, aos 3" 8' 4"

de Lat. S. e 16" 51' Ci" de Long, O do Rio de Janeiro
;

cortada de igarapés que se transpõem por meio de boas
pontes de madeira, sendo uma sobre o igarapé do Aterro,
outra sobre o igarapé de Manáos, outra sobre o igarapé Bitten-
court e outra sobre o igarapé S. Vijcenie, ligando á cidade a

j

pequena ilha de S. Vicente, onde está o liospital militar:
destas pontes uma é de ferro, (a dos Remédios), e foi inaugu-

í
rada era 1883 na administração do Dr. Saiyro de Oliveira

!
Dias. Possue alguns edifícios públicos, sobresahindo entre elles,

I
o Palacio do Governo : o Palacio da Justiça; o Gymnasio Ama-

i zonense; o Instituto Benjamin Gonstant: o Instituto de Artes e

! Ofíieios , a Bibliotlieca Publica, installada a 2.5 de março de

i 1883 ; o Mercado ; o edifício da Camara Municipal, cuja pedra
\ fundamental foi ooUocada no dia 1° de Janeiro de 1875 na
ji praça antigamente denominada Pedro II; o Banco de Manáos;
f o theatro do Amazonas ; o Hospital Militar : o Jardim Publico;
f a Santa Gasa da Misericórdia, cuja pedra fundamental foi la'.

-

f çada a 1° de janeiro de 187.3; a egreja matriz ; a de N. S. dos
Remédios; a do Hospício de S. Sebastião, administrada pelos

i

religiosos franciscanos ; a capella do Seminário Episcopal,
creada em 14 de maio de 1848 pelo bispo D. José Allbnso de

! Moraes Torres, e notável pela sua elegância e singeleza. S'
! Manáos séde da flotilha do Alto Amazonas, da Junta Com-
\

mercial, da Junta de Hygiene, do Deposito Publico, etc. Tem
uma pop, de 16 a 20.000 habs, ; diversas esohs. publs. Com-
prehende além de outras as praças: da Republica, de Floriano
Peixoto, da Constituição, de Tenreiro .Aranha, do Visconde do
Rio Branco ; os bairros denominados Cachoeirínlia, Rio Branco,
Mocó. O mun. é atravessado por muitos rios ê igarapés entre

os quaes os denominados: Amazonas, Negro, Autaz, Preto,
Cachoeirinha, Aterro, S. Vicente, Bittencourt, Manáos. E.
Santo, Santo Antonio, Alfandega, Angelo Pedro, Uyxituba,

I

Baptista, Senna, Terra Vermelha, Alves, Genipapeiro, Italiano,

Qichy-corôa
;
pelos paranás: Miracaoeira, dos Mouras, Xiburena,

Careiro
;
pelos lagos Purupurú. Araçá, Janauacá, Canteiro. Com-

preliende as colónias Oliveira Machado e João Alfredo, osdists.
Manaquiry, Munduruciis. Piirupurii, Careiro, Januuaeá, Terra
Nova, Tabocal. Era antigamente denominada Barra do Rio
Negro. «Pequena embora, dizia Tavares Bastos, j\Ianáos

: Gcoupa uma situação extremamente pittoresca e um ponto geo-
< graphico da maior importância. Como S. Luiz no Missisipi,

ella domina o largo espaço da navegação interior pelo Soli-

mões e pelo Rio Negro ; vê o Madeira internar-se pelo co-

ração da Bolívia, o Purus cortar o Perú, e tem á quatro dias de

distancia o porto do Pará. Creando a capital de uma província,

lançava-so talvez a primeira pedra da capital de um grande
império, em que não sonha o presente, mas que porventura
está escripta nos destinos do futuro».

MAHÁOS. Nação indígena do Estado do Amazonas, no rio

Negro e seus affs. De sua importância honra-se a cidade capital

desse Estado. Foi nação valente p preponderante no Rio Negro.
Acham-se actualmente quasi todos civilisados.

MANÁOS. Igarapé no mun. da capital do Estado do Ama-
zonas.

MANÁOS. Rio do Estado do Maranhão, barha o território

I
daextinota colónia militar deS. Pedro de Alcantara e desagua

* na margem dir. do rio Gurupy.

MANAPÚ. Log. do Estado das Alagoas, em Agua Branca.

MANAQUIRY. Díst. na capital do Estado do Amazonas!
i com uma esch. publ. de ínst. prim. creada pela Lei Prov.

i n. 746 de 12 de maio de 1887.

MANAQUIRY. Ilha e lago do Estado do Amazonas, no rio
Solimões, acima da foz do rio Negro. O lago desagua pela
margem direita

.

MANARI. Igarapé do Estado do Amazonas, aíf. da margem
dir. do rio Taouui, um dos formadores do rio Branco.

MANARIJÓ. Log. do Estado do Pará, uo mun. de Portel,
com uma capellinha consagrada á N. S, de Xazareth.

MANARUÁ. Pi.íbeiro do Estado do Amazonas, afl'. da
margem dir. do Solimoes, em frente de Maruintiba ; díst. de
Fonte-Bôa (Araujo Amazonas).

MANARUPA. Igarapé do Estado do Amazonas
;
desagaa na

margem esq. do rio Uraricoera, próximo á foz do igarapé To-
miropá e do rio Idumé.

MANARY. Rio do Estado das Alagoas, aíf. do Moxotó.

MANAU-AHY. Ilha do Estado do Amazonas, no rio Japurá,
entre as ilhas Carauaxi, Maruim e Mairy.

MAMAU-IRU. Ilha bastante grande do rio Japurá, no
Estado do Amazonas. Fica próxima da margem dir. daquelle
rio, da qual é separada pelo paraná-mirim Manaú-irú. Ao N.
dessa ilha fica a Praia de Cametá. Mais a E. existe outra ilha
com o mesmo nome.

MANDACARU. Log. do Estado do Píaiihy, no mun. de
S. João do Piauliy.

MANDACARU. Log. do Estado do Ceará, no mun. do
Jardim.

MANDACARU. Arraial do Estado das Alagoas, no mun. de
Paulo Affonso, Ha outros logares do mesmo nome em Palmeira
dos índios, Porto-Real do Collegio e SanfAnna do Ipanejna.

MANDACARU. Ilha do rio Parnahyba entre a foz do ria-
cho Pinguela e a do rio das Luges e abaíso da do rio das
Balsas.

MANDACARU. Riacho do Estado do Ceará, banha o mun.
de S. Francisco e desagua no rio Casitoré, trib. do Curú.

MANDACARU. Pv,iacho do Estado de Pernambuco ; desagua
na margem meridional do rio Capiberibe.

MANDACARU. Rio do Estado de Pernambuco, aíf. do rio
Jacaré, que o é do S. Francisco . Recebe o rio Secco (Enge-
nheiro Tristão Franklin).

MANDAGUAHY. Rio do Estado de S. Paido, aff. do rio
Pardo, que o é do Paranapanema.

MANDAGUAHY. Córrego do Estado de S. Paulo, aff. do
rio Aguapehy, trib. do Paraná,

MANDA.GUAHY. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, uo
mun. da Bagagem.

MANDAGUAHY. Córrego do Estado de Goyaz, atreskils.
do ribeirão das Tres Barras e a seis do cjrrego de S. Gonçalo;
vae para o Crixá-mirim (Cunha Mattos, Itinerário)

.

MANDAGUAHY.
^

Córrego do Estado de Goyaz, banha o
mun. de Santa Luzia e desagua na margem dir. do rio

Corumbá (Inf. loc).

MANDAHÚ. Rio do Estado do Parahyba do Norte, nasce
na serra Borboroma e desagua no Mamanguape. Banha o mun.
de Alagôa Grande. Encontra-se também escripto Muiidakú
« O rio Mandaliú, diz o Dr, Maximiano Lopes Machado, cer-
cando a villa de .Vlagôa Grande pelo O. e N,, embaraça as suas
communioações com a cidade de Areia. A Carta de C. Mendes
desconhece este rio, um dos tribs. do Mamanguape ».

MANDANTES. Riacho do Estado de Pernambuco, desagua
na margem esq, do S. Francisco, Rega o mun. da Floresta.

MANDASAIA (Santo Antonio do). Pov. do Estado de Per-
nambuco, na com. do Brejo da Madre dc Deus, com uma esch.
publ. de inst. prim., creada pelo art. I da Lei Prov. n. 786 de
11 de abril de 1808.

MANDASAIA. Log. do mun. da Palmeira do Estado do
Paraná.

MANDASAIA. Log. do Estado do Paraná, no mun. de
Campina (jrande.

MANDASAIA. Serra do Estado da Bahia, no mun. de
Casa Nova.
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MANDASAIA, Riaclio do Estado de Pernambuco, aff. do

Capibaribe.

MANDASAIA. R.io do Estado da'Baliia, banlia o mun. de

Lençóes e desagua no rio S. José (Inf. loc).

MANDASAIA. Córrego do Estado de Goyaz, vae para o

ribeirão dos Morrinhos, trib. do rio Manso, qiie o é do S. Do-

mingos e este do Paranan.

MANDASSÚ. P^iaclio do Estado de Peniamb-ico, aff. da

margem dir. do rio Capibaribe.

MANDERÁ. Rio do Estado de S. Paulo, cori'e entre as

serras de seu nome e de Itapilangiiy e desagua no Mar
Pequeno.

MA.NDEROBA, Púo do Estado da Bahia, aft'. doS. Fran-

cisco. Em uma de suas margens fica o arraial de Mamonas,
pertencente ao mun. de Monte Alto.

MANDIGITUBA. Ilha do Estado de Santa Catharina,

acima da cidade de S. Francisco.

MANDIHY. Log. do Estado do Amazonas, á margem do

rio Madeira, sobre "o paranamirim de Mandihy, próximo de

Borba.

MA3SrDIHY. Ilha do Estado do Amazonas, na margem orien-

tal do rio Madeira, nas proximidades da foz do rio Jamary.

MANDIHY. Ilha do Estado do Pará, no mun. de Muaná,
próxima da ilha do Goiabal.

MANDIHY. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aff. da mar-
gem esq. do Jacupiranga, entre Iguapé e Xiririca.

MANDIM. Córrego do Estado de S. Paulo ;
desagua na mar-

gem esq. do rio Pardo, cerca de 20 kils. acima da foz. Isto diz

Fernando Vaz de Melío, que considera o rio Pardo como rio

principal e o Mogy como aíT. delle.

MANDINGA. Log. do mun. da Capital Federal, na freg.

de Campo Grande.

MANDINGA. Morro do Estado do Paraná, ao NE. da villa de

Jaguaryahiva, á margem esq. do rio deste nome. E' bastante

alto.

MANDINGA. Ril)eirão do Estado de S. Paulo, no mun.
do Cunha.

MANDINGA. Ribeirão do Estado de Minas CTeraes, des-

agua no rio Capivary, aff, do Grande na Ponte do Coruja.

MANDINGUEIRO. Log. do Estado das Alagoas, na
Pioca.

MANDINS. Lagòa do Estado de Sergipe, no mun. de

Gararú.

MANDIOCA. Log. do Estado de Matto Grosso, no mun.
de Cuyabá. E' a extremidade septentrional dessa cidade e o

logar por onde entram na capital muitos viajantes e combo-
eiros, que transitam pela estrada do Bandeira.

MANDIOCA. Igarapé do Estado do Pará, no dist. de Bem-
fica e mun. da capital.

MANDIOCA. Igarapé do Estado do Pará, na ilha Marajó,
desagua no rio Arapixi.

MANDIOCA. Pequeno rio do Estado de Pernambuco,
banha o mun. do Limoeiro e desagua no rio Capiberibe.

MANDIOCA. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. do
rio Francez, que o é do Ayuruoca.

MANDIOCA. Córrego do Estado de Minas Gerais, aff'. da
margem dir. do rio Grande.

MANDIOCA. Córrego do Estado de Goyaz, aff. da margem
dir. do rio S. Bartholomeu (Inf. loc).

MANDIOCAIi. Córrego do Estado de Goyaz, banha o mun.
de Santa Luzia e desagua laa margem dir. do ribeirão Paiva,
aff. do Santa Maria (Inf. loc),

MANDIOCAIi. Córrego do Estado de Goyaz, banha o mun.
de Santa Luzia e desagua na i^iargem dir. do rio Corumbá
(Inf. loc.)

MANDIOCUSSÚ . Ribeirão do Estado de Minas Geraes,
banha o mun. de S. João Baptista e desagua no rio Itaca-
ramby.

MANDIORE. ou Meu dos antigos. Formosa bahia da
cinco léguas de comprido sobre uma e meia de largo, cercada
de risonhas praias e de altas montanhas, entre as quaes á
NE. os picos pyramidaes dos Xanés, e a SO. o morro do
Alvarim, alto massiço que vem prolongado da boca do canal.
Quasi á meio da lagoa e junto á sua margem Occidental ele-
va-se uma ilha, formada p.ir um pequeno monte de grez grosso
e grawake. branca litteralmente das dejecções dos biguás,
carbo hrasilianus, que nella vivem aos milhares. E' conlincicla

pelo nome de ilha do Velho. Como as outras grandes bahias
do Paraguay, ofíerece dentro em poucos mezes no anno a
maior variedade no volume das aguas : no tempo das cheias,

qualquer vento <issoberbava ondas como as do mar, ao passo
que nas estações contrarias eram columnas de pó o que o

vento erguia. «Navios de dous metros de calado cortam-a em
todas as direcções, como verificámos, em 1875, na canhoneira
Ta'[uar\j, de sete pés de culado, qiie buscando um desagua-
douro, que os antigos dizem ter a lagòa junlo aos Xanés, se-

guiu nessa direcção e penetrou u'nm formoso prado, que
parecia limite das aguas, mas que foi abrindo passo á pròa
da canhoneira por algumas centenas de metros, até o logar em
que toda a torça das machinas não ijòde vencer a resisiencia

das fidcra ou falsas raizes desses intrincados bydrophytos,
cobertos então de flores e formando com o esbelto navio, pa-
rado em seu meio, o mais sorprendente e encantador espectáculo.

Em duas outras vezes que voltámos á Mandioré, dentro do curto

espaço de dous mezes, na primeira em 23 de agosto, o Antonio
João, vapor de quatro pés de calado, safou-se ás pressas para
não ficar detido na lagòa, e na segimda, um mez depois, uma
pequena chalana, pequenina canôa de fundo de prato, não
pôde chegar á meio da bahia, cujas margens arenosas estavam,
em grande extensão, completamento á sècco.» A Mandioré
também foi chimada pelos hespanhóes lagòa de Juan de

Oyolas, que pretendem ter sido o seu descobridor, o que não
tem visos de verdade, por ser opinião geral que elle atraves-

sara do Estado o Paraguay para um ponto abaixo do Fecho
de Morros, ao qual, desembarcando em 2 de fevereiro de 1537,

impoz o nome de N. S. da Candelária
;

seguindo viagem
para O. em busca dos paizes ferieis em ouro e prata, segundo
as informações que os guaranys lhe tinham dado; e donde não
voltou, por ter sido morto pelos xamocòcos ou saraocosés, con-
forme uns, ou pelos sarigueses e albajiis segundo outros.
A' acreditar-se no padrij Juan Patrício Hernandes, missioná-
rio das missões de Chiquitos e seu primeiro historiador, os

descobridores da lagòa seriam os missionários Hervas e legros,

os quaes, mandados com outro, pelo superior Gregorio de
Orosco, á buscar caminho para o rio Paraguay, chegaram á
um Iago, que não era mais do que um espraiado do rio, e

nessa margem ergueram uma cruz, siippondo-se já no Para-
guay. Tal lagòa devia ser a de Uberaba. Desceram explo-

rando o paiz guiados pelos garayos, e chegaram á lagòa, que
denominaram AJandioré, onde, segundo aquelles Índios, era o

porto favorito de desembarque dos paulistas; o que pareceu
confirmado, pelo achado de cinco correntes, daquellas com
que costumavam prender os escravos. A' falta de outros do-
cumentos que possam esooimar de duvida qualquer dessas
asserções, limito-rae á referil-as : o mesmo dá-se com o porto
de Reys, onde Iralas desembarcou em 1543. desembarque, cuja

opinião mais seguida é a de ter sido na Guahyba, não dei-

xando de haver outros, como o P. Queiroga e l)'Orbigny, que
a oollocam no parallel-o 21" 17, S., isto é, próximo ao Fecho de
Morros. Entretanto, quanto ao porto de Oyolas, parece mais
natural que, indicando-lhe os Índios os paizes do occidente, e

tratando elle de buscal-os, na sua immensa sêde de ouro pas-
sasse logo para o lado occidental do rio ; não sendo muito
natural, nem provável, que preferisse subil-o sempre em rumo
N,, e por perto de cento e trinta léguas, que tantas decorrem
do Fecho de Morros á bocca da iNIandiorè.

MANDIORE (Lagòa). Também chamada Bahia do Cipó.
Existe na margem dir. do Paraguay, abaixo dos Dourados.
Tem a fórma da phmta do pé do homem ; é de cinco léguas
de comprimento de S. a N., e largura média de 1 !5 com 13

de circuito. E' circumdada de terras altas, moutuosas, com
boa mataria, que em certos togares, particularmente ao NO.,
abeirão-a e eui outros são separados delias por terrenos ala-
gadiços de monos de meia legua. Communica-se com o Para-
guay por um furo sinuoso de 3 !í léguas, bordado também de
morros pelo lado do S., o qual tem a foz no Paraguay, um
pouco aoaixo das Tres-boccas, aos 18" 18'. Os engenheiros da
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demãroação de limites de 1786 entraram aella passando entre
os morros Xanés, que ficam a E. entre a lagòa eo Para,i;uay.
Porém estava então o rio muito cheio. Em tsmpo de sèoca não
lia transito para canoa. Segundo o tratado de 1867, a linba
divisória do império com a Bolívia passa pelo meio da lagoa
(B. de í.Ielgaço).

- MANDIQUERA. Lagòa do Estado do Rio de Janeiro;
atravessada pelo canal de Campos a Macalié.

MAWDIRA. Morro no man. de Cananéa do Estado de
S. Paulo (Inf. loc. ).

MAWDIRA. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aff. do rio das
Minas, que desagua no mar de Arariaya (Martim Francisco.
Viagem mineralógica. 1805 — Inf. \oa.).

MANDIROBA. Rio do Estado da Bahia, banha a pov. de
Mamonas, quo lica distante cercada 42 kils. da viUa de Monte
Alto, e desagua no rio Varde Pequeno.

MANDISUNUNGA. Pequeno rio do Estado de S. Paulo,
banha o mun. de Tiaté e desagua na margem esq. do rio
deste nome.

MANDIÚ. Ribeiro do Estado de S. Paulo, aíT. da margem
esq. do rio Tietê.

MAílDIUBA. Ilha do Estado do Amazonas, no rio Ma-
deira, próxima á villa de Borba.

MANDOVY. Pequeno rio do Estado do Paraná, rega o ter-
ritório de Santo Antonio do Imbitiiva. Vae para a uiargem esq.
do Guavirobas.

MANDU. Log. do Estado das Alagôas, em Paulo Affonso e

Bello Monte.

MANDÚ. Log. do Estado de S. Paulo, no muu. de Pinda-
monhangaba.

MANDÚ. Nome pelo qual era outr'ora designada a actual
cidade de Pouso Alegre; no Estado de Minas Geraes.

MANDU. Rio do Estado de Minas Geraes, banha a cidade
de Pouso .'\legre s desagua no rio Sapucahy-mirim . E' muito
piscoso. Recebe o córrego da Onça e o ribeirão do Pantano.

MANDÚ. Pequeno ribeirão do Estado de Goyaz, aíí'. da
margem dir. do rio Vermelho. (Far West do Brazil.)

MANDUAGU3RA. Log. do Estado do Pará, no rio Pa-
cajá.

MANDUCA. Log. do Estado de Matto Grosso, á margem
esq. do rio Vermellio, no dist. de Caceres.

MANDÚ GROSSO. Córrego do Estado de Minas Geraes,
aíT. do rio Taquarassú, que o é do rio das Velhas.

MANDÚ-PIXUNA. Ilha situada no rio Tocantins, próxima
da enseada de Puraque-quara.

MANDURY. Log. do Estado de Pernambuco, na freg. de
Surubim,

MANDURY. Log. do Estado de S. Paulo, no rio Tietê.
D'ahi parte uma estrada que vae para a cidade de Lençóes,

MANDURY. Ribeirão do Estado de S. Paulo, afí'. do rio

Pardo, que o.é do l'aranapanenia.

MANDY. Bairro do mun. de Jacarehv, no Estado de
S. Paulo.

MANDY. Ilhas no rio Madeira, seis kils. acima da tapera
do Trocano. Também escrevem Mandihy.

MANDY. Córrego do Estado de S. Paulo, na estrada da ca-
pital á Agua Branca.

MANDY. Riacho que segundo Lozano desagua na bahia de
Tamengos oii de Caceres: nesse caso será o riacho da Con-
ceição .

MANECO SIMÃO. Rio do Estado de S. Paulo, aff. do
Guararema, lii' atravessado pela E. de F. de S. Paulo ao Rio
de Janeiro.

MANEGITUBA. Ilha do Estado do Pará, entre Belém e a
foz do Gurupy

.

MANETA. Ilha do Estado do Amazonas, no dist. da Ca-
pital, acima da boca do paraná-mirim do Careiro.

MANETSNERIS. A pop. indígena das margens do Punis é
calculada em õ. 000 almas . A tribu mais numerosa éa dos .l/a-
net-nicris. Plantam algodão, fiam e iecem pannos para a con-
fecção de redes e vestidos, qus tjem m lita semelhança com os
que iisam os bolivianos, que descem pjlo Madeira. As mulheres
trazem somente uma tanga. Tem grandes pacovaes á margem
do rio, mas a sua residência fixa é no interior (Cone"-o F B
de Souza).

MANGA. Antiga villa e mun. do Estado do Piauhv, no
centro do Estado, a margom dir. do rio Parnahyba! em
terreno plano, na distancia de 75 Léguas da capital e lOde Jero-
menha. E' o mun. geralmente pLino. tem extensos campos e
mattas espessas ; cortado pelo no liaueira. Conta diversas
lagòas, taes como a Sapucli, Flores, S. Francisco e outras.
Orago N. S. da Uhyca da Manga. A freg. creada pela
Lei Prov. n. 419 de 11 de janeiro do 1856 no losar de N. S. da
Apparecida foi transferida para a capella de N. S. da Uhyca
pela de n. 502 de 7 de agosto de 1860. Foi elevada á cate-
goria de villa por Lei Prov. n. 513 de 20 de julho de 1864,
celebrando a camará municipal saa primeira sessão a S de
maio de 186S. O Relatório da E?talis'ica (1883) dá esta villa
como installada em 8 de setsmijro de 1367. A pop. do mun.
9ra de 4.652 habs.ji lavoura consiste na cultura da canna dé
assucar, milho, feijão, arroz e mandioca. O solo é ubérrimo
prestando-se a qualquer espécie de plantação Criação de gado
em larga escala. Tem duas esch. publs. de iustr. prim.
areadas pelas Leis Provs. n. 4.}5 de 29 de setembro de 1359 e
n. 943 de 16 de maio de 1877. Agencia do correio. Foi des-
membrada da com. de S. Gonçalo e annesada á de Jeromenha
pela Lei Prov. n. 850 d- 18 de junho de 1874. Sobre
limites vide Lei Prov. n. 502 de 7 de agosto de 1860, n. 610
de 14 de outubro de 1867, n. 712 de 30 de agosto ài 1870,
n. 770 de 4 de dezembro de 1872, n. 837 de 30 de agosto
da 1873, n. 1.019 de 16 de junho da ISSO. E' ho]e um pov. do
mun. da Colónia.

MA.NGA. Villa do Estado do Maranhão, creada pela Lei
Prov. n. 3SÔ de 30 de junho de 1865. I5stá hoje extincta por
motivos de transferencia da séde do mun. para S. Francisco,
autorizada por Lei Prov. n. 902 de 14 de julho de 1870.
Fica á margem do rio Monim.

MANGA. Arraial do Estado da Bahia, no mun. de Inham-
bupe

; com uma esch. publ, de inst. prira. creada pela Lei
Prov. n. 1.474 de 7 de maio de 1875.

MANGA. Pov. do Estado da Bahia, no mun. da Serrinha.
E' a séde do dist. de Biritingas,

MANGA. Arraial do Estado de Minas Geraes, no mun. de
Januaria, Orago Santo Antonio. Para ahi a Lei Prov.-
n. 3.485 de 4 de outubro de 1887 transfariu a séde da freg.
de Morrinhos.

MANGA. Arraial do Estado de Minas Geraes, no mun, da
Jeguitaliy, á margem dir. do rio das Velhas. ]?ez parte da
villa de Guaicuhy. Possue umas 50 casas, 300 hab. e a egreja
do Senhor Bom Jesus de Mattosinhos, ainda não concluída.
E' mui sujeita ás inundações do rio das Velhas.

MANGA. Pequena serra do Estado de Minas Geraes, no
mun. de Jaquitahy. « Iramediatamente atráz do arraial da
iManga, diz Halfeld, existe um baixo estreito encostado á
serrinha da Manga, que serve de refugio aos habts. daquelle
arraial na occasião das enchentes. Atraz da serrinha está a
grande serra da Barra da Manga».

MANGA. Ilha do mun. de Chique-Chique do Estado da
Bahia, no rio S. Francisco.

MANGA. Riacho do Estado de Minas Geraes
;
desagua na

margem esq. do rio S. Francisco quasi defronte do Porto de
Pirapora

.

MANGABAL. Morro do Estado de Matto Grosso, no mun.
de S. Luiz de Caceres. Faz parte da serra do Diamantino.

MANGABAL. Cachoeira no rio Coxim, seis kils. acima
da da Pedra Branca, 15 kils. abaixo da confluência do Cama-
puan; no Estado d Matto Grosso.

MANGABAL. Cachoeira no rio P.irdo, entre a de Tapa-
nhuacanga e a do Chico Santo : no Estado de Matto Grosso.

MANGABEIRA. Log. dõ Estado do Pará, no mun. de
Ponta de Pedras.
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MANGrABEIRA. Log. do Estado do Pai'á, no mim. de
Mocajuba, corn umaescli. publ. creada pela Lei ii. 9'3 de 18 de
março de 1893.

MANGA3EIRA. Log. do Estado do R. G. do Norte, no
mun. do Natal, á margem do rio Jundiahy.

MANGABEIRA. xVrraial do Estado das Alagoas, em Pias-
sabussú. Ha outro logar do mesmo nome no Poxim.

MANGrABEIRA. Log. do Estado da Bahia, no mun. do
Brejo Grande. O Sr, Dr. João Nepomuceno Torres assim des-
creve em carta que nos dirigiu, iima lapa ahi existente : « A
Lapa, ãa Mangabcira está situada a meia légua ao S. desta
villa (Brejo Grande) no logar da Mangabcira e debaixo de um
pequeno monte do mesmo nome. Tem ella cerca de nove a dez
kils. de extensão no interior, pelas voltas que dá, e apenas
nma légua no lado exterior de tima abertura a outra, e diri-

gindo-se para o NO. pouco depois da entrada. O alpendre,
cuja abobada é uma só pedra, tem cerca de dez metros de
altura e 35 de largura ! Desce-se em um pequeno declive até
o primeiro salão, conservando o plano dalii por deantí até a
outra saliida, cujo solo é arenoso em alguns legares e pedregoso
em outros. Tem seis salões de grande altura e largura, e

muitos outros pequenos, além de extensos corredores; cujos
tectos são de uma deslumbrante magnificência : as suas stala-
ctites e stalagmites, algumas delias ainda em filtração, formam
columnas, átrios, caramancheis, altares, púlpitos, franjas,
rendas, etc, cuja belleza e alvura das pedras causam assom-
brosa admirnção. E' ventilada em toda sua extensão e de uma
escuridão tenebrosa, e só com o auxilio da luz dos archotes ou
fachos, pôde ser visitada, notando-sa apenas, cerca de 50
passos depois da entrada, uma única fenda da altura de cerca
de 50 metros por onde se côa a luz do sol, formando uma
bonita clara-boia. No dia 30 de agosto de 1884, achando-se
nesta villa os missionários padi-es José Dorme e Paulo Mare,
em missão, visitaram-n'a e, perante um enorme concurso de
famílias, celebraram em um dos seus maiores salões uma
missa em um altar de pedra ornado de florões e enfeites da
mesma pedra. » Esta mesma lapa acha-se descripta na pa-
lavra Brejo G-raiide., Vide.

MANGABEIRA. Vide Lavras ãa Mangabcira.

MANGABEIRA. Serra do Estado da Bahia, no mun. de
Brotas.

MANGABEIRA. Serra do Estado de Matto Grosso. E' um
dos ramaes da cordilheira dos Parecys. Segue em rumo de
NO. e separa as aguas do Paraguay das do Arinos.

MANGABEIRA. Rio do Estado do Pavá, banha o mun.
de iluaná e desagua no rio Gajutuba.

MANGABEIRA. Riacho do Estado do Maranhão. Nasce
nas terras altas, perto da estrado que vae de S, José a Caxias,
e desagua no Itapecurú pela margem dir. um pouco abaixo do
logar chamado Terra Dura, distante de Caxias 12 kils. Em
distancia de 18 a 24 kils. de sua foz encontra-se com o Riachão
que é também engrossado pelo riacho Pindoba.

MANGABEIRA. Riacho do Estado de Sergipe, aff. do
rio Pary, que o é do rio Real.

MANGABEIRA. Rio do Estado da Bahia, no mun. do
Campo Formoso (Inf. loc).

MANGABEIRA. Lagòa do Estado do Maranhão, no mun.
de Loreto.

MANGABEIRA. Lagòa do Estado da Bahia, no mun. de
Monte Alto (Inf. loc.;.

MANGABEIRA DE CIMA. Log. do Estado das Alagoas,
na Barra do S. Miguel.

MANGABEIRAS. Pov. do Estado do Maranhão, no mun
de Santa Helena, ao sahir na Chapada.

MANGABEIRAS. Log. do Estado das Alagòas, na cidade
cio Pilar, na distancia de cinco kilometros.

MANGABEIRAS. AiTabalde do Estado das Alagôas, nomun. de Maceió. °

MANGABEIRAS. Serra entre os Estados de Goyaz e Ma-
ranhão. Da origem a diversos rios pertencentes á bacia do
Parnahyba.

MANGABEIRAS. Ribeirão do Estado de Minas Geraes,
banha o arraial do Bello Horizonte e desagua no ribeirão da
Serra.

MANGA DA PORTA. Ilha do Estado da Bahia, no rio
S. Francisco, abaixo do povoado de Boa Vista das Esteiras e
próxima das ilhas Barro e Cajueiro (Halfeld).

MANGA DO BURITY. Porto no rio Abaeté, Estado de
Minas Geraes. Fica na parte inferior da ilha do Buricy e pouco
acima da Barra da Vereda Comprida.

MANGA DO IGUARÁ. Vide Vargem Grande.

MANGAGUÁ. Serra do Estado de S. Paulo, ramiflcação
da serra do Mar, no mun. da Conceição de Itanhaera. Dá
origem ao rio Aguapehií (Inf. da Camara Municipal). Azevedo
Marques escreve «Mongaguá». No livro—O Estado de S. Paulo
—(1888) lè-se «Mauguaguá» Em uma inf. que recebemos do
vigário de Itanhaem lè-se «Mongaguá» e «Monguaguá».

MANGAHY. Rio do Estado de Minas Geraes, aff. do
S. Francisco, no mun. deste nome. Atravessa a estrada que
liga a cidade de S. Francisco á cidade da Januaria. Recebe o

riacho Tamanduá.

MANGAL. Lago do Estado do Pará, no mun. de Óbidos.

MANGAL, Dist. do termo de AfFuá, no Estado do Pará,

MANGAL. Rio do Estado do Pará, no mun. de Afifuá

;

desagua no rio Aningal.

MANGAL. Córrego do Es tido de Goyaz, banha o mun. dõ
Sanfa Luzia o desagua na margem dir. do ribeirão Saia
Velha, aff. do rio S. Bartholomeíí (Inf. loc.)

MANGA LARGA. Serra do Estado do Rio de Janeiro, no
mun. de Vassouras. E' uma ramificação da Serra do Mar.

MANGA LARGA. Ribeirão do Estado do Rio de Janeiro,
aff. da margem esq. do rio Piabanha. E' transposto pela
E. de F. do Grão Pará.

MANGA LARGA. Ribeirão do Estado do Rio de Janeiro,
aff'. do Cachinibáo, que o é do Parahyba.

MANGA LARGA. Córrego do Estado do R.io de Janeiro,
banha o mun. de Vassouras e desagua na margem dir. do
rio Ubá.

MANGANGÁ. Riacho do Estado do Ceará, banha o mun.
de Santa Quitéria e desagua na margem esq. do rio Jacurutú.

MANGARAHY. Parochia do Estado do E. Santo no muu.
de Santa Leopoldina do Cachoeiro, á margem do rio de seu
nome, Orago Santa Leopoldina. Foi creada pela Lei Prov.
n. 27 de 27 de julho de do 1867. A Lei Prov. n. 9 de 1875.
revogando o art. II da de n, JO de 1871, estabeleceu a divisa
entre essa freguezia e a do Queimado pelo rio Santa Maria,
desde a foz do rio Tauá até á do ribsirão Bragança (q le é o
mesmo Curubixá-mirim). Foi incorporada ao mun, de Santa
Leopoldina do Cachoeiro pelo Dec. n. 4 de 26 de dezembro
de 1889. Tem eschs. publicas.

MANGARAHY, Rio do Estado do E. Santo, aff, da mar-
gem dir. do Santa Maria, que desagua na bahia da Vicloria.
E' formado pelos rios do Braço, do Meio e da Fumaça. Diz o
Sr. Cesar Marques esse um rio pedregoso e innavegavel até á
distancia de 500 a 600 braças. « E' navegável jiisíãmeate nesta
extensão», intbrmam-nos do Estado.

MANGARATIBA. Antiga villa e mun. do Estado do Rio
de Janeiro, na com, de S. João Marcos, ao N, da enseada
de seu nome, formada pelo Oceano ; com espaçosa e bem con-
servada egreja, estação telegraphica, bons estabelecimentos
comraerciaes, lavoura decadente. Foi primitivamente uma aldêa
de Índios Tupinikins, a qual, estabelecida a principio no logar
Ingahyba, foi posteriormente transferida para o logar em que
se acha assentada a villa (vide S. Braz). Orago N. S. da Guia
e diocese do Rio de janeiro Foi creada parochia pela Provisão
de 16 de janeiro de 1764. Vilfi por Dec. de 11 de novembro
de 1831 ; installaila em 24 de março de 1833. Emquanto freg.
pertenceu ao termo da villa da liha Grande ; desannexada
desta, fez parte da villa de Itaguahy, erecta em 1820. O an-
tigo mun., além da parochia da villa, comprehendia mais as
de N. S. da Conceição de Jacarehy e SanfAnna de Itacurussá.
O Relatório do Visconde de Prados dá á parochia de N, S. da
Guia de Mangar^tiba uma superfície de 177,65 kils. quadrados,

23.300
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lima população de 4.217 habs. e tres esclis. publs. de
inst. primaria. O antigo município é regado pelos rios Man-
garatiba, do Sacco, ítacurussá, Santo Antonio, Batatal, Praia
Grande e outros. Suas montanhas pertencem á serra do Mar,
entre ellas notam-se : Tres Orelhas, Tapina ou Corisco, Sahy,
Galdino (coUocado no logar denominado Praia Grande e no-
tável pela sua elevação, fórma cónica e bizarra), Pico da Ma-
rambaia (celebre pela sua pedra da Gaia), etc. E' ligada a
S. João do Marcos por uma estrada de rodagem que dizem
ter sido a primeira que foi macadamisada no Brazil. Em 1881
tinha 12 esch. publs. dô inst. prim., sendo duas na villa,
duas em Itacuru.ssá, duas em Jacarehy, duas no Sacco, duas
em Ingaliyba, uma ua Praia Alta e uma em zVguas Lindas.
Agencia do correio. «Esta villa ensoberbece-se com razão da
sua actividade de outr'ora, porque em tempos não mui re-

motos foi um centro commercial de grande importância.
Ainda vivem alguns dos muitos negociantes que alli enrique-
ceram. Infelizmente, nem o seu porto maritiuio nem as excel-
lentes estradas de rodagem de que então dispunha puderam
resistir á transfoiunação imposta pelos novos meios de com-
municação e sustental-a naquella posição invejável. A via-
ferrea pelo interior da província le\Du-lÍie todos os elementos
de prosperidade. E, todavia, Mangaratiba é um mun. impor-
tante e cheio de recursos. O valle .do Ingahyba ha de talvez
restaurar-lhe a passada grandeza Uma corrente de immi-
gração intelligente e activa pôde obrar prodígios naquelle
fecundo sólo. Vimos ha pouco caducar a concessão de um
engenho central, que alli teve começo de construcoão por conta
de uma empreza ingleza, e esse engenho tinha a garantia de
juros de 7 "/o sobre 400:000§000 ! Este facto, profundamente sen-
tido, depõe só contra a administração da companhia cessionária,
porquanto em parto alguma da província se encontrarão como
aqui reunidas condições tão favoráveis a um eslabelecimônto
dessa natureza. Pelo porto de Mangaratiba ainda é expor-
tada uma soffrivel quantidade de café, parte dos fazendeiros
do jDroprio mun. e parte que desce de S. João do Príncipe.
O quasi abandono de suas estradas difficulta, infelizmente, o
transporte de muitos géneros agrícolas, que teria a sua exoe-
dição única e natural por este porto marítimo.» Foi reijaixãda
de villa pelo Dec. de 28 de maio de 1892, e restaurada pelo
de 17 de dezembro do mesmo anno.

MANGARATIBA. Rio do Estado do Rio de Janeiro, banha
•o mun. de seu nome e desagua no oceano.

MANGARATIBA. Enseada na costa do mun. de seu nome
•e Estado do Rio de Janeiro. Tem cerca de uma milha de
largura na entrada, duas no fundo e perto de duas de extensão.
Fica quasi ao NO. 4 N. do morro da Marambaía. Os maiores
fundos ficam do lado de O. da enseada, porque um banco
eslende-se desde a povoação de Mangaratiba até o meio da
bahia. Penetrando-se nella convém attender para um rochedo,
que fica a uma milha e meia a O. 4 S. O. da ponta S.da ilha

Guahyba ; esse rochedo está junto á flor d'agua e é muito pe-
rigoso com o tempo escuro.

MANGARATÚ. Dist. policial do Estado do Rio de Ja-
neiro, na freg. de Santo Antonio de Pádua. Era a antiga
pov. do Divino.

MANGARICUBA (Riacho). Vide Mangarijluba

.

MANGARITO. Lagoa do Estado de Pernambuco, na com.
do Brejo, á margem do rio Ipojuca' (Inf. loc).

MANGARURO. Riacho que alguns mappas figuram como
aff. esq. do rio das Mortes, no Estado de Matto Grosso.
E' lambem denominado Mangaricuba (B. de i\íelgaço.).

MANGARYTUBA. E' um ribeirão alf. esq. do rio Manso
ou das Mortes, no Kstado de Matto Grosso. Alguns o chamam
erradamente MangariGulici, e Mangaruro.

MANGAS. Córrego do Estado de Minas Geraes, afl'. da
margem dir. do rio das Velhas.

MANGA VELHA. Log. do Estado de Matto-Grosso, no
dist. de Santo Antonio do Rio Abaixo, á margem do rio

Pirahim.

MANGERICÃO. Log. do Estado do R. G. do Norto, no
dist. de Poço Limpo, termo de Macahyba.

MANGERICÃO. Log. do Estado das Alagftas, na matriz
de Camaragibe.
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MANGERICÃO. Ilha do Estado do Amazonas, no rio Ma-
deira. Tem, segundo o Dr. S. Coutinho, 50 braças.

MANGERICÃO. Ilha do Estado do Pará, na foz do rio Ja-
cundá. Tem em seu centro um lago, abundante de peixes
miúdos e de \im aspecto encantador.

MANGERONA. Logs. do Estado das Alagoas, em Porto de
Pedras e S. Miguel dos Milagres.

MANGERONA. Rio do Estado da Bahia, banha o mun.
da Victoria e desagua no rio Pardo, seis léguas distante do
arraial do Cachimljo.

MANGERONAS. Sylvicolas do Estado do Amazonas, no
rio Javary. São antropophagos.

MANGIBURA. Log. do Estado das Alairôas, em Ma-
ragogy

.

MANGOliOU. Montanha a quatro kils. da cidade de Ala-
goinhas, no Estado da Bahia, além do rio Aramarys, com GO
metros de altura (Inf. loc).

MANGONGA. Serra do Estado de Minas Geraes, no mun.
do Pará.

MANGUABA. Log. do Estado das Alagòas, no mun. deste
nome.

MANGUABA. Rio do Estado das Alagoas ; nasce perto da
serra do Lino, á pouca distancia do sítio ou logar denomi-
nado Capueira do Rei, que fica abaixo da serra do Lino ; re-
cebe numerosos aíTs. (dos quaes dous de força) e depois de 110
kils. de percurso se lança no oceano aos 9" 10' de lat. S. e
7" 47' de long. E. do Rio de Janeico, banhando na foz, á
margem dir. a villa de Porto de Pedras, e 42 kils. acima, na
margem esq., a cidade de Porto Calvo, sede do mun. ; e 3í5

kils. além, na mesma mai'gem, a pov. do Jundiá. Da cidade
de Porto Calvo até a foz corre navegável e navegado por lan-
cha-?, canoas e barcaças de todo o calado e porte ; e outr'ora
foi navegado por bergantins, hiates c maiores embarcações.
A maré e represa d'agua influem nos seus 44 primeiroe kils..

Recebe os aíl's. seguintes : pela margem esq. os riachos Ber-
nardo, Costa, Tipysinho, Tipy. Piabas, S. João, dos Bois,
Commandeituba (o principal) e Grupiuna

;
pela margem dir. o

Manguabinha, Botijão, Tapa-mondé (o principal), Mocaitá,
Caunavieiras e Ourives. O Tapa-mondé e o Commandeituba,
que ladeam a cidade de Porto Calvo e fazem barra junto
delia, recebem numerosos confls. todos perennes e correntes.
O valle do Manguaba é o assento da maior parte da riqueza
agrícola do mun. : suas terras e as de seus affs. e confls. são
feracissímas para a cultura da canna de assucar, assim como
do fumo, milho, arroz, feijão, algodão e café ; mas só a pri-
meira é explorada pela grande propriedade. .4 navegação dos
42 kils, (7 léguas) desde Porto Calvo até á foz, e dahi para as
duas capitães vizinhas (Maceió e Recife) é a única via de
communicação permanente e segura que tem o m'in. Essa na-
vegação, porém, está cheia de tropeços, de annos a esta parte,
por causa da prodigiosa fecundidade da encheria conhecida
por Baroneza, principalmente nos mezes de novembro a maio

;

cobrem com rapidez toda a superfície d'agua doce e só a dei-
xam nas occasiões de cheias do rio, que as conduzindo para
baixo matam-n'as ao encontro d'agua salgada

;
porém a re-

producção torna a vir de modo espantoso: é uma verdadeira
praga, para cuja extincção (aliás exequível) ainda os gover-
nos e as assembléas estadoaes não votaram a mais insignilicante
providencia, e o mun., á mingua de re:ursos, não pòJe fazer
esse beneficio. O Manguaba é l)astanle piscoso ; transborda
nos invernos e é quasi sempre perenne, salvo nas seccas ex-
traordinárias e phenomenaes e isto mesmo no curso superior.
Em toda sua extensão não tem uma só ponte, pelo que im-
pede o transito dos viajantes durante o inverno, e esse beneli-
cío é uma divida que ainda a prov. não pagou a Porto Calvo,
cujas estações fiscaes são fontes das mais rendosas que aíTluem
para o tliesouro prov. >> (Dr. 01ympioE.de .Vrroxellas Galvão
— Succinta desorip;ão ão mim. dc Porto Calvo 18S1. Ilcr.do
Inst. Arch, Gcog. Alagoano, n. 16, do vol. II, junho de
1838). O Dr. Thomaz do Bom-Fím Espindola, em sua Gcogr.
Alagoana, (1871) diz: «. Manguaba ou do Porto de Pedras ou
Santo Antonio dos Quatro Rios. Nasce perto da serra Ma-
cuca, a meia légua ao N. da pov. Leopoldina, banha pela
margem esq. a villa de Porto Calvo c pela dir. a de
Porto de Pedras, e depois de um curso de 10 loguas desem-
lioca no Atlântico a 15 kils. (perto de quatro léguas) a NE. da
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do Camaragibe, abaixo de Porto Calvo 27 kils. (6,92 léguas) e

logo abaixo de Porto de Pedras : é navegável por pequenos
vapores, hiates, barcaças e canoas desde a foz até dous kils.

abaixo do porto da villa — o Varadouro».

MANGUABA (ou do Sul). Lagoa do Estado das Alagoas,
« Demora, diz o Dr. Bom-Fim Espindola, nos muns. das
Alagòas e da villa de Pilar: tem 9.000 braças de comprimento
— da villa do Pilar á sua extrema além das ilkas do Porto,
dos Frades e da pov. de Taperaguá — e 2.750 na sua maior
largura — da foz do Salgado ao ponto de continuidade dos
engenhos de fabricar assacar Lamarão e Cobra — ; banha
pela margem ocoidental e meridional a villa do Pilar, a ci-

dade das Alagoas e a pov. de Taperaguá. Esta lagôa e a do
Mundaliú ou do Norte estendem-se parallelamente de L. a O.,

de S. a N., afastada uma da outra 4.500 braças em linha
recta — do Pontal di Barra á embocadura cío riacho das
Alagoas — , ou 13.500 em curva, em zig-zag, communicam-se
pelo lado de L. por dous liraços — o canal da Seriba ao

nascente e o dos Remédios ao poente. — Entre o canal da
Seriba e a costa fica uma esti^eita lezira, em cuja extremidade
boreal abre-se a barreta que dá sabida ás aguas de ambas as

lagoas para o oceano. Outr'ora entravam nestas lagoas gran-
des navios ; hoje (1871), porém, que as areias do cômoro da
praia, impellidas pelo nordeste teem mudado a barreta para a

proximidade de um molhe de pedras e aterrado grande parte

as suas communicaeões, dão apenas e com muito risco en-
trada a barcaças durante a prea-mar.» Ha uma companhia
de navegação a vapor nessas lagoas, cujas condições de nave-
gabilidade dia a dia vão melhorando.

MANGUABINHA. Riacho do Estado das Alagòas, banha
o mun. de Porto Calvo e desagua na margem dir. do rio

Manguaba.

MANGUAGUÁ. Vide Mangaguá.

MANGUE, s. m, (Uttoral) : nome que dão ás margens lama-
centas, não só dos portos, como dos rios até onde chega a acção
da agua salgada, e onde vegetam os bosques dessas plantas a
que também dão o nome de Mangue, pertencentes aos géneros
Rhizophora, Aviocnia, Laguncularia, eto. Esses lamaçaes são
o viveiro de diversas espécies de carangueijos. Aulète erra nas
tres primeiras dêfinições que dá de Mangue. Não cabe o nome
de Mangve a qualquer terreno pantanoso, nem á manga, fructa
da mangueira, nem tão pouco é synonimo de mangueira.

MANGUE. Igarapé do Estado do Pará, na freg. de Barcarena
ê mua. da capital.

MANGUE. Furo que communica o Anajús com o Charapucii,
no Estado do Pará.

MANGUE. Pequeno rio do Estado do Rio de Janeiro, na
ilha Grande. Desagua na enseada das Palmas.

MANGUE. Ribeirão cujas vertentes sabem da serra de
Anhanvahy, no Estado de Matto Grosso. AíEue á margem dir.

do rio dos Dourados.

MANGUE. Canal no Districto Federal, no logar denomi-
nado Atterrado. Tem começo nos fundos da esch. municipal
de S. Sebastião e termina na Praia Formosa. Ha sobre ellc

diversas pontes. Suas margens são arborisadas e cercadas por
um extenso gradil. As duas ruas que lhe ficam dos lados são
percorridas pelos bonds das companhias Villa Izabel e S. Chris-

tovão, em uma delias fica a estação de S. Diogo e o edificio da
companhia do gaz e na outra o Asylo dos Mendigos e a estação
da Companhia de S. Christovão.

MANGUE ALTO. Povoado assente na margem dir. do rio

Parnahyba, entre a cidade deste nome a o porto da Amar-
ração.

MANGUE ALTO. Serrote do Estado do Ceará, no mun.
de Acarahú. E' coberta de mattas (Pompèo).

MANGUE ALTO. Ilhas (I>uas; do Estado do Maranhão, na foz

do Itapecurú.

MANGUEIRA. Arraial do Estado das Alagòas, no Jun-
queiro. Ha outro logar do mesmo nome na Barra do S. Miguel.

MANGUEIRA. Dist. do termo do Rio Grande, no Estado
do R, G. do Sul, com uma esch. publica.

MANGUEIRA. Estação da E. de F. Central do Brazil,
no Districto Federal, entre as estações de S. Christovão e

S. Francisco Xavier. Foi inaugurada em 10 de agosto de 1889.
Fica também á margem de uma outra estrada de ferro, per-
tencente á Companhia Melhoramentos do Brazil. Linha tele-
graphica.

MANGUEIRA. Riacho do Estado da Bahia, banha o mun.
da Serrinha e desagua no rio do Peixe. Tem ura curso appro-
ximado de 24 kilometros.

MANGUEIRA. Lagòa do Estado do Parahyba do Norte, no
mun. de Fagundes.

MANGUEIRA. Lagôa do Estado do R. G. do Sul, estreita,
porém comprida : entre a lagòa Mirim e o Oceano, de que é se-
parada pelo Albardão. Recebe pela margem occidental os
arroios do Meio, José da Costa e outros. Sua maior largura é
de 13 kils. e dous metros e o maior comprimento de 118 kils.
e oito metros.

MANGUEIRA. Porto no mun. de S. Bernardo do Estado
do Maranhão, no rio Parnahyba.

MANGUEIRA PARA DENTRO. Log. do Estado do R.
G. do Sul, no dist. do Couto do termo do Rio Pardo.

MANGUEIRAS. Log, do Estado do Pará, no mun. de Soure,
com uma esch. publica.

MANGUEIRAS. Log. do Estado do Rio de Janeiro, sobre
o rio SanfAnna, que ahi tem uma ponte. Fica á margem da
estrada que vae de Sacra Familia do Tinguá a S. Sebastião dos
Ferreiros.

MANGUEIRAS (Monte das). No Districto Federal. Foi
mandado arrasar por D. Luiz de Vasconcellos e Souza. Occu-
pava o logar em que abrio-se a rua das Mangueiras, hoje do
Visconde de Mamanguape.

MANGUEIRINHA. Bairro no mun. de Palmas do Estado
do Paraná, com uma esch. publ. creada pela Lei Prov. n. 851
de 27 de novembro de 1886. Fica perto da colónia militar do
Chopim e tem uma capella da invocação da Conceição.

MANGUEIRINHA. Arroio do Estado do Paraná, banha o-

mun. de Ponta Grossa e desagua no rio das Almas.

MANGUES. Log. situado na parte do costa do Estado das
Alagoas, comprehendida entre a barra do Gamaragibe e a do
riachão Persinunga.

MANGUES. Riacho do Estado da Bahia, banha os muns.
do Barracão e do Conde e desagua no rio Itapecurú.

MANGUES. Riacho do Estado da Bahia, no mun. de Porto
Seguro (Inf. loc).

MANGUES. Rio do Estado de Goyaz, aflf. do Tocantins,
no mun. do Porto Nacional.

MANGUES. Lagôa do Estado das Alagòas, no mun. de
S. Miguel. «Fica, diz o Dr. Bomfim Espindola, a 660 braças,
pouco mais ou menos ao N. da do Taboado: tem 1.160 braças
de comprimento e perto de 500 de largura».

, j

MANGUE SECGO. Arraial do Estado da Bahia, no termo i

de Abbadia. com uma esch. publ. de inst. prim., creada pela J

Lei Prov. n. 1.550 de 22 de junho de 1875. i

MANGUE SECCO. Praia no liitoral do mun. de Bragança
/

e Estado do Pará (Inf. loc).

MANGUE SECGO. Serra no littoral do Estado do R. G. do
i

Norte, a nove kils. da costa, entre Diogo Lopes e o sitio do
(

Minhoto, próximo á barra do Amargoso, no mun. de Macau.
Vista do mar, esta serra parece muito elevada em referencia

á costa que é baixa. Não é muito alta, mas e muito comprida,
acabando em outras duas pontas, uma para E. e outra para O;
é visivel a 21 milhas.

MANGUES SECCOS. Ponta na costa do Estado do Ma- '

ranhão.

MANGUES VERDES. Ponta na costa do Estado do Ma-
ranhão.

MANGUINHO. Log. do Estado das Alagòas, no mun. deste

nome.

MANGUINHO. Pov. do Estado da Bahia, na freg. do
Sacramento do mun. de líaparica : com uma esch. publ. de

inst. prim., creada pela Lei Prov. n. 1.671 de 1 de agosto

de 1876. )
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MANGUINHO. Estação da E. de F. do Caxangá, no Es-
tado de Perna.mbuco.

MANGUINHO. Ilha deshabitada, entre recites, no grupo
ao S. da ilha de Paquetá. (Fausto de Souza...! Bahia, do Rio
de Janeiro.)

MANGUINHO. Córrego do Estado do Ceará, no dist. de
Areas.

MANGUINHO. Riacho do Estado da Bahia, banha o mmi.
do Barracão e desagua na margem dir. do Itapecurú.

MANGUINHOS. Log. do Districto Federal, na freg. de
Inhaúma.

MANGUINHOS. Lo^. a 12 kils. ao N. do porto formado
pelo rio Parahyba do Sul, no Estado do Rio de Janeiro. Ahi
existe uma linha de recifes. Na face interna de alguns delles
ha bom ancoradouro para navios de pequeno calado e o fundo
consta de arêa branca argilosa. A profundidade de agua é por
demais insuííiciente e a área de abrigo muito reduzida.

MANGUINHOS. Ilha de dous myriametros de circumfe-
rencia; entre a ilha das Éguas, a de Canárias, a do Cardoso,
o continente (do qual é separada peío rio Santa Rosa) e a ilha
de Santa Cruz; no Estado do Maranhão (Cezar Marques.)

MANGUINHOS. Pequena ilha do Estado^da Bahia, no mun.
de Cayrú.

MANGUINHOS. Riacho do Estado de Sergipe, no mun. do
Soccoi'ro. Atravessa a estrada que vai dessa cidade para Laran-
geiras.

MANGUINHOS. Rio do Estado do E. Santo; desagua no
littoral. Serve de divisa entre os muns. da Victoria e Serra.

MANGUNSA. Ilha do Estado do Maranhão, na parte da
costa deste Estado comprehendida entre Itacolomim e as Sali-
nas. « O navegante, tendo marcado o morro de Itacolomim, ou
pharol a O., deve segair ao N. 10 milhas; preenchidas estas,

navegue ao NNO. e, quando a este rumo houver completado
42 milhas de caminho, encontrar-se-ha com a ilha Mangunsa »

(Pratico Philippe.)

MANGUTERY. Rio do Estado do Amazonas, afl". da mar-
gem esq. do Itusi, trib. do Punis.

MANHANA. Nação indígena do Estado do Amazonas, no
rio Japurá (Araujo Amazonas).

MANHANA. Canal na margem esq. do rio Solimões, em
frente ao ribeiro Caiarás, o qual communica com o Auati-
paraná, e com elle supposto uma das bocoas do rio Japurá
(a oitava), no distr. de Fonte Boa e Estado do Amazonas
^Araujo Amazonas).

MANHANGAUA, Igarapé do Estado do Pará, no muu.
de Acará,

MANHAN-QUINIK. Rio do Estado da Bahia, banha o
mun. da Victoria e desagua no rio Pardo, 25 léguas distante do
arraial do Cachimbo. E' volumoso d'agua e navegável.

MANHOSO. Log. do Estado dos Alagoas, no Jaculiype.

MANHOSO. Riacho do Estado das Alagoas, banha o mun.
de Porto Calvo e vai desaguar no rio Japaratuba, que termina
no oceano com o nome de Salgado (Inf. loc).

MANHUASSÚ. Cidade e mun. do Estado de Minas Geraes,
sede da com. de seu nome. Drago S. Lourenço e diocese de
Marianna. Foi, em principio, uma pov. da parochia de Sania
Margarida, do termo de Ponte Nova ; elevada a districto pelo

art. IV da Lei Prov. n. 2.042 de 1 de dezembro de Í8i3; a
parochia pela de n. 2.165 de 20 de novembro pe 1875; a mu-
nicípio, tendo por séde a freguezia de S. Simão, pelo art. II

da de n. 2.407 de 5 de novembro de 1877; transferida para a
freguezia de S. Lourenço, que foi elevada á vília pela de
n. 2.557 de 3 de janeiro de 1880; cidade pela de n. 2.766 de
13 de setembro dé 1881. O mun., além da parochia de S.Lou-
renço, compreheude mais as de S. Simão, Santa Margarida,
S. Sebastião do Sacramento, Santa Helena, Bom Jesus do
Pirapetinga (creada pela Lei Prov. n. 2.762 de 12 de setem-
bro de 1881), Foi creada com. pelo art. I da Lei Prov. n. 2.655
de 4 de novembro de 1880 e classificada de primeira entr. pelo

Dec. n. 8.763 de 18 de novembro de 1882 e Acto de 22 de fevereiro

de 1892. Confina com os termos de Ponte Nova e S. Paulo do
jMuriahé. Seu território é banhado pelos rios S. Felix, Mali-

poó, Matipoosinho,Cuiethé, Vermelho, Doce, .José Pedro e outros.
Comprehende os povs, de SanfAnna do Forte e S. João do
Manhuassú. Tem duas eschs. publs. de inst. prim. Agencia
do correio.

MANHUASSÚ. Parochia do Estado de Minas Geraes, no
mun. de Caratinga. Orago Santo Antonio. Foi creada pelo
Dec. n. 16 de 6 de fevereiro de 1890.

MANHUASSÚ (S. João do). Pov. do Estado de Minas
Geraes, na freg. de Santa Margarida do mun. de Manhuassíi.
Foi elevado á dist. pelo Dec. n. 78 de 22 de maio de 1890.

MANHUASSÚ. Rio do Estado de Minas Geraes, banha o
mun, de seu nome e desagua na margem dir. do rio Doce.
Recebe pela margem dir. o S. Luiz, Jequitibá, Jo=é Pedro,
Quaty-bebé, Capueirinha, Passa Cinco, Bugre, Lage, Capim,
Travessão e diversos outros ; e pela esq. o Serqueira, S. Simão,
SanfAnna, Procopio, Innocencío, S. Vicente, Jacutinga, Suisso,
Conceição, Bua Sorte, Alvarenga. Padre Angelo, Bue-io, Etueto
e Quaty.

MANIÃO. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha o
mun. de Ponta Nova e desagua no ribeirão do Óculo, aff. do
rio Casca (Inf. loc).

MANICAPA. Log. do Estado do Amazonas, no muu. da
Labrea.

MANIÇOBA. Serra do Estado do R. G. do Norte, nas divisas
do mun. de Angicos.

MANIÇOBA. Serra áo Estado do Parahyba do Norte, no
mun. de S. João do Cariry.

MANIÇOBA. Riacho do Estado de Sergipe, aff. do rio

Siriry, que é o do Japaratuba. Atravessa a estrada de Maroim
á Capella.

MANIÇOBAS. Riacho do Estado do Ceará, aff. da margem
dir. do rio da Cruz. trib. do Jucá, que o é do Jaguaribe.

MANICORE. Villa e mun. do Estado do Amazonas. Orago
N. S. das Dores e diocese de Manáos. O art. I da Lei Prov.
n. 96 de 4 de julho de 1858 elevou á freg. o logar Crato no rio

Madeira; o art. I da de n. 106 de 5 de dezembro de 1860
transferiu a séde da freg. de S, João do Crato para a pov. de
Baetas, sob a invocação do mesmo santo ; o art. I de de n. 177

de 6 de julho de 1868 transferiu para o logar Manicoré e com
a invocação de N, S. das Dores de Manicoré a séde da freg.

de Baetas sob a invocação de S. João do Crato ; o art. I da de
n. 362 de 4 de julho de 1877 elevou-a á categoria de villa ; o

art. I da de n. 386 de 14 de outubro do 1878 incorporou-a á
com. do Rio Madeira. Sua pop. é calculada em 6,180 habs.

dos quaes 5.526 são analphabelos. Fica á margem dir. do rio

Madeira, junto á fóz do rio de seu nome Tem duas eschs. publs.

de instr, prim., uma das quaes creada pelo art. I da Lei Prov.
n. 281 de 25 de abril de 1874. Sobre limites : vide Lei Prov.
n, 96 de 4 de julho de 18.58 ; art. IV da de n. 132 de 29 de
julho de 1865; art. III da de n. 362 de 4 de julho de 1877;

n. 535 de 3 de junho de 1831. Foi installada em 15 de maio de
1878. Neila tocam os vapores da linha de Manáos a Santo
Antonio no Madeira. No mun. íicam os lagos Capaná, Cara-
panatuba, Matupiry, além de diversos outros.

MANICORE. Rio do Estado do Amazonas, desagua na
margem dir. do Madeira entre a foz dos rios Marmellos
e Anhangatiny. Corre no rumo de SE. Allribuem-lhe 120

kils. de navegação fácil e 360 do curso encachoeirado. E'
de aguas pretas. Na vegetação luxuriante de suas margens
destacam-se as copahy beiras. Dista cerca de 42 kils. do
Anhangatiny.

MANIGITIUA. Rio do Estado do Pará, no mun. de Bra-

gança ; nasce no campo do Angá, recebe o .-Vrapary e o Aca-
rahú e desagua na bahia Maiahú. Tem cerca de 18 kils. de
extensão. Um furo, denominado Maiahú, communica esse rio

com o QuatiiDurú e um outro denominado .liTOi<i6aiío com o rio

Taperussú.

MANILHA. Pov. do Estado de Sergipe, a 18 kils. da cidade
de Larangeiras. E' muito florescente por ser um ponto inter-

médio de commercio da capital e de Larangeiras com Itabai-

anna. Possue muitas faliricas de farinha do mandioca. Gosa
de um clima muito salubre.

MANIM. Ilha do Eslado do Pará, no mun. de .\fl'iiá.
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MANIMBÚ. Povs. do Estado das Alagoas, no mun. do

Penedo. Um é denominado Manimbú de Baixo e outro Manimbú
de Cima.

MANIMBÚ. Morro no Estado do Ceará, no districto de

Arèas

.

MANIPEBA. Log. do Estado das Alagoas, no mnn. do
Traipú.

MANITIBA. Log. do Estado do Rio de Janeiro, nas
praias de Jaconé, entre a prai? da Ponta Negra e a de Sa-
quarema.

MANIVA. Cachoeira no rio Trombetas, aff. da margem
esq. do Amazonas. Fica situada entre as cachoeiras denomi-
nadas Baccaba ou Bacava e do Mina (Rdat. de J. B. Rodri-
gues, 1875),

MANIXISINHO. Lago do Estado do Amazonas, á margem
dir. do rio Juruá.

MANJA LÉGUAS. Pov. do Estado de Minas Geraes, no
mnn. do Piranga, com uma esch, publ. de inst. prim., area-

da pela Lei Prov. n. 3..396 de 21 de julho de 1886.

MANJUBA. Ilha do Estado da Bahia, no mun. de Mara-
gogipe.

MANOEIS. Pov. do Estado das Alagoas, no mun. de
Traipú

.

MANOEL. Ponta no littoral do mun. de Cabo Frio do Es-
t ado do Rio de Janeiro, entre a ponta da Prainha e a do
Caboclo.

MANOEL (D.), ilha do Estado de Minas Geraes, no rio

Santo Autonio, defronte do Porto da Figueira, E' coberta de
florestas e tem agua nativa. Pertence ao ex-seiiador Cruz Ma-
chado.- Náo é cultivada.

MANOEL (D.). Grupo de pedras existentes,.a NE. da ilha

d'Agua, e fronteira á egreja matriz da ilha do Governador,
(Fausto de Souza. A Bahia do Rio dc Janeiro).

MANOEL (S.). 'Villa e mun, do Estado de Minas Geraes,
es-parochia do mun. de S. Paulo do Muriahé. Orago S. Se-
bastião. Foi creada parochia com o nome de S. Sebastião
da Matta, pelo árt. III da Lei Prov. n. 1.717 de 5 de outubro
de 1870

;
supprimida pelo art. VII da de n. 2.085 de 24 de

dezembro de 1874: restaurada pelo art. III da de n. 2.153 de
15 de novembro de 1875. Foi elevada á villa com o nome de
S. Manoel pelo Dec. n. 413 de 9 de março de 1891, Tem duas
eschs. púbis, de inst. prira., uma das quaes creada pelo
art. I, § II da Lei Prov. n. 2.468 de 23 de outubro de 1878,

O terreno da freg. é bastante fértil, produsindo café, canna.
mandioca, fumo, araruta, eto. Sobre sua. fundação, informa-
nos o vigário José Dias Henriques o seguinte : « Sabe-se por
tradição que foram seus primeiros exploradores o capitão José

Rodrigues Pereira, Venâncio José de Freitas, Custodio Bap-
tista e Miguel Pereira Bahia. Tempos depois aqui chegaram
Manoel Luiz Pereira Gurgel e Feliciano Marianno dos Pra-
zeres, os quaes, impellidos pelo espirito de religião, empre-
henderam levantar uma pov., e construíram uma modfesta Ca-
pella ». Tem duas estações de E. de F.: a de S. Manoel e a
de Antonio Prado, além de diversas estradas que a poem em
communicação com diversos pontos dos Estados de Minas e

Rio de Janeiro ; entre ellas notam-se: a que vae ao Patroci-
nio e que acompanha a E. de F. (Alto Muriahé) ; a que vae
para Sinto Antonio do Carangola, também seguindo a linha
férrea; a que vae para Santo Antonio do Gloria e S. Fran-
cisco do Gloria, extremamente montanhosa e margeada pelo
rio Gavião ; a que segue para a Natividade, no Estado do Rio
de Janeiro.

MANOEL (S.). Log. do Estado das Alagoas, no mun. de
S. Luiz da Quitunde,

MANOEL (S.). Log. do Estado de Minas Geraes, no dist.

do Calambau e mun. do Piranga.

MANOEL (S.). Estação no ramal do Alto Muriahé, perten-
cente á Companhia E. de F. Leopoldina. Dista 147 kils. de
Porto Novo. Esse ramal, que deve ter uma extensão total de
240 kils,, destina-se a S. Lourenço do Manhuassú. Foi inau-
gurada a 5 de julho de 1885.

MANOEL (S.). Ilha no rio Tapajoz, em frente á confluência
do Paranatinga. Ahi se delimitam os terrenos matto-grossenses
dos do Pará.

MANOEL (S.). Ribeirão do Estado do Rio de Janeiro, aff.

do rio S. Fernando, que o é do rio Preto. E' todo encachoei»
rado, tendo tres cachoeiras de 70 a 80 metros cada uma.

MANOEL (S.).. Rio do Estado de Minas Geraes, aff, do
José Pedro, que o é do Manhuassti, e este do Djce.

MANOEL (S.), Rio do Estado de Minas Geraes, banha a
com. do Muriahé e desagua na znargem dir. do Gavião (Inf. loc.)

MANOEL (S.), Rio do Estado de Matto Grosso; nasce no
planalto, corre de E. para O., banhando a fralda meridional
da serra Azul

;
depois inclina-se para o N., corta a referida

serra e vai-se lançar na margem esq. do Paranatinga, depois
de ter recebido pela margem dir. o pequeno rio Pacú. Tem
muitas cachoeiras e corredeiras. Deu esse nome o explorador
Manoel Gomes dos Santos, era 1804. Lança-se com 500"i de
boca aos 7° 25' S. e 14" 40'24" O. E' também denominado Tres
Barras.

MANOELA Serra do Estado de Minas Geraes, no num. de
S. Gonçalo do Sapucahy (Inf. loc.)

MANOELA (Santa). Colónia no mun. de Taquary do Estado
do R. G. do Sul.

MANOEL ALEIXO. Pox-to no rio Paranan, no Estado de
Goyaz, entre Arraias e S. João da Palma.

MANOEL ALEXANDRINO. Porto no rio Paraopeba,
mun. do Pará e Estado de Minas Geraes.

MANOEL ALVES. Pov. do Estado de Santa Catharina, no
mun. de Araranguá.

MANOEL ALVES. Serra do Estado de Minas Geraes, na
freg. do Douradinho e mun, de Santo Antonio do Machado.

MANOEL ALVES. Ilha do Estado das Alagoas, no rio

S. Francisco, próxima da cidade do Penedo.

MANOEL ALVES. Rio do Estado de Santa Catharina, ba-
nha o território da ex-colonia Azambuja e desagua na margem
dir. de Mãi Luzia, afl. do Araranguá.

MANOEL ALVES DA NATIVIDADE. Rio do Estado de
Goyaz ; nasce da serra que separa esse Estado do da Bahia e

desagua na margem dir. do rio Tocantins,

MANOEL ALVES GRANDE. Log. do Estado de Goyaz,
no termo da Boa Vista do Tocantins. Foi ahi creada uma sub-
delegada de policia, por Acto de'9 de março de 1882.

MANOEL ALVES GRANDE. Rio que separa os Estados
de Goyaz e Maranhão ; nasce na serra das Mangabeiras, corre
de SE. a NO. até fazer barra no Tocantins pela mai'gem esq.
na lat. de 7° 6'. Seu principal confluente é o rio Sereno. Sua
largura é muito maior do que a do Itapecurú e sua corrente não
é violenta. Siispeita-se existir nas vizinhanças algumas minas
de ouro epedx^as preciosas. Suas aguas são puras e saborosas ;

tão abundantes de peixe como seus campos de caça. Deve seu
nome ao bandeirante Manoel Alves ou Alvares. A Provisão
Regia de 24 de maio de 1740 determinou que á jurisdicoão
de Goyaz ficassem sujeitos os descobrimentos de minas nas
cabeceiras do rio Manoel Alves. O Aviso de 26 de maio de 1809
ordenou ao governador de Goyaz que estabelecesse um presidio
no rio Manoel Alves no ponto em que conflue no Tocantins.
O Aviso e a Provisão, porém, são anteriores á da la em que o rio

Manoel Alves passou a servir de linha divisória enire esses

dous Estados. O Manoel Alves receba de Goyaz os rios Cor-
rente, Moleque, da Gamelleira e outros. O ex-senador Cruz Ma-
chado, no seu Relatori» de 1856, diz: « Nasce esse rio nas
contravertentes do Parnahyba, nas encostas occidentaes da cor-

dilheira que s epara o v;ille do Tocantins, no qual desagua pouco
acima de Carolina, no logar denominado Tapera do Cruzeiro.
E' navegável até o logar do Mirador, distante 12 léguas de
sua foz». E' também donominado Sereno.

MANOEL ALVES PEQUENO. Rio do Estado de Goyaz,
aíT. da margem dir. do Tocantins.

MANOEL ANTONIO. Log. do Estado do Rio de Janeiro,

em Sant'Anna de Macacú, atravessado pela E. de F. de Cau-
tagallo.

MANOEL ANTONIO. Morro do Estado de Minas Geraes,
na freg. de Cattas Altas da Noruega.

MANOEL ANTONIO. Morro ná freg. da Conceição da
Estiva, mun. de Pouso Alegre e Estado de Minas Geraes.

,
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MANOEL ANTONIO. Córrego do Estado de S. Paulo, aflf.

da margem dir. do rio Mogyguassú.

MANOEL ANTONIO. Pequeno rio do Estado de Minas
Qeraes, aft'. do rio Preto, que o é do Arassuahy (Inf. loc).

MANOEL BRAZ. Ilha do Estado da Bahia, no mun. da
Casa Nova.

MANOEL BRAZ. Lagòa do Estadj de Sergipe, no mun.
da Ilha do Ouro.

MANOEL CAETANO. Ribeirão do Estado de S. Paulo,
aff. da margem esq. do rio Tietê, entre os muns. de Porto
Feliz e Tatuhy.

MANOEL CAETANO. Córrego do Estado de Minas Geraes,
afí'. do rio Manhuassú.

MANOEL CAMARADA. Pequeno córrego do Estado de
Minas Gei-aes, banha o mun. de Baependy e desagua no rio
Palmeira.

MANOEL DA BOCAINA (S.). Ribeirão do Estado de
. Minas G-ex'aes, banha o mun. da Leopoldina e desagua no rio
Pomba

.

MANOEL DA GOSTA. Riacho doEstado do Ceará, banha
o mun. de Arneiroz e desagua na margem esq. do Jucá, trib.
do Jaguaribe.

MANOEL DA COSTA. Córrego do Estado de Goyaz. Vae
para ó rio Pary ( Cunha Mattos. Itinerário. Vol. I pag. 131).

MANOEL DA SILVA. Córrego do Estado de Goyaz, afl'.

da margem dir. do ribeirão Descoberto, trib. do rio Corumbá
(Inf. loc.1.

MANOEL DIAS. Serrota fresca do Estado do Ceará, no
termo de Baturité. Cultura de café (Pompeo).

MANOEL DIAS. Serrota do Estado do Ceará, na freg. de
Itapipoca. Nelle planta-s3 algodão (Pompeo).

MANOEL DO MARCO (S.). Districto incorporado ao termo
de Sant'Anna do Estado do Ceará pelo § V art. I da Lei
Prov. n. 1.814 de 22 de janeiro de 1879.

MANOEL DO PARAÍSO (S.). A'illa e mun. do Estado de
S. Paulo, fundada pelo alferes Manoel Gomes de Faria em
1872, situada no declive de uma coUina, á margem esq. do
ribeirão do Paraiso, em uma altura de 717 metros sobre o
uivei do mar, na Lat. S. de 22° 40' 3", 7 e Long. Occ. do Rio
de Jaifeiro de 5» 2õ' 38", 18. O solo do mun. é montanhoso ao
N. e aoS., e apresenta extensos campos a E. e O. Seu clima
é muito saudável e suas terras ubérrimas encerram grandes
promessas de futuro prospero. Sua pop. eleva-se a 5.400 habs.
Suas plantações de café são dignas de nota e a exportação do
fumo é avultada. O commercio da villa á muito animado e

cresce diariamente. Ahi acha-se a estação da via-ferrea Ituana.
D'entre os seus edifícios notam-se a casa da camará e a cadeia,
construída de tijolos com alicerces de alvenaria de pedra, e

um pequeno theatro de gosto. A quatro kils. e nove décimos de
S. Manoel, segiiindo-se para O., encontra-se a capella da
Apparecida. Foi creada parochia pela Lei Prov. n. 51 de 7 de
abril de 1380 elevada á villa pela de n . 26 de 10 de março de
1885. A primeira sessão do jury de seu termo foi iustallada a
2 de julho de 1888 pelo juiz de direito da com. de Botuoatú.
Sobre suas divisas vide : Leis Provs. n. 109 de 25 de abril de

1830, n..l2 €le 6 de março de 1882 e Dec. n. 178 de 27 de
maio de 1891. Foi instituicla canonicamente a 4 de outubro de
1894 e installado o seu mun. a 4 de junho de 1887. O mun. é

regado ídolos rios Araquan, Paraiso e Lageado.

MANOEL DOS SANTOS. Ilha do Estado do Maranhão, no
mun. de Tury-assú.

MANOEL DUARTE. Córrego do Estado de Goyaz, vae para
o rio Pary (Cunha Mattos).

MANOEL FERNANDES. Ribeirão do Estado do Rio de
Janeiro, rega a freg. de Campo Bello e desagua na margem
esq. do rio Parahyha do Sul.

MANOEL FERREIRA. Log. do Estado de Minas Geraes,

aobre o rio Paraopeba, no mun, do Pará.

MANOEL GOMES. Log. do Estado das Alagoas, no mun,
de Paulo Affunso.

MANOEL GOMES. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aff.

do Jacupiranga de Cima.

MANOEL GOMES, Rio do Estado de Goyaz, nasce do
morro de D. Francisca, ramificação da serra Dourada, no
logar denominado Casaca Preta, e desagua na margem esq.
do rio Vermelho. Recebe o Manoel Nunes.

^

MANOEL GONÇALVES. Assim denominara-se uma ilha
situada na costa do Estado do R. G, do Norte, próxima á
cambòa denominada Barrada Ilha. Em 1818 principiou o mar
a iavadil-a, destruindo-a dentro de poucos annos completa-
mente. Seus Labs. refugiaram-se no rio Amargoso e deram
origem á pov. de Macáo. No logar em que existiu essa ilha,
notam-se hoje diversas coroas.

MANOEL GONÇALVES. Log. do Estado de Minas Ge-
raes, sobre o rio Camapuan, que ahi tem uma ponte.

MANOEL HOMEM. Ilha situada no no Paraná, entre
a foz do rio Pardo e a do rio Verde. E' celebre por uma
tradição que tem atravessado os tempos e perdurado na ima-
ginação dos povos de Cuyabá. Diz essa tradição que na
ilha guardara Deus uma imagem de Christo preso na columna
para ser adorada naquelLi cidade, de que é padroeira

; que
uta individuo Manoel Homem refugiara-se na ilha com essa
imagem e retirando-s; depois para S. Paula, deisara-a col-
loc:ida em uma cabana qus construiu. Chegado a S. Paulo,
divulgou Manoel Homem o facto, fazendo com que o povo fosse
buscar a imagem, que não p'jde ser transportada pelo enor-
míssimo peso que adquiriu. Blais tarde, porém, uma monção
que navegava para a villa de Cuyabá (diz um chronista) 'foi

mais ditosa nesse devoto fim, achando na imagem o seu peso
naiural e conduzindo-a sem diíBculdade. O Dr. Lacerda refere
essa tradicção no seu Diário, concluindo a narração com as
seguintes palavras : « Quam iitcomprchensibiUa fioH judicia
tua, Domine ! » Cinco léguas acima da ilha de Manoel Homem
desagua na margem Occidental do Paraná o rio Verde.

MANOEL IGNACIO. Riacho do Estadõ das Alagoas, nos
limites da villa do Parahyba.

MANOEL JOÃO. Morro do Estado de Minas Geraes, na
freg. de Santo Antonio do Rio Acima, na margem dir. do rio
das Velhas.

MANOEL JOÃO. Ilha do Estado do Pará, no rio Xingu e
mun. de Souzel (luf. loc).

MANOEL JOÃO. Córrego do Estado de Minas Geraes, ba-
nha o território da freg. de Santo Antonio do Rio Acima e
desagua no rio das Velhas.

MANOEL JOÃO. Vide Cachorros.

MANOEL JOÃO VIEIRA. Serra do Estado de Minas
Geraes, nafreg.de S. Sebastião do Areado, com plantações
de café (Inf. loc).

MANOEL JOAQUIM. Ilha do Estado das Alagoas, no rio

S. Francisco, com uma engenhoca, fronteira ao Barro Verme-
lho, na cidade do Penedo.

MANOEL JOAQUIM. Riacho do Estado das Alagòas ; na
3* secção da E. de F. de Paulo Affonso.

MANOEL JOAQUIM. Riacho do Estado de S, Paulo,
banha o mun. de S. José dos Campos e desagua no rio

Jaguary.

MANOEL JOAQUIM. Córrego do Estado dc Goyaz, banha
o mun. de Santa Luzia e desagua na margem esq. do rio

Santa Maria (Inf. loc).

MANOEL JOSE. Riacho do Estado do Pará, no mun. da
Prainha.

MANOEL JOSE. Igarapé do Estado do Pará, no mun. de
Macapá. Vai para o Curiaú (Inf. loc).

MANOEL JOSÉ. Igarapé do Estado do Pará, no dist. de
Itapecurú.

MANOEL JULIÃO. Ilha do Estado da Bahia, no mun.
de Casa Nova.

MANOELLA. Serra doEstado de Minas Qeraes, entre Saata
Caíhariaa e Santa Rita,

MANOELUTO. Ribeirão do Estado de S. Paulo, banha
o mun, de Caçapava e desagua no Parahyba.

MANOEL LOPES. Serra do Estado deS. Paulo, no mun.
de S. João Baptista do Rio Verde, ao longo do rio Itararé.
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MANOEL LOPES, Riacho do Estado do Ceará, aff. da
margem esq. do rio Jaguaribe, entre os muns. de Icó e

Jaguaribe-mirim.

MANOEL LUIZ. Baixos situados por 67° NE. da ponta da
ilha de S. João Evangelista e á distancia de 50 milhas, na costa

do Estado do Maranhão. Suppõe-se exislir nessas paragens
algumas ramificações coralloides.

MANOEL LUIZ. Vide Pinheiro.

MANOEL MOREIRA. Córrego do Estado de Goy az, banha
o mun. de Santa Luzia e desagua na margem dir. do ribeirão

Alagoinha, afF. do Alagado.

MANOEL NOVAES. Córrego do Estado de Minas Geraes,

rega a freg. de Caratinga.

MANOEL NUNES. Log. do Estado das Alagoas, no mun.
de Santa Luzia do Norte.

MANOEL NUNES. Rio do Estado de Goyaz, verte de um
espigão existente entra a capital e a pov. do Bacalháo e des-

agua na margem esq. do Manoel Gomes, aíT. do rio Ver-
melho.

MANOEL NUNES. Lagôa do Estado do R. G. do Sul,

communieando ao N. com a de D. Antónia e ao S. com a

da Fortaleza.

MANOEL OROCA. E' assim denominado um banco de areia

existente na ilha Marajó. Forma com os bancos denominados
Simão, Santa Rosa, Grande e Jagodes os canaes Magoary, dos

Botos e do Gallo. Em sua ponta mais meridional termina o

segundo desses canaes,

MANOEL PADRE. E' hoje a<isim denominado o córrego

da Estiva, afT. da margem dir. do rio Borrachudo. Tem esse

nome de um morador, na barra do córrego pouco abaixo da es-

trada que atravessa o rio, na parte inferior da ilha dos Cocos.

MANOEL PAULO. Morro do Estado de Santa Catharina,

nos limites da freg. de Cannasvieiras.

MANOEL PEDRO. Córrego do Estado de S. Paulo ; des-

agua na margem esq. do rio Tietê, entre o porto de Lençóes e

o salto de Avanhandava, próximo do córrego da Agua do Sapo.

Tem uns quatro metros de largo.

MANOEL PEREIRA. Ribeirão do Estado do Rio de Ja-

neiro, nasce perto do logar Tabôas, atravessa a fazenda do
Paraizo, pertencente ao Barão da Alliança, e a villa de Santa
Thereza, e depois de um curso approximado de 20 kils. des-

agua no rio Preto, pela margem dir. Fórma duas cachoeiras:

a de S. Leandro e Funil, sendo a primeira a maior. Recebe
diversos tribs. sem denominação.

MANOEL PEREIRA. Lagôa do Estado do Ceará, na freg.

de Areas.

MANOEL PEREIRA. Lagôa do Estado de Pernambuco,
no mun, do Bom Conselho (Inf. loc).

MANOEL PINTO. Lago do Estado de Minas Geraes, na
freg. de Guarany, mun. do Pomba.

MANOEL PINTO. Porto no ang-ulo formado pela conflu-

ência dos rios Vermelho e Araguaya ; no Estado de Goyaz,

MANOEL RABELLO. Rio do Estado de Santa Catharina,
trib. da margem esq. do Urussanga.

MANOEL RODRIGUES. Serra do Estado de Minas Ge-
raes, na freg. do Parauna e mun. da Conceição,

MANOEL RODRIGUES. Pequena ilha pertencente ao
Districto Federal , na bahia de Guanabara. E' uma dependência
da ilha do Governador. Em alguns mappas figura com o nome
de Ilha do Engmho.
MANOEL RODRIGUES. Cachoeira no rio Pardo, entre as

do Pontal e do Robalo, no Estado de Matto Grosso. Tomou
esse nome de um piloto que ahi morreu.

MANOEL RODRIGUES. Porto no rio Corumbá, mun. de
Entre I^ios e Estado de Goyaz,

MANOEL SOARES. Lago do Estado de Goyaz; desagua
na margem dir. do Braço Esquerdo do Araguaya pouco acima
do Iago dos Chavanles.

MANOEL THOMÉ. Ilha do Estado das Alagoas, no rio
S, Francisco, pouco abaixo do Collegio.

MANOPE. Puro do Estado do Pará, no mun. de Almeirim.

MANOPLA. Districto policial do termo do Rio Formoso, no
Estado de Pernambuco.

MANOPLA. Córrego do Estado de Minas Geraes, afF. do
rio Catinga, que o é do Paracatú.

MANRIEBERO. Por esse nome, que significa rio das
matrinchan, conhecem os Carajás ao Crystallino, galho do
Araguaya,

MANSIDÃO. Arraial do Estado da Bahia, no termo de
Santa Rita do Rio Preto ; com uniaesch. publ. de inst. prim.

MANSINHO. Riacho do Estado do Maranhão, no mun. da
cidade do Brejo.

MANSIO. Ribeiro do Estado de S. Paulo, banha o mun. dè
Tietê e desagua na margem dir. do rio deste nome.

MANSO. Log. do Estado de Pernambuco, no mun. do Bom
Jardim.

MANSO. Rio do Estado de S. Paulo; rega o mun. do
Bananal.

MANSO. Rio do Estado de S. Paulo, rega o mun. de S. José
dos Campos e desagua no rio do Peixe, aff. do Jaguary.

MANSO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aff. do rio
Verde, entre Baependy e Pouso Alto.

MANSO. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha o mim.
de Sabará e desagua no rio das Velhiis ('Inf. loc).

MANSO. Rio do Estado de Minas Geraes, banha o arraial
do seu nome e desagua no rio Paraopeba, pela margem
esquerda.

MANSO. Rio do Estado de Minas Geraes, banha o mun. do
Abaeté e desagua na margem dir. do rio deste nome.

MANSO. Rio do Estado de Goyaz, vae para o S. Domingos
e este para o Paranan. Recebe as aguas do ribeirão dos Mor-
rinhos e dos córregos Santo Antonio Grande e Pequeno, Anta
e diversos outros. Nasce no logar Porteiras.

MANSO. Rio do Estado de Matto Grosso, aff. da margem esq.
do Cuyabá, cerca de 100 kils, acima da capital. Nasce na serra
da Chapada aos 15" 35', recebe entre outros tribs. o rio da Casca,
cujo volume de aguas é superior ao seu, e após um curso de 100
a 120 em rumo de ONO. confluo com o Cuyabá, aos 14» 41' 29",

largo de 140 a 160 metros na foz, sendo por sua vez superior em
cabedal de aguas a este rio, parecendo, portanto, que é o Casca
o aff. do S. Lourenço, o Manso seu trib, e o Cuyabá apenas um
aff. deste. Suas aguas, muito crysfcallinas, correm geralmente
entre altas barrancas.

MANSO OU DAS MORTES. Grande corrente mattogros-
sense, cujas fontes são próximas ás do seu homonymo, que
elle em seu começo circumda num grande arco (o que foi a
causa de conservarem ambos o mesmo nome), mas que correm
um rumo contrario, indo este paraESE. e depois NNE entrar
no Araguaya aos li» 49'. S. quasi a meio da grande ilha Ca-
rumbaré, sendo no seu curso inferior somente conhecido pelo
nome de rio das Mortes. Suas principaes cabeceiras ficam a
uns 25 kils. das do Aricá-mirim, braço do Cuyabá; outras
acham-se entre SanfAnna da Chapada, em contravertentes
com o Paranatinga. Os Carajás chamam-o Uadê-berô. Tem
cerca de 800 kils. de extensão, ou, segundo d'Alincourt, 150
léguas. Passa por ter sido descoberto por Bartliolomeu Bueno, o

Anhanguéra, na sua primeira entrada, em conquista de Índios,

em 1682 ;
percorreu-o depois seu neto do mesmo nome, em busca

das minas dos Martyrios, encontradas por seu avô. Em 1803
desceram-o João de Brito Leme e João Alexandre de Brito
Leme, com uma escolta de 22 soldados para verificarem, de
ordem do capitão-general Caetano Pinto, si o rio era nave-
gável, e si era o principal tronco do rio das Mortes. Sabidos
a 2 de maio de Cuyabá, a 21 de setembro eram de retorno, com
a certeza de que era esse, e não o braço que se entronca junto
ao porto dos Arayés, a que chegaram em 40 dias. Sua nave-
gação foi livre de tropeços durante nove dias, o que implica
um tracto superior a 300, sinão 400 kils. ; no decimo dia
penetraram na região encachoêirada, onde houve a vencer
123 cachoeiras com 12 varadouros, 28 sirgas sem carga e 83 á
meia carga. Passa o rio das Mortes por ser um formo-
so curso de 200 metros de largura, apresentando-a ás vezes,

mesmo, de oito á nove kils, Ricardo Franco, na sua Descripção
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Gcographica, e d'Alincourt, no seu Resultado dos trabalhos c

indagações estatísticas, consignam-llie 150 léguas de curso,

sem computarem-lhe o do Manso. O Sr. Couto Magalhães
calciila-o em 200. O outro braço, que é oriental e que vem com
o nome que o rio guarda, é formado pelos ribeirões do Jatobá,
que recebe o Mutuns e o Pindahyba : desce desde a serra das
Divisões, nos ribeirões do Roncador, nascido no contraforte
desse nome, o Sangradorzinho e o Sapi, braços do Sangrador,
que faz contravertentes com o S. Lourenço. Vae com rumo de
noroeste a entroncar-se no Manso, logo abaixo do ribeirão dos
Arayés ou Araés. Neste ficavam as celebres minas deste nome,
descobertas em 1670 por Manoel Corrêa e abandonadas pslas
difficuldades que sobrevieram a seu trafego, pela distancia dos
povoados, aggressões dos indios, misérias e fome. Seu ouro era
de 17 quilates e de côr esverdinhada. Perdido seu sitio,

casualmente o descobriram, 75 annos depois, o coronel de mi-
licianos Amaro Leite e Balthazar Gomes Alarcão, que andavam
em busca das minas dos Martyrios. Sahíu essa expedição,
mandada pulo capitão general de S. Paulo, D. Luiz de Mas-
carenhas, para descobrir o rio Rico, ou dos Arayés. No rio

Cayapó, onde encontraram ouro, brigaram os dous exploradores
:
Amaro e João da Veiga Bueno, que como elle ia no caracter de

; immediato; seguindo Amaro e Balthazar agora no logar de
Bueno, Fizeram c-anôas no rio Claro, e pelo Araguaya foram
ao rio das Mortes. Bueno pelo senão, seguio para Goyaz,
Amaro Leite e sua gentí fundaram o arraial, a que deu o nome,
estabelecimento que não se deve confundir cora outro, tambam
de A maro Leite, que houve nas Lavrinlias. Em 1819, a Com-
panhia de Mineração de Cuyabá, buscando aquellas minas,
descobrio novamente o sitio desse arraial, ahi fez novas roças
e projectou novos estabelecimentos, pela importância do ponto:
mas tudo ficou em projecto. O rio das Mortes lança-se aos 17"

49' por d.ias boccas no braço esq. do Araguaya, além de meio
da grande ilha do Bananal, e 195 kils abaixo da bifurcação
do rio: sua largura nas barras é de 240 metros numa e 180
noutra, e de tres e meio metros a profundidade média. O triste

nome que tem provém-lhe da grande mortandade que uma
epidemia de febres causou á gente de Amaro Leite, ou se-

i
gundo outros, de uma horrível caniflcina, que pelos annos de

' 1682 a 1683, ahi fez Antonio Peres de Campos aos pobre Arayés,

j

e Carajás. Com o nome de rio Manso recebe innumeros affs.

1
sendo principaes, á dir.: Çachocirinha, Çerradinho, Sapé,

í
Sangrador, Sangradorzinho (que tem por aft. o Malas), Ta-

i

qiiaralzinho. Sangrador (que receba o Mortandade), Couro de

\
Porco, Macacos (engrossado pelos Cabeça de Boi,' que recebe o

I -Torresmo, Corisco, e Sambambaya que recebe o Tijuco Preto),

I
Paredõ^õ, (que nasce junto á montanha abrupta desse nome e

i recebe á esq. o Guanandy. Areias, Lages, Olho d'Agua, Jatobá,
' Mutuns, Pau Furado, Taquaral, e Antinhas), o Peixe ('for-

mado pelo Lage que recebe o Laginha, o Taquaral, descido de
i serras deste nome, e o Insua), Pindahytuba e Lages; e á esq.

o Tapera, Cuxurá, Maracajá e S. João, Lança-se quasi a meio
do braço Araguaya • Vide Mortes

.

MANSO. Sacco a O. da ilha do Arvoredo, pertencente ao
' Estado de Santa Catharina.

MANSO DO CARRAPATO. Log. do Estado de Pernam-
buco, na freg. de Santo Amaro de Taquaratinga.

MANTEIGA. Log. do Estado das Alagoas, em Urucú e

Traipú.

MANTEIGA. Bairro na freg. de N, Senhora do O', mun.
da capital do Estado de S. Paulo.

MANTEIGADA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aft".

do rio Grande. Rega o mun. do SS. Sacramento.

MANTEQUIRA. Vide Mantiquira.

MANTIBliE. Magnifica babia do Estado do Maranhão, seis

a 11 kils. distante do mar : é formada pelas duas embocaduras
do Santa Rosa, denominadas — rio de Carnahubeiras e do
Urubii. No meio dessa bahia existe uma pequena ilha de
fórma elliptica. As aguas do Torto concorrem também para
a formação dessa bahia, cuja extensão é de seis a sete kils.

NNE.—"SSO. e largura da cinco Idls. SE.— NO.

MANTIMENTO. Ilha do Estado do Rio de Janeiro, no

I

mun. de Angra dos Reis.

' MANTIMENTO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aff.

da margem esq. do rio José Pedro.

MANTIQUEIRA. Estação da E. F. Central do Brazil, na
serra de seu nome, entre as estações de João Gomes e João
Ayres, a 337 kils, 280, distante da Capital Federal e a 878m,775
de altura sobre o nivel do mar. Agencia do correio. Foi inau-
gurada a 16 de junho de 1878. Estação telegraphica.

MANTIQUEIRA. Extensa cordilheira que percorre o
Estados do Rio de Janeiro, S. Paulo e Minas Geraes. « O
systema de montanhas que, constituindo a grande oi?sadà do
interior do Brazil, goza de uma alta iraport mela na geologia
e geographia brazileiras, é sem duvida a Mantiqueira. A serra
denominada do Mar, que corre ao longo das costas das provs.
de S. Paulo e Rio de Janeiro, tem sido p -ir alguns geographos
considerada como formando o systema dos Orgão^s, systema
diverso. Ha um equivoco scientifico nesta classificação de
systemas oi-ographicos do Brazil, filho sem duvida da' falta
das precisas observações, onde se deve basear o sublevamento
primitivo das montanhas centraes do império e daqui nascer
a, verdadeira geologia do paiz em suas verdadeiras bases.
Si a Mantiqueira constitue a grande ossada do interior do
império, a obsers-ação orographica demonstra qu? a formação
dos montes da serra do Mar vão-se unir aos montes da Man-
tiqueira, e que o periodo geológico do sublevamento primitivo
dos Órgãos pertence ao mesmo periodo da Mantiqueira . A
serra do Cubatão em S. Paulo, que vem a ser a mesma serra
do iMar perto de Ubatuba, apresenta na long. do Rio de
Janeiro 2» 25' a O, e aos 23° 28' de lat. ao S. um phenomeno
curioso de encontro á idéa do systema dos Órgãos ; uma rami-
ficação é lançada entre S. José do Parahytinga e Parahybuna,
que vae-se unir á Mantiqueira na serra da Cantareira em
Santa Izabel. A direcção desta ramificação é de S. a 70° E.
ao passo que a serra da Cantareira se dirige de S. a 62o o.,
direcção regular que tem a Mantiqueira em Jaguary e Itajubá
ao S. de Minas. Passando-se ao valle do Parahyba na prov.
do Rio, o mesmo contacto de systemas vistos ao S. em S. Paulo
se apresenta em maior numero de vezes. Partindo-se de
Jacarehy para E., acham-se os montes da Itapeva, que
succedem-se em Caçapava com o nome de Quebra-Cangalha,
extensa serra que passando ao N. de Cunha se une á serra da
Bocaina, e esta á serra do Mar. Estando no alto da serra da
Bocaina, o observador tem ao N. o valle do Parahyba, e o
Itatyaia da Mantiqueira nos limites do horizonte sensivel,
cujo raio máximo tem 38 kils. A serra da Bocaina, unida a
serra do Mar ao N. da Mambucaba, lança um extenso ramal
na diresção E. 55" N. passando por S. João do Príncipe com
o nome de Serra Geral, serra do Tinguá que vae morrer na
margem dir. do Parahyba nas Tres-Barras, e na margem
esq. succede a serra da Arribada, que vae ter no Aventureiro
em Minas, serra esta que é um ramal secundário da Manti-
queira. Porém uma observação saliente da união da Manti-
queira á serra do Mar, par meio de raraaes, existe na lat. 22o

38' e 1° 30' de long. occidental do Rio de Janeiro. Do
Itatyaia, ponto mais culminante do Brazil, se estende uma
serrania tão elevada para NE. margeando o barranco direito
do rio Preto, que, vista do valle do Parahyba, ass3melha-se á
Mantiqueira. Vem a ser a serra da Pedra Sellada, que passado
o Pedrão da Aldeia (S. Vicente Ferrer) vae-se succedendo com
o nome de Arnparo no termo da Barrà Mansa, com o nome de
serra da Conservatória no termo de Valença, e dahi vae ás
Tres Barras, já tendo em Vassouras ficado os seus montes em
separação da serra que vêm do Tinguá em tanto de distancia
como um kil. a dous. Estas considerações ainda podem ser

levadas até a barra do Pomba, e combinadas com a juncção
immediata da serra, que notamos em S. Paulo, claro está que
o systema orographico da serra do Mar é o mesmo da Man-
tiqueira. Quem percorre as costas do Brazil, conhece que
desde as alturas do Cabo Frio até Santos a linha que separa
o continente do oceano, abstrahindo-se ás sinuosidades da
costa, vae ao S. comprehendida entre os 70 e 80''. Mas no cabo
de S. Thomé nota-se a costa do Brazil inclinar-se para as
partes de O. No mpsmo parallelo do cabe S. Thomé, em
Minas, acha-se o Papagaio de .\yuruoca que se une ao Itatyaia

na lat. de 22" 36", ponto onde a Mantiqueira volta para 0._a
demandar a serra da Cantareira, seguindo a mesma direcção
que a costa do Brazil em S. Paulo. A causa physica, que
actuou na formação da Mantiqueira, foi a mesma da serra do
Mar.— Um observador collooado nos cumes do Itatyaia, o

ponto mais elevado do Bi-azil, e ponto da variação sensível dos

rumos da Mantiqueira, conhecerá que a cordilheira central do
Brazil segue um rumo de NE, do Itatyaia até Barbacena, ponto
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onde a serra das Mei-cès do Pomba, gerando-se nos cumes da

.Mantiqueira, vae de NE. inclinado um pouco aE. com os

nomes de serra de S. Geraldo, dos Afflicfcos, do Brigadeiro, da
Cabelluda e Serra Vermelha, morrendo em dous ramaes na
margem dir. do rio Doce, ao passo que a Mantiqueira se

alongando para o N. vae pelo Ouro Preto, Conceição, Diaman-
tina, e depois para NE. demandando ao Grào-Mogol, e para

E. formando os chapadões entre a Bahia ê Minas. Notam-se
nesta filiação de serras muitas ramificações importantes, a

saber : 1» Ramincação extensa. A de Montes Claros, que

indo para O. na chapada da Lagoinha, vae-se curvando com
doce inflexão, e depois se alonga para o N. em uma direcção

parabólica até Contendas, e com o nome do S. Philippe

a direcção de N. 20" NE. até ás margens do rio Verde
2^ Ramificação. A de Diamantina, que vae para NE. com o

nome da serra do Gavião, volta para E. com o nome de serra

Negra, separando as vertentes do rio Doce das do rio Jequi-

tinhonha, e seguindo para NE. com o nome de Serra do
Chifre produz innumeras serras, que se alongam para a Bahia
e rio Jequitinhonha. 3.» — A de Barbacena, já acima exposta,

que se divide em muitos ramaes. 4." — A do Parahybuna, onde
notam-se as serranias da Leopoldina e Mar de Hespanha,
que se prendem á corda da Babylonia e esta á Mantiqueira em
Barbacena. 5--'' — A do Itatyaia seguindo pelas margens do rio

Preto até ás Tres Barras. 6.» — A da Ayuruoca, que vindo do
Itatyaia, formão Papagaio, Gamai'ra, Lage, Monte Secco em
Baependy: é o ramal mais curto e dos picos mais elevados.
7.a — A da Bocaina na Christina, que se divide em Despropósito,

Criminosos e Lambary ; cortada pelo passo do rio Verde
forma a serra do Lambary do lado que os montes veem succe-

dendo, e ao lado opposto a serra de S. Thomé, Luminárias,
Treituba, Campestre e serra Verde em Lavras ; sua direcção
regular é de N. 20o NB. 8.^ — A do Jaguary a Passos. Extensa
ramificação que passa por Pouso Alegre e Caldas, e íili-

ando-se ás serras do Caracol, Boa A^^ereda e Milho Verde, vai
terminar nas margens do rio Grande em Passos com o nome
de serra da Bocaina. 9.a— A das Taipas e Canastras, ou da
serra das Vertentes, que, soguindo pela Lagoa Dourada á
Oliveira e Formiga, forma a Canastra e serra da Matta da
Cox'da. As serras de Paracatii e a serra das Almas pertencem
a esta ramificação, que é a mais potente de toda a Mantiqueira
e a mais notável em nossa orographia. 10* — A de Sabará ao
C urvello, que separa o rio S. Francisco do rio das Velhas,
unida á Mantiqueira pela serra do Ouro Branco, e ao ramal
da Lagoa Dourada ou 9^ ramificação pela serra de Santa
Cruz na margem do Paraopeba. li^ — A da Itabira, que segue a
margem esq. do Piracicaba e termina com o nome de serra de
Cocaes. Taes são as principaes ramificações que a Mantiqueira
oíierece e que são de importância para o estudo da geologia
mineira.» (Dr. J. F. da Silva Massena. Investigações scien-

tificas para o progresso da geologia mineira).

MANTIQUEIRA. Morro do Estado de Minas Geraes, na
freg. de Cattas Altas da Noruega.

MANTIQUEIRA. Morro na freg. de S. Brazde Suassuhy,
termo de Entre Rios e Estado de Minas Geraes. Dizem que
antigamente houve ahi. muitos roubos praticados pelos quiiom-
bolas. Defronte fica-lhe o morro denominado Selaginete

.

MANTIQUÈRA. Log. do Estado do Rio de Janeiro, na
freg. dò Pilar e mun. de Magê, com uma esch. publ. de
inst. prim., creada pela Lei Prov. n. 1.759 de 30 de novembro
de 1872.

MANTIQUÈRA. Morro do Estado do Rio de Janeiro, no
mun. de Magé.

MANTIQUÈRA. Rio do Estado do Rio de Janeiro. E' for-
mado pelas cachoeiras denominadas Marcos da Costa e Impe-
rial e fórma com outros o rio Pilar, E' também denominado
rio dos Ramos (Inf. loc).

MANTIQUIRA. Morro do Estado de S. Paulo, no mun.
de Sant'Anna do Parnahyba.

MANTIQUIRA. Rio do Estado do Rio de Janeiro, aff.

do rio Xerem, que é trib. do Iguassu. E' formado ou recebe
as cachoeiras do Palmital, do Meio, de José Ribeiro, Pedra
Branca, do Galráo ou Tres Cachoeiras e o córrego do Car-
queija (Inf. loc). Vide Mantiquèca

MANUS DEI. Log. do Estado de Pernambuco, no mun,
do Exú.

MANUTATA. Nome que em uma parte do seu curso tem
o rio Madre de Dios.

MÃO. Cachoeira no rio Negro, aff. da margem esq. do Ama-
zonas, abaixo da pov. de S. Gabriel.

MÃO DE LUVA. Log. do Estado do Rio de Janeiro, na
cidade de Cantagallo. Com o mesmo nome ha um córrego no
mun. de Macahé.

MÃO DE LUVA. Gruta ou cova na margam esq. do rio
Grande e Estado do Rio de Janeiro; com uma profundidade
ainda não verificada. Tem diversas galerias e salas, umas
espaçosas e altas, outras estreitas e baixas. Acha-se situada
em terras da fazenda dos herdeiros de Roque Marques de
Oliveira.

MÃO DE PAU. Porto no rio Paranahyba, na estrada que
dá Bagagem (Minas Geraes) vai a Catalão (Goyaz).

MÃO DE PILÃO. Log. no dist. de Santo Antonio do Rio
Abaixo no Estado de Matto Grosso.

MÃO DIREITA. Lng. do Estado das Alagoas em Tcaipú
6 na União.

MÃO DIREITA. Pequeno rio do Estado das Alagoas, regu
o mun. da União e desagua no Mundahú.

MÃOS. Serra do Estado das Alagoas, na margem esq. do
rio S. Francisco, á pequena distancia do pov. Curral de
Pedras, que fica á margem direita daquelle rio. E' assim
appellidada por ter o seu cimo o feitio de uma mão fechada.

MÃOSINHA, Serra do Estado do Geará, no mun. de Missão
Velha. E' um ramo da serra do Araripe.

MAPAQUEN. Igarapé do Estado do Amazonas
;
desagua

na margem esq. do rio Uraricoera, próximo á foz dos iga-
rapés Caya-Caya e Tauaquen.

MAPARANÁ, Ribeirão do Estado do Amazonas; desagua
na margem esq. do Madeira, 12 kils, abaixo da cachoeira
Caldeirão do Inferno.

MAPARY. Na planta do rio Japurá, levantada pela ultima
commissão, que foi a esse rio, encontram-se quatro ilhas com
o nome de Mapary. A maior é separada do continente pelo
Paranámirim do Mocó-mirim; as outras tres ficam-lhe mais
próximas.

MAPARY. Rio do Estado do Maranhão, nasce no Resfriado,
banha o mun. de Miritiba e desagua na bahia do Tubarão.
Recebe o Anselmo, S. Joaquim e Bacaba.

MAPARY. Riacho do Estado de Santa Catharina ; nasce
nos Campos de Santa Rita e desagua no rio Tubarão.

MAPARY. Lago de agua preta, á margem dir. do rio

Japurá, no Estado do Amazonas.

MAPARY GRANDE. Rio do Estado do Pará, no mun. de
Melgaço. Ha ainda nesse mun. um outro rio com o nome de
Mapary Pequeno.

MAPARY-PAUXIS. Ilha do Estado do Pará, no rio La-
guna, mun. de Melgaço.

MAPAU. Log. no mun. de Portel do Estado do Pará.

MAPAUARA. Ilha do Estado do Amazonas, no rio Soli-
moes, próxima e acima da pov. dè Ponte-Bòa. Em sua parte
superior fica o furo Manhana, que vae ao Auati-paraná,

MAPAUAU. Rio do Estado do Amazonas, na margem esq.

do rio Negro, entre os rios Curerii e Uacriaú (Araujo Ama-
zonas). Também escrevem Mapenuaú.

. MAPELLE. Uma das estações da B. de F. da Bahia ao
S. Francisco, no Estado daquelle nome, entre as estações de
Aratú e Agua Comprida. Agenciado correio, creada em 1881.
Estação telegraphica.

MAPENDIPE. Pov. do Estado da Bahia, á margem do rio

de seu nome, no mun. de Valença; cora uma esch. pub. de
inst. prim. creada pela Lei Prov.n . 2.036 de 23 de julho de 1880.

MAPENUAÚ. Vide Mapauaú.

MAPEQUÊ. Serra do Estado do Pará, no mun. da
Prainha. Dá origem ao rio Joary.

MAPIRUMA. Pequeno rio do Estado de Pernambuco,
aíT. do rio ípojuca.

36.S60
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MAPISSINY. Lago do Estado do Amazonas, no muii; da
Labrea.

MAPUA. Rio do Estado do Pará, na ilha Jíarajó, nasce de
yarios peqaenos lagos, que se encontram nas niattas e desagua
no rio Aramá. « li navegável, diz o conselheiro Brusque, por
canoas e por pequenos vapores. Nas suas mactas, e pi-incipal-

mente nas margens dos lagos, q;ie lhe dão origem, lia grande
abundância de seringaps, dos quaes se extrae a melhor bor-
racha qne vem ao mercado desta cidade». « Este rio, diz o
Sr. Ferreira Penna, pertence ás aguas do Amazonas; provém

|||:
dos igapós e pequenos lagos existentes nas mattas, entre o

l|h Anajás e alguns braços do Quanaticii. Segue para O., per-
dendo-se no Aramá. E' navegável a vapor em grande extensão,
mas essa navegação exige grande c iidado, pela quantidade de

j

páos que frequentemente fluotuam no rio ou se apegam ao fundo

I

do seu leito. As suas margens são abundantíssimas de sarin-
'i gneiras e muito povoadas de barracas de negociantes e de

inbricantes de borracha.» Recebe os seguintes afls. : iVíapuá-mi-
iim, Chiqueiro, iMocambo, iVíarituba, Siqueira, e diversos
outros. De Breves escrevem-nos : « O rio Mapuá é um dos

j

mais importantes do mun.: corre de N-O. para SE.; é bastante
i commercial e possue extensas florestas cobertas de arvores de
borracha. Depois de 8 horas de navegação divide-se, sendo o

ponto da bifurcação, denominado Rcparlimento, um sitio con-
siderável pela aííluencia de géneros qxie ali ficam depositados
para serem transportados em montarias para os centros. Uma

I das divisões do rio toma o nome de braço direito e a outra
esquerdo : ambas navegáveis por pequenas montarias. Sjas

i
aguas são negras e as margens muito cerradas e cobertas de
lias cinzentas, a que dão o nome de tijuco. Na foz tem uma das
mais antigas casas de commercio, onde tocam toios os vapores
que navegam para Macapá e Mazagão. Nasce entre os rios Ca-

. naticú e Anajás e desagua no canal Aramá fronteiro á ilha
denominada Tanaj iry».

MAPUÁ-MIRIM. Pequeno rio do Estado do Pará, aff.

f -da margem esq. do iNíapuá, na ilha Marajó.

MAPURIA. Furo do Estado do Amazonas, na margem dir.

r do rio Punis, Tem oito braças de .largura (Dr. S. Coutinho).

MAPURIME. Lago do Estado do Amazonas, á margem do
rio Juruá.

MAQUEIRA (Valle do Amazonas). Espicie de rede de

! dormir que os índios fazem com a libra do Tucum e ornam

Icom
pennas de aves. A rede da nia(/!!fitra não é, como diz

Aulete, uma rede de pescar.

MAQUI. Importante ribeiro do Estado do Pará, no mun. de
. Alemquer. Vem do Campo Grande e desemboca cerca de nove

I

Mis. ao poente da cidade.

[ MAQUIERA. Ilha do Estado do Amazonas, no rio deste

I
nome, pouco adeante de Serpa ou Itacoatiara. J, V. Barreto no

i

seu iíotciVj denomina-a Mosqueiro, ^[o mappa de Paraliybuna

i
dos R,eis e Pimenta Bueno está mencionada com o nome de
Maqueira, na Carta do Sr. Costa Azevedo como áe MoAiuiara.

MAQUINE. Rio do Estado do R. G. do Sul, nasce na serra

do Mar ou Coxilha Grande, banha os muns. de Santo Antonio
. da Patrulha e Conceição do Arroio e desagua na costa Occi-
dental da lagòa dos Quadros. E' navegável até certo ponto.
Corre com o nome de Cachoeira até a antiga moradia do
Pelucio e dalii até sua foz com o nome de Maquine. Pv.eoebe

pela margem esq. o arroio da Encantada e pela dir. os arroios

I do Mundo Novo e das Aguas Paradas.

j
MAQUINE. Rio do Estado de INfinas Geraes, nasce na serra

\- do mesmo nome, mais conhecida pelo nome de Cuba, a 18 kils.

I

do Taboleiro Grande e desagua no rio das Velhas após um
curso de 84 kils. mais ou menos. Recebe os córregos do Frade,

I
das Canôas, de Datas e das Fluros.

i MAQUINE. Importante lavra situada a dous kils. da
cidade de Marianna, no Esiado de Minas Geraes. E' explorada
por uma companhia ingieza. O Sr. Gorceix, que delia se

ocoupa nos Aimaas da Escohj, da Minas de Ouro Preto,

Tomo 1, pag. 07, diz denominar-se ella também de Morro de
' SanfAnna.

[;
MAQUINE. Gruta situada a 42 kils. ao S. do Curvello,

' e seis distointe da margem dir. do rio Maquine, na esoosta geral
' da serra do Cuba, no Estado de Minas Geraes. Foi visitada
pelo Dr. Lund.

DIO. «EOG. .50

MAQUINE. Cachoeira no rio das Velhas, Estado de Minas
Geraes ; « A cachoeira de Maquine, diz Liais, compõe-se de
uma serie de bancos de pedras, atravessando o rio de um lado
a outro, com uma fractura somente no meio. Nesta fractura
ha duas pedras que íicam descobertas em tempo d: S3cca. Si
fizessem remover estas duas pedras, ter-se-hia nma passagem
franca. Seria bom além disso alargar a fractura, afim de
diminuir a correnteza que é perto de dous metros nesta fractura.
Perto da margem esq. existe uma outra fractura, mas só dá
passagem a canoas ».

MAQUINE GRANDE. Rio do Estado de Minas Geraes,
aff. da margem esq. do rio das Velhas.

MAR (Forte do). Vide Pioão e S. Marcello.

MAR. Vasta e extensa cordilheira que percorre o littoral
do Brazil. « Sustentando as altas terras do int^erior, dizHomam
de Mello, ergue-se como uma muralha gigant.ísca, a extensa
cadeia da Serra do Mar, cujos picos cilmina ites attiagern a
mais de 2.000 lujtros sobre o nivel do oceano, e cuji escarpa
pi-olonga-s? dahi até aos 20" de lat. S., em ujna extensão de
mais de 2. 000 kils. E' essa a Serra Geral ou Serra d) Mar,
que a nenhuma outra cede em impjrtancia quanto ao papel,
que na physica do globo está reservado ás montanhas, de indi-
vidualisar os climas, na bella expressão de Humboldt. Essa
estructura grandiosa, sustentando e dando entrada ás chapa-
das do interior, a alguns kils. da costa, imprime á esta região
uma feição geológica, das mais características na superfície
do globo. Alguns geographos fazem figurar a Serra do Mar,
como pr jlongando-se em sua direcção N. até aos 6o de lat. S.
Outras a dão como eitendeiido-se somen'e até á margem dir.
do rio Parahyba, em 12" no mesmo heinispherio. Os trabalhos
hydrographicos realisados no interesse da navegação do mundo
pelas marinhas fraaceza, ingieza e americana, os estudos geo-
lógicos, tão pacientemente executados pelo illuslrado professor
Hartfc, esclareceram de uma vez esta importante qu'^stão de
geographia physica. a qual de ora era diante pide julgar-se
tora do dominio da controvérsia. A Serra Geral ou Serra do
Mar, começa na lat. S., de 16" 55' 20", a partir dj monte
Passhoal ; e segue para o S., ora cosendo-se com acosta, ora
afastando-se desta em distancia nunca maior de 9J kils., até

aos 20° de lat. S. Ahi toma para O., penetrando pelas terras

do R. G. do Sul, que ella atravessa em toda sua extensão,
indo acabar á margem oriental do rio Uruguay. Sobre este

importante assumpto são positivos os resxiltados obtidos pelas
observações do barão P^oussin, de Alinco irt e de Mouchez.
« O aspecto das costas do Brazil, diz aquelle eminente hydro-
grapho, não é o mesmo em toda a sua extensão. Da ilha de
Santa Catharina até 390 kils. acima de Cabo Frio, as terras

são muito elevadas, e com bom tempo avistam-se a 119 kils.

da costa. Em outros pontos, porém, só se descobre terra á
pequena distancia. A partir do parallelo do rio Doce, o paiz
olhado do mar parece inteiramente raso. Esse aspecto só muda
junio ao monte Paschoak dahi a mais de 330 kils. '.» Subindo
ao rio Doce, e descrevendo-o na secção superior á ilha do Páo
Gigante a 132 kih. da foz, diz Luiz de Alincouri : « Dahi em
diante divisam-se montanhas, umas encadeiadas. ouiras isola-

das, annunciando tudo a proximidade da grande muralha, que,
do sul ao norte, sustenta o rico e pujante continente brazileiro

pelo oriente. » Eis ahi está precisamente assignalada afeição
característica da estructura geral da Serra do Mar. A depres-
são da costa dahi para o norte npparece indicada com toda a
individuação nos trabalhos de Mouchez, « Entre o morro de
Commandatuba e as terras altas do Espirito Santo, diz este

abalisado hydrograplio, só se encDntra a elevação isolada do
monte Paschoal, e o pico João de Leão, que lica 16 milhas ao
sudoeste. O morro Mestre Ahares, junto ao mar, é inteira-

mente isolado, não pertence a systenia algum. O morro de
Mocoratá, pico mais elevado da serra dos Aym^u-és, é o extremo
ssptentrioual desta -. » A direcção geral da Serra do Mar, é

de nordosta para sudoeste, correndo mais ou menos parallela á
costa, em distancia approximada de 12 kils., excepto na serra
do Tinguá, Estado do Rio de Janeiro, em que ella seafxsta do
littoral de GO a 70 kils., e ao norte da Laguna em Santa Ca-
tharina, aos 290 45', em que a mesma, internando-sa mais,
chega a ficar a 99 kils. da costa. A partir da margem dir. do

' Barão Roussin : Le Pilota du Brôsi'. Paris, 18i3, pag. 1 e S'i.

- Moucliez : Lis OHss du ISrésU. 11 1'aris, 13u4, pag. 113.
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rio Paraliyba, eni direcção de norte sul, toma ella dilTerentes

denominações locaes : Serra do Rio Preto, do Imbè, de Macalié,

Nova Fribiirgo, dos Órgãos, . da Estrella, Tingaá, cia Viuva, do
Pirahy, de Itaguahy, de Mambuoaba, Mangaratiba, Paraty,na
direcção de NÈ-SO'. no Estado do Rio de Janeiro : serra de
Ubatuba, Caragiiatatuba, S. Sebastião, do Cubatão e de Para-
napiacaba, em S. Paulo : serra da Graciosa, no Paraná ; de
Lages, em Santa Catharina : Geral, de Botucaraliy, S. Mar-
tinho, S. Xavier, Ygorahy-assá. na direcçõo de SO. no R. G.
do Sul. No relevo geral do solo brazileiro, a Serra do Mar é a

escarpa oriental da grande chapada meridional do Brazil,

longo trato de terras elevadas, onde nascem o Parahyba e a
ribeira de Iguapé, que vão ter ao mar. o Jacuhy e todos os

tribs. do Guahyba que desaguam na lagòa dos Patos, o Tiétó

e os alís. meridionaes da margem esq. do rio Paraná até o rio

Santo Antonio, e ao caudaloso rioUruguay. O ponto culminante
da cordilheira marítima é a Pedra do Açú, na serra dos Órgãos,
com 2.232 metro3 de altitude, segundo Glaziou. Seguem-se-Ihe
os Tres Picos do Matheus,com 1.880 metros ; o Frade de Macahé,
com 1.7Õ0 ; a serra do Tinguá,, com 1.65') ; e o morro do Frade,
em Mambucaba, com 1.640. Os demais picos baixam de 1.500
metros. A depressão mais notavelé a da estrada do Rio a S.Paulo,
na serra de Itaguahy, cuja altitude é apenas de 555 metros.
No ponto atravessado pela estrada de ferro Central do Brazil,

V: depressão é de 597 metros ; na estrada de Petrópolis, de 850 ;

na estrada de Cubatão, em S, Paulo, de 800. As demais
bocainas excedem de mil metros de alíitnde. Sobre a Serra do
Mar, verificou a Commissão Geológica, em resultado de seus
trabalhos em 1877, que a oeste da zona de gneiss e de outras
rochas metamorphicas da costa, ao sul do Estado do Rio de
Janeiro, ha uma grande chapada, formada de rochas sedimen-
tarias pertencentes á formação carbonífera e a outras mais
recentes, que conservam em grande parte sua horisontalidade e

se acham cobertas de immensas camadas de rochas trap-
peanas, as quaes revelam um trabalho de actividade vulcânica,
só comparável á de algumas regiões das Montanhas Rochosas.
Estendem-se estas rochas trappeanas a oeste até além do rio

Paraná, onde formam entre outras, a cachoeira do Urubú-
Pungá, e ao sul vão até ao Uruguay ».

MAR (Ilha do). Defronte da villa de Cananéa : no Estado de
S. Paulo.

MARAA. Rio do Estado do Amazonas : desagua na magem
esq. do Japurá, pouco acima da pov. de Maripi. O Sr. Araujo
Amazonas esvreve Maruá.

MARABÁ, Insignificante pov. do Estado das Alagoas, no
mun. de Porto Real do Gollegio. Ha outro logar do mesmo
nome em S. Braz.

MARABÁ. Serra do Estado das Alagoas, cerca de .30 kils.

ao NO. do Penedo e a 12 do S. Francisco, no mun, do Tri-
umpho.
MARABINHA. Log. do Estado Jas Alagoas, no mun, de

Porto Real do Collegio.

MARABITANAS. Parochia do Estado do Amazonas, no
mun. deS. Gabriel, na margem dir. do rio Negro, Orago São
José e diocese de Manáos. Foi creada parochia em 1761 e confir-
mada pela Lei Prov. n. 92 de 6 de novembro de 1858. Chegou
a possuir 1580 casas. Hoje oonla só 22 em ruínas. O nome de
Marabitanas é corrupção de Marapitanas, nome dos indios
que a povoaram oufrora. Tinha um forte de madeira, cuja
íigura era um quadrado, com dons baluartes de 12 canhor.eiras
na face que olhava para o rio. Hoje está esse forte comple-
tamente arruinado. Tem uma esch. publ. de inst. prim.,
creada pela Lei Prov. n. 777 de 23 de junho de 1877. Foi
incorporada ao mun. de S. Gabriel pplo Dec. n. 10 de 3 de
setembro de 1891.

MARABITANAS ( S. .José de ). Acha-se este forte sobre a
margem dir. do rio Negro, onde se aldeiavam os indios Marabi-
tanas, nove léguas abaixo do canal deCassiquiari, que junta as
aguas cio grande .imazonas e Orsnoco, e cinco léguas da ilha de
S. José e serro de Cucuhy, que servem de marcos à nossa divisa
com a Republica de Venezuela. Foi construída em 1763 por ordem
do bsnemerito governador Manoel Bernardo de Mello e Castro,
tendo por objecto oppôr-se á invasão dos castelhanos que ha-
viam fortificado os pontos de S. Carlos e de S. Fernando, nas
margens do mesmo rio, um pouco acima. O escriptor Ignacio
Accioli, na sua Chorographia Paraennc.àiz\& em 1833. que, nessa
época, os fortes hespanhóes conservavam-se em hora estado.

fazêndo singular contraste com os nossos, consideravelmente
deteriorados. Baena deu deste forte a seguinte descripção :

« Este forte de madeira, replenado de terra, tem por íigura
um quadrado, do qual o lado sobre o rio tem dous baluartos
com seu terrapleno e 12 canhoneiras ; o resto do perímetro é
um muro dividido em seteiras para espingardaria, e o lado
opposto ao dos baluartes faz no centro um reducto. Externa-
mente tem quatro baterias : S. Pedro, S. Luiz, S. Simão e
S. Miguel ; destas a segunda e terceira não podem fallar no
tempo de enchente do rio, porque ficam immersas. Esta fortifi-

cação foi mal concebida e está peior conservada, excepto o
quartel e a casa da pólvora ; o seu mesmo armamento, que
consta de 19 peças de ferro dcs calibres de 4 1/2, só apresenta
quatro capazes de laborar.» O padre F. Bernardino de Souza,
tratando delle no fulheto Commiss%o do Madeira, diz que,
apezar dos reparos que esse forte solfreu em 1843, achava-se
então (1857) em estacío de completa ruina.

MARABY. Rio do Estado do Rio de Janeiro, aff. do
Iguassu.

MARACÁ. Instrumento usado pelo gentio em suas festas
e guerras: é uma corneta sylvestre de casca duríssima, con-
figuração oblonga, e oito pollegadas de extensão, a qual sècca
torna-se uca e seus caroços soltos, e como que petrificados

prestam-se ao effeito do som, que se lhe tira por meio de os-
cíUações. Martius negou o uso mystico desse iiistrumeato e
Odolant-Desnos, em sua mythologia, eleva-o á altura de uma
divindade do paganismo brazileiro, a qual era invocada na
grandes occurrencias da nação. Dahi vem talvez o uso que se

faz do maracá na guerra, sendo que até nas canòas destinadas
aos combates navaes é ehe arvorado na pròa para seu som
e aspecto levarem o desanimo ao inimigo. « Maracá, s. m.
(Pern. e outros Estados do N.) chocalho com que brincam as
crianças, Etym, E' o nome que os aborígenes, tanto no
Brazil, como no Paraguay, davam aos chocalhos feitos de
cabaça ôca com pedrinhas dentro, e de que usavam como ins-
trumento musical nas suas danças e festas. Em S, Paulo dão
a esse chocalho o nome de Caràcaxá » . (B. Rohan).

MARACA. Ilha na foz do rio Amazonas, ao NO. do cabo
Norte, com 23 milhas de extensão de N. a S. e 18 de E. a O.
Em sua costa oriental observa-se o phenomeno da pororoca.
Mr. Walckenaer, nos Annaas das Viagens de 1837, tomo III,

pag. 11 diz: « Desde o cabo de Orange até o cabo do Norte
(Raso), que se considera do nosso domínio (attenda-se para esta
pretenção), a costa é cortada de numerosos rios desaguando
em lagos, onde se encontra grande quantidade de peixes pró-
prios para o oleo, procurado no commercio e onde se pôde fazer
salgas de facíl venda. Era destes lagos que se provia o Pará
de peixe salgado ; os indígenas pescadores estando perto dos
nossos estabelecimentos, gozaria a Guyana deste novo ramo
de industria. Já os habitantes de Cayena mandaram estabe-
lecer pescarias, e o lucro das primeiras animará a creação de
novas. A ilha de Maracá ou cio Cabo do Norte não está sepa-
rada da foz do Amapá sinão por um canal de duas léguas.
Tendo 15 ou 18 léguas de circumferencia são suas terras de
extrema fertilidade. Em todas as Cartas da-se esta ilha como
composta de terras alagadas : é um erro. Em verdade, outr'ora
é provável que as marés a cobrissem, porém hoje o solo não é
inundado sinão em cinco ou seis dias no anno, e somente nas
syzigias, na época das chuvas copiosas e cheias de rios. Cum-
prindo notar que nunca as aguas em taes condições passaram
de uma a duas pollegadas ; e haveria mui pouco trabalho em
resguardal-a das raríssimas invasões do mar. A ilha se acha
coberta de grande e basto arvoredo, e é percorrida por grande
cjuantidade de veados e outras caças, além de onças, o que vem
provar que as aguas nunca cobrem-na, inteiramente. No centro
existe um grande lago de agua doce, onde pesca-se o peixe-boi,

que dá um precioso oleo para as artes, e ainda para o sustento
dos indígenas ». No seu excellente trabalho Pinsonia., escreveu
o erudito senador Candido Mendes; «Não concluiremos este

longo artigo, sem que arrísq.iemos algumas reflexões sobre a
ilha de Maracá, onde se acha situado esse Cabo do Norte, ponto
de partida de nossas questões com a França, visto como os
geographos dessa nação, para limitar a nos--a fronteira, dão
essa designação ao Cabo Raso, onde parece terminar a costa
que banha o rio Amazonas. A ilha de Maracá, de que nenhum
caso temos feito, deveria também ter occupado nossa attenção,
ainda c^ue fosse com uma colónia militar, permittindo-se que
fosse deposito de carvão para os vapores que fizessem a na've-

gação, commnuicando o nosso paiz com a outra America.
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A posição excepcional dessa ilha dar-lhe-lia no fututo um
grande 'merecimento, seja em relação às necessidades do com-
mercio, seja as provenientes das lutas dos Estados. Um Go-
verno previdente e patriótico já teria lançado as vistas para
aquelle ponto com zelosa attenção».

MARACÁ. Ilha do Estado do Amazonas, no rio Madeira.
Tem, segundo o Dr. S. Coutinho, 1.200 braças. (Rdat. sobre

o rio Maclc ira . 1861 )

.

MARACÁ. Rio do Estado do Para, trib. do Amazonas.
A cor de suas aguas é negra como as do Caajary ; seu curso
é vagaroso, variando com as marés. « Suas margens, diz o

Sr. M, R. Lisboa, às vezes approximam-se de tal torma. que
nas curvas não permitliriam a navegação de um vapor mais
comprido do que o nosso.»

MARACÁ. Braço do rio Uraricoera, que sahindo pouco
abaixo da foz do igarapé Caya-Caya e defronte do igarapé
Tauaquen, vae reunir-se ao mesmo Uraricoera acima da grande
cachoeira Urumamy, formando uma immensa ilha, que tem a
mesma denominação de Jlaracá. E' esse braço quasi tão largo
como o Uraricoera e bastante encachoeirado, pelo que os Portu-
gueze? suppuzeram ser um rio.

MARACA. Lago do Estado do Pará. « Apresmta tres zonas
distinctas e cada qual mais interessante. A primeira abrange
extensos campos de criação cortados por córregos, nos quass
abunda a pedra de amolar. Esta zona, além de sua riqueza
natural, encerra outra não menos apreciável por ser simples-
mente histórica. Vem a ser os vestígios ainda imponentes de
um fcrte europeu, que a tradição do logar attribue aos hollan-
dezes. Deixando a primeira zona, transforma-se a natureza do
solo das margens do lago. Ao O. compridas plantas mergu-
lhadas n'agua, e a E. uma e única extensa lage plana, pouco
elevada occnpando considerável área. Essa pedra, que forma
uma planície, tem uma cor escura na superfície. Compridas
fendas parallelas sulcam-n'a de E. a O. proximamente : no fundo
destas, limpidos riachos arrastam seixos transparentes e mul-
ticores. A consistíncia da pedra é fraca e, uma vez quebrada,
sua cor é l)ranca, apresentando ás vezes veias esverdeadas.
A mais importante zona do lago Maracá é a terceira, a que
compreheride as serras, em cujas encostas existem os cemitérios
dos Índios Maracás».

MARACÁ-A3SÚ. Ilha do Estado do Pará, no rio Amazonas,
acima de Óbidos, próxima das ilhas Bom Jardim ou Santa
Rita e Frazão (Costa Azevedo.—J. V. Barreto.—Parahybuna
dos Reis ).

MARACACA. Igarapé do Estado do Amazonas, aff. da
margem esq. do rio Jauapery. Desagua pouco acima da foz

•deste rio no Nigro.

MARACAHIPE. Ponta na cesta do Estado de Pernambuco,
aos 8° 32' 20'' de Lat. S. e S'' 7' 12" de Long, E. do Rio de
Janeiro. Dista talvez milha e meia da ponta do Sernamby.

MARACAHIPE. Rio do Estado de Pernambuco, desagua
no oceano na direcção NO. entre as pontas de Sernamby e

Maracahipe, próximo desta ultima. Tem na foz 20 a 25 braças

de largura, alargando pouco mais para dentro até á distancia

de uma légua, onde estreita depois rapidamente. O seu fundo,

que na foz é de 15 palmos, pelo rio acima varia entre 10 e 20

palmos, suas margens são de lodo e mangue, á excepção de

umas 100 braças que na distancia de uma légua da foz e na
margem do S. é pedra. Dentro encontram-se diversas coroas e

além do que em diílérentes logares se passa á váu de um para
outro lado. Logo depois da entrada, na margem septe]ntrional

está siiuada a pequena pov. de iVIaracahipe, e mais para o

interior se destaca O 4 NO. um pequeno braço denominado
Junquinho com o fundo de tres a quatro palmos, que com a
extensão de meia légua sécca, indo ao logar chamado Feiti-
ceiras. O Maracahipe, depois de separar-se do braço acima
segue a direcção N 4 NEC. e neste e ao quadrante NO. vae elle

com quasi ires leg ias até o meio da enseada doCupe ao Porlo
de Gallinhas, passando ao O. deste na distancia de meia légua,

existindo depois um pequeno atalho que une este rio com o

Merepe na Barra do Suapa, Mui pequena é a correntesa deste

rio, o que (em occasionado sem duvida o grande numero de
coroas e seccos que apparecera dentro.

MARACAHY. Rio do Estado de Matto Grosso, desagua na
margem dir. do Paraná, ao S. da foz do Amambahy. Em sua foz

tem 15 metros de largura e dous e meio de fundo (Nestor Borba.)

MARACAIA. Igarapé do Estado do Maranhão, na ilha deste
nome; desagua na margem dir. e perto da foz do Tibiry.
( Mi-ppa da ilha do Marannlmo feito em 1820 pelo coronel Pe-
reira do Lago.)

MARACAIMBARA. (principio de veneno) Ilha do Estado do
.Imazonas, no rio Negro, a 60 braças de sua margem dir.
E' formada por grandes pedras e apresenta a fórma de uma meia
esphera ( Sousa Coelho. Rdat. cit.)

MARACAJÁ. Nome vulgar de uma espécie de galo indí-
gena e silvestre (Fe/is Parãalis. Neuw.) Etym. E' vacabulo
tupi. Também lhe chamam Gato do Matto.

MARACAJÁ. Lago do Es'ado do Amazonas, á margem do
rio Juruú.

MARACAJÁ. Rio trib. da margem esq. do Manso ou das
Mortes, trib. do Araguaya.

MARACAJÁ. Rio que banha omun. de Ipueiras e desagua
na margem dir. do Macambira, aff. do Poty ; no Estado do
Ceará.

MARACAJAÚ. Pov. do Estado R. G. do Norte, uo mun. de
Touros; com uma esch. publ. de inst. prím. creada pela lei

Prov. n. 615 de 3 de junho de 1870. Pelo O. desse pov. fica o
morro do Baião, que serve para certificar ao navegante ter

vencido uni baxio que existe defronte de Maracajaú e que é
conhecido por Thereza Pança. A Lei Prov. n. 157 de 3U de
setembro de 1817 restaurou o dist. ahi creado e a de n. 9-U
de 21 de março de 18S5 supprimio-o.

MAR.\CAJU. Log. no mun. da Lab.-ea e Estado do Ama-
zonas.

MARACAJQ. Colónia recentemente fundada pirto da cidade
de Manáos, capital do Estado do Amazonas. E' composta de
retirantes cearenses.

MARACAJU. Log. na freg. de Itaipú, no mun. de Nyterôi e
Estado do Rio de Janeiro.

MARACAJU. Serra que se estenle pelo Esiado de Matto
Grosso e Republica do Paraguay. Separa em parte o Brazil
dessa Republica a E. acha-se entre o Paraguay e o Paraná.
Abrupta na vertente Occidental, na oriental planalto extenso,
suave que vai morrer nas margens do Paraná. Della nascem
para esq. os rios Jejuy, Ipané, Aquidaban, Apa, Miranda e
Nioac

; para a dir. o Iguatemy, íVmambahy,Dourados,Ivinh.^yma
e outros. A direcção media dos rios da esq. é quasi ge.'af, de
E. para O. com excepção do Miranda que corre para o N. A al-
tura da serra de Maracajá é de 618 metros «Ramo da serra do
Amambahi, que, destac'ando-se delia pela Lat. 23" 55' vae a
ESj]. formar no rio Paraná o grande salto das Sete Quedas.
A posição do marco coUocado neste logar ó de 23" 55' 15" S. e
Long. 12° 13' 15"0 do Pão de .-Vssucar. ( Barão de Melgaço )»
A nossa linha divisória com a Republica do Paraguay foi assen-
tada pelo tractado de 9 de janeiro de 1872, que dispõe no art I. .

.

Do Salto grande das Sete Q ledas contínua a linha divisória
pelo mais alto da serra do Maracajá, até onde ella finda...»

MARACANAHÚ. Uma das estações da E. deF. de Batu-
rité, no kil. 20,0 do Estado do Ceará. Dahi parte um ramal que
vai a Maranguape, com uma extensão de 7'^300 A Lei
Prov. n. 1.823 de 1 de setembro de 1879 creou ahi uma esch.
publ. de inst. prim. Fica aos 3'' 43' 52" de Lat. S. e 40° 57' 45"

de Long. O. de Pariz.

MARACANAHÚ. Log. do Estado do Ceará, no mun. de
Maranguape.

MARACANAHY. Rio do Estado de Sergipe. E" um braço
do rio Real.

MARACANAN. Pov. no dist. de S. Domingos da Bòa -Vista,
no Estado do Pará. A Portaria de 22 de janeiro de 1S73 creou
ahi uma esch. publ. de inst. prim.

MARACANAN. Lsg. doDistricto Federal, com uma pequena
Capella da invocação do Divino Espirito Santo. E' percorrida
pelos honãs de Villa Izabel e atravessado pelo rio Marac.inan.
Sobre este rio e nesse logar ha uma ponte, onde aquella com-
panhia estabeleceu dous ramaes, um pnra Villa Izabel e outro
para o Engenho-Novo.

MARACANAN. Igarapé do Estado do Pará; nasce nos
campos da Fazenda Nacional, banha o mun. da Cachoeira e

desagua no rio Arary.
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MARACANAIvr. Rio do Estado do Pará
;
desagua na bailia

do mesmo nome, que !ica entre as Salinas e a ponta de Guiniçá.

Por elle sob3-se até Cintra. O faro do mesmo nome liga-o ao

Marapanim.

MARACANAN. Rio do Distiicto Federal, nasce na serra

da lijiica e desagua na bahia de Guanabara. E' transposto

pelos boiids da companbia « Villa Isabel », no legar denomi-
nado X Ponta ão Maracanan » e pelos bonds da companhia
« S. Christovão » no logar « Ponte de Manoel Caetano Pinto »

« Orio Maracanan, chamado também Andarahy, e originário

da Tijuca, recebia, no tempo dos jesuítas, mananciaes pro-

vindos do Andarahy
;
seguia serpsando os valles do Andarahy

Pequeno e Andarahy Grande e entrava no mar da Praia For-
mosa. A' m.edida, porém, que aqu?lles padres foram dividindo

os terrenos do Andarahy, gi-ande e pequeno, e os aformoseando,
mandaram abrir valias de esgoto nos sitios palustres e nas
restingas, flzerara-lhe largos cortes, desviaram-lhe as aguas
para suas fazendas e diminuiado-lhe assim o avultado ca-

bedal. O mappa topographico do Rio de Janeiro que, por ordem
do conde da Cunha, levantou, em 1767, o sargento-môr de en-
genheiros e commandante da fortaleza do Castello, apresenta
dous rios ISIaracanana, nascendo o primeiro na serra da Tijaca.

Este, bifuroando-se, alongava o braço dir, até entrar no mar
e o esq., demandando o norte, passava nas immediaçoes da
egreja de S. Christovão. O outro, derivado da serra do An-
darahy, juntava-s3 com o rio Farinha ou Faria e entrava no
mar na praia da Olaria ou praia de Inhaúma, perto da olaria

que ahi existe. O mappa do major de engenheiros M. Vieira
Leão, levantado em 1807, apresenta os rios S. Francisco Xa-
vier e Maracanan unidos acima do Engenho Velho biíurcan-

do-S3 muito adiante da estrada de S. Christovão. Para o

conducto das aguas do actual rio da Joanna (antigamente
chamado Maracanan), pelos constantes desvitis artiflciaes do
rio Pituba, fiz -ram-se canaes, mais tarde obstruídos. Esses
mappas, cumpre dizer, não estão de accordo com o Tomho dos
jesuítas, que não menciona rio Maracanan no Engenho Velho

;

notando-se ainda que os referidos engenheiros não faliam
no rio Pituba, hoje dos Cachorros, que, nascendo na serra

do Andarahy, seguia seu curso e, antes da Quinta Imperial,
tomava os nomes de rio S. Pedro, S. Christovão e também de
Maracanan, depois de 1761, segundo se verifica pelas escrinturas
de compra e venda, de que temos apontamentos e cópias. Em
1800, perdeu o rio Pituba os antigos nomes, ficando com o de
rio da Joanna, por ser a ultima arrematante do terreno por
onde elle passava, uma velha Joanna, senhora nobre e de
grandes haveres. Nesse ponto justamente, na vastidão dessa

chácara, servia de divisa ás terras dos Lázaros, indo lançar-se

mais longa no Sacco da Praia Formosa. Ena 1810, visto a chá-
cara da Joanna achar-se encravada nas terras da Quinta, o

príncipe Regente coraprou-a, não sabemos por quanto. O rio

Pituba, Maracanan, S. Christovão, actual rio da Joanna, soffreu

desvios em 1811, em razão das aguas do monte inundai'em a
Quinta da Boa Vista, que, vendida por D. João VI ao Es-
tado, quando retirou-se do Brazil, licou sendo um próprio

nacional ».

MARACANAN; Ribeirão do Estado de S. Paulo, banha o

mun. de Atibaia e desagua no rio deste nome.

MARACANAN. Rio do Estado do Paraná, banha o mun.
de Castro e desagua na margem esq. do rio Yapó.

MARACANAN. Rio do Estado de Minas Geraes, banha o

mun. dê Oliveira e desagua no Jacaré, trib. do rio Grande.

MARACANAN. Bahia na parte da costa do Estado do
Pará, comprehendida entre a foz do Gurupy è a ponta Tijoca.

MARACANAN. Lago do Estado do Pará, na margem esq:,

do rioNhamundá entre os lagos Ubim e Abauoú.

MARACANAN. Lagoa do Estado de S. Paulo, no mun. de
Mogy-guassú.

MARACANANS. Selvagens bravios do Estado do Ama-
zonas ; habitam as margens do rio Uraricapará, aíT. do Ura-
ricoera. Com o mesmo nome ha uma tribu de indios civilísados

á margem do rio Maracanan, dist. de S. Domingos da Boa
Vista e Estado do Pará.

MARACANATUBA. Ilha do Estado do Amazonas, no rio

Solimões, acima de S. Paulo de Olivença. E' também denomi-
nada Maracamalcua (Costa Azevedo e Velloso Barreto).

MARACAPÚ. Igarapé do Estado do Maranhão, aff. do rio
Grajahú. « Ameia légua do igarapé Santa Barbara encontra-se
o igarapé Maracapti á dir., e que passada uma légua torna a
entrar no mesmo Grajahú». (A. B. Pereira do Lago. Itine-
rário cit.).

MARACAPUABA. Morro do Estado do E. Santo, perto da
cidade da Serra. No Dicc. G-eorjr. de Cesar Marques lê-se

Maraoapicaba

.

MARACAPUCÚ. Log. no mun. do Abaeté do Estado do
Pará. A Portaria de 19 de março de 1873 creou ahi uma esch.
publ. de inst. prim. Ha ahi um furo de egual denominação.

MARACAPUCÚ. Rio do Estado do Pará, no mun. de
Abaeté.

MARACARANA. Bacia formada pelo rio Urubu, no Estado
do Amazmas. Fica ao N. da bacia denominada S. Pedro
Nolasco (B. Rodriaues). Fica, segundo o 1" tenente Shaw, aos
9" 01' 30" de lat. S."e 15" 49' 46'' de long. O. do Rio de Janeiro.

MARACAS. Villa e mun. do Estado da Babia, termo da
com. do seu nome, em um dos pontos mais culminantes do
mun. Foi primitivamente uma insignificante pov., cjos babs,
edificaram uma pequena capella, á qual D. Maria da Paixão,
antiga proprietária do logar, doou em 1800 uma légua qua-
drada de terra. Drago N. S. da Gra^a e diocese arehiepiscopal
de S. Salvador. Foi creada parochia pela Lei Prov. n. 169 de
2õ de maio de 1842, incorporada ao mun. de Santa Izabel pelo
art. IV da de n. 271 de 17 de maio de 1847. Elevada á cate-

goria de villa pela Lei Prov. n. 518 de 18 de abril de 1855
que incorporou-a á com. do Rio de Contas; installada em 5 de
janeiro de 1856. A lavoura consiste na cultura de café, canna
de assucar, tabaco, mandioca, algodão, milho, arroz, feijão;
a grande criação em gado vaccum, cavallar, lanígero e suíno.
A industria fabril consiste em assucar, aguardente, fumo, fa-
rinha de mandioca, obras de oiaria e mantas para sella. A
pop. do mun. é de 16.000 habs. Dista cerca de 350 kils. da
capital, 168 de Amargosa, 270 de Camamú e 132 de Arèa.
A E. de P. Central percorre o mun. na extensão de 80 kils. e
conta nelle duas estações, das quaes a mais próxima é a de
Tambury, que dista 54 kils. da villa. No mun. licam os ar-
raiaes do Morro, Porto Alegre, Caldeirão, Queímadinhas,
Machado Portella, o dist. de Jequié e os logares Piabanhas
e Provisão. Foi creada com. pelo art. II § II da Lei Prov.
n. 809 de 11 de junho de 1860, que constituiu-a com os termos
de Maracás e Victoria e por Acto de 3 de agosto de 1892. Perdeu
o termo da Victoria e adquiriu o do Brejo Grande pelo art. II

da Lei Prov. n. 1.311 de 28 de maio de 1873. Perdeu este
ultimo pelo art. I § VI da de n. 1.997 de 9 de julho de 1880.
Tem agencia do correio. Sohre ella escrevem-nos o seguinte :

« Villa de Maracás. Distante de S. Felix, á margem do rio

Paraguassú, 40 léguas pela estrada real do alto sertão, e 45
pela E. de E\ Central, sendo nove da estação do Tambury.
Esta alegre e florescente villa acha-ss coUocada em um lindo
campo, nas cabeceiras do rio Jequiriçá, Seu clima é saluber-
rimo pela posição elevada em que está, sobre uma linda pla-
nície e no alto da serra, donde se avistam as montanhas das
Lavras Diamantinas (serra da Chapada) a 30 ou 40 léguas de
distancia. E' esta importante villa cortada por diversas estradas
sendo a mais transitada a do alto sertão. Aquelles campos
que não teem mais de rneía legua de largura sobre tres de
comprimento, fazem a divisa das matias chan.ad.is do Jequié,
pelo lado do nascente, onde os terrenos são excelleutes para a
lavoura, e pelo poente, as catingas mais importmtes para
diversos plantios, e com esp^^cialidade a criação de gados e

animaes cavallares. - eu commercio é importantissimo, pela
fertilidade do terreno e no Maracás é o logar onde das Lavras
Diamantinas e das mattas vem se abastecer dos géneros mais
precisos. Os moradores dedicam-se á euliura do café, que é

considerado o primeiro deste Estado, não sé pela pgunldade
como também pelo aroma e gosto agradável. Fumo em folha,

algodão, canna e cereaes que fornece semanalmenie aos vi»

sinhos das villas da Areia, Amargosa, Curralinho e Tartaruga
;

assim como a E. de F. Central, á margem do rio Paraguassú.
Faz também um de seus principaes ramos de exportação o
gàdo, tanto de criar como de solta, que possua bom e

envia para a Bahia e todos os commercios da circumvisi-
nhança. Tem dez lojas de fazendas, miudezas, ferrag'Mis, mo-
lhados, além de outras casas que negociam em elfeitos da
terra. Ha também dous capitalistas que são considerados os
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banqueiros da terra. Alêm de duas aulas publs. prims. para
meninos e outra para meninas, tem também algumas particu-
lares tanto de um como de outro sexo. O orago da freg. é

N. S. da Graça. Ha linha de cori-eio todos os sabbadcs da
capital para esta villa. A egreja matriz, a única que tem na
villa, é bem construída, o que não acontece ao paço da muni-
cipalidide e cadeia. O cemitério publico é regular e um penco
affasiado das casas da villa. Ha grandes ediUcios que servem
de rancharias. A feira é nos sabbadcs. Tem mais oito fazen-
deiros de primeira ordem e dous de segunda, além de outros
muitos em pequena escala. Ha ainda tres engenhos de mover
canna. Dentro da villa tem cerca de 300 casas, A fonte publica
tem a melhor agua que se conhece em toda villa». Sobre a
villa de Maracá.s publicou o Dr. Francisco Vicente Vianna
em sua Memoria sobre o Estado da Bahia (1893) o seguinte :

« Villa decadente, situada na extremidade meridional de um
vasto e agreste taboleiro, a 20 léguas da cidade de Areia e 28
da villa do Brejo Grande, com edificação baixa, ruas feias e
uma vasta praça cercada de casas estragadas, uma das quaes
baixa, é a casa do conselho, em cujo centro está a velha
matriz de N. S. da Graça. Ocommercio é pequeno, fazendo-se
aos sabbados uma diminuta e escassa feira. Tem duas eschs.
na villa. A 200 metros da matriz nasce o rio Jequiriçá de uns
olhos d'ag ia maltratados. O mun. compõe-se de duas regiões
differentes, a do N. em que se acha a villa, é composta de
estéreis taboleiros, sem agua nem lavoura, sujeita ás seccas;
e a outra, do S. de fertillissimos terrenos, coma floresc'^nte

pov. de Jequié, a 12 léguas, sobre o rio de Contas, composta
de umas cem casas, de muito futuro e onde se tem juntado
muitos immigrantes italianos, que ahi entretém um vivo com-
mercio de exportação de café, com feira semanal. Esta região
é de grande futuro e muito apta para a immigração, não só
pela bondade e salubridade do clima, como pela riqueza de
seu solo 6 florestas. Ha lambem criação de gado e rico é o sub-
solo em preciosos mineraes. Como o indica seu nome, foram
estas regiões a habitação dos indios Maracás, que foram des-
baratados em 1671 por Estevão Baião nas suas celebres en-
tradas, e para onde elle queria transferir a villa de João Amaro
que havia fundado junto ao Paraguassú, no território que lhe
foi doado por Alfonso Furtado, e que depois seu filho João
Amaro cedera ao coronel Manoel de Aragão. E' provável que
este ultimo tivesse dado começo a esse esse estabelecimento,
mas o que é carto é que a freg. de N. S. da Graça é creação
da Resolução n. 169 de 25 de abril de 1842 e a villa da de
n. 518 de 19 de abril de 1853 ».

MARACÁS. índios do Estado do Pará. Nas serras quê levan-
tam-se nas margens do lago Maracá encontram-se cemitérios
desses selvagens. O Sr. Miguel Ribeiro Lisboa, na sua Ex-
cursão pelo valle do Amazonas diz : « São imponentes os lo-
gares escolhidos por esses índios para repouso dos mortos.
No interior de grandes cavernas, algumas alumiadas pela luz
que penetrava atravez de clarabóias naturaes, situadas a meio
de um rochedo que formava o tecto, jaziam semi-enterradas,
grande numero de urnas funerárias, algumas inteiras e fe-

chadas, outras partidas, deixando entrever ossadas já calci-

nadas pela acção do tempo. Essas urnas, cuja primitiva arru-
mação fòra s.vmetrica, tinham tamanhos e feitios diversos, re-

gulando de 40 centímetros a um metro sua altura. Umas
imitavam entes humanos agachados na posição particular de
muitos monumentos mexicanos e egypcios, outras representavam
jabotys com cabeças humanas, género de esculpfcura que também
tem seu análogo na collecção dos monumentos mexicanos. Nas
primeirai, com lorma humana de um dezenho bastante correcto,
dislinguiam-se algumas pelas formas, que permittiãm que se con-
cluísse do sexo do cadáver que continham e outras pela riqueza de
adornos, especialmente na cabeça ; finalmente tamisem algumas
por terenc pequenas cabeças ligadas aol ado direito junto á base ».

MARACAS. Serra do Estado da Bahia, no mun. de seu
nome

.

MARAGASSUMÉ. Pov. do Estado do Maranhão, no termo
de Vianna. E' afamada pelas suas minas de ouro, cuja explo-
ração pertence á companhia « Montes Áureos. »

MARAGASSUMÉ. Ilha na bahia de seu nome, Estado do
Maranhão. E' coberta de matto e tem praias de areia. Sua
ponta oriental é terreno baixo ; a Occidental porém, é alta for-
mando no centro montículos arenosos.

MARACASSUMS. Rio do Estado do Maranhão, banha o
mun. de Penalva e desagua no Cajary.

MARAGASSUMÉ. Rio do Estado do Maranhão, banha
o mun. do Tury-asni e desagua uo Oceano.

MARAGASSUMÉ. Bahia na costa do Estado do xMara-
nhao. Da entrada a embarcações de oito pés de calado, sendo
porém, o canal tortuoso e variável. Sobre a entrada dessa
bahia veja-se o Roteiro do pratico Philippe.

MARAGASSUMÉ. Lago do Estado do Maranhão, ao N.
de Vianna

, communica com o lago deste nome. E' também
denominado Maracassumio.

MARAGATIS. Canoas ou igaras grandes, em cuja prôa
arvora-se o maracá para que o som e o aspecto desse instru-
mente intimidem o inimigo.

MARAGÁ-UASSÚ. Log. do Estado do Pará, á margem
dir, do Amazonas. E' sede da freg. de N. S, da Saúde de Ju-
ruty. Tem uma esch. publ. creada pela Lei n. 96 de 18 de
março de 1893.

MARAGÁ-UIXI. Igarapé do Estado do Pará, afl. damargem esq. do no Capim. Também escrevem Maracachy.
MARAGAVA. Pequeno rio do Estado de Goyaz, aff do rioPiracanjuba. Nasce de um espigão que divide as aauas do rio

dos Bois das do Piracanjuba.

MARAGAXY. Log. do Estado do Pará, sobre o rio do seu
^° Capim. Para ahi a Portaria de 3 de iuiho

de 1874 transferiu a esch. do Anauerá.
MARACAYÁ. Ribeirão do Estado de Matto Grosso, aff

esq. do no Manso ou das Mortes, entre o Cuxurá e o São
João.

MARAGAYABO. Rio do Estado do Amazonas, aff damargem dir. do rio Uraricoera, um dos formadores do rio
Branco.

MARAGÚ. Antiga aldeia de índios do Estado do MaranhãoE hoje a pov. de Vianna.

MARAGÚ. Igarapé do Estado do Maranhão, aff. do rio
Pindare. Tem agua doce e bellas arvores nas margens. Comrau-
nica com o lago Vianna. Em suas cabeceiras é conhecido nelonome de Pirahy. '

MARAGÚ. Enseada no rio Xingu, trib, do Amazonas
Neila, segundo afBrma Baena, existe tabatinga branca como
a cal,

MARACUJÁ. Log. do Estado do Píauhy, no mun. de
Barras.

MARACUJÁ. Lo£
Anadia e S, Braz,

MARACUJÁ. Ilha do Estado do Pará. no mun. de Macapá.
MARACUJÁ. Ilha no littoral de S. Francisco, no Estado

de Santa Catharina (Inf. loc).

MARACUJÁ. Riacho do Estado das Alagoas, banha o mun.
de Anadia e desagua no rio S. Miguel.

MARACUJÁ. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, banha
a parochia de S. Gonçalo do Tijuco e desagua no rio das
Velhas

.

MARACUJÁS. Ilhas (duas) no estuário do Amazonas, en-
tre a ilha grande do Vieira e a ilha dos Porcos . no Estado
do Pará.

MARACUSINHO. Igarapé que liga o lago Aquiry com o
do Vianna ; no Estado do Maranhão.

MARAGÁ. Rio do Estado do Amazonas, na margem esq.
do rio Japurá, acima das cachoeira", entre o rio Muruty e o
ribeiro Uaniá (Araujo Amazonas).

MARAGOGIPE. Cidade e mun. do Estado da Bahia, na
com. do seu nome, á margem dir. do rio Paraguassú, sobre
uma linda collina. E' banhada pelos rios Paraguassú, Capa-
nema e Qiielembe, que fornece ápop. agua potável e excel-
lentes banhos. Suas ruas são de largura r.'gular, quasi todas
calçadas; a maior parte das casas "são térreas, havendo, po-

rém, alguns sobrados de elegante construcção. Tem a matriz,
a cap>lla de N. S. da Lapa do Saboeiro, a da Saúde, a de
Nazareth e a de Santo Antonio da Enseada ; cemitério com
uma linda capella ; casa da camará e hospital da Misericór-
dia. Lavoura de café, tabaca, canna de assacar, mandioca,

do Estado das Alag.jas, em Salomé,
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milho e inhame. A espécie de café do seu nome, o qual, se-

gundo consta, foi descoberto pelo capitão Crisógono José Fer-
nandes, obteve a melhor acceitação não só dos fazendeiros do

Rio de Janeiro e commerciantes que o examinaram nessa

praça, como em vários paizes da Europa, sendo todos accor-

des em que pelo tamanho do grão, seu aroma e sabov é uma
das espécies mais recommendaveis. A industria fabril con-

siste em aguardente, charutos, farinha de mandioca, e pias-

sava: ha uma pequena fabrica de sabão a vapor. Os géneros

que exporta são para a cidade do Salvador, sendo o transporte

feiío em lanchas e canoas ; havendo uma chata a vapor que

conduz os passageiro» paro o vapor da carreira da Cachoeira,

qn.e passa cerca de seis kils. do caes da cidade. Os mineraes
mais ccramuns são a pedra de construccão e o barro de ola-

ria. Ha também jazidas de ferro no dist. das Caveiras. Sua
egreja matriz tem a invocação de S. Bartholomeu e dependa
da diocese arcbiepiscopal de S. Salvador. Foi creada villa pele

Provisão Régia de 9 de fevereiro de 1728 ; installada no mesmo
anno. Elevada á cidade pela Lei Prov. n. 389 de 8 de maio
de 1850. Creada com. pela Lei Prov. n. 2.453 de 20 de junho
de 188i e Acto de 3 de agostj de 1892. Tem agencia de cor-

reio ; e eschs. publs. de inst. prim.O mun. comprehende, além
da pirochia da cidade, mais a de N. S. do Livramento do
Nagé : as capellas do Pau Cedro e do Capanema ; e os arraiaes

de S. Roque e de Santo Antonio da Sapafcuhy. « Situada so-

bre a margem esq. do rio do seu nome, também chamado Ca-
panema ou Guahy, aff. do Pai-aguassú, já nn ponto em que se

alargam esses diveisosrios para fazerem ura grande e raagestoso

lago, chamado Largo do Paraguassú. A oi:lade é edificada

sobre diversas línguas de terra; que se avançam da terra, ahi
chamada da Sa ide, para o rio, ceicadas de mangues e api-

cuns : é, entretanto, bem ediíicada, com boas casas térreas e

sobrados, caiados e envidraçados, formando 14 ruas impor-
tantes, boas e calçadas, além de outras de menor signiíicancia

seis praças e bom porto visitado pelos vapores da companhia,
Bahiana. Na praça da Matriz acba-se a egreja parochial de
S. Bartholomeu, além da qual ha na cidade mais as seguin-
tes capellas: de S. Pedro, na rua da Enseada , de N. S. de
Nazareth, á rua do Conselheiro Pedro Luiz , e a de N. S. da
Lapa, á praça do Saboeiro, pertencente ao hospital de cari-

dade e situada na encosta da montanha em que está edifi-

cado. Na praça Municipal esíá a vistosa casa do Conselho,
solido ediíicio, hoje já um pouco estragado. Nem só nesta
praça, como no Porto Grande, e rua Nova do Commercio tem
logar as feiras semanaes, que se eíFectuam nas sextas-feiras,
sabbados e segundas-íéiras. Ha um hospital da Misericórdia
e a cidade é provida de agua por cinco chafarizes levantados
por uma companhia aquaria. Seu commercio é activo, mas li-

mita sua actividade entre as povs. centraes e de beira-mar e

a capital do Estado. A industria particular da cidade consiste
na fabricação de charutos, de que ha duas grandes fabricas,
sabão velas, cal e aguardente. Possue hotel, lojas de fazendas
e molhados, padarias, açougues, pharmacia, diversos médicos,
sociedades litterarias e philarmonicas. A Santa Casa possue
um cemitério em boas condições hygienicas, com uma Capella
de N. S. da Piedade. Na cidade ha quatro eschs. e no resto

do mun. mais seis : em Nagé e Coqueiros duas, Piedade, Ca-
panema, Barra de S. Roque uma em cada uma destas povs.
e uma no arraial de S. Roque. O termo, que hoje está muito
resumido, compõe-se de habs. que se dedicam ás lavouras de
canna, café, tabaco, mandioca, milho e feijão e criam gado
vaccum, cavallar e suino ; os da cidade são charuteiros, pes-
cadores, negociantes, alfaiates, etc. Suas principaes povs. são;
Nagé e Coqueiros, com capella do Livramento e industria de
louça cabocla, Saboeiro, Conceição do Monte, Viação, Capa-
nema, Sapé e Enseada. Maragogipe commuuica-se com a ca-
pital, de q le dista 14 léguas marítimas, nem só pelos vapores
da Companhia Bahiana, da linha da Cachoeira, como por bar-
cos e vapores. Teve sua origem no principio do XVII século.
A freg. é de 1640, do tempo do governo do bispo D. Pedro da
Silva Avila, que foi capital da cãpit inía do Paraguassú. doada
em 1557 a D, Alvaro da Costa, por seu pai D. Duarte da Costa,
2" governador do Brazil».

MARAGOGIPE. Pao do Estado da Bahia, banha o mun.
do seu nome e desagua na margem dir. do Paraguassú. Vide
Capanema e Guahtj.

MARAGOGIPINHO. Curato do Estado da Bahia, filial da
freg. de SanfAnna da Aldeia do termo de Nazareth. Orago
N. S, da Conceição, diocese archiepiscopal de S. Salvador,

Foi creado pela Lei Prov. n. 2.055 de 28 de julho de 1880.
Tem duas eschs. publs. de instr. primaria.

MARAGOGIPINHO. Rio do Estado da Bahia, alT. da
margem dir. do Jaguar ipe.

MARAGOGY. Cidade e mun. do Estado das Alagòas, séde
da com. de seu nome, no meio da esplendida e vasta enseada
que se encurva ao N. do Estado a 20 )dls. da fóz do Persi-
nunga seu limite septentrional, e a 24 do Manguaba que corre
ao Sul. Sua pop. é calculada de 18 a 20.000 almas. Flores-
cente e animadíssimo seria o commercio do mim. si uma boa
estrada o ligasse com o centro do de Porto Calvo, principal-
mente com os districtos de Leopoldina e Jacuhipe, que á falta

deste meio se relacionam conimercialmente cem os muns. de
Palmares e Barreiros do Estado de Pernambuco, para onde se
escoam em grande parte os productos e rendas do Estado.
Entretanto contam-se na villa e nas diversas povs. do mun.
diversas casas de negocio bem sortidas, que recebem as merca-
dorias da praça do Recife, e cujo transporte é feito pela nave-
gação de cabotagem em barcaças, sendo possível que também
pela escassez deste meio de communicação com a praça de
Maceió, limitadíssima seja a correspondência para ella. A
villa, que dispõe de magnífico e seguro ancoradouro para
grandes navios e tem excellentes barras, a Grande a léste e a
do Gamolla a suéste, apenas vê o sou porto fj-equentado por
barcaças. Contam-se nella dous trapiches e alguns armazéns
de recolhimento de géneros, uma drogaria, duas padarias,
bilhar, cocheiras, uma concorridissima (eira aos sabbados, etc.

Na pov. de S. Bento também ha um trapiche pequeno, di-

versas casas de negocio e a reunião de feira aos domingos.
Quanto á industria, é muito pouca e atrazadissima, pois limi-
ta-se á pesca no mar alto e na costa, e a algumas pequenas
officinas de alfaiates, sapateiros, marcenoiros, funileiros etc.

No Bitinguy as mulheres fabricam chapéos com a palha da
palmeira ouricury, que se vendem nas feiras, havendo alguns
bem trabalhados. O plantio da canna de assucar, para o qual
possue o mun. os melhores e mais fecundos terrenos, é a fonte
primordial de sua riqueza, e a producção desse género attingiria

a muito maiores proporções, si os agricultores e proprietários
de engenhos se affastassem um pouco da rotina para adoptar
mais aperfeiçoados instrumentos agrários na plantação e me-
lhores apparelhos no preparo do assucar. Cultiva-se também
a mandioca, de que se faz a farinha não só para o consumo
local, como para exportação, o milho, o arroz, o feijão etc.

havendo terrenos feracissimos para toda sorte de cultura nas
várzeas e altos. No littoral ha vastíssimos coqueiraes, donde se
tirara grandes colheitas. Além da navegação por barcaças e

jangadas, pela qual se faz a communicação com os diversos
portos do littoral deste e do visinho Estado, toda mais que
existe nem tal nome merece, pois não passam de estradas e

caminhos apertados, escabrosos e cheios de obstáculos, sem
aterros nem pontes que facilitem o transito por elles. Entre
os rios e riachos que regam o seu território, notam-se o Man-
guaba, o Igaraperuna, o Salgado ou Japaratuba, o Maragogy, o

Persigunga, rio dos Páus, além de outros. Tres lagoas existem
no mun. a da Marinha, a do Conselho e a do Netto. Não ha
serras no mun. e apenas alguns montes mais ou menos elevados,

que abundam em pedras contendo oxydo de ferro, e outras que
são comburentss. Os mais notáveis são: l** o que fórma a estreita

barreira entre a praia do Boqueirão o o povoado Barrreiras, no
qual existem grandes pedras ferruginosas com depressões seme-
lhantes a pegadas humanas : 2" o que flca ao sul de Japara-
tuba por sua elevação no logar Peclras Rotas: 3" o que se ergue
alteroso junto á cidade, de cujo cimo se desponta magnifico pano-
rama, e em cuja base do lado oriental ha em formação uma
pedreira de pedras de amolar. Contém os seguintes povoados,
Japaratuba, Barreiras, Barra Grande e Peroba. Sua egreja
matriz tem a invocação S. Bento. A pov, do Gamella, formada
á beira-mar, 7 kils. ao N. da antiga pov. de S. Bento, séde
da parochia do mesmo nome, que fazia parte do mun,, termo
e com. de Porto Calvo, foi elevada á categoria de villa, com a
denominação de Villa Izabel, pelo art, 6° da Lei Prov. n, 631

de 24 de abril de 1875, dando-se-lhe por terri tório o mesmo da
mencionada parochia. Pelo art. 1° dessa mesma Lei fòra também
creada a com. Izabel com dous termos; o da nova villa. desig-
para séde, e o Porto de Pedras, desannexado da cora. de Cama-
nadaragibe, a que pertencia. Foi o novo mun. intallado a 2 de
dez^mljro daquelle anno. Não tendo o governo imperial dado
provimento á com., continuou o termo da Villa Izabel annexo
ao do Porto Calvo. Por Lei n. 733 de 3 de julho de 1887 foi
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mudada a denominação da villn e com,, que passou a cha-
mar-se villa do Maragogy, denominação allusiva ao rio deste

nome, que banha a pov.na distaneiá de 1.200 metros ao S.
Pov Lei n. 1.063 de 17 de julho de 1889 foi novamente creada
com. de Maragogy e classificada de primeira entr. pelo Dec.
n. 10(5 de 30 de dezeml)ro do mesmo anno. A 6 de fevereiro
de 1890 foi definitivamente instillada a nova com. Tem agencia
de correio e duas eschs. publs. de instr. prim. Foi elevada á
cidade pela Lei n. 15 de 16 de maio de 1892.

MARAGOGrY. Riacho do Estado das Alagoas
;
desagua no

porto da Barra Grande, ao S. da pov. da Gamella. Banha o

mun. do seu nome. Tem por affls. os riachos Ferricosa, Farto
e Cachoeira

.

MARAHA'. Ilha do Estado do Amazonas, no rio Japiirá
;

separada da i ha Jaraquy por um paranamirim.

MARAHA'. Lago do Estado do Amazonas, no rio Japurá.
Communica com o rio Ucubaxi mediante pequeno trajec-o por
lerra (Araujo Amazonas).

MARAHIM. Igarapé do Estado do Pará, no mun. de
Baião.

MARAHU. Villa e mun. do Estado da Bahia, na com. de
Camamú, a 178, 5 kils. da capital, na margem meridional do
rio Marahú. Orago S. Sebastião e diocese archiepiscopal de
S. Salvador. Foi creada parochia pelo arcebispo D. Sebastião
Monteiro em 1717. Elevada á categoria de villa em 17 de junho
de 1761. Incorporada á cora. da Barra do Rio de Contas pelo

art. I da Lei Prov. n. 2.256 da 8 de agosto de 1831 e Lei
í n. 2.452 de 19 de janho de 1881 e á de Camamú por Acto de 3

de agosto de 1892. Tem duas eschs. p'ibls. de inst. prim.

[

Agencia do correio. « Situada sobre a ilha e rio do seu nome,
aliás, estreito que separa a ilha do continente, com a matriz
de S. Sebastião, casa do conselho e duas eschs. A freg. é crea-

l ção de D. Sebastião Monteiro da Vide, do anno de 1718, e a
villa foi erigida por ordem do govecno provisório, que se segiiio

i

a D. Antonio de Portugal, eni 1761. A sua insignificância e

I pobreza parecem querer agora desapparecer com a descoberta
l de schistos betuminosos e por ella motivada a fundação do

grande estabelecimento da Companhia de Marahú para a ex-
, ploração das grandes jazidas de petróleo que existem no termo,
I Este importante estabelecimento, cada vez mais augmentando»

se, produz a parafina (intitulada brasolina), grande numero
! de toneladas de vellas por semana, acido sulfúrico etc.»

MARAHU. Ponta na costa do Estado do Pará, na distancia
de 27 milhas e por 45° SO da ponta do Taipú, e a cinco milhas
por 22° SO. da ponta doChapéo Virado. Ficam-lhe fronteiras
as duas ilhas muito baixas denominadas Guaribas.

MARAHU. Serra do Estado da Bahia, no mun. de Bel-
monte.

MARAHU. Ilh i no mun. de Belmonte e Estado da Bahia
no rio Jequitinhonha.

MARAHU. Rio do Estado do Pará ns mun. de Gurupá.

1
MARAHÚ. Riacho do Estado de Sergipe, aff. do Iritiquiba

I (Inf. loc). O Marahii não deve ser considerado como riacho.
E' um pequeno pântano que eígota por um rego pequeno e

estreito ( Inf. loc.)

.

MaRAHU. Rio do Estado da Bahia, rego o mun. do seu
nome e desagua na bahia de Camamú.

MARAJÁ. Log. do Estado do Maranhão, no mun. de
Miritiba.

MARAJÁ. Pequeno rio do Estado do R. G. do Norte,
banha o mun. de Canguaretama e desagua no rio Catú (Inf.

loc).

MARAJAHY. Igarapé do Estado do .Amazonas desagua
na margem dir. do rio Solimões defronte da foz do Japurá.

MARAJAITIBA. Em um escripto de valor, que o Dr. Pau-
lino Nogueira acaba de publicar na Revista do Instituto do
Ceará, sob o tit.do Vocabulário indígena, lè-se o seguinte :

«Marajaitiba— P^ibeira do rio Ceará, em cuja margem esq.
os hollandezes fundaram o ferte de Cinco Pontas, chamado
Schoonemborch (Varnhagen, Historia cit. tit. 1°, pag. 401.)
Segundo J. Erigido (Resumo chronolo';ico cit., pag. 13) é o
riacho Pagehú, antigo Ipujuca ou Telha, que atravessa esta
cidade. luclino-me á opinião de Candido Mendes (Memorias

cits., tomo 2" introducção pag. 71), que pensa qu6 o rio, em
que 03 hollandezes projectaram estafjelecer esse forte, não é
a pequena ribeira do Ceará, n as um outro rio mais ao sul,
talvez o Jaguaribe, em cuja foz também os portuguezes ti-^

veram um forte chamado' S. Lourenço, sendo p~ara notar
(accrescenta) que Jaguaribe quer dizer rio de o.v-as, e entre
este e o Apody havia, pelo littoral, ura logar chamado habi-
tação de onças, equivalente de Marajaitiba. Ora, basta a
significação da palavra para mostrar a improcedência de Var-
nhagen e J. Erigido, pois, sem um monumento litterario de
mór valia, não é crivei que se desse esse nome á ribeira do
Ceará ou á do Pagehú. que não consta que eva tcmp-j alrjum
fosse frequentada dc onr-as, portanto, podeíse mere:-er seme-
lhante nome». O Sr. Paulino Nogueira, opinando com Can-
dido Mendes, mostrou-se omisso. Cita o que este dizia em
começo de seu livro, callando a rectificação, que fez no flnal
delle. Para esclarecimento reproduzimos um e outro trecho de
Candido Mendes, relativos á Marajaitiba: «O rio Marajaitiba
(disse elle), onde os hollandezes projectavam fundar U3ia for-
taleza de Cinco Pontas, não é, como suppuiihamos. a pequena
ribeira do Ceará, mas outra mais ao sul, talvez o próprio Ja-
guaribe, em cuja foz também os portug ;ezes tiveram um
fone chamado S. Lourenço. Not?-se que .Jaguaribe quer dizer
rio de onças, e entre este rio e o Apody havia pelo littoral
um logar chamado habitação de onças, e equivalente de Ma-
rajaitiba. Varnhagen na Historia Gera! do BrazU, tomo
pag. 401, diz: Marajaitiba, ao que parece houve equivoco,
cousa muito natural em nossa historia tão pobre do subsidio
(Introducção pag. 71). A primeira conquista dos hollandezes
no Ceará foi feita, segundo frei José de Santa Thereza, em
16?7, por Haus. E' de presumir que fosse este o nome do se-
gundo conquistador. Parece que o rio Ceará era então deno-
minado Marajaitiba. . Vide Varnhagen Historia do Brasil,
etc. (Texto pag. 457). Fica liquido, portanto, que o próprio
erudito, a que se refere o Sr. Paulino Nogueira, rectificou a
sua opinião. Si Marajaitiba era o mesmo rio Ceará, logo não
era mais o Jaguaribe. E nem era o rio Ceará, cousa mui dis-
tincta do ribeiro de que se trata e que elle andava a confundir
por não conhecer a carta respectiva, como conhecia talvez
Varnhagen, O autor do Vocabulário enganou-se, pois, e sim-
plesmente por não attender ao que vinha além, na mesma
obra, enganou-se tanto mais quanto diz: «Não consta que em
tempo algum a Ribeira do Ceará ou a de Pagehú fossem fre-
quentadas por onças. O próprio Candido Mendes assegura
que no littoral houvera onças, cousa aliás geralmente sabida.
Candido Mendes confundia os dons ribeiros. Tivesse, porém,
asseverado o contrario do que affirmei, fundado nas próprias
palavras e nas de Varnhagen, hoje ninguém mais poderia in-
vocar asna opinião, aliás conjectura nesta questão. Depois do
regresso do Sr. J. Hygino da sua gloriosa commissão á Hol-
landa, as cousas min imas sobre este assumpto ficaram conhe-
cidas exuberantemente. Da carta da capitania neerlandeza do
Síar», que fiz copiar no Instituto archeologico de Pernambuco,
para alli trazida pelo sábio investigador, vè-se bem, onde
foi Marajaitiba, onde o forte de Schoonemborch. Deste im-
portanie documento, de valor irrefragavel, dei larga noticia
em limadas edições da Gazeta^ do Xorte do anuo passado. O
forte estava á esq. do ribeiro Marajaitiba, no mesmo logar da
fortileza de hoje, junto ao quartel (local do actual) na collina

chamada Marájaik, Cerca de uma milha ao norte ficava Jaca-
recanga (Tipoig) e a três milhas o Ceará (Nova Lisboa), com
o fortim portuguez de S. Sebastião, outr'ora do Amparo e pri-
mitivamente de S. Thiago. Ao SE. estava Mucuripe (.Miicuriba),

pela frente o porto actual. Temos ainda a carta neerlandeza
do littoral, onde se vè bem quem era e onde est;iva o Mara-
jaitiba, tendo por traz as duas regiões, hoje de Mecejana e de
Arronches, com os nomes de Muruaponga e Caburou-aponga.
Fique pois assente que sob os fundamentos de Schoonemborch
está a forta'eza de N. S. da .Vs^umpção. edificada após a se-

gunda expulsão dos hollandezes, concenada por vezes e edi-

íicacla finalmente por Sampaio em 1818, como hoje se acha
mais ou menos ; o:itrosim, que M;u'ajaitiba é o mesmíssimo
Ipojuca dos portuguezes. Telha mais tarde e hoje Pajehú.
Para as duvidas, temos á disposição dos amigos, no "noss^

escriptorio, além das duas cartas indicadas, dua3 outras do
velho Geará, hoje Mathias Pacheco. — J. Brigido (Gazeta
do Xnrte).

MARAJATIUA. Igarapé do Estado do Amazonas, alV.

da margem esq. do rio Padauiry, trib. do Negro. Sua fez

fica entro a da igarapés Uacuq;iay e Mayapity:
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MARAJÓ. Antiga com. de priineií-a entr. do Estado do

Pará. Foi ci-eada pelo Alvará de 17 de agosto de 1816. Suppri-

mida. foi rdstaurada p>lo art. 1'^ da Lei Prov. n. 16G de 20 de

novembro de 1850. Supprimida pela de n. 194 de 11 de outu-

bro de 1851 ; foi mais uma vez restaurada pelo art. 1" da de

r. 273 de 23 de onhibro de 1851. Foi classificada pilo

Dec. n. 5.023 da 21 da julho de 1872. Compreliendia em 1883,

sómeute o termo de Chaves. Fói extincta pelo art. I da Lei

Prov. n. 1.288 de 13 de dezembro de 1886, que incorporou

seu território á com. de Soure.

MARAJÓ. Ilha do Estado do Pará. E' a maior que existe

na costa oriental do Brazil e de toda a America Meridional.

Está situada entre o oceano e os rios Pará e Amazonas, sendo

ao SO. sep irada do continente por diversos canaes naturaes

ou fui'os, p;ios quaes se communicam as aguas dos dous gran-

des rios. «A costa do Norte, denominada Contracosta, corre

de E. a O. quasi parallela a linha do Equador, da qaal se

approxima até sete milhas, e sua extensão nessa direcção, da
ponta do Magoary, a E., á bocca do furo Cajuúna. que a li-

mita do lado Occidental, ó de 113 milhas geographicas, não exce-

dendo de 89 de N. a S. Tão vasta extensão de território, con-

stituído exclusivamente por depósitos allnviaes quasi homo-
géneos que as aguas tranquillas do Equador tem deixado em
repouso milhares de annos, sem que até lioje a menor agita-

ção da terra tenha vindo p;rturbar seu somno geológico, não
podia ser senão uma immensa planura, como o é, sem col-

linas, sem vertentes, sem valles e até sem agua, si a pricipita-

ção das nuvens, tão frequentes nestas regiões, a não derra-
massem em copiosas torrentes sobre a sua superfície, durante

a quadra invernosa. Uma Unha approximada á diagonal, ti-

rada da bocca do Cajuúna no extremo N., da costa á foz do
Atuá, fronteira a barra do Tocantins, divide a ilha em duas
secções naturaes e quasi eguaes ; a de SÕ., que é a menor, ó

toda coberta de mattas ; na de NE., tudo é campos, mais ou
menos ornados de grupos de arvores a que se da o nome de
ilhas. Na pi-imei;'a destas sjcções ha muitas terras férteis

pela humidade e calor que nella reinam, grande variedade
de madeiras estimadas para const.^ucções. numerosas plantas
úteis á medicina e á industi-ia, e uma extraordinária quanti-
dade de s?ringueiras (sijphoiiia, elástica), com cujo sueco se pre-

para a borracha do commercio. Esta parte tem sido conside-
rada o Eldorado dos Seringueiro?, cabendo-lhe muito melhor
o nome de oeniiterio da industria e civilísação da prov. pelo
mal que faz á pop. o fabrico da borracha. Na secção dos cam-
pos estão as fazendas de criação em numero de 250, entre gran-
des e pequenas, comprehendendo todas o numero (máximo) de
300.000 cabeças de gado bovino. As costas ou margem da ilha

differem entre si conforme as aguas que as banham. Assim na
costa ou margens de O. só se encontram terrenos baixos, ar-
gilosos e lamacentos; e a mesma costa N., lavada pelos ven-
tos geraes, não apresentx sinão uma areia avermelhada, que
se endurece cimentada pela argila, formando largos esparceis,
sobre os quaes rolam e se espedaçam as ondas do rio. Ambas
essas costas são banhadas paio Amazonas. As costas S. e E.,

pelo contrario, mormente da barra do Tocantins pira baixo,
distinguem-se pela frequente presença de pedras (grés grosso e

ferruginoso) e de bellas praias de areia branca ; mas o que
sobretudo caractensa a difterença notada é que a costa oriental,

n'uma facha longitudinal que não excede de tres milhas em
sua maior largura, basea-se sobre os recifes elevando-se com
algumas int rrupçíjes, a uma altura superior e ás vezes mesmo
muito superior ao nivel geral da ilha, não sendo todavia tão
importante essa elevação que chegue a tomar o caracter de uma
coUina. Nas duas secções de campos e mattas, o nivel da ilha
é o mesmo, excepto na costa oriental; em ambas notam-se de-
pressões mais ou menos extensas na superlicie do terreno e

mais ou menos pantanosas, durante o verão ; estas depressões
alagadiças, nas mattas tomam o nome de igapós, sendo po-
voadas de numerosas arvores, entre as quaes as seringueiras;
nos campos sao conhecidas com o nome de baixas. É' nellas
que, durante o verão se conservam verdes e frescas por muito
tempo as hervas que servem de pastagem ao gado. Quando as
baixas oocupam grande extensão das campinase são cheias de
atoleiros, de ordinário occultos sob a espessura de plantas palus-
tres, o povoas denomina Moiiãongos

;
dá-se, popém, especial-

mente este nome a um extensíssimo pantanal que, distando da
costa N. 10 a 12 milhas, prolonga-se de O. a E., desde as
cabeceiras do rio Gururii até mui perto da costa oriental. (Vide
Mondongos). — A ilha de Marajó, por sua situação quasi em

contacto com o Equador, está naturalmente sujeita a uma alta

temperatura. Não tenho observações seguidas ou regulares
para fornecer dados seguros e exactos sobre a sua temperatura
média ; posso apenas assegurar quí durante os mezes de outu-
bro a dezembro passados na costa norte e nos campos das fa-

zendas próximas á costa, nunca notei menos de 25" centígra-
dos de manhã até 8 horas, nem mais de .32° do meio-dia ás 3
horas da tarde. Na secção das mattas não observei o ther-

mometro sinão raras vezes e esias mesmas somente nas horas
mais quentes do dia, oscillando a temperatura entre 31» e

32'',73. Esta secção que em tudo contras. a com a dos campos,
excepto na temperatura, é as vezes demasiadamente cálida du-
rante o verão. As mattas são mais frequentemente pantanosas,
os igapós são numerosos eé ordinariamente nelles que se en-
contram os mais ricos seringaes e onde o fabricante de borra-

cha passa as primeiras quairo ou cinco horas da manhã gol-

peando as arvores e colhendo a seiva para ir preparar aquelle

productj dentro d'uma barraca. Semelhantes terrenos não po-
diam deixar de ser e effeetivamente não são sinão outros tantos

fóoos de febres intermittentes e palustres que tem dizimado mi-
lhares de pessoas. O género de alimento de que se servem os

siringueiros não concorre pouco para aggravar o estado dos
que enfermam: o pirarucu secco, o peixe do matto, as vezes

alguma caça e a farinha são os únicos alimentos de que se

nutrem os que estão de saúde e os que adoecem, e a muitos
faltam frequentemente todos esses recursos, ou apenas acham
um pouco de farinha que os alimenta, tomando-a misturada
com agua, e outros recorrem a bacaba e ao assahy, em filta

de melhor alimento. Ao passo que nestes legares o homem
ve-se, como que abafado dentro de um circulo, quasi por toda

a parte murado pela espessura das florestas quí o rodèam,
constrangido a aspirar os ellluvios pestíferos das mattas e

igapós sombrios, o habitante das regiões dos campos, sorvendo
o ar puro que lhe trazem do eceano os ventos gei-aes, bem nu-
trido, alegre e vigoroso, percorre as campinas a galope sobre

bons cavall >s, rodeiando o gado, ô conduzindo-o aos curraes.

Quasi se poderia dizer: Aqui ó o homem livre, alli escravo.

Mas, si nos campos da costa-norte e mesmo nos da oriental,

não está o homem tão sujeito ás moléstias que maltratam o

hab. das mattas, não succede o mesmo no centro da ilha,

mormente nas margens do Arary. As febres nesta parte dos

campos affligem muito aoshabs. nos primeiros dous mezes do
inverno ; mas estão longe de produzirem ahi os mesmos eflei-

tos, frequentemente funestos, que ellas produzem na secção das
mattas. Do exposto não se segue que a costa N. e E. estejam
completamente isentas das febres inttermittentes, pois é bem
sabido que não liana prov. logar algum em que ellas se ma-
nifestem em alguma quadra do anno com maior ou menor in-

tensidade. A mais rica e importante industria da ilha Marajó
ó a criação de gado vaocum, para o que ha campos vastíssi-

mos que occupam um pouco mais da metade de sua superfície

Na contra-costa ha uma boa olaria em que se fabrica telhas,

tijolos e louça vermelha. No mun. de Muaná, cultiva-se ainda
o cacáo e, como no baix:o Arary, ha boas plantações de canna
e um bom numero de engenhos, em que se fabrica aguardente
e grande quantidade de assucar. Com estas excepções, o gado
nos campos e a borracha nas mattas são as únicas producções
da ilha. — Aspecto dos campos no cerão. Quando o anno entra
em seu ultimo trimestre, as campinas de Marajó estão ha
muito, desafogadas : asgrammineas que nutrem o gado ama-
rellecsm e seccarn ; o solo argiloso, aquecido pelo calor in-

intenso do sol equinoxial, rasga-se em fendas irregulares,

mais ou menos profundas ; as baixas, em grande parte esgota-

das, estão povoadas de gado, que nellas encontra pastagem
ainda fresca, e de bandos numerosos de aves ribeirinhas que
circulam os pequenos poços em que se abrigam chusmas de
peixes de varias espécies. Os grupos de arvores ou ilhas umas
vezes se approximam simulando uma floresta, outras vezes se

destacara a grandes distancias tomando de longe a fórma de

fortificações ou fortalezas, e em algumas fazendas a ausência
total destas ilhas para um ou dous lados do horizonte, dá ás

campinas o aspecto d'um mar tranquillo, onde o geographo
pôde á vontade proceder a observações astronómicas com a
maior commodidade e segurança. Nesta época, os feitores e

vaqueiros transitam de fazenda em fazenda ou galopam pelos

campos reunindo o gado, e nem mesmo o formidável mon-
dongo oppõe resistência á sua passagem em um outro ponto
mais acoissivel. E' então que tem logar a operação da ferra

e assignalação do gado, serviço fatigante, pesado e continuo
mas que pela reunião de grande numero de vaqueiros e fei-
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tores de outras fazendas, toma um pouco o caracter de uma
festa rural. E' também durante esta quadra do anno que se

atèa fogo aos campos : e, como os ventos são já escassos, co-

bre-se a athmospliera d'um fumo espesso, atravez do qual o
sol apparece rubro como um disco de ferro em braza. Estas
nuvens de fumo são os pronuncies das nuvens do inverno
que não tarda a mostrar-se. — Inundações periódicas. Com-
prehende-se facilmente que em uma planície tão vasta como é
Marajó, salpicada de depressões ou baixas e com um nivel
pouco superior ao dos dous grandes rios que a banhara, as
aguas fluviaes, não achando prompto escoamento, devera neces-
sariamente produzir uma alagação raais ou menos geral na ilha.

E' o que eftectivamente succede em cada anno. As primeiras
chuvas que de ordinário começam em dezembro apenas hu-
medecem a terra e fecham as fendas do solo. As de janeiro
e ^fevereiro cobrem todas as baixas, e com o progresso cres-
cente do inverno os rios sahem de seu leito e as campinas
começam a alagar-se

;
emfim, com as chuvas torrenciaes de

março e abril, não restam fora dagua sinão algumas fracções
de terrenos mais altos, chamados tezos que existem em algu-
mas fazendas, na facha da costa oriental e vários pontos das
do sul e norte. A ilha, de Joannes, dizia em 1799 o illustre

coronel de engenheiros, Simões de Carvalho, n'uma informa-
ção dada ao capitão-general, — desde, o principio do inverno
até próximo do verão é um vastíssimo vaso dagua ; o resto

do anno é um campo limpo.— Esta exacta observação do dis-

tincto geographo das demarcações portuguezas no Amazonas,
mostra que não é grande a differença das inundações daquelle
tempo para as que vemos hoje. — Aspecto durante o inverno.

I
A ilha acha-se alagada : os campos desapparecem transfor-

:
mando-se em vastíssimo lagj, onde os grapos de arvores são
agora verdadeiras ilhas. Ganòas a vela ou a remo e até va-
pores medianos passam sobre esses mesmos campos que al-

guns mezes antes os vaqueiros percorriam a galope. Em lo-

gares menos alagados vè-se as vezes uma montaria (canòa
pequena) presa á cauda de um boi que a leva a reboque, di-

' rigido pelo dono que vai a bordo, só ou com a mulher e

filhos. Singular e pittoresco modo de transporte ! Muitas
casas das fazendas assim com.o algumas da villa da Cachoeira,
são invadidas neste tempo pela agua e abandonadas por seus

donos e os vaqueiros que as ficam guardando refugiam-se em
I
giráos, entrando ou sahindo indifferentemente pelas janellas

ou pela porta e sempre embarcados. Neste estado de inunda-
ção geral não é mesmo fácil distinguir o curso de um rio

sinão pela linha de arvores que ordinariamente bordam suas

margens. As aves ribeirinhas abandonam estes logares, emi-

1

grando em bandos para as margens do Amazonas ou para
outros pontos remotos onde possam encontrar fácil nutrição.
Chusmas numerosas de insectos importunos, fugindo dos cam-
pos alagados, invadem as habitações do centro da ilha. onde,
para maior tormento, rebentam as febres intermittentes e ou-

tras muito mais perigosas que aíiligem os habs., fazendo
i algumas victimas. Tal é o aspecto da ilha na quadra do in-
' verno ». (D. S. Ferreira Penna. Ilha, Marajó 1875). Entre os

rios importantes que banham essa ilha notam-se o Arary, Anajaz,

Cururú, Arapixy, Tartarugas, Ganhoão, Igarapé Grande ou Pa-
racauary, Camará, Atuá, Quanaticú, Muaná e diversos outros. E'

essa ilha ?éde daspovs. denominadas: Chaves, Affuá, Anajás, Bre-

ves. Boa Vista, Muaná, Ponta de Pedras, Monforte, Salvaterra,

Soure, Cachoeira, além de outras. Foi doad^ a Antonio de Souza

1

Macedo, barão de .Joannes, e era povoada pelos Nheengaibas.

i MARAJOARAS. Vide Nhsengaibas.

i MARAJÒ-ASSÚ. Pov. do Estado do Pará, banhada pelo

! rio do seu nome, na ilha de Marajó.

MARAJÓ-ASSÚ. Rio do Estado do Pará, na ilha Marajó
;

desagua na bahia deste nome. Era sua margem esq. está

assente a villa de Ponta de Pedras. Recebe diversos tributários,

entre os quaes os igarapés dos Marcos, Piratuba, Mauá, Baca-
bal, Frechai, Marajó-ité, Puchador e diversos outros. E'tarabera

: denominado Pororoca.
' MARAJÓ-HY. Log. do Estado do Pará, nomun, de Gurupá,
I
com uma esch. publ. creada pela Lei n. 96 de 18 de março
de 1893.

MARAJÓ-HY. Furo que vae do rio Laguna ao Amazonas;
no mun. de Melgaço do Estado do Pará.

MARAJÓ-ITÉ. Peio do Estado do Pará, na ilha de Marajó
;

banha o mun. de Ponta de Pedras e desagua na margem dir.

rio Marajó-assú ou Pororoca { Inf. loc)
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MARAMBAIA. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no
mun. de Isuassii, sobe o rio deste nome. Ha ahi uma egreja
bastante antiga e já em ruinas.

MARAMBAIA. Uma das estações da E. de F. da Estacão
do Commercio ao Porto das Flores, no Estado do Rio de Ja-
neiro, entre Commercio (fiTabõas. Agencia do correio e estação
telegraphica.

MARAMBAIA. Ilha próxima da costa do Estado do Rio de
Janeiro ; tem cerca de 22 railhas de extensão E. O. e 200 metros
a duas milhas e meia de largura (Mouchez.) E' um banco de areia
elevado cerca de seis a 12 metros acima d'agiia. Em sua ex-
tremidade voltada para a ilha Grande fica o pico da Ma-
rambaia, que alguns dão 343'^ de altura e outros, entre os
quaes Mouchez, 630™, e que é visto á distancia de 30 milhas.

« A partir da ponta do Senna, extremidade NO. da ilha, diz
Mouchez, um lianco, cob-rto sóraente de tres metros d'agua,
extende-se a tres milhas !í ao N. O. 4 N,, deixando para ir-se
á bahia de Sepetiba uma pass.igem de cerca de 'ide milha de
largura entre elle e a ilha Guahyba. Ura outro recife extende-se
á cerca de li milha a O. da ponta que fica 'í milha ao SO da
ponta do Senna. Como a ilha da Marambaia é baixa, á excepção
do morro de sua extremidade O. é preciso approximar-se
com precaução si o tempo não estiver claro» N'uma de suas
extremidades fica a barra da Gaaratiba, na outra In, uma
entrada de mais de 12 kilometros,

MARAMBAIA (Rochedo da). E' as?im denomidada uma
ilhota de õ^^õ a seis metros acima do mar, situada a 15 milhas
O. 4 S. O. da ponta de Gaaratiba e a quasi duas milhas e ''-í da
costa da ilha da Marambaia. Ha ahi 17 a 31 metros d'agua ao
redor e 40 metros a uma e 'A milha ao S. Visto do sul, esse

rochedo parece cónico. Também o denoniimam Lciyc de Leste.

MARAMBAIA. Córrego do Estado de Minas Geraes, no
mun. de Arassuahy. Recebe o Peniche e desagua no rio Pardo.

MARAMBAIA. Rio do Estado de Minas Geraes, alT. do rio

Preto.

MARAMOTÁ. Ponta na ilha de Cabo-Frio do Estado do
Rio de Janeiro

;
separa a enseada do Garrafão da enseada desse

nome. E' ahi que o canal entre a ilha e o banco mais se

estreita.

MARAMOTÁ. Enseada na ilha de Cabo-Frio do Estado do
Rio de Janeiro, onde existe o cáes de desembarque da ilha.

MARAMOTÁ (Canal de). Pequeno canal entre a ponta
de Maramotá e o banco fronteiro. E' um pouco mais prolundo
porém muito mais estreito que o segundo canal (do Veado) entre

o mesmo banco e o continente : no mun. de Cabo-Frio e Es-
tado do Rio de Janeiro.

MARAMUIPI. Furo no Estado do Pará, no mun. de
Salinas.

MARANACOA. Rio do Estado do Amazonas, na margem
dir. do rio Negro, no dist. de Mariuá, entre os rios Baruri e

Cunimarú, habitado por Maranacoacenas (
Araujo Ama-

zonas) .

MARANACOACENA. Nação indígena do Estado do Ama-
zonas, no rio de que tDma o nome, da qual provém a pop. de
Aracari

( Araujo Amazonas).

MARANDUBA. Rio do Estado de S. Paulo, corre entre
Ubatuba e Caraguatatuba, e desagua no mar.

MARANGÁ. Log. na freg. de Jacarepaguá do Districto

Federal.

MARANGABA. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha
o mun. do Abaeté e desagua na margem esq do rio S. Francisco.

MARANGUÁ. Ilha do Estado da Bahia, no mun. de Ua-
mamú (Inf. loc).

MARANGUAPE. Cidade e mun. do Estado do Ceará,

termo da com. de seu nome, ao pé da serra do Maranguape.
Entretém activo commercio pela exportação que faz de assacar,

café, algodão, legumes e fructas. No mun. ficam o pov.

Outra Banda, as lagoas Jary, Maraoanahii e J:issanahii, os

rios Jererahú, Pirapora, Tangueira, Ga\ ião, Pacoty e outros.

Orago N. S, da Penha e diocese do Ceará. Foi creada parochia

pela Lei Frov. n, 485 de 4 de agosto de 1849. XiUsx pela de
n. 553 de 17 de novembro de 1851. Cidade, pela de n. 1.282

de 28 de setembro de 1869. E' com. de terceira entr., creada
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pelo art. I § I da Lei Prov. n, 1.492 de 16 de dezembro de

1872, art. I § II da de n. 1.814 de 22 de janeiro de 1879 e

classificada pelo Deo. n. 5.226 de 22 de fevereiro de 1873.

Agencia do correio. Sobre suas divisas vide: art. III da Lei

Prov. n. 553 de 17 de novembro de 1857, art. II da de n.984

de 13 de agosto de 1861, n. 1.139 de 5 de dezembro de 1864,

1.242 de 5 de dezembro de 1868, n. 1.416 de 25 de agosto de

1871, art. II da de n. 1.797 de 10 de janeiro de 1879, arts.

I e II da de n. 1873 da 25 de outubro de 1879, n. 1.910 de 6

de setembro de 1880, art. I da de n. 2.015 de 12 de setembro

de 1882, n. 2.068 de 2 de agosto de 1884, Decs. n. 68 de 13 de

setembro e n. 93 de 7 de novembro ambos de 1890. A pop. da
com. em 1891, era de 54.863 habitantes.

MARANGUAPE. Parochia do Estado de Pernambuco, no
mun. de Olinda, á margem do Oceano, a 18 kils. do Recife

e 12 de Olinda. Orago N. S. dos Prazeres e diocese de Olinda
Foi desmembrada da freg. da Sé de Olinda em 1691, conser-

vando-se um Curato até 1719, em que foi elevada a vigararia
por alvará de D. João V. Foi supprimida pelo art. IV da Lei
Prov. n. 152 de 30 de março de 1846, que incorporou seu ter-

ritório ás fregs. de Iguarassú e da Sé de Olinda. Restaurada
pelo art. I da Lei Prov. n. 239 de 30 de maio de 1849, foi sua
séde, transferida para o pov. de N. S. do O' do Páo Amarello,
pela de n. 463 de 2 de maio de 1859. Comprehende o pov. do
Paratibe. Sobre limites vide art. I da Lei Prov. n. 44 de 12 de
junho de 1837 Tem eschs. publicas.

MARANGUAPE. Estação da E. de F. de Baturité, no
Estado do Geará. Situada no sopé da serra deste nome, e cor-
tada pelas ravinas Pirapora e Gavião. E' uma estação im-
portante e por ella se exporta toda a producção da serra de
Maranguape, constando de café, fruclas e outros productos da
pequena lavoura, e também a producção do tahveg, que consiste

em assucar e aguardente de canna, algodão e cereaes. A sua
renda média annual é de 30:000,i5, sendo 10:000§ de viajantes
e 20:000§ de cargas. Fica aos 4o 51' 05" de LaC. S. e 41°

01' 09" de Long. O. de Pariz.

MARANGUAPE. Serra do Estado do Ceará, é bastante
extensa e algum tanto elevada. Toma diversas denominações,
taes como Taquara, Rajada, onde se acha seu pico mais
elevado, Urucará e outros. Dá origem a diversos rios e o
nome a um dos mais importantes muns. do Estado. Vae até
Soure.

MARANGUAPINHO. Pequeno rio dó Estado do Ceará,
rega os muns. de Maranguape e Porangaba, e desagua no rio
Ceará. Atravessa a estrada que da Fortaleza vae a Soure.
Recebe os riachos da Urucutuba e Alagadiço-Grande.

MARANHÃO. Estado do Brazll. Limites.— Confina ao
N. como oceano, desde a foz do rio Gurupy até á do Parna-
hyba ; a L. com o Estado do Piauhy, do qual é separado pelo
rio Parnahyba ; ao S. com os Estados do Piauhy e Goyaz,
servindo-ltíes de limite o mesmo rio Parnahyba, a serra de
Tauatinga e rio Manoel Alves Grande : a O. com o Estado
de Goyaz, do qual é separado pelo dito Manoel Alves Grande
e pelo Tocantins até sua juncção com o Araguaya, e com o
Estado do Pará por uma linha tirada dessa confl. até as
vertentes do rio Gurupy, seguindo pelo alveo deste até o oceano.
Superflcie.— 459.884 kils. qa. Noticia histórica. — Foi
Vicente Yanez Pinçon o primeiro europeu que pisou em terras

do Maranhão, desembarcando perto de um rio e perdendo
alguns de seus companheiros em um conflicto com o gentio.
« Em 1534, diz o Dr. J. M. de Macedo, receberam João de
Barros e Fernando Alvares de Andrade doações de capitanias
hereditárias de grandes dimensões: a do primeiro, além de
todo o território que se estende desde a bahia da Traição á
extrema septentrional da prov. do Rio Grande do Norte, com-
prehendia com a do segundo ou todo ou quasi todo o Mara-
nhão: os dous donatários tomaram por sócio Ayres da Cunha
que, com dous íilhos de Barros e um delegado de Andrade,
veiu commandando uma frota de dez navios e perto de mil
colonos fundar considerável colónia ; toda a expedição, porém,
naufragou nos bancos do Maranhão, salvando-se apenas uns
cem náufragos e entre elles os dous filhos de Barros, os quaes
depois de muito soffrer, arrojaram-&e de novo ao mar, conse-

• E' maior que a Suécia e pouco menor que a Hespanha, quasi cinco
vezes o reino de Portugal.

guindo chegar ás Antillias. Dez annos depois, Luiz Mello da
Silva, dirigindo por sua conta empreza semelhante, naufragou
também, podendo todavia voltar para Lisboa em uma cara-
vella, única que escapara do naufrágio.» Em 1594 foi o Ma-
ranhão visitado por Jacques Riffault, armador de Dieppa, que
chegando com tres navios á ilha do Maranhão, nella estabe-
leceu-se, tornando depois á França, onde armou numerosa
expedição que ao mando de Daniel de La Ravardière veiu
ancorar no porto do Maranhão em 1612. Assentou Daniel a
colónia franceza em uma chapada á esq. do porto e deu á
pov. o nome de S. Luiz, em honra de Luiz XIII, rei da
França. Por algum tempo conservaram-se os francezss na
posse dessa ilha, até que, em 1614, Jeronymo de Albuquerque
desbaratou-os, obrigando La Ravardière a capitular e a partir
no prazo de cinco raezes para o seu paiz. A 1 de novembro
de 1615, porém, chegou Alexandre de Moura com o titulo de
governador do Maranhão e forçou os francezes a retirarem-se
antes daquelle prazo. Por Dec. de 13 de junho de 1621 foi

instituído o Estado do Maranhão composto da capitania desse
nome e das do Pará e Ceará. Durante a invasão hollandeza
foi o Maranhão glorioso scenario de heróicos feitos, apezar de
conquistado por aquelles invasores, das mãos dos quaes foi

arrancado pelo bravo sargento-mór Antonio Teixeira de Mello.
Em 1733 o governador geral do Estado do Maranhão fixou sua
residência na cidade de Belém do Pará, ficando o Maranhão
governado por capitães-móres até 1754, em que começo:i a ter

governadores subordinados ao capitão general do Estado, tor-

nando-se einfim em 1772 capitania independente, até que pela
independência e fundação do império passou a ser prov. do
Brazil. Aspecto.— Seu terreno é desaguai e montanhoso para
o interior ; á beira-mar, em geral é plano. E' bem regado,
sendo a direcção mais geral de seus rios para o oceano. Clima
e saluliridade.— O illustrado Sr. Dr. Martins Costa, filho do
Estado de que tratamos, diz: « A prov. do Maranhão é sau-«

davel, especialmente durante a estação chamada da secca.
As febres paludosas desenvolvem-se na ilha de S. Luiz ás
margens dos igarapés e dos rios que a cortam, bem como nas
praias que constituem o perímetro da ilha e o das bahias de

S. Josée S. Marcos. Essas praias, segundo diz o Sr. Dr. Au-
relio Lavor ' são cobertas por uma vasa cinzenta, o que alli

chamam tijuco, encimadas por uma vegetação uniforme, onde
domina quasi que exclusivamente o mangue (rhisophora raan-
gle). No continente, o paludismo domina todo o valle alaga-
diço do Tury-assú, maxime a pov. de Santa Helena, bem como
os campos de Anajatuba, de Perizes, do Maracú e os de.

Vianna, ás margens dos rios Monim, Itapecurú, Pindaré,
Maarim, etc, sendo mais frequentes suas manifestações agudas
no começo e fim da estação chuvosa ^. A cachechia palustre,
os engorgitamentos chronicos do fígado a do baço, a sclerose
atrophica do fígado são communs na zona da Malaíúa. As
boubas, as syphilis e algumas dermatoses parasitarias são
muito espalhadas pela prov. A morphéaé endémica e o maior
numero de casos observa-se no Rosario, Vianna e Mearim.
Appareca durante o verão a dysenteriaem algumas localidades,
porém raramente sob a forma epidemica. São frequentes nas
classes menos favorecidas da fortuna as moléstias do baixo
ventre, devido á má alimentação. Affeoções francimente in-
flamraatorias são raras. Desde 1838 grassa endemicamente o
beri-beri na capital e nas povoações situadas na costamari-
tima As febres eruptivas são frequentes,e ainda ultimamente
a variola assolou sob a fórma epidemica quasi t''da a prov.

A febre amarella visitou-a em 1851 e o cholera epideraico

nunca ahi appareceu.» Fortes.— O de S. Luiz na confi. dos

rios Bacanga e Anil ; o de Santo Antonio da Barra, na ponta
d'Ai'eia, á margem do canal da barra ; e o de S. Marcos, á
entrada da barra. Pharóes.— O deS. João, na ilha do mesmo
nome, na lat. de 1° 17' 40" S. e long. de 10 42' 20" O, do Rio
de Janeiro ; o de Itacolomi. na ponta do mesmo noras, na lat.

de 2° 10'00"S. e long. 1° 14' 20" O. do Rio de Janeiro; o de

SanfAnna, no archipelago deste nome, na lat. de 2" 16' 20"

S. a long. de O" 26' 10" O. do Rio de Janeiro ; o de Alcantara,
na ponta e na entrada dO porto do mesmo nome, na lat. da

' Gazeta Medica ãa Bahia. n. 1, julho de 1S83, pag. 33.

2 Pereira do Lago. Itinerário ''ãa provinda do Maranlião, apuJ.
Rev. do Inst., HisC, tieogr. e^Elhnogr. do BrasU, 1S72.

3 De 1072 óbitos havidos em ISSfl na cidade de S. Luiz, 120 perten-
cem ao beri-beri.
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20 24' 50" S. e long. de 1° 13' 35" O. do Rio de Janeiro ; o de
S. Marcos, na fortaleza do mesmo nome, na lat. de 2» 29' 20"

S. e loug'. de 1° 6' 4" O. do Rio de Janeiro ; o da Barra,
estabelecido no forte da ponta d'Areia, entrada do ]3orto de
-S. Luiz, na lat, de 2o 30' 20" S. e long. de lo 7' 30" O. do
Rio de Janeiro. Orographia.— Suas serras mais importantes
são: a das iíangabeiras, na parte em que o Estado estrema
com o de Goyaz ; a do Penitente, entre os rios Parnahyba e

Balsas ; a do Itapecurú entre o rio des te nome e o Parnaliyba

;

' a do Valentim, entre os mesmos rios, na extrema do Estado
como do Piauliy ; a das Alpercatas, entre o rio de seu nome,
o Itapeciini e o Mearim ; a da Desordem, entre os rios Gurupy
ê Pindaré ; a da Cinta, entre os vios Pindaré e Grajaliú ; a
de Tauaiinga ; a da Canella ; do Machado ; da Risada ; a do
Parnahyba, prolonga,da com a margem esq. do rio do mesmo
nome, e ao N, da de Tauatinga ; a do Negro, cordilheira muito
extensa que corre em grande parte de SÒ. a NB. entre os rios
Grajahú e Mearim. Potamographia.— Os rios desse Estado
pertencem a quatro bacias; do Oceano, do Parnahyba, do To-
cantins e do Gurupy. O Parnahyba nasce de dous olhos d'agua
ao pé da serra de Tauatinga, no logar denominado — Pau
Gheií-oso — onde os Estados do Marjinhão, Piauhy e Goyaz se

: encontram na lat. S. de 10° 13' ena long. Occ. de 2* 18' do
meridiano do Rio de Janeiro. Depois de um curso de 1.450
kils. desagua no Atlântico por tres "canaes, que formam um
delta de seis barras (Iguarassii, ou Igarassú ; Barras: Velha,
de Meio, do Cajú, das Canárias e da Tutoya). Tem diversas
ilhas, entre as quaes as do Salobo, S. José, Urussuhy, S. Pedro,
Leandra, Cardoso. Recebe do lado do Maranhão: o Boi Pintado,

i
Duraço ou Medonho, Pedra Furada, Agua Suja, Marcellino,

I. Babyíonia, Santo Antonio, Limpeza, Balsas (o mais impor-
tante) e o Santo Eugénio. Concluídos os trabalhos dal'' secção
desse rio, é elle navegado por vapores de um metro de calado
até á florescente villa de Nova York : e com os melhora-
mentos que a commissão indica para a corredeira de Canna-
vieiras, ilhas do Salobo e S. José, esta navegação póde-se es-

tender até á barra do rio Balsas. Depende de estudos a parte
do rio comprehendida entre a corredeira Santo Estevão e

Santa Philomena, n'um trecho de cerca de 250 kils. O Mearim
!• tem origem, segundo Saint-Amand, em uma vasta floresta ao
)• S- do Estado na lat. de 8" 2' 23' e na long. Oco. de 2» 21,

l do Rio de Janeiro. E' navegável no inverno cerca de 370 kils.

e no verão até pouco acima da Lagoa Grande. Recebe o Pin-

j
daré, Grajahú, Flores, Corda e diversos outros e desagua no

( •oceano, sendo sua foz dividida em dous braços pela ilha dos
Carangueijos. O Monim, que desagua na bahia de S. José,
junto a Icatú, recebe os rios Preto e Iguará. E' navegável no
inverno na extensão de 120 kils. e no verão até a Cachoeira,

' oito kils. distante de Icatú. O Itapecurú nasce nas fraldas da
serra do mesmo nome e desagua na bahia de S. José por
•diversas boccas, cerca de 60 kils. aoS. da cidade de S. I,uiz

;

' recebendo o Alpercatas, Peritoró, Jundiahy, Jandahy e Codó
pela margem esq. e o Corrente pala dir. Mede das nascentes
á foz 1.003 kils. proximamente, dos quaes 750 podem ser na-
vegados em todas as estações por barcos de pequeno calado.
Além dos rios acima citados recebe mais o Prata e o Gamel-
leira. O Tury-assú, o Uru, o Cururupú, o Maracassumé, o
Pericuman que recebe o igarapé Felix, o Preguiça e outros,
que desaguam no oceano. O primeiro é navegável no inverno
na extensão de 110 kils. e no verão na de 66. O Cururupú

I toma os nomes do rid do Centro e rio Torto em diversas
i partes dò seu curso. O Pindaré trib. do Mearim, nasce a O.
! da serra da Cinta, corre na dii'ecção mais geral de S. para
! N. até á embocadura do Carú, depois de SO. para NE. até á

;
foz do Maracii, e finalmente a E. 1/4 de SE. até confluir no

i
Mearim. E' navegável no inverno na extensão de 230 kils. e

j
no verão até á villa da Manga, Recebe, entre outros os

i igarapés Acará e Boa Vista. O Guajagú ou Grajahú, outro
i trib. do Mearim, recebe o rio dos Primeiros Morros. O rio

das Flores, também aff. do Mearim, recebe pela margem esq.
os riachos Cajú, Umonem, Flores, Bacurye Escondido, e pela
dir. o Còco Grande, Jacaré, Mucura e Prata. O rio do Corda,
ainda trib. do Mearim, nasce na serra da Canella, recebe
diversos afTs., entre os quaes o Estiva Grande, Extrema e

Ourives. O rio das Balsas, aff do Parnahyba, nasce na serra
da Mangabeira, extrema do listado com o de Goyaz ; recebe o

jl
Riachão, Macapá, Neves, Balsinhas, Vereda, Penitente, Cocai

!
e Maravilha. Tem as cachoeiras do Galengo, Pistola, Victoria
e Pontal, todas de pedras soltas e portanto de íacil desob-
strucção, e diversas ilhas, taes como: Batateira, Tucum, Ponta

da Serra, Salobro, Vamos Vendo, Canto Alegre, Piau, além
de outras. Tem approximadamente 720 kils. de curso. Lagos
e lagoas.— A da Matta, do C.ipim, Jussara, lago da Morte,
Redondo, João Pires, Cassó Aquiry, Maracassumé, Vianna,
das Almas, próximo da cachoeira da Lage Grande, a dos
Patos. Nesographia.— A principal ilha do Estado é a do
Maranhão, onde acha-se assente a capital do Estado. Fica
entre as bahias de S. José e de S. Marcos e é separada do
continente pelo canal denominado rio de Mosquito. Seu maior
comprimento é de cerca de 54 kils. de NE. a SO. da ponta do
Tapary, próxima da ilha de Curupú na bahia de S. José, á
ponta que fica defronte da ilha de Tauá-mirim entre o canal
do Mosquito e a bahia de S. Marcos, e 30 kils. na maior lar-

gura entre a fortaleza de S, Marcos e a bocca do rio Tiberi,

na direcção de NO. a SE. E' separada das ilhas Pequena e

Tauá-mirim pelo rio do Coqueiro e atravesçada pelos rios

Anil, Bacanga
;
igarapés Jaburú, do Furo, Batatan, Andiroba,

Bicas, Guapara, etc. Além da ilha do Maranhão, são dignas
de menção a de S. João, a do Medo defronte da ponta da
Giiia e formando a jpassagem do Boqueirão, a Mangusa, a
Tauá-mirim, a Tauá-redondo. a de Sánt Anna e o archipe-
lago de Preá. Bahias e Portos.— As principaes são: a de
S. Marcos, ao poente da ilha do Maranhão; é obstruída por
baixios, havendo, porém, canaes de considerável profundidade,
navegáveis por navios do maior calado. Conta alguns ancora-
douros perfeitamente abrigados, como o do sul da ilha do
Medo. A bahia de S. José, a B. da ilha do Maranhão com-
municando-se com a de S. Marcos pelo canal ou rio do Mos-
quito ; toma os nomes de bahia do Arraial, Tibiry e acaba
com o de Medrosos. A de Alcantara, em cuja ponta existe o

pharol acima citado. Agricultura e industria.— Os habs. do
Maranhão empregam-se principalmente na cultura do algodão,
café, fumo, canna de assucar e cereaes. Em 1881 contava o

Estado cerca de 160 engenhos de assucar. A criação do gado é

considerada como um dos principaes ramos da industria ru-
ral. Nesse Estado as zonas_ mais povoadas, e conseguinte-
mente as mais productoras, sao por um lado as que se avisi-

nham da costa e por outro as que margeam o curao dos
grandes rios navegáveis, dos quaes as ribeiras do Itapecurú

e Parnahyba são as mais povoadas. Como era natural a pop.

afliuiu para aquelles pontos, donde podia mais facilmente ex-

portar os seus productos e ahi fundara,m-se desde os pri-

meiros tempos os maiores estabelecimentos de lavoura. Actu-
almente a industria agrícola luta com sérios embaraços. A
difficuldade de conseguir capitães, a falta de braços, a crise

inevitável produzida pela lei de 13 de maio, a rotina dos
processos industriaes, a irregularidade das estações, o debito

produzido com a realização de alguns melhoramentos, a bai-

xa nos preços dos géneros mais importantes, tudo tem con-
corrido para esse estado lastimável, do qual o Estado pôde
facilmente sahir, attrahindo uma corrente de immigração,
que traga novos elementos ás industrias e explore as rique-

zas que encerra seu solo. Finanças.— E' digna dos mais
sérios cuidados a situação financeira desse Estado. Sua re-

ceita diminue, o deficit avulta e conseguintemente a divida
fluctuante cresce. São complexas e felizmente transi'.orias as

causas desse decrescimento. A receita nos últimos exercicios

raanifestou-se mais ou menos estacionaria ; a despeza, porém,
augmentou progressivamente no mesmo período. E' assim que
nos exercicios de 1884 a 1885 e de 1885 a 1886 a receita at-

tingiu, no primeiro, a 619:327^170 e no segundo a (í85:644>;820,

a despeza subiu no primeiro a 858:478.1920 e no segundo a
835:786|018. A receita para o exercício de 1SS<) a 1887 foi es-

timada pela repartição competente em (316:930*35!' ea despeza
em 761:912.?3õl, resultando um defioitáe 144:932.-:001. Vias de
communicação.— Quasi nada se ha fei^o com relação a esse

serviço, que aliás é de importância capital para o progresso

do Estado e melhor aproveitamento de suas riquezas naturaes.

Não faltam entretanto projectos de estradas de ferro, e nu-
merosas concessões já teem sido feiías pelo governo do Estado.

Entre outras, mencionaremos a linha de Caxias a S. José

de Cajazeiras, que deve ligar o vallo do Parnahyba ao do
Ilapecúrú ; a de Monção a Imperatriz e a da Barra do Corda
a Carolina, ambas com direcção ao valle do Tocantins, e a da
capital ao Rosario, que se destina a ligar a ilha ao continente.

« A meu ver, dizia em 1884 o presidente Ovídio de Andrade,
todos os esforços dos poderes provinciaes dovem convergir por
emqiianto para estes dous pontos : I estender o mais possível

a área da navegação fluvial , 11 construir boas estradas com-
muns que liguem os centros produotores aos portos mais vi-
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zinhos dos mesmos rios.» A 23 dê junho de 1891 foram inau-

gurados 03 trabalhos da construcção de uma B. de F. de Ca-
xias a Cajazeiras, que tem a extensão em construcção de

77,300 li:ils. Está em estudos uma outra de Caxias ao Ara-
guaya. Pop.— E' de 680.000 habs. Instrucção— O Estado contava

167 'eschs. publs., sendo 108 para o sexo masculino e 59 para

o feminino, um importante lyceu, diversas aulas particulares

de ensino de preparatórios, e a Casa de Educandos Artifice
,

unicoestabelecimento de ensino profissional que oEstado possue,

e no seu género um dos melhores de toda a Republica. Durante

o annode 1886 funccionaram 149 cadeiras, sendo 90 do sexo mas-
culino e 59 do feminino. Funccionam no Estado sete aulas

nocturnas, das quaes uma no edifício Onze de Agosto, na
capital. Tem o Estado uma bibliotheca publica. Representa-

ção federal. Dá tres senadores e quatro deputados. — Capital
— S. Luiz, na ilha do Maranhão, fundada em 1612 pelo francez

Ravardiére. que assim denominou-a em honra de Luiz XllI,

rei de França, berço de Manoel Odorico Mendes Tem
37.000 habs. Ssus edifícios não se assignalam, nem pelo

primor da avchitectura, nem pela grandeza da construcção ;

são, porém, de solida edificação, o que fez dizer a xim via-

]unto que o Maranhão é a cidade dos pequenos palácios. Possue
"bellas praças, como a do Carmo, onde ftca a egreja e convento
de N. S. do Carmo, supsrior em grandeza á do Rio de Ja-

neiro, e onde rspousam os restos de João Francisco Lisboa,

de Sotero dos Reis e Trajano Galvão ; a praça do palácio com
o palácio do presidente, a secretaria do governo, a thesoura-
ria, a camará municipal, o palácio do bispo. Junto a esta

praça, do lado de bai.xo, fica o forte de S. Luiz, mais conhe-
cido pelo nome de baluarte, e dividido em dous : o de S. Cosme
e o de S. Damião. Possue ainda a cathedral, uma das mais
vastas do Brazil e onde repousam os restos de quasi todos os

bispos do Maranhão e de alguns presidentes, ficando próxima
á praia da Trindade, onde foi suppliciado Manoel Beckman

;

o convento de Santo Antonio, de cujo púlpito fizeram-se ouvir
o bispo D. Gregorio dos Anjos e o padre Antonio Vieira, e

onde repousa a ossada do illustre botânico Dr. Antonio
Corrêa de Lacerda ; a alfandega, o estabelecimento dos edu-
candos artífices ; o recolhimento de N. S. da Anriunciação e

Remédios, ao qual aclia-se annexo o Asylo de Meninas Des-
validas, sob a denominação de Santa Thereza, ambos sob a
jurisdicção do diocesano : o seminário das Mercês : a estatua
do mavioso poeta Gonçalves Dias, na praça dos Remédios, etc.

Cidades principaes. — Alcantara, em uma coUina de 60 pés
de altura, sobre a bahia de S. Marcos, a 26 líils. da cidade de
S. Luiz, que fica-lhe fronteira, com um porto excellente, entre
as pontas da Lage e de Jetahira, e cerca de 1.5.000 habs. Ahi
nasceram fr. Custodio Alves Serrão, o barão de Pindaré e o
poeta Francisco de Sá. — Caxias, a margem dir. do rio Ita-
pecurú e a SE. da capital, ligada telegraphicamente á Capital
Federal; é o empório de todo o commeroio não só desse
Estado como dos de Goyaz e Piauhy. Era denominada anti-
gamente S. José das Aldeias Altas, ou simplesmente Aldeias
Altas. Forma uma com., cuja pop. é avaliada em pouco
mais de 24.000 habs. Ahi nasceu Antonio Gonçalves
Dias, o primeiro lyrico brazileiro, a 10 de agosto de 1823.
— Carolina, á margem dir. do Tocantins, com activo
commercio de industria pastoril, que constitue sua principal
riqueza. Tem 10.000 habs. ejápertenceu ao Estado de Goyaz.
— Vianna, á margem do lago do seu nome, não longe do rio

Pindaré, era a antiga aldeia de Maracii. — Grajahú, antiga
villa da Chapada, á margem dir. do rio Grajahú. — Itapecurú-
mirim. á margem dir. do rio Itapecurú. Neste mun. nasceram
João Francisco Lisboa (o Timon), a 22 de março de 1812, o
mathematico Gomes de Souza (no engenho Conceição), José
Candido (o pharol) c o senador Nunes Gonçalves (barão de
S. Luiz do Maranhão). — Tury-assú próxima do Oceano, des-
membrada do Estado do Pará pelo Dec. n. 639 de 12 de junho
de 1852, á margem esq. do igarapé S. João, outr'ora Carapa-
nahy, braço do rio Tury-assú. Brejo, com clima saudável e

terreno productivo. distante cerca de 300 Icils. da capital do
Estado, edificada em um recinto rodeado de montanhas. Ahi
nasceu a 13 de outubro de 1818 o dislincto chorographo e his-
toriador Candido Mendes de Almeida, fallecido no Rio de Ja-

(1) Manoei Odorico Mendes, o vernáculo traductor da Eneida e
Georgkas, de Virgiiio, nasceu a 24 de janeiro de 1799 e falleeeu em
Londres, em um vagão do caminlio de ferro, a 17 de agosto de 18S4,

neiro a 1 de março de 1881. — Picos. Villas principaes. —
Anajatuba, na margem dir. do rio Mearim, em terreno arenoso
e pouco elevado. — Arary, em terreno cortado pelos igarapés
Arary e_ Nema, vindo o ultimo do lago da Morte. Barra do
Corda, á margem do Mearim, junto da foz do rio Corda, e nas
abas da serra da Canella. — Barreirinhas, na margem esq. do
rio Preguiça, a 13 liils. acima da sua foz no oceano, — Cajapió.— Carutapera, cujo mun. é limitado pelos rios Gurupy e Tro'-
mahy. — Codó, á margem esq. de Itapecurú, nas proximidades
do rio que dá-lhe o íiome : grande productora de fumo.
Coroatá, á margem esq. do Itapecuni. — Guimarães, á margem
dir. do rio Periouman, 12 kils. acima da foz. Foi antiga-
mente a fazenda Guarapiranga, cedida por seu proprietário
José Bruno de Barros á corôa portugueza era 1758. Ahi nasceu
Francisco Sotero dos Reis a 26 de abril de 1800. — Imperatriz,
á margem do Tocantins. — Monção, á margem esq. do rio'

Pindaré. — Mearim, berço de Trajano Galvão. — Miritiba,
edificada sobre morros, á margem do rio Preá. — Nova-York',
á margem esq. do rio Parnâhyba. — Passagem Franca. —
Penalva, á margem esq. do rio Cajary. — Pastos Bons.
Pinheiro. — Riachão. — S. Luiz Gonzaga, conhecida vulgar-
mente por villa do Machado, em consequência de ter sido re-
movida do logar, hoje denominado Villa Velha, para as terras
de um negociante Machado. — Santa Helena, á margem esq.
do Tury-assú, distante 210 kils. da capital, 48 do Pinheiro e
90 de Tury-assú. — Vargem Grande, em uma bella campina
e a 6 kils. do rio Iguará. — Villa da Chapadinha. — Tutoya.— S. João dos Patos. — Icatú, na margem dir. do Monim.

—

Pedreiras. — Burity. — S. Bernardo, a menos de 18 kils. da
margem esq. do rio Parahyba, á marg. dir. do riacho Burity.— Flores, antiga pov. de Cajazeiras, á margem esq. do Parnâ-
hyba, defronte de Tlierezina. — S. Francisco, á margem esq.
do rio Parnâhyba. — Balsas. — Curralinho. — Arayoses. —
Relação dos cidadãos que teem governado o Estado do Ma-
ranhão de 1808 até 1895 — D. Francisco de Mello Manoel da
Camara (governador e capitão-general), C. R. de 12 de setem-
bro de 1805. Posse a 7 de janeiro de 1806. D. José Thomaz
de Mínezos (governador e capitão-general). Nomeado em 25
de janeiro de 1809. Posse a 15 de outubro de 1809. Governo
interino : D. Luiz de Brito Homem (bispo), Felippe de Barros
e Vaseoncellos (chefe de divisão), Bernardo José da Cama (ou-
vidor geral em virtude do Alvará de 12 de dezembro de 1770).
Posse a 24 de maio de 1811. Paulo José da Silva Gama (go-
vernador e capitão-general). Nomeado em 2 de agosto de 1811— Posse a 2 de dezembro de 1811. Bernardo da Silveira Finto
(marechal de campo), governador e capitão-general. Idem em
11 de junho de 1819 — Posse a 24 de agosto de 1819. D. Frei
Joaquim de N. S. de Nazareth (bispo), presidente; Sebastião
Gomes da Silva Belfort (brigadeiro), secretario ; Felippe de
Barros e Vaseoncellos (chefe de esquadra) ; João Francisco
Leal (desembargador) ; Thomaz Tavares da Silva (thesoureiro
aposentado); Antonio Rodrigues dos Santos (coronel de milí-
cias), e Caetano José de Souza (tenente de milícias). Junta na
fórma da Lei de 1 de outubro de 1821. Posse a 13 de abril
de 1822. Miguel Ignacio dos Santos Freire de Bruce (advogado),
presidente; Lourenço de Castro Belfort (coronel), José Joaquim
Vieira Belfort, Pedro Arthur Pereira do Lago (padre), secre-
tario ; Arthur Joaquim Lamaignere Galvão, Antonio Ray-
mundo Belfort Pereira de Burgos, Fabio Gomes da Silva Bel-
fort e José Felix Pereira de Burgos, eleita em 7 de agosto de
1823.^Junta'provisoria na formada Lei de i de outubro de 1821.
Posse a 9 de agosto de 1823. Miguel Ignacio dos Santos Freire
de Bruce (advogado), presidente : José Lopes de Lemos, secre-
tario ; Luiz Maria da Luz e Sá (cónego) ; José Joaquim Vi-
eira Belfort, Antonio Joaquim Lamaignere Galvão, Rodrigo
Luiz Salgado de Sá Moscoso e Sisenando José de Magalhães.
2'' Junta provisória na fórma da Lei de 1 de outubro de 1821.
Posse a 29 de dezembro de 1823. Miguêl Ignacio dos Santos
Freire de Bruce, 1" presidente. Nomeado em 25 de novembro
de 1823 — Posse a 10 de julho de 1824. Manoel Telles da Silva

Lobo, C. do governo (na fórma da Lei de 20 de outubro de

1823). Posse a 26 de dezembro de 1824. Patrício José de Al-
meida e Silva (bacharel), C. do governo (na fórma da Lei de
20 de outubro de 1823). Posse a O de julho de 1825. Pedro
José da Costa Barros, 2" presidente. Posse a 31 de agosto de
1825. Romualdo Antonio Franco de Sá, C. do governo (na
fórma da Lei de 1823). Posse a 27 de fevereiro de 1827. Manoel
da Gosta Pinto, 3» presidente. Posse a 28 de fevereiro de

1828. Candido José de Araujo Vianna (bacharel, 4" presidente.

Posse a 14 de janeiro do 1829. Joaquim Vieira da Silva e Souza
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(bacharel), 5° presidente. Nomeado em 13 de agosto de 1832
— Posse a 13 de outubro de 1832. Manoel Pereira da Cunha,
C. do governo (na fórma da Lei de 1823). Posse a 17 de março
de 1834. Antonio José Quin, C. do governo Posse a 3 de maio
de 1834. Raymundo Felippe Lobato, Idem, idem. Posse a
5 de maio de 1834. Antonio José Quin, por moléstia do ante-
cedente. Idem idem (2^ vez). Posse a 30 de outubro de 1834.
Antonio Pedro da Costa Ferreira (bacharel, 6" presidente. No-
meado em 3 de outubro de 1834— Posse a 21 de janeiro de 1835.
Joaquim Francisco de Sá (bacharel), vice-presidente. Idem em
17 de fevereiro de 1836 — Posse a 25 de janeiro de 1837. Fran-
cisco Bibiano de Castro (official de marinha), ~° presidente.
Idem em 15 de fevereiro de 1837 — Posse a 3 de maio de 1837.
Vicente Thomaz Pires de Figueiredo Camargo, S" presidente.
Idem em 16 de outubro de. 1837— Posse a 3 de março de 1838.
Manoel Felizai-do de Souza e Mello (capitão), 9° presidente.
Idem em 20 de dezembro de 1838— Posse a 3 de março de 1839.
Luiz Alves de Lima (coronel), 10° presidente. Idem em 12 de
dezembro de 1839— Posse a 7 de fevereiro de 1840. João An-
tonio de Miranda (bacharel), li" presidente. Posse a 13 de
maio de 1841. Francisco de Paula Pereira Duarte (desembar-
gador), vice-presidente. Idem em_ 12 de janeiro de 1842—
Posse a 2 de abril de 1842. Venâncio José Lisboa, 12° presi-
dente. Idem em 14 de maio de 1844 — Posse a 25 de junho de
1842. Jeronymo Martiniano Figueira de Mello (bacharel), 13"

presidente. Idem em 28 de novembro de 1842— Posse a 23 de
janeiro de 1843. Manoel Bernardino de Souza Figueiredo, vice-
presidente Idem em 23 de fevereiro de 1844 — Posse a 21 de
março de 1844. João José de Moura Magalhães (desembargador),
14° presidente. Idem em 1 de abril de 1844— Posse a 17 de
maio de 1844. Angelo Carlos Muniz, 3° vice-presidente. Idem
em 20 de novembro de 1842— Posse a 4 de outubro de 1844.
João José de Moura Magalhães (restabelecido). Idem em 1 de
abril de 1844 — Posse a 23 de outubro de 1844. Angelo Carlos
Muniz, 30 vice-presidente (2^ vez). Idem em 23 de fevereiro de
1844 — Posse a 14 de dezembro de 1844, João José de Moura
Magalhães (de volta da Camara). Idem em 1 de abril de 1844— Posse a 17 de novembro de 184.5. Angelo Carlos Muniz (3*

vez). Idem em 23 de fevereiro de 1844— Posse a 4 de abril de
1846. Joaquim Franco de Sá (bacharel), lõ" presidente. Idem
em 21 de setembro de 1846— Posse a 27 de outubro de 1816.
Carlos Fernando Ribeiro, vice-presidente. Idem em 2 de junho
de 1847 — Posse a 17 de dezembro de 1847. Joaquim Franco de
Sá, restabelecido, reassume a presidência. Idem em 21 de se-
tembro de 1846 — Posse a 21 de janeiro de 1848. Antonio Joa-
quim Alves do Amaral (commendador), 16' presidente, Idem
em 17 de fevereiro de 1848 — Posse a 7 de abril de 1818.
Herculano Ferreira Penna, W presidente. Idem em li
de dezembro de 1848 — Posse a 7 de janeiro de 1849. Ho-
norio Pereira de Azeredo Coutinho, 18° presidente. Idem
em 9 de outubro de 1849 — Posse a 7 de novembro de 1849.
Eduardo Olympio Machado (bacharel), i9o presidente. Idem
em 27 de março de 1851 — Posse a 5 de junho de 1851.
Manoel de Souza Pinto de Magalhães (depois barão de Turi-
assú), 1° vice-presidsnte. Nomeado em 26 de novembro de 1848
— Posse a 9 de julho de 1852. Eduardo Olympio Machado (de

volta da Assembléa). Idem em 27 de março de 1851 — Posse
a 28 de setembro de 1852. Manoel de Souza Pinto de Maga-
lhães (depois barão de Turi-assii), 1° vice-presidente. Idem
em 26 de novembro de 1848— Posse a 18 de maio de 1854.

Eduardo Olympio Machado, reassumio o exercício. Idem em
27 de rriarço de 1851 — Posse a 15 de julho de 1854. José Joa-
quim Teixeira Bjlfort, 5° vice-presidente. Nomeado em 12 de
janeiro de 1852 — Posse a 12 de agosto .de 1855. Antonio Can-
dido da Cruz Machado (commendador). 20' presidente. Idem
em i6 de junho de 1856 — Posse a 10 de dezembro de 1856.

Barão de Croatá, 3" vice-presidente. Idem em 26 de novembro
de 1848— Posse a 24 de fevereiro de 1857. Benevenuto Augusto
de Magalhães Taques (bacharel), 21° presidente. Idem em 13
de março de 1857 — Posse a 20 de abril de 1857. Francisco
Xavier Paes Barreto (bacharel), 22° presidente. Idem em 3 de
sêtemljro de 1857— Posse a 29 de setembro de 1857. João Pedro
Dias Vieira (bacharel), 1° vice-presidente. Idem em 25 de ja-
neiro de 1858 — Posse a 13 de abril de 1858. João Lustoza da
Cunha Paranaguá (bacharel), 23° presidente. Idem em 14 de

agosto de 1858 — Posse a 19 de outubro de 1858. José Maria
Barreto, 2° vice-presidente. Idem em 8 de fevereiro de 1859
— Posse a 12 de maio de 1859. João Silveira de Souza (doutor
em direito), 24» presidente. Idem em 4 de julho de 1859 —
Posse a 26 de setembro de 1859. Pedro Leão Velloso (bacharel),

25° presidente. Idem em 20 de fevereiro de 1861 — Posse a 24
demarco de 18ôl. Francisco Primo de Souza Aguiar (major
de engenheiros), 26° presidente. Idem em 21 de março de 1861— Posse a 25 de abril de 1861. Antonio Manoel de Campos
Mello (bacharel), 27° presidente. Idem em 21 de dezembro de
1861 — Posse a 23 de janeiro de 1862. João Pedro Dias Vieira
(bacharel), 1° vice-presidente (segunda ve?,). Idem em 25 de
janeiro de 1858— Posse a 5 de junho de 1863. Ambrósio Leitão
da Cunha (bacharel), 28° presidente. Idem em 27 de maio de
1863 — Posse a 13 de junho de 1863, Miguel Joaquim Ayres
do Nascimento (bacharel), 2° vice-presidente. Idem em 5 de
novembro de 1863 — Posse a 24 de novembro de 1363, Ambró-
sio Leitão da Cunha (bacharel), de volta da Camara. Idem
em 20 de maio da 1863 — Posse a 3 de outubro de 1864. José
Caetano Vaz Júnior (bacharel), 4° vice-presidente. Idem em 2
de março de 1864 — Posse a 24 de abril de 1865. Lafayette
Rodrigues Pereira (bacharel), 29° presidente. Idem em 8 da
abril de 1865 — Posse a 14 de junho de 1865. Miguel Joaquim
Ayres do Nascimento (bacharel), 2^ vice-presidente (segunda
vez). Idem em 5 de novembro de 1863 — Posse a 19 de julho
de 1866. Frederico José Corrêa (doutor). 3° vice-presidente.
Idem em 4 setembro de 1860 — Posse a 6 de agosto de 1866.
Manoel Jansen Ferreira (bacharel), 1° vice-presidente. Idem
em 7 de julho de 1866 — Posse a 10 de agosto de 1866. Anto-
nio Alves de Souza Carvalho (bacharol), 30° presidente. Idem
em 16 de junho de 1866 — Posse a 1 de ouiubro de 1865. Ma-
noel Jansen Ferreira (bacharel), 1° vice-presidente (segunda
vez). Idem em 7 de julho de 1866 — Posse a 4 de abril de 1867.
Franklin Américo de Menezes Doria (bacharel), 31° presidente.
Nomeado em 3 de abril de 1867 — Posse a 29 de maio de 1867.
Antonio Epaminondas de Mello (bacharel), 32° presidente.
Idem em 29 de setembro de 1867— Posse a 28 de outubro d«
1837. Manoel Jansen Ferreira (bacharel), i" vice-presidenter
(terceira vez). Idem em 7 de julho de 1866 — Posse a 5 dè
maio de 1868. Manoel Cerqueira Pinto (bachai'el), 1° vice-

presidente. Idem em 20 de julho de 1S68 — Posse a 1 de
agosto de 1863. Ambrósio Leitão da Cunha (bacharel),
33" presidente (segunda vez). Idem em 22 de julho de 1868 —
Posse a 4 de setembro de 1868. Manoel Cerqueira Pinto (ba-
charel), 1» vice-presidente (segunda vez). Idem em 20 de julho
de 1868 — Posse a 18 de outubro de 1868. Ambrósio Leitão da
Cunha (bacharel), volta ao exercício. Idem em 22 de julho de
1868 — Posse a 25 de outubro de 1863. José da Silva Maya
(doutor), 1° vice-presidente. Idem em 30 de janeiro de 1869 —
Posse a 4 de abril de 18 j9. Braz Florentino Henrique de Souza
(doutor), 31° presidente. Idem em 8 de maio de 1869 — Posse
a 16 de junho de 1869. José da Silva Maya (doutor), 1° vice-

presidente (segunda vez). Idem em 30 de janeiro de. 1869—Posse
a 29 de marco de 1870. Augusto Olympio Gomes de Castro
(bacharel), 35° presidente. Idem em 12 de outubro de 1870 —
Posse a 28 de outubro de 1870. José da Silva Maya (doutor),
1° vice-presidepte (terceira vez). Idem em 30 de janeiro de 1869
— Posse a 19 de maio de i87l. José Pereira da Graça (des-

embargador), 2° vice-presidente. Idem em 20 de julho de 1870
— Posse a 29 de agosto de 1871. Augusto Olympio Gomes de
Castro (bacharel), de volta da Camara. IJem em 12 de outubro
de 1870 — Posse a 11 de outubro de 1871. José Pereira da
Graça (desembargador), 2° vice-presidente (segunda vez. Idem
em 20 de julho de 1870 — Posse a 29 de abril de 1872. José
Bento da Cunha Figueiredo Júnior (bacharel), 36° presidente.

Idem em 27 de maio de 1872 —r Posse a 29 de junho de 1872.

José Pereira da Graça (desembargador), 2° vice-presidente (ter-

ceira vez). Idem em 20 de de julho de 1870 — Posse a 6 de
novembro de 1872. Silvino Elvidio Carneiro da Cunha (bacha-
rel). 37° presidente. Idem em 25 de outubro de 1872 — Posse

a 4 de março de 1873. Augusto Olympio Gomes de Castro (ba-

charel), 38° presidente (segunda vez). Idem em 17 de setembro

de 1873 — Posse a 4 de outubro de 1873. José Francisco de_ Vi-
veiros, 3° vice-presidente. Idem em 20 de de julho de 1870 —
Posse a 18 de abril de 1874. Augusto Olympio Gomes de Cas-
tro (bacharel, de volta da Assembléa. Idem em 17 de setembro
de 1873— Posse a 28 de setembro de 1874. José Pereira da Graça
(desembargador), 2° vice-presidente (quarta vez). Idem em 20
de julho de 187Ó — Posse a 22 de fevereiro de 1875. José Fran-
cisco de Viveiros, 3° vice-presidente (segunda vez). Idem em
20 de julho de 1870 — Posse a 14 de junho de 1875. Frederico
José Cardoso de Araujo Abranches, 39° presidente. Idem em
10 de abril de 1875 — Posse a 23 de junho de 1S7Õ. Luiz .Vnto-

nio Vieira da Silva (bacharel), 1" vice-presidente. Idem em
20 de dezembro de 1875 — Posse a 17 de janeiro de 1876. Fre-
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dericode Almeida e Albuquerque (senador), 40" presidente. Idem

em li de dezembro de 1875 — Posse a 2 de fevereiro de 1876.

Barão de Monção, 3' vice-presidente. Idem em 10 de abril de

187Q Posse a 7 de dezembro de 1876. Francisco Maria Corrêa

de Sá e Bevevides (bacharel), 41° presidente. Nomeado em 28

de novembro de 187Õ— Posse a 18 de dezembro de 1876. Carlos

Fernando Ribeiro, 2" vice-presidente (segunda vez). Idem em
16 de fevereiro de 1878 — Posse a 28 de março de 1878. Gra-
ciliano Aristides do Prado Pimentel (bacharel), 42° presi-

dente. Idem em 2 de março de 1878 — Posse a 17 de maio de

1878. Francisco de Mello Coutinho de Vilhena, 1» vice-presi-

dente. Idem era 8 Jejunhode 1878 — Posse a 11 de novembro
de 1878. José Caetano Vaz Júnior (tenente-coronel, 3° vice-pre-

sidente (segunda vez). Idem em 16 de abril de 1878 — Posse

a 21 de novemtoro de 1878. Luiz de Oliveira Lins de Vascon-
cellos (bacharel), 43° presidente. Idem em 17 de maio de 1879

Posse a 24 de julho de 1879. Carlos Fernando Ribeiro (ba-

charel) 2" vice-presidente (terceira vez). Idem em 16 de fave-

reiro de 1878 — Posse a 27 de maio de 1880. Cincinato Pinto

da Silva (doutor), 44° presidente. Wem em 12 de junho de 1880
— Posse a 24 de julho de 1880. João Paulo Monteiro de An-
drade (desembargador), vice-presidente. Idem em 13 de agosto

de 1881 — Posse a 17 de novembro de 1881. José Manoel de

Freitas (bacharel), 4õ<i presidente. Idem em 28 de janeiro de

1882 — Posse a 7 de março de 1882. C:irlos Fernando Ribeiro
(bacharel), 2° vice-presidente (quarta vez). Idem em 16 de feve-

reiro de 1878 — Posse a 6 de junho de 1883. Ovidio João Pnulo
de Andrade (desembargador), 46° presidente. Idem em .30 de

junho de 1883— Posse a 25 de setembro de 1883. Carlos Fer-
nando Ribeiro (bacharel), 2» vice-presideute (quinta vez).

Idem em 16 de fevereiro de 1878 — Poss? a 2 de março de 1884.

José Leandro de Godoy e Vasconcellos (bacharel), 47" presi-

dente. Idem em 9 de agosto de 1884— Posse a 18 de setembro
de 1884. Barão de Grajàhú (Carlos Fernando Ribeiro), 2° vice-

presidente (sesta vez). Idem em 16 de fev>^reiro de 1878 —
Posse a 16 de maio de 188õ. Antonio Tiburcio Figueira (ba-

charel , 48° presidente. Idem em 2 de junho de 188.5 — Posse a
23 de junho de 1835. Cypriano José Velloso Vianna (doutor),
vice-presidente. Idem em 1 de abril de 1882 — Posse a 14 de
setembro de 1885. João Capistrano Bandeira de Mello Júnior
(doutor), 49*^ presidente. Idem em 12 de setemliro de 1885 —
Posse a 14 de outubro de 1885. José Francisco de Viveiros (dou-
tor), vice-presidente (terceira vez). Idem em 29 de dezembro
de 1888 — Posse a 29 de abril de 1885. José Bento de Araujo
(bacharel), 50° presidente. Idem em 24 de julho de 1886 — Posse
a 25 de agosto de 1886. José Mariano da Costa (doutor), vice-

presidente. Idem em 16 de outubro de 1886— Posse a 18 de
abril de 1888. José Moreira Alves da Silva, 51° presidente.
Idem em 24 de março de 1888— Posse a 28 de abril de 1883.
Barão de Grajahú, vice-presidente (sétima vez). Idem em 12 de
junho de 1886 — Posse a 30 de junho de 1889. Pedro da Cunha
Beltrão (bacharel), 52° presidente. Idem em 22 de junho de 1889— Posse a 3 de agosto de 1889. José Jausen Ferreira Júnior,
vice-presidente. Idem em 18 de junho de 1889— Posse a 29 de
setembro de 1839. Tito Augusto Pereira de Mattos (desembar-
gador), 53'i presidente. Idem em 5 de outubro de 1889. Os go-
vernadores desse Estado de 1889 até 1895, foram : Dr. Lou-
renço Augusto de Sá e Albuquerque, eleito governador em 14
de junho de 1891; posse ao dia seguinte.—Presidente e mem-
bros da junta governativa acclamada e empossada em 25 de
novembro de 1892 : coronel Joaquim Manoel de Medeiros,
capitão-teneute Otton de Carvalho Bulhões, Dr. Raymundo
Joaquim Ewerton Maia, Dr. Francisco da Cunha Machado e
Dr. Benedicfco Pereira Leite.— Presidente e membros da
junta governativa acclamada e empossada a 18 de dezembro
de 1891 : Dr. Francisco da Cunha Machado, Dr. Ray-
mundo Joaquim EwertonMaia e Dr. Benediclo Pereira Leite

—

Capitão-tenente Manoel Ignacio Belfort Vieira, acclamado
governador em 25 de novembro de 1891 e empossado a 8 de
janeiro de 1892, eleito governador em 6 de maio de 1892. com-
promisso a 11 de )unho — A primeira Constituição foi promul-
gada a 4 de julho de 1891 e a segunda a 28 de julho de 1892
Constituição do Estado — Titulo I — Do Estado — Art. 1.»
O Estado do Maranhão faz parte da Republica dos Estados
Unidos do Brazil, tendo a sua autonomia limitada apenas pelas
restricções expressas na Constituição Federal. Art. 2.o O seu
território é o mesmo da antiga província do Maranhão, podendo
ser alterado pelas acquisições ou incorporações que venham a
realisar-se com a acquiescencia do poder legislativo do E«tado
em dous annos succossivos e approvação do Congresso Nacional.

Art- 3.° O seu governo é republicano, constitucional e repre-
sentaiivo. Titulo II — Da organisação do Governo do Estado.
—Art. 4.° 05 poderes políticos do Estado emanam directamente
ou indirectamente da vontade popular e são o poder legisla-
tivo, o poder executivo e o poder judiciário, independentes e
harmónicos entre si. Capitulo I — Secção I — Do Poder Le-
gislativo.— Art. 5.0 O Puder Legislativo é exercido pelo Con-
gresso com a sancção do governador.—Art. 6.» O Congresso se
compõe de duas Camaras: a dos deputados e a dos senadores.

—

Art. 7.° As camarás funccionarão separadamente de 5 de fe-

vereiro a 5 de abril de cada anno, independemente de convo-
cação. Trabalharão reunidas : 1° nas sessões de abertura e en-
cerramento : 2° nas de apuração das eleições do governador e

vice-governadores ;
3° nas de posse do governador e vice-go-

vernadores ;
4'^ para tomar conhecimengo das renuncias do

governador e vice-governadores.— Art. 8.° Ninguém poderá ser

ao mesmo tempo deputado e senador. Art. 9.° Perdevá o man-
dato o deputado ou senador que for eleito e acceitar o logar de
governador, ou o que sendo vice-governador substituir eflecti-

vamente o governador no caso de vaga. Também perderá o

mandato, o deputado ou senador que deixar de comparecer ás

sessões ordinárias de um anno, sem licença ou causa justificada.

— Art, 10. O mandato legislativo pôde ser renunciado.—Art. 11.

Os membros do Congresso são invioláveis por suas opiniões, pa-
lavras e votos no exercício do mandato e não poderão ser presos,

n?m processados ciminalmente sem prévia licença da Caraara,

a que pertencerem, salvo caso de flagrância em delicto inafi-

ançavel. Neste caso o processo seguirá os seus tramites até á,

pronuncia exclusive e os autos serão remettidos á respectiva

Camara para deliberar sobre a procedência da accusaçao, caso

não opte o processado pelo julgamento immediato,—Art. 12. Não
podem os membros do Congresso receber do poder executivo do

Estado empregos ou commissõss remunerados, exceptuados os

casos de accessos, promoção legal e missão junto ao governa

dos Estados ou da União. Secção II —Da camará dos deputados.

Art. 13. A camará dos deputados compõe-se de 20 membros,
eleitos de tres em tres annos. Lei ordinária prescreverá o modo
da sua composição, guardado o systema da eleição direita.

—

Art. 14. E' da exclusiva competência da camará: 1» iniciaras

leis sobre impostos e lixação de forças ;
2° encetar a discussão

das propostas apresentados pelo poder executivo ;
3° conceder

licença para o processo do governador nos crinies communs e

julgar nesses crimes da procedência da accusaçao contra elle

intentada. Secção III — Do Senado.— Art. 15. O Senado com-
pãa-se de 15 membros, cujo mandato durará nove annos. A
sua renovação far-se-ha triennalmente pelo terço e relativa-

mente á sua composição observar-se-ha o disposto no art. 13.

—Art. 16. Compete privativamente ao Senado processar e julgar

o governador e os membros do Superior Tribunal de Justiça nos

crimes de responsabilidade, não podendo proferir sentença

condemnatoria senão por dous terços dos membros, presentes,

nem impòr outras panas que não sejam a de perda do cargp e a
inhabilitação para qualquer outro, sem prejuízo da acção da

justiça ordinária. Secção IV — Attribuições do Congresso.

—

Art. 17. E' da competência privativa do Congresso: 1° decretar,

interpretar, suspender e revogar as leis do Estado; 2° orçar

a receita e fixar a despeza do Estado annualmente ; 3°_ esta-

belecer as bases para a organisação da forca publica e fixal-a

annualmente ; 4° decretar a divisão politica, judiciaria e admi-
nistrativa; 5" designar a séde do governo ; 6° legislar sobre a

organisação judiciaria e as formas do processo ; 7° crear esta-

belecimentos para cumprimento das penas ; 8° estabelecer o

processo para todas as eleições do Estado, respeitando o pre-

ceito do n. 22 do art. -34 da Constituição Federal ;
9" autonsar

o governador a contrahir empréstimos e a proceder a outras

operações financeiras, determinando os seus limites e condições ;

10 legislar sobre a divida publica e os meios de seu pagamento ;

11 deliberar sobre a administração dos bens do Estado e sua

alienação : 12 crear ou supprirair repartições e empregos, marcar

vencimentos e ajuda de custo aos funccionarios públicos; 13

crear villas e cidades ; 14 determinar as entrancias das co-

marcas ; 15 legislar sobre rios interiores, estradas e outros meios

de communicação, ohservado o § 6° do art. 34 da Constituição

Federal ; 16 referendar ajustes e convenções sem caracier po-

litico, celebrados pelo governador com outros Estados ; 17 crear

monte-pio obrigatório em favor das farailias dos funccionurios

do Estado ; 18 marcar subsidio aos deputados e senadores no

ultimo anno da legislatura para a seguinte ; 19 apurar defini-

tivamente as eleições de governador e vice-governadores ;
20

lixar os vencimentos do governador ; 21 commutar e perdoar as
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penas impostas aos funcionários públicos do Estado, nos crimes
de responsabilidade ; 22 conceder licença ao governador e vice-

governadores para sakireindo Estado ; 23addiar as suas sessões;

24 decretar todas as leis orgânicas para a execução desta Con-
stituição e decidir sobre tudo mais que disser respeito aos in-

teresses do Estado, dentro dos limites traçados pela Constituição
Federal e sem offansa das attribuições dos municípios.—Art. 18.

Compete-lhe também, mas não privativamente : i" velar na
guarda da Constituição e das leis ;

2o promover o desenvolvi-
mento moral, intellectual e material do Estado : 3" legislar

sobre a instrucção publica e crear e manter escolas ;
4" dar posse

ao governador e vice-governador : 5" legislar sobre a civilisação

dos Índios e estabelecimentos da caridade, soccorros e immi-
i

gração. Art. 19. B' defeso ao Congresso intervir na industria

il
e agrio.dtura, creando privilégios directos e fazendo concessões

í sem livre concurrencia. Secção Y — Das leis e resoluções —
;|

Art. 20. Excepção feita dos casos do art. 14, os projectos de lei

I
I

podem ser iniciados em qualquer das camarás. Art. 21. Todos
os projectos de lei terão tres discussões em cada uma das ca-

i
maras e os que forem por ambas approvados serão enviados ao

i|i governador, que com elles se conformando, os sanccionará e

.1

[

promulgará. § 1° se o proj =oto approvado em uma camará for

emendado na outra, esta devolvei-o-lia á primeira com as
emendas, as quaes, sendo approvadas farão parte do projecto
que, assim modificado subirá á sancção do governo. § 2" não
sendo approvadas as emendas, volverá o projecto emendado á
camará revisora, que somente poderá mantel-as, se as approvar

: por dous terços dos votos presentes, é nesta hypotliese tornará

[
o projecto á camará iniciadora, a qual só poderá reprovar as

j- emendas mediante igual votação. § 3° regeitadas deste modo
í as emendas pala camará iniciadora, o projecto será enviado a
uma commissão composta de tres deputados e tres senadores: a
qual apresentará uma solução ao oonúicto. Submettida esta so-
lução a ambas camarás, estas sem discussão e emendas a
acceitarão ou não, sendo no primeiro caso o projecto enviado

: ao governador para a sancção, e no segundo considerado re-

. jeitado. Art. 22. Apresentado o projecto ao governador do Es-
tado, devprá elle dentro de 10 diasimprorogaveis sanccional-o
ou negar-lhe a sancção. Art. 23. Sanccionado o projecto será
lei do Estado e seguir-se-ha promulgação. Art. 24. O governador
só poderá negar a sancção, se considerar o projecto inconsti-
tucional ou contrario aos interesses do Estado e neste caso dará
por escripto os motivos da recusa. Art. 25. Negada a sancção,
voltará o projecto á camará em que foi iniciado. Tanto nesta

\ como na outra soíTrerá uma discussão ;
e, sendo era ambas

i
approvado por dous tei-ços dos votos dos membros presentes, será

j

lei do Estado e como tal enviado ao governador para a promul-
[

gação. §1» o silencio do governador no decendio importa a sanc-
: ção e, dando-se ella, o projecto será publicado como lei do Es-
; tado pelo presidente da camará que o houver iniciado. § II

I

Esgotado o decendio, quando já estiverem encerrados os tra-

I

baUios do Congresso, deverá ser o acto do governador apreseu-
I tado á camará iniciadora no primeiro dia de sessão e, se não o

I

for, o presidente respectivo fará a publicação nos termos do
i paragrapho antecedente. Art. 26. Os projectos totalmente rejei-

tados e os que, não sanccionados, deixarem de ser approvados
pelo congresso nos termos do art. 25, não poderão ser submet-
tidos á discussão no mesmo anno. Secção VI — Das eleições do

I

Congresso. Ari- 27, A eleição dos deputados e senadores será

1
por voto directo. Art. 28. Nas eleições de deputados e senadores
serão eleitos o? canrtidatos que obtiverem maior numero de
votos. A eleição do terço do Senado far-sa-lia na mesma occasião
em que se proceder á dos deputados. Art. 29. São condições de

1 elegiliilidade para o Congresso : 1° Estar na posse dos direitos

1 de eleitor ; 2° ser domiciliado no Estado desde quatro annos, pelo

menos, antes da eleição ;
3° ter mais de seis annos de cida Jão

brazileiro, sendo naturalisado: Para o cargo de senador exige-se

mais a idade de 35 annos. Capitulo II — Secção I — Do poder
executivo. Art. 30. O poder executivo tem por chefe o governador
do Estado, que será eleito e servirá por quatro annos. Art. 31.

Na mesma occasião da eleição do governador far-se-ha do vice

governador, por votação distincta: Art. 32. O governador não
I poderá ser reeleito, nem eleito vice-governador, para o seguinte
' periodo governamental. Art. 33. Também para esse periodo
' não poderá ser reeleito, nem eleito governador, o vice-gover-

nador ou substituto desde quo nos últimos seis mezes anteriores
á eleição tiver occupado o governo por qualquer tempo. Art. 34.

Os vice-governadores, pela ordem de sua collocação, substituem
t ©.governador no caso de impedimento e lhe succedem no de vaga,
' por qualquer motivo e por todo o tempo que faltar para comple-

tar-se o periodo governamental. Art. 35. Na falta ou impedi-
mento dos vice-governadores substituil-os-hão successivamente
o presidente do Senado e o da Camara dos deputados. § i"
vagando por qualquer motivo os logares de goveimador e vice-
governadores, seis mezes ou menos tempo antes de expirar o
periodo governamental, servirá pslo espaço que fallar para
completal-o quem os substituir p?la ordem estabelecida neste
artigo. § 2° sendo maior o tempo a preencher, proceder-se-ha
á eleição para governador e vice-governadores, não podendo
ser eleito para qualquer desses cargos o substituto que estiver
em exercício. Art. 36. O governador ou quem o estiver substi-
tuindo, deixará o exercício do cargo no mesmo dia em que findar
o periodo governamental, sendo logo succedido pelo recem-eleito.
Art. 37. O governador não poderá acceitar qualquer emprego
remunerado, nem ser eleito por este Estado para qualquer
funcção legislativa. Art. 38. O governador e vice-governadores
não poderão, sob pena da dos cargos, ausentar-se do Estado
sem licença do Congresso, salvo o caso de força maior ou o
desempenho de funcções legislativas. Se o Congresso não estiver
reunido, será a licença concedida pelo presidente do Senado e

na falta deste paio da Camara dos deputados, Secção II — Das
attribuições do governador. Art. 39. Ao governador compete:
1" sanccionar, promulgar e fazer publicar as leis e resoluções
do Congresso e expedir decretos, instrucções e regulamentos
para sua fiel execução : 2° cumprir e fazer cumprir a Consti-
tuição da União e a do Estado, das leis deste e as federaes, em
que tem intervenção a sua autoridade ; 3" dirigir os negócios da
administração civil e militar; 4" convocar extraordinariamente
o Congresso e prorogar as suas sessões ordinárias, quando o
bem publico o exigir : 5' celebrar com outro; Estados
ajustes e convenções sem caracter politico, sujeitando-os á
approvação do Congresso e depois á do presidente da Repu-
blica ;

6° informar o Congresso no dia de sua abertura do
estado dos negócios públicos e actos de sua administração,
por via de mensagem, fazendo nesta a indicação medidas,
cuja adopção lhe pareça necessária ; 7" nomear e demiitir os
empregados civis e militares, de accordo com a Constituição
e com as leis ; 8° suspender os empregados administrativos do
Estado depois de ouvil-os mandando immediatamente respon-
sabilisal-os ;

9° dar as ordens para se eflectuarera as eleições

do Estado, e as federaes, no caso do § 3° do art. 17 da Consti-
tuição federal e tomar as providencias para que ellas se effec-

tuem ;
10° solicitar do Governo federal, quando o reclamar a

conveniência publica, o auxilio das forças federaes dando parte
ao Congresso, logo que se reunir, dos motivos que lhe impuze-
ram esse procedimento : li» representar ao Governo federal

contra os funccionarios federaes residentes no Estado; 12" pro-
vocar, quando necessária, a acção do Ministério Publico do
Estado : 13" commutar e indultar as penas impostas por crimes
communs, sujeitos a jurisdicção do Estado, ouvindo o juiz ou
tribunal que houver proferido a sentença. Art. 3S. O gover-
nador será o chefe das forças pertencentes ao Estado. Secção
3a—Da responsabilidade do Governador— Art. 39. Nos crimes
de responsabilidade do Governador, o preparo do processo e_o

julganrento pertencerão ao Senado. A lei dirá quaes serão
esses delictos e lhes regulará o processo e julgamento. Art. 40.

Nos crimes commuus será processado e julgado o Governador
pelo superior tribunal de justiça, mediante licença da Camara
dos Deputados, ó, qual deverão ser remettidos os autos antes de
proferina a pronuncia, para que delibere sobre a procedência
ou improcedência da accusação. Também nesses crimes a lei

regulará o processe e julgamento do Governapor. Capitulo 3°

—

Secção I— Do poder judiciário — Art. 41. O poder judiciário

é exercido: 1» pela magistratura do Estado, composta de um
superior tribunal de justiça e de juizes de direito: 2° por jui-

zes districtaes e seus supplentes ; 3° por tribunaes de jury ; i°

por tribunaes correccionaes. Art. 42. O superior tribunal

de justiça tem jurisdicção em todo o Estado e sua séde na ca-

pital deste. § 1.0 Para os eííeitos da administração da justiça

pelos outros órgãos do poder judiciário, será o território do Es-
tado dividido em comarcas e districtos ; § 2" cada comarca terá

um juiz de direito, excepto a da capitai que terá tres pelo me-
nos e cada districto um juiz districtal e supplentes, ura triliu-

nal do jury e um tribunal correcional. Na capital haverá um
só tribmal do jury

; § 3» as comarcas poderão coniprehender
mais de um districto e serão classificadas de l-"», 2=» e 3* en-
trancia, segundo a distancia em que se acharem da capital do
Estado ou a facilidade de communicação que houver entre

ellas e a mesma capital: § 4" cada districto terá pelo menos
cem jurados; § 5" a lei estabelecerá requesitos para ser jurado.
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e das decisões sobre a sua qualificação liaverá recurso para o

superior tribunal de justiça. Art. 43. Os magistrados são vi-

talícios, perdendo o cargo unicamente por sentença judicial.

Art. 44. A. compitencia do poder judiciário estende-se a qual-

quer matéria de natureza civil e criminal, exceptuados os cri-

mes puramente militares e os casos previstos nesta Constitui-

ção e na federal. As suas decisões, guardados os recursos, porão

termo aos processos e questões, salvo nos casos mencionados

nesta ultima Constituição. Art. 45. Nos casos em que se tratar

da validade ou invalidade, em face desta Constituição, de leis,

actos do Poder Executivo, posturas das camarás municipaes e

actos das autoridades administrativas dos municípios, é ainda da

competência do poder judiciário decidir de sua constitucionali-

dade com relação á espécie. Das suas decisões sobre a mat ria

deste artigo haverá sempre recurso necessário e com efteito

suspensivo para o superior tribunal de justiça. Art. 46. E'

permittido o juizo arbitral, em matéria civil e commercial.

Art. 47. Serão movidas no fòro da capital as causas em que o

Estado demandar ou fjr demandado. Art. 48. Para promover

os interesses da justiça publica é instituído o ministério pu-

blico junto ao podor judiciário. Ar;. 49. Perante os juizes e

tribunaes haverá serventuários de justiça. Secção 2* — Do tri-

bunal correccional — Art. 50. O tribunal correcionol compõe-

se do juiz districtal como o presidente e de vogaes em numero
de quatro, pelo menos, sortíados dentre os jurados residentes

na séde do districto. Compete-lhe o processo e julgamento das

infrações de posturas, contravenções e crimes de pequena pena-

li lade. A lei especificará quaes elles sejam, tendo em vista a

sua natureza e que a pena não exceda de irOOO-S de multa e um
anno de prisão cora a mesma multa ou sem ella. Art. 51. De

todas as decisõâs do tribunal correccional haverá appellaçao

necessária para o juiz de direito da comarca. Secção 3' — Do
tribunal do jury — Art. 52. O tribunal do jury compõe-se do

juiz de direito como presidente e de 36 jurados, pelo menos.
'§ lo as suas decisões serão proferidas pòr um conselho de 12

jurados sorteados dentre os que o compõe
; § 2» a sua compe-

tência versa sobre o julgamento em matéria criminal : |
3"

compete-lhe o julgamsnto de todoa os crimes e contravenções,

que por lei não seja conferido a ousro juizo ou tribunal ; § 4"

os jurados pronunciar-se-hão sobre facto e o presidente do
tribunal applicará a lei, de aocordo com as suas decisões.

Secção 4^ — Do juiz districtal — Art, 53- O juiz districtal e

seus supplentes serão nomeados por dous annos paio Governa-

dor do Estado. Serão preferidos para essas nomeações os cida-

dãos graduados em direito. Art. 54. O juiz districtal presi-

dirá o tribunal correccional e effectuará os casamentos no seu

districto, prep:\rará e julgará as causas civis até o valor de

300$ e substituirá o juiz de direito, excepto: na presidência do

jury; no julgamento dos crimes de responsabilidade ; no julga-

mento de appellação necessária das decisões dos tribunaes cor-

reccionaes. Art. 45. Nos districtos em que não forem séde de

comarca, o preparo dos processos civis, cujo julgamento perten-

ce ao juiz de direito, competirá ao juiz districtal. Art. 56. Das
decisões do juiz districtal haverá recurso para o juiz de direito

Art. 57. Nos crimes de responsabilidade será processado e

3u\gado pelo juiz de direito da comarca. Art. 58. O juiz dis-

trictal não poderá ser removido senão por sentença judicial.

—

Secção 5' — Do juiz de direito — Art. 59. O juiz de direito

será nomeado paio Governador do Estado dentre os cidadãos
graduados em direito, com quatro annos de pratica do fòro,

pelo menos, obtida no cargo de juiz districtal ou de promotor
publico, ou com seis annos de efiectívo exercício de advocacia
devidamente comprovado. Art. 60. Vagando qualquer comar-
ca de 2^ entrancia, será nella provido pelo Governador o juiz

de direito mais antigo das de 1». e no caso de vaga das de 3»,

será pela mesma forma prehenchida pelo juiz de direito mais
antigo das de 2». A edade prevalecerá para regular o accesso.

quando aconteça existirem dous ou mais juizes de direito com
a mesma antiguidade, e, quando tiverem a mesma idade, fi-

cará á livra escolha do Governador. Art. 61. Salvo o caso
de permuta de comarca de igual entrancia, os juízes de direito

não poderão ser removidos. Art. 62. O juiz de direito preside
o tribunal do jury, applica nelle a lei de accordo com as de-
cisões sobre o facto, julga em segunda instancia as causas
eiveis até o valor de 300$, preparar na séde da comarca e julga
em toda ella em primeira instancia as causas de valor superir a
essa quantia. Das suas decisões em 1^ instancia haverá recurso
para o superior tribunal de justiça. Art. 63. Nos crimes comuns
e de responsabilidade será elle processado e julgado pelo superior
tribunal de justiça. — Secção 6^ — Do superior tribunal de

justiça— Art. 64. O superior tribunal de justiça compor-sè-ha
de sete membros, pelo menos, com a denominação de desem-
bargadores, dos quaes um será o presidente eleito annualmente
pelo tribunal e outro procurador geral do Estodo, nomeado
pelo Governador. Ari. C5. Os seus membros serão nomeados
pelo Governador dentre os juizes de direito de 3' entrancia,
pela ordem de antiguidade e no caso de igualdade desta, será
preferido o mais velho. Havendo dous ou mais juizes de direi-
to com igual tempo de exercício e da mesma idade, ficará á
livre escolha do Governador. Art. 66. Os membros do superior
tribunal de justiça serão processados e julgados nos crimes
communs pelo próprio tribunal. — Secção 7^— Do ministério
publico e serventuários de justiça — Art. 67. O ministério
publico terá por órgão um procurador geral do Estado, um pro-
motor em cada comarca e um adjunto de promotor em cada
districto, § 1" o procurador geral e o promotor serão nomea-
dos pelo Governador, o primeiro dentre os membros do supe-
rior tribunal de justiça e o segundo dentre os cidadãos gradua-
dos em direito ; § 2° o procurador geral exercerá o cargo por
dous annos e o promotor em quanto bem servir : § 3° o adjunto
será nomeado pelo juiz de direito da comarca e conservado em
quanto bem servir § 4» o procurador geral durante o tempo
de seu exercício nao fuaccion.irá no tribunal como julgador.
Art. 68. Haverá perante o superior tribunal de justiça e em
cada districto tantos serventuários quantos forem necessários.
Serão nomeados vitaliciamente pelo superior tribunal de justiça

03 que tiverem de servir perante elle e pelos juizes de direito

os dos districtos de sua comarca. Capiti-Jo 4" — Da pelicia do
Estado— Art. 69, E' confiada á policia do Estado a manuten-
ção da oi'dera e segurança publica. Art. 70. Será dirigida
por um cidadão graduado em direito, com a denominação de
chefe de policia e de nomeação do Governador. Art. 71. O chefe

de policia terá agentes em todo o Estado, nomeados sob sua
proposta, pelo Governador. Art. 72, A lei ordinária marcará
as attrib lições do chefe de polia e dos seus agentes. Titulo III

— Do município — Art, 73. O município é a base da organisa-
ção administrativa do Estado ; é autónomo em tudo quanto
respeita ao seu peculiar interesse. Art. 74. Qualquer núcleo
de população poderá constituír-se em município com acqnies-
cencia do Congresso do Estado e depois de constituído poderá
incorporar-se ou annexar-se a outros iRunicipios, mediante a
mesma condição. Art. 75. Ficam a cargo dos municípios e

correrão sob sua inspecção todos os negócios relativos a illii-

niinação publica, policiamento, cemitérios, ruas, jardins, mer-
cados, abastecimentos d'agua, obras de irrigação, embelleza-
mento e regularidade das povoações, logradouros públicos e

quaesquer outros serviços de natureza municipal. Quando jul-

gar conveniente, poderá também o Estado crear e manter esco-
las nos municípios. Art. 76. Aos municípios ficam pertencen-
do o imposto de decima urbana e todos aquelles que tiverem
caracter essencialmente local. Além disso poderão crear con-
tribuições addicionaes ás taxas do Estado. Art. 77. As postu-
ras muníciqaes só poderão ser annulladas pelo Congresso nos
seguintes casos: i" qumdo forem contrarias ás leis do Estado
ou da União; 2° quando forem offensivas aos direitos dos ou-
tros municípios. A disposição deste artigo não obsta á acção
do poder judiciário nos casos da sua competência. — Capitulo
lo — Da administração municipal — Art. 7S. A administração
municipal é exercida por uma camará, a qual compete a deli-

beração e por um intendente encarrsgado de executar as suas

resoluções. O intendente será auxiliado por empregados da sua
confiança, cujo numero e attribuições a lei municipal determi-
nará. Art. 79. O intendente será substituído nos seus impídi-
mentos e vaga por um sub-íntendente. Art. 80. Os logares de
membros da camará municipal e os cargos de intendente e sub-
intendente serão prehenchidos por eleição directa. Art. 81.

Os membros da camará, o intendente e o s ib-intendente serão

eleitos por quatro annos, não podendo o intendente ser re-

eleito para o seguinte período. Prevalece igual incompatibi-
lidade para o sub-intendente, quando tiver estado em exercí-

cio dentro dos seis mezes anteriores á eleição. Art. 82.

Vagando os logares da intendente e sub-intendente, faltando
apenas um anno ou menos para completar-sa o quatriennio, a
camará municipal pvocederá á eleição de quem os substitua ;

faltando, porém, mais do que esse tempo, a camará nomeará
provisoriamente quem os substitua e proceder-se-ha a eleição

popular. Art. 83. São elegíveis parn membros da camará mu-
nicipal e para os logares de intendente e s ib-ínteiidente os

que forem eleitos e tiverem residência no município por dous
onnos pelo menos. Art, 84. As eleições de membros da cama-
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ra, intendente e sub-intendente serão feitas na mesma ocoa-
sião e pela mesma forma. Art. 85. Nenhuma camará terá

mais de 15 membros e nem menos de, cinco, Art. 86. Compete
á camará municipal : 1° orçar a receita e fixar a despeza
do municipio, annualmente ;

2" contrahii- empréstimos, de con-
formidade com a lei ; 3" autorisar o funecionario competente
a requerer desapropriação por utilidade e necessidade munici-
pal, de accordo cora o direito commum : 4» marcar dia para
a eleição de seus membros, intendente e sub-intendente. no
caso de vaga : 5° organisar o sei regimento interno e nomear
os empregados indispensáveis para o seu serviço ; 6" reclamar
aos poderes do Estado contra q'ialquer acto que offenda os di-
reitos ou interesses do município ;

7" legislar sobre todos os

negócios de natureza municipal. Art. 87. Os membro, da ca-
mará e o o intendente serão processados e julgados nos crimes

I
de responsabilidade pelo juiz de direito da comarca. Art. 83.

(, As camarás poderão impor pena de multa até õO§, que será
|. convertida em prisão simples nunca maior de quinze dias, se
' o condemnado não tiver meios para pagal-a, ou não o qnizer

fazer dentro de oito dias contados da intimação. Art. 80. Para
a cobrança de suas dividas activas, liquidas e certas, terão os
municípios o meio executivo perante a jnstiça ordinária. Art.9J
Os bens pertencentes aos municípios são isentos de penhora.— Titulo i° — Dos eleitores — Art. 91. Serão eleitores os ci-

dadãos maiores de 21 annos de idade que souberem ler e es-

Icrever,
excepto: os mendigos, as praças de pret, os religiosos de

ordem monástica, companhias, congregações ou communidades
de qualquer denominação, sujeitas a voto de obediência, regra
ou estatuto que importe a r enuncia da liberdade individual.
Titulo V — Declaração de direitos — Art. 92. A Constituição
-garante a inviolabilidade dos direitos concernentes á liberdade,

,
,

segurança individual e propriedade nos seguintes termos: § i",

I
I
ninguém podet-á ser obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma
cousa sinão em virtude da lei

; § 2°, é livre o exercício de qual-
quer religião, desde que não offenda a moral oii a paz publica

;

§ 3", é garantida a liberdade de associação e reunião, comtanto
que seja para íim licito A policia não poderá intervir sinão
para manter a ordem publica; § 4°, é também garantida a
liberdade de ônsino ; § 5", é livre a manifestação das opiniões
em qualquer assumpto, por palavras, escriptos e pela imprensa,
respondendo cada um pelos abusos que commetter nos casos e

pela fórma que a lei determina; § 6', é permittido todo género
de trabalho e industria ou profissão que não se opponha á
moralidade, segurança ou hygiene publica

; § 7", em tempo de
paz qualquer pessoa póds entrar e sahir do Estado quando e

como lhe convenha, sem dependência de passaporte, com ou
sem os seus bens, salvo, quanto a estes, o prejuízo de terceiro

;

§ 8", todos são iguaes perante a lei'. Esta não creará títulos de
i fidalguia ou condecorações e garantirá a todos o livre accesso
; aos cargos e funcções publicas, sem outra difterença sinão a

dos talentos, virtudes e capacidade especial estatuicia por lei

;

§ 9°, ninguém será sentenciado sinão pela au toridade compe-
tente, em virtude de lei anterior e na fórma por elJa estabele-
cida

; § 10, não haverá toro privilegiado, excepto para os casos
determinados nesta Constituição e nas leis ;§ 11, é inviolável

I o segredo da correspondência ; § 12, a não ser em flagrante

\

delicto, a prisão só poderá effectuar-se por ordem da auiori-
dade corapetente. A lei dirá quaes os requisitos necessários
para a validade de uma ordem de prisão, especificando entre

i elles os de ser sempre escripta e expedida em duplicata, para
ser um dos exemplares entregue ao_ preso na occasião de ser

I

effectuada a prisão. No caso de prisão em flagrante ser-lhe-ha

I
dada dentro de vinte quatro horas copia do respectivo auto;

§ 13, ninguém poderá ser conservado em prisão sem culpa for-
I mada, sinão nos casos que a lei especificar

; §14, mesmo sem
' culpa formada ninguém poderá ser levado a prisão, nem con-

servado nella, desde que preste fiança idónea, quando a lei o
permittir ; § 15, em geral, nos crimes e contravenções de
pequena penalidade, que a lei precisará, os réos livrar-se-hão
soltos, ainda que presos em fligrante delicto; § 1(). o direito

i

de propriedade é garaniido em toda ;i sua plenitude, salvo as

j

desapropriações por necessidade ou utilidaile publica, mediante
i indemnisição prévia; § 17, é assegurada aos acctisados a mais

I

ampla defesa, § 18, nenhuma pena passará da pessoa do
I delinquente

; § 19, dar-se-ha habcas- corpus sempre que o indi-
viduo soffrer violência ou coacção p )r illegal idade ou abuso de

,
poder, ou se sentir vexado pela iraniinencia desse p?rigo. Este

I

recurso só poderá ser suspenso nos casos estabelecidos na
Constituição Federal, arl. 80; §20, todo o individuo tom em
sua casa um asylo inviolável. De noute só se poderá entrar
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nella por seu consentimento, salvo para acudir a victimas de
crimes ou desastres, e de dia somente nos casos e pela fórma
prescriptos em direito ; § 21, é facultado a quem quer que
seja representar mediante petição aos poderes públicos, denun-
ciar as violações da lei praticadas delos funccionarios públicos
e promover a effectiva responsobilidade destes

; § 22, é garan-
tida a assistência publica; § 23, é reconhecido o "direiío
autoral. Art. 93. As disposições dos §§ 12, 13. 14. 25 e 19 do
artigo antecedente não teem applicação aos delictos praticados
por militares em contravenção ás leis militares. Art. 94.
A especificação dos direitos e garantias feita nesta Constitui-
ção não exclue outras garantias de direitos não enumerados
e que enti'eoanto resultem da fórma de governo que a mesma
Constituição e a da União estabelecem e dos princípios que
consignam. — Tittilo VI — Da reforma da Constituição —
Art. 95. A Constituição pôde ser reformada mediante proposta
de qualquer das Camaras do Congresso e acceitação de ambas.
Art. 9tí. A proposta para esse fim deve ser assignada por um
terço pelo menos da totalidade dos membros da camará onde
for apresentada e somente cons'iderar-se-ha acceite obtendo
em tres discussões dous terços pelo menos da totalidade dos
membros de cada uma delias. Art. 97. Acceita a proposta,
será registrada na acta da sessão, a qual, assignada pelos

membros pi-esentes, será dada á publicidade, reservando-se a
decisão para a legislatura seguinte. Art. 98. Nesta legisla-

tura, si dous terços da totalidade dos membros de cada uma
das camarás, em tres discussões sucaessivas, approvarem-n'a,
será a reforma publicada pelo preside ite do Sinado e incor-
porada á Constituição como parte integrant:- delia.— Titulo VII
— Disposições geraes — Art. 99. E' garantido o ijagamento da
divida do Estado. Art. 100. Ficam garantidos todos os direi-

tos adquiridos em virtude das leis, regulamentos e contractos
anteriores a esta Constituição. Art. 101. Fica abolida a juris-

dicção contenciosa administrativa, passando todas as questões

que a ella pertenciam para a justiça ordinária. Art. 102.

Teem fé neste Estado os documentos públicos de natureza
legislativa, administrativa ou judiciaria da União e dos outros

Estados. Art. 103. Será sempre concedida a extradicoão dos
criminosos reclamados pela justiça dos demais Estados e do
Districto Federal, de conformidade com a legislação. Art. 104.

A força armada não poderá apresentar-se colleclivamente

sinão por ordem do superior competente e a s;rviço publico.

E'-lhe igualmente vedado fazer manifestações pela imprensa.
Art. 105. Para assegurar a sorte das famílias dos funcciona-
rios públicos do Estado será creado o montepio obrigatório.

Art. 106. As despezas necessárias para a manutenção do
governo e da administração, assim como para o bem estar do
Est.tdo, serão providas por este com o produclo das taxas,

contribuições e impostos qtie não tenham sido reservados
exclusivamente á União pela Constituição Federal e pela pre-

sente Constituição não sejam privativamente attribuidos aos
mtmicipios. Art. 107. Feita a primeira reorganisação dos
differentes serviços administrativos, os empregados do Estado
que contarem mais de dous annos de exercício só poderão
perder os seus cargos era virtude de requerimento que façam
pedindo a sua exoneração, ou de sentença judicial em crime
de responsabilidade. Exceptuani-se da disposição deste artigo

o comraandante e ofliciaes da força p.tblica, o chefe de policia,

o secretario do governo, os inspectores do thesouro e da
instrucção publica e os chefes das repartições publicas que
venham a ser creadas no Estado, assim como as pessoas que
forem nomeadas ou designadas para exercer commissão de
confiança do governo. Art. 108. A pronunpia e a prisão

nos casos em que a lei a permittir anies daquella suspendem
o exercício das funcções publicas. Exceptua-se da disposição

deste artigo o exeixicio dos direitos políticos- Art. 109. Inter-

pretação alguma poderá ser dada a esta Constituição que
prejudique os direitos da União estabelecidos na Constituição

Federal e os dos outros Estados. Art. 110. Nenhum emprés-
timo será contrahido sem que a lei que o autnrisar estabeleça

o fundo de amortisação da divida i-espectiva. Arl. 111.

E' gratuito e obiúgatorio em todo o Estado o ensino primário.
Art. 112. Será leigo o ensino ministrado nos estabHecimenios
públicos. Art. 113. O Estado concorrerá para a instrucção

publica dos municípios, exceptuado o da caiiital, com a me-
tade do que actualmente despende com este serviço em cada
um delles. Art. 114. Nenhum culto ou egreja gosará de sub-

venção oflicial, nem terá relações de dependência ou alliança

com o governo do Estado. Art. 115. Os cemitérios lerão cara-

cter secular e serão administrados pela autoridade municipal.
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MARANHÃO. Log. do Estado do Rio de Janeiro, na freg.

dos Guarullios e mun. de Campos.

MARANHÃO. Bairro do Estado de S. Paulo, na freg. do
Braz, á margem do ribeirão Aricanduva.

MARANHÃO. Log. na freg. de S. Francisco da Gloria

do Estado de Minas Geraes ; com uma esch. pabl. de inst.

primaria creada pela Lei Prov. n. 3.162 de 18 de outubro
de 1883.

MARANHÃO. Ilha do Estado do Maranhão, entre as bahias

de S. José e de S. Marcos, separada do continente pelo canal

ou rio do Mosquito. Seu maior comprimento é de nove
léguas de NE. a SO da ponta do Tapari, próxima á ilha de

Curupii, na bahia de S. José, á ponta que fica defronte da
ilha de Tauá-mirim entre o canal do Mosquito e a bahia de

S. Marcos : e cinco léguas na maior largura entre a fortaleza

de S. Marcos e a boca do rio Tibiri, na direcção de NO a SE.
Neila está assente a cidade de S. Luiz, capital do Estado.

E' separada das ilhas Pequena e Tauá-mirim pelo rio do

Coqueiro, E' atravessada pelos rios Anil, Bacanga, e diversos

igarapés, entre os quaes o Jaburu, Capara, Conceição, do Furo,
Batatan, Carvoeiro, Andiroba, Aracabau. Tagy-purú e muitos
outros. Tem as pontas denominadas S. Francisco, Itaqui, Ca-
ção, Jaguarema, Grossa, Tauá-assú. Botão, Curupú, Tapary,
Caurá. S. José, Tagypurú, Quebra Potes, etc. Vide Mappa da
Ilha de S. Luiz do Maranhão levantado pelo brigadeiro An-
tonio Bernardino Pereira do Lago, coronel do corpo Real de

Engenheiros, e desenhada por Joaquim Candido Guillobel, 1°

tenente do Real Corpo de Engenheiros, em 1820.

MARANHÃO. Rio do Estado de Minas Geraés, afl'. do
Faraopeba. Banha o mun. de Queluz a recebe, entre outros

tribs. o Ventura Luiz.

MARANHÃO. Rio do Estado de Minas Geraes, aff. da mar-
gem dir. do Carangolla. Sua foz fica prosima da Cachoeira
do Boi.

MARANHÃO. Rio do Estado de Goyaz, nasce na lagoa
Formosa, corre a principio na direcção de E. para O. e depois
para N. até reunir-se com o Paranan, depois de cuja juncção
toma o nome de Tocantins. Recebe por ambas as margens
innumeros tribs., entre os quaes o das Almas, Tocantin-
sinho, Preto, Tigre, Custodio Grande, Contagem e o S. José
Grande.

MARANHÃO GRANDE. Cachoeira no rio Tapajoz, alT.

do Amazonas, enlre a do Coatá e Maranhão Pequeno ou
Maranhãosinho. E' uma das maiores cachoeiras desse rio e offe-

rece a cada momento grande e imminente perigo. O rio rompe,
rolando suas aguas tumultuosas com grande impeto através
dos rochedos. As canoas pequeíias, porém, evitam a cachoeira,
passando por um canal estreito, á direita. Em rio cheio for-

mam-se desse lado outras canaes que também dão passagem.

MARANHÃOSINHO. Ilhas situadas no rio Tapajoz, pró-
ximas á cachoeira do seu nome. A primeira delias, está no
meio do braço esquerdo do rio, formado pela ilha do Tracuá.
Tem a fórma de tres pequenos montes, entre os quaes na cheia
se navega. Nellas abunda ajaciiara. As praias dessas ilhas

são elevadas, cobertas de areia finíssima e alva.

MARANHÃOSINHO. Cachoeira no rio Tapajoz, abaixo
da Cachoeira do Maranhão e delia separada por um grande
estirão. Tem canal ao lado direito. E' pouco alta e não con-
siste senão era lages á flôr d'agua, represando o rio, e fazendo-o
bramir com estrondo contra algumas ilhas de rocha.

MARAPANIM. Cidade e mun. do Estado do Pará, na com.
de Cintra, á margem esq. do rio Marapanim, em terrenos da
antiga fazenda do Bom-Intento, doados pelo padre José Maria
do Valle, distante 12 kils. da foz do rio no oceano, 125 kils. da
capital. OragoN. S. da Victoria e diocese do Pará. Foi creada
paroohia, tendo por séde a pov. do Bom-Intento, pelo art. I da
Lei Prov. n. 610 de 21 de outubro de 1869; elevada á categoria
de Villa pelo art. I da de n. 802 de 4 de março de 1874 ; incor-
porada ácora. de Cintra pela de n. 845 de 23 de abril de 1875;
installada em 15 de janeiro de 1878 ; elevada ácidade pela Lei
n. 324 de 6 de julho de 1895. O mun. é regado pelos rios Ma-
r;ipanim e Cajutuba, separando-o este ultimo^do mun, de Curuçá
Tem agencia do correio e eschs. publs. Sobre limites vide
art. II da lei Prov. n. 610 de 21 de outubro de 1869 ; art. II

da de n . 802 de 4 de março de 1874 ; art. I n . 840 de 19 de abril

de 1895, art, I da de n. 886 de 18 de abril de 1877. No mun. fica

a villa de Matapyquara, antiga Campina Secca. Della depende
a ilha dos Silvas. Em uma noticia sobre as coms. da Prov.
do Pará (1885) diz o Sr. Manoel Baena: «Florescente, situação
alegre, muito ventilada, ares saudáveis, logar alto ao Norte e
muito baixo ao Sul, cortada por dous igarapés, foruiando uma
ilha cercada por estes e pelo rio que líie banha a frente. Seis
ruas direitas, quatro travessas e uma grande praça, boas casas,
capellinha, egreja matriz, em construcção, paço municipal
duas pontes particulares, duas typographias, dous periódicos
Marapanicnsc e o 15 de Agosto, duas padarias, oito casas de
negocio na villa e 25 fóra, banda de musica, tres eschs. publs.
lima do sexo feminino, com 47 alumnas, e duas do masculino,
com 112 alumnos, uma sociedade litteraria — Auxiliadora da,
InstruoQão popidar, collectorias geral e provincial, agencia do
correio. Sua população é calculada em 500 almas, e em todo o
mun. em 6,000 ; commercio prospero e já importante pela grande
exportação de farinha, peixe salgado, milho, aves, fruotas, etc.

Insdustria — algumas pequenas fazendas de gado vaccum, para
o que tem excellentes campos ao Noroeste da villa

;
louça de

barro oommum, fabricas de cal, etc. Além das pequenas canoas,
que entretém communicação com a capital e as coms. vizinhas,
tem um serviço de lancha á vapor, subvencionado pela prov.
em duas viagens mensaes. Para evitar os perigos e iucommodos
do mar, a navegação é feita pelos furos da Vigia, S. Caetano e

Curuçá até o porto denominado da — Barraca, situado atrazda
villa, cerca de dous kilims. por aohar-se obstruído o furo do
Pagé, que dá passagem para o porto da villa. Do ponto em que
fica o vapor, ha, porém, uma larga estrada para a villa, por
entre mattas e cãpueiras, sobre terreno sólido e arenoso.» Em 8
de julho de 1887 recebemos dessa então villa a seguinte infor-

mação ; «A. villa de Marapanim está situada á margem esq. do
rio do mesmo nome, nos terrenos da antiga fazenda Bom-In-
tento.doadas pelo padre José Maria do Valle, em uma pequena
ilha formada pelos rios Marapanim, que corre pela frente,e pelos

furos Secco Velho e Pagé que communicam com o rio ou canal
Cajutuba por traz da villa. Limita-se ao N. com o Oceano; ao
S. com o dist. de Guamá ; a E. com o mun. de Cintra pelo rio

Cuinarana ; e a O. com a villa de Curuçá pelo rio Cajutuba.
E' coUocada em terreno elevado e secco, alegre, muito ventilado
e saudável. A villa é florescente ; tem umas 100 casas cobertas
de telhas (além das de palha) em geral bem construídas e de
gostos modernos

;
quatro ruas, seis travessas, uma praça bem

espaçosa ; uma pequena e velha capella, que serve de matriz e

uma grande egreja em construcção; duas pontes particulares;
duas bandas de musicas, uma typographia, quatro eschs. publs.,
duas padarias, 30 casas de commercio, sendo 12 na villa, e uma
olaria. A pop. da villa é superior a 500 almas. Além das pequenas
embarcações que entretém communicação com a capital e com
diversas coms. , ha também um serviço de lancha a vapor sub-
vencionado pela prov., com duas viagens mensaes. Para evitar

os perigos do mar, quasi toda a navegação de cabotagem desde
Viséo até á capital é feita pelo furo Pagé ao lado"da villa.

O terreno é fértil e excellente para a agricultura, tendo grandes
maltas, onde se encontram excellentes madeiras de construcção
civil e naval, como sejam: acapii, itauba, cedro, marupá, louro,

páo-rosa, bacury, faia, andiroba, piquiá, páo-amarello e outros.

O mun. é regado pelos rios Marapanim, Mahú, Paramahú
Mearim, Santo Antonio, Igarapé-assú, Araticti, Miassahy,
Arapiranga, Macunandeua, Jambuassii, Timboteua, Cajutuba e

Cuinarana. Os habs. ocoupam-se na fabricação de farinha, tabaco,
telhas, tijolos, cal, construcção de pequenas embarcações ( ca-
noas ) extracção de gomma elástica, e madeiras, preparações de
peixes salgados, criação de gado etc. Lavoura de mandioca,
milho, arroz, feijão, algodão, café e fumo».

MARAPANIM. Burgo agrícola no Estado do Pará, á

margem da rio do mesmo nome, no ramal férreo para Salinas.

MARAPANIM. Ilha do Estado do Pará, entre Belém e a
foz do Gurupy.

MARAPANIM. Rio do Estado do Pará, rega o mun. do
seu nome o desagua no Oceano. Tem longo curso e largura
sufBciente, mas pouca profundidade e é bastante tortuoso.
Atravessa a estrada de Brag.^nça a Belém. Communica com
o rio Cajutuba pelo furo Pagé. Em suas cabeceiras existe uma
aleia de indios. E' formado por dous braços que se juntam no
logar denominado Repartimento.

MARAPANIM. Bahia do Estado do Pará, na costa do
Oceano, na parte comprehendida entre as Salinas e a ponta de
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Duruçá. Da entrada a grandes navios até á cidado de Marapanim.
Tem de fundo 15 a 17 metros. Para sua entrada dá o pratico
Pliilippe as seguintes instrucções : «Vindo de Este deve seguir

para O. até á ponta Occidental da ilha Maiandeua, que está a
3sse rumo ;

daqui orce para SO. costeando a terr i que llie fica

por BB e siga com esta marca até próximo á fazenda que che-
mam do Cuninja, deste ponto arribe para OSO. costeando a
margem do BB. Assim vá seguindo até em frente da villa do
Bom Intento (Marapanim) onde deve dar fundo em 6 a 8 metros
( 3 a 4 braças)»

.

MARAPATÁ. Ilha no mun. da capital do Estado do Ama-
zonas, na foz do rio Negro.

MARAPATA. Pequena bahia do Estado do Amazonas, na
margem esq. do rio Negro, entre sua confluência e a cidade
de Manáos.

MARAPE, Ilha no rio Nhamundá, aíT. do Amazonas, de-
fronte do lago do mesmo nome, que fica na margem dir. e que
se estende para o sul. E' também denominada Arapé ( B.
Ptodrigues ).

MARAPS. Rio do Estado da Bahia, desagua na bahia de
Todos os Santos.

MARAPICÚ. Parochia do Estado- do Rio de Janeiro, no
mun. de Iguassu, banhada pelo rio Sanío Antonio. Orago
da N. S. da Conceição e diocesse deNyterõi. Foi incorpo-
rada interinamente ao termo da cidade de Nyterõi pelo art. I

da Lei Prov. n. 40 de 7 de maio de 1836, reincorporada ao
imun. de Iguassú pelo art. IV da de n. 57 de 10 de de-
zembro de 1836. O Relat , do Visconde de Prados dá a essa
parochia uma superfície de 242,29 Kilometros quadrados e

uma pdp. de 4.622 habs. Tem duas eschs. publs. de inst.

primaria.

MARAPICÚ. Log. do Estado de Pernambuco, no termo
da Victoria

.

MARAPINIMA. Ilha e ponta na margem dir. do rio

Negro, noEslado do Amazonas.

MARAPO. Nome que os Guatós dão á serra dos Dourados,
ao Paraguay, e que no seu idioma quer dizer montanha.

MARAPONGA. Lagoa do mun. do Porangaba, no Estado
do Geará, a margem da estrada do Baturité.

i
MARAPY. Serra do Estado do Pará, no mun. da Prainha.

MARARÁ. Rio do Estado do Amazonas, aff. da margem
dir. do rio Padauiry, trib. do Negro. Sua foz fica entre a dos
rios Gueyrú e Inambú.

MARARIA. Ilha do Estado do Pará, no rio Tocantins,
próxima da ilha da Tatuoca ; na com. da Baião.

MARARITIPAN. Cachoeira do rio Uraricoera, no Estado
do Amazonas, próxima da de Paparti.

MARARÚ. Serra no Estado do Pará : em direcção a ella

parte uma estrada da cidade de Santarém.

MARARÚ. Igarapé do Estado do Pará, na com. de San-
tarém. Fói-ma com outros igarapés o rio Ayayá, que desagua
no Amazonas.

MARARÚ. Rio do Estado do Pará, no mun. de Gurupá.

MARARUAIA. Paranamirim quo communica o rio do seu

nome com o Negro, aff. do Amazonas, no Estado deste nonie.

O rio desagua na margem esq. do rio Negro (Souza Coelho.

Relat.) Vide Marauiá.

MARARUZINHO. Igarapé do Estado do Pará, no mun. de
Gurupá.

MARARY. Rio do Estado do Amazonas ; nasce na serra
Tapirapecó. por onde passa a linha divisória da Republica do
Brazil com a Republica de Venezuela e desagua na margem dir.

do rio Padauiry. Seus principaes affs., a começar de suas
cabeceiras são, pela margem dir. os igarapés lapiçá, Piruca,
Tamamacá, rio lú, igarapés Taboca, iVIírity, Caetetú e Pi-
ranga, e pela esq. os igarapés Madona, Tapereua ou Taberebá
rio Bacaty, igarapé, Uiaira, Puraquè, rio Tiquiriday, igarapé
Bacaty, Bacia ou Mira, Maroõri, lupana, rio Ariapó, igarapé
Roletaro, Quaty, Curáua, Gii ou iNIachado, Daduri, Aii e Pixuna
Suas principaes cachoeiras são lapiçá, Tucura, lauaretè,
Uirauassú.

MARASSAHI. Pequeno rio do Estado do Púo de Janeiro,
banha o mun. de Magé e desagua na bahia de Guanabara pró-
ximo a fóz do Inhomirim.

MARATÁ. Pov. do Estado do R. G. do Sul, no mun. de
S. João de Montenegro, á margem do rio de seu nome. Ha
ahi uma colónia. Foi elevada á freg. com a invocação de
S. Pedro Apostolo pela Lei Prov. n. 1.605 de 10 de dezembro
de 1887.

MARATÁ. Arroio do Estado do R. G. do Sul, rega o mun.
do Triumpho e dssagua na margem esq. do rio Cahy. Nas
aguas medias é navegável até o legar denominado Forqueia.

MARATÁ. Porto no rio Corumbá, rauu. de Entre Rios e
Estado de Goyaz.

MARATAUÁ. Rio do Estado do Pará, na ilha Marajó e
mun. de Breves; desagua no furo de Aramá.

MARATAUÁ. Igarapé do Estado do Pará, na freg. do
Mosqueiro. Desagua no rio Pirajuçara. Denomina-se hoje Pau
Amarello.

MARATAUAN. Rio do Estado do Piauhy, atravessa o
mun. de Barras e desagua no rio Longá. Recebe o riacho
Fundo.

MARATAUAN. Riacho do Estado do Rio de Janeiro, alT.

do rio S. João.

MARATAUAN. Lagoa do Estado do Piauhy, no termo de
Barras. Era suas margens está assente a pov. de Barras.
E' formada pelo espraiamento do rio do seu nome.

MARATAUYRA. Rio do Estado do Pará, nasce C5m o
nome de Meruhú, banha parte do distr. de Jgarapé-niirira,
entra no de Abaeté onde perde aquelle nome pelo de Mara-
tauyra e e desagua no Tocantins. Recebe o Itamumbuca,
Irapapú, Tauerá, Tauera-miry e o Acaraquy.

MARATAYSES. Pov. do Estado do E. Santo, no mun.
do Itapemirim, com uma esch. publ. de inst. prim., creada
por Lei Prov. de 18 de maio de 1881.

MARATOÁ. Rio do Estado do Pará, no distr. de Mapuá.

MARAUÁ. Nação indígena do Estado do Amazonas ; no
rios Juruá, Jutahi, Aucruhi e Javary, da qual provém a pop.
de Caissara e Fonte Boa. He antropophaga (Araujo Ama-
zonas).

MARAUACY. Cachoeiras no rio Capucapú, aíf . doJatapú.

MARAUAFUBA. Bahia na cosia do Estado do Pará, entre
a foz do Gurupy e a ponta da Tijoca.

MARAUAQUEN. Igarapé do Estado do Amazonas : de-
sagua na margem esq. do rio Uraricoera, próximo á foz dos
igarapés Auaraparú e Caya-Caya.

MARAUIA', Rio do Estado do Amazonas, desagua na mar-
gem esq. do rio Negro, entre as povs. de Santa Izabel e Casta-
nheiro e próximo aos ribeiros Jaruri e Inambú. « Xo MarauiO,
diz o dr. Alexandre Rodrigues Ferreira, consia que algum dia
habitara o gentio Curanáo, poderoso e inimigo dos Sianáos.
Conta logo no principio 4 cachoeiras visinhas umas das ou-
tras ; a mais fácil de vencer é a 4^ em rio vazio : tem salsa e

cacau nas visinhanças das serras superiores». Baena diz que
o rio Marauiá é de agua branca e tem piassaba e salsa. Araujo
Amazonas escreve Marauiá. O sr. Souza Coelho. (Ralai . cit.)

escreve Mararuaia, Recebe o Arapirapi.

MARAVILHA. Log. do Estado de Pernambuco, no mun.
do Bom Jardim.

MARAVILHA. Pov. do Estado das Alagias, no mun. do
SanfAnna do Ipanema.

MARAVILHA. Log. do Estado de Minas Geraes, no mun.
de Diamantina.

MARAVILHA. Uma das secções da ex-colonia do Cas-
tello, no Estado do E. Santo, banhada pelo rio que lhe dá o

nome.

MARAVILHA. Serra do Estado de Pernambuco, no mun.
de Bízerros.

MARAVILHA. Morro do Estado de Minas Geraes, na
margem esq. do rio das Velhas e a tres kils.da cidade de Santa
Luzia.
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MARAVILHA. RLo do Estado do Maranhão, aff'. do rio

das Balsas, que o é do Parnahyba.

MARAVILHA. Riacho do Estado da Bahia, banha o mun.
do Bom Fim e desagua no Grunga, affl. do Cariaca.

MARAVILHA. Rio do Estado do E. Santo, affl. do Be-
nevente. O Dígo. G-cogr. da Provinda dá, esse rio como affl.

do Caxixe.

MARAVILHA. Ribeirão do Estado do Rio de Janeiro, affl.

da margem dir, do rio Ubá, que é trib, do Parahyba.

MARAVILHA. Riacho do Estado de Minas Geraes, banha
o mun. de Diamantina e desagua no rio da Canastra, affl. do
Arassuahy (Inf. loc).

MARAVILHA. Rio do Estado de Minas Geraes, affl. da
margem dir. do rio Pará.

MARAVILHA. Rio do Estado de Goy az, no mun. de São
Domingos.

MARAVILHA. Cachoeira no rio Trombetas, affl. do Ama-
zonas.

MARAVILHAS. Parochia do Estado de Minas Geraes, no
mun. de Pitanguy, banhada pelo ribeirão Vermelho. O ter-

reno em que está situada essa parochia é, em geral, fértil,

querem cultura de algodão, canna e cereaes, quer em pasta-
gens. Possue excelientes madeiras de coustrucção e marceneria
e plantas medicinaes. Sua egreja matriz tem a invocação de
SanfAnna e depende da diocese de Marianna. O pov. foi

elevado á dist. peloart. III da Lei Prov. n. 211 de 7 de abril

de 1841 e á categoria de parochia pela de n. 1.635 de 15 de
setembro de 1870. Sua pop. pôde ser estimada em 4.600 habs.
Exporta assucar, café, aguardente, pannos de algodão e alguns
outros artigos. Sobre suas divisas vide: art. XIlí da Lei Prov.
n. 1.190 de 23 de julho de 1864 ; art. III da de n. 2.040 de 1 de
dezembro de 1873. Comprehende os povs. Catita e Papagaio,
ambos com eschs. publs. A Lei Prov. n. 2.310 de 11 de julho

de 1876 creou ahi uír.a esch. publ. de inst. prim. para o sexo
feminino, lendo Lei anterior creado uma outra para o sexo
masculino.

MARAVILHAS. Log. do Estado do Piauhy, no mun. de
S. João do Piauhy.

MARAYAL. Estação da E. de F. do Recife ao S. Fran-
cisco, (no prolongamento) no Estado de Pernambuco. B'oi

inaugurada a 2 de janeiro de 1884. Fica no kil, 39.083™ ; entre
as estações da Jaqueira o da Barra. E' banhada pelo rio Pi-
rangy. Fica a 215m,600 de altura sobre o nivel do mar.
Dista 8'', 073 da estação da Jaqueira.

MARCA.ÇÃO. Pov. no mun. do P>,o3ario do Cattete do Es-
tado de Sergipe; com uma esch. publ. de intr. primaria.

MARCAÇÃO. Riacho do Estado das Alagoas; desagua na
margem esq. do rio Traipxi, aff. do S. Francisco.

MARÇAL. Extensa várzea situada á margem da E. de F.
Oeste, no mun. de S. João d'El-Rei, no Estado de Minas
Geraes. E' dividida por um pequeno espigão que vem da en-
costa da serra de S. João d'El-R9Í. Vide Varsea do Marçal.

MARÇAL. Ilha do Estado do Espirito Santo, próxima da
margem S. da bahia deste nome. Denomina-se hoje ilha da
Pólvora

.

MARÇAL. Córrego do Estado de Minas Geraes, no mun.
de S. João d'El-Rei. Pertence á bacia do rio Carandahy.

MARÇAL DE LIMA. E' o nome dado por Pizarro á ilha
ou antes delta coberto de mangues, existente na foz do rio

Merity ; na bahia de Guanabara.

MARCELLINA. Córrego do Estado de Pernambuco, banha
o mun. do Bom Conselho e desagua no Bálsamo, aff'. do rio

Parahyba (Inf. loc).

MARCELLINO (S.). Pov. do Estado do Amazonas, na
margem austral do rio Negro, na foz do rio Ixié. Foi fun-
dada em 1784 pelo commandante da fortaleza de S. Gabriel
de ordem do governador João Pereira Caldas, que em carta
dirigida áquelle commandante assim se expressou: «Atten-
dendo a que o rio Ixié, desembocando no rio Negro pela sua
margem austral, para baixo da fortaleza de Marabitanas, e que
por passar por detraz. e na visinhança do fronteiro forte hes-
panhol de Santo Agostinho, toda a commodidada ofierece

áquelles visinhos para descerem pelo dito rio Ixié, para talvez
o pretenderem occupar, e para que introduzindo-se por elle no
rio Negro, e atravessando-o pelo Dimiti, se possam commu-
nicar para o outro rio Cauaburi, ambos estes existentes da parte
do N.: convém muito, que na boca do referido Ixié se trate
quanto antes, de estabelecer uma pov., que, ainda que por
agora menos populosa, sirva de precaver e evitar os declarados
inconvenientes ; visto que a mesma boca se acha ao presente
desguarnecida de semelhante embaraço e vigia, pela distancia
em que fica dessas duas fortalezas e mais visinhas povs. E
nesta intelligencia confio do zelo e préstimo de vossa mercê
que diligenciando, com todo o empenho, algum novo desci-
mento de Índios, ou com alguns mesmos dos das outras povs.
existentes, não violentando, conseguirá vossa mercê assim
effectuar o sobredito estabelecimento, na certeza de que renderá
a Sua Magestade um bom serviço, e que elle me merecerá a
mesma satisfação, que me resultou do outro por vossa mercê
feito no mencionado rio Cauaburi. Dar-me-ha vossa mercê parte
do que emfim se obrar, e do que de alguma providencia pre-
çisar.» A ultima commissao brazileira de limites com Vene-
zuela diz em seu Relatório o seguinte á respeito dessa pov.

:

« Contou antigamente 400 casas e hoje apenas contém 12.
Encontramos todas as casas fechadas ».

MARCELLINO. Rio do Estado do Maranhão, aff. do Par-
nahyba. Sua foz fica cerca de tres Icils. acima dd, cachoeira
do Caeteiú e 12 abaixo do porto do Brejo da Porta.

MARCELLINO. Córrego do Estado de Goyaz, banha o
mun. de Santa Luzia e desagua na margem esq. do ribeirão
Samambaia, trib. do rio Corumbá (Inf. loc).

MARCELLINO. Lagoa do Estado do R. G. do Sul. Paz
parte da serie de pequenas lagoas que reunindo-se umas ás
outras formam o rio Tramandahy. Communica-se com a la-

goa do Peixoto por um pequeno sangradouro de 70 a 100
braças de curso, o qual é muito estreito, de pouco fundo e

tortuoso. Tem cerca de 400 braças de extensão e apresenta
no seu maior fundo 18 palmos.

MARCELLINO NUNES. Sanga do Estado do R. G. do
Sul, desagua na margem dir. do rio Capivary.

MARCELLO. Forte do Estado da Bahia, siiuado no meio
do ancoradouro, cm frente do porto da cidade ; tem a fórma
circular e está bastante próximo de terra para poder cruzar
os fogos com baterias, que se estabeleçam, como outr'ora as
da Ribeira e de S. Fernando, existentes em 1809. Foi con-
struído no tempo do governador conde de Castello Melhor,
para dar cumprimento á Carta Régia de 4 de outubro de 1650.
e reparado pelo conde dos Arcos, que o armou com 46 ca-
nhões. No memorável 2 de julho de 1823, assim que a flotilha
brazileira percebeu o embarque das tropas porbuguezas, ap-
proximou-se para hoslilisar os navios do general ^Iadeira, e o
valente João das Botas, encontrando este forte desguarnecido,
fazendo ahi tremular pela primeira vez uma bandeira verde e
amarella feita ás occultas pelos officiaes brazileiros aprisiona-
dos por Madeira no forte de S. Pedro em 21 de fevereiro de
1822. Além deste facto, conta na sua historia a revolta dos
presos em 1833, a prisão do ex-presidente da republica de Pi-
ratinim, Bento Gonçalves, e sua fuga em 10 de setembro de
1837 ; e a sua inacção na noite de 7 de outubro de 1864 du-
rante o inesperado e traiçoeiro ataque do vapor Wassv.ohets
contra o Florida dos confederados do sul. Nessa época possuia
30 canhões quasi todos desmontados, os seus parapeitos muito
arruinados ; apezar de tida como a primeira obra de defeza do
porto e cidade. Este forte tem dous defeitos: a divergência de
seus fogos, e pequena altura que permitte ser facilmente ba-
tido o seu recinto pela artilheria dos navios ; e por isso seria

de vantagem substituil-a por uma torre de ferro de um ou
dois andares, a prova de bomba (Dr. Fausto de Souza). E'
também denominado Exorte do Mar,

MARCIANO. Riacho do Estado do Maranhão, banha o
mun. de Miritiba. o desagua no rio do Espigão.

MARCIANO. Sanga no mun. de Santo Amaro do Estado
do R. G. do Sul. Vae para o rio Jacuhy.

MARCO. Pov. do Estado do Ceará, no mun. de Santa
Anna, com uma capella.

MARCO. Pov. do Estado da Bahia, no mun. de Lençóes, á.

margem dir. do rio S. José.
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MARCO (Ponta do). Na costa do Estado do Pará, entre

as Salinas e a ponta do Ciu'uçá.

MARCO. Lagoa do Estado do Rio de Janeiro, na freg. de

S. José da Boa Morte.

MARCO DA LÉGUA. Uma das estações da E. de F. de

Bragança, no Estado do Pará.

MARCO DE META LÉGUA. Bairro do Estado de São

Paulo, no districto da freg. do Braz, mun. da capital.

MARCO DE PEDRA. Igarapé do Estado do Pará, no mun.
(i de Bragança.
': MaRCOLLINO. Ilha do Estado da Balua, no mun. da

li Casa Nova.

MARCOS. Log. nas divisas dos Estados do R. _G. do Norte
e Parahyba, pertencente ao termo de S. José de Mipibú (R. G.

j. do Norte). Houve ahi em tempo um marco que serviu de balisa

Í entre os dous Estados. Esse marco, porém, parece que foi

mudado mais para o norte, o que tem dado logar a conflictos de
•jurisdicção entre as autoridades dos dous Estados.

f
MARCUS. Log. do Estado de Pfernambuco, a menoa de

ji três kils. do pov. de Itapissuma.

)f

MARCOS. Igarapé do Estado do Paráj rega a parochia de

i' Monsarás e desagua no igarapé Grande.

j

MARCOS. Igarapé do Estado do Pará, na ilha de Marajó,
i banha o mun. de Ponta de Pedras e desagua na margem dir.

[ do rio Marajó-assú (Inf. loc).

Í MARCOS. Arroio do Estado do R. G. do Sul, nasce na
coxilha do Japejú e desagua na margem esq. do rio Uru-
guay.

} MARCOS (D.). Arroio do Eslado do R. G. do Sul, nasce

l
na Sarra do Herval e faz barra na margem dir. do rio Jacuhy.

i MARCOS (S.). Fazenda de gado de propriedade nacional,

[ no rio Tacutú, acima do Forte de S. Joaquim, no Estado do

f Amazonas (Araujo Amazonas).

|i MARCOS (S.). Forte do Estado do Maranhão, actual-
I mente desarmado e' convertido em um poste de sigaaes telegra-

f
phicos. E' consfcriiido de pedra e cal com uma área quasi cir-

cular de 500 palmos, cercado por uma muralha com uma casa

I
onde reside o respectivo commandante, aquartelamento e mais

[.
dependências. Está situado na summidade de um morro, que

I
corre a Nordeste, fazendo parte do littoral da ilha do Mara-
nhão, e confronta com a Bahia de S. Marcos, em distancia de
um terço de légua do forte de Santo Antonio da Barra. « Não
ha certeza, diz o Dr. Fausto de Souza, da época exacta da sua
fundação, mas é do século XVII. Acha-se como o de S. Luiz
em máo estado de conservação, servindo presentemente de
pharol, quartel e telegrapho para annunciar a entrada dos
navios. Os Avisos de 13 de março e 31 de julho de 1880 o

transferiram para o ministério da agricultura, aíim de servir

de posto da repartição dos telegraphos eléctricos »

.

MARCOS (S.). Pharolete na fortaleza do mesmo nome :

na lat. de 2'> 29' 20" S. e long. 1» 7' 30" O. do Rio de Ja-
neiro. Luz fixa, catoptrico ; nove milhas ; altura do fóoo acima
do sólo 10m,8'3, e acima do preamar 39'^,22. Torre octogonal
sobre base quadrada de alvenaria.

MARCOS (S.). Morro na ilha do Maranhão, no Estado do
mesmo nome. Apezar de ser mais baixo do que os demais que
estão ao NE. delle, facilmente conhece-se pela sua còr aver-
melhada e por ser escarpado, tendo comtudo alguma relva.

Sobre este morro está o forte da S. Marcos, junto ao qual
acha-se col locado um pharolete em uma pequena torre de al-

venaria com 39 metros e 22 centímetros de altura acima do
nivel do mar. Nesse morro observa-se a haste da bandeira
que serve para indicar o signal dos navios que demandam a

barra do Maranhão.

MARCOS (S.). Morro no curato de Santa Cruz pertencente

ao Districto Federal.

MARCOS (S.). Cordilheira do Estado de Matto Grssso. Atra-

vessa o mun. do Livramento:

MARCOS (S.). Bahia ao poente da ilha do Maranhão, no
Eslado deste nome ; corre 36 milhas de extensão do monte de
Itacolomim á foz do Itapecurú e seis milhas em sua maior
largura. E' obstruída por baixios

;
ha, porém, canaes de con-

siderável profundidade, navegáveis por navios de maior ca-
lado. Em alguns desses canaes a corrente é muito forte e
vence tres a cinco milhas por hora. Conta essa bahia alguns
ancoradouros perfeitamente abrigados, como o do sul da ilha
do Medo ; ha outros perto da barra muito menos abrigados. A
profundidade d'agua, perto da Ponta da Arêa, excede a 3m,10
na baixa-mar extraordinária. Da Ponta da Arêa para dentro
estão os esteiros do Bacanga e do Anil, que póde-se dizer,
constituem o porto.Ha um profundo canal, que segue da Ponta
da Areia em direcção á cidade, onde ancoram os navios que
frequentam o porto. O vento E. é C|uasi reinante, sopra mais
ao NB. no verão e ao SE. no inverno. O vento NE. produz
mau tempo. A entrada do Maranhão é pela bahia de S. Marcos
e o porto está situado a 2° 30' de Lat. S. e 44° 9' de Long.
O. de Greenwich.

MARCOS (S.). Córrego do Estado de Minas Geraes, aíf. do
rio Sant'Anna, nas immediações das fregs. da Pratinha, Jacuhy
e Passos.

MARCOS (S.)- Rio que, nascendo na serra dos Arrepen-
didos ou dos Crystaes, desagua na margem dir. do Parnahyba.
Dentre seus numerosos tribs. notam-se o Cj-pimpuba, Taipas,
Samambaia, Castelhano, Embirussú, Pantano, S. João, Bata-
lha, S. Bento, S. Firmino e Martins. O Estado de Minas Geraes
disputa ao de Goyaz todo o território situado á margem esq.
do S. Marcos até á foz do ribeirão dos Arrependidos no rio
Preto. Não deixa de ter grande valor o documento seguinte .

« Cypriano Gonçalves Lima, secretario da camará, juiz muni-
cipal desta cidade de Paracatú, etc. Certifico que, revendo o
livro das vereações e accordãos desta camará, aberto em 14 de
dezembro de 1799, nelle, no acto de vereação para demarcação
do termo desta então villa, foi feita a demarcação pela maneira
seguinte : Principiando no porto real do rio de S. Francisco,
seguindo por elle abaixo até á, barra do rio das Velhas, desta
ao julgado de S. Romão, deste até á barra do Carinhanha,
desta seguindo o dito rio do Carinhanha acima até ás suas
cabeceiras nas chapadas de Santa Maria, destas ás cabeceiras
do rio Preto, destas seguindo pelo rio dos Arrependi-los acima
até ás suas cabeceiras, destas cortando em rumo direito ao rio

de S. Marcos, indo por elle até fazer barra no rio da Parna-
hyba, e seguindo por este rio acima até suas cabeceiras, e destas
atravessando em rumo direito para o Registro dos Ferreiros,
e descendo pelo rio do Funchal abaixo até á sua barra no rio

do Andayá, e por este abaixo até á sua embocadura no rio de
S. Francisco, e por este abaixo até ao mesmo Porto Real,
onde se principiou a demarcação.— Outrosim, certilico que no
mesmo livro, á fl. 49, existe a vereação que trata da appro-
vação da demarcação pelo então governador desta capitania,
o capitão-general, e que é do teor seguinte : — Anno do nas-
cimento de Nosso Senhor Jesus Christo de 1801, aos 15 dias

do mez de abril do dito anno, nesta villa de Paracatú do
Príncipe, comarca do Rio das Velhas, em casa da camará,
onde se achavam incorporados o juiz prssidente, o sargento-
mór Manoel José de Oliveira Guimarães, vereador mais velho
que servia de juiz de fóra e mais cargos annexos pela orde-
nação, e mais officiaes e procurador da camará, commigo
escrivão ao diante nomeado, e sendo ahi se abriu um oflicio

do meritissirno Dr. juiz de fóra, creador desta villa. servindo
interinamente de ouvidor geral e corregedor desta camará,
com a data de 7 de março do corrente anno, no qual remetteu
a esta camará a cópia da carta que lhe dirigiu o Illm. e

Exm. Sr. governador e capitão-general desta capitania, com
os accordãos das camarás confinantes e os documentos por
cópia ns. 1 e 2, que manifestam o seu consentimento e a
fórma em que devia permanecer o estabelecimento do termo
desta villa, e a approvação que de tudo fez, com a restricção

opposta pela camará de Pitanguy, e em tudo o mais houve o
dito Exm. Sr. general de approvar tudo quanto o dito ministro
creador havia estabelecido. A' vista do que accordaram os
ditos officiaes camaristas que, depois de registrado o dito

officio e os demais documentos no livro competente, passasse o
escrivão os editaes precisos para se publicarem naquelle
extincto julgado de S. P^omão, declarando áquelles povos
como ficava extincto e abolido todo o exercício de justiça na
fórma da vereação de 15 de outubro do anno próximo pas-
sado, e também os mais editaes expressivos da demarcação
approvada para serem publicados e affixados nos logaras
novamente annexos a esla villa, para qui'- fiquem entendendo
que devem nas suas urgentes necessidades judiciaes recorrer
ao meritissirno juiz de fóra delia, e também que eu escrivão
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escrevesse carta de oííicio participando áquelles juizes ou juiz

ordinário existentes, Labellião e escrivão de orphãos, para que

remettam sem perda de tempo a esta villa os respectivos car-

tórios, debaixo das penas que se reputarem como desobedientes,

e relatórios os que quizerem impedir de qualquer modo de

falta desta determinação, e de como assim uniformemente
accordaram, mandaram lavrar este auto em que todos assi-

"•naram, e eu, José Guedes da Silva Porto, escrivão da camará,
que o escrevi.

—

G-uimarãas.—Pereira de Castro.—Barbosa.—
Pinto.—Outrosim, que não existe no archivo da camará o

livro de registros a que allude a vereação, porque, quando os

meus antecessores entregaram-me o archivo, já elle tinha

desapparecido. Nada mais se continha nos ditos autos de

vereação, a que me reporto, e por ser vei*dade passo a presente,

que foi lida e conferida, e por estar conforme, assigno.— Eu,

Cassiano Gonçalves Lima, secretaiio da camará muninicipal, a

•escrevi e assigno.— Cassia^io Gonçalves Lima.— Reconheço a

lettra e lii-ma supra, e dou fé. Paracatvi, 10 de março de 1884.

— Em testemunho da verdade.— Zíííjí&ío Michael Gonzaga.

MARCOS (S.). Cachoeira no rio Araguaya, logo acima do

ribeirão dos Gradahús.

MARCOS DA COSTA (Cachoeira do). Uma das formadoras
do rio Mantiqueira ou dos Ramos, trib. do Pilar, no Estado

do Rio de .taneiro.

MARCOS G-AMA. Log. prosimo a Manicoré, no Estado
do Amazonas.

MAR DE HESPANHA. Cidade e mun. do Estado de

Minas Geraes, na com. de seu nome, distante 216 kils. de Ouro
Preto, 72 da Leopoldina, 48 de S. João Nepomuceno e 54 do
Rio Novo; a 475 metros acima do nivel do mar, atravessada

pelo ribeirão S. João, afl'. do Kagado. O mun. é, em geral,

montanhoso ; sua serra principal é a da Arribada, que co-

meça quasi na foz do rio Parahybuna, atravessa todo o mun.,
entra no de S. João Nepomuceno, onde toma o nome de Bicas,

mais tnrde no de Juiz de Fóra, indo bifurcar-se finadmente na
serra da Mantiqueira em João Gomes. E' regado pelo rio

Parahyba do Sal, que separa esse mun. do Estado do Rio de

Janeiro, pelos rios Kagado, Macuco, Aveatureiro, Conceição,
Louriçal, Ouro Fino e diversos outros. Existem em alguns

pontos do mun. jazidas de pedra calcarea, barro de olaria e o

granito que so presta aos melhores lavores de cantaria. Dizem
haver ouro nos riachos Louriçal e Ouro-Pino. Lavoura de café,

canna de assucar, tabaco e cereaes. A industria fabril con-

siste em assucar, aguardente, fumo, farinha de mandioca e

de milho e obras de olaria. Póde-se dizer que, em geral, o

clima do mun. é sadio. Reinam, entretanto, de modo endé-
mico febres palustres, que chegam muitas vezes a tomar um
caracter pernicioso. Além dessas febres são algum tanto com-
muns as pneumonias, bronchites, lesões hepáticas e cardíacas,

a hypoemia intertropical e outras moléstias vermiiiosas de-

vidas á presença de ascarides, tenias, etc. Sua egreja matriz
tem a invocação de Santo Antonio. Foi elevada á villa com a
denominação de Mar de Hespanha por occasião da transfe-

rencia da séde do mun. de S. João Nepomuceno por Lei Prov.

n. 514dei0 de setembro de 1851 e á cidade pela de n. 997 de

27 de junho de 1859. Seu nome primitivo foi arraial do Kagado
que a Lei Prov. n. õ4õ de õ de outubro de 1851 elevou á ca-

tegoria de parochia, Sua camará municipal começou a funccio-

nar em 3 de novembro de 1851. Sua pop. é de 16.000 habs. .-e

a do mun. 5'). 000. Seu mun. é costituido pelas parochias de
Santo Antonio, Monte Verde e Santo Antonio do Aventureiro

;

nelle ficam os povs. denominad s Córrego do Meio e S. Se-

bastião, Tenieschs. publs. de inst. prim. Agencia do correio.

Sobre suas divisas vide, entre outras, as Leis Provs. ns. 1.630
de 7 de novembro de 1869 ; n. A. 723 de 5 de outubro de 1870
(art. VII) ; 2.085 de 24 de dezembro de 1874 (art. II); 2.905,
2.906 e 2.934 de 23 de setembro de 1832; 2.617 de 7 de janeiro
de 1880 ; 2.678 de 30 de novembro de 1880 (art. I § II). Foi
com. de primeira entr., creada pela Lei Prov. n. 2.273 de
8 de julho de 1876 e classificada pelo Dec. n. 6.380 de 30 de
novembro do mesmo anno. E' actualmente com. de segunda
ent,, classificada por Acto de 22 de fevereiro de 1892.

MAR DE HESPANHA. Pequeno rio do Estado de Minas
Geraes ; banha a cidade do S3U nomj e desagun no rio Kagado,
afT. do Parahybuna.

MARE : s. f. (Pará) Nas viagens fiuviaes em que se faz
Síntir a acção do fluxo e do refluxo do mar, designa-se por

maré a distancia itinerária de um ponto a outro. Tendo, por
exemplo, de subir ou descer urà rio, aproveita-se, no primeiro
caso, da enchente, e no segundo, da vasante, e viaja-se até
que cesse o fluxo ou refluxo, parando então, á espera de outra
maré, e assim por diante, até attingir o ponto a que se desti-
nava. Assim, pois, quando se diz que entre o sitio tal e tal
ha uma, duas, on mais marés, dá-seuma idéa do tempo que se
gasta em vencer esta distancia (B. Rohan).

MARE. Ilha do Estado da Bahia, na bahia de Todos os
Santos ; tem cinco milhas de extensão ; fica ao N. da ilha dos
Frades. Essa ilha inspirou ao poeta bahiano Manoel Botelho
de Oliveira, que tão bellamente a descreveu na sua Ahisicci do
Parnaso (Lisboa, 1705, pag. 127). Foi essa bella composição
reproduzida na Florilégio. Tomo 1, pag. 134.

MARE. Parochia do Estado da Bahia. Vide Ilha da Maré.
MAREADO. Rio do Estado de Minas Geraes, no mun. de

S. Gonçalo do Sapucahy. Nasce na serra do Cervo e recebe o
Mareadinho.

MARE CATURS. (Ilha de pedras) Próxima da ponta de
terra, Val das Éguas, está esta pequena ilha de pedra ; no
Estado do E. Santo (Dio. Geogr. de Cesar Marques). Do Es-
tado nos informam não existir semelhante ilha e, si alguma
tem esse nome, não consta de documentos que tenham valor.

MARECO (Rio). Vide Mbotetein e Miranda.

MAR E GUERRA. Córrego do Estado de Goyaz, a tres

kils. da cidade de Pyrinopolis.

MaREQUESSABA. Ilha do Districto Federal. Neila foi

collocado pelos jesuitas o marco divisório entre a freg. de
Guaratiba e o Curato de Santa Cruz. E' também denominada
Geriquiçaba.

MARES. Parochia do Estado da Bahia, no mun. da Ca-
pital. Orago N. Senhora e diocese archiepisoopal de S. Sal-

vador. Foi fundada em 1871. Tem eschs. publs. e agencia do
correio.

MARES. Arraial do Estado do Ceará ; com uma capella
filial da matriz de Canindé. Orago Santa Rita.

MARES. Serra do Estado de Pernambuco, no mun. de
Bom Conselho. Tem uns 18 kils. de extensão do nascente ao
poente. Seu cimo produz toda a espécie de legumes e até ar-
vores fructiferas (Inf. loc).

MARES. Rio do Estado do Parahyba do Norte, a ff. do
rio deste nome.

MARES. Cachoeira no rio Tocantins. E' perigosíssima.

MARES. Lagoa do Estado de Minas Geraes, na fazenda
do Córrego da. Arêa pertencente a freg. do Bom Despacho e
mun. de Inhaúma.

MARETS. Lagoa do Estado de Minas Geraes, na freg. da
Lagòa Santa. E' redonda e bem profunda. A um dos seus
lados fica uma enorme lapa (Inf. loo.).

MARES BRAVOS. Barreta na costa do Estado das Ala-
goas, ao N. da ponta da Estancia.

MARESIAS. Bairro do mun. de S. Sebastião do Estado
, de S. Paulo, com uma esch. pub. de inst. prim., creada pela
Lei Prov. n. 10 de 15 de junho de 1869.

MARESIAS. Em certos pontos de um rio, as aguas, aper-
tadas entre as paredes dos bancos, tomam direcções perfeita-
mente rectilíneas e formam em seu alargamento, quando a
secção do rio muda, entumescencias que produzem ondas en-
capelladas, conhecidas pelo nome de piaresias. Muitas vezes

chegam a alagar os barcos. Mal haja qualquer descuido em
sua marcha ou direcção.

MARÍjARIDA (Dona). Nome pelo qual era antigamente
denominada a serra de Porto -Alegre, no mun. deste nome e

Estado do R. G. do Norte. Sua proprietária, Margarida de
Freitas, deu-lhe o nome.

MARGARIDA (Santa). Parochia do Estído de Minas Ge-
raes, no mun. de S. Lourenço do Manhuassú. Diocese de Ma-
rianna. Foi creada dist. peia Lei Prov. n. 982 de 2 de junho
de 1859. e elevada á categoria de parochia pela den. i'.305

de 5 de novembro de 1866. Transferida sua séde para a por.
de S. Simão pelo art. VII da de n. 1.744 de 8 de outubro de
1870 : disposição essa que foi revogada pelo art, I da de
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11. 1.847 da 12 de outubro de 1871. Desmembrada do mun. de

Ponte Nova e incorporada ao de Manhuassú pelo art, II da

de n. 2.407 de õ de novembro de 1877. E' banhada pelo ri-

beirão S. Felix. Comprehende o pov. de S. João de Manbu-
assú e as localidades denominadas : Braço Forte, Bom Retiro,

;
e outras. Tem duas eschs. publs. de inst. prim. Agencia do

! correio. Sobre limites vide o dec. n. 176 de 26 de agosto

:
de 1890.

i
MARGARIDA. Serra do Estado de Goyaz, na fazenda da

I Jacobina do mun. de Santa Luzia (Inf. loc). Do mesmo
. mun, nos informam haver outra serra denominada D. Marga-

rida, na fazenda dos Barreiros.

MARGARIDA. Morro notável na margem dir. do rio Apa,
abaixo da foz do rio Pedra de Cal; no Estado de Matto-Grosso
(B. de Melgaço).

j,
MARGARIDA. Pequeno rio do Estado da Bahia, aff. do

I
Itanhentinga. '

MARGEÍíS. Log. com uma estação da E. de F. de Porto

I

Alegre a Uruguayana ; no mun. de Santo Amaro e Estado do
i R. G, do Sul. Tem navegação diária de vapor com escalas

por Pintada, Xarqueada, S. Jeronymo e Triumpho. Dista
19.230 metros de Santo Amaro e 38.490 metros de Porto Ale-

j

gre. Fica na margem dir. do rio Taquary. Desse logar até

j
Porto Alegre o serviço é feito pela Companhia Fluvial que tem
contracto com a Estrada para o transporte de passageiros, car-

gas e malas. Do agrimensor Alcides F.Cruz recebemos a seguinte
informação : Margem do Taquary . Fica esta estação á mar-
gem dir. do rio "Taquary, 80 kils. de Porto Alegre, 40 da

I

Villa do Taquary e 19 da villa de Santo Amaro. Foi fundada
em 1876 quando começaram os trabalhos da E. de F. de Porto
Alegre a Uruguayana. Até essa data era apenas matto e

i campo
;
hoje vai progredindo regularmente. Tem um bom

^
porto de rio que permitte ancoragem aos navios de alto bordo

[

que ahi vão carregar para a Europa por conta de varias ca-

í sas da capital. A única importância do logar é ser o ponto
|- inicial da E. de F. Um grande edifício de forma retangular,
í, solidamente construído e dividido em um grande numero' de

I

compartimentos, serve para as principaes administrações das
3=" e 4* divisões da estrada. Logo a entrada e á dir. flca o

huffet-, em seguida a agencia e o telegrapho
;
depois a sala de

espera, subdividida em duas, para homens e senhoras. Imme-
diatamente ao lado seguem-se os escriptorios do trafego e da
locomoção (3^ e 4-' divisões). Pelo meio do edifício em questão
atravessam duas linhas férreas parallelas uma á outra, prolon-
gando-se uma delias até o trapiche do desembarque. Este edi-
fício aclia-se situado á ^grande altura do nivel do rio sobre
elevados pilares de peíjra. Demora' na extremidade de um dis-

' pendiosissimo aterro, tão alto que os navios, que ahi atracam,
!

ficam apenas com os topes dos mastros parallalos á superlicie

do referido aterro. Por essa rasão existe um plano inclinado

I
ao lado direito do citado aterro, o qual serve de caminho ás

I
locomotivas-tenders empregadas na manobra de carros, que

I são todos carregados e descarregados sobre um cáes construído

[ na frente e abaixo da estação. Mesmo em tempo de secca os

{ navios conseguem atracar ao cáes, por ser o rio, naquelle ponto
I de grande profundidade. As casas dividem-se em : casas dos
I engenheiros, em numero de cinco ; dos empregados dos escri-

ptorios, em numero de 16 ; dos operários, em numero de 48.

Além destas existem muitas outras occupadas, na maioria, por
negociantes italianos. Ha ainda outras dependências do edi-
fício descripto, taes como depósitos, galpões, onde se guardam
carros, machinas, etc. e a casa das oliicinas distante pouco
mais de um kil. ». Tem duas eschs. publs, de inst. prim.,
creadas pela Lei Prov. n. 1.517 de 26 de novembro de
1885.

MARGENS. Riacho do Estado da Bahia, banha o mun.
de Conde e desagua no rio Itapecurú.

MAR GRANDE. Pov. do Estado da Bahia, no mun. de
Itaparica efreg. do Sacramento.

MARIA. Ponta situada na bahia de S. José : no Estado
do Maranhão. Fica á esquerda de quem entra a bahia.

MARIA. Ilha do Estado do Amazonas, no rio Japurá, á

[ dir. da ilha do Albano e entre as ilhas Jacuruara e Came-

I
ieão.

MARIÁ. Lago do Estado do Amazonas ; communicacom a

margem div. do rio Japurá pelo furo do seu nome.

MARIA. Rio do Estado do Amazonas, aff. da margem aus-
tral do rio Negro. Era habitado pelo gentio Mepuri e Macú.
Abunda em piassava e, segundo informam os Índios, tem al-

guma salsa nos igarapés superiores. « Communica-se com o

Jupurá e os que a elle querem passar a descer indios do outro
rio Puréos. sobem oito dias pelo Mariá e feito o trajecto de dous
dias, que é o espaço de tempo que se gasta em vencer a terra
interposta, entram no dito Japurá (Dr. A. Rodrigues Ferreira)».
O capitão-tenente Amazonas, no ^qw Biccionario. descreve esse
rio com o nome il/eríà,

MARIA (Dona). Ponta na costa occidental da lagoa dos
Patos e Estado do R. G. do Sul, Na mesma logôa existe um
baixio com egual nome.

MARIA (Dona) Córrego do Estado do Rio de Janeiro : des-
agua na margem esq, do rio S. Pedro, próximo á cachoeifa da
Pedra Branca.

MARIA (Dona). Cachoeira no Estado do Rio de Janeiro ;

desagua na margem dir. do rio S. Pedro. Suas aguas abas-
tecem a cidade do Rio de Janeiro,

MARIA (Santa) Parochia do Estado e diocese de S, Paulo,
no mun, de Piracicaba. Foi elevada á essa categoria pela Lei
Prov. n. 42 de 22 de fevereiro de 1881. Tem duas eschs.
publicas.

MARIA (Santa) Parochia do Estado de Minas Geraes. no
mun. de Uberabinha. Orago Santa Maria. Foi, em principio,
uma pov. do mun. do Prata, elevada á dist. pelo § III, art. I

da Lei Prov. n. 1.19S de 9 de agosto de 1864» Incorporada ao
mun. de Monte Alegre pelo art. I da Lei Prov. n. 1.664 de
16 de setembro de 1S70 e ao de Uberabinha pela de n. 3.643 de
31 de agosto de 1838. Elevada á categoria de parochia pela Lei
Prov. n. 1.758 de 1 de abril de 1871. Tem duas eschs. publs.

de inst. prim., creadas pelas Leis Provs. ns. 2.478 de 9 de
novembro de 1878 e 3.038 de 20 de outubro de 1882. Agencia
do correio.

ííIARIA (Santa). Parochia do Estado de Minas Geraes, no
mun. de Itabira, banhada pelo rio Tanque. Diocese de Ma-
rianna. Foi creada parochia pelo § III, art. I da Lei Prov.
n. 1.635 de 15 de setembro de 1370. Sobre suas divisas vide

art. II, § III da Lei Prov n. 3.049 de 83 de outubro de 1882.

Tem 4.300 habs. e duas eschs. publs. de inst. prim., uma das
quaes creada pela Lei Prov. n. 1.876 de 15 de julho de 1872.

Agencia do correio. Comprehende as povs. denominadas Fome,
S. José do Chaves e Bom Jardim. A lavoura consiste na cultura

do café e canna de assucar, que produzem de um modo admi-
rável. Industria pastoril

.

MARIA (Santa). Log. do Estado do Amazonas, na margem
dir. do rio Negro, fronteiro á ilha dos Papagaios.

MARIA (Santa). Log. do Estado do Maranhão, no mun.
de Miritiba.

MARIA (Santa). Log. do Estado do Piauhy, no mun. de

S. João do Piauhy.

MARIA (Santa). Pov. do Estado do Ceará, no mun. de

Umary, com uma capella.

MARIA (Santa). Log. do Estado do R. G. do Norte, no

mun. de Touros, no littoral, entre Reducto e S. Bento.

MARIA (Santa). Logs. do Estado das Alagoas, na Matriz

do Camaragibe, Bello Monte eS. Miguel dos Campos.

MARIA (Santa). Um dos dists. era que dividia-se o núcleo

do Porto do Cachoeiro, pertencente á ex-colonia Santa Leopol-

dina ; no Estado do E. Santo. Ocoupava uma área de 18.000.000

braças quadradas, dividida em 288 lotes.

MARIA (Santa). Presidio militar no Estado de Goyaz,

situado á margem dir. do rio Araguaya defronte da ilha que

tem o seu nome ;
100'^965 abaixo da ponta septentrional da

ilha de SanfAnna ou de Bananal. Dista 19i',800 do travessão

de SanfAnna, que está acima do local que elle occupa, e

59 Ií.dOO do de Santa Maria, que fica rio abaixo. Estabelecido

no' Governo do capiíão-general Fernando Delgado Freire de

Castilho pelo tenente Francisco Xavier de Barros, em 1312 um
kilom. abaixo do travessão de Santa Maria, tbi no anuo se-

guinte destruido pelos indios. Restabelecido em 1852 no mesmo

lo"'ar com o nome de Santa Januaria, foi extinoio em 18.5'3^

0°Aviso do Ministério do Império de \V novombro do 1858

autofisou de novo sua fundação. Depois de uma inlructuera
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tentativa feita para esse fim por Fr. Francisco do Monte de
S. Victo, foi pela segunda vez restabelecido em 1861, ficando
definitivamente fundado no legar que hoje occupa em 1862.

Communica-se este presidio com a capital por intermédio da
povoação de Santa Leopoldina, da qual dista pelo rio Araguaya
920's937. Seu território nunca foi demarcado.

MARIA (Santa). Estação da E. de F. da Companhia do Rio
Claro ; no Estado de S. Paulo, entre Ventania e Brotas. Agencia
do correio e estação telegraphica.

MARIA (Santa). Estação da Companhia Paulista de Vias
Férreas e Fluviaes ; no Estado de S. Paulo: com duas eschs.
publs. creadas pela Lei n. 234 de 4 de setembro de 1893.

MARIA (Santa). Pliarolete coUocado no forte do mesmo
nome, na entrada da bahia de Todos os Santos, aos 13°0'24" de
lat'. S. 4° 37' 40" de long. B. do R. de Janeiro. O apparelho de
luz é dioptrico, de 6^ ordem, luz branca e flxa, içado em uma
columna de ferro. O plano focal eleva-se 13"\0 ao nivel do
preamar, e a luz é visível da distancia de seis milhas em tempo
claro. O forte está situado um pouco aoN. do de Santo Antonio
da Barra e é com este destinado a obstar um desembarque na
enseada intermédia ; tem a fórma de um hexágono e muralhas
com canhoneiras, armadas em 1809 com 18 canhões, dos quaes
restam-lhe tres imprestáveis, assim como o forte. Segundo o
Jtelat. da guerra (1886), está este forte armado de modo incom-
pleto, limitando-se o seu quartel ao indispensável de uma pe-
qiiena guarda.

MARIA (Santa). Serra do Estado do Ceará, no mun. da Bôa
Viage m.Affinnam existir nella grande quantidade de onças

MARIA (Santa). Serra do Estado de Pernambuco, no mun.
de Aguas-Bellas

.

MARIA (Santa). Serrado Estado do R. G. do Sul, no mun-
do Santa Maria da Bocca do Monte

.

MARIA (Santa). Serra do Estado de Goyaz, no mun. de
Pouso Alto.

MARIA (Santa). Ilhas no rio Branco, aff. do Negro : no
Estado do Amazonas. Ficam próximas das barrancas do mesmo
nome, e das ilhas Matamatá e Atauaú.

MARIA (Santa), Ilha do Estado do Pará, dependente do
mun. do Curralinho e na foz do Canaticii.

MARIA (Santa). Ilha no rio Araguaya, aíT. do Tocantins.
Neila existe uma aldeia de Carajás. Fica abaixo da foz do
córrego do Cayapó.

MARIA (Santa). Porto na mai-gem dir. do rio Apa, onde os
demarcadores de limiies collocaram um marco em 1872.

MARIA (Santa) . Igarapé do Estado do Pará, na ilha
Marajó

;
desagua na margem esq. do rio Arapixi.

MARIA (Sanla). Furo no mun. de Affuá e Estado do Pará
;

desagua no Anajás.

MARIA (Santa). Igarapé do Estado do Pará, no mun. de
Alemquer. Nasce das baixadas alagadiças formadas pelas ver-
tentes occidentaes dos morros de Cuipeua.

MARIA (Santa). Rio do Estado do Pará, aff. da margem dir.
do rio Barreta ; no mun . de Odivellas.

MARIA (Santa). Rio do Estado do Maranhão ; banha os
muns. de Sanla Helena e Pinheiro e desagua no rio Tury-assú
MARIA (Santa). Riacho do Estado do Ceará, trib. da

margem dir. do rio Macaco, aíf. do Acarahú. no mun. de Santa
Quitéria,

MARIA (Santa). E' assim também denominado o rio Pata-
choca, no Estado do R. G. do Norte.

MARIA (Santa). Braço do rio Vasa Barris, no Estado de
Sergipe : corre ao N. em direcção á costa e approxima-se seis
kils. do rio Poxim.

MARIA (Santa). Rio do Estado da Bahia, aff. do Verru"-a
que o é do rio Pardo ( Inf. loc.)

MARIA (Santa). Riacho do Estado da Bahia, aff, do rio
Gavião, que o é do rio de Contas.

MARIA (Santa). Rio do Estado do E. Santo, desagua no
íundo da bahia da Victoria. Recebe, entre outros o Man^-a-
rahy o Crubixá, o Tauá, o Farinha, o S. Miguel, o ribeirão dos

Pardos, o do Norte, o Caioaba, o Itangui, o córrego do Freitas
além de outros. No Relat. apresentado á Assembléa Prov.
do E. San to, no dia 23 de maio de 1847, pelo presidente Dr. Luiz
Pedreira do Couto Ferraz lè-se a pag. 43, o seguinte; «Corria
de ha tempos, vagamente, a noticia que o rio — Santa Maria— depois do cachoeiro chamado — Grande — se tornava nave-
gável outra ve/. na distancia de cito a 10 léguas, mas não se
conhecia cousa alguma de positivo sobre isto, até que ultima-
mente o padre Ignacio Rodrigues Bermude, seu irmão e outras
pessoas, levadas pelo zelo do serviço publico, formaram uma
expedição, e no dia 26 de abril findo partiram desta capital, a
fim de fazerem uma exploração na qual verificarajn, que não
era exacta a noticia, porque, depois de algumas difficuldades,

que só a muito custo poderiam ser removidas para a navegação
além daquelle ponto, encontraram por fim um 6° cachoeiro que
totalmente a embaraça. Não foi porém infructifera esta viagem
á vista da informação que prestaram á presidência em ofíioio

de 20 decorrente, pelo reconhecimento de excellentes terras que
julgam próprias para qualquer estabelecimento, e para a fun-
dação de uma colónia, por offerecer a margem do rio facilidade

para se abrir uma estrada até onde o rio é navegável, e pela
qual possam transitar carros.» No Relat. apresentado á mesma
assembléa pelo presidente José Fernandes da Costa Pereira,
em 1862, lè-se á pag. 72

—

<.<.Santa Maria. Vem de logares des-

conhecidos e segundo se suppõe, forma-se da juncção de
diversos ribeiros. Sua profundidade é variável com as estações

mas, ordinariamente, do logar denominado— Porto do Engenho
— para uma a duas léguas da foz, onde cessa a influencia da
maré, apresenta cinco a seis palmos, prestando-se conseguinte-
mente a navegação por meio de canoas. Sua largura varia

entre 20 e 30 braças. Posto que sinuoso e rápido em sua corrente,

este rio dá fácil navegação até á distancia de 10 léguas da foz.

Ahi uma grande cachoeira denominada — Cachoeira Grande de

José Cláudio — o obstruo succedendo-se grande quantidade de
pedras « outras cachoeiras que se estendem de uma a outra

margem». Informações recebidas do Estado dizem ter esse rio

mudado a direcção do seu curso em consequência de um grande
canal que foi aberto para evitar uma grande volta que fazia o

rio. Ha nelle . unia bem construída ponte, bastante larga e

assente sohre pilares de pedra, no logar denominado — Porto

do Cachoeiro— séde da ex-colonia de Santa Leopoldina.

MARIA (Santa). Rio do Estado doE. Santo, aff, da margem
dir. do rio Doce.

MARIA (Santa). Córrego do Estado do Rio de Janeiro, aff.

do rio Parahyba, nas divisas do mua. da Barra do Pirahy.

MARIA (Santa). Ribeirão aff. da margem esq. do rio NegL'o

trib. do Iguassu, que o é do Paraná. Recebe, entre outros, os

ribeirões do Bugre e das Aguas Sujas.

MARIA (Santa). Rio do Estado do R. G. do Sul, aff. do
rio dos Sinos. Em sua confluência fica a pov. do Mundo
Novo.

MARIA (Santa). Arroio do Estado do R. G. do Sul, juncta-
se com o Alegrias e reunidos vão desaguar na margem dir. do
rio Piratinim, trib. do S. Gonçalo.

MARIA (Santa), Arroio do Estado do R. G, do Sul, trib. do
Arenal, que o é do Vaccacahy.

MARIA (Santa). Rio do Estado do R. G. do Sul, vem da
serra de Santa Tecla e desagua no Ibicuhy, trib. do Uruguay.
Recebe o Ponche Verde, SanfAnna, D. Pediúto, Taquarymbó,
Maria Chica, Jaguary e diversos outros. Ha quem considere, e

talvez com razão, ser o Santa Maria a verdadeira origem do
Ibicuhy.

MARIA (Santn). Córrego do Estado de Minas Geraes, banha
o mun. do Curvello e desagua na margem esq. do rio Santo
Antonio. E'mais copioso do que este. Abastece a Casa de Cari-
dade e diversas propriedades nos subúrbios da cidade.

MARIA (Santa). Rio doEstadode Minas Geraes ; nasce nas
mattas da serra do Jacú, de onde também nasce um regato
deste nome, banha o território da freg. do Parauna ( mun. da
Conceição ) e des.igua no rio Congonhas (Inf. loc).

MARIA (Santa). Córrego do Estado de Minas Geraes, banha
o território da freg. de N. S. da Conceição e Dores do Areado
e desagua no ribeirão do Chumbo.

MARIA (Santa). Rio do Estado de Minas Geraes, rega a
freg. de Santa Maria de S. Felix.

26.S03
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í MARIA (Santa). Córrego do Estado áe Minas Gei-aes, aff. do
(cio Jequitinhonha. Reg. omun, da Diamantina.

t MARIA (Santa). Braço direito do rio Crisá-mirim, no Es-
Itado de Goyaz. Nasce na serra do Cayapó. Recebe os ribeirões
do Philippe, de Saçuaranna, Dous Mórrinhos, Santo 4ntonio,
pihos d'Agua, Macacos e córregos do Curral, d'Ag;ia Fria e
(Jataty (Cunha Mattos. Itinerário.)

J

MARIA (Santa). Ribeirão do Estado de Goyaz, aff. do rio
[Corumbá. Recebe o córrego do Paiva e o ribeirão do Palmital.
E'_tambem denominado ribeirão do Inferno (Cunha Mattos.
iltinerario .) Do Estado nos informam desaguar este rio no
ÍAlagado e receber o Palmital

.

1 MARIA (Santa). Rio do Estado de Goyaz, corre do SE. a
|N0. e desagua na margem esq. do rio Corrente, que é braço
jdireito do rio Paranan. Recebe o ribeirão do Tremedal.

I

MARIA (Santa). Rio do Estado de Matto Grosso, aff. dir.
do Brilhante, aos 21° 52' S. Desde sua confluência toma o Bri-
Ihants grande largura e maior velocidade, modilicando o curso
para SE. Segundo Ernesto Pitanga é desde elle que o Brilhante
deve perder o nome pelo de Ivinheyma, Tem por trib. o Passa

I

Cinco. Suas origens são na serra de Anhanvahy, Sua largura
de 22™ com menos de um de fundo.

MARIA (Santa). Rio do Estado de Matto Grosso; é um aff.

da margem dir. do rio Claro ou das Correntes.

MARIA (Santa). Cachoeira no rio Araguaya, aff. da margem
esq. do Tocantins

;
pouco acima do travessão denominado Tres

Portas. Della começa a serrania dos Gradahtis, que separa o
Estado de Matto Grosso do do Pará.

MARIA (Santa) Á CRUZ ALTA. E. de P. do Estado do
R. G. do Sxil. Tem de extensão em trafego 160"400. Goza da
garantia de juros de 6 "/o sobre o capital que for empregado
até o máximo de 30:000*; por kil. Capital provisório garantido
13.631.728 francos. Cessionária a Compagnie des Chemins de
Fer Sud-Ouest Brésiliens. Por Dec. n. 1.882 de 7 de novembro
de 1894 foram approvadas as condições regulamentares e tarifas
dessa ferro-via. Durante o anno de 1894 ultimou-se a
construcção da linha, tendo-se inaugurado o trafego provisório
a 20 de novembro.

MARIA ALBARDA. Ponta na ilha dos Macacos, situada
no Oceano e pertencente á freg. de SanfAnna da Ilha Grande

;

PJstado do Rio de Janeiro.

1 MARIA ALVES (D.). Serra do Estado de Minas Geraes, na
freg. do Guarany e mun. do Pomba.

MARIA ANG-ELIGA. Morro no mun, de Santa Maria
Magdalena do Estado do Rio de Janeiro.

MARIA ANGELICA. Riacho do Districto Federal, na freg.

de Irajá. Vae ao Merity.

MARIA ANGU. E' o nome de uma praia e porto situados
I na freg. de Inhaúma do Districto Federal ; á margem da bahia
I de Guanabara.

MARIANGUÁ. Rio do Districto Federal, aff. doPiraqnara.

MARIA ANTÓNIA. Log. do Estado de Minas Geraes, sobre
o rio Guanhaes. na estrada que do Serro vai a S. Sebastião.
Ha ahi uma ponte.

MARIA ANTÓNIA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes,
aff. da margem esquerda do Lámbary, trib. do rio Verde.

MARIA ANTÓNIA. Arroio do Estado do R. G. do Sul,
no mun. de Piratiny ( Inf. loc).

MARIA-ASSÚ. Vide Mítruiassá.

MARIA BENEDICTA. Porto no canal de Campos a Ma-
cahé , no Estado do Rio de Janeiro, entre o porto de Goiabal
e a extincta lagòa da Mandiquera.

MARIA CÂNDIDA (D.). Serra do Estado de Minas Geraes,
no mun. de Pouso Alegre.

MARIA CHICA. Arroio do Estado do R. G. do Sul, nasce
no rincão de Santa Maria e desagua no rio deste nome.

MARIA COMPRIDA. Serra do Estado do Rio de Janeiro,
nos muns, do Parahyba do Sul e Petrópolis.

MARIA COMPRIDA. Ribeirão do Estado de Minas Ge-
raes, no mun. de Manhuassii e freg. do Cniefcé.
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MARIA CONGA. Morro do Estado do Rio de Janeiro, no
mun. de Magé.

MARIA CONGA. Arroio do Estado do Rio Grande do
Sul, na ilha fronteira á capital.

MARIA CYRIACA. Riacho do Estado de Minas Geraes;
desagua na margem e?q. do rio S. Francisco, quasi defronte
do porto de Pirapora (Halfeld).

MARIA DA BOCA DO MONTE (Santa). Cidade do Estado
do R. G. do Sul. Vide Boca do Monte.

MARIA DA FE. Estação da Companhia Viação Férrea
Sapucahy, no Estado de Minas Geraes, a 58 kils. da Soledade.
Agencia do correio e estação telegraphica.

MARIA DA SILVA. Córrego do Estado de Goyaz, banha
o mun. de Santa Luzia e desagua no rio Vermelho, aff. do
S. Bartholomeu.

MARIA DA SOLEDADE (Santa). Colónia fundada, em 1S55,
pela empreza Mmtruvel, Silvério & Comp., com auxilio do
Estado. Encampado o contracto em virtude de acto legislativo,
passou a administração ao governo a 16 de abril de 1873. Está
situada no 2° districto do mun. de S. João do Monte Negro,
Estado do R. G. do Sul, a 26 kils. do porto de S. Sebastião,
sobre o rio Cahy. O solo é montanhoso, mas de notável ferti-

lidade. Cultura de feijão, milho, trigo e fumo. O solo é ainda
regado pelos arroios Ferro, Santa Clara, Santa Luzia, Perdido,
dos Francezes e Divisa, tribs. do Caby. A pop. era de 2.777
habs., sendo 880 allemães, 208 austríacos, 204 suissos, i.159 bra-
zileiros e o resto de differentes nacionalidades. Ha uma esch.
publ. prim. para cada sexo e mais quatro particulares, duas
catholicas e duas protestantes. Têm quatro capelias para catho-
licos e duas casas de oração para protestantes. Foi emancipada
por Dec. de 18 de janeiro de 1877, passando ao regimem com-
muni ás outras povoações do ex- império. Foi elevada á parochia
com a invocação de S. Vindelino pela Lei Prov. n. 1.112 de 14

de maio de 1877. Vide S. Viiiddino.

MARIA DE ARAUJO. Ilha do Estado da Bahia, no rio

S. Francisco, próxima da ilha Prepicé e do povoado Mata-
fome.

MARIA DE BRITO. Sarra do Estado da Bahia, no mun.
de Alagoinhas.

MARIA DE LIMA. Córrego do Estado de Matto Grosso:
desagua na margem dir. do rio Sararé, galho do Guaporé.

MARIA DE S. FELIX. Parochia do Estado de Minas
Geraes, no mun. do Pessanha, banhada pelos ribeirões Santa

Maria, S. Felix e Pilões. Foi elevada á dist. da freg. de

S. João Baptista pela Lei Prov. n. 1.719 de 5 de outubro de

1870; criada parochia do mun. de S. João Baptista pelo

§ II art. I da de n. 2.214 de 3 de junho de 1876 ; transferida

para o mun, do Rio Doce pelo § I art. I da de n. 2.763 de

13 de setembro de 1881. Tem, segundo o ultimo recenseamento,

7.685 habs. O art. II da Lei Prov. n. 2.478 de 9 de novem-
bro de 1878 creou ahi uma esch. publ. de inst. elementar

para o sexo feminino. Tem uma outra para o sexo masculino.

Agencia do correio.

MARIA DO CARMO. Ribeirão que lança-se na margem
dir. do rio de Miranda, abaixo da Forqnilha ou confluência

do i\ioac; no Estado de Matto Grosso.

MARIA DO NORTE. Ilha do Estado de Goyaz, no dist.

de Santa Maria do Araguaya.

MARIA DO NORTE. Furo que, começando ao N. da
juncção dos dous braços do Araguaya, vae outra vez reunir-se

a este abaixo da ilha do Jaboiy ; no Estado de Goyaz.

MARIA DO O". Ribeirão do Estado de Goyaz. E' um dos

formadores do rio Descoberto.

MARIA DO OURO (Santa). Arraial do Estado da Bahia,

no mun. d'Agua Qupute, com uma esch. puM. de inst. prim.,

creada pela Lei Prov. n. 1.856 de 17 de setembro de 1878.

Possne uma grande leira aos sabbados, muito corameroio e

grande lavoura.

MARIA DO PILAR. Lagòa do Estado do Rio de Janeiro,

na 1"^ secção do canal do Nogueira.

MARIA ENGRÁCIA. Igarapé do Estado do Maranhão,
tem 13 kils. de extensão desde o seu começo na foz do rio de

Carnahubeiras até o canal do Ccqueiro, por onde desaexia na
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bahia de S. Bernardo. Separa do continente um grupo de illias. 1

das quaos a de Coroatá de Dentro é a mais importante.
|

MARIA-EPAU A. . Igarapé do Estado do Amazonas, no

mun, de Borba.

MARIA FARINHA. Pov. do Estado de Pernambuco, na
freg. de Iguarassú, com uma capella dedicada á SS. Virgem
e um districto de paz.

MARIA FARINHA. Rio do Estado de Pernambuco, des-

agua no Oceano próximo da ilha de Itamaracá. Vital de Oliveira,

em seu Roteiro, descrevendo este rio, diz:— Tem de largura

em sua foz de 180 a 190 metros e apenas 8 a 10 palmos de

fundo, mais dentro, porém, o fundo cresce a 22 e 27 palmos.

Sea:ue por algum espaço o rumo S. e depois no quadrante do

SO". faz o seu curso até á distancia de légua, onde se bifurca ;

tomando ura braço S. com o nome de Jaguarihe, o qual com
pouco mais de milha sécca, podendo-se antes consideral-o como
uma camboa ; o outro braço segue para o NO, e o denominam
Inhaman. Esteé navegável por espaço de légua por grandes
canoas tendo fundo de 9 a 15 palmos, mas depois torna-se

muito estreito e secco, entranhando-se alguma cousa pelo

interior. O leito deste rio é muito baixo e assim o fluxo da
maré o penetra até muito acima. Sua margem occidenlal é

alterosa e no Inhaman torna-se montanhoso ou de coUinas, que
denominam de Congarary, e entre ellas se destaca a de S. Bento,
rampada até ao rio no braço Jaguaribe, no alto da qual está

o convento do mesmo nome. Suas margens são povoadas, e neste

rio encontra-se abundância de pedras calcarea branca e preta e

do fabrico da cal consta todo o seu commercio. O rio tem muito,

pouca correnteza. Barra de Maria. Farinha.. Chamam assim
ao abaixamento que faz o recife ao rumo já mencionado. Este
abaixamento é precisamente no logar onde o recife é mais
estreito, e tem pequena extensão. Do recife para dentro, se-

guindo a direcção 76" SO, o fundo varia de 14 palmos a 27, 22 e

18, areia grossa e cascalho, passando ao depois rapidamente a
8e5 palmos até a foz do rio. E' porém um estreito canal for-

mado pelas extensas coroas que da foz do rio veem reunir-se

á coroa que se estende do Ramalho, a qual chamam Piatiba.
A fralda boreal desta coroa é que forma a margem austral
do canal, que conduz da barra á foz do rio. A outra margem
é formada igualmente por coroas e seccos qae se estendem
para o Sul. Esta barra além de estreita fica á sombra e muito
próximo da baixa de fóra. A foz do rio, como dissemos, não
se avista do largo, conhece-se porém, porque a margem de E.
que é areal baixo com coqueiros, se destaca da margem op-
posta, que é terreno alto, sem aquella plantação, havendo
no mais elevado do terreno uma pequena barreira. Não
obstante os muitos seccos e grandes coroas que existem entre a
praia e o.recife, comtudo encostado ou bem próximo a este ha
um canalete com 8 a 12 palmos, que denominam Porteiras, no
qual cora vento feito as pequenas embarcações de cabotagem
poderão navegar. Demandar a Barra de Maria Farinha. Só
pequenos navios poderão demandar esta barreta. Procurarão
primeiramente montar o extremo sul da baixa fóra ou tacis, o
que se terá quando demorar o coqueiro de ST. José por 47» SO.
(um coqueiro isolado junto á egreja de S. Jose no alto do outeiro,
o qual é balisa da costa). Approximando-se então ao recife se
navegará ao SSO. entre o recife e a baixa por um f indo de lama
de 32 e 36 palmos : e quando o mesmo coqueiro demorar por
46" SO. e a fortaleza da lUia por 79" NO., notando-se que a
extremidade norte dos coqueiros da praia corresponde a uma
pequena barreira isolada, se deverá então navegar ao 04N0.
Passada a barreta o prumo dirá o logar qne se deseja, tendo
em vista que depois de 18 palmos o fundo decresce rapida-
mente, fundo variável de areia grossa e cascalho e em alguns
logares pedras ».

MARIA FELIX. Cachoeira no mun. de Paraty e Estado
do Rio de Janeiro. Desagua na margem esq. do rio Taquary.

MARIA FERNANDES. Ilha do Estado do E. Santo, na
bahia da capital.

MARIA FERREIRA. Lagôa do Estado do R. G. do Norte,
no mun. do Papary (Inf. loc).

MARIA FERREIRA. Log. do Estado Paraná, na com.
da Bòa-Vista.

MARIA FERREIRA. Pequeno rio do Estado de Minas
Geraes, banha o mun. de Diamantina e desagua no Arassuahy
(Inf. loc.)

MARIA FUIiA. Riacho do Estado de Pernambuco, rega
mun. de Ipojuca e desagua no Merepe, trib. do oceano.
E' utilisado para moer diversos engenhos.

MARIA GRANDE. Córrego do Estado de Minas Geraes,
aff. da margem esq. do rio das Velhas (Liais).

MARIA GUARDA. Ilha do Estado da Bahia, no ráconcavo
de S. Francisco e bahia de Todos os Santos.

MARIAHY. Igarapé do Estado do Pará, no mun. da Ca-
pital. Desagua no rio Guajará.

MARIAHY. Igarapé do Estado do Pará, banha o mun.
de Muaná e desagua no rio Cajuuba.

MARIAHY. São assim denominadas tres ilhas situadas no
rio Madeira (Relat. do Dr. S. Coutinho 1861).

MARIA IPAUAI Rio do Estado do Amazonas, no mun.
de Manicoré. Vide Maria Epaua.

MARIA IZABEL. Serra do Estado de Pernambuco, no
mun. de Gravata (Inf. loc).

MARIA JOANNA. Morro do Estado de Minas Goraes,
no mun. da cidade do Rio Preto.

MARIA JOSE. Morro do Estado da Bahia, no mun. do
Riacho de Sant'Anna.

MARIA JOSÉ (D.). Córrego do Estado de Minas Geraes,
na freg. do Cuieté e mun. de iManhuassú.

MARIA JOSS. Córrego do Estado de Goyaz,- na estrada
entre S. José dp Tocantins e Trabiras. Ha sobre ellè uma
ponte. Não será o mesmo Maria Josefa ?

MARIA JOSEFA. Córrego do Estado de Goyaz: desagua
na margem dir. do rio Trahiras (Cunha Mattos Itinerário.)

MARIA LEMOS. Praia na margem sul da bahia do Es-
pirito Santo, a E. da praia das Formosas; no Estado d'aquelle
nome (Dico. Geogr. da Prov.).

MARIA LINA. Formoso monte, isolado, dous Isils. ONO.
do morro Frederico, e uns quatro kils. a NO. do porto For-
moso ou do Descalçado, á direita do caminho para a Corixa;
no Estado de Matto Grosso,

MARIA MAGDALENA (Santa). Cidade e mun. do Es-
tado do Rio de Janeiro, termo da com. do seu nome; ligada
a Macahé pela E. de F. Barão de Araruama. Foi em principio
o arraial do Santissi.mo da freg. de S. Francisco de Paula do
mun. de Cantagallo, elevado á curato pela Lei Prov. n. 557
de 19 de setembro do 1851, á parochia pelo § I art. 1 da de
n. 802 de 28 de setembro de 1855, á categoria da villa pela de
n. 1.208 de 24 de outubro de 1861 ; installada em 8 de junho
de 1862; e á cidade pslo Dec. n. 107 de 28 de julho de 1890. E'
com. de segunda entr. , creada pela Lei Prov. n. 1.781 de 13
de dezembro de 1872 e classificada pelo Dec. n. 5.193 de 11 de
janeiro de 1873. Segundo o Relatório do Visconde de Prados,
a freg. de Santa Maria Magdalena occupa uma superfície de
800,03 kils. quadrados. O mun. comprehende diversos povoa-
dos, entre os quaes os denominados Vallão do Barro, Venta-
nia. O mun. é regado pelo rio Grande e córregos dos índios,
do Santíssimo, Caixa Grande e outros ; nelle ficam as serras do
Deus-me — livre, Almas e outras. Tem eschs. publs. de instr.

prim. Sobre suas divisas vide : Leí Prov. n. 2.684 de 10 de
outubro de 1883. E' ligada por estradas ás estações do Ma-
cuco e do Triurapho. Agencia do correio e estação telegra-
phica. Lavoura de canna, café e cereaes.

MARIA MAGDALENA (Santa). Serra do Estado do Rio
de Janeiro, no mun. de seu nome.

MARIA MENDES. Córrego do Estado do Rio de Janeiro,
aff. do ribeirão da Cachoeira Grande.

MARIA MIZ. Ilha do Estado do Rio de Janeiro, entre
Marambaia e o continente, próxima das ilhas Madeira e Ita-

curussá.

MARIA MOREIRA. Porto no rio Parnahyba, no Estado
do Piauhy, defronte do porto Bacabal e a nove kils. da barra
do Sobradinho.

MARIANNA. Cidade e mun. do Estado de Minas Geraes,
séde da comarca do seu nome, situada em uma baixa, regada
de um lado pelo ribeirão do Carmo e do outro pelo do Semi-
nário. Suas ruas principaes são largas, tem prédios de aspecto
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agradável; tres praças de grandeza regular; bello edifício da
camará municipal, palácio episcopal e seminário, situados

fóra da cidade e a cavalleiro de deus outeiros
;
coUegio das

irmãs de caridade, o primeiro fundado na Republica , dez tem-
plos, todos de grandeza não mediana, sobresahindo a Sé, que é

um templo, antigo e o de S. Pedro que, apezar de ter sido prin-

cipiado nos tempos coloniaes, ainda liojí não está acabado. A
respeito de sua fundação sabe-se do seguinte : — Em junta

que o governador da capitania de Minas, Antonio de Albu-
querque Coelho, convocou no anno de 1711. deliberou-se a

erecção do arraial do Ribeirão do Carmo em villa do Carmo
de Albuquerque (8 de abril). Installada a villa aos 12(22,
segundo outros) de janeiro de 1712, creou-se o ofEicio de afe-

ridor, e, logo tres dias depois, os de contador, distribuidor e

escrivão de sesmarias. Pela Carta Regia de 31 de outubro de 1712,

El- Rei fez saber ao governador que, aos 14 de abril do mesmo
anno. havia approvado a erecção do arraial do Carmo era

villa e resolvido que, em logar de villa do Carmo de Albu-
querque, se denominasse de então em deants — Leal Villa de

N. S. do Carmo — Pela Carta Regia de 23 de abril de 1745 foi

essa villa elevada á categoria de cidade, recebendo então o

nome de Marianna, em honra de D. Marianna d'Áustria con-
sorte de D. João V. Teve essa cidade principio nas minas de

ouro que, em 1699, descobriu Manoel Garcia, sertanejo da villa

de Taubaté. Annos depois, João Lopes de Lima, paulista, ahi

foi residir, levando comsigo grande numero de exploradores,

que formaram a pov. do Ribeirão do Carmo. A cidade lica

seis kils. ao NE. de Ouro Preto. Tem eschs. publs., sendo
uma na cadêa. Agencia do correio. O mun. é regado por

í
differentes rios e ribeirões entre os quaes, o Turvo, Gnallaso,

Doce, Peixe, do Carmo, Seminário, Catteté, S. Pedro, Muqueca,
Ramos, da Ponte Nova, S. Thomé, Catta Velha, Pinheirinho.

E' ligada a Ouro Preto, Ponte Nova, Piranga, Serro, Diaman-
• tina. Bento Rodrigues, Inficionado, Camargos, S. Domingos
e a outros pontos do Estado por estradas. O mun. além da
parochia da cidade, comprehende mais as de N. S da Con-
ceição de Camai'gos (transferida em 1880 para o arraial de

Bento Rodrigues), de N. S. de Nazareth do Inficionado, N. S.

do Rosario do Sumidouro, S. Caetano do Ribeirão Abaixo,

N. S. da Cachoeira do Brumado, Senhor Bom Jesus do Fur-
quim. S. José da Barra Longa, S. Gonçalo de Ubá, S. Domin-
gos e Santo Antonio da Vargem Alegre, as duas ultimas crea-

das pelo art. I da Lei Prov. n. 2.762 de 12 de setembro de 1881;

e as povs. denominadas : Morro de SanfAnna, Santa Rita (na

freg. da Vargem Alegre), Gesteira (na freg. da Barra Longa),

Fonseca (na freg. do Inficcionado), N. S. da Gloria da Pas-
f3agem (curato). Cunhas, Sem Peixe, Santo Antonio das Pedras
e diversos outros. Sobre divisas vide art. I da Lei Prov. n. 52

de 9 de abril de 1836, art. XX da de n. 818 de 4 julho de

1857. Foi annexada á comarca do Rio Carmo pela Lei Prov.
n. 8.130 de 18 de outubro de 1883 e declarada com. de 3^

entrancia pelo Dec. n. 185 de 29 de janeiro de 1890 e de 2»

por Acto de 22 de fevereiro de 1892. Ahi nasceram: Cláudio
Manoel da Costa (6 de junho de 1729), Felisberto Caldeira
Brant Pontes, marquez de Barbacena (19 de setembro de

1772) e José Pedro Dias de Carvalho.

MARIANNA. Bispado creado pela Bulla Candor Lucis do
Papa Bento XIV de 6 de dezembro de 1745. Tem tido como
bispos: D. Pr. Manoel da Cruz. eleito para o Maranhão em 15

de outubro de 1738, transferido para Marianna em 15 de dezem-
bro de 1745, tomou posse por procuração a 27 de janeiro (feve-

reiro, segundo outros) de 1748, entrou solemnemente no bispado
a 28 de novembro deste ultimo anno, e falleceu a 3 de janeiro
de 1764.— D. Joaquim Borges de Figueiredo, tomou posse por
procurador a 3 de janeiro (3 de fevereiro ou 23 do mesmo mez
segundo outros) de 1772, nunca vindo ao bispado, porque foi logo
depois nomeado arcebispo da Bahia, onde occupou o 10° logar
na ordem chronologica.— D. Fr. Bartholomau Manoel Mendes
dos Reis. confirmado a 8 de março de 1772 pelo pontífice Cle-
mente XIV ; tomou posse por procurador a 17 de dezembro de
1773 ; nunca porém veio ao bispado e renunciou-o depois como
fizera seu antecessor.— D. Fr. Domingos da Encarnação
Pontével, nomeado no reinado de D. Maria I, confirmado no
pontificado de Pio VI a 1 de março (outubro segundo outros) de
1778, sngrado a 18 de abril do anno seguinte, tomou posse por
procurador a 29 de agosto desse mesmo anno de 1779 e pessoal-
mente a 25 de fevereirj de 1780. Falleceu em Vilia-Rica a 16
de junho de 1793, sendo seu cadáver sepultado dous dias depois
na Sé de Marianna, ao lado do Evangelho, dentro do coro.

—

D. Fr. Cijpriano de S. José, natural de Portugal, eleito no
reinado de D. Maria I a 25 de julho de 1796, confirmado por
Pio VI a 14 de julho de 1797, sagrado a 31 de dezembro desse
anno tomou posse por procurador a 20 de agosto de 1793 e
pessoalmente a 30 de outubro de 1799 ; falleceu no seu bispado
a 14 de agosto de 1817 e jaz no côro da Sé do lado da epis-
tola.— D. Fr. José da Santissima Trindade, eleito a 13 de
maio de 1818, confirmado a 27 de setembro de 1819 no pontifi-
cado de Pio VII, sagrado a 9 de abril de 1820, tomou posse por
procurador a 20 de março deste ultimo anno e falleceu a 28 de
setembro de 1835. Depois deste prelado foi eleito D. Carlos
Pereira Freire de Moura que, preconisado, falleceu antes de
sagrar-se, e pouco depois escolhido o padre Diogo Antonio Feijó
que renunciou ao cargo em 1838, não aoceitando a nomeação.— D. Antonio Ferreira Viqoso, apresentado a 7 de janeiro de
1843, confirmado pelo papa Gregorio XVI a 24 de janeiro de
1844, sagrado a 5 de maio deste ultimo anno, tomou posse por
seu procurador João Paulo Barbosa a 28 de abril de 18i5, fez
sua entrada publica na diocese a 16 de juUio deste ultimo anno
e falleceu a 7 de julho de 1875.— D. Antonio Maria Corrêa ãc
Sá e Benevides, nàscido na cidade de Campos dos Goytacazes
a 23 de fevereiro de 1837, apresentado a 24 de maio de 1876,
preconisado em Roma a 27 de junho de 1877 pelo papa Pio IX,
sagrado no Mosteiro de S. Bento do Rio de Janeiro a 9 de se-
tembro de 1877 ; tomou posse a 17 de novembro deste ultimo
anno.

MARIANNA. Arraial no termo de Buique do Estado de
Pernambuco.

MARIANNA (D). Colónia no mun. de Campo Largo do
Estado do Paraná; com uma esch. publica.

MARIANNA (D). Estação da E. de F. de Cantagallo, no
Estado do Rio de Janeiro, no prolongamento do Sumidouro,
entre as estacões do conselheiro Paulino e Murinelly, distante
138i'990 de Nyterõi.

MARIANNA. Ilha do Estado do Maranhão, próxima da
ilha de SanfAnna, da qual é separada pelo canal denominado
Barco Quebrado.

MARIANNA. Serra do Estado do Ceará, no termo de Ca-
nindé, de onde nasce o rio Choró. E' secca mas dá legumes e

algodão.

MARIANNA (Remanso da). No rio Ilapacurú-mirim do
Estado do Maranhão. E' o logar mais perigoso da navegação
desse rio principalmente para os pequenos barcos.

MARIANNA. Riacho do Estado de Pernambuco, no mun.
de Bom Conselho. Em suas margem dizem existir uma mina
de cobre.

MARIANNA. Córrego do Estado de Goyaz, aff. do rio

Preto.

MARIANNA PIMENTEL. Colónia do Estado do R. G. do
Sul. Em março de 1889 tiveram começo os trabalhos de me-
dição dos lotes desse núcleo, situado no Serro Negro, freg.
de Pedras Brancas e mun. de Porto Alegre. Em fins desse
anno estabeleceram-se ahi os primeiros immigrantes iialianos

e allemães. Em 1894 contava 1.774 habs. constituindo 401
famílias. Tem o núcleo uma área de 11.648 hectares, de que
são cultivados 4.800, campos de criação 2.600 e incultos 4.248.

Cultura de milho, feijão, alfafa, centeio, amendoim, batata in-
gleza, fumo e trigo.

MARIANNAS. Log. no mun. de Diamantina do Estado de
Minas Geraes.

MARIANNAS. Serra do Estado de Minas Geraes, na freg.

de SanfAnna do Sapé. Em suas fraldas existe um pequeno
pov., de cerca de 500 pretos que se entregam á pequena
lavoura

,

MARIANNO. Pharolete na ilha Guajará (rio Amazonas), na
lat. de 1° 47' 30" e long. de 7" O' 45". Dioplrico ; de 6' ordem;
luz fixa. Alcança 13 kils. Funcciona desde dezembro de 1860.

MARIANNO. Ilha do Estado da Bahia, no rio S. Francisco,
próxima da foz do riacho dos Cavallos (Halfeld).

MARIANNO. Igarapé do Estado do Pará, nas divisas da
snbprefeitura de Joanna Peres, pertencente á com. de Baião.

MARIANNO. Rio do Estado do Maranhão, rega o nuin. de
Cururupú e desagua no Santa Helena.
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' MARIANNO, Ribeirão do Estado de S. Paulo, aff. da mar-
gem dir. do rio Parahyba do Sul.

MARIANNO. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. da
jnargem esq. do vio das Mortes, na E. de F. Oeste de

Minas.

MARIANNO. Córrego do Estado de Goyaz, aff. da margem
dir. do ribeirão Alagado, trib. do rio Corumbá (Inf. loc).

MARIANNO FRADE. Ribeirão do Estado deS. Paulo, no
mun. de S. José dos Campos.

MARIANJSTO PINTO. Passo do rio Ibicuhy, na estrada que
de Uruguayana seguj para S. Borja ; no Estado do R. G. do
Sul.

MARIANNO PROCOPIO. Estação da E. de P. Central do
Brazil, entre Juiz de Fóra e Bemfioa a 277.750 kils. distante

do Rio de Janeiro e a 677,380 metros de altura sobre o nivel do
mar. A parte dessa estrada entre Marianno Procopio e Juiz de
Fóra (2.381 kils.) foi inaugurada a 20 de novembro de 1876.

Eenominava-se antigamente Rio Novo. Tem uma agencia do

correio. Em frente a esta estsção fica uma fabrica denominada
Industrial Mineira, que consome mensalmente lõ a 25.000

kilogg. de algodão e mantém mais de 120 empregados. Es-
tação telegraphica.

MARIA PEREIRA. Villa e mun. do Estado do Ceará, na
com. de Inhamuns, no sertão de Mombaça, entre Quixeramobim
elnhamum. « Seu sólo é muito desegual, diz o finado senador
Pompeu, coberto de mattas e próprio para criar gados e plan-

tar algodão e legumes. Ha hoje (1861) no termo muitos açu-
des, em que fazem sitios de fructeiras, plantam canna para
fazer rapadura e aguardent'3

;
principalmente na fértil serra

de Santa Rita, que lhe parteucs. hoje muito povoada e culti-

vada. Em 1858, tinha a freg. 40 engenhocas de moer canna,
e calculava-se que produzia 6.000 alqueires de farinha, 5.000
de milho e 1.200 cargas de rapadura : na parte de oeste, em
que se cria, presume-se que se apanham 4,000 bezerros e 500
potros.» Sua egreja matriz tem a invocação de N. S. da Gloria
e depende da diocese do Ceará. Foi creada freg. por Dec. de
6 de setembro de 1832 e elevada á categoria de villa por Lei
Prov. n. 555 de 27 de novembro de 1851. Era com. de 1^ entr.,

creada pela Lei Prov. n. 1.551 de 4 de setembro de 1873 o clas-

sificada pelo Dec. n. 5.641 de 16 de maio de 1874. Tem duas
eschs. publs. de inst. prim. Agencia do correio. Passou a de-
nominar-se Benjamin Constant pelo Dec, n. 69 de 9 de julho de
1892 e foi incorporada á com, de Inliamuns pela Lein.80 de 30
de agosto de 1893.

MARIA PEREIRA. Pov. do Estado de Minas Geraes, na
freg. dos Remédios e mun. de Barbacena.

MARIAPIXY. Log. do Estado do Pará, no mun. de
Óbidos.

MARIAPIXY. Igarapé do Estado do Pará, banha o terri-

tório da freg. de Santo Antonio de Uruá-Tapera.

MARIAPIXY. Lago do Estado do Pará, nas margens do

Jamundá.

MARIA PRETA. Log. do Estado da Bahia, no mun, do
Curralinho.

MAPv-IA PRETA. Ribeirão do Estado do Rio de Janeiro,

na estrada da Barra do Pirahy á Barra Mansa. Desagua na
ms^rgem dir. do rio Parahyba do Sul.

MARIA PRETA. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff.

do rio Borrachudo.

MARIAPU. Ilha do Estado do Amazonas, no rio Japurá, a

S. das ilhas Tapiira e Caua-Caua.

MARIA ROSA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, no
mun. de Uberaba ; desagua no rio deste nome.

MARIAS. Bairro no mun. da Limeira e Estado de S. Paulo.

MARIAS. Ilha do Estado de Minas Geraes, no rio São
Francisco.

MARIAS. Cachoeira do rio S. Francisco, no mun. do
Abaeté e Estado de Minas Geraes.

MARIA SANTA. Arroio do Estado do R. G. do Sul :

nasce na serra do Herval e desagua no rio Camaquani pela
margem esquerda.

MARIA TELLES. Pov. do Estado de Sergipe, na C9m.
de Maroim, com uma esch. publ. de inst. primaria.

MARIA THEREZA. Pai-anamirim que, desticando-se do
Trombetas, entra no Amazonas quasi junto á foz daquelle rio.
Recebe um paranamirim já reunido com o igarapé Curumii!
(Ferreira Penna. A Região Úoc. da Prov. do Pará).

MARIA THEREZA. Riacho do Estado da Bahia, na villa
do Taperoá.

MARIA VALERIA. Serra distante cerca de 30 kils. da
cachoeira de Paulo Affonso. Eleva-se mais de 2.000 pés á cima
da planície, descortinando amplíssimo horisonte, que abrange o
interior dos Estados de Sergipe, das Alagoas e parte dos de
Pernambuco e Bahia.

MARIA VELHA. Cori-ego do Estado de Goyaz, banha o
mun. de Santa Luzia e desagua na margem esq. do rio Ver-
melho, aff. de S. Bartholomeu (.Inf. loc).

MARIA VENTURA. Ponta na freg. da Jurujuba, Estado
do Rio de Janeiro, entre a praia de Arêa Grossa e a da Cha-
ritas.

MARIBIDA. Caolioajra no rio Negro, aff. da margem esq.
do Amazonas. Fica abaixo da pov. de S. Gabriel.

MARIBONDO. Log. do Estado do Maranhão, no mun. de
Caxias,

MARIBONDO. Pov. do Estado de Sergipe, á margem do
rio S. Francisco, a 12 kils. de Propriá, a cujo mun. per-
tence.

MARIBONDO. Pov. do termo de Japaratuba, no Estado de
Sergipe, com duas eschs. publs. de inst. primaria,

MARIBONDO. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no mun,
de Araruama, com uma esch. publica.

MARIBONDO. Morro do Estado do Rio de Janeiro, entre
o sacco da Jurujuba e o sacco de S, Francisco.

MARIBONDO. Serra do Estado de Minas Geraes, no mun.
do Pará,. Ha uma outra com o mesmo nome que percorre a
parochia do Carmo do Fructal, pertencente ao mun. de Ube-
raba, e ainda uma outra no mun. de Baependy.

MARIBONDO. Riacho do Estado do Piauhy, aff. do Pa-
rahim.

MARIBONDO. Córrego do Estado da Bahia, aff. da mar-
gem dir. do rio Jequitinhonha (Chrokatt de Sá).

MARIBONDO. Rio do Estado do Rio de Janeiro, banha o
mun. de Araruama e desagua no Regamé. Recebe o Palmital
ou é por elle formado.

MARIBONDO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, nasce
na serra e fazenda do seu nome, banha a parochia do Carmo
do Fructal e desagua no rio Grande,

MARIBONDO. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha
o mun. do Abaeté e desagua na margem esq. do rio S. Fran-
cisco (Inf. loc).

MARIBONDO. Cachoeira no rio Grande depois Paraná,
pouco abaixo da foz do rio Pardo.

MARICÁ. Cidade e mun. do Estado do Rio de Janeiro, na
com. de seu nome, situada em uma planície á margem dalagôa
de seu nome, ligada a Nyterõi por uma estrada, Orago N. S.
do Amparo e diocese do Rio de Janeiro. Já servia de parochia
a egreja de N. S. do Amparo em 1687, só obtendo, porém esse
titulo em 1755 pelo Alvará de 11 de janeiro. O Alvará de 26 de
maio de 1814 elevou essa pov. á categoria de villa, com o
nome de Santa Maria de Maricá em honra á rainha reinante
D. Maria I. Foi installada em 27 de agosto de 1815. Creada
cidade pelo Dec. n. 18 de 27 de dezembro de 1889 ; com. pelo
Dec. n. 15 de 27 de dezembro de 1889 e classificada de l^- en^
trancia pelo Dec 111 de 31 do mesmo mez e anno. « Hei por
bem, diz o Alvará, erigir em villa a sobredita pov. com a
nome de villa de Santa Maria de Maricá, a qual terá por termo
o terreno comprehendido desde a barra da lagòa de Saquarema
até a ponta da Mandetiba, dividindo-se pelo interior pela»
serras da Tiririca, Pihyba-Grande, Cordeiros, Itatendiba,
dahi á serra do Cantimbáo, e desta segundo a mais commoda
divisão até voltar a fechar na barra da lagôa de Saquarema,
ficando o sobredito termo desmembrado dos termos da cidade
do Rio de Janeiro, da cidade de Cabo Frio e da villa de Santa
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Antonio de Sá, aos quaes até agora pertencia. . . Hei por bem
crear na referida villa dous juizes ordinários, um Juiz de Or-
phãos... » O mun. é quasi todo plano: limita-o de uin lado o

Atlântico e dos outros uma cadeia de montanhas em cerai-cir-

culo, coberta de matta em quasi toda a extensão, separando-o
dos muns. de Saquarema, Itaborahy e Nyterõi. Serras. Da
Ponta Negra até Itaipu-Assú e^tende-se a referida cadeia de
montaniias sob diversas denominações ; no extremo oriente—
Ponta Negra — nome do cabo assim conhecido psla côr escura
de suas penedias e que fica aos 22" 57' e 10" de lat. e 45° .5' e

9° delong. O. Em continuação toma os nomes de — Serra do
Bananal,— da Posse ou Matto Grosso (segundo a vertente),— do
Espraiado ou Herval,— do Silvado,—Lagarto,—Morro Grande,
— Caçurutiba,—Capoaba,—Cala-Bocca,— Tocaia,—terminando
na pedra conhecida por Alto — Mourão, em Itaipú-assú (freg.

de Itaipú) á beira mar, 18 kisls. mais ou menos a Sueste da
cidade de Nyterõi. Desta cadeia partem ramificações formando
diversos valles, cada qual mais fértil pela natureza do sólo,

quasi todo de alluvião. O ponto mais alto da cadeia é o pico
da Lagoinha, na serra do Herval ou Espraiado. Dahi desdo-
bram-se paisagens as mais graciosas, compensando com usuraa
fadiga da ascensão. Além do descortino de quasi todo o mun.,
avista-se para as bandas do oriente todo o de Saquarema
e a cidade, parte do de Araruama com o lago e Cabo-Frio
até o oceano. Ao norte Rio Bonito e suas povs. : a cidade de
Itaborahy, Porto das Caixas, Villa Nova e muitas fazendas.
Desse jionto culminante também avista-se o fundo da bahia de
Guanabara e parte da Capital Federal para as bandas do Cajú,
as extremidades do Pão de Assucar, Gávea e Tijuca, batendo a
vista de encontro á serra dos Órgãos, ultimo plano do admi-
rável painel. Mar e portos — A leste é o mun. banhado pelo
Oceano Atlântico, formando apenas em Ponta Negra, uma ca-
lheta frequentada por canoas e barcos de pescadores. Os re-
cifes próximos acosta e a exposição aos ventos do sul tornam-
na de difficil accesso para grandes embarcações. Em posição
diametralmente opposta a esta calbeta, e a não grande distancia,
acha-se parte da praia de Jacuné (mun. de Saquarema). Os
pescadores, não podendo desembarcar na calheta em oocasião
de temporaes do sul, aportam em Jacuné; e vice-versa, rei-
nando os ventos do norte. Ilhas — Duas ilhotas íicam-lhe em
frente, a uma légua da costa, conhecidas pelo nome de ilhas de
Maricá. São quasi despovoadas. Pela invasão do cholera-mor-
bus mandou o governo levantar em uma delias um pequeno
edifício ou lazareto, que nunca foi ulilisado pela diííiculdade do
desembarque. Lagoas e rios — Possua o mun. diversas lagoas
ao longo da costa, a saber:— a lagoa Brava entre a de Itaipú-

assú e a de Maricá, desaguando nesta por um canal denomi-
napo rio Mbassahy ; a lagoa de Maricá (que banha a cidade desse
nome), de todas a mais extensa, tendo de largura uma légua.
Offerece esta lagoa pontos de vista admiráveis. As margens es-
tendem-se em verdes e excellentes pastagens abundantes de
plantas aromáticas, destacando-se aqui e acolá pittorescas col-

imas, contrastando com as barrancas cortadas a pique, de côr
avermelhada, de oiteiros a cavalleiro das aguas. Bellissima
ilhota de mais ou menos um quarto de légua surge-lhe em meio,
graciosa, sorridente, como que embalada nas aguas pelas brisas
do sul. Um sem numero de aves aquáticas, notáveis pela diver-
sidade de formas e exquisitas còi-es, povoam-lhô as margens. Um
braço desta lagôa, denominado— Boqueirão— communica com
a lagôa de Jacareoá, cuja restinga ou cômoro de arêa, que a
separa do mar, é picada periodicamente para dar despejo ás
aguas, quando crescidas. Esse serviço é de preferencia feito nos
mezes de julho, agosto e setembro, quando cardumes enormes de
tainhas , oorvinas e muitos outros peixes percorrem a costa,

em demandadas enseadas, para desovarem. Segue-se a lagôa
ou lago do Padre, unida áquella pelo canal do Cordeirinho ; e a
de Gururupina communicando ás precedentes pelo canal ou rio

do mesmo nome. Nenhum rio navegável possue o mun. apenas
o rio Doce pôde ser percorrido por canoas até certa altura, e
ainda mais por occasião de enchente da lagôa, cujas aguas para
alli refluem. Este rio provém dos ribeiros ;—das Capivaras, que
nasce na Serra da Posse í— Espraiado e Conchas, na serra do
Herval ou Espraiado, eUe no trecho denominado Pedro Homem,
Corre na direcção de noroeste a suéste e desagua na lagôa de
Gururupina. O rio Mombuca, que desagua na lagôa de Maricá
junto á cidade, ó formado dos ribeiros:—Ubatiba, que nasce na
serra do Silvado ; e — Itapitiú, que nasce na mesma serra,

vertente léste, logar donominado Pedrinhas. Além destes, ha
os riachos de Caçurutiba, Retiro, Bananal e outros, que, por
muito insignificantes, não merecem menção. Salubridade.

Excepto as margens das lagoas, infestadas por febres palustres,
sempre que ha necessidade de esgotal-as (o que succede uma
e raro duas vezes por anno) é o mun. em questão estremamente
saudável ; sendo de notar que próximo como se acha do de Ny -

terõi e em communicação diária com a Capital Federal, nunca foi

invadido por nenhuma das epidemias alli reinantes, apezar de
sitiado, como se deu com o cholera-morbus, que se estendeu até
Saquarema. A's condições topographicas do mun. é de attribuir
esta felicidade : separado dos limitrophes por urna cinta de
montanhas cobertas de matta, e favorecido constantemente pelos
ventos do mar, está provavelmente por isso defendido do con-
tagio. Mineraas. Abundam no mun. pedras de construcção,
feldspatho, mica, diorite, quartzo, pyrites, amethysta, etc, e
kaolim (ás margens da lagôa de Maricá) sendo de crer que, mais
desenvolvida a industria, seja essa riqueza aproveitada. Grande
também é a extensão de terreno, onde se encontra em notável
profusão o peróxido de manganez, tendo obtido do governo
permissão para exploral-o o intelligente agricultor Sr. João
Belisário Ribeiro de Almeida. Não sabemos que desenvolvi-
mento tem tido esse trabalho, que, parece-nos será amplamente
remunerador, pois deve ser importantissima a jazida. Madeiras
— Muitas são as madeiras que possue o mun. tanto de ma -

ceneria como de construcção, a saber : cedros diversos, varie-

dades de vinhaticos, sobresahindo o lindíssimo testa de boi, tão
justamente apreciado na maroeneria

;
arariljá, merindiba, gura-

piapunha, massaranduba, jacarandá, brazil. páo-ferro, ca-
nundo, taruman, marfim, camará, oleo de copahyba, oleo ver-
melho, oleo pardo ou caboraiba, oleo dejatahy, arco de pipa,
ipê, tinguassiba, jequitibá, tatú, canella, sapucaia, peroba
branca e vermelha- muita guararema ou páo d'alho, etc. Ha
duas variedades de espinho de Maricá: o branco de baste di-

reita,— o mais apropriado para cercas ; e o vermelho (mais
commum), que desenvolve-se bastante, mas muito esgalhado,

—

mais próprio para lenha. E' madeira de lei, e quando no
cerne— um excellente esteio. Estradas dc rodagem e dc ferro.

Além de muitas estradas municipaes, cuja conservação a edi-

lidade esforça-se sempre em manter, é o mun. servido pela es-

trada de primeira ordem que de Nyterõi vai ler á cidade com
39 kils. de extensão, e duas de segunda que, partindo da
cidade, bifurcam-se a três ki!s., seguindo uma até Venda das
Pedras (Itaborahy) com conservação a cax'go da repartição dos
telegraphos, e outra até Saquarema, passando pela serra da
Posse ou Matto Grosso. A estr. de fer. de Maricá, com
0'",76 entre-trilhos, parte do entroncamento, na estação do
Alcantara da companhia Est. de Fer. da Leopoldina, fal-

tando apenas três kils. para chegar ao ponto terminal — a
cidade. Acha-se de ha alguns annos aberta ao trafego e é de fu-

turo immenso, sendo que poderia desde já dar grande rendi-
mento prolongada até Nyterõi ou algum dos portos próximos,
libertando-se da Leopoldina. A sua construcção foi relevante

serviço prestado ao mun. pelos Srs. Drs. Barbosa de Oliveira

e Caetano Rodrigues, Barão de Inboan, vigário Araujo Gama,
padre Manoel Henriques e outros cavalheiros, cabendo em
grande parte a gloria ao Sr. Dr. Cesário Alvim, que, fazendo
justiça a este mun. constituio-se seu enthusiasta e amigo.
Solo A' excepção de parte do campo de Itapeba e areial de

S. José, terrenos que parecera ter sido em época remota oc-

cupados pelo mar, e que reunidos poderão medir mais ou menos
quatro kils. quadrados, e onde aliás se colhe exce_llente

mandioca, fructas e algum milho, as terras do mun. sao de

primeira qualidade, melhorando em progressão crescente á

medida que se afastara de Nyterõi Os valles são quasi todos

de alluvião : uns mais argillosos, outros onde a terra se acha
melhor di>ridida ; mas todos extremamente férteis, o que não
admira, pois são quasi todos esses terremos inundados, pelo

menos, uma vez por anno, o que se dá commummente em abril.

Tem succedido regularmente de 10 em 10 annos passar o mun.
por grande cheia deixando quasi sempre tristes vestigios, como
a ultima, em fevereiro de 1882. Em algimias fazendas eucon-

tra-s3 trechos mais ou menos extensos de terreno argilloso com-
pacto, que em estações regulares sobresahem por espantosa

producção ; correndo tempo secco, fendem-se e pouco produzem
;

revolvidos, porém convenientemente e beneficiados com alguma
areia, se tornarão magniflcos, compensando a despe/.a. As
montanhas, como quasi todas do Estado, são algumas de gra-

nito, outras de piçarra revestidas de camada de terra, oscil-

1 Logares ha em que o terreno próximo ás lagoas é um pouco inferior,

mas numa zona tão limitada qus nam merece attenção.
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lando entre 0">,5 e tres metros de espessura, approximadamente;
mas que com o desnudamento se tornam improduotivas num
período mais ou menos próximo ; outras sào de barro amarello

até vermelho escuro, riquíssimas para a cultura do café, da
canna, etc, e principalmente da mandioca. Eui summa, no

mun., e em geral em cada fazenda, ha terreno apropriado a

todas as culturas do nosso clima. O valle mais importante em
extensão, posição pois é o em que se acha a cidade (centro do
mim.) contendo maior numero de fazendas, é incontestavel-

mente o do rio Ubatiba, que unido ao Itapitiú recebe o nome
de Mombuoa e desagua na lagoa ao lado da cidade. São muito
importantes os valles do Retiro, Caçurutiba, C-ambury, Es-
praiado, Bananal, e outros, sobretudo o banhado pelo rio das
Capivaras, todo composto de terreno de alluvião, muito poroso,

devido á formação especial do sub-solo :— alli não se encontra
um palmo de terra improductiva . Agricultura. A principal la-

voura é a canna de assucar que produz admiravelmente, con-
correndo muito para isso as continuas brisas do mar A
canna, tratada convenienlemente, dá sôca, ré-sóca, etc. che-

gando a produzir muitos annos consecutivos remunerando
sempre largamente o trabalho. Conheci na tazenda da Posse
um cannavial que apezar dos seus 16 bons janeiros, ainda era
lindo ! E' de lastimar que ainda não estejam introduzidos em
escala conveniente os instrumentos aratorios : sendo também
atrazados os processos de fabricação do assucar occasionando
á lavoura consideráveis prejuízos Um dos mais sérios emba-
raços desta lavoura é a carência de braços mas, principalmente,
por falta de estimulo e amor ao trabalho na classe proletária,

com especialidade libertos. Dahi as invencíveis difiiculdades

nas margens ^ porque, si a producção da canna está na razão
do numero de trabalhadores, não se dá o mesmo com a moa-
gem, que é imprescindível de numeroso pessoal. Ao capitão

Joaquim Mariano Alvares de Castro Júnior, lavrador na loca-

lidade, concedeu a Assembléa Provincial do Rio de Janeiro (Lei

n. 3.072 de 27 de dezembro de 1888 sanccionada pelo então pre-
sidente o Sr. conselheiro José Bento de Araujo) o estabeleci-

mento de um engenho central neste mun. Infelizmente o pre-

sidente, Sr. conselheiro Carlos Alfonso, indeferiu, apezar das
êxoellente.3 informações, o requerimento em que o Sr. Castro
Júnior pedia a execução da [jei, allegando o máo estado finan-
ceiro da então prov. Si era verdadeiro o desejo do governo de
auxiliar a lavoura, com o estabelecimento de engenhos centraes

nos muns. productores de canna, conseguiria em grande parte

este dasiãeratum ; pois aproveitariam elles não só aos grandes
proprietários, como aos pequenos lavradores que, por carência
de fabrica, não se entregam a tão remuneradora cultura. De-
prehende-se das informações do director das Obras Publicas,

do engenheiro do districto, e do Relat. do engenheiro Luiz de
Castilho, incumbido pelo governo prov. de estudar as lo-

calidades a que Assembléa concedera engenhos centraes, que o
mun. de Maricá occupa o primeiro logar entre os que se prestam
a receber tão necessário melhoramento. Cultiva-se também com
vantagem o café (á sombra da ingazeira), a mandioca o milho,
feijão, fructas, tuberas, legumes etc, O cacáo (á sombra), a uva,

que produz muito bem, a baunilha, a ramia, soróba, a alfafa,

de facil acclimação verificada em experiências, e o chá, até

aqui não cultivado regularmente, ao que conste, mas tendo
proporcionado bons espécimens em algumas fazendas, constituem
elementos de variedade remuneradores. Criação. Temos: a
eavallar e muar em pequena escala ; a vaccum, sendo mui limi-

tada a exportação, a lanígera, caprum, suina, que se exporta
para a Capital Federal, exportando-se também em grande quan-
tidade gallinaceos. O carneiro é excellente ; sendo também de
sabor especial a carne do gado criado nas restingas, em virtude
das plantas aromáticas de que em parte se alimenta. Pesca. E'
uma das maiores riquezas do mun. ; as lagoas, abundantes do
excellente pescado alimentam, avultado commercio á noite nas
ribeiras de Jacareoá e Mbassahy, e de dia nas da praia Grande
e Cordeiriuho. O peixe miúdo é vendido ordinariamente a 80
réis o cento send i muitas vezes ainda lançado ás praias grande
porção. Avalia-se em, mais ou menos, 400 contos de réis an-
nuaes a importância do peixe exportado para as bancas do Rio

' Apenas nos mezes de agosto, setembro e parte de outubro sopra
com mais frequência o Nordeste.

2 O uso de platarem olhos de canna, e mesmo canna muito verde, me
parece a causa da diminuição de riqueza saocharina da preciosa gram-
minea ; e quiçá a da degeneração e da praga qus por vezes se tem ma-
nifestado em diversas localidades.

de Janeiro, Nyterõi e muns. visinhos. O emprego do arrastão
é prohibido pela camai-a ; e devido a isso, é tal a quantidade
de lixo ' que hoje existe na lagòa, que em muitos logares as
canôas teem difticuldade de rompel-o. Me parece que, pelo
menos durante certos mezes devia ser facultado o emprego do
arrastão, obrigando-se o dono a enterrar o lixo que arrastasse,
ou lançando-se para esse fim uma contribuição qualquer. Isso
impediria que apodrecesse nas praias o lixo a ellas lançado
pelos ventos. Seria uma medida hygienioa. Jiidiísíría. Liraita-se
as assucar, rapadura, aguardente, tapioca, farinha de mandioca,
polvilho, vinho eecellente, mas em em mui peqtiena escala, li-

cores, louça de barro, tijolos, telhas, e outros productos das ola-
rias. Pabricam-se esteiras de junco e tabúa que se exporta em
grande quantidade para á Capital Federal ; rédes de tucum para
pescaria, etc. Exportação e importação.— Exporta-se, assucar,
aguardente, café, farinha, polvilho, milho, feijão, legumes,
ffuotas, carvão vegetal," peixe, esteiras, gallinaceos, lanígeros,

suínos, algum vaccum etc. Importa-se: carne secca, fazendas,
ferragens, louças, vidros, vinhos, comestíveis, etc. E' impor-
tantíssimo o commercio deste mun. Obras publicas — A egreja
matriz, vasto e espaçoso templo, infelizmente ainda não acabado,
faltando um dos consistórios e as torres. O cemitério municipal,
pouco distante da cidade, quadrilátero murado de pedra, tendo
na frente gradil e portão de ferro e no fundo uma pequena
Capella mortuária. Casa dacamarae cadeia:—edificio espaçoso,
de aspecto não destituído de elegância, servindo o primeiro
andar pava as sessões da camará e audiências, e o pavimento
térreo de corpo da guarda e prisão. A pouco mais de uma légua
da cidade, junto á estrada que segue para Nyterõi, numa coUina
em um dos sítios mais aprasiveis do mun,, eleva-se a antiga
Capella de S. José ultimamente reedificada graças a uma su-

subscripção promovida entre os devotos. A' egual distancia, na
estrada que segue para Ilaborahy, encontra-se a de N. S. da
Saúde, a cujas festividades affiuem de longas distancias nume-
rosos romeiros, levando á milagrosa Santa devoções e pro-

messas. Distancias. Dista a cidade de Maricá da cidade de Ny-
terõi — 39 kils. ; da de Itaborahy — 27 e da de Saquarema 36

approximadamente. A pop. do mun. é de 20 mil almas. O Relat.

do visconde de Prados dá a esta cidade uma sup>rficie de 292,55

kils. quadrados. Agencia do correio estação telegraphica.
Sob suas divisas vide art. i° da Lei Provs. ns. 670 de 29 de

outubro de 1853 ; n. 732 de 27 de outubro de 1854.

MARICÁ. Log. do Eslado do E. Santo, no mun. de An-
chieta, á margem do rio Iconha, na estrada que de Laranjeiras
segue para a pov. de Imbetiba.

MARICÁ. E. de F. do Estado do Rio de Janeiro. Tem
seu ponto inicial na estação do Entroncamento, a meio kil. da
estação de Alcantara daE. de F. Cantagallo e seu ponto ter-

minal na cidade de Maricá. Em sua totalidade a estrada terá um
desenvolvimento de 38,689 kils., sendo a bitola de 0,76'». A parte
dessa estrada entre Entroncamento e Rio do Ouro (15,800
kils.) foi inaugurada a 25 de novembro de 1888. Tem as se-

guintes estações: Entroncamento, Sacramento, Santa Izabel

e Rio do Ouro.

MARICÁ. Lagoa no mun. de Maricá e Estado do Rio de
Janeiro. Tem cerca dê seis kils. delargura. Oflnrece pontos de
vista bastante agradáveis. E' ligada a lagòa Brava pelo canal
ou rio Imbassahy. Neila desagua o rio Mombuca. « Oflerece

esta lagôa pontos de vista admiráveis. As margens estendem-
se em verdes e excellentes pastagens abundantes de pliintas

aromáticas, deatacando-se aqui e acolá pittorescas collinas,

constrastando com as barrancas cortadas a pique, de cor
avermelhada, de outeiros a cavalleiro das aguas. Bellissima
ilhota de mais ou menos 1/4 de légua surge-lhe em meio,
graciosa, sorridente, como que embalada nas aguas pelas

brisas do sul. Um sem numero de aves aquáticas, notáveis pela

diversidade de formas e exquisitas cores, povoam-lhe as

margens. Um braço desta lagôa, denominado Boqueirão cora'

munica com a Lngôa de Jacareoá, cuja restinga ou cômoro de
areia, que a separado mar, é picada periodicamente para dar
despejo ás aguas, quando crescidas. Esse serviço é de pre-

ferencia feito nos mezes de julho, agosto e setembro, quando
cardumes enormes de tainhas, corvinas e muitos outros peixes

percorrem a costa, em demandadas enseadas, para desovarem.»
(Alberto Al?ares de Azevedo Castro).

• Nome dado pelos pescadsres a uma espécie de alga.
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I MARICARA.Río do Estado do Espirito Santo, reune-se ao
Tauá e juntos vão desaguar na Santa Maria, aíílueiite da

If bahia da Victoria. Descrevendo esse rio, diz o Dioc. Geogr.
Hl da Pròvincia: «Rio estreito e profundo, que nasce no Morro
I Muxanara ; corre por entre montanhas quasi de S. a N. parallelo
II acosta Occidental da baliia do Espirito Santo e delia distante

li duas léguas. Corre por entre montanhas: é profundo e estreito,

wi pois tem 10 a 12 braças no logar considerado como meio de
m distancia. Devide-se em varias cabeceiras, que banham e

fertilisam o território entre Muxanara e a sua foz no Santa
l|i Maria com uma torrente tão veloz, que forma diversas ca-
1 choeiras». Do Estado nos informaram que essa descripção carece
-1 de exactidão. Meia légua antes da sua foz, depois de ter recebido
J - as aguas do ribeirão Bolpeva, toma o nome de Murundú.

J MARICAS. Grupo de ilhas na costa do Estado do Rio de
M: Janeiro, entre a ponta de Itaipú e a Negra.

I MARIÇAUAS. Rio aff. da margem esq. do Xingú. O ca-
H pitão Paula Castro, que delle dá noticia no seu Rdat. sobre o

. rio Xingii, diz vir o Mariçauás de SO., ter de bocca de 130 a
150 melros e ser habitado pelos indios do mesmo nome.

MARICAUINIM. Ilha do Estado do Amazonas, no rio Ja-

ll

purá, próxima das ilhas Marrecão e Parauary.

MARICOABO. Parocbia do Estado da Bahia, no mun. de
Valença ; limitada ao N. pelo riacho da Fonte da Prata, a E.
pelo mar e ao S. pelo rio da Graciosa. Drago N. S. do Des-
terro e diocese archiepiscopal de S Salvador. Tornou-se séde
da freg. de SanfAnna de Serapuhy pelo art. II da Lei Prov.
n. 1.177 de 27 de março de 1872, disposição essa que foi revo-

Igada
pela de n. 1.773 de 23 de junho de 1877. Foi elevada á

parochia pela Lei Prov. n. 2.288 de 27 de maio de 1882. Tem
duas eschs. publs. de inst, prim., uma das quas creada pelo
art. II da Lei Prov. n. 1.389 de 4 de maio de 1874. Dista seis

kils. da cidade de Valença. Sobre suas divisas vide Lei Prov.
n. 2.370 de 23 de maio de 1883.

MARICOOBI. Rio do Estado do Amazonas, aff. da mar-
gem dir. do rio Demiti, que é trib. do rio Negro.

MARICOTA. Pov. do Estado de Pernambuco, na freg. de
Iguarassú : com uma esch. publ. de inst. prim., creada pela
Lei Prov. n. 1.040 de 22 de abril de 1872.

' MARICOTA. Ribeirão do Estado de Minas Geráes, no

I\

termo de Boa Esperança.
' MARIMARI. Ilha do Estado do Amazonas, no rio Urubti,
;

acima da foz do furo denominado Canna {Carta do !<> tenente
í Shaw). Não é mencionada na Planta do Sr. B. Rodrigues.

MARIMARI. Ilha do Estado do Amazonas, no rio Soli-
mões, próxima da ilha Jauaritè e acima da ilha Cupacá.

MARIMARI. Rio afif. da margem esq. do Abacaxis, trib.

do Amazonas. E' caudaloso e dizem ser navegável a canoa em
grande extensão do seu curso.

MARIMARI. Igarapé do Estado do Amazonas, vae para
o rio Juruá.

MARIMARITUBA. Um dos quarteirões do mun. de San-
tarém ; no Estado do Pârá.

I
MARIMARITUBA. Ilha do Estado do Pará, no rio Ama-

Í zonas e mun. de Santarém. E' dividida ao meio pelo furo

Guajará. Ao N. fica-lhe a ilha Arapary e para E. a Parica-
tuba.

MARIMBA. Furo do Estado do Amazonas, no mun. da
capital.

I
MARIMBA. Riacho do Estado do Piauhy ; desagua no

f
Poty pela margem esq. cinco léguas acima de Therezina.

MARIMBAS. Serra do Estado do Parahyba do Norte, no
mun. de Cajazeiras.

MARIMBEIRO. Pequeno pov. do Districto Federal, na
freg. de Jacarepaguá.

MARTMBINHA. Lago no mun. da capital do Estado do
Amazonas.

MARIMBÚ. E' um termo empregado no Estado da Bahia
para designar o espraiamento de um rio em extensão variável

que as vezes chega á mais de seis kils. E' esse logar occupado
pelas aguas um verdadeiro tremedal.

MARINHA. Igarapé do Estado do Pará, no mun. da capi-
tal. Vae para o Inhangapy.

MARINHAS. Furo que vae da bahia de Santo Antonio á
bahia do Sol, no Estado do Pará.

MARINHEIRO. Ilha na costa do Estado do Pará, aos O".
43' 00" de Lat. N. e 6» 47' 15" de Long. O. do Rio de Janeiro,
próxima das ilhas do Brigue e de Curuá.

MARINHEIRO. Rio do Estado do Pará, no mun, de
Affuá.

MARINHEIRO. Córrego do Estado de S. Paulo, desagua
na margem esq. do rio Grande, pouco abaixo da foz do rio
Turvo.

MARINHEIROS. Ilha do Estado do R. G. do Sul, no rio
Grande ou sangradouro da lagôa dos Patos.

MARINHO. Pov. do Estado do Parahyba do Norte, no mun
de Campina Grande, uma légua a E.

MARINHO. Ilha no Alto Paraná, defronte da foz do rio
Verde e próxima da ilha denominada Solino.

MARINHO. Igarapé do Estado do Pará, no dist. de Cara-
parú. E' também denominado Inajahy.

MARINHO. Canal que coramimica o rio Jucú com a bahia
'

da Capital do Estado do E. Santo. Foi aberto pelos jesuítas.
Soffre a influencia das marés. Fica na estrada que communica
o mun. do E. Santo com a villa de Vianna e freg. de Caria-
cica. Dizem ter esse nome, conirahido de Marzinho . O T)ica.
Geogr. da Provinda assim desoreve-o: «Rio do Marinho ou
das Roças Velhas. Nasce dos brejos e pequenas lagoas de Caça-
roca, formadas pelas aguas das cliuvas e pequenas vertentes dos
morros circumvisinhos : communica-se com o rio Jucú por um
canal artificial, segue seu curso de N. a S. e desagua na
bahia do E. Santo no ponto em que ella, correndo a barra de
E. a O., curva-se para tomar de S. a N. até á foz do rio de
Santa Maria. E' cheio de sinuosidades, e por isso corre em
vários rumos. Em frente do morro Saul estende um braço por
uma valia artificial, que toca a raiz do mesmo morro. Nas
marés altas dá navegação a canoas até este ponto. Nos
tempos coloniaes o donatário Vasco Fernandes deu licença a
Duarte de Lemos para levantar um engenho de assucar por
ahi algures, pagando-lhe o insignificante foro annual de quatro
libras de assucar. Esta liberalidade não diminuiu a inimisade
que Duarte de Lemos votava ao donatário, pois escreveu ao Rei
contra elle, a quem chamou traidor, uma carta ^com data de
14 de julho de 1550, a qual foi impressa nos Annaes do Rio de
Janeiro, T. I, pag. .340.» No Rdat. do Sr. Costa Pereira lê-se:
« O Marinho, riacho que os Jesuítas communicaram com o Jucú
por meio de ura canal, dá navegação á canoas evem lançar-se
na bahia da Victoria no logar denominado Porto Velho, quasi
em frente á cidade. Deriva-se de brejos, das lagôas de Gaça-
roca e de pequenas correntes que descem dos morros de Santo
Agostinho e recebe as aguas do Itaquary, que na confluência
toma o nome de Mucury e é navegável por meio de canoas de
porte mui diminuto».

MARINHO. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha o

mun. de Sabará e desagua no rio das Velhas.

MARINHOS. Pov. dõ Estado do R. G. do Norte, no mun.
de Papary

.

MARINS. Pov. do Estado do Paraná, no mun. de Tibagy,
de cuja séde dista 72,6 kils. Em 1887 tinha 36 fogos e 120 habs.
(Inf. loc).

MARINS. Capella da freg. da Soledade e mun. de Itajubá,

no Estado de Minas Geraes. A Lei Prov. n. 3.641 de 31 de
agosto de 1888 creou ahi uma esch. publ. de insir. primaria.

MARINS. Serra do Estado de S. Paulo, no mun. de Lo-
rena.

MARINS. Serra do Estado de Minas Geraes, no mun. de

Itajubá.

MARINTEUA. Ilha do Estado do Pará, no mun. de

Curuçá.

MÁRIO. Monte do Estado de Minas Geraes, na distancia

de um kil. da cidade de Barbacena, em uma elevação da

700™ acima do nivel do mar. A' base dessa montanha se desen-

volvem campinas sem fim a prolongarem-se requebrando pelos
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graciosos vales que se estendem em todos os rumos e vão

morrer com suaves declives aos pés das serras da Mantiqueira,

Prados, S. João e S. José d'Bl-Rei, Ayuruoca, Ouro Branco

até os culminantes picos do Caraça e Itabira, que limitam o

horizonte,

MARIOCAY. Antiga aldèa de selvagens ; no Estado do

Pará. E' hoje a cidade de Guriipá.

MARIOS. Bairro do mun. de Piracicaba e Estado de

S. Paulo.

MARIPÁ. Dist. creado no mun. do Mar de Hespanha, Es-

tado de Minas Geraes, pelo Dec. n. 42 de 16 de abril de 1890,

que incorporou-lhe, para todos os effeitos civis, o quinto quar-

teirão da freg. de Dores de Monte Alegre, pertencente ao mun.
de S. João Nepomuceno. Tem duas escbs. publs. de instr.

prim. creadas pela Lei Prov. n. 3.115 de 6 de outubro de 18á3

e art. I da de n. 3.467 ee 4 de outubro de 1887. Denominava-se
Córrego do Meio. Pertence hoje ao mun, de Guarará.

MARIPÁ. Igarapé do Estado do Amazonas, aíl'. do Viruá,

um dos tribs. da margem dir. do Tacutú.

MARIPÁ. Rio do Estado do Amazonas ; desagua na margem
esq. do Atumá, seis kils. acima da foz deste rio.

MARIPACARAPON. Cachoeira no rio Uraricoéra, no
Estado do Amazonas. Fica próxima das cachoeiras denomi-
nadas Pararaitapon e Cariuanaesapon.

MARIPAQUEN". Igarapé do Estado do Amazonas, des-

agua na margem dir. do rio Uraricoéra próximo da foz dos

igarapés Crequiripá e Uarapaqaen.

MARIPARIPURU. Rio do Estado do Amazonas, aíT. da
margem esq. do Mahú, trib. do Tacutú.

MARIPI. Pov. do Estado do Amazonas, na margem esq.

do rio Japurá, no território de Imari comprehendido entre os

lagos Ayamá e Anamá. Clima bastante doentio. E' habitada por
Índios, que vivem da caça e da pesca. Orago Santo Antonio.

MARIPI-ASSÚ. Ilha do Estado do Amazonas, no vio

Japurá.

MARIPITANGA. Pov. do Estado do Parahyba do Norte,
no mun. de Mamanguape.

MARIQUIPÚ. Pequeno rio do Estado de Pernambuco, aíF.

da margem esq. do Capiberibe.

MARIQUITA. Serra do Estado das Alagoas, a menos de 45
kils. da villa do Passo."

MARIQUITA. Ilha do Estado do Maranhão, pertencente
ao mun. de Barreirinhas.

MARIQUITA. Igarapé do Estado do Pará, no mun. do
Acará. Em sua margem existe um aldeamento da tribu dos
Tembés. Desagua no rio Acará.

MARIQUITA. Porto na foz do rio Vermelho, no mun. da
Capital do Estado da Bahia. Os índios o denominavam Mal-
raguiquiy. Aíhrmam que foi nos baixios e recifes que ficam em
irente á foz daquelle rio que naufragou em 1510 Diogo Alvares
Corrêa

.

MARIQUITA. Porto no rio S. Francisco, mun. de Piumliy
e Estado de Minas Geraes. Vide Andorinhas.

MARIQUITAS. Ponta na freg. de Inhaúma do Districto
Federal.

MARIRICÚ. Rio do Estado do Espirito Santo, nasce na
lagoa Barra Secca, rega os muns. de S. Matheus e Barra de
S. Matheus e desagua no rio deste nome pela margem dir.
E' navegável até quatro léguas acima da foz.

MARISCAL. Enseada na costa do Estado de Santa Catha-
rina. « Apezar de ter quatro milhas de largura, diz o Barão
de TefFé, e apresentar um sacco de bom tamanho, não offerece
comtudo ancoradouro seguro, porque os ventos do NE. ao SE.
sopram alli com violência e o mar cresce em grandes vagalhões
como sóe acontecer em todas as costas de pouco fundo ». Em
seu extremo septentrional fica a ponta das Bombas.
MARISCO. Ilha do Estado do Pará, na enseada formada

pelo rio Vigia.

MARISCO. Rio do Estado do Ceará, é um braço do Aca-
rahu. Desagua no Oceano a O. da ilha do Fernando. Ha

também uma praia com o mesmo nome situada a E. da barra
desse rio.

MARISCO. Arroio do Estado do R. G. do Sul
; nasce no

rincão do mesmo nome, na costa do Albardão e desagua no
Oceano, na lat. S. de 32° 26' e na long. Occ. de 9° 39' 30" do
Rio de Janeiro.

MARITACA CA. Morro do Estado do R. G. do Norte, no
mun. de Papary, a cinco kils. da villa (Inf. loc).

MARITEUA. Ilha do Estado do Pará, na foz do rio
Ouruçá.

marítima. E' assim também denominada a cordilheira
Oriental. Percorre o território de alguns Estados marítimos,
sendo mais assignalada em relevo do paralello de 16" em deante,
onde sua approxiniação da costa é maior. Denomina-se serra

Geral, do Mar, Paranapiacaba, Estrella, dos Órgãos, Esme-
ralda, Aymoi"és, etc, conforme os Estados que percorre.

Neila teem origem, entre outros, os rios Parahyba do Sul, Tietê,

Paranapanema e Úruguay. Vide Mar.

MARITIRIQUETÁ. Rio do Estado do Amazonas, aff. da
margem dir. do Padauiry, trib. do Negro ; entre os rios Ja-

cundá e Andirá.

MARITITIUA. Pov. do Estado do Maranhão, na ilha de

S. Luiz, no mun, do Paço.

MARITUBA. Uma das estações da E. de F. de Bragança,
no Estado do Pará, entre Aranindeua e Benevides.

MARITUBA. Pov. do Estado das Alagoas, no mnn. de
Penedo. Tem uma capella de N. S. dá Conceição.

MARITUBA. Ilha no rio Negro, aff. do Amazonas, no Es-
tado deste nome. Fica próxima da grande ilha Acablo e da
foz do Marié.

MARITUBA. Igarapé do Estado do Pará, no dist. de Bem-
fica e mun. da Capital, Vai para o rio Santa Rosa.

MARITUBA. Rio do Estado do Pará, banha o mun. de

Souzel e desagua no rio Xingú. Serve de divisa ao mun. do
Porto de Moz. Também escrevem Umarituba.

MARITUBA. Rio do Estado do Pará, na ilha Marajó'
desagua no rio Mainiá.

MARITUBA Rio do Estado das Alagoas, banha o mun. do
Penedo e desagua no rio Piauhy, tributário do S. Francisco. O
Ahnanahdo Estado das Alagoas (1891) considera-o como afl'. do
S. Francisco.

MARIUA. Nome pelo qual era designada a actual villa de
Barcellos, pimeira capital da capitania de S, José do Rio
Negro, hoje Estado do Amazonas.

MARIUÁ. Rio aff. da margem dir. do Xingú. Em sua foz

fica Veiros.

MARIUANT. Rio do Estado do Amazonas, aff. da margem
dir. do rio Branco (Alexandre Haag).

MARIUHÊ. Ilha do Estado do Amazonas, no rio Japurá,
próxima da ilha das Tabocas.

MARIUHY. Ilha no rio Madeira, oito kils. acima da foz

j^o Jamary.

MARIZ. Morro do Estado de Sergips, á margem direita do
rio S. Francisco, próximo á Ilha do Ouro.

MARIZEIRO. Pov. do Estado das Alagoas, no mun. do
Penedo.

MARMARAÚ. Pov. do Estado do Parahyba do Norte, no
mun. de Mamanguape.

MARMELADA. Antigo arraial da parochia das Dores do
Indaiá, no Estado de Minas Geraes. Orago N. S. do Patrocínio,
Foi creada parochia pela Lei Prov. n. 1.186 de 21 de Julho
de 1864. Tornou-se séde da villa de Dores do Indaiá pelo § I

arfc. IV da Lei Prov. n, 1.635 de 15 de setembro de 1870.
Vide Indaiá e Abaeté.

MARMELADA. Rio do Estado do Minas Geraes, re-ga o
mun. de Abaeté e desagua na margem esq. do rio S. Px-an-
cisco. Atravessa a estrada de Pitanguy e Paracatú. Recebe o
Santiago.

MARMELADA. Córrego do Estado de Goyaz, aff. do rio

Veríssimo.

27.113



MAR — 473 — MAR

MARMELEIRO. Pov. do Estado de S. Paulo, no dist.

de S. Roque, com uma esch. piibl. de inst. primaria.

MARMELEIRO. Um dois quarteirões da parochia de Pa-
cotuba, no Estado do Paraná.

MARMELEIRO. Rio trib. do Guaynumby, no mun. de
S. Roque do Estado de S. Paulo.

MARMELEIRO. Córrego do Estado de S. Paulo, no muii.

da capital. E' também denominado Pedra Branca.

MARMELO. Serra do Estado do Rio de Janeiro, na cordi-

lheira do Taquaril, atravessada pela E. de F. Grão Pará.

MARMELO. Serra do Estado de Minas Geraes, no mun. de
Juiz de Fóra. E' atravessada pela E. de F. Central do Brazil

(por meio de um túnel) e pela Estrada União e Industria.

MARMELO. Rio que, tendo origem nos campos do Jordão,
no Estado de S. Paulo, entra no de Minas Geraes e é um dos
formadores do rio Sapacahy.

MARMELO. Córrego do Estado de Minas Geraes, aíT. do
rio das Mortes.

MARMELOS. Ilha do Estado do Amazonas, no rio Ma-
deira. Tem, segundo o Dr. S. Couti^nho, 4.000 braças.

MARMELOS. Rio confluente da margem oriental do Ma-
deira, trib. do Amazonas. E' também denominado Araxiá.

MARMOTA. Riacho do Estado de Pernambuco, ali. do rio

Una.

MARÓ. Rio do Estado do Pará, aff. do Arapiuns.

MAROBÁ. Pequeno rio do Estado do E. Santo; desagua
na lagôa do mesmo nome, que íica próxima do littoral entre

a cidade Itapemirim e a foz do rio Itabapoana.

MAROLAS. Vocábulo usado em Campos, Estado do Rio de
Janeiro, para designar em relação a rios o mesmo que grandes
vagas em relação ao oceano.

MAROMBA, s. f. (Piauhy e outros Estados do N .) : Nome
que os vaqueiros dão a um magote de bois. — Em portugaez,

o termo Maromba significa a vara comprida com que se equi-

libram os dançarinos de corda, e esse termo é também neste

sentido usual em todo o Brazil.— Em Nyterôi dao a certa

variedade de sardinha grande o nome de Sardinha maromba
(J. Norbírto).

MAROMBA. Log. do Estado do Rio de Janeiro, na freg.

de S. Francisco Xavier do mun. de Itaguahy.

MAROMBA. Log. banhado pelo rio Corrente, em Curyti-
banos, no Estado de Santa Catharina (Inf. loc).

MAROMBA. Morro nas proximidades do Itatiaya-mirim.
Do alto desse morrn gosa-se um magnifico panorama. Ao N.
acha-se o colossal massiço do Itatiaya-mirim, despido de flo-

restas, secco, quartoso e ensaiando a flora alpestre
;
quasi a N.E.

a bocaina do rio Preto : a L. o morro Cavado, a cujos pés des-

apparece o valle do rio Preto
;
depois, em horisonie longínquo,

as inontanhas do Estado de Minas e a serra da Pedra ÍSellada.

Por duas abertas avista-se dahi o rio Parahyba, nas immedia-
ções da estação da Divisa e da colónia de Porto Real.

MAROMBA. Córrego do Estado de Minas Geraes ; nasce
na serra' dos Monos, banha o mun. da Leopoldina e desagua no
rio Pomba.

MAROMBAS. Rio do Estado de Santa Catharina ; nasce na
serra Geral, 12 kils. ao NO. do metallurgico morro do Tayõ e

lança-se na margem dir, do rio Canoas. Nas margens deste
rio, a 2 de fevereiro de 18i0, alcançou a força imperial uma
Victoria.

MARÔORI. Igarapé do Estado do Amazanas, aíí'. da mar-
gem esq. do rio Marary, que é trib. do Padauiry. Fica pró-
ximo á foz dos igarapés Bacia ou Mira e lupana.

MARÔTO (Corrida do). Cachoeira de pouca queda, mas de
grande velocidade, no rio Paraguassú, no Estado da Bahia.

MARÔTOS.Um dos dists. da freg. do Bom Despacho d'Alagòa
Secca do mun. de Nazareth, no Kslado de Pernambuco. Foi
desmembrado da parochia de Tracunhaem pelo art. II da
Lei Prov. n. 1.780 de 5 de julho de 1883.

MARÔTOS. Serra do Estado de Pernambuco, no mun. de
Gravata. Corre de E. a O. e é coberta de capueiras.

DICC. GROG. GO

MAR PEQUENO. « Tem esta denominação um braço de
mar ao esteiro com a extensão de 12 léguas e fundo de 16
braças, que apouca distancia do Oceano, percorre o littoral
entre liíuapí e Cananéa, e com duas bocoas, a N. e a S.
A primeira destas, chamada

—

Ilarra de Capara—fica defronte
da cidade, é perigosa por sua muita tortuosidade, e formada
de bincos de aréa, embora tenha o fimdo de 20 palmos na
bai.^a-mar, e de 25 na prèa-mar, e a segunda, mais larga em
dobro que a primeira, e com um fundo de 24 palmos na baisa-
mar e 20 na prêa-m:ir serve de barra a Cananéa, pela qual
entram as embarcações que pelo Mar Pequeno demandam o
pòrto de Iguapé. Desembocam no I\Iar Pequeno vários rios
originários da ssrra Ariraia no continente, e entre elles é o
Subauma, que limita o mun. de Iguapé do de Cananéa, o
único que dá navegação por duas léguas, e cuja foz dista qua-
tro do porto de Iguapé. A este rio dá-se também o nome de
rio do Cordeiro desde a sua foz no Mar Pequeno até que
deixa de ser navegável. O Mar Pequeno bifurca-se em de-
frontando a extremidade oriental da ilha de Cananéa, e am-
bos os braços servem-lhe de cscoantcs ou sangradouros, pelos
quaeí derrama-se para o S. quando a corrente lhe da esse
impulso. O braço que ao N. contorna a ilha de Cananéa, e

que denomina-se Mar de Ariraia vae ter ao mar de Tra-
pandè ou lagamar de Cananéa, declinando algum tanti para
o N. por compressão da ilha que para esse lado torna-se mon-
tanhosa. Recebe do continente alguns rios deilvados das
serras Ariraia, e das cadèas, que ilie ficam sobranceiras;
d'entre estes fazem-se dignos de mansão por sua extensão,
volume d'aguas e capacidade navegável o rio das Minas e o
Itapitanguy, os quaes, vindo de diversos e distantes pontos de
partida, approximam-se ao lançarem-se no extremo meri-
dional do mar de Ariraia, deixando pequeno intervallo entre
as suas barras. Pelo rio das Minas navega-se em canoas
por espaço de quatro ou cinco léguas até abeirar á serra
das Cadèas; e o Itapilanguy dá navegação até aos últimos
moradores, que estão a duas léguas da sua foz. O braço
que ao S. voliêa a ilha de Cananéa, e que dahi já recebe
o nome de Mar Pequeno guarda a mesma direcção deste
e o mesmo parallelo com o Oceano, e desemboca na abra
de Cananéa. E' por este braço que .se faz a navegação do
Mar Pequeno, tanto por ser de maior fundo, como por ser

menos extenso do que o outro—(Machado de Oliveira)».
« Mar Pequeno (petite mer) est um étroit lac ou canal courant
parallèlement au rivage de la barre d'Iguape à la baie Cananéa,
distante d'enviroa 30 milles, La viUe de Iguapé est sur la
rive Ouest, á 4 milles de l'entrée: à sa partie SO., la

Mar pequeiia est divisée en deux par Tile de Cananéa. et

elle a de profundeurs de sete à li mètres. La Praia, ou plage
d'Iguape, est Tile qui forme la Mar ; c'e3t une chaine de dunes
basses et sablonneuses, parsemées de broussailles, et visibles

seulement d'une petiie distance, U faut, par conséquent, s'en
approcher avec précaution, et, quand 11 y a de brouillard, ne
pas aller en dedans de 6 milles par 16 ou 20 mèires d'eau,
fonddesable ». (Inslructions nautiqucs de Vamiral Fit:roy.)

MARQUES. Núcleo colonial do Estado do Paraná, em
frente á villa do Porto de Cima e á margem do ramal da
Graciosa, sendo cortado pela estrada geral que dirige-se á freg.

do Braço. Possue uma área de 8.203.369.24 metros quadrados.

MARQUES (Ponta do.). No Estado de Pernambuco, al-

guma cousa elevada, próxima á praia ao N. da de S, José

da Coroa Grande (Cónego Honorato).

MARQUES. Pv,ibeirão do Estado de S. Paulo, banha o mun.
de Lorena e desagua na margem dir. do rio Parahyba.

MARQUES. Riacho do Eslado de Matto Grosso. E' uma
das cabeceiras do ribeirão do Bento Gomes.

MARQUES. Porto no rio Quebra- .\nzol, na estrada do
Araxá ao Patrocínio; no Estado de Minas Geraes.

MARQUEZA. Serra do Rslado do Rio da Janeiro, nas
divisas da freg. do S. Pedro e S. Paulo do Ribeirão das
Lages.

MARQUEZ DO HERVAL. Colónia do Estado do R. G.
do Sul, csialielecida ás margens do Tramandahy, recebeu os
primeiros immigrantes em outubro do 18'.H. Tem uma área
de 1.000 hectares e cerca de ,500 habs. A sua séde, situada no
logar denominado Barra do Ouro, está situada a 20'' 30' de
lat. S. e T* 1.')' do long, O. do Rio de Janeiro. -A. feliz situa-

ção desta colónia o a uberdade do seu solo, prestando-se van-
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josamente á cultura da canna de assucar o do café, assegu-

ram-lhe um grau de prosperidade e riqueza superior ás demais
colónias.

MARRA CABELLO. Log. do Estado de Minas Gerses, no
distr. do S. Pedro de Alcantara e mun. de Juiz de Fóra.

MARRÃO. Log. do Estado do Rio de Janeiro, em Santa
Rosa, mun. de Nilerõy.

MARRECÃO. Ilha do Estado do Amazonas, no rio Japurá,

logo acima das ilhas Parauary e Cachimbo e á esquerda da
IVlaricauinim

.

MARRECÃO. Ilha do Estado do Amazonas, no rio Soli-

mões, no distr. de IManacapurii e mun. da capital.

MARRECAS. Log. do Estado do Piauhy, no mun. de São
João do Piauhy.

MARRECAS. Log. do Estado do Geará, a pouco mais de

um kil. de Inhamuns; com uma capella da in"vocação de Jesus

Maria José. Tem uma esch. publ. de iiistr. prim. creada pela

Lei Prov. n. 890 de 23 de julho de 1859. Foi ahi pelas Leis

Provs. n. 831 de 22 de setembro de 1857 e 1.733 de 25 de

agosto de 1876 creado um distr. A Lei Prov. n. 1.405 de 2 de

agosto de 1871 elevou-a á parochia ; essa disposição, porém,
foi revogada pela de n, 1.008 de 21 de agosto de 1874.

MARRECAS. Log. c'o Estado das Alagoas, no mun. de

Maragogy

.

MARRECAS. Pov. do Estado do Rio de Janeiro, no mun.
de Iguassu.

MAR.RECAS. Log. do Estado do Paraná, no mun. de
Campina Grande. '

MARRECAS. Ilha do Estado do Pará, na Lat. S. de 2' 5S'

e Long. Occ. de 6" 58" do R. de Janeiro. O canal formado
por ella e pela cosia meridional da ilha Gavianna é excellente

abrigo para navios que ahi cruzem até 15 pés de calado; de-
vendo, caso precizem nelle procurar abrigo, costear sempre a
margem da ilha Cavianna, até que do convez dos mesmos
-vejam.se as casas de palha da Fazenda S. Pedro, em distancia

de 2 á 2 1/2 milhas (José Luiz Gama e Silva. Bo Amazonas ao
Oyapoch 1877).

MARRECAS. Ilha do Estado da Bahia, no rio S. Francisco,

pouco acima de Pilão Arcado e próxima ao Porto do Sacco.

(Halfeld).

MARRECAS. Serrote do Estado do Ceará, no mun. de

Santa Quitéria.

MARRECAS. Rio do Estado do Paraná; nasce no morro da
Cabeça d'Anta, mun. do Arraial Queimado, banha o mun. da
Campina Grande, recebe os córregos Estiva, Monjolos e Cassu-
nunga e desagua no Capivary Grande (Inf. loc).

MARRECAS. Córrego do Estado de Minas Geraes, afT. da
margem dir. do rio Santo Antonio, trib. do rio do Sorano,

que o é do Paracatú.

MARRECAS, Lagôa do Estado da Bahia, no mun. do
Riacho de SanfAnna (Int. loc).

MARRECO. Riacho do Estado do R. G. do Norta, rega o
mun. do Apody e desagua no rio deste nome.

MARRECO, Um dos braços do- rio Mondego, no Estado de
Matto-Grosso.

MARRECOS. Ribeirão do Estado de Goyaz, aff. do rio

Bagagem

.

MARROA. Serrote do Estado de Pernambuco, entre as
serras do Bendó e do Algodão.

MARROAS. Log. do Estado do Maranhão. E' um porto do
embarque no rio Parnahyba próximo aos portos denominados
Barra Nova, Nazareth, S. Mamede, Formosa e Curralinho.

MARROÁS. Log. no mun. de Inhamuns do Estado do
Ceará. Tem ,uma capella da invocação de Santa Rita.

MARROAS. Rio do Estado do Ceará, desagua na margem
dir. do Banabuilni.

MARROAS. Riacho do Estado da Bahia, nasce na lagôa
Secca e depois de um curso de 12 kils. desagua no riacho do
Boi, afl. do rio Capivara, qno o é do Itapecuru-assú,

MARTELLO. Lagôa do Estado do R. G. do Norte, no mun.
de Canguaretama (Inf. loc).

MARTHA (Santa). Serra do Estado de Matto Grosso, entre
a Sellada e a de Santa Rita, na Cordilheira Central, entre
os parallelos 7° e 9" 40'. Separa as aguas do Araguaya das do
Paraná.

MARTHA (Santa). Rio do Estado do E. Santo, afl. do rio

Preto, que é uma das cabeceiras do Itabapoana.

MARTHA (Santa). Ribeirão do Estado de Minas Geraes, afl.

do rio Preto, que o é do Parahybuna.

MARTHA (Santa). Ribeirão do Estado de Goyaz, desagua
na margem esq. do rio Claro, aff. do Araguaya (Cunha Mattos.
2£íncrarw cit.— Baggi. O Far-West do Brazil).

MARTHA (Santa). Lagôa do Estado de Santa Catharina,
no mun. da Laguna. Tem communicação com a do Camacho.
E' baixa para a parte occidental.

MARTHA GRANDE (Santa). Cabo na costa do Estado de
Santa Catharina, a nove milhas ao S. da barra da Laguna,
bem conhecido por alguns rochedos brancos, situados no seu
cimo, oora apparencia de um grupo de casas, vistos de longe.
Em virtude de se poder bem distinguir, serve esse cabo de
ponto de reconhecimento aos que navegam entre esse Estado e

o do R. G. do Sul.

MARTHA PEaUENA (Santa). Cabo na costa do Estado
de Santa Catharina, ao S. do cabo de Santa Mar tha Grande.

MARTIM. Córrego do Estado de Goyaz, banha o mun. de
Santa Luzia e desagua na margem dir. do rio S. Marcos
(Inf. loc).

MARTIM DE SA. Colónia existente no mua. de Paraty
do Estado do Rio de Janeiro, A parceria era o systema nellà

adoptado.
,MARTIM DE SA. Pequeno rio do Estado do Rio de

Janeiro, rega o mim. de Paraty e desagua no Oceano, entre
as pontas da Mesa e da Joatinga.

MARTIM DE SÁ. Rio do Estado de S. Paulo, nasce na
Cordilheira Marítima, atravessa o mun. de Caraguatatuba e

desagua no Oceano, depois de um pequeno curso.

MARTIM VAZ. Grupo de tres ilhotes separados da ilha
da Trindade por um canal de 8,5 léguas de largo; sãa alcan-
tilados, inaccessiveis e totalmente despidos de vegetação;
correm a EO. verdadeiro da ilha da Trindade, da qual
distam 26 milhas ; o ilhote central está ,era 28° 54' 16" O
Greenwich,

MARTINHO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, banha
a parochia de S, Miguel de Piracicava.

MARTINHO (S.). Villa e mun. do Estado do R. G. do
Sul, na com. de Santa Maria da Bocca do Monte. Diocese de
S. Pedro, Conlina com os muns. de Santo Angelo. S. Borja,
S. Vicente, Cachoeira, Santa Maria, Soledade e Cruz Alia.
Foi elevada á parochia pela Lei Prov. n. 242 de 23 de no-
vembro de 1852 e á de villa p>ela de n. 1.031 de 9 de maio de
1876. Incorporada á com. da Cruz Alta pelo art. II da Lei

n. 1.034, foi delia desmembrada ô incorporada á de Santa
Maria da Bocca do Monte pelo § III da de n. 1.152 de 21 de
maio de 1878. No mun. ficam os povs. Povo Novo e Rincão
do Padilha. Sobre limites vide: art. I da Lei Prov. n. 1.224
de 24 de maio de 1880, art. II da de n. 1.289 de 4 de maio
de 1881.

MARTINHO (S.). Tapera na margem dir. do rio Branco,
entre o riacho Mucajahy e o rio Cauamé, no Estado do Ama-
zonas (Araujo Amazonas).

MARTINHO (S.). Log. do Estado do Rio de Janeiro, no
mun. de Campos, á margem do rio Parahyba.

MARTINHO (S.). Trincheira construída na pov. de Santa
Maria da Boca do líloníe, em cima da serra, assaltada e to-

mada pelo sargento-mór Raphael Bandeira em 31 de outubro
de 1776 ; 1'oi logo arrasada. Era posição forte por sua natureza,
e importante por ser a chave das Missões guaranys (Fausto
de Souza).

MARTINHO (S.). Serra do Estado do R. G. do Sul ; faz

parte da Serra Geral. Della nascem o rio Ibicuhy-mirim, To-
ropy, Jaguary, Piratiny e diversos outros.
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MARTINHO (S.). Ilha no rio Parnaliyba, a cinco kils.

abaixo da foz do rio dos Macacos. Pôde ter dous kils. de
comprimento ao longo da margem. Logo abaixo de sua ponta
septeatrional existe um baixo. Navega-se pelo braço do rio que
fica ao ocoidente da ilha.

MARTINHO Furo do Estado do Pará, na fi-eg. de Bar-
carena.

MARTINHO (S.). Rio do Estado de Goyaz, aff. da margem
dir. do Ahy-ahy, que é trib. do Piraliym.

MARTINHO (S.). Rio aff. esq. do Tapajoz, abaixo do
S. Thomé. 06 kils. acima do rio das Almas, segundo Miguel
José de Castro, 21 kils. acima da confluência do Paranatinga.
Deu-lhe esse nome Thomé da França em 1812.

MARTINHO (S.). Rio do Estado de Matto Grosso, desagua
na margem esq. do Guaporé. « Corre por entre campos inun-
dados no tempo das cheias do Guaporé, offerecendo então uma
fácil navegação para o rio Baures ». Isto diz o Dr. Ricardo
Franco em sua Jjcsaripção geographica ãa Capitania da Matto
Grosso. O Dr. S. da~ Fonseca, em sua Viagem ao redor do
Brazil, considera-o, porém, como ura braço do rio Baures.

MARTINHO CAMPOS. Log. no mun. de Tres Pontas,
no Estado de Minas Geraes. E' o antigo dist. do Quilombo.

MARTINHO DAS CARAÍBAS. Riachão do Estado de
Sergipe, vem da serra do Oratório e desagua na margem esq.
do rio Sergipe no logar denominado Barra de S. Pedro (Iiif.

loc).

MARTINHO DO CAPIVARY (S.). Dist. creado no muu.
de Imaruhy do Estado de Santa Catharina pela Lei n. 31 de
de 2 de agosto de 1892.

MARTINHO PRADO. Porto no rio Mogy-guassú, no
Estado de S. Paulo. A Companhia Paulista mantém ahi
uma estação para recebimento de passageiros e mercadorias.
Foi aberto a 22 de setembro de 1886.

MARTINHOS. Arraial do Estado das Alagoas, no Salomé.

MARTINS. Cidade e mun. do Estado do R. G. do Norte,
séde da com. de seu nome, em feliz situação no cimo da serra
do Martins, a 504 kils. da Capital do Estado. E' afamada pela
benignidade de seu clima, uberdade do solo e riqueza de suas

fontes. A cultura do algodão e canna de assucar, bem como de
cereaes e legumes offerecem um auspicioso futuro. Sua egreja

matriz tem a invocação de SanfAnna. Foi creada parochia pela

Lei Prov. n. 52 de 2 de novembro de 1810; villa, com o titulo

de Maioridade., pela de n. 71 de 10 de novembro de 1811
;

cidade, comi o nome de Imperatriz, pela de n. 168 de 30 de
outubro de 1817. Tem duas eschs. publs. de inst. prim. crea-
das paUs Leis Prov. ns. 197 de 16 de junho de 1849 e 673 de
5 de agosto de 1873. Sobre suas divisas vide Lei Prov. n. 119

de 9 de novembro de 1811. Tomou o nome de Martins pelo

Dec. n. 12 de 1 de fevereiro de 1890. Foi crea lacom. pela Lei
Prov. n. 71 de 10 de novembro de 1841 e classificada de 1^- en-
trancia pelos Decs. ns. 687 de 1850 e 4.971 de 29 de maio de
1872. No mun. ficam as serras do Martins e Alagòa e o povoado
Barriguda.

MARTINS. Log. do Estado das Alagoas, em Anadia e

Sant'Anua do Ipanema.

MARTINS. Log. do Estado de Minas Geraes, no m.uu. de

S. José do Paraizo.

MARTINS. Log. do Estado de Minas Geraes, no dist. da
cidade de Oliveira.

MARTINS. Serra do Estado do R. G. do Norte, nomiiu.
de seu nome. Faz parte da cordilheira Borborema.

MARTINS. Ilha próxima da margem òsq. do rio S. Fran-
cisco e das ilhas denominadas Ingá, Domingos e Fortes. Fica
na parte daquelle rio comprehendida entre Joaseiro e Capim
Grosso.

MARTINS. Illia do Estado da Bahia, no mun. de Bel-

monte.

MARTINS. Ilha no rio Parahyba do Sul, mun. doslo nome
e Estado do Rio de Janeiro.

MARTINS. Rio do Estado de S. Paulo, nasee na serra de

Mococa, banha o mun. da Natividade e desagua no rio Para-

liybuna.

MARTINS. Rio do Estado do Paraná, aff. do Ypiranga que
como Maicatira fórma o Nhundiaqura.

MARTINS. Rio do Estado do Paraná, aff. da margem esq.
do Guarakessava (Inf. loc).

MARTINS. Rio trib. da margem dir. do Iguassu, aff. do
Paraná (Pimenta Bueno na Terra c o Hoineni de Wappojus.)

MA.RTINS. Ribsirão do Estado de Minas Geraes; desagua
na margem direita do Lamim, trib. do Piranga. Nasce no
alto do Guarra, divisas do termo do Piranga.

MARTINS. Pv,ibeirão do Estado de Minas Geraes ; banha
o mun. de Muriahé e desagua no rio Preto.

MARTINS. Rio do Estado de Goyaz, afi'. do S. Marcos,
que o é do Paranahyba.

MARTINS. Lagòa do Estado do E. Santo, á margem do
rio Doce, próxima á Regência. Communica-se com o de Mou-
sarás e esta com o mar.

MARTYRES. Arroio do Estado do R. G. do Sul, aff. do
rio Turvo.

MARTYRIOS (S. José dos). Presidio do Estado de Goyaz,
creado pela Portaria da presidência de 28 de junho d-j 1851,
com o nome deS. José do Araguaya. Foi fundado na margem
dir. desse rio, 13 kils. approximadamente, abaixo da corren-
teza de S. Miguel, sendo destruído por um incêndio pouco
tempo depois. Por Acto da presidência de 1 de aljril de 1872
foi restabelecido com o nome que tem actualmente e fundado
pouco acima das Itaipavas, sendo, porém, mudado em 1873
para o logar que da primeira vez occiipara. Este logar está
situado entre Santa Maria e S. João das Duas Barras, 530
kils. abaixo daquelle presidio, e dista da pov. de Santa Leo-
poldina llõO kils., 937 pelo rio Araguaya. As communicaçues
entra Santa Maria e S. José dos Martyrios são feitas por meio
de canoas, que gastam na descida sete dias e 20 na subida.
A 3 de dezembro de 1831 ordenou o presidente da província a
transferencia da séde desse presidio para o logar denominado
S. Vicente á margem dir. do Araguaya.

MARTYRIOS (Minas dos). E' tradicção que em fins do
século XVII Bartholomeu Bueno da Silva, o Anhanguera, acom-
panhado de Antonio Pires de Campos, Padro Vaz. Feiippe
Bicudo, Antonio do Prado Figueira e outros atrevidos serta-
nistas, que internavam-se pelos sertões desconhecidos para
captivar os indígenas, estando na Forquilha, no . Coxipó-mi-
rim, souberam dos Bororós, que tinham captivado, que lá para
o alto sertão, em rumo de N. havia uma grande nação, por
elles chamada dos Coroás: ávidos por surprehendel-os e fazel-os

escravos, seguiram os destemidos sertanistas naquella direcção
onde, na serra da Canastra, acommettidos por uma violenta
tempestade, abrigaram-se em uma anfractuosidade ou socavão
da rocha, que pela sua configuração deu origem ao nome da
serra, nome que outros mudaram para o de S. Jeronymo. em
louvor do santo patrono contra as tempestades. Foram naqiielie

rumo até as margens do Paranatinga, e em 1681 descnbriram a
serra dos Martyrios, n.otavel pelos emblemas da Paixão que
ahi admiraram, e mais csl^bre tornada pelas encantadas rique-
zas que entreviram mas não souberam conhecer, o que até

hoje não teem sido descobertas. Não foram adiante por avis-

tarem próximos os Coroás á quem buscavam, mas que tiver.im

por mais acertado evitarem o retirarein-se ás calladas tal a
copia em que os indios se apresentaram. Não tendo saliido

conhecer as riquezas ahi existentes, não lhes assignalaram o

sitio ; e, somente, quarenta annos mais tarde, quando mollior

instruído de que as pedras de minério vermelho, abi á rodo,

eram de excellente ouro, iá voltou Bartholomeu Bueno lilho,

em virtude do ajuste em carti regia de 14 de fevereiro de 1721,

partindo de S. Paulo á 30 de junho com seu irmão Simão
seu cunhado Manuel Pereira Calhainaro, seu genro João Leite

Ortiz, um sobrinho de nome Antonio Ferraz de .\raujo. Ur-
bano do Couto, os dous frades bentos Cosme e Jorge o muitos

camaradas, indios e escravos em numero de cerca de duzentos.

Passaram-se mais de tres annos, e já em 2) de aliril de 1725

orei vendo que a tentativa não lográra, por d.^llii não haver

notici IS, tinha ordenado a Rodrigo Cezar, governador de .São

Paulo, que desse por linda tal incumlioncia, quando em 21 do

outubro aprcsinilou-sfi o Anhangu^-ra lillio com a grata noticia

de seus descobrimentos, e provas autenticas cm oito mil oitavas

de ouro, mas achados na serra Dourada. O padre José Ma-
noel de Siqueira, na sua « Memoria a respeito das Minas dos
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Mavtyrios », conta que seu pai foi também com o Anhan-
guera, sendo menino de 12 a 14 annos, com Peres^ e um filho

do chefe tambom chamado Bartholomeu. Na margem do i-io

(dir.) via-se numa colina pedras soltas e elevadas simulando
columnas. escadas, coi'òas, etc, o que fez occorror-lhe a ideia

dos martyrios de Christo, e entre as areias e pedras do rio gra-

netos de ouro, redondos e avermelhados, como tentos de jogar,

com queelles meninos brincavam ; e naquella collina, granetes

assemelhando a pevides de melão. Segundo outros, os emblemas
da Paixão não são em troços de penedos, mas esculpidos em
lagedos, ejá não no Paranatinga, mas no Araguaya, e simulam
um gallo, cruz, coroa, escada, cravos, lanças etc. taes infor-

mações, porém, até hoje estão sem confirmação, parecendo se-

rem dadas com os augmentos e contradicções das tradicções.

sinão com os devaneios dos visionários. O que é innegavel é

que essas minas, como a de Urucumacuam, descoberta e ex-

plorada e perdidas, — tem sido objecto de sérios cuidados
quer por parte dos governos, quer dos aventureiros, e suas

tradioções vão perdurando entre os povos, e cada vez mais
desvirtuadas. O governo de Lisboa não era dos menos crédulos

e impacientes pela descoberta dessas riquezas, e nesse sentido

expedia ordens e instrucções aos governadores de S. Paulo,

Goyaz e Matto Grosso. Nos últimos annos o bacharel Rufino
Theodoro Segurado, juiz municipal de Carolina, buscou-as
aproveitando uma excursão que fazia em 1847, mas debalde

e em 1862 o italiano Bartholomeu Bossi, com o mesmo resultado

« Martyrios — Logar que se suppõe existir na zona septentrio-

nal desta província, entre os rios Araguaia e Tapajoz, onde,

segundo uma tradição porventura fabulosa, existe ouro em
abundância, sendo que alli se veem nas pedras os emblemas
da paixão de Christo: motivo por que se lhe deu o nome de
Martyrios. Tenho visto a esse respeito diversas informações

escrjptas, vagas, incoherentes, e que discordam muito uraas

das outras. A que me pareceu merecer mais attenção é uma
pequena memoria api-esentada, no principio deste século, ao

governador da capitania por um illustrado cuyabano, o padre
José Joaquim de Siqueira. Eis em resumo a dita memoria :

« ... Eu passo a narrar o que sei por ter ouvido a meu pai, o

capitão Antonio do Prado Siqueira, que sempre mereceu o

nome de verdadeiro. O capitão Antonio Pires de Campos, in-

timo amigo de meu pai e collega do capitão Bartholomeu Bueno
da Silva, aliás Anhangucra, no tempo era que por casualidade
descobriram ouro nos Martyrios, extranhando a temeridade de

Bartholomeu Bueno, que procurava aquellas minas pelos des-
conhecidos sertões, que medeiam entre S. Paulo e os ditos

Martyrios, quando só deveria entrar por esta villa (Cuyabá),

então referia o acontecimento da expedição, que tinham feito,

pelo modo seguinle : « Que o gentio liororó, conquistado neste

Cuyabá ' pelos antigos sertanistas de S. Paulo, communi-
cara haver no centro do sertão uma poderosíssima nação cha-
mada Coroá. Os paulistas, anciosos por esta conquista, empre-
henderam fazer uma bandeira para elles; e com efíeito se

embarcaram e vieram ao Cuyabá e^tes sertanistas, entre os

quaes Antonio Pirei e Bartholomeu Bueno, que eram meninos,
em companhia de seus p:iis ; e portaram neste rio Cuyabá no
sitio que se appellida hoje S. Gonçalo- velho. Daquelle porto,

insinuados e guiados pelos Bororós, que traziam, seguiram por
terra e subiram a serra da Canastra, e nella foram accomniet-
tidos de uma grande tempestade : abrigaram-se ao penedo da
Canastra e por oocasião dos fuzis bradavam por S. Jeronymo,
ficando denominados até o presente sorra e penedo de S. Jc-
ronijmo. Dahi seguiram a N. e com jornadas de duas, tres e

quatro léguas em poucos dias descobriram um rio capa/, de
navegação, que pela còr da agua ser branca o chamaram Pa-
ranatinga ; e atravessando-o e seguindo no mesmo rumo se

acharam com outro, também navegável, e por advertência dos
Bororós ahi fizeram canoas, e i-odaram por elle alguns dias, até

que encontraram outro rio, que aflirmava Antonio Pires ser

tão grande como o Cuyabá, porém tão cingido de pedras que
se dividia o rio codo em regatinhos, e por isso atravessaram-o
a pé enxuto. Este, pois, era o paiz do Coroá, e por isso man-
daram exploradores para examinar a situação e o meio de o

abalroar. Como alli permaneceram por alguns dias, observa-
ram, que da parte de além do rio estava uma collina. na qual
se viam algumas pedras soltas e elevadas; umas configurando

< Eram tres alojaraentos, Cuiu-abá, que signilica gente caliiãa, e os
dous Coxipoòs mirim e guasmi.

columnas, outras escada? e outras coroas, do que se sen-uin
dizerem, que aquelle monte continha os instrumentos dos
martyrios de Christo. Neste rio, pois, entre as pedras, é que
se viram pedacinhos de ouro, redondos como os vermelhos
tentos de jogar, dos quaes Bartholomeu Bueno e Antonio Pires
colheram alguns mais bem figurados para brincar. Os mais
sertanistas também colheram alguns, porém longe de supporem
qiie fossem ouro, pois ainda não havia conhecimento delle no
Brazil. Ainda Antonio Pires disse mais, que na mesma col-
lina se viam como pevides de melão, da mesma matéria, mis-
turados com pedras e burgalhão, dos quaes deitaram alguns
em uma lata, que tinha sido do chá, e com ella brincavam
como se fosse xoealho. Neste tempj voltaram os emissários
dizendo que, visto o alojamento dos Coroás em um dos morros,
representava ser tão grande como a villa de S. Paulo, e com
esta noticia desvaneceu-se a conquista intentada, e os serta-
nistas, que eram em numero pouco mais de 100, acautelada-
mente se retiraram, antes que fossem presentidos do Coroá: e
com etfeito tornaram pela mesma via ao Cuyabá e depois para
S. Paulo, onde acharam noticia e amostras de ouro do desco-
brimento das minas geraes '

. Intentaram por vezes voltar ao
Cuyabá destinando-se aos Martyrios

;
porém nada se effectuou,

porque as visinhas minas estavam lloresceutissimas e nellas
se occuparam por tempo que se fizeram homens Antonio Pires
e Bartholomeu Bueno. Ambos em S. Paulo se casaram, mas
Antonio Pires, enviuvando, se retirou com seus filhos e escra-
vos Índios para Cuyabá, e aqui se situou ao pé da mesma
serra de S. Jeronymo, junto a uma lagóa, qua ainda hoje se

chama lagoa ão Pires, onde narrou meu pai o que aqui des-
crevo, mofando Antonio Pires das aventuras de Bartholomeu
Bueno, quando intentou achar os ISlartyrios por veredas tão

desconhecidas. Que não são fabulosas as minas dos Marty-
rios comprovam ».s grandes diligencias que fizeram as capita-
nias de S. Paulo e Goyaz; e demais disso, quem obrigou ao
capitão Bartholomeu Bueno da Silva Anhanguera ^ a expòr-se
a uma aventura tão perigosa e arriscada, si elle mesmo não
tivesse visto ouro, e em tanta abundância, que obrigou-o a
andar errante por esses sertões e por tanto tempo, até que a
casualidade lhe fizesse descoljrir minas e ouro na serra dou-
rada dos Oriaiesi Houve na capitania do Pará uma tradição
de que os missionários jesuítas conservavam grandes minas
no interior do sertão ; e aquelle rio de agua suja, que João dê
Souza de Azevedo vio desaguar pela parte oriental do Arinos,
não avigora essa tradição? E a cautela com que os mesmos
jesuítas conservavam nas margens do Tapajoz um armazém,
que forneciam de viveres todos os mezes, sem que jámais se
encontrassem os importadores com os exportadores, que indi-
cava? E' bem de suppor, que com semelhante cautela procura-
vam os jesuítas conservar em segredo as minas achadas, que,
não duvido, fossem as dos Martyrios; e o mais foi, que o
conseguiram». Sendo, como hoje se sabe, o Paranatinga ga-
lho do rio S. Manoel, que afiflue no Tapajoz nas Trcs-barras
(vide Tapajoz), parece, segundo a derrota indicada, que o logar
dos Martyrios era entre o mesmo Paranatinga e algum galho
do Xingu. Entretanto o autor da memoria dá a entender, que
existia entre o Paranatinga e o Tapajoz. Outras informações
o collocam na terra dos ^íracis ou Aracs, na vlsinhança do
riacho Paraupaba, que afiiue no Tocantins abaixo do Ara-
guaia, e emtím no próprio Araguaia. Em logar das pedras
soltas figurando como columnas, escadas e coroas, de que falia
o padre José Manoel, dizem outros, que esses emblemas da
paixão de Christo existem esculpidos em uma lagens da riban-
ceira, na margem do Araguaia, a saber : apparencias de
gallo, cruz, corôa, lança e mais cousas... Esses artefactos
podem, como diz Cunha Mattos ser obra de algum artífice
christão da comitiva dos jesuítas, quando estes subiram o rio

1 A invenção dos martyrios deveria aeontecer no iiltervallo de 1648
a 170S, porque certamente no reinado do Sr. D. Pedro II foi o des-
cobrimento das minas geraes.— ^V. du A.

2 Km nome do Aaliauguera corram alguns roteiros, dos qnaes vi
tres : o primeiro dado pelo mesmo Anhanguera ao Revd. Dr, João
de Almeida Sá, vigário que foi de Cuyabá; o segundo vi em Goyaz
enviado ao governador, o Sr. Tristão da Cunha, por Bartholomeu
Bueno de Campos, íllho do primeiro; e o terceiro trouxe-o Alexandre
Bueno de Gusmão, neto do primeiro Bartholomeu e deu ao gover-
nador de Matto Grosso o Sr. Caetano Pinto. Além de se não con-
formarem, encontram-se em cada ura contradições, uncoherencias o

confusão.— A'', ão A.

i
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Araguaia. O bacharel Rufino Tlieotonio Segurado, na viagem
que fez em 18-17, pasgou no logar dos Murtijrios e não pôde
descobrir taes emblemas : admitte todavia, que possam existir

em algum logar mais retirado. Baldadas diligencias teem-S3
feito para tornar a descobrir esse tliesouro de duvidosa exis-
tência. Sob o governo do general Magessi (1819 a 1820) íize-

ram-se expedições para Araeis e Paranaiinga, e no districto

do Diamantino o padre Lopes repetiu explorações nos affluenfces

do Arinos, pela margem direita, e particularmente no rio do
Peixe, chamado Itamicvini pelos Apiacazes, rio este também
supposto diamantifero. Em 1862 os iialianos B. Bossi e Ri-
vani, com uma comitiva composta principalmente de italianos,

procuraram renovar taes explorações, mas esta não tardou em
dissolver-se, sem conseguir proveito». (B. de Melgaço).

MARTYRIOS. Cachoeira no rio Araguaya, aíf. do Tocan-
tins. Fica ao N. do cachoeira denominada Carreira Comprida.
(Ur. Ruíino Segurado. — Engenheiro Jardim). Defronte dessa
caclioeira, em um canal formado pelo rio, encontra-se em
uma pedra o emblema dos martyrios de Christo, gravado
pelos jesuitas, quando por alli passaram em viagem do Pará
ao Paraguay.

MARTYRIOS DAS PEDRAS. Dist. do termo de Porto
Alegre, no Estado da Bahia,

MARUA. Rio do ICstado do Amazonas, desagua na mar-
gem esq. do Japurá, immediatamente acima da sua foz (Araujo
Amazonas). Na Carta da couiarta do Alto Amazonas levantada
em 1780 e 1789 para servir ás reaes demarcações de limites

(Inst, Hist.) é esse rio figurado com o nome de Maraá, Na
Carta do Sr. Costa Azevedo lè-se Marahá.

MARUA. Nome pelo qual é também conhecido o rio Pari-
mé, aff. do Uraricoera, no Estado do Amazonas.

MARUA. Rio do Estado do Pará, no mun. de Porto de
Moz, desagua no Xingú.

MARUA. Igarapé do Estado do Pará, na freg. do Conde.
E' um braço do pequeno rio Cujary, aíl'. do Uraenga ou
Araenga.

MARUAI. Rio do Estado do Amazonas, aff. da margem
dir. do Surumú, trib. do Tacutú.

MARUANÚ. Rio do Estado do Pará, afl. do Matapi, no
mun. de Macapá.

MARUARI. Ribeiro do Estado do Amazonas, aff. da mar-
gem dir. do rio Negro, entre os Baruri e Maranacoá, no dist.

de Mariuá (capitão-tenente A. Amazonas).

MARUBAHY. Lagoa do Estado do Rio de Janeiro, no
mun. de Macacii,

MARUD.Ã.. Ilha do Estado do Pará, próxima da bahia
Maiandeua, a E. da pequena bahia de Camará.

MARUENI. Rio do Estado do Amazonas
;

desagua na
margem esq. do rio Negro, entre as povs. de S. Pedro e

Camanáo. A. R. Ferreira nscreve Mimeni ; o capitão-tenente
Araujo Amazonas, Maruhueni e Marucni.

MARUHY. Subúrbio da cidade de Nyteròi, no Estado do
Rio de Janeiro. Ahi fica um cemitério. Tem uma agencia do
correio.

MARUHY. Ilha na bahia de Guanabara, perto do porto de
Inhaúma.

MARUHY. Rio do Estado de Santa Catharina, Vide
IniariLhy.

MARUHYPE. Rio do Estado do E. Santo ; desagua no
mar ao N. da ilha dos Frades., ( Bica. Geogr. de Cesar Mar-
ques) • E' preciso notar, informa-nos um cavalheiro residente
nesse Estado, que nunca existiu rio algum com o nome de
Maruhype, e somente ha praia e fazenda deste nome. Demais,
desde o rio da Passagem, nome primitivo, até á ponte de
Cambory, na praia di> Maruhypò, só existe o pequeno corregodo
Cambory. O rio da Passagem, que não é rio e sim um braço
de mar, já tinha esse nome, tanto assim que na raediçã'i das
terras de Carapiua, pertencentes então aos jesuitas, quando
estes as mediram em 1G44, já no percurso de medição encon-
tra-se esse nome nas linhas que se correram, da barra da
Passagem em Maruhype á ponte de Cambory »,

MARUI-ASSÚ. Vide Aíimii-assú.

MARUIM. Cidade e mun. do Estado de Sergipe, sede da com.
do seu nome, a 25 kils.da capital, na margem esq. do rio Ga-
nhamoroba. que divide-a em (lous bairros. E' a cidade mais
commercialdo 'ístado em artigos de exportação, porque a ella

convergem os productos dosmuns. visiníio^, do PiOSario, Japa-
ratuba, Capella, N. S. das Dores, Siriry e Divina Pastora. A
exportação de assacar, nas safras regulares, exceda de 12.000
caixas. O terreno do mun. é mais ou menos accidentado

;
pro-

duz canna de assucar e cereaes. A egreja matriz, da invoca-
ção do Senhor dos Passos e dependente da itiocese aroiíiepis-

copal de S. Salvador, é talvez o melhor templo do Estado,
tendo sido construída á expensas do Barão de Jlaruim. Pos-
sue uma boa casa de mercado e diversos trapiches de primeira
ordem. Ha navegação a vapor entre Maruim e a capital. Foi
elevada á freg. pela Lei Prov. de 21 de Janeiro de 1837, que
deu-lhe por matriz a capella de N. S. da Boa Hora, e á villa

pela de 19 de fevereiro de 1835 e á categoria de cidade pela de
n. 374 de 5 de maio de 1854. E' com. de segunda ent., creada
pela Lei Prov. n. 379 de 9 de maio de 1851 e classificada p-ilos

Decs. ns. 1.439 de 23 de setembro do mesmo annn e 5.213 de 1 de
fevereiro de 1S73. Sua pop. é de mais deõ.OOO habs. Tem agencia
do correio, estação telegraphiea e esch.publ.de inst.prim.Cum-
prehende os povs. denominados Caetetú e Santa Cruz do Sie-

bra. Sobre suas divisas vide: «Lei Prov. da 12 de março de
1836 : n. 1.248 de 8 de maio de 1882 ; art. II da de n. 1.291
de 24 de abril de 1884. Os vapores da navegação do rio Co-
tinguiba fazem viagens diárias entre o porto da capital e os das
cidades de Larangeiras e Maruim.

MARUIM. Log. no mun. de Manicoré, noEstadoldo Ama-
zonas .

MARUIM. Ilha do Estado do Amazonas, no rio Japurá
;

a O. da ilha Aracapi e ao NE. da Carauaxi.

MARUIM. Ilha do Estado do Pará, no mun. de Aflua.

MARUIM. Ilha do Estado do Pará, no dist. de Berafica e

mun. da Capital.

MARUIM. Ilha do Estado do Pará ; pertencente ao mun.
de Chaves. Encontra-se também escrlpto Maruy

.

MARUIMPANEMA. Log. do Estado do Pará, no mun.
de S. Caetano de Odivellas ; com uma esch. publica.

MARUIMSINHO. Ilha do Estado do Pará, no mun. de
Macapá

.

MARUIM-TEUA. Ilha do Estado do Pará, no mun. de
Curuçá, defronte da ponta da Tijoca, onde se acha a barca-
pharol.

MARUIM-TIBA. Ribeiro do Estado do Amazonas, desa-
gua na margem esq. do Solimões abaixo do lago Godajaz, no
dist. de Coari (Capitão-tenente Amazonas..

MARUIM-TIBA. Ribeiro do Estado do Amazonas, aff. da
margem esq. do Solimões no dist. de Fonte Boa. (Capitão-te-
nente Amazonas).

MARUINS. Log. do Estado do Amazonas, na margem esq.

do rio Madeira, próximo do igarapé Capitary-Grande ; no mun.
de Humaytá.

MARUMBY. Serra do Estado do Paraná, no mun. de
Porto dc Cima. E' coberto em baixo por uma vigorosa vege-
tação, que vai definhando para o cimo. E' um contraforte da
Serra do Mar. Segundo Mouchcz tom 1.430 m ^tr is do alUira e

serve de balisa aos navegantes. E' atravessada pela E. do F.

de Paranaguá á Curifyba, qu3 ahi teia uma i)onte no kil.

58.619.

MARUMBY. Rio do Estado do ParamV, banlia o mun. de
Morretes e desagua na margem dir. do Nhundiaquara, dous
klls. abaixo da cidade de Morretes. Nasce na Serra Geral em
uma abertsira de mais de 1.000 metros o. tem um curso de

cerca tle 28 kils. Seu principal conll. é o Conceição.

MARUMBY. Ribeirão do Estado de Matto Grosso, aff.

esq. do Paraná, entre o Pirajahy o o Igualeniy, sahindo
fronteiro á ilha grande do Salto.

MARUMY. Rio trlb. da margem dir. do Uraricoera, um
dos formadores do rio Branco, quo 6 trib. do Negro o este do
Amazonas.

MARVÃO. Assim denominava-se a actual villa do Cas-
tello ; no Estado do Piauhy.
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MARVÃO, lllia na costa do Estado do Rio de Janeiro, na
entrada de Paraty, próxima das illias Comprida e do Manti-
mento. Monsenhor Pizarro e Moiicliez crearam Malvcão, na
Cart:i de Bellegarde e Conrado Niemeyer lê-se Marvão.

MARVÃO. Rio do Estado do Piauhy, rega o mun. de Cas-
tello o desagua no Poty,

MAR VERMELHO. Pov. do Estado das Alagoas, no
mun, de Anadia.

MAR VIRADO. Ilha defronte da bahia do seu nome e pró-
xima á dos Porcos Grande, no Estado de S. Paulo.

MAR VIRADO. Bahia na ilha S. Sebastião, Estado
de S. Paulo, entre a ponta das Ostras e a do Cedro, Moii-
chez dá ás praias, que ahi ficara, os nomes do Maranduba e

Sapé.

MARXAGOARAS. índios que habitavam a antiga aldeia
de Cumaru ou dos Arapiuns. hoje Villa Franca, no Estado do
Pará. Essa aldeia foi fundada paio missionário jesuíta, padre
Manoel Rabello.

MARY. Rio aíT. da margem dir. do Purús. Sua foz flca

a 43 milhas da do Apituam. E' menor que a Mucuim.
Affirmam ter esse rio na foz mais de 40 braças, sendo a lar-

gura para o interior maior de 300 a 400.

MARY. Riacho do Estado de Pernambuco, aff. da margem
dir, do rio Capiberibe.

MARY. Lagoa do Estado de Pernamlíuoo, na margem esq.

do rio S. Francisco, pouco acima da lagôa da Catinga.

MARY-MARY. Extensa ilha do Estado do Amazonas, no
rio Japurá. E' separada da ilha do Vicente pir um parana-
mirim e da margem dir. do Japurá pelo paranamirim Mary-
Mary, que apresenta em seu curso diversas ilhas.

MARY-MARY. Rio do Estado do Pará, na freg. do Mos-
queiro e mun. da Capital,

MARY-MAR"S . Lago do Estado do Amazonas, na margem
dir. do rio Japurá. Tem communicação com o paranamirim
Mary-Mary.

MARZAGÃO. A 20 kiLs. mais ou menos da estação da
Itabira do Campo, da E. de F. Central do Brazil, na
bacia do rio das Velhas e na região comprehendida entre a
confluência deste com o córrego denominado rio das Pedras, e

á pequena distancia da pov. do mesmo nome, e da do morro
de S. Vicente, encontram-se as enormes valias a que os
mineiros do logar chamam catas, onde está situada a jazida
aurífera de Marzagão, nome cuja origem não é explicada por
nenhum dos mais antigos habitantes do logar. Do alto da
pittoresca localidade, onde fica a pov. do Rio das Pedras,
que dista tres kils. mais ou menos do local das minas, e

cortando transversalmente o morro denominado S. Vicente,
descortinam-se ao longe as enormes catas de que falíamos, e

que são attestado evidente da confiança que tinham os antigos
na riqueza da jazida. A jazida aoha-se situada em terrenos
metamorpliicos, azoicos do planalto centrai de Minas Geraes,
que para alguns (jíologos são preoambrianos, e que são
constituídos principalmente por schislos de diversas qualidades
taes como schistos micaoeos, chloritozos, quartzozos, argi-
lozos, etc., pertencendo á familia das rochas conhecidas pelo
nome vago de phillytos. Nos allloramentos, estas rochas
acham-se em alteração e por isso são de fácil desmoronamento,
o que muito facilitou as grandes escavações feitas pelos an-
tigos

;
porém, á medida que se aprofunda, o schisto s; vae

tornando cada vez mais duro, augmentando-sa a proporção
do quartzo. As camadas teem a direcção sensível N. S. le-

vantadas para oeste de 45" a SO*". A altitude media do logar
da jazida é de 900 metros sobre o nivel do mar. Todos os ter-

renos da jazida e suas immediações são muito accidentados,
apresentando fortes ondulações, Quasi toda a sua superlicie
é coberta por campos de vegetação rasteira ; só nos valles
estreitos dos córregos e riachos se encontram capueiras pobres
em madeiras de construccão, {Rcv. Industrial de Minas Ge-
raes, n. 4, de 1894).

MASCARENHAS. E' uma das denominações locaes de
uma serra que divide o mun. de Nazareth do de Itambé ;

no Estado de Pernambuco, Tem a serra do Mascarenhas tres
grandes pedras, de cujas eminências descortina-se a cidade de
Goyana, que fica á distancia de 48 kils.

MASOATE. Serra do Estado do Ceará, no mun. de Pedra
Branca.

MASOATE. Serra do Estado do Rio de Janeiro, no mun.
de Valença.

MASCATINHOS. Ribeirão do Estado de Minas Geraes,
reune-se ao Espera, que vai ao rio Verde e este ao Sapucahy.
Rega a freg. de Tres Pontas.

MASCENA. Vide Damasceno e Melões.

MASGENO. Rio do Estado do Pará, na ilha Marajó e mun.
de Breves; desagua no Pracachi.

MASQUIUI. Rio aff. da margem esq. do Jatapú, Irib. do
Atumá ; no Estado do Amazonas.

MASSABO. Igarapé do Estado do Amazonas, desagua na
margem dir. do rio Negro, aff. do Amazonas, próximo do
Uainamby.

MASSACARÁ. Parochia do Estado da Bahia, no mun. de

Monte Santo. Orago Santíssima Trindade e diocese archiepis-

copal de S. Salvador. Foi creada parochia pelo art. I da Lei

Prov. n. 1.175 de 22 de março de 1872, que desmembrou-a
da parochia do Santíssimo Coração de Jesus. Foi sua sede

transferida para a capella de IM. S. do Cumbe pela Lei

Prov. n. 2.152 de 18 de maio de 1881. Tem duas eschs. pu-

blicas .

MASSACARÁ. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha
o mun. do Curvello e desagua na margem dir. do rio Picão,

trib. do rio das Velhas (Inf. loc).

MASSAGUASSÚ. Bairro e ponta no mun. de Caraguata-

tuba do Estado de S. Paulo, com uma esch, publ.de inst. pri-

maria.

MASSAGUEIRA. Pov. do Estado das Alagoas, no mun.
deste nome, com uma esch. publ. de inst. prim., creada pela

Lei Prov. n. 839 de 8 de junho de ISSO.

MASSAHIBA. Riacho do Estado de Pernambuco, afí'. do

rio Jaboatão.

MASSAMBABA. Vide Massembaba.

MASSAMBARÁ. Log. do Estado do Rio de Janeiro, uo

mun. de Vassouras e freg. de S. Sebastião dos Ferreiros.

MASSAMBARÁ. Ribeirão do Estado de Minas Gerafts,

banha o mun. do Pomba e desagua na margem esq. do rio

deste nome.

MASSANGANO. Rio do Estado do Maranhão, banha o muu.
de Penalva e desagua no Cajary (Inf. loc).

MASSANGANO. Riacho do Estado de Pernambuco, fórma
com o Algodoaes o Suape, que vai para o Oceano.

MASSAPÉ. Nome que dão a certas qualidades de terras

notáveis por sua fertilidade, em consequência dos alcalis de

que são abundantes. O Massapé da Bahia ó o resultado da
decomposição de schistos cretáceos, e é mui próprio para a

cultura da canna de assucar. O dos Estados do Sul é uma
argilla que resulta da decomposição de certas .rochas graníti-

cas, e é mui próprio para a cultura de café e tao boa como a

terra roxa de, S. Paulo. Moraes escreve Maçapé, e Aulete Massa-

pez. Este ultimo autor, além de dizer do Massapez o mesmo
que diz Moraes do Maçapé, accrescenta mais : « Pozzolana

dos Açores, formada á custa da decomposição das rochas

vulcânicas ».

MASSAPÉ. Pov. do Estado do Ceará, no termo de Santa

Anna, com uma esch. publ. de inst. prim., creada' pela Lei

Prov, n. Í.96S de 25 de julho de 1882. Agencia do correio.

Ahi fica uma estação daE. de F. do Sobral, a qual foi inau-

gurada a 31 de dezembro de 1881. Esta estação dista da de

Pitombeiras 27isl87, da de Sobral 22is600 e da de Camocim
106is320. Está próxima da serra da Meruoca. Fica a 76'»,0l

de altura, na Lat S. de 3° 31' 35",31 e na Long. de 2° 52'

37"60 E. do Rio de Janeiro.

MASSAPÉ. Log. do Estado das Alagoas, era BellO|Monte.

MASSAPÉ. Riacho do Estado de Sergipe, aíf. do rio Ser-

gipe. Serve de divisa ao mun. do Pciachuelo.

. MASSARANDUBA. Dist. do mun. de Blumenau, no Es-

tado de Santa Catharina.
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MASSARANDUBA . Pov. no mun. de Goyanna do Estado
le Pernambuco, sobre o riacho do seu nome, com uma capella

ledicada a N. S. da Boa Viagem.

MASSARANDUBA. Serra do Estado de Pernambuco, no
inin. do Limoeiro (Inf. loc).

MASSARANDUBA. Igarapé do Estado do Maranhão !

;epara do continente a ilha de S. Bernardo, que lhe fica ao
SoHe.

MASSARANDUBA. Riacho do Estado de Pernambuco'
banha o mun. de Goyanna e desagua no canal que separa a
[lha do Itamaracá do continente, defronte da entrada septen-

, Irional denominada Catuama, entre as pontas do Funil e do
Selleiro. Vital de Oliveira considera-o como aíf. do Itapessoca.

Serão dous rios ?

,

MASSARANDUBA. Ribeirão do Estado da Bahia, banha
o mun. da Amargosa e desagua no P^ibeirão, mais tarde Je-
quiriçá-mirim.

MASSARANDUPIÓ. Riacho do Estado da Bahia, entre

as fregs. do Assú da Torre e Palame
;
desagua no Oceano.

MASSARAPUAN. Morro do Estado do Paraná, no mun.
de Guarakessava. . ,

1 MASSARÚ. Log. do Districto Federal, na freg, de Jaca-

i

répagiiá

.

MASSAUARY. Pequena pov. pertencente ao dist. da villa

da Conceição de Maués, no Estado do Amazonas. Fica á mar-
iigemdir. do rio Ramos, aseis milhas da foz do Paraná-mirim

èle Maués. Tem uma capella. 'cujo orago é Sant'Anna. A deno-
ijminaçãode Massauary provém de ser conhecido por este nome
um velho luchaua da tribu Maués, que foi o primeiro a habi-

I tar aquellas paragens. Tem duas escs. publs., creadas pelas

Leis Provs. ns. 575 de 19 de maio de 1882 e 777 de 23 de junho
de 1887.

í
MASSAUARY. Igarapé do Estado do Pará; desagua na

1 margem dir. do rio Tocantins em fronte á foz do igarapé
S. Miguel.

MASSAUARY. Ribeiro aff. da margem dir. do furo Tu-

1

pinam barana, entrè os ribeiros Andirá e Maué-mirim.

1
MASSEMBABA. Ponta na lagôa de Araruama do Estado

do Rio de Janeiro. Ha uma praia com o mesmo nome do
lado do Oceano. Essa palavra (mbaú cem mbaba), escreveu-nos
o Dr. Macedo Soares, provéia de logar aha, da sahida cem,
do bicho mbaú: uma tradição dos índios da aldeia de S. Pedro,
Tamoyos.

MASSEMBABA (Praia da). No mun. de Cabo Frio, do
Estado do Rio de Janeiro, entre Cabo Frio e a Ponta Negra.
E' ponto de frequentes naufrágios em consequência das cor-

I rentes que para ahi se estabelecem com os ventos do S. Essa

I

praia corre mais ou menos na direcção E.O.

I

MASSEMBABA Praia no mun. de Angra dos Reis e Es-
tado do Rio de Janeiro.

MASSETE. Rio do Estado da Bahia, banha o mun. de
Soure e desagua no Itapecurú.

MASSIAMBÚ. Rio do Estado de Santa Catharina; nasce
na serra Ja Gambirella e desagua no mar ao S. do morro dos
Cavallos. Tem pouca profundidade na foz. Chamou-se outr'ora
D. Rodrigo. E' formado pelo Massiambú Grande e Pequeno
e banha a freg. da Enseada do Brito.

MASSIAPE. Riacho do Estado de Pernambuco, aff. da
margem septentrional do rio Capiberibe.

MASSIAPINHO. Riacho do Estado de Pernambuco, trib.

da margem meridional do rio Capiberibe, entre E. Santo (Pau
d'Alho) e Nazareth.

MASSOEIRO. Paraná-mirim que une o rio Negro ou Jau-
apery. E' ainda ligado ao Jauapery pelo paraná do Maracacá
(B. Rodrigues. Os Crichanás).

MASSUMINY. Serra do Estado do Amazonas, á margem
esq. do rio Urubú, entre os rios Carú e Anibá (B. Rodrigus).

MASSURANY. Lago do Estado do Amazonas, na face
Occidental da ilha Maracá e margem dis. do rio Madeira,
entre a sua foz e o furo de Tupinambarana (Araujo Ama-
zonas).

MASTINGA. Lagoa do Estado do Ceará, no mun. de Ibia-
pina.

MASTROS. Morro do Estado do Rio de Janeiro, no mun.
de Magé

.

MASTROS (Praia dos). Xa freg. da Penha do Estado da
Bahia.

MASTROS. Lagòa do Estado de Sergipe, a 18 kils. da villa
de Santo Amaro de Brotas.

MATA BOI. Riacho do Estado doE. Santo, aíT. da margem
esq. do rio Itapemirim.

MATA BURRO. Morro do Estado da Minas Geraes, na freg.
de Cattas Altas da Noruega.

MATA BURROS. Ribeirão do Estado de Minas Geraes,
aff. da margem dir. do rio Paranahyba ; no mun. do Patrocínio.

MATA CABOCLO. Ponta na costa do Estado doR. G. do
Norte, entre o cabo de S. Roque e a ponta do Calcanhar.
E' alta, coberta de matto esc iro e cerrado, com algumas arvo-
res frondosas que se destacam á distancia. Serve de marca para
indicar as coròas do rio do Fogo.

MATA CABRA. Riacho do Estado do Pernambuco, des-
agua no S. Francisco em frente á ilha Grande, entre a foz dos
riachos da Barra e da Cibita.

MATA CACHORRO. S=rra do Estado de Minas Geraes,
a seis kils. de Santa Rita do Sapucahy.

MATA CACHORRO. Córrego do Estado de Minas Geraes,
aíl'. do rio Sapucahy, nas divisas da freg. da Volta Grande.

MATA CÃES. Log. do Estado do Rio de Janeiro, á mar-
gem da estrada que do Rodeio vai a Vassouras, na freg. de
N. S. da Conceição em Vassouras.

MATA CAVALLO. Pov. do Estado de Minas Geraes, no
mun. da Co:\cJiçao do Serro.

MATA CAVALLO. Morro do Estado de Minas Geraes, na
freg. de Cattas Altas da Noruega.

MATA CAVALLOS. Log. do Estado do Rio de Janeiro,
no mun. de Maricá, com duas eschs. publs. de inslr. pri-
maria. •

MATA CAVALLOS. Serra do Estado de Minas Geraes, na
freg. de N. S. do Pilar do Morro de Gaspar Soares. Nessa serra
nota-se um rochedo a prumo que Saint Hilaire comparou com
uma fortaleza.

MATA CAVALLOS. Rio do Estado de Minas Gerae.;, rega
o território da freg. de N. S. do Pilar do Morro de Gaspar
Soares e faz barra no Santo Antonio pela margem direita.

MATA CAVALLOS. Rio do Estado de Minas Geraes, rega
a cidade da Formiga e desagua no rio deste nome junto á
cidade.

MATACURA. Log. do Estado do Pará, na com. de Baião
á margem dir. do rio Tocantins, com uma esch. pabl. creada
jsela Lei Prov. n, 482 de 19 de abril de 1875.

MATACURA. Pequeno rio do Estado do Pará, ligado ao
Tocantins pelo furo Cachoeirinha, de quem é elle aff. « Diz o

Sr. Ferreira Penna que esse pequeno rio ligando-se ao da
Cachoeirinhii íorma com o Tocanlins a ilha Jntahy.). Velloso
Barreto escreve MvUiciirá.

MATACURA, Lago do Estado do Pará, no mun. de
Baião.

MATADOURO. Bairro da cidade de S. Francisco, no
Estado de Minas Geraes.

MATADOURO. Log. do Districto Federal, atravessado pela

E. de F. Central do Brazil. lí' assim denominado, porque
antigamente abatia-se ahi o gado para consumo da população.

MATADOURO. Córrego do Districto Federal, banha o

curato do Santa Cruí o vai lançar-se na valia do Itá. E'
estreito, pouco volumoso ô de pequeno curso, não obstante isso

o leito é algum tanto profundo e as barrancas íngremes do
modo a impedir fácil travessia, e pontos ha cm que o impos-
shel transpol-o sem o auxilio de ponto. Serve este córrego de
escoamento ao Matadouro, de sorte que, conduzintlo sangue
podre e outras espécies de detrictos orgânicos em pleno estado

de putrefacção, exhala um mau cheiro insupportavel e espalha
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na atmospliera miasmas que imraensamente prejudicaili a
população.

MATADOURO. Córrego do Estado de S. Paulo, na cidade

do S. Carlos do Pinhal.

MATADOURO. Riacho do Estado de Minas Geraes, no
mun. de S. João d'líl-Rei. Desagua no rio das Mortes.

MATADOURO. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha
o mun. de Sete Lagoas e desagua no rio Jequitibá, aff. do
i'io das Velhas. Atravessa a estrada que vai da freg. de
Mattosinhos, mun. de Santa Luiza, á mesma cidade de Sete

Lagoas.

MATADOURO. Lagòa do Estado de Minas Geraes, no mun.
de Sete Legôas. E' também denominada João Baptista.

MATA FOME. Disti-icto do termo de Ghique-Chique, no
Estado da Bahia, á margem dir, do rio S. Francisco.

MATA FOME. Log. do Estado da Bahia, no mun. de Ma-
rahú.

MATA FOME. Log. do Estado do Rio de Janeiro, na freg.

de N. S. das Neves do mun. de Macahé.

MATA FOME. Ilha do Estado de Santa Catharina, fica

uma milha a E. da ponta dos Inglezes.

MATA FOME. Rio do Estado da Bahia, aif. da margem
esq. do Jaguaripe.

MATA FOME. Lago do Estado do Maranhão, á margem
do rio Tury-assú, acima de Santa Helena (Pereira do Lago.
Bcv. do Inst. cit. p. 395).

MATA FOME. Lagoa do Estado do Maranhão, na freg. do
Burity.

MATA-MATA. Ponta no littoral do Estado de Santa Ca-
tharina, ao S. da ponta da Armação.

MATA-MATÁ. Ilha no rio Branco, aft". do Negro, que o é
do Amazonas; noEstido deste nome; próxima das ilhas Santa
Maria e Capim.

MATA-MATÁ. Pequeno rio do Estado do Amazonas; des-
agua na margem esq. do rio Madeira, entre Guajaratuba e
Sapucaiaroca.

MATA-MATÁ. Igarapé do Estado do Pará, na freg. de
Barcarena e mun, da capital.

MATA-MATA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aff.
do ribeirão do Interno, que o é do Jequitinhonha.

MATA-MATÁ. Lago do Estado do Amazonas, no rio
Juruá.

MATÁ-MATÁ-QUARA. Igarapé do Estado do Pará, no
mun. de Almeirim.

MATA-MATTO. Ribíiro aff. esq. do Camapuan-mirim,
no Estado de Matto Grosso.

MATA-MOLEQUES. Córrego do Estado de Minas Geraes,
aíF. do ribeirão dos Oratórios.

MATANAÚ. Igarapé do Estado do Pará, em Arrayollos.

MATAJsTÇA. Os coramissarios da demarcação de limites no
anno de 178G, explorando o rio Cuyabá, no Estado de Matto
Grosso, deram o nome de Matança á ilha outrora chamada de
Ariaouué, e hoje conhecida pelo de Tros Irmãos. Fica esta ilha
corça de 18 kils. abaixo da do Bananal e seis aciina da boca
do rio Cuyabá, que conflue no S. Lourenco pela margem dir.
Tem cerca de 18 kils. de extensão, havendo defronte de sua
extremidade superior, na margem esq., uma boca de bahia mais
ou meuos egual em largura aos braços. Dahi lhe vem o nome
de Tres Irmãos. Teve o nome de Matança naturalmente pela
seguinte carnilicina, que assim é descripta pelo capitão J.
Augusto Caldas (Obr. cit.) : «A mais horrorosa, porém, de
todas estas carniiicinas foi de certo a que teve logar no anno
de 1730, nas aguas do Cuyabá (pretendem outros que nas do
ParagMiay), em um combate que «lurou das nove da manhã ás
duas da tarde, e no qual morreram 400 christãos, em cujo nu-
mero entrou o Dr. Antonio Alvares Lanhas Peixoto, que fòra
ouvidor geril da com. de Paranaguá: viera para aqui em 1726em companhia do governador de S. Paulo, o capitão general
Kodrigo Cezar de Menezes, e retirava-se para S. Paulo. De tal
expedição apenas escaparam oito christãos que trouxeram a

noticia da catastrophe, ficando os indios senhores dos rios e

de posse de 60 arrobas de ouro, que eram remettidas para
S. Paulo. » «Deste ouro, diz Ayres de Cazal, deram os Paya-
guás por tão baixo preço na cidade de Assumpção, que uma
D. Quitéria de Banhos trocara eom um delles seis libras de
ouro por um prato de estanho».

MATANÇA. Ribeirão do Estado de Goyaz, no mun. de
Porto Nacional.

MATA NEGRO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, na
com. do Rio Novo.

MATA PADRE. Porto do rio Paranahyba, mun. do Pa-
trocínio e Estado de Minas Geraes.

MATA-PASTO. Porto no rio Parnahyba, abaixo da ponta
septentrional da ilha do Taboleiro do Somno e acima da foz do
riacho Itagorará.

MATA-PERINHA. Igarapé do Estado do Pará, no num. da
capital. E' também denominado Armadilha.

MATA-PIRUMA. Serra e rio do Estado de Peimambuco,
no mun. da Escada. O rio desagua no riolpojuca.

MATAPY. Rio do Estado do Pará, rega o mun. de Macapá
e desagua no rio Amazonas, próximo á foz do igarapé Villa

Nova ou Anauarapucii e defronte da ilha Sani'Anna ou Tucujuz.

Pouco abaixo de suas cabeceiras próximo a elle corre o Ara-
guary. Recebe por ambas as margens diversos tribs. entre os

quaes o Maruanú.

MATAPY. Rio do Estado do Amazonas, na margem dir. do
rio Madeira, immediataraente acima do rio Anhangatini.
(Araujo Amazonas).

MATAPY. Pequena cachoeira ou antes correnteza do rio

Negro, aff. do Amazonas : entre S. Gabriel e Manáos.

MATAPY-CUNHAN. Enseada na margem esq. do rio Nha-
mundá. E' rodeada de restingas e terras baixas.

'" MATAPY-Q.UARA. Com esta denominação a Lei n. 324 de

6 de julho de 1895 elevou á categoria de viíla a pov. da Cam-
pina Secca, pertencente ao mun. de Marapanim do Estado do

Pará.

MATA-QUIA. Rio do Estado do Amazonas
;

desagua na
margem austral do rio Negro, entre Thomar e Santa Isabel.

Vide Matiquié.

MATA-QUIRY. Serrote do Estado do Geará, na parte do
littoral comprehendida entre o morro Sucatinga e a ponta do
Mucuripe, próximo ao morro de Tracuá.

MATARACA. Pov. do Estado do Paraliyba do Norte, no
mun. da Bahia da Traição.

MATARACA. Log. do Estado das Alagoas, no mun. de
Atalaia.

MATARANDIVA. Pov. do Estado da Bahia, no termo de
Itaparioa ; com uma esch. publ. creada pela Lei Prov. n. 2.587
de li de janeiro de 1888. Também escrevem Matarandiba.

MATARANDIVA (corrupção da antiga Tamarandiva). Ilha
do listado da Bahia, entre a ilha de Itaparica e o continente.

MATARI (S. José do). Aldêa de Muras, na margem septen-
trional do Amazonas, entre os desaguadouros do lago de que
toma o nome. He a residência do Tuxaua da nação Mura.

MATARI. Ilha no rio Amazonas, pouco acima da foz do
Madeira e próxima da iiha Autaz. « Na Carta do Rio Amazonas»
do Sr. Costa Azevedo lè-se il/atarj; no «Roteiro» de J. V.Barreto
lê-se Matiry ; no «Mappa do Rio Amazonas», levantado pelo
capitão-tenente F. Parahybuna dos Reis, organisado por F. A.
Pimenta Bueno, Amatary

.

MATARI. Paranamirim no rio Amazonas e Estado deste

nome. Denomina-so hoje Eva. Alguns escrevem Amatary.

MATARI. Riacho do Estado de Pernambuco, aff. do rio

Tracunliaem.

MATARI. Lago do Estado do Amazonas, na margem esq.
do rio deste nome, entre Arauató e Puraque-cóara, no dist. de
Itacoatiara (capitão-tenente Amazonas.)

MATARI. Lago da Mundurucania, na margem dir. do rio

Madeira, acima da freg. de Araretama ( Capitão-tenente Araujo
Amazonas.)

27.377
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MATARIÓ. Vide Mataxiros.

MATARISIWHO. Riacho do Estado de Pernambuco, banha
II mun. de Nazareth e desagua no rio Ti-acunhaem.

MATARIZ. Log. do Estado do Rio de Janeiro, na freg. de
>ant'Anna da Ilha Grande do mun. de Angra dos Reis. Na
nesma ilha ha um morro, um rio e uma enseada de egiial

lenominação. Tem duas eachs. publicas.

MATARUNA. Log. da freg. de S. Sebastião de Araniama ; no
Estado do.Rio de Janeiro. Para ahi transferio a Lai Prov. n. 1.128

ie 6 de fevereiro de 1859 a séde da então villa de Saqnare.na,
jiie foi restaurada pela de n. 1.180 de 24 de julho de IBuO.

MATARUNA. Pequeno rio do Estado do Rio de Janeiro;
faz barra na lagôa de Cabo-Frio.

MATA SETE. Log. do Estado das Alagoas, no mun. de

;j
Porto Real do Collegio.

!
MATATÚ. Log. do Estado da Bahia, na freg. de Brotas.

MATATÚ. Log. do Estado de Minas Geraes, na freg. da
Lagôa Dourada, termo de Tiradentes.

MATAUÁ, Bahia á margem esq: do Guaporé, 18 kils.

abaixo do riacho do Cacáo, no Estado de Matto Grosso.

MATAUASSÚ. Igarapé do Estado" do Pará, no dist. de
Arrayollos

.

MATAUAU. Igarapé do Estado do Pará, entre Almeirim
e Mazagão.

MATAURA. Rio afl'. da margem oriental do Madeira, trib.

do Amazonas. Dista 60 kils. do rio Aripuaná. « Da bocca

j

do Mataurá para cima leva o Madeira a direcção de O. por

j

quasi 13 léguas, e delias para deante busca outra vez o seu

I

rumo geral até á bocca do rio Anhangatiny, que dista do
Mataurá cinco léguas e meia.» « Tem 40 braças de largura,
diz o Dr. S. Coutinho, e fundo durante o inverno para canoas

j. de seis a oito palmos de calado. O major Serra diz em seu
Diár io que esse rio communica-se com o Canuman. Os práticos

' do logar a quem consultei, nada sabiam a tal respeito. Esta
communição parece-me impossível por causa do Aripuaná,
rio que cursa muito longe. Era preciso que o Canuman pas-
sasse além das cabeceiras do Aripuaná para communicar-se
com o Madeira por meio do Mataurá, circumstancia que não
é muito provável». No trabalho Commissão do Madeira do
cónego F. Bernardino, á pag. 124 da 2^ parte vem publicado um
Roteiro da viagem pelo rio Madeira até á foz do Guaporé,
extrahido do Diário Astronómico que escreveram os officiaes

!
engenheiros, mandados em 1781 na commissão de demarcação
de limites no qual lê-ss o seguinte : « O rio Mataurá com~
munica-se aom o Tupinambarana pelo rioCamuan». Araujo
Amazonas escreve Maturei.

MATAURATÁ. Igarapé do Estado do Amazonas, aff. da
marqem esq. do rio Padauiry, trib. do rio Negro, que o é do
Amazonas.

MATA VEADO. Pov. do Estado da Bahia, no termo
Caeteté.

MATA VEADO. Igarapé do Estado do Pará, no mun. de
Macapá

.

MATA VEADO. Pequeno rio do Estado da Bahia, aff. da
margem dir. do Verde Pequeno, que é trib. do Verde Grande
e este do S. Francisco.

MATAXIROS. Ilha do Estado do Amazonas, no rio Soli-

mões, defronte da foz do igarapé Teaoá e prosima da ilha
Opixé. (Costa Azevedo). No Roteiro de Velloso Barreto acha-se
essa ilha mencionada com o nome de Matarió. « Da costa do
Maturá, diz V. Barreto, deve atravessar para o lado opposto,
deixando a ilha do Matarió por BB».

MATEBE. Serra do Estado de Sergipe, na cordilheira de
Itabaiana; dista desta cidade 24 kils. e é pouco elevada.

MATÉRIA. Riacho do Estado de Pernambuco, na estrada
do Páo d' Alho.

MATHEUS. Córrego do Estado de S. Paulo, banha o mun.
do Ribeirão Preto e desagua no rio deste nome (Inf. loc).

MATHEUS. Ribeirão do Estado de S. Paulo, banha o mun.
de Guaratinguetá e desagua no rio Parahyba. Nasce no logar
Perysal. E' também denominado Rio Abaixo do Putim.

WC. GEOQ. 61

MATHEUS (S.). Cidade e mun. do Estado do E. Santo,
' séde da cora. e á margem dir. do rio de seu nome. «S. Ma-
theus, dizem monsenhor Pizarro e J. M. Pereira de Vascon-
cellos, denominada em outro tempo Cricaré, foi a segunda
freg, creada pelo prelado Bartholomeu Simões Pereira, que,
com signaes de invenenado, acabou a vida na Prov. do E.
Santo, para onde se tinha retirado, por causa doí ódios e
desattenções do povo, que não soííria no P>,io de Janeiro a
reprehensão de seus vicios, nem se sujeitava ao temor de
Deus, e obediência da egreja. E' tradição que um navio des-
arvorado entrou á barra, sem perigo dos navegantes, e que
por estes foi povoado S. Matheus, distante oito léguas da barra
do mesmo nome. Os novos colonos agradaram-se tanto da si-
tuação e da vivenda, attenta á fartura de peixe e á espantosa
uberdado das terras, que induziram algumas famílias das
villas da Victoria e do E. Santo a compartilhar com elles

destes bens. Foi por esse mo:lo povoando-se o terreno, e o
padre Anchieta, estando em exercício de sua missão, chegou
a este logar no dia em que a egreja solemnisa o martyrio do
apostolo S. Matheus, ficando portanto com essi nome o rio,

e também as terras circumvisinhas . Origina-se dahi, que os
habits. do paiz, deliberando erigir um templo, em que pudes-
sem louvar a Deus com mais solemnidade, levantaram antes
do anno de 1597 a egreja, que dedicaram áquelle sinto, na
margem do rio ; e como precisassem de um sacerdote, que
lhes disiribuissâ o pasto espiritual, recorreram aos jesuítas da
Victoria, contribuindo com alguma somma para o sustento da
cisa conventual, além da que era precisa á conservação do
religioso. Sendo pouco espaçoso o templo, porque o povo avul-
tava, construio-se posteriormente outro mais amplo com pare-
des de páo a pique no alto de um monte, cujo edifício foi

muitas vezes reedificado... Parece que as incursões dos indí-
genas tornaram deshabitado este logar por algum tempo,
porque das « Memorias de ura Capixaba », que temos á vista,

se collíge que o capitão-raór Madail por bando de 3 de outu-
bro de 1722 concedeu faculdade a todo o morador da capitania
para poder ir povoar o rio S. Matheus com sux família, por
lhe constar que Dom.ingos Antunes, natural da cidade do
Porto e casado na Victoria, se havia com sua família ali se
estabelecido, e por estar convencido da conveniência, que
resultaria ao Estado em se povoarem as margens daquelle rio;
e para animar a ida dos colonos, mandou apromptar emliar-
cações para os conduzir grátis. Na primeira expedição foi

Antonio Gomes da Fonseca com quatro pessoas de sua família,
Sebastião Lopes cora seis, Manoel de Souza com tres, Antonio
Mendes de Vasconcellos com dez e Antonio Borges com um
escravo. Teve provisão do capitão-mór Antonio Vaz da Silva,
6 a camará da Victoria nomeou juiz da vintena a Antonio da
Rocha Cardoso. Por ordem régia de 23 de março de 1751 foi

elevada á parochia esta egreja, e entrou na classe das parpe-
tuamente colladas ; e tendo-a i-egido 16 sacerdotes desde 1730,
foi delia primeiro parocho próprio o padre Vicente Ferreira,
A vara ecclesiastica, creada no território da parochia antes
do anno de 1768, comprehende só os seus limites, e os da villa

da Barra. Esta villa adherio ao governo da junta provisória
em 22 de janeiro de 1823. Sendo chamada pelo conselho da
villa da Cachoeira para mandar alU seus deputados, a camará
hesitou por se achar sujeita ao E. Santo pela Acta celebrada
no mesmo dia 22 de janeiro. O governo supremo determinou,
por Aviso de 10 de abril de 1823 que continuasse a pertencer
ao governo da província do E. Santo, emquanto outra cousa
não fosse determinada pelo corpo legislativo... A fertilidade

das terras de S. Matheus é espantosa, e o princinal género da
cultura de seus habs. é a mandioca, da qual faz-se grande
porção de farinha que constitue o mais importante artigo de
exportação. Não ha muitos annos que se começou a cultivar o

café, de que já teem tirado grandes lucros alguns lavradores...»

O finado conselheiro J. F. da Costa Pereira, em seu inte-

ressante Relat. apresentado em 1862 á Assembléa Provincial

do E. Santo, consagra algumas paginas discutindo a tão deba-
tida questão de limites desse Estado com os seus límitrophes.
Transcrevemos unicamente a parte que se refere ao mun. de
que nos occupamos : « ...Si em ref'jrencia ao S., para que a
divisa seja pelo Itabapoana se invoca o titulo de naturalidade
o mesmo não suocede quanto ao N., onde o território da pro-
víncia nem ao menos se estende até o M icury quo pela mesma
razão a devia separar da Bahia. Pola Carla Regia de doação
a Vasco Fernandes Coutinho começava o território da capi-
tania do E. Santo onde lindasse a de Porto Seguro doada a
Pedro de Campos Tourinho. Era esse ponto divisório o rio
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Mucnry. Mais tarde, porém, as autoridades da Bahia esten-

deram a sua jurisdiçtão ao território do E. Santo, de tal

sorte que, em 1817, a própria villa de S. Mallieus estava

sujeita a alçada do Ouvidor de Porto Seguro naquella Provin-

ciá, sem que se soubesse de Ordem Régia ou do governador da
Bahia que assim o determinasse, o que consta de documentos
officiaes e da Metnoria Estalistioa da Procincia do Espiritó

Santo, organisada em 1817 pelo governador Francisco Alberto

Rubini e me foi particularmente conlirmado por um digno
cidadão, a quem em parte coube a honra de colher materiaes
para aquella Memoria. Por occasião da Independência do
Império, reuniu a ^illa de S. Matheus os seus votos ás outras

do E, Santo, adherindo ao governo da junta provisória desta

província em 22 de janeiro de 1823, por acto authentico e so-

lemne. Como porém o conselho da Cachoeira, considerando
aquella villa parte da província da Bahia, pretendesse que ella

Êara alli mandasse seus deputados, representou o governo do
, Santo ao de S. M. o Impprador, a quem approuve decidir,

por Aviso de 10 de abril de 1823, que a dita villa ficasse sujeita

ás autoridades da jirovincia mais próxima até que a Assemblèa
Geral Legislativa determinasse os limites das provindas do Im-
pério. O conselho do governo nesta província, em sessão de 12

de abril de 1828, dividindo o território delia em duas comar-
cas, marcou como limite N. para a de S. Matheus o riacho
Doce ao N. do rio desse nome e por conseguinte deisou a divisa

natural e primitiva do Mucnry. A Assemblèa Geral Legislativa
jjor Decreto de 11 de agosto de 1831, erigindo em parochia a
Capella filial da Barra de S. Matlieus, deu-lhe como limites ao
N., e portanto com a Bahia, os Itaunas, que ficam cinco léguas
á,quem do grande rio, divisa natural das duas províncias . Por
Lei Prov. n. 4 de 4 de julho de 1861 foi marcado para limite
septentrion»! da nova freg. de Itaunas, desannexada da Barra
de S. Matheus, o rio Mucury, não merecendo esta Lei nenhum
reparo do Conselho de Estado, á cuja apreciação foi sujeita,

Vè-se, pois, que a divisa com a Bahia nem ao menos é incon-
testavelmente a natural pelo Mucury, pois que o acto da assem-
blèa provincial não pôde prevalecer em questões de divisas de
províncias». Foi a pov. de S. Matheus elevada á categoria de
villa em 27 de setembro de 17G4 e á de cidade por Lei Prov.
n. 1 de 3 de abril de 1848. E' com, de primeira entr., creada
pela Lei Prov. n. 5 de 23 de marco de 1835 e classificada pelos
Decrs. n. G87 de 26 de julho de 1850 e 4.970 de 29 de maio
de 1872. O mun. é regado, além de outros, pelos rios S. Ma-
theus, Itauna, Mariricú e comprehende os povs. Cajueiro e
Cerejeira de Cima. Tem duas eschs. de inst. prim., uma das
quaes foi creada pela Lei Prov. n. 21 de 13 de novembro de
1875. A cidade é espaçosa ebella, e talvez a primeira do Estado
em belleza. Suas casas são, em geral, de sobrado, grandes,
construídas com simplicidade, mas com gosto e regras hygie-
nicas, dispostas, umas, na parte baixa, onde vè-se um magni-
fico caes de desembarque arborisado com esbeltas palmeiras
imperiaes, tendo na parte central um chafariz para abasteci-
mento de agua, e as outras na parte alta. Ha nesta ultima
duas egrejas, tendo na frente duas grandes praças.

MATHEUS (S.). Villa e mun. do Estado do Ceará, á mar-
gem dir. do rio Jaguaribe, distante 42 kils. de Iguatú, 84 do
Assaró e 60 do Saboeiro. Orago N. S. do Carmo e diocese do
Ceará. Creada pelo Alvará de 17 de outubro de 1823, foi essa
villa .supprimida pela Lei Prov. n. 558 de 27 de novembro de
1851 que transferiu-a i^ara o Saboeiro. A Lei Prov. n. 630
de 22 de dezembro de 1853 desmembrou-a da freg. do Sa-
boeiro e erigiu-a em parochia : a de n. 889 de 22 de julho
de 1859 elevou-a á categoria de villa, e o § II, art. II da de
n. 1.476 de 3 de dezembro de 1872, incorporou-a á com. da
Telha. Por seus limites corre a ribeira do Carihu e flca a
lagoa do Bahú. Sobre limites vide: art. II da Lei Prov.
n. 317 de 1 de agosto de 1844, n. 532 de 9 de dezembro de
1850, art. IV da de n. 811 de 25 de agosto de 1857, art. II da
de n. 889 de 22 de julho de 1859. n. 1.132 de 21 de novembro
de 1864, n. 1..565 de 9 de setembro de 1873. n. 1.633 de 5 de
setembro de 1874, n. 1.644 de 19 de setembro de 1874, n. 1.846
de 24 de setembro do 1879. Tem duas eschs. publs. de inst.
prim. O mun . é geralmente desegual, pedregoso e montanhoso.
Lavoura de canna de assucar, mandioca, tabaco, milho,
feijão e arroz. Grande criação de gado. Segundo as mais an-
tigas tradições, houve era 1700 no legar dessa villa um combate
entre iudios no dia de S. Matheus, e dahi o nome da villa.
O senador Pompèo diz ter sido S. Matheus creada freg. em
1745 e villa em 1833. Na resposta dirigida pela Camara Mu-

nicipal dessa villa ao Questionário da Bibi. Nac. lê-se que
S. IVlatheus foi creada freg. a 8 de dezembro de 1755 e villa

em 1825, supprimida em 1851, restaurada em 1859 e installada
em 1862.

MATHEUS (S.). Pov. do Estado da Bahia, na freg. de
Araçás ; com uma capella. Foi fundada pelo cidadão Cornélio
da Costa Cirne (Inf. loc).

MATHEUS (S.). Log, do Estado do Rio de Janeiro, no
mun. de Iguassú.

MATHEUS (S.). Log. do Estado do Paraná, no mun. de
S. João do Triumpho ; com uma esch. publica.

MATHEUS (S.). Serra do Estado do Ceará, ao NE da villa
do seu nome, na distanciada tres kilometros.

MATHEUS (S.). Serrote no mun. de Itabaianna do Estado
de Sergipe.

MATHEUS (S.). Ilha no rio Araguaya, no Estado de Goyaz
pouco abaixo da foz do rio do Peixe. '

MATHEUS (S.). Igarapé do Estado do Pará, na fre'^-. de
Barcarena e mun. da capital.

°

MATHEUS Riaclio do Estado de Pemambtico, na fre" da
Gameleira. Desagua no rio Serinhaem.

°"

MATHEUS Riacho do Estado de Pernambuco, desagua na
margem dir. do S. Francisco, entre o riacho do Estreito e a
lagòa da Jurema.

MATtlEUS (S.). Rio do Estado do E. Santo, nasce no
Estado de Minas Qerees ; resulta da reunião de muitos ribeiros
que descem das vertentes occidentaes da serra das Saphiras
faz diversas voltas na cordilheira dos Aymorés, e depois de
haver atravessado do poente para o nascente todo o Estado do
B. Santo, rega a cidade de S. Matheus e vae lançar-se no
Oceano perto da cidade da Barra do S. Matheus. Seu leito é
largo e profundo. E' o antigo Cricaré. E' formado pelos rios
do Norte e do Sul, o primeiro oriundo do Estado de Minas
Geraes e o segundo do Estado doE. Santo. Antes da conflu-
ência desses dous rios, no espaço que medèa entre elles, fica
a lagòa das Tres Ilhas, assim denominada por possuir tres
ilhas pequenas. Recebe, entre outros tribs., cs rios SanfAnna
S. Domingos, Mariricú, S. Joaquim e Preto. E' navegado nà
extensão de cerca de 60 kils. pelos vapores da companhia
« Espirito Santo e Caravellas ». Um canal liea-o ao rio
Itaunas.

MATHEUS (S.). Ribeirão do Estado do Rio de Janeiro,
ali. do rio Imbê.

MATHEUS Córrego do Estado de S. Paulo, no mun. da
capital.

MATHEUS (S.). Rio do Estado de S. Paulo, aff. da mar-
gem dir. do Capivara, que o é do Paranapanema.

MATHEUS (S.). Rio do Estado de Santa Catharina, no
mun. de S. Joaquim da Gosta da Serra

;
desagua no Pe-

lotas.

MATHEUS (S.). Arroio do Estado do R. G. do Sul, aff.
do rio Uruguay.

MATHEUS (S.). Córrego do Estado de Minas Geraes, banha
o mun. do Carmo da Bagagem e desagua no rio Perdizes.
(Inf. loc).

MATHEUS (S.). Rio do Estado de Mina? Geraes, alf. da
margem esq. do Paraopeba.

MATHEUS (S.). Rio do Estado de Minas Geraes, entre
S, Francisco de Salles e Carmo do Fruohal, na estrada geral
de Uberaba á Sant'Anna do Paranahyba. Nasce no serrote de
S. Matheus e desagua no rio Grande, E' encachoeirado.

MATHEUS (S,). Rio do Estado de Minas Geraes; aíT. da
margem dir. do Carangolla. Nasce debaixo da Pedra Dourada
e faz barra na Fazenda S. Matheus a pouca distancia da ca-
choeira do Pary (Inf. loc,)

MATHEUS (S.). Ribeirão do Estado de Minas Geraes,
banha o pov. do Rosario e desagua no rio do Peixe, trib. do
Parahybuna.

MATHEUS (S.). Ribeirão do Estado de Minas Geraes, no
mun. de S. Miguel de Guanhães. Desagua no rio Correntes,
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MATHEUS- (S.)- Barra do Estado do E. Santo, formada
1 'lo rio do seu nome e o mar ; serve não só para a cidade da
íarra de S. Matheus, como para a cidade deste ultimo nome.
N^as marés grandes tem na prèa-mar 12 p. de fundo e na baixa-
iiar quatro. Nas marés pequenas tem na prèa-mar oito e na
aixa quatro.

MATHEUS JOSE. Em sua viagem aos terrenos diamanti-
ros do Abaeté, diz o Eng. iSantos Pires, lente na Esch. de
linas de Ouro Prelo (Minas Geraes), o seguinte : Pouco acima
la confluência do córrego do Príncipe com o Abaeté lia uma
:acboeira, onde, em 1825, um cbefe de garimpeiros, Matheus
fosé, veio se estabelecer e tentar serviços. Deu seu nome á ca-
choeira, que, tornando-se mais tarde muito bom garimpo e

lovoado, ficou também se chamando Matheus .José, A influ-

Micia do garimpo não foi muito duradoura. Apparecendo
it'mpre descobertas novas em toda a margem do Abaeté, e seus
lonfluentes, a população garimpeira se deslocava com muita
"acilidade, indo tentar fortuna em todos esses garimpos, que

1
\ppareciam e desappareciam de um dia para outro. Matheus
losé estava abandonado, quando por occasião da guerra do
^araguay começavam a aflluir para o Abaeté, Príncipe e

lutros rios, designados for;.gidos que iam pedir á solidão do
sertão um abrigo seguro contra as vistas das autoridades,
íía falta de outra occupação util, esses designado? se dedi-
cavam ao garimpo. Com o augmento constante da população
resolveii-se reconstiuiir o povoado que havia e.xistido em Ma-

I

theus José, e a 4 de jimho de 1865 deu-se começo ao actual
commercio, que primeiramente se denominou Abaeté e que hoje

I se chama iVoya iora/ta do Abaeté. Esse povoado entretanto é

ainda conhecido por esses tres nomes e mais pelo de Matheus
José do que por qualquer outro,. Nessa mesma occasião flo-

resceu muito o garimpo do Príncipe tendo-se tornado um com-
mercio importante, de que não restam sinão vestígios muito
apagados de taperas caliidas. No Matheus José hoje a minera-
rão está agonisante, o baixo preço dos diamantes e as diíficul-

dades do trabalho impedem a mineração de progredir. Os
' serviços fáceis de todo o rio Abaeté estão tirados. As cacho-
eiras, únicos serviços de rios compatíveis com as forças dos
garimpeiros, estão exhausfas. Restam pois as grupiaras,
muitas delias virgens, outras apenas provadas. Toda a mine-
ração do Matheus José consiste hoje na exploração de umagru-
piara, pertencente ao garimpeiro Luiz Vieira Costa, o mineiro
mais conhecedor daquellas paragens e que teve a Ijondade de
fornecer-me uma grande parte das informações que aqui
transcrevo. « (Annacs da Esch. da Minas de Ouro Preto.-—
N. 1 — 1885.)

MATHEUS LEME. Parochia do Estado de Minas Geraes,
no mun. do Pará. E' rica em mineraes. Seus terrenos são
óptimos para a cultura, seus campos e mattos ricos de resinas,

philamentos e plantas raedicinaes. « E' considerável a riqueza,

desta freg. na parte da mineração. Ainda alli dá-se o facto,

que os nossos maiores referiam, de achar-se nas ruas e sobre a

terra folhetas de ouro depois de grandes chuvas. Os grandes
lavrados que alli se encontram attestam o trabalho activo que
houve em busca do ouro, e um grande rego feito na serra

mostra que todo o empenho era extrahir de seu seio as enormes
riquezas que alli encerra. Para esse íim fizeram um sorilhoque
se obstruiu qnando estava próximo da formação, então já pre-

sentida. Um banco de terra, porém, entupiu-o desalentando

assim o emprehendedor de tão soberbo trabalho. Hoje poder-

se-liia com mais facilidade explorar aquella mina, porque o

tempo e as aguas teem-se encarregado dos desmoronamentos e

serviços precisos para chegar á jazida dessas riquezas, falta

somente braços e capital. Seus terrenos são gordos e óptimos
para a cultura, que não só abastece a freguezia como sobra
para suas vizinhas. A canna entre todos os géneros é que
mais vantagens offerece ao lavrador ». Orago Santo Antonio e

diocese de Marianna, Foi creada freg. pelo Decreto de 14 de
julho de 1830. Pertenceu como parochia aos muns. de Sabará,

Bom Jesus dos Passos e Bom Fim, tendo sido duas vezes incor-

porada a este ultimo peio § I, art. XXVII da Lei Prov. n. 472

de 31 de maio de 1830 e art. IV da dc n. 1.723 de 5 de outubro

de 1870. Tem duas esclis publs. de inst. prim. Agenciado
correio.

MATHEUS LEME. Pvibeirão do Estado de Minas Geraes,

banha a parochia do seu nome e desagua na margem esq. do
Paraopeba.

MATHEUS NUNES. Vide Patatiba.

MATHEUS WELTER. Passo do rio Cadéa, pertencente ao
mua. de S, Leopoldo, no Estado do R. G. do Sul,

MATHIAS (S,) Aldeia de .Vnianas e Yucunas, n."» margem
esq. do rio Japurá, tres kils. acima da pov. de Maripi.
Sua pop. pesca, planta e caça para seu sustento e extrahe
algumas drog'as.

MATHIAS (S.). Log. do Estado de Sergipe, no termo de
Itabaiana.

MATHIAS. Pov. do Estado de íMinas Geraes, na freg, do
Cláudio.

MATHIAS. Ilha do Estado do Pará, no mun. de Macapá.

MATHIAS. Arroio do Estado do R. G. do Sul, aíf. da
margem dir. do rio Guahyba.

MATHIAS. Ribeirão do Estido de Minas Geraes, aff. da
margem esq. do Parahybuna. E' cortado pela E. de F. no
ponto de sua confluência. Recebe o Paiol Queimado

MATHIAS. Córrego do Estado de Minas Geraes, nasce no
logar Cajuru e desagua no ribeirão Pira petinga . Tem tres kils.

de extensão.

MATHIAS (S.). Ribeirão do Estado de Minas Geraes,
banha o mun; do Pomba e desagua na margem dir. do rio

deste nome.

MATHIAS. Lago do Estado do Amazonas, na margem dir,
do rio Punis. Tem cerca de seis kils, e dista da margem esq.
do rio 300 braças. Dous canaes communicam esse lago com o
Punis.

MATHIAS. Lago do Estado do Amazonas, na margem esq.
do rioSolimões, acima da foz do rio Negro e abaixo do lago
Parú.

MATHIAS. Lagòa do Estado do Parahyba do Norte, no
mun. dô Fagundes.

MATHIAS BARBOSA. Districto creado no termo de Juiz
de Fijra, do Estado de Minas Geraes, pela Lei Prov. n. 3.302
de 27 de agosto de 1885. Orago de N. S. da Conceição.

MATHIAS BARBOSA. Estação da E. de F. Central do
Brazil, no Estado de Miuas Geraes, entre Espirito Santo e

Cedofeita. Tem agencia do correio e estacão telegraphica.
Dista 252is907 da Capital Federal e está a 474^,783 de altura
sobre o nivel do mar. A parte dessa estrada entre Espirito
Santo e Mathias Barbosa (14's662) foi inaugurada a 31 de ou-
tubro de 1875 e entre Mathias Barbosa e Cedofeita (9'',93j) a
30 de dezembro do mesmo anao.

MATHIAS BARBOSA, Ribeirão do Estado de Minas Ge-
raes, afl'. da margem esq. do rio Parahybuna. E' de pequena
corrente na foz.

MATHIAS COELHO. Serra do Estado de Pernambuco,
ramificação da serra das Russas, no mun, de Gravata (Inf.

loc).

MATHIAS PERES. Cachoeira do rio Tietê, no Estado
de S. Paulo, entre a do Garcia e a de Itupanema-rairim
(Azevedo Marques).

f MATHILDE. Uma das secções da colónia do Castello, no
Estado do Espirito Santo.

MATHILDE (Santa). Núcleo da colónia Otávio fundada no
mun. de Ponta Grossa do Estado do Paraná.

MATINADA. Log. do Estado do Rio de Janeiro, na freg.
de N. S. da Natividade do mun. de Campos.

MATINADA. Morro do Estado de S. Paulo, no mun. de
S. José dos Cimpos.

MATINADA. Córrego do Estado do Rio de Janeiro, no
mun. da Natividade do Carangola.

MATINADA. Riacho do Estado de S, Paulo, banha o mun.
de S. José dos Campos e desagua no rio Boquira, aft'. do Para-
hyba.

MATINADA. Rio do Estado de Minas Geraes, rega a freg.

de S. José do Jacuryo desagua no Suassuhy Grande, trib. do
Doce.

MATINORE. Nome que tove antigamente a serra Branca do
Estado do Parahyba do Norte. Fica no mun. do S. João da
Cariry.
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MATINORÊ. Rio do Estado do Paraliyba do Norte, no mun.
de S. João do Cariry,

MATIPOÓ. Parochia do Estado de Minas Geraes, no mun.
do Abre Campo. Orago S. João. Tem duas eschs. pnbls. de
instr. pi-im. Foi elevada á parocliia pela Lei prov. n. 3.442

de 28 de setembro de 1887. Foi incorporada ao mun. do Abre
Campo pela Lei Prov. n. 3.712 de 27 de julho de 1889. Sobre
suas divisas vide Dec. n. 17G de 2(3 de agosto de 1890.

MATIPOÓ. Parochia do Estado de Minas Geraes, no mun.
do Abre Campo. Orago Santo Antonio e diocese do Marianna.
Creada distr. e incorporada ao mun. do Manliuassú pelo art.

II da Lei Prov, n. 2.407 de 5 de novembro de 1877, foi creada
parochia do mun. de Ponte Nova pela de n. 2.629 de 7 de

janeiro de 1880, que constituio-a com território desmembrado
das freífs. de Santa Helena e do Abre Campo. Além do rio

Matipoó é regada pelo córrego Bicuiba. Comprehende os logares
Bom Fim, Palmital e outros. Tem duas escíis. publs. de instr.

priiu. uma das quaes creada pela Lei Prov. n. 2.730 de 18 de
dezembro de 1880. Agencia do correio. Foi incorporada ao
mun. do Abre Campo pela Lei Prov. n. 3.712 de 27 de julho
de 1889.

MATIPOÓ. Rio do Estado de Minas Geraes, separa em
parte do seu curso o mun. de Manhuassii do de Ponte Nova.
Recebe o ribeirão SantAnna. Vae para o rio Doce.

MATIPOOSINHO. Pequeno rio do Estado de Minas Geraes'
aff'. do Malipoó. Rega a freg. de Santa Margarida do mun. de
S. Lourenço do Manhuassú.

MATIQUIE. Rio do Estado do Amazonas, na margem dir.

do rio Negro, entre o Xibarú e o Mabá (Baena). No Dicc. de
Araujo Amazonas lè-se Matiquc; no Ralat. do Sr. Souza Coelho
Mataquiá.

MATIRÃO. Córrego do Estado de S. Paulo, aff. do ribeirão
Preto, no mun. deste nome (Inf. loc).

MATOIM. Parochia do Estado da Bahia, no mun. da Ca-
pital. Orago N. S. dx Piedade e diocese archiepiscopal de São
Salvador. Já era parochia em 1.608. Dista 38 kils. da capital.
Tem 3.446 habs, e eschs. publs. de instr. prim.. uma das
das quaes foi creada pela Lei Prov. n. 1.901 de 24 de julho de
1879. Agencia do correio.

MATOPIRI. Ilha do Estado do Amazonas, no rio Madeira.
(Dr. S. Coutinho, Rd. sobre o riu Madeira. 1861.

MATORONA. Lago na margem dir. do rio Branco, aff'.

do Negro; no Estado do Amazonas.

MATRATAHÚ. Igarapé do Estado do Pará, na com. de
Gurupá.

MATREIRO. Arroio do Estado do R. G. do Sul. Nasce nos
banhados da costa do Albardão ao norte da lagòa da Mangueira,
e desagua no Oceano na lat. S. de 32» 34' 40" e long occ. de
9'i 42' 50" do meridiano do Rio de Janeiro.

MATRIANA. Grande pedra de 15 a 16 metros de alturai
na cidade de Larangeiras do Estado de Sergipe. Por ella passa
\im ribeiro, que faz barra no Cotingiiiba no logar Passagem do
Corneta.

MATRINCHAN. Ilha do Estado de Matto Grosso, np rio
Guaporé, entre a bahia Matauhá e o riacho do Tanguinho.

MATRINCHAN. Correge do Estado de Goyaz, ali. do Dia-
mantino. Recebe o Matrinchansinho.

MATRINCHAN. Córrego do Estado do Matto Grosso, na
estrada de Cuyabá á Goyaz, entre o Cotovello e o córrego dos
Anginhos. Vide Poiítcsmha,

MATRINCHANS (Rio). Niàe CryslaUino.

MATRINCHANS. Igarapé do Estado do Amazonas, no rio
Juruá.

MATRIZ. Bairro da cidade de Propriá, no Estado de Ser"
gipe

; iigado por um caes ao bairro do Carrapicho.

MATRIZ. Collina na cidade de Uberaba do Estado de Mi-
nas Geraes, próxima ás denominadas Barro Preto e Cuyabá,
sendo separada daquella por um regato que nasce no capão
conliecido pelo nomo de Capão da Egreja.

MATRIZ. Porto na pov. do Camaragibe e Estada das
Alagoas.

MATRIZ DA SERRA. Log. do Estado de Pernambuco,
na freg. de Cimbres,

MATRIZ DO CAMARAGIBE Pov, do Estado das Ala-
goas, no mun. do Passo do Camaragibe, á margem esq. do rio

deste nome, 12 kils. acima da cidade do Passo, com cento e

tantas casas de telha e egual numero aproximadamente cober-
tas de pallias, diversas casas assobradadas. Tem uma pop. de
cerca de mil habitantes.

MATRIZ VELHA (Morro da). A' esq. do rio Cachoeira ou
Ilhéos, no Estado da Bahia.

MATTA. Log. do Estado do Maranhão, no mun. de Ana-
jatuba.

MATTA. Dist. do termo do Pombal, no Estado do Parahy-
ba do Norte.

MATTA. Log. do Estado das Alagoas, no mun. de Anadia.

MATTA. Pov. do Estado de Sergipe, no mun. de Maruim;
com uma esch. publ. de inst. prim., creada pela Lei Prov.
n. 1.131 de 18 de março de 1880.

MATTA. Log. no mun. da Franca do Estado de S. Paulo.

MATTA. Bairro do mun. do E. Santo do Pinhal, no Estado
de S. Paulo, com uma esch. publ., creada em 4 de setembro
de 1893.

MATTA. Pov. do Estado de Minas Geraes, no dist. da ci-

dade do Pará.

MATTA. Serra do Estado do Geará, entre Maria Pereira e

Igatú. E' fresca e pouco cultivada (Pompeo).

MATTA. Serra do Estado da Bahia, no mun. da Casa
Nova.

MATTA. Córrego do Estado do Ceará, no dist. de Arèas.

MATTA. Riacho do Estado da Bahia, banha o mun. da
Barrado Rio de Contas ô desagua no rio deste nome.

MATTA. Riacho do Estado do Rio de Janeiro, aff. do ribei-

rão das Pedras Brancas, trib. do rio Ubá.

MATTA. Córrego do Estado do Rio de Janeiro, banha o

mun. de Macahé e desagua no rio S. Pedro.

MATTA. Com esse nome ha dous córregos que banham a

es-com. do Rio Dourados; no Estado de Minas Geraes. Um
desagua no rio Quebra Anzol e outro no Rio Preto (Inf. loc).

MATTA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, banha o

mun. da Formiga e desagua na margem dir. do i'io S. Fran-
cisco.

MATTA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, entre Itape-
cerica e Santo Antonio do Monte. Corre para o Indaiá.

MATTA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, nasce na
Ireg. de Mattosinhos, separa esta parochia das da Lagoa San-
ta, Venda Nova e Santa Luzia e desagua no rio das Velhas,
após um curso de 48 kils. Recebe enti'e outros o córrego dos
Pilões (Inf. loc).

MATTA. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha o

mun, de Passos e desagua no riacho Gancan, aff". do rio

Grande,

MATTA, Córrego do Estado de Goyaz, aff, da margem dir.

do ribeirão Sant'Anna, trib. do rio S, Bartholomeu (Inf. loc).

MATTA. Ribeirão do Estado de Matto Grosso, aff. esq. do
Taquary-mirim, entre os ribeirões Claro e da Porteira, largo

de 50 palmos com dous de fundo.

MATTA DA ERMIDA, Parochia do mun, de Oliveira do
Estado de Minas Geraes, Orago N. S, do Carmo, Foi creada
pela Lei Prov. n. 3.202 de 23 de setembro de 1884. Tem duas
eschs. publs. de inst. primaria.

MATTA DA FIGUEIRA. Log. nos subúrbios da cidade de

Cabo Frio ; no Estado do Rio de Janeiro ; com uma esch.

publica.

MATTA D'AGUA. Log. do Estado das Alagoas, no mun.
do Traipú.

MATTA DE S. JOÃO. Villa e mun. do Estado da Bahia,
termo da com. de seu nome, á margem dir. do rio Jacuhipe e

á esq. da E. de F. da Bahia ao S. Francisco. Apresenta ainda
lioje um aspecto desagradável, não só pela irregularidade das



MAT ~ 485 — MAT

edificações, como pela disseminação das casas por pontos di-
versos, com grandes intervallos entre umas e outras. Na villa

ica a velha matriz do Senhor do Bom Fim, hoje em ruínas, e

i capella de N. Senhora, fronteira áquella eg-reja, eq ie serve
loje de matriz. Orago Senhor do Bom Fim e diocese archiepis-
;opal de S. Salvador. Foi elevada á categoria de villa pela Lei
L^rov. 241 de 15 de abril de 1846 e incorporada á com. de
Abrantes pela de n. 398 de 20 de julho de 1850. Lavoura de
lanna de assucar, mandioca, milho, arroz, feijão, fumo, algo-
:ião 6 mamona. Criação de gado. A pesca dá apenas para o
jonsumo local. A. industria fabril consiste em assucar, aguar-
dente, farinha de mandioca, fumo e obras de olaria. Tem esclis.

publs. de inst. primaria. Agencia do Correio. O mun., além
la parochia da villa, comprehinde mais as de S. Pedro do
tVssu da Torre e SanfAnna do Palame. Sobre suas divisas vide,

sntre outras, as Leis Frovs. n. 1.252 de 1 de julho de 1872 e

II. 1.569 de 28 de junho de 1875. Foi creada com. por Acto de 3
J.e agosto de 1892. «Matta de S. João pequena e decadente villa,

situada sobre o rio Jacuhype, no 69" kil. da E. de F. da Baliia

ao S. Francisco, com ruim e dispersa edificação, com insignifl-

jante commercio e p?quena feira aos sabbados. Sua matriz do
Senhor do Bom Fim acha-se no antigo pov. um kil. mais para
O. do da estação. Tem ires escholas. Além da villa lia as povs.
do Assú, Cipó, Sauhipe e Praia do Forte, com um porto, que se

presta a navios de grande calado. Os terrenos do mun. são
férteis e possuem alguns engenhos muito decahidos da antiga
celebridade. Os habs. plantam fumo, mandioca e cereaes e

criam algum gado vaccum. A freg. é de 1761 e a villa da Lei
n. 2-11 de 15 de abril de 1846».

MATTA DO AREADO. Uma das denominações locaes que
toma a §'erra das Vertentes no mun. de Patos do Estado de
Minas Geraes.

MATTA DO BURACO. Pov. do Estado de Minas Geraes,
na freg. do Jai^ão.

MATTA DO CIPÓ. Log. do Estado das Alagòas, no mun.
de Anadia.

MATTA DO CIPÓ. Pov. do Estado de Sergipe, no mun. de
Siriry.

MATTA DO JACOB. Log. do Estado de S. Paulo, no mun.
do Carmo da Franca.

MATTA DO RETIRO. Log. do Estado de S. Paulo, no
mun. do Carmo da Franca.

MATTA DO ROLO. Dist. da parochia de Santa Luzia do
Norte, no Estado das Alagòas. Possue um nicho de S. Se-
bastião.

MATTA DO SABINO. Log. do Estado das Alagoas, n°
num. da Palmeira dos índios.

MATTA DOS ARAUJOS. Pov. do Estado de Minas Geraes,
no mun. de Bambuhy. Elevado á dist. pela Lei Prov. n. 1.545
de 20 de julho de 1868,

MATTA DOS FERNANDES. Log. do Estado de Minas
Geraes, no mcin. de Patos.

MATTA DOS FOLHADOS. Log. do Estado de Minas Ge-
raes, no Cruzeiro dos Mendonças e mun. do Patrocínio.

MATTA DOS MACACOS. Log. do Estado de Minas Geraesi
no mun. de Ouro Preto.

MATTA DOS PECEGOS. Serrado Estado de Minas Geraes,
nas proximidades do rio Ayuriioca. Ha quem a denomine serra
dos Carneiros.

MATTA DOS SALGADOS. Log. na freg. e mun. de N. S.

do Carmo do Paranahyba ; no Estado de Minas Geraes ; com
uma esch. publ. de inst. prim. para o sexo masculino, creada
pela Lei Prov. n. 3.115 de 6 de outubro de 1883.

MATTA ESCURA. Pov. do Estado das Alagòas, no mun.
de Viçosa. Ha um outro logar do mesmo nome no mun. de
Paulo Alfonso.

MATTA ESCURA. Serra do Estado de Pernambuco, no
mun . de Buique.

MATTA FRESCA. Log. do Estado do Ceará, com uma ca-

pella felial da matriz de Areas. Orago N. S. da Abhadia.

MATTA FRESCA. Pdacho do Estado do Coará, atravessa
na estrada do Sobral á pov. daMeriioca.

MATTA FRESCA. Riacho do Estado do Parahyba do Norte,
banha o mun. de Cajaseiras e vai para o rio do Peixe.

MATTA GRANDE. Parochia do Estado de Alagòas, no
mun, de Paulo Aílbnso. Orago N. S. da Conceição. Foi creada
parochia pela Lei Prov. n. 18 de 18 de março de 1837. Vide
Paulo Affmso. Com o mesmo nome àe Matta Grande é também
designado o mun. de Paulo Affonso. Aquella denominação foi-

Ihe dada pela Lei Prov. n. 18.

MATTA GRANDE. Serra do Estado das Alagòas, no mun,
de Paulo Alfonso

.

MATTA GRANDE. Rio do Estado de Matto Grosso, aíT.

esquerdo do rio Verde, trib. do Guaporé (Dr. S. da Fonseca).

MATTA LIMPA. Pov. do Estado do Parahyba do Norte,
no mun. d'Arèa, na distancia de uma légua.

MATTA LIMPA. Arraial do Estado das Alagòas, no mun.
de Traipú. Ha outro log. do mesmo nome no mun. de Viçosa.

MATTA NOVA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, no
mun. da Formiga.

MATTÃO. Log. do Estado do Maranhão, no mun. de
Miritiba.

MATTÃO. Pov. do Estado do Parahyba do Norte, no
termo do Ingá.

MATTÃO. Logs. do Estado das Alagòas, na Branca, São
Miguel dos Campos, Anadia e Cururipe.

MATTÃO. Bairro do mun. de Araraquara, no Estado de
S. Paulo, com uma capella do Bom .Jesus e duas escholas.

MATTÃO. Bairro do mun. de Jaraguá, no Estado de
Goyaz.

MATTA QUEIMADA. Córrego do Estado de S. Paulo, no
mun. do Carmo da Franca.

MATTA REDONDA. Pov. do Estado do Paraliyba do
Norte, na com. da capital, ao S, (M. Lopes Machado." A Pa-
rahyba c o Atlas, do Dr. C. Mendes de Almeida.)

MATTA REDONDA. Log. do Estado das Alagòas, em
Porto de Pedras.

MATTAS. Dist. creado no termo do Cabo do Estado de
Pernambuco, por Dec. de 21 de fevereiro de 1891.

MATTAS. Log. do Estado da Bahia, a 42 kils da villa do
Riacho de SanfAnna (Inf. loc).

MATTAS. Serra do Estado do Ceará, no mun. de Santa
Quitéria. Prende-se a outras.

MATTA VERDE. Logs. do Estado das Alagòas, no Pi-
quete, Anadia e Traipú.

MATTA VERMELHA. Log. no Estado das Alagòas, no
mun. de Traipú.

MATTA VIRGEM. Log. do Estado do Parahyba do Norte,
no mun. de Natuba, com duas e5chs. publs. de inst. prim.,
creadas pela Lei Prov. n. 240 de 29 de setembro de 1866 e

563 de 18 de setembro de 1874.

MATTA VIRGEM. Pov. do Estado de Pernambuco, na
freg. de Surubin.

MATTA VIRGEM. Serra do Estado do Parahyba do Norte,

ao S. da villa de Cabaceiras.

MATTA VIRGEM. Serra do Estado de Pernambuco, na
freg. de Surubim (Inf. loc).

MATTA VIRGEM. Rio do Estado da Bahia, nasce na
Serra Geral, termo de Macahubas, recebe em Santa Rita o

Santa Izabel, atravessa diversas fazendas, desaguando no
S. Francisco, 24 kils. acima da villa do Urubú.

MATTEIRO. Córrego do Estado de Goyaz, afl'. da margem
esq. do rio Vermelho, trib. do S. Bartholomeu (Inf. loc).

MATTINHA. Pov. no mun. de Vianna do Estado do Ma-
ranhão.

MATTINHA. Pov. do Estado das Alagòas, em Agua
Branca.

MATTINHA. Bairro da cidade de S. Carlos do Pinhal, no

Estado de S. Paulo.
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MATTINHA. Log. do Estado de Miuas Geraes, no mun.

de Oliveira, sobre o rio Jacaré, na estrada de Tiradentes.

MATTINHA. Morro do Estado da Bahia, no mun. de

Poções. Dista uma légua do logar Cachoeira e é de altura cul-

rainanta

.

MATTINHA. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. da

margem dir. do rio Cachambú, trib. do Jacaré, que o é do rio

Grande. B' separado do córrego da Tartaria, alf. do Pirape-

tinga, pela garganta do Casoabulho.

MATTINHA. Lagòa no mun. de Oliveira, do Estado de

Minas Geraes. E' formada pelo rio Jacaré.

MATTINHA D'AGUA BRANCA. Pov. do Estado das

Alagoas, situada á esq. e na distancia de 25 kils. da linha

da È. da F. do Recife ao S. Francisco, na parte comprehendida
entre Una e Boa Vista.

MATTINHAS. Serra do Estado do Ceará, no mun. de

Santa Quitéria. Ahi fica o arraial do Vidéo.

MATTINHAS. Pequena ilha do Estado da Bahia, no mun.
de Cayrú.

MATTINHO. Log. na freg. de Guaratuba do Estado do

Paraná.

MATTINHO. Morro do Estado do Paraná, no mun. de

Guaratuba.

MATTINHO. Córrego do Estado dô Minas Geraes, aíT. da

margem dir. do rio Pirapetinga.

MATTINHO. Córrego do Estado de Goyaz, aíF. da margem
esq. do córrego Cedron, trib. do rio Corumbá (Inf. loc).

MATTO. Ponta situada na costa do Estado do Parahyba do
Norte, 12 milhas ao N. por 22° NO. do Cabo Branco. Por 55»

NE. dessa ponta fica o pharol da Pedra Secca e por 45" NO.,
na distancia de uma milha, a fortaleza do Cabodello.

MATTO. Ilha no rio S. Francisco, próxima á foz e junto á

ilha das Gallinhas, no niun. de Penedo. O engenheiro Halfeld

qne delia dá noticia, recommenda a maior cautela a quem
entrar pelo braço do rio situado entre essas duas ilhas afim de

não tocar sobre os baixios com fundo de arèa, que existem
próximos da ilha das Gallinhas.

MATTO. Riacho do Estado do Ceará, trib. da margem esq.

do rio Macaco, aff. do Acarahú, no mun. de Santa Quitéria.

MATTO. Rio do Estado do Ceará, nasce na serra dos Cocos,

no logar denominado Bom Successo, dous kils. da nascente do
Jatobá, banha os rauns. de Ipueiras e Caratheus e desagua no
rio Poty, no logar Poço de Antas. Recebe á dir. o Oiticica,

Cannabrava e Olho d'Agua, e á esq. o Choro, o Fechado, o

Novo e o S. Domingos.

MATTO. Ribeiráo do Estado de Matto Grosso, aíf. dir. do
rio da Vaccaria, entre os das Palmeiras e do Engano.

MATTO. Lago do Estado do Amazonas, no dist. de Uru-
curituba e mun. de Silves.

MATTO. Lagôa do Estado do Ceará, no mun. de Igatú.

MATTO. Lagôa do Estado do Parahyba do Norte, no mun.
de Cabaceiras.

MATTO (Sirga do). No rio Pardo, entre a cachoeira do
Robalo e a sirga do Campo. Ha outra com o mesmo nome,
no meamo rio, entre a sirga Negra e a cachoeira do Cajuru
assú; uo Estado de Matto Grosso.

MATTO ALTTO Log. na costa da ilha do Maranhão, no
Estado deste nome. Ahi, diz o pratico Philippe, existe

um morro, que parece dous pela baixa que apresenta no
meio.

MATTO ALTO. Pov. do Estado do Rio de Janeiro, na
freg. da Lapa e mim. de Capivary.

MATTO ALTO. Log. do Districto Federal, na freg. de Gua-
ratiba.

MATTO ALTO. Pov. do Estado de Santa Catharina, no
mun. deAraranguá.

MATTO ALTO. Rio do Estado do Rio de Janeiro; vem da
Posse, sela kils, além do Rio Bonito, e fórma por assim dizer
um aó pântano, mais ou menos largo, do qual fazem parte

os alagadiços campos do Bacaxá, pouco além do meridiano de

Saquarema.

MATTO BOM. Log. no termo do Rio Claro do Estado de

S. Paulo.

MATTO BOM. Serra do Estado de Minas Geraes, na freg.

de Serranos è mun. da Ayuruoca.

MATTO BRANCO. Pov. do Estado do Paraná, a 12 kils.

da villa de Imbituba. Tem umas -IO casas e 200 habs.mais ou
menos.

MATTO CASTELHANO. Bosque situado nas cabeceiras

do rio Uruguay-puitan, junto ao bosque do Jacuhy e era frente

do Matto Portuguez ; no termo da Vaccaria do Estado do R.
G. do Sul.

MATTO COMPRIDO. Pov. do Estado das Alagoas, na
margem esq. do rio S. Francisco, defronte da foz do riacho
da Lagôa (Halfeld.).

MATTO DA JANGADA. E' assim denominado um pe-

queno capão situado junto ao arraial da Lagôa Santa, no Es-
tado de Minas Geraes, e onde em 1812 entrinclieiraram-se as

forças revolucionarias (Inf. loc).

MATTO DA ROÇA. Log. do Estado de Minas Geraes, no
ramal de Ouro Preto. Ha ahi um córts que ascendeu á cifra de

17O:O0OS0O0.

MATTO DAS CANOAS. Log. do Estado do Rio de Ja-

neiro, no mun. de Saquarema ; com uma esch. publ. de

inst. primaria.

MATTO DAS VARAS. Log. do Estado de Sergipe, no
termo da Capella.

MATTO D^ENTRO. Log. do Estado do Rio de Janeiro, na
freg. de S. João Baptista do Arrozal do mun. do Pirahy : com
uma esch. publ. de inst. prim., creada pela Lei Prov.
n. 1.988 de 1873.

MATTO DENTRO. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no
mun. de S. João Marcos, com eschola.

MATTO DENTRO. Bairro do mun. de Pindamonhangaba,
no Estado de S. Paulo.

MATTO DENTRO. Bairro no mun. de Jacarehy do Estado
de S. Paulo ; com uma esch. publ. de inst. primaria.

MATTO DENTRO. Bairro no mun. de Atibaia do Estado
de S. Paulo ; com uma esch. publ. de inst. primaria.

MATTO DENTRO. Bairro do mun. de Tietê, no Estado
de S. Paulo. A Lei Prov. n. 88 da 2 do abril de 1883 crèou
ahi uma esch. publ. de inst. primaria.

MATTO DENTRO. Log. do Estado de S. Paulo, no mun.
de Ubatuba ; com uma esch, publ. de inst. primaria.

MATTO DENTRO. Log. do Estado de S. Paulo, na cidade
de Campinas.

MATTO DENTRO. Pov. na freg. da cidade de Itabira,
no Estado de Minas Geraes , com uma esch. publ. de inst.

prim. para o sexo masculino, creada pela Lei Prov. n. 3.217
de 11 de outubro de 1884.

MATTO DENTRO. Ponta no littoral do Estado do Rio de
Janeiro, entre a foz do rio Graúna e a Jundiaquara, defronte
da ilha do Padre. Fórma uma das entradas da Praia da
Barra Grande (Mouchez).

MATTO DENTRO. Rio do Estado de S. Paulo, aft'. do
Jacutinga.

MATTO DENTRO. Córrego do Estado de S. Paulo, na
com. da Faxina.

MATTO DENTRO. Córrego do Estado de Minas Geraes,
aff. do rio Gamarra, no mun. de Baependy.

MATTO DENTRO DA BOCAINA. Log. do Estado de
S. Paulo, no mun. de Bragança.

MATTO DENTRO DO MACUCO. Bairro do Estado de

S. Paulo, no mun. de Taubaté ; com uma esch. publ. do
inst. prim., creada pela Lei Prov. n. 101 de 24 de setembro
de 1892.

MATTO DO CAPIM. Ribeirão do Estado de Minas Geraes,
na estrada de Sabará á Conceição,
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MATTO DO QUILOMBO. Córrego do Estado de Goyaz,
i air. do ribeirão da Posse, que o é do rio Vermelho, este do no
idas Almas e este finalmente do rio Maranhão.

MATTO DO REI. Córrego do Estado de Goyaz, banha o
muu. de Santa Luzia e desagua na margem dir. do ribeirão
Veríssimo. Recebe á dir. o Tamboril, Pedrinhas, Brejo, Tatú
e Monjollo e a esq. o Herval, Anta, Barreiro, Jatahy, Capueirão,
Cprguinhoe Pastinho (Joseph de Mello Alvares).

MATTO DOS BARREIROS. Log. no Estado do Cearái
icom uma capella filial da íreg. de S. Matheus.

;
MATTO DOS índios. Log. do Estado do Rio de Janeiro'

ina freg. de S. Francisco Xavier do mun. de Itaguahy.

í
MATTÕES. Villa e mun. do Estado do Maranhão, séde

ida com. do seu nome, ligada a Caxias por uma estrada que é
cortada pelo Itapecurusinho. Orago S. José e diocese do Ma-
íranhão. Foi creada freg. pelo art. I, § III da Lei Prov. n. 13
ide 8 de maio de 1835. Elevada á categoria de villa pela Resol.
Régia de 19 de abril de 1833 e Lei Prov. n. 7 de 29 de abril
'de 1835. Extincta pela de n. 336 de 30 de junho de 1855. Res-
tabelecida pela de n. 656 de 6 de julho de 1863. B^oi sua séde
transferida paraS. José de Cajaseiras pela de n. 698 de 2 de
julho de 1864 e de novo removida para a pov. de S. José dos
Mattões pela de n. 880 de 4 de junho de 1870. E' com. de pri-
meira ent., creada pela Lei Prov. n. 1,034 de 17 de julho de
1873 e classificada pelo Deo, n. 5.409 de 17 de setembro do
mesmo anno. Tem tres eschs. publs. de inst. prim. Agencia
do correio. Sobre suas divisas vide: Leis Provs. n. 962 de 28 de
de junho de 1871. n. 1.021 de 18 de junho de 1873, n. 1.132 de
19 de agosto de 1876 e n. 1.389 de 9 de junho de 1886. Compre-
hende a pov. da Serra.

MATTÕES. Assim denominou-se a actual cidade de Itama-
raty, no Estado do Piauhy.

_
MATTO ESCURO. Log. do Estado de Santa Catharina, no

quarteirão dos índios do mun. de Lages.

MATTO GRANDE. Log. do Estado de Matto Grosso, no
dist. da Guia.

MATTO GRANDE. Log. do Estado do Maranhão, no mun.
de Miritiba.

MATTO GRANDE. Aldeia de Índios kinikinaus, uns 16
kils. a O. da freg. de Albuquerque; no Estado de Matto
Grosso.

MATTO GRANDE. Córrego do Estado de Goyaz, banha o
mun. de Santa Luzia e desagua na margem dir. do rio Co-
rumbá (Inf. loc). Do mesmo mun. nos fazem menção demais
dous córregos do mesmo nome: um alT. da dir. do ribeirão
Alagado e outro aff". da mesma margem do ribeirão Descoberto
dos Montes Claros.

MATTO GRANDE. Ribeirão do Estado de Matto Grosso,
passa na estrada da Chapada entre os ribeirões da Casca e
da Ponte Alta.

MATTO GROSSO. Estado central do Brazil.— Situação—
Situado entre os parallelos de 7° 25' S. na confluência do Para-
natinga ou Tres Barras e 24" 3' 31", 42, na quinta cachoeira
do Salto das Sete Quedas : e entre os meridianos de G'' 42', em
frente á ponta seplentrional da ilha do Bananal no Araguaya,
e 22" 13' 15" na ilha da Confluência formada ao encontrar-se
as aguas do Mamoré e do Beni (Dr. S. da Fonseca).— Area

—

A área do Estado não está bem determinada: sendo, segundo
d'Alincourt, de 310 léguas de largura, desde a ponta norte da
ilha do Bananal á cachoeira das Pederneirsa. O senador C.
Mendes dá-lhe approximadamehte 50.175 léguas quadradas,
collocando o Estado entre os parallelos 7" 30' e 24» 10' e os
meridianss 7» 25' e 22° O'; mai-ca-lhe para extensão 332 léguas
de NS., da foz do Fresco, no Xingú, á do Igurey, no Paraná,
e 265 de largura, desde o Araguaya, das serras de Gradahús
á confluência do Mamoré com o Beni. O Atlas de Lomellino
de Carvalho dá-lhe 1.379. 651 kils. quadrados.— Limites — E'
limitado ao N. pelo rio Madeira e seu aíT. Qy-paraná deade
suas vertentes nas serranias denominadas Cordilheiras do
Norte, esta serra, o rio Uruguatás, alf. do Tapajoz ; o Tapa-
joz, desde essa confluência até á do rio S. Manoel, e por este

rio acima até as cabeceiras do Acarahy ou Cairary por cuja
mais alta cabeceira desce ao Xingú

;
Xingú até o Fresco

;

Fi'esco, serra dos Gradahús e o Aquiquy. A E., desde a

bocca do Aquiquy, logo abaixo da cachoeira de Santa Maria,
onde tem começo á serrania dos Gradahús ; e dahi subindo
pelo lado esq. até á serra do Cayapó, oa melhor Santa Martha,
donde desce (costeando a serra"da Mombuca) até o Correntes
ao Paranahyba ou pelo Aporé que são seus limites actuaes com
Goyaz ; o Paranahyba que separa-o dos Estados de Goyaz e

Minas Geraes até á foz do Rio Grande ; e o Paraná que
separa-o do de São Paulo, em frente ao Paraiiapauema e do
do Paraná abaixo da Ilha Grande do Salto e fronteira á foz

do Piquiry. Ao S. o Paraná, desde a foz do Iguassú até ás
Sete Quedas ; as serras de Maracajú e Amambahy e o rio Apa,
desde sua principal vertente entre os regatos Estrella e

Lageado que o separam da Republica do Paraguay. A O. o
rio Paraguay, desde a foz do Apa até á Bahia Negra, por
cujo meio corre a linha divisória com a Republica da Bolívia,
a qual passa pelas lagoas de Caceres, Mandioré, Guahyba e
Uberaba, donde prolonga-se ao extremo S. da Corixa Granda
do Destacamento e dahi á confluência das corixas de S. Ma-
thias e Reinado : ao morro da Boa Vista, ao dos Quatro
Irmãos e á nascente principal do rio Verde ; continuando
pelo alveo desse rio, pelo Guaporé e do Mamoré até o
entroncamento do Beni e formação do Madeira. O Estado
de Goyaz não S3 conforma com estes limites, considerando
como seu todo o território ao N. do rio Pardo e a L.
da serra das Divisões. Sobre os limites deste Estado com o
de Coyaz, publicou o Sr. Mello Rego em outubro de 1892 no
Jornal do Commeroio o seguinte: « Limites de Goyaz com
Matto Grosso I — Das seculares questões herdadas das an-
tigas capitanias pelas diversas províncias que constituem actual-
mente os Estados da União e que ainda não tiveram solução,
não é das menos importantes a em que litigão Goyaz e Matto
Grosso. Para tamanha delonga de uma decisão conveniente
e justa que ponha termo a taes questões, perturbadoras da
harmonia que deve reinar entre os Estados, muito tem con-
corrido não somente a falta de conhecimento exacto das
localidades litigiosas, como também a ausência de certos

dados e esclarecimentos, pelos quaes se possa apreciar com
justeza as prefcenções de cada um dos interessados, e

mesmo os motivos de ajustes e combinações entaboladas que,

parecendo outr'ora acceitaveis, hoje se nos afiguram de todo
inadmissíveis. Neste caso está a questão acima mencionada,
sobre a qual proponho-me offerecer alguns esclarecimentos,
pacientemente e com difliculdade colhidos, que poderão con-

correr, me parece, para uma solução razoável . Um resumo
histórico do occorrido tornará mais fácil a sua comprehensão.
Creadas por cartas i-égias de 8 de novembro de 1744 e 9 de
maio de 1748, as capitanias de Goyaz e Matto Grosso em ter-

ritórios desmembrados da de S. Paulo, e sendo declarado por
provisão do conselho ultramarino de 2 de agosto de 1748 que
os limites entre esta e a de Matto Grosso, seriam pelo Rio
Grande (o Paraná), nada, entretanto, foi determinado quanto
aos confins c confrontação entre os dous novos governos, «pela

pouca noticia que ainda hadaquelles sertões», rezava a mesma
provisão, razão porque «se ordenava ao novo Governador de
Goyaz que informasse como o seu parecer por onde poderia
determinar-se mais commoda e naturalmente a divisão ».

Cumprio D. Marcos de Noronha, primeiro Governador de

Goyaz, essa ordem em offioio de 12 de janeiro de 1750, no qual
depois de referi r-s e á posição de cada uma das duas
capitães, e á distancia presumível entre ambas, dizia : «No
meio deste caminho pouco mais ou monos passa um rio cha-
mado rio das Mortes, que corre de S. para N ., advertindo que
não é o rio das Mortes que lia em Minas Geraes, mas outro

do mesmo nome e totalmente diverso daquelle, Tem este rio

as cabeceiras em uma serra a q ie ainda se não deu nome,
que dizem ser um chapadão, que está situado L. O., e as

aguas vertentes para o N. vão todas a vários rios que depois

se ajuntam uns com os outros e vão desaguar no Qrão-Pará,
e as' que correm para o S. se vao sepultar no mar pelo Para-
guay... Principiando, pois, nas cabaceiras do rio da? Mortes
a linha de devisão, fica pela parto de O. dividida esta capi-

tania da de Matto Grosso polo rio das Mortes seguindo a sua
corrente e a daquelles em que so mette, que por maiores lhe

fazem perder o nome... e continuando a linha de divisão,

correndo para o S. se atravessa aquelle cliapadao por uma
linha tirada das cabeceiras do dito rio das Mortos alé a do
Taquary, qtio c uni dos que correm para o S. e descerá por

elle abaixo até onde faz barra o rio Coxim, o sahindo-sô por
este acima até onde faz barra o rio chamado Camapuan, su«

bindo-se também por este acima até o sitio que tambom ae
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chama Camapuan, e alli atravessará o varadouro que tem uma
leçna e tres quartos, e se pára nas cabeceiras do rio Pardo,
que tem 100 léguas de corrente pouco mais ou menos, e vai

fazer barra no Rio Grande, o geral (é o Paraná), que divide
esta capitania da de S. Paulo do N. a S., e, deitando assim
a linha de divisão, fica clara e distinctamente dividida esta

capitania da de Matto Grosso pela parte do O. » Não havendo
o conselho uHramarino tomado nenhuma deliberação sobre
essa proposta, e permanecendo indivisos os territórios das
duas capitanias, o que de alguma sorte difflcultaria as explo-
rações, que porventura houvessem de ordenar ou consentir os
respectivos governadores, ignorantes dos limites de suas juris-

dições, entenderam-se directamente, em 1771, o brigadeiro
Antonio Carlos Furtado de Mendonça, Governador de Goyaz,
e o capitão general Luiz Pinto de Souza, Governador de Mat-
to-Grosso, e por este foi acceila como linha divisória a indi-
cada por D. Marcos de Noronha. Fundado neste accôrdo,
reclama Goyaz a incorporação da região compreliendide nos
limites ahi traçados. Oppõe-se a isto Matto Grosso, pelos fun-
damentos que adiante veremos, II Faltando aos governadores
competência para resolverem questões de limites, maxime ha-
vendo uma proposta psndente de approvação — que aliás

nunca foi concedida — do governador da metrópole, é bem de
ver que semelhante ajuste ou convénio, ditado pelo receio de
prováveis conflictos que por esse meio se procurava evitar,
jamais poderia ser considerado difinitivo. Não era uma solu-
ção ; era apenas um modas inveiuli, limitado ás circumstan-
cias de occasião, sjm o caracter indefinidamente obrigatório
que se lhe pretende imprimir. Accresse que o tempo, encarre-
gando-se de tirar ao convénio a importância e urgência com
que fòra justificado, fez desapparecer o interesse que se ligava
a delimiliação das novas capitanias. O amortecimento que
desde então se foi operando no ardor com que tinliam sido
emprehendidas temerárias expedições, era por demais pa-
tente para que não fosse apercebido pelos dous governos. Su-
bordinadas a causas que seria desc ibido apreciar aqui, as ex-
plorações foram cessando e, consequentemente, as famosas
bandeiras que, em procura de ouro e de Índios, a ellas se en-
tregavam, devassando immensos desertos, onde, por centenas
contavam-se as vidas ahi perdidas, por entre lutas, privações
e soffrimentos de toda a ordem ! Cerca de 100 annos de taes
êmpreliendimentos, de aventuras, de esforços desordenados,
como que efleito de excitação febril em que se esgotavam as
mais vigorosas energias, tinham acarretado grande desalento
e não menores decepções. Nada havia sido fundado que pro-
mettesse perdurar no futuro, merecendo o louvor e a gratidão
dos pósteros ! Nem se quer da agricultura se tinha cuidado !

Pensou-se então de preferencia em conservar o que com ta-

manho trabalho havia sido adquirido e mesmo para isso fal-

tavam os meios. A mineração fácil e de abundante resultado a
principio, quando o ouro era achado quasi que á flor da terra
esatva entregue a processos rudimentares e grosseiros, que
não produziam quanto fòra para desejar. Dcscobcrlos ' em que
dantes houvera grande animação, foram abandonados, como
mais tarde aconteceu com o estabelecimento de Araiés de que
hoje nem se encontrão as ruínas para attestarem a prosperi-
dade que alli reinou nos primeiros tempos. Dadas estas
circumstancias, ficou o questionado território qual era ante-
riormente ao convénio, sem que tivesse sido aproveitado por
nenhuma das partes e nesse estado passou do dominio colonial
para o império. III. Foi somente depois da nova organisação
das províncias, ou para melhor dizer, depois da creação das
assembléas provinciaes pelo acto addicional, que a questão foi

agitada perante as corporações pelos presidentes nos seus re-
latórios. De Goyaz partio a iniciativa; seguiu-o Matto Grosse.
Não tendo presente os relatórios dos. presidentes daquella
ex-provincia, limitar-me-hsi a transcrever o que consta dos
desta. Foi o Dr. José Antonio Pimenta Bueno, depois mar-
quez de S. Vicente, o primeiro presidente que no lidatorio de
1839, tratou do assumpto dizendo : O governo de Goyaz, se-
gundo se coUige do relatório por elle apresentado á assembléa
provincial daquella província, era julho de 1837, entende que
iodo o espaço comprehendido pelas vertentes do Araguaya,
serra de Santa Martha, margem dir. do Paranihyba e Pa-^
raná, margem esq. do rio Pardo e rio Vermelho até a sua

1 Chamavam ãesceberto o lugar em que se descobria ouro e se esta-
belecia serviço de mineração. Depois davam-Ihe o nome do arraial.

ultima origem e por uma linha imaginada deste ponto até
um dos ramaes do rio das Mortes, pelo qual seguirá até o
Araguaya, pertence áquella provincia. Para assim pensar
fundou-se em documento que communicou á dita assembléa,
posto que deste Relatório não conste qual a natureza de tal do-
cumento, quasi certo é que nenhum outro poderá ser senão um
acto de accessão do general Luiz Pinto de Souza. Vê-se do
mencionado JRclatorio qae os esclarecimentos ministrados pelo
Governode Goyaz são inexactos, até mesmo quanto á situação
do estabelecimento e capella de delegado do governo desta
provincia de Matto Grosso, José Garcia Leal, e o numero de
povoadores que ahi ha

; parece mesmo haver falta dê noticias
de estabelecimento de Piquiry e aldeiamento que ahi temos.
Deixando, porém, o que ha de equivoco a taes respeitos, posto
que isto muito importe á questão, persuado-me que se aquelle
governo estivesse ao facto do plano concebido pelo dito general
Luiz Pinto de Souza, quanto á divisa desta provincia com a
deS. Paulo, plano do qual dependia essa outra divisa cora
Goyaz, e de que caducando elle na parte essencial, caduca
consequentemente quanto a essa outra parte, não julgará pre-
valecer tal confrontação. Fòra extenso dar a razão deste
plano e da referida accessão, nunca conformada nem reconhe-
cida por governo algum da provincia, nem mesmo por seu autor,
que procurou modifical-a, ainda antes de inutilisada, ás suas
vistas. Vos transmittirei a cópia de um officio que dirigi ao mi-
nistério e no qual trato, posto que resumidamente, sobre nossas
raias com Goyaz;por elle vereis como, seguindo as idéas dos meus
antecessores, penso achar-se a provincia dividida de Goyaz '^y>.

Posso citar um facto que corrobora a affirmativa acima, de que
o convénio ou o acto de accessão do governador Luiz Pinto não
foi reconliecido pelos seus suecessores. Marcellino R. Camponez,
sargento-mór de ausijiares de Cuyabá, achando-se em Araiés
em 1774, em commissao, de ordem do capitão general Luiz de
Albuquerque, escrevia a este em 23 de junho : « Neste arraial-
se acha um sertanista antigo, que é o único da bandeira dos
Araiés, por nome Pedro Amoroso, de quem me dão boas infor-
mações de verdadeiro. Este me disse que o alferes de pedestres
João Gago lhe escrevera em nome do Exm. Sr. Governador d;
Goyaz para ir metter de paz as aldêas do gentio de língua, qu?
são quatro. (Indica as localidades cm que estão as aldêas.)

...E como este sertão fica da parte de cá do rio Grande (o

Araguaya), pertencente a V. Ex., ordenei ao dito sertanista
que não fosse para Goyaz sem ordem de V. Ex.». Vè-se que,
não obstante os (res annos decorridos depois do convénio, con-
tinuavam as autoridades de Matto Grosso a manter o dominio
que sempre exerceram na margem esq. do Araguaya. O Relat.
de 1819, sendo presidente o major de engenheiros e lente da
esch. militar Antonio José de Oliveira, dizia: « A freg. de
SanfAnna do Paranahyba, erecta pela Lei desta assembléa de
19 de abril de 1838, provida de parocho pelo Revdm. bispa
diocesano, tendo autoridades policiaes e uma agencia de correio
pertencente á esta prov., foi por uma lei da assembléa provincial
de Goyaz, de 5 de agosto do mesmo anno próximo passado,
comprehendida na freg. de N. S. das Dores, que a mesma
Lei creou, dando-lhe por limites ao S. o rio Pardo, que con-
flue no Paraná, abaixo da confluência do Paranahyba. Como
a matriz de SanfAnna se acha cerca de tres léguas áquem da 1

margem dir. do Paranahyba, e cerca de dez acima da con-
fluência deste rio com o Paraná, entendo que a linha divisória f

desta prov. com a de Goyaz deve sar determinada, visto não J

tèl-o ainda sido de uma maneira precisa, pelo rio Cayapó do
;

Sul, desde sua confluência no Paranahyba até ás suas primeiras "

vertentes na serra de Santa Martha, e dahi pelo caminho mais ;

curto até ás primeiras vertentes do Cayapó do Norte, e depois
por este rio buscando o Araguaya até á confluência desce com
o Tocantins. A' vista da carta de Império pelo coronel Con- J
rado perceber-se-ha a conveniência deita linha divisória; e

J
si a adoptardes, cumpre que soliciteis da assembléa geral uma ím
resolução a respeito ». No anno de 1851, o Barão de Melgaço, ||1

2 E^^se oíTmío, de que não tenho cópia completa, mas que pôde serJ

encontrado nos archivos da extincta saDretaria do Mini-sterio do Im-l
perio, tem a data de 2S de setembro de 1S37. « Serve de iimite. diz alrl

o Dr. Pimenta Bueno, o rio Araguaya, aguas anima até ás suas cabe>
ceifas, na serra de Sinta Marthi ; atravessando esta, segue a divis:

pelas próximas 3 oppostas vertentes por onde desce o rio Corrente,
que incorporado ao rio Pasmado, ou por outro nome Turvo, entra n'

P-aranaliyba o qual vae desaguar no Paraná ».

27.610
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então presidente, corroborando o que constava do Eelat. de
1S49 sobre a lei goyana, que havia incluido SanfAnna do Pa-
ranahyba no território da freg. de N. S. das Dores, recom-
mendava com urgência á Assembléa Provincial que, para evitar

conflictos de jurisdicção, solicitasse do Poder Legislativa que
ieterminasse a linha divisória entre as duas provs. No Relat.

le 1853 dizia ainda o mesmo Barão de Melgaço : « Continúa in-

decisa parte da linha divisória entre esta prov. e a de Goyaz,
pelo lado da freg. de SanfAnna do Paranahyba. No mez de
setembro foi-me entregue uma representação de muitos habs-.

do dist. do Rio Verde, daquella prov., pedindo que o diio

dist. fosse considerado como pertencente á mencionada freg.

Tendo os representantes o seu domicilio ao norte do Rio daa
Correntes, além do qual não me parece justo nem conveniente
que se estenda o território da freg. de Sant'Anna, entendi que
não me compete deferir a tal pretenção e assim o declarei em
despacho na mesma pretenção». De então por diante, nenhum
presidente mais occupou-se com a questão, esperando que sobre
ella se pronunciasse o poder competente. IV. Eífectivamente,
na camará dos deputados, na sessão de 20 de junho de 1864,
foi lido um parecer da commissão de estatística acompanhado
de um projecto de lei, que ainda pende de votação, no qual
são acceitos os limites propostos por D. Marcos de Noronha.
Por longo, deixarei de transcrever esse parecer. Mencionarei
delle apenas os tópicos a que tiver de referir-me, antecipan-
do-me, desde já, a render a devida justiça á commissão, pelo
sincero desejo que se reconhece no seu trabalho de chegar a
uma solução justa. Dous traçados, ou antes dons projectos de

j
divisão foram apresentados. Âpreciando-os, disse a commissão..

i « o primeiro... (é o indicado por D. Marcos da Noronha, já
'conhecido) : e o segundo pelo RioGrande chamado Araguaya,
desde a sua extremidade Norte da ilha de SanfAuna até a
confluência do rio Jatobá, e por este e pelo Bacuhy a sua foz no
Paraná ' . » Das razões que a commissão dá para rejeitar este

traçado e acceitar o primeiro, vé-se que umas são tiradas do
parecer de D. Marcos de Noronha, outras, que não podem
constar de documentos que tivessem sido submettidos ao seu
exame, são necessariamente oriundas de informações inexactas
e porventura suspeitas, que a induziram a erros graves, que

i não seriam commettidos se elle tivesse os dados que lhe faltaram
' para estudo próprio. Assim, mostrando quanto á Goyaz inte-

ressa e é de justiça possuir Coxim, diz a commissão: « Accresce
outra consideração e é o auxilio que a prov. de Goyaz poderá
prestar á defesa da fronteira por aquelle lado do Impe.io, desde
que a sua administração estender-se á barra do Coxim.» Ora,
se com o forte de Coimbra, dez léguas acima da Bahia Negra
ou Puerto Pacheco, que é donde parte nossa linha divisória ao
Oeste com o estabelecimento naval do Ladario, cora a esqua-

\
drilha e dous batalhões estacionados em Corumbá—actualmente
sede de dist, militar—e ainda cora outro batalhão de infan-
taria em S. Luiz de Caceres; se com todos estes meios, nas

:
proximidades da fronteira não tivéssemos recursos sufficientes

para a defesa delia, mesmo abstrahindo do batalhão de infan-
l taria que estaciona em Cuyabá e do regimento de cavallaria

i

em Nioac, não seria certamente o auxilio prestado por Goyaz,
—que nenhum poderia ser—que havia de salvar, ou sequer me-
lhorar a situação. Devemos, porém, levar em conta que aquelle

parecer foi escripto ha 28 annos passados, de então para cá,

particularmente depois da guerra do Paraguay, tem-se até

exaggerado os meios de defesa da mencionada fronteira, a qual,

ainda mesmo, que fosse retirada parte da força que mantemos
em Matto Grosso, com sacrifício que pôde ser reduzido sem in-

conveniente, ficaria bem' guardada. Tenho, com relação ás

nossas fronteiras com a Bolivia e o Paraguay, opinião muito
singular ; e se me fora permittido voto na maieria, eu condera-
naria, em absoluto, um projecto de fortificar-se o Fecho dos
Morros, que ha anncs atrás andou em voga, e que parecendo
ter sido abandonado, fôra ultimamente, segundo tenho ouvido
dizer, lembrado, ao Governo como medida muito patriótica.

Mas, é assumpto extrauho ao de que se trata. «Finalmente,
pondera a commissão, concluindo, emquanto que o primeiro

projecto offerece divisão natural por uma serie de rios, mais ou

1 E' a mesma linha proposta pelo presidenta PimentaBueno, com a

mudança do rio Bacuhy que figura om cartas antigas, para o das Cor-
rentes, que substitue aquelle nas mais recentes. Quer, porém, com uma
ou com outra denominação, esse rio não vai directamente ao Paraná

;

é aff. do Turvo, que por sua vez conflue no Parahyba, o qual desagua
no Paraná.
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menos caudalosos, e todos conhecidos, o segundo, além de en-
volver esbulho á prov, de Goyaz, propõe para limites o Bacuhy
e o Jatobá, cuja existência não está devidamente verificada.
« Entende, porém, a commissão que enire as cabeceiras do rio
das Mortes deve ser determinada a que estiver approximada-
mente equidistante das capitães das duas provs., e é de pa-
recer que se adopte o seguinte substitutivo: «Ari. 1." Os limites
entre Goyaz e Matto Grosso são o rio das Mortes, desde sua
foz no Araguaya até á caljeceira equidistante das capitães das
duas provs., dessa cabeceira uma linha á do Taquary: este,
Coxim e Camapuan até suas vertentes; dahi outra linha que,
atravessando o varadouro do mesmo nome, chegue ao rio Pardo,
e este até á sua confluência no Paraná, conforme o parecer do
governador de Goyaz de i2 de junho da 1750 Ar:. 2.» Re-
vogadas as disposições, etc, etc. Como se vê,a commissão lou-
vou-se no parecer de D. Marcos de Noronha. «Ha um rio, dizia
este, á meia distaucia de Cuyabá o da antiga Villa-Boj, hoje
Goyaz, que corre de S. a N., cujas cabeceiras podem ligar-se
por uma linha a outro que corre para S. » Si assim fosse, não
haveria certamente mais razoável limite pelo oéste. Mas nem
o Rio das Mortes corre de S. a N., nem as suas cabeceiras
são equidistantes das duas capitães. Não sou eu quem o diz, é

o Barão de Melgaço, cuja autoridade nesta matéria não pôde ser

posta em duvida. Bis o que se lé nos seus ^ Apontamentos
para o diccionario chorographico da prov. de Matto Grosso» :

« Rio das Mortes— Este rio tem por principnl cabeceira o Rio
Manso, nascido 50 milhas a E. da cidade de Cuyabá, tendo por
contravertente muito próximo o Aricá-mirim, pequeno afx. do
Cuyabá. Por rnuito tempo, e ainda recentemente, era conside-
rado como aíí'. de Cuyabá sendo confundido com outro da
mesma denominação, que tem suas fontes 15 a 20 léguas
mais a N. Entretanto, toda a duvida a esse respeito foi

tirada por um reconhecimento que, em 180.3, mandou íazer
o capitão-general Caetano Pinto por Alexandre de Brito
Leme, etc. O rio corre a principio a N. e NE., depois a
B. ESE., voltando a E. ENE. e NE., acompauhando a es-

trada de Cuyabá a Goyaz, e recebendo as aguas que se atra-
vessam na mesma estrada». Quanto ao Taquary, também
não corre para S. ; corre para O., inclinando-se para S.

V. Resulta do que fica exposto que, pretendendo a commissão
de estatística fazer uma partilha equitativa, estreme de esbu-
lhos, dá a Goyaz um quinhão quintuplo do que deixa a Matto
Grosso, pois, das .300 milhas que separam as duas capitães,

fica o segundo sômente com 50, e esbulhado por esse lado de
uma zona, de grande extensão, com mais de 60 léguas de lar-

gura, em que elle tem exercido dominio nunca contestado
desde tempos primitivos

;
istoé, desde que, por parte de Matto

Grosso, foi aberta a estrada pela qual se communicavam as
duas capitanias — e é a que ainda hoje existe — cortando a
mesma zona de O. a E. A' margem desta estrada, qtie com
o andar do tempo tornou-se uma interessante via de commu-
nicação, muito frequentada, estabeleceram-se habitações por
parte de Matto Grosso, nas quaes achavam os viajantes abrigo
e os recursos de que precisavam. Para commodidade do tran-
sito e para protegel-o das aggressões dos selvicolas foi preciso

construir pontes sobre os rios, estivar paues e estabelecer pos-
tos militares. A Matto Grosso couberam esses encargos, sem
que Goyaz os partilhasse, nem fizesse a menor reclamação
quanto aos seus direitos á margem esquerda do .Vroguaya.

Tendo desapparecido habitações e queimadas as pontes pelos

Índios, já em época moderna, Matto Grosso conservava até

muito pouco tempo ^ destacamentos para segurança das com-
municações, não obstante terem estas ultimamente perdido
muito de frequência de outrora, quando o caihinho de Matto
Grosso para o Rio de Janeiro era por Goyaz. O Araguaya,
pois, foi sempre considerado a linha limitrophe entre Matto
Grosso e Goyaz ; e os que conhecem a região em que elle tem
suas vertentes pensam que não deve haver outra. No numero
desses está o B. de Melgaço. « Araguaya, também chamado
Arara-uguay, diz elle nos citados Aiwntanieuio,^, é o rio que,

correndo de S. a N. é o limite natural, e deve ser o politico

entre as províncias de Goyaz e Matto Grosso. Tem suas

1 De conformidade com esse projecto foram já traçados os limites de
Goyaz na carta levantada em 1S77 pelo linado engenheiro .Joaquim

Jardim

.

2 Em i8SS ainda existiam os seguintes destncanientos : Ponta da

Pedras, Sangradouro Grande, Rio das Garças e margáiii do Ara-
gu.iya.
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fontes nas immediações do parallelo 18° e meridiano 55° O.

de Pariz (9" 3' do Pãó de Assucar). Muito próximas lhe estão

as cabeceiras do Vei-de e do Sucuriú, afl". do Paraná, bem
como as do Taquary e Jaurú, cujas aguas vão ao Para-
guay ; como o Araguaya vai incorporar-se ao Tocantins, segue-se

que aquella paragem em um dos logares mais culminantes do
plateau central. Demonstrado, como íica, o nenhum valor do
invocado convénio, no tocante á parte O. de Goyaz, até mesmo
pelos erros commettidos por D. Marcos de Noronha, em rela-

ção aos cursos do rio das Mortes e do Taquary, vejamos o que
é que pôde justificar a pretendida linha de Coxim ao rio Pardo,
em que o esbulho a Matto Grosso nãqé menos exaggerado. Tem
grande importância para o caso sujeito sabermos qual o iti-

nerário seguido pelos paulistas, da margem dir. do rio Paraná
até Cuyatò, onde por fim foram ter, e qual a alteração ope-
rada com o andar do tempo nesse itinerário. E' este o fun-
damento histórico do direito de Matto Grosso á immensa re-

gião que aquelle governador de Goyaz queria passar para este,

pela única razão de ficarem assim as duas capitanias « clara e

distinctamente divididas ». Conheciam já os paulistas a parte
S. do valle do Rio Pardo muito antes de terem-se ligado aos
Índios Mbayas para expulsarem os hespanhóes e destruírem a
chamada cidade de Santiago de Xeres, sede da missão desse

nome, á margem do Mboteteú, hoje Aquidauana. Elles subiam
aquelle rio com franca navegação na extensão de 20 léguas,
mais ou menos, até á foz do Aníianduhy, que também subiam,
não se adeantando, todavia, por todo o seu leito pslo embaraço
que achavam adeanfce nos hespanhóes. Retirados estes, ficaria

áquelles livre a passagem para Mboteteú —contra vertente do
Anhanduhy— e por elle desceriam ao Paraguay, pelo qual po-
dariam encaminhar explorações para o N. Com eífeíto, assim
o fizeram, mas muito tempo depois. Subindo o Anhanduhy a'é
o ponto que ficou conhecido por Porto do Anhanduhy, os pau-
listas varavam o espinhaço da serra do Amambaliy, na exten-
são de seis a oito léguas, e iam tomar o principal galho de
Mboteteú, o Cachoeira, no legar hoje conhecido por S. João
dos Toscanos, de onde desciam por aquelle ao Paraguay.—VII.
Seja-me aqui permi^tido um parenthesis histórico e geographi-
co, que, embora um pouco longo, não será sem utilidade para
elucidação do assumpto. Santiago de Xerex tinha sido fundada
em 1580 por mandado do governador do Paraguay, João Ga-
ray, com o fim de conter os índios guaranys '

. Não se encon-
tra presentemente nenhum vestígio ou indicio qne assignale o
logar em que existiu essa pov. Segundo, porém, tradição ba-

seada em exploração que remonta ao primei'© quartel do
século 18", Xerex achava-se á margem esq. do actual Aqui-
dauana, pouco abaixo da foz do Uacôgo, o qual figura na carta
de Matto Grosso pelo coronel Pimenta Bueno com o nome de
Cacògo, provavelmente por erro de lithographía. A errónea
aflíirmativa de Du Graty, na sua monographia Republica do
Paraguai/, de que Miranda « está situada a N. E. do Rio-
Branoo, sobre a margem do Mondego ou Mboteteú, no logar
em que existiu Santiago de Xerex », nasce da falta de conheci-
mento exacto das localidades, por parte dos escriptores daquella
época que a ellas se referem e aos quaes elle teve de consul-
tar. Primeiramente, está verificado que não existe tal Rio-
Branco, tão questionado pelos dous Lopes, pai e filho, como
limite natural do Paraguay. Dejíoís é jíreciso não confundir
dous rios distinctos que. embora se reunam formando um só

ao approxímarem-se do Paraguay, em que despejam suas aguas,
teem correntes e fontes diíferentes, estas separadas cerca de
dous gráosde N. a S., aquellas com um percurso, e cada uma
de mais de 60 léguas. Um, o antigo Araniani, é o Meboteteú
dos hespanhóes

;
hoje com o nome de Aquidauana, tendo ca-

bido em desuso o de Mondego que lhe deram em 1775, quando
foi explorado por mandado do capitão general Luiz de Albu-
querque -. O oulro, que era o Araguariú dos indígenas, tira o

1 Foi encarregado dessa fun-7ação Ruy Dias Melgarejo, o mesmo
que 23 annos antes, em 1557, sob o governo de Domingues Martinez
Irala, liavia assentado os fundamentos de Cíudad Real, á margem esq.
do Paraná, abaixo do Salto Guayra.

2 O Sr. Visconde de Taunay, como membro da coramissão de en-
genlieiros que fez parte das forças brazileiras que invadiram o Para-
guay em 1863 pelo S. de Matto Grosso, explorou em companhia do
então capitão Pereira do Lago toda essa região, de que íaz attra-
hente descripção nas suas interessantes Scenas de Viagem. Alii á pag.
91 diz elle : « O rio Aquidauana nasce das vertentes da serra de Ma-
racajft (o). Recebe depois de algumas léguas de cui-so os rios Ca-

seu nome actual da vílla, sita á sua margem dir. denominada
Miranda, em memoria do governador Gaetano Pinto de Mi-
randa Montenegro, quê em 1797 mandou fundar, no logar em
que ella se acha um presidio, que pouco durou, para embara-
çar que ahí fossem estabelecer-se os hespanhóes, como suppu-
nha-se que pretendiam fazel-o. Entretanto, em alguns livros,

Ecappas e mesmo documentos officiaes se encontra o nome de
Mondego applicado ao rio Miranda. Quanto ao anno em que
Xerez foi destruída, difterem os escriptores que conheço, com
excepção do B. do Melgaço e do V. de Porto Seguro, os quaês
indicam o de 1648, como aquelle em que se deu o aconteci-
mento, atiribuindo-o aos paulistas unicamente, o contrario do
que se lê em Sauthey, que nenhuma menção faz delles, mas
sómente dos nobayas, que eram uma nação guerreira e indo-

mável, e que depois de accometterem em 1661, diz esse histo-

riador, a pov. de Santa Maria de La Fé, á margem dir. do
Paraguay, matando grande parte de seus povoadores guaranys,
seguiram para L. na sua carreira de assolação e destruíram

a villa hespanhola de Xerez ». Du Graty, fundando-se em Felix

Azara, diz que Santiago de Xerez foi destruída em 1673, no-

tando, todavia, que Luiz Dominguez, na sua Historia Argen-
tina, suppõe que o facto occorreu entre os annos de 1620 a

1640. O Sr. Dr. João Severíano também pensa que Xerez foi

destruída em 1673, mas cita Ricardo Franco, q ie menciona
1626 como a data em que se deu o caso. F. Constâncio, na sua

História do Brazil, remonta-o a época anterior áquelle anno,

dizendo que os paulistas « atravessaram o rio Pardo antes de

1626, passaram as barras dos rios Anhanduhy e Anhambaby,
e chegando a um lago chamado a Vaccaria, na margem sep-

tentrional do Imbotetiú, hoje denominado Mondego, a 20 lé-

guas de sua embocadura, destruíram a cidade de Xerez». Con-
tunde esse escriptor a data em que foi reconhecido o curso do

rio Pardo, o que deve ter sido em 1625, com a da incursão

dos paulísias pelo seu valle e pelo do Anhanduhy e não Anam-
boby, para irem a Xerez. Muitos annos decorreram antes que

elles lá chegassem. Erra ainda Constâncio, collocando os

campos chamados, não então, mas posteriormente, da Vacca-
ria, á margem sepíentrional do Imbotetiú-Aquidauana. Os

campos assim denominados, por causa do gado ahi encontra-

do, deixado pelos jesuítas, expulsos de Xerez, abrangem todo

o território compre'hendido entre a margem'dír. do rio Pardo
e a esq. do Brilhante e Ivinheíma até o Paraná. Por elles

corre o Anhanduhy, como também, muito mais ao S., corre

o Vaccaria, o qual conílue no Brilhante, formando ambos o

Ivínheima.— VII. Fosse qual fosse a data daquelle aconteci-

mento não se aproveitaram desde logo os paulistas da facili-

dade que delle resultava, para descerem ao Paraguay e enca-

minharem suas explorações ao N. Foi sómente em 1718 que,
pela primeira vez, Antonio Pires de Campos, em perseguição
dos índios Goxipós, subiu o Cuyabá até o ponto que se suppõe,

com fundamento, ser o actual porto da cidade de Cuyabá, onde
não permaneceu. Não consta por que caminho chegou elle a

esse rio, e assim também não está averiguado se Paschoal
Moreira Cabral, que no anno seguinte subiu igualmente o

Cuyabá, passou do Anhanduhy pelo Mbotetiú ao Paraguay, e

deste ao S. Lourenço. O que se sabe, quanto ao segundo, é

que, chegando elle uma légua abaixo do ponto em qxie havia

parado Pires de Campos, onde faz barra o Coxipó-mirím, subiu

por este rio até encontrar a foz de outro, dando por isso a de-
nominação de Forquilha ao logar, e ahi acampou, tendo achado
gravados na barranca granitos de ouro, que facilmente se tira-

vam com a mão. O facto foi communioado para S. Paulo. Es-

tava-se já sob a influenciada «vertigem mineira», na phrase

do V.de Porto Seguro: alvoroçaram-se os aventureiros, íorraa-

ram-se expedições, e tanta foi a gente que de Minas, Rio de

Janeiro e S. Paulo concorreu ao novo descoberto, que dous

clioeiriulia e Cachoeira, tomando desde então importante voluaie de

aguas, engrossado pelos ribeiros Dous Irmãos, Taquarussú e Uacògo
{córrego dos Couros, en Ctuaycurú) que entrara pela margem esq-, e

de João Dias, córregos de Paxexi e da Paixão, que desaguam á mar-
gem dir. Do ribeirão de João Dias, onde existe a ultima corredeira,

tem curso livre de obstáculos com profundidade quasi constante de 8

a 10 palmos e largura de média de 30 braças. Navegável a grandes
canoas em uma extensão de quasi 40 léguas, fenece no rio Miranda
pelo lado dir., confundindo suas aguas claras e puras com as revoltas

e barrentas daquella corrente. O nome de Aquiaduana é de origem
Gu.aycurú, mas não me explicaram o que significa. »

(a) Ramal da serra do Amarabehj- que se dirige para E.
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annos depois era elle um povoado em condições de ter a sua

;
egreja que foi construida sob a invocação de N. S. da Penha

;
de França. Todas essas expedições, subindo o Anlianduhy e

jl
descendo o Mbotetiú, seguiram pelo Paraguay para alcançarem
o S. Lourenço e depois o Cuyabá. De todas ellas a melhor
apparelhada foi a que organisou Miguel Subtil, natural de So-
rocaba. Tendo a sua gente achado ouro nas proximidades do
ponto em que estacionára Pires de Campos, elle ahi estabele-
ceu em 1722 o seu arraial, que tomou o nome de Lavras ãe
Subtil, origem da cidade de Cuyabá. Tal foi a quantidade de
ouro achado, particularmente no logar em que existe hoje a
egreja do Rosario, a cujo lado esq. ainda se vêm os vestigios

das grandes escavações do afamado Tanque de Ar^iasto, que
correndo fama disto, j ara lá se encaminhavam directamente
03 que seguiam por via de S. Paulo ; e não tardaram em trans-

ferir-se para ali os de Forquilha, que ficou abandonada. Diz a
tradição que só nesse tanque, a que se prende a interessante
lenda da alavanca de ouro da Cu^ncpira. se extrahiram, em
nm mez, 400 arrobas do precioso metal, Õ itinerário seguido
era: Tietê, Paraná, rio Pardo, Anhanduliy, Mbotetiú, Para-
guay. S. Lourenço e Cuyabá ; e nem houve outro conhecido
até 1725. Nesse anno os irmãos João Leme e Lourenço Leme,
que tristíssima celebridade adquiriram posteriormente, tendo
conseguido subir o rio Pardo, já por elles explorado, e trans-
por o varadouro de Camapuan, passaram para o Coxim e deste
ao Taquary, que desagua no Paraguay. Foi desde então prefe-

rido este itinerário e, de uma vez abandonado aquelle. Dous
motivos justificavam essa transferencia: a menor extensão do
varadouro de Camapuan,que era apenas de 6.230 braças, ao passo
que o dô S. João dos Tocanos era, como já se viu, de cerca de
oito léguas ; e a maior segurança para os viajantes que não fi-

cavam tão expostos ás aggressões dos indios payaguá, também
chamados canoeiros. Esta vantagem, todavia, era pequena :

do Taquary tinha-se de descer ao Paraguay para tomar-se o
S. Lourenço, com um trajecto de cerca de 50 léguas, em que
aquelles indios dominavam . Para evitar esse perigo houve-se
de j)rocurar uma sahida do Taquary para o S. Lourenço por
meio do Piquiry, afF. deste, o que encurtava muito a distancia
para chegar-se á foz do Cuyaba. Na época das aguas, cheios
os pântanos, fazig^se bem a passagem do Taquary paí^a o Pi-
quiry ; não assim durante a secca

;
pelo que, não obstante os

trabalhos ahi feitos, de que adiante faliarei, nunca foi inteira-
mente abandonado o trajecto fluvial do Paraguay, entre as em-
bocaduras do Taquary e S. Lourenço e vice-versa, maxime
para as expedições que desciam do Cuyabá. Era grande porém,
a vantagem que oíferecia a « via de Camapuan «, como era
chamada. Foi essa a que seguiu D. Rodrigo Cesar de Mene-
zes, governador de S. Paulo, que foi também dos primeiros
que atravessaram os pantanaes do Piquiry, quando em 1726
foi erigir a villa de Cuyabá e regularisar a « arrecadação dos
reaes quintos». Cinco mezes gastou elle nessa viagem. Tendo
partido de S. Paulo em melado de junho, indo com a sua com-
mitiva ' embarcar em Araritaguaba (Porto Felizt, no Tietê,
chegou a Cuyabá a 15 de novembro. Desde o primeiro anno,
isto é, desde 1725, começaram-se a fazer plantações em Cama-
puan, estabeleceram-se habitações e fundou-se uma importante
fazenda, que tornou-se um grande recurso para os viajantes.
« Ainda em 1837 possuia, diz oB. de Melgaço, 150 escravos.
Ahi achavam os viajantes carros e bois necessários para o
transporte, provisões de farinha, feijão, arroz, toucinho, carne
secca e até rapadura e aguardente. Apezar de sua importância,
deixou de existir este estabelecimento, e até a pequena pov. de
gente \ivre, que existia junto á fazenda na margem opposta e esq.
do ribeirão, tem-se retirado para o logar do Corredor, distante
duas léguas. Está também abandonada a navegação do rio
Pardo ». Era ainda em Camapuan que iam refazer-se e achar
meios de seguirem para S. Paulo os destroços das expedições,
que, sabidas de Cuyabá, levando ouro. e, accommettidas e ba-
tidas pelos indios, impossibilitadas de continuar a viagem por
agua ou de regressar, tomavam o Piquiry e para ali se diri-

1 Segundo o V. de Porto Seguro, essa comitiva era de umas 3.000
pessoas era 300 canoas. As notas que tenho e reputo exactas, dão 90
pessoas, sem declarar se nesse numero se comprehendiam ou uão os
escravos do governador, o qual « para fazer ver. dizem as mesmas
notas, quanto ei-a zeloso da Fazenda Real e quanto ella era dos pri-
meiros objectos do governo, e que o exemplo dos superiores formava
o preceito mais forte para execução das leis, mandou logo pagar as
entradas de 28 escravos que lhe serviram para conducção ».

giam por terra, fazendo penosíssima travessia . Por esse meio
lá foram ter em 1730 os pDuoos que escaparam com vida da
mais infeliz de taes expedições, cm que ia o ouvidor Lanhas
Peixoto, levando comsigo ouro do Governo para S. Paulo e que
foi uma das numerosas victimas dos indios.— VIII. E' essa
linha do Taquary ao rio Pardo, com o Coxim de permeio,
explorada, aberta e transitada, como se acaba de ver, no in-
teresse de Matto Grosso, pois era o caminho dos que se dirigiam
para suas minas, que D. Marcos de Noronlia entendia que de-
via ser o limite de Goyaz, passando para este uma extensa re-
gião, nada menos que metade do que chamou-se o districto de
Camapuania, em que só por interesse das communicações de
S. Paulo com Matto Gi'osso, houve habitações, agricultura e
criação de gado em larga escala. Em todo o território da mar-
gem dir. do Paraná, entre o Sucariú e o rio Pardo nunca se
fundou cousa alguma que interessasse a Goyaz, nem siquer por
ahi andou jámais qualquer das bandeiras que de S, Paulo se
dirigiam para os pontos em que foram achando ouro por aquel-
les lados. Ordinariamente ellas tomavam direcção do N., in-
clinando se ora para L., ora para OE., sem nunca descerem
para o S., mormente depois que Bartholomeu Bueno, desenga-
nado de achar as decantadas minas dos Martyrios, de duvidosa
existência, em procura das quaes emprehendeu duas explora-
ções e errou por desertos e paragens desconhecidas por cerca
de tres annos, descobriu ouro no logar em que, em 1726 fundou
o Arraial dos Ferreiros, o pouco distante e com pequeno inter-
vallo, o de Sant'Anna. Este, elevado á categoria de villa em
1739 sob a denominação de Villa-Boa, é hoje a capital de Goyaz.
Muitos outros logares auríferos foram seguidamente sendo des-
cobertos e convertidos em arraiaes, taes como : Meia-Ponte,
Santa Cruz, Agua-quente, Crixá, Pilar, Natividade, Trahiras,
Anicuns, eto. Ei'am estes arraiaes outros tantos centros de at-
tracção para os sequiosos de ouro, e tanta foi a gente que em
dous annos acudiu ás minas de Goyaz, todas ao N. do actual
rio Verde, que não tardou a manifestar-se uma crise alimen-
tícia de tal ordem qae, para não fallar em outros géneros, basta
dizer que uma libra de assucar, ido de S. Paulo, a primeira
terra brazileira em que se fabricou assucar, custava duas oita-
vas de ouro, ou tres mil réis daquelle tempo ! Sú ao arraial de
Agua-quente, que foi onde se achou ouro em maiores pedaços,
concorreram em pouco tempo mais de 12.000 pessoas que, devi-
do á insalubridade do logar, foram horrivelmente dizimadas,
chegando-se a contar 50 óbitos por dia. Taes são os factos, tal

a historia em resumo das explorações e fundações no territó-
rio, que tendo por centro Villa Boa, constituiu depois a capita-
nia de Goyaz, de que nos dá testemunho a sua carta levantada
pelo general Cunha Mattos, na qual se achavam mencionados
todos os antigos arraiaes e villas e de onde se vê que nem um
só se acha ao S. do rio Verde. Por que motivo pois, se ha de
incorporar a Goyaz, tirando de Matto Grosso um território,

todo ao S. desse rio em que os jjrimitivos povoadores daquella
antiga capitania nunca puzeram os pés, ao passo que foram os

desta que o exploraram, o tornaram conhecido e o utilisaram,
estabelecendo posse e dominio que nunca foram contestados,
apezar do invocado convénio ? O inventario da fazenda de Ca-
mapuan, que tornou-se «causa celebre » e figurou no Relatório
com que o presidente major Oliveira passou a administração
ao seu successor, o coronel Pimentel, correu perante o fòro de
Cuyabá, sem nenhuma reclamação por parte das autoridades
de Goyaz. O juiz que funccionou nesse inventario escapou mi-
lagrosamente de ser assassinado no seu estabelecimento commer-
cial por um sicário que lhe desfechou um tiro, mandadode um dos
interessados na causa, pessoa influente na politica da provín-
cia de Matto Grosso e em opposição encarniçada ao presidente,

razão i^or que este, referindo-se ao facto naquella peça ollicial,

não trepidou desvendar a individualidade do S':U principal

autor. Era o dito juiz o cidadão José Joaquim Graciano Pina,
que tendo depois se dedicado á carreira ecclesiastica. é hoje o

venerando monsenhor Pina, provisor e vigário geral do bispa-
do de Cuyabá. — IX. Resta considerar a pretenção de Goyaz
á villa de Sant'Anna do Paranahyba. que elle considera situa-

da em terreno que lhe pertence. Si se tratasse de logares des-

povoados em que nenhuma das partes já houvesse firmado do-
minio, certo que a localidade em que se acha essa villa, ou
mesmo toda a margem esq. do Sucuriú, servindo este rio de
divisa, deveria pertencer a Goyaz, de cuja capital fica muito
mais próxima do que da de Matto Grosso. Embora as expedi-
ções que partiam de S. Paulo para Goyaz, especialmente as

que tomavam o caminho de Meia Ponte, que era muito frequen-

tado, e juesmo as que procuravam Anicuns e desciam mais
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para o S., não tivessem oliegado até á citada localidade, não
é menos exacto que as que se dirigiam para Matto Grosso
também lá nunca foram, pois invariavelmente buscavam a
linha fluvial do Tietê para descerem o Paraná. Mas o facto

existente é que foi Mato Grosso que fundou San t'Anna do Pa-
ranahyba onde, não obstante a distancia a que ella se acha da
capital, o que acarreta seus inconvenientes á administração,
tem hoje interesses de que não pôde abrir mão. como adeante
veremos. Importa enti'etanto saber como e por que foi Mato
Grosso fundar a mencionada villa nas vizinhanças do Parana-
hyba, quando de sobra tinha e tem terreno muito próximo de
sua capital em que podia fazel-o com mais facilidade. Já íicou

dito que para livrarem-se das aggressões dos indios payaquás,
os paulistas tinham procurado passar do Taquary para o Pe-
quiry. Estabeleceu-se essa communicação difíicil e incommoda
a principio, mas melhorada com o andar do tempo. A estrada
feita com este fim, partindo do Taquary, abaixo da corredeira do
Belliago, ia ao Taquary e neste ponto foi creado um posto mi-
litar, estabelecendo-se ao mesmo tempo uma fazenda de cria-
ção que teve grande desenvolvimento e fundou-se um pequeno
aldeiamento de indios Cayapós. E' escusado dizer que nada
disto existe hoje. Com os melhoramentos que recebeu foi por
muito tempo essa a estrada de Miranda para Cuyabá, até que,
com a creação da freg. de S. José de Herculanea, foi ella mu-
dada, passando por ahi e indo então o Pequiry mais acima :

e foi por este caminho que se operou em 1867 a memorável re-
tirada para aquella capital das forças libertadoras de Corum-
bá, sob o mando do dislinoto tenente-coronel, hoje marechal,
Antonio Maria Coelho, de immorredoura memoria. Conhecida
o curso do Pequiry e as suas nascenças, surgiu a idéa de
procurar-se caminho mais curto do que a linha do Coxim,
Camapuan e rio Pardo, para chegar-se ao Tietê. O Pequiry,
ligado por um varadouro a algum dos seus contraverten-
tes que descem ao Paraná, representaria approximadamen-
te a corda do extenso arco formado por aquella linha.
Com o pensamento de achar esse varadouro entre as ca-
beceiras do Pequiry e as do rio Verde, mandou o general
Luiz de Albuquerqxie em 1786 proceder a explorações que
não deram resultado. Não foi, poi-ém, a idéa abandonada,
e, em 1818, o governador João Carlos Oeynhausen e depois o
general Magessi mandaram fazer novas explorações, não já
para ligar-se o Pequery ao rio Verde, mas ao Sucuriú : o
mesmo insuccesso. Pensou-se então em abrir estrada por
terra, em logar de communicação fluvial ; e disto trataram os

primeiros presidentes dê Matto Grosso. Ouçamos agora o
Barão de Melgaço : « Nos annos de 1832 a 1837, estando o
governo da provincia empenhado na abartura de uma via de
communicação directa com a provincia de S, Paulo, os en-
carregados desta diligencia encontraram-se com alguns mora-
dores, quasi todos vindos de Minas Geraes e recem-estabele-
cidos nos terrenos até então desertos, a O. do Paraná e Para-
nahyha. Estes homens manifestaram o desejo de sujeitarem-se
á jurisdicção de Matto Grosso. A pedido delles, deu-se-lhes
um capellão, para administrar-lhes o pasto espiritual em uma
Capella, que para esse fim levantaram. Ahi se formou uma
povoação que, por Lei provincial de 1838, foi erigida enx fre-

guezia de Sanl;'Anna do Paranahyba, que não tem cessado de
ser considerada parte integrante do território de Matto Grosso,
embora fóra dos limites até então reconhecidos. Uma Lei pro-
vincial de 1857 elevou-a á categoria de villa, que foi instal-
lada em 7 de janeiro de 1859. Pela extiiicção do município de
Miranda, em consequência da invasão paraguaya em 1865,
passou a ser cabeça da terceira comarca. Nova Lei provincial
creou a nova comarca de Sant'Anna do Paranahyba, que
só contém o respectivo município. Os habitantes oocupam-se
na lavoura e criação de gado. Segundo o recenseamento de
1872, a sua população era de 3.234 almas. » X. Não devo
dissimular uma circumstancia, ainda mais porque não consta
de nenhum documento official e é pouco conhecida. Em 1838,

logo que chegou a Goyaz a noticia de que se estava fundando
por parte de Matlo Grosso uma povoação naquella localidade,
foi dalli mandado um destacamento occupar esse ponto, o que
importava um protesto. Mas essa força, em vez de acampar
no arraial, flcou um pouco afastada, e, ou parque lhe faltas-

sem recursos para ahi permanecer, ou porque a geute que lá
estava não quizessa recebel-a, relirou-se dentro de pouco tempo
e nunca mais Goyaz fez sentir alli a sua autoridade, nem
praticou nenhum acto de domínio naquellas paragens. Entre-
tanto a população de SanfAnna do Paranahyba tem aagmen-
tado sensivelmente, e hoje deve ser o dobro do que era em 1872.

A este augmento tem, mais ou menos, acompanhado o da saa-
lavoura e criação. Das coUectorias de fóra da capital, é a de
SanfAnna a terceira em rendimento. E' ahi que se cobra a
taxa do gado que sahe para S. Paulo e Minas. O producto
desse imposto vai crescendo de anno a anno; e a villa, pela
sua posição, está destinada a ter importante futuro, princi-
palmente se fôr aberta uma estrala que a ponha em commu-
nicação fácil com Campo Grande, estrada longa, é verdade,
mas de não difficil execução, segundo informações que colhi
quando estive em Matto Grosso e pensei nessa via de commu-
nicação. Della depende, em grande jDarte, o desenvolvimento
da industria pastoril no sul daquelle Estado, onde existem,
mal aproveitados, campos de criação, com ricas pastagens,
cortados por arroios e rios, como não ha superiores no Ro
Grande do Sul. Não me permittem os limites deste trabalho,
nem o fim a que elle se destina, descrever aqui esses campos

;

dizer o que é a povoação de Campo Grande, hoje sede da fre-

guezia do mesmo nome, qual a sua situação na linha culmi-
nante da serra do Amambahy, de cujas abas suaves brotam á
léste fontes de tributários da Paraná, e a oeste de tributários
do Paraguay: qual, finalmente, o seu clima, qualificado de
« primavera constante » pelo Monsenhor Bento Severiano. Tal-
vez o faça em outra occasião. O que fica dito basta para mos-
trar a importância que para Matto Grosso tem Sant'Anna da
Paranahyba, que a elle deve a sua existência e a prosperidade
que lhe teem trazido os 55 annos de incorporação ao território

matto-grossense . No pé em que se acham as cousas, cumpre
chegar-se a um acoordo, abstrahindo-o de allegações fundadas
no passado, sem attenção aos interesses existentes ; tome-se
por base o jííí possidetis. O Sr. Maior Lauriano Penha, sob
cuja direcção tem sido executado o trabalho da carta geral do
Brazil, indica uma solução que me parece razoável, concilia o

interesse de ambas as partes. Principiando pelo N., elle toma
por ponto de partida, não a confluência do rio das Mortes no
Araguaya, como pretende Matto Grosso, que está de posse de
ambas as margens daquelle até a sua foz, mas a foz do Pare-
dão, no mesmo rio das Mortes, a qual se acha 3° 34' a S. da-
quella confluência, isto é, fica pertencendo a Goyaz todo o

espaço comprehendido no angulo formado pelo rio das Mortes
e o Áraguaya, em uma extensão de mais de 70 léguas de rumo,
sobre uma base de mais de 25 léguas, o que quer dizer : mais
de 900 léguas quadradas que Matio Grosso perderá em favor
de Goyaz, o que, bem considerado, é de justiça, porque os

habitantes dessa parte da margem esquerda do Araguaya são
filhos de Goyaz que alli se teem estabelecido, e tanto por esta

circumstancia, como por ficarem mais perto da capital da sua
torra natal, todas as suas relações são com esta, e nenhuma
mantém com Cuyabá. Do Paredão podia a linha passar ao
Barreiros e Rio das Garças até a confluência deste rio Ara«
guaya, o que augmentaria em muito a área mencionada. Mas
o Sr. Penha vai adiante : seguindo a linha pelo Paredão e

passando para o Barreirinho, sóbe por este e pelo Barreiro-
Grande até a sua origem, e dahi, cortando a serra das Fur-
nas, para o Cayapó, sobe-o até as cabeceiras do Jatobá, e dahi
os do Correntes, que é o indicado pelo marquezdeS. Vicente.

Por esta fórma perderá Matto Grosso a sua linha do Ara-
guaya, a sua divisa tradiccional, que parece ser a que a

natureza lhe traçou. Perde igualmente uma larga facha de

terreno, desde Barreiros até as cabeceiras do Cayapó, em que,

se ha terras de grande va'or para a agricultura e mesmo boas

pastagens para criação, ha também pelas bandas occidentaes'

da serra das Furnas e cabeceiras do Barreiros areiaes exten-

sos que para nada prestam. Em compensação desia perda,

ficará livre de reclamações, contestações e duvidas ácerca de

SanfAnna do Paranahyba que, presentemente, vale mais,

muito mais, mesmo do que a zona indicada. Além àe

que, para haver accordo, é mister que haja concessões

reciprocas. Se são exaggeradas as pretenções de Goyaz
quanto a linha do Oeste, e desarrazoadas quanto a do Co-

xim e Camapuan, não o são quanto á localidade em que

foi situada SanfAnna do Paranahyba e uma grande parte

do respectivo município. Agosto de 1892. — Mello Rego.

Noticia, histórica,.— Até 1718 são obscuras as noticias das en-

tradas de paulistas por terras de Matto-Grosso ; nesse anno,

porém, Paschoal Moreira Cabral de Leme, também paulista,

subiu com uma bandeira o rio Coxipó-mirira, achou ouro, e

ainda mais abundante no lugar Forquilha, e voltando rio

abaixo ergueu cabanas e fez sementeiras no sitio onde poste-

riormente levantou-se a ermida de S. Gonçalo Velho; despa-

chou para S. Paulo um dos irmãos Macieis, que haviam che-
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»ado de Itú a scientificar ao goveraador. Coada de Assumar
io que descobrira, sendo, até que chegassem ordeas deste,

acclamado gu-arda-mór regente dessas minas por 22 dos ser-

tanejos priiicipaes, do que se lavrou acta a 8 de abril de 1719.

Apenas chegadas as noticias a S.Paulo, emigraram logo 1.000
aventureiros em busca do novo El»Dorado, expondo-se aos
maiores perigos e privações. Dentre os primeiros que affluiram
às novas minas, foram principaes o capitão José de Sá e Arruda,

p capitão-mór Jacintho Barbosa Lopes (que foi o fundador da
matriz, no anno de 1722 com a mesma invocação que hoje tem
He Senhor Bom Jesus de Cuyabá,) os padres André dos Santos
Queiroz e Joaquim Botelho, além de outros. Já existia o arraial

fla casa de Telha, na Forquilha : e levantada a capella de
Nossa Senhora da Penha de França, ahi celebrou-se a primeira
inissa, desses sertões, officiando o padre Botelho, seu primeiro
papellão. Taes foram os principies remotos da cidade de

"i Uuyabá. Mas o seu verdadeiro estabelecimento só começou com
a descoberta das minas de Miguel Sutil, no logar ainda hoje
conhecido por Tanque do Arnesto. «Morador no povoado de
Nossa Senhora da Penha, tinha começado uma roça, rio

abaixo, a margem do que deu o nome á cidade. Em outubro
de 1720, desceu com um camarada e alguns indios Carijós a
cuidal-a , e chegado, mandou dous destes em busca de mel de
abelha, que muito abunda nas florestas dahi. Só alta noite

chegaram c sem o mel ; e reprehendendo-os Sutil, disseram-lhe
elles que tinham achado coisa melhor, e entregaram-lhe 22
granates de ouro, com o peso de 120 oitavas, asseguraudo-lhe
que lá havia muito disso ^. » Mal rompeu o dia Sutil e seu
camarada, de nome João Francisco Barbado, seguiram com os
dous indios até o lugar em que esti situada hoje a capital, e

onde estes lhe mostraram o ouro espalhado sobre a terra e que
elles foram apanhando ás mãos cheias. A' tarde, recolhiam-se
Sutil com meia arroba de ouro, e Barbado com mais de 400
oitavas. Deu logo parte do descobrimento, como era de rigor e

os habitantes do Coxipó abandonaram o seu arraial pelas la-

vras de Sutil, onde já em 1772 se elevava novo povoado, com
capella matriz. Diz Sá que em um mez se tiraram 400 arrobas

1 de ouro. sem que se cavasse profundidade maior de 3 a 4 pal-
mos Com andar dos tempos, novos povoados se foram es-

tabeleceudo. Em 1748, foi o districío de Matto Grosso elevado
a capitania geral, que aliás sómente no anno de 1751 se instal-

lou com a chegada de seu primeiro governador D. Anto-
nio Rolim de Moura, depois conda de Azambuja, que fez sua
entrada solemne na villa de Cuyabá a 12 de janeiro de 1751,
assumindo a 17 a administração da nova capitania. Em 30 de
junho seguiu para o Matto Grosso, onde, em conformidade com
a provisão régia de 5 de agosto de 1748, devia o capitão-general
estabelecer a sede do seu governo : logo, em caminho, a 48
kils. de Cuyabá, fundou uma aldeia, na chapada de S. Jero-
nymo, de indios mansos. Chegado á margem do Guaporé em
9 de dezembro, Rolim de Moura aportou a Pouso Alegre, que em
19 de março de 1752 foi erecta em villa, com o nome de Villa
Bella da Santíssima Trindade de Matto Grosso. Entre os suc-
cessores de Rolim, nota-se Luiz de Albuquerque Mello Pereira
e Caceres, que, nomeado por carta régia de 29 de junho de 1771,
entrou em .'uyabà a 4 de outubro de 1772 e em 'Villa Bella a
5 de dezembro. A elle, mais do que a nenhum outro, deve a
capHania grandes benefícios, sendo o maior delles, o ter tra-
zido em sua companhia o engenheiro Ricardo Franco de Al-
meida Serra, então capitão de infanteria, a quem desde o co-
meço da viagem foram confiados trabalhos de grande valia.
Fundou Albuquerque, em 1773, o registro da Insua, nos li-

mites de Goyaz e extrema oriental da capitania ; e no anno
seguinte o do Jaurú aos 15° 44' 32" (Ricardo Franco), em 1775
o presidio e forte de Nova Coimbra, no rio Paraguay ; em 177G
o forte do Príncipe da Beira, no Guaporé ; em 1778 o presidio de
Albuquerque, hoje cidade de Corumbá (a 21 de setembro) ; em
novembro seg;iinte o de Mondego, hoje Villa de Miranda
e de Villa Maria, hoje cidade' de S. Luiz de Caceres, em
18 de outubro de 1782, o de S. Pedro d'El-Rei, hoje cidade
de Poconé, no mesmo anno que a pov. de Casalvasco.
Conservou-se Villa Bella na categoria de villa até 1818,

1 Outros, entre elles B. de Sá, erradamente dão Gabriel Antunes .

Este Gabriel foi o discobridor das minas do Alto Paraguay Diamantino
em 173í (Dr. Severiano da Fonseca).

- Registro do Senado da Camara de Cuyabá, liv. I.

3 Dr. S. da Fonseca.

anno em que foi, com Cuyabá, elevada á categoria de cidade
com a denominação de Matto Grosso, deixando de ser, em
1820, séde do governo da capitania, que foi mudada para
Cuyabá. Em 1821, Matto Grosse adheriu á revolução de 1820 em
Portugal, sendo o seu ultimo governador substituído por uma
junta constitucional provisória; e em 1822, abraçando a causa
da indepandencia, foi declarado província do império. Por occa-
sião da guerra com o Paraguay, teve de ver seu sólo inespe-
radamente invadido e assistir, sem poder reagir, a scenas do
maior canibalismo pratidas pelos aggressores. Desde muito
elle espera, resíguado, que uma estrada de ferro communicando-o
com a capital da Republica, lhe leve de prompto os recursos ne-
cessários no caso de qualquer invasão, e possa transportar as
riquezas de seu sólo abençoado. Clima e salubridade.—« Talvez
não seja com m líto acerto, diz o Dr. S. da Fonseca, que se
capitule de malsão e inhospito o clima de Matto Grosso. Com-
posta de duas vastas regiões, o planalto e a baixada, são-lhe
bem diversas as condições climatéricas, pelo seu hyposome-
trismo, natureza e influencia do sólo. O ar secco, a temperatura
relativamente mais baixa do que a das baixas regiões, e por
conseguinte mais agradável, e as aguas das mais puras e sans
constituem, já não salubre, mas saluberrimo o clima do pla-
nalto, onde as moléstias endémicas são quasi que completa-
mente desconhecidas e onde as epidemias poucas vezes ass-^lam.
E, pois, se esta região abrange cerca de duas terças partes do
território mattogrossense, não é pelo clima da restante, isto é,

do das comarcAS alagadiças, onde actua uma atmosphera
densa, pesada e carregada ee princípios miasmaticos, que se
deve auferir o clima e a salubridade,— a constituição medica
da prov.» « A prov. de Matto Grosso, diz o Dr. M. Costa,
sendo composta de duas vastas regiões, o planalto e a baixada,
são-lhe bem diversas as condições climatéricas. E' muito sa-
lubre o clima do planalto, onde as moléstias endémicas são
quasi desconhecidas e onde as epidemias poucas vezes assolam.
A baixada (regiões alagadiças) é insalubre e nella reina ende-
micamente a malária com o seu séquito de accidentes. Ao
noroeste da prov. reinam durante todo o anno, especial-
mente durante a estação das aguas, febres palustres. No verão
são frequentes as moléstias agudas do apparelho respiratório
e as afFecções rheumaticas, por occasião das mudanças bruscas
de temperatura causadas pelo vento sul, isto é, das chamadas
friagens. As diarrhéas, dysenterias, febres biliosas, angio-
leucites, afifecções chronicas das vísceras abdominaes e dos
lymphaticos, a syphilis e diversas dermatoses apresentam-se
com frequência. Ptyalismo abundante é um facto mui geral
nos habitantes das regiões baixas. A tuberculose é rara na
prov., assim como a morphéa. A chloro-anemia e o hyste-
rismo são frequentes. O sarampão desde 1789 apparecs espo-
rádica e epidemicamente, mas a varíola só se propagou de
1867 a esta parte. No planalto os casos de febres intermittentes
palustres são de ordinário benignos : na mesma região é no-
tável a frequência do bócio ou papo; e outr'orase dizia ser ahi
vulgar, como por quasi toda a prov., o maculo ou corrupção,
moléstia, que, segundo affirmam os antigos práticos, consistia
na inércia completa do sphincter do anus e mesmo do recto,
seguida da gangrena da respectiva mucosa. A existência do
maculo como uma manifestação nosologioa, tal qual a descre-
veram os antigos autores, parece hoje insustentável. Em 1867,
durante a guerra do Paraguay, appareceu a cholera-morbus
na força expedicionária que se retirava para a prov. A
epidemia apenas durou menos de um mez.» O beri-beri tem
sido também ahi observado. Orographia.— As montanhas do
Estado pertencem aos chapadões da bacia do Paraná e do
Amazonas. Ha ahi duas cadeias importantes, ui^ua na direcção
Occidental, outra na meridional ; tocando a primeira os limites
da Republica com a Bolívia e a segunda a linha divisória do
Paraguay. O ramo mais occidentaí é a serrania dos Parecis,
que percorre o oeste do Estado despedindo diversos con-
trafortes, e bifurcando-se na lat. de 17°, onde dá se-
guimento para o norte á Cordilheira do Norte que vai perder-
se nas regiões amazonicas

; quebrando-se para o sul a meio do
parallelo 14" a 15°, onde forma a serra de S. Vicente: c ga-
nhando a direcção de SB. vai, com os nomes de serras do
Kagado, Santa Barbara e Salinas, morrer na lat. de 16°, nos
alpestres alcantis do Aguapehy. O outro ramo, que pôde bem
ser denominado das Divisões, não segue sempre a mesma di-
recção, porque, si a principio toca os extremos do Esiado com
os de Goyaz e Minas, recurva-se para o sul, entrando depois
pelo coração do Estado por meio das ramificações que despede,
até vir terminar pelas serras de Amamliahy e Maracajú, onde-
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extrèma o Estado com a Republica do Paraguay e serve de

linha divisória entre os magestosos rios Paraguay e Paraná.

Potamographia.— Si ao Estado de Matto-Grosso faltam as es-

tradas de ferro, sobre as quaes a locomotiva em vertiginosa

«arreira vai aos mais afastados pontos buscar os productos da
industria, si lhe faltam mesmo estradas de rodagem, em com-
pensação tem todo o seu sólo percorrido por innumeros rios,

que fazem-n'o a esse respeito ser um dos mais opulentos do

nosso paiz. Impossível seria descrever o immenso systema po-

tamographico que o fertilisa, limitando-nos, pois, a citar os

nomes dos seus mais agigantados rios. Ao N. destacam-se o

Madeira, já descripto, e o Tapajoz, com seus dous progenitores

o Arinos (formado pelo Estivado e pelo Negro; recebe o rio dos

Patos, o Sumidouro, Peixe, além de outros) e o Juriiena, e seu

confl. importante o S. Manoel; nelle fica o celebre Salto

Augusto, composto de uma serie de cascatas, a mais elevada

das quaes tem uma altura de cerca de nove metros ; a E. o

Araguaya, cem seus numerosos tribs. entre os quaes o rio das
Mortes e ainda o magestoso Paraná ; a O. o Guaporé, que vai

reunir-se ao Mamoré e Beni e juntos formam o Madeira ; e o

Paraguay. O Paraguay nasce no alto da chamada serra das
Sete Lagoas, da Melgueira ou Pary, de um brejal, aos 13" e 30'

S. Segue em principio o rumo N., recebe os ribeiros do Qui-
lombo ou Negro e do Amolar, volba-se depois para O. e S.

recebe o Diamantino, Bromado, SantAnna, Gipotuba, Gabaçal,
Jaurú, S. Lourenço. Taquary, Miranda. Branco e Apa, indo
finalmente reunir-se ao Paraná. D03 seus tribs. da margem
dir. é bem notável o Jaurú, cujo curso é de 700 kils., e da
margem esq. o S. Lourenço, Taquary, Miranda e Apa. O
S. Lourenço recebe o Agua Branca, Parnahyba, Roncador,
Tiquira ou Itiquira (que recebe o Piquiry) e o Cuyabà seu
principal trib. e que por sua vez é engrossado pelo Triste,

Quiebó, Manso, pelos dous Coxipós e pelos dous Aricás, além
de outros '. O Taquary recebe o Coxim, em cuja foz, no logar
antigamente chamado Beliago, floresce hoje a pov. de S. José

de Herculanea, antiga colónia militar do Coxim. O Miranda,
chamado Mboteteyu pelos indígenas, que recebe entre outros o
Aquidauana. O Apa, que é o ultimo aff. brasileiro do rio Pa-
raguay, recebe o Estrella, Lageado, Gabriel, Taquarussú,
Ouro, etc. ^. O rio das Mortes (Uadê-bero, dos Carajás);
nasce com o nome de rio Manso 180 kils. a NO. da cidade de
Cuyabá e desagua por duas boccas na margem esq. do rio

Araguaya a 129,09 kils. abaixo da foz do Crystallmo, além
de meio da grande ilha do Bananal. Seu nome provém, se-
gundo d'Alincourt, da grande mortandade que uma epidemia
de febres causou á gente de Amaro Leite, uma das primeiras
bandeiras que por ahi andaram ;

ou, segundo outros (Annaes
da Prov. de Goyaz) a uma horrível carnificina que pelos annos
1682-1683 ahi commetlera A. Pires de Campos contra os Carajás
6 Arayés (Rev. do Inst. Hist. XXV, XXVII, 3» 82). Passa por
ter sido descoberto por Bartholomeu Bueno, o Anhanguera,
na sua primeira entrada, pelo anno de 1682 ; sendo depois
percorrido por seu neto do mesmo nome, quando em busca
das minas dos Martyrios, cuja tradição guardara do avô. Foi
explorado em 1803, de ordem do capitão general Caetano Pinto,
pelos irmãos Alexandre e João de Brito Leme. Em 1886 foi

percorrido na extensão de 479,520 kils. a contar de sua foz no
Araguaya pelo engenheiro J. E. Rodrigues de Moraes. Lagoas.— As de Jany, Uberaba e Guahyba na parte limitrophe com a
Bolívia; Caceres, Mandioré ou Tamengos e Bahia Negra; são
as principaes. Productos naturaes e industria. — E' o Estado
de Matto-Grosso notavelmente rico em productos naturaes. Nelle
enconti'am-se ouro, ferro, prata, platina, cobre, chumbo e
outros metaes. Encontram-se diamantes e outras gemmas em
ricas jazidas no Diamantino, no Buritysal, no rio do Ouro,
no Aricá, no Tombador, etc. São extensos os seus terrenos
calcareos onde sobejam os espalhos, onde abundam os crystaes
de rocha, ágathas e pederneiras, talca, mica, vários leptinios
de que com facilidade se obtém o Kaolin, innumeras qua-
lidades de ai-gillas plásticas. Não lhe faltam o mármore, as
ardozias e os porphyros de vários matizes. E' o Estado também
ubérrimo em vegetaes de toda a espécie. A medicina, a con-

1 E' navegado regularmente at4 a cidade do mesmo nome.
" O Paraguay_(i rio^ de baixada. Suas margens, relativamente ao

nivel do rio, vão baixando á medida que se procura as cabeceiras,
até que nos pantanaes lioam quasi todo o anno debaixo d'a£'ua.
(Herbert Smith.)

strucção terrestre e naval, a marcenaria, a tinturaria, etc.
ahi encontram repositórios de enormes riquezas. O café des-
envolve-se perfeitamente ; a canna faz prodígios que nunca
fizeram os cannaviaes do norte, O tabaco não é inferior ao de
Goysz e Minas. « Quasi que só em Matio-Grasso, diz o Dr. S.
da Fonseca, a ipecacuanha tem pátria ; sendo terrenos de suã
predilecção as ribas occidentaes do Estado, e notavelmente as
das cabeceiras do Guaporé e do Paraguay até o Jaurú, . . Como
a poaya, a baunilha, a quina, a japecanga, a salsaparrilha,
a jalapa, o jaborandy, a copahyba, a bicuiba e muitas outras
espécies de óleos) o angico, e páo-santo, a caroba, a carobinha,
o jatobá, etc, são thesouros da matéria inedica muito communs
na região. » Em suas florestas encontram-se óptimas madeiras
de lei, taes como o jacarandá, vinhatico, guatambú, gurabú,
páo-santo (guayaco) varias espécies de canelleiras e perobas',
pequiá, aroeiras, cedro, angico, tapinhoan, sucupira,
baraiina, pão d'arco, páo-brasil, e mil outras de subido
valor. x\pezar da imraensa riqueza desse Estado, sua
industria é, entretanto, paupérrima. A situação geogra-
phica do Estado a falta de communicações e de braços, e
principalmente a carência daquella energia necessária aos
grandes emprehendimentos, fazem com que elle se apresente
estacionário no que diz respeito á industria. Os seus grandes
proprietários não conhecem outra fonte de riqueza sinão a
criação de gado. E' bem possível que, realisado o projecto de
viação férrea, que deve ligal-o a S. Paulo ou ao Paraná, a
industria desperte desse marasmo contristador e o opulento
Estado possa expor nos grandes centros consumidores os seus
productos que deverão ser muitos. Instrucção.— O único esta-
belecimento de instrucção secundaria custeado pelo Estado é
o Lyceu Gnyabano, havendo também o seminário episcopal da
Conceição, custeado pelo cofre geral, e o coUegio S. João Ba-
ptista, pertencente a um particular. Tem diversas eschs.
publs. de ensino prim. Colónias militares.— As de S. Lou-
renço, Brilhante, Dourados, Miranda e Conceição de Albu-
querque. Finanças.— Em 1895 a divida publica do Estado não
excedia de 27:5Ò9|. A receita para o anno financeiro de 1898
está calculada em 792:574$ e a despeza em 611:994|773, con-
forme a proposta do Thesouro. População,— E' de 80.000
habs. Divisão ecolesiastica.— O bispado de Cuyabá foi elevado
á categoria de prelazia pela Bulla Candor lucis eternce do
Papa Benedicto XIV de 6 de dezembro de 1745. Foi creado
diocese pela Bulla Solicita Catholicoe Gregis do Papa Leão XII
de 15 de julho de 1826. Comprehende todo o Estado de Matto
Grosso que em 1887 dividia-se em 17 parochias. Representação
federal.— Dá tres senadores e dous deputados. Capital.

—

Cuyabá, cujos fundamentos datam, segundo Warden, do anno
de 1719, sendo os primeiros povoadores Paschoal Moreira Cabral
e seus companheiros, que se estabeleceram no logar denomi-
nado Forquilha, junto ao rio Coxipo-mirim. Está situada entre
os morros da Bòa Morte e da Prainha, e é atravessada pelo
córrego deste nome, aff. do Cuyabá. Possue os palácios do go-
verno e do bispo, algumas egrejas, casa de Misericórdia, ar-
senaes de marinha e guerra. Cidades principaes,— Corumbá,
antiga pov. de Albuquerque, á margem do Paraguay, victi-

mada pelos Paraguayos ; com alfandega.— Matto Grosso, an-
tiga Villa Bella da SS. Trindade, a um kil. da margem ori-

ental do rio Guaporé, em progressiva decadência.— Pocoué,
situada a seis kils. do lago Piranema, estabelecida em 21 de
janeiro de 1781 com o nome de S. Pedro d'El-Rei, tendo rece-
bido o de Poconé, que lhe foi dado polo general Caceres em
1780.— S. Luiz de Caceres, outr'ora Villa Maria tendo tomado
esla denominação em honra de D. Maria I de Portugal, na
margem esq. do Paraguay, com importante commercio do
poaia. Sant'Anna do Paranahyba, a 18 kils. de distancia da
margem dir. do rio de seu nome. Villas principaes.—Diaman-
tino, entre dous compridos morros, o de Anna Henriques e o do
Arraial Velho, i'egada peio córrego do Ouro.— Miranda, na
margem dir. e a meio kil. do rie do mesmo nome.— Livra-
mento.— Rosario, á margem dir. do rio Cuyabá.— Santo An-
tonio do Rio Abaixo.— Nioac.— Governadores, capitães ge-
neraes e presidentes do Estado de Matto Grosso, desde que foi

elevado á capitania independente a 9 de maio de 1748.

—

D. Antonio Rollim de Moura Tavares, depois conde de Azam-
buja, nomeado pela carta régia de 22 de setembro de 1748,
tomou posse a 17 de janeiro de 1751 ; João Pedro da Camara,
nomeado por carta régia de 6 de julho de 1763, tomou posse
a 1 de janeiro de 1765 ; Luiz Pinto de Souza Coutinho, depois
visconde de Balsemão, nomeado por carta régia de 21 de
agosto de 1767, tomou posse a 3 de janeiro de 1769 ; Luiz de
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Albuquerque de Mello Pereira e Caceres, patente de 29 de
junho de 1771, tomou posse a 13 de dezembro de 1772 ; João de
Albuquerque de Mello Pereira e Caceres, nomeado por carta
régia de 17 de outubro de 1788, tomou posse a 20 de novembro
de 1789 ;

governo interino por fallecimeato do capitão-general
e composto do Ouvidor Antonio da Silva do Amaral, do te-
nente-coronel Ricardo Franco de Almeida Serra e do vereador
Marcellino Ribeiro: tomou posse a 29 de fevereiro de 1796;

—

Caetano Pinto de Miranda Montenegro, depois marquez da
Praia Grande, nomeado por carta régia de 18 de setembro de
1795, tomou posse a 6 de novembro de 1796 :— Governo inte-
rino por ausência do capitão-general e constituído pelo ouvidor
Manoel Joaquim Ribeiro, pelo coronel Antonio Philippe da
Cunha Pontes e do vereador José da Costa Lima, que foi sub-
stituido em 1 de janeiro de 1801 por Manoel Leit? de Moraes:
tomou posse a 15 de agosto de 1803 ; Manoel Carlos de Abreu
e Menezes, patente de 2 de agosto de 1802, tomou posse a 28 de
jnlho de 1804 ; — governo interino por fallecimento do capitão-
general 6 constituído pelo ouvidor Sebastião Pita de Castro,
substituído em 24 de maio de 1806 pelo Dr. Gaspar Pereira da
Silva Navarro, pelo coronel Antonio Philippe da Cunha Pontes,
Substituído em 12 de dezembro de 1806 pelo tenente-coroneí
Ricardo Franco de Almeida Serra, e pelo vereador José da Costa
Lima, substituído em 1 de janeiro de 1806 por Maroellino Ribeiro
e este por Francisco de Salles Brito em Ide janeiro de 1807;—
João Carlos Augusto de Oeynhausen Gravemburg, depois mar-
quez do Aracaty (governador e capitão-general). Nomeado em
9 de julho de 1806—Posse a 18 da novembro de 1807 ; Francisco
de Paula Magessi Tavares de Carvalho, depois Barão de Villa
Bella (governador e capitão-general). Idem em 7 de julho de
1817 — Posse a 6 de janeiro de 1819'. D.Luiz, bispo de
Ptolomaida (prelado), presidente; Jeronymo Joaquim Nunes,
Agostinho Luiz Goulart Pereira, Felix Merme, Antonio Na-
varro de Abreu, Luiz de Alincourt (secretários) ; André
Gaudie Lei, José da Silva Guimarães e João José Guima-
marães da Silva. Junta Provisória installada em 20 de agosto
de 1821. João Antonio da Assumpção Baptista, presidente;
Manoel Velloso Rebello de Vasconoelíos, José da Silva Gama e
Cunha, Joaquim Teixeira Coelho, Manoel Theodoro Tavares
da Silva (deputado secretario)

;
Joaquim Vieira Passos e João

Paes de Azevedo. Junta Provisória installada em 20 de
janeiro de 1822. D, Luiz, bispo de Ptolomaida e seus compa-
nheiros, excepto Luiz de Alincourt, que foi substituído por An-
tonio Corrêa da Costa. Antonio José de Carvalho Chaves,
presidente

; Jeronymo Joaquim Nunes, vice-presidente ; An-
tonio Correa da Costa, secretario; Felix Merme, João Poupino
Caldas, André Gaudie Lei e Constantino José Pinto de Fi-
gueiredo. Junta provisória installada em 20 de janeiro de
1822. Manoel Velloso Rebello de Vasconcellos, João Paes de
Azevedo, Manoel Bento de Lima, Caetano da Costa Araujo
Mello, João da Silva Gama e Cuníia. Junta Provisario instal-
lada em 20 de janeiro de 1824. José Saturnino da Costa Pe-

' Tendo sido deposto o general Magessi em 2) de agosto de
1821, passou o Estado a ser administrado por duas juntas governa-
tivas provisórias, a saber: uma na cidade de Cuyabá installada e ju-
ramentada no mestno dia da deposição, composta dos seguintes
raeniljros: pi-esidende D. Luiz, bispo de Ptolomaida, prelado de
Cuyabá

; secretario, capitão Luiz de Alincourt
;

deputados, vigário
geral Agoctinho Luiz Goularl Pereira, tenentes-coroneis Antonio Na-
varro de Abreu, Felix Merme e Jeronymo Joaquim Nunes, sargento-
mór André Gaudie Ley, commissario da Bulla José da Silva Guimarães
e João José Guimarães e Silva ; a outra na cidade de Matto Grosso,
installada e juramentada em 21 de setembro do dito anno, composta
dos seguintes membros: presidente o vigário José Antonio de Assum-
pção Baptista

;
secretario, Manoel Tlieodoro Tavares da Silva, depu-

tados: capitães Manoel Velloso Rebello e Vasconcellos e José da
Silva Gama e Cuntia, reverendo Joaquim Teixeira Coelho, tenente
Luiz Antonio de Souza e Capitão Joaquim Vieira Passos, ajudante
Matheus Vaz Pacheco e quartel-mestre João Francisco dos Guimarães.
Estes dous últimos foram depostos em 5 de janeiro de 1822 e substi-
tuídos pelo sargento-mòr João Paes de Azevedo e reverendo José da
Silva Fraga, os quaes foram juramentados e empossados no mesmo
dia. Em virtude da Carta Régia de 18 de novembro de 1822 deixaram
de funccionar as referidas juntas em 17 de agosto de 1823, sendo
installada, juramentada e empossada nesse dia a Junta do Governo
rovisorio composta dos seguintes membros: presidente Manoel Alves
a_Cunha, secretario tenente-coronel Felix Merme, deputados: ca-

pitão-raór José da Silva Gama e Cunha, capitão Manoel Velloso
Rebello e Vasconcellos, sargento-mér João Paes de Azevedo, tonente-
coronal João Poupino Caldas e capitão Caetano da Costa Araujo
Mello.

reira, 1'^ presidente. Nomeado em 21 de abril de 1824 —
Posse a 10 de setembro de 1825. Jeronymo Joaquim Nunes,
C. do Governo (Lei de 20 de outubro de 1823). Posse a lO de
abril de 1828. André Gaudie Lei, C. do Governo (Lei de
20 de outubro de 1823). Posse a 1 de janeiro de 1830. An-
tonio Corrêa da Costa, 2" presidente. Nomeado em 20 de abril
de 1831 — Posse a 21 de julho de 1831. André Gaudie Lei
(2* vez), C. do Governo (Lei citada). Posse a 19 de abril de
1833 ; Antonio Corrêa da Costa, reassumiu o exercício. No-
meado em 20 de abril de 1831. Posse a 4 de dezembro de 1833
José de Mello Vasconcellos, G. do Govsrno (Lei citada).— Posse a 24 de maio de 1834. João Poupino Caldas. C.
do Governo (Lei citada) — Poss3 a 26 de maio de 1834.
Antonio Pedro de Alencastro, 3'' presidente. Nomeado a
4 de janeiro de 1834 — Posse a 22 de setembro de 1834.
Antonio Corrêa da Costa, 3° vice-presidente (2=^ vez). Nomeado
em 19 de novembro de 1835 — Posse a 31 de janeiro de 1836.
Antonio José da Silva, 1° vice-presidente. Idem em 19 de
novembro de 1835 — Posse a 24 de fevereiro de 1836. José
Antonio Pimenta Bueno (bacharel), 4" presidente. Idem em
5 de novembro de 1835 — Posse a 23 de agosto de 1836 José
da Silva Guimarães, 5" vice-presidente. Idem em 19 de
novembro de 1835 — Posse a 21 de maio de 1838. Es-
tevão Ribeiro de Rezende (bacharel), 5<* presidente. Idem em.

9 de fevereiro de 1838 — Posse a 16 de setembro de 1838.

Antonio Corrêa da Costa, 1° vice-presidente (3* vez). Idem
em 9 de fevereiro de 1838 — Posse a 25 de outubro de 1840.
José da Silva Guimarães (commendador), 6° presidente (3'' vez)

Idem em 30 de julho de 1840 — Posss a 28 de outubro de
1840. Antonio Corrêa da Costa, 1° vice-presidente (4^ vez).

Idem em 30 de julho de 1840—Posse a 9 de dezembro de 1842.
José da Silva Guimarães (commendador) reassumiu o exercício.
Idem em 30 de julho de 1840 — Posse a 11 de maio de 1843.
Manoel Alves Ribeiro, 2° vice-presidente. Idem era 31 de
março de 1843 — Posse^a 7 de agosto de 1843. José Marianno
de Campos, 3" vice-presidente. Idem em 31 de março de 1813.
— Possse a 5 de outubro de 1843. Zeferino Pimentel Moreira
Freire, 7° presidente. Idem em 17 de março de 1843 — Posse
a 24 de outubro de 1843. Ricardo José Gomes Jardim ('te-

nente-coronel de engenheiros), &° presidente. Idem em 9 de
maio de 1814 — Posse a 27 de setembro de 1844. João Chris-
piniano Soares (nr.),9'' presidente. Idem em 17 de setembro de
1846 — Posse a 5 de abril de 1847. Manoel Alves Ribeiro,
2° vice-presidente (2»- vez). Idem em 9 de junho de 1845 —
— Posse em 6 de abril de 1848. Antonio Nunes da Cunha,
vice-presidente: Idem em 18 de janeiro de 1848 — Posse a
31 de maio de 1843. Joaquim José de Oliveira (major de en-
genheiros, 10° presidente. Idem em 28 de março 1848 — Posse
em 27 de setembro de 1848. João José da Costa Pimentel
(oorouel), 11° presidente. Idem em 11 de junho de 1849 —
Posse a 8 de setembro de 1849. Augusto Leveger (capitão de
fragata), 12'' presidente. Idem em 7 de outubro de 1850 —
Posse a lide fevereiro de 1851. Albano de Souza Osorio, vice-

presidente. Idem em 31 de outubro de 1843 — Posse a 1 de
abril de 1857. José Raymundo de Lamare (chefe de divisão),

13° presidente. Idem em 5 de seliembro de 1857 — Posse a
28 de fevereiro de 1858. Antonio Pedro de Alencastro (coronel),

14° presidente. Idem em 13 de junho de 1859 — Posse a 13 de
outubro de 1859. Herculano Ferreira Penna (senador), 15° pre-

sidente. Idem em 2 de outubro de 1861 — Posse a 8 de feve-

reiro de 1862. Augusto Leverger (capitão de fragata), 1° vice-

presidente (2^ vezj. Idem em 22 de setembro de 1857 — Posse
a 12 de maio de 1863. Alexandre Manoel Albino de Carvalho
(general), 16° presidente. Idem em 21 de maio de 1863 —
Posse a 15 de julho de 1863. Augusto Leverge.' (chefe de
esquadra) i" vice-presidente (3^ vez). Idem em 22 de setembro
de 1857 — Posse a 9 de agosto de 1865. Barão de Melgaço
(chefe de esquadra Augusto Leverger), 17° presidente. Idem
em 2 de outubro de 1865 — Posse a 13 de fevereiro de 1866.

Albano de Souza Ozorio, 2" vice-presidente (2a- vez). Nomeado
em 15 de mnrço de 1853 — Posse a 1 de maio de 18136. José

Vieira Couto de Magalhães (doutor), 18° presidente. Idem em
22 de setembro de 1866 — Posse a 2 de fevereiro de 1867.

Barão de Aguapehy (brigadeiro João Baptista de Oliveira),

3» vice-presidente. Idem em 15 de março do 1853 — Posse a 13

de abril de 1868. José Vieira Couto de IMagalhães (doutor), de

volta da commissão. Idem em 22 de setembro de 1866 — Posse

a 5 de julho de 1868. Albano de Souza Ozorio (tenente-coronel),

2° vice-presidente (3* vez). Idem era 15 de março de 1853 —
Posse a 17 de setembro de 1868. José Antonio Murtinho (doutor),

í
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40 vice-presidente. Idem em 5 de março de 1868 — Posse a 19

de setembro de 1868. Barão de Melgaço (chefe de esquadra re-

formado Augusto Leverger), 19° presidente. Idem em 25 de
junho de 1868 — Posse a 26 de maio de 1869. Luiz da Silva

Prado, vice-presidente. Idem em 31 de julho de 1868 — Posse

a 10 de fevereiro de 1870. Antonio de Cerqueira Caldas, vice-

presidente. Idem em 11 de dezembro de 1869 — Posse a 29 de
maio de 1870. Francisco Antonio Raposo (conselheiro, coronel),

20" presidente . Idem em 31 de maio de 1870 — Posse a 12 de
outubro de 1870. Antonio de Cerqueira Caldas, vice-presidente

12^ vez). Idem em 11 de dezembro de 1869 — Posse a 27 de
maio de 1871. Francisco José Cardoso Júnior (conselheiro,
tenente-coronel), 21" presidente. Idem em 15 de abril de 1871
— Po5se a 29 de julho de 1871. José de Miranda da Silva Reis
(brigadeiro), 22" presidente. Idem em 25 de outubro do 1872—
Posse a 25 de dezembro de 1872. Barão do Diamantino (Antonio
de Cerqueira Caldas), 2» vice-presidente. Idem em 11 de de-
zembro de 1869 — Posse a 6 de dezembro de 1874. Hermes
Ernesto da Fonseca (general), 23" presidente. Idem em 1 de
maio de 1875 — Posse a 5 de julho de 1875. Barão de Aguapehy
(brigadeiro João Baptista de Oliveira), 1° vice-presidente

(2^ vez). Idem em 1 de maio de 1875 — Posse a 5 de março de
1878. João José Pedrosa (doutor). 21" presidente. Idem em 16

de abril de 1878 — Posse a 6 de julho de 1878. Barão de Ma-
racaju (general Rufino Enéas Gustavo Galvão), 20" presidente.
Idem em 9 de outubro de 1879—Posse a 5 de dezembro de 1879.
José Leite Galvão (tenente-coronel). 2° vice-presidente. Idem em
22 de março de 1879 — Posse a 2 de maio de 1881. José Maria
de Alencastro (coronel) 26° presidente. Idem em 24 de março
de 1881 — Posse a 31 de maio de 1881. José Leite Galvão
(tenente-coronel), 2" vice-presidente (2=* vez). Idem em 22 de
março de 1879 — Posse a 10 de março de 1883. Barão de Batovy
(general Manoel da Gama Lobo d'Eça), 27" pi-esidente. Idem
em 13 de janeiro de 1883 — Posse a 7 de maio de 1883. Floriano
Peixoto (general), 28° presidente. Idem em 9 de agosto de 1884
— Possa a 13 de outubro de 1884. José Joaquim Ramos Fer-
reira (bacharel), vice-presidente. Idem em 30 de agosto de 1885
— Posse a 5 de outubro de 1885. Joaquim Galdino Pimentel
(doutor), 29° presidente. Idem em 26 de setembro de 1885 —
Posse a 5 de novembro de 1885. Antonio Augusto Ramiro de
Carvalho (tenente-coronel), vice-presidente. ^ Idem em 30 de
agosto de 1885 — Posse a 9 de novembro de 1886. Alvaro Ro-
dovalho Marcondes dos Reis (engenheiro), 30° presidente. Idem
em 2 de outubro de 1886 — Posse a 9 de dezembro de 1885.
Antonio Augusto Ramiro de Carvalho (tenente-coronel), vice-

presidente (2^ vez). Idem em 30 de agosto de 1885 — Posse a

28 de março de 1887. José Joaquim Ramos Ferreira (bacharel)
vice-presidente (2^ vez). Idem em 30 de agosto de 1885— Posse
a 9 de maio de 1887. Francisco Raphael de Mello Reg-o (coronel),

31° presidente. Idem em 12 de setembro de 1887 — Posse a 16
de novembro de 1887. Antonio Herculano de Souza Bandeira
(doutor), 32» presidente. Idem em 24 de novembro de 1888 —
Posse a 16 de fevereiro de 1889. Manoel José Murtinho (doutor),
1° vice-presidente. Idem em 8 de de junho de 1889— Posse a
11 de junho de 1889. Ernesto Augusto da Cunha Mattos, 33"

presidente. Idem em 8 de junho de 1889 — Posse a 9 de agosto
de 1889. — Junta Governativa. — Dr. Manoel José Murtinho,
Dr. Antonio Corrêa da Costa, a 15 de agosto de 1895.— Consti-
tuição DO Estado. — Tit. I— Do Estado— Secção I.— Organi-
sação — Art. 1.° A antiga prov. de Matto Grosso, adoptando como
fórma de seu governo, sob o regimen representativo, a Republica
Federativa, proclamada a 15 de novembro de 1889, constitue-se
em Estado, fazendo parte da Republica dos Estados Unidus do
Brazil. Art. 2.° Os limites de seu território são os mesmos da
antiga provincia e só poderão ser alterados por deliberação de
sua Assembléa Legislativa, tomada em duas sessões annuaes
sucoessivas, com approvação definitiva do Congresso Nacional.
Art. 3.° O Governo da União nenhuma intervenção terá nos
negócios internos, salvo: para repellir invasão estrangeira ou
de outro Estado

;
para manter a fórma republicana federa-

tiva
;

para restabelecer a ordem e tranquillidade publica, me-
diante requisição

;
para assegurar a execução das leis e sen-

tenças federaes. Art. 4.° A sua soberania tem por órgãos tres
poderes distinctos e harmónicos: o Poder Legislativo, o Poder
Executivo e o Poder Judiciário. Secção II — Do Poder Legis-
lativo.— Capitulo I.— Organisação.— Art. 5°. O Poder Le-
islativo é exercido por uma só camará denominada — assem-
léa legislativa — com a sancção do presidente do Estado.

Art. 6.0 A assembléa legislativa se comporá de 18 deputados,
nomeados simultaneamente em todo o Estado por eleição directa,

podendo esse numèro ser alterado por lei ordinária. § 1", cada
legislatura durará dous annos e em cada sessão annual fuac-
cionará a assembléa durante dous mezes, sem interrupção, ou
por mais tempo em virtude de prorogação ; § 2°, a assembléa
reunir-se-ha na capital do Estado, no dia 13 de maio de cada
anno, independentemente de convocação, que só terá logar

para as sessões extraordinárias: § 3°, as suas sessões diárias

serão publicas, salvo deliberação em contrario, e, para que
ellas sejam abertas e possa a assembléa deliberar, será indis-

pensável a presença da maioria absoluta dos seus membros,
excepto nas sessões preparatórias, que poderão fazer-se com um
terço delles ; § 4°, as suas deliberações serão tomadas por
maioria de votos presentes, á excepção dos casos expressos nesta

Constituição. Art. 7.° São condições de elegibilidade para o

cargo de deputado : 1°, estar no gozo dos direitos de eleitor

;

2°, ter pelo menos tres annos de residência no Estado
; 3°, ter

mais de cinco annos de cidadão brazileiro, si for naturalisado
;

4°, não estar compi-ehendido em algum caso de incompatibili-

dade eleitoral que a lei fixar. Art. 8.° O deputado não pôde,

sob pena de perda do mandato, celebrar contractos com o

governo para serviços ou emprezas pagas ou subvencionadas
pelos cofres do Estado, nem acceitar nomeação para emprego
ou commissão remunerada, á excepção de accesso legal no
cargo que já exercia antes da eleição. O mandato legislativo

é incompatível com o exercício de outra funcção, durante as

sessões. Art. 9," O deputado é inviolável por suas opiniões,

palavras e votos no exercício do mandato. § 1°, desde que tiver

recebido diploma, até nova eleição, si antes não houver perdido

ou renunciado o mandato, o deputado não poderá ser preso

nem processado criminalmente, sem prévia licença da assem-
bléa, salvo caso de flagrância em crime inafiançavel. E neste

caso, levando o processo até pronuncia, exclusive, a autoridade

processante remetterá os autos á assembléa, para deliberar

sobre a procedeneia da accusação, si o accusádo não optar

pelo julgamento immediato
; § 2°, si a assembléa negar li-

cença para o processo, ou declarar improcedente a accusação,
cessara a acção criminal, que em tempo algum poderá ser in-

tentada ou renovada ; § 3°, a recusa da licença ou a decla-

ração da improcedência da accusação só se terá por approvada,
si obtiver dous terços de votos dos membros de que se compõe
a assembléa. Capítulo II — Attribuições. Art. 10. Compete
ao Poder Legislativo: § 1°, orçar annualmente a receita e

despeza do Estado ; § 2°, annuUar as resoluções e posturas
municipaes que forem contrarias ás leis federaes e do Estado
ou que offenderem direitos de outros municípios ; § 3°, auto»
risar empréstimos e outras operações de credito ; § 4°, fixar

annualmente a força publica ; § 5°, decretar as leis orgânicas
para completa execução desta Constituição ; § 6°, legislar :

1°, sobre impostos ; 2°, sobre a divisão politica, judiciaria e

administrativa do Éstado e sobre a mudança de sua capital ;

3°, sobre a creação, suppressão e vencimentos dos empregados
públicos; 4°, sobre obras publicas, estradas, navegação inter-
ior e communicações postaes e telegraphicas, que nã'' per-
tençam á administração federal; 5", sobre a desapropriação por
necessidade ou utilidade publica do Estado e do município :

6°, sobre a catechese e civilisação dos indios
;

7°, sobre os

limites do território do Estado; 8", sobrei as minas, terras

publicas e bens que pertençam ao Estado
;
9'\ sobre o regimen

eleitoral applicavel á eleição dos funccionarios do Estado ;

10'\ sobre a organisação judiciaria; 11", sobre o processo civil

e criminal; 12, sobre os crimes de responsabilidade do presi-

dente do Estado e a fórma de processo para seu julgamento ;

13", sobre o ensino publico, que será livre e leigo em todos os

seus gráos. A instriicção primaria será gratuita e obrigatória

nas condições estabelecidas por lei; 14", sobre o subsidio dos

membros da assembléa legislativa e vencimentos do presidente ii

do Estado
;
15", sobre os ajustes e convenções sem caracter po-

j

litico com outros Estados
;
16", sobre a divida publica activa

|

e passiva ; 17", sobre todos os assumptos que não foram ex- ilj

pressa ou implicitamente vedados aos Estados pela Constituição

Federal. Art. 11°, E'tambem da attribuição da assembléa legis-

lativa, sem dependência de sancção do presidente do Esladoiil",
oi'ganisar o seu regimento interno ; § 2", verificar os poderes de

seus membros ; § 3", organisar a sua secretaria ; § 4», proceder

á apuração da eleição de presidente e vice-presidentes do Es-

tado, acceitar a renuncia delles, dar-lhes posse de seus cargos,

conceder-lhes ou negar-lhes licença para sahirem do Estado ;

§ 5", requisitar a intervenção do governo federal
;
§6", solicitar

a reforma da Constituição Federal ; § 7", promulgar as leis e

resoluções nos casos do art. 14, §§ 1" e 3"
; § 8", processar e
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julo ar o prasidente do Estado nos crimes commuas e de respon-
sabilidade, segundo a forma do processo anteriormente estabe-
lecida ; § 9" perdoar e coramutar as penas dos empregados pú-
blicos em crime de responsabilidade : § 10, conceder ou negar
licença para o processo de seus membros perante a justiça
ordinária ; § 11 deliberar sob a procedência da accusação,
por crime inaíiançavel, contra o deputado preso em flagrante
delioto : § 12°, resolver definitivamente sobre os ajustes e con-
venções feitos pelo presidente fio Estado

; § 13", adiar e prorogar
as suas sessões. Das leis e resol ições. Art. 12", A proposição
das leis e resoluções compete aos membros da assembléa legis-

lativa e ao presidente do Estado por meio de mensagens. § 1"

os projectos terão 'três discussões, si forem offerecidos por qual-
quer deputado e somente duas, se partirem do presidente do
Estado; § 2°, entre uma e outra discussão haverá o int?rvallo
de 48 horas, pelo menos ; § 3», nenhum projecto será posto em
discussão sem o parecer da commissão a qu2 pertença a sua
matéria, e sem estar comprehendido na ordem do dia da
sessão. Art. 13°. Adoptado o ijrojecto, será enviado ao poder
executivo, que lhe dará sua sancção e o promulgará. Si,

porém, o presidente o julgar inconstitucional ou contrario aos
interesses do Estado, oppor-lhe-ha o sen reío dentro de 10 dias
úteis, daquelle em q:ie o recebeu e 'o devolverá dentro desse
prazo á assembléa com a exposição fundamentada dos motivos
da recusa. § i", o silencio do Poder Executivo, no decendio,
importa a sancção, e neste caso a prora ilgação se fará pelo
presidente da assembléa, em nome delia

; § 2", si, porém, antes
de findar o decendio, estiver encerrada a sessão da assembléa
o presidente do Estado, no caso de recusa da sancção, publi-
cará pela imprensa as razões de sua opposieão dentro daquelle
prazo

; _§ 3", devolvido o projecto será elle sujeito á uma única
discussão e votação nominal, coiisiderandn-se approvado si

obtiver dois terços, pelo m^nos, dos votos presentes e neste
cas'.) voltará ao poder executivo para a solsmaidade de s;ia

promulgação, que se effectuará dentro de 48 horas, fazendo-a,
si este prazo lhe for excedido, o presidente da assembléa em
nome delia

; § 4'', a sancção e promulgação terão a seguinte
fórmula: i", a assembléa legislativa do Estado decreta e eu
sancciono a seguinte lei (ou resolução); 2', a assembléa legis-

lativa do Estado decreta e eu prom ilgo a seguinte lei (ou"re-
solução). § 5", si a promulgação for faita p3lo president e da
assembléa, em nome delia, usar-se-ha da seguinte lormula:
«F... presidente da assembléa legislativa do Estado de Matto
Grosso, faço saber aos que a presente virem que a mesma as-
sembléa decreta e promulga a presente lei (ou resolução)».
Art. 14. Os projectos regeitados não poderão ser renovados
na mesma sessão anniial. Secção III. Do Poder Executivo —
Capitulo 1°—Do pi*esidente, sua substituição e eleição. Ai't. 15.

O Poder Execiifcivo será exercido por um cidadão com o titulo
de presidente do Estado, eleito directamente pelo corpo elei-
toral, para servir durante quatro annos. Art. 16. Para sub-
stituir o presidente na sua falta e impedimentos, serão eleitos,
simultaneamente e pela mesma fórma de sua eleição, tres
vice-presidentes, com a designação de 1°, 2°, 6 3°, os quaes
servirão durante o m^smo periodo governamental. § i", nos
impedimentos dos vice-presidentes, serão successivamente cha-
mados ao governo do Estado o presidente da assembléa legis-
lativa e o presidente da camará municipal da capital ; § II, si

ficarem vagos durante o quatriennio os togares de presidente e
vice-presidentss, prooeder-se-ha á eleição para preenchimento
dos quatro cargos, começando-se novo periodo governamental

;

,§ 3°, o presidente deixará o exercido de suas funcções impro-
rogavelmente no mesmo dia em que terminar o seu periodo
governamental, succedendo lhe logo o recem-eleiío ou os sub-
stitutos deste, segundo as regras deste artigo.— Art. 17. São
condições de elegibilidade para os cargos de presidente e vice-
presidente : sor cidadão brazileiro : estar no exercício dos di-
reitos políticos ; ser maior de 30 annos de edade : ser domici-
liado no Estado durante os cinco annos que precederem á eleição,
si for brazileiro nato, e 10 annos, si for naturalisado.— Art. 18.
O presidente não pôde ser reeleito para o quatriennio seguinte
e nem eleito vic»-presidente: § l», o vice-presidente não pó le

ser reeleito e nem eleito presidente, si dentro de um anno antes
do dia da eleição liouver exercido o governo por algum tempo

;

§2", os presiiiontes da assembléa legislativa e da camará mu-
nicipal da capital que se acharem nas condições do paragrapho
anterior não podem ser eleitos presidente ou vice-presidente do
Estado ; § 3", são também ineligeveis os parentes consanguíneos
e aftins no primeií-o e segundo gráos do presidente, ou do sub-
stituto legal deste que se achar em exercício no momento da
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eleição, ou que c tenha deixado até seis mezes antes.—Art. 19.

A eleição do presidente e vice-presidente far-se-ha no dia 1 de
março do ultimo anno do quatriennio: § i", cada eleitor vo-
tará am duas cédulas distinctas, em uma para presidente e

em outra para os tres vice-presidentes ; § 2», o resultado de
cada mesa eleitoral será immediatamente publicado por edital
e pela imprensa, onde a houver, e de tudo será lavrada uma
acta circumstauciada, designando os nomes dos votados e o
numero de votos obtidos por cada um ; § 3", da ac a serão es-
trafiidas duas cópias, assignadas por toda a mesa, para serem
remettidas, uma ao presidente do Estado e outra á secretaria
da assembléa legislativa.— Art. 20. A assemblé i legislativa,
na sessão ordinária que se seguir á eleição, fará c jm qualquer
numero de membros presentes a apuração das a itheuticas
recebidas, proclamando presidente e vice-presidentes os cida-
dãos que houvei-em reunido a maioria absoluta dos sulTragios:

§ 1°, si nenhum dos votados tiver alcançado a maioria absoluta,
a assembléa elegerá por escrutínio secreto e maioria de votos o
presidente ou vice-presidentes, de entre os dous cidadãos mais
votados para cada um dos cargos na eleição directa, conside-
rando-se eleito o mais velho, no caso de empate : g 2°, a apu-
ração se fará em uma só sessão diária, lavrando-se uma acta
circumstanciada de todos os trabalhos, que será assignada
pela mesa e por todos os dt-putados presentes ; § 3\ o resultado

da apuração será immediatamente pviblicado por e li tal e pela
imprensa, e da respectiva acta serão extrahidas cinco cópias
authenticadas pela mesa, que as remetterá ao presidente e vice-

presidentes eleitos e á secretaria do Governo.— Art. 21. O pre-

sidente em exercício terá os vencimentos que lhe forem mar-
cados em lei, que não poderá ser alterada durante o quairiennio.
— Art. 22. O presidente e vice-pi'esidentes tomarão ])osse de
seus cargos perante a assembléa legislativa, si estiver funccio-
nando, ou perante a camará municipal, fazendo a seguinte de-

claração de compromisso: « Prometo cumprir fielmente os de-

veres de presidente (ou vice-presidente) do Estado, observando
e fazendo observar a Constituição e as leis, e promovendo quanto
em mim couber a felicidade geral ».— .Vrt. 23. O presidente

e vice-pi"esidentes perdem o cargo, retirando-se para fóra do
Estado sem prévia licença da assembléa legislativa.— Capi-
t.iloll.— Attribuições.— Ãrt. 24. Compete ao Poder Executivo:

§ i", cumprir e fazer cumprir as leis do Estado ; § 2", sanc-
cionar, promulgar e fazer publicar as leis e resoluções da as-

sembléa legislativa ; § 3o, expedir os decretos, regulamentos e

instrucções necessárias para a execução das leis
; § 4", convocar

extraordinariamente a assembléa legislativa e prorogar as suas
sessões ; § 5", dar conta annualments ao Poder Legislativo da
situação do Estado, em mensagem que lhe dirigirá no primeiro
dia da sessão annual ; § ô», fazer arrecadar os impostos e
rendas do Estado, e dar-lhes a applicação determinada por lei

;

§ T", prover os cargos civis e militares, nomeando, suspendendo
e demittindo, na fórma da lei

; § 8^, distribuir a f^rça pu-
blica e mobiiisal-a, segundo as exigências da segurança e

tranquillidade do Estado
; § 9", perdoar e commutar as penas

impostas aos crimes comrauns pelos tribunaes do Estado
;

§ 10. contrahir empréstimos o fazer outras operações de credito,

com prévia autorisação legislativa :§ 11, fazer com outros Es-
tados ajustes e convenções semcaracier politico, arl referendum
da assembléa legislativa ; § 12, apresentar á assembléa legisla-

tiva as propostas de orçamento, de fixação de forca puldica

e quaesquer outras que julgar convenientes ; § 13, tomar as
providencias necessárias para que as eleições se realizem na
fórma da lei

; § 14, representar o Estado perante os poderes
federass e dos outrjs Estados ; § l-õ, decidir os conflictos de
jurisdicção entre as autoridades administrativas: § 16, sus-

pender, não estando reunida a assembléa legislativa, a execução
das resoluções e posturas das camarás municipaos. que forem
contrarias ás leis" federaes o dj Estado, ou olílenderem direitos

de outros municípios, dando com a circumstanciada do seu acto

á mesma assembléa na subsequente reunião
; g 17, requisiiar

a intervenção do Governo da União ; § 18, reclamar contra as

invasões da autorida le federal nos negócios do Estalo.

—

Capitulo 3'.— Da responsabilidade do pi^ésidente.— Arl. 25.

Nos crimes communs e de responsabilidade, o presidente será
processado e julgado pela assejuliléi legisl\tiva, e deixará o

oxercicio de seu cargo logo que lho seja intimado o decreto de
pronuncia.— Art. 26. Constituem crimes de responsabili-

dade 03 actos do president.? que attentarem contra : 1", a

Constituição e as leis da União e do Estado
;

2", o livro

exercício dos poderes políticos : 3», o gozo ou esei»cicio dos

direitos políticos e individuaes ; 4', a segurança interna do
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Eslado ; S", a i^robidadê da administração
;

6", a guarda e

applicação legal dos dinheiros públicos : § 1°, em lei espe-

cialserão definidos estes delictos, e regulada a fórma da
accusação, processo e julgamento delles, egualmente appli-
cavel aos crimes communs : § 2°, a sentença condemnatoria
só poderá ser proferida reunindo dous terços de votos dos
deputados presentes á sessão de julgamento; § 3", as penas
pATS. os delictos de responsabilidade serão somente as de sus-
pensão ou demissão, com incapacidade para outro emprego, ou
sem ella. Em caso algum desapparecerá a obrigação de in-
demnisar o damno causado, qua será psdido pela competente
acção livre.— Secção 4».— Do Poder Jiidioial.— Capitulo i.°
— Organisação.— Art. 27. O Poder Judicial será exercido:
1", por um tribunal superior denominado—Relação do Estado

—

composto de cinco membros, com o titulo de—desembargadores
— tendo sua sede na capital

; 2", por juizes de direito, um em
cada comarca ; 3°, por supplentes dos juizes de direito, tres em
cada mun.: 4», pelo Tribunal do Jury, com a organisação
actual ; õ", por juizes de paz, quatro em cada parochia.

—

Art. 28. A judicatura do Estado constituirá duas instancias :

a primeira formada pelos juizes de direito, seus supplentes,
pelo Jury e pelos juizes de paz, e a segunda pela Relação.

—

Art. 29. Os desembargadores e juizes de direito serão vitalícios

e só por sentença perderão seus cargos. Os juizes de direito
só poderão ser removidos de uma para outra comarca, si o rs-
querei'em.— \vi. 30. Nos crimes communs e de responsabili-
dade, os desembarsadores e juizes de direito responderão pe-
rante o Tribunal da Relação. § 1", quando a acção criminal
for intentada contra todos os membros do Tribunal da Relação
ou a maioria delles, o processo e julgamento terá logar pe-
rante a assembléa legislativa, que se converterá em tribunal de
justiça, procedendo em conformidade das leis vigentjs

;
§2",

fica salvo aos réos, no caso dj condemnação, o direito de re-
querer a revisão do seu processo pelo Supremo Tribunal Fe-
deral, na fórma do art. 81 da Constituição da Republica.

—

Art. 31. Os desembargadores serão nomeados pelo pi-esidente

do Estado, dentre cs juizes de direito, por ordem de antiguidade
absoluta.— Art. 32. Os juizes de direito serão nomeados pelo
presidente dentre os bacharéis formados que liveram, pelo
menos, quatro annos de pratica do fòro e que, em concurso pe-
rante a Relação, forem classificados nos dous primeiros logares
da lista de (habilitação. Quando só houver um candidato^ po-
derá o presidente mandar por uma vez somente que se proceda
a novo concurso.— x\rt. 33. Os desembargadores serão substi-
tuídos nos seus impedimentos pelos juizes de direito, regulada
a precedência pela proximidade das comarcas da séde da Re-
lação.— Art. 3i. Os supplentes dos juizes de direito serão no-
meados pelo presidente por quatro annos, durante os quaes não
poderão ser removidos nem perder o cargo, sinão a requeri-
mento seu ou por sentença, A precedência delles na substituição
dos juizes de direito será regulada pela ordem de proximidade
dos muns. da séde da comarca.—Art. 3õ. Os juizes de paz
serão electivos e servirão por quatro annos. — Art. 36, O mi-
nistério publico compor-se-ha do procurador geral do Estado
junto ao Tribunal da Relação, de promotores da justiçi nos
muns. que f.irem sedes de comarca e do adjuntos nos outros
muns.— Art. 37. O procurador g?ral será nomeadj pelo pre-
sidente do Estado dentre os membros da Relação, e servirá
por tres annos, podendo ser reconduzido.— Art. 33. Os pro-
motores da justiça e seus adjuntos serão também nomeados
pelo presidente dentre as pessoas Ir-galmente hibilitadas, com
preferencia os bacharéis formados, e serão conservados em-
quanlo bem servirem.— Art. 39. Na'! causas eiveis dar-sedia
o arbitramento, sempre quo as partes o preferirem e forem
capazes de transigir O compromisso e a sentença arbitral só
se tornarão exequíveis pela homologação do juiz territorial.

—

Capitulo 20.— Attribuições.— Art. 41). E' da competência do
poder judicial o julgamento de todas as causas eiveis e crimi-
naes que, por esta e pela Constituição Federal, não tiverem
sido expressamente commettidas a outra jurisdicção especial.
— Art. 41. A lei determinará as attribuições de cada órgão
do Poder Judicial, sob as seguintes bases: § 1", ao Tribunal da
Relação competirá: 1", eleger annualmente dentre os seus
membros o seu pre-ddente; 2", julgar os recursos interpostos
das sentenças dos juizes de direito e das decisões do Jury

;

3°, decidir os conflictos de jurisdicção entre autoridades judi-
ciarias ou entre estas e as admiuisírativas ; 4°. processar e
julgar os juizes vitalícios, nos crimes communs e de responsa-
bilidade ; 5°, conceder /iabcas-corpiís ; 6", org-anisar a lista dos
juizes de direito, por ordem de antiguidade e resolver as re-

clamações que apparecerem a respeito : 7°, remettôr ao pre-
sidente do listado, logo que se dê alguma vaga na Relação, a,

lista dos juizes de direito por ordem de antiguidade
; 8", enviar

ao presidente do Estado a lista dos cidadãos habilitados em
concurso para o cargo de juiz de direito ; § 2°, ao presidente
do tribunal competirá : 1", nomear, suspender e demittir na
fórma da lei os empregados da .secretaria do tribunal

;
2°, de-

cidir a suspeição opposta ao juiz de direito da capital :

3", abrir concurso, no prazo da lei, para o logar de juiz de
direito, logo que vague qualquer com.: § 3", ao juiz de direito
competirá : 1°, processar e julgar em primeira instancia todas-

as causas criminaes e as de natureza civil, que excederem da
alçada do juiz de paz :

2''', conhecer, por via de appsUação,
das sentenças dos juizes de paz : 3°, conhecer das causas ma-
trimoniaes ; 4", proferir todos os despachos susceptíveis de
recurso nas causas processadas perante os supplentes

; 5", pro-
cessar e julgar os crimes de responsabilidade dos empregados
públicos do Estado e municipaes que não tiverem tòro pri-

vativo
;

6'^, decidir, fóra da capiial, da suspeição do juiz de
direito da comarca vizinha

;
7», decidir da suspeição dos

supplentes e dos juizes de paz
; 8", presidir ás sessões do Jury

em todos os muns. da com.
;
9», conceder habeas-corpus

; 10,

nomear, na fórma da lei, os serventuários dos oíficios de jus-
tiça da com. ; § l", ao supplonte do juiz de direito competirá,
além da substituição delle nos seus impedimentos, exceptuada
a presidência do Tribunal do Jury, o preparo de todos os feitos

eiveis e criminaes, fóra da séde da com., com exclusão dos
despachos susceptíveis de recurso : § õ", ao juiz de paz compe-
tirá: 1°, pi-esidir ao acto do casamento civil

;
2", decidir com

appellação para o juiz de direito as causas de valor não exce-

dente de õO0,>
;

3'-', processar e julgar com appellação para o

juiz de direito os pequenos crimes e contravenções, conforme
for estabelecido em lei ordinária; § 4°, a competência do Jury
continua a ser a mesm i que tinha este tribunal no regimen
anterior ; § 7", o procurador geral do Estado será o órgão do
ministério publico junto ao Tribunal da Relação ; § 8°. os pro-
motores da justiça e adjuntos exercitarão as funcções dos
actuaes promotores públicos, ficando annexadas aos respectivos

cargos as attribuições dos actuaes curadores geraes de orphãos,
promotores de resíduos e procuradores dos feitos da fazenda
do Estado.—Titulo 2'>.—Domunicipto.— .'^rt. 42. Os muns. actuaes
continuam com os mesmos limites territoriaes que, poderão
ser alterados quando convier aos interesses da administração..
— Art. 43. O mun. será autónomo e independente na gestão
dos sejs negócios.— Art. 41. O governo do mun. será com-
mettido na par;e deliberativa a uma camará cujos membros
denominar-se-hão vereadores e na parte executiva a um cidadão
com o titulo de intendente geral.— Art. 45. O numero de ve-

readores será de nove na capital, de sete nas cidades ou villas

que forem sédes da com. e de cinco nos o.itros muns
. ,
podendo

este numero ser alterado por lei, quando convier.— Art. 46.

Os vereadores serão substituídos nas suas fu!tas ou impedi-
mentos pelos se is immediatos am votos, na ordem da votação.

§ lo, para substituir o intendente haverá dous vice-iii tendentes
com a designação de 2"; § 2". na fal'a o i impedimento
dos vice-intendentes, a camará municipal nomeará quem
exerça interinamente as funcções de intendente.— Art. 47. Os
vereadores, o intendente e os vice-iatendentes serão eleitos na
mesma occasião, por suflVagio directo, e por pluralidade de
votos e servirão durante quatro annos, não podendo ser re-

eleitos para o quatriennio seguinte o intendente e seus substi-

tutos.— Art. 48. O cargo de vereador é gratuito e o de inten-
dente pôde ser remunerado pela camará.— Art. 49. Os verea-
dores e intendentes responderão perante o juiz de direito da
respectiva com. pelos abusos que praticarem no exercício de
suas funcções.— Art. 50. Era lei ordinária especial será deter-

minada a competência das camarás municipaes e dos inten-

dentes de harmonia com as seguintes liases: § 1°, á camará
municipal competirá : 1", verificar os poderes de seus membros
e do intendente, apurando a respectiva eleição e julgando da
validade delia

; 2ô, eleger dentre os seus membros, annual-
mente seu presidente e vice-presiden tes

;
3°, exercerem sua

plenitude o direito de petição e representar conira os attenta-
dos praticados contra as leis federaes e do Estado : 4°, ce-
lebrar com outras camarás convenção sobre matéria de inter-
esse commum a seus muns.

;
5", conceder ou negar a sua

approvação á nomeação e demissão do seoret; rio da camará e

do engenheiro municipal, feita p?lo intendente
; G°, reclamar

do intendente todos os dados e informações que jtilgar neces-
sários

;
7°, autorisar o intendente a contraliir empréstimos ;
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S", reconsideraras resoluções e posturas contra as quaes repre-

sentar o intendente
; 9°, autorisar, por dous terços de votos dos

vereadores de que se compuzer a camará, a alienação dos
bens municipaes

; 10, decretar as obras que julgar úteis;

11. estabelecer, augmeutar, supprimir ou diminuir os impostos
municipaes : 12, dar posse de seus cargos aos presidente ou
Tice-presidentes do Estado

; 13, decretar posturas sobre a po-
licia municipal, sobre hygiene, sobre todos os objectos próprios de
sua instituição e estabelecer penas contra os infractores

; 14, orçar
annualmente a receita e fixar a despeza do mun. : 15, organisar
a forçade policia municipal,comoentender conveniente: 16, crear,

manter e subvencionar escolas de inst. prim. ; 17, promover e

zelar, como entender conveniente, tudo quanto se refere á vida
económica e administrativa do municipio, uma vez que não
infrinja as leis federaes e do Estado, nem oífenda direitos de
outros municípios ; 18" decidir em gráo de recurso das penas
impostas pelo intendente. §2°. Ao intendente competirá: 1"

executar as resoluções e posturas da camará municipal ;
2"

dirigir e superintender todos os serviços municipaes; 3" admi-
nistrar os bens e arrecadar as rendas do municipio ; 4" repre-
sentar em tudo o municipio ;

5° nomear e demittir todos os
empregados municipae?, com approvação da camará, quando se

tratar dos cargos de secretários e engenheiro municipal ;
6"

representar contra as resoluções e posturas que forem inconve-
nientes ou constitucionaes: 7» tomar parte nas sessões da camará
quando for convidado ou lhe parecer conveniente; sem voto nas
deliberações, 8^ apresentar os dados e informações; que a camará
exigir, 9» informará camará em relatório annual que será publi-

cado pela imprensa, sobre o estado dos diversos ramos da admi-
nistração; 10° expedir as providencias necessárias para as elei-

ções ,
Ho apresentar no (im de cada anno o projecto de orça-

mento para o anno seguinte; 12» processar e julgar as infrac-

ções de posturas com recurso para a camará. § 3°. Nenhum
contracto pai'a serviços ou obras municipaes poderá ser autori-

sado sem prévia concurreucia publica. § 4° o intendente remet-
terá semestralmente ao presidente do Estado, e no principio de
cada sessão annual á essembléa legislativa, um relatório cir-

cumstanciado de todas as ocourrencias que interessem ao
municipio, acorapanliando-o de cópia de todas as resoluções e

,
posturas decretadas pela camará, afim de ter logar o procedi-

mento a que se referem os arts. 11 § 2° e 25 § 16.—Titulo III.

[
— Regimen eleitoral.— Art. 51. Em lei especial, que consa-

i grará o roto livre ou cumulativo como garantia da represen-

tação proporcional das minorias, será regulado o processo da
eleição no estado e nos municípios, de accordo com as seguintes

prescripções: 1^ será eleitor todo o cidadão alistado para as

eleições federaes ;
2^ os estrangeiros, com residência de tres

annos no municipio e que forem contribuintes do cofre muni-
cipal, serãò alistados em qualificação especial feita pela Camara
Municipal, desde que o requeiram, comtanto que s?jam maiores
de 21 annos e saibam ler e escrever. Os que forem assim quali-

ficados poderão votar e ser votados na eleição para vereadores

e intendentes ; 3* a votação em qualquer eleição se fará por

districtos de paz ou por secções de dislricto, de modo que não
votem perante cada mesa eleitoral mais de 150 eleitores : 4^ a
eleição começará e terminará no mesmo dia e constará de um
eó escrutinio, que será sempre secreto ; o eleitor terá em
cada eleição tantos votos quantos forem os logoras a preencher,

podendo concentral-os todos em um só nome, repetido outras

tantas vezes ou distribuil-os como entender; 6* a todo cidadão,

•alistado ou não, será garantido o direito de Uscalisar o pro-

cesso eleitoral e de apresentar protestos e reclamações contra

as irregularidades que nelle se derem ;
7^ serão_ decretadas

todas as providencias necessárias para evitar e reprimir toda a

intervenção ofEicial, directa ou indirecta, na eleição, não po-

dendo o eleitor ser preso sob nenhum pretexto um mez antes ou

depois da aleição, salvo caso de flagrância em crime Inafian-

çavel ; 8=^ serão declarados os casos de incompatibidade elei-

toral ;
9a as mesas eleitoraes serão compostas dos juizes de paz

e seus immediatos em votos na secção do districto, e nas

outras — de eleitores nomeados por elles, pela fórma que a

lei determinar.—Titulo IV.—Disposições geraes.—Art. 52. As

qualidades de cidadão brasileiro definidas no art. 69 da Consti-

tuição Federal, e os direitos concernentes á liberdade, á segu-

rança individual e á propriedade, garantidos pelo art. 72 da

mesma Constituição a brasileiros e estr.ingeiros residentes no

paiz, são considerados expressas e cumpridamen te consagrados

na presente Constituição, em relação aos habitantes do estado

como parte integrante delia. Art. 53. Os cargos públicos são

accessiveis a todos os cidadãos brasileiros, mediante as condi-

ções de capaci lade que a lei exigir. § !<> Os funccionarios admi-
nistrativos do estado que completarem tres annos de serviço
no respectivo emprego e houverem sido nomeados por meio de
concurso, que a Jei determinará para o provimento dos em-
pregos em geral, serão vitalícios e só por sentença perderão os
seus logares. Exceptuam-se desta regra os chefes das repar-
tições e aquelles que exercerem simples commissões; § 2" o

Estado não reconhece direito á aposentadoria. Para todos os
funccionarios do Estado haverá montepio obrigatório ; § 3° o
cidadão em exercício de funcções de qualquer dus tres poderes
não poderá exercer os de outro.—Art. 54. Os cargos electivos

podem ser remunerados em qualquer tempo, e é facultativo a
sua acceitação, excepto os de vereador e juiz de paz.—Art. 55.
Todes os funccionarios públicos ao entrar na posse de seus cargos
co-ntrahirão formal compromisso de bem cumprir os seus
deveres e serão civil e criminalmente responsáveis pelos abusos
ou omissões em que incorrerem, e por não fazer eftectiva por
indulgência ou negligencia a responsabilidade de seus subal-
ternos.— Art. 56. tjão mantidos os direitos legitiraamente
adquiridos e garantida a divida publica do Estado.—Art. 57.

Continuam era vigor, emquanto não forem expressamente revo-

gadas, as leis do antigo regimen que não forem contrarias ao
systema de governo firmado nesta Constituição, e os actos do
governo do Estado, durante o regimen provisório.—Art. 58. Esta
Coastitituição poderá ser reformada no todo e em parte, quando
a experiência o aconselhar. § 1" Considerar-se-ha iniciada a
reforma quando o projecto, assignado por um terço pelo menos
dos membros da assembléa, for adoptado em tres discussões

por dous terços dos votos delles
; § 2° si na seguinte legis-

latura a mesma proposta, submettida de novo a tres discus-

sões na primeira sessão annual, for approvada em cada
uma delias por dous terços de votos da assembléa, incor-

porar-se-ha á Constituição como parte integrante delia, sendo
publicada com a assignafcura da mesa da assembléa e de
todos os deputados presentes.— Art. 59. Para os fins do
artigo precedente só é constitucional o que diz respeito á
fórma do governo, aos direitos políticos e individuaes do cidadão
e a natureza, limites e attribuições dos poderes políticos.

MATTO GROSSO. Cidade e mun. do Estado de Matto
Grosso, na com. de Caceres; edificada a um quarto de légua

de distancia da margem oriental do rio Guaporé, que alaga-a
em suas maiores enchentes; na lat. de 15", a 18 kils. do rio

Sararé. Data de 1739 a sua fundação por mineiros que par-
tiram de Cuyabá em busca de novas minas e que se estabele-

ceram em Pouso Alegre, d'onde depois se mudaram. Foi sole-

mnemente elevada á categoria de Villa Bella da Santíssima
Trindade a 19 de março de 1752; sendo seu primeiro gover-

nador D. Antonio Rolim de Moura Tavares, depois conde de
Azambtija, nomeado pela carta régia de 22 de setembro de 1748.

Em 1818, por Alvará de 17 de setembro, foi elevada á categoria

de cidade, com o nome de Matto Grosso. Jaz em contristadora

decadência, apezar da fertilidade do seu solo. Ha em Matto
Grosso ouro de tres qualidades: o de guapiara, de mais fácil

extracção, porém, hoje muito difficil; o de córrego que é

extrahido do cascalho; e o da pedreira. O B. de Melgaço,
descrevendo essa cidade diz: « Outr'ora capital da província,

está situada na margem dir. do rio Guaporé em distancia de

300 braças do rio, na lat. de 15° e long. de 62» 18' O. de Paris

(16" 51' 45" O. do Pão de Assucar), em terreno plano e sujeito

a alagações nas máximas enchentes do rio. Em 1784, uma der-

rubou uma terça parte das casas, elevando-se as aguas dous
palmos acima dos alicerces. A differença de nivel das aguas é

ordinariamente de 14 a 15 palmos. Foi edificada sobre um
plano regular, tendo grandes e largas ruas, que quasi ter-

minam no rio e cortadas em angulo recto por travessas, todas

em linha recta, formando espaçosos quadros e grandes quintaes.

As casas são de adobe e cobertas de teljia. Foi este logar es-

colhido pelo primeiro governador e capitao-general D. Antonio

Rolim de Moura, que no dia 19 de março de 1752 erigiu. em
observância da Provisão Régia de 5 de agosto de 1740, a Villa

Bdlx da Santíssima Trindade, com os privilégios e isenções

da viUa de S. Paulo. Deu-se-lhe por armas um triangulo

Tão ermo estava o logar que o governador teve de conceder

licença aos vereadores da camará para funccionarem no arraial

da Chapada de S. Francisco Xavier, ficando elle morando em

< Mas a camará, diz o Dr. Philippa José Nogueira em 1770, tenaz-

mente conserva uma águia ou uui pelicano.
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TTma palhoça na reoem-creada villa. Entretanto foi ella po-
Toando-se e tomando incremento, attrahidos os novos mora-
dores p^los apontados privilégios, pela presjnça do governador

pala riqueza mineral e pela fertilidade da terra. Fnndaram-se,
além de estabelecimentos de mineração, grandes e impor-
tantes siiios de lavoura, dos quaes ainda hoje ha vestígios.

Era 1754, mudou-s9 a freguezia da Chapada para a capella de

Santo Antonio, da villa, sita no locul onde, no anuo seguinte,

se fundou a matriz da SS. Trindade. Em 1761 fixou-se

em Villa Bella a residência do Ouvfidor e do Provedor da
fazenda real, que até então residia em Cuyabá. Em 1771 esta-

beleceu-se a casa de fundição de ouro. Foi elevada á categoria

de cidade com o nome de iVIatto Grosso pela Carta Régia de 17

de setembro de ISIS. Duas ou tres léguas a SO. delia começa
uma corda de terras moatuosas ^, cobertas de mattas, que
na direcção de NNO., parallelamente ao Guaporé, bordam a
sua margem esq., em maior ou menor distancia, até abeiral-o

no logar das Torres. Fronteiro á cidade e distante de uma a
duas léguas está naquella serra o morro do Grão-Pará, cuja

altitude ó de 2,600 pés ^, quasi 800 melros. A cidade e seu
districto padecem mais ou menos annualmente das febres inter-

mittentes palustres ; entret -nto a fama de que goza é exagerada.
Tem sido invadida pelos sarampos, mas nunca pela varíola.

Uma epizootia lhe appareceu em 1851, importada de Chiquitos
e que não tardou a estender-se por toda a provinda, ficando
ahi endémica ; assolando o gado cavallar com consequente
detrimento da criação do 'saccum *. O commercio de Matto
Grosso, consistindo na importação em troca de ouro,
e de géneros de além-mar, fazia-se com o Pará pela
navegação do Madeira e Amazonas, e com o Rio de Janeiro e

Bahia por intermédio de Cuyabá, por terra ou pela navegação
fluvial de S. Paulo a Cuyabá, sendo que algumas expedições
dirigiam-se em direitura a Matto Grosso, subindo pelos rios
Paragaay e Jaurú até o registro deste ultimo. Por todo o resto
do Século passado, e ainda pelos iDrimeiros lustros do actual,
Matto Grosso viu crescer, ou continuar sem declinar a sua
prosperidade. Porém ha 50 ou 60 ânnos começou a decadência
por diversas causas, alem da de escassear o ouro. Os dous
últimos capitães-generaes deixaram de residir permanante-
mente em Matto Grosso, e, em 1821, transferiu-se a junta da
fazenda e casa da fundição do ouro para Cuyabá, que desde
então tornou-se de facto a capital da província ; o que deu
logar a começar a immigração para esta ultima cidade de fa-
milías abastadas, ficando quasi em abandono consideráveis
estabelecimentos ruraes e de mineração. No mesmo anno de
1822 foi deposto o governador em Cuyabá e substituído por
uma junta governativa, á qual não se quizeram sujeitar os
mattogrossenses, elegendo por sua vez um governo provisório,
que denuminaram legal e como tal veio a ser reconhecido pelo
governo imperial. Em 1825 o primeiro presidente nomeado
chegou a Cuyabá, onde tomou posse, deferindo-lhe juramento
o presidente do governo de Matto Grosso. A'quelle presidente
ordenara-se, que visitasse Matto Grosso tão frequentemente
como lhe fosse possível ; mas esse preceito não foi observado
por elle nem por nenhum dos successores, até que, em 1835 foi
a cidade de Cuyabá declarada capital da província, por lei pro-
vincial. De cada vez tem ido a mais a decadência de Matto
Grosso, que tem chegado a completo marasmo. Os poucos e
pobres moradores que restam veem-se até insultados, não longe
da cidade, por hordas de indios selvagens». O Dr. S. da Fon-
seca (Dicc. cit.), diz; «Antiga séde do governo da capitania,
está situada aos 15° O' 12" lat. e 16° 42' 58", 20 O. do Rio de
Janeiro, na margem dir. do Guaporé, em frente do3 mais altos
montes da Serra de Ricardo Franco e tres e meio kils. abaixo
da foz do Alegre. Ahi mede o Guaporé 320 metros de largura,
sobre fundo de ura a tres metros. O desoolirimento em 1731,
das minas chamadas de Matto Grosso e o seu povoamento em

' Em outubro de 175S, segundo João Barbosa de Sá, na sua Relação
dos Povoados de Cuyabá e Matto Grosso.

^"^^ cordilheira de 30 e tantas léguas altas, em frente da cidade
de 700 a 800 metros. Hoje é conliecida pelo nome de serra do Ricardo
Franco, que Uie foi dado pela commissão de limites de 1S75-1878.

3 Em uma nota da redacção da Rev. do Inst. Ilist. lê-se: « Não ha
morro com esse nome. Serra do Grdo-Pará, da Villa do Veodo ou das
jorres era nome, por que era conhecina essa serrania, hoio serra de
Kicardo Franco. A única parte distincta nella, em frente á cidade, ó o
cabeço do chapeo de eol, notável pela sua fórma.

* E' a, clio.jxi!xda. peste de caieiras.

1734, em que começou a surgir um arraial junto a cada grande
descoberto, chamou a attenção do governo portuguez para esse
vasto território a(é então desconhecido, que em 1748 erigiu-o
em capitania separada da de S. Paulo, apezar desses povs.
não excederem de tres a quatro mil almas e serem da seis a 80
do dist. da villa de Cuyabá fundada era 1722 ê elevada à essa
categoria em 1720. A Provisão Régia de 5 de agosto de 1748
determinou que a nova capital seria estabelecida no território
daquelles arraiaes, e o mais próximo possível do gxande rio
Guaporé, reconhecido já como a melhor via de communicação
entre essa região e a metrópole. D. Antonio Rolim de Moura
Tavares, capitão de inlanteria, nomeado governador e capitão
general das minas de Matto Grosso e Cuyabá por G. K. de 22
de outubro daquelle anno, fez sua entrada solemne na villa de
Cuyabá aos 12 de janeiro de 1751, inaugurou a capitania em 17
e depois de providenciar em bem dos povos e do estado seguiu
para aquelles arraiaes, em 3 de novembro. Chegado Rulim de
Moura á margem do Guaporé em 9 de dezembro, enfadado da
longa jornada, não se achou com forças de continuar por terra

para os arraiaes da chapada, e vem por elle aguas abaixo até

o Pouso Alegre, onde aportou cinco dias depois. Em conse-
quência da viagem de [áma ao Pará, trazia ordens do governo
de estabelecer a séde da capitania perto desse grande rio, se-

gura estrada para o Pará ; Rolim preferiu sua margem aos

arraiaes do alto da chapada: fez logo investigar sobre o mdhor
sitio, isto é, o que á outras vantagens reunisse a da proximi-
dade daquelles povs., e afinal fixou-se naquelle pouso ; não lhe

valendo nem rogativas e empenhos dos moradores da chapada,
fiados naquella real provisão, nem a asserção de que esse sitio

era sujeito ás inundações dos rios. « — Foi n'um charco, mo-
rada de Jacarés e capivaras, diz Barbosa de Sá, afBrmando
todos os visinhos que esse logar se inundava todos os annos
com as enchentes dos rios, não lhes deu attenção e só se fez a
vontade dos que mandam». Em 19 de março de 1752 erigiu

em villa o Pouso Alegre, já bastante povoado com o seu séquito,

olficiaes e moradores dos arraiaes que para alli desceram, uns
por acharem-se melhor á sombra das autoridades, e outros,

gente do Jcommercio, homens práticos e moradores de nova
espécie por conveiicerem~se de que a verdadeira e mais rica

mina e mais fácil de explorar, apparecia agora na nova ca-
pital. A esta deu Rolim o nome de Villa, Bella da SS. Trin-
dade de Matto Grosso, com previlegios e isenções idênticas ás

da villa de S. Paulo. Erigiu-se O pelourinho, instrumento
indicativo da nova categoria do povoado, só reservado ás villas

e cidades, em 13 do maio, comparecendo então 56 votantes.
Tres annos depois tinha 26 casas de telha, mais de 30
de palha com uns 500 habs. e duas capellas, a matriz da
Trindade e a de Santo Antonio, Em 1818, quando deixou de
ser, de facto, a séde da capitania tinha 2354 habs. e 5974 no
seu districto. Já em 1849 este estava reduzido a 2740 almas com
1221 fogos; em 1807 o bispo D. José elevou a pop. a 2640, e

802 fogos. O plano de construcção da cidade era o de um qua-
drado dividido em quatro quarteirões regulares. Duas ruas
parallelas cortadas perpendicularmente por outras tantas tra-
vessas e todas ellas em uma praça ceutral, fazem a separação
dos quarteirões. As ruas vinham cahir perpendicularmente ao
rio ; as travessas na direcção de seu curso. O terreno entre as
quatro ruas centraes, disposto em cruz, era destinad < a estabe-
lecimentos públicos. A praça central era o ponto de partida, o
centro da pov. Na sua face N. ficava o palácio dos capitães
generaes, na doS. o quartel da guarnição ; na de O. a camará
e a cadèa. A traz do palácio a matriz, delle separada por uma
pequena praça, atraz da matriz o cemitério, depois arma-
zéns, etc, tudo separado por outras ruas. Ao lado esq. da ca-
mará começa va-seum novo templo para a cathedral, logo que
occorreu a nomeação do primeiro prelado. Ainda se encontram
vestigios de s?us alicerces, que se prolongavam da praça de Pa-
lacio á do Pelourinho ; est i entra as travessas do Fogo e dos
Tocos; e em cujo campo, hoje coberto de goiabeiras e mattos,
ainda, também, se descobre a base daquelle lúgubre distinctivo
das povs. de alto foral. A casa da fundição ea intendência do
ouro ficavam na rua, que passa pela frente do palácio e que
aguarda aind esse nome, entre as travessas do Palacio e dos
Mercadores .H.o']9 , dessa grandeza relativa, resta apenas o quar-
teirão de NO., com seis ruas, ainda existentes, Palacio, Mei caão.
Fogo, Santo Antonio, S. Liiiz e Porto; cinco travessas. Es-
trada, Palacio, Mercadores, Fogo e Tocos, e um becco, quebrado
em angulo recto, e que communica á rua do Mercado com a tra-
vessa dos Tocos, no quarteirão entre a rua do Mercado e a
travessa dos Tocos. As ruas são largas e bem traçadas, cor-
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ando-se em ângulos rectos, com boa casaria de pedra e cal,
• obertas de telha, em numero superior á 300, e que, ainda
ãoje, na sua decrepitude, mostram a fortaleza de construcção.
jomo as de Casalvasco, suas telhas conservam còr quasi tão
resoa como as das tellias novas, o que é, certamente, devido á
scellente argilla vermelha, tão abundante nessas paragens,
Cntre esses edifícios avultam o palácio, obra de Luiz Pinto,
labitaoão solida e regular, cuja metade somente foi concluída.
A matriz teve seus princípios em 1753, n'uma capella de palha
i principio e depois de telha, mas a actual teve seus alicerces
;m 1755, em tempo do governador Luiz de Albuquerque. Seu
rmão, e successor João de Albuquerque deixou-a quasi con-

i
íluida e nella teve sepultura em 29 de fevereiro de 1793. Neila
^stão as sepulturas do sábio ê heróico coronel Ricardo Franco

: de Amadeu Adriano Taunay. A capella de Santo Antonio dos
íiilitares, tevo começo em 1 de julho de 1779, com Luiz de
\lbuquei'que

; é pequena mas não carece de elegância. Está
ídificada na face Occidental de uma praça hoje destruida,
iobre um terraço, ou plataforma que vae ligar-se ao antigo
;áes e fortificações do porto. Cercara-o ainda magestosas e já
seculares tamarineiras, e gamelleiras e mui poucas das laran-
jeiras do formoso laranjal cora que a cercumdarara os dous

;
llb)iqnei-ques. Emfrente a ella seguia jjara E. a rua de Santo
\ntonio, cuja metade oriental tomava a denominação de rua
lo Carmo, pir causa da capella dessa invocação que se lhe
írguia, na outraestrema fazendo frente a de Santo Antonio. Está
3m completa ruina, do mesmo modo que a camará e acadêa. Dos
DUtros edifícios públicos, como a casa de fundição, o thesouro,
X nova matriz, só restam vestígios. iliaíío Grosso que teve fama
le altamente insalubre e inhospita; mas como o é toda e qual-
juer habitação desguarnecida dos preceitos hygienicos ; é insa-
lubre e inhospita, porque cercam-a pântanos, formados pelo
íxtravasamento dos seus rios, cheios de detritos e matérias
Dutresciveis que só esperam a acção, nunca demorada, do sol,
para saturarem o ar respirável de seus efíluvios deletérios ; é
nsalubre e inhospita, porque o Guaporé, desde suas vertentes
ité á foz do Al\gre, conserva-se completamente trancado,
.i'um trançado de hydrophytos, que occulta de todo suas aguas
;ob um lençol de verdura ; é inhospita e insalubre, porque
i.;ua edilidade não tem meios, e talvez que nem mesmo a idéa
3e abrir e limpar os rios, e de seccar os brejos. Mas, já se o
iisae ao tratar do seu clima, que essa acção maléfica, que tão
.emido faz o solo de Matto Grosso, não lhe é particular

;
apparece

?m todos os terrenos ribeirinhos, mormente aborda das grandes
correntes, não frequentados com assiduidade, e onde o homem
ipenas chega ou existe como hospede. Quando, porém, com o
3eu labor tenaz e proficuo, elle escoima as aguas, limpa as
margens, roteia, roça, queima e planta

;
quando, unindo aos

juidados no solo os cuidados em si, modifica os seus hábitos
pelo seu habitat,— crêa uma hygiene de necessidade, e então,
3erio as influencias perniciosas vão cedendo passo ás salutares,
o solo se sanifica e o clima faz-se benéfico. Matto Grosso, que
nasceu das minas dos Parecis e teve o berço agoniado pelas
maiores calamidades que podem alíligir uma sociedade que se
forma, cresceu, ou por assim dizer, viveu — emquanto as minas
prosperaram, sem cuidar, jamais, nos meios de obter o bem
estar da satide, alliado com o bem estar que o ouro pôde trazer,
e as miseri.is, as fomes, as doenças, accrescentadas pelos mor-
ticínios e depredações, foram sempre sócias no viver desse
povo de aventureiros infrenes, flibusteiros dos feríões, como os
chama Ferdinand Dénis, tão notáveis na sua sede do ouro,
como na irhprevidencia em sacial-a. As chronicas citam a cada
passo o descobrimento de uma rica jazida e o seu próximo aban-
dono pela mortandade que sobrevinha á seus moradores; delia
sendo principal causa a fome, pela omissão no plantio de rojas,
isto é, pela imprevidência no futuro e na vida, tendo somente
por bem empregado o tempo gasto em esgaravatar o ouro ».

MATTO GROSSO. Parochia' do Estado de S. Paulo, no
mun. de Batataes. Orago N. S. da Piedade e diocese de
S. Paulo. Foi creada pela Lei Prov. n. 5 de 8 de março de
1875. Tem duas eschs. publs. de inst. primaria. Sua lavoura
é pequena. O clima bom.

MATTO GROSSO. Log. do Estado do Pará, no mun. de
Breves, á margem esq. do rio Macacos.

MATTO GROSSO. Log. do Estado do Maranhão, no mun.
de Miriliha.

MATTO GROSSO. Log. do Estado das Alagoas, em Mara-
gogy, Porto Calvo e Atalaia.

MATTO GROSSO {Santo Antonio de). Pov. do Estado da
Bahia, no mun. de Minas do Rio de Contas, a 11 kils. dessa
Villa. Depende da parochia do Sacramento.

MATTO GROSSO. Pov. do Estado da Bahia, á margem
dir. do rio S. Francisco, pouco abaixo de Chique-Chique e
próximo dos povs. Alto Grande e Pinguella.

MATTO GROSSO {.\ri-aiaes de). Existem, ou antes existi-
ram esses arraiaes nas serras, contrafortes da dos Parecis, que
se acham a E. da cidade de Matto Grosso, correndo de SSE.
a NNO. Alguns delles são anteriores á fundação da mesma
cidade. O mais antigo é o da Chapada de S. b''rancisco Xa-
vier, no local onde se descobriu ouro em 1734, e de que se
fez partilha em 1736. Distava seis léguas em linha recta da
cidade, a rumo de NE., e 12 léguas segundo as voltas da
estrada. Era 1737 teve uma capella de pedra e barro ; em 1743
foi erigido em parochia e comarca ecclesiastica, independente
das de Cuyabá, cuja séde foi mudada em 1753 para Villa
Bella, depois cidade de Matto Grosso. No primeiro anno dessa
rica descoberta, dava cada escravo de jornal, por dia, tres e
quatro oitavas de ouro ; e nos dous annos seguintes ainda o
jornal era de duas e meia ; depois foi constantemente dimi-
nuindo. No fim do século passado estava quasi deixado o
arraial, mas principalmente por falta de agua. O arraial de
Nossa Senliora do Pilar fica 11 léguas distante da cidade e
tres da Chapada, na escarpa oriental da Serra. Tinha muitas
derramadas e contíguas fabricas. Uma légua adiante de Pilar
ficava o arraial de SanfAmia, coevo com o da Chapada, que
foi igualmente rico, e depois decahido. A' SanfAnna se se-
guem, encostadas á mesma face oriental das serras, as fabri-
cas de Ouro Fino, e pouco muis ou menos uma légua e um
quarto adiante a da Boa Vista. Duas léguas adiante da Boa
Vista e distante 21 da cidade, segundo as voltas da estrada,
mas 12 somente em linlia recta, fica o arraial de S. Vicente
Ferrer, que no começo desse século era rico e flores.-ente, tendo
já decahido os outros. O arraial das Lavrinhas ficava a 17
léguas a E. da cidade na estrada de Cuyabá. O de Santa
Barbara, fundado em 1782, e que pouco durou, existia sobre
a tromba da serra do m;smo nome, oito léguas a S. das La-
vrinhas. De todos esses arraiaes só existe o de S. Vicente
com poucos e pobres habitantes Entretanto ainda no fim
do século, quando as aguas não eram diminutas, tirava-se de
todos elles 10 arrobas de ouro (B. de Melgaço).

MATTO GROSSO. Pov. do Estado do Rio de Janeiro, no
mun. de Saquarema, cora duas eschs. publs. de inst. prim.,
creadas pela Lei Prov. n. 1.553 de 1870.

MATTO GROSSO. Log. do Estado de S. Paulo, no mun.
da capital, nas proximidades da estrada do Vergueiro.

MATTO GROSSO. Bairro do mun. de Batataes do Estado
de S. Paulo. Orago S. José. Tem uma esch. publ. de inst.

primaria.

MATTO GROSSO. Log. na com. da capital do Estado do
Paraná.

MATTO GROSSO. Bairro da cidade de Florianópolis, capi-
tal do Estado de Santa Catharina, no cimo da collina, que
domina a cidade. Tanto nelle como no da Praia de Fora
existem vistosas chácaras, com excellentes vivendas e muitas
plantaçues fructiferas.

MATTO GROSSO. Log. do Estado do R. G. do Sul, no
dist. de Belém, com uma esch. publ. de inst. prira., creada
pela pela Lei Prov. n. 1.107 de 8 de maio de 1877.

MATTO GROSSO. Dist. do termo de Monte Alegre e freg.

da Abbadia do Bom Successo, no Estado de Minas Geraes.

MATTO GROSSO. Pov. na freg. da cidade de Ilabira, uo
Estado de Minas Geraes, com uma esch. publ. de inst. prim.
para o sexo masculino, creada pela Lei Prov. n. 3.217 de 11

de outubro de 1884.

MATTO GROSSO. Pov. na freg. da Piedade, mun. de
Minas Novas e Estado de Minas Geraes.

MATTO GROSSO. Pequeno pov. do Estado do Maranhão,
a menos de tres kils. de Anajatuba.

1 Já não existe também, sendo assaltado, incendiado e destruído o

pouoo que já restiva, pelos cabixis am 1>77. .Votado autor do Dicc.
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MATTO GROSSO. Ilha do Estado do Amazonas, no rio

Japurá, trib. da margem esq. do Solimões. Fica a B. da ilha

Caua-Caua.

MATTO GROSSO. Serra do Estado do Maranhão, no mun.
de Loreto.

MATTO GROSSO. Serra do Estado do Rio de Janeiro, entre
Saquarema e Maricá.

MATTO GROSSO, Montanha no mun. de Santos do Estado
de S. Paulo, na ilha de Santo Amaro.

MATTO GROSSO. Serra do Estado de S. Paulo, no mun.
de Batataes. Começa a nove kils. da freg. do mesmo nome
e procura a direcção do rio Pardo, morrendo na fazenda da
Ilha Grande, com a extensão approximada de 60 kils., lan-
çando braços á dir. e á esq. E' coberta de alterosas florestas

e possue ubérrimos terrenos, os mais próprios para a cultura
do café, já pela sua boa qualidade, já pela sua elevação de
cerca de 1.000 metros acima do nivel do mar. Suas camadas
superliciaes constam de argilla vermelha, entremeiada de areia
silicosa, assentadas sobre camadas calcareas.

MATTO GROSSO. Serra do Estado de Minas Geraes, na
freg. de Serranos e mun. de Ayuruoca.

MATTO GROSSO. Ponta na costa do Estado da Bahia, na
Lat. S. de 16" 57' (Mouchez).

MATTO GROSSO. Igarapé do Estado do Amazonas, na
margem esq. do rio Japurá, afl". do Solimões. Fica logo aci-

ma do lago Tucaya.

MATTO GROSSO. Rio do Estado do Rio de Janeiro, nasce

na serra do seu nome e ao passar pelo Manoel Bandeira, toma
o nome de Urussanga com que vae desaguar na lagòa de Sa-
quarema. Forma uma cachoeira em sua origem.

MATTO GROSSO. Ribeirão do Estado de S. Paulo, desagua
no rio Tietê abai.xo do Salto de Avanhandava.

MATTO GROSSO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes,
aff. da margem dir. do rio Pará.

MATTO GROSSO. Córrego do Estado de Minas Geraes,
banha o mun. do Curvellò e desagua na margem dir. do rio

Santo Antonio, aff. do rio das Velhas.

MATTO GROSSO. Córrego do Estado de Goyaz.aff. da mar-
gem dir. do ribeirão SanfAnna, trib. do rio S. Bartholomeu.
(Inf. loc).

MATTO GROSSO. Lago do Estado do Pará no mun. de
Faro.

MATTO PORTUQÚEZ. Bosque situado junto aos campos
da Vaccaria e perto da extremidade N. da serra de Butucara-
hy ; no Estado do R. G. do Sul.

MATTO PRETO. Log. do Estado do Paraná, no mun.
da Lapa.

MATTO PRETO. Rio do Estado do Paraná, aff. da mar-
gem dir. do Ribeira (Inf. loc).

MATTO QUEIMADO. Ribeirão do Estado do Paraná, ba-
nha o mun. da Lapa e desagua no rio Negro.

MATTOS. Fazenda pertencente ao Estado no Estado do
Piauhy. Consta de uma data de terras com cerca de 24 kils.
de comprimento e outros tantos de largura, na importância
de 4:000.|. Em 1883 tinha mais de 1.400 cabeças de gado
vacum.

MATTOS. Rio do Estado do Piauhy, rega os muns. de Ita-
maraty, Peripery e da Batalha e desagua na margem dir. do
Longá, aff. do Parnahyba, depois de um curso de 120 kils.
Nasce no_ sitio Santo Antonio, em distancia de seis kils. da ci-
dade de itamaraty. Recebe o Caldeirão.

MATTOS Ribeirão do Estado de Minas Geraes, entre os
muns. de Oliveira e Itapecerica. Recebe o córrego Moreira.

MATTOS. Ribeirão do Estado de Matto Grosso ; é uma das
cabeceiras do rio dos Dourados, braço do Ivinheima.

MATTOS ALTOS. Log. do Estado do R. G. do Norte, no
dist. de Areas Brancas e mun. de Mossoró.

MATTO SECCO. Pov. do Estado de Goyaz, ao N. de Santa
Luzia, á margem dir. do rio Maranhão.

MATTO SECCO. Uma das estações da E. de F. Mogyana
no Estado de S. Paulo, entre as estações denominadas Mogyl
guassú e Caldas, no kil. 117.

MATTO SECCO. Cachoeira do rio Tietê, no Estado de São
Paulo, entro as cachoeiras denominadas Ondas Pequenas e
Ilha.

MATTO SEM PÁO. Córrego do Estado de Minas Geraes,
aff. do rio Capivary, que o é do Angahy.

MATTOSINHOS. Parochia do Estado de Minas Geraes, no
mun. de Santa Luzia. Orago Senhor Bom Jesus e diocese de
Marianna. Foi creada pelo Alvará de 25 de agosto de 1823. Tem
duas eschs. publs. de inst. prim. Agencia do correio. Com-
prehende o pov. do Cercado. Sobre s.ias divisas vide, entre
outras, a Lei Prov. n. 2.928 de 6 de outubro de 1882.

MATTOSINHOS. Pov. nos subúrbios da cidade de S. João
d'El-Rei do Estado de Minas Geraes; com uma esch. publ. de
inst. prim. para o sexo masculino, creada pela Lei Prov.
n. 3.217 de 11 de outubro de 1834.

MATTOSINHOS. Estação da E. de F. do Itapemirim ao
Alegre, no Estado do E. Santo, a 17 kils. do Cachoeiro.
Della parte o ramal do Castello, na extensão de 22 kilo-

metros.

MATTOSINHOS. Estação da E. de F. Central do Brazil,

no Estado de Minas Geraes, além da de Pedro Leopoldo. Fei
aberta ao trafego a 31 de agosto de 1895. Denomina-se hoje
estacão da Paz, em commemoração da pacificação do R . G.
do Sul.

I^ATTOSINHOS. Córrego do Estado do Rio de Janeiro, na
freg. de Cebolas do mun, do Parahyba do Sul.

MATTOSO. Ponta na ilha do Governador, na bahia do Rio
de Janeiro. No dia 3 de novembro de 1893, explodiu ahi o

deposito da pólvora que estava em poder da esquadra re-

voltada.

MATTO VERDE. Parochia do Estado de Minas Geraes, no
mun. da Boa Vista. Orago Santo Antonio. Era o dist. da
Rapadura que o art. I" da Lei Prov. n. 2.692 de 30 de novembro
de 1880 elevou a parochia com a denominação de Matto Verde.

Tem duas eschs. publs. de inst. prim. creadas pelas Leis Provs.

ns. 2.065 de 17 de dezembro de 1374 e 2.771 de 17 de setembro de

1881. Cultura dç cereaes e algodão. Criação de gado.

MATTO VERDE. Riacho do Estado do Maranhão, desagua
no rio Parnahyba próximo á barra do riacho Santa Rosa, que
corre pelo Piauhy. Cerca de douskils. acima fica no rio Par-
nahyba uma ilha com o mesmo nome de Matto Verde.

MATTO VERDE. Pequeno rio do Estado do R. G. do Norte,

banha o mun. de Apody e desagua na margem dir. do rio deste

nome. Ha ainda nesse mun. uma lagoa com o mesmo nome.

MATTO VERDE. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha
a freg. do seu nome e desagua na margem dir, do rio Ra-
padura (Inf loc).

MATUÁ. Bahia no Estado de Matto Grosso; desagua na
margem esq. do rio Guaporé a 18 kils. da foz do riacho

Tanguinho.

MATUI-TUHY. Igarapé do Estado do Pará, na freg. de

Irituia.

MATUNIM. Rio do Estado do Pará, na ilha Marajó e mun.
de Breves

; desagua no rio Jaburu.

MATUPA. Grupo considerável e compacto de capim aquá-
tico que se encosta á beira dos rios e lagos

;
perianlan ( Vide

esta palavra). Comquanto seja evidentemente tupy, desconheço-
Ihe a etymologia ( Scenas da Vida Amazonica por Jo3é
Veríssimo.)

MATUPIRY. Ilha do Estado do Amazonas, no rio Madeira,
nas proximidades da foz do rio Anhangatiny.

MATUPIRY. Lago do Estado do Amazonas, no mun. de
Manicoré.

MATUPIRY. Igarapé do Estado do Amazonas, no mun. de
Manicoré. No mesmo mun. ha um igarapé denominado Ma-
tupirysinho.

MATUPIRY. Rio do Estado do Pará, aff. da margem dir.

do Quatipurú (Inf loc).

I

i
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MATUPIRY-TEUA . Igarapé do Estado do Pará, banha a
parochia de N. S. da Graça do muii. da Capital e desagua no
igarapé Talassuliy.

MATUPIRY-TEUA. Igarapé do Estado do Pará, no mun.
de S. Domingos da Boa Vista. Desagua no igarapé Tatuaia.

MATUPY. Ponta na margem esq. do rio Negro; no Estado
do Amazonas. Ahi existe uma cachoeira do mesmo nome.

MATURA. (S. Cliriatovão de). Antiga freg. do Estado do
Amazonas, na margem austral doSolimões. Foi primitivamente
uma das seis missões, fundada pslo jesuíta Samuel Fritz. Sua
primeira situação foi na margem austral entre os riachos Aruti
e Matura ; a segunda no Eviratenua, na margem opposta ; a ter-

ceira na mesma, acima do canal Auati-paraná, em frente do
riacho Aruti ; a quarta na margem austral, entre os riachos
jMaturá e Maturacupá; a quinta na septentrional, abaixo do rio

Tonantins ; a sexta e ultima, na margem austral, entre o rio
Aucruhi e o riacho lauivira, occasionadas todas essas mu-
danças pela praga do pium e carapanan, de que todavia se não
ha podido forrar. Por occasião de elevar-sa á categoria de villa

diíTerentes aldeias, em 1759, foi essa elevada á de logar com o

nome de Castro d'.ívelans ; e em 1833, pela divisão do território
para execução Código do Processo foi qualificada freg. coma
denominação de Matura. Seus habs. provindos de Cambehas,
Caiuvicenas, Júris, Parianas, e Xomanas plantam mui redu-
zidamente para o seu sustento, pescam pirarucu e peixe-boi ; e

extrahem algumas drogas. O Sr. Wilkens de Mattos escreve
Amaturá

MATURÁ Ilha do Estado do Amazonas, no rio Solimões,
defronte da foz do igarapé lauivira, em cuja margem esq. fica

a aldeã de Matura (Costa Azevedo. Carta do rio Amazonas).

MATURÁ. Rio do Estado do Amazonas, desagua na raargím
dir. do Solimões entre os ribeiros Aruti e Maturá-cupá, em
frente do canal Auati-paraná.

MATURA. Rio do Estado do Amazonas : desagua na margem
dir. do rio Madeira entre o Anhangatini e o riacho Araras, 55
léguas acima de sua foz e 113 da do Jamumdá. Communicacom
o Canomá. Em sua foz foi primitivamente a situação da freg.

de Itacoatiara, donde se trasladou para o rio Canomá
( Araujo

Amazonas). Vide Mataiirá.

MATURACÁ. Rio do Estado do Amazonas, aff. da margem
osq. do Cauaburi, trib. do Negro.

MATURACÁ. Canal na parte septentrional do Estado do
Amazonas, entre os rios Bahiua e Cauabury, correndo daquelle

para este com um curso de 60 kils. E' dividido em alto e

baixo pela cataracta de Húa, que é um dos marcos naturaes
da linha de limites entre o Brazil e Venezuela e está situada

a 0°45' 3", 4 de latitude N. e 23"3' 45", 50 de longitude O do
Rio de Janeiro O alto Maturacá, que p?rtonce todo á Vene-
zuela, corre por terrenos baixos e alagadiços dividindo-se em
grande numero de canaes de pequeno volume, muito estreitos

e tortuosos, pelo que é difficil a navegação, principalmente na
vasante até para canoas de pequeno porte. Desses canaes ou
furos o mais notável é o Temaúbici. O baixo, todo brazileiro,

corre no valle formado pelas serras Onory á direita e Pirapucú
á esquerda ; as suas margens são elevadas, abundantes de
caça e da strychnêa, com que preparam os Índios o Uirary ou
Curare. Os affluentes principaes são:— Um canal formado
pelo Erubichy, rio aiUuente do Baria, o igarapé Temauabo e o

Ariabú. Os dous primeiros entram pela margem direita, o

ultimo pela esquerda. As aguas do Maturacá são negras como
as do Bahiua, que dá-lhe origem. O rio Bahiua é o rio Baria,

que recebe em seu curso diversos nomes :— Bahiua desde as

cabeceiras até o Maturacá, Mariciuéni — d'ahi até a boca do
Erubichy e Baria deste ponto até a sua foz no Pacimoni.

—

Pelo Maturacá passa-se do rio Negro para o Cassiquiare com o

seguinte itinerário: Sobe-se o rio Cauabury e o Maturacá,
passa-so para o furo Temaúbici, sobe-se um pequeno trecho e

eatra-se no Oouêni, canal que corre para o Baria: desce-se o

Ocuèní, o Muiciuêní, o Baria e o Pacimoni. A cerca de uma
légua da boca superior do Maturacá acha-se o serro Cupy, o

primeiro de grande systema orographi'-ío que até o serro Ánay,
divide para Leste o Brazil de Venezuela.

MATURACUPÁ. Riacho do Estado do Amazonas, desagua
na margem dir. do rio Solimões entre a pov. de Matiirá e o

riacho Patiá.

MATURITE. Riacho do Estado do Amazonas, desagua na
margem esq, do rio Negro, acima de Marabitanas. Nasce da
serra de Cucuhy (Araujo Amazonas).

MATURUA. Nação indígena do Estado do Amazonas, nos
rios Juruá e Jutahi

(
Araujo Amazonas).

MATUTINA. Uma das ramificações occidentaes da serra
dos Pyrinèos ; no Estado de Goyaz ( Cunha Mattos ). Fica no
mun. de Pyríuopolis.

MATUTO. Log. do Estado de Minas Geraes : no dist. da
Piedade e mun. do Turvo.

MATUTO. Serra do Estado de Minas Geraes, nas divisas
da freg. do Curral d'El-Re;, hoje Bello Horizonte.

MATUTO. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha o
mun. de Marianna e desagua no rio Carmo. E' também deno-
minado Godinho.

MATUTÚ. Serra do Estado de Minas Geraes, no mun. de
Ayuruoca, próxima do rio Capivary e do córrego do Azeite,
trib. do rio Grande.

MATUTY. Igarapé do Estado do Amazonas, aff. da mar-
gem esq, do rio Padauiry, trib. do Negro, que o é do Ama-
zonas.

MAUÁ. Estação da E. de. F. Grão Pará. que ahi tem seu
começo ; no Estado do Rio de Janeiro.

MAUA. Igarapé do Estado do Amazonas, aff. da margem
esq. do rio Negro, no mun. da Capital.

MAUA. Igarapé do Estado do Pará, na ilha Marajó : nasce
no lago do seu nome, banha o mun. da Cachoeira e desagua
no rio Arary. Do mun. de Ponta de Pedras fazem-nos menção
de um igarapé Mauá, aff. do rio Marajó-assú.

MAUÁ. Igarapé do Estado do Maranhão, nasce a duas
milhas de distancia das vertentes do Bacanga e desagua na
bahia de S. Marcos defronte da Ilha Pequena.

MAUA. ( Estrada de Ferro). Primeira E. d-i P. que inau-
gurou-se no Brazil e na America do Sul; actualmente perten-
cente á companliia da E. de F. Grão Pará: no Estado do Rio
de Janeiro. O Dec. n. 987 de 12 de junho de 1852 concedeu
privilegio por 10 annos para navegação a vapor entre a cidade
do Rio de Janeiro e o porto da Estrella, d onde começaria a
construcção de uma E. de F. indo ter á raiz da serra de Pe-
trópolis, concedida pela então Província em 27 de abril do
mesmo anno. O concessionário da estrada foi o rio grandense do
sul Irinéo Evangelista de Souza, depois Barão e Visconde do
Mauá. Approvados os estatutos da companhia por Dec. n. 1.101
de 29 de dezembro de 1852, foram os trabalhos de campo
iniciados a 29 de agosto do mesmo anno. A 30 de abril
de 1851 entregou-se ao trafego a 1^ secção, sendo inaugurado
o trecho que restava em 16 de dezembro de 1856. Vide Grã.j
Panl

.

MAUA (Rio). No fundo da bahia de Guanabara, apezar de
insignilicante, tem a gloria de ser o ponto inicial das estradas
de ferro no Brazil e em toda a America do Sul, e o seu nome
recorda o do emprehendedor negociante Irenèo Evangelista de
Souza, que tanto trabalhou para o adeantamento do nosso
paiz, creando a navegação do Amazonas, a illunii nação a gaz
na Côrte, o grande estabelecimento de fundição na Ponte da
Arêa, o primeiro ensaio de estrada de ferro no Brazil, bancos
de credito na Còrte e em varias províncias, etc. (Fausto de

Souza. .1 Bahia do Rio de Janeiro.)

MAUÁ. Porto na bahia de Guanabara. Dahi parle a E.
de F. Grão Pará. Ha ahi uma agencia do correio. Uma
ijarca. que parte diariamente da Prainha ( na cidade do Rio
de Janeiro ) conduz os passageiros que se destinam a Petró-

polis.

MAUAÇATUBA. Riacho do Estado do Amazonas, _ des-

agua na margem dir. do rio Madeira, entre o rio Araxiá e o

riacho Anicoré (Araujo Am;izonas).

MAUACURUPÁ. Pviacho do Estado do Amazonas, des-

agua na margem dir. do rio Tacutú, entre o rio Mahú e o

riacho dos Crystaes (-Vraujo Amazonas).

MAUAHI. Riacho do Estado do Amazonas, desagua na
margem esq. do rio Negro em frente dc Marabitanas (Araujo

Amazonas).
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MAUÂNA. Riacho do Estado do Amazonas, desagua na
margem esq. do rio Solimões, abaixo do lago Codajass, entre

os riachos Persquitos e Guanamá.

MAUANAMI. Igarapé do Estado do Amazonas; desagua
no rio Negro ao lado esq. da pov. de S. Pedro o um pouco
acima (Souza Coelho. Relat. cit.)

MAUAPIRI. Riacho do Estado do Amazonas, aff. da mar-
gem dir. do rio Japurá. O Sr. Araujo Amazonas escrevo
Mauapiri e Maiiarapi. Em cartas antigas encontra-se es-

cripto Mauapiri. Baena não faz menção desse rio, mas do
Macapuri . Henrique João Wilchens, em ssu Diário da viagem
feita em 1781 pelo rio Jupurá (Msc. do Inst. Hist.) faz menção
do lago Mariapi,

MAUARAPI. Riacho do Estado do Amazonas, desagua na
margem dir. do Japurá, acima da aldeia Macupuri, entre o
rio Acunauhi e o riacho Itauá. O Sr. Araujo Amazonas, que
faz menção desse riacho a pag. 201 do seu Diccionario, na
pag. 221 escreve Mauapiri.

MAUARU. Igarapé do Estado do Amazonas
;
desagua na

margem austral do rio Negro, entre Carvoeiro e Moura (Dr.
Alexandre Rodrigues Ferreira). Com o mesmo nome c Sr. Souza
Coelho (Rclat. cit.) faz menção de uma ilha na margem dir.

e entre aquellas povoações.

MAUARY. Furo que desagua na margem dir. do Amazonas,
em frente da pov. de Serpa ou Itacoaliara, próximo da ponta
do Catarro ; no Estado daquelle nome.

MAUARY. Igarapé do Estado do Amazonas, na margem
esq. do rio Japurá ; vae ao lago do mesmo nome.

MAUARY. São assim denominadas duas ilhas que ficam no
rio Japurá, trib. do Solimões, no Estado do Amazonas. Uma
fica ao N. da ilha Upê, outra entre a ilha Nova-Upè e a se-
gunda ilha das Onças.

MAUARIROCA. Coliina do Estado do Pará. Fica fronteira
á foz do Taquary do Baixo, trib. do Tocantins.

MAUASSÚ. Riacho do Estado da Pernambuco atravessado
pela E. de F. do Recife a Caruaru. Corre para o rio Ja-
boatão.

MAUATUNO. Ilha. no rio Negro, aff. do Amazonas; no
Estado deste nome, próxima da ilha denominada Arapacuá,
Mabachica, Muruy e outras.

MAUAYA. Nação indígena do Estado do Amazonas, no
rio Japurá. Distingue-se em ornar as orelhas com pennas de
tucano (Araujo Amazonas).

MAU CABELLO. Log. no Estado do Rio de Janeiro, na
freg. de Santo Antonio dos Guarulhos do man. de Campos.

MAU CABELLO. (Espigão do) Próximo á serra do Tinoco,
no Estado de Minas Geraes. Serve de divisa aos termos de
Entre Rios, Oliveira e Tíradentes.

MAU CABELLO. Córrego do Estado de Minas Geraes, na
com. da capital. Limita a O. a parochia de Santo Antonio
do Ouro Branco.

MAUCUS. Selvagens do Estado do Amazonas, habitam as
margens do rio Uraricap.irá, alT. do Uraricuera.

MAUE-ASSU. Rio do Estado do Amazonas ; nasce ao N.
dos Campos do Madeira, e vae desaguar na margem dir. da
Boca Oriental do rio Madeira, denominada rio Urariá ou do
Bainos. No rio Maué-assú lançam-se diversos pequenos rios
que lhe engrossam as aguas, sendo os mais notáveis o rio Limão,
na margem esq., o Parquinha na dir., e o Giiaranatiiba a
poucas milhas da Villa da Conceição. Quasi a 120 kils. de
distancia ao S. desta villa, o rio Paranar-ij, recebendo o
Amanã, toma o nome de Maué-assú. Descrevendo esse rio diz
o capitão-tenente Araujo Amazonas: « Rio da Mundurucaniá,
na margem dir. do Furo de Tupinambarana, entre os rios
Maué-miri e o Apoquituba. Recebe os ribeiros Carahui e Uru-
pari. Habita-oa nação Maués. Em 1837, batidos e expulsos de
louipiranga os rebeldes do Pará de 1835, se estabeleceram nas
cabeceiras deste rio que fácil communicação lhes proporcionava,
tanto para o Amazonas, como para o Tapajoz, donde só os
pôde tirar o indulto de 4 de novembro de 1839.» Descrevêndo
03 a£fs. do Amazonas, diz a Geogr. Plujsica de Wapposus:
« O Maué-assú corre na direcção geral de NO. bastante largo
e profundo. Seus principaes affs. são: o Guaranatuba, tão

grande como o principal, o Amaná e o Nambi, vindos da dir.,
e o Maué-mirim e Limão, vindos da esq. E' navegável até á
barra do Amaná, onde se torna muito raso e toma o nomê de
Paranary ».

MAUÉ-MIRIM. Rio do Estado do Amazonas ; nasce ao
N. dos Campos do Madeira e vae desaguar na margem dir. da
boca oriental do rio Madeira, denominada rio Urariá ou do
Ramos. E' engrossado pelo seu afl". Pená-Paraná. O capitão-
tenente Amazonas, descrevendo esse rio, diz: « Rio da Mun-
durucaniá, na margem dir. do Furo de Tupinambarana, entre
os rios Maçari e Maué-assú, habitado por Maués.» Naffí-ojir.

Physica de Wappffius é esse rio considerado como aff. esq. do
Maué-assú

.

MAUES. Villa do Estado do Amazonas. Vide Conceição.

MAUES. Igarapé no mun. da capital do Estado do Ama-
zonas. Denomina-se hoje Abdon.

MAUICHY. Igarapé do Estado do Amazonas, aff. da mar-
gem es]. do rio Surumú, trib. do Tacutú. E' também denomi-
nado Jauary.

MAURABA. Log. do Estado do Pará, no mun. de Gametá.

MAURÍCIA. Córrego do Estado de Goyaz, banhao mun. de
Santa Luzia e desagua na margem esq, do ribeirão Samam-
baia, trib. do rio Corumbá (Inf. loc).

MAURICIO. Rio do Estado do Paraná, entre Curityba e

S. José dos Pinhaes
;
desagua no Iguassu.

MA.URICIO. Lagôa no littoral do Estado do R,. G. do
Sul.

MAURICIO (S.). Cachoeira no Paranatinga, tres kils.

abaixo da do Coatá. E' formada por dous baixios e uma grande
lage.

MAURICIOS. Bairro do mun. de S. Bento do Sapucahy e

Estado de S. Paulo, com escola.

MAURICIOS. Córrego do Estado de Minas Geraes, no termo
da Boa Esperança.

MAURITY. Villa e mun. do Estado do Ceará, no termo
de Milagres. Era a antiga pov. do Burity que o Dec. n. 51

de 27 de agosto de 1890 elevou á categoria de villa com o noiD.e

de Maurity. Foi supprimido o seu mun. ficando o seu ter-

ritório incorporado ao mun. de Milagres pela Lei n. 257 de

20 de setembro de 1895.

MAU SUCCESSO. Log. do Estado das Alagoas, no mun.
de SanfAnna do Ipanema.

MAUY. Nação indígena do Estado do Amazonas, no rio

Japurá e confluentes do rio Negro, como Meriá, Gubati, Curiu-
riaú e Mauyaixi (Araujo Amazonas).

MAUYNA. São assim denominadas duas ilhas que ficam
no rio Ja|iurá, trib. do Solimões, Estado do Amazonas.
A maior fica mais próxima da foz e a menor mais próxima da
nascente daquelle rio.

MAUYUIXI. Rio do Estado do Amazonas, desagua na
margem dir. do rio Negro acima de Maracabi, entre as povs.
de Caslanheiro e Loreto (Araujo Amazonas).

MAVARY-MARY. Igarapé do Estado do Pará, no
mun. de Óbidos.

MÁ-VIDA. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. do
rio SanfAnna, que o é do Matipoó, na freg. do Abre Campo,

MAXAMBOMBA. Cidade e mun. do Estado do Rio de

Janeiro, na com. do seu nome, atravessada pela E. de F.
Central do Brazil, que ahi tem uma estação. E' séde da freg.

de Santo Antonio de Jacutinga. Dos livros da parochia ex-

trahimos os seguintes documentos: «Dou commissão ao reve-

rendo vigário da freguezia de Santo Antonio da Jacutinga do

termo da villa de Iguassú para rubricar este livro que é desti-

nado para se lavrarem todos os factos da sua freguezia, e que

constituem o livro dos termos. E quando concluído, lavrará

o termo do seu encerramento na fórma do estylo. Rio 25 de

março de 1883. O cónego Vigário Geral, Pereira da Silva.

Tomei posse desta freguezia de Santo Antonio de Jacutiní^a

na qualidade de parodio collado no dia 5 de outubro dj 186,2

por permuta que fiz com o reverendo vigário padre Pedro Ale-

xandrino da Natividade Amaral. Encontrando porem a egreja

matriz em estado de completa ruína a ponto de h:> mais de

27.738
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dous annos servira casa de residência parooliial para nella se

celebrarem os actos religiosos: considerando que o logar onde
actualmente está edificado a matriz não era sufficiente para
neile se reedificar um novo templo já pelo despovoamento,
sem esperanças de população já por outras causas que o torna-
vam menos próprio de ser a séde da freguezia aproveitei os
bons desejos de alguns parochianos e por intermédio do Dr.
Bento Pinto Ribeiro Pereira de Sampaio, então deputado á
Assembléa Provincial e morador desta freguezia fez-se passar
uma resolução que foi logo sanccionada transferindo a séde
da freguezia para a povoação de Maxambomba junto á estação
da Estrada de Ferro de D. Pedro 11 e com effeito foi logo no
anno seguinte realisada a mudança como se verá dos termos
que se seguem. E para constar em todo o tempo fiz esta decla-
ração. V^igario Antonio de Santa Maria Magdalena. Termo
da Benção da pedra fundamental da nova egreja matriz de
Santo Antonio da Jacutinga. Aos 25 dias do mez de março
do anuo do Nascimento de nosso Senhor Jesus Chrisio de
1833 nesta povoação de Maxambomba desta freguezia da Santo

I Antonio da Jacutinga do térmo da villa de Iguassu província
!
do Rio da Janeiro sob a presidência do lUm. Rev. Cónego
vigário geral Dr. José Joaquim Pereira da Silva, por commis-
sao de S. Ex. Rev. o Sr. bispo Conde de Irajá e capellão
mór D. Manoel do Monte Rodrigues de Araujo sendo parocho
collado desta freguezia o Revm, Padre Antonio de Santa
Maria Magdalena e na prezeucia de um luzido concurso de
pai'ochianos entre elles se contavão o respectivo juiz de Paz o

Gap™ Bento Pereira de Bulhões Carvalho, Commendador
Francisco José Soares, Commendador Venâncio José de Mello,
Dr. João Fernandes da Costa Thibau, Dr. Bento Pinto Ri-
i/eiro Pereira de Sampaio, Dr. José Pinto Ribeiro Pereira de

I

Sampaio,, Capitão Francisco José Soares Filho, Tenente Dio-

I
nizio José da Costa, Tenente João da Costa Pereira, Antonio
Baptista Gonçalves, Capitão Miguel de Souza Moura, José
Aflbnso da Gosta e José' Dias de Mello, procedeu-se na fórma
do Ritual Romano a solemnidade da benção da Pedra funda-
mental da no fã egreja matriz que por Lei da Assembléa Pro-
vincial datada deste anno foi mandada transferir para o
arraiai denominado Maxambomba, á margem da via férrea, e

foi coUocada no alicerce da porta principal e logo se seguio a
missa conventual a qual foi celebrada pelo Revra. vigário da
!'reguezia em um altar para esse fim decentemente preparado
no logar onde tem de levantar-se a capella-mor do novo
templo. Tocando durante toda a cerimonia uma banda de
muzica e diversas girandolas subiram ao ar no meio de um
religioso contentamento. E para constar lavrei o prezante ter-
mo. Maxambomba 25 de Março de 1864 Vigário da Freguezia
Padre Antonio de Santa Maria Magdalena. Transferencias das
Santas Imagens. Aos 13 dias do mez de junho do anno do
Nascimento de Nosso Senhor Jez','s Christo de 1863 reunido
numerozo concurso de parochianos no logar denominado Jucti-

tinga onde estava a egreja matriz deste nome, receberão, ves-
tidos muitos de opas, as imagens que em numero de sete

se achavão cada uma em seu andor decentemente ornado e em
Procissão precedida de Palio seguirão para a povoação de
Maxambomba acompanhando o Batalhão da Guarda Nacional
com uma banda de muzica commandado pelo Cap. Miguel de
Souza Moura ; ás seis e meia horas da tarde entrava na po-
voação este brilhante préstito dirigindo-se para uma cap->lla

que 3e havia edificado para provisoriamente servir de matriz
até o acabamento da egreja que se estava construindo. No dia
quartoze do mesmo mez de junho celebrou-se uma missa can-
tada de tres padres com o SS. Sacramento exposto e Sermão :

á tarde houve ura Te-Dsum tão bem com sermão a as nove
horas ardeu um fogo artificial. Assim se concluiu todo este

' festejo em honra e louvor do glorioso Santo Antonio, que com
as demais Imagens veiu para a nova séde de sua freguezia no
meio de maior contentamento de seus devotos parochianos.
E pari constar fiz este termo, Vig:irio Antonio de Santa, Maria

I Magdalena. Trasladação do cemitério. Na mesma data que
S. Ex. Rev. concedeu a mudança da séde da matriz concedeu
egualmente a erecção de um novo ermitério junto á mesma
nesta povoação de Maxambomba e assim no dia 3 de maio do

' mesmo anno da 1863 fiz dar prinsipio a essa obra contendo
todo o espaço deste cemitério 200 palmos de frente o 153 de

fundos: seus alicerces e baldrames são construídos de pedra e

cal e o rest:int6 para cima de tijolos; foi dado o terreno onde
elle se acha edificado pelo Dr. em medicina João Fernandes da
Costa Tibau e bem assim o em que está edificado a nova

f matriz e o seu adro. E para co.istar faço o presente. Vigário
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Antonio de Santa Maria Magdalena. Sendo Benta a primeira
pedra que se lançou nos alicerces da nova matriz no logar em
que está coUocada a porta principil continuarão as oljras da
nova matriz com a possível regularidade entregue a adminis-
tração prezidida pelo Exm. Commendador Francisco José Soares,
Dr. João Fernandes da Costa Thibau. Francisco José Soares
Filho, o cidadão Amónio Baptista Gonçalves e o Tenente An-
tonio da Silva Amaral, sob direcçãu do Engenheiro Dr. Ismael
Torres de Albuquerque, que sendo modificado a commissão
acima com â exoneração concedida ao Snr. Presidente e bem
assim ao Dr. João Fernandes da Costa Thibau e cidadão An-
tonio Baptista Gonçalves, sendo substituídos o referido Prezi-
dente pelo Cap. Joaquim Leandro e Silva, o Dr. Thibau pelo Te-
nente L'.iiz José Pereira e o cidadão Antonio Baptista Gonçalves
pelo Tenente Coronel João da Costa Pereira, sendo encarre-
gado da direcção o ôngenheiro do 7° districto o Major Mar-
colino Rodrigues da Costa, sendo este dispensado ficarão as
referidas obras sob a direcção do engenheiro do 8° districto
Gustavo Adolpho Ten-Brink que as dirigiu até á conclusão
de todo o interior a qual se acha ornada com um altar mor
e quatro laíeraes, dnis púlpitos espaçosos, coro pia baptismal
e outra de agua benta, tudo isto em estado tal que mereceu
approvação do Sr. Engenheiro Dr. Ernesto Fernandes Barran-
don para esse fim commissionado pelo Ex. Presidente da
provinoia conselheiro Manoel de Freitas TravassDS em 20 de
junho de 1874 dia em que ss fez a entrega das chaves do
templo acima descripto ao Rev, vigário da freguezia o Padre
Antonio de Santa Maria Magdalena. Tendo a commissão fei-

chado todas as contas conforme o balancete de 28 de fevereiro

de 1874 obteve a certeza de haver despendido 64:549$192, sendo
desta quantia a de 30:640§481 que por tre? vezes nos foi con-
cedida pelos poderes do Estado tendo os nossos comparochi-
anos concorrido com a quantia de 33:908.§7H, parando na-
quella data todas as obras e sendo por acto da Presidência de
15 de Dezembro de 1874 exonerado a seu pedido o Capitão
Presidente Joaquim Leandro e Silva, o Tenente Lniz José

Pereira, o Ten-^nte Coronel João da Costa Pereira. Sendo em
24 de Dezembro de 1882 acommettido de enfermidade que o pri-

vou de celebrar a missa do Natal o Rev. vigário Padre
Antonio de Santa Maria Magdalena, de cuja enfermidade veio

a fallecer em 4 de janeiro de 1883, foi nomeado para coadju-

tor o padre Alberto Francisco Gattone em dias do mez de
outubro daquelle anno, que exerceu aquellas funcções até 24 de

janeiro do mesmo anno de 84 tendo sido nomeado em 24 de

fevereiro do mesmo anno o actual vigário encommendado
padre Vicente Maria Sansone ». Agencia do Correio. Foi
elevada á categoria de villa pelo Dec. de 1 de maio de 1801,

que transferiu para esta pov. a séde da com. e do mun. de

Iguassu. Foi creada com. pela Lei Prov. n. 1.637 de 30 de
novembro de 1871, e classifieada de entr. pelos Decs.

ns. 4.868 de 19 de janeiro de 1872 e 382 de 9 de maio de 1890.

O mun., além da paroohia da cidade, comprehende mais as de

N. S. da Conceição de Marapicú, S. João de Merity e Sant'-

Anna das Palmeiras e os povs. denominados Brejo, Riaciião,

Sarapuhy, Passa-Vinte, Rio do Ouro, Queimados e outros.

Foi elevada á cidade pelo Dec.de 19 de junho de 1831 e installada

em 20 de junho de 1891. Sobre essa pov.,. escreveu-nos a 12

de outubro de 1888 o vigário Elyseu Augusto Adanjes: « Ma-
xambomba, séde da freg. de Santo íVntonio da Jacutinga, está

coUocada em uma planície, que vai fraldando a serra Cacho-
eira. A antiga séde da freg. fica a dous kils. de Maxambomba
e da egreja só restam aí paredes, ainda bem conservadas.

Jacutinga traz o seu nome das aves que ahi abundavam e

e que hoje raream. Foi autorisada a transferencia da freg.

para Maxambomba em virtude do grande e rápido desenvol-

mento que teve este arraial por ests.r á margem da E. de

F., indo a pouco e pouco despovoando-se então a pov. de

Santo Antonio de Jacutinga. Maxambomba, diz a tradição

popular, é assim denominada em virtude de haver em uma
fazenda próxima deste logar, pertencente a João da Costa

Pereira, uma bomba que tinha a seu cargo vários escravos para

puxarem agna, e quando um terminava dizia ao outro marcha
pura a bomba, e pelo correr dos tempos se foi corrompendo
esip, expressão até que deram o nome de Maxambomba ao logar

onde esteve a bomba. -A pedra fundamental da egreja matriz

de Maxambomba foi coUocada em 25 de março de 1863. A egreja,

posto que seja um bom edificio pelo fortaleza de sua constru-

cção, como não foi concl iida entrou em ruinas antes de ter-

minada. O único rio que passa por esta freg. é o Iguassu.

Tem uma pequena cordilheira, que se denomina serra da
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Cachoeira, què atravessa parte desta freg. , a de Marapioú, a

de Campo Grande e vai terminar em Santa Cruz. Avista-se,

porém, de Maxambomba a serra do Commercio, que toma
vários nomes. Na ssrra da Cachoeira, no ponto mais elevado,

ha um grande e profundo açude que é muito abudante em
diversas qualidades de peixes ; delle sahe ag-ua que alimenta
uma liada cascata que existe na mesma serra, na fazenda da
viuva Travassos. Ha em Maxambomba uma fabrica a vapor
para faze.- tijolos. Sua maior exportação, porém, é de carvão,
aguardente, farinha de mandioca, polvilho e laranjas. Maxam-
bomba dista de Marapicú tres léguas, de Iguassu duas e meia,
de Queimados tres . Ha na pov. 300 almas e em toda a freg.

umas 3.500. E' esta freg. cortada palas estradas de F. Central

do Brazil, Rio do Ouro e do Norte».

f_'MAXAMBOMBA. Córrego do Estado de Goyaz, banha
o mun. de Santa Luzia e desagua na margem esq. do rio

Vermelho, trib. do S. Bartholomeu.

MAXARANGUAPE. Rio do Estado do R. G. do Norte,

banha o mun. de Touros, e desagua no Oceano. Em suas mar-
gens, que são de terreno mui productivo, ha engenhos de cannas
« Nasce, escrevem-nos do Estado, de um importante olho d'agua
do pov. do Pau Ferro e desagua no mar com oito léguas de
curso». Recebe o Riachão.

MAXI. Rio do Estado do Pará. Em suas margens foi ou-
tr'ora assentada a freg. de Mocjjuba. E' também denominado
furo Tauereé.

MAXIACÁ. Pov. do Estado do Pará, cêrca de tres kils.

abaixo do Souzel. Só tem casas de palha de ubussú : porto

bom: boapop., que descende em geral de algumas famílias

que com o íim de fundarem uma freg., ahi estabeleceram-se
em 1820 e continuam com a mesma idéa a obra de snis ante-
passados (Do Vigário de Souzel. 1885).

MAXIACÀ. Rio do Estado do Pará. aff. da margem dir.

do Xingú. Sua margem esq. divide Porto de Moz da freg.

de Souzel.

MAXIAPITY. Igarapé do Estado do Amazonas, aff. da
margem esq. do rio Padauiry, trib. do Negro. Sua foz fica

entre a dos igarapés Mayapity e Cabiutyua. Vide Mayapitij

.

MAXICUNABA. Log. do Estado de Pernambuco, no mun.
do Bom Jardim.

MAXIMIANO. Cachoeira no rio Atuma, tril). da margem
esq. do rio Amazonas.

MÁXIMO. Bairro de S, José do Barreiro ; no Estado de

S. Paulo ; com duas esohs. pibls. de inst. primaria.

MÁXIMO. Rio do Estado de S. Paulo, nasce na serra do
Bonito e banha o mun. de S. José do Barreiro.

MÁXIMO. Ribeirão do Estado de Santa Catharina, no dist.

de Luiz Alves.

MÁXIMO. Porto no rio Pai'do, mun. do Ribeirão Preto e

Estado de S. Paulo.

MÁXIMOS. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, banha o

mun. do Carmo da Bagasrera e desagua no rio das Perdizes.

(Inf. loc).

MAXINGUERA. Ilha psrteacente ao Estado e situada na
bahia de Guanabara, próxima ao porto das Neves. E' tambím
denominada Quilmíbola-.

MAXINORÉ. Monte no mun. de Curraes Novos, no Estado
do R, G. do Norte.

MAXIFANÁ. Rio aff. da margem dir. di Xingú. Em sua
foz existiu outr'ora Vieiros e em suas margens encontra-se
abundância de páo setim e outras madeiras de construcção.

MAXIRÁ. Serra do Estado do Pará, no mun. de Monte
Alegre.

MAXIXE. São assim denominados dous cômoros de areia,

elevados, situados antes do pontal de Caiçara ; na costa do
Estado do Pv. G. do Norte.

MAXIXE. Pequeno rio do Estado do R. G. do Norte, banha
o mun. de Canguai-etama e desagua no rio Catii (Inf. loc).

MAXORRA. Grande estabelecimento rural, fundado pslos
paraguayos, pouco antes da invasão, sobre; a margem esq.
(brazileira) do Apa, defronte e a uma e meia léguas da guarda

paraguaya da Bella Vista ; no Estado de Matto Grosso (B. de
Melgaço).

MAYACARS. Lago do Estado do Pará, no mun, de Ma-
capá .

MAYACIPÉ. Igarapé do Estado de Matto Grosso, aff. dir.
do rio Madeira, 50 kils. acima do do Jacaré.

MAYAPITY. Igarapé do Estado do Amazonas, afí'. da
margem esq. do rio Padauiry, trib. do Negro. Sua foz fica

próxima da dos igaropés Marajatyua e Maxiapifcy.

MAYATO. Ribeirão do Estado de Santa Catharina ; des-
agua na margem dir. do rio Pitanga.

MAY-BÁ. Lagoa cerca de 12 kils. ao S. da cidade de
Guarapary, no Estado do E. Santo. Serve de divisa aos muns,
de Guarapary e Anchieta.

MAYGURÚ. Dist. do termo de Monte Alegre ; no Estado
do Pará.

MAYCURÚ. Rio do Estado do Pará, no mun. de Monte
Alegre; corre de N. E. ao S. E. até a ponta do serro do
Paraiso, ao pé do qual passa, passando até ahi por florestas

virgens. Da pontct do serro volta-se para o S., ainda no meio
de florestas, depois corre entre várzeas á esq. e geralmente-
terras firmes á dir. e vai perder-se na extremidade N. O, do
lago de Monte Alegre. «Suas aguas, diz o Sr. Ferreira Penna,
são esbranquiçadas quasi como as do Amazonas, principal-^

mente durante o inverno . E' bastante fundo, largura variando-
entre 160 e 200 metros, rápido no inverno, lento no verão e,

quando este é duradouro, chega a seccar um pouco. As margens
na parte superior são abundantes de sal, salsaparrilha, casta-
nlias, cumarti, cacáo s'?lvagem e oleo de cupahyba : e na
inferior abandam as fazendas de gado».

MAYRINK. Estação da E. de P. Bahia e Minas, no Estado
deste nome, á margem do rio Mucury, no kil. 192. Foi entre-
gue ao trafego a 13 de abril de 1891.

MAYUIXI. Rio do Estado do Amazonas, na mai>gem dir.
do rio Negro, acima de Maracabi, entrj as povs. do Casta-
nheiro e Loreto (Araujo Amazonas).

MAYURUNAS. Nação indigena do Solimões, nos rios Ju-
taliy, x\ucruhy e Javary. Distmgiie-se p;r uma corôa no alto
da cabeça, ao redor da qual deixam crescer de todo o cabello.
E' aatropophaga a ponto de comerem seus próprios parentes,
filhos, pies, irmãos, éto.

,
quando adoecem ou envelhecem

antes de emagrecerem (Araujo Amazonas).

~. MaZAGÃO. Cidade e mun. do Estado do Pará, na com.
de seu nome, situada no extremo do igarapé do seu nome,,
iõ kils. acima da margem do Amazonas. Foi creada pelo go-
verno portuguez especialmente para nella residirem os valentes
soldados que resistiram por longo tampo ao cerco e aos assaltos
dos mouros contra a praça africana de Mazagão, em que encer-
raram-se e q le não abandonaram sinão ern virtude de ordem
régia. Diixaudo a praça africana e não tendo outros recursos,,
mais de 100 famílias desses bravos foram mandadas para o

Pará, dando-Ihes o governo teerras, liabitações, alimentos, e

edificando alli luna viUa com o nome daquella praça para re--

cordar sempre o valor de seus defensores. Em 1833 trocaram-lhe
o noíne pelo de Regeneração, tiraram-lhe o predicamento que-
lhe foi restituído, assim como o antigo nome, pela Lei Prov.
n. 86 de 30 de abril de 1S41. Foi reinstallada em 24 de julho
de 1842. Cidade pela Lei Prov. n. 1.334 de 19 de abril de 1888
(art. 4"). Sua egreja matriz tom a invocação de N. S.
d'.lssun)p;ãa e depende da diocese de Belém. Conta hoje cerca
de duas mil almas, metade do que já teve. Ainda conservam-
se as riquíssimas pratarias da primitiva egreja e quô vieram da
Af:'ica. Esta egreja serve hoje d cemi terio, delia ainda achara-
se de pé um arco e algumas columnas : o primeiro conserva
vestígios de frescos. Exporta borracha, castanha e cacáo.
Sobre Mazagão assim se expressa Ayres de Casal, em sua Clio-
rogi'ap!ii i BiasUica, « Principiou era uma ilha fronteira á fóz

do Matapy, d'onde se mudou para a margem esq., e dez léguas
acima da embocadura do rio Maracapucú ; e daqui para a
margem ocoidental, e obra de cinco milhas acima da barra do
rio Mutuacá, que desagua no Amazonas quatro léguas ao Po-
ente do Anauirapucú. Pov. de SantWnna foi o seu primeiro
nome, o qual perdeu quando nella se estabeleceu a gente da
Praça de Mazigão, no reino de Marrocos, á qual se ajuntarão
depois vários casaes .'Vçoritas. Algodão e arroz fazem as ri-
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quezas dos seus moradores, que diminuem por causa das fe-

bres. No seu dist. ha tabatinga, e outros bons barros; porém
os oleiros são máos ».— O coronel Igjia,cio Accioli, em sua Cho-
rographia Paraense, diz: — « Villa, antigamente pov. de
SanfAnna, nome que psrJeu com a sua creação em villa,

depois que para ella passaram os habs. da praça de Mazagão
em Marrocos: foi mudada de uma ilha fronteira á foz do rio
Matapy para dentro do rio Maracáp cú, 10 léguas por elle acima
na margem esq., e desta paragem para a m:irgem cccidental
do rio Mutuacá, cinco milhas por elle acima. Fabricam -se aqui
bons tecidos de algodão; o clima é pouco saudável, e os habs.
em numero de 2.153 são pela maior p\rte descendentes dos
Açoritas, e dos que evacuaram a praça de Mazagão, depois de
tomada em 1769: sua egreja parochial é dedicada á Assumpção
de N. S.»'— Monteiro Baena, em seu Ensai} Chorographico
sobre o Pará, (1839) diz:— «Villa fundada em 1770, sobre a
margem septentrional do rio Mutuacá, cuja foz existe na margem
boreal do Amazonas nove léguas ao S. de Macapá. Os seus
primeiros moradores foram 111 familias das que evacuaram a
praça de Mazagão, levantada nas fronteiras de Duquella, na
costa Occidental da Africa ao S. do estreito de Gilbraltar. e

íoram transferidas para o Pará, onde deviam formar uma villa
-com o mesmo nome da dita praça' na barra do Amazonas
perto da villa de Macapá, na qual se achava erguida de pouco
a principal ou para melhor dizer a única fortaleza da prov., á
fim de poderem acudir-lhe promptamente, quando o exigisse a
urgência da situação definitiva da sua guarnição. Providencia
esta tao acertada como designativa da confiança que mereciam
ao governo uns homens que á vista da ordem de evacuação,
sentindo e respeitando a força moral do juramento de fidelidade
e obediência que a seu rei tinham prestado, não poderam con-
tinuar a defender uma praça, onde por tantos annos fizeram
tremular nos seus altos baluartes as sagradas quinas sem
nunca serem conculcadas pelos rudes africanos bravos. Tem
presentemente esta villa 498 brancos de ambos os sexos, 325
escravos, 184 mestiços e 148 indianos, cujos números unidos
assomam á totalidade de 1. 152 moradores. Biles vendem arroz,
algodão, cacáo silvestre das ilhas visinhas e outros efTeitos que
vão sacar dos mattos dos rios Amauarapucti, Maracá, Jary e

Cajary. Ha nesta terra ó costume de sangrarem-se os homens e

as mulheres todos os annos na véspera de S. João Baptista,
eom o fito de dar estabilidade á saúde. Não ha na villa egreja
alguma; a primeira acha-se desmaníellada, ha mais de 30
annos : e desde então tem supprido uma casa particular em
cuja frente levantaram um alpendre para acolher maior con-
curso de povo. O orago da egreja é N. S. d'Assumpção. Os
vasos sagrados e alfaias são os mesmos que foram da egreja de
Mazagão em Africa; entre elles alguns são ricos, e a banqueta
é bellissima. Depende da jurisdicção desta villa o logar do
SanfAnna do Cajary, assentado na margem do rio Cajary, duas
léguas acima da embocadura que jaz na margem septentrional
do Amazonas, acima do rio Mutuacá.»— No iicíat. apresentado
ao desembargador Rodrigo de Souza da Silva Pontes, presi-
dente do Pará, pelo então tenente coronel Baena, mandado em
commissão a diversas villas, no anno de 1842, encontra-se o
seguinte a respeito de Mazagão. «—Quatro léguas acima da
bocca do rio Mutuacá, faz na margem esq. com o rosto para o
Oriente a villa de Mazagão, aonde o mesmo rio tem tres braças
de largura, e margens de lôdo atoladiço. O assento desta villa

é alto duas braças, pedregoso algum tanto, e dividido da banda
do rio em um pequeno valle que corre até á beira do mesmo, rio,

em cujo espaço tudo é atoleiro. Na extremidade esq. da villa

é o ponto do desembarque geral: alli ha uma escada de páo de
largura de uma braça com assentos na parte superior, que dá
ingresso na terra. Perto do cimo desta escada está uma casa
palhoça quasi toda dezemparedada em que se acha postada
uma pequena guarda fornecida pelo corpo de guardas poli-
ciaes. Desta casa, pela espalda da qual passa e vai cingir a
villa um pequeno igarapé denominado da Ahlèa, segue-se uma
ala de palhaças perpendicular ao rio: e parallelamente a ella
caminha outra pela dir. da Villa: entre estas duas alas está a
primeira rua que chamam da Praia, e que comprehende a
parte, em que principia o sobredito valle, onde por isso ella
padece um vácuo desse lado. Por detraz desta estendem-semais
duas das quaes a ultima patentêa bastantes espaços destituídos
de casas. Gommunicam-se estas tres ruas por quatro travessas.
Todas as casas são caiadas, e de tecto de palha, menos uma, que
o tem de telha: bem como todas não existem em contacto umas
com as outras: um estreito intervallo as arreda. Na suaedifica-
cação empregam páo-mulato e acariúbas : estas para esteios, e

aquella para enchimento. Na maior parte dos quintaes ha
poços de agua salobra, de que bebem os moradores. Na rua do
meio, nomeada

—

Augusta, onde ella é cortada por uma travessa
tem assento a matriz com a frontaria para a mesma rua, e
um dos lados maiores no alinhamento da travessa: ella é uma
casa palhoça de 60 palmos de comprido e de 30 de larg •, inau-
gurada a N. S. da Assumpção ; o pavimento é térreo e tapi-
zado de esteiras de muruty chamadas Tupés : tem um alpendre
de comprimento quasi idêntico com o da mesma casa todo circui-
tado de grosseiras grandes de pau. E' notável que dentro de tão
pobre cas.T, intitulada egreja, se veja sob um tosco altar ima-
gens enfeiladas de ouro o pedras e uma exoellente banqueta
de prata, a qual comtudo não foi comprada pelos moradores
actuaes. Os seus maiores a trouxeram da praça de Mazagão era
Africa, quando a despejaram. As sobreditas ruas, e travessas
campoem-se de 206 casas, que eram habitadas em 1841 de 1961
pessoas livres e de 317 escravos, uns e outros de ambos os sexos:
e que hoje em razão do andaço febril conta de menos 150 indi-
víduos do sexo masculino e feminino, sendo meninos e indios
os que compozeram a maior parte deste numero. Dizem os mo-
radores, que deste andaço fòra contagiada a villa de Macapá, e
a sua pelos guardas policiaes vindos da ilha do Bailique, cuja
communicaçao com a Colónia de Pedro II lhe adquirira o mal, e
que nos tempos remo to.s. sempre houveram sezões, mas que não
invadiam tantas pessoas, nem eram de tão fatal qualidade. O
horizonte de que goza esta villa, ê extremamente curto, porque
uma espessa mata a contornèa por toda a parte em grande pro-
pinquidade. Entra-se neste sacco por um estreito igarapé, o
qual é ao que se reduz o rio Mutuacá já na visinhança da villa.
Em uma localidade tal não ha graça, não ha amenidade, não
ha ar correntio ; é um apertado e melancólico recesso, que só
pôde agradar aos que vivem habituados á elle, e sem reflexão
ao menos para avaliar a desgraça da sua vivenda. Não foi

assim na fundação da villa. em cujo momento contra ella muito
clamaram os mazaganistas vindos de Portugal, e na Capital
da prov. os noticiosos do paiz reprovaram ao governador
Fernando da Costa de Athayde Teive a má escolha da locali-
dade, e até porque elle obrou de enconti'o á Ordena Régia, que
mandava aquella gente para a nova villa de Macapá, onde
como aguerrida, que tinha sido em Africa, podesse subsidiar a
defensada praça alli então ha pouco construída. Dentro do
dist^ da villa tem moradores o rio Preto, o rio Maracá ; no
qual estão tres fazendas de gado vaccum e cavallar, pouco im-
portantes em razão da incapacidade do pasto. O largo Juruxy
e o rio Cajari onde ha uma fazenda em melhores circumstancias
que as precedentes, por ser mais apto o campo, e comtudo o
numero das cabeças não transcende de 100. Entre o rio Jary e

o rio Anauarápucú vulgarmente nomeado da Villa Nova, por
haver-se extinguido em virtude das sezões uma que alli teve,

fundação coetânea com a de Mazagão, se comprehende o dist.

desta, abrangendo também no Amazonas as ilhas Paracuxiba. da
Cinza, do Caldeirão, do Cajary, parte do Vieira e do Vieirinha,
e as ilhas Pequena e Pará, estantes perante a bocca do rio

Mutuacá. Do qual para o Sul tem barra os rios seguintes :o
rio Preto, que é paludoso e tolhido de cachoeiras, o rio Jlaracá
impedido de cachoeiras, o lago Juruxy, cujo centro occupam
ilhas, o rio Cajary também empecilhado de cachoeiras, c o rio

Jary termo austral do dist. E dentro do mesmo rio Mutuacá,
antes de se ver a villa jazera na margem dir. as boccas dos
igarapés Espinhei e Grande, e na margem esq, as dos igarapés
Mutuacámiry, o do Ajudante, além de outros de menor vulto,

todos elles na vasante ficam estanques de agua, menos em certos

logares baixos, nos quaes costumam gapuiar peixe. Os mora-
dores plantam algodão na ilha Pará, e é este o único género de
lavoura, que exportam. Quanto aos da floresta costumam co-

Ihel-os nas terras dos rios Maracá e Cajary nos quaes acham
oleo de copaúba, salsa, castanha doce, estoupa e breu. O cacáo
pela costa e pelas ilhas. Elles fabricam farinhas de mandioca
para seu consummo nos rios Preto e Maracá, cultivam pouco
arroz, milho, feijão e algumas fructas ; abrangem na sua
acanhada agricultura a canna doce, da qual fazem mel em
seis engenhocas que possuem no rio Mutuacá, criam gallinhas,

patos e porcos em abundância, fabricam azeite de andiroba e

sabão para seu gasto, e as mulheres fiam e tecem panno de al-

godão grosso e redes com pouco esmero. .As madeiras, Itaúba,

Macacaiiba, Acapú, Castanheiro, Acariúba, Pao-mulato e mais
outros páos ditos, reaes acham-se nos rios Preto, Maracá e

Cajary. Numeram-se nesta villa dous ourives, tres alfa-

iates, quatro sapateiros, dous ferreiros, e carpinteiros,

alguns, por ciu'iosidade. Para instruir a mocidade, ha uni
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só mestre de primeiras lettras ; elle preseiítemente por oon-

tasiado das sezões não dá lições, nem ha quem o substitua.

Não dou mais amplitude a esta deacripção, porque não me con-

seniiu adquirir maior nureiero de noticias a breve estada, que

tive em Mazagão, pelo motivo de achar Iodas as autoridades

locaes atlribuladas do contagio febril, e toda pov. quasi yíc-

tima da fome, por não haverem os viveres necessários. Vou
tratar da matéria seguinte: Aningal da entrada da villa. Todo
o rio que conduz á villa de Mazagão, tem as suas margens
desde pouco acima da sua garganta desfiguradas pelas enchen-
tes do Amazonas, o qual diariamente as augraenta com ma-
deiros, que alli intvomette. Sobre elles brotam Aningas, Aluriás

e outros vegetaes próprios dos logares que as enchentes oppri-

mem. A' proporção que se vai encurtando o apartamento da
villa, mais adiantados se patenteara pelo riò dentro estes

Aningaes, e de uma e o itra parte, ora alternos, ora fronteiros,

e oonio o leito do rio se estreita nessa passagem, não lhe per-

mitte mais que a escassa largura, e pouco fundo que tem. E'

este o Aningal, de que se lastimam os moradores, e que de-
sej im vêr desvanecido, sem saberem conhecer a causa do obs-

tac lio, a grandeza delle e a impossibilidade de seu desappa-
recimento, tanto considerada pelas suas circumstancias physicas

como pela avultada despeza que seria necessária. O dito

Aningal tem mais de 100 braças de comprimento e de altura

sobre a meia vásante oito palmos, e sobre o resto do leito do
rio 16, e deixa entre si e a margem fronteira a largura de duas
braças. O rio em todo o seu curso opera os diversos Aningaes
que ficam apontados, e como elle é puramente um braço do
Amnzonasnão ha aguas quando vasa, que restem até á vinda
da enchente, desde certa paragem até acima da villa. Na frente

desta só no inverno é que apparec.mi aguas do monte durante
a vasante do Amazonas, porém ellas são em tal abundância,
que não podem sjrvir para nenhuma obra hydraulica, appli-

cada a destruir o impedimento de que se trata. Nestes termos
não é possível abrir o Aningal da entrada da villa, em direcção
parallelaá parte do leito não usurpada pelo mesmo aningal, e

mormente suppondo-se, como é de suppor, á vista do Amazonas
tender incessante a triar Aningaes, que elle jamais deixe de
frustar a ingrerae e perigosa empreza da abertura do Aningal ;

Íngreme pelo dispêndio, e perigosa p^lo vapor lethal que exhala
o tejuco quando o s irribam, eo espoam á acção immediatado
Sol. Outro meio se offerece para dar coramunicação externa
aos moradores, que é o rio Preto, o qual discorre pela banda
do Sul arredado três a quatro léguas. Não visitei este enter-
vallo, e portanto ignoro a verdadeira distancia entre elle e a
villa, a Índole topographica do terreno, e a relação em que se

acha o seu curso com o rio da mesma villa. Todavia suppo-
iiha-se que cabe na força monetária da administração da
prov. a despeza da mudança da direcção do indicado rio

Preto, e do seu encanamento, ou para o fazer seguir a car-
reira do rio estorvado, ou para haver por elle a precisa com-
municação (caso melhor que o primeiro,) estará a villa de Ma-
zagão na altitude de provocar o governo para um tão desmedido
gasto em mudar a natureza das cousas ? Todos os povos teem
direito a privilégios e vantagens em proporção da sua impor-
tância relativa ao interesse da sociedade em universal. Vejamos
si está neste ponto de vista a villa de que trato. Ella tem 80
annos de existência civil, neste período a sua pop. não ha
tido incremento sensível, a sua lavoura é escassa, a sua expor-
tação mui circumscripta. os seus prédios umas palhoças bran-
queadas. Homens dinheirosos apenas um, que se lhe presume
o cabedal ocioso de 5.000$, e que se sabe não estar na classe
dos devedores. Entre os mais ha alguns q le em seus testa-
mentos manumittem os escravos em damno dos seus herdeiros,
os quaes ficom a pedir esmola, e também os mesmos manu-
mittidos ; não se sabe o que é educação, existem, sem costume e

sem conhecimentos, até ignoram o que lhes convém para a
manutenção da saiide, o mesmo contagio das febres, faria
menos estragos, si nelles não estivesse implantado o costume de
beber aguardente, e usar de comeres que roboram a moléstia.
Ora um povo neste estado moral não pôde aspirar a que o go-
verno se abalance a praticar enormes despezas na aberíura de
um canal de communicaeão, ou seja pelo aningal ou pelo rio
Preto ; si tal se reduzisse a eíTeito seria sem proveito publico,
e só em mera satisfação de ura punhado de homens, que des-
couhecem o seu triste encerro em mattas de tal bondade que
lhes é preciso irem ao Amazonas caçar e plantar na ilha Pará
e único género de lavoura, que exportam. Maltas onde não tem
agua salubre para bebsr, e onde presistin io encafuados ainda
não cuidaram de fabricar uma igreja decorosa e accommodada

ao culto catholico, ou porque não tem dinheiro, ou porque não-

os agita o desejo. Emfim talvez hoje estivessem sem a supra-
mencionada escada do porto, si o major Monteroso, comman-
dante militar de Macapá, não a tivesse mandado fazer; assim é

de julgar-se diante da falta actual de tres degráos alternos
que nella ha sem. que ainda a tenham feito desapparecer com
outros novos. Igual incúria se nota na passagem, que frequen-
tam no já dito igarapé da Aldêa, que devendo-a praticar por
meio de uma pequenina ponte, é o contrario, pois empregam
nisso dous páos dentados em forma de serra postos na escarpa
de uma e de outra margem, de sorte que os extremos inferiores

se tocam no meio do leito do igarapé. O meu parecer é, que se

transplante a villa para outro sitio mais profícuo áellae á causa
publica; ou que passe a encorporar-se com a villa de Macapá,
onde uns e outros moradores reunidos constituirão uma villa

mais apparente, e não dous esqueletos de pav. A despeza que

o governo nisto tixer, será menor que a dos canaes, e dará logar

a um estabelecimento mais acompanhado de boasprobabilidades
de futura prosperidade, postos em actividade os meios conspi-

radores para isso, tanto da parte da administração publica,

como da do trabalho bem dirigido dos moradores. Embora os

mazaganistas estranhem, ou se queixem da mudança de loca-

lidade, a que os conduzem: o seu juizo neste caso não é regu-
lado, pelo exemplo da transmigração da villa Vistosa da Madre
de Deos, para á de Macapá em consequência da estável acti-

vidade das sezões, e sim dirigido unicamente iselo amor do
costume. Bera sabido é, que o costume, rei do mundo, reina
imperiosamente sobre os espirites limitados: porém não ha es-

tranhesa que o tempo não acabe, fazendo-a subsistir com idéas
gratas, que esvacem-se a mesma lembrança delia. Sem duvida
hão de estranhar, mas cera o volver dos dias apparecerá uma
nova ordem de cousas. Assim se me figura na mente: e se

outro tanto acontecer a quem menèa o leme do Estado terão

os mazaganistas de abençoar no porvir a mão que tão previ-
dente lhe franqueou nova situação em que as suas faculdades
moraes, e phyaicas melhor podem cooperar para uma fortuna
dobradamente conveniente á si, e á prov., de que são parte.
Sa eu me afastasse dos princípios, debaixo dos quaes tenho
considerado a pretenção de um canal de commnnicação, po-

deria conceber, e propor uma qualquer obra hydraulica, mais,
ou menos, dispendiosa, pois sei que pouco custa a traçar um
plano, e lançal-o sobre o papel: é isso produoção de gabinete,
onde se não acha contradiclores, mas na execução é, que
apparecem as díffiouldades. Eu contrastei o assumpto com a
experiência dos outros homens, que é a verdadeira pedra de
toque nas cousas humanas : é por ella que se pôde saber, o que
será praticável, e o que se não poderá conseguir ; e por isso

expedi o que fica escripto. Villa cie Mazagão 21 de agosto de
1842. Antonio Laãislâo Monteiro Baena.—^ Tenente-coronel de
artilheiria reformado. O Dr. Pedro Vicente de Azevedo, no
seu importante Jíi.'?aí. de 17 de janeiro de 1875, diz:— A pop.
interna varia de 200 a 500 habs. e a do mun. que ó muito
extenso, é actualmente de 2. 133, segundo a estatística official.

A agricultura está muito decahida do que era ha 15 annos.
Cultiva-se em pequena escala a mandioca e a farinha e um
pouco de cacáo. que se exporta, muito pouco café e canna, e
cria-se uma poquena quantidade de gado vaccum. A exportação
consta de uma boa quantidade de borracha e de castanha e de
uma peq uena quantidade de cacáo. O transporte se efléctua em
canoas á vella e no vapor que mensalmente toca na bocca do
rio que passa pelaTÍlla. Não ha edifícios públicos na villa sinão
a matriz e a casa da Camara, ambas acabadas e necessitadas
de reparos. Ha alli duas esclif. de ensino primário e publs.
para meninos e meninas e uma esch. nocturna para rapazes.
O estado sanitário não tem soffrido alteração, bem que cada
anno appareçam febres ínterraittentes.»— Agencia do correio.
Foi creada com. pelo Dec. n. 226 de 28 de novembro de 1890.

MAZAGÃO. Uma das cabeceiras do Cuyabá, que em rumo
de SE—NO vai sahir-llie á margera esq.; no Estado de Matto
Grosso.

MAZENDA. Riacho do Estado de Pernambuco, banha a
com. do Brejo e desagua no rio Ipojuca.

MAZOMBA. Log. do Estado do Rio de Janeiro, na freg.

de S. Francisco Xavier de Itaguahy; com duas eschs. publs. de
instr. prira. uma das quaes creada pela Lei Prov. n. 2.105
de 28 de dezembro de 1874. Ha uma serra do mesmo nome.

^

MBIARA. Um dos formadores do rio Urubú, trib. do i

Amazonas (B. Rodrigues). i
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MBOY. (Eraboú). Parochiado Estado deS. Paulo, no mun.de
Itapecerica. Teve origem em um aldeiamento de índios domes-
ticados. Orago N. S. do Rosario e diocese de S. Paulo. E'
freg. antiga, sendo supprimida pelo Dec. de 21 de março de
1832 e Lei Prov. n. 8 de 10 de março de 1870 e restaurada
pelas Leis Provs. ns. 12 de 20 de fevereiro de 1841, Õ5 de 19 de
julho de 1869 e 93 de 21 de abril de 1880. Tem duas eschs.
publs. de instr. prim. Agencia do correio.

MBOY-GUASSÚ. Ribeirão do Estado de S. Paulo, no
mun. de Itapecsrica. Recebe o Mboy-mirim.

M.EAHYPE. Pov. do Estado do E. Santo, no mun. de
Guarapary. Vide Miahype.

MEARIM. Villa e mun. do Estado do Maranhão, séde da
cora. do Baixo-Mearim, á margem esq. do rio de seu nome,
cortada por um igarapé que a divide em dous baÍL-ros, aos 3° 13'

de Lat. S. Tem communicação com as villas de S. Luiz Gon-
zaga e Barra do Corda pelo rio Mearim, com a cidade de
Grajahií pelo rio deste nome e com a cidade de Vianna e

villa de Monção pelo rio Pindaré. Lavoura de canna e cereaes,
-Criação de gado. Saa egreja matriz tem a invocação de N.S.
de Nazaretb e depende da diocese do. Maranhão. Foi creada
parocbia pela Provisão regia de 19 de abril de 1723. Villa pela
Resolução regia de 19 de abril de 1833, confirmada pela Lei
Pi'ov. n. 7 de 29 de abril de 1835. Te"m duas eschs. de instr.

prim., uma das quaes creada pela Lei Prov. n. 123 de 5 de
outubro de 1841. Agencia de correio. Sobre suas divisões vide
Lei Prov. n. 930 de 23 de maio de 1871. Foi incorporada á
comarca do Baixo Mearim pela Lei Prov. n. 985 de 20 de maio
de 1872.

MEARIM. Rio do Estado do Pará, banha o mun. de
Marapanim e desagua no rio deste nome (Inl'. loc.)

MEARIM. Rio do Estado do Maranhão. No lidat. do
Sr, A. C. da Cruz Machado lê-se o seguinte: «Explora-
ção do rio Mearim. — O visconde de Saint-Amand, encar-
regado da exploração deste rio, acaba de chagar, trazendo
o resultado de oito mezes de aturado trabalho: uma carta
hydrographica do rio, plantas das povoações ribeirinhas,
quadi-os estatislicos delias, e longos relatórios, ricos de detalhes
interessantes e curiosos. O estreito espaço de alguns dias, que
lia decorrido depois de sua chegada, havendo outros negócios
da administração de que cuidar, permittiu-me somente lançar
um rápido golpe de vista sobre esses trabalhos, e fazer apenas o
ligeiro resumo, que apresento. Para que a carta do Mearim
fosse completa, deveria conter exactamente o curso de seus
affiuentes, entre os qaaes figuram os rios Corda, Flores, Gra-
jahú, e Pindaré, mas não os tendo explorado cingiu-se o enge-
nheiro ás informações fidedignas que poude colher. O rio

Mearim tem sua origem em uma vasta floresta ao sul da pro-
víncia na latitude de 8° 2' 23" e na longitude occidental de
2" 21' do meridiano do Rio de Janeiro. As diversas fontes,

que o alimentam e engrossam, nascem em uma chapada,
que se estende entre as s;rras do Machado e da Risada ; a
primeira a mais de 5 legoas da serra do Itapecurú, e a se-
gunda separada por uma distancia pelo menos de 10 léguas,
e que não podem ser consideradas ramificações delia. A pri-

meira será antes da serra da Embira, a seganda da serra Negra.
A do Itapecurú se prolonga a SE., e logo depois a E. da origem
do Mearim, e começa longe desta 8 legoas. A planície, em que
nasce o Mearim está 604 braças, ou 1,341 metros acima do
nivel do mar. O rio, que na primeira legoa de seu curso tem
apenas 6 a 7 palmos de largura média e 3 de fundo durante
a secca, no inverno transljorda e apresenta uma largura de 4
braças. Da origem á povoação do Corda é de 10 1/2 legoas o
curso do rio, que ahi já tem 6 braças de largura, no inverno
12, e 3 a 4 palmos de profundidade, no inverno 15 a 18.

Neste l igar está acima do nivel do mar 552 braças, ou 1.226
metros, 52 braças menos do que na altura em que nasce. Neste
espaço de 10 1/2 legoas de curso o Mearim recebe em ambas as
margens o tribjto dos seguintes riachos:— Vargem, Lagem,
Agua-Fria, Cercada, Agua -Boa, Tapera, Grota-Funda, além
de outros mananciaes sem importância e sem nome e do rio de

S. João. A povoação do Corda, distante da villa do Riachão
16 legoas, e da nascente do Mearim por terra 7 1/2, consta de
9 casas cobertas da palha e de 49 indivíduos, que se empregam
na criação de gado, e meia legoa abaixo existe um pequeno
engenho de canna, notável naquellas paragens.— Da povoação
do Corda á Cachoeira-Grande o curso do Mearim é de 20
legoas, e neste espaço recebe em ambas as margens os seguintes

riachos : Amendoim, Brejão, Gado-Bravo, Embira. Sucuriú,
Pratinha, do Ouro, e dos Ovos, e o rio dos Anjos, que tem 5
braças de largura na foz, 4 a õ palmos de fundo, 8 legoas de
curso, leito pedregoso, e no inverno: é uma verdadeira ribeira,
o o rio Bom-Certo.— A Cachoeira-Grande, distante da origem
do rio 30 1/2 legoas, está a ESE. da Chapada a T'-* 27' de lati-
tude austral, é alta 4 braças acima do nivel da bacia inferior,
que tem 8 de profundidade e constitue um verdadeiro poço.
Abaixo desta Cachoeira o rio tem 14 braças de largura, 7" a 9
palmos de fundo.— Da Cachoeira-Grande até o ponto onde o
Mearim fica na mesma latitude da villa da Chapada ha apenas
a distancia de 4 legoas e ahi loma importância, que lhe dá
verdadeiramente o nome de rio; sua largura é de 10 a 15 braças,
e a profundidade de 8 a 15 palmos, porém diminue-se conside-
ravelmente nas cachoeiras.— Nas 34 1/2 legoas de sua fonte a
este ponto atravessa quasi constantemente florestas immensas,
inexploradas e desertas, escepçã') feita da povoação do Corda e
de uma aldêa de Guajajaras, que se encontra a pouca distancia
de sua margem.— A villa da Chapada, situada a 7" 20' de
latitude austral, e longitude approximada de 1° 47' a O. está
coUocada em uma bella planície, que domina o rio Grajahú,
que corre a SO. e O. Contém 79 casas, sendo 6 cobertas de
telha, e 341 habitantes, dos quaes 18 escravos. A criação de
gado em grande escala constitue a riqueza deste paiz ; e com-
quanto o terreno seja muito fértil, a agricultura é acanhada.— Na margem esquerda existem 11 casas e 79 habitantes, e o
rio Grajahii é vadeavel no tempo da secca, mas uma noit; de
chuva é bastante ás vezes para dar-lhe a profundidade de duas
braças.— Orio Mearim recebe abaixo do ponto acima designado
os riachos Embora, Bonito, Sussuapara e S. Gonçalo, e depois
o rio Enjeitado, que se lançi. na sua margem direita a 47 1/2
legoas da sua origem, a 7» O' 50" de latitude meridional. Este
rio tem 11 legoas de curso, é volumoso e tem de largura na
foz 8 a 9 braças.— No espaço de 16 legoas, que medeia entre as
barras do Enjeitado e do rio Corda, o Mearim receba alguns
pequenos regatos e em toda esta distancia de 63 1/2 legoas da
fonte existem 137 cachoeiras, lage.is e secoos, e a navagação
é impraticável.— Na BaiTa do Corda, onde o rio deste nome
tem 12 a 14 braças de largura, o Mearim tem 25, e tinha 9 a
12 palmos de profundidade em outubro e dezembro.— A villa de
Santa Cruz da Barra do Corda, situada a 6" 34' de latitude S.,

a O» 53' de longitude occidental, banhada a N., O. e S. pelos
rios Mearim e Corda, está bem collocada. Regada por um
grande rio e por uma ribeira, que pôde tornar-se importante
e muito util mais tarde, dotada de um clima ameno, de ar
puro, e da saudável e crystallina agua do rio Corda, sendo a
navegação do Mearim até ahi possivel em barcos a vapor de
25 a 30 cavallos, logo que se tiverem executado os trabalhos da
Lagem-Gra nde, da Pedreira e da cachoeira do Uchòa, esta
villa está destinada certamente a ter um prospero futuro, e
em não longo tempo poder-se-ha tornar uma segunda Caxias,
porém para attingir-se este desideratum tem-se muito a fazer,

porque na Barra do Corda nada está feito, e só á natureza e

ao homem pertence agora tirar proveito delia.— A villa tem
284 habs., dos quaes 42 escravos, 55 casas, sendo 13 cobertas
de telha e 7 lojas ou quitandas.— Da Barra do Corda para
baixo o rio muda de aspecto, não apresenta mais aquella
monotonia selvagem, que se nota desde sua origem, e nas suas
margens se divisam alguns sítios e casas.— No espaço do 3
léguas, entre a villa e a cachoeira do Uchòa, enconiram-se
as cachoeiras da Canna-Brava. dos Ciganos, Provisória e

da Gamelleira, de nenhuma importância, pois não causam
embaraço algum á navegação e ocoupam apenas parte da
largura do rio, e são formadas de pedras separadas e dis-

persas, que podem ser tiradas sem grande estorço e despaza.

A cachoeira do Uchôa, porém, comquanto componha-se de
pedras que não se adherem umas ás outras, mais grossas e em
menor numero junto á margem direita, occupando 19 braças

da largura do rio, e occasionando uma corrente mais rápida
no espaço de 300 braças, offerece dilficuldade e mesmo perigo

aos barcos, que sobem e descem por um estreito canal ; todavia

é fácil fazer desapparocer este obstáculo, alim de que barcos

a vapor de forç > de 25 a 30 cavallos possam passar em lodo o

tampo neste ponto. Desta cachoeira a fazenda do Bezerra per-

corre o rio um espaço de cinco léguas, dando voltas, sendo
mais notáveis a da Rocha Talhada e da Tiranda, e em
alguns logares gigantescos madeiros cabidos de suas margens
obstruem o seu leito. Vinte e duas léguas abaixo da dita

fazenda na lat. de 5" e 42' conflue o rio das Flores. Eni todo este

espaço a largura do rio Mearim varia em geral entre 17 e
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23 braça?, e sua profundidade entre 11 e 14 palmos. Tem
muitas" sinuosidades, diversos furos nafcuraes, e se observam
algumas pequenas lagoas nas suas margens. Além de outros

mananciaes aííl'iem nelle os riachos Angelino e Salobro, cuja

foz tem a largura de quairo bi'aças, e na distancia de cinco

léguas, desde a fazenda de Canna-Brava até a embocadura
do rio das Flores, é inteiramente deserto. Deste ponto á Ca-
beça de Boi o rio percorre o espaço de oito léguas, e nas
suas margens existem alguns sitios e lagoas. Abaixo do logar

da Cabeça de Boi o Mearim faz um grande remanso de
mais de 23 palmos de profundidade no ponto em que recebe

as aguas do riacho das Tres Boccas, e segue dando grandes
voltas, sendo a mais notável a dos Lençóes, offerecendo á

vista do viajante diversos sitios e fazendas collocadas em
lindas posições, até chegar ao baixo do Paiol, formado de
pedras soltas, que não embaraça a navegação e occupa apenas
um terço do leito do rio, largo ahi de 19 braças e profundo de
duas, sendo para baixo apenas de 11 palmos. Depois de
passar pela foz do riacho da Pedreira chega-se ao baixo desse

nome, formado de pedras amontoadas umas sobre outras,

em linha tortuosa, de tal modo continua que atravessa o leito

do rio. Estas pedras, bam que grossas e de diflferantes tamanhos
não se adherem a alguma rocha ou lagem e são todas
susceptíveis de ser tiradas. As maiores ocoupam dous terços

da largura do rio, a partir da margem dir. ; na esq. existe

um estreito canal, que, embora não seja limpo, franqueia
comtudo passagem aos barcos e em uma distancia não maior
de 200 braças a navegação se torna possível, quando sobem,
por causa da corrente occasionada por esta pedreira. O rio

nella tinha em janeiro, guando as chuvas começaram, cinco
a seis e meio palmos de fundo em dous terços de sua largura
e quatro no resto. Em setembro, no rigor da secca, deve-se re-

duzir á metade ; todavia não é difficil fazer desapparecer os

obstáculos, que a Pedreira offerece á navegação, sem que
deixe de haver em todo o tempo agua bastante para barcos
a vapor de 25 a 30 cavallos

;
cumpre, porém, que os trabalhos

sejam dirigidos por um engenheiro. A Pedreira está a 5" 17' de
latitude : ahi o r;o segue a direcção NO., e pelo seu curso
dista 6 i/2 léguas da Cabeça de Boi. Depois de passar-se pelas
confluencias dos riachos — Duas Boccas e Tapuyos — chega-
se com sete léguas ao porto do Machado, e com mais cinco
á villa de S. Luiz Gonzaga a 4" e 45' de latitude austral. O
porto tem uma posição vantajosa, que proraette ser para o

futuro um logar importante. Da foz do rio das Flores pai'a

baixo os obstáculos de arvores cabidas se tornam bem raros.

Nas margens e terrenos circumvizinhos desta parte do rio

denominada — Alto Pilearim — , em que ha 10 annos não se

contava mais de 16 lavradores, estão presentemente estabele-

cidos mais de 120, que cultivam em grande escala algodão,
arroz, mandioca, milho e carrapato. Da villa de S. Luiz
Gonzaga á Lagem Grande o rio percorre 11 1/2 léguas

;

e neste espaço afíiue nelle o riacho Sobradinho e se toca
nos pontos do Jussaral e Bacabal, próximos ao Rio-Novo,
onde estão as aldèas dos Gremzés e Pombzés, colónia Leopol-
dina; este rio, que se suppõe ser aftluente doGrajahú, por não
se encontrar sua embocadura no Mearim, é caudaloso e tem
10 braças de largara. Junto á fazenda Pão de Cinza ha no
Mearim dous rasos, que mesmo na mais rigorosa secca não teem
de fundo menos de quatro palmos, e entre suas voltas se

distingue a das Sete Pahneiras, a mais considerável depois da
volta do Pontal. A Lagem Grande é o maior obstáculo, que
se encontra á navegação do Mearim, desde a sua embocadura
no oceano até á Barra do Corda ; e apenas, junt3 á margem
dir, existe um canal de pouco fundo, por onde passam os

barcos cora muita difliculdade, sendo preciso no tempo de
secca descarregal-os. Pouco mais de duas léguas abaixo
está sobre a margem dir, a povoação chamada Bom Jesus da
Lagem do Curral, que consta de 17 casas cobertas de
palha e 85 moradores; ahi termina o .\lto Mearim. O rio

neste ponto tinha, em janeiro, 23 braças de largura e 20 pal-

mos de fundo, que em setembro se diminue consideravelmente,
sem que deixe de dar passagem aos barcos ; comtudo a
Lagem do Curral occasiona uma corrente que torna penosa
a navegação na subida. Pouco abaixo conflue o riacho Pixi-
nussú, e a uma légua de distancia está o Sacco das Almas,
que mesmo na mais rigorosa secca não tem um fundo menor
de tres e meio palmos em ponto algum, e dará sempre franca
passagem aos vapores. O l\Iearim nessa altura, na estação das
chuvas, cresce de tal modo que apresenta uma differença de
tres braças acima do nivel das aguas no rigor do verão, em

setembro. Cinco léguas do Secco das Almas está a po-
voação da Capella, que consta de oito casas cobertas de
palha e de uns 40 habitantes, e mais abaixo uma légua a de
Santa Cruz, que consiste em seis casinhas dispersas, e sobre
a margem esq., cerca de uma légua, o logar de Palmeirão, col-
looado sobre uma ribanceira alta. Abaixo do Palmeirão o
Mearim se torna muito mais largo e profundo ; sua largura,
que desde a Barra do Corda até ahi varia de 18 a 25 braças,
chega a ser de 45 na estação chuvosa e sua profundidade
de 30 palmos. O aspecto de suas margens é também mais ma-
gestoso, e, á maneira de pequenas ilhas flucluantes, bóiam
sobre suas aguas hervas mirinhas em quantidade. Do Pal-
meirão á embocadura do Grajahú por agua são cinco léguas
de margens inteiramente desertas, e meia légua acima delia
o rio faz um grande remanso denominado Poço das Cobras,
que, pela sonda, conbeceu-se ter 12 braças de profundidade

;

acima delle, na margem esq., entra o riacho do Arary-mirim.
Próxima á dita embocadura existe uma pequena povoação,
que consta de oito casas cobertas de palha, com cerca de
30 habitantes. A embDcadura do Gr;ijahú dista da Lagem
Grande 15 léguas, de S. Luiz Gonzaga 26 1/2, da Barra do
Corda 83, e da origem do Mearim 146 1/2. O Mearim e o
Grajahú no ponto da confluência são igualmente largos de
40 braças : aquelle faz com o N. um angulo de 23" a O., e
este de 72" a B., e o formado por ambos é de 95". Em feve-
reiro, época em que havia já chovido muito, o primeiro tinha
nove braças de profundidade e o segundo somente cinco

;

Seu leito, portanto, está acima do daquelle 4 braças; esta
differença de nivel em logarcs tão próximos um do outro é

bem notável. Cem braças acima a profundidade de um é de
seis braças e de outro de quatro. O Mearim, em agosto,
tinha 60 palmos de fundo, em fevereiro 90. As margens do
Grajahú são inteiramente desertas. Distante da confluência
mais de duas léguas, onde o Mearim tem 42 braças de lar-
gura e 35 palmos de profundidade, recebe na margem esq.

o riacho Mamuna, cuja larga embocadura, sendo elle uma
corrente sem importância, faz crer que é a de um rio

;

e, descendo-se uma légua, está a volta do Pontal, a mais bella

que possue o Mearim. que, com a largura de 44 braças e

45 palmos de fundo, descreve 1.650 braças nos rumos de SE,,
O., NO., N., a NE., até o ponto em que começa a volta,

e está separado de si mesmo apenas 15 braças. A.hi existe um
furo commodo e largo pelo qual se navega. Depois de se passar
pelos logares das Areias e Ubatuba, que consistem em algumas
casas sobre a margem esq., na qual conflue o riacho Pi-
chuna, chega-se com 4 legu;is do Pontal á villa do Mearim,
e em frente delia o rio tem 50 braças de largura e tres

e meia de fundo, e segue a direcção NE. Esta villa, conhecida
pelo nome de Victoria, está bem coUocada sobre a mar-
gem dir. do rio; conta 795 habs., dos quaes 157 escravos;
137 casas, sendo 43 cobertas de telha e 9 lojas ou quitandas.
Descendo, a pouca distancia está a embocadura do riacho
Jaguary na margem esq., onde existem algumas casas ;

e depois de passar-se pela fazenda dos religiosos do Carmo
S9 vê o povoado do Monteiro ; abaixo conflue, na margem dir.

o riacho Arary, e se avistam diversas casas ; e a um quarto
de légua está o curato do Arary

,
que dista da villa do Mearim

duas léguas. O rio toma a direcção de N. E. O curato
do Arary, situado em uma posição encantadora, conta 130 casas,
sendo 40 cobertas de telha, 1.086 habitantes, dos quaes
313 escravos, oito lojas ou quitandas

;
possue uma capella

linda e decente ; é cortada por um regato que nasce de
um lago muito abandante de peixe a tres léguas a E. No ter-

ritório do curato ha muita criação de gado vaccum, que con-
stitue sua principal industria. Esta povoação, tanto por seu
commercio, como pelo numero de seus habitantes, é a mais
importante de todas as do Graiahú e Mearim. Os riachos Uba-
tuba e Pericaua entram no Mearim abaixo do Arary ; o rio

apresenta estirões de 500 a 700 braças, com 50 de largura e
quatro de fundo, e entre suas voltas se notam as de Pericaua,
Bomfim e Curral da Igreja. O estabelecimento assim cha-
mada foi fundado em 17í;3 por José da Cunha d'Eça, que
edificou a igreja do Mearim, da qual foi primeiro vigário.
Depois passa-se pela povoação do Carnaubal, situada na
margem dir. e logar de Vassourai na esquerda. No Carnaubal
o rio, muda de aspecto ; a maré que se sente até á villa do
Mearim, e mesmo, posto que muito francamente, até o Pontal,
dahi para baixo se faz sentir poderosamente, e se apercebe que
se está próximo do mar. As margens do Mearim e sua vege-
tação ja não são as mesmas ; esta é menor e aquellas são
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o-eralmente a pique, bem que pouco elevadas. Veem-se
muitas arvores sem duvida, porém dispersas. Já o rio não
é encerrado entre duas orlas de folhagens sem fim, e seu

aspecto sa torna triste e melancólico á medida que se appro-

xima de sua foz. Do Vassourai para baixo a largura do rio

se augmenta até 100 braças ; as praias por onde tem passado

as marés ficam cobertas de limo e atoladiças. No ponto
chamado Furo o Mearim outrora descrevia uma grande volta

á esq. ; esse seu antigo leito ficou entupido por massas enormes
de terra lamacenta. Duas mil e quinhentas braças abaixo

do furo e sete léguas do Arary conflue o Pindaré na margem
esq. do Mearim ; esse faz com o N. um angulo de 53°

a E,, 6 aquelle de 75 a O., ou de lOõ a E., e ambos formam
entre si um de 52°. A embocadura do Pindaré é de 100 braças

de largura, tem nella pouca agua e os barcos maiores para
passal-a esperara pelo soccorro da maré; o Mearim não tem
então menos de 300 braças. O rio recebe depois os riachos do

Arapahy. Malhadinha e Itrahorita, sobre cujas margens, meia
légua ao centro, está fundada a pequena vilía de Santa Maria
de Anajat iba, e êm seguida os de Jeqnery, Sipahú e Peripin-

diba. Existem casas dispersas sobre as margens desses riachos,

e na foz delles esperam os barcos que pretendem acautelar-se

do embate da pororoca. Assim denominam os naturaes do

paiz o phenomeno das enchentes com raacaréos, que se expe-

rimenta neste rio; e igualmente se,observa no mar de Ara-
guary, onde desagua o rio Amazonas pela parte do norte

do Pará : e semelhantemente na enseada de Cambaia, junto

á cidade de Cambaete. O rio então tem a extraordinária

largura de perto de 1.000 braças. Próximo da margem dir.

e abaixo da confluência do riacho Aoba está o banco de Tiju-

capáo, formado de areia e pedras, que se estende de S. a N.
600 braças com a largíira média de 60 a 70. Na altura deste

banco e do Igarapé do Inferno o rio se alarga até 1.500 braças

e então é dividido em dous p?la parte meridional da
primeira ilha dos Carangueijos. Ahi termina o Mearim, ahi

é a sua verdadeira embocadura : mais longe, seja do lado de

Cajapió, ou do Porto da Gabarra não é mais rio, é mar ; a

agua está constantemente salgada e não se díve admittir que

um braço de mar tão considerável, cuja largura vae de duas

a quatro léguas, seja ainda o rio Mi.arim. O Mearim, que

desde a sua nascente atê á sua embocadura tem 166 léguas

de curso, entra, portianto, no mar quatro léguas abaixo da
confluência do Pindaré ».

MEARYMARY. Log. no mun. da Labrea, no Estado do

Amazonas.
MEASSAHY. Igarapé do Estado do Pará, aft'. do Mara-

panim

.

MECEJANA. Villa e mun. do Estado do Ceará, na com.

da capital, a 15 kils. SE. dessa cidade, na margem oriental

da grande lagoa do seu nome. E' pov. pequena, mas notável

pela salubridade do seu clima, sobretudo para as moléstias

pulmonares. Foi a principio uma missão de indios chamada
Paiqnna, do nome do padre Francisco Pinto que, em compa-
nhia do padre Luiz Figueira, sahiu a 11 de janeiro de 1607 de

Pernambuco, com destino a Ibiapaba afim de catechisar os

indios daquella serra. O padre Pinto foi victima de sua evan-
gélica missão, sendo seus restos conduzidos para Mecejana,

segundo uns, ou para a Tiaya, aldeiamento dos Tabajaras,

segundo oiitros. Afíirma o erudito Candido Mendes que

a Paupina foi Camarão visitar o túmido do martyr, cuja morte

pretendem que se lenha dado em 11 de janeiro de 1608. Foi

elevada á visararia em 1759 por Provisão de 15 de maio, e por

Alvará de 8 "de maio de 1758 foi creada villa e inaugurada no

dia 1 de janeiro de 1760. O Sr. J. Erigido, em seu í;ísíí?mo

Chronoloyico do Cexrá, diz que Mecejana foi creada villa a 15

de maio de 1759. O governador Barba Alardo, em sua i\/em.

ao govei-no, diz que a creação foi a 15 de outubro de 1759.

Rebaixada desta ultima categoria pela Lei Prov. n. 183 de 22

dezembro de 1339 ; transferida a matriz para a capella de N. S.

da Penha de Maranguape com esta denominação, pela de

n. 485 de 4 da agosto de 1849. Foi restaurada parochia pela

Lei Prov. n. 1.445 de 12 de o itubro de 1871 e villa pelo art. Ill

da de n. 1.773 de 23 de novembro de 1878. Em 1881 o presidente

da prov. negou sancção á Lei n. 14 de 23 de agosto que revo-

gava a de n. 1.773. Sobre suas divisas vide: Leis Provs. ns. 449

de 31 de julho de 1848, 469 de 29 de agosto de 1848, 484 de 4 de

agosto e '503 de 24 de dezembro, ambas de 1849, 1.239 de 33 de

novembro de 1868, 1.499 de 21 de dezembro de 1872, n. 1.629 de 5

de setembro de 1874, n. 2.052 de 27 de novembro de 1883. Com-

preliende o povoado de Cajazeiras. Sua egreja matriz tem a
invocação de N.S. da Conceição e depende da diocese do Ceará.
O barão H. de Mello, que ahi esteve em 1866, diz o seguinte:
«Mecejana, antigo aldeiamento de indios como o foram Arron-
ches e Soure, é uma povoação pjquena, mas justamente cele-
brada pela salubridade de seu clima, sobretudo para as moléstias
do peito. Junto á mesma ha uma grande lagòa, notável pela
pureza de suas aguas, e mais ainda por serem nella os banhos
muito saudáveis, a qualquer hora do dia, o que não é commum
ás outras lagoas da prov. Esta pov. dista da capital 15 kils. e

é muito frequentada pelos habs. delia, bem como das povs.
visiuhas, que ahi vão tomar ares. Conta ella 72 casas de telha
e uma boa egreji. recentemente concertada. » Tem eschs.
publs. e agencia do correio.

MECEJANA. Lagòa do Estado do Ceará, no mun. de seu
nome. Em suas visinhanças foram aldelados os Paupinas e
Parná-mirins.

MEDEIROS. Log. do Estado das Alagôas, no mun. do
Pão de Assucar.

MEDEIROS. Bairro no mun. do Parnahvba e Estado de
S. Paulo.

MEDEIROS. Log. do Estado de Santa Calharina, no
mun. de S. Francisco.

MEDEIROS. Serra do Estado de Minas Qeraes. Divide
com as serras do Prata e Bananal as aguas do rio Samburá
das do rio Perdição, aft". do Bambuhy.

MEDEIROS. Rio do Estado do Paraná, entre Paranaguá
e Guarakessava. E' navegável na extensão de 25 a 30 kils.

Os habs. de suas margens empregara-se no cultivo de arroz,
mandioca, canna de nssucar, feijão, milho, no labrico de
louças de barro e no corte de madeiras. Em 1810 a sua pop.
attingiu a 370 habs. Desagua na bahia de Paranaguá. Recebe
o Retiro.

MEDELLA. Córrego do Estado de Minas Geraes, afl. do
ribeirão da Lagòa Verde, que é trib, do rio das Mortes
Pequeno.

MEDIÇÃO DO SOIDO. Log. do Estado do E. Santo, na
freg. de Santa Isabel.

MEDICO. Log. no mun. da capital do Estado de Matto
Grosso, nas proximidades de um ribeiro do mesmo nome. Ahi
existiam umas lavras que foram descobertas em 173 j,tlrando-se
delias grande cabedal. «Ainda hoje, diz o B. de Melgaço, se

extrahe algum ouro. O arraial, que ahi se formou e hoje não
existe, chamava-se também de N. S. do Remédio. Foi accom-
mettido em 1771 pelos Bororós, que ahi mataram 44 pessoas. »

O Dr. S. da Fonseca diz; «Minas riquíssimas descobertas
próximo ao ribeirão de que tomaram o nome, em 1756. Do
grande povo que alli aíHuiu, muita gen te demorou-se formando
o arraial de N. S. dos Remédios. Os Bororós em 1771 ataca-
ram-n'o de sorpreza, mataram 44 pessoas e devastaram o pov.;
depois, por varias vezes o assaltaram » .

MEDICO. Pvibeirão do Estado de M:itto Grosso; afflue á
dir. do Aricá-assú, 25 a 30 kils. distante da capital.

MEDITAÇÃO. Ilha do Estado do Auiazonas, no rio Madeira,
dist. de Baetas e mun. de Manicoré.

MEDO. Ilha do Esta.lo do Maranhão, na bahia de S. Marcos,
próxima da ilha das Pombas.

MEDO. Ilha situada na bahia de Todos os Santos. Neila
está o deposito de pólvora. Deve seu nome a Diogo .\Ivares,

em razão de ter ella servido de refugio ás emboscadas dos indios

que pretendiam atacar a ilha de Itaparica.

MEDO. Córrego do Estado de Minas Geraes, afl'. da mar-
gem dir. do rio S. Francisco.

MEDO. Lagòa do Estado da Bahia, no mun. de Belmonte.

MEDONHO. Rio do Estado do Jlaranhão. afl". do Parna-
hvba. Djnomina-sj Daraço no idioma da tribu Cherem, que
habita as suas margens. Depois de percorrer unia zona de
cerca de 150 kils. pn- entre mattas fertilissimas e apropria-
das para o cultivo da canna de assacar, cate, algodão e lodo o

género de cereais, desagua no Parnaliyba 18 kils. abaixo da
villa da Victoria do Alto Parnaliyl)a pjla margem esquerda.

MEDONHO. Rio do Estado de Minis Geraes Vide Ilha do
Pão.
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MEDROSOS. Ponta no littoral do Estado do Maranhão.

MEGrAHÓ. Rio do Estado de Pernambuco
;
desagua meia

légua ao S. da foz do rio Qoyana. Sua largura é de 60 a 70

braças no primeiro quarto de légua, além do qual vai-se es-

treitando. Seu curso é de quasi 6res léguas, e Analisa nalagôa
de Tijucopapo no Catucá de Goyana. Tem em sua foz o fundo
de 40 palmos—arèa fina, passando depois a 30 e 25, indo até

quasi légua e meia com o mesmo fundo, tornando a quatro
palmos muito estreito, e com voltas bastante apertadas.

* MEGUAHY. Igarapé do Estado do Maranhão, aff. do rio

Pindaré. « Por este igarapé, conservando-o limpo, podem
subir canôas grandes no inverno, mas no verão só pequenas ».

(Pereira do Lago. Reú. do Inst, cit.).

MEIA CARGA. Vide Recife Grande.

MEIA LARANJA. Morro do Estado de Minas G raes, na
freg. de Ghristaes do mun. de Campo Bello,

MEIA LÉGUA. São assim também denominados uns ter-

renos pertencentes á Fazenda Nacional e situados á margem
esq. do rio Parahyba, no mnn. de S. Fidélis e Estado do Rio
de Janeiro.

MEIA L.EGUA. Corredeira no rio Tietê e Estado de São
Paulo, entre a colónia de Itapura e o salto de Avanhandava
(Jacqiies Ourique Relat. cit.).

MEIA LUA. Ilha situada no rio Paraná, pouco acima da
confluência do Paranapanema.

MEIA PATACA. "Vide Cataguazes.

MEIA PATACA. Ribeirão do Estado de Goyaz, aff'. do rio

Crixa-assú, que o é do Aragaaya (Cunha Mattos. Itinerário)

.

MEIA PONTE. Assim denominava-se a actual cidade de
Pyrinopolis, no Estado de Goyaz.

MEIA PONTE. Rio do Estado de Goyaz; nasce da serra

de Santa Rita,corre na direcção mais geral de N. a S. e desagua
na margem dir. do Paranahyba. Os seus affs. mais notáveis são:

o Dourados pela margem dir., o Formiga e o Caldas pela
margem esq. Além destes recebe ainda alguns outros, entre os
quaes o Antas, S. Domingos, .João Leite, Divisas, córregos
das Lages e Jatahy.

MEIA PONTE. Córrego do Estado de Goyaz, aff. do rio

S. João ou Piranhas, que o é do Cayapósinho (Inf. loc).

MEIAS BOCAS. Pov. do Estado do E. Santo, na freg. de
Cariacica e mun. da Victoria ; com um esch. publ. de pri-
meiras lettras.

MEIGAUARY. Riacho do Estado do Pará
;

desagua na"

margem dir. do rio Tocantins defronte das cachoeiras do
mesmo nome. (Bibi. Guanabarensc).

MEIO. Serra do Estado do R. G. do Norte, no mun. de
SanfAnna do Mattos.

MEIO. Serra situada á margem da estrada do Recife ao São
Francisco, entre Unae Boa Vista; no Estado de Pernambuco.
Entre ella e a serra do Parafuso acham-ae muitas accumula-
ções de blocks de grés formando pyramides.

MEIO. Serra do Estado do Rio de Janeiro, no mun. de
Valença.

MEIO. Morro do Estado do Paraná, na ilha do Mel.
(Mouchez).

MEIO. Ilha no rio Negro, aff. do .-Vmazonas ; no Estado
deste nome.

MEIO, Ilha do Estado do Pará, no rio Amazonas, abaixo
de Óbidos e logo acima da foz do rio Tapajós.

MEIO. Ilha do Estado do Pará, no mun. de Bragança.

MEIO. Ilha no rio Iguarassú (braço do Parnahyba). K'
assim denominada por ficar entre a ilha Ventosa, que lhe fica

ao poente, e a ilha dos Guarás ao nascente.

MEIO. Ilha do Estado do Maranhão, na bahia de S. José,
próximo da ilha Pindoassú ou Pindaussú e do canal ou rio
do Mosquito

.

MEIO. Ilha do Estado do Maranhão ; formada, segundo o
pratico Philippe, pelo igarapé do Guirindó ao communicar-se
com o rio das Canárias' e o da Tutoya. O Sr. Cesar Marques

diz achar-se esta ilha tão unida á ilha grande do Paulino, que
parece ser a continuação desta para N. O.

MEIO. Ilha pertencente ao archipelago de Fernando de No-
ronha, entre as ilhas Rasa e Rata.

MEIO. Ilha no mun. de Chique-Chique do Estado da Bahia,
no rio S. Francisco.

MEIO. Ilhota situada a uma milha ao N. O. da ponta
Grossa (ponta N. O. da entrada da bahia das Palmas, na Ilha
Grande) no Oceano. Pertence ao Estado do Rio de Janeiro.

MEIO. E' assim denominada, segundo afiirma Mouchez, a
margem oriental das ilhas do grupo das Tijucas, no littoral

do Uistricto Federal.

MEIO. Ilha no rio Tocantins, entre as bocas do Inferno e

Jacundá.

MEIO. Ilha no rio Paraná, quasi defronte da foz do rio

Santo Antonio, entre a ilha do Porto e a da Vacca.

MEIO. Ilha no rio Paraguay entre a ilha de Cima e Corumbá,
da qual dista 18 kils. ; no Estado de Matto Grosso.

MEIO (Ponta do). Pequena saliência no costão oriental da
ilha de Cabo Frio ; no Estado do Rio de Janeiro, entre a ponta
do Ilhote Pequeno e a dos Ferreiros.

MEIO. Ponta na Ilha Grande pertencente ao mun. de Angra
dos Reis e Estado do Rio de Janeiro. Fica entre a ponta Ju-
ruba (Juruá, segundo outros) e a dos Castelhanos. (Carta de
Mouchez)

.

MEIO. Igarapé no mun. da capital do Estado do Pará. E
um braço do rio Apehú.

MEIO. Igarapé do Estado do Pará, no mun. de Marapanim.

MEIO. Riacho do Estado do Maranhão, no mun. do Brejo.
(Inf. loc.)

MEIO. Riacho do Estado do Ceará, banha o mun. de Santa
Quitéria e desagua na margem dir. do rio Jacurutú.

MEIO. Riacho do Estado do Ceará
;

desagua na margem
esq. do Gudiá, aff. do Banabuiú.

MEIO. Pequeno rio do Estado do Ceará, rega o mun. de

Lavras e desagua no rio Salgado. Suas margens teem bons
campos de criação.

MEIO. Pequeno rio do Estado do Ceará, banha o mun. de
Baturité e desagua no rio Potiú. E' também denominado rio

das Flores.

MEIO. Riacho do Estado do R. G. do Norte, aff. do rio

Seridó.

MEIO. P>,io do Estado do Parahyba do Norte. Nasce na
serra de Jabitacá, banha a villa do Monteiro e reune-se com
o rio da Serra depois de um cui'so de 120 kils. Vulgarmente
o rio Parahyba so começa da ]uncção desses dous rios.

MEIO. Riacho do Estado de Pernambuco, banha o mun.
do Bom Conselho e desagua no rio Parahyba (Inf. loc).

MEIO. Riacho do Estado de Pernambuco, banha o mun. de
Flores e desagua no rio Pajehn (Inf. loc).

MEIO (Riacho do). Riacho do Estado das Alagoas. Banha
o mun. de Villa Viçosa e desagua no Parahyba.

MEIO. Rio do Estado da Bahia, aff. do rio Itapecurú.

MEIO. Riacho do Estado da Bahia, aff. do ribeirão da La-
deira, que o é do rio Pardo (Inf. loc).

MEIO. Rio do Esiado da Bahia. aff. do rio Corrente,- que

o é do S. Francisco.

MEIO. Ribeirão do Estado doE. Santo, aff. do rio do Cas-
tello, que o é do Itapemirim. Affirraam existir em suas margens
minas de ouro.

MEIO. Cachoeira no mun. de Paraty e Estado do Rio de

Janeiro. Desagua na margem esq. do rio Taquary.

MEIO. Córrego do Estado do Rio de Janeiro, trib. da lagòa

de Carapebús.

MEIO. Rio do Estado de S. Paulo, na ilha de Santo Amaro
;

desagua no canal de Santos para a Ban-a Grande, após um
curso de 10 kils., dos quaes alguns navegáveis por lanchas.

27,853
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MEIO. Ribeirão "do Kstado de S, Paulo, aff. do rio Mogy-
ig^assii. Recebe o córrego do Iiaquary. Banha o mun. de

fpirassununga

.

MEIO. Ribeirão do Estado do Paraná ; nasce da serra Gera
e vai para a bahia de Antonina. Deve de ser atravessado pela

estrada de ferro que se projecta entre Antonina e Assunguy.

MEIO. Rio do Estado do Paraná, banha o mun. de Campina
Grande e re'me-se com o Taquary, que Taz barra no Capivary
Grande (Inf. loc.)

MEIO, Rio do Estado do Paraná, banha o mun. de Gua-
ratuba e desagua no rio S. João (Iní. loc.) Com o mesmo
nome nos fazem menção de um outro rio aff. da bahia de

Guaratuha.

MEIO. Ribeirão do Estado de Santa Catharina, aff. de

Aguas Claras, que o é do rio Itajahy-mirim.

MEIO. Ribeirão do Estado de Santa Catharina. nasce na
serra de Tijucas e desagua no rio deste nome psia margem
esquerda.

MEIO. Arroio do Estado do R. G. do Sul, aíf. da margem
esq. do rio Jaguarão.

MEIO. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. da margem
direita do rio Pirapetinga, aíF, do Mortes Grande.

MEIO, Riacho do Estado de Minas Geraes, deçagua na
margem dir. do rio S. Francisco, no espaço que medeia entre

a foz do rio Pacuhy e a do Paracatú.

MEIO. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha o mun.
de Pouso Alegre e desagua no rio Itahim.

MEIO. Ribeirão do Estado de Goyaz, desagua na margem
flir. do Pouso Falso trib. do rio dos Bois, que o é do
Crixá-assú.

MEIO. Ribeirão do Estado de Matto Grosso, no mun. da
capital.

MEIO. Barra formada por unidos braços do rio Parnahyba,
no Estado do Maranhão. «Fica, diz, o pratico Philippe, na foz do
braço que separa-se do rio das Canárias e formando a ilha do
seu nome separa-a da ilha dos Poldros. Não tem importância
alguma por ser juncada de bancos de areia, pelo que não dá
abrigo, nem tão pouco o seu rio presta-se á navegação pela

mesma insufticiencia de profundidade».

MEIO. Lagoa do Estado do Parahyba do Norte, no mun.
de Cuité.

MEIO. LTgòado Estado do E. Santo, próxima da margem
dir. do rio Itapemirim, perto do liitoral. Ha uma outra lagôa
de mesmo nome e situada na margem esq. do rio Doce, pró-
xima á lagòa das Palmas.

MEIO. Cachoeira no Estado do Rio de Janeiro. E' uma das
formadoras do rio Mantiquera.

MEIO DA SERRA. Ponto dê parada da E. de F. Grão
Pará, no Estado do Rio de Janeiro, com uma fabrica de
linhas.

MEIRA. Log. do Estado de Santa Catharina, na freg. de
S. João Baptista do Alto Tijucas.

MEIRA. Rio do Estado de S. Paulo, no mun. de S. Vi-

cente. E"' navegável por meio de canoas em uma distancia de
12 a i3 kils.

MEIRA. Rio do Estado de Minas-Gôraes, aff. do rio Preto,

que o é do Arassuahy (Inf. loc.)

MEIRAS. Villa do Estado da Bahia. Vide Bom Jesus dos

M eiras.

. MEIRAS. Log. do Estado das Alagoas, na Branquinha.

MEIRELLES. Córrego do Estado de Goyaz, banha o mun.
de Santa Luzia e desagua na margem esq. do ribeirão Jaco-

bina (J. de M. .'Vivares).

MEIRELLES. Recifes situados a O. da ponta do Mucuripe,

no Estado do Ceará.

MEIRÚS. Pov. do Estado das Alagoas, no mun. de Pão
de Asssucar.

MEJEDE. Lago no Estado do Amazonas, na margem dir.

do rio Branco, aíf. do Negro, que o é do Amazonas,

DIC. GEOG. 65

MEL. Ilha do Estado do Paraná, na bahia de Paranaguá.
E' montanhosa pelo lado do oceano e baixa pelo lado de terra,
mede 12 kils. de comprimento sobre seis de largura « A ilha
do Mel, diz o Sr. Demétrio Cruz, é montanhosa pelo lado do
oceano e baixa pelo lado de terra, mede 12 kils. de comprimento
sobre seis de largura. E' f-jrtilisssima para as plantações de
mandioca e vários leg.imes, hoje (1863) sua cultura está morta
em consequência da enorme quantidade de 1'ormigas, que tudo
destroem. Neila correm os riachos Secco, PTequè. Cedro.
Hospital e outros menores, suas aguas são vermelhas e de pés-
simo gosto, attribuindo-se esse facto ao desfolhamento dos
mangues, que bordam as margens de todos elles. Xa falda de
um morro, que fica na ponta septentrional e que está fronteiro
ao canal, está edificada a fortaleza, que foi feita sob os auspí-
cios do governador da capitania, o morgado de Matheus D. Luiz
Antonio de Souza Bot?lho e por direcção de seu ajudante de
ordens e irmão, Aftbnso Botelho, que estava enião em Para-
naguá na qualidade de s?u governador militar. Esta fortaleza

é toda de cantaria, está em posição estratégica invejável e tem
uma excellente fonte de agua potável dentro de seu recinto».
Tratando das fortilicaeõas do Brazil, di2 o Dr. Fausto de
Souza : « FoRTALtiZA DE N. s. DOS pp^AZERES. Situada na ilha
do Mel, na 1'alda de um morro, que domina o canal grande, e

é conhecido por Morro da Baleia. Conipõe-se suas obras de
quatro cortinas de cantaria, formando um quadrilongo, na
direcção N. S. e armadas cora 12 boccas de fogo de calibre

3í) e 18. Foi começada era 1707 pelo governador Luiz Antonio
de Souza, qu? fez dirigir a obra por S5U irmão n tenente-coronel
Affimso Botelho de Sampaio, á custa de uma subscripção for-
çada, abertadesde 1765 entre os moradores da villa, não obs-
tante a indigência delles

;
para dar execução á ordem do

Marquez de Pombal, por saber que essa barra era frequentes
vezes vizitada por piratas. Ficou concluída em 1769, salvando
pela primeira vez no dia 25 de março. Em 18i'0 foi desarmada e

condiísidas suas seis peças para Santos, por ter sido julgada
inútil, por dominal-a o morr) adjacente, mas em 1826, por
occasião dos ataques dos corsários argentinos, foi novamente
armada com 12 canhões. Cinco annos depois, foi incluída no
desarmamento geral ordenado pela regência, e por isso quando
em 1850 os cruzadores inglezes detinham os navios do com-
morcio, mandando-os para Santa Helena, ou incendiando-os,
succedeu que o vapor dormorant, entrando a barra, aprisionou
cinco embarcações, que ahi estavam ancoradas, prendeu-as
umas as outras, e, tentando sahir com ellas a rebnque, ftji

embaraçado pelo forte, cujo commandante, o capitão Joaquim
Ferreira Barboza, ajudado pela tripulação dos navios aproados
visto não ter soldados, conseguio montar 10 canhões sobre
pedras epaos, e com elles fez fogo ao vapor inglez, estragando-
Ihe a pròa e caixa das rodas. O vapor inglez, conduzido então
ás pressas para juncto da Cotinga, lançou logo a quatro e con-
tentou-se em conduzir uma. disparando seus canhões contra
as ruinas da fortaleza até por-se fóra do alcance de sua des-
mantelada artilharia. E' provável que, com a bôa vontade
de que deu provas o capitão Barboza, o vapor ingloz pagasse
caro o atrevimento si liouvesse uma só pira em bateria pois que
as 10 assestadas sobre pe Iras saltavam a cada tiro, sem que
fosse possível com ellas dirigir a pontaria que ia ao acaso ».

MEL. Riachão do Estade do Ceará, no mun. de Canindé.
Nasce no serrote do Papagaio e desagua no rio Gapitão-Mór.

MEL. Ribeiro do Estado de Pernambuco, trib. da margem
esq. do rio Capibaribe.

MEL. Riacho do Estado de Pernambuco, banha o mun. de
Gravatá e desagua no rio Ipojuca (Inf. loc.)

MEL Córrego do Estado de Pernambuco, banha o mun. do
Bom Conselho e desagua no rio Parahyba ( luf. loc.)

MEL. Riacho do Estado da Bahia, banha o mun. de
Lençóes e desagua no rio Santo .Antonio.

MEL. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aff. da margem
esq. do ri Mogy-guassú. E' muito abundante de aguas e tem
a largura de 30 palmos.

MEL. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha o mun.
de Diamantina e desagua no rio Jequitinhonha.

MEL. Córrego do Estado de Minas Geraes, entre Taboleiro
e Bom Fim, no mun. do Pomba.

MELANCIA. Log. do Estado de Pernambuco, no mun. do
Bom Jardim.



MEL — 514 — MEL

MELANCIA. Logs. do Estado das Alagoas, em Sa it'Anna
do Ipanema, Paulo Affonso e Palmeira dos índios.

MELANCIA. Riacho do Estado do Ceará, banha o mun.
do Pereiro e desagua no Thomé Vieira.

MELANCIAS. Pov. do Estado do Maranhão, no mun. de

S. Bernardo.

MELANCIAS. Log. do mun. de Barras e Estado do Pi-
anhy, sobre o rio Maratauan.

MELANCIAS. Log. do Estado d o Piauhy, no mun. de

S. Ji>ão do Piauhy.

MELANCIAS. Log. do Estado do R. G. do Norte, no m-m.
do Martins.

MELANCIAS. Log. da freguezia de Areias, no mun. de
Aracaty, Estado do Ceará.

MELANCIAS. Pov. do Estado de Minas Geraes, no mun.
da Diamantina. A Lei Prov. n. 3.277 de 30 de outubro de 1884
transferio para ahi a esch, p.ibl. creada na pov. da Contagem.

MELANCIAS, Ilha do Es*ado do Pará, no mun. de Chaves
ao N. da ilha Marajá, e ao poente da ilha dos Cameleões.

MELANCIAS. Morro no littoral do Estado do Ceará, pró-
ximo do rio Mundahú. «O morro das Melancias, que também
se chama das Cabaceiras, outr'ora coberto de matto, actual-
mente acha-se escalvado, tendo apenas encostado h fralda do
lado do O. alguns arvoredos » Roteiro de Philippe Francisco
Pereira (i878).

MELANCIAS. Serra do Estado da Bahia, ne mun. do
Bomfim .

MELANCIAS. Ilha do Estado do Pará. no mun. de Chaves»
roxima das ilhas Flexas, Puampè e Marajó.

MELANCIAS. Riacho do Estado do Ceará, aíF. da margem
dir. do rio Curú.

MELANCIAS. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha
a freg. de Matto Verde e desagui na margem dlr. do rio Bar-
reiro ou Rapadura ( Inf. loc.)

MELANCIAS. Cachoeira no rio Parnahyba, entre a villa
da Manga e a foz do Gurgueia.

MELANCIAS. Porto no mun. deS. Bernado e Estado do
Maranhão, sobre o rio Parnahyba.

MELANCIAS. Porto no rio S. Francisco e Estado de Minas
Geraes. Depois do rio Paraopeba é o S. Francisco navegável
na extensão de 45 kils. até esse porto, onde a largura do rio
é de 183 metros, cora profundidade 2,25. Do porto das Melancias
em diante a navegação encontra empecilhos, na ilha dos Casa-
dos, na cachoeira das Marias, onde a agua corre com 2™, 50 de
velocidade, na cachoeira Comprida, por onde a navegação só é
possível para canoas, na cachoeira da Rapadura, abaixo da qual
recebe o S. Francisco pela margem esq. o rio Borrachudo.

MELANCIAS. Lagoa do Estado das Alagoas, no mun. da
Palmeira dos índios.

MELANCIEIRAS. Ilha do Estado do Maranhão, entre a
birra do seu nome e a da Tutoya, separada da ilha do Ca-
jueiro pêlo igarapé dos Timbós. O Sr. D. M, Caldas diz :

« Essa ilha poderá ter pouco mais de um kil. de largura e
talvez dous rayriametros de circumferância, S3gundo o que mô
disseram á respeito da eiiensão delia, que é considerável em
relação á sua largura. Combinadas as informações qua me
deram os práticos Cyriaco e Borges, avalio que a ilha de
Melancieiras tenha quasi a mesma circumferencia que a ilha
dos Poldros ».

MELANCIEIRAS. Riacho do Estado do Maranhão, aff.
do rio Parnahyba, 14 kils. abaixo do porto da Formosa.

MELANCIEIRAS (Barra das). No Estado do Maranhão.
E' formada por um dos seis braços do rio Parnahyba que
vão ter ao mar, e fica entre a barra do Cajú e a da Tutoya.
E' também chamada barra do Carrapato. Cheia de grandes
parceis é quasi que imprestável.

MEL DE CAVALLO. Riacho do Estado de Pernambuco,
na estrada do Cabo.

MELEIRO. Morro no mun. de Araranguá, no Estado de
Santa Catharina.

MELGAÇO. Villa e mun. do Estado do Pará, na com.
de Breves, á margeni da linda bahia do seu nome. Orago São
Miguel e diocese do Pará. tà' a antiga aldeia de Arucará,
missionada pílos jesuítas. Foi elevada á categoria de villa

em 1753 pelo capitão-general Furtado de Mendonça. Bui 1851,
em virtude da Lei Prov. n, 200 de 25 de outubro, perdeu o

predicamento de villa e íraguena, ficando como capílla filial

annexa á de Breves, m:is a Lei Prov. n. 280 de 2è de agosto
de 185Ô restituiu-Ihe esses predicamentos. Foi rainstallada
em 12 de outubro de )857. Na extremidade N. da villa está

a matriz, velho templo de madeira, construído pelos indios
sob a direcção dos jesuítas : tem ella o grande mérito de con-
servar no altar-mór, elegantemente singelo, as tintas da pin-
tura primitiva, que lhe deram os jesuítas. Anneias á egreja
e a seu lado direito, estão ainda as ruínas do velho convento
ou coUegio dos missionários, mas já desabado em sua maior
parte. O porto é pouco frequentado de embarcações o é tão

raso que as canoas grandes carecem ficar ao largo para não
encalhar. Foi incorporada á comarca de Breves e desligada
da de Cametá pela Lôi Prov. n. 497 de 11 de abril de ÍS65.
Agencia do correio. Compi-ehende a ilha denominada Bagre.
Cultura muito insigniflcanto de mandioca, cacáo e arroz.

Exporta muita borracha, castanhas e palies. Tem commu-
nicação a vapor com a capital e differentes pontos do Es-
tado.

MELGAÇO. Log. do Estadodo E. Santi, no mun. de Santa
Izabel.

MELGAÇO. Sitio do Estado de Matto Grosso, hoje aban-
donado e com uma pequena capella arruinada. Só tem de
notável a sua situação sobre uma pequena serra, além da qual
as margens do Cuyabá e S. Lourenço até o Paraguay ficam
alagadas nas máximas enchentes. Fica aos 15" 17' da Lat.

MELGAÇO. Pittoresca e pouca extensa serrado Estado de
Matto Grosso, na margem esq. do rio Cuyabá.

MELGAÇO. Rio do Estado do E. Santo, atravessa a estrada
de S. Pedro de Alcintara e desagua no rio Jiicú.

MELGAÇO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, banha a
freg. da Capslla Nova e termo de Sabará.

MELGUEIRA. Serra do Estado da Matto Grosso ; é um doa
espigões meridionaes da serra dos Parecys. E' também cha-
mada do Pary. Os portuguezes deram idêntica denominação
á uma serrania que corre á esq. do P,'.ragahú,

' 'MELGUEIRA. Ribeirão aff. esq. do ribeirão Amolar, um
kil. acima da confluência do Paraguaysinho, no Estado de
Matto Grosso. Desce da serra do mesmo nome.

MELHORAMENTOS DO BRAZIL. E. de F. que funcciona
actualmente (1895) em território do Districto Federal. Foi
inaugurada a 1° de novembro de 1895 com as estações se-

guintes : Mangueira, Silva e Sousa, Jockey-Club, Heredia de
Sá, Vieira Fazenda (Dr.), Cesário Machado, Engenheiro Del
Castillo, Ziese, Cintra Vidal, Terra Nova, Conselheiro Thomaz
Coelho, Engenheiro Leal, Araujo, Coronel Magalhães,
Inharajá, Honorio Gurgel e Sapopemba.

MELLADO. Serra do Estado do Parahyba do Norte, no
mun. do Pombal. Vem de Patos e corre no rumo de É. á
O.; é agrícola.

MELLEIRO. Log. no termo de Vianna do Estado do Ma-
ranhão.

MELLEIRO. Morro do Estado da Bahia, próximo ao bar-

ranco da margem esq. do rio S. Francisco, acima da foz do

rio Paramirim. Compõa-se de itacolumito. E' também deno-
minado Queimados. Defronte delia ficam naqualle rio as dua»
ilhas do Melleiro (Halfeld).

MELLEIRO. Com este nome dá o engenheiro Halfeld no-
ticia de duas ilhas situadas no rio S. Francisco, Kstado da
Bahia, próximas das ilhas do Sabonete e das Carahibas.

MELLEIRO. Ribeirão do Estado de Minas Genes, desagua
na margem dir. do rio Paraopeba, aíT. do S. Francisco.
Banha o mun. do Curvello.

MELLO. Log. do Estado do R. Q. do Norte, no dist. da
Arêa Branca e mun. do Mossoró.

MELLO. Log. do Estado das Alagôas, em S. Miguel dos

Campos.
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MELLO. Ponta na costa do Estado do R. G. do Norte, entre

a ponta Redonda e uiua das boccas do rio Assú, denominada rio

das Conclias. « Esta ponta, diz o pratico Plíilippe, é terreno

muito alto, coberta de matto rasteiro e escuro e com barreiras

vermelhas entremeadas de areia, quando a marcamos do SE.
para - NO. pareço cortada a prumo, mas log-o que a temos
fronteira, desapparece essa fórma e apresenta-se ponteaguda
tanto para E. como para O. ». E' circulada de cabeços, que
deixam entre si e a costa um canal, cuja extensão do SIÍ. ao
NO. é de sete milhas e cuja sonda é de quatro a seis metros.
O bravo capitão de fragata Vital de Oliveira no seu Loteiro,

diz : « A' pouco mais de cinco milhas da Redonda por 73"

SE. fica a ponta do Mel. Esta ponta é bem notável, quer se

navegue próximo da costa, quer seja demandada do largo.

E' ella uma alta barreira da còr viva, cortada a prumo na
extensão de pouc.i mais de milha, e coberta de matto no alto;

completamente se destaca das terras adjacentes que são succes-
sivas dunas de aveia : esta terra alta que formando a ponta
do Md se dirige depois para o interior é conhecida igual-
mente pelo nome de Serra do Mel. A ponta do Mel, marcada
ao sul, projecta dous pontaes, sendo o de leste o que mais
sobresahe e que apresenta maior largura. Em quasi todas as

canas m.aritinias, onde está marcada a ponta do Mel deve
ser a da Redonda, ficando aqiiella np logar denominado por
barreiras vermelhas.,. Toda esta parle di costa é limpa de
pedras

;
porém, cérca a ponta do Mel,, na distancia do uma

milha da praia, grande numero de pequenas coroas ou alfa-

ques com milha e meia seguramente de largura, de sorte que
não convém passar da distancia de quatro milhas para terra
ou de um fundo, areia, de 40 palmos, para menos. Estes alfa-

ques ou coroas começam demorando a mesma ponta do Mel
por 37" NO., e a Redonda por 64" NE., distando desla 3,5
milha. Entre estes alfaques 9 a costa ha um canal com pouco
mais de milha de largura, onde encontra-se 20 e 24 palmos.
Em geral, quem navegar á noite nas proximidedes da ponta
do Mel, nunca deve passar do fundo de 48 a 50 palmos para
menos, nem igialmente para mais em consequência do baixo
do João da Cunha, pois que nas proximidades deste baixo o

fundo augmenta ».

MELLO. Serra do Estado de Minas Geraes, no mun. da
cidade de Passos. Existem nella importantes jazidas de cal.

MELLO. Córrego do Estado do Rio de Janeiro. Por elle

passa o canal de Campos a Macahé ao sahir do rio Carrapato
(também canalisado em parte) e ao entrar no lagoa 'de Ca-
rapebús.

MELLO. Rio do Estado do Paraná, bánha o mun. de Guá-
ratuba e desagua no S. João (Inf. loc.).

MELLO. Rio do Estado de Jfinas Geraes, banha o termo
de Queluz e desagua na margem dir. do Piranga. Recebe o

Ponte Alta.

MELLO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aff. do rio

das Velhas. Tem cerca de seis léguas de extensão. Pode ser

percorrido por meio de canoas até á distancia de tres léguas.

MELLO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, no mun. de
S. Paulo do Muriahé.' Desagua ne rio Preto,

MELLO. Ribeiro que se deslisa nos campos alagados entre
Poconé e o Par.iguay, entre o das Flechas e o da Figueira, e

reunido ao do Roceiro vae-se perder nos pontanaes adeante ;

no Estado de Matto Grosso. Recebe as aguas de varias corixas

ou ribeiros, quaes o Bocaruba, Guanandy, Veados, Taquaral,
Chaves, André Alve.s, etc.

MELLO BARRETO Estação da E. de F. Leopoldina.
Sobre essa estação, que se inaugurou no dia 20 de abril de
1887, êncontraraos n'0 Leopjldinense ás seguintes informa-
ções: « Está 137 metros acima do nivel do mar, a sete kils. e

300 metros de Porto NoTO,.e é o ponto inicial do ramal do Su-
midouro. A estação acha-se em uma bella esplanada á margem
do mageSloso Parahyba, terminando seus desvios perto do rio

Aventureiro, que, atravessado pela linha do Centro, nelle lança
as' suas arguas. D :as linhas situadas ao lado da plataforma
isolada' e ligadas entre si, só servem para ós trens do ramal,
qxie, na distancia de 40J melros da estação, atravessa o Para-
hyba em iima grande ponte, denominada Mello Barreto, de
uatro vãos de 41 metros com superstructura metallica, systema
rati, é tres arcos de cantaria de 10 de vão. Esta ponte deu o

liom* á estação, e foi uma homenagem do corpo ' technico

da companhia E. de F. Leopoldina ao digno director
Dr, Antonio Paulo de Mello Barreto, que, incorporando a
companhia em 1872, de então para cá tem sido o infatigável
propugnador do Síu progressivo desenvolvimento, que torna a
sua rede a mais extensa da America do Sul. A nova estação
tem mais uma significação — queé o prolongamento dos trilhos
da Leopoldina, pelo ramal do Sumidouro, á Còite.»

MELLO DO DESTERRO. Parochia do Estado de Minas
Gerada. Vide Desterro do Mello.

MELLOS. Log. do Estado das Alagoas, em Maragogy e
Salomé.

MELLOS. Bairro da freg. de Santo Antonio do Pinhal, no
Estado de S. Paulo.

MELLOS. Log. do Estado de Minas Geraes, na freg. da
Saúde e termo de Alvimnopolis.

MELLOS. Serra do Estado de Minas Geraes, a 24 kils. da
freg. de S. Sebastião da Ventania.

MELLOES. llhafpertencente ao Districto Federal, ^na enseada
deS. Chirstovãe, situada entre a pontada Chicliorrã e a praia
dos l,azaros, E' separada da ilha das Moças por um pequeno
canal que, poroccasião da maré-baisa, mostra seu fundo lodoso.
Vide £)ainascsno.

MELLOSA. Log. do Estado do Ceará, no mun. de Assará.

MELLOSA. Riacho do Estado do Piauhy, desasfua no rio
Parnahyba abaixo da foz do rio Medonho, que banha o Ma-
ranhão.

MELTRADA. Log. do Estado de Pernambuco, na com.
de Garanliuns.

MEMBECA. Minas descobertas em 1741 a E. dii chapada
dos Parecys, no Estado de Matto Grosso.

MEMOAN. Praia de 40 a 46 kils. de comprido, no Estado da
Bahia

;
separada da pr.iia de Itacaré pela serra Grande.

« Logo que se desce esta serra, diz o desembargador Luiz
Thom.az Navarro, entra-se immediatamente na praia de Me-
moan

;
por esta so transita atravessando os riachos Sagi e

Memoan, que de maré cheia não dão passagem enxuta
;
depois

de passados estes riachos se vem ao rio Tahipe, onde finda a
dita praia.»

MEMORIA. Córrego do Estado de S. Paulo, aff. do rio

Aguapehy, trib. do Paraná.

MEN. Era assim antigamente designada a lagòa Mandioré,
do Estado de Matto Grosso.

MENDANHA. Parochia do Estado de Minas Geraes, no
mun. e diocese de Diamantina. OragoN. S. das Mercês. Foi
em principio um dist., creado pela Lei Prov, n. 1.251 de 17
de novembro de 1805. mais tarde elevado á parochia pela de
n. 1.999 de 14 de novembro de 1873. Sobre suas divisas vide Leis
Provs. n. 1.5S4 de 20 de julho de 1868 : n. 2.632 de 7 de ja-

neiro de 1880. E" banhada pelo rio Jequitinhonha e dista cerca
de 18 kils. daquella cidade. Tem duas eschs. publs. de inst.

prim., uma das quaes creada pela Lei Prov. n. 2.470 de 23 de
outubro de 1878. Agencia do correio.

MENDANHA. Log. do Dist. Federal, na freg. de Campo
Grande. Possue uma agencia do correio.

MENDANHA. Arroio do Estado do R. G. do Sul, no mun.
do Viamão.

MENDANHA. Córrego do Estado de Minas Geraes ; é um
dos formadores do ribeirão da Lagòa Dourada, aff. do rio

Carandahy.

MENDARUÇÚ. Log. do Estado do Pará, no mun. de Ca-
metá.

MENDENG-UE. Log. do Estado de S. Paulo, no dist. do
Alambary, mun. do Bananal.

MENDES. Parochia do Estado do Rio de Janeiro, no mun.
da Barra do Pirahy. Orago Santa Cruz e diocese de Nyterõia
Foi em principio um c irato do mun. de Pirahy que o art. I d.
Deliberação de 13 de outubro de 1838 elevou a categoria de
dist. Foi creada parochia pelo art. 1 da Lei Prov. n. 8)8 de
29 de setembro de 1855 e incorporada ao mun. de Vassouras
pelo art. I da de n. 858 de 26 de agosto de 1856. E' atravessada
pela E. de F. Central do Brazil^que ahi tem v.ma estação.
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Tem duas eschs. publs. de inst. primaria. Agencia do carreio.

A pedra fundamental da nova matriz fei coUooada a 12 de

agosto de 1888, tendo sido o terreno oíFerecido por Emilia
Adelina Pecado.

MENDES. Log. do Estado de Pernambuco, no mun. d®
Correntes.

MENDES. Log. do Estado das Alagoas, no mim. de Traipú.

MENDES. Estação da E. de F. Central do Brazil. no Es-
tado do Rio de Janeiro, entre as estações do Rodeio e de Santa
Anna, distante 92,517 kils. da Capital Fpderal, e a 412,120
metros de altura sobre o nivel do mar. Foi inaugurada a 7

de agosto de 1864. Estação telegraphica.

MENDES. Pov. do Estado de Minas Gíeraes, na freg. de
Serranos e muu. de Ayiiriioca.

MENDES. Serra do Estado de Pernambuco, no mun. do
Altinho.

MENDES. Enseada na costa do R. G. do Norte, na parte

compreliendida entre a ilha de Cima e a ponta dos Tres Irmãos.

MENDES. Igarapé no mun. da capital do Estado do Ama-
zonas.

MENDES. Rio do Estado do R. G. do Norte ; nasce no
lugar denominado Uendè e desagua na margem dir. do Caju-
piranga.

MENDES. Riacho do Estado de Pernambuco, aff. do rio

Una.
MENDES. Riacho do Estado de Pernambuco, banha o

mun. do Bom Conselho e desagua no rio Parahyba (Inf.

loc).

MENDES DE SA. Colónia do Estado do Paraná, no mun.
de Campo Largo.

MENDO. Nação indígena do Estado do Amazonas, no rio

Ixié (Araujo Amazonas).

MENDOBIM. S. rrofce do Estado da Bahia, próximo da mar-
gem dir. do rio S. Francisco, atraz da pov. de S. Gonçalo.
E' de gneiss-granito (Haifeld).

MENDONÇA. Log. do Estado de Minas Geraes, no mun. de
Ferros, sobre o rio Tanque.

MENDONÇA. Passo do rio Camaquan ; no Estado do R.
G. do Sul.

MENDONÇA. Ilha no rio S. Francisco, abaixo de Chique-
Chique, villa do Estado da Bahia.

MENEOY. (Rio). Yiáe Ivmhcijma.

MENEQUES. (P>,io) ou Guaporé. A principal e mais remota
cabeceira do Guaporé é conhecida por esse nome e pelo de
Meneques, do de um cacique de uma aldeia parecy que ahi

existiu. Nasce de uma caverna aprofundada sob um terreno de
grez, onde o ferro é tão aocentuado que colora as terras de
vermelho e commnnica as aguas o seu sabor stipitico e metal-
lico. Abrindo o leito em fundo valle de denudação, segue por
terreno tão formoso qvtão pictoresco e agradável, na descripção
do asironomo Dr. Pontes, « que só falta ser povoado para me-
recer os «ncomios poéticos de habitações de nymphas ; tal a

sua frescura, o frondoso assento das altas arvores que cobrem
com seus ramos essa copiosa corrente, que já nasce grande».
Nasce o Meneques, no alto da serra aos 14° 40' S. e 15" 53' 15"

O. numa altitude 903 metros sobre o mar; recebe à direita

as outras cabeceiras do Guaporé, Olho d'Agua, Sepultura e La-
goinha, desde cuja confluência começa a ser só conhecido pelo

nome do grande rio.

MENERUÁ. Rio do Estado do Amazonas, aff. do Juruá, no
mun. de Tefle.

MENEUINI. Vide Kneiiini.

MENEZES. Log. do Estado do li. Santo, na «Strada que
de Guarapary se dirige a Santa Izabel.

MENEZES. Igarapé do Estado do Pará, no mun. de Ma-
capá (Inf. loc).

MENEZES. Riacho do Estado da Bahia, na cidade da Ca-
choeira.

MENINA. Ilha no littoral do Estado do Rio de .laneiro,

entre as ilhas da Mãi e a ponta do Itaipú. Entra essa ilha e

um recife que se prolonga da extremidade de NE. da ilha da
Mãi, ha passagem por fundos de 36 metros.

MENINAS. Córrego do Estado do Rio de Janeiro, no
mun. de Saquarema. Desagua no rio da Areia, mais tarde-
Bacachá. E' também denominado das Moças.

MENINO. Collina na cidade de Paracatú do Estado de Mi-
nas Geraes. Na mesma cidade ha um córrego com esse noma
(ou Pobre) que vae desaguar no córrego Rico.

MENINO DEUS. Parochia no mun. da Capital do Estado
do R. G. do Sul, Foi creada pela Lei Prov. n. 1.428 de 4 de
janeiro de 1884. Diocese de S. Pedro. Ahi existe um labora-
tório pyrotechnico. Tem eschs. publs.

MENINO DEUS. Igarapé do Estado do Pará, banha o
território do mun. de Guamá.

MENINOS. Bairro do mun. de S. Bernardo, no Estado d»
g. Paulo.

MENINOS. Log. do Estado de S. Paulo, a margem do Ri-
beira, a nove kils. de Xiririca, a cujo mun. partence. Tem
uma esch. publ. deinstr. primaria.

MENINOS. Serra do Estado de Pernambuco, no mun. ds
Aguas Bellas.

MENINOS. Rio do Estado de S. Paulo, trib. de um dos
aífs. da margem ssq. do rio Tietê (Godoy. A Provinda
de S. Paulo.)

MENINOS. Riacho do Estado de Matto Grosso; suas aguas-
vão perder-se nas do Bento Gomes.

MENOCAPUAN. Ilha no rio Negro. aff. do Amazonas'
no Estado deste nome, entre as ilhas denominadas Mutum e-

Santo Antonio.

MENTIROSOS. Serra do Estado de Pernambuco, no mun.
do Altinho.

MENTIROSOS. Riacho do Estado de Pernambuco, aff, do.

rio Una. Banha o mun. do Altinho. Em sua margem esq,

flca o pov. do Bebedouro.

MEPURI, Nação indígena do Estado do Amazonas, no rio

Japurá Não usa defformar-se. Della provém a pop. do Maripi,
Castanh«iro e Curiana (Araujo Amazonas.)

MSQUENES. Rio do Estado de Matto Grosso,' aff. da
margem dir. do Guaporé. «Dez léguas inferior ao Curumhiará, e-

cora 16 de navegação a rumo geral de Oeste, entra na margem
dir. e do Norte do Guaporé, o rio Mequens, que tem as suas cabe-
ceiras em vários braços das serras das Parecis, que também
são contravsrtentes do Jamary. O rio Mequens tem a sua foz

coberta pela ilha Comprida de quatro léguas de extensão,
entrando no braço ou can».l de Leste dos dous que a ilha
forma. Os Portuguezes, já em 1746, se tinham estabelecido
com plantações, e pescarias na ilha Comprida, domesticando
03 índios habitantes daquelle e de outros rios. Esta no-
ticia incitoti as ávidas 9 sinistras idéns dos jesuítas da Pro-
víncia de Mochos, e com ardilosa manha conseguiram ser aju-
dados pelos mesmos portuguezes, e se estabelecsram no rio

Mequens pouco acima da sua foz, onde fundaram a Missão-
de S. Miguel. Ricardo Franco. Descripção Geographíca da
Capitaiiia de Matto Orj^so impressa no Patriota de 1813.» O
Dr. Severiano da Fonseca, em sua Vicoyem ao Redor do Brazil,
escreve Meqnenes e diz ser esío rio maior de cem kils. sul-

cado pelos mineradores e paios |e3:nt>ts, que ahi tiveram a
missão d» S. José. O. B. de Msigaço diz nascer o Meqnenes ou
Mequens nas serras dos T.iucis.» « Aff. direito do Guaporé,
descido com todos os seus braços, dsflss lado, da cordilheira dos
Parecys, tem »uas cabeceiras proximamente no parallelo 12" e
meridiano VJ" O. do Rio de Janeiro, em contravertentes com o
Candeias, subsiiliarío do Jamary; e cora uni curso do 600 kils.

lança-s», no canal do Jaracatiá, am frent» á Ilha Comprida aos
13" 5' 3", 86. lat. • 19° 6' 19". 50 lonir. O. do Rio de Janeiro.
Foi percorrido pelos jesuítas hespanhóos e portuguezes, os quaes
tiveram ahi missões do Índios, aquelles a de S. Rosa que mu-
daram antes de 1752, visto que já no.ssa época tinham ahi os

portuguezes não só sua missão de S. José, como eram senhores
da illia Comprida; • alli foram os hespanhóos, naquel!e atino,

conduzidos pelo jesuíta, Altogrado. superior das missões de
Baures e Ramon Laynes assaltaram os povoados, tomaram os ca-

thecumenos da missão, levando suas trop»lías ao ponto de esbor-

doarem os moradores, incendiaram as rancharias e derrubarem

I
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i própria cruz, que ahi seertruia, mais como padrão de proprie-
lade da corôa portugueza do que como symbolo da religião.
i essa era a verdadeira causa das tropelias que se commettiam

: nutuamente sertaniatas portuguezes e missionários castelhanos

.

I

lá em 22 de junho de 1751 Laynes. missionário de S.Simão, quei-
taya-se ao capitão general de Matto-Grosso das dept-edações que
iquelles aventureiros commettiam nas missões roubando e
japtivando Índios baptisados e mulheres casadas eto. ao que
Rolim de Moura respondeu prome ttendo providenciar em ordem
á justiça e á humanidade, e de fado mandou restituir aquelles
Índios á suas missões, sendo conduzidos por um jesuíta, o
padre Agostinho Lourenço. A.pezar do estipidado no tratado
le limites, continuavam os hespanlióes com seus estabeleci-
mentos e missões á margem direita do Guaporé, principal-
mente no trecho onde as suas aguas se reúnem as de três
outros grandes rios, o Baures, o Itonamas e o Mamorá: sendo
necessário ir o próprio capitão general,em 1755 a desalojal-ns da
missão de S. Rosa, que substituiu por um aldeamento do indios,
e ponto militar, entrincheirados com forte paliçada, que,
entretanto não bastou para defeiidel-os daquelle irrequieto
missionário de S, Simão, que veio assaltal-o e por sua vez
aprisionou os Índios portugezes. Foi a. vez de reclamações do
capitão general, que em carta de 17 de junho dirigiu-se ao
superior Altogrado, mas sem obter resposta

;
pelo que, lavrando

solemne proiesto, em 3 de dezembro, desceu dias depois a uma
guarda no logar das Pedras Negras, quasi a meio caminho.
Retirados os hespanhóes de S. Rosa, retirou Rolim aquella
guarda; mas, tendo elles de novo ali se estabelecido, a despeito
de suas promessas, viu-se o capitão general forçado a ir casti-
gal-os. Desceu em 6 de fevereiro de 1760, expulsou-os do ponto
e ergueu um fortim, que ficou com a denominação de Nossa
Senhora da Conceição».

MERACUTUBA. Igarapé do Estado do Amazonas: vaepara
o rio Madeira.

MERCÊS (N. S. das). Capella curada da freg. de S. Gon-
çalo dos Campos, no Estado da Bahia . Diocese de S. Salvador.
Foi creada pela Lei Prov. n. 2.214 de 16 de julho de 1881. Tem
um dÍBtr. de paz, creado pela Lei Prov. n. 1.749 de 7 de junho
de 1877 e uma esch. publ. de inst. prim. creada pela
de n. 2.357 de 31 de julho de 1882,

MERCÊS. Log. do Estado do Piauhy, no mun. de Pira-
curuca.

MERCÊS, Serra do Estado de Minas Geraes, no mun. de
S. João d'El-Rei. D'ahi parte uma estrada que vae ter á capella
do Senhor do Monte.

MERCÊS. Morro na fronteira do Estado de Matto Grosso,
oito léguas a 04N0 do morro da Bôa-Vista (B, do Melgaço).

MERCÊS. Ilha do Estado do R. G. do Sul, no rio Uruguay,
na parte desse rio comprehendida entre a foz do Quarahim e

a do Pep>ry-guasBÚ. E' despovoada.

MERCÊS, Igarapé do Estado do Pará, no mun. de Cametá.

MERCÊS- Riacho do Estado de Pernambuco, aff. do rio

Ipojuca. Tem cerca de oito kils de curso.

MERCÊS. Lagoa do Estado do Ceará, no mun. de Ita-

pipoca.
MERCÊS DE JAICOS (N. S. das). Parochia do mim. de

Jaicós ; no Estado do Piauhy Vide Jaicús.

MERCÊS D'AG1JA LIMPA. Pov^ do Estado de Minas
Geraes, á margem dir, do ribeirão d'Agua Limpa, com
910 metros de altitude. Compõe-se de uma pouco extensa rua
formada por cas;\s quasi que em geral de aspecto pobre e

distribuídas irregularmente.

MERCÊS DO ARASSUAHY ( N. S. das ). Parochia do
Estado de Minas Geraes. Vide Arassitahi/.

MERCÊS DO MENDANHA ( N. S. das ). Parochia do
Estado de Mina» Geraes. Vide Mendanha.

MERCÊS DO POMBA. Parochia do Estado de Minas Ge-
raes, no mun. do Pomba. Drago N. Senhora e diocesa de Mari-
anna. Foi creada pelo art. I § II da Lei Prov. n. 209 de 7 de
abril de 1841. Uma estrada cortada peli) rio Cliopotó liga-a a

S. José do Chopotó. Sobre suas divisas vide: ai t. VII S IV da
Lei Prov. n. 334 de 3 de abril de 1817, art. II da de n. 2.421 de
5 de noverabre de 1877 ; n. 2.G60 e 2.671 de 30 de novembro de
1880 ; n. 2.90G de 23 de setembro e n. 2.990 de 14 de outubro,

ambas de 1882 ; n. 3. 442 de 28 de setembro de 1887. Tem duas
eschs. publs. de inst. prim. Agencia do correio.

MERCÊS DO POMBA. Parochia do Estado de Minas Ge-
raes. Vide Horn Fim do Pomba.

MERCÊS DO PORTO NACIONAL (N. S. das). Parochia
do mun. do Porto Nacional, no Estado de Goyaz. Vide Porto
Xacioiía!

.

MEREJO. Riacho do Estado do Ceará, ao pé do pov. Ver-
tentes. As terras adjacentes a esse riacho são fertilissimas e os
habits. as aproveitam, durante a estação secca, para plantar
cereaes.

MERENDA. Illia do Estado de Minas Geraes, no rio
S. Francisco, abaixo da foz do Abaeté. Nesse logar, pela
margem dir. do rio. que é cheio de pedras, não pódem passar
nem canoa», que seguem pela margem esq. tocando aas pedras.
Mais abaixo lica a foz do Rio de Janeiro.

MEREPES. Rio do Estado de Pernambuco
; desagua na

Barra do Suape. umas 150 braças para dentro do pontal da
carabòa. Sua largura é de lOií braças na foz, dentro alarga
mais até á distancia de tres quartos de légua, estreitando muito
ao depois. E' em sua foz cheio do coroas ieccas. as quaes con-
tinuam por quasi todo o rio ficando o leito mais fundo junto á
margem do nascente com 10 a 15 palmos. Suas margens são
baixas e de mangue pouco cerrado, sendo o fundo irregular,
arèa a meio e Iodo próximo ás margens. Com a distancia
(mencionada de tres quartos de légua) fica na margem dir. o porto
d.) Jequi, distante uni quarto de légua da villadeN.S. do O'.
Um quarto de Icgua mais acima está a primeira ponte lançada
sobre este rio, não tendo elle então mais de 20 braças de lar-
gura ; e meia légua mais fica a segunda, sendo o rio ainda mais
estreito. Este continua tortuoso e estreito aié depois da ponta
do Cupe, onde por um apertado atalho se commiinica com o
Maracahipe. De nenhuma navegação é este rio, e só as pequenas
canoas que carregam lenha são as que o frequentam.

MEREPES. Pvio do Estado de Pernambuco. Mouchez men-
ciona esse rio desaguando no oceano. Sobre elle assim se expressa
o illustre hydrographo: «Le rio Merepe a 200 mêtres de largeur
a son embouchure ettrois raètres d'eau. II n'est pas navigable,
mais les caboteurs peuvent venir au petit port situe prés de
son embouchur», pour y prendre des chargements de bois».

MEREPES. Rio do Estado de Pernambuco, aff. do Capiba-
ribe-merim.

MERGULHÃO. Log. do Estado do Rio de Janeiro, na
estrada que da estação de Sant'Anna vai ter á cidade do
Pirahy.

MERGULHÃO. Rio do Estado do Paraná, ali", do rio Ca-
choeira que desagua na bahia de Paranaguá. Também o deno-
minam yliaguapinda

.

MERGULHÃO. Cachoeira do rio Tapajós, situada acima
da denominada Boburé.

MERGULHO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, E' ura
dos formadores do no das Antas, trib. ao rio do Peixe, que
o é do Mogy-guassii.

MERIA. Rio do Estad6 do Amazonas, na margem dir. do
rio Negro, acima de Maracabi, entre o rio Curiuriáu e a tapera
de Camundé. Habitam-no Mepurys e Mauys. Recebe aguas de
muitos lagos, que »e estendem até ás margens do Japurá
(Araujo Amazonas). Vide Mariá.

MERIMGABAS. Pov. do Estado de Pernambuco, no
mun. da Victoria, com eschola,

MERIRIPE. Rio do Estado do Parahyba do Xorte. Vide
Miriry.
MERITY. Vide Miriti.

MEROS. Morro • rio do Estado do Paraná, no mun. de
Guaratuba.

MEROS. Ilha no littoral do mun. de Paraty do Estado do
Rio de Janeiro, próxima da ilha dos Còcos e do Algodão.

MEROS. Ilha do Estado do Rio de Janeiro, ao S. da Ilha
Grande, pert«ncent» ao miiu. de Angra dos Reis. Nessa ultima
Ilha ha uma ponta com a ;ne3ma denominação de Meros.

MEROS. Sacco do Estado do Rio de Janeiro, na enseada de
Paraiy-mirim, entre o sacco de Mamangná e a enseada do
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Paraty. Neila desaguam os rios Meros, Caçadas e outros
pequenos

.

MEROS. Rio do Estado do Rio de Janeiro, rega o mun. de
Paraty e desagua em iim dos saccos formados alii pelo oceano
e a que dão o nome de sacco dos Meros.

MERU. Ilha do Estado do Amazonas, no rio Japurá, pró-
xima da ilha Hyatuarana.

MERUHÚ. Rio do Estado do Pará. Vide Maratauyra.

MERUIM-CUCUI. Ilha do Estado do Amazonas, no rio

Japurá. Defronte delia desagua o igarapé Curuá-ichiú.

MERUOCA. Villa e mun. do Estado do Ceará, ex-parochia
do mun. do Sobral. Orago Nossa Senhora da Conceição e

diocese do Ceará. Foi creada dist. do mun. de Acarahú pela
Lei Prov.n. 998 de 31 de agosto de 1.861 ; elevada á categoria
de parochia pela de n. 1.799 de 10 de janeiro de 1879; incor-
porada ao mun. do Sobral pela den. 1.814 de 22 deste ultimo
mez e anno ; elevada á villa pela de n. 2.09U de 13 de no-
vembro de 1S8Õ ; installada a 24 de janeiro de 1S87. Sob suas
divisas vide art. 2° da Lei Prov. n. 1.192tíe 14 de agosto de
1866. O teraplo que lhe serve de matriz, foi eregido vai para
mais de um século. No sitio denominado Capim ou Floresta,
a 18 kils. da pov. existe um oratório da invocação do Coração
de Maria. Tem duas eschs. publs, de instr. prim. Agencia
do correio. O aspecto physico tanto desta villa como de todo o
mun. é geralmente desegral e montanhoso, formando duas
principaes depressões pelas cordilheiras que o cortam e

que se prendem pelo O. á serra denominada liosario, no mun.
do Sobral. Não existem rios no mun,, mas sim riachos entre
os quaes releva notar o Meruoca, Santa Rosa, Boa Vista, Caju-
eiro, Tanques, Matta-Fresca, S. Antonio, Poções e muitos
outros que lhes são t;ibs. Ha no riacho Meruoca, visinho a
esta villa uma pequena cascata, que proporciona aos habs.
os mais deliciosos banhos pela pureza de suas aguas, a
qual denominam Itacaranhu. Cullivam-se no mun. todos
os cereaes, a canna da assucar e ensaia-se a cultura do café.
Existe grande variedade de fructas. A villa demora a 36
kils. do Sobral, 42 de Sant'Anna e 36 da Palma. Sob a sua
origem consta o seguinte ; em 1728 Sebastião de Sá Barroso e

sua mulher D. Ccsma Ribeiro doaram meia legua de terra
com um engenho de niadeira para moer canna e lOt) vaccas
espalhadas pelo sertão, para servirem de património á egreja
de N. S. da Conceição que se devia erigir ahi. Eílectivamente
os devotos deram começo a uma egreja, que por ser muito
acanhada, foi pelo correr dos tempos melhorada achando-se
hoje substituída por um excellenta templo. Foi incorporada
á com. da Palma pelo Dec. n. 21 de 7 de junho dj 1890.

MERUOCA. Serra do Eslado do Ceará, no mun. do Sobral.
Tem cerca de 48 kils. de extensão. E' mui fértil e bem culti-

vada em mandioca e algodão. Está a 8õ0 metros de altura
acima do nivel do mar. E' separada da do Rosario por um
«xtenso boqueirão.

MERUOCA. Riacho do Estado do Ceará, no mun. de seu
nome.

MERUTUEIRA GRANDE. Igarapé do Estado do Pará,
QO mun. da Capital.

MERUXINGA. Dão os índios esse nome a uma mosca
l^equena.— No paraná-mirim do Limão, que divide a ilha em
ue está assentada Villa Bella, da ilha Maracá, á margem
ir., está o lago Meruxinga, que tem este nome, por causa da

abundância que em si contém daguellas moscas, cuja quanti-
dade é tal, que occasiões ha em que nem se pôde fallar. Quem
passa por aquelle lago, das cinco horas da tarde em deante,
observa que essas moscas surgem do fundo e voam logo que
chegam á superfície (Cónego F. B. de Souza. Lembranças e

curiosidades do valle do Amazonas).

ÍMERY. Ilha do Estado do Pará, no m.un. de Bragança.

MESA. Ponta na costa do mun. de Paraty, Estado do Rio do
Janeiro, entre a ponta do Respingador e o Sacco daPavuna.

MESA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, na freg. de
S. João de Suassuhy. Atravessa a estrada de Suassuhy a São
João Evangelista.

MESQUITA. Ribeirão do Estado de Minas Gera.es,, banha
o mun. de Fei-ros e desagua na margem esq. do rio Santo
Antonio (Inf. loc).

MESQUITA. Ribeirão do Eslado de Goyaz, nasce noplateau
do Gama e desagua na margem dir. do rio S. Bartholomeu.
Recebe ádir. o Pindahybal, Gallinheíro, Agua Grande, Capu-
eira Partida, Taquary, Tatú, Olaria, Açude, Abbadia, Sererê,
e Lamarão; e á esq. o Olaria, l3ari'eiro, S. José, Morro Alto,
Sangue de Veado, Samambaia, Taquary, Barreiro e Cambota
(Joseph de Mello Alvai-es).

MESSIAS. Log. do Estado das Alagoas, em Santa Luzia
do Norte.

MESSOIi. Rio do Estado da Bahia, desagua no Oceano
entre a foz do Una e a do Aqui.

MESSY. Serrota do Estado do Ceará, na freg. da Impera-
triz. Neila cultLTOu-se muito algodão (Pompéo)

.

MESSY. Riacho do Estado do Ceará, na freg. da Impera-
triz. Engrossa o rio Aracaty-assú (Pompéo).

MESTRE ALVARO. Monte elevado do Estado do E. Santo,
no mun. da Serra, próximo da cidade deste nome, a 980 me-
tros acima do nivel do mar. E' avistado do mar á grande
distancia. Contém uma vasta extensão de terras cultivadas,
em que se acha concentrada a maior força da pequena lavoura
de café do município. Apresenta diversas faces inleiramente
graníticas, inlercalladas nessas zonas de terrenos de cuUura,
que por essa circurastancia adquirem propriedades ubérri-
mas. Em sua base, do lado do S. e contornando-o em uma
larga extensão, existe o vasto brejal do Una. Esse brejal

communica por um estreito canal, que o atravessa, a bahia da
capital com o porto da cidade da Serra. E' por esse canal que
se faz todo o movimento de mercadorias entre aquelles dous
togares. A respeito desse monte, a Iguem,escreveu ; « Ao longo,

no azul da cordilheira, que primeiro se oflerece e sobrepuja
as terras que se estendem em parallelo áo correr da costa do
mar do É. Santo, o seu ponto mais elevado é o morro
do Mestre Alvaro, que põe termo para o lado do nascente á

coL'da de montanhas, que se ramificam da Serra Geral, e de
Cujos flancos derivam-se, entre outros, os rios Santa Maria e

Carahipe. E' elle que com suas formas colossaes, talhadas
na summidade em vários grupos, que eslão em contacto com
as nuvens, denuncia, primeiro que o Sol, a latitude de 20 gráos
áquem do Equador. » Sobre elle diz Mouchez : « Monte Mes-
tra Alvarez, par abréviation Mestialoé. Lat. 20" 9', Long. 42'>

38' 50" hauteur 980 mêtres ; visible à 20 lieues. Le Mestialvé
estia plus grosse montagne de toute cette côte et celle qui est

situeé le plus prés de la mer, puisquelle n'en est sépareé que
par une petite plaine marécagense ; il présente des pent?s assez

raides couvertes d'épais3es forêts. Sa base a 4 milles de lar-
geur N. et S. et 3 milles de largeúr E. et O. Son sommet
un peu aplati présente dans certaines directions trois points
culminants à peu prés d'ógale hauteur ; c'est un ancieu volcan
complétement éteint depuis longtemps. On trouve en abon-
dance dans cstte montagne des mines du soufre et de salpêtre:
on y trouve aussi en irès-grande quanlité Tarbre qui fournit
le célèbre baume du Pórou et que Von nomme pour cela quel-
quo fois baume de capitinia. Le Mestialvé, par son énorme
niasse, sa proximité de la côte et son isolement, forme ua
des points de reconnaissance les plus remarquables de toute

la côte du Brésil ; on peut le conserver en vue pendant uu par-
cours de 30 à 35 lieues. »

MESTRE CHICO. Igarapé do Estado do Amazonas, no
mun. da capittl.

MESTRE D'ARMAS. Villa e mun. do Estado de Goyaz,
ex-parochia do município de Formosa, sobre o rio do seti nome.
Orago S. Sebastião e diocese de Goyaz. Foi creada dístricto

pela Lei Prov. n. 3 de 19 de agosto de 1859 e parochia pela

de n. 615 de 2 abril de 1880. Foi elevada a villa pelo Dec.

n. 52 de 19 de março de 1891 e installada a 28 de fevereiro de
1892. Tem uma esch. publ. de inst. prím. para o sexo mas-
culino, creada pela Lei Proy. n. 671 de 31 de julho de 1882,

além de uma outra para o sexo feminino. Pertenceu ao muni-
cípio de Santa Luzia em virtude do art. II da Lei Prov. n. 351

de 1 de agosto de 1863, sendo reincorporada ao da Formosa pelo

art. I da de n. 388 de 6 de aetemnro de 1866. O pov. está

situado em uma planíce, regada de abundantes aguas.

MESTRE D'ARMAS. Ribeirão do Estado de Goyaz, aff.

do rio Piripáu.

MESTRE DE CAMPO. Log. do Estado de Minas Geraes,
no dist. de Theophilo Ottoní.
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MESTRE DE CAMPO. Log. no mun. do Piranga do Es-
tado de Minas Geraes, cona uma each. publ. de inst, prim.
para o sexo masculino, creada psla Lei Prov. n. 3.217 de 11

de ontubro de 1884.

MESTRE DE CAMPO. Ribeirão do Estado de Minas Ge-
raes, aff. do rio Muoury

.

METAES. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aff. do rio

Cervo, entre Ouro Fino e Borda da Matta.

!
METARA, s. f. Rodella de pedra que os Tupinambás tra-

ziam no beiço inferior, previamente furado desde a infância.
Gbamavam-lhe também Tamatára (Dica. Port. Braz.), Mhi^
tára e Tembetára (Anchieta). Ha ainda no Brazil outras hor-
das de selvagens que usam desse singular ornamento, a que
chamamos Botóqxie e são feitos de madeira.

METINA. Nação indigsna do Estado do Amazonas, no rio

Juruá (Araujo Amazonas),

MEUAA. Riacho do Estado do Amazonas, designa na mar-
gem esq. do rio Juruá, acima do lago Cumapi. Tem a nas-
cente prosima á do rio Urubaxi (Araujo Amazonas).

MEXEIRAS. Pov. na com. da Victoria do Estado de Per-
nambuco.

MEXERICO. Log. do Estado de Minas Geraes, no dist. da
Santo Antonio do Rio José Pedro.

MEXERICO. Morro do Estado de Minas Geraes, na freg.

de Santo Antonio do Rio Abaixo e mun. da Conceição.

MEXERICO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aff. da
margem esq. do rio José Pedro.

MEXIANA. Ilha do Estado do Pará, na foz do Amazonas.
Dão- lhe 30 metros de extensão L. a O. e 12 de N. a S. Em
sua extremidade N. passa a linha equinosial.

MEXILHÃÕ. Igarapé do Estado do Pará, atravessa a ilha

da Atalaia e desagua no Furo do Inferno.

MEYER. Estação da E. de F. Central do Brazil, no Dis-
ti'icto Federal, entra Engenho Novo e Todos os Santos. Foi
inaugurada a 13 de maio de 1889.

MIABA. Serra do Estado de Sergipe; é bastante elevada:
dista 30 kils. a O.S O., da cidade deltabaiana; é abundante
em salitre e mineraes. Está coUooada á margem esq. do rio

Irapiranga ou Vasa-Barris (Inf. loc).

MIAHY. Povoação do Estado das Alagôas, no mun. do
Penedo.

MIAHY DE BAIXO. Log. do Estado das Alagôas, no
mun. do Cururipe. Ha no mesmo mun. um logar idêntico de-
nominado Míahy de Cima.

MIAHYPE. Pov. do Estado do E. Santo, no mun. da Oua-
rapary. ao S. e a sete kils. desta cidade, á margem esq. do
rio de seu nome, á beira mar, em uma ponta que avança para
o mar, terminando num espaçoso rochedo roaeado de outros,
que dellê Qcam separados por braços do mar, e formam um
remanso, onde ch?ga'n as canoas ao abrigo dos ventos do N.
Cultura de cereass. Pescaria. Tem uma esoh. publ. de inst.

prim.. creada pela Res. Prés. de 24 de maio de 1879. Segundo
Montoya, essa pai ivra é derivada de Mi, esconder, hy, agua,
•pé, caminho," isto é, agua, escondida no caminho.

MIAHYPE. Ponta e morro no mun. de Guarapary e Es-
tado do E. Santo. A ponta fica aos 20° 49' e 53'' de Lat, a aos
2" 42' e 45" de Long. do Rio de Janeiro.

MIAHYPE. Pequeno rio do Estado do E. Santo, rega o
mun. de Guarapary e desagua no Oceano. E' formado pelos
brpjos que cercam o morro Brejinho, rega as terras do N. da
pov. de Miahype e desagua no mar encostado ao morro Mu-
cunã, formando perto de sua foz uma lagôa separada do mar
palas praias. A's vezes sécca, fechando assim sua barra.

MIASSAHY. Rio do Estado do Pará. banha o mun. de
Marapanim e desagua no rio desta nome (Inf. loc).

MIAUMBU. Igarapé do Estado do Amazonas, aff. da mar-
gem esq. do rio Tacutú. Sua foz fica entre a do igarapé Cumiá
• 8 do rio Huan.

MICA-PUQUEN. Rio do Estado do Amazonas, aff. da
margem dir. do Uraricapará.

MICHAELA (D.). Bairro da fi'eg. do Sapé e Estado de São
Paulo: com uma cscb. publ. de inst. prim., creada pela Lei
Prov. n. 8 de 15 de fevereiro de 1834.

MICHAELA. Morro do Estado de Minas Geraes, na freg.
do Furquim e mun. de Marianna.

MICHAELA. Nome de uma sanga existente no mun. da
Cachoeira e Estado do Pt. G. do Sul.

MICHAELLO. Monte no mun. de Monte Alegre e Estado
da Bahia.

MICO MAGRO. Arroio do Estado do Paraná; banha o

mun. da Lapa e desagua no rio Negro.

MICOS. Log. do Estado do Rio de Janeiro, entre Tabôas e

a cidade de Valença. Ha ahi um peq iono núcleo de pop.
italiana.

MICOS. Morro do Estado de S. Paulo, na estrada de Cara-
g^iatatuba a Parahybuna,

MICOS. Ponta na Ilha Grande pertencente ao mun. de
Angri dos Reis do Estado do Rio de Janeiro, entre as pontas
de Araçatiba e Acaia (Mouchez).

MIGUEL (S.). Villa e mun. do Estado do Parahyba do
Norte, na com. de Mamanguape, entre a bahia da Traição ou
Acajutibiró e o lago formado paio rio Sinimbú, em situação
aprazível. A egreja matriz está a quasi dous kil-;. da dis-
tancia, na outra margem do bgo, em um morro. Este bairro,
chamados. Miguel, é a antiga aldeia de Índios Potyguaras.
O lago formado p;lo rio Sinimbií tem quasi tres léguas de com-
primento e desagua no rio Ma .ianguape. Foi creada villa
pela Lei Prov. n. 670 da 6 de novembro de 1879. Tem agencia
do correio e duas eschs. publs.

MIGUEL (S.). Antiga villa e mun. do Estado de Santa Catha-
rina, na com. de seu nome, cuji séde é Biguassú ; no littoral,

defronte da ilha de Santa Catbarina a 24 kils. da capital. « X
posição da villa deS. Miguel éa mais vistosa e pittoresca das
fraíuezias adjacentes á capital; abrange, vista pDr qualquer
lado do littoral, toda a bahia que se estsnde do Estreito da
mesma capital até á fortaleza de Santa Cruz. > O seu mun.
limita va-se com a villa de Tijuoas Grande no morro do Mafra,
pelo lado do N. ; com o mun. de S. José aié o rio Quebra-
Cabaços, pelo lado do S. ; com o mun. de Lages ao poente; e

com a aprazível e encantadora bahia ao nascente. Sua parochia
tem a invocação de S. José da Terra Firme e foi creada pela
Provisão de 8 de fevereiro do 1752. Villa pela Res. do Con-
selho Administrativo de 1 de março de 1835 ; ins'.allada em
16 de maio do mesmo anno. Teve a denominação de S. Miguel
pela Lei Prov. n. 745 de 19 de abril de 1875; foi rebaixada
de Villa, ssndo sua séie transferida para Biguassú, pela de
n. 1.092 de 5 de agosto de ISSò. Foi creada cora. pela Lei
Prov. n. 691 de 24 de julho de 1873 e classificada de primeira
entr. pelo Dec. n. 5.375 de 13 de agosto do mesmo anno. Tem
duas eschs. publs. de inst. prim. Agencia do correio. O mun.
era, antes da Lei n. 1.092, constituído pelas pirochias da
villa, da S. João Evangelista do Biguassú e N. S. da Piedade
da Armação. Sobre suas divisas vide, entre outras, as Leis
Provs. n. 203 de 18 demarco de 1845; n. 259 da 8 de abril de
1848, n. 359 de 3 de maio de 1854, n. 400 de 11 de maio
de 1855

.

MIGUEL (S.). Extincta pov. do Estado do Amazonas, as-
sentada nas margens do rio Negro, logo acima da parochia de
S. Gabriel. Com o mesmo nome esiste uma outra nas margens
do rio Uaupés, trib. do Negro.

MIGUEL (S.). Parochia do Estado do Maranhão. Vide
iMpa e Pias de S. Miguel.

MIGUEL (S.). Antiga pov. da freg. do Páu dos Ferros, no
Estado do R. G. do Norte. Elevada á dist. pela Lei Prov.
n. 214 de 5 de junho de 1850, á frig. pela de n. 760 de 9 de se-

tembro de 1875, e á villa pala de n. 776 de 11 de dezembro de
1876. Tem eschs. publs.

MIGUEL (S.). Curato do Estado do R. G. do Sul, nn mun.
de Santo Angelo. Diocese de S. Pedro. Foi creado pela Lei
Prov. n- 1.287 da 4 de maio de 1881.

MIGUEL (S.). Pov, do Estado do Parabyba do Norte, no
mun. de Cabaceiras, ao SC.

MIGUEL (S.). Logs. do Estado das Alagôas, no Parahyba
e Porto de Pedras.
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MIGUEL (S.). Pov. do Estado da Bahia, no termo de

SanfAnna do Catú, com duas eschs. pubis. de inst. prira.

creadas pela Lei Prov. n. 2.068 de 11 de agosto de 1880.

MIGUEL (S.). Arraial do tarmo de Nazareth, no Estado da
Bahia, com uma esch. publ. de inst. prim. creada pela Lei
Prov. n. 1.913 de 28 de julho de 1879.

MIGUEL (S.). Log. no dist. de Mangarahy do Estado do
E. Santo. A Lei Prov. n. 18 de 17 de agosto de I8$i creou ahi
uma esch publ. de inst. prim.

MIGUEL (S.). Arraial situado no mun. da capital do Es-
tado de S. Paulo, a 19.3 kils. da cidade deste nome, Segundo
assevera o Sr. Azevedo Marques, esse arraial começou por um
aldeamento de indios domesticados emmigrados da aldeã de
Itaqiiaquecetuba em 1623, por accordo tomado pelos offlciaes

da camará de S. Paulo de 21 ae setembro de 1622. Em tempos
posteriores teve o predicamento de parochia de que foi exauto-
rada por Dec. de 21 de março de 1872. Aos piedosos paulistas

Fernão Munhoz e padre João Alvares deve-se a construcção
da Capella que ahi existe. A Lei Prov. n. 1 de 11 de feve-

reiro de 1871 elevou-a a parochia e a de n. 41 de 30 de março
do mesmo anuo rebaixou-a dessa categoria. E' habitado, em
sua máxima parte, por descendentes dos indios ahi aldeados.
Tem duas eschs. publs. de instr. prim.

MIGUEL (S.). Antiga missão da margem esq. do rio Uruguay,
fundada em 1632 p?los jesuítas hosp;inhóes com os indios Tapís
e Guaranys, e residência do tenente governador das Missões
d'aquem Uruguay, D. Francisco Rodrigo. O chefe dessa aldêa
chamava-se José Tayrayú e foi elle que em 1751 obi-igou os Por-
tugiiez-is e hespanhóes a suspenderem os trabalhos da demarca-
ção de limites, a que procediam em virtude do Tratado de
Madrid de 13 de janeiro de 1750 ; foi também esse Tayrayú, co-
nhecido por Sepè, que instigado pelos jesuítas, atacou duas
vezes, em 1752, o forte do Rio Pardo, ficando na segunda prisio-

neiro conjunctamente com seu filho : soUos, porém continuaram
as hostilidades, até que em um combate reunido foi morto Sepè
por um tiro de p'sti)Ía. Com sua morte não ceísou a guerra
porque os jesuítas, homens de grandes recursos, nomearam
Nienguirú, que era chefe da aldèa da Conceição da margem
direita, rei, com o nome de Nicoláo I, e o forçaram a atacar
novamente os portuguezes até que por sua vez foi em 1576 der-
rotado e mono nas margens do Churieby: com este terminou a
guerra. A egreja de S. Miguel, foi queimada pelos jesuítas em
16 de maio de 1756, afim de não cahir nas mãos dos hespanhóes
e portuguezes.

MIGUEL (S.). Log. do Estado do R. G. do Sul, no
mun. da Estrella, com uma esch. publ. mista de inst.

prim. creada pela Lei Prov. n. 1,545 de 17 de dezembro
de 1885.

MIGUEL (S.). Pov. do Estado de Minas Geraes, na freg.

de S. Sebastião do Areado, (inf. loc.)

MIGUEL (S.). De um importante manuscripto que pos-
suímos e que nos foi remettido da cidade de Paracatú, no
Estado de Minas Geraes, eitrahiraos o seguinte, conservando a
orthographia e redacção do original : « Na freguezia do Dority
em o caminho pela estrada que vai para Villa Formosa, pro-
víncia de Goyaz, em terrenos do logarejo denominado S. Miguel,
segundo é fama, ha um logar que não é muito distante da dita

estrada, não muito difficil de se conhecer, em que o ouro é em
tanta profusão que daria que fazer a uma bem montada com-
panhia. Corre uma anedocta, uma historia tradiccional n'este

sentido.— Um portuguez, que commerciava para Goyaz, transi-
tando por esta estrada, acompanhado de um genro, descobrio
esta immensa riqueza. Fôra no tempo em que a mineração era
previlegiada, e sua extracção, sem autorisação, era rigorosa-
mente punida. Ocoulta aquelle a descoberta ao genro, ordena-o
que siga para diante, descarrega os animaes, occulta parte das
fazendas n'um matto retirado, e carrega-se de ouro quanto
possa cohonestar o contrabando. Depois de p6r em seiiuro o

precioso metal, volta por vezes ao mesmo logar, e n'uma dessas
vezes, o genro desconfiado da viagem solitária do sogro, o
segue á furto, penetra no logar onde aquelle saciava a sua ex-
clusiva cubiça, mas é infelizmente presentido pelo sogro, que o
encontra no sitio vedado, e ahi o mata. O crime denuncia o
criminoso: foi aquelle preso, confessou o attentado, confessou
também o thesouro, mas náo o logar onde elle se encerrava.
Suspeita-se hoje onde o seja, e ninguém o explora. »

MIGUEL (S.). Estação do Tram-Road de Nazareth, no
Ectado da Bahia, entre as estações da Serra e Corta-
mão.

MIGUEL (S.). Serra do Estado do Parahyba do Norte, no
mun. do Catolé do Rocha.

MIGUEL (S.). Serra do Estado da Bahia, no mun. de
Santo Antonio de Jesus.

MIGUEL (S.). Serra do Estado da Bahia, no mun. da Casa
Nova.

MIGUEL (S.). Morro do Estado do Rio de Jaaeiro, na,
freg. de S. José da Boa Morte.

MIGUEL (S.). Serra do Estado de S. Paulo, a E. do ter-

ritório pertencente á colónia de Cananéa, próxima das serras
da Cadeia, do Itinga e do Brandão.

MIGUEL (S.). Serrinha do Estado do Paraná, entre Castro
e Ponta Grossa.

MIGUEL (S.). Morrote isolado acima da bahia do mesmo
nome: no Estado de Matto Grosso.

MIGUEL (S.). Ilha do Estado do Pará, no mun. de San-
tarém .

MIGUEL (S.). Ilha entre asilhas do Meio e do Ovo. Faz
parte do archipelago de Fernando de Noronha.

MIGUEL (S.). Ilha do Estado da Bahia, mun. de Santo
Antonio da Gloria do Curral dos Bois, no rio S. Francisco.

MIGUEL (S.). Rio do Estado do Pará, banha a ilha do
Marajó e desagua na margem esq. do rio Camará. (E' men-
cionada na Carta levantada por José Velloso Barreto.) Vide
Camará.

MIGUEL (S.). Rio do Estado do Pará, banha o mun. de
Marapanim e desagua no rio deste nome (Inf, loc).

MIGUEL (S.). Rio do Estado do Pará, banha o mun. de
Muaná e desagua na margem esq. do rio Atuá, aíT. da bahia
do Marajó.

MIGUEL (S.). Igarapé trib. do Tocantins, a pequena
disiancia da foz do igarapé Macauary. Nelle abundam as
tartarugas.

MIGUEL (S.). Riacho do Estado do Ceará, banha o mun.
de iMilagres e desagua na lagòa do Burity Grande.

MIGUEL (S.). Rio do Estado das Alagoas, nasce no sitio

Uruba do mun. de Anadia, perto da serra do Traipii, atra-
vessa este mun., entra pelo de S. Miguel de Campos, cuja ci-

dade banha pela margem dir., e depois de um curso de 19
léguas vai desaguar no oc 'ano próximo á pov. da Barra de
S. Miguel. E' navegável por barcaças, hiates e outras peque-
nas embarcações até o portode Cannavieiras uma légua abaixo
da cidade de S. Miguel, ou tres léguas acima da foz, podendo
as barcaças chegar até o porto da mesma cidade nos períodos
das enchentos e ainda mesmo nas vasantes com o auxilio das
marés de novilunio e plenilúnio, cuja repreza cliega até ahi.
Da cidade para cima é apenas navegável por canoas na dis-
tancia de duas léguas até aos engeuhos Conceição e Furado.
Em sua nascente tem a denominação de Cajuhyba ; mais
abaixo recebe o riachinho Cachoeira e toma então o nome de
Talabarte, passando a ser conhecido por S. Miguel depois que
se lhe reúne o riacho Cambão. Recebe em seu percurso por
este mun , além dos indicados riachos, mais: o Tanque d'Arêa,
o Ferreiros, o Tamoatahy (ou Malheiros), o Brejo, o Tijuco,
o Cerimum, o Maracujá e o Camarão. Da foz do Brejo para
cima conserva-se secco durante o verão.

MIGUEL (S.)- Rio do Estado do E. Santo, trib. do Santa
Maria. Rega o território da freg. do Queimado.

MIGUEL (S.). Córrego do Estado de S. Paulo, banha a
com. do E. S. de Batataes e desagua no rio Grande.

MIGUEL (S.). Ribeirão do Estado de S. Paulo, rega o
mun. de Guarulhos e desagua na margem esq do rio

Tietê.

MIGUEL (S.). Ribeirão do Estado do Paraná, aff. do rio

Pitanguy

.

MIGUEL (S.). Rio que, nascendo na serra do seu nome,
desagua na margem esq. do rio Negro, aff. do Iguassu, que o

é do Paraná.

88.120
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MIGUEL (S.)- Arroio na fronteira do Estado do R. G. do
111, com o listado oriental do Uruguay

;
desagua na lagoa

i^irim. A linha divisória segue pela margem dir. desse rio.
' ace naquella Republica.

I

MIGUEL (S.). Rio do Estado de Minas Geraes, aíF. da mar-
lem dir. do S. Francisco. Baahaomun. da Formiga. Recebe
I Candonga, o S. Julião e o S. Domingos. Tem um curso
Ipproximado de 42 kils. Nasce na encosta N. da serra das

jl ertentes e corre na direcção de S. a N.

MIGUEL (S.). Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. da
Íiargem esq. do S. Francisco (Liais).

MIGUEL (S.). Rio do Estado de Minas Geraes, aíF. do
equittnhonha.

MIGUEL (S.). Rio do Estado de Minas Geraes, nasce na
erra da Jacutinga, banha o mun. de Campo Bello e desagua
o Jacaré, no curato de Sant'Anaa.

MIGUEL (S.). Ribeirão do Estado de Minas Geraes, banha o

riun. de Minas Novas e desagua na margem esq. do ribeirão

[ õ Senna, alt'. do Itamarandiba. Em suas cabeceiras tem o
I ome de Santa Cruz.

MIGUEL (S.). Córrego do Estado de Minas Geraes, aff'. do
lio Pardo.

MIGUEL (S.). Ribeirão do Estado de Goyaz, desagua no
l'aranan abaixo da foz do rio da Palma.

MIGUEL (S.). Rio do Estado de Goyaz. nasce na serra do
(larretão e desagui no rio do Peixe, aff. do Araguaya.

' MIGUEL (S.). Ribeirão do Estado de Matto Grosso, aff.

(.ir. do Guaporé, entre os rios Branco e Cautario 3", uns 36
lils. abaixo da boca superior do S. Simão, furo do Guaporé.
De S. Miguel, diz o Dr. Ricardo Franco, se navegam pouco

!Qais de duas léguas a N O. até á boca do rio Cautarios ter-

ceiro. »

MIGUEL iS.). Rio do Estado de Matto-Grosso, aff. dir.

(lo Arinos, entre o Tapanhiinas e o Itamiamy. E' também
jhamado Tapanhunasinho. Tem mais de 20"i de foz. Deram-lhe
:.quelio nome os exploradores Castro e França a 19 de
i etembro de 1812.

I

MIGUEL (S.). Escoante ;>, margem dir. do Paraguay,
jibaixo dos morros do Puga e Albuquerque, 16 kils. acima
ilo Conselho ; no Estado de Matto Grosso. Chama-se hoje

•io Novo.

i
MIGUEL (S.). Bahia do Estado de Santa Catharina. Abre-se

oi'uma extensão de 19 kils. de comprimento sobre 11 de largura
;

! formada pela ponta Grossa e a ilha Anhato-mirim ao N. e

pelas pontas de S. João e SanfAnna ao S. Tem muito fundo,'
inenos no tabolciro que se estende das ilhas dos Ratones até

oouco além dos Guarazes.

! MIGUEL (S.). Lagòa do Estado do Ceará, no mun. de
'Hilagres. E' formada pelo riacho do seu nome.

I MIGUEL (S.). Cachoeira no rio Trombetas, aff. do Ama-
:;!onas, no Estado do Pará.

' MIGUEL (S.). Cachoeira no rio Araguaya, aff. do Tocan-
íins. logo acima (subindo-se o rio) da cachoeira denominada
Garrei i-a Comprida.

MIGUEL (S.). Cachoeira no rio Grande e Estado de Minas
Geraes.

MIGUEL (S.). ( Passo Geral de ) Extrema occidental da
linha recta divisória na fronteira do Chuy. Npsse ponto está
assentado um grande marco. Indica que a linha de limites

segue descendo pelo S. Miguel.

I

MIGUEL AFFONSO. Córrego do Estado de Minas Geraes,

aff. do Matheus.

MIGUEL ALVES. Pov. do Estado do Piauhy, no termo
da União.

MIGUEL ARCHANJO (S.). Villa e mun. do Estado da

S. Pauio. ex-parocliia do mun. de Itapetininga. Tem duas eschs.

publs. de inst. priin. Foi creada parochia no bairro da Fazenda

Velha pela Lei Prov. n. 58 de 12 de Maio de 1877 e elevada

á categoria de villa pela de n. 86 de 1 de Abril de 1889.

Eatá situada em uma campina alegre e é atravessada por um
pequeno córrego. E' banhada pelo rio Turvo e atravessada
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pela serra Queimada, que limita-a com Iguapé. Lavoura de
canna, café, fumo, feijão e mandioca. Dista uns 30 kils. de
Itapetininga, 48 da Paranapanema e GO do porto de Sete
Ba i ra 6.

MIGUEL BOURNIER. Estação da E. de F. Central do
Brazil. Denominava-se S. Julião.

MIGUEL DA BARRA DO RIO DE CONTAS (S.). Paro-
chia do mun. da Barra do Rio de Contas, no Estado da Bahia
Vide Barra do Rio de Contas.

MIGUEL DA PONTE NOVA (S.). Parochia do Estado de
Minas Geraes. Vide Ponte Nova.

MIGUEL DE BARREIROS (S.). Aldeiamento de Índios,
no Estado de Pernambuco. Foi extineto por Acto presidencial
de 4 de abril de 1873.

MIGUEL DE BEJA (S.). Parochia do Estado do Pará.
Vide ÍUja.

MIGUEL DE CAMPOS (S.). Cidade e mun. do Estado
das Alagoas, séde da com. de seu nome, á margem dir. do
rio S. Miguel, em terreno baixo, fresco e circuradado por fontes
nativas e perennes de agua lirapida e puríssima. Sua edilicação
e ruas, contendo cerca de 700 casas de telha e alguns sobrados,
além de grande numero de cas is cobertas de palhas, apre-
sentam os defeitos, irregularidades e máo gosto das construcções
antigas, havendo, entretanto, alguns prédios elegantes, de con-
strucção mais aperfeiçoada e moderna. Além da matriz, que
tem por orago N. S. do O', celebra-se o culto religioso nas
seguintes capellas filiaes : de N. S. do Livramento e de N. S.
do Ptosario na cidade; de Santo Antonio na Bocca da Matta:
deSanf.Vnna na Barra do S. Miguel; de N. S. do Pilar no
Gequiá da Praia; e do Senhor Bom Jesus na pov. do .Mosquito.
Outras existem em alguns engenhos das quaes a melhor é a do
engenho Furado. Quanto á sua industria limita-se ao fabrico
da aguardente nos engenhos e ao de sal de cosinha em algumas
localidades do littoral. Provido pela natureza de frondosas
mattas e ubérrimos terrenos, possue o mun. crescido numero
de importantes engenhos que produzem grandes safras de
assucar. Ha também para o centro plantações de algodão em
grande escala , de milho, feijão, mandioca, arroz, etc. Relati-
vamente á criação do gado é muito limitado e mal chega para
o abastecimento e consumo da localidade. Entre os rios e
riachos que banham o mun. notam-se : o S. Miguel, o Niquim
e o Gequiá, e entre as lagoas : a de Gequiá, a das Pacas, a dos
Mangues, a do Taboado, a Azeda e a Jacaracica. Sobre a sua
historia consta o seguinte : Da artéria fluvial que em sua
viagem de exploração pela costa marítima du Brazil em 1501
descobrio Américo Vespucio aos 29 de setembro, a qual ficou-

sendo chamada rio de S. Miguel, por ser aquelle dia consa-
grado pela egreja catholica ao celestial archaujo, passou o
nome para o primeiro pov. que annos depois começou a levan-
tar-se na margem do mesmo rio, a sete léguas de distancia da
foz. Nos mappas e plantas levantadas pelos hollandezes em
1645 encontra-se este rio com o nome de Sinimby, dando-se
também egual denominação ao engenho Siniralui, cuja fundação
remonta-se a esses tempos, sendo para notar que seinelbanta
modificação de nomes de certos logares ou alteração completa
de outros é muito frequente. O mappa de Barlaíus, por exemplo,
aponta os logares Boacica com o nome de Piacicn, Piúci com
o de Tipioca, Satuba com o de Potiguassutilja. o rio S. Fran-
cisco com o de Parapitinga, a lagòa do sul Paraigera, etc, etc.

Ligado pela contiguidade do território, natureza do solo, cliina,

usos e costumes de seus habs. ao vasto dist. da .Vlagòa do Sul,

e por longos annos á circurascripção parochial. jurisdicção

civil e administrativa da Villa da Magdalena. In je ciilade das
Alagoas, os fundamentos da pov. de S. iMiguel foram lançados
approximadamente pela mesma época que os desta outra

cidade. Situando-se ao pé dos lértillissimoR (,'ampos do .Arrozal

de Inhauns. de onde lhe veio a designação resirictiva que foi

addicionada ao primitivo nome de S Mi:,Miel, terrenos de tão

prodigiosa feracidade que um director hcdlandez do districto

em relatório de outubro de 1643, foi levado a escrever que —
eram campos lidos e reconhecidos como os mais ricos pastos

de todo o Brazil, accrescentando-se que — antes da guerra já
existia ahi uma incrível copia de gado, era natural que taes

riquezas e fecundidade do solo fosse attrabindo para alli a
cobiça dos primeiros habitadores desta parte da ca|;it:Miia. Pelo

mesmo relatório nos chega a noticia de que já naquella ópocha
havia alli o engenho S. Miguel ou Sinimby, do qual fòra pro-
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prietai-io Antonio Barbalho Feio, que o vendera ao mercador
batavo Marten Meynderse. Este engenho foi provavelmente o

que muitos annos depois veio a pertencer ao capitão de orde-

nanças Manoel Vieira Dantas e sua esposa D. Anna iMaria

José Lins, progenitores do ex-senador e conselheiro João Lins
Vieira Cansansão de Sinimbu, que em o dito engenho nasceu

aos 20 de novembro de 1810, e ainda hoje vive e reside na
Capital Federal- Do desenvolvimento e progresso das glorias

e soflViraentos pelos quaes naquelles afastados tempos houve
de passar o pov. e dist, de Alagôas, ao povo e habs. de

S. Miguel coube sempre concomitante parte. Na devastação
hol!and°za, durante o largo periodo em que esses inimigos
estiveram assenhoreados de diversas localidades do território

alagoano, foram os S. Miguelenses victiraas de espoliações em
suas fazendas e propriedades. Sebastião Ferreira, morador
neste logar, foi torturado em 1639 juntamente com Gabriel
Soares di Cunha, alcaide-mór da viUa da Magdalena e Ma-
noel Pinto, lavrador de cannas nesta mesma villa, lançando-
Ihes os hoUandezes fogo nas plantas dos pés, do que ficaram
aleijados, e só a poder de dinheiro conseguiram saUar as vidas.

Das rapinao-ens e malversações dos npgros dos Palmares no
século XVII grandemente prejudicados foram também os

liabs. e proprietários de S. Miguel, desfa!cando-se os seus en-
genhos e fazendas com a fugida de escravos para aquelle

notável quilombo; e para as expedições e mais providencias

tomadas collectivamente pelas camarás de Porto Calvo, Alagôas
e Penedo, para o anniquillaraento dessa numerosa horda de

fácinoras e malfeitores, valioso concurso prestaram os S. Mi-
guelenses, já contribuindo com dinheiro e gado para as sub-

scripções promovidas, já allstando-se nas tropas engajadas
que marcharam de Alagôas para bater os ditos negros. Não
é conhecida a data da creação da íreg. , mas conjectura-se que
não fosse muito anterior a 1754. anno em que delia tomou
posse como vigário o sacerdote Caetano de Souza Avellar.

i3m 1832, por deliberação do conselho do governo da prov.,
confirmada pelo Dec. de 10 de julho daqiielle anno, a então
muito florescente pov, de S. Miguel dos Campos foi graduada
com o predicamento de villa, em 1864 por Lei Prov. n. 423 de
18 de junho com o titulo de cidade. Considerável desenvol-
vimento commercial já houve nesta localidade nos tempos em
que Alagôas era a capital da Estado. Suas relações de commercio
côm as praç;i3 de Maceió, do Recife e da Bahia se mantinham
pela navegação de pequenas embarcações, hiates e barcaças,
qlie sulcavam frequentemente a barra do rio, subindo muitas
delias, as de menor calado, até ao porto da pov., donde
sáhiam com carregamento de assucar, madeiras, algodão,
fumo e outros productos, não só do mun. como de Anadia,
Palmeira e outras partes do sertão, a mudança, porém, da
càpital para Maceió, os movimentos políticos que se seguiram
á luta fratricida e sanguinária por que passou o mun. com
os acontecimentos de 1844, que formam a pagina mais triste

e horrorosa de sua historia, e ainda o desenvolvimento da pov.

do Pilar, que aitrahio a si grande parte do centro que an-
teriormente se encaminhava para S. Miguel, produziram
naturalmente o arrefecimento e atrazo dessa actividade com-
mercial, que se teria extinguido de todo si não fossem as

rfq lezas naturaes e fecundidade da producção agrícola de que
o mun. é dotado. De alguns annos a esta parte tem S. Miguel
reconquistado a vitalidade e adiantamento, e alli conlam-se
actualmente importantes casas de commercio, e as rendas que
arrecadam as estações flscaes alli existentes, constituem valioso
ouxilio aos cofres públicos do Estado. Comprehende as se-
guintes povs. Barra do S. Miguel, Niquim, Gequiá da Praia,
Mosquito e Bocca da Matta. Avalia-se a pop. da cidade em
cerca de 4.000 almas, e a do mun. em 15.000 approiima-
dàmente. Tem eschs. publs. e agencia do correio.

MIGUEL DE CONDE (S.). Parochia no mun. da capital
do Estado do Pará. Vule Conde.

MIGUEL DE JUCURUTU (S.). Parochia do Estado do
R. G. do Norte. Vide Jucurutú,

MIGUEL DE MELGAÇO (S.). Parochia do mun. de Mel-
gàço, no Estado do Pará. Vide Melgaço.

MIGUEL DE CINTRA (S.). Parochia do mun. de Cintra,
do Estado do Pará. Vide Cintra.

MIGUEL DO ANTA (S.). Parochia do Estado de Minas
Geraes. Vide Anta.

MIGUEL DO GUAMÁ (S.). Parochia do mun. do Guamá,
n'& Estado do Pará. Vide Guamá.

MIGUEL DO JEQUITINHONHA (S.). Parochia do Estado
de Minas Geraes, no mun. de Arassuahy, na margem dir. do
Jequitinhonha e á esq. do ribeirão S. Miguel, a 190 kíls. da
cidade de Arassuahy e a egual distancia do Salto Grande, li-
gada a Santo Antonio do Itinga por uma estrada cortada pelo
rio S. João. E' pov. importante por seu commercio e pela
fertilidade do seu solo, que arrancou de Saint Hilaire pVirases
enthusiasticas. Lavoura de canna e cereaes. A' distancia de
seis kils. fica-lhe a grande cachoeira do Labyrintho. Sua
egreja matriz tem a invocação de S. Miguel e depende da dio-
cese de Diamantina. Por vezes foi a séde dessa parochia trans-
ferida para o arraial do Salto Grande. Tem duas eschs. publs. da
inst. prim., creadas pela Lei Prov. ns. 2.065 de 17 de dezembro
de 1874 e 2.227 de 14 de junho de 1876. Agencia do co.-reio.

Sobre suas divisas vide: Lei Prov. n. 1.207 de 9 de agosto de
1861 eart. VI da de n. 1.262 de 19 de dezembro de 1865. Essa
parochia reúne os productos do sertão e da matta de Phila-
delphia, que se estende até ahi. Sobre sua fundação consta o
seguinte: « Foi fundada pelo alferes de linha Julião Fernandes
Leão encarregado por D. João 6" de explorar o valle do rio

Jequitinhonha em épocha anterior a 1811. Neste anno descobriu
elle o logar e levantou alli seus quartéis denomínando-os

;

7* Divisão. Foram muitas as difíiculdades que encontrou por
parte do gentio, mas como o logar era aprazível e de grandes
vantagens futuras a emigração mais tarde se estabeleceu, e
fundado ficou o povoado. Foi o padre José Pereira Lidoro
quem com esmolas dos fieis erigiu alli uma casa de oi-ação,

morto este, passaram os quartéis e aldeamento aos índios
Naknenuks. O distr., porém, tomou grande incremento desde
1847, épocha em que frei Domingos de Casale, cathechista, alli

chegou. Foi elle que levantou o magestoso templo que serve de
matriz, a capella de N. S. da Palma, um cemitério e a casa
ue intitulou de — Caridade. Ao L. deste arraial e na margem
ir. do rio Jequitinhonha está situado um outro pequeno pov.

quasi composto de indígenas das tribus — Machacolys e Pa-
tachós — com uma pequena capella, obra do dito frade e coma
invocação da Senhora da Boa Viagem.» Exporta muito gado
para a Bahia.

MIGUEL DO PIRACICABA (S.). Parochia do Estado de

Minas Geraes. Vide Piraoioabu.

MIGUEL DO POMBA (S.). Parochia do mun. do Pomba,
no Estado de Minas Geraes. Vide Pomba.

MIGUEL DO REGO. Lagoa no mun. da Jacobina do Es-
tado da Bahia. Tem cerca de tres kils. de comprimento. E'
quasi circular e de pouca profundidade, e bastante piscosa.

MIGUEL DOS DOUS IRMÃOS (S.). Parochia do Estado
doR.G. do Sul. Yiãe Dons Irmãos.

MIGUEL DOS MILAGRES (S.). Log. na costa do Estado
das Alagôas, na parte situada entre a barra do Camuragibe e

a do riacho Persinunga. Tem duas eschs. publicas.

MIGUEL DO VEADO (S.). Parochia do Estado do E. Santo.
Vide Veado.

MIGUEL DO VERÍSSIMO (S.). Distr. na freg. de Dores
do Campo Formoso, no Estado de Minas Geraes; com uma ca-
deira de inst. prim. para o sexo masculino, creada pala Lei
Prov. n. 3.112 de 6 de outubro de 1883.

MIGUEL DUARTE. Igarapé do Estado do Pará, no dist.

de Caraparú, mun. da capital.

MIGUEL E ALMAS (S.). Parochia do Estado e diocese de
Goyaz, no mun. da Natividade. Era parochia antes de 1835,

pois nesse anno o art. V da Lei Prov. n . 14 de 23 de julho sup-

primiu-a. Foi restaurada pelo art. I da de n. 15 de 10 de
novembro de 1854. Tem escholas.

MIGUEL E ALMAS DE GUANHÃES (S.). Parochia do

mun. de Guanhães, no Estado de Minas Geraes. Vide G-na-

nhães.

MIGUEL E ALMAS DE JOÃO GOMES (S.). Parochia dc

Estado de Minas (íeraes. Vide João Gomes.

MIGUEL E ALMAS DO ARAPONGA (S.). Parochia d(

Estado de Minas Geraes. Vide Araponga e Arripiados.

MIGUEL GRANDE. Morro do Estado do Paraná, na ilh;

do Mel. Mouchez dá-lhe 150m de altura.

MIGUEL IGNACIO. Serra do Estado de Goyaz, entre Py •

rinopolis e Pilar.
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MIGUEL LOPES. Serra do Estado de Minas Geraes, no

I

caminho da freg. d9 Santa Catharina para a cidade de São
jl
Gonçalo.

MIGUEL MIRIM (S.). Rincão no Estado do R. G. do
Sul, no mun. de S. Gabriel, nas proximidades da Serra Geral
e do rio Jaguary.

MIGUEL RABELLO. Rio do Estado de Santa Catharina,
j banha o mm. da Laguna e vae para o Araranguá.

! MIGUEL RODRIGUES. Pov. do mun. de Marianna e Es-
i
tado de Minas Gsraes.

1

MIGUELSINHO. Morro do Estado de Matto Grosso, no
dist, de Sant'Anna da Gliapada o mun. da capital, fronteiro

ao morro denominado Bocó.

MIGUELSINHO. Pequeno rio do Estado da Bahia, aff. do
Itanheminga.

MIJADURA. Serra do Estado de Pernambuco, na com. de
Garanliuns. E' em parte despida de vegetação, em outras co-

berta de mattas virgens e capueiras e em outras ainda com
plantações de milho, feijã.o, mandioca,^ algodão, etc.

MIJO DA ONÇA. Serra do Estado de Pernambuco, entre
Conceição da Pedra e Buique,

MIJOLLO. Serrote do Estado do Ceará, no mun. de Ipú, á
margem do Jatobá (DcscrijpQão do mun. de Ipú. Msc. da Bibi.

Nac. 1886.)

MILAGRE. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha o
mun, de Ponte Nova e desagua no ribeirão do Óculo, aft'. do
rio Casca (Inf. loc).

MILAGRES. Cidade e mun. do Estado do Ceará, na com.
do seu nome, á margem dir. do riacho dos Porcos, no valle do
Cariri. Orago N. S. dos Milagres e diocesí do Ceará. Em
1840,0 art. Ida Lei Prov. n. 214 de õ de setembro preceituou
que a matriz de S. José da Missão Velha ficaria transferida
p;ira a capella de Milagres, essa disposição foi, porém, revo-
gada pela de n. 230 de 12 de janeiro de 1841. Foi elevada á

1

parochia pelo art. 1 da de n. 263 de 3 de dezembro de 1842, á
. categoria de villa pelo arl. I da de n. 374 de 17 de agosto de
i 1846 e á de cidade pelo Dec. n. 31 de 25 de julho de 1890. Li-

[
mita-se com os muns. de Missão Velha, Barbalha e Jardim.
Seu terreno é mais ou menos montanhoso e mni fértil

; possue

;

bons campos para criação de gado. Tem uma Casa de Caridade
: fundada pelo padre Ibiapina em 1869. Tem quatro eschs. de

inst. prim.jduas das quaes creadas pelas Leis Provs. ns. 324

t

de 9 de agosto de 1844 e 925 de 30 de julho de 1860. Sobre suas
' divisas vide; Leis Provs. n. 22 de 3 de dezembro de 1842, n. 374
de 17 de agosto de 1846 (art. III), n. 525 de 4 de dezembro de
1850, n. 655 de 29 de setembro de 1851, n. 1.192 de 14 de agosto
de 1866 (art. II), n. 1.352 de 29 de outubro de 1870 e n. 2.074
de 13 de agosto de 1884. Foi creada com. pelo Dsc. n. 26 A
de 8 ds julho de 1890 e classificada de 1* entrancia pelo Dec.
n. 590 de 19 do mesmo mez e anno.

MILAGRES. Pequena pov. do Estado do Maranhão, situa-
da á margem do Parnahyba, 17 kils. abaixo do porto da Re-
partição, e na base E.N.E. do morro dos Morcegos.

MILAGRES. Pov. do Estado de Pernambuco, no mun.
de Olinda ; com uma esch. p:ibl. de primeiras lettras,

creada pelo art. I, § I da Lei Prov. n. 1.529 de 28 de abril

de 1S81.

MILAGRES. Arraial do Estado de Pernambuco, no termo
do Salgueiro.

MILAGRES. Log. do Estado da Bahia, no mun. de Brotas
de Macahubas.

MILAGRES. Riacho do Estado do Ceará, banha o mun. do
Pereiro e desagua no Thomé Vieira.

MILAGRES. Córrego do Estado de Minas Geraês. banha o
mun. de Montes Claros e desagua no ribeirão das Guaribas,
aff. do rio S. Francisco.

MILAGRES DO BREJO DA CRUZ (N. S. dos). Parochia
do Estiido do Parabyba do Norte. Vide Brejo da Cruz.

MILHÃ. Riacho do Estado do R. G. do Norte, banha o
mun. de .Vngiços e desagua no rio Ceará-mirim.

MILHO. Pequena ilha de fórraa circular no grupo que fica

a E. da ilha do Governador, na bahia de Guanabara.

MILHOU. Forte erguido junto á fortaleza das Cinco Poe-
tas, dominando o bairro dos Afobados, no Estado de Pernam-
buco. Era também denominado Eornavegue {Fausto de Souza).

MILHO VERDE. Parochia do Estado de Minas Geraes, ao
mun. do Serro. Orago N. S. dos Prazeres e diocese de Dia-
mantina. Foi creada parochia no logar S. Gonçalo pela Lei
Prov. n. 830 de U de julho de 18.^7. Foi sua sede transferida
para o arraial do Milho Verde pela de n. 977 de 3 de junho de
1858, para o de S. Gonçalo pela de n. 1.408 de 9 de dezembrí»
de 1867, de novo para o Milho Verde pela de n. 1.4S4 de 9 de
julho de 1868. Tem duas eschs. publs, de inst. prira., uma
das q:iaes a do sexo feminino foi creada pelo art. U da Lei
Prov. n. 2.064 de 17 de dezembro de 1874. Agencia do correio.

MILHO VERMELHO. Ribeirão do Estado de S. Paulo,
desagua no Itapetininga quasi defronte da foz do ribeirão da
João Ferreira.

MILHO VERMELHO. Córrego do Estado de Goyaz, aff.

da margem esq. do rio S. Bartholomeu (Inf. loc.)

MILITÃO. ilha do Estado de Matto Grosso, no rio Bri-
lhante.

MILLEPORAS. São umas esp;cies de algas que vegetam
sobre os recifes e que contém uma porcentagem de carbonato
de cal. São grandes e duras como os coraes de modo que, se-

gundo o D.', Hartb, pode-se denominal-as coraes vegetaes.

Estas milleporas apparecem nos recifes, especialmente quando
estes chegam mais ou menos ao nivel da maré baixa. Em
Pernambuco dá-se a essas milleporas o nome de Itapitanga
ou Gengibre, sendo o ultimo nome em allusão á propriedade
que ellas teem de queimar quando tocadas com a liogua (tam-
bém queimam a mão como a physalia). Ha diversas espécies de
milleporas : Aoantlmstrcea, Porites, Siderastroaa, Mussa, etc.

MIMOSO. Pov. do Estado de Pernambuco, no mun. de
Bezerros

.

MIMOSO. Log. do Estado de Matto Grosso, no dist. de
Santo Antonio do Rio Abaiso.

MIMOSO. Estação da E. de F. Leopoldina, no ramal do
Carangola. Foi inaugurada em 29 de junho de 1895.

MIMOSO. Morro do Estado d? Matto Grosso, á margem esq.

do Cuyabá, abaixo do Aricá-mirim. Pertence ao systema 4a-

morraria de Melgaço.

MIMOSO. Pviacho do Estado de Pernambuco, aff. do ;;io

Una.

MIMOSO. Córrego do Estado de Goyaz, aff. do rio Piraca»-
juba, que o é do Corumbá.

MIMOSO. Córrego do Estado de Goyaz, aft'. da margem
esq. do rio S, Bartholomeu (Inf. loc.)

MIMOSO. Pantano formado pelos lagos de Xacororé e

Cuyabá-mirim, entre os morros do Frade e do Mimoso, no
Estado de Matto Grosso (Barão do Melgaço).

MINA. Serra do Estado do Parahyba do Norte, no mun.
d'Alagóa do Monteiro. Dizem haver nella grandes jazidas de
crystal de rocha.

MINA. Ilha do Estado do Rio de Janeiro, no mun. de
Angra dos Reis.

MINA. Littoral do Soiimões, coraprehendido entre asbocas
do .Auati-paraná (.\raujo ."Amazonas).

MINA. Furo do Estado do Pará, no mun. de Salinas.

MINA. Rio do Estado do S. Paulo, percorre uma extensão
de cinco kils. e desagua no b:'aço de mar que da Santos vai a
B:rtioga.

MINA. Arroio do Est ido do R. G. do Sul, desagua na
margem dir. do Gaab?jú aos 31° 53' 3" de lat. S. e 10° .54'

29" de long. O. do Rio de Janeiro,

MINA. Cachoeira ou antes corredeira no rio Trombetas:
fica entre as cachoeiras denominadas Maniva e Caspacuro.

MINACÚS. Tribu selvagem do Estado de Matto Grosso,
habita os affs. do rio Xingú, acima da foz do Ronuro (Paula
Castro. Rdat. do Xingú.)

MINA DE PEDRA. Log. do Estado de Minas Geraes, na
serra do Candonga e freg, do Morro de Gaspar Soares.
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MINADOR. Logs. do Estado das Alagoas, na Palmeira
dos Índios e SanfAnna do Ipanema.

MINADOR. Rio do Estado de Santa Calharina, no mun.
do Tubai-ão.

MINADOR. DO NEGRÃO. Log. do Estado das Alagoas,
no mun. da Palmeira dos Índios.

MINADOR SALGADO. Log. do Estado das Alagoas, no
mun. de Traipú.

MINADORSINHO. Log. do Estado das Alagoas, no mun.
da Palmeira dos índios.

MINANDUBA. Furo que desagua na margem esq. do
Amazonas junto da pov. de Serpa ou Itacoatiara (Costa Aze-
vedo). No iVIappa dos Srs. Parahybuna dos Reis e Pimenta
Bueno está represintado esse furo com o nome de Uayran-
duba.

MINAS. Dist. policial creado por Acto de 23 de janeiro
de 1886 no l ig. Pedras Grandes, mim. do Tubarão e Estado
de Santa Catharina.

MINAS. Ilha do Estado do Amazonas, no rio Madeira.
Ponta do S. 6° 34' Lat. S. (Araujo Amazonas).

MINAS. Pvio do Estado de S. Paulo, nasce na serra do
Cadeado, banha o mun. de Cananéa e desagua no mar de
Aririaya.

MINAS. Rio do Estado de Santa Catharina, alT. do Itajahy-

assú pela margsm direita.

MINAS DE OURO. Log. do Estado do Amazonas, na
margem dir. do rio Machado, no Rio Madeira.

MINAS DE S. JERONYMO. E. de B\ do Estado do R.
G. do Sul. Tem de extensão em construoção 401^.000 ; de ex-
tensão com estudos approvados (com resti-iccjes) 149". 000 ; de
extensão e.studada (ramal) 375''. 000: total approsimado 564''.000.

Gosa o prolongamento da garantia de 6 % sobre o capital que for

empregado até o máximo de 30:000$ porkil. na extensão má-
xima de 200 kils. O ramal não gosi da garantia de juros. E'
concessionaria a companhia E. de F. Minas de S. Jeronymo.
Esta estrada atravessa os rios e arroios Camaquan. Grande,
Pinheiro, Salso, Cachorros, Velhaco, Leite, Luciana, Mutuca,
Divisa e vários outros.

MINAS DO CASTELLO. Pov. do Estado do E. Santo, com
Tima pequena egreja consagrada a N. S. da Conceição. Em
1754 foi essa egreja erecta em matriz e em 1771 despojada
desse titulo, sendj transferido o baptistsrio para a egreja de
N. S. do Amparo da então villa de Itapsmirim.

MINAS DO RIO DE CONTAS. Cidade e mun. do Estado
da Bahia, séde da com. do seu nume, banhada pelo rio Bruraado
O Sr. Gustavo Adolpho de Moraes, em sua Memoria descrip-

tivae estatística da riqueza mineral di Prov. da Bahia, (1863)

diz : « A villa do Rio de Contas, cabeça da com.,ó banhada
pelo rio Brumado e pelos córregos Gambá, e Sacavém ; está si-

tuada, e seu termo, em terreno quasi todo aurífero ; é a mais
bellae aprazível villa do nosso alto sertão do S., regularmente
edificada, com sua egreja matriz, frente a frente á casa da
camará, em uma grande praça, da qual partem tres largas ruas
parallelas a um grande campo, onde está situada uma capella:

o rio Brumado. vindo do N., ainda lhe presta uma 4» paral-

lela banhando os quintaes das casas á margem esq., com fun-

dos para a praça : os dous córregos Gambá e Sacavém, vindo
na direcção E. S., marcam no território da villa um perfeito

quadrado, tendo no angulo facial N. um pequeno a lindo su-

búrbio nss ribanceiras da margem dir. do Sacavém, e no an-
gulo S. uma ponte de madeira, e em seguida ainda uma rua
dir. e larga, findando por uma chacarasinha, seguindo-se a

estrada para a Villa Velha. Eis a topogrjphia desta villa si-

tuada em uma linda planura sobre o dorso da serra dos geraes

do Rio de Contas, 00 léguas. O. desta capital e 20 ao S. das
Lavras Diamantinas.» O Dr. Francisco Vicente Vianna. na
sua Memoria sobre o Estado da Bahia (1893) diz sobre essa ci-

dade o seguinte: « Situada sobre a margem esq. do Bromado,
em uma planície de geraes, composta de bons e sólidos edi-

4cios, casas tsrreas e sobrados, caiados e envidraçados, for-

mando sete ruas, largas, planas e longas, dous largos, Capim e

Sant'Anna, e du-ns bonitas praças, a da matriz e Rosario. Na
praça da Matriz acha-se a egreja parochial do SS. Sacramento,
e aa do Rosario uma outra egreja do nome da praça. Além

destas duas, ha mais uma capella de Sant'Arina, no largo do-
seu nome, ainda era construcção. Na mesma praça da Matriz
ha mais o bello e bem construído edifício do Conselho, e-
nella também tem logar as feiras semanaes, que são boas. Ha
cemitério coUocaclo em posição hygienica sem capella e duas
eschs. No resto do mun. ha mais as eschs. seguintes: uma no
arraial da Furna, uma no da Serra e tres na Villa Velha. O
commercio da cidade, reduzido depois que declinou a mine-
ração' e teve logar a baixa das amethystas, entretém relações-
com a capita], com aa villas da com., com a do Caeteté, o rio
S. Francisco e com os Estados de Minas, S. Paulo, Goyaz e-
E. Santo. A industria particular da cidade consiste no traba-
lho de todos os metaes, era offioinas de ferreiro e ourives, cujos-
officiaes são peritos nestas artes. As melhores bridas, con-^-
forme affirina o coronel Durval, ahi são feitas, as mais finas
obras de ouro e prata ahi se encontram, tudo feito a mão, sem.
outro anxilio que o da antiga ferramenta. Seu clima é saudável,,
de.-cendo a temperatura muito durante as noites e manhãs.
Dista 95 léguas da capital das quaes 31 a cavallo e o resto-
por estrada de ferro. O mun. possue riquíssimas minas de ouro,,
ferro, crystal e pedras preciosas, sulfato de alumina, e abun-
dantes salinas. O ouro é da melhor qualidade e de algumas;
minas delle tiraram-se nos tempos coloniaes centenas de ar-
robas. Nesse tempo o rio de Contas, diz ainda o citado escri—
ptor, nadou em ouro de madeira tal que parecem exageradas
as arrobas de que faliam os archivos da camará e os próprios-
compromissos das irmandades. A moeda corrente era o ouro--

em pó ou em b irra ; sendo a oitava quasi que a unidade mo-
netária. Todas as conias eram pagas e cobradas por oitavas.
Vendia-se uma peça de. fazenda por tantas oitavas. Os com-
promi.ssos das irmandades marc.ivam tantas oitavas de salário
ao vigário, que também recebia em oitavas as espórtulas pelos-
actos de seu minislerio. Finalmente contam os velhos que nas-
festas publicas, que alli se faziam pjmposamente elegiam um
rei e uma rainha para solemnisar os actos, e nas cabeças de
ambos derramavam cartuchos de ouro em pó. Fabrica-se no
mun. o assucar, as rapaduras, a cachaça, pannos de algodão,
freios, esporas, ferramentas de lavoura, objectos de ouro e-

prata, telhas, tijoUos, vasos de barro, etc. Ha abundância de-
agua potável e de óptima qualidade, comquanto no tempo da
secca falte as vezes á lavoura, e em muitos iogares do centro-
onde não existem olhos d'agua, ou riachos até para o uso dos--

moradores e animaes. Paulistas e mineiros pelos fias do XVIL
século fundaram ahi uma por., onde entretanto já tinham,
encontrado uma pequena pop. de creoulos. Em virtude da
descoberta do ouro creou-se em 1724 uma villa, que a principio
foi erecta uma légua rio acima no logar hoje conhecido por
Villa Velha, onde desde 1715 tinham os paulistas formado-
uraa pov. Esta Villa Velha, também situada á margem do Bro-
mado, está em posição mais alta que a cidade do Rio de Contas-
para onde se desce por uma ladeira « da qual se descortina,
um grandioso espectáculo, a importante cachoeira do Bromado-
a se precipitar em atroadora queda pela serra abaixo desdo-
brando alvos lençóes de espuma, que se destacam ao longe na
verde folhagem ou na escura pedra da rocha. Do alto da serra
avista-»8 uma grande extensão de verdes planícies donde-
apsnas s« destaca o pequeno morro da Villa Velha, dividido em
dous povoados : um no alto, em ruinas, quasi abandonado e-

outro na baixa, no valle do Bromado mais acertadamente-
preferido pela pop. Neste valle. que circunda a Villa Velha é-

o terreno fertilisíimo com sitios adornados de arvores fructi-
feras.» Villa Velha foi creada villa pela Res. de 3 de julho
de 1880, mas não foi instaliada. Foi. pois, neste ponto sete
kils. da actual cidade, onde Vasc.i Fernandes Cesar de Me-
nezes fez installar a villa de N. S. do Livramento de Minas
do Rio de Contas em 1724. Em 1742 tranferiu-a o conde das-
Galveas para o ponto era que hoje está a cidade, e nesta occa—
sião para ahi foi transferida a freg. de Santo Antonio do Matto-
Grosso por ordem do arcebispo D. José Botelho de Mattos^
mudada e itão a invocação para a do SS. Sacramento das Mina*
do Rio de Contas. Em 1885 a Res. n. 2.544 da Assembléa prov.
elevou esta villa á categoria de cidade.» Drago SS. Sacra-
mento e diocese arohiepiscopal de S. Salvador Não consta a
daia era que foi creada parochia. Villa em 1724. Cidade pela
Lei Prov. n. 2.544 de 28 de agosto de 1885. E' com. de pri-
meira entrancia (Acto de 3 de Agosto del892.) O art. 2° da
Lei Prov. n. 6 de 2 de raaio da 1835 determinou que a com.
do Rio de Contas constasse das villas e termos do Rio de
Contas, Mâcahubas e Caeteté í o art. 6» da de n. 124 de
de raaio de 1840 annexou á cora. do Urubú o raun. de Ma-
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cahubas, e á do Rio de Contas o da Victoria ; o art. II da
do n. 395 de 28 de junho de 1850 annexou o mun. da Victoria

á com. de Ilhéos ; a de n. 5l8 de 19 de abril de 1855 consti-

tuiu-a com os muns. do Rio de Contas e Santa Isabel do Pa-
raguassú. e freg. de Maracás ; e creou a cora. de Caeieté : e

art. 2" da de n. 809 de 11 de junho de 1860, constituiu-a com
os muns. do Rio de Contas, Lençóes e Santa Isabel; a de
n. 1.149 de 18 de abril de 1871 tirou-lhe os termos de Santa
Isabel e Lençóes, e annexou-lhe o do Brejo Grande ; a de
n. 1.311 de 28 de maio de 1873 tirou-lhe o termo do Brejo

Grande, Actualmente 1893 comprehende o termo do seu nome
e os muns. do Bom Jesus do Rio de Contas. Agua Quente
e Remédios. Tem duas eschs. publs. de inst.prim. Agencia
do correio. O mun. comprehende diversos povs., pntre os qua-
es os denominados: Furna, Gravatá, Cedro, e Boa Sentença.
Sobre limites vide : art. II da Lei Prov. n. 169 de 25
de maio de 1842 ; Lei n. 2.389 de 21 de junho de 1883.

MINAS DO SUL. Em sessão de 3 de agosto de 1862 foi pre-
sente á camará dos deputados um projecto, assignado por 47 de
seus membros, elevando á caiegoria de prov., com a deno-
minação de prov. de Minas do Sul, o territorrio da prov. de
Minas Geraes, compreheridido entre • as do Rio de Janeiro,

S. Paulo e Goyaz, tendo por limites o rio Turvo até sua con-
fluência, no rio Grande: este abaixo até ás contravertenles do
rio S. Francisco, a alcançar a cordilheira que divide as aguas
do mesmo rio S. Francisco das do rio Ptiranahyba ; e este

abaixo desde sua nascente na mesma cordilheira até os limites

da prov. de Goyaz. A cidade da Campanha da Princeza
seria a capital da nova prov., que daria tres senadores, seis

deputados geraes e 18 provinciaes. Este projecto não teve anda-
mento até a data presente (1895).

MINAS GERAES (Estado de). Limites.— Confina ao N.
com o Estado da Bahia, ao S. com os de S. Paulo e Rio de
Janeiro, a E. com os da Bahia, Espirito Santo e Rio de Ja-
neiro, a O. com os de S. Paulo, Goyaz e Matto Grosso. As
divisas, onde aliás ha litígios sobre território, correm, salvos

os direitos ou pretenções diversas, pelas seguintes linhas, con-
forme se lê no Atlas do finado senador Candido Mendes: « A
fronteira septentrional se assignala pelo thalvegdos rios Cari-
nhanha, Verde Grande e Pequeno, serra das Almas, morro
Crondiuba, Vallo Fundo e uma recla á foz do rio Mosquito
no Pardo, e outra deste ponto a S. Sebastião do Salto Grande
no rio Jequitinhonha. A fronteira meridional comprehende o

espaço que vae do morro do Lopo á margem dir, do rio Canoas
no ponto onde faz barra o rio . ou ribeiro Onça, por uma
linha irregular tocando nos seguintes pontos: Extrema,
S. José de Toledo, Espirito Santo, morro Pelado, Borda da
Maita, morro do Bahú, Montes Alegres, barra do S. Matheus,
córrego das Arèas, morro do Carvalhaes, Sellado e Palmeiras.
Na fronteira oriental temos os seguintes assignalamentos: em
S. Paulo o thalveg do rio Grande até á confluência com o Pa-
ranahyba, o espigão da Mantiqueira até o morro do Lopo por
uma linha interrompida : no Rio de Janeiro, o thalveg dos
rios Preto, Parahybuna e Parahyba até á foz do Pirapitinga, e

por este acima até entestar com a serra de Santo Antonio, até

encontrar o rio Pomba onde o rio Santo Antonio faz barra,
e de suas nascentes em direitura á Cachoeira do Fundão ou
Poço Fundo no rio Muriahé, e seguindo depois pelas serras

do Gavião e Batatal, e por esta até encontrar o rio Carangola
na cachoeira dos Tombos, e em direcção ao norte, em de-
manda dà margem dir. do rio Itabapoana, onde o rio Onça
tem a sua foz: no Espirito Santo o thalveg do rio Preto
afF. do Itabapoana, córrego Jequitibá, riacho José Pedro
e espigão do Guandu, serra do Souza, e a serra dos Aymorés
ou das Esmeraldas, até á cachoeira de Santa Clara e desse
ponto até S. Sebastião do Salto Gi-ande no Jequitinhonha, a
serra dos Aymorés, na fronteira com a provincia da Bahia.
A fronteira Occidental se assignala pelos rios Canoas, Para-
nahyba e córrego ou ribeirão Jacaré e por este acima até
encontrar as serras de Andrequicé, Pilões, Tiririca, Araras e

Paranan até o celebrado Vão, seguindo pelo rio Cari-
nhanha». Superfície.— 574.855 kila. qs. Noticia histórica.
— Foram Sebastião Fernandes Tourinho e .Antonio Dias
Adorno os primeiros colonos que penetraram no terri-

tório de Minas Geraes
;
aquelle subio em 1573 o rio Doce

e internando-se até o Jequitinhonha, trouxe ao regressar no-
ticias de esmeraldas; o ultimo eílectuou, no governo de Lou-
renço da Veiga, uma entrada e voltou pelo Jequitinhonha
como Tourinho, dando egualmente informações das terras que
percorreu. Estas viagens e outras que a ellas seguiram-se,
emprehendidas por audazes bandeirantes, puzeram a descoberto
as riquezas de tão abençoada região, dando logar a que se

multiplicassem os bandos exploradores e que se travassem
lutas, algumas sangrentas, como a que houve entre os pau-
listas e os emboabas ou portuguezes. Creada a capitania de
S. Paulo e Minas, independente da do Rio de Janeiro, assim
Minas conservou-se até 1720 em que foi constituída em capi-
tania independente. Em 1789 foi Minas testemunha do esforço
de muitos brazileiros, aliados a alguns portuguezes, em pro-
clamar a independência do Brazil, instituindo-se o governo
republicano. Infelizmente, mal planeada essa conspiração e

sem elementos para um triumpho certo, foram os indivíduos
que nella se envolveram, punidos com maior ou menor seve-

ridade, cabendo as honras do martyrio a Joaquim José da
Silva Xavier, cuja responsabilidade intellectual era sem duvida
somenos á de muitos outros conjurados. Em 1842, as mesmas
causas do pronunciamento armado de S. Paulo revolucionaram
o partido liberal mineiro, que após alguns combales viu suas
forças derrotadas em Santa Luzia a 20 de agosto do mesmo
anno. De então para cá o Estado de Minas tem permanecido
em paz, empregando seus hospitaleiros filhos todos os esforços

para que elle possa attingir aos gloriosos destinos que lhe
estão reservados. Aspecto.— « O vasto sólo da prov. de Minas
comprehende duas regiões distinctas: a Matta e o Campo,
extensa região montanhosa, comprehendendo um grande pla-
nalto interior ou Alto-Minas, sustentado pela serra da Manti-
queira. A Matta acha-se comprehendida entre a Mantiqueira
ou serra Central e a serra do Mar, e fórma, para assim dizer,

o primeiro degráo do planalto de Minas Compõe-se de di-

versas serras e de innumeraveis contrafortes, valles fluviaes de
diversas denominações e montes de fórma mais ou menos cónica,

coberta de florestas virgens antigamente, a mór parte das-

quaes, nas regiões cultivadas, já loi destruída pelo fogo ; em
conformidade com o systema de lavoura introduzido pelos

primeiros colonos, e seguido hoje em a maior parte. O planalto

superior ou Alto-iVlinas compõe-se pela maior parte de campos
vastas extensões decollinase montes (vulgo morros), cobertos

de relva e próprios para criação ; com pequenas mattas espa-
lhadas, chamadas capões, corrupção do nome indígena que
significa ilha. Os ribeiros que se encontram em toda a parte,

são margeados de arvoredos, eofferecem, de um e outro lado,

extensos brejos ou banhados. Taes são os característicos,

acompanhados de extensas serras e dos seus contrafortes, que
distinguem os planaltos de Ayuruoca, Bàependy, S. João-

d'El-Rei, Lagoa Dourada e Taipas ; os planaltos ainda supe-
riores de Ouro Branco, Ouro Preto, Diamantina, e Montes
Claros são mais pedregosos. Ao Oriente do curso principal do
S. Francisco e as suas vertentes, e do encontro da serra da
Canastra até ao Paranahyba, encontram-se vastas regiões-

planas, e os celebres chapadões do Prata e da Xlberaba. Os
valles dos rios que, com os seus innumeros confluentes, regam
esta parle da prov., são acompanhados de extensos mattos,

mas de caracter botânico diverso dos de serra abaixo ou da
matta ' ». Clima e salubridade.— « A prov. de Minas Geraes,

diz o Dr. Martins Costa, gosa de climas divei'sos e por isso apre-

senta differenças em sua? condições de salubridade. O seu ter-

ritório divida-se em quatro regiões : matta ou serra-abaixo-

(serra da Mantiqueira), campo ou serra-acima, sertão (cha-

padas ou chapadões) e margens do S. Francisco. Segundo o-

Sr. Carlos C. Copsey, o clima da primeira região é quente e

húmido ; o da segunda, como S. João d'El-Rei, Baependy,
Pouso Alegre, Ouro Preto, Diamantina, etc, temperado e saudá-
vel ; o do sertão, apezar de variável segundo a situação é não-

obstante saudável ; e o das margens do S. Francisco, nas partes

sujeitas ás inundações periódicas, é quente e insalubre por causa
das febres paludosas. Nas povs. de serra abaixo são endémicas
nas margens dos rios as febres de fundo palustre, revestindo
typos differentes e tomando muitas vezes o caracter pernicioso;

as formas mais communs de febres perniciosas, em Mar de

1 O rio Pre',0 & o mesmo Itabapoana em sua origem.

• O rio José Tedro corre símente em teiTÍtorio mineiro.
1 C. C. Copsey.— Breve tratado de geograpbia geral do Império do

Brazil, espaci ilmente da prov. de Jlinas.
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Hespanha e em outras localidades dessa zona, são as algidas,

as pueuraonicas e as nevrálgicas. As febres biliosas climá-
ticas simples e graves, acompanhadas ás vezes de phenomenos
hemorrhagicos, a dysenteria, no fim da estação calmosa, as

febres typboides, as affecções agudas do apparelho respiratório,

as lesões hepáticas e cardiacas ; a hypohemiá intertropical e

moléstias intestinaes de origem verminosa são frequentes. Por
diversas vezes teem havido pequenas epidemias de coqueluche,
sarampão e varíola. Em 1855 a cholera-raorbus epidemica
appareceu no mun. de Mar d-í Hespanha e no de S. Paulo do
Muriahé. Nas localidades de serra acima e no sertão mani-
festam-se as doenças de caracter inflamraatorio, atacando
principalmente os órgãos respiratórios, o tubo digestivo e os
ouvidos, bem como appareoem as erysipelas, o rhaumatlsmo e

casos raros de tuberculose pulmonar. As febres tiphoides e

palustres são pouco coramuns e benignas, mostrando-se estas,

alg imas vezes, nos logares cobertos de mattas e nas
margens de alguns rios, como se dá, por exemplo, no mun.
do íseri'0. As epidemias costumeiras são a coqueluche, o
sarampão e a variola. No valle do alto rio Doce, além das
moléstias agudas do apparelho respiratório, costumam sofFrer

oshabs., deDois da estação das chuvas, febris gástricas e

biliosas, assim como febres intermitíentes, palustres simples

e perniciosas. A hypohemiá intertropical ílagella muito os

homens empregados em trabalhos ruraes. As margens do
rio S. Francisco, como de todos os seus confluentes, são
doentia?, principalmente nas barras ou foz ; e bem assim
os logai-es adjacentes aos córregos e ribeirões de vagarosas
correntezas são fócos de febres palustres, que revestem
com muita frequência o caracter pernicioso. São também
muito frequentes nesta zona o rheuraatismo em todas as

suas manifestações, as affecções cardio-aorticas e as mo-
léstias dos apparelhos digestivo e respiratório. Notam-se
alguns casos de febres typhoides, ulcerações cancerosas e es-

corbiiticas. As febres biliosas e a dysent'»ria são communs
durante o verão. No Curvello ha muitos surdos-mudos, e se-

gundo informa o padi-e S. de Campos Rocha ', a maior
parte dos naturaes desse mun. soffre tal ou qual defeito no
apparelho acústico. Ha também nessas regiões uma moléstia
endémica, a que seus habs. chamam mal de engasgo, o qual
consiste, diz o Dr. A. Ildefonso Gomes, em uma paralysia da
pharinge: « os que padecem esta moléstia não podem engolir

os alimentos ; cada bolo de comida é empurrado por alguns

foles de agua.» Ao mesmo autor constou existir também essa

osnça nos sertões de Goyaz e Matto Grosso. Nada se sabe aié

o presente quanto á natureza dessa singular paralysia, nem
quanto ás suas causas e symptomatologia. O sarampão e a co-
queluche apparecem ás vezes sob a fórma epidemica, como
succedeu nos annos de 1878 e 1879, em que esta ultima mo-
léstia reinou epidemicamente. A hypohemiá intertropical é

frequente nos inviduos pobres. Tratando da prov. em geral,

afiirmava em 1851 o Dr. A. A. Ildefonso Gomes que o maior
flagello de Minas era a bouba, mas crê-se que hoje essa afHr-

mação tão absoluta não pode ser considerada como a fiel ex-

pressão da verdade ; sabe-se, entretanto, ser esta moléstia

muito commum entre os negros do mun. de S. Paulo do Mu-
riahé, e sobretudo na freg. de Tombos do Carangola. A mor-
phéa é vulgar, especialmente ao sul da prov. A syphilis e

diversas espécies de moléstias cutâneas são muito espalhadas.

O bócio ou papo (hypertrophia do corpo thyroide) não é tão

geral como em Goyaz, e encontra-se de preferencia ao longo

de algumas secções da serra do Espinhaço. O beri-beri appa-
receu pela primeira vez na prov., diz o Sr. Dr. Felício dos
Santos em 185á em Mariana ; em 1861, continuando em
Marianna, fez explosão no seminário do Caraça ; em 1871
manifestou-se em Diamantina ; em 1872 desenvolveu-se no
arraial do Quartel,, Indaiá e S. João da Chapada. No mun.
de S, Paulo do Muriahé tem nesses últimos annos apparecido
igualmente casos desta moléstia.» Orographia,— As serras

desse Estado pertencem ás cadeias Oriental ou Marítima e

Central ou de Goyana, e ao chapadão de S. Francisco, que
acha-se especialmente a O. deste rio, na parte occidental dos
Estados de Minas Geraes e Bahia. A cadeia Oriental ou Ma-
rítima acompanha a costa do Atlântico, a pequena distancia

1 Memoria histórica e topographioa sobre o mun. do Carveile,
pag. 12.

' O ieri-beri na prov. de Minas Geraes pags. 5 e 6.

do littoral, desde as proximidades do cabo de S. Roque até
quasi 03 limites meridionaes da Republica. As montanhas desse
systema formam uma zona longa e comparativamente estreita,

de cerca de 120 kils. na sua maior largura nos Estados ao
S. do Rio de Janeiro, de quatro ou cinco vezes mais no sul
de Minas, de 300 a 360 kils. a E. do rio S. Francisco. Nos
Estados do Paraná, S. Paulo, Rio de Janeiro, Espirito Santo
e no SS. de Minas Geraes, onde esta cadeia chega ao seu
maior desenvolvimento, ha duas divisões parallelas bem de-
finidas: a serra do Mar e a serra da Mantiqueira, que se es-

tendem do SO. para NE. Os pontos culminantes são: os picos

dos Órgãos deante da bahia do Rio de Janeiro (2.232 ms.)na
serra do Mar ; ô o Itatiaia (2.712 ms), na serra da Man-
tiqueira, no angulo dos tres Estados do Rio de Janeiro,

S. Paulo e Minas. Ao N. do parallelo do Rio de Janeiro, a
linha culminante da cideia passa da serra da Mantiqueira,
que continua na direcção de NE., para um ramal que, sob o

nome de serra do Espinhaço, encaminha-se para o N. ao longo
da margem oriental da bacia do S. Francisco. Os pontos mais
elevados desta serra sõo os picos de Itacolomi (1.752 ms.)
e Caraça (1.955 ms.), próximo a Ouro Preto, Piedade (1.783

ms.) junto a Sabará e Itambé (1.823 ms.) na região de
Diamantina. As montanhas dessa cadeia oriental tornam-se
mais baixas ao N. e ao S. dos Estados mencionados, e ao N.
do S. Francisco são representadas por pequenas serras e cabeços
isolados. A cadeia Geniral ou Goyana occupa uma parte ao

S. de Goyaz, parte do Estado de Minas a O. doS. Francisco,
e junta-se á cadeia oriental por uma lombada transversal que
se estende para O. através dn S. de Minas. Esta lombada
transversal faz parte da grande divisória das aguas do conti-

nente, estendendo-se na direcção EO. , e á qual geralmente
chamam serra das Vertentes, denominação imprópria, porque
uma parte considerável da divisória das aguas não é precisa-
mente montanhosa. Esta cadeia consta pelo menos de duas
divisões distinctas: a das serras da Canastra e Matta da Corda,
que se estendem em direcção geralmente septentrional desde
as cabeceiras do S. Francisco até á margem meridional da
barra do Paracatú ; e a das montanhas do sul de Goyaz. A pri-

meira destaca-se da lombada já mencionada que da serra da
Mantiqueira estende-se através do S. de Minas. Seu ponto
culminante é a serra da Canastra, onde nasce o S. Francisco,
com a extensão de 1.282 ms, O chapadão do S. Francisco
acha-se especialmente a O. deste rio, na parte occidental de
Minas e Bahia e eleva-se cerca de 800 ms. '. São innumeras
as serras que pertencem ás duas primeiras cadeias. Potamogra-
phia.—Os principaes rios do Estado são: O Grande que nasce no
morro denominado Mirantão, junto ao Itatiaya, no mun. de
Ayuruooae, depois de ter percorrido cerca de 120 kils . na direc-

ção de NNE., muda de rumo para ONO, até á confluência com
o Paranahyba, que dahi por deante toma o nome de Paraná, Seus
tribs. principaes são: pela margem esq. o Ayuruoca, Angahy, Sa-
pucahy Grande (que recebe o Sapuoahy-mirim, Machado, Mozam-
bo e Verde) e o Pardo reunido com o Mogyguassú; e pela dir.

o Mortes Grande (que recebe o Mortes Pequeno, do Peixe, Caran-
dahy, Elvas e Pirapetinga) ^, Jacaré, Lambary, Uberaba e

Verde. Além desses tribs. recebe ainda o Capivary, ribeirões

dos Cavallos, Extrema, Grande (estes dousdo mun. de Passos)
Vermelho, rios Píumhy, Santo Ignacio, Imbutaias, Tremedal,
Cervo, Tres Barras, Agua Limpa, Palmeiras, S. Francisco,
Engano, Burity, Bagagem (estes dous do mun. de Uberaba),
ele. Da barra do ribeirão Vermelho até á cachoeira da Bocaina
na extensão de cerca de 187 kils. está bem estudado esse rio e

reconhecido que nelle é praticável a navegação por pequenos
barcos. « Por ter mais curso e mais volume de agua, diz Derby,
o rio Grande é considerado por muitos geographos como a
corrente principal do Paraná, recebendo o Paranahyba, aliás

alto Paraná, como trib. Em qualquer systema hydrographico,
porém, a esiruotura geral da bacia tem mais importância do
que a extensão do curso e volume das aguas dos seus diversos

canaes para se determinar qual a corrente dominante, ou qual
deverá ser considerada coroo corrente principal. Assim o Pa-
raguay e o Mississipi são tomados como rios principaes dos seus

respectivos systemas, posto que inferiores era extensão e volume,

1 Derby.

' E' irargeado pelas estradas de ferro Central do Brazil e Oeste de
Minas. Tem uma bellissima cascata que é transposta por esta ultima
estrada sobre uma ponte de ferro.
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antes da juncção, aoa tribs. Paraná e Missuri ; isto porque
occupam o eixo de uma depressão entre dous systemas orogra-
phicos, feição esta característica das grandes bacias hydro-
graphicas. Sendo a bacia do Parajiá uma área deprimida entre
a região montanhosa da costa 9 a de Goyaz, isto é, um
planalto entre montanhas, deye ser considerado como rio
principal o que melhor corresponde á linha média ou eixo
deste planalto. O Paranahyba, pelo menos até á foz do Co-
rumbá, preenche esta condição muito melhor do que o
rio Grande. Acima deste psnt), a escolha do rio qua deve ser
considerado como a verdadeira cabeceira do Paraná deve estar
entre Corumbá, o S. i\larcos e o alto Paranahyba. Sem noticias
mais exactas sobre a geographia physica e estructura da parte
superior da bacia, é difíicil dizer a qual deverá ser dada a
prelerencia. Dos tres, o que corresponde melhor ao rumo
geral da bacia que da confluência do Paranahyba e rio Grande
vai até a grande volia abaixo das cachoeiras de Sete Quedas e

ao 80., é o Corumbá ; o que se afasta mais desta rumo é o
Paranahyba ; sendo para notar que, nascendo muito mais
para o S. do que vem representado nas cartas do Brazil, este
rio se assemelha mais ao rio Grande, Tietê e outros tribs.
do lado oriental, do que geralmente se suppõe.» O Parana-
hyba, nasce na serra da ilatta da Corda, no mun. do Carmo
de Paranahyba, e separa Minas de Goyaz. Recebe em iMinas
o Dourados, das Velhas, Tijuco, além de outros. Toma o nome
de Paraná depois da juncção com o rio Grande. O São
Francisco nasce na serra da Canastra, formando ao sahir
da serra a celebre cascata de S. Francisco,, geralmente
conhecida pelo nome de Casca d'Anta, tem pouco mais de2.900
kils. de curso e interessa a cinco Estsados ; Minas, Bahia, Per-
nambuco, Sergipí e Alagoas. Sua bacia é constituída por terras
altas ou chapadas com altitude média de 300 metros sobre o
nivel do mar e ladeadas de serranias pouco elevadas que
limitam o valle a E. eaO. Descendo das terras altas, o rio
precipita-se em vários saltos e cachoeiras, justamente na parte
do curso onde se dá a mudança brusca de direcção, deixando
o rumo de NE. para tomar o de SE. A cachoeira de Paulo
Aflbnso. com uma queda total de 80 metros divide o curso
do grande rio em duas grandes secções: o alto e o baixo São
Francisco. O baixo S. Francisco que é francamente navegável
cerca de 238 kils., desde a foz até Piranhas, onde começa a
E. de F. Paulo Attbnso, pertence pelo clima e natureza das
terras á zona do littoral ; é a parte mais povoada e também
aquella onde se acha a lavoura mais desenvolvida. De Pira-
nhas a Jatobá (128 kils.) o rio corre apertado entre altas pene-
dias, que o tornam intransitável, e corresponde áqnella porção
do curso não susceptível de melhoramentos a que a E. de F. de
Paulo AfFonso serve de estrada marginal. Do porto de Jatobá,
ao alto da cachoeira do Sobradinho ha cerca de 428 kils.: é
esta a secção encachoeirada susceptível de melhoramentos e
desde multo navegada por pequenas embarcações Do alto
da cachoeira do Sobradinho á do Pirapora ha cerca de 1.200
kils-. de rio desimpedido e francamente navegável : é esta a
secção livre do S. Francisco, que com os affs. que ahi veem ter
fórma uma axtensa rede de commuoicações interiores das maia
notáveis do Brazil. ^ O S. Francisco é um rio mais largo do
que profundo, sua largura média é dei. 000 metros e a profun-
didade, onde o leito não é obstruído por pedras ou bancos de

1 A altura da queda do Niagara não excede de 50 metros.

* Nesta secção sa contara cerca de 40 oachooiras, a maior parto das
qnaes de fácil accesso e outras que só constituem serio obstáculo á
navegação por barcos, movidos á vara, tal como se pratica nesta
parte do rio. As mais perigosas cachoeiras dosta secção são: as do
Sobradinho e as do Váo ; as primeiras estão situadas cerca de
40 kils. acima da cidade do Juazeiro, em ura canal natural que tem
10 kils. de extensão ; as segunlas formam uma série de pequenos
saltos na extensão de 10 kils. e constituam o mais sério emoaraço á
navegação nesta parte do rio ; estas cachoeiras ficam 300 kils. abaixo
das do Sobradinho.

3 A extensão em léguas da rede âuvial navegável é : Baixo São
Francisco (da foz a Piranhas), 43 léguas ; Alto S. Francisco (Jatobá
ao Sobradinho), 77; idem (Sobrsdmho a Pirapora), 23â ; Rio das
Velhas (aff. da dir.), 125 ; idara Paracatil (aff. da esq.), 60; idem
Urucuia (aff. da esq.), 35 ; idem Carinhanha (aff. da esq.), 13 ; idem
Verde (aff. da dir.), 10; idem Corrente (aff. da esq.), 20; idem
Grande e seus affs. (esq.), 104 ; de todíi essa amplíssima rede fluvial

carecera de melhoramentos para se adaptar a uma navesçação a vapor
em qualquer época do anno : no curso do S. Francisco 77 léguas; nos
affs. 175. (Th. Sampaio.)

arèa, pouco excede de dous melros. Ha por excepção, pontos
taes como no porto da cidade do Juaseiro onde a sonda accusa
de 7 a 10 metros de fundo, na Boa Vista 15 ; no Ibó, a parte
mais estreita do curso superior, ha profundidade de mais de
20 metros. O rio attinge por vezes 3.000 metros de largura
total, incluindo ilhas e quasi sempre esta extraordinária lar-
gura coincide com os sítios encachoeií-ados . Comó as rochas
do sub-sólo jazem a pequena profundidade, apenas cobertas
por um manto de terreno argillo-silicoso de cerca de quatro
a oito metros de espessura, o leito do rio tem antes tíiideneia
para ganharem largura do que em fundo. São numerosas as
ilhas e ainda mais frequentes os bancos de arèa que as en-
chentes annuaes modificam ou transportam incessantemente.
As aguas correm com velocidade moderada no rio desimpe-
dido, tres a quatro kils. por hora ; nas cachoeiras, porém,
ellas tomam grande impeto e então são communs as veloci-
dades de oito a 11 kils. por hora, na época da vasaute.
O S. Francisco distingue-se principalmente pelo seu enorme
volume d'agua, cerca de i. 000 metros cúbicos por segundo, não
obstante o facto muito notável de não receber affs. perennes
sinão em metade da grande área da sua bacia. As enchentes
annuaes tem começo em princípios de outubro e, com varias
alternativas, se estendem até abril ; dando-se o máximo entre
fevereiro e março ; a estiagem attinge o seu nivel mais baixo
em setembro. As grandes enchentes são raras e parecem subor-
dinadas n uma marcha periódica de 19 annos ; as enchentes
communs levantam o nivel do rio de tres a oito metros,
segundo o logar é estreito ou amplamente dotado de canaes ou
braços. O clima do valle do S. Francisco é quente e secco,
mas não é tão doentio como geralmente se pensa. Salvo as
febres palustres que reinam na época da vasante, póde-so dizer
que o clima é bom. A temperatura média na região mais
septentrional do valle é de 27" centígrados ; durante o dia nos
mezes de novembi-o a fevereiro, o thermometro marca frequen-
temente 36° á sombra e nos mezes mais frios de maio a j jlho
desce por vezes a 19" centígrados pela manhã antes de nascer
do sol. A humidade do ar é escassa em grandí parte do anno,
o orvalho é raro ainda mesmo na zona mais próxima do rio.

A evaporação é copiosa nessa região e torna-se até excessiva
nos mezes de novembro a fevereiro. As chuvas se repartem
muito irregularmente na área da bacia do rio ; na metade
superior do valle, em Minas, e na parte Occidental do terri-

tório da Bahia, as chuvas começam ordinariamente em setem-
bro e se alongam até fevereiro, attingindo a quantidade de
chuva annual a 1.637 millimetros em média; na metade inferior

do valle, porém, salvo a secção do baixo de S. Francisco que
participa do clima maritimo, as chuvas são tão escassas e

irregulares que não attinge a quantidade cahida á média
annual de 500 millimetros. Deste facto resulta uma grande
diversidade de aspecto nas duas metades da bacia e explica a
capacidade agrícola das duas zonas. Os ventos geraes ou alizeos

de SE. dominam na metade mais septentrional do valle; e

como a região é aberta e sem montanhas elevadas os ventos

sopram rijos e quasi que permanentemente. O clima determina
a paizagem e explica a producção, Ovalle, na parte superior,

tem aspecto variado, uma boa vegetação com extensas mattas
e é bastante productivo ; na metade inferior, isto é, da foz do
rio Grsnde para baixo, a partir do parallelo de 11" de Lat. S.,

o valle é de aspecto monótono, coberto de uma vei,etação baixa
6 espinhenta (catinga), o sólo pedregoso, as fontes escassas, os
rios sem agua, porque nenhum resiste aos ardores do sol do
estio. A producção agrícola é ahi pobre, insufliciente e mui
pouco variada. As terras quasi estéreis, não pelos elementos
constitutivos do sólo, mas por causas meteorológicas, em vir-

tude da inclemência do céo, desesperam o agricultor, obrigado

a plantar o mesmo pedaço de terra duas e mais vezes antes de

colher um minguado producto que não basta ás necessidades

mais rudimentares de uma família quasi sempre nui-erosa.

Durante a maior parle do anno estas terras assumem um
aspecto de incomparável desolação: as arvores sem folhas

parecem queimadas pelo fogo, e tudo fenece sob os ardores de
um sol inclemente. As primeiras chuvas fazem, porém, verda-
deiros prodígios, e a terra fecundada cobre-se de galas e da
todos os encantos de uma vegetação que parece brotar da noite

para o dia. A transformação é completa ; não reconhece mais
a região quem uma vez percorreu-a durante a época da secca

e desolação. Tal é a exuberância da vegetação e tal o vigor

que aterra ostenta por toda a parte. Todo o território do valle

inferior, entra a cidade da Barra e o baixo S, Francisco,

póde-sedizer, é exclusivamente próprio para a criação do gado,
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porquanto a agricultura só vinga intermittôntemente e só nas

margens do rio onde sóbe a inundação ; e ainda assim, através

de muitas alternativas, produzindo escassamente. A criação

do gado é a industria mais prospera dentro do valle. O com-
mercio consiste em sal, fazendas, etc, como género de impor-

tação, entrando todo o sal por via fluvial. O gado vaccum,

couro 6 algodão são os principaes artigos de expoi-tação. A
pop. pôde ser avaliada em cerca de 1.030.000 de habs. pela

mór parte de gente de côr, oriunda do cruzamento das tres.

raças: o branco, negro e o indio, predominando os mestiços

de sangue indio e negro '
. Para este rio convergem as

estradas de ferro Central do Brazil, Oeste de Minas, Bahia e

Recife ao S. Francisco. Recebe o S. Francisco em território

mineiro os seguintes tribs. : pela esq. o Bambuliy, Indayá,

Borrachudo, Abaeté, Paracatú, Urucuia, Pardo, Peixe, Pan-
deiros, Peru-assú. Carinhanha ; e pela dir. o Pará (que recebe o

Itapecerica, Lambary e S. João), Paraopeba, Velhas, Jequitahy,

Mangahy, Guaribas, Verde Grande, etc. O Paracatú tem por

primeiras nascentes duas veredas que, partindo da serra São
Braz, prolongamento da serra da Marcella, reunem-se na fa-

zenda de S. Braz. Essas duas nascentes chamam-se, a da dir.

Cannabráva, e a da esq. riacho do CavftUo. Da juncção delias

resulta o Paracatú que dahi até á foz recebe, pela dir., o

Banabuyú, Taboca, Tamanduá, Prata, Verde, Troncos, Catin-

ga, Campo Grande, Somninho, Somno Grande e Gamelleira
;

e pela esq. o Biboca, Santa Gatharina, Escuro Grande, córrego

Rico, Boa Sorte, Bizerra, S. Pedro, Preto, Santa Thereza,

Santa Fé, além de outros. E' navegável até o porto do Burity.

O Urucuia aff. dos mais importantes e de agua purae cristal-

lina, tem um volume de 166 metros cúbicos por segundo, uma
largura média de 90 metros e é francamente navegável em
todas as estações, da foz até o arraial do seu nome. O Jequiti-

nhona que nasce na Pedra Pv,ôdonda, 25 liils. mais ou menos
da cidade do Serro, atravesa Minas e Bahia e desagua no
oceano com o nome de Belmonte. Seus mais notáveis trihs.

são: pela margem esq. o Itaoambirassú (que recebe o Tromba),
Vaccaria, Salinas, Itinga, S. Pedro e S. Francisco : e pela

dir. o Arassuahy (i.ue nasce na serra do Gavião e recebe o

Preto, Itacaramby, Itamarandiba, Itanguá, S. João, Seriema,
Fanado, Setúbal e Gravata), o Piauhy, S. João, Anta Podre,

Bom Jardim, S. Miguel e Piabanha. Tem 900 liils. de curso.

O Pardo que nascé na Serra das Almas, no extremo NE. do
Estado, recebe o Preto, Agua Fria, S. João e Mosquito em
um curso de 360 kils. Deixa Minas e atravessa a Bahia, onde
desagua no mar defronte de Cannavieiras. O Doce formado
pelo Chopotó e Piranga, só tem o nome de Doce depois que
recebe o ribeirão do Carmo. Atravessa Minas e B. Santo.

Recebe em Minas pela margem dir. o Casca, Matipoó, Sacra-
mento Grande, Cuieté, Manhuassú , e pela esq. o Piracicaba
(que recebe o Santa Barbara), Santo Antonto, Correntes,

Suassuhy Grande e Pequeno. O Piranga nasce cora o nome de

Piranguinha, na com. de Barbacena, e recebe, entre outros,

os riós Palmital, Papagaio, Carrapicho, Guarará, Agua Suja,

Araçás, Laniim e Pirapstinga. O Parahyba do Sul recebe de

Minas o Parahybuna (que recebe o Peixe, na ponte do Coelho,

e o Pi-^to) ^, o Angú, Pirapetinga, Pomba, (que npsce na
serra do Capateiro e recebe o Pardo, Capivara, Monos, Coquei-

ros, Samamuaia e Novo) e o Muriahé (que recebe o Cachoeira
Alegre, Gavião, S. Paulo, Gamelleira. Jacáré e Gloria).

O Mucury recebe em Minas o Todos os Santos, Urucú e Panpan.
O das Velhas trib. do S. Francisco, nasce na serra do Capa-
nema, contraforte occidental da serra de Antonio Pereira

;

corre encachoeirado por mais de 100 kils. até Sabará onde
começa a ser navegável. Recebe o Sabará, Macahubas, For-
moso, Quebra .A.nzol, Bicudo, Taquarassú, Jaboticatubas, Pa-
rauna reunido ao Sipó, Pardo, Cururaalahy, Piedade e outros.

O Verde, trib. do Sapucahy, recebe os ribeirões do Carmo e

Lambary, além de outros. Lagòas,— A Grande no mun. de
Jaguary : a Santa no de Santa Luzia; a d'Agua Preta nas
margens do rio Urupuca e algumas outras de menor impor-
tância. Riquezas mineraes. São innumeras as riquezas mineraes

1 Engenheiro Theodoro Fernandes Sampalo.
2 O Parahybuna (de Para-hy-una, rio de aguas escuras) recebe no

mun. de Juiz de Fói-a pela margem dir. o João Nico, o da Feira, o da
Cachoeirinha, odoFranklim, o da Gratidão, o da Liberdade e o da
Independência

; e pela esq. o ribeirão dos Burros, o da Gramma, o da
Tapera, o do Assis e o dos liinhares.

desse Estado. Na ultima Exposição Minaira e Metallurgica,
elle apresentou numerosas e interessantes amostras das grandes
e variadas riquezas de seu sub-sólo. Vejamos,— Na secção —
Ouro — ahi apareceram bellissimas amostras de mineraes das
principaes jazidas, quer das antigamente mineradas, quer das
que se achara presentemente em mineração, a saber: a) Ved-
ros de quartzo a quartzitos auríferos— Jazidas de Antonio
Pereira, Barra, Borges, Capão, Carrapato, Carranca, Cattas-
Altas de Noruega, Catta-Branca, Catta-Preta, Catita, Itatiai-
assú, Juca Vieira, Morro S. Vicente, Papa-Farinha, Roça,
Grande, Saragoça, Santo Antonio do Rio Acima, S. Bento,
Tinoco, V asado, Vira-Copos e Boa Esperança, b) Veeiros de
quartzo e pyrites auríferas — Jazidas de Cuyahá, Faria,
1). Florisbella, Gabiroba, Gaia, Morro de SanfAnna, Morro
Velho, Passagem, Pari, Rapozos e Marzagão. c) Camadas de
itabiritòs auríferos, schistos, argilas e quartzitos auríferos—
Jazidas de Cocaes, Itabira de Matto Dentro e Maquiné. d) Allu-
inões auríferas — Depósitos do Desembarque, Dattas (Diaman-
tina). Mineração do ouro, mínereo< matérias concentrarlas,pro-
duetos bruto se refinados : Minerações dos veeiros e camadas —
Ouro-Preto, Gold Nines of Brazil (Minas da Passagem, Raposos,
Espirito Santo e Borges), Sabará, Gold Mining Company (Minas
de Papa-Farinha); St. John-del-Rey Mining Company (Minas
do Morro Velho, Cuyabá, Gaia e Gabiroba); Santa Barbara
Gold Mining company (Mina do Pari) ; Don Pedro Gold Mining
Company ( Slinas do Maquiné e do Morro de SanfAnna ) : So-
cieté des Mines d'or de Faria (Mina do Faria) ; Companhia Au-
rífera de Minas Geraes (Mina de D. Florisbella)

;
Empreza de

Mineração do Caethé (Minas do Carrapato, do Carvalho e do
Arraial Velho)

;
Companhia Brazileira de Salitraes, Terras e

Construcções (Mina do Vasado) ; Minada Família Penna (Santa
Barbara). Na seccao — Ferro — via-se a seguinte escellente
coUecçao mineralógica de riquíssimos minérios próprios para a
industria siderúrgica: a) Oxido magnético de ferro — Magnettito
da Serra do Presidio de Sabará. b) Peróxido de ferro anhydro
— Oligistro specular de S. Julião: oligistro micacio da Serra
do Cacunda, de Pitangui,da Serra do Caraça ; de S. Julião, dos
Mirandinha, (Gervásio), de Antonio Pereira ; itabirite com-
pacto do Pico de Itabira, do Gandarela; hematifca compacta da
Catta-Branca, do Frazão, do Gervásio

;
Jacutinga de Ganda-

rela, das Contendas, do Gervásio, do Congo-Socco, etc. cj Pe-
róxido de ferro hydratado — Limonito, de .\ntonio Pereira;
Canga de Ouro-Preto, do Gervásio, da Natividade, das Con-
tendas, do Frazão, do Gandarela, etc. d) Ferrospathico — Si-

derose, do Morro Velho — Industria siderúrgica — Matérias
primas e productos: l.o Usinas meiallurgicas para a fabricação
da fonte e productos moldados — Usina Esperança ; usina Wigg ;

usina da Conapanhia Mecânica Mineira; usina Mecânica Sau-
teques. 2.° Fabricação do ferro — Pelos methodos directos.
Methodo catalão— Usina União. Methodo dos cadinhos — Fa-
bricas da Natividade, do Conta-historia, de Felicio Corrêa, do
Gama, da Santa Cruz, do Machiné, do Retiro, da Prata, do
Gandarela, do Bento Oliveira, de Manoel José, da Ilha. Nota-
va-se na secção destinada aos — Diamantes — a seguinte
interessante colleoção mineralógica das rochas diamantiferas
e dos mineraes quí acompanham o diamante: a) Argilas
diamantiferas. b) Schistos micaceos decompostos diamanti-
feros. Jazida de S. João da Chapada ( Diamantina ). c)

Quartzitos micaceos decompostos diamantiferos. Jazida de
Grão-Mogol. d) Cascalhos diamantiferos . — Leitos do Je-
quitinhonha, do Itacambirassú, jazidas da Diamantina; leitosdo

córrego d'Agua-Suja, do rio Bagagem, do rio Uberaba, do rio

Dourado, do rio Douradinho. «) Conglomeratos diamantiferos
— Leitos do Jequitinhonha, do rio Pardo, do ribeirão do In-
ferno : jazidas d' Agua-Suja, do rio Jequitahy, Santo Antonio,
Paraúna, rio das Pedras (Cipó). Mineraes que compõem o cas-

calho diaraantifero. f) Mineração do diamante. Minereos e

cascalhos. Productos concentrados, Productos brutos e lapida-
dos: Minerações do rio Jequitinhonha, do rio Pardo, do ribeirão

do Inferno, de S. João da Chapada, d'Agua-Suja, da Bagagem,
do rio Douradinho, do rio Dourado, do Garimpo das Alagoas.
Ornamentavam utilmente as paredes das tres salas destinadas
na Exposição ás secções do ouro, do ferro e do diamante bem
delineadas plantas, magnilicos desenhos e lindíssimas vistas

photographicas das principaes minas e jazidas, dos estabeleci-

mentos metallurgicos e das minerações diamantiferas, bem
como das cidades e logares mais próximos de taes explorações
ou dentro das respectivas zonas, como Ouro-Preto, Sabará,
Diamantina e outras. Na primeira das referidas secções des-

tacava-se grande e vistoso mappa geral do Estado de Minas,
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1 presentanclo as jazidas auriferas e outras matérias mineraes,
13 minas e industrias metallurgicas.— A 4^ secção, destinada

i — Mineraes diversos — apresentava numerosas e interessantes

imostras de : a) Mangane: (jazidas de Taqiiaril, Gandarela,
Vntonio Pereira, S. Julião e Ouro-Preto. b) chumbo (j izidas do
Vbaef.é, Diamantina, Vasjdo e Jjsé Aff.mso). c) Bismntho e

mtimonio (jazidas da Passagem, Catta-Branca, Morro S. Vi-
•ente, Caeté e Furquim), d) Mercúrio (Tripuhy). e) Goras (Ouro
í^reto, Antonio Pereira, S. José d^ Tiradenieg. f) Argilas:

vaolin — (Itabira do Campo, Morro Velho, Caeté, Fruotal,

faquary, Sacramento, Barbacena, Juiz de Fóra e Penha Longa.)
')) Mármores: calca reos—(Gandarela, cujos mármores primavam
iobt-e todas pela admirável variedade e inescedivel belleza

;

Xatividade, Frazão, Taveira, S. Julião, Carandahy, Barroso,
íeri-a do L'inhoso, em Uberaba : Coromandel, Volta Grande e

^an ta Luzia), h) Pedra olar — (Òuro-Preto, Ouro-Branco, S. Ca^-

I

tano, Barbacena, Santa Luzia, Caltas-Altas. Santa Barbara,
Conceição do Serro e Serro), Amianto — (Taquaral, em Ouro
Preto; Retiro, entre o asylo da Piedade e Santa Luzia),
Lignito — (Gandarela e Fonseca). Ãj Graphi'o: plombagina —
(Itabira de Matto Dentro, S..Miguel do Jequitinhonha, em Aras-
suahy

;
Conceição do Serro e Santa Barbara), l) Mica — S.Paulo

do Muriahé). «ij Saliire — (Diamantina, Curvello, Sete Lagoas,
Lagòa Santa; em geral, Valles do Rio das Velhas erioS.Fran-
Isco). ii) Baritina — (Timbopeba) o) Pedras preciosos e coradas
— Peçanha: quartzo ; — Agiia-Siija: ágatas : — Saramenha, Boa
Vista, Lagôa do Neto, Fundão, Morro de Caxambu, Capão, José
Correia (arredores de Ouro-Preto): topázios: — Grão-Mogol,
jMinas Novas e Arassuahy : Amethystes ;

— leito do Piauhy,
Arassuahy, Córrego do Urubii, Gravatá e sens aílluentes: cymo-
liharras ;— Arassuahy e Santo Antonio de Salinas: turmalinas.

p) Aguas mineraes, gazozas e thermaes — (Fontes de Caxambu,
Lambary da Campanha, Poços de Caldas, Cambuquira e S. Lou-
renço). Como appendice á, exposição, achava-se reunida uma
collecção de leis, regulamentos, estudos, documentos e obras
concernentes á industria mineira e metallurgica no Estado,— e

:m centro da 1» secção (ouro) erguia-se uma columna dourada,
íorinada de diversos cubos, cada um dos quaes representava o

volume correspondente da producção das minas de ouro, neste
século e até agoi-a, quando a extracção da respectiva companhia
ou empreza exploradora excedia a uma tonelada. Essa estatística

indicava a seguinte producção em ouro, obtida pelas companhias
que passamos a mencionar e no tempo que vai também indicado:
Morro-Velho (de 1834 a 1894. ci^m inti^rnipções):— .58.334 kilogs.

Gongo-Socoo (1824 a 1856):— 12.887 kilogrammas. Passagem (de

1863 a 1873 e de 1884 a 1894):— 3.223 kilogrs.' Pari (de

1862 a 1894):— 2.363 kilogrs. Catta-Branca (de 1810 a 1844):—
1.181 kilogrs. Total:— 78,003 kilogrs. ou 5,200 arrobas. Os
algarismos da indicada producção de ouro em Minas Geraes,
nos 70 annos decorridos de 1824 a 1894, assignalam a enorme
decadência da mineração nesse Estado, não pelo esgotamento do
seu sub-sólo aurífero, mas pelo abandono em que, por outras
causas, foi cahindoesse ramo notável da industria extractiva,

origem de rápido povoamento deste Estado, como aconteceu
também á Austrália e a uma extensa região dos Estados-Unidos
da America do Norte, e que no México, Chile e outros paizes é

factor de primeira ordem na riqueza publica. Confrontem-se os

algarismos e ver-se-ha mais detidamente qiuanto, a este res-

peito, estamos distanciados do êxito obtido no período colonial,

e por processos rudimentares e grosseiros, sem os machinismos
da industria moderna, sem a direcção scientifica de especialis-

tas. Dados authenticos, officiaes, demonstram que de 1720 (e já
anteriormente a esse anno era abundante a extracção do ouro
em Minas Geraes) a 1820— exactamente um século — foi de
41,000 arrobas ou 615,000 kilogrs. a quantidade de ouro extra-
hida na Capitania Mineira, cort/brinc os registros fisaaes para o
pagamento do imposto respectivo. Esse imposto, porém, era tão
exagerado e vexatório que o contrabando — não obstante as leis

crude! issi mas do t^rapi e a vigilância dos agentes do Governo
— não podia deixar de ser avultadíssimo. Por isso, autoridades
competentes avaliam em muito mais a quantidade do ouro
nesse período extrahido em Minas Geraes. Pela estimativa do
professor Goroeix não é ella inferior a 100,000 arrobas, o que
produziria, pelo cambio actual (1894), cerca, áe dovs inilliões de
contos ! Relativamente ao diamante, não é menos colossal a
i'iqiieza extrahida de Minas Geraes na quadra colonial. Começou
essa extracção depois de 1728 ejá em 1730 D. João V, por carta
régia de 8 de fevereiro, ao governador da capitania D. Lourenço
de Almeida, declarava os diamantes regalia da coròa, admlt-
tindo somente que os extrahissem mediante uma capitação,
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de 5$ a principio e que, sucoessivamente augraentada, che-
gou a 230$ annuaes. Depois monopolisou o Governo a extra-
cção dos diamantes, contratando-a por sommas avultadas
administrando os serviç .s diamantinos por sua própria conta
regimen q le durou até 1S32, quando a lei de 25 de outubro desse
anno mandou entregar a extracção á industria particular medi-
ante certa retribuição. Como dissemos, só depois de 1723 prin-
cipiou a exracção dos diama ntes em Minas

;
entretanto, quatro

annos apenas eram decorridos (1732) e já ama remessa delles
para Portugal importava n-i peso de 1.146 onças. No tempo dos
contratadores, segundo afnrma positivamente o Dr. Gn-ber na
sua memoria sobre a província de Minas, havia annos em que
elles extrahiam 12.000 oitavas ;

— e o Barão de Echweg-e, no seu
Plato brasiUensis, tendo á vista docum ^itos officiaes, calcula a
quantidade cIjs diamantes tirados em Minas Geraes era um pe-
ríodo de 92 annos (1730 a 1822) era 165.760 ''i oitavas assí-vcrando
qiie os cJanãestinamente tirados ii'iip>oi tohi. pel > menos, em igual
quantidade. Póde-se, pois, avaliar em 33tJ, O J'J oitavas o producto
dos diamantes estrahidos no tempo colonial, e só no districto
diamayítino, q;ie tinha organisação especialíssima contida no
celeberrimo e ominoso licro da capa, verde, legislação dra-
coniana que era o terror da população. Ma<, fóra do referido
districto diamantino, e ao qual se referem os cálculos expostos,
mesmo sem serciqos conliuuos o\i regulares, também apparece-
ram diamantes, como em Grão Mogol, no Serro Frio, e no rio
Abaete, onde em 1796 foi achado um magailica diamante com
o peso de sete oitavas e tres quartos, que passou logo á pro-
priedade da coroa portugueza (como era de lei) e que alguns
escriptores erroneamente confundem com o diamante denomi-
nado Regente, achado ao sul de Golconda; muito posterior-
mente (1853). foi achado na Bagagem o famoso diamante Es-
trella do Sul, de 18 oitavas de peso. avaliado em alguns
milhares de contos e que consta pertencer hoje a um príncipe
indiano. Com excepção dest i ultima joi í. o colossal acervo de
tantas riquezas — 100.00) arrobas de ouro. 330.000 oitavas de
diamantes— sngou-o Portugal «amelropele madrasta, que
nada saciava» como observa, em sua Ilist ria de Porttigal. o
insuspeito e eminente escripto' Sr. Oliveira Martins : — caudal
de riqueza com a qual, na conscienciosa apreciação do mesmo
illustre histuriador, «pôde 23. João V. dar largas ásna osten-
tcntar-ilo fradesaa c o marque: da Pombal reconstruir, não só

Lisboa mas todo o reino! » Eis. a largos tr iços, o que foi a Ca-
pitania Mineira no ponto de vista da extracção do ouro e do
diamante. Deante desses algarismos , verdadeiramente extraor-
dinários, os resultados coliiidos de 1824 até hoje empallídecem
amesquinhados . Em ouro — apenas umas 7.000 arrobas, adrait-
tindo que as 5.200 extrihidas pelas emprezas do Morro Velho,
Gongo-Soco, Passagem. Paiú e Catta Branca, se addicíone mais
um terço resultante de outras explorações em menor escala,
em dia,mantes

,
pouco mais ou menos idêntica proporção rela-

tivamente á enorme quantidade obtida no período colonial, isto

é, não mais de 7 %. — A maior e melhor riqueza do sub-sólo
mineiro não attrahin a cubica do governo da metrópole, que
deixou-a quasi intacta. Qiiasi intacta também a tem conser-
vado, infelizraenie, a administração nacional autónoma.
Riqueza enorme, no emlant'j, que em muitas eexlensas regiões
do território mineiro, como alguém já observou melancolica-
mente, dorme somno profundo sob os pés da pobreza acordada.
Falíamos do ferro, elemento poderoso da cívilisação, impres-
cidivelem todos os commettiment''S industriaes e por isso mesmo
decrescente importância e valor, mormenie em paiz como o
nosso ainda na primeira phase de seu povoamento, de sua viação,
de suas fabricas e constr icções. Quem poderia, 7ia defliciencia

em que estamos de explorações geológicas, determinar — ap-
proximadamenle sequer — a ímportrnoia . a massa de seus
vastíssimos depósitos ? Gerber aífirma que- elle se acha espar-
gido «sobre todo o território mineiro», e Gorceix rcfcrinão-se
sóoieiHe a uma limitadi<sima :ona do Estado que pôde estudar,
estima-lhe a quantidade em — cixcoe.xta iíIliões de toneladas
DE MINÉRIO ! Em diversas regiões, na phrase do mesmo respei-
tado geólogo, as respectiras camadas formam o pó dos cami-
nhos, as pedras das ralrad.as. R Ouro Preto acha-se exactamente
no centro de uraa dessas regiões. Muito antes (1799) e sobre O
mesmo objecto, escreve i o distincto naturalista Dr. José Vieira
do Couto, era suas Memorias sobre a capitania de Minas,— «O
ferro : metal ião necessarin a todas as artes, a todos os officios,

e ainda ás mesmas sciencias, mais precioso ao homem que o
ouro e a prata, è o que a Providencia derramou entre nós com
prodigalidade espantosa. Elle por toda aparte se nos mostra,
cobrindo de negro as nossas estradas, levantando-se muitaa
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vèzes em montes, e reflectindo sobre nós os raios do sol com um
brilho inoportuno. Não sei porq ie fatalidade aié hoje não nos

temos baixado para levantar da berr<i estas riquezas, que ella tão

largamente nos offerece. Porque razão uma nação de necessi-

dade mineira, como a nossa, ha de esperar que Ihí veniia do

fundo do norte, por ura prego exorbitante, ferro, afim de poder

trabalhar em suas minas ?... Quanto i'Stas cousas não devem
retardar, e ain .a quasi de todo impossilitar, o exerclf-io de

muitis lavras ! » O dominio port isuez, dissemos acima, deixou

quasi intacta esta enormo e incalculável riqueza de Mi as-Ge-

raes. M^is a jiistiça reclama consignar-se aqui que, logo após a

transferencia para o Rio de Janeiro da sede da monarchia por-

tugueza, o governo cogitou no assumpto e esclarecidamente ini-

ciou providencias efíicazes para o ap 'oveitaniento do ferro no
Brazil, primeiro na Cnpítani i Mineira, depois na de S. Paulo.

Por carta régia de 10 de outubro de 1808 foi commettida ao

illustrado naturalista mineiro, Manoel Ferreira da Camara
Bittencourt e Sá a auspiciosa tarefa de fundar uma fabrica de

ferro na antiga com. de Serro Frio, e a õ de abril do anno
seguinte, assentava elle a primeira pedra do respectivo forno

alio (no arraial do morro de Gasp:ir Soares), que forneceu entre

os annos de 1815 a 1821, só para os tr ibalhos da extracção

diamantina no arraial do Tijuco ( actu;i 1 cidade da Diamantina)
não menos de 4,0 6 arrobas de ferro fundido. A fabrica t nh:i

tres fornos, systema citalão. Em novembro de 1811, também
de ordem ré-;ia, o B.irão Eschewege de i começo á construcção

da fabrica do Prata (districiode Gangonhas do Campo. mun. de

Ouro Preto), que principiou a trabalhar em 17 de dezembro de

1812 e ficou inieiramente concluída emjuiho de 1831, com-
pondo-se de quairo fornos, segundo o systema sueco. (A fabrica

paulista situada em S. João de Ypanen i, leve principio a 21

de outubro de 1818, sendo seu fundador o coronel Varn-hagen,

pai do illnstre historiiidor bruzileiro Visconde de Porto Seguro.)

Privada da sábia e ac iva direcção da benemérita Camara, a

fabrica de ferro do morro de Gaspar Soares ( ambem conhecido

por morro do Pilar ) foi decahindo progressivamente, até se

extinguirem quasi de todo. Idêntica soite co ibe á fabrica de
Congonhas, como ánuella, padrão honriiso de intelligente ini-

ciativu governamental. Devidas exclusivamente ao esforço e

recursos individiuies, foram se estabelecendo entre Ouro-Preto

e Diamantina fubricas de ferro, em geral de pequenas propor-
ções, a tingindo ellas a cerca de 100. Desses emprehendimentos
individ la-s um tornou-se logo notável, e é hoje estabe'ecimento
importantíssimo: o que foi fundado pelo Sr. João Antonio Mon-
levade, era S. Miyuel de Piracicaba, e é documento de seu es-

pirito esclarecido e génio laborioso. Ultimamente se vão assi-

gnalando esforços combinados e fecundos, que tendem a erguer

sobre bases animadoras a industria iideruruica em Minas
Geraes. que lhe offerece cumpo vas issiino e altamente com-
pensador, como talvez em nenhum paiz do mun lo se acha.
Desses esforços, credores de encómios e animaçâ e que tanto

conoiírrem para impulsionar todas as autras industrias, vão
surgindo emprezas e associações a caminho de lisongeiro futuro,

en re as qu;ies devemos raeicionar as U«ina — Esperaiiç:i,,

Wigg, e União Mechanica Mineira, estabelecidas com pode-

res s maohinismos e elementos de prosperidado. Alguns de

seus productos figuraram, come os de outras fabricas, na
recente E<posirão Mineira Metallurgira de Ouro-Preto, apre-

ciados e louvados por competentes. Possam esses exemplos

ser imitados e, na fecunda reviviscencia da emulação,
radicar-se e desenvoIver-s> entre nós a industria siderúrgica,

sob o amparo dos governos e legisladores esclarecidos,

cônscios do futuro opulentíssimo que ella nos promette !

Agricultura, industria e criação.— C Uiva em grande escala

café. fumo, algodão, canna de assiicar e cereaes. Cria em
grande quantidade gado v;iccum, suino e lanígero, com que

abastece o mercado do Rio de Janeiro. A industria fabril

começa a prosperar no Estado, onde já existem mon adas mais
de 19 fabricas pelos systemas americano einglez A fabricação de

queijos, imitando os que importamos da Kumpa, vai-se desen-

volvendo por tal modo que é de crer. dentro em breve, esse

producto seja importado do eUrangeiro era quartida 'e insi-

gnificante. Com eflFeito, além dos queijns. conhecidos p'la

denominação de — queijos de Minas — , coraeç ; o niercado

do Rin de Janeiro a ser abastecido por magnilicos queijos

denominados — do Rio Verde e da Mantiqueira —
. :-endo

estos últimos muito superiores aos do Remo. A fabrjcação

do vinho é importante, sendo todo consumido nos muns. qu"

o fabricam e não chega ndo a proilucção para a gra .de pro-

cura que ha. As uyas cultivadas são de difterntes espécies,

porém a americana ou a Isabella é a que existe em maior
escala. Todos os industriaes dedicados á cultura da uva são
contestes em affirmar que o terreno ferruginoso intermeado de
pedregulho é << mais próprio para a sua cultura e nelle a vide
se de.senvolve cora excellente resultado e não é atacada por
moléstia alguma. Existem ainda no Estado muitas fabricas de
tecidos, de chapé is, de cervej i, fumo etc.

,
distinguindo-se entre

as de cerveja e tecidos as que funccionam na cidade de Juiz
de Fóra. Aguas mineraes.— Tem o Estado de Minas s iberbas

aguas mineraes em Cacharabú, Contendas, S. Lourenço,
Lambary, Cambuquira e em muitos outros pontos do Estado.
São mais procuradas por milhares de doentes as do Gachambú,
Lambary e Cambuquira. Ferro-vias,— Ha actualmente (1893)

no território mimeiro 2.432,779 kils. ile estradas de ferro em
trafego, asaber: Estradas Federaes. E. F, Central (até Sabará),

370,277 kils ; Ramal de Ouro Preto, 42.446 ; E. F. Minas e Rio
(parte mineira, 147.000 ; E. F. Muzambinho, 58.500 ; E. P.
Mogyana (até Uberaba), 102. 000; E. F. Mogyana (ramal de
Caldas), 18.000; estradas fisc ilisada; pelo governo de Minas :

E. F. Leopoldina. 842.156 ; B. F. do Sapiicaliy, 119,400 ; E. F.

Oeste de Minas, 614.000; E. F. Bahia e Minas, 91.000. Ha,
além disto de estradas contractadas pelo governo de Minas,
801.577 kils. era construcção; 1.763,197, kils. estudados

; 6,693-

kils. concedidos e ainda por estudar. Assira leva-se a somma
total das linhas de concessão mineira, segundo os contratos em
vigor 10,870,330 kils. A responsabili.lade do Estado pelosj iros

garantidos ás empi'ezas de viação que gozam desse favor, re-

fere-se ao capital approximado de 120.000:000$. Finanças.—
A receita em 1893 foi de 20.423:269,^507 e a despez i de

16.638:771$815. Pop. — Calcula-se em 4.000.000 de habs.
InstriiGção.— Á superior é dada na Esch, de Pharmacia de
Ouro Preto, creada pela Lei n. 140 de 4 de abril de 1839 e

composta de dou» curs"s: um de pharmaceutico e outro de
bacharel em scie".cias naturaes e pharmaceuticas, sendo o pri-

meiro de tres séries com sete cadeiras e o segundo de mais uma
série com duas cadeiras; a secundaria é dada no Gymuasio
Aiineiro, composto de internato e externato, funccionando este

na capital e aquelle na cidade de Barbacena e modelado pelo

Gymnasio Nacional ; a primaria era dada em 1892 em 1890

escliolas. Possue ainda o Estado oito Eschs. Normaes, que
funccionam nas S'gidiites cidades: Sabará, S. João deEl-Rei,
Diamantina, Campanha, Montes-Claros

,
Uberaba, Paracaiú e

O iro Preto; e diver.sos collegios e eschs. part. taes corao o

collegio Mineiro e o Lycêo de Artes e Officins, ambos na
capital, o Seminário de Marianna, o Collegio das Irmana
de caridade na mesma cidade, o Seminário de Diamaalina,
o Coll 'gio Caraça, o Asylo de S. Luiz em Caeté, o Asylo
de Orphãos em Barbacena e diversos ouiros. A 10 de dezembro,
de 1892 foi inaugurada uma faculdade livre de direito.

Divisão judiciaria. — A Relaçãode Ouro Preto foi cr -ada.

pela Lei n. 2342 de 6 de agosto de 1873. Em 1893 o
Estado de Minas dividia-se em 115 coms. Governador do Es-
tado.— Dr. Bias Fortes. Constituição de 15 de junho de 1891.

Representação Fe leral.— Dá 3 senadores e :?7 deputados.
Capital.—Ouro Preto, antig i Villa Rica, èituada na encosta

de dous conirafortes da serra, de Ouro Preto, a 1.160 metros

acima do nivel do mar, baiih.ida pelo ril)eirão do Funil e a
poucos kils. das verteutes do rio das Velhas; de aspecto tris-

tonho, frequentemente colierta de nevoeiros, liirada á E . de

F. Central do Brazil pelo ramal de Ouro Preto. .V cidadô

occupa os valles de tres pequenos regatos que, reunidos ao ri-

beirão do P^uuil, constituem o ribeirão do Carmo : divide-se era

duas freguezias, a de Ouro Prelo e a de Antonio Dias, limi-

tadas pela praça da Independência, onde se acham o palácio do
governo, q e tem o aspecto de uma, fortaleza, a cadêa, que é

nesse género o maior edilieio do Brazil, a casa da camará mu-
niciptil. a repanição de obras pulilicas (em casa particular) e

um jardim, no qual ergue-se uma coliirana ' em meu.ona de
Tirádentes, erecta durante a administração do Dr. Joaquim
Said 1 nha Marinho. Tem uma bella matriz, cujo interior ó

imponente, ,jobresahindo o tecto, f 'rma lo de polygonos syrae-

iricamenle dispostos, e no qual achara-se representados os

factos da Escript ira ; a egr 'ja do Carmo, notável por sua orna-
me itação e aUura, a do Rosario em forma de ellipse ; a de

S. Francisco de Assis, de amplas proporções e da mais ori-

1 A pedrv dessa columna servi^i de pelourinlio em que erain amar-
rados e açoitados publicaa ente os condemnados.
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jinal avchilectura. Era Ouro Pruto eiicoatram-se ainda os

iseguinles edifícios históricos : a casa dos contos, onde foi preso
,3 assassinado o poeta Cláudio Manoel da Costa; a casa dos
ouvidores, onde morou Gonzaga, hojo repartição da policia ; a
oasa que foi de Marília de Dircèo, até ha pouco tempo proprie-
|iade do barão de Ouro Branco ; a casa de Cláudio Manoel da
Costa onde se mostra ainda o balcão histórico, logar de re-
união dos Inconfidentes ; o local da casa de Tiradentes, na
rua deste nome e a casa em que morou o estadista Vascon-
cellos. Possue ainda as escolas de Minas e de Pharmacia, a
[Faculdade Livre de Direito, inaugurada a 10 de dezembro de
il892, Lyceu Mineiro, assemb'éa (camara dos depu ados e se-
iDado), quartel do corpo policia thesouraria, etc. Suas ruas são
jem ladeira e de enfadonho accesso. Alem da praça da I idepen-
dencia, tem a do Rosario com uma egrej i desta invocação, um
ífcruzeiro e um chafariz encimado por uma cruz. A 1 de de-
izembro de 1SS3 começou nessa cidade o serviço provisório de
'uma companhia de boiids. Tem iO.OJO habs. Ahi nasceram
Bernardo de Vasconoellos, Bernardo Guimarães (nasceu a 25
de agasto de 1827 e morreu a 10 de março de 1884) e os vis-
condes do Serro Frio (11 de março de 1820) e de Ouro Preto.
Cidades principaes.—Abaeté.—Alienas; assente sobre um pla-
tsau de terra rosa que produz extraordinariamente café.—
xirassuaby, na margem dir. do rio de seu nome. a 18 kils.
da foz, a NE. da cidade de Minas Novas.—Araguary.—Arasá',"
com celebres aguas mineraes.—Ayuruoca, nas abas occiden-
taes de uma rarnilÍL'ação da serra da Mantiqueirá e nas fral-
das da serra do Papagaio, que fica ao S.—Bambuhy, n i mar-
gem dir. do rio do seu nome. — Barbacena, graciosamente
situada em um planalto, entre duas colimas (Monte Mano e
Cruz das Almas), próxima da serra da Mantiqueira, a 1.178
metros acima do nivel do mar (na matriz) ou a 1.135 (na
t;itação), ligada á cidade do Peio de Janeiro pela E. de F.
CeiUral do Brazil com divírsas egrejas, entre as quaes a Ma-

Boa Morte, Rosario e S. Francisco, hospital de caridade,
a casa de saúde denominada Sanatório, núcleo colonial Ro-
drigo Silva, etc. — Baepemly, celebro por seu fumo e suas
aguas.—Bagagem, na margem esq. do rio do sei nome. nas
divisas com Goyaz —Boa Vista do Tremedal á margem esq.
do rio Tremedal, em terreno plano.— Bomflm.— Bom Suc-
cesso, a 1 kil. da margem esq. do Pirapitinga, aff. do rio
das Mortes, em uma coUina, distante cerca de 13 kils. da
margem dir. do rio Grande, servida pela E. de F. Oeste dc
Minas.— Cabo Verde.—Caeté outr'ora Villa Nova da Rainha,
edificada em uma baixx toda cercada de morros, com um
templo riquíssimo Caldas, nas proximidades do Estado
de S. Paulo, junto á serra do Maranhão.— Campanha, em uma
collina pouco elevada, cidade decadente, atravessada pela E.
de F. Muzarabinho cora escellenie clima. — Campo Bello.
Caraiigola.—Carmo do Páo Claro, nas fraldas da serra da Tor-
menta.—Carmo do Paranahyba.—Cataguazes, antigo arraial do
Meia Pataca.—Christina, antigo arraial de Cumciuibus, banhada
pelo rio Lambary, em terrano aluum tanto accidentado, com
lavoura de fumo e cereaes. — Conceição.— Curvello, distante
35 kils. da margem esq. do rio Santo Antonio, com uma popu-
lação superior a 3.000 habs. E' uma cidade prospera, centro al-
godoeiro de primeira ordem, com uma importante fabrica de
tecidos, a da Cachoeira, situada a G kils. da cidade.— Di)-
mantina, na encosta de uma montanha, com riquíssimas
aguas, ua Lat. de 18'^ 14' 3", a 1.131 m. acima do nivel do
mar; importante pelo commercio que mantém com a cidade
do Rio de Janeiro, sendo o ouro, os diamentes, e brilhantes
quasi^ qui a sua principal exportação para lora do Estado

;tem tabricas de cerveja, cigarros, calcado, lapidação, ferro e
de tecidos de algodão, sobresahindo entre estas a situada no
Berib.n-i, a 19 kils. da cidade. E' sede de um bispido, denma com. e da administração dos terrenos diamantinos.
Conta o Gymnasio do Norte e um estabelecimento para alie-
nados.— Entre Rios, situada á margem dir. do rio Bromado
e á esq. do Camapuan, que reunem-se a tres kils. da povoa-
ção : tem duas igrejas e 8.500 habs.— Formiga.— Grão-Mogol.— Itabira.— Itapscerica, antiga Tamanduá.— Juiz de Fora',

1 Nessa rua ha una fontí com a seguinte insoripção :

Is quoe potntviii gens, pleno ore senatv
Securi ut sitis nm facit ille sitis.

2 Pizirro e Ayi-es de Cazal escreveu Caliytê, que significx matto
bravo ou bosque.

banhada p?lo Parahybuna, com uma estação da E. de F.
Central do Brazil, pe rcorrida por bonds, com elegantes habi-
tações, importante Fórum, uma Academia de commercio e
uma hospedaria de immisra it^^s. E' delia que parle a E. de
F. do Piau. Fica a 2io 45' 36" de Lat. S. e 40» 49' de Long.
O. lio Rio de 'aneiro.— Januaria, á margem esq. do rio São
Francisco. — Leopoldina, antigamente Feijão Crú, na base
da serra do seu nome. no fundo da bacia que formam a serre
e dous mo TOS lat^r.ies, qu.? lhe dão iim aspecto alpestre a
variado.— Lima Duarte, amiga violado Rio do Peixe, banhada
pelo rio de te nome.— Mar de Hespanha, antigo arraial do
Kagado, a 475 m. acima do nivel do mar, banhada pelo
ribeirão S. João.— Marianna, antiga villa do Carmo banhada
pelo rjbeirão deste nome, creada cidade e,nscopal em 1745 por
D João V., que deu-lhe o nome de sua consorte; é séde de
de um bispado.— Minas Novas.— Montes Claros.— Oliveira,
banhada ps o rio Maracanã.— O iro Fino.— Pará. antiga villa

do Patafufj.— Paracatú.— Pessanha, banhada pelo Suassuhy
Pequeno.— Pi tanguy, antiga Villa Nova do Infante, perto do
rio Pará.— Po iíi' Nova, á margem dir. do rio Piranga.

—

Pomba, á margem esq. do rio do seu nome, em uma en-
ceta elevada,—Quel z, ligada á Capital Federal pela E. de
F. Central do Bra/il.— Sabará, atravessida pslos rios das
Velhas e Sabará, cum lavoura de canna e cereaes, industria
extractiva de ouro. Te;n um theatro, n ive egrejas, seado prin-
cipaes a matri?, Carmo e S. Francisco: casa de caridade,
fundada pelo coronel .Vbreu, hospital de Lázaros, fabrica de
fiação e ou . ivi-saria, e uns 2.0)0 habs.— Sacramento.— Serro,
banliada pelo rio Lucas, aíF. do Guanliães — Salinas.— Santa
Barbara, banhada pelo no do seu nome, com import:inte
criação de gado.— Santa Luzia, á margem dir. do rio das
Velhas.— S. João d'E!-Rei. nas fraldas da serra do Lenheiro,
atravessada pelo córrego deste nome, a pouco mais de do is

kils. do rio das Mortes, muito co Jimercial, ligada á E. de F.
Central do Brazil e p irtanto á Capital Federal pela E. de F.
Oeste de Minas, com excdlente clima.—Tiradentes, decadente,
banhada pelo rio dasi^iCtes. atravessada pela E. de F. Oeste de
Minas, berço de Coii«^'ão VelL.so.— Sant'Anna de Ferros.

—

S. João Nepomuc^no<— S. José d'Além Parahylia.— Sete La-
goas, com 2.000 habs., assim denominada das lagoas do
Paulino, Cath irina, José Felix, Boa Vista, C^^roadinho, João
Baptista 0'J do Matadouro e da Chocara, as duas primeiras
no centro da cidade e as outras circumdaudo-a poeticamente.
— Theophilo Ottoni, á margem do no Todos os Samos.—Tres
Pontas.— Turvo, na encosta da s^rra de Santo Antonio, ba-
nhada pelo Turvo Pequeno.—Tres Corações.— Ubá.— Ube-
raba (Yberab, agia que brilha).— Visconde do Rio Branco,
antiga Villa do Presidio.— Varginha.— Viçosa.— S. Domin-
gos do Prata.— Bocayuva, antigamente Jequitahy.— Jacuhy,
berço do marqu^z de Paraná, (n. a 11 de janeiro de 1801 e
m. a 3 a de setembro de 1856) — Pat is.— Abre Campo, banhada
pelo rio Sant'Anna, aff. do Matipoó.— Alto Rio Doce.— Al-
viinnopolis. ant. freg. de Paulo Moreira.— Cambuhy.— Carmo
da Bagagem.— Pilinyra, ant. freg. de João Gomes.— Palmas,
ant. freg. de Capivara.— Moate Santo.— Prados.— Caratinga.
— Fructal.— Santa Rita do Sapu.^ahy. — Santa Rita de Cás-
sia.— S, João Baptista.— Uo^rabinha. — Villas principaes :

Coromandel.— Indaiá.— Pedra Branca.— SanfAnna dos Ale-
gres.— Santo Ant nio de Amparo. — S. Manoel, ant. São
Sebastião da Matta.— Sant'.\nna de Contendas.— Vllia Nova
de Linia; ant. freg. de Congoohas do Sabará.— Guarará.—Re-
lação dos cid ifiãos qne tem governado Minas Geraes, desde 1808:
Pedro Maria Xavier de .\tliaide e Mello (depois barão de Con-
deixa), governador e capitão-general, d sde 1804. D. Francisco
de .Vssis Mascaranhas. Nomeado por C. R. de 10 de junho de
1800 — Posse em janeiro de 1810 e desde 181 1 conde da Palma.
D. Manoel de Portugal e Castro. Posse a 7 de abril de 1814.

Governo de s cce^são (.Vivará de 12 de dezembro de 1770), An-
tonio José Duarte de Araujo Gondin (ouvidor), João Carlos Xa-
vier da Silva Ferrão (brigadeiro) — Posse a 23 de janeiro de
1817. D. Manoel de Portugal e Castro, linda a licença volta ao
governo em 23 de abril de 1817. Governo provisional: presi-
dente D. Manoel de Portugal e Castro, governador e capitão-
generol, José T ixeira da Fonseca Vasconcellos (desembarga-
dor), vice-presidente : Theotoaio Alvares de Oliveira Maciel
(douior) ; Francisco Lopes de .Vbreu (lenente-coronel) : José
Bento Soares (capitão-mór) : Manoel Ignacio de Mello e Souza
(desembargador) ; José Ferreira Pacheco (coronel)

;
Joaquim

José Lop's Mendes Ribeiro, secretario: Antonio Thomaz de Fi-

gueiredo Neves (coronel); José Bento Leite Ferreira de Mello
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(brigadeiro). Eleito em 20 e empossado em 21 de setembro de

1821. Em 1822 continuou o mesmo governo, menos o presi-

dente e o vice-presidente, substituídos por Antonio Tliomaz de

Figueiredo Neves e Theotonio Alves de Oliveira IMaciel, Em
iS^cie jullio de 1822 compunha-se a junta provisória do presi-

dente D. Manoel de Portugal e Castro, Francisco Pereira de

Santa Apollonia, Custodio José Dias Romualdo, José Monteiro

ds Barros e Luiz Maria da Silva Pinto, secretario. De outubro

de 1822 em diante passou a presidência a Francisco Pereira de

Santa Apollonia. José Teixeira da Fonseca e Vasconcellos (de

12 de outubro em diante barão de Caethé). 1» presidente. No-
meado por C. I. de 25 de novembro de 1823 — Posse a 29 de

fevereiro de 1824. Theotonio Alves de Oliveira Maciel, 0. do
governo (na forma da lei de 20 de outubro de 1823) — Posse a

2 de maio de 1826. Francisco Pereira de Santa Apollonia, C.

do governo (na fórma da lei de 20 de outubro de 1823) — Posse

a 30 de maio de 1826. Barão de Caethé (de volta do Senado),

nomeado a 12 de outubro de 1826 visconde de Caetlié. Nomeado
em 25 de novembro de 1823 — Posse a 4 de outubro de 1826.

Francisco Pereira de Santa Apollonia (2» vez), C. do governo

(na fórma da lei de 20 de outubro de 1823)—Posse a 19 de março
de 1827. João José Lopes Mendes Ribsiro, 2" presidente. Idem
em 13 de agosio de 1827 — Posse a 18 de dezembro de 1827.

Francisco Pereira de Santa Apollonia (3* vez), C. do governo

(na fórma da lei de 20 de outubro de 1823) — Posse a 18 de

abril de 1828. João José Lopes Mendes Ribeiro (de volta da Ca-
m.ara). Nomeado em 13 de agosto de 1827 — Posse a 19 de se-

tembro de 1828. Francisco Pereira de Santa Apollonia {4'^ vez)

C. do governo (na fórma da lei de 20 de outubro de 1823) —
Posse a 19 de maio de 1829. João José Lopes Mendes Ribeiro,
2o presidente (de volta da Camara). Nomeado em 13 de agosto

de 1827 — Posse a 13 de outubro de 1829. José Manoel de Al-

meida, 3" presidente. Idem em 29 de janeiro de 1830 — Posse

a 22 de abril de 1830. Manoel Antonio Galvão (bacharel), 4°

presidente. Idem em 9 de dezembro de 1830 — Posse a 3 de

fevereiro de 1831. Manoel Ignacio de Mello e Souza (desembar-
gador), 5" presidente. Idem em 10 de abril de 1831— Posse a 22

deabril de 1831. Bernardo Pereira de Vasconcellos, C. do go-

verno (na fórma da lei de 1823)—Posse a 23 de janeiro de 1833.

Manoel Ignacio de Mello e Souza (desembai-gador), 5° presi-

dente, reassume o governo. Idem em 10 de abi-il de 1831 —
Posse a 21 de fevereiro de 1833. Bernardo Pereira de Vascon-
cellos (bacharel), C. do governo em Barbacena e S. João d'El-

Rei (2* vez). Posse a 22 de março de 1833. Manoel Soares do

Couto, C. do governo na Capital — Posse a 16 de abril de 1833.

Manoel Ignacio de Mello e Souza (desembargador), em S. João
d'El-Rei, até 23 de maio—Posse a 22 cie maio de 1833. José de

Araujo Ribeiro (bacharel). 6" presidente. Idem a 4 de junho de

i833_Posse a 4 de julho de 1833. Antonio Paulino Limpo de

Abreu (bacharel), 7° presidente. Idem em 2 de outubro de 1833

—Posse a 5 de novembro de 1833. João Baptista de Figueiredo,

C. do governo (na fórma da lei de 1823) — Posse a 31 de março
de 1834. Antonio Paulino Limpo de Abreu (de volta da Assem-
hléa) — Posse a 2 de dezembro de 1834. Bernardo Pereira de

Vasconcellos, G° vice-presidente — Posse a 5 de abril de 1835.

Manoel Ignacio de Mello e Souza (desembargador). 2» vice-pre-

sidente — Posse a 8 de maio de 1835. José Feliciano Pinto

Coelho da Cunha, 8" presidente. Nomeado em 18 de abril de

1835—Posse a 10 de junho de 1835. Manoel Dias de Toledo, 9"

presidente. Idem em 17 de setembro de 1835—Posse a 19 de de-

zembro de 1835. Antonio da Costa Pinto (bacharel), vice-pre-

sidente—Posse a 19 de abril de 1836. Antonio da Costa Pinto

(bacharel), 10" presidente. Nomeado em 12 de setembro de 1836
— Posse a 2 de outubro de 1836. José Cesário de Miranda Ri-

beiro (desembargador), 11° presidente. Idem em 7 de outubro de

1837—Posse a 13 de novembro de 1837. Bernardo Jacintho da
Veiga, 12° presidente. Idem em 26 de fevereiro de 1838 — Posse

a 21 de março de 1838. Sebastião Barreto Pereira Pinto (ma-
rechal), 13° presidente. Idem em 29 de julho de 1840 — Possa

a 22 de agosto de 1840. Manoel Machado Nunes (bacharel),

14° presidente. Idem em 1 de abril de 1841 — Posse a 7 de ju-

nho de 1841. José Lopes da Silva Vianna (bacharel), 15° pre-

sidente. Idem em 19 de junho de 1841 — Posse a 16 de julho de

1841. Carlos Carneiro de Campos (doutor), 16° presidente.

Idem em 4 de novembro de 1841 — Posse a 15 de janeiro

de 1842. Herculano Ferreira Penna, vice-presidente. Idem
em 3 de dezembro de 1841 — Posse a 18 de abril de 1842.

Bernardo Jacinlho da Veiga, 17° presidente (2& vez). Nomeado
em 25 de abril de 1842 — Posse a 18 de maio de 1812. Fran-
cisco José de Souza Soares de Andréa (general), 18" presidente.

Idem em 20 de fevereiro de 1843 — Posse a 23 de março da
1843. João Paulo dos Santos Barreto (general), 19" presidente.
Idem em 28 de maio de 1844 — Posse a 1 de julho de 1844.
Quintiliano José da Silva (bacharel), vice-presidente. Idem em,
30 de novembro de 1844 — Passe a 16 de dezembro de 1844.
Quintiliano José da Silva (bacharel), 20° presidente. Idem em
13 de setembro de 1845 — Posse a 1 de outubro de 1845. José
Pedro Dias de Carvalho, vice-presidente. Idem em 29 de se-
tembro de 1847 — Posse a 29 de dezembro de 1847. José Pedro
Dias de Carvalho, 21° presidente. Idem em 17 de fevereiro de
1848 — Posse a 14 de março de 1848. Manoel José Gomes Re-
bello Hofta (bacharel), 4° vice-presidente. Idem em 22 de
outubro de 1844— Posse a 10 de abril de 1848. Bernardino
José de Queiroga (bacharel), 3° vice-presidente. Idem em 22
de outubro de 1844 — Posse a 11 de maio de 1848. Bernardino
José de Queiroga_, 22° presidente. Idem em 2 de junho de 1818— Posse a 22 de junho de 1848. José Ildefonso de Souza Ramos
(bacharel), 23° presidente. Idem em 5 de outubro de 1848 —
Posse a 4 de novembro de 1848. Francisco Diogo Pereira de-

Vasconcellos (bacharel), 1° vice-presidente. Idem em 11 de
dezembro de 1848 — Posse a 22 de janeiro de 1849. Barão de
Sabará (Manoel Antonio Pacheco), vice-presidente — Posse a.

28 de janeiro de 1849. Alexandre Joaquim de Siqueira (bacha-
rel), 24" presidente. Idem em 11 de janeiro de 1850 — Posse a
,1 de março de 18.50. Romualdo José Monteiro de Barros (co-

ronel), 4° vice-presidente. Idem em 11 de dezembro de 1848
(por morte do presidente) — Posso a 14 de junbo de 1850..

José Ricardo de Sá Rego (bacharel), 25" presidente. Nomeado
em 17 de junho de 18.50 — Posse a 17 de julho de 1850. Luiz;

Antonio Barbosa (bacharel), vice-presidente. Idem em 17 da
fevereiro de 1851 — Possa a 4 de abril do 1851. Luiz Antonio,
Barbosa (bacharel), 26» presidente. Idem a 22 de dezembro de
1851 — Posse a 13 de janeiro de 1852. José Lopes da Silva
Vianna (bacharel), 1" vice-presidente. Idem em 2 de abril de
1852 — Posse a 19 de maio de 1852. Luiz Antonio Barbosa (ba-
charel), de volta da Camara. Idem em 22 de de/embro da
1851 — Posse a 24 de setembro de 1852. José Lopes da Silva
Vianna, 1° vice-presidente (2* vez). Idem em 2 de abril de
1852 — Posse a 19 de abril de 1853. Francisco Diogo Pereira
de Vasconcellos (bacharel), 27" presidente. Idem em 6 de julho
de 1853 — Posse a 22 de outubro de 1853. José Lopes da Silva.

Vianna, 1° vice-presidente (3*^ vez). Idem em 2 de abril de
1852 — Posse a 1 de maio de 1854. Francisco Diogo Pereira
de Vasconcellos, reassumiu o governo. Idem em 6 de julho
de 1853 — Posse a 6 de novembro de 1854. Herculano Ferreira
Penna, 28» presidente. Idem em 12 de novembro de 1855 —
Posse a 2 de fevereiro de 1856. Antonio Felippe de Arauja
(cónego), vice-presidente. Idem em 17 de dezembro de 1855—
Posse a 10 de junho de 1856. Joaquim Dellino Pv,ibeiro da Luz,
(bacharel), 5" vice-presidente. Posse a 1 de junho de 1857.
Carlos Carneiro de Campos (doutor), 29° presidente. Nomeado
em 26 de setembro de 1857 — Posse a 12 de novembro de 1857.
Joaquim Delfino Ribeiro da Luz (bacharel), 1° vice-presidente
(2* vez). Posse a 1 de maio de 1859. Carlos Carneiro de Campos
(doutor), de volta do Senado. Posse a 21 de setembro de 1859.
Manoel Teixeira de Souza, 2" vice-presidente. Posse a 22 de
abril de 1860. Joaquim Delfino Ribeiro da Luz (bacharel), 1»

vice-presidente (3» vez). Posse a 3 de maio de 1860. Vicente
Pires da Motta (doutor), 30° presidente. Nomeado em 25 de
abril de 1860 — Posse a 13 de junho de 1860. Manoel Teixeira
de Souza (senador), 2° vice-presidente (2^ vez). Posse a 2 de
outubro de 1861. José Bento da Cunha Figueiredo (doutor),.

31° presidente. Nomeado em 14 de setembro de 1861 — Posse a
25 de outubro de 1861. Joaquim Camillo Teixeira de .Mello

(coronel), 3" vice-presidente. Posse a 17 de maio de 1862. José
Joaquim Fernandes Torres (senador), 1" vice-presidente. Posse
a 3 de novembro de 1862. Francisco Diogo Pereira de Vas-
concellos, 32° presidente. Nomeado em 18 de outubro de 1862
— Posse a 30 de novembro de 1862. Manoel Teixeira de Souza,
2° vice-presidente (2* vez). Posse a 27 de fevereiro de 1863.,

José Joaquim Pern:i,ndes Torres (senador), 1° vice-presidente
(2=^ vez). Pcsse a 11 de março de 1863. João Chriapiniano
Soares (conselheiro), 33° presidente. Nomeado em 31 de março
de 1863 — Posse a 4 de junbo de 1863. Fidélis de Andrade
Botelho, 4° vice-presidenle. Idem em 3 de fevereiro de 1864 —
Posse a 2 de abril de 1864. Pedro de Alcantara Cerqueira
Leite (desembargador). Idem em 16 de julho de 1864 — Posse
a 26 de setembro de 1864. Joaquim Saldanha Marinho (bacha-
rel) 35° presidente. Idem em 18 de novembro de 1865— Posse
a 18 de dezembro de 1805. Joaquim José de Sant'Anna (cónego),.
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vice-presidente. Posse a 24 de março de 1866, Joaquim Salda-
iha Marinho, volta ao exercício. Po33e a 18 de outubro de
1866. Elias Pinto de Carvallio (bacharel),, 2'* vice-presidente.
fiSIomeado em 6 de junho de 1867 — Posse a 1 de julho de 1867,
(José da Costa Machado e Souza (bacharel), 36" presidente.
Nomeado em 29 de setembro de 1867— Posse a 24 de outubro
de 1867. Manoel Teixeira de Souza, l» vice-presidente. Idem
em 25 de julho de 1868 — Posse a 1 de agosto de 1868. Domin-
fgos de Andrade Figueira (bacharel), 37" presi-lente. Idena em
|22 de julho de 1868 — Posse a 25 de agasto de 1868. José Maria
tCorrèa dp Sá e Benevides (bacharel), 38" presidente. Idem em
&i de abril de 1869 — Posse a 14 de maio de 1869. Manoel
ÍTeixeira de Souza (senador, i" vice-presidente. Idem em
[25 de julho de 1868 — Posse a 16 de maio de 1870. Agos-
[tinho José Ferreira Bretas, 5" vice-presidente. Idem em 29
de março de 1870 — Posse a 26 de maio de 1870. Antonio
iLuiz Alfonso de Carvalho (bacharel), 39' presidente. Idem
em 12 de outubro de 1870 — Posse a 27 de out ibro de 1870.
Francisco Leite da Costa Belém (bacharel), 2" vice-presidente.
iNomeado em 15 de abril de 1871 — Posse a 27 de abril de 1871.

Joaquim Pires Machado Portella (bacharel), 40° presidente

.

Idem em 5 de outubro de 1871 — Posse a 8 de novembro de
1871. Francisco Leite da Costa Belém (bacharel), 2" vice-presi-
dente (2a vez). Idem em 15 de abril de 1871—Posse a 20 de abril

de 1872. Joaquim Floriano de G^doy (doutor), 41" presidente.
Idem em 27 de maio de 1872 — Posse a 11 de julho de 1872.
Francisco Leite da Costa Belém (bacharel), 2° vice-presidente

1(3'

vez) — Posse a 16 de janeiro de 1873. Venâncio José d'01i-

veira Lisboa (bacharel), 42° presidente. Nomeado em 4 de ja-

neiro de 1873 — Posse a de março de 1873. Francisco Leite da
Costa Belém (bacharel), 2° vice-presidente (4* vez) — Posse a

2.7 de maio de 1874. João Antonio de Araujo Freitas Henriques
(bacharel), 43" presidente. Idem em 18 de setembro de 1874 —
ÍPosse a 26 de outubro de 1874. Francisco Leite da Costa Belém
(bacharel), 2" vice-presidente (5;^ vez) — Posse a 6 de março de
1875. Pedro Vicente de Azevedo (bacharel), 44" presidente.
Nomeado em 27 de fevereiro de 1875 — Posse a 22 de março de
1875. Barão de Camargos (senador Manoel Teixeira de Souza),

l" vice-presidente. Idem em 25 de junho de 1868 — Posse a 25
de feve -eiró de 1876. Barão da Villa da Barra (Dr. Francisco
Bonifacio de Abreu), 45" presidente. Idem em 12 de janeiro de
1876— Posse a 10 de março de 187G. Barão de Cauiárgos (Ma-
noel Teixeira de Souza), 1" vice-presidente {2^ vez) — Posse a

1 de dezembro de 1876. João Capistrano Bandeira de Mello
(conselheiro), 46° presidente. Idem em 13 de dezembro de 1876
— Posse a 24 de janeiro de 1877. Elias Pinto de Carvalho (ba-

charel), 1" vice-presidente (2^ vezK Idem em 30 de janeiro da
1878 — Posse a 11 de fevereiro de 1878. Francisco de Paula de
Silveir;! Lobo (bacharel, senador), 47" i^residente. Idem em 16

de abril de 1878— Posse a 6 de março de 1878. Joaquim José

de Sant'Anna (cónego), 2" vice-presidente (2"^ vez). Idem em
16 de abril de 1878 — Posse a 8 de novembro de 1878. Manoel
José Gomes Pv,abello Horta (bacharel), 48" presidente. Idem em
19 de novembro de 1878 — Posse a 5 de janeiro de 1879. Joa-
quim José SanfAnna (cónego), 2" vice-presidente (3* vez). Idem
19 de novembro de 1878 — Posse a 26 de dezembro de 1879.

Graciliano Aristides do Prado Pimentel (bacharel). 49° presi-

dente. Idem em 24 de dezembro de 1879 — Posse a 22 de ja-

neiro de 1880. Joaquim José de SanfAnna (cónego), 3" vicj-

presidenfce (4^ vez). —Posse a 24 de abril de 1880. José Francisco
Netto (ba.oharel), vice-presidente. Nomeado em 18 de dezembro
de 1880 — Posse a 30 de dezembro de 18S0. João Florentino
Meira de Vasconcellos (bacharel), 50° presidente. Idem em 23

de fevereiro de 1881 — Posse a 5 de maio de 1881. Joaquim José

de SanfAnna (cónego), 2" vice-presidente (5* vez). Posse a 12

de dezembro de 1882. Theophilo Carlos Benedicto Ottoni (ba-

charel), 51" presidente. Nomeado em 28 de janeiro _de 1882 —
Posse a 31 de março de 1882. Henrique de Magalhães Salles,

vice-presidente. Idem em 28 de outubro de 1882— Posse a 23 de
dezembro de 1883. Antonio Gonçalves Chaves (bacharel), 52°

presidente. Idem em 10 de fevereiro de 1883 — Posse a 7 de

março de 1883. Carlos Honorio Benedicto Oitoni (bacharel, vice-

presidente. Idem em 20 de fevereiro de 1884 — Posse a 22 de

maio de 1884. José Antonio Alves de Brito (desembargador),
vice-presidente. Idem em 24 de maio de 1884

—
'Posse a 28 de

maio de 1884. Antonio Gonçalves Chaves, reassumiu o exercício.

Idem em 10 de fevereiro do 1883 — Posse a 8 de junho de 1834.

Olegário Herculano de Aquino e Castro (desembargador), 53°

presidente. Nomeado em 9 de agosto de 1884 — Posse a 4 de

setembro de 1884. José Antonio Alves de Brito (desembargador),

vice-presidente (2* vez). Idem em 24 de maio de 1884 — Posse
a 13 de abril de 1835. Antonio Teixeira de Souza Magalhães
(bacharel), vice-presidente. Idem em 30 de agosto de 1885 —
Posse a 2 de setembro de 1835. Manoel do Nascimento Machado
Portella (conselheiro), 54° presidente. Idem em 12 de setembro
de 1885 — Posse a 19 de outubro de 1885. Antonio Teixeira de
Souza Magalhães (bacharel), vice-presidente (2^ vez). Idem em
30 de agosto de 1885 — Posse a 13 de abril de 1883. Francisco
de Faria Lemos (desembargador), 55" presidente. Idem em 20
de março de 1886 — Posse a 10 de maio de 1836. Antonio Tei-
xeira de Souza Magalhães (bacharel), vice-presidente (^'"^ vez).

Idem em 30 de agosto de 1835 — Posse a 8 de junho de 1886.
Francisco de Faria Lemos (desembargador), i-eassuiniu o exer-
cício. Idem em 2) de março de 1386 — Posse a 14 da junho de
1886. Antonio Teixeira de Souza Magalhães (bacharel), vice-
presidente (4^ vez). Idem em 30 de agosto de If 85 — Posse a 1

de janeiro de 1887. Carlos Augusto de Oliveira Figueiredo (ba-
charel), 56° presidente. Idem em 24 de dezembro de 1886 —
Posse a 4 de fevereiro de 1837. Antonio Teixeira de Souza
M.igalhães (bacharel), vice-presidente (õ'"^ vez). Idem em 30 de
agosio de 1885 — Posse a 9 de julho de 1887. Luiz Eugénio
Horta Barbo-a (bacharel), 57" presidente. Idem em 6 de agosto
de 1887. — Posse a 20 de agosto de 1887. Antonio Teixeira de
Souza Magalhães (bachai^ei), vice-presidente {G^ vez). Idem em
30 de agosto de 1835 — Posse a 1 de julho de 1888. Antonio
Gonçalves Ferreira (bacharel), .58° presidente. Idem em 24 de
novembro de 1888 — Posse a 7 de dezembro de 1888. Barão de
Camargos (Antonio Teixeira de Souza Magalhães), vice-presi-

dente. Idem em 3 de agosto de 1885 — Posse a 29 de abril de
1889. Joaquim José de SanfAnna (conselheiro), 1° vice-presi-
dente (6* vez). Idem em 15 de junho de 1889 — Posse a 18 de
junho de 1889. Barão de Ibituruna (Dr. João Baptista dos
Santos), 59" presidente. Idem em 15 de junho de 1889 — Posse
a 28 de junho de i839. Em julho de 1889 foi elevado a Visconde
de Ibituruna. Dr. José Cesário de Faria Alvim eleito gover-
nador em 15 de no^^embro de 1891: passou a administração ao
vice-presidente Dr. Eduardo Ernesto da Gama Cerqueira em 9 de
fevereiro de 1892 e este em 14 de julho do mesmo anno, pas-
sou-a ao Dr. Aftonso Augusto Moreira Penna, eleito presidente
em 30 de maio de 1892. Dr. Chrispim Jacques Bias Fortes que
tomou posse a 7 de setembro de 1894. Constituição do estado
Em nome de Deus Todo Poderoso —• Nós os Representantes
do povo mineiro, no Congresso Constituinte do Estado, decre-
tamos e promulgamos esta Constituição, pela qual o Estado
Federado de Minas Geraes organisa-se como purte integrante
da Republica dos Estados Unidos do Brazil : — Titulo I

—

Da organisação do Estado. — Art. 1.° O Estado Federado
de Minas Geraes organisa-se, pelas disposições da presente
Constituição, como parte integrante da Republica dos Estados
Unidos do Brazil. Art. 2.° Os limites do sau território são
os mesmos da antiga Provinda de Minas Geraes, sem pre-
juízo das alterações que possam soffrer nos termos do art. 4»

da Constituição Federal. Art. 3.» A Constituição garante aos
brazileiroô e estrangeiros a inviolabilidade de todos os direi-
tos concernentes á liberdade, ,á segurança e á propriedade,
nos termos seguintes da Constituição Federal: § 1." Todos
são iguaes perante a lei. O Estado não admitte privilégios de
nascimento, desconhece fóros de nobreza, tilulos nobiliarchi-
cos e de conselho, bem como ordens honorificas e todas as
suas regalias, extinctos. pela Constitutção federal. § 2." Nin-
guém pôde ser obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma
cousa sinão em virtude de lei. § 3.° Todos os indivíduos e

couíissões religiosas podem exercer publica e livremente o seu
culto, associi ndo-se pira esse iim e adquirindo bens, obser-
vadas as disposições do direito commum. § 4.° O Estado só

reconhece o casamento civil, cuja celebração será gratuita.

§ 5." Os cemilerios terão caracter secular e serão administra-
dos pelii autoridade municipal, ficando livre a todos os cultos
religiosos a pratica dos respectivos ritos em relação aos seus
crentes, desde que não oílendam a moral publica e as leis.

§ 6." O ensino primário será gratuito e o particular exercido
livremente. § 7." Nenhum culto ou egreja gozará de subven-
ção official, nem terá relações de dependência ou alliança com
o governo ds Estado. § 8 ° A todos é licito associarem-se e

reunirem-se livremente o sem armas, não podendo intervir a
policia, sinão para manter a ordem publica. § 9.° E' permit-
tido a quem quer que seja representar, mediante petição, aos
poderes públicos, denunciar abusos das autoridades e promo-
ver a responsabilidade dos culpados. § 10. E)u tvMnpo de paz,

qualquer pôde entrar no território do Estado ou delle sahir.
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com a sua fortuna e bens, quar.do e como lhe convier, inde-

pendende de passaporte. § 11. A casa é o asylo inviolavpl do

individuo, ninguém pôde ahi penetrar de noite- sem consen-

timento do morador, sinão para acudir a victim is de crimes

ou desastre», nem de dia, sinão nos casos e peia fórma pres-

c^iptas na lei. § 12. Em quilquer ass imp o, é livre a mani-
festação de pensamento pela imprensa ou pela tribuna sem
dependência de censura, respondendo caila ura pelos abusos

que commettsr nos casos e pela fórma que a lei determinar.

Não é permitlido o anonyraalo. § 13. A' excepção de flagrante

delicto, a prisão não poderá ter logar sinão depoig da pro-

nuncia do indiciado, salvos os casos determin.idos em lei e

mediante ordem escripta da autoridade competente. § 14. Nin-

guém poderá ser conservado em prisão sem culpa fotmada,
salvas as excepções especiíicadas em lei ; nem levado a prisão

ou nella detido, si prestar íiança idónea, nos casos em que a

lei admittir. § lõ. Ninguém será sentenciado sinão pela a i-

toridade compeienie, em virtude de lei anterior e na fórma
por ella prescripta. § 16. Aos accusados se assegurará na lei

a mais plena defesa com todos os recursos e meios essenciaes

a ella, desde a nota de culpa entregue era 24 horas ao preso

e assignada p-"la autoridade competente cora os i, ornes do ac-

cusador e das testemunhas. § 17. E' garantido o direito de

propriedade, em toda pl-^nitude. salvo o caso de desapropria-

ção por utilidade e necessidade publicas, mediante prévia in-

demnisação. As minas pertencem aos proprietários do sólo,

salva as limitações que forem estabelecidas por lei. a liem da
exploração deste ramo de industria. § 18 E' inviolável o si-

gillo da correspondência. § 19. Nenhuma pena passará de

pessoa do delinquente. §20. Dar-se-ha o iM.hcas-cnrpv, sempre
que o individuo soífrer ou se achar em imminente perigo

de sofTrer violência ou coacção per illegalidade ou al)uso do
pod=r. §21. A' excepção das causas que, por sua natureza,
pertencem a juizes espeeiaes, não havei-a fòro privilegiado.

§ 22. E' garantido o livre exercício de qualquer profissão moral
mtiterial.^^intellectual e industrial. § 23. Os inve^itos indus-

triaes pertencerão aos autores, aos quaes ficará garantido por

lei privilegio tempc rario, ou será coij^edido pelo Co igresso um
premio razoável, quando haja conveniência de vulgarisar o

invento. § 24. Aos autores de obras litlerarias e artísticas é

garantido o direito exclusivo de reproduzil-as pela imprensa
ou por qualquer outro processo mecmico. Os berdeiros dos

autores gozarão úesse direito pelo tempo qne a lei determinar.

§ 25. Alei assegurará também a propriedade das marcas de
fabricas. § 26. Por motivo de crença ou de funcção religiosa,

nenhum cidalão brazileiro poderá ser privado de seus direi-

tos civis e políticos, nem esimir-se do cumprimento de qual-
quer dever civico. § 27. Nenhum imposto de qualquer natu-
reza poderá ser cobrado sinão em virtude de uma lei que o

autorise. § 28. E' mantida a instituição do jury. § 29.

Os cargos públicos civis, ou militares, são accessiveís a todos

os brazíleiros, observadas as condições de capacidade especial

que a lei estatuir, sendo porem, vedadas as accumulações re-

muneradas. § 30. A lei não terá effeito retroactivo . Art.4\o Fica
abolida a jurisdicção administrativa contenciosa. Art 5." A
especificação dos direitos e das garantias expressos na Consti-

tuição não exclue os demais resultantes da organi-ação poli-

tica que ella estabelece e dos princípios que consagra. An. 6°

São órgãos da soberania do pnvo o Poder Legislativo, o Exe-
cutivo e o Judiciário, harmónicos e iiiilependentes entre si.

Art. 7.° As despezas do Estado serão pagas pelas rendas que
não forem por esta Constituição destinadas ás nuinicipaliila-

des, guardadas as restricções da Constituição Federal. .Vrt. 8.°

O Estado institue o governo autónomo e livre dos municípios
em tudo quanto respeita ao seu peculiar interesse, nop termos
prescriptos por esta Constituição. Secção 1 — Do Pod^r Legis-
lativo — Capitulo I — Disposições geraes, — Art. 9.° O Po-
der Legislativo é delegado aura Congressso, com a sancção do
presidente do Estado. Paragrapho Único. O Congresso com-
põe-se de duas ( amaras : a dos Deputados e a dos Senadores
ou Senado. Art. 10. Salvo os casos indicados na Cosntituição.

em que houver fusão de Camaras, os dous ramos do Congresso
funccionarão separadamente, mas ao mesmo tempo, na capital
do Estado. Paragrapho uníco. Poderão, porém, funccionar em
outro log;ir, precedendo deliberação do Congresso ou convoca-
ção motivada do presidente do Estado, approvada por aquelle
no acto de reunír-se. Art. 11. O Congresso reunir-sc-ha no
dia 21 de abril de cada anno, si a lei não designar outro dia
independente de convocação ; funccionará durante tres mezes
a datar da sua abertura, podendo ser prorogado, adiado ou

convocado extraordinariamente. Paragrapho único. Só ao
Congresso compete deliberar sobre a prorogação e adiamento
de suis sessões. Art. 12. As sessões do Congresso serão pu-
lilicas, salvo si o contrario for deliberado por maioria dos
votos presentes. Todos os actos e discussões serão regular-
mente publicados pela imprensa, exceptos os actos praticados
e as discussões havidas em sessões secretas, si assim for deli-
berado. Art. 13. O Congresso só deliberará estando presente
maioria absoluta de s^us membros ; no regimento de cada
uma das Camaras indicar-se-ha, porém o numero indispensável
para a aberttira das sessões e discussões das matérias da ordem
do dia. Art. 14. Compete privativamente a cada uma das cama-
rás, independente de sancção, veri ficar e reconhecer os po leres
de seus membros, eleger suas mesas, organisar seus regimen-
tos, nomear os empregados de suas secretarias, marcar seus
vencimentos e regular o serviço de sua policia interna . Art. 15.
Cada uma das camarás proverá também em seu regimento
quanto ao modo de su i communicação com o presidente, pu-
blicações dos seus trabalhos, solemnidade da abertura e en-
cerramento das sessões e quanto ao mais que for concernente
ao regim-nto interno, respeitadas as disposições desta Con-
stituição. Paragraplio único. Os regimentos internos serão or-

ganísados respeitadas as seguintes regras: Nenhum projecto
da lei ou resolução poderá entrar em discussão sem que tenha
sido dado para or.lem do dia, pelo menos, vinte quatro horas
ames ; Cada projecto de lei on de resolução passará, pelo me-
nos, por tres dísc issões ; De uma a outra discussão não po-
derá haver intervallo menor de vinte e qaatro horas ; O pro-
jecto de lei do orç imento terá sempre preferencia na discussão
e não poderá conter disposição alguma estranha á receita e

despeza do E~tado. Art. 16. Os deputados e. senadores são
invioláveis por suas opiniões, palavras e votos no exercício do
mandato. Art. 17. Os deputados e senadores, desde que tive-

rem recebido diploma até a nova eleição, não poderão softVer im-
posição de qualqier peualídde, ser processados criminalmente,
nem presos sem prévia licença de sua camará, salvo caso de
flagrância em crime inafiançavel. Neste caso. levado o processo
até á pronuncia exclusive, a autoridade processa nte remetterá
os autos á camará respectiva para resolver sobre a procedência,
da aocusação, si o accusado não optar pelo julgamento irame-
diato. § Único. Si a camará declarar que não procede a
acc isação, em tempo algum será ella renovada.— j\r!. 18. Os
membros do Congresso, quando tomarem assento, contrahirão,
em sessão publica, o compromisso de bem cumprir os seus
deveres ou prestarão juramento.— Art. 19. Durante as sessões,

receberão os senadores e os deputados um subsidio pecuniário
igual e ajuda de custo que serão fixados pelo Congresso, no
fim de cada legislatura para a seguinte.— § Único. O exercício
do mandato durante as prorogalivas não será retribuído.

—

Art. 20. Nenhum membro do Congresso, a datar do dia de
sua eleição, poderá celebrar contractos com o poder executivo
Federal ou do Estado, nem delles receber comraissões ou em-
pregos remunerados, nem ser presidente ou fazer parte de
directoria d - bancos, companhias ou emprezas que gosem de
favores da União ou do Estado. AVquells que o fizer renuncia,
ipso facto, o mandato.— Art. 21. A mudança de domicílio ou
de residência para fóra do Estado importa renuncia do man-
dato.— Art. 22. O mandato não será imperativo.— § 1." Os
membros do Congresso poderão renunciar o mandato em
qualquer tempo.— § 2.° O funccionario publico que for eleito

membro do Congresso e não tomar assento dentro de 30 dias,

contados da abertura da sessão ordinária, continuando no
exercício do seu emprego, reputa-se ter renunciado o mandat.."
procedendo-se á eleição pari sua substituição.— Capitulo II.—
Da Camara dos Deputados.— Art. 23. A camará dos depu-
tados compor-se-ha de cidadãos eleitos pelo povo mineiro por
voto directo.— § 1." O nomero de deputados será fixado por
lei em proporção que não excederá de um para setenta mil
habitantes, nem do máximo de quarenta e oito; si, porém, á
vista do recenseamento, se verificar que deve ser augmentado,
õ Congresso i'esolverá a respeito.— § 2.° para este fim mandará
o governo proceder ao recenseamento da população do Estado,
o q\ial será revisto decennalmente.— Art. 24. O mandato de
deputado durará quatro annos.— Art. 25. E' privativa da
camará dos deputados a iniciativa:— I. Sobre impostos ; II.

Fixação de força publica ; 111. Discussão das propostas feitas
pelo poder executivo ; IV. Adiamento e prorogação das sessões
legislativas. E' também de sua privativa attribuíção declarar
procedente a accusação contra o presidente do Estado, nos
termos do art. 58 desta Constituição,— Capítulo III.— Do Se-
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nado.— Avt. 26. O senado compor-se-ha de cidadãos eleitos

pelo povo mineiro, por voto directo, com as condições de ele-

I

gibilidade determinada no art. 96.— § Único. O numero
de senadores será fixado por lei em proporção que não esoeda
de um para cento e quarenta mil habitantes, nem do máximo
de vinte e quatro: si, porém, á vista do recenseamento, se

verificar que deve ser augraentado, o Congresso resolverá a
respeito.— Art 27. O mandato de senador durará oito annos,
sendo o possoal do senido renovado pela metade quatriennal-
mente.— Art. 28. O senador eleilo em substituição do outro,
S''rvirá somente o tempo que faltar para expirar o mandato
do substituído,— Art. 29. Compete ao senado julgar o presi-
dente do Estado e demais fu iccionarios design idos n i, Consti-
tuição, nos crimes de responsíibilidade — § 1." Como tribunal
de justiça, o senado não poderá impôr outras penas que não
sejam as de suspensão e demissão do emprego, com declar ição

I

de inhabilidade para servir qualquer outro ou sem esla, com-
minadas em lei anterior.— § 2." tísta competência, que só será
exercida por provocição de queixa ou denuncia, não excluirá
a dos tribunaes perante os quues devem os ditos f mccionares
responder, nos termos desta Consiiiuição § 3." Não proferirá
sentença oondemnatoria sinão pelos votos de dous terços dos
membros presentes. § 4.° A ordem do processo será regulada por
lei.— Capitulo IV.— Das aHrilmições do Congresso.—Art. :íO.

Compete privativamente ao Congresso:' 1." Fazer leis, inlerpre-

j

tal-as.suspendel-as e revogal-as ; 2.° Orçar e fixar, animal m ente,

a receita e despeza do Estado e tomar as contas de cada exer-

cício financeiro; 3." Regular a arrec:idação e distribiição das
rendas do Estado e, quando esta se referir a despezas de c<;-

i racter loca', precisará obter, pelo menos, os votos de dous
terços dos membros presentes em uma das dias camarás; 4."

Fixar annualmente a força publica; 5.° Legislar sobre o

ensino secundário e superior, que será livre em todos os grãos;
6.° Sob^e a divida publica, decretuido os meios par.i a s ia

! amorii-iação annual, j:iro3 e pagamentos; 7.0 Sobre a organi-

sação judiciaria e ordem do processo de competência do Estado
;

8. ° Soijre camarás municipaes, nos termos dos artigos 75 a 80;

9. " Sobre terras e minas perlencentes ao Estudo; 10. Sobre
I

desapropriação, mediante prévia indemaisação, por necessi lade

j
ou utilidade do Estado; 11. Sobre obras publicas, estradas,
vias-ferre.is, canaes e navegação de rios, que não estejam

subordinados á administração federal ou municipal ; 12. Sobre
casas de prisão, irabalho, correcção e seus regimens, perten-

centes ao Estado ; 13 Sobre soccorros públicos e casas de cari-

dade, excepto as periencentes ás municipalidades ; 14 Sobre o
estabelecimento de colónias, catech^se e civilisação dos indi-

fenas ; 15. Sobre correios e telegraphos d') Estado, nos termos
a Constituição Faderal; 16. Sobre bancos, salvo a restricção

estabele •ida pela Constituição Federal ; 17. Sobre o estabele-

cimento de pecúlio legal em beneficio dos f inecionarios do
Estado: 18. Autorisar o presidente a contraliir empréstimos e

fazer outras operações de crediro ; 19. Auctorisar e approvar
ajustes e convenções com outros Estados nos termos dn art. 65

da Constituição Federal; 2). Decretar a alienação dos bens do
Estado; 21. Decretar a divisão poliiica, judiciaria e adminis-
-trativa do Estado e mudança de sua capital para o logar que
mais convier: 22. Crear e supprir empregos públicos e dar-lhes

attribuições ; 23. Fixar os vencimentos dos f incsionarios pú-

blicos e determinar o subsidio e ajuda de c isto dos membros
-do Congresso ; 24. Acceitar as renuncias e excusis do presidente

e vice-presidente; 25. Legislar sobre os meios de fazer efif-^ctiva

a responsabilidade dos funccioaarins encarregad'>s da arre-
cadação das rendas do Estado ; 26. Conceder ou negar licença

ao presidente pir i retirar-se do Estado por mais de oito dias
;

27. Promover no Estadoo desenvolvimento da educação publica,

da agricultura, da industria, do cominercio, da immigração e

das artes ; 28. Organisar o código florestal e rural ; 29. Annullar
as posturas e decisões das camar.is municipaes nos casos do ai't.75

n. 7, §§) .°. 2.0, e3." desta Constituição ; 30. Decretara organi-
sação da milícia civica e preceit' is disciplinares a que lica sujeita;

31. Periioar e comniutar as penas impostis aos funccionarios
do Estado, por crimes de responsabilidade ; 32. Conceder, por
tempo limitado, privilegio a inventores, aperfeiço.idores e pri-

meiros introiluctores de índ isfcrías novas, salvas as attribuições

do governo federal; 33. Pror'gar e adiar aa suas sessões;

34. Cassar os poderes do presidente ou vice-presidente do Es-
tado, nos cas 'S de incapacidade physica ou moral, plenamente
provada e reconh ecida por dous terços dos membros presentes

;

35. Regular as condições e o processo de eleição para os

cargos do Estado ; 36. Apurar a eleição de presidente e vice-
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presidente. Art 31. Compete também ao Congrasso: l.o Velar
na guarda da Constituição e das leis :

2. o Providenciar sobre
todas as necessidades de caracter estadoal , 3.» R,eclamar a
intervenção lo G iverno da União nos casos do art. 6o da
Constituição Federal ;

4.o Nomear commissões que examinem
o estado d IS rep u-iições p iblicas e pro-^edun a inquérito sobre
neg .cios d' iueresse publico ; Tj.<^ Legislar sobi'e instrucção
primaria; 6.oConv)car, pelos president 'S das duas caraarasou
seus sabHitutos hgaes, sessões extraordinari:is, quando as
circumstanoias o exigirem; 7." Dt posse ao presidente e vice-
presiden e do ístado. Art. 32. E' vedado ao Congr-sso delegar
ao presidente do Estado o exercício de qualquer das attri-
buições que por esta Constituição lhe competem. Art. 33.
Quando h juver convocação extra')rdi 1 iria do Congresso, este
de pi-efer -ncia d^iberará sobre o assiim uo q le tiver motivado
a convocação Art. 31. A legislatura durará quatro annos,
terminando a primeira em 31 de dezembro de 1894. Art. 35.
As delilvraçõ s do Congresso, tomadas d.: aceordo com o
art. 3J, n. 31, independem de saTC-ã . — Capitilo V — Das
leis, decretos e resoluçõe; — An. 35. Silvas as excepções do
íirt. 25. todos os projectos de lei poderão ter origem' indis'-
tincfcamente na Camara ou Senado, por iniciativa de qualquer
de seus m-mliros. Art. 37. O projecto de lei adoptado em
uma das C luiaras será s bmetti lo á out:-a e esta, si o appro-
var, envial-o-lia ao presidenta q le aequieseendo o sanccionará
e promulgará. Vrt. 33. Si o presíden e. poi-ém.

j
ilgal-o incon-

stitucional ou contrario aos interesses do lOstado, oppor-lhe-ha
o seu vcOí dentro de dez dias u'eis, a contar daquelle em
que o tiver reeebi Io, devolvendo-o, neste mesmo prazo, ao
presidente do Congresso, com os motivos da recu<a. § 1.» o
projecto e os motivos da reeu^a serão publicados na folha
ofiicial dentro do mesmo praz ), si o Congress i já estiver
encerrado. qualquer dos casos, o silencio do presidente,
além do dcccndio, importa i sancção. § 2. o O projecto não
saucoionado s-rá subinettido a uma discussão e votação no
Congresso, e sen lo ailoptado por dous terços d.is membros
presen es, voltará ao presid nte piri ser promulgado como
lei. Nesta discussão o projecto poderá ^er modificado no sen-
tido de algumas ou todas as razões, allegalas pelo presidente
na sua meusagem. Art. 39. A sanc;ão 'e promulgação pelo
presidente do Os ado t 'rão as seg iint':'s fórmulas: 1.=^ «O povo
do Estado de Minas Geries, por seus representantes, decretou
e eu, em seu nome, sancciono a seguinte lei.» 2.^ «O povo
do Estado de M nas-Gera^s, por seus representante, resolveu
e eu, em seu nome, sancciona o .seguinte decreto.» 3.* «O
povo do Es ado de Minas Gn-aes. por seus representantes, de-
cretou e ei promulgo a seguinte lei ou decreto. » .\rt. 40. A
promulgação pelo presidente dó Cmg^esso erá as seguintes
formulas: 1.^ «O povo do tístado de 'Minas-Geraes, por seus
representantes, decretou e eu promulgo a seguinte lei. » 2.*
«O povo d) ísta^lo da Minas GM-aes. por seu-; representantes,
resolveu e eu nromulgo o segiínte decreto.-» Art. 41. Nenhum
projecto poderá ser sanccionado ou promulgado sómeate eni
parte. Art. 42. Os projectos rjeitados ou nCi j app -ovados
nos termos do art. 38, § 2o, nã. , po lerão ser renovados na
mesma sessão. Art. 43. O presidente fará prom ilgar e pu-
blicar, dentro de de/, dias titei-, as leis q le sanccionar.
Quando não o faç i neste pr izo o presidente do Congresso
promulgará a lei na fórma prescripia no art. 40. Art. 44.

Cada uma das Cam iras é obrigii la i se pronunciar, até a
sessão seguinte, sobre os project s rem ttidos p-la outra ca-
mará, <u pelo poder exe.;utivo. Vrt. 45. O projecto de lei de
uma Camara, em-ndado p'la outra volverá á primeira, q e,

acceitando asem-ndas, envial-o-ha ao resideiiie cora as moili-
ficações fei as. § l.o Ni caso contrario, volverá o projecto

á Camara revisora, onde só se considerarão confirmadas
as alterações, si oluiverem dous terç .s d s votos presentes
e, nesta liyp ithese, volverá á camará iniciadora, que só po-
derá rejeitar as mo iflcaçõ'S também por dous terços dos
votos pr sentes. § 2." Cira as alterações ou sem elias. na
mesma hypoth 'se do paran;r.ipho anterior, será o piojecto
sujeito á sancção. Capitulo VI— Da fusão das Camar.is —
Art. 46. Vs 'amaras só funccionarão j intaraente nos seguintes
casos: 1.° Viiertura e encerr.im.-nt ' das sessões; 2." Posse
ao presid-nte e vice-presi lent' ; 3.» Conhecimento das re-
nuncias e escusas desses fu iccionari )3 ; 4." Nos casoa do
art. .30, n. 21. ultimi pirte, n. 34. art. .38, § 2", o art. 97,

§§ 1" e 2". Art. 47. O Congresso se -á presidido p'lo presi-

dent' do Se iado e, na falta leste, pelo president- da Camara.
Secção II — .)o Poder Executivo — Gtipitiilo I — Do president»
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e vice-presidente — Art. 48. O Pcler Executivo é confiado a
nm cidadão, com o titulo de presidente do Estado de Minas-
Geraes. Art. 49. Na falta ou impedimento do presi lente,

exercerá o governo o vice-presidente, eleito simultaneamente
com aquelle e pelo mesmo periodo. 1.» Na falta ou impedi-
mento deste serão chamados è subsiituição suocessivamente,
o presidente do Seuado, o presidente da Camara, e na falia

ou impedimento destes, os respectivos vice-presideiites na
mesma ordem. § 2.° Dando-se vaga de presidente ou vice-
presidente, faltando mais de um anno para findar o pe-

ríodo presidencial, far-se-ha neva eleição e o eleito servirá
até o fim do mesmo periodo. No caso de faltar menos de um
anno preencherá o resto do tempo o substituto legal. Art. 50.
O periodo presidencial durará quatro annos, não podendo
o presidente ser reeleito e nem eleito vice-presidente para
o perio lo seguinte. Paragraj^ho unioo. Igual incompatibilidade
prevalece para o cidadão que exercer o governo no ultimo
anno presidencial. Art. 51. O presidente deixará o exercício
de suas funcções no niesmo dia em que expirar o periodo
presidencial, snccedendo-lhe o recem-eleito e, na falta ou
impedimento deste, o substituto legal nos termos do art. 49.

Paragrapho único. O primeiro periodo presidencial terminará
no dia 7 de setembro de 1894. Art. 52. O presidente e

vice-presidenie, no acto da posse, pronunciarão perante o
Congresso, ou na falta, perante o Tribunal da Relação, a
seguinte affirmação ou juramento : «Prometto, sob minha pa-
lavra de honra (ou juro por Deus), cumprir e fazer cumprir
a Constituição e lei? da União e deste Estado, desempenhando
com lealdade as funcções do cargo de presidente (ou vice-pre-
sidente) do Estado de Minas-Geraes.» Art. 53. O presidente
residirá na capital do Estado e não poderá retirar-se do terri-

tório deste, por mais de oito dias, sem licença do Congresso,
sob pena de perda do cargo.— Art. 54. O presidente percebe-
rá um subsidio fixado pelo Congresso no periodo presidencial
antecedente e que não poderá ser alterado durante a sua admi-
nistração.— Art. 55. O cidadão eleito presidente do Estado não
poderá orcupar cargo algum federal, de nomeação ou de eleição.
— Art. 56. O vici -presidente, quando não estiver no exercido
do cargo, poderá desempenhar o mandato de deputado ou se-

nador. Perdel-o-ha, porém, desde que exerça as funcções execu-
tivas por mais de seis mezes. Capitulo II — Das attribuições
do poder executivo.—Art. 57. Compete ao presidente: l.^Sanc-
cionar, promulgar e fazer publicar as leis e resoluções do Con-
gresso, expedindo decretos, instrucções e regulamentos pãra
sua fiel execução; 2." Nomear, suspender e demittir os func-
cionarios do Estado, na forma das leis; 3.° Distribuir, admi-
nistrar e mobilisar a força publica do Estado, na forma das
leis; 4.0 Indultar e commutar as penas impostas aos réos de
crimes communs, sujeitos á jurisdicção do Estado; 5." Enviar
ao Congresso, no dia da abertura de cada sessão legislativa,

uma mensagem em que dará conta dos negócios do Estado, e

indicará as providencias legislativas reclamadas pelo serviço
publico; 6." Convocar extraordinariamente o Congresso; 7.°

Nomear os magistrados, nafórma determinada nalei; 8." Pro-
ver os cargos da milicia cívica, decret ir sua mobilísação e das
forças municipaes, no caso de grave perturbação da ordem pu-
blica, dando conta ao Congresso do seu procedimento ;

9." Ce-
lebrar com outros Estados ajustes e convenções sem caracter po-
litico ad referendum do Congresso, ou mediante aiitorisação legis-

lativa; 10. Requisitar a intervenção do Governo Federal, para o
restabelecimento da ordem e tranquillidade publicas, dando ao
Congresso conhecimento dos motivos determinantes do seu pro-
cedimento ; 11. Represmtar o Estado nas suas relações ofli-

cíaes com o governo da União e com os dos outros Estados ; 12.

Enviar á camará dos deputados propostas de leis devidamente
motivadas, sendo as do orçamento e fii;ição de' forças, dentro
de oito dias, contados daquelle em que for aberta a sessão do
Congresso; 13. Mandar proceder á eleição dos membros do Con-
gresso nos termos da lei ; 14. Determinar e superintender a
applícação das rendas destinadas pelo Congresso aos diversos
Serviços da publica administração: 15. Decidires conflictos de
jurístiicção administrativa, salvas as excepções estabelecidas
nesta Constituição ; 16. Contrahir empréstimos e fazer outras
operações de credito de conformidade com a lei. Capitulo III

—

Da responsabilidade do presidente.—> Art. 58. O presidente do
Estado de Minas Geraes será submettido a processo e julga-
mento nos crimes de responsabilidade perante o senado, e nos
crimes commus perante a Relação, depois de declarada proce-
dente a accusação pela camará dos deputados. Paragrapho
único. Decretada procedente a accusação, fica o presidente sus-

panso de suas funcções.— Art. 59. Constituem crimes de resa
pmsabilidade os actos que attentarem contra: l.o A existenci»
politica do Estado ; 2." A Constituição e as leis ; 3.° O livre
exercício dos poderes políticos ;

4." Õ goso e exercício dos di-
reitos indivíduaes e políticos : 5.° A segurança e tranquillidade
do Estado; 6.° A probidade da administração e do governo •

7." A guarda e emprego legal dos dinheiros públicos. Capi-
tulo IV — Dos secretários de Estado.— Art. 60. O presidente
será auxiliado pelos secretários de Estado, que lhes subscre-
verão os actos e presidirão as respectivas secretarias.— Para-
grapho único. Estas não excederão de quatro e serão organi-
sadas por lei.— Art. 61. Os secretários de Estado não poderão
accumular outro emprego ou fuacção publica, nem ser eleitos

presidente ou vice-presidente, deputado ou senador. § 1." Só se
corresponderão pessoalmente com o Congresso quando c Jnvidados
para darem, no recinto de qualquer das camarás, esclareci-
mentos sobre assumptos pertencentes ás suas repartições. Ex-
cepto este caso, as suas coramunicações serão feitas por escri-

pto, ou em conferencias com as coramissões das camarás. § 2."'

Dirigirão annualmente relatórios ao presidente que os fará
imprimir, ereraetterá com a sua mensagem, para serem distri-

buídos pelos membros do Congresso. § 3.° Não sao responsa-
saveís perante o Congresso ou perante os tríbunaes, pelos

conselhos dados ao presidente do Estado. §4.° Respondem,
porém, quanto aos seus actos, pelos crimes qualificados em lei.

§ 5.'» iMos crimes communs serão processados e julgados
pelo Tribunal da Relação ; e nos de responsabilidade pela au-
toridade competente para o julgamento do presidente do Es-
tado.— Art. 62. São requisitos para nomeação de secretario
de estado: 1." Estar na posse dos direitos políticos; 2'° Ser
domiciliado no Estado desde ti'es annos, pelo menos, antes da
nomeação.— Secção III.— Do Poder .Judiciário.— Art. 63.

O poder judiciário será exercido: I. Por um tribunal superior
com a denominação de Relação, séde na capital e jurisdicção
em todoo Estado.— II. Por juizes de direito, substitutos e ju-
rados, nas comarcas.— III. Por juízes de paz eleitos em cada
districto.— Art. 64. Os juízes da Relação, que continuarão a
ter a denominação de desembargadores, e os de direito, serão
vitalícios e só por sentença ou nos casos de incapacidade phy-
síca ou moral, averiguados mediante j^rccesso, perderão seus
cargos.— Art. 65. Os juizes substitutos e os de paz servirão
o tempo marcado na lei e não poderão ser destituídos, sinão
em virtude de sentença. Art. 66. Haverá na Relação um
procurador geral, que será designado pelo governo dentre os

membros desse tribunal, e em cada com. um promotor de
justiça.— Art. 67. Uma lei especial fará a divisão judiciaria
do Estado, e regulará a constituição da magistratura, do mi-
nistério publico, o numero dos juizes, os requisitos de suas
nomeações, os casos de accesso, os vencimentos, a organisação
do jury, a competência, a ordem do processo criminal e civil,

observando as regras seguintes: I. A divisão judiciaria coinci-
dirá, quanto possível, com a divisão municipal e será subordi-
nada á organisação judiciaria.— II. Terão preferencia como
limites das circumscripções judiciarias os accidentes naturaes
do terreno, como serras, rios, vales ou linhas rectas imagina-
rias, ligando os pontos topographicos demarcados.— III. Os
títulos de propriedade particular nunca poderão servir de base
para limites.— IV. Somente os doutores e bacharéis em direito

poderão ser nomeados para os cargos de juizes de direito e

substitutos, devendo ser preferidos para as nomeações de pro-
motores de justiça.— V. A nomeação dos juizes de direito

será precedida de noviciado e de concurso, e a dos substi-

tutos de noviciado.— VI. A qualificação dos jurados será de
exclusiva competência da autoridade judiciaria,— VII. O jury
será o juízo coramiim para o julgamento dos réos de crimes
sujeitos á jurisdicção do Estado, salvas as excepções feitas na
Constituição.— Vlíl. Os jurados conhecerão do facto e os juizes
applícarão o direito.— IX Os juizes de direito não poderão
ser removidos sinão em algum dos seguintes casos: I. De o
requerem ; II. De ;iccesso : III. De rel)ellíão, sedição ou grave
l^erturbação da ordem publica, cabendo á Relação resolver
sobre a conveniência da remoção, em processo que será regu-
lado por lei. — X. O accesso será regulado por antiguidade e

merecimento. Para este eífeito as coms. serão classificadas

em entrancias.— XI. Haverá dois gráos de jurisdicção.

—

XII. As audiências dos juizes e sessões ou conferencias dos
tribunaes de justiça, serão publicas, excepto nos casos decla-

rados em lei.— XIII. As funcções dos juízes vitalícios serão
puramente judiciarias, não lhes sendo licito exercer outras de
natureza diversa, nem aconselhar ou dar pai'ecer sobre ma-

I
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erias da competência do poder execiilivo.— XIV. E' prohibida
. concessão do cavtas vitalícias de advogado — Art. Qi. Nas
iausas eiveis serão permittidos juizes árbitros, nomeados por
.ccordo e iniciativa das partes : e suas decisões serão ex-

icutadas s^m recurso, si as par es concord.i.rem ein excliiU-o.

—

!trt. 69. Os juizes serão criminal e civilmeate responsáveis
lelos crimes e erros de olllclo que commefcierem.— Art. 70.
) poder judiciário não cumprirá actos, lecisões e rej ilam ntos
lo governo, ou deliberações das camarás munlcipaes, muni-
esti mente contrários á Constituição e ás leis.— -vrt. 71.

l Relação elegerá annua Imante dentre seus membros o seu

iresldente e vice-presidente e dará regulamento á sua secre-
acia. competindo ao presidente a nomeação e demissão dos
iiipregados desta.— Art. 72. Serão julgados e processados

> rantj a Relação os juizes de direito nos crimes communs e de
' «nonsablUdade

;
perante os juizes de direito, os substitutos,

nomotores, vereadores, juiz de paz e demais funcclonarlos
( i justiça, nos de responsabilidade.— Paragrapho único.
)3 deputados, senadores e desembargadores, serão processados
julgados, nos crimes que commetterem, por um tribunal

oníp isto de tres ssnadores e três deputados, eleitos pelas

I

espec ivas camarás no começo de cada legislatura, e tres

i lesembargadores eleitos pelo Tribunal da Relaçã^j na mesm i

'Ocasião.— Art. 7.3. Pudera ser instituído, quando convier á
'imlnistração da justiça, o jury civil." e criado um tribunal
ie revisão incumbido de nnlformisar a jurisprudência e rever
'S julgamentos nos casos d? expressa violação da lei. O nu-
mero de seus membres não e.tcederá de ci ico.— Titulo II.

—

)os municípios.— Art. 74, O território do listado, para sua
;,dminlstração. será dividido em municípios e dlstrictos, sem
)rejuizo de outras divisões que as conveniências p iblicas acon-
elbarem.— Art. 75. Um i lei especial regulará a orgauisação
los municípios, respeitadas as ba<es seguintes,: I. A popu-
ação de cada município, que for creado, não será inferior a
inte mil habs. II. A administração municipal, Inteiramente
ivre e independente, em tudo quanto respeita ao seu peculiar
nteresse, será exercida em cada município por um conselho
:leito pelo povo, com a denominação de Camara Municipal.
II. O numero de vereadores de villas e cidales não será infe-

'•ior a 7, e nem superior a 15. IV. O orçamento municipal,
pie será annuo e votado em época prefixada, a policia locai,

;i divisão distrlctal, a creação de empregos municlpaes, ainst.
3rlm, e profissional, a desapropriação por necessidade ou utili-

lade do mun. e a alienação de seus bens, nos casos e peja
fórma determinada em lei, são objecto de livre deliberação
las camarás municipaes, sem dependência de approvação de
jualquer outro poder, guardadas as restricções feitas nesta
Jonstltuição, V. O exercido das funcções de membros das
?amaras municipaes durará tres annos, podendo os cidadãos
3leitos renunciar o mandato em qualquer tempo. VI O governo
io Estado não poderá intervir em negócios peculiares do muni-
cípio, sinão no caso de perturbação da ordem publica. VII.
As deliberações, decisões ouquaesquer outros actos das camarás
muráclpaes só poderão ser annuUados: l.o Quando forem
manifestamente contrários á Constiiuição e as leis; 2." Quando
attentatorlos dos direitos de outros municípios; 3. o Nos casos

do art. 77, paragraplio uaico. Subraettidos estes actos ao conhe-
cimento do Congresso, deve este, em sua prim-'ira reunião,
pronunclar-se annulando-os ou não. O silencio Importi appro-
vação. VIII. Reunidas as duas camarás em Congres o, ames de
findar a primeira sessão legislativa, farão a discriminação das
rendas municipaes da do Estado, o que for voti lo fará parte
desta Constituição. IX. A publicação pela imprensa, onde a
houver, o;i por editaes na sede e dlstrlctos, é condição de obri-

gatoriedade e execução das posturas, orçamentos e tabeliãs de
impostos das municipalidades. Igual publicidade deve pre-
ceder á arrematação de obras ou serviços municipais, e só

depois poderão ser feitos por administração. X. Serão publi-
cados trimestralmente os balancetes e. no principio de cada
anno, o balanço da receita e d^"speza da camará, ficando livre

aos mnnicipes obterem do secretario informações e certidões,

independente de d'spacho. XI. As camarás municlpaes nos
termos da lei prestarão auxilio uma ás outras e todas ao
governo do Estado, podando ass 'clar-se para o estabelecimento
de qaalquer instiiuição ou emprehendlment i de utilidade

cominum. XII. O-; municípios não poderão crear Impostos de
transito pelo seu território sobre productos de outros municí-
pios. XII. As camarás municlpaes não poderão commlnar penas
de mais de cem mil réis de multa e quinzj dias de prisão
podendo esta ser commufcada em multa correspondente. XIV.
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O município que for augmentado ou creado com território des-
membrado de outro, será responsavet por uma quota parte das
dividas ou obrigações, já existentes, do município prejudicado
com o desmemb.-amento. Esta responsabilidade será ileiermi-

nada por árbitros nomeados pelos dous municípios, os quaes
terão em vista as rendas arrecadadas no território desmem-
brado. XV. Poderão ser discriminadas as funcções delibera-
tivas e expcitivas. XVI. As camarás municipaes não poderão
conceder privilégios por praso superi'jr a 25 annos.— Art. 76.
E' da exi-lusiva com.petencla das municipalidades decretar e
arrecadar os imposios sobre immoveis ruraes e urbanos e de
industrias e profissões. Paragrapho único. .-Vs municipali-
dades é facultado crear novas fontes de rendas, guardadas as
disposições desta Constituição.— \vi. 77. O julgamento das
contas das camarás municipaes e dos conselhos districtaes será
feito por uma assembléa, que lei ordinária regulará, da qual
farão parte os vereadores, membros dos conselhos districtaes

e igual numero de cidadãos residentes no município, e que
pagarem maior somma rte impostos municipaes, convocados
pelo presidente da camará. Paragrapho único. A esta assembléa
compete conhecer das reclamações sobre leis e decisões das
camarás municipaes, sendo apresemadas pelo menos, por cín-

coenta munícipes contribuintes, encaminhando-as, com effeito

suspensivo ou tem elle, confofme entenrler. ao Congresso do Es-
tado para este resolver nos termos do art. 75, n. VII. Art,. 78.
.\s Camaras municipaes reverão de commum ac -ordo, as divisas
de seus actuaes municípios, cabendo ao Congresso decidir as
questões que for^m suscitadas. Paragrapho unlco. A popu-
lação mlnina, para os actuaes municípios, será de dez mil
Habitantes.— Art. 79. Em seus orçamentos as camarás muni-
cipaes consignarão os fundos necessários para amortísação e

juros dos empréstimos que contrahlrem. Paragrapho único.
Não serão contrahlios novos erapre?tim os, quando o encargo
dos exist^nt^s consumir a quarta parte da renda municipal.
Art. 80. O Congresso ou o governa, em suas leis ou regula-
mentos, não poderá onerar as camarás municipaes, com des-
p>zas de qualquer ordem, sem decretar fundos, ou abrir, desde
logo, verba para esse fim, Título 111.— Do regímen eleitoral.

Art. 81. O vuto nas eleições de membros do Conn-resso, de
presidente e vice-presidente do Estado, de membros das ca-
marás municipaes e de juizes de paz, será dado em eleição na
fórma desta Constittulção e lei regulamentar. Art. 82. Terão
voto nas eleições de membros do Congresso, de presidente e

vice-presidente, de membros das camarás municlpaes e de
juizes de paz, os cidadãos maiores de 21 annos. que souberem
ler e escrever. Paragrapho único. Serão também alistados, si

o requererem, em qualificação especial, para as eleições muni-
cipaes, os estrangeiros maiores de 21 annos, que souberem
ler e escrever, sendo contribuintes, e tendo mais de dous annos
de residência no município. Art. 83. São excluídos de votar
nas eleições do Estado : I. Os mendigos; II. Os analphabetos

;

III. As praças de pret, esceptuad"S os alumnos das escolas
militares de ensino superior : IV. Os religiosos de ordens
monásticas, companhias, congregações ou communidades de
qualquer denominação, sujeitos ao voto de obediência, regra
ou estat to, que importe a renuncia da liberdade individual.
Art. 84. São elegíveis todos os qu i podem ser eleitor, s, salvas
as restricções estalielecídas nesta Constit líção p na lei regula-
mentar. Árt. 85. X^nhum eleitor poderá alistar-se sinão no
districto de seu domicilio, tendo nelle, pelo menos, seis mezes
de residência antes da qualificação ;

e só nos colleiíios desse
districto ser-lhe-lia pemilttid» voiar. Paragrapho único. Em
todos as eleições o voto será secreto, devendo ellas ter logar
em dias fixados por lei ou pela autoridade coraijetente. Art. 86.

Nenhum eleitor será preso um mez antes e 15 dias depois
da eleição, salvo o ca o de flapranii^ dellcto. Art. 87. No caso
de vaga por morte ou por qualquer outro motivo em cargo de
nomeação popular, se procederá á eleição do novo funcclona-
río, quando e como por lei for d 't^rjuiiiado. Art. 88. Lei es-
pecial regularão modo da, qualificação, o processo e as Incom-
patibilidades eleiíoraes. Capitulo I. Da eleição dos membros
do Congresso. Art. St'. A eleição para membros do Congresso
min,Mro far-se-ha simultaneamente em todo o Estado. Art. 90.
Ninguém poderá ser deputado e senador ao mesmo tempo, nem
accumular os cargos de membros do Congresso do Estado e do
Federal. Art. 91. São condições de elegibilidade para o Con-
gresso: I. Estar na posse dos direitos "políticos; II. Ter a
edade, domicilio e residência exigidos nesta Constituição

;

III. A qualidade de cidadão brazileiro nos termos desta Con-
stituição e salva a disposição do art. 69, n°. 4 da Constituição
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Federal. Capitulo II. Da eleição de deputados. Art. 92. Para
a eleição de deputados será o território do Estado dividido
em circumscripções eleitoraes, comprehendendo população tão

igualmente numérica, quanto possível. Art. 93. A eleição de
deput:ido3 se 1'irá por estas circumscripções e garantida a repre-
sentação da minoria, nos termos da lei eleitoral. Art. 94.

São condições de elegibilidade para a camará dos depu-
tados: I. A edade de 2l annos completos ; II. O domicilio e

residência no Estado uo tempo da eleição, e desde tres annos
antes : III. O tempo de dois annos de cidadão brazileiro.
Capitulo III — Da eleição doi senadores. Art. 95. A eleição

de senadores será feita por Estado, garantida a representação
da minoria, nos termos da lei eleitoral. Art. 96. São condi-
ções de elegibilidade para o senado: I. A edade de 35 annos
completos ; II. O domicilio e residência no Estado ao tempo
da eleição e desde seis annos; III. O tempo de quatro annos
de cidadã'1 brazileiro. Capitulo IV— Da eleição de presidente
e vice-presidente. Art. 97. O presidente e vice-presidente do
Estado serão eleitos por snffragio directo e maioria absoluta
de votiis. § 1°, A eleição terá logar no dia 7 de março do ultimo
anno presidejicial, procedendo-se, na capital, á apuração dos
votos recebidos nos collegios eleitoraes. O Congresso fará á
apuração na sua primeira sessão, observando a disposição
do art. i4. § 2", .Si nenhum dos votados houver alcançado
maioria absoluta, o Congresso elegerá, por maioria de votos
presentes, um dentre os que tiveram alcançado as duas
votações mais elevadas na eleição directa. Em caso de em-
pate, considerar-se-ha eleito o mais velho. § 3*, O processo
da eleiçãn e da apuração será regulado por lei ordinária.
Art. 98. São condições de elegibilidade para os cargos de
presidente e vice-presidente : I. Ser brazileiro nato, ou filho

de cidadão brazileiro, si houver nascido em paiz estrangeiro ;

II. Estar na posse dos direitos políticos; III. Ter mais de
trinta e cinco ;mnos de edade ; IV. Ser domiciliado e residente
no Estado durante os spís annos que precederem a eleição,

excepto si a ausência, nunca maior de dous anncs, tiver sido
motivada por servifo publico Federal ou do Estado. Art. 99.

São inelegíveis para cs cargos de presidente e vice-presidente,

os parentes consanguíneos e afflns, nos 1° e 2° gráos, do pre-
sidente e vice-presidente, que se achar em exercício no mo-
mento da eleição, ou que o tenha deixado até seis mezes
antes. Capitulo V — Da eleição das camarás n;unicipaes —
Art. lOO. Os membros das camarás municipaes serão eleitos

na forma pr«soripta nos arts. 81 e 82, § único, cabendo a
cada districto, eleger um, pelo menos. Art. 101. São con-
diçõ-=3 de elegibilidade para as camarás municipaes : I. A
edade de 21 annos completos; II. Saber ler e escrever; III. Si

brazileiro. ter dous annos de domicilio e residência no mu-
nicípio ; IV.. Si estrangeiro, quatro annos de domicilio e resi-

dência, além da condição de ser contribuinte do cofre muni-
cipal. Capitulo VI — Da eleição dos jui/;es de paz — ^xK. 102.

As eleições dos juizes de paz serão feitas na fórma dos arts. 81

e 82, 1* parte. Art. 103. São condições de elegibilidade para
o cargo de juiz de paz : I. A posse dos direitos políticos ; il.

Saber ler e escrever ; III A edade de 21 annos ; IV. O domi-
cilio e residência no districto ao tempo da eleição desde dous
annos antes. Titulo IV — Disposições geraes — Art. 104. Fi-

cam abolidas as aposentações, quaesquer que sejam os cargos,
empreg IS ou Cíimmissões. Paragrapho imico. E" garantida a
reforma para os otficiaes e praças, que se inutilisarem no ser-

viço do Estado. Art. 105. E' vedada a concessão de pensões.
Art. 106. Uma lei ordinária creará e organiaará o pecúlio
legal, em bf^neficio dos funccionarios do Estado, sem que da
mantença desta instituição resulte oníis para os cofres públi-

cos. Art. 107. E' expressamente prohibida a concessão e venda
de loterias no Estado. Art. 108. E' garantida a divida pu-
blica. Art. 109. Crear-se-ha, quando for conveniente, um
tribunal para liquidar as contas de receita e despeza do Estado
e conhecer da sua legalidade, antes de serem presentes ao
Congresso. § 1." Este Iribunal será composto de tres membros,
um nomeado pela camará, outro pelo senado e o terceiro pelo
presidente do Estado. § 2.» Suas funcções serão reguladas por
lei. Art. 110. São nullos os actos da autoridade civil — sin-
gular ou collectiva— praticados em presença, ou por solicita-

ção da força publica ou de uma reunião sediciosa. Art. 111.
Continuarão em vigor as leis da União e do Estado, emquanto
não furem revogadas, salvo si forem explicita ou implicita-
mente contrarias ao systema de governo estabelecido pela
Constituição Federal e aos princípios nella e nesta consa-
grados. Art. 112. Decretada por leis ordinárias a nova divi-

são politica, municipal e judiciaria, não poderá ser alterada^
ainão no termo de cada decennio. Art. 113. Das actuaes co-
marcas serão conservadas todas aquellas que, pela população
ou importância do fòro, ou extensão do território, forem con-
venientes á administração da justiça. Art. 114. Quando não
houver sido decretada a lei do orçamento, vigorará por mais
dous mezes a do exercício anterior, restriotamente na parte
relativa á receita e despeza ordinárias. Si o Congresso não
estiver reunido para votar a lei, será convocada immedia-
tamonte sessão extraordinária para esse fim. Art. 115. O ci-

dadão investido das funcções de um dos tres poderes não poderá
exercer as de outro, Art. 116. Os funccionarios públicos, ao
tomarem posse, se comprometterão, sob juramento ou affirmaçãOj
a desempenhar leal e honramente os deveres de seus cargos.
Art. 117. A lei de organisação de instrucção publica estabele-

cerá : 1." A obrigatoriedade do aprendizado, em condições
convenientes ;

2. o Preferencia dos diplomados pelas escolas nor-
maes, para a investidura no magistério ; 3." Instituição do fundo
escolar; 4." Fiscalisação do Estado, quanto a estabelecimentos
particulares de ensino, somente no que diz respeito á hygiene,
moralidade e estatística. Art. 118. Perderá seu emprego a
funccionario publico que, directa ou indirectamente, por si ou
como represente de outro, fizer contracto com o governo do Es-
tado, ou fôr presidente ou director de bancos, companhias ou.

emprezas que gozem do favor do Estado. Art. 119. As licenças

remuneradas não poderão ser concedidas por prazo excedente
de um anno e só darão direito á percepção da metade dos
vencimentos aos funccionarins que as obtiverem, precedendo
prova de moléstia. Art. 120. Eii. caso de calamidade publica,

o Estado prestará auxílios aos municípios que cs requisitarem.
Art. 121. A Constituição poderá ser reformada por iniciativa,

do Congresso ou das camarás municipaes. § 1." Considerar-
se-ha proposta a reforma, quando, sendo apresentada por uma
terça parte, pelo menos, dos membros de qualquer das camarás
do Congresso, for acceita, em tres discussões, por dous terços-

dos votos presentes, em uma e outra camará, ou quando for
solicitada, em dous annos consecutivos, pela maioria das ca-
marás municipaes do Estado. § 2.° Essa proposta dar-se-ha
por approvada, si no anno seguinte for adoptada, mediante^
tres discussões, por maioria de dous terços |dos votos nas
duas camarás do Congresso. § 3.° A proposta approvada será
publicada com assignatura dos presidentes e secretários das
duas camarás e incorporada á Constituição como parte inte-
grante delia. Art. 122. E' declarado de festa do Estado o
dia 15 de junho. Disposições transitórias — Art. 1.° Promul-
gada esta Constituição, o Congresso elegerá em seguida por
maioria absoluta de votos, na primeira votação, e, si nenhum
candidato a obtiver, por maioria relativa na segunda, a
presidente e o vice-presidente do Estado de Minas Geraes.
§ 1.0 Esta eleição será feita em dous escrutínios distinctos
para o presidente e vice-presidente respectivamente, rece-
bendo-se e apurando-se em primeiro logar as cédulas para
presidente e procedendo-se em seguida do mesmo modo para
vice-presidente. § 2.» O presidente e vioe-presidenie, eleitos
na forma deste artigo, occupavão a presidência e a vice-
presidencia do Estado, duran te o primeiro período presidencial.

§ 3." Para esta eleição não haverá incompatibilidades. § 4.»

Concluída ella, o Congresso dará por terminada a sua missão
constituinte, e separando-se em Camara e Senado, encetará
o exercício de suas funcções ordinárias no primeiro dia util.

Art. 2.° No primeiro anno da primeira legislatura, ao co-
meçar seus trabalhos, descriminará o Senado a metade de
seus membros, cujo mandato ha de cessar no termo do pri-
meiro qua-triennío. Paragrapho único. Esta descriminação se

fará por sorteio: 1." Para esse fim se collocarão em uma
urna cédulas perfeitamente iguaes e fechadas, correspondentes
ao numero de senadores e contendo cada uma delias um
nome. 2." Serão excluídos no fim do quatriennio os senadores
indicados nas doze primeiras cédulas, que forem extrahidas.
.\rt. 3." O numero de deputados e senadores, marcado para
o primeiro Congresso, subsistirá emquanto não for alterado
por lei, nos termos dos arts. 23 e 26 desia Constituição.
Art. 4." Nas primeiras nomeações para organisação da ma-
gistratura estadual só será observada a formalidade do no-
viciado, na fórma que fòr determinada em lei, na qual se

indicarão também os termos em que serão aproveitados,
quando convier ao serviço publico, os magistrados que actual-
mente exercerem jurísdícçâo no Estado. Paragraplio único:
Antes de publicada esta lei, o presidente poderá prover as v^gas
quese derem na magistratura do Estado, ua fórma da legislação
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em vigor. Art. 5." Na primeira sessão legislatlv<a, o_ Con-
gresso deverá fazer as seguintes leis : sobre organisaçao mu-
nicipal e judiciaria, instrucção publica, regimen eleitoral,

pecúlio legal dos funccionarios públicos do Estado, respon-
sabilidade do presidente, organisaçao das secretarias de Es-
tado, terras publicas e regimen tributário. Art. 6." A dispo-

sição do paragrapho único do art. 19, quanto ao subsidio, não
é applicavel á primeira sessão da primeira legislatura. Art. 7:°

Os actos dos g'A-ernadorea, que funccionaram como delegados
do Governo Provisório, conservarão inteira validade emquanto
não forem aanullados pelo Congresso. Art. 8." bi occorrer

alguma vaga de deputado antes de linda a primeira legis-

latura, a eleição para suppril-a será feita por Estado. Art. 9.°

O presidente do Estado marcará o subsidio e njuda de custa
dos membros do Congi'esso na primeira legislatura. Art. 10.

Os actuaes empregados aposentados que acceitarem commissões
ou empregos remunerados do governo do listado ou da União,
perderão, ipso facto, todas as vantagens da aposentadoria.
Art. 11. Serão definidos em lei os cagos restrictos em que po-

derão ser concedidos privilégios indnstriaes, oii quaesquer
outros, pelo governo do Estado e camarás municipaes. Para-
grapho único. Salvo o disposto nesta Constituição e na Fe-
deral, emquanto não for promulgada essa lei não poderá ser

concedido, dentro do Estado, privilegio de q^ialquer nitur^'za.

Art. 12. O subsidio do primeiro presidente do Esiado, será
de dous contos mensaes, tendo além disto, para as despezas
do primeiro estabelecimento, seis contos de uma só voz,

Art. 13. E' decretada a mudança da capital do Estado para
um local que, oflerecendo as precisas condições hygienicas, se

preste á conslrucçâo de uma grande cidade. § 1.° Eníe^ada
a primeira sessão ordinária, reunidas as duas camarás em
Congresso, este determinará quaes os pontos que devam ser
estudados e bem assim nomeará, ou requisitará do presidente
do Estado a nomeação de uma. ou mais commissões de pro-
íissionaes. de modo que estudos completos sobre os pontos in-

dicados sejam presentes ao Congresso no primeiro dia de sua
segunda s ssão ordinária. § 2.° Na mesma sessão, em que o

Congresso determinar quaes os pontos a estudar, votará uma
verba sufRciente para esses trabalhos e estudos. § 3." Durante
a segunda sessão ordinária, reunidas as duas camarás em
Congresso, este. á vista dos estúdios, determinará o ponto
para onde se fará a mudança e essa lei fará parte da pre-
sente Constituição. 5 4.° Na mesma occasião o Congresso regu-
Jará o modo de se effectuar a construcção dos edifícios

públicos e decretará os meios financeiros, e providencias ne-
cessárias, marcando um prazo fatal para realização da
mudança. Mandamos, portanto, a todas as autoridades a
quem o conhecimento e execução desta Constituição perten-
cerem, que a executem e façam executar e observar fiel e

inteiramente como nella se contém Publique-se e cumpra-se
em todo o território do Estado de Minas Geraes. Sala das
sessões do Congresso Constituinte Mineiro na cidade da Ouro
Preto, em quinze de junho de mil oitocentos e noventa e um,
terceiro da Republica.

MINAS NOVAS. Cidade e mun. do Estado de Minas Ge-
raes, séile da comarca do seu nome; aos 17" 9' 24" de Lat. S.

;

na confluência do ribeiro Bom Successo com o Fanado, que
pouco adiante desagua no Arassuahy ; ligada a Theophilo
Ottoni por uma estrada cortada pelo rio Setubinha, a Sucuriú
por uma outra cortada pelo rm Capivary, a Arassuihy por
uma outra cortada pelos rios Gravatá e Senibal, que passa pelo
arraial da Chapada, e a Grão Mogol por uma outra cortada
pelos rios Fanado e Bom Successo. Orago S. Pedro do Fanado
e diocese de Diamantina. Foi fundada em 1727 por Sebastião
do Leme Prado com os paulistas que o acompanharam, emi-
grados do rio Manso, onde se achavam estabelecidos, pof causa
de uma grave epidemia que alli grassava, como soe acontecer
nas marirens de nossos rios p luco habitadas. Em 2 de o-itiibro

de 1730 foi-lhe conferido o titulo de villa de N. S. do Bom
Succe=so de Minas Novas do Fanado por Vasco Fernandes Cezar
de Menezes, 4° vice-rei do Brazil, que residiu na Bahia. Em
1734, teudo-se encontrado diamantes em alguns córregos do
seu distr. foi proliibida a exploração de suas lavras, mesmo as
auríferas, e estabeleceram-se 10 registros em differentes pontos
para obstar o seu extravio; mas só começou a haver alli uma
administração regular em 1757, quando foi annexada ao dist.

diamantino do Tijuco. Nesse anno o Dec. de 10 de maio des-

membrou a villa de Minas Novas, com seu distr., da capitania
da Bahia, a que antes pertencia, e uniu-a á com. do Serro

Frio para ficar sob a jurisdicção administrativa do intendente
_

de diamantes do Tijuco. O Alvianak de Minas (1865) traz a se-'
guinte noticia a respeito de Minas Novas: «Foi em 1727 que
Sebastião Leme do Prado, acompanhado de uma porção de pau-
listas, deixou as regiões do Rio Manso, e procurando o Aras-
suahy e o Itamarandyba foi ter ao Fanado, e ahi em um ribeirão,

que nelle faz barra, descobriram boa quantidade de ouro. e por
essa razão denominaram o — Bom Successo. Outros bandei-
ristas descendo pelas margens do dito ribinrão alli se encon-
traram em junho desse anno, e reconhecendo a abundância do
ouro, correram a participar a Braz Esteves, que por doente fi-

cara no Rio Manso. Sebastião havia promettido a D. Lourenço
de Almeida dar-lhe o manifesto das descobertas, que fizesse,

mas encontrando-se em direcção do Itacambira com a bandeira
de Francisco Dias do Prado e Domingos Dias do Prado, em maio
de 1728, est^s persuadiram-no de fazer esse manifesto ao gover-
nador da Bahia, e concorreu para essa concordata o acbar-se
então, e por ordem do arcebispo da Bahia o Dr. Miguel Hono-
rato em visita por aquelles sertões. Postas as cousas neste pé e

principiando a affluir gente para os descobertos do Bom Suc-
cesse e Fanado, não tardou muito a florescer uma vigorosa e

rica pov., e a fazer-se um templo que foi dedicado a S. Pedro.
Vasco Fernandes Cesar de Menezes governava a Bahia, e sciente
dos novos descobertos tratou de assegurar-se delles e nomeou o
coronel Pedro Leolino Mariz para commandante e regente do
novo estado, a Domingos Dias do Prado e seu irmão, Francisco
Dias, deu patentes de marechal de campo, ea Sebastião Leme
a provisão de governador-mór das terras e aguas mineraes.
Ficou assim firmada a possessão da Bahia. Para commodidade
dos povos mandou aquelle governador crear uma casa de fun-
dição, o que teve logar em 1730 e durou atá 2 de asfosio de 1735,-
em que estabelecida a capitação pelo vice-rei Gomes Freire de
Andrade, em virtude do Deo. de 28 de janeiro de 1736, e

carta regia de 31 do mesmo mez foi estabelecida alli uma in-

tendência. Anteriormente Belchior dos Reis e Mello, homem
poderoso, se offereceu a crear uma companhia de dragões a
sua custa, não só para manter a paz, como para evitar o
contrabando, o que acceito, foi elle nomeado sargento mór,
e effeclivamente levantou a dita companhia, passando-lhe a
primeira revista em 8 de dezembro de 1729. Já então por tal

fórma se augmentava a pop. e riqueza do nascente povoado,
q\ie o Vice-Rei julgou conveniente eleval-o á categoria de
villa, o que teve logar em 2 de outubro de 1730, ficando a per-
tencer na parte politica e civil á ouvidoria do Serro do Frio,
em consequência da Provisão do conselho ultramarino de 4 de
fevereiro de 1730. Foi o Dr. .Antonio Ferreira do Valle ouvidor
do Serro quem fez a divisão das novas terras do mun. e que
deu posse a suas novas justiças, distribuindo-as como lhe fora

ordenado. Des;ie essa época até 1742 permaneceu o novo mun.
bem que subordinado á Bahia, prestando obediência no civil ao
ouvidor do Serro; mas creada a com. da Jacobina Ibi-lhe

anexado o termo de Minas Novas do Fanado, o que de t il ma-
neira desagradou o povo, que foi forçoso, attendendo suas justas
queixas, fazer baixar o Dec. de 10 de maio de 1757, que com-
pletamenie desanexou este mun. dos domínios da Bahia, para
incorporal-o ao de Minas Geraes, E na verdade era o maior
vexame obrigal-o a ir buscar justiça d'ahi a 150 léguas de mattos
e desertos. Suscitou-se questão por não ser explicito o Dec. de
10 de maio de 1757 a respeilo das terras, isto é, se ficavam
pertencendo á Bahia, ou â Minas Geraes. e necessário foi que
pela resolução régia de 26 de agosto de 1760 se Urinasse a int-jl-

ligencia do dito Dec, ficando todo o terreno e jurisdicção civil

e politica para Minas Geraes, e a ecclesiaslica para a Bahia.
Por .\lvará de 22 de janeiro de 1810 foi creado o logar de Juiz

de Fora com alçada no eivei, crime e orphãos. .V sua camará
compunha-se dos mesmos funccionarios que foram dados as

demais edilidades. Existia no termo da villa uma companhia
de ordenanças de brancos, duas de pardos, uma de pretos, outra
de caçadores e duas de milicianos. Sua antiga divisão era a
seguinte : Ao N. terminava com a Bahia : ao oriente com
grandes sertões povoados de gentio; ao S. com as coms. de
Sabará e Villa Rica; e ao occidente com a mesma com. de
Sabará pelos rios de S. Francisco e parte do das Velhas. Em
1760 contava 22.000 almas, (íompr 'hendia seu termo U arraiaes

a saber; 1.» Chapada, 2.0 Aa-ua-Suja. 3." Sucuryii, 4.° S. Do-
mingos. 5." Rio Pardo. 6.0 Pieda dé, 7.o S. João Baptista, 8.»

Penha, 9.° N, S. das Mercèz do .Vrassuahy, 10 Itacambira e

11 Serrinha, hoje Grão-Mogòr. .V freg. da villa tinha mais
quatro arraiaes: 1 .o Piedade, 2. " S. João, 3.» Penha, e4." Mer-
cez do .Vrassuahy, e dividia-se ao N. com a Chapada e Agua-Suja
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ao S. com a Villa do Príncipe, a O. com a da Itacanibira e a
.L. com a matta geral. Hoje estas divisas estão essencialmente
alteradas. Seu clima é quente e secco e por isso seu terreno

necessita de refresco: é banhado por diversos rios. córregos e

ribeirões. Dá bem, além dos cereaes, o algodão, a canna e a
balata. Saint Hilaire trataado de seu território assim o distri-

buiu. «Estií zona põãia sir ilividicli, segunda sua vegetação
natural e elevação de suas differentes partes, em quatro regiões

bera desiguaes e distincias. No oriente áquella das mauas se es-

tende sobre a fronteira, do Sud-Oeste ao Nordeste; depois desta
vem a dos C irrasquenhos, que é muito elevada, e onde n friose

faz sentir nos mezes de junho e julho
;

logo a dos Catingas
muito mais quente e própria para a cultura do algodoeiro

;

está situada nas marg?nsdo Arassuahy e Jequitinhoniia : prin-
cipilmenfce a região dos campos , talvez mais quente ainda, eslá

entre as margens deste ultimo rio e o S. Francisco, é muito
própria píira a criação de gado. e faz parte do immenso vali''

que se chama Sertão». Seus habits. hoje se oocupam mai3 da
agricultura e muito pouco da mineração ; o commercio tem sof-

frido bastante por falta de vias de communi cação. O terreno é

em grande parte montanhoso, bem que tenha não pequenas
planLcies. A mór parte do t-rritorio é coberto de grandes flo-

restas, onde se encontram secular.^s madeiras de lei. Nas mattas
do Mucury, e-^iiste muiio Páu Brazil e a Faia. Ha grande
criação de gado vacum ; prospera bem o cavallar, muar
e lanígero. O algodão sobre tudo produz prodigiosamente,
e sua longa e macia seda é mui apreciada nos grandes
mercados da Eur-jpi, . Infelizmente não appareceu delle

parceila alguma na ultima exposição universal de Londres».

—

Teve Minas Novas o titulo de cidade por Lei Prov. n.l63
de 9 de março de 1810. No Relatório que, em 10 de fevereiro de
1851. apresentou ao presidente da Bahia o capitão do corpo de
engenh 'iros I. V. Pederneií^as. chefe da commissão de explo-
ração dos rios Mucury e Jequitinhonha, lê-se á pag. 23 o se-

guinte — « Minas Novas foi o ponto para onde se consenfcra-

ram a mór parte dos primeiros liandeirantes que, por aqudle
lado da província, andaram â cata do ouro e das crysoletas,

por isso mesmo que aquelle mptal precioso mostrou-se ali de
proveitosa exploração. Prosperou algum temp > até chegar á
categoria de cidade, de q le guSa, mas as descobertas dos dia-
mantes do Sincorá e o já p uco successo talvez que offereci im
as exhauridas minas do Fanado são causas da decadência, que
seu estado actual denuncia. Sua pop. intra-muros apenas to-

cará a 3.000 almas, isto é. menor do que a que pôde compor-
tar o numero de seus ediflcios, o que é sem duvida uma justa
expressão do decrescimento do seu commercio. Pouco tem que
fazer o camponez em uma povoação, onde não encontra merca-
do para os productos de sua lavoura, e não mais numerosos
são os mercadores que queiram acceitar, em troca de suas fa-

zendas oljjectos que elles não podem transportar aos seus cre-

dores em saiisfação aos seus compromissos»— . Seu mun. era,

em 1895, constituído pelas parocbias da cidade, de N. S. da

Graça da Gapellinha, de Santa Cruz da Chapada, de N. S. da
Goaceição do Sucuriú, de N. S. da Piedade, de N. S. da Con-
ceição de Agua Limpa e de S. José de AiíuaBoa,edo pov. do
Senhor do Bum Fim de Urupuca. Como termo foi incorporada
á cora. do Arassuahy pela Lei ''rov. n. 2 0S2 de 23 de dezsm-
de 1871 e á do Jequitinhonha pelo art. II, § IX da de n. 2.273
de 8 de julho de lS76. Foi classificada com. de 1* entr, p^r
Acto de 22 de fevereiro de 1892. Rm 1878, a Lei Prov.
n. 2.475 de 28 de oatul)ro autorisou a concessão de um privile-

gio intra 'smissivel para construcção, uso e gozo de uma es-

ti-ada de ferro i^conomica, de Philadelphia ás d'vi3as de Minas
e Bahia em direcção ao piTto de Caravellas ;

gara n tindo-se ao
concessionário a preferencia do prolongamento dessa estrada
até á cidade do Serro, e de dous ramaes: um do ponto mais
conveniente da linha central ao Arass lahy, ou a qualquer
ponto da margem do Jequitiahonha, que for julgado mais con-
veniente, e ouiro de Philadelphia a Minas Novas. Flssa estrada
foi contractada com o Dr. Miguel de Teive e Argollo. Os tra-

balhos de exploração começaram no dia 7 de outubro de 1880,
seguindo-se logo a constr icçào de modo que ficaram promptos
e foram entregues ao trafego 142kils., dous annos depois que
tiveram começo os trabalhos preliuiinares. sendo inaugurados
até a serra dos Ay mores, nas divisis dos dous Estados, a
9 de novembro de 1882. Até 1883 achavam-se em construcção
30 kils., dos quaes 10 estavam promptos para o irafego,
faltando 290 até ao ponto lerniinal. Em Ijreve. pois o mun. da
Minas Novas, despertado pelo sibillo da locomotiva, enviará ao
estrangeiro pelo porto de Caravellas os productos de sua in-

dustria, que devem de ser muitos. O mun. ó regado por diver-
sos rios, eulreos quaes o Arassuahy, Fanado, Capivary, Co-
caes e Sucuriú. Nelle ficam os povs. denominados: Suruhy,
Peixe Crii, Caiçara e outros. Tem divers.as eschs. publg. de
inst. prim., duas das quaes creadas pelo art. III da Lei Prov.
I1S.2 .765 de 13 de setembro de 1881 e 2.163 de 19 de novembro
de 1875. Agencia do Correio. Sobre suas divisas vide : Lei
Prov. n. 2 486 de 9 de novembro de 1878, art. íll da de
n. 2.619 de 4 de novembro de 1880, e n. 2.826 de 24 de outubro
de lí81.

MINAS VELHAS. São assim denominados diversos pe-
quenos morros existentes no mun. de Guaratuba e Estado do
Paraná (I if. loc).

MINEIRA. Serra do Estado de [Goyaz, no município de
Arraias. Dá origem a diversos rios que vão desaguar no
Palma.

MINEIRINHO. Ribeirão do Estado de S. Paulo, banha o
mun. deS. Carlos do Pinhal e desagua no Jacaré-pepira-assú.

MINEIRO. Logs. do Estado das Alagoas, em Santo An-
tonio da Boa Vista, S. Miguel dos Campos e Anadia.

MINEIRO. Log. do Esiado da Bahia, no mun. da Gamô-
lein do Assaruá (Inf. loc).

MINEIRO. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no mun.
de Campos. Ha ou houve ahi uma esch. subvencionada.

MINEIRO. Riacho do Estado do Ceará, banha o mun. do
Quixará e desagua no rio Carihú.

MINEIRO. Arroio do Estado do R. G. do Sul, aff. do rio
Uruguay.

MINEIROS. Bairro na freg. de Santo Antonio da Boa
Vista, no B-tado de São Paulo, banhado pelo ribeirão do
Passo Fundo.

MINEIROS. Bairro do mun. dos Dous Correios, no Estado
de S. Paulo, com unia esch. publ. mixta, creada pela Lei
Prov. n. 71 de 2 de abril de 1883. Foi elevado á dist. pelo
Dec n. 121 de 17 de janeiro de 1891.

MINEIROS. Bairro do mun. do E. Santo da Bôa Viíta, no
Estado de S. Paulo, com uma esch. creada pela Lei n. 378 de
4 de setembro de 1895.

MINEIROS. Estação da Companhia Paulista de Vias Fér-
reas e Flaviaes, no ramal do Jahú, na secção do Rio Claro,
entre as estações de Dous Córregos è Banharão.

MINEIROS (Praia dos). No Districto Federal, entre a
ponta de S. Bento ou do Arsenal de Marinha e a praia do
Peixe.

MINEIROS. Morro do Estado de Minas Geraes, na freg.
de Santa Rita do Jacutinga.

MINGAO. Log. no termo de Guarapuava do Estado do
Paraná.

MINGAO. Rio do Estado do Paraná, aff. da margem
dir. do Ig assú.

MINGAO. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha a
cidade do Turvo e desagua no rio Grande.

MINGOTE. Log. do Estado do Rio de Janeiro, na freg.
de Maca' li.

MINGÚ Pov do Est'do de Minas Geraes, no dist. de
Lençóes e mun. de Boa Vista do Tremedal.

MINGÚ. Ribeirão do Estado do Rio de Janeiro, na freg.
da cidade do Pai'ahyba do Sul.

MINGÚ. Rio do Estado de Minas Geraes, no mun. de
Boa Vista do Tremedal. Pertence á bacia do rio Verde, aff.

do S. Francisco (Inf. loc).

MIWHOCAL. Habitação de Mariquita, o principal dos Ín-
dios Pu;'is, e situala nas abas da cordilheira do Tunifel,
nas margens do ribeirão S. Luiz, trib. do rio Preto, khi
findou-se a aldeia, cuja c.ipella leve por orago S. Luiz Bel-
trão e cujas alfaias foram doadas pelo imperador D. Pe-
dro I. Prosperando a nascente aldeia, e erguendo-se em sua
circumsvisi nhança estab 'lecim^ntos agrícolas creou-sa ahi a
capella de S- Vicente Frrer, elevada s iccessi vãmente a curato
e a fr.'g. e cujo nome prevaleceu sobre o da povoação dos
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Índios, que nella veio a ficar encravada : no Estado do Rio de
Janeiro.

MINHOCAL. Pov. do Estado de Minas Geraes, no mun.
do Piírá.

MINHOCÃO. Córrego do Estado de Minas Geraes, aft'. da
margem dir. do rio das Velhas.

MINHOCAS. Bairro do Estado de S. Paulo, na freg. do
Braz e mun. da Capital.

MINHOCAS. Bairro do mun. da Bocaina e Estado de
S. Paulo : com uma esch. publ. creada pela Lei n. 373 de 3

de setembro de 1895.

MINHOCAS. Em uma noticia sobre o mun. de Valença,
do Estado do Rio de Janeiro, diz o Sr. Dr. Alfredo da Luz:
« Ha no mun. de Valença duas serras notáveis: a do rio Bo-

. nito e a das Cruzes ou das Minhocas. Esta ultima, que pissa
encostada á cidade de Valença, vem ,da freg. do Amparo da

I
Barra Mansa e divide-seem dous ramos que, logo depois de

,
separai\'m-se, tomara uma direcção parallela, de SO. para NE.
O ramo mais próximo do rio Parahyba e que passa junto de
Valença tem os nomes de serra das Cruzes, das Minhocas,
das Abóboras, e juncio mesmo de Valença o de Serra Velha.
O outro ramo tem o nome de serra das Cobras e passa a meia

I
légua de Valença».

MINHOCAS. Rio do Estado do Rio de Janeiro, rega o
mun. do Pirahy e desagua na margem esquerda do Parahyba

I
Atravessa a estrada que communica a ireg. de N. S. das

í Dores com a de Piedade de Ipiabas. Nasce da serra do seu
nome.

MINHOCAS. Córrego do Estado de S. Paulo, no mun. da
I

Bocaina.

i MINHOCAS. Ribeirão do Estado do Rio de Janeiro, rega a

I

pov. da Vargem Alegre e vae desaguar no Parahyba do Sul.

MINHOCAS. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. do

I

rio Kagado, que o é do Parahybuna : na E. de F. tJnião
Mineira.

MINHOTO. Log. do Estado do R.G. do Norte, na parte da
• costa desse Estado comprehendida entre a pov, de Caiçara e

i a ponta do Tubarão, a E. S. E. e distante seis milhas .dessa

I ponta. Tem dous morros de areia muito baixos.

MINUANO, s. m. (R. G. do S.) vento do sudoeste, secco e
' frigidissimo, que se manifesta no inverno depois de chuvas,

i

Etym. Provém de vir do lado que habitavam os selvagens Mi-
i nuanos, hoje extinctos.

MINUANO. Arroio do Estado do R. G. do Sul
;
desagua

' na margem dir. do Guabejú aos 31° 48' de lat. S. e 10° 56' 9"

de loog. O. do Rio de Janeiro. Outros o mencionam como
I

aíf. da margem oriental do rio Jaguarão-Chico.

MINUANOS. Nação indígena que outr'ora habitava as
i margens septemtrionaes e ocoidentaes das lagoas dos Patos
e Mirim, e que, quando os portugupzes começaram a estabe-
lecer-se no Estado, foram occupar as dos rios Batovy, Cacequy
e Vaccacahy e hoje erram pela Sen-a Geral. Eram resolutns,

francos e hábeis no manejo de arco e das flechas, que consti-

tuíam suas armas ; mnnts^am perfeitamente a cavallo e

:
tinham uma linguagem agradável.

MIPIBÚ. Cidade e mun. do Estado do R. G. do Norte,
séde da cora. do seu nome, cerca de 54 kils. da capital do
Estado ; em uma vasta pl inicie. E' regada pelos rios Mipibú e

Uracará. O clima é salubre e agradável. Cultura de canna de
assucar e algodão em escala considerável. A Lei Prov. n. 682
de 8 de agosto de 1873 autorisou o presidente da então pro-
víncia a contraclar uma E. de P., a partir da capital do Es-
tado á villa de Nova-Cruz, passando pelos valles do Capió, da
cidade de Mipibú ; assim como ouira da mesma cidade aos
sertões do Ser idó ou Maioridade. Pov Dec. n. 6.614 de4 de julho
de 1877 foram approvados os e3tatut'is da companhia da B. de
F. do Naial a Nova-Cruz, devidamente organisada em Lon-
dres, autorisando-a a funccionar no Brazil. A Lei Prov. n. 774
de 9 de dezembro de 1876 avitoi-isou o presidente da então pro-
vinda a promover a íundação de um engenho central no mun.
da cidade de Mipibú, garantindo os jiims 7 "/o aos capitães
empregados, não excedendo de 20annos Drago. Sant'Anna. Foi
oreada parochia era 5 de março de 1 <72. O Alvará d« 3 de

julho de 1788 deu-lhe os foros de villa e freg. com á denomi-
nação de villa de S. José de Mipibú e freg. de SanfAnna. A
Lei Prov. n. 125 de 10 de outubro de 1845 elevou-a a catego-
ria de cidade. Tem três cadeiras pubs., sendo duas para o
sexo marculino e um i para o sexo feminino, creadas pela Lei
de 15 de outubro de 1327, acto do exti icto conselho presiden-
cial de 25 de junho de 1833 e art. 96 do regulamento n. 23 de
7 de dezembro de 1872. Possue egualmente uma cadeira de
latim e outra de francez. E' com. de segunda entr. creada
pela Lei Prov. n. 307 de 26 de julho de 1855 e classificada pelos
Decs. ns. 2.305 de 20 de novembro de 1855 e 4.971 de 29 de
maio de 1872. Em 1883 ei-a constituída pelos termos de
Mipibú e Papary e mun. de Arez. Sobre suas divisas vide Lei
Prov. n. 119 de 9 de novembro de 1844. Comprehende o pov.
Larangeiras

.

MIPIBÚ. Rio do Estado do R. G. do Norte. trib. da lagòa
Papary. E' atravessado pela ferro-via de Natal a Nova Cruz.

MIRA. Serra do Estado de Minas Geraes, entre Rio Preto a

Ayuruoca. Della nasce o rio Bananal.

MIRA. Lago do Estado do Amazonas, desagua no paraná-
mirim do Jary, aíf. da margem dir. do Purús (Dr. S. Coutinho.)

MIRAGAIA. Ponta no Estado do Pará, na ilha da Atalaia
e mun. de Salinas.

MIRACAOEIRA. Paraná-mirim do Estado do Amazonas,
no dist. do Gareiro e mun. da Capital.

MIRAGEMA. (Santo Antonio do) Log. com uma das esta-
çõ s da E. de P. de Santo Antonio de Pádua, no Estado do
Rio de Janeiro. A estação foi inaugurada a 10 de agosto do
1883. Agencia de correio. Denominava-se antigamente Santo
Antonio dos Brotos. Miracema quer àizev páii que brota em
tupy m'iderno. A actual Miracema chamou-se muito tempo
Santo Antonio dos Broios porque é tradição corrente que ura
estei , de baraúna, empregado na eliflcação da matriz, se co-

brira depois de vistosos rebentões. Prevalecendo-se desta
origem, o Dr. Ferreira da Luz procurou traduzir em linguagem
tupy a phrase páii qua brota por Miracema de ybyra, páu, ma-
deira, e ama, brotar, nascer. Esta etymologia, em tupy do
norte é perfeita; em tupy do sul, porém seria Ybyraoe.n, do
ybyra, equivalente de mira, páu, e cam que é o mesmo verbe
in transitivo cema. E' pois, uma simples questão de ortho-
graphia.

MIRADOR. Villa e mun. do Estado do Maranhão, na cora,
do seu nome, ex-termo da de Pastos Bons, á margem dir. do rio

Itapecurú. Orago S. Bento e diocese do Maranhão, O art. 1" da
Lei Prov. n. 3-6 de 30 de junh > de 1855 elevou-a á villa trans-
ferindo para ella a séde do t^rrao de Pastos Bons, ficando er-
tincta a villa deste nome. A de n. 575 de 11 de julho de 1860,
no art. I, revogou o de n. 386, na parte que extinguio a villa

de Pastos Bons, e no art. II elevou á villa a pov. do Mirador.
O art. 111 da de n. 625 de 27 de setembro de 1861 rebaixou-a
de villa ; oart I do de n. 898 de 11 da julho de 1870 extinguio
a villa de Pastos Bons e elevou á villa a pov. do Mirador. para
onde foram t''ansferidas as sedes do mun. e da freg. ; a de n.
1.176 de 17 de junho de 1878 creou a freg. de S. Hento do Mi-
rador, com séde na villa do Mirador ; a de n . 1 .206 de 9 da março
elevou á villa S. Bento de Pastos Bons conseivaiiJo a do Mi-
rador. Tem duas eschs. pubs. :e i.i t. prir.i. Agencia do cor-
reio, Uma estrada liga-a a Caxias. Sobre suas devisas vide Leis
Provs. ns. 1.176 de 17 de jnnho de 1878. 1.206 de 9 de março de
1880, 1.255 de 9 le maio de 1882. Foi elevada á comarca pela
Lei Prov. n. 1.376 de 11 de maio de 1886 eclassificada de 1» en-
trancia pelo Dec. n. 187 de 29 de janeiro de 1890.

MIRADOR. Log. do Estado do Maranhão, no mun. do
Miritiba.

MIRADOR. Log. do Estado de Pernambuco, no mun. do
Bom Jardim.

MIRADOR. Rio do Estado do Ceará, banha o mun. de
Ipueiras e desagua no Jatobá.

MIRADOR. Riacho do Estado do R. G. do Norte, nas
divisas do mun. de Porto Alegre e próximo da lagôa das
Boiadas

.

MIRADOURO. Ilha do Estado Bnhia, no mun. de Chique-
Chique. Neila fica o pov. do mesmo nome com uma capella da
invocação de Sant'Anna.
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MIRAQ-UAYA. Povoação no 2° dist. do termo de Santo
Antonio da Patrulha, no Estado do R. G. do Sul. A Lei

Prov, n. 514 de 11 de nov.mbro de 1862 creou aki uma
escola.

MIRAHYTEUA. Igarapé do Estado do Pará, desagua no
rio Capim, pela margem dir. entre os igarapés Tatucúa e

Inhangapy

.

MIRANDA. Villa e mun. do Estado de Matto Grosso,

termo da com. do seu nome, a meio kil. da margem dir. do

rio Miranda, aos 20ol4' da Lat. S. e 13''43' de Long. O. do
Rio de Janeiro (Lloyd). Orago N. S. do Carmo e diocese de

Cuyabá: Foi creada parochia pela Lei Prov. de 26 de agosto

de 1835, Villa pela de n. 1 de 30 de maio de 1857, extiacta

pela de n. 5 de 11 de novembro de 1869, resiaurada pela de

n. 7 de 7 de outubro de 1871. E' com. de primeira entr.

creada pela Lei Prov. n. 9 de 30 de junho de 1876 e classiíi-

cada pelo Dec. n. 6.993 de 10 de agosto de 1878. Foi antiga-

mente um presidio a que Francisco Rodrigues do Prado impoz o

nome do governador. Agencia do correio. Nos Apontamentos
para o Dicc. Chorogr. da Prov. de Maito Grosso, diz o B. de
Melgaço: « Miranda. Situada sobre a margem dir., a meio
kil. do rio rio mesmo nome, na Lat. de 20" 14' e Long. de
58'>24'16" O. de Paris (13"8' O. do Pão de Aesucar). Na explo-
ração que fez em 1776 João Lemo do Prado examinou um logar

situado na margem esquerda, um pouco abaixo da foz do ri-

beirão da Salobra; e por ser este local sobranceiro á inundação
periódica, e outras cii-cumsiancias, julgou-o conveniente para
um estabelecimento, a que de antemão poz o nome de Albu-
querque (Mondego foi o nome dado por João de Leme). Este
projecto não t'ive seguimento; mas em 1797, havendo noticia

de que os Hespanhóes do Paraguay se apresentavam para vir

estabelpcer-se na visinhança do rio, mandou o governador
Caetano Pinto de Miranda Montenegro fundar um presidio

no logar onde existe actualmente a viila. Fez-se áhi uma
estacada, que foi uepois sul>stiluida por fortUícação de terra

socada, de pequenas dimensões e que nunca teve grande im-
portância. Em torno dessa fortificação vieram estabelecer-se

moradores e foi a povoação tomando incremento... Em 1865

foi a Villa invadida pelos paragnayos, que só a evacuaram no
anno seguinte. Os habitantes do disiricto de Miranda occupam-
se particulamente na lavoura e criação de gado. Em 1864,

existiam nelle as seguintes aldeias de índios semi-civilisados: do
Magro, junto á villa, do Capão, Aldeia Grande, aldeia da
Cachoeira, Naxedaxc e Ipegue, a E. era uma distancia de meia
légua a 5 léguas, Uagaxe, a ESE. ,

Lali»ia, umas 6 léguas ao S.;

é outra Lalima 7 léguas a O., na margem esquerda do rio.

Estavam quasi desertas as do Ponadigo, 6 lt>guas a SE. e

Lauiá, 7 léguas, quasi na mesma direcção. Contavam essas

aldeias 1.500 a 1.800 almas... Algumas pessoas teem attri-

buido a Miranda uma importância estratégica, que não tem.
Ainda em 1858 o governo projectou fazer alli uma praça mi-
litar, o que felizmente não se executou, pois t»ria sido serviço
perdido. O logar não offerece condições militares para tal

«stabelecimento. Demais, é pouco sadio, cercado, como está,

de baixadas, que a chuva inunda. E' falto de agua potável,

Tisando-se das de cacimbas, pois a do no é salobra. As communi-
cações directas ci m a fronteira do Paraguay são difficilimas

na estação chuvosa.» « A 120 kils. da foz do rio (Miranda),
diz o Dr. Severiano da Fonseca, em sua Viagem ao redor do
Brazil, está a villa do mesmo nome, no local da antiga
Santiago de Xerez fundada em 1580 p«lo hespanhol Ruy
Dias di^ Melgarejo, e destruída em 1673 paios paulistas e

guaycurús (em 1626 segundo Ricardo Franco). Seus vestígios
ainda encontrou João Leme do Prado, quando, em 1776,
de ordem de Luiz de Albuquerque, foi reconhecer o rio,

e ao q:;al impoz o nome de Mondego, que gozou por algum
tempo e como tal vem consignado na maior parle das Cartas.
Os naturaee quasi que desconhecem essa denominação, ser-
vindo-se sempre da de Miranda ou Mboteteiíj, nome por que
nos primeiros tempos da capitania foi mais conhecido, mas
que também tem pi^rdido muito na popularidade. Os liespanhóes
chamaram-o também A''ainani e Guachié. Araranhy chama-
Ibe o Sr. barão de Melgaço no seu Roteiro de navegação do
Paraguay desde S. Lourenço até o Paraná. A denominação da

Miranda foi dada, em liaonja a Caetano Pinto, 6° capitão-
general, ao reduclo que este mandou ahi erguer em 1797.
quadrado, com um ridente em cada face, fechado por uma
trincheira de terra socada entre duas estacadas, com uma
pequena banqueta e seu fosso (Luiz d' Alincourt). Foi seu pri-
meiro commandante o ajudante Prado, qu&coramandou Coim-
bra... os Paraguayos tomaram-a a 12 de janeiro de 1865 e
abandonaram-a a 24 de fevereiro.» « A villa de Miranda,
edificada de palha e telha, em terreno sensivelmente plano,
por causa das enchentes do rio e dos pântanos que a
rodeiam, não é muito saudável, mas, não é completamente
doentia, como se tem apregoado. Não obstante prestarem-se
as suas terras á maior parte das lavouras do nosso paiz, ella
pouco produz, principalmente pela indolência dos moradores.
Seu clima, em geral muito quente, apresenta transições
bruscas, uma das causas mais frequentes das moléstias do
logar. A instr. prim. e o culto, fracameiite representados,
podem explicar a moral frágil e a falta de amor ao trabalho
na mencionada villa. A vida commercial, tSo avidamente
procurada e acceita por causa da sua detestável usura,
pareceu-me o faeto mais importinte e digno de menção do
referido logar. » (E. Pitanga. Diário da viagem de Jutahy a,

Miranda) . O Dr. S. da Fonseca assim a descreve em seu
Dicc. cit. (Villa.) Situada aos 20» 14' S. e 14° 7' O., na
distancia de meio kil. da margem dir. do rio do mesmo
nome e a 120 kils. da sua foz. Teve seus começos em 1797
era um presidio que o capilão-general Caetano Pinto mandou
ahi estaljelecer, no próprio local onde existira a primeira
pov. de Santiago de Xerez, fundada em 1580 p'4o hespanhol
Ruy Dias de Melgarejo, e que fòra destruída em meiados do
século 17 ' pelos aventureiros paulistas auxiliados pelos
Guaycurús. Seus vestígios, principalmente limoeiros e laran-
geiras, foram ahi encontrados era 1776 pelo explorador João
Leme, que entretanto achou preferível para um presidio uma
paragem, na outra margem, logo abaixo da confluência do
rio Salobro, a qual denominou AUiuquerque. O presidio

consistia era um reducto quadrado, com um redente em cada
face, fechado por uma trincheira de terra socada entre duas
estacadas, com banqueta e fosso. Deu motivo a esse estabe-

lecimento o ter o governador noticia de que os hespanhóes,
commandados por um coronel Espindola, andavam em correrias

no dist. aprisionando Índios. Erigida em freg. de N. S. do
Carmo de Miranda por Lei de 26 de agosto de 1835, foi

elevada á villa em 30 de maio de 1857 e inaugurada em 20 de
janeiro de 1859. Abandonada pelos seus moradores em 4

de janeiro de 1865, ao saberem da approximação dos
paraguayos, estes delia apossaram-se em 12 do mesmo mez,
abandonando-a em 24 de fevereiro completamente arruinada,
sendo novamente restaurada em 7 de maio de 1873. A pop. da
Villa orça por umas 4.500 almas. Dista de Nioac (colónia)

210 kils. a NO.»

MIRANDA. Log. do Estado das Alagoas, em S. Miguel dos

Campos.

MIRANDA. PoT. do Estado de Sergipe, no termo da Ca-
pella, com uma esch. publ. de ensino mixto, creada pela Lei
Prov. n. 1.288de 17 de abril de 1884.

MIRANDA. Log. do Estado de S. Paulo, no mun. do Pa-
raliybuna.

MIRANDA (Colónia Militar de). Fundada por ordem-
presidencial de 1 de novembro de 1859 no alto de uma collina,

á margem dir. do ribeirão da Prata, no delta que alli forma
com o rio Miranda, ao« 2)° 40' 15" S. e 12'> 43' 54" O. Teve seu

começo em 1860 com a ida de um pequeno destacamento
militar, com o alferes reformado Manoel Simoes e de trinta

e um colonos. Ficava a 210 kils. SB. da villa. á 420 da foz

do rio no Paraguay e á 80 kils. SSO. de Nioac. ^ Destruída
pelos paraguayos em 1865, foi reorganisada em 1872. Dispõe

de vastos canipos de criação, regados por muitos regatos de

excellente agua.

MIRANDA. Morro no mun. de Paranaguá, do Estado do

Paraná, no Imbocuhy (Inf. loc).

1 Está demonstrado o contrario ' disso lioje. YiJa Xerez. (A.
Moreira Pinto.)

1 l(j73 secundo Azara, de i620 a 1640 segundo Luiz L. Ddmiiigues
(Hist. Argentina), 11325 segundo Constâncio (Hist. do Brazil), IBIS

segundo Melgaço.
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MIRANDA. Ilha no Alto Paraná, entre a foz do rio Pardo
e a do Ivinheima. E' abundante de grandes arvoredos, cuja

qualidade não se presta bem para combustível.

f
MIRANDA. Rio do Estado de Santa Catharina, desagua

j
defronte da ilha de José Dias.

[i MIRANDA. Rio do Estado de Matto Grosso, nasce da cor-

r dilheira do Amambahy, atravessa o Estado na direcção N. e
' depois NO. até desaguar na margem esq. do Paraguay, cerca

de 30 kils. abaixo da foz do Taquary, e na Lat. S. de 19" 25',

segundo Azara. O sargento-mór de engenheiros Ricardo Franco
diz : « Cinco léguas abaixo da foz do Taquari entra pela mesma
margem no Paraguay o Embotetiú. hoje Mondego, navegado
antigamente pelos mesmos comboyos de S. Paulo, os quaes en-
trando pelo rio Anhandai-uaçu, braço meridional do Pardo,
com mais cataratas e maior varadouro, passavam as canoas
para o Embotetiú, pelo qual entravam no Paraguay. Na margem
do N. do Mondego, 80 léguas acima da sua foz, fundaram os

hespanhoes a cidade de Xerez, que os paulistas totalmente des-

truíram pelos annos de 1626, e cujos vestígios ainda foram
observados pelo capitão João Leme do Prado, que em 1776 foi

reconhecer aquelle rio. Dez léguas acima deste logar, e nas
serras, que formam a parte superior do Embotetiú, ha tradição

que existem ricas minas.» O Dr. Severiano da Fonseca tra-

trando desse rio diz : O Miranda, Mboteteyn dos indígenas é

um dos nossos rios que mais nomes tem. Algumas nações
chamavam-o Guararapó, os exploradores de Luiz de Vascon-
cellos, que o percorreram em 1776 (João Leme do Prado, o

mesmn que explorou em 1772 a serra dos Parecis entre o forte

do Príncipe e os Arraiaes), baptisaram-o por Mondego, em
lisonja ao rio pátrio daquelle governador, no nome por que
actualmente é mais conhecido, chrismon-o por iden;ico motivo
o commandante do reducto (Francisco Rodrigues do Prado,
depois commandante de Coimbra), que o outro governador
Gaetano Pinto de Miranda Montenegro ahi mandou estabelecer

em 1797; é ainda chamado Mareco, G-iachiy e Aranhahy
(Guachié e Araniani traz Dugraty na sua Rap. dei Paraguay),
sendo, porém, o primeiro desses tres nomes mais positivamente
empregado pira designar um dos dous grandes braços em que
o rio se divide. Delle são confluentes os rios e ribeirões das
Velhas, Atoleiro, Prata, B^ormoso, Santo Antonio, Feio, Des-
barrancado, Nioao, Laudijá, Cahy e Claro ; começa a avultar

da confluência do primeiro, indo sua navegação até a For-
quilha ou foz do Nioac, sendo seu curso de pouco mais ou
menos de 300 kils. Depois da foz do Aquidauana recebe ainda
dous tribs.. que são o Vermelho e o Capivary. Lança suas

aguas, também por duas boccas no Paraguay. > « O rio J\Íiranda

onde está a villa deste nome, que é de grande importância para
a policia das nossas fronteiras com o Paraguay, visitado re-

gularmente, diz o Dr. Pimenta Bueno, dará também vida ás

, colónias militares, estabelecidas nesta zona. Possuímos muitas
fazendas de criação nesses campos que lhe são adjacentes, e

riquíssimas mattas de herva matte, que devem ser apro-

veitadas ». Recebe á esq. os ribeirões e rios : Guardinha,
Penateque, Mutum, Coqueiros, Formoso, Guaycury, S. Pedro,
Divisa, Piraputangas, Onças e Salobro; e á dir. o do Velho,
Atoleiro, da Cova, Estiva, Desbarrancado, Nioac, Maria do
Carmo, Burity, Taquaral, Aquidauana, Negriuho, Vermelho e

Capivary .-

MIRANDA. Enseada no littoral do Estado do Parahyba do
Norte. Serve de abrigo aos navios do comraercio e nella podem
ancorar. E' também denominada Papa-Terral (Relat. H. B.
Rohan. 1858).

MIRANDAS. Pov. do Estado de Minas Geraes, no mun.
de Inhaúma, ant. Santo Antonio do Monte.

MIRANDELIiA. Antiga villa e parochia do Estado da
Bahia. O art. I da Lei Prov. n. 51 de 21 de março de 1837

extinguiu a villa, incorporando o seu território á do Pombal

;

e o art. I da Lei n. 185 de 12 de abril de 1843 extinguio a freg.

que era vulgarmente denominada Sacco dos Morcegos, e fel-a

passar como capella a fazer parta da parochia de Santa Thereza
do Pombal. Tem uma esch. publ. de inst. prim. creada pela

Lei Prov. n. 1,910 de 28 de julho de 1879.

MIRANDINHA. Log. do Estado de Minas Geraes, na freg.

de N. S. da Conceição de Camargos do mun. de Marianna.

MIRANHA. Nação indígena do Solimões, no rio Japurá,
e da qual provem a pop. de Caiçara. E' antropophaga e dis-

tingue-se em olhar defeituosamente, pelo emprego que para

isso fazem de artificio (Araujo Amazonas). « Tribu selvagem
que habita o território que se estende do rio Caynari, a seis
dias de viagem do Apapcris, até á cachoeira de Maracanan
Coara, que é a ultima, occupando a margem dir., e, segundo
alguns práticos do aff. Cuenani em deante, pela margem esq.
São antropophagos e distinguem-se pelo olhar defeituoso, em-
pregando o artilioio para isso.» (Ext.).

MIRANTE. Log. do Estado da Bahia, no mun. dos
Me iras.

MIRANTE. Bairro do mun. de Mogy-mirim, no Estado de
S. Paulo, com eschola.

MIRARY. Ilha do Estado do Amazonas, no rio Madeira.

MIRATINY. Furo do Estado do Amazonas, no rio Juruá.

MIRA-VALE. Serrota no termo do Muriahé do Estado de
Minas Geraes.

MIRI. Segunda cachoeira do rio Apaporis, no Estado do
Amazonas.

MIRIGHY-MIRY. Log. na com. do Teilé, do Estado do
Amazonas, no rio Juruá.

MIRIM, adj. vocábulo tupy significando pequeno, o de que
nos servimos para distinguir certos productos menores que
outros. Os maiores distinguimol-os pelo adjectivo giiassú :

Aras.sá-miVím, Arassá-f/iíassM, Tamanduá-jniViTO,' Tamanduá-
gaassú.

MIRIM. Logs. do Estado das Alagoas, em Muricy, Pioca,
Matriz do Camaragibe e Mundahú-rairim.

MIRIM. Dist. do termo da Laguna ; no Estado de Santa
Catharina.

MIRIM. Riacho do Estado do Ceará ; corre ao poente do
dist. deS. Bento d'Amontada.

MIRIM. Rio do Estado do Rio de Janeiro
;

desagua no
littoral entre a foz dos rios Taquary e Cão Morto (Mouchez,
Carta da Bahia de Paraty).

MIRINDEUA. Igarapé do Estado do Pará, aff. do Juru-
pateua ; no mun. da Capital.

MIRINDUBA. Log. do Estado do Ceará, ao N. do diat. de
S. Bento d'.\montada.

MIRINDUBA. Rio do Estado do Pará, na ilha Marajó,
entre Soure e o cabo Magoary. Sua foz fica a 30' 12" de Lat. S.
e S*' 19' 47" de Long. Occ. do Rio de Janeiro.

MIRINGABAS. Log. do Estado de Pernambuco, no termo
da Victoria.

MIRINGUAVA. Log. do Estado do Paraná, no termo de
S. José dos Pinhaes.

MIRINGUAVA. Rio do Estado do Paraná. Recebe o
Miringuava-mirim

.

MIRINS. Ribeirão do Estado de Slinas Geraes. E' um dos
formadores do rio das Antas, trib. do rio do Peixe, aff. do
Mogy-guassú. E* também denominado Ribeirão da Torre.

MIRINZAL, s. m. (Maranhão) matagal composto espe-

cialmente da planta chamada Mirim.
|
Etym. E' vocábulo

oriundo da lingua tupi.

MIRINZAL. Log. do Estado do Maranhão, no mun. de
Miritiba.

MIRINZAL. Log. no mun. de Icatú do Estado do Maranhão.

MIRIPIRANA. Ignrapé do Estado do Amazenas, aff. da
margem esq. do rio Pad:iuiry trib. do Negro ; entre os igarapés

Tarihyratanga e Matauratá.

MIRIRI. Rio do Estado do Parahyba do Norte, banha o

mun. de Mamanguape e desagua no Oceano. Vital de Oliveira

descrevendo-o, em seu Roteiro, diz : < Nasce o Miriry ou Me-
riripe, no logar denominado Albuquerque, dist. da villa de

Monte-mór, com um curso de perto de 10 léguas. Tem, porém,
mais algum volume d'agna de quatro léguas distante da foz,

porque a recebe de diversas vertentes ahi existentes, depois do
que para cima é eíle muito raso. Sua barra, que terá de 30 a
35 metros de largura, é guarnecida de coroas, seccos e pedras

baixas, depois da qual se encontra de 22 a nove palmos até

o Genipapeiro, duas léguas acima, sendo depois mais secco.



MIR — 544 — MIS

As bprcaças que o frequeatam sobem até este logar sempre no

collo do preamar, para poderem pa-ssar a barra, onde ha

sempre arrebentação. Exporta assucar, alguma lã e madeira».

MIRITEUA. Igarapé do Estado do Pará, no mun. de San-

tarém Novo.

MIRITI. Parochia do Estado do Rio de Janeií-o, no

logar Pavima do mun. de Ig!iassú. Orago S. João Baptista

ecliocesedo Rio de Janeiro. Foi incorporada anteriormente ao

termo da cidade de Nyfcerõi pelo art. I da Lei Prov. n. 40 de

7 de maio de 1836, reincorporada ao mun. de Igiiassú pelo

art. IV da de n. 57 d« 10 de dezembro do mesmo anno.

Sobre sua tnndaeão diz Munsjnhoi- Pizarro : « S. João de

Miriti. Noutra cap^lla do titulo de S, João Baptista, fundada

pelos moradores de Trairaponga, erigiu o mesmo prelado Lou-

reiro, a 22 de ianeiro de 1615, a terceira freg., que o so-

bredito Alvará de 10 de fevereiro de 1647 appro ou mandando
creal-a de natureza coUativa, e as suas coevas de Irajá, Cas-

sarebú, e ds Guaxindiba. Permaneceu a nova matriz no

logar da sua origem até depois do anno de 1660, em que,

constniii\-se de p^dra e cal outro Templo em sitio mais che-

gado ao rio Miriti, para alli se mudou a pia baptismal, e flcou

substitiúndo o titulo de Freg. de S. João de Miriti ao de S.João

de Trairaponga da sua primeira denominação. Arruinadas as

paredes da capella mór, serviu interinamente de freg. a

Capella de N. S. da Conceição, sita no porto, desde 1708

até 1747, no qual, empenhando o missionário secular padre

Angelo de Siqueira o favor excessivo do povo, conseguiu a

reediiicação do Templo, e a nova constnicção da sachristia e

consistório, dentro de 20 dias do mez de junho, não constando

aliás, que para a obra da capella mór, mandada arrematar

por conta da Fazenda Real, como determinou a Ordem de 24

de abril de 1738, concorresse a mesma Fazenda com a menor
despeza... Foi primeiro parodio apresentado o padre Basilio

Vellnso
;
segunilo o padre Matheus Jacques Maciel... Tem por

filiaes as capeilas: 1^ a de S. Matheus fundada por João

Alvares Pereira em 1637; 2^ de N. S. da Conceição, levan-

tada por João Corrêa Ximenes, antes de 1708, no Porto da

freg. para onde passou a pia baptismal até se concluir a

reediiicação da matriz em 1747: 3» de N. S. da Csnceição de

Serapuhy, que deveu sua origem ao padre Bartholomeu dos

Seralins, mas com o titulo de N. S. do Livramento ;
4» de

N. S. d'Aiuda, construída pelo capitão Luiz de Barcellos

Machado, iilho do capitão José de Barcellos Machado, Padro-
eiro do convento dos padres capuchos de Cabt> Frio, como disse

o Sanctiiari© Marianno; mas, segundo a informação do vigário

JacinthoJosé de Sá Freire, dada em visita em 1794. foi seu

fundador Thoraé Corrêa de Sá pelos annos além de 1700 ;
5*

de N. S. do Bom Snccesso, erigida na Covanca por Manoel
Soares em 1728 ». Tem duas eschs. publs. de inst. prim.,

uma das quaes, creada pela Portaria de 3 de abril de 1853.

Possue muitos engenhos de cannae algumas olarias. Neila

ficam os logares denominados: Pavuna, Ilhota, Porto do Bento,

Covanca, Estiva, Engenho Velho e Monte Lindo.

MIRITI. Uma das estações da E. de F. do Norte, no
Estado do Rio de Janeiro.

MIRITI. Vide Marçal ãe Lima.

MIRITI. Ilha do Estado do Amazonas, no rio Madeira.
Tem 1.500 braças. (Relat. sohrz o rio Madeira pelo Dr. S.

Coutinho. 1861).

MIRITI. Lago do Estado do Amazonas, na margem esq. do
rio Soliniões, acima da foz do rio Negro, e entre os lagos Cal-

lado e Manacapurú.

MIRITI. Igarapé do Estado do Amazonas, aff. da margem
esq. do rio Padauiry, trib. do Negro. Sua foz fica próxima
da dos igarapés Umassali e Pirera.

MIRITI. Igarapé do Estado do Amazonas, aff. da margem
dir. do rio Marary, trib. do Padauiry, e este do Negro. Fica
próximo da foz dos igarapés Taboca e Caetetú.

MIRITI. Rio que serve de divisa entre o Districto Federal
6 o mun. de Iguassu, pertencente ao Estado do Rio de Janeiro.

Desagua na bahia de Nytei-õi defronte da ilha Saravatá e

entre a foz dos rios Sarapuhy e Irajá. Recebe entre outros o

Pavuna. E' atravessado pela estrada de ferro do Norte.

MIRITI. Lago do Estado do Amazonas, a tres kils. da
margem do rio Madeira. Coinmunica com o rio Uruapiará.

MIRITI. Lago do Estado do Amazonas, na villa de Mana-
capurú.

MIRITIBA. Villa e mun. do Estado do Maranhão, na
com. dolcatú. Na margem dir. do rio Preá, cerca de 12 kils.

distante da barra do Veado, que é a sua foz, houve uma pov.
denominada S. José do Preá. Ahi foi creada uma freg. pelo

art. I § Vlll da Lei Prov. u. 13 de 8 de maio de 1835. Foi elevada
á categoria de viila por Lei Pi'oi'. n . 543 de 30 de julho de 1859.
Tem apenas a freg. de S. José do Preá e comprehende os p07S.
Cassó, Ilha QranJe, Areinha. Alegria, Frecheiras e Santo Amaro,
além de outros . Foi incorporada á com. do Icatú pela Lei Prov.
n. 1.225 de 11 de maio de 1882. Tem eschs. publs. de inst.

pr:m., duas das quaes creadas pelas Leis Provs. ns. 218 de
28 de agosto de 1846 e 661 de 6 de julho de 1863. Agencia do
correio. Sobre suas divisas vide Lei Prov. n. 641 de 17 de
junho de 1863 e art. II da de n. 822 de 8 de julho de 1867.

Seu mun. é regado pelos rios Mapary, Preá, Espigão, Ribeira,
Brandura, Marciano, Bom Gosto, além de outros. São-lhe de-
pendentes as ilhas Saat'Anninha, Veado, Mucunandiba, Car-
nahiibêiras, Grande, do Gato, Cotias. Carapifá e diversas
outras. Lavoura de canna de assucar, mandioca, algodão,
milho, arroz e feijão. Criação de gado. k pop. da freg. pôde
ser calculada em pouco mais de 5.00Q almas.

MIRITIBA. Morro do Estado de Pernambuco, a E. do
Pau d'Allio. E' bastante elevado, avistando-se do seu cimo,
com um óculo de alcance, as embarcações surtas no porto do
Recife.

MIRITI-PARANA. Rio do Estado do Amazonas, aff. do
Uaranatuba, que com o Amana-paraná, constitua o iMaué-assú.

MIRITI-PITANGA . Segundo distr. da villa de Acará,
da qual dista 166 kils. : no Estado do Pará. Ahi existe o al-
deamento da mesma denominação, que se compne de uns cem
índios da trib i Tnryuara, sendo 54 homens e 46 mulheres,
que viviam quasi que só da caça. Graças aos esforços do di-
rector, começou desde 1880 a cultura do tabaco, mandioca,
arroz, feijão e algodão. Fazem canoas.

MIRITI-PITANGA. Rio do Estado do Pará, no mun. do
Acará

;
junta-se com o rio deste nome. Recebe pela margem

dir. o Ipitinga, Toré, Ipitinga de Baixo, Igarapé-assú e pela
esq. o Caruara, Sapucaia e outros.

MIRITI-PUCÚ. Furo no mnn. de Abaeté do Estado do
Pará.

MIRITIZAL. Igarapé do Estado do Amazonas, atravessa
a ilha Grande da Mamaloca, que fica no rio Japurá, trib. da
margem esq. do So limões.

MIRITITUIA. Pov, do Estado do Maranhão, na freg. de
S. José do Logar dos índios.

MIRUCAYA. Ilha do Estado da Bahia, entre a ilha de
Itaparica e o continente. Também é denominada ilha dos
Ratos.

MIRUEIRA. Sitio do Estado de Pernambuco, pertencente
á extinota congregação dos padres de S. Fhilippe Nery. Em 10
de fevereiro ile 1831 o ministério da fazenda autoriso i ao pre-
sidente daquella então prov. a arrendar essa sitio, não devendo
o prazo ser mainr de 9 annos, nos termos da Lei de 12 de ou-
tubro de 183í, visto como na fórma da Lei de 9 de dezembro
de 18j0 é pr.iprio naciunal. Esse sitio está á disposição da
Santa Casa de Misericórdia do Recife, que não pôde aforal-o.

MIRUEIRA. Rio do Estado de Pernanibuco, no mun. de
Olinda.

MISÉRIA. Lagòa do Estado do .Maranhão, na freg. do
Burity 6 mun. do Brejo.

MISÉRIA. Morro do Estado de Santa Catharina, no mun.
de Araranguá.

MISERICÓRDIA. Villa e mun. do Estado do Parahyba
do Norte, na com. do Piancó, a 642 kils. da capital.
Orago N. S. da Misericórdia. Foi creada parochia
pelo art. I da Lei Prov. n. 5 de 11 de j ilho de 1860;
elevada á categoria de villa pelo art. I da de n. 104 d^ 11 de
dezembro de 1863 ; installada em 9 de janeiro de 18()5 ; in-
corporada á com, do Piancó pela Lei Prov. n. 250 de 9 de
outubro de 1866 e Lei n. 8 de 15 de dezembro de 1892. Tem
duas eschs. publs. de inst. prim. Agencia do correio. Seuteí-
ritorio é banhado pelo rio Piancó e por vários affs. deste.

28.342
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Sobre suas divisas vide, entre outras, as Lsis Provs. ns. 5 de

11 de julho de 1860 (art. II), 104 de 11 de dezembro de 1863

(art. II), 108 de 14 de dezembro de 186Í, 222 de 11 de ou-

[tubro de i86 >, 3a9 de 7 de dezembro de 186S, 727 de 8 de outubro

Ide 1881. A Villa fica á margem esq. do rio Piancó, sobre uma
iplanicie. Tem matriz, casa da camará e um cemitério com
uma egreja do Coráçâo de Maria. Lavoura de caiina de as-

sucar. fumo, algodão e cereaes. Criação de gado. Tem a pov.

de S. Boaventura.

MISERICÓRDIA. Log. do Estado das Alagôas, no mun.
de Anadia

.

'misericórdia. Pov. do Estado da Bahia, na ilha de

Itap\rioa, a O.

MISERICÓRDIA (Aldêa de N. S. da). Aldeamento de

Guanís fundado j into aos mn-ros de Albuquerque pelo frade

cap ichinho fr. José Maria Maeerata, bispo nomeado por Deo.

de 29 de agosto de 1823, que cliegou a tomar possí, em 27 de

maio de 1824. mas pass:)u paio desgosto de ser-lhe cassada a

nomeação por não ter-se naturalisado" no Estado de Mitto

Grosío.

MISERICÓRDIA. Collina na cidadè de Uberaba do Estado

de Minas Geraês, próxima ás collinas denominadas Estados

UniJos e Barro Preto.

MISERICÓRDIA. Ilha do Estado da Bahia, no mun. de

Belmonte.

MISERICÓRDIA. Rio do Estado de S. Paulo, nasce na

farzea de Santo .\maro, banha o mun. de Santos e desagua

QO braço de mar da Bertioga.

MISERICÓRDIA. Rio do Estado de Minas Geraes, aff. do
3uel)ra-Anzol. que o é do rio das Velhas e este do rio Parana-
lyba. Nasce na s?rra da Pratinha e recebe o Santa Thereza

} o córrego do Quilombo. Banha o arraial de S. Pedro de

Alcantara do termo do Araxá.

:
MISERICÓRDIA. Cachoeira no Tapajoz entre as do Canal

lo Inferno e S. Florêncio. Ahi desce o rio enoactiosirado entre

)aredões, e largo apenas de 50 a ôO"", cheio de rodamoinhos,

;-ebojos e com grande correnteza. E' continuação da do Canal

lo Inferno, vindo o rio desde quasi 12 kils. encanado entre

iltos barrancos. Tem dous canaes, á dir. e á esq. Seu

lome foi dado pelo furriel Manoel Gomes dos Santos, que

)or ahi andou em exploração em 1804. Entre ella e a de

5. Florêncio ficara umas cachoeiras, indicadas polo explo-

•ador Castro e França na sua exploração de 1812, mas não

)aptisadas.

MISERICÓRDIA. A segunda cachoeira do rio Madeira,

mtre a destí nome e a do Ribeirão, Nas enchentes é de tra-

7es3ia perigosa pela grande força que ahi tomam as aguas, e

brtes rebojos, ao passarem sobre duas grandes lages, que de

vmbas as margens se extendem triangularmenie até quasi

ueio rio.

MISSÃO. Pov. do Estado da Bahia, nas abas da serra da

>aude, cerca de 10 kils. distante da cid ule do Senhor do Bom
?im (Villa Nova da Rainha). Ainda encontram-se ahi as ruinas

le um grande convento e egreja começado, mas não acabado,

jeios jesuítas em 1721.

MISSÃO. Riacho do Estado de Minas Geraes, aff. do rio

3, Francisco, na divisa da parochia de Morrinhos.

MISSÃO. Cachoeira no rio S. Francisco, abaixo do Joazei-

ro, perto da illia do Pontal. Atravessa diagonalmente o rio.

MISSÃO DE S. FRANCISCO. No rio Madeira e Estado

:ao Amazonas. A Lei Prov, n. 686 de 2 de juuho de 1885 ele-

>ou-a á categoria de freg. com a denominação de S. Pran-

3ÍSC0 do Rio Madeira, devendo o seu território comprebender

os cUsts. policiaes das Tres Casas, Machado, Abelhas e Santo

Antonio.

MISSÃO DO SAHY. Arraial do Estado da Bahia, na cora.

do Senhor do Bom Fim (Villa Nova da Rainha) ; com uma
escli. publ. de inst. prim., creada pela Lei Prov. n. 2.260

de 9 de agosto de 1881.

MISSÃO DOS CABOCLOS. Pov. do Estado da Bahia, no

mun. de SanfAnna dos Brejos.

MISSÃO NOVA. Pequeno pov. do Estado do Ceará, no

valle do Cariri, no mun. de Barbalha. «Foi para onde, em

1725, passarara-se os Índios Cariris em consequência da grande
sscca de 3 annos, que fez seccar as aguas de Missão Velha ».

Tem uma esch. publ. de inst. primaria.

MISSÃO VELHA. Villa e mun. do Estado do Ceará,
terrao da com. do Crato, no extenso valle do Cariri. O ter-

reno de seu mun. é ao S. montanhoso pela serra do Ararips,
no centro é plano e regado por diversas correntes; ao N. car-
rasquento e pedregoso. No priraeiro plantam canna e café, no
segundo canna e no terceiro criam bastante gado seus habs.
As diversas correntes, que descem todas das fraldas di serra
do Araripe, formam o rio Salgad(5, que ahi faz uma cachoeira
de grande elevação. O morro Dourado, que fica no terreno
secco é aurífero e já foi explorado em melados do século pas-
sado por uma companhia de minas. A egr-ja matriz tem a
invocação de S. José e depende da diocese do Ceará. P^oi uma
antiga missão de indios, que êm 1725, por causa de uma grande
secca, passaram-se para outro logar denominado Missão N^ooa.
« Por Provisão do Bispo D. Fr. Luiz de Santa Thereza, de
20 de fevereiro de 1747, foi mandado dividir o curato do Icó,

e por Provisão do visitador Manoel Machado Freire, de 28 de
janeiro de 1748, foi desmembrado o Cariri-Novo e elevado a
curato amovível com a invocação de N. S. da Luz, servindo
de matriz a capella de N. S. da Piedade de Missão Velha.
Por Provisão do Bispo D. Francisco Vicente de Aranha, de
3 de maio de 1769, foi autorisada á fundação da nova matriz
de S. José, que ficou no logar da antiga capella de S. José
(Pompeu) ». A Lei Prov. n. 214 de 5 de setembro de 1840
transferiu para a capella de Milagres, com esta denominação
a matriz de S. José da Missão Velha ; essa disposição, porém,
foi revogada pela Lei Prov. n. 230 de 12 de janeiro de 1841.
Foi elevada á categoria de villa pelo art. I da Lei Prov. n,
1.120 de 8 de novembro de 1864; incorporada á com. da Bar-
lialha pelo art. 1, § II da de n. 1.492 de 16 de dezembro de
1872; reincorporada á do Crato pela de n. 1.814 de 22 de ja-
neiro de 1879. Sobre suas divisas vide: Lei Prov. n. 521 de
4 de dezembro de 1850 ; n. 1947 de 2ò de agosto de 1881

;

n. 2.074 de 13 de agosto de 1881. Tem duas eschs. publs. de
inst. prim., uma das quaes foi creada pela Lei ProY. n. 493
de 16 de agosto de 1849. Possue uma Casa de Caridade. Agen-
cia do correio, creada em 1837.

MISSIONEIRO, s. m. (R, O. do S.) indígena ou hab. das
antigas missões jesuíticas.

MISSÕES. Dist. do termo da Januaria, no Estado de Mi-
nas Geraes. Drago S. João. Tem uma esch, publ. de inst,
primaria.

MISSÕES. Antigo curato da parochia de Morrinhos do
termo de Uberaba, supprimido pelo art. 17 da Lei n. 247 de
20 de julho de 1843, que revogou o § 14 do art. I da Lei
Prov. n. 216. Elevado á parochia pelo § 6 art. I da Lei
n. 471 de 1 de junho de 1850, que lhe deu a denominação de
S. Francisco de Sales. Fica no Estado de Matto Grosso.

MISSY. Rio do Estado do Ciará, nasce no morrtf do seu
nome e desagua na margem dir. do Aracaty-assú.

MITRA. Ponto elevado da serra André Lopes, no mun. de
Xiririca e Estado de S. Paulo.

MIUÁ. Ponta na margem dir. do Solimões, na foz do Teffé
e Estado do Amazonas.

MIUA. Ilha do Estado do Amazonas, no mun. de Codajaz.

MIUÁ. Lago do Estado do Amazonas, desagua na margem
esq. do rio Solimões, acima de Codajaz. No tempo das cheias
ha mais acima, no So imões, uma entrada para esse lago.

MIUÁ. Rio do Estado do .-^.mazonas
;
desagua na margem

esq. do rio Negro, próximo a uma cachoeira que existe no
porto da pov. de S. Bernardo de Camanáo. E' al)undante de
salsa e antigamente era habitado pelo gentio Demacuris.

MIUHY. Riacho do Estado do Amazonas
;

desagua na
margem esq. do rio Içá entre os riachos Lacuhi e Upi (Araujo
Amazonas).

MIXIRA. Serrote no termo e freg. de Soure, no Cauhipe

;

é secco e pedregoso : no Estado do Ceará.

MOCAITÁ . Log. do Estado das Alagôas, em Porto de
Pedras

.

MOCAITÁ. Rio do Estado do Piauhy, aff. do rio deste

I
nome. Atravessa a lagoa de Nazareth,
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MOCAITÁ. Rio do Estado das Alagoas ; nasce acima do

engenho Canôa e depois de 12 liils. de ourso desagua no Man-
g-uaba pela margem dir. defronte de Porlo Calvo. Recebe o

Macaquinho.

MOCAJUBA. Cidade e mun. do Estado do Pará. na com.
do Cametá, á margem dir. do rio Tocantins, em uma bella

explanada, que todavia declina logo para terrenos baixos e

alagadiços do lado oriental ; além dos quaes ha campos para
criação de ga 'o vaccum. Orago N. S. da Conceição e diocese

do Pará. Foi creãda paroohia no logar Maxi pela Lei Prov.

n. 228 de 20 de dezembro de i853 ; e transferida para o terreno

offerecido pelo cidadão João Machado da Silva, no logar Mo-
cajuba pela de n. 271 de 16 de outubro de 1854. Foi elevada á

categoria de villa pela de n. 707 de 5 de abril de 1872 : instal-

lada em 7 de janeiro de 1873. A pop. do mun. é avaliada em
7.000 habs. Exporta cacáo, borracha e castanhas. Comprehende
o poyoado Icatú. Agencia do correio e duas eschs. Sobre suas

divisas vide Lei Prov. n. 456 de 22 de outubro de 1864 : n. 987

de 12 de abril de 1830; n. 1.094 de 6 de novembro de 1882. Os
vapores da Empreza de navegação do Tocantins tocam nessa
cid.ide. Foi elevada á cidade pela Lei n. 324 de 6 de julho de

1895. O mun. ó banhado pelos rios Tocantins, Tauareé,
SanfAnna, Angapijó, Jacarecaia, Vizeu e Tatuoca e tem as

ilhas Sani'Auna, Angapijó, Jacarecaia, Tauareé e Cameleao
todas habitadas e cultivadas.

MOCAJUBA. Rio do Estado do Pará: desag^ia no mar e

separa o m in. de Curuçá do de S. Caetano de Odivelas.

MOCAJUTUBA. Log. na parochia do Mosqueiro do Estado
do Pará. A Lei Prov. n. 842 de 19 de abril de 1875 creou ahi
uma esch. publ. de inst. prim.

MOCAJUTUBA. Log. do Estado do Pará, no mun. da
Yigia, sobre o rio Tupinambá ; com uma esch publ.

MOCAJUTUBA. Log. do Estado do Maranhão, no mun. do
Paco. com dua? eschs. publs. de inst. prim., creadas pelas
Leis Provs. ns. 1.028 de 12 de julho de 1873 e 1.330 de 2 de
maio do 1884.

MOCAJUTUBA. Rio do Estado do Pará, aíi". do rio de Bem-
íica. Alguns escrevem Macajatuba

,

MOÇAMBIQUE. Ribeirão do Estado do Jlio de Janeiro, no
mun. da S. João Marcos. Vai para o ribeirão das Lages.

MOÇAMBIQUE. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aff. do
Ribeira do Iguapé. Tem 27,7 kils. de extensão sobre 6, '"6 de
largura. Corre entre os muns. de Xiririca e Apiahy.

MOCANGUÊS. São assim denominadas duas ilhas situadas
ao N. do morro da Armação na bahia de Guanabara. Uma é

grande e outra menor. A primeira foi comprada pelo governo
ein 186') a José Joaquim Teixeira, para alli estabelecer uma
mortona, onde entram annualmente de 25 a 30 navios para con-
certar, A ultima, isto é a menor, tem um importante trapiche,
e. segundo reza a tradição, foi junto a ella que casualmente
afogou-se o chefe Tcmiminò, Martim Affonso Ararigboia, em fins

do século XVI, depois de ter prestado immensos serviços á fun-
dação da nossa cidade. Foram celebres na revolta naval de 1893.

MOÇAS. Serra que divide o mun. da Alagôa do Monteiro,
no Estado do Parahyba do Norte, da com. da Pesqueira, no
Estado de Pernambuco.

MOÇAS. Ilha noDlstricto Federal, na enseada de S. Chris-
tovão ; situada entre a ponta da Chichorra e a praia dos Lá-
zaros. E' separada da ilha dos Melões por um pequeno canal que,
])or occasião da vasante, mostra seu fundo lodoso. Fica defronte
da praia Formosa. E' denominada também Cortume e Cães.

MOÇAS. Ilha do mun. de Angra dos Reis e Estado do Rio
de Janeiro.

MOÇAS. Córrego do Estado do Rio de Janeiro, no mun. de
Saquarema, desagua no rio d'Arêa, mais tarde Bacachá. E'
também denominado das Meyiinas

MOÇAS. Riacho do Estado do Rio de Janeiro; desagua na
lagôa de Araruama na Ponte dos Leites.

MOÇAS VELHAS. Estação da E. de F. de Bagé a Uru-
guayana, no Estado do R. G. do Sul, entre as estações de
S. Gabriel e Cacequy, a 105™4 de altura.

MOCHA. Antigo nome da cidade de Oeií-as, elevada á villa
em 30 de julho de 1712 e á cidade a 19 de junho de 1761. Foi

esse nome substituído pelo actual — Oeiras — , em 13 de no-
vembro de 1762 por João Pereira Caldas, nomeado primeiro-
governador da capitania do Pianhy (separada administrativa-
mente do Maranhão em 29 de julho de 175S) por Patente de 21
de agosto de 1758.

MOCHA. Riacho do Estado do Piauhy. banha Oeiras e desa-
gua na margem esq. do Canindé, uma légua abaixo da cidade
de Oeiras. Recebe o riacho do Negro. Tem duas léguas de
curso.

MOCHAFONGO (Pico). A O. da ilha da Victoria, no pri-
meiro cordão de serras parallelo ao mar; no Estado do E.
Santo.

MOCHILA. Log. no mun. da Feira de Sant'Anna ; no Es-
tado da Bahia, a dous ou tres kils. daquella cidade. «Diz o

jornal dessa localidade, no S4U numero de 9 de abril de 1884,

que em um riacho distante apenas meio kil. da Mochila, encon-
traram-se diversas lettras gravadas em um lagedo gneissico,

situado á margem do mesmo riacho. Logo depois, a mesma
pessoa dirigio-se com o dito rapazito e verificou que havia de
facto diversas lettras gravadas, em direcção S. a N. De. accordo
com as regras estabelecidas pelo methodo do Dr. G. Gapus,
dirigio-se ao logar com um negociante desta cidade munido de
escova e folhas de papel, mas deixando de levar cèra e azeite

para tirar perfeitamente o lettreiro. A experiência falhou pela

pouca espessura do papel em que ficaram gravadas apenas tres

leitras que apresentavam cinco a seis centímetros de altura.

No domingo, 6 do corrente, foram mais pessoas ao logar e fez-se

uma. nova descoberta, encontrando-se a algumas braças de dis-

tancia para lésfce uma outra inscripção n'um ponto mais elevado
do la'-;edo, seguindo quasi a mesma direcção, mas de modo mais
obliquo, contendo caracteres diflerentes em ponto maior : 10 a
12 centímetros. O lagedo é ainda de pedra da mesma natureza.
As pessoas que fizeram esta segunda descoberta foram os

Srs. João Alves Moreira, Cesar Ribeiro de Cerq ieira e o aca-

démico Evaristo Bacellar. O primeiro destes senhores affirma
ainda ter encontrado n'outro pnnto íVonteiro á primeira inscri-

pção uma pedra mareada com dous entelhamentos em forma de
cruz, facto que não pôde ser observado pelos mais em razão de
estar a chover e ser muito cerrado o logar por arbustos espi-

nhosos. Sentimos bastante não possuir esta typographia typos

que possam reprodtizir fielmente os caracteres da referida

inscripção que nos foi exibida pelo Sr. Cesar, desenhador ha-
bilissimo, e revela um mysterio qualquer; pois essa descoberta
escapou até hoje pela disposição do logar, accessivel somente aos
caçadores e outras pessoas indiflerenies a investigações desta
natureza. O primeiro descobridor apropriou-se de uma lage
mais alta de onde começava a inscripção e a fez depositar em
casa do Sr. João de Oliveira Torres, onde pôde ser vista. Esta
pedra contém também algumas lettras e foi retirada com todo
cuidado afim de não prejudicar a parte do lettreiro inserida
nella. Chamamos a attençãodo publico illustrado para este local
que, desconhecido até hoje, tornar-se-lia de agora por diante
talvez notável por esta singularidade archeologica. Cumpre es-

pecialisar que os caracteres são extravagantes e representam
signaes quasi equivalentes a algnns que Julio Verne exibio no
seu romance Ao centro da terra & Sir John Lubbock no seu
livro a Origem da civilisação. E para dar a cada um o que
ó seu, devemos acorescentar que o achado de que fse trata

pertence quasi exclusivamente ao Sr. Christovão Barreto e ca-
pitão Targino Macedo » ,

O riacho chamado da Mochila corre em plano bastante incli- «

nado e é ladeado por um fundo de arêa cheio de limo negro
muito seccoe duro ne verão e alagadiço nas estações pluviosas,

a despeito do declive mais ou menos rápido. A vegetação neste
solo compõe-se de arbustos acácias varias bromeliaceas e de
uma prestimosa mc7iispcrmacaa — Abutua, ou Parreira-brava
(Coaulus plxtyphylla Saint-Hilaire, Abuta rufcíceus, conforme
Aublet). A raiz desta planta é aconselhada para a dispepsia,
febres intermittentes e asthenticas ; assim como nas obstrucções
das vísceras abdominaes. No planalto ha diversas myrtaceas
e uma ricrbenaoea, alecrim da espécie denominada por Mirtius

•

—

Lantana— micropht/lla. Cresce também alli uma como sy-
nantherea rasteira, folhas pinnatifidas, crespas, olorosas e

glábras, a qual um dos companheiros, C. Barreto, humoristica-
mente quiz appellidar

—

Artemísia, Cccsarea. por ter sido arre-
cadada pelo Sr. Cesário Ribeiro. Uzam-na como tempero, no
campo. O académico Sr. Evaristo, respingando no campo da
zoologia, oflereceu áquelle um insecto sem metainorphosc, des-
alado, feio como um lobo, tegumento muito coriaceo, meio
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hymenoptero. meio arachiiideo, ao qual os camponezes dão o

nome de serra-madcira, e reservou modestamente para si «m
: enorme annelido conhecido por gongolo. O animalejo, stirra-

Tyiadeira, r.-colhido a uma caixa de phosphoros, cárcere da occa-

sião, onde havia somente do is pali tos inflamáveis, correspondeu

bem' a este qualiíicíitivo, roendo os pausinhos com a maior

alacridade, deixando-os reduzido a íino pôde serra no espaço

; de uma noite, antes de ser transferido a um vidro contendo

campbora christalisada e sérvio quando muitr. para martellar

a pacienciM dos naturalistas iii hcrba que se accommodaram a

uma classificação rasoavel perante a sciencia clássica e latini-

sant?, por outra natural. Afinal parece que o hybrido brutinho

terá de ser cbrismado por Sphynx oh caria, em deferência, ao

Sr. Oliveira, nosso digno companheiro, cujo sobrenome pôde,

em lingua de saljio, ser deturpado assim. E' essa a opinião de

nm dos nossos amigos, que ás vezes se digna conversar com
Linneue Blumenbach, çrande phrenologo, e o naturalista que

t" fez do homem nm sai' a parte »-

i MOGHITO. Serra do Estado de Pernambuco, no mun. do

Altinho, próxima da serra do Urucú.

MOCHOÁ (Pico). A O. da ilha Victoria, no primeiro cordão

de serras parallelo ao mar; no Estado do E. Santo.

MOCÓ. Bairro do Estado do Amazonas, no mun. da capital.

I

MOCÓ. Log. do Estado das Alagoas, no mun. de Sanf.-Vnna

do Ipanema.
í MOCÓ. Nome de uma fonte existente na cidade de Manáos,

f,
capital do Estado do Amazonas. Da origem ao igarapé do

mesmo nome. Segunda a exploração a que se procedeu pela

directoria de obras publicas do Estado, essa fonte está situada

a N. B. da cidade; na altura de 2"^,152 acima da soleira da
porta principal da matriz da Conceição. A agua desse ma-
nancial não é da melhor qualidade, nem o seu volume suíRciente

para um abastecimento regular.

MOCO. Igarapé do Estado do Amazonas, atravessa a cidade

de Manáos e desagua no igarapé da Cachoeirinha.

I

MOCÓ. Rio trib. da margem dir. do Japurá, aff. do Solimões,

no Estado do .Amazonas. Tem suas nascentes nas cabeceiras do

Tonantins, atravessa o sitio Luciano, lorma o lago de agua
preta de Mopary e vai desaguar no Paraná-mirim de Mocó-mirim.

MOCO. Riacho do Estado do Geará, aíl'. do rio S. Gonçalo,

que vai desaguar no Oceano.

MOCÓ. Riacho do Estado da Bahia, banha o mun. do Bom
- Fim e desagua no Grunga, afl'. do Cariaca.

!• MOCÓ. Rio do Estado do Minas Geraes, aff. da margem esq.

!
do rio Pouso Alto, trib. do Parauna (Inf. loc).

i MOCOCA. Cidade e mun. do Estado deS. Paulo, na com.
àe seu nome, a 327,7 kils. da capital, 42 de Caconde e de Ca-
juru, 88,8 ds Casa Branca e 50 de S. Simão, ligada a Jacuhy,
(Minas) por uma estrada cortada pelo rio Cauòns. Orago S. Se-
bastião e diocese de S. Paulo. Com a denominação de S. Se-

bastião da Bôa Vista foi creada parochia do mun. de Casa
Branca pela Lei Prov. n. 15 de 5 de abril de 1856 e elevada á
categoria de villa pela de n. 29 de 21 de março de 1871. Cidade
com o nome de Mococa pela de n. 20 de 8 de abril de 1875.

Cultura de café, fumo e cereaes. Criação de gado. Sua pop. é

calculada em 5 a 6.000 habs. Tem eschs. publs. de inst. prim.

Sobre suas divisas vide : Lei Prov. n. 38 de 25 de abril de

1857 ; de 15 de abril de 1868 ; n. 39 de 6 de abril de 1872; n. 70

de 14 de abril de 1880 ; n. 5 de 6 de de fevereiro de 1885. Coin-

preheudeo bairro de N. S. da Luz das Canoas. Ao N. e O. é

o território geralmente plano, formando extensos campos com
alguns capões de maltas : a E. e S. é todo montanhoso e coberto

de espessas florestas. .-V única serra, que possue, é a da Boiada,
que limita o mun. com o de Cajuru. Entre os rios que sulcam
seu território, notam-se o Pardo, Canoas, Boiada, Guaxupé,
Prata, Mococa e Lino.

MOCOCA. Rio do Estado de S. Paulo, na estrada de Cara-,
guatatuba e mun. deste nome. Encontra-se também escripto

Mocooca.

MOCOCA. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. do Ri-
beirão, que o é do rio das Mortes.

MOCÓ-MIRIM. Grupo de quatro ilhas situadas no rio

Japurá, trib. do Solimões, Ficam entre as ilhas do Callado,
I .Matery e Mapary.

MOCÓ-MIRIM (Parana-mirim). Braço do rio Japurá que
contorna a parte meridional da ilha Grande Mapary. Recebe as
aguas do rio Mocó.

MOCOOES. Dist. creado no termo da Cachoeira e Estado do
Pará peia Portaria de 2 de setembro de 1875.

MOCOÕES. Pão do Estado do Pará, na ilha Marajó.
Vem dos Mondongos como Cururú e engrossa o rio Anajaz.

MOCOROCA. Serra do Estado do Maranhão, no mun.
do Vianna.

MOCORORE. Pov. do Estado da Bahia, nô mun. do Capim
Grosso

.

MOCÓS. Pov. do Estado de Pernambuco, peito da villa de
Timbauba.

MOCÓS. Log. do Estado da Bahia, no mun. de Lençóes.

MOCÓS. Serra do Estado de Pernambuco, no mun. de
Gravata.

MOCÓS. Pv,iaoho do Estado de Pernambuco, banha o mun,
de Caruaru e desagua no rio Ipojuca.

MOCOSINHO. Pov. do Estado de Pernambuco, na freg. de
Timbauba ; com uma esch. mixta, creada pela Lei Prov.
n. 1.963 de 31 de dezembro de 1838.

MOCOTÓ. Log. do termo de Uberaba no Estado de Minas
Geraes.

MOCOTÓ. Rio do Estado do Rio de Janeiro, ali', do rio

Imbé

.

MOCUJÓ. Rio do Estado da Bahia, afl'. da margem esq. do
Jaguaripe. Recebe o Choró.

MOCUJUBIM. . Pequeno rio do Estado do Pará, banha o
mun. de Breves e desagua no Jaburu. Também escrevem
Macujubim.

MOCUN^AN. Grande salto formado pelo rio Uruguay,
pouco abaixo da barra do Popiry-guassii.

MOCUSTU. Serra do Estado de Pernambuco, na com. de
Flores. Tem seis kils. de extensão e tres de largura (M. C.
Honorato).

MODESTINHO. Córrego do Estado de Goyaz, aff. da
margem dir. do ribeirão Jacobina, trib. do rio Corumbá.
(Inf. loc).

MOEDA, .\ntigo dist. da freg. de Itabira do Campo, no
Estado de Minas Geraes ; incorporado á parochia da Piedade
do Paraopeba pela Lei Prov. n. 472 de 31 de maio de 1850,
reincorporada á de Itabira do Campo pelo art. II da da
n. 1.190 de 23 de julho de 1864 e-á da Piedade do Paraopeba
pelo art. Ilida de n. 1.707 de 4 de outubro de 1870. Orago.
S. Caetano. Sobre suas divisas vide Lei Prov. n, 2.714 de
30 de novembro de 1880. Essa pov. recebeu o nome do celebre
crime que se perpetrou na serra que domina sua zona. Em
1730 organisou-se no Rio de Janeiro uma associação com
o íini de furtar-se ao pagamento de 5 °/o do ouro. que
por demais vexava a pop.; fizeram os sócios seguir agentes
para todas as partes, e, descoberta a serra de que falíamos,
estabeleceram a fabrica o começaram o trabalho, que se

tornou tão aperfe'içoado que difficilmente podia ser conhecida
a fraude. Em uma matta secular e medonha, que se encontra
no fundo da serra, estabeleceu Ignacio de Snuza Ferreira
a fundição e cunho das moedas, com o padrão adaptado
para as de minas. Por muito tempo foi ignorada a exis-

tência dessa machina infernal, que pondo em perigo as
fortunas particulares, ameaçava intimamente a do Estado.
Finalmente descoberta a falsificação da moeda e barras pelo

vica-rei na Corte, este recommeudou ao governo de Minas
que abrisse também ahi devassa, e nella compareceram João
Ferreira dos Santos e João da Costa Villas Boas e decla-
raram quanto a respeito sabiam, que não era pouco, pois

pelo que se collige tinham parte e conheciam os trabalho,?

que no citado sitio se faziam. Então o Ouvidor de Sabará
Uiogo Cotrim da Silva officiou ao general e eete, dispondo
as cousas, sitiou a serra e prendeu o principal commiasario
da sociedaile. dito Ignacio o todos os seus cúmplices e

empregados, entre os quaes mais se distinguia .Manoel Fran-
cisco, abridor dos cunhos, homem de uma habilidade rara,

e que sentenciado e julgado em 1731 subiu ao cadafalso, e

i
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pa°-on alli seu crime deixando infame uma memoria, que

podia sur outra, si tivesse trilhado o caminho da honra,

como elle mesmo reconheoeu na carta que, dizem, dirigira a

seus filhos. A rede de processos estendeu-se, e tal foi a com-

plicação e tantas as execuções que a Capitania horrorisou-se
;

em consequência do que a Gòrte nomeou os desembargadores

Braz do Valle e Francisco Pereira da Costa para virem

devassar e conhecer dos excessos
;
aquelles magistrados occupaii-

do-se de sua tarefa processaram logo o Ouvidor de Ouro

Preto, Sebastião de Souza Machado. Este facto que bastante

perturbou a tranquillidade publica não foi o único dessa

ordem ; mais tarde elle se reproduziu em Cattas Altas. Foi

assim que a serra ficou com a denominação de Serra da

Moeda, e ha tradicção de que no sitio em que existia a

fabrica foi grande a quantidade de moeda e ouro enterrado.

MOEDA. Serra do Estado de Minas Geraes, entre o rio

Paraopeba e Ouro Preto. E' um galho da Mantiqueira.

MOEDA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes. nasce na

serra do seu nome e desagua no rio Grande, no mun. do

Prata.

MOEDA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aff. do rio

S. Francisco.

MOEDA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, nasce

ija serra do seu nome e desagua na margem dir. do rio

Paraopaba

.

MOEINON. Nação indígena do Estado do Amazonas, no rio

Japui'á (Araujo Amazonas).

MOELA. Ilha do Estado de S. Paulo, fora da hahia de Santos

a SE. da ponta do Monduba. O pharol que ahi existe, fica a
24» 3' O" de lat. S. e 3" 9' de long O. do Rio de Janeiro: ó cato-

ptrico ; de luz fixa; alcança 27'' lOO" ; foi aceso a 15 de de-

zembro de 1862. Foi essa ilha dada por carta de data a Gonçalo
Nunes Chaves pelo capitão-mór Diogo Pinto do Rego, a 27 de

dezembro de 1631.

MOENDA. Log. no mun. do S. João da Barra do Estado do
Rio de Janeiro.

MOENDAS. Log. do Estado de Sergipe, no mun. do Bu-
quim.

MOENDAS. Morro do Estado do Rio de Janeiro, no mun.
do Rio Bonito.

MOFINO. Riacho do Estado das Alagôas, desagua no
S. Francisco próximo de Piranhas. «Pouco abaixo do riacho

Mofino, diz o engenheiro Halfeld, passa-se entre as pedras dos

Dous Irmãos, duas das quaes ficam encostadas á margem dir.

e uma á esquerda ».

MOFUNDO. Log. na freg. da Luz, termo do Páo d'Alho
;

no Estado de Pernambuco. Existe ahi uma vertente d'agua tão

salgada que se não pôde tocar (M. G. Honorato).

MOGEIRO DE BAIXO. Log. no termo do Ingá do Estado
do Parahyba do Norte, ao nascente; com uma esch. publ. de

inst. prim., creada pela Lei Prov. n. 240 de 29 de setembro
de 1856.

MOGEIRO DE CIMA. Pov. do Estado do Parahyba do
Norte, no termo do Ingá, ao nascente, com um julgado de paz,

creado pela Lei Prov. n. 569 de 30 de setembro de 1874.

MOGY. Serra do Estado Je S. Paulo, no mun, de Santos.
E' uma das ramificações da cordilheira Marítima (Inf. loc).
MOGY. E' assim denominada uma das bocas do rio Itape-

curii ; no Estado do Maranhão.

MOGY. Rio do Estado de S. Paulo, no mun. de Santos;
nasce na serra Geral e desagua no lagamar do Caneú. Também
ò denominam Piassagoera.

MOGY. Córrego do Estado de Goyaz, aff. da margem esq. do
Gedron, trib. do rio Corumbá {Inf. loc).
' MOGYANA. E. de F. do Estado de S. Paulo. Em 1894
tinha uma -extensão de 808 kils., sendo: Campinas a Ribeirão
'Preto 318 kils,; Ribeirão Preto a Jaguara (limite do Estado de
Minas) 186 kils.. Ramal do Amparo (Jaguary a Monte-Alégre
48 kils.) ; Ramal do E. Santo do Pinhal (Mogy-guassú a E. Sante
do Pinhal 37 kils.) ; Ramal da Penha (Mogy-mirim a Eleutério
47 kils.) ; Ramal de Caldas (Cascavel até o alto da serra do
6aldas, limite com o Estado de Minas 59 kils.) ; todos com a bi-

tola de lm,00
; Ramal do Rio Pardo (Casa Branca a Canoas

72 kils.); Ramal de Silveiras (Amparo a Serra Negra 41 kils.):

todos da bitola de O™, 60. Do trabalho Viação Férrea, do Brazil,
estrahimos os seguintes dados a respeito dessa estrada: « His-
TORico. Em 21 de março de 1872, por Lei Prov. n. 18, fui conce-
dida garantia de juros ao capital de 3.000:000$, necessário á
construcção da estrada de Campinas até Mogy-mirim, e ramal
do Amparo. O Dec. n. 5.137 de 13 de novembro de 1872approvou
os estatutos da companhia, que organisou-se na prov. Era 19

de julho de 1873 a prov. celebrou o contracto da construcção;
a 28 de agosto começaram os trabalhos; a 3 de maio de 1875-

inauguroa-se o trafego até Jaguary, e a 5 de novembro até

Mogy-mirim. Em 20 de março de 1875 foi concedida garantia de
juros ao capital addicional de 2.500:000$, destinado ao prolon-
gamento para Casa Branca, A 14 de abril desse mesmo anno
foi contractado o referido prolongamento, que inaugurou o tra-

fego em 1 de janeiro de 1878. Em 13 de setembro de 1877 o

governo prov. celt-brou contracto com a companhia, permittiiido

que se fundissem os interesses das duas estradas. (Jampinas a
Mogy-mirim e Mogy-mirim a Casa Branca. Em 8 de j laho
contractou-se a linha de S. Simão e Ribeirão Preto, cujos

trabalhos tiveram principio em 1 de janeiro de 1881, e foi

inaugurada a 17 de agosto de 1832 até S. Simão, e a 24 de na«

vembro de 1883 até Ribeirão Preto. O contracto para a con-
strucção do ramal da Penha, é de 9 de novembro de 1881.

Adiante, ao tratar-se do Prolongamento, o leitor encontrará
novos dados históricos. Traçado. Alinha parte de Campinas e,

atravessando os valles do Atibaia, Jaguary, Camandocaia, etc,

em terreno accidentado a ponto de exigir um tunnel, chega a
Mogy-mirim. D'ahi, pelos valles do Mogy-guassú. Orissanga,
Rio das Pedras, Itupeva, Jaguary-mirim, etc, desenvolve-se

por terrenos quasi de nivel, até Casa Branca. Segue depois o

valle do rio Pardo e attinge a S. Simão; pelo mesmo valle

prosegue até encontrar Ribeirão Preto, seu actual ponto
de parada. O ramal do Amparo parte da estação de Jaguary
e, pelo valle desse nome, desenvolve-se até passar-se para o do
Camandocaia, que percori-e até á cidade do Amparo.— Con-
dições technicas da linha, etc. : bitola, um metro ; declivi-

dade máxima, 2,5 % ; raio minimo das curvas, lOO»^ ; tri-

lhos typo Vignole — ferro, peso por metro corrente, 20 kigs.;

Dormentes, madeií-as do paiz, dimensões, l'»,8xO"',18XO™,13,
distancia entre centros, 0"',75 a 0'^,80

;
largura da plataforma

3", 4, a 4"» e a 4"õ
; movimentos de terras, de Campinas a

Casa Branca, e no ramal do Amparo, 5'"3,550 por metro cor-

rente. — Obras dê arte: — A estrada conta grande numero
de boeiros e pontilhões, e as seguintes pontes, além de outras
pouco importantes : Ponte do Atibaia, com 62^ de compri-
mento, tendo quatro vãos de 11™, 30 e um de 8"",30 — pegões
e encontros de pedra — superstructura de madeira ; é do
systema Town. Do Jaguary, com 54°' de comprimento, tem
quatro vãos de ll'",40 — pegões e encontros de pedra — su-

perstructura de madeira, systema Town. Do Camandocaia,
com 32™, de vão, é de madeira. Do Mogy-Quassú, com 70""

de comprimento, tem tres vãos de IS^^jõO — um arc^ de ac-

cesso de 6™ — encontros e pegões de pedra — superstructura
de madeira, systema Hows. Do Jaguary-Mirim, com 32" de
comprimento — pegões e encontros de pedra —superstructura
de madeira. Viaducto de Gantagallo, em curva de 120™, com
vão total de 60™; tem cinco vãos de 12™ cada um — altura
máxima 18™ — os encontros e bases dos pilares são de pe-
dra ;

pilares e superstructura, de ferro. No ramal do Am-
paro, entre os valles Jaguary e Camandocaia, existe um
tunnel de 110™ de extensão, revestido com alvenarin de pe-

dra
Estações : Campinas no kil. O, Anhumas no 10, Tanquinho
no 20, Jaguary no 35, Ressaca no 54, Mogy-Mirim no 76,

Mogy-Guassti no 85. Matto-Secco no 117, Caldas no 134, Casa
Branca 173, Aterradinho no ... Lage no . . . Córrego Fundo
no ... S. Simão no 265, Cravinhos no 297, Ribeirão Preto no

321. Ramal do Amparo : Pedreira no kil. 45, Coqueiros no

55,.\raparo • no 66. Ramal da Penha 2. Penha no kil. 96,

Custo da estrada — O trecho de Campinas a Casa Branca, _a

ramal do Amparo, custaram 5.000:000'5. A linha de S. Simã»
— 8G'í532™,60 — , custou 1.48S: 8391092, e o ramal da Penha—

' O ramal de Amparo começa em Jiguary, kil. 33.

• O rami.1 da Penha começa em Mogy-mirim, kil. 78.
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20it080°'—
,
288:410$279. A linha do Ribeirão Preto — 57 kl3.

consía-me, que altingiu a 1.000:000$. Não ha duvida que a.

I

Mogyana é, de Iodas as E. de F. (de bitola de 1™) do Brazil,

; a que mais economicamente tem sido constfuida. Prolonga-
mento—Em virtude da lei geral n. 3.139 de 21 de outubro de

[
1882, a companhia conlractou com o governo imperial a con-
strucção, uso e custeio do prolongamento da linha do Ribei-
rão Preto á margem do rio Grande, com um ramal para
Caldas, recebendo garantia de juros de 6 % sobre o capital
masimo de 7.000:000$, concedida por decreto n. 8.888 de 17

de fevereiro de 1883. Linha do Rio Grande — Ribeirão Preto a
Franca, e da Franca a Jaguará, em direcção a Uberaba: Exj

H tensão total 193^514™
; Declividade máxima 3 % ; raio minimo

f das curvas 101™, 280 ;
relação entre as declividades, patama-

res 50''S34™. declives 142''680'"
;
relação entre os alinhamentos,

tangentes 11U''547™, curvas 8-2'<967m. Ramal do Poço de Cal-
das — Extensão total 77'^08iji>i

; Declividade máxima 3 % ;

j. raio minimo das curvas 82™,06 ;
relação entre as declividades,

;

patamares 26i<ô9Ú«i, declividades .50"390™ : relação entre os
' alinhamentos, tangentes 35'^469"i, curvas 411:611°». Detalhes

relativos a todo o prolongamento : dormentes, madeira do
palz, dimensões 2™.0x0™,18x0™, 15 ; trilhos, typo Vignole

I
aço Bessamer, peso por metro corrente lOi^^^já. Por Dec.

f
n. 9.155 de 13 de fevereiro de 1884 foram approvados os estu-

dos pura Jaguara, bem como os do ramal. A' vista dos orça-
menios apresentados, o capital garantido foi fixado nos
7.000:000$.. A construcção começou em 10 de março de 18S4.»
A renda liquida dessa estrada desde 1874 até 1884 foi o seguinte.

ANNOS RENDA

21;912J92S
169:;33S970
236:419S3S9
43S:862$599
469:205|029
424:5)2$325
524:682^761
633:8973454
577;577$372
637:661$348
341:4773700

A 10 de outubro de 1384 foi assignado o contracto com a
companhia E. de F. Mogyana para construcção de uma estrada

i de ferro, que do ponto terminal, na margsm dir. do rio

!

Grande, da mesma estrada, vá ter ao ponto mais conveniente
da margem esq. do rio Paranahyba. Ajustaram-se differentes
condições entre as quaes as seguintes: 1." Privilegio intran-
smissivel para a construcção, uso e goso de uma estrada de
ferro de bitola estreita, que, partindo do ponto terminal da

1

E. de F. Mogyana, na margem dir. do rio Grande, vá ter ao
ponto mais conveniente da margem esq. do rio Paranahyba,
passando pela cidade de Uberaba. O tempo do privilegio será
de 50 anhos, contados da data em que for entregue ao trafego
toda a linha. 2." Garantia de juros de sete por cento ao anno
sobro o capital máximo de cinco mil contos de réis durante
trinta annos. 3.° Privilegio de uma zona de 30 kils. para

I
cada lado do eixo da estrada sem prejuízo de zona já concedida.

I A determinação desta zona será feita como estabelece o Dec.
n. 7.957 de 29 de dezembro de 1880. Estatuio ainda o refe-
rido contracto as seguintes prescripções, que devem ser obser-
vadas na construcção da estrada : 1." As curvas devem ter o

i maior raio possível. O raio minimo será de 100 metros. As
dirigidas em sentidos contrários deverão ser separadas por
uma tangente de 10 metros, pelo menos 2.» A declividade ma-

I

xima da linha será tres por cento. 3." A. estrada será de via
I singela, tendo, porém os desvios 'e linhas auxiliares que forem

necessárias para o movimento dos trens. 3.» a distancia entre as
faces internas dos trilhos será de um metro. O prolongamento
do E. de F. Moj;yana terá com o ramal para Caldas

l 270''600™, que estão em adiantada construcção.

[
MOGY DAS CRUZES. Cidade e mun. do Estado de São

! Paulo, sede da com. do seu nome. Orago SanfAnna e diocese de
S. Paulo. Essa cidade é assim descriptapor .Azevedo Marques:
« Pov. situada a ENE. da capital. Em tempos remotos deno-

minara-se Boygy. Ultimamente a corrupção da língua a
mudou para Mogy. Consta que no adio da primeira egreja

matriz existiram plantados tres cruzeiros e dahi resultou
aquel la* qualificação de Mogy das Cruzes. A pov. está assen-
tada a 23" 3 3' 30" de lat. e 331» 43' 35" de long. da ilha do
Ferro, em uma lomba (píateau) formada paios valles dos rios

Tietê ao N., do ribeirão chamado de (Jiraa ao S. e do Ipiranga
a O. Ahi fundou Braz Cubas uma fazenda de cultura por
achar-se o terreno compre hend ido em uma grande sesmaria
que obteve em 1560, a qual começava em baixo da serra, em
terri tório p 'rtencente ao míin. de Santos. De então em diante
foram-se alli agglomerando moradores imraigrados da villa

de S. Paulo, entre elles Braz Cardoso, natural de Portugal, e

sua mulher Francisca da Costa, de S. Paulo, aos quaes se deu
principalmente o incremento da pov ., que foi elevada a villa a

3 de setembro de 1611 pelo capitão-mór Gaspar Coqueiro.
A seguinte certidão extrahida do raasso 4=" de Próprios Na-
cionaes existentes no cartório da Thesouraria de Fazenda,
confirma a primeira parte do que acabamcs de dizer:— Cer-
tifico eu Manoel Rodrigues de Alvarenga, tabellião do publico
nesta villa de Sani'Anna das Cruzes de Mogy-mirim, em como
é verdade que no cartório desta villa está o foral e a fundação
dellã, e que foi fundada por uma provisão do Sr. D, Luiz de
Souza, seu governador, e o capitão-mór Gaspar Coqueiro, le-
vantou pelourinho, aos tres dias do mez de setambro de 1611,
havendo 10 annos que na dita terra estavam moradores, e no
dia, mez e anno que se levantou lhe assignalou por limite a
paragem chamada Embiacica, que é uma lagoa que lica na
fazenda dos reverendos padres de N. S. do Carmo, a qual foi

de Lopo Dias, e da banda do mar outra tanta terra e do Para-
hyba outra tanta, e para o sertão outro tanto, o qual termo foi

dado com consentimento das comarcas das villas de S. Paulo
Santos e S. Vicente ; e o dito capitão-mór logo no dito dia
constituiu ofliciaes e justiças para reger e governar 'a villa.

E por ser mandado passei o presente j elos otficiaes da camará
aos tres dias de outubro de 1762.— Manoel Rodrigues de Al-
varenga. Foi e'eváda á cidade por Lei Prov. n. 5 de 13 de
março de 1855. No começo da pov., como se vê do 3° livro de
registro de sesmaria existente no cartório da Thesouraria
deste Estado, o nomo desta localidade era o de Sant'Anna de
Boygy-mirim. A cidade encerra cinco praças, a saber ; da
matriz, da cadea, do Carmo, do Bom Jesus e do Rosario ,• os
templos são: egreja matriz, do Rosario, do Carmo, Ordem
Terceira deste, e Bom Jesus. Nas abas da pov. existem a
egreja de N. S. do Soccorro e a ermida de Santa Cruz. O edi-
fício da Camara Municipal, o melhor de toda a com,, compre-
hende a cadea publica e a sala do jury. Dista da capital 50
kils. ; de Jacarehy 38,8 ; de S. José do Parahylinga 44,4 ; de
Santa Isabel 27,7 ; de Arujá e de Itaquaquecetuba 22,2. Culti-
va-se no mun. café, canna de assucar. algodão e fabrica-se
vinho. A pop. da cidade orça por 2.500 almas e a de todo o
mun. é de 11.460. ..». Tem sete eschs. publs. de instr. prim.
E' com. de 3^ entr. creada pela Lei Prov. n. 29 de 10 de
abril de 1874 e classificada pelos Decrs. ns. 5.631 de 16 de
maio do mesmo anno e 467 de 7 de junho de 1890. Seu mun.
éra constituído pelas fregs. da cidade, de Itaquaquecetuba, de
Guararema e de Arujá, e pelos bairros denominados Itapety, do
Salto, Piedade do Baruel, Ponte Grande, Rio Acima, Santa
Cruz do Campo Grande, além de outros. Sobre limites vide,
entre outras, as Leis Provs. de 28 de fevereiro de 1844, de 14
de fevereiro de 1845, de 19 de fevereiro de 1846. de 28 de março
de 1865 (n. 30), de 18 de julho de 1867 (n. 23). K' o mun.
mais ou menos cercado de montanhas, dentre as quaes desta-
ca-se, ao S,, com ramificações para E., a serra do Mar.
Tem muitas mattas e lindos campos de criar : destes torna-se
notável, pela sua extensão e belleza, o campo de Santo Angelo,
a 13 kils. da cidade. Das montanhas que cercam o mun. a
mais importante é a serrado Mar, ao S. e E., em distancia
variável entre 18 e 30 kils. da pov. Destacam-se também as
montanhas denominadas Itapety, Várzea Grande, Alegre a
outras menos consideráveis. E' o território regado por di-
varsosrios, entre os quaes o Tietê, o Parahyba, o Jundiahy, o
Taiassupeba, o Parahytinga, o Guayó, além de muitos ribei-
rões e córregos. Diz-se que o território é aurífero, em alguns
logares, notando-se a conhecida lavra do Baruel, já muito
explorada e hoje abondonada. Descobri u-se uma impjrtaiite
mina de ferro, que apresenta vestígios de ter sido explorada
em tempos muito remotos. A pov. acha-se situada a ENE. da
capital do Estado, em uma chapada formada pelos valles do rio
Tietê, ribeirões de Cima e do Ipiranga. As ruas são quasi
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todas rectas e de largura regular. As casas são bam acabadas,
j

havendo grande quantidade de sobrados vistosos e hem con- i

slruidos. Seus principaes edilicios são: a egreja raati-iz, grande
e vistosa ; a do Rosario, a da Ordem Terceira do Car'no, o

convento de N. S. do Carmo, a egreju de S. Benedicto, a
capsHa de N. S. do Soccorr.). o edifício da Sociedade Benefi-

cente Mogyana, que serve de asylo a indigentes, a estagão da
B. de F., o passeio publico, um bom cemitério municipal e

outro da ordem Terceira do Carmo, um pequeno theatro par-

ticular, etc. A casa da intendência municipal, edifício vistoso

e bem acabado, acha-se colloca lo em logar aprazível. A pop.
da parocliia da cidade é de 13.000 liab|. A canna de assacar
é a principal cultura agrícola domun.,e delia fabricam os

lavradores aguardente, que ó vendida na capital e em outras
localidades do Estado. Ha mais da 25 annos os agricultores,

animados p?lo preço do algodão, cullivarara-n'o em grande
esc lia, sendo então abindante a producção desse género; com
a baixa, porém, desse producto, foi abandonada a cultura.

A plantação do cate ó feita em pequena escala, sendo poucos

os fazendeiros que a ella dedicam-se exclusivamente. Nos ter-

renos mais próximos da cidade tera-se desenvolvido a venícul-

tura, apresentando inagniíicos resultndos. Grande será o

futuro do mun. si, convergindo para elle a corrente immigra-
toria, for devidamente utilisada a excellencia das terras para
a cultura da vinha. Os lavradores que habitam em terreno
fóra das vertentes do Parahyba, dedicam-se ao plantio do
milho, feijão, arroz, maudioca e batatas, abastecendo o mer-
cado da cidade e vendendo taes productos para a capital e

Santos. As madeiras de construcção são hoje uma das fontes

principaes de renda. As mattas que se estendem, acompa-
nhando a serra do Mar, desde a estação do Rio Grande, da
ferro via ingleza, até ás divisas de S. .José do Parahytinga,
compçarp.m a ser exploradas por seus proprietários, logo após
o trafego da E. de F. de S. Paulo ao Rio de Janeiro, e desde
então tem sido sem interrupção exportada e vendida a ma-
deira na capital e cubras cidades. O mun. não é propriamente
criador. A espécie de gado que mais abunda é a bovina, mas
.não chega para o consumo. Augusto E. Zaluar, no seu livro

Perigrinação pdn Proa. dc S. Paulo, diz : « Nas tres léguas
que decorrem de Jacarehy á cidade de Mogy das Cruzes o
viandante apenas encontra de curioso uma pobre e acanhada
povoação, a que dão o nome de aldêa da Escada. Contam
que existira aqui noutro tempo um aldeamento de índios, e

que de uma singular superstição destes gentios ficara o nome
ao logar : pois costumavam elles collocar uma escada ao pé
das sepulturas, para assim facilitarem a subida ás almas dos
finados. Não garantimos a veracidade da tradicção, porque
nos parece absurda ; mas contamol-a como nos foi transmit-
tida, e, visto não havermos encontrado cousa alguma escrípta

acerca deste logarejo, entendemos dever conservar religiosa-

mente as memorias do povo, que sempre tem o seu cunho de
poética originalidade. No alto do cabeço em que esiá assen-
tada esta desolada aldeota existe um convento de construcção
rústica e aspecto vetusto, que pertence á confraria da ordera
Terceira do Carmo. Algumas casas, quasi todas ellas de
apparencia miserável, pois são pela maior parte cobertas de
sapé, dous ou tros poicsos que mais convidam a sahir do que
a entrar, e alguns ranchos nos limites extremos da povoação,
completam o cou.)uncto descriptivo do local. Ahi nos demo-
rámos alguns minutos para descançar e examinar o pouco que
tem que ver, e seguimos depois para Mogy das Cruzes...
Mogy das Cruzes é, como a velha cidade de Taubalé. sombria,
triste e pesada. Não tão activa e populosa como esta, e mais
vesiusta, faz no entanto lembral-a por essa espécie de atraos-
phera monástica que se respira em mssas antigas povoações,
e imprime a quasi todas ellas um cunho de singular tristeza.

Mogy das Cruzes é todavia muito anterior em fundação a Tau-
baté, pois foi um dos primeiros núcleos formados de serra
acima pelos missionários que acompanharão os primeiros
descobridores. A proximidade em que se acha da capital é
sem duvida uma das causas de sua decadência, pois lhe ab-
sorve esta toda a sua autonomia. E' um singular phenomeno
o que se dá para com certos núcleos do interior na proximi-
dade dos grandes cntros-" O seu próximo contacto, longe de
ser um bem, enfraquece e esterilisa os elementos de progresso
local nestas povoações de subúrbio que não só definham pela
falta dos capitães que se deslocam no emprego de transacções
de interesse mais immediato, como pela escassez de braços,
que encontram melhores salários nos pontos de maior activi-
dade. .\ pop. deste mun. deve orçar, segundo nos informam

entre 23 a 24.000 almas. A sua maior cultura é a do café, que
.nos dizem ter tido ultimamente algum desenvolvimento, e os
géneros alimentícios que produz chegam para seu consumo, e

não sabemos mesmo se exporia para a capital alg ins, visto que
tanto a canna como o algodão e a tiguardente procuram sabida
naquelle mercado ou no grande centro da corte, para onde
descem os géneros de exportação em bestas muares até á
cidade de Santos ou a vílla de S. Sebastião. As industrias
locaes são em muito diminuto numero, apozar desta ser uma
(las mais antigas povoações do norte da prov. e muito conhe-
cida pelo seu trafego e labor, e afamada pela importante fabri-

^ção de manufacturas de lã. Talvez que si os lazend.eiros

deste mun. se dedicassem com mais actividade ao cultivo do
algodão, para o que nos parece são os seus terrenos de excel-
lente natureza, alcançassem result idos mais satisfactorios que
na cultura do café, pois esse género tem hoje abertos quasi
toiJos os mercados do mundo, e está destinado a salvar por
ventura um dia a lavoura tão decadente do paiz. A plantação
do algodão é pois, a nosso ver, a tentativa mais efficaz de que
tem de lançar mão os lavradores do norte da prov. de São
Paulo, se bam comprelienderem s^us interesses e quizerem res-

taurar os seus muns. da decadência que os ameaça. Eis agora
o que nos consta ácerca da fundação de Mogy das Cruzes.

A primeira fazenda que existiu nesta parte da capitania de
S. Vicente foi estabelecida por Braz Cubas, fundador da vílla

de Santos e substituto do donatário Martim Alfonso de Souza.
Em 1611 foi decorada esta pov. com o título de vílla.. isto é, cín-
coenta annos depois do primeiro estabelecimento agrícola de que
falíamos, podendo por aqui avali:ir-se qnal seria e uberdade
do terreno e as condições ria localidade ! Com esta infor-

mação concorda o que diz Pedro Taques, quando se refere na
sua Aíemoria sobre a Capitania de S. Vicente que: « Já estava

erecta quando em IG24 foi repellida delia a condessa de Vi-
mieiro, donatária ; foi seu capitão povoador em 1600 Braz Car-
doso, natural de Mesão Frio e casado em S. Paulo.» A egreja

matriz de Mogy d>ts Cruzes é dedicada a N. S. Sant'.\nna.
Além desta, tem mais trea egrejas, uma da invocação do Bom
Jesus, outra é um convento de Carmelitas, e a ultima pertence

á irmandade de Ordem Terceira do Carmo. Apenas nos

demoramos dous dias neua cidade, e poucas relações ahi

lizemoa aiém da família do Sr. ajudante Almeida e .Mello, em
cuja casa estivemos hospedado, e onde fomos tratados com a
delicadeza e bondade com que ahi se recebem todos os viajantes.

Pareceram-nos, porém, agradáveis os moradores da cidade, e

sentimos não ter podido apreciar de mais perto a sua convi-
vência. A cidade de Mogy fica situada a uma légua de distan-

cia da margem esq. do rio Tietê. O Parahyba já nos não
acompanhará aarora, pois nos abandonou em caminho,
descrevendo a sua grande curva, voltou de novo a passir junto
de sua origem, até estender-se depois, formando caprichosas
ondulações, por esses ricos e opulentos campos que fertilisa.

com suas aguas, não só por todo o norte desta prov., como
pela maior parte da do Rio de Janeiro, até a sua foz em São
João da Barra. Confesso que não foi sem um intimo senti-
mento de tristeza que vi afastar-se de minha vista, como um
companheiro amigo que se ausenta no meio da jornada, a
rápida correnteza e as pittorescas e variadas margens do
poético rio Parahyba ! O coração humano acostuma-se com
tanta facilidade á presença de certos objectos exteriores que o
rodeiam, ainda mesmo os mais triviaes e communs, que não
pôde, no momento de perdel-os, esquívar-se á influencia de
uma sensação dolorosa. Assim aconteceo commigo afastandd*
me deste rio magestoso. rasgado pela natureza no seio da
terra como uma artéria de vida, e que estávamos acostumados
a ver quasi todos os dias chegar comnosco ao pouso onde
pernoitávamos, ou a seguir-nos pela beira das estradas no
curso de tão longas digressões Mas a natureza americana é

pródiga em seus mananciaes de luz e de agua. Os dous ele-
mentos que fecundam a creação foram derramados profusa-
mente peias mãos da Proviílencia no seio virgem da sua terra
predilecta. Os antigos chamavam elementos a terra e ao fogo;
asynthese o aanalyse chimica ainda não haviam demonstrado
a decomposição atomistica dos corpos, que a sciencia moderna
nos revelou mais tarde

;
porém essa designação era realmente

grandiosa, porque tão ampla é a influencia que estes dous
agentes exercera no globo, que lhes não pode negar a supre-
macia da origem, do verbo creador, da força vital e latente
com que fecundam todos os seres do universo. Deiíou-nos o
Parahyba; mas estamos agora em frente do grandioso rio Tietê,
ao qual os indígenas dos sertões de S. Paulo chamaTam
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Anhemby. Não cuideis que é menos formidável o seu curso

que o do seu rival, ou menos imponentes e agradáveis as suas

margens. Desde sua origem, na serra de Paranapiacaba e

Cubatão, entre S. Sebastião e Santos, descreve elle uma curva
] de 160 léguas até se incorporar ao Paraná com o qual se

confunde tres léguas adiante da cachoeira Uurubu-Ponga.
. O seu leito tortuoso, fundo e desegual, ora se rasga por entre

enormes rochedos de granito, ora lavra pelo centro das mais
luxuosas campinas e fioresias, quer interrompido pelas gigan-

tescas penedias que se levantam agrestes no meio da correnteza
quer pelas iliias deliciosas e perfumadas que rompem do lume
dagua como encantados jardins, em cujas palmeiras solitárias

se ouve as aves selvagens entoar estranhos e mj-steriosos

cantos ! accrescentando-se a isto as numerosas e soberbas
cachoeiras que interceptam a sua navegação, offerecendo aos
olhos e ao espirito os mais bellos, encantadores e indescriptiveis

espejtaculos ! As margens do rio Parahyba mais próximas da
centros povoados estão quasi por toda a parte ostentando o

viço da cultura e do trabalho humano; porém o Tietê, mais
selvagem e livre, corre por entre as mattas bravias e rompe os

:
penhascos seculares com toda a magestade de seu arrojo
primitivo ! E' um altivo e indomável gigante das aguas...».

MOGY-GUASSÚ. Villa e mun. do Estado de S. Paulo,
i termo da com. de Mogy-mirim. Orago N. S. da Conceição e

diocese de S. Paulo. Sobre ella diz Azevedo Marques: « Pov.
situada entre NNO. e N. da cap., á margem esq. dO rio do

I
mesmo nome, em território outr'ora pertencente ao mun. de
Jundiíhy. Segundo a tradição data sua origem do melado do
século XVII em deante, em que os exploradores de ouro, in-
ternando-se pelos sertões de O, e N. da villa de S. Paulo,
assentavam em certos pontos os seus abarracamentos e faziam
plantações de cereaes para continuarem a derrota. Consta mais
que esta pov. já era parochia em 1740 e teve assento em logar
diverso,, isto é, na Cachoeira de Cima, onde construírem os
jjrimeiros hnbs. uma capella á margem do rio perto da mes-

,
ma Cachoeira, o ahi permaneceu cerca de 10 anoos, mudan-

' do-se depois para o logar em que hoje se acha, por ser alli o

ponto de passagem para Cuyaba. Além da egreja matriz tem
l
a capella de N. S. do Rosario e 105 casas habitadas. A uma

I

légua pouco mais ou menos desta pov., na estrada para a
Franca, encontram-se campos realengos próprios para a cria-
ção de g ido e animaes cavallares, e ahi mesmo produz espon-
taneamente a i()ecacuanlia, a jalapa e muitas plantas medici-
naes. Esta pov. dista da cap. 150 kils. e dos pontos de divisa
para as localidades com que limita, a saber: para o E. Santo
do Pinhal 13,8: para a villa de Casa Branca no rio Jaguary
44,4 ;

para a villa de Pirassununga 50. Da cidade de Mogy-
mirim dista apenas 5,5 kils. A pop. é orçada em 4.176 almas.
Os habs. empregam-se pela maior parte na cultura do café,
algodão, canna de assucar, fumo, cereaes ; bem como na fabri-
cação de queijos e na criação de gado vaccum e cavallar ».

Foi creada villa pela Lei Prov. n. 16 de 9 de abril de 1877.
Tem agencia do correio e eschs. publs. de inst. prim. Sobre
suas divisas vide, entre outras, as Leis Provs. n. 49 de 14 de

. julho de 1869 e n. 25 de 22 de março de 1870. De N. a E. é

;

O mun. um tanto montanhoso e coberto de mattas e cafesaes ;

a O. é geralmente plano, compondo-se de campos e mattas :

ao S. notam-se alternativaments bosques e campos em terreno
ondulado. O território é regado pelos nos Mogy-guassú, Ja-
guary-mirim, Itupeva, Orissanga, além de outros. A villa dista
J98 kils. da cap. do Estado, 9 de Mogy-mirim, 33 do E. Santo
(k) Pinhal, 16 de Itapyra, 52 do Patrocínio das Araras e .59 cie

S. João da Boa Vista. O mun. é servido pela E. de F. Mo-
gyana. No livro A Provinda de S. Paulo (1888) encontra-se
a seguinte descripção desse mun. : — Divisas: Ao N. conlina
este mun. com os do E. Santo do Pinhal e S. João da Boa
Vista, correndo as divisas pelos ribeirões dos Porcos, Itupéva,
antiga estrada da Franca, e rio Jaguary ; ao S. com os muns.
de Pirassun-inga e N. S. do Patrocínio das Araras ; a E. com
o da Pan ha do Rio do Peixe, pelo rio Mogy-guassú até á foz
do ribeirão dos Porcos. (Vide Lei Prov. de 22 de março de
1870).— Aspecto geral: De N. a E. e esto mun. um tanto mon-
tanhoso e coberto de mattas e caf-^saes ; a O. é geralmente
plano e se compõe de campos e mattas ; ao S. notam-se al-
ternativamente bosques o campos em terreno ondulado.—Ilhas:
A E. existem no rio Mogy-guassii quatro pequenas ilhas, que
.servem de abrigo a pescadores e onde formam-se diversas cor-
redeiras. — Rios e lagoas: O território é regado por diversos
rios dos quaea o mais importante é o Mogy-guassu, seguindo-

se-lhe o Jaguary-mirim, originário dos montes occidentaes da
Mantiqueira, o Itupéva e o ribeirão Orissanga. O Jaguary-
mii-im é aíl. do Mogy-guassú, no qual se lança depois de rece-
ber no raum. o ribeirão Orissanga e outros menos importantes.
O Itupéva desemboca no rio Mogy-guassú. Existem no mun.
oito laa:óas notáveis que são: a dos Patos. Santa Cruz, Funda,
Cupi, Maracanã, Pequira, Geraldo e Portão, além de outras de
somenos importância, — Salubridade: E' geralmente salubre ;

mas, ás margens dos rios dão-se casos de febres iutermitten-
tas, após a estação chuvosa. — Mineraes : Os mais communs
são a pedra de consti-uccão e o barro de olaria. Consta a exis-

tência de ouro nas margens do Mogy-guassú, no logar deno-
minado I^avrinhas .— Historia: A pov. foi fundada, segundo
consta a tradição, no meiado do século XVII por exploradores
de ouro que, internando-se pelos sertões de S. Paulo, ahi as-
sentaram abarracamentos, como ponto intermédio, e fizeram
plantações de cereaes para abastecimento das kr/ídcivaí. Tam-
bém é da tradição que o pov. já era parochia em 1740 e acha-
va-se estabelecido em logar diverso do actual, próximo da Ca-
choeira de Cima, onde erigiu-se uma ppq lena capella sob a
invocação de N. S. da Conceição, mudando-se 10 annos depois
para o logar em que se acha. A Lei Prov. n. 16 de 9 de abril
de 1877 eievou-a á categoria de villa.— Topograpliía : Está a
villa situada á margem esq. do rio Mogy-guassú, a NNO. da
cap. da prov., em território outr'ora pertencente ao mun de
Jundiahy. Uma parte da pov. occ ipa lugares baixos, e outra
terrenos elevados. Suas ruas são regulares, calçadas a maca-
dam, com passeios bem construídos. A illuminação é feita a
kerosene por 21 combustores. São térreas as casas, havendo
algumas assobradadas. Seus principaes edifícios são: a egreja
matriz, recentemente reedificada, a egreja de N. S. do Rosa-
rio, em máo estado, a cadeia e a casa da camará, que funccio-

nam em próprio prov., e o cemitério. Sobre o rio Mogy-guassú
ha uma boa ponte de madeiía. — População: Conta o mun.
4.768 habs.— Agricultura e pecuária: São férteis as terras do
mun. e nellas cultívam-se cale. algodão, canna de assucar,
fumo e cereaes. O principal producto, porém, é o café, de que
faz-se annualmente regular exportação. Empregam-se tamb-m
03 lavrado];es na criação de gado vaccum e cavallar, assit^
como na fabricação de q'ieijo3. — Commercio e industria: 9
commercio tem alguma actividade : a industria pouco desen-
volvida. A villa conta diversos estabelecimentos commerciaes
mais ou menos importantes e raachinas de beneficiar café
muito bem montadas.— lostrucção: Em 1880 funcciouavam no
mun. duas eschs. publs. pnms., sendo uma para cada sexo.

Na do sexo masculino achavam-se matriculados e eram fre-

quentes 38 alumnos ; na do sexo feminino achavam-se matri-
culadas 29 alumnas, das quaes eram freq'ientes 22. Existia
vaga uma cadeira para o sexo masculino. Cada esch. corres-

ponde a 1.587 habs.— Divisão ecclesiastica: O mun. constitue

uma só parochia.— Curiosidades naturaes: São de lindíssimo
aspecto as cachoeiras do rio Mogy-guassú denominadas — de
Cima, de Baixo e Itupanissú. — Dista esta villa : da cap. da
prov. 198 kils., da cidade de Mogy-mirim O, do E. Santo do
Pinhal 33, da Penha do Rio do Peixe 10, do Patrocínio das
Araras 52, de S. João da Boa Vista 59.—Viação: O mun. é

servido pela E. de F. Mogyana, que tem no território uma
elegante e bem construída estação. Conta mais uma estrada
de rodagem para o E. Santo do Pinhal e a estrada geral que
vae á Franca, Minas Geraes e Goyaz.

MOGY-GUASSÚ. Uma das estações da E. de Ferro Mo-
gyana ; no Estado de S. Paulo, entre Mogy-mirim e Matto
Secco, no kil. 85.

MOGY-GUASSÚ. Rio do Estado de S. Paulo. Descre-
vendo-o, diz o Sr. Machado de Oliveira: « Rio considerável,

aíF. da mat-gem esq. do rio Grande ou Paraná. Nasce no
campo dos Ciganos e é formado de varias vertentes no terri-

tório de Camandocaía, tomando o nome de Mogy-Guassú depois
da sua confluência com o Jaguary-mirim. Seu curso é de 00
a 100 léguas, ou 560 kils., pouco mais ou menos, na direcção
geral de SE. para NO., recebendo como affs. os rios S. Paulo,
Mogy-mirim, Tucuva, Itaqui, Taquarantan, Itupeva, Jagua-
ry-mirim, (das Pedras) ' , Pardo e Gambá, os ribeirões (Rancho
Queimado, Claro, do Meio), Ingazeiros, Canóas. Dous Irmãos,
(um da margem direita e outro da esquerda), Bom Fim, Qui.

1 O que vai entre parenthesis pertenci .^o .lutor ilo Dier.



MOG — 552 — MOG

lombo, Pantano, (Bobedouro, Bonitu, Quilombo, Roque, Dei-
caroça.dor), Girça Branca, Aguapé, Mel, Piauliy, Guariroba,
(Laranja Azeda, Sania Roía), Cassonuaga, e oí córregos Bar-
reiro, Perobas e Tapera. Depois de banhar a pov. q ie dallo

deriva o nome percor^^e o Mogy-guassá a O. os terrifcoi-ios de

S. João do i-íio Claro, Broba^i, Lin[i3ira, Piracicaba, Pirassu-
nunga e Bethlem do Descalvado, e a E. os de S- Simão,
Franca, Batatais, Gasa Branca e outros. Em seu c irso encon-
tram-se o Saln de Pirfcb-^sununga, as cachoeiras do mesmo
nome e de S. Barth lomeii, e a? corredeiras da Onça, Quebra-
Deio, Brumado, Tiracatiiiga, Sucury, Agiido, Prainha, Figueira,

Nossa Senhora, Funil, Roque, Sete Taipavas, Itupeva, Tapa-
puai, Córrego Rico, Cordão, Boa-Vista e Escaramuça. No es-

paço de 20 a 25 léguas ou ltl,i a 133,8 kils. existem n;ste rio

antes das conflaencias dos ribeirõas Bom Fim e Piauhy, os

chamados e celebres pantanaes, no decurso dos quaes faz o rio

15') voltas ou ciixulos era todas as direcções, recebendo algjns
dos afFs. A direcção do Mogy-guassú e quasi em toda sua
extensão parall 'li com a cordilheira de Araraquara; as mar-
gens são elevadas em grande parte da extensão, e as terras

adiaceites fertilissimas e próprias para a criação de gado
vaccum e cavallar ; mas, na vasante das aguas, as suas im-
mediaçõss tornam-se insalubres pelo apparecimento de febres

intermitenfc:"S. Este rio é muito piscoso; nelle abundam os dou-
rados, piracanjubas, pacús, piabas, pirapitingas, tubaranas,
corimbatás, chambarés, sahycangas, alambarys, cascudos,
mandyjubas, etc. eto.» «O Mogy-guassú, diz o Sr. Azevedo
Marques, t^m nas immeliaçõjs da pov. do mesmo nome duas
cachoeiras, uma chamada de Cima, a uma légua ou 5,5 kils., e

outra chamada de Baixo á meia lagua ou 2,7 kils.; entre elías

faz-se todos os aanos grande pescaria por meio de chiqueiros,

parys e redes; esta pescaria começa no mez de setembro e pro-

longa-se até o mez d? fevereiro, reanindo-se ahi o peixe em tal

quantidade para a desova, quechega a apanhar-se á mão, consti-

tuindo isto um ramo irapopiante de commercio.» Sobre a impor-
tância desse rio e possibilidade da sua navegação, eia o

que escrevia, em 1863, o Dr. Antonio Joaquim Ribas, era uma
Me>norií que correu imp.-essa nos jornaes daquelle tempo ;

A O Mogy-guassú, como intermediário entre a grande linha

fluvial do Paraná e seus affs, e a linha férrea de Santos, torna
possível e fácil uma immeasa e não interrompida via de com-
municação rápida, barata e comraoda entre o porto de Santos

e todos os poatos das extensas margens do Paraná e dos seus

affs. Eis o 'graade papel reservado á navegação do Mogy-
guassú. Cumpre-nos, porám, justificar a preferencia que lhe

damos.» Depois de demonstrar as difficuldades que impedem a

navegação pelo Tietê. Paranapanema e Pardo, diz o illustrado

autor da Memoria alludida : «Resta-nos tratar da navegabi-
lidade do Mogy-guassú. As margens deste rio, estando mais
ou menos povoadas, ha muito que a navegação é conhecida,

posto que seja pouco frequentadi. Sabs-se que nelle sóm'?nte

encontram-se duas cachoeiras de paquena importância, a de Pi-

rassuQunga, juncto á villa deste nome, ea daS. Bartholoraeu,

na distancia de poucas léguas acima de sua foz, O grande
volumj de aguas com que este rio passa juncto á cidade de
Mogy-guissú nos faz crer na possibilidade de navegal-o desde

ahi por pequenos vapores, que demandem pouco fundo. Assim
esta linha fluvial p:)derá approximar-se até 40 hguas do grande
porto marítimo de Santos, distancia que fica como que an-
nuUada pelo caminho de ferro, que devj ligar a extremidade
delia a este porto; accrascendo que encontrará em Mogy-miiúm
não sóment? um mercado importante, como também os re-

cursos que se podem tornar necessários para a gestão da em-
preza. Ainda quando o rio fluvial não s estenda além de
Pirassonunga ou a via férrea não cliegue a .Mogy-mirim,
cumpre que se attenda que aqueila villa dista nove léguas de

S. João do Rio Claro, aqueila cidade 11 leTuas da de Cam-
pinas, sendo portanto, em tjdo o caso fácil Ugar-se por uma
boa e breve estrada a via fluvial á férrea. Talvez que se

duvide da navegabilidade do Mogy-guassú, e se receie que
existam outras difflo ddades além das duas que indicamos. .A

nossa asserção, porém, funda-se não só nas autoridades do
Ensaio Estatístico io marechal Muller e da Mimoria sobre a
navegação, feita em 1817 pjr João Caetano da Silva, como na
de p^^ssoas bem infirmadas e dignas de credito, residentes nos
muns. visinhos. Si, porém, a navegação deste rio devesse parar
na sua foz, ofTerecia ella um dos principaes inconvenientes da
do Paranapanema, e é que não seria possiv^l toroal-a frequente
e regular por falta de transportes a fazer, pois escassa é a po-

pulação que habita s ias margens abaixo de Pirassununga, e

pouco avulta a sua producção; assim sobre esta base exclusi-
vamente nenhuma empreza bem calculada se poderia assentar.
Para comprehender-se a sua importância na actualidade ô
no futuro, devemo-nos lembrar que eíta navegação é destinada
a servir de tronco desde já á duas linhas das quaes a primeira,
subindo do rio Grala le (ou Paraná) até onde for navegável,
deve abrir commuuicação com Uberaba e parte da provinda
de Minas que se estende ao largo delle, e a segunda, descendo
este rio, deve interhar-se em Qjyaz pelo Parahyba, pelo rio
dos Bois e outros affs navegáveis a abas'ecer as importantes
povs. sit iadas nas s ias margens.» Ainda sobre a navegação
desse rio lè-se no Relatório da Directoria da Companhia Pau-
lista de 14 de março de 1835: «. Cumpre dar-vos a grata noticia
de que não foram baldados os esforços e sacrificios empregados
pela Companhia para o cumprimento de vossa deliberação,
relativamente á navegação do rio Mogy-guassú. Esses esfi)rços

e sacrificios foram plenamente justificados e sobejamente com-
pensados pelo exp'endido resultado que veio coroar as diversas
experiências que acabam de ser feitas. E' assim que o vapor
Conie d'Eu, partindo do Porto Ferreira, chagou até o Pontal,
confluência dos rios Guassú e Pardo, sem o mínimo incidente,
vencndo os 205 kils. que separam aquelles dois pontos em
14 horas. E'-nos ainda dado o prazer de cjmmunicar-vos haver
aquelle vapor iniciado já o trafego de mercadorias, transpor-
tando cargas que são b ildadas na doca directamente aos noisos
wagons, e que ha muito café a conduzir. Temos assim, com
um dispêndio relativamente insignificante, conseguido pela via
fluvial elevar ao duplo a extensão da zona que concorrerá para
o trafego da companhia. Si, porém, muito temos alcançado,
nem t ido está feito, restando ainda m litas obras a fazer no
leito do rio para melhorar as condições da saa navegabilidade,»
Muitos consideram o Mogy como aff, do l*ardo, sendo difficil

realmente affirmar qual dos dous rios é o principal. ^
MOGY-MIRIM. Cidade e mun. do Estado de S. Paulo,

séle da com. do seu nome, em logar elevado, na margem esq.

e ao longo do pequem rio do seu nome, entre o ribeirão Santo
Antonio e o córrego Lavapés, a 22° 20' de Lat. S., a 50 kils.

de Campinas e da Limeira, a 5,5 de Mogy-guassú, a 22,2 de
S. Carlos do Pinhal, a 33,-3 de Serra Negra e a 72,2 de Pi-
rassununga. Sobre sua fundação diz o Sr, Azevedo Marques :

lí Foi a segunda pjv. que fundaram entre Jundiahy e o Rio
Grande os exploradores dos sertões do N. e do O. da pro-
víncia, quando partiam da capital em busca dos terrenos aurí-
feros da parte occidental do território da provinda de Minas
Geraes e nas descobertas dos de Goyaz e Matto Grosso, pelos
annos de 1650 a 1722, attrahidos pela belleza de sua posição
topographica, salubridade do clima, fertilidade das mattas e

pela extensão e excellenoia de seus campos, al li estabelecendo-
se muitos delles com plantações e criação de aniraaes por
ordem dos chefes dessas expedições, ou handeirai. que desde
logo reconheceram a utilidade de um estabelecimento agrí-
cola e rural neste ponto intermediário do sertão, ponto que
lhes polia servir da grande auxilio para proseguirem em suas
excursões. Foi a segunda, por que antes delia havia sido
fundado o arraial de Mogy-guassú, cerca de uma légua ou
5,5 kils. além, junto à margem dir. do caudaloso e navegável
rio do mesmo nome». Seu mun. é banhado por diversos rios,

entre os quaes o Mogy-guassú, que ahi apresenta quatro lindas
cachoeiras, denominadas: de Cima, de Baixo, Itopava e das
Lavras. A cidade, de bella apparencia, com ruas largas e

bem calçadas, possue alguns edificios importantes, como sejam:
a cadeiíi, a casa da Camara, o Matadouro Publico, Casa dô
Misericórdia e Theatro. Além da matriz conta a elegante
egreja de N. S. do Carmo, a de N. S. do Rosario e a
cap^Ua de Belém. Possue commercio animado, diversas eschs.

publs. de inst. prim. e alguns coUegios particulares^ A agua
da cidade é excellente e uma das melhores do Estado. Sua
egreja matriz tem a invocação de S. José e depende da
diocese de S. Paulo. Foi erecta em freg. pela Provisão
de 1 de novembro de 1751 ; elevada a villa por ordem
do governador -e capitão-general D. Luiz Antonio de Souza
Botelho iMourão, datada de 22 de outubro de 1769, e á
categoria de cidade pela Lei Prov. n. 17 de 8 de abril

de 1869. O mun. exporta cerca de 400.000 arrobas de café.

Suas terras prestam-se a todos os gerierós de cultura. /V pap. é

caleulada em 14.000 habs. Saint Hilaire, em sua Votfage
dans Ics provinces de Saint Paul e Sainte Cath:rina diz: «Cette
ville (Mogi-mirim) est située dans un pays plat, coupé de
pâtirages, et de bouquets de bois. En 1819, elle se composait
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uniquement de deus rues parallèlles, et dans la province des

Mines on en eut fait â peine le chef-heu d'une paroisse. Les

maisons y sont basses, ti-ês-petites, bâties, pour la pliipart,

avec des batons croisés et une terre grise que les rend exlrè-

memente tristes. Je ne crois pas que, lors de mon voyage,

leur nombre allât beaucoup au déla de cent, et je n'en ai vu

que deux qui, avec le rez-de-cbaussée, eussent encore un étage.

Outre réglise paroissiale qui est fort mesquiue et a été dedice

à S. Joseph, il y en a encore, á Mogi, une seconde consacrée

á Notre Dame du Rosaire. On voit, dans cette pedte ville,

un assez grand nombre de vendas assez mal garnies, et une

couple de boutiques (lojaa), d'ont une fort jolie (1819). Le?
babitants de Mogi sont, pour la plupart, des agriculteurs_^ qui

ne viennent à la yille que le dimanche. Ce sont eux, à ce

qu'il parait, qui, de toute la province, élêvent le plus de

pourceaux (Pedro Muller, Ensaio, tab. 3). Leurs terres snnt

forfc bonnes et propres surtout à la culture de la canne ;

ansai existe^t-il, daus ce canton, un assez grand nombre de

sucreries. Les propriétaives ricbes envoient Inur sucro à Rio
de Janeiro, en le faisant embarquei' au port de Santos ;

les

moins aisés vendent celui qu'ils fabriquent à des marchands
de S. Paul, qui viennent le cbercher cbeuz eus, payent comptant
et souvent fort des avances (1819). Malgré la fertilité de ce

district, les frequentes maladies quirègnentá Mogi et dans ses

alentours on dfi nécessairement arrêter les progrês de cette petite

ville, ils ont été arrètés aussi par le désavantage qu'ont les oulti-

vateurs de payer, pour le transport de leurs produits, des droits

enormes de péage auxquels ne sont point sujets les babitants

des villes qui sont plus rapprocheés de S. Paul. De 1818 à 1823,

des Mineiros vinrent, il est vrai, s'établir dans le pays avec des

fonds, cependant il parait qu'anjourd'hui encore (1819) Moíi
n'a pas unetrès-grande importance (Luiz d'Alinc.Mem. viag. 43;

Millo et Lop. de Moura, Dicc. II, 114) » Como vê-se, Saint

Hilaire diz que as frequentes enfermidades que grassavam em
Mogi e em setis arredores detiveram os progressos dessa pov.

Com o perpassar dos tempos, porém, removidas as causas que
determinavam a insalubridade de Mogy-mirim, pode-se

affirmar que a cidade actualmente goza de um clima ameno,
isento daquellas enfermidades, de que falia o conspícuo via-

jante. A cidade é atravessada pela E. de F. Mogyana, que

parte da cidade de Campinas, da pstação da Companhia Pau-
lista, chega á Mogy-mirim, cortando na direcção N. os valias

dos rios Atibaia, Jaguary e Camandocaia, e daqui seguindo o

mesmo rumo corta o rio Mogy-guassii e dirige-se a Casa
Branca. Possue essa estrada um ramal do Amparo e um outro

da Penha. E' a cidade ainda ligada por estradas de rodagem
aos muns. da Limeira, Araras, Pirassununga, Penha do Rio

do Peixe, Amparo, Serra Negra, Mogy-guassú, Espirito Santo

do Pinhal, S. João da Boa Vista, Casa Branca e Campinas,
Sendo a que vai a esta ultima cidade atravessada pelos rios

Engenho da Serra, Pirapitinguy
,
Couros, Camandocaia, Ja-

guary, Atibaia, Dous CoiTegos, Anhumas e Taquara. Tem
agencia 'lo correio, seis eschs. p'ibls. de inst. prim.. est':çÕ3=

telegraphica e da estrada de ferro, esta nlliraa entre as estações

da Ressac I e Mogy-g lassú. O raun. compreli nde os bairros

denominados: Cubatão, Lava-Pés, Posse, Sapesal, Três Aguas,

e Mirante. Sobre suas divisas vide: Lri Prov. de 12 de

março de 1816, n. 2 de 4 le março de 1834, n. 17 de 22 de

abril de i863, art. I da de n. 51 de 12 de abril de 18fi5.

n. 5 de 20 de fevereiro e n. 18 de 16 de março, ambas de 1866,

n. 12 de 8 de julho de 1867. n. de 15 de junho de 186'.'

n, de 18 de abril de 1870, n. 50 de 7 -le abrií e n . 69 de 12

deab''!! ambas de 1371. H^' cora de priraeir:i e itr., cdassifica la

pelos Uecs. ns. 68/ de 26 de julho de 1850 e i-890 de 14 de

fevereiro de 1872. Comprehende os termos do se i nome. de

8. João da Boa Vista e Mogy-guassú. « S. José de Mugi mirim
(Memoria sobre a viagem do porto de Samos á cidude de

Cuyabá, organisada por Luiz d'Alinconrt sargen to-nnir en-

genheiro. Cuyabá 1825. Rio de Janeiro. Typ. Impeidal e

Nacional 1830). Villa pequena, n;i, Lat. S- de 22» 22'.

Long. 47o 22' de Greenvs^ich, ó collocada em um plano suave-

mente inclinado, qne tem principio antes de entrar-se na viUa,

e ílm á sabida da mesma, em um pequeno valle; ella estende-se

de SSO, ao NNIS-, a cujo morro, e ao NO o terreno se eleva

algum tanto em áspera subida, formando um monte, que a

circula por este lado, a curia distancia. Foi erecta em villa

em primeiro de abril de 1770, com o nome do seu orago, o

Patriarcha S. José, sua largura é pequena e as ruas mais
povoadas e únicas, que merecem este nome, são a Direita e a

do Commercio, dispostas em direcção parallela ; a Direita desde
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a entrada da villa até ao largo da Matriz, conserva a mesma

largura, e ainda está mui pouco povoada, do largo ate ao hm
vai estreitando ; a rua nova existe ainda em principio, e a que

fica mais a leste : geralmente as casas sao pequenas, algumas

de taipa porém a maior parte construídas de paos a prumo,

lio-ados com ripas horizontaes e os vãos cheios de barro
;
ha

sómenle duas moradas altas, a do capitão-mór e a da camâra,

com a cadeia por baixo; as ruas Direita e do Commercio sao

as mais povoadas. Todo o termo de Mugi comprehende Ô.loO

almas de confissão. Os seus habs. plantam arroz, tngo, milho,

e feijão : fazem azeite de mamona e amendoim, as colheitas

são pequenas e escacamente chegam para o consumo do paiz,

de maneira que os annos de esterilidade fazem immediata-

mente sentir a fome ao geral do povo ; o terreno é apropriado

para as plantações, principalmente o que demora ao N. e Nli.

da villa, não obstante o ser todo perseguido pelas formigas
;

as fructas são poucas, as larangeiras, limoeiros e limeiras

produzem abundantemente. O algodão fez em outro tempo o

principal commercio deste povo : porém, ha alguns annos a

esta parte tem diminuído muito, por causa das repetidas

geadas. Os engenhos deste termo não chegam a 30, contando

as fabricas de aguardente, não existe uma so casa de bons

fundos, e as mais notáveis apenas contam tres mil arrobas de

assucar por anno ; a importação consiste em sal, íerro, fazendas

e outros géneros em diminuta quantidade, e também alguns

escravos. Hoje exporta-se algum assucar, aguardente, gado

vaccum e bestas muares. A villa e seus subúrbios sao doentios ;

ha sezões, hvdropisias, febres agudas e papos em quantidade ;

tira o nome do rio Mugi-mirim, que desagua no Mugi-

guassú » A Gazeta de Mogy-mirim. no n. 37 de 2j de outubro

de 1886 publicou o seguinte: «Origem e organisaçao municipal

— Mogy-mirim deve sua fundação aos bandeirantes de IboO,

1719 e 1721, que, nas suas excursões até os sertões de Minas

Geraes, Goyaz e Matto Grosso, attrahidos por diversas vanta-

gens, escolheram esta localidade para centro de abastecimento.

Em 29 de julho de 1747 foram aqui abertos os primeiros ali-

cerces da egreja. e por provisão de 1 de novembro de 17ol

foi a localidade elevada a freg., ficando o seu distr comprehen-

dido entre os rios Atybaia e Mogy-guassu. Por ordem de 22 de

outubro de 1769, expedida pelo capitão- general D. Luiz Antonio

de Souza Botelho Mourão, morgado de Matheus, foi elevada a

villa e por Lei Prov. de 3 de abril de 1849 foi elevada a odado.

Com' os continues desmembramentos ou creaçoes de novas

villas, este mun. está contido na área comprehendida eníre os

rios Jaguary e Moay-guassú, ribeirão Ferraz e linhas especiaes

de limites cem os muns. da Penha do Rio do Peixe e b. João

da Boa Vista. A cidade fórma actualmente uma so parochia,

cora um só distr. de paz, Organisação judiciaria — Ate Ib 14

esteve esta localidade sujeita á ouvidoria da com. de S. 1 a.uio. e

dessa época em diante, ' tendo sido creada a ouvidoria de Ilu,

foi a esta annexada, continuando, na fórma das Ords., sujeita

á i
.risdiccão dos juizes ordin.nrios e de orpbaos e eito»: em pel-

ioiíros até 1833- De conformidade com o art. 3» do Cnd
.
do

Pr)ces:so e com o acto d:) Cons dho do Governo Provincial de 21

d" março de 1833. f d crendo termo era Mogy-mirim, q e passou

a pertencer á 3^ com
,
que eatão se compunha dos termos de

Jundiahy e Campinas, de Mogy-mirim, e o da Franca do lm-

perador. Por Lei Prov. de 14 de março de 1839, Mogy-mirim

passou a formar a setimn com. com o termo da Fra ca do liiipe-

r idor. Leis posteriores alte^^aram a divisão judiciaria ate a

creacã i d^is coras, da Franca do Imperadnr. Batataes La>a

Branca Ribeirão Preto e Penha do Riu do P-ixe. a qual licou

ann^xado o terra:, do E. Sa -to do Pin al, de n^odo q e ac al

mente a com. de Mno-y-mirim estn reduzida aos erra..=. da

cidad-' de MogY-""i"i'u, que conipreh n I a vill.i <le M igy-

o-uassú, e ao de^S. João da Boa Vi.stu. .\este terra ha do s c;.!-

torios do eivei e annexos, dous de orphans e au^e tes. um do

iury e execuções cirainaes e uni contador e distrib iidor ; n i de

S João da Boa Vis a ha >m cartório do eivei e annexos um

de orphãos e um contador e distribuidor. Oganisarao policial

— A pidicia local é até o presente dirigida por um deiegad.. e

dous subdelegados, sendo um no distr. do bairro da Ressaca;

a força p' lioial é composta de treze praças couiniandadas por

ura sargento. Instruocão publica, escolas e coll-gios parti-

culares as=:ociacões liLterarias. imprensa local— Km todo o raun.

lia onze eschs pubis
.

, sendo oito do sexo masc. e tres do

fera. T"das teem o numero legal do aluranos, ma.s geral-

mente funccionam em casas impróprias, não leem mohilia, etc.

A razão é simples: os professores são mal retribuídos e o governo

pouco (Se importa com as condições pedagógicas das eschs.
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Ha duas esohs. particulares para o sexofem. e uma para o sexo

masc. As únicas associações litterravias que aqui existem,

são a do Gabinete de Leitura, que mantém um bibliotheca, e

o Club Cosmopolita, que maatém esta folha. Aqui lia tres typo-

p-rapliias : uma está inactiva, e as oulras são a do periódico
Independente e a da nossa folha. Agricultura — O principal
producto deste mun. é, como todos sabem, o café. Outros
géneros são cultivados somente para abastecimento das fazendas.

Temos setenta e quatro fazendas de café e apenas tres exclusi-

vamente de crin". A collieita do café é calculada em 220,000
arrobas ou 3.500.000 kils., e toda a safra é beneficiada em
machinas. O trabalho da cultura é quasi que totalmente feito

por escravos: pois, é força confessar que, no mun., não ha
500 immigrantes empregados na lavoura. Os colonos nacionaes,
livres ou libertos, não excedem de 800, si até lá chegarem.
Commercio — Ha em todo o mun. 86 casas de commercio,
sendo 18 de ferragens, fazendas e armarinho, quatro hotéis,

sete açougues, 45 de molliados e géneros do paiz, duas pada-
rias, duas cocheiras de alugar carros e animaes, duas pharma-
cias, além de seis ou mais compradores de café. Industria pro-
priamente dita— A industria aqui é pouco desenvolvida;
entretanto, a immigração tem trazido, nestes últimos tempos,
algum incremento ás artes e officios. Ferreiros, machinistas,
serralheiros, marceneiros, sapateiros, alfaiates, etc, ha nada
menos de 65 artistas conhecidos, quasi todos estrangeiros,
além de uma fabrica de cerveja devidamente montada e de
quatro olarias. Profissões liberaes — Existem aqui estabele-

cidos oito advogados, dons solicitadores, tres médicos, dous
cirurgiões dentistas e um agrimensor. Estabelecimentos públicos
— A cidade tem os seguintes estabelecimentos públicos: A egreja
matriz (em construcção) e as de N. S. d. Rosario, N. S. do
Carmo, S. Benedicto (construcção paralysada). Santa Cruz do
Belém, cadêa e casa de camará, o tlieatro S. José, o hospital
da Casa de Misericórdia (em construcção), matadouro, cemi-
tério municipal, além dos das irmandades do Carmo e do Ro-
sario, e i^raça do mercado. Ha um principio de edificação para
lazareto de variolosos; mas, esta obra está paralysada desde
1878. Topographia e estatística — Mogy-mirim é banhada pelo
rio que lhe deu o nome e pelos ribeirões affs. Lavapés e Santo
Antonio, atravessada çela estrada de ferro mogyana e ramal
da Penha, e cercada de pittorescas collinas, hoje transfor-
madas em extensos cafesaes, principal cultura do logar. Acha-se
a 22° e 20", de lat. austral e 33 1" 44' de long. da Ilha de Ferro.
A parte da cidade, contida entre o rio Mogy-mirim e os ri-
beirões Lavapés e Santo Antonio, contém 640.000 metros qua-
drados, em uma extensão de 1.070 metros por 595 de largura
média. No perímetro do imposto predial ha 562 prédios

;
mas,

em toda a cidade ha 850 prédios numerados, em 22 ruas, tres
travessas e cinco largos. Ainda não ha estatística regular

;
mas,

a pop. de todo o mun. é calculada em 13.000 almas, sendo
urbana — 5.000 e rural — 8.000.»

MOGY-MIRIM. Uma das estações da E. de F. Mogyana;
no Estado de S. Paulo ; entre Ressaca e Mogy-guassú, no
kil. 76. Foi inaugurada a 27 de agosto de 1875.

MOGY-QUY. Pov. e serrado Estado do Parahyba do Norte,
no mun. d'Alagôa do Monteiro. Vide i?oi Velho.

MOINHO. Log. do Estado do Ceará, no mun. da capital.

MOINHO. Log. do Estado de Minas Geraes, á margem do
rio Itacambirassú, na estrada da cidade da Diamantina para
a cidade do Grão-Mogol.

MOINHO. Pov. do Estado de Minas Geraes, na freg. da
Abbadia e mun. de Pitanguy.

MOINHO. Log. do Estado de Minas Geraes, no dist. de
Santo Antonio do Rio José Pedro.

MOINHO. Morro do Estado do Rio de Janeiro, em Xova
Friburgo.

MOINHO. Serra do Estado de Minas Geraes. no mun. de
Pouso Alegre. E' uma ramilicação da serra de Caldas e esten-
de-se pelu, freg. de SanfAnna do Sapucahy com as denomi-
nações de serras do Moinho, do Palmital, morro da Cavae serra
do Jaguara, que termina no rio Sapucahy.

MOINHO. E' assim também denominada a ilha do Vianna.
situada na bahia de Guanabara. Vide Vianna.

MOINHO. Córrego do Estado de S. Paulo, aff. da margem
dir. do rio Guarapó, trib. do Sorocaba.

MOINHO. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aff. da margem
esq. do Tietê. Corre entre os muns. deste nome e de Porto
Feliz.

MOINHO. Córrego do Estado de S. Patdo, ali. da margem
dir. do rio Parahyba do Sul, nao longe de Tremem))é.

MOINHO. Rio do Estado do Paraná, aff, do Irahy, mais
tarde Iguassu.

MOINHO. Ribeirão do Estado de Sanla Catharina: desagua
na margem dir. do rio Itajahy-mirim.

MOINHO. Arroio do Estado do R. G. do Sul, atravessado
pela E. de F. do Rio Grande á Bagé. Desagua no arroio
Piratiny e banha o mun. de Cacimbinhas.

MOINHO. Córrego do Estado de Minas Geraes, aíf. da
margem dir. do rio Abaeté: no mun. deste nome (Inf. loc.)

MOINHO. Córrego do Estado de Minas Geraes, nasce no
logar denominado Buraco, banha a freg. da Lagôa Santa e

desagua no ribeirão da Matta (Inf. loc.)

MOINHO. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha o

aldeamento do Itambacury e desagua na margem dir. do rio

deste nome. Suas aguas não occupam o leito primitivo, foram
desviadas para banharem o pov. Reune-se com o córrego da
Fortuna e recebe os riachos da Chácara e da Grotinha.

MOINHO. Ribeirão no Estado de Goyaz. banha o dist. de
Crixá e conflue no rio Vermelho, aff. do Grixá-assú. Recebe
o córrego das Arêas.

MOINHOS. Uma das estações da E. de F. Leopoldina, no
ramal de Pirapetinga, no Estado de Minas Geraes.

MOINHOS. Morro do Estado de Minas Geraes, no mun.
da cidade do Rio Preto.

MOINHOS. Arroio do Estado do R. G. do Sul, afl". da mar-
gem dir. do rio Taquary, trib. do Jacuhy,

MOINHOS. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. da
margem dir. do rio Pirapetinga, trib. do Parahyba do Sul
(Inf. loc.)

.

MOINHOS DE VENTO. Log. no mun. da capital do Estado
do R. G. do Sul. A Lei Prov. n. 1.461 de 30 de abril de
1884 creou ahi uma esch. publ. mixta.

MOINHO VELHO. Ribeirão do Estado de S. Paulo, na
estrada da Cutia.

MOIRABA. Rio do Estado do Pará ; nasce nos campos
de Cairary, corre de Leste a Oeste e desagua no Tocantins
ao Sul da freg. do Carmo E' um rio navegável por canôas
em todo o tempo; dando no inverno passagem também a
vapores.

MOIRÃO. Ilha do Estado do Paraná, no recôncavo formado
pela bahia de Antonina.

MOIRIM. Igarapé do Estado do Pará, na ilha Marajó;
banha o mun. da Cachoeira e desagua no rio Arary.

MOIRÕES. Log. do Estado das Alagoas, no mun. da Pal-
meira dos índios.

MOISINHO. Ilha do Estado do Maranhão, na freg. de
Bacurytuba.

MOITA. Pov. no termo de Itabaiana do Estado de Sergipe ;

com uma esch. mixta publ. creada pelo art. IV da Lêi Prov.
n. 1.232 de 1 de maio de 18S2.

MOITA. Serra do Estado de Sergipe, no mun. de Itabaiana.

MOITA DA CONCEIÇÃO. Log. do Estado das Alagoas,
no mun. de SanfAnna do Ipanema.

MOITA REDONDA. Log. do Estado das Alagoas, no muii.
da Atalaia.

MOITAS. Log. do Estado do Maranhão, no mun. de Vianna.
á margem do igarapé Maracá.

MOITINHAS. Igarapé do Estado do Maranhão
;

desagua
no braço do rio que fórma a barra da Tutoya e fica um kil.

ao poente do igarapé das Leiras e defronte da ponta SE. da
ilha do Coroatá.

MOIZ HOMEM. Rio do Estado do Rio de JaAeiro, aff.

do Mambucaba.

I
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MOJÓ. Log. na freg. de Santo Antonio e Almas do Estado
do Maranhão.

MOJÓ. Rio do Estado do Maranhão, fica entre a ponta dos
Medrosos e a bahia do Caldeirão.

MOJU. Antiga -villa e mua. do Estado do Pará, na com.
de Igarapé-miry , á margem do rio Mojú. Orago Divino Espi-
rito Santo e diocese do Pará. E' uma das mais antigas povs.
do Estado. De simples estabelecimento agrícola particular que
foi, pouco a pouco se povoou, de sorte que em 1839 a Lei Prov.
n. 14 de 9 de setembro elevou-a á categoria de parochia.
Erecta em villa pelas Leis Provs ns. 279 de 28 de agosto de
1856, 441 de 20 de agosto de 1864 e 628 de 6 de outubro de 1870,
foi installada em 5 de agosto de 1871 ; rebaixada de villa pela
Lei Prov. n. 1.307 de 28 de novembro de 1887. O mun. con-
tava 11.000 habs. A agricultura está meio abandonada, exce-
pção feita da canna de assucar, do uracú, de que ha muitas
plantações, da mandioca, tabaco e borrrcha. O género prin-
cipal de exportação é a borracha

; esporta-se também urucii,

arroz, madeiras e aguardente. Fabriea-se este ultimo género,
em alguns engenhos bem montados, nos quaes prepara-se
também algum assucar. O transporte é feito em canoas e no
vapor da Companhia do Amazonas. Tem eschs. publs. de inst.

prim. Foi incorporada à co.ti. de Igarapé-miry pelo art. I da
Lei Prov. n. 885 de 16 de abril de 1877. Agencia do correio,
«Esta pov,, outr'ora prospera, está hoje (1887) em decadência.
O templo, que serve de matriz, é uma das boas egrejas do
interior da prov., posto que cai-eca de sérios reparos. Uma outra
egreja, que existia no arraial e pertencia ã irmandade de
S. Benedicto, desabou. Possue também um pequeno cemitério
com cercado de acapú, uma capella em estado de ruina.
Apenas possue uma estrada de rodagem, que communica esta
villa ao lago e igarapé Ubá.»

MOJU, Rio do Estado do Pará, reune-se ao Acará e

juntos formam o Guajará. Em sua margem dir. está assente
a pov. de Mojú. Recebe pela margem esq. o rio Cayrary e os

igarapés Cabresto, Guajarauna, Caeté, Aguapé e Camerituba,
além de outros ; e pela dir. o Jambuassú e Ubá. Ignora-se
onde ficam as suas origens. Tem um furo que o liga ao
Tocantins.

MOJÚ. Igarapé do Estádo de Pará, na ilha Marajó ; banha
o mun. de Ponta de Pedras (Inf. loc).

MOJU. Igarapé do Estado do Pará, na freguezia de Bar-
carena.

MOJUIM. Rio do Estado do Pará, na com. da Vigia. Em
sua margem esq. fica a cidade de Odivellas. Recebe o Tapipoca.
Encoalra-se tainbem escripto Mujuim e Mujuy.

MOJÚ-TAPERA. Lúg. do Estado do Pará, á margem esq.

do rio Tocantins, entre Baião e Mocajuba.

MOLEQUE. Pov. do Estado de Goyaz, no mun. de Ca-
valcante. Tem um julgado de paz, creado pela Lei Prov. n. 376
de 12 de setembro de 1864.

MOLEQUE. Ponta na costa do Estado do R. G. do Norte,
na lat. de 6° 14' 24" S. e long. de 8° 2' 36" E. do Rio de
Janeiro ou 37" 21' 55" de Pariz, poaco mais de milha ao S.
da ponta da Pipa. Formam essas duas pontas uma grande
enseada com milha e meia seguramente para dentro, na
qual logo pelo S. da ponta de Tabatinga está a pov. deste
nome, onde desagua o riacho Camoropim ou Trahiry. Essa
ponta faz uma barreira chata pela parte superior e é despida
completamente de vegetação por qualquer dos lados que seja
vista. Neila ha uma grande pedra mui singular e em pé em
cima das outras e a que denominam Moleque da Pipa. Quer
nesta, quer em todas as pedras das pontas do Tibáo, Pipa e
Tabatinga, o mar quebra com grande impetuosidade. « Vue
dans le Sud ou le NNO., diz Mouchez, est une falaise accore
terminant im plateau de moyenne élévation et ayent à son
extrémité an gros rocher détaché comme une grande pyramide
presque aussi haute que le cap. On peut mouiller par 8 à 10 mê-
ires de fond, à 1™,5 dans le NO. q. N. ou le NNO. de la
pointe Moleque. Tout cette baie est saine, à Tesception d'un
petit bano de rocbe isolé par cinq môtres de profondeur, a
1™,5 au N. de la pointe Moleque.» Ao S. dessa ponta ficam a
ponta e o morro do Sibahuraa.

MOLEQUE. Serra do Estado do Ceará, no mun. de Ipuoiras.
Prende-se á serra dos Còcos.

MOLEQUE. Serra do Estado do Parahyba do No.ite; no
mun. de Pombal. Tem a direcção de S. a N.

MOLEQUE. Serra do Estado de Pernambuco, na com. de
Garanh ins. E' escalvada, coberta de rochedo e de capueiras.

MOLEQUE. Morro do Estado de Goyaz, na estrada de S, Do-
mingos, junto á cordilheira de Arraias,

MOLEQUE. Ilha no mun. de Guarakessava, no Estado do
Paraná.

MOLEQUE. Rio do Estado de Goyaz, aíT. da margem esq.
do Manoel Alves. Corre entre os muns. de Natividade e

Palma.

MOLEQUE. Lagòa do Estado do Ceará, na freg. de Areias
(laf. loc)

MOLEQUES. Denomina-se assim a uma ilhota, formada de
duas rochas quasi unidas e ponteagudas, e situada nas proximi-
dades da Praia Grande, no mun. de S. Sebastião do Estado
de S. Paulo.

MOLEQUES. Rio do Estado da Bahia, afí". do rio da Dona,
que o é do Jaguaripe,

MOLEQUES. Rio do Estado do Paraná, aff. do Gua-
rakessava.

MOLEQUES. Porto no rio Paraopeba, no mun. do Pará e
Estado de Minas Gôraes.

MOLEQUES DO NORTE. São assim denominadas duas
ilhotas que demoram perto de três milhas a NE. da ponta
dos Ingiezes, no Estado de Santa Catharina.

MOLEQUES DO SUL. Grupo de tres rochedos escalvados,
situados quasi 10 milhas a E. da ponta dos Naufragados ; no
Estado de Santa Catharina.

MOLHA CÔGO. Morro no centro do mun. de Araranguá
do Estado de Santa Catharina.

MOLHA FUNDO. Logar no alto Parnahyba, abaixo de
Santa Philomena e acima da foz do Riachão. Ahi existem
grandes pedras, destacadas em todo o leito do rio e que se
denunciam pela quebrada das aguns. A passagem nesse logar
merece sérios cuidados por serem as aguas fortíssimas e revol-
tas. Acima do Molha fundo, cerca de seis kils., fica a barra
do Brejinho.

MOLHE. Ribeirão que desagua no rio do Braço ; no Estado
de Santa Catharina.

MOLLE. Rio do Estado do Rio de Janeiro, no mun. de Sa-
quarema. Nasce na serra do Amar e Querer e desagua na la-

goa do Saquarema com o nome de Sunãiá, sendo navegável
por canoas na parte em que toma este ultimo nome. Ha no
mesmo mun. um outro rio Molle, que nasce na serra do rio
Secco e desagua naquella lagôa, passando sob uma ponte de
10 metros de comprimento. Tem no fim do seu curso tam-
bém o nome de Jundiá por passar a pouca distancia do an-
tecedente.

MOLOLO (Brejos de). No mun. de Campos, Estado do Rio
de Janeiro. Circundam esses pântanos longos tractos de terre-

no, coberto de piçarra ou de areia solta e branca, onde vege-
tam os cardos, as pitangueiras, os coqueiros e algumas liervas

rasteiras, contrastando pelo seu aspecto mais variado com a
flora do pântano. Apresentam ainda esses brejos uma camada
lodosa, que attinge á enorme profundidade de 19 pés.

MOLOLÓ BRANCO. Log. do Estado do Rio de Janeiro,
na freg. de N. S. das Dores de Macabú.

MOMANA. Naçãô indígena do Estado do Amazonas, nos
rios Jutahy e Javary, da qual provem a pop. de Fonte Boa
(Araujo Amazonas).

MOMBABA. Log. no Estado do Parahyba, no mun. de
Santa Rita.

MOMBAÇA. Nome que se dá ao sertão em que se acha a
freg. e termo da villa de Maria Pereira (hoje Benjamin Cons-
tant), no Estado do Ceará. Vide Mai-ia Pereira.

MOMBAÇA. Pov. do Estado das Alagoas, no termo de
Traipii.

MOMBAÇA. Logs. do Estado das Alagoas, em Muricy.
Pilar, Porto Real do CoUegio o Matriz do Camaragibe.
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MOMBAÇA. Pov. do Estado da Bahia, na freg. da Concei-

ção do Almeida. Orago S. Francisco. Tem uma esch. publ.

de inst. primaria.

MOMBAÇA. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no mun.
de Saquarema.

MOMBAÇA. Bairro da freg. de N.S. (ia Consolação do Ca-
pivary, no Estado de Minas Geraes. Pertenceu á freg. do Cam-
buhy, da qual foi desmembrado pela Lei Prov. n. 2.405 de 5

de novembro de 1877, art. I, §1.

MOMBAÇA. Serra do Estado da Bahia, no mun. da Feira

de SanfAnna. E' também denominada do Mamão.

MOMBAÇA. Serra do Estado de Minas Geraes, na freg.

de N. S. da Consolação do Capivary, no mim. de S. José do

Paraíso.

MOMBAÇA, Serra do Estado de Minas Geraes, no mun, de

Baependy

.

MOMBAÇA. Pv,iacho do Estado de Pernambuco, banha o

mun. de Fiores e desagua no rio Pejehú.

MOMBAÇA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, na freg.

de S. Domingos do Prata.

MOMBAÇA. Rio do Estado dc Minas Geraes, aff. do Santo
Antonio, no mun. de SanfAnna dos Ferros (Inf. loc).

MOMBAÇA. Praia no porto emun. de Angra dos Reis, no
Estado do Rio de Janeiro, defronte das ilhas Cabritos e Cata-

guà ou Catiguá.

MOMBOCA. Serrado Estado do Parahyba do Norte, no
mun, do Ingá.

MOMBUGA. Uma das estações da E. de F. Ituana, no Es-
tado de S. Paulo, entre as estações denominadas Capivary e

Rio das Pedras.

MOMBUGA. Pequeno rio do Estado de Sergipe, banha o

mun. do Boquim e desagua no rio Piauhytinga (luf. loc).

MOMBUGA. Rio do Estado do Rio de Janeiro, formado
pelos ribeiros Itapetiú e Ubatiba. Desagua na lagôa de Mari-
cá, passando junto da cidade do mesmo nome.

MOMBUGA. Rio do Estado de S. Paulo, aff. do Capivary,
que o é do Tietê. Seu valle é atravessado pelo ramal da E.de
F. Ituana.

MOMBUGA. Ribeirão do Estado de S. Paulo, banha o

mun. de Santa Branca e desagua no rio dos Monos.

MOMBUGA. Córrego do Estado.de S. Paulo, aff. do ribei-

rão do Campo, que o é do Grande e este do Juquiá.

MOMBUGA. Córrego do Estado de Minas Geraes, na freg.

de S. Miguel do Jequitinhonha.

MOMBUGA. Córrego do Estado de Minas Geraes, na freg.

das Aguas Virtuosas do Lambary. Vae para o Lambaí-y
Pequeno. Passa perto da fonte gazoza, donde suas aguas
foram desviadas.

MOMBUGA. Córrego do Estado de Goyaz, aff. da mar-
gem dir. do ribeirão Samambaia, trib, do rio São Marcos
(Inf. loc).

MOMBUGA Lagôa do Estado do R. G. do Norte, nas divi-

sas da freg. de Santo Antonio.

MOMBUGA-ASSÚ. Rio do Estado de S. Paulo, nasce na
serra de Paranapiacaba, corre na direcção mais geral de N.
a S. e desagua no Itanhaen (Azevedo Marques).

MOMBUGA-MIRIM. Ribeirão do Estado de S. Paulo,
nasce na serra de Paranapiacaba e desagua no Itanhaen (Aze-
vedo Marques).

MOMBUGAS. Serra do Estado do Paraná, no mun. de
Tibagy

.

MOMUNA. Montanha considerável á margem do rio Ri-
beira de Iguapé ; no Estado de S. Paulo (Azevedo Marques).

MOMUNA. Rio do Estado de S. Paulo, aff. da margem
dir. do Ribeira de Iguaps. E' navegável por meio de canoas
por e.spaço de 22,2 kils. pouco mais ou menos. Corre entre os
muns. de Iguapé e Xiririca.

MONARUPA. Temivol cachoeira no rio Uraricoera ; no
Estado do Amazonas. Fica próxima das cachoeiras denominadas
Arucaiman e Nereiman.

MONÇÃO. Villa e mun, do Estado do Maranhão, na com.
de seu nome, á margem do rio Pindaré. Orago S. Francisco
Xavier e diocese do Maranhão. Foi elevada á categoria de vilía

em junlio ou julho de 1757 e por Lei Prov. n. 519 de 9 de junho
de 1859 O mun. é regado pelos rios Pindaré, Catíi, igarapés.

Sant'Anna e Boa Vista. Nelle licam as colónias Januaria e

S. Pedro do Pindaré. Tem eschs. pubis. de inst. prim. Agencia
do correio. Foi creada com. pela Lei Prov n. 1.295 detida
agosto de 1883 e classificada de 1» entranoia pelo Dec n. 128.

de 9 de janeiro de 1890. Compr.^hende o povoado Barradas.
« A villa de Monção, antes chamada Carará, quando era aldèa

de Índios Guajajaras, foi creada no mesmo tempo que a de
Vianna, advertindo que então era situada onde chamam as

Arêas ; muito acima de Camaóca, ultima fazenda situada no
Pindaré e actualmente (1820) está na margem dir. daquella rio

indo para cima: a sua elevação sobre o abaixamento das aguas
do rio é de 40 pés, no meio de magnificas mattas, bem arejada
6 sadia: seu calor 88°, de noite 77°. Consta de uma praça de 80

braças por 40 de largura, de um lado e o qiuartel é muito bom,
e do outro a egreja matriz ; foram começadas duas ruas e já

algumas de suas' casas são de telha ; consta de 25 fogos e 90

almas, em que entram 40 indios dos civilisados. Próximo a esta

villa ha tres aldèas de indios Gamellas, domesticados, chama»
dos Garapiranga, Capivary e Cajary... A producção de Monção
é mandioca, milho, arroz, carrapato e canna, e suas terras

não são menos propi-ias para algodão ; tem tres serrarias de

madeira e export i já annualmente entre 80 e 100 dúzias de

taboado ; o rio ali mesmo é abundantíssimo de peixe e caça, que

tudo junto dá á villa as melhores proporções para augmentar.se»
(Pereira do Lago. Uao. do Inst. cit.)

MONÇÃO. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no mun. de
Campos, com uma esch. publica.

MONÇÃO. Uma das estações da E. de F. de Campos a Ca-
rangola, na freg. de Santo Antonio dos Guarulhos e Estado do

Rio de Janeiro ; entre as estações do Cardoso Moreira e Paraíso,
Agencia do correio. Estação telegraphica.

MONDE. Serra do Estado de Pernambuco, no mun. de Li-
moeiro. «Estende-se na direcção do sul, na extensão de 5,5
kilometros. E* escalvada, coberta de rochedo e cacpueiras ; com
pouca matta ; e produz milho, feijão, etc. Toma differente.s

nomes, segundo a sua posição, ohamando-se ora do Socacão,
ora Santo André, ora Sarra somente» (M. C. Honorato).

MONDEGO. Nome por que foi durante muito tempo conhecido
o rio Miranda; no Estado de Matto Grosso. OB.de Melgaço
diz:« ilfo;ider;o (Rio).— Assim foi denominado o MbotcUm oa
Emboteteit no reconhecimento que fez João Leme do Prado, em
1776. Advirta-se que o explorador considerou como galho prin-
cipal o do norte, que hoje cliama-se Aquidaiiana, e deu o nome
da Marcoo ao galho meridional, que então chamava-se CaJn on
Araguarhi, e hojeé igualmente conhecido na prov. pelo nome
de rio de Miranda. Todavia alguns livros, mappas e documentos
ofRciaes conservam o nome de Mondego applicado ao tal galho
do Cahi, Mareco ou Miranda, e até da confluência dos ditos ga-
lhos para baixo até o Paraguay.»

MONDIM. Rio do Estado do Pará, na ilha Marajó.

MONDGNGO, s. m. (Pará) nome que na ilha de Marajó dão ás
baixas que ocoupam grande extensão das campinas, e são cheias
de atoleiros, de ordinário ocultos sob a espessura de plantas
palustres. Dá-se, porém, especialmente' este nome a um exten-
síssimo pantanal que, distando da costa norte 10 a 12 milhas,
prolonga-se de O. a L. desde as cabeceiras do rio Cururú até

mui perto da costa oriental (Ferreira Penna). 1 Obs. Este vocá-
bulo, com a significação de intestinos miúdos da carneiro, do
porco e de outros animaes, pertence tanto ao portuguez como
ao castelhano.

MONDGNGO. Log. do Estado do Pará, no dist. da cidade
de Óbidos.

MONDGNGO. Igarapé do Estado do Pará, banha o díst. de
Sant'Anna do Rio Capim, e desagua na margem esq. do igarapé
Pirajauára, aff. do rio Capim.

MONDGNGO GRANDE. Furo no mun. de Faro do Estado
do Pará.

MONDONGOS. Extensíssimo pantanal na ilha Marajó.
Dista da costa N. 10 a 12 milhas e prolonga-se de O. a E. desde
as cabaceiras do rio Cururú até mui perto da costa oriental.
Contem em seu seio atoleiros formidáveis, alguns lagos pequenos,
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diversas ilhas e sobretudo infinitas plantas palustres, principal-
mente Aiiingasí caladium arhorcsccns)

,
por entre as quaes se

arrastam milhares de reptis que tornam perigosa a appr<'xima-
ção daquellas solidões. « Esta immensa baixa, diz o Sr. F.
Penna, segundo se pôde concluir da disposição do seu solo, da
direcção que segue e da siiuação da Ilha, parece ter sido na
antiguidade um braço ou Paranamirim do Amazonas ; e o

Cururú, que boje Se escoa para O., correria então em rumo
opposto, consiituindo aquelle braço ou canal, ora inteiramente
obstruído.» Os Mondongcs recolhem no principio do inverno
uma grande parte das aguas pluviaps; mas, enchendo-se rapida-
mente começam a extra vasar-se pelos seus escoadouros naturaes.
denominados rios Tartarugas, Ganlioão e Arapixi, que vão para
o N., o Cururú que vae para O., o Mocoões (ramo do Anajás) que
toma o rumo do SO. e emfira o úenipapucú e em parte também o

Apeby (principaes ramos do Arary) que descem, este de N. a S.
e aquelle de NE. a SO., confundindo ambas as suas aguas no
lago Arary.

MONDUBA. Montanha no mun. de Santos do Estado de
S. Paulo, na ilha de Santo Amaro,

MONDUBA. Ponta na entrada da bahia de Santos, na ilh^
de Santo Amaro; no Estado de S. Paulo. Jaz, segundo Azeved"
Marques, aos 23° 1' de Lat. e a 4S» 44' de Long. Opste. No Atla^
de Paulo Robin figiira com o nome de JSIanãuba ; na Carta
Hydrographica do Barão de Teffé com o de Munduba.

MONDUBIM. Pov. do Estado do Ceará, no mun. de Po-
j^angaba ; com iimaesch. publica.

MONDUBIM. Uma das estações da E. de F. de Baturité no
Estado i1o Ceará, nokil. 11,3"*, entre Porangaba e Maracanaliú,
aos 3" 43' 21" de Lat. S. e 40° 54' 56" de Long. O. de Pariz.

MONDUBIM. Riacho do Estado de Pernambuco
; desagua

no S. Francisco próximo á ilha do Pontal, no mun, de Santa
Maria da Boa Vista.

MONDUBIM. Lagoa do mun. do Porangaba, no Estado do
Ceará. ( Inf. loc.)

MONDUBINS (Costa dos). No littoral do Estado de Santa
Catharina, entre a ponta dos Zimbos e a ilha dos Macucos.
Junto ao costão dos Amendoins ou Mondobins, diz o barão de
Teíle, ha algumas lages, a primeira das ques íica a 18u braças
da costa, feisando um canal limjjo e profundo, e as outras estão

mais próximas da ponta dos Zimbos e chamam-se Duas Irmans
e Lage da Cruz, entre as quaes também ha paisagem. Mon-
tada a lage da Cruz, pode-se orçar para o ancoradouro dos
Zimbos, fundeando a uma e meia ou duas amarras da terra
em 18 pés de fundo, lòdo, no logar pouco mais ou menos onde
está a ancora, no plano : ahi ticará resguardado de todos os

ventos do mar e até do Sul, podendo apenas ser incommodado
pelo O. ou NO. que reinam no inverno e sopram de noite com
bastante intensidade». Vide Planta hydrofjrapliica da costa e
porto.pde Santa Catharina, levantada por Antonio Luiz V.
Hoonlí&ltz (1862).

MONECI ou Meneei (rio). Vide Ivinheima. Dá-se também
este nome a uma lagòa, que se diz existir nas immediações do
mesmo rió ; no Estado de iMatlo Grosso. (B. de Melgaço),

MONFORTE. Parochia no mun. de Soure do Estado do
Pará, na ilha Marajó, limitada pelos igarapés do Jubim e

Limão. Diocese de Belém. Foi creada pela Lei Prov. n. 907
de 5 de junho de 1878. Em 1876 escrevia o Sr. F. Penna;
« Esta pobre e decahiila pov. que já foi freg. e villa, relati-
vamente rica e populosa, é hoje apenas uma recordação his-
tórica dos primeiros tempos da civilisação de Marajó. Foi ella

que deu o antigo nome de Joannes á ilha, pois que Joannes
era o antigo nome de Monforte. Os padres de Santo Antonio
foram os seus primeiros missionários, como o foram de todas
as aidêas das costas septentrional e oriental da ilha. Em 1757
essa aldèa de Joannes foi elevada á villa com o nomo de
Monforte pelo governador e capitão general do Pará. A pov.
está no logar mais alto que existe em toda a ilha e junto á
costa oriental».

MONFORTE. Pov. do Estado do B. Santo, a 108 kils. de
Vianna. Foi em sua origem, no principio do presente século,
o sexto quartel estab-lpcido para proteger os viajantes contra
as aggressões dos indins na estrada então projectada, e ainda
hoje pouco Seguida dease Estaao para o de Minas Geraps. Está
642,42 metros acima do nivel do mar, segudo o calculo do
engenheiro H. Dumont.

MONGAGUA (Serra de). Nome da ramificação da cordi-
lheira marítima, que sahe do seu lado meridional na direcção
S. , estendendo-se entre os muns, de S. Vicente e Itanhaem, e

terminando nas ailjacencias da ponta de Taipti, da Barra
Grande de Santos; no Estado de S. Paulo.

MONGAGUA. Ilio do Estado de S. Paulo, nasce na serra
do mesmo nome, percorre o mun. de Itanhaem e desagua no
Oceano.

MONGES. Morro do Estado de Minas Gerres, no mun. de
Ouro Prdto.

MONGUATÁ. Morro do Estado de S. Paulo, na ilha de
Santo Amaro, próximo do canal da Bertioga.

MONGUBA. Pov. do Estado do Ceará, com Uma estação
da E. de F. de Baturité; entre Pacatuba e Maranguape, no
kil. 26,6 metros.

MONGUBA. Log. do Estado de Pernambuco, no mun. do
Limoeiro.

MONGUBA. Log. do Estado das Alagoas, em Santa Iphi-
genia e Mundahú-mirim.

MONGUBA Estacão da E. de F. de Baturité, no Estado
do Ceará, no kil. 26,6", aos 3» 54' 03'' de lat. S. e 40° 50' 40" de
Long. O. de Pariz. Situada ao lado de uma abundante pedreira
de granito, exporta pedras em bruto e trabalhadas, materiaes
de construcção, madeira para combustível, fructas, assucar,
algodão e aguardente. A sua renda média annual é de 7:0005,
sendo l:000.:j de viajantes e 6:000| de cargas.

MONGUBA. Serra do Estado das Alagoas no mun. de
Muricy

.

MONGUBA. Igarapé do Estado do Pará, afi. do Araguary,
no mun. de Macapá.

MONGUBA. Furo no mun. de Almeirim e Estado do Pará.

MONGUBA. Igarapé do Estado do Pará, no rio Puriis e

dist. da Prainha,

MONGUBA. Riacho do Estado das Alagoas, aff. da margem
dir. do Gulangy.

MONGUBA. Rápido no rio Araguary e Estado do Pará.

MONGUBAS. Dist. do termo da União, no Estado das
Alagoas.

MONGUBAS. Serrote do Estado do Pará, no mun. de
Macapá.

MÓNICA. Pequeno rio do Estado da Bahia, rega o mun.
de Alcobaça e corre para o Itauhentinga.

MÓNICA fSantaj. Córrego do Estado do Rio de Janeiro,
passa pelas terras do Barão de Aquino, e desagua no ribeirão
da Conceição, aff. do rio Paquequer, que o é do Parahyba.

MONIM. Rio do Estado do Maranhão, desagua na bahia de
S. José, junto a Icatú. Recebe os rios Preto e Iguará alem de
outros, tí' navegável no inverno na extensão de 120 kils. e no
verão até a Cachoeira, oito kils. distante de Icatii. Também
escrevem Mitny,

MONJARDIM. Com este nome foi elevada á cidade a villa

de S. Pedro do Itabapouna pelo Dec. n. 103 de 5 de junho
de 1891 Perdeu a denominação de Monjardimpor esta ultima
pele Dec. de 1 de março de 1892. Fica no Estado do Espirito-
Santo.

MONJOLINHO. Bairro do mun. de S. Carlos do Pinhal, no
Estado de S. Paulo.

MONJOLINHO. Log. no mun. de Bragança, no Estado
de S. Paulo.

MONJOLINHO. Dist. creado no mun. de Santo Antonio
do Imbituva pela Lei n. 5 de 12 de maio de 1892, que deu-lhe
por sede o logar denominado Capella do Senhor Menino ; no
Estado do Paraná.

MONJOLINHO. Ribeirão do Estado de S. Paulo, rega a
cidade de S. (Jarlos do l'inhal e vao para o Jacaré-pepira-
guassú, afl'. do Tietê.

. MONJOLINHO. Ribeirão do Estado de S. Paulo, banha o
território da freg. de Santo Antonio da Bòa Vista e desagua na
margem esq. do rio dos Carrapatos ("Inf. loc).
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MONJOLINHO. Rio do Estado do Paraná, banlia o mun.
de Palmas e desagua na margem esq. do Iguassu.

MONJOLINHO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, banha
o mun. de Marianna e desagua no rio Casca.

MONJOLINHO. Córrego do Estado de Goyaz, banha o

mun. de Santa Luzia e desagua na margem esq. do rio Para-
canjuba ou Piracanjuba. (Inf. loc.)

MONJOLINHO. Córrego do Estado de Matto Grosso, trib*

do rio do Paredão. Atravessa a estrada para Goyaz, perto d°
morro Redondo e entre os ribeirões da Viuva e do Jatobá, d''

qual dista 2'S.5.

MONJOLO. Bairro do mun. do Cunha e Estado de S. Paulo,
com eschola.

MONJOLO. Córrego do Estado de S. Paulo, desagua na
margem esq. do rio Tietó no espaço que medeia entre a cidade
de Lencóes e o salto de Avanhandava, próximo do rio Morto.
Tem i'^ de largo. (Inf, loc.)

MONJOLO. Ribeirão afl'. da margem esq. do rio Negro,
que 6 trib. do Iguassu e este do Paraná.

MONJOLO. Pv,ibeirão aff. da margem esq. do rio Turvo,
trib. (lo S. Miguel, que o é do rio Negro, este do Iguassií e

este finalmente do Paraná.

MONJOLO. Arroio do Estado do Paraná, aff. do rio deste
nome.

MONJOLO. Arroio do Estado do R. G. do Sul, nasce nO
Rincão Nacional, banha o mun. do Taquary e desagua na
margem Occidental do rio deste ultimo nome, pouco acima d*
sua foz no Jacuhy.

MONJOLO. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. da
margem esq. do ribeirão das Antas, trib. do rio Itahim, que o
é do Sapucahy-mirim. Passa no bairro do Portão.

MONJOLO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, banha o
diât. do Porto de Santo Antonio.

MONJOLO. Córrego do Estado de Goyaz, aff. da margem dir.
do córrego Matto do Rei (Inf. loc). Do mun. de Santa Luzia nos
mencionam outros córregos desse nome : um aff. da margem
dir. do ribeirão Alagado; outro aff'. da margem dir do ribeirão
da Ponte Alta.

MONJOLO. Córrego do Estado de Goyaz, banha o mun.
de Santa Luzia e desagiia na margem esq. do rio Paracanjuba
ou Piracanjuba (Inf. loc).

MONJOLO. Ribeirão do Estado de Goyaz, aff. da margem
dir. do rio Cannabrava ; na freg. de Amaro Leite. (Alencastro.
Dicc. cit).

MONJOLO. Ribeirão do Estado de Matto
. Grosso, aff. do

rio do Peixe, galho dir. do rio das Mortes, entre os do Ta-
quaral e da lusua.

MONJOLO. Córrego do Estado de Matto Grosso, subsidiário
da margem dir. do Sararé, galho do Guaporé, logo acima do
S. Francisco Xavier. Junto á sua foz passava ã estrada de
"Villa Bella, Em suas margens descobriram-se minas de ouro
em 1741.

MONJOLOS. Log. do Estado do Rio de Janeiro, naTfreg.
da Conceição de Cordeiros.

MONJOLOS. Pov. no termo do Serro do Estado de Mina^
Geraes; com uma esch. publ. de instr. prim. para ambos os
sexos, creada pelo arl. I §111 da Lei Prov. n. 2.(380 de 30 de
novembro de 1880.

MONJOLOS. Córrego òo Estado do Paraná, banha o mun.
da Campina Grande e desagua no rio das Marrecas, aff. do
Capivary Grande (Inf. loc).

_MONJOLOS. Pov. do Estado de Minas Geraes, na freg.
d'Abl)adia e mun. de Pitanguy.

^MONJOLOS. Log. do Estado de Minas Geraes, na freg. do
Caratinga e mun. do Manhuassú.

MONJOLOS. Córrego do Estado de Minas Geraes, no mun.
de Paracatú

; desag la no ribeirão Santa Rita. Em suas maro-ens
no log;\r chamado Larra, ha rica mineração de ouro. "

'

MONJOLOS. Ribeirão do Estado de Minas Geraes : nasce
na serra do Bom Siiccesso, banliy o mun. deste nome e des-
agua no Pirapelinga.

MONJOLOS, Córrego do Estado de Minas Geraes, naa
divisas lio distr. da Serra do Camapuan, pertencente ao mun.
de Entre Rios.

MONJOLO VELHO. Log. do Estado do Rio de Janeiro, na
freg. de S. José do Rio Preto do mun. de Sapucaia.

MONLEVADE. Pov. do Estado de Minas Geraes, no mun.
de Itabira, 30 kils. a E. da cidade deste nome; cora uma pe-

quena fabrica de ferro.

MONNERAT. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no mun.
das Duas Barras : com uma estação da E. de P. de Cantagallo,
entre Bom Jardim e Cordeiro.

MONOPAIÁ. Rio do Estado do Amazonas, aff. da margem
esq. do Ituxy, trib. do Purús.

MONOS. Serra do Estado de Minas Geraes, circumda a
E. a freg. da Conceição da Boa Vista pertencente ao mun.
da Leopoldina.

MONOS. Ilha do Estado de Matto Grosso, no rio Guaporé,
logo acima do rio Coariteré.

MONOS. Ilha do Estado de Santa Gatharina, no rio Itapocú.

MONOS. Ribeirão do Estado de S. Paulo, banha o mun.
de Santa Branca e desagua no rio Parahyba. Recebe os ribei-
rões Mombnca e Agua Comprida.

MONOS. Rio do Estado de Minas Geraes ; nasce na serra do
seu nome e desagua no rio Pomba pela margem dir. Recebe
os córregos Pacifico e Agua Limpa. O vigário da freg. da
Leopoldina assim descreve esse rio: «Nasce nas vertentes da
serra da Leopoldina, recebe pela margem esq. o ribeirão da
Agua Limpa e a 1 e 1/2 kil. abaixo, na margem dir. e em
frente á estação de S. Joaquim, o córrego do Barreiro ; e des-
agua no rio Pomba junto ao arraial do Tapirussu, após um
percurso de 29 kils.»

MONOS. Ribeirão do Estado de Matto Grosso, aff. dir. do
rio Verde, galho do Guaporé, abaixo do dos Veados.

MONSARAS. Villa e mun. do Estado do Pará, na com. de
Soure, na costa Oriental da ilha Marajó, 36 milhas a NNO. da
capital. Foi outr'ora uma aldeia de nome Cayà, habitada por
Índios da família Aruan. Gatechisados e missionados pelos
capuchos de Santo Antonio até o anuo de 17ó7 em que foi

elevada á categoria de villa. Seu mun. deve ter uns dous a
tres milhabs. A agricultura é nenhuma; a industria consiste
na criação de gado, que se exporta para a capital e na pesca
e fabrico da farinha para uso dos habs. E' uma pov. de-
cadente. Foi incorporada á com. de Marajó pela Lei Prov.
n. 273 de 23 de oumbro de 1854 e á de Soure pelo art. II da
de n. 1.065 de 25 de junho de 1881. O mun. é regado por
diversos rios, entre os quaes o Camará, Jutuba. Aturiá,
S. Miguel, da Sé, Quió, Urubuquara e outros. Compreheude o

dist. de Condeixa e a villa de Joannes. Tem duas eschs.
publs. e agencia do correio.

MONSARÁS. Igarapé do Estado do Pará, no dist. do
Conde e mun. da capital.

MONSARAS. Lagoa do Estado do E. Santo, na margem
esq. do rio Doce, próxima ao littoral. Recebe as aguas do
rio Norte e desagua no mar. (C. Rubim).

MONSUABA. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no mun.
de Angra dos Reis, com uma esch. publ. de inst. prim.
xVgencia do correio. Tem uma capella do Coração de Jesus.

MONSUS. Log. do Estado de Minas Geraes, no mun. de
Marianna, sobre o ribeirão do Carmo.

MONTA CAVALLO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes,
aff. do rio Preto, que o é do Parahybuna.

MONTADO. Log. do Estado de Pernambuco, no mun. do
Bom Jardim.

MONTANDON. Log. á margem do rio Bagagem, no Estado
do Minas Geraes.

MONTANHA. Cachoeira no Paranatinga, tres kils. abaixo
da de S. Justino e 27 kils. do rio Verde. E' form.ula poruma
grande ilha, onde se eleva o meio rio um serro cónico de
110 metros de alto. Começa em um banco, que se passa a
meia carga, indo a restante por um caminho de 750 metros.
O canal ó á meio rio, e á dir. da ilha, passando as canoas
completamente descarregadas.
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MONTANHAS. Lagoa do Estado Ylo R. G. do Norte, no
mua. de Canguaretama (Inf. loc.)

MONTARIA, s. /'. pequena canoa ligeira, construída de
um só madeiro. Na maior parte dos casos, é seu destino, nas
viaírens fiuviaes, acompanhar as canòas de voga e servir para
a pesca e caçada. Etym. Seu nome primitivo era canoa dc

montaria. E' mui usada no valle do Amazonas, ern Matto
Grosso, Goyaz e outros Estados.

MONTARIA. Lago do Estado de Goyaz, desagua na mar-
gem esq. do Araguaya pouco acima do travessão do Reuno.

MONTE. Rio do Estado de Goyaz, aft'. da margem esq. do
Bonito, tfib. do Cayaposinlio, um dos formadores do Ara-
guaya. E' de leito profundo, tem cerca de 30 kils. de curso
e nasce 18 kils. ao occ. da villa do Rio Bonito.

MONTE. Lagòa do Estado do Parahyba do Norte, no mun.
de Cabaceiras.

MONTE ALEGRE. Cidade e mvm. do Estado do Pará,
séde da com. do seu nome, na margem esq. do Amazonas.
O Sr. Ferreira Pena, no seu livro A B.egião diz a respeito de
MoQte Alegre o seguinte: « Para se chegar ao porto desta
villa, deixa-se o Amazonas em frente da ilha do Frechai,
entra-se com a cori'entesa pelo Paraná-mirim que segue ao
N. até encontrar-se o rio Curupatuba, e subindo um pouco por
este chega-se ao porto da villa que está na margem esq. ou
septentrional do mesmo rio. O porto fórma uma pov. a pane,
distante mais de uma milha do logar da villa, sendo neces-
sário, para chegar a esta, subir por uma ladeira areenta e

incommoda, que vae quasi em linha recta até o alto de uma
chapada, oude ella está situada. O terreno do porto ê consti-
tuído por uma praia de arèa solta originaria da montanha e

augmentada cada anno, durante o inverno, por novas camadas
desse elemento que, arrastadas pelas enchurradas, descem
pela ladeira em rolos enormes, envolvendo tudo que encon-
tram, e pondo em perigo os moradores. A pov. compõe-se de

' uma linha de casas, que corre de S. a N. da praia para cima
até a entrada da ladeira, e de outra fileira correndo de E. a

I

O., ao longo e um pouco afastada da margem. O rio tem alli

defronte 260 metros de largura e muito fundo, para qualquer
navio. Do porto para cima não se encontra mais casa alguma
até chegar-se á villa, onde a ladeira vae desembocar

;
ha,

porém, á beira do caminho algumas fontes de excellente agua,
precioso lenitivo para quem sobe a ladéira. Apenas termi-
nada a subida, tem-se entrado na praça da villa, no meio da
qual destaca-se o bello e ainda não concluido (18GS) edifício

da egreja matriz que, ao menos em presença das casas em
geral mediocres que ficam aos lados, apresenta um porte ma-
gestoso que causa certa surpresa a quem pela primeira vez

visita esta pov. E' o único monumento do Amazonas, que re-

presenta pela arte o que este grande rio representa pela natu-
'. reza. Monte Alegre está junto á. borda, meridional de uma
' alta chapada, cerca de 300 metros sobre o nivel commum das

aguas. Tudo quanto ha de grandioso e bello nas margens e

immediações do Amazonas resume-se no risonho quadro que
do alto daquella esplanada se desdobra ante os olhos do
homem. O volume colossal da montanha Tauajicry, que se

: levanta ao N. da villa, a serra do Ercrê a O. com sua fa-

chada escabrosa quasi a prumo do lado N., o serro Maxirá e

o Monte Grande, que se erguem do meio do campo como gigan-
tescas torres cónicas, e o serro Paraizo, qne é o mais occideutal,

a vast;i planície cortada pelo Amazonas e a longínqua linha de
montes do Ciíriíci, que mal se desenham no horisonte do lado
do Sul ; todos estes objectos de formas e aspectos variados consti-

I
tueni um magnifico panorama, o mais bello painel da na-

I

tureza q le é perniittido admirar-se nas duas provs. br;izi-

1 leiras do Amazonas..., Monte Alegre não é somente um logar
I alegre e enriquecido de panor.) mas graciosos ; é sobretudo im-

portante por sua temperatura menos elevada do que em qual-
quer outro ponto do Amazonas, por sua atbmnsphera pura, por
sua salubridade emlim, concorrendo muito para isto a pureza

(
de suas aguas nativas, circumsta ncia tanto mais preciosa

Suanto é isto um phenomeno raro nas margens do grande rio.

s accidentes do terreno dão também um caracter especial ao
logar

;
quando se está em Monte Alegre íigur;i-se que se está

n'uraa região inteiramente opposta á do Amazonas. Este pre-

I

cioso concurso de circumstancias locaes não pode deixar de

[ exercer uma influencia lienelica soljre os individues. A expe-
I riencia ensina que os habs. dos logares montanhosos differem

sempre dos das planícies. No pouco tempo que estive em com-
municação com oshabs.de Mon te Alegre pude apreciar, ainda

que ligeiramente, algumas dessas inodilicações, produzidas

pela disposição de terreno, que aliás não são tão diversas do

resto da região que dêem uma ditíerença completa. Notei nos

moradores maior actividade do que em outros da prov., notei

principalmente a sua Jextreza na arte, ou, para ser mais
exacto, no habito da equitação, sua aííeição muito pron inciada

ao torrão natal, e uma altivez ou independência pessoal que é,

para assim dizer, como um typo de caracter local...» O inspo

D. Fr. Caetano Brandão assim expressou-se a respeito ds Monte
Alegre: ;< Acha-se a villa situada sobre alto monte, de onde se

descortina, por todas as partes, variedades de objectos summa-
mente apreciáveis : porém nada recreia tanto como o espaçoso

e dilntado campo, que se vé correr ao longo do rio Amazonas,
retalhado por differentes lagos e arvoredos, formando a pers-

pectiva de uma enfiada de quintas dispostas na mais bella

ordem » O cónego P. Bernardino de Souza, no seu trabalho

« Commissão do Madeira» Parle III pa^/. 47 diz: « E' admi-
rável o espectáculo que se avista para todcs os lados do cimo
da villa. O Amazonas, desaflrontado das muitas ilhas, que o

assoberbam de Monte Alegre para baixo, parece mais um mar
interior do que um rio : porém as suas margens offerecem alli

signaes de maior devastação; as correntes furiosas arrancam-
Ihe pedaços de barreiras enormes e arvores agigantadas... Em
consequência do largo areal sobre que está assentada a pov.

a temperatura é ahi bastante elevada, apezar da viração,

que constantemente sopra das 10 horas da manhã ás cinco da
tarde. As primeiras horas da noite são por demais calmosas,
tornando-se ainda mais sensível a elevação da temperatura,
por serem os moradores obrigados ou a terem fechadas as casas,

logo ao escurecer, para se' livrarem das nuvens de carapauãs
(mosquitos) que invadem a pov., ou a accenderem diante das
portis fogueiras para afugentarem com a fumaça a maldita
praga. As manhãs, porém, são frescas e muito agradáveis...
Além do incommodo que soíFrem os moradores do porto com a
elevação da temperatura, occasionada pelo areal, lutam com
outro ainda maior e mais serio e perigoso em suas consequên-
cias. Muitas vezes, durante o inverno, no tempo das chuvas
copiosas e prolongadas, e quando descansam das fadigas do dia,

são acordados em sobresalto pelo ruído assustador das aguas,
que, formando caudalosos rios, e arrastando comsigo enorme
quantidade de areia, descem da villa, ameaçadoras, rugindo,
invadindo as casas e pondo em Imminente risco a estas e aos
moradores. Desse diluvio de nova espécie me falia ram todos

com verdadeiro terror » Sobre a agricultura e industria do
mun. dizia em 1875 o presidente Dr. Pedro Vicente de Azevedo:
—«A agricultura está em grande atrazo, cultivando-se algum
cacáo, ou antes, aproveitando-se os fructos das antigas plan-
tações, um pouco de mandioca e canna de assucar. A prin-
cipal industria é a criação de gado e também a pesca. Fabri-
ca-se em pequena escala o vinho de caju, genipapo, annaz, etc.

O mun. exporta principalmente pirarucú secco. algum gado,
cacáo e borracha. Os meios de transporte são os vapores que
tocam no porto da villa e no da Prainha, e grande numero de
canòas e bai-cos de vela que traficam pelos rios e lagos». A essa

respeito assim se manifesta o Sr. Ferreira Penna: « No reino
mineral o mun. não tem productos valiosos: uo animal os pro-
ductos que avultaram na exportação de 1807, exceptuados os

provenientes da criação de gado, constam somente de 546
libras de pelles de veado, 5.216 arrobas de pirarucú, uma boa
quantidade de carne, couros salgados, etc. Os productos ve-
getaes espontâneos ou provenientes da industria estractiva

são variados e não poucos, sendo principaes os seguintes: cas-
tanhas, jirocedentes das terras firmes dos rios Maycurú, Curuá,
Taniucury, Uruará e Tamatahy

;
salsa2>arriU)a, que vem dos

rios Maycurú, Curuá, Tamucury e Tamatahy
,
hreu, proveniente

dos rios acima indicados e do Cuçary ; oleo dcGupaJiyba, exira-

hido das margens do Maycuríi e Tamucury
;
rjomma elástica,

qiie deve ser procedente da parte oriental do mun. ou do rio

Curuá. Quanto aos géneros de cultura os principaes são cacáo,
café e mandioca. A principal industria, aquella a que em geral

se dedicam os habs., é a criação de gado para o que ba no
mun., alem dos extensos campos das serras e chapadas, os do
Maycurú para onde alfluem os criadores pela boa qualidade de
pastos para o seu gado. As campinas ao N. do lago de Monte
Alegre, percorridas pelos igarapés Paytuna c Ererè. tem tam-
bém fazendas de criação ».—A igreja matriz cia cidane de Monte
Alegre tem a invocação de S. Francisco de Assise depende da
diocese do Pará. Foi começada em 1818 á cuata dos parti-
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culares e das esmolas do povo, por iniciativa do coronel Aniceto
Francisco Malclier, o qual, fallecendn em 1831, deisou-a por
concluir.— Apov. de Monte Alegre foi, em principio, a aldeia
de Gurupatuba ou Curupaiuba, estabeL cida a beira do rio deste
nome, donde depois os padres da Ordem da Piedade transpor-
taram parao legarem que lioje se acha. Foi elevada á categoria

de villa com o nome de Monte Alegre em Í75S e á de cidade por

Lei Prov. n. 970 de 15 de março de 1880. E' com. de primeira
entr., creada pela Lei Prov. n. 772 de 5 de agosto de 1873 e

classificada pelo Dec. n. 5.386 de 3 de setembro de 1873. O
mun., além da parocliia da cidade, comprehende mais a do

Ererè. A pop. da cidade é estimada em 900 habs. e a do mun.
em 5-000. Tem duas eschs. publs. de inst. prim. Agenciado
correio. Sobre suas divisas vide: Lei Prov. n. 481 de 17 de março
de 1865 ; n. 785 de 10 de setembro de 1873; n. 1.051 4e 10 de junho

de 1881. Segundo a Provinoia do Pará, ás 10 horas da noite

de 26 de maio de 1884 sentiu-se na cidade de Monte Alegre um
abalo subterrâneo, que durou cerca de tres a cinco segundos, na
direcção de NO. SE. Diziam então os mais antigos moradores
do logar que, ha 40 e tantos annos deu-se alli egual phenomeno.

MONTE ALEGRE. Cidade e mun. do Estado de MinaS
Geraes, sédo da com. do seu nome, ei-termo da com. do Prata,
ligada a esta ultima cidade por uma estrada atravessada pelos
rios Tijuco e B ibylonia e a Uberaba por uma outra atravessada
pelo rio Panga. Orago S. Francisco das Chagas. Foi creada
parochia pela Lei Prov. n. 247 de 20 de julho de 1843 ; elevada
a categoria de villa pela de 1.664 de 16 de setembro de 1870 e

á de cidade pela n. 2.556 de 3 de janeiro de 1880. Foi creada
com. pela de n. 3.123 de 18 de outubro de 1883, e classificada

de 1» entr. por Acto de 22 de fevereiro de 1892. Tem tres eschs.

publs, sendo uma nocturna. Agencia do correio. O mun. era
em 1889 constituído pelas parochias da cidade e da Abbadia
do Bom Suocesso. O mun. é feriilissimo e sua industria prin-
cipal a do gado. Sobre suas divisas vide, entre outras, a Lei
Prov. n. 887 de 4 de )unho de 1858; n. 1 992 de 13 de novembro
de 1873 (art. IX).

'

MONTE ALEGRE. Villa e mun. do Estado da Bahia, na
com. da Jacobina, a 342.5 kils. da Capital. Orago N. S. das
Dores e diocese archiepiscopal de S. Salvador. Foi creada pa-
rochia pela Lei Prov. n. 67 de 1 de junho de 1838, que des-
merabrou-a da villa da Feira e incorporou-a ao terra o da
Jacobina. Annesada ao mun. de Camisão pelo art. II da de
n. 520 de 20 de abril de 1855. Elevada á categoria de villa pelo
art. V da deu. 669 de 31 de dezembro de 1857; installada em
ll de janeiro de 1862. Tem duas eschs. publs. de inst. prim.,
Banha-a o rio Jacuipe aff. do Paraguassii. Neila ficam os
morros da Santa Cruz, ant. Gavião, e o Micaello. Dizem que
essa villa começou a povoar-.se em 1807, anno em que seu
descobridor Severino Gomes de Oliveira ahi estabelecen-se
dando-lhe o nome de Santa Rosa de Lima. Em 1822 foi

edilicada por Joaquim Alves Bellas e sua mulher a capella
das Dôres, que foi elevada a matriz em 1836. A pop. da
villa é calculada em 8.000 hahs. Agencia do correio. Foi
incorporada á com. de J icobina por Act • dê 3 de agosto de
1892. « Pequena e elegi ale villa edilicada na encosla de um
monte de uma das muitas coUinas da Serra Preta, a seis lé-

guas da villa da Baixa Grande, 18 da Jacobina e25 do Morro
do Chapéo, composta de cento e tantas casas caiadas e aceia-
das, tendo no alto a matriz de N. S. das Dores. Possue casa
do Conselho, cemitprio e duas eschs. Sei commercio ê pequeno
e occupa-se cora a cmpra e exportação de fumo. Ha feira
aos sabbados. O clim i 6 secco o sadio. Os habs. do mun.
occupain-se com a lavoura do fumo, que ó o inúncipal, e de
cereaes ; além disto ha criação de gadn, apozar das secoas.
Perto da villa está o morro de Santa Cruz, com uma capel-
linlia no alto e donde se gosa de um bullo e extenso pano-
rama».

MONTE ALEGRE. Parochia do Estado de S. Paulo, no
mun. do Amparo. Orago Bom Jesus e diocese de S. Paulo.
Era uma capolla situada no bairro dos Farias. Foi creada
freg, pela Lei Prov. n. 15 de 5 de março de 1887. Tem duas
eschs. publicas.

MONTE ALEGRE. Dist. do Estado do Minas O^rans, no
mun do S. João Nepomuceno. Orago N. S. ilas; Dores. Foi
em prinidpio um dist. creado no mun. da Leopoldina, pela
Lei Prov. n. 947 de 8 do junho de 1858 sendo incorporado ao
mun. do Mar do Ilesimnhà. pelo art. 11 da Lei Prov. n. 1.600
de 28 de julho de 1868 e ao de S. João Nepomuceuo pela de

n. 2.677 de 30 de novembro de 1880. Foi creada parochia pelo

art. I da de n. 1.900 de 19 de julho de 1872. Tem duas eschs.

publs. de inst. prim. Agenciado correio.

MONTE ALEGRE. Pov. do Estado do Maranhão, no mun.
de Codó, á margem dir. do Itapeourú. E' logar florescente,

tem uma capella e uma eschola.

MONTE ALEGRE. Log. do Estado do Piauhy, no termo

de S. João do Piauhy.

MONTE ALEGRE. Pov. do Estado de Pernambuco, na

freg. de S. Vicente.

MONTE ALEGRE. Log. do Estado de Pernambuco, no

mun. do Bom Jardim.

MONTE ALEGRE. Log. do Estado das Alagoas, em Ma-
ragogy, Anadia, Palmeira dos índios, S. Braz, Parahyba e

Santa Iphigenia.

MONTE ALEGRE. Pov. do Estado da Bahia, no mun. de

Poções, com uma capella.

MONTE ALEGRE. Log do Estado do E. Santo, na es-

trada do Marobá e freg. de Itapemirim.

MONTE ALEGRE (Santa Rita de). Log. do Estado do Rio

de Janeiro, á margem dir. do rio Parahyba do Sul, a 15 kils.

da cidade do Parahyba e a egual distancia da pov. de Entre

Rios.

MONTE ALEGRE. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no

mun. de Saquarema, com uma eschola.

MONTE ALEGRE (Santa Cruz de). Dist. policial, creado

pela Portaria de 30 de janeiro de 1885, na freg. de Santo

Antonio de Pádua do Estado do Rio de Janeiro.

MONTE ALEGRE. Log. do Districto Federal, na freg. de

Campo Grande.

MONTE ALEGRE (Conceição do). Dist. do mun. de

Campos Novos do Paranapaôema, no Estado de S. Paulo,

com uma esch. publ. creada pela Lei n. 101 de 24 de outubro

de 1892. Foi elevado á dist. pelo Dec. n. 142 de 24 dô março
de 1891.

MONTE ALEGRE. Log. na com. de Curityba do Estado
do Paraná, junto ao rio Bariguy.

MONTE ALEGRE (S. João do). Log. do Estado do R.
G. do Sul, na parochia da Lagoa Vermelha, com uma esch.

publ. de inst. prim., creada pela Lei Prov. n. 1.103 de 8 de

maio de 1877.

MONTE ALEGRE. Pov. do Estado de Minas Geraes, no
mun. de Lima Duarte.

MONTE ALEGRE. Log. na freg. da Chapada do Estado
de Matto Grosso

MONTE ALEGRE. Foi essa a denominação que a Lei
Prov. u. 12 de 31 de julho de 1852 deu á villa de Arraias do
Es lado de Goyaz.

MONTE ALEGRE. Uma das secções do terceiro território

da ex-colonia do Rio Novo, no Estado do E. Santo.

MONTE ALEGRE. A menos de cinco kils. de Monte Sião,
no mun. de Our j Fino e listado de Minas Geraes, existe uma
colónia jjarticular, denominada iVJonfce Alegre, p composta de
70 pe^ssoiis. das quaes mais de 30 são hespa iih(>es . {'ulnvam
cale. com contracto de parceria e tom tido bom resultado. B' de
propriedade do cidadão Vi;tonio i!;i.,i,ista de Oliveira, era cuja

faz'Mida existe uma capella pro\ isiouada, que tem paramentos
decentes e é conservada com zelo.

MONTE ALEGRE. Uma das estações da E. de F. de Porto
Alegre a Uruguayana, no Estado do R. G. do Sul.

MONTE ALEGRE. Serra do Estado da Bahia, no mm.
de Jaguaripe.

MONTE ALEGRE. Serra ao N. da cidade da Cachoeira,
no Estado do R. O. do Sul.

MONTE ALEGRE. Pico bastante elevado da serfa dos Sil-

veiras, no mun. de Alfenas do Estado de Minas Geraes.
(Inf. loc.)-

MONTE ALEGRE. Serra do Estado de S. Paulo, no mun.
de Cajuru.

gS.673
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MONTE ALEGRE. Ponta na parte da costa do Estado do
JMaranhão, comprehendida entre Alcantara e Itacolomim. Diz

Sr. Collatino Marques de Souza ficar essa ponta ao S. da
punta de Pirajiiba.

MONTE ALEGRE. Rio do Estado da Bahia, aíl'. do Bo-
nito, quo o é do Utiaga.

MONTE ALEGRE. Ribeirão do Estado de S. Paulo,
]iasoe nos campos da Fazenda das Cruzes, banha o mun. de
Araraquara e desagua na margem esq. do rio Mogy-guassú.
Keoebe o riacho dos Pilões.

MONTE ALEGRE. Arroio do Estado do R. G. do Sul,
air. do rio Jaciihy.

MONTE ALEGRE. Ribeirão do Estado de Minas Geraes-
nasce com o nome de Macucos, passa pelas fazendas Sesmaria,

,
Maouco e Fabrica, recebeado aqui o nome de Monte Alegre'

1

indo desaguar na margem dlr. do rio do Peixe, trib. do rio

i

das Mortes, muito próximo á fazenda Bom Destino.

MONTE ALEGRE (Lago grande de). O Sr. P. Penna, no
seu trabalho .1 Região, tratando do mun. de Monte Alegre,
diz possuir este muitos lagos, entre os' quaes o que por ser
de grande extensão chamam Lago Grande, que se não deve
confundir com o Lago Grande da villa Franca. «Elie se acha
nas campinas ao SO. da villa, ao S. e um pouco afastado das
serras Ererè, Maxirá e Monte Grande, acompanha a margem
3sq. do Amazonas desde as immediações do Puro Tapará-
mirim até á ponta dessa mesma margem correspondente á
ponta septentrional da ilha das Barreiras do Cuçary. Sua
^stensão é de cerca de 25 milhas com largura de 3 a 5.
Quasi no meio dessa extensão ha duas ilhas, a do Toró a
E. e do Mutará a O. A zona da várzea que separa a sua

_

margem da do Amazonas, varia bastante, sendo muito estreita

;
ío lado oriental. Durante o verão, o lago flca reduzido a pe-

I

^uenas proporções, mas não secca. Na parte occidental forma
:l
varias enseadas e cabeceiras, que tomam nomes especiaes
;aes como: lago Piracaba, a O. da barra do Maycurú, é antes
im grande igarapé coberto, em geral de canarana ou de
irrozaes e muito abundante de peixe

;
lago Jacaré-capá,

1 SO. do antecedente com o qual se communica ; o Uxiacá,
i SO. do antecedente. Todos estes lagos que não são sinão
lependencias ou partes do mesmo lago de Monte-Alegre, são
jxtremameate fartos de peixe, especialmente ds pirarucú ».

I

MONTE ALEGRE. Cachoeira no rio Grande, depois Pa-
raná, na altura da foz do rio Turvo.

MONTE ALTO. Villa e mun. do Estado da Bahia, na
;om. do seu nome, na baze e ao occidetite da serra do seu
lome, em logar saudável, a 780 kils. da capital do Estado

;

! a 450 da estação de Queimadinhas. Seu districto é rico em
nadeiras que produzem tintas de muitas e variadíssimas
:àres, applicadas pelos halúts. em tingir grosseiros ti»cidos

I

le algodão e cestinhos de cipós. Possue cipós e certas plantas

j

aijas fibras produzem um linho finíssimo egual ao mais fino

inho europeu, minas de metães de. differentes qualidades e

j
erro em grande quantidade. A cultura do arroz em todas as

;

oargens dos confluentes do rio S. Francisco pode para o
uturo constituir um imporlantissimo ramo de exportação,
javoura de canna de assucar, fumo e café. Produz annual-
aente de 25 a 30 mil arrobas de algodão, sendo sua expor-
aoão fácil para o S. Francisco por Malhada, Ca>-inhanha,
Joa Vista, etc. Criação de gado em grande escala. Sua egreja
natriz tem a invocação de N. S. da Mãe dos Homens e de-
)ende da diocese archiepiscopal de S. Salvador. Foi creada
)arochia e villa pelo art. I da Lei Prov. u. 124 de 19 de
naio de 1840 ; installada em 15 de novembro do mesmo
inno. Incorporada á com. do Urubú pelo art VI da mesma
jei u. 124. Creada com. pelo art- I § IV da Lei Pro. n. 80Í)
U: 11 de junho de 1860, que constituio-a com os muns.
le Monte Alto c Carinhanha. Rebaixaria de com. e annexada
de Caeteté pelo art. II S IH da Lei Prov. n. 1.311 de 28 de

ifiaio de 1873.. Restaurada com. pelo art. I § I da Lei Prov.
11. 1.907 de 9 de julho de 1880 e Acto de 3 de agosto de 1802,
I ue constituio-a com os termos de Monte Alto, Carinhanha c
'iiacho de Sant'Anna. Classificada de primeira enlr. pelo
:)eo. n. 8.760 de 18 de novembro de 1882. Tem agencia do cor-
; eio e duas eschs. publs. de inst. prim. No mun. ficam, além
(la parochia da villa, mais a de Santo Antonio do Boqueirão
i!a Parreira e os povoados denominados Belja-Flor e Mamonas,
uobre suas divisas vide art. II da Lei Prov. n. 124 de 19 de
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maio de 1840, n. 1.647 de 18 de agosto de 1876, n. 2.015 de 20
de .julho de 1880; n. 2.283 de 12 de setembro de 1881, n. 2,311

de 15 de junho de 1882. A pop. do mun. é calculaila. i^m M.SS'!
habs. O clima é muito saudável, sendo por isso o logar muil.o

procurado pelos indivíduos aflectados de moléstias pidmonares.
A villa tem umas 240 casas, egreja matriz, uma outra em
construcção, casa da camará e casa de detenção. Dessa villa

escreveu-nos o Sr. Antonio liUiz de Figueiredo: « O clima
desta com. é variável, porém, geralmente secco, queute e

muito salubre. As chuvas começam ordinariamente em fins

de outubro, cofci quanto de setemliro em deante appareçam
algumas trovoadas, a que vulgarmente denominam ohitcas dc
i)nbíí, e que são abundantes e acompanhadas de muitas des-
cargas eléctricas, tornando-se mais fortes e frequentes em
fevereiro. O território da com. é geralmente plano, si bem
que ondulado de pequenas coUinas, onde existem imraensos
e numerosos depósitos de salitre : tem uma exteusa planície
coberta de hervas e pastagens, extensos bosques de manga-
beira indígena e também plantas medicinaes, como sejam
salsa, ipecacuanha e jaborandi ; no ceulro um extenso b:ii>;ío

coberto de catingas oarrasquentas e mattas. segundo a natu-
reza do sólo. O terreno é productivo, principalmente na en-
costa das serras, tendo ímmensos alagadiços e alguns ribeiros

que correm na estação chuvosa. Cria-se bastante gado vaccum,
lanígero o cavallar ; cultiva-se arroz, milho, canna de assucar
e fumo, e extrahe-se a borracha de mangabeira, que faz a
principal riqueza da com. O commeroio está quasi paralisado
por falta de vias de communícação e de braços para a la-
voura. A pop. é de 25.000 habs. » «Monte Alto — Situado ao
pé da serra de seu nome, de onde nasce um abundante ri-

beirão que o banha com suas aguas por meio de diversos ca-
naes, abastecendo a pop. de óptima agua potável. A villa

acha-se a 13 léguas da margem dir. do rio S. Francisco
composta de tres grandes praças e 11 ruas boas, orladas de casas
baixas, mas de sólida construcção, abarracadas e caiadas.
Sua matriz de N. S. da Mãe dos Homens é situada sobre
uma coUina em frente á villa com vista magnílica e extensa
para os lados do N., L. e O. Além desta egreja ha uma outra
grande em construcção na praça da Camara, obra esta porém,
que ficou estacionada por causa das seccas que ultimamente
tem assoUado todo o sertão. E' boa a casa do Conselho,
situada na praça do seu nome, tendo em frente o barracão
da feira. Ha também um bom cemitério, sem capella, mas
com alguns mausoléos. Em todo o mun. ha apenas tres

escolas, duas na villa e uma no arraial do Bsija-Flor.
Algumas particulares, que ha, são de existência espiíemera.
A industria particular do mun. é a extracção de borracha de
mangabeira, de que se exporta avultada quantidade. Além
disto ha a fabricação da cal com que provo-i Monte Alto os
muns. visinhos. A falta de vias de communicacã.) umu
ainda contido o movimento destas duas índusunas. Taanoeui
occupam-se os habs. com a cultura de cereaes e de algodão,
que vae já tendo tanto incremento que represenla um ca]iital

de producção de 500:000§ annuaes. Dedicam-se também á criação
do gado vaccum, cavallar, muar, suíno, lanígero e caprino,
que muito se exporta. E' egualmente notável a, quani idade
de pelles que hoje sae do mun. As relacos i^ue o com-
meroio de todos estes produclus traz a, Monti' Alto são
com a capital, Caeteté e outras cidadf','; do líslailo, o cfini

muitas cidades e villas do Estado ilc Minas, pi.ra, onde
particularmente exporta seu algodão om numero superior a
6.000 cargas de 100 kilogrammas cada uma. Disia da capiíal
858 kils., dos quaes 480 de estrada commum até á mais pró-
xima estação de Machado Portella da E. de V. Central.
A serra do filonte Alto que atravessa todo este mun. de
L. a O. é rica em salitre, conhecida, j.-i. no século pas.sado,

contendo os terrenos adjacentes ferro cm grande abundância.
De estabelecintentos fabris apenas podem-se citar as eiigp-

nhocas de canna de assucar e al.yunias macliiiias de desca-
roçar algodão. O mun. é pobre d'aiíua. .\ villa teve principio
cm uma fazenda de criar de Francisco Perdra de liarms.
Sua freg. é de 1840, lei de 10 de maio, e a vilhi de 1810, lei

124 da mesma data »

.

MONTE ALTO. Antigo dist. do mun. do Jaboticabal e
Estado de S. Paulo, crea.do por Acto de U? de maio do 1S'.)3.

Foi elevado ii, mun. pela Lei n. 3()3 dc 31 de a.gosto do 1895,
que deu-lho as seguintes divisas : Começarão no correiro do
Tijuco na passagem da estradado Jaboticabal a Alonte Alto. e
irão pelo córrego acima até sua cabeceira na fazenda do Dr.
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Juvenal de Carvalho: dabi ao alto do espigão das fazendas :

Estiva, Gramma e Queixada, e pelo espigão até a estrada nova
do porto do Taboadu, seguindo por esta a encontrar o ribeirão

da Onça e por este abaixo até a barra do córrego da fazenda

dos Pintos acimaaté encontrar o córrego do Angelo e depois

subindo ó correg do Ani;'elo até sua cabeceira; dabi atra-

vessando o espigão em linha recta até o córrego de Manoel
Francisco da Conceição e por este abaixo até as divisas de

S. José do Rio Preto; por estas divisas até encontrar a serra

de José Ferreira de Castilho, vulgo Capa Preta, seguindo

por esta até a ponta da serra dss Olhos d'Agua e depois

passando entre as fazendas Jurema e Anhumas pelas ver-

entes desta ultima até a estrada velha do Fonseca
;
por esta

estrada abaixo a passar na fazendade Raphael Picerni até o

córrego do Tijuco onde teve principio a linha divisória. Tem
escholas.

MONTS ALTO. Log. do Estado das Alagoas, na Branca.

MONTE ALTO. Log. do Estado de S. Paulo, no mun. da
Franca.

MONTE ALTO. Serra do Estado de S. Paulo, no mun.de
Sânia Ptita do Paraizo (Inf, loc).

MONTE ALTO. Serra filial á serrania do Grão-Mogol per-
tencente ao Estado de Minas Geraes. Entra no Estado da Ba-
hia e nella está assente a villa do seu nome. E' diamantina,
existindo nella grande quantidade de salitre,

MONTE ALVERNE. Colónia ci-eada em 1859 no mun. de
Taquary do Estado do R. G. do Sul. Produz batatas, feijão,

milho, trigo, arroz e farinha.

MONTE ALVERNE. Log. do Estado de Minas Geraes, no
dist. de S. Simão e mun. de Manhuassú.

MONTE ALVERNE. Morro do Estado de Minas Geraes,
no mun. da cidade do Rio Preto.

MONTE BELLO. Dist. do Estado de Minas Geraes, no
mun. de Cabo Verde. Foi creado dist. pela Lei Prov, n. 2.072
de 30 de novembro de 1880 e elevada a categoria da parochia
pela de n. 3.079 de 6 de novembro de 1882. Tem uma esch.
publ. de inst. prim. para o sexo masculino creada pela Lei
Prov. n. 2.910 de 25 de setembro de 1882 e uma para o sexo
feminino, creada pela de n. 3.038 de 20 de outubro do mesmo
anno. Comprebende a pov. da Taquarinha. Sobre suas divisas
vide, entre outras,a Lei Prov. n. 3.219 de 11 de outubro de
1884. « A pov. de Monte Bello, ainda por muitos conhecida
por Capella, dos Lopes, como seu nome indica, está situada
em uma formosa collina, que justifica perleitamen1;e ter esse

logar deixado sua antiga denominação. O património do logar
foi doado por diversas pessoas e consta de 35 alqueires de
terra approximada mente. Seus primeiros habs. chamavam-se
Lopes, donde o nome de Capella dos Lopes, que, desde a
fundação do logar, lhe foi dado. A maior parte do terreno
da freg. é montanho sa e coberta de mattas, e sobre ella o

frequente e abundante a queda da geada. Ha alguma cultura
de fumo, canna, café e algodão. Dista de Cabo Verde cerca
de 24 kilomelros ».

MONTE BELLO. Log. do Estado das Alagoas, em Bello
Monte.

MONTE BELLO, Log. do Estado de S. Paulo, no mun.
da Franca.

MONTE BELLO. Pov. do Estado de Minas Geraes, na
fri'g. d'Alagi'>a e mun. de Ayuruoca. Tira seu nome da serra
que lica-lhe próxima.

MONTE BONITO. Log. do Estado do R. G. do Sul, no
mun. de Pelotas, na serra dos Tapes. Ahi houve, uma colónia
fimdada cm 1850 pelo coronel Thomaz José de Campos, a
qual não correspondeu aos desejos de seu fundador, jjois a
iiiai^jr jxi.rte doa cdionos (jiie eram artistas e não lavradijres,
sedu/,idi>s i)elo lucro que ollereciaiii as artes mecânicas, des-
a)n|ia,rarain-na.

MONTE CHRISTO. I,og. do Estado de Minas Geraes, no
dist. de Tlienpbilo Oltoni.

MONTE CHRISTO. Ilha do Estado do Amazonas, no rio
Negro, defronto da bocca do lago Curerii.

MONTE CHRISTO. Igarapé no mtm, da capital do Estado
do Amazonas.

MONTE CYLENO. Fazenda na estação do Desengano da

E. de F. Central do Brazil. A 28 de abril de 1886 inaugu-

rou-se ahi o primeiro asylo da infância desamparada sob o

titulo de Santa Izabel.

MONTE DO RECÔNCAVO (N. S. do). Parochia do Estado

da Bahia. Vide Recôncavo.

MONTE DO TRIGO. Ilha na costa do Estado de S. Paulo,

adeante dn ancoradouro de S. Sebastião ; aos 23" 51' 40" de

lat. S. e 2» 38' 20" de long. Occ. B' alta, tem boa vegetação

e possue em seu contorno bom fundo para surgidouro, O Sr.

Azevedo Marques assim descreve-a : « E' alta, arborisada e de

perspectiva pittoresca. Fica á meia distancia entre o porto de

S. Sebastião e a Barra Grande de Santos. Tem sua barra com
bom fundo para surgidouro ».

MONTE DO TRIGO. Rio no mun. de S. Francisco, no

Estado de Santa Catharina.

MONTE ESCURO. Log. do Estado das Alagoas, á margem
do rio S. Francisco.

MONTE GORDO. Parochia do Estado da Bahia, no mun.
de Abrantes. Orago S. Bento e diocese arohiepiscopal de

S. Salvador. Foi creada pelo Alvará de 9 de setembro de 1816.

Tem duas eschs. pubs. de inst. primaria.

MONTE GRANDE. Monte do Estado do Pará, próximo a

cidade de Monte Alegre, no mun. deste nome.

MONTE GRANDE. Monte da serra de S. Martinho ; no

Estado doR. G. do Sul.

MONTEIRO. Log. do mun. de Aracaty do Estado do
Ceará.

MONTEIRO. Log. do Estado de Pernambuco, atravessado
pela E. de P. de Caxangá, que ahi tem uma estação.

MONTEIRO. Log. do Districto Federal, na freg. de Gua-
ratiba.

MONTEIRO. Log. do Estado de Minas Geraes, á margem
do rio Jequitinhonha, yihi houve outr'ora uma fabrica de mi-
neração .

MONTEIRO. Morro do Estado de Minas Geraes, na freg.

da cidade do Piranga.

MONTEIRO, liba no Alto Paraná, entre a foz do rio Pardo
e a do Ivinheima. E' de grande extensão. Depois dessa ilha, o

rio torna-se para baixo mais largo, deixando ver uma cadeia
de ilhas, próximas á margem esq., quasi presas por praiasi-
nhas, marginadas por copadas e formosas figueiras (1» tenente
Silva Maia.)

MONTEIRO. Riacho do Estado de Pernambuco, rega a

pov. do seu nome e desagua no rio Capibaribe pala margem
esquerda.

MONTEIRO. Pequeno rio do Estado de Sergipe, banha o
mun. de Dores o desagua no rio Sergipe (Inf. loc.). Do num.
da Capella nos fazem menção de um riacho desse nome ou
Sangradouro, aff. do rio Japaratuba.

MONTEIRO. Rio do Estado da Bahia, aff. do Traripe.

MONTEIRO. Rio do Estado do Rio de Janeiro, banha o
mun. de Mangaratiba e desagua na margem dir. do Batatal.

MOÍÍTEIRO. Rio do Estado de Si Paulo, banha o mun.
do Cruzeiro e desagua no rio Passa Vinte.

MONTEIRO. Rio do Estado do R. G. do Sul
;
desagua na

margem dir. do Mampituba. E' um sangradouro da lagoa do

Forno. Tem 12 kils. de extensão navegável até encontrar essii

lagôa, 14 braças de largo e a profundiílatle de 30 palmos.
« (> sa ngrailoiu-o da lagòa do Forno, denominado rio do Mon-
teiro, cm consequência de ser o único canal de esgoto das aguas
dessa lagoa, e cuja currenlc ra.pid;i, de givuide volume d'agiia,

o torna mui profundo, jierniiile uma navegação franca em
(|uasi todo (1 Seu curso, lím alguns logares grniides arvores
descnraiznilus jicla. lorça das çorrentes e ciiliidns sob o sen

leiloo obstrneni complolamcnte. Sua l.irgur.i, c niuito variável,

em alguns togares tem cinco, e em outms 1.") c mais braças.

Um grande lageado que exisle no seu fundo, em frente ao

murro denominado do Barro Cortado impede a navegação dahi

para cima, ;i excepção da de pequenas canoas. Fácil é desviar

a navegação desse logar, elevaudo-a por um canal que não
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excede á 50 braças, já começado pelos moradores, e que con-

virá aperfeiçoar-se no pontal ou saliência que fórma a raai'gem

esq. do mesmo i-io, tendo também a vantagem de oíferecer um
mais curto transito. Ao sahir na dita lagôa do Forno, esse

sangradouro acha-se muito obstruido pelas agua-pés, troncos e

ramos de arvore que existem sobre o seu leito. Seu fundo varia

entre 30 e 40 palmos».

MONTEIRO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, banha
a freg. da Cachoeira Alegre e desagua no rio deste nome, aíl'.

do Muriahé íinf. loc).

MONTEIRO. Pvibeirão do Estado de Goyaz, banha o mun.
de Santa Luzia e desagua no rio Verde, alf. do Maranhão.
Recebe o Quilombo e o Fundo.

MONTEIROS. Bairro do mun. de S. Bento do Sapucahy e

Estado de S. Paulo, com eschola.

MONTEIROS. Antigo dist. da parochia de Trahiras, no
Estado de Minas Geraes. Incorporado, á parochia do Curvello

pela Lei Prov. n. i.325 de 5 de novembro de 1863 e art. V da
de n. 1,997 de 14 de novembro de 1873. Elevado á categoria

de parochia com a denominação de Santo Antonio da L:igôa

pelo art, I da de n. 2,G98 de 30 de novembro de 1880. Vide
Lagôa.

MONTE MÁRIO. Log. do Estado do Amazonas, na com.
de Teffé e rio Juruá.

I MONTE MÓR. Antiga villa do Estado do Parahyba do
Norte. Orago N. S. dos Prazeres, A Lei Prov. n. i de 23 de

janeiro de 1839 em seu art. I transferiu a séde da villa para a

pov. de Mamanguape, com esta denominação; e em seu art. 11

extinguiu a parochia de N. S. dos Prazeres, annexando seu
território ao da freg. de S. Pedro e S. Paulo de Mamanguape.

MONTE MÓR. Villa e mun. do Estado de S. Paulo, na
com. de Itú, edificada na maior parte em terrenos férteis, á
margem dir. do rio Capivary, distante 132 kils. da capital,

23 de Capivary, 33 de Campinas, 46 de Itú, 24 de Indaiatuba,

e 26 de Santa Barbara. As ruas, a excepção de uma, sao

tortuosas e estreitas, e as casas, térreas, havendo algumas bem
construídas. Conta um magnifico templo e uma Capella de

Santa Cruz , cemitério municipal. Orago N. S. do Patrocínio

e diocese de S. Paulo. A pov., que primitivamente era conhe-
cida com o nome de Capivary de Cima e mais tarde com o de

Agua Choca, foi fundada por Manoel Bicudo de Aguirra,

José Ferreira Alves e capitão João de Aguirra Camargo, que
erigiram uma egreja no local pelo anno de 1820. Foi erecta

em" freg. pelo Decr. de 16 de agosto de 1832 e elevada á ca-
tegoria de villa com o nome de Monte Mór pela Lei Prov.
n. 29 de 24 de março de 1871. O mun. é ao N. e O. monta-
nhoso, ao S. e E. quasi geralmente plano, prestando-se á
criação de gado E' banhado pelos rios Capivary, Agua Choca,
Azule diversos córregos. A pop. é de 4.700 habs. Os prin-

cipaes productos da lavoura são : café, canna, fumo, algodão,

cereaes e algum vinho. Conta diversas eschs. publs. de iiist.

prim., sendo duas na villa. Agencia do correio. Conipre-
: hende os bairro denominados: Saltinho, Córrego Azul, Cam-
po Grande, Lagôa e Santa Cruz. Dista 11 kilâ. da estação de

; Monte Mór e da de Rebouças 18. Sobre suas divisas vide: Leis

Provs. de 16 de março de 1859, de 10 de marco de

1865, de 18 de abril de 1866, de 24 de março de 1871. Na
obra, A Prov. de S, Paulo cit. lê-se : «Divisas. Este mun.
confina ao N. e NE. com o de Campinas, por espigões dos
bairros do Campo Grande e Terra Preta ; a E. e S. com os

de Indaiatuba e Itú pelos ribeirões da Casa Branca e Pedro
Corrêa ; a O. como de Capivary pelo espigão do Escutador ; a
NO. com o de Santa Barbara pelo ribeirão João Manoel

i ( Vide Leis Provs. de 16 de março de 1859, 10 de marco
! de 1865, 18 de abril de i866 e 24 de março de 1871).

Aspecto geral.— Ao N. e O. é o mun. montanhoso; ao S. e

E. quasi geralmente plano e presta-se á criação de gado.
Rios E* o território regado de E. a O. pelo rio Capivary,
navegável á canoa, e por pequenos córregos aíFs. deste. O
Capivary nasce no mun. de Jundiahy e vai desembocar no
rio Tietê. Salubridade.—E' geralmente salubre; mas notam-se
após a estação pluvial, casos de febres palustres. Historia.
— A pov. que primitivamente era conhecida com o nome de

1

Capivary de Cima e mais tarde, com o de .ígua Choca, foi

fundada por Manoel Bicudo do Aguirra, José Ferreira Alves
e capitão João de Aguirra Camargo, que erigiram uma egreja
no local, sob a invocação de N. S. do Patrocínio, pelo anno de

1820. £'oi erecta em freg. por Dêc. de 16 de agosto de 1832,
e elevada á villa por Lei Prov. de 24 de março de 1871, com
a denominação de Monte-mór. Topographia.—A villa, cuja
maior parte está edificada em terrenos férteis, acha-se situada
á margem dir. do rio Capivary, entre NO. e ONO. da capital
da prov. As ruas, a excepção de uma, são tortuosas e es-

treitas, e as casas térreas, havendo entre ^llas algumas bem
construídas. Conta um magnifico t^mplo, que, a esforços de
seus habitantes e auxilio do governo, ;icha-se agora perfeita-

mente acabado, e uma pequena capella de Santa Cruz. Uma
casa acanhada, porém decente, serve de cadeia e camará. O
cemitério existente é pequeno e mal consiruido; outro, porém,
está sendo construído em melhores condições. Sobre o rio

Capivary ha uma boa ponte. População.—A pop. do mun.
é de 4.656 habs. Agricultura e pecuária.—Os principaes pro-
ductos da lavoura do mun. são: cifé, assucar, fumo, cereaes

e alg-um vinho. A criação de gado bovino e suino é feita em
pequena escala, só para o consumo do mun. Ha no mun. duas
pequenas colónias de portuguezes. Commercio e industria.

—

Existem os seguintes estabelecimentos commerciaes e indus-
triaeg : 12 armazéns de seccos e molhados, quatro lojas de
fazendas, ferragens e armarinho, um açougue, tres alfaiata-

rias, uma casa de bilhares, seis carpintarias, tres ferrarias,

cinco olarias, tres sapatarias, uma padaria, uma pharmacia,
tres sellarias, uma tanoaria, cinco macliinas de beneficiar

café, seis engenhos de canna, tres dos quaes movidos a vapor,
um por agua e outros por aniinaes. Instrucção.— Em 1886
existiam no mun. quatro eschs. publs. primâ. para o sexo
masculino, das quaes funccionavam tres, com 105 alumnos
matriculados, que mantinham a frequência de 84, o que pro-
duz a média de 28 alumnos frequentes psr escola provida.
Funccionavam também tres eschs. publs. para o sexo femi-
nino, nas quaes achavam-se matriculadas 44 alumuas, com
uma frequência de 35, o que produz a média de 11 alumnas
frequentes por escola. Cada esch. publ. prim. corresponde
a 665 habs. Ha também no mun. tres escolas particulares.

Distancias.— Dista a pov.: da capital da prov. 132ktis.,

da cidade de Capivary 23, da cidade de Campinas 33, da cidade
de Itvi 46, da villa de Indaiatuba 24, da villa de S- Barbara
26. Viação.— Conta o mun. estradas para Campinas, Santa
Barbara, Itú e Indaiatuba, mas em máo estado. Ha também
uma estrada regular para a estação de Reboaras, da E. de F.
da companhia Paulista e outra, mas em péssimo estado, para
a estação de Monte-mór, da E. de F. da companhia Itiiana,
á distancia de 13 kils. da villa,

MONTE MÓR. Uma das estações da E. de F, Ituana,
no Estado de S. Paulo, entre as estações de Iniaiatuba e Ca-
pivary. Tem eschs. publs. de inst. prim., uma das quaes
creada pela Lei Prov. n. 82 de 17 de junho de 1881. .Agencia

do correio, creada por Portaria de 12 de dezembro de 18S4.
Estação telegraphioa.

MONTE MÓR NOVO. Nome antigo de Baturité, cidade do
Estado do Ceará.

MONTE-MÓR-VELHO. Pov, do Estado do Ceará, no ter-
mo de Aq liraz. Foi a antiga missão dos Índios Payacús, fun-
dada pehis jesuítas. As Leis Provs. ns. 403 de 14 de julho de
1847 e 620 de 26 de setembro de 1853 crearam ahi duas eschs.
publs. de inst. prim. Foi elevada á categoria de villa c >m
o nome de Guarany pelo Dec. n. 63 de 9 de setembro de 1890.

MONTE NEGRO. Villa e mun. do Estado do R. G. do
Sul, na com. de S. João do Caliy. Foi creada parochia no
2" dist. do mun. do Triumpho, vulgarmente denominado
Porto das Larangeiras, na margem dir. do rio Caliy, pela Lei
Prov. n. 630 de 18 de outubro de 1867. Sua egreja matriz
tem a invocação de S. João Baptista e depende da diocese de
S. Pedro do Rio Grande. Foi elevada' á categoria de villa

pelo art. I da Lei Prov. n. 885 de 5 de maio de 1873. Incor-
porada á com. de S. João do Cahy pelo art. III da. Lei Prov.
n. 995 de 1 de maio de 1875. Sobre suas divisas, vide : art. II

da Lei Prov. n. 885 de 5 de maio de 1873 e aris. I e II da
de n. 1.091) de 2 de maio de 1877. Está situada á margem
(Ur. do Cahy e a 118 kils. da cidade de Porto Alegre, á qual
se liga ptn-.uma linha direcia de vapores e outra intermedia-
ria. PosRue a industriosa villa cerca de 2.50 casas, peia maior
parte bem construídas, e habitadas por 1.800 pessoas, entro
as quaes muitos teuto-brazileiros. Conlam-se na villa 22 casas
de negocio, duas fabricas de cerveja, uma do bebidas aicnoli-
cas, uma de saftão e tres engenhos de serradura de madeira.
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Acln -se projectada uma fabrica de tecidos pela transformação

de uma aátio-a fabfioa de F, Keller. O muii., além

da parocdiia "da villa, compreliende mais a de S. Pedro,

do Coiule d'Eii, S. Salvador. Bom Principio, San toAn tomo de

Dona Izabel, S. Vindelino, S. Pedro Apostolo do Marata e

Harmonia

.

MONTE NEGRO. Serro situado na margem oriental do

rio Cahy e defronte do serro da Fortaleza, no Estado do R.

G. do Sul.

MONTE NEGRO. Passo do rio Cahy, no Estado do R.

G do Sul. Foi incorporado ao mun. de S. Leopoldo pelo

art. II da Lei Prov. n. 189 de 29 de outubro de 1850.

MONTE NEGRO. Pequeno rio do Estado de Minas Ge-

raps, banha o mun. de Abaeté e desagua na margem esq. do

rio deste nome. (Inf. loc).

MONTE PIO. Log. do Estado do Ceará, com uma capella

filial da freg. de S. Pedro do Crato.

MONTE RASO. Log. do Estado do IRio de Janeiro, na

freg. de S. Gonçalo,

MONTE RÈDONDO. Log. do Estado do Rio de Janeiro,

na freg. de N. S. das Neves do mun. de Macahé.

MONTE REDONDO. Ribeircão do Estado de Minas Geraes,

banha o mun. da Leopoldina e desagua na margem dir. do

rio Pardo, aff. do Pomba (Inf. loc.)

MONTES (N. Senhora dos). Pov. elevada á parochia do

termo de Agua Preta pelo art. I da Lei Prov. n. 844 de 28 de

maio de 1868, no Estado de Pernambuco. Foi constituída com
terrenos desmembrados das fregs. de Agua Preta e Bonito.

O art. III da Lei Prov. n. 1.093 de 24 de maio de 1873 trans-

feri-.) para a freg. de Monteis, que foi elevada á villa com a

denominação de Palmares, a séde do mun. de Agua Preta.

Esta ultima disposição foi revogada pelo art. I da Lei Prov.

n. 1.405 de 12 de maio de 1879.

MONTES ALPES. Log. do Estado das Alagoas, no mun.
da Palmeira dos índios.

MONTE SANTO. Cidade e mun. do Estado de Minas Ge-
raes, ex-pavochia de mun. do Jacuhy, cerca de 30 kils. dis-

tante de S. Sebastião do Paraiso, e cujo mun. pertenceu,

termo da com. do seu nome. Orago 3. Francisco das Chagas.
Foi creada parochia pela Lei Prov. n. 908 de 8 de junho
de 1858 que substil uio^lhe a denominação de S. Francisco do
Tijuco, que então tinha, pela actual. A matriz fica em um
dos i>i)nLós mais elevados da pov. Clima magnifloo. Cultura
do café. Tem duas eschs. publs. de instr. prim. Agencia
do coiTeio. Uma estrada, cortada pelo rio Canoas, liga-a a

cidade da Moooca. Sobre suas divisas, vide, entre outras a

Lei Prov. n. 2.376 de 30 de outubro de 1884. O património
que tem sua egreja matriz é devido ao commendador Francisco
Coelho Monte Claro, fallecido a 6 de fevereiro de 1861. Em
geral são pouco accidentados, de mattas riquíssimas e sujeitos

a pouca geada os terrenos dessa freg. O café é a cultura
mais desenvolvida : culliva-se também íumo e canna. havendo
criadores de gado, que ó exportado para a Capital Federal
pelo Picú. Foi elevada á villa o á com. peloDec. n. 243
de 21 de nevembro de 1890 ; á cidade pela Lei n. 23 de 24
de maio de 1892 ; e classificada com. de 1" entr. por Acto
de 22 de fevereiro de 1892.

MONTE SANTO. Villa e mun. do Estado da Bahia, na
com. de seu nome, 345 kils. distante da capital do Estado,
ligada á Serri iha por uma estrada. Sua egreja matriz tem as
invocações de N. S. da Conceição e S. S. Coração de Jesus e de-
pcuile (la diocese archiepiscopal de S. Salvador. Foi creada
villa pelo art. III da Lei Prov. n. 51 de 21 de março de 1837,
sendo installada em 15 de agosto do mesmo anno. Pertenceu
em jirincipio ã com. de Itapecurú. Foi creada com. pelo art. I

d,-i, l.fi Prov. n. 3'.)5 de 28 de junho de 1850 e classificada de
pnin-iiM rMlv, polo n.Mv. 11. 694 de 31 de agosto de 1850 e
Ado ,\,- :; iiLidsto i\r. |h;'.)2. Sua pop. é avaliada em 9.000 liab.s.

Tom iliuis eschs. jiulils. di- instr. prim. uma das qiiaes creada
pela Loi Prov n. 1 ..",^'3 de 18 de junho de 1873. Agencia do
correio. O mun.. alom d.a parochia da villa, comprehende
mais a, daS. S. Trinil.iile de Massacará. e o pov. Pedra
Vermelha. Sobre su;i,s divisas vide art. II da Lei Prov. n. 195
do 18 de maio 1843, n. 932 de 3 de maio de 1864. «Monte
Sintlo. Situada ao pé da serra de seu nome, distante 14 léguas

de Santo Antonio das Queimadas e 24 da cidade do Bomfim'
de construcção commum, em volta de uma espaçosa praça no
centro da qual acha-se a matriz de N. S. da Conceição. Nesta
mesma praça está a casa do Conselho e o barracão da feira.

Tem duas eschs. Seu commercio é insignificante, em virtude
de serem os terrenos do mun. muito expostos ás seccas, faltos

de agua, e assim não poder esiender-se a lavoura e a cria-
ção. A industria consiste no curtimento de couros e na fabri-

cação de redes. Foi neste termo que se achou o celebre aero-
litho conhecido por Jicdcngó, que em 1888 foi conduzido para o

Rio de Janeiro. Originou-se esta viila d'uma simples fazenda
de gado, junto á serra então chamada de Piquaraçá, onde em
1785 o celebre missionário Fr. Apolonio de Todi estabeleceu
uma capella e pov. Eis como elle nos refere os seus trabalhos
nessa fundação. « D'aqui (da missão de Massacará) pelos gran-
des rogos fui á serra de Piquaraçá no mez de outubro de 1785.

Ghegando ao pé desta serra, dei com uma casinha d palha,oude
o reverendo vigário vinha de quatro em quatro annos e nesta
desobrigava sete ou oito dias a gente que vinha, e era cha-
mada casa da oração, o que vendo, fiquei confuso. Porem Deus
me inspirou olhando para aquella serra porque achando-a se-

melhante ao Calvário de Jerusalém, logo principiei a armar uma
capellinha de madeira e fazer uma bòa latada para se fazer

a missão e ao. mesmo tempo mandei cortar páos de aroeira e

de cedro para pòr neste monte, que medido,só faltam 300 bra-

ças para uma légua, os passos de N. S. das Dores e os passos

de Nossn Senhor, t*, sendo vontade de Deus, achei logo neste des-

abrido sertão muitos que sabiam de carapina e pedreiro, que
lelizmente alcancei fazer quanto Deus me ia inspirando, de
modo que mandei fazer cruzes grandes e no íim da missão, no
dia de Todos os Santos, depois de duas horas, fiz o sermão da
procissão de penitencia e d'ahi a tres horas da tarde se princi-

piou a procissão da penitencia; indo collocando as cruzes no
modo e na distancia que ordenam os summos pontífices.

E quando se chegou á metade da collocação das cruzes de

Nosso Senhor, repentinamente se levantou de uma baixa que
descia do monte, um furacão de vento, tão violento que, não
só apagou as lanternas que cada um trazia, como foi preciso

botarem-se no chão, especialmente as mulheres que vinham
atraz, e assim todo o povo ficou espantado, gritei que não te-

messem, mas que invoccasse Nosso Senhor do Amparo que aqui
traziam e no mesmo instante fazendo o signal da cruz com a
mesma Santa Imagem, socegou e proseguimo? a procissão,

se accenderam as lanternas, se acabaram de collocar as cru-

zes, e, processionalmente, sempre resando, se desceu o monte
e ás 8 horas da noite se chegou ao logar da missão. Subi ao
púlpito, fiz o sermão da conclusão da penitencia e no fim exor-
tei o povo, que no dia santo viesse visitar as Santas Cruzes,

já que vivia em tão grande desamparo das cousas espirituaes,

morrendo todos sem confissão e os meninos sem baptismo, etc,

E aqui, sem pensar em nada, disse que d'ahi em deante não
chamassem mais serra de Piquaraçá, mas sim Mònte-Santo,
PJm o dia seguinte acabei a Santa Missão e parti para a villa

de Mirandella, Apenas parti, Deus, para fazer conhecer que
era obra sua, e não do missionário, fez principiar a appare-
cerem na extensão das cruzes, arco-iris de cinco còres: azul,

amarello, branco, roxo e vermelho, o que vendo o povo, ficou

admirado e principiou a visitar as Santas Cruzes, e chegandO'
á Cruz do Calvário e beijando-a, logo viram que ficavam bons
os que estavam doentes. Espalhou-se este boato e com isto e os
arco-iris que appareciam, principiaram a concorrer os doen-
tes, que era um continuado concurso ainda de bem longe, vindo
cégos, aleijados, ainda em rêde, e todos ficavam bons. Por cujo

motivo da freguezia do Tucano, fui obrigado a voltar a Mònte-
Santo. e logo cuidei em fazer cal para feichar os passos com
uma pequena capellinha e para se fazer a egreja, o que tudo se

fez fácil e brevemente, porque o povo, cheio de fervor e concor-
rendo Deus e todo o povo, se fez o que nunca se pensava.
Neste fraco tempo em que se trabalhava com toda a força, no'

mez de novembro de 1787 me pediu o Sr. Arcebispo fosse a Ro-
dellas fazer o missionário parochial que existe na beira do rio

S. Francisco, em que estive 4 1/2 annos e concertei a egreja,

que. por dous corrisoos que nella tinham cabido, estava toda

arruinada e de lá em cada anno tornava a Monte-Santo em
que me demorava quatro mezes para proseguir a obra, e quando
(ie lá partia, deixava o defunto José Antonio de Almeida em
meu logar para fazer o que eu deixara ordenado de se fazer.

No mesmo tempo mandei fazer painéis grandes a cada passo;

no Calvário a imagem do Senhor, no tumulo N. S. da Sole-

(Jade e S, João, na egreja Matriz N. S. da Conceição e o
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S. Coração de Jesus, titulares da egreja ; item dos sinos,

^ío mesmo tempo se fez requerimento a S. Éx. Revma, (D. frei

Vntonio Correia) de ser freg-. e a Irmandade dos Santos Pas-
os com seu compromisso, que está já approvado por S. M.
ilm 1790 veio decreto de Lishôa para ser freg. e se poz por
'igario encommendado o Revd. padre Antonio Pius de
Carvalho, o que tudo se fez em sais para sete annos,
sto é, até 1791, e no fim deste anno, me pediu S. Es.
levma. de descer e ir para o S. a missionar e clirismar,

tc.» A villa foi creada pela Lei de 23 de Março de 1837,

nstallada a 15 de agosto do mesmo anno». No Diário da
3ahia de 27 de setembro de 1888 publicou o Sr. Durval
/ieira de Aguiar a seguinte noticia a respeito desta villa:

De uma simples fazenda de gado, junto á serra de Piqua-
açá, surgiu em 1785, uma pov. hoje villa dc Monte Santo,
undada pelos esforços e direcção do frade Apolonio do Todi,

da ordem dos capuchos italianos, que, alli estando a pregar
nissão, mandou por occasião de uma procissão de penitencia,

! ollocar diversas cruzes, espaçadamente pela serra, desde a
lase até o cume, em uma extensão de perto de uma légua

i^e altura : fazendo depois erigir nesses' logares, em distancia

; proximada de 200 metros cada uma, 25 capellinhas de alve-

naria, contendo painéis dos passos do martyrio de Jesus. A
( st?s lances do caminho considera o povo como uma via-
\t'Mcra para suas penitencias de quaresma. Até o cume da
terra a estrada é larga, porem Íngreme, se bem que calçada
los logares terraplenos. A ascensão é fatigante e necessaria-

mente morosa
;
porém suavisada com o exame dos passos,

c ue servem de agradável descanço. Na encosta, a meio ca-

já linho, encontra-se uma engraçada ermida em curiosa e poe-
ít;ca posição ; e no cimo, representando o Calvário, uma so-

!l.da capellinlia, elegantemente decorada, donde se avista

K astas extensões de mais de 20 léguas ; destacando-se em baixo.

: villa ao pé da seri'a, em uma profundidade que só permitte
-3 avistar os telhados das casas. A maior curiosidade con-
í ste na existência de uma nascente quasi no vértice da serra
: e onde a agua se derrama para baixo por um fio de crystal,

c Diiio providencial recurso para mitigara sêde dos perigrinos.

serra c extensa ; acreditando-se geralmente que possua
iliundantes minas de ferro. Feitos o pov. e as capellinhas,
jiiseguiu ainda o dito frade, no anno de 1790, elevar o seu

\'i)nte Santo, nome por elle mesmo escolhido, á categoria de
' eg.

;
passando depois a ir fundar, em 1812, o cemitério e

Ipiatriz da povoação, hoje villa, do Bom Conselho. Por tan-

;,is benelicios não devem os habitantes dessas duas villas se

! queoer do nome do fr. Apolonio de Todi, e cujos serviços

11 modernos missionários longe estão de imitar. A villa consta

il: ordinária edificação em volta de uma espaçosa praça
;

I ndo no centro a matriz, sob a invocação de N. S. da Con-
; 'ição, e um pouco adiante o barracão da feira, que func-
iona nas segundas-feiras. Do lado esq. da egreja acha-se o

iiqueno edifício que serve de quaríel e cadeia, onde encontra-
1 os dous presos guardados apenas pelo carcereiro, pois que,

);la mansidão do logar, não havia destacamento. O termo
I m cerca de 30 léguas de N. a S. e umas 20 de E. a O. com
1 na pop. de 14.678 almas, disseminadas pelas duas fregs.;

I, da villa e a de Massacará ; formando comarca com o termo
h Tucano. A pop. em geral é pacifica, porém de mesquinhos

j'i cursos, porque a lavoiira e a criação não podem ter desen-
1 dvimento por causa da escassez de rios e pela secca, que
Linualmente persegue aquella zona, por cuja razão encontra-

as fazendas de gado muito distanciadas. Entretanto os

( rrenos, apezar de serem todos de catinr/a, tornam-se prodi-

l osos no tempo verde. O commercio é insignificante; constando
ijenas de umas quatro casas de negocio. A industria con-
; ste no cortimento de couro e no fabrico de rèdes. Funccio-
uvam nu. villa duas eschs. pubs. c<im 30 meninos e 20 me-
1 nas de frequência, ambas soflrivelmente providas de livros
1 utenoilios ; bem como uma outra particular. Existiam mais
1 ias contracladas, uma no Uauá e outra no Cnmbe. que é

i.d logar muito habitado, sete léguas distante da villa e seis

I Massacará ; mostrando pelo desenvolvimento que alli vae
sido a colheita do fumo, que um prospero futuro lhe sorri.

! lando por alli passamos achava-se na pov. um celebre con-
dheiro, sujeito baixo, moreno, acaboclado, de barbas e ca-
II lios pretos e crescidos, vestido de camisolão azul, morando
(sinhí) em uma desmobiliada casa, onde se apinhavam as

(atas e allluiani os presentes, com os quaes se alimentava.
; )te sujeito é mais um fanático ignorante do que um ana-
1 oreta, e a sua occiipação consiste em pregar uma incom-

pleta moral, ensinar rezas, fazer prédicas banaes, rezar ter-
ços e ladainhas com o povo ; servindo-se para isso das egre-
jas, onde, deante do viajante civilisado. se dá um irrisório

espectáculo, especialmente quando recita um laiinorioque elle

nem os ouvintes entendem . O povo costuma aílluir, em massa
aos actos religiosos do conselheiro, a cujo aceno cegamente
obedece, e resistirá, ainda mesmo a qualquer ordem legal, por
cuja razão os vigários o deixam impunemente passar por
santo, tanto mais quando elle nada ganha, e ao contrario
promove extraordinariamente os baptisados, casamentos, des-
obrigas, festas, novenas e tudo mais em que consistem os vas-
tos rendimentos da egreja. Nessa occasião havia o conselheiro
concluído a edificação de uma elegante egreja no Mucambo, e
estava construindo uma excellente egreja no Cumbe, onde, á
par do movimento do povo mantinha eile admirável paz. Foi
no termo de Monte Santo onde se encontrou a grande massa
de ferro que lomou o nome do riacho Bendegó, junto ao qual
se achava ; tendo o tal peso (calculam em oito toneladas) que
12 bois não o poderão arrastar. Esse achado, que dizem ser
um meteorito, foi, conduzido no corrente anno, para a Còrte
do Império, onde necessariamente o devem submetter a scien-
tilicos estudos, afim de ficar bem comprovada a sua identidade
meteorilitica para destruir a opinião dos que o consideram
uma massa de ferro vulgar, vomitada, em tempos remotos, por
vulcões das grandes serras das circumvisinhanças que se acre-
dita serem ricas desse metal. — Distancias — São contadas
do Monte Santo 14 léguas para Santo Antonio das Queimadas
(estação da estrada de ferro), 16 para a serra deltiuba (idem),
44 para Capim-Grosso, 25 para a vil.-j. do Pombal, 35 para
Geremoabo, 44 para Joaseiro, 24 para Bom Conselho, 20 para
o Tucano, 37 para o Itapicurú, 3u' para o Soure, 54 para Ab-
badia, 45 para o Inbambupe, 24 para Villa-Nova, 26 para
a Serrinha, 40 para Alagoinhas, 92 para os Lençóes, 38 para
a Feira de Sant'Anna, 48 para Jacobina e 46 para Ca-
choeira ».

MONTE SANTO. Log. do Estado das Alagoas, em Bello
Monte.

MONTES CLAROS. Cidade e mun. do Estado de Minas
Geraes, termo da com. de seu nome, ligada a Diamantina por
uma estrada que passa pelo Renegado, e é cortada pelos rios
Capão-Grusso e Tijuciissú; a Brejo das Almas por uma outra
cortada pelo rio Verde ; a Grao-Mogol por uma outra cortada
pelos rios Juramento e Extrema ; a Contendas por uma outra
cortada pelo ribeirão S. Lourenço. O território do mun. é
mais plano que montanhoso, e dividido em mattas e campos;
naquellas encontram -se madeirus de lei, e nestas prosperam
bem differentes raças e espécies de gado. Produz café, al-
godão, canna e cereaes. Orago N. Senliorae S. José e diocese
de Diamantina. Foi creada parochia pela Resolução de 14 de
julho de 1832. Ele^ada á villa pela Lei Ger;il de 13 de outubro
de 1831 e á categoria de cidade pela Lei Prov. n. 802 de 3 de
julho de 18Õ7. É' banhada pelos rios Vieira e Vermelho. Seu
mun. era constituído em 1884 pelas parochias da cidade, do
SS. Coração de Jesus, de S. Gonçalo do Brejo das Almas e
de S. João Baptista da Terra Branca. Nelle ficam os pov.
denominados: Vereda, Fabrica de Cedro, Lagoinha, Morri-
nhos, Canna-brava, Extrema, Buritys, Ponte do Simão. Tem
cinco eschs. pubs. de inst. prim.; uma das quaes creada
pela Lei Prov. n. 2.163 de 19 ds novembro de 1875. Agencia
do correio. Foi com. de primeira ent., creada com o nome
de Jequítahy pelas Leis Provs. ns. 1.389 de 14 de novembro
de 1863 e 1.740 de 8 de outubro de 1870 e classificada pelo
Dec. n. 3.835 de 13 de abril de 1867 ; passando a denomi-
nar-se Montes Claros pela Lei Prov. n. 3.451 de 1 de outu-
bro de 1887. E' actualmente com. de segunda entr. classifi-

cada por Acto de 22 de fevereiro de 1892.

MONTES CLAROS. Antigo arraial do mun. de Santa
Luzia, no Estado de Goyaz, com uma capella dedicada a
Santo Antonio. AlTirma Saint Hilaire que outr'ora extrahiu-se
muito ouro dos arredores desse arraial, mas que por falta de
braços a mineração cessou ficando o arraial reduzido á ex-
pressão mais simples. « O cura, diz ainda o illustre viajante,
vinta ao arraial celebrar missa duas vezes no anno... O pro-
prietário da casa em que me hospedei havia aberto uma casa
de negocio, mas foi obrigado a fechal-a porque ninguém lhe
pagava.»...

MONTES CLAROS. Rio do Estado de Goyaz, aíl'. da mar-
gem esq. do rio Corumbá, trib. do Paranahyba. Nasce, segundo
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Cunha Mattos., a 48kils. da fazenda de Montes Claros com o

nome de Guariroba. Banha terrenos auríferos. Vide Dcsoobcrto.

MONTES CLAROS. Rio do Estado de Goyaz, une-se

com o Gamelleira e juntos formam o rio das Pedras-, braço

esq. do Bezerra. Recebe o Buritisinho (Cunha Mattos. Ilive-

rario). O Sr. Anastácio José de Moura, presidente da oamara
municipal de Arraias, nos informa o seguinte: « O rio Mon-
tes Claros nasce na fazenda de Bom Jesus, corre ao poente e

desagua no rio Bezerra, aff. do Paranan ».

MONTES DO BOQUEIRÃO. Parochia do Estado da Ba-
hia, no mun. do Bom Conselho, na vertente meridional dos

montes que lhe dão o nome, nos confins do Estado cora o de

Sergipe, próxima da margem esq. do rio Vasa Barris e a 78

kils. de Geremoabo. Foi orlada pelo Alvará de 21 de no-

vembro de 1817. Vide Bom Conselho.

MONTE SECCO. Serra e córrego do Estado de Minas Geraes,

no mun. de Baependy. O córrego desagua no rio S. Pedro.

MONTE-SERRATE. Parochia do Estado do Rio de Janeiro,

no mun. do Parabyba do Sul; com duas eschs. Orago
N. ' Senhora e diocese do Rio de Janeiro. Foi creada pela

Lei Prov. n. 2.698 de 24 de setembro de 1884. Neila fica a serra

das Abóboras.

MONTE-SERRATE. Log. do Estado da Bahia, no mun.
da Capital. Tem um hospital creado por Acto de 2ô de abril de
1853 e destinado a servir de lazareto aos indivíduos atacados de
febre amarella.

MONTE-SERRATE. Reducto hexagonal com torreões nos
salientes, situado em um promontório na ponta da praia, a uma
legna da cidade de S. Salvador, no Estado da Bahia. Já
existia na época das invasões hollandezas, e na de 1637 foi

facilmente occupada por Mauricio, que por ahi tentou penetrar,
mas foi esbarrar em Santo Antonio além do Carmo. Em 1809,
estava armado com nove bocas de fogo ; no exame feito em 1863
continha três desmontadas somente, entretanto que os para-
peitos foram julgados em bom estado. (Fausto de Souza).

MONTE-SERRATE. Morro do Estado de S. Paulo, no
mun. de Santos, a cavalleiro da cidade, com 146™ de
altura.

MONTE-SERRATE DA COTIA (N. S. do). Parochia do
mun. da Cotia, no Estado de S. Paulo. Vide Cotia.

MONTE SIÃO. Parochia do Estado de Minas Geraes,
no mun. de Ouro Fino. Orago N. S. da Conceição. Está
situada . sobre uma formosa esplanada, offerecendo á qtiem
contempla-a de longe um bello panorama. Seus habs.
entregam-se á cultura do oafé, fumo e cereaes, e á criação
de gado. Essa pov. denominava-se primitivamente Morro
Pellado. Foi elevada á distr, com o nome de Monte Sião
pelo art. III da Lei Prov. n. 665 de 27 de abril de 1854 e

á categoria de parochia do mun. de Pouso Alegre pelo art. I

da de n. 2.085 de 24 de dezembro de 1874. Foi incorporada ao
mun. de Ouro Fino pela Lei Prov, n. 2.658 de 4 de novembro
de 1880. Tem duas eschs. publs. de inst. prim., uma das
quaes creada pela Lei Prov. n. 2.164 de 20 de novembro de 1875.
Agencia do correio.

MONTE VERDE, Villa e mun. do Estado do Rio de Ja-
neiro, na com. de S. Fidélis, nas montanhas ao N. desta ci-
dade. Orago Senhor Bom Jesus e diocese de Campos. Foi creada
parochia pela Lei Prov. n. 1.209 de 4 de novembro de 1861.
Tem duas eschs. publs. de inst. prim. Comprehende o pov.
Vallão d'Antns. Sobre suas divisas vide: Lei Prov. n. 1.308
de 2y de dezembro de 1865. Foi creada villa pelo Dec. de 6 de
maio de 1891, rebaixada dessa categoria pelo Dec. de 28 de
maio de 1892 e restaurada pela Lei de õ de novembro desíe
ultimo anno. Pende (1895) de approvação da Assembléa Esta-
doal um projecto transferindo para a pov. de Cambucy, com
esta denominação, a sede do mun. de Monte-Verde.

MONTE VERDE. Parochia do Estado de Minas Geraes, no
mun. do Rio Preto, n'uma ramificação da serra da Manti-
queira, próxima da margem dir. do rio do Peixe. Orago
Santa Barbara o diocese de Marianna. Foi creada pela Lei
Prov. n, 817 de 4 de julho de 18.57. Incorporada ao mun. de
Villa Bella do Turvo pslo art. II da de n. 1.191 de 27 de julho
de 1864 ; ao do Parahybuna (Juiz de Fóra) pelo art. II da de
n. 1.262 de 19 de dezembro de 1865; ao do Rio Pardo pelo
art. I da de n. 1.644de 13 de setembro de 1870. Tem 5.000 habs.

e duas eschs, publs. de inst. prim., uma das quaes foi creada
pela Lei Prov. n. 3.038 de 20 de outubro de 1882. Agencia do
correio. A freg. tem em sua séde umas 60 casas e duas egrejas.

Sobre suas divisas vide, entre outras, a Lei Prov. n. 3,442 de

28 de setembro de 1S87.

MONTE VERDE. Log. do Estado das Alagoas, no mua.
do Parabyba.

MONTE VERDE. Pov. do termo do Mar de Hespanha, no
Estado de Minas Geraes. Orago S. Sebastião. Foi elevado á
dist. pelo art. I § I da Lei Prov. n. 2.843 de 24 de outubro de

1881, rebaixado dessa categoria pelo art. III da de n. 2.938 de

23 de setembro de 1882. Tem uma esch. pub. de inst. prim.

para o sexo masculino, creada pelo art. I § I da Lei Prov.

n. 2.721 de 18 de dezembro de 1880. Foi restaurado dist. pela

Lei Prov. n. 3.221 de 11 de outubro de 1884 e elevada á cate-

goria de freg. pela de n. 3.352 de 9 de outubro de 1885.

MONTE VERDE. Serra do Estado de Minas Geraes, no
mun. de Lima Duarte.

MONTE VERDE. Rio do Estado de Minas Geraes, nasce na
serra Negra, banha o mun. do Rio Preto e desagua ao rio do

Peixe, aff. do rio Parahybuna.

MONTEVIDEO. Pov. do Estado do Parabyba do Norte, no

mun. da Conceição.

MONTEVIDEO. Log. no mun. de Larangeiras do Estado

de Sergipe.

MONTEVIDEO. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no.

mun. de Itaborafay.

MONTEVIDEO. Bairro no mun. de Mogy-mirim do Estado

de S. Paulo,

MONTEVIDEO. Lagoa do Estado do Parabyba do Norte,

no mun. de Cuité.

MONTINHO. Pequeno rio do Estado de Goyaz, nasce na
serra Dourada e após 12 kils. de curso desagua na margeai
dir. do rio Bonito, aff. do Cayaposinho (O Far-West d».

MONTI-PUA. Lago do Estado do Amazonas, na margem
esq. do Purús, onde desagua entre os rios Thiuiny e Quinihan.

MONTOJÓ. Rio do Estado da Bahia, na ilha de Santo

Amaro do Catú.

MOOCA. Bairro na freg. do Braz do Estado de S. Paulo'

com uma esch. publ. creada pela Lei n. 101 de 24 de setembro

de 1892.

MOPONGA, Espécie de pescaria usada nos lagos e campos
do Estado do Maranhão.

MOQUEM. Vide Muquem.
MORADA. Log. do Estado das Alagòas, no mun. de Paulo

.A-íIbnso.

MORADA. Cori.-ego do Estado de Goyaz, aff. da ijiargem
dir. do rio S. Bartholomeu (Inf. loc).

MORADA BENIGNA. Pov. do Estado de Minas Geraes,
na margem esq. do rio S. Francisco, pouco abaixo do rio do
Peixe, defronte do rancho da Paschoa, no espaço que medeia
entre a foz do rio Pardo e a do riacho dos Pandeiros (Halfeld).

MORADA NOVA. Dist. do Estado de Minas Geraes, no
mun. de Abaeté. Orago N, S. do Loreto e diocese de Ma- !

rianna. Foi creada parochia pela Lei Prov. n. 603 de 21 de
t

maio de 1852. Tem agencia do correio, creada pela Portaria,

de 13 de novembro de 1883 e duas eschs, publs. de ínstr, prim.
uma das quaes creada pela Lei Prov. n, 3.071 de 31 de ou-

tubro de 1883.

MORADA NOVA (Espirito Santo da), Mun. do Estado do

Ceará. Vide Espirito Santo.

MORADA NOVA. Log. do Estado do Amazonas, no mun.
de Teffé, á margem esq. do rio Juruá.

_
il/ORADORES NOVOS. Bairro no dist. da cidade de

S. José do Paraizo, no Estado de Minas Geraes.

MORAES. Pov. no mun. do Bom Successo e Estado d«

Minas Geraes.

MORAES. Serra do Estado de S. Paulo, no inun. do Cru-
zeiro .
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MORAES. Morro ao S. do curato de Santa Catharina, no
Estado do R. G. do Sul.

MORAES. Serr.i. do Estado de Minas Geraes ; é um contra-

forte da serra do Ouro Preto. Em sua base estão situadas as

terras da fazenda denominada — Coudelaria da Caclioeira do
Campo.

MORAES. Morro na freg. da cidade do Bom Successo

'

Estado de Minas Geraes.

MORAES. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aíf. do rio

Jaguary.

MORAES. Pvi beirão do Estado de S. Paulo, aíF. da margem
esq. do rio Tietê. Corre entre o mun. deste nome e o de
Tatuhy (Azevedo Marques).

MORAES. Lagoa no mun do Remanso do Estado da Baliia.

MORATO. Rio do Estado do Paraná, banha o mun. de
Guarakessava e desagua no rio deste' nome. Dizem existir

Delle um gi-ande salto que se torna notável pela sua belleza e

pela violência com que as aguas se despenham. Ha no mesmo
mun. um morro de egual denominação.

MORCEGÃO. Ponta no litioral do Estado de Santa Catha-
rina, ao S. da enseada do Mariscal.

MORCEGO. Log. do Estado do R. G. do Norte, á beira-mar
a Nli. da capital.

MORCEGO. Logs. do Estado das Alagoas, em SanfAnna
do Ipanema, Paulo Afibnso e Bello Monte.

MORCEGO. Log. do Estado do Rio de Janeiro, na freg. da
Jurujuba do mun. de Nyterõi.

MORCEGO. Serra do Estado do Parahyba do Norte, no
mun. da Alagôa do Monteiro.

MORCEGO. Serra do Estado da Bahia, á margem do
S. Francisco, no mun. de Capim Grosso.

MORCEGO. Serra do Estado de Minas Geraes, na freg. do
Paranna e mun. da Conceição.

MORCEGO. Ponta na costa do Estado do R. G. do Norte,
entre a ponta dos Búzios e a barra do rio Grande.

MORCEGO. Ilha do Estado do Amazonas, no rio Negro,
próxima da foz do Jauapery.

MORCEGO. Ilha e pov. no rio S. Francisco, entre Capim
Grosso e Boa Vista.

MORCEGO. Igarapé do Estado do Pará, no mun. de S. Do-
mingos da Boa Vista.

MORCEGO. Córrego do Estado de Pernambuco, banha o

mun. do Bom Conselho e desagua no Frecheiras, rio afl'. do
Parahyba (Inf. loc.)

MORCEGO. Rio do Estado de Matto Grosso, trib. do Alto
S. liOurenço ou rio dos Porrudos. Corta a estrada de Goyaz
èntre os rilseirões Roncador, distante tres kils. a O., e da Estiva
18 kils. a E. Vide Presidente.

MORCEGO. Lagòa do Estado do Rio de Janeiro, atravessada
pelo canal de Campos á Macahé, entre as lagoas canalisadas
do Capivara e do Paulo.

MORCEGOS. Serra do Estado do Ceará, no mun. de Mi-
lagres, ao poente da cidade, muito fértil. E' assim denominada
pelos btindos de morcegos que, em épocas indeterminadas, ahi
apparecem.

MORCEGO. Morro do Estado do Maranhão, á margem do
rio Parnahyba. « E' assim chamado, diz David Moreira
Caldas, por causa dos muitos morcegos que nelle havia e que
n;i,o sei si ainda os ha ; é também chamado dos Milagres por
caiis;i, da tradição vulgai' que refere, desde muito tempo,
existu' alli dentro uma ijnageni santa, que dizem ter sido vist;i,

:mais de uma vez, por uma fenda existente no talhado ; a crença
popular a esie respeito pároco ainda não ter arrefecido, pois
l,i pxislo (fS(i7), em um lugíi.r onde o morro c perpendi' ular á
rnargoiii, o onílilema da Uedempção mirando-se nas aguas do
rio. O morro dos Morcegos, em sua parto Occidental, pro-
longa-se um pouco para E. N. E., fazendo uma quebrada
entre o rio e a dita ramificação, onde ha varias casas, sendo
duas de telhas, defronte das quaes, do lado do Piauhy, ha uma
casa também de telhas, no logav chamado S. Luiz ouBerro».

MORCEGOS. Ilha do mun. de Angra dos Reis ê Estado
do Rio de Janeiro.

MORCEGOS. Rio do Estado do Rio de Janeiro, no mun.
de Nyterõi. Banha o logar Pendotiba.

MORCEGUEIRO. Vide Rodeio, ribeirão do Estado de
S. Paulo.

MOREIRA. Pov. do Estado do Amazonas. E' a antiga
aldeia de Gaboquena. E' muito pobre e fica na margem dir. do
rio Negro. Conta poucas casas e uma egreja em ruinas. Em
1788 tinha 470 casas. Neila tocam o? vapores da linha de
Manáus e Santa Izabel no rio Negro. Yiâ.a Cahoquena

MOREIRA. Pov. e lagòa do Estado do R, G. do Norte, no
mun., de Canguaretama (Inf. loc.)

MOREIRA. Log. do Estado das Alagoas, em Palmeira dos
índios.

MOREIRA. Log. no mun. de Santa Christina do Pinlial
do Estado do R. G. do Sul.

MOREIRA. Aldeia do Estado de Matto Grosso, nas proxi-
midades do rio Miraada.

MOREIRA. Serra do Estado de Minas Geraes. no mun. de
Queluz. Faz parte de uma ramificação da Mantiqueira, que toma
essa e outras denominações looaes.

MOREIRA. Morro no mun. de Miranda do Estado de
Matto Grosso.

MOREIRA. Córrego do Estado do Ceará, no mun. do Cas-
cavel, na estrada desta villa para o Aracaty.

MOREIRA. Arroio do Estado do R. G. do Sul, aíF. do canal
ou rio S. Gonçalo. E' também denominado Fragata.

MOREIRA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, trib. do
ribeirão dos -Mattos. Limita as fregs. de S. Francisco de
Paula e N. S. das Candèas.

MOREIRAS. Bairro do Estado de Minas Geraes, incorporado
ao curato da Saúde do mun. do Pitanguy pelo art. XXVI § VI
da Lei Prov. n. 472 de 31 de maio de 1850.

MOREIRAS, Log. do Estado das Alagoas, em Santa Luzia
do Norte.

MOREIRAS. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha
o mun. de Uberaba e desagua no rio Burity, aíT. do rio
Grande.

MORENA. Serra do Estado das Alagoas, no mun. de
Anadia.

MORENA. Denominação dada por Antonio Thomé da
França, em 1812, ao contraforte oriental da Cordilheira do
Norte, que no parallelo 8" e meridiano 10° O. prolonga-se
para o oriente, além Tapajoz, onde forma o salto Augusto.

MORENA. Rio do Estado do R. G. do Norte, no mun. de
Papary. Desagua na lagòa deste nome.

MORENA. Riacho do Estado da Bahia
; desagua na margem

dir. do rio S. Francisco pouco acima da cachoeira de Paulo
Affonso.

MORENO. Pov. atres kils. O. da cidade de Bananeiras, no
Estado do Parahyba do Norte.

MORENO. Morro do Estado do E. Santo ; é de fórma cónica
e fórma a ponta da parte S. da bahia daquelle nojne. Da
parte do mar é escalvado, e das outras mais ou menos cfieio do
arvoredo. Serve de halisa aos navegantes « Na espalda desse
morro descobre-se á furio, c sobranceiro ao Moreno, ura grande
rochedo nú e escuro. alquebr<ido para o mar, o (|ue a, illusão
óptica faz tomar por uma adlierencia d;i(juelli^ morro. Sobre essa
escalvada nuissa avulta um odilicin radiante de lirancura, c que
n'outros tempos <; n'oufro licmlsplierlo se tomaria por um
desses casteilos de estylo rom.nilico, que asylavam o feuda-
lismo. E' esse edilicio uma egrcja aunexa ao Convento da
Penlia ».

MORENOS. Estação da E. de P. do Recife a Garuarú, no
Estado de Pernambuco. Foi inaugurada a 15 de agosto de 1885.
l''ica entre Jaboatão e Tapera, a 85'",00 de altura o no kil.
27,000.

MORERÉ. Morro do Estado da Bahia, im freg. do Divino
E. Santo de Velha Boipeba. ( Inf. loc.)
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MORERÚ. Igarapé do listado do A.mazonas, ali. do rio

Uraricoera. a 80 milhas pouco mais ou menos do Forte S. Joa-

quim. Ha nelle uma grande maloca de índios Uapixanas.

Aliaixo desse igarapé tem o rio uma cachoeira difficil de

passar-se .

MORfíRÚ. Lago do Estado de Amazonas, do mun. de Co-

da jaz
;
desagua no Solimões.

MORGADO. Log. do Estado das Alagoas, a menos treskils.

da estação do Sinimbii da t'erro-via Paulo Affonso. Noticiou o

Diário da Manhã, de iVIaceió, de 10 de abril de 1884. que em uma
escavação feita nesss logar, na profundidade de dons metros,

descoljriu-se uma ossada de proporções gigantescas, pertencente

a animaes de época anterior á nossa.

MORGADO. Log. na freg. de Guaratiba do Districto

Federal.

MORGADOS. Serra do Estado da Bahia, no mun. de

Campo Formoso.

MORIÇOCA. Ilha do Estado do Pará, á sete milhas da ilha

e freg. de Collari^s. A N. E. faca-lhe uma grande coroa do
mesmo nome com 15 milhas de extensão e que vae com-
municar-se a outras denominadas Kiririm, formando entre si

um grande canal.

MORIRÉ. Ilha formada pelas enchentes do inverno nos

campos que rodeiam o mun. de S. Bento dos Perizes do Es-
tado do Maranhão (inf. loc).

MORIVÁS. Selvagens que habitavam a região banhada
pelo rio rapajóz. Foram exterminados pelos IVlundurucús.

MOROBÁ. Pov. no raun. do Itapemirim do Estado do
E. Santo, com uma esc. publica de inst. prim., creada pela

Lei Prov. n. 7 de 15 de novembro de 1876. Drago N. S. das
Neves.

MOROJO. Serra do Estado de Pernambuco, no mun. de
Nazareth.

MORORO. Uorrego do Estado de Goyaz, afflue para a
margem dir. do rio Paranã. Fica próximo dos córregos do
Imbè e da Cachoeira, e do arraial do Morro do Chapeo.

MORRÃO. Riacho do Estado de S. Paulo, aíf. do rio

Quilombo, no mun. de Santos.

MORREDOR. Ilha no alto Parnahyba, acima da fóz do
rio Medonho e abaixo do porto de Santa Philomena, aqnelle
do Maranhão eeste do Piauhy.

MORRETE. E' nssim denominado um pequeno morro si.

tuado no mun. de Guaratuba do Estado do Paraná,

MORRETES. Cidade e mun. do Estado do Paraná, na
com. de Antonina, sobre o rio Nhundiaquara, ligada a Para-
naguá por uma E. de F., cuja 1» secção foi inaugurada a 15 de
outubro de 1881. Drago N. S. do Porto e diocese de Curityba
Villa por Lei Prov. de S. Paulo n. 16 de 1 de março de 1841 ,

installada em 5 de julho de 1843. Cidade com a denominação
de Nhundiaquara por Lei Prov. n. 188 de 24 de maio de 1869.
Passou a denominar-se Morretes pela de ii. 227 de 7 de abril
de 1870. Sua matriz era uma capella antiga e em estado de
ruina. Foi começada a reconstruir-se em 1871 sendo terminada
e benta a 7 de setembro de 1884. E' um templo de solida con-
strucção e caprichosamante ornado

;
apresenta elegante perspe-

ctiva e oíTerece as dimensões de 10 metros de, frente sobre 44
de fundo. Conta duas egrejas, um theatro, edifício da Camara
Municipal, estacão da E. de F., um engenho central, inaugurado
em junho de 1878. \ cinco kils. fíoa a pov. do Anhaya, celebre
pela uberdade de suas terras, com boas estrad.is de ' rodagem

;

Itio Sagrado, a oito kils., em terras feracissimas que pro-
duzem principalraí^fe canna de assucar

; Barreiros, a seis kils.

e divprsos outros. Dista 78 kils. de Curityba 40 de Paranaguá,
15 de Antonina, e seis do Porto de Cima. Produz milho, feijão,
arroz, farinha, canna de assucar, café. etc. lniport;inte com-
mercio de herva matte. Tem 7 a 8.000 habs. e diversas esclis.
publs. de instr. prim. Entre as estradas que ligam essa cidade
á outras do Esi ado, notam-se a de Paranaguá a Morretes e a
de S. .losé dos Pinhaes a Morretes. Agencia do correio. Sobre
suas divisas vide, entre outras, a Lei Prov. 2.31 de 11 de abril
de 1870. n. 347 do 3 de abril de 1873 n. C07 de 16 de abril de
1880. Em 1878 escreveram-nos: «O mun. de Morretes se acha
collocado na bacia do Nhundiaquafa, o qual divide seu terri-

tório approximadamente em tres partes, das quaes uma lica na
sua margem esq., e as outras na outra margem. Esta ultima
zona, a mais importante e em que está siiuada a cidade, é em
geral plana, com declives poucos pronunciados, subindo grada-
tivamente até seus limites occidentaes quando se approxima
das encostas do Marumby. desenvolvimeLito da serra do Mar;
e identicamente no extremo sul do mun. á se confundir com 05

contrafortes da serra da Prata, ramificação, também da do
Mar. Na extensão de todo esse território, o systeraa orogra-
phico interno é quasi nullo, limita-se á ondulações mais ou
menos elevadas e que podem ser consideradas propriiunente

collinas. Si, assim, ligeiramente acoidentada, a orograpiíia

interna desta parte do mun. torna-se insignificante; é no
emtanto, superabundante a riqueza de suas aguas. A base do
seu systema hydrographico é o Nhundiaquara que percorre o

mun. até o mar, em uma direcção regular N. S. Eate rio,

formado pelo Ypiranga, o S. João ou Rio Grande e o Itupava,

escoadouro da parte oriental do Guaycuava. de serra da Gra-
cio.sa e da do Itupava, reunidos ao da Mãi-Catira pouco acima
da villa do Porto de Cima.— toma então a denominação de

Nhundiaquara : e com este nome os seus alUuentes mais im-
portantes, se acham todos na margem dir. de que nos estamos
occapando, e são: o Bomjardim, Ponte Alta, Marumiiy.
Pinto e Sagrado, os principaes, sem fallar de uma multidão

de riachos e córregos perennes ou não, que irrigam esta ferti-

lissima região que, pela abundância de suas aguas, poderia bem
ser appellidada — a Mesopotâmia paranaense. Esta parte do

mun. apertada entre as serras e o Nhundiaquara, quasi toda

plana, com coordenadas de extensão média de 10 a 12 kils.

está naturalmente sujeita, em algumas de suas partes, a inun-

dações mais ou menos periódicas pela abundância de seus

cursos de agua, que, com as chuvas do verão, facilmente se

avolumam, enchendo por sua vez o receptor commum. Essas

inundações a fertilisam sem prejudicar a sua salubridade,

per serem de pouca duração, e o seu escoamento rápido, pela

configuração topographica que inclina geralmente o terreno da

montanha para o rio, e pelo systema de canalisação natural

que possue. Dos seis núcleos, que pertenciam, neste mun. á

ex-colonia «Nova Italis», cinco se acham collocados nesta parte

e um único na margem esq. do Nhundiaquara. Esta outra

parte do território, de menos importância, e nas proximidades
desse rio, quasi toda plana, tornando-se logo depois franca-

mente accidentada e alpestre, formando vai es alcantilados e

correndo suas aguas directamente para o mar, independentes
do Nhundiaquara. Pelo exposto é facil deprehender-se que a

margem dir. deste rio é a mais importante em superfície e em
uberdade. A agricultura se tem desenvolvido nestes últimos dez

mezes de um modo verdadeiramente animador
;
parece que

nacionaes e estrangeiros, ricos e pobres, porfiam em augmentar
suas producções. Quem quizer observar desprevinido o aspecto

geral do mun. sentir-se-ha satisfeito em ver as plantações

grandes ou pequenas, segundo as forças de seus proprietários,

todas cuidadas e virentes. Esses cannaviaes, mandiocaes, plan-

tações de milho, feijão, arrozaes, laranjaes e cafezeiros, ao

lado dos vinhedos que aqui a alli começam a formar-se ; as

agrestes e simples engenhocas do roceiro e do immigranto,
juntas aos engenhos mais ou menos completos dos abastados,
—elementos de vida que se estão multiplicando em todo o muni-
cípio,—nos parecera prodomos de uma regeneração de indole

e costumes e da approximação não tardia, de uma era de bem
estar solido e relativo ás posses de cada um, que compensará
com muito maior vantagem geral, a riqueza e abundância que
existia quando era este município o centro da industria da
preparação da herva-matte, que se achando naturalmente, na
mão dos ricos industriaes, só os excessos de seus rendimentos
eram repartidos pela população mais necessitada. Quizeramos
concluir esta rápida e tosca descripção do município com uma
estatística da sua producção neste ultimo periodo e do seu valor,

mas faltam-nos os elementos : a nossa muuipalidade nada nos

pode dizer, nem tem serviço organisado nesse sentido ; pelo

moviíiienlo da estação da estrada de ferro poderíamos nos

approximar da verdade, mas a companhia nega-se a dar
informações, dizendo que só as ministra á seus accionistas
e ao f/Ofcrno rjcral, e com essa lunpreza no seu systema de

mistério e de desconfiança, não publica, nem publicou em epocha
algumao movimento de seu trafego, ainda este recurso nos

falha .»

MORRETES. Log. do Estado do R. G. do Sul, não longe
da cidade de Porto Alegi"e.

28.843
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MORRETES. Estacão da E. de P. de Parana,?uá a Carityba
;

no Estado do Paraná; ao kil. 40m,900 (40,800'^, segundo o

engenheiro Picanço), e na altura de 10.659.

MORRETES. Serra do Estado do R. G. do Sul. Faz parte

da Serra Geral,

MORRETES. Rio no mun. de S. Francisco do Estado de

Santa Catharina.

MORRINHO. Pov. do Estado de Minas Geraes, no termo
de Paracatú ; com uma esch. publ. de instr. prim., creada
pelo art. I § I da Lei Prov. n. 3.033 de 20 de outubro de 1882.

MORRINHO. Serrota do Estado do Ceará, no mun. de

Sant'A.nna (Inf. loc).

MORRINHO. Morro em Guarapary, a SC. da pov. d'Aldeia

Velha, no Espado do E. Santo.

MORRINHO DA PINjDOBA. Pov. do Estado de Sergipe,

á margem dir. do rio S. Francisco, próximo ás povs. Morrinhos
e Sacco.

MORRINHOS. Cidade e mun. do Estado de Goyaz, termo
da com. de seu nome a 283 kils. da capital. Orago N. S. do
Carmo e diocese de Goyaz. Foi desmembrada cia freg. de

Santa Cruz e elevada á parochia pelo ari. I da Lei Prov.
n. 3 de 31 de julho de 1845. lilevada â villa com a denomina-
ção de — "Villa B?lla do Paranahyba — pelo art. I da Lei
Prov. n. 2 de 5 de novembro de 1855. que incorporou-lhe as

povs. de Pouso Alto e Santa Rita do Paranahyba. Em conse-
quência da suppressão da Villa Bella do Paranahyba, pissou
a pertencer ao mun. de Santa Cruz pelo art. II da Lei Prov.
n. 6 de 19 de agosto de 1859 e mais tarde pelo art. Ill da de
n. 428 de 2 de agosto de 186} ao mun. de Pouso Alto Foi
restaurada villa com a denominação de — Villa Bpllada N. S.
do Carmo de Morrinhos — pela Lei Prov. n. 463 de 19 de
julho de 1871 e instulla em 3 de fevereiro de 1872. Cidade pela

de n. 686 de 29 de agosto de 1882. Gomo termo, foi incorpo-
rada á com. do Rio Corumbá pslo art. II da Lei Prov. n. 492
de 29 de julho de 1872, e á de Santa Cruz pelo art. III da de
n. 506 de 23 de julho de 1373. O mun. cora prebende, além da
parochia de N. S. do Carmo, mais as de Santa Riia do Pa-
ranahyba e N. S, do Desterro de Caldas Novas. O mun. é

geralmente plano e compõe-se de extensos campos cobertos de
mattas; é percorrido pela serra das Caldas Novas, bem nofa-
yel pela sua configuração, e poços de aguas thermaes ; é regado
pelos rios Paranahyba, Corumbá, Piracanjuba, Meia Ponte e

•dos Bois. A cidade está situada na margem dir. do córrego Mi-

moso, aff. do Piracanjuba, e possue, além da matriz, a Ca-

pella de N. S. do Rosario. Na cidade existem duas pontes, uma
sobre o rio dos Bois e outra sobre o Meia Ponte, na estrada

•que segae para a capital. Lavoura de canna de assucar, man-
dioca, tabaco, algodão, milho, arroz a feijão. Criação de gado.
lEntrou na posse dos fóros de cidade a 21 de maio de 1887.

Sobre suas divisas vide, entre outras, a Lei Prov. n. 761 de 16 de
outubro de 1836. Foi creada com. pela Lei Prov. n. 826 de 24 de
dezembro de 1837, classificada de l^^ entrancia pelo Dec. n. 74

de 20 de dezembro de 1839 e de 2^ enirancia pelo Dec. n. 501

-de 19 de junho de 1890 e Lei n. 26 de 15 de julho de 1893.

MORRINHOS. Dist. do Estado de Minas Geraes, no mun.
da Januaria. Orago N. S. da Conceição e diocese de Diaman-
tina. Foi creada parochia em 1755. Tem duas eschs. publs. de
inst. prim. Agencia do correio, creada por Portaria de 23 de
abril de 1834. Foi transferida para a pov. de Santo Antonio
da. Manga pela Lei Prov. n. 3.485 de 4 de outubro de 1887.

MORRINHOS. Log. do Estado do R. G. do fcNorte, na
parte da costa desse Estado comprehendida entre a pov. de
Caiçara e a ponta do Tubarão.

MORRINHOS. Arraial do Estado da Bahia, no mun. de
Poções. Foi o antiga aldeamento de indios Mongoyós. Tem
uma capella dedicada a Santo Antonio e edificada em 1885
pelo professor Antonio Silvério de Araujo Lima, com o auxilio
da população.

MORRINHOS. Log. do Estado da Bahia, a um kil. do
pov. de Cariaca, no mun. do Bom Fira.

MORRINHOS. Bairro de Botucatu, no Estado deS. Paulo,
com uma esch. publ. de insir. prim. {Rclat. de 1886).

MORRINHOS. Log. do Estado de Santa Catharina, no
mun. do Tubarão.
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MORRINHOS. Púv. do Estado de Minas Geraes, no mun.
de Montes Claros. Tem uma eapella da invocação de Santa
Cruz e uma esch. publ. de instr. prim. Foi elevada á dist. pelo
Dec. n. 395 de 21 de fevereiro de 1891.

MORRINHOS. Pov. do Estado de Minas Geraes, no mun.
de Paracatú, com uma esch. publ. de inst. primaria.

MORRINHOS. Rio do Estado da Bahia, fórma-se da juncção
de pequenos riachos, taes são S. Bento, Palmeira, Pastinho e
Velho na distancia de uma légua mais ou menos de suas cabecei-
ras, que reunem-se na fazenda dos Morrinhos, onde toma esse
nome e faz barra no Condeúba e fazenda do mesmo nome. Tem
pequeno curso, duas e meia léguas pouco mais ou menos.

MORRINHOS. Riacho do Estado da Bahia, nasce na serra
do seu nome e após um curso de 13 kils., desagua no rio do
Boi, aff. do Capivara, que o é do Itapecurii-assú.

MORRINHOS. Riacho do Estado da Bahia, banha o mun.
de Santa Rita do Rio Preto e desagua na margem esq. do rio

deste nome. (Inf. loc.)

MORRINHOS. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha
o mun. de Uiimantina e une-se ao pequeno rio Pinheiro.

MORRINHOS. Ribeirão do Estado di Goyaz, recebe as

aguas dos córregos Cercado, Mandasaia, Lages e de diversos

outros, e desagua no rio Manso, aff. da margam esq. do S. Do-
mingos, que é trib. do Paranan.

MORRINHOS. Cachoeira no rio Madeira, entre as do Canal
do Inferno e Salto Grande do Theotonio. Recebe o nome de
tres morros que se elevam á margem dir., e ura na esq.,
fronteiros ao ponto onde pouco mais ou menos a fúria da
corr.^nteza se abranda. Ao envez das outras cachoeiras, nesta
o rio se alarga, arqueando-se suas margens em larga re-

entrância. Uma grande ilha, cercada de cachopos, principal-
mente na ponta inferior, fica á meio rio. Próxima á margem,
que é lageada, estende-se uma restinga de 60 a 80 metros com
um canalete, que só dá passagem n?s cheias. O canal, nas
outras estações, é entre a restinga e os cachopos, á dir, da
ilha. Passam descarregadas as canoas, e as cargas por um
caminho de 250 metros á, dir. Sua posição astronómica foi de-
terminada por Keller aos 9° 1' 45" S. e 21» 20' 57 ' O.

MORRINHOS. Cachoeira no rio Tapajós, entre as de
S. Luiz e Taquaralsinho.

MORRINHOS. Passagem do Taquary, próximo á foz, assim
denominada por uns morrotes que ahi' se elevam ; no Estado
de Matto Grosso.

MORRINHOS. Lagòa do Estado de S. Paulo, no mun. de
Cajuru. (Inf. loc.)

MORRO. Pov. do Estado do Maranhão, no mun. de Icatti,

á margem dir. do rio Monim.

MORRO. Arraial do termo de Maracás, no Estado da Bahia,
com duas eschs. publs. de inst. prim,, creadas pelas Leis
Provs, ns. 1.493 de 31 de maio de 1375 e 2,293 de 7 de junho
de 1882.

MORRO, Bairro do Estado de S, Paulo, no mun. de Mogy-
guassú, com uma esch, publ,, ct-eada pela Lei n. 101 de 24 de
setembro de 1392.

MORRO. Pov. do Estado do Paraná, no luun. de Castro,
com i:ma esch, publica.

MORRO. Dist. no termo da cidade de S. Francisco, no Es-
tado de Minas Geraes ; com uma esch. publ. mixta, creada
pela Lei Prov. n. 3,391 de 21 de julho de 183ò. Parte do seu
território foi incorporado ao mun. de Contendas pelo Dec.
n, 299 de 26 de' dezembro de 1890,

MORRO. Serrote do Estado do Ceará, no mun, de San la

Quitéria

.

MORRO. Riacho do Estado do Maranhão, no mun. do Brejo
e freg. do Burity.

MORRO. Rincho do Estado da Bahia, desr.gua na margem
esq. do rio S. Francisco abaixo de Urubii.

MORRO. Riacho do Estado do Bal ia, alT. do Paramirim,
que o é do S. Francisco. {Inf. loc).

MORRO. Rio do Estado de Santa Catharina, ali', da mar-
gem esq. do Itapocú. (Inf. loc).
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MORRO. Riacho do Estado de Minas Geraes, banha o

mun. do Curvello e desagua na margem dir. do rio Bicudo.

(Inf. loc).

MORRO. Córrego do listado de Goyaz, aff. da margem dir.

do ribeirão Alagado, trib. do rio Corumbá. (Inf. loc). Do
mun. de Santa Luzia nos mencionam ainda outro córrego

desse nome, aff. da margem dir. do rio Santa Maria.

MORRO AGUDO. Parochia do Estado e diocese de São
Paulo, no mun. de Batataes. Orago S. José. Foi creada pela

Lei Prov. n. 28 de 10 de março de 1885. Tem uma esch.

mixta, creada pela Lei Prov. n. 3 de 5 de fevereiro de 1884.

Foi creada dist. pela Lei n. 302 de 24 de julho de 1894.

MORRO AGUDO. Log. do Estado do Rio de Janeiro, na
freg. de S. Antonio de Jacutinga e mun. de Iguassu.

MORRO AGUDO. Bairro do mun. do E. Santo de Bata-
taes, hoje Nuporanga ; no Estado de S. Paulo. Orago S. José.

A Lei n. 373 de 3 de setembro de 1895 creou ahi uma esch.

publ. de inst. primaria.

MORRO AGUDO. Log. do Estado de Santa Catharina, no
mun. de Lages.

MORRO AGUDO. Log. no 1» dist. do termo de S. Leo-
poldo : no Estado do R. G. do Sul.

MURRO AGUDO. Serra do Estado do S. Paulo, no mun.
de Cajurú.

MORRO AGUDO. Serro do Estado do R; G. do Sul, no
mun. de Santo Antonio da Patrulha.

MORRO ALEGRE. Bairro do Estado de S. Paulo, no
mun. de S. João de Guarehy ; com uma esch. publ., creada
pela Lei n. 101 de 24 de outubro de 1892.

MORRO ALEGRE. Log. do Estado de Minas Qaraes, na
freg. de S. Pedro dos Ferros do mun. de Ponte Nova.

MORRO ALEGRE DOS ANDRADES. Bairro do mun.
do Guarehy, no Estado de 3. Paulo.

MORRO ALTO. Pov. do Estado do Maranhão, na com-
das Barreirinhas, com duas eschs publs. de inst. prim., crea
das pelo art. II da Lei Prov. n. 1.264 de 22 de maio de 1882
e art. II da de n. 1.325 de 30 do abril de 1884.

MORRO ALTO. Log. do Estado de S. Paulo, no mun. de
Itapetininga.

MORRO ALTO. Bairro do mun. de Jatahy e Estado de
S. Paulo.

MORRO ALTO. Uma das estações da E. de F. da Compa-
nliia Leopoldina, no ramal do Muriahé, entre Banco Verde e

Patrocinio. Tem uma asencia do correio, creada pela Porta-
ria de 12 de agosto de 1835. Fica a 192^^,25 de altura sobre o
nivel do mar. Estação telegraphica.

MORRO ALTO. Morro do Estado do Ceará, no dist. de
Arèas.

MORRO ALTO. Morro do Estado de Goyaz, no mun. de
Entre Rios, nas terras do Património. De seu píncaro descor-
tina-se um lindissimo panorama.

MORRO ALTO. Córrego do E=;tado de Goyaz, aff'. da mar^
gem esq. do ribeirão Mesquita, trib, do rio S. Bartholomeu.
(Inf. loc).

MORRO ALTO. Córrego do Estado de Goyaz, aif. do ri-

beirão Lageado, trib. do rio Pirapetinga.

MORRO AZUL. Log. do Estado do Rio de Janeiro, na freg.

do Passa Tres cio mun. de S. João Marcos ; cora uma esch.
publ. de inst. prim., creada pela Lei Prov. n. 2.751 de 8 de
outubro de 1835.

MORRO AZUL. Montanha no mun. do Patrocinio de Santa
Isabel do Estado de S. Paulo.

MORRO AZUL. Ribeirão do Estado de S. Paulo, no mun.
de Atibaia.

MORRO BONITO. Log. do Estado do R. G. do Sul, na costa
da serra de Taqunry ; com uma esch. publ. de in-fc. prim.,
creada pelo art. II da Lei Prov. n. 887 de õ de maio de 1873.

MORRO BRANCO. Log. do mun. de Barreirinhas do Es-
tado do Maranhão. « Tem alguns riachos importantes, como

sejam o Furo, Sucurujú, Gambá e Flores ; e axcellentes campos
para a criação do gado vaccum, cavallar, muare lanígero, de
que se occupam principalmente os seus habs. Abunda em
arvores de construeção, que é um bom ramo do seu commercio.
Sua pop. é toda livre e computa-se em 290 almas». (Almanaoh
do Maranhão. 1860).

MORRO BRANCO. Outeiro oblongo e eleirado, de areia,

alvíssima e sem nenhuma vegetação, situado perto da ponta
do Calcanhar ; na costa do Estado do R. G. do Norte.

MORRO BRANCO. Morro do Estado de S. Paulo, fazpartfr

da serra da Cantareira : dista cerca de 42 kils. da capital, e
nove da villa do Parnahyba. Existe ahi ferro.

MORRO CAVADO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes;
nasce nas fraldas do morro dos Penteados, banha o mun. de
Passos e vai desaguar no Cancan, trib. do rio Grande. Tem
seis a sete metros de largo e um a doua de profundidade.

MORRO CHATO. Log. no mun. dê S. Pedro do Itararé,

no Estado de S. Paulo, com eschola.

MORRO CHATO. Dist. da freg. de Santa Isabel e mun.
de S. José ; no Estado de Santa Catharina.

MORRO COROADO. Pov. do Estado da Bahia, no mun. da
Gamelleira do Assuruá.

MORRO DA COPAHIBA. Uma das secções da es-colonia
Rio Novo, no Estado do E. Santo.

MORRO DA FUMAÇA. Log. no mun. de Araranguá do
Estado de Santa Catharina.

MORRO DA GARÇA. Dist. do Estado de Minas Geraes,
no mun. do Curvello. Sua egreja matriz é consagrada á Im-
maculada Conceição e depende da diocese de Diamantina. Foi
creada parochia pela Lei Prov. n. 1.272 de 2 de janeiro de 1866,
que annexou-lhe os dists. do Pilar e do Papagaio, desmembra-
dos da freg. do Curvello. Em 1868, a Lei Prov. n. 1.526 de 20
de julho transferiu para o dist. da então villa do Curvello o dist.

do Papagaio, essa disposição foi, porém, revogai^a pelo art. IV
§ II da de n. 1.635 de 15 de setembro de 1869, que não só de-
clarou sem effeito essa transferencia, como tornou o dist, do
Papagaio séde da freg. do Morro da Garça. Em 1873 o art. VII
da Lei Prov. n. 2.002 de 15 de novembro, desmembrou da pa-
rochia do Papagaio e incorporou á do Curvello o dist. do Morro
da Garça. Era 1875, a Lei Prov. n. 2.107 de 7 de janeiro, em
seu art. Ill transferiu para o dist. do Morro da Garça, que se

desmembrou da freg. do Curvello, a séde da freg. de N. S. do
Livramento do Papagaio, que passou a ter a denominação de
freg. da Immaculada Conceição do Morro da Garça. Tem
eschs. publs. de inst. primaria.

MORRO D'AGUA QUENTE. Pov. do Estado de Minas
Geraes, no mun. de Santa Barbara.

MORRO DA GUIA. Log. do Estado das Alagoas, em São
Braz.

MORRO DA HERVA. Log. próximo ao rio Tubarão; no
Estado de Santa Catharina. (Inf. loc).

MORRO DA ONÇA. Log. do Estado de Santa Catharina,
no mun. de Nova Trento.

MORRO DAS MOENDAS. Log. do Estado do Rio de Ja-
neiro, no mun. do Rio Bonito, com eschola.

MORRO DAS PEDRAS. Log. no mun. de Santa Christina do
Pinhal do Estado do U. G. do Sul. Existe ahi unia esch. publica.

MORRO DAS PEDRAS. Pequeno rio do Estado do Rio de
Janeiro, banha a com. de S. João Marcos e desagua no ri-

beirão das Lages.

MORRO DAS PEDRAS. Córrego do Estado de Minas
Gerae:, entre os muns. de Oliveira e Itapecerica.

MORRO DA VENDA (S. José do). Log. do Estado de
i\Iinas Geraes. na freg. de S. João do Morro Grande e mun.
de Santa Barbara .

MORRO DE SANT'ANNA. Pov. do Estado de Minas
Gevaes, na freg. de Antonio Dias e mun. da Capital ; com
uma esch. publ. mixia de inst. prim., creada pela Lei Prov,
n. 3.217 de 11 de outubro de 1881.

MORRO DE SANT'ANNA. Pov. do Estado de Minas
Geraes, no mun, de Marianna ; com duas eschs. publs. de
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^nst. prim., uma das quaes, creada pela Lei Prov. n. 2.479

de 9 de novembro de 1878.

MORRO DE S. PAULO. Pov. do Estado da Bahia, no
mun. de Cayrú , com duas eschs. publs. de inst. prim. e uma
Capella de N. S. da Luz.

MORRO DE S. PAULO. Log. do Estado do Rio de Janeiro,
na freg. do Paty do Alferes e mun, de Vassouras.

MORRO DE S. PAULO. Fortaleza estabelecida em escel-

lente posição ao S. da barra da bshia, na elevada ilha de
Tinharé, no logar em que a ilha fórma canal com a terra

firme; construída no tempD dos primeiros governadores, pois

que já existia quando se deu a invasão de 1624. Ahi funcciona
um pharol, e a com missão de exame em 1863 propoz que fosse

reconstruída e armada a antiga fortaleza, a q lal, segundo
consta, montaTa 40 canhões, dispostos em vários baluartes.
(Fausto de Sõuza).

MORRO DE S. PAULO. Morro na extremidade N. da
ilha Tinharé encravada no continente e formando com elle

um porto assaz profundo onde vem desembocar o rio Una.
Uma pequena cadèa de montanhas, estendendo-se na di-
recção SSO. e NNE. atravessa essa ilha e termina brusca-
mente ao N. formando o cabo designado pelo nome de Morro
de S. Paulo. Esse cabo é muito fácil de ser reconhecido, porque
destaca-se claramente no horizonte. « Entre o Morro de
S. Paulo e os bancos de areia que bordam o continente, diz

Mouchez, existe um canal bastante estreito, mas profundo e

perfeitamente abrigado, onde os maiores navios poJem achar
um bom ancoradouro por fundos de 10 a 12 metros, arêa fina:

é a foz do rio Una-». No porto do Morro de S. Paulo, abri-

gou-se, na época da Independência, a esquadra brazileira

eommandada por Lord Cokrane e depois a esquadrilha impe-
rial, quando SS. MM. visitaram em 1859 os Estados do Norte
até a Parahyba.

MORRO DE S. PAULO. Pharol situado no cimo do morro
ieste nome, na ilha Tinharé e Estado da Bahia. Jaz na Lat.
le 13" 22' 10" S. e Long. de 4» 16' 00" E. do Rio de Janeiro. O
\pparelho de luz é dioptrico, de 1^ ordem, e exhibe lampejos
le minuto em minuto. O plano focal eleva-se 82'",8 ao do
nivel do mar, e 24™, 00 acima do solo. A luz é visível da dis-
tancia de 25 milhas em tempo claro. A torre é de alvenaria. Este
pharol serve para evitar a Barra Falsa da Bahia. Mouchez no
seu Roteiro dá-lhe a seguinte posição: Lat. 13"22'37". Long,
;Río de Janeiro) 4» 14' 38" ou (Pariz) 41° 14' 23",

MORRO DO AR. Morro no carato de Santa Cruz perten-
cente ao Disfcricto Federal.

MORRO DO CHA. Log. no mun. da capital do Estado de
S. Paulo; com umaesch. publ. de inst. primaria.

MORRO DO CHAPÉO. Villa e mun. do Estado da Bahia,
aa com. da Jacobina, á margem esq. do Jacuhipe. em uma vasta
olanicie, a 408 kils. da capital. Orago N. Senhora da Graça
3 diocese archiepiscopal de S. Salvador. Foi creada parochia
pelo art. I § III da Lei Prov. n. 67 de 1 de junho de 1838, ele-

vada á Villa pelo art. 1 da de n. 933 de 7 de maio de 1864. in-
jtallada em 6 de novembro de 1865. Tem 7.419 habs. Sobre
àuas divisas vide art, II § III da Lei Prov. n, 67 dei de junho
ie 1833. Tem duas eschs. publs, de inst. prim. uma das quaes
loi creada pela Lei Prov. n. 2.275 de 12 de agosto de 1881.

5eu mun,, além da parochia da villa, eomprehende mais a do
'Senhor Bom Jesus da Boa Esperança do Riachão da Utinga.
Agencia do correio, creada pela Portaria de 19 de setembro de
,1883. «Sitiada á margem dir. do rio Jacuhipe nos mais ele-

vados platósdas serras da Chapada, a 20 léguas de Jacobina,
27 de Lençóes e 16 do Mundo Novo, composta de casas térreas,
algumas envidraçadas e outras de rotulas, todas caiadas e bem
construídas, formando seis ruas e duas praças, matriz e

Wagner. Naquella se acha a egreja parochial de N. S. da
3raça, única da villa, havendo, porém, outras nos segúntes
irraiaes e povs. do mun. a saber: do Bom Jesrs da
Boa Esperança, na freg. do Riaclião de Utinga, uma na pov,
Wagner, uma de S, Sebastião, no arraial de S. Sebastião de
Qtinga, uma de N. S. da Piedade, no arraial da Gamelleira,
ama no Brejinho, uma de N. S. do Patrocínio, no da Canna-
brava do Miranda e uma de S. Sebastião no arraial da
America Dourada. Sua casa do Conselho na praça dii. Matriz,
i boa e está em perfeito estado. Na praça Wagner faz-se a
Teira semanal num bera construído bãrracão. Ha na villa ura

cemitério bem edificado, com bastantes mausoléos, sem capella.

e também um em cada uma das povoações citadas. Os habs. do
mun. são lavradores, criadores, commerciantes e mineiros.
A industria particular é a mineração de carbonatos e diamantes
O commercio é pequeno, sendo o maior ramo de negocio a

compra e venda de carbonatos e diamantes. Grande, porém, é

o de gado, com certeza o mais notável do Estado, para cuja

criação ha vários o extensos pastjs e taboleiros para a solta,

vindo o gado de diversos Estados, como Goyaz, Piauhy, Minas,
etc. A villa relaciona-se com as cidades dos Lençóes, Jaco-
bina, Bomlira (Villa Nova da Rainha) e a villa do Mundo
Novo. Para L. eS. são estes terrenos bera regados e por isso

férteis e aproveitados em pequena escala pela lavoura de cacáo
e café. Nos do N. e O. menos regados e por isso menos ferieis,

e seccos, adoptam comtudo a cultura do algodão, lavoura
ainda insignilicante. Todavia ha no terreno diversas enge-
nhocas de assucar, alambiques e machinismos para descascar
algodão e tecel-o. A' margem do rio da Vereda de Romão Gra-
macho ha uma interessantíssima gruta natural de quasi meia
légua de extensão, muito visitada, na qual se entra com luz,

contendo muitos salões, altares, jarros, castiçaes, etc. No
logar denominado Tareco, perto da dita Vereda, ha fontes

therraaes. Ha também no tsrmo riquíssimas mattas contendo
em abundância o Sebastião d'Arruda o jacarandá, o potumujú,
o cedro, o Gonçalo Alves, o vinhatico e outras apreciadas ma-
deiras. Nos morros que cercam a villa exiiste a pedra calcarea,

granito, etc, e apropria villa está coUocada sobre lavras de
carbonato e diamante, dando estes mineraes em qualquer logar
que se cave. Tem, portanto, este mun. todos os elementos para
uma futura grandeza e riqueza. A villa dista 76 léguas da
capital pela Feira de Sant'Anna, 84 pelo Sitio Novo, e 104 por
Santo Antonio das Queimadas, Possue eschs,, sendo tres na
villa, das quaes uma é particular, uma no Riachão de Utinga.
outra na pov. Wagner e na Cannabrava duas. Nasceu de uma
fazenda de criação pertencente á casa do conde da Ponte. Sua
freg. é creação da lei de 1" de junho de 1838, e a villa da reso-

lução 993 de 7 de maio de 1864. »

MORRO DO CHAPÉO. Dist. do Estado de Minas Geraes,
no mun. de Queluz. Orago SanfAnna. Foi capella das parochias
de Queluz e Itaverava, sendo incorporada a esta ultima pelo
art. I § IV da Lei Prov. n. 184 de 3 de abril de 1840 e á pri-
meira pelo art, XXVIl § XV da de n. 472 de 31 de maio de
1850. Foi elevada a parochia pela Lei Prov, n. 2.085 de 24 de
dezembro de 1874. Tem duas eschs. publs. de inst. prim. Seu
território é regado pelos rios Guarará, Sesmaria e Papagaio.
Sobre suas divisas, vide, entre outras, a Lei Prov. n. 3.272 de 30
de outubro de 1884.

MORRO DO CHAPÉO, Parochia do mun, doParanan. no
Estado de Goyaz. Orago Santo Antonio e diocese de Goyaz.
Foi em principio um dist. desmembrado da freg, de S, Do-
mingos e incorporado á de Arraias pelo art. I da Lei Prov-
n. 13 de 1 de agosto de 1842. Elevada a parochia pelo art. I

da de n. 8 de 4 de julho de 1851. Para ella transferiu a Lei Prov.
n. 12 de 31 de julho de 1852 a séde do mun. de Arraias deter-
minando a mesma Lei que o arraial se denominasse viUa do
Monte Alegre ; essa transferencia foi, porém, revogada pelas
Leis n. 5 de 2 de agosto de 1853 e n. 338 de 31 de julho de 1861.
Cunha Mattos diz que esse arraial é assim chamado « por ficar

contíguo a um monte alto que dizem ter semelhança a um
chapáo desabado, posto que outras pessoas bem informadas de-
claram que lho deram o nome com que é conhecido, por se

haver nelle encontrado o chapáo de um homem alienado do
juizo, o qual havendo fngido da casa em que estava, subiu
ao morro, e nelle foi devorado por uma onça ». Foi esse

arraial oulr'ora importante. Tem duas eschs. publs. de inst,

primaria.

MORRO DO CHAPÉO. Serrado Estndo da Bihia, no mun,
do seu nome. Della nasce o rio Utinga,

MORRO DO CHAPÉO. Riacho do Estado do Pi luhy, rega
a com, de Barras e desagua no rio Parnahyba,

MORRO DO CHAPÉO. Ribeirão do Estado de Minas
Geraes, vem da serra da Ibitip ica, costeia a Serrinha, atravessa
a estrada de Santa Rita a SanfAnna, com o nome de .^íatidií,

costeia o morro do Chapéu, que o separa do ribeirão dos Ca-
vallos, tomando em frente ao pico desse nome o nome de Morro
do Chapéo até sua confluência no ribeirão dos Cavallos, trib. do
rio Grande.
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MORRO DO CHAPÉO PEQUBNO. Ribeirão do Estado de

Minas Geraes, aíl'. do ribeirão dos Cavallos, trib. do no

Grande

.

MORRO DO CÔCO. Paroohia do Estado do Rio de Janeiro,

no m in. de Campos. Drago N. S. da Penba e diocese de

Campos. Foi criada pela Lei Prov. n. 1.225 de 21 de novembro

da 1871. Tem duas eschs. publs. de inst. pnm. Agencia do

correio. Lavoura de café e canaa de assucar. Tem poico mais

da.5.000 habitantes.

MORRO DO CONSELHO. Log. do Estado de Matto Grosso,

no mun. de Corumbá.

MORRO DD CORTADO. Log. situado no mun. de Ara-

ranguá do Estado de Santa Catiiarina (inf. loc).

MORRO DO ESPINaO. Bairro do mun. de Villa Bella

do Estado de S. Paulo.

MORRO DO FERRO. Log. no mun. de Oliveira e dist.

do Passa Tempo: no Estado de Minas Garaes.

MORRO DO FERRO. Nome que os portuguezes deram á

montanha Arassoiaba , no Estado dj S. Paulo.

MORRO DO FOGO. Antiga parochia do Estado da Bahia,

no mun. dAgua Quente. Orago N. S. do Carmo e diocese

archiepiscopal de S. Salvador. Foi creada parochia p>la

Lei Prov. n. 200 de 2d de maio de 1813. Traasferida sua

séde para o arraial de Agua Quente pela de n. 1.460 de 23

de marco de 1875; elevada a viUa com a denominação de

viUa de 'Agua Quentí pelo art. I da de n. 1.843 de 16 de

setembro da 1878 : rebaixada dessa ultima categoria pela da

n. 2. 175 de 20 de junho de 1831. Tem duas eschs. publs

de inst. prim.. creadas pelas LeisProvs. n 1.483 de 29

de maio da 1875 e n. 1.634 de 8 de agosto de 1876. Sobre suas

Svísas vide art. Ilda Lei Prov - ''^O ^e 29 de maio de

1843 n 1.570 d3 28 de lunho de 187o, n. 1.724 de 24 de

abri! de 1877, r . 2.236 de 6 de agosto de 1881. A sede desta

parochia passou para a villa d' Agua Quente.

MORRO DO FOGO. Serra do Estado da Bahia, no mun.

d'Agiia Quente.

MORRO DO FOGO. Rio do Estado da Bahia, nasce na

serra do seu nome e desagua no Paramirim defronto da viUa

à*Agua Quente.

MORRO DD GASPAR SOARES. Dlst. do Estado de Minas

GeFaes. Vide Çaspi^r Soares.

MORRO DO GOMES. Pov. do Estado da Bahia, distante

cerca d= 120 kils. da villa da Chique-chique, a cujo mun.

perteac=!. Tem uma capjUa e 50 casas (Inf. loc, 1833).

MORRO DO INGLEZ. Log. na ilha do Governador, situada

na bahia de Guanabara e dependente do Dislricto Federal.

MORRO DO INGLEZ. Xucleo da colónia Alexandra, no

mun de Paranaguá. Aitendendo á representação da Socie-

datle'de Immigração de Paranaguá, deliberou o minis erio da

Agricultura em fevereiro di 1886 que esse núcleo se denomi-

nasse Presidente Taunay ; no Estado do Paraná.

MORRO DO LEÃO. Log. do Estado- do R. G. do Sul, no

mun. de Santa Christina do Pinhal.

MORRO DO LOPES. Log. do Estado de Santa Calharina,

no mun. do Paraty.

MORRO DO LOPO. Log. do Estado de S. Paulo, no mun.

de Bragmça; com uma esch. publ. creada pela Lei n. 101 de

24 de setembro de 1892.

MORRO DO MEIO. Pov. do Estado do R. G. do Sul, no

mun de Santa Christina do Pinhal ; com uma esch publ. de

inat. prim. creada pela Lei Prov. n. 1.217 de 14 de maio

de 1879.

MORRO DO PADRE DOUTOR. Log. do Estado de Santa

Catharina, na estrada que da capital dirige-se ás fregs. da

bagòa e Rio Vermelho.

MORRO DO PARÁ. Pov. do Estado da Bahia, no mun.

de Brotas de Macahubas.

MORRO DO PEIXE. Pov. do Estado da Bahia, no mun.

de Maraoás.

MORRO DO RETIRO. Log. do Estado de Santa Catha-

rina, na íreg, da Conceição da Lagoa (Inf. loc).

MORRO DOS BOIS, Pov. do Estado do R. G. do Sal,:

no mun. de S. Leopoldo, com uma esch. publ. de inst. prim.

creada pela Lei Prov. n. 1.209 de 7 de maio de 1879.

MORRO DOS CANUDOS. Log. do Estado do Rio de Ja-

neiro, á margem da Lagoa de Cima, na freg. de S. Benedicto

do mun. de Campos.

MORRO DOS CAVALLOS. Log. do Estado do Piauhy, no

mun. de S. João do Piauhy.

MORRO DOS GARCIAS. Log. do Estado do R. G. do Sul,

no mun. de Taquary, com uma esch. publ. de easino mixto

creid.i pela Lei Prov. n. 1.517 de 26 de novembro de 188o.

MORRO DOS PREGOS. Log. do mun. de Saquarema do

Estado do Rio de Janeiro.

MORRO DOS VEADOS. Cachoeira no rio Paraguassu e

Estado da Bahia.

MORRO DO TIBAU. Log. do Estalo do R. G. do Nortj,

no mun. de Mossiró.

MORRO DOURADO. Terreno secco e pedregoso, na freg.

d'\ Missão Velha (C-ará), de veias auríferas, onde pi-imeiro

comejoi a exploração de ouro no seaulo passado, e que deu

occasião ao estabelejimento da companhia de mineiros, que

fundou Lavras (Pompeu).

MORRO DO VELHO. Dias ilhas pertencentes ao mun. do

Remanso do Estado da Bahia, no rio S Francisco.

MORRO DO VINTÉM. Log. do Distrioto Federal, na

freg do Engenho Novo, de um dos lados da estação da E. de t.

Central do Brazil.

MORRO ESCURO. Porto do Estado das Alagôas, á margem

esq. do rio S. Francisco, defronte da barra do Xingo.

MORRO FEIO. Log. no mun. de Guaratuba do Estado do

Paraná.

MORRO FRIO. Log. do Estado do Rio de Janeiro,

freg. de S. José da Boa Morte.

MORRO GENEROSO. Log. do Estado do R. G. do Sul,

no mun. de S João do Monte Negro, com uma esch. mixta

publ. de inst. primaria.

MORRO GRANDE. Dist. do Estado de Minas Geraes, no

mun. de Santa Barbara, banhado pelo rio Caeté e ribeirão do

Soccorro Orago S. João Baptista e diocese da Marianna. Foi

creada parochia pelo Alvará de 28 de janeiro de 1752. Compre-

hende os povs. denominados Agua Limpa e b. Gonçalo do Kio

Acima. Sobre suas divisas vide : art. II da Lei Prov- n. 2.0So

de 24 de dezembro de 1374 e art. III da de n. 1.783 de 22 de

setembro de 1871. Tem duas eschs. publs. de inst. pnm.

Agencia do correio.

MORRO GRANDE, Log. do Estado do Rio de Janeiro,

no mun. de Araruama, com uma esch. publ. de mst. pnm.

Agencia do correio.

MORRO GRANDE. Pov. do Estado do Rio de Janeiro, no

mun. de Campos, com uma esch. publica.

MORRO GRANDE. Bairro do mun. deS. José dos Campos,

no Estado de S. Paulo, com uma esch. publ. creada pela Lei

n. 101 de 24 de set?rabro de 1892.

MORRO GRANDE. Bairro do mun. ds Atibaia do Estado

de S. Paulo, com uma esch. publ. de inst. prim. creada pela

Lei Prov. n. 33 de 24 de março de 1876.

MORRO GRANDE. Bairro da cidade de Bragança, no

Estado de S. Paulo.

MORRO GRANDE. Log. na freg. de SanfAnna do Paco-

tuba do Estado do Paraná.

MORRO GRANDE. Pov. e morro do Estado de Santa

Catharina, no mun. da Laguna

-

MORRO GRANDE. Log. do Estado do R. G. do Sul. ua,

picada do Solitário, mun. de Santa Christina do Pinhal. Pro-

jecta-se ahi a construcção de uma capella catliolica.

MORRO GRANDE Dist. do termo de Itajubá, no Estido

de Minas Gíraos.

MORRO GRANDE. Estação da Companhia Paulista de

Vias Férreas o Fluvi-aes, na secção do Rio Claro, entre as



MOR — 573 — MOR

estações do Rio Claro e Corumbataby. Fica a 668™,464 acima
do nivel do mar.

MORRO GRANDE. Pov. do Estado de Matto Grosso, na

freg. de Santo Antonio do Rio Abaixo, e mun. de Cuyabá.

MORRO GRANDE. Morro do Estado de S. Pailo, ent"e o

mun. de Bragança e a freg. de Santo Antonio (Lei u. 22 de

24 de abril de 1856).

MORRO GRANDE. Morro na freg. da Conceição de Santa
Cruz, mua, de Pirassununga e Estado de S. Paulo.

MORRO GRANOE. M >vi-o do Estado de S. Paulo, no
mun, da Cotia. Ao lado delle despenha-se em cachoeira o

rio Cotia.

MORRO GRANDE. Morro do Estado de S. Paulo, no
mun. de Atibaia.

MORRO GRANDE. Morro nomuii. de Guaratuba e Estado

do Paraná.

MORRO GRANDE. Morro do Estado de Minas Geraes, na
freg. de Serranos e mun. de Ayuruooa.

MORRO GRANDE, Morro do Estado de Minas Geraes, na
freg. do Bom Jardim e mun. do Turyo.

MORRO GRANDE. Riacho do Estado da Bahia, desagua
na marge n esq. do rio S. Francisco, na parte desse rio com-
prêhendida entre a foz de Santo Onofre e a do Paramirim.

MORRO GRANDE. Rio do Estado do Paraná, banha o

mun. de Antonina e desagua na bahia deste nome.

MORRO GRANDE. Córrego do Estado de Minas Gerae?,

banha a freg. do Bom Jardim, mun. do Turvo. Pertence á

bacia do rio Grande.

MORRO LIMPO. Log. no mun. de Macahé do Estado do

Rio de Janeiro.

MORRO PELLADO. Parochia do Estado de S. Paulo, no
mun. de S. João do Rio Claro, r NO. da capital. Orago Santo
Antonio e diocese de S. Paulo. Foi com o nome de Itaquery,

creada capella curada em 16 de maio de 1839 e elevada a pa-
rochia pela Lei Prov. n. 5 de 5 de julho de 1852. Transferida
para a margem do ribeirão Itaquery, caminho de S. João do
Rio Claro para Brotas, pela Lei Prov. n. 32 de 19 de março
de 1873. Tem duas esclís. publs de inst. prim., uma das quaes
creada pela Lei Prov. n. 10 de 15 de junho de ISôd. Sua pop.

é de 3.000 habs. Os moradores occupam-se geralmente no cul-

tivo de cereaes e do café. Foi transferida para junto da es-

tação do Morro Pellado pelo Dec. n. 9 de 8 de janeiro de 1890.

Sobre suas divisas vide: Lei Prov. n. 49 de 2 de abril de 1871 :

n. 67 de 18 de abril de 1872. Agencia do correio. E' situada
mesmo na estação da E. de F. da Companhia Rio Claro, no
ramal que vai para o Jahú.

MORRO PELLADO. Log. á margem dir. do rio Itajahy,

na ex-C)lonia Blumenau do Estado de Santa Cathàrina.

MORRO PELLADO. Pov. no mun. de Santa Christina do
Pinhal do Estado do R. G. do Sul ; com uma esch. publ. de

inst prim. creada pela Lei Prov. n. l,5'-7 de 26 de novem-
bro de 1835,

MORRO PELLADO. Antiga pov. da freg. de Ouro Fino e

mun. de Pouso Alegre; no Estado de Minas Geraes. Foi ele-

vada a dist.com a denominação de ilforeíe Sião pelo art. III

§ I da Lei Prov. n. 665 de 27 de abril de 1854.

MORRO PELLADO. Estação da Companhia Paulista de
Vias Férreas e Fluviaes, no ramal do Jahú da secção do Rio
Claro.

MORRO PELLADO. Rio do Estado da Bahia, aff. do
Utinga.

MORRO REDONDO. Log. no termo do Alto Lougá do
Estado do Piauhy.

MORRO REOONOO. Log. do Estado do R. G. do Sul, no
mun.de Cangussú, na serra dos Tapes.

MORRO REDONDO. Pvibeirão do Estado de Minas Geraes
;

banha o mun. d' Calháo ( Arassuaby ) e desagua na margem
dir. do rio Jequitinbonha.

MORRO REDONDO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes :

banha a freg. da Contagem a mua. do Sabará.

MORRO REDONDO. Ribeirão do Estado de Goyaz, aff. d
rio do Braço, que o é do Veríssimo.

MORROS (S. João dos). Pov. do Estado do Maranhão, no
mun. de S. Bernardo.

MORROS. Log. do Estado do Piauhy, no mun. de S. João
do Piauby.

MORR03. Pov. do Estado das Alagoas, no min. do Paço
do Camaragibe, a 18 kils,, com 60 casas e cerca de 300 habs.,
situado na costa. Ha um outro log. do mesmo nome em Agua
Branca.

MORROS. Pov. no mun. de Maraoás, no Estado da Bahia.
«Dista 24 kils. da villa de Maracás. Tem dous negociantes e

muitos fazendeiros, assim como criadores em pequena escala.
Ha na pov. uma casa de oração ou cap?lUnha e uma each.
para meuinos. E' também pouso de tripas que conduzem
cargas. Deste pov. á estação do Tambury (E. de F. Central )

calculam cerca de 30 kilometros. O clima é sadio e o terreno
ubérrimo. Produz cereaes e café, e exporta gado. E' também
denominado Páõ Ferrj». (Inf. loc. 1836.)

MORROS. Log. no mun. de Soroca'ba do Estado de S. Paulo.

MORROS. Pov. do Estado do Paraná, no mun. de Castro.

MORROS. Riacho do Estado do M iranhão
;
desagua no rio

Mocambo. Banha o mun. de Barreirinhas

.

MORROS. Pequeno rio e lagôa do Estado do Rio de Janeiro.
O rio é aff. do Guapyassú.

MORROS ALTOS. Log. do Estado de Santa Cathàrina, no
mun. de Lages.

MORROS DE CAMARAGIBE. Log. do Estado das Ala-
goas, na costa do Oceano, entre a ponta Verde e a barra do
Camaragibe. E' pouco habitado. Tem uma esch. publ. de pri-
meiras letsras.

MORRO SECCO. Vallão que nasce da serra das Andorinhas
e tjm sua foz no rio do Norte. Fica na freg. do Cachoeiro do
Itapemirim e Estado do B. Santo.

MORRO SOMBRIO. Lago do Estado de Santa Cathàrina.
Dista seis kils. do Oceano e está situado ao N. do rio Mampi-
tuba, com o qual se communica por ura sangradouro de oito
kils. de comprido. Tem 13 kils. de comprimento sobre seis

na maior largura. Commuuica-se com o do Cavará. O seu perí-
metro é de 60 kilometros.

MORRO VERMELHO. Parochia do Estado de Minas Ge-
raes, no mun. do Caeté. Diocese deMarianna. Foi creada pela
Lei Prov. n. 2.709 de 30 de novembro de 1830. Tem duas eschs-.

publs. de inst. primaria. O Almanak de Minas de 1865 menci-
onava existirem então no povoado as seguintes lavras de .ouro,

das quaes somente em oito trabalhava: Romana, Paixão,
Moreira, Soledade, Geriza, Facão, Moça, Bòa Vista, Santo An-
tonio, Villaça, Pernambuco, Lavra Vellia, Batata, Samamliaia,
Paciência, Canga e Brjacas. Dista do Caeté cerca de nove kils.

de Raposos 15 e de Sabará 18. Em 26 de junho de 1715, D. Braz
Balthazar da Silveira, dirigiu uma carta a El-Rei scientiU-
cando-o de uma revolta havida nessa localidade. Essa carta
acha-s3 registrada a fls. 38 do livro da Secretaria do Governo e

publicada no Alinanak da Minas de 1865.

MORRO VERMELHO. Pov. do Estado das Alagoas, no
mun. do Penedo.

MORRO VERMELHO. Log. do Estado do Paraná, no mun.
de Guarapuava.

MORRO VERMELHO. Nome que se dá ao decliva N. do
espigão, qua medeia entre os rios Paraguay e Cuyabá, no ca-

minho da cidade de Cuyabá para a villa do Diamaníino, no
Estado de Matto G:'osso. (B. de Melgaço.)

MORTANDADE. Rio do Estado do Paraná, nasce a O.
da serra dos Agudos e desagua na margem dir. do rio

Tibagy.

MORTANDADE. Arroio do Estado do R. G. do Sul, aff.

do rio Turvo. Banha o Campo Novo e deve sou nome á mor-
tandade que nos rio-grandenses fizeram os indios Coroados.

MORTANDADE, Córrego do Estado de Goyaz, aff. da
margem dir. do ribeirão Jacobina, trib. do rio Corumbá.
(Inf. loc).
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MORTANDADE. Rio do Estado de Matto Grosso, aff. do
Sangrador Grande, galho esq. do rio Manso ou das Mortes. E'
«ncoiitrado na estrada para Goyaz, seis kils. a E. daquelle
rio, entre os ribeirões do Sangradouro e do Couro de Porco.
Dista deste tres kils. e daquelle 15.

MORTE. Lago do Estado do Maranhão, no Arary, junto do
lago Assutinga.

MORTES. Ilha do Estado do Rio de Janeiro, no mun. de
Angra dos Reis.

MORTES. Rio do Estado das Alagoas; desagua na mar-
gem esquerda do S. Francisco, próximo á cachoeira de Paulo
Afíbnso.

MORTES. Rio do Estado do Paraná. E' um dos braços do
rio Jordão, aff. do Iguassu.

MORTES. Rio do Estado de Minas Geraes; nasce no mun.
de Barbacena e desagua na margem dir. do rio Grande, no
logar chamado Pontal. A zona por elle i'egada é utilisada na
lavoura de cereaes e industria pastoril. Tem lindas cachoeiras

na parte situada entre as estações de Ilhéos e do Barroso da
E. de F. Oeste de Minas e uma imponente denominada do
Inferno, entre as estações de Ibituruna e Aureliano Mourão, e

onde ha uma ponte de ferro. Recebe diversos tribs., entre os

quaes os córregos do Lobo, do Camargo, dos Pilões, do Mar-
mello, da Aguada e Ribeirão ; os rios Elvas, Mortes Pequeno,
pela margem esq., e o Alberto Dias, Carandahy, Sujo, Sapé,

Agua Limpa, da Serra e Pirapetinga pela dir. E' margeado
por uma pjquena parte do seu curso pela E. de F. Central do
Brazil, e em quasi toda a sua extensão pela E. de F. Oeste

de Minas que. desde a estação do Sitio até pouco abaixo da
do Ibituruna, percorre-lhe a margem esq. até pouco acima da
de Aureliano Mourão, onde ella passa para a margem dir.

Banha os muns. de Barbacena, Tiradenies, S. João d'El-Rei

e Bom Successo. Além dos tribs. acima citados, recebe pela

margem esq. o Mundo-Vira, Corta-Braço, Espraiado, Palmi-
tal, Maraa-Rosa, Fino, Tanque, Arêa, Cachoeira, Coqueiros,

Atterrado e Pedra Branca. Entre a estação de Ilhéos e Ponte
do Vital ha tres cachoeiras: a primeira é a mais importante;
pôde ser considerada como dividida em tres partes: a 1^ for-

mada por uma serie de corredeiras, tendo uma inclinação mé-
dia de 4° sobre um comprimento de cerca de 150 metros; a 2^^

formada por um grande salto com uma inclinação média de
30» sobre um comprimento de cerca de 15 metros ; a 3^ forma-

da por muitas corredeiras, tendo uma inclinação média de
6" sobre um comprimento mais ou menos egual ao da primeira
parte ; é a cachoeira mais importante quanto á altura da queda
e a mais bonita de todo o rio das Mortes. A segunda cacho-
eira, denominada do Martello, é formada por um salto que tem
uma inclinação média de 8" sobre um comprimento mais ou
menos de 40 metros. A terceira é formada principalmente por
um salto. Entre as estações de Ilhéos e Sitio ha outra ca-
choeira, porém, sem importância.

MORTES. Rio dos Estados de Matto Grosso e Goyaz. Tem
sua origem, segundo a opinião mais geralmente acceita, na
Serra Geral ou das Divisões, não longe da cidade de Cuyabá,
e correndo primeiramente com o nome de rio Manso em rumo
N. o depois NE. e E. vai lançar-se por duas bocas no braço
esquerdo do rio Araguaya, 195.786 kilometros abaixo da ponta
meridional da ilha de Sap.fAnna, separando aquelles dous
Estados. «Este rio (o das Mortes), o maior trib. do Ara-
guaya, diz o Dr. Ariítides Spínola, entra por duas bocas á
margem esquerda, 478'w90 abaixo de Leopoldina. E' um rio
completamente desconhecido, e cujo curso convinha ser explo-
rado, O volume das aguas que elle fornece ao Araguaya
(199.200 metros cúbicos era l^.) prova que elle é navegável,
si não houver obstáculos em seu curso, que obstem a nave-
gação. A 14'',694 acima da sua voz. até onde chegou o vapor
Araguaya em outubro ultimo, por occasião da minha viagem
áquelles sertões, tinha elle a largura de 242 metros e profun-
didade de 3"a,4. Em 20 de janeiro ultimo pedi ao Ministério
da Agricultura autorisação é meios para organisar u.ma expe-
dição que explorasse esse rio, como vereis de ura dos annexos
que a este acompanha, e espero que será attendido o meu
pedido. As sciencias geographicas e naturaes, a catechese e
a navegação uiiem-se em prol dessa pacifica expedição. Cum-
pre cliámar á paz os Índios que vagueam pelas margens desse
soberbo rio. Pensa-se que perto de suas aguas fica a tapera
celebre dos Araés. Além disto, é preciso verificar si este

curso dagua é o mesmo que, com o nome de Manso, passa
perto de Cuyabá. Sendo elle navegável, está descoberto o
caminho mais fácil entre o Pará e a capital de Matto Grosso.
Cumpre também estudar essa região para se poder decidir à
questão pendente de limites entre esta província e a sua vizi-
nha, que quer apoderar-se de todo o território da margem
esquerda do Araguaya [Relat. de Goyaz 1 de março de 1880)».
Na Exposição que fez o Sr. major de engenheiros Dr. Joor-
quirn Rodrigues de Moraes Jardim sobre sua viagem ao Ara-
guaya (1879) lè-se « . . Eram 2 horas quando varou o
vapor a boca meridional do rio das Mortes, quasi tão larga
como o canal em que navegávamos, e 18 minutos depois toca-
mos a boca septentrional mais estreita do que a primeira
porém mais funda e tendo maior quantidade de agua... Na
Villa de Santa Maria subiu o vapor pelo rio das Mortes até
uma ilha acima do ponto de divisão dos dous braços, tendo
percorrido 14.694 kils. Achei para largura do rio 242™ logo
acima da divisão, apresentando 3,4 de maior profundidade e
32°',5 de velocidade média em 1™, na superfície fornecendo ao
Araguaya por conseguinte 199.200 metros cúbicos em um se-
gundo. Sondou-se o rio desde a foz até ao ponto donde des-
cemos, tendo achado profundidade superior a 1™5, no thal-
weg. O braço meridional, pelo qual descemos, com quanto
mais espraiado, não apresentou profundidade inferior a 1™.
O delta formado pelos dous braços e o Araguaya é baixo, e me
pareceu todo alagado na estação das chuvas, e assim as mar-
gens. E' o rio das Mortes infestado de iadios Chavaotes ainda
em estado selvagem, e que vivem autes de caça do que de
pesca. São muito tímidos dos Carajás que nelles veem um
inimigo encarniçado, e por isso nunca se afastam do barranco
esquerdo do Araguaya. Consta que ficam as primeiras ca-
choeiras do rio das Mortes a 40 léguas mais ou menos da sua
foz, sendo provável que possa ser navegado a vapor até esse
ponto. As aguas deste rio, mais claras do que as do Araguaya,
que estavam um pouco turvas, conserrara-se separadas a grande
distancia da união dos dous rios. (Diário Offwial de 18 de
outubro de 1880) ». O B. de Melgaço descrevendo esse rio,

diz : « Mortes (Rio das) Este rio tem por principal cabeceira
o Rio-manso, nascido 50 milhas a B. da cidade de Cuyabá,
tendo, por contravertente, muito próximo o Aricá-mirim ;

pequeno aff. do Cuyabá. Por muito tempo, e ainda recente-
mente, era considerado como afl'. do Cuyabá, sendo confun-
dido com outro rio da mesma denominação, que tem suas
fontes 15 a 20 léguas mais a N. Certo é, que cerca de uma
légua a NE. das fontes deste Rio-manso existem as cabecei-
ras do rio da Casca, grande galho do outro Rio-manso, trib.

de Cuyabá ; o que talvez deu logar ao qui-pro-quo. Entre-
tanto toda a duvida a esse respeito foi tirada por um reco-
nhecimento, que, em 1803, mandou fazer o capitão general
Caetano Pinto por João Alexandre de Brito Leme e seu irmão
João de Brito Leme; os quaes, no dia 14 de maio, embarca-
ram-se no porto de Valentim Martins, em quatro canoas,
com 22 soldados, e descendo o rio chegaram no dia 6 de julho
ao porto dos Araiés, na margem esq. do Rio das Mortes.
Referem, que nos tres primeiros dias tiveram embaraços com
páos e ramos, que dificultavam a navegação

;
seguindo-se seis

dias de rio limpo, encontrando então ja, primeira cachoeira,
outra na distancia de 10 léguas e a terceira na de quatro.
Nesta ultima viram que o rio achava-se emparedado de pe-
dras. Em todo elle passaram por 123 cachoeiras, sendo 83
de sirga, com carga, 28 de sirga sem carga e 12 varadouros
de canoas e cargas, um delles de meia légua, tres de quarto
e oito de meio quarto de légua. Referem mais, que nos 56
dias de sua viagem houve 16 de falhas, e que se persuade de
que, depois de preparados os varadouros, em 25 dias se pode-
ria ir do logar onde se embarcou aos Araiés, Não navegou
dos Araiés para baixo, porém dá informação de que não ha
obstáculo, e que na barra, que faz no Araguaya, ha um tra-
vessão, mas cora bom canal. Outras informações dizem, que
na dita navegação (dos Araiés para baixo) encontra m-se qua-
tro cachoeiras, mas de fácil passagem. O rio corre a prin-
cipio a N. e NE., depois a E. e ESE., voltando a B. ENE.
e NE., acompanhado pela esquerda pela estrada de Cuyabá a
Goyaz, e recebendo as aguas que se atravessam na mesma
estrada. Vai entrar no Araguaya no canal da esquerda da
ilha do Bananal pela lat. de 11" 49' (commandante Balduíno
de Aguiar). O explorador João Alexandre de Brito Leme
menciona um afflueute, pela margem esquerda, a que se chama
Rio-vermelho, e outro pela direita que é o Cotovello, e além
delles alguns ribeiros insignificantes. As cartas antigas da.
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província representam, não sei com que fundamento os se-

g;uint3s affluenles na margem esquerda, abaixo do Araiés :

Carairas, Tapirapé, Cururú, Mangaruro e Maracajá. Nem
aas informações, nem nos mappas vejo menção do Rio do
Peixe que, a E. da serra do Taquaral, recebe as aguas, que
a, mencionada estrada para Goyaz corta, e leva-as ao Rio das
Mortes. » Vide Manso.

MORTES. Cachoeira na serra do Castello, próxima do
irraial de Santa Barbara do Tugui-io, no Estado de i\Iinas

Greraes.

MORTES. Passo no arroio Quebraso, mun. de Bagé e Es-

tado do R. G. do Sul.

MORTES PEQUENO. Rio do Estado de Minas Geraes,
aasce ao N. do arraial do Gajurú, no logar denominado Barba
ie Lobo, banha o mun. de S. João d'El-Rei e desagua na
nargem esq. do rio das Mortes Grande. Recebe, entre outros,
)s ribeirões Prata, Agua Limpa, Leandro, Passa-Tempo, Bom
Fardira, Lourinho, Amaral, Lagòa Verde. « O rio das Mortes
Pequeno, acima do arraial do Rio das Mortes, toma successi-
/ament3 os nomes de ribeirão dos Moinhos e de ribeirão Barba
le Lobo ».

MORTINHEIRO. Percorrendo a costa da Bahia cerca de
,;eis kils., depois da barra do Pezo, um outro canal esiá
iiberto ; correndo parallelo á cosia vai communicar-se com a foz

do rio Pardo na margem dir., é o canal Mortinheiro, que,
( uasi ao terminar para o lado do rio Jequitinhonha, bifur-
i'a-se, e estende outro braço— Jicndiá — , em procura de alguns
iQangues, que se communicam com o canal do Pezo.

MORTO. Rio do Estado do R. G. do Norte, aff. do
^Jmary.

MORTO. Rio do Estado de Sergipe, aff. do Japaratuba.

MORTO. Rio do Estado do Rio ds Janeiro, aff". do rio
] lacahé.

jl

MORTO. Rio do Estado do Rio de Janeiro, aff. do Pia-
jlanha, que o é do Parahyba.

MORTO. Rio do Estado do Rio de Janeiro, banha o mun.
C3 Mangaratiba e desagua na margem dir. do rio Batatal.

MORTO. Rio do Districto Federal, na freg. de Gua-
iitiba. Recebe o Cachoeira.

MORTO. Rio do Estado de Matto Grosso. Vide Pardo
(io).

MORTOS. Riacho do Estado de Pernambuco, desagua na
riargem esq. do S. Francisco, defronte das ilhas das Flores e
í rande.

MORUNGAVA. Morro do Estado do Paraná, a ENE. da
fdla de Jaguaryahiva. E' notável psla sua elevação, pois do
i.iu cume, em dias claros, distinguem-se muitos logares do
fstado de S. Paulo, na distancia de 120 kils. (Inf. loc).

MORUNGAVA. Ribeirão do Estado de S. Paulo, entre
5inta Barbara do Rio Pardo e Lençóes. Reune-se com o
r beirão dos Barreiros.

MOSCAS. Ilhota de arêa, situada defronte da embocadura
i) rio Itapemirim e a uma milha da costa. Segundo Mouchez
.i:;a por 20*' 5T 35" de lat. 6 43° 6' 20" de long., e forma dous
a icoradouros . Fica no Estado do Espirito-Santo.

MOSELLA. Log. no mun. de Petrópolis do Estado do Rio
te Janeiro.

I

MOSaUEIRO. Villa do Estado do Pará, no mun. da Capital,
t rago N. S. do O' e diocese de Belém. Foi creada parochia pelo
hrt. I da Lei Prov. n. 563 de 10 de outubro de 1868, que limi-
ui-a pelo S. com o furo do Pinheiro, em direcção ao igarapé
undão, abaiso do igarapé Paricatuba, até á bahia do Sol ;

pelo do N. á margem esq. do rio Tauá. Forani-lhe então
icorporadas as ilhas Cotijuha. Paquetà, Jutuba e Tatuoca,

í ;tabelecendo mais a referida Lei que servisse provisoriamente
i; raatiiz a egreja de N. S. do O' pertencente a uma irman-
lide. Fi>i elevada a villa pela Lei n. 324 de 6 de julho de
l >95. Tem duaseschs. publs. de insl. prim. Sobre suas divisas
V de arl. IV da Lei Prov. n. 789 de 11 de setembro de 1853

;

Jít. V da de n. 966 de 12 de março d>» 1880. Comprehende o
pjv. Mocajutuba cora escoola publica. Tem agencia do correio.

• MOSaUEIRO.' Log. no termo de S. Christovão do Estado
de Sergipe.

MOSQUEIRO. Ilha do Estado do Pará, no mun. da capi-

tal. Neila fica o igarapé Tamanduá.

MOSQUEIRO. Ilha do Estado do Ceará, no littoral, no mun.
de Acarahú. Tem, segundo Pompeo, 150 braças de comprimento
sobre 25 de largura

.

MOSQUEIRO. Um dos quatro ancoradouros do porto do-

Recife ; lica por dentro dos recifes que lançam-se do pharol
para o S. até á coroa dos Passarinho^ por uma extensão da
1.400 metros pouco mais ou menos e largura de 300 metros.
Dentro delle o fundo é variável em difterentes sondas, sendo
a maior de 10 metros, na baixa-mar, fundo lama e taliatinga
branca misturada com areia. Nelle despejam os rios Capiba-^
ribe e Beberibe.

MOSQUITO. Log. do Estado do Maranhão, no mun. de
Miritiba.

MOSQUITO. Pov. do Estado das Alagoas, no mun. de São
Miguel dos Campos ; cora uma esch. publ. de inst. prim.,.
creada pela Lei Prov. n. 839 de 8 de junho de 1880. Vide
Mosquitos. Ha um outro log. do mesmo nome em Atalaia.

MOSQUITO. Pov. do Estado de Minas Geraes, na freg.
de Tiradentes ; com uma escb. publ. de inst. prim., creada
pela Lei Prov. n. 2.925 de 4 de outubro de 1882 e uma
Capella.

MOSQUITO. Serra do Estado de S. Paulo, no mun. de
Santo Antonio da Cachoeira.

MOSQUITO. Ilha da bahia do Rio de Janeiro. Depende da
freg. de Inhaúma, periencente ao Districto Federal.

MOSQUITO. Ilha do Estado de Matto Grosso, no rio Para-
guay, 11 kils. abaixo da Bahia Negra.

MOSQUITO. Riacho do Estado das Alagoas, banha o mun.
de Anadia e desagua na margem dir. do rio Jequiá.

MOSQUITO. Córrego do Estado de S. Paulo, banha o-

mun. de Batataes e desagua no ribeirão do Agudo, trib. do
rio Pardo.

MOSQUITO. Rio do Estado de Minas Geraes, banha a freg.

de S. José do Gorutuba e desagua no rio deste nome. Recebe
o ribeirão Sitio Novo.

MOSQUITO. Riacho do Estado de Minas Geraes, banha a
parochia de N. S. da Penha de França da Lage, pertencente ao
mun. de Tiradentes e desagua ao rio Carandahy, trib. do
Mortes Grande.

MOSQUITO. Córrego do Estado de Goyaz, aff. do rio dos
Bois, que o é do Paranan.

MOSQUITO. Córrego do Estado de Goyaz, aff. do rio da
Palma pela margem esq. Banha o mun. de Arraias e nasce
na Serra Geral.

MOSQUITO. Canal que communica as bahias de S. Marcos
e S. José ; no Estado do Maranhão.

MOSQUITOS. Nos confins oocidentaes do mun. de São
Miguel de Campos existem dous pequenos povoados denomi-
nados Mosquito de Baixo e Mosquito de. Cima, os quaes por
assim dizer, formam nm só, que poderá ter uns 80 fogos.

Possue uma c.ipella do Bom Jesus. (Dr. Espindola. Geojr.
Alagoxna).

MOSQUITOS. Ilha na costa do Estado do Ceará, no mun.
de Acarahú. Tem cerca de nove kils. de comprido, seis de
largura e dista cerca de seis da costa.

MOSQUITOS. Ilha situada no sangradouro da Lagòa dos
Patos, perto da ilha dos Marinheiros e 24 kils. distante da
cidade do K. G. do Sul; no Estado deste nome

MOSQUITOS. P>,ibeirão aff. da margem esq. do rio São
Miguel, trib. do Negro, que o é do Igaasiú, e este do Paraná.

MOSSAMEDES. Parochia do Estado de Goyaz, no mun.
da Capital, banhada pelo rio Fartura. Or:igoS. José e diocese

de Goyaz. Foi cr.^ada parochia pelo art. I da Lei Prov. n. 6
de 31 de julho de 1845. Sobre suas divisas vide: Kes. do
Governo de 14 de agosto de 1845 ; Lei Prov. n. 15 d'> 3 de julho

de 1816 ; u. .593 de 25 de outubro d' 1878 (art. V). Dista 33

kils. lia capital. O governador general José de .\lmeida Vas-
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concello' depois barão de Mossamedes, mandou ahi edificar

uma aldeia no anno c'e 1774 para residência dos Cayapos.

Foi desmembrada do mun. da villa do Curralmho e incor-

porada ao mua. da Capital por Dec. n. 15 de 19 de fevereiro

de 1890.

MOSSORÓ. Cidade e mua. do Estado do R. G. do Norte,

séde da com. do seu nome, em logar pouco elevado e na

margem esq. do rio Mossoró. Teve principio em 1772 peio

sargenlo-mór Antonio de Souza Machado que, por Provisão

concedida pelo vizitador dos sertões do norte, Ignacio de

Araujo Gondim, então vigário de Jaboatão em Pernambuco,

erigiu nella uma capella, tendo por orago Sania Luzia. Foi

crelda parochia pela Lei Prov. n. 87 de 27 de outubro de

1842: elevada á villa pela de n. 246 de 15 de março de 18o2

e á cidade pfda de n. 620 de Ode novembro de 1870. E com.

dese'-unda entr., creada pela Lei Prov. n. 499 de 23 de maio

de ISiil e classificada pelos Decs. ns. 2.811 de 30 de ontuKro

de 1861 e 4.771 de 29 de maio do 1872. Tem eschs. de inst.

prim • agencia do correio. O mun. é regado pelos rios Mos-

soró e por diversrs Iribs. deste; e percorrido pelas serras

do Carmo e de Mossoró. Tem um porto no logar denominado

Santo Antonio, na margem esq. do rio Mossoró, e outro na

foz do mesmo rio no logar Area Branca. Lavoura de man-

dioca, algodão, milho, feijão; criação de gado. Industriada

velas de cera, tirada dos carnahubaes ;
esteiras e chapéos es-

trahidos da palha dacarnahuba; queijos, e borracha da man-

gabeira. A NO. da cidade, cerca de 36 Icils., ficam riquíssimas

salinas de uma superflcie de perto de 50kils., e que produzem

sal superior e sutTiciente para abastecer toda a Republica._0

mun. comprehende os logarejos denominados : S. Sebastião,

Arêa Branca, Morro do Tibau, Areas Alvas, Grossos, Baixa

Grande, Ilha, Santo Antonio, Porto, Cajazeiras, Barrocas,

Lagedo, Canto do Junco, Riachinho, Riaclio Grande, Verten-

tes, Nogueira, Sacco. Picada, Passagem da Oiticica, Camoropim
^Macambira, Se-rote, Aroeira, Poço Verde, Chafariz, Estreito

do Jacú, Barboza, SanfAnna. Poço do Cachorro, Angicos, Tabo-

leiro Grande, Carmo, Gerimun, Pescaria, Alto de Pedra, Juro-

ma Secca, (Jmary, Rincão, Rio Morto, Bom Jesus, Paneminha
e diversos outros. Ha na cidade uma cadeia, que dizem ser a

maior do Estado e umas 600 casas particulares. Segundo

uma inf., que recebemos dessa cidade, dista ella 14 léguas

da freg. de Avêas (Ceará), 14 da cidade de Apody. 15 de Ca-

raubas, 18 do Triumpho, 16 do Assú e 18 de Macau. Sobre suas

divisas vide, entre outras, a Lei Prov. n. 246 de 15 de março

de 1852.

MOSSORÓ. Nome com que vai desaguar no oceana o rio

Apody, que banha o Estado do R. G. do Norte. A foz do

Mossoró fica, segundo Vital de Oliveira, aos 4° 57' 24" deLat.

S. e 5° 58' O" de Long. E. do Rio de Janeiro.

MOSSORÓ. Lagôa do Estado de S. Paulo, no mun. de

S. José dos Campos. Della sahe um canal subterrâneo que

adeante surge do solo tomando o nome de córrego Lava-pés.

MOSSUAN. Ilha no rio Branco, aff. do Negro, que é trlb.

do Amazonas no Estado deste nome
;
próxima das ilhas deno-

minadas Capitary e Capim.

MOSTARTIAS. Parochia do Estado do R. G. do Sul, r.o

mun. deS. José do Norte, situada sobre terrrno arenoso que
medeia entre a Ingôa dos Patos e o oceano. Orago S. Luiz e

diocese de S. Pedro do Rio Grande. Foi fundada em 18 de
janeiro de 1773 pelo govenador Jose Marcellino de Figueiredo
e povoada pelos colonos açorianos que edificaram uma egn ja

dedicada áquelle santo. Foi elevada á parochia em 1775. Tem
3.000 hals. e duas eschs. publs. de inst. prim. Comprehende
03 povs. Barra e Solidão.

MOSTARDAS. Log. no mun. de Bragança do Estado de
S. Paulo.

MOSTARDAS. Arroio do Estado do R. G. do Sul
;
desagua

na lagòa dos Patos junto á ponta de Christovão Pereira. Serve
de sangradouro á lagòa do seu nome.

MOSTARDAS. Lagôa r,o littoral do Estado do R. G. do
Sul, na zona arenosa' entre a lagòa dos Patos e o Oceano.

MOTIM. Rio do Estado de S. Paulo, banha o mun. de
Santa Branca.

MOTIRÃO. Córrego do Estado de Minas Geraes, aíT. do rio

Verde, entre Tres Corações e Lavras.

MOTONDO. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no mun.

de S. Gonçalo.

MOTONDO. Pequeno rio do Estado do Rio de Janeiro, no

mun. de S. Gonçalo. Banha a pov. do seu nome e atravessa a

estrada de Nyterõia Campos.

MOTTA. Pov. no termo de Itabaiana do Estado de Sergipe:

com uma esch. mixta de inst. prim., creada pelo art. IV da

Lei Prov. n. 1.232 de 24 de abril de 1882.

MOTTA. Riacho do Estado do Ceará, banha o mun. de

Arneiroz e desagua na margem esq. do rio Jucá, trib. do Ja-

guaribe.

MOTTA. Ribeirão do Estado de Santa Catharina, aff. do

Lombardia.

MOTTA. Riljeirão do Estado de Minas Geraes, banha a freg.

do Descoberto do mun. de S. João Nepomuceno. Corre para o

rio Novo, aff. do Pomba.

MOTTA. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. do rio

Arassuahy

.

MOTTAS. Log. no mun. da Bagagem, no Estado de Minas

Geraes, com eschola.

MOTTAS. Ribeirão do Estado de S. Paulo, no mun. de

Guaratinguetá, Nasce na serra do seu nome e desagua na

margem dir. do rio Parahyba do Sul.

MOTTAS. Ribeirão do Estado de Minas Geraes ;
nasce no

morro do Peão a 24 kils. da cidade de Oliveira e desagua no

rio Jacaré.

MOTUaRIS. Tribu indigena^que >abitava as margens do

Tapajoz, aff. do Amazonas.

MOURA. Villa e mun. do Estado do Amazonas, na com,

do Rio Negro; na margem meridional deste no, com uma

enseada com muitas pedras, chamada por isso Pedreira. Fm
p ha de ser no porvir logar de grande importância commeroial,

porque, além de possuir terras magnificas para a lavoura, está

a duas horas de viagem da foz do rio Negro. Esta hoje em

decadência, já pela preferencia que dão os seus habs. a ex-

tracção dos productos naturaes do solo, sempre incerto e pre-

cário, ao trabalho mais proveitoso e seguro da agricultura
;
ja

pelos continues sol>resallos em que os trazem os selvagens

Jauaperys ou Uaimirys, seus visinhosda margem esq. do no, o

"entio mais terrível e digno de menção de toda a vasta com.

do Rio Negro. Orago Santa Rita e diocese de Manaos. líoi

creada parochia em 1758. A Lei n. 388 de 16 de outubro del8/b

elevou-a á categoria de villa e a da n. 32 de 16 de dezembro

de 1891 elevou-a a categoria de mun. comprehendendo as tregs.

de Santa Rita de Moura e de Tauapessassú e as povs. do Car-

voeiro e Ayrão. Tem tres eschs. publs. de inst. prim.
;
creadas

t>»lasLeÍ3 Provs. ns, 11 da 4 de novembro de 1852 e 522 de 11

de maio de 1881 e 575 de 19 dê maio de 1852. (Vide Pedreira).

Foi o mun. installado em 28 de janeiro de 1892. «Do logar de

Ayrão distante 12 léguas está a villa de Moura, situada em uma

grande pedreira, da qual em outro tempo teve o nome, a

mesma margem austral. E' uma das melhores povs. do ilio

Negro por sua commodidade. A sua egreja, com a,lguns edificios

mais, é coberta de telha, com a invocação de Santa Rita. li.

habitada de muitos moradores brancos juntos cora incUos,

cuia pop. é constan'.e de 1500 almas: estes subsistem dos seus

ca'fesaes e algodões e de outros géneros de consumo mesmo

paiz, como farinhas, tapiocas, grãos», (Cónego André), «a

freg. de Moura que está situada na margem austral em uma

enseada com muitas pedras, pelo que vulgarmente lhe chamara

Pedreira, e composta de 21 casas cobertas de palha (senco

uma de sobrado) e de uma egreja de Santa Rita de Cássia cobertii

de telha com 80 palmos de comprimento e 32 de largura preci-

sando rebocar e caiar as paredes a ladrilhar a sua area. (Hi-

lário Gurjão, 1851). «Partindo se ás 4horas da tarde (de Ayracj

chegoi:-se ás 11 horas e 50 minutos da noite á Pcdríjra,^ antiga

freg. de Itarendaua, elevada á villa com o nome de .doura.

Fica situada na margem dir, do mesmo no. Em 1789 contava

280 rasas, distribuídas em tres ruas, e seus habs. plantavam

e commerciavam em arroz, algodão, café, cacao e mandioca,

pescavam tartarugas e pirarucú e tinham em actividade uma

fabrica de fiar algodão. De 1833 começou a sua decadência,

decrescendo consideravelmente para 30 o numero de casas «

desapparecendo a fabrica, o commercio e grande numero ae

moradores. Conta hoje apenas algumas casas e uma egreja

29.095
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velha». {Relat. da commissão de limites- com Venezuela, 1884).

Sr. B. Rodrigues no seu trabalho O Rio Jauapery (1885)

dá-nos as seííiiintes informações á respeito dessa villa; «Está
a pov. assentada n'uma planície alta, que descabe irregular-

mente paro o rio, para o qual se desce por uma pedraria que
I
turma o circuito de toda a villa. Sobre estas pedras estão gra-
vadas varias figuras hieroglyphicas de tempos immemoriaes,
das quaes possuo cópias, umas tiradas por mim, outras por
vários oííiciaes commandantes de lanchas que alli teem estacio-

nado. Tem a parte anterior para N. e está na lat. de 1°33'S.
e na long. de l"5y'0. de Manáos. Toda a pov. está cobertade
matto, atravessando-se de lado a lado por um trilho pantanoso,
estivado em alguns logares com fundos e lados de Ubás tomadas
ao gentio. Compõe-se de uma só rua parallela ao rio, tendo
angularmente nas extremidades varias palhoças. Consta a
pov. de 19 casas, sendo tres de telha. Destas, apenas 11 são
habitadas, estando as restantes em completa ruina. A matriz
também está em ruinas e toda escorada, tendo o interior aban-
donado e com grande falta de asseio. A melhor casa é a do
quartel, embora coberta de palha. Uma- única cousa dá vida ao
logar; é uma linda fila de laranjeiras plantadas parallela-

jnente ás casas. A decadência de Maura é visivel por toda
a parte. A menor fazenda do sul tem mais animação que
toda a villa, cuja pop. attinge somente ao numero de 121
almas. Para que bem se conheça o que foi esta localidade
farei uma digressão histórica antes de entrar em assumpto,
'juitidos pelos preceitos evangélicos, os missionários carme-
litas, no anno de 1695, reuniram, para formar uma missão
na margem dir. do rio Uarirá, aíf. do rio Negro, os Índios
Carayás ou Carayais, que o sargento Guilherme Valente, da
juarnição do forte Jesus, Maria e José, mais conhecido por
fortaleza de S. José da Barra, trouxera do rio Caburys. Fun-
lada a missão, tornou-se padroeira Santa Rita de Cássia,
passando a íicar sob sua jurisdicção os logares de Ayrão e

Carvoeiro, assim como os do Rio Branco conhecidos por Carmo,
Santa Maria e S. Joaquim. Tempos depois foi transferida a
nissão para Itarendaua ' onde ficou sendo conhecida por esse

lome indígena ou pelo de Santa Rita da Pedi"eira. Os indios
Carayás eram inimigos irreconciliáveis dos Manáos. Quando,
Mn 1758, o governador Francisco Xavier de Mendonça Furtado
;\il)iu o rio Negro para Barcellos, na qualidade de commissario
í plenipotenciário das demarcações de limites com a Hespanha,
lutorisado pela lei que mandava elevar á categoria de villa

odos os logares q\ie estivessem em adeantado estado de pro-
speridade, deu a Moura essa importância confirmando-lhe o

lome. Dez annos depois, em 1768, começou a população a

nesclar-se, por terem para ahi aílluido os indios Aruaquys,
Tunás e Cericanás ou Crichanás que haviam fugido á perse-

,'uição e ferocidade dos Mui'as. Nesta mesma época começai'am
is plantações de café por ordem do governador Joaquim Tinoco
Valente, de saudosa memoria. Em 1772, ainda os Muras obri-

garam os Manáos a refugiar-se em Moura. Descendo o rio

Branco, em 1775, os gentios Caripunás e Cericanás ou Cri-

;hanás ahi também se relacionaram com os Aruaquys, em sua
íassagem pelo rio Jauapery. Depois da pacificação dos indios

Vluras, o governador João Pereira Caldas mandou também para
ihi uma partida delles, a 1 de julho de 1786. Esta reunião de

liílerentes nações, todas dirigidas por balíeis catechistas e com
vistas civih-sadoras e progressistas, fez cora que em 1789 fosse

1 freg. de Moura, por assim dizer, não só o jardim, como o

lelleiro do rio Negro. A lavoura e a industria caminha,vam
ufanas, uma apoiando-se em suas fazendas, em seus cacáoaes,

jm seus cafezaes, outra firme se encostava no cado, nas
fabricas de anil, de tecidos de algodão, de palha, fabrico de
;ordas e de cuias pintadas. Sua população era de 1.200 almas
distribuídas em 280 fogos que oocupavam uma bella praça e

tres ruas sombreadas por linhas de larangeiras. As com-
inissões de limite? e scientifica do Dr. Rodrigues Ferreira
foram as primeiras causas da decadência de Moura, poi-que as

levas constantes de gente para o real serviço obrigavam a po-
oulação a abandonar seus lares, fugindo ao serviço que os

•epugnava. O golpe mais forte, porém, que recebeu e abriu-

he a estrada da ruina foi dado polo chefe de divisão José

I
l Itá, pedra ; enãa^ ou endaua, o sitio, o logar em que estão, isto ó, o

jsitio das pedras ; e não pedreira, porque então seria ilalyba, ilacitandy

!3U ilacurabilii.
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Joaquim Victorio da Costa, logo depois de ter empunhado as

rédeas do governo da capitania do rio Negro. Descendo de
Barcellos para Barra, prohíbiu que os indios servissem a par-
ticulares, e empregou a força e sem salário mais da terça
parle da população nos trabalhos de sua chácara no Tarumã
e na de, seus genros Francisco Ricardo Zany, José Simplício e

Marcello. Os índios de ambos os sexos eram obrigados a tra-

balhar seis mezes sem salário, em turmas de 800 indivíduos,
tirados de todas as povoações e das tripolações das canoas prin-

cipalmente das de Moura, o que os obrigava a abandonar a
lavoura e a fugir para o Pará. Além disso impoz, em 1808,

fintas de farinha que eram tiradas de cada tres alqueires.

Tudo isso fazia com que fugissem do serviço, e, ainda mais,
dos castigos a que estavam sujeitos. Era então vigário em
Moura frei Joaquim de Santa Luiza, frade carmelita. Quando
lhe sucoedeu, em 1818, o major Manoel Joaquim do Paço ou
dos Passos, seguiu a mesma praxe de seu antecessor, juntando
mais um imposto em dinheiro a que ficaram obrigados todos-

os moradores como esmola para a ermida dos Remédios que
começou a levantar em Manáos. Essa capella foi destruída
pelos patriotas, por occasião de chegar a notica da indepen-
dência do Brazil, sendo no mesmo logar erguida a actual, a
esforços do ouvidor Dr. Manoel Bernardino de Figueiredo que
succedeu ao Dr. Domingos Nunes Ramos. Neste plano incli-

nado, a ruina começou a augmentar gradualmente, tanto que
em 1838. pela revisão do código do processo criminal, quando
o conselho se reuniu, nas sessões de 10 e 17 de maio, pelo

art. 3» lhe foi tirada a categoria de villa, passando no rome
primitivo Itaurendaua. Em 1839 sua população já era 236 almas
espalhadas em 30 fogos. A lei n. 86, da prov. do Pará, de
30 de abril de 1841 restítuiu-lhe o nome de Moura, porém não
tardou a pov. a receber o golpe fatal. Para custear o resto

da pequena lavoura que existia, servia-se de indios que ainda
estavam espalhados pelo Jauapery, mas, fugindo uns e esçra-
visados outros, só restaram os da tribu dos Crichanás que
preferiam, como Catão, a morte á escravidão. Nessa época,
como já vimos, o major Vasconcellos procurou attrahil-os para
seu serviço, e como não conseguisse seu intento, não só os

perseguiu como os massaci-ou, incendiando suas malocas,
deixando-os cheios de ten-or. O odio selvagem gritou bem alto

por vingança. Esta não se fez esperar e perpetuou-se, tornando
cada vez mais forte o resentimento, em consequência do pro-
cedimento dos civilisados, que ulteriormente continuaram a
obra do extermínio começada pelo major Vasconcellos. Chegou
então para Moura a época da decadência, da fome e da deso-
lação, quando podia ser a da renascença. Apezar disso, os

interesses políticos fizeram que, pela Lei n. 92 de 6 de novembro
de 1858, fosse reconhecida a freg. para todos os elleitos civis

e ecclesiasticos. Constava ella nessa época de 117 fogos que
aqueciam 948 almas : mas, apezar de ser assim galvanizada,
isso não impediu que a decadência continuasse, a ponto de
em 1866 ter 707 ; em 1872, 93 fogos em todo districto, com 442
almas, e em 1875 somente 30 fogos. Não sei que interesses

levaram a Lei n. 388 de 16 de novembro de 1S7S a eleval-o de
novo á categoria de villa; sendo para ahi translérida a séde

da com. do Rio Negro, porque os recursos desse centro são
nuUos. Tanto isso é verdade que, estabelecendo-se ura núcleo
colonial de cearenses que em 1880 continha 30 famílias com
139 almas, hoje nem existem vestígios dessa transfusão de
sangue novo, tendo desapparecido todas as roças, moendas e

casas por elles feitas. Posto qtie o governo prov. procure
melhorar este logar, comtudo é tal seu estado que até hoje

não teve elementos para entrar na cn tegoria que a lei con-
feríu-llie. Ainda a villa não foi installada, nem tão pouco é

freguezia ».

MOURA. Log. do Estado das Alagoas, no mun. de Porto

Calvo.

MOURA. Pov. do Estado de Santa Calhnrina, á margem
esq. do rio Tijucas, 16 kils. da villa de S. Sebastião da Foz
do Tijucas.

MOURA. Lago do Estado do Amazonas, no mun. da capital,

na margem esq. do rio daquelle nome.

MOURA. Lago do Estado do Pará, no mun. do Macapá.

MOURA. Ilha do Estado do Rio de Janeiro, no liltoral do
mun. de Angra dos Reis.

MOURA. Furo no Estado do Pará, entre Macapá e Ma-
zagão.
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MOURA. Rio do Estado de Sergipe, banha o mun. de Dores
e desagua no rio Sergipe (Inf. loc),

MOURA. Ribeirão do Estado de Santa Catharina, corre
pelas divisas orientaes da freg, de S, João Baptista do Alto
Tijucas e vai para o rio deste nome.

MOURÃO. Córrego do Estado de Goyaz, junta-se ao Ta-
quaral ou Ponte Falsa e reunidos entram no ribeirão da
Lavrinha, aff. do rio Vermelho, que o é do rio das Almas e
este do Maranhão.

MOURIÇO. Log. no termo de Therezina do Estado do
Piauhy.

MOURO. Rio do Estado de Goyaz, na freg. do Chapéo.
Atravessa a estrada do Norte.

MOORÕES. Arroio do Estado do R. G. do Sul, nasce na
coxilha do Haedo e desagua na margem dir. do rio Qua-
rabym.

MOUROS. Serra do Estado das Alagoas, no mun. de
Muricy.

MOUTINGA. Bairro da freg. de N. Senhora do O, mun,
da capital do Estado de S. Paulo; com uma esch. mixta,
creada pela LeiProv. n. 62 de 24 de março de 1888.

MOXOTÓ. Uma das estações da E. de F. Paulo Affonso, no
Estado das Alagòas. Fica adeanta da estação do Sinimbú, no
kil. 83.

V ,

MOXOTO. Rio do Estado de Pernambuco, desagua na
margem esq. doS. Francisco cerca de 12kils. acima da cacho-
eira de Paula Affonso. Separa no final de seu curso aquelle
Estado do das Alagoas. Para romper pela serra do Parafuso
cavou esse rio um boqueirão, de cujas paredes vertem aguas
perennes para o leito do rio, aguas que alli reunidas formam
um lago permanente, que se estende por 12 kils. e constituo a
maior riqueza da população visinha. Nas margens desse lago
cresce em abundância a elegante carnahubeira, formando linhas
e grupos tanto mais bellos quanto é raohitica e enfezada a
vegetação visinha. E' esse rio atravessado pela linha daE. de
Ferro de Paulo Affonso, que áhi tem uma ponte de ferro de
156 metros de extensão.

MOYSES. Bairro do mun. de Jundiahy, no Estado de
S. Paulo, com eschola.

MOZEMA, Log. na freg. de Jacarépaguá do Districto Fe-
deral .

MÚ. Rio do Estado do Amazonas, aff. da margem dir. do
rio Juruá.

MUANÁ. Gidadeemuu. do Estado do Pará, termo'dacom.
de seu nome, na ilha Marajó, á margem dir. do rio Muaná.
Orago S. Francisco de Paulo e diocese do Pará. Foi, em prin-
cipio, um estabelecimento particular com plantações de cacáo,
para cuja producção as mattas são excellentes. Freguezia em
1833

;
Villa pela Resolução do conselho do governo em sessões

de 10 e 17 de maio do mesmo auno ; installada em 5 de março
de 1834. Cidade pela Lei n. 324 de 6 de julho de 1895. Em
187o dizia o presidente Dr. Pedro Vicente de Azevedo o seguinte
a respeito dessa cidade: «Tem cinco casas de commercio, duas
padarias, tres alfaiates e duas sapatarias. A sua população é
calculada em 400 pessoas; o município conta, inclusive 656 es-
cravos, 5.628 pessoas, sendo 2.892 do sexo feminino e 2.743 do
sexo masculino. Póra da villa ha 19 casas de commercio, 12
engenhos de moer canna, sendo dons movidos a vapor, duas
serranas, algumas olarias, g diversas fabricas de tecidos de
hbras e de construccao de canuas. A agricultura vai cada vez
em niaiur decadência. Cultiva-se cacáo jiara exportação e
alguns géneros aliuienticios, que mal satislazem as necessi-
díides dos liabs. Nos campos do Atuá e Anabijú cria-se muito
gado, que e exportado pelos rios Arary e Marajó-assú. A
exportação principal é a borracha, calculada em 100.000 kilo-
grammas, o cacáo calculado cm .50.000 kil. por anno. O tran-
sporte e feito geralmente pelos vapores que fazem escala pela
Villa, e no interior oc por ]ie(|u<>n;i,,s canoas de vela. O estado
sanitário nao loni sollVido alteruçao : ó satisfactorio » Como
termo perteiK^pii ;i ,-ojii. de Joaiines pelo art. II da Lei Prov.
n. 106 de 20 d.- novembro de 1850 e art. I da de n. =>l'i de 23 de
outubro de 1851. Tem eschs. publs.. de intr. prim. A-pncia do
correio. O mun. o rogado pelos rios Anamari-., Araraiana, Atu;l,
LajuiilKi, Wuaiia, alem de outros. Sobre suas divisas vide:

LeiProv. n. 263 de 16 de outubro de 1854 ; art. II da de n. 416
de 8 de novembro de 1861. Um cavalheiro residente nessa então
villa lionrou-nos em 1886 com as seguintes informações: « A la-

voura é pequena e mal desenvolvida ; a industria resume-se na
extracção da gomma elástica, colheita de cacáo e plantação de
canna de assucar. A população do mun. é' calculada em 8.000
almas. Afflrma a tradicção ter sido em Muanáo logar do Pará
onde soou o primeiro grito de independência na província, no
dia 28 de maio de 1822 ; pelo que foram presos e conduzidos a
Portugal José Pedro de Azevedo, Antonio Vicente Magno, Ma-
noel Antonio Coelho, Ignacio José da Fonseca, Philippe

Joaquim Goulart e diversos outros patriotas, O clima do mun.
é quente ; o local da villa, porém, e os campos sao sadios. Tem
uma estrada de 6 kils. de extensão e que serve de passeio

publico, ligando a villa ao rio Cajuuba. O mun. é regado pelos

rios: Atuá, S. Miguel, Tauá, Jaburu, Anabijú, Anabijú-miry,
Acaputuba, Paraizo, Tangará-miry, Tumacahy, Jacarequara,
Paritá, Santo Antonio, Inimbú, Muaná, Tatuoca, Frechai,

Veado, Patauateua, Gomes, Mocoé, Garça, Piramujarú, Jaua-

rité, Cajuuba, Inamarú e muitos outros.» Foi creada com. por

Acto de 17 de maio de 1890 e classificada de entrancia peio

Decr. n. 402 de 17 do mesmo mez e anno.

MUANÁ. Rio do Estado do Pará, banha o mun, do seu

nome, Communica-se com o Atuá pelo furo Muaná. Segue para
o sul até á bahia de Marajó defronte da bahia do Tocantins.
E' navegável á vapor em toda a sua extensão. Sua barra fica a

O, da do A tuá. São seus aflluentes o Tatuoca, Frechai Grande,
Muaná-Assú, Veado, Santo Antonio, Patauateua, Gomes,
Mocoê, Piramujarú, Garça, Igarapé Grande, e Jauarité.

MUASSA. Riacho do Estado do Amazonas; desagua na
margem esq. do Uaupez, immediatamente abaixo do Hiuari-
tuindé (Araujo Amazonas).

MUCACA-QUARA . Igarapé do Estado do Pará, no mun.
da capital.

MUÇAHYBA. Riacho do Estado de Pernambuco, att'. do

rio Jaboatão. E' atravessado pela E. de P. do Recife a Caruaru.

MUCAJAHY. Rio do Estado do Amazonas, aff. da margem
dir. do rio Branco, trib. do Negro, que o é do Amazonas. O
Dr. A. R. Ferreira e Araujo Amazonas escrevem MucajaM;
Baena (Chorogr. cit)., Macajahi. Na Carta da fronteira do

Brazil com Venezuela (oit). Jè-se Mucajahy . E' largo para
dentro, ainda que estreito na bocca.. E' de agua branca. Tem
muitas cochoeiras (Uatapurú e Arrauarrá). Dizem os indios

ter esse rio communicação com o Cauabury.

MUCAJATUBA. Rio Estado do Pará; desagua na bahia
dos BoccaSo

MUCAMBEIRO. Pov. na freg. de Mattosinhos e mun. de

Santa Luiza ; no Estado de Minas Geraes ; com uma esch. publ.

de instr. prim. creada pelo art. I da Lei Prov. n. 2.765 de 13

de setemlbro de 1881.

MUCAMBINHO. Log. do Estado do Ceará, no mun. de

Sobral. Ha ahi um açude.

MUCAMBINHO. Ilha no rio Pai'nahyba, abaixo da fóz do
riacho da Feitoria e acima da do rio Santo Eugénio. O Sr. David
M. Caldas, no seu Rclat. da viagem de Therezina á cidade de
Parnahyba, (1867) diz: « Essa ilha foi outr'ora uma península
de 11 kils. de circumferencia, unida á província do Piauhy
por um isthmo de um kil. de extensão, o qual foi cortado pelo
rio em um inverno rigoroso, ficando assim mudado o seu curso
e convertida a península em ilha, que passou para a província
do Maranhão, perdendo o Piauhy cerca de tres kils. quadrados
de terreno seu. O braço septentrional, que hoje separa a illin

do Mucambinho da província a que pertence, chama-se C*-
raJiibas, »

MUCAMBINHO. Porto do mun. deS. Bernardo do Estado
do Maranhão, no rio Parnahyba.

MUCAMBINHO. Rio do Estado do Ceará, nasce da serra
Meruóca, banha o mun. de Sobral e faz barra do lado esq. do

Acarahú.

MUCAMBINHO. Córrego do Estado de Minas Geraes, afl'.

do rio Jcquitaliy, entre SS. Coração de Jesus e Extrema.

MUCAMBO. O mesmo que Quilombo. Segundo Bluteauera
o iioDie de um antigo bairro de Lisboa. Ha na Africa Occi-

denlal Portugueza umaserra com a denominação de Mucambo,
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- (Ceará e Matto Grosso) grandes moutas no sertão nas quaes

e escondo o gado.— (Pará, Pernambuco e Alagoas) cabana ou

lioça, quer sirva de habitação, quer apenas de abrigo aos que

. igiam as lavouras.

MUCAMBO. Pov. do Estado do Maranhão, na freg. de

M. S. do Rosario do Itapecuru, com uma esch, publ. da inst.

orim.. creada pelo art. II da Lei Prov. n. 1.220 de 16 de março
ãe 1881.

I

MUCAMBO. Log. do Estado do Piauhy, no termo de

S. João do Piauhy.

MUCAMBO. Pov. do Estado de Pernambuco, no mun.,do
Villa Bella,

MUCAMBO. Log. do Estado de Pernambuco, no mun. de

Aguas Bellas, com uma esch. publ. de inst. prim., creada pelo

art. I g Ilida Lei Prov. n. l.õáO de 28 de abril de 1831.

MUCAMBO. Pov. do Estado das, Alagoas, no mun. de

3. Braz, com uma esch. publ. de inst. prim,, creada pela

Lei Prov. n. 839 de 8 de junho de 1880.

MUCAMBO. Pov. do Estado das Alagoas, no termo do
Penedo.

I MUCAMBO. Pov. do listado de Sergipe, na freg. da Ilha do
i Duro, com uma esch. de primeiras lettras, creada pela Lei
Prov. n. 1,221 de 25 de abril de 1882.

1 MUCAMBO. Log. no termo de Itabaianinha do Estado de
lergipe. Ha outro log. do mesmo nome nos muns. de Santo
vmaro e Itabaiana.

*MUCAMBO , Arraial do Estado da Bahia , no termo de Monte
•Aio, com uma esch. publ,, creada pela Lei Prov. n. 2.697 de
'-Í de julho de 1890.

1 MUCAMBO, Log. do Estado da Bahia, no mun. de Brotas
li^ j\Iacahubas.

MUCAMBO. Arraial do termo de Itapecurú, no E?tado da
ahia : com duas eschs. publs. de inst, prim., creadas pelas

:i3 Provs. n. 2.045 de 26 de julho de 1880 e 2.261 de 9 de

josto de 1881.

i

MUCAMBO. Log. do Estado da Bahia, no termo de Ilhéos.

i MUCAMBO. Pov. do Estado de Minas Geraes, ua freg. do

Taboleiro Grande, termo de Sete Lugòas.

MUCAMBO. Pov. do Estado de Minas Geraes. no mun.
1 la .Januaria : com uma esch. publ. de inst. prim. A Lei

í ^rov. n. 3.358 de 10 de outubro de 1885 incorporou-a á freg.

i l:i cidade da Januaria, desmembrando-a da freg. do Brejo do
Vmpar >. Foi parochia, tendo sido elevada á essa categoria

I

)ala Lei Prov. n. 1.370 de 11 de novembro de 1866. Orago
S. do Pvosario.

MUCAMBO. Morro do Estado do Ceará, a 24 kils. da villa

le Caratheiis. Dizem que nelle ouve-se de tempos a "tempos

im estrondo, ignorando-se a causa.

MUCAMBO. Serra do Estado de Sergipe, no mun. de Campos
[o Rio Real.

MUCAMBO. Morro do Estado da Bahia, no mun. do Bre-

inho. Prende-se á serra de Macahubas.

MUCAMBO. Serrado Estado da Bahia, a duas léguas da
'iUa da Conceição do Coité.

MUCAMBO. Morro do Estado do E. Santo, na freg. de
' )ariacica.

MUCAMBO. Serra do Estado de Goy az, ao S. do rio Pa-
anan, trib. do Tocantins. Della nascem diversos rios, que
ão ter ao no Maranhão.

MUCAMBO . Ponta na ilha de Itaparica do Estado da

iahia.

MUCAMBO. Ilha do Estado da Bahia, no rio S. Francisco

i 6S((., pouco acima do Chique-Chique (Halfeld),

MUCAMBO. Igarapé do Estado do Pará, no dist. de Bem-
ica e mim. da capital.

MUCAMBO. Pequeno rio do Estado do Pará, na ilha Maraji»

:

lesagua no Mapuá.

MUCAMBO. Pequeno rio do Eslado do Maranhão, aff. do

lunim. Em suas margens ha terras muito próprias para todo

o género de lavoura, e a margem dir. também serve para

criação de gado.

MUCAMBO. Rio do Estado do Piauhy, aff. do Maratauan,
que o é do Longá.

MUCAMBO. Riacho do Estado do Piauhy
;

desagua na
margem dir. do rio Canindé abaixo da foz do Arraial.

MUCAMBO. PJo do Estado do Ceará, banha o mun. de

Sant'Anna e desagua no Acarahii

.

MUCAMBO. Pvio do Estado de Sergipe, banha o mun. de

Campos e desagua no rio Real.

MUCAMBO. Pviacho do Estado da Bahia ; desagua no rio

das Rans pouco acima de sua barra.

MUCAMBO. Rio do Estado da Bahia, aíi'. do Itapecurú.

MUCAMBO, Rio do Estado da Bahia, aíF. do Utinga.

MUCAMBO. Rio do Estado da Bahia, aff, da margem dir.

do Jaguaripe. Vem da serra da Giboia.

MUCAMBO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, na es-

trada que vai do arraial de S. Romão ao do Capão Redondo
;

mun. de S. Francisco.

MUCAMBO DO VENTO. Pov. do Estado da Bahia, na
margem esq. do rio S. Francisco, pouco abaixo da cidade da
Barra do Rio Grande.

MUCATAN. Log. do Estado do Pará, no Mojú.

MUCHANGUY. Em dialecto Canarana é assim denominado
o rio Acre, alf. do Purús.

MUCIPAU. Riacho do Estado do Amazonas, desagua na
margem dir. do rio Branco, entre os riachos Touini e Gorimó
(Araujo Amazonas).

MUCRUARA. Termo empreg.ulo no Estado do Pará para
designar terras alagadas.

MUCUGE. Serra do Estado da Baliia, no mun. de Valença,
a O. Dizem nascer delia o rio Una.

MUCUGE. Rio do Estado da Bahia une--:e ao Combucas, e

juntos vão ao Paragiiassii. Em sua margem esq. íica a cidade
de Santa Isabel. «Foi em um poço do rio Mucuguè. diz o

Dr. Benedioto Marques da S. Acauã, junto á pov. do Para-
guassit Diamantino, (jue em poucas horns um homem de nome
Wencesláo, em outubro de 1814, m 'ruallui ado, apanhou 19
oitavas de diamantes. Nelle apanliai-am o itrjs muitos indi-
viduos mais de SD oitavas, e ullimamente colheu o capitão
Rodrig.j Antonio Perjira de Castro, em 14 dias de trabalho
com 30 trabalhadores, 93.»

MUCUGE. Rio do Estado da Baliia, afí'. do Uua, qu'í o édo
Paraguasiú.

MUCUGESINHO. Rio do Estado da Bahia ; vem da serra
das Lavras Diamantinas (Lençóes) e desagua no Santo Antonio,
confluente do Paraguassú. Recebe pela margem dir. o riacho
Licurioba.

MUCUIM. S.nn-a do Eslado do C^ará, no mun. de Igatú.

E' secca e pouco elevada.

MUCUIM. Ilha do Estado do Pará, na parte da costa
comprehendida entre a foz do Gurupy e a bahia de Caeté.
E' pequena, baixa e coberta de raatto escuro. Pelo O. delia está

a bahia do Guaperoba.

MUCUIM. Rio do Estado do Amazonas, aíT. da margem
dir. do Punis, no mun. de Canutàma. Descreveu do-0, diz o

Dr. S. Coutinho: «Pela margem dir. do Purús estenfl.>-se o
rio Mucuim, que tem as cabeceiras na altura das cachoeiras
do Madeira, segundo informam os índios. Sua foz demora
69,86 milhas acima do Ta]iauá. A largura ahi c de 40 braças,
porém auginenta para o interior, tendo 300 c 400 em alguns
pontos. As aguas são pretas. Não se conhec3 ainda a extensão ;

mas deve ser grande pelo que dizem os naturaes. Caminhando-s8
seis dias acima da foz, em canòa, oncoutram-se campos geraes

que provavelmpute são os mpsmos que so proloug.im ])p]a

margem esq. do i\Iadeira do Crato [lor deante. .\hi vivem os

Índios Caripunas, que, como saliemos, apparecem nas ci-
choeiras desie rio. O Mucuim dista da foz ilo Punis 162

léguas, o a primeira cachooira do Madeira 18(), ila oml)iici\dura

do mesmo rio. Dando-se o desconto da obliquidado do Mucuim
vè-se que as suas cachoeiras occupam as posições indicadas pelos
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Índios. A existência dos Caripunas ahi é também uma prova

de muito peso. Na foz do Mucuim ha uma maloca de Pammarys,
e mais acima começam os Catauixis, que vão até os campos...

A navegação do Mucuim é franca pelo inverno, e no verão os

collectores de drogas teem viajado em canoas de 5 a 6 palmos
de calado. Vinte e seis milhas além do Mucuim, entra pela

margem esquerda do Purús o Paraná-mirim Apituam.»

MUCUIM. Serra do Estado do Ceará, no mun. da
Arneiroz.

MUCUIM. Rio do Estado do Ceará, banha o mun. de
Arneiroz e desagua na margem esq. do Jaguaribe.

MUCUIM. Riacho do Estado de Pernambuco, banha o

mun. de S. Lourenço da Matta e desagua no rio Capiberilie.

MUCUIM. Pequena lagòa do Estado de Pernambuco, uma
légua ao N. do pontal do Guagirú.

MUCUITÚ. Rio do Estado do Parahyba do Norte, nasce
na Borborema e desagua no Taperoá.

MUCUMUCÚ. Terrível cachoeira no rio Uraricoera, Es-
tado do Amazonas. Fica próxima das cachoeiras denominadas
luranaiapon e Uerápon.

MUCUNAN. Morro do lado do N. e próximo á pov. de
Meahype, no Estado do E. Santo.

MUCUNAN. Lago do Estado do Amazonas, tem commu-
nicação com o Jatapú durante as cheias deste rio.

MUCUNANDIBA. Ilha do Estado do Maranhão, no mun.
de Miritiba.

-MUCUNANDIBA. Regato trib. do rio Preto, no Estado do
Maranhão. Encontrei também escripto Mocoiiunãica,

MUCUNANDUBA. Rio do Estado de Sergipe ; nasce na
campina do Carvão, no mun. da Estancia, 9kils. aoN. desta
cidade : desemboca no rio Fundo, e é navegável 12 kils., a
contar de sua foz, por canòas com a influencia da maré.

MUGUNZA. Log. do Estado da Bahia, á mai'gem do rio
Jacuhype.

MUCUÔCA, s. f. (Pará) cerca ligeiramente construída nos
riachos, por meio de páos lincados a prumo, ramos de aninga
e tujuco, afim de paralysar um tanto a corrente da agua, e

dar logar á pesca chamada de Gapuia (Baena), Etym. De-
riva-se de ISIooooca, termo do dialecto tupi do Amazonas
(Seixas).

MUCUPU. Igarapé do Estado do Pará, no dist. do Conde e

mun. da capital. Denominava-se antigamente Muruoupy.

MUCURA. Log. do Estado do Pará, no mun. de Collares.

MUCURA. Aldeiamenfco de indios da tribu Cubeos, situado
nas margens do rio Waupés, trib. do Negro; no Estado do
Amazonas. Seu orago era o Sagrado Coração.

MUCURA. libado Estado do Pará, entre Marajó e o con-
tinente, próxima das ilhas Cauhim.

MUCURA. Igarapé do Estado do Amazonas, aff. da mar-
gem esq. do rio Padauiry, trib. do Negro, que o é do Ama-
zonas, entre os igarapés Tucuman e Anhuhy.

MUCURA. (Gambá). Igarapé do Estado do Amazonas, aff.

da margem dir. do rio Padauiry, trib. do Negro, entre o
Cambira e o Tapiraiurau.

MUCURA. Igarapé do Estado do Amazonas, aff. da mar-
gem esq. do rio Padauiry, trib. do Negro : entre o Tarihyra
e o Sarapú.

MUCURA. Riacho do Estado do Maranhão, aff. da margem
dir. do rio das PUores, trib. do Mearim.

MUCURA. Profunda enseada, impropriamente denominada
lago, na margem esq. do rio Trombetas. E' limitada ao N.
por algumas montanhas baixas.

MUCURANDIBA. Pequena ilha do Estado da Bahia, no
mun, de Cayni.

MUCURAS. Ilha do Estado do Amazonas, no dist, de Baetas
e mun. de Manicoré, á margem esq. do Madeira.

MUCURAS. Ilha do Estado do Pará, no rio Guajará,
próxima da ilha dos Periquitos, Carnapijó, Arapiranga e
Onças.

MUCURAS. Ilha do Estado do Pará, no dist. do Curra-
linho.

MUCURAS (Furo das). No de Tupinambaranas, entre os

rios Maués : no Estado do Amazonas (Araujo Amazonas).

MUCURATÁ. Monte do Estado do E. Santo. «Fica, diz
Mouchez, aos 19» 51' 20" de Lat. e 47» 40' 30" de Long.; eé
visível a 18 ou 20 léguas.» Tem 830 metros de altura. Tem ura
cimo ondulado, que lhe dá alguma semelhança com o Mestre
Alvaro, principalmente para quem no mar vem do NE. Entre-
tanto não se podem confundir pela sua posição assaz diflferente;

o primeiro está cercado de outros montes da cadeia de que
faz parte ; o segundo é completamente isolado e fica mais
perto da costa. No Diccionario Gcographico da Prov. do E. Santo
(1879) não vem mencionado esse morro, que aliás é figurado
em quasi todas as cartas ; mas um estreito no dist. de Santa
Cruz denominado Abcorotá.

MUCURIPE. Serrado Estado do Ceará, no mun. de Santa
Anna do Acarahú; cerca de 30 kils. ao N. da pov. e com a
extensão de 36 kils. Neila planta-se legumes. E' bastante alta

e serve de balisa aos navegantes, que demandam o porto de
Acarahú.

MUCURIPE. Ponta na costa do Estado do Ceará, pouco
mais de seis kils. a L. da Capital. Neila aoha-se um pharol de
luz fixa. de ordem ; alcança 18 milhys e está situado aos

o»41'o0" de Lat. S. e 4o39'00" E. do Rio de Janeiro, a 9'",30

acima do solo. Acceso a 29 de julho de 1872. Substituiu o velho

pharol acceso em 1816 eque incendiou-se em 21 de julho de 1869.

Nessa ponta houve um pequeno forte, que está lioje debaixo de
areias, com suas competentes peças. «Em Mucuripe foram cons-

truidas quatro baterias por Bernardo Manoel de Vasco ncellos,

nosso 1» governador independente de Pernambuco, que deiiomi-

nou-as S. Pedro Príncipe, S. João Príncipe. Princeza Carlota e

S. Bernardo do Governador, mas delias não restam hoje nem
vestígios. Penso que Bernardo Manoel para construcção de

uma dessas baterias aproveitou-se da situação e dos materiaes
de um fortim construído nos últimos tempos do governador
Montaury ou no governo de Feo e Torres. Que antes delle

havia lá alguma cousa com o nome de reducto prova-o um
olficio de 31 de dezembro de 1800 examinado por mim o anno
passado nos Archivos de Lisboa. Nesse of&cio diz Bernardo
Manoel: « Emquanto ao exame, que fui fazer no Reducto do
Porto de Moouripe, achei que o parapeito actual de que é for-

mado se compunha de estacas mui delgadas e baixas de sorte

que do mar se pôde bem contar a gente, que o Reducto encerra.
Em consequência disto principio a mandar construir um para-
peito de pedra e cal e com altura que possa encobrir perleita-

mente os homens, que estiverem dentro». Para provar que o

tal Reducto é do tempo de Montaury ou de seu iramediato suc-

cessor, Feo e Torres, valho-me ainda de um outro documento,
inédito como o primeiro. E' um relatório de Montaury enviado
em data de 21 de maio de 1783 ao ministro Martinho de Mello e

Castro em o qual leem-se as seguintes linhas: « Proponlio que
na ponta de Mocoripe se faça um forte ou Reducto por ser o

logar mais próprio para a defeza daquelle sitio distante uma
légua da Villa da Fortaleza em um logar, que domina aquella

IJarte de mar por onde se pôde fazer desembarque. Para se

fazer o mesmo forte ha junto ao dito monte bastante pedra,
agua e madeií-as, e se poderá para sua edificação mandar um
ofíicial engenheiro, que também pôde ficar sendo o comman-
dante da artilharia». Provado que em Mocuripe houve uma
fortaleza antes de Bernardo Manoel governar o Ceará (Officio

de 31 de dezembro de 1800) e provado que a construcção dessa

fortaleza é posterior a 1783 (Rclat. de 21 de maio de 1783),

cumpre-me dar razão á hypothese que aventei de haver-se

aproveitado Bernardo Manoel da situação e materiaes do reducto

ja existente (Vide Itcrista do Inst. do Ceará 1881). Pags. 152 <

157). Minha asserção estriba-se n'tima Planta, que possuo, da

enseada de Mocuripe levantada por ordem do governador, n;i

qual figuram apenas quatro baterias. Ora, se fosse falsa a

minha proposição deviam figurar na planta as quatro baterias

construídas por sua ordem e mais aquellehavia encontrado i"

de cujo exame dou conta na citada carta de 31 de dt'zerabro»,

MUCURIPE. Enseada na costa do Estado do Ceará, for-

mada pela ponta do seu nome. Neila fundoam navios de Ioda a

lotação.

MUCUROCA. Morro no mun. de Penalva do Estado do

Maranhão. Ha uma ilha no rio Pindaró com o mesmo nome.

O coronel Pereira do Lago escreve Mocoroca.
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MUCUROCA. Riacho do Estado do Pará aff. da margem
Gsq. do i'io Tocantins. Fica próximo á ilha dos Santos.

MUCURÚ. Ilha do Estado de Minas Qeraes, no rio S. Fran-

I

CISCO, defronte da Ibz do córrego das Pedras.

MUCURUÇÁ. Rio do Estado do Pará, na freg. de Barca-
rena.

MUCURUNES. Aldeia nas margens do ribeirão Mucunis,
no Estado de Minas Geraes. O íorval do Commereio de 25 de
fevereiro de 18S1 publicou uma carta, que lhe foi dirigida, na
qual diz-se esistirem nessa aldeia varias famílias indigenas,
estabelecidas ha pouco tempo, de trato ameno, fallando um
dialecto divei'so dos que se conhecem no Estado, e mostrando
terem attingido a um grão de civilisaeão muito superior ao
da generalidade das tribus que povoam o território do grande
Estado. Os homens eram bem constituídos e as mulheres for-
mosas. Presumia-se terem descido do^ Andes em numero de
GOO, tendo sido dizimados por epidemias e por aggressões de
ferozes botocudos.

MUCURY. Dist. do Estado de Minas Geraes, no mun. de
Theophilo Ottoni. Orago Santa Clara e diocese de Diamaniina.
Foi creado parochia pela Lei Prov. n. 2.829 de 24 de outubro
de 1881. Tem duas eschs publs. de inst. primaria.

|, MUCURY. Arraial do Estado das Alagoas, no mun. da
União. Ha um outro log. do mesmo nome em Muricy.

MUCURY. Log. do Estado da Bahia, á margem do rio

I

Pojuca, sobre o qual ha ahi uma ponte, nos limites das fregs.
'1 do Coração de Maria e Bom Jardim. E' também denominado
Barra.

MUCURY (S. José do). Log. do Estado de Minas Geraes,
no dist. de Theophilo Ottoni.

'

\ MUCURY. Estação no kil. 122 da E. de F. Bahia e Minas
no logar denominado Pão Alto.

MUCURY. Igarapé do Estado do Amazonas, aff. da margem
'sq. do rio Negro, entre os povs. de N. S. da Guia e S. Mar-
jllino.

MUCURY. Rio trib. da margem dir. do Purús, Encontra-se
também escripto Muct ij.

MUCURY. Riacho do Estado do Piauhy, afl', do alto Par-
nahyba

.

MUCURY. Rio do Estado da Bahia, aflf. da margem' esq.
lo Jequiriçá.

MUCURY. Era assim antigamente denominado o rio
Vianna, que atravessa o Estado do E. Santo e desagua no
Jucú.

MUCURY. Grande rio, cujas origens estão no Estado de
Minas (mun. de Philadelphia ou Theophilo Ottoni), atravessa
ísse Estado, passa pelas extremas dos Estados do Espirito
Santo e Bahia, constituindo o limite natural entre esses dons
listados e vai desaguar no Oceano, na lat. de 18" 6' e 4o". Em
Vlinas recebe pèla margem dir. os rios Todos os Santos e
(Jrucú e pela esq. o Panpan, além de outros. Em sua foz fica
a importjnte villa da S. José do Porto Alegre, pertencente ao
Kstado da Bahia. O consciencioso engenheiro Velloso Peder-
neiras, em seu Rdalorio. como chefe da commissão de explo-
ração do Mucury e Jequitinhonha, publicado em 1851, diz:
« O rio Mucury se pôde dividir em duas partes, considerado
jdebaiso do ponto de vista de sua navegabilidade : aquella
lem que seu leito, percorrendo oa valles de riíplura das dilfe-
rentes ramilicações do contraforte da Serra, é a cada passo
desviado e interrompido por largos travessões de granito
iorrua-ndo de quando em quando pancadas de 10, 20, 30 e 40
Ipalmos de alto : e a outra em que suas aguas, desprendidas
dos tropeços atrapalliadores da sua marcha, se vão deslisando
rápida, porem mansamente, em sinuosíssimo leito, dentro de
um largo valle de errosão, aberto sem duvida por antigas
inundações mais abundanles, na chapada alta de alluvhio
(ililluvimn) que sustenta as nossas mais bellas florestas da-
riuella pane, ate cliegarena ao Oceano. A esta, parte chamam
vulgarmente rio de areia ; sendo a outra denominada rio de
l*edras. O rio d'aroia do Mucury si'i tem coulra si o ser muito
sinuoso c correr com a velocidade do duas milhas por hora.
Sao tantas as voltas que elle dá que para avançar 15 le"uas
no seu rumo geral (N. O.) serpentèa o caminho de 24 le"-uas.

' Em uma canôa guarnecida de cinco homens, dos quaes quatro
empurravam a varas, não pude chegar de Porto Alegre á sua
primeira cachoeira (Santa Clara), com menos de 39*1 e 15',

estando o rio quasi nas suas mínimas aguas, o que equivale
a cinco dias de viagem puchada com carga. Comparando a
subida e descida que eu já havia feito até á metade de sua
extensão pouco mais ou menos achei, esta relação 2,475, que
nos mostra que o tempo necessário para descer da cachoeira
de Santa Clara á Villa .se reduz proximamente a lô'», isto ó,

dous dias muito aproveitados. A mesma difliculdade da su-
bida explica a facilidade da descida, e as indicações barome-
tricas, daiido-me 31 braças para a altura de Santa Clara sobre
o mar, vao perfeitamente de accordo com estas circumstan-
cias. Não sei si não será á sua longa sinuosidade que deve o
rio de areia do Mucury um canal sempre franco á navegação,
ainda mesmo nas grandes seccas; estou, porém, persuadido
que uma embarcação de vapor, que não demandasse mais de
cinco pés d'agua, nunca seria interrompida na sua marcha
por falta desta. E' inútil repetir que as altas margens do
grande valle do rio de areia do Mucury são povoadas das
nossas mais bellas florestas. A segunda parte em que divide
O rio Mucury, o rio das pedras, avança proximau^ente 18 lé-
guas no mesmo rumo geral que o rio de areia, até a conflen-
cia do rio Preto, que nelle entra pela margem esquerda. As
suas sinuosidades obrigam suas aguas a percorrerem o cami-
nho de 29 léguas em logar de 18, e si levássemos em conta o
accrescimo que viria do desenvolvimeiito do seu perfil, tería-
mos de augmentar este caminho de 142 braças proximamente,
pois a tanto está elevado sobre Santa Clara o porto de Santa
Cruz. de-itacamento mineiro situado na margem direita
do rio Preto, pouco mais de duas léguas acima de sua con-
fluência. O rio Mucury de tão difficil navegação na sua parte
superior, como acabamos de ver, não será suscepiivel de algum
melhoramento no seu leito, de modo a diminuir os perigos e

embaraços de sua navegação C E' a primeira questão que se

apresenta a qualquer. Não ponho duvida alguma em respon-
der aílirmativamente a este respeito, mas esta questão é su-
bordinada a esfoutra : Devendo os empínhos do Governo em
abrir coramunicações que ponham o Norte de Minas em rela-
ção com a costa, ser dirigidos para o lado que menos emba-
raços apresente e mais promptas vantagens olfereça em com-
pensação dos sacrifícios leitos, será o Mucury o ponto mais
próprio para satisfazer a estas condições í » A esta ultima
questão o illustre engenheiro responde negativamente, depois
de comparar as vantagens que oíTerecem os rios Mucury e Je-
quitinhonha como meios di' communicação. Ainda sobre as
condições de navegabilidade do Mucury assim manifestou-se o
Dr. José Candido da Costa em seu pequeno livro— .1 Comarca
de\CaravaUae, publicado em 1857: « Navegável desde a sua
foz, na villa de S. José de Porto Alegre, até ás caclioeiras

perto de Santa Clara, porto central da companhia, e portanto
era uma extensão de mais de 30 léguas, o rio Mucury seria
incontestavelm»>nte o primeiro da comarca, si não fosse sujeito

a uma corrente tão rápida, que além de dilficultar a nave-
gação no sentido a ella apposto, arrasta as areias do seu fundo
e grandes madeiras para deposital-as nos logares mais baixos
ou apertados, concorrendo assim para, que ainda se torne de
mais dilTicil acoesso, com quanto nas enchentes por elle possa
caminhar até muitas léguas acima uma sumaca, quando está

baixo no seu ancoradouro junto á foz, não pode permittir, que
vire de VEzante qualquer navio . Não será, pois, por elle que
a companhia Mucxry ha de satisfazer as necessidades de seu
commereio de importação e exportação, logo que as estradas
de Santa Clara a Minas começarem livfemciue a funccionar.
No emtanto tendo um valle fertilissimo e navegável para pe-
quenas embarcações, não será tudo quanto dVUe- a companhia
esperava, mas indubitavelmente lhe scrviril de um grande
auxilio, quando suas margens forem cultivadas e sou leito

solfrer as obras hydraulicas de que precisa. »

MUCURY DE FÓRA. Log. do Estado de Minas Geraes,
no dist. de Sete Posses e mun. de Theophilo Ottoni.

MUCURY DO FIGUEIREDO. Lo-, do Estado das Ala-
,gõas, no mun. da União.

MUCURYSINHO. Log. do Estado de Minas G^^raos, no
disL. de Thooplulo Ottoni.

MUCURYSINHO. Kio do lOstado da Bahia, desagua na
margem esq. do Mucury, próximo a embocadura deste rio no
Oceano.
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MUCUTÁ. Rio do Estado do Pará, na ilha Marajó. Banha

o mun. do Curralinho e desagua no rio Piriá pela margem
direita.

MUCUY. Um dos confluentes do rio Purús, de cuja foz

dist. a 50O milhas inglezas.

MUDO. Ilha do Estado de S. Paulo, na entrada da Barra
de S. Vicente.

MUDO. Rio do Estado do R. G. do Norte, no mun. do

Ceará-mirim.

MUDO. Ribeirão do Estado de S. Paulo, no caminho dé

Taubaté a Caçapava.

MUDO. Ribeirão do Estado de S. Paulo, atravessado pelo

Ramal de Caldas da E. de F. Mogyana. Ha sobre elle uma
ponte e um viaducto.

MUERATANA. Igarapé do Estado do Pará, banha o mun.
de Abaeté e desagua no rio Arapiranga.

MUERU-UACÁ. Lago do Estado do Pará_, na margem esq.

do Trombetas, com quem tem communicaçao por um caual.

MUFUAN. Log. no mun. da Labrea do Estado do Ama-
zonas.

MUFUMBO. Log. do Estado de Pernambuco, no mun. do

Bom-Jardim.

MUGIQUISSABA. Pov. do Estado do E. Santo, no mun. de

Guarapary, do lado do N. do porto em frente á cidade, com uma
esch. publ. de inst. prim. creada pela Res. Pres. de 24 de

maio de 1879. Compoi-se de uma fileira de mais de cem casas

de palha e algumas de telha. « Julgamos dever ser Mugiquiçaba

ou Musiquiçaba, dirivado de Moon mal aventurada, equiçaba,

rêde de dormir.»

MUGIQUISSABA. Ponta no littoral do Estado da Bahia,

entre Belmonte e Santa Cruz.

MUGIQUISSABA. Rio do Estado da Bahia, desagua
algumas milhas ao S. de Belmonte em uma pequena bahia

denominada Conchas.

MUGUINGUI. Ilha do Estado das Alagoas, no mun. de

Santa Luzia do Norte, entre os rios Carrapatinho e Mun-
dahú.

MUGUNGA. Log. do Estado de Pernambuco, no mun. do

Bom Jardim.

MUIRAÇUTUBA. Dist. do mun. de Manicoré ; do Estado

do Amazonas.

MUIRAMUIPY. Rio do Estado do Pará, no mun.
Salinas.

MUIRAPINIMA. Pequena agglomeração de sities sobre

uma eminência da mai-gem dir. do rio Negro, abaixo de Ayrão,

no Estado do Amazonas. Sem commercio e quasi sem popu-
lação com umas quatro a cinco casas de palha arruinadas,

cercadas de matto, miseráveis tugúrios de pobres caboclos.

Entretanto sncontram-se ahi mangueiras, larangeiras e outras

arvores fructiferas de proporções coUossaes, que attestam o

vigor do solo.

MUIRAYUCA. Lago do Estado do Amazonas, no mun. de
Codajaz ;

desagua no rio Badajoz.

MUIREY. Rio aff. da margem dir. do Xingii. Pica acima
do Jacarehy e abaixo do Cunaué.

MUITAS ILHAS (Cachoeira das). Vide Figueira.

MUITAS ILHAS. Archipelago no rio Paraná, que se

estende por mais de 10 kils. adeante da foz do Aguapehy.
Em frente a elle sahe o rio Verde.

MUITO-ME-CUSTA. Córrego do Estado do Rio de Janeiro.
Pertence á bacia do S. Pedro.

MUITOS. Córrego do Estado de Minas Geraes, entre Itapece-
rica e Oliveira.

MUITOS CAPÕES. Log. do Estado do R. G. do Sul, na
freg. da Vaccaria ; com uma esch. publ, creada pela Lei Prov.
n. '1.0-11 <lo 20 de maio de 1876.

MUIUCAUA. Pequeno rio do Estado do Pará, aff. da
margem dir. do Caeté ( Inf , loc.)

MUJUIM. Rio do Estado do Pará, no mun. da Vigia.

MUJUITUBA. Riacho do Estado do Amazonas, desagua na
margem dir. do Solimões abaixo do rio Jutahy.

MULADA. Ribeirão do Estado de S. Paulo, banha o mun.
de Araraquara e corre para o Jacaré-guassú, aff. do Tietê.

MULATA. Ponta na ilha Marajó, juncto á foz do rio Marajó-

assú. Encontra-se também escripto Malata.

MULATA. Lagoa do Estado das Alagoas, á margem do rio

S. Francisco, acima do Porto de Piranhas.

MULATAS. Ilha do Estado da Bahia, no rio S. Francisco,

no mun. do Pilão Arcado.

MULATAS. Ilha do Estado do Rio de Janeiro, no mun. de

Angra dos Reis e freg. da Conceição da Ribeira.

MULATO. Lindíssima serra do mun. da cidade do Joaseiro,

no Estado da Bahia. Cerca com a serra da Cruz o pequeno vaila

do rio Salitre.

MULATO. Ilha do Estado da Bahia, no rio S. Francisco,

pouco acima de Pilão Arcado. E' também denominada Amadio
(Halfeld.)

MULATO. Riacho do Estado do Piauhy, na cidade de

Amarante.

MULATO. Riacho do Estado do R. G. do Norte, no mun.
de Mossorô. Desagua no açude do Sacco.

MULATO. Cachoeira do rio Uruguay, entre a barra do Passo
Fundo e a do Chapecó. « Formada por uma cordilheira de pe-

dras, atravessa em diagonal da margem esq. á dir., tendo 4ô8

braças, no sentido longitudinal do leito do rio. Pode ser dividida

em três partes distinctas: a superior, a media e a inferior.

A tem a altura de quatro braças, algarismo que diminueaté
o extremo inferior, que se elevâ também de quatro braças ; for-

mando uma bacia em que as aguas precipitam-se com grande
velocidade. Nas medias e minimas aguas a parte superior con-

serva-se descoberta, excepto na margem esq. que oflérece um
canal de arriscada passagem.» (Camargo. Ensaio Estatístico.)

MULATO. Lagoa do Estado do Piauhy, no mun. de S. Gon-
çalo da Regeneração. Tem 24 kils. de comprimento sobre mais
de três de largura. E' bastante piscosa e tem fundo sulficiente

para canoas, que entretanto nao podem percorrel-a por achar-se

ella coberta de uma vegetação, que impede o transito. Ha entre-

tanto alguns pontos em que essa vegetação não appareoe, eonde
fazem pescaria em balsas (Inf. loc.)

MULATO DURO. Log. do Estado das Alagoas, em S. José

do Bolão.

MULATOS. Córrego do Estado de Minas Geraes: vem da

serra da Carapuça, contraforte da serra da Bôa Vereda, e

desagua na margem esq. do rio Itahim, aff, do Sapucahy-
mirim.

MULDE. Ribeiro do Estado de Santa Catharina, rega o mun.
de Blumenau e desagua no rio Itajahy-assú, pela margem
esquerda.

MULHERES. E' assim também denominado o igarapé da
Companhia, que corre ao N. da cidade de Macapá ; no Estado
dò Pará.

MULHERES. Rio do Estado da Bahia, nasce no morro das
Pedrinhas do lado de E. tres léguas distante da villa de Poções,
e faz com o Santa Apolonia e o riacho dos Torés, barra em um
mesmo ponto do rio Urxiba, no logar chamado Fragata.

MULLA. Ribeirão do Estado de Goyaz, aff. da margem esq.

do rio Maranhão (Tocantins) ; no dist. de Amaro Leite.

MULUNDÚ. Morro no mun. da capital do Estado do E.

Santo.

MULUNDÚ. Rio do Estado do E. Santo, aff. do Santa
Maria.

MULUNGÚ. Pov. do Estado do Ceará, no mun. de Batu-
rité ; com uma esch. pub. da inst. prim. Foi elevada a

categoria de villa pelo Dec, n. 29 de 23 de julho de 1890.

MULUNGÚ. Pov. do Estado do Parahyba do Norte, no

ínun. de U aarabira, cinco léguas a SE. e atravessada pelo rio

Mamanguape, com uma estação de ferro-via ( onde d'Eu. A
inauguração do trafego dessa ferro-via, no percurso de 75 kls.

entre a capital e Mulungú teve logar á 7 de setembro de 1883.

Tem uma esch. publ. de inst. prim. creada em 2 de maio da
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1864. Ageucia do correio, creada pela Portaria de 20 de feve-

: 'eiro de 1884. Tem um juizado de paz creado pela Lei Prov.
i. 753 de 27 de novembro de 1883.

MUIiUNGU. Log. do Estado de Pernambuco, no mun. de

i

3om Conselho.

MUIiUNGU. Log do Estado de Pernambuco, uo mun. do
liimoeiro.

MUÍiUNGU. Log. do Estado das Alagoas, em Agua Branca,
.^almeira dos índios, S. Braz, Paulo Aflbnso e Piassabussú.

MULUNGÚ. Morro do Estado do Paraliyba do Norte, no
nun. de Alagôa do Monteiro.

MULUNGÚ. Ilha no mun. de Miritiba do Estado do Ma-
'anhão.

^MULUNGÚ. Rio do Estado do Ceará, banha o mun, de
í Sobral e faz barra no Jaibara.

MULUNGÚ. Riacho do Estado do Ceará, aff. da margem
:sq. do rio Quixeramobim.

MULUNGÚ. Rio do Estado do R., G. do Norte, aff. do
3urraes Novos.

MULUNGÚ. Riacho do Estado de Pernambuco, banha - o
nun. do Bom Conselho e desagua no rio Parahyba (Inf. loc),

MULUNGÚ. Lagoa do Estado do Parahyba do Norte, no
nun. de Cabaceiras, ao lado do Sul.

MULUNGUBA. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha
- mun. de Abaeté e desagua na margem esq. do rio S. Fran-
cisco.

i MULUNGÚ DE CABAÇAS. Pov. do Estado do Parahyba
lo Norte, no mun. de Campina Grande, com uma capella. E'
ssim chamada para distinguir de outra pov. de egual nome
10 mun. de Guarabira.

MUMBAÇA. Vide Mombaça,

MUMBIRA. Rio do Estado do Pará, nafreg. do Mosqueiro,
aun. da capital. E' um braço do Pratiquara. Também escre-
'em Membyra e Menuira.

i

MÚMIA. Ponta no porto e mun. de Angra dos Reis ; no
listado do Rio de Janeiro, entre a ponta do Caes e a do
íorges.

MUNDAHÚ. Pov. do Estado do Ceará. Pertenceu ao termo
le Trahiry, a que foi incorporado em 1883 pela Lei Prov.
i. 2.045 de 9 de novembro, tendo sido em 1884, pela de
1. 2.082 de 29 de agosto incorporada á villa da Amontada.

.MUNDAHÚ. Log. do Estado das Alagoas, em Santa Luzia
lo Norte e Viçosa.

MUNDAHÚ. Serra do Estado do Ceará. E' uma ponta do
nassiço da Uruburetama. Della nasce o rio Mundahú.

MUNDAHÚ. Rio do Estado do Ceará; nasce do lado meri»
• iional da serra de Uruburetama, no logar chamado yegredo,
lanha o pov. do Arraial e vae desaguar no oceano, após um
urso de cerca de 150 kils. Antigamente era perenne. Recebe
iroximo á foz o Cruxaty.

MUNDAHÚ. Rio dos Estados de Pernambaco e das Alagoas
desagua na lagoa do Norte. Suas vertentes são formadas por
lumcrosos olhos d'agua que brotam da escarpa do planalto
le Garanhuns (Pernambuco) que olha para o sul. Estas fontes
ão perennes, abundantes e as mais puras que se encontram
K) Estado de Pernambuco, seudo entre todas afamada a dos
ajuoiros, junto á villa de Garanhuns. Recebe o Muudaliú-

[j

uirim, o íSotulia, Ulinga, Chibanta, P;ipa-capim, Gulangy-
rirande, Taljocal, Muricy, li^reclial, Espera, Beberlbe, Catinga,
I /arrapatinho, Branca-Graude, Branquinlia, Sapucaia, riacho
l'Aveia, Garaelleira, Cucahú, Poço da Volta, Capapy, Ilhasiaha,
!i'ejo Grande, Cannabrava, Sueca, Canhoto, Bernardo Vieira,
iJabeça de Porco, Timbii, Pau Amarello, Cumlie, Utinnuinha,
'íacacos, Barbosa, Gongii, Garça Torta, Riachão, [Jrucu.
íanha cm Pernambuco o mun. de Correntes.

MUNDAHÚ. Porto na enseada do mesmo nome, no Estado
lo Ceará. Era um dos pontos do escala dos vapores da com-
)anhia Maranliense : sondo também rre(jui'ntado por peque]io3
úates que dahi ti-ansportam pai'a a ForlaJeza, algodão, farinha
le mandioca, etc. « A enseada, diz o pratico Philippe, não

obstante ser lambem circulada dos recifes que se estendem ao
N. desde a Imboaca, offerêce comliudo dous ancoradouros, um
dentro, outro mais fóra, o primeiro tem capacidade para na-
vios de 8 pés de calado, o segundo presta-se a navios de maior
calado e acha-se ao NO da ponta de um recife, mas não é

tão abrigado como o primeiro. Este porto demanda-se do
seguinte modo: Navegando-se do S, para o N., costeie-se o
reeife pelo lado de fóra, e quando projectar a capella com o
morro das Cabaceiras, siga para terra conservando esta marca
até que o pequeno morro, que fica ao SE. da ponta da enseada,
ache-se em linha, recta com o grupo de coqueiros que está,

nessa mesma ponta ; nesta posição orçe para o mesmo rumo
e dê fundo, devendo encontrar 6 metros d'agua na baixa-mar.
Vindo do N, navegue-se até que o i'eferido morro das Caba-
ceiras ache-se projectado com a capella, como- acima ; e que-
rendo fundear mais fóra, conserve esta marca, devendo ficar

pelo mar dos coqueiros o pequeno morro que está ao SE. do
pontal da Enseada.» O Sr. Collatino diz ser a enseada do
Mundahú boa para qualquer navio ancorar bem a meio delia.

MUNDAHÚ. Lagoa do Estado das Alagoas. Sobre ella, diz

o Dr. Espindola (Geogr. Alagoana): «Demora entre o mun.
de Maceió e o de Santa Luzia do Norte, tem 4.200 braças de
comprimento desde Pedreiras até á embocadura do canal da
Ponta Grossa, 4.700 daquelle pov. ao Pontal da Barra, e 2.200
na sua maior largui'a, da pov. do Coqueiro Secco á do Bebe-
douro ; banha pela margem septentrional e Occidental a villa

de Santa Luzia do Norte, a pov. do Coqueiro Secco e a das
Pedreiras, e pela oriental e meridional a fabrica de tecidos
de Fernão Velho, a pov. do Bebedouro, a cidade de Maceió
e os povs. do Trapiche e Pontal da Barra» Recebe os riachos
Babáu e Padre Nosso e o rio dos Remédios. E' também deno-
minada lagôa do Norte.

MUNDAHÚ-MIRIM. Log. do Estado de Pernambuco, no
dist. de Goyanna, perto da ilha Itamaracá, com uma capella
de N. S, da Conceição.

MUNDAHÚ-MIRIM Pov. c dist. de paz, no mun. da
União do Estado das Alagoas. Agencia do Correio, creada
pela Portaria de 12 de Setembro de 1883. Tem duas eschs.
publs. Fica á margem do rio do seu nome.

MUNDAHÚ-MIRIM. Rio do Estado das Alagoas, aff. do
rio Mundahú.

MUNDAHUSINHO. Log. do Estado das Alagoas, em Vi-
çosa e Mundahú-mirim.

MUNDAHY. Rio do Estado da Bahia, no mun. dc Porto
Seguro. (Inf. loc).

MUNDAMBUÂ. Log. do mun. da CapitalFede.al, nafreg.
de Campo Grande.

MUNDEO. Espécie de armadilha pára apanhar caça, esma-
gando-a com o peso que lhe cabe em cima, logo que desloca o
pinguélo. Etym. E' \ooabulo commum a todos os dialectos
da lingua tupi, e comprehendia dantes diversas espécies, al-
gumas das quaes apanhavam vivos os animaes ; taes eram o
Alundi-aratáooj e o Mv-ndé-pioa de passarinhos (Voe. Braz,).
Também se ãiz Mundéu, Monãò q Mondcic. Fig. applica-se a
uma casa velha, arruinada, que ameaça cahir e esmagares
que nella habitam. Ainda no sentido figurado se diz que"ca/t»í
no munãê, aquelle que; mal aconselhado, se arriscou em maus
negócios.

MUNDEO. Cachoeira no rio Cuyabá, entre as do Buraquinho
e do Machado ; no Estado de Matto Grosso.

MUNDÉOS. Pov. do Estado das Alagoas, no mun. do
Penedo.

MUNDEOS. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no mun. de
Macahè ; á margem do córrego Ludovina, e entre a freg. das
Neves e do Frade.

MUNDEOS. Lo"-. do Estado de Minas Geraes, no dist, da
Penha e mun. do Caeté

MUNDÉOS. Estação da E. de F. Central de Macahê, no
Estado do Rio de Janeiro, entro as estações do Cláudio e de
Glycerio, 213's24i distante do Nyterõi, 9" 040 do Cláudio o
liiSôiO de aiycerio.

MUNDÉOS. Rio do Estado do Rio de Janeiro, banha o
mun. de Rezende g desagua da margem sepientrional. do rio
Parahyba do Sul.
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MUNDÉOS. Rio do Estodo de Santa Catharina : nasce na
divisa d;is aguas da colónia dp Santa IzDbel. e S. Pedro de

Alcanfca,ra c lança-se no rio Garcia, depois IMjucas. Recebe o

ribeirão do Cliaves.

MUNDO. Rio do Estado do Rio de Janeiro, n 11'. do Imbê.

MUNDO NOVO. Villa e mun. do Estado da Bahia ex-
parocliia do )nnn. de iVIoute-Alegre, na com. do Camisão.
Orag'o N. S. da Conceição e diocese de S. Salvador. Foi
creàda parochia pelas Leis Provs. n. 669 de 31 de dezembro de

1857 e n. 1.342 de 3 de julho de 1873. Incorporada ao mun.
do Morro do Ghapéo pelo art. 11 da Lei Prov. n. 933 de 7 de
maio de 1864 e ao de Monts Alegre pela de n. 2.111 de 23 de
agosto de 1880. Elevada á villa por Dec. de 1 de março de

1890. Dista GS Idls. da viUa do Morro do Chapéo. Tem 4.133
habs. e dua^ eschs. publs. de instr. prim., uma das quaes
creada pela Lei Prov. n. 1.856 de 17 de setembro de 1878.

Sobre suas divisas vide art. II da Lei Prov. n. 669 de 31 de
dezembro de 1857, e n. 2.108 de 23 de agosto de 1880. Foi incor-

porada á com. do Camisão por Acto de 3 de agosto de 1892.

Sitiuida sobre ambas as margens do rio Capivary, nas maltas
do Orobó, celebres pela grande fertilidade de seus terrenos, é

uma villa pequena, composta de casas geralmente térreas, for-

mando seis ruas e duas praças. Em uma destas, a do Com-
mercio, acha-se a matriz e a casa do Conselho, de propriedade
particular. Nesta mesma praça tem logar as feiras semanaes.
Seu commercio é activo e velaciona-se com a capital

,
Cachoeira,

S. Felix, B'eira de SanfAnna, Jacobina, Curralinho, Amargosa,
Camisão, Baixa Grande, Morro do Cliapéo e outros logares do
centro. Tem dous cemitérios, sendo um religioso com capelia,

outro em construcoão ainda, pertencente ao Conselho, ambos
hygienicamente situados. Os terrenos do mun. são de fertili-

dade proverbial, abrigados da secoa e muito regados. Os habs.
occupam-se com a lavoura de café, fumo, canna e cereaes e

plantações de capim para engorda do gado, que criam. Suas
mattas conteem preciosas madeira?. A villa dista 54 léguas da
capital, incluídas 14 marítimas, 16 do Sitio Novo, estação da
E. deF. Central, e 32 da Feira de SanfAnna.

MUNDO NOVO. Antiga colónia situada na margem esq.

do arroio Santa Maria em sua confluência com o rio dos Sinos
no mun. de S. Leopoldo do Estado do R. G. do Sul. Foi fun-
dada pelo. cidadão Tristão José Monteiro nas terras de sua
fazenda do mesmo nome da colónia. A' fertilidade das terras,

que tudo produzem com abundância e á sua collocação que
permittia aos colonos trazerem embarcados pelo mesmo arroio
até o rio dos Sinos, e por este abaixo, passando por S. Leopoldo
até á capital, todos os seus productos, deve a colónia a prospe-
ridade que adquiriu, e que maior se tornou com a estrada do
Mundo Novo, a qual pondo-a em contacto com a pop. de serra
acima, até a Vaccaria, oftereceu aos colonos um novo è pro-
veitoso mercado para seus productos. Pertence ao mun. de
Santa Christina do Pinhal, constituindo uma parochia creada
pela Lei Prov. n. 1.382 de 27 de maio de 1882. Foi elevada á
villa pela Lei Prov. n. 1.568 de 17 de abril de 1886 e instal-

lada a 7 de janeiro de 1888. Orago Senhor Bom Jesus da Ta-
quara e diocese de S. Pedro. Sobre suas divisas vide Lei Prov.
n. 1.804 de 28 de junho de 1889. Foi creada com. por Dec. de
i de setembro de 1892.

MUNDO NOVO. Log. do Estado do R. G. do Norte, no
mun. de Canguaretama. (Inf. loc).

MUNDO NOVO. Log. no dist. de Catingueira do termo do
Patos ; no Estado do Parahyba do Norte.

MUNDO NOVO. Log. do Estado de Pernambuco, no mun.
de Bom Conselho. Do mun. de Buique nos fazem também
menção de um pov. desse nome.

MUNDO NOVO. Logs. do Estado das Alagoas, em S. Luiz
de Quitunde e Maragogy.

MUNDO NOVO. Pov. no mun. de Santa Cruz do Estado
da Bahia.

MUNDO NOVO. Uma das secções do território da ex-colonia
do Rio Novo, no Estado do E. Santo.

MUNDO NOVO. Pov. do Estado de Minas Geraes, no mun.
da Cauipanba, l),inhada pelo rio de seu nome. O dist. ahi
creado antes de 1810, foi nesse anno, pela Lei Prov. n. 182
de 3 de abril, sup|)rimido ; restaurado em 1864 pela Lei Prov.
n. 1.206 de 9 de agosto e ainda supprimido pela de n. 1.655 de

16 de setembro de 1870. Tem uma esch. cr.^ada pela Lei Prov.

n. 2.064 de 17 de dezembro de 1874.

MUNDO NOVO. Serra do Estado de Pernambuco, no mun,
de Buiqne.

MUNDO NOVO. Morro do Estado da Bahia, no mun. do
Riacho de SanfAnna.

MUNDO NOVO, Morro na freg. de S. João Baptista da
Lagôa do Distrioto Federal. Prende-se a serra do Corcovado,
separando o bairro das Laranjeiras do de Botafogo.

MUNDO NOVO. Morro do Estado de Minas Geraes, na freg.

do Pirangussú e mun. de Itaj'djá.

MUNDO NOVO. Riacho. do Estado de Pernambuco, na
com. da Escada ; naí divisas da freg. de S. José da Boa
Esperança.

MUNDO NOVO. Rio do Estado da Bahia, desagua na
margem esq. do rio Pardo cerca de 36 Itils. acima do arraial
do Cachimbo. Banha a com. de N. S. da Victoria.

MUNDO NOVO. Córrego do Estado do Rio de Janeiro, aff.

do rio Calçado, entre Sapucaia e Parahyba do Sul.

MUNDO NOVO. Córrego do , Estado do Rio de Janeiro,

banha o mun. de Nova Friburgo e desagua no, rio do Capim.

MUNDO NOVO. Arroio do Estado do R. G. do Sul, alf.

da margem dir. do rio Mar/uiné.

MUNDO NOVO. Córrego do Estado de Minas Geraes, rega
a pov. do seu nome pertencente ao mun. da Campanha e des-

agua no rio Verde.

MUNDO NOVO. Ribeirão do Estado de Matto Grosso, aff.

do Agua Branca, trib. do S. Lourenço.

MUNDO NOVO. Passo no rio dos Sinos. mun. de S. Leo-

poldo e Estado do R. G. do Sul, na estrada de S. Leopoldo
para a Taquara e Cima da Serra.

MUNDO VELHO. Log. do Estado de Minas Geraes, no
dist. do Rio Vermelho e mun. do Serro, com eschola.

MUNDO VELHO. Serra do Estado de Minas Geraes, no
mun, do Serro, jjroxima das divisas do mun. da Diamantina.

MUNDO VELHO. Rio do Estado de Minas ,Gej'a,es, no

mun. do Serro.

MUNDO VIRA. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff.

da margem esq. de rio das Mortes. Passa perto de S. Gonçalo.

MUNDÚ-PICHUNA. Furo no Estado do Pará ; desagua
no Toc&ntins e communica com o furo Santo Antonio pelo

Aranacuara.

MUNDURUCÚ. Igarapé do Estado do Pará, trib. do To-
cantins. Sua foz lica entre a ilha das Pacas e a enseada
Janahii-coara.

MUNDURUCÚS. índios que habitam o valle do Ama-
zonas e que se distinguem pelo seu caracter nobre, moralidade
e amor ao trabalho. O Dr. Silva Coutinho publicou em um
jornal O Vulgarisador uma noticia sobre esses selvagens da
qual extractamos o seguinte: «Mais do que o governo, em
todos os tempos, tem os Mundurucús concorrido para o desen-
volvimento do commercio, navegação e aproveitamento das
riquezas naturaes desta parte do Império, Oppondo-se energi-
camente ao ingresso dos primeiros povoadores, depois que estes

abusaram de sua boa fé, os Mundurucús acceitaram a. paz que
lhes foi proposta pelo presidente do Pará, e depois desse acto

coustituiram-se os defensores do commercio, abrindo guerra a

todas as iribus bravias e de má indole que infestavam o Ta-
pajoz. Madeira, seus afls, e mais rios que entram no Amazonas,
no espaço comprehendido por estes dous. Os Muras, Maués,
Araras, Apiacás, Jurunas, Caripunas, Turás, e Parintintins,

que tantos obstáculos oflereceram á navegação e ao commercio
desses rios, foram acossados pelos Mundurucús durante longos

annos, destruídos em grande parte, e reduzidos quasi ao si-

lencio. Actualmente só os Parintintins descem uma ou outra

vez ao Madeira, para atacarem algum viajante escoteiro, ou

barraca de seringueiro medroso, como aconteceu no temjio de

minhas viagens. Si ha entre nós alguma cousa que faça lem-

lirar as Cruzadas da edade média, é certamente essa guerra

dos Mundurucús, que durante tantos annos feriu-se a sombra
das florestas, sem testemunhas além dos contendores, ' e cuja

29.340
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historia é quasi desconhecida. Feitos os pi-epárativos durante
1 inverno, de janeiro á junlio, partiam os exércitos Mundii-
rucús das margens do Tapajoz em todas as direcções onde

j liavia inimigo a combater. Ordinariamente marchava-se por

I
terra ; mas quando era mais faoil o ataque pelos rios, arma-

iVam-se esquadras de ubás, onde iam de 300 a 600 combatentes.
Um destes ataques teve logar nos rios Andirá e Mamuré,
ipparecendo pela primeira vez as canôas dos Mundurucús
juat^ecidas de bordas falsas de couro de anta (espécie de cou-
.açalàos) que deífendia-lhes o tronco das settas inimigas. Os
prisioneiros jovens e creanças; eram tratados como iguaes, e

pintados com os distinctivos da tribu : aos inimigos mortos
lepois de grande luta, cortava-se a cabeça, que o vencedor
conservava como o seu melhor brazão de nobreza. Estas ca-
ibeçaa são bem conhecidas e podem ser vistas no Museo Nacional.
Por meio de incisão e com o suco do genipapo, pintam-se os

I
Vlundurucús caprichosamente, os homens de modo diverso das
mulheres. Na relação da viagem do professor Agassiz vem
Lama cópia iiel do desenho, que énota.ve'1 pela symetria, edará
melhor idéa que qualquer descripção. Os homens tem afronte
xlta, e são em geral bem conformados e fortes ; as mulheres,
luasi todas de pequeno talhe, distinguem-se jje] a agudeza do
sspirito e certa delicadeza original, que em meio das selvas

;em seu encanto, mas pouco vale na cidade. Distinguem os

tfundurucús duas classes entre si, os Iririchates e Ipatipacates,

liasses fundadas apenas em dilxerenças physicas, mas em tudo
guaes quanto aos direitos. A classificação é privilegio do
;eso feminino, que entre elles, como por toda a parte, tem
nais perspicácia que o masculino. São propriamente duas

j

grandes famílias as classes, quanto ás relações dos sexos. Os
ririchates não se podem easar entre si, e assim também os

patipacates. Um joven casal, de qualquer das classes, anda só

! mpunemente, conversa em qualquer logar, e permuta os maiores
i '.arinhoa, sem que isso dè logar á menor suspeita ; são irmãos.
^óde-sa dar um ou outro abuso, mas em g°ral observei res-

)eito absoluto mesmo entre indivíduos de maiuj. idade. Não
j';scapam á classificação os hospedes, de modo que sem o sa-
< )erem, ficam logo aparentados no momento em que pisam na
i.ldeia. E conforme a classe em que são inclusos, vem as moças
lella, suas irmãs, trazerein-lhe a comida, armarem-lhe a rêde,

conversar familiarmente. As outras, sempre esquivas lan-

am de longe seus olhares curiosos, e só praticam com o hos-

lede como pessoa estranha e com o maior recato. Quando
:j

isitei as aldeias de Tapajó levava em minha companhia um
uchaua do rio Maués, o capitão Vicente, homem bravo e de

Ito critério, que valia por um batalhão. Gomo era Mundurucú,
naturalmente devia estar classificado em seus domínios,

erguntaram-lhe duas indias de meia idade a que classe per-
encia. O capitão tendo percebido que fallava com Iririchates,

cspondeu que pertencia a esta classe, com o fim de gracejar
. om ellas, pois não tardaria muito que soubessem a verdade.
" mmediatamente recebeu grandes presentes de fructas e caça e

(1.0 lado delle ficaram as indias a conversar com franque/.a.

Liste agasalho fraternal observava eu de uma casa fronteira :

|:ftas no fim de algum tempo vi o capiíão isolado ; tinham-lhe
liescoberto a trama as indias, que immediatamente desappare-
' eram. O lingua contou-me a historia, que o velho confirmou
I om a seriedade de Mundurucú. Vivem estes indios nas mar-

[l.ens do Tapajós, e na região que vai dalli ao Madeira. Nas
L.ldeias frequentadas pelos cH'z7íStó(íos. regatões e viajantes,

..ndam quasi todos vestidos, e ainda nmZ cobertos os que vivem
ias campinas centraes, e a quem os outros denominam cam-

t
)ineiros. As aldeias destes indios são construídas por um

i

asarão de palha, que pôde accommodar mais de 200 pessoas,

1 algumas palhoças destacadas, em numero limitado. Nas
nargens do Tapajós visitei Ires aldeias de 300 e 500 almas,
lorém nas campinas do centro algumas ha de 800 a 1.200.

V(|ai se observa ainda o regimen militar em que viveram dn-
í
ante muitos annos os Mundurucús, regimen necessário para
nem tinha um inimigo em cada visinho. Nas campinas, o

jTande barracão d um verdadeiro quartel, ou casa forte, onde
ião obrigados a dormir todos os liomens de 1.5 a 50 annos mais
í u menos. O quartel c dividido em secções transversaes, por

neio simplesmente de esteios, onde dormem os homens década
amilia. Nas faces dos esleios divisórios pintam-se ou osculpom-se

is armas das famílias, ou as figuras do animaes de que tiram
ippollido. Assim, tem os Lapuccnas um veado na face do esteio,

(ue olha para sua secção; os SabuUiDpcn, uma arara. Com
j

IS armas guardam-se no quartel as businas, que os indios

ucam durante a noite produzindo um berreiro infernal;

dormem un.? emquanto sopram outros, e alternam até que des-

pontem os primeiros albores da manhã. Esta musica nocturna
serve para afugentar o inimigo que por ac.iso se approxime,
indicando-lhe que a aldeia está alerta. Ao raiar do dia for-

mam-se os homens de um lado, e do outro as mulheres . O
tuohaua e sua companheira destribuem o serviço, que é execu-

tado pontualmente. Quando chegam os caçadores e pescadores

á tarde, colloca-se o peixe e caça sobre um banco, sao benzidos
pelo Page, e depois distribuídos pelo tuchaua entre as famílias,

na proporção de seus membros. A obdiencia ao chefe é abso-
luta, ainda mesmo nas aldeias da margem do Tapajós, que tem.

perdido em grande parte os costumes primitivos. Chegando á

aldeia de Jutahy, pedi a um Mundurucú, que achava-se no
porto, para concertar uma de minhas canôas, e elle respon-
deu-me logo: Ohranca falle ao tuclwAía, que cu tenho o meu
serviço marcado. Esta resposta sorprehendeu-me sobremaneira.
Mais tarde, observando as extensas plantações da aldeia, a

fabricação da farinha em grande escala, a actividade cora que
se empregavam no trabalho, homens e mulheres, reconheci
que os Mundurucús eram excepção da regra geral que abrange
o resto da pop. indígena e meio civilisada. A respeito da ordem
e amor ao trabalho, reúne o Mundurucú, como é nalural, a
honradez e moralidade, predicados rarissimcs entre indigenas
que da sociedade só tem conhecido os vicios. Em geral, o Mun-
durucú éum homem de bem, franco e leal ; não possue a timidez
própria do Índio, falia com desembaraço, e certa altivez res-

peitosa, que desperta logo sympathia. Não vi um só mestiço
nas aldeias Mundurucús, observando a maior decência e

mesmo certa delicadeza de costumes bem rara no paiz... Os
sentimentos elevados dos Mundurucús são talvez devidos em
parte á crença que nutrem de sua origem superior.»

MUNDY. Log. no mun. de Soui-e do Estado do Pará. Ahi
acham-se as ruinas de uma egreja que os antigos missionários
consagraram a S. José.

MUNENI. Vide Maracni.

MUNGUENGUE. Pov. do Estado das .'ilagôas, no mun.
de Traipú.

MUNGUENGUE. Braço do rio S. Francisco : divide Penedo
de Traipú, no Estado das Alagoas.

MUNY. Rio do Estado do Maranhão. Vide Mo7iim,

MUNIZ. Antiga colónia no Estado da Bahiaj distante do
porto de Commandatuba cerca de dous kils., com 104 colonos.
Foi fundada pelo commendador Egas Muniz e conselheiro
Polycarpo Lopes de Leão : pertenceu ao Estado em virtude
do Decr. n, 5.703 de 31 deiulho de 1S74, que rescindiu 6) con-
tracto feito com aquelles cidadãos. Foi extincta por Aviso de 23
dê março de 1875, que mandou transferir para P>,io Branco os
colonos nella existentes.

MUNIZ. Ponta na costa occidental da Lagòa Mirim : no
Estado do R.G. do Sul.

MUNIZ. Córrego do Estado de Minas Geraes, aíi'. da mar-
gem dir. do rio Abaeté, próximo da barra deste no no São
Francisco.

MUNIZ. Córrego do Estado de Minas Geraes, alT. da
margem esq. do ribeirão de Prados, trib. do rio das Mortes.

MUPUCÚ, Igarapé do Estado do Pará, na freg. do Conde.

MUPY. Rio do Estado do Pará, vem do lago do seu nome,
banha o mun. de Cametá e desagua na margem esq. do rio

Tocantins.

MUPY. Lago do Estado do Pará, no mun. de Cametá. Dá
origem ao rio do seu nome. Na estação invernosa ess.^ lago
dá passagem para o rio Cupijó á canoas de grande pórte, no
vei'ão, porem, só as canôas pequenas podem nello navegar.

MUQ.UECA. Ribeiro do Estado de Minas Geraes, nasc^' no
logar Mostardas, lianhaa freg. de S. Miguel do Anta e desagua
no rio Casca, afi'. do Doce.

MUQUEM. Log. do Estado do Ptauhy, no uuui. de São
João do Piauhy.

MUQUEM. Log. no dist. de Porteiras, com. do Jardim e
Estado tio Ceará.

MUQUEM. Insignificante pov. do Estado do Parahyba do
Norte, no iimii. d'Ar('a.

MUQUEM. Log. do Listado das Alagoas, na União c Sanl'-
Anna do Ipanema.

mo. «Eoa. 7'*
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MUQUEM. Log. do Estado de Sergipe, no niun. de Itabai-

aniiiha.

MITQUEM. Log. no mun. de Itapetininga do Estado de
S. Paulo.

MUQUEM. Serra do Estado de S. Paulo, na com. de
Xiririca.

MUQUEM. Serra do Estado de S. Paulo, no mun. do
Soccorro. (Inf. loc).

MUQUEM. Serra do Estado de Minas Geraes, entre a freg.
do Bom Pv,etiro e Pouso Alegre. (Inf. loc).

^
MUQUÈM. Rio do Estado do Ceará; banlia a com. de

Soljral e desagua pelo lado esq. no Acaralaú. Tem cerca de 18
kils. de ciirso.

MUQUEM. Córrego do Estado de Pernambuco; baalia o

mun. do Bom Conselho e desagua no rio Parahyba. (Inf. loc).

MUQUEM. Ribeirão do Estado de S. Paulo, nasce no
mun. de Piracicaba e desagua no Tietê.

MUQUEM. Córrego do Estado de Minas Geraes
;

passa
pelo mun. de S. Gonçalo do Sajíucahy e desagua no rio

Dourado.

MUQUEM. Rio do Estado de Minas Geraes, afl'. do Baby-
lonia, que o é do Paranahyba.

MUQUEM. Rio do Estado de Goyaz, banha o mun. de
Santa Cruz e desagua no rio do Peixe.

MUQUEM. Rio do Estado de Goyaz, banha o mun de São
Jose do Tocantins e desagua na margem esq. do ribeirão São
Bento. trib. do rio daBaga.aem. Está em sua margem o arraial

do Muquem, onde annualmente se faz a celebre festa ou ro-

maria de N. S. da Abbadia.

MUQUEM. Córrego, do Estado de Goyaz, aíl'. da margem
esq. do ribeirão SanfAnna, trib. do rio S. Bartholomeu.
(Inf. loc).

MOQUEM. Lagòa do Estado de Minas Geraes, no mun. do
Curvello,

MUQUI. Pov. do Estado do El. Santo, sobre o rio do seu
nome, no mun. do Calçado. A Lei Prov. n. 20 de 9 de maio
de 1883 autorisou a creação ahi de uma esch. publ. Foi
creada parochia pelo Dec. n. 13 de 19 de fevereiro de 1800.
Drago N. S. da Conceição. Denominava-se Lagarto.

MUQUIARY. Rio do Estado do Amazonas ; nasce no serro
Piashaui,, e desagua na margem dir. do rio Uraricapará, trib.

do Uraricoera. Foi explorado pela commissão brazileira de
limites em 1882.

MUQUIÇABA. Vide Mugiquissaha.

MUQUI DO NORTE. Rio do Estado do E. Santn : nasce no
morro de Santa Thereza, toma a direcção de O. para E. e

desagua no Itapemirim pela margem dir. Este rio, diz o Sr.
Pinto Pacca, tem proporções eguaes ás dos rios Novo e .lucú

;

presta-se á navegação por canoas até 10 léguas acima de sua
embocadura e é iraporlantissimo pela sua lavoura. Sobre esse
rio e na passagem denominada — Chico Salles, ha uma
ponte.

MUQUI DO SUL. Rio do Estado do E. Santo, ali. da
margem esq. do Itabapoana. Nasce da serra deste ultimo nome,
na fazenda de Santa Cruz, nos Pontões do Muqui.

MUQUIRIÁS. Selvagens que habitavam a região banhada
pelo rio Tapajós. F'oram exterminados pelos Mundurucús.

MURA. Lago do Estado do Pará, na margem dir. do rio
Trombetas. E' assim denominado por ter ahi, em tempos idos,
existido uma maloca do gentio Mura.

MURAMUIPY. Rio do Estado do Pará, banha o mun. de
Salinas e desagua na bahia de Urindeua. Tem uma extensão
dc oito kils. mais ou menos.

MURÃO. Maloca da tribu Macuchy ; no Estado do Ama-
zonas.

MURÃO. Log. do Estado das Alagoas, no mun. da União.

MURAQUEN. Igarapé Jo Estado do Amazonas-, desagua
na m,:irgem dir. do rio Uraricoera, próximo á foz dos igarapés
Uarapaquen-e Nunguequen.

MURAS. Tribus de indios que dominavani nas margens do
rio Madeira até o Purús. Andavam completamente nús. Os
homens infeitavam os braços o pernas com pennas das mais
vivas cores, furavam o nariz, orelhas e beiços, e introduziam
nos buracos conchas e dentes de aniraaes. Alguns deixavam
crescer as barbas e pintavam todo corpo para fazerem medo
aos inimigos. Usavam de uns arcos de doze palmos de com-
prido, pouco mais ou menos, e flechas da mesma i^randeza e

proporção. Quando atiravam não suspendiam oú arcos m ar,

mas os seguravam no chão com os dedos dos pés; atiravtirn as

flechas com tal força e pericia, que ainda longe atravessavam
um animal qualquer.

MURAS. Ilha do Estado do Amazonas, no rio Solimões e

mun. de Manáos. J. V. Barreto denomiua-a ilha das ilíusas.

MURAS. Ilha do rio Madeira e Estado de Matto Grosso,

aos 6» 35' S.

MURASSUTUBA. Ilha situada no rio Madeira, aft'. do
Amazonas. Tem 1.500 metros. (Rclat. do Dr. S. Coutinho.

1861.)

MURA-TAPERA. Pov. do Estado do Pará, no mun. de

Óbidos. Vide Uruá-tapcra .

MURATINGA. Lago na grande ilha de Maracá, que flca

á margem dir. do Amazonas.

MURA.TUBA. Igarapé do Estado do Pará, no mun. de

Óbidos.

MURCEGUEIRA. Serra do Estado do Piauhy, no mun. do
Castello. E' abundante em capa-rosa.

MURERÚ. Igarapé do Estado do Amazonas, no mun. de

Codajaz.

MURIA. Rio do Eslado do Pará; desagua na bahia de
Curuçá. No mun. deste nome ha ainda uma ilha Muriá, a
maior de todas as do mun. e quem tem talvez 12 kils, de diâ-

metro .

MURIAHÈ. Cidade e mun. do Estado de Minas Geraes,

sede da com. do seu nomo, á margem dir. do rio Muriahé.
Orago S. Paulo e diocese de Mavianna. O mun. do lado de E.

tem algumas várzeas, é em geral moatanhozo e coberto de

densas mattas. As serras que formam essa parte montanhosa
são a E. as do Gavião e Santo Antonio, ao S. a de S. João ea
O. a de Quiabos e Presidio. E' banhado pelos rios Muriahé,
Preto. Gloria, Gavião e Sem Peixe, além de vários ribeirões e

córregos. O clima é saudável, apezar de quente, reinando por

occabião das mudanças de estação, á margem dos rios, febres

palustres de caracter benigno. O principal ramo de cultura é

o café, cultivando-se também milho, arroz, feijão, canna de

assucar, mandioca e fumo. O mun. importa ferragens, louça,

vidros, pannos, drogas, instrumentos para a lavoura, e outros

artefactos estrangeiros. A exportação do café faz-sepelo ramal
Alto Muriahé, da E. de F. Leopoldina, por intermédio das
estações da cidade, Ivahy, Patrocínio, S. Manoel, Morro Alto
e Banco Verde, todas dentro do mun. Além da E. de F. Leo-
poldina, uma pequena parte da producção é exportada pela E.
de F. de Caraugolla, que leva os seus trilhos até o Poço Fundo,
a um kilom. da pov. de Patrocínio. A industria fabril consiste

em assucar, aguardente, farinha de mandioca e de milho, te-

lhas e tijolos de alvenaria. A criação do gado ó mantida
somente para consumo local. O mun. tem mais de 20.000 habs.,

existindo esparsos por elle indios mansos da nação Pury.
Sobre a fundação dessa cidade encoatra-se nos Almanak de
Minas o seguinte: «Em 1817 ainda eram estes legares apenas
habitados por feras e pela nação Pury, que vivia em luta com
os Coroados^ e que afugentados dos matios de Ubá, transpuzeram
a serra e buscaram refugio nestas paragens. Foi então que o

intrépido Constanlino José Pinto, á frente de uma caravana
composta de 40 homens (brazileiros, portuguezes e indios

mansos) estacionou á margem do ribeirão Fernando, onde não
só colheu grande quantidade de poaia, como captou as boas
graças dos Purys, indios que povoavam a região, depois ga-
nhou a íiiargem direita do rio Muriahé e foi estabelecer-se

junto a uma cachoeira, no logar em que é hoje a cidade.
Receiando um ataque dos indios, pediu e obteve do capitão
Guido Thomaz Marbire uma força de 10 praças, que veio com-
mandada pelo sargento João do Monte. O capitão Guido deno-
minou o aldeamento Quartel de Robisson Cnisoé, Mais tarde
Constantino, no intuito de evitar o prejuízo que soflfria na
extracção da poaia por aventureiros que, attrahidos pelo lucro
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que esse ivimo de negocio ofFerecia, vinham commerciar com
os Índios, permuta ndo-llies a poaia por aguardente, passou-se

para o logar denominado Poro Fundo, donde pouco depois

retirou-se para junto da caclioeira da Fumaça, á margem do

mesmo rio Muriahé, no logar em que é hoje o arraial da Lage,

na prov. do R. de Janeiro. Em 1825 a Fazenda Publica au-

torisou a edificaçtão de uma cnpella naquelle quartel a qual foi

depois reedificada e paramentada a expensas de Constantino,

sendo o primeiro capellão o padre Joaquim Teixeira de Si-

queira». Da Legislação Prov. consta que essa cidade foi

outr'ora um curato do mun. do Presidio. Elevado a dist. pelo

art. II § I da Lei Prov. n. 211 de 7 de abril de 1841, incor-

porado á freg. de N. S. da Gloria pelo art. XI da de n. 247

de 20 de julho de 1843. Tornou-se séde da freg. da Gloria pelo

art. VI § Ida de n. 288 de 12 de março de 184.5, rebaixada de

parochia pelo art. I § XIII da de n. 471 de 1 de junho de 18.50,

restaurada pela de n. 605 de 21 de maio de 1852. Elevada á

categoria de villa pela de n. 724 de 16 de maio de 18.55, trans-

ferida com o nome de Patrocin lo pava.. a pov. de N. S. do Pa-
trocínio pela de n. 1.045 de G de julho de 1859, de novo trans-
ferida para a pov. de S. Paulo do Muriahé, com esta

denominação, pela de n. 1.089 de 7de'òutubro de 1860, elevada
a cidade pela de n. 1.257 de 25 de novembro de 1865. E' com. de
terceira enlr. creada e classificada pelas Leis Provs. ns. 464
de 22 de abril de 1850, 719 de 16 de maio de 18,55, 1.740 de 8 de
outubro de 1870 e Dccs. ns. 819 de 4 de setembro de 1851, 1.642
de 22 de setembro de 1855 e 5.049 de 14 de agosto de 1872 e Acto
de 22 de fevereiro cie 1892. A cidade tem casaria regular, sendo
algumas de sobrado ; é calçada. Tem duas egrejas, além da
matriz, eschs publs. de inst. prim., agenciado correio, esta-

ção telegraphma. O mun., além da freg, da cidade, com-
preliende mais a de N. S. da Gloria, de S. Sebastião da
Cachoeira Alegre, Kom Jesus da Cachoeira Alegre, da N. S.

do Patrocínio, da Boa Família, de Santa Rita da Gloria, de
N. S. das Dòres da Victoria e de diversos povoados, entre os

quaes 0.= denominados : S. Fernando, Azedo, Bom Jesus e

Morro Alto. Sobre suas divisas vide entre, outras, as Leis

Provs. ns. 1.311 de 5 de novembro de 1863, 2.180'de25de no-
vembro de 1875. 3.387 de 10 de julho de 1886 (art. VI § II).

Damos em seguida o seguinte documento, que é importante :

« 3'' secção.— Rio de .íaneiro.— Ministério dos Negócios do
Império, em 14 de janeiro de 1863.—Ao Presidente da Prov. do
E. Santo (Remettendo cópia do Dec. n. 1.034 de 10 de janeiro

de 1863, li.Kando provisoriamente os limites entre as provs. do
E. Santo e Minas na parte comprehendida entre os muns. de
Itapemirim e S. Paulo de Muriahé).—Illm. eExm. Sr.—Foram
presentes a S; M. o I. o ollicio de V. Ex. de 26 de julho, e o do
Presidente da Prov. de Minas de 11 de abril, ambos do anno

p. passado sobre os conflictos de jurisdicção que tem havido
entre as autoridades dos muns. de Itapemirim e S. Paulo do
Muriahé era razão da duvida, que se tem suscitado, sobre os

verdadeiros limites entre essa e a referida Prov. na parte com-
prehendida entre aquelles muns. E o mesmo Augusto Senhor,
Attendendo a que nos documentos antigos, que existem sobre

este objecto, reina a maior confusão e incerteza, em conse-

quência de se haverem perdido ou mudado os nomes de muitos
logares nelles designados e serem duvidosos os pontos por onde
correm os rumos; e tendo em consideração que pela Lei dessa

Prov. de 23 de julho de 1858 se fixaram os limites da freg. do
Alegre pelo rio Preto, coniprehendendo-se nella os logares de-

nominados — Vendo e S. Pedro de Rates, objecto da contesta-

ção, e que somente mais de dous annos depois foi que, pela Lei

Mineira de 7 de outubro de 1860, se creou o districto de paz de

S. Pedro de Rates: Houve por bem, por Dec. n . 3.043 de 10 do
corrente mez, íixar provisoriamente pelo referido rio Preto os

limites entre as duas provs. na parte comprehendida entre

aquelles muns. de Itapemirim e S. Paulo do Muriahé. O que
conimunico a V. E\'. para sua intelligencia e execução, trai^s-

mitlindo-lhe a inclusa có[iia do referido Decreto.— Marquez- ãc

Olinda.

MURIAHÉ (Santo Antonio do). Assim deno'minava-s3 a

(Veg. de Santo .Antonio de Camapuuan, no Estado de Minas
Geraes. Perdeu aqiiella denominação em virtude do Art. 111

da Lei Prov. n. 3.171 de 18 de outubro de 1883.

MURIAHÉ. Rio dos listados de Minas Geraes e do Rio de
Janeiro; nasce no primeiro na serra dos Perobas, onde banha o

mun . de Muriahé, e des.igua no segundo pela margem esq. do
Farnhyba, banliando omun.de Campos, além de outros. Re-
cebe por ambas as margens diversos tribs,, entre os quaes os

rios Preto, Coronel, Aranhas, Batata, Passagem, Cunha,
Bonito, Bom Successo, Onça, Divisório, S. Paulo, Fubá,
João do Monte, Oncinha, Gavião, Gloria, Carangola, além
de outros

MURIBARA. Riacho do Estado de Pernambuco, banha o
mun. de S. Lourenco da Matta e desagua no rio Capiberibe
(Inf. loc.)

MURIBECA. Dist. do Estado de Pernambuco, ex-paro-
chia do mun. de Jaboatão, a seis kils. dos montes Gua-
rarapes e a 24 do Recife. Orago N. S. do Rosario e diocese
de Olinda. Foi creada parochia pelo Alvará de 19 de setembro
de 1786. Villa pela Lei Prov. n. 1.805 de 13 de junho de 1884.
Pertenceu ao mun. do Recife em virtude da Lei Prov. n. 219
de 16 de agosto de 1848, sendo incorporada ao do Jaboatão
pelo art. I § 11 da de n. 1.093 de 24 de maio de 1873. Além
da matriz, possue a egreja de N. S. dos Prazeres, nos montes
Guararapes, pertencente aos religiosos benedictino=, a de N.
S. da Piedade, na costa do mar. pertencente aos religiosos car-
melitas, e a Capella curada de N. S. das Candeias, também á
beira-mar. Em um valle próximo á egreja dos Prazeres fica o
logar— Batalha. — celebre porque ahi ferio-se a segunda ba-
talha dos Guararapes, a 19 de fevereiro de 1649. Affirmam
existir nessa jiaroohia uma mina de cobre, mas o Dr. Hartt.
que a examinou, declarou que o metal não apparece alli sinão
como producto artificial, visto como acha-se em fórma de
botões, mais ou menos impuros, e inclusos em borra vitrosa,

a qual contém também fragmentos de carvão. O território em
que a parochia está situada, é todo composto de gneiss. Possue
eschs. publs. de inst. prim. Sobre suas divisas vide Lei Prov.
n. 703 de 2 dejunho de 1866. Comprehende o districto da
Boa Viagem. Foi transferida a séde do mun. para a pov. dos
Prazeres pela Lei n. 128 de 28 de junho de 1895.

MURIBECA. Pov. do Estado do E. Santo, no mun. da
Serra, com uma esch. publ. de inst. prim. creada pela Lei
Prov. n. 31 de 16 de novembro de 1874. Ahi possuíram os
jesuítas uma fazenda, riquíssima em criação de gado vaccunt
e cavallar.

MURIBECA. Vide Borracha.

MURIBECA. Serra do Estado do Rio de Janeiro, entre
Campos e Santa Maria Magdalena.

MURIBEQUINHA. Riacho do Estado de Pernambuco, afl'.

do rio Jaboatão.

MURIBIRA. Rio do Estado do Pará. na freg. do .Mos-

queiro.

MURICITUBA. Log. na ilha de Sant'Anna e Estado do
Maranhão. Ahi existe um pharol, inaugurado a 2 de dezembro
de 1883 e situado na Lat. S. de 2" 10' 20" e Long. de O" 26' 30 ' O
do Rio de Janeiro. A sua torre é uma co!umna""de ferro fundido,
que fica 45 metros elevada sobre o nivel do solo e 60"" sobre
o nivel médio das marés. A casa dos guardas acha-se na base
da torre e é também toda de ferro, forrada de madeira inte-

riormente. Sobe-se para o apparelho por uma escada em caracol
collocada no interior da mencionada columna. O apparelho de
luz é do systema dioptrico de 2» ordem, com lampejos encar-
nados e brancos, em intervallos iguaes de .30 segundos cada um.
A revolução completa do dito apparelho dura tim minuto e 30
segundos. Principiou-se á sua construcção nos últimos dias
do mez de abril de 1882, e foi concluída em 30 de outubro de
1883, custando ao Estado a somma de 73:900,^027. incluídos

os ordenados de dous mechanicos e a conducção do material na
importância de 10:0008000.

MURICITUBA. Riacho do Pastado do Coará, banha o mun.
de S. Benedicto e desagua no riacho deste nome.

MURICITUBA. Enseada formada pelo rio Guarapirá. no
Estado do. Maranhão. Diz o pratico Philippe que o no Guara-
pirá desde sua foz até essa enseada só admiite liarcos de pequeno
calado.

MURICY. Cidade e mun. do Estado das Alagoas, na com.
da União, sobre um solo argiloso, plano, baixo, á margem
esq. do rio Mundahú. Orago N. S. da Graça e diocese de
Olinda. Foi creada parochia pela Lei Prov. n. 382 de 27 de

julho de 1861. Elevada á categoria de villa pela Lei Prov.
n. 626 de 16 de março dc 1872, installada a 13 do julho do

mesmo anno. Cidade pela Lei n. 15 de 16 de maio de 1892.

O mun. é regado pelo rio Mundalui e pelos riachos Cabeça de
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Porco, Branca Grande, Gnlang-y, Monguba, Chapéo, Serra

Nova e outros ; e percorrido pelas serras do Ouro, da Balança,

Monguba, Pedra do Bonito e Mouros. Cultura de algodão,
canna de assucar, mandioca e alguns outros legumes. E' atra-

vessada pela E. de F. Alagoas Railway, que ahi tem uma
estacão. Compreliende os povs. de Santo Antonio da Boa Vista,

Branquinha, Curralinho, Urucú e Santo Aleixo. Tem duas
esclis. publs. de inst. prim. e agencia do correio.

MURICY. Serra do Estado das Alagoas, entrô Atalaia e

Santa Luzia do Norte.

MURICY. Morro do Estado da Bahia, no mun. de
Camisão.

MURICY. Rio do Estado das Alagoas, aff. do Mundahú
pela margem esquerda.

MURICY. Lagoa do Estado do Maranhão, na freg. a y

Burity (Inf. loc).

MURINELLY. Estação da E.de F. Leopoldina, no Estado
do Pvio de Janeiro, no prolongamento do Sumidouro, 150''. 387
distante de Nyterõi e 11''.697 da estação de D, Marianna.

MURIPIPOCA. Log no mun. de Guarapary do Estado do
E. Santo.

MURIQUEN. Rio do Estado do Amazonas, aff. da margem
esq. do Uraricapará.

MURIQUI. Log, do Estado do Rio de Janeiro, no mun. de
Mangaratiba, á beira-mar.

MURIQUI. Log. na freg. da Jurujuba, pertencente ao mun.
de Nyterõi, no Estado do Rio de Janeiro.

MURIQUI. Rio do Estado do Rio de Janeiro, banha o
mun. de Mangaratiba e após cerca de seis Icils. de curso des-
agua em frente da Marambaia

.

MURIQUIOCA. Serra isolada no lado do N. da estrada do
Rio Grande de Guarapary, cerca de 18 kils. a O. da cidade;
no Estado do E. Santo. « .Julgamos que Muriquioca é derivado
de Muri, mantimento, qui, tem e oca, buraco, equivalendo a
.— tem mantimento no buraco ».

MURIRU-GRANDE. Igarapé do Estado do Amazonas, no
mun. de Codajaz. Recebe o igarapé Murirusinho.

MURITEUA DO MEIO. Lago no mun. de Óbidos do
Estado do Pará.

MURITEUA-GRANDE. Líigo e igarapé do Estado do Pará,
no mun.. de Óbidos.

MURITI. Log. no dist. de Soure do Estado do Ceará.

MURITI. Córrego do Estado do Ceará, no mun. de Cascavel.

MURITI-ATA. Lago do Estado do Maranhão ; communica
com o lago de Vianna.

MURITIBA. Parochia do Estado da Bahia, no mun. de
S. Felix, elegantemente assentada no alto de uma montanha
em terreno piano e fértil e gosando de um clima escellente'
Lavoura importante de fumo. Sua egreja matriz tem a invo-
cação de S. Pedro e depende da diocese archiepiscopal de
.S. Salvador. Foi elevada á freg. em 1705 pelo arcebispo
U. Sebastião. Tem 11.000 habs. Tem eschs. publs. de inst
prim., sendo duas no arraial das Cabeças. Além da enreià
matriz possue a capella do Rosario. Foi incorporada ao mun
de S. Felix por Acto de 20 de dezembro de 1889.

MURITIBA. Uma das estações da E. de P. da Bahia ao
S. Francisco; no Estado daquelle nome; entre Agua Comprida
e Parafuso; no kil. 33,760. Agencia do correio creada em julho
de 1889. Estação telegraphica.

MURITIBA. Ilha do Estado do Rio de Janeiro, no rioParahyba do Sul. Pertence á freg. de S. João Baptista daBarra por Acto da assembléa prov. aanccionado pelo Dec
n. 1.792 de 20 de dezembro de 1872.

MURITIBA. Rio do Estado da Bahia, aff. do rio deJo:innos.

,i?ÍP^^T™'-^'^- "° t^açodo Lumiar do Estado
CIO Marannao.

McSi^ão^^^^^^" "° G^»'™arães do Estado do

MURITITUBA. Pequeno rio do Estado do Maranhão, aff.

do Piricuman.

MURIÚ. Pov. do Estado do R. G. do Norte, no mun. do
Ceará-mirim (Extremoz). A Lei Prov. n. 250 de 23 de março
de 1852 creou ahi um dist. de paz. Tem uma esch. publ. de
inst. prim., creada pela Lei Prov. n. 667 de 30 de julho de
1873.

MURIU. Nome por que é também designado o porto do Ceará-
mirim, no Estado do R. G. do Norte. Neila existem bons
armazéns para recolhimento de géneros.

MURMÚRIO. E' assim denominada uma das cascatas que
desaguam no rio S. Pedro pela margem dir,, no Estado do Rio
de Janeiro. Passa pela fazenda do Callado.

MURSA. Morro no mun. de Jundiahy, no Estado de
S. Paulo.

MURTAS Ilha do mun. de Angra dos Reis, Estado do Rio
de Janeiro, na enseada de Jurumirim.

MURU. Igarapé do Estado do Pará, na com. de Baião ; des-

agua na margem dir. do rio Tocantins.

MURUABEBA. Pov. do Estado de Pernambuco, no mun.
de Bom Jardim.

MURUANTEUA. Furo do Estado do Pará; desagua no
Oceano na parte da costa desse Estado comprehendida entre

as pontas do Curuçá e Taipú.

MURUATIBA. Log. do Estado de Pernambuco, no mun.
do Limoeiro, com eschola. «

MQRUCAIA. Ilha do Estado da Bahia, entre Itaparica eo
continente.

MURUÇUGUTANDEUA. Ilha na costado Estado do Ma-
ranhão, a O. da ilha Jaboroca, na bahia de Tury-assú. Entre
estas duas ilhas ha um canal de quatro a seis metros de pro-

fundidade e . pelo NE. delias encontram-se diversas coroas,

onde tem logar fortes arrebentações.

MURUGUPY. Vide Muoupú.

MURUIASSÚ. Rio do Estado do E. Santo; começa na
extremidade N. da bahia do E. Santo, na parte em que ellase

dirige dê S. a N. , e atravessa o Lameirão (Ribeiro). No Dke.
Gcographico de Cesar Marques lê-se Maruiaçú. Na Planta
dos engenheiros Cintra e Riviêre Maria-assú.

MURUIM. Rio do Estado da Bahia; desagua no mar por
15" 19' de lat. S. (Mouchez).

MURUIRA. Igarapé do Estado do Pará, na freg. do Mos-
queiro.

MURUJUCÁ. Rio do Estado do Pará, banha o mun. de

Oeiras e desagua na bahia dos Bocas. (Inf. loc.).

MURUMURÚ. Ilha do Estado do Pará, no mun. de

Muaná.

MURUMURÚ. Igarapé do Estado do Amazonas, afll. da

margem esq. do rio Padauiry, trib. do Negro ; entre os iga-

rapés Paraná-Pitima e Sururu.

MURUMURÚ. Lago do Estado do Amazonas, no dist. de

Janauacá e mun. da capital.

MURÚMURÚ-PUCÚ (espinho comprido). Rio do Estado
do Pará, na ilha grande de Gurupá. (Baena).

MURUMURUTIUA. Pequeno rio do Estado do Pará, alf.

da margem dir. do Caeté. (Inf. loc).

MURUMURUTUBA. Log. na parochia de Santarém do

Estado do Pará.

MURUMURUTUBA. Ilha do Estado do Pará, na bahia

das Bocas e próxima da costa da ilha Marajó.

MURUMURUTUBA. Rio do Estado do Pará, na ilha

Grande de Gurupá. Vai ao Amazonas.

MURUNDÚ. Log. na freg. do Morro do Còco do Estado do

Rio de Janeiro.

MURUNBÚ. Log. do Districto Federal, na freg. de Campo
Grande.

MURUNDÚ. Bairro do mun. do Una, no Estado de São
|

Paulo ; com umã esch. publ. de inst. primaria.
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MURUNDÚ. Uma das estações da E. de F. de Campos a
Carangola, no Estado dc Rio de Janeiro, entre as estações de

Villa Nova e Cardoso Moreira. Della parte o ramal de Itaba-

poana.

MURUNDÚ. (Sacco do) Na bahia de Guanabara e Estado
do Rio da Janeiro. Nelle lançam-se os rios Suruhy e Suruhy-
mirim, em frente dos quaes ficam as ilhas Guayana e Leonidia.

No lim da praia formada por esse Sacco encontra-se a monta-
nhosa costa do Cruará.

MURUNDUM. Log. do Estado do E. Santo, na estrada

que da ex-colonia Santa Leopoldina vai ao Porto Velho.

MURUNDUM. Log. do Estado de S. Paulo, no mun. de
Una ; com uma èsch. pub. de inst. prira., creada pela Lei
Prov. n. 8 de 24 de fevereiro de 1882.

MURUPÚ. Serra do Estado do Amazonas, acima da foz do
Tacutú. E' avistada do forte de S. Joaquim.

MURURÉ. Rio do Estado do Pará, na estrada entre Bra-
gança e a capital, no mun.' de S. Miguel do Guamá.

MURURE. Lago do Estado do Amazonas, no mun. de
Codajás.

MURURERANA. Igarapé do Estado do Pará, no dist. de
Caraparú do mun. da capital.

MURUTI. Pequena cachoeira do rio Atumá, trib. da mar-
gem esq. do Amazonas.

MURUTI-PARANÂ. Rio do Estado do Amazonas ; des-
agua na margem dir. do Japurá, immediatamente acima das
cachoeiras (capitão-tenente Amazonas).

MURUTI-PITANGA. Dist. da freg. do Acará, no Estado
do Pará.

MURUTI-PUCÚ. Lago do Estado do Pará, no mun. de
Soure. E' piscoso e abundante de jacarés.

MURUTISAL. Ilha do Estado do Pará, no mun. de Gu-
rupá.

MURUTISAL. Rio do Estado do Pará, aff. da margem
dir. do Quafcipurú. (Inf. loc. ).

MURUTITUBA. Ilha do Estado do Pará, na bahia dos
Bocas, perto da costa sul.

MURUTUCÚ. Log. no mun, da capital do Estado do
Pará.

MURUTUCÚ. Rio do Estado do Pará, desagua ua margem
dir, e próximo á foz do rio Guamá.

MURUTUCÚ. Lago do Estado do Pará, no mun. da ca-
pital .

MURUTUCÚ-MIRIM Igarapé do Estado do Pará, na ilha
Marajó

;
desagua na margem esq. do rio Arary.

MURUUA. Nação indígena do Estado do Amazonas, habita
o rio Japurá.

MURUUENI. Ribeiro do Estado do Amazonas
; desagua

na margem esq. do rio Negro entre os ribeiros Uacaburú e
Uibará e as povs. de S. Pedro e Camanáo. (Capitão-tenente
Araujo Amazonas.)

MURU"?. Ilha do Estado do Amazonas, no rio Negro •

próxima das ilhas denominadas Mabachica, Manacapurii, Gal
vião e outras.

MURYUAGA, (Mury, uma graminea que cresce nos logares
alagados, e cuacá que significa muito). Lago do Estado do
Pará, na margem direita do braço do Nhamundá, denominado
Bom Jardim. Pela enchente communica-se com o rio Nha-
mundá. Tem mais de seis kils. de comprimento, sendo quasi
todo este espaço coberto de capim, o que faz parecer elle
uma extensa campina. Fica 14 milhas acima da foz do Nha-
mundá ou Jamundá. (B. Rodrigues.)

MURZELLA. Log. distante da villa do Brejinho 30 kils.;
no Estado da Bahia.

MURZELLO. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. do
rio Pacuhy.

MUSAMBINHO. Cidade e mun. do Estado de Minas Geraes,
na com. do seu nome, ex-termo da com. de Caldas. Sua
egreja matriz tem a invocação de S. José da Boa Vista. A pa-

rochia está assente no alto de um monte e é uma das fregs. mal
florescentes do S. do Estado. Foi uma simples pov. da freg. de
Cabo Verde, elevada a dist. pela Lei Prov. n. 1.095 de 8 de
outubro de 1860 e á parochia pela de n. 1,277 de 2 de Janeiro
de 1866. Villa com a denominação de Musambinho pelo art. I

§ X da de n. 2.500 de 12 de novembro de 1878 : installada em 9
de janeiro de 1881. Cidade pela de n. 2.687 de 30 de novembro
de 1880, Tem quatro eschs. publs, de inat. prim., tendo
sido a do sexo feminino creadas pelo art. I § IV da Lei Prov.
n. 2680 de 30 de novembro de 1880, e art. I § IV da de n. 3.391
de 21 de julho de 1886. Foi creada com, pela Lei Prov. n. 2.687
de 30 de novembro de 1880 e declarada de 2^ entr. pelo Dec.
n. 179 de 24 de janeiro de 1890 e de 1^ por Acto de 22 de feve-
reiro de 1892. O mun, é composto das parochias de S. José
da Boa Vista, N. S. das Dores de Guaxupé e Santa Barbara
das Canôas. Sobre limites vide Lei Prov. n. 2.761 de 12 de se-

tembro de 1881 ; n. 3.143 de 18 de outubro de 1883 ; n. 3.219
de 11 e 2.376 de 30 de outubro de 1884. E' ligada a Cabo Verde
por uma estrada cortada pelo rio Musambinho e a Santa Rita
do Rio Claro por uma outra cortada pelo rio Musambo. Do
Sr. Julio Tavares recebemos em janeiro de 1893 a seguinte
informação : « A cidade do Musambinho se acha collocada
sobre uma elevada e extensa colina em perfeita linha N. S.
Sua principal praça o largo da Matriz, tem 750 metros de
extensão, sobre 60 de largura: esta praça está fechada de lado
a lado' de casas regulares, havendo algumas poucas de cons-
trucção moderna, bem solidas e elegantes. Ha mais uma rua
importante, denominada Tira Dentes. As outras ruas são novas
ainda e sua construcção, em geral é de tijollos. Toda a cidade
tem 400 casas, entre ellas, estão os seguintes edificios públicos:
Casa da Camara, sobrado, tendo no pavimento inferior duas
prisões solidas e arejadas ; Casa da Instrucção, sobrado, com
differentes salas para aulas ; Theatro Bernardo Guimarães,
com 33 camarotes, em duas ordens, e uma platéa para 250
pessoas

;
egreja de S. José, má construcção e peqxiena; matriz

nova, vasto e solido ediflcio, todo de tijollos e pedras ainda
em construcção, virá a ser o primeiro templo do sul de Minas,
pelas suas proporções, solidez e elegância. Tema cidade um
cemitério collocado em excellente local, todo cercado de muro
de pedra, com ricos túmulos. Sua administração acha-se en-
tregue á municipalidade. A cidade tem quatro eschs. de
instr. prim, sendo duas para cada sexo, um estabelecimento
particular de instr., sexo feminino, onde se leccionam maté-
rias secundarias e varias particulares de inst, prim, A
cidade lucta com a falta d'agua, devido á sua collocação.
Servem-se os habitantes de agua de cisterna e agua trazida
em carroças. A canalisação dagua potável é psssivel, mediante
um dispêndio superior a 100:000$, e já estão tomadas as pro-
videncias para ser encetado esse trabalho, sob a adminis-
tração da Camara Municipal. A leste da cidade e a um kil.

corre em direcção de NS, o ribeirão Pinhal; a O. e a dous
kils. o rio Musambinho e a O. o Musambo: o 1" é aft. deste

que tem um percurso de cento e poucos kils. indo desacuar
no rio Sapucahy, no mun. de Alienas, tendo como tribs,,

neste mun. de Musambinho entre outros os rios Areias e São
Bartholomeu. O rio Musambo nasce em uma pequena serra
que tem o nome de Serrinha e serve de limites não só aos
termos de Musambinho e Gaconde como ao Estado de Minas
com o de S. Paulo. O rio Musambinho nasce na mesma serra:

as nascentes de ambos tem entre si cinco kils. de distancia.
Estes rios correm parallelamente cerca de 35 kils. O ribeirão
Pinhal nasce na serra de S. Matheus, a nove kils de Musam-
binho. O S. Bartolomeu nasce na mesma serra, mas no termo
de Cabo Verde. O Areias nasce na serra dos Mamoneiros, do
districto de Dores do Guaxupé e tem um percurso de 30 kils.

Os tribs. de todos esses pequenos rios, são córregos insignifi-

cantes. Só o Musambo, que a todos i-ecebe, é navegável em
distancia de 20 kils, mais ou menos. A excepção da serra de
S. Matheus, que se liga á Serrinha e á serra chamada dos
Castros, não ha cadeia de montanhas. Ha apenas morros iso-

lados, entre os quaes o mais alto é o denominado Morro
Preto. A cidade de Musambinho está a 980 metros acima do
nivel do mar, A lavoura, quasi que exclusiva é do café. O dis-
tricto da cidade produziu, no anno de 1892, 100,000 arroltas de
café e o mun, que se compões da freg, da cidade c das de Dores
de Guaxupé o Santa Barbara das Canoas, produz 500.000 ar-
robas. Espera-se em futuro breve uma producção do duplo, tal

é o desenvolvimento da lavoura, havendo no mun. um prédio

rural que foi adquirido pela Companhia Agrícola de S. Paulo
pelo preço de 1.100:000!?, Sua industria é incipiente: fabricas
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de tijoUos 10: machinas de beneficiar café, n, vapor 17 e movidas

a as'iia 14. Ha ju alguma producção de vinho e alguns criadores

<le aaimaes. Atravessa u mun . deN.aSO. aB. P. do Musam-
binlio ainda em construcção. O clima é excellente e nao se dão

casos de moléstias endémicas. A cidade de Musambinho dista:

de Caconde 24 kils. , de S. José do Rio Pardo 56 : de Mocóca 61)
;

de Santa Barbara da Canoas .30; de Dores do Guaxupé 24;

de S. Pedro da União 36; de Santa Rita do Rio Claro 36;

de Cabo Verde 24; de S. José dos Botelhos 36 e de Poços de

Caldas .54. As povs. principaes dependentes da cidade são as

duas referidas freg-a. (Guaxupé e Canoas) ; lia mais dous povs.

insignificantes, bairro das Canoas e Areias. Origem. Com a

invocação de S. José e com a denominação de S. José da
Boa vista fundou-se uma pequena capella no anno de 18.53

havendo então tres ou quatro pequenas casas. Foi seu fun-

dador Pedro de Alcantara Magalhães. Em 1870 foi elevado á

freg., com a mesma denominação, pertencendo então ao termo
de Cabo Verde e á com. de Caldas. Em 1880 foi elevada á

categoria de cidade do Mnsambinho, para o que muito tra-

líalhou o finado coronel Cesário Coiír.bra, a quem muito deve

o lugar. No anno de 1890, 6 de dezembro, por Dec. do

gaverno provisório foi a com., já antes creada pela aseembléa
Prov. de Minas, mas ainda não provida, declarada de 1^^

entr. e no seguinte anno foi provida o installada (em março).

O nome da cidade á devido ao rio que corre em suas, proxi-

midades, e o deste é de origem latin'i. Mus e ambo, denomi-
nação attribuida a uns missionários tranciscanos, que an-
daram por aqui em tempos idos. A renda municipal ó de

100:000| approximadamente. Tem quatro advogados ; tres

magistrados ; dous médicos : tres nharmacias, dous hotéis e

58 casas de negocio ».

MUSAMBINHO. E. de F. do Estado de Minas Geraes.

A extensão da linha em trafego até o presente (1895) é de 169

kils ; tem em construcção 80 liils. e toda a linha com ramaes
deve formar uma rêde de mais de 900 kils. Entre os ramaes
figura o da Campanha, que serve, por meio das estações de

Aguas Virtuosas e Cambuquira, ás aguas mineraes de Lam-
bary e Cambuquira. Deve terminar entre Uberaba e Jaguara
na Companhia Mogyana. Serve aos muns. de Tres Corações,
Campanha, Christina, Varginha, Tres Pontas, Dores da Bôa
Esperança, Alfenas e Carmo do Rio Claro. Tem as seguintes

estações, na linha principal: Tres Corações ícontinuação da de

Minas e Rio) : Parada do Baptista, Varginha (no kil. ,34.200

ms.). Fluvial (no kil. .57.240 nis.) : Espera e Pontalete. No
ramal da Campanha : Freitas (ponto do entroncamento na
Minas e Rio), Parada de Santa Catharina (no kil. 22), Bias
Fortes (no kil. .32,500 ms.), Aguas Virtuosas (kil. 43), Cambu-
quira (kil. í)9) e Campanha. A Parada de Santa Catharina e a

estação de Bias Fortes foram inauguradas no dia 1 de fevereiro

de 1894 : a de Aguas Virtuosas, no dia 24 de março ; e a do
Cambuquira, no dia 8 de outubro.

MUSAMBO. Rio do Estado de Minas Geraes, nasce na
serra do Lopo e banha os termos ds Cabo Verde e Musarabinho.
Recebe os córregos Bebedor, Santa Cruz e Musambinho. Atra-
vessa a estrada que do Musambinho vai a Santa Rita do Rio
Claro e a que de S. Joaquim da Serra Negra vai ao Areado.
Reunôm-se ao Cabo Verde e juntos vão ao Sapucahy, que por
sua vez vai ao rio Grande. A Lei Prov. n. 2.938 de 7 de ou-
tubro de 1882 autorisou o dispêndio de 3:500$ com a desobs-
trucção dos rios Cabo Verde e Musambo. No Monitor Sid
Mineiro de 24 de outubro de 1886 lê-se: « O Sr. Manoel Ale-
xandre de Oliveira acaba de realisar no rio Musambo. no
mun. de Alfenas, a navegação por meio de barcas, como já

o fez no Sapucahy,primeiro que outros, e como em breve pretende
realisar no Gabo Verde. O Musambo dista da florescente freg.

do Areado tres kils. e para alli acaba de levar o Sr. Oliveira
muitos volumes provenientes da còrte na sua barca Giiarany,
que voltou carregada com 14.000 kilos de café».

MUSQUETE. Fonte de aguas termaes, na com., de Itape-
curú, Estado da Bahia. A vertente do Musquete dista cinco
léguas da villa de Itapecurú, na margem esq. do rio. Agua
límpida c transparente, inodora e sem sabor; temperatura 30
grãos centígrados.

MUSSAHIBA. Riacho dn Estado de, Pernambuco, aíf. do
rio Jaboatão.

MUSSÚ. Riacho do Estado de Pernambuco, aff. do rio
Ipojuca.

MUSSÚ. Lago do Estado do Amazonas, na margem do
rio J3ranoo, abaixo do rio Uanauau. (Capitão-tenente Ama-
zonas).

MUSSUABA. Praia no mun, de .Angrà dos R,eis e Estado
do Páo de Janeiro.

MUSSUAPE. Riacho do Estado de Pernambuco, desagua
no CJapiberibe pela margem esquerda.

MUSSUCA. Log. do Estado de Sergipe, no mun. de La-
rangeiras : com uma esch. mixta, creada pela Lei Prov.
n. 1.131 de 18 de março de 1880.

MUSSUNUNGA (Bahia). Nome de certos terrenos fòfos,

arenosos e liumidos (J. Przewodowski.

)

MUSSUNUNGA. Rio do Estado de Sergipe, nasce no logar
Engenho Novo, banha o mun. de Santa Luzia e desagua no
Guararema. Tem 40 kils. mais ou menos de curso.

MUSSURE. Um dos quarteirões do mun. da capital do
Estado do Parahyba do Norte.

MUSSUREPE. Pov. do Estado do Rio de Janeiro, no mun.
de Campos; com uma esch. publ. de inst. prim., creada pela
Lei Prov. n. 1.469 de 1870.

MUSSUREPE. Riacho do Estado de Pernambuco, rega o

mun. do E. Santo do Páo d'Alho e desagua na margem esq.

do rio Capibaribe.

MUTA. Ilha do Estado da Bahia, entre a de Itaparica e o

continente, quasi defronte da pov. de Pirajuhía.

MUTA. Ponta no Estado da Baliia, ao S. de Caraa-
mú. Fórma com a ponta dos Castelhanos uma enseada, no
meio da qual está a ilha de Quiepe, que é toda rodeada de
pedras. Entre esta ilha e a referida ponta do Mutá é por onde
é accessivel a enseada. A ponta do Mutá corre com a dos
Castelhanos ao rumo de N. S. e distam 12 niílbas uma da
outra. E' coberta de coqueiros e accessivel, sendo altas as

lerras que lhe ficam próximas. Mouchez situa-a na Lat. de
13» 53' 20" e Long. de 41» 17' 11".

MUTAMBEIRA. Pequeno pov. do Estado do Ceará, no
mun. de SanCAnna com uma capella.

MUTAMBEIRA. Lagoa do Estado do Ceará, no mun. de
SanfAnna.

MUTAMBO. Pov. do Estado do Geará, no mun. de Ara-
caty ; cora unia capella da invocação de N. S. do Rosario.

MUTAMBO. Lagoa do Estado do Ceará, entre Caio Prado
e Itans.

MUTARY. Pov. do mun, de Santa Cruz do Estado da
Bahia.

MUTaRY. Riacho do Estado da Bahia ; desagua na Coròa
Vermellia, Foi a dous tiros de besta ao S. deste riacho que
foi plantada a cruz com que Cabral tomou posse da terra em
nome do rei de Portugal.

MUTIRÁ. Log. no mun. de Magé do Estado do Rio de
Janeiro.

MUTUA. Log. no mun. de Valença do Estado do Rio de
Janeiro.

MUTUACA. Log. no Estado do Pará, no mun. de Ca-
mecá.

MUTUAGÁ. Rio do Estado do Pará, rega o mun. do Cur-
ralinho. Sua foz fica entre a dos rios Periá e Guajará. Desagua
na bahia dos Bocas.

MUTUAGÁ. Rio do Estado do Pará, banha a cidade de Ma-
zagao e desagua no rio Mazagao. Recebe pela margem dir.

os igarapés Espinhe' e Grande e pela esq. os Mutuacá-miri m e

o do Ajudante. O Mutuacá-mirim recebo o Andirobeira.

MUTUANETEUA. Rio aff. da margem dir. do Jundia-
fcyba no Estado do Amazonas,

MUTUAPIRA. Log. no mun. de Itaborahy do Estado do
Rio de Janeiro.

MUTUAPIRA. Rio do Estado do Rio de Janeiro, nasoa
no morro do Cliapéo, atravessa o mun. de Itaborahy e, após
um curso de 24 kils. mais ou menos, desagua na margem
esq, do Cassarabú ou Casserebú. E' atravessado pelo ramal
do Rio Bonito da B. de F. de Cantagallo.
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MUTUCA. Assim deuominava-se a IVeg. do Espirito Sacto
lio Fontul, 110 Estado de Minas Geraes. Vide Pautal.

MUTUCA. Log. no muii. da Amarração do Estado do
l'i;iuliy

.

MUTUCA. Log-. do Estado das Alagoas, no Poxim.

MUTUCA. Arraial do Estado de Minas Geraes, na frég.
de S. Miguel do niun. de Santa Barbara.

MUTUCA. Log. do Estado de Matto Grosso, no dist. de
Santo Antonio do Rio Abaixo, á margem esq. do rio S. Lou-
renço e á margem dir. do rio Piquiry.

MUTUCA. Estação da Companhia Paulista de Vias Fér-
reas e Fluviaes, na linha de Araraqiuira a Jaboticabal, entre
as estações do Rincão e de Ilammond.

MUTUCA. Serra do Estado do Ceará, do lado oriental da
cidade de S. Matheus, na distancia de .seis kilometros.

^
MUTUCA. Serra do Estado de Minas Geraes, no niun. do

Caeté.

MUTUCA. Morro do Estado de Minas Geraes, na freg. do
Bom Jardim e raun. du Turvo.

MUTUCA. Riacho do Estado do Ceará, banha o mun. de
5. Matlieus e desagua no rio Jaguaribe.

MUTUCA. Rio do Estado de Minas Geraes, aff. do Sa-
3ucaiiy. Banlia a parochia do seu nome.

MUTUCA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, atravessa
erras da parochia dos Remédios, mun. de Barbacena, e desa-
ma no Piranga. Recebe o ribeirão dos Pereiras.

MUTUCA. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha o
nun. do Curvello e desagua na margem esq. do rio Picão,

j

rib. do rio das Velhas. (Inf. loc.)

MUTUCA. Ribeirão do Estado do Matto Grosso desagua
la margem dir. do Coxipó mirim, cerca de 36 li.ils. acima de
Mia foz. Recebe o Mutuqninha. «Este insignificante curso de
.'.gua, diz o B. do Melgaço, não seria aqui mencionado, si não
) issem as seguintes circumstancias: Em 1732 o brigadeiro
.

. ntonio de Almeida Lara promoveu a formação de uma so-
1 iedade para o fim de desviar as aguas do Mutuca e enca-
) ,al-as de modo a lavar os taboleiros do Coxipó e a campanha
I o Jacé, que se suppunha abundante de ouro, no espaço que
I) ledeiava entre o Mutuca e a então villa de Cuyabá. Este as-

sumpto mereceu a attenção do governo e foi objecto de nm dos

I
aragraphos das instrucções dadas ao primeiro governador

1». Antonio Rolim de Moura. Pouco andamento teve esse
srviço, que, consta, durava ainda em 1761. Depois foi

iterrompido por mais de 40 annos, em consequência, por
antura, de ter-se interrompido a mineração do Coxipó, por
i-ipposta existência de diamantes. Em 1814, sob os auspicies e

instancias do capitão-general João Carlos organisou-se uma
Companhia de mineração, que tinha por uma de suas incum-
sncias o dito escavamento para os fins da mineração e tam-
3m o abastecimento de agua da capital. O major de enge-
iheiros, Cabral; foi iracumbido do nivelamento. Não teve

íiaior andamento e em 1824 a companhia dissolveu-se por si

esmo. Posteriormente tem-se por vezes agitado a questão
conveniência do dito encanamento, que em 1870 foi objecto

Lei Prov. n. 22. Entretanto nada se tem feito ; e não sei

,e exista o nivelamento do major Cabral, nem outro traba-
technico de algum valor». Nos últimos annos, após o 1'al-

cimento do illustre Barão fizeram-se os maiores esforços

ra supprir de agua a cidade de Cuyabá, prociirando-se
tros mananciaes, abandonando-se o projecto das aguas do
tuca em consequência dos estudos a que procederam o fal-

oido Tenente-coronel Francisco Nunes da Cunha (este por
)!irte do governo) e o engenheiro particular, João Friclv, os

laes combinaram abastecer a cidade, como effectivamente sc

íZ, em 1884, desviando as aguas do rio Cuybá.

iMUTUCA. Rio do listado de Matto Grosso, aíf. dir. do
beirão Sant'Anna, braço do Bento Gomes.

MUTUCA. Ijago do Estado do Pará, no raun. da Prainlia.

MUTUCA. Lagòa do Estado do Ceará, no mun. de S. Ma-
í.eus.

MUTUCA. Lagòa do Estado do R, G. do Norte, no
íun. de Touros.

MUTUM. Log. do Estado do Maranhão, no termo da Cha-
pa din ha.

MUTUM. Log. do Estado do Rio do Janeiro, na freg. de
S. João Baptista do inun. de iilacalió.

MUTUM. Log. do Estado de Minai Geraes, no mun. da
Bagagem, comeschola.

MUTUM. Log. do Estado de Matto Grosso, no dist. da
Cliapada e :r;un. da capital.

MUTUM. Antigo aldeamento de Índios, no Estado do
E. Sanio, na margem esq. do rio Doce, seis kils. abaixo di^

porto do Souza, no mun. de Linhares. Esse aldeamento,
creado em 1859, era o único regular que existia naquelle Es-
tado. Pelas suas visinhanças vagueiam bandos de Índios re-
beldes que muitas vezes dão investidas sobre as habiiaçoes
doí aldeados, destruindo e roubando tudo que encontram,
especialmente os cães, cujas qualidades venatorias são pur
elles conhecidas ; esse facto tem concorrido para a decadência
do aldeamento. Occupava uma area de seis kils. de frente sobre
outros tantos de fimdn, empregando-se os indios aldeiados em
plantações de milho, feijão, batata, e canna de assiicar.

MUTUM. Uma das estações da B. de F. de Nazareth, no
Estado da Bahia, no kil. 23 e na altitude de lOS^sSõ.

MUTUM. Morro do Estado do Rio de Janeiro, á margem
da lagòa Imboassica ou Boassica.

MUTUM. Ilha no rio e Estado do Amazonas, pouco abaixo
de Serpa ou Ilaooatiara e próxima da grande ilha de Serpa.
Em sua ponta oriental ha um baixio, que se deve evitar.

MUTUM. Ilha do Plstado do Amazonas, no rio Japurá,
alf. da margem esq. do Solimões. Fica próxima ás ilhas

Curupira, Uanupe e Taya-assú ou dos Porcos. Com o mesmo
nome faz a menção o cónego André Fernandes de Souza, em
suas — Noticias Geographicas da Capitania do Rio Negro —

,

de uma ilha existente pouco acima da foz do Jamary no rio

Madeira.

MUTUM. Ilha no rio Negro, aff. do Amazonas, no Estado
deste nome ; entre as ilhas denominadas Guariba e Meno-
capuan.

MUTUM. Ilha uo rio Araguaya, aff. do Tocantins, pró-
xima da foz do córrego do Cayapó e abaixo do travessão de
Sant'Anna.

MUTUM. Ilha do Estado do E. Santo, no rio Doce, entre
Linhares e o Tatú, no mun. daquelle nome. No mesmo mun.
ha um ribeirão de egual nome, atf. do rio Doce.

MUTUM. Rio trib. do Jatahy. E' considerável e tem 176™
de largura na foz.

MUTUM. Igarapé do Estado do Maranhão, no mun. de
S. Luiz Gonzaga.

MUTUM. Pequeno rio do Estado da Bahia, aff. do rio da
Dona, que o o do Jaguaripe.

MUTUM. Rio do Estado da Bahia, banha o mun. de Santa
Cruz e desagua no rio João de Tiba.

MUTUM. Pequeno rio do Estado do E. Santo, desagua na
margem esq. do rio Doce acima da foz do rio S. João.

MUTUM. Córrego do Estado de Minas Geraes, alf. do rio

S. Domingos, que o é do rio José Pedro.

MUTUM. Arroio perto da estrada de Poconé, tres kils. dis-
tante do de SanL'Anna; desagua no ribeirão de Benbo Gomes
no Estado de Matto Grosso.

MUTUM. Riacho do Estado de Matto Grosso, atravessa a
estrada para Goyaz, entre os das Torrinhas e do Páo Furado.

MUTUM. Ribeirão do Eslado de Matto Grosso, formado
pela juncção dos ribeirões da Madeira e da Agua Branca, e
quo com 35 kils. de curso vai sahir na lagòa de Cuyabá-mirim,
24 kils. abaixo da bocca do Pirahy, furo do Cuyabá, e oito
acima do Sapé.

MUTUM. Ribeirão do Eslado de Matto Grosso, desagua á
esq. do Miranda, entre os da Guardinha e dos Coqueiros.

MUTUM. Cachoeira no Paranalinga, entre as do Rebojo e

das Furnas. Passam as canòas a meia carga, sendo o caminho
por terra de mais de um kilometro.
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MUTUM CACHOEIRA. Aldeiamento de Índios da tribu

Cubeós, nas margens do i-io Waupés, no Estado do Amazonas,
Seu orago era Santa Cruz.

MUTUM-COARA. Igarapé do Estado do Amazonas, na
margem esq. do Japurá, trib. do Solimoes.

MUTUM-PARANÁ . Ribeirão do Estado de Matto Grosso,
aff. dir. do rio Madeira. Sahe em frente á cachoeira dos Tres
Irmãos.

MUTUNS. Logs. do Estado das Alagoas, no mua. de Cu-
ruripe e em Urucú.

MUTUNS. Illia no rio Parnahyba, defronte da pov. de
Santa Quitéria, que fica á margem esq. e pertence ao Estado
do Maranhão. «Tem, diz o Sr. D. Moreira Caldas, pelo braço
Occidental do rio, cerca de cinco kils., sendo a sua direcção
de SSO. a ENE., conforme verifiquei, ao voltar da Parnaliyba,
quando então trazia uma bússola. Em uma grande Carta, do
rio Parnahyba, da capital para baixo, sem nome do seu autor,
mas que não pôde deixar de ser trabalho do Dr. João Nunes
de Campos, e que me foi de grande auxilio até â cidade da
Parnahyba, vê-se a ilha dos Mutuns com uma notável differença
de rumo em sua parte septenfcrional, o que attribuo ao leito

caprichoso do rio de que se trata, »

MUTUNS. Grupo de ilhas no rio Mamoré, logo acima da
foz do Pacahás Novos ; no Estado de Matto Grosso. São em
numero de oito ou mais ilhas, variando nos tamanhos entre
50^^ e kil. e meio. Abundam em seringueiras a copahibas.

MUTUNS. (Serra dos). Assim se denominam uns terrenos
altos entre os rios Miranda e Paraguay; no Estado de Matto
Grosso.

MUTUNS. Riacho do Estado de Pernambuco, serve de
limite á freg. de N. S. da Conceição da Pedra e desagua no
rio Ipojuca.

MUTUNS. Ribeirão do Estado de Matto Grosso ; nasce das
terras altas que medeiam entre os rios Paraguay e Miranda;
e correndo a ENE sae neste ultimo, na Lat. de 21°14' (B.
de Melgaço).

MUTUNS. Rio do Estado de Matto Grosso, trib. do rio do
Paredão. Atravessa a estrada para Goyaz entre os do Pantano
6 do Pau Furado.

MUTUNS. Ribeirão do Estado de Matto Grosso, aflf. do
Jatoliá, cabeceira do rio das Mortes.

MUTUOÇA. Log. do Estado do Maranhão, no mun. de
Tury-Assú.

MUTUÓOA. Rio do Estado do Maranhão, banha o mun.
de Tury-Assú e desagua no Oceano.

MUTUOCA. Bahia na costa do Estado do Maranhão, pró-
xima á do Tury-Assú. E' pequena e rasa.

MUTUQUINHA. Pequeno rio no Estado de Matto Grosso,
nasce a 30 ou 36 kils. ao NO de Cuyabá, não longe da pov. de
Brotas, e desagua na margem dir. do Mutuca. E' innavegavel.
Seu curso ó estimado em 30 kilometros.

MUTUTY. Pov. do Estado do Pará, no mun. de Breves;
com uma esch. rmhl., creada pela Lei n. 96 de 18 de marco
de 1893.

MUTUTY. Ilha do Estado do Pará, no mun. de Breves,
próxima das ilhas Grande do Vieira, do Camarao,do Limão e do
Ituquara. E' contornada pelo Canal do Vieira Grande e pelo
Puro do Jacaré.

MUTUTY. Rio do Estado do Pará, na ilha Marajó e mun.
de Breves.

MUXANARA. Morro do Estado do E. Santo ; avista-se do
mar. E' tradição haver servido por muito tempo de asylo a
uma tribu de indios, habitante do littoral, antes da conquista
{Dicc. do E. Santo).

^
MUXINGUEIRO. Ilhéo na bahia de Guanabara, próxima

á ilha (las Piores e Ananaz. Pertence ao governo.

^
MUXIPANÁ. Rio do Estado do Pará, banha o mun. de

Souzel e desagua no rio Xingu (Inf. loc).

MUXUACÁ. Rio do Estado do Pará, desagua na margem
dir. do Xingú pouco acima do Souzel.

MUXUANGO. Brejo atravessado pelo canal de Campos
a Macahé, próximo da lagôa de Jesus ; no Estado do Rio de
Janeiro.

MUXURÉ. Estação da E. de F. de Baturité, no Estado
do Ceará, no prolongamento, a 259 kils. da capital e 28 da
cidade de Quixei-amobim.

MUZEU. Riacho que desagua no rio Parnahyba próximo
á cachoeira das Bolotas.

MYSTERIO. Rio do Estado do Maranhão, aff. do Ca-
jary, que o é do Maracú, e este do Pindaré. Ha uma ilha

do mesmo nome neste ultimo rio.

N

NABILEQUE. Vide Queima.

NABI-NIOGODI (Rio.). Vide Miranda. E' o nome por
que o conhecem algumas tribus Guaycurús, no Estado de
Matto Grosso.

NABODOQUENA (Serra de). Extremidade NO. das terras

altas que medeiam entre os rios Paraguay e Miranda: no Estado
de Matto Grosso. (B. de Melgaço).

NABURO. Brejo pestífero do Estado do Rio de Janeiro.

Fica entre os pântanos que margeam o rio Macahé.

NÁCAR. Rio do Estado do Paraná, no mun. e bahia de

Pai-anaguá. E" arenoso e baixo em sua foz, fundo e escabroso
para o interior. Seu curso ê de 4 a 5 kils. E' navegável por
canoas.

NACEIA. Arraial do Estado das Alagoas, na Branca.

NACKNENUKES. Selvagens que habitavam os valles do
alto Todos os Santos, Mucury do Krakatan, Poté e Mucury
de fóra. A respeito delles dizia Theophilo Ottoni no seu

Relatório de 1853 á pags. 34 e 35 o seguinte:— «Esta confe-

deração não tem leis, nem governo regular, nada que se

assemelhe a uma organisação nacional... Tudo entre os

míseros indica uma sociedade em acabada dissolução ou

uma raça onde ainda mal germina a sociedade. Nem ao

menos uma religião nacional os liga. As idéas confusas que

teem da divindade parecem bebidas nas conversações de

alguns que entendem o portuguez, e tem ouvido a diversos

missionários, e entre elles ao Sr. frei Bernardino. Vi di-

versas sepulturas, onde enterravam-se alguns mortos. Todas
estão ornadas com a Cruz da Redempção, e observei com
religiosa attenção a passagem de alguns por junto daquella
mansão dos seus ftnados. Todos faziam genuflexão perante

a Cruz, e voltando-se depois ».

NADO. Rio do Estado da Bahia; desagua no rio Pardo
pela margem dir. a 180 kils. da foz. E' assim denominado
por não dar váo no tempo das chuvas

.

NAGE. Pai-ochia do Estado da Bahia, no mun. de Ma-
ragogipe, á margem do rio Paraguassíi. Orago N. S. do
Livramento e diocese archiepiscopal de S. Salvador. Foi
creada parochia por Lei Prov. n 2.077 de 13 de agosto de

1830. Sobre suas divisas vide art. I da Lei Prov. n. 2.077.
Tem eschs. publs. de inst. prim. uma das quaes creada j)el;i

Lei Prov. n. 1.899 de 18 de julho de 1879. Fabrico de louça
commum.
NAGE Rio do Estado da Bahia, na parochia do seu

nome.

NAG-HURUS. Selvagens que habitam as margens do
rio Pankas. Os Nag-hurús e os Nug-kraks são Ijotucudos,

que uzam de taboinhas nos beiços. « Qualquer dessas tribus

percorre errantemente aquella zona, em manadas de homens,
mulheres e crianças, sem conduzir a menor provisão alimen-
tícia, vestidos, em ambos os sexos, por umasimples folha

de caathc, pendente sobre as parles genitaes. Com suas

flechas, que em momento algum abandonam, fazem a caça

para se alimentarem : vi-os comer raizes, parronhas (masti-

gadas primeiro pelas mulheres), insectos, animalejos de páo

podre, etc. : disse-me o interprete que de animaes vivos Só

não comiam cobras».

NAHUGUÁS. Aborígenes do Estado de Matto Grosso. Fal-

iam idioma ditterente do dos Bakahii-is.

89.594

•
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NAHY. Ilha no rio Içá, no Estado do Amazonas, fronteira

ao porto de Uhiriaahy

.

NAKE Riacbo do Estado de Minas Geraes, banha o ter-

I

ritorio da freg. de Coqueiros do mun. de S. Miguel de Gua-
' nhães e desagua no rio Santo Antonio, no antigo commercio
denominado Quartel do Nake, antiga divisa da freg. de São
Miguel.

j

NAMBIS. Arraial do Estado da Bahia, no termo de Ita-

j

pecurú ; com uma esch. publ. de inst. prim. creada pela Lei
Prov. n. 1.996 de 6 de julho de 1880.

NAMBOAY. Ilha do Estado do Pará, no rio Tapajós.
Vide Mamboahy

.

NAMEREMA. Rio do Estado do Amazonas, na margem
esq. do rio Japurá, abaixo das cachoeiras, entre os ribeiros
Puapuá e Mauina. (.\raujo Amazonas).

NAMORADOS. Monte na freg. do-E. Santo da Velha Boi-
peba ; no Estado da Bahia. Fica defronte do mar. (Inf. loc).

NANA. Ilha do Estado do Amazonas, no rio Purús. O Dr.
S. Coutinho no .seu Pvelatorio sobre o rio Purua (Vide R(ã. da,

Kgrioultura, 1895) diz a pag. 12: « Naná. ilha encostada á
margem dir. do rio, de cuja foz dista 20,63 milhas ; tem uma
grandeza approximada de 4,300 brs.» ; a pag. 26: « A ilha

do Naná fica próxima da margem esq. e é separada por um
estreito canal ; tem cinco milhas de comprimento e dista 7 do
sitio do Souza. Entre estes dous pontos o rio alarga chegando
a 800 braças. A ponta inferior da ilha fica pouco acima da
foz do canal do lago da Castanha.» Quasi fronteira á ponta
dessa ilha fica o lago da Estopa. Presta-se a ilha do Naná á
cultura da canna e do arroz.

NANADANE. Aldêa de indios no mun. de Miranda, e

Estado de Matto Grosso. Em 1885 contava 153 almas, sendo
79 homens e. 74 mulheres. (Rei. da Agricultura. 1886).

NANAINDUBA. Cachoeira no rio Xingu, tril). do Ama-
zonas. Na distancia de 300 braças dessa caclioeira existe, diz
Baena, uma pedra, chamada Itamaracá, collocada sobre tres

pedras dispostas em triangulo isosceles, a qual, tocada, dá
som forte como de um sino, cuja figura tem.

NANA-RAPECUMA. Aldeamento do Estado do Amazonas,
filial do de Taraquá. Tem como o aldeamento S. Bernardino,
140 habs. (Rd. da Agricultura. 1886).

NÁO DO REFOLES. Log. do Estado do R. G. do Norte,
;na com. do Natal, a uma milha de distancia da foz doPotengy.

NÃO-ME-EMPURRE. E' assim vulgarmente denominada
uma extensa e escabrosa ladeira traçada no dorso do um es-
pigão que desce do Itatiaya-mirim. Ahi abunda o páo-candèa,
justamente classificado por Martins no expressivo género lych-
nophora da familia das synanth?reas. São arbustos de tres a
cinco metros de altura com muito poucas folhas ; Ironccs mui
tortos e todos cobertos de esverdeados lichens, aos quaes se

junta, por vezes, a singular bromeliacca, denominada barbas
dc velho pelos nossos camponios, e classificada fillandsia usnc-
oides pc-los- botânicos.

NÃO-NÃO. Log. do Estado do Amazonas, na margem dir.

do riu Purús, da qual fica um pouco distante (Dr. S. Coutinho).

NAPUPAQUEN. Rio do Estado do Amazonas, aff. da
margem dir. do rio tiraricapará.

NARCISA. Serra do Estado do Pará, no mun. de Ourem.
E' alta e coberta de soberba vegetação (Inf. loc.)

NARCISO. Ilha do Estado da Bah ia, no rio S. Francisco,
pouco acima da ]iov. do Remanso. Annexos a ella existem uns
bancos de areia (llalfeld.)

NARIZ FURADO. Serra do Estado de Pernambuco, no
mun. de Tacaratú, á margem do S. Francisco, próxima das
serras de Tacaratú, do Brejo e do Brejinho ou da Juliana.

NASCENÇA. Log. nod ist. do Brejo dos Santos e Estado
do (!oará.

NASCENÇA. Pov. do Estado das Alagoas, no mun. d"'

Penedo.

NASCENTE. Uma das estações da E. de Ferro do IXio

Grande a Bagé ; no Estado do R. G, do Sul, entre berro Chato
c Pedras Altas.
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NASCIMENTO. Log. do Estado do Pará, no mun. de Chaves.

NASCIMENTO. Ilha nomun. de Chique-Chique do Estado
da Bahia, no rio S. Francisco.

NASCIMENTO. Ilha do Estado de Matto Grosso, no rio

Brilhante.

NASCIMENTO. Ribeirão do Estado da Bahia, Ijanha o

mun. do Prado e faz barra na margem dir. do rio do Sul, um
dos formadores do Jucurucú.

NASSAU. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no mun. de
Petrópolis.

NATAL '. Cidade capital do Estado do R. G, do Norte,
séde da com. do seu nome, á marçem dir. do rio Potengy,
pouco mais de 2,5 milhas de sua foz. Seu clima é geralmente
quente, sendo a cidade pouco lavada pelas virações. No tempo
do inverno, que começa em abril e vai até julho, as chuvas são
copiosas. O terreno em sua totalidade é rnuito esierii, por ser
arenoso, exceptuando alguns logares ao S. da cidade e nutros
no interior. Foi fundada em 1599 por Jeronymo de Albuquer-
que, que deu-lhe o titulo que hoje conserva. Oivide-se em duus
bairros: a cidade alta (Natal) e o dist. do Rib.drão, que è a
parte exclusivamenie commercial. Resente-se na construcção
do máo gosto da época em que principiou a edilicar-se. Possue
um hospital de Caridade, instituído em 1855; uiua, companliia
de ajirendizes marinheiros, creada a 12 de agosto de 1873

,

uma sociedade promotora da agricidtura e industria, inaugu-
rada a 7 de setembro de 1876 : uma fabrica de tecidos de algo-
dão, autorisada pelas Leis Provs. n. 732 de 9 de agosto de 1875
e 773 de 9 de dezembi-o de 1876 ; dous theatros. A Lei Prov.
n. 682 de 8 de agosto de 1873 autorisou a construcção de uma
E. de F. a partir da Capital á villa de Nova Cruz,
passando pelos valles do Capió, S. José de Mipibú, Jacú, villa
de Goyaninba e Penha. Sua egreja matriz lera a invocação de
N. S. da Apresentação. Ignora-se completamente a data da
sua creaçao. Reedificando-se a matriz, no anno de 178(). aclio:i-se

a pedra fundamental, que declarava ter sido edificado a mesma
egreja em 1079. Villa em 25 de dezembro de 1699. Ciilade iiela

carta imperial de 24 de fevereiro de 1822. Tem esclis. do inst.
prim. . O ensino secundário é dado no Athcneu Kio Grandense.
Possue ainda uma esch. Normal de inst. prim., creada no
Atheneu pela Lei Prov. n. 671 de 5 de agosto de 1873, e luna
Bibliotheca publica. Neila tem começo a ferro-via do Natal a
Nova Cruz, cuja concessão teve por base a Lei Prov. n. 682
de 1873 e contracto de 2 de julho de 1874, sendo otficialmente
inaugurados os seus trabalhos a 27 de fevereiro de ISSO.
E' com. de terceira entr. creada e classilicada pelo Alvará
de 18 de março de 1818 e Decs. ns. 637 dc 26 do julho de 1!50
e 4.971 de 29 de maio de 1872. No archivo da câmara muni-
cipal dessa cidade encontra-so o seguinte: « No anno do 1723,
houve uma tão rigorosa secca em que pareceram muiias crea-
turas humanas á fome e á necessidade, e outras esc:ii)aram
sustentando-se com couros e bixos imniundos. Presenciei
igual secca nos annos de 1791, 1792 e 17f3, em que alguns
dos habs. destes recôncavos e sertOes, f.alloceram á fome e á
necessidade, e outros dos m -smos serlõe,;; regressar.im para
estes agrestes, em cujas jornadas tambeni lallcceram alguns.»
A p^p. do mun., em era de 18.299 liab.;. O muii. cr>n-

lina ao N. com o d' S. Gonçalo pelo viu Pol^Migy, a com
o ocano. ao S. com 05 muns. de S. ío-á de iNIipibú e Pnpirv,
e a O. com o de Macahyba. Ha no mun. os scv ii i

m ^^= rdiii-

cios de propriedade da Lnião : (.Juartel cl.) biialhão ib' in-
fantaria, quartel da companhia de aprendizes m.arinbeiros, casa
da Alfandega, palacete da Caixa Económica, galpão da ('api-
tania do Porto e fortalíza dos Santos R ús M.agos : e os seguin-
tes próprios estadoaos ; palac.'te do ('on/.^ríiíSD, omle funccionam
ogiialmoile o Supremo Tribunal de .luslica, o Thcsouro do
l<;sl.a,do , Correio Foder.il. Triliunal dn .[iiry o hUendencia Mu-
nicipal; AllieniMi l; lO-Ora ndiMise, o Hospital i\lilila.r, u Lazareto
da, Pietladc, o UnsjiHal do Caruladi;, o (piartel do batalhão de
,ser,nirança, o galpão da coroa e a cadeia publica. Tem uma
bibliotheca, <iue funcciona no Atheneu. Produz o mun. os
cerc;ies próprios da zona, em que está situado, e a canna do
assucar, que o cultivada nos valles do Cajupiranga, Pitimbii
e Japecanga. Existem (1895) no mun. sete engenhos de fabri-

1 liscrevi diversas cartus .ao Governador do Kstíulo solicitamlo iii-

i ionuuções a respeito dessa cidade, de iieuliuina recebi resijoslii.
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cai- assuoar e aguardente, sendo dons movidos a vapor e cinco
poL- animaes. Na capital fimcciona uma fabrica de fiação e

tecidos de algodão, e acha-se em construcção uma saboaria.
O movimento de importaçcão e exportação para o interior é

feito pelo rio Potengy, pela estrada de rodagem que se dirige
ao interior do Estado e pila E. de F. do Natal a Nova
Cruz. Acha-se em construcção outra linha férrea, que deve
ligar a margem esq. do rio Potengy, fronteira á capital, com
o ubérrimo valIe agricola do Ceará-mirim. O movimento
marítimo da capital deve tomar incremento logo que sejam
melhoradas as condições da barra, que é de difflcil praticagem
è insuliiciente profundidade para navios de algum jjorte.

NATAL. Ex-curato da freg. de N. S. das Dores, no mun.
da capital do Estado do Piauhy. Foi creado pelo art. í da
Lei Prov. n. 1.043 de 3 de junho de 1882 e elevado á categoria
de villa pelo Dec. n. 21 de 28 de março de 1890, e rebaixado
dessa categoria pela Lei n. 34 de 26 de junho de 1894.

NATAL. Igarapé do Estado do Amazonas, aíf. do rio Urubu
(A. M. Shaw.)

NATAL. Ria do Estado do Rio de Janeiro, banha o mun.
de Paraiy e desagua na margem esq. do Barra Grande.

NATAL. Ribeirão do Estado de Santa Catharina
;
desagua

na 2nargem esq. do rio do Braço, trib. do Tijucas. (Inf.
loc.)

.

NATAL. Pequeno rio do Estado de Santa Catharina, aff.
da Ilumboldt, braço do Itapocú. (Inf. loc). Outro informante
diz-nos nascer elle na serra do Fim e desaguar no rio do Campo,
air. do Humboldt.

NATAL A NOVA CRUZ. (Estrada de Ferro do) No Es-
tado do R. G. do Norte. Em virtude da Lei Prov. n. 682 de
8 de agosto de 1873 foi essa estrada contractada no anno se-
guinte em 2 de julho. O Dec. n. ,5.877 de 20 de fevereiro de
1875 afiançou a garantia que, sobre o capital da companhia,
concedeu a prov. Os estudos deiinitivos da linha forani ap-
províidos por Dec. n. 6.875 de 6 de abril de 1878 ; a 1 de ou-
tubro do mesmo anno teve começo a construcção, que só a
27 de fevereiro de 1880 inaugurou-se oftlcialmente. O Dec.
n. 7.0-18^ de 18 de outubro de 1878 lixou o capital garantido
em 5.49G:052|544. Afim de serem transferidos á Imperial
Brasiliim Natal and Nova Gfuz Railway Limited o privilegio
e lavores concedidos pelo Dec. n. 7.04Í, o governo concedeu
permissão por Dec. n. 7.084 de 16 de novembro de 1878. O
Dec. n. 7.769 de 20 de julho de 1880 confirmou as alterações
do projecto, autorisadas pela presidência da prov. Em 28 de
setembro de 1881 inaugurou-se o primeiro trecho da linha

;

a 31 de outubro do anno seguinte o trafego chegou a Nova
Cruz. Tem ou tinha em trafego 120 Icils. ,200™

;
liga a capital do

Estado a Nova Cruz, passando pela cidade de S. José e povs. da
Penha e Canguaretama. Em seu trajecto atravessa os valles do
Cajupiranga, Curumatahú, Capió, Mipibú e Jacú. Segundo o
engenheiro Picanço, as condições technicas da linha são as
seguintes : Bitola 1" ; declividade máxima 2,5 "/o ; raio mí-
nimo das curvas 150'"

: relação entre as declividades : pata-
mares 26,74 "/o, declives 73,26 %: relação entre ;os alinha-
mentos : tangentes (?) curvas (?) ; largura da plataforma

;

cortes 3™,6, aterros 3™0 : trilhos : typo Vignole — aço Bes-
SDnier, peso por metro corrente 24 kilogs.; dormentes : ma-
deiras dopai/., e pinlio americano, dimensões 2mx0'",18x0", 12,
distancia entre centros On',90, a companhia está fazendo, na
2^ secção da estrada, esperiencias com dormentes de ferro.
Tem as seguintes estações : Nalal, Pitimbii. Cajupiranga,
S. .José, ,S;i,])L', lialdhum, lístiva, Ooyaninlia, Penlia, Piquiry,
Curumatahú, La.gõ.i. da Montanha o Nova Cruz. Sobre o fu-
turo de.ssa estrada, o engenheiro lisc:il ilici^iu ao governo as
considerações seguintes: « Ainda incipienlo .'i lavoura da zona
servida pola ferro-via, não poderá esta collun- a renda pre-
cisa a seu custeio, e sem que seja a lavoura animada por
meiíis indirectos, de modo a augníentar a producçao, terá a
em preza por largo tempo de soífrer o grave ónus de custear o
tr.iici^o cnin |iarte da quota paga pelo Estado a titulo de ga-
rantia d(í juros. Não discutirei a vantagem ou desvanta-
gem de se trr d:ido ;i, estrada o traçado actual ; mau ou bom
está elle hoje definitivo e realisada a estrada

;
si, pois, os

pofleres públicos não procurarem por meios que hei indicado,
ou outros que mais acertados forem, dar ao trafego a produ-
cçao que por seu transporte dê a renda liquida necessária
para os juros do capital, terá o Estado de ser onerado por

muitos annos com o pagamento dos juros. No estado actual
convém prolongar a estrada iJelo vale do Jendiahy até IVIaca-

hyba, e dahi bifurcal-a para o Príncipe e Ceará-mirim. Este
valle é o verdadeiro centro productor da prov., é o meio que
actualmente produz o suíFiciente a custear a parte da estrada
que fòr servil-o, revertendo a renda em proveito da linha
principal. O ramal para o Príncipe traz a vantagem de mo-
nopolisar a producção da zona occupada pelos muns. de Ca-
tolé. Pombal, Piancó e Souza, da Parahyba, além dos de
Campo Grande, Acary e Sant'Anna do Mattos desta prov.
Outro qualquer systema que não este terá como consequên-
cia a realisação de iima ferro-via nas condições da de Nova
Cruz, para a qual também não faltarão dados estatísticos (li-

cticios) comprobatórios de avultada renda

« A outra providencia, que reputo de grande alcance, é a
construcção de uma estrada de rodagem em direcção aos bre-

jos da Parahyba, partindo de Nova Cruz, aflm de chamar a
esta ferro-via a producção desse importante mun. agricola, e

assim animar o desenvolvimento da cultura do excellente café

que produz esta zona. »

NATIVIDADE. Cidade e mun. do Estado de Goyaz, na
com. do Porto Nacional. Orago N. S. e diocese de Goyaz. Foi
creada paroehia pela Lei Prov. n. 14 de 23 de julho de 1835.

Elevada á categoria de villa pela Resolução do Conselho do

Governo de 1 de abril de 1833; installada em 26 de agosto do
mesmo anno. Cidade pela Lei Prov. u. 769 de 8 de novembro
de 1886. Foi incorporada á com. do Porto Imperial pelo

art. I § VI da Lei Prov. n. 19 de 6 de julho de 1850. Esse

mun. vai em decadência jjor /"a^ía de actividade de seus liabs.

e de braços para os serviços de mineração e lavoura, sitas tmicas
industrias. Tem duas eschs. publs. de inst. prim. Sobre suas

divisas vide Lei Prov. n. 16 de 1 de setembro de 1836. Sobre

esta cidade diz Alencastre (Dicc. cit.) : « Em 1734 Manoel
Ferraz de Araujo descobrio as minas de ouro da Natividade;
como consequência formou-se logo naquelle ponto um grande
arraial ao qual deu-se o nome de S. Luiz, por que foi por muito
tempo conhecido, em attenção ao governador de S. Paulo,

D. Luiz Mascarenhas, o qual fòra a Goyaz aflm de crear Villa

Bòa. Antes, porém, de ter explorado esses terrenos Manoel
Ferraz e lançado os fundamentos da pov., já por elle haviam
andado, de ordem do governador do Pará, outros exploradores.
Crescendo em pop. e edificios, foi erecto em freg. encommen-
dada, sob a invocação de N. S. da Natividade, perdendo de

então por diante a denominação de S. Luiz. Não se conhece
a data da fundação desta freg. : sabe-se apenas que foi uma
das onze que em 1807 foram de.ímembradas do Bispado do
Pará e passaram a pertencer a Goyaz. Por Lei Prov. de 23

de julho de 1835 foi elevada á paroehia de natureza colla-

ctiva ».

NATIVIDADE. Villa e mun. do Estado de S. Paulo, na
com. do Parahybuna, a E. N. E. da Capital, da qual dista

199 kils. Orago N. S. do Rio do Peixe e diocese de S. Paulo.
Foi creada paroehia do mun. do Parahybuna pelo art. 11 da
Lei Prov. n. 33 de 24 de abril de 1858 e elevada á categoria
de villa pela de n. 15 de 18 de abril de 1863. A pop. é de 4.000

babs. Tem eschs. publs. de inst. prim. O mun. além da pa-
roehia da villa. comprehende mais a de N. S. da Conceição
do Bairro Alto. Solire suas divisas vide Lei Prov. de 18

de abril de 1863, art. II da de n. 4 de 21 de fevereiro de

l870 ; n. 15 de 15 de março de 1872.. No livro .1 Prov. de

S. Paulo (cit.) encontra-se a seguinte noticia a respeito desse
mun. : « Jjivisas. Confina este mun. ao N. com os da Re-
dempção e S. Luiz do Parahytinga, correndo as divisas pelo

alto do Itambé; a E. e S. com terrenos do littoral, pelo alto

da Serra do Mar; a O. com o mun. do Parahybuna, pelo rio

Lourenço Velho. (Vide Leis Provs. de 18 de abril de 1863, 21

de fevereiro de 1870 e 15 de março de 1872). Aspecto geral —
O território é montanhoso e inteiramente coberto de florestas.

Serras — As principaes elevações do mun. são a serra da i\lo-

cóca e a do Mar, que é conhecida com a denominação de

XJbatuba. Rios — O território é regado por diversos rios; mas
delles o único prestavel para a navegação a cauòas é o Para-
hybuna, que atravessa o mun. em toda a sua extensão. Neste

rio desaguam o rio do Peixe, que procede da Serra do Mar e

corla o mun.. banhando a pov. ; o ribeirão Grande, que desce

do Corcovado, e o dos Martins, originário da serra de Mocóca.
Mineraes — Consia a existência de jazidas de carvão de pedra
no mun., mas nenhum estudo tem sido feito a respeito, His-
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ioria — A pov. foi fundada em 1853 por José Lopes Figueira

Iiie
Toledo, com a denominação de Capella do Rio do Peixe.

A. Lei Prov. n. 33 de 24 de abril de lf;58 elevou-a á freg. e

|i de n. 15 de 18 de abril de 1863 á villa, com a denominação
ie -villa lia Natividade, desmembrando-a assim do mun. do
.Parahybuna, a que pertencia. Topographia — A pov. aoha-se

i E. N. E. da capital da prov., a tres kils. do rio Parahy-
)una, em uma planície cercada de montanhas, Suas ruas, que

;ão poucas, teem largura regular. Todas as casas são térreas

i entre ellas não ha construcção alguma digna de menção. O
mico templo é a egreja matriz, cujo péssimo estado de ha
nuito reclama reparos. População — A pop. do mun. é do
).524 liabs., assim distribuídos : parochia do E. Santo (villa)

i.651, parochia de N. S. da Conceição do I^airo Allo 2.873.

Agricultura e pecuária — Os principaes productos da lavoura

lo mun. são: café, fumo e canna. A exportação média annual
; a seguinte : café 1.50.000 kilogs., fumo 112.000 kilogs. e

iguardente 80.000 lits. Não possue iazendns exclusivamente
le criação de espécie alguma ; não obs.tante produz gado em
(uantidade sufficiente para o consumo e exporta annualmente
nais de 800 cabeças de gado suino. O preço médio das terras

uperiores por alqueire (2,42 hectares) é" de 80|O0O. Commer-
io e industria — Segundo o ultimo lançamento para a co-

)rança de impostos, existem no mun. 13 estabelecimentos entre

iommerciaes e industriaes e mais 93 eugenlios para o fabrico

de aguardente e rapaduras. Instrucção — Em 1886 existiam

!.io mun. tres esch. publs. prims. para o sexo masculino, das
íi:uaes funccionavam duas, com 58 alumnos matriculados e 37

requentes, o que produz a média de 18 alumnos frequentes

jior esch. provida. Funccionava também uma esch. publ. para
(i sexo feminino. Corresponde a 1.631 lialjs. cada esch. publ.

)ista a villa da capital da prov. 198 kils.; da cidade do Pa-
1 ahybuna 33 ; da Redempção 19 ; de S. Luiz 33 ; de Ubatuba e

( e Caraguatatuba 59 ».

NATIVIDADE. Ilha no rio Doce, Estado de Minas Ge-
laes, duas léguas abaixo da confluência do Casca de iMilho.

NATIVIDADE (Rio da). Nome por que também é conhe-
cido o rio Manoel Alves Pequeno.

NATIVIDADE. Cachoeira no rio Doce. E' citada por d'Alin-

tourt.

NATIVIDADE DO CARANGOLLA (N. S. da). Parochia
( o Estado do Rio de Janeiro. Vide CarangoUa e Itaperuna.

NATIVÚS. Selvagens que habitam os affs. do rio Xingii,

; cima da foz do Ronuro, no Estado de Matto Grosso. (Paula
(lastro. Ralat. do Xingií).

NATUBA. Villa e mun. do Estado do Parahyba do Norte,
(éde da com. do seu nome, a margem dir. do Parahyba. Foi
< reada pelo Dec. n. 25 de 19 de maio de 1892, que para ella

Iransferio a séde da com. do Umbuzeiro. Foi classiíicada

(om. de 1=^ entr. pelo Dec. n. 567 de 12 de julho de 1890.

Orago N. S. do Rosario. Foi creada parochia pela Lei Prov.

1 . 2 de 11 de setembro de 1848.

NATUBA. Riacho aff. do Tapacorá, que o é do rio Capi-

1 aribe, no Estado de Pernambuco. Banha a cidade da Vi-
ítoria.

NATUBA. Rio do Estado da Bahia, banha o mun. de
í;oure 6 desagua no rio Itapecurú.

NATUREZA. Córrego do Estado de Goyaz afl'. da margem
dir. do ribeirão Jacobina, trib. do rio Corumbá. (J. de M.
\.lvares.)

NALTFRAGADOS. Ponta na parte meridional da ilha de

iianta Catharina, no Estado deste nome. Fórma com a ilha

do Arvoredo a barra do sul da capitaL Tem um pliarol na
;jat. 27° 50' 20" S. e Long. 5» 24' 30" O. do Rio de Janeiro,

'^orre circular, de alvenaria, apperelho dioptrico, de 3'"^ or-

iiem, de eclipses. Alcança 10 milhas. O plano focal eleva-se

'2",60 ao nivel do mar. Foi inaugurado a 3 de maio de

Í8G1. «Essa ponta com a ilha de Araçatuba forma a barra
i.ustral da capital. O canal, que é bastante estreito, apre-

enta um fundo de 96 pés de profundidade.

NAVALHAS. Log. do Estado de fSanta Catharina, no
,ermo da cidade de S. José.

NAVALHAS. Morro do Estado de Santa Catharina, na
<:slrada de S. José a Lages.

NAVALHAS. Pv,io do Estado de Santa Catharina, desagua
na margem esq. do Tijucas, que ahi tem nome de Bonito.

NAVARRO. Monte situado ao E. do Estado do R. G. do
Sul, entre o monte de Castilhos Grandes e o Xafalote, e por
detraz de ambos. Por ellb passa a linha divisória entre nossa
Republica e a Republica do Uruguaj.

NAVEGANTES. Antigo arraial do Estado da Bahia, no
termo do Rosario do Orobó. Orago S. Antonio. Tem uma
esch. publ. de inst. prim., creada pelo art. Ida Lei Prov.
n. 2.035 do 23 de julho de 1880. Foi elevado á parochia com a
denominação de S. Antonio dos Viajantes do Orobó Grande.
Vide Orohu Grande.

NAVEGANTES. Parochia do Estado do Ceará, no mun.
de Camocim. Orago Senhor Bom Jesus e diocese do Ceará.
Foi creada pela Lei Prov. n. 2.007 de 5 de setembro de 1882.

Tem duas escholas.

NAVEGANTES. Arraial do Estado do R. G. do Sul, no
mun. da capital, com uma Capella de N. Senhora e uma Es-
tação da E. de ferro de Porto Alegre a Novo Hamburgo.

NAVEGANTES. Outeiro na cidade de Larangeiras do
Estado de Sergipe, com um grande cruzeiro de madeira e uma
Capella do Bom Jesus.

NAVIO. Monte do Estado de Minas Geraes, no mun. de
Pouso Alegre, na serra de Caldas. E' assim denominado por
uma enorme e formosa pedra com a fórma de um navio, que
lhe lica no cimo.

NAVIO. Pviacho do Estado de Pernambuco, aíT. da margem
esq. do rio Pajehú.

NAXEDAXE. Aldeia de indios Terenas situada a 24 kils.

á E. de Miranda, no Estado de Matto Grosso. Os paraguayos
destruiram-na em 1865.

NAXEDAXE. Córrego do Estado de Matto Grosso, aíl. do
rio Miranda.

NAZARENO. Log. do Estado das Alagoas, em Santa
Iphigenia.

NAZARETH. Cidade e mun. do Estado de Pernambuco, na
com. do seu nome, a 700 metros da margem esq. do rio Tra-
cunhaem, em terreno pedregoso e algum tanto accidentado.
Sua lavoura consiste em canna de assucar, mandioca, tabaco,

algodão, café e cereaes. A egreja matriz tem a invocação de

N. S. da Conceição e depende da diocese de Olinda. Foi creada
villa e com. por Dec. de 13 de novembro dc 1832. O art. I da
Lei Prov. n. 75 de 30 de abril de 1839 creou uma parochia na
capella de N. S. da Conceição da villa de Nazareth e supprimiu
a freg. de Larangeiras. A Lei Prov. n. 258 de 11 de junho
de 1850 elevou-a á categoria de cidade. Tem 6.000 habs.

O mun., que tem 34:000 habs., era até 1891 constituído pelas

parochias de N. S. da Conceição de Nazareth, da AIa'.:òa Socca
e Santo Antonio de Tracunhaem. A Lei Prov. n. 1.7S0 do 5 de
julho de 1873, creou nesse mun. a parochia de N. S. tio Bom
Despacho. E' regado pelos rios Tracnhaem^ Sirigy, riachos

Pagy, Teitanduba e outros. E' sepai*ado do mun. deítambépor
uma cordilheira que ahi tem os nomes de Mascarenhas, Jundiá,
Coités, etc. Comprehende diversos povoados entre os quaes os de-

nominados: Alagòa do Carro, Alliança, Angélicas, Primavera,
Buenos Ayres, e Trigueiro. A cidade dista cerca de 90 kils. da
Capital, -54 de Goyanna, 60 de Itambé, 48 do Limoeiro e 72 do

Bom Jardim, Sobre suas divisas vide art. II da Lei Prov. n . 691

de 30 de maio de 1866 ; art. I da de n. 816 de 11 de maio de

1868 ; n. 1.070 de 13 de junho de 1872. E' servida pela E. de F.

do Limoeiro. A cidade pode ter uns 6.000 habs.. tem commercio
animado, principalmente durante os mezes da safra do assucar

(outubro a janeiro). Além da matriz tem a capella do Senhor
Bom Jesus e a de S. Sebastião, um theatrínho pertencente a
uma sociedade litteraría.

NAZARETH. Cidade e mun, do Estado da Bahia, á margem
es(| . do rio Jagnaripe, na com. do seu nome. Orago N. S. de

Nazareth e diocese archíppiscopal de S. Salvador. Foi creada
villa por Decreto de 25 de outubro de ls:!l . Elcvad:i á categoria

de cidade com a denominação de Constilucional pela Lei Prov.
n. 368 de 10 de novembro de 1849. Tom 13.334 habs. e duas
eschs. publs. de inst. prim. , creadas pela Lei Prov. n. 1.381 de

4 do maio de 1874. Agencia do correio. Estação telegraiihica.

O mun., além da parochia da cidade, comprehende mai.s a de
SanfAnna da Aldôa, o curato do N. S. da Conceição de Mara-



NAZ — 596 NAZ

gogipinbo e os põvs. Rio Fundo, Alto Calabai-, Onlia e outros,

Possue uma casa de Misericórdia, cujo património consiste em
prédios, apólices e acções de companhias. E' ligada a Santo
Antonio de Jesus pelo Tram-Road do seu nome, inaugurado
era 7 de setembro de 1880. Uma linha de vapores da companhia
Babiana, põe-na em communicação com a Capital. O Decreto

n. 9.107 de 22 de dezembro de IS'83 revalidou a convenção feita

pelo Decreto n. 8.533 de 13 de maio de 1882, de garantia de
juros de (5 ao anno sobre o capital de 500:000$ á companhia
que George Harvey Duder organisasse para o estabelecimento
de um engenho central nesse mun. Foi classilicada com. de
segunda entr. por Acto de 3 de agosto de 1892. « Nazareth
situada sobre ambas as margens do rio Jagnaripe, unidas por
uma solida ponte de pedra e cal com grande numero de arcos,

até onde chegam as marés a uma légua da cidade de Aratuhype
e quatro de Santo Antonio de Jesus, formada de casas de boa
coustrucção, térreas e sobrados, de vistosa apparencia, caiados
e geralmente envidraçados. Pela estreiteza do valle compõe-se
a cidade de uma longa rua principal e duas lateraes, com
cães pequeno sobre o Jaguaripe, e uma no bairro da Conceição
na margem dir. Suas principaes praças são a do Camamii,
Porto e Municipalidade. Sua matriz de N. S. de Nazareth
acba-se no alto desta ultima praça com frente sobre a rua da
Quitanda e completamente separada dos dous outros por
pequenas e estreitas ruas, com irmandade instituída em 1785
e compromisso approvado pelo príncipe regente D. João, depois,
rei D. João VI a 20 de março de 1810. E' um bello edifício,

internamente bem ornado e em óptimo estado. Além desta
egreja, possue mais a cidade a capella de N. S. de Nazareth,
no bairro do Camamú, primeira egreja que ahi se fez, a de
N. S. da Conceição na margem dir.. também antiga e pequena
a de N. S. Rainha dos Anjos no começo da rua Augusta, no
bairro do Batatã, nova e de construcção elegante, e finalmente
a capella da Misericórdia, sobrs uma colina no centro da cidade
do lado do N. igualmente de data recente, mas de estylo

simples. Possur a cidade uma casa de Misericórdia com cemi-
lerio e hospital, novo e elegantemente construído. Aquelle
aclia-se coUocado no alto de uma collina no centro da cidade,
com uma capella e pequeno terreno não ajardinado, no logar
chamado Secco e em conveniente posição. A casa do Conselho,
grande e vistosa, acha-se na praça da Municipalidade. Aos
sabbadoslia uma leira que já foi muito concorrida, e que se

etfectua parte na praça do Porto, debaixo das arcadas de uns
sobrados particulares. Seu commercio é activo com a capital,
particularmente o de transito de mercadorias que lhe vem pela
E. de F. Tram-road de Nazareth, que dahi parte e vai por
ora até a cidade de Amargosa, passando pela de S. Antonio
de Jesus e villa de S. Miguel. A industria j)articular do
mun. é a agrícola do fabrico da farinha de mandioca, que tão
grande era que a cidade era conhecida por Nazareth das Fa-
rinhas. A cidade exporta, além de farinha, café, fumo, rapa-
dura, assucar e muitos géneros de quitanda. Ha no mun.
algumas olarias e na cidade duas serrarias a vapor, uma
delias de grande força, muitos engenhos de assucar no mun.,
uns movidos a vapor ou a agua, e outros por força animal,
alguns alambiquei e moinhos dagua para a fabricação do fubá
dc milho e uma fabrica de pichuá (extracto de nicotina de
talos de fumo) e uma de sabão e velas. Os terrenos do mun.
são férteis, bem regados e aproveitados pelas diíTerentes la-
vouras. O subsolo é rico em diversos mineraes particularmente
ferro. Dista Nazareth 18 léguas da capital com a qual se
communica pelos vapores da Companhia Bahianá e barcos.
Neila ha seis eschs. e mais duas na pov. do Onha. O abaste-
cimento d'agua na cidade é feito por um ribeiro que despeja
num reservatório pertencente ao mun. Tem médicos, phar-
macias, grandes lojas e armazéns, hotéis, diversas sociedades
instructivas como o Clul) Litterario Nazareno, e recreativas.
No principio da colonisação foi dada ijor Mem de Sá em ses-
maria a Diogo Correia Sande a terra da margem dir. ondo elle
levantou um engenho de S. Bento com capella, a qual Ibí por
longos annos victima das invasões dos Aymorés, quo alinal o
dostruirain. Os descendentes de Diogo Correia levantaram uma
capella em 10.., que é a actual de N. S. da Conceição. Os
terrenos da margem esq. foram por esse mesmo tempo doados
a, Antonio de Oliveira, dc quem um descendente Antonio de
Bi'ito. croou a capella de N. S. de Nazareth dando lhe todo o ter-
ritório. Eui virtude da cultura da mandioca imposta pelas leis
da colónia foi-se juntando alli muita gente por fórma que em
1753 foi creada a i'reg. A villa é ci^eação do Decr. de 25 de outu-
bro do 1831 e cidade da Lei n. 308 de 19 de novembro de 1849».

NAZARETH (N. S. de). Villa e mun. do Estado de São
Paulo, na com, de S. Luiz do Parahytinga, á margem esq.
do rio deste nome, ao N. da Capital e delia distante 63,8 kils.

19,4 de Atibaia, 38,8 de Bragança e de Santa Izabel «Foi
fundada, diz Azevedo Marques, por Mathias Lopes e Gonçalo
Simões Chassin, os quaes no anno de 1676 edificaram lima
cepella á invocação da Senhora de Nazareth. Não descobrimos
a época em que foi creada parochia, porém sabe-se que um
dos primeiros povoadores, além dos que ficam mencionados
foi o padre Manoel Cardoso de Lima». Foi creada villa pela
Lei Prov. n. 15 de 10 de junho de 1850. A pop. é de 6.000
habs. que se empregam na cultura do café, canna de assucar
algodão e cereaes, na criação de gado suino. Tem eschls. publs.
de ínstr. prim., e diversas capellas como a de Santa Luzia e

Santa Cruz do Peão. E' ligada á Capital por uma estrada. O
mun., além da parochia da villa, comprehende mais a do
Senhor Bom Jesus dos Perdões. Sobre suas divisas vide. entre
outras a Lei Prov. n. 4 de 8 de março de 1873 e Lei n. 47

de 22 de julho de 1892. Foi desmembrada da com. do Paraby-
buna e incorporada a de S. Luiz do Parahytinga pela Lei
n. 3õ0 de 26 de agosto de 1895, No livro A Prov. de S. Paulo
(cit.) lê-se: «Divisas— Confina este mun, ao N. com o de Santo
Antonio da Cachoeira, correndo as divisas pelo ribeirão de

José Bueno, morro do Pedroso e rio Atibaia : a NO ^com o do
Patrocínio de Santa Izabel, pelo ribeirão dos índios e alto da
serra do Pião ; a E. com o de Santa Izabel, pelas serras da
Boa Vista e Pedra Branca ; a SE. com a freg. de Arujá, mun.
de Mogy das Cruzes, pelos cimos dos morros do Marcello e

Cabreuva ; ao S. com o mun. da Conceição dos Guarulhos, pelo

alto das sei^ras do Itapecuá e Itaverara ; a SO. com a freg. de
Juquery, mun. da Conceição dos Guarulhos, pelo alto do morro
Pirucaia : a O. com o mun. de Atibaia, pelo cimo da serra
Itapetinga, ribeirão da Laranja Azeda e rio Atibaia até ao
riljeirão de José Bueno. (Vide Leis Provs. de 10 de junho de

1850, 24 de abril de 1856, 16 de marco e 18 de abril de 1866,

19 de .julho de 1867, 18 de abril de 1870 e 8 de março de 1873).

Aspecto geral — O mun, é geralmente montanhoso e todo

coberto de mattas. Ha pequenos campos de criar. Serras—
Como vê-se da descripção das divisas, é o mun. cercado de

serras. A NE. como continuação do Pião, prolonga-se a do

Buquira : a SO. junto á serra do Vuna, extende-se a da Canta-
reira, que atravessa a vísinha freg. do Juquery. Além destas

serras, observam-se morros mais ou menos altos com ramifi-

cações que não passam das raias do mun. Rios— O território

é cortado peio rio Atibaia, que o percorre na direcção de NE.
a SE. na distancia de 12 kils. e depois converge para oeste,

percorrendo-o por cerca de 20 kils. Recebe diversos affls. no

mun., entre os quaes os rílieirões dos índios, do Paiol Frio,

das Tres Encruzilhadas, do Julião, da Capella, da Laranja
Azeda e outros. O rio dos Pinheirinhos, que tem sua origem
no mun., banha-o cm pequena parte, entrando depois era

território da freg. do Juquery, onde toma este nome. O rio da

Cachoeira também sulca o mun., mas em diminutíssima parie.

Salubridade— O mun. é extremamente salubre e não consto

que em tempo algum houvessem grassado nelle epidemias
Historia — Ignora-se a época certa da fundação do pov. ; consta

apenas, do livro do tombo da parochia, que em 1676 Mathias
Lojjes mandara fazer no logar uma egreja sob a invocação de

N. S. de Nazareth. Sobre a sua elevação á freg. nada ha;

sabe-se, porém, pelos livros de baptismos e de óbitos da paro-
chia, que ha 200 annos já era freg, Foi elevada á villa por Lei

Prov. de 10 de junho de 1850, desmembrando-se então do mun.
de Atibaia, a que pertencia, e a cujo termo ainda se aclia

sujeita. Topographia — Acha-se a pov. situada á margem esq.

do rio Atibaia, ao norte da capital da prov., sobre um morro
Íngreme. Conta duas ruas tortuosas e uma direita, que são

íUuminadas a kerosene e tem calçamento. Possue a villa quatro

largos: o da Matriz, o do Rozario, o de Santa Cruz, e o da

Cadêa Velha. As casas são térreas em geral, pois apenas

notam-se entre ellas tres sobrados pequenos. Seu principal

edifício é a egreja matriz, que foi reconstruída em 1882 com
apurado gosio; tem torre, sinos novos, para-raio e possue

riquíssimas alfaias, que adquiriu a esforços do vigário padre

Nicolau Garpinellí e do fabriqueiro tenente João Gonçalves de

Oliveira. Encorparada á matriz ha uma capella dedicada a

N. S. do Rosario dos homens pretos. Conta também uma
decente capella de Santa Cruz, um cemitério que pertence á

fabrica e, em vias de construcção, a casa da camará e cadeia,

Sobre o rio Atibaia, estrada de Santo Antonio da Cachoeira,
ha uma boa ponte. A 9 kils. mais ou menos da villa ha uma
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sleganle capella do Bom Jesus dos Perdõês, fuadada em 1706
jor D. Barbara Cardoso. Além desses templos, conta o mun.
nais tres pequenas capellas ; a de Santa Luzia, no bairro de
Vtibaia-acima, a 12 kils. da pov., a de Santa Cruz, no bairro

lo Pião, a 24 kils., outra de Santa Cruz no bairro do Ribeirão-
icima, a 18 kils. População— Apop. do mun. é de 6.710
labs. Agricultura e pecuária— Os priuoipaes produotos da

j

avoura do mun. são milho e feijão, que se exportam para

j
ibstecimeuio da capital. Ha também abundância de farinha

I
le milho, que é vendida principalmente no mercado da capital,

j
Jltimamente vai-se augmentando o plantio do café, que já

I
produz cerca de 280.000 kilogr, A canna, para o fabrico da
iguardante, é também cultivada com animação. A plantação

I
:la vinha foi ha pouco iniciada e com resultados satisfactorios.

I
3 preço médio das terras por algueire (2,42 hectares) é o

i seguinte: terras superiores, livres de geada, 100§; terras supe-

I
piores, mas sujeitas a geada, 80;.: terras inferiores, mas pró-
prias para 1 plantio de cereaes, de 10§ a 40|. Faz-se em
pequena escala creação de gado bovino e suino. Commercio
3 industria— São os seguintes os estabelecimentos commerciaes
3 industriaes do mun.: seis lojas de fazendas, 14 armazéns de
molhados, quatro tendas de ferreiro, duas olficinas de sapa-

I

teiro, uma de selleiro, cinco de fogos artificiaes, 14 ofiBcinas de
carpinteiro, seis de pedreiro, uma de ourives, uma fabrica de

j

vellas de cera, 10 olarias. Instrucção — iSm 1886 funccionavam
Qo mun. duas eschls, pubis. prims. para o sexo mssculino,

' nas quaes achavam-se matriculados 58 dlumnos e eram fre-
rjuentes 35 o que produz a média de 17 alumnos frequentes por
3scola. Achava-se vaga uma cadeira publica para o seso
masculino. Para o sexo feminino funccionava apenas uma
3sch. publ. prlm., que contava 25 alumnas matriculadas, das

,

[ua.es eram frequentes 20. Cada esch, publ. prim. corresponde
à a 1677 habs. Divisão ecclesiastica— O mun. contém uma pa-

I
rochia que é a da villa, sob a invocação de N. S. de Nazareth.

rCuriosidades naturaes— Ao N. do pov., a tres kils. mais ou

I

menos de distancia, corre um ribeirão denominado da Casa de
i Telha, onde ha uma bella cascata, de 15 a 20 metros de altura.

I

Da villa ouve-se o fragor produzido pelo despenhar das aguas.

I
A SE., do ribeirão denominado Cachoeirinha, ha varias ca-

i shoeiras de mais ou menos importância e altura, notando-se
i ixLd, na estrada que atravessa o ribeirão, as aguas somem-se
J por entre pedras, como por um sorvedoui'o, e fazem seu curso
subterrâneo, reapparecendo com grande estrépito, a 300 metros
de distancia. A' direita do referido ribeirão, no bairro da

j Capella, ha um morro, onde acham-se varias pedras notáveis
J por sua fórma e tamanho ; uma delias, conhecida pela deno-
' mi nação de Currupira tem a configuração de uma grande casa;
outra, a chamada Itapéva, fórma uma espécie de terreiro de
cerca de 55 metros quadrados. Próximo do morro do Quilombo

, iia testada do cafezal do cidadão João Francisco de Salles,

j
existe uma extensa gruta, com capacidade para conter mais de

1 30 pessoas. Esta gruta serve de rancho a trabalhadores. Dis-
1 anciãs—Dista a villa de Nazareth: Da capital da prov. 66 kils,,

da cidade de Atibaia 18, da estação de Atibaia (E. F, Bragan-
tina) 22, de Santo Antonio da Cachoeira 20, de Patrocínio de
Santa Izabel 44, da villa de Santa Izabel 36, da villa da Con-

I

ceição dos Guarulhos 59. Viação — Conta o mun. seis estradas
i que o ligam aos muns. visinhos, tres das quaes foram feitas

1á
custa da prov., a. saber: a que vae á capital, passando pela

villa da Conceição dos Guarulhos e freg. da Penha ; a que
segue em direcção a Atibaia, passando pela capella da Senhor
;Bom Jesus dos Perdões; e a que segue para Santo Antonio da
'Cachoeira, indo até ás raias da prov, de Minas. As outras
estradas são ieitas pelo povo e dirigem-se para as villas do
Patrocinio de Santa Izabel e freguezia do Juquery.»

NAZARETH (N. S. do). Parochia do Estado da Bahia, no
j

mun. da capital. Diocese archiepiscopal de S. Salvador. Foi
'creada pele arcebispo com território desmembrado da freg. de
M Santa Anna. Tem escholas.

NAZARETH. Parochia do E.stado de Santa Catharina, no
mun. deS. José. Era o distr. policial da Palhoça, que a Lei
Prov. n. 949 de 8 de novembro de 1882 desmembrou da freg. de
S. José para formar uma nova freg. sob a invocação do
Senhor Bom Jesus de Nazareth. E' limitada ao N. pelo rio

j
Iraaruhy, a E. pelo Oceano ao S. pelo rio Cubatão. Vide

i Palhoça

.

jj
NAZARETH (N. S. de). Parochia do Estado de Minas Geraes,

I

no mun. de S. João d'El-Rei, banhada pelo ribeirão do Cravo.
;
Tornou-se séde da parochia da Conceição da Barra pelo art. X

da Lei Prov. n. 202 de 1 de abril de 1841
;
disposição essa q«e

foi revogada pelo art. XV da de n. 247 de 20 de julho de 1843,
de novo restaurada pelo art. VI da de n. 271 de 15 de abril

de 1844 e ainda revogada pelo art. VI § III da de n. 288 de 12
de março de 1845. Foi creada parochia pela de n. 471 de 1 de
junho de 1850, transferida sua séde para a capella de S. Gonçalo
de Ibituruna pelo de n. 1.247 de 17 de novembro de 1865; res-

taurada parochia pelo art. I da de n. 1.663 de 16 de setembro de
1870. Tem duas eschls. publis. de instr. prim. Sobre suas di-

visas vide, entre outras, a Lei Prov. n. 1.190 de 23 de julho de
1864 (art. III.)

NAZARETH (N. S. de). Parochia do mun. de Saquarema
no Estado do Rio de Janeiro. Vide Saquarema.

NAZARETH (N. S. de). Bairro da capital do Estado do
Amazonas. Tem duas eschs. publs. de inst. primaria.

NAZARETH (N. S. de). Aldeamento do Estado do Ama-
zonas, no rio Tiquié. Era em 1834 habitado por 266 indígenas
da tribu Tucano (Relat. do Dr. Th. Souto. 1884). Aldeamento
filial do de Santa Izabel do rio Tiquié, frequentado por grande
numero de selvagens já domesticados que habitam as margens
do rio Castanha [Relat. da Agric. 1886).

NAZARETH. Log. do Estado do Pará, no mun. de
Cintra.

NAZARETH. Pov. do Estado do Maranhão, á margem
esq. do Parnahyba, abaixo da pov. do Boqueirão e acima do
porto da Repartição.

NAZARETH. Pov. no mun. da Conceição do Estado do
Parahyba do Norte.

NAZARETH. Pov. do Estado de Pernambuco, no mun.
do Cabo, próximo acosta. Tem uma egreja (antigo convento
do Carmo) com a invocação do Senhor Bom Jesus dos Passos
e uma fortaleza em ruinas.

NAZARETH (N. S. de). Antiga parochia da villa de Ita-
pecurú, no Estado da Bahia. A Lei Prov. n. 1.171, de 8 de
março de 1872, no art. I, transferiu a séde dessa freg. para
a capella de N. S. da Saúde da Missão; no art. II, elevou-a
á capella curada.

NAZARETH. Log. na freg. de Santa Leopoldina do Estado
do E. Santo.

NAZARETH. Log. do Districto Federal, na freg. de
Irajá.

NAZARETH (Tram-Road de). No Estado da Bahia. Parte
da cidade de Nazareth, na margem esq . do Juguaripe. e vae
terminar em Amargosa. A companhia, reorganisada depois
do contracto firmado com o Governo do Estado em õ de Ja-
neiro de 1878, em virtude do qual ficou-lhe garantido o juro de
7 % ao anno sobre o capital de 1.100:000,5 durante 20 annos,
teve approvação de seus estatutos por Dec. u. 6.83S de
10 de fevereiro de 1878 e, achando-se assentada a linha e
approvadas pelo governo as tarifas e instrucçôes regulamen-
tares, inaugurou o trafego definitivo entre Nazareth e Santo
Antonio de Jesus (34 kils.) em setembro de 1880. Por Dec.
n. 10.125 de 15 de dezembro de 1888 foi-lhe concedido privi-
legio por 80 annos para o prolongamento da linha desde
Santo Antonio de Jesus até Araargoza, bem como a garantia
de juros de 6 °/o ao anno sobre o capital que fosse empregado
no referido prolongamento até o máximo de 30:000$ por kil.
Por Dec. n. 10.400 de 12 de outubro de 1889 foram appro-
vados os estudos definitivos e orçamento para o mencionado
prolongamento, na extensão de 63 kils. e 100 metros. A 2 de
fevereiro de 1892 foi inaugurado o trafego do prolongamento.
Atravessa uma zona coberta de mattas em terrenos fertilissimos,
onde desenvolve-se em grande escala a lavoura do café, fuino e
cereaes. Tem as seguintes estações: Nazaretli,iOnha, Rio Fundo,
Taytinga, Santo Antonio, SanfAnna, Vargem Grande, Serra^
S. Miguel, Corta Mão, S. Francisco e Amargosa.

NAZARETH. Estação da E. de F. Oeste de Minas, á
mnrgem esq. do rio das Mortes Grande, distante 17 kils. da
estação do Rio das Mortes e 26 da de Ibiturunn. Está situada
a nove kils. do florescente arraial do mesmo nome eestádos-
tinada a servir a uma zona de lavoura e de criação, onde já
se encontram algumas fazendas de primeira ordem, como a
dos Coqueiros, onde se labrica a melhor aguardente do Es-
tado. Foi inaugurada a 31 de outubro de 1887. xVgencia do
correio, creada em dezembro de 1887. Estação telegraphica.
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NAZARETH (N. S. de). Morro do Estado do Rio de Ja-

neiro, no mun. do Saquarema. Nelle está edificada a matriz

da cidade.

NAZARETH. Ilha do Estado do Pará, no rio Capim. Fica

entre" a ilha S. Jeronymo (ao N.) e o sitio Vicente Franco

(ao S.)

NAZARETH. Ilhas (2) no rio S. Francisco e Estado de

Minas Gei-aes. Defronte delias entra pela margem esq. daquelle

rio imi correg'0 do mesmo nome.

NAZARETH. Rio do Estado do Pará; banlia o mun. de

Soiizel e desagua no Xingu. (Inf. loc).

NAZARETH. Igarapé do Estado do Pará, no mun. de

Óbidos.

NAZARETH. Igarapé do Estado do Pará, na freg. de Bar-
carena e num. da capital.

NAZARETH. Lagoa do Estado do Piauhy, no mun. de

Amarante. E' atravessada pelo rio Macahiba, confluente do
Piauliy.

NAZARETH DA BELLA VISTA (N. S. de). Parochia do
Estado do Amazonas. Vide Bella Vista.

NAZARETH DA CACHOEIRA DO CAMPO (N. S. de)

Parochia do lOstado de Minas Oeraes. Vide Caohocira do Campo.

NAZARETH DA LABREA (N. S. de). Parochia do mun.
da Labrea, no Estado do Amazonas. Vide Lahrea.

NAZARETH DA MATTA ou AY. Com estes nomes existiu

no listado de Pernambuco um forte na margem do rio deste

nome e que foi em vão atacado por Segismundo em 1632.

(Pauslo de Souza).

NAZARETH DA PEDRA BRANCA (N. S. de). Parochia
do Estado da Bahia. Vide Pedra Branca.

NAZARETH DA VIGIA (N. S. de). Parochia do mun. da
Vigia, no Estado do Pará. Vide Vigia.

NAZARETH DE QUATIPURU (N. S. de). Parochia do
mun. de Quatipurú, no Estado do Pará. Vide Quatipiírú.

NAZARETH DE TRESIDELLA (N. S. de) Parochia do
Estado do Maranhão. Vide Tresidella.

NAZARETH DE VIZEU (N. S. de). Parochia do mun. de
Vizeu, no Estado do Pará. Vide Vizeu,

NAZARETH DO BAIXO MEARIM (N. S. de). Parochia
do mun. do Mearim, no Estado do Maranhão. Vide Mearim.

NAZARETH DO DESTERRO (N. S. de). Parochia no
mun. da Capital do Estado do Pará. Vide Desterro.

NAZARETH DO INFICCIONADO (N. S. de). Parochia
do Estado de Minas Geraes. Vide Inficcionado,

NAZARETH DO RIACHÃO (N. S. de). Parochia do
mun. do Riaclião, no Estado do Maranhão. Vide Riachão.

NAZARIOS. Pequeno pov. do Estado de Goyaz. a 18 kils. da
freg. de Anicnns, com uma capellinha de N. S. da Conceição.

NEBLINA. Ribeirão do Estado de S. Paulo, no mun. do
Tijuco Pruto. Em suas margens ha abundância de agathas.

NECESSIDADES. Parochia do Estado de Santa Catharina,
no mun. da capital. Foi creada em 1755. Drago N. S. das
Necessidades de Santo Antonio. B' banhada pelo rio Piçarraj.
Tem óptimo ancoradouro, excellente agua potável e duas eschs.

Vide Antonio (Santo).

NECESSIDADES DO RIO DO PEIXE (N. S. das). Pa-
rochia do Estado de Minas Geraes. Vide Rio do Peixe.

NECURIAS. Selvagens que habitavam a região banhada
pelo rio Tapajós, no Estado do Pará. Foram exterminados
pelos Mundurucús.

NEGRA. Serra do Estado do R. G. do Norte, no mun. da
Serra Negra.

NEGRA. Serra do Estado do Parahyba do Norte, no mun.
deS. João do Cariry.

NEGRA. Sírra do Estado de Pernamliuco, no mun. de
Flores. Tem cerca de 132 kils. de extensão com a Serra do
Periquito, que llie íica próxima, sendo ambas despovoadas e
coberta de grandes matlas.

NEGRA. Serra do Estado de Sergipe, distante GO kils. do
rio S. Francisco e,240 do mar. E' pouco elevada na parte
Occidental. No cume desta serra ha uma espécie de planície,

que presta-se á plantação de cereaes. E' fertilissima. Na es-

tação invernosa o clima ahi é frigidissimo.

NEGRA. Serra do Estado da Bahia, no mun. do Prado.

NEGRA. Serra do Estado da Bahia, no mun. dos Meiras.

NEGRA. Serra do Estado de S. Paulo, no mun. dô Xiririea.

Tem uma ramificação que vae ter á margem direita do Ri-
beira, que tem o nome de serra do Penedo.

NEGRA. Serra do Estado de Paraná, no mun. de Gua-
rakessava.

NEGRA. Serra do Estado de Minas Geraes, entre o mun.
de Caldas e o do Machado.

NEGRA. Serra do Estado de Minas Geraes, estende-se pela

divis i septentrional da freg. de N. S. do Carmo do Betim.

NEGRA. Serra do Estado de Minas Geraes, ao S. da freg.

da Alagòa e mun. de Ayuruoca. (Inf. loc )

NEGRA. Serra do Estado de Minas Geraes, no mun. da
cidade do Rio Preto. Dá origem ao rio Conceição.

NEGRA. Serra do Estado de Minas Geraes, á margem do
rio S. Francisco, abaixo da foz do rio Jequitahy e defronte do

pov. Olho d'Agua, que está situado á margem esq. Ilalfeld, que
delia faz menção, diz ter ella mais adeante o nome de serra da
Povoação.

NEGRA. Serrado Estado de Minas Geraes, no mun. do

Patrocínio. E* um ramo da serra da Canastra. Em seu per-

curso toma os nomes de serras do Cruzeiro, do Gavião, das Dou-
rados, do Boqueirão, etc.

NEGRA. Ilha perto da foz do rio S. Francisco. Tem di-

versos nomes ; é muito fértil e produz excellentes mangas.

NEGRA. Ponta na ilha Cavianna e Estado do Pará. Della

á ilha de Bragança ha muitos baixos.

NEGRA. Ponta na costa do Estado do R. G. do Norte,
entre a ponta dos Busios e a barra do rio Grande ; a 5° 53' 12"

de Lat. S. e 7" 55' 22" de Long. E. do Rio de Janeiro. Gom-
põe-se da morros de arèa com alguma vegetação. Ao N. delia

ha uma, pequena enseada abrigada dos ventos S. S. E. e S. que
nos tempos invernosos, reinam naquella costa. Para deman-
dar-se esse ancouradouro recommenda o pralico Philippe o

seguinte;— Vá-se approximando daquella ponta pelo lado do

S., e quando achar-se perto delia, trate de costeal-a procurando
porém, o canto da enseada, e logo que descobrir a malha que
está sobre ella pôde fundear em nove metros d'agua

(
quatro

braças ) na baixa-mar, fundo lama e arèa— : Segundo o Sr. Col-

latino, da ponta Negra á barra do Rio Grande a distancia é de
oito milhas. Monchez a sitiia aos 5" 52' 30" de Lat. S. Mouchez
diz: «Ainsi nommée sans doute á cause de quelques massifs de

végótation qui la couvrent, et en outre facile à reconnaitre à la

coUine qui la domine et qui est à peu prés seinblable au inorL'o

Pinto, mais un peu moins haute ; elle n*a que 118 mètres. La
punta Negra est prolongée par quelques récifs qui s'étendent á

trois ou quatre encabluresau large». As bahias formadas ao N. e

ao S. dessa ponta são boas. Ao S. dessa ponta ficam as Barrei-

ras do Inferno.

NEGRA. Ponta na costa do Estado do Rio de Janeiro, a 38

milhas do Cabo Frio, aos 22» 57' 40" de Lat. e 44° 59' 50" de

Long. (Mouchez).

NEGRA Ponta na costa occidental da lagôa Mirim ; no
Estado do R. G. do Sul.

NEGRA. Cachoeira formada pelo rio Jacuhy, no Estado do

R. G. do Sul.

NEGRA. Lagôa no Estado do R. G. do Sul ; bastante funda
de cerca de 300 braças de extensão, communica-s3 cora a lagôa

da Pingiiella por um sangradouro estreito, muito tortuoso e

obstruído. Entre essa lagôa e a do Peixoto, que lhe fica mais
próxima, não existe sangradouro ou communicação alguma;
o terreno, porém, que as separa na extensão de 400 braças é

baixo e alagado, e presta-se facilmente á abertura de um canal

que as possa communicar. (Ext.)

NEGRA (Bahia). Vide Bahia Nerjra. O Barão de Melgaço
diz; « Neyra (Bahia) ou rio Negro. Existe á O. do rio
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Paraguay, do qual dista cerca de sete legijas, e com o qual
comrai.nica por um desaguadouro de seis deguas, que entra
na margeni dir. do rio pela lat. de 201 lo' e na direcção
ae IN. a 6. U transbordameato das suas aguas e das"do
laraguay forma uma immensa lagôa; nas na sêcca fica.
reduzida a uma escoante com forma dft ri>, q,ie corre nor
amplíssimos pantanaes. (Informação do Voronel Ricardo
íranco de Almeida Serra). Em novemWo de 1854 foi
visitada pelo capitão Page do vapor americLo Watcfioitch
que navegou pela dita escoante de .31 milhà (20 em linha!
recta). Alcançou a lat. de l&o 50' 53" e a Ioná de 58° 15' .59"

p. de Green. (1.5o g- do Pão de Assucar)\ A escoante,'
íeichada internamente por plantas aquaticas,\ainda tinha
nove pes de agua. Page suppoe que é em parte aljnentada por
aguas, que veem da Bolívia e porventura do \io (Haaiiis
Por essa escoante e a linha a meio da Bahia pala a linha
divisória do império com a Bolívia ».

NEG-RINHO. Rio que nasce na Serra Geral, atravà^a terras
do património dos ex-priucipes e desagua na margem do rio

A?FZl
'f°'^assú, que o é do Paraná. Recebe pela\argem

" ' " " Arêa\inola
Lageado, aW de
denominad\Ne-

;rinho.

NEGRINHO (Rio). Escoante que perde suas aguas á mar'
[

esq. do rioS. Lourenço, uns 30 kils. abaixo do' rio Negro •

l!>stado de Matto Grosso. (Dr. S. da Fonseca Dic. cit.)

NEGRINHO (Rio). Escoante quesaheá margem dir. do rio^
Miranda, dep os deste espraiar-se nos pantanaes. Melgaço sup-
poe-o uma das boccas em que se divide o rio Negro. Sua barra
lica 15 kils. abaixo da do Aquidauana. E' largo de 15 metros
com dousde fundo. Fica no Estado de Matto Grosso.

NEGRINHO (Rio). Escoante á margem
baço oriental da ilha dos Tres Irmãos:
Grosso.

NEGRO. Serra do Estado do Maranhão; é muito extensa.
Urre em grande parte de SO. a NE. entre os rios Mearim e
Grajahu.

NEGRO. Serra do Estado das Alagoas, no mun. do Passo do
Lamaragibe.

de Iporanga Estado de S. Paulo

no mun, do Pirahy do Estado do Paraná.

esq. do Cuyabá, no
no Estado de Matto

G. do Sul ; faz parte da

NEGRO. Monte no mun
( Inf. loc.)

NEGRO. Serro
(Inf. loc.)

NEGRO. Serro do Estado do R
Serra do Mar.

NEGRO. Rio trib. do Amazonas pela margem esq. Nasce,
segundo uns nos campos de Nova Granada, segundo outros na
serra iunahy. De curso estensissirao, pertencem ao Brizil
cerca de 1.460 kils., contados da foz até o ponto militai de
Cucuhy, limite de nossa fronteira. Davam-lhe os indigenis a
denominação de Quiary e ainda a de Guriguacuni, e na parte
superior as de Guainia ou Ueneya. Corre na direcção ESE e
vem desaguar no Solimões aos .3° 9' de lat. S. Neste legar
estreita consideravelmente de modo a não exceder de uma
milha, quando, á alguma distancia de sua foz, alarga tão consi-
deravelmente de modo a ter 24 a 30 kils. de largura ou, como
diz o ouvidor Ribeiro de Sampaio dô 42 a 48 na distancia dc
12 kils. da toz. As aguas do rio Negro, vistas no rio, são lie um
escuro tao fechado, que parecem um lauo de tinta preta •

porem, a sua còr verdadeira ó de alambre, como fticil de
verilicar, collocando-se-a dentro de um cópo. Pela.=i oliserva-
çoes optico-physicas chega-se ao conliecimonto daquella côr
preta, que se deve procurar nas razoes, donde tiram-se as
causas da opacidade dos corpos. « Uma só siiperlicie ou la-
mina daquella agua. diz Ribeiro de Sampaio, é de còr de
.alambre e transparente, mas unindo-se diversas laminas e
superlicies turbam a transparência o causam a opacidade, e
por consequência quanto mais fundo, tanto maior será o escuro.
O que hem se oliserva._ re|)arandn.se que á borda da agua até
tres palmos de extensão, em que o fundo não che<^a a um
mostra a agua a còr de alambre. A causa dest^ côr dè
alambre conjectura-se provir dos bitumes que encontra o rio
nos grandes e multiplicados rochedos por onde passa em quasi
todo o seu curso, descendo das cordilheiras de Popayan. Outros
querem que essa còr provenha das arvores, que in|nida, por

ser todo cheio de ilhas alagadiças, o que não parece impro-
vável ». O terreno que forma o valle do rio Negro, segundo o
engenheiro J. ' Leoveg-ildo de Souza Coelho, pertance á tercsira
formação geológica. A rocha predominante é o psaramito mais
ou menos decomposto. Em toda a extensão do rio encontram-,
se camadas bem distinctas de argilla e uma inferior de argilla
branca, fina, muito plástica, e outra superior, colorida de
vermelho pelo oxido de ferro. Em muitos legares esta ultima
camada, em vez de ser de argilla vermelha pura, é um com-
posto delia e de areia e constituo uma camada argillo-resinosa.
Em Thomar, Moreira, e em toda a extensão do valle do rio

Negro, que fica entre esses dous togares, esta camada argillo-
arenosa é bastante espessa e tem. em grande quantidade sido
levada pelas aguas do rio

;
por sua consistência esboroa-se ao

nivel da agua, que infiltrando-se a amoUece e faz cahir. As
duas povs. acima citadas estão edificadas em barreiras ; e a
agua todos os annos faz cahir parte áo terreno que esiá á
pique^ Em S. Gabriel, esta camada ainda tem arêa, porém,
não tao .fina como nos outros logares ; ahi a argilla está mis-
turada com uma espécie de cascalho fino. No mesmo logar
ella tem uma espessura considerável em alguns pontos, porém,
no porto de desembarque dos navios que descem o rio, não se

lhe encontra vestígios, existindo somente a de argilla branca.
Na margem esq. do rio, no sitio Anauacá, que fica entre a
pov. de S. José e o logar em que existiu a de Maçarabi, acon-
tece o mesmo: todo o porto só tem a camada de argilla branca,
faltando-lhe a outra, ou por tsr sido levada pelas aguas, ou
porque no tempo em que ella se depoz, achava-se o terreno
nesse logar acima do nivel da agua. Um exemplo ainda mais
sensível da falta desta segunda camada de argilla envermelhe-
cida pelo oxido de ferro, é o que se nota em uma ilha entre a
dade de'Manáos e a freg. de Tauapessassú, e mais perto
quella. A ilha tem o nome de Boiá-assú, por se achar na

bMiia do mesmo nome. O terreno é ahi argilla branca sem
tràcos de outra camada, que existe sempre acompanhando-a
em\quasi todo o valle do rio e também sem vestígios de terra
vege\al. Entretanto, nessa ilha encontram-se arvores immensas.
Em grande parte da margem dir. do rio, de Moreira para a
foz, »tí-se perfeitamente a linha de separação das duas ca-
madasi^ Convém notar, diz ainda o engenheiro Souza Coelho,
que em alguns pontos da camada branca, a argilla está colo-
rida de amarelloe alguihas vezes de roxo. Em todo o leito do
rio encontram-se pedras, ou reunidas e salientes formando
ilhas, em cujos intervallos se depoz a terra acarretada pelas
aguas e tem crescido arvores, ora isoladas, algumas vezes sa-
lientes, outras vezes mergulhadas. Em alguns logares, o porto
é formado por um rochedo em pequena inclinação para o leito;

em outros, toda a base da pov. é um rochedo, sobre o qual
em alguns logares existe argilla vermelha. Todas as rochas
desses logares são graníticas. Na fronteira de Cucuhy, são de
granito, não só a serra do mesmo nome, como grande parte das
denominadas Mussum, Curicuriari e Jacamim. A do Cucuhy ó

toda de granito e um dos seus montes, o de S. José, tem quasi
a configuração do Pão de Assucar da barra do Rio de Janeiro,

com a única diíferença que o Pão de Assucar afina-se mais
para o cimo, do que aquelle. Nas margens do rio Negro, de
Barcellos para baixo, encontram-se pedras de origem sedimen-
taria, nas quaes predomina a cal ou argilla. Elias apresen-
tam-se em pedaços dispostos sem ordem

;
pela acção das aguas

foi levada a camada de argilla sobre que estavam os diversos

stratos, e não se podendo sustentar mais na posição quo occupa-
vam, cahiram e despedaçaram-sc uns sobre os outros, e dahi
provem a maneira porque estão atirados bordando toda a
praia. Póde-se dizer que dc Barcellos para baixo s<í existo o

psammilo e que do mesmo logar para ciina é o granito que
predomina. Em 1637 o capitão-mór Peilro Teixeira descobriu

a foz do rio Negro e praticou com os Uaranacoacena-i. Em
11)58, entrou pela primeira vez o- rio Negro o jesuita Fran-
cisco Gonçalves. Em lt)(j9, o capitão Pedro da Costa Favella
e o padre Fr. Tlieodnsio fundaram a primeira pov. do rio

Negro com a denominação de aldèa de Taruman, na sua mar-
gem septentrional. Em 1670, Francisco da Motta Falcão
fundou a fortaleza de S. José da Barra do Rio Negro, penetrou
este rio até á boca do Cauabury, e alli travando amizade,
chamou á civilisação os Caburicenas, os Carayahis e, final-

mente, os Manaos, com os quaes fundou a ahíèa de Aracary,
casando para melhor conseguir o seu empenho com a filha dn

um dos principaes da tribu. Em 1695, entraram os religiosos

carmelitas o rio Negro e começaram a sua missão pelos Uara-
nacoaceuas, com os quaes fundaram o terceiro estabelecimento



NEG — 60O — NEG

do rio Negro. Em 1725, segundo o capitão-teneatè Amazonas,
ou em 1743 e 1744, segundo o ouvidor Sampaio e outros, varias
bandeiras exploradoras ou tropas, chamadas de resgate, mu-
nidas das ordens necessárias e á expensa's do governo, subiram o

rio Negro e assentaram seus arraiaes nas margens de um dos
seustribs., acima do Cassiquiari, de onde expediram explo-
rações a todos os confluentes, pelos quaes'- conheceram -que o

Orenoco communicava com o rio Negro pelos cs.naes Iniridá.
Pai'aná, Pacavica e Cassiquiari, antes que delles tivessem os
hespanhóes a menor noticia, como se demonstra com o teste-

munho insuspeito do jesuíta Gumilla, superior dns missões do
Orenoco, o qual em sua obra Orinoco illustraão, 1* parte,
cap. II, pag. 17, diz: «Ni yo, ni Missionero alguno de los

que continuamente navegan costeando el Orinoco, hemos visto

entrar ni salir al tal rio Negro. Digo ni entrar, ni salir, por-
que, suppoesta la dicha union de rios. restaba por averiguar
de los dos, quien daba de beber a quien. Pero la grande y
dilatada cordilléra quê media entre Waranon y Orinoco, escusa
a los rios deste cumplimenlo, y nós otros de esta duda ». Em
1880, a distincta commissão brasileira, demarcadora dos li-

mites do Brazil com Venezuela, subiu o rio Negro até perto de
suas cabeceiras, e affirma não ter elle outra communicação
com o Orenoco sinao o Cassiquiari. Entre as correntezas e

quedas da agua que, no rio Negro tomam o nome de cachoeiras,
somente merecem semelliante denominação as do Taruman,
Camanáos, das Furnas {abaixo de S. Gabriel) e as 'de Cucuhy
e S. Gabriel. A maior parte das cachoeiras e correntezas
ficam entre S. Gabriel e a cidade de Manáos. Acima daquella
pov. somente existem as seguintes: Paraná-rapecoma. Pequiá-
rapecoma, Matapy, Amary. Ponta do Remo, Caldeirão de
S. Miguel, Carangueijo e Tamanduá-bandeira: esta ultima
fica no rio Uaupés, perto de sua foz. Abaixo da pov. de São
Gabril ficam as seguintes a contar ds Manáos.: Tapuruquara,
Maçaraby, Joannabany, Maribidá, uma sem nome, Guaribí,
Camanáos, mais tres sem nome, Maricicui, Perna de Veac'o,
Pederneira, Santarém, Tapaj()S, Cujubira, Kikirni, Inarcbú,
Furnas, Amã e Arapassú. O illustrado Dr. Dyonisio, um dos
membros da commissão demarcadora de limites, de que ncima
falíamos, assim se exprime em carta que nos dirigiu :

« E' o rio Negro de aguas pretas, bastante encachoeir.ido de
Camanaú para cima, havendo, entretanto, grandes trechos
onde a navegação é franca. Sua largura, em certos legares,

excede de 36 kils. Os vapores da Compaahia do Amazonas
(limitada) percorrem-no até Santa Izabel Velha. Suas mar-
gens são opulentíssimas em muitas qualidades de madeiras de
construcção. Produ?;em borracha, cumaru, salsa, puxiri, anil,

cacáo, , copahyba, castanha, piassaba e muitos outros pro-
ductos. Tem communicação com o Orenoco por meio do canal
Cassiquiari, que lhe traz as aguas daquelle rio, recebendo em
seu trajecto afls. de curso e volume consideráveis, como o

Siapa e o Paoimoni. Seus maiores tribs. são o Xié, Issana,
Uaupés, Marié, Cauabury, Marauiá, Daará, Urubaxy, Preto
ou Padauiry fcaso este seja aff. daquelle), Xibarú, Uaracá,
Branco, Jauapery, Jahú e Ininy, além de centenares de iga-
rapés, que em outros logares seriam considerados como rios

consideráveis ». Nas margens do rio Negro, encontram-se as
seguintes povs.: Tauapessassii. Ayrão, Pedreira, Carvoeiro,
Barcellos, Moreira, Thomar, Santa Isabel Nova, Castanheiro,
S. José, S. Pedro, Camanaii, S. Gabriel, SanfAnna, S. Phi-
lippe, N. S. Guia, S. Marcellino, Marabitanas, Cucuhy, além de
outros insignificantes. Dentre os numerosos igarapés, que lhe
aflluem pela margem esq.. notam-se o Eny, Canai'y, Bocoi-y,
Mabuá, Toari, Tapiira, Umy, Kicé-mirim, Uiramy, Umary
e larimaba.

NEGRO. Rio do Estado do Maranhão. A Lei Prov. n. 439
do 3 de setembro de 1856 estabeleceu-o como divisas entre a
fregs. de N. S. da Conceição da villa Viçosa da Tutoya e de
S. José (lo Preá.

NEGRO. Riacho do Estado do Piauhy, desagua na margem
dir. do riacho da Mocha, abaixo da cidade de Oeiras.

NEGRO. Rio do Estado da Bahia, nasce tio termo de Entre
Rios e^ desagua na margem dir. do rio Subahuma, no engenho
Riachao.

NEGRO. Rio do Estado da Bahia - nasce na serrania do
Sincorá e desagua no Paraguassusinho após ura curso de menos
de 3(j kilometros.

NEGRO. Rio do Estado do Rio de Janeiro ; reune-se com
o rio Grande e juntos formam os Dous Rios, trib. do Parabyba

do Sul. Banha osmuns. de Gantagallo e Santa Maria Magda-
lena. Recebe, entre outros, os rios Macuco, Rezende e córregos

dos índios e do Batiú.

NEGRO. Rio dc Estado de S. Paulo, trib. da margem dir.

do Lourenço Vellu ; entre Ubatuba e Parahybuna.

NEGRÔ. Rio cos Estados de Santa Catharina e do Paraná
,

nasce na serra co Mar, corre de E. para O. e desagua na
margem esq.* dJ rio Iguassú, dividindo-se na foz em dous

braços que fornam uma ilha denominada do Presidente. Suas

margens são cbertas de pinheiraes. Recebe á dir.: o Passa

Tres, Várzea, ' á esq. o Preto, S. Lourenço, Butiá, Conoinhas,

Timbó, Tur'0, Canivete. Além desses recebe ainda o Ouro

Fino, Negriríio, Saltinho, S. Miguel, Lança, Bateias, S. João,

Palmito, Pj;m, ribeirão dos Poços, Faxinaes, etc. Tem as

oorredeirasdenominadas Baetaca, Baetaquinha, Candido da

Silva, Paihano, Frade, Espigãosinho e Tigre. Em 1882 o

president' Carlos de Carvalho desejando verificar si: o rio

Negro p'estava-se á navegação por vapor desde a villa do Rio

Nero a"á a confluência com o Iguassú ordenou ao cidadão

Amazonas de Araujo Marcondes que já havia com o seu vapor

CruzeTo feito a navegação do Iguassú desde o porlo Amazonas
até a" porto da União da Victoria, que levasse o referido vapor

até iquella villa. EfFectivamente, sem grandes difficuldades

o Cfuz-ciro no dia 4 de fevereiro de 1883, fundeou no porto

ds villa do Rio Negro. Do mun. de S. Bento (Santa CatJiarina),

ros fazem menção dos seguintes aíís. do rio Negro: Negrinho,

r^reto. S. Pedro, Ramalho, Avencal,S. Bento, Turvo e S.

Miguel.

NEGRO. Arroio do Estado de Santa Catharina, aff. do rio

Araranguá.

NEGRO. Rio que nasce no Estado do R. G. do Sul na

coxilha Grande, atravessa a Republica do Uruguay e desagua
na margem esq. do rio deste ultimo nome. Recebe uaquelle

Estado o rio Pirahy Grandíe, os arroios Quebraxo, Quebra-
xinho e Bagé reunidos, e o arroio S. Luiz, que serve de divisa

á Republica.

NEGRO. Córrego do Estado de Minas Geraes, no mun. de

Cabo Verde, nas divisas da freg. de Monte Bello e próximo da

sei-ra dos Lemes.

NEGRO. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff'. da margem
dii. do rio das-VôIhas, próximo á foz do rio da Piedade.

HEGRO. (Rio). Nome dado pelo capitão Miguel José Ro-
driiues ao furo que, extenso da uns 40 kils., liga a Bahia Negra
á niargem dir. do Paraguay, pelo que esta, que era a lagòa

Ibi.tiraty, passou a ser conhecida pelo nome que hoje tem ;
no

Estado de Matto Grosso. Sua foz fica aos 20° 8' 38" S. e 14" 50'

20", 13 O. do Rio de Janeiro.

líEGRO (Rio). Uma das cabeceiras do Paraguay, nove kils.

aciiia do rio das Pedras de Amolar, ou rio d'Amolar, no Es-

tadi de Matto Grosso. E' também chamado rio do Quilombo.
(Drl S. da Fonseca Dicc. cit.)

N^GRO. Rio do Estado de Matto Grosso; nasce no alto d:;

serra, do Amarabahi pela lat. proximamente de 19° 15' tendo
por éoniravertentes o Taquary-mirim . Correa S. e depois a

O. por espaço de 20 léguas, e descendo do planalto ao mesmn
ruraò geral de O. Na distancia de 10 léguas recebe pela esq. (~

Dabnco ou Taboco e derrama-se nas terras apantanadas, qni;

medeiam entre o Taquary e o Miranda, desaguando nes te ulti-

mo por diversas bocas designadas pelos nomes de rios Negrinho,
Vermdlip e Capivary. Outras esooantes vão ao Paraguay (B. de

Melgaço). «Pouco abaixo da foz do Aquidauana entra no rio

Miranda pela dir. o rio Negro, q\ie nasce em Campo Allo, cor-

rendo de N. a,S. e depois a SO ate sua foz, trazendo aguas (l'i

alguns ribeirões seus ails. » {Ocoçj. L'liijsic(v de Wiippwii.s.

pag. 151). O Dr. S. da Fonseca considera o rio Negro como aíf.

da margem dir. do Aquidauana (Viarjcm ao redor do Urazil

Tom. I pag. 118). Luiz d'.\lincourt diz: «O rio Negro Grande
desce da .serra do Canastrão o uuindo-se ao Daboque e Aqui-

dauana vai engrossar as aguas do rio Mondego ».

NEGB.OI Rio do Estado de Matio Grosso « E', diz o Barão

do Melga'ço,|um eacoante que vem das bandas do Piquiri o dc-

.sagua á esq. do S. Lourenço. Tem outra bocca uni pouco aciiiKi

do Alegre »l« O rio Negro dos antigos, diz o Dr. S. da Fonseca,

não é mais ko que ujn braço ou. furo do mesmo S, Lourenço,
longo apenas de uns 16 kils.»

1
'éi).w
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N"EG110. Rio do Estado de Matto Grosso; é um braço Occi-

dental do rio Arinos, e uma das suas fontes. Alguns o deno-
ij minam de rio Prato « O Arinos, diz Ricardo Franco, tem um
braço Occidental denominado Rio Negro', desde o qual até o

ij rio Cuiabá, abaixo das suas superiores e maiores catadupas,
'\ onde é navegável, são oito léguas do trajecto de terra, e 12 do
mesmo Arinos asahir ao mesmo logar do Cuiabá ».

NEGRO. Rio do Estado de Matto Grosso-; é um braço do
rio Taquary (Barão de Melgaço).

NEGRO. Rio aíF. do Guairoré, trib. do Madeira, que o é

do Amazonas.

NEGRO. Sacco na bacia de Maracanã, na lagoa de Ara-
;: ruama do Estado do Rio de Janeiro.

NEGROS. Morro do Estado do E. Santo, entre a freg. de
Cariacica e a villa de Vianna.

NEGROS. Ilha do Estado do Rio de Janeiro, no mun. de
Angra dos Reis.

NEGROS. Riacho do Estado do Çeará.' banha o mun. de

!

Ipueiras, e desagua no rio S. Lourenço,- aff. do Acarahú.

I

NEGROS. Rio do Estado de Sergipe, no mun. de Itabaiana.

NEGROS. Ribeirão do Estado de S. Paulo, rega o mun.
de S. Carlos do Pinhal e vae para o Mogy-guassú.

NEGROS. Lag-ôa do Estado do Ceará, entre Almofala e o
dist. de Santa Cruz do termo da Acarahú.

NEISSE. Ribeirão do Estado de Santa Catharina, desagua
no Itajahy-assú pela margem dir. ao S. da confluência do ri-
beirão da Subida. Também escrevem Niesse.

NEIVA. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha o muu.
do Pomba e desagua no ribeirão S. Domingos, afl'. do rio

Paraopeba, que o é do Pomba.

NEMA. Igarapé do Estado do_^Iaranhão, no mun. de Arary.

NENÉ. Morro do Estado de Minas Geraes, a 1.293 me-
lros de altitude. Junto á elle passa a E. de Perro Central
do Brazil. E' um esporão da seiTa da Trapizonga entre o
ribeirão da Réssaquinlia e o de Alberto Dias.

NEPTUNO. Ilha do Estado dq Pará, no rio Tocantins,
jutre o canal do Inferno e um braço daquelle rio.

NERANDERA. Furo no Estado do Pará, desagua na bahia
lie Santo Antonio, na parte da costa desse Estado, compre-
liendida entre as pontas do Marahú e do Chapéu Virado.

NEREIMAN. Formidável cachoeira no rio Uraricoera, no
Kstado do Amazonas. Fica entre as cachoeiras denominadas
Monarupá e laranapon.

NEREPA, Temivel cachoeira no rio Uraricoera, no Estado
do Amazonas. Fica próxima das cachoeiras denominadas
Okiripan e Tomiropá.

NESTOR fS.). Rio do Estado do Paraná, aff. da margem
esq. do Piquiry. Foi assim denominado pelo capitão Nestor
Borba, o primeiro explorador daquellas paragens.

NETTO.. Ribeirão do Estado de S. Paulo, banha o mun.
de Araraquara e procura o Jacaré-guassií, aíT. do Tietê.

NEUSTADT. Pov. do Estado do R. G. do Sul, no mun.
do S. Leopoldo, com uma estação da E. de F. de Porto Ale-
gre a Novo Hamburgo.

NEVES (N. S. das). Parochia no mun. da capital do Es-
tado do Parahyba do Norte. Diocese do Parahylia. Foi creada
em 1578. A sede desta freg. (capital) está a 11 milhas do foz

do rio Parahyba e a 3,.5 em linha reda da costa. Vide Para

-

hijba do Norle.

NEVES. Parochia do Estado do Rio de Janeiro, no mun,
de Macahé, á margem esq. do rio deste nome. Diocese de
Campos. Limita-se rom a freg. de N. S. da Conceição do

t Frade, pelo córrego da Ludovina, serras do Oratório, Monie
Azul e Caldeira e rio Sauna. Foi aldèa de Índios Guarulhos,
fundada pelo jesuíta Antonio Vaz Pereira, no século XVII.
Em 22 de dezembro de 17í).õ foi elevada á Ireg., sendo insti-

tuída em 1803. Dista .30 lijis, de Macahé. Tem duas escbs.

publs. de inst. jirim. Agencia do correio. Fui elevada á
villa por Deo, de 24 de de fevereiro de 1891 o rebaixada dès.sa

categoria por Acto de 29 de abril de 1892.

DICC. CiEOQ. 7(5

NEVES. Log. do Estado do Ceará, no mun. de S, Bene-
diclo.

NEVES." Pequeno pov. do Estado de Pernambuco, no mun.
de S. Bento.

NEVES. Log. do Estado do Rip de Janeiro, no mun. de
S. Gonçalo, ligado a Nyterõi por. uma linha de bonds. Tem
tres eschs. publs;, e duas fabricas, sendo uma de tachas e

vassouras e outra de ferro. E' bastante habitado.

NEVES. Pov. do E.stado de Minas Geraes, no mun. de
Sabará ; com duas ôschs. publs. de inatr. primaria. E' também
denominado Venda Nova.

NEVES. Parada da E. de F. Leopoldina, no Estado do
Rio de Janeiro, entre as estaçOes de Nyterõi e S. Gonçalo. Foi
inaugurado em outubro de 1895.

NEVES. Serra, do Estado da Bahia, entre S. Gonçalo dos
Brejos e Santo Antonio do Urubu.

NEVES. Ponta na ilha de Cabo Frio do Estado do Rio de
Janeiro; separa o sacco desse nome da enseada da Parede.

NEVES. Morro do Estado de S. Paulo, no mun. de Jaca-
rehy (Inf. loc).

NEVES. Morro do Estado de S. Paulo, no mun. de Santos.

NEVES. Morro do Estado de S. Paulo, no mun. de Iporanga
(Inf. loc).

NEVES. P>.io do 'Estado do Maranhão; nasce perto das ca-
beceiras do Mearim e corre sempre por campos no rumo do SO.
E' innavegavel por não ser fundo e ser muito curto o espaço
por onde se dilata, pois apenas terá 156 kils. Entra no rio das
Balsas. O ex-senador Cruz Machado, no seu Relat. de 1856, diz
nascer esse rio no logar denominado Até-ver, á quatro léguas
ENE. da nascente do rio Mearim.

NEVES. Rio do Estado do E. Santo, aff. de Itabapoana.

NEVES (Ribeirão das). No mun. de Santa Maria Magda-
lena e Estado do Rio de Janeiro. Desagua na margem dir. do
rio Grande,

NEVES. Lagoa do Estado do Ceará, no mun. de Milagres,
formada pelas aguas que transbordam do riacho dos Porcos.
Secca no verão.

NEVES. Lagamarno mun. de Santos e Estado de S. Paulo;
junto ao lagamar de Santos, entre o continente e a ilha dos
Padres. Tem pouca profundidade.

NEWDORF. Pov.. do mun. de Joinville e Estado de Santa
Catharina.

NEW-YORK. Villa do Estado do Maranhão, no alto Par-
nahyba, na com. de Pastos Bons. Vide Nom-Yorh.
NHA BARBARA. Corredeira no rio Pequiry, aff. do Pa-

raná; no Estado deste nome.

NHACAPETUM. Pov. no mun. de S. Borja do Estado do
Pv. G. do Sul; com uma esch. publ. de Int. primaria.

NHACAPETUM. Arroio do Estado do R. G. do Sul, aff.

do Piratiuy, que o é do Uruguay.

NHAGUAPINDA. E' assim também denominado o rio
Mergulhão, alf. do Cachoeira, no Estado do Paraná. (Inf. loc).

NHAMBICOARAS. Sylvicolas anthropophagos, (jue lia-

bitain as regiões banhadas pelo rio Taiiajós e seus alls. São
mencionados pelo 1" tenente Tavares, no seu trabalho O liio

'rupajós, e pelo barão de Melgaço, (|ue os dá como habs. das
immediações do rio Arinos e do rio dos Peixes.

NHAMUNDA. Rio que foi tomado como linha divisória entre

o Estado do Pará e o do Amazonas, por supporem-n"o correr

de N. S'., quando o seu rumo provável é o seguinte: nascendo
na região centr;il, comprehendida entre o alto Tromb-las ao
N. e o Uatuman no S., elle desce na direcção KSE. rece-

bendo alguns pequenos alfs. atravessa dejaois a SE. pequenas
cachoeiras e terrenos planos alagadiços até o Pratucú; na
juncção com este, as suas aguas se avolumam cm uma vasta

e bellissinia bahia, pouco acima da ilha ("apixauar.-unonha.

Ao deixar a baliia, o Nhamun<lá dirige-se a E., fazendo leves

flexões, até a cidade de Faro, Si>guii\(lo dalii o rumo ION!';.,

ate a confluência com o Caldeirão, mie é um dos l'araná-mi-
rins ou deflucntes da margem esq. do Amazonas. Nosto rumo
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margina os lagos Caranary, Algodoal, Maracaná,Ubim, Abaucú,
(i Arakieaua, depois do qual, volta-se para o N., passando
pelo logar denominado Repartimento, onde se bifurca o Cal-
deirão em dous braços : um, o Bom Jardim, que, á dir. se-

gue para o Amazonas : o outro, o próprio Caldeirão, que, á
esq. vae lançar-se no igarapé Sapucuá, que é o mesmíssimo
Nhamundá, mais estreito e mais profundo e chrismado com
outro nome. Desse ponto em diante, até o rio Trom-
betas corre na direcção NE com inflexões para NE e ás yezes
para NNO. Segundo o Sr. B. Rodrigues tem o nome de Ya-
mundá da confluência do rio Pratucú para cima, de rio de
Faro dessa confluência para baixo até o logar denominado
Repartimento, onde o rio divide-se em dous braços, um com
o nome de igarapé do Bom Jardim vae ao Amazonas, e outro
com o de igarapé Sapucuá vae ao Trombetas. O Sr. Ferreira
Penna, no seu trabalho Região Occidental da Provinda do
Pará diz que o Nliamundá não é irib. do Amazonas, mas do
Trombetas. Tendo esses illustres brazileiros percorrido esse
rio daremos o que ambos sobre elle escreveram. No seu tra-
balho citado, diz o Sr. Ferreira Penna : Rio Jamundá (Cunu-
ry dos indigenas, Nhiamundá ou Yamundá dos missionários.)
« O conto das Amazonas americanas, inventado por Orel-
lana com tão feliz resultado para os íins que tinha em vista,

tornou celelji-e o rio Jamundá, em cuja foz, dizem, encontrára
o audaz aventureiro com quem se batera aquellas famosas
gtierreiras. O padre Christovão d'Acunha que, como muitos
outros historiadores jexuitas, se destingue por pouco escrupu-
loso na investigação e exposição dos factos e por uma mui
pronunciada aflélção a tudo quanto pôde exaltar a imagina-
ção, faz partir o rio de uns montes de prodigiosa altura,
cbamados vulgarmente cordilheira da Guayana, nos quaes se

acham as povs. das Amazonas, havendo entre elles um cha-
mado Tacamiaba que se eleva extraordinariamente acima dos
outros e que ó estéril por s?r muito batido dos ventos. Na
estação própria, os Guacaris que é o povo feliz (continiia o
hisioriador jezuita) que gosa o favor das valorosas mulheses
Amazonas, lhes veem fazer a visita

;
logo que ellas os reco-

nhecem vão todas de tropel ás suas canoas onde cada uma
l.'ega na primeira itaniaca (rede) que encontra e vae prendel-a
cm sua casa [lara nella receber o dono. > Desles pormenores,
suílicientemente frívolos para :i liistoria, seria, lorçoso con-
cluir que os Guacurys subiam em canòas até ás povs. das
guerreiras, sendo por conseguinte navegável o rio mesmo até

esses — montas de prodigiosa altura ! Os primeiros geogra-
phos adoptaram sem critica estas e outras indicações imagi-
narias das fontes do Cunury ou Jamundá e é provavelmen te

por isso que liguraram o rio prolongando-se quasi de S. a N.
até á problemática, cordilheira oriental que divide as aguas
da Guajana meridional das da septentrional. Os geographos,
que vieram depois, em falta de dados melhores, respeitaram
e conservaram tudo quanto os antecessores lizeram, e Conda-
mine que de junho a setembro de 1743 voou, por assim dizer,

de Tomepencia nos Andes a Belém no Pará, não fez mais,
em relação ao Cunury, do que substituir este nome pelo de Ja-

mundá que talvez lhe fosse indicado pelos missionários. Bem
que nem uma exploração regular se tenha feito no Jamundá
<! que não seja pennettido ter muita conlianca nas indi-
cações de pe-isoas em geral illitteratas, as únicas aliás que
tem avançado mais para as cabeceiras do rio e isso mesmo
com o lini único de colherem oleo de cupahyba e alguns ou-
tros productos naturaes, estcu persuadido de que o Jamundá
não pôde tirar suas fontes das montanhas da Guayana. Este
rio deve vir da região central comprebendida no espaço entre
o alto TrombiUas ao N. e o Uatuman ao S. Descendo dahi o
Jamundá ao principio corre provavelmenle a ESE., por entre
montes: recebe pequenos affs. dirige-se depois a SE., atra-
vessando pequenas cachoeiras e entra em uma planície ou
valle espaçoso densamente alvorejado, mas ás vezes alagadiço.
Acompanhando a essa jilanicie. emitte de sua margem esq.
um braço que, com .;cu noma, a atravessa para lançar-se no
Trombetas exactamente no |)nnto em que este rio, saltando a
ultima cachoeira, entra taiuliein na [ilanicie. Einquanto atra-
vessa esta região plana, o Jamundá ó quasi obstruído por
uma iniinidade de ilhas que o acompanham em suas sinuosi-
dades até perto da confluência do Pratucú, não excedendo a
sua largura de 2õU netros que, no verão, reduzem-se ainda a
150 metros e mesmo a 100, conforme a maior ou menor du-
ração d.-i estação sccc;;i . Antes de encontrar o Pratucii, deixa
a planície, e então ;ifí s-ii:i.s margens tornam-se altas e. ás
vezes, rnontuosas. O Pr.itucú, que é um ramo menor, corre

mais ou menos parallelo por algum tempo ao Jatapú (trib.

de Uatuman), segue á E. e reune-se ao Jamundá, cerca de 36
milhas acima de Faro. Seu curso é bastante sinuoso e por
entre montes ou serras pouco altas, como quasi todas as desta
região, e em sua barra no Jamundá divide-se em tres liraços

desiguaes por ter ahi de permeio duas ilhas. No ponto de
juncção dos dous rios, as aguas se dilatam consideravelmente
formando uma vasta bahia, quasi toda rodeada de terras al-

tas e montes ; um pouco abaixo está a extensa ilha Capixaua-
ramonha, toda composta de terrenos pedregosos, mas cobertos
de arvores. Dous serros se erguem na mar;»em dir. defronte

das duas pontas dessa ilha; o do Dedal fronteiro á ponta
superior, e o do Campo em frente da ponta inferior ; este ul-

timo é um alto rochedo que fica quasi a pique sobre o rio.

Deixando a bahia, o Jamundá dirige-se a E. em estirão con-

siderável, fazendo apenas ligeiras flexões
; depois de 18 a 20

milhas neste rumo, descreve um vasto — S — inverso, no
fim do qual entra com rumo de E, no lago de Faro, dei-

xando a villa deste nome na ponta N. da sua entrada. Desde
a confluência do Pratucú, o Jamundá é um rio vasto e ma-
gnifico, de um azul profundo, correndo quasi sempre por entre

montes, revestidos de uma vegetação vigorosa, recortado de
pontas e enseadas e bordado de praias de areia alvíssima, —
accidentes constantes que o acompanham até o lago de Faro.
Aqui terminam as serras ou coUinas que o acompanham

;

aqui desapparécem as praias de areia e a vegetação brilhante;

aqui acabam os terrenos accidentados e começa a planície

quasi nivellada do Amazonas : aqui está emfim a verdadeira
foz do Jamundá. Com eííeito apenas se fecha o lago ao lado

oriental e o Jamundá recolhe-se a um leito pottco largo, en-
tra ahi logo na margem dir. o Cabury, o primeiro braço ou
Paraná-mirim que o Amazonas lhe envia. O rio perdeu então
o seu aspecto soberbo : seu leito é acanhado, sua marcha
torna-se vacilante, sua cor mesmo desbotou-se um pouco cora

o pequeno contingente de aguas esbranquiçadas do Cabury
;

a vegetação perdeu todo o esplendor e apenas as margens são

orladas por uma estreita zona de arvores mediocras alter-

nando com as gramíneas, cyperaceas e outras plantas herbá-
ceas cjue cobrem a vasta superUcie do littoral. O rio toma,
não o rumo de N. a S., como se tem pretendido, mas o rumo
geral dc ENE. até o Paraná-mirim do Caldeirão. Nesta sec-

ção é acompanhado, proximamente á margem, de uma serie

de lagos, ou consideráveis, como o Carauary, Algodoal e

Arakiçáua, ou medíocres, como o Maracaná, Ubim, Abaucú,
etc, em cujas praias apparecem numerosos sitíos com peque-
nas plantaçpes, como nas várzeas muitas choupanas de va-
queiros e capatazes das fazendas de gado. A partir do lago
Arakiçáua, que é o ullimo desta secção, o rio alarga-se até

300 metros, volta-se para o N. passando pelo logar denomi-
nado Repartimento, onde recebe na margem dir., que agora c

oriental, o Paraná-mirim do Caldeirão que vem do Amazo-
nas. Plácido, largo e ainda crystallino, o Jamundá recebendo
este contingente do Amazonas, muda totalmente de physiono-
mia ; seu leito estreita-se e profunda-se muito ; a marcha é

an-ebatada, suas aguas tomam uma cor amarello-olivatica,
perdendo logo toda a sua transparência. Daqui em deante u

seu rumo geral até perder-se no Trombetas é NE, fazendo,
porém, numerosas flexões, ora jjara o N., era para E, e raras
vezes para NNO. As margens continuam bordadas de uma
estreita franja de arvores airaz da qual se vê somente plantas
herbáceas e vários lagos. Nesse trajecto deixa á esq. o furo
da Paciência que dá entrada para o lago Piraruacá, o de Ca-
raná, Mariapixy e Sapucuá que veem dos lagos de iguaes no-
mes. Na margem dir. ou oriental vè-se também alguns furos

insignificantes que veem dos pequenos pântanos que a acom-
panham. Entra no Trombetas defronte da ponta Uruá-tapéra
com 100 metros de largura ficando ao N. de sua foz a illia

Jacitara. A extensão do curso do Jamundá nas planices não
é menor de 28 léguas, sendo 14 na 1» secção de Fáro ao Re-
partimento e 14 na 2'» secção, do Repartimento ao Trombe-
tas. Vè-se que o Jamundá ao contrario do que se tem pre-
tendido é actualmente um trib. do Trombetas e não do Ama-
zoinis. Creio também já ter dito bastante para ficar patente

que a corrente figurada nas cartas como foz do Jamundá no
Amazonas não é sinão \im defluonie ou Paraná-mirim deste

rio que vae lançar-se naqiudle e condnzil-o ao Trombetas.
Este facto e sobretudo o rumo seguido polo Jamundá na pla-
nície abaixo de Faro,—rumo inteiramon to contrario ao que Uie

emprestam as cartas e os livros,—não é um simples assumpto de
interesse geographico; elle allecta tamljem aos> in teresses das
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duas provs.—Pará e Amazonas—de que esse rio é limite

official,— limite absurdo devido a uma falsa supposição que tem
iibsistido até hoje por falta de conhecimeato da geograpliia do
iiaiz.» O Sr.B. Rodrigues no seu Relatório (1875) assim descreve
: sse rio. O Yamundá é um dos rios de terceira ordem da província
10 Paráe muito semelhante ao rio Urubu, da província do Ama-
zonas. Como elle desagua no Amazonas, correndo quasi paral-
ielo a elle por algum tempo, fórma lagos na região da foz, tem
3uas aguas represadas na enchente, tem a cor das mesmas
igual e na região das caclioeiras tem a mesma largura e a
mesma corrente. Não tendo sido exploradas as suas fontes,

aão 39 pôde com certeza affirmar qual a sua origem, a extensão
10 seu curso e o seu rumo geral, mas, pela extensão explorada
)or mim, póde-se avaliar já com alguma exactidão o seu curso.

I

Todas as cartas dão este para SSE 1/2 S, cortando uma região
, le 3 1/2 grãos ou um espaço de 70 léguas em linha recta. Per-

'I

orri um gráo para o norte inclinandq-me para oeste 1'^ 20'

lorcorrendo neste espaço 233 milhas bu 77 léguas, acompa-
I liando os torcicolos do rio; si admittir a extensão que apre-
;onta o rio nas cartas, terá elle um curso de 543 milhas ou 180

i éguas, estabelecendo a proporção da inclinação do rumo que
i
'ncontrei, o que não é possível. Não sendo um rio de primeira
>rdem, tendo o seu leito já muito estreito no ponto em que
heguei, não poderá elle dahi para cima ter de curso quasi o

' lobro do espaço que percorri ; mesmo porque o volume de suas

guas é diminuto, e no verão chega a tornar-se quasi intransi-

avel, até por canoas, julgo que o Yamundá tem as suas nas-
I entes pouco acima do Equador, nas vertentes de SO. da serra
( o Acarahy, onde também nasce o rio Carimany, confluente do
atapú e caminhando a principio para SE. inclina-se para ESE.

i não para o S., corre muito próximo ao Trombetas e depois ao
. atapú, que lhes são parallelos, indo porém aquelle ter as

uas nascentes mais longe e mais para o N. O rumo de E. S. E.
. dividido em seis elementos no espaço que percorri. Da ca-
,<hoeira a que cheguei até a serra de Parintins-mirim corre

liara ESE. dahi até ao Jaboty-cuara, para leste deste ponto a
confluência do Pralucú SSE. 1/2 SE,, daqui ao rio Uaiby para
I»ste, deste i-io até Faro para o S. e de Paro á fóz, no Amazonas
|1;NE. o outro braço segue o rumo geral de NE. do Reparti-
jiiento até chegar ao rio Trombetas. O seu curso é de 135

' Uguas pouco mais ou menos, sendo 61 mais ou menos obstruídas

lor cachoeiras. Os principaes afflueutes que tem são : o rio

"amary, na margem esquerda, a 27 1/2 milhas da foz, e o

] ratucú. na margem direita a 24 milhas da Villa de Faro,
,= jndo o Yamary, o de maior curso. Em ordem de grandeza
i;?guem-se na margem esquerda o Paraná-pitinga, o Caapoam,

Auinchá, o Incy e o Uaiby, e na margem direita o Jatuarana
: o Dacuary. Diversos pequenos riachos alimentam os diversos
Ligos que no alto Yamundá apparecem próximos ás suas mar-
cens. Os lagos principaes no alto Yamundá por ordem de
;randeza são o Marapé o Puraqué-ouara, o Mucura, o Caçauá,
ílém doa que já vimos, que são todos menores. No Baixo
5 amundá é que existem os maiores lagos, que pelo inverno
[)rmamuma rede, que quasi todos ficam em communioação
ns com os outros pelos furos. Os maiores são o Curauary, o

l igo Algodoal ou grande, isto é, a foz do Yamary, seguindo
: epois o Aparanã, o Uixiu3cá, o Acaráqulçáuá, o Maracanã,
i ,c. O lago grande de Faro tem impropriamente esse nome,

) [ orque não é mais do que um alargamento do rio, desde a foz

1 _ o Pratucú ate á do Adáuacá, em fórma de um S ás avessas

,

u corographia do rio é pequena. Como vimos, todo o alto
' amundá corre cm terreno todo elevado, mais ou menos acci-

qentado, cujos pontos mais montanhosos são os mencionados
: ^a planta junta, os quaes nenhum excede a 80 metros de altura.
I Cl terreno mais montanhoso fica no baixo Yamundá, no espaço
; : cjmprehendido entre o rio Pratucú, e a villa onde diversas

l lontanhas com o nome de serras se encadeiam pela margem
' ireita, estendendo-se umas para o S., outras para oeste.
'

'odas formam em cima chapadas como as do Almeirim e

11 araná-cuára do Amazonas, tendo approximadamente a mesma
sltura. A mais extensa ó a serrado Ajuruá, por onde outr'ora

[ assou o Amazonas atravessando pela villa de Faro, marginando
ns serras do lago do Algodoal e sahindo pelo lago Sapucuá, onde

serras do Cunury e Uaimy o limitavam. A posição astro-
: omica da foz do Yamundá no Amazonas lica na lat. 2», 3', 24"
c na longitude O. do observatório do Rio de Janeiro 12° 55',
-)"

; a da villa de Faro na latitude S. 2°, 14', 15" o na long.
( . 13", 40', 45", e a do ponto om que cheguei na lat. S. l",

IB', 6" e na long. O. 15", 33', 12''. As principaes distancias
sioas seguintes, em milhas inglezas: Da foz ao Caldeirão 17,

do Caldeirão ao Repartimento 1 1/2, do Repartimento á foz do
Jamary 10, do Jamary ao Adauacá 22, do Adáuacá á villa de
Faro 5, de Faro ao Pratucú 24, do Pratucú ao Puraqué-cuara
21. do Puraqué-cuara ao Parintins-mirim 31, do Parintins-
mirim a Paraná-pitinga 47, do Paraná-pitinga ás rochas cal-

careas 23, das rochas calcareas á 1°- cachoeira 23, da 1* ca--

choeira á sétima 9 ; total 233. Dista a foz do Yamundá 30
milhas da cidade de Obydos. Orio Yamundá é perfeitamente
navegável durante a enchente até á primeira cachoeira, po-

dendo por elle subir vapores de pequeno calado: durante o
tempo da vasante, porém, ha logares que não só um batelão

não passará, como mesmo canoas possantes será preciso serem
arrastadas. Uma communicação sempre pensei que existisse

entre este rio e o Trombetas, pelo denominado rio de Faro,
que desagua na primeira cachoeira deste, como, mal informado,
disse na descripção quedelleíiz. Crença é entre os naturaes,
que existe essa communicação, e mesmo o Sr. Ferreira Penna,
no relatório citado é dessa opinião, quando á pag. 178 diz :

« Acompanhando a essa planície, emitte de sua margem es-

querda um braço que, com seu nome, a atravessa para lançar-se
no Trombetas exactamente no ponto em que este rio, saltando
a ultima cachoeira, entra também na planície.» Procurando
esse braço, não o encontrei no espaço quo percorri. A largura
que apresenta o rio que desagua no Trombetas é quasi dupla
da do Yamundá, como tive occasião de examinar ; por conse-
guinte, esse rio, que no Trombetas querem que venha do
Yamundá não é mais do que um aflluente dístincto : mesmo
porque, para receber o Trombetas esse contingente do Yamundá,
era necessário que cortasse a região encachoeirada do rio

Yamary, que ahi corre parallelo a ambos. Para ser uma sub-
divisão deste, acho excessiva a massa d'aguas, comparativa-
mente, que se lança no Trombetas. Para mim o braço do
Yamundá, que não encontrei e que neste rio ninguém tem no-
ticias, não é mais do que um alHuenle dístincto do Tromlietas.
Corrijo aqui o erro geographico em que cahi quando descrevi
este rio, por falta de exame e íiado em informações, que o Sr. Fer-
reira Penna autorisavaa crer. Depois desta descripção geogra-
phica, só resta-me acerescentar que o alto Yamundá é bastante
rico em productos naturaes. O oleo de copahiba a gomma e).''=-

tica. a gutta percha, representada pela seiva da raassarandubc._
a almecega,pelo breu branco, ahi abundara : assim como as rti.''

nas de jutaliy e de iauára, que tanta extracção tem no consumo
da província. O cravo, é verdade que depreciado hoje, também
ahi existe e que pôde ser aproveitado. Entre as madeiras reaes
para as diversas construcções exhibe este rio a massaranduba,
o mututy, a acapurana, a itauba preta e branca a rauirápa-
rajuba, o angelim, o piquiá, a guariuba, o páo de arco. a sicopira
e muitas outras, que seria fastidioso enumerar. Entre os pro-
ductos que muita extracção teera, não fallando na ardósia, ha as
pedras de amolar (quartzifco) e as calcareas, que só por si

constituem uma riqueza nesta província. Emiim, o rio con-
vida os naturaes a sacudir para longe a indolência, e promette
recompensar aquelles que se entregarem ao trabalho. Suas
terras ubérrimas abrem seu seio e esperam que o vigor do braço
indígena não deixará que o estrangeiro receba as recompensas
que líromette áquelles que as banharem com seu suor. Obydos, 7
de outubro de 1874.

—

J . Barbosa Uodricjuas.

NHANDUHY-GUASSÚ. Vide Anhandiihij-Assú.

NHANQUETÁ. Ilha situada entre as do Governador e Pa-
quetá, na bahia de Guanabara. Tem um grupo de pedras
adiante da sua face de leste. Diz o Dr. Fausto de Souza que
talvez essa palavra seja corrupção de Anhangá-itá.

NHEENGAHIBAS. Cabilda de sylvicolas que habitava a
ilha Marajó, no Estado do Pará. Nhcanrja-aiba, má linguagem.

NHOTEM. Log. do Estado de Minas Geraes, no mun. do
Bom Fim, sobre o rio Bramado.

NHU-GUASSU. Agencia fiscal para arrecadação do im-
posto do matte, estabelecida em 22 de janeiro de 1880, na
serra de Maracajá : no Estado de Matto Grosso.

NHUMGORÁ. Rio do Estado do R. G. do Sul: nasce na
coxilha dl- S. Jacob e desagua no rio Uruguay. O Dr. .Vraujo
Silva no sou Dier. Ilist. c (icogr. do U. O. do Sul escrevo
Nhocurá ou Pindahtj. No Atlas de Lonicllino acha-so ligiirado
esse rio com o nome do Nhooorá. Na legislação prov. e em
diversos Reis. presidenciaes enconlra-se por mais de uma vez
NImmcurá e Nhacorá; no liei. d'Agr. de 188tJ. pag. 44, lè-so

Inliacorá.
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NHUNDIAQUARA. Era assim denominada a cidade de
Morretes do Estado do Paraná. Vide Marretes.

NHUNDIAQUARA. Rio do Estado do Paraná; desagua
na bahia de Paranaguá, quatro milhas ao SE. da cidade de
Antonina. E' formado pela confluência dos rios Mãe Cathira e

Ipiranga. A' sua margem dir. estão situadas a villa do Porto
de Cima e a cidade de Morretes e do lado esq. a pov. de Bar-
reiros. E' navegável desde a villa do Porto de Cima em um
curso de cerca de 30 kils. Recebe pela margem dir. os rios

Cary, Claro, Ponte Alta, Bom Jardim, Marumby, Pinto e

Passa Sete e pela esq. o S. João e o Sepitanduba. Nas grandes
enchentes esse rio, sahindo do alveo, alaga sua margem dir.

acima da foz do rio do Pinto, sendo comtudo pouco frequentes

essas inundações. A zona, que íica-lhe na margem esq., é

bastante accidentada e até mesmo montanhosa. Ha sobre elle

uma ponte, a mais importante obra d'arte que se tem construído
no Estado.

NHUNDIAQUARA. Rio do Estado do Paraná, 1)anha o

mun. de Guaratuba e desagua no rio Serra Negra (Inf. loc).

NHUNQUARA. Rio do Estado de S. Paulo, aff. da margem
dir. do Ribeira de Iguapé. Banha o mun. de Xiririca. (Inf,

loc).

NICAGIA. Furo na com. de Breves do Estado do Pará.

NICHO. Pov. do Estado das Alagoas, no mun. de Muricy.
Ha um outro arraial do mesmo nome em S. José do Bolão.

NICHO DA BARRA GRANDE. Pov. do Estado das Ala-

goas, no mun. de Muricy.

NICHO DA BRANCA. Um dos pontos de parada da E.
de F. das Alagoas, no Estado deste nome, entre as estações

de Muricy e Bcanquinha.

NICOLÁO. Serra do Estado do Ceará, no termo da Re-
dempção.

NICOLÁO. Lago do Estado do Amazonas, na ilha Amaná,
que fica no rio Japurá.

NIGOLAO (S.). Parochia no mun. de S. Luiz Gonzaga do
Estado do R. G. do Sul. Foi elevada á categoria de curato
pela Lei Prov. n. 1.287 de 4 de maio de 1881 e á de freg, pela

Lei Prov. n. 1.741 de 24 de dezembro de 1888.

NICOLÁO (S.). Log. do Estado do Ceará, a 42 kils. da
parochia do Saboeiro ; com uma capella lilial daquella
matriz.

NICOLÁO (S.). Log. no quarteirão do Botiatuvinha, mun.
da capital do Estado do Paraná. A Lei Prov. n. 834 de 9 de
dezembro de 1885 creou ahi uma cadeira promíscua de inst.

primaria.

NICOLÁO (S.). Antiga Missão fundada em 1627 sobre a
margum dir. do rio Piratinim pelos jesuítas hespanhóes com
Índios Tapes e Guaranys ; é a mais antiga das sete missões
d'aquem Uruguay e íica no Estado do R. G. do Sul. Neila
entrou victorioso o tenente Manoel dos Santos Pedroso, que
com 80 bravos abriu caminho á espada por entre 300 hespa-
nhóes, que tinham cortado a sua retaguarda; vinha elle do
passo de S. Lucas, onde tinha ido desbaratar uma guarda
inimiga que nelle estacionava e que foi completamente batida,
e apezar da fadiga não temeu bater-se com força tão supe-
rior, e obrigar o inimigo a ceder-lhe o campo, deixando-lhes
peças, armas, cavallos, arreios e sete canoas, trophéos estes
com que entrou em S. Niooláo.

NICOLÁO (S.). Capella creada na costa da serra de Butu-
carahy, no mun. do Rio Pardo, pela Lei Prov. n. 576 de 6 de
maio de 1864; dispõe esta Lei que os moradores concorram
pelo menos com um terço das despezas que se tenham de fazer
com a edilicação da capella e sua praça, sem o que não será
edificada a mesma. Fica no Estado do R. G. do Sul.

NICOLÁO (S.). Rio do Estado do Piauhy, reune-se ao Sam-
bito e juntos vão desaguar na margem dir. do Poty, trib, do
Parnaíiyba.

NICOLÁO (S.). Ribeirão do Estado de Santa Catharina;
nasce no logar chamado José Coelho, banha o mun. de
S. Miguel e, depois de um curso de sete kils., desagua no
Biguassvi, no logar denominado João Farias. (Inf. loc).

NICOLÁO (S.). Arroio do Estado do R. G. do Sul; desagua
no Piratiny do Sul, tríb. do rio Uruguay.

NICOLÁO (S.). Rio aff. do Guaporé, trib. do Madeira, que
o é do Amazonas.

NICOLÁO DE SURUHY (S.). Parochia do Estado do Rio
de Janeiro. Vide Suruhy.

NICOLÁO GRANDE (S. ). Rio do Estado de Minas Geraes,
aft'. do Suassuhy. Recebe o S. Nicoláo Pequeno.

NIESSE. Vide Ndssa.

NIGHYou APA-NIGHY (Rio). Vide Apcu.

NIOAC. Villa e mun. do Estado de Matto Grosso, ex-

parochia no mun. de Miranda, Drago Santa Rita e diocese de
Cuyabá. Foi creada parochia com o nome de Levergaria pela

Lei Prov. n. 506 de 24 de maio de 1877. Passou a denomi-
nar-se Nioao pela de n. 612 de 7 de junho de 1883. Tem duas
eschs. puljls. de inst. prim., uma das quaes creada pela Lei
n. 612. Fica nas escarpas occidentaes da serra de Anhanvahy,
nas cabeceiras do rio Nioac. Foi colónia militar creada por
Aviso do ministério da guerra de 21 de maio de 1850. Foi
elevada á villa por Dec. n. 23 de 18 de julho de 1890 e elevada
á com. pela Lei n. 77 de 13 de julho de 1894.

NIOAC (Colónia militar do). Lat. de 21» 9' 30". long. de
57' 50" O. de Pariz (12» 31' 30" O. do Pão de As*sucar). Com-
quanto mencione-se no relatório das terras publicas, nunca
houve alli colónia militar, e somente o que adiante se diz:

Sobre o rio do mesmo nome, distante 22 léguas em linha
recta a SSE. de Miranda, na vertente occidental da serra de
Amambahi. Desde o anno de 1848, o emprehendedor Barão
de Antonina diligenciou estabelecer uma via de comrauiii-
cação entre esta província e a do Paraná, pelos rios Tibagi,
Paranapanema, Paraná, Ivinheima, Brilhante, Nioac e Mi-
randa. Esta via é toda fluvial, menos um tracto de oito ou

nove léguas entre Brilhante e o Nioac, onde cargas e canoas
teem de ser transportadas por terra. Determinadas pelos

agentes do Barão as extremidades desse trexo de terreno, man-
dou o governo collocar um destacamento de 25 praças em cada
uma, dando-se aos portos do Brilhante e do Nioac os nomes de

S. João de Monte Alegre e S. João de Antonina, nomes que

logo cahiram em desuzo. '
. Foi incumbido o commandante do

districto de Miranda, major João José Gomes, de dar anda-
mento aos trabalhos do varadouro. A morte repentina desse

official, que tinha toda a idoneidade e os meios precisos para
esse serviço, a difticuldade de achar quem o ijodesse conve-
nientemente substituir, e diversas outras causas, fizeram com
que houvesse pouca actividade no mesmo serviço, que em 185-1

passou a ser dirigido pela presidência do Paraná, e em 185G

tornou a ficar sob as vistas e ordens da de Matto Grosso. Nesse
intervallo de dous annos vieram do Paraná algumas expedi-

ções, umas particulares, outras conduzindo pessoal de guerra.

Foi por essa via, que chegaram em 1856 o commandante das

armas e o 2' batalhão de artilharia a pé. O trajecto chamou
a Nioac algumas pessoas, que ahi se estabeleram, dando co-

meço a uma pequena povoação. Porém a franquia da nave-

gação do Paraguay inutilisou, até certo ponto, a via fluvial

interior. O porto do Brilhante, S. José, ficou desde logo

abandonado, e Nioac deixou de progredir, até que em 1859

mudou-se de Miranda para lá a parada do corpo de cavallaria

e o quartel do comraando do districto de Miranda. Com esta

mudança foi a povoação tomando notável incremento ; e estava

progredindo sensivelmente, quando foi, nos primeiros dias do

1865, invadida e assolada pelos paraguayos, que a occuparam
com um forte destacamento, até agosto do anno seguinte em
que se retiraram. Voltaram em junho de 1867 em persecução

da columna commandada pelo coronel Moraes Camizao, que

invadira a fronteira do Apa, e vio-se obrigada a retrogadar,

effectuando a tão desastrada quão gloriosa retirada da Laguna.
Desta vez acabaram os paraguayos com a destruição e o in-

cêndio á povoação. Em dezembro de 1872 foi de novo alli col-

locado o commando do districto e parada da guarnição. (Barão

do Melgaço.)

' Hoje esta 6 a pov. de Santa Rita de Levergeria, erigida por lei

provincial de 20 de maio de 1S77, em lionra do autor o sábio e vene-
rando cidadão, que não sú por seus serviços nessa jjuerra, relevan-
tíssimos, como pelos prestados ao Estado, administrando-o por varúis

vozes— tantos dire:toS adijuirio á gratidão da sua seguuda pátria.
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NIOAO. Rio do Estado de Matto Grosso ; nasce da serra
do Amambaliy ou Anhanvahy e desagua na margem dir. do

! Miranda, no logar Forquilha. Banha a parochiado seu nome.
Recebe o Urumbeba e o Canindé. «Nioao (Rio). Corruptela de
Anhuac, em guaycurú elavicula quebrada,. E' um notável aff.
dir. do rio Miranda, nasce na serra de Anhanvahy 40 kils. a

'SE. da pov. do seu nome, por duas cabeceiras contravertentes
do Santo Antonio e Santo Antoninho, braços do Brilhante. Re-
cebe á dir. os ribeirões do Canindé, do Urumbeba, da Formiga,
da Estiva, da Rapadura, das Arôas, Guaxupé, do Jacaré e
Uacôgo, este contravertente de outro de igual nome, subsidiário
do Aquidauana ; e á esq. os ribeirões da Ariranha e da Por-
teira. Sua foz íica 50 kils. abaixo da do Penateque. E' muito
encachoeirado, contando-se não menos de 88 cachoeiras, saltos
e itaipavas. Todavia dá navegação desde a villa de Miranda
até á pov, de Nioac, num trecho de 961^,.5. Quando em 1850 o

J barão de Antonina buscou restabelecer a navegação do Ivi-

I
nheyma, em substituição á do Nhanduhy, abriu-ae um vara-

'i douro para o rio Brilhante de 45 a 50 kils., dando-se o nome
de S. João d'Antonina ao porto de Nioac e o de S. José de
Monte Alegre ao do rio Brilliante»'. (Dr. S. da Fonseca.
Dico. cit.). O Barão de Melgaço diz : « nioac (Rio de^.
Nasce em dous principaes galhos na serra de Amambahi
sete léguas a SE. da pov. do mesmo nome, tendo por contra-
vertentes as cabeceiras dos ribeirões de Santo Antonio e
Santo Antoninho, affs. do Brilhante. Corre a NNO. e meia
légua antes de chegar á povoação recebe pela margem direita
o ribeirão Canindé, o qual também vem da mencionada serra
e traz 10 léguas de curso a NO. e depois a N. Logo abaixo
da mesma povoação une-se-lhe pela direita o ribeirão Urum-
beba, vindo da fralda da serra de Amambahi, com cinco
léguas de curso a ONO. Desde a povoação é o Nioac nave-
§-avel por canòas, suppos to tenha muitos baixios e corredeiras,
porém não cachoeiras. Desaguam na sua margem esq. dous
ribeirões de pouca entidade, e na dir. os da Formiga, Estiva,
Rapadura, Areias, Guaxupé e Jacaré. Passa na fazenda da
Forquilha, distante 10 léguas da povoação, e mudando de
curso de NNO. para O., vae légua e meia adiante entrar no
rio de Miranda, recebendo neste intervallo, pela direira, o
ribeirão Uacôgo, contravertente de outro do mesmo nome que
desagua no Aquidauana. Tem 96 kils. e meio e foi explorado
em toda a extensão (da povoação de Nioac á villa de Miranda).
Desembaraçado da foz no rio Mondego até a Forquilha, cerca
do 10 kils., é tão tortuoso e estreito e tem tantas cachoeiras
dahi em diante, que exigiria dispendiosíssimas obras para
tornal-o navegável. Entre ^Forquilha e Nioac, isto é, em

j menos de 90 kils. de extensão, encontram-se 65 cachoeiras e
em todo o rio 88, inclusive as corredeiras. ' Na margem
Occidental não ha campos abertos e somente próximo ao Mon-
dego se encontrava terras apropriadas para estabelecimentos
,'igricolas. Existe alli muito gado bravio. » (Relat, do Mi-
nislerio da Agricultura da 1875). Nos 95 kils. e meio explo-
rados, a largura média ó de 30 metros. (Rclat. de Lhoyã.)

NIQUIM. Pequeno pov. do Estado das Alagoas, no mun.
í de S. Miguel de Campos, situado á margem do rio que dá-lhe

o nome, próximo á pov. da Barra do S. Miguel.

NIQUIM. Riacho do Estado das Alagoas, no mun. de
S. Miguel, na estrada que da cidade de Alagoas vae aS. Mi-
guel. Fenece junto á foz do rio S. Miguel, Atravessa a lagoa
do seu nome.

NIQUIM. Lago do Estado das Alagoas, no mun, de S. Mi-
guel de Campos. E' notável este lago, não por suas dimensões,
pois occupa uma área muito restricta, mas por sua prodigiosa
profundidade, aífirmando os habs. das pi-oximidades que o

fundo do leito desse lago não poude ainda ser alcançado pela
mais comprida das varas tiradas da matta visinha, e a vege-
tação aquática que surge á superficie, quando arrancada
apresenta uma haste de muitas braças de extensão.

NISKA. Ribeirão do Estado de Santa Gatharina, aíl'. da
margem dir. do rio Tijucas.

NOBRE. Riacho do Estado do Ceará, nasce na fazenda de
Santa Úrsula, raun. de Quixeramobim ; corre na direcção

1 Estas cachoeiras e corroileiras diCTicultam, mas não impedem a
iiavogação das canôas,

mais geral de N. a S. e vai desaguar no rio Quixeramobim;
cerca do tres kils. acima da cidade deste nome. Em suas
margens exisfcein importantes fazendas de criação, sendo que
todas as pastagens são formadas de capim mimoso.

NOBRE. Rio do Estado de Matto Grosso ; nasce próximo
ao campo dos Veados, recebe aguas dos ribeirões da Serragem,
engrossado pelo do Tomljador, e lança-se na margem dir. do
Cuyaljú, 25 kils. abaixo da confluência do rio Mans^u. Em 1814
Bento Pires de Miranda abriu um varadouro delle para o rio
Preto, por onde transportou suas cargas do Pará. Seu nome
commemora o do paulista Theotonio Nobre, que o descoltriu
em 173i> quando buscava abrir uma estrada de Guyabá ás
minas de Matto Grosso. Vide Piraputangas,

NOGUEIRA. Pov. do Estado do Amazonas, em frente de
Ega ; na margem esq. do rio Teffé. Possuiu uma egreja com
a invocação de N. S. do Rosario, coberta de palha e uma
população de 1.200 almas, segundo assevera o cónego André
Fernandes de Souza. Foi rebaixada de parochia pela Lei Prov.
n. 62 de 28 de Agosto de 1856 e incorporada á parochia de
S. Joaquim de Alvaraes (Caiçara) pelo art. II dado n. 146 du
10 de Agosto de 1865. Accioli roferindo-se a ella diz: « No-
gueira — logar com uma egreja parochial, de que é oi"ago
N. S. do Rosario e 1200 habitantes ; está assentada na margem
Occidental do rio Tellé, fronteira a líga, mediando o espaço
de duas léguas, que tanta é a largura da bahia que o Ama-
zonas forma nesta pa -agem: a situação deste logar excede o
daquella villa, o terreno he mais elevado, e melhor, licando
a maior parte da povoação em uma planieie, e ó banhada a
parte do sul pelo riacho Meneroá: ainda se divisam na egreja,
que está bastanteraente arruinada, restos das antigas pinturas
feitas com delicadeza e gosto pelas índias: os habitantes desta
classe procedem das nações Juri, Catauixi, Juma, Passe,
Uayupi, Jaualiá, Amhuá, Mariarana e Cini. A principio
teve o nome de Parauari, tirado do logar em que estava
assentado: saliindo do Tellé e subindo-se pelo Amazonas cinco
léguas, desagua o pequeno rio Unauá, de agua preta, junto ao
qual, na sua margem oriental, se acha outra parochia deno-
minada Alvaraem-i) . Araujo Amazonas descreve-a na palavra
Paranari. A Lei Prov. n. 746 de 12 de maio de 1887 creou
ahi uma esch . publ. de inst. prim.

NOGUEIRA. Log. do Estado do R. G. do Norte, no mun.
de Mossoró.

NOGUEIRA. Ilha na costa do Estado de Pernambuco,
entre o cabo de Santo Agostinho e a barra e porto do Recife

;

separada da ilha do Pina por uma caraboa. Tem um grande
coqueiral. Seu terreno é plano e arenoso. Afim de evitar os
inconvenientes produzidos pela grande quantidade de áreia
que, trazida pelos ventos de SE., começou a aterrar a area.

comprehendida entre esta ilha e a muralha do dique dc igual
denominação, construio-se um jjarapeito de alvenaria, tijolo e
argamassa de cimento e areia, sobre o coroamento do mcamo
dique com a extensão de 215™ e a altura de 0™,75.

NOGUEIRA. Riacho do Estado do R. G. do Norte, no mun.
de Mossoró. Desagua no açude do Sacco.

NOGUEIRA. Canal do Estado do Rio de Janeiro, dividido
em quatro secções : a 1=^ segue do rio Parahyba, na direcção
do N., até á lagòa de Maria do Pilar: a 2' desta lagôa, e na
mesma direcção, até á de Taquarussú ; a 3'"^ desta lagòa, na
direcção de E., até encontrar a do Fogo ; a 4^ desta lagòa, na
direcção de NE., até o Brejo Grande. Foi começada em 1833,
teado-se com elle despendido mais de 500 contos.Esse canal nunca
prestou serviços importantes, não só pelo seu limitado trajecto

como porque atravessa terrenos sem iinportancia alguma agrí-
cola. Acha-se, ha muitos annos, completamente olistruido por
terras esl)oroadas e bancos de lodo e areia. Vide sobre essa

canal o Relat. do engenheiro Ilalfeld, entre os annoxos do
Relal . do Conselheiro Luiz Antonio Barbosa (1855).

NOGUEIRA. Lagòa no raun. do Ingá do Estado do Para-
hyba do Norte.

NOGUEIRAS. Pov. ao N. da freg. de N. S. do Rosario da

Alagòa, no Estado de Minas Geraes. Tem mais de 30 casas.

NOGUEIRAS. Serra do Estado de Minas Geraes, no mun.
de Ayuruoca.

NONOHAY. Antiga aldêa du Estado do 11. G. do Sul, si-

tuada perto da margem esq. do rio Uruguay o arroio do Passo
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Fundo de Missões, ao N. da freg. da Soledade, e NE. da Gua-
rita. Sua posição é importantíssima. Tem uma capêlla da in-

vocação de N. S. da Luz, com umaescli. publ. de inst. prim.

Em 188i (Relat. ã'A(jr. 1882), coutava 309 índios, sendo 1-19

mulheres e 160 homens. Eram baptisados 56 e sabiam lêr 35.

Plantam milho, feijão e arroz, e applícam-se a outros traba-

lhos, espacialmente no serviço dos engenhos de aguardente. A
Lei Prov. n. 925 de 3 rte abril de 1875 creou ahi uma freg.

Agencia do Correio. No Relat. d'Agr. 1886 enoontra-se a

sen-uinte noticia a respeito desae aldeamento : « Situado ao N.

de^^Passo Fundo e ao S. do Uniguay-rairim, conta 309 índios,

sendo 160 homens e 149 mulheres. São baptisados 56 è sabem
lêr 35. Plantam milho, feijão e arroz, e applicam-se a outros

trabalhos, especialmente no serviço dos engenhos de aguar-

dente. O aldeamento tem um director e um professor. » Por

Acto de 20 de junho de 1890 foi elevada á categoria de villa.

NONOHAY. Arroio do Estado do R. G. do Sul, trib. do

rio Uruguay.

NORBERTO. Riacho do Estado da Bahia, banha o mun.
do Riacho de SanfAnna e desagua no rio deste nome. E' assim
denominado de um lavrador Norberto que morou em terras

por onde elle corre.

ISTOROCOAGES. Selvagens que habitavam as margens do

rio Tocantins. Sua existência é garantida, além de outros,

pelo capitão Francisco de Paula Ribeiro, no Roteiro da viagem
que, em 1815, fez ás capitanias do Maranhão e Goyaz. Alguns
escrevem Noroguagés.

NORONHA. Ilha e bancos de areia situados no rio S. Fran-
cisco, no Estado da Bahia, próximos á barra da ipoeira do

Sítio do Meio e pouco acima da pov. do Remanso.

NORONHA. Ilha do Estado de Goyaz, no rio Araguaya,
abaixo de Santa Leopoldina e próxima á bocca do lago das

Gangas. E' assin"' denominada por achar-se nella sepultado o

cabo Noronha, que com a vida pagou a sua intrepidez em sal-

var o dinheiro e mais objectos do Estado que levava para os

Martyr-ios o capitão honorário João Chrysostomo Moreira.

NORTE. Núcleo recentemente fundado na ex-colonia Sil-

veira Martins ; no Estado do R. G. do Sul. Em 1885 tinha

562 habitantes.

NORTE. Uma das estações da E. de F. de S. Paulo ao Rio
de Janeiro. E' a primeira vindo daquelle Estado. Fica a 728

metros acima do nivel do mar.

NORTE. E. de F. da Companhia Leopoldina ; começa na
estação de S. Francisco Xavier da E. de F. Central doBrazil,

no Districto Federal, e vai até á cidade de Petrópolis, no Es-
tado do Rio de Janeiro. Tem 45''500 de extensão e é da bitola

de 1^000. Tem as seguintes estacões: S. Francisco Xavier,

Jockey-Club. Amorim, Bom Successo, Ramos, Olaria, Penha,
Cordovil, Vigário Geral, Merity, Sarapuhy, Pantanal, S. Bento,
Pilar, Atura, Rosario, Estrella, Raiz da Serra, Alto da Serra
e Peiropoíis.

NORTE. Cabo na costa do Estado do Pará. « E' conside-
rado como a fronteira NE. da embocadura do Amazonas.» E'

baixo e arenoso ; mais elevado, porém, que as adjacências
sujeitas ás inniindações.

NORTE. Ilha do Estado do Pará, êntre Belém e a foz do
Gurupy.

NORTE. Rio do Estado da Bahia, banha o mun. de Tran-
coso e desagua no rio Carahyva-memuan. (Inf. loc.)

NORTE. Rio do Estado da Bahia ; é um dos formadores
do rio Jucurucú. Recebe pela margem dir. os ribeirões do Que-
brado, Perigoso, Beija Flôr do Sul, Riacho Grande de Cima ;

e pela margem esq. o Bom Viver, Beija Flôr do Norte, ribeirão
da Lage, Furados, Ribeirão, Agua Branca e riacho das Pedras.
Tem as cachoeiras do Bom Viver e da Jararaca,

NORTE Ribeirão do Estado do E. Santo, nasce na serra
dos Polacos e desagua no rio Santa Maria, trib. do Oceano.

NORTE. Riacho do Estado de Santa Catliarina, rega o ter-
ritório da ox-colonia Azambuja e desagua na margem esq. do
rio Pedras Grandes, tril). do Raposa, que u c do Tubarão.

NORTE. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, banha a freg.
de S. Miguel e desagua no rio Jequitinhonha.

NORTE. (Lagoa do.) E' assim também denominada a lagôa
Mundahú ; no Estado das Alagoas.

NORTE BIREITO. Rio do Estado do E. Santo, nasce da
serra do Campo. Fórma com o Pardo o Itapemirím, trib. do
Oceano Atlântico.

NORTE ESQUERDO. Rio do Estado do E. Santo, nasce
na serra dos Pilões e desagua na margem dir. do Itape-
mirím.

NORUEGA. Log. tres kíls. distante da freg. de Cattas
Altas da Noruega, no Estado de Minas Geraes, com uma Ca-
pella em ruinns.

NORUEGA. Serra do Estado de Minas Geraes, na cordi-
lheira da Serra Negra e mun. de Minas Novas. Della nasce o

S. Lourenço, aff. do Itamarandiba.

NORUEGA. Morro do Estado de Minas Geraes, na freg. do
seu nome.

NORUEGA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes ; nasce no
território de Cattas Altas e desagua na margem esq. do rio

Piranga.

NOSSA SENHORA. Ilha do Estado das Alagoas, no rio

Japaratuba ou Salgado.

NOSSA SENHORA. Arroio do Estado do R. G. do Sul,

banha o mun. da Cruz Alta e desagua no Conceição, afl". do
rio Ijuhy Grande.

NOSSA SENHORA. Cachoeira formada pelo rio Jacuhy
;

no Estado do R. G. do Sul.

NOVA. Serra do Estado do Cnará; no mun. de Benjamin
Constant. Denominava-se outr'ora serra do Flamengo.

NOVA. Serra no Estado das Alagoas, no mun. de Muricy.

NOVA. Ilha do Estado do Amazonas, no rio Japurá, pró-
xima á ilha Macuerú

NOVA. Ilha do Estado do Pará, ao NO. da ilha do Faus-
tino. Tem cerca de 10 milhas de comprimento por 3 de
largura. Diz-se que essa ilha é de formação muito recente
(John Bi-anner. A pororoca ou macaréo do Amazonas).

NOVA. Ilha do Estado do Pará, perto da ilha dos Peri-
quitos, no meio do rio Guajará, em frente da cidade de Belém.

NOVA. Lagôa do Estado do Ceará, no mun. de Umary.
NOVA. Lagôa no mun. de Bom Conselho do Estado de

Pernamijuco (Inf loc.)

NOVA ABIO. Ilha do Est-xdo do Amazonas, no rio Japurá.
Fica logo acima da ilha Abio, tendo á dir. a ilha grande
Cauá-assú e a esq. a ilha Sumaúma,
NOVA AJURY. Ilha do Estado do Amazonas, no rio

Japurá, próxima das ilhas Ajury e Macupiry.

NOVA ALEGRIA. Log. do Estado do Amazonas, á margem
dir. do ri 3 Purús.

NOVA ALMEIDA. Villa e mun. do Estado do E. Santo
na com. de seu nome, situada n'um alto e na embocadura
da margem dir. do rio dos Reis Magos, defronte do mar,
«Em 1580, diz M. Vasconcellos, estabeleceram-se aqui os
jesuítas, e douthrinaram grande numero de índios, que em-
pregaram por meios dóceis e brandos era levantar uma egreja
com portaes e degráos de mármore e de um lavor primo-
roso, que ainda subsiste e que foi dedicada aos Reis Magso.
Os jesuítas chegaram a reunir n'aquelle tempo 3.700 almas.
Uma portaria de 12 de novembro de 1757 concedeu o titulo de
parochia á egreja dos Reis M:igos, e um Alvará de 2 de janeiro
de 1759 elevuu-a á categoria de villa com a denominação de
Nova Almeida, que ainda conserva. Um collegío, que os
jesuítas também levantaram, serve de paço da camará muni-
cipal, cadeia, e de aposentadoria do juiz de direito, q^ncndo
vae alli fazer correições. As terras deste mun. são mui lerteis,
ainda mesmo aquellas que lhe ficam mais próximas; mas os
hal)s. pouco se empregam na agricultura, conservando-Si3 a
vilhx inteiramente decadentf, e sem dar singnal algum de
vida e de progresso». F.)i installada villa em lõ de junho dô
17()0. O mun. é regado iielos rios Reis Magos, Capuba, Itauera,
Tímbuhy e diversos outros. Do porto da villa ha uma estrada
para villa de Santa Cruz. Tem duas eschs. publs. de ínstr,
prím. agencia do correio ; a uma pop. avaliada em 3.000 haba.
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Çomprehende os povs. Biriricas, Fundão, Barbado, Freclieiras,

Rio Morto. Foi desmembrada da com. da Serra e incorpo-

rada á de Santa Cruz pela Lei Prov. n. 4i de 29 de novembro
de 1886. Sobre suas divisas vide, entre outras, a Lei Prov.

a. 63 de 15 de dezembro de 1886. Foi installada com. em 3

fie fevereiro de 1896.

• NOVA-ALMEIDA. Barra formada pelo rio Sauanlia ou dos
eis Magos ; no Estado do E. Santo, entre as pontas Freclieiras

/Capuba. E' completamente obstruída por bancos, dando na
aré alta apenas accesso a pequenas embarcações, Moiichez
'iia-a na Lat. de 20° 2' e na Long. de 42" 30' 2Ó". Do Estado
os informam ter essa barra uma profundidade de nove palmos

na prêa mar das marés grandes e tres na baixa mar, e nas
marés pequenas sete palmos na prêa-mar e quatro na baixa-
ra ar.

NOVA-BEIRA. Pov. fundada em 1774, na grande ilha de

5ant'Anria, com Índios Javaés e Carajás, para servir vantajosa-
rnente á navegação do Araguaya ; no Estado de Goyaz.

NOVA-BELÉM. Presidio do Estado de Goyaz, em S. José
lo Tocantins. Por Acto de 23 de março de 1886 foi transferido
oara o Poço-Grande, em uma das marg"ens do rio Orixás, mun.
io Pilar.

NOVA-BERLIM . Log. do Estado R. G. do Sul, no mun.
lo Lageado : com uma esch. publica.

NOVA-BOIPEBA. Villa e mun. do listado da Bahia, na
jom. de Taperoá, a 158 kils.da capital, á margem do rio Jequié.

Tem bòa matriz, camará municipal e cadèa : importantes fa-

wndas de criação de gado vaccum e outras com abundante
plantio de coqueiral da índia, cacaueiros, cafésaes, etc. Orago
Senhor do Bom-Fim e diocese archiepiscopal de S, Salvador.

^Sua pop. é de cinco a seis mil habitantes. O art. VIII § II da
Lei. Prov. n. 67 de 1 de junho de 1838 dividiu a freg. de N. S.

io Rosario da villa de Cayrú em duas parochias: 1'^ Freg. de

N. S. do Rosario ;
2'>- Freg. do Senhor do Bom-Fim da villa de

i.^ova-Boipeba. A de n. 284 de 29 de maio de 1847 transferio a

séde da villa de Nova-Boipeba para a pov. de Taperoá do mesmo
mun., a de n. 346 de 21 de julho de 1840 transferiu a séde da
'reg. do Senhor do Bom-Fim da Nova-Boipeba para a capella

le S. Braz da villa de Taperoá ; a de n. 1.242 de 25 de junho de

,1872 restaurou a freg. de Nova-Boipeba ; a de n. 1.279 de 30 de
l,bril de 1873 restaurou a villa ; e o art. I § I da de n. 1.311 de

Í8 de maio do mesmo anno incorporou-a á com. de Taperoá.
3 mim. foi installado em 4 de junho de 1874. Dista quatro léguas

ie Cayrú e uma de Taperoá, á qual se acha ligada por uma ponte

iobre o rio Jequié.

NOVA-GOLONIA. Log. do Estado do Amazonas, no mun.
ia Capital, no rio Punis. A Lei Prov. n. 436 de 26 de maio de

1879 creou ahi uma parochia da invocação de N. S. de Nazareth
í a Lei n. 22 de 10 de outubro de 1891 elevou-a á villa com o

lome de Canutama.

NOVA-COLONIA. Igarapé do Estado de Pará, banha o

mun, de Ourem e desagua no rioGuamá. Em suas cabeceiras

Ica a cachoeira das Sereias. (Inf. loc.)

NOVA-COLONIA DA BELLA-VISTA. Log. do Estado do
iimazonas, ao rio Purús. E' a séde da freg. de N. S. de Nazereth,

ireada pela Lei n. 436 de 1879.

NOVA-CRUZ. Villa e m.un. do Estado do li. G. do Norte,

la com. do Curimalaú, á margem dir. do rio deste nome.
3rago N. S. da Conceição. O art. I da Lei Prov. n. 150

ie 20 de outubro de 1846 incorporou o dist. de Nova-Uruz

)U Anta Esfollada ao mun. de Goyaninlia ficando des-

nembrado do Villa-FIor (Ganguaretama). O art. I da de

1. 199 de 27 de junho de 1849 desmembrou-o da freg. de Goya-
linha e annexou-o á freg. de Santa Rita da Cachoeira, con-

linuando os moradores do dist. á pertencer ao mun. de Goya-
linha ; o art. II da mesma Lei transferiu para a capella do

Bento a séde da freg. de Santa Rita com aquella invocação.

V Lei Prov. n. 245 de 15 de marro 1,S52 elevou á villa a paru-

ihia do S. Bento. A de n. 250 d(^ 23 de marco de 1852 .uuicmiu

I dis'. de Nova-Cruz ao num. do Villa-Flor; a de n. 4S7 ilc 2(Mle

ibril de 1860 inc,or)V)rou-o ao dcS. ]!ciit(j : a de; ii . (i()9de 12 de

narço de 18()8 tr:uistei'iu para idie a séiU- da IVeg. c mau. úf

5. Bento. A villa fica em território [dano o arenoso, excepto ao

8., onde ó elevado e pedregoso, a l'i2 kils. daCapiUil. Oflima é

secco e sujeito a um calor intensis.sinio. Su;i. principíil indu.stria

jonsiste na criação ile gado. Tem 10 a 11,000 habs. o duas csohs.

publs. de inst. prim. creadas pela Lei Prov. n. 217 de 22 de
junho de 1850. E' ligada á capital por uma estrada de ferro.

O mun. confina ao N. com os mus. de Cuitezeiras, Gangua-
retama e Goyaninha ; a E. com o de Ganguaretama; ao S.

com os da Serra da Raiz e Araruna, no Estado do Parahyba
;

e a O. com os de Santo Antonio e Santa Cruz. Além da matriz,

possue a capella de S. Bento, na pov. do mesmo nome, e a de
S. João, na pov. do Campo de S. João. Lavoura de algodão.

E' o ponto terminal da E. de F. 6 nella deve começar o pro-
jectado ramal de Guarabira.

NOVA CRUZ. Pov. do Estado de Pernambuco, no mun.
de Iguarassú, com uma esch. publ. de inst. primaria.

NOVA CRUZ. Pov. do Estado de Minas Geraes, no dist.

de Sante Riia de Ibibipoca e mun, de Barbacena.

NOVA DE LIMA. Villa e mun. do Estado de Minas Ge-
raes, ex-parochia do mun. da cidade do Sabará, da qual disfa

cerca de 12 kils. Orago N. S. do Pilar e diocese de Ma-
rianna. Foi creada freg. com o nome de Congonhas do Sa-
bará pela Lei Prov. n. 50 de 8 de abril de 1836. Tem quatro
eschs. publs, de inst. prim., duas das quaes creadas pelas

Leis Provs. ns. 3.033 de 20 de outubro de 1882 e 3.217 de il de

outubro de 1884. Sobre suas divisas vide : Lei Prov. n. 1.366

de 7 d> novembro de 1866, Foi elevada á villa coui a deno-
minação de Nova de Lima pelo Dec, n. 364 de 5 de fevereiro

de 1891, que oonstituio o mun. com a parochia da villa e mais
a de Santo Antonio do Rio Acima. Agencia do correio.

NOVA DESCOBERTA. Log. do Estado de Santa Catha-
rina, no termo de Tijucas.

NOVA DO INFANTE (Villa). Assim denominava-se anti-

gamente a cidade de Pitanguy do Estado de Minas Geraes.

NOVAES. Com este nome foi elevado á villa pelo Dec.
n. 190 de 3 de junho de 1891, o dist. de paz da estação do
Cruzeiro, no mun. deste nome, no Estado de S. Paulo, dis-

posição essa que foi revogada pela Lei n. 45 de 18 de julho
de 1892.

NOVAES. Bairro na freg. da Conceição do Pará e Estado
de Minas Geraes.

NOVAES. Rio e serra do Estado de Minas Geraes. O rio

desagua na marg^em dir. do rio Lambary, trib. do rio Pará.
(Chrochatt de Sá, obr. cit.)

NOVA FLORESTA. Log. do Estado do Ceará, no nuui.
da Cachoeira. Tem uma capella e escholas.

NOVA FRIBURGO. Cidade e mun. do Estado do Rio de
Janeiro, séde da com. do seu nome, cortada i^elo rio Benga-
las, ligada á cidade de Nyterõi e a diversos outros pontos do
Estado pela E. de F. de Cantagallo ; muito notável pela salu-

bridade do seu clima e pureza de suas aguas, sendo afamada a

Fonte do Suspiro. Esta cidade foi primitivamente uma coló-

nia de suissos, fundada no logar denominado Morro Queimado
á custa do Estado em 1819, recebendo em 1824 colonos alle-

mães. Em 1831 cessou a administração da colónia. Tem boa
matriz, um importante estabelecimento hydroterapico, ele-

gante estação da E. de F., bonitos prédios e excellentes boteis.

Perto da cidade Uca a fazenda do cónego, pertencente aos

herdeiros do Barão de Nova Fribargo. Orago S. João Ba-
ptista e diocese de Campos. Foi creada parochia por Alvaaá
de 30 de janeiro de 1820 e elevada á categoria de vi Ha por Al-
vrrá de 30 de Janeiro de 1820 ; installada em 13 de abril do
mesmo anno. E' com. de primeira entr. A. cidade possue qua-
tro eschs., sendo duas para cada sexo. Çomprehende os povs.

denominados : Seliastiana e Rio Grande. A pop. do inun. ó

avaliada em 20.000 habs. Sobre suas divisas vide : Lei n. 589

de 20 de outubro de 1851, Liei n. 670 de 29 de outubro do 18-52,

Lei u. 1.278 de 3 de dezembro de 1863 e Dec. de (i de julho de

1891. A cidade aclia-se no fundo de um vallo estreito, con-
tornado do montes alpestres, cujos altos cabeços apresentam
graciosas formas cónicas ;

o a 851 "',51 de altura. Tem agen-
cia de correio e estação tclcgraphica.

NOVA FRIBURGO. Estação da E. do F. de Cantagallo,
iK) Ivstado do Itio il Janeiro, na cidade do mesmo norao, na
LihIki Priii<'i|ial, entre '('luíudoro do Oliveira e Conselheiro
1'aulioi), dislanle Ju8'Mj25 de Nyterói.

NOVA IXALIA. Coloni;i d») listado do Paraná, creada em
maio de 1877. Desde a (lov. il ,S. João da Orucio,-a até o

Anhaia, coniprehcndendo parte dos muns. de Porto de Cima,
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Jiorrefces e Antonina, tem essa colónia cerca de quatro léguas

de estensiio. E' cortada pela importante estrada-ramal da

Graciosa e tem 29 estradas em cons tracção, para conimunica-

ção dos lotes com as cidades de Morretes, Antonina e villa do

Porto de cima. Uma boa estrada de rodagem macadamísada
com S3is kils. e 300 metros communica a cidade de Morretes,

séde da colónia, com o porto de Barreiros. Uma outra com
11 líils. de extensão entronca-se na estrada da Graciosa, perto

da cidade de Antonina, ligando esta á de Morretes e servindo

ao mesmo tempo para communicação dos lotes que existem á

sua margem. Até dezembro de 1877 contava esta colónia 2.461

habitantes.

NOVA LAGE. Antiga capella da freg. de S. Miguel, no

Estado da Bahia. Orago N. S. das Dores e diocese archi-

ppiscopal de S. Salvador. A Lei Prov. n. 929 de 2 de maio de

1884 elevou á freg. essa capella, a de n. 1.101 de 12 de abril

de 1870 revogou a de n. 929 e transferiu a séde da freg. de

S. Miguel dà Aldeia para a capella de Nova Lage ; a de

11. 2.462 de 5 de agosto de 1884, em seu art. 1, transferiu a

séde da freg. de N. S. das Dores da Nova Lage para o pov.

Egreja Nova no dist. de S. Miguel; e no art. U transferiu a

séde da freg. de N. S. da Conceição do Cariry para a pov. de

Nova Lage, passando a ter a invocação de N. S. da Conceição

do Cariry da Nova Lage.

NOVA LISBOA. Vide iVow Lusitânia.

NOVA LORENA. Dist. creado pela Lei Prov. n. 2.843 de

14 de outubro de 1881 e supprimido pelo art. III da de n. 3.387

de 10 de julho de 1886 ; no mun. de Abaeté e Estado de Minas
Geraes. Des.sa pov. escrevem-nos: « O arraial de Nova Lorena
(também conhecido por Abaeté e Matheus .José) está situado

em uma bella planicie, e entre duas importantes aguadas.

Consta de vastas planícies, grandes planaltos e muitos campos
de ricas pastagens ; é cortado por numerosos ribeiros, em
cujas margens existem muitos coqueiros buritys. Possue bons

barreiros, salgados por natureza, onde o gado vae tomar sal

sem o menor dispêndio para os seus possuidores. E' atraves-

sado pela Serra Vermelha e regado pelos rios Abaeté, Bor-

rachudo o diversos tribs. destes e do rio S. Francisco. O clima

do dist. é geralmente saudável. E' muito rico em pedras pre-

ciosas. Sobre a sua capella sabe-se que o Conde da Conceição,

bispo de Marianna, tendo concedido, em 1870, permissão para

a edificação de uma capella ao D. E. Santo, foi esta erguida

e coberta' de telhas ; antes da conclusão, porém, observaram
os fleis que devia ella ser desmanchada por estar a desabar,

visto aohar-se encostada a um barranco do rio. Para evitar

maiores prejuízos aos habs. do dist,, foi requerida por Luiz

Vieira Eabello ao novo bispo de Marianna D. Antonio Maria
Corrêa de Sá e Benevides, nova licença, que foi concedida, para

ser edificada a capella no cimo do Espigão do arraial, apro-

veitando-se o material da capella velha.» Tem uma esch.

publ. de ins, prim. creada pela Lei Prov. n. 2.903 de 20 de

outubro de 1882.

NOVA LOUZAN. Colónia particular do Estado de S. Paulo,

a 20 kils. de Mogy-mirim. A principal cultura era a do café.

A área total era de 869 hectares.

NOVA LUZITANIA. Pedro Coelho de Souza, colono da
Parahyba (Pavayva), partindo de Pernambuco (Paranambuco)
om maio de 1603, com uma expedição, que desfcinava-se ao
Maranhão, e da qual fazia parte M;irtim Soares Moreno, foi

ter ao Ceará, onde fundou o forte de S. Thiago, e estabeleceu

uma pov., que denominou Nova Lisboa, dando ao pa.vz, o nome
de Nova Luzitania.

NOVA MANTUA. Pov. do Estado do E. Santo, na ex-

colonia do Rio Novo.

NOVA MARIPI-ASSÚ. Ilha do Estado do Amazonas, no
rio .Japurá. Fica entre as costas de Maripi-assú e Cuyaruté.

NOVA OLINDA. Log. do Estado do Maranhão, incorpo-
rado á freg. da Chapadinha pela Lei Prov. n. 314 de 24 de
novembro de 18.51 e á de Sant'Anna de 13urity, hoje villa do
Cuvralinho, pela de n. 442 de 6 de setemliro de 1856. Por
Acto de 25 de junho de 1884 foi ahi creada uma directoria de
Índios.

NOVA OLINDA. Log. do Estado do Piauhy, no mun. de
S. João do Piauhy.

NOVA OLINDA. Log. no termo de SanfAnna do Brejo
Grande do Estado do Ceará. Elevado á distr. pela Lei Prov.

n. 2.078 de 28 de agosto de 1884, rebaixado dessa categoria pelo

decr. n. 32 de li de maio de 1892.

NOVA PALMYRA. Log. do^Estado do R. G. do Sul,

no mun. de S. Sebastião do Cahy.

NOVA PETRÓPOLIS. Ex-colonia particidar no Estado do
R. G. do Sul. Confrontava a O. com a ex-colonia Caxias, era
banhada pelo rio Cahy e possuia boas terras. Em 1885 tinha

2.090 habs., dos quaes 1.451 brazileiros, 634 allemães, quatro
francezes, um italiano ; 355 (lotes), estabelecimentos de lavoura,

tres moinhos, um cortume, duas ferrarias, uma tanoaria, tres

carpintarias, duas alfaiatarias, cinco sapatarias, uma olaria,

oito casas de negocio de pequeno trato e uma fabrica de vinho.

Sua exportação consistia em feijão, milho, lentilhas, banha,
cera e manteiga. Foi elevada á freg. com a invocação de São
Lourenço pela Lei Prov. n. 1.805 de 28 de junho de 1889. Per-

tence ao mun. de S. Sebastião do Caliy.

NOVA ROMA. Pov. do Estado do Ceará, no mun. do Brejo

Secco ; cora um distr. creado pelo art. IV da Lei Prov. n. 1.777

de 23 de novembro de 1878. Tem uma esch. publ. de instr.

prim., creada pelo art, 111 da Lei Prov. n. 2.005 de 6 de se-

tembro de 1882. Sobre suas divisas vide Lei Prov. n. 1.998 de

19 de agosto de 1882.

NOVA ROMA. Parochia do Estado de Goyaz, no mun. de

Cavalcante. Orago Divino Espirito Santo e diocese de Goyaz.
Foi creada pelo art. I da Lei Prov. n. 6 de 28 de julho de

1858, rebaixada dessa categoria joela de n. 3.77 de 31 de julho

de 1861, restaurada mais tarde. Tem eschs. Agencia do cor-

reio, creada pela Portaria de 4 de maio de 1885. No Publi-
oaãor Goijano de 1" de janeiro de 1887 encontramos a seguinte

noticia desta freg. : « A freg. de Nova Roma, que divide com
os muns. de Arraias, S. Domingos, Posse e Forte, pelo rio

Paraná ; tem por séde um pequeno agrupamento de casas (30)

todas cobertas de telhas e de soffrivel construcção, onde edifi-

caram uma pequena egreja com a invocação de S. Sebastião;

seus habs. são todos agricultores e criadores de gado vaccum,
cavallar, suino e lanígero ; é talvez na com. o logar onde se

vive em maior abundância, pois ali cultivam muito milho,

arroz, mandioca, feijão e trigo, sendo que deste ultimo ex-

portam annualmente muitas arrobas para os. muns. visinhos,

assim como, de assucar, e aguardente, e salitre que extrahem
das furnas ali existentes: sua pop. pôde ser de mil e qui-

nhentas almas. Contém riquíssimas pastagens de campos e

mattos, madeiras espeoiaes para construcção e maroeneria,
como sejam: aroeira, bálsamo, imburana, cedro, violeta, jaca-

randá, ipé e muitas outras prestáveis. E' cortada pelos rios

das Pedras, e das Areas, os quaes são não só auríferos como
muito abundantes de peixe. As culturas são em grande escala

e muito productivas, e tanto estas como os campos produzem
muitas fructas saborosas come sejam: manga bas, cajú de arvoro

e de touca, gabirobas, araçás de muitas qualidades, jaboticaba,

imbú, e o excellente puçá. As estradas para os muns. visinhos

são boas e por terrenos planos. Como se acha na margem
esq. do rio Paraná, do qual dista apenas 12 kiloms., pode ainda

vir a ser um bom ponto, quando se effectuar a navegação dos

botes ou vapores pelo Paraná, que nenhum obstáculo offerece.

O clima é excellente e sadio. A freg. occupa os valles ou vãos

— do Morcego, de S. Theodoro, e do rio das Pedras; sendo

estes divididos pelos braços de serras denominadas serra do

Morcego, do Pinga, da Bocaina do Cedro, do Rio das Pedra,s,

e alguns morros, onde se acham grandes jazidas de pedra

calcarea»

.

NOVA ROMA. Pov. do Estado do Ceará, no mun. de

Ipueiras.

NOVAS. São assim denominadas tres pequenas ilhas de

formação sedimentaria recentemente formadas na foz do rio

Muaná, na com. deste nome do Estado do Pará. Á rocha de

alluvião que as constituo, presta-se ao cultivo dó cacáo. E'

provável que para o futuro venham, a ser ligadas, constituiodo ^

uma só.

NOVA SUMA-UMA. Ilha do Estado do Amazonas; no rio

Japurá, tril), da marg-ein esq. do Solimões. Fica entre as ilhas^

Cauá-assú e Suma-uma : nalong. O. de 22° ÕO' e 23".

NOVA TRENTO. Villa e mun. do Estado de Santa Ca-i

thariiia : creada parochia pela Lei Prov. n. 1.074 de 4 de abril

j

de 1884 e elevada á categoria de villa pela Lei n. 33 de 2 doj

agosto de 1892. Tem escholas.
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NOVA TRENTO. Log-. do Estado do R. G. do Sul, no
|

mun. de Caxias, com esch.
j

NOVA VENEZA. Núcleo colonial do Estado do E. Santo,
na serra dos íVymorcs.

NOVA VENEZA. Colónia fundada no mun. do Tubarão,
no Estado de Santa Catliarina, em virtude do contracto cele-
brado com o Governo Federal pela Companhia Metropolitana.
Os trabalhos de medição de lotes tiveram começo no mez de
janeiro de 1891 e em junho do mesmo anno foram recebidos
os primeiros immigrantes. E' limitada ao N. por terras de-
volutas e vertentes do rio Mãi Luzia, a L. por terrenos colo-
nisados pela União, ao S. por terras divididas em loies pela
ompanhia Torrens e terras devolutas, a O. pelo rio S. Bento
terras devolutas. A temperatura média observada em 1892

foi de 21" A população da colónia, em maio de 1893, era de
.455 almas. A colónia está dividida em cinco núcleos, com

IS suas respectivas sedes, assim denominadas: « Nova Veneza »,

Belluno », « Treviso », « .Jordão » 'e « Belvedere ». Na
Drimeira dessas sedes está insfcallado o escriptorio da directoria
la colónia. Duas são as principaes estradas que ligam a co-
onia « No va Veneza » aos centros de e^vportação: a primeira,
om a largura média de cinco metros, estabelece a communi-
sação entre a séde « Nova Veneza » e a estação das Pedras
randes da estrada de ferro D. Thereza Christina ; a segunda,

[ue liga aquella séde á estação terminal da mesma via-ferrea,

1 estação das Minas. Além dessas vias de communicação, pro-
)orcionou a companhia Metropolitana outras que ligam a séde
Ls villas de S. Joaquim da Costa da Serra e do Ararangiuu
)s caminhos vicinaes. que ligam os diversos núcleos entre si,

)ccupam a extensão de 120.056 metros. Os estabelecimentos
ndustriaes existentes no núcleo « Nova Veneza » eram, em
naio de 1803, em numero de 17, dos quaes 5 pertencentes á
ompanhia e 12 a particulares. Os cinco primeiros são: 1

erraria, 1 serraria, 1 moinho, 1 marcenaria e 1 olaria ; os doz -

larticulnres assim se repartem: 1 moinho, 3 padarias, 2 sa-

latarias, 2 alfaiatarias, 1 fabrica de pólvora, 1 fabrica de
erveja e 1 fabrica de chapéos de palha. As casas commerciaes
ão em numero de 9, as de moradia construídas na séde G e as

iestinadas á administração 3. A companhia construiu no
lucleo « Belluno » uma casa para administração eum barracão
lara alojamento de immigrantes. As propriedades particulares

ão em numero de 13, a saber: i olaria, 2 moinhos, 1 cor-
ume, 1 fabrica de pólvora, 1 alfaiataria, 2 sapatarias e 5

asas de negocio. No núcleo « Treviso » encontram-se 13 esta-

elecimentos, dons dos quaes. pertencentes á companhia, são
:estinados a escriptorio e moinho. Os 11 restantes, de diversos
articulares, são: i olaria, 1 ferraria, i fabrica de cerveja,

sapataria, 2 padarias, 4 casas de negocio e 1 de moradia.
Ituada em terrenos ubérrimos, está fadado o mais bello

utiiro a essa colónia. Ha nos núcleos pharmacias, enfermarias
linha telephonica que os liga.

NOVA VIDA. Log. do Estado das Alagoas nos muns. de

, Luiz de Quitunde e Muricy,

NOVA YORK. Pov. do Estado do Maranhão, séde da
om. de Palitos -Bons, á margem esq. do rio Parnahyba ; com
uas eschs. publs. de inst. prim. Foi elevada á villa pela
ei Prov. n. 1.382 de 11 de maio de 1886 que deu ao mun. os
igtiintes fimites: Da dita pov., rio Parnahyba abaixo até á
zenda Burity. fazendo canto, e dahi seguirá pelos limites do
ist. de S. João dos Patos. com. do Alto Itapecurú, até o logar
agados, de onde seguirá pelos legares Boa Vista, Lagòa
rande, Retiro, Baixa Limpa, Santo Antonio, Còcos, Manga-
eir.i e Sitio, assim como de Kagados seguirá em linharecta ao
gar Olho d'Agua, logares estes que ficarão todos pertencendo á
ova villa. Tornou-S0 séde da com. de Pastos Bons pelo Dec.

. .56 de 31 de dezembro de 1890. Eoi o seu primeiro conselho
unicipal nomeado em 26 de abril de 1890.

NOVILHOS. Rio do Estado de Goyaz, afí". do rio do Peixe,

|(
Lie o é do Crixá-assú (S. da Fonseca).

)
NOVO. Riacho do Estado do Ceará, banha o mun. de

ilpueiras, e desagua na margem esq. do rio do Matto, aff'. do
Voty.

NOVO. Rio do Estado da Bahia, alf. da margem dir. do
1 io Gongogy

.

NOVO. Rio do Estado do E. Santo, passa ao S. da freg.

(e Santo Antonio do Rio Novo e desagua no rio Piuma.
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NOVO. Rio do Estado do Rio do Janeiro, nasce na freg.
de S. Pedro e S. Paulo, passa pelo logar Caçaria e vai ao
SanfAnna, um dos formadores do Guandu.

NOVO. Rio do Estado de S. Paulo, aff. do Pardo, que o é

do Paranapanema. Banha o mun. do Rio Novo. Recebe o
Bonito, Barra Grande, Lageado, Tres Ranchos e Vareta.

NOVO. Rio do Estado de S. Paulo, aff. da margem dir. do
Paranapanema. Recebe os córregos do Capim, da Jacutinga,
Santo Antonio e outros. Sua foz fica entre a dos rios Pary e

Pardo. Nasce na serra dos Agudos e banha a villa dos Cam-
pos Novos do Paranapanema, em cuja margem esq. iica.

NOVO. Rio do Estado de Minas Geraes, nasce na Manti-
queira, banha os muns. do Rio Novo e de S. João Nepomu-
ceno e desagua na margem dir. do rio Pomba, jierto da cidade
de Cataguazes. Recebe, entre outros; o S. João. Roça Grande,
Agua Limpa, Augelos, Carangueijo, Descoberto, Santa Bar-
bara. Atravessa a estrada que da cidade do Pomba vai a
Juiz de Fóra.

NOVO. Córrego do Estado de Minas Geraes. aff. do rio

Pardo, que o é do rio das Velhas, trib. do S. Francisco.
Affirma Sainte Hilaire que esse córrego forneceu outrora muitos
diamantes.

NOVO (Rio). Escoante assim denominado pelo engenheiro
Ricardo Franco, ao descobril-o em 1782. Vera dos pantanaes
de Poconé e sahe no Paraguay, 50 kils. abaixo do morro Des-
calvado (Frederico, segundo outros) ; no Estado de Matto
Grosso. Melgaço, suppõe-no escoante dos muitos sangradouros
e córregos que passam na estrada de Cuyabá a Matto Grosso.

NOVO (Rio). Escoante vindo da lagôa Jacadigo e sahindo
abaixo do morro do Puga. no logar chamado Rebojo, á margem
dir. do Paraguay, no Estado de Mattío Grosso.

NOVO. Lago do Estado do Pará, nas terras do cabo Norte,
sem>iado de ilhas, ao N. da foz do Araguary.

NOVO BOM JESUS. Com este nome existio um forte no
I<]stado de Pernambuco, no logar Gargantão, dominando Olin-
da, Recife e os Afogados ; no qual se mantiveram os Indepen

-

dentes desde 1645 até a expulsão definitiva dos HoUandezes
(Fausto de Souza.)

NOVO DO COLLEGIO. Rio do Estado do Rio de Janeiro;
é um dos esgotadores da lagôa Feia.

NOVO ENCANTO. Log. do Estado do Amazonas, á mar-
gem esq. do rio Purús, no dist. de Jamanduá. E' abun-
dante em seringaes.

NOVO HAMBURGO. Estação terminal da E. de F. de
Porto Alegre a Novo Hamburgo, no Estado do R. G. do Sul,

próxima da estação do Neustadt. Tem agencia do correio o
estação telegraphica.

NOVO MUNDO. Log. na com, do TeíTc do Estado do Ama-
zonas, no rio Juruá.

NOVO MUNDO. Arraial do Estado das Alagoas, na Bran-
quinha. Ha um outro log. do mesmo nome em S. Luiz de
Quitunde.

NOVO MUNDO. Serra do Estado de Minas Geraes, nas
divisas do dist. da Providencia pertencente ao mun, da Leo-
poldina (Dec. n. 61 de 9 de maio de 1890.)

NOVO PARAÍSO. Log. no mun. da Estreitado Estado do
R. G. do Sul : com eschola.

NOVO TEJO. Denominação que o capilão-general Oyenhau-
sen intentou dar a uma pov. que se devia fundar no rio Su-
curihii, no ponlo inicial do varadouro quedelle iria ao Poquiry,
onde o outro extremo tomaria o nome de Azambuja : no Estado
de Matto Grosso. N§o se rcalisando o projecto, acabou-se a
razão dessa denominação.

NOVO TYROL. Log. do Estado do Paraná, no mun. de
Deodoro.

NUG-KRAKS. Vide Nag-huriis.

NÚMEROS. Log. do Estado do Rio de Janeira, cerca do
qu.atro kils. de Nova Friburgo.

NUNDIAHÚ. Rio do Estado de S. Paulo, ali", do Una de
Iguapé. Corre onlra os muns. de Iguapé e Itanhaou. (.\2evedo
Marques).



líUNES. Ribeirão do líâtado de MinaS Geraês, t)as3a nas

rlivisas das fregs. de Caml)uhy e Estiva e desagua no rio

I fcahim

.

NONGUEQUETT. Igarapé do Estado do Amazonas, desagua
na njargem dir. do rio Ururicoera, próximo á foz dos igarapés
Tiiruarú e Muraquen.

NUNO. Rio do Estado do Paraná, banha o mun. de An-
tonina e desagua na bahia deste nome. Nasce na serra dos
Órgãos e é navegável somente por pequenas canòas.

NUPORANGA (Campos Bellos). Com esta denominação elevou
a Lei municipal n. 20 de 1 de outubro de 1895 á categoria de
cidade a villa do E. Santo de Batataes, no Estado de S. Paulo.

NUVENS (Salto das). Dizem existir nas cabeceiras do rio

Cabaçal, tão alto que a agua resalta pulverisada e tão fort,%

que ouve-se a sua queda a grande distancia, das nuvens dos
vapores d'agua que lorma procede-lhe o nome : no Estado de
Matto Grosso.

NYMPHAS. Serra do Estado de Minas Geraes, nas divisas

de Tres Corações, nas proximidades do rio do Peixe. alf. do
Verde.

NYTERÕI. Cidade e mun. do Estado do Rio de Janeiro,
séde da com. do seu nome, na margem oriental da bahia de
Guanabara, defronte do Districto Feiíeral. Poi primitivamente
uma pov. de indígenas de uma das numerosas tribos que ha-
bitavam as proximidades da bahia. Por Alvará de 10 de maio
de 1819 foi-lhe conferido o titulo de Villa Real da Praia Grande
e por Lei Prov. n. 2 de 26 de março de 1835 veio a sev a
capital da então prov. do Rio de Janeiro, conferindo-se-lhe o

titulo de cidade com o nome de Nyterõi a 28 de março do
mesmo anno e o titulo do Imperial por Dec. n.93 de 22 de
agosto de 1841. Suas ruas são em geral extensas, largas, bem ali-

nhadas e em grande parts arborisadas. Os ediflcios mais no-
táveis são : a egreja matriz de S. João Baptista, que é um
templo vasto e solidamente construído, de duas torres e da
ordem toscana, a egreja matriz de S. Lourenço, a capella do ce-

mitério deMaruhy,a da Bòa Aniagem, o Asylo de Santa L-opol-
dina, em loarahy, o hospital de S. João Bapiista situado em uma
collina, o quartel do corpo policial, o Necroierio, a Camara
Municipal, o Theatro, lísohola Normal, a Casa de Detenção,
a Praça do Mercado, o Gazometro. No largo da Memoria
ergue-se uma columna de granito, onde se lè a seguinte inscri-

pção lapidar :

El-Rei D. João 6»

De Saudosa. Memoria
Dea. Neste. Lugar. Beijainão
Quando. Honrou Esta Cidade
E p/.Ttão. Simples Arraial

No Dia 13 de Maio
De
ISló

Compõe-se a cidade da parte commercial denominda Praia
Grande o dos seguintes arrabaldes: .S'. Domin gos. que é o seu
bairro aristocrático, com bonitas casas e chácaras: ahi
falleceu a 6 de abril de 1838 José Bonifacio de Andrada e

Silva e foi a residência dos presidentes a,té a capital do Esiado
ser transferida para Petrópolis : tem uma ponte onde tocam
as barcas da Con^panhia Ferry ; nelle íica a fortaleza de Gra-
goatá.— S. Lourenço, celebre por guardar os restos mortaes do
valente indígena Martim AfTonso de Souza, Araryboia, que
tanto auxiliou Mendo de Sá na guerra contra os francezes esta-

belecidos na bahia de Guanabara, Icarahtj, com a esplendida e

maravilhosa praia de Itapuca, onde vê-se no mar rochedos á

flor d'agua, uns ornados de parasilas e outros brocados e com
tanques dispostos para banhos.

—

Santa Rosa, Fonscoa, Barreto,
estes tres ligados á cidade de Nyterõi ^3or linhas de bonds,
Cubango, notável pela amenidade do seu clima. Engenhoca,
Neves, com uma capella, Sant'Anna, donde parte a E. de F.
de Cantagallo, e diversos outros. Nyterõi soffreu heroicamente
continuados bombardeios da esquadra revoltada a 6 de setem-
bro de 1893. Dons feiíos de armas immortalisaram-na: a defeza,

memorável feita pelo general Fonseca Ramos, á frente de ]ioiir.os

soldados, e o ataque da Armação n, 9 de fevereiro de 1894. E'

com. de segunda entr. Tem mais de 30 eschs. pubis. Compre-
hende os dists., povs. e logs. seguintes: S. Lourenço, Jurujulia,
Pontada Arêa, Floresta, ('ova da Onça, Canto do Rio, Mira-
douro, Cavallão, Valladas, Alto da Atalaia, Morro de S. Lou-

renço Ponte de í'edra, Soledade, Alâffleda de S. Bòa Ventulláj i

Fonseca, Venda das Mulatas, (Jubango, Barreira, Baldeador,
Barreto, Engenhoca, Bento Pestana, Pendotiba, Sacco de
S Francisco, Areia Grossa e diversos outros. Em 1892 todo

o mun. tinha 52.000 habs. Acreditamos não estar distante da
verdade calculando a pop. da cidade em 25.000 habs. Sobre a
fundação da egreja de S. João Baptista, Monsenhor Pi/,arroi

em suas Memorias históricas , diz: « Sob o titulo de capella)

Curada se fundou em 1660 ' a parochia de S. João Baptista na.
Ermida levantada ao mesmo Santo ^ em um morro proximoi
ao Campo da Fazenda do Mosteiro de S. Bento, cujo logar

denominam Pedra e pouco dista da praia de Cary-y. O curto

espaço do Templo e a decadência, á que posteriormente se

reduziu, motivaram a mudança da Pia Baptismal para outra

Ermida dedicada a N. S. das Necessidades, existente'em sitio

próximo á primeira: mas, s^ndo essa mesma casa de extensão

acanhada para o uso de parochia, foi pelo povo aocrescentada
com a nova capelía-mór, cujas paredes lateraes principiaram
a construir-se antes do mez de novembro de 172(3 ; e lançada
solemnemente a primeira pedra fundamental no dia 10 de no-

vembro de 1743, se concluiu a obra no anno seguinte, em que,

mudada com a Imagem do Santo Padroeiro a Pia Baptismal,
principiou a egreja a ter uso das funcções Sagradas pela cele-

liração do Santo Sacrifício no dia 28 de dezembro... Creada

esta Parochia de natureza collativa pelo Alvará de 18 de Ja-

neiro de 1696 foi 1" Parocho apresentado por Carta de 23 dc

mesmo mez e anno, o padie Miguel Luiz PVeire... São filiaeí

da matriz as capellas seguintes:— l» de N. S. da Conceição
fundada por Antonio Corrêa de Pinna, honíem pardo, (a quen
chamavam Pai Corrí?a) com esmolas adquiridas dos Fieis de^

votos da mesma Senhora, no sitio concedido pelos herdeiro

de Martim Affonso de Souza, como consta da Escriptura ceie

brada a 27 de agosto de 1671 sob o alpendre da Ermida d
S. Domingos, e se acha no Cartório da Ouvidoria GeraL maçi

56 da lettra —I— , sendo tabellião Manoel Cardoso Leitão

Existia este Templo antes do anno de 1663, o que se veriiic;

pelo legado de cinco mil réis deixado á mesma capella por Jqs

(jonçalves em testamento, com que falleceu á 30 de dezembrc
como se vê no Liv, 4" dos óbitos da freg. da Sé.— 2* di

S. Domingos, levantada á face do mar da enseada por Domingo)
de Araujo, antes do mesmo mez de ievereiro de loõ2, como cei^

tiflca a verba testamentária do mesmo Araujo, fallecido n»

ultimo dia desse mez.— 3* de N.. S. da Bâa Viagem, erigidi

por Diogo Carvalho da Fontoura, sendo provedor da Fazendl
Real, no alto morro duma península, á boca do pequeno Seicí

que chamam Sacco, próximo á barra da cidade ; não consla

com certeza o anno em qiié ella se construiu, mas a tradiçM
refere-a de antiguidade maior que a de S. Domingos, sendo sèm
duvida existente no anno de 1663.— 4* de A''. S. da Conceiçâ
edificada numa ilha por Manoel Rodrigues de Fjgueiredil,

com provisão de 16de julho de 1711.—5^ de N . S. da Concaiçãi
erecta no anno de 1716 pelo padre Manoel Rodrigues á beiíi

quasi do mar do Sacco de Jurujuba.— 6^ de S. Francistk
Xavier, feita s'ob o mar do mesmo Sacco de Jurujuba peli i

padres jesuítas (Senhores que eram da Fazenda, ondo se ach,

em annos pouco anteriores ao de 1696,_segundo mostrava i

inscripção gravada com essa Era na frente do armário c

sachrístia. Depois do extermínio dos proprietários teve capelíi

privativo, com jurisdicção parochíal, até se vender a Fazend
á cujo comprador passou também a capella.— 7» de .S. Pedr
fundada no sitio denominado Morahy. ou Meruhy, por Jió!

Pereira Corrêa, e seu irmão Francisco Victoriano Pereira, co

provisão de 17 de agosto de 1751.—8^ de Santa Rosa, construít •

em tempo do Bispo D. Francisco de S. Jeronymo pelo capilí l

Pedro Barreiros de Souza, pae de João Bento Barreiros ii

Souza, vigário que foi da mesma freg.— 9''^ de .Y. S. da (7o)

Ceição, erigida em Pendotiba, no sítio denominado Rio d
Pedras, por José Fernandes de Souza, com provisão de 12 1
janeiro de 1787, e benzida a 30 de dezembro do mesmo an™
Na Fazenda propriamente de Pendotiba houve outra capellOT
título semelhante, que em dias do Bispo D. José de Barros
Alarcam havia fundado Gonçalo Morato

;
porém administra^

'

i

1 O livro primeiro da Matriz principiou no mez de fevereiro d
anno.

- Nãoapparece documeuto algum, que noticio o fundador do Te'
nem a Éra de sua construoção.
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posteriormênte por pessoas deleixadas, e pouco cuidadosas da
sua conservação, cahiu em ruina, e deu motivo á erecção
dpRse novo Templo, que Souza levantou, ilepois de construir no
sitio sobrediio uma Faljrica de assucar e casa de vivenda. Como
ao antigo Templo (que ultimamente se destinou ao uso do
C'^miterio) esiava concedida pelos Bispos anteriores a graça
de conservar Pia Baptism il, em bíneficio dos domésticos da
Fazenda, licou a nova cnpella gozando da mesma graça por
despacho do Bispo D. José Joaquim Justiniano, datado em 17 de
novembro de í795.— 10» Sant'Anna, fundada por João Martins

I

Brito em sua Fazenda, com provisão de 30 de dezembro de 1732.

I

— 11=^ de Santo Ignaciò, construída no sitio da Armação das

jl
Baleias. . . Além das capellas referidas existem privadas do seu

i

exercício a de N. S. da Assumpção, que Manoel da Silveira Dutra
liavia fundado em annos mui remotos na prainha do Sacco da
Jurujuba, a de N. S. do Pilar, levantada no mesmo sacco por
Paulo Martins Coutinho, com provisão de 9 de dezembro de 1709.

>

j A actual matriz, que substituiu a ura templo velho erguido no

jl

mesmo logar, ficou concluída em 1854, sendo nesse anno, a 23
I: de junho, com Ioda a solemnidade trasladada para ella em
' procissão as imagens que estavam na capella da Conceição.

O

o Villa e mun. do Estado de Pernambuco. Orago N. S.
do O' e diocese de Olinda. Foi creada parochia pelo art. I da
Lei Prov. n. 4tíl de 2 de maio de 1859, e elevada á villa pela

de n. 1.907 de 15 de outubro de 188S. Sobre limites vide art. II

da Lei Prov. n. 461 de 2 de maio de 1859. Tem escholas.

O (N. S. da Expectação do). Parochia no mun. da Capital
I do Estado de S. Paulo. Começou por uma capella fundada em
IGIO pelos paulistas Manoel Preto e sua mulber Agueda Ro-
drigues em sua fazenda, a 8,3 kils. entre N. e NNO. da cidade
de S. Paulo, com provisão de prelado administrador Matheus
da Costa Aborim, passada a 29 de setembro de 1615. A capella
foi em principio da invocação de N. S. da Esperança, depois
mudada para a que hoje tem. Em 1794, achando-se em estado
de ruina, foi edificada no logar em que ora se acha a matriz

j

pelos esforços do padre João Franco da Rocha. Foi creada freg.

pelo Alvará de 15 de setembro de 1796. Quando era simples
fazenda de Manoel Preto, continha cerca de 1,000 índios de
arco e frecha sob suas ordens. A primitiva capella foi con-
struída ao sopé do morro, existindo delia ainda vestígios, bem
como do estabelecimento rural que ahi levantou o dito Manoel
Preto. Sobre essa freg. publicou o .Umanack Litterario di
S. Palito (1885) o seguinte: « Manoel Preto, destemido paulista,
denominado o heróe de Guaijra, por se haver distinguido no
ataque e destruição dessa cidade hespanhola na margem do
Paraná; era filho de Antonio Preto, natural de Portugal, e foi

casado com Agueda Rodrigues, paulista. Manoel Preto foi o
fundador da capella da Senhora da Expectação, hoje freg. do O',

termo da cidade de S. Paulo, onde estabeleceu fazenda de
criação de animaes e plantação de canna em 15S0, chegando
a possuir mais de mil índios de arco e froxa, conquistados no
assalto das reducções hespanholas pi^los annos de 1623 a 1624.

A escriptura cora que Manoel Preto dotou a sua cap Ha da
Senhora da Expectação foi passada pelo tabellião Simão Borges
Cerqueira a 15 de agosto de 1618 e nella se lè que «a dotava
cora um sitio de meia légua de tsrras do sertão e maitos ma-
ninhos, 12 escfavos administrados e 36 vaccas de ventre.» Sua

'l

pop. é de 6.U00 habs. O terreno é próprio para a lavoura da
i canna, criação de gado e plantação de cereaes. Tem eschs.
II publs. de inst. primaria.

;j Ó (N. S. do). Bairro do mun de Sabará; no Estado de
Minas Geraes ; com uma esch publ. de inst. prim.. creada pela

Lei Prov. n. 3.467 de 4 de outubro de 1887.

O. Log. do Estado de Minas Geraes, na estrada do Millio

Verde para Diamantina, na barra do córrego Delgado.

O (N. S. do). Antiga colónia do Estado do Pará, defronte

da capital, da qual era separada pelo Guajará. Está extincta.

O. Córrego do Estado de Minas Gerai^s, banha o mun do
Ponte Nova e desagua no ribeirão do Óculo, ali', do rio Casca.
(Inf. loc).

OAIPANACÚ. Log. na margem dir. do rio Negro, no Es-
tado do Amazonas, entre S. Pedro e S. Gabriel.

OAPUC-ITA (pedra assentada). Espécie de promontório que
se estende da margem dir. do rio Urubíi. no Estado do Ama-
zonas. E' formado d^: rochas de grés nrgilloso sobrepostas umas
á>i outras, •-lívando-^e acima do uivei do rio, na vasante, seta

meiros. emquanto ijiie pela cheia a.s aguas chegam a pol-o
abaixo do seu nível, quatro.

CAQUI. Rio do Estado da Bahia, desagua no oceano a
alguns kils. de distancia da villa de Una. Também escrevem
Aqui.

OBACATUARAS. Horda de tupys que oocupava em outro
tempo as ilhas do rio S. Francisco, e cujos descendentes vivem
actualmente nas villas de Propriá e Maroim e ao longo do rio

S. Francisco, nas antigas missões dos capuchinhos. (1). J. Ro-
drigues Peixoto).

ÓBIDOS. Cidade e mun. do Estado do Pará, sede da
com. de seu nome. Orago SanfAnna e diocese do Pará.
Ayres de Casal, em sua Choroyraphia, Brazilica. dá- nos
noticia á respeito dessa cidade nos s.^guíutes termos : « Óbidos
n'outro tempo Pausis, nome dos Índios para cujo estabele-
cimento teve principio: villa considerável, situada em uma
collína com alguma regularidade, e . uma grande praça no
centro, junto á emliocadura oriental do rio das Trombetas,
com espaçosa vista para o Amazonas, cujas aguas nesta pa-
ragem correm todus por um canal de 869 braças de largura,
mas de tal profundeza, que tendo sido por vezes sondado, não
se lhe achou fundo. Tem uma magnilica igreja parochial de-
dicada a Sant'Anna. Fica 16 léguas ao poente de Alemquer.
Seus habitadores recolhem diversidade de viveres, algodão e
grande quantidade de cacáo, que é um dos mais bem reputados
na capital. » O coronel Ignacio Accioli diz : « Óbidos. Villa
outr'ora Pausis, nome da nação dos índios seus primeiros
halntadores . Está assentada em t^^rreno eminente, e os s^^us

habs. que passara pelos mais civilisados. chegam a 1321,
alg-uns dos quaes veera annualmente frequentar os estudos na
capital. Fica duas léguas abaixo do rio das Trombetas, e nella
havia antigamente um bom forte, hoje arruinado, pelo qual
eram registradas as erabarcações, e em sua igreja parochial,
que é formosa e dedicada á SanfAnna, ha uma solemne fes-
tividade annual, em desaggravo ao sacrilégio coramettido por
tres refractários do vigário, que para o accusarem se apo-
derai'am da ambula arrojando-a com as sagradas formulas que
encerrava pela iraminencia abaixo. Pertíneia á esta igreja
um grande caçoai assás rendoso, e os habs. pescam abundância
de piraruoú. I\as campinas se cria famoso gado vaccura, o
communica-se por terra com Mont'Alegre. Entre o Piracatuba
e Óbidos, se acha a bocca do lago das Campinas, quatro
léguas acima do primeiro pela margem esq., pelo qual entram
algumas embarcações de menor lote, sahindo no desaguadouro
acima de Pauxis tres dias. Por este atalho seguio em 1755, o
provincial dos jesuítas, indo ao rio Madeira sem ser visto la

fortaleza. Na distancia que medeia entre a bocca do rio Ta-
pajoz e a villa de Óbidos, sahe o lago de Surubiú por ires
desaguadouros, dos quaes o mais oriental íica fronteiro ao
mesmo Tapajoz, o outro ao Piracatuba, e o terceiro, o mais
Occidental, denominado Curueá-niauema, duas léguas abaixo
de Oliidos, seis léguas acima deste ultimo havia antigamente
uma aldèa denominada Arcozelln. De Óbidos se costeia o
Amazonas pela margem dir., até o rio das Trombetas, acima
do qual seis léguas está a foz do lago J;)mundá». O tenente-
corouel .intonio Ladisláo Monteiro Baena, em sua Chororirriphnj,
sobra o Pará, diz, « Óbidos. Villa creada em 175S e situada
na Lat. S. de 1" 51' e na Long. de 322" 21' 30", sobre a lomba
de uma não muito elevada montanha, que na marg^em do .'Vma-
zonas corre pelo espaço de tres léguas até a foz do rio Trom-
betas. Formam a pop. desta villa e seu termo 2.987 pessoas
livres, e 1.294 escravos. Os moradores da villa habitam cisas
arruadas e sapposto que algumas sejam colmadas de folhagem,
coratudo tem seu alinho, o (]ue tudo com uma boa praça, que tem
faz uma vivenda agradável. .A. matriz é consagrada á Sanf.\.i\na.
Alem desta igroja ha outra de menor extensão : ambas são
telhadas, e com i;:ual material também se acham col)ertas quasl
todas as casas dos habitantes. ;V maioria dos lavradores cuida
muito do cultivo das cacáoseiras : esta planta apparoce em
muitas partes do Termo. Também l'a/>m plantações de cale,
maniva, algodão, milho e feijão, iiorém tudo em quantidade
medíocre. Outros ha que possuem terras de lavoura o de g ido
vaeiaim o cavallar. Na terra da me.snia elevação, om que está
a Villa, e na distancia de 180 braças, existiu autigamsnt e uma
fortaleza appellidada de Santo Antonio de Pauxis^ que foi
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eclificacla de taipa dô pilão o com alguma irregularidade á
custa de Manoel da Motta e Siqueira, governador da Fortaleza
do Tapajós. Ella era guarnecida de um destacamento do Pará
commandado por um capitão e iim lenente. Foi em 17-19 que
começou a mostrar ruínas nos ângulos e na cortina da parle

do rio. A mesma fortaleza posto que pela elevação do sitio

dominasse a passagem do rio não podia atalhar nella a nave-
gação probibida, porque o systema de canlioneiras não per-
miltiu ás peças de artilliaria fazer os tiros por baixo do hori-
zonte pelos ângulos que o declive da montanha exigia: e deste

modo aquella fortaleza não era chave capaz de fechar aquelle
estreito do An.azonas não só a todo o arrojo interno, pertur-
bador da ordem, mas ainda a qualquer projecto de invasão
estrangeira. A villa antes de o ser tinha sido uma Aldca no-
minada de Pauxis: nella missionaram os padres capuchos da
prov. da Piedade: e ás vezes se aggregavam a ella alguns
descimentes de Sylvicolas, que dos mesmos padres recebiam a
doutrina. Um destes descimentes em 1747 praticou enormi-
dades e delictos, a cujo castigo se evadiu transfugindo para a
espessura do Trombetas. E no anno de 1787 para aqui vieram
morar todos os indivíduos que tinha assentado pousada e con-
tubernio debaixo da denominação de Licfjar de Arcosdlo na
margem dir. do rio Guruámanema, seis léguas acima da sua
foz, a qual existe na margem esq. do Amazonas, duas léguas
abaixo da Villa. No ponto em que está fundada a villa, e em
que a natureza dispoz o terreno para um alveo difierente, tem
o Amazonas um passo estreito de mil braças de largura de
margem á margem, e de fundo mais de 300 no espaço de quasi
um.a légua de correnteza. Até este ponto é sensível o fluxo do
mar: elle se dá a conhecer meramente pelo estufamento das
aguas um pouco acima do ordinário nivel do rio. Ora discor-
rendo o dito fluxo pelo espaço de 248 léguas, que medeia entro
esta villa e a foz do Amazonas, é isto um phenomeno talvez
único no mundo conliecido. Fazem assáz precioso o Termo da
Villa o Caxioiry, os lagos e dous paranás-vririns: elles são
fontes de riquezr, das quaes podem resultar immensos bene-
fícios. Do modo porque se olha para as dadivas da natureza é

que se deriva a fortuna ou a desgraça do commercio interno».
O Sr. D. S. Ferreira Penna no seu trabalho .i Região Occi-
dental do Estado do Pará (1869), diz: « A sua situação (a de
Óbidos) sobre a face oriental da collina e os ventos quasi con-
tantes que, vindos de E., modifícam os efteitos da sua elevada
temperatura, a qual, todavia, guarda a média entre 28" e 30".

dão-lhe condições vantajosas de salubridade, de que nas margens
do Amazenas, não se encontra outro exemplo sinão em Monte
Alegre. Em geral, a excepção das febres intermittentes e ás vezes
diarrhéas, não prevalecem outras moléstias que, como na maior
parte das povs. do Amazou:is. affligem a pop. Óbidos compõe-
se de 151 prédios habitados, estando dous em construcção e seis

em ruinas ; são dispostos em duas praças e nove ruas que se

cortam em angulo recto quasi todas, sendo em geral estreitas

e não calçadas. Seus edifícios públicos são poucos e constam
dos seguintes : A egreja matriz, inaugurada em 1827, tendo
por orago Sant'Anna ; é itm bom templo, embora construído
sem gosto ; acha-se em bom estado, e o vigário tem conserva-
do com decência e zelo os seus ornamentos e alfaias. A ca-
pella do Bom Jesus, no alto da praça do mesmo nome não está
acabada e não tarda a desabar. Chegou quasi a concluir-se,
tendo sido feita á custa de uma subscripção dos moradores no
.anno de 1855 em cumprimento de promessa que lizera o povo
20 annos antes por ocoasião da devastação dos Cabanos... O
cemitério é um campo... não está cercado. Este facto surpre-
hendeu-me, porque reconheço em Óbidos uma cidade bastante
adeantada em oivilisação, havendo ali não só bons catholicos
e excellentes paes de familia, mas muitos homens intelligentes
e instruídos. E' lamentável que a Irmandade, sob cuja admi-
nistração está o cemitério, o tenha deixado converter-se em
pasto ! Pena é que a camará municipal não tenha procurado
cumprir nestas circumstancias a disposição do artigo do sm
regimento que a obriga a cuidar dos cemitérios. A casa da ca-
mará e da cadéa não tem importância alguma. A primeira
conserva-se, a segunda não oftereoe segurança, nem mesmo é

uma prisão com accommodações convenientes. O forte de Obi-
dos é o principal estabelecimento da cidade. Já, dei uma idéa
de sua posição, e em outra parto o descreverei mais minucio-
samente. E' actualmente commandado por um coronel refor-
mado do exercito. A pop. da cidade foi por mim avaliada em
1.120 habs. : mas segundo o arrolamento posteriormente feito

pelo collector das rendas provinciaes em virtude da lei n. 520,
o numero dií habs. desceu a 965, divididos do modo seguinte:

masculinos 436, femininos 529, brazileiros 897, estrangeiros 68,

livres 703 e escravos 262. A pop. do mun. não é bem conhe-
cida ; vive dispersa por tão grande extensão de território, como
acontece em todas as mais coms. da |irov., que é quasi impos-
sível poder ser enumerada com acerto. Creio que não licarei

muito longe da exactidão, dando a todo o mun. 10.000 habs.
Em uma relação ollicial, organisada por ordem da policia, o

total da pop. municipal não chegou a 6.000; mas este do-

cumento ó uma boa prova do que acabei de dizer : é quasi
impossível obter-se uma enumeração exacta da pop. A insti'u-

cção publica da cidade está circumscripta a duas eschs. de pri-

meiras letras. Em 1867 a do sexo masculino foi frequentada por

69 alumnos e a do feminino por 36. No 1" trimestre do cor-

rente anno tem sido frequentada a primeira por 54 e a segunda
por 30. íísch. particular ha somente uma. Houve em Òlndos
um coUegio da S. Luiz Gonzaga, espécie de seminário, insti-

tuído pelo Rsv. Bispo do Pará, o íinado D. José Alfonso de
Moraes Torres ; este util estabelecimento, por motivos que me
não souberam ou não quizeram dizer, deixou de existir. No
seu prédio funcciona hoje a esch. prim. de meninos. No in-

terior da cidade existem as seguintes casas de commmercio :

duas lojas de fazendas, 25 ditas e tavernas conjunctas, cinco

tavernas que vendem fructas e duas drogarias. Tem as seguin-

tes ofiicínas o casas indiisiriaes : tres padarias, dous açou-
gues, uma qiiitand;i, um bilhar, uma loja de sapateiro, uma
dita de ourives, seis ditas de alfaiates, duas ditas de ferreiros,

uma dita de marcineiro, uma dita de tamanqueiro e uma ola-

ria. Fóra da cidade ha 14 casas de commercio em quf- se

vende ccnjunctamente seccos e molhados, comestíveis, jóias, etc.

Óbidos tem uma typographia que em fins de 1867 e princípios

de 1868 deu á luz um periódico com o titulo muito seductor de
Iiuhtstrial, que promettía ser de bastante utilidade ; mas seus

fundadores ou redactores não sottberani manter-se firmes no

terreno que com tanta nobresa escolheram : deixaram esse

terreno, passaram-se para o da politica com o seu periódico que

pouco depois desappareceu por falta de assignantes. O seu porto,

talvez o mais importante do commercio do Amazonas, é mui
frequentado de canoas e baixos de vela: é escala dos vapores

da linha da Companhia do Amazonas que nelle tocain quatro

vezes por mez nas suas viagens redondas, e ponto terminal de

uma linha mensal de navegação da musma co:npanliía con-
tracteda ultimamente cora a prov. Trinta canoas, chamadas
de regatões, além de outras menores, estão em gyro continuo

pelos rios e lagos, empreg-ando-se no trafico dos géneros do
mun. e dos de alguns dists. visinhos,.ou navegando entre o

seu porto e o de Belém. Os obidenses são activos e em geral

laboriosos ; não desprezam, antes aproveitam todos os prodii-

clos naturaes que encontram, mas applicam-se principalmente
á cultura do cacáo e á criação de gado. Habituados a traba-
lhos desta ordem, elles distinguem-se por sua aíFeição muito
pronunciada ao solo natal. São bons brazileiros e bons para-

enses, porque o Brazil é sua pátria e o Pará sua prov. ; mas
ainda são melhores obidenses. Os agricultores reputam como
uma fortuna o facto de se não haver até hoje descoberto bons
seringaes no mun., por q ie, dizem elles com razão, uma tal

descoberta importaria o mesmo que um golpe mortal dado á
industria agricola, a qual ficaria desde logo privada dos poucos

braços que ainda lhe restão. A cultura do cacáo é a industria
favorita e quasi exclusiva dos lavradores de Óbidos, e creio que
nenhum outro mun. do Amazonas possue tão grande nu-
mero de plantações deste género. As margens dos Paraná-
mirins e as do Amazonas, desde os limites da prov. até muito
abaixo de Óbidos, são, com poucos intervallos, extensas linhas
de cacáoaes. A producção t»in sido sempre animadora, e é
raro haver um anno como o presente em que a sua colheita

tenha sido mesquinlia. A exportação do cacáo de Óbidos para
Belém, no anno findo subio a 66.405 arrobas e 29 libras. O café

não é exportado ; sua producção só chega para o consumo. E'

cultivado em quasi todos os sitios e em muitos produz em
quantidade animadora. As plantações, porém são muito limi-

tadas, prefVrindo-se a cultura do cac:io por ser mais fácil. O
tabaco é cultivado ainda em escala menor do que o café. A
maior quantidade e a melhor qualidade que apparece no mer-
cado de Óbidos, é proveniente dos mocambos do rio Trombe-
tas. O algodão produz perfeitamente bem em toda a parte, e

como o café, ha em todos os sitios pequenas plantações que não
dão productos em quantidade suííiciente ás necessidades dos
moradores. Milho, feijão e arroz acham poucos cultivadores,
e esses mesmos não plantam sinão em quantidades insignifican-
tes. Carás, balatas e inhames, alimentos tão sadios e agrada-
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veis, não são conhecidos nomun. O guaraná figurou também
na exportação com 26 libras. Este producto é procedente do
dist. de Juruty, onde os descendentes dos Mundnruciis intro-
duziram a sua cultura. A mandioca é geralmente cultivada no
mun., e todavia a sua producção não ó sulliciente para o

fabrico da farinha necessária aos habits. qne muitas vezes
mandam compral-a em Belém. Na ordem dos productos na-
turaes e extractivos, o mun. conta muitos de subido valor.

O peixe (pirarucu) de que se faz uso geral na prov. como a
principal base da alimentação do povo, apezar dos estragos
que lhe fazem os pescadores semi-selvagens que o nãu sabem
aproveitar, ainda existe em abundância nos lagos. A exporta-
ção em 1867 fui de 16.367 arrobas e 16 libras. A caslanha
abunda em vários lo.yares de terra firme e nos valles de mon-
tanhas, lí' o Trombetas que fornece a maior parte da que
chega ao porto de Óbidos. A exportação de 1867 íoi de 10.466
alqueires. De oleo de cupaliyba foram exportadas 160 canadas.
Este producto se encontra em numerosos togares do mun.,
mas a maior quantidade exportada é procedente do Troralie-
tas. A exportação da salsa no mesmo anno foi de 151 arrobas
e 16 libras. Provém também, pela maior parte das terras altas
do Trombetas. O cumaru apenas ligara na exportação de 1867
com 30 libras. Além dos artigos mencionados, exportou-se
também uma porção de toros de cedro e de falcas de itaviija.

No género de madeiras, Óbidos é um dos mais ricos muns., e o
Trombetas sd por si púde fornecer toda a madeira de que o
Estado precisa para as suas construcções durante longos annos.
Entre os productos da industria extractiva, figuram na expor-
tação 1.267 arrobas de gomma elástica. Não sendo seraelliante
género abundante ou existente no mun.. é licito pensar que
nos manifestos de cargas de onde coihi os dados que acabo
de exhibir, houve algum equivoco : deu-se provavelmente
como procedente de Óbidos o qne devia ser classificado na
exportação de Santarém, ou de outros pontos que enviam
aquelle género ao mercado da capital. A criação de gado
vaccum é, depois da cultura do cacáo, a industria mais geral
do mtin. ; mas é exercida por tantas pessoas, em relação ao
numero dos habits., que se pôde consideral-a como ainda em
experiências. Nem um dos principaes fazendeiros conta mais
de 1.500 cabeças desta espécie de criação. No mun. ha 40 fa-
zendeiros com 10.600 cabeças de gado. inclusive a producção
que c calculada na proporção de 25°/o- Os campos ao SO. do
Lago Sapucuá, os de Mary-apixy e os do Lago Grande, são os
que contém maior quantidade de gado, por serem lambem os
melhores pas'os do mun. A espécie, se não é de raça superior
a da ilha de Marajó, tem-se pelo menos conservado sem dege-
nerar, e em geral é igual ao melhor gado que fazendeiros
zelosos e intelligentes criam naquella ilha. Este ramo de in-
dustria rural é sem duvida muito vantajoso; mas nos dists.

de Óbidos, como nos de Fáro, Alemqucr, Santarém, Villa-
Franca e Monte-Alegre, tem sido muito contrariado no seu
progresso por numerosas causas, entre as quaes se deve contar
em' primeiro logar, as grandes cheias do Amazonas que dão
em resultado a innundação total dos pastos, morrendo aíToga-
dos centenares de animaes que não se teve cuidado ou tempo
de retirar para as terras firmes. A grande cheia de 1859 pro-
duziu tão grandes estragos no gado que iazendeiros, que enião
possuíam 5ã 6.000 rezes, não contaram, depois delia, senão 100
a 300. Foi, dizem os habits., um verdadeiro diluvio que cahio
sobre os campos de criação. Muitos criadores abandonaram a
industria, persistindo nella o maior numero, mas sempre com o

temor da reproducção daquella calamidade. A venda do gado
em pó para fóra do districio é diminuta. O valor de um boi
em boas condições é de 30? a 40?. Os fazendeiros, porém,
preferem carnear o gado, e c em fórma de carne secca ou de
moura que fazem a principal exportação. O producio desta
industria em 1867 deu na exportação : Carne de moura e secca
5'.S10 arrobas, sebo 412 ditas, couros 1.700. Aos ossos, chifres
e unhas das rezes não se dá valor algum no mtiii.. porque não
ha fabricas onde possam ser utilisados. .V criação de cavallos
está ainda circumscripta ás necessidades do custeio das fa-

zendas. Em alg umas destas, onde ha producção em maior escala,

vão outros criadores supprir-se dos que lhes são necessários.

Os cavallos de Óbidos são estimados em Belém, por seu porte,

figura, conformação e robutez, sendo nisto iguaes, pelo menos
aos de Santarém e Monle-Alegre, A espécie muar não é co-
nhecida nos campos de criação. O gado miúdo não se propaga
facilmente nas fazendas, por que c perseguido pelo Jaguara
ate dentro dos curraes, e pelo Jacaré, Sucurijú o outras leras.

Do suino não ha criação se não om escala impercéplivel. Sub-

.sistô entre o povo o prejuízo de origem hebraica e musulmana
de que a carne do porco é muito perniciosa á saúde, esquecen-
do-se assim que a l)oa ou má qualidade delia depende só e sim-
pleinente do alimento com que se cria e se engorda esse animal.
N'uma região em que a base da alimentação do povo éo peixe
salgado e a farinha, tendo entre os siiccedaneos a carne de
animaes silvestres (inclusive a anta), o vinho do assahy e da
bacabi, causa surpreza aquelle escruptilo para uma carne que
em outros paizes é apreciada como um alimento innocente e

muito estimado. Território.— Este mun. como todos os mais
da Província, a excepção de alguns da ilha de Marajó, não
tem limites conhecidos e precisos, nem mesmo com os dis-
triotos visinhos. Fóra das margens do Amazonas e da parte de
alguns rios notáveis, ou da bòoa de alguns lagos e igarapés,
tudo mais é completamente desconhecido: nem mesmo o re-

gatão corajoso e atrevido tem penetrado muito longe, pois que
suas excursões acabam onde começa o deserto. E' pois impos-
sível determinar a superficie do território, como o tem pre-
tendido fazer alguns geograpbos sem um conhecimento mais
avançado do que o que hoje temos desta, e de outras partes da
Província. Para não me arriscar a commetter erros que, mais
do que a mesma ignorância, podem ser prejudíciaes á aquelles
que nas escolas começam a apprender as cousas do paiz, prefiro

guardar completo silencio sobre este assumpto. Não quero
introduzir notas falsas na circulação dos estudos scientífioos.

Caçoai imperial.— Antes de deixar Óbidos, devo fazer menção
de uma propriedade que o Estado possue neste município.
Refiro-me ao Caçoai qne existe junto a margem direita do
Amazonas, muito abaixo da cidade. Esta propriedade constante
de um extenso terreno com plantações de cacáo e com uma
pequena casa coberta de palha, tem passado por diversas
phazes. Tendo ao princípio pertencido a um particular, pas-
sou, não sei porque modo, a fazer parte dos bens d'uraa aldèa
de Índios administrada pelos Regulares da Companhia de Jesus,
o que é o mesmo que dizer,— o Caçoai pertencia aos Jesuítas,

que com os braços índios delles colhiam abundantes fructos.

Publicado o celebre Alvará de 7 de junho de 1755, que tirou
aos mesmos Jesuítas a administração temporal dos índios das
Aldèas Regias, e expedido o Alvará de 17 de agosto de 1758,
que creou o Directório para as mesmas Aldèas, o Caçoai Real
passou a fazer parte dus bens do eommum, e, como tal, admi-
nistrado pelo respectivo Directório. Tendo, porém, a Carta
Régia de 12 de maio de 1798, abolido os Directórios das aldèas,
o Caçoai foi incorporado aos próprios da real fazenda. Dessa
época até a Independência, e ainda até o anno de 1830, deu-se
ao Caçoai um administrador pago pelo Thesouro publico, de-
vendo o administrador residir em Villa Franca, para melhor
poder inspeccionar o estab»lecimento, cujo producto era então
vendido em hasta publica. Em 1831 exiinguíu-se o logar de
administrador, e desde o anno seguinte começou-se a pôr em
pratica o systema de arrematação dos fructos ou productos do
Caçoai. E' o systema que ainda hoje se segue. Depois de tantas
vicissitudes porque tem passado o Caçoai, resta ainda dizer a
ultima palavra a respeito do modo de tirar-se delle o melhor
proveito possível. Em minha opinião essa ultima pala\ra é

deixa r-se o Estado de querer passar por competidor dos agri-
cultores ; é vender-se o Caçoai a quem mais der, mesmo por-
que o governo do Estado tem, como proprietário, dado eshube-
rautemente provas de que é péssimo administrador. A prova
do acerto da minha opinião está no decrescímento constante do
estabelecimento. O Caçoai que dura ha mais de um século,
nunca foi replantado, nem melhorado

; pelo contrario, tem
perdido uma decima parte do que era ; chegou a ter mais de
40.000 pés de cacoeiros e hoje não excede talvez de 4.000. Os
únicos documentos que tenho a respeito do valor das arremata-
ções das colheitas do caçoai são os que se ri^ferem aos dous tri-

ennios seguinies: Triennio de julho de 1862 a junho de 1804:
importância da arrematação 1:100.S, correspondendo a 366$ò66
em cada anuo. Túennio de jrdho de 1866 a junho de 1867:
importância da arrWnai.icão 1:7005, que corresponde a 566$6(50

por anno. Reiíordaçõeí históricas.— .V cidade de Óbidos teve
uma origem toda militar ; diria mellior, a sua existência è

devida ao facto de passar o Amazontis todo allí por um estreito

canal. (,,)uaiido em 1697 o capitão general Antonio de Albu-
querque ('oelho de Carvalho subiu até o rio Negro com o fim
de inspeccionar e regular a administração no sortão da capi-
tania, chegando aquelle estreito achou a situação tão vanta-
josa para uma foriifictição que immediatamente mandou ao
superintendente das fortificações, Manoel da Motta e Siqueira,
que, ein vez do forte que este devia construir no Ituky « fosse
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fabrical-0 em outra paragem (diz o genêral em sua carta ao
rei) acima do Tapajós, no rio das Amazonas, da parte do norte,

onde estreita de qualidade que qualquer peça alcança a outra

parte, e íica pouco ilil^inte da boca do rio das Trombetas.»
Manoel da Motta não se fez demorar nesta diligencia, e applicou
toda a sua actividade na construcção do forte. Por esta obra.

como era coslume, foram chamados os índios que residiam
mais perto, e eslea deviam ser os que habitavam no logar ou
junto do lago que alli existe. O nome de Pai(cJu/s dado a esses

Índios que desde então formaram alli uma aldêa, parece uma
corrupção de Epcma-iichy ou Epauchy, a palavra — cpaua,
signiÍLcando Iago, Formada a aldêa, á custa da Fortaleza,
deu-se aos índios Panchys dous missionários capuchos da Ordem
da Piedade, foi crescendo a pov. não só com os recursos da
Fortaleza, mas com a addição de novas famílias indígenas que
para alli se mandava. O forte subsistiu mais de um século.

Delle. ):)orém, já não existia sinão o logar, quando em 1851 se

tratou de construir outro que é o actual. Em 1758, a aldêa
dos Pauchys, quando menos esperava, foi elevada á, categoria

de villa. com o nome de Óbidos, pelo capitão general Fran-
cisco Xavier de Mendonça Furtado, que Ibi em pessoa instal-

lal-a com a solenmidade possível. Pouco tempo depois, sabendo
que a villa não apresentava indícios de progresso por falta de
população, mandou transportar para ella todos os Índios Barès
que se achavam aldeados e estabelecidos junto á boca do ÍAiruá
do Norte, onde tinham formado, sob a direcção dos seus dous
missionários capuchos, uma pov. que o mesmo governador na-
quelle anno havia condecorado com o titulo do logar sob a
denominação de Arcozello. O titulo de cidade lhe foi dado em
1854 pela Lei Prov n. 252. Extíncta colónia militar.— Dis-

postos com grande demora e difliculdades os arranjos de viagem
para Faro e resolvido a visitar de caminho as príncípaes fa-
zendas de criação, preparei-me para chegar áquella villa pas-
sando pelo Trombetas, subindo pelo Jamundá, e parti de
Óbidos para a Colónia Militar, hoje extincta, que íica junto á
boca septentrional do Trombetas. Esta colónia que parece ler

sido creada sem C3 conselhos da experiência, mal organísada
e mal administrada, teve ainda para apressar a sua ruína,
de experimentar desde logo a violação do unioo artigo de seu
regulamento que podia amparar sua existência, áquelle que
garantia ao soldado a propriedade do terreno por elle cultivado
e dos fructos que tirasse desse trabalho. Em Óbidos, como no
Araguary, alguns soldados, logo que chegaram á colónia,
cuidaram de cultivar seu lote de terras ; mas quando dous
delles estavam em véspera de colher os fructos que plantaram,
uma simples ordem os rendeu ehamando-os á capital. Não foi

preciso mais um exemplo para que os soldados, vendo de-
struída a esperança de se fazerem proprietários, se guardas-
sem de formar novas plantações. O desanimo foi geral, e,

desde que este golpe foi desfechado, a colónia não tinha outro
elemento de existência e permanência sinão sacrificando o

governo avultadas sommas com o seu pessoal e com os viveres,

porque ellas o não produziam. Efiectivamente foi o que acon-
teceti. A colónia viveu emquanio o Governo a sustentou,

dando-lhe tudo que era preciso á vida, posio que ella nem um
serviço prestava. As caàas começaram á cahir em ruínas. De
255 colonos mandados vir pela Companhia do Amazonas e que
para alli foram mandados em 1854, não restava um ao menos
em 1863. Em 18l34, o presidente deu-a por extíncta, porque
para isso também so faltava a declaração officíal. Emum rela-

tório, que apresentei ao governo, mencionei que das cas;is da
colónia só restava uma em pé, a capellanão concluída e o ter-

ritório. Repito ainda aqui, é necessário aproveitar-se esse

pouco que resta, vendendo-se em hasta publica a quem mais
der, por qualquer somma que seja, para sc não perder de

todo os 114:001)$ que o E<ítado despendeu com essa inútil co-
lónia. No estado em que se acha este estabelecimento, tudo
que vier da venda dos bens restantes é lucro, e toda a demora,
escrúpulo ou formalidade de repartição pJjlica. é prejuízo

certo, ínfallivel para o Estado. A extensão." território da ex-
tíncta colónia é de cerca de duas léguas de frente. E' limitado
ao S. pelo Amazonas e Troml)etas (passando a línba pelo

Paranámírim deste rio), a B. pelo lago Surubíú, ao N. pelo

Igarapé Cassambá comprehendendo o lago Curnmú e a O.
polo lago Kirildry. As terras são boas para cultura e contém
boas past.igens. e penso qne os bellos valies da serra Curuniú
hão de, cedo ou tarde, ser prefsrídos ás várzeas para a cultura
do cacáo, café e mesmo da canna de assucar. Ha no lei-ritorio

da Colónia, como em todo o mun., mormente nas margens
do Trombetas, madeiras as mais valiosas e estimadas para

toda a sorte de obras, mas que não teem sido aproveitadas
pelo Commercio porque uma lei o prohibe ! Viagem a Faro
— Partindo da colónia, cinco minutos depois entrei no Trom-
betas jielo seu pequeno liraço que tem o nome de Maria The-
reza. salii no Rio Granda, como dizem os práticos, passei a
íoz do Cuxuiry que é um Paranámírim do Amazonas, e mais
acima deixei o Trombetas e ent.rei pelo rio Jamundá. seu atí'..

que aqui chega com o nome mesquinho de Igarapé Sap icuá.

Jamundá acima até a boca do lago Sapucuá a O. Uma visita

a este lago até suas cabeiras para admirar sua largura de
uma a tres milhas e sua grande extensão de 15 a 18 milhas :

para admirar sobre tudo o contraste de suas margens: cam-
pinas nivelas ao S.: terras altas, ao N., povoadas de sities,

aqui e alli, por entre cafezeiros, algodoeiros, laranjaes e man-
gueiras. Atraz de tudo isso a serra Cunury que tem mais ce-
lebridade na fabula das Amazonas do que altura e importância
orographica. Fazendas de gado de um ladp. mas muito longe
(:'!.000 cabeças) ; numerosos sítios de cultura do outro lado,

mas em ponto pequeno. Regresso ao Jamundá. Jamundá acima ;

rio estreito (120 a 130 metros). Correnteza de uma e meia a
duas milhiis. Agua côr da do Amazonas p rque de lá vem boa
parte. Sinuosídade-5 e fitas do mato de um lado e de outro ;

lagos pequenos atraz do mato, acompanhando a margem. Ao
N. igarapé Mari-apixy para o lago assim chamado, e para o
Piraruacá. ambos rodeados de fazendas de gado. Cacoaes á
margem do rio. Ao O. Furo da Pacieucia que vem daquelle
lago. Ponto do repartíniento. Aqui está, não o repartimento
das aguas, como se devia deduzir do nome do logar ; mas
sim a juncção das do Paranámírim do .\mazonas que entra
de E. com as do Jamundá que vem do S. Jamundá, limpo,
transparente e semic.n-uleo. Paranámírim, amarellado, lodoso
e opaco. Este, estreito (50 metros) pigmeu, arrebatado e vio-

lento, obriga aquelle outro, largo (300 metros), calmo, ma-
gestoso, indolente e fraco, a desistir de entrar no Amazonas
e arrasta-o para o Trombetas. Continiia-se Jamundá acima

;

planície sem íím, lagos por toda aparte (no inverno somente)
e sempre a fita de mato. Todo inundado. Furos e mais lagos,
alguns destes muito extensos. Fazenda de gado. Emlim terra

firme e pedregosa : sígnal que Faro está p-»rto. Paranámirim
á esq.: é um emíssariosinho do Amazonas, que bem o de-

nuncia a côr de suas aguas lodosas. Defronte ponta do
continente. Adeante dous canaes largos á esq. e á dir. Ilha
grande e rochosa no meio ; outra melhor adeante- Alli está o

Lago Granda de Faro. Terras altas ao N. e os montes que ao
longe guardam o lago a O. Duas milhas mais. atravez do lago,

tem-se chegado a Paro». Foi elevada á categoria de cidade
pela Lei Prov. n. 252 de 2 de outubro de 1851. Era com. da
segunda ent., cread^i pela Lei Prov. n. 520 de 23 de setembro
de 1867 e classilícada pelos Decs. ns. 4.047 de 21 de de/embro
de 18(57, e 5.023 de 24 de julho de 1872. Sobre suas divisas

vide Lei Prov. n. 036 de 19 de outubro de 1870. Neila tocam
os vapores da linha de Belém a Manáos. No mun. ficam os

igarapés Erateua, Apehy, Boto, Sêbo, além de muitos outros.

ÓBIDOS. Colónia creada sobre a margem esq. do Amazonas
por Dcc. n. 1.363 de S de abril de 1854 e Instrucções de 10 de
julho do mesmo anno, na então villa de Óbidos para recel)i-

mento de colonos portuguezes. Consta de documentos olficiaes

que a Colónia achava-se as>ente na garganta do lago Ar.-ipucú

e que o seu primeiro director Ibi o capitão de mar e guerra
PeJro da Cunha. Em 2 de novembro do meísmo anno, o gover-
no mandou medir e demarcar cerca de 12 kíls. de terras para
serem distribuídas aos colonos era lotes de 500 braças por afora-

mento perpetuo. Estando feita parte da medição, reconhecea-se
que os terrenos da colónia deviam ficar comprehendidos entre
os lagos Surubihíi (vSucuríjú, segundo outros) e Kíríkiry, tendo
pouco mais de 12 kils.. o que foi approvado por Aviso n. 14
de 15 de novembro de 1854. Eqj 11 de janeiro de 1855 participou

a presidência estar concluída a medição com 8.300 braças sobre

a margem esq . do Amazonas, na foz do rio Trombetas, confi-

nando a E. com o lago Surubíhii e a O. com o KiriKÍry. abran-
gendo os lagos .-Vrapucú, Araçá ou Aracaepana. Por .Aviso de 23
de outubro de 1854 permittiu o governo que alguns moradores
daqueilas parngens se fossem estabelecer na colónia, assim
ciuno concedeu-se abrircm-se casas de commercio, sujeitas ao
regimento e regulamento da colónia. No seu Rei. de 3 de
março de 1855 o director dizia que certos ein)n'egos da colónia
estavam vagos por não ter pessoal habilitado paraellcs, e ainda
menos para os do responsabilidade, e que os vencimentos in-

feriores aos de qualquer trabalhado, eram tão insullicieiUes que



a fiíuguem õoiiviclavani . e da falta de bons empregados se re-
sentiam os interesses da colonta. No Rei. de 27 de julho dizia

que os salários pOr que vierair. os colonos comractados eram
excessivos, á visia do trabalho delles e que as garantias que o

contracto lhes dava favorecia-Ihes a indolência ; que a agri-
cultura, longe de progrtdir, atrasava-se e que bem poucos
eram os lavradores que mereciam este nome. No Rei. de 20 de
dezembro dizia que o estado da colónia era o mais esperançoso
possivel, attento as vantasens da sua localidade

;
que os pre-

conceitosde nacionalidade, adrede incutidos na pup- por indi-
víduos nu\l intencionados iam extinguindo-se

;
que, finalmente,

existiam na colónia 368 habs., sendo 181 brazileiros e 187 por-
tuguezes. No Rei. de 1858 assim expressava-se a respeito da
agricultura: « Existe quasi em completo abandono, não só
aqui como em todo o interior desta prov., bem assim todos os

ramos de industria, não obsiante os grandes eslorços empre-
gados, aíim de ter aqui algum desenvolvimento. Dos 223 co-
lonos portuguezes que para esta colónia vieram, e que delles

apenas existem nellas 11 engajados; sendo cinco destes menores,
e quatro desengajados também um menor, nas obras do
Forte de Óbidos, como ferventes-, nove engajados, por terem
uns desertado, outros fallecido, e ouiros -desengajados não
consta que um s(3 destes esteja empregado na lavoura, porem
sim commerciando em canoas. Os nacionaes, cuja indo-
lência é i-econhecida, estão também, com raras excepções, com-
pletaanente afastados do trabalho agrícola, e nem de tal se

Jembram, visto com.o encontram elles, quer no rio, quer nas
mattas, que estão próximas ás suas habitações e com a maior
facilidade, o sustento diário, aos quaes poder-se-hia sem muita
diíficuldade acostumar a este serviço, si para isso concorressem
todas as autoridades policiacs. » Á colónia nessa época tiinha

285 hal)s. Em 13 de setembro de 1859 o director Pedro da
Cunha foi substituído pelo capitão de mar e guerra Lourenço
da Silva Araujo Amazonas, que a seu turno foi substituído
pelo major graduado João Francisco Catteie. que entrou em
exercício a 5 dn maio de 1860. O novo director, Cattete, em seu
Rei. de 30 de junho de 1860, confirmava a belleza, salubridade
e idjerdade do solo ; fazia a apotheose da colónia, mas estygma-
tisava a administração de Pedro da Cunha, Eis o q'ie diz sobre
as construcções: « Existem nesta colónia 52 casas, sendo seis

cobertas com telhas e as mais de palha; dez do Governo, uma
delias já desabou, e outras duas estão para isso, e incapazes de
qualquer reparação, por serem feitas de madeiras de péssima
qualidade; e igual sorte t?riam as casas do director, sub-dí-
rector e facultativo, a não iterem promptamento reedificadas,
Isvantando-se, em logar das madeiras podres de sua construc-
ção paredes de tijolo: taes eram os edificios construídos.» Nessa
época tinha a colónia 307 habs., inclusive a força do destaca-
mento, que então se compunha de 23 praças. A 9 de fevereiro
de 1863 o director interino, capitão Carlos Antonio Pereira de
Macedo, dizia em seu Rei: «Os prédios estão todos a cahir. A
igreja precisa ser coberta. Ha estrema necessidade de um ca-
pellão. A escriptnração está demasiadamente atrasada. O des-
tacamento é insafíioiente. Não existem meios de transporte.
Os colonos não se importam com a lavoura; todavia começava
a cultura do alaodão, mas era necessário animal-a. » — Mal
organisada, mal administrada essa colónia não floresceu,
apezarda fertilidade das terras em que achava-se assente.
Hoje funcoiona allL uma olaria pertencente a um particular. A
colónia militar de Óbidos, diz o Sr. Ferreira Penna, parece ter

sido creada sem os conselhos da experiência; mal organisada
e mal administrada, teve ainda, para apressar a sua ruina, de
experimentar desde logo a violação do único artigo do seu re-
gulamento, que podia amparar sua existência, aquelle que ga-
rantia ao soldado a propriedade do t-^rreiío porelle cultivado e dos
fructcs que tirasse deste trabalho. Em Óbidos, alguns soldados,
logo que chegaram á colónia, cuidaram de cultivar seu lote de
terras; mas, quando dous estav;vm em vésperas de colher os

fructos do que plantaram, uma simples ordem os rendeu, cha-
mando-os á capital. Desde então o abandono foi completo,
pois o trabalho não encontrou a recompensa promettida e a
que tinha direito. Encerraremos esta noticia com um exoerpto

do Rei. do conselheiro Francisco Carlos de Araujo 13rusquo

(1862), cuja competência em assumptos militares o elevaram
mais tarde ao alto cargo de Ministro da Guerra. « Óbidos.

—

Esta Colónia situada a uma légua dr distancia da cidade deste

nome, e na margem dii-eita do Amazonas, em vez de progredir,

tem delinhado consideravelmente, A sua pop. compôe-se so-

mente dos respectivos empregados e suas famílias e das praças
alli destacadas. Dos 224 colonos, que para alli foram enviados

lio anuo de 1855, nem iim existe, nem outros í?é teem eslabe'
lecido. Assim a encontrei, quando a visitei, reconhecendo por
mim .mesmo o atraso, em que se acha e o pouco proveito que
resultou das enormes desptza, que se tem teito com sua erea-
ção e conservação. Alli não ha cultura alguma, enem o soldado
se emprega na lavoura: porque, fazendo parte de um destaca-
mento, e contando cedo ou tarde ser substituído, fce mesmo
de empregar o seu trabalho no solo, receiando perdel-o pela
forçada mudança, a que pôde ser obrigado. Os edificios da
colónia foram ligeiramente construídos, sem arte nem esmero
na obra: estão por isso já reclamando grandes reparos. O es-
tado desta colónia em geral é desanimador.»

OBSERVATÓRIO. Serro situado na margem dir. do rio
Uraricapará, na lat. N. de 3» 52' 41", O 8 e 19", 22' 34", .35 de
Long. O. do Rio de Janeiro. Foi assim denominado pela com-
míssão brazileira de limites.

OBSCURO. Peio do Estado de Santa Catharina; nasse na
serrado Mar e desagua na margem dir. do Passa Dous.

OBÚ. Pov. do Estado do E. Santo, no mun. de Anchieta.
ÔCA. Serra do Estado do Maranhão, no mun. de Tury-assú.

OCOHY. Rio do Estado do Paraná, aff. do rio deste nome.
Recebe o Carlos Cxornes, o Concórdia e o Henrique Dias.

OCTÁVIO. Centro colonial estabelecido no mun, de Ponta-
Grossa, no Estado do Paraná. Comprehendia 17 núcleos habi-
tados por protestantes e oatholícos. Occupava uma superíicie de
101.200.625 braças quadradas. Cultura de centeio, milho feijão
e batatas.

OCTUPAQUARA. Igarapé do Estado do Pará, banha a
freg de Barcarena e desagua na bahia de Marajó.

OCUENI. Canal pelo qual o Maturacá tem communicação
com o rio Venesuelano denominado Baría, na fronteira da
Republica.

ÓCULO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, na freo-. dos
Bicudos do termo de Ponte-Nova. Nasce na serra do Abre-
Campo e desagua no rio Casca 15 kils. abaixo da foz do ri-
beirão S. Bartholomeu. Recebe os córregos Milagre, Bernardino,
do O', Crioulos, Casinha, Tira-teima, tíom-Retiro, Olaria, Lin-
doia, Manião eCafesal. « F/ assim denominado por existir em
sua foz uma grande pedra com manchas jretas, mais seme-
lhantes a olhos do que a óculos, mas que os antigos assim não
pensaram.»

ÓCULOS. Cachoeira formada pelo rio Chopotó ou Doce, no
Estado de Minas Geraes. Tem cinco braças de altura e fica
seU legoas abaixo da cachoeira das Antas

( Extr).

Ó DE IPOJUCA. Vide Ipojuca.

ODIVELLAS. Cidade e mun. do Estado do Pará, na com.
da Vigia. Orago S. Caetano e diocese do Pará. Foi creada
parochia em 1757. Elevada á categoria de víll i pela Lei Prov.
n. 707 de 5 de abril de 1872: installada em 28 de aa-osto de
1874. Cidade pela Lei n. 324 de 6 de julho de 1895. Fica a 79
kils. da Capital e está assentada na margem esq. do rio Mojuim
a 11 kils. de sua Ibz no oceano, aliaixo da ponta do Taipii', e a
38 da sede da com.: terreno pouco alto, clima saudável, acua
potável excellente, cinco ruas, 12 travessas, capella da irman-
dade de Bom Jesus dos Nav>gantes, servindo de matriz, cento e
tantas casas de t lha de construcção regular, cemitério murado
de alvenaria de tijolos. 20 c,is:is de commercio. padaria, uma
philarmonica, tres pontes particulan s, tres eschs. pubs.; uma
para o sexo masculino, e duas para o feminino, collectoria,
agencias do correio e da collectoria geral da Vigia. Cultura
mandioca, milho, feijão, arroz em pequena escala. Exporta para
a capital alguma farinha, inuito peixe salgado, ostras, bananas,
abacates, laranjas, etc. 10' ponto de escala da linha de nave-
gação jiur barcas a vapor da costa do salgado, subvencionada
pelo Estado.

OEIRAS. Cidade, com, e mun. do Estado do Píauhy. O
terreno, em que acha-se assente, pertenceu por sesmaria a Do-
mingos Alfonso, (jue alli estabeleceu um arraial de iiidios do-
mesticados. Cliamou-se a esse l igar Mòclia. A respeito dessa
cidade lè-sií cm Saint Adolphe.— Cidade e capital da província
do Píauhy, em 7" 5' de Lat. e 46» 30' de Long. O., a 120 legoas
aoSSE. da cidade do Maranhão, e 110 ao S. da embocadura
do rio Parnahiba. Domingos Jorge, natural de S. Paulo, o
Domingos Aíl'onso Mafrense, portuguez, entraram no Píauhy
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em 1674, e fizeram cruel guerra aos índios ateraorisados com as

armas de fogo. O primeiro acertou em conduzir a S. Paulo
quantos fizera prisioneiros ; o segundo, porém, contentou-se de

se assenhorear das terras clians, com o intuito de organisar

fazendas, onde se pudesse entregar á criação de gado. líntre-as

que conseguiu estabelecer á beira dos rios,por serem alli melhores
as pastagens, foi a aldèa Cabrobó, na qual, depois que lhe

fugiram os índios, continuou a residir. O gevernador do Ma-
ranhão Pancracio Christovão da Costa, de cujo governo depen-
diam as terras novamente descobertas, mandou muitas famílias

para esta aldèa, as quaes foram seguidas pouco tempo depois

de 300 degradados portuguezes. Creando El-Rei D. João V, por

wm Alvará de 1718, a capitania do Piauhy, assignalou-lbe por

capital a aldèa Cabrobó, conferindo-lhe o titulo de viUa com o

nome de Mocha, derivado do ribeiro em cuja margem estava
assentada

;
ficou, porém, sem effeito este Alvará por espaço de

40 annos, e não foi sinão em 17.5S. que El-Rei D. José nomeou
o primeiro governador desta capitania, e conferiu a villa de
Mocha o titulo de cidade, trooanio-lhe o nome pelo de Oeiras,

em honra de seu primeiro ministro, mais conhecido e famoso
ao depois com o tilulo de marquez de Pombal, e poz na nova
cidade um ouvidor para administrar a justiça aos habts. da
capitania... As autoridades e o povo de Oeiras arvoraram a

bandeira imperial em 21 de janeiro de 1823, celebraram espon-
taneamente a acclamação de D, Pedro I. e foi esta a primeira
villa das províncias ao norte de Pernambuco, que se declarou
ostensivamente pela nova ordem de cousas...»— Foi capital do
Estado até 1852. Desde muito tratavam os Piauhyenses de mudar
para ponto dillerente a séde da capital. Assim a Resolução
de 23 de agosto de 1849 autorisou a presidência a remover a

séde do governo da então província para a localidade denomi-
nada — Covas — á margem do rio Parnahyba ; essa Resolução
foi, porém, revogada em 1850, e o foi com grande fundamento,
pois era inexequível a transferencia da capital para um logar
completamente deserto como era aquelle designado pela refe-

rida Lei. Entretinto a mudança da capital foi assumpto que
continuou a preoccupar não só os representantes do Estado
como 03 próprios presidentes. Assim em 1845 dizia o Dr. Za-
carias de Góes e Vasconcellos:—«Si uma capital deve ser o

centro da industria e da sciencia, ou ao menos fazer-se notável
por algum desses elementos de prosperidade e primazia, creio

que uma longa experiência falia bem alto contra Oeiras a todos
esses respeitos. Si esta cidade alguma influencia politica exerce
sobre o resto da província, é unicamente devido á presença do
governo e das autoridades que aqui residem: as noticias da
Gòrte são extraordinariamente demoradas, as ordens mais ur-
gentes do Gabinete de S. M. o Imperador, em extremo retarda-
das, raras vezes chegam a tempo de dar ás cousas a desejada
direcção. Tanto esta cidade não é um centro scientifico, que
nella apenas existem tres cadeiras de primeiras lettras e uma
de latim, estando suspenso o ensmo secundário, por disposição

legislativa. E qual é, senhores, a preponderância que tem Oeiras
pelo commercio e pela industria, aohando-se, como sabeis sob
a tutella de Caxias ?— Situada entre morros, é quasi inhabitavel
a cidade : porque o calor que, no clima do norte é tão intenso,

torna-se aqui, pôr essa circumstancia, ainda mais abrazador e

insuportável: o local da cidade é tão pedregoso, e conseguinte-
mente estéril, que não consente vegetação ; de maneira que na
estação calmosa, como agora, dir-se-hia morta a natureza, a
não ser o riacho da Mocha, em cujas margens sempre verdejam,
bem que raras, algumas arvores. Estas razões embaraçam intei-

ramente o crescimento e prosperidade desta cidade, e, segundo
o que tenho observado, é geral a convicção, mesmo dos habits.
de Oeiras, de ser inconveniente a existência da capital aqui,
havendo só divergência sobi-e o logar para onde deva ser trans-
ferida. —» Nas mesmas idéas abundou o presidente José An-
tonio Saraiva, quando em 1851, dizia: — «... que o Piauhy
não pôde prosperar, não pode gozar da navegação fluvial, que
IKe promette tantos beneíicios, não pôde provincialisar o seu
commercio, e conseguintemente desenvolvera sua agricultura,
e aproveitar as ricas mattas banhadas por um dos melhores rics
do Brazil, sem que trateis seriamente de achar solução a mu-
dança da capital... Dizer-vos, senhores, que á margem do Par-
nahyba, e a uma legoa da Villa Velha do Puty se levanta, e

cresce uma pequena pov., é resumir a serie de factos, que po-
deria contar para convencer-vos de que si, a mais tempo não
tínheis fé no apparecímento de uma pov., que um dia pudesse
receber a capital, provinha isso de nao ter ido um só de meus
antecessores examinar pessoalmente si era possível ou não fazer

convergir a um ponto da margem do Parnahyba os interesses de

um dos muns. por elle banhados, o dirigíl-os para a edificação

de prédios, que formassem um núcleo de pov.
,
que se augmen-

tasse, coadjuvado por vossas luzes e por vosso esclarecido

patriotismo. Filhos da província, sabeis da viagem que em-
prehendi aos muns. do norte, para examinar pessoalmente a

obra da ladeira do Castello e possibilidade de uma ponte no

Canindé, e verificar a navegabilidade do Parnahyba e a possi-

bilidade de dar impulso em suas margens a uma pov., que pro-

|)ria fosse para o mister de assento do governo da província.

Chegando á Villa velha do Puty, fácil me foi comprehender
que, sujeítaa feljres endémicas, sempre arruinada pelasenchentes

claqueíle rio — não podia aquella villa florescer, e que seus

habs. desejavam, com anciedade. edihcal-a e;n qualquer outro

logar que pudesse convir a seus interesses. Aproveitei esses de-

sejos, convideí-os a edilicar no mais bello e agradável logar da

margem do Parnahyba : principiei a edificar por meio de sub-

scripções uma matriz, e o resultado de tudo isso foi além de

minhas esperanças
;
porque nunca acreditei que em menos

de seis mezes já estivessem em construcção perto de 30 habi-

tações ; e ainda mais, que os mesmos habs, da villa velha, que
alli tinham elegantes casas, se resolvessem a deisal-as para con-

struir no novo local, hoje geralmente chamado Villa Nova do
Puty.»—Após outras considerações, terminava o illustre presi-

dente, depois senador, recomniendando a nova villa do Puty para
séde do governo do Estado. Transferida a séde da capital, cahiu
Oeiras em decadência e nesse estado se conserva ainda. A ci-

dade acha-se situada em uma bacia de pedra formada por uma
cadèa de morros que lhe dão um aspecto pouco pitioresoo. Essas
massas de pedras tomam os nomes de morros da Paciência, da
Sociedade e Redondo, e se prolongam em declinação até o Ca-
nindé, que a 6 kils. circula a cidade pelos lados oriental e

septemiríonal. Seu clima é ardentíssimo no verão. Tem tres

egrejase casa de Mlsecordia. Sua egreja matriz tem a ínvo-
cição de N. S. da Victoria e depende da diocese de S. Luiz
do Maranhão. Foi creada villa com a denominação de Mocha,
pela Carta Régia de 30 de junho de 1712. Cidade pela Carta
Régia de 19 junho de 17(51. E' com. de primeira entr., creada e

classificada joelas Res. n. 30 de 27 de agosto de 183C, n. 371
de 17 de agosto de 1854, n. 468 de 12 de agosto de 1859 e

n. 592 de 6 de agosto de 1866. (I/idicc alphabetico das leiíi do
Piauhy) e Decs. ns. 687 de 26 de julho de 1850 e 5.068 de 28 de
agosto de 1872. Tem eschs. publs. de instr. prim. Agenciado
Correio. Chama-se Oeiras em honra do Marquez de Pombal,
Conde de Oeiras e' ministro de D. José I. Ahi nasceram a 13 de
agosto de 1818 Francisco José Furtado, que morreu no Rio de
Janeiro a 23 de-julho de 1870, e em 1826 o Dr. Pedro F. da Costa
Alvarenga, medico celebre, que exerceu clínica em Portugal,
escreveu diversas obras de grande valor scientifico e morreu em
Lisboa a 14 de julho de 1883. «Oeiras, com. geral de primeira
entr. Foi creada por Alvará Régio de 1718. e provida em 1723.
Consta de um só mun.,—Oeiras, e deuma só freg.,—:N. S. da
Victoria de Oeiras. A cid;ide de Oeiras, séde da com., está
situada ao sul da capital, em um pequeno valle á margem dir.
do riacho Mocha, ou bacia de pedra, formada por uma cadeia
de morros, que inteiramente a contorna, e se vai prolongando
em declive até o Canindé, a uma légua de distancia. Esta circum-
siancia dá ã cidáde uma perspectiva pouco pií toresca e a torna
excessivamente ^[uenle e pouco salubre. Firmada sobre terreno
plano e arenoso, a cidade comprehende uma área de edificação
de umas 30 ruas etravessas, estreilas, tortuosas e desalinhadas,
compostas de casarias de má construcção, muitas já em ruinas
e deshabitadas, e de alguns edifícios públicos, como sejam: as
egrejas de N. S. da Victoria, que serve de matriz e tem ricos
vasos e paramentos, fundada em 1733, e as da Conceição e Ro-
sario, acanhadas e de gosto antigo : a casa da camará e cadela,
construída no governo de Carlos Cesar Burlamaque ; o quartel,
edificio espaçoso, mas lastanto arruinado; o mercado publico,
edílicio pequeno e sem accommodações ; a Santa Casa de Mise-
ricórdia, o melhor ediíicio publico da cidade, não só pela sua
construcção, como por suis accommodações : dous cemitérios
públicos, sendo um da confraria do SS. Sacramento, com uma
pequena capella, e outro da de S. Benedicto ; notando-se ainda o

antigo palácio dos governadores, a ponte de pedra sobre o ril)eiro

Mocha, construída na presidência do Dr. senador Zacarias de
Góes e Vasconcellos, e mais duas pequenas sobre o riacho Pou-
cavergonha. A cidade de Oeiras, que até 1852 gozou dos foros
de capital da província, jamais jioderia ter grande desenvol-
vimento pela sua posição topographica

; occiipando além disso
uma área de terreno limitada, cercada de. morros, sem ar, e

de más condições de salubridade, decahiu consideravelmente

29—961.
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de nove kils. Orago N. S. d'Assumpção »e diocese do Pará.

Foi uma antiga aldèa indiana denominada Araticú e missio-

nada pelos jesuítas até 17ÕS, anno em que foi elevada á cate-

goria de Villa. Seu mun. coma 5.000 habs. A agricultura

está quasi toda abandonada. Exporta-se muita casianha, boa
quantidade de borracha, algumas madeiras e pouco cacáo.

Um vapor que toca no porto da villa e nas iltias do Paulista

e do Bagre, e diversas canoas, são os meios de que dispõe o

mun. para fazer a exportação de seus productos. Foi creada
-villa em 1758 conservando-se nessa categoria até 1865, sendo
nesse anno supprimida em virtude do art. II da Lei Prov.
n. 479 de 6 de março. Foi restaurada pelo art. X da de

n. 584 de 23 de outubro de 1868 e reinstallada em 4 de jullio

de 1870. Tem diversas eschs. publs. de instr. prim. Sobre
suas divisas vide: art. II da Lei Prov. n. 32 de 30 de setembro
de 1839; n. 268 de 16 de outubro de 1854: Portaria de 20 de

novembro de 1866. Clima pouco saudável.

OERANA. Canal que desagua na margem esq. do rio Purús'
Tem 30 braças de largura ; communica-se com alguns lagos e

vai encabeçar-se no lago Hyapuá(Dr. S. Coutinho).

OESTE DE MINAS. E. de F. do Estado de Minas Geraes.
Foi construída, com a subvenção kiloinetrica de 9:000§. sendo
autorisada a funccionar por Dec. da 20 de julho de 1878.

A 15 de julho de 1879. inaugura ram-se os trabalhos de con-
strucção, a partir do Sitio, e, a 28 de agosto de 1881, foi inau-

gurada a Estação terminal de S. João d'El-Rei. Em 1886, á

12 de Maio, ibi contractado o prolongamento da Estrada até

Oliveira, por meio de uma empreitada geral, sendo inaugurados
os trabalhos de construcção a 5 de julho. Esse prolongamento
foi concedido ao Dr. Coelho de Moura, a 7 de janeiro de 1S80,

garantindo o governo 7 "/„ sobre o capital máximo de 3.000 con-
tos, depois transferido á Companhia da E. de F. Oeste de Minas.
A estrada com 0,76 de bitola, com raio mínimo de 72 metros e

declividade máxima de 2 "/g, de&envolve-se a partir do Sitio,

junto ao ribeirão da Bandeirinha, acompanhando sempre o

rio das Mortes até Aureliano Mourão. Dessa estação segue
para Oliveira pelo valle do Pirapitinga. destacando-se um
Ramal para Lavras que acompanha o rio das Mortes, até

Macaia, e d'ahi em deante o rio Grande. Abaixo de Ilheos o

Rio desnivella-se de 50 metros, sendo preciso desenvolver-se a

linha, por uma grota, descendo de 48 metros. As obras de
arte importantes se resumem em pontes em numero de tres :

a 1», no kilometro 47, tem quatro vãos de 5™50, a do Elvas
com sete vãos de sete metros e a terceira, sobre o ribeirão da
Agua Limpa, com quatro vãos de sete metros. Além de S. João
d'El-Rei, não fatiando da ponte sobre o Tijuco com tres vãos
de 10 metros, que é da mesma dimensão que as do Pirapetinga
e Jacaré, ha de notável a ponte do rio das Mortes, abaixo de
Ibituruna, e a do rio das Mortes Pequeno. A ))itoia é de
0™,76. Parte da estação do Sitio, na E. de F. Central do
Brazil. Tem as seguintes estações : Sitio, Ilhéos, Barroso.
Prados, Tiradentes, S. João d'El-Rei, Santa Rita, Rio das
Mortes, Nazareth, Ibituruna, Aureliano Mourão, Macaia,
Pedra Negra, Vigilato (Funil), Ribeirão Vermelho, Bom
Successo, Tartaria, Oliveira, Fromm, Carmo da Matta, Gon-
çalves Ferreira, Sucupira, Itapecerica, Desterro, Henrique
Galvão. Alberto Isaacson (Pará), Cercado, Cardosos, Pitanguy,
Bom Despacho (Pary-mirim), Abbadia, S. Francisco, Pompeo
e Paraopeba.

OFFICINAS. Log. do Estado do Ceará ; a tres ou quatro
kls. da cidade da Granja, na E. de F. de Camocim a
Sobral.

OFFICINAS. Pov. do mun. do Assii, no Estado do R. G.
do Norte, com uma capella da invocação de S. José.

OFFICINAS. Bairro da freg. de S. José d'Além Parahyba,
no Estado de Minas Geraes. Acham-se ahi as officinas da E. de
F. Leopoldina,

OFFICINAS. Estação da E. de F. Central do Brazil. Vide
EiKjciiho dc Dentro.

OFFICINAS. Porto no rio Piranhas ou Assú, no mun.
deste nome e Estado do R. G. do Norte. Por elle embarca-se
com o auxilio da enchente das marés para a cidade de Macáu.
tomando-se um dos braços daquelle rio. Fica a 40 kiis. do
littoral. E' assim denominado porque antigamente em suas
immediações preparava-se carne secca, que os moradores expor-
tavam para os Estados do sul.

OLA

OGERISA. Rio aíf. da margem esq. do Iguassii, trib, do
Paraná (Jacques Ourique. Limites entre o Paraná a Santa
Catliarina).

OICHY. Igarapé do Estado do Pará, no mun. de S. Do-
mingos da Bòa Vista.

OITÁ. Pov. do Estado da Bahia, no mun. do Jaguaripe.

OITEIRO. Vide Outeiro.

OITI. Log. do Estado do Piauhy no mun. de S. João do
Piauhy.

OITI. Logs. do Estado das Alagoas, em S. Braz e Porto
Real do Collegio.

OITI. Serra do Estado do Ceará, no mun. de Arnoiroz.

OITI. Riacho do Estado do R. G. do Norte, nas divisas
da freg. de Jucurutú.

OITI. Riacho do Estado de Pernambuco, banha o mun. do
Limoeiro e desagua no rio Capibaribe (Inf. loc).

OITICICA. Riacho do Estado do Ceará, banha o mun. de
Ipueiras, e desagua na margem dir. do rio do Matto, aíf, do
Poty.

OITICICA. Pequeno rio do Estado da Bahia, rega o muu.
de Alcobaça e corre para o Itanhem ou Itanhaem.

OITINGA. Rio do Estado da Bahia, afT. da margem dir.

do Esiiva, trib. do Jaguaripe.

OITIS. Serra e riacho do Estado de Pernambuco, no mun.
de Flores. O riacho desagua no rio Pajehú.

OITIS, Lagoa do Estado de Pernambuco, na com. do Brejo,
á margem do rio Ipojuca. (Inf. loc).

OITISEIRO. Pov. do Estado do R. G. do Norte, no mun.
de Papary, a uns 12 kils. da villa, com boas terras de plan-
tação de canna.

OITISEIRO. Log. do Estado das Alagoas, no termo deste
nome.

OITISEIRO. Ilha do Estado da Bahia, na barra do rio
Poxim.

OITISEIRO. Pequeno rio do Estado da Bahia, rega o
mun. de Alcobaça e corre para o rio Itanhem ou Itanhaem.

OKIRIPAN. Formidável cachoeira no rio Uraricoera, um
dos formadores do rio Branco ; no Estado do Amazonas. Pica
próxima das cachoeiras denominadas Comichim e Nerepá.

OLARIA. Parochia do Estado de Minas Geraes, no mun.
do Rio Preto. Orago Santo Antonio e diocese de Marianna.
Foi creada pela Lei Prov. n. 1.907 de 19 de julho de 1872,
Tem agencia do correio, creada pela Portaria de 18 de março
de 1885 o duas eschs. publs. de inst. prim. A freg. em sua
séde tem duas egrejas e umas 24 casas. Sobre suas divisas
vide, entre outras, as Leis Provs. n. 1.999 de 14 de no-
vembro de 1873 (art. XVII); n. 2.085 de 24 de dezembro
de 1874 (art. II); n. 2.281 (art. III) e n. 2.286 (art. IV), de 10
de iulho de 1876; n. 2.474 de 23 de outubro de 1878 (art. VI ;

n. 3.044 de 23 de outubro de 1882 e n. 3.442 de 28 de setembro
de 1887.

OLARIA. Arraial do Estado da Bahia, no termo da ca-
pital; com uma esch. pidjl. de inst. prim., creada pela Lei
Prov. n. 1.523 de 12 de junho de 1875. Tem uma estação da
E- de F. da Bahia ao S. Francisco, entre as de Periperi e

Mapelle, no kil. 13.720, Agencia do correio, creada em julho
de 1889. E.3tação telegraphica.

OLARIA. Pov. do Estado da Bahia, á margem dir. do
rio S. Francisco, entre Remanso e Sento Sé (Halfeld).

OLARIA. Log. do Distrito Federal, na freg. de N. S. da
Conceição da Gávea. Possue uma estação da Companhia Bota-
nical Garden's.

OLARIA. Log. do Estado do Rio de Janeiro, na freg. da
Guia e mun. de Magé. «

OLARIA. Log. do Estado do Rio de Janeiro, na freg. das
Neves do mun. de Macahé.

OLARIA, Bairro do mun. de Lorena, no Estado de S. Paulo,
com uma esch. publ. creada pela Lei n. 259 de 4 de setembro
de 1893.



ÕIíARÍÁ. Bairro do muti, de Qilâràtinguetá e Êslado da
• S. Paulo, com uma esch. creada pela Lei n, 373 dô 3 da se-

tembro de 1893.

OLARIA. Log. no rnun. do Cíuzeifo do Estado de Sao
Paulo.

OLARIA. Log. no termo do Triumpho do Estado do
R. G. do Sul.

OLARIA. Bairro do mun. de Cam.po Bello, no Estado de
Minas Geraes ; com uma esch. publ. mixta de inst. prim.,
creada pela Lei Prov. n. 3.390 de 21 de julho de 1886.

OLARIA. Pov. do Estado de Minas Geraes, na freg. de

S. João Baptista das Cachoeiras.

OLARIA. Log. do Estado de Minas Geraes, no dist. do
Aterrado e mun. de Dòres do Indaiá, cora eschola.

OLARIA. Estação da E. de F. do Norte, no Districta Fe-
deral, entre Ramos e Penha.

OLARIA. Morro do Estado do Rio de Janeiro, no mun. de
Angra dos Reis.

OLARIA. Morro do Estado do Paraná, no mun. de Gua-
ratuba.

'OLARIA. Morro do Estado de Santa Catharina. no mun.
de S. Francisco.

OLARIA. Morro do Estado de Minas Geraes, no mun. da
cidade de Ouro Preto. (Inf. loc).

OLARIA. Praia e ponta na bahla de Guanabara, próximas
da ponta denominada Mata-fome.

OLARIA. Riacho do Estado de Sergipe, no mun. da
capitaL

OLARIA. Córrego do Estado da Bahia, desagua na margem
dir. do rio Jequitinhonha.

OLARIA. Córrego do Estado do Rio de Janeiro, rega o

mun, de Rezende e desagua na margem esq. do rio Para-
hyba.

OLARIA. Ribeirão do Estado de S. Paulo, att'. da margem
dir. do Parahyba.

OLARIA. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aft'. do rio

Pardo. (Azevedo Marques).

OLARIA. Ribeirão do Estado de S. Paulo, banha o terri-

tório da freg. de Santo Antonio da Boa Vista e desagua no
rio dos Carrapatos (Inf. loc.)

OLARIA. Ribeirão do Estado do Paraná, banha o mun.
da Lapa e desagua na margem dir. do rio Capivary, trib. do
Iguassu.

OLARIA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, faz barra
no Piçarrão, perto da cidade da Piranga.

OLARIA. Ribeirão do Estado de Minas Ge.:aes, banha a
• freg. da Conceição da Estiva e desagua no rio Três Irmãos,

aff. do rtahim.

OLARIA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aff. do
rio Sapucahy-mirim. Banha o mun. de S. Josá do Paraiso.

OLARIA. Córrego do Estado de Minas Geraes, nasce na
fazenda do seu nome, banha o mun. de S. Sebastião do
Paraiso, e após um curso de seis kils. faz barra no ribeirão do
Ouro.

OLARIA. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha o

território da freg. de Dores do Areado e desagua no córrego
' Areadinho (Inf. 1 oc.).

OLARIA. Córrego do Estado de Minas Geraes, desagua na
margem dir. do rio Grande próximo da foz do rio das
Mortes.

OLARIA. Córrego do Estado de Minas Geraes banha o

mun. de Ponte Nova e desagua no ribeirão do Óculo, aíf. do
rio Casca (Inf. loc).

OLARIA. Córrego do Estado de Minas Gei-aes, entra na
margem esq. do rio das Mortes perto da estação do Santa
Ilita.

OLARIA. Córrego do Estado de Minas Geraes, aílf. da
margeai dir. do rio Pouso Alto, trib. do Parauna (Inf. loc).

OLARIA. Córrego do Estado de Minas Geraeâ, na cidadò
de Pitanguy.

OLARIA, Córrego do Estado da Goyaz, banha o mun. de
Catalão e desagua no Riacho Fundo, que é trib. do ribeirão do
Ouvidor.

OLARIA. Córrego do Estado de - Goyaz, aff. do ribeirão
Mesquita, trib. do rio S. Bartholomeu (inf. loc).

OLARIA. Córrego do Estado de Goyaz, aff. da margem
dir. do ribeirão do Agapito, trib. do rio Vermelho, E' atra-
vessado pela estrada de Cuyabá. Recebe o Arruda.

OLARIA. Córrego do Estado de Goyaz, aff. do rio Des-
coberto.

OLARIA. Sacco na ilha do Governador, situada na bahia
de Guanabara e dependente do Districto Federal.

OLARIA. Enseada na bahia de Guanabara, próxima da
enseada de Inhaúma.

OLARIA. Corredeira no rio Mo.try-guassíi, no Estado de
S. Paulo. Começa 500 luetros abaixo da Escaramuça.

OLARIA. Corredeira no rio Tietê e Estado de S. Paulo,
entre o Salto de Avanhandava e a foz do rio Piracicaba.

OLARIA DE BAIXO. Lagòa do Estado de Minas Geraes,
na freg. de S. Miguel do Jequitinhonha (Inf. loc).

OLARIA DE CIMA. Lagòa do Estado de Minas Geraes,
na freg. de S. Miguel do Jequitinhonha (Inf. loc),

OLEGÁRIO MACIEL. Estação da E. de F. Sapucahy, no
Estado de Minas Geraes.

OLEO. Arraial do termo de Santa Cruz do Rio Pardo, no
Estado de S. Paulo, sobre o ribeirão do seu noma. Foi ele-
vado a dist. pelo Dec. n. 20.5 de 6 de julho de 1891. Tem
uma esch. publ. creada pela Lei n. lÍJl de 24 de setembro
de 1892.

OLEO. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aff. do rio Pardo,
que o é do Paranapaneraa.

ÓLEOS. Uma das hordas em que dividia-se a nação Guay-
curti, no Estado de Matto Grosso (Ayres de Casal — Barão de
Melgaço).

OLHO AMARELLO. Ilha do Estado da Bahia, entre a
de Itaparica e o continente, próxima das ilhas Custodia, Sa-
rahiba e da Cal.

OLHO D'AGUA. O Almanak do Maranhão {iSôQ) trâclando
dos quarteirões da freg. de Barreirinhas, diz : « Tem este
quarteirão (do Olho dMgua) bòas terras para a lavoura de
mandioca, milho e arroz; e cria bom gado vaccum e cavallar.
Sua pop. é de 364 habitantes. »

OLHO D'AGUA. Pequeno pov. no termo de Carolina do
Estado do iMarauhão.

OLHO D'AGUA. Log. do Estado do Maranhão, no mun.
de Anajatuba

.

OLHO D'AGUA. Log. do Estado do Piauhy, a 24 kils. da
cidade de Therezina.

OLHO D'AGUA. Log. do Estado do Piauhy, á margem do
rio deste nome, no mun. de S. João do Piauhy.

OLHO D'AGUA. Fazenda pertencente ao Estado, no Estado
do Piauhy. Tem uma data de terras de 30 kils. pouco mais
ou menos de comprimento sobre 24 de largura na importância
de 4:000í. Em 1884 contava mais de 760 cabeças de gado
vaccum

.

OLHO D'AGUA (Santo Antonio do). Pov. do Estado do
Ceará, na com. de Granja, na margem esq. do rio Curiahu,
89 kils. ao S. do cidade de Granja. A sua egreja matriz, da
invocação de Santo Antonio, á filial da matriz daquella cidade.
Os habs. empregam-se na cultura do algodão e na criação do
gado.

OLHO D'AGUA. Pov. do Estado do Ceará, no termo do
Umary. Foi elevada á dist. pela Lei Prov. n. 2.078 de 28 do
agosto de 1884. Fica-lhe ao nascente o Estado do Parahyba.

OLHO D'AGUA (S. Jusc do). Vido Acarapc.

OLHO D'AGUA. Log. do Estado do R, G. do Norte, no
mun. de Canguaretama. (Inf. loc).
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OLHO D'AGUA. Pov. do Estado das Alagoas, no mun. do

Pão de Assucar.

OLHO D'AGUA. Log. do Estado das Alagoas, no termo de

Atalaia.

OLHO D'AGUA. Pov. do Estado da Bahia, no miin. de
Jacobina

.

OLHO D'AGUA. Log. do Estado da Bahia, a nove kils. da
villa do Riacho de Sant'Anna. (Inf. loc).

OLHO D'AGUA. Serra do Estado do Ceará, no mun. de

Lavras. E' um ramo da de S. Caetano; fresca e cultivada.

OLHO D*AGUA. Serra do Estado da Bahia, no mun. da
Casa Nova.

OLHO D'AGUA. Serra do Estado da Bahia, no mun. de

Santo Antonio da Gloria do Curral dos Bois.

OLHO D'AGUA. Serra do Estado de S. Paulo, no mun. do
Bananal.

OLHO D'AGUA. Igarapé do Estado do Amazonas, no mun.
de Manicoré.

OLHO D'AGUA. Igarapé do Eslado do Pará, no mun. da
capital. E' um braço do rio Inhangapy.

OLHO D'AGUA. Riacho do Estado do Ceará, banha o

mun. de Umary e desagua na margem esq. do riacho Pen-
dência.

OLHO D'AGUA. Rio do Estado do Ceará, banha o mun.
de Ipueiras, e desagua no rio do Matto, aff. do Poty.

OLHO D'AGUA. Pequeno rio do Estado do R. G. do Norte,

banha o mun. de Canguaretama e desaarua no rio Catú. (Inf.

loc).

OLHO D'AGUA. Riacho do Estado do R. G. do Norte,
banha o mun. de S. Gonçalo e desagua no rio Potengy. Ha outro
riacho do mesn.o nome no mun. do Jardim, que desagua no
Seridó.

OLHO r)'AGUA. Córrego do Estado de Pernambuco, banha
o mun. do Bom Conselho e desagua no Bálsamo aff. do rio

Parahyba. (Inf. loc). Do mesmo mun. nos fazem menção de
dous outros riachos deste nome, um aff. do Riachão e outro
aff. do Frecheiras, que o é do rio Parahyba.

OliHO D'AGUA. Riacho do Estado de Pernambuco, na
cidade do Páo d'Alho.

OLHO D'AGUA. Riacho do Estado das Alagoas, aff. da
margem dir. do rio Coruvipe.

OLHO D'AGUA. Ribeirão do Estado do Paraná, aff. da
margem esq. do Butiá, trib. de Negro, que o é do Iguassu.

OLHO D'AGUA. Córrego do Estado de Goyaz, banha o
mun. de Santa Luzia e desagua na margem esq. do ribeirão
Alagoinha, trib. do Alagado. (Inf. Ice). Do mesmo mun, nos
fazem menção de outro córrego desse nome aíí". da margem
esq. do ribeirão Alagado; e de um outro aff. da esq. do cór-
rego do Cedroa.

OLHO D'AGUA. Ribeiro do Estado de Matto Grosso, aff.

-

dir. do rio Paredão, galho do rio Manso ou das Mortes, entre
os das Lages e Jabotá. Nasce na serra das Lages.

OLHO D'AGUA. E' a cabeceira mais remota do Guaporé,
originada aos 14° 40' S. e 1.5'> 56' 15" O ; no Estado de Matto
Grosso.

OLHO D'AGUA. Riacho do Estado de Matto Grosso, é
um pequeno subsidiário do Jaurú, entre os ribeiros do Galé e
do Acorisal.

OLHO D'AGUA DA ABÓBORA. Log. do Estado das
Alagôas, no mun. do Triumpho.

OLHO D'AGUA DA ANTA. Córrego do Estado de Per.
nambuco. banho o mun. do Bom Conselho e desagua no rio
Parahyba. (Inf. loc ).

OLHO D'AGUA DA CRUZ. Log. do Estado dao Alagôas,
no mun. de SanfAnnado Ipanema.

OLHO D'AGUA DA GANGORRA. Pov. do Estado do
Ceará, no dist. de Areas.

OLHOD'AGUA DA EGREJA. Log. do Estado do Ceará,
nos limites do mun. de Milagres.

|

OLHO D'AGUA DA MATTA. Log. do Estado de Per-
nambuco, no mun. de Bom Conselho. (Inf. loc).

OLHO D'AGUA DA ONÇA. Log. do Estado de Pernam-
buco, na freg. de Taquaratinga ; com uma esch. publ. de

inst. prim,, creada pelo art. I § I da Lei Prov. n. 1.541 de

13 de maio de 1881.

OLHO D'AGUA DA ONÇA. Córrego do Estado de Pernam-
buco, corre a cinco Ivils. de Garanhuns. E' atravessado pelo

prolongamento daE. de F. de Pernambuco.

OLHO D'AGUA DA PEDRA. Log. do Estado das Ala-
goas, no mun. de Anadia.

OLHO D'AGUA D'ARÈA. Log. do Estado das Alagôas,
no mun. de SanfAnna do Ipanema.

OLHO D'AGUA DAS BESTAS. Log. do Estada das Ala-
gôas, no mun. de Anadia.

OLHO D 'AGUA DAS FLÔRES. Log. do Estado das

Alagoas, no mun. de SanfAnna do Ipanema.

OLHO D'AGUA DAS PEDRAS. Log. do Estado das

Alagoas, no mun. d'Agua Branca.

OLHO D'AGUA DE FORA. Log. do Estado das Alagoas,
no mun. d'Agua Branca.

OLHO D'AGUA DE LUIZ JOÁO. Log. do Estado de Per-
nambuco, no mun. de Bom Conselho (Inf. loc).

OLHO D'AGUA DE PEDRAS. Log. do Estado de Per-
nambuco, no mun. de Bom Jardim.

OLHO D'AGUA DO AMARO. Log. do Estado das Alagôas,
no mun. de Sant'Anna do Ipanema.

OLHO D'AGUA DO CABUTA. Log. do Estado das Alagoas,
no mun. de Anadia.

OLHO D'AGIJA DO CACHORRO. Córrego do Estado de
Pernanibuco. banha o mini. do Bom Conselho e desagua no
Brejão, aff. do Riaohao. (Inf. loc).

OLHO D'AGUADO CAMPO. Log. do Estado das Alagôas,
em S. Braz.

OLHO D'AGUA DOCE. Log. do Estado das Alagôas, no
mun. d'Agua Branca.

OLHO D'AGUA DOCE. Serra do Estado do Parahyba do
Norte, no mun. de Ingá, próxima ás serras do Agudo e

Mombuca.
OLHO D'AGUA DO CARNAHUBAL. Pov. do Estado do

Ceará, cerca de 18 kils. da freg. de S. Benedicto, com uma
Capella de N. S. Auxiliadora.

OLHO D'AGUA DO CASADO. Pov. do Estado das Alagôas,
á margem da E. de F. de Paulo Aílbnso.

OLHO D'AGUA DO CHICÃO. Log. do Estado das Alagôas,
em Sant'Anna do Ipanema.

OLHO D'AGUA DO CUNHA. Log. do Estado do Parahyba
do Norte, na freg. de S. João do Caríry.

OLHO D'AGUA DO FARIAS. Log. do Estado das Alagôas,
no mun. de Anadia.

OLHO D'AGUA DO FELIX. Córrego do Estado de Per-
nambuco, no mun. de Bom Conselho

; desagua no Brejão, aff.

do Riachão. (Inf. loc).

OLHO D'AGUA DO GÓES. Dist. do mun. de Correntes,
no Eslado de Pernambuco.

OLHO D'AGUA DO IGNACIO. Córrego do Estado de Per-
namlnico, banha o mun. do Bom Conselho e desagua no
Riachão. (Inf. loc).

OLHO D'AGUA DO JATOBÁ. Log. do Estado das Alagôas,
no mun. de Anadia.

OLHO D'AGUA DO MANOEL BENTO. Lòg. do Estado
do Ceará, no mun. do Jardim.

OLHO D'AGUA DO MARINHEIRO. Arraial do Estado
das Alagoas, no mun. de Traipú.

OLHO D'AGUA DO MONTEIRO. Arraial do Estado das
Alagôas, no mun. da Victoria.

OLHO D'AGUA DO NEGRO. Log. do Estado das Alagôas.
em Sant'Anna do Ipanema.
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OLHO D'AGUA DO NETÓ. Morro do Estado do Parahyba
do Norte, nomun. d'Alagôa do Monteiro.

OLHO D'AGUA DO NOBRE, Sei-ra do Estado do Ceará, no
mua. do B. Santo.

OLHO D'AGUA DO PADRE. Log. do Estado das Alagoas,
no miui. do Pão de Assucar.

OLHO D'AGUA DO PADRE. Riacho do Estado do R. G.
do Norte, no mun. de SanfAnna do Mattos. E' vulgarmente
denominado Sant'Anna (Inf. loc.)

OLHO D'AGUA DO RANCHO. Córrego do Estado de Per-
nambuco, banha o mun. do Bom Conselho e desagua no Ta-
quary, afí'. do Arabary Novo, que o é do Bálsamo e este do
rio Parahyba. (Inf. loc.)

OLHO D'AGUA DO SALGADO. Log. do Estado daS
Alagôas, em S. Braz.

OLHO D'AGUA DO SANGUE. Log. do Estado das Alagias,
em S. José do Rolão.

OLHO D'AGUA DOS BOIS. Log. do Estado das Alagôas,
nomun. de Traipú.

OLHO D'AGUA DOS BREDOS. Pov. do Estado Pernam-
buco, na com. de Cimbres.

OLHO DAGUA DOS CABOCLOS. Log. do Estado do
Parahyba do Norte no termo d'Alagòa do Monteiro.

OLHO D' AGUA DOS CAVALLO.S. Log. do Estado do
Ceará, nos limites da freg. de Milagres, (Lei Prov. n. 517 de 4
de dezembro de 1850.)

OLHOD'AGUADO SILVA. Serra do Estado do Parahyba
do Norte, no mun. d'AIagòa do Monteiro.

OLHO D'AGUA DOS SANTOS. Log. do Estado do Ceará,
no termo de Milagres.

OLHO D'AGUA DO TABLADO. Log. do Estado dns
Alagoas, no mun. do Traipú.

OLHO D'AGUA DO VIANNA. Pov. do Estado da Bahia,
distante 48 kils. da villa do Brejinho.

OLHO D'AGUA GRANDE. Arraial do Estado das Alagoas,
em S. Braz. Ha um outro log. do mesmo nome no mun. de
Sant'Anna do Ipanema.

OLHO D'AGUA GRANDE. Serrote na freg. do Sobral, no
Estado do Ceará. Cultivo de legumes e mandioca (Pompeo.)

OLHO D'AGUA PEQUENO, Log. do Estado das Alagoas,
ém S. Braz.

OLHO D'AGUA SECCO. Log. do Estado das Alagôas, no
mun, de Paulo Alfonso.

OLHO D'AGUA VELHO. Log. do Estado de Pernambuco,
no mun. do Bom Conselho (Inf. loc.)

OLHO D'AGUA VELHO. Pequeno rio do Estado de Per-
nambuco, banha o mun. de Bom Conselho e desagua no rio

Traipú (luf. loc.)

OLHO DE BOI. Nome de uma barreira vermelha e circu-

lar existente no cume do morro do Pirangy, na ponta desle
nome e Estado do R. Q. do Norte. O seu conhecimento é im-
portante para os navegantes. O Sr. CoDatino denomina a essa

barreira — Olho de Boi — e o pratico Phelippe, — Cú de Boi

OLHOS D'AGUA. Parochia do Estado da Bahia, no mun.
de Alagoinhas. Orago de N. S. da Conceição e diocese archi-
episcopal de 8. Salvador. Constituía uma c;ipella filial da
matriz da Bgreja Nova. Foi creada parochia pelo art. I da Lei
Prov. n. 1.861 de 27 de maio de 1879. Sobre suas divisas vide

art. II da Lei Prov. n. 1.861. Tem escholas.

OLHOS D'AGUA. Parochia do Estado de S. Paulo, no
mun. de Batataes. Orago Sanl'Anna e diocese de S, Paulo.
Foi creada pela Lei Prov, n. 23 de 25 de abril de 18.59. Era
denominada S. José do Morro Agudo. Tem duas eschs. publs.

de intr. prim. x\gencia do correio, creada em janeiro de 1887.

OLHOS DAGUA. Parochia do Estado de Minas Geraes, no
raun. de Jequitahy. Orago Sant'Anna e diocese de Diaman-
tina. Foi em principio um dist. do mun. de Minas Novas, do
qual a Lei Prov. n. 32 de 14 de março de 1836 des;nerabrou
para incorporar ao de Montes Claros da Formiga. Elevado á

parochia pela Lei Prov. n. 1.563 de 21 de julho de 1868, foi

incorporada ao mun. de Jequitahy pelo art. II da de n. 1.996
de 14 de novemijro de 1873. Tem duas eschs. publs, de intr.
prim., uma das quaes creada pela Lei Prov. n. 2.395
dl? 13 de outubro de 1877. Sobre suas divisas vide: Lei Prov.
ns. 1.818 de 30 de setembro de 1871: 1.916 de 19 de julho de
1872 : 2.374 de 25 de setembro de 1^77: 2.631 de 7 de janeiro
de 1880.

OLHOS D'AGUA. Pov. do Estado do Maranhão, no mun.
de Anajatuba.

OLHOS D'AGUA. Log. na copta do Estado do R. G. do
Norte, entre a ponta do Calcanhar e a ilha de Cima. O ter-
reno ahi é baixo e de pouca extensão ; nelle encontram-se
cacimbas com boa agua potável. O navegante, que achar-se
em frente a este logar e que o tiver no rumo de OSO. estará
em posição de safar-se do canal que fica entre o recife, que
acompanha a costa, eesta.

OLHOS D'aGUA. Pov. do Estado das Alagôas, no mun.
de Piranhas. Ha outros logs. do mesmo nome em Pioca, Vi-
çosa, Atalaia e Parahyba.

OLHOS D'AGUA. Pov, do Estado de Sergipe, no mua,
de Itabaiana. Ha um outro log, do mesmo nome no mun. do
Lagarto.

OLHOS D'AGUA. Pov. do Estado da Bahia, na freg. da
Egreja Nova; com uma esch. publ. de instr. prim. creada
pela Lei Prov. n. 1.635 de 14 de julhô de 1876.

OLHOS D'AGUA. Log. do Estado da Bahia, no mun. doa
Meiras.

OLHOS D'AGUA. Log. do Estado do Rio de Janeiro, na
freg. de Quissaman do termo de Macahé.

OLHOS D'AGUA. Bairro do mun. do Nuporanga (E. Santo
dos Barretes), no Estado de S. Paulo. Orago SanfAnna.
Tem eschola.

OLHOS DAGUA. Bairro do mun. de Itii, no Estado de
S. Paulo.

OLHOS D'AGUA. Bairro no mun. de S. Carlos do Pinhal,
no Estado de S. Paulo.

OLHOS D'AGUA. Log. no mun. do Gravatahy do Estado
do R. G. do Sul, com uma esch, mista publ, de inst. primaria.

OLHOS D'AGUA. Pov. do Estado de Minas Geraes, na
freg. da Venda Nova, com uma esch. publ. de insl. prim.,
creada pela Lei Prov. n. 3.396 de 21 de julho de 1886.

OLHOS D'AGUA, Log. do Estado de Goyaz, no termo de
Pyrinopolis.

OLHOS D'AGUA. Estação da E. de F. de Paulo Aftbnso,
no Estado das Alagôas, entre Piranhas e Talhado, no kil. 28.

OLHOS D'aGUA. Serrotes que passam ao SO. da cidade de
Goitá, no Estado de Pernambuco. (Inf, loc.)

OLHOS D'AGUA. Serra do Estado das Alagôas, no mun.
de Palmeira dos índios.

OLHOS D'AGUA. Serra do Estado de Matto Grosso, entre
os rios Jaurti e Cipótuba. Neila tem origem o rio do Cabaçal,
por varias cabeceiras.

OLHOS D'AGUA. Pequeno rio do Estado da Bahia, aff,

da margem esq. do Toirão, trib, do S. Francisco. Recebe o
S. Pedro.

OLHOS D"AGUA. Rio do Estado da Bahia, aíf. do Traripe.

OLHOS D'AGUA. Córrego do Estado de Minas Geraes, aíl".

do ribeirão das Pedras, que o ó do rio de S. Francisco.

OLHOS D'AGUA. Córrego do Estado de Minas Geraes. a(T,

do rio Sapucahy, nas divisas do Carmo do Rio Claro.

OLHOS D'AGUA. Córrego do Estado do Minas Geraes, no
mun. do Carmo do Paranahyba Corre para o rio deste nome,

OLHOS D'AGUA. Ribeirão do Estado de Goyaz, desagua na
margem dir. do Santa Maria, braço do Crixá-rairim.

OLHOS D'AGUA. Ribeirão do Estado de Matto Grosso, aíf.

do rio Verde.

OLHOS D'AGUA. Pequena lagôa do Estado do Minas Ge-
raes, na freg. da Lagòa Santa. (Inf, loc.)



, OLHÔâ h^AaXJÁ DAS COBRAS, Log. dó Estado de MU
naa Geraes, no raun. da Januaria,

OLHOS DAGUA DO ACCIOLI. Pov. do Estado das Ala-
goas, no mun. de Palmeira dos Inilios, no sertão, aos 9° 37'

de Lai. S. e G» 37' de Long. E. do Rio de Janeiro. Dista da
séde do mun. 26 H liils., da pov. do LimoPÍi'o e villa da
Anadia 66 '4, da cidade do Traipú ao S. por 198, e da pov. de

SanfAnna do Panema a O. por 145. Esta assente na serra do
seu nome, onde se estendem á direita e á esquerda lavouras da

algodão circuladas de florestas e arbustos, e em cujo valle

oriental mana a fonte, que lhe dá o nome e abastece a popu-
lação de agua potável em abundância nas seccas mais prolon-

gadas e extremas. Deriva o complemento de Accioli do appel-

lido de um de seus antigos moradores, Ignacio Accioli. A pov.

pelo inverno está muito mergulhada nas aguns, é como que
um pântano : no verão é uma massa de verdura sombria. Tem
6.000 almas, duaseschs. publs. de instr. prim. e uma capella

da invocação de N. S. da Saúde. A Revista do Inst. Arch. e

Geogr. Alagoano publicou em seu n. 6 de junho de 1S75 a se-

guinte *. Memoria histórica, estatistica e geographica dos Olhos

d'Agua do Acoiohj, por Theraistocles Soares de Albuquerque
Leão.—A pov. dos Olhos d'Agua do Acoioly, uma das mais íio-

rescentes do sertão das Alagoas e primeira da com. da Pal-

meira dos índios, está situada a 9<* 37' de latitude meridional e

6° 37' de longitude oriental do meridiano do Rio de Janeiro.

Distancia-se da sede da mesma com. ao norte por 26 kils.,

da pov. do Limoeiro e villa de Anadia á leste por 6t5 'íí, da villa

do Traipú ao sul por 198 e da pov. de Sant'Anna do Panema
ao oeste por 145. Está encostada á serra do seu nome, onde se

estendem á direita e á esquerda lavouras de algodão, circula-

das de florestas e arbustos, e em cujo valle oriental mana a

fonte que lhe dá o nome e abastece a população de agua potável

em abundância nas seccas mais prolongadas e extremas. De-

riva o complemento de Accioly do appellido de um de seus an-

tigos moradores Ignacio Accioly, cuja tradição sobrevive entre

os naturaes do lugar. A pov. pelo inverno está meiu mergu-
lhada nas aguas, é um como pântano que fluctua para a banda

de leste, pelo verão em que a natureza está dess3ccada e morta

pAo sopro de sêcca. é uma massa de verdura sombria, é um
oásis. Um arroio procedente da fonte serpêa ao longo e as suas

margens verdejantes, alcatifadas de flores, perdem-se n'um
labyrintho de cercados de capim de planta e gramma que sup-

prem em grande parte a falta de pastagens para os animaes
cavallares. Na extremidade de uma rua—a da Arêa—e sobre o

tecto de outra—a da Floresta—, um grupo de bonitas arvores

seculares, ao mesmo tempo que erguem aos céos e recurvam
caprichosamente as comas frondosas, de que estão carregadas,

cobrem com a frescura de sua sombra duas cacimbas de agua

doce de uso publico (que são o núcleo de vida da vertente), e

uma particular de Manoel Mathias, que conserva a melhor

agua em qualquer tempo; e offerecem á vista uma pittoresoa

paisagem. Na estação calmosa reina nestes sitios uma aura

refrigerante que exhala o génio das fontes e dos bo-sques ; e a

sua approximação é advertida pelo murmúrio das folhas e

emanação das aguas e do ar. No fundo das casas de outra

rua,—a da Feira—a agua em filtração borbulha e cresce a flôr

da terra em diversas cacimbas da serventia dos moradores,

entre as quaes se avantaja uma de bomba, do vigário Francisco

Vital da Silva. Aqui principalmente a agua è crystallina e

óptima, mas degenera pelas enxurradas do inverno e falta do

asseio das travessas e quintaes, onde se apinham e vivem ma-
nadas de animaes caprinos, suinos e outros. Adiante o arroio

se canalisa atra vez da sua fronteira, onde a agua passa a ser

salitrosa e pesada em qualquer estação, servindo apenas para

bebida de animaes, lavagem de roupa e serviço de cosinha. A
zona dos terrenos frescos e paludosos que enfacham a locali-

dade é ubérrima, e produz com viço admirável todas as arvores

fructiferas do nosso solo, como a bananeira, a goialieira, a

figueira, a pinheira, o coqueiro da praia, etc: mas a sua cul-

tura é imperfeita e desprezada, e os habitantes concentram
nesses lugares a plantação do capim e canna de assucar que

rebenta com um luxo e força de vegetação espantosa e attinge

rapidamente a um enorme crescimento, aponto de se vender

uma canna até por 120 réis. A mamamoeira abunda por toda

a parte, ora carregada de flores, ora de verdes e sazonados

fructos. As serras e várzeas são ricas de ferlilidade, e nellas

a cultura do algodão, ab jbora, melancia e cereaes se faz em
alta escala. O plano da pov. apresenta a estatistica que segue:

Duas praças—a da Igreaj, em que na missa e novenas do Natal

a pópukçâõ i'egói'gltà de todos òs ladds, atti'âiiida_ pela iti-í

flueneia e predilecção da festa e espirito da diversão que se

derrama na mercancia de doces e era jogos e outros diverti-
mentos ; e se reúne uma vez por semana aos domingos na feira,

na qual é frequente a carne verde e cereaes e o peixe salgado
e secco da praia e do S. Francisco ; a da Floresta, onde os
viajantes e caravanas que vem do Penedo pelo estio depois de
uma longa jornada, cheios de fadiga e sède, gostam de des-
cansar á sombra das arvores antigas que a bordam e á beira
da cacimba publica para se refazerem e gozarem de sua fres-

cura. Oito ruas que correm parallelas a cinco estradas geraes
que se pre.^dem a pov., de uma e outra margem do arroio. E
são : ruas da Palmeira, da Igreja e do Penedo na estrada de
noroeste a sudeste da Palmeira ao Penedo ; ruas da Feira, dos
Olhos d'4gaa e da Arêa nas duas estradas de norte a sul é

sudoeste de Quebrangulo ao Traipú e Pão de Assucar ; e ruas
da F'loi-esta e do Paraguay nas duas estradas de oeste a leste

para Anadia, S. Miguel, Pilar e Alagoas. Estas diíi'erentes

ruas mais o;i menos extensas ccntém ao todo aproximada-
mente 160 casas, numero que soflre a considerável redacção de
100 sobre o almanack deste anno. .A.pezar desta difterença o

logar é populoso e de cerca de 600 habs. Uma capella de N. S.

da Saúde ao lado Occidental da rua da Feira, olhando para o

oriente, de que a data da fundação remonta a 13 ou 14 annos.
Dous cemitérios, um novo de madeira lavrada e gradeada sobre

baldrames no flanco direito da capella, e um velho na margem
esquerda da estrada da Palmeira, em ruinas e quasi abando-
nado. Uma pequena casa que serve de açougue a poucos passos
de distancia da capella e onde so corta aos domingos a carne
verde de porco e de gado a 360 o kilogramma {5S120 a (â)).

Duas bolandeiras de descaroçar algodão, movidas por animaes,
no extremo norte e sul da pov., uma pertencente a Manoel
Mauricio da Rocha e outra a Bartholomeu de Souza Visgaeiro.

Quatro machinas americanas do mesmo serviço, movidas por
força braçal, que se dão de aluguel pelas safras e pertencentes

a diversos. Dezeseis casas de negocio, 2 pertencentes a súbdi-

tos italianos, 2 a portuguezes e 12 a nacionaes. todas de fa-

zendas e molhados, algumas muito insignificantes. Prédios
próprios para paço da camará e casa de prisão, quando venha
a ser villa, de que são proprietários o vigário Francisco Vital

da Silva e Justino Pereira da Luz ; ofHoinas ou tendas de
artes mechanicas : de sapateiro, ferreiro, ourives, latoeiro, etc.

Cinco estradas publicas, largas, planas e magniiicas que des-
embocão dentro da pov. e seguem para todo o littoral do rio

de S. Francisco, cidades do Penedo, S. Miguel, Pilar o Alagoas
(a melhor da província para uma via férrea que se prenda á

capital, por desdobrar-se por uma vasta planície de mais de
180 kils. até ao mar), e villas de Quebrangtilo e Palmeira dos
índios, ponto com os quaes nutre a pov. forte coramercio de
algodão, fazendas e géneros alimentícios. Ha carne de sol

constantemente a 880 rs. o kilg. (400 rs. a libra); leite de vacca
diariamente a 240 o litro (80 rs. a garrafa) e mais usual, gra-
tuitamente. A enorme carestia dos géneros importados é com-
pensada pala extrema barateza dos cereaes. Comprehende os

Olhos d'Agua do Accioly o território de um districto de subde-

legada, creado em 3 de março de 1869, e subordinado á juris-

dicção civil e ecclesiastica do termo e parochia da Palmeira
dos índios. Conta o districto uma pop. de 6.000 almas, distri-

buída por oito quarteirões, que dão 300 baptisados, entre mais
de 1.000 da freg.. 150 óbitos e 50 casamentos annualmente.
Tem os seguintes limites: principia da passagem do rio Lunga
na fazenda do Caruá de Pedro da Silva l3ias e segue pela

estrada real que se dirige de Anadia á Palmeira até á lagôa

dos Caldeirões de D. Maria Euphrasia ;
d'ahi a lagòa Com-

prida de José Thomaz de Albuquerque e desta aos sitios Olaria

de João Vieira. S. José de Antonio Luiz Cavalcante, lagòa de

Gavião, lagòa da Junca, lagòa do Gravatá amarello de Fran-
cisco Corrêa do Rosario, fazenda da Marcação de João Sim-
plício da Cunha na ribeira do Traipú ; d'ahi vae ao sitio Terra
Vermelha e discorrendo pelos sitios—Fazenda Carvalho, Bella

Aurora. Serrote, lagôa Comprida do finado Manoel .4ntonio

Tavares '
, desce pela estrada ao sitio do Oitizeiro a encon-

trar o rio Cururipe, por cuja margem direita sobe até á barra

do rio l.unga, seguindo também pela margem direita deste

' A Ingòa Comprida é de José Vital; e para ficar em linha deveria
ser a lagua Grande de Manoel Antonio Tavares.
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acima até á passagem do Caruá, donde partira. Tem a figura

de dois ai'cos de circulo parallelos, unidos nas extremidades
por linhas rectas, cortando as pontas da meia lua. Sua maior
extensão é de 79 kils. (cerca de 12 legoas de 3.000 braças) de
lesie a oeste e iU 'i kils. (quasi tres legoas) de norte a sul.

A melhor divisão seria sem duvida a que prolongasse no rumo
do oeste a linha da Marcação á Terra-Vermelha, comprehen-
dendo as fazendas e moradia do capitão Antonio Finto da
Silva Leitão pAa, parto direita da estrada da Palmeira ao sitio

Gallinlias e fazenda da Boa Vista até ao povoado do Riacho
do Sei-tão de Baixo, inclusive; e d'ahi retrogradass; pela
estrada do Riachão, Volta, Salgado, Lagoa da Cruz, Lage,
Itapicurú, povoado dos Veados, e descesse de estrada abaixo
até Quati, e d'ahi seguisse para o Tingui, Lagòa d'Agua, até
.sahir na Volta da Telha no rio Cururipe, pelo qual subiria até á
barra do Lunga e por este até ao ponto de partida na passa-
gem do Caruá. Seria de grande uti.lidade para os habs. do
Riachão, Volta, Salgado, Lage, Itapicurú e povoados dos Vea-
dos, Santo Antonio e Sertão de Baixo, que distam de 106 a
132 kils. (16a 20 legoas) da villa do'Traipú, a cujo território

e parocliia pertencem, e onde tarde ou nunca chega a acção
da policia e da justiça, e menos ainda os soccorros da religião,

apezar de ter um fóco de pop. menos ordeira e timorata no
melhor terreno de plantação de algodão e tres cap^llas em
bom estado—a do Riachão, de bella apparencia sob a invocação
de Bom Jesus dos PecCadores, com ura nicho dedicado á Santa
Cruz, a dos Veidos sob a invocação de Santo Antonio, e a do
Riacho do Sertão de Baixo sob a invocação de S. José. Por
amor do serviço publico ganharia assim o actual districto da
subdelegada pouco mais de 7 kils. de largura sobre 15 de
comprimento da parte do vastíssimo termo do Traipú, onde
os crimes de sangue são tão numerosos e em ojos sertões não
lia a menor noção de respeito ao principio da autoridade. A
parochia do Limoeiro perderia um*, insiguiíicante nesga em
vantagem da regularidade da linha divisória. O terreno do
districto é plano

;
junto á pov. da parte do poente se levanta

a serra ponteaguda dos Olhos d'Agua, ejn cuja prolongação ao
NO. sobresahe o alcantilado penhasco conhecido por Pedra do
Negro—que se avista de longe desde a Palmeira de Fóra ; para
o poente se estende até á serra do Cuité. E' do valle oriental

desta cordilheira que se deriva a fonte perenne d'agua potável

da pov., atravez da qual se espraia, ora em charco, ora em
) arroio, correndo para o nascente, e logo depois para o N. ate

I, cahir no rio Cururipe pela margem dir., distante 3 kils. (quasi

|j meia legoa). Da serra do Cuité procede a fonte perenne e saloba
do -riacho Jacaré que corre de poente para nascente, avisi-

nha-se da lagòa do mesmo nome e fórma o açude da proprie-

dade do vigário Francisco Vital da Silva, em que ha este

. despendido acima de tres contos de réis, e depois de um curso

I
de 6 kils. (cerca de uma legoa) despeja no Riachão, outro alil.

I
da margem dir. do Cururipe. Em distancia de 3 kils. ao

' nascente se ergue a serra Verde, também ponteaguda, o Ser-
rote, e além nas brumas do horisonte— a extensa e fertilissima

cordilheira da Palmeira dos índios, base dominante do sys-

tema. Estas duas serras—Verde e dos Olhos d'Agua, empinadas
e cónicas, guarnecem a pov. á E. e á O., á semelhança de

duas murafhas ou pyramides do Egypto. Elias e a cordilheira

^eral da Palmeira dos Lidios, que corre de N. a S. em arco

de circulo e orla o horisonte, azulado pela distancia, impedem
a. ventilação : e esta circumstancia, unida ás exhalações pútri-

das dos charcos, aguas estagnadas, esterquilineos que se accu-
miilam nos quintaes, cujos miasmas não são varridos pelos

ventos e fluctuam diurnamente na atmosphera, torna a pov.

pouco saudável, tão húmida no inverno, como cálida no verão

e sujeita a frieiras que destroem os animaes cabruns e laní-

geros, ao flage.llo a que chamam vulgarmente morrinha, que
extingue as aves domesticas, e a defluxos, febres e ophtalmias
que perseguem a população em diíferentes phixses do anno. As
lagoas de alluvião são numerosas: entre ellas notam-se as se-

íguintes; La^òa — Comprida, Enc_antada, de Cima, ão Jacaré,

'do Felix, do Amaro, do Riachão, do Cuité, da Areia, do
Curra), dos' Cahaqos, da Pedra, da Palanqueta, das Melancias

lagòa do Tatú,' onde ha cerca de 12 m-.radas. Todas estas

Irigòas sccoam pelo verão e os habs. vem abastecer-se d'agua
na pov. até eni distancia de 33 kils. (.5 legoas) e mais ; e

voltam com comboyos de ancoras, cabaças e borrachas cheias

para consummo de uma e duas sem.anas. A agua é então a

vida e a vida por um testemunho singular da Providencia

íxiste em abundância alli
;

por todo o sertão pesa a canicula

irdente de fogo, desolação e morte ! O terreno do districto é

em muitas partes coberto de pedregulho e notável por essa
multidão de lagoas que se encontram por toda a superfície sob
diversos nomes e servem de açude ás fazendas de criação e

cultura pelo inverno e durante as pequenas seccas. E' muito
productivo de milho, feijão e algodão que se cultivam debaixo
de cercas enormes, para que já se experimenta eni muitos
logares falta de madeiras ; em compensação as cercas duram
muitos annos e a mesma plantação de algodão se safreja por
um quinquennio e mais. E' bastante abonada a criação de
gado vaccum pelo peso de sua carne e rapidez de seu desenvol-
vimento

;
porém a intensidade da secca de um só anno destróe

facilmente a prosperidade de muitos. Esta industria goza de
grande animação, e poucos são os habs. que se não dão a
ella ; mas conserva-se sem aperfeiçoamento algum, impassível
e estacionaria nas vias do empirismo e da rotina como a
agricultura. Entre os açudes notara-se o do vigário Francisco
Vital, por 6 K kils. ao S. da pov. e a 79 kils. o do capitão
Antonio Pinto da Silva Leitão, em cujas aguas abunda o peixe
do rio, e nas margens, a cauna de assucar, capaz de manter
uma engenhoca, e a bananeira em grande cópia. Não ha
outros rios senão os seguintes : !' o Traipú que nasce em
S. Pedro, do termo do Bom-Conselho, da prov. de Pernam-
buco, entra no districto dos Olhos d'Agua do Acoioly, 40 kils.

ao occidente da pov., pelas fazendas da Marcação, Cruz do
Meio, Carvalho e Bella Aurora, que atravessa de N. a S. e onde
tem perto de 22 metros de largura, e de seu leito se extrahe
sal e barro de olaria, de que ha por uma e outra margem al-

gumas ofhcinas ; e rola no fundo do termo do Traipú em todo
o seu comprimento até banhar a villa de seu nome, onde se

perde no magesto?o S. Francisco, depois de um curso de 193
kils., por um jilano, si bem que livre de obstáculos, que dá
accesso a toda a qualidade de peixe com que aquelle caudaloso
rio o enriquece, todavia tão inclinado que o torna impetuoso e

pouco favorável á navegação, l^ertencem ao numero de seus

alfs. á dir. o riacho das Gallinhas que corre da NO, para SE.
na extensão de 49 kils. desde a nascença no olho d'agua do
mesmo nome até á confluência no ponto chamado—Sitio ; o

riacho do Sertão, de 53 kils. de curso, com idêntica direcção,

sua origem na Chãoan, no logar denominado—Cruz—onde des-
peja ; e ainda o Capoeira e outros ; e á esq. o Salgado, o Imbô,
o Doce (d'agua notavelmente impregnada de sal), Marcação,
Japão, etc.—2" o Coruripe, de um curso pelo menos de 165
kils., que sabe da lagòa de João Francisco na Matta Verde, do
termo da Palmeira dos Índios, 20 kils. ao NO. da villa ; corre

de L. para SE. por 40 kils. até junto da pov. dos Olhos
d'Agua do Accioly, onde volve-se e dilata-se para SE. era

demanda do oceano, no qual se lança por duas boccas, ambas
navegáveis e sulcadas na preamar por barcaças que exportam
assucar, algodão, madeira, farinha de mandioca e sal. Abaixo
da nascença por 16 kils. corta este rio a estrada da Palmeira
dos índios para a cidade de S. Miguel e forma na propriedade
de Leandro Mendes uma pedreira de que se faz cal que se

vende a 166 rs. o litro (6§000 o alqueire). Recebe no districto

dos Olhos d'Agua do Accioly na fazenda Salgado, perto da
pov.. pela margem dir. o riacho Panellas que vem do termo
do Bom Conselho: corre de NO. para SE. e tem até a Pal-
meira de Fóra pela estrada do Gitó 17 passagens. 39 'á kils. de
curso em linha recta e mais de 132 kils. co.m voltas e revoltas

até á barra. Pela margem esq., no lugar Forquilha, do rio

se lhe junta o Lunga que nasce nos montes altos do termo de
Quebrangulo. dirige-se de N. a S. e tem 33 kils. de curso. O
Cururipe, como o Traipú, secca pelo verão ; nas arèas do leilo,

que também pôde fornecer sal, conserva agua com o sabor de
ferrugem que rebenta a pouca profundidade. E' estreito entre

altas barreiras no districto dos Olhos d'Agua do Accioly o

piscoso na influencia das cheias e nos poços que duram. O ter-

ritório era de N. a S. todo coberto de densas e snmlirias flo-

restas virgens, apenas franqueadas pelos Índios cliuenràs em
busca de caça e mel que abundavam, e em geral povoadas do
solidão em que só se escutava o gemido das aves, o sussurro
do vento e o mugido das onças e animaes bravios no seu seio.

Hoje este aspecto mudou inteiramente : a mão devastadora so

alargou em todos os sentidos : o fogo acabou de destruir o que
o machado deixou em pé. e sobre as ruinas de preciosos bos-
ques não se veem se não campos incultos. Data dos lins do
século passado a primeira fazenda de criar que sobre a emi-
nência em que demora a rua do Paraguay fòra aberta e sa

compunha de casa, cercado, doze vaccas e as terras dos Olhos
d'Agua e Lagòa da Pedra, consagradas ao património do Sa-
cramento, por titulo de doação, como consta do assento de uiu
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antig-o livro, archivado na matriz da cidade de S. Miguel. E'

a mais remota origem da pov. Ap?zar de todas as incertezas
que pairam sobre a fornia d i transferencia do património, as-
sumpto pslo qi;al as informações passam de longe, é constante
que Ignacio Accioly succedeu na posse e dominio das terras ha
trinta e cinco ou quarenta annos e construirá duas moradas d?
casas, de que restam mal apagados vestigios, uma no local que
se eleva no fundo da igreja do N. S. da Saúde e outra nas
visinhanças da Pedra do Negro, onde abrira e fundara sitio de
lavouras de algodão. A ac^ão das seccas nos sertões visinhos
teve e terá por muiio tempa uma influencia notável na pov.

dos Olhos d'A;iua. A pop., ungida pela crise, aíHuia e se

accumulava de uma e outra margem da vertente, debaixo de
barracas, cobertas de couro e palha, a que se acolhia até cahi-

rem as chuvas torrenoiaes. A abundância de madeiras para
casas e cercados, a fecundidade do terreno para cultura de
tsda a sorte de lavoura, a bondade dos revezos para criação de
animaes. a multidão de lagos espalhados na região, como o

manná no deserto, tudo exercia um imraenso poder atlractivo.

Uns edificavam moradas na localidade, outros abriam situa-

ções e fundavam fazendas na zona do distrioto. Poucos eram
os que Si retiravam a seus antigos lares. Os antigos habs.
deixaram de seu caracter traços indeléveis. A sua paixão ha-
bitual era o encarniçamento no crime, principalmente contra a
segurança de vida. Ferozes como o tigre, compraziam-se a
derramar sangue e matar sem remorso ! Uma família houve
de que sete irmãos cahiram feridos de morte e distúrbios que
suscilaram, e deu cabo de outra familia de dez ou doze indiví-

duos que assassinara um dos seus. Este espirito de antropo-
phagia não tem perdido toda a sua força entre algnns de seus

descendentes, que se assignalam no seio da multidão por feitos

do valentia e por um génio audaz e turb ilento. A pjp- actual
é pela maior parte de sangue misturado, e extremamente falta

de luzes e desfavorecida da fortuna. Censura-se a sua indo-
lência, astúcia e a propensão para a disputa e embriaguez a
que em geral são dados, mas estão longe de ter um natural
malíV.zejo e sanguinário e ha entre elles muitos homens de còr
branca e parda, fidalgos por sua probidade e tão abastados
quanto laboriosos. Ao tenente Severino Alves de Lima e ao
concurso do povo é devida a fundação da igreja de N. S. da
Saúde, com adro, cruz, capella-mór de pedra e cal, sino e ce-

mitério, novos e decentes. Villa do Quebrangulo, .30 de abril

de 1874. »

OLHOS D'AGUA DO ACOIOril. Serra ponteaguda na pov.

do seu nome, no Estado das Alagoas. Em seu prolongamento
para NO. sobresahe o alcantilado penhasco, denominado Pedra
do Negro, que se avista de muito longe.

OLHOS D'AGUA DO MACACO. Log. do Estado das .Vla-

gôas. no raun. de S. José dos Camops.

OLHOS D'AGUA DOS CAVALLOS. Log. do Estado de
Sergipe, no mun. de Itabaiana.

OLHOS D'AGUA DO SECCO. Dist. do termo do Cam-
pestre, no Estado da Bahia.

OLHOS D'AGUA DOS NSGROS. Riacho do Esta lo da
Bahia, banha o mun. do Morro do Chapéo e desagua no
rio Bonito (Inf. loc).

OLHOS DE BOI. Ponta no littoral do mun. de Cabo Frio
e Estado do Rio de Janeiro, entre a enseada do Costado e a
enseada da Praia Brava.

OLINDA. Cidade e mun. do Estado de Pernambuco, séde
da com. do seu nome, em terreno montanhoso, banhada pelo
rio Beberibe ao S., pelo rio Doce ao N. e pelo Oceano a E.
E' uma das mais antigas cidades do Brazil. cuja categoria
data da creação do bispado em 1G76, remontando-se porém a
sua fundação aoanno de 1.536. Antiga capital de Pernambuco,
loi oufrora uma das mais ricas e opulentas cidades do Brazil,
mas, com a mudançi da capital para o Recife, comejou a
decahír, vivendo hoje por assim dizer, das gloriosas reoof-
dações do seu passado. « A cidade, diz o Sr. Francisco A.
Pereira da Costa (1881), comprehende a séde da freg. de São
Pedro Mariyr e a do curato S. Salvador, e consta de 20 ruas,
oilo pateos, 13 becios e sete travessas, sendo o arruamento
mais ou menos bem traçado e recto

;
edilicação antiga em

geral, notando-se alguns prédios bons, elegantes e modernos
;

é illuminada a gaz e abastecida dagua por chafarizes públicos,
serviços estes que se estendem também á casas particulares,
e que se acham a cargo de uma companhia. A cidade de

Olinda é a séde do l)ispado desta prov. que cemprehende
lambem as de Alagoas, Parahyba e tiio Grande do Norte, e

em Olinda, por conseguinte, se acham a cathadral, o paço
episcopal e a camará ecolesiastica ainda que a residência do
bispo diocesano seja effectivament? na cidade do Recife. Na
freg. de S. Pedro Martyr licam: a egreja matriz, mosteiro,
de S. Bento, convento de N. S. do Carmo, e Ordem Terceira
(em minas), egrejas de N. S. das Nec?ssklades de Santa
Thereza, com antigo convento de fradjs therezios, hoje coUegio
dos orphãos, S. Sebastião, Santa Cruz dos Milagres, N. S.

da Bia Hora, S. Pedro .\postolo e capella de S. Pedro de
.VIcantara

;
paço municipal no antigo palácio dos governadores,

cadeia, edilicio do Aljab?, mercado, eschs. p ibls., bibliotheca
mantida pslo Instituto Litterario Olindense, associação the-

atral Melpomene Olindense, gazometro, etc. No curato S. Sal-

vador hcam a egreja cathedral e matriz, vasta, com tres naves
e boa decoração interna, convento e Ordem Terceira de São
Francisco, egreja de N. S. do Amparo, da Misericórdia e

edilicio do antigo hospital. N. S. do Rozario, N. S. do Monte,
S. João, N. S, de Guadelupe, Senhor Bom Jesus do Bomfim,
Recolhimento de N. S. da Conceição, egreja e coUegio dos

Jesuítas, hoje Seminário Episcopal, e capella do N. S. do
Bomsuccasso ; paço episconal, camará eoclesiastica. collegio

Diocesano, fortim de S. Francisco (em ruiiias;. pharol da
ponta de Olinda sobre o forta do Montenegro, escks. publs.,
eto... A. com. de Olinda é de pouca importância pela sua
pop.. riqueza, commeroio e industria. Oito engenhos de assu-

car de importância secundaria, alguma cultura de mandioca
e outros géneros, pequeno serviço de pesca no littoral, plan-
tação de coqueiros, e nada mais ; em compensação, porém, a
ciciada de Olinda, e algumas de suas povs. ou arrabaldes, são
solírivelmente povoadas e de muita vida na estação calmosa,
princípilmenie em Olinda, para uso dos banhos salgados, e

pelas distrações e outras vaiita';'ens que oíTerece. A cidade de
Olinda lica a seis kils. da capital por fácil e comraoda viação ;

caminho de ferro do Recife a Olinda e B^bsrice, e pontos
intermediários, duas estações em Olinda, uma no Varadouro,
extremo sul da cidade, e outra no pateo do Carmo, centro da
cidade ; boa estrada de rodagem com linha de bonds até meio
caminho, viação fluvial até o Varadouro. As fregs. de São
Pedro Martyr e o curato S. Salvador da Sé tem 7.018 habs.»
Sobre a fundação dessa cidade lê-se nos melhores autores

que Duarte Coelho, primeiro donatário de Pernambuco, depois

de fundar a pov. de Iguarassú seguiu para o sul em demanda
de um sitio que reunisse a um bom siírrjidouro outras commo-
didades indispensáveis cm uma cidade marítima e que fal-

tavam cm Iguarassú (Fernando Gama. Mem. his. Tomo I

pag. 9.5), e que em janeiro ou fevereiro de 1532, avistando
um aprazível, oiteiro próximo ao mar 8° ao S. do Equador
exclamara : O linda situação pj,ra sz fundar uma villa.

Efl'íctivamente fundada ahi a pov. tomou o nome de Olinda,
formada das primeiras palavras proferidas por Duarte Coelho.

(Querem outros, talvez com melhor fundamento, que Olinda
fjsse o nome de uma quinta em Portugal, de grata recordação
para o donatário, que nisto seguiu ainda o costume dos por-

tuguezes de darem a logares do Brazil o nome de suas terras na

Europa. Ainda sobre a fundação d^ssa cidade lè-se na Chro-
nica Geral do Brazil do Dr. Mello Moraes, o seguinte:

« A pov. de Olinda, sobre um m^nt^ composto de vários ou-

teiros, foi começada em 1536, por Duarte. Coelho Pereira, com
as lamilias e soldados que com elle vieram de Portti^al para

Pernambuco, próximo a aMeia Marim dn indio Tabirá, chefe

dos Tabayaras, e augmenlada por seu filho Duarte Coelho de

Albuquerque, .que lhe sucoedeu em 1360. Os armadores de

Marselha tendo feito em Iguarassii uma feitoria para comraer-
ciarem com os Índios, foram delia expulsos no dia 27 de setem-

bro de 1531 p)r Duarte Coelh > Pereira, que cruzava nas costas

de Pernambuco, e voltando a Lisboa em 1534 obtrve a doação da

capitania tle Pernamb ico para povoal-a. No anno seguinte de

1535 passou-se para o Brazil com sua fimilia, parentes e varias

outras famílias de colonos, com todo o necessário, e chegando
á Iguarassú deu principio á pov. para sua residência e de sua

mulher D. B:'iles de ;\.lbuqaerqne, filha de D. Lopo de .Vlbu-

querque e de D. Joanaa Bulhões da Cunha, e familia, sendo

]uarassii o primeiro pov. po. tuguez que em Pernambuco se esta-

beleceu . Pouco tempo d3p)is entrouem lutas com os Tabayaras,
e em ura dos combates licando Jeronymo de Albuquerque pri-

sioneiro de guerra, foi levado á Aldeia Marim, de que era

chefe o indio Tabirá, chefe dos Tabayaras, e a filha deste

indio, que depois foi baptisada pelo nome de Maria, interce-'

30.169
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dendopor Jeronymo de Albuquerque, salvou-lhe a vida, e em
recompensa a tomou por esposa. Este ealace concorreu para
se tornarem os Tabayaras alliados íieis dos portuguezes : e

então Duarte Coelho Per.eira, passando-se com a sua colónia

para o Monte Marim, deu começo á fundação de Olinda, pró-
ximo á aldeia do chefe Tabirá, e mudou os colonos para a
novapov., com o nome de villa dc J/arim,que mais tarde, em
consequência da linda posição, mudaram-lhe o primitivo nome
indígena pelo de villa de Olinda.— Duarte Coelho Pereira

cuidou no augmenlo dápov. e da colónia, e sempre em lutas

com os Cahetés até o dia 7 de agosto de 1554 em que falleceu,

ficando D. Brites de Albuquerque, sua viuva, na adminis-
tração da capitania, até achegada do seu filho Duarte Coelho
de Albuquerque. . . Sendo accommettida em 1593 por Jayme de

Lanoaster, e em 1630 tomada e saqueada pelo coronel hollandez
Theodoro Vandêrburg, mais tarde, Mauricio de Nassau deu-lhe

por armas uma donzella com uma canna na mão, mirando-se
em um espelho. O regente de Portugal D. Pedro II conleriu-lhe

o titulo de cidade, e em 1676 lhe oftereceu um bispado.— Tem
notáveis ediftcios, sendo o melhor a egreja da Sé, com a invo-
cação do Salvador. Suas ruas, mal alinhadas, são calçadas e

ornadas de casas. O antigo palácio dos governadores, que
servia de Camara Municipal em 18Iò foi reedificado, para nelle

sèr transferido o curso juridioo, que estava no Mosteiro de
S. Bento. No coUegio dos Jesuítas está o seminário Episcopal.

Possue quatro conventos: o de S. Francisco, o de N. S. do
Carmo, o de Santa Theréza, onde está o coUegío de orphãos,

e o mosteiro de S. Bento. Neste mosteiro esteve o curso juridico,

desde a sua installação até 1854, em que foi transferido para
a cidade do Recife. O Alvará de 30 de maio 1815 fez da cidade
de Olinda uma com. desmembrada da do Recife.— Conta uma
chronica manuscripta inédita que, quando os hollandezes in-
cendiaram Olinda, se compunha a cidade de 2.500 fogos ou
casas,» E' com. de terceir.i entr., creada e clasiilicada pelo

Alvará de 30 de maio de 1815, Prov. de 6 de dezembro de 1816,

Lei Prov. n. 520 de 13 de maio de 1862, Deors. ns. 2.957 de 3

de setembro de 1862, n. 5.005 de 10 de julho de 1872 e 5.139 de

13 de novembro do mesmo aano. Tem agencia do correio

8 estação telegraphica. O mun. é constituido pelo curato

de S. Salvador da Sé, e fregs. de S. Pedro Marty r e

N. S. dos Prazeres de Mamanguape e pelos povs. Porto
da Madeira, Pau Amarello, N. S. do O', Janga e diversos

outros. Soíire o convento de S. Francisco escreveram ao
diário de Pernambuco (maio de 1886) o seguinte :» «O pri-

meiro franciscano que veio á Pernambuco e durante muitos
annos viveu em Olinda, foi um religioso menor, cujo nome e

naturalidade ficaram no esquecimento, sabendo-se apenas que
foi o instituidor de uma capella de S. Roque, no logar em qué
existe hoje o mosteiro de S. Bento, eo creador da primeira
ordem terceira de S. Francisco que houve no Brazil. Yeio
em companhia de Duarte Coelho ou poucos annos depois da che-

gada deste, e voltou ao reino, deixando a administração da
capellinha ao vigário da freg. de S. Pedro, á cujo dist. per-

tencia. Em 1577 veio ter por acaso á Olinda fr. Alvaro da
Purificação, a quem os moradores do logar se offereceram para
levantar uma casa própria para convento da ordem, deixando

elle de aceitar a proposta por não ter a necessária autorisação.

Entre as pessoas mais empenhadas nesse propósito distinguia-se

a viuva Maria Rosa, que e_m terras suas já havia construído

uma capella com a invocação de N. S. das Neves, no intuito

de edificar junto á ella um recolhimento para si e outras de-

votas, se não realizasse o seu mais ardente desejo, que era o

de doar a capella e o recolhimento aos religiosos franciscanos.

Em 12 de abril de 1585, chegaram á Olinda os padi-es fun-

dadores, tendo por seu custodio fr. Melchior de Santa Catharina
;

foram recebidos pelo governador Jorge de Albuquerque Coellio

que promovera a sua vinda, e hospedados por Felippe Caval-

cante, chefe dessa família em Pernambuco, casado com D. Ca-
tharina de Albuquerque, nascida da india baptisada com o

nome de Maria do Espirito Santo, filha de Arcoverde, chefe

da tribu dos íabayarés, com Jeronymo de Albuquerque, irmão
de D. Brites, mulher do primeiro donatário. Bm casa de

Felippe Cavalcante estiveram os religiosos emquanto lhe pre-

paravam habitação mais commoda junto á Santa Casa de Mi-

sericórdia, á cujo hospital prestaram elles serviços relevantes.

Tomando posse da capella de N. S. das Neves e terreno

adjacente, que por escriptura de 27 de setembro de 1585 lhes

foram doados por Maria Rosa, começaram as obras precisas

para sua residência, tendo logar a installação no dia 4 de ou-

tubro do mesmo anuo em que foi celebrada a festa de S. Fran-
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cisco. Ha ssrias duvidas se no incêndio de Olinda pelos
hollandezes, no dia 23 de novembro de 1631 foram comprehen-
didos 03 conventos e egrejas da cidade, sendo porém certo que
em consequência da occupação dos hollandezes alguns soílre-
ram grande ruina ; a egreja de S. Salvador, por exemplo, que
era então a matriz da parochia principal e foi depois elevada
a cathedral, ficou em tal estado que passou a servir de matriz
a egreja de S. João, administrada pela irmandade dos militares
até que depois de 14 annos de trabalhos em reconstrucção, em
que se gastaram mais de 13 mil crusados, somma avultada
naquelle tempo, se disse a primeira missa em 6 de outubro
de 10(39. Si os conventos e egrejas escaparam ao incêndio, não
deixaram comtudo de ficar summamente arruinados, pela oc-
cupação da soldadesca hollandeza: por sua excellente posição
foram escolhidos para fortalezas a egreja dê S. Salvador, o
coUegio dos Jesuítas, em que está hoje o seminário, a egreja
da Misericórdia, e o recolhimento da Conceição ; os outros"con-
ventos e egrejas foram reservados para quartéis. O de São
Francisco não foi dos mais damniflcados, _porque mesmo depois
do incêndio, continuou a se prestar para residência dos reli-

giosos, sempre que poderam escapar á perseguição de inimi-
gos. Somente em 1714 se principiou a s ia reconstrucção, com
as proporções que tem actualmente, ficando os trabalhos inter-
rompidos até 1753 quando recomeçaram, terminando em 1753.
Por occasião dos trabalhos iniciados em 1714 ficou obstruída
a grande obra da cisterna, feita para serventia do convento e

dos visinlios ; na administração do custodio frei Antonio de
Braga, que chegou á Olinda em 1624, e sem serventia se con-
servou até 1748, em que sendo provincial frei Gervásio do Ro-
sario e guardião frei Antonio de Santa Isabel, não sò foi a
cisterna reparada como consideravelmente melhorada. As
ruínas de suas dependências, como tanque, lavatórios, etc,
ainda hoje se admiram ; ellas existem fora do claustro em logar
próximo do mar. O convento de S. Francisco de Olinda, que
foi o primeiro que se construiu no Brazil e por muito tempo
serviu de séde da custodia, teve siias paginas de gloria na his-

toria da ordem. Ainda se conserva em b:>m estado, porém não
tendo mais um só religioso, está entregue aos cuidados de um
sacerdote secular, que muito tem concorrido para que aquella
obra magnifica não tenha tido a sorte dos outros conventos.
Percorre-se hoje com o maior pesar aquelle grande edificio,

votado ao silencio e a tristeza, o visitante deve lembrar-se, sem
duvida de que aquella egreja magestosa já foi frequentada por

uma pop.
;
que seu claustro já foi habitado por tantos reli-

giosos dedicados, e que em seus salões e vastos corredores já

formigou uma mocidade estudiosa, que alli procurava, nao só

a inst. prim., como curso de estudos superiores que havia no
convento. O que será feito em breve daquelle monumento de

tão gratas recordações !»

OLINDA. Log. no termo de Quixeramobim do Estado do

Ceará.

OLINDA. Pov. do Estado de Sergipe, no mun. de Gararú.

OLINDA. Linha na ex-colonia Nova-Petropolis dp Estado
do R. G. do Sul; cora uma esch. publ. de inst. prim., creada
pela Lei Prov. n. 1.517 de 26 de novembro de 1SS5.

OLINDA ( Forte de). Na cidade de Olinda do Estado de
Pernambuco : na praia de S. Francisco e por traz do convento
deste nome. E' de construcção portugiieza, serviu durante a

guerra Hollandeza. prestando auxilio aMathias de Albuquerque
para a defeza de Olinda. Está desmantelado, porém é de faeil

reconstrucção.

OLINDA. Pharol situado no antigo forte do Montenegro :

no Estado de Pernambuco : na Lat. de 8" 1' 20'' S. e Long. de

8° 19' 30" E. do Rio de Janeiro. O appirelho de luz é diopirico

de quarta ordem ; exhiba luz lixa, alternada por lampejos bran-

cos de dons em dous minutos. O plano focal elova-ss acima do

preamar 19™, O em uma torre octogonal de ferro forjado. Sua
luz é visível na distancia de 10 a 12 milhas em tempo claro.

OLIVEIRA. Cidade e mun. do Estado de Minas Geraes,

séde da com. do seu nome, a 910 metros acima do nível do
mar, a O. do mesmo Estado, sobre uma linda collina contornada
pelo riacho Maracanan, que corro para o rio Jacaré, ali", do
rio Grande. O mun. é muito acoidonlado, cortado de N. a S.

pela serra da Mantiqueira, ahi morros desdobrados sem forma
de serras, tendo por ponto mais alto (1200 metros de altitude) o

morro do Diamante, a seis kils. da cidade. Esta serra conhe-
cida sob o nome de serra das Vertentes, serra do Espinhaço,
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dividindo o mun. em duas partes, faz que suas terras sejam si-

tuadas, i^arte nas aguas do S. Francisco, parte nas aguas do rio

Grande, Em consequência do accideutado do terreno, não lia no
mun. grandes planícies ou chapadões, apenas vales nas margens
dos rios. Os rios mais notáveis são: o Jacaré, de que já falíamos,

o Parú e o Boa-Vista, que correm depois de unidos para o S. Fran-
cisco. O território consta de campos e mattas, estas predominan-
do mais nas vertentes do S. Francisco e aquelles nas do rio Gran-
de. O clima é o mais temperado possível. Ao lado das fructas

tropicaes, aclimam-se alli bera as fructas o plantas ènropéas —

o

pecego, o marmello, a uvaia, a cevada, o trigo, a batata, eto. A
parte do mu n., que fica nas verientes do S. Francisco, produz bem
o café, da que já ha boa cultura. Desse lado as terras são mais
quentâs e por isso mais próprias para a cultura do primoroso
írueto. .A criação e a agricultura constituem as principaes
industria e lavoura do mun., posto que esta ultima esteja actu-
almeute muito abatida pela falta de braços. O mun. é pouco
aurífero ; enoontra-se apenas ouro no ribeirão da Lavrinlia, a
nove kils. da cidade, e diz-se que no dist. do Japão, a 30 Icils.

encontra-se também o precioso metal. A. seis kils. da cidade,
nas margens do ribeirão Fradique, encontram-se dej>ositi.'S de
mármore verde, já empregado nas obras da egreja matriz do
logar. No dist. do Passa-Tempo, no logar denominado Morro
do Ferro, encontram-se pedrinhas de ferro. Está tudo entre-
tanto por explorar ! A pov. da Oliveira, chamada ontr'ora

Picada de. Qoyaz, por ser por ahi o caminho para aquelle Es-
tado, foi elevada á paroohia por Dec. de 14 de julho de 1832, á
villa por Lei Prov. n. 134 de 16 de março de 1839, sendo ias-
tallada em Ode junho de 1340. e á cidade pela Lei Prov. n. 1.102

de 19 de setembro de 1801. E' com. de segunda entr. classifi-

cada por Acto de 22 do fevereiro de 1892. A cidade conta bons
prédios, quatro egrejas, enire as quaes a matriz, que se recom-
meada p-la sua architectura e construcção de pedra e cantaria,
suas duas torres arredondadas e um sino que peza mais de 80
arrobas. A praça principal é a da Matriz, cercada de magnifi-
cas casas ; as ruas são mal alinhadas e já ha algumas calçadas
Da praça da estarão da E. deF. tem-se um soberbo panorama,
que do lado de O. esteade-se, a perder de vista de sobre os
morros da Mantiqueira. A cidade é illuminada e o abasteci-
mento d'agua está em via de execução, contando inaugurar-se
brevemente esse serviço, O mun. conta sete dists. com o da ci-

dade, e são: Cláudio, Japão, Passa-Têmpo, Sant'Anna,S. Fran-
cisco e Carmo da Matta. A pop. da cidade e aeu dist. é avaliada
em 6.000 almas e a de todo o mun. em cerca de 20.000. O mun.
é servido pela B. de F. Oeste de Minas, que parte da estação do
Sitio, na B. de F. Central do Brazil, e passando por Tiradentes,
S. João d'El-Rei, Bom-Sucesso, Oliveira, prolonga-se até á esta-
ção da Barra do Paraopeba, 602 kils. actualmente seu ponto ter-

minal. Le-se na Lucta, interessante periódico local: «.Oliveira
« Tomando para epigraphe o nome desta cidade, procuramos
dar nesta manta de retalhos uma ligeira i^oticia delia. Os
primeiros annos da vida da cidade de Oliveira estão envoltos
nas sombras de um passado longiquo. Elevada a villa pela
Lei Prov. de 16 de março de 1839, teve posse a 8 de junho de
1840 com as freguezias de Passatempo e Santo Antonio do Am-
paro ; teve depois, para formar o mun., os arraiaes de S, Fran-
cisco, Santo Antonio do Amparo, Japão, Passatempo, Cláudio,
Ermida e Sant'.\nna do Jacaré, e mais a villa do Bom Suc-
cesso. Em 1868 foi elevada a com. do Rio Lambary e muitos
annos depois foi creada a villa de Campo Bello, que ficou perten-
cendo á comarca até 1892. O mun. é hoje formado pelas fre-
guezias do Cláudio, Japão, S. Francisco, Passatempo, Carmo
da Matta e Sant'Anna do Jacaré. A com. do Rio Laml)ary
teve como primeiro juiz de direito o Dr. Gabriel Caetano Gui-
marães Alvim, que serviu de 1868 a 1870, anno em que foi

supprimida a com. passando o mun. para a com. do Rio das
Morles. Restaurada em 1873, teve como juize? de direito o
Dr. Feitosa, de 1873 a 1875, Dr. Tinoco de 1875 a 1831, Dr.
Guimarães .Alvim, Dr. Felisberto Horta, Dr. Gama Cerqueira,
sendo actualmente juiz do direilo o Dr, João Pereira da
S. Coutinho. Situada a 879 metros acima do nivel do mar,
assentada sobre uma lindíssima collina, a cidade de Oliveira
tem visto, de alguns annos a esta parte, levantarem-se, no
logar das antigas casas, pequenas e baixas, bons e sólidos
prédios, verdadeiros palacetes mobiliados com Iuko e elegantes
pela architT-'ctura. Não se pôde negar aqui uma menção de
honra ao iniciador dessa reforma de prédios, a quem deve a
cidade o ser uma das mais bellas do Estado. Reliro-me ao
mestre José Fernandes do Couto. A cidade conta muitas ruas,
com tres praças, e 5.000 almas, com perto de 1,500 casas. As

ruas teem os seguintes nomes: Direita, Municipal, Coqueiros,
Palmeiras, Aurora, Senhor dos Passos, Formosa, Flores,
Theatro e Brejo Alegre. As praças denominam-se: Matriz,
Rosario e Cruzeiro. A praça da Matriz oocupa uma bella
extensão de 75 braças de comprido sobre 30 de largo, e é
contornada pelas tres faces por ediflcios elegantes e de gosto,
e ao norte p?lo templo da matriz. Alguns apreciam mais o
largo da INlatriz; porém outros acham o largo do Rosario
mais frequentado e de maior animação. E' uma questão de
gosto e de olhos. Conta a cidade quatro egrejas; Matriz, Rosa-
rio, Senhor dos Passos e S. Sebastião. O templo da Matriz foi

edificado ha talvez um século. Todo de pedra, tem duas torres

altas e elegantes, o frontespicio todo de cantaria, ricas alfaias

doadas pelo parochianos, sobresahindo a stimptuosa capsUa
do SS. Sacramento. As imagens são bellas, notando-se entre
estas a de N. S. da Conceição. A pia baptismal da egreja é

feita de uma bella pedra verde. O templo do Rosario é mo-
desto e simples. Foi retocado durante o mez de setembro e

está hoje bem bonito. Seria injustiça não mencionar aqui o
nome do Sr. major Antonio da Silva Campos, a quem foi

em boa hora confiado o concerto deste templo. Necessita esta

egreja de uma imagem, de um tapete e de um lustre.

Cumpre, porém, dizer que uma distincta senhora da nossa
sociedade já encarregou uma pessoa de mandar vir o tapete

para a egreja. Ao sexo das graças e das grandes energias
moraês, por taes dotes veneravelmente bello e forte, cumpre
pugnar para o melhoramento da egreja do Rosario. O templo
dos Passos esteve .sempre aos cuidados do commendador Lo-
bato e de sua Exma. senhora. A casa da camará, edificada a
esforços do Dr. Feitosa, é um edificio que preenche perfeita-

mente 03 fins a que se destina. O cemitério publico, silencioso

e quietJ recinto, na vertente de uma collina em frente á
cidade, é todo cercado de muros de pedra, tendo no centro
uma capellinha, com uma ala de catacumlias ao correr dos
muros do fundo e dos lados. Foi construído por dous padres
capuchinhos em 1855. O solido e elegante portão de forro deste

cemitério foi doação do Dr. Galdino Pimentel. O Sanatório,
situado em uma parte do morro de S. Sebastião, é um esta-
belecimento que oflérece aos doentes todas as vantagens e

commodidades. E' dirigido pelo sympathico e activo medico
Dr. Carlos Ribeiro de Castro. Possue a cidade duas fabricas

de cerveja ê uma de distillação. A cerveja d'01iveira tem sido

apreciada por muitas pessoas de fóra, e os fabricantes esme-
ram-se em bem servir aos freguezes. A fabrica de distillação

é de propriedade dos Srs. Américo & Miranda. O theatro
desta cidade foi construído a expensas de uma associação.
Ameaçando ruina, mandou o Dr. agente executivo tirar as

telhas e as madeiras, para serem vendidas em hasta publica.
Procurando mencionar os principaes elementos de progresso
da nossa terra, não é possível ser olvidado o collegio da Con-
ceição, que é dirigido pela illustrada educadora, a Exma. Sra.
D. Maria de Moura Costa. Este collegio está situado em vasto e

lindo prédio, vantajosa e convenientemente arejado, satisfazendo
todas as condições de hygiene. O anno lectivo começa a 1 de
agosto e tfirmina a 30 de maio. A este estabelecimento podem
03 pais confiar suas filhas, pois a directora procura manter
severa disciplina alliada ao zelo e carinho para com as edu-
candas. Ha em projecto a creação de uma casa de miseri-
córdia. A esforços do Dr. Feitosa foi aberta uma subscripção,
com a qual se realizou um fundo de dez contos, que hoje se

eleva a mais de 20 contos . Com esta quantia pôde ser construído
o prédio e depois obteremos certamente um auxilio do governo
do Estado. Bella e digna de protecção é certamente a iniciativa
da construcção de uma casa de misericórdia, e parece-me mesmo
ser indispensável um estabelecimento philantropico desta natu-
reza. Além de ser uma obra caridosa, a instituição deste estabe-
lecimento será um melhoramento para esta cidade. Resente-se
a cidade de duas faltas: illuminação publica e abastecimento
d'ag la Occupa, porém, o cargo de presidente aa Camara Muni-
cipal um homem activo, e estamos certos que tratará elle destes
melhoramentos. Assim procedendo, deixará S. Ex. o seu nome
gravado no coração dos Oliveirenses. O Sr. Virgilio Bastos,
conceituado fazendeiro deste município, já ofifereceu o forneci-
mento de postes para a illuminação publica. Quanto a agua,,
já foi dado o primeiro passo, e cumpre não recuar. No anno de
1824, Antonio M. Bello contractou com outros encanar a agua
de ura coi-rego nascido no morro do Diamante. Empregando
os escravos da sua fazenda, Bello abriu o rego e trouxe a agua
á actual praça do Cruzeiro. Posteriormente vendeu anneis dessa
agua a diversos, doando quatro anneis á Camara para chafa-
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rizes públicos ; annos depois Venâncio Carvalho conseguiu que

os particulai'es cedessem a agua á Camará com a obrigação de
zelar esta o encanamento e distribuir agua á população me-
diante o pagamento de uma taxa. Essa agua, por passar em
uma fazenda, não chega á cidade em condições de potabilidade,

prestando-se unicamente a usos domésticos. As obras da cana-
lisação já foram orçadas e já foi levantado pela Camara um
empréstimo de cem contos para a realização de um melhora-
mento reclamado pela população. Esperamos que o Dr. agente ex-
ecutivo não desanimará e bastará este melhoramen to p \ra tornar

,seu nome ainda mais querido pela população. Faltemos agora

do clima, plantações, commercio e da sociedade desta cidade.

A cidade de 01i-'eira é, com razão, considerada como uma das
mais salubres do Estado. As pneumonias, defluxos e algumas
outras moléstias apparecem algumas vezes, mas a mortan-
dade é pequena. Passa-se uma semana sem haver um enterro.

Por diversas vezes teni-se vis o esta cidade cercada da variola

•a grassar em cidades vizinhas; mas não ha noticia de ter alia

assolado esta população. Em 183) .a população de S. João
d'El-Rei era dizimada por esta epidemia, e, apezar do com-
mercio e correspondência com esta cidade, não fomos victimas.

Quanto a plantações, podemos dizer que rara é a casa de Oli-

veira que não tenha sua horta, onde são cultivadas, de par
com couves e repolhos, o quiabo, batatas, abóboras, etc. Nas
hortas e chácaras, das qnae.s algumas ha bellissimas e de

gosto, acclimam-se bem todas as arvoras fructiferas. Hajardins
tratados com cuidado e gosto e em qiialquer delles encontram-se
flores de esquisita e lindiasima variedade. Nas moças nota-se

certa predilecção por duas qualidades de flores: as ssudades e

as violetas. O commercio não era desenvolvido antigamente,

devido a difficuldades das vias de coramunicação. Ligada esta

cidade á de S. João e ao centro de Minas pela estrada de ferro,

o • commercio desenvolveu-se e hoje podemos considerar esta

cidade o ponto forçado de todos os negociantes do interior.

Muito contribuiu para este benéfico resultado o distincto e activo

commercianfce desta praça o capitão Manoel Antonio Xavier.

Activo, ousado, emprehendedor, este homem veio animar a todos

os coUegas. Abriu nesta cidade uma casa de negocio por atacado

e logo depois começou também a vender por atacado uma outra

importante casa commercial. Por ultimo fundou-se nesta cidade

o empório, casa dirigida por um activo e distincto moço. Todos
teem obtido bons resultados e a cidade muito tem lucrado com o

estabelecimento dessas casas. No próximo numero fallaremos

da sociedade de Oliveira.» O Dr. Francisco de Paula Leite

e Oiticica publicou eml882 as seguintes A''oías sobre este mun.
Aspecto geral.— O mun. de Oliveira, como quasi toda a re-

gião do O. da prov. de Minas até ás margens do S. Francisco,

é montanhoso ; cortado de N. a S. por uma das mais altas

montanhas que formam a cordilheira da « Mantiqueira », tem
parte do seu território com as vertentes para o rio de S. Fran-

cisco e outras partes com as vertentes para o rio Grande, a

despejar no Paraná. Em todo o território comprehendido nos

seus limites não se encontra planície alguma das que se cha-

mam em Minas « Chapadões », nao podendo as estradas de

viação para seu commercio evitar as subidas íngremes a que

a pop. dá o nome de « Morros » e que se contam por sem nu-
mero. Terreno em sua maior parte de campo, encontram-se,

além dos cerradões, espécies de mattas implantadas nos cam-
pos, nas abas de algum morro, para S. e O., as mattas que

fizeram dar o nome ao dist. «Carmo da Matta», na freg.

de S. Francisco de Paula, mattas que se estendem pelo

àist. do Cláudio até ás margens do rio Pará ; são também
encontradas mattas na freg, do Japão e parte da do Passa-

tempo. Os campos offerecem amplas vistas d'olhos para o espe-

ctador collocado no ponto culminante de algum morro ; são os

melhores pela qualidade, para a criação do gado vaccum,
cavallar e ovelhum. Possue o mun. a bacia do Jacaré,

formada pelo rio deste nome, que o atravessa de N. a S. em
toda a extensão. Parle não pequena do terreno está in-

utilisada pelos chamados « Desbarrancados » ,
grande.s exca-

vações, e profundíssimas, formadas pelas enohurradas que
deslocam a terra dos morros o levam-n'a parra a terra,

os regatos, ordinariamente em logares de vallos, outras

tantas escavações feitas pelos fazendeiros para cercar os limites

destas fazendas e pastos, onde não querem que penetrem outros

animaes. Destes desbarrancados ha alguns que teem impedido

a viação, tornando -se preciso mudar a estrada. Serras —
O mun. é atravessado pela serra do Diamante, que faz parte

da da Mantiqueira; cortando-o, toma diversas direcções, se-

parando as aguas : para o rio S. Francisco a O. e ao N. e

para o rio Grande a L. e ao S. A serra fórma picos culmi-
nantes, notáveis pelo alcance da vista a comprehender pano-
ramas esplendidos, avistando-se dahi circumferencias de muitas
léguas de distancia. São mais notáveis o morro do Diamante
a meia légua de distancia da cidade da Oliveira, a 1^061 metros
acimado uivei domar, offerece uma escellente vista de olhos,

que se estende por oito léguas em redor, chegando a divisar-

se o arraial do Desterro, a oito léguas e o arraial de S. João
Baptista a cinco ; é o ponto mais elevado do mun. : o morro
das Pedras, quasi dentro dos limites da cidade, donde se

avista a serra Negra a 14 léguas : o morro do Somno. que
alcança com a vista de 13 léguas a serra de S. JosédEl-Rei:
a serra do Cláudio, na freg. deste nome, do Jacarandá, em
Santo Antonio do Amparo ; o morro de Ferro, no Passatempo :

a serrada Lage, no Japão, e outras. Rios e lagoas.— 0_mun.
da Oliveira não tem rios navegáveis, como quasi que não tem
rios. Os únicos a que se pôde dar esle nome são: os do Jacaré
e Pará. O primeiro nasce na freg. de S. Thiago, no morro do
Tatú, mun. do Bom-successo, percorre o mmi. por espaço de

16 léguas e vai desaguar no rio Grande, cinco legua^? abaixo
do arraial de Sant'Anna do Jacaré, na freg. de Canna-verde,
mun. de Lavras. O rio pa.ssa a uma légua da séde da freg.

de S. João Baptista, parte da qtial perlence ao mun. de Oli-

veira e parte á do Bom-successo ; passa a uma légua da cidade

da Oliveira, na fazenda doBom-jardim ; corta o mun. a duas
e meia léguas da sua séde, onde está collocada uma boa e

solida ponte com dous e meio metros de largura e mais de
20 de comprimento; corre a tiro de espingarda do arraial de
SanfAnna do Jacaré, donde, para a foz, é navegável para
canoas. Si bem que a sua profundidade dè logar á navegação,
é esta impossível pelas innumeras cachoeiras que se encontram
em seu curso. Suas aguas são augmentadas pelos ribeirões Fra-
diqae, a légua e meia da séde do m.un., onde ha uma boa e

solida ponte ; Pintos,, a uma légua; Maracanã, que contorna
a cidade da Oliveira e que goza de antiga data. entre a pop.,

a fama de não abandonar a cidade quem bebeu da sna agua :

Cachambú, o seu maior aff. e que fórma barr.i no mesmo logar

da ponte, a duas léguas da cidade, o dos INÍoitas, que nasce no
morro do Peão, a quatro léguas da cidade e desagua ainda na
freg. de S. Francisco de Paula. O do .\mparo no arraial de

Santo Antonio do Amparo e o do Cláudio no arraial deste

nome vão despejar no Itapecerica, com o qual se confundem,
indo este despejar no Pará. Ha muitos outros ribeirões de
somenos importância e que não merecem menção. O Lambary,
que deu o nome á com., não é um rio

;
apenas um ribeiro de

pouca importância, é encontrado em caminho da cidade para o

arraial de S. Francisco de Paula, freg. do mesmo nome, a

duas e meia léguas da cidade
;
por esta freg. estende todo o

seu curso de quatro léguas somente. Quanto a lagoas, as ha
quasi sem importância, e este facto mesmo faz com que os habs.

considerem de grande valor as da iVIattinha e Romão. formadas
pelo Jacarée da Folha-larga. Duas bacias pequenas, que o Jacaré

fórma ao passar em várzeas baixas, são as chamadas lagoas

do Jacaré e Romão, com alguma profundidade ; alimentadas
por esse rio que se espraia, avultam de volume, por occasião

das enchentes. A lagòa da Folha-larga é uma superfície baixa
entre montanhas, das quaes é um receptáculo para as aguas
pluviaes. Não obstante não ter mais de um quarto de légua de

comprimento, tem notável profundidade, não tendo sido ainda
possível, até hoje, medir a maior. E' a nascente do rio Boa
Vista. Salubridade.— O mun. da Oliveira é, com razão, con-
tado entre os mais salubres da prov. O ar puro dos campos, as

suas mattas em terreno seccoe elevado, a ausência de pântanos
em grandes extensões, a elevação dos morros, tudo concorre
para tornar o mun. um dos mais salubres da prov. Nas mar-
gens do Jacaré, freg. de Santo Antonio do Amparo e arraial de

SanfAnna do Jacaré, eram frequentes os papos (Bossio) attri-

buindo-os os habs. á agua que bebiam
;
hoje, com a derrubada

das mattas, os papos vão desapparecendo e esta parte entra

para a regra geral da salubridade de que goza todo o mun.
Como em quasi toda a prov., as moléstias do coração atacam
frequentemente; será este facto devido á alimentação com a

farinha de milho, carne de porco e feijão, de que geralmente
usam os habs. (?) As pneumonias, por occasião de mudança das
estações, defluxos, rheumatisnios, ptira cs adultos, a coqueluche,
sarampão e outras para crianças, apparecem algumas vezes,

como epidemias, mas são geralmente henignas, sendo a mor-
talidade contada em bem pouco para a pop^ do mun. Por
diversas vezes tem-se visto o mun. cercado da variola a grassar

nos muns. circumvízinhos ; mas não ha noticia do ter ella
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assolado o da Oliveira. Ainda o anno passado (1880), quando
a pop. de S. João d'El-Rey era dizimada por esta epidemia,
apezar do commercio e correspondência trocada, não se deu o

contagio, sendo que um passageiro atacado de bexigas na ci-

dade, retirado para um quarto de légua de distancia em pouco
tempo se restabeleceu. Mineraes.— Jazidas de brilhantes, ouro
e prata, os mineraes mais cubiçados pelos emprehendedores
de mineração, por lhes offerecerem lucro mais rápido, conta
poucas o mun., não obstante teem havido tentativas com pouco
mais algum resultado. No ribeirão da Lavrinlia, a légua e

meia da cidade de Oliveira, tentou-se exploração de ouro
com algum resultado ; ou por ter se perdido a veia do ouro,

ou porque as despezas eram superiores aos lucros, e os explo-

radores eram particulares com poucos recursos, abandonaram
a empreza ; é porém certo que ha ouro de superior qualidade
e dizem que com abundância. Dizem que encontra-se esse

metal em quantidade na serra do Japão, fazenda da Lage, de

Joaquim da Costa Pereira. O ferro abunda para os lados de
S. João Baptista na freg. do Passatempo, havendo os habs.
denominado morro do ferro, por causa das pedras ferruginosas
encontradas commummente á flor da terra. A pia baptismal
da egreja matriz da Oliveira, bem como o supedaneo da capella-

mór, são feitos de uma bella e exquisita pedra verde
;
perdido

por muito tempo o logar donde fòra estrahida a que servira,
foi achado ultimamente a uma légua da cidade e muito abun-
dante; é uma pedra de superfície lisa e lustrosa. Sua seme-
lhança com o mármore, bello mármore verde com ondeados de
côr cinzenta, fez alguém desta cidade remettel-o para a escola
de Minas, em Ouro Preto : ahi reoonheceu-se não ser már-
more e isto diminuiu-lhe o valor. Todavia é notavèl em bel-
leza e facilidade em ser ti^abalhada. A pedra de construcção
abunda em lodo o município ; encontra-se em alguns logares,
a pedra chamada— de sabão, — excellente para construcção,
branda para ser preparada, bella e consistente depois de uti-
lisada. Madeiras.—Ennumerar as qualidades da madeiras exis-

tentes no mun. e utilisadas para a construcção e marcenaria,
quasi que seria formar um longo catalogo das madeiras geral-
mente conhecidas e utilisadas no paiz. As matias do mun.
são abundantes e acham-ae nestas madeiras quasi que geral-
mente, sendo utilisadas, conforme a bondade, para construc-
ções ao ar livre, dentro d'agua, a coberto e em moveis. Para
dar uma idéa dessa abundância, podemos affirmar, sem receio
de contestação, que ha no mun., empregadas em todos os mis-
teres, madeiras que, psia belleza do veio, ou pela rigeza, e

duração, podem ser comparadas com grande vantagem as que
do estrangeiro nos são remettidas. Entre as madeiras de
construcção notam-se como principaes para a agua : a mas-
saranduba, cangerana, a pereira, muito usada para esteios de
pontes, e o bálsamo

;
para ser enterradas, além das preceden-

tes, o angelim, amoreira, cedro, canella-preta, folha miúda,
ipé, ipiuna, jacarandá, jequiiibá, páo d'oleo, sapucaia, sucupira,
sobragy, tambú, sassafraz, peroba; para construcção a coberto:
canella branca, ingá, louro, sangue de boi, caixeta, jatobá,
mangue, vinho, joão farinha, carne de vacca e muitas outras.
Para obras de marcenaria encontra-se também lindíssimo vi-
nhatico. De algumas destas madeiras, bem como de arbustos
indicados no capitulo seguinte, tiram os industríaes excel-
lente tinta com que dão côr aos tecidos de lã e algodão. Essa
tinta é nolavel pela belleza e fixidade da còr, não havendo
agua, sabão ou producto chimico qu=! a altere, acabando o
tecido sem que a tinta desmaie ao menos. Os que teem pos-
suído tecidos de Minas podem dar provas disto. Da massa-
randuba tiram uma bella còr vermelha; do ingá e da aroeira
(que só se encontra própria para contrucção, no Cláudio), a
còr ganga ; da ipiuna a còr parda : da souta cavallo (corru-
pção de açouta ?) A còr roxa ; do sobragy a tinta còr de vi-
nho e outras. Fructas silvestres.—Quasi que não ha fructas
silvestres ; a gabiroba dos campos, o bacopari, notável pela
belleza da côr e da fórma, em tudo seinelhanie a uma gemma
de ovo, o aritícum da serra, de grande tamanho, o araçá do
campo, encontrado em menor porção que a gabiroba, o ca-
juhy, a ubaía, conhecida pelo prosaico appellido de « oagai-
tiira », a fructa de lobo, comida do animal que lhe deu o nome
e que engasga o gado que delia se alimenta, formam a quasi
totalidade das fructas silvestres do município; todavia nas
hortas e chácaras, das quaes algumas ha bellissimas e de
apurado gosto, acclímam-se bem todas as arvores fructíferas,
produzindo, sobre todas, com abundância, a jaboticaba. a
goiaba e laranja com um sem numero de variedades, cada
qual mais deliciosa. Existe no mun. a oliveira, de que consta

haverem duas arvores produzido fructo em um anno, fructo que
se pei-deu por não saberem preparar a azeitona : tornaram-se
dahi em diante estéreis, sem se saber qual a causa. A ma-
cieira produz bem em alguns logares, e em outros o fruetO'
apodrece e cahe antes de amadurecer ; a pereira, se bem que
tenha grande desenvolvimento, não consta haver dado fructos

;

o cajú também não dá fructos, embora a arvore tenha borà
desenvolvimento ; a mangueira cresce bem e dá muitas flo-

res, mas cahem pela maior parte, produzindo a arvore pou-
cas porém bem softriveis mangas. Ha acclimada, a ameixa
de Madagáscar, que produz muito bem, uvas do innumeras
qualidades, que produzem como em parte alguma, e outras
muitas fructas, todas acclimadas. Não ê maior o desenvolvi-
mento da plantação, porque as arvores são muito perseguidas
pela geada, que as queima, com excepção da laranja, uva, pe-
cego, goiaba e marmelo; estas tres ultimas são utilisadas em
grande quantidade de doce, que é consumido no município ou
exportado para a Corte. Animaes silvestres.—O veado occupa
incontestavelmente o logar de honra para os Nemrods do mun,:
a quantidade daquelles é espantosa e não se erra ao dizer que
ha indivíduos que são caçadores de profissão. Para isso mu-
n3m-se de excellentes cães, espingardas superiores, correm
grandes distancias, organisam grandes e amiudadas caçadas
e os animaes não se extinguem. O couro é aproveitado para
calçado, apreciado pela consistência. A capivara é caçada
nas lagòas e brejos formados pelos rios Jacaré e Lambary,
bem como na lagòa da Folha-larga ; o queixada, o lobo dos
campos, de bella côr amarella, a onça, que causa alguma des-
truição nas criações, a paca, cotia, macaco, preá, coelho são
também encontrados. O tatti é o inimigo dos fazendeiros e
chacareíros ; sahem á noite do covil onde vivem e revolvem
a terra á cata da semente que foi confiada á terra, qual the-
souro a juros de mil por cento; a formiga saúva é o inimigo
de todos os que se entregam á agricultura; só não resistem ao— folie — com qne os agricultores as exterminam, fazendo-se
para isso grandes escavações até encontrar-se a cidade sub-
terrânea onde estabeleceram residência essas imagens da pa-
ciência e do trabalho... destruidor. A innumera quantidade
e variedade de cobras faz por sua vez o terror dos criadores ;

não se supponha haver exaggeração quando notamos como im-
mensa a quantidade desses reptis venenosos; citamos aqui
algumas das suas espécies mais conhecidas. Merecem o logar
de honra: o urutu, a cascavel e a jararaoussú. Dizem alguns
criadores (não sei com que fundamento), que a jararacussú é
producto da união do urutii com a cascavel

; será por este
motivo que os erpetologistas, que no Museo Nacional teem se
entregado ao estudo do «urutii», dão-n'o como espécie da
jararacussú, dizendo que o urutú não existe ? E, não obstante,
certo que é a cobra mais venenosa conhecida no município
como na província. Na variedade contam-se mais: a jara-
raca cipó, coral e outras. Em aves abundam : as codorni-
zes, vulgarmente chamadas: codornas, perdizes, nhymbús,
capoeiras, juritis, rolas, jacus e outras, achadas quasi que
em todo o império. A orchestra alada, que parece elevar
hymnos de adoração ao Creador pelas maravilhas com
que ornou a nossa encantadora natureza, não esqueceu esta
parte do império e o mun. conta uma variedade de cantores
emplumados, difficeis de ser catalogados. A criação das abe-
lhas é uma fonte de renda para alguns indivíduos, si bem que
poucos, com a venda da cêra e do mel ; a cêra é de superior
qualidade. Contam-se muitas espécies, sendo a mais aeceita a
abelha chamada « da Europa » ; além desta ha : a manda-
saia, jatahy, menduril, pé de páo, arapuá (abelha brava) e

outras ' . O rio Jacaré dá enormíssimas trahiras, algumas
de tres e meio a quatro palmos de comprido, na lagòa da Mat-
tinha. Trahiras, papas-terra, mandys, bagres são pescados nas
lagoas ; são encontrados já alguns dourados na lagòa da Folha-
larga e lambarys nos córregos. Historia,—Os primeiros colo-
nisadores da prov. de Goyaz, em demanda das paragens das
quaes havia noticia de que possuíam ouro e brilhantes, abri-
ram uma picada por onde transitavam as tropas do seu com-
mercio. Attrahidos, não se sabe ao certo, si pela bondade da
agua que jorra das suas fontes naluraes, si pela belleza da

• Uma freg., a de SanfAnna, já abastece o mercado de cêra ex-
cellente, exportando alguma, si bem que em pequena quantidade. (Nota
do autor do Di"c )
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localidade ou pela salubridade dessa collina, faziam na cha-
pada pequena, formada por tres morros, a E. N. e S. e uma
esplanada a O., ponto de pouso ás tropas, e denominavam a
esse logar « a Picada de Goyaz ». Os primeiros annos da vida
da cidade da Oliveira, séde do mun., estão envoltos nas sombras
de um passado longínquo, do qual resta apenas este nome.

I: Sabe-se que os arraiaes de Santo Antonio do Amparo, Passa-
tempo e Japão são de data anterior á pov., primeiro, quando
picada de Goyaz, e depois arraial, villa e hoje cidade da Oli-
veira, não se sabendo a que attribuir este nome. Talvez as
tentativas de mineração, pelo descobrimento de ouro á margem

; do riacho da Lavrinha, tenham attrahido ao logar do pouso
para as tropas de Goyaz algumas famílias de exploradores
ávidos de lucro, alimentando-se por esta fórma um commercio
para o centro e provindo dahi o desenvolvimento que hoje se

nota. Não ha outro meio de explicar a vida e progresso da
1

cidade, que tornou-se depois o centro de povoações vizinhas,
|- a séde do mun. e posteriormente cabeça da com. Elevada á
i

villa pela Lei Prov. n. 134 de 16 de- março de 1839, teve posse
; a 8 de junho de 1840 com as fregs. do Amparo e Passatempo

;

teve depois, para formar o mun., os, arraiaes de B, Francisco
de Paula, Santo Antonio do Amparo, Japão, Passatempo e

Glauâío, outras tantas fregs., com as povs. da Ermida ou
j

Carmo da Matta e SanfAnna do Jacaré, que ainda hoje lhe
pertencem, e mais a villa, hoje cidade do Bora-successo, e

arraiaes de Perdões, Cannaverde e S. João Baptista. O mun. é

hoje formado com os arraiaes primeiro mencionados, sendo a
cidade cabeça da com. do Rio Lambary unida ao termo de
Campo Bello. A cidade da Oliveira, quando elevada á villa,

formando o mun. deste nome, teve como primeiro juiz muni-
cipal, o bacharel padre João Honorio de Magalhães Gomes, em

I
1841 ;

seguiram-se-lhes os bacharéis : Luiz Francisco da Silva,

;

que serviu em 1850, Francisco Antonio de Borba Júnior, em
i Í858, Augusto Fausto Guimarães Alvim, em 1862, Gabriel
I Caetano dos Guimarães Alvim, em 1863, Benedicto Marques da
' Silva Acauan, em 1868, Francisco Ignacio Werneck, em 1870,
Fernando Leite Ribeiro de Faria, em 1875, o autor do presente

|i estudo, que serviu de 1877 a 81, estando nomeado o bacharel
Antonio Carlos de Castro Madeira, que ainda não entrou em

I exercício. Elevada á com. do lilo Lambary, teve como primeiro
!

juiz de direito o bacharel Gabriel Caetano dos Guimarães
I Alvim, que serviu de 1868 a 1870, anno em que foi supprimida
j

a com., passando o mun. para a com. do Rio das Mortes. Res-

f,

taurada em 1873 teve como juiz de direito o bacharel Miguel

f Augusto do Nascimento Feitosa de 1873 a 75, bacharel Antonio
i Luiz Ferreira Tinoco de 1875 a 81, sendo actualmente juiz de

lí
direito o bacharel Gabriel Caetano dos Guimarães Alvim, que
já havia exercido o cargo em 1868. A cidadã da Oliveira está

^ destinada a ser um dos bons centros de commercio da prov. de
Minas quando fòr construída a E. de F. que ha de li_'al-a á

I
Gôrte pela via Oeste de Minas, projecto em realização, pois

1 que, innovado o privilegio, único obstáculo á passagem de

I
todas as acções, foi encarregada uma commissão de capitalistas

I da Còrte de fazer o novo contracto com o governo e levantar

o capital, o que elles teem quasi certeza de realÍ7ar. Tem entre

, a sociedade que a fórma quatro médicos, um delias estrangeiro,

tres advogados formados, tres solicitadores, quatro pharma-
ceuticos com pharmacias abertas, oito casas de fazendas seccas,

i cinco casas de molhados e géneros do paiz, tres eschs. publs.

e uma particular de primeiras lettras, um estabelecimento de
. educação e inst. superior e tres hospedarias para viandantes.

A índole da pop. é pacifica e demonstra elevado gráo de civi-
' lisação : para dar idéas disto basta dizer que vão se completar

!
dous annos sem que haja funccionado o tribunal do jury

I

j)o,r não haver réos ; demandas ha muito poucas, quasi nenhu-

I

mas. O autor do presente estudo completou em outubro do anno
I próximo passado o seu quatriennio de juiz municipal deste

! termo e, para honra do mun., sente-se tomado de enthusiasmo
i ao dizer que, durante esses quatro annos, somente quatro de-

mandas foram processadas no fôro civil e nem uma, nem uma
só, se tentou no fòro commercial para ^cobrança de dividas ;

conclusão : o mun., ou os seus habs. sao estrictamente hon-
rados nas suas transacções. Poucos, bem poucos serão os muns.

' do Império dos quaes se possa dizer outrotanlo. Teve a cidade

a honra de contar entre os deputados geraes o Dr. João das

Chagas Andrade, de distincta familia ; durante o tempo da
legislatura em que serviu, obteve duas loterias em favor das

egrejas matrizes da Oliveira e do Passatempo ; o producto

(la primeira foi applicado a uma das torres sob a adminis-

tração gratuita do não menos distincto oliveirense major

José Antonio Teixeira. Ao cidadão portuguez Antonio da
Silva Campos deve a cidade a administração e plano dos
concertos da matriz, quando, ameaçando ruina o arco cru-
zeiro da Capella-mór e o frontespicio. quasi íica de todo estra-
gado o templo ; da mesma fórma a administração das obras da
cadeia e casa da camará iniciadas pelo ex-juiz de direito
Dr. Miguel Augusto do Nascimento Feitosa ; actualmente
administra a reconstrucção da capella de N. S. do Rosario,
tornada nova, aceiada e elegante a vontade firme e perseve-
rante desse estrangeiro, ao qual deve a cidade outros serviços.
O mun. acaba de perder um cidadão cuja memoria deve ser
conservada entre as mais caras. O cidadão xlntonio José de
Castro, fallecido a ô de outubro do anno passado (1881), a»-
sistiu ao começo do mun., sendo o presidente da sua primeira
camará municipal que serviu durante quatro annos. Oceupou
todos os cargos de eleição popular e de nomeação do governo,
que um cidadão pôde aspirar no seu mun,; foi presidente da
camará, juiz de paz em muitos quatrienaios, delegado de po-
licia, juiz municipal supplente e como tal exerceu por vezes
a vara de direito e, ainda nos últimos dias, velho, cansado,
com a saúde quasi iautilisada, occupava o logar de curador
geral dos orphãos. Homem de espirito claro, ainda nas vés-
peras de morrer, citava trechos latinos e francezes, de que era
apaixonado ; foi por muito tempo o medico da pobreza e,

curioso como era, chamavam-n'o bodos para curar quando não
havia médicos na cidade. A não menos distincto logar teem
direito o antigo vigário da freg., Francisco de Paula Barreto,
Joaquim Ferreira Carneiro e Venâncio Carrilho de Castro.
O primeiro foi quem mais passos deu para a prosperidade da
Oliveira : tratou da elevação a villa, promoveu diversos
melhoramentos e no livro de juramentos e posse das camarás
municipaes, que temos entre mãos, encontra-se o seu nome
como presidente da camará municipal da Oliveira, a que inau-
gurou a villa e que serviu apenas seis mezes, seguindo-se-lhe
a primeira que serviu os quatro annos e da q\ial foi presidente
o cidadão Antonio José de Castro. Sua sepultura está na en-
trada da porta principal da egreja matriz, lendo-se as suas
iniciaes na lage que a cobre. Joaquim Ferreira Carneiro foi

também um dos enthusiastas da prosperidade do mun. ; eati'e

outros factos que ainda vivem na memoria dos contemporâneos,
reoorda-se que por muitos annos o sobrado de sua propriedade,
sito na praça da Matriz serviu de casa da camará a seu offe-

recimento gratuito. Aferrado patriota, incansável, d'um enthu-
siasmo pelo seu torrão era Venâncio Carrilho de Castro. Os
dous seguintes factos provam esta asserção. As casas da rua
lioje chamada — Direita— estendiam os quintaes até á rua
das — Palmeiras, — em distancia de mais de 50 braças: Ve-
nâncio Carrilho entendia que seria de grande vantagem para
o embellezaniento e mesmo augmento da cidade o abrir-se uma
outra rua pelo centro desses quintaes, o que seria de tanto mais
vantagem quanto daria uma rua plana como poucas contava a
cidade, ficando suíliciente espaço aos proprietários para horta
e chácara. Naturalmente oppuzeram-se a isto os proprietários,
não produzindo eíleito a tentativa que fez perante a Camara
municipal. Venâncio não desanimou e quando viu que não
conseguia da Camara nem dos proprietários a abertura da rua,
reuniu diversas pessoas o em uma noite coriou todos os
quintaes, derrubando muros, abatendo arvores em largura
stifficiente para a rua e em toda a extensão da mesma. No dia
seguinte a rua estava aberta, assim ficou e hoje é uma das
boas ruas da cidade, não tendo os proprietários podido, contra
a vontade do povo, fechal-a. Gustou-lhe isto o ser espancado
atrozmente e deixado por morto ; mas julgou bem empregado
o que sofFreu em bem da cidade que lhe fòra berço. Ainda
não era villa a Oliveira

;
pertencia ao mun. de S. José

d'El-Rei. Venâncio entendeu que o rego d'agua, de que falla-

remos adiante, e que era da propriedade de particulares, devia
pertencer á Camara e ser entregue ao publico: fallou disto aos
proprietários e como elles não quizessem ceder, foi a S. José
tratar da desapropriação. Este passo moveu os proprietários a
fazerem a cessão d'agua, obrigando-se a Camara a zelar a con-
servação do rego, vender anneis d'agua, mediante uma taxa

annua e estabelecer gratuitamente tres chafarizes de serventia

publica, o que ainda hoje se conserva. Posteriormente, a Ca-
mara, querendo remunerar este serviço, concedeu gratuitamente
um annel d';igua a Venâncio Carrilho e sua familia, concessão
aot\ialmente ainda respeitada. Alem destes, conta o mun.
filhos distinotos, dignos do não ser esquecidos; actualmente,
noa seminários e academias, prepara-se uma mocidade estu-

diosa e intelligente, que ha de honrar o torrão natal; elevando
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bem alto o seu nome e prestando serviços á pátria, assim

Deus os ajude. Topographia.— Situada a 879 metros acima

do nivel do mar, assentada sobre uma lindíssima collina, a

cidade da Oliveira tem visto, de alguns annos a esla parte,

levantarem-se no logar das antigas casas pequenas e baixas do

arraial que foi bons e sólidos prédios, verdadeiros palacetes

mobiliados com luxo e elegantes pela architectura . Não se

pode negar aqui uma menção de honra ao iniciador dessa re-

forma de prédios, a quem deve a cidade o ser uma das mais
bellas da prov. com referencia a edificações, sendo quasi todas

feitas sob sua administração e plano : o mestre d'obras por-

tuguez: José Fernandes do Couto. Conta boje 22 ruas com tres

praças e 3.000 almas, com perto de 1.000 casas ; as praças

denominam-se: da Matriz, do Rosario e do Cruzeiro. As ruas

teem por nomes: S. Sebastião, Commercio, Senhor dos Passos,

Direita. Duque de Caxias, General Osorio, Gymnasio, S. An-
tonio, Tiradentes, Aurora, Cruzeiro, 7 de Setembro, Dr. Fromm,
Pescadores. Visconde do Rio Branco, Palmeiras, Formosa,
Flores, Municipal, Theatro. 2 de Dezembro e Brejo Alegre.

Tem as egrejas : Matriz. Rosario, Senhor dos Passos, em
construcção a capella de S. Sebastião: um cemilerio publico,

um soffrivel theatrinho construído a expensas de uma asso-

ciação e promovido por uma companhia de amadores: casa da
camará e cadêa, encanamento d'agua e ostenta-se bella entre

as mais bellas da prov. Ha em projecto a creaçâo de uma
casa de misericórdia. A esforços também do ex-j liz ái direito

Miguel Augusto do Nascimento Feitosa foi aberta uma sub-

scripcão com a qual sj realizou um fundo de dez contos de ráis,

{10:0Õ0§000) que posteriormente se elevou a 14:000$; conver-

tido em apólices da divida publica, inalienável, constituirá o

fundo para custeio da cas-i, quando inaugurada, preten-

dendo-se ediflcal-a com o producto dos dinheiros que se forem
arrecadando. A cidade é contornada pelo riacho Maracanã,
que separa o centro das tres entr.idas, a L. pela estrada de

S. João d'El-Rey e a O. pela de Tamanduá e ao N. pela

de Pitanguy: em qualquer um dos lados ha uma solida ponte

de madeira. Centro do diverso? muns. extensos, notáveis e

productores, ubérrimo por si mesmo, tendo em sua cir-

cumscripção fazendas importantes, fortunas avultadas, o

mun. da Oliveira conta augmentar immenso a sua prospe-

ridade nascente e tornar-se, com legitimo orgulho, a sua
séde, a cidade do mesmo nome, uma das principaes cidades

do centro de Minas pela riqueza, commercio, belíeza e adian-

tamento. População. Segundo o ultimo recenseamento da pop.

do império, a do mun. monta a 26.213 almas ; distribue-se

pelas seis frega. do seguinte modo : Oliveira 4.216, Japão 3.295,

Passatempo 2.876, Cláudio 4.111, Santo Antonio do Amparo
6.266, S. Francisco de Paula 5.449. Agricultura. A criação

constitue a vida do mun., a de gado e porcos faz a occupação
dos fazendeiros que exportam o gado para a Corte e os porcos

em toucinho para S. João d'Bl-Rey, Ouro Preto e Sabará.

O assucar, hoje produzido em ulguma escala, è consumido
quasi todo no mun., si bem que, por sua vez, importe o mun.
também assucar de Pitanguy para o consumo. O café cujo

cultivo está ganhando incremento, ainda mal chega para as

necessidades do mun., bem como o arroz, milho, feijão, man-
dioca, mamono, fumo, batatas e outras leguminosas, embora
o mun. produza em grande abundância. Culfciva-se lambem
nas hortas grande quantidade de hortaliças e fructas ; rara

é a casa da cidade da Oiiveira, principalmente, e dos arraiaes

do mun., em menor escala que não tenha sua horta onde são

cultivados, de par com couves e repoíhos de diversas qua-
lidades, o cará, quiabo, inhame, tayoba, batatus, araruta,

chuchú, ervilhas, serralha, abóboras, rabanetes, nabos,
cenouras, morango, de par com innumeras flores de exquisila

e lindíssima variedade e que fazem dar á cidade, vista de
qualquer dos pontos culminantes que a dominam, o nome de
cidade de verdura. O autor do presente estudo, tendo recebido
da còrte a semente do trigo arroz, mandado vir dos Estados
Unidos pelo Governo Imperial, distribuio-o com alguns fazen-
deiros do mun. ; a planta nasceu e cresce com muito bom
desenvolvimento, não se sabendo ainda se oíTerecerá vantagem
a sua iniroducção. O gado ovelhum é criado para dar duas
vezes por anno, a tosquia de lã de que se fabricam as lãs

mineiras, utilisadas para vestuários, excellente preservativo
contra o frio. E' bom consignar que, pela belleza e fortidão
do estofo, supprem a cachemira de procedência estrangeira :

havendo indivíduos, muitos, que não se vestem com outra
fazenda, podendo dispensar a importação do estrangeiro ; nem
por isso ftcam menos decente, ccmmoda e elegantemente ves-

tidos. O gado cabrum não é criado senão para ser applicado
aos pequenos carros chamados commummente — carros de
cabritos. Os fazendeiros criam geralmente a espécie muar

;

tiram producção de jumentos importados do centro da prov.;
quasi não se pôde adiantar cousa alguma em relação a esta
criação, pois que a producção, embora geral, é pouco, sendo
os burros, geralmente empregados como cavalgadura e tran-
sporte de géneros para o commercio, comprados nas muladas
vindas de S. Paulo. O animal cavallar é muito apreciado
como meio de conducção ; além dos que o possuem como caval-
gadura e mandam vir do sorlão, diversos fazendeiros dedicam-
se a crial-os em suas fazendas, tornando-os um ramo de com-
mercio para a prov. do Rio e parte de Minas. A pesca começa
a ser explorada, produzindo em tão pequena quantidade que
mal appareoe no mercado; a pouca quantidade de peixe,
bem como pouco apreço que dão ao género são disto as causas.
Industria fabril. Cabe aqui uma noticia mais desenvolvida
dos tecidos mineiros, a rica, divertida e interessante occupação
das fazendeiras, com a collecção de escravas que as acom-
panham nos teares. Em Minns, ou antes no mun.' da Oliveira,
poiicos são os fazendeiros que mandam escravas ároça; estas
servem para ficar em casa tecendo para vestir os compa-
nheiros. Ha em quasi todas as fazendas e casas de moradia,
mesmo da cidade e dos arraiaes, uma sala espaçosa, quadrada
011 em losango, onde estão dispostos em linha, ao redor da
sala, os toares ; destes sahem os lindíssimos cortes de variadas
cores e que vão ser vendidos na « Matta », como chamam aqui
a zona cafeeira das provs. do Rio e Minas, obtendo um córte
para calça o preço de 18? e 20S, bem como os cortes de lã

mineira, próprios para sobretudos e que alcançam o preço até
de 40.5- A fundação da fabrica de tecidos teem feito decahir
esse commercio pela baixa do preço, occasionada pela escassez
da procura : mas os teares ainda funccionam e bem, quer
mesmo nos cortes, quer em tecidos para camisas e calças dos
escravos das fazendas. A fabricação das colchas de lã, toalhas
para mesa e rosto, pannos para lençóes e todos os misteres
de casa attingem a notável perfeição e belleza, tornando-se de
preço os acolchoados e rendas que os limitam ; os mineiros
sabem dar-lhes o devido apreço

;
poucos são porém aquèlles

que os pagam pelo seu justo valor, a não serem aquelles e os
estrangeiros que os procurara e apreciam-n'o devidamente,
chegando alguns a declarar que na Europa não se fazem
iguaes, o que nada mais é que a verdade. Os anachronicos
moinhos, monjollos e engenhos de soccar, tocados por agua,
fabricam os primeiros o fubá e os segundos a massa com que
se prepara a quasi geralmente usada «farinha de milho».
A aguardente, azeite de mamono e o fumo são também fabri-
cados para consumo do mun. ; curiosos fabricam também
licores de superior qualidade que podem estabelecer parallelo
com os de procedência estrangeira. Os vinhos mineiros não
deixam nada a desejar aos europeus ; fabricam-nos com per-
feição, si bem que apenas para consumo particular ; o vinagre
também fabricado da uva, da folha da parreira e da canna
são de superior qualidade, havendo muitas casas em que não se

consome outro. i\lerceneiro3, sapateiros, pedreiros, carpinteiros e

alfaiates ha-os muitos e da bondade dos seus artefactos dão
prova exhuberante o luxo que se ostenta na cidade da Oliveira
quer nas construcções, quer nos moveis, quer nos trajes da
população. Ha uma bem montada fabidca de chapéos, de
boa qualidade, embora fabricados com cabedal estrangeiro.
As telhas e tijolos constituem boa industria para tres fabricas
existentes nas proximidades da cidade. Faz-se sobre todas
digna de menção a fabricação das tintas para os tecidos de
algodão e lã : de algumas madeiras e arbustos os industriaes
tiram tinta superior quer pela belleza, quer pela inalterabi-
lidade. Além das tintas extrahidas das madeiras e já men-
cionadas no capitulo respectivo, exirahem-na dos arbustos:
o anil, do arbusto deste nome, em nada áquem da massa que
importamos do estrangeiro, se não lhe fôr superior; a ruiva
do campo, arbusto assim denominado pela beliissima côr da
tinta qtie delle se extrahe. da côr das ruivns do céo, nuvens
róseas formadas pelo sol poente ; ha também a ruiva amarella

;

abixa, arbustos dos campos, que dá a còr amarella e outras.
Commercio. A difficuldade das vias de communieação tornam
o commercio do mun . de pouco desenvolvimento por ser caro
o transporte dos géneros. A exportação é feita em carros que
voltam carregados do sal preciso para os animaes e usos do-
mésticos, bem como para fabrico dos queijos ; a exportação se
limita a este artigo, gado, toucinho e tecidos. E' de presumir
que a construcção da linha férrea, em projecto, ligando esta
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cidade á de S. João d'El-Rey que já está ligada á côi'te, faci-

litando o transporte e tornando-o barato, anime os fazendeiros
a criarem e produzirem mais e pois augmente a exportação
desses géneros e criem-3e industrias outras cujos productos
possam ser exportados. A importação consiste em fazendas,
louça, vidro, ferro, em samma objectos necessários ao uso
domestico e das fazendas. Divisão ecclesiastica. O man. faz

parle da diocsse de Marianna. Divide-se em seis fregs. duas
destas divididas em duas capellanias. Vão adiante sem as
datas das suas creações, pois que não nos foi possível achal-as
embora os muitos esforços para conseguil-o. 1.* Freg. da Oli-

veira, com a séds na cidade do mesmo nome, da qual já foi

dada noticia em capítulos antecedentes. B' regida actualmente
pelo padre José Theodoro Brazileiro, não tendo coadjuctor nem
sacerdote outro com residência na freg. Além da sua posição,

que lhe dá um aspecto interessante e poético, sobresahe a praça
da Matriz, bella, extensão de 75 braças de comprido sobre 30
de largo, contornada pelas tres faces, a leste, norie e sul, por
edifícios de bem acabado gosto, e ao norte pelo templo,
Mairiz ; paralello aos edifícios, a lesta, enfeitam-na uma ala
de altíssimas casoarinas e do outro lado outra ala de acácias,
tornando-a uma praça notável em extensão e belleza,

2. " S. Francisco de Paula. Dsitado sobra o suave declive de
uma disfarçada collina : o arraial de S. Francisco de Paula
offerece uma linda vista d'olhog: além das ruas de menos im-
portância, tem uma muito larga e que assemellia uma praça

;

no centro estão as egrejas Matriz e Rosario, sendo esta ultima
dê soffriveis proporções e em bom estado. Centro de impor-
tantes fazendas de criação e fabrica de aguardente e assucar,
comprehendendo o dist. do Carmo da Matta, a freg. de
S. Francisco é uma das mais importantes do mun., em pro-
porções e riqueza. 15' actualmente regida pelo padre José
Joaquim Teixeira ; no districto do Carmo da Matta reside ha
45 annos o padre Antonio Pereira da Paixão, actual vigário

da vara, ancião respeitável e bemquisto de toda a população.
3. * S. Antonio do Amparo. Com as egrejas Matriz e Rosario,
mais de 300 casas e 5,449 almas, tem esc^Uentes fazendas de
criar e fabricas de aguardente, fumo, e boas plantações de
café. O districto de SanfAnna do Jacaré, que lhe pertence,

tem a séde na povoação deste nome, com duas egrejas Matriz e

Rosario, dignas de ser vistas pelo asseio, boa ordem e estado
em que se acham, tudo devido aos esforços do seu capellão, o

padre Antonio Florêncio Mendes Abrahao. E' regida actual-
mente a freguezia pelo cónego Francisco Lucio Mendes
Abrahão. 4.= Freguezia do Cláudio. Com o arraial deste nome
em estado florescente, atravessado por uma estrada para a
Côrte, Ouro Preto e Sabará, e outra para Pitauguy, Curvello

e Diamantina, o Cláudio prospera, sendo talvez o arraial de
mais commercio do município ; estende-se em uma parte da
bacia ao sopé da serra do Cláudio, d'onde é o arraial avistado

a maig de duas léguas de distancia. Tem boas fazendas de
cultura e criação; sua egreja Matriz foi edifícada á expensas
de uma associação formada pelo fínado Bispo Diocesano,

D. Antonio Ferreira Viçoso, de saudosa memoria, incumbindo
alie áquella a sua construcção. Tem também um cemi-
tério edificado pelos mesmos frades capuchinhos que cons-
truíram o da Oliveira, á expensas do povo que foi levado

pela promessa p^los mesmos feita para estimular o airisolado

amor dos parochianos, de ficarem estes isentos do pagamento
de impostos e direitos de fabrica para os enterramentos
por espaço de 10 annos. Tem o arraial mais de 300 casas

e a freg." 4 111 almas, regida actualmente pelo padre João
Alexandre de Mendonça : sendo o unioo sacerdote que reside

na paroch. 5.^ Freg. do Japão. O Japão é uma das povs.

mais antigas do mun.; sua vida é anterior a 1778, pois que

sabe-se que sua matriz ficou concluída nessa anno, a esforços

do padre Domingos da Costa Pereira, sabendo-se que foi ele-

vada a freg. em agosto de 1853, tomando posse em setembro

do mesmo anno. E' de mattas de superior qualidade e quasi

toda de fazendas de cultura, com pouca criação de gado. E'

regida p?lo padre Francisco José Corrêa ; tem mais de 200

casas o arraial e a freg. 3.295 habs. 6.'^ Freg. do Passatempo.

Atravessada pelas estradas que vão de S. João d'líl-Rei e

Barbacena para Pitanguy e Santo Antonio do Monte, a freg.

do Passateínpo ó a menos importante do mun., se bem que

crie gado vaccura, cavallar, suíno, muar e lanígero. Além
de sua ogreja Matriz, ainda não acabada, e que se ha de tor-

nar um templo de subido valor, tem apenas dous ou tres edi-

fícios bons. Tem como parooho o padre João José dos Passos

6 Silva, o único que ahi reside. Obras Publicas — Estabele-

cimentos pubs. de importância conta poucos o mun.; o de
mais merecimento é a matriz da freg. de Oliveira. Edificada
ha talvez um século, soffreu um sério concerto no arco da
capella-mór e frontespioio. Toda de pedra, tem duas torres
altas 6 elegantes, o frontespioio todo de cantaria, ricas al-
faias quasi todas doadas pelos parochianos, sobresahindo o
elegante nicho de ISÍ. S, da Oliveira e a sumptuosa e reco-
lhida capella do S3. Sacramento. As imagens são muito bem
acabadas, notando-se entre estas as do Senhor dos Passos,
N. S. das Dores e da Conceição. A casa da camará, edifi-
cada a esforços do ex-juiz de direito Dr, Miguel Augusto do
NascimentJ Feitosa e a expendas dos comarcões, se bem que
não seja edifício de notável architectura, preenche perfeita-
mente os fíns a que se destina, estando ornado com gosto e
algum luxo a sala das sessões. A egreja matriz do Passa-
tempo, ainda ein construcção, edifícada de cantaria e com
vastas proporções, virá a ser nm dos bons edifícios do mun.
São bons também os edifícios: Matriz do Cláudio e capella
de Sant'Anna do Jacaré, na séde do dist. deste nome, freg.
de Santo Antonio do Amparo. A cidade de Oliveira conta,
além da matriz, as egrejas do Rosario e Senhor dos Passos,
aceiadas e elegantes, embora pequenas. Não tem o mun. uma
casa, siquer, para eschs. A cidade de Oliveira, edifícada na
chapada de uma collina, tem, na extremidade das suas ver-
tentes, fontes nataraea de límpida e excellente agua potável,
onde a pop. fartamente se abastece. Além desta tem, encanada
a agua d'um córrego nascido no morro do Diamante a mais de
meia légua, tendo o encaiiamentí 3360 braças de compri-
mento. No anno de 1824, si não falha a chronica, Antonio
Moreira Bello, residente no então arraial da Oliveira, contra-
ctou com outros encanar a aguado córrego, para serem depois
rateadas despezas: empregando os escravos da sua fazenda, abriu
o rego e, chegada a agua a atual praça do Cruzeiro, na cha-
pada da collina onde assenta a cidade, os companheiros ne-
garam-se a concorrer ao rateio ; á vista disto, mandou Bello
construir dous moinhos para serem movidos por essa agua,
moinhos que já não existem hoje. Posteriormente vendeu an-
neis dessa agua a diversos, doando quatro auneis á camará
para chafarizes públicos ; annos depois Venâncio Carrilho de
Barros entendeu que a agua devia ser publica

; dirigíu-se a
S. José d'El-Rei para fazer a camará municipal desapropriar
os particulares. Estes então cederam a agua á camará, com
a obrigação de zelar esta o encanamento e distribuir agua á
pop, mediante o pagamento de uma taxa annua áquelles que
a quizerem em suas propriedades, ás quaes ficarão perten-
cendo os anneis. Hoje o imposto é de 10$ annuaes e ha cedi-
dos 63 annees de agua. Esta por passarem uma fazenda, não
chega á cidade em condições de potabilidade, prestando-se
unicamente a usos domésticos, lavagem de roupa e rega de
hortas ; é certo porém que pôde ser encanada e chegar purís-
sima como é na nascente, prestando grande serviço á pop.
As obras da canalisação já foram orçadas em pouco mais de
13:000| (treze contos de réis), incluída a construcção dos cha-
farizes em diversos pontos da cidade. Não seria realizável a
idéa de levantar a camará, appellando para o patriotismo dos
capitalistas, que os ha em não pequeno numero na cidade,
por empréstimo, a longos prazos, módico juro e psquena
amortisação, o capital necessário e realisar um melhora-
mento de tanta monta e tão instantemente reclamado pela
p^p. ? O cemitério pub. . silencioso e quieto recinto, na ver-
tente de uma collina em frente a cidade, é todo cercado de
muros de pedra, tendo quasi no centro, uma elegante capel-
linha, construída em estylo gothico, com uma alta de cata-
cumbas ao correrdes muros do fundo o dos lados, todas alvas,
com inscripções em pedra mármore e algumas com gradil
em roda e jardim. Foi construído pelos capuchinhos padres
Francisco e Eugénio, italianos, em ÍSÕ5, por occasião das
missões que na cidade fizeram. Está a cargo da fabrica, ze-
lado pelo fabriqueiro da matriz, qae despenile com a sua
conservação os impostos de 1^ sobre sepultura em chão e 20$
sobre enterramentos em catacumbas. Vae ser dotado d'um
solido e elegante portão de ferro, oílerecido pelo Dr. Joaquim
Galdino Pimentel, da còrte, quando, em passeio á cidade,
perdeu sua interessantíssima esposa, apenas com quatro mezes
de casado. Curiosidades uaturaes. — Destituído de rios, pou-
cas cascatas e cachoeiras possue o mun. A mais importante é
formada por um ribeirão chamado Macacos, aíT. do Cacham bú
que o é por sua vez do Jacaré, c que fórma, a diuis léguas o

meia da cidade, um bellissimo salto com cachoeiras abaixo.
A primeira quéda d'agua tem a altura de mais talvez de 400
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palmos, em uma quécla só, formando abaixo outras multas

magestòsas a bellissimas. O rio Jacaré forma diversas ca-

choeiras de pequena importância e que não são dignas de

mensão. Distancias. — A séde do mun. dista da capital da

Prov. (Ouro Preto) trinta e duas léguas a NE. Tem as se-

guintes dists. ás cidade? e villas dos muns. clroumvisinhos: A'

cidade de S. João d'El-Rei, 16 léguas a SE, á de Bom Suo-

cesso, 8 léguas ao S.,áde Bom-Plm, 16 léguas ao NB., á de

Lavras, 14 léguas aoS., á de Tamanduá, 8 léguas a O., á da

Formiga. 14 léguas ao NE. á de Pitanguy, 25 léguas ao N., á

do Pará, 12 léguas ao N., ao arraial de S. João Baptista, 5

aSO., á Villa de Campo Bello, 10 a SO., todas em caminho
directos, distadas diversas frega.: A' cidade de Santo Antonio

do Amparo, 7 léguas a O., á pov. de Santa Anna do Jacaré,

nove léguas a O., á do Cláudio, oito léguas a NE., á do Japão,

cinco leguaa a NB., á do Passatempo, oito léguas a NE., á de

S. Francisco de Paula, tres a O., a da Ermida, tres a O. »

OLIVEIRA. Dist. do Estado de Minas Geraes, no mun.
do Piranga. E' um logareio de triste apparencia, sito nas

raizes de tres morros e banhado por um pequeno córrego.

Tem uma matriz em construcção ; boas casas, em sua mór
parte de sobrado, "e um exten;o largo, donde partem diversas

ruas. Drago N. Senhora e diocese de Marianna. Foi creada
parochia pela Lei Prov. n. 1.030 de 6 de julho de 1839. Tem
mais de 3.000 habs., e uma esch. publ. de inst. prim. para

o sexo feminino, creada pelo art. II da Lei Prov. n. 2.558 de

3 de janeiro de 1880, além de uma outra para o se.'i;o mas-
culino. A face do terreno dessa freg. é desegual, ondeado de

pequenos montes, e quasi por toda a parte coberto de catingas.

A' excepção das terras, que ficam nas margens dos rios Gho-
potó e Piranga, as mais só são fecundas nas margens e fraldas

dos morros. A freg. é banhada pelos rios Chopotó e Piranga.
A lavoura é de algodão, café, canna e fumo. Em um livro

antigo da freg. encontra-se o seguinte: « Em 1760, por Pro-
visão de D. Fr. Manoel da Cruz foi erecta uma capella em um
morro alcantilado, a menos de dous Uils. do logar em que
está hoje o arraial da Oliveira. Descontentes, porém, os lieis

por ser aquelle logar açoutado pelos ventos e sem aguas, em
1825 pediram e obtiveram a passagem da capella para o logar

que actualmente se acha.»

OLIVEIRA. Pov. do Estado da Bahia, á margem dir. do
rio S. Francisco, entre Remanso e Sento Sé. (Halfeld).

OLIVEIRA. Estação da E. de F. Oeste de Minas, na cidade
do seu nome, entre Tartaria e Fromm.

OLIVEIRA. Morro do Estado de Santa Catharina, ao N.
da freg. de S. João Evangelista.

OLIVEIRA. Ilha do Estado do E. Santo, no rio Doce,
entre Linhares e o Tatú.

OLIVEIRA. Pequeno rio do Estado de Pernambuco, banha
o mun. de Bom Conselho e desagua no rio Traipú. (Inf. loc).

OLIVEIRA. Ribeirão do Estado de S. Paulo, banha o
mun. de Pindamonhangaba e desagua na margem esq. do
rio Piraquama, aff. do Parahyba.

OLIVEIRA. Ribeirão do Estado de Santa Catharina, aff.

da margem esq. do rio Tijucas.

OLIVEIRA. Cabeço situado na costa do Estado do R. G.
do Norte, a L., na distancia de duas milhas da Urca do Mi-
nhoto. Esse cabeço fórma com outros um canal de 22 a 26
metros de profundidade.

OLIVEIRA DE ITAMBÉ DE MATTO DENTRO. (N. S.
do) Parocliia do Estado de Minas Geraes. Vide Itamb é do
Matto Dentro.

OLIVEIRA DO BREJINHO. (N. S. da) Parochia do
Estado da Bahia. Vide Brejinho.

OLIVEIRA DOS CAMPINHOS. (N. S. da) Parochia do
Estado da Bahia. Vide Campinhos.

OLIVEIRAS. Bairi'0 do mun. da Piedade, no Eslado de
S. Paulo, com duas eschs. publs. de inst. prim., creadas pela
Lei Prov. n. 19 de 17 de março de 1882.

OLIVEIRAS. Uma das estacões da E. de P. S. Carlos do
Pinhal, (Companhia Rio Claro) no Estado de S. Paulo, entre
as estações denominadas Guscuseiro e Visconde do Rio Claro,
a 6S8™,200 acima do nivel do mar. Agencia do correio, creada
em novembro de 1887. Estação telegraphica.

OLIVENÇA. Villa e mun. do Estado do Amazonas, na
com. do Alto Solimões, na margem dir. do rio deste nome.
Orago S. Paulo e diocese de Manáos. « Foi, primitivaraentej
segundo aífirma o capitão-tenente Amazonas, a aldèa de

S. Paulo de Cambebas, uma das seis fundadas pelo jesuíta Sa-

muel Fritz, em favor da coroa de Hespanha, as quaes no termo
de renhida luta, restaurada pelos portuguezes em 1710, foram
entregues á direcção dos carmelitas. De sna importância to-

maram as demais missões o titulo de Cambebas, com quanto
comprehsndessem muitas outras nações. Em 1817, foi erecta em
Villa com o nome de Olivença pelo governador Povoas, predi-
camento de que decahiu em 1833, pela divisão do território

para execução do Código do Processo, tomando o nome de Ja-

vary. Foi sua primeira situação na mesma margem do Soli-

raões, tres léguas abaixo da foz do Javary; a segunda na mesma
margem acima da foz do Pacuti ; a terceira na_ margem
opposta ; a quarta na aldêa de S. Pedro, por occasiao de sua
incorporação ; a quintamais abaixo da actual, sexta e ultima.

Foi a pov. mais populosa do Solimões.» Foi testaurada villa

por Lei Prov. n. 599 de 31 de maio de 1882. Tem eschs.

publs. de inst. prim. O mun. é regado, além de outros,

pelos igarapés Jaourupá, Jaboty, Mirity, e Taxy. Neila locam
os vapores da linha de Manáos a Iquitos (no Perú) Foi creada
com. com a denominação de Alto Solimões pela Lei Prov.

n. 656 de 13 de junho de 1884.

OLIVENÇA. Villa e mun. do Estado da Bahia, na com.
de llheos, em uma planice alta junta ao oceano, 18 kils. ao

S. de Hhéos e 54 de Una, composta de casas térreas, formando
umas poucas de ruas e uma praça grande em cujo lado meri-
dional acha-sa a matriz de N. S. da Escada. Os habs. do mun.
além do café, cacáo e mandioca, occupam-se com a extracção
da piassava das mattas e criam algum gado. Diocese archie-
piscopal de S. Salvador. Foi creada parochia pela Carta de 8

de maio de 1758 e villa pelo ouvidor da capitania de Ilhéos

Dr. Luiz de Veras por ordem régia de 22 de novembro de 1758.

Tem eschs. publs. e agencia do correio.

OLIVETE. CoUina ao oriente da cidade de Santa Luzia do
Estado de Goyaz. ( Inf. loc.)

OLYMPIO. Lagòa do Estado do Amazonas, á margem dir.

do rio Içá acima da barreira Uhriuahy.

OMAGUAS. Nome primitivo da nação Cambeba, cuja sigui-

íicaçao ó a configuração artificial que dão ás suas cabeças
(Araujo Amazonas). «As ilhas, de que o Amazonas nesta ex-

tensão (do Coary ao braço principal do Purús) he cheio foram
por algum tempo habitadas pelos indios Cambevas, aliás Oma-
goas, nomes que significam cabeças chatas, por costumarem as

mâis apei'tal-as aos filhos, emquanto pequenos, com duas ta-
boinhas ; o que os fazia bem conhecidos entre as outras nações.»
(Ayres de Gazal).

OMAGUAS. Ilhas no rio Solimões, acima da foz do rio

Jutahy, habitadas pela nação que lhes deu seu nome. (Araujo
Amazonas).

OMANOHÁ. Arroio do Estado do R. G. do Sul, aff. da'

margem esq. do rio Uruguay. (Eleuth. Camargo).

OMPURUMO. Cachoeira do rio Capucapú, aff. do Jatapú.

ONÇA. Parochia do Estado de Minas Geraes, no mun. de
S. João d'El-Rei. Orago S. Francisco e diocese de Mariana.
Foi por vez^s séde da freg. de S. Miguel do Cajurú. A Lei
Prov. n. 3.199 de 23 de setembro de 1834 elevou-a á parochia.
Tem 2.000 hats. e duas eschs. publs. de inst. primaria. Seu
território é regado pelos rios Elvas, Onça e Mortes-Pequeno.
A lavoura principal é a de milho, arroz e feijão, ha poucos
cannaviaes e cafezaes. Industria pastoril.

ONÇA. O Almanah do il/aran/íão (1860) tractando dos quar-
terões da freg. de Barrerinhas, diz : « Este vasto quarteirão
(da Onça) é regado por tres grandes riachos Tabatinga,
Onça e Barra, além de outros menores, á beira dos quaes ha
vastos e óptimas brejos para plantação da canna, arroz, man-
dioca, etc, e também terras altas próprias para a cjltura do
milho e algodão. As chapadas, que occupam grande parte
de seu território, prestam-se maravilhosamente á criação d«
gado oavallar e muar. Sua pop., toda livre, anda por 340
almas».

30.200
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ONÇA. Pov. do Estado do E. Santo, no mim, de Vianna.

j
ONÇA. Um dos quarteirões do mun. de Avaré : no Estado

i de S. Paulo.

j

ONÇA. Dist. do mun. de Pitanguy e Estado de Minas
t
Geraes. Drago Sant'Anna. Comprehende o pov. Capueira

1 Grande.

ONÇA. Arraial do Estado de Minas Geraes, na freg. de
Santo Antonio do Amparo.

ONÇA. Log. do Estado de Minas Geraes, no dist. da Venda-
Nova e mun. do Sabará.

ONÇA. Pov. do Estado de Minas Geraes, no mun. de Itabira,
cerca de seis kils. ao N. da cidade deste nome. Tem uma
pequena fabrica de ferro, onde acham-se estabelecidas forjas
catalans.

ONÇA. Pov. do Estado de Minas, na freg. do Jequitibá e
mun. de Sete Lagoas.

ONÇA. Pov. do Estado de Minas Geraes, na freg. do Rio
S. Francisco e mun. de Santa Barbara ; com uma esch. publ.
de inst. prim. creada pela Lei Prov. n. 3.216 de 8 de outubro
de 1884.

ONÇA. Pov. do Estado de Minas Geraes, no mun. do Pe-
çanha.

1
ONÇA. Morro na pov. de Jatobá do Estado de Pernambuco,

l Está a 28 metros sobre o nivel da planície.

:
ONÇA. Morro do Estado de S. Paulo, na villa de Santa Rita

;. do Paraiso,

" ONÇA. Morro no mun. do Iporanga do Estado deS. Paulo.
l(Inf. loc.)

> ONÇA. Morro bastante elevadoj situado a 10 kils. do dist.
de Nova-Trento, na estrada que deste loa-, vai a S. Luiz Gon-
zaga

; no Estado de Santa Catharina. (Inf. loc.)

ONÇA. Serra do Estado de Minas Geraes, no mun. de Ma-
nhuassií. ( Inf. loc.)

ONÇA. Serra do Estado de Minas Geraes, na freg. do Empo-
çado. Dá, origem a diversos rios que vão para o Pomba.

ONÇA. Serra do Estado de Minas Geraes, divide as aguas
do rio do Peixe das do S. João.

: ONÇA. Monte na freg. do Carmo da Bagagem, Estado de
Minas Geraes, atravessado pela estrada geral que vem do Pa-
racatú á Capital Federal.— « Dahi o viajante piide a gosto avis-
tar as serranias além do rio Paranahyba e muitas outras de
Minas Geraes.» (Inf. loc.)

ONÇA. Ponta na ilha de Maracá. Estado do Pará. Jaz, se-
gundo o Sr. Costa Azevedo, a 1" 57' e 43" de Lat. N. e 7° 20" e
36" de Long. O. Na carta de Velloso Barreto vera figurada
defronte dessa ponta uma ilha do mesmo nome.

ONÇA. Igarapé do Estado do Amazonas, no dist. de Janauacá
e mun. da capital.

ONÇA. Riacho do Estado do Ceará, trib. da margem esq.
do no Macaco, aíH. do Acarahú, no mun. de Santa Quitéria.

ONÇA. Riacho que desagua no rio Parnahyba, entre a volta
da Vasante Grande e a barra do riacho Vamos Vendo. Abaixo
da sua foz existe no rio uma grande pedra, do lado do Piauhy,
que se denuncia pela quebrada das aguas.

ONÇA. Riacho do Estado do Parahyba do Norte, aíH. do
rio Piranhas.

ONÇA. Riacho do Estado de Pernambuco, aífl. do rio Capi-
beribe.

ONÇA. Riacho do Estado de Pernambuco, alll. do rio Se-
rinhaem.

ONÇA. Riacho do Estado de Pernambuco, nasce era S. Bento,
banha o mun. de Caruaru e desagua no rio Ipojuca.

!
ONÇA. Riacho do Estado de Pernambuco, banha o mun.

do Bom Jardim e desagua no rio Caiahy.

ONÇA. Riacho do Estado das Alagoas, rega a com. de
Paulo Aflbnso e desagua no rio S. Francisco. E' atravessado
pela E. de F. de Paulo Affonso. Tem uma ponte de 10'» de
extensão.

DIC. GEOa. 80

ONÇA. Rio do Estado de Ser^-ipe, desagua no S. Francisco-
próximo á foz do rio Perpetua e defronte do baixio denominado
Guella.

ONÇA. Córrego do Estado da Bahia, desagua na margem
dir. do rio Jequitinhonha, abaixo do córrego da Onca (Chrokatt
de Sá).

ONÇA. Ribeirão do Estado da Bahia, banha o mun. da
Barra do Rio de Contas e desagua no rio deste nome.

ONÇA. Pequeno rio do Estado da Bahia, rega o mun. de
Alcobaça e corre para o Itanhentinga.

ONÇA. Córrego do Estado da Bahia, nasce na serra de Po-
ções, e desemboca no rio Pardo, abaixo da barra do Catolé
Grande, meia légua.

ONÇA. Córrego do Estado do E. Santo, no espaço percorrido
pela linha telegraphica, entre Linhares e S. Matlieus, Fica
próximo dos córregos denominados Caixão e Cupido e mais pró-
ximo de Linhares do que de S. Matheus.

ONÇA. Ribeirão do Estado do Rio de Janeiro, nasce na serra
do seu nome, banha a freg. de Ipiabas e desagua no rio Para-
hyba. Tem 31) kils. de curso.

ONÇA. Córrego do Estado do Rio de Janeiro, banha o mun.
de S. João Marcos e desagua no ribeirão das Lages.

ONÇA. Ribeirão do Estado do Rio de Janeiro; desagua na
margem dir. do Itabapoana, próximo ás suas cabeceiras.

ONÇA. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aíll. do ribeirão dos
Tatús.

ONÇA. Córrego do Estado de S. Paulo, banha o mun. de Ba-
tataes e desagua no rio Pardo.

ONÇA. Ribeirão do Estado de S. Paulo, affl. do Una
d'Aldèa.

ONÇA. Ribeirão do Estado de S. Paulo, desagua no rio So-
rocaba, no logar denominado Jurumirim. Nasce no morro de
Monte Alegre e banha o mun. de Tatuhy. Recebe á dir. o Passa
Tres e á esq. o ribeirão de Dentro.

ONÇA. Rio do Estado de S. Paulo, aff. da margem esq. do
Tietê.

ONÇA. Pvibeirão do Estado de S. Paulo, l)anha o mun. de
S. Carlos do Pinhal e desagua no Jaoaré-pepira-assú.

ONÇA. Ribeirão do Estado de S. Paulo, banha o mun. de
Araraquara e desagua no ribeirão de S. Lourenço.

ONÇA. Rio do Estado de S. Paulo, é uma das nascent?s do
rio Turvo, afl'. do Grande, depois Paraná.

ONÇA. Ptiacho do Estado de S. Paulo, banha o mun. de
Santos e desagua no rio Quilombo.

ONÇA. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aff. do rio Mogy,
no mun. do Ribeirão Preto.

ONÇA. Ribeirão do Estado de S. Paulo, banha o mun. do Rio
Novo e desagua no Barra Grande, aff. do i-io Novo. (Inf. loc.)

ONÇA. Rio do Estado do Paraná, banha o mun. de Castro
e desagua na margem esq. do rio Yapó.

ONÇA. Ribeirão do Estado do Paraná, nas divisas do mun.
de S. José, desagua no rio Iguassu.

ONÇA. Ribeirão do Estado de Santa Catharina, alT. da
margem esq. do rio do Braço.

ONÇA. Córrego do Estado de Minas Geraps, banha o mun.
do Patrocínio e desagua no rio Dourados. (Inf. loc.)

ONÇA. Córrego do Estado do Minas Geraes, faz barra no
ribeirão Vau-assú, na estação deste nome da E. de F. Leo-
poldina. E' todo encachoeirado.

ONÇA. Ribeiro do Estado de Minas Geraes. banha o mun.
do Prata e desagua na margem dir. do rio Douradiuho.
(Inf. loc.)

ONÇA. Córrego do Estado do Minas Geraes, ali', do rio

Jeíjuitinhonha.

ONÇA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, ali', do rio do
Peixe, trib. do Parahybuua.

ONÇA. Ribeirão do Estado do Minas Geraes, nasce na ver-
tente sul da sôrra dos Macacos, banha a freg:. fio Carmo do
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Campo Grande e vai desaguar no rio Araras, aff. do Sapu-
cahy.

ONÇA. Rio do Estado de Minas Geraes, desagua no Elvas.

Banha o arraial do Onça. Nasce na serrinlia do Venceslau,
em terras da fazenda do Pouso Real, corre mais ou menos na
direcção SE. a NO., passa pelo arraial do seu nome, onde
recebe um córrego que vem da fazenda do Engenho, recebe o

corregi' do Custodio no logar que tem esta denominação e

lança-se na margem esq. daquelle rio, do qual é um dos maio-
res aílliientes.

ONÇA. Córrego do Estado de Minas Geraes, desagua no rio

Mandú, aff. do Sapucahy-mirim.

ONÇA. Rio do Estado de Minas Geraes, nasce na serra do
Cuba, corre parallelo ao Maquine e desagua no rio das Ve-
lhas, após um curso de 72 kils. mais ou menos. Recebe o Ta-
batinga Grande, Cuba, Carrapato e Fome. (Inf, loc.) Fórma
uma grande cachoeira perlo do arraial das Lages.

ONÇA. Rio do Estado de Minas Geraes, aíT. da margem
esq. do rio das Velhas. Banha o mun. de Sabará.

ONÇA. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha o mun.
do Abaeté e desagua na margem esq. do rio deste nome.

ONÇA. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff". do rio São
Domingos, que o é do rio José Pedro.

ONÇA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aft'. do rio

Muriahé.

ONÇA. Ribeirão do Estado de Goyaz, aff. do rio Corumbá.
Recebe os córregos Pirapetinga e Jacuba.

ONÇA. Córrego do Estado de Goyaz, banha o mun. de Santa
Luzia e desagua na margem dir. do ribeirão Descoberto dos
Montes Claros. (Inf. loc.)

ONÇA. Rio do Estado de Matto Grosso, aff. da margem
esq. do rio Claro ou dos Pasmados.

ONÇA. Ribeirão do Estado de Matto Grosso, aff". do Ta-
quary-mirim.

ONÇA. Lago do Estado do Amazonas, desagua na margem
esq. do rio Soiimões, acima de Codajaz. Nesse ponto parte ou
termina no Soiimões o furo Pirarara.

ONÇA. Lagôa do Estado do Ceará, nas divisas do dist. de
Arronches, a E.

ONÇA. Lagôa no Estado do Ceará no dist. de Areas.

ONÇA. Lagôa do Estado do Rio de Janeiro, na freg. de

Guarulhos, a 3 kils. da margem esq. do rio Muriahé, em
terras da fazenda do Outeiro e com cerca de 2 kils. de cir-

cumferpncia. Por ella passa um canal que toma-lhe o nome
e que foi mandado construir pelo governo provincial, o qual
vem da freg. do Morro do Cocô, a um kil. da povoação da
Villa Nova, e vae desaguar no rio Muriahé a cerca de 18
kils. de sua barra. Ests canal só é navegável alguns mezes
no anno e por occasião das chuvas de que se alimenta. Antes
da estrada de ferro de Cantagallo era a única via de commu-
nicação que tinham os moradores e fazendeiros dessa parie
da freg. do Morro do Coco a fim de mandarem os seus géneros
á cidade (João de Alvarenga. Almanah de Campos .1881).

ONÇA. (Rebojo da) Cachoeira formada pelo rio Doce, no
Estado de Minas Geraes, a duas léguas de distancia do
Rebojo de João Pinto e a quatro da confluência do rio

Cuiethé.

ONOA. Corredeira no rio das Velhas, no Estado de Miniis
Geraes

.

ONÇA GR-ANDE. Pov. do Estado de Minas Geraes. no
dist. de SanfAnnu do Alíié e mun. de Itabira do Matto
Dentro.

ONÇA GRANDE. Pv,ibeirão do Estado de Minas Geraes'
banhii a freg. de Santa Cruz do Escalvado e desagua no
rio Doce.

ONÇA MAGRA. Bahia na margem dir. do rio Paraguay.
E' cuniin-ida e estreita e vae dar a uma lagôa ; no Estado de
Aíatto Grosoo. Fica a 24 kils. abaixo do riacho da Forquilha.

ONÇA PARDA. Ribeirão do Estado de S. Paulo, nasce ;

na stTra de Paranapiacaba e desagua no Ipiranga, aíl". do
Juquiá. Teih cerca de 22,2 kils. de curso.

ONÇA PARDA. Ribeirão aff". da margem dir. do rio

Negrinho, trib. do Negro, que o é do Iguassu e este do
Paraná.

ONÇAS. Bairro do mun. do Amparo; no Estado de São
Paulo.

ONÇAS. Posto militar na margem dir. do rio Jaurúi, ca-
minho de S. Luiz de Caceres para a Corisa Grande; no
Estado de Matto Grosso. «A' margem dir. do Jaurú, aos :

16»15'S, cerca de 50 kils. acima de sua fóz, no caminho de
j

Caceres para a Corixa Grande do Destacamento, ou melhor
|

para SanVAnna de Chiquitos». ( Dr. S. da Fonseca,
}

Dico. cit.)

ONÇAS. Gruía do Estado de Matto Grosso, tres kils. a
N. E. da fazenda da Jacobina, perto de S. Luiz de Caceres.
Como todas us outras do Estado é uma montanha calcarea.

Tem 60 m. de extensão, 40 de altura e 20 de largura. Ha
outra próxima ás Lavrinhas do Guaporé, a que o Dr. Alexan-
dre Rodrigues Ferreira deu nome idêntico. Vide Pumas.
ONÇAS. Ilha do Estado do Amazonas, nO' rio deste nome,

próxima da ilha do Espirito Santo.

ONÇAS. Ilha do Estado do Amazonas, no mun. da capital,

na margem dir. do rio daquelle nome.

ONÇAS. Ilha do Estado do Pará, no mun. da capital. 'l

Houve ahi um estabelecimento colonial denominado — Cu- i

lonia de N. S. do O' — fundado pelo cidadão José do O' de i

Almeida.

ONÇAS. Ilha no rio Tocantins, com. de Baião e Estado ,'

do Pará.
j

ONÇAS. São assim designadas duas ilhas situadas no rio

Japurá, trib. da margem esq. do Soiimões. Ficam a leste da !

ilha Mauary e entre as costas denomiaadas Curuá-pú e das
Onças.— Descendo-se o Japurá ainda encontrani-se duas ilhas i

com a mesma denominação ; estas íicam entre a ilha

Itchihué (para a fóz) e Muirá-Santim (para a nascente).

ONÇAS. Córrego do Estado de S. Paulo, banha o mun. i,

da Piedade e desagua no rio Sarapuhy. (Inf, loc).

ONÇAS. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aff. do Ribeira
do Iguapé (Martim Francisco, Viagem mineralógica. 180õ).

ONÇAS. Ribeirão do Estado de Santa Catharina, desagua
j,

na margem esq. do ribeirão das Aguas Chrystallinas, trib.
!

do Itajahy-mirim

.

ONÇAS. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. da I;

margem esq. do rio Capivary, que á trib. do Sapucaíiy-mirim. 1'

ONÇAS (Ribeirão das). Uma das cabeceiras do ribeirão de

S. João, galho do rio dos Dourados.

ONÇAS Ribeirão do Estado de Matto Grosso, aff. da mar- ;

gem esq. do rio Miranda.

ONÇAS. Córrego do Estado de Matto Grosso, aíf. do rio
i.

Doce. Corre a SSE. e tem uma bella cascata de 4"",5. !

ONÇAS. Lago do Estado do Amazonas, no mun. de Codajaz.

ONÇAS. Lagôa do Estado do Paraná, no mun. de Guara-
tuba, com ciuco kils. de comprimento e tres de largura. E'

muito piscosa e serve de habitação a uma immensidade de

guarás. (Inf. loc.)

ONÇAS. Lagôa do Estado de Matto Grosso, próxima á mar-
gem dir. do no Miranda, com o qual se communica, bem
como ao rio Vermelho, que por si já é uma escoante do rio

Negro.

ONCINHA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aff. do

rio Piracicaba.

ONCINHA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, desagua '

no rio Muriahé na fazenda da Fortaleza. Banha a freg. do i

Camapuan, pertencente ao mun. de Cataguazes. ,i

ONDAS. Rio do Estado da Bahia, aff. do rio Grande, que ií|

o é do S. Francisco « Corre rápido por um terreno aurífero e
i

diamantino, segundo contam », diz Ayres de Cazal.
j

ONDAS. Corredeiras (duas) no rio Piracicaba e Estado de
|

S. Paulo. ç

ONDAS GRANDES. Cachoeira do rio Tietê, no Estudo dá
\ [

S. Paulo, entre a de Ondas Pequenas e a do Funil Fer/ueno.
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! ONDAS GRANDES. Cachoeira do Estado de Matto Grosso.
Vide Banquinho.

ONDAS GRANDES. Cachoeira do Estado de Matto Grosso,
no Paranálinga, 10 kils. abaixo do salto Magessi. Passam as

! canoas á meia carga por um canal á margem esquerda.

i ONDAS PEQUENAS. Cachoeira do rio Tiché, no Estado
de S. Paulo, entre a de Matto Secco e a de Ondas Grandes.

ONDINHAS. Corredeira no rio Piracicaba, aft'. do Tietê, no
Estado de S. Paulo. (Relat. do engenheiro Albuquerque Lima).

ONHA. Arraia] do mun. de Nazarefch, no Estado da Bahia,
com duas eschs. publs. de inst. prim., creadas pelas Leis

Provs. ns. 1.54Õ da 18 de junho de 1875 e 1.899 de 18 de julho
de 1879. Fica a 7,5 kils. de Nazareth e a 8 de Taitinga. Tem
uma estação da E. de F. « Tram Road de Nazareth».

ONHA. Estação do Tram Road de Nazareth. no Estado da
Bahia, entre as estações de Nazareth e Rio Fundo.

ONHA. Rio do Estado da Bahia, aff. do Jaguaripe.

i ONIAMAS. Indígenas que habitavam proximamepite aos

Taraoyos, da quem eram inimigos ; no Rio de Janeiro (Vide

I Cartas dos domésticos de Villegaignon para França em 1567,

(ine veem nas columnas de Debril, pag. 291).

ONITACHAS. Indígenas que habitavam proximamente aos

Tamoyos, de quem eram inimigos, no Rio de Janeiro. (Vide

Cartas dos domésticos de Villegaignon para França em 1567,

que veem nas columnas de Debril, pag. 291).

ONOFRE. Ilha do Estado do Amazonas, no rio Branco, afl'. do

I Negro, próxima das ilhas denominadas Umbaubal e Capitary.

' ONOFRE (Santo). Rio do Estado da Bahia, aff. da margem
'

dir. do rio S. Francisco. Não dá navegação, podendo subir

canoas alunins kils. acima de sua foz sóraente durante as cheias

do S. Francisco. « Sua barra, diz Halfeld, eslá empedra(ta de

quartzo scbistOíO ou itacolumito, cujas camadas teem a direcção

de N. a S. e a inclinação para E. ».

ONORY. Serra do Estado do Amazonas, á margem dir. do

Cauabury, na nossa fronteira.

ONTIVEROS Extincta povoação estabelecida ás margens

do rio Paraná. O capitão Nestor Borba, em sua Viagem ao

Salto das Sete Quedas, diz : « Logo que cheguei ao Itaquarahy,

onde pretendia almoçar, entrei no matto levando espingarda

para caçar mutuns, que havia com abundância ; a poucos passos

encontrei aslruinas de uma povoação, cujas ruinas conhecem-se

pelos montes de terra, regularmente alinhados, que com diflS-

culdade se observam, porque nos togares, onde foram povoa-

ções a floresta é tão espessa como em eutra qualquer parte.

Èm nenhuma das ruinas encontradas nas costas do Paraná e

de sens affluentes, que faziam parte da provinda da Guayra,

S3 viu ainda VRStigio algum de construcção de p^dra e cal :

seus edifícios ou eram de páo a pique barreado ou de taipa.

Tomei vereda pelo alinhamento de uma rua, passei para outras

a vêr si encontrava alguma cousa, e depois de muito fatigado,

sentei-me em um grande monte de terra, onde certamente foi

um edifício importante, e fiz commigo mesmo a seguinte refle-

xão : Será possível que logares, onde houve povoações im-

portantes, em que floresceram o commercio, m, lavoura e a

civilisação, que possuíam vias de communicação terrestres e

fluviíes, sejam habitadas por selvagens e feras, e inteiramente

desconhecidos? » O engenheiro André Rebouças, em uma
iVot* a esse trabalho diz : «Segundo um mappa argentino,

que possuo, esias ruínas são de Ontiveros ; outros opinam que

Ontiveros ficava na foz do rio Taqtiary ou S. Francisco, con-

fluente da margem esquerda do Paraná, abaixo do Salto das

Sete Quedas ->.

ONZE MIL VIRGENS. Ribeirão do Estado de Minas Ge-

raes, aff. do rio Paranahyba. « Eu dei, diz Cunha Mattos,

por ijera empregado o meu incoramodo, por conhecer ocular-

mente que os mappasque tenho visto acham-se errados, apre-

sentando Córrego ou R,ibeirão das Onze Mil Virgens como
braço do rio da Misericórdia, existindo aliás entre o mesmo
Onze Mil Virgens, e aquelle rio, o Rio S. João, que eu segui

quasi desde a sua caliecnra até á ponte sobre a estrada. Das
Onze Mil Virgens descobre-se a Serra do Urubii... »

i ONZE VOLTAS. Serra do Estado do E. Santo, enlre os

rios Timbuhy e Piraquê-assú. Abre-se para dar passagem ao

rio do P'undão.

OPARA. Era assim denominado pelos selvagens o mages-
toso rio S. Francisco.

OPERA Pequeno pov. do Estado do Rio de Janeiro, á
margem esq. do rio Inhomírim, no es-mun. da Estrella.

OPINIÃO. Rio do Estado do Rio de Janeijo, aff. do rio

Imbê.

OPIXE. Ilha do Estado do Amazonas, no rio Solimões,
entre a foz do igarapé Caturiá Pixuna e a ilha Mataxiros,
aos 3" 24' de Lat. S. E' mencionada pelo Sr. Costa Azevedo na
sua Carta do Rio Amazonas. O Sr. Velloso Barreto, no seu
Roteiro da navegação do rio Amazonas, escreve Opiré e men-
ciona a ilha Mataxiros com o nome de Matarió.

ORANGE (Cabo). Extrema septentrional do Brazil, no Es-
tado do Pará: cerca de 18 kils. distante da foz do rio Vassa
ou Ouassa, ao SE. da foz do rio Oyapock ou Vicente Pinzon.
ORANGE. Forte fundado por Matiricío de Nassau, junto á

ponte dos Afogados, sobre o rio Capiberibe, no Estado de
Pernambuco. Era também denominado Príncipe Guilherme.

ORAPIXUNA. Igarapé do Estado do Pará, na freg. de
Barcarena e mun. da capital.

ORATÓRIO. Pequeno pov. no termo de Bom Jardim do
Estado de Pernambuco.

ORATÓRIO. Bai"ro no mun. do Soccorro do Estado de
S. Paulo; com escholas.

ORATÓRIO. Serra do Estado do Rio de Janeiro, no mun.
de Macahé, nos limites das fregs. de N. S. da Conceição do
Frade e N. S. das Neves.

ORATÓRIO. Serra no mun. do Soccorro do Estado de
S. Paulo. E' assim denominada por possuir uma grande ro-
cha, que, por sua concavidade e fórma exterior, assemelha-
se a um oratório.

ORATÓRIO. Serrado Estado de Santa Catharina. no mun.
do Tubarão. Uma estrada, que tem por fim ligar a cidade do
Tubarão á cidade de Lages, passa por esta serra.

ORATÓRIO. Ponta de pedra na ilha de Cabo Frio do Es-
tado do Rio de Janeiro; separa a enseada da Pedra i\Iiuda do
Oceano.

ORATÓRIO. Córrego do Estado de Minas Geraes, desagua
na margem dir. do rio Jequitinhonha, abaixo do arraial
S. Miguel.

ORATÓRIO. Nome de um rochedo situado na margjm dir.

do rio Pardo, no mun. de Cannavieiras do Estado da Bahia.

ORATÓRIO DA PALMEIRA. Pov. do Estado do Mara-
nhão, no nmn. de S. Bento.

.ORAURAQUEN. Rio do Estado do Amazonas, aff. da
margem dir. do rio Urarícapará.

ORELHA DE ANTA. Ribeirão do Estado de Matlo Grosso ;

desagua na margem esq. do rio Pardo, pela Lat. proxima-
mente de 21° 3'.

ORELHA DE GATO. Rio do Estado de Matto Grosso, pe-
queno trib." do rio Pardo, entre o Nhanduhy Grande e o

Orelba de Onça, aff. direito.

ORELHA DE ONÇA. Rio aff. da margemdir. do Paraná;
atravessa o Estado de Goyaz. Sua foz fica entre a dos rios

Verde e Pardo.

ORELHA DE ONÇA. Ribeirão do Estado de Matto Grosso,

desagua na margem esq. do rio Pardo, cerca de 2-1 kils. acima
do Orelha de Anta.

ORELHA DE ONÇA. Ribeirão do Estado de Matto Grosso,

aíf. da margem dir. do rio Pardo, entre o Orelha de Anta e o

ribeirão dos Patos.

ÓRFÃOS. Serra do Estado de Goyaz, no mun. de Ca-
valcante.

ÓRGÃOS. Vasta e soberba cordilheira do Estado do Rio de

Janeiro, pertencente á serra do Mar. No seu cimo está edifi-

cada a cidade de Therezopolis. hhUre seus picos mais notá-

veis notam-se o do Frade c o Da lo de Deus. Este ultimo,

que é um verdadeiro evangolbo de granito, é avistado da
(Japitil Federal. Dá origem a diversos rios, enlre os quaes o

Paquequer.
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ORGrAoS. Serra do Estado do Paraná, pertencente á Serra
|

do Mar, entre as serras denominadas Capivary e Guaricana.

ORIBOCA. Log. do Estado do Pará, no mun. da capital.

ORIBOCA. Igarapé do Estado do Pará, aff. do rio Guamá
pela margem dir., no miui. da Capital. Na Planta da situação

do núcleo Benevides encontra-se esse rio mencionado com o

nome de Gitriboca.

ORIBORÉ. Serrota baixa, pedregosa e estéril no mun. do

Pviacho do Sangue, no Estado do Ceará. Corre de S. a EN. até

áofre"-. de Quixeramobim com diversas denominações, taes como
Porca-Magra, Serrote-Branco, Boqueirão ctc.

CRICÓ. Pov. do Estado da Baliia, no mun. da Barra

do Rio de Contas.

ORICÓ-GRANDE. Rio do Estado da Bahia, banha o mun.
da Barra do Rio de Contas e desagua no rio deste nome.

( Inf. loc.)

ORIGÒ-MIRIM . Rio do Estado da Bahia, banha o mun.
da Barra do Rio de Contas c desagua no rio deste nome
(Inf. loc.)

ORIENTE. Log. no termo do Pombal do Estado do Pa-

rahyba do Norte.

ORIENTE. Log. do Estado das Alagoas, no termo de

Maceió, com um engenho de assucar. Ha outros logs. do

mesmo nome nos muns. de Porto Calvo e Pilar.

ORIENTE. Estacão da E. de F. Central do Brazil, entre

as estações de Belém e Serra, 70,''942 distante da Capilal

Federal'; inaugurada a 16 de junho de 1878. Agencia do

correio e estação telegraphica.

ORINDIUVA. Log. do Estado de S. Paulo, no bairro do

Pv,io Pardo mun. de Iporanga.

ORINDY. Pov. e rio do Estado do Rio de Janeiro; o rio

banha a freg. deS. José da Boa-Morte e desagua no Guapy-assú.

Desce da serra dos Órgãos.

ORINDY-MIRIM. Ribeiro de pouco cabedal que corre pa-

rallelamente com o Orindy e com elle desagua no Guapy-assú
;

no Estado do Rio de Janeiro

ORINY. Lago do Estado do Amazonas, no rio Copeá, e

mun. de Teflé.

0RIS3ANGA. Vide Ourkangas.

ORIXIMINA. Villa e mun. do Estado do Pará, no rio

Trombetas, creadá pela Lei n. 174 de 9 de junho de 1894, na

pov. de Uruá-tapera. Seu muu. ó regado pelos rios e igarapés

Ciiminá-mirim, Tabocal, Carará, Mongubal, Verde. Nelle, ficam

a ilha Cajú-assú e o lago Apepê. Seu mun. foi installado em 5

de dezembro de 1894.

ORIXIMINA, Assim denominavam os indignas ao vio Tapa-

jós, alf. do Amazonas. Alguns aflirmam que também ao rio

Trombetas.

ORLEANS. Colónia do Estado do Paraná, a 10 kils. da

cidade de Curityba, com quem tem communicação por uma
estrada. E' vizinha da colónia Santo Ignacio.

ORLEANS. Estação da E. de F. D. Thereza Christina, no

Estado de S.mia Catharina. Foi construida á custa da Eni-

preza Colonisadora Grão-Pará e inaugurada a 1 de janeiro

de 1886.

ORLEANS DO SUL. Parochia do Estado de Santa Catha-

rina, no mun. do Tubarão. Orago Santa Othilia. Foi creada

parochia pela Lei Prov. n. 1.218 de 2 de outubro de 1888.

OROÁ. Cachoeira no rio Tapajós, aff. do Amazonas.

OROBÓ. Villa e mun. do Estado da Bahia, na com. de
Maracás. a õõ kils. do Camisão. Orago N. S. do Rosario e

diocese arohiepiscopal de S. Salvador. Foi creada parochia pelo

art. I da Lei Prov n. 195 de 18 de maio de 1843, que a des-

membrou da freg. do Camisão. Passou a fazer parte do mun.
do Camisão em virtude do art. II da Lei Prov. n. 520 de 20 de
abril de 1855. Foi elevada á categoria de villa pela Lei Prov.
n. 1.715 de 20 de março de 1877, in^tallada em 30 de julho de
1877. O mun., além da parochia da villa, oomprehende mais a

de Santo Antonio dos Viajantes do Orobó Grande. Sobre suas
divisas vide : Lei Prov. n. 195 de 18 de maio de 1843. Tem

11.560 habs. O mun. é regado pelos rios Capivary, Saracura e
alguns outros. Foi creada com. por Acto de 8 de fevereiro de
1890, classificada de 1=^ entr. pelo Dec. n. 206 de 14 do mesmo
mez e anno, e incorporada á com. de Maracâs por Acto .de 3 de
agosto de 1892. Tem eschs. publs. « Orobó, situada no dist.

das celebres mattas de seu nome, sobre uma pequena elevação,
a 100 metros da margem esq. do rio Piranhas, que no Cal-
deirão da Onça, na serra dos Brejos, a NO. vae desaguar no
Paraguassú, com 11 léguas de curso, 14 léguas ao S. do Ca-
misão e 5 de João Amaro. Compoe-se de umas 400 casas de
ligeira construcção, mas alegres, caiadas, aceiadas, formando
nove ruas e tres espaçosas praças : da Matriz, Dr. Quintino
Ferreira e Nascentes. Na da nlatriz acha-se, no centro, a egreja
paroohial de N._ S. do Rosario, além da qual ainda ha mais
tres outras egrejas : uma capella no cemitério, outra de S. Be-
nedicto em frente a esta, e outra do Bom Jesus da Lapa sobre
um monte isolado a um kil. da villa. O conselho não tem casa
própria, funcciona ainda em um prédio particular ao lado da
matriz. Na mesma praça tem logar as muito concorridas feiras

semanaes. Ha dous cemitérios" um já em estado de abandono
e ruina, ao lado esq. da capella de S. Benedicto, e outro edi-

ficado a 800 metros da matriz pelo Comité Wagner, de solida
e elegante construcção. Ha mais duas eschs. na villa e duas
no arraial do Orobó Grande, seis léguas distante. O mun., re.

gado por diversos rios da bacia do Paraguassú, compõe-se era

grande parte das celebres mattas do Orobó, de grande futuro
quando nellas se desenvolver uma colonisação nacional e forte.

Os habs. lavram com vantagem, o café, o fumo. o algodão, a
mandioca, o feijão, o arroz e o milho o criam gado vaccum,
cavallar, etc. O sub-solo é rico em mineraes preciosos, encon-
trando-se nesses distrs. a historia de Roberio Dias. O commer-
cio da villa ó activo e se relaciona com o Curralinho, S. Felix,
Cachoeira e Bahia. A villa dista 30 léguas da Cachoeira e

quatro da E. de F. Central, de fórma que, partindo-se ás 5
horas da manhã, póde-se estar em S. Felix ás 6 da tarde. A
100 metros a O. da villa, construiu o Comité Wagner um espa-
çoso açude, cercado de uma forte muralha de pedras, com
grande bacia e mais duas aguadas. O Orobó é conhecido desde
o século XVII, quando os diversos governadores mandavam
fazer entradas contra os selvagens, que annualmente desciam
sobre os estabelecimentos dos portuguezes do recôncavo. O
local da villa foi primitivamente uma fazenda de Antonio
de B^igueiredo Mascarenhas, denominado S. Simão, onde este

fazendeiro edificou uma casa de oração. Crescendo o pequeno
pov. que se tbrmou em torno desta capella, foram-lhe dadas
as honras de parochia pela Res. n. 195 de 18 de outubro
de 1843. A villa é creação da de n. 1.715 de 23 de março
de 1877. »

OROBÓ. Log. na freg, de N. S. da Victoria do Alto Par-
nahyba, no Estado do Maranhão.

OROBÓ. Log. no Estado de Pernambuco, no mun. do Bom
Jardim.

OROBÓ. N'uma fazenda particular, em principies do sé-

culo XVI, fundaram os jesuítas uma aldeia, cerca de seis kils.

distante do mar, no ponto em que o rio Novo une-se com os

rios Itapoama e Iconha, e segue dahi por deante com o nome
de Piuma, no Estado dc E. Santo. Erigiram os jesuítas também
alii uma egreja de N. S. do Bom Successo, a qual depois da
expulsão da Ordem passou a ser filial da matriz de Benevente.
Não exist§m hoje vestígios dessa egreja.

OROBÓ. Serra do Estado da Bahia, na com. do seu nome.

OROBÓ. Monte do Eatado do E. Santo, com 330 metros,
entre Guarapary e Anchieta, cerca de seis kils. distante da
costa marítima.

OROBÓ. Rio do Estado de Pernambuco, no mun. do Bom
Jardim. Só tem agua durante o inverno.

OROBÓ GRANDE. Parochia do Estado da Bahia, no mun.
de Orobó. Era a capella de S. Antonio dos Navegantes,
filial á parochia de N. S. do Rosario do Orobó. A Lei Prov.
n. 2.476 de 26 de agosto de 1884 elevou-a á categoria de pa-
rochia com a denominação de S. Antonio dos Viajantes de
Orobó Grande. Diocese archiepiscopal de S. Salvador. Por
seu território passam os rios Saracura, Viração e Agua »

Branca : ea serrado Orobó, Lavoura de fumo, café, algodão, í;

mandioca, feijão, milho e araruta. E' atravessada pela estrada >

do Alexandrino. Tem duas escholas.
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ORODUÇÚ. Rio aff. da margem dir. do Jatapú, trib. do
Atnmá ou Uatumá. Desagua uma milha acima da cachoeira

Tangará. Suas margens são baixas e alagadiças, formando
pelas enchentes grandes igapós. Em alguns logares, em que o

terreno torna-se montanhoso, na margem esq., abunda o

Artrocaryum farinoruiu e o gynacanthum

.

OROJÓ. Rio do Estado da Bahia, nasce na serra Indaiás.

E' um dos formadores do rio Camamú. (Inf. loc).

OROPÓ. Ribeirão do Estado de S. Paulo, banha a pov. de

Caputera do mun. de Mogy das Cruzes.

OROROBÁ. Antiga aldeia que foi elevada a villa com o

nome de Cimbres, no Estado de Pernambuco.

OROROBÁ. Serra do Estado de Pernambuco, entre Cimbres
e Pesqueira. E' bastante escabrosa. Estende-se de B, a O. na
extensão do cinco léguas. Divide-se nas seguintes ramiticações
pelo que parece ser ainies uma cordilheira: serra da Porteira,

do Macaco, do Bocú,;' Verde, do Currálinho ou Papagaio, e da
Pedra.

1

OROTO. Ilha no rio Jatapu, próxima á de Tamanduá.

OROTO. Cachoeira no alto Jatapú, trib, do Uatumá ; fica

entre as cachoeiras Tamanduá e lauaritê ou Cuiquichy (onça).

E' também denominada Coatá.

ORTEIiAN. Log. do Estado das Alagoas, no mun. deste
nome, com um engenho de assucar.

ORTELAN. Lo^. no mun. do Cunha do Estado de São
Paulo.

ORTIGA. Morro á margem do rio S. Francisco, próximo á
cachoeira do Canindé Velho.

ORTIGA. Riacho do Estado de Pernambuco, banha o mun.
do Bom Conselho e desagua no Papacacinha, afl'. do Para-
hyba. (Inf. loc).

ORTIGA. Rio do Estado do Rio de Janeiro, aíf. do rio

Pilar.

ORTIGA. Arroio do Estado do R. G. do Sul, banha
o mun. da Cruz Aila e desagua no rio Ivahy, aíf. do Ja-
cuhy.

ORTIGAS. Pov. do Estado de Pernambuco, no termo de

I
Ouricury.

ORTIZES. Bairro no mun. da Piedade do Estado de São
Paulo; com duas eschs. publs. de inst. prim., creadas pelas
Leis Provs. n. 77 de 2 de abril de i8?3 e de 4 de janeiro
de 1884.

ORTIZES. Rio do Estado de S. Paulo, banha o mun. da
Piedade e desagua no rio Pirapora. (Inf. loc).

ORUMANÁOS. Nação indígena do Estado do Amazonas,
no rio Padauary. (Araujo Amazonas).

ORUMBEBA. Ribeirão do Estado de Matto Grosso ; desce
da serra do Anhanvahy e vai desaguar na margem dir. do
Nioac, juacto- á pov. d'esse nome. Vide — Urumbeba.

ORUPA. Nação indígena da Mundurucania, no rio Ma-
deira, de que provém a pop. de Araretama. (Araujo Ama-
zonas).

ORUVE. Rio do Estado do Amazonas, desagua na margem
esq. do Uraricoera, entre as nascentes deste rio e o Urari-
capará.

ORY. Serra do Estado de Pernambuco, na freg. do Exii.

Faz parte da serra Araripe. (Honorato).

OSORIO. Uma das estações daB. de F. União Valenciana,
no Estado do Rio de Janeiro ; entre as estações denominadas
Valença e Santa Ignacia.

OSSO DA BALÊA. Pontal na costa do Estado do Para-
hyba do Norte. E' cuberto de coqueiros muito altos.

OSTRA. Ilha no mun. de Bragança e Estado do Pará, á
margem do rio Manigiteua.

OSTRAS. Ilha do Estado do Paraná, no mun. de Guara-
kessava.

"

OSTRAS. Ponta na costa do Estado de S. Paulo, entre a
bahia do Mar Virado e a ponta dos Cações.

OSTRAS. Riacho do Estado da Bahia, banha o mun. do
Prado e desagua no oceano.

OSTRAS. Rio do Estado do R.io de Janeiro, banha o mun,
da Barra do S. João e desagua no mar. E' navegável por meio
de canoas em pequena parte de seu curso.

OSTRAS. Rio do Estado de S. Paulo, corre pelo mun. de
Ubatuba e desagua.no mar.

OSTRAS. Rio do Estado do Paraná, banha o mun. de
Guaratuba e desagua na bahia deste nome. (Inf. loc).

OSTRAS. Rio do Estado do Paraná
;
desagua na bahia de

Paranaguá.

OSTRAS. Pvio do Estado de Santa Catharina, na freg. ds
Cannasvieiras do mun. da capital.

OTHILIA. (Santa) Dist. do Estado de Santa Catharina,
em Nova Orleans do Sul.

OTO-ÊRA. Cachoeira no alto Jatapii, trib. do Uatumá.
E' também denominada Cachoeira Grande por ser a maior das
que se encontram naquelle rio.

OUÇO DOPÁO. Log. no termo de S. Christovão do Estado
de Sergipe.

OUREM. Antiga villa e mun. "do Estado do Pará, na com.
de Guamá, á margem dir. do rio deste nome, em frente de um
recife de pedras que obsirue alli a navegação do rio no verão,
ficando submerso na estação invernosa. Por ordem do Governo
colonial do Pará estabeleceu-se em 1727 naquelle logar uma
espécie de presidio militar, a que se deu o nome de Casa
Forte, destinado a proteger as communicações por terra com
Maranhão e com Bragança. Em torno desta Casa Forte foram-
se estabelecendo a pouco e pouco algumas casas que, alguns
annos depois, constituíram uma pequena pov. Em 1753, man-
dou-se para alli uma grande colónia de índios do sertão, que
haviam sido injustamente captivados, e, ao mesmo tempo,
diversos ilbéos que chegaram dos Açores e, estabelecidos todos
alli, creou-se a villa com o nome de Ourem. E' esse mun.
importante pelo lado agrícola, pois que sendo mui pequeno
em pop. e território, e tão segregado do mercado e porto da
capital, que exporta para esta mais de 12.000 arrobas de ta-
baco e 3.000 alqueires de farinha, segundo informações minis-
tradas pela camará. A cultura do tabaco faz-se em grande
escala, seguindo-se a da mandioca. Para consumo dos habs.
cu tiva-se em quantidade suflSciente, este ultimo género, o
feijão, milho, arroz e algodão. Em 1875 dizia o Dr. Pedro
Vicente de Azevedo: « Seria de summa conveniência que se

animasse apóp. deste mun., por meios indirectos, a proseguir
nos seus trabalhos agrícolas, com os quaes podem muito mais
facilmente entrar até alli a opulência e a prosperidade, do que
em qualquer outro, em que domina a industria infeliz do fabrico

da borracha. Entre os meios indirectos, é o primeiro a facili-

dade de communicações com o mercado da capital, pois que
os meios de transporte, que actualmente existem, são as
canoas á vela entre a vilia e o porto Urucuryteua, em que
toca o vapor da companhia do Amazonas nas duas viagens
mensaes da linha do Guamá. . . O estado sanitário da villa e

do mun. é e tem sido, muito lisonjeiro.» No mun., além de
outros, ficam os igarapés S. José, Apuhy. Jacaréquara, Tauary,
Jupuhuba, Araçarana, Sujo, Nova Colónia e Puraque-quara
que toruam-se bastante caudalosos durante a enchente do rio

Guamá. Como termo pertenceu á com. da capital. O art, III

da Lei Prov. n. 273 de 23 de outubro de 1854 annexou-o á
com. de Bragança ; o art. I da de n. 337 de 1 de dezembro
de 1859 reincorporou-o á da capital ; e á du Guamá pela de
n. 1.023 de 1 de maio de 1880. B^i rebaixada de villa pelo

art. IV da Lei Prov. n. 1.307 de 28 de novembro de 1887, que
incorporou-a ao mun. de Guamá, Sua egreja matriz tem a in-

vocação do Divino Espirito Santo e depende da diocese do
Pará. De uma noticia sobre a Prov. do Pará, publicada no
jornal deste nome a 2 de outubro de 1884 extraliimos o se-

guinte: «Mun. c frag.Ac Ourem. Compõe-se de trosvuis, tres

travessas, duas praças, cemitério, egreja matriz, 13 casas de
negocio, sendo tves na villa e 10 Ibra, agencia du correio,

cadeia era ruínas, collectori.is geral o provincial, cinco eschs.,

sendo duas na villa com 114 alniniios, e as oníras fòr.i com
95 alumnos. Tem a navegação a vapor duas vezes por mez em
virtude do contracto com o governo prov., afora outras viagens
de vapores particulares, chegando todos somente até o porto
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da Serraria, distante da villa. cerca de 13 kils., por ser o rio,

desse ponto até á villa, muito estreito e obstruído de páos.

Produz muito tabaco, que exporta para a capital, farinha,

feijão, milho, arroz e algodão, em pequena escala, bem como
borracha e madeira de todas as qualidades. Comraunica-se

com a cidade de Brao:ança pela estrada chamada de Ourem,

e com a prov. do Maranhão, por um caminho muito acciden-

tado, que presentemente vae até Tury-assú.»

OUREM. Pov. do Estado do E. Santo, no mun. de Vian-
na, na estrada de S. Pedro de Alcantara. Deve sua origem

ao quartel estabelecido em 1817 pelo governador Rolim nessa

estrada.

OURIÇANGAS . Parochia do Estado da Bahia, no mun. da
Purificação, de cuja séde dista ;5 kils. Orago S. João Baptista

e diocese archii^piscopal de S. Salvador. Tornou-se séde da

freg. de S. João Baptista de Agua Fria pela Lei Prov. n. 191

de Ide maio de 1813. Tem 7.719 habs. e duas eschs. publs de

inst. prim . Gomprehende o pov. de Agua Fria. Sob suas di-

visas vide Lei Prov. n. 257 de 30 de março de 1847.

OURIÇANGAS. Rio que reune-se ao Anhumas e juntos des-

aguam na margem dir. do Mogy-guassú. no Estado de São
Paulo (Mappa do eng. Euler Júnior. 1887). Também escrevem

Orissangas. No livro A Província da S. Paulo. 1888 lè-se á

pag. 418: « O J.iguary-mirim é aff. do Mogy-guassú, no qual

se lança depois de receber no mun. o ribeirão Orissanga e

outros menos importantes. »

OURIÇANGUINHAS. Uma das estações do prolongamento
da E. de F. da Bahia, no Estado da Bahia, entre Aramari
e Cipó, no kil. 33,494.

OURICURY. Villa e mun. do Estado de Pernambuco, á
margem dir. do riacho Ouricury, a E. da serra deste nome
e próxima da extrema do Estado com o do Píauhy. Confina

com os muns. de Exu, Granito e Boa Vista. Orago S. Sebas-

tião e diocese de Olinda. Foi creada freg. pela Lei Prov.
n. 125 de 30 de abril de 1844 e incorporada ao mun. do Exú,
pelo art. I da de n. 15) de 30 março de 1846. Villa tornan-
do-se séde do termo de Exíi pela Lei Prov. n. 249 de 18 de
junho de 1849. Incorporada a com. da Boa Vista pelo art I

'§ III da Lei Prov. n. 520 de 13 de maio de 1862. Creada
com. pelo art. I § 1 da Lei Prov. n. 1.057 de 7 de junho de

1872 e classificada de primeira entr. pelos Decs. ns. 5.004 de

10 de julho de 1872, e 5.039 de 13 de novembro do mesmo
anno. Agencia do correio. Sobre suas divisas vide art. II da
Lei ProvT n. 125 de 30 de abril de 1844, art. I da de n. 172

de 20 de novembro de 1846, art. I da de n. 254 de 13 de maio
de 1850; art. II da de n. 530 de 7 de junho de 1862 ; art. IV
da de n. 601 de 13 de maio de 1834. Foi em principio uma
pov. creada em 1840 pelo padre Francisco Antonio da Cunha,
que edificou uma capella de S. Sebastião. A pop. é de 12.000

habs. A lavoura consiste em mandioca, algodão, milho, ar-

roz, feijão e canna de assucar. No mun. ficam, além de

outras, as serras Branca, Ignacio e Ouricury e as lagoas do
E. Santo e do Desterro.

OURICURY. Log. do Estado das Alagoas, no mun. de
Atalaia, com um engenho de assucar.

OURICURY. Pov. do Estado da Bahia, á 42 kils. da
villa do Bom Conselho, a cujo mun. pertence ; com uma ca-
pella. (Inf. loc).

OURICURY. (N. S. da Conceição do). Dist. do termo do
Campo Formoso ; no Estado da Bahia.

OURICURY. Serra do mun. de Ouricury, no Estado de
Pernambuco ; ramificação da Serra Vermelha, que separa
esse Estado do do Piauhy. Fica entre os rios Carahiba e Ja-
caré ,

OURICURY. Serra do Estado das Alagoas, no mun. do
Pão de Assucar.

OURICURY. Serra do Estado da Bahia, no mun. da Casa
Nova.

OURICURY-GRAlsTDE. Dist. do termo do Pilão Arcado,
no Estado da Bahia. Ha no mesmo termo um outro dist. de-
nominado Ouricury Pequeno.

OURICURYSAL. Log. do Estado das Alagôas, no mun.
de Paulo Aflbnso,

OURIQUE. E' o nome de um campo situado no mun. de

Cnyabá do Estado de Matto Grosso, Ahi eram antigamente
executados os condemnados. Logo adiante desse campo acha-
se uma gruta por onde corre ura pequeno córrego que conduz

ao rio Cuyabá parte das aguas do bairro da Boa Morte.

OURIVES. Bairro e morro do Estado de S. Paulo, no
mun. de Santa Branca, com esehola.

OURIVES. Rio do Estado do Maranhão ; nasce nos cana-

viaes da fazenda nacional — S. Bernardo e desagua na mar-
gem dir. do no Corda, aff". do Mearim. Recebe os riachos

Burity, Vacca Morta e Curicacú. Em suas margens existem

diversas aldeias de iadios Canellas.

OURIVES. Pequeno rio do Estado das Alagoas ; aff. da
margem dir. do rio Manguaba.

OURIVES. Rio do Estado da Bahia ; nasce no Taquaril,
cerca de 40 kils. ao N. da villa do Brejo Grande, corre para
o sid e desagua no rio de Contas no logar Quixaba. Tem
cerca de 90 kils. de curso. Recebe o Tamanduá.

OURO. Log. do Estado das Alagôas, no mun. de Atalaia,

com um engenho de assucar.

OURO. Ilha do Estado de Sergipe, no rio S. Francisco.
Vide Ilha do Ouro.

OURO. Serra do Estado das Alagôas, 12 kils. ao N. do
Murici (Dr. Espindola. (?«ogr. Alagoana pag. 34).

OURO. Morro do Estado da Bahia, na serra do Cocai.

Ahi existe muito salitre e pedra liume em quantidade extra-
ordinária, e riquíssimas minas íiuriferas. Do seu lado occiden-
tal nasce o rio Paraguas?ú com o nome de Paraguassusinho,
nomo que conserva até á povoação do Commercio de Fóra,
onde chega com um curso de 108 kils., segundo o Dr. Bene-
dícto Acauã.

OURO. Serra do Estado da Bahia, no mun. de Aiagoinhas,
a N. E., com a elevação de 50 metros approxiràadamenle.

OURO. Morro bastante elevado distante 6 kils. da pov. da
Barra da Estiva, pertencente ao mun. do Jussiape ; no Estado
da Bahia.

OURO. Morro do Estado de S. Paulo, ao pé da villa de
Apiahy. E' celebre por suas riquezus mineraes. Denominava-
se primitivamente da Descoberta.

OURO. Serra do Estado do R. G. do Sul; liga-se á serra

do Herval.

OURO. Serra do Estado de Minas Geraes, entre o valle do
Jequitibá e o do S. Luiz, aff. do Manhuassú. Seu ponto mais
elevado fica a 1000 metros acima do nivel do mar.

OURO. Morro no mun. de Entre Rios do Estado de Goyaz.
YJ redondo e muito alto.

OURO. Pviacho do Estado do Maranhão, passa perto de
Caxias e desagua na margem dir. do rio Itapecurú.

OURO. Riacho do Estado do Maranhão, desagua no rio
Mearim, na parte que medeia entre a pov. do Corda e a Ca-
choeira Grande.

OURO. Riacho do Estado das Alagôas, aff. do Getituba,
que o é do Santo Antonio Grande.

OURO. Riacho do Estado da Bahia, banha o mun. do Prado
e desagua no oceano ao N. dos Dons Irmãos.

OURO. Rio do Estado da Bahia, banha o mun. de Santa
Rita do Rio Preto e desagua na margem dir. do rio deste nome
(Inf. loc).

OURO. Rio do Estado da Bahia, nasce nã serra da Conceição >

banha a cidade da Jacobina de N. a S. e desagua no Itapeecurú-
j

mirim. Esse rio abastece de agua potável a cidade. Suppõe-se
^

que os antigos assim o denominaram pela abundância de ouro, í

que existia na serra de sua origem, e ;[ue em outros tempos foi j

explorado. Tem diversas pontes sobre si.
i

OURO. Riacho do Estado da Bahia, aff. do rio Jacuhype,
|

nas divisas da freg. de N. S. das Dòres de Monte Alegre. '

!

OURO. Riacho do Estado da Bahia, banha o mun. de
j

Lençóes e desagua na margem esq. do lúo Santo Antonio I

(Inf. loc).
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j OURO. Córrego do Estado do E. Santo, banha o mun. do
Cachoeiro do Itapeminm e desagua no rio Fructeira.

OURO. Córrego do Estado do E. Santo, nasce próximo á

estrada de S. Pedro de Alcantara e desagua no rio Santa
Maria.

OURO. Rio do Eslado do Rio de Janeiro, banlia o mun.
do Paraty e desagua na margem dir. do Barra Grande.

OURO. Rio do Estado do Rio de Janeiro, nasce na vertente
sul da serra do Tinguá. « Forma-se, diz o Sr. Pujol, que o
explorou em commissão do governo, a uma altura de 700 metros
acima do nivel do mar, pela confluência de innumeraveis fontes
notáveis pela excellencia de suas aguas, todas ellas provenientes
das filtrações que se operam ao sob-pé das rochas graníticas.»
Reune-se com o Santa Antonio e reunidos vão desaguar no
Guandu.

l
OURO. Córrego do Estado do Rio de Janeiro, desagua no

! rio Macahé 18 kils acima da foz do rio S. Pedro no lugar
denominado— Valia da Saudade — Sobre elle ha tres ponti-
lhões da E. de F. da Usina Cláudio. Em suas margens
acha-se montadi a mesma usina. Desaguava antigamente no
rio S. Pedro.

I, OURO. Rio do Estado do Rio de Janeiro, aff. da margem
i

esq. do Inhomirim,

i OURO. Ribeirão do Estado do Rio de Janeiro, aíl'. da margem

J

esq. do rio Muriahé.

!' OURO. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aff. do rio Verde,

j

que o é do Itararé. Corre pelas divisas da freg. deste ultimo
r nome

.

IOURO. Ribeirão do Estado de S. Paulo, nasce a tres kils.

de Araraquara, na antiga Fazenda do Ouro e desagua na

I
margem dir. do ribeirão do Chibarro, aff. do Jacaréguassú,

t que o ó do Tietê. Recebe o córrego da viUa.

OURO. Ribeirão doEst-ido do Paraná, desagua na margem
' esq. do Paranapanema entre a foz dos ribeirões das Anhumas
I

e do Pinhal.

' OURO. Ribeirão do Estado de Santa Càtharina, desagua no
. rio Itajahy-mirim não longe da foz do Guabiroba.

f OURO, Arroio do Estado do R. G. do Sul, aíí'. da margem
f
dir. do i'io Taquary, trib. do Jacuhy.

I OURO. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha o mun.

I

do Patrocínio e desagua no rio Quebra Anzol. (Inf. loc).

!, OURO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aff. da margem
I dir. do rio Preto, que ó cabeceira do Itabapoana. Desce da
serra Cayana.

OURO. Rio do Estado de Minae Geraes, aíf. da margem dir.

do Canoas, trib. do rio Grande. Sobre elle informaram-nos o

seguinte : « O ribeirão do Chapéo nasce na serra do Potreiro,
percorre umas quatro- léguas fazendo a divisa da freg. do

! Garimpo com a do Aterrado até á serra do Ribeirão do Ouro,
i onde faz uma grande cascaia. abaixo da qual toma o nome de
; ribeirão do Ouro, por causa desse metal que abundava em suas
i margens anligamente, e percorrendo com este nome mais umas
tres léguas lança-se no Canoas. Além do muito ouro que
abundou nesse ribeirão e que ainda deve existir, ha tamijem
barro de espacial qualidade para o fabrico de louças, o qual
queimado grosseiramente para telhas apresenla uma consis-

tência duríssima e uma còr branca admirável. »

OURO. Ribeirão do Eslado de Minas Geraes, banha a
parochia do Descoberto, uue-se ao córrego Rico e juntos vão
desaguar no rio Novo.

OURO. Ribeirão do Eslado de Minas Geraes, na freg. do
Pirapetinga e mun. do Manhuassú,

OURO. Rio do Estado de Goyaz, desce da serra do Albano
ou das Divisões e desagua na mai-gem esq. do rio Co-
lumba.

OURO. Rio do Estado de Goyaz, desagua na margem esq.

do rio das Areas que desse ponto de confluência loma o nome
de Santa Thereza. Nasce entre as serras do Estrondo o dos

Picos. 11a qu"m considere o rio Arèas como trib. dn no do
' Ouro. como quer que seja são elles os formadores do rio Santa
Thereza.

OURO. Riacho do Estado de Matto Grosso, aííl. do rio Ca-
baça!, trib. do Paraguay. Corre em terrenos auríferos, já em
1790 explorados.

OURO. Riacho do Estado de Matto Grosso, afll. dir. do
Apa, encre os d« José Carlos e da Pedra de Cal.

OURO. Riljeirão do Estado de Matto Grosso ; nasce do morro
dii ;\lacuco, tres kils, a lí. N. E, do Diamantino, atravessa a
Villa desie nome e desagua no rio ainda deste nouie. trib. do
Paraguay, Bossi diz: « Otro arroyo, que llaman de Oro á
causa de las muchas riquezas de ese metal que ha producido y
que se fóriiia en un cerro llainado Carambamlii á una le,-rua

de estos lugares al Norte, corre tambien en la mesma di-

reccion y viene á desatinar en el Diamantino, despues de
atravessai' la aldeã y antes que ese rio se precipite en el

Paraguay. »

OURO. Riacho que segundo o mappa oíficial do Estado de
Matio Grosso, desagua na margem dir. do Tapijoz, acima dá
fo/, do rio das Tres Barras ou S. Manoel. Será o das Almas.
ou de S. Thomé ou S. Martinho, de Miguel João de Castro ?

(B. de Melgaço).

OURO BRANCO. Parochia do Estado de Minas Geraes,
no m in. de Ouro Preto ; na fralda da serra de seu nome. Em
tompos remotos deu muito ouro e, si bem que existam gr^indes
jazidas desse metal, sua extracção é dilicil para particulares.
Orago Santo Antonio e diocese de Marianna. Foi creaJa pa-
ruchia da vigararia foranea de Queluz pela Carta Régia de 16
de fevereiro de 1724. Sua pcp. e de 3.000 hahs, Tem eschs.
publics. de insl. prim, Agencia do correio. Sobre suas divisas

vid.: art. IV da Lei Prov. n. 544 de 7 de outubro de 1851,
n. 1.539 de 28 de julho de 18G8, n. 2.164 de 20 de novembro de
1875. Comprehende aspovs. Itatiaia, Christo, Carreiras, esta com
uma esch. publ. Os habs. cultivam café, cereae? e uva, de que
fabricam v.nho. Entre as estradas, que pcssue, notara-se :

a que vae para Ouro Preto e Queluz, a qui parle do arraial
para a estação de Congonhas, a que vai para a Cachoeira do
Campo e a que une Ouro Branco a Itaverava.

OURO BRANCO. Serra do Estado de Minas Geraes, separa
as aguas do Paraopeba das dos rios das Velhas e Doce. A 19
de agosto de 1884 inaugurou-se o encontro das turmas de
perfuração do tunnel aberto nessa serra, pela garganta do
Re^o d'Agua, no prolongamento da E. de F. Central do Brazil,

entre Soledade e Itabira do Campo. Mede esse tunnel 255
metros. Sua fachada principal é toda de mármore branco,
trazido de uma pedreira de calcareo distante do tunnel 3.250
metros.

OURO FALLA. Pov. do Estado do Minas Geraes, na freg.

d'Alagòa e mun. de Ayuruoca. E' assim denominado por
existir perto do logar uma como que cachoeira do rio Ayuruoca
e constar haver ahi grande abundância de o'.:ro, o que prova-se
por experiências feitas ha muitos annos, ]}0V pessoa fidedigna do
logar. (Inf. loc.)

OURO FALLA. Pov. do Estado de Minas Geraes, sobra o
rio Sapucahy. no mun. de S. Gonçalo do Sapucahy, com uma
capella consagrada a N.S. da Conceição. Ha ahi sobre o rio

uma poate.

OURO FINO. Cidade e mun. do Estado de iMinas Geraes,
na com. de seu nome, nas divisas do Estado de S. Paulo,
situada em uma encosta escarpada que vem morrer junto á
margem esq. do ribeirão de egual nome. Orairo S. Fran-
cisco de Paula. Essa pov. uma das mais antigas do sul

de Minas, foi povoada, na opinião do Monsenhor Pizarro,
por criadores de gado e cultivadores de trigo. que. pro-
duzindo abumlantemente. ccnstituio durante muito tempo a
riq,ieza do logar. Contra a opinião de Pizarro manifesia-se o

Sr. Bernarilo Saturnino da Veiga que diz não ter sido neces-
sário para o cultivo do t igo e outros cereaes, e para a indus-
tria fabril, qU'' se agglomerassem as habitações dos fundadores
dii pov. em uma collina Íngreme e pobre de agua. « Além da
tradição, que vai contra a opinião de Monsenhor Pizarro, en-
couti-a-se em lavras abandonadas, que cercam esta freg., na
natureza do terreno e em sua própria denominação, a prova
irrecusável de que a mineração, encontrando aqui grandes
jazidas de o iro, determinou o eslabeleciniento da pov. que.
parece, flor '^ceu depress i. visto como já ora parochia no lim do
ultimo século, pertencendo então » villa da Campanha e com.
do Rio das Morles. » Foi elevada á categoria de villa pela Lei
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Prov. n. 1.570 de 22 de julho de 1868 ; rebaixada dessa cate-

goria pelo art. II da de ni. 1.997 de 14 de novembro de 1873
;

restaurada pelo nrt. 1» § l'' da de a. 2.658 de 4 de nrivembro

de 1880, que elevou-a também á categoria de cidade. Foi incor-

porada áiíom. do Jaguary pelo art. 1 § 1 da de n. 2.683 de

30 de novembro de 1880. Possue a pov., além da egreja Matriz,

uma outra sobre o patrocinio de S. Miauel, construída no
cemitério. As casas são em numero de 300, havendo prédios

de regular edificação, bom gosto e decentemente conservados.
Tem uma cadeia regular, praça do mercado e um theatro, ainda
não concluído. Possue já em adeantada construcção o hospital

de misericórdia e o paço municipal. A cultura de cereaes é a

mais importante da freg., onde egualmente cultiva-se canna
em grande escala, fumo, café, de que ha plantação de cerca de
200.000 pés, em geral novos, dos quaes annualmente se ex-
porta 6.000 arrobas approximadamente. Exporta-se também
gado vaccum e suino. « Planta-sé e exporta-se chá, que é con-

siderado excellente, sendo o cidadão Joaquim de Barros Mello
quem cuida dessa cultura. O pharmaceutico Francisco de Paula
Santos Abreu ensaia a plantação de quina calisaya. a que pensa
dar grande desenvolvimento. » Ha a industria da cera, porém
com pequeno desenvolvimento, chegando somente para consumo
local. Junto da cidade existe uma fonte de agua férrea, que
não obstante ter beneficiado a muitos doentes, está entreianto
em lastimável abandono. AN. O, da cidade e a seis kiloms,
de distancia, existe uma pequena capella consagrada a N. S. da
Piedade, onde já estão edificadas cerca de 20 casas; é uma loca-
lidade formosa e cercada de lindos campos. Tem eschs, publs.
uma das quaes creada pela Lei Prov. n. 2.030 de 1 de dezembro
de 1873. Agencia do correio. O mun., além da parochia da
cidade, comprehende mais a de Santo Antonio do Jacutinga,
Monte Sião e Senhor Bom Jesus do Campo JMystico. Sobre suas
divisas vide entre outras, a Lei Prov. n. l.,579 de 22 de julho
de 1868 (art. Ill) n. 2.084 de 24 de dezembro de 1874 (art. IX),
n. 2.658 de 4 de novembro de 1880, n. 2.761 de 12 de setembro
de 1881 ; n. 2764 de 13 do setembro de 1881 ; n. 2775 de 19 de
setembro de 1881. Foi creada com. pela Lei Prov. n. 3.702 de
27 de julho de 1889 e classificada de segunda ent. pelo Dec.
n. 229 de 27 de fevereiro de 1890 e de primeira por Acto de
22 de fevereiro de 1892. E' esta cidade servida pela E. de F.
de Sapucahy.

OURO FINO. Parochia do Estado de Goyaz, no mun. da
Capital, na margem esq. do rio Vermelho, Drago N. S. do
Pilar e diocese de Goyaz. Foi creada pela Lei Prov. n. 8 de
31 de julho de 1845. l'em duas eschs. publs. de inst. prim.
Sobre suas divisas vide, entre outras, a Resol. do Governo
de 14 de agosto de 1845 ; Lei Prov. n. 4 de 20 de junho de 1846,
Está sitiiada a duas e meias léguas da capital, nas cabeceiras
dos rios Vermelho e do Peixe.

OURO FINO. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no mun.
de Itaperuna, com eschs.

OURO FINO. Log, do Estado do Paraná, no mun. de
Bocayuva.

OURO FINO. Pov. na freg. de N. S. da Apparecida dos
Córregos e mun. da Conceição; no Estado de Minas Geraes.
Tem lima esch. publ. de inst. prim., creada pelo art. 2° da
Lei Prov. n. 2.568 de 3 de janeiro de 1880.

OURO FINO. í.og. do Estado de Goyaz, no mun. de Santa
Luíia, banhado pelo rio S. Bartholomeu.

ÔURO Fino. Arraial fundado nas proximidades da villa do
Diamantino e ha muitos annos extincto, no Estado do Matto
Grosso.

OURO FINO. Estação da E. P. Central do Brazil, no
Ramal do Porto Novo, entre Sapucaia e Conceição. Ha ahi
uma agencia do correio e estação telegraphioa.

OURO FINO. Serra do Estado de Goyaz, no mun. da Ca-
pital. Della nasce o rio Vermelho. E' assim denominada, diz
Cunha Mattos, por ser muito miúdo e em pó subtil o ouro que
nella se minerou.

OURO FINO. Rio doE.stado de Sergipe; desagua no S. Fran-
cisco pouco acima do riacho Curituba.

OURO FINO. Córrego do Estado de S. Paulo. aff. do ri-
beirão do Taquary. trib. do Ribeira de Iguapé « Entrei pelo dito
ribeirão (do Taquary), passei pelo Ouro Fino e grosso e outros

córregos, que aqui vem desaguar, nos quaes se veem restos de
antigas lavras de ouro, hoje abandonadas por já não darem
lucro » (Viagem mineralógica do conselheiro Martim Francisco
em 1805).

OURO FINO. Ribeirão do Estado d) Paraná. Nos estudos da
E. de Ferro de Antonina a Assunguy diz-se que essa estrada
acompanhará o curso desse rio em uma suave planicie, onde
também correm os ribeirões Grande e Pedra Preta. Desagua
na margem, dir. do Ribeira.

OURO FINO. Pequeno rio do Estado de Minas Geraes,
banha o mun. do Mar de Hespanha e vai para o Parahyba do
Sul. Affirmam seraurifero.

OURO FINO. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha ò
mun. de Ponte Nova e desagua no ribeirão S. Bartholomeu,
aff . do rio Casca. (Inf. loc.)

OURO FINO. Rio do Estado de Minas Geraes, aíF. do Agua .

Limpa, que oédo Guanhães. (Inf. loc.)

OURO FINO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, nasce
na serra do Cervo, banha a cidade do seu nome e vai desaguar
no Mogy-guassú pela margem direita.

OURO FINO. Ribeirão do Estado de Goyaz, banha o mun.
de Entre Rios e desagua no rio Corumbá. É' aurifero.

OURO_ FINO. Ribeirão do Estado de Goyaz
;

desagua
no ribeirão da Agua Limpa, que é aff. da margem dir. do
rio de S. Pedro e este do Crixá-assú. (Cunha Mattos. Itine-
rário.)

OURO FINO. Córrego do Estado de Goyaz, aff. da margem
esq. do rio S. Bartholomeu. (Inf. loc.)

OURO FINO. Riacho do Estado de Matto Grosso, aff. da
margem dir. do Sararé, acima do de Sant'.Anna.

OURO GROSSO. Serra do Estado de Minas Geraes, na freg.
da Ponte Nova e mun. de Lavras.

OURO GROSSO. Córrego do Estado de S. Paulo, aff. do
ribeirão do Taquary, que o é da Ribeira de Iguapé (Martim
Fraucisco. Viagem mineralógica).

OURO LEVE. Ribeirão da Estado de S. Paulo, afl'. da
margem esq. do Ribeira de Iguapé.

OURO PODRE. Log. do Estado de Minas Geraes, á pequena
distancia da cidade de Ouro-Preto.

OURO PRETO. Cidade e mún. do Estado de Minas Geraes,
situada na encosta de dous contrafortes da serra de Ouro
Preto (morro de S. Sebastião), de aspecto tristonho, frequen-
temente coberta de nevoeiros. Occupa os valles de tres pe-
quenos regatos que, reunidos ao córrego do Funil, constituem
o ribeirão do Carmo. Estes pequenos regates ou córregos,
como alli se denominam, tomam durante as grandes chuvas
proporções colossaes, pelo q-ie são vadeados por tres grandes
pontes de cantaria, construídas ha mais de século, e decan-
tadas pelo mavioso poeta Thomas Antonio Gonzaga, em uma
de suas lyras. Divide-se em duas freguezias, a de Ouro Preto
e a de Antonio Dias, limitadas por uma formosa praça per-
feitamente retangular e onde estão symetricamente dispostos,
um em face do outro, dous notáveis edificíos, o palácio do
governo e a cadêa. Sua pop., que já attingiu ao elevado
numero de 30.000 habitantes, hoje tolvez não exceda de 10. 000.
Tem uma bella matriz, cujo aspecto exterior pouco vale,
sendo o interior, porém digno de apreço, O seu tecto, for-

mado de polygonos symetricamente dispostos, em que a esoul-

ptura e a pintura disputam entre si a primazia, constítue por
si só uma riquíssima pinaootheca. Os factos da Escríptura
Sagrada estão alli represento dos com uma proficiência de ver-

dadeiros mestres. Ignora-se, entretanto, qual foi a mão artís-

tica que tão habilmente delineou tantos primores, que teera

sido superiores ao tempo e ao descuido, conservando ainda
sua belleza através de muitas dezenas de annos. Nesta egreja

as riquezas de esculptura se ostentam desde os tectos até ás

mobílias de seu consistório. As mesas são verdadeiras pre-

ciosidades. Talhadas em negro jacarandá, algumas ha cujos

pés, de uma forma espiral caprichosamente esculpida de ricos

lavores, constituem hoje, por si só, um objecto raro e digno
de figurar num musèo de archeologia. Além da matriz, possue

a egreja do Rosario, hoje irmandade dos pretos, e que nos

30.-594
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tempos coloniaes sei-vio de matriz : é um templo de elep-ante

fórm :' elyptica. Sua architectura, apezar de resentii--se do
estylo — rocòcô — que predomina em nossas consirucções, ó

de um verdadeiro primor. Sua construcção solida e perleita-

mente acabada mais realça em consequência da singeleza e

simplicidade de seu interior, onde elegantes arcos caprichosa-
mente construídos attestam a perícia de nossi.s architectos
primitivos. A egreja de N. S. do Carmo, templo sumptuoso
e perfeitamente situado. De seu adro goza-se de um esplendido
panorama. A modesta capella das Almas, situada no alto
das Cabeças, e que conservando durante todo o anno cerradas

j suas portas, abre-as soiemnemente a 14 de selembro para fes-

i
tejar n Bom Jesus de Mattosinhos, seu Padroeiro. Nessa

f occasião expõe aos íisis devotos, além de algumas imagens bem
;• acabadas, uma collecção de painéis, de dous metros em qua-
i dro cada um, esculpidos em baixo relevo sobre madeira,
I

representando os passos da Paixão de Christo, e que poderiam
pelo seu primor artistico, figurar mis principaes galerias do
Louvre Estís painéis e muitos outros trabalhos importantes,

i- de quê nos occuparemos, segundo as tradições, foram exe-

I

cutados por um artista ouropretano, conhecido vulgarmente
t

pela alcunha de Aleijadinho. A historia não conservou seu nome,
mas sim a alcunha, que recorda seu,s infortúnios. Consta que
era amputado de alguns dedos pelo que carecia que lhe fossem
amarrados ás mãos os instrumentos de seu trabalho. A elle

I
devemos notabilissimas esculpturas existentes em muitos pontos

i
do Estado, entre as quaes as da egreja de Congonhas de
muiti, fama. As egrejas de S. José, S. Francisco de l^aula.

Mercês e algumas outras. Nos fundos da egreja de Nossa
' Senhora do Carmo fica a cadèa. Sua architectura de

;
ordem jónica e dórica, é elegante, sobresahindo a perfei-

! ção de suas columnas e pilastras de cantaria, primoro-
i

sãmente talhadas e infelizmente hoje mascaradas por uma
geral caiação, mandada fazer por um dos últimos directores
das obras publicas do Estado. As condições internas deste
edifício não correspondem á belleza exterior. A vigilância e

;

íiscalisação dos presos são difficeis, em consequeneia da má
1

distribuição, e sob o ponto de vista hygienico é o que pôde
' haver de peior. Em frente á cadeia destaca-se o palácio do

governo, construido em 172) pelo primeiro governador D. Lon-

;
renço de Almeida, em fórma de fortificação, cercado de bate-
rias, soteias e todos os accessnrios d is construcções feudaes da
edade média. Sahindo da matriz e galgando uma Íngreme la-

i deira, entraremos era uma rua plana, outr'ora denominada de
i S. José, e chrisraada hoje com o significativo nome de rua do
! Tiradentes ('). Ahi vè-se uma modesta casa de má construcção,

i

na encosta da subida para a capellt de S. José, edificada no
' logar onde existe a casa que pertenceu ao martyr Joiquim
1 José da Silva Xavier, de veneranda memoria. Sua habitação

foi demolida, salgado o logar, erguendo-se sobre elle um poste
! de ignominia, onde se lia a sentença que condemnava Tira-
I

dentes e sua descendência á infâmia até a .5^ geração. Pouco
! além encontraremos um vasto e solido edilicio construido ile

cantaria, e conhecido pelo nome de Cnsa dos Contos, ao lado
da ponte do mesmo nome E' actualmente a Thesouraria de

' Fazenda, onde estiveram presos os inconfidentes, e no qual
terminou seus dias o infeliz Dr. Cláudio M moei da Costa, de
um modo até hoje mysterioso. Po-ísue ainda um theatro ha
pouco reconstruído e alguns outros edifioios. Na freg. de Antonio
Dias, nome do proprietário dess>s logares, ficam a secretaria

de policia, antiga morada dos ouvidores e a egreja deS. Fran-
cisco de Assis. Esta egreja é de um estylo severo muito har-

' monico com o caracter de humildade do seu padroeiro. Logo
' á entrada encontra o visitante na parte superior da porta

principal uma esculptura do Aleijadinho em pedra azul, de-

j

nominada — de sabão, e primorosamente acabada, como todas

j

as suas obras. A elegância, severidaae e imponência de sna

i

architecturii. se ostentam quer externa, quer internamente em
I

todo o templo. O que, porém, merece mais aitencfin é a sobpriia

pintura do tecto, que representa a ascensão da Virqem cerei da
' de anjos, no mais liarmonio^o concerto. O todo é cireumscripto

,
por urna liabisirala, entrelaçada de folhngens e ílnreí, nos

|:

ângulos da qual se destacam quatro púlpitos occupados pelos

{') Nessa rua ha uma fonte com a seguinte iiiscripnlo :

Is qwo (lotatvm gens, pleno ope senatv

Securi ut sitis nam facit ille sitis.

DieO. CEOG. èi

evangelistas S. Joáo, S. Matheus, S. Lucas e S. Marcos. O
matiz do colorido, o contorno das formas e das sombras denotam
um traballiií de mestre. Ha diversas outras preciosidades na
capella-mór, quer soljre esculptura, quer sobre pinturas a
oleo, e em ladrilhos de azulejo. São admiráveis os púlpitos dn
pedra az il. N:'S3a freg. notam-se ainda a egreja das Mtrcés
dos Perdões, de construcção moderna, e a ponte de Antonio
Dias. Esta ponte, de canturia, tendo uma praça circular em
seu centro, na qual se erg^ie uma magestosa cruz de granito,
tem não só importância pala sua belleza e solida construcção,
como pela posição que occupa naquella cidade, visto se achar
collocada defronte do palácio em que residio a ouropretana
D. Maria Dorothéa de Seixas Brandão, a Marília formosa,
de Dirceu, que soube por seus encantos, inspirar ao mavioso
poeta Gonzaga sonorosas lyras. Não ha muito, assim expres-
sava-se um viajante a respeito dos filhos da melancólica ca-
pital do Estado de Minas : « Os ouropretanos são geralmente
pacatos, de cost imes severos e probidade jjroverbial, intel-

iigentes, porém destituídos de pretenções. raros são aq lelles

que aspiram alargar seus horisontes além das elevadas mon-
tanhas do Itacolomi. Todas as suas ambições teem por limites
a secretaria do governo, as missas conventuaes do vigário
SanfAnnaaos domingos, e o goso dos prazeres da família, á
qual são extremamente dedicados. A estas qualidades reúnem um
espirito de hospitalidade elevado a tal gráo, que nunca foi possí-
vel em Ouro Preço manter um hotel em prosperidade. Uma sim-
ples apresentação dá ao recem-chegado o direito de ser acolhido
coírto dc ca,$a ; e desde que c de, casa a vida se torna de uma ame-
nidade indescriptível. Não nos faltam mais c lidados e carinhos,
de que são pródigos os ouropretanos para com seus hospedes.
As moças são liellas, meigas, de um natural alegre, olhos
vivos. Não ha ouropretana alguma que não seja espirituosa,
dooeira, e que a respeito de musica não conheça, pelo menos o
methodo de Hunteu de principio ao fim. Cantam maviosas
modinhas, com acompanhamento de violão ou de piano, e

nessas occasiões julgo que nenhuma mulher no mundo poderá
rivalisar em attractívos com uma ouropretana, sinão outra
ouropretana. E' a única mulher capaz de fazer feliz um
homem que tem a obrigação de assignar o ponto todos os
dias ás 9 horas da manhã em uma repartição publica. Estes
predicados, reunidos a um clima delicioso, uma agua cryslal-
lina e excellente, em uma cidade composta de monumenties
edifícios, járaais deixarão de ser dignos do maior apreço

;

pelo que só fallará mal do Ouro-Preto quem não o conhecer»,
— O iro Preto foi elevada a categoria de villa, com o nome de
Villa Rica em virtude da Ordem Régia de 8 de ju.ho ile 1711
e confirmada pela Çarta Régia de 15 de dezembro d^ 1712.
Cidade por Dec. de iS22, ratificado pela Carla Imperial a 20
de março de 1823 com a denominação de Ouro Preio. E'séde
de um Tribunal Judiciário. O mun. em 1800 era constituido
pelas parochias de N. S. do Pilar, N. S. da Conceição rle

Antonio Dias, S. Bartholomeu, N. S. da Conceição de Antonio
Pereira, Santo Antonio da Casa Branca. N. S. da Conceição do
Rio das Pedras, N. S. da Boa Viagem de Itabira do Campo,
N. S. de Nazareth da Cachoeira do Campo, S. Antonio do
Ouro Branco, N. S. da

.
Piedade do Paraopeba. Jesus Maria

José do Aranlia, N„ S. da Conceição de Congonhas do Campo,
S. José do Paraopeba, S. Gonçalo do Bação e S. Gonçalo do
Amarante; e por diíTerentes povs., entre os qua,:'s os denomi-
nados : Jose Corrêa, Cabeças, Leite, ('arreiras, Chapada. Na
cidade existem diversas eschs . publs, de inst. prim.: uni

Lyceu, uma esch. de pliariiiacia e nma, de Minas, uma •'acui-

dade Livre de Direito, inaugurada ;i. 10 di' d-zembro de 1~^'.>2

al('m de alguns estabelecimentos p ir: iculares de ensino secundá-
rio. Acha-se ligada á Capital l''ederal pela. E. F. Central do
Brazil (ramal deOuro Preto). E' com. de qiiarti entr. classi-

ficada por Acto de 22 de fevereiro de 1S92. Xo dia 21 de abril

de 1894 inaagurou-se nessa cidade im monumento em honr.i

de Tiradentes. O monumento ergue-se no centro da Praça da
Independência com a face principal voltada para o grande
edificio d I cadèa, o itr'ora casa da camará, dando costas
[lari o Palacio, antiga residência dos capitães-gcncraes do
absolutismo portuguez. E' de granito, trazido do" morro da
Viuva, no l'io dí' .l ineiro, cujas pedreiras fornecoram-Ihes 200

metros cúbicos de pedra. Do chão á cabeça da estatua ha a al-

tura de 19 nudros. A base do mnniimento ode 190 metros qua-
drados, coniprelieudendo o passeio, pois cada um dos lados mede
14 metros. Dai) aeccsso para o primeiro pedestal tres doi;u'áos.

com o comprimento de nove metros cada uni. Partem desta

pedestal quatro escadarias, a cujos cantos se levantam aras
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votivas; chega-se então á base, de arcbifcectura dórica, tendo
em cada face uma grande placa de bronze, com os disticos e
inscripções seguintes:

Na frente

:

TAilEN

E dentro do triangulo, sobre o qual repousa uma palma, os

seguintes dizeres:

AO PROTO-MARTYR DA LIBERDADE NACIONAL

JOAQUIM JOSÉ DA SILVA XAVIER
O [TIRADENTES

A' esquerda:

7 DE SETEMBRO DE lS2â — 7 DE ABRIL DE 1831

15 DE NOVEMBRO DE 18S9

13 <lo junho do JS91
Mandado erigii' pelo l" Congresso do

ESTADO DE MINAS GERAES

Lei numero 3 de 25 de setembro de 1891

Na parte posterior

:

21 DE ABRIL DE 1792

21 ao albril ae 1893

A' direito, :

AQUI EM POSTE DE IGNOMINIA

ESTEVE EXPOSTA SUA CABEÇA

Sobre a referida base assenta um obelisco de granilo, com de-
corações de bronze, e. coroado por uma cimalha de estylo jonio,
com quatro capiteis tamliem de bronze. E' ahi que está coDo-
cada a estatua. Tem esta dous metros e oitenta e cinco centi-
metros de altura. Foi fundida na Itália, tendo sido as peças
decorativas do monumento (24 peças), fundidas em Biienos-
Ayres. A estatua representa Tiradentes no momento em que é
lida a sua. sentença de morte. Conforme observou um hábil es-
criptor, ba na face do glorificado lieróe e martyr a altivez, o
orgulho, a revolta do réo que se julga superior aos seus juizes,
tudo isso envolto n'uma expressão de piedade, que diz a pena
de Tiradentes para com aquelles que o sacrificam e que elle
olha, indillerente para a morte, como quem sabe que a vida
futura, enraizada no coração e na memoria dos homens, vale
inais do que a vida miserável que se arrasta na terra, entre a
imbecilidade dos inimigos e as traições dos amigos. A compo-
sição geral é harmónica e perfeita, e o monumento é conside-
rado o primeiro talvez, do Brazil, no género, como belleza de
concepção e sobriedade e perfeição de estylo. E' a cidade de
Ouro Preto p.-rcornda por bonds, cujo serviço provisório co-
meçou a 1 de dezembro de 188S. Neila nasceram Bernardo de
Vascoucellos. Bernardo Guimarães (n. a 25 de agosto de 1827
e m. a 10 de maixo de 1884)_ e os viscondes de Serro Frio e de
Ouro Preto. Na administração do finado senador Dr. Joaquim
Saldanha Marinho levantou-se no jardim uma columna em
memoria de Tiradentes. A pedra dessa columna sérvio de pe-
lourinho em que eram amarrados e açoitados publicamente os
condemnados. Brevemente Ouro Preto deixará de ser a capital
do Estado.

OURO PRETO. (Ramal de). Ramal da E. de F. Central do
Brazil, inaugurado a 23 de julho de 1889. Esse ramal que
começou a ser construído em abril de 1884, tendo sido auio-
risada a sua construcção pela Lei n. 3.141 de 3 de outubro de

1882, parte da estação de Miguel Bournier (ant. S. Julião), Ivilo-

raetro 497, 954 da linha do centro, a 1126™ de altitude, attinge seu
ponto culminante— 1362'",4 acima do nivei do mar, na garganta
do Alto da Figueira, e chega a Ouro Preto—1060™,6 de altitude,

com um desenvolvimento de 424.56 metros. Atravessando a gar-
ganta de S. Julião logo á sabida, a linha dirige-se pela bacia

do Paraopeba, sempre subindo até a garganta do Dssbarran-
cado ; d'alii passa para a do rio das Velhas, até, mais ou menos,
o kilometro 12,82 ; volta de novo para a bacia do Paraopeba,
atravessa a garganta do Vira-Saia, cahindo na bacia do rio

Doce que percorre até á garganta da Pedra, por onde passa
para a bacia do rio das Velhas, e por ahi se dirige até auingir
seu ponto culminante, que o é também de todas as estradas de

ferro do Brazil, no kilometro 19,74— Garganta do Alto da
Figueira. Ha neste trecho cortes importantes por sua cubação
e pelas obras de consolidação exigidas pela natur-za do
terreno que os constitue. No kilometro 18,20 a linha atravessa
um desbarrancado em sua parte mais estreita, por um viaducto
de 6"S0 de vão. Fizeram-se obras de desecação afim de evitar

que o terreno continuasse a ser corrido pela a acção das
aguas. Da Garganta do Alto da Figueira em diante, a estrada

se desenvolve outra vez pela bacia do rio Doce, atravessando
as gargantas do Matto da Roça e do José Corrêa, divisoras

de aliluentes da mesma bacia. Existem n'esta parte da estrada
importantes obras de consolidação, sobresahindo as da Grota
Funda e, sobretudo, as do córfce da garganta do Matto da
Roça, corte o mais alto de toda a linha—20"S2. Apresentando
os taludes d'e3te córte sub-solo de argilla com bastante agua
o da esquerda, construiu-se um ãraln central em todo o

cumprimento do córfce, ao qual vão ter oito galerias drains,
qualro de cada lado; fizeram-se além disso contra-fortes de
terra socada guarnecidos por filtros, parte communicando-se
com drain central e parte tendo esgoto próprio. Maison menos
no ki). 24 a linha passa para a bacia do rio das Velhas e

por ella prosegue até a garganta do Inferno. Entre esta e a dos
Topasios, percorre pela cumiada a bacia do rio Doce. Este
ultimo trecho torna-se notável pelo importante movimento de
terra e pelo córte da garganta dos Topasios—ajunto a uma
mina d'estas pedras—composto de schisto argiloso, que se de-
compõe com a agua e escorre como. lama p;4as paredes do
córte. Os successivos desmoronamentos, tendo afastado tanto

da linha os taludes do córte, que qualquer novo movimento
não podel-a-ha mais attingir, tratou-se apenas de garantir a
plataforma da acção nociva das aguas. Da garganta dos To-
pasios á das Tres Porteiras a linha se acha situada na bacia
do rio das Velhas : d'ahi em adiante até seu termino, na do
rio Doce. No kilometro 37, proximamente, entra-se por um
apertado rasgão da serra no valle do ribeirão Tripuy, tor-
nando-se o terreno muitissimo alcantilado e completamente
diverso do que fòra antes atravessado pela linha. N'uma dis-

tancia de 15U'"., passa-se tres vezes através do Tripuy por
outras tantas pontes, que se succedem a cortes altos de schisto

quasi negro. Segue-se depois um terreno menos Íngreme até

penetrar-se n"outro desfiladeiro em que ha (luas pomes, um
viaducto eumtunnel. Passado o tunnel, meUiora um pouco
o terreno, até que se penetra no valle do ribeirão do Funil,

em que se torna de novo alcantilado correndo o rio por valle

apertadíssimo e de encostas escarpadas . O Funil não c outro
sinão o Saramenha, que toma aqiielle nome depois de receber

o Tripuy. O ramal tem actualmente cinco estações: a do ponto
inicial, Miiíiiel Bournier q'ue é commum á linha do entro, a
de Rodrigo Silva, no kil. 22,99, Tripuhy e a de Ouro Preto,

kil. 42,456. (Jondições technicas. Bitola, 1"',0. Declividade
máxima, 0"',02tí. Raio minimo das curvas, 95"',00. Trilhos
Vignole de aço, do peso de 19,2 kilogrammas. por metro
corrente.

OURO PRETO. Serra do Estado de Minas Geraes, separa a
bacia do rio Doce da do rio das Velhas, é dirigida approxima-
tivamente de B. a O. No logar denominado Pedra dc Amolar,
no alto da serra, passa a linha de divisão das aguas destes
dous rios.

OURO RONCA. Serra do Estado de Minas Geraes, nomun.
de S. Gonçalo de Sapucahy. E' uma das denominações da
serra que começando com o nome de Mãe d'Agua, na fveg. de
S. Gonçalo, vai terminar no Sapucahy.
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OUROS. Antigo dist. do mun. de Pouso Alegre, no Estado

de Minas Geraas; elevado á parochia com a invocação de N.

S. da (Conceição pela Lei Prov. n. 1.270 de 2 de janeiro de

1866. Transferida parte de seu território para a freg. de Capi-

vary pela de n. 1.317 de 5 de novembro de 1866. Incorporada

ao miin. de S. José do Paraíso pela de n, 1..396 de 25 de no-

vembro de 1867; ao de Iiaj ubá pelo art. I da de n. 1.576 de 2i!

de julho de 1868: ao de Pouso Alegre pelo art. II da de n. 1.C48

de 14 de setembro de 1870. Em virtude do art. II da Lei Prov.

n. 1.676 de 21 de setembro de 1870 comprebendia essa freg.

os distrs. do mesmo nome e o de S. João Baptista das Ca-

choeiras, determinando a mesma Lei que para esta ultima pov.

fosse transferida a sede da freg. da Conceição dos Ouros ; essa

disposição foi, porém, revogada pelo art. I da Lei Prov n. 2.682

de 30 de novembro de 1880. Perdeu o dist. de S. João Baptista,

que foi elevado a parochia pela Lei Prov n. 3.0.57 de 31 de ou-

tubro de 1882. Pertence actualmei\tp ao mun. de S. José do

Paraíso. E' banhado pelo rib?irão do seu nomo e rio Sapucahy-

mirim, e ligado por uma estrada á-cidade de Pouso Alegre.

Sobre suas divisas vide: Leis Provs. n. 1.313 de 5 de novembro

de 1866, 1.410 de 9 de dezembro de 1867, 2. .335 de 12 de julho de

1876, 3.057 de 31 de outubro de 1882 e 3.356 de 10 de outubro

de 1885 (art. V). Tem duas eschs. publs. de inst. prim.. crea-

das pelo art. I § I da Lei Prov. n. 2.680 de 30 de novembro de

1880 e art. I da de n. 2.239 de 26 de junho de 187G. Agenciado
correio. E' um bonito arraial, situado no dorso de um pequeno

contraforte da serra de egual nome. Possue uma rua bastante

larga, onde se encontram os melhores prédios, uma outra pa-

rallela á esta e mais duas perpendiculares, além de alguns

becos e travessas. Tem uma boa egreja matriz, de solida con-

strucção, bastante vasta, mas sem elegância e gosto arlistico.

Algum commercio.

OUROS. Serra do Estado de Minas Geraes, separa as bacias

do Itahim e do Capivary, os dous mais notáveis tribs. do rio

Sapucahy-mirim. Em suas fraldas está assente o arraial do

mesmo nome. O seu pico mais elevado apresenta uma fórma

bizarra, o que permitte, visto de longe, não ser confundido com

qualquer outro.

OUROS. Ribeirão do Estado de Minas Geraes. affi. da mar"

gem esq. do rio Sapucahy-mirim, e este do Sapucahy Grande-

Banha a parochia do seu nome.

OUTEIRINHO. Bairro do muu. de Iguapé, no Estado de

S. Paulo, junto ao rio Ribeira, com uma esch. publ. oreada

péla Lei n. 101 de 24 de setembro de 1892.

OUTEIRINHO. Lagamar no canal de Santos para a Barra

Grande, entre as ilhas de S. Vicente e Santo Amaro, no Es-

tado de S. Paulo.

OUTEIRINHOS. São assim denominados dous pequenos

montes situados na margem do canal de Santos para a Barra

Grande, no Estado de S. Paulo.

OUTEIRO. Villa extincta do Estado do Pará, collocada

sobre um monte a seis kils. do Amazonas; fundada por

Joaquim Ramos da SiL a e João Francisco da Silva, e mudada

para a margem do Amazonas com a denominação de N. S. da

Graça da- Prainha por ser porto livre. Seus primeiros gover-

nadores foram Belchior Antonio Ferreira e Manoel da Fonseca

Zuzarte.

OUTEIRO. Log. do Estado do Maranhão, no mun de Mi-

ritiba.

OUTEIRO. Bairro do Estado do Ceará, no mun. da ca-

pital.

OUTEIRO. Log. do Estado de Pernambuco, no dist, do

Arraial.

OUTEIRO. Log. do Estado das Alagoas, em Traipú,

Alagôas, Anadia e Paulo Affonso, todos com engenho de

assucar.

OUTEIRO. Pov. do Estado de Sergipe, na freg. de N. S.

do Soccorro de Cotinguiba ; com uma esch. publ. de instr.

prim. Ua um outro pov. do mesmo nome no mun. de

Siriry.

OUTEIRO. Pequeno piv. .
do Eslado- da Bahia, á margem

do rio Jucurucii e a seis kils. da villa do Prado.

OUTEIRO. Ponta no littoral do mun. de Araruama, no

Estado do Rio de Janeiro.

OUTEIRO^ Igarapé do Estado do Pará, nasce na serra de
S. Roque, banha o mun. da Prainha o desagua no Amazonas.
Recebe 03 Igarapés Cajueiro e Limão.

OUTEIRO. Pequeno rio do Estado do R. G. do Norte,
banha o mun. de Canguaretama e desagua no rio Curimataú.
(Inf. loc.)

OUTEIRO. P\,ibeirão do Estado da Bahia, banha o mun. do
Prado e desagua na margem dir. do rio Jucuructi, seis kils.

acima da villa.

OUTEIRO. Rio do Estado de S. Paulo, atravessa a cidade
de S. Sebastião pelo lado do,Sul. Suas aguas vão hoje cana-
lisndas, em distancia de 1.900 metros, até o largo da Matriz,
onde ergue-se um elegante chafariz.

OUTEIRO ALTO. Log. do Estado das Alagoas, em
S. Braz.

OQTEIRO A PIQUE. Log. do Estado das Alagòas, no
mun. de Muricy.

OUTEIRO DA CRUZ. No Estado do Maranhão. Pequena
chapada perto da cidade de S. Luiz, ao lado da estrada do
Caminho Grande. Alli eiicontra-se uma cruz de pau e bem
tosca para perpetuar a memoria da batalha de 21 de novembro
de 1652 entre a tropa do Antonio Muniz Barreiros e os liol-

landezes. Berredo diz que aqui foi o sitio em que se embos-
caram os portuguezes, e que a batalha foi além do Cutim. E'
certo entretanto (Jornal de Timon pag. 40) que o rio Cutim, a
que elle se refere, não parece ser o pequeno ribeiro d'agua doce,
que corta o caminho grande pouco além do Outeiro da Cruz.
senão o igarapé Salgado a que hoje chama-se Anil. Assim,
apezar da tradição e da cruz alli exi.ítente, é controverso o
facto do logar em que se deu aquella batalha.

OUTEIRO DAS PEDRAS. Morro do Estado do Rio de
Janeiro, em frente á cidade de Itaborahy.

OUTEIRO DE S. MIGUEL. Serrote do Estado da Bahia,
no mun. do Conde (Inf. loc.)

OUTEIRO DOS MILAGRES. Serrote do Estado da Bahia
no mun. do Conde (Inf. loc.)

OUTEIRO GRANDE. Outeiro no mun. de Santa Luzia do
Rio Real e Estado de Sergipe, no logar denominado Mocambo.
(Inf. loc.)

OUTEIRO GRANDE. Montanha do Estado de S. Paulo,
no mun. de Santos, [na serra da ilha de Santo Amaro, em frente

do mar. Ha no logar uma outra denominada Outeiro Pequeno.
(Inf. loc.)

OUTEIRO ESCURO. Serva do Estado do Maranhão, no
mun. de Santa Helena, ao S.

OUTEIRO PELLADO. Serra do Estado da Bahia, no mun.
de Jaguaripe. E' de pouca elevação.

OUTEIRO PUÁ. Log. do Estado do Pará. no mun. de
Vizeu, sobre o rio Piriá,

OUTEIRO PUÁ. Serra do Estado do Pará, no mun. de
Vizeu. E' também denominada Ita-puá.

OUTEIRO REDONDO. Parochia do Estado da Bahia, no
mun. de S. Felis, distante da cidade da Cachoeira 16,5 kils.,

no cimo de um outeiro. Orago N. á. do Desterro e diocese

archiepiscopal de S. Salvador. Foi creada parochia jielo

art. VI § II da Lei Prov. n. 67 de 1 de junho de 1838. E' se-

parada da freg. de S. Felix pelo rio Capivary. Sobre suas di-

visas vide art. VII da Lei Prov. n. 67 de 1 de junho de 1838
;

n. 150 de 22 de junho de 1841; 2.148 de 14 de maio de 1831.

Tem 3.490 habs. Passa próximo da freg. a E. de F. Central.

Lavourade canna, café, fumo e todos os cereaes do paiz. Foi
incorporada ao mun. de S. Felis por Acto de 20 de dezembro
de 1889. Tem escholas.

OUTEIRO REDONDO. Log, do Estado de Sergipe, no

mun. da Capella.

OUTEIRO REDONDO. Serra do Estado do Pará, no mun.
do Vizeu.

OUTEIROS. Pov. no mun. de Maroim do Estado de Ser-

gipe.

OUTRA BANDA. Pov. do Estado do Maranhão, na com.

de S. Bento dos Perizes ,• com uma esch. publ. de iustr.prim.,

creada pelo art. I da L,ei Prov. n. 1.264 de 22 de maio de 1882,
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OUTRO PORTO. Log. no mun. de Jaguaripe do Estado
da Bailia.

OUVEIRO. Log. do Estado de Santa Catharina, no Corisco,

niua. de Curitybanos.

OUVIDOR. Log. do Estado de Matto Grosso, no dist, de
Santo Antonio do Rio Abaixo.

OUVIDOR. Serra do Estado de Pernambuco, na com. do
Brejo. Serve de divisa á frcg. de N. S. do Bello Jardim.

OUVIDOR. Morro coberto de mattas virgens e situado
entre as pontas de Ibiraquara e Garopaba, no Estado de Santa
Catharina.

OUVIDOR. Igarapé no ijiun. da capital do Estado do Ama-
zonas.

OUVIDOR. Ribeircão do Estado de Minas Geraes, no
mun. de Santo Antonio do Machado : desagua no rio Sa-
pucahy.

OUVIDOR. Ribeirão de Estado de Goyaz, banha o mun.
do Catalão e desagua na margem dir. do Paranahyba. Recebe
por aquella margem o Riacho Fundo.

OUVIDOR. Córrego do Estado de Goyaz, aff. do ribeirão

do Anda-só, trib. do Taquaral, que o é do rio dos Patos, e

este do Maranhão.

OVELHA. Lago á margem esq. do rio Jamundá, próximo
aos bigos denominados Cachimbo, Caissara e Chiacá ou Uisi-
uacá. (B. Rodrigues),

OVÍDIO. Pequeno rio do Estado de Minas Geraes, desagua
na margem dir. do rio Joíjó Pedro.

OVO. Morro do Estado do Rio de Janeiro, no mun. de
Campos. A estrada que passa por esse morro limita a freg. da
Penha do Morro do Coco.

OVO. Ilha do Estado de Pernambuco, próxima da enseada
NO. da ilha Fernando de Noronha, de cujo grupo faz parte.
E' assim denominada pela fór.ma elliptica que apresenta. E'
representada nas Cartas Inglesas e mencionada no Compendio
ãc Ilydrographia do capitão de fragata Julio Cesar Noronha,
hoje contra-almirante.

OYT

OVOS. Log. do Estado da Bahia, ao lado dir. do rio Para-
mirim. « Ahi, diz o Dr. Acauã, existe grande quantidade de
uma substancia oleosa e resinosa, que se pôde considerar betume
e cujo cheiro e cor são eguaes ao breu arlilicial. » Perto desse
logar, no sitio chamado Agua Quente, existe uma fonte de agua
thermal.

OVOS. Riacho do Estado do Maranhão, desagua no rio

Mearim, na parte que medeia entre a pov, do Corda e a Ca-
choeira Grande.

OXFORD. Pov. do Estado de Santa Catharina, no mun. de
S. Bento.

OYAPOCK. Rio na fronteira do Brazil com a Guyana
Franceza. Gonsulte-se a importante obra do Dr. Joaquim Gae-
tano da Silva intitulada O Oijapoah è nosso.

OYAPOCKIA. Na sessão de i de julho de 1853 foi apresen-
tado á Camara dus Srs. Deputados o seguinte projecto : « A As-
sembléa Geral resolve : Ar. I. Fica elevada á categoria de
província, com a denominação de Oyapockia, o lerfitorio

comprehendido entre os rios Nhamundá, Amazonas, Oceano
Atlântico, e os limites septontrionaes do Império. O governo
designará no acto da creação quaes as ilhas adjacentes dos rios

Amazonas e Nhamundá que licarão pertencendo á nova pro-
viacia. Art. II. A capital da nova provinda será a villa de
Macapá, emquanto a Assembléa Provincial respectiva não
resolver a mudança. Art. III. A província de Oyapockia dará
um senador e dous deputados á Assembléa Geral Legislativa.

A Assembléa Provincial constará de 20 membros. Art. IV. O
geveruo iica autorisado para crear na mesma província as es-

tações íiscaes indispensáveis para a arrecadação e adminis-
tração das rendas geraes, submettendo-as depois ao conheci-

mento da Assembléa Geral para sua definitiva approvação.'

Art. V. Ficam revogadas todas as leis em contrario. » Foi
esse projecto assignado pelo Dr. Candido Mendes de Almeida
e mais 15 deputados, remettido ao governo, segundo o parecer

da commissão de estatística apresentado e approvado na sessão

de 13 de agosto de 1859.

OYTU-GUASSU. Assim denominavam os Carijós ao Salto

do Tietê, no Estado de S. Paulo.
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! A. Murro do Districto Federal, no curato de Santa Cruz.
ABACATE. Igarapé do mun. da- capital do Estado do

Pará, Vae para o igarapé Tamuatáteua.

ABAETE. Pov. do Estado do Pará, no mun. de Mara-
panim

.

ABARÉ. Pov. do Estado da Baliia, no mun. do Capim
[
Grosso.

ABATITUBA. Rio do Estado do Pará, na freg. de Bar-
icaiena e mun. da capital.

. ABBADIA. Estação da E. de F. Oeste de Minas, entri3

(.Bom Despacho (Pary-mirim) e S. Francisco.

< ABOLIÇÃO. Log. do Estado de Matto Grosso, no disi. da
'Chapada, á margem do ribeirão Aricá. Denominava-se
: Sant'Anna.

ABRE CAMPO. Córrego do Estado de Minas Geraes, no
mun. do Piranga.

ABACAXY. Antiga tapera do Estado do Amazonas, á
margem do rio Madeira. « Antiga e numerosa pov. que se

mudou j)ara Serpa pelos insultos do gentio », diz o l)r. Lacerda
e Almeida.

ACAPÚ. Lago do Estado do Pará, no mun. de Oriximina.

ACAPUTEUA. Rio do Estado do Pará, no mun. de San-
tarém Novo.

ACARA. Igarapé do Estado do Amazonas, no mun. dô
' Manicoré

.

ACARAHU. Pequeno rio do Estado de S. Paulo, banlia o
imun. de Iguapé e desagua no Suamirim.

ACARAHY (em ling ia guarany : homem de cabeça grande).
Ilha do Estado do Paraná, situada acima da foz do Iguassu
oito kils. no rio Paraná. Fica do lado brazileiro por onde se

prende a este por um pequeno isthmoque a liga á cosia e fica

coberta durante as enchentes daquelle rio. Sua maior estensão
é de um kil. e. sua largura máxima de 600 metros. Sua ele-
vação sobre o nível do Paraná é de 50 metros. Até hoje está
coberta de uma floresta de palmeiras e ipés. Ainda existem
vestígios do hospital de variolosos, maii^lado construir no
tempo da commissão estratégica do Paraná, para acolher as
victimas daquella epidemia. Nas explorações feitas não foi

encontrada agua no cimo. Seu nome provém naturalmente
do rio paraguayo Acarahy, cuja foz floa defronte em território

paraguayo.

ACARAHY. Rio do Estado do Paraná, desagua no rio

deste nome em frente á ilha Acarahy.

ACARAPIXY. Igarapé do Estado do Amazonas, alf. da
:margemesq. do rioNegro, no mun. de Barcellos.

ACARY-PUCÚ. Furo na com. do Baião do Estado do
Pará.

i ACATUIO. Igarapé do Estado do Amazonas, ao mun. de
;S, Paulo de Olivença.

j' ACIRY. Rio do Estado do Amazonas, no mun. de
jíAntimary

.

[ ACOCOAL. Ilha do Estado do Pará pertencente á pov. de
|S. José do Carrazedo e com. de Gurupá.

ACORISAL (corruptela de Guacurysal). E' um ribeiro ali',

esq. do Jaurii. Nasce na celebre floresta cie Matto Grosso, além

da estrada geral para Cuyabá, aos 15o 55' e 14° 23' O. do Rio
de Janeiro.

AÇUDE. Córrego do Estado de Goyaz, aff, do ribeirão Ara-
puca, irib, do rio Passa Quatro.

AÇUDES. Córrego do Estado de Minas Gera?s, vertente do
ribeirão de Santo Angelo, no mun. de Manhuassú.

ADSQUE. Riacho do Estado do Pv,. G. do Nona, no mun.
de Caicó.

ADOLPHO. Ponta no mun. e porto de Angra dos Reis,
no Estado do Rio de Janeiro, defronte do canal da Gipoia.

ADUACA. Paraná na com. de Faro e Estado do Pará.

AFFONSO DA ALLIANÇA (Santo). Dist. do termo ds
Itabira, no Estado de iMinas Geraes. E' o antigo Padre
João.

AFFONSO PENNA. Estação da E. de F. Sapucahy, no
Estado de Minas Geraes, a pequena distancia do centro da
cidade de Santa Rita do Sapucahy.

AGOSTINHO. Ilha do Estado das Alagoas, na lagòa Man-
guaba.

AGOSTINHO (Santo). Riacho do Estado do E. Santo.
Forma-se da jii noção de diversos ribeiros e aguas que descera
da serra, sobresahindo o Formate e o Borba. Corre por entre
terrenos paludosos e vem reunir-se ao Marinho um quarto de
légua, da alíluencia deste no Jucú (Costa. Pereira. Rdat.).

AGUA (Lagòa d'). No mun. de Canguaretama do Estado do
R. G. do Norte.

AGUA AZUL. Ilha, igarapé e paraná do Estado do Ama-
zonas, no dist. de Capaná e mun. de Manicoré.

AGUA BRANCA. Log. do Estado do R. G. do Norte, no
mun. do Martins, com um açude.

AGUA BRANCA. Log. do Estado do E. Santo, no Mu-
qui do Sul.

AGUA BRANCA. Pov. do Estado de Minas Geraes, no
dist. de S. Miguel do mun. de Arassuahy ; com uma esch.
publica.

AGUA CLARA. Pov. do Estado do Paraná, no mun. da
Lapa ; com uma esch. publica.

AGUA CLARA. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aíl'. da
margem esq. do rio Santo Anastácio, trib. do Paraná.

AGUA COMPRIDA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes,
banha o mun. de S. Gonçalo do Sapucahy e desagua no rio

deste nome. Nas margens desse ribeirão fica a altleia do
mesmo nome.

AGUADA. Córrego do Estado de Minas Geraes, alf. da
margem e.sq. do rio das Mortes.

AGUA DO MOINHO. Córrego do Estado do Minas Geraes;
vai para o Sapucahy, entre o ribeirão das Anhumas e o Sapu-
cahy-mirim

.

AGUA ESPRAIADA. Córrego do Estado do S. Paulo,
alf. do rio Santo Anastácio, trib. do Paraná.

AGUA FRIA. Igarapé do Estado do Amazonas, no mun.
de Manicoré.

AGUA FRIA. Riacho do Estado do Maranhão, a(V. do
Meariin (Saint Amand).

AGUA FRIA. Riacho do Estado das Alagoas, ali', do rio

Manguaba.

l
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AGUA GERAL. Morro do Estado de Minas Geraes, no
mun. de S. .loão d'El-Rei. Delle nasce o córrego das Gamel-
leiras, aff. do Lenheiro.

AGUA LIMPA. Log. do Estado de Minas Geraes, no
dist. de Theopliilo Ottoni.

AGUA LIMPA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes :

nasce perto do Morro Grande e é engrossado por muitos cór-
regos, entre os quaes se distinguem o dos Moinhos e o Sas-
gafraz ; banha o arraial de Mattosinhos. perto do qual recebe
o córrego do Tijuco e desagua na margem esq. do rio das
Mortes.

AGUA LIMPA. Rio do Estado de Minas Geraes ; desagua
na margem dir. do rio Doce, entre a foz dos rios Bugre e

Entre-Folhas. Banha o mun. de Manhuassii.

AGUA LIMPA. Córrego do Estado de Minas Geraes, atl.

da margem dir. do ribeirão da Ressaquinha.

AGUA MANSA. Log. do Estado de Minas Geraes, no dist.

de Theophilo Ottoni.

AGUAPHHU. Rio do Estado de S. Paulo, banha o mun.
de Iguapé e desagua no Una d'Aldeia.

AGUA PRETA. Log. do Estado do Amazonas, no mun.
da Labrea, nas margens do Aquiry.

AGUA PRETA. Córrego aft' do rio Pardo ; nas divisas

dos Estados de Minas Geraes e Bahia.

AGUAS CLARAS (S. Luiz das). Log. do Estado de Mi-
nas Geraes. no dist. de S. Caetano e mun. de Marianna, com
eschola.

AGUAS DE S. LOURENÇO. Estação da E. de P. Minas
e Rio, no Esíado de Minas Geraes. Possue excellentes fontes

e entre outras uma magnesiana e outra arsenical, de cujo uso,
fomos informados, tiraram benéficos resultados diversos en-
fermos. Essa pov. é de iniciativa da familia Veiga ; tem ella

um estabelecimento de duchas, tres hotéis e cerca de 5J casas
;

conta tres avenidas, a Mineira de mais de dous Ivils., a Pau-
lista e a Fluminense, pelas quaes passa um rio, além de
grande numero de ruas ti-ansversaes, que teem os nomes de
Estados e cidades importantes do Brazil, e uma grande praça
denominada dos Estrangeiros. E' uma pov. a que está reser-
vado risonho futuro e para cujo deseavolvimenlo não poupam
esforços e saoriflcios os seus fundadores.

AGUAS FRIAS. Ribeirão do Estado do Rio de Janeiro'
aff. do rio tírande.

AGUAS TURVAS. Bairro do mun. de S. Carlos do Pinhal,
no Estado de S. Paulo.

AGUAS VIRTUOSAS DO LAMBARY. Estação do ra-
mal da E. deF. do Muzambinho, no Estado de Minas Geraes,
inaugurada a 24 de março de 1894. A estação está col-
locada na p)v. onde se acliam as fontes tão conhecidas em
nosso paiz pelos benéficos resultados nas differentes moléstias
do estômago, rins, intestinos e anemias, ssndo o clima do
local ameno e secco. A estação fica a 43 kils. da estação de
Freitas, nalí. de F. Minas e Rio, e nesse percurso a linha
contém duas pontes, sendo uma sobre o rio Lambary e outra
sobre o rio Lambary-Pequeno, além de outras obras de arte
de menor importância. Tem estação telegraphica.

AGUA VERMELHA. Estação da E. deF. Sul de Per-
nambuco, que liga este Estado ao das Alagoas, entre as esta-
ções de Glicério e Serra Grande.

AGUA VERMELHA. Estação da Companhia Paulista de
Vias Férreas e Fluviaes, no ramal da Agua Vermelha da
secção do Rio Claro.

AGUA VERMELHA. Córrego do Estado de S. Paulo,
aff. do rio Baruery.

AGUA VERMELHA. Córrego do Estado de Minas Geraes:
desagua na margem dir. do rio Grande, próximo á cachoeira
do Monte Alto.

AGUIAR. Ilha do Estado do R. G. do Sul, na foz do rio-
Jacuhy, próxima das ilhas de Lages e do Quilombo.

AIMIM. Rio do Estado do Pará, na com. de Baião.

AJAHAN. Log. do Estado do Amazonas, na margem dir.
do rio Juruá e mun. de Teffé.

ALAGÔA. Riacho do Estado do Rio de Janeiro, aff. do rio

Macahé. Ayres do Casal menciona um riacho Alagôa desag-
uando na lagoa da Boacica.

ALAMBARY. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no mun,
do Rio Claro.

ALAMBARY. Bairro do mun. do Bananal e Estado de
S. Paulo, com eschola.

ALAMBARY. Ribeirão afT. do Sapucahy-mirim. Corre
próximo ás divisas dos Estados de S. Paulo e Minas Geraes e

racebe os córregos dos Pinheirinhos e das Pedras.

ALARME. Igarapé do Estado do Amazonas, no mun. da
Labrea, na margem esq. do rio Purús.

ALBANO. Morro do Districto Federal, no curato de Santa
Cruz. Prende-se ao morro do Leme.

ALBANO, Morro do Estado de S. Paulo, entre os kils. 469
e 470 da E. de F. Central. Estende-se desde a margem esq.
do rio Guayó, onde toma o nome de morro do Paredão, até á
margem esq. do rio das Tres Pontes. E' também denominado
Balão. (Inf. loc.)

ALBERTO ISAACSON. Estacão da E. de F. Oeste de
Minas, entre as estações de Henrique Galvão e Cercado. Deuo-
minava-se Pará.

ALCANTARA. Córrego do Estado de Minas Geraes, no
mun. de Manhuassii.

ALDÊA. Log. do Estado de Matto Grosso, á margem dir.

do rio Cuyabá, no dist. de Santo Antonio do Rio Abaixo.

ALDÈA. Log. do Estado de Matto Grosso, no mun. de
Nioac.

ALDEINHA. Bairro do mun. de Itapecerica, no Estado de
S. Paulo.

ALEGRE. Rio do Estado da Bahia, nasce nos geraes do
Alegre, bem como o Barra do Bio. em egual distancia a O. da
cidade, reunem-se formando uma só cab'^ceira, razão porque
chama-se Barra ão Rio, corre para L., desemboca no rio do
Sitio, no logar Riacho Secco apenas com cinco léguas de curso.

Apsnas corre no tempo do inverno.

ALEGRE. Córrego do Estado de Minas Geraes, faz barra
com o ribeirão de Santo Antonio na freg. da Soledade de
Itajubá.

ALEGRETE. Estação da E. de F. de Bagé a Uruguayana,
no Estado do R. G. do Sul, entre as estações de S. Vicente
(Passo iMovo) e Inhanduhy, a 95™,7 de altura.

ALEGRIA (Salto da). No rio Batovy e Estado de Matto
Grosso.

ALEIXOS. Log. do Estado de Minas Geraes, na freg. do
Bom Jeáus do Laiabary.

ALEXANDRINA (D.). Serra do Districto Federal, na freg.

de Irajá.

ALFERES BENTO. Bairro do mun. do Parahybuna ; no
Estado de S. Paulo, com escholas-

ALGODÕES. Serra e lagòa do Estado do Ceará, no termo
de S. Francisco.

ALLEMÃES. Bairro do mun. de Indaiatuba, no Estado de
S. Paulo, cora escholas.

ALLIANÇA. Dist. do mun. de Nova Trento, no Estado de
Santa Catharina. Tem ao S. o morro da Onça.

ALMAS. Bairro no mun. do Soccorro do Estado de S. Paulo,
com uma esch. creada pela Lei n. 373 de 3 de setembro de
1895.

ALMAS. Riacho do Estado do Ceará, aff. da margem ocoi-
dental do rio Jaguaribe. Por sua foz passa a linha divisória
entre o mun. de Icó e Jaguaribe-mirira.

ALMAS. Cachoeira no rio Paragnassú e Estado da Bahia.

ALMECEGA. Cachoeira no rio Paraguassú e Estado da
Bahia.

ALMOÇO. Córrego do Estado de Goyaz, aff". do rio das
Almas.

ALTO. Bairro no mun. de Itú e Estado de S. Paulo.
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ALTO AQUIDAUANA. Pov do Estado de Matto Grosso,

no mun. de Miranda.

ALTO DO GORUTUBA. Log. do Estado de Minas Geraes,

no bairro da villa deContendas ; com uma esch. publ. mixta,
creada pela Lei n. 106 de 24 de jullio de 1894.

ALTOCIPOTUBA. Dist. do Estado de Matto Grosso, no
mun. de S. Luiz de Caceres.

ALTO DO PAGAU. Log. no cume da serra da Mantiqueira'
na altitude de 1.273 metros acima donivel do mar, e a 18 liils'

da estaçiio do Imbuzeiro, aberta em 20 de junho de 1895 na-
quella serra, e a 36 da divisa dos Estados de Minas e Rio de

Janeiro, na barranca do rio Preto. Da estação Imbuzeiro ao
Pacáu a linha desenvolve-so sobre largo valle sombreado por
formosa matta virgem, onde o climaé extremamente ameno e

saudável. Aquella esplendida situação fica a menos de 9 horas
do Rio.

ALTO GAVIÃO. Log. do Estado de Minas Gôraes, no
mun. de S. Manoel.

ALTO JEQUITIBÂ. Log. do Estado de Minas Geraes'
no dist. de Pirapetinga e mun. de Mânhuassú, com eschola.

ALTO PRATA. Log. do Estado de Minas Geraes, no mun.
de S. Domingos do Prata, com eschola.

ALTO RIBEIRÃO. Bairro do mun. de Pindamonhangaba
e Estado de S. Paulo, com eschola.

ALTO SANTO. Ilha do Estado do Pará, no rio S. Manoel
e mun. de Itaituba.

AMAoIASINHO. Lago do Estado do Amazonas, no mun.
de Ganutama.

AMANIU. Igarapé do Estado do Amazonas, no dist. do
Careiro e mun. da capital.

AMAPÁ. Igarapé do Estado do Amazonas, no mun. de

jl
Manicoré.

AMARO. Serrote do Estado da Parahyba do Norte, no mun.
do Cajaseiras.

AMBETUBA. Ilha do Estado do Amazonas, na margjm
i dir. do rio Negro e mun. de Barcellos.

AMEIXIEIRA. Pov. do Estado de Pernambuco, no mun.
i da Victoria, com eschola.

' AMENDOIM. Riacho do Estado do Maranhão, desagua no
S Mearim entre a pov. do Corda e a Cachoeira Grande (Saint

f Amand).

AMERIGO. Rio do Estado de Santa Catharina, aíf. do rio

Ararangiiá pela margem esq. Nasce na serra do Mar.

AMIZADE. Log. do Estado de Minas Geraes, no dist. de
) Theophilo Ottoni.

AMOLA-FACA. Bairro do EjStado de S. Paulo, no mun.
i, da Piedade, com eschola.

AMOLA-FACA. Arroio do Estado do Paraná, aff. do rio

i Cavernoso.

AMONTADA. P^iacho do Estado do Ceará. aff. do rio

I
Aracaty-assú.

AMORAS. Log. do Estado das Alagoas, no mun. de Mu-
I

ricy, com um engenho de assucar.

ANAJAS. Rio do Estado do Pará, afl". do rio Guajará.

ANAJATUBA. Boca oocidental do rio Maniuná, distante

( 42 kils. da nascente do rio Monim, no Estado do Maranhão.

ANAMAHÚ. Lago do Estado da Amazonas, tem communi-
! cação com a margem oriental do Madeira. Pica abaixo de

Borba. Não será o niôsmo que Anamanha '.

ANANAZ. Ilha do Estado do Pará, no rio Tapajoz e mun.
i de Itaituba.

ANANAZAL. Log. no dist. de S. Gonçalo do Estado de

( Matto Grosso, entre o córrego das Trahiras e o Pissarrão.

ANÃO. Log. do Estado de Minas Geraes, no dist. de Santo
1 Antonio da Vargem Alegre, mun. de S. Domingos do Prata, com
i uma esoh. mixta, creada pela Lei n. 106 de 24 de julho de 1894.

ANAPÉS. Rio do Estado do Pará ; recebe as aguas da
\ lagôa do seu nome e vai desaguar no Tagy-purii.

ANDORINHA. Ilha do Estado das Alagoas, na lagôa Man-
guaba.

ANDORINHA. Rio do Estado da Bahia, aff. do Una, que
o é do Paraguassú.

ANDORINHAS. Ilha do Estado das Alagoas, na lagôa do
Norte.

ANDORINHAS. Córrego do Estado de Minas Geraes, des-
agua na margem esq. do rio das Mortes entre a barra deste

no e a estação de Ibituruna.

ANDRADA. Rio do Estado do Paraná, aff. do Iguassu.

ANDREQUICÉ. Pov. do Estado de Minas Geraes, no dist.

de Pouso Alto e mun. de Diamantina, cora uma esch. publ.

creada pela Lei n. 106 de 24 de julho de 1894.

ANDREQUICÉ. Córrego do Estado de Goyaz, aff. do rio

Piancó ou Aniouns.

ANEQUIRA. Lagôa do Estado do R. G. do Norte, no
mun. de Goyaninha (Inf. loc).

ANGA. Rio do Estado do E. Santo, banha o mun. de
Affonso Cláudio e desagua no rio Guandii.

ANGELINS. Rio do Estado da Bahia, aff'. do rio dos Paus,
que o é do Jequiriçá.

ANGELO. Ilha do rio Tocantins, com. de Baião e Estado
do Pará.

ANGELO. Córrego do Estado de S. Paulo, nas divisas do
mun. de Monte Alto.

ANGELO PEDRO. Igarapé do Estado do Amazonas, no
mun. da capital.

ANGICAL. Log. do Estado de Minas Geraes, no dist. de
Pernambuco e mun. da Boa Vista do Tremedal.

ANGICAL. Ribeirão do Estado de Matto Grosso, corre para
o Cuyabá.

ANGICO. Estação do ramal férreo do Ribeirão Bonito,
no Estado de S. Paulo, entre as estações de Saina. Eudóxia
e Monjolinho. Foi inaugurada em 10 de maio de 1894.

ANGICOS. Lagôa do Estado do R. G. do Norte, no mun.
de Touros.

ANHANGÁ. Igarapé do Estado do Pará, no ramal férreo
de Salinas.

ANHANGOERA. Ramificação da serra do Japy, no mun.
de Itii e Estado de S. Paulo.

ANHUMAS. Pov. do Estado de S. Paulo, no mun. de Avaré,
com uns 400 habitantes.

ANHUMAS. Log. do Estado de Minas Geraes. no mun.
de Pouso Alegre, com eschola.

ANHUMAS. Serrote do Estado de Minas Geraes, entre
Piranguinho e Conceição dos Ouros, e o ribeirão do mesmo
nome e o córrego Agua do Moinho.

ANICUNS. Rio do Estado de Goyaz, aíf. da margem dir.
do Capivary, trib. do Corumbá. Recebe o Andrequicé. E'
também denominado Piancó.

ANJOS (Santa Maria dos). Aldeia do Estado d R. G. do
Sul, na com. do Rio Pardo, na margem do Botuca.'ahy.

ANNA (Santa). Pov. do Estado das .Aiagòas, i'a margem
esq. do rio S. Miguel. Arredores cobertos tle bello arvoredo e

terreno apropriado á agricultura. Porto muito frequentado
pelas barcas que alli vão carresar os productos do logar, prin-

'

cipalmente algodão, assucar e madeiras.

ANNA (Santa). Log. do Estado do E. Santo, no mun, de
Itabapoana. Ha um outro log. do mesmo nome no mun. do
Calçado.

ANNA (Santa). Log. do Estado do Rio de Janeiro, no
mun. do Rio Claro.

ANNA (Santa). Pov. do Estado de Minas Geraes, na freg.

de Lencóes e mun. do Tremedal, com uma esch, publ. mixta
creada pela Lei n. 106 de 24 de julho de 1894.

ANNA (Santa). E, de P. que parte da estação de Sant'.\nna,
na E. de F. Central do Brazil, o termina em Passa Três.
A sua extensão em trafego é de 33 kils. approximadaraente e
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serve ás seguintes estações e paradas, sendo as distancias

indicadas entre as estações a partir da inicial: SanfAnna,
Rosa Macliadi), seiskils,: Henrique Nora, nove líils.; lingeiího

Central, lá kils.; Ponte do Ribeiro (parada)
;
Piraliy. 18 kils.:

Cachoeirinha (parada) : Bella Vista, 27 kils. : Ponto do
Bambis (parada), e Passa Tres, 33 kils. A bitola da linha é

de nni metro entre trilhos e as suas condições teolinicas favo-

ráveis. at;.enta a facilidade no traçado A exploração do trafego

dessa estrada pertence á Companhia Viação Férrea Sapncahy
e o contracto que rege esta concessão é de 12 de janeiro

de 1891.

ANNA (Santa). Morro no mun. da capital do Estado de
S. Paulo.

ANNA (Santa). Riacho do Estado do R. G. do Norte, no
mr.n. da Caicó.

ANNA (Santa). Rio do Estado da Bahia, aíF. da mar-
gem dir. do rio Gavião, trib. de rio de Contas.

ANNA (Santa). Rio do Estado de S. Paulo, banha o mun.
de Artas e desagua noParahyba.

ANNA (Santa). Rio do listado do R. G. do Sul, recebe o

rio Quaty, a duas léguas de sua nascente, e percorrendo o es-

paço de sete léguas, que é seu comprimento, entra no rio Soc-
corro. seiskils. antes da barra deste no Pelotas, mais tarde
Uruguay

.

ANNA (Santa). Rio do Estado do R. G. do Sul, nasce na
costa E. da Serra Geral, corre rumo do occidente e vae des-
aguar no rio Camisas, deixando uma cauda de cinco léguas.
Recebe o S. Gonçalo.

ANNA DA SERRA (Santa). Serra do Estado de S. Paulo,
no mun. de Cajuru

ANNA DOS AGUIARES, (Santa). Log. do Estado do E.
Santo, no mun. de Itabapnana.

ANNA FELÍCIA. Cachoeira no Estado do Rio de Janeiro,
desagua norioOtumou Utum, afF, do Iguassú.

ANNA LUCAS. Córrego do Estado de S. Paulo, afl". do
ribeirão das C mchas, entre Tatuhy e Tietê.

ANORY-ASSU. Igarapé do Estado do Amazonas, no mun.
de Codajaz.

ANTA, Dist. do mun. da Sapucaia, no Estado do Rio de
Janeiro.

ANTÃO. Log. do Estado de Minas Geraes, no dist. de
Santo Antonio da Vargem Alegre e mun. de S. Domingos do
Prata.

ANTAS. Bairro do mun. de Taubaté e Estado de S. Paulo
com eschola.

ANTAS. Log. do .Estado de Minas Geraes, no dist. da ci-

dade de Dòres do Indriá, com eschola.

ANTAS. Rio do Estado de Santa Catharina, aff. da margem
dir. do rio Correntes

.

ANTONIO. Lago do Estado do Amazonas, no mun. de
Manicoré e distr. de Juruá.

ANTONIO (Santo). Aldêa de índios, na freg. de Santa
Anna da Aldêa do termo de Nazareth e Estado da Bahia.

ANTONIO (Santo). Log. do Estado do E. Santo, no mun.
de Santa Isabel

.

ANTONIO (Santo). Bairro do mun. de S. João da Bòa
Vista e Estado de S. Paulo, com eschola.

ANTONIO (Santo). Colónia no mun. de Pelotas e Estado
do R. G. do Sul.

ANTONIO (Santo). Log. do Estado de Minas Geraes, no
dist. de Tlieophilo Uttoni.

ANTONIO tSanto). Serra do Estado do Rio de Janeiro, con-
tinuação da de Crubisaes. Estende-se de O. a E. até á lagôa
do Paulista.

ANTONIO (Santo). Morro do Estado do Rio de ' Janeiro
onde está a fonte da Saudade que abastece de agua a cidade
de Angra dos Reis.

ANTONIO (Santo) Coxilha no mun. do Piratinira e Es-
tado do R. G. do Sul.

ANTONIO (Santo). Ilha do Estado do Maranhão, no rio
Tocantins, cerca de 28 kils. ao N. da barra do Lageado.

ANTONIO (Santo). Rio do Estado do Piauhy, aíT. do
Longá. Em suas margens, magnicas para criação de gado,
eçtendem-s3 importantes fazendas.

ANTONIO (Santo). Pequeno rio do Estado do Ceará, na
freg. do Ipii. Forma com outros o rio Maoambira.

ANTONIO (Santo ). Riacho do Estado do Parahyba do
Norte, no mun. de Cajaseiras.

ANTONIO (Santo). Rio do Estado do Paraná, aff. do Pe-
quiry, que e trib. do Paraná.

ANTONIO (Santo). Arroio do Estado do R. G. de Sul,
decagua no rio Santa Maria pelo lado direito.

ANTONIO (Santo). Rio do Estado do R. G. do Sul, aff.

do Ligeiro, trib. do Uruguay.

ANTONIO (Santo). Ribeirão do Estado de Minas Geraes,
banha a cidade da Campanha e desagua no rio Palmella.

ANTONIO (Santo). Riacho do Estado de Minas Geraes,
nasc? na serra do seu nome c lança-se na margem esq. do rio

Itacambira.

ANTONIO (Santo). Ribeirão do Estado de Minas Geraes,
aff. d l rio José Pedro.

ANTONIO (Santo). Córrego do Estado de Goyaz, afl'. do
ribeirão do Retiro, que o é do Onça, e este do Corumbá.

ANTONIO ALVES. Pequeno rio do Estado do R. G. do
Sul, alf. da margem e5q. do Jacuhy.

ANTONIO CARLOS. Córrego do Estado de Minas Geraes,
trib. da margem esq. do rio Capivary, afl". do Sapucahy-
mirim.

ANTONIO DA PEDRA (Santo). Log. do Estado de Minas
Geraes. no dist. de Sant'.Anna e mun. do Pará.

ANTONIO DO MONTE (Santo). Log. do Estado de Minas
Geraes, na freg. da Cachoeira do Campo e mun. de Ouro Preto,

com eschola.

ANTONIO LOPES. Ribeirão do Estado de Minas Geraes,

afF. do rio José Pedro.

ANTUNES. Log. do Estado de Minas Geraes, no dist. de

Santo Antonio do Rio di» S. João Acima ; com uma esch. publ.

creada pela Lei n. 106 de 24 de julho de 1894.

APA. Log. do Estado de Matto Grosso, no mun. de Nioac.

APANA. lírarapé do Estado do Pará, no dist. de Bemfica e

mun . da capital

.

APAPURÁ. Igarapé e igapô do Estado do Amazonas, no
mun. de Canutama.

APEPÈ. Lago do Estado do Pará, no mun. de Oriximina.

APERTADOS. Log. do Estado do Paraná, na com. do Ti-

bugy, á margem esq. do rio Paranapanema

.

APIPUCOS. Log do Estado das Alagoas, no mun. de

Viçosa, com um engenho de assucar.

APUCUYTAUA. Log. do Estado do Amazonas, no mun.
de Maués.

ARAÇÁ. Log. do Estado das Alagoas, no mun. de Anadia,
coin ura engenho de assucar.

ARAÇA. Furo do Estado do Amazonas, no mun. de Co-

daj ás .

ARAÇA. Lago do Estado do Amazonas, na margem dir. do
paranáclo Autaz, no dist. de Purupuni e mun. da capital.

ARAÇA. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no mun. de

Araruama, com eschola.

ARAÇARANDUBA. Igarapé do Estado do Pará, afF. do
Amazonas no mun. da Prainha. Também escrevem Ara-
çarandeua.

ARAÇATUBA. Passou assim a denominar-se a fortaleza da
Barra do Sul, no Estado de Santa Catharina.

ARAÇOIABA. Bairro do mun. de Campo Largo de Soro»

caba e Estado de S. Paulo, com eschola.

30.761
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ARACY. Pov, do Estado de Minas Geraes, no mun. de São
João Nepomuceno.

ARAMANAQUARÀ. Igarapé e lago do Estado do Ama-
zonas, no muni de Borba e dist. das Araras.

ARAMANHÃ. Igarapé do Estado do Pará, no dist. de
Souzel. Vae para o rio Xiiigú.

ARAMAQUIRY. Log-. do Estado do Pará, á margem do
rio Canaticú, no mun. do Curralinho.

ARAMU. Igarapé do Estado do Pará, no mun. do Al-
meirim.

. ARANAPU. Rio do Estado do Amazonas, no mun. de
Teífé, no rio Solimões. Recebe o paraná Pauanhan.

ARAPÁ-ASSÚ. Ponta na bahia de Caeté e Estado do Pará.
Entre esta ponta e a dé Urualiú desagua o rio Orumajó.

ARAPARY. Ilha dp Estado do Pará, no dist. de Aycaraú,
freg. de Barcarena e mun. da capital, entre os rios Mojii,
Arauaya e Arapary ou S. João.

ARAPECÚ. Lago do Estado do Pará, no rio Trumbetas e

mun. deOrisimina.

ARAPIJÓ-MIRY. Igarapé do Estado do Pará, na freg.
de Barcarena.

ARAPIRACA. Ijog. do Estado das Alagoas, no mun. de
A'Iladia, com um engenho de assucar.

ARAPUCA. Ribeirão do Estado de Goyaz, aff. do rio Passa
Quatro, que o é do rio do Peixe. Recebe o córrego do Açude.

ARAQUÁ. Rio do Estado de S. Paulo, nasce nos campos de
Botucatu, banha a com. deste nome e desagua no Tietê. Azeve-
do Marques escreve Araquan.

ARAQUAN. Distr. do termo do Campestre, no Estado da
Bahia.

ARARA. Log. do Estado do R. G. do Norte, no mun. do
Martins com um açude.

ARARA. Serra do Estado do Parahyba do Norte." Serviu
ou serve de divisa entre Gajaseiras e N. S. do Rosario de
S. João.

ARARA. Rio do Estado do Parahyba do Norte, no mun.
de Bananeiras. Ahi fica o açude Arrombado.

ARARA. Cachoeira no alto Jatapú ou Yatapti, trib. do
Atumá. Fica entre as cachoeiras denominadas Castanha e

Uacará (peixe).

ARARAHY. Estação da Companhia Paulista de Vias-Fer-
reas e Fluviaes, entre Agua Vermelha e Santa Eudóxia, no ra-
mal d'Agua Vermelha e secção do Rio Claro. Foi inaugurada
em 2 de setembro de 1892.

ARARA-PARAÍTÁ. Rio do Estado do Amazonas, trib. do
Madeira, em cuja margem oriental desagua. E' mencionado nas
Noticias Geograpliicas do cónego André Fernandes de Souza.

ARARAQ.UARA. Bairro do "mun. de Cajuru a Estado de
S. Paulo, com eschola,

ARARAQUARINHA. Ilha do Estado do Rio de Janeiro,
defronte do dist. de Paraty. Também é denominada Ara-
raqiiaiú.

ARARAQUARU. Vide Araraquarinha . SainfAdolphe diz

ser a ilha Araraquafú um pouco maior que a ilha Araraquari-
nha e íicar na íisinhança desta.

ARARAS. Log. do Estado de Minas Geraes, no dist. de
S. José do Carrapicho e mun. de Queluz.

ARARAS. Riacho do Estado da Bahia, aff. do rio Gavião,

que o é do rio de Contas.

ARARAS. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. da
margem esq. do rio Guanhães.

ARARY. Igarapé e lago do Estado do Amazonas, no mun.
de Borba e dist. das Araras.

ARATICUNS. Log. do Estado do Ceará, no termo da P;ilma.

ARATINGAUBA. Morro do Estado de Santa G.itharina,

no mun. de Imaruhy.

ARATÚ. Log. do Estado do Ceará, no termo do Igatú.
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ARAUA. Rio do Estado do Amazonas, aff. do rio Ari-
puaná.

ARAUANÁ. Lago do Estado do Amazonas, no mun. do
Humaytá.

ARAUÂYA. Igarapé do Estado do Pará. no mun. da ca-
pital.

ARAUJO. Estação da E. de F. Melhoramentos do Brazil,
uo Districto Federal, entre as estações do Engenheiro Leal
e Coronel Magalhães. B'oi inaugurada em 1 de novembro
de 1895.

ARAUJO. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. da margem
esq. do ribeirão da Conquista, que é trib. do rio das Moi-tes.

ARCHIMEDES. Rio do Estado do Paraná, aff. da margem
dir. do Tormenta, que é trib. do Iguassu.

AREA. Paacho do Estado do R. G. Norte, banha o mun. de
Curraes Novos e desagua no rio deste nome.

AREA. Arroio do Estado do K. G. do Sul, na colónia Ja-
guary. Corre para o rio deste nome.

AREA. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. do rio Pira-
pitinga, que o é do rio das Mortes.

AREA. Córrego do Estado de Minas Geraes, aíf. da margem
esq. do rio das Mortes Grande.

ARÈA BRANCA.. Córrego do Estado deS. Paulo, aff. do
ribeirão Pederneiras, que o é do Tietê.

ARÈA DOURADA. Córrego do Estado de S. Paulo, afif.

da margem esq. do rio Santo Anastácio, aíf. do Paraná.

AREAL. Pov. do Estado do Rio de Janeiro, no mun. de
Petrópolis.

AREAL, Riacho do Estado de Minas Geraes ; desce do ser-
rote da Raposa e vae para o Sapucahy.

AREÃO Sub-prefeitura da com. de Baião, no Estado do
Pará.

AREAS. Bairro do mun. de S. Bento do Sapucahy, no
Estado de S. Paulo, com escola.

AREAS. Riacho do Estado do R, G. do Norte, no mun.
de Caico.

AREINHA. Córrego do Estado do E. Santo, no mun. de
Santa Izabel.

AREQUEMBAUA. Dist. da com. de Baião, no Estado do
Pará.

ARIBOCA. Ilha do Estado do Pará pertencente á por. de
S. José do Carrazedo e com. de Gurupá.

ARIOCA. Rio do Estado de Santa Catharina ; nasce na
serra do Facão e lança-se na margem esq. do Canôas (Inf. loc).

ARIPUA. Serra do Estado de Pernambuco, no mun. da
Floresta.

ARITOA. Log. do Estado do E. Santo, no mun. de Caria-
cica. Também escrevem Arythoá.

ARIQAUSINHO. Lago do Estado do Amazonas, no mun.
da capital.

ARMAÇÃO DA LAGOINHA. Antigo estabelecimento de
P'sca de balèas fundado na costa ori^íntai da ilha de Santa
Ciitharina; no Estado desie nomo. Ahi nasceu monsenhor
Duarte Mendes Sampaio, fidalgo e pretlilecto orador de D. João
VI. (Inf. loc).

ARMADILHA. Igarapé . do Estado do Pará, no mun. da
capital. E' também denominada Mataperinha.

ARMINDA. Arroio do Estado do Paraná, a(T. do rio deste
nome

.

AROE. Igarapé do Esiado do Amazonas, aff. do igarapé do
Cunuará, no mun. de Codajás.

AROEIRAS. Morro do Estado de Minas Geraes, na com.
de Patos.

AROEIRAS. Espigãosinho nò mun. do Curralinho e Es-
tado de Goyaz.

ARRAIAL, Log. do Estido do Coará, no termo do Li-
moeiro.
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ARRAIAL DOS S0U2AS. Estação do Ramal Férreo Cam-
pineiro, nu listado de S. Paulo, entre as estacões de Caval-
cante a S. Luciano.

ARRAIAL VELHO. Pvio do Estado de Goyaz, no mun.
do jMestre d'Arma3, Reune-se ao rio íilangalieira.

ARRIPIADOS. Serra do Estado de Blinas Geraes, nas
divisas da Ireg. de N. S, da Gluria.

ARROIO CORRENTE. Pov. e lagôa do Estado de Santa
Catharina, no mun. de Jaguaruna.

ARROIO DA CRUZ. Pov. e lagôa do Estado de Santa
Catliarina, no mun. de Jaguaruna.

ARROIO DO OURO. L?g. do Estado de Matto Grosso, no
mun. de Nioao.

ARROYO DO VEADO. Log do Estado do R. G. do Sul, na
ex-colonia Silveira Martins.

ARROIO GRANDE. Log. do Estado do R. G. do Sul, no
mun. de Santa Cruz.

ARROMBADO. Ilha do Estado de Matto Grosso, no dist.

de Santo Antonio do Rio Abaixo, mun. da capital, á margem
dir. do rio Cuyabá.

ARROZ. Lagôa do Estado do R. G. do Norte, no mun.
de Touros.

ARROZ. Lagôa do Estado do Parahyba do Norte. Serviu
ou sorve de divisa entre Cajazeiras e N. S. do Rosario de São
João.

ARROZAL, Córrego do Estado do E. Santo, no mun. do
Calçado.

ARRUDA. Serra do Estado de Matto Grosso, no mun. do
Rosano.

ARUAJA. Lago do Estado do Amazonas, no mun. de
Teffe, próximo ao rio Juruá.

ARUANS. Uma das circurascripções em que se divide a
com. de Ma^agão, no Estado do Para..

ARUPAHÚ. Igarapé do Estado do Amazonas, no dist. de
Thomar e mun. de Barcellos.

ASSAHYTUBA. Log. do Estado do Amazonas, no rio
Punis. Ha ahi uma prefeitura de segurança.

ASSÍ3MBLSA. Ilha do Estado das Alagôas, na lagóa do
Norte.

ASSOBIO. Ilha do Estado das Alagôas, na lagòa Manguaba.
E' também denominada Comprida.

ATAGUE. Ilha do Estado do R. G. do Sul, no rio Jacuhy_

ATERRADO. Bairro do mun, de Lorena e Estado de
S. Paulo, com eschola.

ATERRADO. Ribeirão do Estado de S Paulo, aíL do rio
Grande.

ATERRADO. Córrego do Estado de Minas Geraes, aíT. da
margem esci. do rio das Mortes Grande.

ATERRADO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, banha
o mun. de S, Gonçalo do Sapucahy e desagua no rio deste
noma.

ATIRADO. Bairro da freg. de Santa Catharina, no Estado
de Minas Geraes. Tem uma capella da invocação de N. S.
d'Appareoida

.

ATOLEIRO. Igarapé do Estado do Pará, no mun. de
Santarém Novo.

ATOLEIRO. Córrego do Estado de Goyaz, afl'. do ribeirão
Mestre d'Armas.

ATRAPALHADO, Morro do Estado de Minas Geraes, no
mun. do Sabará,

ATRAZ DA SERRA. Log. do Estado de Minas Geraes, no
dist. da cidade do Turvo: com uma escb. publ. creada psla
Lei n. 1U6 de 24 de julho de 1894.

AURORA. Log. do Estado do Amazonas, no mun. de
S. Paulo de Olivença, á margeni do rio Itacoahy.

AURORA. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no mun. da
S. Francisco de Paula, com eschola.

AURORA. Estação do ramal férreo Descalvadense ; no i

Estado de S. Paulo.

AUSENTES. Morro do Estado de Minas Geraes, entra t

Jaculiy e Passos. •

AVARJADO. Log. do Estado do Ceará, no termo de
j

Tamboril. '
;

AYAÇA. Ilha do Estado do Amazonas, no paranáda Terra
i

Nova,
!

AYOURUCAUA. Paraná do Estado do Amazonas, no dist,
]

de Urucurituba.
1

AYPARA-MIRY. Rio do Estado do Pará, na fi>eg. de
Barcarena. E' também denominado Ipará.

AYRU. Rio do Esiado da Bahia, na ilha de Santo Amaro
do Catú.

AZEDO. Pov. no mun. de S. Manoel do Estado de Minas'
'

Geraes.

AZEITE. (Santo Antonio do). Pov. do Estado de Minas
Geraes, á margem esq. do rio Grande, com a altitude de
9õ8™,36.

AZEITE. Morro do Estado de Minas Geraes, entre Rapozos (

e Morro Vermelho. ;

AZEITE. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aff. do rio do
Quilombo. Recebe o Braço do Azeite . Tem um curto trecho de f

dons kils., que dá navegação á pequenas canoas.

AZEVEDO. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no mun,
do Rio Claro. i

AZUL. Monte nos limites do mun. de Capivary e Estado
{

do Rio de Janeiro.

AZUL. Morro do Estado de Santa Catharina, no mun. de
Jagiuiruiia. í

AZUL (morro). Serro notável, isolado á margem esq. do í

Aquidauana, mais ou menos aos 20" 30' S. ^ no Estado de i

Matto Grosso. Depende do systema das serras do Anhanvahy, J

B

B. Lagôa do Estado do Paraliyba do Norte, nas divisas de «

Cajaseiras.
jBABYLONIA. Bairro do mun. de S. Carlos do Pinhal, no i

Estado de S. Paulo.

BABYLONIA. Estação da Companhia Paulista de Vias I

Ferroas e Fluviaes, no ramal da Agua Vermelha da secção !

Rio Claro. 1

BAGABAL. Log. do Estado do Pará, no mnn. de Ponta de i

Pedras. j

BACAVA. Ribeirão do Estado de Matto Grosso ; vai ao
Paranatinga.

BACURY. Rio do Estado do Pará, na com. de Baião.

BAGS. Estação inicial da E. de F. de Bagéá Uruguayana,
(

no Estado do U. G. do Sul, a 213™, 9 de altura.

BAGUASSÚ. Córrego do Estado de Matto Grosso, no dist.
j

da Chapada emun, da capital.
|BAGY. Igarapé do Estado do Amazonas, na margem esq. ,

do riu Punis, no mun. de Canutama.

BAHIA NOVA. Log. do Estado do B. Santo, no mun.
\

do Vianna.

BAHÚ. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no mun..dei
Campos.

BAHÚ. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, banha o

»

pov. de Santa Anna de Sapucahy-mirim e desagua no rio deste (

nome. Nasce perto da Pedra do Bahú e recebe o córrego das '

Pedras.

BAHUL. Rio do Estado deSanla Catharina, nasce na serrai
de Jaraguá e lança-se na margem dir. do rio Luiz Alves, !

BAHUSINHO. Dist. do mun. de SanfAnna do Paraná-'!
hyba, no Estado de Matto Grosso. Nelle íica o pov, Bella

i|
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Vista. Foi elevado a parochia pela Lei n. 145 de 8 de abril

de 1896.

BAIACU. Rio do Estado do Pará, no mun. da Vigia.

BAIAQUARA. Igarapé do Estado do Pará, no rio Acará,
dist. de Itapecurú e mun. da capital.

BAIOANNA. Morro do Estado do E. Santo, no mun. de
Guárapary.

BAIRRO ALTO. Serra do Estado de Minas Geraes, no
mun. de Santo Antonio do Machado.

BAIXA D'AKTA. Log. do Estado de Minas Geraes, no
dist. de Santa Rita e mun. de Boa Vista do Tremedal.

BAIXA FUNBA. Log. do Estado das Alagaòs, no mun.
de Viçosa, com um engenho de assucar.

BAIXA FUNDA. Morro do Estado do Goyaz, no mun. da
Palma.

BAIXA VERD"E. Log. do Estado das Alagoas, no mun.
de Atalaia, com um engenho de assucar.

BAIXO CHARAPUCÚ. Log. do listado do Pará, no mun.
de Aftuá, com esohola.

BALAIO. Log. do Estado do Pará, nos limites de Villa
Franca.

. BALÃO. Morro do Estado de S. Paulo, entre os kils. 469

I
e 470 da E. de F. Central. Estende-se desde a margem esq.

do rio Guayó, onde tem o nome de morro do Paredão, até á
margem esq. do rio das Trjs Pontes. E' também denominado
Albano. (Inf. loc),

BALEA. Ribeirão do Estado de S. Paulo, atravessa o
' mun. do E. Santo do Pinhal e desagua no rio Mogy-Guassú.
Nasce na serrado seu nome.

• BALEEIRO. Ilha do Estado do E. Santo, na bahia da
í Victoria.

BALTHAZAR._ Ribeirão do Estado de Goyaz, aíT. da
i margem esq. do rio Itiquira.

BANANAL. Log, do Estado do E. Santo, no mun. do
; Calçado.

1
BANANAL. Log. do Estado de Minas Geraes, no distr.

, de Almas e mun. do Curvello.

1
BANANAL. Log. do Estado de Goyaz, no mun. do Curra-

t linho.

j- BANANAL. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aft'. da
I

margem dir. do Garatinga, trib. do Doce. (Mappj, dos terrenos

devolutos dos muns. de Ponte Nova, Caratinga e Abre Cumpo.
Relat. da Agr . Vol. II 1895).

BANANAL. Rio do listado de Minas Geraes, banha o mun.
i de Grão-Mogol e desagua no Itacambirassú pela margem di-

reita.

;
BANANAL. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. do

i
Cobras, que o é do Prata e este do rio Piracicaba. (Inf. loc).

BANANAL. Rio do Estado de Goyaz, afT. do Paranaguá,
I

que o é do Mestre d'Armas.

BANANAL, Córrego do Estado de Goyaz, aft". do rio Torlo,

t

que o é do Parnauá ou Paranauá.

BANANALSINHO. Ilha do Estado de Matto Grosso, for-

! mada pelos rios Guyabá e Bananal, no dist. de Santo Amónio
i do Rio Abaixo.

; BANANEIRAS. Log. do Estado do Ceará, no termo de

! Cascavel.

BANANEIRAS. Log. do Estado de Minas Geraes, no
dist. do Ipiranga e mun. do Curvello; com uma esch. mixta,

r creada pela Lei n. 106 de 24 de julho de 1891.

BANANEIRAS. Uma das estações da E. d? F. do Caran-
gola, na linha do centro ; no Estado do Rio de Janeiro.

BANANEIRAS. Riacho do Estado da Bahia, ali. do
Itap?cnrú-mirim.

BANANEIRAS. Cachoeira no rio Faraguassú o Estado da
Bahia.

BANDEIRA. Morro do Districto Federal, á margem esq.

> do rio Guandii. Prende-se ao morro do Carapuça.

BANDEIRA. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. da
margem dir. do ribeirão de Alberto Dias.

BAPTISTA. Bairro do mun. de Piracicaba e Estado da
S. Pa-ilo, com eschola.

BAPTISTA. Rio do Estado da Bahia, aff. da margem esq.
do rio da Dona, que é tril). do Jaguaripe.

BARÃO A. NOGUEIRA. Estação do ramal férreo de Ita-
pyra, no Estado de S. Paulo, entre Papyra e Eleutério.

BARAROA. Igarapé do Estado do Amazonas, no mun. de
Jíanacapiirú.

BARATA. Serra do Estado das Alagoas, em frente á pov.
do Uriicú.

BARBACENA. Córrego do Estado d? Minas Geraes ; des-
agua na várzea do Grogotó á esq. do ribeirão da Caieira,
trib. do rio das Mortes. No Cortume fórma uma cachoeira.

BARBARA (Santa). Bairro do mun. de S. Pedro do Ita-
raré, no Estado de S. Paulo, com escholas.

BARBARA (Santa). Log. do Estado de Minas Geraes, no
mun. do Carmo da Bagagem.

BARBARA (Santa). Estação da E. de F. do Carangola, no
r^raal de Itahapoana, entre as estações do Murundú e Santo
Eduard'1, no Estado do Rio de Janeiro.

BARBARA (Santa). Ilha do Estado do Pará, no mun. de
Gupiipá

.

BARBARA (Santa). Ribeirão do Estado de S. Paulo, no
mun. de Batataes.

BARBARA (Santa). Ribeirão do Estado de 'Minas Geraes,
no mnn. da Bagagem. Recebe o córrego Agua Emendada.

BA.RBARA (Santa). Rio do Estado de Minas Geraes ; nasce
nas proximidades do arraial da Chácara, mun. de Juiz deFóra,
e desagua na margem dir. do rio Novo a cinco kils. da cidade
de S. João Nepomuceno.

BARBARA FERREIRA. Log. doEsfado de Minas Geraes,
no mun. de S. João d'El-Rei, sobre o rio Carandahy.

BARBATÃO. Termo usado no Estado do Ceará para desi-
gnar o gado tanto vaccum como cavallar, que não tendo signal
nem ferro se não pôde conhecer por maneira alguma quem
sej i o peu dono.

BARBOSA. Pov. do Estado de Minas Geraes, no dist. de
S. Domingos do Prata.

BARBOSA. IRiacho do Estado doR. G. do Norte, no mun

.

de Caicó.

BARCELLOS. Rio do Estado do E. Santo, aff. da margem
.esq. do Jucii.

BARRA. Bairro do mun. do Cruzeiro e Estado de S. Paulo,
com eschola.

BARRA. Mirro do Districto Federal, defronte da ilha Raza.
Em sua liase lica a Pedra da Espia.

BARRA. Riacho do Estado do Rio Grande do Norte, no
mun. do Jardim de Angicos.

BARRA. Lagòa do Estado da Bahia, na fazenda do mesmo
nome, seis kils. ao S. do Porto de Santa Maria da Victoria.

BARRA. Lagòa do Estado de Minas Geraes, na margem
esq. do rio Doce, no mun. de S. Domingos do Prata. E' atra-
vessada pelo rio Mombaça.

BARRA. Cachoeira no Estado do Rio de Janeiro : des-
agua na margem esq. do rio de S. Pedro, entre as cachoeiras
do Callado e do Juca Branco.

BARRA ALEGRE. Rilieirão do Estado de Minas Geraes,
nasce na serra de Mombaça, banlia o mun. de S. Domingos do
Prata e desagua no rio Doce.

BARRA BRANCA. Rilieirão do Estado do U. G. do Sul,
aff. da margem esq. do rio Ligeiro, trib. do Uruguay.

BARRACÃO. Log. do Estado de Sanla Catharina, no mun.
de Brusque : com uma capelia.

BARRACÃO. Rio do Estado da Bahia, atV. do llapecuni.
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BARRA DA AGUADA NOVA. Log. do Estado de Miiiau

Geraes, no mun. de Arassuahy.

BARRA DA ARÊA. Log. do Estado das Alagoas, no
mua. da Uaião, com um engenho de assucar.

BARRA DA CRUZ. Rio do Estado de Pernambuco, des-

emboca á meia milha ao S. da ponta Gravata. Temcoramuni-
cação com o rio Una. Mouohez chama-o simplesmente rio da
Cruz ; Vital de Oliveira denomina-o Barra da Cruz. Vide
Crice.

BARRA DA SINCERIDADE. Log. do Estado de Minas
Geraes, no dist. da cilade de Manhunssii.

BARRA DE BEZERROS Log. do Estado das Alagoas,
no mun. de Mnriey. com engeiího de assucar.

BARRA DO CANHOTO. Estação da E. de F. Sul de

Pernambuco, que liga esse Estado com o das .-\lagôas, entre

as estações da Lage e União.

BARRA DO COCAIi. Log. do Estado de Matto Grosso,
no dist. de Santo Antonio do Rio AI)aixo, mun. da capital, á

margem dir, do rio Cnyabá.

BARRA DO DIA. Log. do Estado das Alagoas, no mun.
de Muricy, cora engenho de assucar.

BARRA DO OURO. Log. do Estado das Alagoas, no mun.
de Viçosa, com um engenho de assucar.

BARRA DO RIO. Log. do Estado do E. Santo, no mun.
de Santa Isabel.

BARRA DO RIO DOS BUGRES. Parochia do mun. de
S. Luiz de Caceres do Estado de Matto Grosso. Foi cre'ida

pela Lei n. 1 lõ de 8 de abril de 1896.

BARRA DOS MENEZES. Log. do Estado de Minas Geraes,
no dist. de Santo Antonio do Rio Abaixo, mun. da Conceição:
com uma esch. publ. «rnixta, creada pela Lei n. 106 de 24 de
julho de 1894.

BARRA ESCURA. Córrego do Estado do Rio de Janeiro,
aff. do rio Pirahy. E' margeado pela estrada do Rio Claro a
Passa Tres.

BARRA GRANDE. Pov. do Estado da Bahia, no termo
de Marahú.

BARRA GRANDE. Ribeirão do Estado de Minas Geraes»
no mun. da Christina.

BARRA MANSA. Bairro do mun. de Botacatii e Estado
de S. Paulo, cora eschola.

BARRANCO. Lago do Estado do Amazonas, no mun. de
Manicoré.

BARRANCO ALTO. Bairro do mun. de Pindamonhan-
gaba e Estado de S. Paulo, com eschola.

BARRANCOS. Rio do Estado de Santa Catharina, aff. da
margem esq. do S. Francisco, na costa do Sahy.

BARRANaUINHO. Log. do Estado dè Matto Grosso, no
mun. de S. Luiz de Caceres, á margem esq. do rio Jaurú.

BARREIRA. Log. do Estado do Amazonas, á margem
dir, do Atininga, dist. de Mniraçatuba e mun. de Manicoré.

BARREIRA. Log'. do Estado do Rio de Janeiro, no mun.
de Itagiiahv. Ha ahi uma ponte sobre orlo Gnandú, na estrada
do Bananal á estação de Queimados da E, de F. Central do
Brazil. E' toda de madeira com 31^^,0 de abertura total.

BARREIRA. Bairro do mun. de Jundiaby e Estado de
S. Paiilo, com eschola.

BARREIRA. Correio do Estado de S. Paulo, aff. do rio
Aguapehy, trib. do Paraná.

BARREIRA. Ribeirão que passa perto de S. Jose do To-
ledo, nas proximidades das divisas dos Estados de Minas
Geraes com S. Paulo. Parece ir d saguar no Camandocíiia.
Tem á esq. o trib. ribeirão das Pitansueiras e á dir. os
córregos Leopoldina, Tijuco Prelo e do Registro.

BARREIRA BRANCA. Ilha do Estado do Amazonas, no
rio Jutahy e mun. de Fonte Bôa.

BARREIRA DE JOÃO CARLOS. Log.- do Estado de
Minas Geraes, na cidade de Juiz de Fóra, á margem do rio
Parahybuaa.

BARREIRAS. Log. do Estado do Ceará, no termo de
Missão Velha.

BARREIRAS. Log. do Estado de Minas Geraes, no dist.
da cidade do Bom B^im,

BARREIRAS. Ilha do Estado das Alagoas, na lagôa do
Norte.

BARREIRAS. Ponta no littoral do Estado das Alagôas.

BARREIRINHO. Morro e córrego do Estado de Minas
Geraes, no mun, de Diamantina. O morro tem 560 metros
de altura e o córrego desagua no rio Parauna.

BARREIRINHO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes.
nas divisas do dist. de Cambuquira. Reune-se aos córregos
do Mandembo e do Lobo.

BARREIRINHO. Ribeirão do Estado de Matto Grosso,
afl'. da margem esq. do rio Cuyabá.

BARRlilIRO. Igarapé do Estado do Amazonas, á margem
dir. do rio Madeira.

BARREIRO. Córrego do Estado de S. Paulo, aff. do rio

Paranapnnema.

BARREIRO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aff. do
no da Prata que o é do Paracatú.

BARREIRO. Córrego do Estado de Minas Geraes, no
mun. da Campanha, nas divisas do dist. das Aguas Virtuosas,
])roximo á serra de Santa Catharina. Vai para o ribeirão
Santa Isabel (?).

BARREIROS. Log. do Estado de Minas Geraes. na freg.

de Santa Luzia do Rio das Velhas; co-m uma esch. publ.
mixta, creada pela Lei n. 106 de 24 de Julho de 1894.

BARREIROS. Córrego do Estado de Goyaz, aff. do rio
Ponte -Alta.

BARREIROS. Ribeirão do Estado de Goyaz, aff, do rio
das .Vrèas. Recebe o Tibá,

BARREIROS. Porto no Estado do R. G. do Norte, no
rio Potengy e a tres kils. da sede do mun. de S. Gonçalo.
E' por elle que se exportam para o' mercado, da capitií, ti-

jollos, telhas, louça de barro e madeiras produzidas no mu-
nicípio .

BARREIROS DO BOQUEIRÃO. Pov. do Estado das
Alagôas, no mun. de Maragogy.

BARRETO. Rio do Estado do Pará, no mun. da Vigia.

BARRETO. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. da
maraem esq. do rio das Mortes.

BARRIGUDA. Serrote do Estado do R. G. do Norte, no
mun. do Martins.

BARRIGUDA. Rio do Estado da Bahia, aff. do Una, que o

é do Paraguassú.

BARRO. Ponta no porto e mun. de Angra dos Reis do
Estado do R,io de Janeiro.

BARRO. Iiagôa do Estado do R. G. do Norte, no mun. de
Touros

.

BARRO BRANCO. Pov. do mun. de Marianna e Estado
de Minas Geraes.

BARRO BRANCO. Serra do Estado do Ceará, no termo
de S. Francisco.

BARRO BRANCO. Coi-rego do Estado de S. Paulo, no
município de Atibaia.

BARROCADAS. Log. do Es,tado de Minas Geraes, na freg.
do Boni Jesus do Lambary.

BARRO PODRE. Rio do Estado da Bahia, aff. do Aratu-
hipe, que o è do Jaguaripe.

BARRO PRETO. Log. do Estado de Minas Geraes, no
dist. da cidade de Uberaba.

BARRO PRETO. Pov. do Estado de Minas Geraes, no
diít. de S. Domingos do Prata.

BARRO PRETO. Serra do Estado de Minas Geraes, no
no muu. de S. Dominges do Prata. Paz parte da serra da

1 Mombaça.
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BARRO PRETO., Cnrrego do Estado de Minas Geraes,

i
desagua na margem dir. do Carandahy junto á ponte da B.

I

de F. Central.

l BARROS. Log. do Estado das Alagôas, no muu. do Para-

j

hyba, com um engenho de assuoar.

BARROSO. Log. do Estado de Matto Grosso, no dist. de
' S. Gonçalo e mun. da capital.

BARROSO. Paraná do Estado do Amazonas, no rio Soli-
1 mões e mun. de Manacapurú.

BARTHOIiOMEU (S.) Log. do Estado de Minas Geraes,
na freg. do Bom .íesus do Lambary.

BARTHOLOMEU (S.) Serra do Estado de Minas Geraes,
no mun.de S. Domingos do Prata. K* uma das denominações

. da serra da Mombaça. Em sua fralda existe uma fabrica

àe ferro.

BASTOS. Pov. do Estado de Minas Geraes, no dist. do
Dionysio, com uns 300 habitantes.

BATALHA. Lagoa do Estado do Geará, nas divisas do
dist. do-Mundahú,

BATATA. Igaripé do Estado do Amazonas, na margem
i esq. do rio Negro, no dist. o mun. de Manáos.

' BATATAES. Estação da E. de Ferro do Ribeirão Preto a
' Uberaba, no iOstado de S. Paulo, entre Kngeaheiro Brodowski
e Sapucahy-miriiii

.

' BATATAL. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aff. da
"margem esq. do rio Preto, que é trib. do Caratinga, e este
• do Doce.

BATATAN. Rio do Estado da Bahia, banha o mun. de
1 Nazareth e desagua na margem esq. do Jaguaripe.

BATÊA. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aff. da margem
i esq. do Lavras, que o é do M.B oy-Guassú.

BATEAS. Serrado Estado de Santa Catharina ; dastaca-
. se da serra do j\Iar e estende-se entre os rios ítajahy-assú e

Itajahy-mirim (Inf. loc).

BATEEIROS. Córrego do Estado de Minas Geraes, desagua

f na margem e-q. do Prata. afi'. do Piracicaba. Tem nove kils.

. de extensão. (Inf, loc).

BATE-PAU. Bairro no mun. da Limeira e Estado de São
' Paulo, com eschola.

BATOVY. Pequeno rio do Estado de Santa Catharina, aff.

da margem esq. do rio S. Francisco.

BAUNILHA. Log. do Estado do B. Santo, no núcleo An-
tonio Prado.

BEBEDOURO. Bairro no mun, de Santa Rita do Passa
Quatro do Estado de S. Paulo; com uma esch. areada pela

Lei n. 373 de 3 de setembro de 1895.

BEBEDOURO. Bairro no mun. de Jaboticabal e Estado de
S. Paulo ; cora uma esch. creada pela Lei n, 378 de 4 de se-

tembro de 1895.

BEBEDOURO. Pov. do Estado de Minas Geraes, no mun.
de Santa Luzia, próximo ao vinculo do Jaguara ; com uma
esch. publ. mixta, creada pela Lei n. 106 de 24 de julho

de 1834.

BEHEM. Igirapé do Estado do Amazonas, no mun. de
. Humayíá. Vai para o rio Madeira.

BEIJA*BODE. Log. do Estado do Ceará, ao termo de Cas-
cavel, á margem do rio Choró.

BEIJA-FLÔR. Log. do Estado do Amazonas, no rio

• Aripuaná.

BEIJA-FLÔR. Bairro da cidade de Bocayuva, no Estado
de Minas Geraes.

BEIJA-FLOR. Rio do Estado de Matto Grosso. Recebe o

Boa Vista, Veados além de outros.

BEIRADA. Pov. do Estado das Al:igoas, no mun. de
Poxim. E' também denominada França.

BELDROS. Log. do Estado daa Alagoas, no mun. do Para-
hyba, com um engenho de assucar.

( •— BER
o

BELÉM. Pequeno rio do Estado de Minas Geraes, banha
mun. de S. Dominiíos do Prata e desagua no rio Doce. Tem
24k.ls. de e.x.tensão.

BELLA CRUZ. Serra do Estado de Minas Geraes, no
mun. de Baependy, á margem do Angahy.

BELLA DAS GAROUPAS. Ilha do Estado de Santa
í'athai'ina, na enseada das Garoupas, defronte da freg. de
Po'-to Bello. Em um dos rochedos desta ilha encontra-se uma
insoripção

.

BELLA FAMA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes,
banha o mun. de S. Doming-os do Prata e desagua no rio
D.ice. Tem nove kils. de extensão.

BELLARMINO. Córrego do Estado de S. Paulo, entre
Pitangueiras e Bebedouro.

BELLA VISTA. Log. do Estado de Matto Grosso, no
mun. de Nioac.

BELLA VISTA. Pov. do Estado de Matto Grosso, no dist.
de Bahusinhos e mun . de SanfAnna do Paranahyba, com uma
esch. creada peln. Lei n. 126 de 21 de fevereiro de 1896.

BELLA VISTA. Estação da E. de F. de SanfAnna, no
Estado do Rio de Janeiro, no kil. 27.

BELLA VISTA. Córrego do Estado de S. Paulo, no mun,
de Batataes. Pertence á bacia do rio Pardo.

BEMPOSTA. Log. e córrego do Estado do E. Santo, no
mun. do Calçado.

BSMPOSTA. Log. do Estado de Minas Geraes, no dist.

da cidade de Itapecerica.

BENEOICTO. Log. do Estado das Alagoas, no mun de
Anadia, com um engenho de assucar.

BENEDIGTO (S.). Log. do Estado de Minas Geraes, na
freg. do Bom Jesus do Lambary.

BENEDICTO (S ). Morro do Estado do E. Santo, no mun.
de Guarapary.

BENEDIGTO MAITACA. Córrego do Estado de S. Paulo,
aff. da margem esq. do ribeirão da Virgínia.

BENTINHO (S.). Log. do Estado de Goyaz, á beira da
estrada que vai de Pyrinopolis para o N. do Estado, collocado
em uma situação aprazível, na fralda de um chapadão deli-

mitado a E. pelo córrego Salobro e a N. pelo S. Bentinho.
Tem uma pequena capella.

BENTO (S.). Log. do Estado do Rio de Janeiro, no mun.
de Maricá.

BENTO (S.). Pov. do Estado de Minas Geraes, no dist, de
S. João da Chapada e mun. de Diamantina, com uma esch.,

creada pela Lei n, 106 de 24 de julho de 1894.

BENTO (S.). Log. do Estado de Minas Geraes, no dist. de
Theophilo Ottoni.

BENTO (S.). Rio do Estado do R. G. do Norte, banha o

mun. do Jardim e corre para o Seridó.

BENTO (S.). Córrego do Estado do E. Santo, no mun. de
S. José do Calçado.

BENTO (S.). Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. da
Vnargem dir. do ribeirão Alberto Dias. Nasce nas fraldas do
morro do Nené.

BENTO (S.). Cachoeira no rio Araguaya. E' um banco era

que as aguas se alargam por entre cachopos em dous sinuosos

canaes formando uma corrednra de diíficil transposição. Nas
cheias ella desapparece, e ura desvio chegado á barranca esq.

do rio dá comraoda viagem até abaixo da cachoeira do Carmo
sem que, os escolhos, por cima dos quaes se passa, tornem-se
perigosos á navegação, tanto na subida como na descida.

BENTO MOREIRA. Log. do Estado das .\l.igoas, no
mun, de S. Miguel de Campas, com um engenho de assucar.

BENTOS Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. do rio

das Mortes Pequeno.

BERBÉRIA. Log. do Estado de Minas Geraos, no mun,
de Pouso Alto, com uma esch. publ., creada pela Lei n. 106

de 24 da julho de 1894.
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BEREIGAS. Log. do Estndode Minas Geraes, no mun. de

Santa Luzia do Rio^das Velhas e dist. de JaLiolici tulri s.

BERESINE. Ribeirão do ii.-tado de S. Paulo, aíF. do Bar-

roca Funda, depois Quilomljo.

BERIG'Â. Baii-ro dn Eslado de S. Paulo, no dist. de Tre-

menibé e mun. de Taubaté, com eschola.

BERNARDO (S.). Córrego do listado de Goyaz, off. do

rio Preto. Recebe o córrego do Gallio.

BEXIGAS. Lo,i-. do Estado de Minas Goraes, no dist. de

Jaboticatubas e niuu. di Santa Luzia do Rio das Velhas.

BEZOURO. Serrote do Estado do Geará, entre Baturité o

Redempção.

BIAS FORTES. Estag.ão da R. de F. Muzambinho. no Es-

tado de jMinos Geraes. Denomina va-se Lambary.

BICA. Igarapé do Estado do Amazonas, no dist. da capi-

tal, na margem dir. do rio Negro.

BICAS. Log. do Estado de Minas Geraes, no '.ist. de Ca-

margos e mun. de Marianna, com eschola.

BICHINHA. Córrego do Estado de Minas Geraes; nasce

nas fraldas da S"rra de S. José d'El-Rei e recebe muitos cór-

regos que se reúnem junto á Victoriano Valioso, antigo Bi-

chinha. Entra na margem dir. do rio das Mortes, ura kil.

acima do Esiribo da Esp;rança.

BICUDOS. Log do Estado de iSLnas Geraes, no dist. de

Antonio Dias Abaixo e mun. de Itabira.

BIGUAS3Ú, Ribeiro do Estado de Santa Catharinn. des-

agua na lagôa Saguassú pela margem meridional (Int. loc).

BITITINGA. Riacho do Estado das Alagoas, aíT. do Geti-

tuba, que o é do Santo Antonio Grande.

BITTENCOURT. Estação da E. de F. das Alagoas, no

Estado desie nom-, enire as estações de Urupema e Atalaia.

BITUBA. Rio do Estado do Pavá, na mun. da Vigia.

BIUZAL. Rio do Estado do Pará, braço do Igarapá-assii,

rio Chacaré, no niun. de Cintra.

BOA ESPERANÇA. Log. do Estado do Pv,. G. do Norte,

no mun. do Martins, com um açude.

BOA ESPERANÇA. Log. do Estado do Rio de Janeiro,

no mun. de S. Fidélis, com e'3chola.

BOA ESPERANÇA. Dist. do Estado de S. Paulo, no
mun. de Araraqiiara, com eschola.

BOA ESPERANÇA. Serrote no mun. do Martins e Estado
do R. G. do Norte.

BOA FÉ. Log. do Estado das Alagoas, no mun. de Atnlaia,

com um engenho de assucar. Ha um outro log. do mesmo
nome no mun. da Victoria,

BOA FORTUNA. Log. do Estado das Alagôas, no mun.
de Anadia, com um engenho de assucar.

BOA LEMBRANÇA. Log. do Estado das Alagoas, no
mun. de Atalaia, cnn um engenho de assucar.

BOA SORTE. Log. do Estado de Minas Geraes, no dist. de
Theopliilo Ottoni.

BOA SORTE. Rio do Estado do E. Santo, banha o mun.
de Aflbnso Cláudio e desagua no rio Guandu. *

BOA SORTE. Córrego do Estado de Minas Goraes, no
dist. do Giiieté e mun. de Caratinga.

BOASSUCANGA. Ilha do Estado do Pará,prosima da bahia
de Caeté. E' comprida.

BOA VENTURA. Pábeirão aff. da margem dir. do do Pi-
nhal, que é trib, do Mogy-guassú. Corre próximo ás divisas de
Minas com S. Paulo.

BOA VISTA. Log. do Estado do Coará, no termo de Ben-
jamin Constant. Ha um outro log. do mesmo nome no mun.
da Palma.

BOA VISTA. Pov. do Estado do R. G. do Norte, no mun.
de S. Gonçalo.

BOA VISTA. Log. c córrego do Estado do E. Santo, no
mun. daS. José do Calçado.

BOA VISTA. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no mun.
de Saquarema, com eschola.

SOA VISTA. Pov. do Estado no Rio de Janeiro, no mun,
de Itaperuna, Orago S. Sebastião.

BOA VISTA. Bairro do mun. do Tietê e Estado de São
Paulo, com uma e;c!i. creada pela Lei n. 373 de 3 de setembro
de 1895.

BOA VISTA. Bairro do mun. de S. Pedro do Turvo e

Estado de S. Paulo, com eschola.

BOA VISTA (Santa Cruz da). Bairro no mun. de Santa
Rita do Passa Quatro do Estado de S. Paulo ; com uma esoh.

crea la pela Lei n. 373 de 3 de setembro de 1895.

BOA VISTA. Bairro do mun. de Atibaia e Eslado de São
Pai.iio. com uma eschola.

BOA VISTA. Log. do Estado de Santa Ca tharina, no mun.
de Tijucas,

BOA VISTA. Estação da E, de F. de Bagé á Uruguayana,
no Estado do R, G. do Sul, entre as estaçojs de S, Sebas'ião

e Jaguary, a 363''^, 3 de altura.

BOA VISTA. Serra bastante alta do Estado de Santa Ca-
tharina. Eleva-se a 12 léguas pouco mais o i menos a SO. da
cidade d^ S. José.

BOA VISTA. Serra do Eslado de Minas Geraes, no mun.
de Bom Fim

.

BOA VISTA. Serra do Estado de Minas G:raes : é ura

prolongamento da do Mombaça, entro os dists. do Alfié e do
Dionysio. Tem muila mafcta virgem . Os terrenos adjacentes do
lado do dist. do Alfié são todos cultivados.

BOA VISTA. Igarapé do Estado do Amazonas, no lago

Puraquequara, mun. da capital.

BOA VISTA. Córrego do Estado de S. Paulo. aff. da
margem esq. do rio Parahyba do Sul, não longe de Tre-
membé

.

BOA VISTA. Arroio do Estado do R. G. do Sul, aff. do
rio da Ilha.

BOA VISTA. Córrego do Estado de Minas Geraes ; vem do
pov. do seu nome, entra na margem dir. do rio das Mortes
pouco abaixo do arraial do Barroso.

BOA VISTA. Ribeirão do Estado de Goyaz. aff. da mar-
gem dir. do rio Pirapetinga, tril). do Corumbá.

BOA VISTA. Ribeirão do Estado de Matto Grosso, aff. do
Beija Flor. Recebe diversos tributários.

BOA VISTA. Lagôa do Estado do Rio de Janêiro, no
mun. de S. João da Barra.

BOA VISTA. Cachoeira no Estado do Rio de Janeiro, na
margem esq. do rio Iguassii, Suas aguas abastecem a Capi-
tal Federal

.

BOA VISTA, Corredeira no rio Tietê o Estado de S. Paulo,
entre o salto de Avanhandava e a foz do rio Piracicaba.

BOA VISTA GRANDE. Rio do Estado dõ Sanla Cathn-
rin,3, nasce na serra situada entre o Biguassú e o Tijucas e

lança-se no rio deste nome (Inf. loc).

BOA VISTA PEQUENO. Rio do Estado de Sinta Catlia-
rina; nasce na serra que se estende por entre o Tijucas e o

Biguassú e lança-se na margem dir. do rio Tijucas (ínf. loc).

BOCA DA CAIXA. Ilha do Estado das Alagôas, na lagòa
i\Ianguaba.

BOGA DA MATTA. Log, do Estado de Minas Geraes, no dist.

dos Arcos.

BOCA DO FOGO. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no
mun. do Parahyba do Sul, sobre o rio Piabanlia, na estrada
que do Campo da Gramma, na União e Industria, vai ter á

Parahylia do Sul. Ha ahi uma ponte.

BOCA DO MATTO. Log. do Estado do Rio de Janeiro, na
estrada União e Industria, a um kil. de Enlre Rios, estação
da E. de F. Central do Brazil. Dalii parte uma estrada que,
transpondo o Pia banha por duas pontes de superstructura de
ferro, vai terminar na pov. da Bemposta. E' a estrada deno-
minada Presidente Macedo. Tem a extensão de 12 kils.
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BOCA DO MATTO. Ribeirão do Estado do PJo du Janeiro,
i

ati-avessado pola E. de F. de Cantagallo. Tem uma ponte

j

de ferro com lU'" de vao.

; BOCA DO PATO. Log. do Estado do Amazonas, na mar-
gem esq. do rio Juruá, no mun. de Teíle.

I

BOGA DO RATO. Rio do Estado do Pará, no mun. da
j;
Breves

.

BOCA DO RIACHO. Ilha do Estado das Alngòas, na lag-òa
I
Manguaba.

BOCA DO TRAPICHE. Uba do Estado das Alagoas, na
I, lagòa do N^^rts.

BOCAINA. Log. do Estado de Matto Grosso, no dist. de
y Santo Antonio do Rio Abaixo.

BOGAIISrA. Serra do Estado de Jlinns Gerass, no mun. do
Serro, nas divisas do dist. do Milho Verde, próxima á serra
do Ouro.

BOCAINA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aH'. da
I

margem dir. do rio Cervo, que é trib.,,do rio Grande.

BOCAINA ACIMA. Bairro do mun. da Bocaina e Estado
j
de S. Paulo, com eSv^hola.

BOCAINA DA CONCEIÇÃO. Log. do Estado de Matto
1- Grosso, no mun. de S, Luiz de Caceres.

BOCO. Morro do Estado de Matto Grosso, no dist. da Cha-
f;
pada e mun. da capital.

BODOaUENA. Serra do Estado de Matto Grosso, no dist.
f de Santo Antonio do Rio Abaiso e mun. da capital, prosima
i do rio Nabileque.

BOHEMIA. Ribeirão do Estado de Santa Catharina, no
niiun. do Brusque. Serve a uma labrica de tecidos.

BOI. Lagòa do Estado da Bahia, do lado do N. do mun.
t de Condeuba.

BOIAQUARA. Igarapé do Estado do Pará, no dist. da Sé

I

e mun. da cai^ital.

BOIA-ROTA. Log. do Estado do Amazonas, no mun. de
I
Itacoatiara, no lago da Bruta.

: BOI-PARÁ. Arroio do Estado do R, G. do Sul, no mun.
t dê S. Borja.

, BOIS. Ilha do Estado das Alagoas, na lagòa Manguaba.
BOI-SI. (Mãi da cobra.) Arroio aff. do Paraná, á margem

esq. Fica situada sua foz a uns 4 kils. da foz do Iguassu.
Tem de extensão 6 kils., faz varias voltas em seu percurso, na

' maioria lageado. Da séde da colónia por um caminho de 1,G-10
I metros exist; um engenho de serrar madeira com uma serra
vertical e outra circular capaz de serrar doze dúzias de laboas
de 61", com uma força de 32 cavallos, movido pelas aguas do
arroio acima.

BOITEUX. Ribeirão do Estado de Santa Catharina ; lan-
íça-sano rio Tijucas, SUO braças acima do do Fernando. Rega
um sitio mui aprazível (laf. loc).

BOLAXÁ. Log. do Estado do R. G. do Sul, no mun. do
Rio Grande.

BOLÍVIA. Log. do Estado das Alagòas, no mun. de Ata-
laia, comum engenho de assucar.

, BOMBA. Ilha do Estado das Alagòas, no rio S. Francisco.

BOMBINHA, Serra do Estado de Minas Geraes, nos limites
! de Sabará e Santa Luzia, próxima da serra de iíacahubas.

BOM GALDO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aíí'. do
rio Cervo, que o é do rio Grande.

BOM DESPACHO. Estação da E. de F. Oeste de Minas,
entre Pitanguy e Abbadia. Denominava-se Pary-mirini.

BOM DESTINO. Log. do Estado do E. Santo, no mun. do
Calçado.

BOM FIM. Ponta e praia no porto de Angra dos Reis e

Estado do Rio de Janeiro. A ponta fica entre as praias do
Bom Fim e da Tapera e a praia entre a deste ultimo nome e a
Grande.

i
BOM FIM. Riacho do Estado do Parahyba do Norte, em

iS. José de Piranhas.
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BOM FIM DO URUPUCA. Log. do Estado de Minas Ge-
raes, no dist. de Agia Boa e mun. de Minas Novas.

BOM GOSTO. Morro do Estado do E. Santo, no mun. de
Gu;rapary

.

^
BOM JARDIM. Pov. do Estado do Pará, no mun. de

Almeirim, no rio Jary. F'oi elevada á categoria de pov. pela
Lei n. 324 de G de julho de lá'J3.

BOM JARDIM. Ilha do Districto Federal, entre a Maram-
baia e o continente. E' de mangue.

BOM JARDIM. Córrego do Estado de Minas Geraes, aíf.
da margem esq. do riach.i do Freire, trib. do no das Mones
(Eng. Augusto de Abreu Lacerila). •
BOM JARDIM. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, afl'.

do rio das Mort as Pequero. Recebe ou d formado pelos córregos
da Lage, do Cambuá, dos Caldeireiros e do Pinheiro.

BOM JARDIM. Ribeirão do Estado de Minas Geraes. aíf.
do rio Tijuco, que o o do Paranahyba, nas divisas do dist.
de Santa Maria

.

BOM JARDIM DA PEDRA. Log do Estado de Minas Ge-
raes, no dist. do Japão e mun.. de Oliveira.

BOM JARDIM Da MATTO A.LTO. Log. do Estado do
liio de Janeiro, no inun. de Araruama.

BOM JESUS. Log. do Estado do Ceará, no termo de Ben-
jamin Constant. Ha um outro log. do mesmo nome em Igatú.

BOM JESUS. Rio do Estado da Bahia, aíf. do Jequiriçá.

BOM JESUS. Rio do Estado do E. Santo, banha o mun.
de Alfonso Cláudio e desagua no rio Guandu.

BOM LOGAR. Log. do Estado do Ceará, no termo de Iia-
pipoca

.

EOM NOME. Log. do Esiado do Ceará, no termo de Igalú.

BOM PRINCIPIO. Log. do Estado do Ceará, no termo de
Benjamim Constant.

BOM PRINCIPIO. Paraná do Estado do Amazonas, no
mun. de Canutama, na margem esq. do rio Purús.

BOM RETIRO. Rio do Estado do R. G. do Sul, aff. da
margem dir. do rio das Antas, mais tarde Taquary.

BOM RETIRO DO ITAMBÉ. Bairro do Estado de S. Paulo
no num. de S. Luiz do Parahylinga, com eschoia.

BOM SERÁ. Serrote do Estado do R. G. do Norte, uo mun.
de Pau dos Ferros.

BOM SERÁ. Serrote do Estado de Goyaz, no mun. do Mes-
tre d'.Ar;na3.

BOM SOCEGO. Log. do Estado do E. Santo, no mun. do
Calçado.

BOM SUCCESSO. Log. do Estado do Ceará, no tevmo de
Benjamin Constaut. Ha um outro log. do mesmo nome em
Pentecostes.

BOM SUCCESSO. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no
mun. de Saquarema.

BOM SUCCESSO. Riacho do Estado do R. G. do Norte, no
mua. de jíossoró. Desagua no açudo do Sacco.

BOM SUCCESSO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes,
-tlesce da serra do Capivary e desagua na margem dir. doita-
him, aíl'. do Sapucahy-mirira,

BOM TEMPO. Córrego do Estado de S. Paulo, alV. do rio

Santo Anastácio, trib. do Paraná.

BONARY. Rio do Estado do Amazonas, afl'. do rio Uatu-
man

.

BONITO. Córrego do Estado de Goyaz, aff. do rio j\Ion-

teiro.

BONITO GRANDE, filorro do Eslado de Santa Catharina
no mun. de Jaguaruna. 11a ahi um outro morro denominado
Bonito Pequeno.

BOQUEIRÃO. Log. do Estado do Coará, no termo do Ben-
jamin Constant.

BOiaUEIRÃO. Monte do Estado do R. G, do Norte, no mun.
do Palú.
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BOGIUEIRÃO. Serra do Estado da Bahia, no mun. do Cur-
ralinho.

BOQUEIRÃO. Rio do Estado da Bahia, aff. do Jequiriçá.

BOQUEIRÃO. Hio do Estado do E. Santo, aíl'. da margem
esq. do Jucú.

BOQUEIRÃO. Córrego do Estado de Minas Qeraes ; entra
na margem dir. do rio das Mortes, em frente á Venda Grande,
adeante do arraial do Barroso.

BOQUEIRÃO DA FORQUILHA. Log. do Estado do Ceará,
no termo de Icó.

BORA. Serra do Estado de Minas Geraes, no mun. do Aras-
suahy. *

BORBA. Ilha do Estado do Pará, no mun. de Portel.

BORBA. Rio do Estado do E. Santo. E' um dos formadores
do rio Santo Agostinho, trib. do rio do Marinho. (Gosta Pe-
reira, Rdat.)

BORBA. Córrego do Estado de S. Panlo, afT. do Ipiranga,
no mun. da Capilal. 13' também denominado Pirarun,t;aia,

BORDA DA MATTA. Estação da E. de F. do Sapucay

;

no Estado de Minas Geraes, a 29 kils. da estação de Pouso
Alegre. Foi inaugurada no dia 1 de agosto de 1895.

BORDA DA MATTA. Ilha do Estado das Alagoas, no rio

S. Francisco.

BORGES. Ponta no porto e mun. de Angra dos Reis, no
Estado do Rio de Janeiro, defronte da ilba dos Coqueiros.

BOSQUE. Log. do Estado do Amazonas, á margem esq. do
rio Purús, no mun. da Labrea.

BOSSOROCAi Córrego do Estado de S. Paulo, na com. da
capital.

BOSSUSINHO. Rio do Estado do Pará, no mun. de Sa-
linas.

BOTA FÓRA. Log. do Estado de^Matto-Grosso, no dist. da
Chapada e mun. da capital.

BOTAS. Rio do Estado do Rio de Janeiro, aff. da margem
esq. do Guimbú ou Gaimbú, que é trib. do Iguassu. E' atra-
vessado peta E. de F. do Rio do Ouro.

BOTIJA. Log. do Estado do Ceará, no dist. da Jubaia.

BOTIJA. Morro do Estada das Alagoas, no Gamaragibe.

BÔTO. Lago do Estado do Amazonas, no mun. de Manicoré.

BOTUÇAS. Rio do Estado de Santa Catharina ; nasce na
serra da Tromba, reune-se ao rio das Aguas Vermelhas e vae
desaguar no rio Pirahy-Piranga.

BRABO. Log. do Estado do Ceará, no termo de Igatú.

BRACINHO. Riacho do Estado do Pará, no mun. de
Guruç;i , corre para o rio Mocajuba.

BRACINHO. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aff. do
S. Lourencinbo.

BRAÇO DO AZEITE. Ribeirão do Estado de S. Paulo; aff.
do Azeite, que o é do rio do Quilombo.

BRAÇO DO SUL. Log. do Estado do E. Santo, no mun.
de Santa Izabel.

BRAÇO GRANDE. Igarapé do E.stado do Pará, no mun.
de Borba e dist. das Araras.

BRAÇO GRANDE. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aff'. do
S. Lourenciaho, no mun. de Iguapé.

BRAGA. Serra do Estado do Ceará, no mun. de Quisera—
mobini

.

BRAGA. Braço do rio Tatuoca, no Estado de Pernambuco

.

BRANCA. Serra do Estado de Minas Geraes, no mun. de
Lavras. Della nasce o córrego do Capão Redondo.

BRANCA. Ribeirão do Estado de Goyaz, aff. do rio Iti-
quira.

BRANCO. Rio do Estado do Amazonas. E' também denomi-
nado o rio Demeneuini.

BRANCO. Rio do Estado de S. Paulo, aff. da margem dir.
do Peruhiba.

BRANCO. Rio do Estado de Matto Grosso, aff. dir. do Pa-
ranatiuga, 2.5 kils. abaixo do rio de S. João da Bocaina e nove
acima do rio Preto. Vem de E. a O. ; e sua barra é de 90
metros.

BRANDÃO. Igarapé do Estado do Amazonas, na margem
dir. do Madeira, no mun. de Manicoré.

BRANDÃO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aff. da
margem esq. do rio das Mortes Grande. Recebe o córrego dos
Macacos pela margem esq. E' tanil)em denominado Pedra
Branca. •

BRAÚNA. Rio do Estado de Minas Geraes, aff. do rio

Pomba. Também escrevem Baraúna.

BRAZ. Riacho do Estado do Rio Grande do Norte, no mu-
nicipio de Caicó.

BRAZÃO. Log. do Estado do Amazonas, no districto de
Uruá e municipio de Manicoré, á margeiji esq. do rio Ma-
deira.

BRAZ DA PONTE. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no
município do Parahyba do SuJ

.

BRAZILEIRO. Lago do Estado do Amazonas, no mimicipio
de S. Paulo de Olivença, á margem dir. do rio Javary.

BRECHO. Rio do Estado de Goyaz, affluente do Guariroba,
que o é do Descoberto.

BREJÃO. Riacho do Estado do Maranhão, desagua no rio

Mearim entre a povoação do Corda e a Cachoeira Grande.

BREJÃO. Córrego do Esiado de Minas Geraes, banha o mu-
nicipio da Bagagem e desagua no rio das Velhas.

BREJINHO. Log. do Estado de Minas Geraes, no districto

. de Jequitibá e município de Sete Lagôaa.

BREJINHO. Serra do Estado do Rio Grande do Norte, no
munioipio do Patú.

BREJO. Log. do Estado do Ceará, no termo de S. Bènè-
dicte.

BREJO. Bairro no município de S. Roque e Estado de

S, Paulo, com escola.

BREJO COMPRIDO. Córrego do Estado de Goyaz, no mu-
nicípio da Palma.

BREJO DAS BESTAS. Córrego do Estado de Goyaz, no
município da Palma.

BREJO DO MOSQUITO. Extenso banhado do Estado do
Rio de Janeiro. « Este banhado é a consequência da péssima
orientação e execução dada ao canal da Taquara, que tem
cerca de 4.000 metros de extensão e que ligando o rio

Pi,oncador ao Imbarié pela repressão das aguas deste ultimo,
fórma o extenso Brejo do Mosquito, principal causador da in-

salubridade dos terrenos próximos á villa da Estrella».

BREJO GRANDE. Log. do Estado de Alagoas, no muni-
cípio da União, coin um engenho de assucar.

BREJO GRANDE. Ilha do Estado das Alagoas, no rio

S. Francisco, disputada por Sergipe pela sua grande impor-
tância, lí' também denominada Parauna.

BREJO GRANDE DE BAIXO. Log. do Estado das Ala-
goas, no mun. da União, com um engenho de assucar.

BREJO GRANDE DE CIMA. Log. do Esiado das Ala-
gôas. no mun. da União, com um engenho de assucar.

BREJO LIMPO. Córrego do Estado de S. Paulo, no muu.
de Butataes, Reune-se cora o ribeirão do Rosario,

BREJO PEQUENO. Log. do Estado" das Alagôas, no
mun. da União, com um engenho de assucar.

BRENHAS. Log. do listado das Alagôas, no mun. da
Uniãii, com um engenho de assucar.

BRENHAS DE BAIXO. Log. do Estado das Alagôas, no
mun. da União, com um engenho de assucar.

BRIGITUBA. Bairro no mun. do Cruzeiro e Estado de

S. Paulo, cnm escola.

BRUACAS. Morro do Estado de Minas Geraes, uo mun. de
Sabará.

31.243
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BRUCE. Ilha do Estado do R. G. do Sul, no rio Jacuhy,
próxima das ilhas do Marcellino e do Serpa Lima.

BRUM. Riacho do Estado do Ceará, aíF. da margem oriental

do rio Jaguaribe, entre Icó e Boa Vista. Tem em suas nas-
centes o nome de Boa União.

BRUTA. Lago do Estado dp Amazonas, no mun. de Ita-

coatiara.

BUBU. Log. do E. Santo, no mun. de Cariacica.

BUCUHY. Riacho do Estado de Santa Catharina, desagua
na margem esq. do rio S. Francisco.

BUENO. Rio do Estado de S. Paulo, vai desaguar no Mogy-
guassú com o nome de Ferraz.

BUGIO. Córrego do Estado de Minas Geraes, aíF. da
margem esq. do rio Sapucahy-mirim, entre Conceição dos
Ouros e S. José do Paraíso. B' também denominado Marçal.

BUGIO. Rio do Estado de Matto Grosso; é um dos for-

madores do Ronuro.

BUGRES. Rio do Estado do E. Santo, banha o mun. de
Affonso Cláudio e desagua no rio Guandú.

BUGRES. Ribeirão do Estado de Santa Catharina : nasce
la serra dos Trinta Reis e desagua no rio deste nome
Inf. loc).

BUGRES. Ribeirão do Estado de Santa Catharina ; nasce
la serra do Mar e lança-se no rio Negro. E' atravessado pela
>strada D. Francisca.

BULGRÚ. Rio do Estado de S. Paulo, banha o mun.
ie Indaiatuba e desagua no Tietê. (A Prov. de S. Paulo.
1888, pag. 386).

BURACO FUNDO. Ribeirão do Estado do E. Santo
;

Danha o mun. de Linhares e desagua no rio Doce.

BURGOS. Ilha do Estado da Bahia; entre a ilha de
litaparica e o. continente. E' alta e coberta de matto e celebre
iDor um encontro na guerra da independência entre as forças
)ortuguezas e brazileiras.

BURITITUBA. Ilha do Estado do Pará, no mun. do
>irralinho.

BURITY. Log. do Estado do Ceará, no termo dô S. Be-
ledicto. Ha um outro log. do mesmo nome em Soure.

BURITY. Log. do Estado de Minas Geraes, no mun. de
Montes Claros, com escola.

!
BURITY. Log. do Estado de Minas Geraes, no mun. do

parmo da Bagagem.

! BURITY COMPRIDO. Log. do Estado de Minas Geraes,
10 mun. de Dores da Boa Esperança.

BURITY-PUCÚ . Igarapé do Estado do Maranhão ; reune-
ie ao riacho Serozal ; na com. da Chapada.

BURITYS. Log. do Estado de Minas Geraés. no dist.

ie Almas e mun. do Curvello; com uma escola publica
nixta, creada pela Lei n. 106 de 24 de julho de 1894.

BURITYSINHO. Log. do Estado do Ceará, no termo
ie Soure.

BURRAS. Morro do Estado das Alagoas, no mun. de
5. Luiz.

BURU. Bairro do mun. de Indaiatuba, no Estado de
3. Paulo, com escola.

BUSIOS. Povoação e porto do Estado do Rio de Janeiro,
10 mun. de Cabo Frio. A capella do pov. ergue-se n'um
3oetico outeiro; que se destaca logo aos olhos de quem penetra
la bahia ; tem por padroeira Nossa Senhora SanfAnna e foi

lonstruida em 1774. O porto é vasto, magnifico e seguro. No
lia 10 de novembro de 189.5 foi fincada a primeira estaca
la E. do Rio de Janeiro-Minas, que partindo do porto de
3usios irá terminar na fronteira (lo Estado de Minas Ge-
raes (no Paqueqiier) concedida pelos Decrs. ns. 112, 173
i 225 de i de junho de i894, 1 de marco e 23 de setembro
lie 1895. .

! BUSSUTUBA. Igarapé do Estado do Pará, no dist. de
[tapecurú e mun. da capital.
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CAAPIRANGA. Lago do Estado do Amazonas, no dist. de
Manacapurú, mun. da capital.

CABACEIRAS. Log. do Estado do Ceará, no mun. de
Santa Quitéria.

CABACEIRAS. Bairro do mun. de S. Carlos do Pinhal, no
Estado de S. Paulo.

CABACEIROS. Córrego do Estado de Goyaz, aft. do rio

das Almas.

CABANO. Lagòa do Estado da Bahia, 57kiis. distante da
cidade do Condeuba, a E. do município.

CABEÇA BRANCA. Córrego do Estado de Minas Geraes,
aff. da margem dir. do ribeirão da Caieira, trib. do rio das
Mortes.

CABEÇA DE VACCA. Log. do Estado do Ceará, no mun.
do Crato.

CABEÇA DE VEADO. Córrego do Estado de Goyaz, aff.

do rio Gama, que o é do Parnauá.

CABEÇA D'ONÇA. Igarapé do Estado do Pará no mun. de
Santarém.

CABECEIRA COMPRIDA. Bairro no mun. de S.Carlos
do Pinhal do Estado de S. Paulo.

CABECEIRA COMPRIDA. Ribeirão do Estado de Matto
Grosso, aff do Itá, no mun de Nioae.

CABECEIRA DA CORIXA. Log do Estado de Matto
Grosso, no mun. de Caceres, na fronteira da Bolivia, na
tromba da serra.

CABECEIRA DO MONJOLLINHO. Bairro do mun. de
S. Carlos do Pinhal, no Estado de S, Paulo.

CABECEIRA DO MUTUM. Log. do Estado de Matto
Grosso, no mun. do Diamantino.

CABECEIRA DOS TRES JACÚS. Log. do Estado de
Matto Grosso, no mun. do Diamantino.

CABECEIRAS DO PRESIDENTE. Ribeirão do Estado
de Matto Grosso, entre Pedras Altas e José de Góes e próximo
aos ribeirões denominados : Estiva, Potreiro, Presidente e
Roncador, na estrada de Goyaz para Cuyabá.

CABEÇUDA. Ilha do Estado do R. G. do Sul, no rio Jacuhy
e mun. do Triumpho.

CABEÇUDO. Ilha do Estado do Amazonas, no rio Negro,
fronteira ã cidade de Manáos.

CABOCLO. Serrote do Estado do Parahyba do Norte; sérvio
ou serve de divisa entre Cajaseiras e N. S. do Rosario de
S. João.

CABOCLO. Serrado Estado de Pernambuco, no mun. de
Bezerros.

CABOCLOS. Ilha na lagoa Manguaba, no Estado das
Alagoas.

CABOCLOS. Cachoeira no Estado do Rio de Janeiro, na
margem esq. do rio Iguassu.

OABO-VERDE. Log. do Estado do Amazonas, no rio

Juruá.

CABRAL. Log. do Estado de Matto Grosso, no dist. e mun.
da capital, no capão denominado do Antunes.

CABRAL. Furo no Estado do Para, na ilha«dõ Pará e mun.
de Mazagão.

CABRAS. Estação terminal do ramal férreo Campineiro,
no Estado de S. Paulo.

CABRAS. Ilha do Estado das Alagoas, na lagòa Man-
guaba.

CABRAS. liba do Kstado de Santa Catharina, no nuin. de
Imaruhy.

CABREUVA. Morro do listado de S. Paulo, entre Nazareth,
Arujá e Conceição dos Guarulhos. (Lei Prov, u. 4 de 8 de

março de 1873).
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ÔABRITÕS. Ilha do Estado do Rio de Janeiro, no porto e
j

mun. de Angra dos Reis, defronte da praia Mombaça e pró-

xima da ilha Cataguá ou Gatiguá.

CABUTÁ. Log. do Estado das Alagoas, no mun. de Anadia,
com um engenho de assucar. Ha outro log. do mesmo nome
no mun. do Limoeiro.

CAÇADOR. Arroio do Estado do R. G. do Sul, na colónia

Jaguary, Corre para o rio deste nome.

CAÇADOR. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, na divisas

dos muns. de Aifenas e Gabo Verde.

CAÇÃO. Ilha do Estado de Santa Catharina, no littoral de

S. Francisco.

GACAO. Ribeirão do Estado do Maranhão, nos subúrbios da
Villa da Imperatriz.

CAÇAPAVA. Morro do Estado de S. Paulo, no dist. do
Lageado, entre os Idis. 480 e 48i da E. de P. Centrai do
Brazil.

CACARÉO. Log. do Estado da Bahia, no dist, da Cra-
vada.

CACAYA. Igarapé do Estado do Amazonas, no mun. de
Manicoré.

CACEQtry. Estação da E. de F. de Bagé a Uruguayana,
no Estado do R. G. do Sul, entre as estações de Moças
Velhas, a 90'",4 de altura.

CACHAMBÚ. Gorrego do Estado de Minas Geraes, banha
o mun. de Patos e desagua no rio Jacaré, aff. do Paranahyba.

CACHANGÁ. Log. no mun. da capital do Estado do Ama-
zonas.

CACHIMBO. Log. do Estado do Coará, no termo de Aca-
rahú.

CACHIlvIBO. Serrote do Estado do Ceará, nas divisas do
mun. de Aurora,

CACHIMBO. Ilha na margem esq. do rio Negro e Estado
do Amazonas, entre S. José e S. Pedro.

CACHIMBO. Lago do Estado do Amazonas, no mun. de
Canutama, á margem esq. do rio Purús.

CACHOEIRA. Log, do Estado do Amazonas, no mun. de
S. Paulo de Olivença, á margem esq. do rio Guruçá.

CACHOEIRA. Log. do Estado do Ceará, no termo de

S. Benedicto.

CACHOEIRA. Log. do Estado de Minas Geraes, no mun.
da Conceição, com uma esch. publ.. creada pela Lei n. 106

de 24 de julho de 1894.

CACHOEIRA. Log. do Estado de Minas Geraes, no dist.

do Rio S. Francisco e mun. de Santa Barbara, com eschola.

CACHOEIRA. Pov. do Estado de Minas Geraes, no mun.
de Salinas, com eschola.

CACHOEIRA. Log. do Estado de Matto Grosso, no mun.
do Diamantino, á margem do rio Arinos. Ha ahi uma aldeia

de Bacahirys.

CACHOEIRA. Riacho do Estado do R. G. do Norte, no
mun. de Gaicó.

CACHOEIRA. Rio do Districto Federal, aíf. do rio Morto.

CACHOEIRA. Ribeirão do Estado de S. Paulo, banha o

mun. de S. José dos Campos e desagua na margem esq. do
Buquira.

CACHOEIRA. Gorrego do Estado de S. Paulo, aff. do
ribeirão Pederneiras, que o é do Tielé.

CACHOEIRA. Córrego aff. da margem dir. do rio Caman-
docaia ; corre próximo ás divisas dos Estados de Minas Geraes
e S. Paulo.

CACHOEIRA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, nasce
no serrote da Bocaina, toma a direcção NE. SO, passa pelas

fazendas da Cachoeira e Manoel Estevam, e vae desaguar na
margem esq. do rio do Peixe, trib. do rio das Mortes.

CACHOEIRA. Gorrego do Estado de Minas Geraes, aíl'. da
margem dir. do rio Elvas.

CACHOEIRA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aíT- j

da margem esq. do rio Carandahy. Reune-se ao córrego do
i

Capote.

CACHOEIRA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, ba- •

nha o mun. de Caldas e desagua no rio Cabo Verde.

CACHOEIRA. Ribeirão da Estado de Minas Geraes, aff, i

da margem esq. do rio das Mortes Grandes. Sua foz fica cerca
j

de 200 n.etros acima da Estação de Nazareth. Nasce nas terraa

altas que formam o divisor de aguas do rio Grande e é engros-
sado pelas aguas que descem de Nazareth e da fazenda dos

Forros; costeia as fraldas da serra do coronel Rezende, depois de

passar pela fazenda da Cachoeira, recebendo antes alguns ma-
nanciaes. E' também denominado Palmital. «

CACHOEIRA. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. do

rio Ayuruoca.

CACHOEIRAS. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aff..

do rio da Prata, que o é do Piracicaba e este do Doce.

CACHOEIRA. Ribeirão do Estado de Matto Grosso, aff, i

de Andayá, no mun. de Sant'Anna do Paranahyba.

CACHOEIRA ALTA. Log. do Estado do Rio de Janeiro,

no mun. das Duas Barras, com eschola.

CACHOEIRA DA ALFANDEGA. Log. do Estado de Mi-

nas Geraes, na freg. do Bom Jesus do Amparo e mun. de "I

Santa Barbara; com uma esch. publ., creada pela Lei n. 106
''

de 24 de julho de 1894.

CACHOEIRA DE FORA. Log. do Estado do E. Santo,
j

no mun. de Gariacica.

CACHOEIRA DO ANGICO. Log. do Estado do Para-
,j

hyba do Norte, no mun. do Batalhão; com um açude.

CACHOEIRA DO KAGADO. Log. do Estado de Minas í

Geraes, no dist. de S. Sebastião da Chácara e mun. de Juiz

de Fóra, com eschola. '

CACHOEIRA DO MATTO DENTRO. Bairro no mun. de
'

Atibaia do Estado deS. Paulo; com uma esch. creada pela
;

Lei a. 373 de 3 de setembro de 1895.
|

CACHOEIRA DO TROVÃO. Log, do Estado do Pará, no íi

rio Cupary.

CACHOEIRA GRANDE. Bairro do mun. de Santa Branca
|

e Estado de S. Paulo, com eschola. 1

CACHOEIRA GRANDE. Log. do Estado de Minas Geraes, t

no dist. de Mattosinhos, mun. de Santa Luzia do Rio das

Velhas, com eschola.
|,

CACHOEIRA GRANDE; Ribeirão do Estado de Matto
Grosso, no mun. de Nioac.

CACHOEIRAS. Rio do Estado de Santa Catharina, nasce
;

em S. João das Palmas e desagua no rio Iguassú.

CACHOEIRAS DE JUAPY-ASSÚ. Log. do Estado do Rio
;

de Janeiro, no dist. de S. José da Bôa Morte e mun. de Macacú,

CACHOEIRINKA. Log. do Estado do Amazonas, no rio

Jahú e dist. de Ayrão.

CACHOEIRINHA. Pequeno arraial, decadente, sem egreja,

situado junto á garganta que forma a serra da Bocaina ; no
'

Estado de Minas Geraes. Prospero no tempo em que a estrada I

de Tres Corações a Lavras tinha movimento commercial. Sua '

altitude appvosimada é de 920 metros.
|

CACHOEIRINHA. Log. do Estado de Minas Geraes, no
'

dist. da Varginha e mun. do Pará, com uma esch. publ.,
'

creada pela Lei n. 106 de 24 de julho de 1804. '

CACHOEIRINHA. Pov. do Estado de Minas Geraes, no
;

dist. da Ibertioga e mun. de Barbacena.

CACHOEIRINHA. Parada da E. de F. de SanfAnna,
,:

no Estado do Rio de Janeiro.
i

CACHOEIRINHA. Serra do Estado de Minas Geraes, nas
|;

divisas da freg. de N. S. da Luz do Aterrado (Lei n. 764 de í

2 de maio de 1856). [

CACHOEIRINHA. Rio do Estado de S. Paulo, aff. da li

margem dir. do rio Turvo, trib. do rio Grande.
j

CACHOEIRINHA. Gorrego do Estado de S, Paulo, aff. doií;

ribeirão Pederneiras, que o é do Tietê.
jj
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I
CACHOEIRINHA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes,

nasce na serra dos Pombeiros e vae !ançar-se no rio Grande,
passando pelas fazendas Cachoeirinha e Fazenda Velha.

CACHOEIRINHA. Córrego do Estado de Minas Geraes,

:desce dos Peixotos. e desagua á margem dir. do ribeirão dos
Pintos, trib. do Alberto Dias.

CACHOEIRINHA. Córrego do Estado de Goyaz, aff. do
rio SanfAnna.

CACHOEIRO COMPRIDO. Rio do Estado do E. Santo,
aff. do Cachociro do Barros, nos limites do mun. de Santa
Cruz.

CACHORRO MAGRO. Log. do Estado do Ceará, no termo
de Itapipoca.

CACHORROS. Rio do Districto. Federal, aff. do rio da
Prata.

CACHORROS. Ribeirão do Estado de S. Paulo, entre Na-
tividade e S. Luiz. Reune-se ao ribeirão do Pau Grande.

CACIMBA DE CIMA. Log. no termo do Sobral do Estado
io Ceará.

CAGIMBAMBAS. Córrego do Estado de S. Paulo, aff. do
:ibeirão Retiro Vermelho, que o é do Parahytinga.

1 CACIMBAS. Riacho do Estado das Alagoas, aff. do rio Ca-
'jaços, no mun. do Pão de Assucar.

CACIMBINHAS. Pov. do Estado das Alagoas, no mun.
ia Palmeira dos índios.

CACUMBINHA. Log. do Estado do Ceará no mun. de
^uixeramobim.

CADEA. Arroio do Estado do R. G. do Sul, naace no
ílincão Nacional e desagua na margem occidental do rio Ta-
luary, pouco abaixo da foz do Taquary-mirim.

CADELLA PARIDA. Log. do Estado de Minas Geraes,
10 mun. deJaguary.

i CADIUEUS. Serra do Estado de Matto Grosso, no mun. de
miranda. Também escrevem Cadioéos.

\

CAES. Ponta no porto e mun. de Angra dos Reis, no Es-
;ado do Rio de Janeiro.

I CAETANO (S.). Serra do Estado da Bahia, a 14 kils a O.
ia cidade da Serrinha. Neila homiziou-se o celebre faccinora
íosé Joaquim de Almeida, por alcunha S. Caetano.

CAETANO (S.). Serra do Estado dê Minas Geraes, nas ver-
.entes do ribeirão inhacica, aff. do Jequitinhonha, nas divisas
iodist. dos Olhos d'Agua.

CAETANO (S.). Ilha do Estado do Pará. incorporada ao 5»

iist. do termo da Vigia pela Portaria de 20 de maio de 1854.

GAETE. Morro do Districto Federal, a margem da lagôa
Drumarim. Prende-se ao morro de Piabas.

CAETÉ. Morro do Estado de Minas Geraes, nas divisas do
iist. de Monte Sião, na estrada velha do Ouro Fino.

CAETÉ. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha o mun.
ia Campanha e desagua no rio Lambary. Fica próximo ao
ispigão de Santa Quitéria.

CAETÉ-MIRIM. Rio do Estado de Minas Geraes, no mun.
ia Diamantina. Recebe os córregos Luiz Carlos, Contendas e

juarda-mór.

i CAETETÚ. Riacho do Estado da Bahia, aff. do rio Gavião,
jue o é do rio de Contas.

,
CAETETÚ. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. do

•ibeirão do Guarará.

GAFE Igarapé do Estado do Pará, na ilha Mexif.na, mun.
le Chaves.

CAFÉ. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aff. do Pira-
petinga.

CAFUGI. Ilha na lagôa do Norte e Pastado das Alagoas.

CAPUNDO. Serra do Estado da Bahia, no mun. de Santa
iMaria da Victoria.

; CAFUNDÓ. Corredeiras no rio das Velhas e Estado de
Vlinas Geraes.

CAHY, Log. do Estado do ?>,. G. do Sul, no mun. do Tri-
umpho, com eschola.

CAIANNA. Lagôa do Estado do R. G. do Norte, no mun.
de Touros.

CAIAUÉ. Log. do Estado do Amazonas, no mun. do Coary.
Correm-lhe próximos os igarapés Davidzinho, Tracayá e Ipi-
ranga e ficam-lhe os lagos Pirioinim e David.

CAIÇA. Arroio do Estado do R. G. do Sul, aff. do rio
Piratiny, trib. doljruguay. Nasce no log. denominado Palma.

CAIÇARA. Log. do Estado do Maranhão, no lermo de
Grajahu.

CAIÇARA. Dist. do mun. de Panellas, no Estado de Per-
nambuco.

CAICIRIHAN. Igarapé do Estado do Amazonas, no mun.
de Canutama.

CAIEIRA. Monte do Estado do R. G. do Norte, no mun.
do Patú.

CAIEIRO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes
;
desagua na

maraem dir. do rio das Mortes, a 1.500 metros abaixo da Ponte
do Vilal. Recebe os córregos Barbacena e Cabeça Branca.

CAIPORA. Igarapé do Estado do Amazonas, no mun. de
Antimary.

CAIRAU. Tlha do Estado do Pará, no dist. de BemDca e
mun. da Capital. Também dizem Quiraú.

CAIXA D'AGUA. Córrego do Estado de Minas Geraes,
entra na margem esq. do rio das Mortes, depois de precipitar-
S6 em uma serie de cachoeirinhas. Alimenta uma das caixas
da E. de F. Oeste de Minas no kil. 35 depois de um percurso
de cinco kilometros.

CAIXÃO. Cachoeira no rio Paraguassú e Estado da Bahia.

CAJÁ. Log. do Estado de Pernambuco, no mun. da Victoria,
com escola.

CAJARY. Uma das circumscripções em que se divide a
com. de Mazagão, no Estado do Pará.

CAJASEIRAS. Log. do Estado do Ceará, no termo de
Benjamim Constant. Ha outro log. do mesmo nome em
Mecejana.

CAJASEIRAS. Cachoeira do Paraguassú e Estado da Bahia.

CAJU. Arroio do Estado do R. G. do Sul, aff. da margem
dir. do rio dos Sinos.

CAJÚ-ASSU. Ilha do Estado do Pará, no rio Cuminã-i
mirim, no mun. de Oriximina.

CAJUBA. Ilha do Estado do Pará, no mun. de Gurupá.

CALA-BOCA. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. do
ribeirão do Engenho, que o é do rio Grande.

CALDAS NOVAS. Ribeirão do Estado de Goyaz, aff. do rio

Pirapetinga, trib. do Corumbá.

CALDEIRA. Rio do Estado de S. Paulo, banha o mun. de
Indayatuba e desagua no Jaguary.

CALDEIRÃO. Log. das listado de Alagoas, no dist. de
Getitiiba, mun. de S. Luiz de Qnitunde, com um engenho de

assucar. Ha outro log. do mesmo nome no mun. de Viçosa.

CALDEIRÃO. Pequeno rio do Estado do Pianhy, aff. do
Parnahyba.

CALDEIREtROS. Córrego do Estado de Minas Geraes; vai

ou é ura dos formadores do ribeirão do Bom Jardim, trib.

do rio das Mortes Pequeno. '

CALHÁO DE LIMA. Serra do Estado de Minas Geraos,

no mun. do Bom Fim, próxima do rio Pará.

CALISTO. Córrego do Estado de Minas Geraes, alV. do

ribeirão do Barreiro, no mun. de Caratinga.

CALLADO. Lago do Estado do Amazona.":, no dist. de

Manacapurú.

CALLADO. Cachoeira no Estado do 11. de Janeiro, desagua
na iiiargem esq. do rio S. Pedro.

CALUGY. Riacho do Estado do E. Santo, aff. do rio

Timbuhy

.
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CALVO. Morro do Estado do Ceará, entre Cascavel e

Aquiraz.

GAMAMU. Rio do Estado da Bahia, banha o mun. de
Nazareth e desagua na margem esq. do Jaguaripe.

CAMAPÚ. Rio do Estado do Pará, no mun. da Vigia.

CAMAPUAN. Dist. do mun. de Entre Rios, no Estado de
Minas Geraes, com uma esch. publ., oreada pela Lei n. 106 de
24 de julho de 1894.

CAMARA. Lagôa do Estado do Ceará, nas divisas de Mece-
jana.

CAMARÁ-ASSÚ. Morro do Estado do E. Santo, entre
S. José do Queimado e Serra.

CAMARAGIBE. Rio do Estado do R. G, do Norte: nasce
na serra da Formiga, corta o mun. de S. Gonçalo de O. a E.
e desagua no Potengy, perto da pov. da Egreja Nova.

CAMARAGIBE-MIRIM. Rio do 35tado das Alagoas, afl".

do Camaragibe.

CAMARA-MIRY. Lago e furo do Estado do Amazonas, no
mun. de Goary, na margem dir. do rio Solimões.

CAMARÂO-TUBA. Uma das sub-prefeituras da com. de
Chaves, no Estado do Pará.

CAMARÃO-TUBA. Rio do Estado do Pará, no mun. de
Chaves.

CAMARAPE. Lago do Estado do Amazonas, no mun. de
Canutama. Também escrevem Camarapi.

CAMARGO. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. da
margem esq. do rio das Mortes.

CAMARGOS. Bairro do Estado de S. Paulo, no mun. de
S. Carlos do Pinhal.

CAMARINHAS. Lagôa do Estado de Santa Catharina,
no mun. de Jaguaruna.

CAMBAMBEBE. Ilha no Estado do Rio de Janeiro, no
mun. de Angra dos Reis.

CAMBITOS. Lagôa do Estado do R. G. do Norte, no mun.
do Ceará-mlrim,

CAMBOTA. Ribeirão do Estado de Matto Grosso, afF. do
Forquilha, que o é do Cuyabá.

CAMBUA. Córrego do Estado de Minas Geraes; vai para o
ribeirão do Bom Jardim, aíf. do rio das Mortes Pequeno.

CAMBUHY. Correge do Estado de Minas Geraes, corre
junto ao serrote dos Dous Irmãos e engrossa o Invernada, que
corre para o rio da Cachoeira, um dos formadores do rio do
Peixe, trib. do Mogy-guassú.

CAMBUHY. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. do
rio S. Bartholomew.

CAMBUQUIRA. Estação da E. de F. Muzambinho, no Es-
tado de Minas Geraes, inaugurada a 7 de outubro de 1894.

—

CamLiuquira está siluada a 917 metros acima do nivel do mar.
Possue um clima muito ameno, secco, sejn diíferenças bruscas
entre as temperaturas máxima e miuima de um mesmo dia.

Em 1892 houve quem tirasse as pressões barometricas, obser-
vando que a mais alta que houve foi de 684, no dia 22 de ou-
tubro, ao passo que a mais baixa apenas foi de 676, a 17 de
dezembro. Durante esse mesmo anno houve apenas 90 dias de
chuva. Demais, o terreno é muito poroso, de sorte que, depois

de chuvas, elle secca logo com a maior facilidade. A tempera-
tura mais elevada que se notou em Cambuquira foi a de 35"'

em i de dezembro, e a mais baixa de 3", na noite de 14 de
julho. A topographia do terreno, presta-se a um escoament"
fácil e a sua permeabilidade concorre para que seja saudável o
local da pov., onde existem varias fontes mineraes, duas das
quáes perfeitamente captadas— uma gazosa e outra ferrugi-

nosa. Os seus eífeitos therapeuticos nas moléstias de estômago,
intestinos, em anemias, chloroses, etc, são conhecidos já.
Existe ainda uma outra fonte fortemente ferruginosa, que deve
ser elemento iherapeutico para banlios, úteis em grande nu-
mero de moléstias. A estação de Cambuquira está situada a
27 kiis. de Aguas Virtuosas de Lambary e separada desta
cidade pela serra da Campanha, O trajecto para as aguas se

faz, quer desta capital, quer de S. Paulo, p®r intermédio da
Central até Cruzeiro e dalli até Freitas pela Minas e Rio. Em

Freitas começa o ramal da Campanha, no qiial estão situadas
as estações de Bias Fortes, Aguas Virtuosa^ e Cambuquira.
Em Cambuquira residio durante algum tempo o benemérito
Marechal Floriano Peixoto.

CAMBUTA. Log. do Estado de Minas Gei-aes, no dist. de
Pirapetinga e mun. de Manhuassú.

CAMILLO. Mon'o do Distrioto Federal, no curato de Santa
Cruz.

CAMINHO DO RODEIO. Dist. da ex-colonia Blumenau,
no Estado de Santa Catharina.

CAMOCIM. Foi inaugurado no dia 15 de novembro de 1895
o pharol de Camocim, no Estado do Ceará. Esse pharol acha-
se coUocado na ponta do Trapiá, na barra do Camocim. O
seu apparelho de luz é dioptrico de 5" ordem gyrante e exhibirá
luz fixa branca variada por lampejos brancos de 30 em 30 se-
gundos, illuminando todo o horisonte e-visivel a 12 milhas
com tempo claro. O plano focal eleva-se 10™,50 acima do nivel

do solo e 13"',80 acima do nivel médio das marés. O aparelho
dioptrico e respectiva lanterna estão montados sobre uma co-
lumna de ferro provida de galeria semi-circular e escada la-
teral, pintada de branco, bem como a casa dos pharoleiros que
lhe lica junto.

CAMPANHA. Coi-rego afí. da margem dir. do rio Jagua-
ry ; corre próximo ás divisas dos Estados de Minas Geraes com
S. Paulo.

CAMPANTE. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. do
ribeirão do Caleiro, que o é do rio das Mortes.

CAMPESTRE. Pov. do Estado das Alagoas, no mun. do
Poxim

.

CAMPESTRE. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aíf.

da margem dir. do rio das Mortes. Recebe o Pinheiro Grosso.
E' assim denominado por passar pela fazenda do mesmo nome.

CAMPINA. Log. do Estado do Ceará, no dist. do Poço
da Pedra e termo do Saboeiro.

CAMPINA. Igarapé do Estado do Pará, aff. do rio Mu-
juim, no mun. da Vigia.

CAMPINAS. Log. do Estado do Amazonas, no dist. de
Manacapurú, com uma esch. publ. mista, creada pela Lei n.
84 de 24 de setembro de 1894.

CAMPINAS. Bairro do mun. de Pindamonhangaba e Es-
tado de S. Paulo, com eschola.

CAMPINEIRO. Ramal férreo do Estado de S. Paulo, vai
de Campinas ao bairro das Cabras, com uma extensão de 33
kils. Bitola de 0°i,60. Tem as seguintes estações: Campinas,
Guanabara, Cavalcante, Arraial dos Souzas, S. Luciano, Ca-
pueira Grande, Quedas e Cabras.

CAMPINHO. Bairro do mun. de Lorena e Estado de São
Paulo : com eschola.

CAMPINHO. Log. do Estado de Minas Geraes, no dist, do
Curral e niun. de Barbacena.

CAMPINHO." Antigo forte do Districto Federal. Na estrada
geral de Santa Cruz, a 11 milhas da cidade, sobre uma coUina
próxima ao cruzamento das estradas de Campo Grande e de
Jacarépagiiá, foi construído em 1822 o forte de N. S. da Gloria
armado de nove boccas de fogo e auxiliado por outras assesta-

das nas montanhas fronteiras, dominando essas estradas e a
de Iraja, onde é hoje o largo do Madureira. Posição estratégica

de valur por estar entre um contraforte da serra do Andarahy
e as montanhas de Irajá, em uma espécie de desfiladeiro, do-
minando as duas estradas e servindo de guarda avançada
deste lado da cidade, foram, tanto o forte como as baterias au-
xiliares desarmados em 1831, sendo no logar do forte estabe-
lecido, desde 1852, o laboratório pyrotechnico do exercito.

CAMPINHO. Morro do Estado do E. Santo, no mun. da
capital, em frente á Pedra do Lazaro.

CAMPINHO. Córrego dó Estado de S. Paulo, aff. do rio

Santo Anastácio, trib. do Paraná.

CAMPO. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aff. do ribeirão

Grande, que o é do rio Juquiá. Recebe o córrego da Mombuca.

CAMPO. Ribeirão que nasce na serra do Fim e lança-se
no rio Humboldt, no Estado de Santa Catharina. (Inf, loc).
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CAMPO. Córrego do Estado de Minas Geraes, é uma daa
cabeceiras do rio Capivary, trib. do Sapucahy-mirim.

CAMPO ALEGRE. Log. do Estado do Amazonas, no mun.
da capital, á margem esq. do rio Negro.

,
CAMPO ALEGRE. Pov. do Estado das Alagoas, no mun.

de S. Miguel dos Campos. E' também denominada Mosquito.

CAMPO ALEGRE. Log. do Estado de Minas Geraes, no
dist. de Catas Altas, mun. de Santa Barbara ; com uma esch.
publ., creada pela Lei n. 106 de 24 de julho de 1894.

CAMPO ALEGRE. Log. do Estado de Minas Gerâes, no
mun. de Diamantina.

CAMPO ALEGRE. Ribeirão do Estado de Goyaz, aff. do
rio Passa Quatro, trib- du rio do Peixe. •

CAMPO BONITO. Log. do Estado de Matto Grosso, no
mun. de Miranda, 42 kils. distante do rio Paraguay.

CAMPO DA BOCAINA.- Log. do -Estado de Matto Grosso,
no dist. de Santo Antonio do Rio Abaixo.

CAMPO DA DONA. Córrego do" Estado de Minas Geraes,
aft'. do rio Pinheiro, no mun. da Diamantina.

CAMPO DA ONÇA. Córrego do Estado de Minas Geraes,
nas divisas do dist. do Carmo do Campo Grande.

CAMPO DE SANTO ANTONIO. Log. do Eslado de Minas
[

Geraes, no dist. de Taquarussú, com eschola.

CAMPO DE S. JOÃO. Riacho do Districto Federal; des-
f agua na Barra da Guaratiba.

CAMPO DO CRATO. Log. do Estado do Amazonas, no
f mun. de Humaitá.

CAMPO DO MEIO. Log. do Estado de Minas Geraes, no
mun. de Dores da Boa Esperança.

CAMPO GRANDE. ,Subúrbio da cidade de Itabaiana, no
Estado de Sergips ; com uma esch. publica.

CAMPO GRANDE. Pov. do Estado de Minas Geraes, no
mun. de Pitanguy.

CAMPO GRANDE. Ribeirão do Estado de Minas Geraes,
no mun. do Bom Fim, próximo á serra da Boa Vista. Vai
para o rio Pará.

CAMPOS. Log. do Estado do Ceará, no termo de Ben-
|i
jamim Constant.

1 CAMPOS. Log. do Estado do R. G. do Norte, no mun.
\ de Martins, com um açude.
' CAMPOS ELYSIOS. Log. do Estado das Alagoas, no
)
mun, de Maragogy, com um engenho de assucar.

CAMPOS GERAES. Córrego do Estado de Minas Geraes,
i

é um dos formadures do ribeirão da Gloria, trib. do rio das
i
Mortes.

CAMPO TRISTE. Córrego do Estado de S. Paulo. afi".

i do ribeirão dos Porcos, trib. do Jaguary.

CAMUNA. Rio do Estado de S. Paulo, no mun. de
j
Iguapé.

CANABUIM. Log. do Estado do Amazonas, á margem
í esq. do rio Juruá,

CANAÇARY. Lago do Estado do Amazonas, no mun. de
:i .Silves.

CANACURY. Log. e igarapé do Estado do Amazonas, no
i mun. da L;ibrea, á margem eí>q. do rio Purús.

CANASTRÃO. Serra do Estado do Paraná, nos limites do
!l mun. de Jaguaryahiva.

CANCAIA. Bairro do mun. da Cotia do Estado de São
Paulo, com eschola. Encontrei também escriplo Caucaia.

CANDEAL. Rio do Estado da Bahia, banha o mun. de
Gondeuba e desagua no Santo Antonio ou Pé da Serra. Tem

\ um. curso de 12 kilometros.

? CANDONGA. Córrego do Estado de Minas Geraes; nasce
i no' Tanque, no alto da serra de Tiradentes e desagua na
t .margem dir. do rio das Mortes.
t

\' CANELLA. Rio do Estado dp S. Paulo, banha o mun.
1 de Iguapé e desagua no Una do Prelado.

CANGATY. Log. do Estado do Ceará, no termo de Ben-
jamim Constant. Ha um outro log. do mesmo nome no termo
da Cachoeira.

CANGICA. Rio do Estado do E. Santo, banha o mun. de
Aílbnso Cláudio e desagua no rio Guandú.

CANGUASSU. Morro da cidade de Caldas e Estado de
Minas Geraes.

CANGUIRY. Rio do Estado de Santa Catharina, no mun.
de Imai-uhy.

CANICARÚ. Igarapé e lago do Estado do Amazonas, na
com. de Goary.

CANIQUÈ. Igarapé do Estado do Pará, no dist. de Ita-
pecurú e mun. da capital.

CANNABRAVA. Pov. do Estado de Minas Geraes, no
mun. do Peçanha, com uma esch. publ. mixta. creada pela
Lei n. 106 de 24 de julho de 1894.

CANNABRAVA. Log. do Estado de Minas Geraes, no
dist. de Theophi o Oltoni.

CANNABRAVA. Rio do Estado do Piauhy, aff. do Par-
nahyba.

CANNABRAVA. Rio do Estado do R. G. do Norte,
banha o mun. de Touros e desagua na lagoa do Boqueirão.
Tem um curso de oito kilometros.

CANNABRAVA. Rio do Estado da Bahia, aff. da mar-
gem dir. do Gavião, trib. do rio de Contas.

CANNABRAVA. Córrego do Estado de Goyaz, atT. da
margem esq. do rio do Monteiro.

CANNAHYNA. Riacho do Estado do Pará, no mun. de
Bagre.

CANNAS. Ilha do Estado da Rio de Janeiro, na bahia de
Angra dos Reis.

CANNAS. Arroio do Estado do R. G. do Sul, aíT. da
margem dir. do Vaccacahy, trib. do Jacuhy.

CANNAVIAL. Igarapé na freg. do Mosqueiro e Estado do
Pará. Vae para o rio Max-y-mary.

CANÔAS. Log. do Estado das Alagôas, no mun. da capi-
tal, com um engenho de assucar.

CANÔAS. Bairro do mun. da Mococa e Estado de S. Paulo,
com esch. Orago N. S. da Luz.

CANÔAS. Rio nas divisas dos Estados de S. Paulo com o
de Minas Geraes, recebe o .\rêas e desagua no rio Pardo.

CANÔAS. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, banha o
mun. de Montes Claros e vai para o ribeirão Juramento.

CANSANÇÃO. Log. do Estado das Alagoas, no mun. de
Muricy, oum um engenho de assucar.

CANTAGALLO. Pov. do Estado do Piauhy, a NE. da ci-
dade do Parnabyba, na margem esq. do rio Iguarassú.

CANTAGALLO. Bairro do mun. de Lorena e Estado de São
Paulo, com esch. Orago Santa Cruz.

CANTAGALLO. Bairro da cidade de Guanhães; no Estado
de Minas Geraes.

CANTAGALLO. Serra do Estado do Rio de Janeiro, no
mun. de Maricá.

CANTAGALLO Serra do Estado do Paraná, entre as
serras do Juquiy e das Larangeiras. Dá origem ao rio de seu
nome.

CANTAGALLO. Ilha do Estado da Bahia, no mun. do
Porto de Santa Maria da Victoria. E' assim denominada por
ficar perto da faz.mda do mesmo nome.

CANTAGALLO. Cachoeira o ilha no rio S. Francisco, pró-
xima da cachoeira dos Bois e das ilhas Malhadae Carnahuba.
Ficam na 276" légua explorada por Ilalfeld.

CANTAGALLO. E' assim lambem denominada a ponta de
Itapocoroy, no Estado de Santa Catharina. Vide Itapo-
coroy

,

CANTAGALLO. Arroio do Estado do Paraná, afl' da mar-
gem dir. do rio Cavernoso.
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CANTAGALLO. Córrego do Estado de Minas Geraes :

desce do morro do Morcego e passa pela pov. do seu nome. E'

endossado pelo Morro da Telha e entra na margem esq. do

rio das Mortes pouco acima da estação do Barroso. E' tam-
bém denominado córrego da Praia.

CANTAGALLO. Rio do Estado de Minas Geraes, aíT. da

margem dir. do Prata, que o é do Piracicaba. Tem oito kils.

do eitensão.

CANTANHEDE. Com sste mome, João Vasco Manoel de

Braun na sua DesoripQão fícogr. do Estado do Pará (1789), faz

menção de uma pov. situada na margem austral do Amazo-
nas, a tres léguas de Ourem e diz ser a antiga Arapijó.

CANTAREIRA. Serra do Estado de S. Paulo, no mun.
da capital. Della nasce diversos ribeiros, entre os quaes o

Barro Branco, o Toucinho e o Igualemy. cujas aguas sao apro-

veitadas para o abastecimento da cidade de S. Paulo.

CANTINHO. Log. do Estado das Alagoas, no mun. da

capital, com um engenho de assucar. Ha um outro log. do

mesmo nome no mun. de Atalaia,

CANTINHO. Uma das estações da limpreza Viação do Bra-

zii, no rio das Velhas e Estado de Minas Geraes.

CANTQ. Log do Estado do Ceará, no termo de S. Ber-

nardo.

CANTO. Pov. do Estado de Pernambuco, no dist. de Mu-
ribeca.

CA.NTO. Lagôa do Estado do R. G. do Norte, no mun. de

Apody,

CANUDAL. Serra do Estado do E. Santo, no mun. do Ca-

choe iro do Itapemirim.

CANUDOS. Mun. supprimido a 2i de janeiro de 1893, sendo

seu território incorporado ao do Arroio Grande ; no Estado do

R. G. do Sul. Orago Santa Izabel.

CANUDOS. Log. do Estado do R. G. do Sul, no mun. do

Rio Grande.

CANUDOS. Log. a 12 kils. distante da cidade da Diaman-
tina, no Estado de Minas Geraes.

CANUDOS. Passo no rio Jaguarão, perto do Sangradouro
e na direcção da lagôa Mirim; do Estado do R. G. do Sul.

CANUDOS. Lagôa do Estado R. G. do Norte, no mun. do
Apody.

CAPANÁ. Dist. do mun. de Manicoré e Estado do Ama-
zonas. Nelle fica o igarapé Matopá além de outros.

CAPÃO. Log. no mun. do Parahyba do Sul do Estado do
Rio de Janeiro, na estrada da Encruzilhada a Cebolas. Ha
ahi uma ponte.

CAPÃO. Log. do Estado de Minas Geraes, no mun. de
Tres Pontas.

CAPÃO, Rio do Districto Federal; desagua no braço do
mar que separa a Marambaia do continente. Em sua fóz bifur-

ca-se em dous braços formando a ilha do Capão.

CAPÃO ALTO. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aff. do
rio Apiahy.

CAPÃO BONITO. Log. do Estado de S. Paulo, no mun.
de Avaré, com uns 300 habitantes.

CAPÃO DA REVISTA. Log. do Estado do R. G. do Sul.

no mun. de Santo Amaro, cora eschola.

CAPÃO DAS ANTAS. Córrego do Estado de Minas Ge-
raes, alT. da margem dir. do rio Elvas. De um e oulro lado
desse córrego ficam as pedreiras do Ribeirão, das quaes se obtém
cal de muito boa qualidade.

CAPÃO DO ANGICO. Córrego do Estado de Minas Geraes,
aíF. do rio Ajudas.

CAPÃO DO MEIO. Log. do Estado do Rio G. do Sul, no
mun. de S. José do Norte.

CAPÃO DO MEIO. Log. do Estado de Matto Grosso, no
2° distr. do mun. da capital.

CAPÃO DO MENINO. Monte bastante alto do Estado de
Minas Geraes, nas proximidades da margem dir. do rio
Grande.

CAPÃO DO NEGRO. Log. do Estado de Matto Grosso, no
distr. de S. Gonçalo.

CAPÃO DO QUEIXADA. Coi'rego do Estado de Minas
Geraes, aíl". do rio Bambuhy.

CA.PÃO DO UR,UBÚ. Log. do Estado do Rio de Janeiro,

no mun. de Macahé. Ha ou houve ahi uma ponte.

CAPÃO PRETO. Estação da Companhia Paulista de Vias
Férreas e Fluviaes, no ramal da Agua Vermelha da secção Rio
Claro. Foi inaugurada em 2 de outubro de 189Í:.

CAPÃO REDONDO. Córrego do Estado de Minas Geraes;
desagua na margem dir. do rio Elvas junto á fazenda do
Valério.

• CAPÃO SECCO. Córrego do Estado de Minas Geraes; é um
dos formadores do ribeirão da Lagôa Dourada, trib. do rio
Carandahy.

CAPELLA DA ILHA GRANDE. Log. no mun. de Santa
Cruz do Rio Pardo do Estado de S. Paulo, com escholas.

CAPELLA DE ITAPUAN. Log. do Estado do R. G. do
Sul, no mun. de Viamão.

CA.PELLA DO DOURADÃO. Bairro no mun. de Pirajú e

Estado de S. Paulo, com eschola.

CAPELLA DO PIRAPETINGA. Log. do Estado do Rio
de Janeiro, ns dist. de Santo .'Vntonio da Vargem Grande e

mun. de Rezende, com uma esch. creada pela liei n. 207 de 13
de d?zembro de 1895.

CAPELLA DO PRATA. Bairro do mun. de Barrctos e
Estado de S. Paulo, com uma e.=chola.

CAPELLA DOS LAMINS. Pov. no mun. de Passa Quatro,
Estado de Minas Geraes; cora uma esch. pubi,, creada pela
Lei n". 106 de 21 da julho de 1894.

CAPIM. Log. do Estado do Ceará, na serra da Meruoca.

CAPIM. Bairro do raun. de Una. no Estado de S. Paulo
;

com uraa esch. creada pela Lei n. 378 de 4 de setembro
de 1895.

CAPIM-ASSU. Pov. do Estada do Maranhão, na com. de
S, Vicente Ferrer.

CAPIM MELLADO, Morro do Districto Federal, na freg.

de Campo Grande, próximo aos morros da Bica, de Itapuca e

das Piabas.

CAPIM-TUBA. Lago do Estado do Amazonas, no mun. de
Borba, no rio Aripuaná.

CAPINAL. Ilha do Estado do Pará, contigua ã ilha Ca-
viana, no mun. de Chaves.

CAPINZAL. Rio do Estado das Alagoas, aff. do Gelituba,
que o é do Santo Antonio Grande.

CAPISTRANO. Serra do Estado de Matto Grosso, no Pa-
ranatinga.

CAPITÃO IGNACIO. Morro do Districto Federal, no sacco
da Guaratiba.

CAPITÃO JACINTHO. Córrego do Estado de Minas Geraes.
aff. da mars-em esq. do ribeirão da Conquista, que é trib. do
rio das Mortes.

CAPITÃO MANECO. Bairro do mun. do Parahybuna, no
Estado de S. Paulo, com escolas.

CAPITARY. Rio do Estado do Amazonas, no mun. de Co-
dajás.

CA.PITINGA. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. d^,

margem esq. do ribeirão da Ressaquinha. Vem do pov. do seu
nome.

CAPITUBINHA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aff,

do rio Sapucahy.

CAPIVARA. Log. do Estado do Ceará, no mun. de Mi-
lagres.

CAPIVARY. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, nasce na
sei-ra da Boa Vista, perto da fazenda da Estacada, e depois de
receber o ribeirão de Itaipeva, córregos das Posses e das Pedras
vai lançar-se na margem esq. do rio Grande pouco acima da
Ponte, era Madre de Deus e perto da fazenda da Serra.
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GAPIVARY. Morro do Estado de Santa Catliarina, no
mun. de Imaruhy.

CAPIVARY-MIBIM. Rio do Estado deS. Paulc, banha o

mun. de Indayatuba o desagua no Cíipivary-assú.

CAPOAVA. Rio do Estado de S. Paulo, no mun. de Cara-
guatatuba.

CAPONTINGA. Ilha do Estado do Pará, pertencente á pov.
de S. José do Carrazedo e com. de Gurupá.

CAPOTE. Córrego do Estado de Minas Geraes, reune-se ao
córrego da Cachoeira, e juntos vão ao rio Carandahy.

CAPUEIRA. Serra do Estado do R. G. do Norte, no mun.
do Patii.

CAPUEIRA. Rio do Estado do Rio de Janeiro, aff. do
ALíeia Velha, que o édo S. João.

CAPUEIRA. Córrego do Estado de Govaz, aíT. do rio Ponte
Alta.

CaPUEIR,A. Córrego do Estado de Matto Grosso, aff. do
rio Sanla Quitéria, no mun. de SanfAnna do Paranahyba.

CAPUEIRA DA PALHA. Log. do Estado das Alagoas'
no mun. de Murioy, com um engenho de assiicar.

CAPUEIRA DO CAFÉ. Morro do Estado de Minas Geraes,
entre Turvo e Ayiiruoca.

CAPUEIRA GRANDE. Log. do Estado de Minas Geraes,
no dist. de Sant'Anna do Onça e mun. de Pitanguy, com
eschola.

CAPUEIRA GRANDE. Estação do Ramal Férreo Cam-
Ijineiro, no Estado de S. Paulo, entre as estações de S. Luciano
e Quedas.

CAPUEIRA GRANDE. Morro do Distrioto Federal, na freg.
de Guaratiba.

CAPUEIRA GRANDE. Córrego do Estado de S. Paulo,
aff. do ribeirão Pederneiras, cjue o é do Tietê.

CAPUEIRA GRANDE. Córrego do Estaao de Goyaz, aíl'.

do rio Descoberto.

CAPUEIRAS. Ribeirão do Estado de S. Paulo, banha o mun.
do Avaré e desagua no Barra Grande.

CAPUEIRAS DO COVÓ. Log. do Estado do Paraná, no
mun. de Guarapuava.

CARA. Arroio do Estado do R. G. do Sul, dssagua na mar-
gem dir. do rio Camaquan entre os arroios das Pedras e

Sapata.

CARA. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. da mar-
gem esq. do ribeirão Alberto Dias.

CARACANGA. Log. do Estado do Ceará, em Pacatuba.

CARACARÁ. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. da
margem esq. do ribeirão dos Arrudas,

CARACARÁ. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, no dist-

da Cachoeira e mun. da Bagagem. Vae para o rio deste

nome.

CARACOL. PJbeirão do Estado de S. Paulo, aff. do rio

Paranapanema.

CARACOL. Arroio do Estado do R. G. do Sul, na colónia

Jaguary. Corre para o rio deste nome.

CARAHUBAS. Pov. do Estado do R. G. do Norte, no mun

.

de Curraes Novos.

CARAHUBAS. Lagôa do Estado do R. G. do Norte, no

t mun. do Ceará-mirim.

CARAHYBAS. Ribeirão aff. do Farinha, que o é do To-

cantins, no Estado do Maranhão.

CARAMURU. Log. do Estado das Alagoas, no mun. de

Maragogy, com um engenho de assuoar.

CARAMURU. Nome com que nasce o rio Juqueryquerê,

no Estado de S. Paulo.

CARANÁ-DEUA. Igarapé do Estado do Pará, no mun. de

Cametá. Também escrevem Caranandeua.

CARANANDUBA. Log. do Estado do Pará, na freg. do

Mosqueiro, com uma esch. publica.

CARANAPY. Igarapé do Estado do Amazonas, no inun.
de Canutama.

CARANDA. Log. do Estado de Matto Grosso, no mun. da
capital, á margem do ribeirão Bandeira.

CARANDÁ FECHADO. Log. do Estado de i\Iatto Grosso,
no mun. de Miranda.

CARANGOLA. Serra do Estado de Minas Geraes, no mun.
do seu nome. Dá origem ao rio S. Luiz.

CARANGUEJO. Log. do Estado do Ceará, no termo de
S. Banedicto.

CARANGUEJO. Ponta na embocadura do rio Pericuman,
no bastado do Maranhão.

CARANGUEJO. Ribeirão do Estado do Rio de Janeiro,
aír. do ribeirão das Lages.

CARANGUEJO. Cachoeira na margem dir. do' rio Xegro,
no Estado do Amazonas. E' bastante extensa e tortuosa, po-
rém de pequena queda.

CARÃO. Log. do Estado do Ceará, no termo do Tamboril.

CARAPANÃ. Ilha do Estado do Para, no mun. de Breves.

CARAPIRANGA. Rio do Estado de S. Paulo, no mun.
de Iguapé. 9

CARAPITUBAS. Ilha do Estado da Bahia, entre a ilha de
Itaparica e o continente.

CARAPUÇA. Log. do Estado do Ceará, no Jaguaribe-
mirim.

CARAPUÇA. Morro do Districto Federal, á margem esq.
do rio Guanaú. Prende-se ao morro do Bandeira.

CARAPUÇAS. Porto no rio Abaeté e Estado de Minas
Geraes.

CARARA. Igarapé do Estado do Pará, no mun. de Orisi-
mina.

CARARAUCU. Lago do Estado do Amazonas, no mun. de
Párintins. Recebe o lago Chato.

CARAS. Ilha do Estado do Pará, no mun. de Macapá.

CARATUBA. Igarapé do Estado do Pará, em S. Domingos
da Boa Vista.

CARAUAPY. Igarapé do Estado do Amazonas, no mnn.
de Canutama.

CARAUARY. Log. do Estado do Amazonas, no rio Juruá, á
margem esq. do rio deste nome; na cora. de Teflé; com uma
esch. publ., creada pela Lei n. 82 de 24 de setembro de 1694.
Foi creado mun. pelas Leis ns. 76 de S de setembro de 1894
e 114 de i7 de abril de 1895; e installado a 18 de agosto deste
ultimo anno; com. péla Lei n. 113 de 5 de outubro de 1895.

CARCUNDA. Serra do Estado do R, G. do Norte, no mun.
do Jardim de Angicos.

CAP„CUNDA. Serra do Estado do R. G. do Norte, no muu.
de Sant"Anna do Mattos.

CARDIBURGO, Dist. do mun. de Sete Lagòas ; no Estada
de Minas Geraes.

CARDOSO. Bairro do mun. de Piracicaba, no Estado de
S. Paulo, com eschola.

CARDOSO FRANCO. Murro do Estado de S. Paulo. Vide
Grande (no Supplemento).

CARDOSO MOREIRA. Uma das estações da E. de F. do
Carangola, no Estado do"Rio de Janeiro.

GARBOSOS. Log. do Estado de Minas (^raes, no dist. de
Pains e mun. da Formiga.

CARIMAÚ. Lago do Estado do Amazonas, á margem Occi-

dental do rio Branco.

CARINA. Log. do Estado do Pará, no mun. de Ourem.

CARIOCA. Log. do Estado do E. Santo, no mun. de

Vianna

.

CARIOCA. Córrego do Estado de Minas Geraes, afl. da
margem dir. do ribeirão Gloria, trib. do rio das Mortes. K'

também denominado da Serra.

i

I
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CARIS. Log. do Estado das Alagoas, no dist. de Getituba

e mun. de S. Luiz de Quitunde, com um engenho de assuoar.

CARLOS (S.)- Lagoa do Estado das Alagôás, próxima a da
Egreja. Entre essas duas lagoas e sobre uma coUina acha-se
assente a cidade de Traipú.

CARLOS GOMES. Arroio do Estado do Paraná, aff. da
margem esq. do rio Ocohy, trib. do Paraná.

CARMO. Pov. do Estado de Sergipe, no mun. do Rosario.
Foi elevada á categoria de villa pela Lei n. 83 de 26 de ou-
tubro de 1894.

CARMO, Fortaleza construida em 1726 pelo engenheiro Ni-
coláo de Abreu, por ordem do vice-rei conde de Sabngosa, para
defeza da capital do Estado do E. Santo.

CARMO DA CACHOEIRA. Arraial do Estado de Minas
Geraes. distante quatro léguas de Tres Corações, banhado pplo
ribeirão do seu nome, aff. do Oouro do Cervo, com a altitude
aproximada de 870 metros. Tem egreja, cemitério e esch
publ. Suas ruas são cortadas em angulo recto. E' bem com-
mercial e está situado em uma zona cafeeira. E' a antiga Ca-
choeira do Rato.

CARMO DA CACHOEIRA. Ribeirão do Estado de Minas
Geraes, a^. da margem esq. do Couro do Cervo, que é trib.

do rio Cervo e este do rio Grande.

CARNAHUBA. Log. do Estado das Alagoas, no mun. de
Atalaia, com ura engenho de assucar.

CARNAHUBINHA. Log. do Estado do Geará, no dist.

de Aracaty-assú

CARNAHUBINHA. Porto do Estado do R. G. do Norte,
no rio Jundiahy, seis kils. distante da sede do mun. de S. Gon-
çalo.

CARNAHYBA. Estacão da E. de F. de Alagoinhas ao
Joazeiro, no Estado da Bi hia. Pica próxima ao rio Salitre.

Foi inaugurada a 24 de fevereiro de 1896.

CARNAVAL. Log. do Estado do Amazonas, no mun. de
Antimavy, á margem esq. do rio Acre.

CAROBAS. Log. do Estado do Ceará, no mun. da Palma.

CAROLO. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha o

mun. da Conceição do Serro e desagua no rio Onça, trib. do
Tanque.

CARQUEJA. Cachoeira no Estado do Rio de Janeiro. Vai
para o rio Mantiquera,

CARRAPICHO. Log. do Estado de Mátto Grosso, no dist.

de Santo Antonio do Rio Abaixo, mun. da capital, á margem
dir. do rio Cuyabá.

CARRAPICHO. Córrego do Estado Minas de Geraes, aff.

do rio Arassuahy, entre Calháo e S. Domingos.

CARRAPIO. Lagoa do Estado do Ceará, em Pacatuba.

CARRASEDO. Ilha do Estado do Pará, na pov. do seu
nome ecora. de Gurupá.

CARREIRA. Ribeirão do Estado do Paraná, aff, do rio
da Cinza. Banha o mun. do Pirahy e recebe o ribeirão do
Padre.

CARRINHOS. Córrego do Estado de 8. Paulo, aff. do
ribeirão dos Olhos d'Agua, entre Araraquara e S. Carlos do
Piuhal.

CARRO QUEBRADO . Log. do Estado do Ceará, no termo
do Icó.

CARRO QUEBRADO. Log. do Estado de Matto Grosso,
no dist. de Sant*Antonio do Rio Abaixo, á margem esq. do
rio Aricá- mirim.

GARRO QUEBRADO. Morro do Estado de Goyaz, no dist»
de S. José de Mossamedes.

CARRO QUEBRADO. Córrego do Estado de Minas Geraes,
aff. da margem esq. do ribeirão Alberto Dias.

CARUARU. Log. do Estado do Pará, no dist. do Mos-
queiro.

CARURU. Rio do Estado de Goyaz, aff. da margem esq.
do Capivary, trib. do Corumbá,

CARVALHO. Rio do E',tado do R. G. do Norte, banha o
mun. de Canguaretama e desagua no Curimatahu. (Inf. loc.)

CARVÃO. Log. do Estado de Matto Grosso, no mun. de
Caceres.

CARVOAL. Log. do Estado de Matto Grosso, no dist. de
Santo Antonio do Rio Abaixo, mun. da Capital, próximo ao
rio Mutum, á bahia de Cuyabâ-mirim e ao morro do Bananal.

CART. Ilha do Estado do Pará, no mun. do Curralinho.

CARY. Rio do Estado das Alagoas, aff. do Manguaba.

CARYUA. Log. do Estado do Pará, no mun. de Ourem,
com uma psch. publ.

CASA DA PÓLVORA. Ilha do Estado do R. G. do Sul,
na fóz dl rio Jacuhy, defronte de Porto .\legre.

CASA FORTE. Log. do Estado do Ceará, no mun. do
Sobral.

CASA GRANDE. Pov. do Estado de Santa Catharina, no
mun de Imaruhy

.

CASANOVA. Ribeirão do Kstado de Minas Geraes, a'ff. da
margem esq. do rio das Mortes Pequeno.

CASA QUEIMADA. Log. do Estado do Rio de Janeiro,
na estrada da Várzea, dist. da Encruzilhada e mun. do Pa-
rahyba do Sul. Ha ahi uma ponte.

CASAS ALTAS. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no
mun, de Itaguahy, com eschola.

CASCABULHO, Córrego do Estado de Minas Geraôs, aff.

do rio Pirapetinga, que o é do rio das Mortes.

CASCALHO. Pov. do Estado de Minas Geraes, no dist, de
Santo Antonio do Amparo e mun. do Bom Sucesso.

CASCALHO. Rio do Estado de Santa Catharina; lança-se
no Pirabeiraba depois de contornar a serra do Cedro, donde é
originário ('Inf. loc.)

CASCAVEL. Morro do Estado do R. G. do Norte, no mun.
de Curraes Novos.

CASCAVEL. Riacho do Estado do Çeará, aff. do rio
Araraty-nssú.

CASCAVEL. Arroio do Estado do Paraná, aff, do rio
Jordão.

CASQUEIRO. Rio do Estado de S, Paulo, banha o mun.
de Ig iape e desagua no Uno do Prelado.

CASQUEIRO DE S. JOSÉ. Sitio ao SO. da barra do rio
Maruhy, no Estado de Ssnta Catharina. O sólo desse sitio,

como o nome indica, é um conjuncto de mariscos e fosseis ; no-
tam-se alguns de dimensões colossaes.

CASSOCOTIBA. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no
mnn. de Maricá.

CASTANHA GRANDE. Log. do Estado das Alagôas, no
mun. de S. Luiz de Quitunde, com um engenho de assucar.

CASTANHO. Igarapé do Estado do Pará, aff. do rio Ta-
pajoz.

CASTELHANO. Córrego do Estado de Minas Geraes. reu-
ne-se ao Contendas e junctos vão ao ribeirão Santa Quitéria,
trib. do rio Claro, que o é do Sapucahy.

CASTELLO. Log, do Estado do R. G. do Norte, no mun,
de Martins, com um açude.

CASTELLO. Log. do Estado de Matto Grosso, no mun. de
Corumbá.

CASTRO. Log. do Estado de Minas Geraes, no mun. de
Entre Rios.

CASTRO. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aff. do rio S.
Pedro, no mun. deste nome,

CASTRO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes. no mun. de
Marianna.

CASTRO ALVES. Rio do Estado do Paraná, aff. do
Iguassu.

CATAGUÁ. Ilha do Estado do Rio de Janeiro, no porto
e mun. de Angra dos Reis, próxima da ilha dos Cabritos.
Também escrevem Gatjguá.

31.704
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' CATAGUARINO. Foi assim denoriiinado pela Camara Mu-
nicipal de Cataguazes o dist. do E. Santo do limpossado : no

Estado de Minas Gei^aes.

CATANARY. Lago do Estado do Amazonas, no raun. de

Codajás.

CATAPORA. Riacho do Estado do Piauhy, aff. do rio Par-
nahyba, no mun. da Apparecida.

CATHARINA. (Santa) Igarapé do Estado do Pará, no mun.
de Monte Alegre.

CATIARA. Ris do Estado da Bahia, aff. da margem dir.

• do Jaguaripe.

CATIGUÁ. Vid. Cataguá.

CATINGA. Rio do Estado do Pará, na com. de Baião.

CATINGUEIRA. Log. do Estado do Ceará, no raun. de
Milagres.

CATINGUEIRA. Serra do Estaco do Ceará, nos limitss

de Icó.

CANTINGUEIRO GRANDE. L.og. do Estado de Goyaz,
no dist. de S. José de Mossamedes.

CATOLÉ. Log. do Estado do R. G. do Norte, no mun. do
Martins, com um açude.

CATOLÉ. Rio do Estado do R. Q. do Norte, banha o mun.
de Touros e desagua na lagòa do seu nome com um percurso
ds oito kilometros.

CATRAQUIRY. Rio trib. da margem dir. do Burús.

f^CATUA,. Log. do Estado do E. Santo, á margem do rio

Doce.

CATUÁ. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aff. da mar-
gem dir. do rio Garandahy.

CATUNY. Estação do Prolongamento da E. de F. da Bahia,
entre as estações de Villa Nova e Jaguarary.

CAUÃ. Lago do Estado do Amazonas, na margem dir. do
rio Madeira, a 39 1/2 léguas da foz.

CAUASSÚ. Pov. do Estado do Rio G. do Norte, no .mun.
do Jardim de Angicos, com capella.

GAUCAIA. Log. do Estado de S. Paulo, no mun. da
Cotia.

CAUDA DO BOI. Log. do Estado do Pará, no mun. de
Oriximina.

CAVA. Log. do Estado de Minas Geraes, sobre o rio Pa-
rauna. Ha ahi uma ponte.

CAVA. Ribeirão do Estado de Minas GeraiíS, banha o

mun. de Alienas e desagua no Correnteza, aíl'. do Sapucahy.

CAVACO. Serra do Estado do Parahyba do Norte, entre

Misericórdia e Piancó, próxima das serras do Cortume e de

João Pedro.

CAVACO. Serra do Estado de Minas Geraes, no mun. do
Carmo do Rio Claro.

CAVACOS, lha na lagòa do Norte e Estado das Alagoas.

CAVADO. Lago do Estado do Amázonas, na villa do An-
timary.

CAVAJURETAN. Log. do Estado do R. G. do Sul, no
mun. de S. Vicente. Também escrevem Cavajuretá.

Cavalgante. Estacão do Ramal Férreo Campineiro, no
Estado de S. Paulo, entre as estações de Guanabara e Arraial
dos Souzas.

CAVALCANTE. Monte e riacho do Estado do R. G. dj
Norte, no mun. de Caicó.

CAVALHADA VELHA. Log. do Estado de Minas Geraes,
no niun. de Diamantina : com uma esch,, creada pela Lei
n. 106 de 21 de julho de l891.

• CAVALLEIRO. Serra do Estado da Bahia, no mun. de
Geremoabo. Sobre o cume dessa setra existo uma pequena
capella intitul.ida Monte Calvário.

CAVALLO. Riaclio do Estado do Maranhão, aff. do Par-
nahyba.

DIO, GEoa. 84

CAVANDAHY. Log. do Estado do R. G. do .Sul, no
niun. de Santo Angelo, com eschola.

CAVEIRA. Log. do Estado do R. G. do Sul, no mun. de
D. Pedrito, 'cora eschola.

CAVEIRA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, ali", da
margem dir. do riacho do Freire, que é trib. do rio das
IMortss. 'Sem do logarejo do mesmo nome e entra a> riacho,
dous kils, acima da barra deste. (Eng. Augusto de Abreu
Lacerda)

CAVEIRAS. Praia no mun. de Villa Bella e Estado do
S. Paulo.

CAVEIRAS. Rio do Estado de Santa Catharina : origiaa--e
da sei-ra de Imaruhy e vai entrar na margem dir. do rij
Canoas.

CAVERÁ. Arroio do Estado do R. G. do Sul, aT. do
Ibicuhy da Armada. Recebe o Vaccaiquá.

CAVILHA. Log. do Estado do R. G. do Sul, no 4» dist.
deS. José do Pa;i-ocinio.

CAXUMBAETA. Serra do Estado de Minas Geraes, en-.ro

S. Domingos e Itinga, á margem do Jequitinhonha.

CAYUBI. Pequeno rio do Estado de S. Paulo, banha n

mun. de Ign.npe e desagua no Itimirim.

CEDRO. Log. do Estado de Goyaz, no dist. da Barra e
mun. da Capital.

CEDRO. Morro do Estado de Minas Geraes, no maa, de
Marianna, nas divisas do dist, de S. Gonçalo do Ubá.

CEDRO. Igarapé do Estado do Amazonas, no rnun. de
Canutama, á margem esq. do rio Purús.

CEDRO. Córrego do Estado de Minas Geraes, a!í'. do San-
dim, que o é do rio das Mortes Pequeno.

CEGO. Ilha do Estado do Pará, na com. de Baião e disí.

de Arequemljoua.

CELESTINO. Igarapé do Estado do Pará, banha o mun.
de Monsarás e desagua no rio Condeixa.

CELIDÔNIO. Estação da E. F. Leopoldina, situada no kil.

8.147 do ramal de Tapirussú.

CEMITÉRIO DAS ADRIANAS. Log. do Estado de Minas
Geraes, no mun. do Peçanha, com uma esch. publ. mixia,
creada pela Lei n. 106 de 24 de julho de 1894.

CENTRAL DE PERNAMBUCO (E. â-. F.) A extensão da
linha em trafego durante o anno de 1893 foi de 89.210 kil?.,

mais 17.135 kils. do quo no anno anterior, por t^r sido entre-

gue ao trafego definitivo no dia 5 de janeiro a estação do Gra-
vata. Conta a linha em trafego nove estações o uma parada, a
saber: Recife, Ar.-as, Tigipi >, Jaboatão, Moríuos, Tapera, '\'i-

ctoria, Francisco Glycorio, Russinha e Gravatá. Comprelienje
cinco secções : 1" do Recife á Russinha, do kil. O ao ki!.

72.075: 2' de Russinha a Bezerros, do kil. 72.075 ao kil.

110.124; 3"- de Bezerros a Caruaru, do kil. 110.124 ao kil.

151.835; 4<i de Caruaru a BjUo Jardim, do kil. 151.835 ao kil.

193. 612; 5'^ de Bello Jardim a Pesqueira, do kil. 193.012 ao
kil. 225.275.

CÉO. Monte no mun. da Viçosa e Eslado do Ceará. E' o

prolongamento da cordilheira que se levanta ao poente e fórma
o planalto, onde se acha assentada a cidade.

CErvCADO. Dist. do termo do Campestre, no Ettailo da
Bahia

.

CERCADO. Log. do Estado de Minas Geraes, no dist. do
Desterro e mun. de Entre Rios.

CERCADO. Log. do Estado de Matto Grosso, no dist. do
Santo Antonio do Rio Abaixo, mun. da capital, á margem dir.

do rio Cuyabá

.

CERETAMA. Uma das circumscripções em que so divulo a

com. de Mazagão, no E-àtado do Pará.

CERNE. Quarteirão no mun. da Campina Grande e Estado
do Paraná.

CERQUINHA. Log. do Estado do R. G. do Sul, no mun.
de Pelotas, á margem do arroio Santa Bari^ara.

CERQUINHA. Ribeirão do Estado de Matto Grosso, ali',

do rio Úiiebó, que o é do Cuyabá. Nasce de um Imritizal.
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CERRADA. Ilha do Estado da Pará, eatre a ilha do Ara-
|

pary e a poata de Carnapijó.

CEaRADD. Loj.- do Estado de Miaas Garaes, no dist. do

Daste.TO e ;n m. de Entra Rios, co:n uma esih. creada pela

Lú n. 103 de 24 de julho de 1894.

CERVO. Log. do Estado de Minas Gsi-aes, no dist. de

SantMnna de Sapucahy e mim. de Penso Alegre, com eschola.

CERVO. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aff. do rio Pardo,

que o é do Paranapanema

.

CESÁRIO MACrIADO. Estacão da E. da F. Melhoramen-

tos do Brazil, no Districto Fdderal, entre as estações da Vieira

Fazenda (Dr.) e enganheiro ÚA Castillo. Foi inaugurala em
lo de novembro de 1893.

CHÃ. Serra do Estado da Bahia, a NO. e a 15'kih. da^i-

dado de -llagoinhas.

CHAGARA. Praia no porto e mun. de Angi-a dos Reis e

Estado do Rio de Janeiro, entre as pcaias do Jardim e do

Anil.

CHAGARA. Riacho do Estido de Minas Geraes, banha o

aldeamento de Itarabaoury e de?agua no rio deste nome, re-

unido ao Moinho, Fortuna e Grotinha.

CHÁCARA. Córrego do Estado de Minas Geraes, aíF. da

margem esp. do ribeirão da Conquista, que é trib. do rio das

Mortes

.

CHAGARA. Coríego do Estado de Minas Geraes, aff'. ' do

ribeirão das Tre, P >ntes, que o é do Ressaquinha.

CHAGARA. Cachoeira no rio Sapuoahy-mirim, pouco acima

da confluência do ribeirão dDS Ouros, no Estado de Minas
Geraes.

CHAGAS. Ilha do Estado do Pará, no mua. de Macapá.

CHAMURRO. Log. do Estado do Geará, no termo de Mi-
lagres .

CHAMlJSOA. Ribeirão do Eítado de Minas Geraes, aft'. da
margem esq. do rio do Cervo, que ó trib. do rio Grande.

CHAPADÃO. Log. do Estado da Minas Geraes, no mun,
do Carmo da Bagagem.

CHAPADÃO. Córrego do Estado de Minas Geraes, no Carmo
da Bagagem.

CHAPADIISrHA, Córrego do Estado de Goyaz, aff'. do rio

Descoberto.

CHAPECÓ (Aguas thermies do). O Dr. Ismael da Rocha,
em uma communicação qae fez á União Medicí, diz o seguinte:
« Coniinuando o propósito de dedicar algumas linhas ao estu-

do das aguas mineraes que tenha occasião da visitar no nosso
paiz, desejo re^ústrar nas columnas di União Medica o resul-
tado de uma excursão que em abril do corrente anno realizei

l^elo interior desta prov., á procura de umas fontes tliermaes
que, p:)r infirmações dignas de credito, achavam-se na margem
esq. do rio Chapecó, a meia leg la do ponto de sua confluên-
cia como o rio (Joyo-En ou Uruauay, limite entre a prov. do
Pariná e a do R. G. do Sul. Sobr> essas aguas corriam dif-

forenles versões, mas os dados p isitivos limitavam-se ás nar-
raçjes dos caçadores q le tiveram a fortuna de descobril-as, e

dos doentes que as procuravam como ultimo recurso para os

seus males. E algiins casos de cura, na verdade admir.vveis,

verilicid is com seu emprego, chamaram a atteiição do povo
que habit/i estes sertões, da:ido logar á crença de que sobre
ellas pairava um sopro divino, cercando-as de uma aureola de
santidade, única interpretação possível para os factos obser-
vados. Escusado é dizer que foi-lhíS logo conferido o nome
de santas aguas, á ."Semelhança do que acontece com as demais
aguai mineraes do Brazil e do munlo inteiro, quando reco-
nhecidos os se IS en'eitos em alfecções consideradas incur.iveis

;

todos saiieni que os habitantes das ciro:imvisinhanças das ver-
tentes propalam a noticia de sua descoberta, referindo lendas
em q ie predomina a phantasia, e

j
ilgindo os beneíieios co-

lhidos sublimes prodígios de uma força sobrenatural. Esíes
contos pipulares vulu-.irisam-se rapidamenie, e trazem vanta-
gens, porque alinal são as a^uas e-^aminadas por pessoas com-
pelent\s para dar uma explicação scientifica do seu valor,
firmando nu neeando os boatos anteriores, \ descoberta das
aguas ihormaes do Chapeei é de data reeente, lia poucos annos,

alguns caçadores haviam subido em canoas pelo rio Chapecó,

em busca de antas e veados que se occultavam nas malias
inexploradas por onde serpeam as volumosas aguas do aft". do

Uruguay ; saltaram na margem esq, do rio, no ponto que lhes

parecia mais próprio para espera, e pouco depois corriam em
perseguição da caça predilecia. Uma das innocent's victimas,

querendo subtrahir-se á morte iinminente, precipitou-s e para

o lado de um arroio que, trib. do Chapecó, ficava,
_
seguindo

os declives n iiuraes, em um plano muito inferior á elevação

natural do terreno. Os caçadores que vinham no encalço ap-

proximaram-se do arroio, depois de ter descido por um grande

barranco ; mas o qi.ie ia na frente sentiu-se de repente afun-

dar em um pântano, e foi pre^a de grande admiração, reco-

nhecendo que o lodaçal que o cercava era constituído por

agua quente 1 Sahiu do pântano, e foi mett'>r a? mãos no arroio

para verificar si as aguas também eram quentes; e, sorpresi

maior, est:is eram eseessivamente frias. Semelhante contraste

impressicnoLi-o e aos oompanheircs, e, esquecidos da caça, não

se fartavam de contemplar o phenomeno curioso de uma
fonte de agua quente ao lado de um arroio de aguas frigidis-

simas ! Quando regressaram estes lumens, communicaram o

que haviam achado, accentuando as propriedades physicas e

organolepticas das aguas thermaes, cliamando-as oatingoaas e

eiixjfraã.is, coUigindo emiim a sua p.jssivel applicação aos

casos de feridas, emfàngms e humores dc boubas, nomes vul-

gares de todas as alfecções cutâneas ou syphiliticas. Começou
logo a concurrencia para as aguas do Chapecii, e muitos doe.i-

te3, que se consideravam perdidos por fUia de meios de trata-

mento, foram alli encontrar o allivio de que oireciam. E eis

apregoado ps miiaeres das santas agiuis, os quaes são até hoje

referidos cora toda a minudência, quasi sempre exagerados

quanto á rapidez do curativo : falla-se de curas radicaes

apenas com um banho ! Sabendo de tudo isto, desprezando o

que era simples fabula para acreditar no que pirecia verusi-

mil, despertou-se-me o interesse de ir apreciar de perto as ver-

tentes, como pensamento de tornal-as conheci^las e de collooal-

as ao lado das que figuram na lista 'xiensa das aguas mineraes

do Brazil. E este interesse era justificado não si pela proxi-

midade (12 1'giias) em qu^^ estav iin os poços tiíermaes da pov.

de Xanxercè, onde resido actualmente, como pelo facto de não

haverem sido elles visita los por m dico algum, iíntão decidi a

viagem para a margem do Chapecó, e aproveitei a opp.jrtuni-

dade para levar commigo alguns doentes rhe;imaticos e outros

affeciados de moléstias syphiliticas, aos quaes poderia ser de

grandes vantagens o uso das aguas mineraes ijue se dizia serem
sulfurosas. Um serio obstáculo, porém, frustava-me os proje-

ctos de expedição, e consistia na falta de um meio de com-
municação fácil entre a estrada geral du Goyo-En, que passa

pelo Xanxorè, e a margem do Chapecó, onde eslão as fontes.

Ha tempos, fòra aberto no malto um trilho com esse fim
;

mas, abandonado por atravessar pontos dilficeis e perigosos,

desapp.ireceu com o desenvolvimento rápido da vegetação ; e

assim ser-me-hia preciso ir procurar o rio Goyo-En, a 10

léguas de distancia, para, descen loporelleem canoas, alcançar

o Chapecó, como o haviam feito os que estiveram nas aguas.

Viagem longa, q le me fazia esmorecer : porque, realizada a

excursão, não era possível,— si porventura se manifesiasse

alguma mole?tia grave no Xanxerè, onde acha-se esiacionada

a comraissão militar de que faço parte,— voltar em menos de

tres dias para accudir com os soccorros de minha profissão.

Em pouco tempo , felizmente, consegui vencer esta dilUculdade
;

porque alguns particul ires encarreg.iram-se de mandar abrir

no matto um novo trilho ou picada, de seis leg ias de extensão,

que ligasse aestraslaoe Goyo-En acs p jços thermaes : e, oon-

cluido este trabalho, pude partir, com os companheiros, do

Xanxerè no dia 11 de abril, percnrrendu neste dia as seis

léguas que nos separavam da enlrada do novo caminho para

a margem do Chapecó. Grande decepção, porém, esperava-nos
dahi em deante, quando, peneirando no matto, raconhecenios
que o tal caminho, aberto por índios contractados, achava-se
ein péssimo estado, desmenlin lo as informações anteriores, e

obrigando-nos a demorar a marcha, muito contra a nossa

vonuule. Esses índios, entregues aus próprios planos e não

t'^ndo quem os fiscalizasse, procuraram coiicliiir com presteza

a tarefa que lhes fòra imp.st:i, e. para atalhar o caminho,
levaram a pie. ida por serras e desfilaLleiros de accesso perigo-

síssimo, onde mal se podia passir a pi e peior a cavallo.

Tivemos de andar com precaução, tomando o tralialho de cor-

rigir as escabrosidades do terreno, c ija excessiva inclinação

poderia dar logar a algum desastre, desviaudo-nos das serras,
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evitando os poutos arriscados, empregando todos os esforces

para que nos fosse pprmittido voltar com rapidez, em caso de

necessidade. Só depois de quatio lons^os dias de fadigas con-
cluímos o ir;ijecto pelas seis lejíuas que faltavam, l itandocom
o máii tempo, que não cessuu de pei'seguii'-nos, e com os

obsiaculos naturaes, que a incúria dos Índios não soubera

remover. Apezar de tudo, ch.!gámos sem novidade ás aguas
thermaes, onde acliámop agasalho em velhos ranchos de palha,

construídos por doentes que, em épocas anteriores, haviam
procurado as fout.^s de Chapecó A nossa estação nas aguas
do Chapecó durou até o dia 13 de maio. Duranieeste intervallo

chegaram por terra e p do rio alguns doentes que, tendo noticia

de minha viagem, quizeram aproveitar a occasião para expe-
rimentar os eileitos das aguas mine_raes. Fui então informado
de que as vertentes do (Chapecó não eram as únicas, e que
havia OMtras na margem do rio Goyo-En, á duas legu:is abaixo

da foz do Chapecó. Resolvi logo cuihecel-as também, e, des-

cendo era canoas por esses dous rios, tive o prazer de encon-
tral-as no ponto indicado, podendo p.-^rfeitamente comparal-as
com as do Chapecó. A travessia do Uoyo-Kn foi dillicil, por
conter este rio numerosas corredeiras, em que as aguas ati-

ram-se com vertiginosa carreira sobre milhares de pedras en-

gastadas no seu leito, e ameaçam sorver as frágeis canoas,
únicas embarcações que se atrevem a snlcal-as. .Vpszar destes

tropeços e do perigo que a toflo o momenio linhamos á vista,

pel.i possibilidade de esniign lhar-se de encontro ás pedras a

cauòa que nos cond izia, tal era a força da crrrenieza, termi-

namos a viagem s = ra aecidente, e pudemos vollar no mesmo
dia pira a margem do Chupeco, onde nos esperavran cuida-
dosos os nossi s companheiros. Sobre as fontes do Goyo-En
direi em outro logar o que observei. E assim licar se-ha sa-

bendo q e, além das aguas mineraes da colónia Thereza e da
cidade de Guarapuava, ha na província do Paraná outras que
mer' cem ser citadas nos livros cjue se 03eupam das riq ezas

do Brazíl. Esgotado o tempo d» qne dispúnhamos para estar

na margem do Chapecó, partimos para o Xauxerè. i>íâo vol-

tamos, porém, por terra, como havíamos ido, não só porque
eu desejava conbecer a região p.ercorrida pelo gra ndinso e bello

rio Goyo-En, da foz do Chapecó para cima, sinão também |:or

não me animar a entranhar-me de novo na tal picada, de
que fallei acima, coin as agr iras de uma viagem semelhante á

primeira. Assim, coutractei canoas, que haviam levado doentes
par i as agms, e despedi-me di margem do. Chapecó no dia
13 de maio. percorrendo o Goyo-En era uma extensão de 15 lé-

guas, e atravessando cora facilidade as «uas corredeiras, graças
á jiericia dos tripol mtes das canoas. No flm de tres dias des-

embarcamos no Poriio Reiuno, onde lennina a estrada geral do
Goyo-En, e dahi r.^gres-úm.os para o Xanxerè. Os apontamentos
que apresento sobre estas aguas mineraes teem apenas o mérito
de poder servir de base para emprehender-se mais fcirdo uin
est\ulo completo e minucioso sobre ellas. Sinto não poder
fazel-o agora, porque vi-me na impossibilidade de suluiieltel-a

a uma analyse qualitativa, indis -ensavel sempre que se trata

de aguas mineraes, e isto importa uma g.^ande lacuna, justi-

ficada entretanto pela falta dos reactivos próprios a taes pes-

quizas. Ha dias constou-me que essa analyse já havia 'sido

feiía pelo Sr. Dr. Fírmiino de Araujo, clinico em Porto
Aleirre, Rio Gra.nde do Sul, ao qual fòra remettida por nra amigo
uma cena quantidade da agua mineral, convenientemente acon-
dicionada. Já dirigi-me por carta a e^te facnli a livo, solicitando

uma copiada analyse, que terei a honra de apresentar mais tarde

aos leitores da União Medica, como complemento á commu-
nicação que ora faço. E si me for possível fazer uma nova^s-
tai-âo nas aguas tl erniaes, coraproni " to-me a tranrfcriviar esles

esc areciinentns que forneço em uni estudo mais pM-iVilo das
fon tes.e da sua efíicacia nos casos mórbidos ijue

i
( rven tura me

Seja tlado observar, sujctos ao tratann-nto tluTiiiael. Parecp-me
que esse estudo das ag ias será de iitilidadi^ r a 1. e irará como
consequência grindes molhoranienCos na locali.laile,coiiio acon-
teceu com as ag as de Caldas e fia Campanlia (.M i na s Geraes)

hoje concorridissinias, por terem sido o objecto de repi tidos

triballios com as competentes analyses chimicas realizadas

por uma commíssão de médicos expressamente nfimeada pelo

Governo Imperial ; e a.i^ora estão se constr indo naquelles

log.ires esiaheleciuientos ta I i;eari<,s, com todos as accommo-
daçíies para os doentes. Es| oro que as do Chapecó se lornem
dignas destes bMielicios, os quaes, comquaiUo não se faç:nn

tão cedo, poderão vir algum dia franípiear aos que .soHrem por

estes mattos o goso das fontes thermaes, com o-i nudos
necessários para o emprego racional e proveiíoso dos banhos.

E antes de tudo é indispensável a construcção de uma boa
estrada, que, convenientemente projectada, ficará qnasi plana,
evitando as serras lerriveis que inipedem o transito pela
picada actual. As vertentes mineraes estão situadas ao lado
direito de um arroio (Arroio das Aguas), que vai a poucas
braças de percurso lançar-se no Chapecó. O espaço q ie as
separa deste arroio não chega a dous metros, e o terreno
lodoso que as circumda fórma pântanos ou atoleiro^ perma-
nentes, cuja origem depende não só das infiltrações da agua
que as fontes esfialham em redor por falta de' escoamento
conveniente, como das inundações frequentes do arroio, cujas
aguas ficam represadas sempre que o Chapecó augmenta de
volume com as enchent''S consecutivas ás grandes chuvas ;

fica então constituído um verdad'=iro Iago, e as fontes des-
apparecem cob rtas pelas inundações, até que, diminuindo as
enchentes, o arroio siga o seu curso natural e deixe livres as
vertentes. Isto dá-se muitas vezes, e assim todo o terreno é
alagadiço e de uma humidade constante. As fontes são em
numero de cinco, seguindo umas ás outras, e tão próximas
que póde-se com razão acreditar que todas provêem de um
único manancial, oriundo das camadas profundas do sólo com
diílerentes pontos de emersão, de modo a simularem outras
tantas vertentes. E esta supposição é muito admissível si

atteiidermos á identidade de caracteres que todas ofle-ecem,
mostrando a mesma temperatura, a mesma limpi^lez crys-
tallina da agua, a mesma iinctuosidade, os mesmos vapores,
a mesma densidade, o mesmo cheiro, o mesmo sabor, emiim,
as mesmas propriedades therap-uticas ; o exame de uma
abrange o de todas as outras. Apenas uma está beneficiada e
póde-se considerar um caixão grande de madeira, sem fundo
e quadrado, que foi p isto no logar da vertente depois de feita
a nec>'ssaria escavação. Este reservatório, dond; partiam
pequenas bicas que forneciam agua em abundância, ehn-a-se
a um metro ou mais acima do sólo, e tinha as arestas pro-
tegidas por est"ios de madeira : fòra construído pelas primeiras
pessoas que visitaram as aguas, mas hoje está compieiamente
estragado, tendo sido arrebatadas pelas enchentes as fcaboas
que fecliavam-lhe a parte superior, conservando-se sómente as
que estão immersas no lodo ; entretanto ainda presta algum ser-
viço porque fornece agua limpirla e em quantidade. Procurámos
aproveita 1-0, substitnindo algumas taboas. collocando outras e
arranjando uma bica, que traz agua do reserv.i tório para uma
banheira de madeira, onde podem os doentes fazer uso dos
bmhos; esta banheira permitte o renovamento constante da
agu? já servida pela que sem interrupção exporia a vertente,
viandámos também coUocar sobre outra fonte uma banheira,
para, no caso de afll lencia de doentes, facilitar o emprego dcs
banhos. Apezar do cuidado que iiresidiu a estes melhoramentos,
é de crer que as enchentes destruam tudo em muito p iueo tempo.
E' este o grande ob<t culo que se antepõe á realização das
obras duradouras, porqne, faç -se o que se lizer, ludo será
levado pela pressão da agua que as inuiTdações aiiram sobre
as fontess. Seria preciso forte dispêndio para levantar em redor
dos poços thermaes uma muralha que os protegess', ou para
emprehender algum trabalho que opponha-se á entrada das
aguas do rio Chapecó, e evite o represamento ilo arroio.
Parece-me. porem, q ie a melhor cousa a fazer é e-taliep-cer

um systoma de encana men' o que conduza a agua das fontes
para o planalto oníle as enchentes nunca conseguirão subir;
ahi se poderá preparar uma casa de banhos com diir^Tentes
aposentos independentes e com as resp.^ctívas banheiras. Para
fornecer a ascenção da agua pelo encanamento póde-se recorrer
a uma bomba , e assim ficarão sanadas as dilficuldades que
acarretará uma grand > > bra no logar das vertentes Poder-se-
lia então tomar os banhos thermaes em qualquer época "do

anno, sem ser preciso estar, como auora, á e^]iera que passem
as éiioeas das ench entes. Todavia, para os casos de moléstias
ii:enos urgentes, convirá reservar o tratamento thermal para
as estações mais próprias, que são os niezes de março a maio,
ames do inverno, qu' é muito frio, e de agosto a outubro,
ant"S do verão, q .ando os raosquiios importunam horrivel-
mee.te. As aguas mineraes do Chapecó podem ser incl niilas no
grupo das uçnias quentes,

|
ois a sua temperatura constante,

durante os dias de minha o servaçãe, foi de '3i'^.'i centígrados
ou 91° Fahrenheit, oscillando a da atmosphera enlre 12" e 25"

ciMitigrados. Assim, o tliermometro vem destruíra crença dos
que alfirmam que o calor das ihrrmaes augmenta em certos
dias e diminue cm outros, e que o mesmo se dá em horas
diHercntes de um mesmo dia; vem tamlem comprovar a
opinião dos aiitorcs segundo os quaes a temperamra das aguas
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inliieraes é uniforme e constante nas que são quentes ou muito
quentes e po'ico variável nas outras. E' certo que as (lessoas

suieitas ao tratamento thermal as aguas parecem mais quentes

nos dias frios e chuvosos do que nos dias de calor ou de sol

farte; e neste?, ao amanhecer e á noite, mais quentes do que
durante o res o do dia. Mas este phenomeno illusorio dep?nde
das relações de equilíbrio de temperatura que a superlicie

cutânea tem de guardar necessariamente para com as variações

do ambiente, contrastandô portanto com a das aguas, sempre
lixa. Por outra : quando decresce a temperatura do ar, a super-

licie da pelle, pelas perdas de calor que experimenta, tende a
pór-s? em harmonia com aquella, e a immersão do corpo na
agua tlierraal produzirá uma s3ní,ação maior de calor, desde
que as fontes, não soffrendo perdas consideráveis, manteem-se
em temperatura invariável, devido á rí^novação incessante

das camadas liquidas que o seu fóco de calor lhes fornec?.

Alguns minutos depois da immersão, logo que a superlicie

cutânea equilibra-se com o calor da agua, a sensação torna-

sí igual a que era percebida nos dias quentes, ou nas horas
de maior calor do ambients. E. ainda mais, ao saliir do ba-

nho thermal, sollVe-se uma impressão de frio desagradável,
porque a pelle, pondo-se em contacto com o ar, passa para nm
meio menos quente : e procura se, tiritando, agasalhar o

corpo com as roupas de lã até que gradualmente vá se eíTe-

ctuaado a perda do calor communicado pela agua mineral.
Eis a razão por que as aguas thermaes parecem muito quen-
tes ao ainaiihscer e á noite, e nos dias frios; dahi é fácil de
deduzir, miitatis mutandifi , a razão porque parecem simples-
mente mornas nas occasiões em que se eleva a temperatura
do ar. ílm outro argumento invocado em abono das preten-

didas variações da temperatura funda-se no maior desprendi-
mento de vapores exactamente nas horas em que as ag'uas são
consideradas mais quentes. Entr^tanto a explicação é clara :

assim, quando a temperatura do ar approsima-se da das aguas
a evaporação nestas é insignificante, e pois diminuto ou nullo

será o desprendimento de vapores
;
quando baixa a tempera-

tura do ar, .0 calor da agua fica superior relativamente : a
evaporação faz-se em grande escala, os vapores elev.-.m-se na
atmosphera. Comestes vapores a agua thermal também solfre

pn-das de calor, mas, como estas tem logar apenas na
superlicie da massa liquida, não influe no totai. do mesmo
modo que as perdas do calor da agua em ebulição em um
vaso não influem s bre a sua temperatura em quanto se man-
t.ém o fóco de combustão. E, pois, as variações da tenijjera-

tura attribuidas ás aguas thermaes, não existindo realmente,
dependem das alternativas da atmosphera, que se reflectem

sobra a superfície da pelle do observador. Não seria fóra de
propósito apresentar aqui com alguns desenvolvimentos a

explicação scientifica da thermalidade das aguas; mas as

liroporçõís desta communicação não o permittem, e diremos
apenas para dar uma idéa do phenomeno, que os geólogos, con-
siderando as aguas fuineraes como a manifestação mais fraca

dos phenomenos eruptivos, fazem-nis provir das partes mais
internas do nosso planeta, donde o calor elevadíssimo expelle

para as camadas superliciaes, sob a fórma de vapor, a agua
que as Infiltrações e imbibiçõ^s conduzem até lá. Quando as

infiltrações são abundantes e profundas, e os canaes da circu-

lação profunda da terra oflerecem um diâmetro suíTiciente,

póde-se imaginar que o vapor se forme em (al quantidade que
seja capaz de lançar para o exterior agua em temperatura de
ebtillição (aguas mineraes excessivamente quentes)

;
quando as

inflltraçÕ3s atiingem meiior profundidade, e a producção de

vapor é mais fraca, aguas quentes escoam-se das fontes mine-
raes : e comprehende-se que em circumstancias particulares,

como, por exemplo, nos casos em que a ascenção do liquido é

favorecida pela pressão ou pelo desprendimento de algum gaz,

as aguas tenham tempo de resfriar-se até completamente, ao
approximarem-se da superfície do súlo (aguas mineraes frias).

E' x>reciso accrescentar que estas aguas, durante o seu duplo
trajecto de descida e ascenção pelas camadas subterrâneas, apo-

deram-se de diversas substancias, cuja dissolução é favorecida
pela elevação de temperatura (Contejean). Taes são as hypo-
iheses por meio das quaes os autores procursm explicar a ori-

gem das aguas mineraes e a sua apparição na superlicie da
terra. E dada assim uma idéa da causa da thermalidade, con-
tinuaremf-s a descripção das fontes do Chapecó. A agua dos
poços thermaes é muito clara, transparente e límpida, podendo
se ver através da massa liquida o mais pequeao objecto si-

tuado na parte inferior; revolvido, porém, o fundo lodoso,
toma uma còr carregada, quasi negra, até qu?, depositando-se

a lodo, readquire a sua limpidez. Este lodo parece conter mu
tos principies mineraes, porque na sua superfície veem-se oí-a
depósitos esbranquiçados, ora amarellados e esverdeados'; e
encontra-se também uma camada verde adherente ás paredes
do^ reservatório acima descripto. O cheiro da agua é hydro-
sulfuroso, mas só é bem percebido muito próximo á fonte, e
perde-se completamente em poucas horas, quando retirada a
agua da vertente. O seu sabor é um pouco naus oso e hepático,
e conserva-se mais tempo do que o cheiro. A. agua ó lisa e uiji

pouco uncfcuosa ao tocar, devido isto necessariamente a nma
matéria orgânica gelatinosa e translúcida, que tem sido en-
contrada em muitas aguas mineraes dando-lhes aquella un-
ctuosidade

; esta matéria orgânica, sobre cuja natureza teem-se
apresentado differentes hypotheses, recebeu diversos nomes,
mas geralmente é conhecida pelo de glairina, por causa do seu
aspecto, ou baregina, por ter sido achada em grande quanti-
dade nas fontes sulfurosas de Barêges (França). Os vapores que
fe desprendem da agua thermal formam uma columna de fu-
maça que, principalmente nos dias frios, eleva-se descrevendo
numerosas espiraes, para por fim rarefazsr-se, cedendo ao ar
princípios gazosos q ie contém. E nas fontes apreoia-se o des--

envolvimento das bolhas de gaz, que, surgindo intermittente-
mente do fundo lodoso, atravcisam com rapidez a massa liq lida
e veem estalar na superfície. As fracas quantidades de acido
sulphydrico que as fontes exhalam. não estão em relação, chei-
rando-se a agua, com o grande numero dessis bolhas de gaz;
assim, devem ellas conter, além daquelle acido, outro gaz, que
provavelmente será o azoto. Eu considero sulfurosas estas
aguas, mas penso que a sua verdadeira classificação deponde
ainda de uma analyse minuciosa, qae venha mostrar si essa
pequena quantidade de sulfureto de hydrogenio é compensada
pela abundância de sulfuretos alcalinos. E esta minha reserva
ó fundada, porque já teem-se dado casos de considerar-se sul-
furosa uma vertente pelos earactei'es que apresenta, e entre-
tanto a analyse não indicar sinão vestígios de compostos de
enxofre. Foi o qne se verificou na fonte Duque de Saxe em
Cachambú (Iilinas), cuja agua limpida, com sabor levemente he-
pático e cheiro fraco de ovos podres, passava por sulfurosa, e
no entanto a commissão de médicos, nomeada para fazer-lhe a
analyse, chegou a um resultado inteiramente opposto ás
previsões anteriores, declarando que não fe lhe podia con-
ferir o nome de sulfurosa. E' por este motivo qie espero
ancioso a analyse do Sr. Dr. Firmiano de Araujo : mas
receio que o illustre medico, á visia da distancia em
que ye acha e do tempo que com certeza gastou a amos-
tra de agua, para chegar-lhe ás mãos, tenha-a examinado
já fraca e sem os princípios gazosos que contém nas tontfs.
Nada mais variável do que "o volume das aguas mineraes .

umas deixam escapar apenas um fio de agua, ao passo
que outras sáo verdadeiros torrentes; as do Chapecó, com-
quanto não estejam no ultimo caso, fornecem comtudo uma
quantidade de agua considerável. O seu regimen é constante,
visto que as maiores seccas, segundo me affirmam, são inca-
pazes de fazer diminuir ou desapparecer o jorro da agua. E'
muito agradável o banho nas fontes; a principio esSrauha-se
um 'pouco o calor da agua, mas no fim de alguns minutos esla
começa a deleitar, o póde-se ficar no banho sem grande in-
commodo além do apparecimento de gottas de suor pela face.

Não ha aqui o receio de sentir-se alordoamento ou oppressão,
como acontece nas aguas que são muito quentes, onde a demora

• é impossível. Penso que um banho de áO a 25 minutos é su-
lliciente de cada vez, devendo se augmentar o numero de
b:uihos diários proporcionalmente ao tempo da residência na
localidade. Na occasião dos banhos mandávamos armar bar-
racas sobre os banheiros, para que os nossos doentes ficas-

sem protegidos e não soffressem algum resfriamento súbito :

e aos lados das banheiras foram construídos catres, que ser-
viam de leito onde os doentjs podiam depois do banho esperar
a transpiração, agasalhados com cobertores de lã. Depois do
repouso necessário eram obrigados a fazer algum exercido,
para agitar o corpo. Outras pessoas, porém, concluido o banho,
vestiam-se com rapidez, e iam esperar o suor nos ranchos
onde habitavam. As alfccções mórbidas em que as aguas do
Chapecó teem exercido re.il efficacia são as moléstias de pelle,

principalmente as de fundo parasitário, as paralysias rheuma-
ticas, os rheumatismos chronicos, os .-icidentes syphiliticos ter-

ciários (dores osteocopas, e;c.) e as ulceras atonicas. Tive
occasião de apreciar a sua influencia em dous casos de rheu-
matismo chronioo e um de ulcerações syphiliticas inveteradas
em doentes meus, e é com prazer que declaro que ellas podem



CIIA >- 669 — CHA

\ ser consideradas como um grande recurso lUêrnpeutico : e

acho conveniente uma repetição do tratamento thermal. pois

i|ue, não sendo muito pouco o tempo de que dispúnhamos para

estar na margem do Chapecó, não foi possível administrar a

os^es enfermos tantos l;anhos quantos sariam necessjrios para

obter-se uma cura radical. Na niorphéa, estas aguas não pro-

duzem modilicacão alguma favcravel: ao contrario, apressam a

terminação fatal, como aconteceu com iim pobre doente que lá

falleceiu Quanto ás Ipsòes deslruotivas dos ossos, como carie

e necrose, que teem sido sujeitas aos banhos thermaes, contam-
se muitos factos de curas, mas nada posso_ afiançar, porque

não se me oílereceu caso algum á observação. São esias as

informações que posso prestar sobre a influencia das thermas
nas aftecções mórbidas: observações posteriores poderão ainda
c incluir a sua applicaeão a muitas outras moléstias. As aguas
Hstimulam o organismo, desenvolvem as forças musculares,
líxcitam o appetile e facilitam as digestões ; os doentes ser-

vem-se delia como bebida ordinária, e até empregam-nas para
jireparação dcs alimentos, persuadidos de que assim serão
mais promptos os eífeitos. As accommodações para as pe-isoas

que vão ao Chapecó consist^^m em ranchos de palha, com cs
i)!ie lá encontrámos, situados no planalto, onde as enchentes
não conseguem chegar : os cinco que havia estavam velhos e

cobertos pela vegetação ; mas foram melhorados e dão aga-
salho regular. O clima da localidade é igual ao de toda esta

região cio Paraná; frio no inverno e temperado no verão. Não
s^ notam, porém, alli as grandes geadas, nem a neve durante
o inverno, por ser baixo o terreno, e achar-se rodeado de s-rras

I e morros : além disto as cerrações frequentes do rio Chapecó
iinpxlem a geada. Nas mat'a3 que estendero-se ao longo do
Chapecó encontra-se muiia caça : jacutinga, ròlas, tucanos,
papagaios, etc, ás vezes xippaiecem veados; e nas margjns
do ri ) vee^m-se também animaes amphibios, como capivaras,

antr.s e kagados. O Chapecó é muito piscoso. Nas proximi-
dades dos "ranchos alguns doentes plantaram limoeiros, que
estão cari'egadissimos, sabugueiros, pecegueiros, limeiras, pi-
inentíiras, etc. Todo o lerreno desta zona, ainda não cultivada,
deve ser de uma fertilidade espantosa, á vista da exuberância
das matt is que o sonibream -Finalmente, epcontra-se também
a alg ma distancia dos ranchos um pequeno cemitério, onde
repousa o morphetico de que já fallei e um louco que pretendt-u

!azer uso das aguas e alli saicidou-se.. As aguas do Goyo-En
acham-se na margem direita deste rio, defronte de uma for-

:
mosa ilha circumscripta por uma grande corredeira; distam
uns 30 ou 40 metros da margem do rio, e, situadas no declive
do barranco, ocoupam uma posição muito melhor do que as

do Chapecó, porque nunca são cobertas, mesmo pelas maiores
enchentes do Goyo-En. Occultas no matto espesso que margeia
o rio, estas duas vertent-s nunca seriam descobertas, si não

I fosse a abundância da caça que vem beber-lhes a agua, e que
despertou a attenção dos caçadores em viagem de rocreio polo
Goyo-En. Estas aguas apresentam os mesmos caracteres que
as do Chapecó, tendo, porém, ainda menos pronunciados o

cheiro e o sabor hepáticos, e sendo inferiores em temperatura
(27'' C), pois são quasi frias. Os seus eíléiíos nunca foram

,

apreciados ; porque nunca receberam a visita-de dcente algum.
São susceptíveis de grandes melhoramentos, visto que a sua
posição o j)ermitte : o terreno que as circumda é pedregoso, e

I.

oflérece, portanto, mais lirnieza para uma obra permanente.
-Talvez algum dia sejam mais procuradas do que as do Chapecó,
si se conhecer que, apezar de serem mais frias encerram maior
quantidade de principios mineraes ; as fontes mais quentes
nem sempre são as mais ricas. Para aproveital-as será pre-
ciso continuar a picada do Chapecó descripta acima, atravessar

[
:
o vão deste rio, e dahi em deante abrir um caminho de duas

I
i léguas, ou pouco mais até alcançal-as. Pelo Goyo-En não se

deve pensar em transpnriar doenles, porque este rio. com-
quanto pareça muito fácil de ser navegado aos que sabem evitar-

Ihe os perigos, ha de desanimar muita gente, que não.se atreverá
a iranspor-lhe as corredeiras. Eis o que me cumpre dizer sobre
estas fontes, que agora começam a ser conhecidas. (Commn-
nicaqào dirigida á «União Medica.» em novembro de 1882).
Em o n. 11 da União Medica, correspondente ao mez de no-
vembro de 1882, tive a honra de offerecer aos leitores desse im-
portante periódico uma descripção d;,8 fontes de agua lhermal
existentes na margem esq. do rio Chai)ecó, aff. do rio Goyo-En
ou Uruguay, que separa as provs. do Paraná e do R. G. do Sul.

Nessa descripção lamentava eu a falta de uma analyse chiraica
daquellas aguas e a impossibilidade, em que me achava, de fa-

zel-a, por carência de reactivos próprios a taes pesquizas ; e de-

clarava constar-meter sido ella emprehendida pelo Sr. Firmiano
Antonio de Araujo, de Porto Alegre, ao qual me dirigi por carta,
solicitando-a e pedindo-lhe permissão p ira communical-a áí')u'ão
Medica. O Sr. Firmiano de Araujo, que soube depois não ser
medico e sim um dos mais conceituados pharmaceutioos de Porto
Alegre, respondeu-me que não havia feito tal analyse. nem co-
nhecia a agua thermal a que eu me referia, mas" que estava
disposto a examinal-a. si eu lhe remettesse uma pouca de asna
convenientemente acondicionada. Prometti-lhe fazel-o, mas
infelizmente nao pude realizar essa promessa, por não me ter
sido possível ir de novo á margem do Chapecó, que fica a 12
leguas de distancia da Colónia Militar onde exerço a minha
profissão. Agora, porém, appareco publicada no Mercantil de
Porto Alegro, de G de maio, a seguinte noticia, que transcrevo
como maior prazer: <íImportantc descoberta— Uma importante
descoberta que acaba de fazer-se na prov. poderá ser uma fonte
de riqueza e de grande beneficio para os que soffremde moléstias
do estômago e da pelle. «As cartas que se seguem dão luz a
este importante achado. Eil-as :— Ilm . Sr. Redador — Peço a
V. S. o favor de dar puhlicidade á carta junta do provecto
pharmaceutico Illm. Sr. Firmiano Antonio de Araujo, a quem
conliei a analyse chimica de unia garrafa de ap-ua medicinal
do Chapecó, que me foi remetlida, por intermédio de meu cunha-
do G. Schell, pelo lUm. Sr. João Gabriel de Oliveira Luna, de
Nonohay. Os grandes recursos therapeutioos com que hoje pode-
mos contar com uma descoberta tão importante, e a grande fonte
de riqueza que deve provir para a prov., aniinaram a fazer-lhe
tal pedido quem é do V. S., etc.— Dr. Barcellos biljio.-t, «lUm.
Sr. Dr.I. R. Barcellos Filho— Procurando satisfazer o compro-
misso a que me obriguei com relação á garrafa da agua medicinal
vinda de Nonohay e que me foi entregue por V. S., tenho a
satisfação de transmittir-lhe o seguinte resumo colhido do breve
ensaio a que submetti a mesma agua. Sobre 500 grams. do
liquido de que me' servi, os reactivos positivos empregados
indicaram a existência de

Gaz aciílo su!phj'drioo 2
Gaz acido carbónico l/i
Sulfato de sódio 0,20
Chlorureto de sódio 0,10

O Dr. Ismael da Rocha, distincto medico de uma commissão
militar do Paraná, escreveu-rae do Xanxerè em 1882, noticiando
a existência de poços de aguas thermaes sulfurosas, descober.as
pelo Sr. capitão Laurindo dos Santos Cardoso de Menezes, que.
em companhia de outros companheiros de Nonohay, caçava nas
margens do rio Chapecó, onde encontraram esses poços. Pro-
metteu-me o mesmo doutor remetter uma garrafa dessa agua
para ser analysada, o que a té hoje ainda se não effectuou ; penso
que a agua de que nos occupainos é a mesmti noticiada pelo
Ur. Ismael, e sobre a qual me commiinicou haver escripto alguma
cousa. A composição desta importante agua mineral, como V. S.
verá do meu breve ensaio, é das mais reconimendaveis até hoje
conhecidas no Império, e que vem tomar o seu logar a par de
Caldas, ua prov. do Minas, de Itapicurii, na da Bahia, de Apody,
na do R. G. do Norte, e de outras de menos nomeada. Ajuizar
do quilate do tliesouro que a therapeutica das provs. doR. O.
do Sul e do Paraná hão de auferir em tempo não rauilo lon-
gínquo não cabe na limitada alçada de minha espt-cialidade : é

isso dever de quem fòr competente. .Sou de V. S., etc. Firmiano
Antonio dc Araujo.» Como bem diz o Sr. Firmiano de Araujo,
a agua enviada ao Sr. Dr. Barcellos Filho não pôde deixar de
ser a mesma de que me occupei, pois que na margem do rio

Chapecó não existem outras fontes thermaes. Da freg. de No-
nohay (R. G. do Sul), que fica a duas léguas e meia da margem
esq. do rio Goyo-En ou Uruguay, afiluem os liabiis. á procura
dos benefieios das aguas do Chapecó, e assim explica-se a re-
messa da garrafa de agua thermal ao Sr. Dr. Barcellos Filho.
Ha, porém, um equivoco na carta diri;^ida ao redactor do Mer-
cantil, quando o Sr. Dr. Barcellos deixa suppor-se que as fontes
do Chapecó pertencem á prov. do R. G. do Sul, o que levou a
redacção daquelle jornal a fazer a mesma declaração. Egisto
convém rectificar. O rio Chapecó pertence exclusivamente á
prov. do Paraná, e limita por uiíi lado o território que dá logar
á questão existente entre o Hrazil e a Rep blioa Argentina.
Este rio vai lauçar-sc na margem dir. do Uruguay, que, como já
disse, separa as duas provs. do Paraná e do Rio Gfande. As
fontes thermaes estão situadas na m.irgoni esq. do rio Chapeei)

.

a meia légua, ou pouco niaií, do ponto do sua confiucr.cia com o
Uruguay, pertencendo, portanto, á prov. do Paraná. Com mais
vagar me occuparei da analyse do .'^r. Firmiano de .Vraujoe da
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verdadeira classiflcação das aguas thermaes do Chapecó. {i?j?tra-

hido da 'iUnião Medica,-» de jnlho de 1886).

CHAPÉU. Arroio do Estado do R. G. do Siil,aíT. do rio

Ibirapuitan.

CHAPÉO. Serra do Estado de S. Paulo, nomun.de S.Luiz do
Parahy linga. Possue oxoellentes terras para a cultura do café.

CHAPÉO. Morro do Estado de Minas Geraes, na com. de

Patos

.

CHAPÉO DE PENNA. Lop. do Estado das Alagoas, no
mun. da União, com um engenho de assucar.

CHAPURY. Log. do'Estado do Amazonas, no rio Acre, mun.
de Antimary.

CHARENDON. Ribeirão do Estado de Santa Catharina

;

lança-se no rio Tijucas não distante do rio Boileux (Inf. loc).

CHARNECA. Riacho do Estado da Bahia, no mun. da
Jacoliina.

CHAÍO. Igarapé do Estado do Amazonas, no dist. de

Urucuriluba e mun. de Silves.

CHATO. Lago do Estado do Amazonas, aff. do lago grande
deCararaucú, no mun de Parintins.

CHEREM. Rio do Estado do Rio de janeiro, aff. da margem
esq. do Iguassu. Recebeu Mantiquira e o Registro.

CHEROAN. Pv,io do Estado do Amazonas, no mun. de Ca-

rauary, nà margem dir.do rio Juruá.

CHIADÁ. Lago do Estado do Amazonas, no mun. de Ma-
nicoré.

CHICO. Arroio do Estado do R. G. do Sul, trib. da margem
esq. do rio Uruguay, 120 kils. acima da foz do Quarahim, no

mun. de Uruguayana.

CHICO. Córrego do Estado de Minas Geraes, aflf. do rio

Paraopeba.

CHICO NUNES. Log. do Estado de Matto Grosso, na cabe'

ceira do córrego do mesmo nome, ao lado esq. da estrada que
da Capital se dirige a Gayaz, no dist. da Chapada e mun. da
Capital.

CHIQUARA. Igarapé do Estado do Amazonas, no mun. de
Borba e dist. das Araras.

CHIQUE-CHIQUE. Log. do Estado do Ceará, no termo do
Limoeiro.
CHIQUEIRO. Igarapé do Estado do Pará, banha a com. de

Baião e desagua no rio Tocantins.

CHOACARE. Rio do Estado do Pará, banha o mun. de
Santarém Novo e desagua no rio Maracanã.

CHORO. Log. do Estado do Ceará, no termo de Cascavel.

CHOROAN. Rio do- Estado do Amazonas, no mun. de

Caruary.

CHRICIUMA. Tribu de Naknenuks que habita o aldea-
mento da Itambacury, no Estado de Minas Geraes. Pertence á

nação dos Botocudos.

CHUMBAPO. Córrego do Estado de Minas Geraes, reuns-sc
ao ribeirão do Quilombo e juntos vão ao rio Misericórdia,
entre Poções e Santo Antonio da Pratinha.

CHURE. Dist. do termo do Campest:'e ; no Estado da
Bahia .

CICAUTAM. Igarapé do Estado do Amazonas, no dist. de
Urueuntuba.

CIDADE. Ponta no porto e mun. de Angra dos Reis; no
Estado do Rio de Janeiro, defronte da ilha do Calombo.

CIFRA. Riacho do Estado da Bahia, no miin do Joazeiro.

CIGANO. Log. do Estado do Ceará, no termo de S. Bene-
dicto.

CIMA, Ilha na lagòa Manguaba e Estado das Alagoas.

CIMA. (Rilieirão de) Nasce na serra de Tijucas e lança-se
na margem esq. do rio deste nome, no Estado de Santa Ca-
tharina. (Inf. loc.)

CINCO PONTÕES. Rio do Estado do E. Santo, lanha o

mun. de .Vllbnso Cláudio e desagua no rio Guandii.

CINTRA VIDAL. Estação da E. de P. Melhoramentos do
Brazil. no Districto Federal, entre as estacões da Terra Nova
e de Ziese. Foi inaugurada era 1 de novembro de 1895.

CINZA, Serra do Estado do Paraná, nas divisas do mun.
de Jaguaryahiva.

CIPOAL, Furo do Estado do Pará, no mun. de Mara-
panim

.

CLARO. Rio do Estado de S. Paulo : é uma das cabeceiras
do Aasungui, trib. do Juquiá. Nasce na serra Negra.

CLARO. Ribeirão do Estado de S. Paulo, banha o mun.
de Pinheiros e vai ao Parahyba.

CLARO. Rio do Estado de Minas Geraes, aff. do José Pedro
que o é do Manhuassii.

'

CLARO. Rio do Estado de Minas Geraes, banha o mun. da
Ponte Nova e desagua no rio das Velhas, aff. do S. Fran-
cisco. Recebe o córrego das Pindaliybas.

CLEMENTE. Log. do Estado de Minas Geraes, no mim.
do Rio Branco ; com uma esch. prim. rural.

CLEMENTE (Quinta de S. ) No Districto Federal. « A quinta
de S. Clemente era ao principio uma grande área de terrano
contida entre as duas serras que formam o valle qu> commu-
nioa o litoral da praia de Botafogo com a Lagòa de Rodrigo
de Freitas, Sua testada era no mar do Lago ou bacia de Bo-
tafogo e começava no córrego que hoje se encontra junto ao
Collegio da Caridade e chegava até ao rio Berquó, que desagua
na dita praia, junto a um outeiro que ainda se denomina do
«Jlathias», porto do angulo que a referida praia fórma quando
volta para o Hospício de Pedro II. Seu fundo ou Sei-tão esten-

dia-se até á primeira Lagoa a entestar com terras que foram
de Rodrigo de Freitas, hoje da Fazenda Nacional. As duas
linhas dos lados eram, por assim dizer, as cristas das duas
Ser. as que formam o valle : a do Norte que se dividiu com
terras dos Religiosos de S. Bento e outras das Larangeiras, e

a do Sul que se dividiu com terras dos foreiros di Copaca-
bana. Não é possível saber~se hoje ao certo quem foram os

primitivos foreiros d'esta Quinta", por se haverem queimado os

livros da antigo Senado no incêndio de 1790 ; no entanto consta
de vários assentos e inforniações, que no anno de 1085, per-

tencia ella ao Dr. Clemente Martins de Mattos, Vigarto Geral
que foi d'este Bispado ' e o que instituiu a Çapc-Ua de S. Cle-

mente com a invocação do Santo de seu nome a qual ainda
hoje existe dentro do prédio d'esta rua n. 110. Na área d'esta

grande Quinta existem hoje abertas as seguintes ruas : S. Cle-

mente, Berquó, S. Joaquim. Copacabana, D. Marianna, Soro-

caba, ã. João, Real Grandeza, Palmeiras, Matriz, Todos os

Santos, Delphim, Guimarães, D. Marcianna, Santa Isabel, Oli-

veira, Fernandes ; e travessas dos Marques, da Pegado, do

Leandro. A primeira desmembração que houve n'este todo feita

em IGT.ã pslo referido Dr. Clemente de Mattos, foi todo o ter-

reno que ficava do lado impar da rua do Berquó para as ver-

tentes da rua da Copacabana, e é as terras que hoje pertencem
a José Fernandes Guimarães, Cemitério de S. João Baptista

e outras. Fallecendo Clemente de Mattos depois do anno de

1702, passou todo o restante da propriedade, e é, tudo o qiie

ficava do lado par da rua do Berquó. para as vertentes das La-

rangeiras, para o poder de Pedro Fernandos Braga, casado

com D. Barbara Corrêa Xavier. Pelas fazendas d'estes se di-

vidiu a Quinta, tomand )-se por diviza a rua de S. Clemente :

assim é que todo o Lado impar da rua de S. Ch-inente para a

rua do Vío-í/hó, porção que formou depois a fazenda da Olaria

foi vendida a Grancisco de Araujo Pereira e por morte deste

passou ao Conde de Arcos, cujos filhos e herdeiros venderam a

Joaquim Marques Baptista Leão. O terreno constante do lado

par d'esta rua, desde a praia até ao n 80, foi vendido a José

L\uz da Matta ; do n . 80 A a 82, foi vendido a Agostinho

Faria Monteiro; don. 84 a 92 D. foi vendido ao cónego Gas-

par Gonçalves de Araujo ; d"alii em deante até ao fim, a-Joa-

quim Pedro Corrêa dos Reis Arão. De todas essas vendas feitas

pelos filhos e herdeiros de Petlro F"ernandes Braga e Barbara

1 Conl;a-se que o Dr. Clemente Martins da Mattos era formado era

Leis antes de ser Padre e tjue tendo sido perseguido pela Inquisição

por Cíiusa do crime que Uie imputavam, fugira para Roma, onde ss

orrlenára. Perdoado peio l^apa, voltou ao Brazil c oocupou a digni-

dade de Vigário Geral d'este Bispado.
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.'.orrêa Xavier só se acham regulares as de todo o lado impar
[ue pei'tenc3U a Francisco de Araujo Pereira e de alguma
;orte as qiif! foram feitas a Arão. Tudo mais está irregular e

;omo livre, sendo até de noiar que a maior irregularidiide

n-ovenha dos próprios descendentes, alguns dos qnaes ainda
loje possuem terrenos n'este logar. Entretanto nenhn na du-
.'ida séria se pôde suscitar a respeito dos acLuaes possuidores

I

ju^ estão hoje gos:indo-os como livres, visto como, quando
jelos documentos existentes em archivo se llies não possa pro-

ir.ir a origem delles, bastará fazer-lh.^s notar que a rua de S.

jlemente esiá toda comprehend ida dentro da primeira Ses-
naria da Camara, medida e

j
ilgada por sentença.»

1
CLEMENTE RODRIGUES. Carrego do Estado de Minas

?Teraes, na freg. de Braúnas on Baraúnas.

COANARÚ. Paraná do Estado do Amazonas, trib. do rio

liadajós. no mun. do Codajaz.

ij COATIGUABA. Riacho do Estado do Ceará, recebs aguas

1
le diversos brejos do dist. do Barracãp, precipita-se no valle

lo Lulo do nascente e se lança no Ilacolomi, que por sua vez
v;)ô engi-ossar o Coriahú.

COBRA. Rio do Estado do E. Santo, banha o mun. de
AUuus I Cláudio e desagua no rio Guandu.

COBRAS. Log. do Estado do Ceará, no termo do Crato.

COBRAS. Rio do Estado do Paraná, ali", da margem esq.

do União.

COBRAS. Rio do Estado de Minas Geraes, banha o mun.
de S. Domingos do l^rata e desagua no rio deste nome,
air. do Piracicaba. Recebe o Bananal e o Correntes. (Rcv. do
Arch. Publ. Mineiro, pag. i3i).

COBRAS. Lagôa do Estado de Minas Geraes, entre Minas
Novas e iiio Pardo, próxima do morro do Capim e do rio

.lequilinhonba

.

COCADA. Ponta na Ulia Grande e Estado do Rio de Ja-
neii'o.

COGAL, Rio do Estado das Alagoas, aft". do Camaí'agibe.

COCHO D'AGUA. Serra do Estado de Minas Geraes, na
freg. de S. Gon<;alo da Campanha.

i COCODIM. Rio do Estado do Pará, no mun. de Faro.

I

COCOROCA. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aff. do rio

Paranapaneuia, entre Avaré e Santa Cruz do Rio Pardo.

, COCURUTO. Log. do Estado do R. G. do Sul, no mun.
do Rio Grande.

COELHO. Pov. do Estado do R. G. do Norte, no mun.
de Touros, no interior.

COELHO. Monte e riacho do Estado do R. G. do Norte, no
mun . de Caicó.

COELHO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, afl'. da
margem e^q. do rio do Cervo, que ó trib. do rio Granda, li'

também denominailo Miguel.

COELHO BASTOS. Estação da E. de F. Leopoldina, no
m in, de S. Manoel e Estado de Minas Geraes. Foi inaugurada
a 18 de nm-enibro de 18 J5.

i , COELHOS. Pov. do Estado de Minas Geraes, no dist. de

I

S. Domingos do Prata.

! COGOTE-LISO. Pov. do Estado das Alagôas, no mun. da

;

União, cjm eschola. Encontra-se tamb;iu escripto — Can-

I

gole-Liso.

j

COLHERES. Morro do Estado do Ri j de Janeirj, no mun.
i
de S. Juáo Mai-cos.

COLÓNIA. B,'irro em Santo Amaro, no Estado de S. Paulo,
com es -diolas

,

COLÓNIA. Bairro do mun. de Jacarehy e Estado de São
Paulo, cnm eschola.

COLÓNIA. Estae<ão da E. de F. de Santa Maria á Cruz
Alta, no Est ido do R,. G. do Sul, entre as estações do Pinhal
e Taquarembó, no mun. de Santa Maria.

COMMENDADOR GUIMARÃES. Estação da E. de
F. de Casa B;-anca a S. José do Rio Pardo, no Estado de

S. Paulo.

COMMERCIJSTHO. Pov. do Estado da Bahia, do mun. de
Condeubi

.

COMMERCIO. Igarapé do Estado do Pará, no mun. de
Mazagão

.

COMMISSARIO. Log. do Estado do R. G. do Norte, no
mun, do Martins, com um açude.

CÔMOROS. Lagôa rio Estado de Santa Catharina, ao S.
da lagôa de Urussanga, um quarto de légua distante do
oceano.

COMPRIDA. Ilha do Estado das Alagôes. na lagôa Man-
gitiba, E' também denominada Assobio.

COMPRIDA. Ilha do Estado do E. Santo, no rio Doca.
entre Linhares e o Tatú.

COMPRIDA. Lagôa do Estado do R. G. do Norte, no mun.
do Ceará-mirim. Nunca seccou, resistindo nos annos de 1S77
a 1870 com volume considerável d'agua.

COMPRIDA DO GOMES. Balthazar Lisboa, no l» vol. dos
Annaas do Rio ãc Janeiro, dá noticia de uma ilha com esse
nome, situada na bahia de Guanabara. Ignoramos qual seja
o nome actual.

COMPRIDA DO PINTO. Balthazar Lisbôa, no i^vol. dos
Annacs do Rio da Janeiro, dá noticia de uma ilha com esse
nome, situada na bahia de Guanabara. Ignoramos qual seja
o nome actual.

COMPRIDO. Rio do Estado de Santa Catharina ; desagua
na margem esq. do rio S. Francisco uma .milha acima do
Landim . (Inf . ioc. )

.

COMPRIDO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aff. da
margem dir. do rio Caratinga, trib. do Doce.

CONCEIÇÃO. Log. do Estado do Pará, no dist. de Bar-
carena.

CONCEIÇÃO. Log. do Estado do Ceará, no termo de São
Francisco.

CONCEIÇÃO. Log. do Estado das Alao-ôas, nô m:in. de Ma-
ragogy, com um engenho do ass;icar. Ha um outro log. do
mesmo nome no mun. de Santa Luzia do Norte.

CONCEIÇÃO. Log. do Districto Federal, na freg. de Irajá.

CONCEIÇÃO. Log. do Estado de Minas Geraes, no dist. do
íVllié, com eschola.

CONCEIÇÃO. Log. do Estado de Matto Grosso, no mun. da
capital, junto á raiz da serra Aguassú.

CONCEIÇÃO. Ilha do Estado do Pará, no rio S. Manoel e

muu. de Ifcaituba.

CONCEIÇÃO. Córrego do Estado do E. Santo, no mun. de
Santa Tbereza.

CONCEIÇÃO. Rio do Estado de Minas Geraes. aff. da
margem dir. do rio das Velhas, trib. do Paranabyba.

CONCEIÇÃO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes. aff. da
margem dir. do rio Grande.

CONCEIÇÃO. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. da
margMU tlir. do rio das Mortes Pequano.

CONCEIÇÃO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aff. do
no Parahybnna.

CONCEIÇÃO DA BARRA. Córrego do Estado de .Minas

Gerae=;, alF. da margem esq. do rio das .AIprt-\s.

CONCEIÇÃO DA SERRA. Log. do Estado das .Viagôas, no
mun. lie S, Luiz de Quitunde, com um engenho de assuoar.

CONCEIÇÃO NOVA. Log. do Estado tias Alag'ias, no mun.
de S. Luiz de Quitund», com um engenho de assuoar.

CONCÓRDIA. Log. do Estado das Alagôas, no mun. de
Maragogy, com um engenho de assucar.

CONCÓRDIA. Igarapé do Estado do Pará, no dist.. do Bem-
íira e mun. da capital. Vae para o rio Maguary.

CONCÓRDIA. Arroio do Estado do Paraná, aff. da margem
eíq. do rio Ocoby, que é Irib. do Paraná.

CONDE. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. do ribei-

rão dos Pint)s, que o é do Alberto Dias.
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CONDEUBA. Morro nas divisas dos Estados de Minas Ge-
raes e cia Bahia, cinco legiias ao N. da cidade do mesmo nome
pertencente ao ultimo desses Estados. A linha divisória segue
desse morro até o Vallo Fundo e deste uma recta á cachoeira
do Salto Grande no Jequitinhonha.

CONDEUBA. Rio do Estado da Bahia, aíT. da margem
dir. do rio do Gavião, trib. do rio de Contas. Este rio que
se fórma com outra na.^^cente denominada M.indasaia, fazendo
logo barra, nasce no Urubu, geraes do Ciimpo Alegre, tres

léguas acima do logar e fazenda do Condeuba, margèa o morro
do mesmo nome, corre jjara E., recebe como seus tribs. o rio

dos Morrinhos, o rio do Sitio, o do .Uegrc banha a cidade a
poucos metros e faz barra com o Gavião, na distancia de meio
kil. delia tendo oito léguas de curso. Desse facto de fazer

barra com o Gavião proveio a denominação antiga da freg.

de Santo Antonio da Barra. Embora volumoso em aguas, já-

raais será navegável, mesmo por pequenos barcos, devido ao
grande numero de lavradores que com grandes açudes desviam
suas aguas para a irrigação do solo.

CONFISSÃO. Serra do Estado de Minas Geraes, no mun.
de Piumhy.

CONGO. Log. do Estado das Alagoas, no mun. deste nome,
com um engenlio de assucar.

CONGO-FINO. Córrego do Estado de Minas Geraes, entra
na margem dir. do rio das Mones, abaixo da estação do Rio
das Mortes e parto da fazenda do Congo ]?ino.

CONGONHAL. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, nasce
na serra das Tres Pontas e apôs um curso de 30 kils. desagua
na margem esq. do rio Grande junto á estação fluvial do Con-
gonhal. Recebe pela margem dir. o Tijuco Preto ou ribeirão

da Lagòa, Serrinha, Sapé e Santa Cruz, e á esq. o Sertão-
sinho.

CONGONHAS. Rio do Estado de Santa Catharina, banha o

mun. de Jaguaruna e desagua da inargem osq. do SangSo.

CONGONHAS. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aff.

do rio Lambary.

CONGONHAS. Rio do Estado de Goyaz, aíT. do rio do
Ouro.

CONIBOS. índios do Jaruá. Suppue-se serem os mesmos
Manetenerys.

CONQUISTA. Pov. do Estado de Minas Geraes, no muu.
de Pouso Alto, com eschola.

CONQUISTA. Estação da E. de F. do Ribeirão Preto a
Uberaba, no Estado de S. Paulo, entre Engenheiro Lisboa e
Sacramento.

CONQUISTA. Bibeirão do Estado dd Minas Geraes, é ura
dos formadores do rio Papagaio, trib. do Piranga.

CONSELHEIRO JOSIfíO. Estação da E. de F. do Ca-
rangola, no Estado do Rio de Janeiro.

CONSELHEIRO LAURINDO. Estação da E. de F. de
Gampirias a E. Santo do Pinhal, no Estado de S. Paulo,
entre Mogy-guassú Nova Louzan.

CONSELHEIRO THOMAZ COELHO. Estação da E. de
F. Melhorameníos do Brazil, no Distrieto Federal, entre as
estações do Engenheiro Leal e da Terra Nova. Foi inaugurada
era 1 de noverabro de 1895.

CONSOLAÇÃO. Rio do Estado do E. Santo, banha o mun.
de Affonso Glandio.e desagua no rio Guandii.

CONTENDAS. Log. do Estado do Coará, no termo de iLa-
pipoca

.

CONTENDAS. Serra do Estado de S. Paulo, no mun. de
Ca jurú.

CONTENDAS. Riacho do Estado do Ceará, banha o mun.
do Pereiro e desagua no Thomé Vieira.

CONTENDAS. Ribeirão do Estado de Goyaz, aff. do rio
dos Bois.

COPAHIBA. Igarapé do Estado do Amazonas, no mun. de
Itacoatiara.

^ COQUEIRO. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no mun de
.S. Irancisco de Paula.

COQUEIRO. Morro do Estado de Malto Grosso, no mun.
de S. Luiz de Caceres.

COQUEIROS. Córrego do Estado de Minas Geraes. aff. da
marg^Mii e=!q. do rio Capivary. que é Irib. do Sapuc ihy-miidm.
Algiins kils. antes de sua confluência forma uma cachoeira.'

COQUEIROS, Córrego do Estado de Minas Gíraes, afl'. da
margem esq. do rio das Mortes Grande.

CORAL. Log, do .Estado de Matto Grosso, no dist. da
Chapada e mun. da capital.

CORAL VELHO. Log. do Estado de Matto Grosso, no dist.

da Chapada.

CORDEIRO. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aff. do rio
Grande. Recebe o Jabaquara e' o Cupèce.

CORDEIROS. Log. do Disbricto Federal, na freg. de Irajá.

CORDOARIA. Cachoeira no mun. de Paraty e Estado do
Rio de Janeiro. Desagua na margem esq. dono Taquary,

CORÔA DO PIRARUCU. Ilha nova no mun. de Macapá e

Estado (lo Pará, á margem esq. do rio dos Veados.

CORÔA GRANDE. Ilha no mun. de Monsarás e Estado do
Pará, na parte septontrional da bahia de Marajó.

CORÔA GRANDE. Ilha do Estado das Alagòas, no rio

S. Prancisco.

COROCÓ. Log. do Estado do R. G. do Norte, no mun. do
Martins, com um açude.

CORONEL MAGALHÃES. Estação da E. de F. Melho-
ramentos do Brazil, no Distrieto Federal, entre as estações de
Inhar.)já e Araujo. Foi inaugurada em 1" de novembro
de 1895.

CORONHA. Log. do Estado das Alagoas, no mun. de
S. L'iiz de Quitunde, cora um engenho de assucar.

CORREA. Log. do Estado do Pará, no mun. de Igarapé-
mirim.

CORREDEIRA DO JATOBÁ. Log. do Estado de Matto
Grosso, no dist. e mun. de S. Luiz de Caceres, á margem esq.

do rio Cipo tuba.

CÓRREGO. Log. do Estado do Ceará, no termo de Cascavel.

CÓRREGO. Log. do Estado do ,1. G. do Norte, no mun. de
Areia Branca, corr. eschola.

CÓRREGO. Log. no dist. de Tiradentes e Estado de Minas
Geraes.

CÓRREGO DA CATINGA. Log. do Estado do E. Santo,
no mun. de Itabapoana.

CÓRREGO DA CONCEIÇÃO. Log. do Estado do E. Santo,
no mun. de Santa Thereza.

CÓRREGO DA LUZ. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no
mun. da Barra do S. João, com eschola.

CÓRREGO D'ANTAS. Log. do Estado do Rio de Janeiro,
no mun. de Nova Friburgo, com eschola.

CÓRREGO DA PONTE. Log. do Estado de Matto Grosso»
na margem esq. do ril eirão Ranchão e mun. do Diamantino

CÓRREGO DA SERRA. Log. do Estado do E. Santo, no.
2" dist. do Calçado.

CÓRREGO DE SANTA CRUZ. Log. do Estado do E.
Santo, na Conceição do Muquy.

CÓRREGO DO OURO. Log. do Estado do Rio de Janeiro,
no mun. de Itaperuna.

CÓRREGO FUNDO. Log. do Estado de Goyaz, no mun. da
Palma.

CÓRREGO GRANDE. Log. do Estado do E. Santo, no
núcleo Santa Leooadia.

CÓRREGO GRANDE (Sanio Antonio do). Bairro no mun.
de Barretos e Estado de S. Paulo, com eschola.

CÓRREGO RICO. Estação da Companhia Paulista de Vias
Férreas e Fluviaes. Foi inaugurada em 10 do maio de 1894.

CORRENTE. Bairro do Estado de S. Paulo, no mun. de

S. Carlos do Pinhal.

31.93Í
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CORRENTE. Rio do Estado do PLauhy, aff. do Parna-
hyba.

CORRENTE. Rio aff, da margem esq. do Timbó, Irib. do
Iguassu.

CORRENTES. Dist. do mun. da capital do Estado de
Matto Grosso. Orago Santo Antouio.

CORRENTES, Igarapé do Estado do Amazonas,, no mun.
de Urucurituba.

CORRENTES. Rio do Estado de Santa Catharina, nasce
nas serras do mun. de Lages e vai desaguar na margem dir.
do rio Marombas.

CORRENTES. Arroio que comraunioa as aguas da lagòa
do mesmo nome com o mar; no Estado de Santi Gatliarina.
(Inf. loc.)

CORRENTES. Rio do Estado de Minas Geraes, aff. do
Cobras, que o é do Prata, e este do Pii^acioaba.

CORRENTES. Lagôa do Estado de Santa Catharina, no
mun. da Lag'ina. Tem de extensão 300 braças e 100 de largura.
E' muita funda e lem communicação com o oceano.

CORTA BRAÇO. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff.

do rio das Mortes Grande.

CORTUME. Serra do Estado do Paraliyba do Norte, entre
I Misericórdia e Piancó, próxima das serras Cavaco e João
Pedro.

CORTUME. Córrego do Estado de S. Paulo, aff. do ribeirão
l Pederneiras, que o é do Tietê.

CORTUME. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. do
ribeirão da Posse, que o é do riacho do Freire e este do rio

das Mortes. E' bastante encachoeirado. (Eng. Augusto de
Abreu Lacerda).

CORUJA. Serra do Estado de Minas Geraes, no mun. de
I
Alfenas.

i CORUJA. Rio do Estado de Santa Catharina, no mun. do
I Tubarão.

CORUJA. Rio do Estado de Minae Geraes, banha o mun.
i de Indaiá e desagua na margem esq. do S. Francisco.

] CORVO BRANCO. Corredeira no rio Tietê e Estado de
í S. Paulo, entre o salto de Avanhandava e a foz do Piracicaba
' (Jaoques Ourique. Belat. da Guerra, 1888).

COSTA. Córrego do Estado do Pvio de Janeiro, aff. do rio

^ Itamaraty.

COSTA PINTO. Estação da Companhia de Estradas de
Ferro União Sorocabana e Itauna, no Estado de S. Paulo,

' eQti'e as estações de Piracicaba e Paraiso.

COTAXÉ. Rio do Estado de Minas Geraes, conflua com o

I Cricaré formando o braço io N. do rio S. Matheus.

COTIA. Ilha do Estado do Amazonas, no rio Negro, entre
i as povs. de S. Pedro e S. Gabriel.

COTIA: Igarapé do Estado do Pará, no mun. de Ma-
I capá.

COTIA. Lagôa do Estado do R. G. do Norte, no mun. do
Csará-mirim (Inf. loc).

COTIM. Pov. do Estado do Maranlião, na freg. de Santa
. Philomena, com eschola.

COTINGUIBA. Log. do Estado do Ceará, no mun. de
'' Villa Viçosa.

COTOVELLO. Monte do Estado do R. G. do Norte, no

mun. do Patú.

COUTINHOS. Log. do Estado de Minas Geraes, no dist.

(k> Congonbal e mun. de Pouso Alegre, com eschola.

COUTO. Riacho do Estado do R. G. do Nort», banha o

I mun. do Pau dos Puros e desagua no rio deste nome ou

Apody (Inf. loc).

COUVES. Ribíirão do Estado .do Paraná, banha o mun.
de Bocayuva e une-se com rio SanfAnna.

COXILHA DO FOGO, Log. do Estado do R. G. do Sul,

; no mun. de Caçapava.

Dioo. aBOG. 85

COXILHA RICA. Dist. do Estado de Santa Catharina,
no mun. de Lages. E' limitado pelos rios Pelotas, Pelotinhas
e Lavatudo.

COXO. Pv,iacho do Estado da Bahia, aff. do Pará-mirim,
que o é do Pojuca.

CRASTO. Rio do Estado da Bahia, aff. do Jequiriçá. Por este
rio Crasto já houve a idéa (e até chegou-se a fazer estudos) de
communicar o Jequiriçá com o Jaguaripe mediantí um canal
de fácil construcção, que devia ir do rio Crasto ao Potumungú.

GRAVATA. Log. do Estado das Alagoas, no mun. de Vi-
çosa, cora um engenho de assucar.

GRAVATA. Rio do Estado do Ceará, no mun. do Jardim.

CRICARE. Rio do Estado de Minas Geraes, contítfe com
o Cotaxé formando o braço do norte do rio S. Matheus.

CRIMINOSOS. Serra do Estado de Minas Geraes, na freg.

do Bom Jesus do Lambary.

CRIMINOSOS. Rio do Estado de Minas Geraes; vai de-
saguar no Verde e recebe o córrego do Tijuco Preto,

CRIOULAS. Log. do Estado do Ceará, no termo da Missão
Velha.

CRIOULOS. Serra do Estado da Bahia, no mun. do Porto
de Santa Maria da Victoria.

CRIOULOS. Córrego do Estado do Rio de Janeiro, aff. do
Sujo, que o é do rio Preto.

CRUBIXÁ. Riacho do Estado do E. Santo, aff. do rio

Timbuhy

.

'f CRUMARIM. Lagôa do Districto Federal, entre o oceano
e 03 morros das Piabas' e do Caeté, defronte das ilhas das
Palmas e das Peças. Também escrevem Crumary.

CRUZ. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no mun. de
S. João Marcos.

CRUZ. Bairro do mun. de Lorena, no Estado de S. Paulo,
com eschola.

CRUZ. Rio do Estado das Alagoas, aff. do S. Francisco.

CRUZ. Arroio do Estado do R. G. do Sul, aff. do arroio
Grande.

CRUZ. Lagôa do Estado da Bahia, seis kils. ao N. do Porto
de Santa Maria da Victoria. (Inf. loc).

CRUZ (Santa). Pov. do Estado do Rio de Janeiro, no mun.
de CapLvary.

CRUZ (Santa). Pov. do Estado de iMinas Geraes, no mun.
de Salinás

.

CRUZ (Santa). Arroio do Estado do R. G'. do Sul, aft. da
margem dir. do arroio dos Ratos.

CRUZ (Santa). Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aff. do
Corrente de Canôiis.

CRUZ (Santa). Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. da
margem dir. do ribeirão do Congonhal, trib. do rio Grande.

'"''CRUZ. Lagôa do Estado de Santa -Catharina, foi-mada pelo

rio Itapocú, quando se lança no Atlântico. Estende-se sobre
duas milhas de comprido.

CRUZ ALTA. Estação terminal da R. de F. de Santa
Maria a Cruz Alta, no Estado do R. G. do Sul.

CRUZ DA GAIVOTA (Santa). Log. do Estado do Ama-
zonas, á margem dir. do rio Punis, no mun. de Canutama.

CRUZ DAS ALMAS. Pov. do Estado de Pernambuco, no

mun. da Victoria,^[com eschola.

CRUZ DAS ALMAS. Log. do Estado de iMinas' Geraes, no
dist. de Itatiaiassú.

CRUZ DAS ALMAS. Morro do Districto Federal, no curato

de Santa Cruz.

CRUZ DO JACARÉ (Santa). Log. do Estado do Minas
Geraes, no dist. de S. Sebistiao de Correntes e mun. da Serro,

com eschola.

CRUZEIRO. Seri-a do Estado da Bahia, no mun. do Porto

de Santa Maria da Victoria.



CUR 674 — DAN

CRUZEÍRO. Serra do Estado da Bahia, na cidade da Ser-

i'inha. Tem 12 kils. de extensão.

CUBATÃO. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no mun.
de Itaperuna.

CUBATÃO. Uma das estações da E. de F. do Carangola,

na linha do centro, no Estado do Rio de Janeiro.

CUBATÃO. Serra do Estado de S. Paulo, no mun. de

Cajuru.

CUBATÃO. Rio do Estado do Rio de Jannro, aff. da margem
dir. do Muriahé.

,

CUBATÃO. Rio do Estado de S. Paulo, aff. da margem
dir. do Juquiá, entre a foz do Lageado e a do Pirahy.

CUBATÃO. Córrego aft". da margem dir. do rio Caman-
docaia ; corre próximo ás divisas dos Estados de Minas Geraes
e S. Paulo.

CUBÍCULO. Rio do Estado de Santa Catharina, banha o

mun. de Jaguaruna e desagua na margem esq. do rio Sangão.

CUIARIAN. Rio trib. da margem dir. do Purus.

CUIARU. Rio trib. da margem dir do Purús.

CUJUBIM. Cachoeira no rio Negro e Estado do Ama-
zonas.

CUMANSINHO . Igarapé do Estado do Amazanas, no mun.
de Humaytá.

CUMARIM. Lagoa do Estado do R. G. do Norte, no mun.
de Canguaretama.

CUMARU. Ilha do Estado do Pará, na bahia do Sol e

mun . da capital.

CUMBE. Log. do Estado das Alagoas, no mun. deste nome,
com um engenho de assucar.

CUMUTY. Ilio do Estado do Pará, no mun. da Vigia.

CUNHAME. Rio do Estado do Amazonas, aíl'. do rio

Branco, na margem do poente.

CUNHÃNARY. Lago do Estado do Amazonas, no mun.
de IMaués.

CUNHIAA. Igarapé do Estado do Amazonas, na com. de
Antimary

.

CUNIHA, Igarapé do Estado do Amazonas, banha o mun.
de Humaytá e desagua no rio Madeira.

CUÓ. Serrota do Estado do R. G. do Norte, no mun. do
Triumpho, á margem dir. do rio Upanema e a seis kils ao S.
da villa.

CUPÊCE. Ribeirão do Estado de S. Paulo, afl'. do ribeirão
do Cordeiro, que o é do rio Grande.

CURUÇUAMBA. Log do Estado de Matto Grosso, em cima
da serra de Maracajú, no dist. de Ponta-Porã, mun. de Nioac.

CURACURA. Igarapé do Estado do Amazonas, no mun. de
Canutama.

CURACURA. Lago á dir. do Purús, com quem se commu-
nica por duas bocas, no mun. de Canutama.

CURARY. Dist. do Estado do Amazonas, no mun. da
capital, no paraná dos Muras.

CURAUARY. Vide Carauary.

CURIAU. Lago do Estado do Pará, no mun. de Macapá.

CURICURI-ARI. Rio do Estado do Ama7,onas. afF. da
margem dir. do rio Negro, entre S. Pedro e S. Gabriel.

CURIMAN. Ilha do Estado do Pará, nas divisas de Portel.

CURIÓ. Log. do Estado do Ceará, em Mecejana.

CURRAES. Igarapé do Estado do Pará, aff'. do rio Ja-
mundá.

CURRAES. Lago do Estado do Pará, no mun. de Óbidos.

CURRAL. Ribeirão do Estado de S. Paulo, banha o mun.
de Cunha e desagua no rio Parahylinga.

CURRAL DE VARAS. Log. do Estado de Matto Grosso,
no dist. de Santo Antonio do Rio Abaixo.

CURRALEIRO, Ribeií-ão do Estado de Minas . GeraeS,
na com. de Patos. Denominava-se antigamente ribeirão das
Antas.

CURRAL GRANDE. Log. do Estado do Geará, no dist.

de Ubatuba e termo da Granja-.

CURRALINHO. Log. do Estado do Ceará, no mun. de

S. Benedioto. Ha um outro log. do mesmo nome ' no terrao

da Palma.

CURRALINHO. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff.

do rio Paracatii, enlré S. Romão e Paracatú.

CURRALINHO. Córrego do Estado de Goyaz, afl. do rio

do Sal,

CURRALINHO. Corredeira no rio Piracicaba e Estado de
S. Paulo.

CURRALINHO DE CIMA. Log. do Estado do Ceará, no
'

termo de Cascavel.

CURRALITO. Log. do Estado de Matto Grosso, em cima
da serra de Maracajú, no dist. de Ponta-Porã, no mun.
de Nioac.

CURRAL PANEMA. Log. do Estado do Pará, no mun. de
Ponta de Pedras.

CURUARY. Igarapé do Estado do Amazonas, aff. do rio

Uraricoera.

CURUCUCABA. Rio do Estado da Bahia, aff. da margem
dir. do rio da Dona, trib. do Jaguaripe.

CURUMANI. Serra do Estado do Amazonas, corre ao
longo da margem oriental do rio Branco. E' extensa e suas
abas quasi que beijam as margens do rio.

CURUMÚ. Log. do Estado do Pará, na com. de Breves.

CURUPAITY. Log. do Estado do Amazonas, a margem
esq. do rio Madeira.

CURUPERÉ. Igirapé do Estado do Pará.- no dist. de Ita-
peourúe mun. da capital. Vai para o Castanhal ou Cataiaa-
duba (Cateanduba, sagúndo outros).

CURURU. Uma das sibprefeituras da com. de Chaves no
Estado do Pará. Por suas divizas correm os rios Jurupucú e

Cururú e igarapé Tauury.

CURURU. Log. do Estado do Pará, no mun. de Monte
Alegre, com eschola.

CURVA. Ilha do Estado do Pará, no município de Macapá.

CUSTANÁUS. índios do Estadojde Matto Grosso, habitam
as margens do Batovy. Não são tao tratáveis como os Baca-
hirys. Também escrevem Ciitenaus.

CUTIM. Pov. do Estado do Maranhão, na freg. de Santa
Phiiomena, com uma esch. criada pela Lei Prov. n. 1.236 de 2
de maio de 1882. Vide Cotivi.

CUXIPIARI. Log. do Estado do Pará, no mun. de Cametá
com eschola.

CYPRIAKO. Log. do Estado de Minas Geraes, na freg. dj
Santa Luzia do Rio das Velhas.

CYPRIANO (S.). Log. do Estado das Alagoas, no mun. de

S. Luiz de Quitunde, com um engenho de assucar.

CYRIACA. Ilha do Estado do Pará, fronteira á subprefei-
tura de Tucuman-tuba pertencente á com. de Chaves.

D

DANEMBERG. Log. do Estado do Pv,lo de Jineiro. Houve
ahi uma ponte, sobre o ribeirão das Lages, na divisa dos muns.
de Itaguahy e Vassouras, a qual foi demolida em 1873, por

ameaçar completa ruina. O Estado mantém no logar da ponte
o serviço de passagem em canòa por não ser o rio vadiavel
nesse ponto.

DANIEL. Log. do Estado das Alagoas, no mun. de Ana-
dia, com um engenho de assucar.

DANIEL. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no mun. de
Itaguahy. Ha ahi uma ijonte de madeira com 51"", 60 de
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abertura total sobre o rio Guandu, a trea kils. da E. de F.
Central do Brazil, na estrada de Belém ao Bananal de Ita-

gualiy.

DAVID. Lago do Estado do Amazonas, no mun. de Coary,

;

DAVIDZINHO. Igarapé do Estado do' Amazonas, no luun.
do Coary.

DEDÃO. Log. do Estado das Alagõas, ao mun. do Muricy,
com um engenho de assucar.

DEITADO. Serra do Estado do Rio de Joneiro, nas divisas
do mun. de Macahé.

DEIXA-FALLAR. Log. do Estado do Amazonas, á mar-
gem esq. do igarapé Grande, no mun. de Carauary.

DEIXA-FAIiLAR. Log. do Estado das Alagòaí, no mun.
la Atalaia, com um engenho de assucar.

DEIXA-PALLAR. Serra do Estado das Alagòas, entre
Anadia e Pilar.

DELFINO. Lagoa do Estado de Minas Geraes, na margom
5sq. do rio Doce, no mun. de S. Domingos do Prata. E'

am caspio.

DENDÊ. Serra do Districto Federal, na freg. de Irajá.

DENDY. Correio do Estado de Slinas Geraes, nas proximi-
dades do dist. da'Barra Longa.

f DENGÒ. Bairro do mun. de Pouso Alto e Estado de Minas
íQeraes.

DESGALVADEiSrSE. Ramal férreo da Companhia Paulista

"ie Vias-Ferreas e Fluviaes, A biiola é de O"",60. Tem as esta-

cões de S. Miguel, Pantano e Aurora.

! DESEJADO. Igarapé do Estado do Amazonas, no rio

Juruá.

,. DESEMBOQUE. Uma das estações da Empreza Viação do
Brazil, no rio das Velhas e Estado de Minas Geraes.

I

DESENGANO. Log. do Estado das .Alagoas, no mun. do
Parahyba, com um engenho de assucar.

DESMAZELLO. Rio do Estado do Maranhão, aff. do Par-
nahyba.

DESTACAMENTO. Rio do Estado do E. Santo, aff'. do
Santa Cruz.(Daemon. A Prov. do E. Santo). .

DESTERRO. Log. do Estado de Matto Grosso, á margem
3sq. do rio Taquary, no mun, de Corumbá.

DILIGENCIA. Log. do Estado das Alagoas, no mun. dê
Atalaia, com um engenho de assucar.

DINAMARCA. Igarapé do Estado do Amazonas, no mun.
ie Antimary.

DIOGO. Ilha do Estado do Amazonas, no rio Negro, fron-
teira á cidade de Manáos.

DIVISA. Igarapé do Estado do Amazonas, na margem esq.

io rio Purús e man. de Canutama.

DIVISA. Pequeno arroio do Estado do R. G. do Sul ; con-
iue no Guahyba próximo á cidade de Porto Alegre.

DIVISA. Arroio do Estado do R. G. do Sul, trib. da mar-
gem esq. do rio -Jaguarao.

DIVISA. Ribeirão do Estado de Minas Gíraes aíl". do rio
Sapiicahy-Grande, nas divisas de S. João Baptista das Ca-
choeiras.

DIVISAS, Arroio do Estado do R. G. do Sul, trih. do ar-
roio dos Ratos. Em suas margens ha minas de carvão de
pedra. E' também conhecido paio nome de Pedro Luiz.

DOCE. Ribeirão do Estado de S. Paulo, banha a com. do
lahú e desagua no rio Tietê.

DOCE. Lagòa do Estado do R. G. do Norte, no mun. do
Touros.

DOCE. Pequeaa lagòa do dist. da freg. do Estreito, no
Estado do R. G. do Sul, situada á margem oriental da lagòa
dos Patos, próxima á jjonta Bujurú.

DOMICILIA. Igarapé do Estado do Amazonas, no dist. do
Taruraan e mníi. da capital.

DOMINGOS (S.). Logarejo do Estado de Minas Geraes, na
freg, do Bom .Jesus do Lamliary.

DOMINGOS (S.). Log. do Estado de Minas Geraes, no dist.
dos Arcos.

DOMINGOS (S.). Estação da E. de F. do Carangola, no
Estado do Rio de Janeiro, sobre o rio Mutiahé.

DOMINGOS (S.). Serra do Estado do Rio de Janeiro, nas
divisas da freg. de Santo Antonio dos Guarulhos.

DOMINGOS. (S.). Ilha do Estado do Amazonas, no rio

Negro, dist. de Thomar e mun. de Bareellos.

DOMINGOS (S.). Ribeirão do Estado da Bahia, aff. do
Alpargata, que o é do Paraguassú.

DOMINGOS (S.). Pvio do Estado do E. Santo, rega o mun.
de Aftbnso Cláudio e desagua no rio Guandu.

DOMINGOS (S.). Rio do Estado do Rio de Janeiro, aíT. do
Bacaxá.

DOMINGOS (S.). Córrego do Estado do Rio de Janeiro,
aft'. do rio Muriahé, entre S. Fidélis e Itaperuna.

DOMINGOS (S.). Rio aff. do Preto, que é um dos formadores
do Itabapoana.

DOMINGOS (S,). Córrego do Estado de Minas Geraes, aff.

do Morro Cavado, que o é do ribeirão Santa Quitéria, no mun.
do Carmo do Rio Claro.

DOMINGOS (S.) Córrego do Estado de Minas Geraes, aft',

da margem esq. do ribeirão Pirapatinga, que ó trib. do rio

das Mortes.

DOMINGOS (S.). Córrego do Estado de Minas Geraes, áíT.

do ribeirão do Cláudio.

DOMINGOS DO AVENTUREIRO (S.). Pov. no mun. do
Mar de Hespanha e Estido de Minas Geraes, com eschola.

DOMINGOS PAULO. Serra do Estado de Sergipe, no
mun. de S. Ghristovão (Dr. Laudelino Freire).

DOMINGOS PINTO. Morro do Estado do E. Santo, no
mun. de Guarapary.

DÔRES DA BELLA VISTA. Log. do Estado de Minas
Geraes, no mun. de Ouro Preto, com uma esch. publ.,creada

pela Lei n. lOô de 24 de julho de 1894.

DÔRES DE AIRIZES. Log. do Estado do Rio de Janeiro,

no mun. de Campos.

DORNELLAS. Serra do Estado de Minas Geraes, entre

Pomba e Rio Novo.

DOURADILHO. Arroio do Estado do R. G. do Sul, no mun.
da capital.

DOURADOS. Uma das estações da Empreza Viação do

Brazil, no rio das Velhas e Estado de Minas Geraes.

DOUS GALHOS. Log. do Estado das Alagòas, no mun. do

Muricy, com um engenho de assucar.

DOUS GALHOS. Pvio do Estado das Alagòas, aff. do Caraa-

ragibe.

DOUS IRMÃOS. Log. do Estado das .Alagòas, no mun. de

Atalaia, com um engSTiho de assucar. Ha dous outros logs.

do mesmo nome nos muns- do Parahyba e de Porto Calvo.

DOUS IRMÃOS. São assim denominados dous altos morros,

muito semelhintes, em redor dos quaes existem algumas fa-

zendas de cultura e criação, na distancia do 12 kils. da cidade

da Serrinha, no Estado da Bahia.

DOUS IRMÃOS. Ramo da S?rra Geral, que se estende

pela mar,í-eni dir. do rio dos Sinos, no mun. de S. Leopoldo e

Estado do R. G. do Sul.

DOUS IRMÃOS. Morro do Estado do Minas Germes, no

mun. de Paracatú, nas divisas do dist. de Cannabrava.

DOUTOR. Log. do Estado de Minas Geraas, no dist. de

Santo Antonio da Casa Branca e mun. de Ouro Preto.

DOUTOR. Córrego do Estado de Matto Grosso, vai ao Pa-
ranatinga.

DUARTE. Log. do Estado das Alagòas, no mun. d^ Mu-
ricy, com um engenho do assucar.
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DUAS BARRAS. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no

raun. do Rio Bonito, com eschola.

DUAS BARRAS. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no

mun. de Campos, com eschola.

DUAS BARRAS. Log. do Estado de Minas Geraes.no

mun. do Carmo da Bagagem.

DUAS OITAVAS. Rio do Estado de Goyaz, aíí'. da margem
dir. do Capivary, trib. do Corumbá.

DQAS PASSAGENS. Rio do Estado da' Bahia, aft'. da

margem esq. do rio do Gavião, que ó trib. do rio de Contas.

DUAS PEDRAS. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no

mun. de Nova Friburgo, com eschola.

DUAS PEDRAS. Log. do Eslado de Minas' Gerae., no

dist. de SanfAnna e mun. de Manhuassú.

DUAS PONTES. Ribeirão do Estado de Goyaz, rega o

termo do Pilar e desagua no Alagado, braço do Ponte Alta.

DURO. Arroio do Estado do R. G. do Sul, banha o mun.
de Camaquan e desagua no arroio Jacaré, trib. da lagôa dos

Patos. Nasce na serra do Herval, corta o mun. de S. João

Baptista do Camaquan, formando no logar Pesqueiro grandes
lagoas, que mais abaixo formam um grande banhado, que
desapparece, para dahi a pouco formar outra vez o arroio

Jacaré.

DURO. Arroio do Estado do R. G. do Sul, trib. da margem
dir. do rio Camaquan.

E

ECLYPSES. Páo do Estado do Amazonas, afl'. do Aquiry,
de cuja foz dista 366 milhas inglezas. Fica a 1.096 metros
sobre o nível dn mar, aos 10' 55' 30" de lat. S. e 47' 13" de
long. O. (Chandless).

EGREJA. Morro do Estado do E. Santo, no,^ mun. de
Guarapary.

ELEUTÉRIO. Bairro do mun. do Itapira, no Estado de
S. Paulo, com eschola.

ELEUTÉRIO. Bairro do mun. do E. Santo do Pinhal e

Estado de S. Paulo, com eschola.

ELEUTÉRIO. Estação terminal do Ramal de Itapira; no
Estado de S. Paulo.

ELISA, (Santa). Log. do Estado de Minas Geraes, no mun.
de Manhuassú, á margem dir. do rio José Pedro.

EMA. Córrego do Estado de Minas Geraes, aíf. do ribeirão
Santa Fé, trib. do rio Bagagem.

EMBAÚBAS. Serra do Estado do Rio de Janeiro, entre
Rio Bonito e Capivary.

EMBIRA. Log. do Estado do R, G. do SliI, no mun. de
S. João Baptista do Camaquan ; com uma esch. publica.

EMBIRA. Riacho do Estado do Maranhão
; desagua no

Mearim entre a puv. do Corda ea Cachoeira Crande.

EMBIRUSSÚ. Pov. do Estado de Minas Geraes, no dist.

da cidade S. José do Paraiso.

EMINÊNCIA. Monte do Estado da Bahia, na ilha do SS.
Sacramento da cidade de Itaparica.

EMPEDRADO. Rio do Estado de Goyaz, afl'. da margem
dir. do rio Thesouras, nas divisas do dist. de Orixás.

EMPOÇADO. Rio do Estado do E. Santo, banha o nvin.
de Aflbnso Cláudio e desagua no rio Guandu.

ENCANTADA. Lagoa do Estado de Santa Catharina, no
mun. de Jaguaruna.

ENCANTADO. Arroio do Estado do R. G. do Sul, aíf. do

ENCANTELLADO. Rio do Estado das Alagoas, iiff. do
Camaragibe.

ENCANTO. Log. do Estado do R. G. do Norte, nc mun. do
Páo dos Ferros, a 18 kils. da villa.

I

ENCONTRO. Estação da C, C. de Ferro de S. Paulo a
Santo Amaro, no Estado de S. Paulo, entre Saúde e Volta
Redonda.

ENCONTRO. Córrego do Estado de S. Paulo, aff. da margem
esq. do rio Santo Anastácio, trib. do Paraná.

ENFORCADO. Ribeirão do Estado de S. Paulo, afl'. do
rio Apiahy.

ENGENHEIRO BRODOWSKI. Estação da E. de F. do Ri-
beirão Preto a Uberaba, no Estado de S. Paulo, entre Visconde
do Parnahyba e Batataes.

ENGENHEIRO DEL CASTILLO. Estação da E. de F.
Melhoramentos do Brazil, no Distrioto Federal, entre as es-
tações do Ziese e de Cesário Machado. Foi ináugurada em 1

de novembro de 1895.

ENGENHEIRO GOMIDE. Estação da E. de F. de Casa
Branca a S. José do Rio Pardo, no Estado de S. Paulo, entre
S. José do Rio Pardo e Commendador Guimarães.

ENGENHEIRO LEAL. Estação da E. de F. Melhora-
mentos do Brazil, no Districto Federal, entre as estações dâ
Araujo e do Conselheiro Thomaz Coelho. Foi inaugurada em 1
de novembro de 1895.

ENGENHEIRO LISBOA. Esiação da E . de F. do Ri-
beirão Preto a Uberaba, no Estado de S. Paulo, entre Con-
quista e Paineiras.

ENGENHEIRO MENDES. Estação da E.. de F.Mogyana,
no Estado de S. Paulo, na linha de Campinas a Ribeirão
Preto, entre Cascavel e Lagôa.

ENGENHEIRO SOUZA AGUIAR Estação da E. de F.
Central, do Brazil, entre Serraria e Parahybuna. Foi aberta ao
trafego a S de novembro de 1894.

ENGENHO. Bairro do Estado de S. Paulo, no mun. de
Araçariguama.

ENGENHO, Log. do Estado de Minas Geraes, no dist. de
Taquarassú e mun. do Caeté.

ENGENHO. Riacho do Estado do Ceará, banha o mun. do
Pereiro e desagua no Thomé Vieira.

ENGENHO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aft". da
margem dir. do rio Grande. Recebe o córrego do Cala-Boca>

ENGENHO. Córrego do Estado de Mfnas Geraes, aff. da
margem dir. do rio Elvas.

ENGENHO CENTRAL. Estação da E. de F. de SanfAnna,
no Estado do Rio de Janeiro, a 12 kils. da estação inicial.

ENGENHO D'AGUA. Praia no mun. de Villa Bella e
Estado de S. Paulo.

ENGENHO FAZENDA. Log. do Estado do R. G. do Sul,
no mun. de Taquary.

ENGENHO GRANDE. Log. do Estado do Rio de Janeiro,
no mun. de Saquarema, com eschola.

ENGENHO NOVO. Log. do Estado da Bahia, no mun.
de Minas do Rio de Contas.

ENGENHO VELHO. Log. do Estado do Ceará, no termo
de Cascavel.

ENGORDADOR. Log. do Estado de iMatto-Grosso. a mar-
gem dir. do no Cuyabá, no mun. da capital.

ENGOVIA. Bairro do mun. de Tatuhy e Estado de São
Paulo, com eschola.

ENTRONCAMENTO. Estação da E. de F. de ^lagoinhas
ao Joaseiro, no Estado da Bahia, no kil. 42. Dahi começa o
ramal da Feira de SanfAnna.

ENSEADA. Lago do Estado do Pará, ua ilha ãe Aritapera.

ENSEADINHA. Um quarto de légua do pontal N. das
Candeias, no Estado de Pernambuco, está o da Eiiseadinha,
onde começa a pov. da \'enda Grande (Vital de Oliveira).

ENTRADA. Rio do Estado do R. G. do Sul, alf. da mar-
gem esq. Jo Ligeiro, trib. do Uruguay. Receba o ribeirão do
Hervítl..

ENTKADA DO BOM JARDIM. Log. do Estado do R.G.
lio Sul, no mun. de S. Leopoldo, com uma esch. publica.
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•' ENTRE MONTES. Log. do Estado das Alagoas, no mun.
ide Muricy, com um engenho de assucar.

i
ENXOFRE. Corredeira no rio Piracicaba e Estado de São

Paulo.

i ERMITÃO. Log. do Estado das Alagoas, no mun, de Ata-
'laia, com um engenho de assucar.

ERNESTO ALVES. Núcleo colonial do Estado do R. G.
do Sul, no mun. do Boqueirão, na margem esq. do rio Ja-
guarysinho, na estrada geral, que do interior dirigo-se a São
Borja. Em 1895 tiaha 25 prédios pariiculares, dons do Es-
tado e cinco casas commerciaes.

ESCADINHA. Log. do Estado do R. G. do Sul, no mua.
de S. Leopoldo.

ESCARAMUÇA DO GATO. Corredeira no rio Tietê e Es-
tado deS. Paulo, entre o salto de Afanhandava e a foz do
Piracicaba. (Jacques Ourique. Relat. da Guerra 1888.)

ESCAROÇADOR. Córrego do Estado' de Minas Geraes, com o
nome do Taboões vae desaguar no rio Grande ; entre Piumhy
e Formiga.

ESCUNA. Ilhota do Estado de Santa Catharina, no mun.
de Imaruhy.

ESCURA. Cachoeira no rio Casca e Estado de Minas
;
Geraes.

i
ESCURO. Estação da E. de F. de Baturité, no Estado do

Ceará, entre Muxuré e Humaytá.

I. ESCURUTUTO. Cachoeira do rio Capucapú, aíf. do Ja-
-tapú.

í ESGUEIRA. Serra do Estado de Minas Geraes, no mun.
• do Rio Preto, próxima á serra Negra.

ESMERIL. Log. do Estado de Minas Geraes, no mun. de
Ouro Pi'eto.

j
ESCONDIDO. Log. do Estado do Amazonas, á margem dir.

[do rio Manlcoré, mun. deste nome.

I

ESPALAME. Ribeirão do Estado de Goyaz, banha o mim.
da capital e confine na margem dir. do Taquaral, trib. dó rio

,
Vermelho.

! ESPANTADO. Morro defronte do rio Lambary, que banha
osmuns. da Ghristina e de Baependy, no Estado de Minas
Geraes. Fica próximo á serra dos Criminosos.

ESPELHO. Log. do Estácio das Alagoas, no mun. de
' Atalaia, com um engenho de assucar,

ESPERA. Estação da E. deF. Musambinho, no Estado de
Minas Geraes, na linha principal, entre as estações Fluvial e

Ponta iete.

I

ESPERANÇA. Log. do Estado do Amazonas, no dist. de
Jumas e mun. de Manicoré.

ESPERANÇA. Log. do Estado das Alagoas, no mun. de
,
Muricy, com um engenho de assucar.

ESPERANÇA. Bairro do mun.' de Jacarehy, no Estado de
:S. Paulo, com' eschola

.

' ESPERANÇA. Log. do Estado de Minas Geraes, no dist.

de S. Dominges do Prata.

ESPERANÇA. Córrego do Estado de Miilas Geraes, aff.

do rio Morro da Sella, que o é do Prata, este do Piracicaba
e este do Doce.

ESPERANÇA. Córrego do Estado de Minas Geraes, passa
pelo Estribo da Esperança e desagua na margem esq. do rio

• das Mortes.

ESPERAS. Serra do Estado do Parahyba do Norte, nas di-

visas da villa da Misericórdia.

ESPIGÃO. Pov. do Estado de Minas Geraes, no mun. do

Rio Pardo.

ESPIGÃO DO GATO. Serra do Estado do Rio de Janeiro,

no mun. de Sant'AnQa do Macacú.

ESPINGARDA, ilibairão crse tendo suas fontes no sertão

de Gilboez no Estado dn l'iai:hy, entra em Goyaz, banha o

dist. de S. Pedro do Tocantins (i^edro Affonso) e conflue na
1 margem dir. do rio do Somno Pequeno.

ESPINHAÇO. A maior parte do centro do Estado de Minas
Geraes é constituído especialmente pela grande cadeia, que
separa as aguas dos rios Doce e Jequitinhonha das dos rios

Grande e S. Francisco, denominada com muita propriedade
ein vista do papel que representa no systema orographico do
Estado, — Serra do Espinhaço. A esta serra pertence o
grupo da serra do Ibacolomi com as denominações de serra de
Ouro Preto, Cachoeira, etc, estende-se até perto de Itatiai-

ossú. As suas principaes ramificações são : a serra de Oíiro

Preto, que separa a bacia do rio Doce da do rio das Velhas e

é dirigida aproximativamente de E a O. ; no logar denomi-
nado Pedra de Amolar, no alto da serra, passa a linha de
divisão das aguas destes dous rios. A serra de Itabira, que
está collocada entre a bacia do rio das Velhas e a do Pa-
raopeba, aff. do S. Francisco. C ponto mais culminante desta
serra é o pico de Itabira do Campo. Esta serra corre de S.,

para N. e vai-se ligar ao N. á serru da Piedade. Ao S. a
serra de Ouro Branco separa as aguas do Paraojieba das dos
rios das Velhas e Doce.

ESPINHAÇO. Ilha do Estado das Alagoas, na lagoa do
Norte.

ESPINHAL. Cachoeira no rio S. Francisco, próxima ás
cachoeiras denominadas Tacaruba e Vau.,

ESPINHO NOVO. Rio do Estado do Rio de Janeiro, é um
dos esgotadores da lagôa Peia.

ESPINILHO. Estação da E. de F. de Santa Maria a Cruz
Alta, no Estado do R. G. do Sul.

ESPIRITO SANTO. Log. do Estado do Amazonas, no
mun. de Antimary, á margem dir. do rio Acre.

ESPIRITO SANTO. Pov. do Estado do R. G. do Norte,
no mun. de Goyaninha, com capella e eschola.

ESPIRITO SANTO. Log. do Estado de Minas Geraes, no
dist. de Theophilo Ottoni.

ESPIRITO SANTO. Ilha do Estado do Pará, no mun. de
Baião, á margem dir. do rio Tocantins.

ESPIRITO SANTO. Rio do Estado de Minas Geraes, no
mun. do Curvello.

ESPIRITO SANTO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes,
afí". da margem dir. do rio do Peixe, trib. do rio Itahim,que
o é do Sapucahy-mirim.

ESPIRITO SANTO DO CEMITÉRIO. Log. do Estado de
Minas Geraes, no mun. do Carmo da Bagagem.

ESPIRITO SANTO DO PINHAL. Cidade do Estado de

S. Paulo. Vide Pinhal.

ESPRAIADO. Ribeirão do Estado do R. G. do Sul, aff. da
margem ésq. do rio Ligeiro, trib. do Uruguay.

ESPRAIADO. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. da
margem esq. do rio das Mortes. Desce de um contraforte da

serra do Lénheiro.

ESTACADA. Morro do Districto Federal, ao lado da linha

de bonds de Sepetiba, próximo aos morros de Petrópolis e

Cruz das Almas.

ESTAÇÃO Ilha do Estado das Alagoas, na lagòa do Norte.

ESTACIO. Praia no mun. de Villa Bella do Estado de

S. Paulo. •
ESTALAGEM. Pequena lagôa do Estado de Santa Catharina '

com 330 braças de comprimento. Ltinça suas aguas no oeeuno

por um sangradouro que das lagoas do Rincão Comprido vai

ao mar.

ESTANCIA GRANDE. Log. do Estado do R. G. do Sul,

no mun. do Viaraão:

ESTANCIA VELHA. Log. do Estado do R. G. do Sul, no
mun. de S. Leopoldo.

EST.-VNCIA VELHA. Rio do Estado de Santa Catharina,

aff. pelo hulo S. do Marombas.

ESTANISLÁO. Serrote ou morro do Estado de Minas Ge-
raes, entre o rio Gapivary e o ribeirão das Caveiras. E' bas-

tante alii).
•

ESTANISLÁO. Rio do Estado de Santa Catharina, entre

S. Pedro de Alcantara e S. José.
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ESTEIO LAVRADO. Corretleira no rio Tietê e Estado de
S. Paulo, entivi o salta do Avanhandava e a foz do Piracica-

ba. (Jacques Ourique, Rdal. da Guerra, i88i).

ESTIRÃO GRANDS. Log-. do Estado do Pará, no mun.
de Porto de Moz

.

ESTIVA. Igarapé do Estado do Pará, no dist. de Inhan-
gapy e mun. da Capital.

ESTIVA. Córrego aíf. da margem dir. do rio Camando-
caia ; corre próximo ás divisas dos listados de Minas Geraes
com S. Paulo,

ESTIVA. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aíl'. do rio

Alambary
,
que o é do Tietê,

ESTIVA. Pio do Estado cie Miaas Geraes, aíi', do rio Ti-
juco, que o é do Paranahyba. Recebe o Bebedouro.

ESTIVA. Ribeirão do Estado da Goyaz, alT. do rio

Preto,

ESTIVA. Ribeirão do Estado de Goyaz, aíT. do rio Ba-
gagem .

ESTIVA. Córrego do Estado de Guyaz ; nasce na serra
Dourada e entra na margem esq. do Uruliú, cabeceira do To-
cantins, Também é conhecido pelo nome de Lageas.

ESTIVA DAS ANHUMAS. Pov. do Estado de Sergipe,

no mun. de Pacatuba,

ESTIVA FUNDA. Pov. do Estado de Sergipe, no num, do
Pacaluija.

ESTIV.V PRETA, Log. do Estado do Rio de Janeiro, na
serra do Paraty.

ESTIVAS, Pov, no mun . do Ceará-mirim do Estado do R.
G. do Norte,

ESTREITO. Log. do Estado de Matto Grosso, na crista da
serra, a n !s tres kils. da freg. de SanfAnna da Chapada. E'

tamb('m denominado Ap:'rtacio,

ESTREITO. PeqTiena barra que separa a ilha de Santa
Catliarina do coutiiiMití . E' Ibrâiada pda ponta de Sant'Anna,
na ilha, e pela de S. João, no continente. Tem de largura
d 54 braças,

ESTRELLA, Rio do Estado do Rio de Janeiro, formado
pelo Saracuruna e Iiihomirim. Tem uma extensão de cerca de
9.00') metros alé o mar e largura variável de 60 a 80 metros.
Abaixo da confluência de<ses rios, em uma extensão de 3.500
metros, a largura média é de 60 melros.

ESTRELLA DO NOPvTE. Log. do Estado das Alagòas, no
mun. do Parahyba. com um engenho de assacar.

ESTRONDO. Ribeirão do Estado de Goyaz í nasce na serra

do seu nome e desagua na margem osq. do rio Gannabrava.

EUDÓXIA (Santa) Estação da Companhia Paulista de Vias
Ferre IS e Fliiviaes, no ramal da Agua Vermelha da secção
Rio Clare.

EXTREMA. Igarapé do Estado do Amazonas, no mun, de
Teílé, Vai para o rio Juruá.

EXTREMA. Córrego do ICstado de Minas Geraes, ali", do
rio Cipó, nas divisas do dist, de Jequitibá.

EXTP.,BfyíA. Corre 'O do Estado de Minas Geraes, aíf. da
mar!;em dir- do ribeirão Alberto Dias,

EXTREMA, Córrego do Estado de Minas Garaes, banha o

mun, de Paracatú e desagaa no ribeirão Santa Cruz,

EXTREMA, Ribeirão do listado de Goyaz, aíf, do rio

Preto. Recebe o córrego da Lagoinha,

EXU. Riacho do Estado do R. G. do Norte, no mun. do
Páo dos Ferros . Vai para o rio Apody

.

F

FABRICA. Arraial do Estada» d^' Minas Gieraes, banhado
pelo rio Maranhão, alf, do rio (iranile, desviado do seu curso
natural, com a altitude aproximada de 720 metros. Tem
uma capella.

FABRICA DO BRUMADO, Log, do Estado de Minas
Geraes, no mun, de Pitanguy, com eschola.

FABRÍCIO VALLIM. Bairro no mun, de S. João da Boa
Vista e Estado de S, Paulo, com eschola,

FACÃO. Bairro do mun, de Araras e Estado de S. Paulo,
com eschola.

FACÃO. Serra do Estado do Parahyba do Norte, na estrada
de Cabaceiras para a pov. da Barra de SanfAnna (Bodo-
congó). Apresenta uma solução de continuidade no logar de-
nominado Boqueirão. E' também denominada Carnayó ou
(iornayó.

FACTO. Ilha do Estado do E. Santo, na baliia da Victoria,
Pertenceu aos jesuitas.

FALCÃO, Córrego do Estado do Ceará, entre SanfAana e
Sobral. Vai para o Jurutyanha (?)

FALSO, Pvio do Estado de Santa Catharina, trib. do rio

Negro.

FAMA, Estação da E. de F. Muzambinho. no Estado de
Minas Geraes, a 108 kils. de Tres Corações. Foi inaugarada
a 1 de maio de 1896.

FANHA Córrego do Estado de Minas Geraes, aff, do rio

Fanado, que o é do Arassuahy,

FANHA. Pequeno rio que banha o dist. de Santa Rita do

Anta e desagua na margem esq. do rio do Peixe, no Estado
de Goyaz.

FARÇOLA. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. da
margem dir. do ribeirão da Conquista, que é trib. do i-io das
Mortes.

FARIA. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. do ribei-

rão da Caieira, trib. do rio das Mortes.

FARIA. Ribeirão do Estado de Goyaz, banha o mun, da
Flores e desagua na margem esq. do Paranan, abaixo da
foz do ribeirão dos Macacos.

FARIAS. Log. do Estado de Minas Geraes, no dist, de
S, João Baptista das Cachoeiras e mun. de S. José do Pa-
raíso.

FARIAS. Rio do Estado das Alagòas, aff. do S. Fran-
cisco.

FARIAS (?erra dos). Pela margem dir. do rio Sapucahy-
mirim, no Estado de Minas Geraes, se estende um importante
systema de montanhas, a que os habs. da zona denominam— Serra dos Farias— . Como soe acontecer com as denomi-
nações dadas a muitas outras serras, tem ella diversos nomes
consoantes á proximidade de uma fazenda, de um rio, ou do
morador da região por onde ella se prolonga. Assim, esla
serra, na altura da fazenda do Barão de Motta Paes, chama-se
— serra do B u-ão ou Alto do Barão — , nas proximidades da
fazenda do Areal — serrinha da Raposa— , e mais acima,
rumo NE.— serrinha do José Fernandes, dos Tenorios, etc.

FARINHA VELHA. Rio do Estado das Alagoas, aff, do
Cajnara^^ibe

.

PAVACHO, Córrego do Estado de Minas Geraes, aff, do
ribeirão S, João, trib. do rio Grande.

FAVELLA, Cachoeira situada no rio S. BVancisco, pró-
xima á denominada Pomburrinlio e fronteira a Cabrobó.

FAXINA, Morro do Districto Federal, na freg. de Campo
Grande, próximo aos morros de Itapuca e S. João.

FAXINAL. Log. do Estado do Paraná, no mun. do Serro
Azul, com uma esch. publica.

FAXINAL, Arroio do Estado do R, G, do Sul, banha o

mun, da Cruz Alta e desagua no rio Ijuhy.

FAXINAL. Lagõa do Estado de Santa Catharina. E' bas-
tante funda e está situada ao NE, da lagôa do Estevão,

FAXINAL DAS AGUAS. Pov. do Estado de Santa Ca-
tharina, no muii. de Curytibanos, com caisella no logar Guarda-
Mór.

FAXINAL DO FAGUNDES. Dist, e capella curada da
freg, de Santo Amaro e Estado do R. G. do Sul, com uma
esch, creada pela Lei Prov. de 17 de fevereiro de 1857,
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\ PAXINaL dos ORPHÃOS. Log. do Estado do U. G. do
Sul, no mun. de S. João Baptista do Camaquan, com uma
esch. publica.

FAZENDA. Pov. do Estado de Santa Catharina, no mun.
de Imai-uhy.

FAZENDA. Rio do Estado das Alagoas, aff. do S. Fran-
cisco.

FAZENDA DA PARANGABA. Pov. do Estado das Ala-
goas, no mun. de Atalaia.

FAZENDA DO CAMPO. Ribeirão do Estado de Minas Ge-
raes, aft". do rio Itapecerica.

FAZENDA GRANDE. Log,. do Estado das Alagoas, no
mun. de Santa Luzia do Norte, com um engenhe de assucar.

FAZENDA GRANDE. Log. do Districto Federal, na freg.

• de Irajá.

FAZENDA NOVA. Log. do Estado' do Ceará, no termo de
Benjamin Constant.

FAZENDA NOVA. Pov. do Estado de Sergipe, no mun.
de Paca tuba.

I FAZEMDA VELHA. Log. do Estado do E. Santo, no mun.
de S. José do Calçado.

1 FAZENDINHA. Log. do Estado da Bahia, no mun. de
I Minas do Rio de Contas.

I

FAZENDINHA. Riacho do Estado de IMinas Geraes, aíF.

! do ribeirão do Parysinho.

FEDERAL. Com este nome foi elevada á categoria de villa

a pov. do Catolé do Rooha no Estado do Parahyba do Norto
pela Lei Prov. n. 5 de 23 de maio de 1835.

i. FEIJÃO. Córrego do Estado de Minas Geraes, nas divisas

, do dist. do Milho Verde. Desagua no rio Váu.

FEIO. Córrego do Estado de Matto Grosso, aft'. do rio das

i
Correntes.

'< FEITAL. Morro do Estado_ de S. Paulo, nas divisas da

freg. da Escada.

I

FEITAL. Rio do Estado de Minas Geraes, aflf. do S. Do-

f
mingos, que o é do Urucuia.

: FEITICEIRO. Riacho do Estado do Ceará, entre loó e

! Jaguaribe-mirim.

í
FEITICEIROS, Serra e rio do Estado do R. G. do Norte,

; no mun. do Jardim de Angicos. O rio desagua no Ceará-

I
mirim.

i FELICIANO. Córrego do Estado de Minas Geraes, aft". da

i margem dir, do rio das Mortes Pequeno.

FELICIDADE. (Santa). Log. do Estado do Paraná, no mun.

de Curityba, com duas eschs publicas.

FELIX. Sevra do Estado de Minas Geraes, na com. de

Patos.

FELIXi (S). Rio do Estado de Minas Geraes, aff. do rio

Suassuhy.

FELIX DOS SANTOS. Log. do Estado de Minas Geraos,

no dist. do Japão e mun. da Oliveira,

i FELIZ RETIRO. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no

mun. de Pirahy, com uma esch. publica,

i FERNANDES. Log. do Estado de Midns Geraes, no dist.

! do Forquim e mun. de Mariana, com eschola.

j
FERNANDO. Ribeirão volumoso que so lança no rio Ti-

jucas ; no Estado de Santa Catharina.

FERRAZ. Log. do Estado de Pernambuco, no dist. do

Poço da Panella.

FERRAZ. Rio do Estado de S. Paulo, banha o mun. do

Cunha e desagua no Paraliybuna, com um percurso de 15 kils.

!
FERREIRA. Arroio do Estado do R. G. do Sul; desagua no-

rio Jacuhy no ponto denominado Passo do Vão.

I FERREIRA. Arroio do Estado do R. G. do Sul, reune-se

com o arroio Sarandy e juntos vão desaguar na lagôa dos

Patos.

FLO

FERREIRO. Córrego do Estado do Minas Geraes, reune-se
ao córrego do Coii^onhal e rennidos vão ao Sapucaby, nas
divisas do dist. do (Jorre^o do Qn.ro.

FiiRREIROS. Correg-5 do EUado de Minas Geraes, aíf.
da margem esq. do ribeirão Pirapetinga, que é trib. do i'io

das Mortes.

FIGUEIRA. 'Log. do Estado do R. G. do do Sul, no mun.
de S. Luiz Gonzaga, com eschola.

FIGUEIRA. Corrígodo Estado de S, Paulo, aft'. do ribeirão
Pederneiras, que o é do Tieió.

FIGUEIRA. Cor.'ego do Estado de Minas Geraes, alT. do
rio Carandaliy: nasce na fazendn do seu nome e passa enca-
choeirado pela da Cachoeirinlia.

FIGUEIRAS. Log. do Estado do R. G. do S il, no mun.
de Pelotas.

FIGUEIREDO. Bairro do mun. de Lorena, no Estado de
S. Paulo, com eschola.

FIGURAS. Serra do Estado de Goyaz. Vide Giiaoa-
ruagiias.

FIDALGO. Córrego do Estado de Goyaz, aff. da margem
dir. do rio Preto, trib. do Tocantins.

FIUZA. Log. do Estado do Rio de Janairo, no"*mun. do
Parahyba do Sul, na estrada da cidade deste nome á Santa The-
reza. Ha ahi uma ponte.

FLAMENGOS. i\Ionsenhor Pizarro, em suas Mcuiorias,
vol. Hl, faz menção de iima illia com esse nome, situada na
bahia de Giianabara . Ignoramos seu nome actual.

FLAMENGUINHO. Rio do Estado das Alagias, aft'. do
Santo Antonio Grande.

PLECHAL. Log. do Eslado do .\mazonas, no mun. de
Humayta, á margem do igarapé Cuniliã.

FLECHEIRAS. Pov, cio Est-ido das Alagoas, no mun.
de S. Luiz de Quilunde. Ha um outro pov. do mesmo nome
no mun. do Triumplio.

FLÔR DA BOA VISTA. Log. do Estado do Pará, no
dist. de Curuçá, à margem esq. do rio Ibjooa e confluência
do rio Marauà. Foi elevada á categoria de pov. com o nome de
Lauro Sodrc.

FLOR DA ILHA. Log. do Estado de Pernambuc:), no
mun. do Bonito.

FLÔR DA SATUBA. L^^g. do Estido das Alagòas, no
mun. de Muricy, com um engenho de assucar.

FLÔR DA SERRA. Log. do listado das Alagòas, no mun.
do Parahyba, com um engenho de assucar.

FLÔR DO CAJUEIRO. Log. do Eslado das .-Vlaguas, no
mun. do Parahyba, com uni engenho de assucar.

FLÔR DO TIMBÒ. Log. do Eslado das Alagias, no mun.
da Atalaia, com um engenho de assucar.

FLORES (S. Sebastião das). Log. do Estado de Minas
Geraes, no mun. do Abaelé, com eschola.

FLORES. Monte no mun. do Patú e Estado do R. G.

do Norle.

FLOi^ES. Ilha do Estado do Pará, na com. de Baião a

dist. de iVroqueiiibaua.

FLORES, liba do Estado do 10. Santo, na bahia da Victoria.

Pertenceu aos av('is da iainilia Passos da Capichaba, tendo

também o nome de Mareai, a quem perienceu, e hoje tem o

nome de ilha da Pólvora, por se achar ahi um deposito desse

fulminante.

FLORESTA. Rio do listado do Piauhy, aff. do Parnahyba.

FLORIANA. Pov. do Eslado de Minas Goracs, no dist. do

Sacramento o mun. do S. Domingos do Prata. Tem mais de

100 habitantes.

FLORIANA. Con-ego do Estado de Minas Geraes. aft"! da

margem dir. do rio Sacramento, triii. do Doce. Tem ura

curso de oito kilomelros.

FLORIANO PEIXOTO. Rio io Estado de Matto Grosso,

air. do alto S. Lourenço,

679

í
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FLORIANÓPOLIS. Passou assim a denominar-se a cidade !

do Desterro, capiíal do Estado de Santa Catharina, em ho-
|

menagem ao marechal Floriano Peixoto, pela lei n. iil de

1 de outubro de 1894.

FLORISSÉA. Arroio do Estado de Santa Catharina, des-

agua entre a ponta do Elias e o riacho dos Barreiros (Inf.

loc).

FOGUETEIRO. Bairro no miin. de Guaratinguetá e Es-
tado de S. Paulo, com eschola.

FÔGO. Ilha na lagôa Manguaba, no Estado das Alagoas.

FOJOS. Log. do Estado da Bahia, na freg. da Conceição
da Feira.

FOLLES. Pequeno pov. no dist. de S. Josá do Patrocínio,
no Estado do R. G. do Sul.

FORA. Ilha do Estado do E. Santo, em frente á Piuma.

FORMIGA. Morro do Estado do Rio de Janeiro, na cidade
de Petrópolis.

FORMJGA. Rio do Estado de Goyaz, confluente oriental

do rio Tocantins. Corre entre os dists. da Chapada e Carmo.
Recebe o Sucury.

FORMIGAS. "Ribeirão do Estado de Matto Grosso, vai ao
Paranatinga.

FORMIGUEIRO. Log. do Estado de Matto Grosso, no

mun. de Corumbá, á margem dir. do rio Paraguay.

FORMIGUEIRO. Serrote'do Estado do Parahyba do-Norte
Serviu ou serve de divisa entre Cajazeiras e N. S. do Rosario
de S. João.

FORMIGUEIRO. Córrego do Estado de Goyaz, banha o

mun. de Cavalcante e desagua na margem dir. do rio Preto,

banhando especialmente o dist. de S. Felix.

FORMOSA. Pequena lagôa no mun. do Jaguarão e Estado
do R. G. do Sul. Está situada entre o Jaguarão-chico e o

Çandiota.

FORMOSA. Lagôa do Estado de Minas Geraes, no dist, de
Hhéos. mim. de S. Domingo? do Prata. Tem seis kils. de
circumferència.

FORMOSA. Outra lagoa do Estado de Goyaz, no mun. do
Porto NacionaL

FORMOSA. Lagôa do Estado de Goyaz, desemboca na
margem esq. do rio Bezerra.

FORMOSO. Bairro do mun. de S. José do Barreiro, no
Estado de S. Paulo, com escholas.

FORMOSO. Rio do Estado de Minas Geraes, no mun. de
Araguary.

FORQUILHA. Rio que nasce na serra da Mãi Luiza e vae
desaguar no rio Araranguá ; no Estado de Santa Catharina.
(Inf. loc).

FORQUILHA. Arroio do Estado do R. G. do Sul, aíT. da
margem esq. do rio Passo Fundo, que é trib. do Uraguay.

FORQUILHAS. Pov. do Estado de Santa Catharina, no
mun. de S. José; com uma esch. publica.

FORQUINHA. Bairro do mun. de Lavrinhas e Estado de
S. Paulo, com esch. puldica.

FORROMECO. Vide Ferromeao.

FORTALEZA. Pov. do Estado do R. G. do Sul, no mun.
da Taquara.

FORTALEZA. Ilha do Estado do E. Santo, no rio Doce,
acima da foz do rio Santa Joanna.

FORTALEZA. Rio do Estado do Paraná, nas divisas do
mun. de Jaguaryahiva. Recebe o ribeirão do Vorá-.

FORTE. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aff. do Ver-
melho, que o é do rio do Peixe.

FORTUNA. Log. do Estado de Minas Geraes, no mun. de
Sete Lagoas.

FORTUNA. Córrego do-Estado de Minas Geraes, no aldea-
mento de Itambacury. Reune-se com ó córrego do Moinho e

juntos v^o á margem dir, do Itambacury. Suas aguas foram
desviadas do seu liito primitivo para banharem o povoado.

FRADE. S^^rra do Estado da Bahia, ao N. e distante 28 kils.

da cidade de Alagoinhas.

FRADE. Morro do Estado de Minas Geraes, nas proximi-
dades da foz do rio Piauhy. Serviu de divisa ao dist. da Ba"ra
do Pontal.

J!

FRADE. Ribeirão do Estado do E. Santo, aff. do rio Itape- -ij

mirim. '

I

FRADES. B'airro do mun. da Limeira e Estado de S. Paulo,
j

com eschola. 'í

FRADES. Ponta e ilha na lagôa Manguaba, no Estado das 'ii

Alagôas .
|!

FRAGATA. Rio do Estado d > Pv. G. do Sul, nasce na serra S

dos Tapes e desag ia no rio S. Gonçalo. Também é conhecido
'

pelo nome de Moreira. .

FRANCA. Estação da E. do F. do Ribeirão Preto e Ube-
j

raba, no Estado de S. Paulo, entre Indaiá e Sapucahy-mirim.
j

FRANCEZ. Riacho do Estado de Sergipe, aff. do rio Gui- ^

rarema.
p

FRANCISCO (S.). Bairro do mun. da Limeira e Estado dê í

S. Paulo, com eschola. í

FRANCISCO (S.). Estação da E. de F. Oeste de Minas, S

entre Abbaclia e Pompeu. '

FRANCISCO CARLOS. Córrego do Estado de S. Paulo,
[

aff. do ribeirão Sertãosinho, entre. Casa Branca e Pirassu-
í

nnnga.

FRANCISCO SÁ. Estação da B. de F. do Sapucahy no Es-
tado de Minas Geraes, entre Borda da Malta e Ouro Fino. Foi

1

inaugurada a 17 de dezembro de 1895.
|:

FRANCISCO XAVIER (S.). Ribeirão do Estído de Minas \

Geraes ; nasce ao pé do morro d'Agua Geral, e, depois de fnzer i

um cotovello onde elle recebe varia.s grotas seccas, n'um lo^ar
'

chamado Tanque dos Canhambolas, em recordação de um
tanque de mineração que ahi existiu antigamente, corre énca-
choeirado de O. para E. sobre as camadas de quartzitos até i

em frente da egreja de N. S. dos Montes; d'ahi em diante
tomando a direcção NO.,elle passa, sobre os schistos argilosos .

i

atravessando o Ibírarejo chamado as Goiabeiras antes de se
'

lançar no rio das Moi'tes. D.sde a nascente até sua foz com o
rio, todo o leito desse ribeirão foi minerado. Desagua na í

margem esq. do rio das Mortes, pouco abaixo da foz do Caran- «

dahy. ,

FRAZÃO. Igarapé do Estado do Amazonas, no mun. de
Manicoré. !'

FRECHAL. Ponta na lagôa Mundahú, no Estado das Ala-
gôas. .

'

FRECHAL. Igarapé do Estado do Amazonas, no mun, de i

Canutama, no rio Purús.

FRECHAL. Lago do Estado do Pará, desagua na maraem
,

dir. do rio Curuá (de Alemquer). " '

FREIRE. Riacho do Estado de Minas Geraes, aff. do rio '

das Mortes. O Dr.. Augusto de Abreu Lacerda assim descreve-o:
«Este riacho tem sua foz a 915 me!ro.s de alt. em uma
curva do rio das Mortes, na entrada da várzea da Invernada
junto ao pov. dos Coqueiros. E' formado por dons ribeirões,
Alberto Dias e Ressaquinha, que se reúnem no logar denomi-
nado Loures. De Loures em diante o riacho do Freire tem
comotribs., á margem dir., os ribeirões da Posse e da Ca- .

veira e á esq., perto de Loures, os córregos ao Lobo e do Bom
Jardiní ».

FR,EITAS. Cachoeira no ribeirão dos Arrudas ; no Estado
,!

de Minas Garaes. '

;

FRESCA. Serra do Estado do Ceará, nos limites de Bafcurité
(Lei n. 1.510 de 31 de dezembro de 1872).

FRIBURGO. Bairro do mun. de Campinas, no Estado de
S. Paulo, com eachola. •

FROMM. Estação da E. de P. Oeste de Minas, no Estado
deste nome, a tres kils. de Oliveira, entre Carmo da Matta e

Oliveira.

ae.394
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i
PRUCTEIRA. Lagoa do Estado de Santa Catharina, no

dist. do Bom Jesus do Paraty.

:
FRUCTUOSO (S.) Log. do Estado das Alagoas, no mun.

ido Camaragihe, com um engenho de assiicar.

;
FRUCTUOSO. Banhado no Estado do K. G. do Sul, no

mun. da Conceição do Arroio.

FUGIDAS. Rio do Estado de Santa Catharina. no mun.
de Florianópolis.

FUNCÇÃO. Bairro do mun. de Campinas e Estado de
S. Paulo, com escholas.

FUNCHO. Arroio do Estado do R. G. do Sul, na colónia
Jaguary. Corre para o rio deste nome.

FUNDAiSTGOjME . Córrego do Estado de Minas Geraes, aff.

da margem es(j. do rio das Mortes, entre a estação de IbiLu-
runa e a barra deste rio no Grande e próximo aos córregos do
Lobo e dos Pilões.

FUNDÃO. Serra do Estado de Minas Geraes, entre Saúde
e E. Santo de Itapecerica.

FUNDÃO. Córrego" do Estado de Minas Geraes, aff. da
, margem esq. do rio das Mortes.

FUNDO. Serro no Estado da Bahia, a dous kils. da cidade
da Serrinha.

FUNDO. Morro do Estado da Bahia, no mun. da Conceição
do Coité.

FUNDO. Riacho do Estado do R. G. do Norte, no mun. de
Caicó.

FUNDO. Pv-ibeirão do Estado de S. Paulo, no mun. de Soro-
caba. Vai para o rio deste nome.

' FUNDO. Córrego aíT. da margem esq. do rio do Peixe, trib.
' do Mogy-guassú, próximo ás divisas dos Estados de Minas
Geraes e lá. Paulo,

i FUNDO. Ribeirão do Estado de jMinas Geraes, aff. da margem
dir . do rio Elvas.

FUNDO. Córrego do Estado de Minas Geraes, aíl'. do rio

. SanfAnna, que o é do Bambuhy.

FUNDO. Córrego do Estado de Goyaz, no mun. da Palma.
Reune-se ao S. Valério.

FUNDO. Rio do Estado de Goyaz, aff. do Pirapetinga. Re-
i cebe 03 córregos do Jacú e do Retiro.

i FUNDO. Riacho do Estado ae Goyaz, aff. do rio Paranauá.

I
FUNDO. Córrego do Estado do Goyaz, aff. da margem esq.

I do rio Monteiro.

FUNIL. Bairro do mun. da Piedade, no Estado deS. Paulo,

com escolas.

FUNIL. Pov. do Estado de Minas Geraes, no dist. da Sacra-
mento e mun. de S. Domingos do Prata. Tem perto de 1.000

habitantes.

FUNIL. Estação da E. de F. Oeste de Minas, entre Pedra
Negra e Rio Vermelho. Denoraina-se hoje Vigilato.

FUNIL. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aff. da margem
' esq. do rio Capivary, trib. do Sapucahy-mirim.

FUNIL. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. da margem
esq. do no Sacramento, aft". do Doce. Tem "oito kils. de exten-

: são e muita agua.

I FUNIL. Cachoeira no rio Paranapanema, junto ao porio da

! fazenda do Quilombo. Consista apenas no estreitamento rio

leito do rio, que ahi se reduz a, terço da sua media largura.

Dous rochedos em uma e outra margem apertam o canal, que

é profundíssimo e tem moderada velocidade. Largo poço onde

as aguas torcem-se em redemoinho, logo apóz a cstr^^iia pas-

sagem precede a uma ampla bacia em que surgem alguns ilho-

tes e bancos de cascalho. O canal é bom até em fronlc do mai')r

dós ilhotes, ponto om qu'; segue por um braço esli-eito. sob

grandes ramagens, e onde ha apenas uma profundid ule do poucos

j centímetros em fundo de arêa grossa.

1 FUNIL. Cachoeira no rio Arassuahy e Estado de Minas

I
Geraes.
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FUNILEIRO. Log. do Estado do Amazonas, á margem dir'
do lago Carapanatuba, disl. de Juma e mun. de Manicoré.

FURADO. Rio do Estado do E, Santo, aff. do Nova Al-
meida ou dos Reis Magos.

FURADO. Braço que forma a barra septentrional do rio
Tubarão : no Estado de Santa Catharina.

FURADO. Lagòa do Estado de Goyaz, no dist. de Santa Rita,
á margem oriental do rio Peixe, que recebe suas aguas por um
canal ou sangradouro.

FURNA. Log. do Estado de Matto Grosso, no dist. da villa

do Diamantino, na margem esq. do rio Tapanhumas.

FURNAS. Ribeirão aff. da margem dir. do rio Jaguary
;

corre próximo ás divisas dos Estados de Minas Geraes com
S. Paulo.

FURO. Igarapé do Estado do Pará, no mun. de Mazagão.

FURO DA CIDADE. Pov. do Estado do Pará, no mun.de
Macapá ; com uma esch. publica.

FURTADO. Log. do Estado de Minas Geraes, sobre o rio

Novo.

FURTA-ENCHENTE. Ribeiro do Estado de Santa Ca-
tharina, vai desaguar perto do das Três Barras, no fundo do
rio S. Krancisco ( Inf. loc.)

G

GABRIEL. Morro na freg. da Cachoeira do Campo emun.
de Ouro Preto, no Estado de Minas Geraes.

GABRIEL (S.l. Estação da E. de F. de Bagé á Uru-
giiayanii, no Estado do R. G. do Sul, enire as estações do
Suspiro c Moças Velhas, a 112™, 8 de altura.

GADO BRAVO. Riacho do Estado do Maranhão
;
desagua

no Mearim entre a pov. do Corda e a Cachoeira Grande.

GAGE. Log. do Estado de Minas Geraes, no mun. de
Queluz.

GAIMBÚ. Vide Guimbú.

GAIVOTA. Serra e igarapé do Estado do Pará, no mun.
de Faro, á margem dir, do rio Nhamundá.

GALEÃO. Ilha do Estado da Bahia, no mun. de Cayrú.

GALEÃO, Monsenhor Pizarro, em suas Memorias, vol. III,

faz menção de uma ilha com esse nome, situada na babia de

Guanabara, e diz ter sido nella construída a náo Capitania
Real, no tempo do governador Sebastião Benevides. Ignoramos
qual seja o nome actual.

GALHO. Córrego do Estado de Goyaz, aff. do S. Bartho-
lomeu, que o é do rio Pret).

GALHO GRANDE, Igarapé do Estado do Pará, banha o

mun. de Santarém Novo e desagua no rio Taciateua.

GALLINHA GORDA. Bclthazar Lisbòa dá, no 1" vol. dos

Anruie% do Rio dc Ja'iieiro, noticia de uma ilha com esse

nome, situada na bahia de Guanabara. Ignoramos qual seja

o nome actual.

GALLINHAS. Arroio do Estado do R. G. do Sul. corre

entre Santo Antonio da Patrulha e Viamão a confine no
Gravatahy.

GALLINHOS. Pov. do Estado do R. G. do Norte, no mun.
de Touros.

GALVÃO. Bairro do mun. de Indaiatuba e Estado de

S. Paulo, com uma esch. creada pela Lei n. 378 de 4 de se-

tembro de 1895.

GAMA. Log. do Estado das Alagoas, no mun. do Camara-
gibe, com um engenho do assucar.

GAMA. Serra do Estado do R. G. do Norte, no mun. de

Caicó,

GAMA. Rio do Estado de Goyaz, aff. do Parnauá. Recebe o

Caboça de Veado.

GAMBA. Ilha do Estado doE. Santo, eni frenta de Piuma.
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GAMBÔA. Rio do Estado do E. Santo, aíT, do Mucury,
Comuninica o riacho da Rarra Nova com o iMuciu7. (Dae;uon),

GAMELIiÃO. Ribeirão trib. da margem dir. do rio do
Peixe, aíl'. do Mogy-guassú, próximo ás divisas dos Estados de

Minas Geraes o S. l^aulo.

GAMELLEIRA. Log. do Estado das Alagoas, no mun.
de S. Luiz de Qaituade, cora um engenlio de assacar. Ha ura

outro log. do mesmo nome no mun. da Viotoi-ia.

GAMELLEIFtA. Rio do Eítado da Bahia ; nnsca no logar
— Agua Boa — dist. da cidade 32kils., corre para N. e depois

para L o faz barra no rio do Peixa ou Pé da Serra no logar

chamado Carrapato, apenas com um curso de duas léguas.

Nunca s^ccoii apezar do pouco volume de suas aguas. « Bella

cascata S9 desprende talvez uns dons kils. de sua nascenle !

Suas aguas, a principio correndo sobre um rochedo, donde
dava por certo ao espectáculo maior brilhantismo, foram des-

viadas depois pela depressão do solo ou pelo percorrer conliniio

desse desvio e, em carreira desenfreada, precipitam-se da
altura de 20 metros mais ou menos, formando orlas de todas

as formas imagináveis, que sem seguir direcção, se atropcllam,

estacara, convulsionam, para chocarem-se furiosas em grandes
pedras pretas, que jazem em uma espécie de poço, grande ma-
nancial de agua agradabilissima, entoando um hymno grandioso
de ruídos, por entre altos barrancos de pedras entremeados
do verde brilhante da vegetação. Avaros desla preciosa emoção
e desejosos ardentemente de ober esse espectáculo por mais
tempo, não podemos conter um grito de jubilo, uma hosana
gloriosa a essa natureza misteriosa, e um extasis contempla-
tivo e fascinador nos produziu a vista deste conjuiicto tão bello

6 horrível.»

GAM aiiLEIRA . Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aff.

do rio S. Luiz, que o é do Manhuassú.

GAMELLEIRA. Rio do Estado de Goyaz, aff. do rio do
Peixe.

GAMELLEIRA. Lagòa do Estado de Minas Geraes, no
mun. do Rio Pardo.

GAMELLEIRA GRANDE. Ribeirão do Estido de Goyaz,
corre entre S. José e S. Felix para o Tocantins e t^m por
tribs. os córregos e ribeirões Fogo, Cavallo, Barreiro, Vaque-
jador a outros. Nasce na chapada dos Veadeiros.

GANHOÃO. Log. do Estado do Pará, nc mun. de Chaves
;

com uma esch. publ. creada pelo Dec. n. 35 de 15 de maio
de 1835.

GARAJUBA. Ponta na costa do Estado da Bahia, situada
á seis milhas ao SSO. da ponta Torre d'Avila. E' bordada de
um pequeno recife.

GARÇA. Ribeirão do Estado de Matto Grosso, aff. do rio

Cayapó, nas divisas do dist. de Santo Antonio das Correales.
E' também deno.minado L;.imbary.

GARÇAS. Lago do Estado do Pará; desagua na margem
esq. do rio Curuá (de Alemquer).

GARÇAS. Ilha do Estado das Alagoas, no rio S. Fran-
cisco .

GARCIA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, reuue-se ab
ribeirão dos Braúnas ou Baraúnas.

GARCIAS. Arroio do Estado do R. G. do Sul, aff. do
rio Piratiuy. S' também denominado Piraliny Chico.

GAROPABA. Pov. e lagôa do Estado de Santa Catharina,
no mun. de Jaguaruna.

GASPAR. Lagôa do Estado do R. G. do Norte, no mun.
do Ceará-mirim.

GATO. Log. do Estado das Alagoas, no mun. da Victoria,
com um engenho de assucar.

GATOS. Serra do Estado da Bahia, nas divisas de Bom
Conselho.

GAVIÃO. Log. do Estado do R. G. do Norte, no mun. do
Martins, com um açude.

GENGIBRAL. Córrego do Estado de Goyaz, no dist. de
S. José de Mossamedes.

GENIPABÚ. Lag-òa do Estado do Ceará, no mun. de
Soure.

GENIPAPEIRO DE BAIXO. Riacho do Estado do Pa-
rahyba do Norte, entre Misericórdia e Piancó.

GENIPAPO. Log. do Estado das Alagoas, no mun. da
capiíal, com um engenho de assucar. Ha outros logs. do
mesmo nome nos muns. de Mapagogy e Atalaia.

GENIPAPO. Arraial do Estado da Bahia, no mun. d'Arèa.

GENIPAPO. Serra do Estado de Goyaz, situada a O. do
território ou sertão de Amaro Leite.

GENIPAPO (Rio). Na sua obra .Is licgiuas Ania:onicas
diz o Sr. Barão de Marajó: « Encontro em um trabalho es-

cripto sobre o Amazonas, enumerado o rio dísie nome, refe-

rindo-se á noticia que delle dá Gombreville na sua Relação do
Rio das Aina:onas traduzida da obra de Christoval de Acuna,
pois vem elle marcado no mappa que a acompanha. Nos tra-

balhos modernos que tenho consultado, em alguns o encontro
mencionado, mas líaena, no seu Ensaio Coroíjraphico, na'
minuciosa enumeração dos rios affs. do Amazonas delle não
faz meação. Tenho passado por vezes por estes logares era

canòa o que dá logar á mais minuciosa observação do que a

viagem a vapor, e nunca m'o indicaram. No mappa de Martius
encontro-o consignado pela forma sf^guinte: « Rio Parú ou
Genipapo ». Nada inai.j sei a respeito.»

GENIPAPO. Ribeirão do Estado de Goyaz, banha o mun. do
Pilar e desagua no ribeirão Pouso-Falso, trib. do rio dos Bois.

GENIPAPO. Lagôa do Estado do R. G. do Norte, no
mun. do Ceará-mirim.

GENIPAUA. Pequena ilha situada no rio Japurá, no Es-
tido do Amazonas. Fica entre as ilhas da Trahyra e das Gua-
ribas. No mesmo rio enconira-se ainda um grupo de ilhas

com essa denominação situado pouco acima da ilha Tracoá e

ao S. da ilha das Tabocas.

GENIPAUBA. Log. do Estado do Maranhão, na com. de

Guimarães.

GENTIO. Riacho do Estado da Bahia, aff. do rio Gavião,
q'ae o é do rio de Contas.

GENTIO. Córrego do Estado de Minas Geraes; vae para o

rio Fanado.

GENTIO GRANDE. Pov. do Estado de Sergipe, no num.
de Siriry.

GERAL. Lago do Estado do Pará, no mun. da Prainha.

GERERAHÚ. Lagôa do Estado do Ceará, no mun. de

Maranguape.

GERMANOS. Serrote do Estado de Minas Geraes, entre
Piranguialio e Conceição dos Ouros. Separa as vertentes do
Vargem Grande das do ribsirão dos Porcos.

GERTRUDES (Santa). Bairro do Estado de S. Paulo, no
mun. do Rio Claro.

GERVÁSIO. Lagòa do Estado do R. G, do Norte, no
mun. do Ceará-mirim.

GERYBATUBA. Ribeirão do Estado de S. Paulo, banha
o mun. de Taubalé e desagua no Parahyba. Ha quem escreva
Gerivatuba.

GETICAPARANÀ. Rio do Eslado do Amazonas, afl'. da
margem dir. do Solimões. Corre quasi parallelo ao Cayamé.

GIBOIA. Serra situada entre o dist. do Curralinho e o de
Campinas, a 72 kils. da capital do Estado de Goyaz.

GIBOIA. Ilha do Estado das Alagoas, na lagôa Manguaba.
Ha uma outra ilha na mesma lagòa denominada Giboia do
Norto.

GIRAU. Log. do Estado de Matto Grosso, no mun. de
S. Luiz de Caceres, á margem dir. do rio Cabiiçal.

GITAHY. liOg. do Estado das Alagôas, no mun. de Ata-
laia, com um engenho de assucar.

GLORIA. Estação daE. de F. de Cataguazes ; no Estado
de Minas Geraes. Foi inaugurada em 27 de agosto de 1895.

GLORIA DAS VIRGENS. Log. do Estado das Alagôas,
no mun. do Porto Calvo, com um engenho de assucar.

GODOY. Bairro no mun. do Piquete do Estado de S. Paulo;
com esch . publica.
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i
G-OIABAL. Uma das sub-prefeihiras em qii? se divide a

30m. de Chaves, no Estido cl ) Para.

GOIABEIRAS. Log. do Estado das Alagoas, no mun. de
Abilaia, com ura engenho de assucar.

! GOIABEIRAS. Ribeirão do Estado de Minas Goraes, no
mun. de Marianna. Vai pai'a o Carmo.

GOLANDIM, Log. do Estado das Alagoas, no mun. da
capital, com- um engenho de assucar.

GOLFOS. Lngòa do Ei3tado de Goyaz, situada cerca de (res

kils. da margem esq. do rio Paranatinga, no mun. da Palma,

GOMES. Corrpgo do Estado de Minas Geraes, aff. da mar-
sem esq. do rio Sapuc i hj^-mirim .

GOMES. Córrego do EUado de Minas Geraes, aíT. do ri-

beirão da Agua Limpa, quo o é do rio Elvas.

GONÇ.íVLO (S.). Serra do Estado da Sergipe, no mun. de
3. Christovao.

GONÇALO. Rio do Estado de Santa Catbarina, aff. da
margem dir. do Paraty (Inf. loc).

!

GONÇALO (S ). Log. do Estado ,do Ceará, no termo de
Benjamin Conslant.

: GONÇALO (S.). Qma das estações da Empreza Viação do
[Brazil, no rio das Velhas e Estado de Minas Geraes.

GONÇALO (S.). Riacho do Estado do Maranhão, aíl'. do
rio Mearim, próximo à foz do Grajahú.

- GONÇALO (S.). Riacho do Estado de Pernambuco, no
niun. da Floresta.

GONÇALO (S.). Arroio do Eslado do R. G. do Sul. aff.

do Sant'Anna, que o é do Camisas. Tem um curso de 1.5 kilo-

metros.

GONÇALO (S.). Córrego do Estado de Minas Geraes, aff.

da margem esq. do rio das Mortes.

GONÇALO (S.). Rio do Estado de Goyaz, aff. do S. Bar-
tholomeu, Recelie o Pamplona.

GONÇALO ANTONIO. Serra do Estado das AIagô.ss, no
Camaragibe.

GONÇALO DE UBÁ (S.). Pov. do mun. de Marianna; no
Estado de Minas Geraes.

GONÇALVES DIAS. Rio do Estado do Paraná, aff. do
Iguassu.

GONÇALVES FERREIRA. Uma das estações da E. de

F. G^ínlral de Pernambuco, entre as estações de Caruaru a

Bezerros

.

GONGA. Serra do Estado de Sergipe, no mun. de S. Chris-

tovao (Inf. loc).

GONGO. Riacho do Estado do Maranhão, aff. do rio Par-
nahyba.

GORGULHO. Ilha do Est:ido do Pará, no rio Tocantin.5,

acima do Paraná-mirtm da Itaboca.

GOROROBA. Log. do Estado das Alagoas, no mun. deste
nome, com um engenho de assacar.

GOYO-EN. Pequeno pov. á margem dir. do rio Ur iguay,

ém território do Estado do Paraná, fronteiro á barra do Passo
Fundo. Por ahi passa a estrada geral qu» communica o R. G.
do Sul com o Paraná por Missões e Palmas. Houve ou ainda
ha nessa pov. uma recebedoria e uma agencia do correio. Sua
posição geographica é de 27" 15' de Lat. S.

GRAÇA. Log. do Eslado do Ceará, no termo do Sobral.

GRAÇA. Serra do Estado de Minas Geraes. entre Turvo e

Livramento.

GRACIOSA. Rio do Eslado do Paraná, aíf. do Nhundia-
quara pela margem direita.

GRAMMA (S. Sebastião da). Pov. do Eslado dc Minas
Geraes, no mun. da Viçosa.

GRAMMA. Pov. do Estado de Minas Geraes, no disl. do
Allié e mun. de S. Domingos do Prata.

GRAMMA. Igarapé do Estado do .Amazonas, no mun. da
capital, na sub-prefeilura de Jutiiarana.

GRAMMA. Córrego do Estado do Rio de Janeiro, aff. do
rio (.icliiiiJjáo, trib. do Parahyba do Sul. (Inf. loc).

GRAMMA. Rio do Estado de Minas Geraes, aíf. da margem
dif. do G!orin, irib. do Muriahé'.

GRANDE. Serra do Estado de S. Paulo, no mun de Apiahy.
E' uma das denominações da serra do Mar.

GRANDE. Morro do listado de S. Paulo, no mun. de Ipo-
ranga.

GRANDE. Ilha do Estado do Pará, nas divisas de Portel.

GRANDE. Ilha do Estado das Alagoas, na lagôa do Norte.

GRANDE Ilha do Eslado de Santa Catharina, no mun. de
Imaruhy

.

GRANDE. « Tem uns 1.500 metro? de altitude e prolonga-
S3 d >sd í a margem dir. do rio Tamandoatehy, perto da estação
do Pilar, até ;i estrada que segue da estação do Laireado ao
Baruel. Deste ultimo pontn uic ás nascentes do Aricanduva
elle tem uns 20 ) melr.js de allura e chama-se morro do Giíayó,
por ac.impanhar a margem esq. do rio do mesmo nome; no
ponto em que é atravessado p^la estrada que vai do bairro do
Ribeirão do Caguassú ao Ribeirão Pires elle tem o nome de
morro do !.i)ii(t:iro, e do silio do Meio, no bairro do Ribeirão,
até a estação do Pilar tem o nome de Grande, Pellado ou Car-
doso Franco; no Estado de S. Paulo. » (Inf. loc).

GRANDE. Morro do Estado de Santa Catharina, em Taqua-
raçotuba e mun. de Imaruhy.

GRANDE. Igarapé do Estado do Amazonas, aff, do rio Me-
neruá, no mun. de Carauary.

GRANDE. Igarapé do Estado do Amazonas, alf. do lago
Anamã, m\in. de Godajaz.

GRANDE. Igaparé do Estado da Pará, no mun. de Ma-
rapanim

.

GRANDE. Riacho do Estado doE. Santo, alf. do Mucury.
(Daemon).

GRANDE. Riljeirão do Eslado de S. Paulo, aff. do rio

Guarehy

.

GRANDE. Córrego do Estado de S. Paulo, aff. do ribeirão
Segunda Feira, entre Jahú e Dous Córregos.

GRANDE. Ribeirão do Estado de S. Paulo, banha o mun,
de Apiahy e desagua na marg,ím dir, do Ribeira,

GRANDE. Arroio do Es:ado do Paraná, aíf. do rio do Peixe,
nas divisas do mun. de Jaguaryahiva.

GRANDE. Rio do Estado de Santa Catharina, nasce na
ssrra de S. Miguel e desagua na margem esq. do rio Negro.
(Inf. loc).

GRANDE. Ribeirão do Estado de Santa Catharina, aíf, da
margem dir. do ribeirão da Velh.i.

GRANDE. Arroio do Estado do R, G. do Sul, banha o
mun. de Cangus?ú e desagua no rio Camaquan,

GRANDE. Arroio do Estado do R. G. do Sul
; desagua na

margem occident^l da lagôa .Mirim. E' também denominado
Ilerval. Recebe os arroios da Cacheeira e da Cruz.

GRANDE. Arroio do Eslado do R, G. do Sul, aff. do rio

dos Sinos. E'tunbein denominado Bica.

GRANDE. yVrroio do Estado do R. G. do Sul, alf. do rio

Ibiculiy. Recebe o Passo Feio.

GRANDE. Arroio do Eslado do R. O. do Sul, alf, do arroio
do Sapito, que o é do rio Camaquan.

GRANDE. Córrego do Eslado de Minas Geraes, alf. da
margem direita do rio Elvas.

GRANDE. Córrego do Estado dc Minas Geraes, alf. da
margem esq. do rio cias Mortes.

GRANDE. Lagi"ia do Eslado de Minas Geraes, na margem
esq. do no Doce, no mun. de S. Domingos do Prata. E' um
caspio.

GRANDE. Lagoa do Estado do R. (!. do Norte, no mun.
do C 'ará-mirim

.

GRANDE. Lagòa do Estado do Rio de .Janeiro, no mun.
de S. João da Barra.
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GRANDE. Ribeirão do Estado de Mutto Grosso, alf. do
rio Verde, no mim. do Diamantino.

GRANDE. Lagôa do Bstndo de Minas Geraes, no dist. de

Monteiros e miin. do Curvello. Ha no mesmo mun. uma outra

lagôa com idêntica denominação na í'reg. do Morro da Garça.

GRANDE. Lagôa do Estado de Goyaz formada pelo córrego

Fundo, que desagua na margem dir. do rio Bezerra.

GRANDE. Lagôa do Estado de Goyaz, no mun. de Flores,

á margem do rio Santa Maria, para onde sangra.

GRANDE. Cachoeira do Estado do Rio de Janeiro, desagua
na margem dir. do rio S. Pedro. Suas aguas abastecem o

Distrioto Federal.

GRATIDÃO. Cachoeira no Estado do Rio de Janeiro, des-

agua no rio S. Pedro.

GRAVATA. Estação da E. de F. Central de Pernambuco.
Foi inaugurada a 5 de janeiro de 1893. Dista da estação do

Recife 89'',210 e da de' Russinha IT^jlSõ. Tem a altitude

de 'WS-^.iOO.

GRAVATA. Serra do Estado do Parahyba do Norte, no dist.

de S. José de Piranhas.

.. GRAVATA. Serra do Estado das Alagoas, entre União e

Santo Antonio da Bòa Vista.

GRAVATA. Lagôa do Estado do R. G. do Norte, no mun.
do Ceará-mirim.

GRAVATASINHO. Log. do Estado das Alagoas, no mun.
do Parahyba, com um engenho de assucar.

GREGORIA, Serro do Estado do R. G. do Sul, na margem
do rio Jaguarão, aos 32° de Lat. S. e 10° 55' 29" de Long. O. do
Rio de Janeiro.

GREGORIO. Serra do Estado de Goyaz, a O. do território

ou sertão de Amaro Leite.

GROCATINHO. Arroio do Estado de Santa Catharina, nasce
na serra da Pedra Branca e lança-se no rio Canoas pela margem
esq. (Inf. loc).

GROTA. Log. do Estado do R. G. do Norte, no mun. do
Martins, com um açude.

GROTA FUNDA. Riacho do Estado do Maranlião ; des-
agua no Mearim, acima da pov. do Corda.

GROTA GRANDE. Log. do Estado de Minas Geraes, no
dist. do Rio Preto e mun. de Diamantina.

GROTINHA. Log. do Estado do R. G. do Norte, no mun.
do Martins, com um açude,

GROTINHA. Riacho do Estado de Minas Geraes, no alde-
amento de Itambacury. Desagua no rio deste nome reunido ao
Fortuna, Moinho e Chácara.

GUABIROBAS. Rio do Estado do Paraná, aff. do rio

doste nome.

GUABIRUBA. Rio do Estado de Santa Catharina, aff. da
margem dir. do Paraty. (Inf. loc).

GUACARUAGUAS. Serra do Estado de Goyaz, no mun.
da Natividade, extrema desse Estado com o do Piauhy pslo
lado do dist. de S. Miguel e Almas. Também a denominam

—

serra das Figuras.

GUACHO. Gíirganta donde nasce o ribeirão Peuso Alto,
afF. do Parauna, no Estalo de Minas Geraes. Tem a altitude
de 1.260 metros. Fica-lhe 9m frente e na vertente oriental a
Pedra Redonda com i.050 metros de altitude.

GUAÇÚ-BOI (Cobra-grande). Rio do Estado do R. G. do
Sul, banha o mun. do Alegrete e desagua no Ibirocay.

GUADIANA. Log. do Estado das Alagoas, no mun. do
Parahyba, com um engenho de assucar.

GUAGIRU. Morro no município da capital do Estado do
Ceará.

GUAJARATUBA. Ilha do Estado do Amazonas, no mun.
de Ganutama, á margem dir. do rio Purús.

GUAJEUPY. Arroio do Estado do R. G. do Sul. nasce na
serra de S. Martinho e conflue na margem esq. do Toropy, alf.
do Ibicuhy-grande. Também encontrei escripto — Guangeupe.

GUAJURÚ. Uma das sub-prefeituras da com. de Chaves
no Estado do Pará. E' banhada pelo rio de seu nome e igal
rapé Preto.

GUANABARA. Biirro no mun. da capital do Estado de
S. Paulo, com escholas.

GUARÁ. Mo rro no Estado de Minas Geraes, nas divií^as
do dist. de Santo Antonio do Riacho, próximo ao rio do
Mosquito.

GUARÁ. Ribeirão do Estado de Santa Catharina, aff. da
margem dir. do Tijucas-mirim

.

GUARABIRA A NOVA CRUZ Ramal da E. de P. de
Timbauba a Nova Cruz. O traçado que liga a E. de F. Conde
d'Eu á de Natal a Nova Cruz parte da cidade de Guarabira,
no valle do rio deste nome, atravessa o divisor das aguas deste

com as do Pipiritiba, que corta no kil. nove, para em segaida
vencer também o divisor das aguas deste ultimo rio e do Cu-
rimataliú, que encontra no kil. 43 e margeia até á villa de
Nova Cruz, com o percurso total de 5^^8£^metros. As obras
de arte deste ramal constam de duas pontes, sendo uma de 20
metros de vão e outra de dous vãos de 16 metror cada um, de
diversos pontilhões e boeiros abertos e capeados de menos im-
portância.

GUARACHAHY. Arroio do Estado do R. G. do Sul, trib.

da lagôa dos Patos. Também escrevem — Guaraxaim.

GUARACHAHY. Arroio do Estado do R. G. do Sul; des-

agua na margem dir. do rio Piratinim, aff. do Uruguay.
Nasce da serra do Pirapó.

GUARAHYRAS. Assim também escrevem o nome da lagôa

Groahiras ; no Estado do R. G. do Norte,

GUARANASAL. Ilhas do Estado do Pará, situadas cerca
de 25 milhas abaixo da villa de Itaituba, á margem do Tapajoz
e junto ao morro lapixuna.

GUARANY. Colónia do Estado do R. G. do Sul, situada
á margem esq. do Commdahy. aff. do Uruguay. Compõe-se de
dous núcleos, .^s terras são de primeira qualidade e prestam-se
á cultura da canna de assucar, milho, fumo, feijão, mandioca,
arroz, etc

.

GUARANY. Rio do Estado do Paraná, aff. do Iguassii.

B.eceba o Isolina

.

GUARAPAREZ. Tribu de aborígenes que dominava em
parte do Estado de Matto Grosso

.

GUARAPES. Pov. do Estado do R. G. do Norte, no
mun. de Macahyba.

GUARAPIRANGA. Rio do Estado de Minas Geraes, trib.

do ribeirão do Carmo.

GUARARAHÁ. Arroio do Estado do R. G. do Sul ; nasce
na serra de Pirapó e desagua na margam dir. do rio Pira-
tinim, aff. do Uruguay.

GUARARAPES. Log. do Estado do Pará, no rio Cupijó.

GUARAREMA. Log. do Estado do Ceará, no termo de São
Benedictõ.

GUARDA-MÓR. Córrego do Estado de Minas Geraes, afl'.

do Pinheiro Grosso, que o é do ribeirão Campestre e este do
rio das Mortes.

GUARDA-MÓR Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. do
rio Caeté-mirim ; no mun. da Diamantina.

. GUARDA-MÓR. Ribeirão do Estado de Goyaz, banha
o mun. da capital é é confluente occidental do Taquaral
Grande, Ha m'\is dous rios desse nome e que banham o mun.
da capital, um denominado Guarda-mór Grande, trib. da
margem esq. do rio Claro, e o Guarda-mór pequeno, braço
do grande.

GUARDA VELHA. Morro do Estado de Santa Catharina.
Uma estrada vai de Lages a esse morro.

GUARIBA. Lago do Estado do Amazonas, na margem- dir.

do rio Madeira, entre os lagos Anuman e ''-aríntaii.

GUARIBAS. Ilha no rio Japurá: d 'fronte do igarapé do
seu nome — Gaminh:indo-se para a foz daquello rio, encon-
tra-se outra ilha com o mesmo nome e que lica ao S. da ilha

Mirity.
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' GUARIBAS. Ilha do Estado do Pará, no rio Tocantins,
próxima á illia do Areao.

GUARIBAS. Ilha do Estado do Amazonas, no" rio Negro,
defronte da boca do paranamirim de Jacundá e entre elle e o

' rio Branco.

GUARIBAS. Ilh;. do Estado das Alagôas, na la--òa Man-
guaba

.

GUARIBAS. Igarajié do Estado do Amazonrs : na margem
psq. do Japurá, trib. do Solimões. E' engrossado polas aguas
do lago do raesmo nome.

GUARIBAS. Rio do Estado de Goyaz, aíf. do rio Claro.

GUARIBAS. Lago do Estado do Amazonas, na margem esq.
(lo igarapé Guaribas, com quem se communica.— Caminhando
para a foz do Japurá encoatra-se com outro lago do mesmo
nome.

GUARIBAS. Lago do Estado do 'Amazonas, na margem
dir. (lo rio Madeira, entre Borba e o furo Tupinarabaraiia,

GLTARICOCA. Ribeirão do Estado" do Paraná, na estrada
de Itupava.

GUARIMA. Rio do Estado do Pará, no mun. da Vigia.
Também escrevem Guariman.

GUARIISrOS. Ribeirão do Estado de Goyaz, banha o dist.

de Santa Rita e conflue na margem esq. do rio do Peixe.

GUARIROBA. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aff. do
Mogy-guassú, entre Araraquara e S. Carlos do Pinhal.

GARIROBA. Rio do Estado de Goyaz, aft. do Descoberto.

Recebe o Brechô e o Samambaia.

GUARITA. Pov. do E'taIo do R. Q. do Sul, na freg. de
Mostardas no mun. de S. José do Norte.

GUARITA. Aldeamento indígena do Estado do R. G. do
Sul, á margem esq. do rio Uruguay e ao N. de Cruz Alta,

GUARITA Log. do Estado de Matto Grosso, na freg. de

S. Gonçalo e mun. da capital, á margem dir. do rioCuyabá.

GUARITA. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. do rio

S. João, que o é do rio Grande.

GUARITA, Itaipava no rio Cuyabá, pouco acima da cidade

deste nome ; no Estado de Matto Grosso.

GUARIUBA. (guariba vermelha). Rio que corre pela com.
de Gurupá, no Estado do Pará.

GUAROCÀHT. Arroio do Estado do R. G. do Sul, ali",

da margem esq. do Ibicuhy.

GUARULHOS. Log. no dist. da freg. de Sííhto Amaro, no
Estado do R. G. do Sul.

GUARULHOS. Rio do Estado do Rio de Janeiro, aff. do
S. João, que desagua no oceano. (Inf. loc.)

GUASSUPY. Arroio do Estado do R. G. do Sul, nasce na
coxilha de S. Xavier e desagua na margem dir. do Toropy.

GUATAZES. Furo do Estado do Amazonas, a cinco léguas
acima de Borba.

GUATINGA. Bairro do mun. de Lorena, no Estado de

S. Paulo, com eschola.

GUATINGA. Ribeirão do Estado do E. Santo, aft'. do rio

Benevente. Também escrevem Quatinga.

GUAXANDUVA. llaniificação da serra do Japy, no mun.
de Itú e Estado de S. Paulo, (.i Prov. de S. Paiao pag. 575.)

GUAXATUBA. Pov. do Estado de S. Paulo, no mun. de
Gabreuva.

GUAXUMA. Lagoa do Estado das Alagôas, á margem do
rio Poxim.

GUAYANÁ. Bairro no mun. de S. Roque do Estado de

S. Paulo, com eschs. Também escrevem Goyná.

GUAYRÁ (Cidade Real de) Póv. hespanhola fundada por

Ruy Dias Melgarejo em 1557, três léguas acima_ do salto, e que
no dizer de Lozano — era una costa akkhuela de 30 a 40 ve-

cinos, indin:i. por certo de aguei especioso nombro.— Duas lé-

guas abaixo delia ficava a cidade de Ontiveros, fundada om
1554 por Garcia Rodrigues de Vergara, que deu-lhe o nome

da terra do seu nascimento. Destruida pelos paulistas em 1731,
foram os vestígios de Guayrá encontrados a 23 de março de
1773 pelij capitão João Alves Ferreira, commandante do pre-
sidio de N. S. dos Prazeres.

GUAYRÁ. Vide Sete Quedas.

GUAYUBA. Rio do Estado do Ceará, entre Redempção e
Pacatuba

.

GUAZEGRE. Kio trib. do Cuyabá, aff. do Paraguay ; no
Estado de Matto Grosso.

GUEDES. Igarapé do Estado do Amazonas, no mun. da
capital, á margem dir. do rio Negro.

GUIA, (N. S. da). Pov. do Estado da Bahia, na freg. de
Santo .Antonio e mun. de .Uagoiahas.

GUIEOS. índios do Estado de Matto Grosso. O coronel Ri-
cardo José Gomes Jardim os dá como aldeados no dist. de
Miranda, em 1846.

GUILHERME. Córrego do Estado de Minas Geraes, afif. da
margem dir. do ribeirão da Conquista, que é trib. do rio das
Mortes.

GUILHERME. Cachoeira formada pelo ribeirão do mesmo
nome, na serra da Mantiqueira e Estado de Minas Geraes.

GUIMBU. Rio do Estado do Rio de Janeiro, aff. da margem
dir. do Iguassu. E' atravessado pela E. de F. do Rio do Ouro.
Recebe o rio Botas, egualraente atravessado pela mesma es-

trada. Quasi na foz deita um braço (paraná-mirim) com o qual
Tiie-s-í encontrar depois e que é conhecido pelo nome de rio

Pantanal. Este ultimo braço é atravessado pela E. de P. do
Norte. Eneontra-se também escripto Gaimbú.

GUINUI. Rio do Estado do Amazonas, aff. do rio Negro.
(Dr. Alexandre Rodrigues Ferreira). Araujo Amazonas escrere
Quiuini.

GUIRIMIRY. Rio do Estado do Amazonas, no mun. de
Itaooatiara, na margem dir. do rio Cururú.

GUIRYCEMA (nascente de bagres). Passou assim a deno-
minar-se, em virtude de Res. Municipal de 20 de novembro
lie 1895, o dist. de Bagre, pertencente ao mun. do Rio Branco;
no Estado de Minas Geraes.

GURANAS. Grupo de quatro ilhas situadas no rio Tapajoz;
no Estado do Pará. São mencionadas pelo Sr. B. Rodrigues
no seu trabalho «O Rio Tapajoz» pag. 56.

GURGANEMA. Log. no Estado das Alagôas, no mun.
deste nome, com um engenho de assucar.

GURIÚ. Log. no termo da Granja do Estado do Ceará.

GURUJUBA. Rio do Estado do Pará ;. desagua no oceano.
E* mencionado em -algumas cartas da costa.

GURUMATI. Riacho do Estado do Amazonas, aff. da
margem dir, do Solimões, entre o Jutahy e o Juruá.

GURUPÁ (Santo Antonio de). Antiga fortaleza do Estado
do Pará, fundada por Bento Maciel no mesma aitio em que
tomara o antigo forte de Tucujús aos Hollandezes em 1623;
tentaram ainda estes conquistal-a em 1647 e para isso entrando
com oito navios pela foz do Xingu, fortificaram-se em Ma-
ridoay , entre os rios Pery e Acarahy, mas foram expellidos
pelo capitão-mór Sebastião de Lucena, depois de sanguinolento
combata. No anno de 1742 foi reedificada sob a direcção do
engenheiro genovez Domingos Samosetti ; e referindo-se a ellao

Dr. Alexandre Rodrigues Ferreira om 1784, diz, que essa forta-

leza se achava em boa posição, sobre um roclie(lo, dominando
perfeitamente a boca do Xingú, sendo os navios obrigados a irem
ahi apresentar seus passaportes; mas Baena em 1839, affirma

que esse registro era meramente para servir de alguma cousa,

e não por ser apropriado a esse fim, visto offerecer o .Vnia-

zonas naquella paragem muitos trânsitos fóra de sua vista;

entretanto (accrescenta elle) essa fortaleza foi obrada oom al-

guma luz de architectura viilitar.

GURURUHY ou Guruhij. Rio do Ratado de Matto Grosso ;

desagiia no Ivinlieyma pela margem dir., 40 kils. acima do
Itajahy

.

GUTERRES. Estação da E. F. de Quarahim a Itaquy ; no
Estado do R, G. do Sul, a 53 kils.de Uruguayana.
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(tOTURURY. PuacLo do Estado de Mntto Grosso, aíT. esq.

do Guap iré. Erradamente o chamam Gimiruiiilho e ainda
Catnrurinho.

GY-PA.RANA E' ura dos principaes alTs. da margem dir.

do rio Madeira, distante cerca 220 líils. da caciio.'.ira Santo
Antonio. Nasce nos campos dos-Parecys, nm pouco a O. do
parallelo de 12", vindo das escarpas ocoidantai^s da Cordi-

lheira do Norte. Recebe á esq
, ,

quasi a dous kils. de sua foz,

o rio Preto, largo de 40"\ cujas aguas llie deram o nome, e

fazem tal contraste eom as ciystallinas e claras do Gy-paraná,
como as deste com as turvas do Madeira. Lança-se o Gy-paraná
ao* 9° O' S. piir uma boca de 300™, formando a pgual distancia,

antes delia, uma ilh 1. e apoz nm curso de 60 J kils. Faz parts da

divisória com o Estado do Amazonas, sendo o ponto esc dhido

pelos astrónomos Dr. Lacerda e Silva Pon t»s. em conformidade

ás ordens do governo, que exigia se tomasse um ponto médio
entre as barras do Guaporé e do Madeira, e a urdem nesse

sentido de Luiz de .Vlbuquorq ie de 30 de dezembro de 1781.

Entretanto, parece que o Estado do Amazonas r.'ge-S3 pel.i Pro-

visão de 14 de novembro de 1752, que dá para limits da c ipi-

tania de S. José do Rio Negro, no rio Madeira, a cachoeira

de Aroyá ou de Santo Antonio. Vide Machado.

H

HELENA (Santa). Log. do Estado de Minas Geraes, no

mun. de Guarará, com eschola.

HELENA (Santa) Rio do Estado do Maranhão. Rpga os

muns. do seu nome c do Cururupú. Recebe os rios Mariano
e Serrano.

H.ENNTNG. Rio do Estado de Santa Catharina: na cobsnia

D. Francisca.

HENB.IQUE BIAS. Rio do Estado do Paraná, aff. da
margem esq. do rio Ocohy, trib. do Paraná.

HENRIQUE NORA. Estação da E. de F. de SanfAnna
;

no Estado do Rio de Janeiro, a nove kils. da estação inicial.

HEREDIA DE SÁ. Estação da E. de F. Melhoramentos
do Brazil, no Districto Federal, entre as estações de J )ckey-

Club e Vieira F^azenda (Dr.). Foi inaugurada em 1 do novem-
bro de 180.0.

HERMÍNIA. Arroio do Estado do Paraná, aff. do rio deste

nome.

HERMÍNIO. Igarapé do Estado do Pará, banha a com.
de Baião e desagua no rio Tocantins.

HERVAL. Serra do Estado do R. G. do Sul. E' ramificação da
Serra Geral a que sè liga pela Cosilha Grande, que lhe serve de
contraforte. Corre no rumo de E. perto da fo'z do Jacuhy, tendo

diversas denominações : Batovy, Caçapava, Encruzilhada, etc;
e separa as bacias do Gamaquan, ao S., da do Jacuhy, ao N.

HERVaL. Ribeirão do Estido do Paraná : desagua no ri-

beirão dos Macacos, alT. do rio Bello, que o é do Iv.ihy.

HERVAL GRANDE. Arroio do Estado do R. G..do Sul;
desagua na marg^ni esq. do rio Uruguay.

HIACÚ. Vide laoo e Yaco

HIAUARY. Lago do Estado do Amazonas, na margem esq.
do rio Madeira

,

HIBIRABIBE. Assim chamava-se a antiga aklêa Borary,
hoje parochia de Alter do Clião : no Estado do Pará. lí' esta

a opinião de Accioli em sua Chorogr. Paraense.

HlUARITUINDÉ. Rio do Estado do
_
Ama zonas. aff. da

da margemi dir. do Uaupés. (B. de Marajó. As Regiões ^l»ía-

zonicas, pag. 2oi)).

HIUCARY. ilio do Estado do Amazonas, ali', da margem
dir. do Uaupés. Também é denominado Pururé-Paraná.
(13. de Marajó. As Regiões Ama:onic:ts, pag. 2.'50).

HIUMACY. Igarapé do mun. de Gurnpá. no Estado do
Pará.

HONORIO. Cni liiii'Í!'a do Estado do Rio do Janciri'; reu-
ne-se coHi a cacbdoira da Limeira e juntas vão ao rio Santo
Antonio. Suas aguas aliastecem o Districto Federal.

HONORIO GURGEL. Estatiãoda E. deF. Melhoramenios
do Brazil, entro as estações de Inharajá e Sapopemba. Foi
inaugurada em 1 de novembro de 1395.

HORIZONTE. Lig. do Estado das Alagoas, no mun. deste
nome, com um engenho de assucar.

HORTA, Log. do Estado das Alagoas, no mun. de Mara-
gogy, com um engenho de assucar.

HUJA. Riacho do Estado do Amazonas: desagua na margem
septentrional do rio Negro, entre S. Gabriel e Sant'Anna.

HUMAYTA. Lng. do Estado das Alagoas, no mun. do
Camar. igib?, com um engenho de assucaz.

HUMAYTÁ. Estação da E. de F. de Baturité,no Estado do
Çcará.

HYAA. Riacb.odo Estado do .\niazonas,' desagua na margem
septentrional do rio Negro entre Santa Izaliel e Thomar.

HYA.BU. Rio do Estado do Pará ; desagua na margem dir.

do rio Xingii, ao N. da foz do Castanha Pitanga.

HYATURANA. Ilha do Estado do Amazonas, no rio Ja-
purá, entre as ilhas Anti-atim e do Merú.

HYGIENOPOLIS. Bairro do Estado de S. Paulo, nacidads
deste nome.

I

lACENARUÀ. Lago do Estado do Pará, no mun. de Faro.
á jnarg.mi dir. do rio Nhamundá,

IAGO. Rio do Estado do Amaí;onas, aff. da margem dir.

do Punis, de cuja íoz dista i.241 milhas inglezas. Também
escrevem Yaco e Hiacú.

lAUARA. Igarapé do Estado do Pará, banha o num. da
capilal e desagua no rio Apehú.

lAUTY. Cachoeira no rio Uaupés, no Estadodo Amazonas,
próxima a do Caruríí (Wallace). Também escrevem Yauty.

IBERÓ. Rio do Estado de S. Paulo, na estrada de Soro-

caba.

IBIOUHY, Estação da E. de F. de Q iarahim a Itaquy, no
Estado do R. G. do Sul, a 64 kils. de Uruguayana.

IBICUHYBA. Río do Estado de Minas Cjeraes, reune-se
ao Turvo e juntos vão desaguar no Gloria, trib. do Muriahé
(Inf. loc).

IBICUHY DA CAROLINA. Arroio do Estado do R. G.
do Sul, aff. do Ibicuhy da Armada.

IBICUHY DA CONCEIÇÃO, Arroio do Estado do R. G.

do S il, aff. de Ibicuhy da Armada. Era parte .do seu curso

tonia o nome de Ibicuhy da Cruz.

IBIROCAY, Eslação da E. de F. de Bagé a Uruguayana,
no Estado do R. G. do Sul, entre as estações de Inhanduhy e

Toro-passo, a 93"\7 do altura.

ICAJO. Ilha do Estado do Pará, no mun. de Giirupá.

IGAPOÇA. Igarapé do Estado do Amazonas, no mun. de

Telfé.

IGARAPÉ. Ilha do Estado do Pará, no rio Tocantins,
abaixo da boca inferior do paraná-mirim da Itaboca.

IGNACIO. Igarapé do Estado doAniazonas, na margem esq.

do rio Negro, no disl. e mun. de Manáos.

IGNACIO Caetano. Corrego do Estado de Minas Ge-
raes, aff'. da margem dir. do rio Carandahy. Banha o pov.
do sen nome.

IGY OU GIL OU AINDA GY. Morro do Estado de Santa
Catliarina, distante quatro milhas ao N. da barra da I,aguna.
Tem a configuração de um machado. Igy ou Gy significa ma-
eha:lo.

IKYRIM. Pequena serra na parte septomtrional do Estado
de Santa Catharina. Por uma quebrada que faz esla serrota
passa a linha divisória entre Santa Catharina e Paraná. Tam-
bom escrevem Kirivi.
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: ILHA. Morro do Distriolo Federal, na IVeg. de Campo
!
Grande, próximo aos morros do jíorgado s da Bica.

j
ILHA. Riacho do Estado das Alagoas, aíT. do rio iíaa-

i
guaba.

i

ILHA ALEGRE. Pov. do Estado de Miuas Geraes, no

I
mun. do Arassuahy, com eschola.

í ILHA DAS FLORES. Log. do Estado do Pernambuco,
! no mun . do Bonito.

[ ILHA DA ASSUMPÇÃO. Log. do Estado de Pernambuco,
no mun. do CabL-obó.

ILHA DO MARANHÃO. Porto no mun, de Ganguare-
lama e Estado de R. G. do Norle. Em um engenho, que ahi
iica, ha uma capella de propriedade particular.

ILHEOS. Dist. do E:tado de Minas Geraes, no mun. de
S. Domiujios (lo Prata, situado entre a serra da Mombaça e o
rio Doce. Foi creado em janeiro de 1891. Limita-se ao N. com
o dist. do Sacramento ; a O. com o de Saí to Antonio da Vnr-
gem Al?gre ; ao S. com o de S. Sejiastião du Rio do P-ixe
(mun. de Alvimnopolis)

; a E. e SE pelo rio Doce com o di^t.

da Cenceição do Casca (antigamente Bicudos) peitencent^ ao
mun. de Ponte Nova. No clis' . está situado na serra do Mom-
baça o pico do Barro Pieto. A pop. é de 1.500 habs. Si pelo
clima o dist. da Vargem Alegre é o primeiro do mun. pelas

[
riquezas naturaes, consistenles sobretudo em gigantescas 11o-

restas ile preciosissimns madeiras, em imníensidade de íibras.

, yegetaes próprias ao desenvolvinieu lo de muitas in lustrias,

em uma launa invejável, na prodigiosa- uberdade de suas ter-

. ras, esoellentemente regadas, o território de Ilhéos occnpa in-

contestav Imente o primeiro logar. Mas, quasi tudo está ainda
por lazer ; o património rio dist., constante sóment? <!e (er.ais,

! espera ainda o operário para construir a egreja de N. S. da

,
Purificação, padroeira do districto.

I-
ILHOTA. Riacho do Estado do Ceará, entre S. Bernard') e

! União.

t IMARUHY. Laaõi do Estado de Santa Calharina, no mun-
I do mesmo nome. Neila desagua o rio Aratingauba.

( IMBAHÁ. Log. do Estado do R. 0. do Sul, iio nim. de

Uruguayana, com eschola. Também escrevem Iinbajá.

I

IMBAHU. Serra do Estado do Rio de Janeiro, no mun. de

j

Capivary.

\ IMBAHUBAS. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aff.

! do rio Preto, no mun. do Muriuhé.

! IMBARIÉ. Rio do Estado do Rio de Janeiro, afí'. do Sa-
i
racuiuina, pela margem esq. Mede cerca de 6.000 metros de

I extensão, tendo uma largura variável de 15 a 20 rnetrus e
' atravessa o extenso banlia.do denojuinado Brej 3 do Jlosquilo.

E' ligado no rio Roncador pelo. canal da Taquara. E' também
i
denominado Anhanr/á.

í IMBS. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, no dist. do
i Inhapim e com. de Caratinga.

I
IMBITUVINHA. Log. do Estado do Paraná, na com. da

! Palmeira.

I IMBURY. Ribeirão do Estado do Rio de Janeiro, no nnin.

i de S. João da Barra,

i
IlsrAUASSÚ. Lago do Estado do Amazonas, no mm. de

Itacoatiara.

INCENDIADO. Log. do Estado das Alagoas, no mun. da
capital,- com um engenho de assucar.

I INCONFIDÊNCIA. Sóde do dist. e IVeg. de SanfAnna de

! Tiradentes. no mun. do Paraliyb i do S ij e Estado do Rio
de Janeiro. Denomina\a-so Rumo da Lage, denominação que
perdeu por acto da Assembléa Municiiiaí de 20 de de/.LMubro

de 1895. Esta deliberação foi tomada por consagrar a historia

as tradições gloriosas do mun. do Parahyba tio SuT, qus teve

saliente papel na celebre conjuração mineira, e onde ibi ex-

posto e jaz inhumado o braço direito de Tiradentes.

ÍINDAIÀ. Estação da E. de F. do Riboirão Preto a Ube-
raba, no Estado de S. Paulo, entre Franca o Monte Allo.

INDAIÁ. Córrego do Estado do S. Paulo, banha o mun. da

Franca e desagua no ribeirão da Ponte Nuva.

INOAIA. Ribeirão do E-stado de Matto Grosso, aíT. do rio

Sucuri li.

INDAIASSÚ. Rio do Estado do Rio de Janeiro, aff. do
S. João. Também esscrevem Andayaísii

.

ÍNDIO PEDRO. Arroio do Estado do R. G. do Sul, banha
o mun. da Conceição do Arroio e desagua na margem esq.
do rio Carahá.

ÍNDIOS. Rio do Estado de Santa Catharim, alT. do
Cuunas

.

INFERNO. Igarapi de Esta lo do Amazjnas, no mun. de
Borba.

INFERNO. Cachoeira no rio Jequiriçá, mun. de Areia e

Estado da Bahia.

INFERNO, Cadioeira do rio Angahy. m Es'ado de Minas
Ger ies, a trc< Idls. do dislancia do dist. de Laminarias. E'
assim denaiuina la p u-qu-i alii o rio tlesapparece passando em
um esUviiio de um metro de largo.

INGÁ. I/Og. do Estailo do Ceará, no dist. de Sucatiaga, a
48 kils. distante de Cascavel, na rilwira do Pirangy.

INGÁ. Córrego do Estado do Rio de Janeiro, é um dos es-

gotadorsi da lagoa Feia.

INGÁ. Córrego do Estado de Goyaz, aff. do rio das Areas.

INGLEZ. Ilha do Estado do Pará, no rio Tocantins, aljaiso

da boca inferior do Paraná-mirim da Itaboca.

INGUZ. Pov. do Estado de Sergipe, no mun. da Capsila.

INHAMUClj. Log. do Districto Federal, na fr^guezia de
Ir aja.

INHANDUHY. Estação da E, de F. de Bagé a Uruguayana,
no Estado do R. G. d i Sul, entre as estações de Alegrete e

Ibirocay, a 97™, 5 de altura.

INííAPY. Log. do Estailo das Alagoas, no mun. de Paulo
AHúiiso. lia ahi um aç ide formado no leito de um córrego que
deita para o rio dos Cabaços. Uista 18 kils. (i i .Malta Grande,
30 da rib.Mra dos C.ibaços e de Agua Branca e 43 da estação do
Talliado da E. iXi F. de Piranhas.

INHARAJA. Estação da E.de F. Melhoramentos do Brázil,
entre as estações do Coronel Magalhães e Honorio Gurgel. no
Districto Federal Foi inaugurada a 1 de novembro de 1895.

INHAÚMAS. Rio do Estado de S. Paulo, no mun. de
Barre tos.

INVERNADA GRANDE. Rio do Estado do Paraná, aff.

da margem dir. do Cavernoso, qiu é trib. do Iguassu.

IPABU. liba do Estarlo do Pará, no rio Tocantins, entrs
Baião e a ilha dos Santos.

IPAN.EMA. Ribeirão do Estado de Santa Calharina, no
dist. do S.ihy. De.;a,;ua no oce'ano.

IPATINGA, La-òa do Estado de S. Paulo, no mun. de
Sorocaba, situada em terrenos di campo entre o ribeirão

Panguá e o rio Ipanema.

IPARÁ. Vide Aypará-miry.

IPHIGSNIA. Rio do Estado de Santa Calharina: lança-se
na lag.ia Saguassii, no mun. do Joinville.

IPIRANGA. Log. do listado das Al.igòas, no mun. de
Atalaia, com um engenho de assucar.

IPIRANGA Bairro do mun. de Taubató e Estado da
S. Paulo, com escliola.

IPIRANGA. Dist. creado no tJrmo de Ponta Grossa, no
Estado du Paraná, por Acto de 7 de abril de 18'_'0.

IPIRANGA. Rio do Estado do S. Paulo, ali. do Pira-
quaina, ((iie o é do Parahj-ba.

IPIRANOA. Rio do Estado de S. Paulo, banha o mun.
de (.;araguatatuba"e di.sagiui no mar.

IPIRANGA. Rio do Estado do S. Paulo, ali", do Paraliybuna.

IPUCÁ. L lg. do Estado do .Vmazonas, no mun. de S. Paulo
de Olivença, á niargom dir. do rio Itecuahy.

IRÁ. Cachoeira no rio Uau)ié?, no Estado do .Vmazonas,
entre as do Macaco o Bacaba CWallace),
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IRAHY. Pov. do Estado do Paraná, no mun. de Deodoro,
com eschola.

IRAPUÃ. Serra e rio do Estado de S. Paulo. O rio des-

agua no Barroca Funda, que d'ahi por deante toma o nome
de Quilombo. Apresenta fortes quedas, bruscas e elevadís-
simas cachoeiras.

IRARA. Cidade e mun. do Estado da Bahia, termo da co-

marca da Serrinha, situada em uma vasta planície perto da
serra do Irará, a 42 kils. da Feira de SanfAnna, de appa-
rencia alegre, clima menos salubre, composta de casas geral-

mente térreas, alguns sobrados e na maior parte envidraçadas,
formando diversas ruas e duas praças, em uma das quaes so

acha a matriz de N. S. da Purificação e se fazem as feiras

semanaes. Em outra chamada do Centro, está a casa do Con-
selho. Possue nove eschs., das quaes duas na viila, duas no
Pedrão, uma na capella do Património, uma na da Conceição
de Bento Simões, uma nas Ouriçangas, e outras particulares.
Seu commercio principal é a exportação do fumo. O termo
possue magnilicas pastagens para criação de gado, e além da
lavoura do fumo, ha a de canna, representada em alguns en-
genhos que fabricam assucar e aguardente. Também fabricam
louça. A serra do Irará passa por conter prata, ouro é pedras
preciosas. Ella dá nascimento a muitos rios e riachos que
regam os terrenos e os tornam férteis. Dista 15 kils. de Agua
Fria, estação do prolongamento daE. de P. deS. Francisco.
Diocese archiepiscopal de S. Salvador. Sua matriz tem a deno-
minação de N. S. da Purificação dos Campos do Irará. Foi
antigamente a villa de Agua Fria. cuja séde o Dec. de iO de
julho de 1832 transferiu para o arraial da Purificação. Ainda
com a denominação de Agua Fria foi incorporada á com. de
Inhambupe pelo art 4° § 2" da Lei Prov. n. 51 de 21 de
março de 1837. Assim conservou-se até 1842, anno em que
a Lei Prov n. 173 de 27 de maio elevou á villa o arraial
da Purificação (que já era parochia pela Lei Prov n. 153
de 28 de fevereiro de 1842), e extinguiu a villa da Agua Fria,
incorporando o novo mun. á com. de Inhambupe. Foi ainda
uma vez annexada á com.de Inhambupe pelo art. 2" § 1° da
Lei Prov. n. 1.311 de 28 de maio de 1873. Creada com. pelo
art. 1° § 4° da Lei Prov. n. 1.997 de 9 de julho de 1880,
classificada de segunda entr.pelo Dec. n. 8.765 de 18 de no-
vembro de 1882, e installada em 15 de janeiro de 1883. Tor-
nou-se termo da com. da Serrinha por Acto de 3 de agosto
de 1892. Sobre suas divisas vide Lei Prov. n. 69 de 15 de
junho de 1838, n. 363 de 31 de outubro de 1849, e n. 2.295
de 7 de junho de 1882, Por ella passa o ramal férreo que da
estação do Entroncamento vai terminar na cidade da Feira
de SanfAnna.

IRMANS DE CARIDADE. Morro do Dislricto Federal.
Denominou-se do Motta Leite e depois da Baroneza de Lage.

ISAAC. Rio do Estado ds Santa Catharina, na colónia
D Francisca.

ISABEL. Log. do Estado das Alagôas, no mun. de Atalaia
comum engenho de assucar.

ISABEL. Estincta colónia do Extado de Matto Grosso, á
margem dir. do no S. Lourenço, mun. d», capital.

ISABEL (Santa). Riboirão do Estado de Minas Geraes, no
mun. da Campanha, nas divisas dodtst. das Aguas Virtuosas.

ISABEL DO MONTE. Log. do Estado das Alagôas, no
mun. de Atalaia, com um engenho de assucar.

ISABEL MIRIM. Log. do Estado das Alagôas, no mun. de
Atalaia, com um engenho de assucar.

ISIDIO (Santo). Serra do Estado de Minas Geraes, perto da
cidade de S. Gonçalo do Sapucahy. Grande cultura de café.

ISIDRO (Santo;. Ribeirão do Estado de Goyaz, na estrada
da capital a Anicuns.

ISOLINA. Rio do Estado do Paraná, aff. da margem esq.
do Guarany, trib. do Iguassu.

ITA. liha do Estado do Amazonas, no rio Ne-To entre as
povs. de Thomar e Castanheiro.

°

ITÁ. Rio do Estado de Matto Grosso, no mnn. de Nit>ac
próximo da serra de Maracajá e do rio Apa.

ITABAIANA. Log. do Estado das Alagôas, no mun de
Maragogy, com um engenho de assucar.

ITABAPOANA. Rio que separa o Estado do E. Santo do
do Rio de Janeiro, Nasce na Serra Geral com o nome de rio
Preto, separando o Estado de Minas Geraes do do E. Santo.
Desagua no oceano. Recebe do lado do E. Santo o Calçado"
Cate, Veado, Jardim, S. Pedr\ Muqui do Sul, Preto, Neves'
além de outros e do lado do Rio de Janeiro o Varre Sahe, Onça'
Santo Eduardo, Pirapitinga ou Prepetinga.

'

ITABATINGAHY. Arroio do Estado do R. G. do Sul, aff.

do rio Jacuhy. Também escrevem Tabatingahy.

ITABOCA. Ilha no rio Tocantins e Estado do Pará, acima
da boca do paraná-mirim da Itaboca.

ITACANEMA. Lngôa do Estado de Sergipe, no mun. de
S.- Christovão.

ITACARARÁ. Lago do Estado do Pará
; desagua na parte

do rio Curuá conhecida pelo nome de igarapé de .\lemquer.

ITACAYUNA. Sub-prefeitura da com. de Baião, no Estado
do Pará.

ITACOAHY. Rio do Estado do Amazonas, no mun, de
S. Paulo de Olivença.

ITACUMBUZI. Arroio do Estado do R. G. do Sul, aff. do
rio Ibirapuitan Grande.

ITACUMINIM. Log. do Estado do Pará, no mun. de San-
tarém.

ITAGAÇABINHA . Riacho do Estado de S. Paulo, corre
para Uelo com o Itagaçaba na extensão de três quartos de legoa
e desagua neste ultimo.

ITAGUAHY. Canal entre a villa de Ita.guahy e o rio do
mesmo nome, no Estado do Rio de Janeiro. Tem a extensão de
2,^ 552 e a largura de 11^. Por falta de um serviço regular
de conservação está obstruído em diversos pontos, difficultandò
immensamenie o serviço de navegação muito diminuto.
Emquanto não se construio a B. de F. Central do Brazil, o
canal prestou valioso auxiiio ao commercio e á lavoura de
diversos pontos desse Estado: toda a producção dos muns. de
Rezende. Barra Mansa, Pirahy. Itaguahy e S. João Marcos era
conduzida paro o mercado da "Capital Federal, por intermédio
do porto de Itaguahy ; mas depois que aquella via-ferrea, de-
senvolvendo-S3 pelo interior do Estado, proporcionou áquelles
muns. um meio de transporte mais rápido e económico, a exi-
stência do canal utilisava unicainente aos estabelecimentos
agrícolas da freg. da villa de Laguahy e a alguns do mun. de
S. João Marcos.

ITA-GUASSU. E' assim também denominada a Pedra do
Parahybuna, situada no mun. do Parahyba do Sul e Estado do
Rio de Janeiro.

ITAHI-GUASSÚ. Rio do Estado da Santa Catharina, trib.
da lagôa Saguassú. (Inf. loc.)

ITAIPEVA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aff. do
Capivary, que o é do rio Grande.

ITAJASSUABA. Log. do Estado do Maranhão, na margem
lio Tibiry.

ITAIUBA. Serra do Estado de Sergipe, corre entre os rios
Reale Vasa Barris, a 66 kils. do mar (Dr. Laudelino Frçire).

ITAMARACÁ. Log. do Estado das Alagôas, no mun. de
Muricy, com um engenho de assucar.

ITAMARACÁ. Morro do Estado das Alagôas, ao S. de
Muricy

.

ITAMBÉ. Log. do Estado de Minas Geraes, no mun. do
Carmo da Bagagem.

ITAMBÉ. Morro do Estado do S. Paulo, entre S. Luiz,
Natividade e Bairro Alto (Lei Prov. n. 15 de 15 de março de
1872).

ITANDUBA. Log. do Estado do Pará, no niuu. de Ca-
metá, oom eschola.

ITAOOA. Ribeirão do Estado do E. Santo, aff. do rio
Itapemirim.

ITAOQUINHA. Ribeirão do Estado do E. Santo, aff. do
riu Itapemirim.

ITAPASSAROOA. Pov. do Estado do R. G. do Norte, no
mun. do Geará-mirim. com uma capella.

38.808
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ITAPECERICA. Estação da E.de F. Oeste de Minas, entre
iuciipira e D'sterro.

ITAPECURÚ. Rio do Estado do Rio de Jaaeií-o. Vae para
!) rio do Registro, aff. do Chereni.

j

ITAPECURÚ. Lago do E-itado do Pará
;
desagua na mar-

";em esq. do rio Trombetas.
' ITAPETINGA. Serra do Estado áo S. Pnulo, distante da
;i lade de Atibaia sele a oito kiJs. E' continuação da Carita-
•eira. N 11a existe uma pedra que, por seu tamanho e aliura,
.orna-se uma curiosidade pela grande extensão de terrenos
jU'^ delia se avista.

ITAPEVY. Estação da E. de F. de Bagé a Uruguayana, no
Estado do R. G. do Sul, a 88^,6 de altura.

ITAPOCÚ. Serra do Estado do E. Santo, entre S. José do
Queimado e Serra.

ITAPUCA. Morro do Districto Federal, na freg. de Campo
jrande, próximo dos morros da Faxina, do Capim Mellado e

das Piabas. Dá origem ao rio do seu nome.

ITAPUCA. Rio do Districto Federal, nasce no morro do
seu nome e desagua na Barra da G.iaratiba.

ITAPURITIUA. Rio do Esiado do Pará, banha o mun. de
;V^iseu e desugiia no Gurupy. Também escrevem Itapurateua,

\

ITAPYRA. Es ação inicial do Ramal de Ilapyra, que tem
três estações : Itapyra, Barão de A. Nogueira e Eleutério, no
[Estado de S. Paulo.

ITAQUERA. Bairro no mun. do Piquete do Estado de São
PaulOj com esch. publica.

^ ITAftUERY. Rio do Estado de S. Paulo, aff. do rio do
Lobo, que o é do Jacaré-pepira.

' ITARIUE. Lago do Estado do Pará, na ilha de Aritapera
1(B. de Marajó).

ITATINGA. Estação da E. de F. da Companhia União So-
jrocabana e Ituana, no prolongamento a Tib.igy, entre Morri-
nhos a Andradas. Foi aberta ao trafego a 6 de abril de 1896.

ITAUBA. Lago do Estado do Amazonas, no mun. de Ma-
nicoré, no rio Juruá.

ITAUBIRA. Serra do Estado da Bahia, em Maracás. Della
i nasce o no Agua Suja, trib. do rio de Contas. Encontramos
í também escripto Itambira.

: ITAUNA. Morro do Estado de Minas Geraes, em Aguas do
Contendas.

ITAVERAVA. Rio do Estado de S. Paulo, aff. do rio Toá.

ITAYaÓ. Morro do Estado de S. Paulo, e itre S. Luiz, Na-
tividade I- Bairro Alto, próximo ao rio Parai ybuna.

ITIQUIRA. Ribeirão do Estado de Goyaz, aff. do rio Pa-
ranan. Suas aguas regam o valle do mesmo nome. Tem uma
linda cachoeira qne se despenha, quasi em um uuico salto de

120 metros. Recebe os ribeirões Branca e Balihazar.

ITUCUMAN. Igarapé do Estado do Amazonas, aff'. do rio

Tarauacá, que o é do Juruá, no mun. de Carauary.

IVIARI, Rio do Estado do Amazonas, aff. da margem
esq. do Uaupés.

J

JABORANDY. Córrego do Estado de S. Paulo, no mun.
de Barretes.

JABOTICABA. Log. do Estado de Minas Geraes, no mun.
do Rio Branco.

JABOTICABA. Riacho do Estado de Pernambuco, no
mun^ de Bezerros.

JABOTICABA Ribeirão do Estado de S. Paulo, aff. do
Jabotic ' bal

.

JABOTICABAIi. Rio do Estado do S. Paulo, nos limites

da Ligoinha e Guaratinguetá. Recebe o Jaboticaba.

' JABOTICATUBAS. Log. do Estado de Minas Geraes, uo
dÍ3t. do Ipiranga e num, do Curvello, com eschola.
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JABOTY. Log. do Estado do Ceará, no dist. de Mecejana.

JABOTY. Igarapé do Estado do Amazonas, no mun. de
Urucuriliiba.

JABOTY. Lagòa do Estado do Ceará, em Mecejana.

JABURU. Furo no mun. de Caautama e Estado do Ama-
zonas .

JABURU. Lago do Estado do Pará
;
desagua na parte do

rio Curuá denominada igarapé de Alemquer.

JAOA-QUÁ. Estação da E. de F. de Bagé á Uruguayana,
no Eítado do R. G. do Sul, a 83'", 9 de alturti.

JACARAUANA. Rio do Estado do Maranhão, banha o mun.
de Alcantara e desagua no mar. Encontra-se também escri-
pto Jacaruaua.

JACARÉ. Rio do Estado do R. G. do Norte, no mun . de
Touros.

JACARÉ. Log. no mun. das Torres, no Estado do R. G.
do Sul, com eschola.

JACARS. Estação do ramal-1'erreo do Ribeirão Bonito, no
Estado de S. Paulo, eíitre as estações do Monjolinho e do Ri-
b'irao Bonito.

JACARS . Ponta na margem dir. do rio Negro, próxima
á pov. de S. Pedro, no Estado do Amazonas.

JACARÉ. Rio do Estado do Parahyba do Norte, banha o
mun. do Ingá e desagua no rio Parahyba.

JACARÉ. Rio do Estado de S. Paulo, banha o mun. de
Araraquara e desagua no Tietê.

JACARÉ. Córrego do Estado de Minas Geraes, é um dos
formadores do ribeirão da Gloria, trib. do rio das Mortes.

JACARÉ. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. do rio

(juanhães.

JACARÉ. Lago e igarapé do Estado do Amazonas, no
mun. de Canutan)a.

JACARÉ. Lago do Estado do Amazonas, na margem dir.
do Madeira, a 39 léguas da foz do rio deste nome, no dist.
de Araras e mun de Borba.

JACARÉ. Cachoeira no rio Uaupés, no Estado do Amazo-
nas. E' bastante elevada pois o rio passa por cima de penedos
e precipita-se furioso de 20 pés de altura.

JACARÉ BRANCO. Log. do Estado do Pará, no mun.
de Ourem.

JACARE-CAPA. Lago do Estado do Pará, no mun, de
Monte Alegre. Em suas margens fica situado o dist. de M.ii-
curú.

JACARÉ-PURÚ. Lago do Estado do Pará
;

desagua na
margem dir. do rio Curuá (de Alemquer).

JACARÉ-QUARA. Ilha do Estado do Pará : incorporada
a freg. do Abaeté pala Lei n. 121 de 1 de outubro de 1844.

JACARUANA. Rio do Estado do Maranhão, banha o
mun. de Alcantara e desagua no mar. Encontra-se também
escripto Jacarauana.

JACINTHO. Log. do Estado do Parahyba do Norte, no
mun. de Mamanguape, sobre o rio deste nome.

JACINTHO FARIA. Bairro do mun. do Parahybuna e
Estado de S. Paulo, com eschula.

JACITARA. Lago do Estado do Pará
;

desagua na mar-
gem dir. do rio Curuá (de .Memquer),

JACOBINA. Córrego do Estado de Goyaz, a(l do rio
Alagado.

JACOCA. Pov. do Estado do R. G. do Norte, no mun. do
Ceará -m irim

.

JACOCA. Log. do Estado do Ceará, no termo dc Benjamin
Constant.

JACROA. Serra do Estado de Minas Geraes, no mun. da
S. Domingos do Prata. Parece ser um i)rolongamento em sen-
tido N. da serra de Mombaça. Na encosta c na base dessa
serra ha oxplondidas matias virgens eia terrenos quasi todos
devolutos.
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JACU. Riacho do Estado do Piauhy, alT. do rio Par-
nahyba,

JACÚ. Córrego do Estado de Goyaz, aff. do rio Fundo, que
o é do Pirapetinga.

JACUaRAL. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aff. da
margem dir. do rio Garatinga, irib. do Doce ("Mappa dos
terrenos devolutos dos muns. de Ponte Nova, Garatinga e

Abre Campo. Relat. da Agr, de Minas. Vol. II 1895).

JACUBA. Coi-rego do Estado de Minas Geraes, entre
Lapa e Sauta Luzia (Lei Prov. n. 994 de 27 de junho
de lrfõ9).

JACUBA. Córrego do listado de Goyaz, aff. da margem
esq. do ribeirão da Onça, trib. do no Gorumba.

JACUHY-MIRIM. Rio do Estado de S. Paulo, nasce na
serra Uas Tara.moas, banlia o mun. d;) Cunha e. após uru curso
approximado de 30 kils., desagua no Jacuhy, aff. do Para-
hy ting^.

JACUMAN. Pov. do Estado do R. G. do Norte, no mun.
do Geará- mirim.

JACUNDÁ. Log. do Estado do Geará, no termo de
Aquiraz.

JACUNDÁ. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no mun. do
Rio Bonito, com esohola.

JACUNDÁ (peixe pintado). Paranámirim do Estado do
Amazonas, desagua no rio Negro detronte da bocca do rio

Branco.

JACUNDÁ. Igarapé do Estado do Pará, na com. da Baião.
Vai para o Tocantins.

JAGUARA. Estação da E. de F. do Ribeirão Preto a
Uberaba.

JAGUARIBE DAS CRIOULAS. Log. no mun. da capi-
tal do iíiStado dc Parahyba do Norte.

JAGUARUNA. Morro no mun. do seu nome e Estado de
Santa Gaiharina.

JAGUARUNA. Lagoa situada á margem dir. do rio Con-
gonb.is, no mun. de Jjguaruna e Estado de Saata Galharina.
Tem a figura quasi cir ulai e conimunica-se com o mesmo rio.

Suas margens são fortilissimas.

JAGUARY. Ba rro do mun. de S. José dos Campos e Es-
tado de S. Paulo, com eschola.

JAGUARY. Estação da E. de F. de Bagé a Uruguayana,
no Estado do li. G. do Sul, entre as estações da Boa Vista e
Suspiro, a 197™,5 de altura.

JAGUARY. Ilha no mun. do Xiririca e Estado de S.Paulo,
com plantações de canna e cereaes.

JAHU. Ramal da E. de F. da Companhia Paulista, no Es-
tado iie S. Pa lio. Tein as seguintes estaçõas: Viscuniie do Rio
Claro, Morro Pelado, Campo Alegre, Brutas, Torrinha, Ven-
tania, Uous Córregos, Mineiros, Banharão o Jahú.

JAMAHEARY; Lago do Estado do Amazonas, na mar-
gem esq. do no Punis.

JAMBEIRO.^ Rio
. do Estado do E. Santo, aff. do rio

Santa Mana. Em uma parte do seu curso toma o nome de
Lim po.

JANANTUÁ. Lago do Estado do Pará
;
desagua na mar-

gem dir. do rio Curuá (dè Alemquer). B. de Marajó.

^
JANDAHYGUABA. Log. do Estado do Ceará, no termo

de Soure.

JANDíATUBA. Rio do Es'ado do Amazonas, no mun. de
S. PauLide Olivença. Vide Jandiatybj,.

JANJÃO. Igarapé do Estado do Pará, braço do rio
Apehú.

JANUA-CCELY. Log. do Estado do Pará, no mun. de
Cametá, com eschola. Também escrevem Joanna Coeli.

JANUÁRIO. Igarapé do Estado do Amazonas, no mun.
de Cudajás.

JAOBY. Rio do Estado do Santa Catharina, aff, da margem
esq. úxj rio I'gua9e6.

JAPÃO. Córrego do Estado de Minas Geraes. aff, da mar-
gem dir. do ribeirão das Anhumas, trib. do Vargem Grande,
do US kils. abaixo da fazendci de José Machado.

JAPONA. Cachoeira no rio Uanpés, no Estado do Amazo-
nas, entre a de Mucura e Tay-assú.

JAPIIMSINHO. Rio do Estado do Amazonas, no mun. da
capital.

JAPÚ. Lago do Estado do Amazonas, na margem esq. do i|

rio P.irús. (B. de Marajó). Não será Japy ?

JAPU. Cachoeira no rio Uaupés, no Estado do Amazonas,
próxima ás de Paroqué e Arara (Wallace).

JAPUCÚ. Uma das subpreleituras da com.- de Chaves, no I

Kstado do Pará. Limita com os iiiuns. da Cachoeira e de
j

Soure Neila ficam as ilh.is Puampé e das Flexas. 1

JARAMATAIA. Pequeno rio do Estado do R G. do Norte, ..|

banha o mun. de Jardim de Angicos e desagua no Ceará- 1

mirim. !

JARAQUI. Rio e lago do Estado do Amazonas, á margem
|

dir. do rio Madeira, no mun. de Borba. Também escrevem
|

JuTaquy. '

JARAQUI. Igarapé do Estado do Amazonas, no mun.
de Borba, á margem dir. do rio Madeira.

JARARACA. Arroio do Estado do R. G. do Sul, banha
a cidade do Alegrete e desagua na margem dir. do rio Ibira-

puilan.

JARDIM. Log. do Estado das Alagoas, no mun. de Santa
Luzia do Norte, com um enge iho de assucar.

'jARDIiVr. Bairro do mun. de Jacarehy, no Estado de São
Paulo, com eschola.

JARDIM. Pi v. do Estado de Minas Geraes, no dist. de
S. José do t^icti e mun. de Pouso Alto. com eschola.

JARDIM. Pov. do Estado de Minas Geraes, no dist. da
Virgínia a mun. de Pouso Alto, com eschola.

JARDIM. Ribeirão aff. da margem dir. do rio Jaguary
;

corra próximo ás divisas do Kstado de Minas Geraes com
S. Paulo. Recebe o córrego do Tenente.

JARDIM. Rio do Estado de Goyaz, aff. do Preto. Recebe
o Taquarii, Garurú e Lamarão.

JARDIM. Praia no porto e mun. ds Angra dos Reis; no
Estado do Rio de Janeiro.

JARDIM DE ANGICOS, Villa e m;m. do Estado do R.
G. do Norte, termo da com. de Macáu, á margem esq. do rio

Ceará-mirim . O mun. conlina ao N. com o le Touros, a

E. com o do Ceará-mirim, ao S. com o de Santa Cruz o a 0.
com o de Angicos. Possue as povs. do Bom Fim, ao S. da
villa, na dis anciã lie 42 kils.

;
Lages ao poente na de 36 ; e

Cauassu, ao N., na de 18. Alem da matriz, possue capellas nas
povs. do Bom Fim e Cauassú. Nelle ficam as serras Corcunda,
Maniçoba, Feiticeiros e liom fim ou Fuzis. Ao N. existe a
serra do Torr ão, extremo N. do mun. e excelleiite para a

agricultura. A criação é a principal fonte de riqueza do mun.
Produz com vantagem algodão e cereaes. O .mun. foi creado

pelo Deo. n. 55 dg 4 de outubro de. 189 i e iustalUdo em 22

de novembro do mesmo anuo. Tem duas eschs. p dilicas.

JARRA. Arraial no termo de Canindé do Estado do Ceará.

JAS3ARY. Rio do Estado do Pará, no mun. da Prainha.

JATAHY. Bairro no mun. de S. Simão do Estado de

S. Paulo, com escholas.

JATAHY. Log. do Estado de Minas Geraes, no dist. da
Sa i ta Rita do Cedro e mun. do Curveilo.

JATAHY. Rio do Esta lo de Minas Geraes, aff da margem
esq. do rio Caratinga, que é ti-ib. do Doce (Mappa represaita-
tivo dos terrenos devol itos exustentes nos muns. de Ponte Nova,
Garatinga e Abre Campo. jíi.-to. d'Agf . de Minas. Vol. II 1895.)

JATIMANA. Rio do Estado da Bahia, no mun, de Gayrti.

JATOBÁ. Log. do Estado de Matto Grosso, á margem
dir. do rio Cuyabá, dist. de Santo Antonio do Rio Abaixo.

JATOBÁ. Serra do Estado do R, <i, do Norte, no /uun.
do Pattí,
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I JATOBÁ. Morro do Estado de Matto Grosso, ao S. da
|tr^g. de .VI buq lerque, a cujas serras |)erteaoe.

j
JATOBÁ. Riacho do Estado do R. G. do Norte, banha o

mun. df Páo dos Ferros e desagua no rio Apody então deao-
I
minado Páo dos Feiros.

; JATOBÁ. Rio do Estado de Matto Grosso. E' um dos mui-
tos ribeirões que affl lein á dir. do rio Paredão, braço do
Manso oii das Mi)rtes, na estrada de G lyabá a Goy^z. Atra-
vessa-a aos 15" 27' 5" S. entre os rib?irõíS do Monjolinho e
Jatob ' siaiio, pert) do niorro Redondo e desagua entre os
dos Olhos d'Agua e dos Muums.
JATOBÁ. Rio do Estado de Matto Grosso; é um dos for-

madores do Ronuro. '

JATUARANA. Sub-prefeitura de segurança no mun. da
capital do Estado do Amazonas. Por suiis divisas correm os
igarapés da Gramraa e do Macaco e rio Amazonas.

JAUARY. Lago do Estado do Amazonas, na margem dir.
do rio Puriis.

JAUATY. Igarapé do Estado do Amazonas, no rio Ma-
deira .

JAUE. Rio do Estado do Pará, um dos principaes affs. da
margem dir. do Oyapok e cujas nascentes communicam-se com
[O Araguary.

j

JAVARY. Colónia do Estado do R. G. do Sul, no mun.
de S. Vicente ; com uma esch. publ., creada pela Lei Prov.
n. 1.8J9 de 31 d jullio de I8i9.

JEMUHUNA. Rio do Estado doE. Santo, aff. do Riacho.
(Daemon).

i
JEPAHUBA. Braço do rio Mojú, no Estado do Pará.

[
JEí^UI. Pov. do Estado do Geará, no mun. de Aracaty ;

;

com|ei5chola.

j
JEQUI. Log. do Estado do R. G. do Norte, á pequena

'distancia e ao N. da villa de Touros. Ahi nasce o rio deste

ultimo no:iie.

JEQ,UIÁ. Pov. do Estado de Pernambuco, no mun. da
Victoria ; com eschola.

JEGiUITIBÁ. Rio do Estado de Minas Geraes, aff. do José

Pedro. Segundo Candido Mendes deve servir este rio de limile

entre aq elle Estado e o do E. Santo.

JERONYMO (S.). Log. do Estado do Ceará, no termo do
Soliral, na serra Meruoca.

JERONYMO (S ). Bairro do mun. da Limeira e Estado de

S. Paulo; coui esohula.

JERONYMO (S.). Log. do Estado do Paraná, na com. de

Ponta Grossa.

JERONYMO (S.) Recife de. Cachoeira do P.aranatinga que

se p.s = a á meia carga, ; no Estado de Matto Grosso. Tem dous

canaes, sendo melhor o da direiía.

JERONYMO LOURENÇO. Córrego do Estado de S. Paulo,

no mun. da Franca.

JETICA-P.-\RANÁ, Vide Geticaparaná.

JOANNA (Santa). Com este nome faz menção o Sr. Daemon
de dous rios no Estado do E. Santo, um aíf. do Itabapoana e

outro aff. dl) Riacho.

JOANNA PERES. Suh-preleitura da com. de Baião, no

Estado do Pará, banhada pelo rio do seu nume.

JOÃO (S.). Pov. do Estido do Pará, no mun. deOdivelIas,

ele ad i á essa categoria pela Lei n. 32-1 de 6 de julho de 1895.

Tem uma esolioia.

JOÃO (S.). Log. do Estado de Pernambuco, no mun. de

Correntes.

JOÃO (S.). Bairro do mun. de Jacarehy, no Estado de

S. Paulo, com eschola.

JOÃO (3.). Estação da E. de P. de Bagé a Uriiguayana,

no Estagio do R. G. do Sul, entre as estações de Jacaquá e

S. Vicente (Passo Novo), a 80™, 9 de altura.

JOÃO (S.). Serra do Estado do Parahyba do Norte, no termo

de Souza.

JOÃO (S.). Morro do Districto Federal, na freg. de Campo
Grande, prosiino aos morros da Faxina e da Barra.

JOÃO (S.). Ilha do Estado das .Vlagò.ts, na lagòa Man-
guaba.

'JOÃO (S.). Ilhas do Estado do Rio de Janeiro, no porto e
mun. de Angra dos Reis.

JOÃO (S.). Rio do Estadodo Maranhão, desagua no Mearim
entre as cabeceiras de-.t? rio e a pov. do Corda.

JOÃO (S.) Rio do Estado da Bahia, afl'. do rio do Antonio,
que o é do Bruinado.

JOÃO (S.). Co-rego do Estado de Minas Geraes, aff. do
ribeirão de Arèa, entre Itacambira e Olhos d'Agua.

JOÃO (S.). Rio do Estado de Matto Grosso, aff. do Iti-
quira.

JOÃO ALVES. Log. do Estadodo Ceará, no termo de Ben-
jamin Constant.

JOÃO ALVES. Morro do Districto Federal, na freg. de
Guaratiba.

JOÃO ANTONIO. Log. do Estado de Minas Geraes, no mun.
da Pcjiite Nova.

JOÃO CONGO. Log. do Estado de Minas Gn-aes. no dist.
de Jabotic 1 tubas e mun. de Santa L izia do Rio das Velhas.

JOÃO CORRÊA. Serra do Estado das Alagoas, no mun. db
Atalaia.

JOÃO CORRÊA. Rio do Di.stricto Federal, desagua na
Barra da Guaraiiba.

JOÃO DA ROCHA. Rio do Estado do R. G. do Norte, no
mun. de Arèa Branca.

JOÃO DE CÔRTES, Rio do Estado do Maranhão, na freg.
do seu nome.

JOÃO DE S. DOMINGOS (S.). Dist da com. d- Lençóes'
no Estad 1 de S. Paulo. Foi creado pelo Dec. n. 182 de 29 de
março de 1891

.

JOÃO DIAS. Pov. do Est.ado do R. G. do Nort-, no mun.
do .\Jariins, c mi uma capella da invocação de S. Sebastião.

JOÃO TIAS. Log. do Estado das .Alagoas, no mun. de
Santa Liuzia do Norie, cora uin enge iho de assuc ir.

JOÃO GOMES. Parada na E. 'le F. Muzambínlio. no Estado
de Minas Genes, entre Cambuquira e .\guas Virtu' sas.

JOÃO GOMES. Riacho do Estado do R. G. do Norte,
banha o mun. de Pao dos Ferros e desagua no rio deste nome
ou .Apody.

JOÃO GOMES. Lagia na costa septentrional do Estado do
R G. do Sul. Tem communicação com as lagoas da Ilha e
Potreiro Gr • nde,

JOÃO GRANDE DE CIMA (S.). Rio do Estado do
E. Santo, b nba o mun. de Liuh.ires e desagua no no Doce.

JOÃO MANOEL. Morro do Estado de S. Paulo, nas divisas
de Conceição dos G larulhos.

JOÃO MANOEL. Rio do Estado do Rio do Janeiro, na
estrala do Piraliy a Mendes.

JOÃO MANOEL. Córrego do Estado d- Minas Geraes. entra
na margem dir. do rio das Mortes pjrto do engenho do
J istino.

JOÃO PAULO. Log. do Estado das Alagôas, no mun. do
Parahyba, com iiin engenho de assucar.

JOÃO PEDRO. Sarra do Estado do Parahyba do Norte, entre
Misericórdia e Piancó, próxima das serras do Cortume « do
Cavaco.

JOÃO PEQUENO DE BAIXO. Rio do Estado do E. Santo,
lianba o iiiuii. de Linliares e desagua no rio Doce.

JOÃO PINTO. Rio do Estado do Rio de Janeiro, reune-se
com o rio do ll'gistro, afl'. do Cberem.

JOÃO PINTO. 1'vibeirão do Estado de .'=?anta Caiharina, ali',

do rio do Braço, N.isco na serra de Tijucas.

JOÃO PINTO (Ribojo do). Cachoeira no rio Doca, abaixo
da confluência do Cuieté, no Estado de Minas Geraes.
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JOÃO RAMOS. Ilha do Estado das Alagoas, na lagôa do
Norte.

JOÃO RODRIGUES. Córrego do Estado de Minas Geraes.
Serviu de divisa aos dists. do Bramado e do Suassuhy.

JOÃO SILVÉRIO. Serrote do Estado de Minas Gei^aes, nas
divisas dos dists. do Boqueirão, Rio Preto e Sania Rita do
Jacutinga.

JOÃO TELLES. Ribeirão do Estado de S. Paulo, banha o

mun. de Nazarelh e desagua no rio Atibaia.

JOÃO V.tEIRA. Ilha do Estado da Santa Catharina, .no
mun. de Imaniliy.

JOAQUIM (S.). Serra do Estado de Minas Geraes, na
margem dir. do rio Piauhy, entre Arassuahy, Ilinga e Theo-
philo Ottoni.

JOAQUIM (S.). Ilha do Estado do Pará, no mun. de Bra-
gança.

JOAQUIM (S.). Riacho do Estado do Ceará, no mun. de
Quixeiamobim.

JOAQUIM (S ). Córrego do Estado de Minas Geraes, no mun.
de Cataguazes. Vai para o rio Pomba.

JOAQUIM (S.). Córrego do Estado de Minas Geraes, banha
o mun. de Juiz de Fóra e desagua no ribeirão da Agua Limpa.

JOAQUIM DE SA:\rT'ANNÀ. Ilha do Estado das Alagoas,
no no S. Francisco (Dr. Espindola — Almanak das Alagoas
1895).

JOAQUIM ROBERTO. Banhado do Estado do R. G. do
Sul

;
desagua no AiToio Telho, aff. do Jaguarão.

JOAQUIMZINHO. Serra do Estado de Minas Gerais, na
estrada do Pissarrão, no mun. do Rio Preto. Faz parta da
serra Negra.

J0AS3IR0. Estação terminal da E. de P. de Alagoinhas
ao Joaseiro, no Estado da Bahia. Fica em frente á ilha do Fogo
e do outro lado do rio S. Fi-anoisco a cidade de Pelrolina.
A cidade do Joaseiro fica à dir. da E. de Ferro. Foi inaugurada
a 24 de fevereiro de 1896.

JORGE (S.). Rio do Estado de Minas Geraes, aíl'. da margem
esq. do rio Gloria, trib. do Murialié.

JORGE DE MENEZES. (D.). Diz o Sr. Daemon ter sido
assim denominada a Ilha do Boi, situada na bahia da Victoria

;

no Estado do E. Santo. •

JOROCA. Log. do Estado do Pará, no mun. de Cametá,
com eschola.

JOSÉ (S.). Pov. do Estado do R. G. do Norte, no mun. de
Touros.

JOSE. (S.). Bahia no Estado de Santa Catharina, formada
pelas pontas de Imaruhy e Itaguas^ú. Tem bastante fundo:
porém é exposta aos ventos do quadrante sul. No fundo de-ta
bahia está assentada a cidade de S. José, que ofterece uma
linda perspectiva do lado do mar.

JOSE. (S.). Riacho do Estado do R. G. do Norte, no mun.
de Caicó.

JOSE. (S.), Ribeirão do Estado de Minas Geraes, nas di-
visas do dist. da Borda da Matta. Vai para o rio Turvo.

JOSE (S.). Rio do Estado de Minas Geraes, aff. da margem
esq. do Santa Rita, que é trib. do Doce

JOSE (S.) Lago do Estado do Pará, desagua na margem
dir. do rio Curuá (da Alemquer).

JOSE (S.). Lagôa do Estado de Minas Geraes, no mun. do
Curvello.

JOSÉ DA CAYANA (S.). Log. do Estado das Alagôas, no
mun. do S. Luiz de Q.iitunde, com um engenho de assucar.

JOSÉ DE OLIVEIRA. Log. do Estado de Minas Geraes,
no rio Itacaramby Grande. Ha ahi uma ponte.

JOSÉ DO EGYPTO (S.). Villa e mun. do Estado de Per-
nambuco. Orago S. José e diocese de Olinda. Com o nome de
Ingazeira foi creada parochia pela Lei Prov. n. 23 de 7 de
junho de 1835, que desmenibrou-a da freg. de Pajeú de Flores •

elevada á categoria de villa pelo art. I da de n. 295 de 5 dè

maio de 1852, que incorporou-a ácom. dePajeu. Installada em
7 de janeiro de 1853. Passou a denominar-se S. Joné do Egi/pto
por Lei Prov. n. 1.516 de 11 de abril de 1881. Tem eschs.
e agencia do correio.

JOSE GABRIEL. Cachoeira no rio Upanema, cinco ls.ils. a
O. da Villa do Tri impho e perlo da fuz do rio Adquinhon,
no Estado do R. G. do Norte. A quéda da agua é de 30 me- ]

tros de altura.

JOSÉ GONÇALVES. Log. no Estado do Ceará, no termo de .

Baturité.

JOSÉ IGNACIO. Ilha do Estado das Alagôas, no rio »

S. Francisco. í

JOSE JACQUE3. Bairro do mun. do Ribeirão Preto
; no

Estado de S. Paulo, com escholas.

JOSE PEDRO. Bairro do Estado de S. Paulo, no mun. de
S. José do Barreiro, com eschola.

JOSE PEDRO Ribeirão do Est ido de Minas Gesaes ;é um
d s formadores do rio El as. Nasce na serrinha da Ibitipoca e
vai banhar o arraial de Santa Rita, passando dep is petno do
Morro Alto junto d i, ftizenda de Pereira da Cunha. Reime-se
cora o Jusé Pinto na fazenda da Cachoeira e juntos formam o
rio Elvas.

JOSÉ PINTO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes : é um dos
formadores do rio Elvas. Vem dos morros do Pateicio, fral-

deandu a sei^rinha do José Pinto e corta a es rada de João Ayres
a Santa Riia perio da fazenda do B.ihia. Reune-se cora o José
Pedro na fazenda da Cachoeira e juntos formam o no Elvas,

JOSE RIBE BO. Cachoeira no Estado do Rio de Janeiro.
'

E' uma das furraadoras do rio Mantiquera.

JOSÉ RODRIGUES. Coi-rego do Estado de Minas Garaes,
{

aff. da margem direita do rio Elvas. Desce da Chapa-la dcs !

Crioulos.

JUANYTEUA. Ilha do Estido do Pará, no rio Guamá e 'i

mun. de Ourem.
j

JUAPERICA. Furo do Estado do Pará, na cora. de
Baião

.

JUBA. Log. do^Estado do Pará, no mun. de Cametá, com
eschola

.

JUBARY. Lago do Estado do Amazonas, na margem dir. -j

do no Juruá.

JUCA BRANCO. Cachoeira no Estado do Rio de Janeiro;
desagu.i na margem esq. do rio S. Pedro entre as cacho-
eiras da Barra e das Pedras Brancas.

JUÇARA. Log. do Estado do Ceará, no termo do S. Be- i

nedicto. I

JUÇARA. Igarapé do Estado do Pará, aff. do rio Jacundá,
'

nodist. de Melgaço. i

JU3URUTU. Riacho do Estado do Ceará, aff. do rio

Acaralui.

JUHIHAM. Igarapé do Estado do Amazonas, no mun. de )

Canutaina. '

JULIANA. Log. do Estado das Alagoas, no mun. da Vi- 'I

ctoria, com um engenho de assucar.

JULIANA (Santa). Log. do Estado de Minas Geraes, no i

mun. do Rio Branco, com uma esch. prim. rural.

JUNCAL. Ilha do Estado do Pará, fronteira á sub-prefei-
;

tura do Rebordello, periencente á com. de Chaves. i

JUNCO. Monte do Estado do R. G. do Norte, no mun. de
Patú. ;

JUNCO. Lagôa do Estado do R. G. do Norte, no mun. de
'

Touros. !

JUNDIA. Log. do' Estado das Alagoas, no mun. de Vi-
çosa, com ura engenho de assucar. Ha outro log. do mesmo
nome no mun. de Maricy.

JUNDIAHY. Log. do Estado do Paraná, no mun. de TUo-
mazina.

JUNDIUVIRA. Uma das denominações da serra do Japy, i

'

no mun. de Cabreuva e Estado de S. Paulo.
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JUPARANAN. Rio do Estado do E. Santo, nasce na lagòa

do seu nome e desagua no rio Doce.

JUPARANAN-MIRIM. Rio do Estado do E. Santo, aff.

do rio Dore.

JURAHY. Riacho do Estado do Amazonas, aff. da margem
dir. do rio Solimões, próximo ao rio Jiiruá.

JURAIM. Rio do Estado do E. Santo, aff. do Itabapoana.

JURA.QUY. Vide Jaraqui.

JURARA. Uma das sub-prefeituras em que se divide a
com. de Chaves, no listado do Pará. For suas divisas correm
03 rios Jurará e Trovão e igarapés Pedro e Tauary.

JURARA. Ilha do Estado do Amazonas, no mun. de Ma-
nicoré, á margem esq. do rio iMadeira.

JURARY.. Log. do Estado do Pará, em Monte Alegre.

JURSMA. Log. do Estado do R, G. do Norte, no mun. do
Martins, com um .içude.

*

JUREMA. Kstação da E-. de F. de Alagoinhas ao Joazeiro.
no dstado da Baliia. Fica no ponto em -que a estrada pela
qual transita o gado do Kstado do Piaiiliy atravessa a liulia.

Foi inaugurada a 24 de fevereiro de 1896.

JURUPARY. Log. do listado do Pará, no mun. de Affuá,
com eschola.

JURUPARY. Lago do Estado do Pará, desagua na margem
dir. do rio Curuá i.de Alemquer).

JURUPARY-PIRA. Lago do Estado do Amazonas, des-
agua na margem e?q lerda do Madeu^a (B. de Marajó).

JURUPARY-QUARA. L;igo do Estado do Para, desagua
na margem esq. do rio Curuá (de Alemquei').

JURUPUCU. Rio do ICstado do Pará, no mun. de Chaves'
desagua na margem dir. do rio Cururú. Também escrevem
Jarapuaú.

JURUQUYÇAVA. Ribeirão do Estado de Santa Catharina,
contorna os njontes da Boa Vista e lança-se na laguna de Sa-
giiassú pela margem septentrional. E' também denominado Boa
V^ista (Inf. loc).

JURUTYANHA. Córrego do Estado do Ceará, entre Santa
Anna e Sobral.

JUSSARA. Log. do Estado das Alagoas, no mun. da capi-
tal, com um engenho de assacar. Ha um outro log. do mesmo
nome no mun. de Muricy.

JUSSARAL. Log. do Estado das Alagoas, no mun. de
Muricy, com um enyenho de assucar.

JUSTINO (S.). Cachoeira no Paranatinga e Estado de Matto
Grosso, 2-t kils. abaixo do rio Verde. E' formada por um
arrecife de pearas que corta o rio.

JUTAHY, Sub-prefeitura da com. de Baião, no Estado do
Pará.

JUTAHY APUNGA. Igarapé do Estado do Pará, no mun.
. de Oureni.

JUTUCA. Uha do Es(ado do Pará, no rio Tocantins, entre
Camela e o Porto Real do arraial do Pontal.

K

KAGADO. Ribeirão do Estado de Matto Grosso. Vai ao
Paranatinga.

KAGADO. Lagoa do Estado do R. G. do Norte, no mun.
do Ceará-mirim.

L

LAGAMAR. Ilha do Estado das Alagoas, no rio S. Fran-
cisco (Ur. Espindola. Almanak das AJaijâas {\.6'òr)).

LAGARTO. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. da
margem dir. do rio Carandahy. Desce da serra das Taipas,
acima do arraial do Carandahy,

LAGE. Córrego do Estado do Rio de Janeiro, aff. do rio
Negro, nas cabeceiras deste rio.

LAGE. Ribeirão trib. da margem esq. do rio do Peixe, aff.
do Mogy-guassú; próximo ás divisas dus Estados de São Paulo
e Mmas Goraes.

LAGE. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. do ribei-
rão da Agua Limpa, que o é do rio Elvas.

LAGE. Córrego do Estado de Matto Grosso; vai ao Parana-
tinga.

LaGEA. Ribeirão do Estado de Goyaz, rega o dist. de
Amaro Leite e desigua na margem esq. do no dos Macacos,
trib. do Maranhão (Tocantins).

LAGEADIWHO. Pov. do Estado de Santa Catharina, no
mun. de Curytibanos, com capella.

LAGEADINHO. Ribeirão do Estado de S. Paulo, na com.
de Ibiiinga. Deiioininava-se antigamente Pontal.

LAGEADO. Bairro no mun. de S. João Baptista do Rio
Verde, no Estado de S. Paulo, com uma eschola.

LAGEADO. Dist. do termo de Passo Fundo, no Estado do
R. Q. do Sul.

LAGEADO. Serra do Estado da Goyaz, no mun. do Porto
Nacional. Esteiule-se pela margem dir. do rio Tocantins, e o
atravessa para a margem esq. formando varias cachoeiras,
como sejam Pilões, Mares, Lageado, Funil de Baixo e Fuuil
de Cima,

LAGEADO. Ribeirão que lança-se no Tijucas-mirim, no
Estado de Santa Catharina. Nasce na serra do mesmo nome
(Inf. loc).

LAGEADO. Arroio do Estado do R. G. do Sul, banha o
mun da Conceição do Arroio e desagua na margem esq. do
Carahá.

LAGEADO. Arroio do Estado do R. G. do Sul, na colónia
Jaguary. Corre pora o r'o desta nome.

LAGEADO. Arroio do Estado do R. G. do Sul, aff'. do rio
Pardo.

LAGEADO. Arroio do Estado do R. G. do Sul, aíT. do rio
Iruhy. Recebe uma vertente que vem do Capão tio Pinheiro.

LAGHADO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, banha o
mun. doirasses e desagua no no S. João, aff'. do rio Grande.

LA.GEADO EOaUEIRÃO. Log. do Estado do R. G. do
Sul. no nuin. de Santa Lruz.

LAGEADO DA BOA VISTA. Log. do Estado do R. G.
do Sul, na colónia Alfreilo Chaves.

LAGEADO GRANDE. Rio do Estado do Paraná, banha a
com. do Tibagy e desagua no rio da Fortaleza.

LAGEADO GRANDE. Arroio do Estado do R. G. do Sul,
aff. do rio Pjicuhy.

LAGEADO RASO. Rio do Estado de Santa Catharina, aff-

pelo lado S. do rio Marombas.

LAGEAS. Ribeirão do Estado de Goyaz, banha o mun. do
Pilar e conflue na margem dir. do rio Vermelho, trib. do rio

das Almas (Tocantins). Alencastro, Dica. cit. Não será
Lages ?

LAGEM. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha o

mun. de Caldas e desagua no rio Musambinho, trib. do Verde
Recebe o Peoegueiros.

LAGES. Log. do Estado do Ceará, no mun. de Milagres.

LAGES. Log. do Estado do R. G. do Norte, no mun. do
Martins, com um açude.

LAGES. Riacho do Estado do Maranhão, aff. do rio Par-
nahyba.

LAGES. Ribeirão do Estado do E. Santo, aíl'. do rio

Doce

.

LAGES. Ribeirão do Estado de Goyaz, banha o mun. da
Bòa Vista e conflue no rio Tocantins pela margem Occidental.

LAGINHA. Córrego do Estado de Goyaz, banha o dist. da
capital e desagua na margem esq. do rio Vermelho.
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JLaGINHAS. Serra do Estado do R. G. do Norte, no mun.
de Gaicó.

liAGÔA. Serra do Estado do Parahyba do Norte, no dist.

S. José de Piranhas.

LAGOA. Ilha do Estado das Alagoas, no rio S. Francisco.

LAGÔA. Riacho do Estado do Piauhy, aíT do Parnahyba,

LAGÔA. Rio do Estado do E San o, banha o mun. de
Afíonso Cláudio e desagua no no Guandu pela margem direita.

LAGOA. Córrego do Estado de Minas Geraes, aíí". da mar-
gem dir. do rio das Mortes Pequeno.

LAGÔA. Córrego do Estado de Goyaz, banha o dist. de
Amaro Leite e desagua na margem esq. do rio do Ouro perto
do arraial.

LAGÔA DA PEDRA. Pov. do Estido do R. G. do Nortp,
no mun. de Santo Antonio. Possue uma feira q'ie tem logar
aos Doiiiingos.

LaGÔA da penha. Log. do Estado do Ceará, no termo
de Acarabú.

LAGÔA ")A PORTA. Log. do Estado de Sergipe, no mun.
de C.impos. Ha ahi um aç ide.

LAGÔA DE UNA. Log. do Estado das Alagoas, no mun.
de Santa Lu/.ia do Morte, com um eni;enho de assucar.

LAGÔA DO JUNCO. Log. do' Estado do Ceará, no mun. do
Sobral.

LAGÔA DO MATTO. Log. do Estado do R. G. do*Noite,
no mun do Martin-, com um açude.

LAGÔA DO TAVARES. Log. do listado de Minas Gfraes,
no dist. da Lagòa Santa, mun. de Santa Luzia do Rio das
Veih.is, com esch. rural.

LAGÔA ETA. Log. do Estado d^^ M.itto Grosso, em cima da •

serra de Maracaiú, no dist. de Ponta-Porá do mun. de Nioac.

LAGÔA NOVA. Bairro do mun. da Limeira e Estado de
S. Paulo, com escholas.

LAGÔA SECGA. Log. do Estado de Matto Grosso, no mun.
de S. Luiz de Caceres.

LAGÔA VERMELHA, Loç. do Estido das Alagôis, no
dist. de Getituba e mun. de S. L'iiz de Quiiundp, com um en-
genho de íissucar. Ha uiu outro log. do mesmo nome no mun.
da capital.

LAGOINHA. Log'. do Estado da Bahia, no mun. da Ca-
choeira.

LAGOÍNHA. Log. do Estado das Alagoas, no mun. de
Muricy, cora um engenho de assucar.

LAGOINHA. Log. do Estado do Rio Janeiro, no mun. de
Campos, com eschola.

LAGOINHA. Log. do Estado de Minas Geries, na freg. de
Santo Antonio da Casa Branca, com. de Ouro Preto.

LAGOINHA. Pequena lagôa do Estado do E, Santo, no mun.
de L,i.ihar^s. Tem coramumcação o .m a lagôa Juparanan e

recebe as aguas do ri > S. José e não Raphael como errada-
mente diz o Dica. de Cesar Marques.

LAGO PRETO. Log do Estado do Amazonas, na prefeitura
do Tauariá, á margem esq. do rio Purús.

LAMARÃO. Ilha do Estado das Alagoas, no rio S. Francisco
(Ali»an.-ik das Alaç/ôas 1835. Ur. Espindola (rcogr . Alagoana.)

LAMA RJXA. Log. do Estado das .Alagoas, no mun. do
CamaraLtiiie, com ura engi^nho de assucar.

LAMBARY. Ribeirão do Estado ds Goyaz, banha o dist,

do Riu Claro < desagua na margem esq. do rio deste noaie
(Alencastro. Dico. cit.)

LAMBARY. Ribeirio do Estado de Matto Grosso, aff. do
rioCayapó, nas divisas do dist. de Santo Antonio dasCorrentes.
E' também de iorainado Garça.

LAMBEDOR. Ribeirão do Estado de Goyaz ; confine na
margem dir. do rio Thesouras entre as fregs. de Santa Rita e
Crisás (.Alencastro. Dico. cit.)

LAMPARINAS. Lagòa do Estado de Minas Geraes, á
margem do ribeirão Turvo, entre Ayuruoca e Turvo.

I

LANÇA. Log. do Estado de Pernambuco, no dist. do Canho-
]

tinho.

LANCHA. Igarapé do Esiado do Amazonas : vai para orlo
Madeira.

LANCHA. Rio do Estado das Alagoas; desagua no oceano.

LARANGEIRAS. Log. do Estado do Ceará, no termo de
S. Benedicio.

LARANGEIRAS. Rio do Estado das Alagoas, banha o
mun. do Penedo e desagua no Marituba.

LARANGEIRAS. Rio do Estado do Rio de Janeiro, na
freg. de S. Francisco Xavier de Itaguahy.

LARANGEIRAS. Rio do Estado do R. G. do Sul, banha o
mun. da Ço iceiçã i do Arroio e desagua na margem esq. do
riu das Tres Forquilhas.

LARANGJÍIRAS DOS COSMES. Pov. do Estado do R. G.
do Norte, no mun. de Mipibú.

LARANJA AZ3DA. Bairro do mun. de S. João Baptista
do Rio V^erde, no Esta lo d^ .íi, Paulo , com uma esch. creada
pela Lei n. 378 de 4 de setembro de Í895.

LARANJAL. Bairro do mun de Atibaia e Estado de São
Pauio. omn esoh. creada pela Lei n 373 de 3 de setembro
de 189Õ.

LARANJAL. Lagôa do Estado de Santa Catharina, no mun,
de Jag lariina.

LARGO GRANOE. Log. do Estado de Matto Grosso, no
mun. do Diamantino, nas veriènfces do córrego Tucano.

LATAS. Log. do Estado das Alagoas, no mun. da capital,
cora um eng nho de assucar.

LAURIANA. Ilha do Estado das Alagoas, na lagòa Man-
guaba. E' também denominada Maranhão.

LAVA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aff. do rio
Santo Antonio, no mun. de Itabira de Matto Dentro.

LAVAGEM. Log. do Estado doR. G. do Norte, no mun.
do Assú.

LAVAGEM. Log. do Estado das Alagòas, no mun. de
Maragjgy, com um engenho de assucar.

LAVAGEM. Lagôa do Estado das Alagoas, á margem do
rio Puxim.

LAVA-PES. Log. do Estado das Alagòas, no mun. de Ata-
laia, cora um engenho de assucar.

LAVA-PES. Riacho do Estado das Alagòas, no mun. de
Atalaia.

LAVA-PÉS. Córrego de Estado do R. G. do Sul, no mun.
da Cachoeira

LAVA-PES. Córrego aff. da margem dir. do rio Caman-
docaia : corre próximo ás divisas dos Estados de Maias Geraes
e S. Paulo.

LAVA-PES. Córrego aff. da margem esq. do rio Jagiiary
;

corre próximo ás divisas dos Estados de Minas Geraes com
S. Paulo.

LAVRADO. Log. do Estado da Bahia, no mun. de Lençóes.

LAVRINj:A. Córrego do Estado de Minis Geraes, aff. do
Correntinho, que o é do Corrente de Canoas.

LAVRINHA. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. da
u.argemesq. do rio das Mortes Pequeno.

LEÃO. lilia do rio Jacuhy, mun. do Triumpho e Estado do
R. G. do Sul.

LEME. Morro do Districto P'ederal, no curato de Santa
Cru/,. Prende-se ao morro do Albano.

LENJOL. Pov. do Estado de Santa Catharina, no mun.
de S Bento.

LEOPOLDINA Córrego aff. da margem dir. do ribeirão
da Barreira, próximo das divisas dos Estados de Minas Geraes
e S. Paulo.

LESMA. Córrego do Estado de Minas Geraes, afí do rio

Capivâry, que é trib, do Sapucahy-mirim.
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> liESSA. Log. do Estado de Minas Geraes, no dist. de Pira-
ipetinga e niuii. de Manhuassú.

LESTa Praia no mim. e porto de Angra dos Reis, no Es-
ta'lo do Rio de Janeiro.

LEVADA. Log. do Estado das Alagoas, no mun. do Ca-
'marugibe, com um enge;iho Ue assucar.

LIBERDADE. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aff.

do Polon, no mun. de Tiíeophilo Ottoni.

LIMA. S'rra do Estado do R. G. do Norte, no mun. do
Paiú; é cuntln^lação da serra deste nome. Neila fica uma
Capella de N. S. dos Impossíveis.

LIMA. Correso do Estado de S. Paulo. aff. da margem
esq. do rio Parahyba, do Sul, próximo a Treraembé.

LIMÃO. Log. do Estado do E. Santo, no mun. de Ga-
riacica.

LIMEIRA. Log. do E<tado das Alagoas, no mun. de Mu-
ricy, com uin engenho de assucar.

LIMEIRA. Bairro do mun. do Piquete, no Estado de
S. Paulo, cora esch-, publica.

LIMEIRA, Log. no mun. de Pouso Alegi-e do Estado de
Minas Geraes, com eschola.

,
LIMEIRA. Riacho do Estado das Alagoas, aff do rio

íJacuhype. (Almanak das Alagoas. 1895) Não será Limoeiro ?

LIMEIRA. Cachoeira do Estado do Rio de Janeiro ; des-
ag a no rio Santo Antonio. Suas aguas abastecem o Districto
Feleral.

LIMOEIRO. Morro do Estado da S. Paulo. Vide Grande
(no Supplem.-nto).

LIMOEIRO. Ilha do Estado das Alagoas, na lagôa Manguaba.

LIMOEIRO. Ilhas do Estado das Alagoas, no mun. do Pão
de Assucar. Importantes por sua extensão e producçáo agrícola.

( LIMOEIRO. Rio do Estado de Goyaz, aff. do Uruhú.

LIMO 5IR0. Ribeirão do Estado de Goyaz, entre a freg.

de Í5. Felix e de Cavalcanie.

LIMOEIRO. Lagôa do Estado do R. G. do Norte, no
mun. de Caiiguareiama.

LINDA FLÔR. Log. do Estado do R. G. do Norte, no
mun do Assú.

LINDA FLÔR. Log. do Estado das Alagoas, no mun. de
Maragogy, com ura engenho de assucar.

LINDOSO. Log. do Estado das Alagoas, no mun, de
S. Luiz do Quitunde, com um engenho de assucar.

LINHA DO LIMOEIRO. Log. do Estado de Pernambuco,
no dist da Graga.

LIRIA. Ilha do Estado de Santa Catharina
;
junto la ella

fica o ancoradouro da bahia de Itapicoroy.

LIVRAMENTO. Log. do Estado das Alagoas, no mun.
do Gamar, gib , c m um engenho de assucar.

LIVRAMENTO DO PAPAGAIO. (N. S do) Era o antigo
nome do dis . da Imniaculada Conceição do Morro da Graça,
no Estado de Minas Geraes.

LOANDA. Log. do Estado do Ceará, no termo da Barbalha.

LOBINHO. Ribeirão do Estado de Matio Grosso, aíf. do
rio Ver ,e, no mun. do Diamanúno.

LOBO. Riacho do Estado do Ceará, no mun. do Crato.

LOBO. Riacho do Estado da Bahia, aff. do rio Quiricò-
mirira.

LOBO. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff, da mar-
gem esq. d(i riacho do Freire, trib. do rio das Mortes (líng.

Augusto de Abreu Lacerda.)

LOBO. Córrego do Esiado de Minas Geraes, nas divisas do
dist. do Cambuquira. Desagua no ribei]'ào do Barrpíriniio.

LOBOS, Ilha na csota do Estado do R. G. do Sul. E' ape-
nas um pequeno recife fronteiro á praia das Torres.

LOMBAS. Coxilha no mun. de Santo Antonio da Patrulha,
'np Estado do R. G. do Sul. Pnjsimo nasce o rio Gravatahy.

LOMBRIGAS. Córrego do Estado de Minas Geraes; reu-
ne-se com o dos Olhos d' \.,'ua e juntos vão ao Taquarassú.
Corre pelus di^ts. do Taquaras ú e Lagôa Santa.

LONTRA. Ribeirão do Estado de S. Paulo, na com. de
Santa Ouz do Rio Pardo.

LOPilS. Bairro do mun. dos Dous Córregos e Estado de
S Paido, com eschola.

LOPES. Corre.'O do Estado de Minas Geraes, aff. da mar-
gem esq. do rio Grande.

LORDELLO. Córrego do Esta lo do Rio de Janeiro, nas di-

visas do dist. da Apparecida.

LORENA. Pequeno rio do Estado do Maranhão, aff. do
Paruahyba

.

LOURENÇO (S.) Log. do Estado das Alagoas, no mun. de
S. L az de Q,iitun le, com um engenho de ass icar. Ha outro
log. do mesmo nume no m in do Gamaragibe

LOURjíNyO (S.). Antiga missão jesui tic i. lunclada cora ín-

dios Tapes e Guaranys nas margens do rio Pi.atiny, trio. do
Uruguay, no Estado do R. G. do 6ul.

LOURENCO (S.). Log. do Est.do do R. G. do Sul, no
mun. de IS. Luiz Gonzaga, com eschula.

LOURENyO (S.). Riacho do Estado do Ceará, entre Crato
e S. Matheus.

LOURENÇO CASTANHO. Serra que percorre as divisas
dos Estados de Goyaz e de Minas Geraes,

LUA NOVA. Log. do Estido das Alagoas, do mun. de
Porto Calvo, com um engenho de assucar.

LUCA. Log. do Estado de Pernambuco, no dist. da Mag-
dalena.

LUCAS. Córrego do Estado de Minas Geraes, na cidade da
Entre Rios.

LUCAS (S.). Passo no rio Ibícuhy-Grande, no Estado do
R. G. do íSui.

LUCENA. Log. do Estado das Alagoas, no mun. do Porto
de Pedras, cora um engenho de assicir.

LUCIANO. Rio do Estado .de Minas Geraes, aff. do rio

Gloria, trio. do Muriahé (I.if. loc).

LUCRÉCIA. Ilha no mun. de S. Domingos do Prata e

Esta lo de Minas Geraes, no rio Doce, abaixo da ilha
Pellada.

LUIZ (S.). Antiga missão fundada em 1632 pelos jesuítas,

na mai--;em esq. do Urugny, com índios G laranys e T.ip.'.s
;

l'oi elevada a viila por Álvara de 1.3 Úi outubro de 1S17 com o

nome de S. Luiz da L^al Bragança, e fui escoUiida para caba-

ça de com. quando a a«.-;embléa geral dividiu o Esta lo em
quatro couis.

, porém, por Lei Prov. foram transfn-id-s os li-

tul is de Villa e calie;a de com. para a missão de S. Francisco
de Borja. Da mesma maneira que As snas írinans, foi con-
quistada em 1801 pjlas tropaá portuguezas. Ficava no Estado
ao R. G. do Sul.

LUIZ (S.). Ribeirão do Estado de Minas Geraes, nasce na
serra ilo M"nte Verde e desagua no rio deste nome a seis kils,

da sede da freg. de Monte Verde.

LUIZ (S.). Travessão no rio Arai;uaya, aff. do Tocantins.
Fica pouco acima da iiba das Pombas.

LUIZA (D.) Serra do Est do de G ^yaz, l)raço da serra do
Fanna. q le atravessa a freguezia de .\maro L''ite. E' t.imbem
conhecid.i p>lo nome de serra dos Chavantes por ser habitual
moraila dos Canoeiros ou Chavantes de Cunôas.

LUIZ HYPPOLITO. Passo do rio Jagnarào, no Estado do
11. G. do S il.

LUIZ S3ARES. Serra do Esiado de Minas Geraes, nos li-

mites dos di-tio. de S. João do Morro Grande a do Cue.ó.

LUTTERBACK. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no
mun. das Duas Barras, com esi:hola.

LUZIA (Santa). Log. do Estado do Ceará, no termo da
Pedra Branca.

LUZIA (Santa). Serra do Estado de Minas Geraes, no mun.
de S. Gonçalo do Sapucaby. Cultura de café.
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MABADIRY. Lago do Estado do Amazonas, comin'inica-se

com a margem esq. do rio Purús p^-lo furo Cahinalian.

MACABAÚ. Igarapé do Estado do Amazonas, aff. do rio

Negro.

MACACA-POÁ. Lago do Estado do Amazonas, á margem
do rio Purús.

MACACO. Lago do Estado do Amazonas, na margem dir.

do rio Purús.

MACACOS. Log. do Estado do Ceará, no termo de Benja-

min Constant.

MACACCS. Serra do Estado do E. Santo, no mun. do Ga-

choeií-o do It ipemirim.

MACACOÇ. Rio do Estado de S. Paulo, banha o mun. de

Silveiras e desagua no Parahytinga.

MACACOS. Arroio do Est\do de Santa Cathu'ina, nasce

na serra da Pedra Branca e lança-se no rio Canoas, ai)aixo

do rio Peceg'ieiros. (Inf. loc).

MAOACOS. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. do

rib^ir.ão Taquaral ou Moreira, que o é do rio das Mortes. (En-

genheiro Augusto de Abreu Lacerda),

MACACOS. Rio do Estado de Minas Gerae?, aff. da mar-
gem dir. do Sacramento, trib. do Doce.

MACACOS. Córrego do Estado de Goyaz, nasce na serra

do seu nome, banha o dist. de Santa Rita do Anta e desagua
na mar-:em dir do rio Vermelho.

MACAHUBAS. Serra do Estado de Minas G»raes, nos li-

mitas de Sabará e Santa Luzia, naa proximidades do rio das

Velhas.

M ACAHUBAS. Ribeirão do Estado de S. Paulo, no mun,
da Franca.

MACAHUBAS. Rio do Estado de Minas Geraes, banha o

mun. de Jequit:ihy e desagua na margem esq. do rio Jeq liti-

nhonha. Recebe o córrego da Onça e o ribeirão Tamanduá.

MACAHUBAS. Correio do Estado de Minas Geraes, no
dist. de Santo Antonio da Vargem Alegre.

MACAMBIRA. Log, do Estado do R. Grande do Norte,

no mun. de Mossoró, cora eschola.

MACAPÁ. Log. do listado do Pará, no dist. do Apehú e

mun. da capital, com eschola.

MACAPÁ. Log. do Estado do Ce.irá, no termo de Cascavel.

MACAPÁ. Serrote do Estado do R. G. do Norte, no
mun. de Martins.

MAGARY. Igarapé do Estado do Pará, aff. do rio Cara-
paporis. E' desaguadouro do lago do mesmo nome. (Vide Amapá
nos Accrescimos e Correcções do II vol.).

MACAUAN. Rio do Estado do Pará, aff. da margem dir.

do Tocantins (Baena).

MACAVAL. Rio do Estado de Matto Grosso, no mun. do
Diamantino.

MACHADINHO. Log. do Estado de S. Paulo, no mun. do
E. S. da Boa Vista.

MACHADO. Serra do Estado do Rio de Janeirc, entre Su-
midouro e Apparecida.

MACHADO. Ilha no rio Tocantins, com. de Baião e Es-
tado do Pará.

MACHADO. Rio do Efctado do Amazonas, no mun, de
Carau iry.

MACHADO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, no mun.
do Serro. Vai para o rio do Peise.

MACOAPY. Lago do Estado do Amazonas, desagua na
margem esq. do rio Madeira.

MACOPÁ. Lago do Estado do Amazonas, na margem esq.
do no Purús, com quem se coramunica por meio de um
furo.

MACUCO. Log. do Estado de Pernambuco, no dist. do
Brejão e mun. de Garanhuns. Encontrei também escripto
Macuca. •

MACUCO. Ribeirão do Estado dí S. Paulo, nasce no Pico
Agu lo e desagua no rio Jacuhy, aff. do Parahytinga, abaixo
da cachoeira denominada Monteiro, com um percurso apro-
ximailamente de 14 kilometros.

MACUCO. Córrego do Esiado de S. Paulo, aff, do ribeirão
Pederneiras, que o é do Tietê.

MACUCO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, banha o

mun. de S. Doinintros do Pra'.a e desagua no rio Doce. Tem
nove kils. de extensão e é de agua limpida.

MACURY-PARY. Lago e paraná do Estado do Amazonas,
no mun. de Hanutaina.

MADABIRY. Lago do Estado do Amazonas, á margem do
rio !-'ui-ús.

MADRE DE DEUS. Pov. porto do Estado de Sergipe, no
mun. de Larangeiras.

MADRE DE DEUS. Log. do Estado da Bahia, no dist. do
R;0 V>-rm dho.

MADRE DE DEUS. Serra do Es^tado de Minas Geraes.
Por ella pa sam ou passuvam as divisas do dist. do Bom
Jesus da Penha. Dá origem aos córregos do seu nome e da
Venda.

MÃE CATHARINA. Serra do Estado de Minas Geraes,

no mun. ile Sabará.

MÃE LUIZA. Lagôa do Estado de Santa Catharina, com
70J braças de diâmetro. E' bastante funda e communica-S3
com a do Esievão. Também escrevem Mãe Luzia.

MÃE MARIA. Igárapé do Estado do Pará, na freg. de

Barcarena e mun. da capital.

MÁS THiiREZA. Igarapé no mun. da capital do Estado
do Pará. .

MAGDALENA. Log. do Districto Federal, na freg. de
Inhaúma.

MAGDALENA. Córrego do Estado do Rio de JanRiro, aff.

do rio Gachimbáo, trib. do Parahyba do Sul. (Inf. loc.)

MAGDALSNA. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff.

da margem dir. do rio das Mortes Pequeno.

MAGE. Canal do Estado do Rio de Janeiro ; tem a extensão
apenas de 2'',õ96 e 8™ de largura média. Ligando a cidade de
M igé com a bahia de Guanabara, pres:ou e.ste canal importan-
tf-s serviços aos muns. de Cantagallo, Friburgo, Parahyba do
Sul e Magé, bem como a diversos pomos do S. do Estado de

iMinas, dando sabida para o litt irai aos prod ictos que entào
desciam pela estrada de Magé á Sapuçaia. Desde que esses

produftos proc .rarara outras vias que lhes ficavam juais pró-

ximas para virem ao mercado da Capital Federíil, perdeu o

canal a sua iraport.uicia e apeias ao mun. de Magé prestm
mui limitada utilidade. Não se tendo eirado da sua conser-
vação desde muitas annos, ficou completamente obstruído.

MAJOR LEANDRO. Ilha do Estado das Alagòas, no rio

S. Francisco.

MALVANO. Log. do Estado das Alagoas, no mun. d»

Porio Calvo, cora um engenho de assucar.

MAMADO. Igíirapé do Estado do Amazonas, no mun, de

Canutama, na margem dir. do rio Purús.

MAMARUÁ. Riacho do Estado do Amazonas, aff. da
margem dir. do rio Solimões (B. de Marajó). Outros escrevem
Marnariá e Manaruá. Araujo Amazonas adopta esta ultiúia

orthographia.

MAMAYAGÚ. Rio do Estado do Pará, no mun. da Vigia.

MAMONA. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. da

margem esq. do rio das Mortes.' E' também denominado
Açude.

MAMONEIRAS. Con-ego aff, da margem dir. dõ rio Ga-
rnan locaia ; corra próximo ás divisas dos Estados de Minas
Geraes com S. Paulo.

MANÁ03 (S. José de). Antigo forte situado na margem
esq. do rio Negro, tres léguas acima da sua confluência c"om

S3\m
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,'' o Amazonas, era posição elevada e própria para defender a
entrada do rio. FoT constriiido em 1639 por Francisco da
Mota Fiilcão e s^u filho Manoel da Mota Sequeira, por ord^m
do gnvernadiir Antoni" de Albuquerque Coelho. Tinha a fórma
quarlrada, suas muralhas erão fracas, sem fos^o e armavam-o

j

quatro pequenos canliõ's de calibre um e tres
;

eniretanto,
!

' elle gozava df! importância, p-iis que de su.i guarnição de 270
:

homens é que saliiam os destaoament s para os fortes e pre-
i sidios dos rios Negro, Branco, Sohmões e Içá. bera como para
i os registros do rio Madeira. Com a prosperidade que foi tendo

a pov.. elevada sncces=iv;imente á villa, cidade e capital do
novo Estido, foi coi xidindo a decadência do forte, de modo
que, considerado entre as f^rtalezis de segunda ordem por
Aviso de 14 de fevereiro de 18õ~, um outro .-ivis > datado de 22
de maio de 1875 mandou abaridon il-o e como si não existisse.

MANDASAIA, Log. do Estado de Minas Geraes, no dist.

de Tlipophilo Oitoni.

MATSTDEMBO. Corrego'do Estado de Minas Geraes, entre
i

Cambuquira e Aguas Virtuosas
;
desagua no ribeircão do Bar-

reirinhfi.

MANDINHO. Córrego do Estado de S. Paulo, nas divisas
domun. do Bebedouro. Reune-se ao córrego deste nome.

MANDY. Rio do Estado de S. Paulo, no mun. do E. S.
dos Barretos.

r MANECO BRAVO. Rilieirão do Estado de S. Paulo, na

I
estrada da Limeira a Campinas.

j;
MANETA. Paraná do Estado do Amazonas, no dist. do

I
Tabocal e mun. da capital.

i MANGABAL. Log. do Estado de Matto Grosso, á iBargsm
í esq. do rio C lyabá, no mun. do Rosario.

i MATSTGUARY. Lagôa do Estado do R. G. -do Norte, no

f
iRun. do Ceará-mirim.

i MANGUE. Lagôa do Estado do R. G. do Norte, no mun. de

t Touros.

f
MANGUEIRO. Igarapé do Estado do Pará, na com. de

Muaná. próximo á ilha Cap 'mpema.

MANGUEIRO GRANDE. Bairro do mun. de Lavrinhas e

Estado de S. Paulo, com eschola.

MANGUINaO. (Ponti, d-) Ao S. da entrada do rio For-

j
moso ; uo Estado de Pernambuco.

I

MANIÇOBA. Monte do Estado do R. G. do Norte, no
mun. do Patú.

' MANIÇOBA. Serra do Estado de Pernambuco, no mun.
de Cimlires.

MANIGUTUBA. Lago do Estado do Amazonas, desagua
na margem dir. do ri" Madeira.

MANIMBU. Rio do Estado das Alagoas, desngua no
oceano

MANJA LÉGUAS. Rio do Estado de Minas Geraes, no
mun. do Piranga.

I MANOEL. (S ) Log. d i Est ido das Alagoas, no mun. de
Camaragibe, com um eng->nho de assucar.

í M.-^NOEL (S.) Arra al do Est.ido do R. G. do Sul, no mun.
I

da capital, comjeschnla.

! MANOEL (S.)- Colónia no mun. de Pelotas e E.stado do
I R. G. do Sal.

[ MANOEL ALFAIATE. Morro do- Estado de Minas Ge-
raes, entre Itahira e Cachoeira do Campo, nas vertentes do
arraial d ) Tijuco.

I MANOEL .CUSTODIO. Serra do Estado de Minas Geraes,

I

lio mun. lie S. Paulo do Muriahé.

[ MANOEL DIAS. Corr-a-o do Estado de Minas Goraes, alY.

Ida
margem dir. do r.o E.lvas.

MANOEL GRANDE. Serra do Estado do Paraná, entre
Jaguaryahiva e Se ro Azul.

• MANOEL JOSá. Morro do Districto Federal, na íreg. de

j

Guaraiiba.

I
MANOEL JÚNIOR. Log. do Estado das Alagòas, no iBun.

" da Victoria, com um onganho dô assútíar.
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MANOEL LOPES. Monte no mun. do Jardim c Estado do
R. G. do Norte.

MANOEL LOPES. Serra do Estado do Pamhyba do Norte.
S-^rvio de divisa entre as fregs. de Santa Luzia c N. S. da
Conceição do Seridó.

MANOEL TEIXEIRA. Log. do Estado de Minas Geraes,
no muQ. de Ouro Treto, na serra de Antonio Pereira.

MANOEL VICTOR. Ilha do Estado das Alagoas, no rio

S. Francisco.

MANSA. Praia no mun. da Villa Bella o Estado de
S. Paulo.

MAKSO. Córrego aff. da margem esq. do rio Camandocaia,
corre pro.ximo ás divisas dos Estados de Minas Geraes com
S. Paulo.

MANTINHA. Córrego do Estado de Minas Geraes, aíl'. do
rio Tijuco. .Sérvio de divisa ao dist. de Santa Maria, perten-
cente então ao muu. do Prata, ([jei n. 1.758 de 1'' de aljril

de 1871).

MÃOS. Serra do Estado das Alagoas, ao S. de Curral de
Pedras.

MAPATÁ. Igu-apé do Estado do Pará, na com. de Chave.s.
Limita a s ib-prefeit ira de Japucú.

MAPIXI. Lago do Estado do Amazonas, na margem dir.
do rio Punis,

MAPUA. Igarapé do Estado do -Amazonas, no rio Juruú.

MAQUARA. Lago no mun. de Silves e Estado do Ama-
zonas.

MAOUIÇAUA. Lago do Estado do Pará, desagua na
margem dir. do rio Curuá (de Alemquer).

MAOUIÇAUA.-Lago do Est ido do Pará, desagua no paraná-
niirim da ilha grande de .-Vritapera (B. de Marajó).

MARACAIA. Serra do listado de Goyaz, ao S. do mun.
de Cavalcante, entre os rios Tocantins e Paranan.

MARACAJÁ. Pov. do Estado do Maranhão, no mun. de
Coroa tá.

MARACAJÁ. Log, do Estado do Ceará, no termo do
Sobral,

MARACANAN, Log. do Estado do Pará, no mun. da
Faro, com esch. creada pelo Dec. n. 193 de 23 ds março
de 1896.

•

MARACANATUBA. Lago do Estado do Amazonas, desagua
na margem esq. do Solimões, próximo a S. Paulo de OlÍTença.

MARACAPUCÚ. Rio do Estado do Pará: desa^-uei no
oceano. Parte das vêrtentes das serras guyannezas perto do
lago Unani

.

MARAIATA. Rio do Estailo de Goyaz. aft'. esq. do
Paranan, no mun, de f lôre.' (Alencastro. Vice. cit.).

MARAJOSINHO. Ilha do Estado do .Vmazonas, na margem
dir. do rio Negro, próxima á cidade de Manaos.

MARANHÃO. Log. do Estado das .\lagoas, no mun, de
Camaragibs, com ura engenho de assucar.

MARANHÃO Ilha do Estado das .Vlagoas, na lagoa Man-
guaba. E' também denominada Lauriana.

MARANHÃO Rib^Mrão do Estado de Minas Geru's. nasço

na serra da Bocaina e toma se i nome depois de re -eber o

Ribeirãosiíilio Com um percurso de 12 kds. enlra no rio Grande
e, depois d? tef sido desviado de s^u leiío natural \yir um reco

de tres kils. vai servir para tocar uma turbina na fabrica a*

tecidos de Lavras com uma força hyJraulica d>^ 14') civalloa,

MARANHUTO, Lago do Estado do Amazonas, no mun. d«

Manicoré.

MARARY. Lago do Estado do Amazonas, na margem dir,

do rio Juruá.

MARAVILHA. Riacho do Estado do R. G, do Noric, no
mun, de Caicó.

MARÇAL. Corre.go do Estado de Minas Corae.-?, aff. d,i

n)ai'gem csq, do rio Sapucahy-misim, eutri» Conceiç.ló dos

Ouros o S, José do P'araiíO. ló' lamusui dí^vaminadb Hnífio.
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MARCELLINO. Ilha do Estado do R. G. do Sul, no rio

Jacuhy.

MARCELLINO BASTOS. Cachoeira no rio Correntes,

mun. do Serro e Estado de Minas Geraes.

MARCELLO. Log. do Estido das Alagôas, no raun. de

Atalaia, com um engenho de assucar.

MARCELLO. Riacho do Estado da Bahia, no mun. de Ala-

goinhas, nas divisas dafreg. dos Olhos d'Agua.

MARCENEIRO. Log. do Estado das Alagoas, no mun. do

Passo do Camaragibe.

MARCENEIRO. Rio do Estado das Alagoas
;
desagua no

Oceano.

MARCO QUATRO. Log. do Districto Federal, na freg. de

Irajá.

MARCOS. Rio do Estado do R. G. do Norte, no mun. de

Cang.iaretama. Denominava-se Uriuna.

MAR D'HESPANHA. Log. do Estado do Rio de Janeiro,

á margem do rio Calçado, no dist. da Bemposta e mun. do

Parahyba do Sul. Ha ahi uma ponte.

MARÉS. Ura dos quarteirões do mun. da capital do Estado
do Par;ihyba do Norte.

MARGARIDA (Santa). Córrego do Estado de Minas Ge-
raes, afll. do rio S. Domingos, que o é do Matipoó.

MARGEM DO UTINGA. Log. do Estado das Alagoas, no
miin. deste nome, com um engenho de assucar.

MARIA. Serra do Estarlo de Matto Grosso, nas margens do
Batnvy. Fiii assim denominada em lionra da Exm. Senhora
do Barão de Batovy pala commissão exploradora do Xingú.

MARIA (Santa). Log. do Estado do Pará, no distr. de

Barcarena, com eschola.

MARIA (Santa). Bairro no raun. de Santa Rita do Passa
Quatro e Estado de S. Paulo; com duas eschs. creadas pela

Lei n. 373 de 3 de setembro de 1895.

MARIA (Santa). Pov. do Estada do R. G. do Sul, no mun.
da Taquara.

MARIA (Santa). Estação inicial da E. de F. de Santa
Maria a Cruz Alta ; no Estado do R. G. do Sul.

MARIA (Santa). Serra do Estado do Ceará, no num', d".

Quixeramobim. Ha uma outra serra do mesmo nome no mun.
de Lavras.

MARIA (Santa). Ilha do Estado do E. Santo, na bahia da
Victoria. Pertenceu ao Jesuitas

MARIA (Santa). Rio do Estado de Minas Geraes, banha o
dist. do seu nome do termo de Ilabira e desagua na margem
dir. do rio Tanque abaixo da foz do Giráo.

MARIA ANGÚ. Log. do Estado das Alagôas, no dist. de
Getituba e mun. de S. Luiz de Quitunde, com um engenho da
assucar.

MARIA ANTUNES. Serra do Estado do R. G. do Norte,
no mun. do Triumpho. E' uma das denominações que toma a
3erra João do Valle.

MARIA BARCELLOS. Log. do Estado do R. G. do Sul,
no mun. de D. Pedrito, com eschola.

MARIA LOURENÇA. Serra do Estado de Sergipe, no
mun. de S. Christuvão. (Dr. Laudelino Freire).

MARIANNA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, reune-
se com o Perobas e juntos vão ao Anhumas ; no mun. do
Prata.

MARIANNO. Ribeirão do Estado do Rio de Janeiro, nas
proximidades das divisas dos muns. de Rezende e Barra Mansa.
Nasce na serra do Tunifel.

MARIANNO. Córrego do Estado de Minas Geraes, no
mun. de Caratinga.

MARIA ROSA. Serra do Estado de Minas Geraes, nas
divisas da freg. das Mercês do Pomba.
MARICARÁ. Log. do Estado do E. Santo, no num. da

Cariacica.

MARIMARI-. Lago do Estado do Amazonas, na margem
esq. do rio Juruá.

MARIOPOLIS. Log. do Estado das Alagôas, no mun, da
capital, com um engenho de assucar.

MARISEIRAS. Log. do Estado do Ceará, no termo do Icó.

MARMELEIRO. Log. do Estado do R. G. do Sul, na
colónia Jaguary, com eschola.

MARMOTA. Log. do Estado do Paraná, no dist. do Ipi-

ranga.

MAROBA. Lagoa do Estado de Minas Geraes, na margem
esq. do rio Doce, no mun, de S. Domingos do Prata. E' muito
abundante em peixe.

MAROTO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, nasce na
serra de Carrancas e desagua na margem esq. do rio do Peixe,,

afl'. do Capivary.

MARQUES. Córrego do Eslado de Minas Geraes, trib. da
margem .dir. do rio Vargem Grande, que é aff. do Sap icahy.
Nasce um pouco acima do logar denominado Germanos, passa
pelo sii io dos Marques, fazenda dos Theodoros, Grota da Olaria
e do Martins Tosta e vai desaguar pouco abaixo da fazenda do
Banhado.

MARRECAS. Monte do Estado do R. G. do Norte, no
mun. de Patú.

MARRECAS. Rio do Estado das Alagôas, desagua no
oceano.

MARRECAS, Lago do Estado do Amazonas, no mun. de
Canulama.

MARRECAS. Lago do Estado do Pará, na ilha do Caçoai
Grmde ou Guieiras. E' extenso.

MARRECOS. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, no
mun. da Bagagem.

MARTELLO. Córrego do Eslado de Minas Garaes, des-
agua na maríjem esq. do rio das Mortes entra duas cachoeiras.
Passa pela fazenda do Martello e tem cinco a seis kils. de
extensão.

MARTELLO, Cachoeira formada pelo rio das Mortes, no
Estado de Minas Geraes. E' formada por um salto que lem
uma inclinação média de 8° sobre um comprimento mais ou
menos de 40 metros.

MARTIM- FRANCISCO. Estação da E. de P. Mogyana,
no Estado de í>. Paulo, na linha de Campinas a Ribeirão
Preto, entre Mogy-mirim e Ressaca e na linha de Campinas
a E. Santo do Pinhal.

MARTINHO (S.). Log. do Estado do Ceará, no termo de
Inhamuns.

MARTINHO (S.) Log. do Estado de Santa Catharina, no
mun. de Imaruhy.

MARTINS. Córrego de Estado de Minas Geraes, aff. da
margera esq. do rio Sacramento, aff. do Doce. Tem seis kils.

de exiensão e desce da serra do Mombaça.

MARTINS. Lagôa do Estado do R. G. do Norte, no mun.
de Touros.

MASSAGUEIRA. Ilha na lagôa Manguaba do Estado das
Alagôas.

MASSANGANO. Log. do Estado das Alagôas, no raun.
de Maragogy, com um engenho de assucar.

MASSUARANI. Vide Massuramj.

MATA CÃES. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, entre
Furquim e Ponte Nova.

MATA CAVALLOS. Ribeirão do Estado de Minas Geraes,
no mun. do Carmo do Rio Claro.

MATADOURO. Córrego do Estado do Rio de Janeiro, no
dist. de Entre Rios e mun, do Parahyba do Sul.

MATA-MATA. Lago do Estado do Amazonas, na margem
dir. do Madeira, a 46 léguas da foz do rio deste nome.

MATA-MATA. Lago do Estado do Amazonas, no rio Branco.

MATANÇA. Ilha do Estado dus Alagôas, na lagôa do
Norlè.
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MATAPY. Lago do Estado do Amazonas, na margem esq.

j
do rio Madeira, a 86 léguas da foz. E' rico de tartarugas.

MATARIPE. Rio do Estado da Bahia, desagua na bahia
[ de Todos os Santos.

[
MATER-DEI. Log. do Estado da^ Alagoas, no mun. de

\ S. Luiz de Quitunde, com um engenho de assucar.

MATHEUS. Córrego do Estado de Minas Geraes, no mun.
I

de Bambuhy. Nasce na serra da Marcella e recebe o Miguel
I Affonso.

l MATHEUS (S.) Serra do Estado de S, Paulo, no mun. 'de

l Caconile.

MATIA. Serra do Estado do Pará, no mun^de Faro.

I'

MATIÇARA. Igarapé do Estado do Amazonas, no mun. de
'í Boiba.

MATOLAS. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aff. da

I
margem dir. do rio Elvas.

^ MATRINGHAN. Ribeirão do Estado de Goyaz, corre pelo
( .

disi. do Rio Claro e conflue no Capivara ou Varginha pela
margem esq. Recebe os córregos do Matto, S. João e Rapadura
(Alencastro. Siao. cit.)

r M.ATRINCHAN. Ribeirão aíT. da margem dir. do rio Ver-
I

melho, no mun. da capital do Estado de Goyaz.

1
MATTA ESCURA. Log. do Estado da Bahia, na freg. de

I Santo Antonio e mun. da capital.

I
MATTO. Lago do Estado do Amazonas, no mun. de Maúés.

|- MATTO BOM. Córrego do Estado do Piauhy, aff. do

I
Parnahyba.

i
MATTO DENTRO. . Ribeirão do Estado de S. Paulo ; nasce

I no logar denominado Paiolinho, banha o mun. do Cunha e
i desagua no Parahytinga. Tem nove kils. de curso.

[
MATTO DENTRO. Ribnrão do Estado de Minas Geraes,

i aff. do rio da Prata, que o é do Piracicaba.

MATTO DO MOINHO. Log. do Estado de Minas Geraes,

I
na freg. de Santo Antonio da Casa Branca, com. de Ouro

E Preto.

[
MATTO GROSSO. Log. do Estado do Gaará, no termo de

i Benjamin Constant.

[ MATTO GROSSO. Córrego do Estado do Minas Geraes,

I
nas divisas do dist. de Cambuquira. Reune-se ao corrc-go do

f Lobo.

j MATTOS. Log. do Estado do Ceará, no termo de Benjamin
:' Constant.

; MATTO SECCO. Log. do Estado de Matto Grosso, no mun.
jr do Diamantino, na margem dir. do ribeirão do Lobinho.

[
MATUPA. Igarapé do Estado do Amazonas, no mun. de

I Manicoré;

[
MATUPIRY-TUBA. Igarapé do Estado do Pará, no mun.

f
de Soure.

I

MATÚTÚ. Córrego do Estado' de Minas Geraes, aff. da

f
margem e=q. do rio Grande.

• MAURÍCIA. Córrego do Estado de Minas Geraes, nas di-
visas do dist. do Bom Jesus da Penha.

MAURITY. Log. do Estado das Alagoas, no dist. de Ge-
fe tituba e mun. de S. Luiz de Quitunde, com um engenho de

I assucar,

MAXIBIA. Igarapé do Estado do Amazonas, aff. do rio

i Negro.

MAYACARE. Rio do Estado do Pará; desagua no oceano
i na lat. de 2» 23' 17" e long. O. de 7" 27' 5S". Tem sido conhe-
I eido pelos nomes de Maniaré, Maycary, Uamacary, Uanauy e

j

Maracary, Corro de O. para E., costeando a margem septen-
L; trional do lago Amapá, dividindo-se em dons braços, um que
1

continua de K. para O., que é o rio Amapá ou Mapá, o outro

I que se inflecte para o N. , que é a antiga embocadura do Maya-
1

caré. As d ias barras são separadas por um espaço de 16 milhas.
l Segundo se lè na obra O Oyapok, em 1777 os francezes colloca-

I
ram clandestinamente na margem deste rio um destacamento

í guarnecendo um posto militar. No histórico deste rio enoon-

tra-se um episodio diplomático que tem seu tanto de grotesco,
o qual se refere ao governador de Ciyenna Mr. de Charauville.
Desejando elle q le o limite do território francez s; approxi-
masse quanto fosse p issivel do cabo Norte e por consequência
do Amazonas, e sendo o Mayaoaré opriin'^ir i rio depois d-i dito
cabo, no dizer da gente cie Cayenna, foi elle que primeiro
teve a lembrança de tomar cora j limite a extremidade septen-
trional da bahia de Vicente Pinson, islo é o rio Mayacaré, que
além de. t ido lhe offereceria commu licação interna cmi o Ama-
zonas, pois que por elle entrara Mr. de Ferrolles quando fòra
atacar os fortes lirazileiros em 16á8 ;h:ivia porém alguma difíi-

ciildade em applicar ao Mayacaré não só o nome de Vicente
Pinson, mas ainda o de Ja|joo. O primeiro justificava-o elle

bem ou mal, dizendo que. desemb cando na bahia de Vicente
Pinson, era natural que delia tomasse o nome, mas para lhe
applicar o nome indígena de Japoo-foi tarefa mais diíBcil e o
meio torn*u-se burlesco. Assegurou elle que o nome de Japoc,
coq[§ignado no tratado de Utrecht, era com pequena differença o
mesmo que fòra dado ao Mayacaré no Flamhcau de la iner,

famoso atlas marítimo publicado em hoUandez por Va7i Keullen,
Irailuaido era diversas linguas. Ora o nome que se encontra nesse
atlas, aquelle q ie o governador de Cayenna proclamava como
a verdadeira expressão de Japoc ou Yapoc do tratado de
Utrecht, era o de Warypoco. Mr. de Charauville pronuncinndo
Ouaripoco achava que evidentemente era o mesmo que Ouya-
poco, uma das formas dadas ao nome in ligena do rio do cabo
Orange. O primeiro elemento era o mesmo ati, dizia elle, o

ultimo é o mesmo poco. não restava sinão a parte ari) e redu-
zil-a a ya; ora o y et o a já lá estavam, verdade é que no in-

verso e separado por um r. Isto era simplesmente b irtesco, mas
o governador esqueceu qne insistindo em mudar Warypoco em
.Ouyapoc ou Yapoe, implicava a confissão de que a forma
Japoc do tratado de Utrecht era uma variante do rio do cabo
de Orange.

MEADY. Lago do Estado do Amazonas, na margem dir.

do rio Branco.

MEDEIROS. Serra do Estado de Minas Geraes, entre Sete

Lagoas e Sabará, próxima do rio Paraopeba.

MEIO. Ilha do Estado do E. Santo, defronte de Piuma.

MEIO. Rio do Estado do R. G. do Norte, nasce no mun.
do Tra pú, banha o do Ceará-mirim de O. a E. e vai desaguar
na lagôa de Extremoz.

MEIO. Riacho do Estado do R. G. rto Norte, afi". do En-
canto que o é do rio Apody, no mun. de Pau dos Ferros.

MEIO. Arroio do Esiado do R. G. do Sul, ali', da margem
dir. do rio Piratlny, trib. do S. Gonçalo.

MEIRIM. Log. do Estado das Alagoas, no mun. do Cama-
ragibe, com um engenho de assucar.

MEL. Lagôa do Estado do Parahyba do Norte, nas divisas

da freg. da cidade de Souza.

MELANCIA. Monte do Estado do R. G. do Norte, no mun.
do Patú.

MELLO. Ribeirão do Estado de S. Paulo, banha o mun.
de S. Carlos do Pinhal e desagua no rio Jacaré-pepira-assú,

aff. do Tietê.

MENINOS. Serra do Estado do Ceará, no mun. da Re-
dempção.

MESTRE. Riacho do Estado das Alagoas, afl'. do rio Ca-
maragibe.

MIAU. Ilha do Estado das Alagoas, no rio S. Francisco.

MICHACJA. Serra do Estado _do'Pará, no mun. de Faro,

na margem dir. do rio Nhamundá.

MIGUEL (S.). Log. do Estado do Ceará, no termo de São
Benedicto.

MIGUEL (S.). Estação do Ramal Descalvadeuse, no Estado
de S. Paulo.

MIGUEL (S.). Serra do Estado do R. G. do Norte, no mun,
do Patú.

MIGUEL (S ). Ilha do Estado do Pará, no rio Tocantins,
abaixo da boca inferior do paraná-mirim da llaboca.

MIGUEL BORGES. Lagôa do Estado do Ceará, no mun.
de Russas.
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M-ILAGHES (Santo Antonio dos). Pov. do Estado das

Ala^-ôas, 110 mun. de Atalaia. E' também danoraináda Ca-

bffiça dc Cavallo.

MILAGRES. Loa:, do Estado das Alagoas, no mun. da ca-

pital, com um engenho de ass*car.

MILAGRES. Serra do Estado da Bahia, nas divisas de

Bom (ÍOiíse.ho.

MILHÃ. Riacho do Estado do R. G. do Norte, banha o

mun. de Pão de Ferros e desagua no rio d'Ste nome ou Apody.

(Tiif. loc )

MINEROÁ. Lago do Estado do Amazonas
;

desagua no

rio Jiiruá por um paraná-mirim do seu nome, que vai ao

Sulimôss.

MIRAHY. Estação t^minal da E. de F. de Cataguazes no

Esfcad" de Minas Gerae.?. Foi inaugurada a 31 d« dezembro

de 18J5. Fica tm Santo Antonio do Mui-iahé. •
MOCOSAL. Log. do Estado do Ceará, no termo de Ma-

rangu 1 pe

.

MOINHOS. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. do

ribeirão da Agua Limpa, que o ó do rio das Mortes.

MOITINGA. Log. do Estado do Ceara, no termo de S. Be-
nedicto.-

MOLHA CANASTRA. Ribeirão do Estado de Goyaz, aft".

do Tapirapuan, que o é do rio Vermelho. « Diz o capitão

Godinho que o M imonoiras, o Bocaina eo Guarda-mór, depois

der unidos, confluam com o Molha Canasira para então des-

embocareni no Índio Gra nde, que na sua opinião e na do te-

ne ite Manuel Camillo, ioma logo desde ahi em deante o nome
de Tapirapuan. » (PaT-Wes^t do Braztl pags. 96.)

MOLHADHSTxíO'. Log . do Estado de Matto Grosso, no mun.
do l^DC^né.

MOMBAÇA. Sâ-rote no mun. do Martins e Estado do R. G.

do Norte.

MOMBAÇA. Serra do Estado de Minas Geraes, atravessa a

part- SS. do mun. de S. Domingos do Prata, passando pelos

dist. de Ilhéos, Uionj-sio e Sacramento. E' a mais extensa e

elevada do mun. e toma os diversos nomes de S. Bartholumeu,
Barro Preto, Sacramento e Posse. Os pontos mais altos são:
o pico de S. Bartholomeu e Posse. Prende-se á cordillieira do
Inficionado. Contém solierbas florestas. Na Carta, do
Dr- Ohrockatt de Sá essa serra esta com o nome de Sacra-
mento.

. MOMBUCA. Log. do Eítado d.as Alagoas, no mun. de Ca-
mar, igibe, cum engenho de assucar.

MOMBUCA. Serra do Estado de Mina.s Geraes, no mun. de

Grão iMogol.

MOMBUCA. Ribeirão do Estado de Minas Gerass, banha o

mun. de Oliveira e vai para o Pirapetinga.

MOMBUCA. Ribeirão do Estado de Guyaz, no mun. da
Boa Vista do Tocantins.

MONGUBA. Pov. do Estado das Alagoas, no mun. da
União. Ha um o itro log. do mesmo nome no mun. de S. Luiz
de Qiiitiinde.

MONGUB.A. Lago do Estado do Pará, na ilha Marajó.

MONGUBAL, Lago do listado do Pará
;
desagua na mar-

gem esq. do rio Curiiá (de Aleinquer)

.

MÓNICA. Log. do Bstado das Alagoas, no mun. de Porto
Calvo, cora um engenho de assucar.

MONJOLINHO. Estacão do Ramal Férreo do Ribeirão Bo-
nito, no Estado de S. Paulo, entre as estações de Angico e
Jaçará.

MONJOLINHO. Córrego do Estado de S. Paulo, afl'. do rio
da,5 Pedras, entre Casa Branca e Pirassununga.

MONJOLO. Córrego do Estado de Minas G.M^aes, no mun. de
Passos, nas divisas do dist. do Bom Jesus da Penha. Vai
para o li lie irão da Penha

MONSARÁS. Rio do Estado do E. Santo, desagua no oceano
entra o rio Doce e o S, Matheus. E' também denominado
Monte-Serrate.

MONTANHAS. Serra do Estado do Rio de Janeiro, nas
divisas da freg. da Apparecida.

MONTE AA.EGRE. Serra do Estado de Sergipe, no niun.

de S Christovão.

MONTE ALEGRE. Morro do Districto Federal, na freg. de
Campo Grande.

MONTE ALEGRE. Rio do Estado do R. G. do Norte,.
nasce nos limites deste Estado com o do Parahyba, atravessa

o mun. de Luiz Gomes, entra no de Pau dos Fei-ros, no sitio

denominiido Catingueira, com o nome de Sant'Aana e lança-se
no rio Apody, apos um curso de 48 kilomefcrus.

MONTE-MOR. Córrego do Estado de S. Paulo, aff. do rio

Capivary.

MONTES. Pov. do Estado de Sergipe, no mun. de Siriry.

MONTE SANTO. Log. do Estado de Minas Geraes, no
mun. de

.
Caraiigola.

MORARA. Log. do Estado do Ceará, no termo de
Aqiiiraz.

MORCEGO. Log. do Estado do Ceará, no termo de Ben-
j?.mia Constant.

MORCEGO. Serrote no mun. do Martins e Estado do R.
G. do Norte.

MOREIRA. Córrego do Estado de Minas Geraes
; desagua

na margem dir. do rio das iVlortes em frente da foz do Agua
Limpa.

MOREIRA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aff. da
margem esq. do rio das Mortes. Com um |iercur>o de lõ kils.

faz barra dous kil . abaixo da ponie do Taclii. Seu att'. prin-

cipal é o córrego dos Macacos. E' também denominado Ta-
qiia''al.

MOREIRAS. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. da
margeia dir. do rio Elvas.

MORGADO. Morro do Districto Federal, próximo aos morros
da Bica e da Ilha.

MOROROM. Morro do Estado do E. Santo, entre Queimado
e Serra.

MORMIONDOS. Riacho do Estado de Goyaz, no mun. da
Boa Vista do Tocantins.

MORPIAN. Assim chamavam os indígenas a ilha do São
Vicente, no Estado de S. Pauio.

MORRE TES. Ribeirão do Estado de Santa Catharina,
nasce no morro do Cedro e lança-se na margem esq. do Pira-
beirava.

MORRINHOS. Estação da E. de F. da Companhia União
Sorocabana e Ituana, no prolongamento a Tibagy, entre Boiu-
catú e Itatinga.

MORRO, Rio do Estado de Santa Catharina, lança-se na
lagôa Saguassú uma milha distante da do Iphygenia* Nasce
no morro Brejeuba. (Inf. luc.^.

MORRO AGUDO. Arroio do Estado do R. G. do Sul, ba-
nha o nmn. da Conceição do Arroio e desagaa na margem
dir. do rio Carahá.

MORRO AZUL. Pov. do Estado de Santa Catharina, no
mun. de Jaguaruna.

MORRO BRÍ.NCO. Rio do Estado do R. G. do Norte, no
mun. de Arèa Branca.

MOdRO CAVADO. Córrego do Estado de Minas Geraes,
banha o mun. do Carmo do Rio Claro e desagaa no ribeirão
Santa Quitéria, aff. do rio Claro. Recebi o S. Domingos.

MORRO DA SELLA. Ribeirão do Estado de Minas Ge-
raes, ali. do no Pra a, qne o é do Piracicaba e este do Doce.
E' de agua muito clara. Recebe o Esperança.

MORRO DA TELHA. Córrego do Es ado de Minas Geraes,
aff. do córrego da Praia ou Cantagallo, que o é do rio das
Mortes.

MORRO DO CÉO. Ilha do Estado do E. Santo, na baliia

da Victoria, em frente a Jaburuna. Pertenceu por doação a
Amaro Bueno, Denomina-se hoje Cobras.
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' MORRO GRANDE. Pov. do Eslado de Santa Catharina,

10 mun. lie Jagnarwna.

MORRO PBaUSNO. Pov. do Estado de Santa Catharina,
10 mm. de Jaguaruna.

MORROS. Log.-do Estado do Ceara, no termo de Vi-
ciosa.

MORTES. Pv,io do Estado de S. Paulo, no mun. de Na-
.areth.

MOSQUITO- Log. do Estado do Ceará, no termo de Ben-
amin Constant.

MOSQUITO. Ribeirão dn Estadí de Minas Geraes, desagua
:ia margem esq do rilieirão Gloria a dous kils. da emboca-
lura deste no rio das Mortes.

MOTTA PAES. Estação da E. de F. de Campinas a E.
janto d) Piíihnl, no Estado d? S. Paulo, entre Nova Louzan
I E. Santo do Pinhal.

MUARÁ. Rio do Estado do Amazonas, aff. da margem
;sq.. do Uaupés (Wall ice).

MUAUARY. Lago do Estado do Amazonas, na margem
lir. do rio Branco.

MUCAMBO. Log. do Estado do Ceará., no tarmo de Ita-

)ipooa.

i
MUCAMBO. Riacho do Estado da Bahia, aft'. do rio Para-

;atú, q ie o é do Inhambupe.

MUQUNAN. Log. do Estado do Ceará, no termo de Maran-
-fu ipe.

:. MUCUIM. Ura dos aff~. da margem dir. do rio Purús,

le cuja foz dista 590 milhas inglezas. Também escrevem
Vlucuy

.

MUCURA. Lago do Estado do Amazonas ;
desagua na

'Tiargem esq. do no Madeira (.Mappa de Spix e Mar ius).

, MUCURA. Cachoeira no rio Uaupés. no Eslado do Ama-
:;onas. próxima das de Uacará e Japona (Vallace).

MUCURUTÚ. Lago do Estado do Amazonas, na margem
)sq. do rio Purús.

MUJUITIBA. Riacho dó Estado do Amazonas, trib. da
iTiargem dir do rio Solim^es, entre o Jutaliy e o Juruá.
iFambem escrevem Mujuituba.

. MULUNGÚ. Log. do Estado do Ceará, no termo de Cas-
;avel.

; MUNDO NOVO. Log. do Estado do R. G. do Norte, no
iiun. do Martiiis. coai um açude.

MUNDO NOVO. Riacho do Estado do Ceará, no mun., de

[javras. Reune-se ao riicho S. Cai-tano.

MUNGUAIEP.á. Lago do Estado do Pará ;
desagua na

iiargem esq. do rio Curuá de (Alemquer. B. de Marajó).

MUNIZ. Morro do J3stado do R, G. do Norte, no mun. da

flores,
f

.

MURAS. Lago do Estado do Amazonas, des.igiia na mar-
gem dir do rio Madeira, abaixo do rio Piramara (Muppa de
ipix e Marlius).

MURSRÚ-UACÁ. Lago do Estado do Pará
;
desagua na

nargem dir. do rio Trombt^tas.

MURICITUBA. Log. do Estado do Ceará, no termo de

São Benedicto.

MURUBYRA. Log. do Estado do Pará, no dist. do Mos-
lueiro, com eschola.

MURUJUCÁ-ASSÚ. Furo do Estado do Pará
;
desagua no

•io Cupijó.

MURUCUTÚ. Lago do Es'ado do Amazonas ;
desagua na

Tiargein dir. do rio Madeira. Também diz=!m Murucuiuba.

MURURÁ. Log. do Estado do Ceará, no dist. de Mece-
ana. •

MUSAMBINHO. Rio do Estado de Minas Geraes, b.inha o

mun. de Caldas e desagua na margem dir. do rio Verde. Re-
jebe o córrego da Lagem.

MUTAMBO. Log. dd Estado do R. G. do Norte, no mun-
do .Vssú. Encontr-i também escnplo Mutamba.

MUTUCA. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. do ri-

beirão Santa Thereza, que o é do no Misericórdia, no mun. de
Araxá.

MUZAHY. Rio do Estado do Amazonas, aff. da margem
dir do Uaupés (Vallace).

N

NACEIA. Serra do Estado das Alagoas, no mun. de Ata-
laia .

NAMBU-ASSU. Igarapé do Estado do Maranhão, no mun.
do Uofaiúo.

NAZARETH. Lago do Estado do Pará, na iliia Marajó.

NEGRA. Serra do Estado de S. Paulo, no mun. da Serra
Negra.

NERY. Córrego do Eslado de Minas Geraes, aff. do ribeirão
da Sainambuia {l), que o é do Pumba.

NHAMUNDA. Segundo F. Penna é esie 1 .go formado por
uma dilattiçã') do lio do mesmo nome antes de se lançar no
Amazonas. «Com efleito, diz o B. de Maritjo, apenas se f'Clia,

u lago entra ahi 1'igo na margem dir. o Cabury, o primeiro
braço ou para-.iá-miriiu que o Amazonas lhe envia.»

NiíECO. Morro do Dis.ricto Federal, na freg. de Santa
Anua, com uma capelliulia de N. S. de Montj Serrat.
i^' muiio habitado.

NICACIA. Igarapé do Estado do Amazonas, no mun. de
Itacoaiiara, á margem dir. do rio Cururú.

NOVA. Serra do Eslado do Ceará, no mun. de Lavras.

NOVA. Lagòa do Estado do R. G. do Norte, no mun. do
Martins.

NOÍTA. Lagòa no mun. de S. Domingos do Pr.ita e Estado
de Minas Geraes, á margem esq. do no Mombaça. Tem cerca
de áUkils. de extensão e oito em sua maior largura.

NOVA ALMEIDA. Rio do Estado do E. Santo, Vide
Reis Magos.

NOVA ESPERANÇA. Log. do Estado das Alagoas, no
mun. do For o de Pedras, com um engcinho de assucar.

NOVA FLiÔR. Log. do Estado das Alagoas, no mun, de
Atalaia, com ura engenho de assucar.

NOVA LOUZAN. Estação da E. de F. da Campinas a
E. Santo do Pinhal, no Estado de S. Paulo, entre Gouaelheiro
Laurindo e Motta Paz.

NOVA OLINDA. Log. do Estado das Alagoas, no rauu. de
At.ilaia, com um eng.jnho de assucar.

NOVA REFORMA. Log. do Estado das Alagoas, no dist,

deGetiiuba e mun, de S. Luiz de Q itunde, com uin eugenho
de assucar,

NOVA SANTA RITA. Log. do Eslado das Alagoas, no
mun. d' .Atalaia , com um engenho de assucar.

NOVA VENEZA. Pov. do Estado do R. G. do Sul, no
mun. de Caxias.

NOVO. '<io do Estado do E. Santo; vai para o rio Jacara-
hype, (Uaeraon. A Prov. do E. Santo).

NjVJ. Córrego do listado de Minas Geraes, aff. da margem
esq. do rio Sacramento, aff. do no Doce. Tem 12 kils. de
extensão.

NOVO. Rio do Estado de Matto Grosso, aff. do Arinos.
ReceO' os rilieirões P.intaualsinlio e Reuro, Em sua ra.irgem
esq. lica um ald''ameiito de Bacahiris,

NOVO MANGUABA. L ^g. do Estado das Alagô.as, no
mu I di'.^te nome, com um eiigeah j de assucar.

NYTERÕI, Log. do Estado das Alagôas, no mun. de Pilar,

com um engenho de assucar.
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Ó. Log. do Estado do Ceará, no termo de Ig-atú.

OCOA'. Lago do Estado do Amazonas, na margem esq. do
rio Jiiruá.

CIA. Ilha situada desde a bocca do Tocantins pelo Tajapurú
até á foz do Xiagú, no Estado do Pará.

OLARIA. Corr=go do Estado de S. Pauio aff. do rio das
Pedras, entre Casa Branca e Pirassunimga. E' também di^no-

minado Olaria de Antonio Machado.

OLARIA. Córrego do Estado de S. Paulo, banha o mim.
de Sorocaba e desag la no rio deste nome.

OLARIA. Arroio do Estado do R. Q. do Sul, desaguf na
margem psq. do rio Jacuhy enire os arroios Banhado ^rajide e

Munte- Alegre.

OLARIA. Lagòa do Estado do Paraná, na com. do Tibagy;
desagua no rio da Fortaleza.

OLHO D'AGUA. Log. do Estado de Matto Grosso, no dist.

da Chapada e niun. da cnpilal.

OLHO D'AGUA. Morro do Estado de Matto Grosso, no
mun. de Miranda.

OLHOS D'AGUA. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff.

do rio Taquarassú. iieune-se ao Lombrigas e corre pelas di-
visas dos dists. de Taquarassú e Lagòa Santa.

OLHOS D'AG'JA. Córrego do Estado de Minas G9í.-aes, aff.

do rio Pardo, no termo de Cuidas.

ONÇA. Parochia do Estado de Minas Gerai^s, no mun. de
Pitangiiy. banhada pelo i-io S. .Toão. Orago SanfAnna. Foi
creada parochia do mun. de Pitan,L;uy peio § Vil art. 1 da Lei
Prov. n. 209 d.- 7 de abril de 1811 e Lei Prov. n. 1.046 de 6
de julho de 1859; incm-porada ao mnn. do Bom Fimp'^lo§ XVII
art. VIII da de n. 334 de 3 de abril de io<17 : ao mun. dí
Patafufo (Pará) pelo § 111 art. I da de n. 386 de 9 de outubro de
1848. Tem esclis. publs. de inst. prira. iNesta freg..«ia fa-
zenda dos Guardas, nasceu a 18 do agosto de 1818 o Ur. Mar-
tinho Alves da Silva Campos, que falleceu era' Cachambú a 29
de março de 1887. Vide Ilio de S. João Acima.

ONÇA. Log. do Estado das Alagoas, no mun. de Porto
Calvo, coin um engenho de assacar,

ONÇA. Serra do Estado de Minas Geraes, no mun. de
Caiaguaíes. Della descem diversas aguas que vão ter ao
Murialié.

ONÇA. Rio do Estado do Rio de Janeiro; é um dos esgota-
dores da lagôa Feia.

ONÇA. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. do rio [

Maoahubas pela margem dir., nas divisas do dist. dos Olhos
(

d' Agua.

O.MÇA. Córrego do Estado de Minas Geraes. aff. do ribeirão
t

do .Vmparo, que oé do rio Jacaré e este do Grande.

ONÇA. Rio do Estado de Minas Geraes, nasce na serra do f

Espiíiliaço e desagua no rio Tanque.

ONÇA. Lago do Estado do Amazonas, na maígem dir. do i

rio Juruá.

ONÇA GRANDE. Rio do Estado de Minas Geraes, banha o
mun. de S. Domingos d» Prata e desagua no Piracicaba. Ha
ainda outro rio, aff. do Piracicaba denominado On^a Peq leno,

que tem 42 kils. de extensão e que é maior que o Onça Grande.

ONÇAS. Riacho do Estado do Parahyba do Norte, aff. do
•rio Piranhas.

ONÇAS.. No livro A Prov. de S. Paulo, i<a.gs, 555. faz-sa .

menção no mun. do Tiefé de dous rios com esse nome, um aff,

do Tietê e outro aff'. do Sorocaba.

ONCINHA Serra do Estado de Minas Geraes, no murt. de
Catagiiazes.

ORATÓRIO. Log. do Estado do Ceará, no mun. do Quixe-
raraobim

.

OROPY. Lngo que, segundo Spix e Martins, desagua na >

margem dir. do rio Madeira, no Estado do Amazonas.

ORTIGA. Rio do Estado do E. Santo, aff. do Itapemirim.
|

(Daemon Prov. do E. Santo). »

OSTRAS. Riacho do Estado do E. Santo, entre Itaimas e ,'

Mucury. Desagua no oceano.

OURIVES. Córrego do Estndo de S. Paulo. E' um dos ma- '

nanciaes do fornecimento d'agiia á capital.
j

OURO. Serra do Estado de Minas Geraes, no mun. do Serro,
nas divisas do dist. do Milho Verde.

[

OURO. Córrego do Estado Minas Geraes. Por suas cabe-
ceiras passavam as divisas do dist. do Bom Jesus da Penha.

OURO FINO. Estação daE. de F. Sapuoahy, no Estado de
Minas Geraes. inaugurada a 12 de abril de 1896, a 16 kils. de
Francisco de Sá.

OURO FINO. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. do
ribeirão Santo Antonio, que o é do Jequitinhonha.

OUTEIRO DA PRAINHA. Log. no mun. da capital do
Estado do Ceará.

OVELHA. Arroio do Estado do R. Q. do Sul, desagua na
margem esq. do rio Cahy próximo á foz do rio Cadeia.

OVOS. Ilha do Estado do E. Santo, na barra do Itapemirim.
Fórma o ancoradouro ao lado do N.

33.576



ACCRESCIMOS E CORRECÇÕES

A

i ABAETE. Villa do Pará. Accrescente-se no fim : Foi ele-
t'ada á cidade pela Lei n. 324 de 6 de julho de 1895 e instal-
|ada em 15 ile agosto do mesmo anno.

'

p ABBADE. Pov. do Pará. Acírescente-se no fim: Orago
I). João. Foi elevada á categoria de pov. pela Lei n. 324 de 6
de julho de 1895.

^ ADQUINHON. Rio do R. G. do Norte. Accre«cente-se no
im: Nasce na seri-a do Patú e desagua no Upanema.

1
AGUA BRANCA. Villa das Alagoas. Acorescente-se no

'im dos Accrescimos e Correcções do 1° vol.: Bm virtude da
jBI n. 74 de 1 de junho de 1895 voltou a séde desse mun.
)ara a viUa d'Agua Branca.

r AGUA AZUL. Rio do R. G. do Norte, no mun. do Ceará-
jnirira. Accivscente-se no fim: Corre quasi parai elamenta ao
io do Meio e entra no rio Ceará-mirim, perco da cidade.

AGUA BÔA. Riacho do Maranhão. Linhas 2 onde se lè

tapicuru — leia-se Mearim.

AGUAPEHÚ. Rio de S. Paulo. Linhas 2, em logar de
Hanham, leia-se Itanhaem.

AGUAPEHY. Rio de S. Paulo, aíf. do Paraná. Accres-
i;ente-se no fim : E' também denominado rio do Peixe e re-
í.ebe diversos trihs,, entre os quaes os córregos da Barreira,
irlandaguahy e Memoria.

AGUA PRETA. Villa de Pernambuco. Accrescente-se no
:im: Foi elevada á cidade pela Lei n. 130 de M de junho de
895.

AGUAS VIRTUOSAS. Parochia de Minas. Accrescente-se
10 flra ; E' uma bella pov., de solo muito accidentado, atra-

• es=;ada pelos rios Mombuca, S. Simão e Lambary Peqieno,
I om umas 503 casas, edificadas parte na planície ou várzea e

].arte nos montas pouco elevados que circulam o pov. Tem
i ma modesta matriz situada em logar elevado, íio&ndo-lhe

|
or detraz o oeraitei'io ; duas fontes de aguas mineraes, sendo

1 ma gazoza e outra férrea ; um estabelecimento de duobaa
;

' arios hotéis e algum commercio. Lavoíira de fumo, café e

rereaes. E' logar muito procurado pelos doentes do fígado e

(o estômago. Tem uma estação da E. de F. do Muzarabinho,
íitiada entre as estações de Bias Fortes e Cambuquira, na
serra da Campanha. A freg. tem de seis a sete mil habs.
liomprehende os logares Seriãosiaho, Retiro Feliz, Voita do O',

l'ito Acceso e outros.

ALBERTO DIAS. Ribeirão de Minas, aff. do rio das.

Ilortes. Accrescenie-se no fim; O Dr, Augusto de Abreu La-
cerda, que considera este ribeirão e o da Ressaquinha como
I jrinadores do riacho do Freire, e este trib. do rio das Mortes,

(iz: «O ribeirão de Alberto Dias nasce nas fraldas da ser .'a da
('onceição, junto ao Morro Queimado, a 1.200 metros de alli-

tudc. Sua nascente é sombreada por capoe rões e o terreno é

te origem gaessica. Passa por Pouso Alegre, fazenda da
(iachoeira e vai cortar a E. de F. Central junto á fazenda

(o Ribeirão, séle de um dist., e, depois de atravessar uma
leq-ie ia várzea, continua em valle estreito, passando succes-

Tivameute pelo Bandeira, Reis e Buraco, até se reunir ao ri-

ieirão da Ressaquinha, a 970 metros de aliitude. Seus affs.

(a margem esq., todos de pequena imporiancia, são: o cor-

i3'!o do Pinheiro, que passa pela fazenda do Regnault, o do

{.ará e o do Carro Quehrado, que teem sua foz aijaixo da séde

(ietrictal do ribeirão de .Vlberto Dias. A' margem dir. descem

nuittjs aífs. das fraldas dp. serra da Trapisonga, e entro elleji

alguns córregos volumosos tem denominação desconhecida.
São dignos de nota : o córrego da Tapera e o ribeirão dos
Pintos, que recebe á margem dir. o córrego da Cachoeirinha
e o do Coudé ; o córrego de S. Bento, que nasce nas fraldas
do morro do Nené. o córrego da Venda Queimada, o da Ex-
trema e o da Bandeira».

ALCATRAZES. Ilhas deS. Paulo. Accrescente-se no fira :— Estas ilhas se acham inteiramente isoladas a cerca de 34
kils da terra firme e o grupo todo coinpõe-se de uma ilha
grande e 10, ou mai-s, ilhotas díis quaes algumas se acliam
p-rmanentemente submergidas e ouiras se tornam visíveis
unicaiiienie por occnsião dns grmdes m irés equinoxiaes. A
maior dell.is e de fórm i. irregularissima e tem o comprimento
máximo de 4.5 kils. sobre cerca de 2.5 kils . de Iirgura maior,
havendo logares de menos de kilometro de largura. Pôde sé
dizer que ella é constituída de ciuco grandes picos principaes
unidos enlre si por vari is séries de pies menores, cujos iiiter-
vullos, em alguns logares, duranie o correr dos séculos foram
aterrados pelos detrictos das decom|iosições, formando nestes
loL;ares uma camada e terra de uma fertilidade assombrosa.
Daria origem, este facto, a uma vegetaçã das muis 1 isuriantes
si não fosse a quasi absoluta fali a de agua, a qual se esoôa toda
por l)aiso da camada ter

l
O-ia sem ter onde se agglomerar nem

formar reservatórios. Dahi provém a p .breza relativa da flora
que pela selecção e adiptação fez predominarem as plantas
gord.as e coriaceas das Caclaceas, Gesneraceas, Cannaceaa,
Amarylideas e Bromeliaceas, alimentadas como são principal-
mente p"lo orvHiho e pela natural humidade atniospherica.
A configuração dos picos e dos rochedos é, em geral, cónica
è ha alli paredões verticaes de miiis de 15l) metros de altura.
Terminam todos elles em um calote mais ou menos agudo e
arredondado, mas nunca (jlano. Úabi segue se que por mais
numerosos que fossem os habitantes alados, nenhuns depósitos
ahi se poderiam formar, pois, ao passo que uma camida se
formava, as primeiras aguas pluviaes talalmente dissolvel-a-
iam levando-a comsigo peias escarpas abai.'io, e a còr alvís-
sima destes recheios imponentes bem attesla a continua e
inint'^rr.upta caiação desta solução de cal phosphitada. O
mesmo acontece com a

]
arte terrosa da ilha, porque ainda que

esta terra, na sua maior pane, esteja composta de guano,
póde-se afSrmar que as pnries solúveis já ha muito tempo se
foram, lavadas e dissolvidas pelas aguas pluviaes, de fórma
que não compensaria trabalho algum dispendido com a sua
exploração.

ALDÊA VELHA. Rio do Rio de Janeiro. Linhas uma e

duas risque-se — junta-se com o Ipucá e — Accrescenle-se no
fim — ou Agua-pé.

ALEGRE. Villa do E. Santo. Accrescente-se no fim;—
Deste mun. recebemos em abril de 18J6 a seguinf informa-
ção : « O actual mun. do Ali'gre, cuja séde era ainda arraial
pouco depois da Republica, pertencia nessa é|ioca ao mun. do
Cachoeiro do lt;ip;'mirim e com. do mesmo nome. da qual
dista apenas nove e meia leg ias exactas. Hoje com. e mun.,
coinpõ'-se dos districtos nuuvcipa s do Veado (arr i i:i I), Café
(arraial), lliypava (arnu cl). Va la do Souza (ixivoado) o Rio
Preto (povoado), creado districto em janeiro ultimo. A pariir
da séde (villa do .Alegre), póde-se assim determinar .-.s posi-
ções e distancias dos ..Iludi los districtos : Veado ao o 'Ste,

seis leguiis; Café ao s il, t -es e meia léguas ; Itaypav i ao norte,
seis e meia le.;uas : Valia do Souza á leste, tres e meia feguas

;

Rio Pret i, liinitrophe do Veado, nas divisas de K. Sanio e
Minas, set'' léguas a oeste. O aspecto physico da villa do
Alegro e em geral do seu munieipio, ó montanhoso, mas relati-
vaniMite pouco pedregoso, parecendo a primeira visia C'unposto
iinicameiit' de florestas virg-ns i iternunaveis, .levido ao pouco
pbvrfamButo da zona o á distancia das fazoudas entro si, A
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irregularidade do seu systema orographico faz igualmente crer
q'ie, 0!i s-us morros e ru 'nlanhis sur,-em a esmo, isolada-
inent.', porém observação mais detida verifica que tod is es ão
n i tui^almeute ligados a um sjstema de cadeias e cordilljeiras

bem determinadas no seu co iju ict > geral. O rio que atra-
vessa parte da villa do Alegre é o — Ribeirão Alegr% — qie,
em um recanto da própria villa se despenha em magnifica e
altíssima cachoeiri orla la de sombria e opulenta floresta e

cuj I ribeirão, após duas out:'as''.'qué las de regular altura, vem
formar remanso n is proximirlades da fazend i de S. Fran-
cisco cujos portos atravessa at» ir, apôs um pero irso de le^ua
e raeia d?sppjar- as suas aguas saluberriraas no rio Itape iiirim

(conhecido vulgarnifme por Rio Norts. nes-ía r gião), do
qual, como muitos ou'ris é tributário. Tem suas nasc?nt'S,

o Ribeirão Alegre, nas cordilheiras do «Calcado». O Itipe-

mirim. rio principal, que atrivpssa grande parte do muni-
cipio do Alfyre sol)e aié os campos nativos do Ca ,ara(S em
cujo vas'o sopé tem as suas nas^.pntes e recebe no seu curso

p-las ternsdomun.as aguas ributarias dos rio Preto, Veado,
Boa' Vista, Itaypava, Santa Cr iz. Al gre e outros ilém de uma
infinidad'" d'^ córregos e ribeirões p 'rennes, que o alioientam
em todo o seu percurso até a sua Ibz. na Barra do Itnp^mi-
rim. Da sua naseentf, até o extremo oppos 'o do m micipio,
a sua extensão é calculada" em 78 kilometros ^'nproximada-
mente. As serras mais imporiantes são as do Itaypava, Boa
Vista, Santa Cruz, Caniallias, La.moary, qu^", em sinuosas
curvas e caprichosas direcções, abraçam os mnnicipios do
Alegie, Calcado, R^plriio Santo do Rio Pardo e Rio Pardo,
propriamente. Essas montanhas e serras, prendera-se todas
á vasta cordilheira do Caparão, notável pela sua extensão e

volum», que abrange qua<i tndo o sul do Rs'ado. Si bem
que largo e quasi sempre profundo, o Ilape'^iirim não tem ilha
alguma. Por sua vez, todo o vasto estuário de florestas e

correoros do município não conta um só lago digno de noti.
As ciriosld ides naturaes mais nnportantes do m micipio, são
as consoq lentes da di=!posicão topogr phica do seu t Treno.
Todo cortado de innumeraveis n isc.entes, possue mnor-iificas

cachoeiras, quedas e cascatas, de effeit s deslumbrantes. Sa-
lientam-se d'entre muitas, pel i seu aspecto grandioso e
cyclopico a cac loeira do .Alegre, com d clives tortuosos, offe-
reoendo ao Ímpeto das aguas arrudas saliências e profundas
reentrâncias na ped''a n^gra e luzidi i ; a cachoeira da Fu-
maça que fórma com aquella perfeiti. antithese. pela regula-
ridade da sua fórma surpr.eliendentp, apresentando a queda
das suas agias tres enormes ençó^s d'agiia esp^lhante, cahindo
em vértices perfeitos, de uma altura pro lio-iosa, e levantando
da sua base denso vap t branco que se eleva a grande altura
como frocos de nuvens, de onde lhe vem o nom-^ de Fumaça.
Da sua base abr^-se vaslia caverna onde se penetra com faci-
lidade, p de cujo iaterior se pôde Ci>mmodampnte admirar a
colossal fita d'a?ua qae lhe intercepta a frente, como po leroso
pórtico. W, inqiipstionav dmen-e, a m lis notiv 1 e a mais
de-íliimbr inte de todo o Estado. Para as bandas do '"-aparaô
e Santa Cr iz, existem também fur as e lapas não explora, las

mas curiosas pela sua disnosicão struct Tal; la-uns naturaes
faliam di exisieacia de pelras em cujas faces polidas tem s»
observado in-crip'õ'S e desenhos grotescos, q e parecem ori-
ginirios de épocas primitivas. Rssas regiões, aliás vistas e
inhabitadas. já pela dis anciã dos povoados, ja paio riffor do
clima assás frio. sã vulsafmpnte consi lerad is como riquíssi-
mas f>m ouro e outros metaes preciosos, aliás já encontrados
sob as primeiras cam idás d • silo A fauna é ab in lantis-
sima. De uma proverbial ulierdade, nas altas, como nas
baixas regiões ; fe-tilisada^ por um S'in numero de ribeirões,
rios e rpgatos ; isento das geadas, descon h -ceudo as seccas
torturantes, é para lastimar, q \e se ião possa me icio lar
sinão a cult ra do café. pois qiv outra não ha. O h unem
d" mais r moto s rtão vem ao pivoad >. compr ir até o a' roz ! !

No município, graças á iniciai iva de alguns fazendeiros intd-
lig>ntes, vai se desenvolvendo como em outros, a colonisação
por europeus, os q ia"s, spd izidos por sua vez, p^la idéa do
gaoho rapi lo e mais avuliad", vai aoompaiihand" a rotina e
só se applicando a uma natu reza de cult ira,— a do cifé. 0<
proprieiauos rumes, se ihores de grindes e,'5t-)nsies de n>at as,
deixam-iras incultas e despoviadas, o que co icorra graide-
mente para o lento povoamento do lo^ar. O clima, mesmo,
attendeado-sí ás resp-^d.ivas altitudes, dilTers sensiiel mente
nos diversos pontos do m micipio; assim é por demais frio
no Caparaó, ; frio no V^ado, f^esco no Café, temperado a
cfueate dtjscQado até a Valia db Souza. Do munioipio, apenas

uma pequena parte é servida pela E. de P. do Cachoeiro do
Itapemirim que tem o síu pon o terminal no Pomb il. distante

uns doze kllome r is da villa do .\legre. Na Sstição e seis
,

arredores h i commercio importante. O melhor da producção
do café d > nunicipio é encaninha lo para a Vicioria p i,r i o

|

consumo local que, entretanto, se fornece do Rio de Janeiro.
i

A futura 13. de Ferro líspirito Suito e Minas, orginisada
pelo Sr. Barão de Guahy, abri á ao municipio, sinão ao Estado J

todo. uma nova éra de pr isperidades e será o inicio' do ale-

vi.ntamento do Estado á altura dos mais prosperiis e adian-
tados. Do município dependem os povoalos de Santa Angel ca,

Pombal, Chrystal e outros, afora os distdctos já meneio-
;

nados. Com respeito á salubridade, gosa o município de í

justa nomeada, pois, desconhecem-se nelle as moléstias en- í

demícas e p 'riodicas q le grassam em .certos legares. O povo
do log'r é gerilmente sadio e liem disposto O Alegre, si

bem que um dos mais antigos logares do Estado, tem se (

desenvolvido com grande lentidão. Contendi, ha cíncuenta '
í

annos passados, pouquissimis habitantes, raras fazendas e \

prí ado q lasi, de vias de comraunicação, era um logar s^m i

.importância, gosindo de rf-plorave! reputação porqu? delle

fizíam o theatro dos seus crimes e depr 'ilações, os legendários

-

Tira-couros, Joaquins lustinos, Benedicto Espanhol e outros
de igual jaez, que adq liriram triste celeliridade. Nos seus
tempos mais remotos era região privada dos índios bravios
qu ' se communioivam com os das margens opposta-; do «José i

Pedro» e do Rio Doce. S ippõe-se que e r.es silvícolas viviam '

em constantes 'utas com aquelles ; parecem dar disto cabal
\

tes'emanho, as ossadas agglomeradas em determinados pontos,

q ie se teem encontrado, como ha p .ucos mezes, aind^ acon-
teceu, em terris do «Limbary», á entrada de uma gruta.
Os primitivos colonís idores, foram homens que vinham do
Estado do Rio de Janeiro (então Província), seduzidos pelas
descripções fantasiosas dos antigos -azendeiros do. baixo Ita-

pemirim, celebre nessa época pelo grande numero de fazendas t

de ca ma e pela importância pessoal dos senhores q le então
f

dominavam o Itujenirira. sob 'es.ahm lo dentre tod' s o vudo í

do- pid^roso Barão de Itapemirim, espoeis de senhor feudal
\

desses logares. Hoje, porém, graças á benéfica lei de 13 de
]]

m 'io, ao faustoso advento de 15 de novembro, o logar é

HbsolutanTnt' o itro
; pacifico, na accepção mais lata da pa-

lavra, ordeiro e amigo do nmgresso. l''ovo, em summa, tra-

balhador, hospitaleiro e essenoi ilinente republicano».

ALEGrRETá'. Cidade do R. G. do Sul. Accresoente-se no
fim; «O ..4L'í;r<:f2, cidade de terceira ordem deste Esta'do, éa
séde da com. de seu nome, e está edificada no ext -emo Oeíjte

1

do R. G. do S il, em terr 'no mais ou menos elevado, á margem i

esq. do rio Ibirapuitan. que é im dos pri ncip les affs. do Ibi- Jj

cuhy em que se vae I inçar, a esq . a kils. d i cidade. Posição ''\

Qcig aphicci,: Lat. 29''46'58" S. Longit. 55^3'22" O Gr. Dccli- r

naç/io da ariidlia magnetio í'. 5"46'.}4" ' ). Altitude : (provável)
f

110»", A surp ficic do mun. é de 288 léguas quadradas, tendo .í

18 léguas de L . a O. p 16 de N.aSd. .\ dema-cação da decima 1

u-bana abrange uma ár -a de 1 33 t.81)0^^000. Sobre s la fu .dação
encontrámos em dous aut irisados livr is alguma cous i q le para

|

aqui, com a divida vénia, trasladamos. — Depois da cam-
[

panha de 1812, f irmou-se na margem -sq.do rio Inhand ihy
jum acampimeno de tropas portuguezas, do qual originoií-se 1

uma aliei coma invocação le N. S. da Oonceição; np cara- Í!

panha de 18lò, p n-ém, os inilependentes dos Estados H 'spanhoeS,
qiianJo expulsos pelo capitão general Marquez de Alegrd.e! i

incendiaram a nascente povoação, que de^appare eu, deixando
apen s v stigics de s la existência. Es = e locai é a té hoje conhe-
ci lo! fiirurin lo m-smo em algumas cartis, pelo nora.- de Capella
Queimada. Diz a tradição que. quando isso succed'u, alguns
ílevotos lembraram-se de esco uler nos mattos vísiuh os a imagem
da santa que invocavam, e que. mais tarde, sendo encontra la,

i'U apparccendo, foi para a nova p ivoação a Senhora da Concei-
ção Apparecidi, que até hoje é sua padroeira. O Marquez de. •

.Vleirrete fez então construir uma igreja á marg.sm esq. do Ibi-

rapuitan e em torno d dia começaram a edificir os haliits. o que [l

deu origem a hoje flor 'sceute cidade do Alegrete, c i jo nome lomon f

em reconhecimento ao se i illiistre protector e fundador En-
|!

tretanto, diz o cónego J. P. Gay em sua Historiada Rep. Jas.

do Paragiiay, a respeito desta cidade: «No . oriial do Com- <\

nicrcio publicado no Rio em junho de 1849, tratei de uma ma-
neira mais extensa do que o poss > fazer hoje da fundação dã
então Villa de .Vlegre e. O General Abreu foi o fundador da dita
povoação e o Marquez do Alegrete foi Seu grande protaoti^r.
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Foi estabelecida primeiramente nos liraetes de S. Borja de que
foi fiiial, e conjunctamente Uruguayana, Itaquy e SanfAnna,»— Foi elevada á categoria de villa por Decr. de 25 de outubro
de 1831 e installada em 3 de junho de 1846. Foi elevada á cidade
por Lei n. 899 de 22 de janeiro de 1857. E' com. de secunda entr.
creada por Lei Prov. n. 185 de 22 de outubro de 1850, e clas-
sificada pelos Decretos de 29 de julho de 1853, 4 de setembro
de 1872 e ultimamente de 31 de dezembro de 1892 ; sendo seus
termos Alegrete e Quarahym — O termo de Alegrete só tem a
sua parochia. a de N. S. Conceição Apparecida . O terreno do
mun. banhado por diversos rios e arroios, é excellente e rivalisa
com os da fronteira do Quarahym ; sendo mui fértil em pas-
tagens, cria com abundância o gado vaccum, cavallar e muar,
que é o principal sinão o único ramo de riqueza desde inte-
ressante município.— Os limites do mun. de Alegrete são quasi
todos naturaes ; sendo que a divisa pelo N., dos muns. de

" Itaquy e S. Francisco de Assis, é feita em toda a sua extensão
pelo rio Ibicuhy até, para cima, á barra do rio Itapevy — que,
por sua vez, faz em todo o seu percurso o limite L. com o
mun. do Rosario, que é fechado ao S; E. pela Serra do Caverá.
O rio Ibirocay, que tem suas nascentes pelas fraldas da coxilha
de SanfAnna, mun. de Quarahym, faz também o limite O.

,

entre este e o mun. de Uruguayana. O limite ao S. que é o
mesmo do N. do Quarahym, é então directamente pela coxilha
de SanfAnna, passando em seguida pelo passo do Marmota
no arroio Paipasso, que é um dos affs. do Ibirapuitan, e neste
ultimo pelo passo da Picada, seguindo a vertente denominada
Santo Eustáquio até o Caverá, pelo qual desce, tomando então
o seu pequeno aff. Queromana, cujas pontas vão, na Serra do

j,
Caverá, confrontar com as de Itapevy, que terminam esta divisa

[
— entre Alegrete, Quarahym e parte do Rosario.— Os rios que

t Pégàm este mun., cujos principaes são, na seguinte ordem, de
t L. a O., Itapevy, Jacaquá, S. João, Lageado, Ibirapuitan,
i Inhanduhy, Guaçu-boi e Ibirocay, ' correm todos mais ou

I
menos parallelos de S. a N., são todos tributários do cauda-

j
loso Ibicuhy, á excepção do Inhanduhy e Guaçu-boi, que se

j

lançam — o- primeiro no Ibirapuitan e o segundo no Ibirocay,

i

e não no Ibicuhy, como erradamente se tem escripto e assim
i mostram algumas cartas.— O rio Ibira.puitan que nasce no mun.

1' de Sant'Anna do Livramento, só é navegável até o Alegrete ou
ii pouco acima, em occasião de crescidas enchentes, pois tem o

seu leito obstruído por gra,nde quantidade de raizes e galhos, e

(lue mais de uma vez se tem tratado de canalisar. Ja diversas
vezes aportaram á suas praias dous ou tres pequenos vapores da
vizinha cidade de Uruguayana, subindo pelo Ibicuhy. O Ibiva-
puitan conta os tributários: Inhanduhy, Capivai*y, Jararaca,
Caverá, Paipasso e outros. Os arroios Caverá e Jararaca são
muito conhecidos e desaguam do mesmo lado dir. próximo á
cidade. No Ibirapuitan existe uma alta ponte de madeira, con-
struída sobre dous encontros e quatro pilares de alvenaria e

com cinco vãos de 18 a 20 metros.— Entre Ibirapuitan, Jara-
raca, Lageado e Caverá, deu-se o combate de 23 e 27 de março
de 1893, entre forças do governo commandadas pelo coronel
Santos Silva e dos revolucionários pelos coronéis Pina e Prestes

Guimarães. Ahi bateram-se encarniçadamente milhares do ho-
mens, ahi pereceu valorosamente um centenar de rio-granden-
ses ; e todos, levantando talvez o mesmo lábaro, crendo firme-

mente na legitima defesa de seus direitos. Os alegretenses, mal
de seu grado, foram os tristes espectadores dessa tragedia
infeliz— e, antes de dous mezes, nos primeiros dias de maio, o

seu mun. era ainda o thealro de nova e sangrenta luta nas

margens do Inhanduhy. Cruel guerra fratricida ! Severa lição

que só se comprehende quando já é tarde, e de que até hoje e

por longo tempo ainda soffreremos todas as terríveis conse-

quências ! Já em marco e dezembro de 1837 as margens do

Itapevy e do mesmo Iníianduhy presenciaram pugnas idênticas.

— O mun. é atravessado em uma extensão de 150 kils. pela E.

de F. de Porto Alegre a Uruguayana, que nelle tem cinco

estações: Jacaquá, S. João, Passo Novo, Alegrete e Inhanduhy.
— O mun. de Alegrete é dividido em tres districtos. Pela ultima

estatística, de 31 de dezembro de 1890, feita com alguma regu-

í * G' justo observar que a declinação da agullia determiuada nesta
cidade pelo Sr. H. Dewreclier em abril de 1855 era de 10° E., e, pela

determinsção do Sr. A. A. Stucky, era março de 1802, era de 5''59'34"
;

dondu o decresoimento annttal de 6'30", que differe apenas de 1' da média
7'30" annaaes paca eSte Estado, do f3r. J. A. Vasques.
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laridade, possue o mun. 2108 fogos com 16.337 habs., inclusive
a cidade ; sendo a sua densidade de população de Va de habs.
por km. ^ da área total do município.— A cidade conta tres
praças e 25 ruas, corn 737 fogos e 4.526 habitantes.— Ao S. E.
deste mun. e a oito legoas, pouco mais ou menos da cidade,
encontra-38 uma bonita lagôa denominada do «Parobé». Esta
lagòa, que é com certeza a origem de diversos rios e arroios,
como Itapevy e Lageado, tem de comprimento 1^450™ sobre
660'^ de largura, com uma profundidade p;renne de mais ou
menos 7'". Conservando-se assim sempre cheia de puríssima
agua é também abundante em saborosos paixes.— No 3'' dist.
também, poucas quadras além do rio S. João e ao lado da
E. de P., existe o morro que chamam hoje o «Serro da Ponte»
pela curiosidade que alli se nota. Esse morro tem em uma de
suas faces uma reentrância bem pronunciada, e de um ao outro
dos lados salientes estende-se naturalmente uma comprida
lage, que fórma ahi uma ponte de 10 a 12 metros de um só vão,
com a largura de dous ou tres metros e uma grande altura.
Attribue-se esse plienomeno á desaggregação do terreno dessa
parte entre a pedra e o morro, pelo escoamento das aguas feito

talvez por alguma fenda que alli se abriu, A ponte é entretanto
perfeita, a lage quasi apparelhada e por elle passam juntas
diversas pessoas. Esse morro é uma das primeiras ramificações
da Serra do Caverá. Ediflcios e repartições publicas : egreja
matriz, império d^ Espirito Santo, Intendência Municipal,
Cemitério com capella, Theatro, Quartel para a guarnição.
Cadeia, Santa Casa de Caridade, Bailante e Club, Mesa de
rendas federaes. Mesa de rendas estadoaes. Agencia de2'' classe,
dous escriptorios da commissão fiscal do governo, para a con-
strucção daB. de Ferro, Escriptorio da Empreza Constructora
da mesma estrada, umaesch. publ. do sexo masculino, uma
esch. publ. do sexo feminino, uma esch. nocturna municipal,
um vice-consulado oriental, uma agencia consular italiana,

a sociedade italiana de mutuo soccorro, o matadouro, onde só
se abatem as rezes para o consumo publico. Commercio, in-

dustria, artes e officios: açougues seis, advogados dous, alfaia-
tes tres, bailante um, barbeiros dous, carpinteiros e marcenei-
ros nove; carroças de pipas d'aguaseís, carroças de frete seis,

carros de praça dez, cerveja (fabricas) cinco, collegios particula-
res quatro, cortume um, diligencias (eraprezas) duas, encader-
nação (officina) uma, engenheiros cinco, fazendas, seccos e

molhados, por atacado e a varejo 51, ferreiros (officinas) quatro,
funileiros (oflicinas) tres, floristas (officina) umn, fogos dearti-
ficio (fabrica) uma, boteis, hospedarias e casas de pasto cinco,

mascates {de bilhetes de lotería) um, moinho a vapor (parace-
reaes etc.) um, médicos dous, olarias (fabrica de tijoUos, telhas,

etc.) uma, ourives (ollicinasjduas, padarias seis, parteira uma,
pharmacias tres. photographia uma, quitandas (casas) oito, re-

lojoeiro um, sabão (fabrica) uma, selleiros, correeiros e colchoei-

ros tres, sapateiros (offioinas) seis, solicitadores tres, tabelliães

e escrivães quatro, tambis dous, tamancos (fabricas) duas,

theatro um, trançador (officina) uma, typographia uma. No
ponto em que está collocado o Alegrete guarda, mais ou menos
a seguinte distancia dos logares cii-cumvisinhos: Do Rosario

17 léguas, do Quarahym 16 léguas, de Sant'Anna 30 léguas, de
Uruguayana 24 léguas, de Itaquy 18 léguas, de S. Borja 2S

léguas, de S. Francisco 15 léguas, de Cacoquy 16 léguas, e da
capital 570 k. ou 85 1/2 léguas ' ».

ALEGRIA (S. Sebastião da). Villa de S. Paulo. Accrcs-

cente-se no fim. A Lei n. 316 de 25 de maio de LS95, desraem-
brou-a da coiu. de Lençóes a annexou-a á do Jahú, dando-lha
a denominação de Pederneiras.

ALFIÉ. Parochia de Minns. Accrescente-^e no fim:—

A

origem dá pov. remonta ao annode 1730, e que João dos Santos

Leite e seu irmão Alexandre dos Santos Leite, homens teme-
rários e de alguma fortuna, entraram em numero de 20 a 40

pessoas, como posseiros de terrenos devolutoâ. .'Vs posses de
Alexandre tiveram o nome de Piedade. Estes dous irmãos se

occupavam de mineração ; alli se demoraram cerca de 10 ou 12

annos, mas receiosos das aggressões dos índios, venderam suas

propriedades a Francisco Rodrigues Rocha o a José Antonio
Magdalena, tendo João dos Santos Líite, que fundara á sua

' Ibirapuitan — orijjeui guar.any — Madeira encarnada. Inlmmluhy —
Avestruz n'agua, ou rio das avostru/. asibicuhy — ;\reia ou vio de andi
Ibirocay — Rio do pau qUaiuiado. Guacu-boi ou boya — Cobr.i jíran le.
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custa a capellinha de SanfAnna, constituído património a esta

Santa em largos tractos de terreno, que, com a capella, reser-

vara da venda. Rocha levantou á sua custa e no mesmo logar

da capella, quando arruinada, uma egreja, que é hoje a mairiz

do arraial.— Fica situado entre dous morros; tem quatro

ruas, uma praça, a egreja matriz e a capella do Rosario. Tem
6.000 habitantes.

ALLIANÇA. Pov. de Pernambuco. Supprima-se das erratas

e correcções o que se refere a este pov., pois a L^i n. 72 de

16 de maio de 1895, declarou sem cífeito o Dec. de 30 de maio

de 1891, que elevou Vicencia á villa.

ALTO PARAGUAY DIAMANTINO. Com. de Matto Grosso,

Accrescente-se no fira. O Dec. n. 106 de 16 de julho de 1893_,

elevou á categoria de com. o termo do Diamantino annexo á

com. do Rosario, deu á nova com. o nome de Alto Paraguay
Diamantino e constituiu-a com o mun. do Diamantino.

AMAPÁ. Rio do Pará. Accrescente-se no fim:— O Sr. B.

de Marajó, ao seu livro As Regiões Ama :onicas^ (1896) con-

sagra as seguintes linhas a esse rio: « Rio il/op.i oií Amapá.
Pelo primeiro destes nomes é conhecido dos francezes e paio

segundo dos brazileiros. E' um rio que se pôde chamar novo,

do qual antigamente se não fazia menção, e o motivo disto o

vou dizer. Já acima fallei do lago Macary, que alimentava o

rio Carapoporis pelo igarapé daquelle nome com o excesso de

suas aguas
;
ora, esta lagôa que é muito considerável, contém

em si ilhas bastante grandes, que quasi que a dividem era dous
lagos, um pelo lado do S., outro pelo lado do N. ; a este tinham
dado o nome de lago do Amapá, e recebe elle a grande cópia

de suas aguas de dous rios importantes, que formando como
iim V se encaminhara para elle. A nra deram os francezes o

nome rie St. Hilaire, o qual vem de SO., e ao outro chamam
Baudraud e vera do NO., isto é, um vem do lado do Araguary. e

outro das proximidades das nascentes do Oyapoc. xi grand>'

lagòa primitivamente pelo lado do N. muilo pouca agua man-
dava por um igarapé chamado Amapá que ia cahir no rio

Mayacaré em angulo muito agudo : quando, porém, era 1836.

foram esses logares o rios explorados, reconheceu-se que uma
mudança considerável tivera logar na hydrographia da-jueila

região: a barra do Carap poris estava olistruida e o peso das
(igiias carregando para o N. para o igarapé ou vasadouro cha-
mado Mapá, com a violência que levavam suas aguas, em vez

de torcerem para o IMayacaré romperam pela terra dentro quasi

em direcção perpendicular á praia, dando uma nova embo-
cadura e um trajecto mais curto do novo rio Amapá. Refle-

ciindo sobre o que tenho dito dos rios da costa a contar do
Araguary, vemos quanto é importante esta posição do Amapá;
é elle o centro de onde podem dimanar as comniunicaçõss
para a Guyana Franceza, para a costa do oceano, para o in-

terior do rio Amazonas. Além disto, estes rios acham-se quasi
todos a coberto das iras do oceano pela grande ilha de Maracá,
dando logar ao canal do Carapoporis ou estreito de Maracá
por onde se faz toda a navegação costeira entre Cayenna e

Pará. Quem senhorear estas posições, difficuUará a navegação
e com facilidade poderá passar do Amapá pelo igarapé Macary
aos dillerentes rios até ao Araguary, ligando assim o Ama-
zonas com o Oyapoc, podendo vir atacar-nos dentro de nossa
própria casa. E' po.r isto que em Cayenna os habs. do Amapá
obtém todas as facilidades quando qusrem baptisar seus filhos

ou collooal-os em collegio, e nisto se mostram os francezes
mais intelligenles e patriotas do que nós os brazileiros. Esta
prct°nção sobre estas localidades não é moderna : remonta a
1776 com a ligeira diíferença de que naquella época davam o

nome de lagòa Amapá ou Mapá de Macary, Uamacary e Unauy,
como se pôde verbera no trabalho que citei do Sr. A. Menezes
Vasconcellos de Drummond».

AMAZONAS. Rio do Amazonas e Pará. Accrescente-se
no fim: — O Sr. Barão de Marajó (obr. oit.) diz: « B'
o maior rio do mundo. A opinião mais seguida sobre a
sua origem é a dos que fazem-no nascer na lagôa ou laguna
de Lauricocha no districto de Huanaco do departamento do
Tarma em 10" 30' de Lat. Sul, a 32 leguias N. N. E. de Lima.
Desde Christovao d'Acuiia, que provou a improcedência da
supposição de Hurnboldt em attribuir a forraação do Amazonas
á reunião dos dous pequenos rios Aguarairos e Chavanillos,
dando este como vindo do lago Lauricocha. tem sido esta
origem a adoptada geralmente pelos geographos. Com ella
descrevern-no Bernardo Berredo, Martinho de Albuquerque,
Ayres do Cazal, Orbigny, Francis de Caslelnau, James Orton,

Levasseur, H. Smith, Costa Azevedo, Maltebrun e muitos
outros. O illustrado viajante Cônsul Weiner faz a narrativa

desta nascente nos seguintes termos : « Tenho visto em 1876

o lago Lauricocha nas alturas de Huanaco-viejo, berço do rei

dos rios. Ahi sob o céo inclemente de Puna, vi sair um del-

gado filete de agua de uma fria lagôa, e atravessar serpeiando

a alta planície de arbustos definhados e raurchos. Mais para o

Norte vi-o sol) o nome de Tunguragua, ja torrente fertilisando

o ridente valle de liuantar. E via-o agora no Pongo, no ul-

timo degráo dessa gigantesca escada hydranlioa, que desce das

alturas inhospitas de 5.500 metros a esses planos exuberantes

de riquezas vegetaes... » Outros, porém, attribuem ao Nupe a

origem do grande rio. em resultado dos est idos e explorações

do sábio naturalista Antonio Raimondi, que procurou « recti- t

ficar tamanho engano era que elle próprio cahira annos antes '!!|

guiado pela escripta alheia ». Eis o que a tal respeito diz H.
Benites em sua Gcographia dd PerA : « A origera do Amazonas
não é o rio que sahe da lagoa da Lauricocha, sim o Nupe, que
vem de mais longe e tem o seu começo na cordilheira de Hu-
ayhuash. Na província de Huamalies juntam-se-lhe o Qiie-

ròpalca e o Chouta, Observando-se o seu curso e a sua reunião

cora o rio que sahe da lagôa, concluo Raimondi, o primeiro é

muito mais caudaloso que o segundo ; é pois o Nups, e não
)

este, que ó a nascente do Amazonas ». O seu primeiro nome ao
sahir em suas cabeceiras ao pé dos Andes peruanos, é o de
Tunguragua, e logo depois iVÍaranon, tomando na fronteira

brazileira o de Soliinões, que conserva até a sua confluência
:!

com o rio Negro ; e deste ponto até o Oceano é chamado Ama-
zonas, ou na linguagem significativa dos Índios, hojô fugidos !

para longe dessas suas margens, a de Paraná-assú. A sua
'

largura e a sua profundidade são muito variáveis, e sendo segundo !

Wiener, no logar conhecido pelo nome de Porta do Rio no
j

Pongo de Manseriohe apenas de 25 metros, um pouco adiante
,

em Bracaraores já apresenta 400 metros; em Tabatinga a sua !'

largura é avaliada eju 2.775 metros, e junto á bocca do Madeira
f

5.000 metros ; no estreito de Óbidos apenas mede 1,911 metros,
;

ou, segundo as medidas tomadas c iidadosamente pelo enge-
nheiro J. Sequeira Aguiar Lima, 1.892 metros; nas proximi- ,'

dades de Gurupá se espraia elle por fôrma a mais parecer um '(

vasto mar do que um rio. E' cerca desta ilha de Gurupá que :

elle divide suas aguas em dous ramos, o meridional e o septen-

trional ; o primeiro divide-se em numerosos canaes. vindo ba-

nhar a parte meridional da grande ilha de Marajó, que separa
os dous braços, indo depois deseraboccar entre as pontas de !'

Maguary e Tijoca cora uma largura, de cerca de 70 kils. O braço S

septentrional, que é o maior, ainda que o menos frequentado,
|

Ijaiiha também a parte septentrional e Occidental da ilha de íij

iMarajó lancando-se no Oceano era frente ás ilhas Cavianna, .

Mexiana e Fréchas. E', vendo a largura das duas enormes ba- <[

cias pelas quaes se lança este gigantesco caudal no Oceano, e .

tamanho da ilha que as divide, que se pôde bem faaer idéa

de sua grandeza, pois a distancia d'uma á outra costa, isto é,

a largura dos douí braços e da ilha está avaliada entre o cabo
;

do Norte e a ponta da Tijoca era 180 railhas. Quanto á apre-

ciação da velocidade de sua corrente, tera ella variado segundo '

os differentes escriptores; nem podia deixar de assim ser, desde ,

que as avaliações foram feitas em épocas diversas e em diíle- 1

rentes mezes do anno. Baena calcula a sua velocidade era

4.615 braças por hora, Lyell suppõe-na de 5.553 kils. a 200

milhas da costa. Na obra A Amazónia publicada no jornal '

Gram-Pará pelo fallecido José Gualdino, escripta somente por

elle, mas ainda não editada em volume, encontro além de

muitas noticias e observações de muito valor, por judiciosas a

respeito deste rio, uma citação de Forshey, que vem aqui de
|

molde, é ella a seguinte: Segundo elle, a velocidade média da
'

corrente do Mississipi, na superficie excede a 2 i4 de milha por, ']

hora, e os Srs. Hamphry e Abott encontraram em frente a
\\

Natchez a velocidade de 3 milhas por hora na profundidade,
de 5 pés. — Guardadas as proporções entre o Amazonas e o

Mississipi, computadas as massas de aguas que ambos derramam '!

no Oceano, a superioridade do rio brazileiro accentua-se em
todos os terrenos de comparação, e si, calculando pela espes-

sura dos deposito.?, foram precisos 67 mil annos para a formação
do leito daquelle rio, quantos milhares de annos não terão

sido precisos para a formação do mar de agua doce de Vi-

cente Yanez Pinson ? Herndon calcula a corrente deste rio em
1 !> milha por hora ; quanto a mim, porem, a média de sua cor-

,i

rente deve ser superiora isto, pois que entre Santarém e Montf í

Alegre a umas cera léguas da bocca, na raasiraa -força da va-

sante, nunca achei menos de 3 milhas, e quando o rio está ia- S
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teiramente baixo, isto é, na terminação da vasante, nunca
encontrei manos de uma mi'lia ; e nem é para admirar esta
grande corrente, quando é 1'aoto comprovado que a 300 kils. da
bocca ainda as aguas amarelladns do rio abrem caminho
atravez as verdes aguas do Oceano, com tal violência, que nas
horas tranquillas da noiíe o ruido da luta de sua corrente
com as aguas do mar que se lhe oppõem se faz distinctamenta
ouvir. Ainda em sua profundidade é elle muito variável, e a
simples inspecção dos mappas de Tardy de Mon travei e outros
o demonstra. Nesse bello trabalho assim, como nos da com-
missão dirigida peio Sr. José da Costa Azevedo, vemos que o
rio tem profundidade bastante para a navegação de grandes
vapores, pois seu fundo se encontra a 30, a 40, a 60 e mesmo
a 80 metros, como na garganta de Óbidos; e hoje a navegação
transatlântica, que existe alli, conduz semanalmente vapores de
1.800 e 2.000 toneladas em qualquer época do anno. Até Taba-
tinga mesmo podem navegar vapores grandes, e Herndon affirma
que ahi ainda ha uma profundidade de 20 metros. O volume
das aguas do Amazonas não pôde bem ser determinado, e
sempre haverá divergência nos "resultados obtidos conforme as
épocas em que forem feitos os estudos. Martins calcula ter a
garganta junta a' Óbidos 1.911 metros, dando uma profundidade
de 132" no meio delia, o de 44"" nas margens, e chega ao resid-
tado, com uma velocidade de corrente de 1™,34 por segundo,
de 18.734">'',3 para o volume de agua dispendido em cada se-
gundo. A influencia das marés parece, que, em vista da grande
massa e velocidade com que são lançadas a penetrar no Oceano
as agnas do rio, pouco se deveria sentir ; entretanto assim não
acontece ; o fluxo e refluxo do Oceano, auxiliando e retardando
alternativamente a coi-reiite das agi;as do Amazonas, fazem que
muito clara e periodicamente se faça sentir o effeito da enchente
e vasante da maré : mas osta influencia é variável segundo as
épocas de enchente e vasante do rio. Hebert Smith affirma q le

no tempo da enchente do Amazonas elle reconhecia perfeita-
mente as marés no rio Xingú, e eu durante tres annos, em que
seguidamente viajei no Amazonas, reconheci bem visivelmente
na costa das Cueiras, próximo ao Tapará, o fluxo e refluxo.

Cumpre porém observar que nem por isso as aguas se tornam
salgadas e nem mesmo salobras, apenas nas proximidades das
boccas do rio é que no verão as aguas doces se tornara muito
ligeiramente salgadas. Um estudo ha que está inteiramente
imperfeito, é o das enchentes e vasantes do rio. Não é possível

obter a altura média das enchentes sinão por uma série de
observações que comprehenda um certo numero de annos ; só

tendo esta série de observações se poderá estudar e marcar as

variações máximas e minimas para as enchentes e vasantes.

O que porém é indubitável, pois que os signaes que licam nas
arvores o indicam, é que as subidas das aguas acima de algu-

mas vasantes chega até 17 metros no Amazonas, como Martius
o observou pelo lodo que fica preso nas arvores até áquella
altura. A época de enchente também não é a mesma nos dif-

ferentes pontos do grande rio ; o numero de seus affs., a sua
enchente mais ou menos rápida em relação ao declive das
serras de onde se alimentam, são outras tantas causas de
adiantamento ou atrazo relativo na época de enchente ; assim
observa-se que além de Tabatinga a enchente tem logar de

ordinário em janeiro, ao passo que na parte chamada Ama-
zonas, em março ou abril seguindo-se a vasante. Este facto

enconvra, creio, natural explicação nas épocas differentes em
que cahem as chuvas nos differentes pontos que atravessa o

rio em seu immenso trajecto ; assim como também a maior ou

menor quantidade de aguas evaporadas e arrastadas pelos

ventos para as regiões elevadas dos Andes e outras cordilheiras

em que pela diminuição de temperatura se precipitam, vem
influir neste complexo problema, e augmentar ou diminuir a

enchente. Tem este rio disposições muito especiaes que nunca
vi em algum outro rio, como seja a que se nota em grande
numero de seus braços, que se dividem para a pouca distancia

tornarem a unir-se, formando um espantoso numero de ilhas
;

é tão grande o numero de canaes deste facto originados, que
um mappa do Amazonas e seus affs. tem semelhança com uma
rede de malhas irregulares. Em suas ilhas também ha_ curiosas

observações a fazer : assim, umas parecem devidas á errozão

das aguas em terrenos preexistentes, e quasi sempre estas são

de maiorextensão do que as outras, que mostram ser formadas
pelo transporte de detrito-j eftéctuado pelas aguas. Nos logares

menos profundos bas'a que uma arvore desarraigada das

margens encalhe, para que as aguas venham transportando

novos despojos que, como formando um dique, dentro em
algum tempo se consolida e cobre de uma vegetação especial

de gramíneas que com suas extensas raizês prende estes ele-
mentos uns aos outros, e que em pouco tempo avoluma e s«
cobre de arbustos e arvores ctijas sementes foram trazid...-^

pelo rio e, dejícstas sobre o lodo, germinaram. Estas aggre-
gações ou ilhas, como lhes chamam, teem uma grande influen-
cia no regimen do rio, dando novas direcções ;is correntes,
formando rebojos e novos depósitos de lodo. Estas ilhas porém
nem sempre são duradouras, e nas épocas de grandes enchen-
tes do Amazonas, bem como de outros rios, estes, violentados
em seu curso, as despedaçam, arrastando aa tsrras e a vege-
tação que as aggregava. Acontece não poucas vezes que a
formação de uma ilha traz como consequência que, desviada
a corrente do rio, encontra em um ponto do seu curso um
fundo menos considerável, ou uma restinga (') e alli se vão
depositando arvores, terras, areia, elevando-se um baixo ou
augmentando a restinga. Disto temos tido um exemplo no rio

do P.irá, onde o desapparecimento de algumas ilhas fronteiras

a Val-de-cães e Penacova teem trazido a formação de bancos
de areia, que pouco a pouco se teem elevado. Para terminar esta
breve noticia, que tenho dado do Amazonas, devo ainda dizer
alguma cousa sobre ter ou não este rei dos rios ura verdadeiro
delta ; mas esta questão vai ligar-se aos mais transcendentes
problemas de geologia, relativos á formação do mesmo valle

amazonico, e Ião poucos completos são os estudos feitos, que
não pude formar opinião segura a este respeito. Conccntar-
rne-hei com apresentar algumas considerações sobre as hypo-
llieses que se te?.m formado para explicar e historiar geologica-
mente a formação delle. Agassiz pensa da seguinte maneira
sobre este problema geológico. Subordina asuatheoria amazonica
á sua theoria geral das immensas geleiras, e tanto em sua obra
Voyaçiaau Brésil como em uma conferencia que em julho de 186G
fez no Pará, e da qual sendo eu um do? ouvintes formulei um
extracto que publiquei pela imprensa depois de visto por aquelle
professor.se exprimiu pouco mais ou menos pela seguinte firma:
ad mit: indo-se para a Europa um inverno, um período glacial, o

valle do Amazonas como o resto do globo, devia neste período
de frio ter as suas geleiras enormes, preenchendo seu enorme
vácuo, e cada vez augmentadas pelas neves que se accumula-
vam nas cordilheiras e que vinham para o valle pelos valias

secundários, os quaes se estendiam até muito longe, pois que a
Amazónia, segundo a theoria deste professor, se estendia a
enorme distancia pelo Atlântico dentro, e os rios do Ceará, Rio
Grande do Norte e Parahyba, que lioje se lançam no Oceano,
eram então tribs. do Valle Amazonico. O movimento desta

incommensuravel geleira deve ter sido determinado de O. para
E., já pela impulsão das neves dos Andes, já porque essa era a

direcção do valle ; este movimento, arrastando, esmagando,
triturando todas as variedades de depósitos, devia ter formado
na extremidade inferior uma morêa collossal, como um enorme
dique, gigantesca barragem obstruindo a emijocadura da enorme
bacia. Aqui a theoria de Agassiz se acha em perigo, porque se

não encontram os vestígios que acompanham a marcha das

geleiras, isto é, strías, superfícies polidas, etc. ;
mas elle se

defende dizendo que hoje é impossível encontrar nenhum destes

vestígios quando a natureza friável das rochas as torna facil-

mente atacáveis já pela acção ardente do sol, já pelas aguas

quentes e torrenciaes destas regiões. Entretanto julga elle ter

encontrado vestígios indubitáveis deste transporte iias rochas

que elle chama moutonnées o que em vários pontos viu serem em
tudo iguaes ás da Suíssa ; assevera ainda o ter encontrado

blocos erráticos nas montanhas do Ereré, junto a Montc-Alegre.

Estas eu as vi também e oflérecem analogia com os blocos errá-

ticos da Europa. Ainda defende .Igassiz a sua theoria pela

analogia que encontra nos materiaes do valle do .Vmazonas,

cujo caracter é em tudo análogo ao dos materiaes que se encon-

tram no fundo das geleiras. Ainda argumenta com a completa

semelhança entre o drift do Rio de Janeiro, que. segundo elle

]ulga, é incontestavelmente obra do período glacial, e a terceira

formação amazonica. a superior. A destruição deste enorme dique

ou barragem, dá passagem ás aguas, precipítando-se impetuosas,

e fórraa essas espantosas denudações, que para uns são devidas

ás aguas de nm onorme lago de agua doce que rompeu o seu

dique, para outros ás do Ocoano, cujo fundo sc elevara acima

• Riistinqa — Baixio próximo ás costas, as mais das vezos em dirocçiio

transversal a ellas, a pouca profundidade, mas ooberto pelas aguas, o

que as torna perigosas á navegação.
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do nível que as aguas tinham. Continuando com a theoria do
sabio professor Sr. New-Cumbridge, teríamos que este mar de
gelo, quando a temperatura se foi tornando menos fria, se des-
pegou do fundo, transformando-se em vasto lago tranquillo no
qual nadavam os immensos pedaços de gelo e no fundo do qualcomeçou o trabalho de accumiilação das matérias, que seachavam trituradas pela marcha das geleiras.dando uma estra-
tijicaçao regular. A estas causas é devida a primeira forma-
ção amazonica, que na parte inferior é formada por calháos e
areia3,_e nas camadas superiores por argila fina lamellar Aformação da segunda camada é explicada pela seguinte fórma-
Os gelos fundiram-se na máxima parte, e esta colossal bacia
servia de recipiente aos vapores e orvalhos que se precipitavam-
esta gi-ande quantidade de aguas lançava-se para a parte maisbaixa do rio, seguindo o seu eixo, procurando o seu uivei eexpandindo-se por uma superfície muito mais considerável doque a superfície actual,^té á época em que, separada em rios
diversos, constituiu differentes leitos. A colossal corrente
arrastava comsigo uma massa de materiaes assás finos paraserem transportados, os quaes pouco a pouco se foram preci-pitmdo no fundo, formando camadas horizontaeg apenasinterrompidas por uma estratificação torrencial nos pontos emque os remoinhos n alteram. Emquanto este era o estado dascousas acima do dique formado na extremidade do valle pelolado extonor deste, uma nova cansa perturbadora se apresen-

Ji^r^^J"^ r^""
'""""^ 1"®' batendo a barragem con-stantemente, com o perpassar dos séculos abriu nelle uma bre-cha, pela qual impetuosas sahiram as aguas accum-iladas.Também es a sabida podia ser determinada por qualquer acçãointerior violenta, ou ainda a elevação successiva do fundo' aaccumulaçao cada vez maior de aguas.fizeram que estas trans-bordassem e abrissem uma brecha, no diquõ, que cada vezmaior se tornou

; qualquer que seja a hypotliese preferida aconsequência e sempre a mesma: a sabida violenta das aguasproduz.o a denudação do valle, os depósitos formad^.s foramtransportados para o mar e apenas persistem hoje alguns mo-numentos para attestar a enorme espessura do deposito quechega a 2oO metros. Desta denudação são provas inconfces a-

r!,n.t''' ^^^S^^^ Almeirim, Óbidos e

^(^e^^n-; "i '''If
^ f ^'6''™*^^ irregularidades daeslra-

tiflcaçao, julga Mr, Agasnz que esta precipitarão de aguas se

cfCení;^^" "™^/'^f' ;á P^la acção do mar constantimen tecorroendo o dique, ja abaixado pelas precedentes, já porque asaguas novamente accumuladas determinaram umr/ \oC erra-pçao contra o dique, arrastando nella uma grande parte dos

vw?o'l/lP'"*"*' "««^.r''''-"'^
o .rê, subjacente! cons*r!vando-se depois tranquillos nos seus leitos que < ile suonõe

achar ^nrn?r;rr °' da actualidade. B crê^ene

. r asserção, por ser nesta argila còr deocre e também no grés s.b ncente, que estão abertos os leitosnao so do Amazonas, mas também os dos seus tributários edos furos que hgam seus ramos entre si. O que se deduz d^hypothese de Agassiz, como também se deduz^ do aspecto Quemesmo_ a distancia ofierecem as barrancas do r!<?na vaTtaextensão que vai das serras de Almeirim até ás da Velha no!bre, as barre ras do Cus.ary. as barrancas do Madeira as^dõPurus, as colmas de Tabatinga, é que a principal feição a

vastissl^:n\'''
2'^°"^'^''° ^^"^ do^Vmazona ! é uma

iodos o o...ínr''^''°
composta de rochas friáveis emtodos os grãos em que se encontram as argilas as mais variadas nas cores e nas granulações, os pudingSes e as margisos gres os mais numerosos, formações estas que, pa^ecendò

^ extre-lio^ía ^íha 'd^Vl'
'"^ -te^ndemllé

fib. 1 - \ ^® Marajó, ao mesmo tempo que algumasilhas de alluviao bem distinctas por sua formação e ve<.e tacãovem dar a contra-prova á hypothese forraulada.Os có?fês auèse podem obeservar na ilha de Marajó mostram peía suoerposição das camadas que esta grande ilha quasi igual em are

"

nri .-'Tl""
Portugal, não era sinãoi.ma pfrte T valle

ETni ^i."''^^
estratificação, a mesma espessuía e dispo-sição nas camadas mostra que ella é formada pelos mesmos

força errosiva das aguas, e que se vão reunir dê ois e rancat

evidentes para justificação da sua historia geológica do Valle

tTlT^'''^^''"^
como das acgões do mar corroendo as cosSque elle julga como já fica dito ter sido uma das causasconcorreram para a denudação do valle, ajudando e começandotalvez a destruição do enorme dique que' o separava do vallepois que ainda ella dura e se faz vêr. iíis suas palavras^ Ttíi^lse-hia que o corte aborto no solo por este curso de a<. a õIgarape-grande, foi feito para apresentar-se uma secção=geoio!

§ ca tao claramente elle põe em evidencia as tres forSeãcaracterísticas do Amazonas. Na sua emboccadura, junto aSoure na margem opposta, junto a Salvaterra, podem bemver-se na parte inferior.o grés bem setratiflcado sobre o quSesta deposta a argila finamente laminada coberta por umacrosta viti-ea
; mais acima o grés muito ferruginoso com esU^!Uficaçao torrencial com calháos de quartzo dispersos aqui èalh hnalmente, acma de tudo isto, a argila arenosa ou^si^li!cio a ochracea sem estratificação, disposta sobre a supèrfic e

chont ít°rF^'
'^^-""dado, seguindo "^suas ondulacSe ^e en!chendo suas de^pressoes. Abrindo assim o seu leito' nestas di-

pude mST''o'l.f'
profundidade de 46 met'os'comõ

nho
Igfape-gi-ande, ao mesmo tempo abrio cami-nho as invasões das marés, e a seu turno o Oceano ganhouespaço sobre a terra, como de sobra o prova o córte Ibrunto

f^J^J°J°M^^Pé-gv'^^de, fazendo contraste com a su^veinclinação de suas margens pelo lado do mar, de modo quea denudação e feita não por uma, mas por duks causas com!binadas. Acorescenta o sabio geólogo, ainda para provar aacção do n,ar, que elle encontrou uma floresta submeigidanestes terrenos pantanosos, a qual evidentemente crescia les!tes legares em que a inundação é constante, pois que en??êsuas raízes o troncos se acha a turfa alluvial disposia como ofeltro tao ricas em matérias vegetaes como em húmus o ouecaracter.sa esies terrenos. Ora, esta floresta. cujosTagme. osde troncos ainda subsistem de pé na turfa, fui destruída nosdous lados do Igarapé pelas marés do Oceano e nem hâ ne"a?que isto seja obra do mar. quando observamos q ,e as peaSenas depressões e indentações\la t irfa estão blils de u?eia dõmar, e uma Iranja de areia deixa-la peias marés sepa -^ a flo-resta destruída daquella que ainda ho,e viv • . lin 'ia mars •em frente a Soure no oulro la^lo continental dó rio do Parr nà

iTmÍ"t.,rf°ira
° 1'°- '«"^^ ^ ob..rvado

;

1

iimumeraveis raize.s é invadida pda mesmaforma pelo mar e suas areias. E' bem visivel : infallivelmenteestas duas florestas formaram uma só qne colu-ia todo o eTpaco

ParáT?hèoria°'r1o S ^'T '^^ chamado rio' áo
L A theoria do Sr. Agassiz, engenhosa como é, eompro-

pu isso dTxx" de"nfíe^'"'^'^'^°
observador, n^empur isbo de xa de ofierecer algumas difflculd.ides especialmente em elle dar com,, causas Ifficientes a acção lo Oceanõe a errozao produzida pelas aguas de um ^ramenso depo-sito, quando o dique que o separava do Ocean™ fo" ab noSem ter habilitações para apresentar um /lheor a seolo:gica parece-me comtudo que na formação amazonica rL.Ilambem ter sido um agente' poderoso a acção vulcânica Que'talvez^ ao mesmo tempo que as causas apontadas nrodu-zm nao menores efteitos, e disso encontramortesLmunhosnos granitos que em muitos pontos surgem elevando^s^ a ém

-
as regiões occupadas pelas Sorestas co^ntinnas. A existenci^CO granito no valle do Amazonas se torna mui o ma^s di^nade nota porque elle é encontrado em quas todresta fmmensa formação Darvyin e Gardner o eScontram no Brazu"no Prata e no Chile. O príncipe Adalberto da Pi^ussia orchouno Xingu

;
as montanhas da^^Guyana abundam nelle e naparte superior do rio Negro elle se apresenta! São de' notaras formas origmaes que ofierecem estas rochas °raniticaTcontendo mica e quartzo em quantidade, ás vezes n riss mooutras vezes na mesma rocha se encontrara granitos dè variasS T vulcânicas são também^ e!icontradas emBaiao no Tocantins, nas proximidades da bocca dÔ TapaZ

fllJ °° "° Negro e no Uaupés. O Sr! Pintas oue

de r. dif "° Amazonas espLialmen no rio Ma!deira diz em uma memoria publicada na Revista da Sociedade Geographica do Rio de Janeiro de 1887 •
< As cacho

ni«?
^° fiadeira e Mamoré são exclusivamente formadas por

Smórl°:r,f Em&'V'r^"^ teldspathicas ^-iSitlvasCinewmorpnes.» lim Santo Antonio e Morrinhos nóde oh^er-

No^TalZ-lo^do^Tn?'"
accentuado com caracter S^phí co:

No n^rií l
Inferno apparece um granito porphiroide

nnJs slr^l^^^^^^^^
roc^Jiai c istalliinas stratifacadas, os conglomerados vulcânicos e as ardozias
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de grão mui fino; e nas cachoeiras abundam as ardozias me-
taniopphicas, na serra de Monte Alegre os quartzos conglo-
merados, as rochas cristallinas quartzozas conhecidas pelos
inglezes com o nome dc Sandstone, ás vezes de còr amarella,
ás vezes vermelha. Estas formações ou leitos parecem primi-
tivamente terem sido horizontaes, e depois fendidos, partidos
vei- ticalmente ; são alternativamente duros ou brandos, e pela
sua desigual desaggregação formaram essas pedras penduradas
que Wallace descreve. Diz este intelligente escriptor, que a
impressão que causa o aspecto geral do paiz, é que elle está
passando pela ultima phase de uma formação, que tem durado
em todo o periodo da elevação dos Andes e das montanhas
do Brazil e Guyana. No começo deste periodo a maior parte
do valle do Amazonas, do Orenoco e do Prata fez parte do
Oceano, separando-se em grupos de ilhas que estas terras
elevadas formaram em sua primeira apparição. As rápidas
correntes deslisando ao longo das vertentes das montanhas
trouxeram sedimentos que encheram a parte inferior e a mais
irregular deste mar, que são os vastos depósitos alluviaes
que se encontram nos logares em que achamos os granitos.
Ao mesmo tempo, as forças vulcânicas em acção trabalhavam,
como o mostram os picos graníticos que sobresahem como
ilhas no pleno mar da verdura florestal, porque os seus pe-
quenos declives e os valles intermediários foram cobertos com
depósitos sedimentares. Este effeito simultâneo da acção vul-

,
canlca e da acção aquosa, de correntes marinhas, e de tre-

k mores de terra, nivellando a massa sedimentar, produziu essa
t maravilhosa regularidade de superfície, em gradual e quasi

j

imperceptível declive que se nota em tão enorme superfacie.
í Goniinúa ainda Mr. Wellace. Nos pontos de união das mon-
tanhas da Guyana com as ultimas verieates dos Andes, tor-

!
nam-se ainda mais salientes os efleitos vulcânicos, e parece

i ter feiío especialmente sentir a sua acção fazendo surgir as
numerosas montanhas de pequena i^randeza, como a de Curi-
curiari, Tumihay e as peqiieiias montanhas de Uaupés de
formação granítica, formanilo a terra alta que hoje divide as

j

aguas do Orenoco e Amazonas. Na parte S. do continente

1|
acontecia o mesmo

;
aqui as mo Uanhasdo Brazil e as ultimas

jl linhas montanhosas dos vndes b"liviauos peio lado de E. de-

jj

ram-se a mão, e o deposito sedimentar parece nesta parte ter

|l
sido elevado debaixo das aguas, fixando os limites da bacia
amazonica pelo lado do S. Em vist i deste phenomeno geoló-
gico, o valle do Amazonas devia então formar como um golpho

1
enorme, ou um mar interior de cerca de duas milhas em

I comprimento e oitocentas em largura. As montanhas com
' suas aguas torrencíaes, assim como os rios derramando-se
por todos os lados, pouco a pouco tendiam a encher esta

enorme bacia, e a acção vulcânica, ainda hoje tão visível nas
escorias do Tapajós e Tocantins, e nas rochas de Monte-
Alegre, foram outras tantas forças combinadas em nivelar,

ii a vasta área, e em determinar os leitos dos dífferentes rios.

jl

Este trabalho lento, mas incessante no decorrer dos séculos,
' trouxe como consequência o estreitamento deste mar interior,

ité pouco mais do que o espaço que hoje chamamos igapó ou
ierras baixas. Esta maneira de explicar a formação do valle

|!

imazonico, tal como o vemos, salva duas difflculdades que se

jj

!ncontram na theoria de Agassíz, é a primeira não entrar na
[uestão da época glacial que é preciso admiitir com a theoriaX

me elle acceita ; e a segunda que a theoria do professor de
^ew-Cambridge quer que durante o incommensuravel numero
le séculos, que devia decorrer para se formarem os enormes
lopositos, cuja espessura elle mesmo admira, a acção vulcânica
e não fizesse sentir: seria preciso admittir que em uma tão

asta região em que os estudos vão mostrando a parte consi-

leravel oom que tem contribuído para o seu estado a acção
ulcanioa, esta estivesse morta, nãó se manifestasse nem per-

urbasse a grande operação sedimentar. Convém, porém, lem-
rar a seu lurno que a theoria que acabo de apresentar tam-
>em não se concilia facilmente com a acção do mar que tão

1
alpavel e innegavel é, como Agassíz bem claramente mostrou

Iji e maneira bem clara nas proximidades de Soure, Vigia e

||]
garapé-grande . Agora que mais ou menos tenho dado ao

lihitor conhecimento do Amazonas, e da formação da grande
ilha de Marajó que lhe oecupa a bocca, podaria elle formaria
f ua opinião sobre a existência de um delta amazonico, si não
i )sse a circumstancia que se dá neste rio, e é que sendo

] ouço mais ou menos na situação da ilha de Marajó que o

( elta devia achar -se, vè-se pelo estudo geológico que ella não
l'>de ser considerada como tal, mas nem por isso se pôde dar
tomo resolvida a questão, pois que a existência de nm enorme

numero de ilhas, muitas de recente formação, separadas entra
si por innumeros rios e canaes, desde Breves até ás ilhas do
Víeira-Grande, Vieira, Porcos, Jaburti e um grande numero
de outras, formadas pelos canaes do Itiscura, Tajipurú e suas
bifurcações, fazem lembrar a hypothese provável de que estas
regiões estão ainda em um estado de transição, e que um
verdadeiro delta se está formando atraz e aos lados da grande
ilha de Marajó. Este ligeiro estudo sobre a historia geológica
destas regiões, occupadas pela bacia amazonica, talvez a mais
vasta do globo, mostra as grandes difficuldades que nella se
encontram e hão de encontrar ainda para a constituir. No
2° volume do Archivo do Museu Nacional do Rio de Janeiro,
de 1877, em uma bella memoria escripta pelo Sr. Orville
A. Derby, companheiro do chorado professor C. Fr. Hartt,
de certo aquelle que maior luz lançou tobre o assumpto de
que me occupo, encontro o seguinte trecho publicado pelo
Sr. Hartt em New-York no 8° volume do Journal of tha Ame-
rican Geographical Societij : « O valle do Amazonas, ao prin-
cipio appareceu como um largo canal entre duas ilhas, ou
grupos de ilhas, das qujes uma constituiu a base e o núcleo
do planalto brazileiro, e a outra ao N. do planalto da Guyana.
Estas ilhas appareceram no principio da edade siluriana, e
um pouco depois delia. Naquella época os Andes não existiam
ainda. Nesse canal foi depositada uma serie de camadas re-
presentando os terrenos siluriano superior, devoniano, carbo-
nífero e cretáceo, as quaes apparecem successivamente de ura e
ouiro lado, em terra tírme, estreitando assim a passagem entre
as duas ilhas . O levantamento dos Andes, é posterior á deposição
destas camadas. Antes da apparição dos Andes, continua ò
professor Hartt, o valle do Amazonas consistiu simplesmente em
dous golphos unidos por estreito canal. Os Andes irr^jmperam
na entrada do O., convertendo-o em uma verdadeira bacia,
posto que com sahidis tanto ao N. como ao S. Tddo o conti-
nente foi depois d -primino de modo tal, que as aguas cobriram
amplamente os planaltus da G yana e do Brazil, e as camadas
terciárias foram alli depositatlas, variando em espessura e
constr ictura, conforme as condições em que fovant formadas.
E' de suppôrque esttis camadas se tivessem adaptado em nivel,
com o fundo sobre que tenham sido depositadas, conservando-se
mais altas nas mais baixas margens da bacia e emergindo das
margens para o centro Quando o continente surgiu outra vez
sobre as aguas, primeiramente levantaram-se os planaltos,
nivelados por sua nova acquisição de depósitos ; porém logo
depois, os actuaes divisores das aguas, ligando os grandes
planaltos com os Andes, vieram acima da agua, e o valle do
Amazonas tornou-se um mediterrâneo, communicando a L.
como Atlântico por um apertado canal. As camadas terciárias

da prov. do Pará, sendo pouco coherentes, foram rapida-
mente desnudadas pela acção do mar, durante o levantamento
do continente. Provavelmente, emquanto a Guyiina existiu

como uma ilha, o Amazonas sentiu a acção da corrente equa-
torial, que muito devia ter influído nos transportes dos detritos

de desnudação. No fim, as camadas terciárias foram varridas
sobre uma immensa extensão de território, conservando-se ^
serra do Parti, e as montanhas semelhantes, ao N., con\Q
monumentos de sua existência. Em Monle-Alegre, em San-
tarém e perto do Alter do Chão (do Tapajós), os montículos
largos arenosos e arredondados, parecem representar hoje nada
menos que restos das collinas terciárias que foram derrocadas
e em parte reestratifioadas, até que appareceram como enor-
mes bancos de areia. Emquanto o manto terciário se desnu-
dava, as correntes das terras altas foram, rasgando por si

mesmas numerosos valles atravez das camadas, e estes, for-

mando estuário, dilataram-se em maior extensão do que teria

sido possível fazel-o ás próprias correntes. Durante esta época
de desnudação, foram deixados vários depósitos não só no
fundo do mar interior, mas também no golpho em que elle se

abria, a L. Continuando a sublevação, o mar interior, agorá
pouco fundo em virtude da deposição de muito sedimento, e ap
mesmo tempo salobro pelo tributo de milhares de correntes,

estreitou-se rapidamente quanta á sua área, e o rio Amazona^,
que antes desaguava em um lago, ao pé dos Andes, começou ^
estender o seu curso, seguindo as aguas que se retiravam. Poç
fim, o canal que communicava com a bacia interior foi-sa es-

treitando entre a linha de montes que se estende de Óbidos ^
Almeirim, e os altos do lado da Santarérri, cm uma distanci*

de não menos de 30 a 40 milhas. Este ponto foi o auo mais sò

estreitou. Devo accrescentar que o curso do rio acna-se apar-

tadp presentemente em Óbidos, pela extensão das planície?

alluviaes no Jado S.» Esta «xposição da theoria apresentada
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pelo Sr. Hartt está de accordo com um facto que se dá no
Amazonas e é, que as tres secções do rio, a que os iiidios ou os
primeiros navegadores deram os nomes de Maranon, Solimões
e Amazonas, pouco mais ou menos coincidem geologicamente
com tres secções do valle distinctas por seus caracteres phy-
sicos e que parecem diííerir em sua historia geológica. Do que
tenho dito resulta que apsnas as primeiras paginas estão lidas

dos estudos geológicos da Amazónia, e nem é para admirar
que então extensas regiões, em que a solidão domina, para
estes innumeros e extensos rios aíí's. em que só navega a
ubá do Índio, ou a montaria do regatão, e só de dias a dias

se ouve o sibilar dos vapores, não bastem 30 ou 40 volum.es de
algum valor escriptos por homens de sciencia, como Wallace,
Humboldt, Hartt, Martins, Herndon, etc, que se não contentam
em narrar episódios, ou factos e tradições, mal observados,
mal comprovados, como asobrasde Emile Carrey, Biard, etc,
que rivalisam na imaginação inventiva com o cavalheiro de
Monkausen. Antes de concluir o que julguei dever dizer sobre
o Amazonas, e passar a tratar dos seus principaes tribs.,

permitta-me o leitor algumas reflexões geraes sobre as regiões
banhadas por aquelle canal, que terão em vista mostrar que os

territórios que constituem os Estados do Pará e Amazonas
desde já deveriam começar a chamar a al tenção dos emigrantes,
e entretanto são elles dos mais desconhecidos e abandonados, e

isto devido tanto á ignorância no estrangeiro, como á :;ulposa

indifferença dos naturaes e á dos povos limitroplies, que pela
sua posição gíographica teem interesse no desenvolvimento da
Amazónia. Aonde se encontrará um trato de terras de todas as

composições com um declive tão suave, com tantas e tão abun-
dantes riquezas naturaes, que como este ofíereça uma superftcLe

computada em cerca de 4.000.000 milhas quadradas cortadas
pelos rios mais consideráveis do mundo, que facilitam a nave-
gação até os extremos limites, e concorrendo todos com suas
aguas a formar um canal gigantesco, essa communicação
internacional destinada a transportar quasi de um a outro
oceano as prodncções da Europa, assim como a levara esta as
producções innumeras e immensas de todos os pontos da Ame-
rica Central e do Brazil, para fornecer os productos das fri-

gidas encostas dos Andes e das ardentes planuras das Guyanas?
A extensão deste canal avalia-se, e a sua importância com-
prehende-se, vendo que elle tem um curso de 3.000 milhas a
contar de Pongodo Mansseriche até o Oceano, o que pôde ser

navegado por qualquer navio. Si porém os ten-e.nos que êlle

domina com os seus tribs. espanta pela extensão, não menor
admiração causa pela variedade e riqueza de productos em
qualquer dos reinos da nature/a; assim, alli encontramos o
cacáo, o café, o algodão, o mendobim, a borracha, o sassafrás,

os óleos diversos, mais de 400 espécies de madeiras utilisa-

veis, o ourucii, o cauchu, a coca, o marfim vegetal , o cumarú,
o umiri, o milho, o feijão, as farinhas, os grudes, as cas-

tanhas de tantas espécies, as féculas, o cravo, a canella, a

quina, a copahyba, as resinas variadas, o guaraná, as fibras

desde a estopa ás que são iguaes á seda mais fina, as painas
quasi impalpáveis, a ucutiba para velas, os venenos mais
enérgicos, a par de medicamentos preciosos que Spix e Martins
consignaram em seus escriptos. Mas, si tudo isto não bastasse
para demonstrar a these que enunciei, ella tem a sua com-
pleta prova no estudo dessa rede de rios ques o cruzam, cortam,
enredam, trazendo todos as suas aguas para um centro com-
mum, e promettendp um futuro desenvolvimento commercial
para o interior destas regiões quando habitadas como em ne-
nhuma outra parte vemos. A uberdade parece ser a partilha
de todas as terras regadas por este rio, desde os Andes pe-

ruanos até á sua entrada no Oceano. As cheias periódicas
inundando largas extensões em todas as suas margens, nellas

depõem os nateiros que dão abundância das colheitas. A faci-
lidade de communicações íluviaes ainda vem robustecer mais a
these que enunciei ; assim, tanto nos territórios das nações
vizinhas, como no do Brazil, estas estradas que se movem,
cortam as vastas extensões, e sem pretender enumeral-as
todas, enumerarei algumas, como o TJallaga ou Guallaga a
a 11° N. e 75" long. O. com 600 milhas de curso, o Ucayalle
com 1.400, o Morona navegável por mais de 300 milhas, o
javary situado a mais de 600 léguas do Atlântico com um
curso de 380 milhas, o Jutahy, o Juruá correndo parallelos,
um com um curso de perto de 400 milbasr, o outro com mais de
700; o Purús com um curso próximo a 1.000 milhas; o Ma-
deira com um curso desimpedido de obstáculos até perto de
480 milhas de sua foz, e tão extenso é elle, que si não fòra o 1

obstáculo das cachoeiras, elle levaria o viajante até os pontos I

mais centraes da Bolívia, ppis tem o seu terminus junto ás

serras nevadas do Sorata. Muitos outros poderia enumerar,
como o Tigre, o Pastaza e o Napo, que nos levam ao Equador, o

Japurá e o Caquetá, que nos conduzem a Nova Granada, o Rio Ne-
gro que percorre a Nova Granada, Venezuella e Brazil, tendo
tributários como o Uaupés, Padauiry, e Branco, com um curso

de 1.500 milhas, navegável em mais de i.OOO. Para que enu-

merar os centenares de outros aft's. que cada vez comprova-
riam mais a admirável divisão de tantos canaes, dos quaes o

maior numero é superior ao Rheno, Rhodano, Tibre, Daniibio,

por aquella superfície de 4.000.000 de milhas quadradas, divi-

são que permitte, que promette, que assegura, o mais fácil e

collossal commercio entre todas as nações, que mediata ou im-

mediatamente communicam com o Amazonas ? Esta disposição

única, singular no mundo inteiro, devia assegurar a iramigra-

ção, a fácil colonisação, a união politica, e estreitar as rela-

ções sociaes, facilitar o conhecimento, estudo e união de toda

a America Meridional, e entretanto esta união, este desenvol-

vimento commercial, esta fraternidade americana, não passa

de ser um sonho, e de tudo isto nada existe sinão os elemen-
tos dados por Deus, que tanto deviam surgir si a intelligencia

humana viesse fecundar este mundo morto e inerte. O Sr. Ro-
jas no seu importante trabalho sobre o norte da America do

Sul, melhor do que eu traçou em um quadno synoptico as com-
municações que lariam de toda a America Meridional um todo

grande e poderoso ligado pelos seus rios. Diz elle : « O nego-

ciante do Pará tomando a direcção norte sobre o rio Negro,

penetra nos valles do Orenoco pelo Cassiquiari, ou pelo isthmo

de Pimichim, baixa pelo Atabapo até o Orenoco, e seguindo
depois seu curso, ou chega até Angustura, ou até o Atlântico;

ou subindo o Apuré ou o Guarico, visitando as provs. inte-

riores de Venezuella, ou tomando pelo Meta, chega até o inte-

rior da Nova-Granada, até Bogotá ; e pelo Casanave ou pelo

Meta acima chegará ao rio Negro. Ao que vier de Demerara
ao NE, naquelle continente, subindo o Esequibo até Repununi,
limite com Venezuella, e o Avaricurú, tributário, deste atra-

vessando o isthmo que communica os valles, baixa até o Pi-

rarara, trib. do rio Branco, e todos que se lhe juntam até o

Amazonas. Se quizer percorrer os paizes do Oeste, irá ate

Cuzco pelo Ucayalle, até Pasço e Lima, pelo Huallaga, ate

Quito pelo Napo, e pelo Madeira e seu trib. Mamoré até a

própria capital da Bolivia (Chuquisaca). Para completar a

communicação fluvial interior com todos os pontos do conti-

nente, dirigimo-nos até os Estados do Prata, tão admiravel-
mente situados para poderem alcançar seus respectivos gover-

nos, á sombra de instituiçõas regulares, wva alto gráo de

prosperidade e um bem estar invejável, ' e examinemos ao

mesmo tempo a possibilidade de communicar aquelles valles

com os do Amazonas. Orenoco e Esequibo. Cumprindo este pro-

pósito, indicaremos pi-imeiro as localidades por onde precisa-

mente existem essas vias de communicação, e direi o que até

agora consta acerca de sua praticabilidade. Entre 8" e 21° lat.

Sul, e 44" e 65» long. O., existe uma cordilheira de monta-
nhas situadas de E. a O., a qual atravessa aquelle espaço

fazendo grandes inflexões, desde Piranga, em Minas Gerae?,

até quasi encontrar o rio Madeira na lat. 8° Sul. Esta serr.i

com diflérentes nomes, segundo suas inflexões, ora é chamada
serra Marcella, ora Tabatinga, Pirinóos, Sacco, Campos de

Parecis, semelhante á Serra Parimá, ao norte, que separa os

valles do Orenoco dos do Amazonas ao NO., e dos do Esequibo

ao NE., que dá aguas por sua vertente septentrional ao Ore-

noco e Esequibo, e pela meridional ao Amazonas por inter-

médio do rio Branco e outros mais a leste, exercendo as mes-

mas funcções que esta, repartindo as aguas N. S. e formando

com ellas os grandes rios que cahem no Amazonas, o Madeira,

o Tapajós, o Xingtí, Araguay e Tocantins, e ao S. os princi-

paes que levam as aguas do Prata, Paráguay e Paraná. Poisé

nesta serra, toda pertencente ao Brazil, que podem operar-38

as communicações entre as aguas do Amazonas e as do Prata,

Paráguay e Paraná, e aperfeiçoar-se as que existem ainda em
seu estado natural, particularmente entre as latitudes 13" e

16" S., e as longitudes 50" e 60° O., situadas nas provs. do

Matto Grosso e Goyaz. Quatro são até agora os pontos indi-

cados para realizar tão importante união, pelos rios Sumidouro
e Arinos, tribs. do Tapajós cora o Paráguay, trib. do Prata,

1 Isto era escripto em 1867.
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cora o Arinos igualmente por meio de Cuyabá, trib. do Para-
guay

;
pelo Xingú, trib. do Amazonas, com o mesmo Cuyabá,

e em quarto logar fmalmenie pelo Pitombo, trib. do Aragiiay,
com o Piquiry, trib do Cuyabá, os três primeiros nas serras
dos campos dos Parecis, o ultimo na serra do Sacco. « Das
communicações indicadas, a mais fácil é aqnella que subindo
o Tapajós até quasi a sua origem, toma por um outro de seus
tribs. o Arinos ou Sumidouro, que nasce por 13°40' ; este ca-
minho é o mais frequentado por estar situada, um pouco acima
da bocca do Tapajós, uma pov. importante (Saniarem). »

AMPARO. Villa de Minas. Accresoente-se no fim: — Em
1895 escreveram-nos do Estado: « E' um dos mais bellos ar-
raiaes de Minas. Situado em uma eminência na extremidade S.
da serra do Amparo e á margem dir. do ribeirão do mesmo
nome. acha.se este arraial a 934 metros acima do nivel do mar.
De aspecto agradável, apresenta uma larga e extensa rua
donde partem outras mais ou menos regulares. Tem duas
egre^as. das quaes distingue-se pela-sua coustrucção a matriz.
O commercio, que vae adquiriado algum desenvolvimento, tem
para centro Bom Successo.»

ANADIA. Villa das Alagoas. Accrescsnte-se no fim: Foi
elevada á cidade pela Lei n, 86 de 25 de julho de 1895.

AN AJAS. Villa do Pará. Accrescente-se no fim : Foi ele-

vada á cidade pela Lei n. 324 de ti de julho de 1895.

ANAJAS. Rio do Pará. Accrescente-se no fim: O Sr. Barão
de Marajó, no seu trabalho As regiões Amazonicas, diz a
pag. 324 o seguint°: « E' o segundo rio em extensão e impor-
tância da ilha, e forma-se de dous ramos: do Anajás propria-
mente dito que sahe de umas baixas do centro e segue para O.,

e do Mocoões, que parte da ilha do Camaleão na beira dos Mon-
dongos e segue para NO. até encontrar o paraná-mirim
do Aramá, que é o limite entre a ilha Marajó e o estuário do
lado Occidental, onde termina o rio; mas é costume dar-se a
este limite do estuário o mesmo nome de Anajás até á baliia do
Vieira. O Anajás é livremente navegável a vapor até á pov.
do seu nome, e ainda por cerca de 30 milhas mais em qualquer
dos seus dous ramos, tornando-se, porém, muito morosa a
navegação nestes dous ramos por serem extremamente sinuosos.»
Referindo-se ao Anajás e seu aft'. Cururú, e Mocoâo ou Mocoões,
diz o Sr. J. Gomes de Oliveira: «Estes rios que nada mais
são do que os restos da parte superior ou ocoidental do grande
canal que em outro tempo deve ter corrido pelo meio de Marajó,
servem hoje de esgoto a uma pequena parte das aguas que se

accumulam no centro da ilha, mas o perfeito nivelamento do
leito e a direcção em que existe a sua foz contraria á do Ama-
zonas, juntos á sua mui grande extensão, fazem que mais
depressa devam aer considerados como canaes a esgotar do
que como esgotadores.»

ANASTÁCIO (Santo). Rio de S. Paulo—Accrescente-se no
fim: E' lambem denominado Esperança e recebe pela margem
dir. os córregos dos Macacos e da Surpreza e pela esq. o do
Encontro e da Arêa Dourada e os ribeirões da Agua Clara, do
Feiticeiro e do Saltinho. Suas cabeceiras se formam nas imme-
diações do Alto do Tamanduá. No Relatório doEng. Olavo A.
Hummel (1894) encontra-se a seguinte noticia a respeito deste

rio: «Este rio nasce no Alto do Tamanduá; formando-se dos
córregos da Cobra e do Coqueiro. Contraver te com afis. do rio

do Peixe ou Aguapehy, quer nas cabeceiras, quer pelos seus

affs. da margem dir., pelo menos no seu curso superior, e na
margem esq. com affs. do Paranápanema. O curso geral é

quasi O. verdadeiro até 75 kils. acima da barra, onde se

inclina mais para o N. Foi navegado por nossas canoas até

Porto Bello, 45 kils. acima da fóz, distancia medida pela es-

trada, mas na maior estiagem e só arrastando canoas grandes
e carregadas que se consegue subir tanto, e também o leito

acha-se cada vez mais obstruído por páos, assim como _^as

voltas muito vivas em certos logares difficultam a navegação.

Estas voltas acham-se onde ha brejos nas margens, o que
acontece principalmente no curso médio, entretanto que no

curso superior e por baixo do córrego do Saltinho os estirões

são grandes e apertados entre barrancos que mostram o grés

vermelho até certa altura. Os barrancos mais altos e de terra

vermelha acham-se na margem dir., abaixo do Porto Razo,

sendo aliás as margens eguaes nos trechos correspondentes.

As altitudes do rio são: no espigão 546,0 m. na travessia do

ribeirão da Esperança 386,0, no Porto Bello 330,0 ni. e na

foz 309 ra. acima do nivel do mar; seudo í\ largura na foz de

15 metros, largura que conserva-se por muito tempo, estrei-
taiido-se ás vezes a 12. A profundidade na foz é de 1,40 m.
e ainda longa da barra e com a'-:uas médias, mas a estiagem
é grande, e por outro fazem as chuvas subir o rio de 2 a 3 m.

,

independente da repreza das aguas próximo á barra que natu-
ralmente devem produzir as grandes euchentes do Paraná. O
rio tem duas corredeiras curtas e insignificantes, uma abaixo,
outra acima do abarracamento da barra e um salto de 2 m.
de altura acima da barra do ribeirão da Agua Clara. Pouco
abaixo do ribeirão do Saltinho apparece com aguas baixas uma
pequena ilha de grés ver.melho, no meio do rio, muito seme-
lhante à uma serra em miniatura e com um pouco de vpgetação.
A agua do Santo Anastácio é bòa mas pouco transparente e bas-
tante suja em tempo chuvoso, ao pisso que os aífls. teem asua
limpida e fresca notadamente o Saltinho. O caracterislico das
margens do Santo Anastácio são os Mandacarus ou tunas
(cereus hexagonalis) que formam ás vezes verdadeiras arvores
de proporções e alturas notáveis e assim as borljoletas que em
enorme quantidade e specimens variadíssimos assentam nos
ba trancos de areia na fiôr da agua.»

ANDRÉ MIÚDO. Córrego de Minas — Accrescente-se no
íim: Desce do morro de Santo Antonio e desagua na margem
esq. do rio das Mortes. E' também denominado Lobão. En-
contrei escripto algumas vezes André Mindo. Será erro de
impressão ?

ANGICOS. Estação da E. de F. de Alagoinbas ao Joazeiro.
Accrescente-se no lim: A estação de Angicos fica era uma
vasta planície limitada á E. pelo contraforte da serra do
Espinhaço, conhecida vulgarmente por serra do Curralinho, e
a O. pelo contraforte da mesma serra, conhecida por serra da
Boa-Vista. Esta estação acha -se na altitude de 489 m, a
383.140 m. da estação de Alagoinhas, e portanto a 505.594 m.
da estação da Calçada, da cidade da Bahia, e na confluência
dos rios Barunha e Poço Comprido, sendo que este faz barra
no rio Poções, aíll. do rio S. Francisco. O terreno abi é, como
todo o que fica ao N. da serra do Espinbaço, iste é, do lado
do rio S. Francisco, favorecido, apenas, pel s chuvas de tro-
voada e em geral muito estéril, e utilisado quasi que exclusi-
vamente para criação de gado de dUferentes espécies. Os rios

nessa zona, que são seocos durante quasi todo o anno, tor-

nara-se caudalosos quando as chuvas das trovoadas são co-
piosas. Apezar de existirera diversas fazendas de criação de
gado vacoum nas proximidades da estação, não foi isso que
motivou a sua coliocação onde se acha, mas sim a necessidade
de uma estação no ponto intermediário entre Villa-Nova e Joa-
zeiro, para movimento dos trens e seu abastecimento d'agua.
Para este fim construiu-se ahi um grande tanque era terreno
impermeável, o qual é abastecido por um desvio do rio Poço
Comprido. A linha pouco adiante da estação de Angicos atra-
vessa o riacho Barunha e, a pouco mais de dous kils., o riacho
do Angicos, afU. do Poço Comprido sobre uma ponte de 31 m.
de vão, e dahi segue margeando, a alguma distancia, o rio

Poço Comprido, cujo valle alarga-se formando uma vasta super-
ficie quasi plana, cortada ai>enas pelos sulcor abertos pelos

seus diversos aílls. da margem esq. na qual conseguiu-se a
388.419 m., de Alagoinhas local uraa tangente de 62.390 m.
de extensão (a maior do Brazil) que, por meio de uma curva
de 799.5 m. de raio e de 532.5 m. de extensão, liga-se a tan-

gente de 960 m de comprimento, que attinge a estação do
Joazeiro a 4õ2k,310 m. de Alagoinhas. O principio da grande
tangente dista 5.276°^ da estação de Angicos. A di8tancia

virtual de Angicos a Joazeiro é de 131.647"» e o coofllcieuto

virtual é de 1,903.

ANHUMAS. Ribeirão deS. Paulo, aff. do /Vtibaia. Accres-
cente-se no fim; Reçebe os córregos do Tanquinho e do
Serafim.

ANNA (Santa). Ilha do Estado do Pará. Accrescente-se no
fim: «Ao approximar-se do termo do seu immonso curso, diz

Ferreira Penna, o Amazonas encontrando de frente a Ilha

Grande de Gurupá, separa-se em dous ramos doscguaes: o
menor ou da direita vai receber o Xingú que duplica o seu

volume e com o qual vai passar á NO. e ao N. da ilha do

Marajó ; e o maior ou da esquerda que curva-se para o N. e

continua a acompanhar a costa da Guyana. Este grande ramo,
antes de passar por Macapá, torma entro a barra inferior do
Anauera-pucú e a Ponta do Matto Grosso (acima da Cascalheira)

uma longa enseada na direcção de O. a E. Nesta enseada está
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a pequôna ilha da San t'Anna, 12 milhas a OSO. de Macapá e a

0° 2 de lat. S. Nao tem mais de quatro milhas de extensão, em
rumo de O. a E. E' separada do continente por um braço do

Amazonas, magnifico canal de 200 a 300 metros de largura.

Deste lado ella apresenta, em geral, o aspecto de uma alta

muralha ou barreira de terra e pedregulhos projectando-se

sobre o canal: numerosas casas de pequenos lavradores e de

pescadores apparecem de ponto em ponto pelo alto da barreira,

e atraz delias estão as mattas em que os lavradores tem suas

roças. A ilha termina: a O. defronte da barra inferior do

bello rio AnaUera-pucú ; ao NO. defronte da boca do Matapi

que desemboca uma milha abaixo do antecedente ; a sua ponta

oriental fica quasi no parallelo da ponta continental do Matto

Grosso da qual dista duas milhas. Ao N., a margem opposta

do canal é a do continente, cujos campos geraes começam a

pouca distancia dessa margem, como em toda a costa até

Macapá. Deste mesmo lado, e já quasi defronte da extremidade

oriental da ilha, sabe do continente um igarapé guarnecido,

no lado occidental da sua bocca, por um recife de rochas argi-

losas que avança 10 á 12 metros para dentro do rio. Dão-lhe

o nome de igarapé da Fortaleza ; mas eu creio que o seu nome
primitivo era Cumahú. A pequena ilha de SanfAnna foi um
theatvo de combates sanguinolentos entre os portuguezes e os

iiollandezes, sós ou reunidos com oííiciaes inglezes á seu soldo.

Em 1617 os hollandezes começaram a apparecer naquella ilha,

a negociar com os indios e a estabelecer feitorias. Os portu-

guezes, muito atarefados com a guerra aos Tupinambás sub-

levadós em massa, não puderam ir bater aquelles europeus

sinão depois de vencidos ou anniquilados os indios, em cujo

trabalho gastaram seis annos. Em 1623 o furibundo cai)itao-

mór Bento Maciel, expulsando os hollandezes de Gurupá, foi

batel-os na ilha de SanfAnna onde se refugiaram. Ganhou
Victoria, mas não conseguiu expulsar os inimigos. Em 1625

Pedro Teixeira os destroçou no mesmo logar, prendeu os dois

chefes Hosdam e Purcel e tomou um navio que lhes vinha em
soccorro. Passado algum tempo appareceram de novo forças

hollandezas que se reuniram com as que tinham ainda alli

ficado, mas desta 'ez foram fortiíicar-se defronte da ilha, no
continente e ahi levantaram um forte com uma pequena torre

que os portuguezes depois chamaram Torrego. Foi isto em
1629. O capitão Favella foi atacal-os, mas teve de recuar para
Gurupá, e Pedro Teixeira foi segunda vez para alli mandado.
Bloquéou o forte, obrigou a guarnição, composta de 80 praças

á render-se Juntamente com seu commandante. O forte foi

ári^asado. Muitos inimigos fugiram. O theatro das luctas

passou-se assim para o continente, e na ilha não houve mais
combates. Era 1631 os inglezes fundaram o forte de Filippe

perto das ruinas do de Torrego, e ahi estabeleceram suas fei-

torias. Jacomo Raymundo de Noronha foi expulsal-os. Tomou
o forte a viva força : fez grande destroço nas forças inimigas

que eram respeitáveis, venceu-as, mas não podendo perseguir

os fugitivos demoliu o forte e foi para Gurupá descançar as

suas tropas. Logo depois, Feliciano Coelho, filho do Gover-
nador, foi nomeado por este para ir bater os inglezes, que
com 200 praças se tinham fortificado ao pé de um igarapé a

B. dos logares em que tinham sido levantados os fortes de

Torrego e dé Philippe, então demolidos. O novo forte agora
era o de Cumahti no logar já descripto. Depois de 18 mezes
àe preparativos, Feliciano Coelho apresentou-se nas immedia-
çóés do forte, estabelecendo longe o seu quartel general, man-
dou levantar trincheiras : mas o capitão Pedro Baião durante
a noite, e só com as praças que guardavam o ponto indicado
para as trincheiras, assaltou a praça, lançou a desordem nos

inimigos apoderando-se do forte, depois de grande mortandade,
e mandou esta bella noticia a Feliciano Coelho, que ganhou a
gloria sem sahir do seu cubículo. O forte foi demolido. Esta
Victoria foi a única completa. Nunca mais alli appareceram
inglezes nem hollandezes. Em 1695 os portuguezes construíram
sobre as ruinas do Cumahú uma fortaleza regular e impo-
nente. Dous annos depois, o governador de Cayena veio com
forças respeitáveis e tomou de surpreza a fortaleza, que elle

deixou guarnecida com tropas francezas. O governador do
Pará mandou logo o capitão Francisco de Souza retomal-a e

cate assim o fez derrotando os francezes e prendendo a todos.
E' assim que nesse cantinho do mundo se passaram scenas tão

grandes que illustraram os primeiros e os penúltimos annos
da colónia portugueza do Pará.» « 24 kils. a OSO. de Ma-
capá e Oo 2' de lat. S. Não tem mais de sete kils. de extensão,
em rumo de O. a E. Separa-a do continente um braço do
Amazonas— « magnifico canal de 200 a 300 metros de lar-

gura.» ' «Deste lado apresenta a ilha, em geral, o aspecto
de uma alta muralha ou barreira de pedra e pedregulhos pro-
jectando-se sobre o canal ; nas cumiadas das barreiras eri-

gem-se de espaço a espaço as casas rústicas — cobertas de
palhas todas — dos pequenos lavradores e pescadores; no
fundo fica a floresta virente, em toda a plenitude de sua
exhuberancia equatorial, em que os lavradores teem as suas
roças. Termina a ilha a O. defronte da barra inferior do bello

rio Anauerá-pucú ; ao NO. defronte da bocca do Matapy, que
desagua dois kils. abaixo da antecedente ; sua ponta oriental

está quasi no parallelo da ponta continental de Matto Grosso,
da qual dista quatro kils. Ao N. a margem opposta do canal
é a do continente ; os campos geraes começam a pouca dis-

tancia dessa margem, como em toda a costa de Macapá. Deste
mesmo lado, e já quasi defronte da extremidade oriental da
ilha, sai do continente um igarapé, guarnecido no lado occi-

dental de sua bocca por um recife de rochas argilosas, que
avança 10 ou 12 metros para dentro do rio. Dão-lhe o nome
de Igarapé da Fortaleza ; eu « creio que o seu nome primitivo
era Cumahú.» ^ « E' opulenta de tradicções históricas, glo-

riosas para os portuguezes, a ilha de Sant'Anna. Quando em
1616 Francisco Caldeira Castello Branco á testa de 150 por-
tuguezes, chegou á margem continental do braço oriental do
vasto Mar-duioe e, fortiflcando-so, lançava os fundamentos da
Belém actual, já os hollandezes se haviam antecipado na
occupação da Amazónia, onde haviam levantado dois fortes o

de Nassau e ode Orange. Sómente se tinham enganado : jul-

gavam-se no tronco do Amazonas e do lado da Guyana, em-
quanto occiipavam na realidade a margem occidental do Xingu,
aff. meridional do rio-mar. Em 1616 precisamente, quando
Caldeira fundava a capital do Pará, os hollandezes construíam
terceiro forte, em Gurupá, mais próximo do estabelecimento
portuguez. Os portuguezes, em lucta então com os indios,

tiveram de tolerar por seis annos, as invasões daquelle povo
essencialmente navegador, que tem por formulas de cumpri-
mento:— Como navega?...— Navega bem?... ^. Tinham-
Ihes, entretanto, destruído um navio de guerra, ancorado na
bocca do Amazonas, de que a artilharia veio guarnecer o

forte do Pará. Desde junho de 1620 os inglezes, juntando-se
aos hollandezes, haviam-se estabelecido no braço oriental do
rio ; com seu tacto para escolher posições, tinham preferido o
melhor caminho para penetrar no tronco do Amazonas, que
oflerecendo-Ihtís muito maior largura qne algumas partes es-

treitas do braço oriental, é entretanto, bastante estreito

para ser perfeitamente defendido. Mas os portuguezes, graças
a Pedro Teixeira e a Bento Maciel Parente, haviam conseguido
inspirar aos indígenas affeição ou terror, e poderem voltar

suas armas contra os intrusos. Em julho de 1623 Maciel Pa-
rente, expellindo os hollandezes de Gurupá, vai batel-os na
ilha de SantAnna, onde se refugiaram. Em maio de 1625,
Pedro Teixeira, que lhes havia tomado os dous fortes do Xingú,
vai desalojal-os defronte da ilha de SantAnna, onde haviam le-

vantado um forte com uma pequena torre, que os portuguezes
chamaram Torrego. Nessa campanha tres fortes são tomados,
os chefes hollandez e inglez, Hosdam e Pulcet, ficam mor-
tos no campo da batalha ; « alguns inglezes e muitos hollan-

dezes são conduzidos ao Pará ; outros fogem apavorados,
Oyapock além.» Desappareceram os Hollandezes do Amazonas.
Ficaram porém os Inglezes. O forte Torrego é tomado por

Pedro Teixeira em 24 de outubro de 1629 ; Jacomo Raymundo
do Noronha expulsa-os do forte Fhilip, a 1 de maio de 1631.

Tomou o forte á viva força ; fez grandes destroços nas hostes

inimigas, que eram numerosas, venceu-as, mas hão podondo
perseguir os fugitivos, demoliu o forte e foi para Gurupá des-

cançar as suas tropas. Mas os inglezes ainda estavam fortifi-

cados, ao pé de um igarapé a E. dos logares em que tinham
tido os fortes de Torrego e de Fhilip, já então demolidos. Era
o forte de Gumahii, commyridado por um valente capitão,

Roger Frey, guarnecido por 200 homens de tropas escolhidas.

Para desalojal-os foi nomeado Feliciano Coelho de Carvalho,
filho do Governador do Pará. Depois de 18 mezes de prepara-

tivos, Feliciano Coelho apresentou-se nas immediações do

' Christoval de Acuna, Nuem descobrimento dei gran rio de las

Amazonas.
a D. S. Ferreira Penna, A ilha de Marajó, Vtl 77—8.
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forte , estabelecendo longe o seu quartel, mandou levantar
trincheiras ; mas o capitão Pedro Bayão, durante a noite e só
com as praças que guardavam o ponto indicado para as trin-
cheiras, assaltou a praça, lançou a desordem nos inimig-os
apoderando-se do forte depois de grande mortandade, e

mandou esta beUa noticia a Feliciano Coelho, que se cobriu
de glorias sem sahir de sua barraca. Isto foi a 9 de julho de
1632. Depois desta vicboria decisiva, para que coUaborou cons-
tante e heroicamente um brazileiro, Pedro da Costa Faveila,
natural de Pernambuco nunca mais alli appareceram hol-
landezes nem inglezes. Em 1695 construíram os portuguezes
sobre as ruiiias de Cumahú, uma fortaleza regular e impo-
nente: a de Macapá. Era governador de Cayenna Pedro
Leonor de La Ville, senhor de Ferrolles. Por surpreza, appa-
rece no Amazonas, toma os fortes do Desterro, e do Toheré, que
arras-í, e occupa o de Macapá, que guarnece com os seus sol-
dados. Desde 1688 que Ferrolles intimara ao commandante do
forte de Araguary que toda a margem, septentrional do Ama-
zonas pertencia de direito a Sua Siagestade Christianissima.
Quando Antonio de Albuquerque teve conhecimento da perJa
dos três fortes, de que o mais importante, o de Macapá, fòra
por elle fundado, voltava de uma viagem ao rio Negro, e

achava-se ainda em Gurupá, em convalescença de grave en-
fermidade. Foi-lhe grande a indiguação ao saber que os
Cayennenses dominavam emfim a margem guayaneza do Ama-
zonas, que o Brazil comprara aos hollandezes e inglezes a

I

alto pagar de sangue, e que elle, como seus predecessores,
;! zelavam com tanto esmero. Mas preferiu a vingança aos

íj

queixumes. Expediu immediatamente Francisco de Souza
' Fundão e João Muniz de Mendonça, e a 28 de junho de
1697 o forte de Macapá era reconquistado pelos portuguezes.

,
Um mez apenas tinham-no occupado os francezes ^. E' '

assim que nesse cantinho do mundo se passaram scenas tão

grandes que illustraram os primeiros e os penúltimos annos
da colónia portugueza do Pará ^.

ANNA (Santa). Riacho do R. G. do Norte, no mun. do
Pau dos Ferros. Accrescente-se no fim:— Desagua no rio

I Apody.

ANNA (Santa). Rio do E. Santo, afF. do S. Matheus,
j

Accrescente-se no fim:— «O rio SantAnna, cujo braço prin-
,

cipal é o S. Domingos, que nasce da serra Geral, é navegável
por pequenas canoas até á extensão de tres léguas da sua foz ».

: (Inf. loc).

ANTAS. Rio de Minas e S. Paulo. aff. do rio do Peixe.
Accrescente-se no fim:— Este rio resulta da juncção dos ri-

beirões do Mergulha e dos Mirins ou da Torre, os quaes, nas-
cendo em contrafortes do serrote dos Dous Irmãos, se reúnem

]
um kil. abaixo da fazenda dos Mirins ou do Bernardino Pe-

' reira. Tem um curso bastante enoachoeirado ; corre a prin-
cipio na direcção SN. depois toma a de NO. até encontrar o
rio do Peixe. Passa parto do dist. de Campo Mystico.

ANTIMARY. Villa do Amazonas. Accrescente-se no fim:

A Lei n. 110 de 23 de março de 1895 revogou o Dec. n. 67
ij de 22 de outubro de 1890 e as disposições do de n. 95 A de

j 10 de abri' de_ 1891 na parte referente á com. de Antimai'y.

ANTONIO. Rio da Bahia, Além do que já ficou mencio-
nado na 1» errata, accrescente-se no fim : O Sr. Tranquilino
L. Torres, na sua Memoria Descriptiva do Mim. de Con-
dauba (Rev. Trim. do Inst. Geogr. e Hist. da Bahia. Anno II.

N. 4) assim descreve esse rio: O rio do Antonio, a que todos
os Mappas chamam erradamente Santo Antonio, nasce no
morro do Oiapéo, na serra das Almas e mun. de N. S. da'

Boa Viagem e Almas, opposto á nascente do Gavião, com o

nome de Palmeira, recebe no logar Capivara o rio do Salto,

que nasce na serra do Salto, ramllicação da serra das Almas,
com 10 1/2 léguas de curso, segue para L., re.íelje ainda o

S. João, que nasc3 no mun. de Caetité, serve de limite ás

fregs. de Santo Antonio da Barra, S. Sebastião do Caetité e

Boiíi Jesus dos Meiras, e faz barra no rio Bromado, aff. do
rio de Contas, no logar Barra da Maroella, tre? léguas áquera

Visconde de Porto Seguro, Historia Geral do Bratil.

2 J. Caetano da Silva, VOyapoc et VAmazona, §§ llã—Q.

* D. S. Ferreira Penna. Állka de Marajó.
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do Bom Jesus dos Meiras. Tem um curso de mais de 30 lé-

guas. A denominação do intonio proveiu de assim chamar-se
o primitivo morador á margem dir. do rio, passagem fácil na
occasião das enchentes, e onde havia re;ur3os promp'.os aos
viajantes ; dahi o grito constante — vamos para o rio do An-
tonio — denominação que abrangeu o rio desse ponto á sua
barra».

ANTONIO (Santo). Villa do Rio Grande do Norte. Além do
ue mandamos accres':;entar no Supp. do I vol. addicione-se mais:
Dec. que creou o mun. deu-lhe os limites seguintes: ao N.

os antigos limites de Goyaninha com S. José de Mipibúaté á
barra de Pajusíara ; a E. uma linha que, partindo da barra
de Pajussara no rumo N. a S. inclusive a pov. do Brejinho e
os sitios Pajussara de Baixo, Lagòa G-'ande, Várzea e lagòa
Tapaourá até os limites do mun. de Nova Cruí : ao S. os anti-
gos limites de Goyaninha até á lagòa de Panellas e dahi, em
direcção ao poente, até á lagòa Dantas ; a O. a eítrada real, que
condu7, da Lagòa Dantas ao Trapiá, Jacú, Regalia e serra do
Boqueirão até encontrar com os limites de S. José de Mipibú.
Tem 10.000 habts., é banhado pelos rios Jacú e Jacú-mirim,
e comprehende os povoados Brejintio e Lagòa da Pe Ira. Existem
no mun. mais de 8l) açudes particulares. A dous kils. da
villa está encravado o açude publico denominado — da Nação
— Ha ainda no logar Serrinha, a seis kils. da villa, uni olho
d'agaa que abastece os liabs. do mun. nos tempos de secca;

ahi existem duas cacimbas bem construídas. Tem duas eschs.

publs. Criação de gado. Lavoura de cereaes e algodão.

ANTONIO (Santo). Rio do Estado da Bahia, alf. do Para-
guassú. Accrescente-se no fim « No logar denominado Santa
Rosa recebe o rio Paraguassú o grande rio Santo Antonio, que
nasce na serra da Furna, parallela á do Cocai, a O da dos
Picos ou Campestre, fronteira á da Tromba. Este importante aft'.

passa entre a cidade dos Lençóes e a pov. da Pedra Cravada,
d'aquella distante quatro léguas, e é em seguida engrossado pela

rio S. José. Depois da afF. deste rio, recebe o Santo Antonio o
rio Grande e depois o Utinga»(Inf. loc).

APIAHY. Villa de S. Paulo. Linhas duas em logar de —
com. de Xiririca — lea-se — com. do seu nome — accrescente-se

no fim:— Foi creada com. por Lei n. 80 de 25 de agosto de

1892.

AQUIDAUANA. Rio de Matto Grosso. Accrescente-sa no
fim : — O rio Aquidauana e a reduoção Hespanhola de San-
tiago de Xerez — I— Aquidauana— tal o nome que por fim pre-

dominou entre bodas as denominações guaycurús dadas ao antigo

Ariniani ou Mboteteú, que os Hespanhóes adoptaram e os Pa-
raguayos confirmaram, applicando-a ao districto militar que
créaram por occasião da invasão e mantiveram durante to .o o

tempo da occupação da com. de Miranda. Os Paulistas, que
lançaram os fundamentos do arraial de que nasceu a cidade

de Cuyabá, dessa corrente se serviram para descerem da cha-
pada da cordilheira do Aniambahy ao grande Paraguay, subindo
pjr este, bem como pelo S. Lourenço e Cuyabá até á foz do
Coxipó, cujas margens auríferas tanto aguçaram a cubiça da-
quelles arrojados aventureiros. Durante sete annos, a contar de

1719, seguiram esse itinerário até 1726, em que foi achada e

preferida a via de Camapuam, Coxim e Taquary . Sabia-se que

na região banhada p^lo Mboteteú existira a lamosa redacção de.

Santiago de Xerez, fundada em lõSÕ pelos Hespanhóes, e des-

truída no século seguinte, pelos Paulistas e Guycurúí, em épica

acerca da qual divergem largamente os historialores quo

tratam desse ai:onteci]nento. indicando nada menos de cinco

datas: 1026, lOlD, 1618, 1631 e 1673. Nenhum vestigio foi encon-

trado, talvez por não tor sido procurado, que assij:nalas33 o logar

em que existira aquell^ e^tabeleeimento, até 1775. Nesse auno
João Leme do Prado, encarregado pelo governador da capita-

nia de Matto Grosso, Luiz de .Vlbuqtierquo, de descobrir o

varadouro por onde passavam os Paulistas de Anhanduhy pava

o Aquidauana, explorou sem resultado, não só esto couio o seu

principal confluente pelo lado do Sul, o Cahy, chamado hojo

Miranda, deparando Si-lhe á margem esq. do primeiro. pro.^imo

á foz do Uacògo, laranjeir.is e limoeiros, q io. Ii/.orara-n'o

suppòr ter sido alli que existiu Xeroí, Impressionado, provalvel-

mente, pelas bellezas naturaes do Aquidauana, ou querendo

comraemorar o maior dos p setas portuguezes, no dizer de

Southey, dou-lhe João Leme o nomi de Mondego, que cahiiiem

desuso, e a cujo respeito tom-so originado notável confusão,

devida ao absoluto abandono daquella zona meriilional da

antiga capitania, por mais da vinte annos. Em 1797, porém,
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sob o governo de Caetano Pinto de Miranda Montenegro, na
previsão da uma agressão por parte dos Hespanhóes. foi fun-
dado, á beira do Cahy «no primeiro logar habilavel que a força
expedicionária encontrou á margem dir.»—diz o B. de Melgaço
— um presidio, que, em hoara do governador, baptisaram com
o nome de Miranda, o qual se estendeu a todo o rio. Por esta
circumstancia e pela falta do exacto conhecimento da área
explorada por João Leme, inferiu-se que era esse rio o Mondego,
e que o ponto em que se achava o presidio, dentro em pouco inva-
dido pe;as aguas, era aquelle em que existira Xerez. Não pouco
concorreram para tal erro documentos oííioiaes modernos, na fé

dos quaes escriptores de boa nota, tanto nacionaes como estran-
geiros, o foram propagando, excepção feita do Barão de Melgaço,
nos seus Apontamentos chorograpliicos sobre Matto Grosso,
onde, ao mesmo tempo, torna saliente, mas sem affirmar nem
(íontestar a supposição de João Leme, como vimos, áceroa do
local de Santiago de Xerez. Naturalmente, â falta de dados
seguros, elle, embora mantenha a denominação de Mondego ao
Aquidauana, põem de parte a questão desse local — agora,
aíinal, felizmente resolvida — o que não deixa de ser um ponto
histórico importante. Cora effeito, por descobertas recentes, como
adiante veremos, e ainda não trazidas ao conhecimento da
imprensa, não resta, presentemente, a menor duvida de que
bem fundadas eram as suspeitas do explorador portuguez.
Sempre me pareceu que assim devia ser, e, em dous trabalhos
que dei á publicidade no Jornal do Commeroio — « Limites de
Goyaz com Matto Grosso » e « O Forte de Coimbra » — opinei
que o actual Miranda não era o Mondego de João Leme, e,

consequentemente, que a viila alli fundada sobre as ruinas do
antigo presidio, de que tomou o nome, não occupa o local da
questionada reducção de Santiago de Xerez. II. O Sr. Visconde
de Taunay, um dos brazileiros que melhor conhecem o S. de
Matto Grosso e que com mais exactidão o tem descripto,
também, na interessante noticia que nos dá do Aquidauana,
como nenhuma outra existe, quer remota, quer moderna,
cabe no mesmo equivoco, levado não somente pela crença geral,
como pslo que orvira em 1866 de um dos descendentes dire-
ctos de João Leme, João Faustino do Prado, residente junto
ao morro do Azeite, á margem do Miranda, que lhe airirmava
ser aquelle o Mondego. Assim diz o Sr. V. de Taunay: «Si
ha no mundo rio formoso, é o rio Aquidauana. Cortando parte
do dist. de Miranda, o mais meridional de Matto Grosso, e
confluente do Miranda, o qual conserva ainda o appellido
Guaycurú de Mboteteú e fôra pelos primeiros pjrtuguezes ba-
ptisado por Mondego, tão bello lhes parecera á saudosa mente,
nasce o Aquidauana de vertentes afastadas da grande serra
de Maracajti ' ou Amambahy, eto.» Quando outras razões não
tivesse eu para firmar a opinião que a respeito tenho emittido,
duas me bastariam para isso, tiradas ambas, como vamos ver,
da própria noticiado Sr. V. de Taunay, escripto, aliás inatru-
ctivo que, passados quasi 30 annos, começa a ter por parte dos
habitantes daquella bella região de Maitô Grosso o apreço que
particularmente delles bem merece. Enumerando todos os
affs. do Aquidauana, em uma extensão em que mais de 40
léguas « dão navegação franca a barcos de bom calado, até
confundir com o revoltoso e quasi sempre barrento Miranda a
clara e pura corrente que rola sobre leito de alvíssimas areias
ou rochas de grés vermelho», descreve o illustre escriptor a
belleza das « margens com seductoras paisagens e suas cer-
canias, povoadas de toda a casta de animaes, ofterecendo as
scenas mais inexperadas e sori-identes » e acorescenta; « Nunca
Senti como então, no meio daquella natureza virgem, vivifi-
cada por milhares de seres, cercado de colossal floresta e na-
vegando naquellas aguas crystallinas —ora a reflectirem nos
remansos um céo de turqueza, ora arrebentando nas cachoeiras
em borbotões de prata de encontro a cabeços de rocha, ora
fugindo nas « corredeiras » com vertiginosa celeridade,— nunca
senti alegria mais pura, mais intMisa e suave, embora repas-
sada daquelle pungimento de tristeza e melancolia que o poeta
latino tão bellamente exprimiopelo « flebile néscio quid». « E'
que a rápida contemplação de tamanhos primores nos trazia,

1 Maracajil, propriamente, <; o ramo da serra de Amambahy que se
destaca par.^. L. e vai formar no Paraná o Solto das Sole. quédas

;
mas,

Ker.Tlmente dão em Matto Grosso esse nome a toda a cordilheira do
Amaiiibahy ouo desce do N. a S. e (5 o divisor das aguas do mesmo
rarana das do faraguay.

a mim e ao companheiro a certeza de que os admirávamos
pela primeira e ultima vez e de momento nos incutia a saudade
funda, vibrante e cheia de magua de logo perdermos e para
todo sempre! aquillo que estava ainda alli debaixo dos nosi50S'

olhos attonitos e embellezados. « Para todo sempre, sim!..
« Trechos ha então de belleza excepcional e positivamente-
edemica. «Assim, na porção encachoeirada e acima do córrego
de João Dias, o rio, descendo por sensivel declive, todo agitado
e sussurrante, morre de súbito em uma larga bacia aberta
com pasmosa regularidade em barrancas cortadas a pique.
« Alli dormem as aguas; circules ligeiros mal encrespam a
superficie—últimos impulsos da correnteza, que em ondulações
concêntricas, cada vez mais apagadas, vão se abrindo até

junto ás margens. Ora geme a brisa nos Ibliolos dos taoua-
rassús e perpassa sobre as aguas: ora éo vento que, vergando
os flexíveis, mas alentados colmos, enche aquelle ignorado
recanto de grandiosas haímonias. Nessas duas feições foi como
vimos e admirámos
« Perturbado na habitual serenidade, de quando em quando
reflectia o lago o escuro bojo de nuvens que orlavam o azul'

intenso de abertas no céo, pelas quaes o sol estriava raios
' separados e de brilho oíluscador. Centenares de pássaros
esvoaçam ; uns, tocados pelo vento com as azas meio enco-
lhidas, outros, cortando com vôo flrme os agitados ares. Brin-

: cavam muitos paturys e marrequinhas sylvestres dentro daguá,
' soljre a qual deslisavam alvíssimas garças e grandes e pesados
tabuyayás, emquanto lontras, nadando e mergulhando com

\ assustada ligeireza, faziam reluzir, quando vinham á tona, o
i lustroso pello. Tudo aquillo gritava, tudo aquillo piava, unindo
' mil vozes discordantes, causando mil sons diííérentes, que,

,

combinados, davam ao quadro esses fluidos de vida, só pos-
: siveis em obras sabidas das mãos do Artista Supremo ! Outra
;

occasião, observamos essa linda bacia com feição totalmente
i diversa. Tudo era calma; tudo silencio. Não se moviam as
' aguas ; as arvores não se mexiam. Luz vigorosíssima tudo

i
penetrava ; calor abrazador abatia e enervava as forças da

; natureza. lUuminada em seus recantos mais sombrios, não
' tinha a floresta mysterios. No fundo do lago branqueavam as

arèas como que em immensa taça de esmeraldina lympha que
cardume de peixes, grandes e pequenos, dourados, pirapu-
tangas, pacus, abotoados, uns prateados, outros vermelhos e

còr de ouro, escuros e sarapintados—symbolo do mutismo—cor-

tavam em todos os sentidos. B ao lõnge azulava a serra,

,
cujos píncaros rubros e escalvados se estampavam em um
fundo fulvo, opaco, já riscado de lívidos relâmpagos. Era a

;
trovoada da tarde que vinha vindo. . .» III. Si João Leme, como
allega Sauthey e parece ser verdade, pretendia evocar e per-
petuar em terra americana lembranças do poético rio portuguez
e dos seus « saudosos campos »-- testemunhas das alegrias e

do infortúnio de quem

;
« As filhas do Mondego a morte escura

;
Longo tempo chorando memoraram,
B, pòr memoria eterna, em fonte pura

' As lagrimas choradas transformaram,
E o nome lhe puzeram que inda dura
Dos amores de Ignez, que alli passaram »,

não é crivei que deixasse o Aquidauana—« de clara e pura cor-

rente »— e ornado da opulenta belleza que ahi fica descri-
pta, para dar o nome de Mondego ao Cahy—hoje Miranda

—

de « aguas barrentas e revoltas » e sem nenhum encanto que
, justificasse o poético appellido. Seria esta razão para mim
' capital, ainda mesmo que não tivesse o valioso apoio do B, de
Melgaço. A outra é que, sendo os jesuítas, como se mostraram
por toda a parte, mestres na escolha das localidades em qua
fundavám seus estabelecimentos, e pacientes em prociiral-as,
não iriam collocar a mencionada missão, a que os hespanhóes
ligavam grande importância, á margem do Cahy, e ainda
menos no ponto em que está a villa de Miranda, onde as aguas
do rio não são potáveis, quando a 14 ou 15 léguas a N. B.
achariam terrenos nas condições desejáveis. « Os arredo-
res de Miranda, diz o mesmo Sr. V. ae Taunay em uma

' O capitão Antonio Florêncio Pereira do Lago, distincto ofticial, fal-

lecido no posto de coronel a 10 de janeiro de líi92, grande servidor do
Brazil e caracter de rija tempera.
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i
de suas apreciáveis narrativas militares, são baixos e

j

apaludados, cobertos não raras vezes em vasta extensão
i de pipiris, juncos que mergulham as raizes na agua
, ou no lodo e morrem, na época dos grandes calores.»
A reducção de Santiago de Xerez era estabelecimento de lar-

I gas proporções. Delle conta o V. de Porto Seguro — faeto

,
que não aclíei mencionado em nenhum outro dds escriptores
que conheço — que já tinha sido elevada a bispado a reducção,
quando foi destruida. Entro as numerosas e mal ordenadas
notas que tenho, tomadas sem propósito formado em diversas
occasiões e diversos escriptores, acho esta, de cuja fonte não
me recordo: «Campos da Vacaria— Assim denominados por
causa do gado vacum que ahi ficou disperso, quando os
Paulistas fizeram desalojar os moradores da cidade de Xerez e

das cinco aldeiotas circumvisinhas que formavam a pequena
prov. de que aquella era cabeça. O resto destes animaes,
quasi extinoto pela feras e caçadores, foi augmentado em 1797
com os que fugiram aos Guaycurús, xrjuando foram roubar as
estancias castelhanas de Curuguaty e também com os que
escaparam aos Curuguatinos que, em numero de quinhentos e

tantos, perseguiram os roubadores e Ilies tomaram a preza.» ^

Vê-se que quantidade de gado havia na pequena prov,, que
ainda 150 annos depois — 1797 — havia restos delle, apezar
das destruições que soffreram por tão largo espaço de tempo.
IV Com o crescimento da população da comarca de Miranda
e com o desenvolvimento que ahi tem adquirido a industria

' pastoril e fundação da estabelecimentos agrícolas, foi o Aqui-
dauana attrahindo aattenção,já pela salubridade de seu clima
e ricas pastagens, já pela facilidade de communicação com o

planalto da cordilheira, aproveitando-se as 50 léguas navegá-
veis do rio, dependentes apenas da limpeza deste. Não poucas
fazendas foram estabelecidas. Ha cousa dj dous annos, alguns

I Mirandcnses emprehendedores, e dispondo de meios, delibe-

raram alli fundar um povoado mais ou menos na altura em
que termina a navegação. E era tão boa hora tomaram tal

resolução, c >m o intento firmado de lançarem os fundamentos
de uma futura cidade que terá o nome de «cidade do Alto —

I
Aquidauana», que já ti^m uma esch. publ. de primeiras le-

tras, e fórma uma secção eleitoral. Ja existe também uma
linha de navegação a vapor, entre o novo pov. e Corumbá,
subvencionada pelo Estado de Matto-Grosso. Ha pouco o pre-

sidente, Dr. Manoel Murtinho, visitou Aquidauana. A propó-

sito dessa visita, deu o Sr. Theodoro Rondon em carta dirigida

ao Sr. V. de Taunay, que me foi confiada e que por longa,

não transcrevo, curiosas informações, acerca dos elementos de

I riqueza que encerra aquella região. A fundação da incipiente

: viíla determinou, como é natural, explorações e reconheei-

i

mento cuidadoso das circumvisinhanças. Delles foi que proveio
' a descoberta das tão procuradas ruinas de Xerez, assentes no
I espaço comprehendido entre a margem esq. do Aquidauana e

a direita do Uacôgo, seu afí'.. no pomo mais ou menos indi-

cado por João Leme, cerca de uma légua do nascente p >v. e

um pouco afastado de uma como de outra margem. Muitas

1 pessoas lá teera ido em excursão verificar o importante facto,

i trazendo de volta fragmentos do materiaes, tirados de excava-

ções quí attestam as ediflcaçõos que alli existiram. Pelos ali-

cerces descobertos conhece-so o alinhamento delias. O presi-
' dente do Estado, nessa visita de que falia o Sr. Rondon,
também qniz ir com a sua comitiva pagar tributo de contem-

plação ao local ond.J foi essa pequena Troya americana,, Pes-

soa' chegç^da ha pouco de Corumbá, qu.e fez a viagem com o

presidente, mas não tomou parte oaqu^Ua visita histórica,

coatou-me que alguém do séquito regressou sobraçando parle

I de uma grande telhn. muito bem conservada, que dava justa

! idéa das dimensões que devia ter tido a peça inteiriça. Convém
notar, que para o erro em que tem cahido os escriptores a

que a principio me referi muito concorreu Du Graty, na sua

monographia — Rcpv-blio:o do Paraguay, obra repleta de

esclarecimentos, e muito interessante a outros respeitos, es-

cripta por iacumbeuoia do presidente Carlos Lope/,, que para

\
esse fim lhe franqueou os archivosda P^epublica. Era de .sup-

i
por que ahi achasse elle tudo quanto fosse relativo a fundação

I ãos estabelecimentos antigos, mesmo dos que, por abandono

3 Foi essa execursão dos hespanhoes, sob o mando do coronel

Espinola além do .A.pa, que determinou a fundaçiio do presidio de

Miranda 'naquelle mesaio anuo, como foi narrado na memoria sobre

O Forte de Coimb-ra.

ou por outras circumstancias, tenham desapparecido. Mas Du
Graty, tanto no corpo de seu escripto, como no mappa que o
acompanha, assignala a actual villa de Miranda como situada
á margem, esq. do antigo Mbtetiú, no pmto em que existio
Xerez, com determinação de sua latitude, que é exaciamente a
daquella villa. Ao Aquidauana dá o nome da Rio Claro, e de
Cahy a um afl". do Qacògo, ao qual nenhum nome dá. Desfeito
como se acha tamanho erro com a importante descoberta das
ruinas da afamada e histórica reducção, é para sentir que um
acontecimento de tal ordem tenha p."-ssado desaperceliido, sem
que os jornaes delle se tenham occupado. Demasiado longa vai
esta noticia. Terminarei dizendo que o gérmen da futura ci-

dade do Alto Aquidauana, ora lançado, tornar-se-ha, em breve,
mais um argumento, e valiosíssimo, em favor do traçado de
viação férrea de Matto-Grosso que tenho defendido, e, a meu
ver, melhor attende aos interesses geraes. Maio de 1895. Gene-
ral Mello Rego.

ARAGUARY. Pwio do Pará. Accrescente-se no fim :
—

O Sr. B. de Marajó (obr. cit.) diz o seguinte a respeito deste
rio : — « Rio Araguary e Arawary. E' este o rio sobre o qual
tantas controvérsias tem tido Portugal e depois o Brazil com
a França que lhe chama Arawary e Arrowary; é importante
não só pelo volume de suas aguas como pela extensão de sua
corrente, e mais ainda pela sua posição em relação aos rios

da Quyanna brazileira. A posição astronómica de sua foz é a
de lo— 14' — 3" Lat. N. e6°— 45'— 6" de Long. O.,se,íundo
os nossos mappas. A sua primeira cachoeira fica a O"—51'—45 '

Lat. N. e 8"—O'—23 Long. O. Da sua foz até esta primeli-a ca-
choeira contam-se 180 kils. A sua navegação é desembaraçada
mas não para grandes vasos: os eíTeicos da pororoca fazem-se
sentir a grande distançia da bocca, ati acima da ilha da
Jacitara ; communica com vários lagos, taes como o do Rei,
e o Tracajatuba. Tem diversos aífluentes, sendo os principaes
o Batabonto e o Apurema. Consultando differeutes mappas e

pessoas que por alli tem navegado, apenas o mappa do Sr. J. da
Costa Azevedo (Barão do Ladario) dá alguns detalhes sobre a
embocadura do Araguary e posição do Amapá. Xo mappa do
Sr. Vellozo Barreto encontro concordância com o que é figu-

rado no mappa do Sr, J, da Costa Azevedo, mas naquelle
encontra-se o traçado do rio em tod') o seu curso. Xesse mappa
vejo que pelo alUuente Apurema se passa para o Amapá, o que
me tem sido aflirmado pelos vaqueanos daquelles legares, e

isto dá muita importância a qualquer das estipulações de
limites com a França. No Araguary, em sua margem esq.,

foi pelo governo brazileiro fundada a colónia militar Pedro lí

acima do desaguadouro do lago do Rei e abaixo daquelle do
Tracajatuba ; a pouco mais de 300 kils, da foz, e antes de

chegar ao igarapé dos Páos na margem dir. do rio Araguary
ooijieça uma estrada que leva por uma linha quasi recta á
praça de Macapá, O presidio ou colónia militar Pedro ll não
tem valor algum, pois o logar mal escolhido cm qua foi col-

locado tem a guarnição sempre doente. Este anao (lâQJ) o

governo da republica decretou a creação de colónias na
Guyanna brazileira e a primeira expedição seguio sob as

ordens do major Ferreira Gomes ; as febres, porém, mataram
uma pai-te dos expedicionários, incluindo o ebef.', mas se-

guindo até encontrar os terrenos altos foi estabelecida a

colónia ,á qual deram o nome do mallogrado chefe Ferreira

Gomes, é neste local, que se acha próximo á primeira ca-

choeira, teem os colonos gosado saúde. A posição astronómica

da antiga colónia militar Pedro II era de O' — 59'— 09" de

Lat. N, e 7»—46'—5Í" do Long. O. Sinto nao poder marcar

a posição da nova colónia. A grande pororoca, que na3 pro-

ximidades do Cabo do Norte toma proporções gigantescas,

faz-se sentir pelo Araguary dentro até 30 léguas, segundo dix

o barão de Alckenaor. Em I6òi) Pedro da Costa Favella, i>eà--

nambucano, que acompanhando Pedro Teixeira fòra om i03i)

até 100 léguas acima da foz do Napo e á distancia de máis do

20'' do Oyapock, tomara solemnemonte posse do Amazonas para

a corôa de Portugal, levantava um forte no -Vraguary, soh

cuja profc:cção catochisavam os religiosos porlugue/.es

naqnollas cercanias. Do igarapé dos Paos passa-se por uiu

curto trajecto para um pequeno aflluente do rio Maiapi, po-

dendo por conseguinte, descendo por este, ir qualquer força

cahir ao braço principal do Amazonas próximo ás ires illias

do SantMuna dos Tucujus, Santa Mosa e do Pará. .V impor-

tância destas communicaçòps li bom avaliada pelos que co-

nhecem o Pará e suas mattas, pelas quaes seria extrepnaraeiítô

1 dillicil o fazer avançar qualquer força armada, o que porom
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se torna fácil pelas vias fluviaes, entrando no Amazonas em
um ponto muito su])erior á sua foz e a salvo da grande for-

taleza de Macapá. Esta importância foi bem conhecida pelos

diplomatas ponugaezes que nunca qiiizeram ceder uma linlia

do que lhes fôra reconhecido p»lo tratado de Utrecht, refor-

çado ainda pelo de 1815 de Vienna, nisto melhor inspirados
do que os negociadores lirazileiros quando neutralisaram ter-

renos nossos. Tanta importância dava a coroa portugueza á
aíSrmação plena e desassombrada de nossos direitos, que era

1686 o capitão general Antonio de Albuquerque Coelho de
Carvalho, tendo pessoalmente com o mathematioo jesuita

Aluísio Corrado examinado a situação dos antigos fortes,

tomados aos inglezese hollandezes, Torrego, Ganaii e Maricary,
sobre as ruinas do segando fez erguer novas fortificações em
1688, dando-lhe o nome de Santo Antonio, o qual depois, em
1752, foi mudado e ampliado no ponto onde actualmente se

acha a fortaleza de S. José de Macapá, localidade que a 4

de fevereiro de 1758 foi elevada á categoria de -villa. A foz

do Araguary fica a cerca de 30 milhas de distancia do cabo
do Norte tantas vezes indicado nos tratados celebrados, que
nos davam claro direito até ao cabo de Orange, sendo
firmado no cabeço da montanha d'Argent um marco com
as armas de Portugal que ainda em 1724 e 1727 foi visto e

examinado pelo capitão João Pedro do Amaral e Francisco
de Mello Palheta». O Sr. Alvaro da Costa (Bibliothcca
ãa Mina Litteraria — Paginas avulsas) diz o seguinte :

O Araguary — A com. de Macapá é a primeira ao entrar no
Amazonas, pelo canal occidental ; e foi creada por Lei de 30
de abril de 1841. sendo classilicada de 1» entrancia pelos Decrs.
de 26 de julho de 1850 e 24 do julho de 1872. Dista da capital
333.310 líils., e de Chaves e Mazagão, suas visinhas, 130.000 da
primeira e 84,200 da segunda. E' a única com. que em todo o
Estado e em todo o Brazil, occupa o hemispherio do norte,
achaudo-se 3' acima do Equador. Desde a sua creação até o
presente tem sido jurisdiccionada por 16 juizes de direito, cujos
nomes e successão já o leitor encontrou no primeiro artigo,
referente á cidade. Os poucos juizes municipaes, que durante
todo este período a teem administrado, e que foram apenas 8,

já foram dados a conhecer, tendo sido quasi sempre a respe-
ctiva vara occupada por pessoas leigas que, como supplentes,
exerciam as funcções de juizes municipaes, hoje juizes substi-
tutos, segundo a lei orgânica da magistratura do Estado. O
seu território abrangia uma grande parte da margem do grande
rio em que está situado, começando do lago do Amapá, terri-
tório neutro, até o rio Jary, que servia de linha divisória com
a com. de Gurupá, pertencendo-lhe todas as ilhas que lhe
ficam fronteiras até á bahia do Vieira. Hoje, com a separação
de Mazagão, que constituiu-se com ., o território de Macapá
ficou limitado até o rio Anaurapucú (Villa-Nova), que ficou
sendo o limite entre as duas comarcas. Na costa geral desa-
guam grandes rios como o Jary, o Cajary, o Ajuruxy, o Ma-
racá, o Rio-Preto, o Mutuacá (hoje Mazagão), todos pertencen-
tes á com. deste nome ; o Matapy, o Acaricuára (hoje Pedreira),
o Macaquary, o Gurijuba e o Araguary pertencentes a Macapá.
Uma légua ao sul do Cabo do Norte desagua o iguarapé Pira-
tuba,que vai ter a ura grande lago, onde ha muito pirarucii,
peixe boi, tartarugas, tracajás e rauitos outros peixes. Todos
os verões os pescadores fazem ahi grandes salgas de peixes,
eguaes ás que fazem também os pescadores do lago Amapá. O
rio Matapy, de livre navegação até quasi ás cabeceiras, é
abundante em peixes e marginado por fertilissimos campos de
criação e estradas de seringueiras. No seu principal alíl. o
Maruanum, encontram-se muitas fazendas de criação, cujos
campos, por um lado, vão ligar-se aos do rio Villa-Nõva, e por
outro, aos campos do Palma, outro trib. do Matapy, que des-
agua muito acima do seu irmão, o Maruanum. Neste rio,
cujos campos são dos melhores do mun., teem fazenda os her-
deiros do auctor das notas. Nas proximidades do rio, na várzea
que o acompanha em todo o seu curso, veem-se grandes estra-
das de seringueiras, seguindo-se depois a terra firme, com
grandes campos e bonitas florestas. Em eguaes condições estão
o Acaricuára (Pedreira) e o Macaquary , onde existem grandes
fazendas de gado. O primeiro, é rico de pedras, entre as quaes
encontra-se a cantaria, donde foram exirahidas as que servi-
ram para a construcção da fortaleza. E' ahi que Macapá vai
buscar toda a pedra de que necessita para as suas obras, po-
dendo transportal-as pelo mar, em grandes canoas, ou pelo
campo, por uma grande estrada que, sahindo da cidade, vai,
rarnilicando-se por todos os lados, terminar na Colónia Militar
Pedro II, no Araguary, com um percurso de 30 léguas. Do Pi-

ratúba, costa acima, na distancia de duas léguas, desembocca
o grande Araguary, o mais importante de toda a com., e que
por isso merece menção especial. Tem na sua foz uma largura
considerável, calculada em meia légua, sendo a entrada clifii-.

cilima, por ser muito baixa, tendo na baixa-mar apenas uma
braça de profundidade, no maior canal. Os viajantes que veem
de Macapá ou de qualquer outro ponto de baixo, para poderera
entrar, devem ir esperar na ilha do Bailique, que é a ultima
espera ; e d'ahi partir logo no principio da vazante, bordejar

até montar a ponta do baixo, e ir constantemente sondando,
com o prumo, a profundidade, até encontrar o canal ; e caso

não o encontrem , devem fundear e esperar a enchente para
poderem entrar. Para os viajantes vindos de Cayenna, Amapá,
Cabo do Norte e Piratúba, é mais fácil a entrada, porque, par-

tindo do Piratiiba, que é a ultima espera, com o principio da
enchente, quando chegam á fóz do rio, já a maré está quasi
cheia, facilitando a entrada. Esta falta de profundidade, de-
vida a grandes baixos, não vai além do terceiro estirão, sendo
d"ahi para cima fácil a navegação até á primeira cachoeira. A
maior dilíiculdade, e que torna o rio celebre e notável é o phe-

nomeno da pororóca, que começa no 1» dia de lançante das

aguas e finda no ultimo dia da quebra, de maneira que só se

pôde entrar na occasião de aguas curtas, dois dias antes do
quarto, no dia do quarto e dous dias depois, quer seja min-
guante ou crescente a phase da lua. E' absolutamente impos-
sível entrar nas épocas de aguas vivas, principalmente nas de
março e setembro, marés de equinócios, quando a pororóca é

mais forte e mais perigosa. Nas aguas vivas de junho e de-

zembro a pororóca é fraca, e com algum risco se pôde entrar
nos dias de plenilúnio e novilunio ; tres dias depois, porém, é

humanamente impossível tentar contra a pororóca ; e deste
modo só em 5 dias em cada quinzena é possível a entrada no
rio. A pororóca, phenomeno a;é hoje inexplicado, znas que pa-
rece nascer do encontro da vazante com a enchente, nasce no
oceano, fazendo-se annunciar de muito longe, por um ruido
amedrontador, que vai crescendo pouco a pouco, á proporção
que se vai approxímando aquella alva linha de ondas, que se

elevam espadanando em espuma, furiosas, correndo rapida-
mente, com uma velocidade aterradora, levando no seu correr
vertiginoso tudo quanto encontram deante de si. Ao entrar no
rio, ella estronda cora mais força, e levanta-se muito alta,

apertada pelas bordas do rio, mergulhando nos canaes, e

resurgíndo nos baixos, sempre com uma impetuosidade indo-
mável, até que, exgôttada a força que a determina, desappa-
rece sem ninguém saber porque maneira, sendo apenas conhe-
cido o logar onde realisa-se o seu desapparecimento, que é a
ilha das Tartaruguinhas. No 3" estirão, nomeio do rio, en-
contra-se uma ilha nova, a que chamam — ilha do Felix ; no
5.° estirão, a ilha da — Taboca: no 7,» a ilha da — Jacitára.
Acima desta ilha, na distancia de meia légua, do lado direito,

subindo, desembocca um igarapé, a que chamaram — Lago do
Rei, — nome que lhe deram por ir ter a um lago, onde o go-
verno, no tempo colonial, mandou fundar uma fabrica de
salga de pirarucu, peixe-boi e outros peixes. Ainda hojeé esse

logar procurado pelos pescadores que ahi vão matar peixe, que
existe em abundância. Da foz deste igarapé, com um quarto
de maré de enchente, vai-se ter á ilha das Tartaruguinhas,
onde, como acima dissemos, termina a pororóca. Da ilha das
Tartaruguinhas, na distancia de uma légua, do lado direito,

subindo, encontra-se o Apurema, — o mais importanto dos affls.

do Araguary, e que vai ter a grandes lagos e campos pró-
prios para criação de gado vaccum e cavallar, havendo muita
abundância de peixes. No anno de 1850 o tenente-coronel Pro-
copio Antonio Rôlla e Manoel João Maciel, fundaram ahi as

duas primeiras fazendas : o primeiro, com 50 cabeças de gado
vaccum e 6 de cavallar ; e o segundo, com 32 cabeças de gado
vaccum e 4 de cavallar. Deste limitado numero de rezes, as

únicas que para alli foram, teem nascido muitas outras fa-

zendas, subdivididas por fazendeiros que possuem milhares de
cabeças, cada um, com 100 de cavallar ao todo. Ha bem fun-
dadas probabilidades de que nas cabeceiras do Apurema
existem minas de ouro e prata. Em julho de 1882, Manoel
Borges de Lima solicitou e o'bteve do governo permissão para
explorar as minas do Araguary, e seus primeiros ensaios fo-

ram feitos nos campos do Apurema, onde constou que os seus

agentes tinham encontrado algum ouro. Um distincto enge-
nheiro francez, mr. Champsaurd, depois de uma viagem de
exploração pelo território neutro, encontrou vestígios de gran-
des minas de ouro, que elle teria descoberto e explorado, si a
morte não viesse interromper os seus trabalhos. Da bôcca do
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Apurema, rio acima, gasta-se um dia de viagem para chegar á
colónia Pedro II, fundada em 1840, e sita á mesma margem
em que está o Apurema. Acima da colónia, meia maré de en-
chente, do lado esquerdo subindo, começa a estrada aberta em
1852, soba presidência do dr. Fausto Augusto de Aguiar, e
quecommunica a fortaleza com a colónia. A esse logar cha-
mam — Bôcca da Estrada ;

— d'ahi para cima, estende-se toda
a margem do Araguary e todo o campo, que vai muito além
do Porto grande, donde parte uma outra estrada, que se dirige
para o Matapy. Este campo é vastíssimo e estende-se até ás
cabeceiras dos rios Gurijuba, Macaquary, Pedreira, Curiavi, a
cidade de Macapá e toda a margem esquerda do Matapy. Acima
da bôcca da estrada, á distancia de 1 1/2 légua, encontra-se
a primeira cachoeira do Araguary, a que chamam das Mon-
gubas, com uma queda dagua enorme. A esta, que é a maior,
seguem-se 35 outras, tornando difficil e perigosa a navegação
nessa par_te do rio, bastante rico de seringa es e madeiras de
construcçao. Acima da quinta caclijoeira íica o Porto grande
de que falíamos e donde parte a estrada para o Matapy, que foi

aberta pelos antigos que, antes do grande desenvolvimento da
industria da borracha, iam de j\íacapá tirar salsa, cravo e oleo
de copahyba, que abundavam e ainda hoje abundam nas
grandes mattas do Araguary. As pessoas que com isto se
occupavam eram chamados homens de negocio, porque naquelle
tempo era esse o maior negocio. Subiam pelo Matapy, desem-
barcavam em um porto á margem deste rio, e d'ahi dirigiam-se
por terra, atravez do campo, para o Araguary. Do porto de
Matapy ao do Araguary gasta-se uma hora e tres quartos, em
passo regular, contados a- relógio por quem escreveu estas li-

nhas. Como se vê, os dous rios se approxiroam muito nas ca-
beceiras, porque o Araguary desde a sua foz dirige-se em rumo
de sudoeste, e o Matapy, que desembocca muito acima da cidade,
dirige-se em sentido opposto, no rumo de uordeste. De uma foz

á outra medeia a distancia de 40 léguas. Do Porto grande, na
distancia de 2 léguas, do lado esquerdo, subindo, desagua
um affl. importante, o Arapary, que dizem ir ter a um braço
do Jary ; nas mattas do Arapary é que os antigos tiravam
maior quantidade de salsa, cravo e oieo. O Araguary conti-

nua á direita, e muito acima reparte um outro aífl., do lado
direito, subindo, que vai varar no rio Cassiporé, que desa-
gua no oceano, formando na costa dous cabos, um que tem o
mesmo nome e outro. Cabo d'Orange. As cabeceiras do Ara-
guary 6 do Arapary estão ainda completamente desconhecidas,
não só por ser difficil a navegação, como porque são habi-
tadas pelos Índios Cuçarys, que são antropophagos. No
anno de 1835, na occasião em que os homens de negocio ex-

trahiam salsa, cravo e oleo nas maltas do alto Araguary,
appareceu-lhes um indio de estatura regular, que baptisaram
por Elias. Foi encontrado em completa nudez e sem arma
alguma, mostrando-se muito alegre; e consentio ficar em com-
panhia dos homens de negocio, que o trouxeram a Macapá,
onde foi apresentado ás auctoridades, que lhe fizeram dona-
tivos e agrados. Quando o indio sahia a rua, era objecto de
terror para as crianças, que corriam espavoridas, gritando :

« Ahi vem o indio ». Quem escreveu esias linhas tinha então
sete annos de idade, e acompanhou os seus companheiros de
infância no susto e nas carreiras que deram deante do indio.

Quando os homens de negocio, que o trouxeram, tornaram a

subir para o Araguary, elle os acompanhou, para ensinar-lhes

onde havia muita salsa : mas, chegando ao rancho onde tinha
apparecido, depois de dous dias, desappareceu pela mattas sem
deixar vestígio, e sem que mais se tivesse noticia delle, le-

vando na fuga corasigo tudo quanto lhe deram em Macapá,
como roupa, facas, terçados, machado, anzóes, espelho e viola.

Elle referia aos homens de negocio, que o entendiam com a

pratica que tinham da lingua indígena, que nas cabeceiras do
Araguary e Arapary haviam muitas malocas de Índios Cuçarys,

e que ninguém passasse para o logar ondem elles existiam,

porque eram muito bravios. Dizia também que o Araguary ia

muito longe, fazendo cabeceira na fralda de uma grande serra

que vinha das cabeceiras do Cassiporé, passava pelas cabe-

ceiras de muitos rios e ia ter á margem do Trombetas ; e que

os que mais se approximavam da serra eram o Jary e o Ara-

guary. Referia ràais que, transpondo-se a serra, encontrava-se

um grande campo onde havia gado em abundância. O campo
a que se referiu o indio não pode ser sinão o dos rios Branco

e Orinoco, e a serra, a de Tumuc-Humac. As mattas ãn Ara-

guary são ricas de seringaes e madeiras finas e de construc-

ção, e no alto Araguary abundam salsa, cravo, castanha

dôcè, oleo de copahyba, madeiras de todas as qualidades. A

configuração do terreno demonstra que existem minas de ouro,
prata, ferro e carvão de pedra. Suas margens são muito far-
tas de caça e peixe de todas as qualidades. No anno de 1854,
um homem de nome Joaquim Tedro subiu em uma igarilé
pelo rio Oyapock, levando em sua companhia sua mulher, um
filhinho e um cachorro de caça. Tomou o braço da esqerda e
foi ter ao Araguary, que desconhecfu por sua grandeza. Des-
cendo o Araguary, transpoz 3c cachoeiras, na ultima das
quaes, que é a das Mongubas e a maior de tolas, alagou-se,
clespenhando-se com a canoa, que foi de pròa ao fundo, não
podendo mais boiar. Morreu-lhe a mulher e o filhinho, sal-
vando-se elle e o cachorro. Vendo-se isolado e sem meios de
transporte, maginou o rio abaixo, e no fim de tres dias foi ter

á Colónia Militar Pedro II. Ahi referiu o roteiro da sua via-
gem e o infortúnio que o perseguiu, vendo-se em tal estado
de miséria, que viu-se obrigado a vender o seu fiel compa-
nheiro ao hespanhol João Monteiro. O finado cónego Estulano
xV.lexandrino Gonçalves Baião, que era então o capellão da co-
lónia, facilitou-lhes os meios de transporte para a capital.

Este intrépido viajante era natural da ilha de S. Caetano. No
anno de 1876, Gaudêncio Cardoso Areias, natural, da cidade
de Camf-tá, subiu pelo rio Maracá, levando comsigo um ta-

puynho de 14 annos de idade. Perdeu-se nas cabeceiras do
rio, e no fim de muitos dias de attribulações e martyrios, foi

ter á margem do Arapary, affl. do Araguary. Marginou por
elle al aixo e foi pavar no grande .\raguary, descendo o qual,

foi encontrar gente da Colónia Pedro II, que para alli o con-
duziram, bastante extenuado de forças e quasi nú. Ahi desap-

l^areceu o tapuynho, transportando-se Areias sósinho até á casa
de seu irmão, o capitão Severino Cardoso Areias, que residia

no Limão do Cajary, districto de Mazagão. Causava dó ouvir

Areias contar os tormentos porque passou, perdido tantos dias

nas selvas inhospitas do Maracá e Araguary ; e causava admi-
ração ouvil-o referir as grandes riquezas dos dous rios, onde
encontrou pjdras finas de muitas qualidades o para elle des-

conhecidas. Nas mattas encontrou grandes seringaes, muita
salsa, cravo, oleo, castanha dòce, que foi o seu principal ali-

menõo, madeiras finas e de construcção, muita caça e muito
peixe. Era maio de 1883 subiu pelo rio Matapy o dr. José

PoUonio, italiano, com destino ao Araguary, para fazer estu-

dos mineralógicos ; só chegou, porém, até o rio Branco, afll.

do Matapy, de onde voltou por ter adoecido o pratico. As
olservações que fez, não deixam duvida sobre a existência de

muitas minas de carvão de pedra, ferro e outros mineraes.

Que todas estas riquezas, perdidas por falta de vontade e de

trabalho, tanto do Governo, como de particulares, sejam um dia

aproveitadas, em beneficio das riquezas publicas e privada, ó o

que deseja o auctor destes apontamentos, que, quando não te-

nham outro merecimento, servirão para tornar conhecida a

com. de Macapá, sua origem e historia, e as grandes rique-

zas que ostenta o seu fértil território. »

ARAMARYS. Rio da Bahia. Accrescente-se no fim. Nasce

na serra do Frade e lança-se ao rio Catú, a dous kils. de Ala-

goinhas com um percurso de 30 kilometros.

ARAPECÚ. (No Supplcmcnto.) Lago do Pará, nas margens

do Trombetas. Accrescente-se no fim :— Fica no mun. de

Oriximina.

ARAPIXI. Rio do Pará. Accrescente-se no fim : O
Sr. Barão de Marajó, no seu trabalho As Rcíjiôcs Amazonicas,

diz á pag. 325 o seguinte : « Bio Arapio;i. E' menor do que

o Curiirú, porém maior e mais extenso do que quantos des-

embocam na costa do N. Sabe dos Mondongos com o nomo de

l"arapé-fundo, recebe á dir. o igarapé dos Cajueiros c da

Mandioca, á esq. o igarapé Santa Maria, o já visto de sua

barra no Amazonas se''lhe reúne do mesmo lado o rio Santo

Antonio, engrossado pelo do Egypto, que também saho dos

Mondongos. Segue o rumo geral do NO., é extenso, profundo

e navegável a vapor na quarta parte do seu curso inferior, e

por vapores pequenos até dous terços de sua extensão, mas^ é

bastante sinuoso de modo a tornar morosa a sua navegação.

O seu curso e o de seus affs. c todo na região dos campos,

mas uma es-treita facha de matto orla as suas marsens,

excepto no Igarapé-fundo, que corro em campo limpo. A siia

barra no Amazonas é muito larga o não dá entrada ou saliida

livre sinão com um quarto ou meia maré do enchente. Vcr-

reira Penna pela maneira por que se exprimo parece indicar

que este rio laria parte ou se communicaria com o canal qiie

parece ter existido pouco mais ou menos seguindo a linha

dos Mondongos». O Sr. J. Gomos de Oliveira, quo estudou
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especialmente estes rios com o fim de estabelecer um canal

que communicasse o lago Arary com o mar por meio do rio

das Tartarugas, ou deste rio Arapixi, exprime-se por esta

fórma : « Este rio, que parece nunca ter tido communicação
com o primitivo canal, apresenta-se agora oomtudo como o

principal esooador dos Mondongos, pelas muitas ramificações

delle que alli se dirigem ». Segundo este engenlieiro, ainda
que muito sinuoso o rio, é fácil cortar as voltas mais rápidas,
augmentando a velocidade das aguas, e por conseguinte o

escoamento dos terrenos que as fornecem; diz elle que por
meio dos aífs. Egypto e Santo Antonio, que se dirigem até

aos alagadiços do Cururú, com alguns melhoramentos, facil-

mente se conseguiria o escoamento, mas quanto a servir-se

delle para uma grande communicação com o lago Arary, seria

isso em estremo diflicil e menos proveitoso para a navegação
do que a communicação lembrada por elle no majjpa que
acompanhou o seu Relat., entre o Apihy e o ramo principal

do rio Juncal, denominado Igarapé-fundo, unico que poderá
satisfazer a necessidade de um canal entre o lago Arary e a
costa N. da ilha Marajó.

AR.ARAQ.UARA. Rio do E. Santo, entre Santa Cruz e

Linhares. Accrescente-se no fim : — Diz o Sr, Daemon que
vai ao Riacho.

ARARAS. Cidade de S. Paulo. Linhas 2 em logar de —
com. da Limeira — leia-se — com. do seu nome — e accres-
cente-se no fim : — Foi creada com. pela Lei n. 80 de 2õ de
agosto de 1892.

ARARY. Rio do Pará. Accrescente-se no fim : — O Sr. Barão
de Marajó, no seu livro As Regiões Ámasonioas, diz á pag. 322
o seguinte : « E' o mais importante e o mais aprazível dos
rios que conheço em Marajó ; é formado pelo Genipá-pocú e

pelo Apehy, que lançam suas aguas no lago Arary, que dá o
nome ao rio que delle sahe na extremidade S. do lago. O
seu curso não é uniforme, antes cheio de curvas, sendo,
porém, em geral .iua direcção SE. : logo próximo ao lago
recebe as aguas do Anajá-mirim pelo dir. e o Goiapy pela
esq. já á metade do seu curso; uma grande parte deste é

feita no meio de campos, o que o torna alegre, mas da villa

da Cacheiraj na margem esq., para baixo, o seu aspecto muda,
torna-se sombrio, feio e triste, cheio de gi^andes aningaes por
um e outro lado, até á ilha do Moirim, chegando á qual suas
margens se alargam, e o rio, mudando outra vez de aspecto,
readqiiii-e a sua belleza, apresentando pedreiras em suas
margens, até que, seguindo o rumo ENE., se lança na bahia
de Marajó. As marés, em geral, apenas são sensíveis até
pouca distancia da villa da Cachoeira, e no inverno o fluxo é
pouco sensível acima do baixo do Moirim. No começo do
inverno observa-se o curioso pheuomeno de correrem as aguas
do rio em duas direcções oppostas ; as da m^Hade inferior do
rio correm para baixo, isto é, para a foz, as da metade su-
perior correm para o lago, de onde retrocedem quando as
aguas deste começam a se avolumar. Este facto estranho fii
pela primeira vez observado e narrado pelo bem conhecido
engenheiro brazileiro Moraes Jardim, e depois confirmado
pelo ousado engenheiro portuguez J. Gomes de Oliveira, que
tanto prescrutou estas províncias em muitos dos seus pontos

;

dao elles explicações do facto pela planura do centro da ilha.
A navegação deste rio é mui1;as vezes embaraçada pela quan-
tidade de caniia-rana (canna falsa, talvez uma espécie de
gynerium, segundo o V. de Beaurepairc), que creand.j-se e
desenvolve ndo-se em snas margens, o obstruem». O Sr. Joa-
quim Gomes de Oliveira exprime-se sobre este rio pela
seguinte fórma : « Este rio, cujas aguas commnnioam o Iago
Arary com a costa S. da ilha, fòra primitivamente uma
espécie de furo ou de estreito canal formado por dous diffe-
rentes rios reunidos por suas cabeceiras, por onde as aguas
da parte S. da ilha se dirigiam a um e outro desses diííe-
rentes canaes do Amazonas (Vide Mondongos), que a limitam;
nem essa particularidade de dirigir suas aguas para uma
outra de suas exti-emidades ainda hoje elle perdeu, pois que
em todos os princípios de inverno, quando o nivel das aguas
do lago teem baixado, todas aquellas que do Anajás-mirim o
nos menores que nelle entram até muito maiorias distancias
do lago se dirigem para E., chegando muitas vezes a tornar
a sua velocidade superior a O'», 5 por segundo, para o que
conciirro principalmente o ser o rio Arary uma espécie de
canal de nivel entre a villa da Cachoeira e o lago, ser a
bocca do Anajás muito mais vizinba do lago do que da
Cachoeira, e o carregarem sempre mais as chuvas deste

periodo de inverno nos centros que para elle desaguam do
que para o lado dos Mondongos ». Durante o verão e fins

do inverno ó que todas as aguas deste rio caminham para a
costa S., mas com uma velocidade muito inferior, principal-
mente em meio do seu curso, em virtude da grande extensão
que tem a percorrer. Não só é a opinião do Sr. Oliveira,
como da commissão de engenheiros qiie antes fòra alli

estudar a maneira de fazer escoar os grandes alagadiços da
ilha, que a desobstrucção desse rio offereceria vantagens
notáveis.

ARAUJOS. Pov. de Minas, na freg. da Vargem Grande.
Accrescente-se no fim : — Fica á margem direita do ribeirão
da Vargem Grande.

ARÊA BRANCA. Pov. do R. G. do Norte. Accrescentê-se
no fim:— Foi elevada á villa pelo Dec. da Junta Governativa
n. 10 de 16 de fevereiro de 1892. A villa está situada á margem
esq. do rio Mossoró, a dous kils. de sua foz. O mun. limita

ao N. com o oceano, aE. e S. com o mun. de Mossoró, a O.
com o Estado do Ceará pelo morro Tibáo ; é banhado pelos rios

Mossoró, Carmo, Morro Branco e João da Rocha. Lavoura de
algodão e cereaes. Tem diversas salinas. A pop. é de 7.500
habs. Comprehende os povs: Upaneminha, Ponta do Mello,

Grossos, á margem dir. do rio Mossoró, e Córrego.

AREÃO. (No Sitpplemento do II vol.) Sub-prefeitura da
com. de Baião, no Pará. Accrescente-se no fim : — Foi
elevada á pov. pela Lei n. 422 de 16 de maio de 1896.

AREAS. Rio de Goy az, alf. do Corumbá. Accrescente-se no
fim:— Recebe mais os ribeirões e córregos, pela margem dir.,

o Olaria, do Meio, Samambaia, Saltador, Ponte Alta, Mendes,
S. João, Muquem, Capitinga ou JSarreiros, Tibá, Ingá, Morro
Redondo e Taboca, e pela ésq. o Pichoá, Barreiros e diversos

outros.

ARÊAS PEQUENAS. Rio de Santa Catharina. Accrescente-

se no fim:— Lança-se no Araquary pela margem direita.

ARRUDAS. Ribeirão do Estado de Minas Geraes,no mun.
de Sabará — Accrescente-se no fim:— Nasce na serra do Cur-

ral, a 30 kils. de Bello Horizonte. E' encachoeirado, sendo a

mais importante de suas oiichoeiras a do Freitas. Recebe diversos

aífs., entre os quaes o Caracará e o Leitão.

ARVOREDO. Ilha de Santa Catharina. Accrescente-se no
fim:— Do Estado recebemos em 1895' a seguinte desoripção:

«Ilha situada em frente á barra do N. de Santa Catharina.

Tem duas e meia milhas de comprimento e uma na sua maior
largura. B' toda rodeada de rochedos, offerecendo apenas pela

parte oriental um pequeno porto. Tem agua potável e excel-

lentes mattas de ricas madeiras. Ha na parte oriental desta

ilha uma espécie de altar formado de pedras faceadas e sobre-

postas, que parece obra natural ; tem na parte superior uma
inscripção inintelligivel sobre tres cruzes abertas no rochedo.

Ha também quasi ao chegar ao cume uma gruta constituída de

pedras, que formam dous pavimentos, um superior e outro

inferior, sendo a entrada pelos lados. Nesta gruta habitou por

muito tempo o monge João Maria Agostinho. O ponto culmi-

nante desta ilha jaz aos 27° 16' de Lat. S. e 50» 49' 15" de

Long. O. de Pariz. Na ponta SE. da ilha existe umpharol.»

ASSÚ. Cidade do R. G. do Norte- Accrescente-se no fim ;
—

Do Estado recebemos em aljril de 1895 a seguinte informa 'ãn:

«Em 1650, o seu território era habitado por inilios, quo Ih

dava.m o nome de Taba-Assú. que quer dizer Aldeia Grande.
Por Álvara de 3 de julho de 17tí3, teve o titulo de Villa Nova
da Princ"za, o qual foi coiilirmado eni sessão do conselho presi-

dencial de 25 de outubro de 1831. A Lei Prov. n. 124 de 16 de
outubro de 1845, elevando a sua categoria, por iniciativa de um
illustre assuense, o venerando cidadão João Carlos Wanderley,
então deputado á Assembléa Legislativa, denoniinou-a cidadí

do Assú. Está a 50 léguas a O, da capital, situada num terreno

plano, elevado e arenoso. O seu clima, comquanto seja quente,

ó agradável e sadio, já pela arborisaçao, já pelos veutos que

sopram continuadamente. E' sujeita ao flagello das seccas,

que em diversas épocas teem-se feito sentir, salientando-se ei)tr^

outras as de 1791, 1793, 1825, 1845, 1877 a 1879 e 1888 a 1890;

mas os eíTeitos desse terrível inimigo ainda nao poderam obstar

que deixasse de ser sempre activa, populosa, commercial o

industriosa. O povo assuense tem bastante patriotismo. Era

1817. adherio á grande revolução que houve em Pernambuco
;

em 1831, na. revolta Pinto Madeira, no intuito de auxiliar a$

forças legaes, concorreu ao campo da lacta, com um não pequeno
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contingente, composto em sua qusi totalidade de moços das
mais distinctas famílias do legar ; em 1832, foi quem mais
concorreu para dispersar os Cabanos , e em 1865, para a guerra
do Paraguay ainda mandou o Assú muitos de seus filhos, que
com bizarria se bateram pelos brios e dignidade da pátria.
A cidade do Assú acha-se á margem esq. do rio do mesmo
nome. qua banha todo o seu mun o qual possue, ao N. da
cidade, as povs. do Rosario e Ofificinas. Limita-se ao N. com
o oceano atlântico e com os muns. de Macáo e Mossoró; ao
S. com os muns. de Triumpho e S. Miguel do Jucurutú; a E.
dividido pelo referido rio Assú, limita-se com os muns. de
SantAnna do Mattos, Angicos e Macáu ; a O. com os de Mos-
soró e Triumpho. Pelo ultimo recenseamento, procedido em
1890 a pop. da cidade e seu mua. era de 11.000 e tantos habs.
Tem duas cadeiras de inst. prim., mantidas pelo cofre estadoal,
e mais tres, também de inst. prim. creadas pelo governo mu-
nicipal e mantidas pelo respectivo cofre, e ainda mais duas
particulares do mesmo ensino. A industria pastoril é bastante
desenvolvida neste mun., cujo território adapta-se á criação
de gado vacoum, cavallar, muar, caprino, lanígero e suino,
que constituem a sua principal fonte de receita. Occupa logaf
immediato na sua industria o fabrico da cera de carnaúba,
cuja arvore abunda nas várzeas de Assú. A pesca constitue a
principal e vantajosa occupação dos moradores do littoral.

A importação de mercadorias de manufactura estrangeira o

I de outros estados é calculada, annualmente, em 800:OOO.S. O rio

[
Assú, que banha em parte o Estado do Ceará, atravessa o do

F Parahyba e do R. G. do Norte, indo desaguar no oceano, ao
i norte da cidade de Macáu; tem um curso superior a 600 kils.
(• No leito deste rio, na estação do estio, se cultivam todos os
- cereaes apropriados ao clima quente, dando vantajosas colheitas

j
que abastecem este e os muns. visinhos. Banha este mun. a O.
da cidade, a lagoa Piató, cuja extensão é de tres léguas, por

' meia de largura, termo médio. Esta lagoa contém diversos
olhos de agua, que, apezar das calamitosas seocas que tem

i
soíTrido o sertão deste estado, ainda não deixaram de produzir

^ agua potável, banhando em certas e determinadas épocas

j

grande parte do leito, quando está completamente vasio, Nessa
phasé, se cultiva alli em grande quantidade algodão, canna
de assucar, mandioca, milho, arroz, etc, etc, occupando
Jogar saliente a plantação de bananeiras, que produzem annual-
mente grande quantidade de fructas. Nos olheiros de agua da

' referida lagòa, abunda ainda um capim, que se denomina
I
tabúa, exija lã é quasi igual á do algodoeiro, tendo igual sahida

f e dando óptimo resultado a sua venda na Europa. A cidade
do Assu é bastante commercial, e no seu mercado de compras

; figuram como importantes ramos o algodão, acera de carnaúba,
assim como esteiras, chapéos, etc, da palha da mesma, as

pelles em cabellos e a resina da raaniçoba. Neila se realisa
. aos sabbados uma grande feira, á qual afíluem os productos
dos muns. visinhos e de muitos outros do alto sertão deste e

de outros Estados. Alem da mencionada feira, o commercio da
cidade se fazem cerca de 50 estabelecimentos, inclusive algumas
tavernas, tendo diversas casas importadoras e exportadoras.
A agricultura tem prosperado sempre, oultivando-se o algodão,
canna de assucar e a mandioca, sendo muito abundante a
colheita de legumes e cereaes. A industria tem pi"Ogredido

bastante, existindo no mun. cinco fabricas a vapor para des-
caroçar algodão, cinco bolandeiras, e tres machinas movidas á
mão para o mesmo fim, cinco engenhos de ferro para moer
canna, cinco alambiques dô cobre, e diversas fabricas de fazer

farinha e gomma, officinas de marcineiros
,
oleiros, sapateiros,

ourives, escultores, pintores, chapeleiros, fogueteiros, padeiros,

ferreiros, funileiros, selleiros e de alfaiates, etc, etc. Fa-
bricam-se lambem queijos de coalho e de manteiga, cera, velas,

esteiras, chapéus e urupemas da palha da carnaúba, azeite de

carrapateira e de mocotó, carne secca manteiga, linguiças,

etc. Exportam-se os acreditados preparados Peitoral de Jucá e

depurativo Cajurema, de Soares de Amorim, algodão, borracha,

cera, velas, chapéos e esteiras da carnaúba, caroço de algodão,

courama,sal, queijos, pennas de ema e de garça, tabúa e peixe

I

secco. A edificaçãoé bôa ebem construida, possuo acidadô 12ruas,

!
duas praças, um asylo, duas egrejas(nma ainda em construcção),

casa de mercado, uma cadeia, um theatro, um club dansante,

uma estação telegraphica e um cemitério. Está a dez léguas

de um porto que fica ao N. Nesse porto só chegam pequenas

1 embarcações sahidas da cidade de Macáu, as quaes se em-
!
pregam lio transporte de mercadorias e passageiros no rio, que,

na estação invernosa, so torna navegável, até cinco léguas ao

S. desta cidade.»

ATUA. Rio do Pará. Accrescente-se no fim:— Segundo o
Sr. Joaquim Gomes de Oliveira é este rio formado pelo Atuá
propriamente dito que vem das mattas e pelo Anabijú que vem
dos campos e lago do mesmo nome, encontrando-se ambos
á cerca de dez milhas áoima da viila do Muaná, para a qual
desce um braço que parte da confluência dos dous rios. Depois
do Arary é o mais importante dos rios que vem da ilha ao
rio do Pará. E' navegado em vapores em grande extensão, e
a sua barra é fronteira á foz do Tocantins.

AZEITE. (No Supphmento I Vol.) Ribeirão de Minas Ge-
raes, aíf. da margem esq. do rio Elvas. Accrescente-se no
fim:— a' margem esq. desse ribeirão e á pequena distancia
da sua confluência existe uma pedreira de calcareo pardo-
azulado, crystallino e dando com o choque do martello máu
cheiro. As aguas do ribeirão correm sobre uma parte do cal-
careo que forrna uma espécie de forro do leito do mesmo. O
calcareo se mostra em superfícies descobertas escarpadas. Na
base apresenta uma furna que bem pôde abrigar, sentados,
uns dez homens: do tecto dessa furna pendem algumas esta-
lactites. A pedreira tem sido explorada, mas nunca o foi

seriamente como poderia ser ; a sua exploração é a mais fácil

possivel e o calcareo dá cal de boa qualidade.

B

BABYLONIA. Pov. do Rio de Janeiro, na estrada de
Rezende á Arêas. Accrescente-se no lim : Fica no mun, de
Ptezende e tem uma esch. creada pela Lei n. 207 de 13 de
dezembro de 1895.

BABYLONIA. Ribeirão de Minas, aff. do rio Grande.
Accrescente-se no fim: O Sr. Ernesto P. Carvalho da Silva
ajudante da commissão geographica e geológica do Estado de
Minas, assim descreve esse ribeirão : « Nasce na serra da Ba-
bylonia e corre para o S. indo desaguar próximo á estação do
Macaia, banhando as fazendas da Babylonia, Recreio e

Piedade.»

BACOPARY. Ponta no R. G. do Norte. Accrescente-se no
fim: « Le cap. Bacopary (lat. 6° 23' e 45"; loug. 37" 19') ter-

mine vers le Nord une côte louguement mamelonnée et boisée,

visible de 18 ou 20 milles ; In dernier mamelon, surmonté d'un
bouquet d'arbres et un peu plus remarquable que les autres,
se nomme O Chapco. La pointe cst précédée d'une dune et d'une
petite falaise ; la plage est de sable blanc et se prolonge sans
interruption vers le Sud. Quelques coraux entourent le cap à
demie mille et se relient au recif qui borde la côte à muins
d'une mille de distance. Les fonds de 10 á 15 raètres se ren-
contrent à quelques encablures en dehors de ce récif. (Mouchez).

BAGRE. Parochia de Minas, no mun. no Visconde do Rio
Branco. Accrescente-se no fira : Passou a denomiuar-se Guirtj-

cema pela Res. Municipal de 20 de novembro de 1895.

BAIACU. Igarapé do Pará. (No Siq:>plcmento.) Accrescen-
te-se no fim: desagua no rio Aracy.

BAIÃO. Villa do Pará. Accrescente-se no fim: Foi elevada
á categoria de cidade pela Lei n. 324 do 6 de julho de 1895.

BAIÃO. Rio de Goyaz. Accrescente-se no fim : Desagua na
margem dir. do rio Corumbá e nasce encostado á vertentes do

rio das Almas. Alguns moradores estabelecidos perto, mas já
nas quebradas do valle do rio das Almas, canalisaram por mu
rego aguas de Baião para sou uso, e assim esto rio. que per-

tence á bacia do Paraná cnmo afl'. que é do Corumbá, concorre

também por esse rego com uni pequeno contingente para a

bacia do Tocantins.

BÁLSAMO. (No Supphmcnlo do 1 Vol.) Log. das Alagôas.

Em logar de num. de Viçosa: lêa-se— mun. da Victoria.

BANDEIRINHA Rio de Minas, aff. do rio das Mortes.

Aecrescénte-se no fim: — O Dr. Augusto de .\breu Lacerda, no

Boletim n. 3 da Commissão Geographica o Geológica do Estado

de Minas Geraes, diz a respeito desse rio o seguinte : « Nasce

perto da estação de João Ayres, na Mantiqueira, a 1.110 metros

de altitude. Seu alveo 6 bastante sinuoso o escavado em terreno

gneissico. O valle parece ter sido coberto em outros tempos

pelas maltas, que deixaram logar a alguns campos o capuei-

ras rala.'3. Um pouco anios de chegar ao Sitio, corça do uai kil.,

faz uma pequena cachoeira, hoje aproveitada como força mo-
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tora, perto da estação, para os niachinismos de tima fabrica

de pruductos cerâmicos. O ribeirão la iça-se no rio das iVIortes

em frente á fazenda do Dr. Sá Fortes, depois de atravessar

uma extensa varzeii eatre as esl radas de ferro Oeste de Minas

e Central, a uma altitude de 1.010 melros mais ou menos, desni-

vellando-se de 140 metros a partir de sua nascente. A' margem
esq. recebe diversos confluentes, sendo os mais notáveis o cór-

rego dos Pinlieirinhos, que nasce na Mantiqueira ; e_^ deve ser

considerado como a verdadeira nascente do ribeirão, e mais
abaixo o Quilombinho, que vem das terras altas que sejiaram o

Bandeirinha do ribeirão Fundo ; e á dir. o ribeirão da Borda.»

BARBACENA. Cidade de Minas Geraes: Accrescente-ss

no flm : — A cidade de Barbacena está situada no Planalto

da Mantiqueira, no Estado de Bíinas Geraes. Sua altitude,

no ponto mais elevsxlo (Largo da Matriz), é de 1.150 metros

sobre o nivel do mar, e, no mais baixo, 1.080 metros, tomando
para ponto de partida, em nosso nivelamento, a respectiva

estação da E. de F. Central do Brazil. cuja cóta é de 1.120

metros. A Commissão Geographica do Estado de Minas Geraes

acbou, porém, para sua estação meteorológica, no largo do

Rosario, a altitude de 1.156 metros, resultado de 360 obser-

vações barometricas simultâneas com as do observatório do

Rio de Janeiro; e, como essa estação estava cinco metros

mais baixa do que o Largo da Matriz, deveria ser a altitude

deste de 1.161 metros. Todavia, acceitando como exacto o

nivelamento da E. de F. Central, preferimos adoptar, no pre-

sente trabalho, para o ponto mais elevado da localidade, a

altitude de 1.150 metros. A posição geographica, determinada
pela Commissão Geographica, é de 21»13'32",5 de lat. sul e

0"2'24",1 de long. occ. do meridiano do Rio de Janeiro. Em
todos os mappas, porém, mesmo os mais recentes, acidada de

Barbacena não está convenientemente collocida. A locali-

dade é totalmente constituída por uma successão de morros,

separados por pequenos córregos. Uma parte da actual ci-

dade, edificada nos dorsos dos morros e margens dos córre-

gos, tem pequena declividade, o que não acontece com a

outra parte, edificada nas encostas, onde encontra-se a decli-

vidade máxima de 15 %. Além da parte onde está collocada

a cidade de Barbacena, a área disponível para a edificação da
nova capital apresenta as mesmas condições topographicas,

nova successão de morros com declividades idênticas : confi-

guração esta especial do terreno que não permittirá a edifi-

cação da nova cidade em área relativamente pequena, exi-

gindo, ao contrario, que se estenda em longos e tortuosos

braços para todas as direcções, tendência que já se nota na
actual cidade. Nascem na localidade alguns pequenos cór-

regos, que a atravessam, uns correm em leito de areia e pe-

dra, outros em leito de argilla ; todos pertencem á bahia do

rio das Mortes, o qual passa a uma distancia de cerca de 8

kilometros ao sul da localidade. Nenhum desses córregos

transborda, formando banhados, não só pelo seu pouco vo-

lume, como lambem por ser pequena a bacia de cada um.
Não existem nas ciroumvizinhanças da localidade pântanos ou
brejos; apenas a SW., á distancia de nove kilometros, nas
margens do rio das Mortes, no logar denominado Ponte Nova,
se encontram alguns alagados, formados pelo leito antigo do
rio e cavas de mineração, que enchem-se com ás aguas plu-
viaes, análogos aos que tivemos occasião de observar nas mar-
gens deste rio até a cidade de S. João d'El-Rey, mas que não
leem o caracter de pântanos ou brejos. O sólo e o sub-sólo são
formados geralmente de camadas pouco permeáveis ; a de
terra vegetal é encontrada até a profundidade de 30 a 40 centí-
metros, vindo logo em seguida outra camada mais ou menos
argillosa, que em alguns pontos attinge a espessura de cinco
metros e mais. Em outros pontos, a pequena camada de terra
vegetal ó misturada com saibro. Nos pontos mais baixos da
localidade, perto dos córregos, acha-se agua na profun-
didade de dous metros

;
mas, em geral, só é encontrada a

10 metros, e, nos pontos mais altos, nem mesmo em poços de'

15 metros. Nos diversos poços existentes na localidade, e que
examinámos, alguns dos quaes são aproveitados para forneci-
mento de agua potável, — só encontrámos agua na profundi-
dade de 10 metros, ou maior. Em virtude da topographia do
terreno e da sua fraca permeabilidade, as condições geraes do
sul)-sólo não exigem processos espeoiaes de drenagem, sendo o
terreno já, por natureza, enxuto. A vegetação, quer espon-
tânea, quer cultivada, indica sullicientemente que a localidade
estudada gosa das temperaturas das zonas francamente tem-
peradas o que também se deduz das observações meteorológicas

que fizemos, e, bem assim, das feitas anteriomente durante
uma boa serie de alguns annos. Barbacena está situada na
região de Minas Geraes, chamada campo : suas circumvizi-
nhanças, cobertas de viçosas pastagens, prestam-se vantajo-
samente para o estabelecimente da industria da engorda ra-
cional do gado para o consumo de um centro populoso. A
industria pastoril está ahi muito desenvolvida, sendo a pria-
cipal occupação de seus habitantes a criação do gado. Toda
a área ao redor da localidade presta-se para. o exercício da
pequena lavoura. Ao sul da cidade de Barbacena existern

terras, pertencentes ao Estado, que se estendem até á Estação
do Sitio, occupando uma área de cerca de 4.000 hectares.

Nesta área fundou-se em 18S9 a Colónia Rodrigo Silva, com-
posta actualmente de cerca de 100 famílias italianas com 80)

pessoas, que se dedicam á pequena lavoura e algumas indus-
trias em pequena escala. Toda a área está dividida em lotes,

dos quaes ainda ha alguns disponíveis. A Colónia italiana

tem dado bons resultados, ella obastece a actual cidade de
Barbacena de legumes, hortaliças, leite, manteiga, ovos, fran-

gos, etc, etc, e ainda exporta alguns géneros para outros

mercados. Devido a ella tem-se actualmente em Barbacena
uma alimentação sadia e variada. Os colonos estão satisfeitos

e affirmam que os terrenos são aptos para a pequena lavoura,
sendo apenas necessário um pouco de trabalho para prepa-
ral-os convenientemente. Os productos agrícolas próprios da
zona estudada são : feijão, milho, arroz, canna, mandioca,
batata, tabaco, etc, etc, ;

infelizmente, porém, ha, ás

vezes, falta de alguns desses géneros, sendo preciso inipor-

tal-os de outros legares. O clima e a natureza das terras

permittem a cultura dos fructos e productos das zonas tempe-
radas, sendo os princípaos : laranja, banana, ananaz, ja-

boticabas, cajú, goiaba, pecegos, uvas, figos e marme-
los. Durante o verão ha grande abundância de pecegos,
marmelos, uvas e figos, que são exportados em grande escala
para differentes pontos. Os rios e ribeirões que passam próximo
da localidade não são piscosos. As florestas circumvizinhas pro-
duzem cascas taninlcas, taes como : angico, canna-flstula e

barbatimão, que são empregadas em dous cortumes que exis-

tem na actual cidade. Não ha noticias de jazidas de alúmen,
nem tão pouco de minas de sal-gemma, nas proximidades da
localidade. A posição da localidade, em relação aos prínci-

paes centros productores, assim como sua ligação directa ao
principal porto da União (Rio de Janeiro), pela Estrada de
Ferro Central do Brazil, ofierecem solidas garantias de facili-

dade de vida para uma cidade de grande população».

BARERY-ASSÚ. Cachoeira do rio Tietê. Linhas duas.
Depois de Sapé accrescente-se : Fica na barra do ribeirão do
Jahii e a de Barery-mirim cerca de tres kils. abaixo desta.

BARRA DO JEQUIÂ. Pov. das Alagôa. Linhas dous,
em logar de mun. de Cururipe leia-se — mun. do Poxim.

BARREADO. Dist. de Minas. Accrescente-se no fim :— Fica á margem esq. do rio Preto. Está bem desenvolvida
a lavoura de café e canna, notando-se perto do pov. o enge-
nho central movido a vapor para o beneficiamento do café e

canna, na fazenda do Canella.

BARROCA. Rio de Santa Catharina, aff. do rio dos Touros.
Accrescente-se no fim : — Segundo uma informação que rece-
bemos este rio desagua no rio de Contas e este no Pelotas.

BASTIÕES. Riacho das Alagoas. Accresceute-se no fim :

Desagua no Camaragibe.

BATATAES. Cidade de S. Paulo. Linhas 43 e 44 supprima-se
SanfAnna dos Olhos d'Agua e S. José do Morro Agudo.

BATOVY. Rio de Matto Grosso. Accrescente-se no fim :— Desde a primeira aldêa dos Bacairis o rio torna-se nave-
gável por pequenas embarcações. A sua profundidade média
é de quatro metros, a largura de 50, a velocidade de dous
kils. por hora. O numero total de cachoeiras é de 112 e de
corredeiras 20, de afls. pela margem dir. 15 e pela esq. 18.

Da primeira aldêa á foz pôde ter de 65 a 70 léguas por agua.
O rio é abundante em peixe. As suas mattas teem bastante
caça.

BATURITÉ. B. de F. do Ceará. Accrescente-se no fim:—
Havendo sido inaugurado em 4 de agosto de 1894 o ultimo tre-

cho de Quixadá a Quixeramobim na extensão de 47",220, tinha
a estrada em 31 de dezembro desse anno o seu trafego estabe-
lecido ao todo era 244i',820.
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BEBEDOURO. Arraial de S. Paulo. Accrescente-se no fim.
iPoi elevado a mun. pela Lei n. Z03 de 19 da julho de 1894.

!
BEB3RIBE. ParocUia do Ceará. Accresoent;?-se no lira: —

A Capella l')i construi la , .-rir. Braziliano Ferreira de Aranjo
e ijianyurada a,31 Jo outubro de lS7õ,

'< BELCHIOR. Córrego de Goyaz. Km logar de córrego
leia-ss ribeirão e accrei5cejfte-se no liiu: ílecebe o ribeirão
Guariroba e o córrego das l.,ages.

BELÉM. Log. do Estado do Piauliy. Aocrescenfce-se no
lim— Foi elevado á categoria de villa pela Lei n. 35 de 2ó de
junho Í3 1891:, qu í incorporou-a á com. de Amarante.
BELLO MONTE. Villa das Alairòas. Acr.-escenle-se nos

.accresciraos e correc-ões do 1" vol. — e i-esLaurada pela Lei
n. 82 de 20 de julho de IS'J.5.

.
BEMFICA, Parochia do Purá. Accrescente-se no lim ;—

Foi elevada á categoria de villa, fazendo parte do mun . da
lapit il, peln. Lei n. 324 de 6 de julho de lS9.j. liistallada em S
ie desemljro da 1895.

BENEDIGTO (S.). Pov. do Pará," no mun.. de Cametá.
.decresce nie-se no lim :— Pica á margem dir. do rio Tocantins.
Foi elevada á catee-oria de villa pela Lei n. 122de 1(3 de maio
ie 189G.

BENTO DOS PERIZES (S.). Villa do Maranhão. Em 1895
recebemos do Estado a seguinte informação:» S. Bento dos
Perizes. A villa de S. Bento dos Perizes, cabeça da com. do
mesmo nonie e uma das maiores e mais florescentes do I5<tado
io Maranhão, está sit;iad;i a 14 leíiias ou 78 klls, aproxi-
•madaratate a O. da capital. A com,, de S. Bento dos Periz>s
.30mpõe-se dos muns. de S. B-nto, S. Vicente e Cajapió. Está
a, villa de S. Bento situada em uma península, á beira do
3ampo Periacu. dist:inte do igarapé do mesino nome cerca de
tres léguas ou 16 kils. A villa, que ocoupa aproximadamente
uma área de 400 braças ou 880 metros de E. aO. e 17.5 liraças

on 3S.5 metros de N. a S o que dá 70.000 braças quadr;id:is,

.;em 209 casas de palha e 295 de telha. Esies dados me f)ram
:'ornecidos por um curioso muito caprichoso em seus trahalhos,
3or isso ns julgo exactos. Das casas de telha só pigam
lecima urbana 196, segundo me informaram na Intendência
Municipal. A villa tem c nco ruis, 12 travessas, um becco e

luas praças. Tem uma só igreja, que é a matriz, e um cemi-
tério pertencente á Irmandade do SS. Sacramento. A pop. da
ifilla é muito superior a 5.000 almas. Não tem ediíicio publico

lem particular que mereça menção. Não tem bibliotheca,

lemtypographia, nem sociedade lil tararia ; tem uma sociedade
"uneraria para enterrar os sócios, e tres irmandades ou con-
tarias, a do SS. Sacramento, a de S. Bento e a de N. S. da
!:;onceição, para sustentação do culto religioso. Ha dentro da
.dlla duas aulas do sexo masculino e duas do sexo feminino,
jagas pelo Estado, e uma mista, paga pela Municipalidade,
^lém destas, ha duas do sexo feminino e uma do sexo mas-
'.ulino, particulares. O comraercio de todo o mun. é brazileiro

! conta 85 casas, sendo 56 dentro da villa, todas de retalhistas,

ojas e quitandas, ou vendas como chamam no sul. A nave-
gação para a capiíal é feita directamente por dous barcos e seis

)otes ou i'jarités, que no tempo de inverno, com o CLimpo cheio,

ihegam ao porto da villa ; e pelo verão, quando o campo está

lecco, ficam era um logar chamado Valia Condurú, distante

luas léguas e tanto. 12 kils. pouco mais ou menqs. Além dos
oarcos e dos liotea, ha umas viagens, incertas e irregulares, de
vapores de uma das companhias deste Estado, subvencionada
oeio thesouro. Estas vi;igens só servem para passageiros. Os
vapores costumam ficar no igarapé Periaçú, distmie da villa

res léguas ou 16 kils. porém em 1894 fizer;im duas viagens até

Oporto da villa, em abril o maio, e ha esperanças de conli-

luarem a vir todos os annos na força do inverno. A expor-
ação consta de algodão, reputado de m :ito boa qualidade,

nilho, farinha, arroz, feijão, assuoar, restillo, banha de porco,
• ouro de gado e de veado e e uma quantidade extraordinária de

le redes com que se abastece não só uma grande parte do Es-
ado do Maranhão, como ainda dos Estados do Pará e Ama-
lonas. Além destes géneros, exporta também alguma carne

;ecca de gado, s:il]ir 'za de porco, algumas marrecas e jaçanãs

leccas, algum d' c de leite e os afamados queijos de S. Bonto,

conhecidos e estimados em to^lo n norte do Brazil. A freg. tem
ie extensão de E . a O. mais de 14 léguas ou 78 kils. aproxi-

aiadamente; e de N. a S cinco léguas, mais de 27 kils.

jonfina com as frega. de Santo Antonio e Almas, Pinheiro,
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S. Vicente Ferrer e com os campos que a separam da de Ca-
japió. antiga freg.de Bacuritubi. Além da villa, tema freg.
os po .s di M;i.capá e P^lm dra, seodo o prinn-iro muito impor-
taiit'. To l.i H, com. de S Bento é naturalmente criadora.
Esta freg. Ivm m litas fazendas de gado, alguns engenhos de
canna, duas fabricas de queijo, com trabalho regular e constante,
e uma fabrica de pilar arroz e descaroçar algodão, movida a
vapor, dentro da villa, O clima de toda a freg. é muito sau-
dável e o melhor possível [lara quem s jffre do peito e de beri-
béri. Por este motivo lemos aqui todos os annos um grande
numero de pessoas doentes, outras que só veem convalescer, e
muitas qi|e só veem a passeio para tomar leite. Estes immi-
grantes, que nos visitam todos os annos, principiam a vir em
junho e se retiram no principio do inverno. No anno de 1894
vieram da capilal para esta villa e seus arredores perto de 300
pessoas. Com esta immigração annual passam-s^ aqui os verões
muito divertidos corn visitas, passeios, L-stas de egreja,
reui.iões familiares, serenalas, bailes, etc, etc »

BENTO GONCALVES. Villa do R. G. do Sul. Accres-
cente-se noíim:— O mun. é todo montanhoso, estando a villa
em um valle aos 29o iiy 15" ,19 i^t. S. e õl» 35' 36" de Ion?. O,
de Green. E' atravessado pela serra Geral, continuação da do
Mar, e percorrido pelos rios Taquary, também denominado
das Antas, Barracão, B la Vista, Herval, Buraty. Marrecão
ou Barra Mansa, que banha as povs. do Cond'^ d'Eu e Santa
Thereza, além de outros. Os principaes productos da agri-
cultura são : trigo, milho, centeio, feijão, arroz, batata,
ervilha, lentilha, cevada, fava, labaoo, alfafa, linho e uva.
Além de todas as espécies de legumes, cultivam-se lambem
diversas fructas. N.i.s margens do Taquary. além dos cereaes,
legumes e fructas já cita los, são cultivados a canna de assucar,
mandioca e o café. A uva nacional começa a ser desprezada,
devido á ferrugem de que é perseguida, sendo já vantajosa-
mente substituída por certa qualidade franceza. Grande
criação de gado suino, calculando-se a sua proilucção annual
em 40.00') c ibeças mais ou menos e a exportação pm 1.400.1)0)
ks. de banha. Grantle fabricação d^ vinho, líntre as estradas
de rodaLíem do mun. notam-se a de Buarque de Macedo, que
communica a pov. do Conde d'Eu e a viUa de S. João do
Monte Neu'ro cora Bento Gonçalves, estendendo-se no mun.
desde o kil. 47 até o rio das Ãnt;is; a que da linha Graciema
vai aZimith

; a que liga a linha Faria Lemos com o rio das
Amas ; e a que liga Bento Gonçalves com Caxias. Dista
78 kils. da -liila de S. João do Monte Negro, 14 da pov. do
Conde de d'Eu, 42 da de Sania Thereza e 19 da de Zamith.

BERTIOGA. Canal ou rio de S. Paulo. Accrescente-se no
fim:— Sobre Bertioga assim se expressa o Barão de Te/Té:
« O braço de mar, a que impropriamente se denomina —
Rio Bertioga — , tem de extensão 13 1/2 milhas desde aboca
fronteira á cidade do Santos até á barra de S.João, na costa
do , ceano. Este intitulado rio merecia-me particular attenção
e aguçava a minha curiosidade não só pelas recordações bis-
toricas, que o celebrisaram em tempos idos, nessa quadra
aventurosa do primeiro estabelecimento de europêos n:i3 terras
virgens do Brazil. como também pelas controvérsias e de-
mandas suscitadas logo depois entre os próprios fidalgos des-
cendentes dos primitivos donatários das duas capilanias de
S. Vicente e Santo Amaro, a respeito do limite commum de
seus i-espectivos domínios, pretendendo uns, os herdeiros do
capitão-mór Martim Affonso, que a divisa corresse pelo meio
do Bertioga, ao passo que outros, os netos de seu irmão Pedro
Lopes, donatário de Santo Amare, sustentavam como linha
limitrophe o alveo do rio grande de Santos. A ilha Guahyba,
formada por este e pelo citado braço de mar, motivo das
contendas e tão cobiçada outr'ora pelos primeiros colonos por-
tuguezes que a regaram em abundância cora seu sangue para
conservar-lhe a posse, disputada em sangrentos combates aos
Tamoyos e Carijós, mereceu a honra de ser fortificada antes
de qualquer outro ponto da capitania polo próprio Martim
Affonso. que som duvida teve de superar diffiiuldades de todo
o género para levantar nella, além de outros, o longiquo forte

de S. Felippo, na exlrem idade do morro qiu- fórma a poma meri-
dional da barra do dito Bertioga, a mais de seis legu is de S. Vi-
cenle, forte que por sua parte tornou-se de triste memoria para
os conquistadores, que, atacado- com inaudito vigor p.dos bolli-

coROs filhos do jiaiz, ura quarto de século justo depois do
haverem plantado as famigeradas quinas na praia do Itararé,

não puderam resistir-lbes ao impeto, nem mesmo oppondo
muralhas de granito aos peitos nús, armas de fogo a fleias do
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taquara... Esta ilha, cabei-a da capitania e onde já em 1542
florescia Tima pov. cujo ))adrosiro Ibe deu o nome de Santo
\:'i:n-", na qu il, dejaois de .subjuu-ados e dispersos os índios,

s' ,-sl:i iL'le.:ei'ani outra vez os colonos, ediiic.ando boas casas
lie i)o-li-a e cal e consLruindo engenhos de camia e de serrar
madeiras, apresenta-se hnje coberta de espesso capoeirão,

através do q lal dillicii men te se penetra para chegar ás ruínas
daquelles primeiros artefactos da civilisação nas plagas in-

cultas do Novo Mundo, obras dignas de coutemplar-se pelo
ingente esfofço que attestam da parte dos varões de forte

tempera daquidlas éras gloricsas de Portugal. Vobando,
porém, a traiar do Bertioga, por onde com manifesto equivoco
qui-'rem alguns cUronistas q le tivesse entrado a esquadrillia de
i\Jart'm Alfons i. mas nas margens do qual existiam eíFectiva-

mente ba tre's séculos es' abelecimentos agrícolas importantes
e vários povoadus prósperos, como dão testemunho incontes-
tável os vestígios que ainda restam, e enti'e elles a igreja de
Nossa Senhora da Apresentação com seus vetustos muros meio
ocoultos por um bosque de dilTicil accesso, cumpre assigualar
o facto de ser este rio dotado em mais de metade de seu curso
de margens altas e ubérrimas, e defendido em sua barra por
duas baterias aproveitáveis, a de S. Felippe, no morro da
Armação, e a d.; S. Tbiago, no pontal fronteiro e ainda bem
conservada, apezar dos 320 invernos que lhe pesam sobre a
limosa esplanada, em que jazem desmontadas seis antiquíssi-
mas peças de calibre 1^, q le attrahem os olhares dos mais
indiflerentes, pelo estado de corrosão a que otempo destruidor
reduzio os seus munhões ; entretanto este braço de mar,
franco á navegação de vapores do porto do Lamego, ' rico
pela fertilidade das margens e pelas magesti^sas cacboeiras
que se despenham á curta distancia, esta ampla e segara
estrada natural que tem seu começo em frente ao cáes da
cidade... ahi está no mais completo abandono ! Nesta região
em que a uberdade do sólo enchia com pasmosa profusão os

ceifeiros dos humens do ti-abalho, na actualidade si) depara
a vista constristada com as proTas evidentes de uma deca-
dência inexplicável, e, longe de alegrarem a paisagem, os
poucos ranchos de palha que apparecem aqui ou acolá sus-
tentados por paredes de taipa, e mobiliados em geral com
algumas grossas esteiras, uma ou duas caixas de páo, e no
meio da casa as tres pedras da lareira, fogão das éras primi-
tivas e sobre o q ial pousa .a tosca panella de bai-ro, esses
casebres despidos de lodo o conforto, qiiasi invadido pelos matto
e onde não obstantí se abrigam famílias inteiras de gente ci-

Tilisada, descendentes de uma raça activa e emprebendedora,
mas que parecem esquecidas da sua origam e na maia censu-
rável indolência fazem consistir todo o seu bem-estar noB
gozos puramente materiaes de uma vida sem aspirações, para
a qual llws basta o alimento de cada dia fornecido pelo peixe
e sobretudo pelas afamadas ostras da Bertioga ; esses tugúrios
da miséria ou de uma pobreza que não tem razão de ser, no
meio de tanta opulência da natureza... produzem um senti-
mento desagradável no observador amigo de oeu pai7, e que
não pôde deix ir de ver com profundo desgosto esteg lilhos da
civilisação retrogradarem quatro séculos, até se confundirem
pelos usos e costumes com os fundadores dos Casqueiros e

Sambaquis , os Guaranazes e Tamoyos. que nestas mesmas
paragens levavam a mesma vida, alimentando-se também de
ostras e outros mariscos, cujas cascas amontoadas atlingiam
no correr de annos ás proporções colossaes que hoje admi-
ramos. Presentemente Só esses sólidos edificios acima apon-
tados, que souberam aílroiuar os insultos do tempo em século
de existência, verdadeiras relíquias que devíamos conservar
como lembrança da admirável energia dos descobridores deste

sólo abençoado, são os iinicos objectos que tornam notável o
canal do—B^riioga,— pois os próprios Sarab iqiiis de muito mais
remota formação desapparecem de dia em dia reduzidos a cal
ordinária nos fornos de algumas caieiras de proprietários de
Santos, quanto é salddo que são elles bem curiosos e merece-
dores de detido exame e serio estudo, pois aqui, como em
vários outros pontos do litoral do Império, encontram-se com
profusão nos Sambaquis, instrumentos da verdadeira idade
de pedra do nosso continente, sempre de mistura com ossos
humanos, que mal resistem ao contacto, e denotam pertencer
aos priucipaes das ti-ibus ahi sepultados com suas armas e

instrumentos conforme o uso geral dos selvagens. Um ma-

i Couiprimonto 30 raatros, calado lm,7.

chado de rija pedra, fructo do paciente trabalho de algum
notável guerreiro da tribu outr'ora senhora desta zona, é a
raomorí i preciosa que pude a custo obter do maior casqueiro
do B^rlioga. Kste braço de mar ba de S'^r de grande impor-
tância futura por sua considerável profundidade e porque
conduz do oceano ao porto, atalhando muito caminho, aos
pequenos vapores ou quaesquer outras embarcações menores
que vierem do norte. Apezar de nunca ter sido scientífica-

mente explorado e de não existir por conseguinte nenhuma
planta de seu curso, ha comtudo provas irrefutáveis de sua
praticabilidade, como atiestam os moradores que referem ter

por elle entrado ba annos um brigue que chegou á cidade a

salvamento, e bem assim em mais de uma viagem o vapor
Jtambê da antiga linha de Santos.»

BICA DA PEDRA. Log. das Alagôas. Accrescente-se no
fim:— Fica no mua. de Alagoas.

BLUMENAU. Linha uma. Em logar de vílla leia-se cidade

e accr^scente-se no lim:— Foi elevada á cidade pelo Decreto
n. 197 de 28 de julho de 1894.

BOCAINA. Villa de S. Paulo. Linhas uma e duas em logar

de — com. de Lorena— !eia-se — com. do seu nome — e acores-

cente-se no lim:— Foi creada com a villa do Cruzeiro com. pela

Lei n. 80 de 25 de agosto de 1892.

BOI. Ilha do E. Santo. Aocrescente-se no fim:— O Sr. Das-
mon diz ser essa ilha antigamente denominada D. Jorg* de

Menezes e dá a denominação de Valentim Nunes á ilha djs
Flores.

BOIM. Parochiado Para. Accrescente-se no fim:— Foi ele-

vada á categoria de villa e incorporada ao mun. de Santorem
pala Lei n. 324 de 6 de julho de 1895.

BOM-FIM. Cidade de Goyaz. Linhas duas — em logar de
Rio Corumbá — leia-se — de seu nome — e accrescente-se no
fim:— Foi creada com. pela Lei n. 22 de 29 de julho de 1892

e classilioada de segunda entr. pela Lei n. 26 de 15- de julho

de 1893.

BONITA. Lagoa de Santa Catharina. Accrescente-se no fim:

— Tem duas milhas de comprido e meia de largo. Despeja suas

aguas no rio Pirahy-Piranga.

BONITO. Villa de Pernambuco. Accrescente-se no fim:—
Foi elevada á cidade pela Lei n. i30.de 28 de junho de 1895.

BONITO. Ribeirão de S. Paulo, no mun. de Araraquara.
Accrescente-se no fim:— Desagua no Jacaré-pipira.

BORORÓS. índios de Matto Grosso. Accrescente-se no fim:

O Sr. A. Rocha publicou em diversos números do Diário
Ofjicial (1895) de Matto Grosso uns artigos sob o titulo —

A

missão Salesiana e os índios Coroados.— Delles eilratamos
08 seguintes tópicos referentes aos índios Bororós.» Temos
applicado indistinctamente o nome de Coroados e de Bororós

aos índios da colónia Thereza Christina. O primeiro é um
simples apodo que lhes deram os primitivos povoadores deste

território, por causa da coròa, que a modo de padres, levavam
no alto da cabeça, habito que aliás bem poucos tem hoje. Bo-
roró, palavra, que nos parece significar valente, é nome que
dão a si próprios e que applícam a todos os selvicolas do alto

São Lourenço e até das regiões, onde nascem o rio Araguaya
e seu afll., o rio das Mortes. No principio do século deviam
occupar as margens do rio Cuyabá e até do alto Paraguay,
pois que existem ainda em Desealvados algumas famílias Bo-

rorós, resto de uma poderosa tribu, que desappareceu viotima

de uma terrível vingança. Devem flliar-se á grande nação
dos Tupinambás, que occupa todo o valle do Amazonas, pois

na sua linguagem não se encontra uma só palavra do Tupy
ou Guarany, a lingua geral das missões, quo fallavara os

tupys da bacia do Paraná. De uma altura mediana de 1 m.
e 75 cent., robustos e de fórmas esoulpturaes, tem a tez bron-

íeada, mas não preta. Os cabellos grossos e lisos sao eni geral

de cor negra. O rosto apresenta alguma semelhança com o

dos chinezes ou melhor dos japonezes, o que parece justificar

a lheoria do sábio Dr. Ladisláo Netto, que faz dos índios do

Brazil os primos irmãos dos asiáticos amarellos. Os olhos são

vivos e í ntelligentes ; o nariz em geral grosso é um pouco
achatado, as maçãs do rosto são proeminentes; os lábios es^

pessos 6 os dentes soberbos. No meio do lábio inferior existe

um pequeno buraco onde collocam o ornamento do qual ja

falíamos em principio deste artigo e ao qual chamam ború ou
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bocadaga conforme a matéria de que é feito. Não costumam
limar os dentes, como fazem alguns dos nossos camponezes, mas
arrancam as sobrancelhas e todos os demais pellos do rosto
e do corpo. Os cabellos cortados em linha recta á metade da
fronte recahem sobre as espáduas e algumas vezes estão amar-
rados atraz da cabeça, formando então um cacliaço preso numa
palha de milho e ornado dep»nnas ou de contas. Sem serem
immoraes ignoram as leis do pudor, e sua nudez é tornada mais
sensível por certa folha de palmilo, que parece ter entretanto
as funcções da folha de parreira, que usou Adão depois do
peccado. Sem ella o indio não se atreveria a sahir da sua ca-
bana. No pescoço usam collares de contas como as mulheres e

e suspendem sobre o peito ornamentos feitos com dentes de
onças, com unhas de tatú canastra e com piesas de macacos.
Alguns, os elegantes da tribu, gostam de grudar nos hombros
dragonas de peunas de papagaio e guarnecem o peito com
cordões de tiicum, que fingem as tranças doiradas, que usam
os ajudantes de ordem no exercito. Apertam a parte superior
do braço com braceletes feitos de uma cima de tucum, tran-
çada com urna arte, que faria honra, a um tecelão europeu . Na
cintura usam um cordão de contas e alguns, os que guar-
daram a tradição, um cordão feito de milhares de anneisinhos
tirados dos ossos da perna do tatú. O ossinho é dividido com
uma concha aguda em anneis de um centímetro de largo mais
ou menos. Todos estes anneis, enfiados numa varinlia, são
polidos e torneados iguaes mediante uma fricção de areia liu-

mida, applicada com uma pedra bem lisa e chata ; é trabalho
que dura di;i3 e semanas, e que cansaria a paciência do pró-
prio Job. Algumas mulheres usam collares feitos assim e niio

querem largal-os por preço nenhum. Marcha incansável, capaz
de seguir a passo um cavallo ao trote, muiio agil e vigoroso, o
Bororó é um caçador e um pescador hábil. Por armas usa
unicamente o arco e a flecha. O arco geralmente da palmeira
burity com uma forte corda de tucum lem 1 m. e 60 c^nt. de
alto. As flechas 1 m; e meio de cumprimento. Guarnecidas de
pennas de papagaio, de arara ou de gavião são armadas com
cssos d' peixe ou de animaes perfeitamente aguda s. As desti-

nadas a pesca tem dentes como um seri'ote ; outras terminam
por uma espécie de bola destinada a romper a cabeça do pás-

saro ou do bicho. As flechas de guerra, as destinadas a caçar
a onça e a anta tem na ponta uma comprida lança, recostada
num barabú muito duro e perfeitamente afiado por meio da
casca de ura caranguejo e de um dente de capivara. Bem diri-

gida é capaz de varar um homem de parle a parte. Para pescas
usam umas redes compridas e muito estreitas, uma variedade
de flechas assaz curiosas e enfim o anzol do civilisado, que tem
o nome breoda, na língua delles, prova que o conhecem de
largos annos. Nadando como peixes, mergulhando como amphy-
bios vão as vezes esfoguear ao fundo d'agua o jahiiouo jacaré,

que dormem na área. As mulheres aperlam-se com uma cinta

feita com a casca da figueira, larga de um palmo. Uma erabira

de palmeira prende-se a esta cintura e passa entre as pernas.

E' todo o vestuário, o mais são bugigangas e braceletes seme-
lhantes aos dos homens. Os caliellos compridos e desgrenhados
nunca viram um pente, e em geral encerram todo um povo de

parasitas. Moças são em geral bem feitas e não lhes falta certa

elegância. Velhas andam em geral todas nuas e realisam o

ideal da velha brucha das lendas antigas. Carregam as crianças

ás costas com uma tira de embira e em geral todas as cargas,

que poem num cesto de folhas de palmeira que chamam 6a-

chite ! Ainda que nunca sejam maltratadas, lhes incumbe a

peior parte da existência, pois que devem procurar a lenha,

buscar a agua, cosinhar os alimentos e trançar e preparar

os utensílios necessários á família. Quando a tribu se move de

um ponto a outto, o Bororó só carrega as suas armas, a mulher
incumbe toda a carga da mudança. Nas festas cantam acom-
panhando os hompns mas nunca vimos dansav. Tem a fama
de serem esposas fieis, e são mães extremosas e carinhosas. O
Bororó é geralmente monogamo, entretanto existem na colónia

dois chefes que tem cada um duas mulheres, um.i velha e uma
moça. Dissemos que as choupanas q ie habitam sao feitas com
folhas de palmeira. Tem a Ibrma de um quadril:i tero b:istante

comprido, não tem janellas. mas uma porta estreita a cada

extremidade; apenas fechada por uma esteira. Uma destas

cabanas serve em geral para duas ou mais familir.ís. A mo-
bília é mais que summaria. Nem giráu, nem rede para dormir.

Na chão ao redor de um fogo que arde dia e noite, uma esteira

ou uma pelle serve de dia de sophá ou de cadeira e á noite de

cama. Um pedaço do madeira, toscamente trabalhado servirá

de travesseiro. Uma panella e um pote de barro mal cosidos

são 03 únicos utensílios de cosínha, aos quaes convém accres-
centar umas conchas de madrepérola que servem de colheres e

de facas. Dos esteios pendem arcos e flechas e cestos de todas as
dimensões que servem de guarda-comida e de guar la-roupa. .\s

moças solteiras vivem juntas com as suas famílias, mas os
moços formam uma espécie de republicas que habitam uma
grande cabana situada ao centro da aldeia : cabana que serve
igualmente á celebração das festas e das ceremonias fúnebres.
Para preservar-se do frio dormem encostados uns aos otiiros.

Em outro artigo diremos algunaas palavras das suas crenças
religiosas, e nos occuparemos da sua grande ceremonia fúnebre
o famoso bacururú A. Rochít,.

BOTUCARAHY. Arroio do R. G. do Sul. Accrescente-se
no fim:— Lindo. Grande, Divisa, Faxinai, Branco, Eufrásio
(unido ao Bonito), Pinheiros, Codornas, Cobras, alem de
outros.

BRANCO. Rio do Amazonas. Accrescnfe-se no fim:—
O Sr. Barão de Marajó consagra-lhe as seguintes linhas:
« Supposto que este rio não seja um afl'. d ) .Vmazonas, na
rigorosa expressão, podemos dizer que é .lell^ um trib., e

quando isto não baste para justificar este capituln, elle pro-
vará sua coUocação lenbrandu-nos que era dever meu o col-

leccionar todas as noçõís chorographicas que pudesse obter, e

indesculpável seria callir o que é conheciilo do rio Branco e

do Uaupés. O rio Branco entra pela margem esq. no rio Ne-
gro, do qual é o maior trib., a cerca de õG letruas de sua
foz, e torna-se notável p-^Io seu aspecto, que é um pouco dit-
ferente daquelle que geralmente apresentam os outros rios da
Amazónia. Ha mais de um século que foi elle explorado e no
que delle vou dizer seguirei o que (íiz Baena, que colheu suas
noticias de fontes puras e abundantes. Diz elle que, em 1725,
03 missionários carmelitas começaram á cathequeze d' s ín-

dios deste rio. que começou a ser navegado successivamen e

por diversas bandeiras de resgate, apparecendo, já era 173ii no
Pará, productos do rio Brane >. Era 1740 Francisco Xavier
de Andrade, por ordem do Capitão General do Pará,
João de Abreu Casiello Branco, entrou por este rio com o fim
de prescrutar o rio Uraricoera, que por muitos era cim.-iderado

sua continuação. Em 1741 Nicoláu Horisman desce o rio

Branco até ao rio Negro, e daqui até ao Pará : sabiia ue sua
pátria para a America para ver o LaçjO Zionraão ou Parimé
que as narrações phantasticas ou pelo menos phantasistas de
Mr- Brion, d'AnviUe, padre Gumilla e outros escriptores que
trataram da America Meridional, tinham collocailo na cordi-
lheira do rio Branco que diziam nascido nesse lago. N. Hor-
tsraan passara do Essequibo ao rio Branco pelo rio Itipmniwinc,
que na bella cópia que possuo do MapjM dos demarcadores
levantado em 1787 por M. da Gania iZobo e Almada para o

reconliecimento desie rio e seus alls., e no Mappa de José
Simões de Carvalho é designado com o nome de llepunuri.
Esta viagem e os esclarecimeni >s dados por Ilorlsrnan. e o

esboço que delle traçara, serviram ao grande navegador La
Condamine para traçar e marcar a bacia do rio J?ranco. Estes

estudos porém apezar dos trabalhos de dWnville em 17-)S, de
Bellin e llartsinck em 1770 e os de OinuMlilla em 177Õ ainda
deixavam muito a desejar, e como bem diz o Sr. José Guai-
dino em seu eseripto, (Umedilla attribuiu ao Repunuwine (Re-
punuri dos portuguezes) e por conseiruinle ao ssequibo, o sys-

tema do lago -Vmacti, erro este que f)i acceito por Bonne
em 1780. Buaache em 1707, Pierre Lapie em 1812, Hrué em
1813, até Humboldt, justilictindo as pretençõís da França a

lima enorme zona de terras comprehendida pelo Maroni,
Oceano, Amazanas, Rio Negro e Rio Branco, assumpto osle

niagistralniente tratado pelo Sr. J. C. de Souza na sua obra
L'Oyapoc ct VAmazonc. Em 1787 a exploração de commissarios
portuguezes perscrutou o rio liranco e seus alVls.. cliegando

pelo Uraricoer e seu aft. Uraricapará a'é á S'rra Paca-
raimá no ponto em i)ue, pela fralda opposta se suppue que
chega o rio Paraná-Muci, pelo Mariary tambcm ás ])roxi-

midades da mesma serra, pelo rio Suruniii vencendo 16

cachoeiras, passando além da serra 'I ubay até a fralda da
serra Pariiníi, pelo Mahú e seus affs. até a ?err;i dos Chris-
taes e a Pa ra l a i má , e até além da serra Cairn", Pelo rio

Pirará é Iimjo. Ijp das cabec-iras deste a é ao la-'o .\macú, e

trajecto (lesle até á cabeceira do rio T iricuiú alF. do Re-
punnri; reetilicando o reproduzido e mostrand ' que tal lapro

nem ligação tem com este rio. Ivste trabalho dos engenheiros

portugiiiezes é um dos mais perfeitos de i tintos que elles fize-

ram, mas ainda assim não o completo, pois segundo as
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ordens que recebiam deviam as suas explorações estender-se

até á zona limitrophe com todas as antigas possessões hespa-
nholas, e não obstante as terem elles feito no enorme sector

cora prehendido como já fica desci-ipto desde as nascenies ãi
IJraricapará na serra Pariraá, ás do Macutó, Maliú, Xurumi
e lago Amacú. deixaram de explorar o, território que lica

entre as nascentes do Orenoco e a serra Parimá pelo lado de
Venezuella, e pelo lado brazileiro entre o espaço que vai

das cabeceiras do Macajahi e Caratei-imani, tribs.do rio Branco
e as do rio Padauary, Deraeniuy, Marary, e as serras que
precedem a do Parimá. Esta região que é a do desconhecido,
do ignoto, apenas foi devassada rapidamente em 1837 por
Roberto Schambuogle ; nella assim como na das cabeceiras

do Tacutú foram collocar o Eldorado— a terra das mara-
vilhas. Na tradicção hespanhola é coUocado cerca do rio

Parimá ; em alguns mappas Parimá é um grande lago em
cujas margens existe ou existia a cidade Alanôa dei Ojrado,
cidade edilicada pelos peruanos fugidos á cmieldade dos hes-
panhóes. Muitos escriptores hespanhôes faliam desta cidade,
onde todos os moveis e utensílios são de ouro, ião vulgar é

alli este metal. Pisarro, Orsia, Orellana, Quesida, Barné,
Walter Raleigh todos correrrara atraz, desta illusaj p.rdendo
por ella as fortunas e ás vezes as vidas. No atlas pertencente
á geographia de François, na carta da America Meridional
traçada por Brion, encontra-se o phantastico lago, e do
Qamilla egualmente. O rio Branco laaça-se no rio Negro por
ti-es boccas ; a 1>, a mais oriental está na Lat. S. de 1",28'

e na Long. 315",40' segimdo os exploradores portuguezes
de 1787: esta primeira bocca dista da segunda dons terços

de lagoa, e da terceira tres legoas. A bocca a que deram o

nome de Anajahú, que é a mais occidental, oííereoe uma
disposição singular, pois que as aguas que por elle sahem
formam um braço de rio que corre por muito tempo parallelo

ao ramo principal, communicando depois com elle, mas
continuando ainda para cima até se communicar com o

rio Serininy, de modo que as aguas que sahem por esta

bocca no rio Negro pertencera tanto ao rio Branco como
ao Seriuiny. A direcção do seu curso varia entre N. e S. e

NE. e SO., 6 o seu carso, depois das explorações leitas

pela commissão brazileira encarregada das demarcações de
limites, e as explorações do engenheiro Ilaag, é calculado
em 560 kilometros contados da. bocca á confluência com o

Tacutú e Uraricuera, na qual foi construído p4os portague-
zes o forte de S. Joaquim do Rio Branco ; destes dous rios,

cuja confluência segundo o mappa de Simões de Carvalho, é

collocada á lat, 3° 1', e na long. de 317o da ilha do Ferro, o

segundo é que parece ser o principal e portanto continuação do
rio Branco. Este rio Uraricoera não está completamente ex-
plorado na parte do seu curso para o S. depois da comflnen-
cia com o Uraricapará até ás nascentes ; conserva o nome de
Uraricoera até á embocadura do Aurys, e dahi em deante dão-
Ihe o nome de Paraime ou Paruimé ; a sua direcção geral é de
E. a O., tendo por aftls. da margem esq., rios cujas nascentes
são próximas da serra Pacaraimá, o Auará, o Parimé, o

Gauianá, o Idiimé, o Uraricapará : pela margem dir. tenios

alguns importantes como o Gombá, Alcamea, ou Acamea, o

Paruainá. Em varias cartas encontram-se nos indicados por
outros nomes, mas é tal a confusão, já. na nomenclatura, já em
suas posições, que não podem merecer fé taes indicações,
quando bem sabemos nós os amazonenses e paraenses quão
pouco conhecidas são estas vastas solidões. « No rio Auara ha
uma cachoeira, a Amahuá, de 15 met,ros de altura. O rio,

depois de tres saltos, precipita-se inteiro e a prumo por uma
passagem apertada, entre altos penedos, com fúria e tragor

indescriptiveis, sobre iima grande esplanada que parece o

pedestal de um monumento cyclopeo, por onde as agnas se

dividem ainda espumosas, e correndo era meandros caprichosos
por entre as pedras negras cobertas de algas esverdeadas...
Abaixo o rio espraia-se tranquillo e sereno como que repou-
sando dos esforços titânicos que acaba de fazer » Tanto
o rio Uraricoera como o Maiary, o Idnmé, e o Uararicapará
são cortados por cachoeiras, olíerecendo sua la.rgura alterna-
tivas : assim a poucos kils. da confluência do Uraricai)ará,
tem elle uira largura de perto de 350 metros, cmquanto qii.' da
ponte oriental para cima apenas tem 1.50, e junto a cachoeira

' Extrahido do Relot. do major Castro Siqueir.T, membro da
commissão do limites entre o Braxil s Venezuela.

Urumamy, acima da barra do Uraricapará passa comprimido
entre penedias por espaço de 20 metros, alargando em seguida.
As caolioeiras são numerosas, e tinto, qae só no espaço que
vai entre os dous extremos orientai e occidental da ilha do
Maracá, que lica a 14 kils. da conflui-acia do Uraricapará,
contam-se 24 cachoeiras. O outro grande rio Tacntii tem suas
nascenies junto das do Araiiá que é um dos ails. da parte
interior do rio Branco ; em grande parte do seu curso corre
quasi de S. ao N. mídando depois esta direcção pela de Nlí.
para SO. Pela marg>^m esq. recebe differeiues igarapés como o
Mapadá. Irué, Miaumbú, Tua, etc. epda margem dir., os rios

Surumú, Mahú, Saraurú e o igarapé Manacarapá. ICste rio Mahú
é bastante importante e parece ser o ramo principal do Tacutú

;

não está ainda explorado até ás cachoeiras e tem também o

nome de Picu. E' obstruido por cachoeiras em uma extensão
de cerca de tíO kils. ; a principal delias é chamada Carona. O
Seu aff. Suruini. um dos mais importantes, recebe a seu turno
o Gotingo que nasce na serra Roruimá, que é o ponto mais
septentrional do Estado. A saa máxima largura é de 400
metros, navegável na enchente dos rios por lanchas a vapor
que podem alcançar o lago Amacú, de onde nasce o Pirarará
qne desagua no Mahú. O nome indígena do rio Branco era
Queceuene, e os seus principaes affs. são pela margem dir. o

Ganamé, Mucajahy, Garalimany, Seruini, Iiniraiiini, Jarani,
Gerimé, e pela esq., Anauá, Agua-Boa, Majuary ou Macuary,
Curicú, e a sua largura varia de 700 a 4,001 metros -As suas
aguas pelos seus affs. provém das fraldas meridionaes das
montanhas que formam a extremiiiade occidental da cordi-
lheira que, segundo Baena, exiende-se a 4" N. entre as long*
de 314" e 318". Diz elle que esta cordilheira se compõe de
empinadas serras e montes abertos de florestas, menos uma do
lado do levante que, por despida de arvoredo, lhe chamaram
Serra Pellada. Ha mais duas serras conhecidas pelos seus
nomes de Pacaraimá, e serra dos Cristaes que já tenho men-
cionado. Da primeira a 4° de lat. N. e 314° 30' de long.
começa a linha de demarcação para a serra de Cucuhy no alto

do rio Negro, assignalada pelos geoiíraphos portuguezi-s, a
segunda jaz na encosta das serras da mesma cordilheira na
face do Oriente entre os rios Surumú e Tacutú ; o vértice

desta serra forma uma planície de ampla circumferencia hori-

sontal, cercada e enriijuecida de bellas arvores, onde ha um
vasto e profundo lago assaz piscoso, em torno do qual uma
tribu de Índios das muitas naçõe.s que por alli vivem, faz suas
plantações de mandioca. Da mesma fórma a cachoeira do
Rabino. No rio Branco a 380 kils. da foz começa a região
encachoeirada a qual se entende por mais de 24 kils. : as

principaes são, subindo o rio, as de nome S. Felippe, do Ra-
bino. Pancada Grande e Cachoeirinha. A da Pancada Grande
é formada por tres quedas, a de S. Felippe tem um salto

de um metro e 60 na vasanie. Quasi todos os seus afls. teem
cachoeiras em maior ou menor numero, e de maior ou menor
importância. S'gundo o Sr. Alex. Haag, este rio offerece as

differenças máximas entre a enchente e a vasanle de 10 metros
e 50 abaixo das cachoeiras e de 13 metros acima na confluên-

cia do Tacutú e Uarancoera. Estas variações, segundo os

esoript is do infeliz explorador Gustavo Wallis. não são tão

consideráveis, pois que r^a parte superior elle só achou a díf-

ferença d' sete metros e 10 junto ao forte de S. Joaquim ; esta

diverijencia porém não é para admirar, pois que as vasant;s e

enchentes não são iguaes em todos os annos ; ás vezes são
espantosas. E record.i-me de que cm 1867, passando pelas

boccas do rio Branco, a vasanle tinha sido tão forte e posera

a descoberto tão grande numero de praias c por tal forma ex-
tensas, que o grande caudal parecia com modesi issimn no cor-

rendo dividido por aquelles areia'>s. -V sua máxima C(H'rente

na força da vasante é de uma milha, mas vai crescendo com
as aluías e chega a tres milhas. A vasante começa em junho
quando também descem as aguas do ri ' Na.;ro. Os repiquetes

ou enchentes parciaes com baixa immediata e pouco conside-
rável são muito frequentes. Como creio já ter dito c lun cara-
cter geral a quasi t^do» os tribs. do Amazonas o serem tortuo-

sos ; neste p irém «ncontraaios uma excepção, pois offerece

grandes tractor completamente em linha recta ás vezes até ao
horizonte- Este rio quasi que sóniente nas proximidades do
firte de S. J aquim c habita lo por fazendeiros e vaqueiros;
p^uicos se occupam de culturas, e c para causar admiração,
quaii'lose vé a abundância que ba'n'Ste rio, do caça e de pesca,

o não ser elle mais povoado. « O sido. diz Wallis a quem
tomo estas infirmações, ollérecb em muitos pontos terrenos que
pela sua elevação e uberda':!e estão indicando quanto seriam
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próprios á cultura especialmente na part? infei-ior do rio. Um
objecto essencial e de grande importiinciri , tanto para o rio

Branco como pam o rio Negro, é a criação ile garlos, e é s ibiilo

de todos que ni'Sl;e rio quanio mais se entra por elle a dentro
tanto mais dimiauem as florestas e augm-^ntam os campus
próprios para a criação de gado. q le ])odpria attingir um
enorme desenvolvimento, attenta a grande extensão de suas
campinas e a corpolencia que toma o iado nelles criarlo. Uma
condição climatológica ofterece esta região que concorre para
a fazer dilíerente do restante das regiões amazonicas, e é o

reinarem durante oito mezes do anno, g^^ralraente de setembro
a abril, fortes ventos de NE. a SO. favorecendo ponanto a

descida ; e são tão certos e continues estes ventos, crie as arvo-
res dos campos todas se inclinam para o mesmo lado com a
copa para o S. Estes ventos continuados não só purificam o

ar como contribuem para a destruição de bichos parasitas.

Por esta mesma razão o rio Branco é isento de mosquitos
(carapaná) que são o t.irmento, cu como lá lhe ciiamam bem
apropriadamente a praga, de grande parte de nossos rios, e o

mesmo acontece com o piuan. Ainda a esta mesma causa se

poderá a tribuir nas margens do rio' Branco, nã > exisiir?ra as
febres que na Amazónia reinam em quasi toda a parte onde ha
rios ». Neste rio não se encontram, como em quasi todus
aquelles de que me tenho occupado, abundância de prodnctos
naturaes, como gomma elástica, copahyba, cacáo. elc, mis
parece que a natureza quiz compensar esta falta com a incrível
abundância de peixe, caça, tartarugas que nelle se encontra,
constituindo a colheita dos ovos destas e o fabrico do oleo

delles extrahido, um ramo de commercio, ao mesmo tempo
que a riqueza de suas terras e dos portos naturaes lhe assegu-
ram um feliz porvir, tanto pela criação como peia agricultura.
Com estas considerações que tirei de uma carta dirigiila pelo

Sr. Wallis ao Sr. Ferreira Penna, porei termo a esta noticia
sobre o rio Branco. »

BRAZILIA LEGAL. Antiga viUa do Pará. Accrescente-se
no fim : Foi novamente elevada á categoria de villa e incor-
porada ao miin. de Aveiro pela Lei n. 324 de 6 de julho de
1895; installada a 20 de novembro de 1S95.

BROTAS. Villa de S. Pauio. Linhas dous em logar de

—

com. do Pinhal — leia-se — com. do seu nome. Accrescent;-se
no fira ; Foi elevada á cidade por Acto da Camara Municipal
de 13 de maio de 1894 e creada com. pela Lei n. 80 de 25 de
agosto de 1892.

BUGIO. Ribeirão de S. Paulo, no mun. do Cunha. Accres-
cente-se no fim : Nasce no logar Jardim e desagua no rio
Jacuhj, com um percurso de cinco kils.

BURITY DOS OLEIROS. Pov. do Ceará. Accresconte-se
no fim : Pertence ao termo do Crato.

c

CABEÇAS. Pov. da Bahia. Linhas duas. Em logar de mun.
da Cachoeira leia-se mun. de S. Felix.

CABELLO-NÃO-TSM. Serra do R. G. do Norte. Accres-
cente-se no fim ". — Fica no mun. do l*áo dos Ferros.

CACHOEIRA ALEGRE. Ribeirão de Minas, aft. do rio

Mnriahé. Accrescente-se no fim — O Sr. Luiz Philippe de

Salles (Ptelat. de Minas 189d) diz : « O ribeirão da. Cachoeira

Alegre, que nasce, segando nn"! na serra do Boindeiro e outros

DO morro do Abel, banha Bom Jesus da Cachoeira Alegre,

S. Sebastião da Cachoeira Alegre, imlo ter a sua foz em baixo

da Ponte Vermelha da E. de K. Lc(jpoldina (ligação das li-

nhas de Santa Luzia e S. Paulo do Muriahé.) »

CACIMBAS. Canal do Pvio de Janeiro. Accrescente-se no

fim: — No Rdat. do Dr. Augusto de Alire i Lacerda (1S95)

lê-se : Tem este canal cerca de 14 kih. de desenvolvimento,

desde a margem esq. do rio Parahyba, perto da sua l'oz, até

á fazenda do Jeronvmo, situada a dous kils. áquem da la-'óa

Guaxinúiba. Tem de luriíura média 5 metros. Foi cnslnn lo

por unui, CLimpanhia mediante a concessão de privile.uio |i,i i-a u

cobrança de taxas sobre os quo delle se utilisavam, Coni-

quanto sua construcção seja muito imperfeita e os recursos _ue

alimentação insufíicientes para as necessidades da navegação,

presta ainda hoje o canal algum serviço á lavoura da freg. de
S. Francisc") de Paula, no man. de S. João da Barra. A
iiiivegação é feita pJi' embarcações de diminuto calado, e esta

mesm,i eu .oiuiro pequena escala e eom muita dilliculdade,

pelo m:i ) e^t lo do canal. Para tornar mais abundani.es os

recursos de alimentação e por essa forma melhorar as condi-
ções de navegabilidade du canal, dever-se-ia tel-o prolongado até

á lagòa Guaxiiidiba. Tal melhoramento 'leria ainda a van-
tai-'em de concorrer muito eflioazment? para o deseccamento
(los terrenos pantanosos que existem nas proximidades daquella
lagòa. tornando-os apropriadob para a cultura».

CADÊA. Rio do 11. G. do Sul. Accrescente-se no fim :
—

Recebe jjela margem esq. o arroio da Feitoria e pela dir. o

Santa Isabel, além de outros.

CAETETiS. Cidade da Bahia. Linhas 17 e 18 risque-se :

N. S. do Ros.ario do Gentio e Santo Antonio das Duas Bar-
ras. Linhas 19 depois de Rio do Antonio accrescenie-se Lagòa
Real, Cacidé e Bonito.

CAHY. Rio do H. G. do Sul. Accrescente-se no fim:—
A'éin ilos-t/ib-. citados recebe mais pela margem dir. os ar-

roios Fiahy. Pinhal. Schmidt, Paulistas, e pela esq. o Pai-
xão, Carás, S. Marcos, Ovelha e muitos outros.

CAIARY. Lago do Amazonas. Accrescente-se no iim :— do

Solimões. abaixo do igarapé Tabaiinga. Ha ura outro lago

do mesmo n.-me que desagua na mesma margem em frente á

freg. do Javary.

CAIPORA. Rio de Santa Catharina. Accrescente-se no
lim : — Desagua na margem esq. do Sangão e banha o mun.
de Jaguaruna.

CAIXÃO DO UNA. Ancoradouro de Pernambuco. Accres-

cente-se nu fim : — Moiíchez diz : « A une mille au N. de l'em-

bouchure du rio Una existe une pelite baie de trois à quatre

iiiètres d'eau, un peu abritée par !es banes, et dans laquelle

on peut pénétrer par une large coupure du récif; on ne iruuve

pas moins de huit ri 10 mètres d'eau dans la passe. C est

par ce petit bassin, uommé Caixão dc U>ia>, qu'on pénètre dans

le rio Una. Le mouillage est un peu plus étendu dans le N.

de Ia coupure du récif que dans le S.; mais les caboteurs

mème íréijuenteat rareinent cette localité, qui ii'est pas assez

abritée de la mer. On peut reconiiailre le Caixão de Uua à

la petite ville et à Téglise d'Abreii de Una. qui s' élèvent

Sar la rive droite du lieuve, ainsi qu' à Téglise de S. José,

située sar une pointe de la plage à quatre mètres plus S., et

à, la Pedra de Conde ».

CALDAS NOVAS. Parochia de Goyaz. Accrescente-se no

flm : « Caldas Novas está situada a 17° 15' de lat. ausiral e

50° 30' de long. occ. do meridiano de Pariz, segundo o Dr.

João Mauricio Í?aivre. Sua posição é agradável e muito bonita,

extensa a vista e bem distribuídos os terrenos circurajac^-ntes.

O clima é ameno, secco e mui saudável; os ventos reinantes

na estação chuvosa não são regulares, predominando, entre-

tanto, os dos rumos NW, W e SW, e limpando o tempo so-

pram'geralmente os de NE e SE, como soe acontecer em todo

o sul de Goyaz. Posto que a lat. não seja muito afastada do

equador terrestre, toilavia está á notável distancia do equador

thermico, o que, unida á grande elevação do terreno, torna

branda e supportavel a temperatura média local. « E' .ahi

moderado o calor pela posição elevada do terreno, diz o Dr.

Faivre e pela ausência de altas cadeias de montanhas, que

poderiam impedir os ventos reinantes de soprar livremente

soíirc ioda a exten.são do paiz, e de assim refrescar_ o ar e o

solo, abrasados pelo sol. A temperatura obseri-ada á sombra,

t-es 'vezes ao dia. não deu siuão ti media de 24" cent. nos

mezes de dezembro a março, e pelo meio indicado por Bous-

singault a temperatura média annual seria de 22'' cent. O
abaixamento da temperatura, durante a noite, na superficie

'd;i terra, foi de tí» cent. nas vezes em que a observação se

fez». Todo o chapadão que circumda a re\'ião dos poços,

desde o rio Corumbá até à serra de Caldas, ó formado pelo

írrcs aro-iloso. ontremeiado cá e lá de uma grande serie de

manchas de ariíila pura. Nos morros, serras e serrotes en-

coiítram-si- grés de varias côro.';, ás vezes_ o próprio itacolu-

mito, o q'nrtzo e em muitos pontos o tai:ií a a canga, (iran-

des jazidas de schist > micaceo tainbein exisivm na direcção

i>j\v'_SE, particularmente iio rio Corumbá e seus nflluen es,

que atravessei. O steaschisto, ou schisto hydromicaceo de Qor-

ceix, também abundante, ó empregado até no rudimentar cal-
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çamento do pov. e nas sepulturas, onde talvez substitua com
vantagens o mármore e o granito. No log.ir das fontes, sobre
o itaculumito, ss encontram recentes alluviões, depositadas
em lina camada, em que predominam fragmentos arredondados
de quartzo rolado, eto. O Dr. Faivre, que ó um dos mais illus-

ti'es r.'presentanles da geração medica passada, fez uma ana-
lyse chimica qualitativa das aguas de Caldas Novas: mas, a
fallar a verdade, essa analyse pouco adianta, porquanto a
existência, nos insignificantes resíduos sólidos, do chloro, dos
ácidos silicico e carbónico, e das bases potassa, soda, cal,
magnesia e alumina, nada exprime, visto sei-em esias subs-
tancias encontradas em todas as aguas naturaes ou doces. O
oxigénio ou ar ai mospherico, que o dlustre medico a principio
suppoz ter achado, poi- causa da luminosidade o dos vapores
brancos de acido phosphorico formados de tempos a tempos,
eni um euiioraelro de pUosplioro cheio de gaz, não existia de
facto, e a isso se oppoem as experiências de Barkm inn, pelas
quaes flcou provado que o mísmo phenoraeno se dá igualmente
com o azoto puro. Faivre, conhecendo as experiências de Bark-
mann, acceitou as suas conclusões e terminou por dizer que
« assim penso, agora, que não existe oxigénio nas aguas destas
fontes». A teniper.itura das diversas fontes varia de 36»,

O

cent. a 39', õ e a 41»,O e não me foi possível verificar qual-
quer r.dação entre essas temperaturas, a quantidade de agua
fornecida por cada fonte c sua posição relaliva. ao contrario
do que p:uvceu ao Dr. Faivre. Destas duas fontes (as únicas
actualmente aproveitadas), a que está em posição mais ele-

vada marcou durante os dias em que lá me demorei, a tem
peratura invariável de 39", 5 resultado de observações feitas

de tres em tres horas, das 7 da manhã ás 4 da tarde ; a

outra, inferior, t.ni a temperatura também invariável de
41".O, sendo, portanto, a diflerença de gráo e meio ceiítesi-

mal. Além destas, notei meis tres outras, uma na margem
dir do córrego de Caldas, era contacto com a agua corrente

e de temperatura de 41", O ; outra no leito do mesmo carrego,

e que se revela pela sensação de forte calòr na planta dos pés,

como pessoalmente veriliquei e a ultima na margem esq. e

com a temperatura de 36", O, sendo que. não é maior de um
metro a dous a distancia que a separa do córrego. A reacção
sobre o papel de tournesol, azul e vermelho, foi negativa, o

que indica ausência de acido ou alcalis ou productos ácidos

ou alcalinos.
.
A agua é límpida, incolor, inodora e insípida,

de 1.003 de densidade (Dr. Faivre), e no fim de algum tempo
de repouso, após resfriamento, não iórma deposito alg im. Uma
vez resfriada, é excelleníe de beber e dá um appelifce verda-
deiramente devorador, A acção do banho, a mesma com a
agua de 390,0 e 41", O se manifesta por um elevado gráo de
dessecamento da pelle, que chega a incommodar. Ella pro-
duz pelo attrito das vestes, sensação semelhante á de uma
folha de pergaminho : o effeito geral no organismo é a de
magnilico bem-estar, o corpo parece mais leve e o somno é

calmo e profundo. O resíduo da evafioração de um litro de
agua dá, na média, cerca de 210 milligrammas ; o que não
constitne uma quantidade fortemente mineralisante em face

do irrande numero de elementos que o Dr. Faivre achou, e é

meamo algum tanti :ipproximado das médias de muitas aguas
potáveis, algumas das q iiies lera maior peso de resíduo em
igual quantidade. As aguas dj Silvestre e da Carioca, tomadas
perto das nascentes e fóra da acção prejudicial da E. de F.
do Corco\ado, dão de residuo, a primeira 56 mill. e a se-

gunda 38. As mesmas águas tomadas nos encanamentos de
distribuição dos respectivos reservatórios, no morro do Inglez

e no de Santa Tliereza, dão áquellas 103 mill. e a estas 52.

A excellento agua potável do abastecimento de Narbonne
(França), deixa' residuo em um litro 213 mill. e a de Mont-
pellier, reputada de primeira qualidade 316. A agua do Senna,
em Bercy, dá 254 e a do Rheno. em Strasbourg, 231, e final-

mente a de Arcueil, praça Saint Michel, 543, limití extremo
das aguas potáveis. A de TOurcq, acima da eclusa do canal
de Saint Denis tem 479 mill, e o Marne, antes de sua juncção
com o Senna 180. As aguas thermaes de Aix, na Sabóia,
tanto as denominadas de — alúmen — como as de — enxofre
— dão respectivamente 311 e 290; as de Louèche deixam
ig>'.y89; as da ilha de Thasos 78''. 600, em que predominam o

sulfato de magnésio e o chlorureto de sódio; as de Bourbonne
oscillam entre 7R'".156 e 8.00) por litro. Das aguas potáveis
mineraes só consideraremos a agua acidula-calcarea de Saint
Galmier, com lg''.819 de residuo, em que predominam Os

bicarbonatos de cálcio e magnésio, e a agua acidula-alcalina
de Saultzmalt com 2s"'.09l em que avultam os bicarbonatos de

sódio e cálcio. Por esta ligeira comparação se vê que as
aguas thermaes goyanas se approximam da agua potável pela
quantidade do residuo e qualidade dos seus componentes, dif-
ferindo apenas pelo elevado e ciuistante gráo de temperatura.
Embora a elevação da temperatura de uma agua augmente o
se I poder de dissolução, todavia nas tliermaes de Goyaz isto

não se observa mui provavelmente devido á natureza das
rochas fundamendaes — micaschisto — que as aguas atraves-
sam, e tanto mais verosímil parece isto ser quanto as aguas
thermaes européas acima citadas, são todas mui carregadas
de saes diversos, levados dos logares por onde passam, sobre-
sahindo pela grande abundância os carbonatos, sulfatos e

chloruretos de sódio, cálcio ou magnésio, acido silicico, oxydo
de ferro hydraiado, etc. Depositam-se logo á sahida sob a
fórma de tufs calcareos, silicosos e outros, o carbonato de
cálcio, a sílica e o oxydo de ferro, etc. As fontes quentes
da Irlandia, Java, Nova Zelândia e Eslados Unidos são satu-
radas, pode-se dizer, de acido silicico que, immediatamente
depositado, fórma grandes bacias de tuf siliooso e opala, or-
nadas de bellissimos estalactites. Assim acontece com e

grande Oeijser da planície de Bernafell, perto do vulcão
Hekla, na Islândia ; com as fontes thermaes de Tokanu e do
Tetarata, na Nova Zelândia

; e no Geyser Gigante da Mon-
tanha Branca, no valle de Gardin, nos Estados Unidos. Mas,
em Goyaz, não ha absolutamente o mais ligeiro vestígio de
deposito silicose, ou outro, o que está de acoordo com a pe-
quena quantidade de resíduo. E, pois, a meu ver, e em-
quanto não procedo á analyse do residuo que trouxe da lá, as
aguas de Caldas Novas de ijoyaz são puramente thermaes, ou,
quando muito, ligeiramente mineralisadas. Em todo o caso.
é preciso ter delias uma analyse completa e perfeita, e só
assim poderão prestar á humanidade os grandes b^neflcios até
agora quasi perdidos. Cerca de 10 kíls. a NE. de Caldas
Novas existem as Caldas de Pirapetinga em completo aban-
dono, quasi tão abundantes e da mesma natureza que áquel-
las, apenas com a temperatura um po\ico mais elevada (42».

O

cent.) ern um terreno plano e fronteiro a uma cadeia de mor-
ros pouco elevados, na direcção do rio Corumbá. Quando
viajávamos entre os pousos dos Macacos e Chico Costa, mais
perto deste, supponho ter bebido agua ligeiramente gazosa em
um bréjal da margem dir. do rio Montes Claros ou Desco-
berto, Não tendo na occasião meio algum de verificação da
existência ou não de alguma fonte gazosa, deixo aqui enun-
ciada a hypothese, que algum dia talvez terá a sua solução »•

(Rdat. da commi.-são exploradora do planalto central do
Brazil).

CAMANDOCAIA. Rio dos Estados de Minas e S. Paulo.
Accrescente-se no fim : — O Sr. Carlos Lindgren diz: «Dei-
xando a bacia do rio Itahy, atraz de nós, encontramos o rio
Camandocaia (acima) assim denominado para distinguir elle

de outro aff. do rio Jaguary também ao lado dir. o rio Ca-
mandocaia (abaixo), que passa na cidade do Amparo. O rio
Camandocaia (acima) nasce perto da pedra de S. Domin-
gos, passa pela cidade de Jaguary, já como um rio impor-
tante e faz aíin il, umas cinco léguas mais para baixo e perto
de Santa Rita da Extrema, barra com o rio Jaguary, tendo
neste logar uma largura de uns 25 metros e um volume de
agua con=!Íderavel. Os tributs. delle são : á dir. os córregos do
Pinhal, da Cachoeira, Cubatão, Lava-pés, Estiva e Mamo-
neiras ; e á esq. os córregos Manso, Ponte Funda e Pouso
Alegre »

.

\ CAMARAGIBE. Pov. das Alagoas. Linhas duas em logar
de termo do seu nome — leía-se — desse nome — ; e accrescen-
te-se no fim : — Foi elevada á categoria de villa pela Lei n. 90
de 26 de julho de 1895.

CAMARAGIBE. Rio das Alagoas. Accrescente-se no fim :

— Recebe maia o Dous Galhos, Encantellado, Soledade, Ca-
maragibe-mirim , Mestre, Riachão, Mirim, Branco, Soares
primeiro e segundo, Bastião primeiro e segundo, Farinha
Velha o Cocai.

CAMBORY. Córrego do E. Santo. xVccrescente-se no fim :

— O Sr. Daemon o menciona como aff. do Jacarahype.

CAMELLO. Serra do R,. G. do Norte. Accrescente-se no
fira :— Pica no mun. de Luiz Gomes.

CAMISÃO. Villa da Bahia. Accrescente-sê no fim. Foi
elevada á cidade em 1896, pela Lei n. 144 de 8 de agosto.
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CAMISAS. AiToio do R. G. do Sul. Accrescante-se no
fim: — Do Estado nos escrevem (1895). «O Camisas nasce
igualmente na Serra, a E. do Tainhas do qual, em suas ca-
beceiras, dista oito léguas, corre de SE a N. e desagua no
Tainhas uma légua antes do lançamento deste no das Antas,
mais tarde Taquary. » O Eng. Eleut. Camargo menciona
um arroio Camisas, aíT. esq. do Taquary.

CAMPINA SECCA. Pov. do Pará. Aocrescente-se no ílm

:

— Foi elevada á categoria de villa com a denominação de
Matapy-quara pela Lei a. 324 de 6 de julho de 1895.

CAMPO DO BRITO. Parochia de Sergipe. Accrescente-se
no fim : — Foi elevada á villa pela Lei n. 68 de 4 de outubro
de 1894,

CAMPO MAIOR. Cidade do Piauhy. Linha 72 depois de
agosto de 1872 accrescente-se :— Supprimida mais tarde como
com. foi restaurada pela Lei n. 85 de 12 de junho de 1896.
Na penúltima linha depois de junho de 1882 aocrescente-se Lei
n. 98 de 25 de junho de 1896.

CAMPOS. Cidade do Rio de Janeiro. Pag. 415. Linhas
cinco — depois de bem calçadas— accrescente-se — A cidade
era illuminada a gaz corrente desde 7 de setembro de 1872

;

ha seguramente 12 annos que o é á luz eléctrica e de 6 de
junho de 1895 em deante emprega o systema de lâmpadas de
arco, em substituição do empregado até então.— Linhas 19
— depois— do mesmo santo — accrescente-se — serve actual-
menie de residência do bispo do Rio de Janeiro.— Linhas 48
— em logar do — a do Imperador — leia-se— a da Republica,
antigamente do Imperador.— Linhas 49 (2* columiia) em
logar de — causas — leia-se — cousas — Pag. 416. Linhas 18

(1* columna) em logar de — Varre Lage — leia-se — Varre-
Sahe.— Linhas 22 accrescente-se depois da palavra Carangola
— a de S. S. Sebastião, a de S. Fidélis a Campos o a de Cam-
pos a S. João da Barra.— Linhas 8 (2^ columna) depois de
— linhas fluviaes — accrescente-se — e ultimamente por linhas
férreas — Pag. 417. Linhas duas (2^ columna) em logar de—no
Sacco — leia-se — do Sacco — Accresoeute-3e no fun do artigo:

Possue uma bibliotheoa municipal, estabelecida no Paço da
Camara; um Lyceu de humanidades, uma Eschola Normal e

um Lyceu de Artes e Officios. Pelo recenseamento effectuado

a 1 de agosto de 1890 a pop. de todo o mun tal como é

actualmente (1895) constituído, sem as antigas fregs. que
foram desmembradas para a formação de novos muns., é de

78.387 habs. Consiituido ultimament* o bispado de Nyterõi,
a 6 de junho do 1895, fez o seu primeiro bispo diocesano
D. Francisco do Rego Maia a sua entrada solemne na cidade
de Campos, declarada sede episcopal, que tomou para residência

o grande e bello edifício junto á egreja de S. Francisco, que
passou á categoria de cathedral.

CAMPOS NOVOS. Villa de Santa Catharina. Linhas duas
em logar de— na com. de Curifcybanos — leia-se na com. do seu

nome — e accrescente-se no fim — E' com. de primeira entr.

creada pelo Dec. n. 194 de 18 de julho de 1894.

CAMPOS NOVOS. Parochia de S. Paulo. Accrescente-se

no fim: — Foi creada dist. pela Lei n. 5 de 8 de março de

1872. Fica nas margens do ribeirão do Vidro ; tem uma pop.

de 300 almas, duas ruas, malriz regular, cemitério e boas casas

de negocio. Cultura de fumo, uvas e cereaes.

CAMPOS NOVOS DO PARANAPANEMA. Villa de São
Paulo. Linhas duas em logar de — com. de Lençóes— leia-se

— com. do seu nome. Accrescente-se no fim : — Foi creada

com. pela Lei n. 91 de 28 de abril de 1893.

CANANÉA. Villa de S. Paulo. Linhas 1 e 2 em logar

de — com. de Iguapé — leia-se — com. do seu nome. Accres-

cente-se no fim : — Foi creada com. pela Lei n. 80 de 25 de

agosto de 1892.

CANCELLAS. Ribeirão de Goyaz. Accrescente-se no fim:

—Desagua no rio S. Bartholomeu.

CANGUIRY. Pov. de Santa Catharina. Linhas duas em
logar de Laguna — leia-se— Imaruhy

.

CANNAVIEIRAS. Rio da Bahia, no mun. da Jacobina.

Accrescente-se no fim : — Desagua no Itapecurú.

CANÔaS.' Rio de Santa Catharina. Accrescente-se no fim:

depois de Ponte Alta,— Ponte Altinha, índios. Agua Preta e

Pomba. Nasce, segundo me informam do Estado, na serra da

Farofa.

CANTAG-ALLO. Ribeirão de Minas, no mun. de Baependy.
Accrescente-se no fim — O Sr. Augusto Cesar de Vasconcellos,
em seu Relat., diz que o ribeirão de Cantigallo vai desaguar
na margem esq. do rio do Peixe, emquant) que o Cahy des-
agua pela margem direita.

CANUTAMA. Villa do Amazonas. Accrescente-se no fim:
Foi elevada á categoria de com. pela Lei n, 133 de 5 de ou-
tubro de 1895.

CAPANA. Lago do Amazonas. Accrescente-se no fim: á
margem esq. do rio Madeira.

CAPIA. Villa das Alagoas. Accrescente-se no fim: Em
virtude da Lei n. 74 de l" de junho de 1895 voltou a sede do
mun. d'Agua Branca para a villa deste nome.

CAPIA. Riacho das Alagòas. Accrescente-se no fim : Des-
agua no rio dos Cabaços e este no S. Francisco.

CAPIVARA. Log. do Estado» das Alagoas, no mun. de
Traipú, Accrescente-se no fim — á margem esq. do rio Traipú
e com mais de 800 habs.

CAPIVARA. Rio de Minas, aíf. do Pomba. Acorescente-se
no lim :— Nasce no Pontão de Santo .Antonio e desagua um
pouco além de Cysneiros.

CAPIVARY, Parochia de Minas, no mun. de Pouso Alto.
Accrescenie-se no fim :— E' formada de uma extensa rua tor-
tuosa, estando os prédios situados sem ordem alq-uma. Banha-a
o rio Capivary, havendo sobre elle uma ponte de madeira.
Possue uma egreja matriz, um cemitério murado e a um kil.

de distancia uma pequena capella dedicada á Santa Rita. E'
servida pela estação da Virgínia da E. de F. Minas e Rio,
distando apenas dous kils. desta povoação.

CAPIVARY. Rio de Minas, aff. do S:ipucahy-mirim . Ac-
crescente-se no fim: Entre os alfs. que re.cebe not:im-se os
córregos Antonio Carlos, das Onças, da Lesma, da Vacca, dos
Coqueiros (todos á esq.) e do Campo.

CAPIVARY. Rio de Minas, aíL do rio Verde. Accrescen-
te-se no fim : — Nasce no Brejo da Lapa, ponto do pico da
Pedra Furada, contorna a serra do Picu, banha o bairro da
Capellinha, S. José do Picú e Sanf.Anna do Capivary e vem
desaguar na margem dir. do rio Verde um pouco abaixo da
estação da Virgínia. Seu curso é talvez mais extenso que o do
rio Verde, mas o volume d'agua é um pouco inferior. Os seus
principaes tnbs. são cs córregos Fundo e do Magarara e os
ribeirões Conquista e Couro, todos da margem dir. Proiirao á
Sant'Anna do Capivary recebe pela margem esq. o córrego da
Ressaca.

( Eng. Francisco NogueirA Viotti.)

CARAHA. Arroio do Estado do R. G. do Sul. no mun.
da Conceição do Arroio. Accrcsceiíte-se no fim: O Sr. José da
Almeida Lessa, Presidente da Camara desse mun., em uma inf.

com que nos honrou em outubro de 1888, assim descreve esse

rio:— «Nasce este rio (Carahá) no N. desta villa nas ver-
tentes de uma ramificação a mais saliente da serra do Mar
ou Coiilha Grande, e encaminha-se por entre outris na di-
recção de O. para o mun. de Sant'j .Vntonio da Patrulha, indo
desaguar no rio dos Sinos. Recel)e como tribs. [ela margem
esq. os arroios Lagrtido, Quilombo, índio Pedro e Pereira e

pela margem dir. o Moito Agudo. Atravessa em seu curso
grande numero de lageados. »

CARANDAHY. Pvio de Minas. Accrescente-se no fim:

Nasce a 1.20J metros de altitude na serra da Trapisonga e

se dirige, entre capueiras e campos, pí.ra o N., percorrendo

um valle estreito até Garandahy. Ao chej:ar a este dist.,

espraia-33 em vasto alagado, que circumda o arraial, formando
antes espaçosa lagòa, dc cujo seio surg.Mu «arbustos e arvores.

A E. de F. Central atraveisa-o nos limiies dos schistos e

gnei=is. Seguindo a direcção de unia fal/ia corta a faiia dos

schistos normalmente, a partir de uma caieira alli existente,

até encontrar de novo o gneiss perto das Palmeiras : soguo

então a direcção da gegimd.). falha, entrando depois em plena

região dos schistos micaceos, formando larga curta, para de

novo seguir a segunda falha até sua embocadura no rio das

.Mortes, que está na altitude de 885 melros '. O curso do

1 Um facto se dá, em ger^l, com os cursos dVigua que jitr.ivessnm

umn, região do falhas ~ o de se dividirom era partos, que lomaiii di-

recções em angulo recto.
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rio com uma esteni?ão de kils. é bastante sinuoso, correndo
sempre em valle estreito, por entre campos, formando aqui e

alli alguiií! brejos em vargedos de pequena esleiisão. Perco

da Pont^ Nova. a nove kils. de sua foz, as aguas se preci-
pitam em bella cachoeira sobre o gneiss. Ao chegar na
Várzea do Marçal, o rio iraça um leito muito sinuoso, trans-
bordando com as enchentes e formando aluuns alagados, no
que é auxiliado pela lavagem e amontoamento do cascalho
pelos antigos exploradores de ouro. E* o miis importante
aff. da margem dir. do rio das Mortes. A' margem esq. re-

cebe o ribeirão da Praia, o do Váo, o córrego do Vieira, o

do Capote reunido ao da Cachoeira, o dos Galés, o do Tijuco,

o da Ponte, o do Gageiro, o da Várzea, o Fundo e o das
Pedras ; e á dir. o do Lagarto, o do Barro Preto, o das
Taipas, o das Palmeiras, o do Paraíso, o Catauá ou Catuá, o

ribeirão da Lagoa Dourada, o córrego Mendanha, o do Capão
Stícco, o da Figueira e o de Ignacio Caetano.

CARATINGA. Rio de Miías. Linhas duas depois de — re-

cebe — accre-,cente-se : ribeirões de S. Silvestre, Ja tahy, Quei-
roga, Jacuaral, Comprido, Bananal, rio Preto, ribeirão da
Lage.

CARAUARY. Villa do Amazonas. Accrescente-se no íim :
—

O Dec. n. 125 de 11 de asosto de 1896 transferio a sede
deste mun. para o logar S. Philippe, no rio Juruá.

CARDOSO. P>,io de Santa Catharina. Accrescente-se no
fim : — Uma informação recebida do Estado menciona esse

rio desaguando na margem esq. do Itapocú.

CARIACA. Rio da Bahia. Accrescente-se no íim:— Recebe
mais pela margem dir. o Bom Fim. o Salgadinho reunido ao
Mulungú e o Onça e pela esq. o Caldeirãosinho, Coité, Tra-
pagé. Salgado e o Bertholino.

CARIACICA. Villa do E. Santo. Aceresconte-se no fim :

— Desta villa recebamos em aliril de 1896 a seguinte infor-

mação : — « O aspecto phisico da villa é risonho e pitoresco,

collocada em uma planície de um kiloraetro de extensão offe~

rece vantagem para o seu desenvolvinienio e prolongamento.
Suas casas são novas si bem que mal alinhadas devido ser a

villa muito recente, e só depois da elevação da freg. á cate-

goria de villa é que tratou-se do alinhamento do seu peri-

metro. As construcções novas são bem alinhadas sob a fisca-

lisação do governo municipal. A villa está na melhor posição

topographica. Tem o mun. um rio navegável denominado
Cariaoica. Este rio nasce na serra de Taquara-Ussú, passa

um kilometro distanie da villa formando o porto de embar-
que na pov. do Porto de Cariacica. Existem mais alguns
ribeiros como : Ibeapaba, Muluudú, etc, de pouca import:in-

cia. O rio Cariacica tem maia ou menos 20 kils. até sahir á

barra. A villa está da parte de E. de uma cordilheira ou
cadeia de montmhas qne formam um simi-circulo. Tem o

morro Boa Vista que é collocado da parte de O. da villa. Na
ponta da cordilheira levanta-se o monte Mochoá. Tem esta

montanha pelo menos 500 metros de altura. E' todo de pedra

com pouca vegetação ; devido a sua coUocação e altura serve

de rumo aos naveganles. E' quasi um prodígio da natureza.

Tem o mun. quatro portos de embarque sendo : Porlo de

Cariacica, Porto de Itacibá, Porlo de Itaquary e Porto Velho.
Os tres últimos distam duns léguas da villa, ficam em frente

á cidade da Victoria. Tem uma lagòa denominada Pires.

Da villa á capiial são duas léguas. Pode-se viajar para a
capital por embarcação (canô i) e por terra. Pequenas lan-

chas a vapor sobem com facilidtide o rio até o Porto de Ca-
riacica. O clima do mun. é temperado e sadio, devido

a muita ventilação principalmente do Norte; A lavoura prin-

cipal do inun. é o café , ha ainda canna, milho, arroz, fari-

nha (mandioca), isto em pequena escala. Existem muitas
estradas particulares de rodagem e uma publica que partindo
do centro passa na séde da villa e vai ao porto de embarque.
O mun. é cortado em certo ponto (Sul) pela estrada da ferro

Sul Espirito Santo. Divide-se o mun. da capital pelo mar,
(Leste) pelo Norte com o dislricto de Mangarahy pelo rio Toá.
Pelo Oeste ainda com Mangarahy, pelo Sul com a com. de
Vianna pelo rio Hospital. Pelo lado do Sul divide-se também
pdo rio Marinho da villa do Espirito Santo. São estes os

pontos mais visinhos. Disiiõe o mun. de um centro mugni-
fico, com bons terrenos agriculas, aproveitados por bellas fa-

zendas. Suas povs. são : Porto de Cariarica, Itanguá, Ita-

poca. Duas Boccas, Taquara-Ussú, Porto do Engenho, Porto

das Pedras, Cachoeira. Logarejos: Biibú, Limão, Arythoá,
Maricará, Destacamento, Roda-?d'Agua, etc. Em todas as po-
voações ha escolas p:iblicas. líxiste um edifício publico, o do
governo municipal. Possue o mun. ura encanamento d'agua
potável, feito pelo mun. SMido a represa no ribeiro Duas
Boccas e a pilastra .na séde da viUa dando-lhe bonito aspecto.
O encanamento tem uma extensão de 6.000 metros. E' a me-
lhor obra até hoje do município. Diz a tradição que no tempo
de ser a província do Espirito Santo doada por D. Manoel a
Fasco Fernaniles Coutinlio era Cariacica matta virgem habi-
tada p^los indígenas Tupinambás. Só depois da introduccão
de colonos europeus foram expulsos alguns e outros domados
pelo coronel Julião. Com a presença dos jesuítas de que ainda
hoje ha vestígios pelos enormes trabalhos executados ainda
que destruídos pelo tempo, foi dividido em algumas sesmarias
que ainda hoje existem. São estes maia ou menos, era lígeiroa
traços, os dados deste muiiioipío, inaugurado em 30 de de-
zembro de 1890 pelo governo provisório do Estado ».

CARIRY DA NOVA LAGE. No 1" Vol. Linhas duas. Em
logar de mun. d'Arèa leia-se mun. de .\ratuhype.

CARLOS DO PINHAL (S.). Cidade de S. Paulo. Accres-
cente-se no líia; «Contribuição ao estudo da historia e geo-
graphia da cidade e município de S. Carlos do Pinhal. O
território que hoj> constitiie o mun. de S. Carlos do Pinhal,
faz parte d;i. vasta zona originariamente occupada pela con-
federação dos Índios guayanazes ((jnià-na, em tupy correcto),
os quaes, aquém da Serra do Mar, senhorearam domínios in-
depemlentes desde época que perde-se na obscuridade dos tem-
pos. Valentes e arrogantes, insubmissos ao captíveiro, tinham
elles, todavia, costumes brandos e não eram aniropophagos.
Martim Aftbnso, em 1532, os encontrou nos campos de Pira-
tinínga. Tinham hábitos sedentários e proviam aos mortos
como que si fossem para uma segunda vida '

. E' confirmação
desses assertos o facto de ter uma tribu habitado, ao que pa-
rece [lor muito tempo, as adjacências da actual estação da
Colónia, da via-ferre;i Rio Claro. Oa primeiros visitadores
ou povoadores civil isados desta região alli encontraram ainda
cemitério delles e objectos de seu uso. Attesta Southey " que
eram bons oleii'o.3, fabricando vasos resistentes ao fogo; ali-

mentavam-se de caça e friictas silvestres, « principalmente de
pinhões, de que faziam grandes depósitos, submettendo-os a
um processo semelhante a esse com que para a cerveja se

prepara a cevada. » De feito, naquelle logar foram encon-
tradas muitas larangeíras, que alli haviam plantado e cora

cujos fructos fabricavam beberagens fermentadas e refrige-
r.intes. Nos campos, á margem dir. do riacho que deslísa
próximo daquella estação, muitos vasos de barro foram acha-
dos, bem acabadas urnas funerárias (sambagués). dentro das
quaes só havia resistentes á acção destruidora de tempo, os

dentes dos sepultados. Do cultivo de pinhões também a tribu
expatriada não se abstinha : — seguindo desta cidade á de Rio
Claro, pela via-ferrea, o observador curioso e attento verá, á
direita, tres ou quatro minutos depois da estação da Colónia,
um pinheiral vetusto, plantado logo além de um cafezal, por
entre o arvoredo da matta. Encontraram-no alli os primeiros
conhecedores do terreno. Delle vem a designação do Pinhal,
dada a sesmaria em que vegeta; e desta passou mais tarde á
cidade de S. Carlos, por ter sido fundada dentro do perímetro
da mesma sesmaria. Até o começo do século XVIll era quasi
nullo o desenvolvimento que havia adquirido a então capi-
tania geral de vS. Vicente. Raros eram os seus pequenos
núcleos de população situados no litloral ou pouco distante
deste. Todti a magnifica região de Oeste, agora opulentamente
entrecortada ile linhas-ferreas, ajardinada de cafezaes e enri-
quecida de cidades, era á esse tempo completamente desconhe-
cida :— as villas de Jundiahy e Ytú atrasadas e insignificantes,
eram então ns mais afastadas povoações existentes nas ex-

tensas e feracissiinas bacias do Rio Pardo, Tietê, Mogy e

Piracicaba. Afora essas, mal começava a nascer, á pequena

1 Machado de Oliveira, Quadro Tliitorico, pags. 16 e 17.

^ Historia do Brazil, vol. 8", pag, 511.

3 Naturalmente, por modo directo ou indirecto, obtiveram as as-
iiiantes rios portugUezes

;
pois, a larangeira {citrils aurauUwnJ, foi

importada da Asia Oriental e da Africa.
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distancia de Ytú, a modesta Araritaguaba Na primeira
metade daquelle século fandnram-se Mo^y mirim e Campinas
(que se chamou S. Carlos); da segunda dalam as primaras
visitas que homens civilisados dic; naram-se fazer ás parageus
da comarca de S. Carlos do Pinhal. A admini^tpação do Mar-
quez de Pomb;\l, como ministro de 1). José I (1750—1777), tão
fértil em resultados para Portugal, foi dos mais salutares
effeitos nas colónias. A capitania de S. Paulo participou
também desses benelicios : — os seus governadores tiveram do
extraordinário ministro instrucções positivas no sem ido de
alargarem pelo interno os domínios portuguezes, promovendo
e favorecendo o povoamento e cultivo do solo. Já sob essa
feliz admistração se elevára Mogim-mirim á categoria de villa

(1770). As de Ytti e Porto Feliz, cujos capitães-móres degra-
davam para Piracicaba os seus desaftectos e os crimin'isos,
mandaram os primeiros habit inles ás actuaes comarcas de Rio
Claro, S. Carlos e Araraquara. Ordinariamente eram as des-
cobertas de minas de ouro e as expedições venatorias os movais
que impelliam pira sitios ignorados os audazes paulistas pro-
verbialmente apontados como conqnistad res dos sertões. Ao
segundo desses motivos, mais especialmente (já que o primeiro
êstava em pleno declínio), deve-se attribuir as primeiras sur-

tidas aos campos e serranias destas bandas. Uma vez assim
conhecidas, para ella vinham estabelecer-se os primeiros pos-
seiros, homens desprotegidos da fortuna, affeitos ás rudes lides

do desbravamento de mattas virgens, que em diminuta parte
transformavam em arrozaes, feijoaes e milharaes, qnasi sem-
pre próximos de campos, onde apascentavam gado de criar.

Facultavam-lhes nessa época as Ordenações Philippinas do
Reino de Portugal a acquisição de terras do RecU Património,
por mera occupação. Para maior segurança de seus direitos

requeriam os occupantes ao governo a concessão de cartas de
sesmarias 2, pelas quaes melhor se assegurassem da manuten-
ção de sua posse e acquisição do seu domínio. Eni retanto, con-
cessões graciosas e vantajosas como essas, não eram tão fáceis

de se obter que um sertanejo qualquer, desamparado do favo-
ritismo administrativo, as podesse desembaraçamente alcan-
çar. Dahi porque não raro o posseiro alienava seus direitos

possessórios a outrem que melhores elementos tivesse para
obter carta de sesmeiro. Bem avisados da excellencia dos
terrenos destas regiões, muitos cidadãos de S. Paulo, Parna-
hyba. Ytti e Porto Feliz, homens ricos e de prestigio perante
o governo da capitania, ou adquirindo posses feitas, ou sem
estas, obtiveram concessões de áreas immensas de território

inculto. O Dr. José Ignacio Ribeiro Ferreira, secretario do
governador Martini Lopes Lupo de Saldanha ' foi o primeiro
que obteve sesmarias de-tes lados ;

— e, por isso que sua posi-

ção official não lhe permittia tiral-as para si próprio, ell ' as

expedia em nome de outros, que lhe faziam transferencia da

1 Primitivo nome da cidade de Porto Feliz, que o perdeu quando
elevada a viUa, com esta ultim.a denominação, por portaria de 13 de
outubro de 1797. Dahi partiam e ahi desembarcavam os que viajavam
entre as Capitanias de S. Paulo e Matto Grossi.

2 Sesmai-.ías eram dadas de terras incultas a cidadiXos ou a colonos
que as beneficiassem. A origem do vocábulo parece idiz fr. .1. de
Viterbo, no Elucidário) que « se deve procurar e:ii sesma, hoje srsirto,

que era a sexta parte de qualquer cousa. E como estas ten';is se

costumavam dar com furo e persãci de sexto, ou de seix um, daqui se

disse facilmente Si3snio.ria e sesmeiro; e também sesmo, sitio, termo ou
limite em que se acham estas terras assnn dadas de sesmaria». Com-
mummeate cada sesmaria concedida no interior deste Estado, tinha uma
légua do testada sobru tres de fundos. íodavia, essa medida não é

invariável. Pelo Alvará Oe 23 de novembro de 1700 dirigido ao gover-
nador de S. Paulo, foi ordenado « que se desse a cada aldèa, tendo

100 casaes, uma légua de terra era quadro » separando-se também
uma porção para os seus parochos. A carta régia de 12 de noveuibro
de 1710 ordena que « a proporção que se separar para os parochos,
tirando-a dos particulares vizinhos, uão seja »nais do que aquella que
baste para pasto de tres ou quatro cavalíos e de outras taiilas vaccs, que
é o que basta para um parocho ». O que bastava,— inquire um oom-
mentador,— era o pasto ou os aniraaes ?

' A Capitania de S. Paulo soffreu a desatinada o ominosa adminis-
tração deste malvindo homem desde 177.5 até 17S2. Deve-se-lhe, além
de muitos outros desastres, o assassinato governativo do Caelaninho,
e o dislate de « or lenar por bando, e só por mofa ao trajar das pau-

listas, que seriam levadas á prisão as que andassem rebuçadas com cha-

péus sobre as baeíns trazendo as caras cobertas, por ser semelhante ^'so em
desserviço de Deus »; e sabendo que d nnite alí;ueiu transgredia a ordem
determinou que fosse preso, e « em caso de resistência fosse atirado

pelas pernas » !
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concessão. Dessa maneira cheirou a possuir no sertão cerca
de treze lea-uas quadradas, concedidas pelo referido Martim
Lopes e pelj succ^ss-ir deste. Cunha .Menezes (17(S2— 17S'3).

Para uma de suas fazend.is, (situaila na fregnezia de Ilaquery,
limitandii com a sesmaria do Pinhal), o Dr. José Ignacio
mandou trazer gado vaccum, cavallar e lanígero, nos últimos
annos do século passado e nos primeiros do actual. Elie próprio
veio mais de uma vez visitar e~sa fazenda.que é a mais antiga dos
arredores. Foi sob o nefisto g n erno de .Martiin Lopes, e na mes-
ma época em que o dr, Jnsé Ignacio fazia provisões de fi-
z?ndas, que Manoel Martins dos .Santos Rego, cirurgião-môr
do Regimento do Voluntários Rea s de íS. Paulo, requereu e
foi-lhe concedida uma sesmaria nos sertões de Araraquara : —
é íi actual sesmaria do Pinhal, A expressão Ksertões de Arara-
Cju ira» indicava toda a zona oc upaiia hoje pelos municípios
de Rio-Giaro, Descalvado. S. Carloí, Brotas, Araraquara, etc:
a povoação de Araraquara tó s ' fundou no século sei^uinte. Por
parecer-nos assaz interessante damos aqui a int-gra dessa con-
cessão:— «Martim Lopes Lopo de Saldanha. Governador e
Capitão General desia Capitanii de S, Paulo, etc. — Faço
sab^r aos q';e esta minha carta de sesmaria virem que alten-
dendo a me representar Manoel Martins dos Samos Rego,
Cinirgião-Mór do R-^gimenlo de Voluntários desta cidade, que
elle tinha noticia que nos sertões de Araraquara se achavam
campos devolutos, dos quaes queria elle tirar por sesmaria
tres léguas de terras para povoar, e que supposto já vários
tinham tirado sesmarias, re jueria se inieirar das sobras, que
restarem, pelo que me pedia lhe mandasse pas=ar sesmaria das
ditas terras, na fórma do estylo, e sendo visto o seu requeri-
mento, em que ouvida a Camara de Itii, a quem se não oíTere-

cen duvida, nem ao Doutor Procurador di Corôa, e Fazenda,
a quem se deu vista : Hei por bem dar de sesmaria, em nome
d' Sua Mageslade Fidelíssima, em virtude de Sua Real Ordem
de 1.5 de junho de 1711, ao dito cirurgião-mó;" Manoel Martins
dos Sa itos Rego, Ires léguas de terras nos sertões de Arara-
quara, inteirando-se delias nas sobras das mais sesmarias que
dos ilitos senões se tem tirado os rumos e confrontações cora
que llie forem u^css irios, sem prejuiso de terceiros, ou do
direito que alguma pessoa tenha a ellas, com declaração que
as cultivará, e mandará confirmar esta caída de sesmaria |ior

.Sua M igestade dentro em dois annos, e não o fazendo se lhe

denegará mais t.Mupo, e antes de tomar posse delia as fará

medir e demarcar ju Jicialraen i e sendo para este efleito noti-

ficadas as pessoas com quem confrontar ; e será obrigado a

fazer os caminhos de suas te.-tadas com pontes, e estivas, onde
necessário fòr, e descobrindo-se nellas algú rio caudaloso,
qite necessite de birca para se atravessar, ficará reserv.ida de

híia das margens dello meia legna de terra em quadra para
commodidade publica ; e nesta data não poderá succeder em
tempo algu pessoas ecclesiasticas, ou religião, e succedendo
será com encargo de pagar dízimos, ou outro qualquer que Sua
Magestade lhe quizer inip ir de novo, e não fazendo se çoderá

dar a quem o denunciar, como também sendo o dito Senhor
Servido mandar no districto delia alguma Villa o pode;-á fazer,

ficando livre e sem encargo algum, o i ])ensão para o sesmeiro,

c não comprehenderá esta datta voeiros, uu minas de qualquer
género de meial que n dlas se descobrir, reservando-se lambem
os Páos Reaes ; e faltando a qualquer das ditas clausulas,

ficará privado desta, por serem conforme as Ordens de Sua
Magestade e ao que di,spÕ8 a Ley e o Foral das Sesmarias;
pelo que Mando ao ministro e mais pessoas a quem o conhe-
cimento desta pertencer ilèm posse ao dito cirurgião-mõr Ma-
noel M.ii tins dos Santos Re,:ro das referidas terras na fórma
qoe pede. E |ior firmeza de tu lo lhe mandei passar a presente,

por mim as5ÍL;nada, e sella la com o sello de minhas Armas,
que se cumprirá inteiramo ite como nella se contém, e s> regis-

trará no livro da sei retaria deste Governo, c mais partes a

quem tocar, c se passou por duas vias. Dada nesta cidade de

S. Paulo ; Francisco Pereira Cardoso Bastos a fez aos 6 de

julho de 1781. O secretario do governo José Ignacio Ribeiro

Ferreira a fez escrever.— Martini Lopes L'^po dc Saldanha.»
Dos proprio.s termos do requerimento dessa concessão se vè

que o requerente nem teve conhecimenio do que pediu.

Comtudo, enviou essa carta de sesmaria para Lisboa, alim de

ser confirmada pelo Rei ; o antes que ella lhe viesse devol-

vida, o concessionário vendeu a sua sesmaria, ao capitão Carlos

Bartbolomen de Acrn la. da vil'a do Ytú, por escriplura de 30

d- março do 17.^6. O preço da venda dessas tres léguas em
(|nadra foi de trinta mil e novecentos e sessenta reis (30?'.V)0).

1 Não consta, entretanto, que essas torras tenham sido habi-
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ta^las, pelo menos até o oomaço deste aecila.— No anno de

17iS. o dr. i''i-uncÍ3C0 José de Lacerda e Almeida, astrónomo
pofl igMez, lez uma viagem pelo Laterior. No Diário riva j>or

ordem (lo 11'})). c Exiii. Sr. Luiz de .ilhiiqiicrqixi dc .\ldl>

Pcrci -a c Caceres, Governad e CíipitO.o lleueral da Capitania
de Matto-Oros o, e C'i>ja'ii, fe: da V illa- llella ' até a oídade
de H. Paião pela ordnniri i derrota d rio;, diz esse audaz
exploi'ail()i-, sub a d.ata de 24 de dezembro de 1768, em viagem
pelo Tieló acima : « Com 3 lis. de navegaírão passei a ca-
choeií-iiiha tio Baiiharoii, e pouco acima um poço do mesmo
nome. Um quart:) de légua acima deste poço, e da parte con-
cava da enseada s^ avistii á distancia de ireí léguas paraNií
uns montes que llies ch:iiiiam de .Ira niqiinra, que pela tarde
quande llies bale o ^ol rcpre^Mita uma gra:id cidade ». (Juo

cvplenilida. perspecti va qu e devia ser essa... Sublimes are i nos

do de^tiao ! Dir-se-ia que esses ip-mons enxergavam, futuro

adiante, mais do mu secilo... Quem iliria q:e nos devaneios
de S'ia imagi II :i''ã!i ''ucendida pelo sol tropicil, vivificada pe!o

triaar das aves da fl)r-'sta. ar-alentada pílo compassa ;o runui-

i'-'jar dos remos, viam ell'S aqdlio mesmo que os séculos

s^guinles cõuvert-riam em imnoneno-^ e grandiosa realidade,

enthcouisaudu |)elas cuimmancias dessas serranias, alem de
outras, a joven e poética S. Carlos! « tradição, prosegue
o excursionista, que nest^-s monie^ ha muito ouro . Varias
pessois tein tiMitad > clieg.ir a elles, e o não tsm conseguido
pelos muiios paalaiiaes e nlistaculos que encOJitram : mas eu

me persuado qir-' esta t-Mitativa tem sido feiía por homens
pusil mimes e fracos sertanistas

;
pois não é crivei que om tres

léguas de te^u-eno possa haver obstáculo que com tempo e

trabalho se não vença.» Kxjdicando em uma nota o motivo de

chamarem a esses montes — de Araraquara — tli/. ainda:
« Uma senhora velha à' .Vrar/t'igiiaba ', de bom jiuzo, e

instruída na língua dos índios, me certillcou que na sua mo-
cidade, s-! cluirnava

—

Araqiiara, t? não .{raraquara, como hoje,

Si assim ú. qii r ilizer tmr:ico do dia, talvez ponpie nestes mais
depressa aiijiarece o ilia e ile lo;\ge os vèm os navegantes com
os primeiros raios da Aurora, lí se é o nome de hoje, quer
d'zer buraco de arara Nastes campos que já se váo pjvoando
com fazeuilas de gado, ha negros fugidos que extrahem ouro,

porque se lem achado signaes disso:— o que confirma que os

montes sem duvida lem o mesmo metal.» Comquanto o tempo

já tenha demonstrado qae o imperterrilo viajante tinha razão
descrendo da impossibilidade de communicações entre- estas

alturas eaquesle rio, todavia é verdade que não foi atravez da-
quellas três léguas que primeiro se estibeleceu passagem pjara

cumes que de longa oj iiavegautes riam com os primeiros raios

da Aurora. Foi em 1790 que de Yíú escapou á acção da jus-

tiça o crimini-so Pedro José Nelto : e nas matlas onde está

agora S. Carlos do Pinhal veio procurar couto e homisio.
Percorreti-as em direcções diversas; e sempre í'ugitivo á justiça

ytuana, procurando paragens remotas, descobriu todo o vasto

"território que deste miin. vai além de Jabotioabal. O foragido
no interesse de fazer fortuna que lhe ficilitasse a reconquista
da liberdade, fez diversas posses que foram denominadas
CrV'zes, Almas, Lagcado, Jíancho-Queimado, Cambiihy, Ouro,
Homfim e Motite-Alegre. lixando residência nesta ultima-.

Em 170.) <> governador Antonio de Mello mandou explorar
um caminho que, pariinilo de Piracicabn, fosse ter em direi-

tura á marg. esq. do líio-(irande, atravessando os campos
de Araraqnara, e isso pura evi(ar-se a dilatada navegação
fluvial para Cuyabá. Nada, pirém, nos foi possível averiguar
sobre a realisaoão desse commettimento. l-.m 1804, ou iAi6,

Netto e sua mulher animaram-se a chegar alé a então
nascente villa de Campinas, onde constit iiram procurador q ie

por'elle solicitasse do Governo a legalisação de suas posses.

Netto nenhuma destas havia feito no território deste muuic.
Comtudo, tornou melhor conhecidas as terras que explorara

;

e de então em deante começaram a aíHuir para estas regiões

exploradores e adquirentes, muitos delles pess uís abonadas, a

algumas das quaes Netto transmittiu posses que lizn'a, em

1 Ilnje .S'. Lni: de Caceres, KstarP) de M.itto-GrDSSo.
- Viile Uiurh) dl 1''a;/e'íi rir, l'ranc. J. dc Lacerda e Ahno'ula,

pAas ( 'apibni ias du Para. Itm .Veiiru. lUallu-Grussu e i'. Paulo, nus
artiujs da llSIt a ITJO. pai'. 58 (1S41):

3 Uma das sesmarias vis^nlias desta niun. chama-se Sesiíiaria (íc 0!!ro,
— diz-so — por tar sido ahi encontrado esse metal.

* Vide Xuta a lis. IV.

troca de promessas de o libertarem de sua rísponsabilidada
criminal. Foi a esss tempo que tez o reverendo Manoel Joa-
quim do Am.iral Gurgel ' tuna posse nos campos do lado
dl Várzea Urando e maltas annexas, cortadas pelas acluaes
estradas de rodagem desla cidade aos batrros da .A.gua Verme-
lha e dos ilendes e pelo ramal férreo que os seri-e. Essa posse
constituiu a Sesmaria do (Quilombo, só posteriormente (1821)
concedida pelo notável governador Oyenháusen a cessionários
tio mesmo padre, e licje occupada pelas propriedades agríco-
las de Israel Quuino Pinto, lenente-coronel Joaquim Slanoel
Alves, Irmãos Lacerda, coronel Cotrim, herdeiros de Carlos do
Aar d, etc. I^i' trtidioão que as proximidades da esiação da Ba-
bylonia.sita ne-sas terras, foram anteriormente habitadas par
escravos for.igitloi. Pa rece-nos isso verdade: 1") porque o L)r.

Lacerda, dequem"já tomtimos subsídios, refere-se á existência
nestes montes oe negros fugidos. 2") a denominação Quilombo,
dada. desde o come,;o do século áquelles sítios, autorisa a
crença na existência alli de unt agrupamento de escravisados
que procuravtun lèr sua alforria nas folhas verdes da floresta
deserta. 3") a ilenomi nação, coeva da anterior, de Ribeirão
dos Negros dada ao ribeiro que corre daqiielles lados parece
ainda robus ecer essa.s referencia.?.. Pouco depois do padre
Gurgel, Miguel ^Vib.Tto de Vasconcdlos apossou-se das terras
da mais tarde chamada Sesmaria tio Monjollinho, dentro de
cu|o periiiietr,) esiá situada a metade septeiitrioiía! , mais bu
menos, tia actual cidade de S. (Jarloí. Vasconcellos arran-
chou-.-e a uns (dnco kilometros desta praça, á margem direita
do AJonjollinho. a NE. do actual cemitério novo. Esse logar
continuou a ser a sede d i importante fazenda conhecida
successivamente pelas denominaçtíies de Fazenda do Monjol-
linho, Fazenda Velha, Fazeiuía de Dona Alexandrina, de
que só restam mal aiiagados vfstigios. Vasconcellos tran-
sferío seus direitos possessórios, em 1810, ao sargentn-mór
Felippe de Campos Bicuilo e tenente José de Camposi Paes

;

e*tes requeri'r;iin a sesmaria, que lhes foi concedida, por
carta tle 21 de novembro de 1810, pelo governador livrança

e Horta ^. Já então se impunha aos sesmoiros a obrigação
creada pelo .\v. de 18 de maio tle 1801, de lavrar com arado
um pedaço tle terreno de seis braças de frente e seis de fundo
para cada l.-gua quadrada. Ein 4 de setembro de 1811, na
casa de moratla (a que alludiraos) do sargento-mór Felippe de
Campos Bicudo deu-se principio á medição da sesmaria do
Monjollinho; — o único confrontante que havia era a NE. o
padre Gurgel. Oí autoa desse feito são o documento mais an-
tigo que em original existe nos urchivos desia comarca O
capitão Antonio da Silva Leite, juiz ordinário de Porto Feliz,
foi quem presidiu ás diligencias

;
Joaquim José Barbosa foi o

piloto e Francisco Peixoto de Souza Machado, escrivão. O
actual Ribeirão do Monjollinho, chamava-se nesse tempo Ri-
beirão da Onça. Em 1812 (19 de maio) o padre Gurgel vendeu
sua fazenda com casas de vivenda, curral, monjollo e um
carro, tudo por 190.$, ao capitão Denietrio José Xavier, por
cuja morte lict^íu ella pertencendo, em 1821, ao S8u filho Sene-
rino José X.avier. No mesmo anno de 1812 veiu de Porto Feliz
o juiz dns metlições, aj\idante José Joaquim da Rocha, para
proceder á demarcação das sesmarias, apossadas por Pedro
José Netto, a que já nos referimos, e situadas na actual co-
marca tle Araraqiiara. Nesse anno e nos seguintes mediram-se
ali as sesmarias tl:is Cruzes, Ouro, Rancho Queimado, Monte-
Alegre, Lageado, Cambuhy, Bomílm, Cambaiuvoca, Laranjal,
Baguassú e Almas.—Já em 1810 o povoado tle Piracicaba tinha
sido elevado á categoria de freguezia ; desde os últimos annos
do anterior e os primeiros do presente século, já era na res-
pectiva Capella que se ikm ilesobrigar os sertanejos dos arre-
dores. Entretanto, [lara os que resitliam em todo o território a

1 Vigário da então caiiella de Piracicaba.

2 Governador da capit.inia desdo 18J£ a 1811 : foi um algoz do povo
;

fez uiia athiiinistração despótica, desastrosas sinistra: — chamavani-
na « governo dos iiiexericus. »

» A possa judicial do sosuieiro foi conceilida «publicando o porteiro
em alta e intulle nvid voz, dizendo pi>r tros vezes sucoessivas posse,

pusae, posse, i/iic ,,i<hiila a .íiti: ( Inioin rio F... d-ir ao sesmeiro F... das
tc-f'as desta s<'Suiar;a ij>í.' se aclr.ini luedidas e deirtoroodas, tanto lavradias,

de iAattas. niuiriníiu-i. {:\r)ii)OS. ha quCui a tílias se opiionJia ? ; e por não
haver quem a «lias se oppuzeco, deiiois ile feitas as solemnitiades da
lei, atirando o sesmeiro mato, o capoens e terras (jue cavava para o

ar, ouve o l-'orteiro ao Autor sesmeiro por empossado de sua sasma-
ria. » O mappa da demarca<;ão é um moynnnento archeologico

.
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que temos alludido, a distancia a vencer era enorme e o tran-
sporte dilTicil. Então, como aijida mais tarde, por um picadão
mal aberto era a communicaçao daqui a Piracicaba

;
e, p..,ra

os que residiam na vertenle do Mi^gy-guassú, era por esto, cm
canoas, a deiTota para Mofry-miriin . A essas d'ias povoações
iam os povos deslas alturas buscar o pasto espiritual pira as

: coiiscieiícias e o pasto salino para os C( rpos . . . dos (i?is e do
seu gado. Essas diiricu!da'les lembraram a creação de uma Ca-

pella e povoado mais pi-oximos:— foi S. Bent' de Araraquara,
fundada pouco antes de 1818 na sesmaria do O iro. O primeií-o
baptisado que nella houve í'oi de um são-carlens^ líeiíto Luiz
de Fi'anea, conhecido pi^r Bento Estanislau, nascid" na Fa-
zenda do Monjolliuho . iUolivo; id'Mitiros foraui dpierminando
a fundação de Pirassunungi (182'.1, líio Ciar.i (182";), l)e>cil-

vado (1SÍ2), Itaquery (1833, e Brotas (ISil'). D irante t.<do esce

tempo o território que cons^itue es-e município fd lendo sua
população augmentada. .Já as posses das .\gnas Turvas e B^a
Vista estavam feitas ' em 1821. Em 18?! vieram ria onlão
villa da Constituição ^ o j !Í/. Francisco JosiJ Mactiadi e ps-ii-

Tão Pedro Liberato de Macedo para pro^edcr-se á demarcação
da sssmaria do Pinhal a rer ierimento de Carlos José ÍMjíe.ho,

que a herdou do capilão Carlos • Barlhutomeu do Arruda.
Neila serviu de piloto José dos Santos Liano, acompanliando a

medição José de Campos Negreiros, siliido em cousas de atrri-

;

mensura por instrucções que recelie-za do notável s"nad; r Xev-

l

gueiro. De então em diante começou de Minas ('^spàcia' nien le

. da comarca de Alfenas) alguma inimi-rração para cs i» t'M'rito-

rio, a qual sltuou-se dos lado<) do act\ial muu. do Belém :
—

[

toda a família dos Mendes, o faliecid.> ,José Rodrig les dos líeis

(o Rodriguinho), João d is linis, João Alves de Oliveira e outros

são dessa origem. A fuite de rendas para os povos daq ii era
' nessa época e ainda oontiu io i a s?l-o por muito tempo, a veada
' do toucinho e do gado s ano e bovino. Para S. Paulo e Sanios

[
partiam tropas carregadas de toucinho, que lá era vendido
quando o preço estava mnito .'Ito, a oito patacas a arroba: de

volta traziam as tropas carregamento de sal. De plantação de

1 café — a minúscula cereja destinada a alic.M'ce da gigantesca

l riqueza deste mun .— ninguém se orcupava ainda . Também nã-i

havia amadurícido no esjurito dos p iulislas a convicção das

vantagens de seu cultivo. Até Uns do sf>culo passado, o café.

(coffca arahica, Linn.), proveniente da Ethiojua e ila Asia. só

: se encontrava nas boticas; o padre Ma.noel José, que muilo o

: receitava como medicamento, fizia propaganda dessa bebida

;
entre os seus amigos, acouselhando-a para uso diário. O go-

I

vernador Antonio Manoel de iMello (1797—1802), o i por curio-
i sidade cu para uso projirio, trouxe algumas sementes que o

;
sargento-mór Santos Prado, seu amigo, plantou em Jundiahy e

das quaes vingou um cafeeiro, que foi muito conhecido como
objecto de curiosidade. Delle tiveram origem todos ou a

,' maior parte dos cafesaes do O. de S. Paulo. Em Campinas
Se fez alguma plantação ; mas foi depois de 1835 que nesse

mun. tomou incremento essa culiura. — em 1812 e 1813 já

fizeram-se colheitas soffriveis. No actual mm. de S. Carh^s,

foi Carlos José Botelho quem plantou o primeiro cafesal. No
inventario a que se procede i por 1'allecimento de sua m ilher.

eui 1344, já enconira se entre as avaliações : « Por 3.000 ]iés

de oafesãí dando fruota e outros novos, a 200 réis o pé, COO?.»

Vagarosamente outros o Ibram imitando, a c que essa hnoura
sipplautou a da canna de assncar, tanil)?m aqui iniciada.

Carlos Botelho nutria a idéa do fundar uma cidade em suas

terras ;
falleceu, porém, em novembro de 1854, antes que

l Eis aqui um documento interessante, pelo qual se fez accordo do

divisas dessas posses; está seai dita, mas ú aiitPi'ior :i ls2l, o vai

transoripto conforme o orifiinai : « Dizemos nois Abaxo heooiíiado q' he

Verdade q' Fasemos divis i Det iras deçendo robeiram abaxo ale o li:a

dacapuera fazendo cuarto adu-eita Sigiilo pelo o espiaram pp en-oercitu-

ra atlie ganha oxapadam açiui segue p^ otor Pulo do d" rebeir:iin ilo

ftmdo da capoera A rumo direito pi-"Ciu-<,ndo l:un pao dc;4u;iyuvii'a

Saindo nocamiaho Sigu-á p.»' ele adiante atl:e axa pada noçri ii- nn qmú
\ mada porem digo que divisamos com Sn'' UaKael l'into lirgddys pidi e

I

roguei adeaieti-io q'este fizece pr mim pm- aan S.-iber ler nem esquever
' So me.çino com o naeu s:aal q'lie r.ma f (i'ho sinal do Costume Anto-

nio Estevo de tores ?iJeasino a rog ) dact irgant.Anna .)oaqn« 'le jesus

como testemunha que este llz lievi afinar Demétrio Aóo^é Xauel Teste-

munha q' este vio açmar Bento Debar.eto Leit neineçe com uma >

3 Nome com que a (lortaria de 31 de outubro de Isii! elevou l^ii"'ci-

! caba á categoria de vdla, em atieiição e para perpetuar a Coustituiça i

i Portugueza promilgada nesse annp : seu termo abrange o numicipio

|.
{ictualmsnte de S. Carlos.

tivesse principiado a execução de seu pnj^c'o. Depois de
sua morte seus herdeiros trataram da realísação desse
pensamento, au.viliados por Jesuiuo José Soares de .Vrruda.— Joio Baptista de Arruda foi o incuuibido de r^^colher os
dl nalivMs com qae os pov^w i] , logar e e.sses herdeiro? qui-
zoss.ni roucorrer para a edific:irão de uma capella, — o bio-
plasMia da_viila orgauica de tvd i.s as L^randos cidad -s d") Brazil:— IrMu-aria que aos dm. I 1..-. lua-; p )-t;c:is recintos de ceies
braçãii docullii c tliolico, ^ ã |:i usu r] an ilo as profa nas eslaçoe-
das •'síradas de ferro. () local [u-MíuiIo e:-a a bdla esplanada
das alti:ras do act :al largo ri- .8. Sebastião. Sob-.-veio, (lorém.
um ' bstaculo q le não pou le j-or vencido. João Alvos de Oli-
v''ira, pr ipripi;:rin da s s^n iria fio MonjolUnho era afiverso á.

fiin l-içã 1 d l pov a lo. Dizia -< q le já de Miuas s- tinha reti-
rado |)Lir dis;eníõ'js d - arrai d, enjis jiroximidades liabiiára ;

que as povs. próximas das la z^,: d : s erám nocivas aos interes-
ses díi fazeudeios, ili-i rabia iii e jjervertiani os escravos», ctc.
rodavia.. não s^ onjiuaiia. aiiual. a que a capella Ibsse ( resfirla

ao s il cmde esi.i I
nj - a ci lad , aléni ila .'ictiial Villa Izabcl,

nri ultimo phinalto campjslre i|U3 a liuha-f.-rrea atra».'; ssa an-
tes de ch agar á esía-ào d:; S. rnrlis. .^ssim se aíTasiaria
mais do se I estabel eiin 'nto -j-rici la (F:'/e' da Velha, a que ja
allailiirn.s). o núcleo d- p .j.«ii:i-â., | ir ; 1 nado . Os outros
)H'rsi'tia]u 110 primitivo intenlu. .V ; t iarin vi li'.ntaric>so,

Jnão ;Vlves por sua vez nãu cedeu na p Mifl.'ni-ia.. Cujn-i -h p,,r

capricho, f .1 resolvi la a creação daca])"ila, nas 'rr ^ dn
S3smaria do Pinlial ; mas no ponto que muis s a p.'oxi uri va
do local pri ni iti vanienie lemiirodn. De p; , a (). p dividiudo o
largo da Matriz em dons rect . ngii 1- is, alrave = sii a cidade o
Piímo r/ue divide as s smarias Pnil ai e 'ííi.ni 'Hiuho. Juiiio
desse rumo, que é proximamente a liiili.t das l'lííI iras da ac-
tual iSlatriz, Ciif marcado o f-gir inra em s . me el i do templo.
Toda a área da actuai celad ; < seis s:leio,i"s era campo o
malla. Oulr"ora, quan.lo em is;t Ca les J. BuLdlio medira as
suas «"Sinarias, encontriira liabit inde a ii arsem do riacho que
c.rta agora a rua de S, Carles, um iiilru = o de nome Gregorio
de tal. Deste veiu para o riai-ho a denominação de ,'\gua do
Gregorio, vão d -se oih ciila. lieje dos sãe-cerienses, mas tão
nsaila nos documentos antigos a ella. refeu-cri les: sua conserva-
ção é um dever de homenagom á trarlieção bistnrica. Ao tempo
em qui> se cuidava da crea ãe da capePa (18õi)) existia nqui
o « lumaeiuho », um aiígreírado de Caries ,1. Botelho, arran-
cliado onde está o preilio n. 21 da rua de Carvalho, p:-oprie-

dade de Emilio Leonardo de Campos. A' jKirta de sua meratia
passava a estrada que, de Rio Claro e Piracicaba, ia ter a
Araraquara e depois, sertão a feira a!é Sani'.\.iina fio Pnraua-
hylia e Cuyahá '

. K' beira d'agua era o pionso ordinário dos
viandantes dessa via dolorosa, cujas areiam cailidas tanto sap-
plie.ia\amos músculos do mais valente biicepiíab). Pnç potiso,

aqui, entenda-se o agasulho que, ao relento podiam fornecer
aos peregrinos as manias da selln: as toldas do carrf», os liga-

res da tropa, onde elles flescinçavam das fadigas da jornada,
ao fulg-ir dos pyrilampos fia var/, o, atlormentados pelo abun-
dante e monotoi'0 c axar il is b:. (rácios do brejo. Jesuiuo de
Arruda trouxe de Piracicaba o campina (|''e leva ntou a capel-
la , Iguacinhfi firneceu-lhe as telhas. Foi .São Carles * o pa-
droeiro es' o!lii'lo |ielo muito tle devoção que lho consr grava .a

família i>etellie. Carles era o nome do pai, como ja o havia
sido dl/ ave, e imii )vissado a filhos ilos nctuaes chefes dess.a

familia ; esi' s mesnuií n t'eni ') n' bienome. .\ iniageiu de

S. Carlos fui dim do lii^rdeir.. Carli s ile .-Irruda Botelho qiio

residiu e falleceu cm PiraeieaCa. A esie' ci.ube ella em ]v rtilha

no inventario por rnort' de s ii ]iai Carlis José Boielho. oní

1805, cm que foi avaliatla per 10J.>, lendo-o já sido por IDO.j, no

' lím ls;'í temos leailirança de ler visto passar pela villa nma
comitiva conduzinfle um juiz de direito noiíieido par.i .Matto Grosso.
Ao tempo d i jjiienn oi iiiiii o faraguay foi muito utili.s.adi css.a via da
coinmuuicaçã N"S eajii|ii s do Miuijoliinho, uni campeiro da l-.azeudii

Velha encmlri u is resta s ile u:na bo.sla, car.;ueira de bailas e oulr.ns

inanieTcs belhcas, naturalmente desgarrada e p'Tdida d,i car.av.ana em
viagem para os campos de batalha.

^ São Carlos Borromeu, arcebispo de Milião. cauonisado e;n l.OlO
Na epidemia que n.i século XVI converteu aquelbi ciil.ide» am vasta
mansão da imirte, Carlos Borromeu foi a ligur.-i angélica da Cariilai^e,

e nieiísa 'jei rn i|e He:, q ue cii) prôfía va fedo u sou louipe em loilifíar ns
aUli'' eies d iS ataca I sda peste. Seu corpo ainda existe, viimd-o, ves-
tida de haiiitos pe ii li licaes

,
embalsamado, ntun e.squifo do pr.tta, eni

1 riquíssimo altar subleri uneo , na calhetlral de .Mi.io»
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inventario por morte de Cândida Maria do Rosario, sua mãi,

falleoida em 1844.— Eni 8 de janeiro de 1857 a Camara Mu-
nicipal de Araraquara, sob a presidência e proposta do então

tenente-coronel Antonio Carlos de A. Botelho, officiou ao

presidente da provinda, pedindo a creação de uin districto

de paz e subdelegacia na capella de S. Carlos do Piíilial. Rei-

terando esse pe-lido a 20 de abril, foi attendida em 6 de julho

do mesmo anno, por acto do então presidente Francisco Diogo
Pereira de Vasconoellos

,
que creou o districto com estas di-

visas: « começando na barra do Ribeirão Guariroba com o

Rio Mogy, e subindo pelo Giiariroba até sua cabeceira
;
daqui

pela estrada que vai à morada de José Rodrigues de Lima, e

dahi pela estrada que vai á moi-ada de Manoel Joaquim da
Silveira: e subindo pela agua de sua morada até sua cabe-

ceira ; e deste rumo até a cabeceira ; e desta a rumo até a ca-

beceira da agua das Araras e por esta aljaiso até a barra e

dahi pelo caminho que segue da fazenda de Ignacio Elias para

a do fallecido Estanisláo José Antunes ; dahi pelo Ribeirão do
Xibarro abaixo, até a barra do ribeirão do Limoeiro; subinio
por este até sua cabeceira, dahi pelo caminho que seg'ie da
fazenda de Antonin Ferraz de Camargo alé a do Gorriente í

e desta pela estrada que segue para a freg. de Brotas até

as suas divisas » Na sessão de 21 de abril do mesmo anno, a

mesma Camara tomou conhecimento da provisão do diocesano

autorisando a creação da capella, e a benção de um cemitério
;

ordenou ao armador que tirasse « o arruamento ila primeira

rua que passa por detrás da igreja e, seguindo de N. a S.,

depois de passar dous quarteirões, com a largura das compe-
tentes ruas, e no terceii'0 quarteirão alinhasse para o lado

direito, para alli ser feito um cemitério» ; e ofíiciou a Manoel
Rodrigues Falhares pedindo a este que « se incumbisse de

convocar os habs. daquelle logar paia limparem e cercarem

o logar designado pelo armador, alim do parocho benzsr, e

servir de cemitério ». Este logur e o actual largo de S. Bènè-
dicte. A 7 de outubro do mesmo anno tomou posse o primeiro

juiz de paz eleito—Paulino Carlos de xVrruda Botelho. A 27 de
dezembro celebrou-se no logar a primeira missa, por occasião

de benzer-se a capella pelo então vigário de .\raraquara, padre
Joaquim Cypriano de Camargo. Houve nessa occasião 12 bap-

tisados. O progresso da pequena pov . caminhou com rapidez

tão notável, que por lei de 9 de março de 1858 foi dotada
com uma cadeira de primeiras lettras para o sexo masculino ;

e, por lei de 24 de abril de 1858, foi elevada á categoria de
freg. Aos 8 de outubro do mesmo anno, foi instituído o

património de S. Carlos, na forma do documento que abaixo
transcrevemos: « Nós abaixo assignados, Jesuino José Soares
de Arruda e minha mulher Maria Gertrudes de Arruda,
declaramos que temos feito doação á freg. de S. Carlos do
Pinhal de 50U braças de terreno, tendo principio no canto do
cultivado de Antonio Carlos de Arruda Botelho, seguindo por
um rumo posto ultimamente por João Alves de Oliveira a pre-

encher as ditas 500 braças e depois fará quadra procurando o

alinhamento da pov. e depois medir-se-hao 300 braças e depois

fará quadra; procurando o mesmo alinhamento da dita pov.
e depois raedir-se-ha o que se achar até encontrar a fronteira

do dito cultivado de Antonio Carlos de Arruda Botelho, e depois

fará quadra, procurando o fecho onde teve principio, divisando
esti ultima quadra pela beira do dito cultivado, e bem
assim a quadra procurará sua direcção precisa ao dito fecho.

Este terreno será vendido em datas para os moradores da freg.

que se estabelecerem de ora em diante, pelas pessoas que
a Camara para isso designar, e o producto da venda será ap-
plicado ás obras da egreja matriz da mesma freg. Em lem])o

nenhum, porém, poderei por causa desta concessão ser incom-
moda^lo com gado e animaes e pelos moradores da freg.

Avaliamos este terreno na quantia de 250$. E o tendo nós
declarado em outro papel de doação passado ha mais de dous
annos que ficará sem vigor da presente dnta em diante. E por

verdade passamos a presente, assignando a rogo de Maria
Gertrudes de Arruda, João Soares de Arruda. Sitio, 8 de ou-
tubro de 1858. Jesuino José Soares de Arruda, João Soares âe
Arruda; como testemunha que esteíiz e vi assignar, Antonio
Teixeira Prado: Francisco Ferraz de Camargo.» Em 1859 o
então bispo diocesano D. Antonio Joaquini de Mello, na excur-
são que f^z a Jaboticabal, visitou a freg., administrando na
capella o chfisma. O primeiro parocho nomeado para a freg.

foi o revm. padre, boje cónego, Joaquim Botelho da Fonseca,
que até agora occupa esse logar, em cujo exercício entrou em
dezembro do 1860. E' portuguez Oe nascimento, natural da
prov. da Beira Alta, com. de Rezende, freg. de S. Pedro, e

brazilciro de adopção, naturalisado espontaneamente a 7 de
abril lie 1881, peranie a Camara Municipal reunida em sessão.
Porlei de 5 de abril tle 1862 foi creada uma cadeira de pri-
meira letti'as para o sexo feminino. O dese volvimenio da Ireg,

operou-se a olhos vistos; a Assembléa Prov. de então bem o
reconheceu elevando-a á categoria de villa pela lei de 1865.
Pelas leis de 28 de março e 21 de abril do mesmo anno foram
incorporadas ao novo mun. a fazenda Agua Branca, desligada
do de Araraquara, e as terras pertencentes a Carlos José Bo-
telho, entre as cabeceiras dos ribeirões das Cobras e Geraldo,
desligadas do de Rio Claro. Em consequência da lei de 18

de março de 1865, pela qual foi instituído o mun. de S. Carlos
do Pinhal, no dia 14 de setembro de 1865, na casa de resi-

dência * do então tenente coronel Antonio Carlos de Arruda
Botelho (boje conde do Pinhal) tomou posse a primeira Camara
Municipal, sob juramento que acs vereadores deferiu o Dr. Joa-

quim de Almeida Leite Moraes, então presidente da Camara
Municipal de Arai aquara, e boje lente da Faculdade de Direito

'

de S. Paulo. No dia immediato celebrou a nossa edilidade a

sua primeira sessão, cuja authentica segue, conforme o ori-

ginal : « Aos quinze dias do mez de setemljro de 1865. Nesta
Villa deS. Carlos do Pinhal em casa destinada para sessões

da Camai-a ^ sendo ahi presente os Srs. vereadores Rodrigues
Freire, Camargo, Siqueira, Eufrausino, Oliveira, Silva, de-

clarou o pre=:idente aberta a sessão e propoz que se devia levar

ao conhecimento do governo participando de haver ter a Ca-
mara tomado posse e pedindo a creação de termo neste mun.
é igualmente as de coUeotoria e apresentou um ofíicio neste

sentido, pondo em discussão foi approvado o parecer e assi-

gnaram o ofíicio, pelo mesmo presidente propoz que se devia

pedir o governo approvação provisoriamente das posturas da
Camara de Ar;iraquara de que este mun fazia parte e as gra-
tificações de seus empregados e apresentando um ofiicio neste

sentido pondo em discussão foi approvado e assignados ditos

ofíicios os quaes fixam resistado no livro competente e pas-
sando a fazer as nomeações de seus empreg:idos foram no-
meados para secretario Emilio Leonardo de Campos, para fiscal

Jose I j naoio de Carvalho, para porteiro Manoel G. Rn mos fi-

cando adiado a nomeação de procurador a primeira sessão o

Sr. presidente declaro que esiando presente José Ignacio de

Carvalho e Manoel G. Ramos fossem convidados para tomarem
posse os quaes sendo convidados aceitarão e prestarão jura-

mento, na forma da lei e assignarão termo no livro compe-
tente pelo vereador Arruda foi participado que não podia fazer

parte dos trabalhos da Camara por se achar fazendo parte do
conselho de qualificação da guarda nacional o que fico a Ca-
mara enteirada ; ficando marcado o dia 2 de outubro do cor-

rente anno para sessões ordinária e convidando-se para esse

terapT o vereador Sampaio para tomar posse não havendo mais
quem pedisse a palavra fecou-se a sessão a uma hora da tarde

de que para constar lavrei a presente acta que assignam o pre-

sidente e seus membros e eu Oliveira secretario interino que
escrevi. O vereador que por ausente deixou de assignar, só

fijnccionando em sessões posteriores, é João Baptista de Arruda,
substituído por Simeão Joaquim de Sampaio. Em 12 de dezem-
bro de 1866 houve sessão, em que se poz nomes ás ruas da nas-

centev illa. Destes, nenhum escapou ao máo vezo das substitui-

ções, Eil-os: Rua do Coinmercio (hoje, de S. CaWos^. Rua do Santo

Ignacio (hoje, do Çarvalho). Rua do Itaqui (hoje, Jemino de

/Icriiíía). Rua Riacbuelo (hoje, 13 de Maio). Rua do Jatahy
(hoje, V. Alexandrina). Rua do Paysandií (hoje. Gene al

Osrrio) ^. Para se ajuiz:ir do que era ainda em 1S66 a villa

que hoje está transformada em uma das mais importantes,

prosperas e adiantad.is cidades do Estado de S. Paulo, b:ista

ponderar que, nessa mesma sessão a municipalidade deliberou

« que a rua do Commercio devia ser carpida toda ella ; a rua

de Santo Ignacio devia ser carpida desde o principio do

pateo até o Ribeirão ; a rua do Itaqui devia ser carpida,

' Esse prédio é o mesmo que está á rua de S. Carlos, esquina do largo

daMatriz, na parte inferior deste largo, á direita de quem desce.

^ Vide nota anterior,

3 A razão dessas denominações era:— quanto á primeira, ser essa

rua a de nmis movimento
;
quinto á sogonda, uma reminiscência do

primeiro morador do logar, o [gnacinhu
;
quanto ás outras, a perpe-

tuação das viotorias gloriosas que no anno anterior já as forças bra-
zileiras tinliani coaquistsido, na guerra então empenhada contra o
Paraguay.

I.
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• entre as ruas do Commercio e Santo Ignacio, eo restante delia

j
sev roçado: a rua ilo Riacli lelo devia ser c:irpiil;i toda ella :

i a rua do Jatahy devia ser carpida desde o jiale > até chegar á
!

do Paysandú a o restante delia ser rooudo; a r ia do
i

Paysandii devia ser carpida desde a rua do Jatahy até chegar
i

ao ribeirão, e o restante delia ser roç-ido.» Até então as cun-
[

. strucções da villa não podiam estander-se para o lado de cima
[ ãn igreja; como já espuzemos, desse poiíto para o norte era
i; proprietário das terras João Alves de Oliveira, que não as alie-
I nava, nem consentia nellas const;ucções ou aliertura de ruas.
! Tão caprichoso era que residindo, como já dissemos, a cerca
\ de cinco kils. da villa, não a visiiava absolutamente;—quando

negócios o obrigavam a ir a alguma praça, seguia para Ara-
raquara ou para Rio Claro, na mais plen i abstracção de São
Carlos. Para ir á seirunda, tinha de seguir pela estrada ordi-
nária, que coitava "Sta ultima. Nas poucas vezes em que por
aqui caminhava, em viagem, apenas o detinha em sua marcha
o dever de oatholico fervoroso, que era, an passar em face da
egreja, á hora da missa, descavalgava,— esporas, chicote, pala
e rédeas confiados ao pagem,— e, a dous ou ires passos para

l
dentro da porta principal, orava silenciosamente até lindar o

^
sacrifício da missa. Ao cibo deste," cavalgava estrada além.

« Não desejava, dizia em vida, ser sepultado aqui:— seu corpo

I

foi dado á tumba em Araraquara. Falleceu em 1866. Nesse
1

mesmo anno foi creado o termo de S. Carlos, anneso ao de
Araraquara, ambos da comarca de Pvio Claro. Depois do fal-

* leciraento de João Alves de Oliveira, a viuva, D. Alexandrina
: Melchiades Alkimim, instada por amigos do tinaao e melhor

[

inspirada do que este o fòra, decidiíi-se a favorecer o desen-
volvimento da villa para o N. : — nesse pensamen lo, fez, por

; escriptura publica de 27 de julho de 1867, doação á Camara
! Municipal de « 500 liraças de terreno com 300 de largo, na
i sesmaria do Monjolinho, sitas e inclusis no património desia

villa, começando no rumo que passa do pateo da igreja matriz,
medindo-se as 500 braças ao longo da rua do Commercio e 150
braças de lado a lado da mesma rua, não devendo em caso

' algum a largura dç 150 braças prejudicar a venda feita a José
:

Tneodoro de Siqueira, não ficando por isso com a largura de
' 150 braças ao lado da rua do Commercio, quando em sua me-

dida encontraras referidas terras vendidas ao mesmo Siqueira.
Esta doação reserva dentro do terreno já dito 14 datas de

f terreno com oito braças de frente e 20 de fundo iiara nellas

1 construircm casas os l-l herdeiros da doailora. nos logares por
í elles escolhidos e que ainda estiverem des ocupados, assim mais
I

'reserva dentro do mesmo terreno da doação uma data com
oito braças de frente e 20 de fundo, q ;e fica pertencendo ao

i commendador Luiz Antonio de Souza Barros, sendo est i data

; na esquina do pateo da igreja matriz para o lado direito, sa-

í hindo do pateo ; outra data com oito braças de frente e 20 de

fundo que fica pertencendo ao Revd. padre Joaquim Botelho

( da Fonseca, cuja data é situada em o itra esquina do pa eo do

i

lado esq , sabindo delle pela mesma rua do Com.mercio ; a

\

cujos doados o commendador Luiz A. Souza Barros e padre

I

Joaquim Botelho da Fonseca, fica marcado dous annos de

prazo a contar da presente data para dentro delle edificarem

casas nas respectivas daias, sendo estas casas feitas no alinha-

mento da rua coma altura marcada pelo ]iadrão da Camara ;

I
e quando não o façam dentro do respectivo prazo perderão o

I

direito aos terrenos, ficando estes incorporados á doação que

;

por esta faço á Camara Municipal. K' condição desta doação de
' terreno que a Camara mande medir e demarcar, assiin como

que depois de tiradas as ruas e praças publicas sejam os

quarteirões divididos em dat s de oito braças de frente e 20 de

: fundo, para que nellas se construam casas, seniío o prodncto

í
delias exclusivamente entregue ao fabriqueiro da igreja matriz,

I

para serem empregados na igreja e no decoro, sem que em caso

,

algum possa ter outra applicação; valor da doação 150;-;0iJ0.»

Com a doação feita por D. Alexandrina nao ficou resolvida a

questão do desemvolvimento da villa para o I3oreal. Para uns

a raia entre as sesmarias do Pinhal e Monjollinho era pelo

: largo da Matriz : para outros, que recentemente haviam traçado

I

o rumo, este vinha a passar quasi próximo, pouco abaixo, do

i
actual largo de S. Sebastião. Fundada ou não, emergira essa

j

duvida. Ora, como ambas as doações feitas an património ha-

. viam tomado como ponto de partida da medição do terreno

! doado a linhi divisória das duas sesmarias, era consequência

! que sem o prévio traçado aiilheniico dessa rec a, a municipa-

lidade não poderia aventurar-se a conceder datas, mediante
i arbitrário presupposto, que poderia a todo o tempo l_eval-a á

I

enveatualidado de onerosa indemnisação ao proprietário, reco-

nhecido afinal, do solo litigioso. Fazel-a traçar em regular
demarcação judicial era empreza dilficiliina ante a legisiação
reguladora, a esse t^mpo, desses pr..c-ssos. 12s3e óbice foi remo-
vido assim: « Aos 2 de maio de 18(38 o capitão-raór João Bap-
tista de .Vrriida e sua mulher D. Cândida .Maria Pureza de
Arr ida, coronel Antonio Carlos de Arruda Botelho, e sua mu-
lher O. Anna Carolina de Oliveira Bot4ho, teuente-coi'onel
Paulino Carlos de \rrud i Botelho e sua mullier D. Anna Flora
de Arrurlii Coeliio, João Carbs de Arruda Boi^lbo e sua mu-
lher D. Maria Aiualia Arriida Coelho e Bento Carlos de .Arruda
Botelho dissei-ain nas nolasdo então labellião !-^milio Leonardo
de Camiios que te ido J suino J sé Soares e sua mulher D.
Maria Gertrudes de Arruda, r-m data fie. 8 de outubro de 1858
doado um terreno nas terras da sesmaria do Pinhal o ^m 300
braças de largura e devendo ser este terreno aiinexo aquelle
doado por Jesuino José Suares e sua mulher, poréin versando
duvidas e letigios sobre o logar em que está o actual rumo
divisório entre os terrenos da primeira e se,'un la doação, os
outorgantes para previnirein qiialquer discussão judiciaria e
pura. ( ligi-ircm? ) as duas partes de terras doadis por fixação de
limites enire uma e outra sesmaria, pela presente escriptura e

na qualidade de proprietário íjro indiviso na sesmaria do Pi-
nhal, faz^m doação de qualjiier porção de terreno que no caso
fiaurado possa vir a pertencer á sesmaria do Pinhal, á Camara
Municipal desta villa, na parte somente que estiver compre-
hendida entre os dous terrenos doidos, podendo a Camara
Municipal desde já ou quando se verifique a bypothese assim
dispor dos terrenos em datas e com a me.-ma applicação con-
tida na doação passada por D. Alexandrina Alkimiu ; e que esta
doação fazem pelo valor de conto e cincoenta mil réis.» Resol-
vida assim a questão, ou pelo menos adiada ' sem prejuízo, a
Municipalidade em sessão de 7 de junh i de 188^ delilierou con-
vidar o cidadão Aurelio Civatti para elaborar o plano da con-
strucção da egreja matriz ; decidi i fixar em dez mil réis o preço
de cada data de terreno concedido aos particulares. Essas datas
presentemente valem, termo médio ci ico contos de réis cada
uma (5:000$) visto crmio são as da part mais central da cidade.

O dia 9 de agosto de 1868 foi de iinaua?) jubilo na nova
villa: entre as noticias da guerra vinha a da. tomada de Hu-
maytá, a 25 de julho anterior. \ Camara celebrou sessão ex-

traordinária cujo único olij ^cto foi « commemorar este grande
e feliz acontecimento, devido ao valor e denodo das armas
n.acionaes. e q ie attestará ao mundo e ás gerações a audácia
e a bravura do exercito e da esquadra brazi leira » (palavras da
acta) e ordenou ao procurador que «ill iminasse a casa da Ca-
mara com a pompa que estiver ao al.^?iiç.- da mesma Camara.»
Aos 7 de janeiro de 1860 prestou juramento da vereação do
miinicipio.— Bem perto estava, porém, de soffrer o progresso da
villa um poderoso golpe : em dezembro de 1874 manifeston-se,

importado do Rio Claro, um caso varíola, cujo contagio conta-

minou a muitos haots. tomando em 1375 o caracter de assus-
tadora epilemia, que afastou daqui, pela morta ou pela

transferencia de domicili), quasi iriila a população. Durante
mezes, fieou a villa em quasi completo abandono. Só pode ter

deste uma idéa quem conhece o pavor que ás populações do
interior causava, e a muitos ainda causa, o apparocimento

dessa moléstia ' Valeram muito aos epidemicos, nessas emer-

1 l'osteriormente foi demarcada a sesmaria do Pinhal (vide .nutos,

cartório IJ officio desta coiiKirc.a ); desse processo, julg.'ido por sen-

tenç.i, consta ser o rumo verdadeiro o que corta o Irirgo da .Matriz.

Tod.ivia, essa demareacã i feita por acairdo amigável, nilo pr.-vídeco

em .absoluto C'>ntr:i, a C.iaiar i (que aliás tem o benelicio da restitui-

ção in intciintyn), en.b o i levianamente sou |irocurador t. nh.a .assi-

L'n'ido tal accorilo, ÍLuaranilo talvez que reprosentava corporação que

não podia transigir. O interes.-ie da Camnr.i, sem nlistr.ahir na attenção

que esta ã^•ve. prestar a verdade do rumo, está om que prevaleç.a o

traçado que approxiai i-se do larço de S. Seb.astião:— só assim lhe

aproveitará a doação de 2 de maio de 18 iS. feita pelos herdeiros Bo-

telho, a qual, prevab cendo a demarc ição feita, perde sua existência

jurídica, por falta de objecto a que se retira. Niio é, pois, caso de

dar a Camara a questão por definitivamente resolvida.

- E' immemoravel o horror dos paulistas a esta enferiniiiade. Já re-

ferindo-se aos tempos c >l'iniaes, dizii Southey: «Quem ouvia declarar

tal a sua olesti.i, licava tilo prostailo como se fos.se .i siia sentença da

morto qii^ louivesse n pr>ferido. Kai muitos c isos com elVeit i se tor-

nava faial a il eru.-a, c iiit oid,i-se tanto como isto quo muita pente nem
queria tomar re nédios, ro|mtando o seu li in já certo. Havia uma antiga

postura da Camara (de S. l^auloj, obrigando a sahir da cidade quem so

Sentisse acomraettido de bexiga, com oomininação d« pesadas multa»
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frencias, o sltruismo dos clínicos Dr?!. A. Cajado e Carlos
Fleischmann. Quando a píste exti iguiu-se, era geral o sentir

de que o i'etrocesso a que t:il ri'vez lev,-ira S. Cai'LíS f:il-a-hia

uma pov morta por muitos aimos. Tal não aconteceu. A
vida local dasenvi)! veu-se como por encanto ; — a repulsão
reactiva teve impulsos para mais, em co:ifronto com os ím-
petos activos. Cinco annos depois S. Carlos era cidade...
PaiM esse resultailo c incorriam iIouí factores principaei :

— de um l:iilo, o desenvolvimento d:i lavoura de cate do
município, cuja expMrfcai;ão .la safra de 1870 era criteriosa-

mente calculada em 3.130.0;)i) kiKgrammas (cerca de 1-10. OOJ
arrobas);—de outro Lid'). o ilesen votvimento da viação férrea

por todo o Oeste ila província. O an;io de 1875 foi fértil,

para S. Paulo, em comm 'ttimenioi iudii~-tría'^s dessa natu-
reza:— a 10 de julho in:i up::iroa-=e a Sorocabana ; a 27 de
agosto, a Mogyana. e a Paulista até a citação de Santa Bar-
bara; a 21 de outubro, o r;tmal da Ituana aié Cnpiíary; a

15 de novembro, o ramal da M'^giana ao Amparo, liia seguida

(2 de junho de 187G), inauL' iumçuíi da linlia do Norte, de São
Paulo a Jacarehy ; e da linlia Paulista, de Campinas ao llio

Claro (11 de agosto). Ainda o rui lo suturno d.) rodar de um
comboio não tinha visit ido os penates da bella Rio Claro, e já

a imaginação dos sã >-carlenaes se deliciava e;n esperanças de

que. |)ouco mais tarde, o estridente sitiilar da locomotiva im-
pelliria a carreiras vertiginosas os veados e as emas dos
campos do Feijão, Faziam-se estudos de um traçado que, como
pr.dniigamento da Companhia Paulista, ligasse S. Paulo a

Matto-Grosso por SaufAuna do Paranahvba, partinilo de Rio
Claro. A 5 de mar^'o de lS7ò, a Camara de S. Carlos funccio-

nava em sessão extraordinária para representir a Sua Mages-
tade Imperial sobre a conveniência do prolongamento ali idido

tocando em S. Carlos e Arariquara. Dous traçados foriin

levan a los: um pela serra do Cuscuz Mn.i. outro pelo Morro Pel-

lado. Por este ultimo optava aCompanbia Paulista para i.r;\zer

a bitola larga a esta cidade:—entretanlo. o governo da pro-

víncia teve l)or melhor negar approvação a ess,- traçailo. Dizem
uns que determinaram essa de./isão emiienhos do,s chefes polí-

ticos locaes, que receiavam. aliás con tra as promessas da, C'>m-

panbia. ver a linb i jiiulista ch ^ar a Morro Pellado, e de,ste

ponto seíuir jiar,), .Tahú, deixando ao serviço de S. Carlos um
ramal sem importância; di/em ouu-os que inspiraram-se taes

empenhos no interesse da passagem cia linha pelo vale d'j

Corumbatahy, era ordem a valorisar o s do ribeirinho, povoado

de estabelecimentos agrícolas da família dessas influencias

politicas. Recusada pelo governo a ajipr ivação ao traçado pelo

Morro Pellado. a Companhia Paulista desistiu do ])rojeo?o de

prolongar seus trilhos. A' Companhia R,io Claro coube fazel-o,

mas sem garantia de juros ao capital que dispendesse, c con-

tando apenas com recursos ministrados pela iniciativa parti-

cular teve necessidade, por economia de numerário, de adoptar

a bitola estreita. Assim se ex.plica a razão da inconvenieiite

diversidade de bitola na commnnicação de S. Carlos com a

nossa capi al, e com o nosso principal porto marítimo. A 20

d> novembro inicíou-se aqui a publicação do primeiro jornal,

que o município leve: Á Tribuna dc S. Curiós, sob a re lacrão

de Krneslo Luiz, Gonçalves. Aié o inicio de 1877, não consta

que tenha affluido á villa tanto povo, c uno quamío, nos i)ri-

meiros dias de janeiro desse anno, houve neste logar em dias
consecutivos uma sérif (i^ pre.Jicas religiosas, em que oravam
dois missionários catholicos de Companhia de Jesus, rev ls.

Mantero e Servanzi. E>a fc ' de,ssa época, (7 de Janeiro de

1S77), a collocação jielos lieis, em imponente e numer'isis3imo

concurso, da, crtiz que se vè no centr > do Larao de S. Sebas-

tião, plantada cai meio de campina, verdejant' para comme-
moração dess,' facto da historia parochial do município. Na
mesma occasião v-do tamb -rn o ministn li.aijama t",izer-se

ouvir, em dissertai;òes evaio elii-as, p-do fcou incijilen te reba nho
presby teriano. Naquelle mesmo dia. entrava em funcções a

nova Camara Municipal eleita para o novo quatriennio. \'o

anno seguinte, organisou-se no município o partido republicano

{l íamilin rio i]iicid,o. sc ,assi n o uã-i cuo.iprisse. Vigorou esta rlisposi-
fj,lM n n .'iniid i]'' i7,^2, que u n iiai de fanulia rocnsou nbdecer, e

u Si,n:iili) i-oqu aiMi ,a rripi,' iii t,
i' |im z, -ss" a ^n.r) autor i-l ,-nic . lícs-

pondn p,r- ,i: }> ,,„.,,(, , .)V,-r„; ,.: ,1 ,,,/,; ,',.,/'o o»,-,-, ,„i'oo

CO}nn fiu,-ii a ''Inlil.r ,r'Hhnrr jh] r,,, I /:
. , OOí/,' ,s'ta' >i<i~

í)i^!roií<i.^ fnhnj no rifhulí':— jtor hh'lhnr n tciihn. i:<j'i<. í/íoi ajij}t_/,'''' 'enfio «s'

hcxUios, si:ja,,i (,s ipn; nãj /í&ioaa'C,/i lido ainda v eii/'i'i-mi'l'jdii os qtia so

fccirejd,"

como aggremiação politica dermitivamente constituída. Eis o
que deu opportunidade á creação deste partido nessa época.
Lançado o manifesto de .3 de dezembro de 1870, no Rio de Ja-
neiro, seguiu-se a constituição do partido republicano paulista,
discutida e de,?idida na memorabillissima assembléa de 18 dò
abril de 1873, deumiinada Convenção de Ytú '. Enire as
delibsrações nesta re inião tomadas salienta-se a da manu-
tenção de uma Commissão Central Permanente do partido em
S. Paulo, e de um Congresso Republicano, composto de repre-
sentintes dos diversos municípios da provinda e convocavel
sempre que aquel a commissão julgasse conveniente. A 5 de
janeiro de 1878 subiu ao poder o partido liberal, pela organi-
sação do g ibinete Sinimbu, de que fazia parte o l)r. Lafayeite
Rodrigues Pereira. Ora, tendo este cidadão assignado o niani-
fesio de 1870, pausavam uns que o ministério devia ter o apoio
dos ropuljlicanos : outros negavam adbesão á situação nova. A
(]o!nmissão Central do Partido não quiz por si só assumir a
responsabilidade da aconselhar a este determinada conducta

;

e convocou a 20 de Janeiro de i878 um Congresso dos repre-
sentanSes dos eleitores municipaes para ddiberár a esse res-

peito A reunião dos represiutantos teria logar, na Capital,
a 10 de março do mesmo anno. Havia já em S. Carlos muitos
rep dalicanos, que tomaram o alvitre de, reunidos, el,Agerani

representantintes ao Congresso convocado. De facío, a j!5 de
janeiro de 1878, reunidos 40 eleitores republicanos, elegeram,
para s?u representante no alludido Congrsss:), o Dr. José
Rubim Cesar, arlvogado, então aqui residente; e, resolvendo
qu- ficasse deíinitivameute constituído o partido r.^pibhcano,
elegeram para o primeiro directório local os cidadãos. Dr.
José Rubim Cesar, Francisco de Tolado l-'iza e .llmeida, An-
tonio Carlos Ferraz ils -Salles, Paulino Carlos da Arruda Bo-
telho e José Gonçalves dí Araujo Bueno. E^se facto teve como
consequência a creação do primeiro jornal republicano do
município — ,1 Propaganda — publicado no mesmo aano sob
a redacão dos Drs. José Rubim Cesar e Aureliano de Soiza
e Oliveira. No auno seguinte, de 1S70, nova epidemia de va-
ríola, felizmente menos intensa do que a de 1875, veio por
momentos entTr|iecer a marcha progressiva da villa. Passada,
porém, a borrasca, festejou alia no ann.i immediato a conquista
da caiegoria de cidade (lei de 21 de abril de 1830). e da
creação da comarca (lei de 27 de abril da 183)). A installação

desta só teve, entretanto, logar a 30 de dezembro de 1882, assu-
mindo a vara de juiz de direi'o o supplente, então em exercício

no termo, Manod Morato de Barros. Foi o Dr. Joaquim
Ignacio de Moraes o primeiro juiz de direito nomeado para a-

comarca. No anno immeiiato annunciou-se uma viagem de

D. Pedro II ao interior da província de S. Paulo. O chefe da
Nação não quiz deixar de conhecer S. Carlos : aqui esteve nos
primeiros dias de novembro do 188). Foi recebido na estação,

pela maior parte da população da cidade, nesses dias muito
augment ida pela aílluencia de curiosos que vieram de todos os

pontos do município, e muitos de fóra delle. Acompanharam
ao imperador a imperatriz e os conselheiros Antonio Prado e

Rodrigo Silva, membros do ministsrio, o visconde de Parna-
liyba, presidente da província, visconde de Paranaguá e outros.

A cidade ornam?ntou-se siimptuosameute para recebel-os : as

casas i)ari miares illuminaram-se á noite. O monarcha foi

hospedado poio coronel Francisca da Cunha Bueno, no pre lio

então pertencente a este , sito á rua d,i Matta, esquina da rua
da Palma. Visitou a igreja in itriz, onde assistiu a uma missa,
as escholas publicas, onde examinou um ou outro alumno, o

Club Cone u-d ia, em cujo aloum de visi tantes deixou o se i nome,
a casa da Camara, e'.c. Neste ultimo edilicio lembrou á cousa-
nioncia de sej cortar a communicação entre as prisoei- e ve

dependências do prédio, nas qnaes funccionavam as audiências
dos juizes, tribunal do jury e as repirtições publicas munici-
paes. Logo depois foi construída para esse fim a porta grande
que está, á frenl> de quem sobe aclualinente a escada das
prisões, entrando pela porta que dá para a rua de S. Carlos. Só
recentemente é que se estabeleceu a sahida que dá para o largo.

A nota saliente, e calorosamente commentada, da visita que
enlão fazia o imperador ás cadeias ijublicas, ora o facto de

1 P'=lla R ouriosT. coino'dencia histórica: a legendaria Itú galar-
d,,,ai]a [ud.a inonarchi,a, por dffcreto de Pedro I, coni o titulo de FiUC'
liísxima, p,ir ter dalU partido a idéa da independência do império, é a

mesma ,a quem o povo galardoou agora com a condecoração de _
Berço do Partido Rupublioano Paulista.
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[
.ordenar a relaxação de prisão aos captivos presos por motivo de

I
fuga da casa do senlior, Causa va essa cunducta nxlra nlieza iseral

\ a todos aquelles eni c!ijos corai;òes as iiiéa? a boiicioii istas não
í tinham ainda pralicameii te achado puarida : e es=: 'S, p )r es-a
(' época,oonstituiam a maior pirte tia popuL\çãu deste Município
i E' preciso, todavia, não esq ;ecer que ho ivo aqui uin ap istoh)

I liberdade, q^e desde muitos annos antes arrostava com loilosos
I obstáculos, para prestar sem serviços á causa da redeuipcão dos
>

captivos: íbi o advogado l)r. Aureliano de Souza e Oliveira
í No fim do anno de 1S37 e começo de iSt^S liouve libertação
em massa da escravaria do m::n. de modo que quando Y)i

: promulgada a lei de 13 de maio de 1SS8 rarissiin.iS (oram dos
se is 3.7Í6 escravos, aquelles que diveram sua liberdade a esse
humanitário decreto, recebido com applausos [> la popula -ão
são-oarlense. Ao euve/, d;) que alhures acontece i, i^ssa r duruia
não produzio no mun. desorganisação do ti'abalho agriu:)la

. com a inteiisidadj que á timidez de alguns espiri cs parecera
infallivel. Já a providencia dos nossos agricult 'ri s os tinha
induzido á colontsaçao de boa pirte 'de seus prédios rústicos,
de modo q ie as agruras da crise perderam elementos de vio-
lência e durabilidade. As estaiisticas jamais accusaram de-
crescimento da produoção o ao rolali v.i meu le ft-aco abalo eco-

. nomico operado, s ccedeu, sob o influxo do trabalho livre, o
florescimento da agricultura, conimercio e industria. A 5 de
abril de 18Sâ licou concluido o lazareto do varii^los^s, con-
struído pelo empreiteiro .Vtti4o Picchi, ás expensas ila muni-
cipalidade, poderosamente auxiliada p n- donativos pari iculares.

Pouco além desse estabelecimento, está o matulouro publica
c ija construoção foi incumbida ao empreiteiro Q iilbenrio lliciii

e foi terminada em dezembro de iS8G. No mesrao anno, de
188S, foi pel.i ])rimeira vez — e, até o presente, pela, única —
executada neste mun. a lei de Lynch : o objecto das iras dos
populares executores foi um preto, ex-esci'avi3, cujo delicto
fora um violento attentado, revestido de circ inistaneias revol-
tantes, contra o pudor de uma distineia senhora enconlrada
só e inerme, em uma chácara pouco distante tlesta cidarle.

Aos 23 d.> março de 1839 Joaquim Alves de Souza Xery e s la

mulher D. Genoveva Cândida de Souza fizeram doação á Ca-
mara àlunicipal do terreno comprehendido nesses limites :

« Principia em um vallinho velho que atravessa a estrada que
segue para a Babylonia, em frente á casa delles doadores,
onde será, afincado um marco, na beira do vaUo, e dsste a
rumo direito ao canto do cemitério, do lado da chácara do
José Elias, cujo rumo partirá do dito canto do cemitério em
direcção ao cauto da casa do lado de cima dos doadores, e

será afincado o marco ; voltando á esquerda até a estra la da
Babylonia, por esta abaixo até encontrar o rumo da sesmaria
do Pinhal, e por este até encontrar o terreno do património.»
Dentro da área doada reservaram para si os doadores qua-
renta braças quadradas no logar que escolhessem. Foi tam-
bém feita á Camara uma outra doação de terrenos na ses-

maria do Monjollinho. Foram doadores José Emilio da Silva
Bra.Lra e sua mulher: não nos foi, porém, possível encontiar
o titulo da doação. Em ÍS89 estabeleceu-se uma citlade e mun.
rèdc dc linhas telephonic:is. sob a direcção de .Manoel Cabral
dos SaTitos, com quem a Camara conlractou a canalisação da
agua da Jiiquinim [lara a parte meridional da cidade, me-
lhoramento este inaugurado um anno depois. — Estava a ci-

dade em absoluta quietação quando a 15 de novembro de J88'J.

ás 5 horas da Tarde, chegou á ri dacção d'0 Mocirivriil o, jornal

que aq:ii era publicado, a noticia lelegraphic i da proclamação
da Rep iblica no Rio de Janeiro. Era de taes pro|iorç(3''S a

surpreza que boa parte da população da cidade não acreditou

absolutamente na noticia : os próprios partidários republi-

canos duvidaram da sua veracidade. Todavia, a população

alvorotou-se visivelmente, anciosa por novas que a tirassem

da incerteza. A' noite outros despachos telegraphicos conlir-

mavem o importantíssimo successo : e sem demora ao som da
Marsdheza, percorreu as ruas da cidade, no moio de indis-

1 Havia então no municii.io 3.726 escraves,

2 Tomando posse do earpco de iiromotor puljlico desla coin.arca

(9 de Julho de 18SG) decl.ira;iiiiS hifío (|ue rci:|Uoreriniii"S nnlem do

habeas-corpui, ex-olficie, a favor de quaii|uer esr.r.-ivo 'inr preso

por motivo de fuga da casa de sen seiíhoi'. Assim priiCede-iido, éramos
coherente com as idéas abolicionistas radicaes, que ab.aiç-irauios ainda

nos bancos da Academia de Direito.

cri|)tivêl enthusiasmo. numerosa muli idão da pessoas do povo,
levmt.nlo vivis á llqjublnM e aos vultos mais salientes do
jjarliibi rspiiiil 1 ei uí,. dia immediato, de repelidas manifes-
tações de s iufa -ã ) pep ilar {'n theairo esia cidade — novo
préstito desiilfiu ['ebis ruas. ao sem de liymnos patrioiicos, ao
espipoiur de log eliria constante, ao estourar frequ-eute de
bniibas letumbantes, por entre aoclamaçõeíi as mais eiiihu-
sia-.ticas á nova íVirma de governo da isação. Ao passar o
préstito em freme ã Camara Miini ;ii.:._l. a sen tinella da cadeia
tez c Miniienci i a ba nlen-

i r • .ii M ; rM na . apresentando as armas.
No dia 17, em n.eio de I -sta , ij 'i ' pji-daravam, numerosissimo
concurso de povo. on le e--l:. v un r apresentadas tedas as casses
sociaes do inuiiieipjo. du ig o-se a cas i da Camara .Municipal,
D > oocorrido dá eonle a, act i ipie se segue : « .Vela de reco-
nhecimeato e pi- caoi i

- io da Republica Hrazileira.— Aos 17
dias do ine/. d' no', on o-u do l-á), reunida grande pane da
população de S. Carlos lio linhal no paço da Camara .Muni-
cipal, sendo ahi, p-las dn -s horas da tarde, c cidadão Vi-
cente Cabral, presnle.te da liui Camara, lè i um lele-ramma
que ollicialme.i te lhe lV)ra diriei l.) pelo governa) pruvi.Surio do
Est'do de S. Paulo, em c jo i-ei^ramina se ihe communicava
a instada.-ão -la R.'puliliea i Ira-ileir.i . a lii rindo a esti fórma
de governo mesrn . [ireM Ion-. Aeio co,iuo lo a e.siacommu-
nicação o Dr. Eranei-e. d- l';oi a Nov.e-s, feiici íando-se e a
todos os pres-nt-s, proo /. .[u- UMíasse de Constituir urn
governo pro visor io — ; oa 1

1

ej.j neeoss .riae indispensável a
todos os povos civC sa b s, i , la aii lo para comporem esse "-o-
verao os cid.ada s l',i iliiio Carlos de Arruda Bnellio, Dr. An-
tonio Rodrigues Cijado, Er.aneiseo Jeronyrji.j de iJittenc urt
Coelho. Pedro Novaes de .Vraiir, B-nío' Carlos de .Vrruda
Botelho, Antanio Carlos Pi^rra./. d-

, 11 s e Urs. Rodoljj|,o
Gastão Fernandes de Sá e Eugénio il ' ii !r,oJa Eiías ; e jj-Pj
Dr. Novaes f.d exposio<|U' todos qm- poro, .,sem esta indiea-
ção —;apresent ida pela conimissao c-,; , ,t;va do S" districio '

a q ial o mesmo doiilor r -piv^e
: t.a . a na oocasiâo — res-

pondessem sim, e niuiias vo/es aiss r.im yiin, e aq lelles dos
pres.'nles que nao appro'v.,s. ou di-- s^.-a, nfio, e ning .eni disse
iiao; e por este nualo e eaa=o,so on,:ii;,a do todos os pre-
sentes, Cija maioria as.Mgna eua ae ,i, lico i iusiallado e or"a-
nisado o governo provisório d'S. Carlos do Pinhal, comp .sto
dos oito cidadãos suju-a máiicio i.i los e que assignam esta ac:a.
E eu, b^rancisco Jerunymo liiltenconrt Coelho, Stn'vindo de se-
cretario, a escrevi e assiguo.» .Uein destes, ouiros muitos ci-
dadãos, entre os quaes as a. itoridadcs cunstiiiii las, adheriram
ao novu reeinien, p n- n.oi.) da ollieios dirigidos .ao governo pro-
visório accl amaí.lo. No (lia 20 rio inesnr» mez houve sessão da
Camara Municiptil, ái qual compareeeram os vereadores \'icente
Cabral, Carlos Botelho, Aurelio Civa ti i, Arrada Campos. Fran-
cisco Pedro de Oliveira, José liiias do Amaral e José Ignacio
de Camargo Penteailo, os quajs deelarir.tm reconhecer o Go-
verno Provisório do Estado de S. Paulo -, e pôr francamente
á disposição do mesmo g-overno todos os seus esforços . A' sessão
por ausentes do munieipio, dei.Karam de assistir os vereadores
Carmo t ró 'S e TlieodolimJo de Almeida. O governo provisório do
Estado dissolveu lon-i, as camarás municipaes e nomeou Iulcn-
ikiicias que as .subsi i hiissein . .\ de S. Carlos do Pinhal, foi
enip iS5;,,|,-i ;, IS ,1,; pineiro de 18J0. Sob a administração dessa
iiit iid o;cia for.am evidamente organisadas as rep:irtiçòe8 mu-
nicqnes (s cr lari.i e prnc iradoria da C.imara, Zeladoria do
cemitério e ciriorio d.) reg.stro Civil), passando todas a fuuc-
cionar no eLlibrio da municipalida^le; o foi roiirado de junto
da cidade o s rviço de enterramentos, colloc,indo-se o cemi-
tério a dislaneri respeitável, ao norte entre o riacho Tijuco
Prelo e o rib/irão Monjoiinho ^. Foram contratados os ser-

• Pel.-v lei ele t arai vigente ao toaipo eai i)ue foi prorlmi.nl.i a, Ro-
publica er,".. a prioancia, e.S. l*auK) divulni.-i eoi nove dislriclos eloi-

toracs, ,a 1
,a '

1 ipiaes pertencia o inun-cipio de S. Carlos. Do cada um
dos luaiiieiai is roiiipuuha uai districto enviava o pirtido repul)ii-
can.j local uai ai.aiulacario ,a um Congross) c anstituid > p>r seUS repre-
sentantes. Kste congress) elafiia uma commissão executiva incumliida
(la direcção gorai dos nog.ioios políticos Jo districto. .\ esta coiiiiiiissão

i; qu» se rofero a acta.

- Cnstituido pelos cidadãos coronel Uursa, dr. Knngel IVst.iua e
dr. PrudoiUo de Moraps.

3 Para essa fim a Inlendenci.i comprou a JoS(5 Maria CorriH Gomes
e sua mulher, « a Salvador de Dlivciia l,iiiia e sui mulher, por esori-

pturas publicis de 5 do março da 1890, uma área do coroa de quatro
alquou-es de campo no logar referido.
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viços de illuminação urbana, publica e particular, a luz elé-

ctrica, de ievantnment.o da planta toposrapli ica, plnnimel.rica e

altinietric> da cidade e de abastecimenio de ag'ia poiavel e

collooação de vêdi- de esgolos ; todos estes trabalhos con-
tratada s com os engenlieiros Mallatti e Hnggins. Por com-
panliia. qne incorporaram, foi levada a eflfeilo a execução do
primeiro destes servidos

;
por si próprios executaram o se-

gundo. Do contracto relativo ao ultimo, fizeram ti^ansfe-

rencia a terceiro, que não logrou dese^iipenhal-o, deixando-o
incorrer na pena de caducidade. A 2 de junho de 1890 rece-
beram os catholicos de S. Carlos a visita pastoral de D. Lino
Deodato. Demorou-se o prelado enire nós 11 dias. Nesse
espaço de tempo administrou o chrisma a 6.441 pessoas.
Pouco depois visitou também a cidade o illustre Ministro da
Agricaltura do governo provisório da Republica— cidadão
Francisco Glicério. Não lhe faltaram festivas ovações, espon-
taneamente tribiiiadas p^las influencias politicas locaes, inclu-
sive as do r^^gimen decahido. No anno seguinte (abril de
1891) foi elevado o numero de iniendentes a nove por decreto
dii governador provisório do Esiado. A 4 de novembro ante-
rior tinha o marechal Deodoro da Fonseca ferido o golpe de
estado, pelo qual dissolveu o Congresso Nacional, e assumiu
a dictadura no paiz. Solidário (om elie, mantinha-se no go-
verno do listado o Dr. Américo Braziliense de Almeida Mello.
Contra ambos formoii-se uma poderosa corrente da opinião, que
não teve para punil-os senão o recurso da revolução. No Es-
tado de S. Paulo, a uma junta revolucionaria composta de
Campos Salles, Bernardino de Campos e Julio de Mesquita foi

confiado o encargo da direcção do inovimento revolucionário.
Iniciado este no Rio de Janeiro, pela revolta da esquadra
nacional a 23 de novembro, ficou nesse mesmo dia consummado
pola immediata resignação do poder, por parte de Deodoro,
nas mãos de Floriano Peisoto, Vioe-Pri^sidente da Republica.
Ao inglório dirtador paulista não pareceu de bom aviso, em
taes entrementes, pautar a sua pela patriótica conducta do
Presidente da Republica. Optou pela sua manutenção no
poder. Decidiu a junta revolucioniuúa alijal-o do governo por
movimento que a uin tempo se generalizasse por todo o lis-

tado. Nesse empenho disseminou pelo território esladoal certo
numero de correligionários que, por delegação da junta, promo-
vessem nos municipios, mesmo por meio das armas, em dia
previamente assentado, a deposição do presidente do Esiado e

das intendências mnnicipaes com elle solidarias. No desem-
penho des^a missão, couhe ao autor deste trabalho vir de São
Paulo, onde havia estado no exercício do seu mandato de de-
putado á Constituinte Paulista, para S. Carlos e outros mu-
nicipios visinhos. Os acpntecinienfcos precipitaram-se ; e antes
do dia aprazado para o rompimento das hostilidades (15 de
dezembro) a junta telegraphou ans amigos nos municipios,
determinando acção immediata. De que foi obedecida, e da
tomada da casa da Intendência, sem resistência, dá conia a

acta abaixo, transcripta do livro das actas da Camara Muni-
cipal : « Aos treze dias do mez de dezembro de 1891, 3" da
Repriblica, nesta casa da Intendência Municipal, deste muni-
cípio de S. Carlos do Pinhal, ás sete horas da noite, reunido
no paço da mesma Intendência o povo São-Carlense, ahi lhe
foi exposta pelo Dr. Cincinato Braga a necessidade da depo-
sição do Dr. Américo Braziliense de Almeida Mello, do cargo
de presidente do Estado de S. Paulo, em virtude de haver elle

acceito o papel de dictador. O povo acclamou substituto legal

do Dr. Américo Bi^aziliense ao Dr. José Alves de Cerqueira
Cesar, vice-presiden te do Estado; e como a Intendência é re|ire-

sentante do governo deposto, declarou pelo seu presidente que
considerava-se tam bem deposta ; com a deposição do presidente
do Estado, foi acclaina la uma junta governativa municipal
composta dos cidadãos Francisco da Cunha Bueno Júnior. Dr.
Antonio Rodrigues Cajado e Antonio Carlos Ferraz de Salles.

E sendo noticiado ao povo pelo Dr. Eugénio Egas que fora
demittido o j liz de direito da comarca Dr. Brito Bastos, o

povo que vê nesse magistrado uma garantia da ordem, accla-

mou-o seu juiz de direito. Em seguida lavrou-se de tudo esta

acta, fazendo-a por designação da junta alludida, o Dr. Cin-

cinato Braga, e vai assignada pelo mesmo, membros da j mta
e populares que quizerem. Data supra. Lida em voz alta e

approvada sem neahuina reclamação. A 22 de de/,embro, no-

meados (lor indicação da jnnia governativa municipal, que
fura, acciamada, tomaram posse do cargo de int"ndenteí os

cidadãos Antonio Diniz da i^osta, Guimarães, Joaquim Alves
da (josta Cardoso, Mai'co ino Lopes Barreto, José Novaes de
Aguiar Júnior, Carlos Aurelio Fernandes de Sá, Dr. Alfredo

Porchat e Francisco de Arruda Campos. Substituindo poste-
riormente membros demissionários, exerceram o cargo de in-
tendentes : Augusto de Souza Franco, Dr. Eugénio ligas, Dr.
Philippe L. de Faria. Dr. Seralim Vieira de Almeida e Adão
Cabral. A 2 de jidho de 1892 foi inaugurado o Theatro São
Carlos (cujo

i
rimitivo nome foi Theatro Ypiranga), melhora-

mento devido exclusivamente á iniciiiva particular. A festa
da inauguração consistiu em um espectáculo dramático orga-
nisado por amadores residentes nesta cidade; e o producto
das espórtulas recebidas dos assistentes foi destinado á co-
atljuvar a construcção de uma casa de caridade local. A 30 de
setembro de 1892 começou a funccionar a pi-imeira Camara
Municipal eleita sob o regimen republicano. Compoem-na os
ciiiadãos Joaijuim José Gonçalves Bi'aga, Adão Ferreira da
Silva Cabral, Di'. E igenio de .\ndrada Egas, Joaq iim Vaz do
Amaral Carvalho, Augusto de Souza Franco, Elias de Ca-
margo Penteado e Dr. Joaquim Rodrigues de Siqueira. Foram
eleitos conjuntamente os juizes de paz quç funccionam no
actual triennio : cidadãos capitão Antonio Leite de Camargo,
tenente-coronel José Rodidgues de -Sampaio e capitão Leandro
Alves de Oliveira Doria. Pouco tempo depois visitou a cidade
o Dr. Bernardino de Campos, presidente do Estado de São
Paulo. A 31 de janeiro de 1893, na estação do Visconde do
Pinhal, e por iniciativa dos cidadãos João Evangelista de To-
ledo, Candido Trippeno e José de Campos Porto foi dadc,
entre festas, o primeiro passo para a fundação de uma povoa-
ção, que se denomina S. João Baptista da Lagoa. Fundada
ha tão pouco tempo, sorprende a qualquer o numero de bons
prédios qiie já conta. Duran e o anno que está prestes a fin-

dar-se foi realizada a construcção do templo Evang-dioo e

inaugurada a illuminação urbana por meio da electricidade.
Está feito o contraclo para a consirucção de uma casa de
caridade ; para esse fim tem já a generosidade particular
concorrido com vinte e tantos contos de réis. Exercita
presentemente o cargo de promotor publico da comarca o
Dr. Geminiano Cosia. Antes deste, e desde a installaçâo da
comarca, tem exercido effectivamente esse cargo os cida-
dãos, Dr. Francisco Antonio da Luz (1882), Cincinato Braga
( 1886); Dr. Juvenal A. A. de Carvalho (1888) : Dr Eugénio
de A. Egas ( 1890 ); Dr. AíTonso Eugénio Joly ( 1890 ).

K' aciualmente juiz de direito o Dr. Miguel José de Brito
Bastos. Foram-no antes delle os Drs. Joaquim Ignacio de
Moraes (1882); Raymundo da Motta de Azevedo Corrêa (1887)

e Manoel Dias ile Aquino e Castro ( 1890). Foram juizes

municipaes. emquauto S. Carlos foi termo, os cidadãos Dr.
Domingos Theodoro de Mendonça ( 1873), Dr. João Coelho
Monteiro da Franca ( 1877 ), Dr. José Belisário Peixoto de
Mello (1878),Dr. Deodato Cisino Villela dos Santos (1880),Dr. José
Pedro de Almeida Pernambuco (1883), Dr. Leopoldino Martins
Meira de Andrade (1885), Dr. Joaquim Augusto Gomide (1889)

e Dr. J. M. Azevedo Marques (1892). São actualmente aucto-
ridades policiaes: Dr. Francisco de Paula Novaes, delegado ;

seus supplent'':'s — capiíão João Avelino de Souza Barreto e

capitão Francisce Gonçalves de Araujo Bueno. Major Manoel
Antonio da Cunha, subdelegado ; seus supplentes — tenente
Antonio de Almeida Souza, tenente-coronel Antonio Carlos
Ferraz de Salles e Dr. Antonio Rodrigues Cajado. Por varias
vezes teem munícipes são-carlenses lomado assento nas as-
sembléas legislativas do paiz. Assim, sob o império, foram
deputados á Asscmbléa Provicial: Joaquim José de .\breu
Sampaio Francisco da Cunha Bueno e Conde do Pinhal.
Sob a Rep blica, teem sido deputados ao Congresso do Es-
tado : Cincinato IBraga, Dr. J. B. O. Penieado, Dr. Rodolpho
Gastão F. de Sá. Senador ao mesmj Congresso — Conde do
Pinhal. Deputados ao Congresso Federal : Coronal Paulino
Carlos de Arruda Botelho e Cincinato Braga. Não conclui-
remos esta parte do nosso estudo sem enunciarmos um con-
ceito de todo o ponto verdadeiro:— em todos os ramos do seu
incessante progresso, cuja histo ria é a própria historia de
sua exist 'ni-ia, o raun. de S. Carlos do Pinhal só tem contado
com recursos locaes. Ou seja á custa dos cofres municipaes,
ou seja ás expensas dos particulares, a seus próprios esforços
qoasi exclusivamente, deve este digno torrão do Estado de
S Paulo as conquistas que lia registrado na luta pela e.-cisten-

cia c mo conectividade.— Já é tempo de passarmos a consi-
derar o in III. sob o ponto de vista da sua geograpliia, physica
e politica. Limites.— Confina o mun ao N. com os de
Ai-araqiiara, Belém do Descalvado e S. Simão (do qual é sepa-
ratlo pelas aguas do Mo!Ji/-(! uassii): a E. com o de Pirassu-
nunga : ao S., com o de líio-Claro; a SO., com o de Brotas;
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i
a O,, com o de Ribeirão^Bonito Aspecto Gei-al .— O t^rri-

j

toi-io do mua. c accidentado. Possue campos e malias. Estas
eslendem-se s^eralmente pela re,n'ião seiTana e teem sido iia

I maioi-
.
extensão, dei-ribadas peios agidcidtnres, qu-^ as toem

I substituído por verdejantes cafésaes. "Nessa pnrte o sólo é em
regra, ubérrimo. Contim-so vastissimas glebas constituída'

; pela oxidação e desaggregação da rocha ch' origem ígnea —

o

diorito — (conhecida por pedra de ferro), que dess? modo se ha
transformado na afamada lerrarôxa, de uma feracidade quasi

' inexgotavel. A parte campestre é, de ordinário, levemenie on-
dulada, e abundantemente arenosa: e, sobretudo a sudoeste
dos lados da estação de Campo Alegre, é ornada de bellas
superlícies varzinas, apresentando agradável aspecto, que re-
corda 03 campos de Waterluo quando ve.ílitlos das vegotaç^es
da primavera. Serras.— E' atravessado pela serra que separa
os affs. do Moíjy-Ciuassà dos do TUtè, a qual corre no mun.

; na direcção do sudoeste para noroes:e lançando ramilicaçuo
para ambos os lados, com denominações diversas : serra da
Fortaleza, da Água, Vermelha, da Ilaiyloina, eto. Perten-
cem ao systema independente de elevações que se exlendem
pelo interior do Estado sob a denominação de Morro de
Araraqtiara, cujo ponto culminanle cremos estir no mun.
na divisa enire as fazendas Invernada e Cabeceira das Ar/nas

'Turvas onde attingem a 1.00'J acima do nível do mar 2.

I

Rios.— O território é regado pelos ribeirões Eeijão. Lobo, Oara
r Pinhal, Quelira-Canella, Mello, MonjoUinho, CJiibarro, Mí-

neirínho, Corrente o Jacaré, que vão dar no Tietê; e pelos
ribeirões das Aguas Turvas, dos Negros, (^)nilonibo, da Agua
Vermelha, das Araras e das Cabaceiras, aíUuent^s do Alogv-
Gu^ssú. que também i)auha o mun. Snporlicie.— Calculamos
em 10.200.000 metros quadrados. Salubridabe.—O clima du
mua. é ameno e saudável. Não ha mudanças bruscis e fre-
quentes de temperatura. Ila sempre viração que mitiga o
calor peculiar á zona em que se acha; as noites são cVstu-
madamente frescas. As moléstias mais freqiient'^s, sem que
comfudo appareçam nas estatísticas de modo inquietador, são
as brouchites, ple:irísias e pne imonias. Junto ás margens
do rio Mogy-guassú reinam febres palustres nos mezes de
dezembro a Abril. Curiosidades iiaturaes,—No rilieirão Mon-
joUinho existem vários saltos, entre os quaes um ([ue mede
grande altura. No ribeirão do Lobo ha uma imponente ca-
choeira. Ha ainda outros saltos e cachoeiras de menor im-
portância. Situação.—A cidade de S. Carlos do Pinhal está
situada a 22«,S' de Lat. Sul; e a 4°, 40' de Long. Oesté do me-
ridiano do Rio de Janeiro. Topographia—A cidade está col-

locada, a noroeste da capital do Estado, sobre collinas, a mais
alta das quaes supporta a maior parle das edilicações urba-
nas; e offerece ao visitante, que delia se approxíma pela face
austral, uma perspectiva alegre e grandiosa. Su;is largas ruas,
traçadas nas direcções de sul a norte e leste a oeste, cru-
zam-se em ângulos rectos formando quarteirões iguaes. E'
illuminada a luz eléctrica, e, em ])arte, servida por encana-
mento d'agua potável. Conta muitas construcções elegantes :

e, como edifícios de iiíO col lectivo, possue a igreja matriz, a
casa da Camara e cadeia, o prédio do Club Concórdia Fami-
liar, lazareto de varíoiosos, hospital italiano de soccorro mu-
tuo, matadouro, templo presbyteríano, theatro S. Carlos e as
capellas de Santa Cruz e S. Sebastião. A aliitude da cidade,
do ponto mais baixo ao mais alto, varia entre 793"',53á e

863"^,890, acima do nivel do mar. Distancias— Dista a ci-

dade : da capital do Estado 271 kíls., do porto de Santos 350
kils., da cidade de .ílraraquara 39 kiis.. da cidade da B^^lém
do Descalvado 34 kils., da cidade do Rió Ciaro CA] kils., da
villa de Brotas 4G kils.. da vília de Ríbeirão-Bonilo 40 kils..

Viação.—Além da via-ferrea que liga S. Carlos a S. Paulo,
ha ainda o ramal d'Agua Vermelha a linha de Araraquara
e Jaboticabal ; e a do Ribeirão-Bonito, prestes a inaugurar-
se. Sobre o rio Mogy-Guassú, faz serviço regular uma linha
de navegação. Todas pertencem á Companhia Paulista de
Vias Férreas e Fluviaes, e teeni ao serviço do mim. 15 estações.

População.— Calculamos com bons dados a ds todo o munici-

1 Vide leis proviíicínes de 23 de iiuirç.o e 12 de abril de iSò5, 1) de
' wareo de IS60, 5 e 2S de uinrçii de 1S70, ai de U),ni'çn e 2 de abril do

1S71, 3 de abril de 1873, 16 de abril de 1874 e 8 do abril de ISSO.

^ Em um trabalho de medição agraria que judicialuiente promove.tios,
' encontrámos alU a altitude de 976 metros em pontj que uao é o
culminante.

DICC. GEOQ, 93

pu) cm 30.000 almas : a urbina, em 8.000 habitantes. Itdi'
ijiiin.— Mantc^m c lio publio externo as igrejas catholica-
roinana e presbyt riana ; á primeira delias pertence a ;íenera-
11 lade dos baijs. .lo muo. Divisão Eeeleda&licn .— n-j, n\i&\\^%
unia parochía, sob a invocação de S. Carlos. Uicisão Policial.— Consta de uma delegacia e uma subdel'gacia, com uni
escrivão : e está repartiilo em 26 quarteirões. Uicisão Eleitoral.— Aclia-se dividido em 4 secções, com (521 eleitores. Dicisão
Judioia'.— O território do mun. constitua uma com. com nm
juiz de direito, um promot>r pid.ilico, um cur.ulor de orphãos,
um oiíicial do registro hypoUi-c:irio e dos protestos de letras,'
um escrivão do jury, dois t;ibolliã s e Pícnvães do cível, um
escrivão de orphãos e ausentes, distribiiidor. contador e dois
partidores, Constitue mu S(!) districto ile jiaz, com um escri-
vão,^ que éo mesmo oílici il do rç-i,tro civil. M ilicia Cirica.— (.lousta, de quatro batallions : um de cavallaria e dois de
iiifanteria, da activa e um do infanicría da resu-va. Tnstriic-
oão Publica.— O mun. pertence ao 2U-' distrícto escolar do
Estado. Conta 3 escolas publicas primarias para o sexo mascu-
lino e 3 para o femeníno. Além dessas, fnnccionam diversos
extnuiaios e aulas particulares de ensino elementar e secun-
dário e um internato para meninas. Publicain-se na locali-
dade as gazetas O Popular e Ordem e Pror/rcsso. Ha na cidade
sociedades recreaiivas e beuolicieiu s . Orijarn^a ,ão Munici.pml.— O poder muiiicipal c exerci lo por luiia camará eleita por
tres aauos, por snllVagii.) directo e maioria de votos ; seus
memliros teein a denominação de Vereadores, cujo man-
ilato pikle ser revogad.) e cujas delib -racões jiód^m ser annul-
ladas, fior proposta de um terço e a|}i]>-ovacão de dois terços
dos eleitores municipaes. O numero d ^ vereadores é propor-
cional a um por flois mil habitantes ilo nnioicipiu, do miuímo
de seis até o máximo de dezoi o. Temporari;i,iiienre, emquanto
o municipio não procede ao rec 'ucianiento da sua população,
o numero dos vereadores é deoit^. Cabe-lhes ole-rer d'oiure si
seu presidente e vice-presidente, assim como suas quatro com-
missões permanentes — de jusiíçae reilaceã ., obras publicas,
fazenda e sande p ibliea — cada qual coiniiosla de dois mem-
bros ni)_ mínimo, com mantlato por um anuo. Além das extra-
ordinárias q -e forem reclamadas pelo interesse pnblíco, a
Camara iMunicipal celebra seis sessões ordinárias por anno, de
dois em dois mezes, nos primeiros tres, oa mais dias uleis
dos mezes de fevereiro, abril, junho, agosto; outulu-o e dezem-
bro. A execução das delibaraçes da camará compete ao vere-
ador que pela mesma fõr anniialment: el-ito, o qual tem a
denomiuação de Intendente. IgriouHura

.

— Constitue a base
da riqueza municipal. Res?nle-se de preponderante exclusi-
vismo no cultivo do cafeeiro ; — não que o determine impro-
priedade das terras para outras produções, mas sim melhor re-

muneração aos capitães empenhados na lavoura. Ha, cuiiudo,
regular producção de cereaes e canna de assacar : productos
pecnarios figuram em pequena escala. Até o o presente, a cul-
tura extensiva dos terrenos tem sido a preoccupação d. s agri-
cultores. A valorisação do sólo tem marchailo em progr.'ssão
ascendente, que snrpreliende as mais arrojadas espe -tativas

.

Tomando como typo. e para exemplo, a Sesmaria do C 'rrente,
oníle apparecem aa diversas qualidades de terras do munici-
pio, ter-se-ha uma idéíi dessa valorisação : — as terras dessa
fazenda foram avaliadas em 1847, por 0:400^? ; em ISGõ, por
58:6105873 ; em 1893, por i .72(5: 104S701. A commum estimação
assim aprecia as terras do município : De primeira qualidade
(roxas, altas,) a l:0dúí> por íilqneire (2,42 hectares) ; de segunda
(altas, pouco arenosas) a 750$: de terceira, (roxas baixas) a 400'í;de
quarta (pouco arenosas, baixes) a 250 S ; de quinta (cerrados
altos) a 100^; de sexia (campos e cerra<los baixos) a 2}>. A
producção de cereaes, fumo, aguardente e assacar c coiisumid.a
no mun.: a exportação do café orça por uma média annual de
18.i)0;j.()00 kilos, ou 1.200.000 arrelias, que se vendem em
Santos — termo médio — a 123 por 15 kilos. Colonisarão. O
systema geralmente usado é o de uma jiarceria su ir/enercs : o
))roprielario do solo fornece gratuitamente ao colono casa de
moradia e paga-lhe: para trazer o catV-zal mondado — do ('i0$

a 8US anniiees por cada mil cafeeiros: para colher as cerejas
— termo médio — 500 réis por meilída de 50 lilros.- O o.dono
(i|ue tem economia pr(qiria). tira para si exciusiveniento a pro-

ducção dos géneros alimeiuicios qne cultiva, o maiit.un nas
pastagens, que llie fornece gr.itiiitamonto o senhor do prédio,

numero restricto de aniniaés de u^o domesiico. O trabalho
agrícola ))or paga jornaleira é exercido em escala relativa-

menle pequena : e o salário varia segundo o merocimenio do

serviço do operário, as urgências da lavoura em cerla-; colações
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do anno, e a desvalorisação do meio circulante pela depressão

cambial. A média no corrente anno tem sido de 2§500 diários,

agasallio e alioientação ás expensas do amo. Prepondera no
pessoal do trabalho agrícola o elemento italiano

;
segue-se-llíe

o allemão, o porfcuguez, o ex-escravo, o cabocl", o liespanhul,

6 polaco. Commarcio a industria . Existem no mun.: estalie-

lecimeiitos commerciaes de fazendas, ferragens, armarinho,
calçado, seccos e molhados, 215

;
botequins e casas de pasto, 41:

offlcinas de sapateiro, 35; officina de carpinteiro, 10; mas-
cates, 19 : açougues, 17 : ofiicinas de alfaiate, 1(3 ; de serra-'

lheiro, 15
;
proprietários de carro.s de praça, 13 (24_'vehiculosj:

barbeiros, 13
;
depósitos de materiaes de construcçao, 12 ; em-

preiteiros e mestres de obras, 15; carroceiros de praça, 160;
compradores de café, 10

;
padarias, 10 : fabricas de cerveja e

aguas gazosas, 8 ;
latoeiros, 8 ;

olarias, 6; olficinas de 'sel-

leiro, 6
;
pastos de aluguel, 6 : fabricas de macarrão, 5 ; casas

de jóias e officinas de re'oi-pirn, 4; agentes de companhias, 4;

pharmacias, 4 ; hotéis, 3 ; casas de vidros e papeis pintados, 3;
colchoeiros, 3

;
depósitos de madeira, 3 ;

drogarias, 2 ; arma-
dores, 2 ;

marmorarias, 2 ; ferradores de animaes, 2; fabricas

de sabão, 2
;
bilhares, 3 ; serrarias a vapor, 2 ; casas de com-

missões,
; 2; bancos de descontos (capital cinco mil e qui-

nhentos contos, 5.500;000§), 2
;

phoiographia, 1
;
fundição,!

;

tornoaria, i ;
tinturaria, 1 ; confeitaria , i ; casa de cost iras, 1;

usina de electricidade, 1 ; centro telephonico, 1: machinas a
vapor para beneficiar café na cidade, 2 ; no mun., cerca
de 150.—Afigura-se-nos que, na chronica que deixamos escripta,

havemos assignalado os elen\entos essenciaes com que os pós-
teros possam ajuizar do que tem sido e do que ó presentemente,
o mun, de S. Carlos do Pinhal. Assim essa missão, a que
nos irapuzemos, não seja pelos capazes repellida por infru-
ctuosa. Até o marco que por ventura nos tenha sido dado
attingir no caminho do seu desempenho, esforçárao-nos pela

obediência á conceituosa lição de Tácito ; eam esse hÍ!>torix.

legem^ qitid falsi dicere audeat, iia quid vcri non andeat.
S! Cai-los do Pinhal, dezembro de 1893. Cincinato Braga.

CARRANCA. Córrego de Minas, no mun. de Guanhães.
Accrescenie-se no íim: Vai para o Corrente de Canoas.

CARRAPATO. Parochia da Bahia. Linhas duas. Em logor

de Minas do Rio de Contas leia-se Bom Jesus do Rio de Contas,

CARRAPATINHO . Riacho da Bahia. Linhas duas — em
logar do rio deste nome — leia-se; rio Itapicurú.

CARRASEDO. Pov. do Pará. Accrescente-se no fim :

Foi elevada á categoria de pov. pela Lei n. 324 de 6 de julho
de 1895.

CARVALHOS. Pov. de Minas Geraes, no mun. de Ayu-
ruoea. .-Vccrescente-se no íim: — Está situada a 22 kils. ap-
proximadamente de Ayuruoca, á margem dir. do ribeirão
Francez. Tem uma matriz coliocada num alto, poucas e novas
casas circumdando-a. Tem um aspecto agradável e é de muiio
futuro pois haverá, ahi uma estação do trecho da Companhia
Viação Férrea do Sapucahy, que vai do Livramento para
Ayuruoca. Sua altitude é de Í.OõO metros.

CASCA. Rio de Minas. Accrescente-se no fim; Informam-aos
nascer este rio da serra dos Campeiros. Linha tres — dejjois

de Jequiry accrescente-se Araponga, S. Miguel do Anta e

Herval e os pov. de S. Francisco das Chagas (Careço) e

S. Vicenio do Granima. Linhas cinco depois de Jatiboca
acc 'escente-se Monjolinho, Muqueca, Sant'Anna, Turvão,
S. Domingos, Cocaes, Capivara de Baixo, S. Miguel, e

Granima, Linhas seis depois da Sapucaia accrescente-se
e o do Barro Branco,

CASTELLO. Villa do Piauhy. Accrescente-se nolini :
—

Foi supprimida a com. pela Lei a. 85 de 12 de junho de 18'.:i(j,

que incorporou o dist, á com. de Valença.

CATONIO. Log. do Districto Federal. .Accrescente-se no
lira:— 11a quem escreva Catonlio.

CAVEIRAS. Rio de Minas. Linhas duas, em logar de Sa-
pucahy — leia-se Sapucahy-mirira. e accrescente-se no lim :

—
Desagua pela margem esq. Tem um curso de cerca de kils,

e nasce no sitio das Tapueravas, na fazenda do José \'ieira.

CAVIANA. Ilha do Pará. Accrescente-se no fim — « E' a
mais preciosa e a mais importante de todas as ilhas do grande
Estuário e a 2» era extensão. Atravessada na foz do .Vma-
zonas, como um anteparo entre este rio e o oceano e cortad..

pelo Equador, como as suas vizinhas Jurupary e Mexiana, a
Caviana tem á E. esta ultima ilha,, ao S. a de Marajó, á SO.
a de Jurupary e á NO. a Ouyana. Com uma extensão de 48 a
50 milhas, a Cnviatia domina a entiada do Amazonas divi-
dindo a sua barra em dous grandes ramos : o do N. que vai
acompanhando o continente, e o de E. que passa entre ella e
Marajó. Formada por depósitos aUuviaes, a ilha ó uma grande
planície cujo sólo é em parle alto e inalagavel e em geral
baixo, ás vezes pantanoso e com mui pequenos lagos

; contem
muitas campinas para criação de gado, mattas em que ha
muitos seringaes, abundância de animaes silvestres, fartura de
peixes, terras favoráveis á cultura e vistosas praias de areia.
Ha diversas, mas pequenas fazendas de criação de gado bo-
vino, e grande numero de mora.dores que se dão a esta in-
dustria, á pesca e á cultura das terras; em escala diminuta se
cultiva a mandioca, o milho, canna e cacáo, e em ponto maior
pacovas, laranjas, melancias e outras fructas que se vendem
aos fazendeiros da contra-costa de Marajó e a vários mora-
dores de Chaves. As pacovas pass .das, ou de conserva, vindas
da Caviana são reputadas as melhores que se preparam na
Prov. Para a capital exporta-se gado em pé, peixe pirarucii,.
borracha, e carne secca e de couros de boi, de veados, etc.
A Santa Casa de Caridade teve até o anno de 1861 uma fa-
zenda de criação de gado na Caviana, a qual passou então
por venda a mãos particulares. Ainda hoje se contiece com o
nome de Pontada Caridade o logar em que existia a casa de
residência do Administrador dessa fazenda. Ha cerca de 30
annos, a Caviana foi separada em duas ilhas por um largo
canal rasgado atravez delia pela pororoca que nos plenilúnios e
novilunios açoita a costa marítima da ilha. Pela ruptura que
ella fez de um terreno alto que guardava esta costa já antes
muito corroída, a pororoca alcançou as cabeceiras ou baixas
do igarapé Giiajurú, cujo leito ella aprofundou e alargou, e por
este meio conseguio penetrar, assiin. dentro ao Amazonas era
cujas aguas alé então nunca fòra vista. i\a extremidade NE.
da Caviana ha aigumas palhoças, restos da pov. que em 1760
teve a categoria de Logar com o nome de Rebordclos, tinha
sido até então Aldèa de Peyhc, antiga habitação dos Aruans,
da qual hoje nem vestígios resiam smão nas urnas soterradas
em alguns pontos que, só por acaso, se pode descobrir, como
succede também nos campos de Marajó, que elles outr'ora habi-
tavam. A aldeã do Peyhê foi missionada pelos padres Ca-
puchos de Santo Antonio, que com tanta abnegação e sacrifícios

prestaram os mais assignalados serviços ao paiz, catechisando
e pacificando aquellas iribus guen-eiras, cuja amizade e cujos
braços armados tão procurados eram pelos estrangeiros quo
preienderam disputar aos portuguezes a posse do Amazonas.
Os Aruans, que escriptores bem pouco escrupulosos calum-
niaram qualificando-os de antropophagos , foram graças aos
santos esforços daquelles Capuchos, os melhores e os mais úteis
auxiliares que teve Portugal para conservar e consolidar a sua
colónia e seu domínio no grande Estuário. Alguns prtstaram
tão grandes serviços ao Estado, que El-Rei os ennobreceu, e

dous delles traziam o Habito de Christo ao peito pelos seus
grandes merecimentos. » (Ferreira Penna.)

-V CEDRO. Pov. de Sergipe, no mun. dePropriá. Linhas duas,
depois de Salomé accre.scente-se.— Foi elevado á villa pela Lei
a. 83 de 20 de outubro de 1894.

CERVO. Rio de Minas, ãíT. dó rio Grande. Accrescente-se
no lim : — NaS 'e em S. Thomé das Lettras e tom um percurso
de 00 kils. Recebe .seu nome na fazenda do Campo hormoso.
Ha cinco pontes lançadas sobre elie nos seguintes punios : Barra,
Banho. José Hyppolito, fazenda da Barra e fazenda do Lucio.
Recebe ainda pela margem dir. os rilieirões Pirapetinga e da
Bocaina, e pela esq. o (.'.hamiisca, o Coelho e o Couro do Cervo.
Da fazenda da Barra para baixo é enoachoeirado, tendo por
principal queda a cachoeira ciiamada Banho, com dous metros
de altura,

CESAR. Arroio do R. G. <lo Sul. Accrescente-se no fim :— Um intbrmanie do Estado faz-nos menção de um arroio
desse nome aif. da margem esq. do rio Jacuhy.

CHAPEO. Rio de S. Paulo, entre os muns. de S. Luiz o

Ubatuba. Accrescente-se no fim; — Nasce na serra do seu

nome e lança-s.' no Par.i liy tinga, tres kils. abaixo da cidade de
S. Luiz depois de 30 kilí. de curso..

CHIQUE-CHIQUE. Pov. da Bahia. Linhas duas. Em
logar de S. João do Paraguassú. Leia-ee Andarahy.
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CHUY-AS. Indíos de Matto Gi-osso. Acci-esceute-se uu lim-— Te-ni as mísmn-i :irains qus os das outras trilius. São mais
altos. Os homens deM-it;''irain-s,e com|jl.ítameiu>' : lazeiíi dilaiar-
s>> a parte iníen ir do pa> ilhao da orelha, isto é, n lóbulo, de 6
a S centímetros e abrem ahi um u -j ud' ra^ao outle introduzem
ama roda de palba. da palmeira baeava, em' (;u|a parte inferior
adhere aquelle rasgo qu^ toma a fórm:. d:i roda. No lábio in-
ferior tem também um g-rande rasgo em quy collocam um pe-
daço de madeira muito leve, de torma mais ou meni.s elliplica
preparada com todo o esmero com uma gola onde Si/ a insta o

L-asgo. Este pedaço de madeira collocado no lábio coisérv.i-se
na posição horizontal e parece um pires de pão que está pre.so
aos cantos da bocoa. Quando tiram a madeira, íicam com a
liocca horrível, por causa da forma irregular do beiço que se
Iranzetodo. A parte ioleriordo pavilhão da orelha conserva-se
dilatidauma roila, p?lo que elh=s a desoancam sobre a superior.
Estes Índios cortam o cabello reirts da parte média da cabeça
para diante e da parte média para atra/, dei:;am-no crescer até
quasi a cintura. As mulheres faixem nas urellia ^ o mesmo que ós
homens, mas não furam os lábios. Andara todos completamente
niis. São ávidos por botões, contas, tèrros e roup i . Muito natu-
ralmente vão procurando esconder os objectos que encontram
tora das vistas dos tbmos. As mulheres Cnyás são tratáveis,
ILL lis corajosas que os hoineus e usam o cabello até aos h-mbros.'
()s Cuyas plantam mandioca brava, batati doce, milho, fumo,
lava, mandubi e abóbora. Sendo os iiidios os mais feios de todos
os que se encontram, são em compensação os mais perfeitos em
seus trabalhos. São escellentes oleiros : teem vasos de barro
feitos com symetria e formosura. São também denominados
S-yás.

CINZEIRO. Rio do Estado da Bahia. Accrescen le-se uo
lim — e desagua no Paraguassú.

GIPARENAUA. Igarapé do Amazonas. Passe-se esse vo-
eabulo para a pag. .517 antes da palavra Cipó.

CIPÓ. Rio de Minas, aff. do Parauna. Accrescen te-se no
lim:— Nasce na serra das .-iraras, mun. de Santa Luzia, e
recebe além dos affs. acima citidos mais o Cachoeira de
Cima, o Cachoeira de Baixo. Pedra Branca, pela margem
dir. ; o Extrema, Pirapetinga de Cima. Lages, Tamanduá,
Guaribas, Quilombo, Capim-puba, Batalha. Pirapetinga de
Baixo, Breginhos, Monjolo, Picada e Cafundó pela esquerda.

GIPO. Serra de Minas Geraes. Accrescente-se no fira:—
O Dr. Catão Gomes Jardim (Iteo. Industrial de Minas Ge-
raes, anao III, n. 16) diz: « A s^rra do Cipó, que, destacan-
do-se da serra do Espinhaço em planalt'is. é cortada por
gi'ande numero de tribs. dos rios Cipó e Parafina, e termina
pouco acima da confluência (tres kils.) desses rios. na cacho-
eira grande do Paraúna, separa essa serra as aguas do Cipó das
do Paraúna, notando-se calcareos nas vertentes para o Cipó e

grés nas suas vertentes para o Paraúna. Prolonga-se ainda essa
serro,, inteiramente calcarea, pela margem dir. do Paraúna
;i té á sua juncção com o rio das Velhas; coiitinúa pelo valle
e á dir. é atravessada pelo rio Pardo, Grande e Pequeno,
antes de unirem-se ; e aftastando-se do valle do rio das Velhas,

I segue o do Curimatahy, onde liga-se com a serra do Cabral ».

^ Tem a altitude média de 1.277 metros.

CLARA. (Santa) Rio de S. Paulo, aff. do rio Pardo.
- Accrescente-se no lira:— Do mun. de Sanla Barbara do Rio
, Pai'do nos fazem menção desse rio desaguando no rio

Turvo.

COARY. Rio do Amazonas. Accrescente-se no lira:— O Sr.

I
B. de Marajó {Obr. cit.) diz: « E' um dos rios reputados

; mais abundantes do Alto .-Vmazonas, sua íoi c situada aos
4» 3' de lat. S. e na long. de 314° 18'; corre de S. ao N.

;

além da foz, cuja posição indiquei, tem uma outra um pouco
mais acima e de menos largura. Logo nas proximidades da
boca é bastante largo, pois lhe dão perto de duas léguas ;

estreita, poréra, rapidamente ; é navegável era canoas por mais
' de ura niez. E' neste rio, em uma planura elevada da sua
I
margem dir., quatro léguas acima da foz, que esta si-

!
tuado o pov. de Alvellos

;
junto a este logar o rio fórma uma

• bella bahia na qual desaguam tres rios. Destes, o mais ori-

I eatal, é a continuação do Coary, o secundo é o Urucuparaná
(
e o terceiro é o Urauá ou Arauá ou Cuaraé, pois, pelns tres

I nomes é conhecido. Suas terras abundam em salsa, oleo de
1 copahyba, suas aguas são piscosas e suas praias são mais
• abundantes em tartarugas. OiUr'ora foi habitado pelos Índios

Catauixis elumas, hoje, porém, os iudios que mais abundam
sao os Muras e os Miranhas

; muitos dos últimos se emp-e^amem =erviros diversos. A sua extensão ainda não é bem conhe-
cida. UMii as suas nascentes : tem alguns regaiões caminliado
eni c inn.n por 40 dias e calculam a extensão percorrida aic
arpidle ]jont j, ao q lal podem chegar igarités, em cerca de
90 léguas. Até o ponto a que tem che-ido é livre de cacho-
eiras, o dizem os Índios que em suas cabeceiras ha bellas
campinas na margem dir.; parece provável que estas cam-
pinas sejam aquellas que os exploradores do Purús noti-
ciam existir muito no interior a fi3 léguas mais ou menos
da loz. »

CODAJAZ. Lago do Amazonas. Accrescenle-se no íim:
O Sr. Araujo Amazonas diz: «Lago da Guvana entre o So-
limoe.s e o rio Negro, communicandó com o Aniaraá e Anamá
despeja na margem esq. do Solimóes por duas fauces entre a
uha Guijaraiuba e o ribeiro Tininga. em frente a primeira
da segunda e terceira bocas do Purús. e a seirunda da ter-
ceira e qnarta bneas do mesmo rio, 46 léguas acima da con-
fluência do rio Negro e 124 da foz do Jamundá. O seu des-
aguadouro foi tido por muito ternpo pela primeira e mais ori-
ental das nove bocas que suppuuhara ao rio Japurá. Ila
grande aííluencia nest- lago por occasião da vasante para
pesca do pirarucit e manip dação da manteia-a de tartaruga
e ào peixe-boi. E' mui apta a situação para uma pov., não
so porque interpondo-se entre Manáos e Coary quebrará a

.
monotonia que encontra o viajante em ião grande e penosa
distancia, como pelas; proporções que ofterece a fertilidade
de suas margens, que ji, contara alguns estabelecimentos
ruraes.»

COITE. Villa da Bahia, .\ccrescente-se no fim: .Situada
sobre um monte arenoso de pequena elevação, a sete léguas
da cidade da Serrinha, a oito do arraial de Santa Luzia,
cinco do arraial do Valente. 1.5 da freg. do Gavião, feis do
Riachão do Jacuipe, 10 da freg. do Tanquinho, 16 da cidade
da Feira de Sant'Anna, seis do arraial do Candeal, tres da
estação da Salgada no Prolongamento e 10 da villa do Razo;
composta de casas térreas caiadas, formando seis ruas e uma
praça, em que se acha a matriz, de N. S. da Conceição. Nessa
praça tem logar as feiras semanaes. Ha mais um cemitério em
distancfa de quinhentos metros da villa. em boa posição, com
uma capellinha. Os hàtis. do mun. criam gado vaccum, ca-
vallar, suino, lanígero, caprino e muar e cultivam fumo, al-

godão, mandioca, batatas, etc. Sun, principal industria é a
fabricação de redes, pannos de algodão, fumo de rolo, e des-
caroçamento de algodão com cujos produotos comniercia a
villa com a capití.l, .\lagoinhas, Feira de .Sanf.Vnna, Ser-
rinha, Bom Fim, .Jacobina, Monte Alegre etc. Dista .50 learuas

da capital, com a qual se communica pelas estradas de ferro
do prolongamento e da Bahia ao S. Francisco. Dentre as
serras que atravessam o mun. notam-se a do Mucarabo. a
duas léguas da villa, a do Pintado a seis, a dos Póços a cinco,
a Branca, além de outras : e entre os morros o do Lopes e o
Fundo. Comprehende os arraiaes do Valente, com uma Ca-
pella, e da Salgada.

) COLÓNIA. Villa do Piauhy. Linhas oito depois de junho
de 1890 accrescenle-se e Lei n. 93 de 18 de junho de 189(3.

GOLUMY. Uma das cachoeiras formadoras do rio da Ca-
choeira. Accrescente-se no íim: Na Planta Gemi do abaste-
cimento d'agua, annexa ao Rdat. da agricullur.i (1895) vem
mencionada essa cachoeira desaguando no rio Utura.

COM.VTIA. Rio do .Amazonas. .-Vccrescente-se no lim:

—

Pequeno rio não explorado habitado por índios Colinos. E'

gabada sua situação pelo contraste que ollerecem suas margens,
uma alta e outra baixa. Para ella foi mudada a pov. de Oli-
vença com o nome de .\ldòa de S. Pedro. Sf» encontrei esto

rio mencionado na Carta de Spix e .Martins, com um curso
bastante grande e desembocando acima da pov. de Castro de
Alvarães ( Vvelans, segundo alguns) que no Mappa de Mr. de
La Condam ine é apontado com o nome de Eviratiba. o por
outros como mesmo nome na margem septenlrional do .Ama-
zonas, pois que esta pov, por algum lompo ali psrsistiu, u

depnis nos outros logares: um próximo ao riacho .Vruli e

ouiro entro os riachos Maturá e Maluraciipá, dep ds junto ao
Tonantins ou Caianá na margem N., e llnalmento onde hoje

está seis léguas acima da bocca do Iça, sendo em 1833 elevada

á freg,, com o nome dô Maturá,
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CONCEIÇÃO. Villa do Amazonas. Linhas duas em logar

de com. de Parintins — leia-se — cora. de seu nome —

e

accrescente-se no fim:— Foi creada com . pela Lei n. i3i de

5 de outubro de 1895 e elevada á cidade com o nome de Maués
pela Lei n. 137 de 4 de maiu da 189Ô.

CONGONHAS. Rio de Santa Catharina, desagua na lagòa

do Camacho. Acci-esoente-se no íim:—Do Estado assim des-

crevem esse rio: « Rio que nasce perlo do do Tubav.ão e des-

agua na margem Occidental da lagôa do Armazém, depois de

atravessar a de Jaguaruna.»

CONQUISTA. Pequeno rio de Minas Geraes afí. do rio

das iMortes. Accresceute-se no íim:—Suas agnas descem da
Mantiqueira, perto dos Teixeiras, a 1 .200 mel ros de altitude;

é formado pela juncçâo de pequenos córregos. A direcção geral

é de SN. Seu valle é bastante estreito e sinuoso, tendo a bacia

uma largura máxima de 10 kils. Depois de desenvolver approxi-

madamente um pereurso de 30 Ivils, entra no, rio das Mortes. cinco

kils. acima da estação de Illiéos e a 1.005 metros de altitude.

Recebe pela margem dir. os carregos do Torres, dos Rosas,
do Severino, do Guilherme, do Farçola e da Varginlia e pela

esq. o do Araujo, da Chácara, das Tres Pontes e do Capitão

Jacintho.

CONTAS. Rio da Bahia. Accrescente-se no fim : — O
Sr. Dr. Francisco Vicente Vianna dá-nos_na sua Memoria
sobre o Estado da Bahia a seg iiute descripçao desse rio : « O
Rio de Contas nasce duas léguas ao S, Oa villa do Bom Jesus
do Rio de Contas, no alto da Serra da Tromba. A principio

corre para o N.. e, contornando a dita villa em um bello semi-
circulo, volta-se para o S. Na sua origem Ibrma a serra um
alto penedo que lhe deu o nome, de onde sahem duas serras

para o NO., as quaes se vão abrindo em fórma de triangulo,

tendo no meio uma campina chamada Fazenda dos Geraes,

cujas aguas correm para o rio de Contas como todas as que
dessas serras tomam a direcção de S. e L , indo para o Para-
guassú, as que tomam a de N., e para o S. Francisco as que
procuram a de O. Ao lado da serra da Tromba nascem, mais
da parte de Bom Jesus, o rio Curralinho, o Catolés e o Pal-
meiras, que unindo-se abaixo da Tromba, tomam o nome de
Ribeirão de Catoléj. que ainda é formado por mais outros rios

oriundos da serra do Guarda-mór. Unidi s assim o Curralinho
e o Palmeiras sob o nome de Ribeirão de Catolés, corre este por
extensão de uma legoa e Linça-se no Agua Suja, oriundo do
pico de Itabira da mesma serra do Guarda-mór. que sete legoas

a SE. da villa de B.jm Jesus se lança no Rio de Contas depois
de ura curso de doze legoas. Reforçado assim por todos estes

rios, segue o Rio de Coutas ssu curso para SE. e recebe a SE.
da cidade de Minas do Rio de Contas o Brumado. filho do morro
das Almas e que meia légua abaixo da cidade fórma uma vis-

tosa cachoeira. Mais adeante recebe o grande rio Santo Anto-
nio engrossado pilo Tapera e seis léguas abaixo o Gavião,
oriundo da serra das Almas e engrossado á direita pelos rios

Condeúba, Sant'Anna, Canna brava. Barra de SanfAnna e Res-
saca, e a esq. pelo Poções, Gentios c Duas Passagens. Ainda
mais abaixo, recebe o rio de Contas á esq. o Sincorá que vem
da serra de seu nome, o Preto, das Pedras, Managerú, Ribeirão
de Areia, Pires, .A.gua Branca, Oricoguassií e outros qu? atra-
vessam grandes mattas, e pela dir. o Grongogy engrossado pelo
Salina. Abaixo desta ultima confluência está o sitio e Salto
dos Funis. Livre deste obsla.culo, segue o rio de Contas seu
curso para L. até vir formar barra na villa da Barra do Rio
de Contas, onde apresenta um bom ancoradouro, de quatro
braças de fundo em lama.

CONTENDAS. Dist. do mun. de Baepend.y, em Minas.
Accreso^nte-se no fim : — E' atravessado pelo córrego Conten-
das, que nasci no morro Itauna, Tem famosas agu:is miueraes.
Cultura de fumo e cereaes. Industria pastoril. Dista da Con-
ceição do Kio Verde seis kils., de Caohambú 15 e da cidade do
Baependy 27. E' servida pela E. de F. Minas e Rio, que ahi
tem uma estação.

CONTENDAS. Uma das estações da E. de F. do Rio Verde.
Accrescente-se no lim : — E' ligada a Cachambú por um ramal
férreo.

COPACABANA. Subúrbio do Dislricfo Federal. Accres-
ceute-se no lim: — Na praia deste nome, ao S. da barra,
mandou o vice- rei Marquez de Lavradio levantar varias fortili-

cações com o fim de impedir o desembarque de forças, que, desse
ponto facilmente penetrariam na cidade ;

rc'brçadas com outras

era 1822, ficaram guarnecidos os seguintes pontos : o desfiladeiro

do Leme, o forte alíaixo desse desíiladeiro, a ponla da Vigia, a
do Amiel, e mais para dentro no logar da Piassaba, o fone de
S. Clemente, para guardar a estrada da Lagôa para Botafogo

;

os quaes foram lodos desarmados e desguarnecidos em 1831.

Em 1803 foram projectadas e tiveram principio de execução duas
obras de defeza aos lados da ponta do Annel, a primeira com o

nomíí de Guanabara, fronteira á ilha da Cotundul)a, onde havia
vestígios de trincheiras, destinada a cruzar os fogos comosde
Santa Cruz, fóra da barra ; a segunda, no logar da antiga Vigia

ou Espia, pava varrer com artilharia a e.^tensa praia. Suspensas
depois essas obras, hoje trata-se apenas de conservar a porção

construída, cu)a continuação e conclusão muito convém, á vista

da importância do sitio, em relação muito intima cora a defeza

da barra e porto, e na proximidade de um bairro muito consi-

derável da cidade.

CORÔA grande. Log. do Rio de Janeiro, no mun. de

Itaguahy. Accresconte-se no fim: — Nestí logar, no único

caminho que, pela costa do sul, desde Mangaratiba, seguia

para a villa de Itaguahy, construio-s? um fone composto de

uma tenalha e duas liaterias a cavalleiro delia, montando
tudo seis canhões, que batiam completamente a estrada, a
praia e o mar visinho. Na foz do rio construio-se, em 1818,

uma trincheira com quatro canhões e no interior da villa

duas obras semelhantes, o que tudo, por falta de conservação,

é provável que tenha desapparecido.

^- CORRENTINA. Villa da Bahia. Accrescente-se no fim.

Situada á margem dir. do rio das Éguas, aff. do Corrente e

innavegavel por obstruirem-no diversos rochedos, 18 léguas
acima do Porto de Santa Maria da Victoria e 40 de Carinha-
nha ;

composta de casas térreas, feitas de madeira, adobe e

barro, formando 12 ruas e uma praça, a praça Grande, onde
acha-se a matriz de N. S. da Gloria, com frente para o rio.

Nesta mesma praça ha mais um.a antiga capella, a casa do
Concelho, fronieira á matriz, bem construída, e um barracão
onde tem logar as feiras semanaes. Seu commercio é activo e

tem transacções com a villa do Porto de Santa Maria, para onde
exporta os prodactos de sua lavoura, como assucar, rapaduras,
cachaça, feijão, arroz, farinha, milho, borracha, couros e

madeira, bem como com diversas povs. goyanas. Os habs.
deste rico mun. são na mór parte lavradores e criadores, e em
pequena part; mineiros de ouro, de que ha grande abundância
neste mun. e que, segundo o coronel Durval, deu causa a ex-
ploração do Rio das Éguas em 1791 pelo padre Anacleto Pereira
dos Santos. Conforme a opinião do mesmo autor, o ouro é

encontrado alli em toda a parte, tanto no rio, como na rua e

até no chão das casas não aterradas, oude no próprio cisco se

acham faiilhas, que, aocumuladas pelas mulheres, tem formado
pequenas porções para vender. Dista a villa 160 léguas da
capital, A rudimentar e atrazada lavoura de canna produz
assucar em iiinuineras e pequen;is engenhocas movidas por força

de bois. O mun. é abundante em aguas o que'tem tornado o

refugio das populações dos^ muns. do Riacho de SantAnna,
Macahubas e outros quando acossadas pelas secoas. A origem
da villa vem da época do descobrimento do ouro no rio"das
Elguas, então chamado rio Rico por essa razão, e depois das
Éguas pelas correrias que faziam os vaqueiros montados em
éguas bravias.

CORRENTINHO. Rio de Minas. Em logar de — afl". do
Canôns — lèa-se — alT. do Correu to de Canoas — e accrescente-

se no lim : Uecebe o córrego da Lavriiiha.

CORUMBATAHY. Rio de S. Paulo. Linhas 4 supprima-sê
— Nasce para os lados de Araraquara.

CRIMINOSO. Córrego de Minas, aff. do rio Grande. Linhas
duas depois de — desagua— acoresc,»nte-se—na margem dir. do.

CRUBIXAES. Rio do Rio de Janeiro. Em logar de afl'. do
Macahé — lèa-se — aff. do S. Pedro, que o é do Macahé.

CURAÇA. Com. da Bahia. Accrescente-se no fim: Com-
prehende os dists. de Capim Grosso, Chorochó, Várzea da
Cuia, Patamoté e Barro Vermelho.

CQRIMATAÚ, Rio do R. G. do Norte e Parahyba. Ac-
crescente-se no fim : — Além dos tribs. acima referidos recebe

mais o Uriuna, riacho das Pedras e o Carvalho.

CURITYBANOS. Villa de Santa Catharina. Accrescente-se
no fim : — O mun. é regado pelos rios Marombas, das Pedras,
Correntes, Taquarussú, Lageado Raso, Pecegueiro, Butiá, Es-
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tancia Velho, Cadeia, Canoas, Cachorros, Ponte Alta. Ponte
Altinha. Agua Preta, Caveiras, Pombas, Amola Faoa e diver-
sos oiilros. Cultura de fumo e cereass. Criação de gado. Dista
72 kils. de Campos Novos e de Lages. Compreh^nde a treg. de
Santa Cecília eos povs. Lageadinho, Faxinai das Aguas, Passa
Dous, Perdizinhas, Taquarussú, Curren tes, Cabaçáes (de Ijaixo

de cima e do meio), Lageado Pvaso, Marombinhas, Ponte Alta
do Rio das Pedras e Ponte Altn, de Canoas.

CURNICHAUÁ. Rio do R. G. do Norte. Era logar de
Ciirnichaiiá — leia-se — Curninchauá. e accrescente-se no fim:
Recebe o E. Santo, Raposa, Timbaúba e Ipoeiras.

CURRAES NOVOS. Villa do R. G. do Norte. Accrescen-
te-se no íim : — Recebemos do Sr. Telemaoo de Araujo Galvão,
em 10 de fevereiro de 1895, a seguinte informação : « A. vilia

de Curraes Novos, que está na bifurcação dos rios Cnrraes
Novos e Totoró, formando uma pittoresca villa de aprasivel
aspectt>, era em 1808, (segundo a tradicção) uma simples faz.enda
de criar, denominada fazenda dos Curraes Novos e de propri-
edade do capilão-mór Cypriano Lopes Galvão. O mesmo capi-
lão-mór constituio um pov. e a 24 de fevereiro de 1808 requereu
ao então bispo de Pernamb\ico D. José Maria de Araujo, pro-
visão para erigir uma capella dedicada a Sant'Anna. na sua
fazenda, no que sendo attendido o Revd. bispo commetteu por
sua vez para benzer a jírimeira pedra e !ançal-a no logar compe-
tente ao Revd. parocho da freg. de Sant'Anna do Seridó. a que
então pertencia a dita fazenda e foi tal o seu incremento que
no anno de i8'.)0 foi elevada á categoria de villa e inaugurado
o mun. a 6 de fevereiro de 1891. Agitando-se em 1888 por todo
o Est ido (então prov.) a questão «Abolição» a « Libertadora
Norte-Riograndense » nomi--iou uma coramissão composta do
coronel Laurentino Bezerra de Medeiros Galvão, presidente :

tenente-coronel .Joventino da Silveira Borges, tenente-coronel
Cypriano Lopes de Vasconcellos Galvão, capitão José Gomes
de Mello e capitão João Jeronymo de Souza, para tratarem da
emancipação total do mun. e devido aos esforços dessa mesma
commissão, foi o mesmo mun. emancipado da nódoa da escra-
vidão no dia 19 de março de 1888. A edilicação da villa é

muito regular e em geral de gosto moderno. E' formada por
quatro ruas bem alinhadas com 80 casas térreas, na maior
parte de simples mais elegante arcbitectura . O mun. é limi-
tado ao N. pelos de Sant'Anna do IMaltos e Angicos, ao nas-
cente pelo de Santa Cruz, ao S. pelos de Picuhy (Kstado do
Parahyba) e Acary e ao poente pelo de Flores. O aspeeto
physico é em geral desigual e pedregoso, sendo o clima tempe-
rado, doce e saudável. Do recenseamento teito no dia 31 de
dezembro de 1890, consta o numero de 4.72(3 almas, sendo
2.298 homens e 2.428 mulheres. Entram-se njuitas minas no
mun., notando-se entre ouiras a de enxofre que existe no sitio

Trangola, O principal rio do mun. é o Curraes Novos, outr'ora

Maxinoré, que nasce na serra denominada Doutor e depois de
um curso de 48 kils. atravessa a villa e entra no mun. do
Acary, seis kils. abaixo da mesma villa, recebendo como tribs.

os rios Totoró. Areia, Cipó e Mulungú. Existem no mun. duas
cadeias de montanhas q:ie são Sant'Anna serra agrícola ao N.
da villa e Umburanas ou Piracinunga ao S., e os montes
isolados Pico do Totoró, Maxinoré ou Chapéo, Areia, Cascavel
e Serra Vermelha. O mun. tem 419 eleitores e 122 jurados.
Possue o mun. o cemitério publico e capella, findados pelo

povo em 1830 e a casa do mercado publico, construída por inicia-

tiva pai'ticular no anno de 1800, sondo pequena e sem commo-
didades. Está, em construcção a casa onde tem de funccionar a

Intendência Municipal. O ensino primário da villa consta de

duas cadeiras de inst. uma de cada sexo ambas mantidas jielo

colre estadoal. Existe na villa uma agencia (Te correio que

rende annualmente 30>-. A industria ag'-ioola, uma das prin-

cipaes fontes de riqueza do mun.. consiste não só na cultura

de legumes e outros vegetaes que servem de alimentação geral

do povo, como na de géneros de exportação como algodão,

carne secca, queijos do Sei-idó, courinhos e borracha de mani-
çoba. A borracha de maniçoba, que se está. colhendo a uns

quatro annos em diversos pontos do mun.. é unia industria que

promette uni futuro de prosperidades para o cominercin. A
criação de gado vaccum, cavallar,_ etc, entregue embora ás

forças expontâneas da natureza, nao deixa de lurmar uni dos

principaes ramos da industria, já para consumo, já para expor-

tação. O commeroio que vai em grande dosenvolvimerito e é de

um futuro muito lisongeiro attento a grande cultura às algodão

nas férteis margens dos rios e riachos do mun. e o fabrico

ainda que rudimentar do queijo do Seridó, que também é um

dos largos ramos da industria de nossa zona, além da feira
semana! que teem aos sabbados, é feito cm 20 estabelecimentos.
L' um dos muns. mais agrícola? do Kstido. Além do solo
lertilissimo do sertão onde se planta algodão, miiho. etc, lein
a cordilheira da serra de Sanl'Anna qíie exporta farinha para
quasi todas as feiras liinilrojihes. A freg. de Sant'A.nna de
Curraes Novos era uma pequena capella lilia! da de Sanf.Vnna
do Seridó, passando com a creacã^) da freg. de N. S. da Guia
do Acary eni 1.5 de abril de 1885 a pei tencer a esta ultima da
qual fui desmembrada e <devada a egreja jiarochial pela Lei
Prov. n. 89;i de 20 de fevereiro de 1884, sendo a instituição
canónica da freg. a 20 de junho de 188.5 pelo padre Manoel
Joaquim da Silva Chacon, seu jirimeiro parodio. No dia 11
de outubro da 1889 ])rincipiou-se a reconstruir a egreja raairiz
que é regular e eslá em conclusão, a qual é feita sobre as mo-
dernas regras d'arte e vem dar um realce grande á villa.»

CURRAKS NOVOS. Rio do il. G. do Norte. Accrescente-se
iiO lim : — Desagua no rio Potengy.

CURRALTNHO. Villa do Pará. .A.ccrescente--e no fim :

Foi elevada á cirlade pela Lei n. 324 de 6 de julho de 1895, e
installada a 13 de novembro do mesmo anno. Linhas duas em
logar de com. de Breves leia-se com. de Muaná e accrescente-se
no lim: Comprehende as ilhas Santa Cruz, Inajatuba, Cahy,
Mucura, Pharol Velho, 2>Iariano, alem cie outras: e o furo dó
Portilho.

CURRALINHO. Villa da Bahia. Accrescente-se no fim :

Foi elevada á cidade em junho de 1893.

CURRALINHO. Bairi'o de Santo Antonio da Cachoeira , no
Estado de S, Paulo. Accrescente-se no fiai : — Orago S. José.
Foi elevado á mun. pela Lei n. 318 de 17 de agosto de 1895.

CURUA. Lago do Pará. — Accrescente-se no fim : — Este
lago divide-se em diderenies partes, que tem recebido dille-
rentes nomes como o de lago do Cardoso, do Tosião, dos Bótos.
addiecionando-lhe aintla alguns os lagos Mucura, (Macura, se-

gundo alguns) e Javary. Durante o tempo da enchente todos
elles formam um sii lago, ligando-se entre si por canaes que na
vasante licam seccos, constituindo os lagos parciaes enumerados.
.'V extensão total do lago é de 20 a 22 milhas. Liga-se á
margem esq. do rio Curua.

CURUÇÁ. Villa do Pará. Accrescente-se no fim : — Foi
elevada, á cidade pela Lei n. 230 de 14 de maio de 1895; instal-

lada a 4 da outubro do mesmo anno.

D

DELFINO. Lagôa de Santa Calharina. Linlias duas, em
logar do Jaguarema lèa-se Jaguaruna.

DESTERRO. Log. no mun. do Cunha, em S. Paulo.
Accrescente-se no fim : — Nesse logar aclia-se uma importante
cascata do rio Jacuby.

DESTERRO. Esiação da E. de F. Oeste de Minas. Accres-
cente-se no fim: na linlia do S. Franscisco, no kil. 322. Foi
inaugurada a 18 do setembro de 189).

DIAMANTINA. Cidade de Minas CiM-aes. .'\ccvescente-so

no lim:— O Dr. Catão (lomos Jardim, publicou na lícri.ttn

Industrial de Minas Geraes (15 do maio de 18.M). Anno III.

IV 17) a seguinte noticia a respeito desse iniiu.: « .V área d.)

mun. de Diamantina tem 7.800 kil.s, inclusive as parles des-

habitadas, nos plalcaux do .-Vrrenegado e Cabral; liniita-se

com a do muns. do Curvello, ao W., com. as do Jeipú-

tahy e Boc:iyuva, com a dc S. João Baptista a Ntí. e K. :

c-im a do Serro a K.; e com a da Concisão a Slí .As linhas

limitrophes entre 'S muns. da circumscripção não se acham
ainda descri m i nadas e por esta razão não ó rigorosa a d.a

peripheria, da 5." circumscripção, maximé dependendo de
aecòrdo o traçado dos limites deste com o Kstado do Ksiiirito

Sanlo. Contém o mui. tres zonas dislinctas : 1» Sertaneja,

comprehendendo os vallos do baixo Páraúna, das parles in-

feriores dos rios Pardos, grande o pequeno, o do rio t.ury-

matahy;o das "\'olhas, todos estes em terrenos calcaroos
;

o do Jequitinhonha; o do rio .Manso; o do rio Prelo

e o do .\r,issiialiy ; estes últimos em terrenos de quar-

tzito, os dous primeiros e os uUimoe gnoissicos. \ tem-

peratura, nessa zona altinge á máxima móclin de 32" , o ,-\



DIA — 742 — DOM

altitudo não se eleva o mais de 800"i acima do aivel do mar.
O capim bengo fnictifica, nessa zona, bem como a mangueira;
os tVuctos dos cafeeiros amadurecem em um só tempo ; a canna
de assacar, cultivada em grande escala, é rica ã-^ principies

sacoharinos : o algodoRiro produz fibras fortes, íiuas e lon-

gas ; maravilhosamente, produzem os terrenos, quer calcareos,

quer não, toda a sorte de cereaes e a uva. A. porcentagem,
do plantio para colheita em annos regulares regul i : milho
ds 1 para 250, notaudo-se nos terrenos ciilcareos colheitas em
annos chuvosos de 1.500: o feijão de i.3G, o da secca ; arroz

1.150 ; da mamoneira perde-se grande parte dos fructos, lai é a

abndancia delias. 2*. A alpina ou diamantina, caracterisada

pelas campinas, serras de grés, pelos terrenos variáveis, pre-

dominando sempre o selicoso, e pela sua abundância de fon-

tanaes das principaes bacias, comprehende os vastos planaltos

diamantinos e os valles superiores dos affs. aos rios Jequiti-

nhonha, Velhas, Doce e Jequitahy. Nesta zona do mun., o

clima é ameno; as suas altitudes contam-s? de 850"" a 1.816

metros ; a máxima temperatura não vai além de 28" e a mí-
nima desce a 5", em alguns pontos; é abundantíssima de

aguadas, com quedas elevad is, sendo o liquido crystallino,

arejado e de superior qualidade. Além da mineração do ouro
c diamantes, occupam-se os habs. na cultura da vinha, da
cevada, do trigo, centeio, mandioca o dos communs cereaes,

onde existem fachas de mattas. O café, proveuiento desta

zona, é aromático, saboroso e arredondado, como o cate Moka :

a maturação dos fructos do cafeeiro realisa-se por camadas
;

e devB-se notar que os fructos maduros seccam-se nas galhas

e raroí são os que cabem. Ksse conjuncto de circuinstancias é

favorável á pequena lavoura que trata do cultivo da uva e

dos cereaes, podendo occupar-se também do remunerativo do

cafeeiro. 3." A carrasquenta ou a zona dos chapadões, com-
prehende terrenos em niveií altos de 800 a 1.1300"^ de alti-

tudes e de clima temperado. Nesta zona, também doctada
coni bòas aguadas, a cultura é a mesma da precedente: man-
dioca, café (ainda em pequena escala) ; milho feijão, canna,

arroz e batatas Em todo o mun., trata-se de criagão do gado
cavallar, suino e vaccum ; do lanígero e do cabrum, um ou
outro hab. tem pequena criação, vi&to não se utilisarem da
carne de carneiro nem da de cabra, e nem mesmo aproveitam
a lã da ovelha. Na zona sertaneja, é onde mais desenvolvida
se acha a criação, vaccum e cavallar : nella se encontram os

utilíssimos barreiros nitro os, os campos do capim vermelho
(assú) e os de dous verdes como os denominam, porque estes,

situados nas v -redas dos burityzaes, queimados em fevereiro

ofFerecem escellentes e verdes pastagens no rigor da secca.

No mun., já se acham introduzidas, para cruzamento com a

existente, diversas raças de gado vaccum. Na Qouvêa e Capão
Grosso, fazendas da companhia Norte de Minas : na fazenda
dos Cafundós, propriedade do Dr. Pedro Matta ; na fazenda
de Santa Barbara, propriedade do conselheiro Matta; ena das
Melancias, propriedade do coronel João Felício dos Santos,

vão prosperando os cruzamentos com Tourinos, Jaguanezes,
Burhan, Jersey e Zebús. Para o melhoramento da raça cavallar,

possue um legitimo pur-san a fazenda de Santa Barbara, e

um Cavallo normando. Animados como se acham os fazen-

deiros, exploradas as minas auríferas e diamantinas por com-
panhias extrangeiras ou jjor associações nacionaes, como é de
esperar-se ; si não estacionarem a viticultura : que tão remii-
nerativa é, as industrias fabris e outras existentes no mun.,
em não remoto futuro, se tornará elle ura dos mais impor-
tantes do Estado maxime si contar com bòas vias de com-
municação e' ligação, para a exportação de a:'us variados pro-
ductos e artefactos. Para provar o adiantamento do mun. de
Diamantina, basta citar que conta no seu território as fabri-

cas de tecidos de Santa Barbara, Gouvêa, Perpetua, Beribery,
do Rio Manso, em construcção e de Inhahy, em projecto;
muitas rodas para lapidação de diamantes ; dous grandes cor-
tumes ; vários engenhos piira moer canna, com melhoramentos
modernos, turbinas e aperfeiçoados alambiques, como nos en-
genhos das fazendas das Melancias, Cafundós e Rio Prelo, de
propriedade esta da companliia Nacional Rio-Pretana ; grande
augmento no plantio da videira, contando-se, só na cidade
da Diamantina e subúrbios, perto de 60.000 cepas

;
que a

lavoura vai adoptando melhoramentos, racionaes; e que, para
a mineração do ouro e diamantes, tem-se empregado macbi-
nismos modernos e utilisado a luz eléctrica, para os trabalhos
nocturnos. Apesar da constante emigração da classe operaria,
conta ainda o mun. 65.000 habs., em seus 10 districtos, dos
quaes doze são essencialmente agrícolas. Só na cidade de

Diamantina eleva-se á 12.500 almaa a sua população. A Dia-
mantina acha-se situada a 18.", 14' 3'' latitude S. se^gundo
Eschwege, ou 18.» 10', confirme Milliet, e 46' de long-ítiide

Occidental do meridiano do Rio de Janeiro. Acha-se coUocada
a cidade na encosta K. do espigão, divisor das ajuas d(.'

Aj'inta-.Ajunta e Beribery : em diversas localidades, uot im-se
as altít\iiies seguintes: 1.200'", matriz; 1.241'". Seminário:
1.252'", de Venda Nova, ponto mais alto habitado; 1.123'",

Rio Grande, e LlOO"", Rancho da Palha, no subúrbio da
cidade. Conta 1.500 casas, todas habiiadas ; ))0SSMè : Escola
Normal ; Gymnasio, Lyceu da União Operaria, Seminário
Episcopal, o collegio das Irmãs de Caridade, para pensionis-
tas e orphãs, nove Escolas estadoaes e uma municipal, uma es-

cola nocturna para adultos e outra para adultas, Inspectoria
dos Terrenos diamantinos, colleotorias, estadoal e federal,

Sub-admínistração dos correios, Hospital de Caridade, Hospício
para alienados, Asylo para inválidos; Cadêa e casa para
Jury, 10 Igrejas e cinco Capellas, e é séde do Bispado de Dia-
mantina, do 4.0 Corpo militar de Polícia da com. do mun. e

do dístríeto telegraphico. Dentro e nos arrabalde^ da cidade,
funcoionam diversas fabricas de lapidação, de cortunie, de

vinho de "iva, de calçados, de jóias, de pólvora, flores artili-

ciaes, de meias, divers is ourivesarias, alfaiatarias e fabricas

de fogos de artificio. O seu importante commercio, com tndos

os rnuns. do norte de Minas e com a praça do Rio de Janeiro,

acha-se representado por varias importantes lojas de fazendas,

ferragens, de louça, de géneros da terra, ditos de importação,
seccos e molhados ; por uma companhia nnonynia Nacional e

por varias as=;ociições particulares. O movimento eonimercial
de Diamantina deve elevar-se a mais de 4 000:000$ : pois,

calculo que o commeroio de viveres, consumidos pela pop.
urbana, eleva-se, annualraente, á 2.208:250Ç, tomando por
base a etapa minima de 590 réis por individuo. A cidade, bem
abastecida, de excellente agua potável, captada no alto pla-

nalto do Guinda, possue, além dessa, vários mananciaes e

minas dentro do seu cii-cuito. Os seus edifícios deixam muito
a desejar, pela má construcção e archit-^ctura ; o systeraa de

exgotto é o peíor possível, ainda o herdado dos nossos ante-
passados Desse grande melhoramento ainda não tratou a

municipalidade de Diamantina; nguas estagnadas nas pés-

simas calçadas das ruas. tornariam insalubre esta cidade, si

não fossem as boas condições climatológicas que ella possue.»

DIONEL. Pov. das Alagoas. Em logar de em Traipú —
leia-se — no mun. de Bello Monte, e accrescente-se no fim:

A Lei n. 140 de 15 de junho de 1896 creou ahi uma eschola.

DIONÍSIO. Parnchia de Minas. .Accrescente-se no iim ;

— Confina com os distrs. de Sanl'Anna do Alfió, Vargem Ale-

gre e S. Domingos do Prata e território do mun. de Cara-
tinga. O arraial está edificado em uma bella esplanada. A
pov. começou em 1858; tem tres ruas e umas cem casas. Colos-
saes florestas e plantações existem em derredor do pov. A
agua, boa em geral no dist., é pesada e indigesta no arraial.

O clima é quente e secco no arraial, que é sadio, embora
sujeito ás manifestações palustres. A 18 kils, porém do arraial,

nas margens despovoadas do rio Doce. corre, serio risco de
apinhar a celebre mrilcita quem for alli ciçar durante o

verão. A pop. é de 2200 almas. Comprehende os pequenos
povs. Bastos e Arêas.

/.DOMINGOS DO PRATA (S.). Cidade de Minas . Accres-
cente-se no fim : O mun. occupa um território calculado ap-
proximadamente de N. a S., isto é, de uma recta tirada do
Piracicaba .ao S. Bartholomeu, em 108 kils.; de E. a O., isto

é, da barra do. Sacramento á cabeceira do Cobras, em 112 kils.

Limita-se a E. com o mun. do Caratinga pelo rio Doce; ao
S. e a SE. com o da Ponta Nova pelo mesmo rio ; ao S. e SO.
com o de Alvimnopolis pelas vertentes do S. Bartholomeu in-

clusive, e Prata; a O. com o de Santa Barbara; a NO. com
o de Itabira '

; e ao N. com Itabira e Ferros. — O aspecto do
mun. é, em geral, montanhoso, porque só é plana a margem
esq. do rio Doce, que lhe pertence. Ha alguns valles e vastas
planícies á margem do rio Doce, onde se encontram gigan-
tescas florestas prímitiyas (mattas virgensj e formosíssimas

' O limite natural com o mun. de Itabh-a é o rio Pir.acicaba. Entre
este rio e o limi!;e actual do Prata ha uma lingua de terra que não
chega aseis kils. de largura, a qual pertence áquelle município.
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lagoas, muito fundas, que se prestam á aaveg cão.— Entre as
serras do mun. not.im-se as de Jacmá, Salvador Gomes, Boa
Vista, morro da Sella e a serra de Mombaça, que atravessa a
parte SE. do mun. e toma os nrimes ile S. Bai'tholomeu, Barro
Freto, Sacramento p Posse. — Entre os numerosos rios que
atravessam o mun. notam-se o Piracicaba, Prata, Alíié, Onça
Grande e Pequeno. Alegre, S. Barlholomeu, Santa Rita, Barra
Alegre, Sacramento, Mombaça, Belém. Bella Fama, Macuco e

muitos outros. — Ha algumas ilhas no rio Doce, como a do
Sacramento, ['ellada e Lucrécia : e diversas lagoas á, margem
esq. do mesmo rio Doce, taes como: a Nova, da Barra, Verde,
Marobá, Dellino e Grande — A pop. presumível do mun. é de
2í) a 22.000 lialis. e da cidade de 6.000.— Dista do Caratinga
22 a 24 léguas, de Ferros 16, de Santa barbara 10, de Itabira
9, de Ponte Nova 14 e de Alvimnopolis 7.—Ha ferro nos dists.

do Alíié e dos Ilhéus ; ouro nos da cidade, Vargem Alegre, Al-
fié e Ilhéos : pedra de sabão, muito util á montagem de forna-
lhas para eniienho. em todo o mun.; no dist. do Dionysio ha
muiti) ferro, amianto pedra de crystal e um metal que parece
ser esianho ; no da cidade ba muito amianto e na margem do
rio Doce uma substancia que parece. ser carvão de pedra. Estas
riquezas nunca foram exploradas, excepto o minério de ouro,
que o foi em 1854 por pessoa desse mun. Ha uma grande ri-

queza de fibras vegeiaesqne, exploradas, forneciam matéria a
muitas industrias.—Sólo ubérrimo, este mun. produz em abun-
dância canna, milho, batatas, feijão, arroz e mandioca. Do
café e do fumo contém plantações em menor escala, mas já
promissoras de grande futuro —As principaes espécies de cria-

ção são: gado Ivaccnm. cavallar, jnuar e suino.— Fabrica-se
vinagre, aguardente, queijos, manteiga, esteiras, cbapéos de
palha, sellins, arreios de sola d'anta, chicotes, colchões, etc.

Fabrica-se também doce de goiaba e de laranja e algum vinho,
mas para o consumo local.—A cidade fica ruasi toda á mar-
gem esq. do rio da Prata, t>ra 14 ruas, uma praça no centro da
cidade e umas 300 casas. Tem duas egrejas, a matriz e a de
N. S. do Rosario, sobre um morro, dominando a cidade : um
hospital de caridade o casada camará. — Sobre a origem da
cidade conta-se que ha cerca de 120 annos Domingos Marques,
explorando as terras deste dist., então em mattas virgens,
perdera-se e fizera a S. Domingos a promessa de ediflcar-lhe

uma Capella, si podesse orientar-se : promessa que cumpriu,
edificando no logar em que hoje é a matriz uma capellinha
sob a invocação de S. Domingos, com licença do Revm. João
Gomes, a quem pertenciam então as terras dessa localidade.
— Comprehende os dists. da Vargem Alegre, dos Ilhéos. do
Dionys!0, do Alfié e do Sacramento, e os povs. Conceição,
Esperança, Barro Preto, Zé Pereira, Barbosa, Coelhos, Car-
neirinhos, Poço d'Anta, Teixeiras, Santa Rita, Bastos, Areas,
Gramma, Babylonia, Florianna, Cantagallo e Morro da Sella.

DONA. Rio da Bahia. .Iccrescente-se no fim : — Nasce na
serrada Giboia (freg. de Sant'Anna), marca o limite entre as

fregs. de S. Miguel e Santo Antonio de Jesus, recebe o rio

Preto, também filho daquella serra, passa em distancia de
uma légua da cidade de Santo Antonio de Jesus, entra na
freg. de Aratuhyp:-, onde recebe os rios Macacos e Moleques,
banha o engenho S. Bernardo, abaixo do qual serve de limite

entre as fregs. da Estiva e Jaguaripe, recebendo á esq. o Ba-
ptista e á dir. o Ciu-ucuçaba. No logar denominado Minguito
recebe á dir. o rio da Estiva, com seus affs. Oitinga e Jacirú,

e segue dahi em diante com o nome de Cahipe (em razão
de um pequeno pov. deste nome) ou Estiva engrossado ainda
pelos pequenos rios da Lenha, Sambiié e outros pela dir. e o

Tapichacoara á esq. Sua direcção dalli em diante é geralmente
a de N. e mais abaixo vem-lhe ainda pela dir, o Potumnngú.
Pouco abaixo dest> banha pela esq. a viUa de Jaguaripe pelo

lado meridional e laiiça-se então no Jaguaripe no logar cha-
mado Pontalete.

DOUS CÓRREGOS. Villa de S. Paulo. Linhas duas em
logar de com. do Jahú — leia-se; — com. do seu nome.
Linhas 19, 20 e 21 siipprima-se — desde que vai desaguar —
até Jacaré-pepira, e accrescen te-se no lini : — Foi creada com.
pela Lei n. 80 de 25 de agosto de 1802. Comprehende o dist.

dos Mineiros. A villa é assim denominada pur ser banhada
por do iS córregos, affs. do rio do Peixe, trib. ilo Jahú. La-
voura de café, canna e fumo. Comprebendi' os disis. dos

Mineiros e da Figueira e os bairos Ventania, B^igueira, Lopes,

Mira e Paredão

.

DUAS BARRAS. Parochia da Bahia. Linhas duas. Em
logor de mun. de Caeteté — leia-se — mun. de Umburanas.

E

EGREJA NOVA. Pov. do R. G. do Norte. Linhas duas
em logar de mun. de .Macahyba — leia-se — muii. de São
Gonçalo.

ELEUTÉRIO. Ribeirão. Linha uma em logar de Itabyra— leia-s; Iiaiíyra.

ELVAS. Rio de Minas. Accrrescente-se no fim ; — O Dr.
.-Vugusto de .'Vbreu Lacerda [Beletim n. 3 da Commissão Geo-
graphica e Geológica do Estado de Minas) assim descreve esse
rio: « Nasce na serra da Mantiqueira eé formado p r dous
ribeirões, ambos com um percurso de 16 kils. approsimada-
mente. Um deli es nasce na serrinha de Ibitipoca, a 1.300 me-
tros de altitude, com o nome de José Pedro e vai banhar o ar-
raial de Santa Pvita passando depois perto do Morro .Uto, junto
á fazenda Pereira da Cuni a ; o outro, ribeirão do José Pinto
vem dos morros do Patrício fraldeando a serrinha de José
Pinto e cota a estrada de João Ayres a Santa Rita perto da
fazenda, do Bahia, anibos se reúnem na fazenda da Cachoeira,
antes de receberem o córrego do Engenho, formando enlão o
rio de Elvas, que, correndo para o N., vai banhar o gra-
cioso arraial de Ibertioga, atravessando extensa vargem. Desce
depois, sempre sinuoso, em estreito valle, até o pov. de Mon-
tevidio, passando, depois de desenvolver-se em múltiplas cur-
vas, junto do arraial de Ilhéos. Um pouco abaixo, as aguas
cavam fundo leito e passam em um sumidouro de 15 a 20
metros de extensão, surgindo logo adiante. Neste logar os
caçadores passam, quasi sempre ao encalço dos veados, sendo
bom ponto de espera. Até pert^i da ponte do Franco continua
sempre o valle estreito e extremamente cheio de meandros.
Da ponte até á embocadura no rio das Mortes, o valle se
alarga, a risonhas vargens mais ou menos alagadas appare-
cem, principalmente abaixo da ponte do Elvas. Sua foz, dous
kils. abaixo da estação de Tiradeutes, tem uma altitude de
900 metros, de modo que o rio desnivela-se, depois de um curso
approximadamente de 90 kils., de 300 metros. A' margem
dir., abaixo da fazenda da Cachoeira, recebe o córrego do
Engenho e o dos Moreiras antes de passar por Ibertioga :mais
adiante o ribeirão Fundo, o do Candonga, o córrego de José
Rodrigues, que desce da Chapada dos Creoulos, o córrego da
Cachoeira, que vem da mesma localidade, e abaixo de Ilhéos,
o ribeirão deste nome, que é o mais volumoso dos affs. da
margem esq. Dahi em diante descem do Morcego vários ribei-
ros sempre encachoeirados, sendo mais importante o que faz
barra perto da f.izeuda de A. Cerqueira. Junto a fazenda do
Valério entra o córrego do Capão Redondo, e, antes da ponte
do Elvas, o córrego do Manoel Dias. Até á foz são insigni-
ficantes os mananciaes que demandam o rio. Os córregos á
margem esq. são os mais volumosos, e descem da serrinha do
Wencesláo e da lombada que a liga á de Ibitipoca. Perto de
Ibertioga entra o rineirào dos Lemes, e, mais abaixo r< cebe
as aguas de um córrego que vem do Alto das (Juatro Porteiras
O ribeirão da Agua Limpa, que desce dos Garcias, avolumado
pelas aguas dos córregos da Lage e do GomeS- que correm
directamente aa serrinha do Wencesláo, faz barra perlo da
fazenda do Pouso Alegre, .\ntes de passar o Elvas em Monte-
vidiK, recebe o córrego do A áo, que vem dos mesmos altos

continuando a aítluir uma serie de pequenos córregos alé á
fazenda de Francisco Franco, em treme da qual entra o

maior dos afis. do Elvas, o ribeirão da Onça. Antes de che-
gar ao arraial da 0. ca recebe o córrego do Engenho, e, á

margem dir. o ribeirão dos Maiolas eo corrrego Grande. Os
principaes alls., depois de receber este ribeirão, são: o córrego
do Inhambii e o dos Caldeireiros ».

EMBIRA. Rio trib. do Paranaoá. Accrescente-se no lim

:

—O Sr.B. de Marajó, Irataudo do rio Juruá, faz o rio Embira
e o Jatuarana-paraná aífs. do Taraiiacá.

ENCHADAS. Ilha do Districto Federal. Accresccntp-.se no
(ini : « A lUia das linchadas não tinha nome conhecido, e

iicou com a denominação de ilha das Encliadas, porq ie, en-
trando lia barra do Rio de Janeiro um navio carregado de

instrumentos agrieolas. jiara n Kio da Praia, e snllVeiulo ava-
rias, fii descarregar nessa ilha. o iiiiniineiando qiu- vendia as
enchadas, machados e fo ices. o povo a denominou ilha das
Eiichadas, porqu' a olla concorria pira a compra das eiu-lia-

das. Esta ilha foi dada em IfilS, pelo governador Jj^y A a/.

Pinto, aos frades do Carmo, para tirarem pedras para a con-
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stivicção da egreja e convento do Carmo, como consta do pri-

mitivo livro do Tombo, que. me ollereoeii o iDadi'e mesi i'e frei

Alfredo, e que oftereci a Bibliotheca Publica do Rio de Janeiro,

cuja doação os frades não copiaram no novo livro do Tombo
;

mas desejando saber o modo porque passou a ilha das Encbadas
a mãos particulares, percorri o livro novo do Tombo e nada en-
contrei a esle respeito e nem o onvent i actual sabe ter sido a
meiícionula ilha de sua propriedade. Investigando noscirto-
rios desta capital novos esclarecimentos, achei o inventario do
capitão Philippe Antonio Barboza, no cartório do escrivão Alves
Penna, e a fl. 26, conta que a ilha das Encliadas era de sua
pfopviedade, com casa de sobrado, capella, armazém, caes de
embarque e desembarpue, e todo terreno da ilha, avaliado com
.tudo existente nella, Jio dia 4 de fevereiro de 1826, por doze
contos de réis (,12:000$); cuja ilha, estando arrendada por seis

centos mil réis annuaes (ôOtil), desde o dia 1" de novembro do
1S2Õ a 31 de dezembro de 1832, a Antonio Martins Lage, como
consta das declarações do inventariante, foi a dita ilha das
Enchadas como se achava, vendida ao mesmo Antonio Martins
Lago, pela quantia de trinta contos de réis (30;O00S); e em 1871,

o ministério da fazenda a comprou ao propi-ietarjo Lage, por
mil e quatrocentos contos de réis, (Do Arohivo do Districto

Federal n. 10).

ENGENHO. Pv,io do Estado do Espirito Santo. Accrescente-sa

no fim:— O Sr. Daemon considera como dous rios ditferentes o

Engenho e o Fazenda.

ENTRE RIOS. Villa do Paraná. Accrescente-se no fim:

Esta villa, edilicada por iniciativa do cidadão Jacintho Gomes
de Oliveira, está situada nos Campos Geraes, sobre uma col-

lina, entre os rios Tibagy pelo lado de E., Santa Rita p?lo

N. e Guarahuna pelo O. O mun. ó atravessado pelos rios

Guarahuna, das Almas e por diversos ribeirões. A lavoui^a é

de herva raatte, milho e feijão ; a industria pastoril. Atra-
vessa odisfc., com uma estação nessa villa, a E. de F. em
construcção, que liga o Paraná a S. Paulo e ao R. G. do Sul.
Tem mais uma estrada de rodagem que parte de Ponta Grossa
e outra que parte de Palmeira. Disla 30 kils. de Ponta Grossa
e 36 da Palmeira. Comprehende os povs. Fasinalsinho, Bar-
reiros, Mangueirinha e Colónia do Guarahuna. Tem cerca de
100 habitantes.

ENTRE-RIOS. Cidade de Minas Geraes. Accrescente-se no
flm : — Do Sr. Arthur Alves d'Alcautara Campos recebemos
em março de 1895 a seguinte informação : « A cidade de Entre
Rios (Estado de Minas Geraes). A cidade de Entre-Rios, em
outro tempo dist. denominado — Brumado de Suassuhy,—
foi como S. Braz de Suassuhy, Desterro de Entre-P^ios e Rio
do Peixe, um curato pertencente á freg, de Congonhas do Cam-
po, que então fazia parte do antigo mun. de S. José d'El-Rei.
com. do Rio das Mortes. Elevado á freg. pela Res. da Assem-
bléa Geral Legislativa de 14 de julho de 1832 e á Villa pela
Lei Provincial n. 2.109 de 7 de janeiro de 1S75 com a mesma
denominação de — Brumado de Suassuhy — foi pela Lei
n. 2.474 de 23 de outubro de 1878 mudado o seu nome para Villa

de Entre-Rios, cuja posse teve Ingar no dia 28 do mesmo mez
;

sendo elevada á categoria de cidade pela Lei n. 2..")79de 3 de ja-

neiro de 18S0 Está situada em uma collina curva, quasi em
fórma de araphitheatro ; sua altitude é de 1000 metros acima
do nivel domar, A cidade abrange uma área de cinco kils. de
circumierencia e siia fundação teve a mesma origem que as
outras povs. do mun. No principio do século XVIII os pri-

meiros colonisadores que obtiveram sesmarias, pela grande
distancia em que se achavam da séde da freg., procuravam
manier ás suas expensas um cura que celebrasse os actos re-
ligii SOS ; e para edilicarem suas capellas buscavam sempre um
logar mais pittoresco e elevado, e alli construíam algumas
casas, das quaes somente utilisavam quando iam com suas fa-

mílias assistir a determinadas festas, que celebravam no anno.
Dessa maneira os primeiros colonisadores deram origem a di-
versas povs.. sacrificando aos futuros habs. á privação da
agua que a obtém longe ou á cnsia de despendiosos encana-
mentos. O dist. da cidade divide-se a SE. com a serra do
Camapiiam; a E. com S. Braz de Suassuhy ; ao N. com Piedade
dos Geraes ; a O. com Desterro de Entre-Rios; a SO. com
Lage : e ao S. com Lagoa Dourada. Segund i o recenseamento
de 1871 a pop. de todo o dist. foi de 8443 habs. Não obstante
a pop. haver crescido, o recenseamento de 31 de dezembro de
1890, dá ao dist. seis mil e tantos habs., tal é a sua deflcencia.
Acham-se qu.ilifioados 523 eleitores. Buas o edifícios públicos.
A cidade de Entre-Rios divide-se em seis ruas Ijem regulares.

sendo a maior a que vai do Paço Municipal ao cemitério e qus
é d-sde aquolle edilicio até o larao da Matriz, calçada. Consta
a cidade de 208 casas.— sendo 10 sobrados, notando-se entre
ellas algumas bem confortáveis, iím ger d os edificios são l)ons.
Pessoa fidedigna e bastante conhecedora das cousas desta t^rra'
o Sr. Francisco de Paula de Oliveira Souza, a quem na sua
maior parle, é devido este serviço, relérin-me que seu pai
muitas vezes lh'o disse que quando o sogro delle, o Sr. Joaquim
Pacheco da Silva Leão em 1800, mudara-se do território de
S. Braz de Suassuhy para esta localidade, constava ella apenas
de 20 casas. Estas casas na sua quasi totalidade só se abriam
nos domingos, dias sanlos ou de qualquer festejo, quando os
seus proprietários, que eram fazendeiros, aqui vinham com suas
famílias. Os edificios públicos são ; A antina casa da camará
estando a cadèa no pavimento inferior e funccionando no su-
perior a justiça publica; o Paço Municipal, que é um bom
prédio com as accomodações necessárias para as repartições
municipaes, tendo no centro um regulador publico ; e um pe-
queno theatro. Ecelesiaticamente, a freg. á^. Entre-Rios. cujo
orago é N. S. das Brotas, consta da matriz e das capellas
filiaes de N. S. das Dores da Lagoinha, edificada por licença
do diocesano, a 17 de outubro de 1887, de N. S. da Lapa dos
Olhos d'Aguas. edi(ic:tda, mais ou menos, na segunda metade
do .século XVlII e de N. S. das Dores da Serra do Camapuam.
edifica la por licença da mesma autoridade, em 26dejulbo de
1890, estas duas no dist. deste nome. Da egreja desta cidade,
que até a sua elevação a categoria de freg. foi com a de Santa
Cruz do Salto, N. S. das Dores da Piedade dos Geraes, Con-
quista. Bomlim, S. Conçalo da Ponte, Rio do Peixe e outras,
filial da freg. de N. S. da Conceição de Congonhas do Campo'
não se sabe a data da edificação : porque os primitivos livros'
que podiam dar alguma Inz sobre o assumpto presumo que se
achem em Congonhas do Campo ou S. .José dTíl-Rei. hoje Ti-
radentes, e que foi séde da com. do Rio das Mortes. Veriiiquei,
porem, que em 8 do maio de 1749, já era instituida na capella
de N. S. das Brotas, pelo Missionário apostólico italiano Frei
Luiz Maria de Fulgo a irmandade de N. S. do Rosario*.
Tendo-se em consideração que o costume dos bandeirantes,
portuguezes e, emflm, habs. da então capitania das Minas
Geraes ao estabelecerem-se em um logar era o primeiro cuidado
erigir uma capella e dotal-a de umcapellão afim de soccorre-
rem-nos com os recursos espirituaes, conforme referem provectos
historiadores e escriptores pátrios ^ temos que naquella época já
tinha-se dado começo á fundação desta localidade. A capella é

de pedra e bastante solida, e está edificada numa bonita emi-
nência no largo da cidade. Está necessitando de alguns re-
paros a ser augmentada, pois é por demais pequena para com-
portar o povo. N. S. das Brotas teve por Cl pellães os padres:
Antonio Fernandes de 01 iveira (1824 — 1826) Francisco de
Paula Pinto (lc!26 — 1827) Antonio Rodrigues Paiva e Rios
(182S — 1832). Deixo de mencionar os capedlães anteriores ])or

faltarem os dados, lílevada a freg. em 14 de julho de 1832
tem tido esta localidade os seguintes vigários: í", José Carlos
Machado (1832 — 1837) Tristão Rodrigues da Cunha, coadiutor
(1836 —18.33) : 2», Antonio B-ernandes dos Santos (1837—1877) ;

3% João Pereira Pimentel (1878 — 1882), 4", Antonio da Silva

1 Na primeira foUia de um dos livros da egreja lA-se o que, ipsis nerbis

vai aqui transcripto : « In nomine domini, — Por quanto a Benigni-
dade dos Summos Pontífices concederiio aos P, P. Missionários Apos-
tólicos Italianos o poderem erigir Confrarias do SS™» Rosario de
Maria SSma afim q' os fieis pode?sem Lucrar o maré magnum das
Indulgas. Portanto afim q' lodos s" possão .iproveitar de tão gi'ande
thesouro pela mesma autoridade .^plca instituo nesta Capella de Na S-'

das Brotas no Bromado a d'' Irmandade do Rosario SSmo de Maria.
E porque pa se lucrarem as Indulgas ha de mister assentarem os nomes
no Livro de Irmande por isso lié q' preparey este p.* iodos se assen-
t'irem nelle tanto Brancos como Pardos e Pretos de um e outro sexo.
Advertindo q' pa entrar n'est'i Confraria se não possa pagar cousa
algúa nem compromissos nem annuaes, aliás se não Lucrão as Indul-
gências, sim somente se p"derá fazer a festa de esmolas ; e se rofia
o R.do Capellão que enfervore suas ovelhas a sera-n todos irmãos de
tão Santa Confraria, obrisando-os nos dias >-'ant.iS a cantarem o Santo
Terço na Igreja antes da Missa do dia e nos outros da Semana em suas
Cas is com sua família e Rog leoi a D.s por mim por Caridade.
Na Capella do Bromado hoje S de Mayo 174'j

Fr. Luiz il/a de Fiilgo Missionário Aplco Capim Ilaliuno

2 Mons. Pizarro, Meiíis. hists. das capitanias do Brazil e Dr. Josá
Vieira Couto Mem. da capitania de Miiias,
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Leão, q ie de i882 á 1SS4 occupou esta freg. Pro-parocbo, sendo
a 10 de dezembro de 1881 nomeado vigário, que com honra
para a freg. e se i sublime ministério, este benemérito lillio do
Briimado de Suasínhy exerce. Houve timbefU a capella de
Santa Cruz do Sallo que teve alguns capellães e foi uma das
mais opulentas e frequentadas deites arredores. Sinceramente
é muilo para lastimar-se que um objecto que tanto cuidado e
respeito mereceu de nossos antepassados, fosse abandonada até
ser destruído. Esta capella foi edilicada p?lo sarg-nlo-mór
Pedro da Silva Teixeira que oliteve por provisão de 18 de ja-
neiro de 1727 para nella se cdelirar missas, reqjeitados os
direitos da matriz que era a de Villa Rica, conforme se vê a
folhas ! e2 do livro dos títulos da capella de Santa Cru7, do
Salto que se acha em poder do vigário desta freg. ' O dist. da
cidade possua seis eschs. de inst. prim. — sendo tres na sé le

e as outrns fóra — do sexo masculino cinco e do feminino uma.
Não ha facto algum importante digno de registro histórico.

Síi apenas que foi n;i, fazenda dos Olhos d'Agua, de propriedade
do padre Gonçalo Ferreira da B^inseca. pertencente ao dist.

desta cidade, em que o cónego .José .\.ntonio Marinho esor?veu
a sua História, da Rcfohicno Mineira. O Sr. Joiquim Manoel
de Macedo, na sua boa obra ..b?;;-) BiorjrapJiibo BracilAro.
engannu-se dizendo que o cónego Marinho escrevera a sua his-

toria — na fazenda de S. Gonçalo, mun. de Q leluz. Como
acaba de vêr-se, elle refugiou-se. depois d;i derrota de Santa
Luziu, — na fazenda dos Olhos d'.\gua, deste dist., residência
de uma das influencias liberaes e ,ihi escreveu a sua historia.
— .V cidede é abastecida d'.igua p u' m°io de duas machiuas
hydraulicas, com tres reservatórios e distribuída em seis cha-
farizes em diversos pontos.— O serviço do abastecimento
d'agua, que custou ao mun. 34:000§. e ainda nãoestó, concluído,
é muito irregular, acontecendo frequentemente não haver
agua nos chafarizes, — Ha um esplendido cemitério dependente
da ivíatriz. .\cha-se collocado numa das ruas principae=i e de
um modo que impede o prolong.i mento da rua de um lado. E
é ruim—porque é justamente neste bonito logar por onde a ci-

dade mais facilmente poderia prolongar-se . Aspecto phjj iiao.

O solo deste dist. é bastante ondululo e mais elevado ao S.

—

onde tom suas nascentes dous pequenos rios—o Brumado á O.
e oCamapiam á E. correndo ests para NO. — e aquelle para
NE. ; — depois de um curso de cerca de 30 kils., ambos con

' Eis conforme a redacção o tlieor ria petição : — Illm» R.™o Sr
Diz o S rgtJ Mór P.» da Sylva Teyxra M"'' na Perabupebi Districto

de Va Rica q' coni \^ de V. lKm!», èdilicou n"sta Paragem hua capsiia

p» nella .Se dizer Elissa p>i selebrnnreinse o.s mais Síicram"» asim a sua
íam^ como vesinhos ; e porq' está com eíeyto noabada e a teu o

Supple dotado com o principal de cem inil réis e os juros d.T le3' de deiz

e quarto por csnto pa a fabrica delia como consta da escritura junta
e mais documios nos quaes termos q' o Supple faculdade de V. Ill™'
p''^ que seja a dita capella benta e achandosso capa;;

portnnto
P. a V. lUma se faça
jnce mdíi'' se lhe passe
provizão pa que possa
ser vista e benta a dta

cape'la nomeyandisse
para isso o 'Revr" Parodio das Congonhas donde está edificada ou di-

Sua Lic^' a outro Sacerdote, pois Ud'' ^''S'^ 'la vara do Districto não
pode vir atai paragem pelo imulto e fragoso do cam"

E. R. M.

A folha 2 do mesmo livro acha-se a previsão do theor e íMrma
seguinte :

— Dom Fr Antonio Guiadelupe por nic! de Deus e da Santa Sé Apos-
tólica Bispo da cidade de S. [Sebastião do Rio de .Ian' e sua Dmcese
do conselho Je Sua Me,;osdo q' De is g. etc — Aos que esta Nossa
provisão virem saúde e paz cm o Se ir q' de t >dos hi- o \'tíi'iladoiri'>

remédio e salvação. Fazemos sabor que atendendo Nos q' nos enviíu
a dizer por sua petição o Sargt» I\ri'ir Pedro da Silva l ei.xa na Pera-
bupeba destrirto de Va Rica, Uaveuios por bem do conr e'lor como
pela present! nossa provisão a concedeiuos pari eiblicar a dita capella

não prejudicando os direitos Parochiaes e Será visitadi pelo lid ' \''v^rO

da -Matriz e achand i-a decentomt" paramentada a poderá benz m- o dar
1'' pari sa dizer missa nella e será registrada n escriptura lo dote iia

camará eoclesiastica de V. Ricn. Didi nos ('a:iiai''4' is s o nosso
sisnal 6 sello aos deioito dias do mez de janeiro de mil setecentos o

vinte e seíe an.» E, eu Pe Christovão de .Magalhães Peixoto, que
subscrevy. — Bispo.

Dic. Giioa. 91

fundem suas aguas a quatro kih. aoX. da cidade, fecliando-a
em um vasto triangulo: cer,:-a de 10 kils. abiixo o Camapuam
com seu trib. (o iJriinado) fazon j iiicçã ; com o Paruopeba.
Fica. pois. a Cl lide entre rioí — donde lOe veio o darem a
df-nominação que ora tem. SoTas. Ac idè i de inonianhas mai.s
notivel é aqui conhecida pelo mme de — Serradas ^'e^tenles— ouj is aguas, ao lado do S. escoam para o rio daí .Mortes,
pertencente a bacia do Prata e ao lado do N. correm para os
tribs. do S. Fraucisco. A r d'.u'ida cudèa, tendo seu principio
ao S. entre osdists. da Lai; la Dourada e Lage. toma a direcção
de O. interp uk1o-S3 entre os disls. do Desterro e de Entre-
llios, seguindo dep )is ao N. separu, com a denominação de
Gil, o? dists. dl — Piedade dos Geraes e Entre-Rios, conti-
nuando para E. eui montanluis lestacadas, faz um s^-mi-cir-
culo com as serras tV) Ganiliá e Santa Cruz do Salio. enfren-
tando esta com a serra da \i kí .Morte—c ija separação é uma
garganta por ond^^ se d spenha o rio Paráopeba. .-Vs serras do
Gambá e Santa Cruz estão denti'o tleste dist. e a da Róa Morte
é um dos imites do de Congonhas do G impo. No rio Para-
op dja, cerca de tres kih. abai.^co de sua passagem pda citada
garganta, está a notável — Cachoeira do Salto — q le por sua
altura priva aos grandes pei'vi>s, como mandys, surubys, dou-
rados, eic, subirjm a -s tribs. desse rio. Ao S. ha a serr.i do
Camap lani que é coutin ia'-ão da serra de Santo -Vmaro. Ar/rí-

cnltiirn c rAiinvmrrAo As terras d > dist. em geral são ubérrimas,
principalmente as que estão ás margeas dos rios, produzindo
para o consumo do logar e alguma exportação para a estação
de Lafayette. na estr. de fer. Central do Brazil. .Muitos haijs.

dest; dist. dedicam-se á industria pastiril, levindo alguns
criadores seu zdo ao aperfeiçoamento da raça bovina com
acquisição q le íizeram do gado torino, zebú e hollandez, ob-
tendo os melhores resultados como cruzamenno das raças;
fazem exportação de qudjos e de alguma manieiga sen o a
deste ultimo produoio, presentement \ em pequena escala.

Criain-39 3111 muito pequena quantidade cabras e ovelhas, apro-
veitando a lã destas para o labrico de tecidos á imitação de
casemiras, sendo este trabalho feito por mulheres e quasi que
exclusivamente para roupas da familia. A viticultura i-sfá em
seu. princípios, sendo a uva americana, a Izabela, da espécie

ritcs ostivahs , a de que ha maior abundância, fazendo um de
seus cultivadores cerca de q uatro pipas de vinho. Vão tomando
interesse jã pela apiculiura, que aqui prospera muito b?m,
parece-me que devido ao rendimento que ella vai dando. Eulre-
Rio?, quando a estrada D. Pedro 11, hoje Cen ral. permaneceu
sempre da i^stação de Caraudahy para baixi teve um commercio,
para cidade do intorior, de primeira ordem. r-'almeiite digno
d3 inveja. Hoje está mui;o reduzido ; quasi, póde-se dizer,

não ha commercio. A cidade, ciir.tudo, cinta cinco negoci-

antes de lazen las e 14 de molhados e géneros do paiz c duDS
pharmacias. D? numero dos ni'gociantes de fazendas os

mais importantes regulo.m ter, annualmMite, um movimento
de 140 a 180 contas de réis. Industria não ha

;
apenas na

pov. da Lagoinha fabricam facas bem bòas, eguaes ás deno-
minadas do — Tamanduá — pelo facto de serem fabricadas

na cidade que teve este nome.— Clima. O clima do dist. é

saluberrimo, ameno e temperado. Não ha moL^stias endémicas.

O frio intenso t^m ido a cinco grãos e o calor (á sombra) a

37 gráos.— Estradas. Além das estradas municipaes e vici-

naes, ha uma ostra la de rodagem para a. estação de Lafayett?,

E. de F. Central do Bro.zil, "na extensão de 40 a 42 kils.

—

Povs. vizinhas. .A.^ povs. vizinhas são: á E. Suassuhy com a

distancia de 15 kils. .-a NE. Congonhas do Campo, 36 kils. : ao

N. Pieilade dos Geraes, 36 kils. : ao O. Rio do Peixe, 51

kils. : ao SO Uesfu-ro de Entre Rios :V) e Lage coíií 42 kils.;

ao S. LagiVa Dourada com 3() kds.. e a SE. Serra do Cama-
puan coni lí kils.— Povoados dependentes da cidade. Os povs.

dependentes da ci bide são: ao NE. Sa|)è nove kils. : ao N.
Latcoinha 18 kils.; a) O. Cayoaba seis kils. : ao 80. Boni

.Jardim nove kils. ; ao S. Crasto nove kils. ; Caniapuam novo

kils., e ao Nl-l. Gambá.— .Vguas ininn-aes. Na serra do
Gambá existi uma das melhoras aguas lerr-as, cuja nascente c

em rocha viva ; muito dillerenies das que tem sua ongoni n"s

brejos, a que o povo, em geral, dá esse qualilícativo.— .Mun.

ecom. de lOntre Rio?. O inun. de líntr.-; Rios foi nreado pela

Lei Prov. n. 2.100 de 7 de janeiro de 1S7."> com a denominação
de — Briimad) — e pala Lei n. 2.174 de 23 de oilii.ro de

1878 foi esse nome mudado para o de—Mun. ile Enlre Rios

—

cuja posse teve logar no dia 28 de outubro de 1878. O mun.
oompõe-s8 dos seguintes dis^s., que são enumerados segundo

suas distancias da séde do mun. Da cidade, séde do mim,, dg,
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Serra do Camapuan *
, de Suassuhy, do Desterro de Entre Rios

e Rio do Peixe. O primitivo termo do Bramado, compunha-se
das seguintes fregs.: N. S. das Brotas do Brumado, Snnto
Amaro, S. Braz do Suassuby e N, S. da Penha de França da
Lage. Antes, porém, de sua posse foram desmembradas as
fregs. àf N. S. da Lage e Santo Amaro. Pela Lei n. 2.474 de
23 de outubro de 1878, foram desmembrados do mun. de
Bomlim e annexados a este a parochia de N. S. das Necessi-
dades do Rio do Peixe e o dist. da Capella Nova de N. S. do
Desterro que ficou pertencendo á parochia de N. S. das
Brotas de Entre Rios. Esse dist. foi pela Lei n. 2.979 de 10 de
outubro de 1882 elevado a categoria de freg. com a denominação
de N. S. do Desterro de Entre Rios. Desde a sua creação
ficou este mun. dependente da com. do Bomflm, que pouco
tempo depois tomou o nome de com. de Entre Rios. e cuja
installação, á Camara Municipal de Bomlim, em sessão de
20 de abril de 1877, fez e participou a daqui. No dia 19 de
junho de 1879, chegou a esta cidade e assumiu a jurisdicção de
juiz de direito o Exni. Sr. Dr. Carlos Honorio Benedicto
Ottoni, removido da com. do Itapirassaba e com licença e

provisoriamente residiu sempre aqui. não obstante ser Bomfim
a sede da com. Por acto do presidente da prov. foi no pri-
meiro semestre de 1882, transferida para aqui a séde da com.
de Entre Rios. até queda qtial, pela Lei n. 11 de 13 de no-
vembro de 1891. que estabeleceu, segundo o regimen repulili-

cano a divisão judiciaria e administrativa do Estado, foi o

Bomfim desmembrado, constituindo, por si só, com.—Divisão.
Entre Rios divide-se com os seguintes mnns. : a E. e SE. com
o de Quehu ; a NE. com o de Ouro Preto; ao N. com o ds
Bomfim

; a O. com o de Oliveira : a SO. com o de Tiradentes
e ao S. com Prados. As distancias da séde desta com. da dae
coms. acima mencionadas é de: Queluz 42 Uils. : Ouro
Preto 96,- Bomfim 54 : Oliveira 102 ; Prados 54; Tiradentes
60. Entre Rios dista da capital do Estado, isto é. do Bello
Horizonte, onde está sendo edificada a cidade de Minas, 105
kils. (17 1/2 léguas).— Aspecto physico. Este mun. é geral-
rnente montuoso, havendo pequenas planuras ás margens dos
rios.— Serras. As serras que formam a parte montanhosa
são: a das Vertentes, do Gamba, de Santa Cruz do Salto e do
Camapuam.— Os rios deste mun. são: o Brumado e Camapuam.
que nascem no dist. da Lagoa Dourada, o Para, que nasce
no dist. do Desterro de Entre^Rios e o Paraopeba. que nasce
em Christiano Ottoni e separa este mun. do de Queluz.
Clima — O mun. em geral é salubre, sendo o seu clima muito
ameno e temperado. Não ha moléstias endémicas. Agricul-
tura — Os terrenos do mun. constam de mattas e campos. As
terras em geral são ubérrimas. Cultiva-se o milho, feijão,

arroz, canna de assucar, mandioca, fumo, algodão e, nos
logares não sujeitos ás geadas, o cale. Criação— A grande
criação neste mun. consiste em gado vacum e cavallar e em
menor escala o suino ; sendo muito diminuta a do cabrum e

laginero. A criação, em todo o município, está se apurando
muito. Commeroio — A exportação limita-se ao toucinho, mi-
lho, feijão, queijos e gado vaccum. A importação consiste em
ferragens, vidros, louça, farinha de trigo, pannos e outros ar-
tefactos nacionaes e estrangeiros, arroz, sal, etc. Estradas

—

Ha uma estrada de rodagem para a estação de Lafayette, com
a extensão de 42 kils. Ha ainda as seguintes: A de Entrp-
Rios á Piedade dos Geraes, Bomfim, Pará e Sabará. A de
Entre-Rios á Suassuhy, .Redondo, Congonhas do Campo e a
estação do mesmo nome na E P. C. B. A de Entre-Rios á
Camapuam, Serra do Camapuam, S. Amaro e estações de
Christiano Ottoni e Carandahy, na E. F. C. B. A de Entre
Rios ao Crasto, Lagõa Dourada e Prados. A de Entre-Rios
ao Curraiinho e Lage. A de Entre-Rios a Pedra Branca, Sao
João Baptista e Oliveira. A de Entre-Rios ao Desterro. A
de Entre-Rios ao Rio do Peixe. A da Lagoinha á S. Gon-
çalo da Ponte. População— O imperfeitíssimo recenseamento
de 31 de dezembro de 1890 dá a este mun. 17.000 e tantos
habs., quando certamente excederá de 20.000. Bibliotheca

—

Pela iniciativa do Sr. Antonio Martiniano da Silva Bemfica,

' Este distrioto. cujo território foi todo desmembrado do desta cidade,
foi creado pelo Dec. n. 287 de 13 de dezeiniji-o de 1890. A eleiçã^i de
seus juizes de paz, conselheiros districtaes e vereador teve lujíar no
dia t) de maio e a installação, pela posse dos mesmos uo dia 9 de
junho de 1894.

então escrivão de orphãos, e com auxílios, foi fundada aqui
uma bibliothoca e da qual fez doação a camará municipal.
Com cfltíito em sessão da camará municipal de 2 dé dezembro
de 1882 foi lido, çom data de 20 de novembro do mesmo anno,
um officio daquelle benemérito cidadão pelo qual offerecia á
camará a bi liliotheca por elle creada e denominada — Biblio-
theca da Imperatriz 1). Thereza — acompanhando o mesmo
ollicio um cataliigo dos livros constantes da mesma com o
numero de 1479 volumes. A camará resolveu, então, que se
recebesse a referida bibliotheca, que em tempo Competente e
depois de inspeccionados os volumes constantes do referido
catalogo fosse recolhida a um dos salões do ediflcio em que a
camará celebra suas sessões; e que se dirigisse um voto de
agradecimento ao Sr. Bemfica, como fundador da mesma.
Hoje a bibliotheca acha-se muito estragada e reduzida com a
falta de muitos volumes, aliás dos mais preciosos. Povoação
de hontem Entre-Rios conta já filhos illustres e distinctus.
Aqui tem seu berço Francisco Baptista de Oliveira e Randol-
pho Augusto de Oliveira Fabrino. Francisco Baptista de Oli-
veira nasceu na fazenda de S, Cruz do Salto, de propriedade
de seu avô materno, o Sr. Francisco Ribeiro da Silva, no dia
11 de julho lie 1857, sendo seus projenitores o Sr. João Baptista
de Oliveira e a Exma. Sra. D. Maria da Nactividade de Oli-
veira. Fez com brilho o seu curso de humanidades no col-
legio de Congonhas do Campo. De sua iniciativa sempre fe-
cunda de beiíelicios para o Estado surgiram dous estabeleci-
mentos bancários: o Banco Territorial e Mercantil de Minas
e Credito Real de Minas. Foi também ura dos fundadores do
Viário de Minas, jornal que em 1 de julho de 1888 appareceu,
em Juiz de Fóra, sob a redacção do provecto jornalista Dr.
João Ribeiro de Oliveira e Souza, igualmente filho desta ci-
dade. A fundação da academia do oommercio, d» Juiz de
Fóra, primeiro e único estabelecimento desta natureza em toda
a Republica — é di"vido ao ingente psforço e á iniciativa ex-
clusiva de Francisco Baptista de Oliveira. Tanibem no começo
do anno de 1858 nasceu nesta cidade Randolpho Fabrino, um
dos poetas e prosadores mineiros mais apreciados e que de
certo lempo para cá nada tem produzido. Na fazenda de S.
Cruz do Salto nasceu em 1809 o coronel Francisco Ribeiro da
Silva, a quem Entre-Rios deve innumeros beneficies; e na do
Tanque, oExm. Sr. Barão de S. Helena, nome tão sympathi-
camente conhecido e respeitado em todo o Estado. Neste mun.
nasceram os Srs. Dr. Randolpho Auguslo de Oliveira Penna,
medico na Parahyba do Sul, Visconde de Carandahy, Barão
das Duas Barras, além de muitos outros. A não ser a fideli-

dade dos dados estatisticos assim como o mais que consta
destas notas nenhum meriio tem este trabalho, E' apenas
um rascunho que entrego á tantos filhos de Entre-Rios que
com proficiência poderão fazer um trabalho que se possa ler e
assim, também, terão occasião de prestar mais um relevante
serviço á historia local do Estado. Cidade de Entre-Rios,
25 de março de 1895. — Arthur Alves de Alcantara Campos.

ESMERIL. Rio de Minas, desagua no rio do Peixe. Ac-
cresC'^nte-so no fim : — Um outro informante diz-nos que esse
rio desagua no Rosa Gomes, este no rio do Peixe e este no
Parahyhuna.

^' ESPIRITO SANTO. Villa do E. Santo. Accrescente-se no
fira:— Foi elevada á categoria de cidade por Dec. municipal
de 23 de maio de 1896. O representante do Jornal do Coin-
niercio assim se expressa a respeito dessa cidade. (Vide Jor-
nal do Commeroio de 5 de junlio de 1896) : «No emtanto da
Villa Velha pôde surgir uma bella cidade com excellente e

abrigado porto — tendo já muitos edilicios bons e po^lendo spr
convenientemente arruada. O seu oommercio é muito limitado
e na sua população ha muitas pessoas que são empregadas ou
negociantes na Capital. E' em Villa Velha que está o celebre
convento da Penha para o qual se sobe por uma ladeira mais
ou menos íngreme, de treseiuos a quatrocentos metros de ex-
tensão divididos era sete lances, tendo de subir-se além disto
uma escada de 68 degráos, além de alguns no convento e na
egreja. B' deslumbrante o espectáculo que se desdobra no
alto do penhasco em que está situado o convento; a vista

perde-se na vastidão- do mar e na extensão da terra de todos
03 lados. Sente-se um encanto indisivel naquelle ponto e en-
thusiasmo por aquelles que tiveram a arrojada idéa de alli

levantar aquelle monumfnto. Entre o quarto e o quinto lance
veem-se as ruinas de uma capella em que havia uma iraagera
do Senhor Bom Jesus. Próximo ao fim do sexto lance está
também em ruinas a casa chamada do Jogo; onde outr'ora de-
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moravam-se por muitos dias os roraeix-os, principalmente vindos
d; Çampos. Ao pó do convento está também em minas a grande
casa chamada do banquete, em que havia dias seguidos mesa
posta por occasião da romaria. O convento e a egreja estão
asseiados, tendo recebido ultimamente diversos mellioramentos.
E' grande o numero de promessas que, em cêra, quadros e
oiti-os objectos se veem nas paredes de um corredor por mi-
lagres da Santa, havendo também ahi os retratos de Monle-
Alverne e frei Antonio do Coração de Maria. Quando tallá-
mos na nossa visita á Penha, repetio-nos uma senhora da
Capital um milagre da Santa, de que os jornaes deram noticia
anteriormente e, como talvez esteja esqueeido. o repetiremos.
Disse-nos ella, que uma joven aleijada, moradora no Ca-
choeiro, tanto instára com os pais para trazêl-a á Penha, pois
tinha certeza de curar-se, que elle? fizeram-lhe á vontade.
Chegando á Victoria, foram á Villa-Velha : a joven subio ao
penhasco sustentada por pessoas da famiha e, depois de ter
feito oração, deixou cahir as rnoletas com que andava e vol-
tou p^los seus pás, tendo alli deixado as rnoletas. No meio
das promessas procurei ver as rnoletas e ellas alli estavam.
Ainda mais, na Villa fatiando sobre tal facto disse-nos um
morador: « Eu fui testemunha presencial, vim com essa joven
do Cachoeiro, acompanhal-a até o convento e vi o seu i-esta-

behciniento ». Outros milagres nos referiram e o certo é que
ha a maior devoção pela Santa e ainda mais, pouco abaixo
do convento, na rocha ha uma fonte, cuja agua dizem ser
milagrosa e são sem conta as garrafas que delia se tiram para
uso dos que a vão buscar ou para satisfazer a pedidos. Quanto
a naufrágios e ouiros accidentes marítimos, a parede eítá
cheia de quadros commemorando os factos da intervenção da
Santa. Na entrada da ladeira que leva ao convento ha um
portão e no frontespicio a data de 1774. Ao lado vê-se uma
gruta, onde a tradição diz que viveu por alguns annos fi-ei

Palacios que está enterrado no convento de S. Francisco da
Victoria. Na lapide commemoi-ativa dessa gruta lè-se a data
de 1575. Ha no correr das salas do 1" andar do convento uma
Capella na qual está um quadro com a imagem da Santa e que,
segundo nos informou um amável companheiro de excursão, foi

o primeiro coUocado na igreja. Qaanto a alfaias, tem o con-
vento as mais ricas e entre as capas mostraram-nos uma que
tem m.iis de cem annos, muito bem conservada na fazenda e

nos bordados. A impressão que se recebe na visita ao con-
vento da Penha, fica indelével. Vê-se, sente-se, mas não se

descreve. Na Villa Velha visitámos a fabrica de tecidos do
Dr. Buarque de Macedo, no logar denominado Tinhoã, entre-
gue á direcção do synipathico e intelligente engenheiro Dr.
Eduardo da Silva Porto, que nos recebeu com a maior genti-

leza e fez executar diversos trabalhos em nessa presença, dando
as necessárias explicações. A fabrica possue elegante edilioio

de pedra, é muito bem arejada e tem a necessária luz. Tem
46 cabeças de teares para os seus diversos proiluclos de teci-

dos de meia; 40 machinas para os diversos trabalhos, sendo
a força do motor de 10 cavallos. Além destas divei'sas ma-
chinas possue outras, como prensas, facão para cortar meias
e mangas para camisas, e uma de vassoura para limpar as

agulhas de tecer. A sua producção pôde ser avaliada em 80
dúzias de camisas e 200 de p res de meias por dia. O pessoal
é de 20 pessoas entre homens e meninas, podendo ser elevado
a fio na força ila producção. Ha poucos dias está o Dr. Porto
na direcção e conta elle, o que é de esperar pela sua compe-
tência, dar-lhe muito maior desenvolvimento. Vimos camisas
e meias de algodão, brancas e de cores, muito bem acabadas.»

ESPIRITO SANTO. Villa de S. Paulo. Accrescenle-se no
íim: — Foi elevada á categoria de cidade com o nome de Xu-
p-iranqa pela Lei municipal n. 20 de 1 de outubro de 1895

;

creada com. pela Lei n. 80 de 25 de agosto de 1892 e dist. pela
de n. 50 de 14 de abril de 1873. Compi-ehende osdists. de S.

José do Morro .Agudo e SanfAnna dos Olhos d'Agua.

ESTEVÃO (Santo). Ribeirão de Minas. Accrescente-se no
fim : — Dísag ia na margem dir. do rio Doce, quasi defronte
da foz do Suassubj; Pcíjueno.

ESTIVA. Rio da Bahia. Linhas 3 em logar de Jaurú —
leia-se Jacivú.

ESTIVA. Ribeirão de Minas, no mun . do Pomba . Accres-
cenle-se no fim : — Desagua no rio deste nome.

ESTRELLA. Serra do R. G. do Norte. Accrescente-se no

fim : — Fica no mun. de Luiz Gomes ; é uma ramificação da

serra deste nome, muito fértil, porém inculta; rica de madeiras
de construcção, possuindo extensas e frondosas mattas.

ESTRELLA. Pequeno rio do R. G. do Nortp, aíf. do rio
Catú. Accrescente-se no fim : — O Dr. Alberto Maranhão no
seu Rclat. de junho de 1894, pag. 55, menciona um rio com esse
nome aff. do Curimataú.

EXTREMA. Parochia de Minas. Accrescente-se no Cm : —
E' sit lada á margem esq. do rio Jaguary, perto da barra que
este faz com o rio Camandocaia (acima) e dista da cidade de
Jaguary cinco léguas. E' um logar florescente, sobre um con-
traforte da serra do Lopo. Nos arredores ha cultura de café,
canna, cereaes, fumo e algodão.

F

FALCÃO. Córrego de Qoyaz. Accrescente-se no fira : — Um
outro informante menciona esse córrego como afl'. da margem
esq. do rio Palmital.

FARO. Villa do Pará. Accrescente-se no fim : — Foi ele-
vada á cidade pela Lei n. 324 de fi de julho de 1895 e installada
a 15 de agosto do mesmo anno.

FARTURA. Ribeirão de S. Paulo, aff. do rio Verde.
Accr?soente-se no Cm : — Outros o mencionam como aff. do
rio Itararé. Haverá nesse mua. dous rios com o nome de
Fartura ?

FAXINALSINHO. Log. do Paraná. Linhas duas. Em lo-
gar de mun. de Ponta Grossa — leia-se — mun. de Entre
Rios.

FAZENDA. Rio do E. Santo. Accrescente-se no fim : —
Vai para o no Guarapary, segundo o Sr. Daemon. Outros o
mencionam como aff. do Jaboty.

FEITORIA. Arroio do R. G. do Sul, no mun. de S. Leo-
poldo. Accrescente-se no fim : — Desagua na margem esq. do
rio Cahy.

FERREIRA. Arroio do R. G. do Sul. Linhas 2 e 3. Era
logar de rio dos Sinos, leia-se rio Jacuhy.

FERREIRA. Córrego de Minas Geraes. Accrescente-se no
fim : — Córrego que nasce próximo á fazenda da Boa Vista,

na extremidade N. da serrado Bom Successo e desagua no rio

Pirapetinga. trib. do rio das Mortes. » Esta ultima descripção
veio-nos do Estado. Será o mesmo rio ou serão dous ?

FERREIRO. At-raial de Goyaz. Accrescente-se no fim :
—

Alencastro, em seu Dicc. cit., diz : « A' uma légua da cidade
de Goyaz, na margem esq. do rio Vermelho, ha um pequeno
e decadente pov. com este nom?, o cuja existência data dos
primeiros tempos da descoberta do Goyaz. Ha mesmo tradição

de que foi este o primeiro logar em que Bartholomeu Bueno
da Silva se estabelecera em Í7Í7, na volta do .Vraguaya, encou-
trando-se ahi com as tribus da nação Goyá. Resa também a
tradição que, resolvido a fundar o arraial de SanfAnna alli

deixara uns ferreiros da sua expedição, dos quaes veio o nome
que conserva o logar. A capella que alli existe de S. João,

tilial de Goyaz, foi construída em 1761 pelo tenente José

Gomes. Ainda em 1820 tinha este arraial 107 casas, que em
grande parte desabaram. »

FERROMECO. Arroio do R. G. do Sul, afl'. do rio Cahy.
Accrescente-se no fim ; — Recebe pela margem esq. o arroio

do Tigre e pela dir. o Santa Luzia reunido ao Sania Clara, o

Santa Rita e o S. B?nedicto.

FLÔR DA BOAVISTA. (No supplemento), Log. do Pará.

Accrescente-se no lim : — p?la Lei n. 422 de 16 do maio
de 189G. Foi installada em 16 de novembro de 1896.

FONTINHA. Los'. do Districto Federal, na freg. de Irajá.

Accrescente-se no fim : — Fica entre a estrada de Santa Cruz

e o Rio das Pedras, formando uma encruzilhada com o largo

do Campinho o o Caionlio. O nome Fontinha vem do seguinte;

Contam que, quando D. Pedro 1 fej um longo passeio do curato

de Saiila (3ruz. chegou ao Campinho ilopois de quatro horas de

viagem da enião còrte. Alli parou, descansando por espaço de

duas horas. Depois seguiu viagem com a sua comitiva, e pouco

adiante do marco Quatro, enlre a Vendinha e c» Aftbusos.

D. Pedro I teve sede. .Vpproximando-se a uma cabana, pediu
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agua e bebeu. Os moi'adores da cabana, ao tevem tão grande
lionra, trataram de limpar o pequeno córrego, fazendo em
seguida uma fontinlia. Com o correr dos tempos aquelle pov.
-veiu também chamar-se Pontinha. O logiir è pit'.oresco, tem
magnificas serras e muitas lavouras importautes, além de
algumas estancias de lenha e campos de criação.

FORQUILHA. Rio de S. Paulo, no mun. de S. João Ba-
ptisLa do R,io Verde. Accresceiíte-se no lini ; — Desagua no
rio deste nome.

FORTALEZA. Villa de S. Paulo. Accrescento-se no fim :

O mun. passou a de.iominar-se Baurú, mudando-sé a s;ia

séde para esta ultima pov., pela Lei n. -i2â de 1 de agosto
de 1806.

FRADiaUE. Ribeirão de iMinas. Liulias 2—lím logar ds—
desagua no — leia-se — desagua na margem dir. do—

.

FRANÇA. Log. das Alagòas, Linhas 2.— em logar de mun.
de Ciuuripe — leia-se — m in. do Poxim : e acsrescente-se no
íini :— íi' também denominado Beirada.

FRANCISCO. [S.) Rio. Accrescente-se no íim : — O rio

S. Franciíco tem por nascença um brejo no vasto planaio da
serra da Canastra, situado entre 20" e 21» de lat. S. Dahi
despenha-se com uma queda de mais de 200 metros de altura,

a que chamam caclioeira da Casa d'Anta. O seu curso da
nascença até á foz do seu aííl. o Abaeté, é mais ou menos para
o N.,e dahi até á barra do rio das Velhas a sua direcção
geral é approxiniadamen te N. 26" E', seguindo por entre a
serra do Espinhaço, que deixa a L. e a da Canastra ou da
Matta da Corda a O. De sua nascença até receber pela mar-
gem esq. o rio Bambuhy, cujo curso é de 130 Itils., elle é tor-

tuoso e obstruído, já tendo recebido também pela sua margem
esq. o rio S imburá com um curso de 53 kils. e invadiavel até

20 kils. acima da foz. A foz do Bambuhy íica 512 kils. abaixo
da nascença do S. Francisco. A navegação desse ponto até
Andorinhas só pôde ser feitj por barcaças que calem pouca
agua ou por canoas, tendo o rio neste ultimo ponto, que íica

107 kils. abaixo da fóz do Bambuhy, a largura de 90'", profun-
didade de 5™, 5 e volume 59">,3 por segundo, sendo não ol)stante

necessário para a navegação effectuar-se alguns trabalhos de
canalisação. eatre esses dous pontos. Dahi o rio é navegável
na distancia de pouco mais de 15 kils., recebendo a 13 kils.

abaixo de Andorinhas o rio Pará, que é navegável apenas por
pequenas canoas e que dá váo a pequena distancia da tóz,

sendo o seu curso de 277 kils., pelo que aua-menla elle consi-

deravelmente o volume das aguas do S. Francisco. De 1600
metros abaixo da fóz do Pará em diante o S. Francisco fica

completamente obstruído por 16 cachoeiras, comprehendidas
entre a cachoeira do Paé Agostinho e a cachoeira do Bugio e

que o obstruem em uma exiei^são de 50 kils., sendo essas ca-
choeiras seguidas pouco tiepois pela ilha (los Passarinhos,
perto da qual está o rio completamente obstruído pelo Paredão,
banco de rrchedos que o atravessa completamente. Esta região
não pôde ser percorrida nem por canoas carregadas. Algu-
mas canoas de Pitanguy, npezar disso, descem com t;rande
perigo por ahi, vazias ou com pouca carga, completando a eiu

Paraopeba. Do Paredão em deante é que começa a parte do
S. Francisco que deve merecer maior aticnção, pois que ella

está no caso de dar navegação a vapor, se fôr sujeita a repa-
ros, que, conforme o orçamento do Sr. E. Liaes, devem im-
portar em 8.700:000.$000. A 16,6li0 metros abaixo do Paredão
recebe o S. Fianoisco na sua margem direita o rio Paraopeba,
cuja foz íica 78 kils. abaixo de Andorinhas. O rio Paraopeba
tem de volume 8S'"3 por segundo, tem de extensão 448 me-
tros ; na embocadura a sua largura é de 103"' e sua profundi-
dade de 2"', tendo 12"' de largura 2 kils acima da fóz com
velocidade O,"' 71 por segundo, pelo que dá navegação a grandes
canoas até 66 kils. acima da fóz. A sua barra dista 263 kils.

da confluência do rio das Velhas. O rio S. Francisco acima
do Paraopeb i. tem 140'" de largura ó 3'",25 de profundidade e

um volume de 130"', 3 p issando logo depois que recebe o Pa-
raopeba a ter largura de 225'" com profundidade media de 2'"

de velocidade de O'". 37 por segando. Depois do Paraopeba o

S. Francisco ó navegável na extensão de 45 kils. até o porto
das iMelanoias, onde a largura do rio é de 183,'" com profundi-
dade 2,25. Do porto das iMelancias em deante a navegação
encontra impecilios, na ilha dos Casados, na cachoeira das
Marias, onde a agua corre com 2,50 de velocidade, na ca-
choeira Comprida, por onde a navegação só é possível para
cauòas, na cachoeira da Rapadura, abaixo da qual recebo o

S. Francisco pela margem esq. o Borrachudo, que não é ua«
vegavel. Abaixo da barra do Borrachudo encontra-se a ca-
choeira das Pedras, e finalmente, 63 kils. abaixo de Melan-
cias, ficam os bancos do pedra da Cachoeira-Grande, que
obstruem a margem esq. do rio em uma extensão de 2.800
metros, começando a obstrucção na barra do córrego da Ca-
choeira até a barra do córrego da Lucinda, parecendo o meio
do-rio desimpediílo por ter profundidade de 2'" sobre pedras
submergidas, que ficam abaixo de uma pequena cascata ê de
algumas cachoeiras. Ahi só podem passar ajò.ios descarre-
gados. Abaixo dessa cachoeira temos a cachoeira dos Caldei-
rões, que obstrue o rio na extensão de um kil. Abaixo, onde
o S. Francisco tem a largura de 286'" e 4 de profundidade,
recebe eile pela sua margem esq. o Abaeté, de 237 kils.

de extensão, que tem na fóz 14a"" de largura e 2.25 de pro-
fundidade, 58"',3 de volume, apresentando na sua fóz a ca-
choeira dos Passarinhos e depois a cachoeira do Abaeté Ve-
lho, e dá váo 4 kils. acima da fóz. Abaixo do Abaeté acha-se
a ilha da Merenda, onde, pela margem dir. do rio, que é
cheio de pedras, não podem passar nem cauôas, que seguem
pela margem esq., tocando nas pedras. Mais abaixo passa-se
pela barra do Rio de Janeiro, que tem 83'" de largura, sendo
esse rio um dos maiores dessa região do S. Francisco. De-
pois encontra-se a ilha do Bom-Successo, onde um baixio de
pedra atravessa o rio tie lado a lado, passando as aguas pelo
meio do baixio com uma velocidade de mais de 2 metros e

muitas vezes ficam ahi canoas cheias de agua. Dahi em de-
ante tem o rio S. Francisco sempre largura de 200'" a 300"'

e profundidade de 3"' a 6"', sendo commum a velocidade i'"

por segundo até á cachoeira das Barrocas, onde é raso na
estiagem e depois da ilha do Calmon encontra-se um banco
de pedra onde a profundidade é apenas de 0'"70. Acima do
rio Formoso, que o S. Frrncisco recebe pela margem esq.,
um banco de pedra apenas deixa um pequeno canal para pas-

sagem de canoas. Abaixo desse banco o rio S. F'rancisco tem
a largura de 358'" e profundidade de 3'" a 5'". Depois do rio

Formoso encontra-se a bem conhecida cachoeira de Pirapora,
que separa os 1.36J kils. francamente navegáveis do rio

IS. B^rancisco da parte encaclioeirada desse rio. A cachoeira
de Pirapora é uma verdadeira cascata, ainda que de pouca
elevação e dividida em duas partes, que são separadas por
um remanso de 600 metros. A differença do nivel acima e

abaixo da caclioeira á de 6 metros, sendo a cascata que fica

mais abaixo de 2 metros de altura. No meio do leito as aguas
deixam-se cahir, porém pelo lado direito deslisam-se por uni
plano inclinado de 300 metros de comprimento, por onde so-

bem e descem canôas na occasião das cheias, quando a velo-
cidade é de 2'" a 2'", 50, passando na estiagem as canoas des-
carregadas por entre as pedras, por ficar seeco o plano incli-

nado. Abaixo o «thalveg» do rio é profundo e do lado esq. até

confundir suas aguas com as do rio das Velhas, cuja lóz fica

27 1/2 kils. abaixo da cachoeira de Pirapora. A extensão do
rio ÍS. Francisco acima da fóz do rio- das Velhas é calculada
cm mais de 800 kils. O volume de agua do S. Francisco antes
de receber o rio das Velhas c de 238"'3 na estiagem, e do rio

das Velhas é de 97 metros cúbicos, sendo ahi a largura do
S. Francisco de 359 metros e a do rio das Velhas de 171

metros. O rio dahi até a cidade de Joazeiro póde-se consi-

derar Irancameiite navegável, pois que os poucos impecilios

que se encontram são facilmente ren.ovidos e outros pòdera
ser completamente evitados, tendo-se um iiabil proeiro. A 55
kils. da cachoeira do Pirapora esta situada a íòi do rio Je-
quitahy, que tem 250 kils. de extensão, 59 metros de largura
e cujo volume é de 48 metros cúbicos por segundo. Nas aguas^j

ordinárias o Jequitahy é navegável até 16 kils. acima da barrai

e no tempo das cheias até 154 kils., onde a navegação íica in-'

terrompida por cachoeiras. A 136 kils. abaixo de Pirapora
encontra-se a fóz do rio Paracatú, que tem 627 kil. de exten-
são na barra, a largura de 3 O metros, sendo sua largura de

160 kils. acima ainda de 116 kils. A navegação nesie rio é

muito animada, apezar das innumeras cachoeiras entre o

porto de Burity e a barra, que, apezar de otlerecerem navega-
ção perigosa, são com tudo vencidas em virtude do lucro que
deixam os géneros conduzidos por essa via. Ati o porto do
Burity, que fica 352 kils. acima da barra, sobem maiores ca-

nôas, e dahi em diante sobem pequenas canôas mais 66 kils,

até a barra do rio Escuro Grande, que íica a 50 kils. da cidade
de Paracatú. O volume de agua do rio Paracatú, quando en-
tra no S. Francisco, é de 643 metros cúbicos por segundo.
Dizem ser navegados os tres allls. do Paracatú, sendo"^ o vLo
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da Praia 110 Idls. acima cia sua barra, o rio Preto 55 kils. e
o rio do Sonimo também 55 kils. A 19ô kils. abaixo de Pira-
).iora recebe o S.Francisco pela sua margem esq. o rio Ur.ic iia

de 501 kils. de extensão que entra com 157 me tros cuIjícos por
segundo de agua tão clara e pura que se pódem ver as pedras
e a areia no fundo, sendo a largura desse rio alii de lUU me-
tros. Esse rio é navegável por barcas e ajòjos até 1-10 kils.
acima da sua barra, passando muitas caclioeiras ; porem,
apezar delias, ainda seguem as canoas até iMutúca, ([ue íica
190 kils. acima da embocadura A 250 kils. de Pirapora entra o
rio-Pardo pela margem esq. do S. Francisco com um volume
de 53 metros cúbicos por segundo e largura de 31 metros. O
seu curso é dilUcilnieiite navegável na extensão de 00 kils. O
rio Verde-Grande de 702 kils. de extensão, divisa d(j Kstado
de Minas Geraes com a da Paliia, entra no rio .S. Francisco
440 kils. abuixo do Pirapora. O seu volume é de 12 metros cn-
bicos por segundo de agua verde e sabibra que é navegável aju--

iias por canoas até lOi) kils, acima da fóz, sendo a sua largura
na embocadura de 48 metros. A 47<S kils. abaixo de Pirapora
recebe o S. Fraucisco na sua marg>;m esq. o rio Carinhanha,
de 462 kils. do extensão, que pelo lado Occidental divide o Es-
tado de Minas do da Bahia, e é navegável na extensão de 124
kils. A siia barra tem 90 metros de largura, e ehe despeja 78
metros cúbicos por segundo. A 634 kils. abaixo de Pirapora
recebe o S. Francisco pela sua margem esq. o rio Corrente,
com o volume de 305'"3 por segundo, é navegável até o kil.

158, a não apresenta obstáculo algum ate o"porto de Sania
Maria a 133 kils, da sua birra. Dos seus aíils., o Formoso é

navegável por barcas na extensão do 33 kils., e o Arrojado na
extensão de 2S kils. O rio Grande entra na margem esq. do
rio S. Francisco 030 kils. abaixo de Pirapora,. Este rio, a 245
kils. acima de sua íoz, em Campo Largo, tem mais de 100 me-
tros de largura e despeja 17o metros cúbicos por segundo,
sendo até alii navegável, sem que nenhum obslnculo embarace
a navegação. Dahi ainda póde-se subir mais 110 kils. a.é o
Limoeiro, porém já com dillicultosa navegação, e dabi cm
deante é tão obstruído de pedras ipie nem canoas podem subir.
Dos seus aílls. o rio Preto dá navegação um pouco trabalhosa
até Formosa, 17(5 kils. acima de sua barra, o rio Branco até

Jacaré, 64 kils. acima de sua fóz, e o rio das Ondas aiélO kils.

Dahi em deanie não recebe o S, Francisco rio algum de impor-
tância e que se preste á navegaçâi/ e era de novo impedido por
pedras de 1.328 kils. abaixo de Pirapora, onde se encontra a
cachoeira do Sobradinho, hoje canalisada. Nessa cachoeira, a
linha do canal, pela qual as embarcações desciam .passava por
entre dous penedos de granito, que lem o nome de Caixão, e

era tão estreita (^ue nas grandes seccas as embarcações de mais
tonelagem quasi rastejavam as faces dos rochedos por entre as
quaes as aguas precipitavam-se com a velocidade de dous me-
tros por segundo. Do Caixão continuava o canal por enire
grandes rochedos com a velocidade de 1"',50, passando pela
cachoeira Criminosa, que consisiia em grunde numero de
pedras submergidas que íizeram sossobrar diversas embarca-
ções. Estas cachoeiras estão hoje paralysadas e por ahi siiliem

grandes vapores que seguem depois pelo canal navegável da
margem esq., onde encontravam-se algumas pedras, hoje que-
bradas,- de fõriiia que ja::iam então no rio muitas pedras do
granito, e seguia elle tendo no seu leito, mais ou menos, pe-

dras de granito, até passar pela cidade do Joazeiro, que lica

47 kils. abaixo da caclioeira do Subradinho : apezar desses
obstáculos, o rio era considerado desimpedido ou apenas ne-

cessitando de pequenos melhoramentos, até á cachoeira das
Conchas, que lica 69 kils. abaixo da do Sobradinho, onde o

rio tem a velocidade de 1^,6 por segundo, e que foi canaU-
sada para dar passagem a vapores : depois encontram-se di-

versos escolhos no logar denominado caclioeira do Genipnpo,
que tem um canal profundo do lado da Bahia. ÍMais abaixo

vêm as cachoeiras do Ataque, do Fuzil e dos Cnraibas, onde
o canal é torturoso e que precisa de algumas obras para pus-

s.igem de vapores, tendo ahi o rio uma volocitiade de 2"' por

segundo ou 10 kils. por hora, depois vem a cachoeira do Duu-
rado, onde o rio tem a velocidade de mais de 2 i;ielros por --e-

giindo, adeante encontra-se a cachoeira da Velha e divorsas

outras cachoeiras entre ilbns, nas quaes a velocidade é de

mais ou de menos de 2"'2 por segundo e com muitos lochedus;

que seria necessário remover para que na estiagem possam
subir mesmo canoas e barcas, continuando o rio tão obstruído

de rochedos, que 1.600 kils. abaixo de Pirapora encontram-se
seis diversas cachoeiras na extensão ds 5 kils., tendo quasi

sempre o rio velocidade superior a 2 me Iras por segundo. Do

kil. 1.612 a 1.653 abaixo de Pirapora encontram-se oito ca-"
cboeiras e o rio nessa distancia desce 7 metros, sendo a decii-
vidade na ].iarte inferior do braço que margeia a bahia de 2
metros por kil. Seguem-se depois diversas cachoeiras, sendo a
uUima antes de Jatobá a cachoeira da Vargem-Redonda

,
que

íica 1.006 kils. abuixu de Pirapora, onle o rio tem a corren-
f y.a de 2"', 2 pijr segundu ; dahi até Jatobá a navegação é
tranca. O Sr. Burton, fallando das cachoeiras que licam
abaixo do kil. 1.653 du 1'irapora, assim se exprime : « Tem
9 cachoeiras, dous redomoinhos e dous togares razos que apre-
sentam no espaço de 5 léguas obstruções tão =erias como as
de todo o curso do rio ilus Volbas.» Pouco abaixo do Jatobá
encontra-se a cachoeira de Itaporica, cuja maior catadupa tem
7 metros de altura, seiulo a altura de Iodas as catadupas
tb-'.sta cachoeira de i6 metros, despenhando-se quasi que em
angulo recto, continuando o rio em uma serie de cachoeiras e
a cn-rcr cím extraoi-.liu i ria rapidez, até que nc kil. l.SuOde
l^irapora dividem-se as aguas entre as ili;as da Barra, do
Bode e da Tapera de Paulo .Vlfonso, e logo vem a cachoeir,i
de Paulo Alfonso, cuja queda total das principaes catadupas
é de 80 melros na distancia de c;rca de um kil., sendo a maior
parte desta quéila nas duas principaes catad ipas da extremi-
dade inferior. Nos servimos da seguinte descripção dessa ca-
choeira do Sr. B irton : «Aqui o S. Francisco correndo ligeiro,

do Noroeste, escapa-se do labyrinto dj ilhas e ilhotas, pedras
e banco de areias, massicos de pedra e muralhas que o aper-
tam, e recebe pela esq. um braço menor separado do braço
principal por umas collinas oppostas. Os dous, pulando e
correndo por uma inclinação moderada do leito quebrado,
arrebentam-se em lençóis diluídos e bolouçautes de ondas
de cristas espumantes, e atira-se a prim.dra o i quéda de
cima, que é de mai^ ou menos 32 pés de altura. Esta
espécie de cascata de cortina é conh>?cida como Vae-vem d3
cima. .Vs aguas são comprimida-; no canal central pelas
massas de pedra q :e levautam-so de 30 a .50 pés acima delias
e são atiradas em uma p-queiia cavidade tio braço esq. A
luubocadura de um braço nas enchentes agora é a bocca de
pequena bahia da mais Una arèa margeada anteriormente
por lustrosas muralhas, e aqui as pequenas ondas se en-
roscam e correm, e voltam-se, com todo o movimento de uma
maré de enchente em miniatura. Observei o espaço de tempo e

o p ilso da lluxo e refluxo, porém não pude achar regularidade
na circulação. O logar tenta a um iianho, porém os estran-
geiros devem lembrar-se que é trahidor. e que o gado ahi be-

bendo tem sido enroscado nas aguas, das quaès nem o próprio
Júpiter poderia salvar-se As aguas, então, alirando-se contra o
pilar da margem esq. ou sudeste são reclia^sadas para o su-
doeste em uma vasta sor|ientina de ellervescente espuma, e mos-
tram, a alguns passos abaixo, e spectáculo egual chamado pelo

nosso guia— Meio Vae-V(!in. Aqui p.ídras e ilhas isoladas,

grandes e [lequenas, dispostas em compridas linhas ou em
torres redondas, prttas, cheias de dentes, esluiracadas e muito
mais selvagens do que ar> Tres Irmãs ou as ilhas do Banho e

Lunar, do Niagara, espalham o li.geiro e balouçaute curso

do agua em cinco canaes dislinctos líe branca ontia, cobrindo a
turva e amarella inundação. Os quatro da dir. aliram-saim-
mediataments em um grauile cahleirão. O quinto ileslisa-íe pela

margem esq. em colossal rego ou canal, levantado muito mais
altoqueos outros, encontrando-se unia projecção da rocha aoS,;
elle é jogado paia o O. quasi que em angulo recto. .-Vqui as

aguas ))arlidas saltam por cima das suas divisas e convergem
para a fornalha que as reúne ptira a grauile queda. Quando o

sol e a lua estão em um angulo favorável, 35", produzem arcos

admiráveis e semi-circulos de arco-iris em todos os seus pris-

máticos coloridos tio branco e vermelho. EUes attralieii» os

ollios purrslarem em um estreito arco de luz sobre o enorme
caiiiinlio da-í aguas ferventes que correm: guias para as cata-

rat.s, comtiiclo, dizem cousas de mais sobro a bella vista. .V.

terceira estação é alcançada por uma má descida cheia de es-

pinhos, que poderia ser melhorada, e leva para beira da agiia,

onde madeira queimada mostra terem viajantes ulliniiimenlíí

ahi doiunido. A ol tando-so para o N. vemos uma furiosa ca-

choeira cor tie café, descendo com formas oxquisilas por uma
inclinação de 49 pés enr meia dúzia do ditlerenles dográos ; a
enchente parece querer varrer-nos. No fundo, junto do lojí.ni"

onde estamos, volta-se para o O., para um monuMilo do lauio

inferitir da caldeira, orladade ond.as (pie levantam-.«e com branco

de neve de agua que desi;o eòr tle palha, o então o ronco, pro-

fundo barulho do trovão, abalando a terra e sui g:ucris como

ruídos tio terremoto ou o resomnaiile grito do vulcão, revelam a



FRA — 750 — GAM

posição da grande catarata. A inclinação é para o S. e a altura
é calculada em 192 pés. As aguas revolvem-se no principio da
mão direita da garganta, levantam-se em ondns, cahem para
trás, enviam uma permanente neblina para o ar e, semelhante
II, esquadrões de cavallos brancos, correm rinchando e com
infinita luta e confusão por baixo da Mãi da Cachoeira pnra
o sudoeste. O ultimo ó o mais raag^^stoso ponto d - vista que obser-
vámos da pedra plana que pendia sobre a fractura,» Da ca-
choeira de Paulo Affonso até Piranhas são as aguas d j rio

apertadas, correndo encachoeiradas entre íngremes rochedos
de 80 a 180 metros de altura, e em alguns pontos o rio é muito
estreito, como na cachoeira do Garganta, onde mede de lar-
gura apenas 19 metros, correndo entre vertioaes pare lôes de
rocha de 80 metros de altura. Do porto de Jatobá a Piranhas
a distancia pelo rio é de 128 kilometros : portanto o porto da
Piranhas fica 1882 kilometros abaixo de Pirapora. Do porto de
Piranhas para baixo o rio é ainda muito empedrado, porém
os canaes entre os rochedos teem largura para, não emba-
raçando a navegação, lornal-a perigosa, desde q is o piloto
descuide-se ou desconheça algum dos obstáculos que ahi en-
contre. A v,jlocidade máxima do rio ahi é de l"'20 por se-

gundo. A largura do rio logo abaixo de Piranhas é de 200 a
400 metros. De Piranhas ao oceano tem 23S kils.. e a Tenedo
189 kils. A respeito da barra do rio S. Francisco nos limi-
taremos ti transcrever um trecho de um artiiio publicado no
Jornal do Commercio de 8 de junho de 1880, pelo primeiro en-
genheiro em chefe da estrada de ferro de Paulo Affonso,
Reynaldo von Kriiger, no qual elle compara os tra' alhos da
estrada de Baturité com os da estrada de Paulo Affonso, pela
seguinte fónna: « Feita comparação absoluta destes trabalhos
com os das estradas congéneres no Ceará, parecerá que os
destas foram mais felizes ; mas em consciência, e seai querer
diminuir o mérito de pessoa alguma, sobretudo de quem tanto
o tem, só uma pessoa de má fé ou ignorante poderá assim
julgar, pois que todos os recursos abundavam no Ceará, muiio
principalmente para a estrada de Baturiié, ao passo que para
a de Paulo Aflbnso tudo faltava, e as difficiildades coraeçavnm
na entrada da barra, onde os navios teem ás vezes de deaio-
rar-se mezes e afinal perder»se, como aconteceu a um carre-
gado de materiaes. cuja falta faz-se por dem iis sentir. Ac-
cresce que mesmo depois de vencida a barra, os géneros teem
de descarregar em Penedo e dahi seguir em canôis até Pi-
ranhas, que dista 31 léguas de Penedo e 38 di barra, ao passo
que no Ceará os dous portos são francos. Nas cheias a decli-
vidade do S. Francisco de Piranhas a Penedo é 0,18 por kil. e

na estiagem parece pela descripção supra não ter agua senão
para canoas. Da cachoeira do Sobradiuho a Piranhas a decli-
vidade média do rio é de O".255 por kil., subindo essa decli-

vidade a 0'",90 por kil. De Pirapora á cachoeira do Sobra-
diuho a declividade é de O'", 16 por kil.. suijindo essa declivi-
dade a 0™,28 por kil. ». Os dous maiores diamantes encontrados
no Brazil foram achados na prov. de iMinas, sendo um delles

o «Eatrella do Sul», acha-lo em 1853 por uma negra perten-
cente a Casimiro José de Mello, em Bagagem, ;iguis do Rio
da Prata, pesan-lo bruto 254 1/2 quilates e depois de cartado
125 quilates; o outro diamante o «Regente» pesando 114 qui-
lates' foi achado por Antonio de Souza, Tliomaz de Souza e

José Felix Gome^. em 1791. quando procuravam ouro no rio

Abaeté, aff. do rio S. Francisco. A respeito do S. Francisco
o Sr. Burton exprimiii-se da seguinte maneira: «Esta rio não
é um rio santo, quara quia vate sacro, porém o seu futuro
será mais honroso do que o passado do Ginges ou do Indú.
O valle e o alto Geraes secco, que o limitam por ambos os

lados, contém todos os elementos de prosperidade requeridos
por um império. A pop. é actualmente calculad:i de 1.500.000
a 2.000.000, provavelmente mais próxima do ulti iio nlgarismo
do que do primeiro. e alli pôde alimentar vinte milhões de almas.
Como disseram do Alto Amazonas, aqui a canna e o abacaxi
podem ser vistos por um espectador em ura campo de cevada
e em um batatal». Os terrenos elevados podem suslentar, em
qualquer quintidade, gado, cavallos, mulas, carneiros, porcos
e cabras, ao passo que não haverá difíicúldades em aiimen-
tar-se o camello. A respeito de riqueza mineral, além de dia-
mantes e opalas, agathas, ouro e ferro, vimos mencionado por
M. E. Lamartiniêre e outros, platina, galena argentifera,
raercnrio, cobre (p.n-to de Sete Lagoas), antimonio. arsénico,
manganez, cobalto e vários pyrites. Sal, salitre, enxofre e

pedra hume teem sido achados em grandes depósitos. Sobre
materiaes de construcção observámos mármore, jiedra com-
mum e ardósia, cal geralmente espalhada e cimento; silicio.

pedra de amolar e barro de louça são também abundantes.
O terreno é admiravelmente apropriado para o bicho da seda e

para o cultivo do algodão, que algum dia rivalisarão com suas
immensas pescarias, Ujna das feições que caracterisam o rio

S. Francisco é q le na sua parte superior está cheio de im-
mensos e innumeros affs., que, nunca secoando, tornam o ter-

reno sempre productivo, ao pas.ío que a parte inferior, princi-
palmente a que fica abaixo do Rio Grande, apenas possue
curtos e insignificantes tributários nos mezes chuvosos, e que
seccando reduzem o gado e a pop. a quasi perecer de sede».
O alto S. Francisco é muito rico em mineraes, encontraudo-se
o ouro geralmente nos veius de quartzo e de pyrites, em cas-
calho, areias superficiaes e camadas de quartzito ferrnginoso
(itabirit*) : a prata acha-se na galena argeiítifera de Abaeté,
o chumbo nas vizinhanças de Diamantina e em Abaeté, o ferro

em quasi to la a região metamorphica, porém só na parte
superior é que se acha combustível, porque na parte mais
baixa do Estado da Bahia era deante apenas se encontra a
vegetação richitica das catingas. Carvão na fórma de linhi-

tico já foi encontrado na margem do rio Paracatú, o s;ilitre

em toda pjrção acima !e Urubú, e no seu aff., o rio Salitre, o

sal na secção do rio Xiqnexique a Paulo Affonso, pedras cal-

careas enoontram-se em quasi todo o valle, e algumas em
fórma de excellente mirmore, assim como outras pedras de
construcção de diversas qualidades. Q lanto á producção agrí-
cola, a zona do S. Francisco é fertilissima e apropriada á
cultura de todos os productos tropicaes, porém a parte superior
do valle é muitissimo mais lertil, o que pôde facilmente ser

verificado pela diííerença da vegetação, sendo geralmente baixa
a niatta além do Urubú, de onde ella vae melhorando até Pira-
pora, accrescendo ainda que da parte inferior o S. Fr incisoo

não tendo affs., ou aliás compondo-se esies de pequenos re-
gatos que seccara, só pode esse grande rio ser cultivado nas
proximidades de suas margens, ao passo que a zona superior
do S. Francisco é cortada por immensosrios e ribeiros da agua
perenne e de fertilissimas margens.» (Ext.)

FREDERICO. Ribeirão de Santa Catharina. Accrescente-se

no fim: Segundo uma mf. recebida do Estado, desagua no rio

do Alferes.

FUNDO. Ribeirão de Minas, aff, do rio das Mortes, Accres-
cente-se no fim: Nasce na Mantiqueira a 1.150 metros de al-

titude e é formado por dous pequenos córregos. Sua direcção

geral é de S. para N.: antes á' chegar ao Curral Novo, séde
disirictal, ;i, beira ila estrada de rodagem que liga a estação de
João .'\yres á Santa Rita do Ibitipoca, r ecebe um pequeno cór-

rego á margem dir. Seu valle, nesse percurso, é um tanto largo

e os morros tapetados de bellos campos. As margens são um
tanio alagadiças, proveniente isso do porejamento das a,guas que
procuram naturalmente o alveo do ribeirão. Abaixo do Curral
Novo o valle se- estreita, e, avolumando-se com pequenos cór-

regos, q ie affluem de ambas as margens, vae o ribeirão formar
em frente á fazenda da Cachoeira uma bella queda de 60 me-
irus, mais ou menos, sobre o gneiss, que ahi afiora e de que ó

formada toda a sua bacia. Cahem as aguas revoltas em fundo
despenhadeiro, e sempre em vallo estreito e sinuoso passa
depois ;.a fazenda dos Moinhos, entrando no rio das Mortes na
Várzea da Ponte Nov.i. perto do kil. 12 da E. de F. Oeste, a
1.010 metros de altitude.

FURADOS. Pov. da Bahia. Linha primeira. Em logar de-
terino de Caeteté — leia-se — mun. de Umburanas.

FURNAS. Rio de Minas Geraes, aff. do rio Baependy.
Accrescente-se no fim: E' margeado om grande percurso pela

linhada Companhia Viação Férrea do Sapucaliy, que se dirige

de Bnependy para .lyuruoca. Cerca de tres quartos de légua
da cidade de Baependy tem uma queda magnifica. Dizem-me
do Estado que esse rio vai desaguar no Gamarra, um dos
formadores do Baependy.

FQNDO. Rd.ieirão de Goyaz, aff. do rio S. Bartholomeu.
.\ccrescente-se no iim: Era uma carta annexa ao trabalho do
Sr. Cruls, intitidado Cominissão dc Estudos da Noca Cu.pital

dii Uniã), vem figurado este ribeirão coiuo aff. do rio Gama,
que o é do Páranauá e este do S. Bartholomeu.

G

GAMA. Córrego da Goyiiz. Acoresoente-se no fim: Em um
mappa annexo ao trabalho do Sr. Cruls, intitulado Coinmissão
dc EHtudoK da, Nova Capital da União vem mencionado este
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córrego com a denominação de rio, desaguando no rio Para-
nauá e receberido pela margem dir. os ribeirões Roncador e

Cabeça de Veado e pela esq. o Fundo, o Cedro e o Capão
Seeco.

GAMELLA. Barra de Pernambuco. Aecrescente-se no
fim : — A ponta fica situada a meia milha ao N. do rio

Formoso e a trps milhas ao S. da ilha de Santo Aleixo. Fica
segundo Vital de Oliveira, aos 8" 33' -i7" de lat. S. e 35» 3' 22"
de long. O. Fórma a costa N. da embocadura do rio Formoso.

'- Um recife, partindo da i^onta S. da embocadura deste rio. diri-
ge-se para o N. parallelaraente á costa e d?tem-se um pouco ao
N. da pov. daGaniella, onde faz uma pequenn aberlura ao

;
longo da praia. Este passo tem uma centena de metros de ex-
tensão e seis a oito metros de a^ua : é a única entrada do rio
Foi-moso. « E' a barrado Gamella, diz Vital de Oliveira, a

:- principal e mais tVanca para o rio Formoso distando m'fia
legna. Tem est • 40 a 50 braças de lariiura com 45 palmos de
fiindo-lama. Dos picões p ira deniro vai o f mdo até 30 palmos
próximo da praia, sendo o ancorado-uro d" Gamella muito aca-
nhado por estar o recife miiit ) perto da costa. O picão do N.
da barra não descobre, mas com intervallo siirae secco, o que
não acontece cora o do S., que é descolierto desde o picão. Fóra

,
dos picões o fundo cresce successivamen te de.õOpilmos para
mais — lama e areia fina, — devendo quem demandar esta barra
ter attenção com a resting-a da barroca. Outr'ora foi freq i un-
tada esta barra por graodes hiates e sumacas, que carregavam

I

dentro do rio Formoso, mas depois que se tem obstruído a pas-
sagem do Gamella para a foz do rio, esta navegação iinalisou.

• Na ponia do Gamella, além da pov. á beira-mar, obs- rva-se no
cômoro da praia e em sentido vertical mas pedras denegri las,

: .que com o areial claro por cima muito se percebe de fira ».

GARAMBEU. Pov. de Minas. Accres;v'nt?-se no fim :
—

Pica na mirgem dir, do rio Grande, a 1.186"»,33 de altitu;le.

GARARU- Villa de Sergipe. Acerescen te-se no fim: —
Foi transferida a séde da com. para Porto da Folha pela Lei
n. 82 de 13 de outubro de 1894.

[
GAROPABA. Villa de Santa Cathariiia . Accrescente-se no

fim : — O nome Garopaba é corrupção de Igaropaba que signi-
fica porto ou logar das canoas.

GÁVEA. Parocliia do Districto Federal. Accrescente-se no
.

fim : — E' um ambalde grande e p r sua ext^Misão pare;;e

i pouco povoado. Começa da rua da Bôa Vista, no .Jardim Bota-

i
nico, e estende-se até á serra, que sast>^nta u famosa Pedra da
Gávea. A rua da Bôa Vista é uma e.strada de rodagem lara-a e

magnifica em toda a sua extensão. Esta estrada é uma ladeira
suave, formando grandes zig-zags. Logo no seu começo enoon-

( tra-se, áesq. uma fonte de agua férrea, passada a qual começa
a estrada a ofíerecer b^^llos panoramas. Desoortina-se á pri-

; meira vista o Corcovado, o Pão de Assuoar, a lagôa Rodrigo
í de Freitas, a bahia, a capella da Bôa Viagem, etc. No segundo

í

panorama, que fica próximo ao primeiro. descol)re-se grande
1
parte do an^abalde do Jardim Botânico. Ao cliegar-se ao Alto
da Bôa Vista, por onde corta a estrada, de modo poético, entre

f
duas altas paredes da montanha, conflrma-se o nome que tão

: justamente lhe deram. Olhando-se para baixo vè-se enorme

I

varzei
,
que é terminada pela extensa e encantadora praia da

i'
Gávea ; á dir., sobre elevada serra, avista-se próximo a famc^a

í Pedra da Gávea, e no mar as ilhas Funil e Alfavaca; á esq.

J ,ergue-se uma pedra de grandeza e altu 'a coUossaes : é uma
k das faces dos Dous Irmãos, companheiros inseparáveis do

\
viajante que percorre os arrabaldes do Jardim Botânico e da

i Gávea, tomando formas esquisitas e tão diversas que ás vezes

) não pai'ecem os no.s=;os conhecidos. A pedra aqui é Íngreme,
k quasi desde a sua base, que nasce na várzea, e mia a sua

j
parede, mas coroada de interessante vegetação. E* um .golpe

I
de vista prodigioso o que se descortina deste Alto da Bôa Vista.
Até ahi sóbe-se, mas o resto da estrada que se segue é em
suave declive e depois torna-se plana, quando se cahe na várzea.

I Na descida da estrada varias cachoeiras e nascentes d'ag la

I apparecem, chamando com os pena murmúrios a attenção do
I viajante, e se vai admirando como é aquelle sólo regido de

f tanta abimdancia de agua. Cahinrlo-se na várzea, contimia a

I
estrada, como já se diss^ : ahi. depois de andar-se bastante,

'vê-se á dir. um portão sustentado por duas pilastras de alve-
i naria e ao fundo uma casii.ha de telhas; mais aliant" o na
imesma direcção apparece outro portão com pilastras de pedra
« cal, levantaado-se na base da montanha uma grande e vistosa

casa, que era a da residência do senador José Pedro Dias de Car-
valho, a quem s^ deve a impressão do conhecido po^ma Villa
lUca de Cláudio .M iivi •! -la G .sta. desventurado poeta de .Minas
O raes. Pouco aut.^^ d- ehega --se a esta casa pa^si-se por uma
pequena e Si..l:da pimte. Um pouco mais adiante vè-se uma casa
regular no eimo de pequena montaaiha, tendo na frente quatro
palmeiras ainda novas: é o logar conhecido por Fazendinha
da Garea, que foi propriedade de Francisco Antonio Martins,
ex-bil)liotheeario da Bibliotheca Fluminense e distincto bi-
lilio|ihilo. Parto da base desta montanlia, em que se acha a
retéridi casa. é banhada por um rio que corre entre pedras
formando pfquenas cachoeiras e indo cortar a estrada geral,
um pouco adeant' da entrada da referida Fa z-cnriinha" onde
se vê uma outra ponte, morre no mar, que está próximo,
tomando divn-sa direcção. Do alto da Fazendinha, gosa-se
uma vista circular agradabilíssima ; olhando-se para o largo
mar que se abre em frente, veem-se, á dir. as ilhas Primeiro,
Funil e Alfavaca, e áesq., a Redonda, a Raza, a Cagarra e
outras, disiinguindo-se em uma destas o pharol que serve de
guia aos navegantes que demandam á noite a entrada da
barra do Rio de Janeiro. Logo adeante da alludidi ponte
abre-se um pequeno largo e ahi existe uma venda. Dalu pro-
segue a esirada que apres nta uma liifurcação um pouco
próxima : a da dir. cmiiiniia a pertencer ao arrabalde ; é ex-
tensa e muito povoada de casas, sendo algumas bem con-
struídas. Por esta paragem existem alguns engenhos de
lapidar pedras preciosas movidos por agua. .A estrada da esq.
ainda contiiuia a pertencer á Gávea e dá caminho para a barra
da Tíjuca e Jacarepaguá. Ambas ficam nas i.mmediações e á
dir. da bise da serra q e sustenta a Pedra da Gávea. Da es-
trada na varz°a descobrem-se alguns caminhos que vão ter á
praii, que é extensi e encantadora. O mar ahi bate ás vezes
agitando elevadas ondas e fórma também ás vezes grandes
remansos. No final da praia, á esq. de quem olha para o
mar. ha uma espscie de furna no começo da base dos Dous
Irmãos, banhada pelas aguas do grande Atlântico. Chamam-n'a
pequena, porque para deante existe outra chamada furna
grande ; mas esta acha-se em logar muito difiieil de ser visi-

tada, por que é necessário caminhar-se com diíBculdade por
cima da rocha quasi Íngreme. Nesta furna grande ha muito
peixe e alguns de grandes dimensões. Na costa da Gávea não
se encontram emi)arc:ições de espécie alguma, nem mesmo
simples cauòas de pesca, por causa da aspereza do mar.
A's vez>s, porém, apparecem pescadores de outras localidades,
lançam grandes redes de arrastão e apanham muito peixe.
Os pescadores que ahi vivem usam ou da tarrafa. que atiram
nos r unansos Ibrmados pelo mar, ou da linha de que se servem
do alto das pedras nos dois extremos da praia. Alguns cos-
t imam pescar na furna grande, onde quasi sempre a colheita
de peixe é abundante e vantajosa, ainda que difficilima. Na
Pedra da Qaoca vê-se representada uma cara perfeita de
homem. E' cousa singular tal apparição. Distinguem-se per-
feitamente os olhos da carranca cavados na rocha, o nariz
achatado, a bocca, a longa barba, a maçã do rosto, emfim
uma cara e cabeça completa de velho, trazendo um capacete
com pequena crista. No alto do capacete occorre uma inscri-
pção. Outra cara se descobre na face superior de toda a
gramle peilra, com um nariz bastante aquilino. Na referida

Pedra da Gavca, isto é, no alto do capacete que apparece col-

locado lia cabeça do velho, ''xistem gravados ciracteres que
passavam como uma inscripção de povos descon lifcidos. Nada
ao certo se conhecia a tal res|ieito : mas em 1839 o Instituto

Histórico e Geographico do Brazil encarregou a uma com-
missão composta tle Manoel de Araujo Porto Alegre e Januário
d.i Cunha Barbosa de examinar a referida inscripção. .Anne-

xado ao relatório, que corre impresso no tomo I da líei^ista,

trimeiiíal do Instituto, vè-se o desenho da Inscripção, a qual
no aclo de ser apre.sentada, diz a commissão: « uma cópia fiel

da pretendida inscripção, desse monumento que pertence á
classe daquelles, que Mr. Court do Gibelin colloca no seu
Mundo Priiii i.tiro, e que tem chegado ás recentes gerações
envolvidas no mysterio dos tempos com os jerogloficos, os ca-
racteres cuneiformes, e as conslrucções cyclopeanas.» .V coiu-

luissão diz a este respeito o seguinte no sou parecer, sem
comtudo decidir si laes caracteres são esculpidos pela mão
do homem ou pela natureza: « Assim como a natureza es~

culpiu sobre a rocha de Bastia a fórma de um leão om repouso
;

na gruii das Sereias, em rivoli, um dragão ornar ameaçador ;

e na mesma gavia a fórma de um maacarrào trágico ; assim

eomo ella eieva pontes naturaes, constróo fortifloaçôeB e
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baluartes, que ao primeiro lampejo da vista fazem crer ao
viajoi- monumentos da mão do liomem, assim ella podia
giMvar jia rocha viva aquelles caracteres, q:ie podem mais
ou menos por suas formas approximar-se a algumas das
lettras dos alpliabetos das nações antigas e orienlaos. A com-
missão com seus próprios oUios encontrou em diversas (erlras

em roda da Gacca, sulcos profundos enfci^e dous veios de gra-

nito), que mais ou menos representavam caracteres liebraicos,

e alguns alé romanos, e de uma maneira assás evidente e ca-

prichosa... Argumentos notáveis se apresentam de uma e de
outra parle para que ambas as conjecturas tenham seu fun-

damento, e suds principaes proposições vos vão soe apresen-
tadas; 1." Que os diversos viajantes teem descoberto insci-i-

pçôes em dillerentes rochedos do Brazil, e que a da serra de
Anabastahia, aonde se crè ver a deicripção do uma batallia,

assim como a da margem do Yapnrj- e outras mais que se

s? veem na famosa collecção das palmeiras do Spilv e Martins,

dão uma prova da existência desta sorte de monume^itos no
nosso solo : accrescentando mais a tradição das lettras do
diabo no rochedo em Cabo Frio. 2.^ Que sssim como
Pedro Alvares Cabral e Aflbnso Sancbes, empurr idos pelos

ventos, descobriram o continente da America, também algum
desses povos antigos, que a ambição do commercio forçava a

sulcar os mares, poderia por iguaes motivos aportar ás nossas
praias, e escrever sobre uma pedra um nome, ou aquelle acon-
tecimento, para que a todo o tempo as gor ições vindouras
lhes restituissem a gloria de tão grande descobei-ta. 3.^^ Que
a inscripção da Garea se acha collocada de uma maneira
vantajosa a estas conjecturas ; voltada para o mar, era uma face

da rocha cubica, pouco escabrosa, com caracteres colossaes, de
sete a oito palmos, ao rumo LSE., pôde ser vista a ollio nú
de todas as pessoas que por alli passarem : e notável é que os

habs. daquelles legares todos conhecem as lettras da pedra.
A inscripção assim collocada eslá exposta á fúria das tem-
pestades e dos \entos do nieio-dia, e por consequência deva
estar mui estragada, tanto mais que o granito da pedra, em
que está gravada, é de uma consistência menos forte, por
conter muito ta'oo e mica, e na sua base existirem tres con-
cavidades esboroadas que formam o aspecto do mascarrão.
Um dos dados arch "ologicos. para fortificar qualquer con-
jectura na averiguação de taes monumentos, é o da possibi-
lidade de poder-s0 ou não gravar naq ifdla altura imrnensa
uma inscripção tão colossal, e o caracter geológico do mesmo
logar. O terreno que circumda as raizes do morro da Gávea,
é todo primitivo, á excepção de uma pequena enseada, que
está na base da ccllina da fazenda da Gávea, que è de terreno
de alluvião, pouco acima do nivel do mar, e que nada influe

sobre os pontos principaes, que se denotam dos JJons Irmãos
á Tijuca, e desta á Gávea, que são massas enormes de granito,

cobertas de imia crosta de terra vegetal, assás delicada, e

tendo aqui e alli globos de carbonnto de ferro, ou saibro mi-
coso ; o mar está mui próximo, nenhuma revolução, grande, si

exceptuarmos alguns calháos destacados dos morros, se denota
naquelle recinto, O homem, que levado áquelles legares qui-
zesse deixar uma memoria de sua passngem, facilmente seria

seduzido pela magestade e grandeza do morro da Oavea, e

pela disposição daquella pedra com uma face quasi plana, e

fronteira ao mar ; em quanto ao acoesso do cume da Gávea
elle é incontestável, porque dias antes da nossa exploração
alguns ofFiciaes da marinha Ingleza a sul)iram e collocaram
umas bandeirinhas, ainda que com muito custo, O logar
onde está a inscripção pôde ser que em tempos remotos fosse

mais aterrado, e que com os séculos tenha sido oxcalvado
pelas continuas hujiiidades, chuvas eventos do sul, Poréui,
além destas considerações e outras mais diminut.is, que con-
duzem o nosso espirito á crença, outras se levantam para en-
contral-as e nos obrigam a oscillar entre a aflllrmaliva e a
negativa, i.a « Que os pretendidos caracteres que apresenta o
rochedo da Gávea não se assemelham aos dos povos do velho
continente que emprehenderan: as primeiras navegações, e

muito menos aos dos modernos. 2.'^ Que estes caracteres,
comparados com os alphabetos e inscripções que iMr, Court
de Gibelin dá na sua obra do Mundo Primitiva, não apre-
sentam semelhança alguma de uma inscripção phenicia, ca-
nanéa, canliagineza ou grega : e que mais parecem sulcos
gravados p do tompo entre dois veios de granito, pois coni
iguaes apparencias se encimtram não só no hulo opposto do
da inscripção da mesma Gávea, como em outras pedras des-
tacadas, e principalmente uma grande, que se encontra á
çsq., da base do morro, quando sq sobe para a casa do

Sr. João Luiz da Silva. 3.°- Que a parte da rocha onde co-

meça a pretendida inscripção, além de perpendicular e de
um accesso quasi impossível, é a menos conservada ou a mais
apagad.i : sendo aquella que está menos exposta á furia das
estações : alguns traços perpendiculares, outros miis ou me-
nos oblíquos, mais ou menos curvos, ligados por hastes infcerrom
pidas, que muito e m iito se assemelham a veios, fazem o

todo da inscripção, e uma grande irregularidade de pro-
fundidade S3 observa na gravura, assim como no largo veio da
base, que se poderia conjecturar como um traço para melhor
se descobrirem as lettras, o qual é interrompido visivel-

mente, 6 dá formas não equivocas de um veio mais profundo.
Este argumento é fortificado pela profundidade dos caracteres

da parte esq., que estão mais expostas do que os da dir., por
entrarem na curva que se dirige para o norte. Os phe;iicios

escreviam da dir. para a esq., e trabalhando desfarte deviam
dar a msmae profundidade ás lettras para que ellas fossem
igualmente visíveis. '>

GAVIÃO, Rio da Bahia. Accrescente-se no flm:— O Sr.

Tranquilino l^n^res, em uma Memoria deseriptiva do mun.
de Condeuba (Rev. do Inst. Geogr. e Jíist. da Baliia. Junho
de 1895. Anno 11. Vol. II, n. 4) diz: «O Gavião, cujad.^nomi-
nação ignora-se donde proveio, não sendo crivei que lhe

desse o nome uma fazenda assim chamada, abaixo da sede

da cidade, muitas léguas áqui-^m das suas cabeceiras, nem
o pequeno arraial onde elle faz barra com o rio de Contas,
hoje mais geralmente conhecido por liarra do Gavião. Nasce
na serra das Almas, no morro do Ghapéo, mun. de N. S, da
Bòa Vi igem e Almas, deste Estado, uma légua acima dessa
villa. na distancia de 10 léguas da sede .do mun., atravessa-o
pelo lado do O. banhando a cidade quasi ao meio, divide este

mun. do da Victoria e despsja suas aguas no rio de Contas,
no arraial do Gavião, depois de um c irso mais ou menos de

55 léguas, lí' navegável de certa distancia por deante, talvez

das Lages á sua barra, isto mesmo, mediante processo de exca-
vação e resolvida a navegabilidade do rio de Contas, ao todo

29 léguas, devido a duas grandes cachoeiras existentes no seu
leito nos togares Cantinho, 13 léguas abaixo da cidade, e

Cachoeira, abaixo quatro léguas da primeira, áquem do
Pontal e arraial de S. Pbilippe. Por causa destas cachoeiras
ficam os habitantes da zona da cidade e cabeceiras privados
dos famosos pitiís do rio de Contas, que não sobem o rio.

As enchentes extraordinárias que extravasam os seus bar-

rancos ou margens, a ignorância completa dos ribeirinhos,

que cada vez mais os vão escavando, tsm-no tornado de pouca
profundidaile para a navegação. Nos invernos de janeiro de
1877 e outubro de 1882 teve elle grandes innundações, arrui-
nando muitas casas dentro da cidade.»

GENTIO. Parochia da Bahia. Linha primeira. Em logar
de mun. de Caeteté — leia-se — mun. de Umburanas.

GIBOIA. Pov. da Bahia. Accrescente-s» no fim: Compre-
hende os dists. do Cajueiro, Pedra Branca, João Amaro e

Veados.

GLORIA. Pv,io de Minas, aíí'. do rio Muriahé. Accrescen-
te-se no fim: Depois de S. João, o Alves, Alegre, ibicuhyba,

S. Jorgí, S. Francisco, Santa Cruz, Pai Ignacio, Tres Barras,
Santo Antonio, Luciano, Prata e Gramma. Diz o Sr, Luiz
Felippe de Salles (Itelat. do inspector de Terras e Colonisação,

1890) nasce esse rio em um contraforte da serra do Gavião
(serra de Santo Antonio do Gloria). Banha a pov. de N. S.-d
Gloria e desagua pela margem esquerda.

GLORIA, Rio de Minas, ali', do rio do Mosquito. Accres-
cente-se no fim: O Dr. Augusto de Alireu Lacerda (Obr. cit.)"'

diz : « Ribeirão da Gloria. Nasce com o nome de Santo AiM
tonio, em larga bacia, entre a serra de Santa Rita e a serríF,,,

da Gíalga. Antes do atravessar a estrada que liga os arraiaeí

da Lage e Santa Rita do Rio Abaixo, recebe cursos de agua dé
pouca importância. Mais abaixo recebe pela margem dir. o

córrego do Carioca, também chamado da Serra, donde descS^

muito correntoso ; dahi em deanie até sua foz, um pouco aciraâf

da cachoeira do Pombal, é mais conhecido pelo nome de íls

beirão da. Gloria. A' margem esq. avoluma-o bastante ò

ribeirão do Mosquito, que nelle entra a dous kils. da emboca-
dura, lí' formado psios correg is Jacaré e Campos Geraes, que
descem da s?rra das Vertentes e receb^n.i em amlvis as margens
muitos aífs. A bacia do ribeirão da Gloria é em geral coberta

de capoeiras e capoeirões, e o terreno gnesissico e bastant*"

fértil ó um dos melhores de toda a bacia do rio das Mortes*
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GOLANDY. RiodoR.G. do Norte. Aucivscente-se ao lim;
O Dr. Alberto Maranhão, no se:i Rdat cit. , o menciona á
pag. 55 como afl', do Curimatahu e à p:ig. 64 dá noticia de
um rio do mesmo nome, que se rn-iine ao rio do Sacco e
juntos vão desaguar na logòa do Fonseca. Serão dous rios
differentes ?

GONÇALO (S.). Antiga villa do R. G. do Norte, Linhas
14 depois de margem dir. — lei.i-se (esq. .segundo outro^;) e
accrescente-se no fim: O mun. limita ao N. cvm o do ''eará-
mirim ; a E. com o do Natal; a S. com o de Macahylja. p a
O. com os de Santa Cruz e Jardim de Angicos. Tem 10 000
habs. O miui. tem os segiiinles rios: Potengy, CamaraLjibe,
Guagirú, Redinlia e iliversos outros. Tem a"lagoa Tapaal è
coraprehende^ os seguinles povs.: Sant) .Antonio, Giiaiidnlia,
Utinga, Egreja Nova, Poeo Limpo, Pddra Branca, Boa Visia e
Potengy Pequeno, sem fallar em diversos aldeiiuneiito'. cujos
principaes sã": .-Vldeia Velha e Rodrigo Moleiro. Ti-ni os
portos de Carnahubinha, no rio Jundiahy e s Barreiros, no
rio Potengy. Cultura de cereaes, algodão e canna de assuear.
Criação de ga lo.

GONÇALVES. Bairi'0 do mun. de S. José do Paraizo'
em Minas. Accre3oent--se no fim: Fica na luargem esq. do
rio Capivary. E' pov. pequena, contendo quando muito 2 lO lia-

bitanies

.

GONÇALVES FERREIRA. Estação da W. de F. Oíste de
Minas. Accrescente-se no fim: na linha do S. Francisco, no
kil. 313. Foi inaugurada ã 1 de julho de 1S90.

GOUVEA. Ribeirão de- S. Paulo, no mun. do Cunha.
Accrescente-se no fim: Nasce nas vertentes do moiro Vira-
Saia, passando a 480 metros da cid ide do Cunha, a quem
abastece, pelo bairro Facãu de Baixo e vai desaguar no Ja-
cuhy com um percurso de nove kilometros.

GOVERNADOR. Ilha na bahia de Guanabara. Accrescente-
se no fiin : O O Paiz da Capital Feder il publicou em 1395 a
seguinte noticia a respeito dessa ilha : «. .V ilha q ;6 também já
foi chamada dos Sete Engenhos, tem o nome do Governadnr
por haver sido propriedade d-> Salvador Correia de Sá, o velho
que, segundo a tradição, comprou-a por 200J a D. Barbara
Coutinho. Em uma escellente memoria do major Fausto do
Souza sobre a bahia do Rio de Janeiro, a ilha é dada como
tendo 13 kils. de comprimento: cinco a seis de maior largura,,
e mais de 40 de circumferencia. Não psquena é a sua historia.
Foi o ultimo reducto dos francezes alliados aos Tamoyos, e

vencidos pelos portuguezes em 20 de janeiro de 1567. Depois
do grande combate de Uruçú-mirim, todos os nacionaes lem-
bram o ataque levado por Estácio de Sá ás trincheiras de
Paranapueú ou Paranapucuhy . Essas trincheiras não são
outras sinão as que fortificavam a ilha de que hoje tratamos,
occnpada então por forças dos invasores. Ahi receb?u Esiacio
o mortal ferimento que o levou ao tumulo, ainda hoje conser-
vado na egreja de S. Sebastião do Castdlo. Pouco depois da
fundação da cidade do Rio de Janeiro foi inaugurada na ilha

o primeiro engenho de ássucar, e de tal modo correspondia a
fertilidade de s°u sóloao cultivo da canna que cheíou a contar
sete desses estabelecimentos rudimentares da nossa historia
fabril. Nb primeiro quartel doste século já não havia razões
para manter o nome que por milito tempo teve de ilha dos
Sete Engenhos : o ultimo d:is ipparecera Como parochia, a
ilha do Governador é consagrada a N. S. da Aj ida. A matriz
heje existente na praia denominada da freg., voltada para o
O. teve a sua virii^ein n.'iima ermida particular que em 1710
o bispo D. Francisco de S. Jeronymo tomou a si. A sua con-
Strucoão actual data de 1871, anno em que se incendiou a

Capella de 1811. Considerando-se a ilha dividida segundo a
linha N. S. em duas grandes partes ligeiramente desigiiaes

a maior que fica para O., pertence aos fr.id-^s de S. Bento,

por doação de Manoel Fernandes Franco, em escriptura de
4 de maio de 1695 ; a outra parte está dividida por 15 proprie-
tários diversos ; a Ponta do Mattoso. ao S. pertínco ao Mi-
nistério da Marinha. Os terrenos da Ponta do Matloso faziam
parte da antiga fazenda S. Sebastião; o Governo adi|uiriu-os

por 40:000|, em 1871, para asylo de inválidos da Marinha,
convertendo-o depois em escola de ajirendizes marinheiros,
que a revolia esphaceiou, e não mais so reconstituiu ;

h ije ó

um deposito de a"tigos náuticos. O asp?eto gcTal d i ilha é

montanhoso, mas de pequenas elevações. Não fallando nas

;
praias, que são naturalmente arenosas, todo o sólo é arável.

' O matto virgem e o paul occupam ainda uma grande parte
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de sua supsrficie. Nem um filete de aarua potável corre pw
suas :erras. Com um lusj de nomenclatura que innocente-
inen^e lhes illude a vaidade, os liabs. da ilha chamam rio aum b"aço de mar que penetra p?Ia praia do Zumbi até os
campos do J iquKi: mas a (riste r.-;.lidad é que bebera ruim
agua Aí pjços. O «rio Jiiquiá» é uma ficção. Entretanto o
governo da iíepublica bsm podia accudir-lhes com agua do rio
do Ouro, facibnent-! encunavel da freg. d-? Irajá i)ela pinta
do Lnge iho da Pedra e ilha do Fundão, quasi em linha recta
pira a ponta S. da ilha do Govern.id .r. A principal helleza
da ilha está nas suas praias, que a circura lam em numero de
3o. As rpais importantes são a da Fre-n. zia, a do Zumbi e
do Galeão

;
as mais formosas são: as da Tapera e da Ribeira.

.V pi'aia do Gal°ão é extensa, acompanha o campo chamado
dos Muftmhos sobre o qual, em 1810. uma coiiiniissão de
oíficries de marinha inedi i urna r^cta do 2.200 metros que
serviu de base á planta hydroa-rapliica do nosso porto. Duas
notas ciriosas ha a respeito desta praia. U'na é ter o seu
nome orisetn no lacto de haver tiUi so lam-ado ao mar um
galeão, artefacto de i rgulhtir as preteri:ag gc-rações marítimas,
Manoel de Araujo Porto Alegre notando o successo em suas
Braziliaws, escreveu :

Qual um tronco adornado de folhagem
Bóias parece a grandiosa ilha
Que do G-iveraador conserva o norne

;

O maciiado cruel ctíifou seus bosques
Que outr'ora um galeão no mar lani;ara.

A outra curiosidade reside na circumgi anciã de bordar a praia
toda a estenda e real tafada entregue pelos benediciinos aos
f)lguedos venatorios de D. João VI. Junto ao convento que
fica sobranceiro a esta praia, na sua parte mais oriental,
mandara o ahbade D. frei João da Madre de Deus construir
em 1808 accnmmodações p i£S hospedar a fimilia real, che-
gada de Lisboa : e o vasto campo que dahi vai até a ponta do
Galeão foi batido por D. João e sua numerosa comitiva, inte-
ressada nos prazeres da caça. Aind:i são de Porto Alegre os
seguintes versos referentes á praia do Galeão :

.\lveja-lhe no centro o grão mosteiro
Dos filhos de S. Bento hospitahiros ;

De seus claustros na terra a^nericana
Mofra iUusoria o rei João fazia.

Chegou mesmo a haver alli um viveiro de animaes raros, que
a primeira imperatriz do Brazil tratava com especial carinho.
D. João fez também junto ao parque de NemroJ. que era os
seus encantos, um hello ensaio de cultura de chá. Mas da
coutada de el -rei, do jardim 7.oologico e do seminário de thctí

viridis não ha hoje outro vestígio que o das chronicas do
tempo. Onde era perseguida a corça, crescj lioje o matto, onde
a princeza Leopoldino atfagava exóticos animaes, passeiam
alienados, onde o rei portuguez cultivava exoti.-as plantas,
os paranicos de S. Bento amanham a terra produclora de
batatas. -V praia da Ribeira é do uma belleza que não p')de

passar sem menção. Graciosamente pittoresca nos seus con-
tornos, ella é ponto de onde se descortina toda a a extensão
da nossa bahia até fora da barra numa recta que passa a
poucns dezenas de metros da .'Vrmação e de Santa Cruz. K'

adorável a belleza do oceano por essa estrada infinita. O liomem
sente a sua pequenez deante da enormidade do espaço.
A serra dos Oruãos franja de verde-iiegro o bastidor immenso
desse p ilco movediço das ondas, em cuja contemplação se nos
povôti o espirito das mais interessantes hisloriis, dos mais
engenhosos romances, dos mais commoveiites dramas e das
mais prodígios IS lendas. E ainda a lembrar-nos quão des-
graçada foi essa luta fratricida que ennegreceu na Historia o

dia 6 de setembro de 1893, está no alto de um cômoro, a caval-

leiro da praia, ti ermida arruinada de N. S. do Carmo. Uma
bala do ex- Aqiti laban. lançou por terra a jiarede da frente o

as que formavam o aliar ao fundo. Onde era recinto sagrado
é ay-pra p ist » livre de muares, onde se pro.steriiavam os crentes,
rola hoje o esterco, onde luivi a uma imagoni do expressão
divina, cresce a herva selvagem p >r entre os escombros soli-

tarioi. Um pr.)j'M',til bárbaro fe/. :i so:idãoe o aban lono ii;yliiclle

logar poeticamente açidtado p da ventania — rocollrmonto
ilomingueiro d,^ fieis catholicos. O murmúrio doco das vagas
ac unpanhou com sou rythmo o prazer da demidiç.ã ', 6 é ainda
hoje o único hymno (juo alli embala a natureza adormecida.
A industria na ilha o muito limitada. .Apenas encontramos
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duas fabrions de tijolos : a do Dutra, na praia das Pitangueiras,
contiuua á da Tapera, e a Santa Grnz, na praia da Bica,

voltada para o S. As caieiras são em numero de seis. Talvez
esias duas industrias não dêem emprego a d'!z-'ntos homens.
Padarias ha quatro ; um armarinho, duas pliarmacias e vinte

e duas vendas. Qnanlo á fi-Ttilidade do sólo, não ha nada mais
opulento O interior da ilha já conta miiilas colónias agrícolas

entretidas por pariiculares, na maior parte portuguezes, que
abastecem de hortaliça e legumes o mercado da Candelária.
Não ha necessidade de esti-umes. E' só abater o matto, quasi
todo arborescente, e revolver a terra com o arado : a sem n^e
que se lhe lança reproduz logo com uma força e eshuberanoia
admiráveis. O campo denominado Juquiá é uma linda planicie
C:^rcada de morros, e quasi todo lavrado. Aqui e alli alveja

a. casa de uma familia que vive alegre no c iltivo do sólo; e o

sólo a sorrii'-lhe com a sua p ;jança reproduct^ra. Nesse campo
ha unia nola trists. Ergue-se altiva e nodi sa uma arvore que
annualmente se recobre de saboro.sos saputys ; foi junto a essa
arvore que o mallogrado Silva Telles recebeu ferimento mortal
no dia 14 de dezembro de 1893, quando avançava com as
forças iegaes em demanda do acampamento dos revoltosos de
6 de setembro. Quem sabe si o tracto de terreno que o seu
sangue banhou não é o mesmo qr,e mais de tres s^^culos atrá.s

Estácio de Sa regara com o sangue vertido de uma flexada no
rosto ? Um trabalgava em nome da coròa de Portugal para
expulsar invasores

;
outro, em nome da Republica Brazileira

dava caça a revoltosos. Ambos pairam na Historia ! listradas
na ilha são tajnbeni um mylho. Os caminhos interiores são
atalhos irregulares, cheios de accidentes e de perigos : São
caminhos de matta-cavallos. Os únicos planos correctos que
se ofFerecem ao trilho humano ou de cavalgaduras, são as
praias. Por ellas se faz o mais extenso das viagens, fugindo
aos desfiladeiros Íngremes por entre a vegetação espessa e

cheios de sulcos formados pelo rodar constante ile vehiculos.
E' uma pena que vias de communicação não hajam ainda alli

sido engenhosamente traçadas. E' enti'atanto licito esperar
que os p deres competentes dotem a ilha- com o necessário
para seu desenvolvimento malerial, facilitmdo a quem se pro-
ponha a fazer nella residência, meios de não acreditar que
foi emlireuhar-se nos iiivios s rtões d^ Goyaz. A tres quartos
de hora por mar do cães Pliaroux, a ilha pode estar em com-
municação directa e constante com o ce atro populoso da capital
merece-o porque é formosa, e porque é formosa deve atlrahir
habs.; a qaestao é que ella oíferece condições de vida e de
sociabilidade, o que alli por ora não ha. Desde que a illia do
Governador tenha agua, estradas e illuminação capaz, desde
que a inst. se espalhe convenienfcem^uite, outras serão as suas
condições moraes, outra será a sua prosperidade material,
servida por um rápido augmento de população. E' uma joia
no mar. Honra a quem souber dar-lhe valor ».

GOYANNINHA. Villa do R. G. do Norte. Accre.=cenfce-se

no fim : Deste mun. recebemos em janeiro de 1896 a seguinte
informação: «Foi creado o mun. pela Res. da Asseinbléa
Geral Legislativa de 7 de agosto de 18'i2. IMaie tarde por
Dec. n. 32 de 5 de julho de 1890 foi desmemlirada do mun.
de Goyanninha a pov. de Santo Antonio, que constituía mun.
independente. O Doe. n. 107 de 31 de março de 1891 extin-
g iiu o mun. de San lo Antonio, que novamente por Dec. n. G
do 8 de jmeiro de 1892, foi declarado mun. autónomo.

—

Limita ao Norte com o mun de Arez e S. José de Mipibú, a
E. com o mun. de Arez e o oceano; ao S, com os muns. de
Caguaretama e Cuitezeiras; e a O. com os muns. de Santo An-
tonin e Nova Cruz. A sua superfície é de 1.500 kils. quadra-
dos, calculada a extensão de N. a S, em 30 kils. e de E. a
O. era 50. A pop. é de 9.239 habs. As principaes povs. são:

E. Sanio, Pião, Tibáo e Pipa : as duas primeiras centraes e

as duas ultimas marítimas. Caltivam-se no mun. o.-i cereaes
próprios desta zona, a canna de assacar e o algodão. Ha no
mun. 14 engenhos, todos movidos por animae?, fabricando
assuoar e ag lardenle, e seis machinas de descaroçar algodão,
das quaes cinco movem-se a vapor e uma por animaes. A
média da produccão annaal do mun. é a seguinte : assucar
450.000 kilogrammos, algodão 270.000, aguardente 108.00) li-

tros. Além disso exporta o mun. annualmenie cereaes no
valor médio de 8:000ij. Ha no mun. duas feiras semanaes,
uma na séde, que tem logar aos domingos e outra na pov. do
E. Santo. Os principaes rios do mnn. são o Jacú e o Una.
As lagòas mais notáveis são : Anequira. Taperubú, Zumbi e

Grouhyras ou Guarahyras, havendo muitas outtas de pouca

importância. Os açudes existentes no mun. são: o do Bom
Jardim, Mocambo e Riacho do Mel, todos pertencentes a parti-
culares. Todo o movimento comraercial do mun. é feito p^la
E. de F. de Natal a Nova Cruz que tem, a meio kil . de dis-
tancia da séde do mun. uma estação. Além da matriz, ainda
não concluída, existem as capellas do Piau, Tibá,o e E. Santo.»

GRAMMA. No supplemento do II voi. Em logar de S. Se-
bastião da— leía-se — S. Vicente do — e accrescante-se no fim:
Por esta pov. passa a estrada que, da estação de Coimbra, da
B. lie F. Leopoldina, conduz aos muns. de Abre Campo,
S. Domingos do Prata, Caratiiiga e a outros pontos.

GROAHIRAS. Lngôa do Estado do R. G. do Norta. Acores-
centi>-se no fim; — Banha o mun. de Arez a E. e SE..divi-
dindo-o de Goyanninha. E' formada pdas enchentes periódi-
cas do rio Jacu e outros riachos. Esta lagòa constituindo uma
fonte de riqueza para o mun. pela abundante pesca que pro-
porciona a seus habs., é tainb;m a origem de febres palustres,
que se desenvolvem na villa e suas immediações, logo depois
que o declive da enchenie vai descobrindo o expondo aos raios,

do sol o lodo que serve do fundo á referida lagòa As aguas
dessa lagòa desaguam no mar, em Camoropin., pela barra do
rio Gururii, formando em caminho a pequena bacia ou lagòa
de Papelia. O canal que lig.i Papeba á Groahiras deuonii-
na-S9 Surubajá. A lagòa Groahiras é também denominada
Guarahyras.

GROSSOS. Log. do R. G. do Norte. Accrescente-se no
fim: — Fica á margem dir. do rio Mossoró.

GUAGIRÚ. Riacho do R. G. do Norte — Linhas tres, em
logar de— Redinha — leia-se — Genipabú.

GUAIPABO-ASSÚ. Morro do E. Santo. Accrescente no
fim: Fica a cavalleíro do arraial das Tres Barras. E' de gra-
nito e completamente nú de vegetação, tendo apenas algura^a

em seu cume, que è plano e de grande extensão.

GUAJARÁ. Rio do Pará. Acorescente-se no fim: —

O

Sr. B. de Marajó (Obr. c\i.) diz ; «Acabo de dizer que alguns
teem chamado Guajará á ultima parte do rio Capim já unido
ao Guamá, mas que nada justifica esta denominação. Se-
guindo as denominações, que durante toda a minha vida tenho
ouvido, eu darei o nome de Guajará, apenas á parle que vem
desde a confluência do Mojú e do Capim (mal denominado
Guamá) banhando a cidade e o grande grupo de ilhas em
frentj a esta parte da costa, e neste meu modo de ver, sigo a

opinião do creador da topographia amazonense, Baena, o qual
diz em seu Ensaio Corographico ; «A coadunação dos rios Guamá
e Acará, o primeiro já adunado ao Capim desde a freguezia

de S. Domingos, e o segundo já unido ao Mojú, desde a dis-

tancia de seis léguas da mesma cidade, deram os naturaes e

indígenas o nome de Guajará.» A este rio Guajará que, unido
ás aguas do Tocantins, fórraa o immenso caudal que se lança

no Oceano banhando a costa oriental da ilha grande de Jannes
ou Marajó, tem muitos geographos e escrip ores dalo o nome
de rio do Pará, e vai esie fazendo esquecer o nome primitivo,

que se encontra nas cartas e mappas antigos, de Guajará.
Também se quiz confundir este rio com o rio chamado por

portugu?zes e hespaiihóes de Vicente Pinson; e ainda mais,

para isso o consideraram como verdadeira bocca ou foz do
Amazonas, listas liypotheses teem sido sucoessivamente apre-

sentadas por Buache, dWvezac, e Le Serrec. O primeiro sus-

tenta que o Oyapoc descoberio por Pinson, não é o Oyapoc do

Cabo do Norte, mas sim um outro rio existente na costa septen-

trional de Marajó ; diz elle que nem outro podia ser sinão

este ao Sul do equador, porque é verosímil que este rio seja

um dos descobertos por Pinson visto que eslá demonstrado
que este navegador não tomou terra em logar algum ao N. do
equador até á sua chegada, á foz do Orenoco. As narrações
de viagem de Pinson por (jrynea. Gomara e Herrera demon-
siram que o seu ultimo ancoradouro antes do Orenoco foi a

embocadura do Amazonas, não no ramo occideutal, no goya-
nez, mas evidentemente- no ramo oriental, no ramo conhecido
hoje pdo nome de golpho ou rio do Pará. Uma das provas

mais convincentes desta ultima verdade, é o silencio dos his-

toriadores de Pinson sobre o horrível jihenomeno da Pororoca
particular ao ramo Goyanez do Amazonas ' Accrescenta

1 Vida L'Oyapoc de J. Caetano da Silva, § 693,
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ainda Buaohe, o que era seguida copio e que moi?tra ou a má
fé ou cegueira pela idéa preconcebida : « A parte onde aijnriluu

Piuson era conhecida no paiz pelo nom» de Chi ma,-Marin a-
Tambala e estes nomes, qualquer alteração que se lli's

suppouha, merecem íisar a nossa attenção pã.i aneílogiii (!

)

que nelles se nota com os nome? qne nos oHerecem ;is curtas
modernas nesta parle. A palavra Chiana não differe )>riiito de
Joannés... O de Marina é análogo ao de Mar.ijó... e na nova
carta hespanhola da America do S il enconu-a-se um rio sar-
jaado aparte NIS. da ilha de Joannes, com o nome de Gamba! ! !

"B como, deixando o rio do Pará. PInson devia cosiear a
costa septentrional da ilha de Marajó, devia dascobrir nesta
costa o rio Oyapoc que as cartas hespanholas indicam. Logo
é ao Oyapoo da ilha de Marajó que deve pertencer o nome de
rio de Vincente Pinson .» Mr. d'Avezac, aliás erudito escriptor,

também, considera o Guajará ou rio do Pará como o verda-
deiro rio das Amazona^, e, veja-se quanto pôde o desejo de
fazer triumphar uma idéa, desprezando o aspecto geológico, a

ftora das duas boccas, a corrente das aguas, a estreiteza e

limitação dos canaes que ligam o Amazouas a este rio ! A
enorme massa de aguas que se lançam na baliia do Goyalial
alheias ao Amazonas, não sò acceita o rio do Pará como bocca
ou foz do Amazonas, mas assevera que o verdadei ro rio das
Amazonas era primitivamente o ramo orienlal deste rio ; o ver-

dadeiro Cabo Norte é a Ponta de Magoary da ilha de Marajó,

a quem ninguém conheceu nunca outro nome, o qual antes de
íioar difinitivamenta pertencendo á pinta oriental da Guyani,
foi suocessivamente transportado aponta de Macapá, á ponta
da Pedreira, á ponta cio Jupaty, á ponta do Araguay. E, como
consequência, avança que o verdadeiro rio de Vicente Pinson
era primitivamente o ramo occidental do Amazonas. Vemos
que o nome de Vicente Pinson tem sido applicado a quanto
rio tem as duas costas amazonicas e a ilha de Marajó, o que
prova a pouca resistência dos argumentos de cada um delles,

todos absoluta e compleiamente refutados pelo Sr. J. O. de

Souza na sua obra monumental, O Oya-poo, p iblicada em
Paris, era 1861.»

GUAJARÁ. Igarapé do Pará. Linhas 2 — em logar de
mun. itale. — leia-se — mun. da capital e.

GUAMA. Villa do Pará. Linha uma, em logar de villa

leia-se cidade, e accresoente-se no lira : Foi elevada á cidade

por Dec. de 30 de maio de 1391.

GUAMA. Rio do Pará. Accrescents-se no fim: — O Sr. B,

de Marajó (obr. cit.) diz: «E' assim chamado o rio que uni-
do ao Capim se lança no Guajará ou rio Pará, a uma milha de
distancia da capital. E' mal caliida a denominação de Guamá,
pois que o rio principal é o Capim, que tem um curso de 91'J

kils. emquanto que o Guamá apenas tem 300, accrescendo que a

direcção do Guamá é inteiramente divergente ria que tem o rio

até á sua 1'oz. No próprio ponto de confluência de um com
outro, tem o Capim uma millia de largura, emquanio o Gua-
má apenas tem 200 metros, tomando o rio, que digo dever

chamar-se Capim, uma e meia milha de largura até alcançar o

rio Pará. Alguns tem augraentado a confusão da nomenclat ira

desta ult-íma parSe do rio, dando-lbe tamb-^m o nome da Gua-
jará, quando elle forçosamente se ha de chamar ou Capiín ou

Guamá, que, unidos desde S. Domingos, vem até Belera onde
então encontra o Guajará ou rio do Pará. »

GUATSTDÚ. Rio do Estado do E. Santo. Acorescente-se no

fim:—Recebe raais os seguintes trilis: Bòa Sorle, Pontões, Pouso
Alto, Empoçado, Angú, Hora Jesus, Tirabuva, Laginha, La-
ranja da Terra Grande e Pequeno, Santa Rosa, Cinco Pon-
tões, Bugres, Gangica e Consolação.

GUANDUBA. Pov, do R. G. do Norte. Linhas 2 — era

logar de Macahyba leia-se S. Gonçalo.

GUARAHUNA. Rio da Paraná. Accrescente-se no fim ;

Nasce no logar Manda-saia, banha o mun. de Entre Rios c

tem um curso de cerca de 60 kilometros.

GUARAPUAVA. Cidade do Paraná. Accrescente-se no

fim:— Em abril de 180G recebemos a seguinie iniormaçãí) ;

« A com. de Guarapuava é situada ao extremo O. do líslndo

do Paraná. Seus limiles são : ao N, o rio Ivahy até sua
confluência no Paraná que a limita ao O., e ao SO. e S.

divide com a com. de Palmas e Republica Argentina polo

rio Iguassu desds a sua foz naqnell' rio aié á birra do rio

Palmital, e por este até sua orijem na serra da Esperança e

pelo cume desta até ás cabeceiras do rio dos Patos, ou Alto

Tvaliy, Sua suparficie é aproximadamente de 112,000 kilí. qua-
drí"! IS. sendo apenas a quinta parte povoada. A sua pjp. é
ur-, ula em 24.MÓ0 habs.— Não tem estradas de f-^rro e de ro-
il igTn : ha unn estrada carroça vel em con=!tr ic-ão que conduz
airave/, ilo s :rtão de Ou iranuava aos Campos G^raes.— Divi-
dem-so as t^-rr.is d .sla com. ^ra duas zonas principaes : os
planaltos, c imp s os |)-r <Mm|i e pinhaes, e as terras agrico-
1 IS d )s Valles dos ri s maioi-eí : as primeiras ocjupam mais ou
men.is a terça pa^-te do terri t irio. A cidade de Guarapuava,
sede da com., com cerca d' 'i.iiOO hali-;.. acha-se sitiada no
planallo ao extreiíM lí, doí campos, no logar mais elevado,
sendo a altitude na^[c ponti 1 ni) metros sob a lat. -õ' 24' e
8' 1()' 53" de li;ing.— Xa niari^e n dir. do Ivahy es-á situada a
freg. Therezina, aatiga colónia There/,a, funda'ila em 1817 pelo
l)r. João Mauricio Faivre, sob (^s auspieii s da finada impera-
triz D. Tliereza Christina. .\ pov. de S. -João de ''apsnema
fundada ha alguns annos, aclia-S" collocid' na marjaMii e?q.
do rio dos Patos (Alt'i Ivahy). á bMra da estrada que s-gie de
G iarapuava para os Campos Gerais. A divi = ão j idii;ia'-ii cnsta
fios dists. da cilade Guarapuava, do Campo Real, do Pinhão, da
Therezina edeS. João de Capanema, ond» tem s la séde os juizes
disiriclaes. Por Decr. do Conde de Linhares de 1 de aoril de
1800, foi organisada a exp'.lição da des 'obn-ta e povoamento
dos campos de Guarapuava, sob o commando do tenente-coronel
Diogo Pinto de Azevedo Portagal, que chego i nelles em maio
de ISlO. Em 11 de novembro de 1818 foi' cr -ada a freg. de
Guarapuava e parochia de N, S. de Bel ^n, senlo o seu primei-
ro vigário o rev. padre Francisco das Chagas Lima, capellão
da força expedicionária e director da cateehese dos iudios Co-
roados, que existiam em grande numero nestes campos. .V Lei
de 17 de junho de 1832 elevou á villa a fr^g de Guarapuava,
e em virt ule da Ln n. .51 de 2 de março de 1859 foi crea la a
com. do mesmo nome, sendo a villa de Guarapuava erecta em
ridad> no anno do 1871. No anoo de 1878. em 9 de outubro,
foram desannexados os campos de Palmas, creando-se a com.
deste nome. Os principaes rios que haaham as t"rrasdomun.
são os alfs. do rio Paraná, o Ivahy. o Piquery, cuja foz está
oito kils. acima do grande sal o das Ssfe Qu 'das. o S. Fran-
cisco, o Jejuhy-guassú e Iguassii. Seus principaes Iribs. são :

do Ivahy, o S. Francisco. Cachoeira e Corumbatahy, em cuja
margem acliam-se as minas da Mila Rici do E. Santo; do
Piquery, o rio do Cobro, o Cantú e diversos outros de menor
curso ; do Iguassu, o Palmital, rio d'.\.rèa, o Jordão que corra
pelos campos de Guarapuava, o Cavernoso, o rio Cbagú o outros
menos conhecidos. A foz do Ivahy esiá em 23" 18' lat. e

10° 17' long.; a do Piquery em 24" 1' 4'' lat. e IO» õt' 15''

long. ; a do Iguassii em 25i 35' 5" lat., e 11" 24' fi" long.
O grande Salto dis Sete Quedas es<á sob 21o 4' de lat. (Azara).
O syst:'ma or'igra|ibico do território de Guarapuava consisto
no espinhaço da serra da Esperança, cuja direc-ão geral é de
EO., liifurcaudo-se abaixo das cabeceiras do rio Piquery, onde
f irma-se a serra da Pilanga, e mais abaixo, limitando o
thaKveg do Ivaliy, a serra do Diabo, dos Dourados, Corredeira
de Ferro e ;.lguus morros isolados ; mais ao S. e ao O, dos
Camp s das Larangeiras fórma uma zona da largura da 2 ) a 24
kils. de serros e morros de diversas alturas, que prolnngam-
se entre os rios Piq lery e Iguassu, e atravessando o leito do
Paraná (formando o c>'h bre 'alio das Sele Q ledas) arranca da
margem dir. do Paraná oim o nome de serr;i do Maracajú,
seguindo outra rami[ica''ão |)'la margem esq., atravessando o
Iguassu, dando logar ao pi floresço salto de Santa Maria Ia

iSlayor, próximo á sua foz no P.iraná. Do lado E., onde a
serra da Esperança aproxima-se do rio Ig'uas3ii, enconirani-se
diversas ramificações que correm entre os rios Jordão, .Vrèa e

Palmital de NE. a SO. Os pios mais elevados da Espermça
e?tão 1.2i)0 metros acima do uivei do mar.— O clima de Gua-
rapuava p secci e saudarei. Nunca houvo nestí logar epide-

mia alguma, oxce|it > a influenza, (pie aiiresonla-se sobra Tirma
benigna. A variola.. o typho. as febres pai isires, o heri-bery,

etc, são desconhecidos na com. Mesmo as moléstias de cara-
cter endémico são raras e constam apenas d • affecçòes be-

nignas das vias respirai irias. O sar i mpão e a coqueluche lêem
upp ireeiílo em largos inlervallo.s, inas tão pouco intensiis fpio

não são temidos pela pop. .\ iBuiperatira média do auno é de
19" conti^^r. Guarapuava dista ila cidaile de P nta Grossa
(Cauipos Geraes) 191 kils., e da Villa de Palmas 18ti kils Da
capital (Curityba) a Guarajiuava ha 333 kils. A industria do
mun. é pastoril: os seus campos criara excelleiítes gados bovi-

no, equino, suino e lanígero. A caltura de cereaos consiste

em milho, feijão o algum arroz : por falta de estradas jazom
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desaproveitadas as melhores terras agrícolas. Nas terras do
Ivaby (Therezina) cultiva-se a canna de assucar. Ha muita
abundância de excellente herva mate (ilex matei ciija exporta-
ção é quasi nulla peio motivo acima apontado. Existem jazidas

de cobre, de sal g-emma e ferro, ainda não explor.idas.— Na
margem do Paraná, perto da foz do Iguassu, exisie a colouia
militar do Iguassú, fundada ha alguns annos pela oommissão
estratégica do Paraná, que vai prosperando regularmente,
tendo importantes estabelecimentos commevciaes que exportam
madeira e herva, sendo de esperar cjue tenha breve grande
importância, devido á navegação do Alto Paraná. Dista 180
kils. de Guarapuava. Fórma esta colónia um dist. judiciário,
onde tem séde o juiz dislrictal eleito ».

,\ GUARARÁ. Villa de Minas. Accretcente-se no fim : Tem
uma estação da E. de F. Guarai-ense, aberta ao trafego a 23
de julho de 1893, e que parte da estação de Bicas.

GUARATIBA. Parochia do Districto Federal. Accrescente-
se no fim;— Foi na barra deite nome, que em 1710 desem-
barcou a expedição de Uiiclei'c, seguindo depois para a cidade
pela estrada de Santa-Cr i/; , e j:n 1822 tratando-se de pôr essa
posição a coberto da outra empreza dessa natureza, foi elevada
na barra uma bateria de quatro canhões : mais adiante, no
Lameirão, o forte Indepeud ncia com duas baterias, uma a
cavalleiro da outra e communica.ndo-se entre si por duas bate-
rias armadas com 10 caronadas ; bem como for im começadas
mais três baterias, de modo a ficar bem guardada loila a costa
desde a Sernambitiba á barra da Guaratiba. Todas as obras
foram suspensas em 1828 e cahiram em ruinas.

GUARDA-MOR. Arroio do R. Grande do Sul. Accrescente-se
no íim : — Outros o mencionam vindo direatamente ao .Soturno,

GUARIBAS. Rio de Goyaz, aff. do Soberbo, que o ti do
S. Marcos. Accrescente-se no fim: — Alencastro, no seu Dicc.
cit., diz ser este rio aíT. da margem esq. do S. Marcos e ba-
nhar o mun. de Catalão.

GUARIROBAS. Córrego do Estado de Goyaz, no mun. de
Santa Luzia. Alencasoro, em seu Dioc. cit ., diz : a G'.iariro-

bas. Ribeirão que baniia o mun. de Santa Luzia e conflue no
riljeirão Descoberto dos Montes Claros.

GUARITERE. Rio de Matto Grosso. Accrescente-se no fim;

E' também denominado rio do Piolho por um quilombo de es-

cravos fugidos, assim chamado, e que foi destruído pelo go-
vernador da capitania Luiz Pin i;o de Sou^a Coutinho. Também
o denominam Guaritiri

.

GUAVAMIPAN. Rio de Minas. Accrescente-se no flm:—
O engenhiro Chrokait de Sá, em seu Mappa, escreve Giiavi-
nipan e figura esse rio reunindo-se ao S. Lamlierto.

GUAXINDIBA. Rio do E. Santo Accrescente-se no fim:—
Desagua no oceano.

H

HENRIQUE GALVÃO. Estação da 13. de F. Oeste de
Minas. Accrescente-se no flm : na linha doS. Francisco, no
kil. .356. Foi inaugurada a 18 de setembro de 1831'.

HUMILDES. Villa do Píauhy. Accrescente-se no fim : Foi

supprímida a com. A Lei n. 8.Õ de 12 do junho de 1896 incor-

porou o dist. á com. de Campo Maior. Sobre limites consul-

te-se a Lei n. 98 de 25 de junho de 1896.

I

IBICUY. Rio do R. G. do Sul. Accrescente-se no fim:—
Além dos aífs. citados recebe mais o .Jaeaquà, S. João, Lageado,
Santa Victoria, Pitangueiras, Limeira, Sobradíníio, D. l<'lora

reunido ao Gavião, Umbú, Divisa, Corticeira, Paulino, Inhacuru-
tan, Soteia, S. Lucas (os 12 últimos pela margem esq.), além
de muitos outros.

IBITINGA. Capella de S, Paulo. Accrescente-se no fim:—
Foi creada dist. pela Lei n. 105 de 20 de abril de 1885 e com.
pela de n. 80 de 25 de agosto de 18'.i2. O nome de Ibitínga foi

dado á com. de Boa Vista das Pedras por Lei n. 319 de 5 de
junho de 1895.

IÇA. Rio do Amazonas. Accrescente-se no fim:— O Sr. B.
de Alaraj) (Obr. cit.) diz: «!í' este o primeiro grande afl'. bra-
zileiro do Amazonas pela margem esq., e éelle importante pela
extensão do seu curs que se estend" desde as proximidades
da cidade de S. .Toão do Pasto, nas ven entes orientaes dos
Andes, até á sua foz no Amazonas, que segundo o mappa dos
demarcado.'es portuguezes, se acha na Lat. de 309" 42' sendo õ
seu percurso objecto de duviíla, pois, segundo uns, alcança
1.400 kíls., tendo sido 1.200 destes )iercorrídos era barcos a
vapor, segundo outros, tem elle 1.290 milhas portuguezas de 60
o gráo o que corresponderia a cerca de 2.40) kils. Não é nave-
gável durante as primeiras 90 milhas ; dahi em deante é de
fácil navegação, devendo porém fazer atteiição os navegadores
com a difíérença d'^ profundidade que elle apresenta na vasante
ou na enchente ; na primeira destas épocas e nas primeiras
milhas navegáveis a vapores de médio tamanho, a profundidade
é de um metro e 50, seguindo dahi até 10 metros ; na época
da encliente esta profundidade lorna-se dupla. A sua largura é

muit ) variável, pois no minimo é de 100 a 200 metros e no
máximo de 700 a 800. O seu leito, que até Bella Elisa é de pedra,
torna-se em areia deste ponto para baixo ; o seu clima é agra-
dável, pois que na parte superior oílerece a média de 18° a 20»

centígrados e junto á foz de 20" a 22». A importância que assi-
gnal o a este rio decorre ainda do grande numero de seus affs.

que o poem em communicação com pontos muito variados e

distantes. São seus affs. o Hiacurapá, Puruitá, Itué, ou Utuá,
cVcheti, Itíti, Hiapacuá i>u Japacorá, Mamoriá, Quívié, Lacanhy,
Micui, Upi, Icoté, Pymari, Jurupary-paraná e Pepilary
Yaguas, S. Miguel e Caneaciá E' por est-?s grandes affs. que
pelo Içá ou Piitomayo se pôde chegar a muitos e variados pontos
como sejam pelo Yaguas com facií communicação ao Perú, pelo
Caneaciá do qual por um varadouro se passa ao Japurá, e pelo
S. Miguel ao Aguarico. No tempo das primeiras conquistas e

no das expedições de Pedro Teixeira, grande numero de valentes
nações de Índios lhes embargaram a passagem, taes como as
dos Juvunas, Guabaycús, Yacatiguaras, Parianas, Zigús, Au-
cais, Cunas, Passés, Timbiras ; e na actualidade ainda Urton
cita como existentes os Míranhas, Mocoás, Cuiayôs, Marietos,
e o Sr. Rodrigues de Souza, em sua recente viagem, em 1880,
que se estendeu al.é 1.200 kils., menciona ter encontrado ma-
locas de Ticunas, Ticimós, Oregones, Benecions, Montepas,
Quimbis, Guamoés. B' a es i a região que se acha ligada a tra-
dição da fabulosa cidade de Manôa, capital do Eldorado sonha-
do e nunca visto e que tanto sangue custou aos europeus do
XVI século, e ainda mais aos pobres indios entre os quaes
ambiciosos e bárbaros sonhadores quizeram formar um império
de ouro.»

- ICONHA. Pov. do E. Santo. Linhas duas. Em logar de
mun. do .Anchieta, leia-se mun de Piúma.

ICONHA. Rio do E. Santo. Linhas duas e tres : Em logar
do — na margem esq. do rio Novo — leia-se — no rio Piuma
e accrescente-se no fim : Recebe como tribs. o rio Novo, Ita-
poana. Preto, Jaracatiá, Criibixá, Pedra d' Agua, Americano,
Pedra Lisa, Cieilia, Campiuho, Mimoso, Inhaúma, Laguardya
e Monte Alegre. O Sr. Daemon, no seu trabalho A Prov. do
E. Santo o menciona como aíT. do Piuma.

IGARAPE-MIRY. Villa do Pará. .Accrescente-se no flm :

Foi elevada á categoria de cidade pela Lei n. 438 de 23 de
maio de 1896 e insLallada em 25 do julho do mesmo anno.

IGUARASSU. Villa de Pernambuco. Accrescente-se no
flm : — Foi elevada á cidade pela Lei n. 130 de 28 de junho
de 1895:

IGUASSU. Antiga viUa cio Rio de Janeiro. Accrescente-se
no fim: — Monsenhor Pizarro, em suas Mems. Ilists. , diz :

« Existindo o Prelado .Aborim teve origem a freg. , dedicada á
N. S. do Pilar, em Iguaçu, dist. do recôncavo da cidade,
estalielecend )-se o Gurati na Capella da invocação de N. S.

das Neves, sita no mesmo t 'rritorio. .. . O Dr..\raujo na in-
formação de sua visita 1^ do Bispado em 1737, relatou este

facto do modo seguinte : « Esta freg. foi creada ha muito mais
de cem annos e servia de CapeUa Curada a de N.S.das Neves,
aonde se faziam 09 Sacramentos e as funcções parocbiaes,
e haverá 40 para 50 annos quese fundou uma Capella com o

1 Baena Ensaio Chorographico,
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titulo do Pilar, pouco distante da Matriz nova, que hoje se
acha — . . .» Comhinando a noticia sobredita com a doação
rofíridíi de Sardinha siui miUhei-, verifica-se a creação do
Curato na r,:,p'-ila Was Neves pelos annos. mais ou pouco
menos, de 16i2 e a lun^laçâo do 1" Templ i de licado a N . S. do
Pilar, ou antes d>' 1096. ou nessa njesma éra. em que .Mani el

Pires e sua mulher Catharinn deSennn. teu io perip ittido o ter-

reno, reduziram a doação á escrip ura p 'blica em dias do mez
de agosto : e construído o editioio em termos ile servir de Pa-
rocliia, principiou a ter uso, d pois de benzido pelo Provisur
Thonié de Freitas da Fonseca no dia 3 do mez dito e anno de
1697. Que a 1'reg. de N. S. do Pilar foi benta em 1697 não
ha duvidar em vista da declaração á lis. 28 do Liv. 1« de as-
sentos, casamentos, baptisados e ent rranu ntos, (uide se lê :

« Em 3 do mez de agosto de 1697 benzeu o Rev. Provis r esta
freg. de N. S. do Pilar....» Levant;ido o teniplr; com mate-
riaes por.co duráveis, não tardou qu" as paredes externas ca-
recessem de rep.iro,. p^lo que o p^vo resolveu construir nova
egreja nas margens do rio Pilar. Entnui es a egr ja na cla-se
das coitadas por Alvará de 18 do janeiro d lrf96. Tinha as se-
guint-=s capellas liliaes : 1" de N. das Neves, fun.lada antes
do anno de 1612; i'^ de N. S. do Rozarin, construída nas pro-
ximidades do rio Saracuruna por D. Anna de Fana: 3* de
Santa Rita de Cássia, mandada erigir por Francisco Gomes
Ribeiro.

' ILHA. Arroio do R. G. do Sul. .\cerescente-se no fim
depois de Padillia : — Boa-Vista, Cruzinha e Tres Irmãos,
bodos pela margem esquerda.

ILHA. Córrego do Estado de Minas Geraes. .^Lccrescenie-se
no fim : — Desagua no Acaba Mundo.

ILHA DA MARÉ. Parochia da Bahia. Accresceate-sa no
fim:— O Vigário dessa freg. nos informa o seguinte : « A
egreja que serve de matriz da fre_;-. da Maré, dedicada a N. S
das Neves, foiedilicada em 1552 por Bartholomeu Pires, mestre
da Capella da Sé.»

IMARUHY. Villa de Santa Catharina. Accrescente-se no
^íim ;— E' omun. atravessado pelos rios Aratingauba e Can-
gulry ; contém os morros Aratingauba, Capivary. Grande e

Ponta Gros-a ; as ilhas do .João Vieira, Grande, Escuna,
Rasa, Tamborete e Cabras ; e a lagòa de Imaruby. A lavoura
é d'3 café, farinha, feijão, millio, amendoim, canna, arroz a

paina Existem di\ersos engenhos de serrar, beneficiar arroz
e fazer fubá. A. B. de F. fhereza Christina passa a 20 kits,

da villa. Contém as seguintes puvs. ; Várzea do Cedro, S.Mar-
tinho, Aratingauba, Fazenda, Saniambaiu. Sacco das Flores,
Itapeva, Ponia Grossa, Ribeirão, Sacco do L^.ssa, Casa Grande,
Taqnaraçotub.i, Canguiry, Praia Vermelha, Prainha, Tambo-
rete, Taguassú e Sertão do Canguiry. Dista 16 kils. da La-
guna, 12 da Pescaria Brava e 20 do .Uirim.

IMBAIASSAIA . Córrego de Minas Geraes. Accrescente-se
no fim ; — Desagua no Jequltahy.

IMBITIBA. Pov. do E. Santo. Linhas duas. Em logar
de mun. de Anchieta — leia-Se mun. ae Piúma.

^ INHAMBUPE. Villa da Bahia. Accrescente-se no fim :

Foi elevada a cidade em iSJ6 pela Lei n, 134 de 6 de agosto.

INHAÚMA. Log. do Estado do E. Santo. Linhas 2 — em
logar de Anchieta, leia-se Piuma.

IPIRANGA. Pov. do Paraná, no mun. de Conchas.
Accrescente-se no lim:—Foi elevada á villa pela Lei n. 115 de 1

de dezembro de 18;)4, que desmembrou-a do ni iii. de Conchas e

anne.\OU-a ao termo de Santo Antonio do Imbituva.

>. IRARA. Cidade da Bahia. Accrescente-se no fim : Foi
\ elevada á categoria de cidade pela Lei ii. 100 de 8 de agosto

de 1895,

ISABEL (Santa). Cidade de S. Paulo. Segunda colurana,
linhas 32. em logar de o bairro da Boa Vista, leia-se ns

bairros da Boa Vista, Galundó, .Jagiiary, Par.idouro, Morro
Grande, Tivii, Figueira e Ouro Fino.

ITABOCA. Cacho-ira pn rio Tocantins. .Vc rescente-se no
flm;— .V I taboca é o ]jrinieiro saUii mais in,pin'ta.iite do alto
Tocaniius: o rio nesta fiurte é atra ve su ki por tres grandes
ilhas pnrarellas; a, do .Vrejão, cuji - fgii i ment:; se chama do
Inferno ; a do Urubti e a do Capitariquaru, das quaos a maior

h ó a segunda, todas altas, de constituição granítica e era de-

clive ascencional, tão largas que apenas deixam o rio correr
entre ellas por quatro estreitos canaes que formam outras
tantas cachoeiras: a da Itaboca propriamente dit.i, entre a
terra firme d;i mar-em esq. e a ilha do Inferno : a d- Inferno,
entre a ilha 'este nome e a do Urubú ; a do Capitariqiiára,
entre a ilha do Urubú a do Capitariquára : ea do Jacundá,
entre a ilh i do Capitariquára e a terra firme da margem dir.
A primeira, apezar dos grandes perigos, é a de mais fácil
salto e por isso serve para a navegação ordinária dos barcos e
canoas, send'i as duas uUimas só procuradas, em casos exce-
pcionaes, por cortadores de castanha daqu dia margem do rio.
\ Ilaboca c> nipõe-sc de iiversos re bojos e quedas, <• ijos prin-
cipa s são os seguintes: o Arrependido, nome dado ao pri-
meiro travessão da cachoeira, a onde a alma do navegante de
primeira viag in jura nunca mais voltar, o Toninho ou das
i artarug :eir IS, onde v-rdadeirameiite o canal fica tão des-
viailo e a, ciirrente é ião f^rte q le a canoa só pôde seguir,
ainarranai)-se um cabo na pròa e ou tro na p ipa, seguro um em
inargeni ojiposia ao outro, formando um conjugado de duas
forças parallelas em sentidos oppistos, cuja reíiiltanle fórm'a
a direcção do curs.i da navi-gação: o Correiulia, onde cal-
cula-se sor a vel cidade dag la de 80 kils. por hora ; o Ana-
nazinho, iierigosissimo, sobr nudo pela pe Ira ilo João Ayres,
desgraçado que deu-lhe o n >in.'. d^^pois de ter alii solfrido do is

naufrágios, no ultimo dos qua^^s per leii a viila ; li laluiente, o
Corrcão, cuja maior altur.t é de 2m,;íU, sendo nessa estação
mais dilíicil a desci la, porém, no inverno mais perigisa, á
vista da enorme massa de a^-^ua que augmenta a velocidade do
ataque á cachoeira. A diíferença de nivel entre o vértice desta
quéda e em baixo o r^liojo do .\rrepen'lido é de 22 melros,
cujas costas são distribui las irregularmente em dist. inferior a
tres kils.

ITABORAHY. Cidade do Rio de Janeiro. Accrescente-se
no flm:— O Dr. Araujo, na sua visita em 17-37, diz; «Foi
esta freg. desmembrada da da \ilia de Santo .-Vntonio de Sá ha
110 annos pelo visitador, que e 'tão era Diogo de Mendonça, á
roqu^rimen;o do vigaria da mesma villa. .serwa naquelle empo
de Matriz uma Capella de N. S. da Conceição, que ainda hoje
exist-" na fazenda de João Corrêa; passados algun.s- annos edi-
ficou um João Vaz Pereira uma capella com o titulo de S. João
Baptis a e por ser maior que a da Conceiçãe referida, passou
o Curato para eíta, a qual arruinada, edilic u o mesmo João
Vaz Pereira outra igreja no logar, em que hoje se acha exis-
tente, 20 braças distante da primeira, com o referido titulo de
S. João, para onde se passou o Curato. ..». « 'or tão singular
e iiniea memoria,, diz monsenhor Piz irro, se sabe que. no anno
de 1627. mais ou menos, teve principio o Curito no terriinrio

de Itiborahy: e p?la decla ração feita no índice do< asseniis ae
baptísm .s, desde 16SI, unnlo ao livro de assentos de casa-
mentos, consta que na, era ,e 1()79 outrora na independência da
.Matriz de Santo .Vntonio. Pur alvará cl' 17 de janeiro de 1696,

que se registr u no livro 14 do Reg. geral da Proved ria fl^. 56,

íoí creada parochia de natureza collativa... Tem subsisientes

as capellas filiais seguintes: 1^, de N. S. da Piedade, erecta

por Gonçalo do C' uno no siii ) chamado Pico, com Prov. de 20

de março de 1715 ,
2", de N. S. do Desterro, fundada no logar

conhecido pelo nome de Pacheco... ; 3", de N. S. do Pilar,

levantada no Engenho Novo, fazenda que foi de Pedro ."'reire

Ribeiro, em dias^ do bispo D. Francisco de S. Jeronyrao
; 4%

de N. S. da Sole larle. fundada no Tapocorá por F. d'.\vil.i em
tempo do bispo soliredito: 5*. de N. S. da Co iceição, eri^'ida

no Porto das Caixas com Prov. de 17 de junh^i de 1718. raa.s

deoadent:' : fii 'le novo construída a que exi.st', por F.ancisco

Pinto Cardoso c^m Prov. de 13 de janeiro de 1747 ; 6» de N. S.

da Conceição c eadano silio dos Lobos, ou do Macaco, como
dizem outros, com Prov. de 14 de ouuibro de 1733.»

ITAGAÇABA. Rio de S. Paulo, afl'. rto Parahyba, Linhas

3 era Ioi;-ar de — R -cebe o Silveiras — lèa-se— Recebe o Guedes
reunido ao Silveiras.

ITAJUBÁ. Cidade de Minas. Columna 2" linhas 27 depois

dl' Bom Successo accrescente-se Marins, Pedra Vermelha,

Serra dos Toledos. Barreiros. Inhaúma, Agua Limpa e

Apparecida.

ITAMAR\CÁ. Paro"hia de Pernambuco. .Vcerescent '-se

no fim : « V villa da Conceição do Itaiiiaraca . situada na

margem occiden al da iiha ile Iiuniaracá ^Pern.•lmbuoo), eni

cuja ilha Chrislovâo Jacijues deae barcou e assenlo i feiloria

para impedir os estrangeiros de irem comnierciar com os in-
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flios, e facililar a exportação do pao-brazil para Portugal, foi
j

fundada por Pedro Lopes de Souza em 1535, e em 1633 o pi'iri-
j

(ipe de Nassau, indo a Itamaracá, aoliou a ii lia tão aprazível

q\ie lhe deu para timbre um grande cacho de uvas. Na res-

tauração de Pernambnco, em 1654, tirarani-lhe a nobreza de

villa ; mas logo qne foi a ilha restit.iiida em 1693 aos herdei-

ros de Pedro Lopes de Souza, reeutregaram-llie o titulo de

villa, e ciimo fosse vendida á corô.i era 1763, tVd incorporada a

Pernambuco, pass indo as autoridades ninnioip ies e jnàiciaes

para Goyana. pela Provisão Regra de lilSS. :d.iis tarde (1713),

o 0'ividor João Guedes passou-se para Itamaracá : e em 1714,

o seu successor se install iu em Goyana, est.-n lendo a sua ju-

risdicção a Itamaracá ; mas p^r Alvará de 3) de maio de 1715,

foi incorporada a illia de Itamaracá á comarca de Olinda.. »

(iNIello Moraes. Chronica do Urazil. Tomo I pags. 14 e 15.)

ITAMBACURY. Aldeamento de Minas. Accrescente-se no

fi,i;i ; — Actualmente (1895) possue: a casi. de morada dos

frades (directores), duas casas onde fnnccionara as eschs.

publs., armazém, cadeia, casa das machinas, moinho, duas
pequenas casas para operários^ a egreja de N. S. dos Anjos,

uma capellinlia no cemitério e uma outra quatro léguas abaixo

do aldeamento e denominada dos Santos Apóstolos, ainda em'
construccão

.

ITAMBS. Rio de Minas.— Supprima-se. E' um dos forma-
dores do rio Tanque, aft". do Samo Antonio — e snbstitua-se

por — E' aff. da margem dir. do rio do Peixe, que o é do Santo

Antonio e esle do Doce.

ITAMBY. Pov. do Rio de Janeiro. Accrescente-se no fim:

Monsenhor Pizarro, em suas Mems. Hists. diz : « Crescido

o numero de habs. no dist. de Itimby, cujas terras pródigas

convidaram os braços a cultival-as, foi Preciso que se fundasse

um templo, onde o povo achasse commoda e promptamenie os

San'os Sacramentos e satisfizesse os preceitos eoclesiasticos.

Nessas circumstancias se levantou uma Capella em logar dis-

tantê200 braças do rio Macacú ; e não havendo hoje docamento
algum, que com certeza, fixe o anno da sua funda;ão, o titulo do

Orago e a época do estabelecimento do Curato, pi-esurae-se o

principio deste em dias últimos da prelazia de Bartliolomeu
Simões Pereira, ou já em tempo do seu immeiliato successor

João da Costa, por constar, de ura titulo do anno de 1601, que

a João Gomes se vendeu o sitio do Padre Cura da Capella do
Rio abaixo do Porto das Pedras, o Padre... Machado ^. Me-
didas e demarcadas as terras pertencenles á aldeia de São
Birnabé pelos annns de 1600 e tantos e achando-se inclusas

nos limites demarcados as do sitio da Capella, chamaram os

liadres Jesuítas á sua administração è domínio a mesma Ca-
pella (como administradores que eram da aldèa). por cujo

facto se descontentou o povo, que a fabricara, e deliberou
abandonai- a, passando a Pia Baptismal para a ermida de N.
S. do Desterro, fundada por Gonçalo Teixeira Tibáo em sua
fazenda ^, muito antes de 1627, no qual a desuniu o visitador

ordinário Padre Dirgo de j\Iendonça, da Matriz de Santo An-
tonio de Cassarebú, como fez tandiem com as de S. João de
Itaborahy. da iSanlissima Trindade, de N. S. do Amparo de
Maricá è de N. S. da C nceição de Sernambitygba, hoje deno-
minada N. S. da Ajuda de Aguapehy-mirim . F^allando da
presente Igreja o Dr. José de Souza Ribeiro de Araujo, na s la

informação da primeira visita em 1737, disse que 110 annos
haviam passado, depois de separada da Parochia de Santo An-

' A formatura de caracteres antigos e quasi apagados, não deixava
perceber distinctamentn o nome do l^adre ; mas liaiii-se bem as pala-
vras regridas. (;om a expressão de rio abaixo denotavam o de Macacú;
Porto das Pedras, o logar que cliamnm hoje P- rto da V ila Nova
de S. Jo--é d'El-i<,ei, nÊl i obstante conservar ainda a sua primeira de-
nominação, como noticiira quantos alli habitam.

2 A. orde-ii de SS de fevereiro de 1716 regi-tradi» na liv. i" foi. 6 das
Sesmarias, determinou que se dessem terras aos imlios em logares com-
modos

; e no caso delles ns deixarem, doassem devolutas á Corôa; e
que se examinasse, si algumas dessas terras deixadas pelos índios,
eztavam possuídas indevidamente, para se dar conta. Vide livro õ»
cap. I, Memoria da Frer/. de S. Pedro de Cabo Frio, nota 4.

3 Sant. Marian. T. 10, liv. 3°, tit. 59. Essa fazenda passou (por
compra no jnizo da provedoria, e á varies lienleiros) a Francisco
Nunes da Gosta e a sua mulher Jacintha Vieira de Macedo, os qu ies a
venderam a João Duarte do Coito, por escriptura de 7 de novembro
de 1734.

tonio de Sá, a requerimento do Vigário da mesma Freg. e villa,

ao Visitador sobredito. Subsistiu como Capella curada até o
anno de 1737: pois que os sacerdotes deslinadoB a parochial-a
foram sempre tratados pelos Visitadores e pelo Bispo D. Frei
Antonio de Guadalupe em seus proviínentos deixados alli para
regimen dos mesmos e da Igreja como capellães curados ; e a
primeira assignatura de Vigário da Igreja Matriz de se

descobre na certidão, passada pelo então existente Vigário, da
publicidade dos capítulos de visita do mencionado Dr Araujo.
Ourou como parochia encommendada até que, por effeito da
Res. Régia de 29 de novembro de 1750, entrou na class? das
Igrejas colladaspelo Alvará ile 24 de janeiro de 1755. Foi pri-

meiro Parodio apresentado em 2ô de janeiro do mesmo anno e

confirmado á 21 de jalho seguinte o Padre Zeferino de An-
drade Costa ; segundo apresentado á 25 de outubro de 1764 e

confirmado a 10 de julho do anno seguinte o Padre Joakira
Nunes Cabral ; tercMro apresentado em i de fevereiro de 1773
e coalirmado á 17 de junho seguinte o Padre Manoel Alvares
de Carvalho

;
quarto apresentado á 19 de dezembro de 1786 e

confirmado á 8 de junho do anno seguinte o Padre José Bor-
ges Barreto e Pinto. A extensão desia Freg., ao N., por onde
se divide com a de Santo Antonio de Sá no rio Macacú, não
passa de meia légua ; a E., termina com a mesma de Santo
Antonio em um quarto de íegua ; ao S. se aparta da Freg. de
S. João de Itaborahy na distancia de meia légua ; a O, acaba
em duas léguas, com alguma differença de mais. ou menos,
com a Freg. de S. Gonçalo, numerando em todo o termo 180
fogos com 1.500 almas, sujeitas á Sacramentos. Encravada
nesse território se conserva a Freg. de S. Barnabé. Teem por
filiaes ascapellas: primeira de N. S, da Conceição, fundada
na margem do rio Macacú por Estevão Manoel Tourinho
em distancia da Parochia nm quarto de légua, da Villa de
Santo Antonio quasi duas léguas, e da barra do rio Macacú
quatro. Passando a fazenda onde está essa Capella, ao domí-
nio de Antonio de S. Paio, foi pelo mesmo possuidor edificado

de novo o templo... segunda de iNI. S. do Carmo fundada, em
annos muito posteriores á primeira, por Domingos Luiz Lou-
zada, sob a didicação de Sant'Anna.»

ITANHEM, Rio de S. Paulo, aff. do Baruery. Em logar
do Itanhem leia-se: Iianhaem.

ITAPECERICA. Cidade de Minas. Linhas 9. Accrescen-
te-se no fim:— Coraprehende os povs. ". Serra Negra, Bemposta,
Desterro, Buritys e Taquara.

ITAPEMIRIIVE. Rio do E. Santo. Accrescente-se no fim:
Além dos tribs. acima citados recebe mais: o canal do Pinto
ou Piabanha, Frade, Ortiga, Sant'Anna, Itaoca. Itaoquinha,
Salgado, S. Philippe, Castello, Valia do Souza, Pardo e outros
menores.

ITAPIRA. Cidade de S. Paulo. Linhas 1 e 2 em logar de
— séde da com, do E. Santo do Pinhal — leia-se na com. do
seu nome. —Aecreseente-se no fira: Foi creada dist. pela Lei
n, 1 de 8 de fevereiro de 1347 e com. pela de n. 80 de 25 de
agosto de 1892.

ITAPOANA, Rio do E. Sinto. Accrescente-se no fim :
—

O Sr. Daemon, no seu trabalho A Prov.doE. Santo, faz men-
ção desse rio desaguando no Piuma.

ITAQUERY. Bairro de S. Paulo. Accrescente-se no fim :

Foi elevado á dist. pda Lei n. 5 de 5 de julho de 1852. Foi a
séde do disf. transferida para a estação do Morro Pellado
pelo Dec. n. 9 de 8 de janeiro de 1890.

ITARARÉ. Villa deS. Paulo. Accrescente-se no fim :
—

Do Sr. Salvador Rufino de Oliveira, recebemos a 10 de abril
de 1896 a seguinte informação : « A villa de S. Pedro do Ita-

raré assenta a sua bella collocação em uma planície esplen-
dida de mais de tres léguas de extensão de leste a oeste e uma
de norte a sul, apresentando n'este sentido collinas de muito
suave elevação. Bellos campos a circumdam [.or todos os lados.
Está situada a dous kils. do rio Itararé, que a separa do vi-

siiiho Estado do Paraná e divide este com o Estado de S. Paulo.
O se I aspí'Cto, a impressão que cansa ao viajante, quer vista

á distancia, quer percorrendo o seu in erior, é dos mais agra-
dáveis. As suas ruas pela configuração do terreno desafiam,

1 Sant. Marian. T. 10, liv. 3o, tit. 5S.
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era belleza, as mais e bem cuidadas r\as .crancles cidades. Dons
rios importantes, o rio Itararé o o rio Verde atravessam de
norte a sul o mu;i. desta villa, consiituindo os seus limites
iiatiiraes, com munq. vi^inlios. Anibcs tem a sua ori.cem na
serra do luiimbé.- Os tribs. que receljem no mun. são iião insi-
gnificantes que é escusado raencional-os ; sendo o curso da
ambos calculado approximadameLi te em vinte kils. no mun.
Possue ao N. uma ramificação de montes não muito elevados
que se estendem até o valle do Paranapanema. Esses montes
não teem designação indígena ou outra qualquer. Ao S. a serra
do Iiaimbé divisa tamliem natural deste mun.com o do Apiahy.
A curiosidade natural mais importante e digna de apreciação
é o curso do Itararé na extensão mais ou menos de doze iúls.,

por enire grandes massas de ro liedos de cantaria, sendo
neste percurso as suas aguas inteiramente iiiviziveis. Não é

presumpção tola nem erra o alfu-mar-se positivairiente que
quanto á lavoura o Itararé está a par da mais futurosa e flo-

resceiíte cidade. A cultura do café que está tomando enorme
desenvolvimento nesta villa, tem p ir base o assombroso
resultado com os primeiros ensaii'>s nesse sentido feito pelos

primeiros plantadores. A esp .r aeão desse precioso grão para
o norte do Estado do Paraná ejá em grande-piarte f ita pelos

cultivadores deste mun. A canlia de assrcar também bastante
cnltivada, já fornece para consumo local, assacar, aguardente
e rapaduras. Na pane sul. onde se encontra interminaví is

campos, a cultura da vinha, do trigo e outros grãos obteria

resultados mais que satisfatórios. A industria, não sendo a

pastoril que é muiio florescente e futurosa, propriamente não
existe. E' também um dos pontos em que a villa do Itararé

sejulga amais favorecida pela natureza; o seu clima tempe-
rado, ameno e agradável. Não se conhece neste mun. moléstias

endémicas. Daas importantes vias estão em projecto, sendo
uma férrea e outra de rodagem. A primeira vizando ligar a

linha Sorocabana com o Esiado do Sul
; já tem muitos trechos

contraciados e passando por este mun. A de rodagem também
é destinada a ligar esta villa com a visinha de Jaguariabyva no
Estado do Paraná. A distancia qne separa esta villa das cida-
des e villas circiimvisinhas,é entre estas e Faxina de d''Z léguas.

Desta a Apiahy quatorze léguas. Lavrinbas dista desta sile

léguas e S. João Baptista do Rio Verde oito léguas. A villa do
Itararé e seu mun, occupam o terreno pertencente a fazenda

de S. Pedro que, a quinze annos atraz, era uma propriedade
particular, A venda a retalhos pelos proprietários de terrenos

na fazenda, attraliiu compradores em massas qiie jior sua
vez retalharam as terras e assim constitniram a povoação
e logo após, villa do Itararé. A sua pop. orça hojo por dez

mil habitantes. Villa de S. Pedro do Itararé. 10 de abril

de 1896. »

ITATIAIA. Estação da E. de V. Central do Brazil. Accres-

cente-se no fim :— Em frente a essa estação, sobre o rio Para-
byba, ha u;na ponte reconstruída em 1893, que apresenta a

abertura total de 170 metros, com super tructura de madeira
assente sobre cavalletes e estacadas extremas, sendo o viga-

mento composto de quatro ordem detinhas. Fica no mun. de

Rezende.

ITATINGA. Pov. de S. Paulo, .-\corosceate-se no fim;—
Foi elevada á categoria de mun. pela Lei n. 415 de 21 de

julho de 1896.

ITIUBA. Arraiil da Bahia. Em logar de num. do Bom
Fim — leia-se termo de Queimadas,

ITOUPAVA. Rio de Santa Catharina. Accrescente-se no
fim : — Do Estado recebemos a seguinte inf. : Itaiipava. Ri-

beirão que nasce na serra de Tijucas e desagua pela margem
esq, no rio deste nome.

ITUPAVA. Rio do Paraná. .Accrescente-se no fim : — que
o é do Nhundiaquara. Informam-nos de Porto de Cima, que

esse rio vai directamente ao Nhundiaquara.

J

JABOTICABAL. Cidade de S. Paulo. Linhas 23 em logar

de — A villa — leia-se — A cidade. Linhas 28 depois de 1885

accrescente-se e Lei n. 80 de 25 de agosto de 1892. Accr,'S-

cente-se no fira ; — Foi creada dist. pela Lei Prov. n. 43 dfl

30 de abril de 1857.

JABOTi". Ri' eirão do Estado do Espiriio Santo. Accres-
cente-se no fim : — O Sr. Daemon (obr. cit.) dá este ribei-
rão desaguando directamente no Guanpary.
JACARAHYPE. Rio do Estado do Espirito Santo. Accres-

oente-se no fim : — O Sr. Daemon (obr. cit.) diz : « Rio Jaca-
rahype : entre o iX'rrego de Manguinbos e Nova Almeida ; não
tem barra, só dá entrada a canoas. São seus confluentes e o
formam o rio Novo, Cambory, Jacunema e alguns cór-
regos» .

JACAREHY. Cidade deS. Paulo. Linhas 32 accrescente-se
depois de Jilandy — , Sanl'Anna. Angola, Campo Grandi-, Ja-
guary, Carmo. Avaraby, Cachoeira, Remédios, "\'aradouro,
I'orto Velho, Jardim e Pinhal,

JACAREPAGUÁ, Lagòa do Districto Federal. Accrescen-
te-se no liin : — Na barra dest a lag'ia existiram outr'ura duas
baterias; oulias duas com nomes de Itamian e pontal na
praia próxima de Ssrnambitiba

; tres nos desliUideirus do En-
genho Novo e sen-a do Matheus : duas na barra d.i Tijiica e alto
da Boa Vis a, tudas ellas com o lim de cobrirem as entradas
para a cidade de forças que desembarcassem entre a ponta da
Gávea e a barra da Guará tiba. Não ha vestígios de nenhuma
delias.

JACARÉ-PEPIRA. Rio de S. Paulo. Linhas tres, díp is

de reeebe risque-se Jahú e accrescente-se Anhumas, Bonito,
Boa Esperança, Curralinho eCopabyba.

JACUHY. Pvio de S. Pa ilo, aíT. do Tietê. Accrescente-se
no fim :— Nasce no logar denoininailo Portão Vellio, em terras
da fazenda do Caguassii. Recebe pela margem esq. o rio
Verde-

JACUHY. Rio de S. Paulo, aff. do Parahytinga. Accres-
cenie-se no fira:— Passa a ires kils, da cidade do Cunha e
recebe o Macuco, Bugio, Jacuhy-m irim, Gouvéa e Quilombiaho.

JACUHY. Rio do R. G. do Sul. Linhas 8 em logar de —
Gaby, Iiigahy — leia-se— Gahy ou Ingahy — Linhas 13 era
logar de Trilha leía-se Diogo Trilho ; Linhas 14 depois de
Leão accrescente-se Ferreira, Bexiga, Guardinha, Larangeíras,
D, Chiquinha, Anastácio, Saldanha, Vicent? Porlnguez, Ca-
bral, Olaria, Lageado, Banhado Grande, Monte .-Vlegre, Estiva,
Carretas, Pedras, Santo Amaro, Bom Successo, Salto e muitos
outros.

JACUNEM. Rio do E, Santo, Accrescente-se no fim :—O Sr.
Daemon (obr. cit.) escreve Jucunema e diz que eaie rio des-
agua no Jacarahype. O mesmo autor cita um outro rio Ja-
cunema como ali', do Jucú.

JACURICY. Rio da Bahia. Accrescente-se no fim:— Uma
informação recebida da villa de Palmeiras menciona este rio

nascendo na lagòa Sucuriuba, que fica entre as serras do Lopes
e da Itiuba.

JAGUARIPE. Villa da Bahia. Accrescenle-sc no fim:

—

Nessa villa nasceu o celebre poeta repentista Francisco Muniz
Barreto a 10 de março de ISjG, d qual morreu a 2 de junho
de 18S8. Compreliende os dists. Jaguaripe, listiva, Pirojuhia,

Jacuruna, S, Gonçalo e da Capella cía Palma.

JAGUARUNA, Villa de Santa Catharina. .Vccrescenie-sa

no fim :— O mun. é atravessado pelos rios Sangão, Caipora,
Cubículo, Coi goiihase lliacbo; tem os morros de Jagiaruiia,

Azul, Bonito Grande e Pequeno: e os lagos do Arroio da Cruz,

Arroio Corrente, GamarinUas, Laranjal, ICncaiitada. Delfino,

Jaguaruna eGampaba. A lavoura principal o a da mandioca,

de que fabrica-s farinha, que é exportada em grande quan-
tidade. Dista 28 kils. do Tubarão, 35 a 4J da Laguna e (iO da

Araranguá. Compreliende os se^ruintes povs. .\rroio da Cruz,

Arroio Corrente. Mi rro .\zul. Morro Grande, Morro Pequeno,

Sanga Grande, Sangão, Riacho, Ríachinho e Garopaba.

JAGUARY. (udade de Minas Geraes. Accr^^scenie-se no

Pim:— No man. ficam os povs. Poaso .Vlegre, Palmeiras. Salto

de Baixo e Cemitério, estes tres no dist. de Santa Kila da

Extrema..

JAGUARY. Colónia do R. G. do Sul. Accrescenta-se no

(iin :— Sobre esta colónia recebemos em 1895 do Estado a se-

guinte informação: « A c(donia .laguary foi fundada em ou-

tubro de 1889, estabelecendo-s" os primeiros mil immigrantes

em abril de 1891. De julho desse m.-smo anuo de 1891, em que

foram completados os trabalhos de organisaçao da commissfio



JAP - 760 —

' ara exploração f demarcação de lotes coloniaes, data o deaea-
volvim-íiito desta impn-tant-^ colónia, .\cha-se situada mais
ou menos aos 29» 30 lat S, 11" 3)' long. O. ilo meridiano
do Piio de Ja ieiro. O sen i ólo. coberto de oxpsssas mat.t is,

abundantes em madeiras de coiistrinioào e nm puico aoaiden-
tado pir montes de pequena elevaeãi, apresenta extensos
platós. E' banhada pel(js rios Jaeuary Grande o Jaj^iiafyzinho

e muitos arroios delles tribs., sendo os principaes : Tiíre, Pi-
nbeirinho, Caracol, Funcho, Areia, Caçador e Ladeado. Pos-
suem os núcleos desta commissão uma pop. de 3489 habs.,
constituindo 2285 fiimilias, em sua maioria italianos e allemães.
As terras colonisadas esteiidera-íe a quatro muns., qne são os
seguintes: S. Vicente, S. Thiago do Boqueirão, S. Francisco
de Assis e S. Martinlio formando cinco núcleos. Ao N. fica o

núcleo Ernesto Alves, com sua séde situada á inai-gem esq. do
rio Jaguaryzinho. na esirada geral que do interior dirige-se a
S. B -rj 1. , com 25 prédios particulares, dnus do Estado e cinco
casas commerciaes no mun. do Bo^iueirão . A K. ficam os
núcleos S- .'^.avier e Toropy, com su is sé le^ aiii l:i pouco des-
envolvidas, em vista de sua rece ite fuiiílai.-.i i. iiij mm. de
S. Martinho. A O. o núcleo Toroquá, situado n \. serra da
mesmo nome. tendo na séde oito prédios particulares, um do
Estado e quatro casas coinmerciaes, no mun. de S. FVancisco
de Assis. Ao S. o núcleo Jaguary, com a séde principal da
commissão, situaila á margem esq. do rio .Jnguary Gi^ande,
distante -il kils. da estação do Umbú, na estrada de ferro de
Porto Alegre a Urugiiayana, com a superfloie de l.tJOO.OOO
metros quadrados. Possue 180 prédios partic dares e 2i em
construcção, oito do Estado, diversas offlcina-^, fabricas, bas-
tante movimento coinmerelal e boa iUiiminação publica nas
principaes runs, a expensa? dos particulnres. O movimento
industrial se vai tornando de gran ie im|ioi'l.ancin. i^xisiindo já

uma fabrica a vapor de^iin ida ao oreparo d'^ farinha de ti-i:Jo

e milho, serraria, refinação de banha, d sc > scam n to de arroz
e manufactura de fumo, produzindo diariamente 120 arrobas
de farinha de trigo, iaual á irapon.ada do estrangeiro, taboado
e fumo de l^- qualidade. Esta importante fabrica m iite con-
corre para o progresso dl colónia, 'fodos os núcleos estão li-

gados á séd'' principal pnr li(.)as estradas d^ rodagem e a viação
satisfaz perfeitamente o movimento progressivo da colónia. A
superPcie colonisada é de 476.250.0 )0 metros quadrados, sendo
a área cultivada de 97.050.000 metros quadrados e a inculta
de 379.200.000 metros quadrados. A producção principal i-ste

anno foi calc ilada em 680:093$600 ea exportação elevou-se a
238:5695000.»

OAGUARY. Rio do R. Q. do Sul. Accrescente-se no fim :— Recebe mais pda margem dir. os arroios Tiare, Jaguary-
zinho (2) Inhantejú, Divisa e Jaguary-rairim e pela esq. o
Ibirocay, Dous Irmãos, Pontinha, Corticeira, além de outros
Linhas tres. Em logir de Sauce escreva-se Salso e em logar
de Ibero i"screva-se Ibaré.

JAHÚ. Cida e de S. Paulo. .Vccrescente-se no fim:— Com-
preh-ude os bairros: Prado.s, Mellos, Figueira, Pouso Aleure
de Cima, Pouso .-Vlegre de Baixo, Bico da Pedra, Anhumas,
Ave Maria e Coqneirinho.

JAHÚ. Rio de S. Pa do, aff. do Jacaré-])epira. Linhas 2
depois de Jaca 'é-pepira acor^scente-se:— ( Vzfve lo Marques).
Linhas 3 accre^cente-se depois da palavra, S. João — Prata.
Outros, com razão, o mencionam desaguando no Tietê.

^ JAMBEIRO. Villa de S. Paulo. Linhas 2 em logu- de

—

com. 'le S. José do^ Campos — leia-s= com. do seu nome —

e

accreseen te-s ' no fim;— Foi crea la dist. peia Lei n. 52 de
10 de abril de 1872 e com. pela de n. 80 de 25 de agosto de
1892.

JAPERICA. Log. do Pará. Accrescente-se no lim : — Foi
elevado á pov. pela Lei n. 324 do G de julho de 1885 e instal-
lada a 16 de novembro do mesmo anno.

JAPURÁ. Rio do Amazonas. Accrescente-se no fim: —
O Sr. B. de Marajó, trilando da-te rio, diz o seguinte :

—
« Jap irá ou Hyapura. Um considerável aff. do .Vniazonas na
parte a que ainda é dado o nome de vSoliniões pois que ellf-

desembocca no dist. de T''fTé, 112 lei;- ias acima di foz d'i rio
Negro. A emboca lura qne é considerada como a sua, veiaJa-
deira foz está situada, na, la,t. de 2"-31' S. e long, de iilO"-!'.''.

Baena que tanto investigou desta prov., da qual o seu Ens i.^

Corngraphico é ainda huje, apez i r de algum is inexactidões
que os modernos exploradores teem reconhecido, o mais rico

manancial de dados ' corographicos, dá a este rio oito boccas
pelas quaes lança suas agaas no grande rio com as seguintes
denominações : i-' a mais oriental, tem o nome de t^ndajá ou

idajaz : a 2' sem nome : a 3^^ Ciipujá : ,i 4*^ (Janaii,-! ; a 5^ inno-
minada : a.ô'^ Uirarnapú ; a 7* Manhana e a 8^ .Auati-Paraná,
que é a mais occilental. Este erro em que cihiu Baena,
relativo á existência de oito boccas do Japurá, é absolutamente
desculpável pois com elle erraram La Condamine, Ker^linaiid

Denis, Ayres de Casal; os mesmos geographos portugiiezes

empregados nas demarcações no principio do século, a cujos
importantes e quasi nnicos trabalhos devemos o estudo destas
inhospitas regiões, também aETirmaram a existência das seis

boccas d ) Jap irá. fixando o padrão da demarcação na mais
Occidental chamada do Aaati-Paraná, cuja p isição, segundo os

demarcadores portuguezes, é a que atraz indiquei. O ouvidor
Ribeiro de Sampaio, em sua interessante viagem feita em 1774
e 1775, negou a existência das oitos boccas, jiois algumas, diz

elle, são furos que levam as aguas do .Amazonas ao Japurá, o

que é visível, pois como é sabido as aguas barrentas e esbran-
quiçadas do -imazonas teeiu uma còr dilf^renie da qir^ apre-
sentam as aguas do Ja|)urá; neste caso estão as boccas .Auati-

Paraná, Manhan : e Uaranapú (segundo o Dr. Sn-eriano da
Fonseca Gu 'rauapii), que as quatro inferiores conhecidas pelos

nomes de Hyrahyba, Cudajás. .\mana ou Uananá, e uma sem
nome, trazem agias dos lagos Amaná e Cudajás "s quaes as

não recebem do Japurá, restando somente um i, bocca a que
dão o nome do rio que, segundo o dito ouvidor, é a única que
deve ser considerada, como foz do Japurá. Posteriormente o

Sr. c.apitão-tenen e Araujo Amazonas no seu Dicoionario da
Provinda do .Luiazonas, e o Dr. Severiano da Fonseca em
sua Viagem em redor d) Brazil, confirmaram a asserção do
ouvidor Sampai", e modernamente com o desenvolvimento da
navegação commercial. explorações feitas, a-rande numero de
vapores qae teem penetrado por este rio, e estes differeates

canaes, ficou tora de duvida 6>ta asserção que reiliiz o numero
das boccas do rio de que trato. Este nome de Japurá é dado ao
rio desde a fiz ata ás cachoeiras superiores, dahi para cima
dão-lhe o nome de Caquetá, As snas origens são nas cordi-
lheiras columbianas e nasce na prov. de Moco i em Popayan
correndo em r imo ESB por cerc.i de 100 milhas', começando
o sen cur.50 no território brazileiro no ponto em que lança um
braço para o Orenoco. O espaço livre de embaraços que offerece

este rio á navegação excede a mil kils. Tem elle sido explo-

rado diversas vezes sendo seus exploradores Spix e Martins
como os iTiais notáveis até 1820, mas ch'garam somente ás

suas cachoeiras inferiores 550 milhas acima da foz. -As ex-
plorações precedentes da commissão demarcadora nos últimos
annos do século lindo chegaram até a cachoeira Uriá, sendo
até ahl levantado o mappa. Em 1864 a 1858, o governo bra-
zileiro fez uma exploração bastante completa do rio até a ca-
choeira Cupity, não passando além. parque até alli tem sido
considerado o estender-se o território brazileiro. Segundo
J. Orton, a corrente deste rio é de 3/4 de milha por hora e

tem subido algumas canoas até 500 milhas da foz. .A largura
occuyiada pelas chamadas boccas do Japurá occnpa um espaço
de 200 milhas, ou, segundo o Dr. Severiano da Fonseca, de
600 kils.; Spix e Martins calculam a superlicie da bacia do
Japurá em 9.800 léguas quadradas. B' este rio aind i, bastante
notável pelos seus aff. e pelas communioições que elles per-
mittem. O Sr. Severiano da Fonseca eniimara-os pela seguinte
forma : A' esq.. Fragua e Cahuan, de 900 kils., que recebe
as aguas do Cahuansito, á dir. e do Aparis, Peja e Paréo, á
e,5q.; o Pajajá, Amanuparaná, Uaoipú 'Paraná, Camitiré ou
Rio doa Enganos, assim chamado peioí proposiiaes tropeços
que D. José Requena Hen Ta,, c omnissario bespanhol, encon-
trou para a demarcação da linha limitrophe que do rio Japurá
devia ir ao rio Negro, e que devia ser por aquelle. O Cumbaré
recebe o Mess.ae, que é formado pelos Ciinhari, Amon, Yaisa
e Rufia, S inhá, Jacú, Juruá. Iraparana, Apaporis, o primeiro
de s.^us aifs. abaixo das cacho-^iras. formado pelo Cunanari.
Ibiraparaiiá, Uça-paran;i, Pirá e Tarahira, este de mais de
400 kils. e que é uma cias divisões do império; Mamoretá,
P i.ipuá, Curaary, J iry e Maraha, eto, ; e a dir. Picado, Jacaré
Ipii, Xarope, Cunacoá, Miitum, que se communica com o Iça
pelo Peridá, Ganinaré. Arapá, Cur.ic»o, Pureús, Yaumerim,
Yanicassti, Ic a lá, etc. No Rdatorio da Commissão do
Ml, leira, cncmtro relativamente ás suas cominunica^aDes o

s"giiinte inter-jssa it(^ período : « Do rio Ne^ro para o Japurá
ha seis communicaçõee : i.^ P do rio Capuri, subindo sahe-se
entre o rio Trahira que se lança no Apaporis pouco acima de
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sua foz: tem o Capuri muitas cachoeiras. 2.* Pelo rio Marié
com três dias de viagem sahe-se em um braço denominado
Uanin pelo qual se sobe durante dez ou doze dias, e desein-
barca-se na margem esq. do Mamorité \ pelo qual se desce ao
Japurá em menos de um dia. 3." Pelo no Chinará ou Teia
póde-se passar para o Puapuá que desagua no Japurá. 4.» No
fim de oito a 10 dias de viagem pelo Aneiui acima, desem-
barca-se na margem esq., e por um trajecto de máo caminho,
que se pode vencer em dous dias, entra-se em um igarapé pelo
qual se desce em duas horas ao rio Puá-puá do qual em seis

horas se pôde ir ao Japurá. 5.* Sóbe-fe em oito dinf; pelo rio

Urubaxi, e atravessa-se por uma estrada que leva ao rio

Marajá aff. do Japurá. 6.'^ Pelo igarapé Quiçara entre as ca-
choeiras do Pirá e os Índios Maiiibas, sobe-ae por ura dia de
viagem, chega-se a um porto do qual se atriivessa em dous dias
para as malocas dos Índios Caniaris. na margem do Cauanary,
desce-se pur este rio meio dia e sahe-se no outro pomo da terra
que se vence em um dia, enconi rau lo-se o Pirá-paraná pelo
qual se desce em quatro ou cinco dias ao Apaporis e pissando-se
deste ao Muriti-paraná que se la iça no Japurá acima da ca-
choeira do Cupaty. Esta cnmmunicação é muito mais vantajosa
do que a que se faz pelo Jucary, por evitar a cachoeira Cuna-
nary e a do Salto no Apaporis que flca próxima da grande
cachoeira da Furna. Communica ainda o Japurá com o Uaupés,
subindo-se este até ao Pururé-paraná ou Jacary, e por este até

uma estrada que da sua margem occidental leva ao Canmary
queaííiue no Apaporis. Da foz do Uaupés até ao Pururé-paraná
gastam-se vinte e oito dias e passam-se 26 cachoeiras. A pas-
sagem do Pururé-paraná faz-se em tres horas e a do Cananary
em tres dias passando nove cachoeiras. Das antigas tribus das
marg ns do Japurá, taes como Pureíis, Passes, Júris, Homanas,
Mapraxis, Juamis, iMiranhas e Coretus, poucos decendentes
esisiem. No Japurá, segundo o meu amigo o ex-presidente
Adelpho de Barros, apenas alguns restos dos Coretús, Hyuris
ou Júris ainda por alli vagim, muito poucos Caixanas dos
quaes a tribu vive nas cabeceiras do rio Mocó-mirim. Para
evitar enganos, é bom consignar aqui que Baena e Araujo
Amazonas dão o nome cachoeira do Cupati á primeira cachoeira
do Apaporis, quando hoje este nome é dado á primeira ca-
choeira do Japurá. Segundo o incansável Dr. J. de S. Coutinho
no Japurá encontra-se ouro, mas não se sabe em que circum-
stancias. Até certo ponto parece elle abun iante, pois os indios

que desconhecem processos aperfeiçoados, o trazem e apre-
sentam em troca de ferramentis e fazendas.

JARAPUCUMA. Akleiamento do Amazonas. Leia-se Ja-

rapecuma.

JARDIM. Cidade do Rio Grande do Norte. Accrescente-se

no fim: — Da Intendência Municipal dessa cidade recebemos
em janeiro de 1896 a seguinte informação: «A cidade do Jar-

dim, situada na bifurcação dos rios Seridó e Cobra, ficando

este ao N., e aquelle ao S. A edificação da cidade é agradá-
vel e pittoresco o seu aspecto, em virtude dos sitios de coquei-

ros e bananeiras que a circulam nas margens dos referidos

rios. A cidade do Jardim foi primitivamente uma pov. fun-

dada em 1790 por Antonio de Azevedo Maia, que edificou em
suas teri'as uma capella com a invocação de N. S. da Concei-

ção. Pela Lei Prov. de 4 de setembro de 1856 foi elevada á

freg. com a di^nominação de Conceição do Azevedo. A Lei

Prov. n. 407 de i de setembro de 1853 elevou á categoria (le

Villa a referida pov. com o nome de villa do Jardim, mais
tarde elevada á cidade pela Lei Prov. n. 703 de 27 de agosto

de 1874. Foi seu municipio installado em 4 de julho de 1859.

—A superfície territorial do Jardim é de cerca de 2.625 kils

qs. computada na razão de 7õ kils. de E. a O. por 35 de N. a

S.—Limita ao N. com os mcns. de Acary a Flores;a E. ainda
com o de Acary e com os da Pedrp. Lavrada e Soledatle (Estado

do Parahyba do Norte); ao S. com os deS. João do Cariry e

Santa Luzia do Sabugy (no mesmo Estado) ; e a O. com os de

Caicó e Serra Negra, — Além da cidade existem as seguintes

povs.: Parelhas, florescente, situada á margem dir. lio rio

Seridó, a 20 kils. da cidade ; e Periquito, situada em uma
planície no extremo S. da s»rra das Queimadas, a 50 kils. a

SE. do Jardim. — Pelo ultimo recenseamento geral, eflectuado

era 31 de dezembro de 1890 (trabalho deficiente p lacunoso) a

1 Encontro por vezes este rio com o nome de Mamoretá.
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pop. do mun. é de 9.406 habs.—O solo do mun. é regrado por
diversos rios e riachos, sendo mais notáveis o .Seridó., São
Bento, E. Stiuto, Ipoeir.is, Raposa, Timbauba e Olho d Agua,
cujas margens s.ão bastante férteis. — Os principaes montes
são: Q íeiaiadas, Poriquiti, Sant'Anna e Manoel Lopes, pos-
suindo os dous [irimeiru=i excellenles terrenos de cultiira, ma-
deiras de construcção e diversas fontes ou olbos d'agua. —
Exisíem no mun. 38 açudes. — No mun. do Jardim culti-
va-se com granrle proveito cereaes. canna de assacar, algo-
dão, manipeba, etc, sobresahindo a cultura do algodão,
existem sete engenhos, tres de ferro e quatro de madeira,
destinados ao fabrico de rapaduras ; 24 machinas de desca-
roçar algodão, duas movidtts a vapor, 22 por animaes e 48
pequenos aviamentos para fabrico de farinha, de manipeba.
A principal ind stria é a pastoril, ssndo impossível calcular-
se o numero certo das diversas espécies de gado. O fabrico de
queijos, manteiga, calçados, caronas, mantas, chapéos e ou-
tros artefactos de couro eonstitue vantajosa occupação de
grande parle dos habs. do mun. A maior exportação é de al-

godão, quei|os, carne secca e couros. A cidade do Jaidim é
um dos povs. mais commerciaes do centro do Estado e é cor-
tada pelas grandes estradas que veem do alto sertão para os
.Estados do Parahyba e Pernambuco. Na cidade realiza-se aos
sabbados uma importante feira, considerada a melhor da
zona sertaneja e constituída em grande parte por mercadorias
dos brejos do vizinho listado do Parahyba.»

V JATAHY. Villa de Goyaz. Accrescente-se no fim: — Foi
elevada á cidade pela Lei n. 56 de 31 de maio de 1395.

JATOBÁ. Ribeirão de Goyaz. Accrescente-se no fim:— Um
outro informante diz-nos seresse ribeirão aff. do rio das Pedras,

que é um dos formadores ilo Descoberto.

JATUARANA-PARANÁ. Rio trib. do Embira. Linha 2

depois de Taranaoá leia-se ou Tarauacá e accrescente-se no
(im: _ OSr. B. de .Marajó cita-o como aff. do Tarauacá.

JEQUIÁ DA PRAIA. Log. das Alagoas. Linhas 2 em
logar de — S. Miguel dos Campos — leia-se Poxim,

JEGUITINHONHA. Rio de Minas e da Bahia. Accres-

cente-se 110 fim: — Sobre as cabeceiras diz o Dr. Catão Jar-

dim : « Ainda na cumiada da serra do Espinhaço, temos a
garganta do -Sumidouro, com altitude de 1.U95 metros ; a serra

do Lainbary com 1.141 metros ; a da Bocaina com 1.260 me-

tros e a Cabeça do Bernardo com 1.275 metros. Destas quatro

serras procedem os primeiros mananciaes do rio Jequitinho-

nha, e não como erradamente se diz nascer este rio da Pedra

Redonda, achando-se esta na escarpa E. da serra do Espi-

nhaço e em vertentes para o rio do Peixe, portanto na bacia

do rio Doce».

JERONYMO (S.). Serra de Matto Grosso. Accrescente-se no

(ini : — Ou da Canastra. Monte que se eleva na serrada Cha-

pada e por sua configuração especial recebeu o nome de Ca-

nastra, dado pelos primein-s sei-tauistas que atravessaram o

Estado. O de S. Jeronymo foi-lhe dado pela gente de Bartho-

loireu Bueno, o Auhauuuera, ao por ahi passar em fins do

século 17° ou principio do 18o para G\vaz naexpedição em que

desc(d)riram as pretensas minas dos Martyrios, em honra do

santo advogado contra as tempestades, por causa de uma fu-

riosa que ahi experimentaram. Eleva-se de 200 metros sobre

a Chapada, domina toda essa serrania e ainda um horizonte de

cem legias de diâmetro. Suas faces são quasi abruptas e des-

calvadas • seu cimo é um planalto de 200 metros sobre 100 de.

largo, coberto de florestas.» (Dr. S. da Fonseca. Dicc. ca.).

JOANNES. Antiga parochia do Pará. .Vccrescente-so no fim:

—Foi elevada á categoria de villa e incorporada ao mun. de

Monsarás pela I-ei n'. 324 de 6 de julho de 1895.

JOÃO (S.). Rio do Rio de Janeiro, .\ccrescente-se no fim:

—

Rpcebp o Crubixaes, Dourado, Ipicá, Bacaxá, S. Lourenço,

Lontra, Aldèa Velha. Ciu-renlez.a, Andaya«su, Canioropini,

Guarullios. Taquary, aléni de. outros.

JOÃO (S ) liio do Paraná, trib. da bahia do Guaratuba.

Acrrescente-se no fim ; — Recebo o Psrarangava. Araraqu.ara,

Pai Paulo Carvalho, finffa ou Hinga, .Serraria, Taquarubii ou

Tauuarabii, Castelhano, Esialeiro. rio do Mollo, Victorio. Claro

Nluindiaquara. Riusinho, rio do Meio c o C.hapéo. Nasço no

«amno dos Arabroyios o atravessa a serra do Mar.

lOÃO (S.) Rio de Minas. ali", do rio do Peixe. Linhas 2.

Em lo^ar de afl'. do Preto -leia-se : atV. do Parahylmiia.
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JOÃO (S.) Rio do Estarlo de Minas, aff. do rio Grande —
Linbay 2 depois de S. Sebastião do Paraíso, aocresceiUe-ge :

Passos Linlias 3 depois de Tres Barras aocrescente-ie; Lagía-
do, iladre de Deus, Guarita, S . Pedro, Pitangueiras.

JOÃO AMARO. Parochia da Bahia. Liiilias 2. Em logar
de luun. da Tapera — leia-se mun. da GiOoía.

JOÃO BAPTISTA (S.). Parooliia de Minas . Accrescen ts-se

no lim; — Com 1.100 metros de altitude, aclia-se e?le arraial

sit'iado em um conlraíorte da serra do Galga. Qompõe-s:^ da
duas ruas, q ,e esteiidem-se ua dir/cção Níí.— SO., ludo con-
vergirem em um pequeno largo, onde eleva-sj uma pequena e

modesta egreja. Dist i pouco mais ou menos 4") kils. de Bom
Successo, 2:.i cie Oliveira e 2-1 do arraial de S. Tliiago.

JOÃO CORRÊA. Pov. da Bahia. Linhas 2. Km logar de

Santa Isabel — leia-se S. João do Paragaassú.

JOÃO DO PIAUHY (S.). Villa do Piauhy. Acoreseeute-se

no lim .
— l''oi rebaixada de com. |;ela Lei n. 85 de 12 de junho

de 1S9Ò, que incorporou-;' a com. de S. Raymundo Nonato; e

de Villa c mun. p^la de n. 97 de 25 de junho de 1893.

JOÃO DO VALLE. S"rra do Pv. G. do. Norte, .\ccrescente-se

no lim :
— a' a mais cultivada do mun. Denoininava-se antiga-

mente Cipilhapa.

JOÃO PAULO. Rio de Santa Catharina. Aecrescente-se no
iim : — Do tóstiido assijn descrevem esse rio: « Hio formarlo

pelos rios Trombado. Santa Clara, Ponte .A.Ua e Bom Retiro;
iauça-se á margem dir. do rio Canòas. »

JOCKEYCLUB. Kstação. .-\corescente-s6 no flm :— E' bam-
bem uma das estações da É, de F. Melhoramentos do Brazii.

JOSií (S.). Paroshia do D stricto Federal. Accrescente -se

no fim : — O .loriial do Coimnercio de 29 de setembro de 1896

publicou sob a i^pigraphe .1 Itj' cja de S. Jo-é o seguinte :

« Com relação á origem des a igreja matriz, diz Monsenhor
Pizarro de Araujo, nas suas Mcm rias lli toricas que: « a

tradição, constantemente conservada de longos annos, altribue

a Egas Moniz o erigimento do Umplo dedicado ao glorioso

jjatriarcha S. José, que se ve nesta cidade, de cuja existência

jã no anno de 1633 dão noticias os livros da iMalriz 1* de

S. Sebastião. Seu fundador, talvez porque não pudesse con-
cluir a obra principiada com paredes de pedra e cal, ou por

outros motivos totalmente de-conhecidos hoje, deliberou doara
nova Casa a certos devotos do mesmo Santo, que com piedade

fervorosa coucorrião para seu culto, por quem loi est ndido

o comprimento do corpo em cinco ou seis braças do terreno,

doado também, com todo o f indo correspondente até o mar,
por Estevão de Vasconcellos e sua mulher, ao Governador Sal-

vador Corrêa de Sá e Benevides, como Juiz da Confraria, pela

escriplura lançada a íis. 141 do Livro de Notas servido desde

o anno de 1640 a 1641, que se conserva no cariorio do ex-ta-

hellião Faustino Soares de Araujo. » Isto que escreveu Mon-
senhor Pizarro de Araujo uo começo deste século tem sido

repetido por aquelles que até o presente se tem occupado do

assumpto: e a falia de documentos de que se resente o archivo

da parochia de S. José, e que se attribue, aliás com pouco
fundamento, á invasão dos francezes, dizendo-se que elles os

desiruirão, até a^ora a nenhuma outra origem se pôde attri-

buir nqiiella igreja : no entanin, um appareoe agora que se

nos aligura de alguma importância para o caso, e por isso nos
api'essamos a dal-o á publicidade. O pacient; investigador do

trisecular archivo da Santa Casa de Misericórdia, que por este

ioriial, tem publicado um longo histórico dessa instituição,

acaba de encontrar uma cópia do seguinte requerimento :

« O Provedor e mais oíliciaes da Santa Casa da Mizericordia

do Ryo de Janeiro chegão á Real Presença de V, Mag, apedir
arestituição para hum Auxilio aos miseráveis emfermos, que
lhe havia concedido, e de que aprivão opiniões Jurídicas,

talvez bem fundadas, mas que apiedade de V. Mag. fará sem
rigor, pellas pias intenções cora q tanto protege O Soccorro dos
infelizes necessitados, q esta Cisa Cobre com o Manio da
Grandeza Real sua Padroeira. No testamento com q-ie falleceu

João Ribeiro Corrêa, institiiio sua alma por herdeira e deixou
ao seu testamenteiro a liberdade de applicar o remanescente
em obras pias, e este teve a feliz lembrança de que se estabe-
lecesse uui Oratório no tcrranD fronteiro á cadeia da cidade
para os presos ouvirem missa nos dias da preceito, supplicou
do reverendo bispo diocesano a faculdade da creação da ermida
como cousa própria do fóro ecclesiastico, e ex-abundaníe pedio

também a confirmação por pertencer a conta daquella testa-
mentária ])ela altírnativa e o mesmo juizo; assim mandou o
prelado, e ficou conslituido o palrimonio delia em uma pro-
priedade sabida dos bens do testador. Por lapso de tempo e
descuido irreprehensiyel se reduzio o oratório ou ermida a tal
estado de ruiua, que |ulgando-se incap iz de nelle se celebrar o
santo olhcio foi manilada demolir por sciueuça ecelesiastica, e
que os bens tornassem para a testamentária donde sábio. Com
esta reducção requererão os supplicantes q le se lhes fizesse

applicação daquelles b^ns, e propriedades do património re-
du-ida também a tal ruina, que apenas tem o valor do terreno,
como tado consta da certidão junta que offerecem para os mi-
seráveis enlérmos do hospital, como obra mais pia. Annuio o
prelado diocesano , fazendo applicação mas esta licou com.
opposição do Dr. Juiz de Fora, que julgou sem eífeito, a de-
terminação ecelesiastica, por e.itendev ser própria do seu juizo,
Esia alteração proj idicando aos pobres, em nada utilisa a
alma do testador por cessarem os sultragios das. missas, que se
dizião, e licar em suspenso a sua disposição, que deve ter o seu
oumprimeiito em permanente obra pia? E qual Senhor mais
meriioria? Nem haverá razão que desminta a sua validade, o
auxilio d s templos vivos de Deus, brilha alé o seu tbrono : e
desviar desses bens instituídos para boas obras é abusar muito
da justiça. Os supplicantes se persuadem que também lhes
asislem as leis e disposições do direito, porque aquillo não é
uma Capella com aparências de maiorato, em que o instituidor
de;erminou vocação, em cuja falia passa para os próprios reaes.
E' uma applicação feita por um testamenteiro que não podia
fazer vocações, e que só faz um administrador para applicação
daqiielle rendimento, mas como faltou o íim e dui*ão os bens,
devem ter estes a sua natureza de obra pia e nunca perderão.
Por estas razões recorrem os supplicantes a V. Magestade para
que lhes faça a Mercê conceder como Graça Real, aquelles ter-
renos 6 o mais do oratório para obra pia, e haver sem effeito as
sen enças, que juliiarão nuUa a segunda applicação, levan-
tindo os supplicantes quaerquer redit s que tiverem havido.

—

E. R. M. » .-V ermiila segundo a indicação do requerimento
licava em frenie á cadèa e por defronte se estendia por qual-
quer das quatro faces deste edifl io ; assim é q le pela entrada
principal da actual Camara se dizia «defronte do Paço» como
pelos findos, do lado da igreja de S. Jusé se dizia também
« defronte da Cadèa » . Mas quer nos parecer que no caso ver-
tente por defronte se deve tomar o lado do mar. Eftectivamenle
no velho casarão alli existente ha paredes, que dão para o
becco, muito solidas, inclinadas como as muralhas medievaes
ou de fortalezas que indicam ter sido construídas para outro
fim que não o actual. Seria ahi a ermida no dizer de Mon-
senhor Pizarro, a tradição referia ter sido começada por Egas
Moniz ? Bem pôde ser que assim seja e que fosse esse o terreno
solicitado pela Misericórdia. E se assim é, enganou se Monse-
nhor Pizarro e quantos o tem seguido suppondo que no mesmo
logar onde esteve a capella de Egas Moniz, que não sabemos
quem fosse, é que se levantou a igreja de S. José. lulelizmente
com a cópia do requerimento não ficaram cópias t;imbem dos
docuaentos que instruíram a petição ; sinão por elles mais fa-

cilmente se saberia quando falleceu João Ribeiro Corrêa, e

qii.al foi o seu testam íii teiro ;— seria o taj Egas Muniz, o homo-
nymo do famoso port;igu-'z dos séculos -dos? Também falta ao
requerimento a data, mas é de siippor que medeie entre 1788 a
1795, porquanto o registro está po-io no livro de lançamentos
referentes a este ultimo anno, e foi no de 1787 que por decreto
de 24 de junho, lornou-se extensiva ás nossas Misericórdias
a concessão feita nos séculos anteriores as do Reino, por
Bulias pontificias, mandando reverter aos hospilaes dessa
instituição os legados pios não cumpridos ; e foi certamente
depois desta ampliação é que a mesa da Santa Casa requereu
aquelle terreno como efíêito, aliás não bem provado, de ura
legado não cumprido. E' bem possível qtie em outros papeis
do archivo onde foi encontrado a cópia do requerimento acima
transcripto, se encontre a sua solução, e que esta sirva quando
menos para esclarecer um pouco mais este ponto obscuro da
historia da edificação da nossa cidade.

JOSE (S.). Pov. da Bahia, ho mun. de Chique-Chíque.
Linha primeira em logar de mun. de Chi(pie-Chique leia-se

mun. da Gamelleira do Assuruá e accrescente-se distante de
Caiijue-Chique 90 kilometros.

JOSE (S.). Rio do S. Paulo, afl'. do Tietê. Accrescente-se no
fim : — Acima do salto de Avanhandava e da cachoeira do
Campo e entre os rios Barra Mansa e Fartura.
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JUCURUTU. Antiga pov. do R. G. do Noi-te. Accresoente-
Se no fim: — Couta esta pov. 20 a .33 casas particulares. Apezai-
de [leqmna é uma das mais important^ís poves. do muu. A pop.
é indf^pandente e mais ou menos abastada. Fabrica a borra-
cha de maiiiçoba em grande q iantidadj e a c:dação da gado
é ahi mais donsa que cm qualquer outra part-j do m in? A
egreja de S. Sebastião, padroeiro da freg., é o único templo
que existe. T.imbem escrevem Jaurutâ.

JUiSTDIAHY. Cidade de S. Paulo. Accrescente-se no lim:
ConipL'ehsnde os bairros Rio das Pedras, Ponte di S. João, Cas-
tanho e Tijuco Preoo.

JURAMENTO, Pv,il)eirão de Minas. Accresopnte -s^ no fim:— Desagua na margem esq. do rio Verde Grandi e recebe ó
Canoas e o Saracura.

JURUA. Rio do Araazouas. .\cai'3scante-S3 no lim:— O Sr.
B. de iMarajó (obr. cit.), referindo-se a ess- rio, diz o seguinti:
« Não é muito o que poderei dizer sobra esl.e rio, porque assim
como acontíce a tantos ouu-os, nám elle nem seus tribs. eilão
devidamente! estudados, apenas tem sido ex-plorado pelos fa-
hricantoí de b)rractii; sem um estudo regular foi fdto o seu
percurso, e ainda menos teem si lo estudadas suas riqnezas bo-
tânicas, zoológicas ou mineralógicas. A sua foz eslá situada
nos 2' 45' de Lat. S. e ;Uí" de Long. Segundo as curtas das
explorações portuguezas, a boca deste rio terá meia milha de
largura e em freme aella. no Amazonas, existe uma ilha b:xs-

tante grande, que é mar.iada poi- Ilern lon sem lhe dar nome,
mas parflce dever ser a ([ue na carta dâ José da Cost i Azevelo
(Barão do La lario) é marcada com o uome de Taiassuiuba, a'óni
daqunl ofFereoe ainda o rio largo caual; a sua corrc-nte marcada
em dezembro er.i de 1 3/4 de milha pir hora, e sua profundi-
dade era de 66 pés. Segundo as informações colhidas dos qu»
como negociantes íeam percorrido o ri ), pó le s?r navc-'gado por
uma extensão de 70J a 80) milhas e par?ce c )ramuuicar-se
com o Julahy

;
pelo menos afTirmam que as canoas no temp)

da enclient; pissam facilmente de um par.i ou:ro. .Sobre a
extensão dede rio diz Castdnau que uui indio que residia no
rio Tarauacá. aff. do Juruá, trazia pendurada ao pescoç ) uma
medalha que elle reeonhe.^.eu por umrfuarto de peso he=;p:inliol

.

O Juruá, a pouca distancia acima do Tarauacá, divi,le-se em
dous braços, o principal que é o da esq. tem as aguas de uin i

côr branca e os Índios que o navegam, adirman? que parto das
cabíceiras delle existem aldeias de brancos. E' neste rioque Baa-
na e o vigário geral Noronha, que percorreu estes logares eai

1768, affirmam ser alli crença geral a existência, neste rio, do
^lma nação de indi^s cuja altura não excedia a cinco palmos,
conhecidos pelo nome de Cananás e outra conheci la pelo nome
de Uginas o i Coatátap lias, que ainda mais notável se torna-
va pelo appeudice caudal que tinham estes Índios, com dous a
três palmos de comprimento. Noronha, homem illustrado, diz

que além da affirmativa geral dos que por alli transitavam, o

missionário fr. José de Santa Thereza Ribeiro, re^i^lente em
Castro de Avellãs, loíar próximo, lh'o declarou o alfirmou por
escripto sob juramento de sacerdote. Castelnau repete o mes-
mo, Sim comtudo ter visto taes indios, e accrescnta assim
co.mo Nor>nha, que tal facto era attadbuido á copula dos ma-
cacos Coatas com as índias, e Castelnau aocrescenta que i>erto

de Fonte Boa (não muiio distante destes l igares) tendo visto

um enorme coatá em casa de uma india, lh'o quizera compar,
mas que ella recusou rindo ás girgalhadas e que outra india, lha

dissera: « Não t^me que ella não o vende, que é o seu marido ».

Apezar destas affirmações, eu que conheci o Amazonas desde
me IS mais verdes annos, que tenho fallado com milliares de
pessoas que teem viajado por estias nos que hoje e=;tão devas-
sados p?'os regatõas até seus extremo^, nunca ouvi um só

delles affirmar a existência de taes anomalias, alFirmando
comtudo a existência das tribus com aquelle nome, como se

encontra no mappa de Martins. Nem as Índias n^m os coalás se

acabaram, e navegando Castelnau esles rios em 1847, des le esse

tempo que foi também aquelle em que subiu o Amazonas |)Ma

primeira vez até hoje, nunc i ouvi r.íferir taes factos. Ainda
mais: meu pai, tenente de artilhaida, tendo antes pert-^íoci lo

á marinha, viveu nove annos na então capitania do Rio Ne-
gro, empregado nas ommissões demarcadoras, ou "overnando
diver.sos pontos militares, convivendo com os difrere ilas coin-

missarios orno Viciorino da Costa, Simões e outros por largoí

annos, fallandc-me continuamente de suas viagMis no Amazo-
nas, Madeira, Purús, Rio Negro e seus affs.. do seus Índios,

de seus hábitos, nunca me referiu estes factos, que forçosa-

mente deveriam, si existissem, ser delle sabidos ao menos por

tradiçãe daquelles exploradores, que tão até o intimo per-
scrutaram e estudaram tod.s estes rios, t^das estas re"-iues,
s^us habitantes e seus costumes. Dos mo iernos viajanies dò
Amazonas o q le mais estudou o Jaruá foi Ghandl-ss, que muiio
conhfci e trat-^i em casa cie meu tio Cnrapb>ll onde esteve
doente e que deu no Journal of G^Ofivaphlcjl Socidij, 18G7

,

a descripção delle. As nariijs de indios que percorriam o Ju-
ruá antigamente eram muito numerosas: das segiiini-s tenho
noticia : Cauaxi, CatU'|uina, l)\cliinará, Bauari° .Marnuacii,
Paipiimá, Toque lã, Guibanã. Uacarauá. Urubá. .Matiá. Araua-
ry. Carináo, Baibiry, Buplapá, Bugé. Maraiiá. Gímiá, Chil);jrá,
Mutuniá. Parocó, Buibag lá. Puui.icaá, Apeuari. Siuá, Yodiil
na iá,_Saiu'idanuy, Canainary, Chiriba. Ugina,s ou Coata'tapuias,
.Vrunã e Cauiná. Abaixo da foz do Juriia ojuti-se que houve
uma poi-ler isissiuia nação india mais civili.-a la do que as
outras, a qual dominava uma extensão enorme : cliamavam-
llie os Ciiriciaris. Conla-se qin primavam em obras de olaria ;

a primeira p:irte de seu nome o parece in licar, pois ra-é é
um birro fino vermelho qua dá a còr e:icarnada que os indios
emp;'e'.'am em seus artefactos. Além da boca principil por
oiul; lança s ias aiíuas no Ainazo ias, tem este rio outros tres
cinaes que, toman lo oriirem n > rio, v.ào desaLiuar mais abaixo
na ordem Sigiiinte: B^iiro Guai-á, Furo .Vraricoara, Furo Co-
madre; este ultimo co nmiinica e creio qu> forma o lago Cupa-
cá, q ic tMU o seu desaguado iro no Amazonas lo^'<) abaixo
dos tr.r-s mencionaJ js furos ou bocas. D^sies. o Araricoara c
desoriplo por Baena como indepemlenle do Juruá. mas as ex-
plorações modernas e frequentes tcMU mostrado que c cllo
um dos canaes pelos qua?s o Jur iá escóa suas aguas. São em
verdade notáveis os cana-s ou furos, que tomando orig'in em
um ponto d) rio, terminam om um ruitro ás vezes bem dis-
tanti no mesmo rio : destes os mais importantes são o Furo
Berea. B^uro Tucuiuan e Furo Comadre. A<> Juruá allluem os
rios Mú, Gregorio e o Taruuaoá o mais impoi-lante, o Chima-
na, o Banana Branca Ban:na Pixuni e Jaraqiii. O Taravacá
rec die as aguas dos rios -Jaluarana-p iraná e limldra, cujo
cursi ainda se prolonga bistant?. Na parte superior do s^ii

curso, emre as bocas do Turanacá e ai rio Gregori i está
a mo lerni pov. de .Marary. Foi por esle rio qnc Pedro Ursiia
subiu para a cipital do Perú, sendo nelle morto. »

JURUPARY. Sublelegaciia do t^rmo do Chaves, no Pará.
.\c nvsc^iue-se nj lim : — Bert-nce ao termo do AITuá. Foi
elevada á categoria de pov. pela Lei u. 337 de 22 de abril de
18JÕ e installada a 7 de set'Mnb;-o do me.?mo aiino.

JUTAHY. Rio do Amazonas. .Vccrescente-se no (im : — O
Sr. B. de .Marajó (obr. cit), tratando deste rio diz: u Jutahi/
01 IIijHtah;;. li' um dos p.úncipaes rios desta secção amazo-
nica, nas quaes, como pondera llerb. Smith, se nota q ;e os
tres grandes rios da sua parte inferior, o Tocantins, o Xingu
e o Tapajós, são cortados a cad i passo, já por correntezas im-
petuosas, já por verdadei.ias cachoeiras, que dilliciiltani e in-

terrompem a navegação : d pais destes ajiparece o Maiioira,
como limite entr^ os jilar. altos tie Mitto Grosso e a vasta e
interminável planura Occidental c[ue conserva o mesmo aspecto
pir centena:'es de mi lias. O Madeira, já navegável franca-
mente ate Sanio .Vn oaio, si oITerece a s la zona encachoei-
raila dalii e n deanle, teu lo depois espaços consideráveis de
navegação livre. Os quatro gi'anil?s rios, poivin, da part.»

superior do ,\mazonas, isto é, o Java-y, o Julahy, o Punis e

o Jui' lá. o!lV'rej Mii t dos elies, um caracter esp>cilico, coininum
e em tu lo r.nrrdai ivo c mi a disposição do tjrren a que elies

regam. Toda e<t,a immensa região plana, na qual nem um
accidenle de tM-rmo parece vir alterar a m)nit)nia da u;n
coustanie e quasi cunpleto niv dlam ^n ti, tem nas aguas dos
seus rios q lasi a mesma immobilidadi da fraquissi:na cor-
rente ; os barc'">s e vapores os perc .rrem sem ter que receiar
outra cousa que não soja algum baxio na siii parle extrema,
o I algum tronco cravado no fundo : o seu jiarcurso é geral-
mente sinuoso e não S3 encimtra o pittoresco de uma margem
abrupta, que pir'C3 ir cortar a passagem ao rio

;
aq li ó sempre

a márgeui alagada por largo espaço, formando o extremo das
t"rras cim seus c m.aes o lagos piueo profundos, as aguas
argibisas, amarollas ou esbranquiçad.iii , c^rrend > s^m ruído.
lOis o asp'c o geral deste gru|)) ih- rios. O .lut iliy, podemo.s
diz '1-o, ainda não foi explorado scienlíiirameiite : >> que delle

se conheci c o que tem narrado os síritir/xciros (1'abrícan'es d»
borracha), e estos traz->m ))ara o commercio a prova da sua
riqueza na borracha o salsa qaa alli abundam. A exeursão
que por elle fizeram Brown e Lindstone navegando cm uraa
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lanc'ha a vap:ir mais de 700 kils., não teve caracter scientifico;

é apenas uma- desci-ipção de viagem, pobre le observaçõ^'s geo-

lon'icas, liotiuiic:is 011 zoológicas. A boca desie rio è situada,

segundo .Ba.Mia. aos 2° 3ô' de Lat. S. e 310° 46' 30" d^^ Long.

Seu curso tortuoso teiu como tribs. os rios Upiá e M ;tum, pela

niargeiíi dir., e Coroem e Macarary pela esq. O Sr. Barrington
Brown, em .sua narrativa, diz cins viajou durante dez dias a

vapor desde a sua foz, que elle collooa aos 2» 43' 24" de Lat. S.

e 66° 43' 39" de Long. O., e que apresent:i uma e meia milhas
de largura. A' du;is milhas de distancia da foz, já o rio tem
uma só milha de largura, e vai esta gradualmen te diminuindo
até á 424 milhas da foz. ponto extremo a que elle chegou; na
parte inferior api'esenta 6, 7 até 10 braças de fundo. No es-

paço que percorreu achou os seguintes afls. importantes : Upiá
que se une ao Jutahy pelo lado SSIO. a c .rca de 150 milhas da
foz, com uma largura iunal á do Jutahy; cerca de um terço

de milha c:)m cinco e meia braças de fundo ; o rio iVlutum

que conliue pelo rumo Slí. a 300 milhas da foz com duzentas
jardas de largura c cinco e meia braças de fundo; o Coroem
acerca de 424 milhas com 100 jardas de largara e seis braças
de fundo. Foi elle informado p u- um sertanejo morador no
Jutahy que a ii. ha um outro alf. com o nome de Fb^cha -ou

Frecha, e antes deste um outro liastante gr.inde cham;.do
Euajá, cujas aguas são pretas. Xté o rio Aí itum a na vegaçã • é

facii, com fundo para um vapor de 200 a 300 tunelladas, e dabi
para cima só tem duas braças na estação da secca; a navega-
ção torna-se incommoda pelas muitas tortuosidades. Apenas
encontrara índios das tribus j\íara\vás, Cataquinos e Bauás,
mas fòra informado de que no alto Jutahy se enoonlram as

sete seguinies tribus : Moxarimas, Periquitos, Jucanas, Caia-
raras, iMacacos-prégos, Porcos e Bauás, os quaes são quasi
selvagens. No S'U percurso encontrara-se barreiras coradas
de liranco e de côr de rosa, de pouca altura acima das aguas
na époea da cheia ; no tempi da vasanie tomam bastante
altura, assim aquella que chamam barreira alta, entre todas a

mais elevada, oITerece a medida de 12) pés: é de còr branca
na parte saperior, mudando para côr de rosa na parte inferior

até tocar a agua. liste? depósitos, >egundo Brown, são de re-

cente formação. Segundo Christoval de Acuna as nações que
habitavam este rio eram denominadas Tepumas, Guamurus,
Oruanás, Moruás, Naunas, Canomonas e Marianas. Em 1762
são citadas como habitando aquelle rio as nações ou tribus

Tapaganas, Uaraicú, Maranás (talvez os mesmos que Aciina
chama Moruás). A sua foz é de po ico mais de milha , até ond^
vai elle buscar suas origens, com certeza não é sabido, sabe-se
enti-etanto que quasi pavallelamente ao Juruá, vai com suas
ramilicações até perto do Gasco. Acuha falia em uma tribu

de Índios chamados Omaguas que ornavam as orelhas e nariz

com enfeites de- ouro, e eram po lerosissimos. Já em meio do
século passado os navegantes não faliam nella, e hoje igual-

mente nem delia fazem menção os regatões que sobem aqtielle

rio. Diz-se que foi por este rio que Pei Iro Orsua passou do Perfi

ao Amazon;,s; Pedro Simoni, porém, aflirma que foi p?lo Hual-
laga e Ucayali que elle fez descida

;
pelo Jutahy parece ter

elle passado ao Juruá. Em epochas remotas, diz a tradição,
que por oUe descera um jesuíta hespanhol, o qual depois subio
pelo Amazonas. »

L

LADARIO. Log. de IMatto Grosso. Accrescente-se no lim :

— Foi elevado á freg. pela Lei n. 134 de 16 de março
de 1896.

LAGEA. Córrego de Goyaz, alf. do rio Corumbá. Accres-
cenie-se no lim : — Alencastro, no seu Dico. cit., escreve Lageas
e diz que banha o dist. de Vai-Vem e desagua na margem esq.
do rio Corumbá.

LAG-EADO. Ribeirão de JMallo Grosso, alf. do i\Janduhy-
guassú. Accrescente-sí no lim — ou Anhanduhy-gtiassú.

LAG-ES. Log. do R. G. do Norte. Linhas 2 em logar de
de Angicos — leia-se — Jardim de Angicos.

LAGÔA. Dist. da Bahia. Em logar de termo de Chiqiie-
Chique leia-se termo de .-ento Sé.

LAMBARY. Parocliia delVIinas. Supprima-se na penúltima
linha — Tem soberbas aguas mineraes.

LAMBARY. Estação da E. de F. Musambinho. Accres-
cente-se no lim :— Fica no kil. 32 e 500"' e foi inaugurada a
i" de fevereiro de 1894.

LARANGEIRAS. Utu dos braços do rio Tubarão, em
Santa Cathariua. Accrescente-se no fim: Do L-Jstado assim des-
crevem-nos esse rio: « Rio que nasce na serra do Tubarão e

vai desaguar na margem esq. do rio Passa Dous.»

LARANJAL. Ribeirão de S. Paulo, aff. do rio Tietê. Ac-
cresce ite-se no lim : O livro A Prov. da S. Paulo, á pag. 555,
faz menção no mesmo mun. de um rio Laranjal, aíf. do
Sorocaba.

LARANJAL. Ribeirão de Minas aff. do rio Pomba.
Accrescente-se no fim :— No pov. do Laranjal toma os dous
nomes ile ribeirão dos Patricios e de S. João. Desagua pela
margem esquerda.

. LAVRINHAS. Villa de S. Paulo. Accrescente-se no fim

:

Comprjhende os bairros : Forquilha, Mangueira Grande,
Aquinos, Cambará, Catingueiro, Arroio Grande, Piritiiba e

Monjõi linho.

LEITÃO. Córrego de Goyaz. aff. do no Verde, que o é do
Maranhão. Accrescente-se no lim : Alencastro, no seu Dica.
cit,, diz que esse córrego vai desaguar na margem esq. do rio

Maranhão.

LIMA. Bairro do mun. de Pirassununga, Estado de S. Paulo,
Accrescente-se no lim: Foi elevado á categoria de mun. pela
Lei n. 358 de 29 de agosto de 1895 e desmembrado dg com. do
Pirassununga e incorporado á de Araras pela Lei n. 444 de 6
de agos to de J89G,

LENÇOES. Cidade da Bahia. Accrescente-se no fim : Em
outubro de 1895 recebemos a reguinte informação : « A cidade
dos Lençóes, edilicuda á margem do rio do mesmo nome em
terreno accideníado e pedregoso. Cercada pelis serras ou ra-
mificações da cordilheira das Lavras Diamantinas, pelo lado
de SO., e em direcção de NS., por um morro formado de
terreno vegetal, cuja base é banhada pelo lado de E, pelo rio

Santo Antonio e pelo lado de O. pelo rio S. José, onde tem
foz o rio Lençóes a 400 ms. da cidade. Suas ruas mal alinha-
das, são quasi todas calçadas, cora quatro praças espaçosas,
sendo uma onde se realiza a importante feira que nos abastece
com géneros alimentícios, tem 1.5il0 fogos e 5.000 habs., O rio

Lençóes nasce no altodaserra do Frio, atravessa a "idade pelo
lado do N., correndo do SO. para E. com o curso de 15 kils.

até sua foz no rio S. José de quem é trib. O rio S. José, nasce
na serra do Campo Alegre em direcção de NO. , recebe os se-

guintes tribs.: ein qua ro kils , o rio Mandaçaia que nasce na
serra do Barro-Branco com um curso de 12 kils., ejn cinco
kils. o rio Lapão, que nasce na mesma serra com um curso de
seis kils. ; em sete kils. o rio Lençóes já descripto ; em nove
kils. o rio Ribeirão que nasce nos Campos do Morrão, na
serra do Frio com 16 kils. de curso ; em 13 kils. o rio das Ca-
pivaras que nasce no Palmitar na serra do Capão Grande,
com um curso de 20 kils., em i4 kils. o rio das Bicas, que
nasce na serra das Areias, com um curso de oito kils.; em 17
kils. o rio dos Caldeirões, que nasce na serra do Capão Grande
com um curso de 20 kils., tem outros mais triba. que não
mencionamos por ser o referido no Caldeirão, o limite de
nosso dist. O rio S. José é confluente do caudaloso rio Santo
Antonio de que mais tarde descreveremos. E' o mun. atra-
vessado pela cordilheira das Lavras Diamantinas ou do Sin-
corá. A iagòa Encantada, no rio Santo Antonio em direcção
de E. na distancia de seis kils. desta cidade, dizem ter uma
ilha fluctuante donde deriva sen nome de Encantada. Tem
grutas com vastos salões e galerias onde se encontram lagos
com peixes, columnas e diversos objectos 'brmados por siala-

cliites do mais deslumbrante efteito. Lavoura de café, cacáo,
canna e toda so-te de cereaes ; industria pastoril em pequena
escala, mineração de diamantes e carbonatos. O clima ameno
e salubre 30 a 32 gráos centígrados na canicular, 23 a 25
gráos nas estações chuvosas. Não temos moléstias endémicas,
sim febres palustres que se desenvolvem com maior intensi-
sida le após as estações chuvosas nas proximidades dos rios.

Attribuimos suas causas ás grandes accumulaçôes de detrictos
vegetaes em decomposição nas aguas estagnadas pelas extra

-

vazações especialmetite nos rios S. José e Santo Antonio, des-
envolvendo dest'arte os miasmas febris. Não temoa estradas
de ferro, sim de rodagem, porém, em péssimo estado, e in-
transitáveis nas estações chuvosas pela falta absoluta de
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L pontes nos pequenos corrègos que as cortam. Oeste 80 kils.
para o Campesti-e, 42 para o Gochó rio Malheiro. 3) para a

I
Villa Bella das Palmeiras. 15 para os Campos cl' S. J'ião. 12

I
para o Miicuj sÍMho e ssis pnra o Ba'ro Br:iiicii. Para

I
SO. 20 kils., para a Lavrinba 2.S, para o Rio Gramle, 21 pira

1 o Capão Grande, muito fl^iresceate hoje, pelo grande des-
I, envolvimento da lavoura de café e uberdade de seu solo. A. NO.
I 45 kils. para Estiva, 30 para a Cravada, 24 para Santo An-

i tonio da Cravada. A SE. em três kils. a pov. do Mirco. a
sete. Capivaras, á margem dir, da foz do rio do mesmo nome,

[ no rio S. Jdsè, a oito as Piçarras na marg-era eaq. do rio das
Bicas, no alto da serra os Brejos, a 10 os Mocós na margem
dir. do rio Caldeirões. Conta o mun. os seguintes povs. Barro
Branco, Estiva, banhadi> p?lo rio do mesmo nome que nasce
no brejo dos Patis com 24 kils. de curso tomando o n"me de
Mosquitos a 18 kils. de sua fnz no rio Sa to Antonio de quem
é trio. : Cravada, á margem esq. do rio do mesmo nome. trib.

do Santo Ant mio; Santo Amónio da Cravada á margem psq,

do rio do mesmo nome, aff. do rio Paragua^sú, nasce nos Três
Morras, mun. do B^m Jesus do Rin, de Contis com um curso
de 1.30 kils., tendo mais os segnintes tribs .: Mncujezinlio
que nasce na serra do Frio com 20 kils. de curso; Rio
Bonito que nasce no pé da serra da Giboia com 120 liils.

de curso, e o rio Utinga. O rio Santo Antonio é muito
piscoso, pôde ser equiparado ao Nilo, como este, annual-
mente suas margens são fecundadas com grandes camadas
de humus trazidas eni suas volumosas aguas e das m.aitas

I

adjacentes que o circumdam invadidas pelas srrandes en-

j
cientes. O mais incauto observador, que por ahi transite, é

j tomado de surprez i deante da luxuriosa vegetação que ostentam
- estas fertilissimas zonas banhadas por este magestoso rio. que
'; com pequena desobstr icção franqueará seu leito até mais de

II

metade de seu curso a nma navegsicão regnl ir
;
passa a seis

kils desta cidade. A cidade possue duas egrejas, uma ponte de
alvenaria com tres vãos de cinco ms. cada um, S'ib'-e arcos e

um cemitério. Teve por origem esta imp rtanlissima cidade
nas suas ricas minas de carbonatos e diamantes : Ousados

I

exploradores em 1845 encontraram em tal abundância este pre-

I
cioso minério que despertara a attenção dos compradores

I
desta mercadoria que residiam então em Santa Isabel do Pa-

\ raguassú distante 72 kils. desta cidade .A concurrencia ira-

t
mediata e avultada em numero daqueles que para aqui afiliam

I 6 largamente compensa los pelos resultados olitidos em snas
pesquizas constituíram em pequeno esp'ço de tempo estas pa-
ragens desertas em uma arande pov., qne em virtude de suas
avultadas transacções proaressivamente augmentára. ti^rnan-

do-se hoje unia dis mais importantes ('idades centraes deste
Estado. \ lavoura esq necid ' no primupio p l i fac liilade com
que auferiam vantajosos lucros, h ij - já se acha muito di-

fundida e florescente; a superfície d^st' iiberidmo sólo cnbeto-
com grandes camadas de humus, cobre verdadeiros Tbesouros.

1 além dos diamantes e carbonatos de elevadíssimo preço pela

I súa applicação na industria e ser esta zona, a única parte do

I
inundo, que o produz ; o seu preço actualmente é de 48> o

(quilate ; temos mais usinas de salitr', alúmen, galena, cal,

mercúrio , as seculares mattas do Orobó incultas e não explo-
I radas com ^iquissima flora. Apezar das difficuldades do transito,

i para o fim terminal da E. de F. Çeutral. que dista 130 kils.

1 desta cidade é ella hoje o empório de todo o centro, e S'^manal-

I mente, em sua grande feira, (nas segundas), as transacções

» attingera no minimo a cincoenta contos de réis. (5):000?000)

.

LENÇÓES. Villa de S. Paulo. Linhas 4. Depois de —
pontes de madeira — accrescenie-se : Fica na lat. S. de 22"

35' 27" e long. do Rio de Janeiro de 5" 33'.

LIMOEIRO. Cidade de Pernamimco. Accrescente-se uo
(fim :— Limita-se ao N. com Bom Jardim; a E. com Nasa-
ireih e Páu d'Alho ; ao S. com Gloria ce Goitá, Gravata e

! Bezerros ; e a O. com Caruaru e Brejo da Madie de Deus,

Está a 160 metros de ali.ura e fica a 1° 51' 20" de Lat. S. e

a 70 43' 2õ" de Long. do meridiano do Rio de Janeiro. A his-

toria da fundação desta cidade, sede do mnn do mesmo
!nome, e a origem de sua denominação, estão ligados ao se-

guinte facto de tradição local: O território que actualmente é

occupado p»la cid ide, abundandissirao então de limoeiros, era

huma sesmaria onde existiu, fumlado, no principio do serulo

XVII, um aldeamento de indios. Pelos annos de 1730 a 1710,

pouco mais ou menos, o Padre i'onciano Coelho, missionário

encarregado, fazia a cateohese desses iadios.e a aciual cidade

não tinha outras habitações além das destinadas aes indios a

empregados no aldeamento. A' 15 kils.; porém, %o O. do
l,inioe'ro, no Inaar de lominado Poço ão Pá", havia nm por-
tug i"Z de nome Alexaridre de Moura, homem extraorcHuaria-
ni» reliríio-^o e de grande devoção por N. S. di Apresen-
tação, qual fez erguer, próximo á sua residência uma casa de
ovação, onde em um nicho possuia a imagem da Virgem. Alli
de vez em quando mandava elle celebrar missa e rea Usava
festividades, sendo sempre olficiante de taes actos o Rvdm.
Ponciano. Aquelle tcmp'osiiiho alli situado começou desde
logo a atirahir a moradia de varias pessoas para sua visi-

nhança. Então o missionário do aldeamento, que pensava em
povoar o local do mesmo, vendo provável, no desenvolvimento
do pov. que se formava onde era a casa de oração, um mal
que talvez derrotas.se seus planos ou muito os embaraçasse,
resolveu, pondo em pratica um meio que julgou de feliz resul-
tado, não só attfahir todos aquelles habs. para o sitio do al-
d -i i M.ento, d espovoando assim aq lella parte, como também
esperava que de jutros pont s viessem povoadores pafa engran-
decerem o desenvolvimento da pov, do aldeiamento O expe-
diente empregado alTirmam t'r sido o seguinte, revestido todo
da appareiícia de milagre : Por meio engenhoso o Padiv Pón-
ei mo fez que a iraaiíem da casa de oração do Poço do páo
desapparecesse d'alli para ser encontrada num limoeiro que
occupava o mesmo logar onde hoje está a capella-mór da
actual matriz. Qu° de desgosto profundo foi o de toda aquella
gente quando soube que, ao abrir-se a casa de oração, tinha
des ipparecido a imagem de N. S. da Appresentação ! Tocado
o rebate, cada qual recriminava o prucedimenio nefando e

saccilego e procurou desde logo com todos os esforços e por
toda a parte descobrir onde estava a Virgem. Não se fez espe-
rar, porém, a nova de que ella lá estava num limoeiro do il-

deiamento. Foi trazida para seu nicho com a solemnidade
possível, e debaixo da mais siirniHcativa alegria daquelles que
víain-n'a volver. Breve t'oso ! Quando foram abrir a casa de
oração N. S. tinha outra vez desapparecido e tudo estava em
ser : is o é, não havia nenhuma violencie da penetração de
ninguém alli. Foram-na achar ainda no íimoeiro ; e nova-
mente voltando para o Poço do Páo, reproduzio-se o facto com
a mesma semelhança. Então o Padre Ponciano pregando disse
— que aquelle facto era bem significativo, e que não era dado
a ninguém oppòr se á vontade de N. S. da Apresentação ; que
aquillo era uma revelação de sua vontade em querer qu- alli

lhe fosse er;uido nm templo, e por isso desde então se pode-
ria isto fazer. E iniciou-se de^de logo uo local do Limoeiro,

uma eo i-eja c 'm o concurso e contigente de todos. A noticia

d'i milagre voou rapi la, e. por isso mes uo, trouxe dentro em
pouco, para o sitio di actual cidade, varias pessoas que esta-

li decer m ahi sua i-esi leucia. E assim fundoii-se uma p iv. á

qual aquelles qu'- a demandavam ou de qualquer modo a ella

referiam-se chamavara-na o — Limoeiro dc X. S. — allusão

ao facto. Eis, pois, como explicam a origem da denominação
da bella cidade do Limoeiro, e como foi sua fundação. Con-
tinuando a desenvolver-se a p v. mereceu pda Carta Regia de

16 de junho de 1776 (1786. segundo outros) ser considerada IVeg.,

sendo seu primeiro vigário o Padre Bartholomeu Monteiro da
Rocha. Entre os diversos directores que teve o aldeiamento

nota-se José. do Barros Lima Leão Coroado, uma das victimas

da tyrannia de 1817, o qual serviu alli dos annos de 1794 a

17961 Pela Provisão de 1.5 de fevereiro de 1811 (ou 1812, se-

<rundo outros) e pelo Alvará de 27 de julho do mesmo anno,

separando-se da com. do Recife, foi erecta em villa, pelo

IJesenibar.'-a lor da Casa de Sup ilicaçâo do Brazil e Ou-

vidor.-Gecal Clemente b^erreira França. Foi inaugurada a 23

de inaio de 1812. Seu primeiro juiz de direito em 18 !4 loi o

Dl-. Firmino Pereira iVL nteiro Es^a cidade em dezemliro de

1894, em seu perímetro, linha 884 casas, das quaes 13 sobrados,

A pop. da cidade á de 8 000 habs. e a do mun. de 25.000.

Em Limoeiro nascram o Dr. Urbano Sabino Pessoa de Mello,

autor da obra Rcvolii(;ão Praicira e o Dr. Manoel Mendes da

Cunha Azevedo publicista e lente que foi da Faculdade de

Direiío. Sobre esta cidade coa>ulte-se o Supplemento do Almar

naok 'le Lembranças de 1887, pag. 3.

LIMOEIRO. Pov. do Estado do Pará. .Vccroscente-se no

fim :
— Fui elevada á villa pela Lei n. 324 do 6 de julho

de 1895.

LINDO. Rio de Santa Catharina. Accrescente-so no fim :

— Desa;ua na margem dir. do Gubatão do Norte.

UNHARES. Villa do E. Santo Linhas l e 3 em logar

de— termo da com. de Santa Cruz — leia-ae — na com. do

i

í
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seu nome — ; e necresceale-se no fim:— Foi creada com. pela

Lei n. 153 de 27 da novembro de 1895.

LORENA. Cidade de S. Paulo. Liulias 31 depois de Ci-iiz

acci'esceiite-se: — Victoriano, Sirra, Cabellialia, Palmital e

Saraiva.

LOURENÇO (3.). Córrego de Minas Geraes, na freg. de
Sania Helena. Accrescente-se no fim : — Desagua na margem
d ir. do iUatipoó.

LUIZ (S.l. Cidade capital do Maranlião. Accrescente no
fim : — A cidade de S. Luiz possue as seg;iintes egrejas : a

Sé, Mercè=. Desterro, Rosario, Santo Ai\lonio, C,\rrao, Con-
ceição, S. Pantaleão e Remédios. E' pobre de edilicios notá-
veis : o palácio do governo é um casarão antigo na praça do

Palacio Tem bom quartel das tropas federaes, bonito hospital

portuguez e, dignas de ver-se, diversas fabricas de tecidos.

Arrabaldes propriamente ditos S. Luiz não tem. O largo dos

Remédios onde, se vai de bond, e S. Pantaleão, não constituem
arrabaldes, mas a própria cidade. O Gaminlio Grande e o

Anil poderão gosar desses nomes sem q:ie lhes sejam Ijem

cabidos. Da Estação Central para o Anil ha uma locomotiva
que faz o serviço. Ha, porém, em S. Luiz um passeio agradá-
vel em tempo de verão, é a Ponta da Arêa, defronte da cidade.

S. Luiz é uma cidade antiga e montanli. sa. Sua construcção é

toda de sobrados pesados e casas térreas antigas, sMn as mo-
dernas construTÕes que se notam em Belém, Fortaleza, eto.

Tem as seguintes fabficas de fiação : Companhia Fiação e Te-
cidos de CanhamOj Companhia Fiação e Tecidos do Rio Anil,

Companhia Fiação e Teci los Maranhense, Companhia Indus-
trial Maranhense, Companhia Fíbril Maranhense, Companhia
Fiação e Tecelagem S. Luiz, Companhia Pr^^gresso Maranhense
e Companhia Lanilicio do Jlaranhão.

LUIZ (S.). Rio de Minas, alT. do Manhuassii. Accresoente-se

no íim : — Nasce na serra do Carangola e recebe o ribeirão

Gamelleira.

LUIZ GOMES. TMla do R. G. do Norte. Linhas duas em
logar de com. de S. Miguel — leia-se — com. de Páo dos Ferros
— e acorescente-se no fim : — O mun. limita-se ao N. e a E.

com o de Páo dos Ferros, ao S. com o Estado do Parahyba e

a O. com o mun. de S. Miguel. A pop. é calculada em G.009
Ivabs. Produ?, Iodos o? cereaes próprios dessa zona, o algodão e

em pequena escala a canna de assacar. II i no mun. diversos
engenhos e enírenliocas que fabricam rapadura e machinas de
descaroçar algodão. A industria pasloril é bastantí desenvolvida.
Tem um commercio bem regalar, favorecido por boas estradas
de communic ição com os centros mais populosos do Estado e

mantém na séde do mun. uma feira das mais concorridas do
sertão. E' atravessado peias serras de L iiz Gomes, do Camello
e da Estrella e regado pelos rios da Pitombeira e Monte Alegre.
Existem no mun. um açude de pequenas proporções e uma
lagòa,

LUIZ GOMES Serra entre os Estados do R. G. do Norte
e Parahyba. Accrescente-se no fim: — E' fertilissima

;
produz

com abundância milho, feijão, arroz, algodão e sobretudo
mandioca. Produz também alguma canna de assucar.

LUMINÁRIAS. Parochia de Minas. .Accrescente-se no fim:
— Este arraial está edificado entre a serradas Luminárias e

um seu contraforte, banh ido pelo Angahy, que á meia légua de
distancia fórma a cachoeira do Inferno. Sua al itude approxi-
mada é de 830 metros.

M

MACAHE. Cidade do Rio de Janeiro. Accrescen(e-se no
fim : — O Dr. Augusto Fausto de Souza, no seu trabalho
Fortificações do Iira::il, diz : « Segando Balthazar Lisboa
(Annacs, 1° cap. 8) Constantino de Meneláo mandou construir
em 1613 um forte em Macahé, o qual no século seguinie foi

reforçado c m inais cinco canhões por Francisco de Castro.
Pizarro (Memorias 2^) diz que foi o conde da Cunha quem f^z

construir o forte de Santo Antonio do Monte Frio, na enseada
da Concha, ao S. do rio Macahé, em frente ás ilhas de Santa
Anna, armando-o com sete boccas de fogo. Em 1841 o general
Elisiário informou que elle se achava em ruinas; e nove annos
depois, em 23 de junlio, foi deante delle que o vapor inglez

Sharpslioole)' aprisionou e incendiou um navio do commercio.
Em execução ao Aviso de 19 de novembro de 1859 foi esse forte

desarmado. »

MACHADO. Rio de S. Paulo, aff. do Buquira. Accrescente-
se no fim : — Uma informação recebida do mun, de S. José

dos Campis. dá este rio como aff. da margem esq. do Peixe,
trib. do Jaguary.

MADRE DE DEUS. Parochia de Minas. Linhas dias —
depois da palavra Turvo, accrescentJ-se — Ficp á margem
dir. do rio Grande e a 996™, 96 de altitude.

MANAOS. Capital do Ama7,onas. Accresoente-se no fim :

—

A 7 e a 18 de snembro de 1895 foram inauguradas as pontas

de aço sobre os igarapés da Cachoeirinha e da Cachoeira
Grande. Tem duas pontes de alvenaria sobre os igarapés Ma-
n;ios (ponte de Floriano Peixoto) e Bitfceucourt (ponte Marechal
l)'^odoro), inauguradas em 5 de julho de 189o, e mais duas
sobre os igarapés Cachoeirinha (pinte Benjamin Constant) e

Cachoeira Grande (ponte Prudente de Moraes).

MANDAGUAHY. Ribeirão de Minas. Accresoente-se no
fim : — R?une-se cim o rilieirão. das Furnas e juntos vão
desaguar na margem dir. do rio das Velhas, trib. do Para-
nahyba.

MANGABEIRA. Lng. do R. G. do Norte. Linhas duas —
em logar ,de mun. do Natal — leia-se — mun. de Maca-
hyba.

MANGUABA. Lagôa das Alagoas. Accrescjnte-sa no fim :

— Tem as pontas dos Frades e de Camoropim e as ilhas seguin-
tes : Bocca do Riacho, Bois, S. João, Agostinho, Cabras, Frades,

Guaribas, Maranhão ou Lauriana, Duro, Volta d'Agua, Ando-
rinha, Massagueira, Assobio, ou Comprida, de Cima, Limoeiro,

Caboclos, Bocca da Caixa, Muro, Giboia, Fogo e Giboia do
Norte.

MANICORÉ. Villa do Amazonas. Linha uma — em logar

de villa — leia-se cidade — e accrescente-se no fim ; — Foi
elevada á cidade pela laei n. 137 de 4 de maio de 1896.

MANOEL. (S.) Villa de Minas Geraes. Accrescente-se no
fim :— A villa fica á margem dir. do rio Gavião, na conflu-

ência do S. Mano.^1. Po-sue um iraporlanta estabelecimento
para o preparo do caie.

MANOEL DO PARAIZO (S._). Villa de S. Paulo. Accres-
c'nte-se no fim: — Foi elevada á cidade pela lei municipal de
12 de novembro de 1891. Comprehende os bairros: Figueira,
Paraiso, Salles e Egualdade.

MANOEL GOMES. Rio de Goyaz. Linhas 2. Em logar de

D. Francisca — leia-se — D. Francisco.

MAPURIME. Lago do Amazonas. Accrescente-se no fim:
— O Sr. B. de Marajó dá noticia de um lago Mapiirany na
margem esq. do rio Juruá. Não será o mesmo lago Mapu-
rimé ?

MARACANAHÚ. Log. do Estado do Ceará. Accroscen-
te-se no lim: — Tcii uma capella de S. José, cuja primeira
pedra llú assentada e benta a 22 de outubro de 1877.

MARACAS. Villada Bahia. Accrescente-se no fira: — Foi
declarada com . de segunda ent. por Lei n. 150 de 11 de

agosto de 1896.

MARAJÓ. Ilha do Pará. .'Vccrescente-se no fim : — O B. da
Mar.ajó escreve o seguinte a respeito desta ilha: Ilha de Ma-
rajij, ou ilha grande de Joannes. « Na grande embocadura do
rio das Amazonas acha-se lançada em travez uma ilha mais
comprida e mais larga do que todo o reino de Portugal, e

habitada por varias tribus de Índios, que pela diversidade de
suas linguagens, são denominados pelo nome genérico deNhe-
engahibas.» Bis o que se encontra na carta esoripta ao Rei
de Portugal pelo celebre padre Antonio Vieira em 23 de no-
vembro de 1659, dando-lhe conta das missõss a seu cargo, era

relação á ilha Marajó onde Joannes, a maior destas regiõos.

.\ seu turno, tratando delia, diz Baena : « Esta ilha jaz na
propinquidade da linha equinoxial : quasi parallelamente a

ella entre a extremidade oriental da costa de Gurupá, e a

costa ooridental da península da cidade do Pará, tendo a
parte arroslante ao N. tres léguas e um terço em síu afasta-
mento da sobredita linha, e a parte diametralmente opposta
distante oito léguas e um terço da cidade.» A posição da ilha
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de Marajó, que podemos dizer está na bocca do Amazonas, tem
feito que muitos viajantes a olhem como parte do delta ama-
zonico : já alraz dissemos a tal respeilo alguma cousa que se
acha admiravelmente resumido no trecho escripto por Derijy,
geólogo americano que visitou a ilha em 1871, e q\ie acho
completamente de accordo com as consiileraçues feitas por
Agassiz em sua visita a estas regiões. Diz Derby ; « V sti-uc-

tura geológica da illia de Marajó é conforme a cia terra que
limita o rio por ambos os lados. Excepçjáo é regra que se
applica a quasi todos os grandes rios, o Amazonas não tem em
sua emboccadura um delta de foi-maijão recente pelo? sedimentos
das aguas, mas sim depósitos mais antigos do qua os actu-
almente formados. Encontrando a corrente do equado -, não
pode a quantidade immensa do sedimenlo, que o rio liaus-
porta, ser depositada na emboccadura, e é levada a formar a
costa da Guayanna. D'ahi resulta que o comprimento do rio
não augmenta, cohio acontece com o Nilo, Mississipi eoitros,
mas ao contrario, actualmente, o mar ganha pela destruição
da costa de L. do Pará e da ilha de Marajó. Graiide
parte do lado occidantal da illiaé devida aos depósitos sedi-
mentares presentemente formados pelo rio onde a ibrça da
corrente

^

quebrada pela iniervenção da parte mais antiga
de L». Eftectivamente o Mississipi, o Nilo, o Ganges, o Dan ibioe
muitos outros, tem todos um deltaemsua emboccadura lormado
pelos deposites que transportara , os pequenos rios seguem
também a mesma lei : aqui poiém. é ella transgredida e é

hoje incontestável que -as ilhas de Marajó, Caviana"e Mexiana
e outras não fazem parte do delta, mas são pedaços do conti-
nente como já atraz disse, não será porém de mais repetil-o.
Algumas pequenas ilhas ha devidas a recentes depósitos,
mesmo são ellas em grande numero, uias em geral de pequena
extensão, e pouco sobem acima do nível das aguas e ainda
teem a particularidade de poucas vezes apresentarem muita
duração pois a maior pai-le delias no lim de alguns annos são
destruídas pela força das correntezas. Purec'? incontestuvel
depois di)S estudos feiíos a este respeito por Agassiz e Derby
na ilha de iMarajó em ISòG e 1871, que as ilhas do littoral são
pedaços do continente delle destacados uns pela acção errosiva
da corrente do rio, outros pela acção invasora do Oceano ou
por ambas as causas conjunctamente. Os estudos de Agassiz
em Marajó comprovam esta minha asserção especialmente o
exame por elle teito na barranca ou ribanceira do Igirapé-
Grande, janto a Soure, e combinado com os estudos nas duas
costas continentaes entre as q laes fica a grande ilha. O cha-
mado Igarapé-Grande, que é um rio de certa importância,
corta a ilha na sua extremidade Slí, e o corle por elle produ-
zido é em extremo profundo, dir-se ia ser elle talhado expres-
samente para um estudo geológico, pois apresenta bem delinida
as tres formações características do Amazonas que expuz
quando me occupei da theoria geológica do dr. Agassiz. São
bem visíveis do lado de Salvaterra, na margem do Igarapé-
grande opposta aquella que está próxima a Soure, na parte
inferior o grés bem stratiíicado. sobre o qual repousa a argila
em laminas finíssimas cobertas pela sua crosta vitrea, acima
o grés ferruginoso de stratificacão torrencial, contendo aqui e

alli calhfos de quartz, e finalmente cobrindo o todo a formação
de argila arenosa ocracea. sem stratificacão, diípos:a sobre a
supsrficie ondulada do grés denudado seguindo a desigualdade
das camadas sobre que repousa e enchendo todas as depres-
sões e sulcos ; esta depressão ou escavação do Igarapé-grande,
em uma profundidade de 40 metros para o próprio leito,

facilitou também, como diz Agassiz, as invasões do mar, e

hoje o oceano vai entrando cada vez mais pela terra dentro,
e quando outra prova não houvesse da acção das njarés nesta
localidade, bastaria o contraste que ha entre o corte abrupto
do leito do Igarapé-graade e o declive suave de suas margens
na sua emboccadura para o provar. Aqui tornam-se bem dis-

tinctas a obra do rio e a obra do mar, e torna-se incontestável

a acção de ambas as forças. Agassiz, com a descoberta que
fez de uma floresta submergida na emboccadura do Igarapé-
grande, tanto em Soure como em Salvaierra, na margem me-
ridional, a qual eviden temenle florescia em tim dessís terrenos

pantanosos em que a inundação é constante, pois q ie entre as

raizes e os fragmentos de troncos, está accumulada a t irfa

alluvial como que acamada, e tão rica em matéria vegetal,

como em lodo, o que caraoteri>a esta espécie de terreno, pro-

vou a intervenção oceânica : e não ha que duvidar delia,

pois que as pequenas dentaduras da turfa estão cheias de
areia deixada pelas marés, e separa a floresta destruída da
que ainda vegeta um pouco atraz. Ainda mais, na Vigia em

frente a Soure na margem continental do rio Pará, justa-
mente no ponto onde esta encontra o mar, encontra-se o phe-
nomeno correspondente, isto é, uma outra turfeira com innu-
meraveis raizes de arvores, invadida pelas areias dj mar
como a outra, e beui visivel. Xão i)'.de duvi lar-se de que estas
florestas, como diz Agassiz, outr ora formaram uui só t^'do,

cobrindo todo o espaço occupado jjelo rio do Pará. Ainda
leio no livi'0 de Agassiz, que o testeruunho de pessoas de ha
muito liabiiando aquelles logaics da costa, lhe alliriuaraiu
que haverá vinte annos existia uiua ilha de mais de uma
milha na emboccadura da Baliia da Vigia, pelo lado do X, a
gual des,.ppaL'eceu, A E a bahia de Dragança tem d(jbrado de
largura no mesmo período, e na costa ; no interior mesmo
desta bailia, o mar tem enirado mais de 200 metros em dez
annos, facto este que é inojutestavel e facil de couhecer pela
posição relativa de casas, ha muito construídas em relação ao
mai'. Alem destas, Mr. Ag.assiz refere ainda outras observa-
ções do major Coutinho na costa do Macapá quís o compro-
vam, e bem incontestável e a, ruina que tem soflVido a própria
fortaleza da acção do mar. Enniunerei ainda um outro facto
importante que de uma maneira bem notável comprova o que
assevera Agassiz : 6 de que a ilha da Caviana, que, tendo
terrenos baixos, os tem t.unbeni altos, com uma extensão de
mais de 100 kilometros, fui ha pouco mais de vinte annos divi-
dida em duas partes por um largo canal, que a força da po-
rorooa (macaret) abriu, e é muito de noiar que a violência da
acção foi tal que abriu um terreno elevado que por assim dizer
guardava a cosia por aquelle lado contra os cunstaiiles ata-
ques do oceano, e chegou ao igarapé Guajurii cujo leito exca-
vou e alargou, penetrando até dentro do .-\nuizouas, em cujas
aguas nunca se fizera sMitir. Eis uma prova incontestável.
Ainda a ilha da Tatuoca, bem conhecida ha cerca de 1-1 niilnas
da capital olferece mais uma prova ; ainda nella se encontra
as mesmas formações do valle amazonico, e ainda alli o mar
investe contra a ilha, su|iposto q ;e ciun m-^nor violência, mas
constante em seus esforços e a tem denudado pelo lado a elie

exposto, de modo que , um edilicio destinado a lazareio que
alli fòra construído em 18Õ4 a lS5õ, d iraule a presid.encia

do conselheiro S. do Rego Barros atravez iOO melros do mar,
e o local em que foi levantado, é ho;e banhado pela maré de
enchente. Eguaes phenomenos se notam na costa da ilha de
Cotijuba, próxima a ilha Tatuoca, o que tudo prova a
universalidade deste elfeito nas ilhas da emboccadura do
Amazonas, e o bom direito com que se pôde concluir,
a (tendendo á uniformidade da construcção geológica destas
ilhas, que a ilha de Marajó assim como todas as da emboc-
cadura, excepção feita de alguma pequena ilha de alluvião
facil de conhecer pelo seu aspecto, faziam parle do mesmo
todo com a mesma structura do grande valle amozonico, o
qual sd continuava com a terra firme, sendo delia separadas
pela corrente de aguas doces do rio que abriram caminho para
o mar, e tambein pela acção constante e invasora do mar. De-
pois destas ligeiras noções sobre a formação geológica da ilha

de Marajii, e demais ilhas entre as duas costas continentaes
separadas pelo Amazonas, até ao rio Pará, continuarei a tratar

da ilha de Marajó que inereee a primeira entro as demais, não
só por ser a maior ilha do Brazil, como porque cromos ser a
maior da America Meriilional. Na ) ha um Irabalho exacto da
extensão superlicial da ilha; di ller.- ntes leemsiilo as avalia-

ções feitas pílos diversos viajantes: assim uns dào-lhe nove a
dez I (ilhiis inulezas em quadro, outros apenas .5.328 kilometros
quadrados. Baena, o creador da chorographia amazonense,
dá-lhe o perin;eiro de 1-14 2,3 de legoa, dividindo esta linha

da seguinte maneira: Da ponta de Magiiary col locada a 5" 17'

8" de Long. O. do Rio de Janeiro é O" 13' 17" de Lat. S. ao
rio Arary 23 lejoas, do Arary á bocca de Breves 30 léguas,

desta ao rio Cajuna 43 e deste á ponta da Maguary 48 2/3.

A dita ponta de Maguary fórma com Macapá e o cabo do Norlo
um triangulo i«osceles, jicr que ella dista do segundo destes

dons pontos 05 léguas e do primeiro tíõ 1/3 \ costa oriental

o meridional são crespas de penedos, tom alvo.s aroaos extensos,

altas ribanceiras, (juo as aguas subcavam, o rochedos alcanti-
lados ; a costa occidantal apresenta alagadiços em muitos
pontos, a a cosia septentrioiíal, a que vulgarmente chama m
c<iiilr(iGost i, é desabrida, e inlerpoladamoiite com o mesmo
caracter das outras, desde a coroa do Simão ate á proximi-
dade da bahia do Jacaré-assú. manente ;djaixo do Vieira o

Rabo do Cão.» A ilha de Marajó é rasgada por grande numero
dc rios sendo os princiiiaes delles: o Igarapé-grande, o Mapuá,
Cururú, Arapixi, Ganhoão, Arary. Pracuiiba, Canaticú, .Muaiiá
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e Mai'ajó-assú : aíora estes porém ainda encontro os seguintes

que, reputados pequenos nesia região dos grandes rios, na E i-

ropa fai'iam optiixa ligiira : <iuaj irá. Mutuará, Piriá. Pacuj liá.

Canolins, Atua, Anajás, Anabijú. Tauá, Tuouraanduba, J ibii-

riiaca, Gurupatuba. Caracará, Camará, Tartarugas, Para-

cauary. Araruna, C imbii, Jaranú, J.i raraparaná, Cajuna, Pu-
ruré, Hiapixá, Pixi-pixi e Macacos. Diz Baena : « A c is a

boreal e pai'te da occidenial da ilha é banhada pelo Ama-
zonas 6 suas correntes, intromettendo pela segunda uma porção
delias, que se abisma no agregado das sobreditas aguas.

Deste modo se ve que a terra firme em que se encrava a ci-

dade de Santa Maria de Belém tem entre si e a extremi-

dade da costa oriental de Gurupá um amplíssimo archipelago

do qual a natureza fez cabeça a ilha grande ile Joanmí-s (Ma-

rajó), dando-lhe lados para todos os rios que franqueiam com-
municaçâo com a gemm i do Brazil : e suppondo-se deíappi-
recido este archipelago, restari i uma abra de 56 léguas de
bocca e 18 de fundo entre a po ita de Taipú, e a terra oriental

de Gurupá, em coiitacto com o Amazonas e o Oceano, no

lado oriental delia, a cidade do Pará. dando a uns ass^^ntad i

na margem do Guaniá, outros na do Tocantins, e outros na
foz do Amazonas.» Transcrevi este periodo da obra de Baena
com doas fins; ura, o de ch imar a attenção para a fina intel-

ligencia com que aquelle escriptor em 1832. quando ainda
nenhuns estudos geológicos existiam sobrB estas regiões, já
concentrava os diflV rentes mndos de considerara liydrographa
desta parte da província, como que advinhando a theoria Ião

elt^g I iitemente exposta por Agassiz, e marcando o ponto em que
se pôde suppor existir um verdadeiro estuai-io do Amazonas,
j into á bocca do Xin^ú, próximo á "rande divisão do rio pda
liba de Gurupá, ondfi começa a enorme quanti lade de ilhas de
alluvião que dão origem ao maior e mai< portentoso laby-

rintho de canaes ligando-se entre si. Além deste fim porém,
um outro tive. e foi o de ti^rminar a primúra parte destes es-

tudos chorographicos com a d^scripção de algumas das princi-

paes ilhas deste archipelago, q-ie na opinião de nni illustre

brazileiro. abranga até á Ilha Granda fio Gnrtipá e dos canaes
que as sepiram, bem como do |ihenoraeno da Poronica no
cabo do Norte que parece querer adiantar-se pelas aguas do
Amazonas. No que vou dizer sobre os rios que coriam a ilha

de Marajó não tratarei delles todos, pois alguns, por insigni-

ficantes, não merecem especial menção, occupando-ine de pri^-

ferencia das inundações que alguns delles oroduzera. e que
grande influencia tem na p -osperi lade da grande ilha. Ei* de
observ.ição muito antiga que a ilha é snjdta .)nnualni'-ntí a
inundações q ae, se por um lado d posifcim n^Ua um lodo ou
nateiri> carregado de húmus que a vae fertilisar, tem por
outro em compensação desta vantagem menos importante em
terras em que o calor e humidade mantém uma v 'g:e-

tação luxuriante, o inconveniente de crear números is lagos e

pantanaes que se conservam de uma a outra enchente. De facto

a ilha é quasi completamente piana na sua generalidade, e se

ha alguma differença de nivel é em um outro ponto central
que mais baixo conservam e demoram as aguas, mantendo a
difRculdade do es"oamento, augmenta a duração e extensão dos
pantanaes, que cora o crescimento de plantas aquáticas nas
cabeceiras e margens dos rios que poderiam servir de ilasagua-

douro, cada vez mais fazem augmentar o espaço alagado e

imprópria criação de gado, principal riq leza da ilh i . Não
creio que em absoluto se possa sustentar que a ilha offerece

a disposição regular de um prato cujos bordos são mais alt is

do que o centro ; neste ponto creio razoáveis as ponderacõ s

feitas em contrario a esta erença pelo enitenheiro Dr. Vi-
cente Miranda, em um trabalho recente, e nem a esta causa
pôde ser attribuida a permanência de aguas tornando alagados
os terrenos do inter or da ilha, pois que elles são rasgados por
muitos rios. Estou convencido de que a desobstrucção de
alguns rios int^drainen te tomados pelas aningas (pliUodendron
arbore.toens) e pela cana-rana, contribuiriam para. o dess^ca-
mento da parte doí terrenos hoje inutilisados p dos atoleiros e

vegetação que nelles cresce. Esta minh.i persuasão encontra
forte apoio no parecer a este respeito apresentado pelo enge-
nheiro Joiquim Gomes de Oliveira, do qual tendo sidii con-
discípulo pude apreciar as habilitações, o arrojo e a honorabi-
lidade com que desempenhava as commissões 'le que se ^^ncar-

regava. liste crescimeato dos pântanos em muitos logares se

tem tornado sensível em muito pouco tempo e tem pei' vezes
despertado a attenção do governo para o estu'lo do m^^lh.ir

meio de dar escoante a esses pântanos, questão importante
quando ella se refere a esta ilha que fornece a maior parte do

gado aproTeitado na manutenção publica. Estes alagadiços,
quando nas mattas, tomam o nome de igarapés, e quando nos
campos o d-! mondongos, e daqui veio o nome dado a uma
parte da ilha, os Mondongos, pois qu ^ é quasi^toda ella occiipada
por estes pei-igosos atoleiros. N,n é sóraentr! a diminuição nos
terrenos aproveitáveis, as dilticuldades dos escoamentos de
aguas, as más condições hygienicas que a isto se ligam, são
ainda estes logares guaridas d^ toda a casta de aniraaes dam-
ninhos, taes como cobras e jacarés que dão grandes perdas aos
criadoi-e;, uns preando vitellos ou poldros que vem beber,
outros matando com seu veneno um crescido numero de rezes.
Entre os numei-osos alagadiços merece menç.ão especial aquelle
a que particularmente dão o nome de Mondongos, e que se

eslende de O. a E., desde as cabeceiras do rio Caruru até
mui perto da costa oriental. Fica este extenso paúl a uma
distancia de 10 a 12 milhas da costa N., da ilha. Estes Mon-
dongos compõe se de uma serie de pântanos mais ou menos
extensos ligando-s.3 com lagos formados nos logares em que ha
depressões mais profindis, nelLs se encontram algumas ilhas
de mitto alto, mas em geral são estes alagadiços cobertos de
plantas palustres como o Mururé. e a Aninga, esta sobretudo,
uin Phãodeiidron, pelo seu porte elevado até 2 metros acima
do solo e por suas largas folhas invade, domina e obstrue
qualquer canal em po ico tempo. Os que tem estuilado estes lo-

gares inclinara-se a crer qiie os M 'Udongos occupam o logar
em que antes fora um antigo canal formado por um braço ou
furo do Amazonas o qual atravessa a ilha, facto que não nos
devera admirar ve ido-o tantas vezes repetido em ilhas do Ama-
zonis. Este /-'iiro ou paraná-mirim seria o desaguadouro na-
tural destes terr.mus quauilo terminava a cheia ; nem seria isto

estranho quando causas tão poderosas como a acjão das aguas
do Tocntius e Amazonas tem. ao q ue parece, combinadas com
a acção das aguas oceânicas, al

i erado a primitiva Ibrma destas
regiões, da qual, c imo lica dito, Agassiz achou provas bem
evidentes em um rio desta mesma ilha correndo não distante
dos Mond mgos e em uma direcção quasi parallela a destes, o
Igarapé-grande e não menos concludente é o exemplo de um
canal recentemente formado dividindo a ilha da Caviana. Pa-
rece pois que a causa principal da extensão que tem tomado
os Mondongos é a falta de escoadouro para as aguas com a
obstrucção dest^ canal, um a ou outra causa dependente desta e que
esta humidade constante desenvolve em grande escala a vege-
tação própria dos pântanos [jondo os terrenos i coberto da acção
solar e fazendo que não havendo evaporação bastante, estes

terr nos não sequem; uma outra causa tem leito, ainda
que em menor grao, que os Mondoni;os a gmentem, e é ella

a falta de cavallos na ilha. Em outro tempo em que as cava-
lhadas eram numerosíssimas, em que se vendia a egoa por i$,

estes terrenos pisados por numerosas cavalhadas, e pelas ma-
nadas de gado que alli vinha procurar agua, não produziam
ao menos nas partes menos profundas essa pomposa e nociva
vegetação, e á que accrescia annuilmente era lançado fogo.

O desenvolvimento da moléstia que ha 40 annos, mais ou menos,
mata, o gado oavallar, diminuinilo assim a criação do vaccura,
tem feito que a queima mais se não lizesse e que a vegetação
lenha po lido crescer a ponto de muitos criadores abandonarem
sutis fazendas ; e a extensão dos Mondongos cada vez se torna
mais considerável alasti^ando em todos os sentidos, e com o
crescimento destas legiõas pai idosas peiorou também as condi-
ções sanitárias. A ilha de Marajó é uma das gemmas mais
preciosas do Estado do Pará sob tod 'S os pontos de vista em
que a olharmos. Pela sua vantajosa posição no centro da im-
mensa bocca do .Amazonas, ella' facilita sua defesa, pudendo
talvez mesmo im posiibilitar a entrada de navios invasores que
queiram forçar a entr.ida, pois com as outras e numerosas
ilhas e canaes que se acham dispersos ou pelo lado N. ou pelo

lado S. será fácil nullificar os esforços dos adversários. Como
elemento agrícola é de immenso e incalculável viilor: por um
lado, como diz Ferreira Penna, se tirarmos uma linha da
bocca do Cajuna no extremo N. da costa á foz do Atuá fron-

teira á barra do Tocantins dividiremos a ilha em duas secções;

uma menor, a de SO., toda coberta de mattas entre a de NE.,
toda de campos ornados de maiores ou menores grupos de ar-

vores s q te clianiam illias. A primeira destas secções de im
mensa fertilidtide, presta-se a todas as culturtis além das
mattas era que ab inda a xyphonia cla^tioa e a hevaca guya-
nasis de que se extrae a seiva com que é fabrica la a gorama
elástica de tanto valor no commercio. A segunda, não menos
valiosa, é com seus extensíssimos campos cobertos de gramí-
neas, própria á sustentação dos gados. Os nossos antepassados
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e com especialidade os frades mercenários, no que foram imi-
tados pelos jesuítas e carmelitas, conheceram-lhe bem o valor,
estabelecendo nelia fazendas de gado vaccurn e cavallar, das
quaes ahi hoje pei-tpiicem ao governo da União as fazendas
do Arary, Santo .-Vndré, S. Lourenço e Pacovil, as quaes
tomram grande incremento, não só no gado vaccum, como
no cavallar, a ponto de em 1806 o numero de fazendas ter
subido a 226, tendo chegado o numero de cabeças de gado
bovino a 500 mil, das quaes só ás tres ordens regulares per-
tenciam 160.000. Depois disto decahiu a industria pastoril na
ilha 3.0 ponto de sómenie contar 38 fazendas na parle septen-
trional da ilha, e 75 no restante delia. O gado cavallar, cuja
introdueção na iiha deve ser da mesma época que a do gado
vaccum, tomou uns poucos de annos tal desenvolvimento que
se tornou um inconveniente, pois subindo a um numero que
se calcula duplo do do gado bnvino, tornado selvagem, devas-
taram os campos devorando os pastos já insyfficientes para o
gado vaccum. Então n proveitaram-se differentes especuladores
pedindo autorisação, que lhes foi concedida, para comprar e

matar milhares de éguas para lhe aproveitar as palies e as
crinas. O resultado desta enorme matança, que subiu a mui-
tas dezenas de milhares, foi que abandonados os corpos á- sim-
ples acção do sol, ficou por lal maneira corrompida a athraos-
phera, que se tornou impussivel a approximação daquellas
localidades. A este estado corrupto attribuem os habs. da ilha
o ter apparecido alli uma moléstia que atacando a raça caval-
lar, affeclando os membros posteriores, os matava ; a esta
moléstia deram elles o nome do qiicbra-biinrla, a qual ainda
dura e tem acabado coro. o gado cavallar até o ponto de já
ser insufQoienfce para o trabalno, impondo grandes sacrifícios

aos fazendeiros que o mandam vir de outros Estados. Esta
moléstia, a revolução de 1835, e mais que tudo o furto do
gado, qne, como bem disse um presidente de Estado em seu
relatório, tem-se elevado a categoria de industria, tem feito

decahir na ilha a indtistria pastoril até ao pomo de em 1881,
um recenceamento que fiz, quando presidente do Pará, apenas
accusou pouco mais de 21)0.000 cabeças de gado bovino e 8.000
de cavallar em toda a ilha, que, quero crer com as ineiiacti-

dões dos dados fornecidos poderá elevar-se a 2.50.000 para o
primeiro e 10.000 para o segundo. Um outro inconveniente
que se está apresentando na ilha e estragando parte dos
campos, é o que chamam terroadas ou aterroadas, e affecta

especialmente os terrenos argilosos ai fficultando o andar e o
correr aos cavallos empregados nos serviços do campo. Na
accepção que vulgarmente ouvi dar ao termo tenoadas me
parece elle comprehender differentes phenomenos devidos a
causas differentes ; assim notei que em certos espaços de
campos se apresentavam os terrenos em montículos cobertos
por pequenas toucas dc capim : em outros o terreno argiloso
ofterece-se todo cheio de fendas profundas que attribuo a dis-

secação do terreno pela foriíssíma acção do solo ; em outras
porções finalmente apresenta-se o terreno cheio de depressõi>3

devidas ao passo do gado nos terrenos argilosos quando amol-
lecidos pelo inverno, e depois seooos e endurecidos pela acção
solar. Ao complexo destes tres phenomenos chamam os va-

queiros terroadas. O Sr. Dr. Vicente C. de Miranda attribue

este nome sóraente ao primeiro facio que enumerei, que diz

ter estudado, e ao qual dá como causa o trabalho das minhocas
lumbricas oommunis, o que me parece provável em vista das
considerações que eile apresenta. O facto é que se torna extre-

mamente perigoso o correr com as fendas que apresenta o

terreno e com os montículos próximos uns aos outros com uma
altura de uns 20 centímetros mais ou menos e que na ilha

de Mexiana fronteira a de Marajó attinge, segundo o Sr. Ur.
Miranda, O.^.Sõ de aluíra. O que é para lamentar é que os fa-

zendeiros nãc tenham procur ido os meios de acabar com tal

inconveniente. A riq leza da ilha consiste em seus extensíssi-

mos campos cortados por numerosos rios, bem como as baixas
cobertas de agua que, quando termina o inverno, dão comino-
dos bebedouros aos gados além daquelles que fornecenn os nu-
merosos lagos como os do Arary, Alçapão, Guará, Anabijii,

Mongubas e Tres Irmãos, e tantos outros ; não é. porém, sem
risco que o gado se approxima da beira delles, pois a exis-

tência de inniimeros jacarés è para os novos ou para os que
se atollam uma constante ameaça. Tinha eu visto os lagos do

Amazonas que já ^ íi'erec<-'m um respeitável nunipro destes am-
phibios em tudo semelhantes aos crocodilos do Nilo, mas de

muito maiores din.ensões ; os lagos, porém, da ilha doMarajó
causaram-me profunda admiração pela enorme quantidade quo
destes saurianos vi, no lago dos Tres Irmãos e no Guará ; pa-
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rece á primeira vista impossível que todas aquellas pequenas
elevações pretas acima do nível da agua, sajam outras tantas
cabeças de jacarés que se acham mer-rulhados na agua de ma-
neira que a parte su[)Hríor da cabeça até aos olhos esteja de
fora E' muito curiosa a ordi-m quf elles se collocam quanto a
profundidade da agua, est indo os mais pequenos onde ha me-
nos agua ; os de menor tamanho, onde a agua já ofierece mais
profundidade o finalmente os grandes onde a agua é ainda
mais abundante. Não è cousa para causar admiração os jaca-
rés de 20 pés de comprimento, e assevera- me o Sr. coronel
Francisco Bezerra e muitos outros quo r^s ha de 25 pés Os fa-

zendeiros para evitar o estrago que-elles fazem no peixe dos
lagos, e nas rezes, organisaram entre si uma matança de ja-
carés e reunidos 20 ou mais, dirigera-se ao lago em que elles

existem ou á superfície da as ua ou amontados nas hervas das
beiradas. Os lados não offérecem grande pr^ -fundídade de
agua e elles entrando nella começam por matar uma meia
dúzia delles com tiros das carabinas modernas, únicas capa-
xes de prefurar a espessa pelle ou as rijas cabeças, ou com ar-
pões e machados, o que os intimida, e então os vaqueiros en-
trando na agiacom varas, batendo nella, os vão levando deante
desiaté ao logar em que não havendo agua ficara em secco ou
quasiem sect;o; ahi com linçasecom golpes de machado nas ca-

beças ou laçanJo-os e puchando, os vão matando. Acontece as
vezes que algum, conhecendo o perigo que o ameaça, para fugir
volta-se contra os vaqueiros : estes abrem-lhe caminho ou o
laçam, mas então elles tornam-se ferocíssimos. E' para admi-
rar o desassombro com que o vaqueiro armado com um ma-
chado, cujo cabo é curto, se põe em frente d'um monstro da-
quelles, qge abrindo a bocca, oflerece uma abertura de um
metro e lhe rebenta a cabeça de um golpe que o atordoa, pois
que o jacaré atacado pelo lado lançaria o vaqueiro por terra
com uma pancada da cauda apanhando-o com a bocca cujos
dentes teem não menos de cinco ou seis centímetros de com-
primento. O facto de os jacarés, como se foram gado se re-

tirarem fugindo aos vaqueiros é que deu logar a estes dizerem
que vão fazer uma vaqueijada de jacaré. Estes lagos offérecem
como em parte alguma vi, um crescido numero de aves tanto
palmipedes como pernaltos. Os paios, as marrecas, as garças,
os guarás, os colhereiras, os cabeças de pedra, os m igoaris, os
tuyuitis, são innumeros. Ku que tinha visto os la-ros do Amazo-
nas, nos quaes a abundância de caça me deixava sorpreso,
nunca fiz idéa do espantoso numero de aves que em qualquer
dos lagos da grande ilha paraense encontrava. Quando se

levantam assustados os bandos de marrecas-, a parte ímmedia-
taniente superior ao horisonte nos lagos, e não são estes pe-
quenos, fica obscurecida, e mesmo com risco de não ser acre-

ditado contarei o que vi em uma fazenda chamada Nazarellodo
Sr. Fr. L.Chermont. Tendo este senhor dito a um vaqueiro que
desejava levar no dia seguinte algumas marrecas, o vaqueiro ás
4 horas da tarde foi para o lago e cerca das 6 horas estava de
volta com 52 marrecas ; perguntando-lhe eu com quantos tiros

as tinha morto, respondeu-me: «Os tiros não prestaram, dei

tres tiros » isto é, elle entendia que sendo os tiros ás marre-
cas atiradas ao bando enorme que se levanta, os tiros, ma-
tando 17 cada um, não tinham correspondido ao que elle es-

perava. Um caçador chamado Luiz em uma manhã até a
hora do almoço matou 80 patos sendo preciso mandar buscar

um boi cargueiro para levar um tão grande peso. E não só

aves se encontram nos lagos, também os peixes abundam, e

em duas horas faz-se uma pescaria de 30 ou 40 peixes de bom
tamanho. E" possível que eu não seja acreditado, pois antes

de ir ao Marajó pensa va haver exaggero no que me relaiavam;

fica-me porém a satisfação de dizer o que vi o tem sido pre-

senciado por muitos. E' porém para lament.-ir que com tanto.s

elementos de grandeza o rápido desenvolvimento a ilha tenha
relatívamente poiíco progresso: nem melhoramento nos pastos,

nem aperfeiçoamento nas raças, nem mesmo uma legislação

rural tornaria eíléctivaque assegure aos frzendeiros a repressão

do roubo de gado com a punição dos ladrões de todos conhe-
cidos. E o que é mais para admirar é que os fazendeiros ainda
não tenham lido a energia para entre si se organiz irem para,

supprindo a desídia, fraqueza ou tolerância politica das au-
toridades castigarem os ladrões de gado. Este estado moral da
ilha é de certo um dos motivos do seu lento progresso; outras

porém ha que também Ijasiante influem para esse estado. A
principal d ellas é o espirito de rotina, pois quo muitos me-
lhoramentos de fácil obtMiçã) pod.-m ser realisados. Pequenos
açudes realisados em terrenos argilosos por muito tempo con-
servaram agua para bebida do gado. O uso dos moinhos de
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vento tão usaflos na America, ainda alli nã foi ensaiado, en-
ti-etanto nos mesmos logareS ' in que ha uns [loços de madeira
podf'i'-se-liia collocar um moinlio de \ento de pouco custo e

que alli on e reinam cinsiaiit 'meule fovteí ventos pelo tra-

balho constante, f<rn icfiam nm annel de agua de uma ou
duas pollegadas que p idei-ia í=er aproveitado le muitos modos.
TapaKPus feiíis convenientemente com uma pequena porta

p ira descarg.t, em aliiuus ramos d ' igarapés forneceriam agua.
Nada isto tem sido feito. Se pn^g mto a razão deste mdif-
ferentismo não me a sabem dar ; assim no gado cavallaj- com
xim ião bello qua^tro para experÍMioias o que t m sido feito ?

Algunns tentativas de particul res, nem sempre com o con-
veniente critério, t'm talvez até contribuiiio para desanimar
os o itros. Ao Governo compelia, con.o lem sido feilo em ou-
tro? paizes, crear nos dists. criadores de gado poslos hyppioos,
que o pagamento p^u' parte dos faz^^ni ieiros que alli u, andas-
sem suas éguas, teriam em parte compensaila a sua despeza.

E que im|iortava que a desp^-za feita nã" tosse iiiteiramenie

compensada ?0 b nelicio ob;ido iio lim de tres ou quatro an-
nos na raça e no valor dos pr^ductos compensaria a diff rença.

E' claro, porém, que emquanto conti luarem os lavradores a
comprar por alto preço cavaltos de apurado sangue, acostu-
mados a serem cuidadosamente tratados, e os la içarem sem
transição no campo para o meio de uma manada de éguas,
em um clima a qu > não estão aciimados, os perdfrão. No
gado vacoum o governo em institiiido prémios valii)So< para
quem mandar vir raças apurada.-i, mas isto pai-eoe-me não
ser Siifficienle, e eífecti vãmente não poucos propriet ários os

mandaram vir eo governo pagou uma crescida sonima. IMas

porventur I fiscal iso i-se esses aniinaes, tiuham sido emprega-
dos conforme as vistas do Governo pílos que o mandaram
vir? Tem elle estabeL-cido as njr nas para saber o> resuliados
obtidos com esses pr-mios. Parece que teria sido mais provei-
toso est:ibel6cel-o para quem apresentasse um certo numero de
productos provenientes do cruzamenio. Então haveria um ver

dadeiro resultado obtido, have ia tentativas diversas pelos (tif-

iVrentes lavradores, conhecer--e-hia qua°s as mais proveitos is.

Vemos que sob o ponto de vista de melhoramento de raças
])Ouco tem sidò feito e mal, alguma cousa que S3 vai obiendo
é pela iniciativa particular Sob melhoi^amentos materiaes da
ilha, os Governos do tempo da monarchia conte i tarani-so com
a nomeação de oiunmissões e receber relatórios : é de esperar
que o Governo republicano, cujos orçamentos de receita pu-
blica tem quasi duplicado, alguma cousa faça em favor da
grande ilha, qui tanto pó;le conlvibuir para a boa e abundante
alimentação publica. Não é sómento pelo lado agrícola que
tem valor esta ilha : também pelo lado scientifico oíferece ella

aos estudiosos de antiguidade e historia dos nossos aborígenes
um vóstissimo e relevante campo, e creio que èm parte do ter-

ritório brazileíro se encontram tantos e tão variados monu-
mentos servindo ao estudo ethnologioo e archeologioo do
passado das raças Índias que dominavam aquelles logares
antes da descoberta. Os cemitérios Índios, chamados pslos in-

glezes moiinds, pelo esiudioso brazileíro Ferreira Penna cera-
mios pela abundância de vasos e olijectos de barro que nelles
se encontram, acham-se em Marajó a cada passo: nem se pódc
explicar o tão crescido numero delles sinão lembrando-nos de
que pe!o que se sabe a respeito destas trib is que eram nume-
rosissimas a ponto de se baterem com os portuguezes e hollan-
dezes invasores, as aldeias não eram grandes ; cada uma delias
compunha-se de um pequeno numero de vastos galpões feclia-
dos, construídos e.ii lugases altos, aterrados ás vezes com
terra trazida de longe, e cada aldeia alli tinlia um logar para
soterrares vasos em que eram coUocados os cssos dos habs.
mortos. Em Marajó ou Ilha Grande de .loannes, ou ilha dos
Nhcengahíbas (nome geral dado ás trilis. alli existentes), pa-
rece lerem habitado varias tribiis, taos como no local em qae
hoje existe a villa da Condeixa, era collooada a aldeia dos
Índios Guajarás; onde hoje é Monforte existiam os índios cha-
mados Juanes de onde o chamaram a Ilha dos Juanes e de-
])ois Ilha Grande dos Juanes

; onde c Salvaterra habitaram os
Índios Saracás, em Soure os Aruanazes, cm Adllar os Goya-
nazes. e em Chaves os Índios Aruans, que parece ter sido a
mais importante e numerosa, havendo porém ainda as tribus
dos Mapuás, Anajás, Jnriuias, Muanás. A' totalidade destas
trib is davam os portuguezes o nome do Nlieengahíbas; outros
são de parecer que os Nheengahíbas eram uma tribu poderosa
habitando a parte meridional e occidenSal da ilha. Como
quer que seja destas raças a que mais funda deixou sua
memoria, pois que delia mais do que das outras se tem oc-

oupado us escriptores, tí a dos Aruans, Índios guerreiros habi-
tando o Inral onde existe actualmente Chaves, e suas proximi-
dades. Uma observação, porém, que se antolha a todos os
que tem visto as urnas funerárias, vasos, armas e ídolos
exhuniados ou seja nos mouniis próximas á tala dos Aruans
como em Cajueiros, o i nns das outras loca. idades, como a dos
Maraanazes em Soure, em todas as da ilha fie IVIarajó íinal-
uieuie nota-se a maior s-raelhança sináo identidade, as mesmas
formas, os mesmos ornatos, as mesmas cores, os mesmos
materiaes, os mesmos symbolos ou hyerogliphos, os mesmos
espaços aterrados e elevados, a mesma fórina no modo de col-
locação d.is ossos, mostrando que elles for.im coUocados d pois
(lo feita a putrefaoção das car les, e até a mesma maneira de
cnllocar a urna dentro do outro v so mais tosco. Parece ella,

dever levar á conclusão de q .e essas díflerentes tribus eram
nascidas de uma mesma nação, eram ramos de uma mesma
arvore. Sobre a maior das necropoles do Marajó, a do Paco-
val no rio Arary, disse eu, no meu relatori i apresentado ao
G verno como commissario do Brazil na exposição de Chicago,
o seg iinte : « Q ;e me conste, apenas cinco explorações, mais
ou menos impoi tantes, tiem sido feitas no cemíierio do. Pa-
coval em benelioio da sciencia ; a primeira pelo Sr. Bernard,
sob a direcção do Sr. Fred. Hartt em 1370 : a segunda pelo
Sr. Derby em 1871 : a terceira pelo Sr. Ferreira Penna um
anno depois : e as duas ultimas, uma pelo Sr. Ladíslau
Netto, cujos bellos resultados figuram na exposição anthro-
poliigica que se realísou no Rio de Janeiro e ultimamente
em Jbicago, e outra, pela commissão enearrregada no Pará
de obt r productos para a e.^cposição de Chicago, onde
figuraram ; estas duas ultirhas creio terem sido as qua
deram as duas maio es collecções obtidas naquelle local.
Pod-riamos obter vaita.s e ricas collecções de objectos
muito variados e de alt > valor pira o estudo anthropologico,
SI da pane dos poderes públicos houvesse um verdadeiro de-

sejo om cpie os nossos museos se utilizassem com a obtenção
destis vários objectos, os q iaes todos os dias pela sua origi-
nalidade nos ca isam surprezas. .Al'.;uns destes moiind- ou
ceramios, segmdo a e.>Lpressão adoptada pel > Sr. Ferreira
Penna, exisiem nos tarrimos partencentes ás fazendas na-
cionaes ua ilha de Marajó ; ao menos para estes era fácil o
tomar providencias para que os especuladores que alli vão
excavar a necropole o não podessem fazer, ou então ordenar
nma exploração completa dessas necropoles de modo a nellas
serem exhumados todos os objectos de algum valor que alli

existissem e fossem elles recolhidos aos museos. A indiílérença
e o desperdício é que não são toleráveis. Na immensa necro-
pole do Pacoval o que temos visto é de ha muito um com-
pleto abandono por nossa, parte daquellas preciosidades his-

tóricas, á ambição e fianancia dos especuladores mercenários
que àlli vão buscar as urnas funera.rias, os ornatos, os uten-
sílios usados em épocas anteriores á descoberta, para as ven-
derem na Europa. Temos visto ainda mais ganhadores que
em differentes vioundi teem ido exhuraar igaçabas ou urnas,
em procura das celebradas p?dras verdes das Amazonas, e

não as achando, alli teem atirado com as urnas ao chão,
abandonando-as, para augmentarem a já enorme quantidade
de pedaços de louça de barro, que desde a p-aia até o centro
da necropole juncam o sólo, devido ao destroço que alli tem
sido fjllo dos vasos exhumados. A collecção do Museo Na-
cional constava de 41 vasos de diversos tamanhos. A quem
se demorava na observação delia, tornava-se saliente uma
difiérença ontre as difleren tes urnas na maneira por que eram
trabalhadas ; em umas apresenlava-se uni sorprehendente
lavor de diflerontes còres e relevos, cm outras um trabalho
menos perfeito até chegar ao trabalho completamente gros-
seiro. Esta observação deve sor comjiletada com o ficto obser-
vado de que as urnas de líuo trabalho foram encontradas nas
camadas mais inferiores, tornando-se elle mais grosseiro á
proporção que as urnas eram exhumadas era camadas de ter-
renos cada vez mais superiores. O máximo grão de perfeição
nestas urnas funerárias era alcançado em uma urna de um
melro de altura com relevos em tres córes, de uma fórma cor-
reclíssíma. E' um exemplar único, ijor sua belleza, da arte
cerâmica indígena, e creio que das collecções de urnas achadas
nos mounds brazileiros e levadas para os museos americanos
não ha uma só urna de igual merecimento artístico, como me
foi aílirmado pelo director deste ramo de ínstrucção publica,
em Nova-York, A observação feita pelo Dr. Steeve, confirmada
pelo Sr. Ferreira Penna, mostra que as mais bellas igaçabas,

as de formas mais puras e com mais delicados lavores e pin-



j\IAR - 771 —

turas, fiartôncem ás geraçoei? mais antigas, que foram sepul-
tadas nas camadas mais profundas do solo, tornando-se tanto
mais grosseiras quanto mais modernas e superficiaes são.
E' lambem nas urnas das camadas inferiores ou mais oriia-

menladas que se encontram as tangas ou ornamentos que, pala
sua forma, pelos orilicios que tem nos q laes se vè cl iramente
terem estado presos lios e pela? pinturas e relevos nchados em
algumas urnas anf.iropomorphas. é lioja incontestável que ser-
viam para cobrir as partes sexuaes das mulheres. A podra,
como Já observara o Sr. Ferreira Penna, apenas apparece em
instrumentos como machados, mariellrs, raros mas muito
curiosos, pois não tendo cab:),era na p'.'opria psdra qus a mão
segurava, para o que nella estavam eivados logares de um lalo
para o dedo poHegar e do outro para outros dedos. Estes
instrumentos de pedra polida acompanhavam a época das mais
bellas igaçabas. A coUecção mandada pelo Kstado do Pará com-
punlia-se de 35 urnas em tudo semelhantes ás da collecção do
Museu Nacional, algumas anthropomorplias, alguns maelialos
assaz grosseiros e uma collecção c.iriosissiraa de objectos

miúdos de barro cosido encontrados dentro das urnas, ou
junto a ellas no espaço preparado par i as receber. Na maior
parte dessas urnas encontram-se ossos humanos dispostos com
uma certa ordem e não indifFerenteirjente . Uma outra obser-
vação feita a respeito dos aramins do Estado do Pará em diífe-

rentes e numerosas localidades é que era nenhum se encontram
objectos de tão delicado trabalho como nos cei-.Dnios da ilha

Marajó. Uma conclusão que parece deduzir-se do estiido destes

inounds, é que a raça que creou aq iellas neoropoLes foi succes-

sivamente perdendo o gráo de civilisaoão que as urnas das ca-

madas inferiores mos^ram, chegando depois a um estado de
ignorância que S(S lhes permittia fazer obras g-rosseiras. Mas
esta raça ou raças tão adeantada que deixar.im taes vestígios

em Marajó, que iguaes se não encontram nas demais neompoles
indígenas do Pará e Amazonas, haliitoa sómenie a grande ilha

ou todo o território amizonioo? Aqui começa a obscuridade.
Sabemos porém que na época da descoberta ou próximo a ella.

os portuguezes encontraram em Marajó duas raças, a do>
Aruans 'e a dos Nheengahibas. O Sr ' Ferreira Penna, cuj i

proficiência e veracidade mais do que ninguém talvez conheci
;

achou era alguns vasos as celebras i^elras verdes, mnirakitan
on piierakitans. que se tera encontrado nos teridtorios dos índios

do sul, caulro e nort^ do Brazil. As formas das urnas, as imi-

tações que tiveram em vista, olíerecem grandes an ilogias com
03 vasos exhumado? em muitas e distantes localidades. A exp -

sição de Chicago, nas visitas que liz ás secções elhno'ogicas e

arcbeologicas d IS differentes Republicas e Estados da America,
deparou-me analogias e similhanças em extremo salientes entre

ellas, e o que é mais, na exposição á fronteira brasileira, a do
México, podia-se diariamente ver um artista índio mexicano
trabalhando em vasos de barro, seguindo os mesmos processos

quç vemos usados nas confecções das urnas do Pacoval em
Marajó. O vaso propriamente dito é feito de um barro mais ou
menos fino, este era coberto por iiraa camada mais ou menos
teuue de um barro íinis.simo que ás vezes não oiferecia mais
espessura do que uma folha de papel grosseiro. Esta camada
era de côr escura e sobre ella, q land) secca, é que o artista

applicava as còres, bem como os desenhos pintados ou os sali-

entes relevos. Os vasos de Nicarag la e Cnsta-Elica olferecem

analogias bera salientes nas formas e no trabalho coni ) est-s.

O que, porém, era de notar na comparação entre as exposi''ões

destas republicas e a noss i, era a pobre./.a, p t pavte fle.sta.

de or lamentos, instrumentns e monumentos d' pedi'a. A secçân

de Gosta-Rica era de uma riquezi prodigiosa, i\<' pequenos
instruraenios, urnas, figuras e uteusilios de pe lra. o iVIexico

igualmente e algumas outras, emquanto que a n issa só apre-
sentou a collecção que m.indou o Muzeu Nacional, aliás de

grande valor, algumas pontas de flexas e de lanças em duas
pequenas collecr-ões que do R. G. do Sul vieram, uma perten-

cente ao Sr. Graciano A. de Azambuja e outra no Sr. An-
thero G. de .Almeida, as quaes acompanharam algumas urnas
análogas na firma ás mais grosseiras exhumaçõ^s de ceramio
do Pacoval em Marajó, mas sem ornato algum, lia, porém uma
observação que sem estudo algum se apresentava depois de uma
visita á galeria em que as differentes nações tinham apresen-

tado suas oollecções, e foi ella que um p'rent»sco, uma analogia

ou sirailhança se tornava saliente na fórma das armas e uteu-

silios, ou sejam dos índios d.i .'Vmerica .ingle/.a, ou ila America
central e da America do Sul. Os machados todos eram simi-
Ihantes, desde o enorme machado iisatlo pelos índios da Ame-
rica do ÍSiorfce até aos menores usados pelos dado Sul, todos

tinham o mesmo feitio, todos oram prezes aos cabos por ma-
neiras iguaes ; as lanças, as azagaias, os ntensilios, os pilões de
pedra c im as respectivas mãos, todos em fórma de cone .tIoii-

gado ; nas urnas funerárias também a similhança era .sensível.

Esta similhança, est^ parentesco, tão saliente e que se impu-
nha ao obser.a lor ainda o mais sup'ir:icial, não s^rá uma
prova em fivor da theoria seguida pel i antropologista J. W.
Foster, p^r Squiar e p=los nossos compatriotas Lacer la Filho,
Rodrigues Peixoto e Ferreira Penna, de que uma raça inteira-
mente producto do solo americano povoou a .Vmerica í E' tant>
mais importuite esia unifu-ir.i lad' de peusar entre observa-
dores dilf^ren^es, qu in lo elles p irliram de pon t )S diiTereutes,

uns do estudo dos ceramios, de seus artef.tct .'S, da observação
de suas necropoles, e ontvos do estudo d"S craneos encontrados,
podemos di,'.er om toda a America, lln ilment? ainda outros do
estudo das línguas, i)o s roucordain muit ^s '.'os mais notáveis
antropologistas que a ling la geral qu Alcides de O -bigny julga
idêntica á linguagem do Caraiiias. domi iou em tidiocmti-
nente americano. A p.nr d"3tas olis^rvações, os mounds do
Pacoval off'erec:m"i matéria á ol)serva':ões q.ie levariam a con-
clusões differentes desta que acabo d' enunciar; entre muitos
pequenos idobis alli encotitrados, nota-se no vesluari'), na
firma do penteado, na figuração da? mulheres, na dos adorno?
de cib'ça ou c'iapios, uma grau le semelhança com o que sa vè
nas ligiras antiuns dos museus egypciis : ainda a firma das
lâmpadas euconiradas nestas necropoles offerece grande seme-
lhança coni as lainpad is funerárias dos povos asiáticos, e
ainda nos caracteres eseriptos umi indisculivel semelhança se

apresenta. O que julgar:' o que concluir? Quanto a mim, pu-
rece-me que ainda é ceio para cbeg^ar a uma conclusão geral.

Em relação aos ceramios, tão numerosos na iliia de Marajó,
assim Cimo no extensíssimo valle do Amazonas, os estudos
teem sido ainda p m^^o repetirlos e profundos; novas es 'avações,

e maiores, em pontos di verses, são necessárias, e sobretudo
urge que não deixemos abandonarlos pela nossa indifferença ou
incúria, esses monumentos, esses instr imentos, esses teste-

mimhose loquent^s dos habitas e cistum»s já esquecidos, mas
que por ell^s poderemos lèr na obscuridade do passado. Dei-
tando o estudo d^ uma llieori i L.'eral solire a.s raças america-
nas, restringindo o campo ao? ceramios de Marajó, onde foram
achadas as duas bella? collecções que liguranm em Chicago, o
estudo ainda assim não deixa de ser complicado. O homem
mais modesto ou talvez o q 'e mais sabia destas regiões ama-
zonicas. Ferreira Penna, concluirá que os .Amans, a raça que
dominou em Martijó, era um reslo da grande raça cara.ba, e
que a esta nas mais remotas éras. ainda quando não esquecera
a civílisação dos caraibas. eram devidas es^as bellas urnas das
camadas inferiores do solo. (Jue a esta raça, successivaments
degenerada ou abastardada, talvez mesmo por misturas com
hordas menos cívilisadas. se devem íamb^m as urnas das ca-
madas superiores, e conclue com Foster que as gerações que se
siccediam, mas degenerando suecessivamente d' seus ante-
passados, imprimiam sobre os artefactos as feições caracterís-
ticas de sua civílisação. »

MARANHÃO. Rio de Goyaz. -Accrescente-ss no fim :
—

O rio Maranhão não nasce bem na lagòa Formosa, mas um
po ic 1 ao S. Ao li.ngo de uma deusa e c unprida v re la de
Buritvs, que convva perto da lagòa, (icam as suas verd 'doiras

nasceut 's. V lauõa sij se commuuica com o rio na época das
cliuv.is, e um cm il com cerca de uni kil de c mipriniMUo o

1"',5 de profundidad ", por onde se faz essa conitiiiiuic içâo

secca in irimeiite d pois d' e.t^tação cli vosa, ddxaudo ii

lagóa isilada. liste ca ml, que se t 'in im|,n"npriaments consi-

derado c mo o CO neço de rio M.ara dião, é ap-uas o escoa-
douro p r onde a lagòa derr.ama, du''ante a estacão cliuvos»,

as aguas que exoeih^m á capaciihule de sua bacia. Km seu
começo o rio .Maranhão, enlã • simples córrego, tom a di ocção
sensivelmente NS. <• assim continua até 11 kils. abaixo, vol-

tando então bruscamente para O. e formando alii iiiii angulo
quasi recto, om cujo vértice vam se lançtir, na margem eiq., o

rili"irão 'fabatiiiga. sen (M-iiUi-iro aíf, Dahi em doaiite cUo lein

a direcção geral de NO. até sua c )iitl iieiicia com o ri" tltts

Mmas, que nelh cabe pela margem esq. d<poÍ3 de rouiiido ao
Uruhti. Além dos tnbs. cit.ados recebe mais, pela margem
esq.. o Tabitinga. Palmeins, Sonhem, .\giias (^l.iras, Man-
gaheira, Salinti, Sal, Ribei'ã", .Angicos, S nnidour.i e Verde;
n pela dir. o Lambary, .Mattão, Koiíe. o Córrego (Iran lo, o

Fundo, Cocai, Arraial Wdho, .Mangueira, Bjm Jesus e o

Bonito.
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MARATA. Arroio do R. G. do Sul, aft". do rio Cahy.
Accreace ite-se no íim : — Recebe pela margem esq. os arroios
Estiva, Mastro, Despique além de diversos outros.

MARÇAL. CorreíTO de Minas. .Vccrescente-se no fim : Nasc^
na serra de S. José d'El-Rei. vertente NO., e reunindo alguns ma-
nanciaes, atravessa a vargem do Mareai e desagua depois de for-

mar algumas lagoas, entre montes de cascalho alli deixados pelos
antigos exploradores de ouro. E' também denomina-lo Capão.

MARES. Parochia da Bahia. Linhas 3 — em logar de— Foi
fundada om 1871 — leia-se. — Foi creada parochia pela Lei
n. i.llO de 6 de maio de i870.

MARIA A CRUZ ALTA (Santa). B. de F. do R. G. do
Sul. Accrescf nte-se no fim: — Tem as seguintes eslacoes :

Santa Maria, Pinhal, Colónia, Taquarembó, Villa Rica, Tupa-
cereian, Efpinilho e Cruz Alta.

MARIA ANTÓNIA. Arroio do R. G. do Sul. Accrescente-se
no fim; — Desagua no principal ramo do rioPiraiiny.

MARMELO. Rio de Alinas Oeraes, aft'. do Sapucahy.
AccresciMi te-se no fim:— onde entra pouco abaixo da conflu-

ência do córrego Boneco, sendo para notar-se uma grande
cachoeira que fica entre estas duas barras.

MAROMBAS. Rio de Santa Catharina. Accrescent?-se no
fim : — Recebe pelo lado do N. os rios das Pedras. Corrente e

Taquarussii e pelo lado do S. o Lateado Pv.a3o, Pecegvieiro,

Butiá, Estancia Velha, Cadèa e outi-os menores. Banha o

mun. de Curytibanos. Dizem-nos do Estado nascer este rio na
serra do Ilhéo.

MARTYRIOS (Minas dos). Arcrescente-se no fim :
—

Publicamos em seguida as Memorias a respeito do descobri-
mento dos Martyri'iS pelo Rev. José Manoel de Siqueir i . {.lhe.

offerecido á Sociedade de Geographia do Rio de Janeiro pelo

Br. Francisco Antonio Pimenta Bueno) : « Muitos annos ha
que poi' tradição reinam noticias de tres grandes descobertas de
ouro nesta capiianiu : Uruciimacuam nos limites de Malto-
Grosso, Jayme e Martyrios nos de Cuyabá. Pelo primeiro
descobrimento se interessou o Sr. Luiz d' Albuquerque no anno
1776, mand.indo examinar os sertões em que se snppunliam as
minas ; comtudo ou por fabulosos ou por falta de praiicos não
se eftectuou. Ao segundo emraram alguns particulares em
Cuyabá com igual sorte e só pelo terceiro (e talvez o único
verdadeiro) ainda não consta que de Cuyabá entrasse alguém a

diligenciar os Martyrios sendo que tem mais antigo e maior que
os dous. Na capitania de S. Paulo deligenciou este descobri-
mento o Sr. Conde de Serzedas na era de 1723, mandando ao
capitão Bartholomeu Bueno da Silva, alias — Anhanguera '

aos Martyrios, o qual no seguinte anno descobriu as minas dos
Guaiazes. Da mesma capitania dos Guaiazes intentou o
Sr. Tristão da Cunha fazer este descobrimento, para o que fez

conduzir á Villa-Boa alguns sertanejos e noticiosos dos Mar-
tyrios, porém conhecendo que não podiam ficar senão áquem
do Rio Grande, id est, Araguaya e por isso pertencendo ao
Cuyabá desistio da empreza, e só desta capitania se não tem
feito expedição alguma para o rumo do Norte onde foram as
famigeradas minas dos Martyrios. Talvez que a providencia
tenha destinado este descobrimento para a época presente em
que tanto se precisa de ouro e em que temos um governo que
tanto se interessa pela Real Fazenda e utilidade dos seus
súbditos. Confiando pois de que não serão desprezadas as cir-
cumstmcias da tradição dos ditos dos Martyrios eu posso
narrar o que sei por ter ouvido a meu pai o capitão Antonio
Prado Siqueira, ^ os jaizos que for.mo a esse respeito e

afinal os meios económicos com que se poderá fazer tão
importante descoberta. O capiíão Antonio Pires de Cam-
pos 3 intimo amigo de meu pai e coUega do capitão Bar-
tolomeu Bueno da Silva no tempo em que por casualidade
descobriram ouro nos Martyrios, estranhando a temeridade de
Bartholomeu que procurara aquellas minas pelos desconhecidos
sertões que medeiam entre S. Paulo e os ditos Martyrios,

' Termo que na língua guaraiiy diz-se : Diabo que foi.

-Sempre mereceu o nome de verdadeiro
,
quor em S. Paulo d'oad6

era natural, quer em Cuyabá onde viveu TiO e tantos aunos e hoje ainda
existem sujeitos, quer em ViUa-Bolla, quer nesta villa que o conlie-
ceram.

' Este foi o pai do coronel Antonio Pires do Campos que assolou
o gentio Caiapó, invasor da capitania dos Guaiazes.

quando só deveria entrar por esta villa, então referia o aconteci-
mento da expedição que tinham feito pela maneira seguinte :

Que o gentio Bororó conquistado neste Cuyabá ' pelos anti?os
sertanistas em S.Paulo annunciara haver no centro do sertão
uma poderosíssima nação denominada «Coroá». Os paulistas
anciosos por esta conquista (pois era a única riqueza que
haviam e aspiravam) emprehendei-am fazer uma expe iição,

vulgo bandeira, para esta conquista e com efleito se embarca-
ram e vieram ao Cuyabá, estes sertanistas entre os quaes Pires
e Bartholomeu que eram meninos em companhia de seus pais
que oi traziam para os iúdustriar e habituàrem-nos a agresti-
dades do sertão, e portaram neste rio do Cuyabá, no sitio

que se appellida hoje S. Gonçalo Velho. Daqtiella parte insi-
nuados e guiados pelos bororós ^ que tra/iam, seguiram por
terra e subiram a serra da Canastra e ilelia foram accommet-
tidos de uma grande tempestade d'agua, ventos e raios, abri-
garam-se ao penedo da Canastra, e acolhidos nas suas cavi-
dades por occasião dos fuzis bradaram por S. Jeronymo.,
ficando denominado até o presente serra ou penedo de S. Je-
ronymo, Dalli seguram sempre o rumo do norte ^ com jornada
de 2, 3 e 4 léguas ejii ordem a montaria e sustentação
viajando desta sorte em poucos dias descobriram um rio capaz
de nave.o-ação que jjela côr d'agua ser branca como leite lhe
chamaram Paranatinga, aliás Rio Branco, e atra vessando-o e

seguindo o mesmo rumo se acharam com outro também na-
vegável e por advenencia dos Bororós ahi fizeram canoas e

rodaram por elle alguas dias Deixando o rio continuaram
por terra seguindo o mesmo rumo por alguns dias até que
encontraram outro que affirmava Pires ser tão grende como o
Cuyabá, porém tão cingido de pedras que se dividia o rio bodo
em regatinhos e por isso atravessaram ^'o a pé enxuto. Este
pois era o paiz Coroá e por isso mandaram exijloradores para
examinarem a situação e o meio de abalcoar. Como alli per-
maneceram por alguns dias observaram q le parte d'alem do
rio estava uma collina na qua! se viam algumas pedras soltas

e eleva-las, umas configurando columnas. outras escadas e

outras coroas, de que seguiu o dizerem que naquelle monte
continha os instrumentos dos martyrios de Christo. Neste rio

pois, entre as pedras é que virara pedacinhos de ouro redondos
como os vermelhos tentos de jogar dos quaes Pires e Bartho-
lomeu colheram alguns mais bem figurados para brincarem.
Os mais sertanistas também viram e colheram alguns, porém
de suppôr que fosse ouro pois ainda não havia conhecimento
delle no Brazil. Ainda Pires disse mais que na mesma collina

se viam como pevides de melão, da mesma matéria, mistu-
radas com pedras e burgalhão. dos quaes deitaram algumas em
uma lata que tinha sido de chá' e com ella brincavam como
se fora chocalho. Neste tempo voltaram os emissários dizendo
que visto o alojamento do Coroá de cima dos m >rros represen-
tava ser tão grande como a villa de S. Paulo ^ e com esta

noticia se desvan-ceu a conquista intentada e os sertanistas

que eram em numero pouco mais de 100, acauteladamente
se retiraram, antes que fossem presentidos do Coroá e

com effeito tornaram pela mesma via a Cuyabá, onde
acharam noticia e amostras de ouro do descobrimento das
Minas Geraes. Intentaram por vezes voltar ao Cuiabá desti-

nando-se aos Martyrios porém nada se effeciuou porque as

' Eram tres alojamenl;os Cuuyará que sifrnifica gente cabida e os

dous coxipozes raérim e guassft, isto é, pequeno e grande.

^ liste íjeutio loi o mais guerreiro e de mais coragem qne os pau-
listas encontraram na sua conquista : hoje em dia seu resíduo parte
habita na origem do rio Porrudos e tem o epitheto da Pararioné, e
parte no rio Cabacial com o de Arivará.

3 Ainda que Pires não conhecia o rumo comtudo affirmava qua o
sol lhe sabia a direita e se punha a esquerda.

'' sustentaram a bocca de escopeta ou a setta dos Bororós.
" Deveria fazer-lLes feição e sa embarcaram foi para facilitar a

viagam.

6 Ainda neste tempo S. Paulo se não tinha acciamado cidajle, o

qua aconteceu no anno de 1712, já no-reinado do Sr. rei D. Joas V.
' A invenção dos Martyrios aconteceu no intervallo da 164S a 1706,

porque certamente no remado do Sr. Rei D. Pedro I foi o desci>bri-

mento de Mioas Geraes por uma casualidade de irem os paulistas am
seguimento de alguns escravos indins que se haviam retirado ao sertão
e acharam em um córrego certas pedras verde pelucidas que fora,m a
Sua Magestade e por ordem régia voltaram ao mesmo sertão, porém
nao acharam até Iioje as esmeraldas procuradas e sim 'r uito ouro no
Ribeirão do Carmo e Ouro Preto, hoje Villa Rica e a cidade de Ma-
rianua.
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visinhas Minas Geraes estavam floresoeiítissimas e iifillas se
occiiparam e entrPteraín por muito tempo era oue se fizeram
home s Pires e Bartholomeu. Ambos em S. Pa lo c:jsara'ii,

mas Pires enviuvando retirou-se com seus- filhos e escravos
índios para Cuiabá e ahi se sitiou ao pé da mesma serra
de São Jeronynjo. jiinto a uma lagôa que ainda hoje se chama
Lagoa do Pires e assim como a sua situaçãu lapera do
Pires distante desia villa seis léguas onde narrou a meu
pai o que aqui d^'Screvo, mofando Pir-s das aventuras de Bar-
tholomeu q 'ando intentou achar os Martyrios poi- veredas tão
desconhecidas. Esta é a narração do capitão Antonio Pires de
Cannp^s que eu não alcancei, porém refiro o que ha 48 aanps
ouvi a meu pai : agora passo a ponderar não só a ri^speito da
existência desse descoberto encoberto mais ainda d > sitio em
que deve"a existir. Que não são fabulosas as Minas d s Marty-
rios comprovam ts grandes diligencias qus fizeram as capiía-
nias de S. Pauhi e Guaiazes e demais disso q 'ern obrigou o
mesmo capitão Bartholomeu Bu»no da Silva. Anhanfruera ^ a
exnor-se a urna aventura tão perigosa e arriscada, si elle mesmo
não tivesse visto ouro e em tamanha aliundancia que o obrigou
a andar errante por esses sertões e-por tanto tempo que a ca-
sualidade lhe fizesse descobrir as minas de ouro na serra Dou-
rada dos Guaiazes ^. B' innegavel que existem as minas dos
Martyrios e também que é verlade a relação do Pires, pois que
o rio Branco queem Cuiabá passou sempre por patranha, José
Luiz Monteií-o. (hoje alferes de Hussare-;) viu e passou por elle

cora 50 homens que o acompanharam na expedição q le o Sr.

Caetano Pinto mandou sobre um Quilombo de pretos foragidos,
qnejá não existia, e então se verificou a existência do negado
Paran itinga. Outro rio que fl le no d s Arinos e q le .João de Sou-
sa no seu di 1 rio chama de S João existe porque JoãoViegas Jorte

também o confirma no seu roteiro e com muita razão se chama o

rio Tapajoz. Agora digo eu não esse o rio Araíuay.i do caminho
dos Guaiazes o qual pôde ser senão o mesmo de que
fallou Pires o mesmo que contém as minas dos Martyrios?
Houve na capitania do Pará uma tradição d^ que os Missio-

nários jesuitas conservavam grandes minas no interior do
sertão, e aquelle rio de agua s ija que João de S mza de Aze-
vedo viu desaguar na parte oriental aos dos Arinos, não avi-

gora esta tradição? E a cautela com que os mesmos jesuitas

conservavam na margem do rio Tapajóz um armazém que for-

neciam vivares todos os raezes sem que jamais se encontrassem
os importadores com os exportadores o que indicará? E' 'em
de suppôr que com semelhante cautela procuravam os jesuítas

conservar em segredo as minas achadas (que não duvido fossem

' Tapéra, termo gentilesco que signitica povoação que foi.

- Em aome do Auhangiieri correm alguns roteiros dos quaes vi

tres : 1^, dado pelo mesmo Anhanfiuera ao Ryvm. Dr. João de Almeida
e Sá, vieario que foi de Cuiabá, o qual no fira do roteiro afiHr^nára ha-

ver-lhe dado o mesmo Anhanguera em recompensa de ter elle Almeida
patrocinado u-na causa sua na cidade de S. faulo ; o 2° vi em Guaia-
zes enviado ao tSr. Tristão da Cunha por Bartholomeu Bueno de Cainpos,

filho do primeiro: e o 3» trouxe Alexandre Bueno de Gus'não, neto do
10 Barth ilomeu (h ije ajudante Je milícias de VUla Bella), deu ao Sr.

Caetano Pinto, certamente além de se não confirmarem, enoonlraram-
se en cada U'ii oontradicçôes. iucoherencias e por fira conlusão.

•* Já na desesperação se achava Anhanffuera quando chegou aos
hmites dr^s Guaiazes e mostrando-lhe ao g ntio o ouro qne tra<ia de
amostra este lhe in Jícou a Serra Dourada que dista de Villa Bôa
tres léguas. For ordem do Sr. Tristão da Cunha fui a esta serra uo
mez de maio de 1798 e discorrendo por ella desc obri a arvore do
papel (cousa rara por conter o tranco desta arvore como çontestura

um oorao canudo de papel era ve', de epider.ne) e umas ricas minas
de ferro, e então observei as grandes cavidades que na Serra Doura-
da fizeram 03 antigos mineiros Guaiazes, os quaes certamente reiíai-

xaram a serra nos jogares aurif-iros, e mede ce n palmos, deixando

descarnados os filões, « comtudo posso bera aíBrmarque é mais o '.uro

contido que o extrahido da serra Os mineiras modernos conhecera

isto bem, porém temem algura abatimento e como não sibem o modo de

conduziram a terra para baixo e menos a agua ao cume da serra para

a lavagem porque é summaraente estéril, ahi jazerá o ouro até que
haja maior conhecimento e industria no Brazil.

4 'íu vi e n Lisb la u na carta do Sr. Francisco Innncencio de

Souza esoripta no naturalista Alexandre Rodrigues Ferreira, na qual

disse ter felizmente concluído a cxplornção que m.md 'U fazt^r do no
Araguaya, fluente do no Tocintins, e quo subindo e«te até a passigsm
do Zedas (que é a mesaia de que usávamos do trajecto para os Guayazes),

se não tinha encontrado mais obstáculos para ser navegado, e daqui

se vê que este ri Araguaya não flue nos Arinos como auppoz João de

Souza, mas sim no Tocantins oprao disse o Sr. D. Francisco que o

mandou examinar.

as dos Martyrios) e o mais foi que conseguiram. A respeito
destes jesuítas ainda mais tenho que pon lerar sobre as minas
encobertas, porque em dous tomos dos sermões do padre .An-
tonio Vieira ha i> annos li um da 1» oitava da Pascho i como
o them i: «Qui sunt liae swnonis quos conferti^ ad in vicem
amhitlantcs et esti.t tristes^» Em q lo de propósito Vieira dis-
suadia o povo do Pará da veracidade de umas minas cujas
amostras corriam p;la cida e, dizendo que o ouro era fundido,
o que ainda se pôde ver no mesmo sermão se algum curioso
censura as deste gran le orador. Não posso en ender como um
pregador do caracter de Vieira sem prevenção pôde forrnalisar
assumpto para um sermão de Mysterio de amostras falsas ou
verda leiras do o iro que ap pareceram na cidade de Belém do
Pará? Que cuidados deveria causar a um missionário a inven-
ção de Minas auríferas? Assás me repre.-enta por essas pre-
venções a ciutela do Armazém, as aguas, enlodadas que não
era falsa noticia das minas do Sertão e sendo este descobri-
mento verdadeiro, podemos dizer que o ouro primeiro foi co-
nhecido na capitania dq Pará do que na de S. Paulo e qne a
sua pátria é o terreno que medeia entre o rio Arinos e Ara-
guaya ' a,G par consequms, alli se deverá procurar exami-
nando os rios, serras e taboleiros, pois que mineiros não
dev m procurar como costiimam formações, porém ouro, que é
o objecto da mineração. Tenho expost ) as raíões que me obrigam
a considerar verdideiras as minas dos Martyrios, para mim já
não serão fabulas im ginarias ou patranhas de sertanisias,
resta sabermos quies deverão ser os meios de as descobrir. Eu
proponho já os m -us sentimentos que ha muito pireijeram para-
doxos porque são meus. Sabido já é q le nos iatervallos do rio
Arinos e Araguaya existem esias minas e que ellas estão em
um dos rios que despejara no Arinos, claro fica que a explo-
ração deverá ser f ita descendo pelo mesiiio rio Arinos até á
foz do rio Tapijiz de João Viegas ou de S. João de João de
Souza e subindo este rio se deverá examinar todos os que da
parte oriental nelle encontrarem até as suas oriífens, e frus-
tra la a oriraeira diligencia se devera descer a procurar outra
seguinte barra, e deste modo se fará a indagação por um e
oiftro lado Depois deste.exame poderão os aventureiros reco-
Iher-se a esta vil a pelo caminbo de terra cora menos custo e
trabalho que subindo novamente o Arinos. Este mo lo de in-
dagar é mais trabalhoso e dispendioso, pirem, .>^em contra-
dicção, m lis seg ir-i do q lepor terra sera conhecimento dos rios
que vadeiam aas serras que encontram e ainda da terra em que
pisam em uma campanha tão vasta e sem pratico, mas quando se
houver de tentar o descolirímedto Hos Mariyrios p^la via terra, já
se vê que será serapre a derrota a rumo do N. de Cuyabá, exami-
nando as fraldas e cumes das serras que forem capazes de exa-
mes e todos 03 rios que encontrarem, sem excepção dos mesmos
ribeiros manantes das serras; e neste caso de terra poderão os
exploradores conduzir, na sua mesma bagagem, g ido manso
que lhes servirá para cargas dt couducçao do rauuiciamento
ap bocca e mesmo de alimento quando a necessidade pedir o

ainda melhor porque já em Cuy ibá está muito em uso doma-
rera os bois para carga e estes mansos são mais seguros e mais
valentes que as próprias bestas, e como a viagem do senão
nunca exce le á jornada de duas léguas, coramoda c facilmente
se poderão conduzir os aprestos, utensílios e instrumentos do
minerar. Estas são as vias de procurar ouro a rurao do N. de
(^uyabá, resta-me aq li ap mtar o metho lo de ftzer-se em poucas
horas muitas e muitas provas na campanha; como, porém, de
propósito tratei desta matéria em outra memoria, que também
apresento, a ella me repo>'to. Segue-se a expor meu senti-

mento a respeito da despeza qne necessariamente se tem de
fazer com esta expedição. Na mesma memoria mencionada eu
propuz o meio que então me lembrou de aggregar sertanejos

para entrar nos sertões das tres capitanias das minas de Cuiabá,

a conjeccnra dos tempos e afinal a possibilidade dos aciuaes
moradores; e por isso digo que os interessados nestas expe-
dições, aliás bandeiras, são; a Real Fazenda, os homens mi-
neiros que possuam escravaturas, cominercian tes, lavradores e

criadores de gado vaccum. A Real Fazenda, que se interessa

> Eu tenho uma carta geographica de Mr. Delsst reformada em
178i por Desanch, era que situa já a fiz do no Araguay a no do Tocan-
tins, e o do Tapajoz unido com o Joana eu Jurueaia no do Ainaz'>nas,

deix inlo o continente ou língua de terra da mes na esperança 8 da

minha suspeita cortada longitudinalmente pelo rio Miug;ú, como se pód«

ver na oópia da masma carta que junto a esta mamoria.
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noí3 direitos que pagam as miaás e quanto mais ouro se estra-

hir, tanto mais se augmentirão os quintos desse oaro. mo
parece que não será muito se assistir com o armamento, pól-
vora, chumbo, pedras de espingarda e sal. Os mineiros que
possuírem mais de 12 escravos deverão dar um de cada 12 qu3
possuem, que virá coma ferramenta da minerar, estes servirão

para o trabalho p do conhecimento que teem de minas eos seus
senhores deverão ser mais interessados nos descobrimentos do
sua profissão e não é muito que daem os escravos precisos. Os
coramerciantes devem prestar-se quando se necessitar dj fa-

zenda para a expedirão, ii? quam, algodões para vestuário dos
que precisarem pora o sertão, toldas, marmitas, caldeirões,

panellas de ferro, pregos e anzóes. pois se interessam na venda
de suas mercadorias e cobranças de suas dividas. Os lavradores
deverão concorrer com o mantimento preciso, que são; milho,
feijão, arroz, farinba, e toucinho, pois que havendo descoberta
de ouro se transfnrmarão em mineiros para o desfructar.í m,
além de venderem seu mantimento aos outros por altíssimo
preço. Os fazendeiros de gados deverão assistir com os l;i)is

já domeslicndos para carga adm de conduzir os trens da ex-
pedição com a carne secc i precisa, dando juntamente algms de
seus vaqueiros para lidar com jj^ado no sertão, pois ta iibem
são interessados na introducção de boiadas, carne secca e sebo,

para os novos descobertos e tudo por alto preço. O.s que tive-

rem menos de 12 escravos e o resto do povo, deverão contrib iir

com certo estipendio por cabeça de escravo que Ibe licam só
por uma vez, para pagamento do cabo maior encarregado e de
alguns escravos que deverão nessa expedição ir salariados.
Este é o único meio de fazer, segundo me parece, este tão
decantado descobrimento e para n qual devemos todos concorrer.
Ainda não disse de qu? indivíduos se deve comporá expedição
tanto a respeito de sen numero, como do meio de os haver
sem detrimento do real serviço nos Presídios. E' certo
que nem todos serão cap izes para emprezas do sertão,
mas também é verdade que muitos considerados ineptos na
sociedade são a guia na campanha. Os aventureiros desta em-
preza não devem .ser escolIiid'S sinão pdo cabo encarreaado,
e que com elles tem de lidar pelos desertos e incultos sertõ\s,
e por isso precisam conhecel-os si não deverão enviar (antos
homens v. a. milicianos, paisanos da ordenança, porém sej mi
elles q'iaes forem sem distíncção de còr devem ser aquelles que
se conheçam ser hábeis para semelhante expedição. Eu me
explico com este exemplo: o arreiador Fuão é muito intelli-

gente de sertão, venha e outro que o sulisiitua. Fuão tem um
ou dons escravos muito hábeis ; que venham (se tem de dar es-
cravos) e q uando não, se ajustem por jornal para s»u senhor e

marchem : Fuão tem dous filhos que são capazes por animosos
e espertos nos sertões, da mesrna fórma. Fuão conserva um
bom escupeteiro e bom pescad.ir, porém ainda é muito rapaz,
venha esse menino que ainda melhor se fará cora exercício e

mais quando a viagem do sertão nãofa'igapor ser muito vaga-
rosa: e por este moilo se pôde ajuntar entre brancos, índios, mu-
latos, mixtos e ainda pr.^tos crioulos dOO pessoas hábeis e com
vinte escravos de trabalho, teremos o numero de 120 pessoas
de que se deverá compor a expedição, ou bandeira, e não me
digam que é pouca gvnte para uma expedição e no golfo do
gentio, porque a isso respondo, que a esta gente toda com a
vantagem de saber atirar com a espíng-arda e com os arca-
buzes reunns nenhum poder de gentio lhe resiste princi-
palmente marchando unidos e havendo as cautelas q le

são precisas, não ha que temer á gentio que seja este de
coragem e por isso accommettidor, quer cobarde e por isso
traiçoeiro. Parece-me que mais difíicil será .ichar um chefe ou
cabo ni.-iior como lhe chamam e quatro menorí^s além de um
escrivão liei que saibam conduzir com prudência e conservar
com industria a escolha na desesperada vida do sertão -

' Inventei para o meu uso nn tempo cm que o geatio invaiha Cuiabá,
certos cirtuxos carregados com pólvora, buxas e quartos e ainda
cliumbo grosso niistui-ado com os quartos que não precisam de va-
retas, em o anm do 17-2 ensinei a tres esrcivos irieus a carregarem
com estes cartuxos e então oljservei o activíssimo fogo ciue {aziain
tres espingardas. Da mesma sorte observei que as baías e os clnim-
bos são inúteis com o srentio, e só tem bom elfeito os quartos miúdos,
vulgo pprdigotos, que de ura tiro crismam a muitos.

2 Quando faltam aflabiiidade e agrado nos cabos das expedições,
de ordinário desertam e se mallofrraiii uma ddiírenoia pela imorudencia
do chefe.

aí,
Mais de uma vez vi este acontecimento nas expsdifões feitas eiu

Cuiabá. '

chamei desesperada porque nelle falta todo o soccorro de
que estão acístumados a participar nos povoados, maxime a
gente bisonha que vè dar caldo de feijão aos enfermos pur-
gados e carne de veado aos convalescentes e finalmente vendo
sepultar um companheiro ao pé de uma arvore de modo que
desanima (chamam amoar ou empacar) que dalli em diante é

uma praça morta. 6 um invalido que acompanha a expedição,
só como testemunha de vista. O cabo maior deve .ser experiente
a respeito de minas de ouro. deve t^r prudência e coragem, deve
ser acautelado em toda a oecasião deve comportar-se com
respeito entro seus súbditos, porém com benignidade, de sorte

que o temam c juntamente o amem. Este necessário aflecto se

adquire por moio de cuidado e amor para com os enfor.mos
feridos nos coml)ates e dando louvor publico a quem merecer em
ordem a causar inveja ou emulação para a seguinte empreza.
Longe o desespero, longe descomposturas, nssim como o

oscarneo da cobardia de alguns siibditos que é inteira-

mente inhabilítal-os em uma pnlavra, seguir o methodo
cirinel Antonio Pires de Campos que o seu maior estudo
no sertão era agradar os seus súbditos como companheiros
(]''• modo que quando se acabava a empreza despediam-se do
sou elieft! cora lagrimas. Deste modo se formará nos incultos

uma nula de sertanejar campanhas, nelle se conhecerão os

que firem capazes de governar e reger expedições das ciuaes

dependem a invenção das novas minas e destas a utilidade da
Real Fazenda e o interesse de todos os moradores da Capitania.
B pode bem s^r, que esta seja a época tão desejada em que
se felicite os povos por industria e direcção de quem tanto se

esmera em fazer feliz a lod-os os seus súbditos. Relatório para
o.s iVIartijrios indo em canoa pilo Ribeirão ã: Goijaz. — Des-
c^ndo-se pelo dito ribeirão em canoas se dará em em rio mais
largo, e indo-se avistar-se-ha uma grande ilha que dá no
alojamento dos Carayahiras e se avistará a parte dos morros
para os quaes se caminhará e dobrando no primeiro morro se

buscarão 2». 3', 4", 5', até 10° a paragem dos Martyrios que ó

um destes morros que tem admirável vista e nesta parte (cora

o favor de Deus) se achará muitos haveres, porém para ella

se irá depois da Paschoa pela razão das várzeas que existem
que dão maliuas, ha gentios e é preciso andar com cautela.

Este roteiro me d'u o coronel Bartholomeu Bueno da Silva
que fez meu tio Simão Bueno da Silva e de seu pai Bartholomeu
Anhanniera e lhe não custou po:icas rogativas para lh'o tirar,

que m'o deu pelo interesso de uma causa que lhe patrocinei na
cidade de S. Paulo 2. y^^nles da fundação de Villa Bella p^lo

Exm Sr. conde d'.\zimbuja veio da capitania de S. Paulo
para Cuyabá Domingos Pereira Mascarenhas com o presente
original : por sua morte íicou em poder do filho o capitão
Norberto Cardoso de Figueiredo. Noticias das minas dos Mar-
tyrios offercoido por João Lemos do Prado ao Exm. gencfal
Luiz do Albuquerque .

— Andando antigamente Bartholomeu
B.!eno da Silva no sertão para o rumo entre poente e norte

acharam o riacho chamado Paraipeba em suas barr incas
muito ouro que, sem instrumento de extrahir apanharam umas
poucas de oitivas entre a.s qua^s uma folhita de seis que pu-
zeram na mão de N. S. da Penha de S. Paulo. Estes homens
mais cubiçosos aos genti 's que ao ouro não fizeram delle a
estimação q 'e hoje se faz. Ainda que houve algum como o

coronel ,\ntonio Pires de Campos que também lá andou, que
dizia por estarem faltos de pólvora e ferramenta e cheio do
gentio, não tiver im outro remédio que recolherem-se para
S. Paulo, como fizeram, com projecto de voltarem aprestados.
Chegados que foram á dita cidade acharam que as Minas Geraes
de novo se frequentaram com muita grandeza que os obrigou
a passarem-se para e lás esquecendo-se do que em outro tempo
tinham visto c assentado de obrar. E como nem toclos que se
mettem era Minas acham o cabedal que procuram, sahindo
muitas vezes mais necessitados, como aconteceu ao dito Bu-mo
que se viu tão pobre como nunca, esteve tendo nove filhos para
casar, em cuja necessidade S' lembrou do que tinha visto no dito
Paraipeba. Pelo que oITereceu esta conquis a ao Sr. general
da capitania de S. Paulo e logo tomou á mão a empreza e

dando-lhe todo o soccorro também fez o capitão-mór regente

' Tenho notado que em todas as vezes que ha invasão do gentio
sempre se dá ou f^rande descuido ou grande confiança na apparenlo
paz com que o gentio costuma entrar.

Segundo o Sr. Josi! Miranda foi este roteiro dado ao Reverendo
Dr. .João de Almeida e Sá, vigário do Cnyabá.
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guarda-mói' do seu descobei-lo. Marchou o referido Bueno mú-
mado deste calor; mas como já nesie tempj eíiava dfscobarto
Cuyabá e era o caminho por onde havia de enu-ar, como pela
primeira vez tinham feiío, temeu si pela distancia que l'az de
S. Paulo ao Cuyabá desanimassem os solda los e deserla-S3m
para Uiyabá. Procurou rumo dilTer-nte dando gi-ande volta
pelos sertõ3S de Goyaz e como haviam bastantes auuos, já
est.iva alg ima cousa esquscido, ainda tomando a referi la
Yolta não poade no decurso de Ires annos topar com a para^^em
ou para melhor dizer— Deus não foi servido — Nesta deligen-
cia, fez experiência no Ribeirão de Goyaz, aeliou-o. descobriu
aquellas minas que hoje existem e como já s; achava m lito
velho, só cuidava em instar a varias pessoas q'ie pr jciirasòciii
a dita paragem. E cjm efteito sí animou o c)i'oiiel Ainai'o
Leite a metier-se n> sertão com 300 homens, mas como era a
entrada de Goyaz, sempre o rumo foi dilfereule, pelo que apenas
poderam chegar onde hoje e o logar dos Ai'a's. Xí me per
suado que o mesmo ha de aoon ecer ás expedições que pL-o-
xim:uiiente, me dizem, fez o Sr. gêneral de Goyaz. O certo
para S3 entrar e descobrir o dito PaL^aopéba como dizia o
capitão-mór regente Bartholomeu Bueno ao coronel Antonio
Pires, é entrar em Cuyabá pi-oc irando levar rumo entre norte
e poente, levando o sertão dos Baccaris á dir. e passando
pelo sertão dos Aguetis e marchando a rumo dir. p:-ocurar

gentio chamado Mamberiára da língua gjral com quem
já tive falia e tem visto parte dessa campanha que acho muito
SLifficiente para outras minas geraes. Isto é o que póJe informar
a V. líx. o sen mais humilde súbdito.— /oão Lemos d-j Prido.
Carta de Ignacio Xavier ao capitão-general de Matto Grosso
Luiz de Albuquerque — lUm. e Kxm. Sr. — .-ittendendo ao
commum proveito desta capitania e da Real Coròa de Sua
Magestade, e para satisfazer as decideucias daq lelles que
occupam no exercido de minerar : iiecorda humildemente
Ignacio Xavier e se prosia aos pés de V. Ex. para que s-
digne iittender ao bem commum destes povos, em lhe mandar
dar o soccorro necessário de gente e mais petrechos necessários
para ir explorar uma comp nhia a mais abundante de ouro,
na siluação chamada dos Martyri^s, de que eu e outras p;ssoas
intelligentes temos noticia dada por tres indios esistsntes
neste paiz, oí quaes são nacionaes da dita paragem, e tendo
averiguado dos mesmos logires certos rios e demais gentili-
dades que por lá estão, e daudo-me noticia do muito appare-
ceu em lempo de agua, e referindo mais que João Leme, se

não fallecesse, estaria já manifestado o dito logar, e melhor o
poderá V. Ex. conhecer das informações que delle tomei e

inclusas ponho na presença de V. Ex. O capitão Agostinho de
Siqueira, Mauricio de Campos e Zacliarias dos Santos afTirmam
que indo-se por terra desde a paragem dos Araes, não lica

mui o distante, mas tem muita immensidade de nações genli-
lescas : a 1^ nação, Mocairé : a 2^^, Apiacaz ; a 3^, Turmoim;
a 4", Corurú ; indo-se por terra a viagem o muito dilficultosa.

Ha de se ir pelo Rio Grande abaixo até a barra do Paraná :

no Rio Grande ha a nação Garayae do Rio Grande para o da
língua geral é só meio dia de viagem por terra, e dalli se mar-
cará rumo direito por terra enire dous rios : um chama-se
Imhaura, fica para dir., outro lica para a esq. e chama-se
Paraná, e vão-se por entre dous rios até as cabeceiras e sóbe-se
um morro, desce-se ao Araes, onde ha ouro e são seis dias de
viagem, (fiando os meus parentes iam dar no gentio Araes,
então nós éramos rapazes, e nos contavam que havia muito ouro
e que os enfeites com que se preparavam e adornavam suas
crianças eram folhetasinhas de ouro furadas, e observamos
que todas as bandeiras que tem sabido de Goyaz em piocura
deste li gar tem ido fora do rumo e asseguramos que indo para
guia, sem duvida alguma havemos de levar á dita paragem.
Também o defunto João Leme foi ao meio do alojamento antes
de \ irmos para o poder dos brancos, afim de lhe mostrar-moi
onde havia ouro, e lhe dissemos que dalii a seis dias de via-

gem, que é no Araés, havia muito cabedal; mus como o seu

intento foi aprisionar-nos, como fez na mesma ocousião que
nos trouxe jiresos, e por isso não sucoedeu o bom intento o

também por causa de sua morte. A' vista do ponderado a V.
Ex. o bom êxito desta mesma boa diligencia, ospero quo V.Ex.
informado por pessoas intelligentes desta villa, haja de me
conceder os soccorros conducentes a tão boa despeLlição .

E
por esta graça não cessarei de implorar aos céos as boas feli-

cidades no governo do V. Ex, que Deus guarde a lllm.« Pes-

soa de V. Ex.— De V. Ex. humilde súbdito Içjitacio Xai-ier.

Cuiabá, 15 de novembro de 1780. — Carta do iVIestre de Campo
Antonio José Pinto de Figueiredo acompanhando a antecedente

ao general Luiz d'Alb iquerque. Cuiabá, 29 de dezembro de
1780. Da mesma sorte maniln fazer uma solemne eatrega do
celebre patarata Ign icio Xavier, indieando miudameiue ao
Sr. General tleGi\a/, as part i viciosas do t il traiante que
por causa destas e das c .si ihi pIus q íeixas o man iei algum
temao para Coinibi-a, porem s ia[ire licou da mesma sorte.
Elie na ve.da l' intentou e-capu,i--me. porq ianto não fazendo
caso dos guar.las que o vigiavam para o ter prompto até á
volta da decisão d^ V. Ex., sempre no des iuo de .se occultar
com os iilhos de Francisco Pedro onde o mandei buscar e re-
colher á cadeia, para não ter tanto trabalho d' pr-cural-o
om^ fji-me preciso no prineipio que só d -pois de 17 dias dei
com elle: na verdade Exin. Sr., o Sr. Luiz da Cunha foi muito
f icil em crer num tratanf de iiuem não liuha o mais leve co-
nhecimento s-m q 10 peimeiro piajcurasse algumas precedentes
inloianaeóes. Lá vae em boa segurança, sèr certo o e.rgaiio,
não ha duvida, pois que tive a caitalla de mandar vir os in-
di is para me iiifor aarem exactunente e inquiridos por diver-
s s modos respondera-n que na^la sabiam, n mu eram naluraes
daquetles posios, tinham vindo niuito pequenos e q le a saa
lingua era geral e caso elles ditos intentassem ir para sua
terra não podiam acertar com ella

; quanto áquelle sertão dos
Martyrios, que o tal Ignacio era muito caramboleiro e menti-
roso, que algumas vezes indiiziu-os para fugir. Como faltava
o indio Mauricio por ter fugido com outros muitos do logar le

Guimarães e o tal bandoleir j do Ignacio repstissa m litas vezes
que era o melhor guia sendo da mesma nação dus dous, por
vezes determinei. . . o-i soldados psl p Araés onde me dizem que
está e i.>s que fugiram o levassem para que não houvesse do
tal chauiad) descobrida'
Participação de B irtholonieu Bueno ao capitão-general de
Goyaz Tristão da Cnnha.— Illm. e Exm. Sr.— Meu Senhor— Participo i-me Alexandre Bueno q le V. Ex. me hon -ava em
mandar que remettesse o Relatório ou Roieiro dos .Martyrios
que existe na capital de V. Ex. cujo ;^uião principia no rio

Vermelho desta comarca de G yaz q le p ir .ser tão dilatada
j-irnada, cercada de perigos e d' inaundações do Vraguaya,
consta pela antiguidade terem transita lo duas bandeiras mui
pop dosas e delias nunca se encontrou mais noticias. Sup| õe-
se terem falleoido afogados nos alagadiços de .-Vi-aguay. O ro-

teiro de meu avò conta que os Manyrios estão na genlUidade
Bacairiz e porque falleceu nesta casa um velho ver ladeiro de
nome Gasp ir Lemos, o qual dizia que na companhia de um
preto fòra em uma bantlnra apreíionar o referido geiuio, e

mostrara um braço aleijad ) de uma setia d'>ssa gentilidade:
indaguei então delle o loiíar em qus essa nação liabitava,

disse-me que é em um chapadão qu; destilava as cabeceiras
do rio Cuiabá e pira o lado contrario regava as cabeceiras do
rio habitado pelos Bacairiz : si esta qualidade se estende nessa
único rio, ahi permanecem os Martyrios em pedras de aspecto
bonito ou bornida que so miram nelle os oljjeetos como espelho,
cuja altura a prumo é de dous pinheiros e o comprimento que
se' estende pela ribanceira do rio. é de uma légua. Xo tecto

então estão pintados os Martyrios de carmim, còr da mesma
pedra onde não se pôde che.Liair i^or formar um torreão muito
aprumo. O rio banha o paredão onde estão esculpidos os Mar-
tyrios. Defronte doUes existe uma bola como de jogar, nias-

sissa de ouro. onde a lançou um da comi Liva de meu avò
dentro do rio cujo acontecimento succedeii naqucllc tempo por

não saber-se ainda o valor do ouro, p-erém, tlepois de conhe-
cida nas geraes a estimação do metal, logo lembrou a meu avò

a bola. l3izia mais que a formação daquelles logarcs permll-

tiam alta grandeza de riqueza. lndagu'i do Gaspar Lemes
que dias se despenderia de jornada de Cuyabá ao Bacairiz,

respondeu que em 20, e que para lá ir bastava o guião de

qualquer Bororó. O rio habitado jielos Bacairiz em cuja riban-

ceira a prumo existe os Martyrios e na ligura o plantação do

terreno como o rio de Sapiieahy na estrada de S. Paulo á
(ioyaz. .A dilliciddade está cm saber-se de qualquer gentilidado

si os Bacairiz liabiUun em um s<i rio, porque poderão morar
também oiu outras. Si X. lOx. nascido para cousas grandes o

para ser alvo de inv ja dos maiores angmenlos, quizer mandar
descobrir, aliona allirmativainento a folicidaiio do V. Ex. cjue

ha de conseguir, liei de estimar o bom succosso eqiio V. Lx.

mc honre com o titulo do criado. Kal tam-mc palavras quo

expliquem o meu agradecimento por dignar-so V. Ex. receber

o meu hlho .Mexaiulrc por seu criado. .-V obediência, a dili-

gencia e a preiupta execução agradarão a V. Ex. Posa-me
nascer tão despido de merecimonto que não lenha a gloria de

lionrar-mc \ . Ex. com repicados preceitos quo a pontual
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execução certificaria o meu agradecimento, que é a moeda com
que se pôde pagar benefícios aos grandes e poderosos do
mundo. Deus dilafe a vida de V. Bx. que poz a empreza em
obríiS tão meritórias. CoruTubá, 13 de junho de 1799.— lUm.
e Exm. Sr. Tristão da Cunlia, general de G iyaz — BMja os

pés de V. Ex. o mais obediente criado, Bartholomeu Bueno
de Campos Leme e Gvsmão.

MARUANÚ. Rio do Pará. Acci-pscente-se no fim :— Bn-
contram-se neste rio muitas lazendas de criação, cujds campos,
por um lado, vão ligar-se aos do rio Villa Nova, e por outro,

aos campos do Palma, outro trib. do Matapy. Outros escrevem
Mariianum.

MATHEUS (S.). Cidade do E. Santo. Accrescente-se no
flm:— Monsenhor Pizarro, em suas Mems. Hists. T. II. pag.

104, diz o seguinte : « A Freg, de S. Matheus, fundada na
Prov. de Porto Seguro em sitio distante três a quatro léguas

acima da barra do rio S. Matheus, denominado na sua origem
Cricaré, é, a segunda creada pelo prelado Bartholointu Simoens
Pereira, cnjo principio conta a tradicção na arribada de um
barco desarvorado, que, entrando a barra, livrou de naufragar
03 navegantes, por quem se povoou primeiro o logar, distante

dali oito léguas, rio acima de Santa Cruz, onde fizeram as-

sento. Agradados, portanto, os novos colonos da situação e da
vivenda por acharem fartura de peixe e dos géneros precisos

á subsistência humana, induziram a sociedade de algiimas fa-

mílias da capitania do E.^Santo, para os ajudar no trabalho
da cultura da terra e '

.-.iíf-'i mais cobiçosa de habitação. Por
este modo se povoou õ terreno de novos colonos, q le felizmente

foi visitado p io Padre José de Anchieta, passados alguns
annos, indo no exercício da missão ; por chegar alli esse Mi-
nistro Evangélico no dia em que a Santa Igreja solemnisa o

martyrio do grande Apostolo S. Matheus, di^u ao rio da sua
proximidade o nome do mesmo Apostolo, com o q lal ficou

também conhecido o continente da sua circumvizinhança.
Dahi Sf. originou que os moradores do paiz, deliberando erigir

ura Templo, levantaram, antes do anno de lõ97, a Igreja, que
dedicaram áquelles Santo, na margem do rio e siiio chamado
Porio Grande, Sendo curto o Templo, se construiu outro mais
amplo no alto de um monte ; mas arruinado pela Iraqueza
das paredes, foi necessário que nova edificação no mesmo
3Ítio, e com paredes semelhantes, substituísse a falta da
decadente. Por providencia de 23 de março de 1751 entrou
esta Igreja Parichial na classe das perpetuamente colladas.»

MATTO. Lago do Amazonas. Linhas 2. Supprima-ae — e

mun. de Silves.

MENDES. Parochia do Rio de Janeiro. Accrescenle-se no
fim:— Ahi fica uma fabrica de pape] da Companhia Indus-
trial de Itaçolomy.

MERCÊS D'AGUA LIMPA. Pov. de Minas. Aceres-
cente-se no fim: — Pertence ao dist. de S. Thiago e mun.
de Bom Successo.

MIGUEL (S.). Antiga poí. do mun. do Páo dos Ferros,
no R. G. do Norte. Accrescente-se no flm ;— A villa, que
foi ins allada era 15 de setembro de 1884, fica no alto da serra

do mesmo nome. O mun. limita-ae ao N. com o mun. do
Pereiro (no Estado 'io Ceará) : a E. como do Páo dos Ferros

;

ao S. com o de Luiz Gomes e o de S. João (no Estado do
Parahyba) : a O. cum o mun. de Icó (nn Estad > do Ceará).
A pop. é de 4.600 habs. O território produz canna dc assucar,
algodão e todos os cereaes próprios dessa zona ; sendo o al-
godão a maior producção.

MIPIBU. Cidade do R. G. do Norte. Accrescente-se no fim:
— Segundo o Relat. do Dr. Alberto Maranhão (junho de 1894).

pags. 50, S. José do Mipibú foi elevado á cateiioria de mun.
p°lo Alvará de 8 de maio e Carta Réiria de 14 de setembro de
1758 e installada em 1761. A cidade fica á margem esq. do
Trahiry. Conlinn ao N. com os muns. de Natal e Macahyba.
a E. CDm o de Papary, ao S. com os de Arez, Goyanmha e

Santo Amónio e a O. com o de Santa Cruz. A pop. é de 13.000
habs. No território desse mun., como era qnasi toda a zona
denominada Agreste^ cu Itivam-se cereaes, algodão e canna de
assucar. A producção do assncar pôde ser avaliada annnal-
mente em 1.275.000 kilogrs. e a do algodão em 315.000.
Existem (1895) no mun. 19 engenhos, sendo um movido a va-
por, 13 machinas de descaroçar ?ilgodão, sendo três a vapor,
e duas pequenas fabricas de cigarros. A industria pastoril
constitue também um dos ramos da riqueza do mun. O mun.

faz o seu movimento pela B. de P. do Natal a Nova Cruz, em
uma parada e estação, que, embora se achem no território do
visinho mun. de Papary, ficam a pequena distancia da cidade
de Mipibú. Comprehende os povs. Vera Cruz, Boa Saúde e

Laraiigeiras dos Cosmes.

MOGAITA. Log. das Alagoas. Em logar de Porto de Pedras
— leia-se — Porto Calvo.

MOCOCA. Cidade de S. Paulo. Accrescente-se no fim;

—

Foi creada dist. pela Lei Prov. n. 15 de 5 de abril de 1855 e

com. pela Lei n. 80 de 25 de agosto de 1892.

MOGY-GUASSÚ. Rio de S. Paulo. Linha primeira. Em
logar de — do E.stado de S. Paulo — leia-se — dos Estados de
Miuas Geraes e S. Paulo — e acci-escenle-se no fim:— O en-
genheiro Joaq dm de Almeida Lusiosa (iíeZaf. do inspector de
Terras e Colonisação de Minas Geraes, 1896) diz, tratando
deste rio, o S'gumte : « Tem suas cabeceiras na serra do
Carapuça, próximo da Estiva, e na do Bom Retiro. Passa
a um kil. de Jacutinga e a E. de F. Sap icahy niargea-o pela
esq. durante cerca de 12 kils. para atravessal-o depois. Apre-
senta próximo de Ouro Fino uma forte inflexão, mudando de
direcção NNW- para WSW., contornando assim um dos
contra-torles da serra das Antas, e cjnserva esta ultima
direcção alé passar a fronteira. A 18 kils. de Jacutinga,
fórma o no a notável cachoeira do Saltão com quasi 15 ms. de
altura no seu p nto mais elevado, sendo o ultimo salto de 10

ms. » Aléin dos tribs. citaios, recebe em Minas, o S. Pedro,
o S. Paulo e o Forquilha e em S. Paulo o Araras e o Ferraz.

MOJU. Rio do Pará.. Accrescente-se no lim:— O B. do

Marajó diz: « E' este um dos bellos nos da prov. do Pará com
um bello curso muito extenso, que se suppõe de mais de 600

kils., com uma largura em grande parte do seu curso superior

a do .s kils. Empreguei a palavra su^ipõe e com vergonha o digo,

pois que com sua embocadura a uma hora aa capital, vendo

q le pelo canal de Igarapé-mirini se acham suas aguas ligadas

às do Tocantins, recebendo a 300 kils. de buca o Acará pela sua
margem dir., e á grande distancia da foz pela margem esq. o

extenso rioCairary, do qual por um afí'. se passa ao Tocantins
abaixo de Mocjjuba, em frente á ilha do Tamanduá, habitado
em uma extensão d' mais de 400 kils.— é comtudo muito po ico

conhecido na uLima parte do seu curso, assim como no dos

seus atís. O Cairary, seu atl'. de muita extensão, é também
muito pouco explorado. O volume de aguas do Mojú enriquecido

pelas do importante rjO Acará, 6 reunido ás do Guama (im-

propriamente chamado assim) é que formam o rio Guajará
ou no do Pará.»

MOMBAÇA. Rio de Minas Geraes, em S. Domingos do

Prata. Accrescenie-se no fim:— Nasce na serra do seu nome,
perto do morro dos AUemães, atravessa a lagôa da Barra e

desagua no rio Doce.

MONTE ALEGRE. Dist. do mun. de Campos Novos em
S. Paulo. Accrescente-se no fim:— Foi elevado á mun. e in-

corporado ácom. de Campos Novos do Paranapanema pela Lei

n. 4U0 de 22 de junho de 1896.

MONTE SANTO. Villa da Bahia. Accrescente-se no fim:—
« No original do compromisso da Irmandade do Senhor dos

Passos de Monte Santo datado de 12 de julho de 1815 en-

contrei entre os m-sarios mais graduados a assignatara de

Joaq lim da Moita Botelho. Em 78Ò, o missionário apostólico

capuchinho da nação italiana Frei Apollint.rio de Todi. fa-

zendo a santa missão naquelle logar, mudou o nome de Pico-

Arasd?í para o de Monte San o e collocou em uma capellinha,

que alli achnu por acai.ar, uma via-sacra a que deu o titulo

d^- Santos Pas=;os. O Piao-Arassú ou Monte Sinto eleva-se a

781 ms. acima do nivel do mar. Na fralda orienlial da serra

de Monte Santo estende-so hoje a villa deste nome.» {fíelal

.

sobre o meteorito do Beilengó, por J. C. de Carvalho, 1888).

MONTE VERDE. Par(jchia de Minas Geraes. Accrescen-

te-se no fim: — A pirochia fica á margem dir. do rio Monte

Verde, em um pequeno outeiro, olhando para outro maior, á

pequena distancia da serra Negra, Além da matriz, possne a

ppqiena ca p dia de N. S. do Kosario e a filial consagrada á

Sacra Fainil ia, a 15 kils. e inauiíiirada a 15 de agosto de 1895.

f.avoura de café, canna de assucar e eereaes. Criação ilegado.

A pop. é de 4.500 habs. Dista da cidade do Rio Preto 24 kils.,

3J de Lima Duane e da freg. de S. Francisco de Paula e 36

de S. José do Rio Preto.
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MONTE VERDE. Rio de Minas Gei-aes. alT. do vio do
Peix'^- Accresoeiíte-se no lim :— Informain-n..s n-scer .^Si6 rio

n 1 íazenda do Pão de Angú, na sei'i'a Negra, ter ura curso de
6) kils. e sua foz na freg. de S, Francisco de Paula. Recebe
o ribeirão S. Luiz.

MORRO AGUDO. Parocliia de S. Paulo. Linhas 2, em
legar de — mun. de Batataes — leia-se mua, do E. Santo de
Batataes.

MORTES. Rio de Minas. Accrescente-se no fini:— O Dr.
Augusto de Abreu Lacerda (cii.) diz : « O rio das Mortes
é o coUeotor geral das ag.ias da i3acia o o único a qu;;

se possa ajiplicar a denominação de Rio. E' aíT. do liio

Grande e ,
tem sua barra em frente á serrinha do Macaia,

perto do arraial desse nome, séde de um dist. do mun. de
Lavras. Sua direcção raedia é de E. O. tendo um pet-cur^o

de 275 IviU. Sua maior largura é dg iOO metros. Nasce enire
o morro Queimado e a serra da Conceição; sua fonte prin-
cipal tem o nome de ribeirão di Sncav2o, que banha o pov.

desse nome, pas=!ando a deaomiriar-se ribeirão da Prata,
abaixo dl fazendi do iMaracujá. Mais adiante recebe as aguas
do ribeirão da S. Sebastião, que aiguns c msideram como a
verdadeira ))ascente do rio das Mortes. Corre este senipi^e ejn

terreno gneissico, e, correntoso, corta um valle profundo e

sinuoso até o registro velho, onde é atravessado pela E. de F.
Central, formando, embaixo da ponte, pequena cachieira.

Até ahi percorre o rio 30 kils., e desce de 1.200 metros de
altitude a 1.020 metros, desnivellando-se de 180 metros. Ao
chegar ao Registro Novo o valle se alarga um pouco, serfiin-

teando o rio em uma pequena várzea, para adiante s? estrei-

tar, até em frente á fazenda do Dr. Sá Fortes, onde se alarga
de novo ao receber o Bandeirinha, qus desce de João Ayres.
Muda então o rio de direcção : vindo de NE para SW, corre

para NW. conservando-se nesse rumo alé um pou".o adianie
da Estação de Prados. Logo adiante da ponte do Coíme o valle

se estreiía até á Ponte Nova. on le existe e.-ítensa várzea, um
tanto alagada pelas enchentes e pelas cbuvas, que formam
varias lagoas ms depressões do terreno lavrado pelos antigos
mineiros, principaliuente na margem esq. Desce sempre cor-
rentoso. em valle estreito, até á Estação de Ilhéos. com algumas
cachoeiras. Tem ahi a altitude de 1.000 metros, desnivel-
lando-se de 20 metros a partir do Registro Velho, em uma
extensão de 25 kils. Logo adiante da Estação, o rio faz uma
serie de cachr,eiras com uma altura total de 50 metros, obri-

gando a E. de F'. Oeste a um longo desenvolvimento pela grota
de um pequeno córrego. O rio represado pelo gneiss, que ahi

tem o aspecto granitoide, cortado por innumeros veleiros,

passa primeiramente em estreito cinal, de menos âs dnis
metros de largo, precipitando-se em bella queda e redomoi-
nhando depois em profunda bacia circular, para continuar, na
extensão de 200 metros, em longa corredeira. E' um bello espe-
ctáculo para os viajan tes de^ge trechoda estrada Oeste de Minas

.

Alguns kils. abaixo so encontrara mais duas cachoeira^, e,

sob a Ponte do Vitil, uma te;'ceira. E' a parte mais tormen-
tosa do rio. D'ahi em diante continua, ora em valle estieito,

ora serpenteando em bellos vargedos, até o arraial do Barroso,

onde chega co n a altitude de 915 metros, depois de um per-
curso de 13 kils. Dessa estação começa o valle a alargar-se,
formando extensas várzeas, que se snceedem como as contas

de um rosário, cujos terrenos, em camadas horisontaes, foram
depositados pelas aguas represadas antigamente pela dureza

das rochas atravessadas, quande o rio procurava ainda o regi-

men natural. A vargem cia Invernada ó a mais vasta e a

mais fértil da região. No kil. 50, onde o valle se estreita,

houve necessariamente uma represa, e, quando esta rompeu-se.
na planura formada pelo deposito dos detritos arrastados

pelas aguas, procurou e rio cavar seu leito, deixando aqiii e

alli sulcos, hoje cheios de agua, antes de traçar o alveo actual.

Adiant' da Invernada o valle se esireita e as margens são

mais abruptas; o rio sempre correntoso, depois de muitas
voltas, chega á estação de Prados. Do Barroso a esta estação,

em um percurso de 20 kils., desce de 13 metros ^;.^proximada-

mente. Logo adiante de Prados, em uma pequena várzea, as

aguas se estagnam formando varias lagoas, ^algumas das

quaes desapparecem durante o tempo s^cco. P^^Sco abaixo diri-

ge-se o rio francamente para O. até perto de Mattosinbos,

onde novanient,; se loroe para NW até á cachoeira do Pombal,
passando logo adiante a tomar o ramo de O. A partir do Sitio,

tem o rio quatro direcções, parallelas duas a duas. Adiante

de Prados segue pouco mais ou menos a direcção da falha,
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alli delineada p^lns quartzitos, pira depois cortal-a normal-
mente até á cachoeira <lv Poiaiial. e s-^.uir parai i-lanieni^ à
direcção d^ :ma outra, .té Tir i le tes c 'rri-iii as aKu..s (••Jin

menus veiooiduLles, sempre em leito si aiusu, e. • parti'' dj
Estribo da Esperança, em varg 'dos mal» o inenos largos,
|)ontu;ido,s por pequenas lagò:is. Nas margens ainda .-e en-
contram algumas cap íeiras. De Prados a Ti -adenteí desce o
rio de 1) metros. Abaixo de Tiradent-s, com » tribut> do
riiiclio do Elvas, S3 avolumam is agiia.s e o rio tem lei'o

maior largira, corr..'ndo em lurgo e rismho vall% q le se
estreita adiante fia fazenda do Lobão, pir.i se alar.-ar nas
encantado as várzeas do Purto e do .Marçal, deixa .do ;i sq.
o pjiJtoresco arraial de Mato = i ilios, com a3 casas li:-ancas

esoondiias no verde escuro d.-is arvores de s as cli icaras.
As serras do Lenh.^iru e S. .Jos • d'EI-lt i. pr id zid.-; pelo
mesmo Iccantamcvto, são abi i;ii'-L;i d;i s pelo rii, que,
uatr'ora- represado, ieposito i no funao do I ijí j u > arftias e argilas
que constituem o solo da várzea, em cuja peripheria. encos-
tado ás fr,lidas di)s morros, lavou o mia..'iro o cascalho au-
rífero, hojj amontoado, em vários paitos. No extremo da
várzea, antes de passar no pov. rio Bengo, recebe o Çaran-
dahy, qui alli chega, estendendo-se preguiçosamente, Aditintj
do pov. o v.ille se estreita bistante, e. antes de tomar a
direcção de E., forma a cachoeira do Pombal, q 'C anti-
gair,e;ite preienderam illirainar, quebrando alguns hlocns 'la

rocha, para facilitar a navegação dí birc'is Passa ailiante

em frente á estaçã > de Santa Ri a, em co redeir.is, f rmaado.
debaixo de tiraa ponte alli existente, outra cachoeira sobre
um dique de rocha eruptiva. De S. José d'El-Rei até esta
estação, cae o rio de 31 metros, em um percurso de 33 kils.

Continua depois, sempre na tlir.;cçã > geral de E. para O.,
em valle estreito, tonlo as margens bordadas de capueiras
e cainp 'S, forinando perto de Mama-Rosas exiensas curv.is.

Antes de che,L:'ar á estação de Ibituruni, appar^cem alirnus
capueirões pelas margens, e as aguns correm eni um leito

liasiant'.' sinuoso, alcançando em freat-.' á esta''ã'> \\n\ v ille

mais descampado e risonho, dest:icanrlo-se ni fundo a serra
do Bom Sueoesso. Teia ahi a iltitude de 825 metros. .Adiante,

divide o riu aquella serra em duas partes e corre sobre diques
de diabase, que cortam os gneiss em uma extensão de mais
de dous kiis. Sobre a rociia ue,L;ra e polida, as areias cava-
ram panellars de varias dimensões, onde borhulh ira as aguas,
que passam em torvellinhos e esoiimosas, sob a ponte que
ahi construio a E. de F. Oeste de Minis, formando a
corredeira do Inferno. Dahi era diante, caminha o rio,

m;iis ou menos, sobre corredeiras e entre pequenas ilhas

rochosas, em leito de gneiss cortado sempre nelas rochas
eruptivas, até misturar suas aguas ás do Rio Grande, entra

a fazenda do Pontal e as terras baixas da margem dir., onde
se vè em minas um velho templo erguido a S. Bernar'lo, em
homenagem a ter concedido a algum mineiro um pouco do
ouro do cascalho auri fía'o. Correm depois jiiatos. os do is rios,

mais serenos, até á eijia^ão do Macaia, desenvolvendo extens.a

curva ao fraldear a seiM-itujia do Macaia. O rio das Mortes
corre desde a nascente sempre sobre os gneis' e schisios am-
pihibolicos, salvo ciiliv a ponte do Vital e a foz do riach > Ca-
randahy, alcançando alli os raicaschistos, para depois crtar
os schistos micaceos até a enti'ada díi várzea, onde está Malto-
sinhi s, formada de quartzitos, os qtiaes so sucoedem de novo
aos schistos, ao alcançar a barra'"daquelle riacho». Recebe
pela margiMa esq. os ribeirões e córregos : S.Seb:istião, Torres,

Itilieirãosinho, Registro Novo. Bandeirinha, Fundo, Conquista.

Ferreira, Martell-'. Caixa d'Agua, Taperinha, Qiiini.a'i ilh.T

,

Prai.i, ou Cantagallo, b^stiva, Açude, Invernada. Rodrigues.
"\'ermelho. Grande, Barreto, Fundo, Ks ,erança , Klvas, .Vnilré

Miúdo, Agua Limpa. S Francisco Xavier, Bengo. Tb culoro.

Olaria, Rio .Vcima, Briimado, S. Gonçalo, Espraiado, Mama-
Rosa

,
Tanque, Conceição da Barra, Morl''s Pequeno, Ri-

beiro, Caclioeira ou Palmilal, Coqueiros, Taquaral ou Mo-,

reira. Lobo, Finulangome, Pilões, Marmolh), Agiada o

Andorinhas; e pela dir. : o João Manoel, C;impcstre, D. Úr-
sula, Registro Velho, Ribeiro, Ponte Nova. Caieiro, Boa
Vista, Boqueirão, Freire (Alberto Dias), Painsca, Prados,

Bichinha .Sant') Antonio, Cíi ndonga , Moreira, Marcai o i Capão,
Carandahy, Gloria,, Sujo, Sapé, C.ongo-Fino, Peixe. Agiia

Limpa, Serra, Pirapetinga o Varadouro. Duas estradas de

ferro cortam a bacia do rio das Mortos : a K. de V. Ocsi.'» rlij

Minas e a Central do Brazil. Esia nilima entra pela garjíanta

de João Ayres, em córte de 475 metros, a 1.117 nieircs de alli-

I
tude, perlo do kil. 351 : a primeira estação i a do João
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Ayres, logo adeante da garg'anta. Sílgiie depois a estrada peln

valle do ribeirão da Bandeirinha, cortando-o duas vezes e che-
gando á estação do Sitio, depois de um percurso de 12 Itils.: essa
estação está na altitude de 1.039 metros. Depois desce p?lo
leito do Bandeirinha e, atravessando uma garganta, alcança a
baixa do rio das Mortes, Corta este rio com uma ponte de 54
metros, com superstructura metallica a IZ^^fi acima do nivel das
aguas, tendo o vão central 20 metros: está no liil. 369, Logo
adeante, no Registro Velho, segue pela bacia de um pequeno
córrego e passa para a do ribeirão José Ribeiro, atravessando
uma garganta com 1.100 metros de altitude. Serpenteando pelas
vertentes desse curso d'agua, chega em Barbacena, kil. 378,

a 1.133 metros de altitude. Era frente á cidade, passa pelo
viaducto da Boa Vista, com 39 metros de comprimento, a 10'",

3

acima daestradade rodagem, ibrniado de tres arcos plenos de
alvenaria, tendo nove metros de vão cada um. Passa depois
pelo Sanatório, onde ha hoje uma estação e corta, adeante, os

córregos do Caiigalheiro e do Cabeça Branca, atlingiiuio, depois
de atravessai' a garganta desse nome, o valle do ribeirão Alberto
Dias, onde existe hoje iima nova estarão. r,op-,) adeante, corta
o ribeirão e atravessa uma ponte deZ("'.3ò formada de do us
arcos plenos de sete metros de vão e um. centralabatido.com
13", 45 de vão. Fraldela as vertentes do córrego S. Beuto e vai
passar em dous cortes, junto ao morro do Nené para descer
depois até á estação da Ressaquinha, no kil. 402.3, a 1.166
metros de altitude. Dahi em diante a estrada desenvolve-se
pelas cabeceiras do rilieirão da Ressaq^iinha e passa para o valle

do ribeirão da Praia, aíTl. do Garandahy. atravessando a
garganta do Ibaté a 1.176 metros de altitude, ponto mais ele-
vado da Linha Central. Da estação de Carandahy, kil. 419.5,
altitude de 1.015 metros, corta a Estrada o no Caraudary, em
elegante ponte, e sobe sempre, para a tingir a serra das Taipas,
que é por ella atravessada, deixando a bacia do rio das Mortrs.
Na serra existem hoje duas pequenas estações, a do kil. e a
da Pedra do Sino, servindo ambas para a exportação de cal
fabricada em duas excelientes caieiras.

MORTES PEQUENO. Rio de Minas. Accrescente-se no
fim : — O Dr. Augusto de Abreu Lacerda (obr. cit.) diz :

« Riacho das Mortes : Conhecido pelo nome de rio das M irtes

Pequeno. Nasse na cliapada do Diogo com o nome de ribeirão
Barba de Lobo. Até perto da fazenda da Samambaia sua bacia
é larga e seusaílis., de pequena axtensão, se alimentam em
extensos brejaes, sempre cobertos de campos ou de capões de
matto. São bellos esses logares pela branda ondulação do
terreno, infelizmente coberto em grandes ext-nsôesde casas da
capim, em fórma de pyramides de pequena altura e base larga,
muito juntas e cobertas de verdura, uflerecendo ao viajor o
aspecto de um mar sulcado pelas ondas. Quatro kils. abaixo
da Samambaia, recebe á margem esq. o córrego do Sandim,
avolumado pelas aguas do córrego do Cedro, denominados
assim por passarem nas fazendas dos mesmos nomes. Um kil.
abaixo recebe, á margem dir., o córrego da Estiva, que vem da
fazenda desse nome e passa pelos logarejos da Esti\a de Buxo
e Estiva dos Negros : em alguns pontos desse córrego foi explo-
rado o cascalho aurífero. Uahi por deante o valle do riacho
se estreita, tornaiido-se o leito mais sinuoso, e assim continua,
recebendo em ambas as margens mananciaes que descem cor-
rentosos. Na ponte dos Moinhos é atraves.^ado pela estrada de
rodagem que de S. João d'Bl-Hei vai a Cajuru, e ahi recebe, á
margem dir., o Agua Limpa cujas aguas vem do morro Grande,
do Alto da Pedra Branca e do .Vito do Sobe e Desce. Forma
ahi o riacho uma cachoeira sobre os schistos endurecidos, e
receba ámargem dir., logo abaixo, um córrego que nasce junto
a fazenda do Cedro. Aperta-se depois o valle formando um
verdadeiro corredor, e assim vai até perto do arraial do Rio
das Mortes. Antes de alli chegar, a dous liils. mais ou menos,
recebe seu mais importante affl., o ribeirão do Cajurfi, que
nasce no Brejo Grande, a l.OõÕ metros de altitude. E' engros-
sado de ambos os lados por córregos que descem de Cajuru e
que nelle entram perto da fazenda da Aroeira. Mais abaixo
entra o córrego da Lavrinha, que nasce no alto da Re.stinga,
á margem esq. Perto de Cajuru suas margens ainda são hoje
lavradas para a extracção do ouro. Sua embocadura está a 890
metros de altitude mais ou menos. O valle do rio das Mortes
Pequeno, no arraial, se alarga bastante e assim continua até á
foz do ribeirão da Casa Nova, a partir do qual toma a direcção
SO., correndo muito sinuoso ate adeante do pov. dos Bentos,
na fazenda da Vargem Alegre, onde volla-se bruscamente para
o N., cortando um valle bastante estreito, e torcendo ainda

para NO. até entrar no rio das Morl#s, perto da. fazenda da
Barra. A' margem esq. abaixo do arraial do Rio das Mortes,
recebe os ribeirões da Casa Nova e da Lagôa Verde, engros-
sado pelo córrego do Saramp), ambos cora nascente no Alto da
Victoria, o córrego do Pa.S8a Tempo e o ribeirão do Bom
Jardim, que recebe aguas da fazenda do Pinheiro. Além desses
correm outros sein denominação conheci la, porém, menos iin-

pirtantes. A' margem dir. destacam-se os córregos do Feli-
ciano, em cujas marsens lavaram muito cascalho aurífero, da
Magdalena, da Lagòa e da Conceição, que vem da Conceição da
Barra, arraial circumdado pelo riacho das Mortes, que ahi
parece seguir tima falha do solo, ,cortando-a a partir do pov.
dos Bentos. Sua foz está a 820 metros de altitude».

MOSCIUITO. Pov. de Minas Geraes. Accrescente-se no
fim: — O pov. do Mosquito não d.ixa de ser de alguma im-
portância, tanto pela sua extensão, como pela sua pop e ri-

queza. Dista de Tiradeutes cerca de tres léguas. Não é

propriamente um arraial, porque não é arruado ; ao con-
trario, as casas são espalhadas em distancia umas das outras.
Oeciipa uma área de mais de tres léguas ; contém cento e

muitas casas, e uma pop. de mil e tresentos ou mil e quatro-
centos habs. Tem uraa excellenie capella, paramentada com
toda a decência. Existem na área, que se denomina— Mos-
quito, não poucos fazendeiros importantes, além de grande
numero de pequenos proprietários, q le vivem folgadamente,
dispondo todos de recursos. As suas terras são de superior
qualidade. Cultivam-se ahi, em larga escala, todos os cereaes.
Engorda-se muitos porcos, cuitiva-se a canna, da qual fa-

brica-se o assucar, a aguardente e rapaduras. Fabrica-se ahi,

já em escala animadora, o vinho, que passa por excellente, e

do qual se faz uma boa exportação, não só para a cidade de
Tiradentes, como para S. loão d'El-Rey, e até para a Matta
do Rio, onde é muito apreciado. A industria pastoril progride
ahi admiravelmente: ha grande porção da gado, e já de raças
aperfeiçoadas. Fabricam-se excelientes queijos, em quantidade
avultada, os quaes são muito prociiraflos pelos mascates ita-

lianos, sendo também exportados era porção para o mercado
do Rio.

' MUANA. Cidade do Pará. Accrescente-se no fim: E' o mun.
banhado mais pelos rios [rinduba, Araraiana, Parurú-assú,
Parurií-mirim, Guajará, Paracuhuba, Castanhal e Atatá-
Grande ; p;los furos Palheta, Páo Grande, Chiqueiro, das
Fronteiras, Capitary-quara, Top irú-quara, Tijuca-quara, Pi-
rarucú-quara. Furo Grande, Abacatal, Jararaca o outros.

Nelle ficam as ilhas Arioca, Arioquinha, Mandihy, Pescada,
Goiabal, Joroca, Jupatituba, Periquitão, Uruá, Saraeuroca,
Cipótuba, Murumurú, Campo-pemá ou Campumpema, Jararaca,
Quaty, Marinho, além de outras.

MUCUY. Rio trib. do Purús. Linhas 2 em logar de 500

leia-se 590 e accrescente-se no fim : — Também escrevem
MvGuim

.

MUNDAHU, Lagôa das .\lagôas. Accrescente-se no fim :

Neila uutam-se as pontas do Freixal, Grossa, Pacavira e do
Cadoz, e as seguintes ilhas: Ponial, Andorinhas, José da
Silva, Grande, Cadoz, Chico Mandes, Espinhaço, Cavacos,
Barreiras, Assembléa, Peniche, Bocca do Trapiche, Estação,
Matança, João Ramos, Cafiigi e Paquevira.

MUNDO NOVO. Viila da Bahia. Accrescente-se no fim :

Foi elevada á cidade em 1896 pela Lei n. 144 de 8 de agosto.

MURIAHÉ Rio de Minas e Rio de Janeiro. Linhas oito
— depois d'^ Caraiigola accrescente-se : Desengano, Prata, Ca-
choeira Alegre, Jacaré, Sul, Boi, r,imoeiro, Cubatão, S. Do-
mingas, Capivara, Todos os Santos. Vallão Grande, Carqueja,
córrego da Chica.

N

NEGRO. Rio do Amazonas, .\ccre3ceute-se no fim: —

O

Sr. B. de Marajó, descrevendo esse rio, assim se expressa:
« E' este um dos rios que mais percorridos tem sido desde
1637 em que Pedro Teixeira, cin sua viagem a Qui o lhe

assignalou a foz, até tóiZ em que foi em parte estudado pelo

Sr. Alex. Hiag. O [irimeiro que, segindo Baena, entrou por
este rio foi Petlro da Costa Favella, acompanhado do padre
mercenário Er. Theodozio, com o lim de catheqiiis&rera e
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aldeiarem os índios Tariiuiás, o que consegiu por intermédio
do índio Aruacíizeí, e foi esta a primeira pov. do rio conlieeida
com o nome de aldeia dos Tarumãs (1669). Estes factos, que
tiro á obra de Baena, merecem completo credito não só porque
elles concordam com as notici;is dadas po>' outros escriptores,
como porque Baena escreveu o seu trabalho em condii;ões in-
teiramente favoráveis ao estu lo araplo e completo di.s factos
e das datas a elles referentes porquf o Governo da prov. lhe
franqueou os archivos todos da prov. á qual ainda estava
unida a capitania do Rio Negra, lioje Kstado do Amazonas, a
qual também tinha o seu archivo, muito importante neste as-
sumpto. Alèm disto Baena, homem illustrado, residindo na
prov., fora empregado em muitas conimisíões, e percorrera a
prov. , cmdições que se nao reúnem em escriptoros que apenas
temporariamente residem nos logares que aeacrevem. Pedro
da Costa tinlia ido em 1665 em ujiia eTi.vdição L;uerreira a
castigar os índios r.'l.eldea do rio Urubu, e depois de ella ter-
minada, é ijiie entrou no rio Nrgro e se demorou no Amazonas
até 1669 nas tropas de resgates, e p.or isso acceito a data dada
por Baena. .V aldeia dos Taruuiás foi fundada na margem
septentrional, nu ceiítro de uma grande enseada loío acima do
logar da Barra. Antes de 1669 jâ o rio era conhecido pela
noiicia qu..- dera Favella, não só de sua foz como dos índios
Uraná-C:iacenas, e por uma caria do padre Antonio Vitdra
dirigida a 11 de fevereiro de 1669 ú rainha D. Luiza Francisca
de Gusmão, pela qual se vê que já em 1658, fora em missão
ao rio Negro o padre jezuita Francisco Gonçalves. A edificação
da fortaleza da barra do rio Negro, teve logar por estes mesmos
annos, sendo seu edificador Francisco de Mello Falcão, e seu
primeiro coraraandante Angélico de Barros. Quando governei
a prov. do Amazonas em 1867 ainda existiam restos da antiga
fortaleza, e confesso que não mosiravara elles ser ella de grande
solidez. Ksta construcção creio que fui feita nos logares ha-
bitados pelos Índios Tarumás não só pelo que acima fica dito
constante de documi^ntos sobre a primeira ii Ideia e ser a tribu

dos Tarumás que dominava naquelles logares, como porque o
seguinie facto ainda o comprova. Passeiando eu um dia nas
proximidades da fortaleza em um logar limpo de matto e plano,
em companhia do Sr. Domingos Soares Ferreira Penna, notei

que tendo chovido havia pouco e escorrido as aguas, perma-
neci:! ra um gr tade numero de pequenas poças de agua formando
linhas quasi regulares e parallelas : tendo esta singularidade
excitado o meu inieresse, mandei excavar o Ijgar em que
existia uma dessas poças, e á pouca proliindidade enooutrei
uma grande jarra de barro vermelho de feitio inteiramente
semelhante ao d^s nossos potes, com cerca de um melro de
altura e pouco menos de diâmetro na sua máxima largura.
Estava porém o barro tão amoUecido que não era possível

tíral-a para fóra inteira. A tampa amollecendo, deixara entrar
a terra no interior do vaso, que continha ossos em fragmentos
pouco consistentes. Mandei cavar em outro Ingar mas com
grande cuidado : descobri uma jarra inteira. Separando-a da
terra que a cercava, deixei que o sol a endurecesse e no fira de
algum tempo transportei-a para a residência presidencial.
Dentro enconirei um craneo partido no sentido longitudinal,
muitos fragmentos de ossos, alguns pertencentes ao craneo,
mas todos tão moUes que cediam desfazeiulo-se á menor
pressão, um fémur quasi inteiro pois lhe faltava a cabeça,

superior e que indicava ser de um homem de elevada estatura.
Tendo eu deixado pouco depois o governo da prov., entre-

guei-a ao meu successor, Jacintho Pereira Rego, para a
reinettei- ao Museu do Rio de Janeiro. Menciono este facto que
poderá servir de indicação aos estudiosos de assumptos anthro-
pologicos e ethnographicos. Nem sempre este rio foi conhecido
com o nome que hoje tem; o seu primeiro nome foi o de
Quiarí, e ainda nos annos de 1775 em que andou neste rio o

ouvidor Ribeiro de Sampaio, a parte superior do seu curso era
conhecida com o nome de Ueneyá. Já nesta época, da nação
Tarumã com que fòra povoada a primeira aldeia do rio Negro,
um século apenas antes, não existia representante al-um ;

entretanto ella era numerosa pois só homens rle combate apre-

sentava 800, o que indica pdo menus um total de 3.000 indi-

víduos. Tão certa é a observação feita em épocas passadas o

confirmada com as do presente, que o índio, acostumado á
livre vida das mattas, definha quando é obr-gado ávida civi-

lisada com suas prisões. Um dos que mais trabalhou em conhecer
esle rio e em cathfquísar os aborígenes fd o sargento Gui-
lherme Valente, o qual penetrando por elle dentro até ã foz

do Gaburis travou amizade com os Baburicenas, Carajás e Ma-
náos, casando afinal com a filha de um principal. Os religiosos

carnielitas em 1695 começaram com fruclo a obra de civilisaçâo
christã, sendo este uni dos rios cm que, como mostram as
chronicas e documentos, e para mim o test<ímunho insuspeito
de meu pai, que durante nove annos acompanhou por esiaa
regiões os deinarcadores, especi.il mente José Joaquim Victorino
da Costa com quem trabalhou largo tempo, pois pertencia ao
exercito c pertencera á marinha (tenente) — mais ella apro-
veitou, pois murtas vezes o ouvi contar que conheceu Barcellos
com mais de 2.000 habs. As chamadas bandeiras de resgate
que em 1725 c 1726 penetraram muito pelo rio devassando
suas bifurcações e seus lag. s, transpondo-lho as cachoeiras
até Marabitanes, se deve muito do seu reconhecimento, mas
quem o percorreu alé sua communicacão com o Orenoco pelo
canal Cussiquiari, descobrind.. o braço chamado Paraná, pontos
eutão_ desconhecidos dos liespanhóes, fui o cabo da bandeira
autorisada Francisco Xavier de Moraes que percorreti estas
paragens em 174-3 e 17-1-}. Nesta época os nosso.-; visínhos hes-
panhóes até duvidavam da communicação do Orenoco com o
rio Negro, como diz o superior das missões do Orenoco, o
jesuíta Guniilla ' na sua obra pelas seguintes palavras : « Nem
eu, nem missionário algum dos que continuamente navegam o
Orenoco, o vimos sahir ou entrar de tal rio, pois dada essa
reunião de rios, restava saber qual dava de beber ao outro?»
Porém a grande e dilatada cordilheira entre o Maraiion
(Amazonas) e o Orenoco dispensa os rios desta procedência e
a nós dest i duviaa. Este grande rio chamado Negro e Quíary
ou Quiari. Gurigua-Curú. G laranacaranas e Curaná, Uneassú
e Uruna pelos Tupinambás no dizer de Christovam d'Acuna,
tem um dilatadíssimo curso, e suas nascentes existem em Po-
payan nos Uanos de Avaino : nasce, segundo acreditados
autores, taes como Orton e outros, nas fraldas das montanhas
de TuQuhy. iim grupo de montanhas que se acha isolado na
altura de 1G60 metros acima do nivel do mar. lançar'.do-se no
Amazonas a 1000 milhas de distancia do Oceano. Nasce no
parallelo 20 N. e conflue com o .Amazonas na lat. de ISo-og' S.
e long. 160-53' O. di Rio de Janeiro, e segundo os demarcadores
portuíjuezes 3o-9' de lat. S. e 310o-lS' de long. Baena dá-lhe
uin curso de 223 léguas desde a serra do Cucuhy na fronteira
até ao Amazonas ; o Sr. Severiano da Fonseca attribue-lhe
3.000 kils. de extensão aproximada de seu curso. Offerece elle
uma grande variação tanto em sua direcção como cm sua lar-
gura. A partir de suas nascentes, corre em direcção E. volta
aoS., corta o Equador e a poucas milhas, mais ao S. corre
para E. com inclinação para SE. até á sua confluência com o
Amazonas, lançando-se nelle por quatro barras, das quaes a
mais larga orça por quatro kils. Como dissí". a largura do rio
é extremamente variável; assim defronte de S. Gabriel é o
ponto mais estreito entre S. Miguel c Sant'Auna; no logav
chamado Lageas tem uma légua de largura, e junto ã villa de
Barcellos a sua largura é de cerca de tres léguas, assim como em
Lama-Longa junto á bocca do Cababoris, e em todo o espaço quo
vai do rio Jurury ao rio Marauia, e assevera o Sr. Araujo Ama-
zonas que a pouca distancia de sua confluência, alarga ate
quatro e sejs léguas, não se avistando de um a luitra margem.
Este rio tao notável, para mais ainda o ser, até na còr
de suas aguas oflerece originalidade, pois que olhando-as pa-
recem negras, e tão negras que um dos bonitos espectáculos
de que gosa quem navega por estas paragens, é o vèr na con-
fluência do rio Negro e Amazonas o encontro das aguas de
ambos elles não se misturando por muitos kils., anies correndo
a par um do outro como duas longas litas uma negra outra
esbranquiçada. Onde a agua não é bastante profunda, ou
quando a 'lançamos em um copo de vidro branco já a côr não
é negra e apenas oflerece uma còr ligeiramente amarellada.
E' inteiramente potável e saborosa como a do .Vniazoiías, eu
delia usei por largo tempo sem experimentar incommodo algum,
não obstante nella existirem muitas plantas microscópicas: a
sua inocuidade é attesiada pelos naturalistas exploradores que

alli tem viajado. Muitas são as corredeiras e cachoeiras qiiu

neste rio se encontram, e sem entrar na deseripção de cada
uma, não posso deixar de pelo menos as enumerar e designar
suas posições, e para isto irei copiar o que a tal respeito díE

a oommissão do Madeira. Bis como ella se exprime : « Entre
as correntezas e quédas de agua que no rio Negro tuinam o

nome de cachoeiras, sómemc merecem esta denominaç,ío as de

Tarumás, Camanáos, das Furnas, abaixo de S. Gabriel, e as

* la ])arte, cap. pag. 17.
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do Cur.iby e S. Gabriel na pov. deste nome. A maior parte
das eiiclioeiíMS e c.^-iTentez.is ficam entre S. Gabriel e a cidade
deMiinaos. Acima daquella pov. sóroente existem as seg.iintes:

Pa raná-Pecuiia
, Piq liara-Pecuna, Matap.v, Amary . Ponta do

Remo. Caldei['ãi> dá S. Miguil, do Carang^ijo, Tamandiiá-
Bandeira ; m smo esta ultima fica no Uaupés ou Aupés, junto
á su.i loz. De todas esfas as maiores são a do Caldeirão de
S. iMiguel e a do Carangueijo : a primeira é perigosa para as
montarias e igarités por causa dos rodamoinhos que nella
existem e de dous em dous minutos se formam. Fica pouco
acima de S. Gabriel, na mesma margem em que se acha situa-
da esta pov., e no logar em que exisiiu a de S. iUiguel de
Ipirama. A outra, a do Carangueijo, também causa medo ás
montarias por ser muito tortuosa e de grande largura. Está
collocada na margem dir. Abaixo da pov. de S.Gabriel ficam as
seguintes cachoeiras a contar de Manáos : Tar\imás, Wacaraby,
Joa'iaby, Jonnaby 2=^, iNJaribidá, outra sem nome. Guaribas,
Camanáos, mais tres sem nome, Marixiqui. iMabé, Perra do
Veado, Peilerneira, Santarém, Tapajós, Cujubim, Kikirui,
Inambú, Fumas,. Mão e Arapassii. Total 31. Segundo Baena,
a região occnpada pelas cachoeiras abrange uma extensão de
7G l 'goas. Para alguma destas cachoeiras serem transpostas é

preciso serem as embarcações descarregadas em um ponto e

transportadas por lerra a um outro ponto acima da cachoeira.
A mais conhecida e de certo a mais bella de todas estas
cachoeiras ó a do Taruraan a cerca de quatro legoas de distan-
cia de Manáos

;
q\ian lo a visitei fiquei e.9tatico. Fica ella

sobranceira a uma ribanceira de pedras attingindo a sua queda
de oito a nove braças com uma corrente suparior a quatro
milhas

;
para mais embellezar esle quadro imponente de um

rio preoipitar-se por t;l forma, a mais luxuriante bordadura
e magestoso arvoredo rodeiam o quadro cercado de uma ath-
mosphera irisada, produzida pela refracção dos raios de um
sol bri.hante, no nevoeiro que a qiiéJa da agua levanta, fa-
zenito-se ouvir o estrondo da quéda collossal a uma distancia
de duas legoas. Os affs. do rio Negro, quer acima quer abaixo
das cachoeiras, são nimerosos; entre todos, porém, avultam os
rios Branco e Uaupés ou Guaupés, de que tratarei em esp-.cial.

Segundo Baena, os affs. da margem dir ou meridional são :

Unriaú — Furo ou canal que dá transito p.ira o Solimões.
Xiborena — Riacho. Jaú — Rio abundante em breu, madeiras
finíssimas e mormente pau roxo, tem suas vertentes próximas
ao Lago Gud.ijá. Unini — Rio farto de tartarugas e copahyba,
rebenia perto do mesmo lago. Caburis— Neste rio estabelee u-
se a segunda missão que liouve no rio Negro, a qual era de
Caboricenas, silvícolas do mesmo rio. Uanari, Baruri, Ma-
ruari, Maramacoá, Cuuimari, Quiiiini, Aratai e Q lemeucuri—
Todos riachos. Uarirá— Rio que nasce próximo ao rio Japurá
e é composto de muitos e amplos lagos. Foi antigamente habi-
tado pdos .Manáos, que dalli se estendiam até á ilha do Timoni.
Estes silvícolas eram os mais valentes de todos os do rio Ni'gro,

numerosos e distinctos pela linguagem e costume.», um dos
quaes era a anUiropnphagia. Xiljarú, Matiquié e Mabá — Todos
riachos. Ur ibaxi — Rio do qual por um transito de quairo
léguas por terra se pôde passar ao lago Marabá que desem-
boca no rio .Japurá, e h ibitado por Índios Maués '

. U ^j ian;'i —
Piio rico em ^uas margens de puxuri, de casca preciosa. JC^ta

casca e a arvore que a produz é chamada hinidas pelos s dva-
gens Barés. Inuirixi — Neste rio esteve situada a aldeia do
principal Camandri ; delle se mudou para o Ijgar em que hoje
vemos a villa de Barcellos. Dcste rio se pôde ir para terra ao
lago Canopi q ie descarrega no Ja|iurá. Xiuará — Neste rio

resi 1 i u o prini' ipal Car narná que foi vietiiua da ferocidade dos
principies (rh fVs) Deuari e B.ijari da iH a de Timoni por ser
adict'1 aos portugu.'Z'>s. Maiuiiixi — Nelle moram ns caliildas

Mepuri e Maui. Teyá e Maná — Rios, tem piassava, ura

bra'o orienuil chamado Uanim ; dá passag m por terra para
o rio Mamoritá (|ue tein barra na margem septentidonal do Ja-
purá. Caruari ú — Tem piassava. Cubati. Cuniabu, Uaupés,
Mamamina. Içauá — &' habitado de muitas cabildas selvá-
ticas das quaes as principaes são a Baniba e Uerequena, sendo
esta anthro iophaga, e semelhante aos antigos peruvianos no
modo de escrever e contar por cordões e nós. Xié — Rio que
tem oito cochí)eiriia e ó do agua preta. Perpassada a sua pri-
meira cachoeira, tem um braço chamado Teaaupori, pelo qual

' \ in ^liir
l
arte ^las naç5'sque exist am na Apocn das demarcações,

já não pxistttm ou fundiram-se com a gente civiiisada.

e por um curto transito por terra se pôde sahir no rio Paraná
que desemboca no rio Tomom e esie, na margem dir. do rio
Negro acima do forte de S. Miguel dos Castelhanos, situado
na mesma margem do rio Negro acima do forte de S. Agosti-
nho. Das sobreditas cachoeiras quatro passara -se no tempo da
vasante, descarregando as canoas, e outras quatro são peque-
nas ; em rio cheio todas ficam anegadas e apenas uma é visível
e tem grande quéda. Turno — Habitado do varias cabildas
silvicol s. Aké — Itacnpú. Aíís. da mar,gem esq. ou septen-
trional : Ayurim — Riacho: Taruman, Anavilhana, que era
habitado pelos Aruaquizes, antbropophagos, Camenauaú, Cure-
rú, Mapuiiaú, riacho : Ucuriuau, .Jauaperi, rio derivado da
cordilheira do rio Branco, recebe pequenos rios, ó largo e de
agua branca ; desemboca por duas gargantas, é tario de ange-
lins, cedros e ciipahybeiras

;
pastam este rio as cabildas Aruaqui,

Caripuna e Cericuma. Branco — De que adiante se trata.
Seriuini, Uaranaciiá, Uaracá — Rio de agua escura, é abun-
doso em toda a qualidade de peixe, e as suas terras férteis
para toilo o género de cultura : nelle se despejara pela margem
oriental o rio Damenasss, de agua branca. Neste rio Uaracá
moravam antigamente os Caralais, e nas suas c;ibeoeiras assis-
tem 03 Guaribas. Uanapixi, riacho; Uanabi, idem; Cuari,
idem ; Uirauau

;
Zamuruuacu, riacho

;
Biubui, idem

; Parata-
qui, idem: Aracá, idem; Bararé, idem. Padauirí — Rio de
agua branca de longo curso, e caudaloso; nelle desaguam os
rios Marari, Ixiémirim e -Ataui que se compõ^m de 17 lagos
extensos, e tres pequenos ; tem piassava, cupauba e salsa.
Hiyaá — Riacho, antiga moradia dos Manáos ; é memorável
pelo principal Ajuricaba. Façanhoso em crimes. Anjurá.
riacho

;
Taha, idem

;
Anhori, nasce perto do rio Uataui

;

Daraha, Inabu, de agua branca; tem cacáo espontâneo e salsa-
parrilha, junto ás serras. Jiiruri — Riacho de agua branca.
Marauiá-— Rio de agua branca; tem piassava e salsa. Juambu
— Riacho. Abuará — Riacho de agua branca; tsm cacoaes
e salsa. Sabururuá, Dibá — Riacnos. Cauaburis — Rio pleno
de medianas cachoeiras, é de agua branca e abundoso em casca
preciosa. Por este rio se pôde ir aos rios da Caribana que
resvalam a L, e N. do forte de S. Gabriel da Cachoaira, e isto

se consegue ou entrando pelo rio Xiá, que desemboca na
margem septentric nal do Canaboris, e sahindo por terra no
no iNIaluracá, ou remontando o Canaboris até sahir no Ma'u-
racá e subir este até á confluência do rio Umariuani, pelo qual
subindo sempre inclinado á margem dir. sá entra no rio Bariá,
e por este se chega á foz do Baximonuri, a qual demora na
margem oriental do Ganiquiari, que commuuica o Orenoco
cora o rio Negro acima do forte de Santo .Vgostinho, e que se
engrossa com as aguas dos rios Ubatibáe Xialiá, debruçados
das serranias do Manduacá. ICsti rio Cababoris foi reconhecido
em 1785 pelo coronel Manoel da Gama Lobo e Almada, até aos
rios da Caribana hespanliola. Uacaburu, Muruueni, Unibara e

Ciiçal)a — Riachos. Miuá — Rio abundante em p.'dras de araol-
lar. Caiari, Caui, Imutahy, Mahiiaby e Bateru — Riachos.
Duniti — Riacho Ironteiro á fortaleza de S. José de Marabi-
tanes, acima do qual dous dias de viagem, demora na margem
austral o forte de Santo Agostinho dos Castelhanos. Umiá,
Ineui e Bonité — Riachos. Além destes mencionados por Baena,
encontro em outros autores menção dos seguintes como aífs.

da margem dir., o Napiare, o Jaripuna, o Memaoby, Aquié e

Toino. e pela margem esq. ainda o Goruahité, Tiriquirá,
S. Carlos, Uaribo, Enoxi, Uaniana e Mahuahi. O rio Negro
corre por um território brazileiro junto ás serras do Gucuhy,
limite da nossa froiiieira com Venezuela, e cuja posição é na
lat. N. da 1» 13' 51" e na long. O. do Rio de Janeiro 23»

3J' 11", havendo desie ponto até á sua entrada no Amazonas a
distancia de 1.340 kils. A navegação desde a fronteira vene-
zi.elana até S. Gabriel, suppusto que muitos tenh im dita que
é fácil aos grandes navios em qualquer tempo, parece-me não
o ser, pois que mesmo até S. Gabriel eu a fiz em tempo de
vasante, e era bastante diffiidl para um pequeno vapor talvez

de 50 toneladas. Martins divide este rio em quatro grandes
bacias desde a boca até á pirte encach^eirada , a 1=^ desde
Manáos onde o rio tem cerca de mei i legoa de largura até

Ayrão. Até este ponto o rio vai alargando a cerca de seis

legoas de largura ; é nesta bacia que se encontra o menor nu-
mero de ilhas, tornando-se notável o archipeligo das Ana-
villa la.s, situa'lo próximo ao rio Anauené, na margem esq. do
rio Negro entr.' Ganamaii e Aiurim. Acima da Ayrão, próximo
a Moira, começa a 2-'' bacia; o rio depois de ter recebido o
rio Branco, estreita por um certo espiço em seguida ao qual
tornam suas margens a afastar-se, formando uma 3* bacia
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que tem cerca de seis legoas, quasi limpas e ilhas ; é nesta
parte do rio que está ccl. ceada Barcellos, antiga capital da
então cíipilania do rio Negro, e q:ie occiipava o mesmo territó-
rio que occ ipou a prov. cío Amazonas, hoje Estado do mesmo
nome. Não posso fallar de Bnrcelios sem lamentar a sua
completa decadência, pois no tempo das demarcações no
principio deste sec\iIo, chegou Barcellos a ter cerca de
3.000 habs., e o fabrico dos pannos grossos de algodão, a
cordoaria alli montada para amarras de piassava, as fabricas
do anil, as plantações de cassas e algodão, as feitorias de
peixe secco. faziam que a capitania podesse sustentar-se como
durante o governo do ainda hoje ("aliado Manoel da Gama
Lobo e Almada independentpmente dos subsidies do Pará.
Hoje, (não digo bem), em iS6i quando alli fui, não tinha mais
de 200 habs., e no tempj em que a pop. vai faliricar borracha
nas mattas, ficam apenas algamas dezenas de moradores, e aié
as onças vem a antiga capital como me foi narrado por varias
pessoas. Como testemunho de quanta attenção e solicitude me-
reciam á cn-te portuguezi esta prov. e capitania, além de
mjiitos monumentos, ainda huje podemos ver na praia, pois
nao chegoxi a ser collocado no respectivo logar, o monumental
padrão que devia marcar os limites entre as coroas de Hes-
panha e Portugal; passemos, porém, sem mais nos alongarmos,
a tratar do nosso assumpto. A 4^ e ultima bacia começa acima
de Barcellos até á região das cachoeiras, ollerecendo sua má-
xima largui-a próximo a Lama-Loaga, ahi abundam outra vez
as ilhas, umas do óptimos terrenos , outras baixas e alagadas.
De Santa Isabel começa de novo o rio a esireitar. As nujue-
rosas oommunicações deste rio com vários outros são dignas
de attenção; em uma cópia antiga domappa original assignado
por Manoel da Gama Lobo e Almada, intitulado Mappa das
commimioaçõjs do líio Negro para o Japurá, vem bem clara-
mente não só as quatro communicações directas, como as que
existem tendo por intermediários o Uaupés e o Apaporis. Na
cópia deste • mappa q\ie junto a este livro, oncoutra-se uma
legenda explicativa; marca ella quatro passagens directa, a
primeira do aff. da margem dir. do rio Negro, Urubaxi abaixo
de Santa Isabel para o Maragá, uíl'. da margem esq. do Japurá,
acima de Maripi, pov. situada entre os lagos Aimá e Anamá.
A segunda do aíT. da margem dir. do rio Negro, Unuixi, com
um igarapé que desagua no Pua-Puá, aíl', do Japurá. As duas
ultimas são feitas p-lo rio Marié aff. do rio Negro e seu alf.

Uainim com o Mamoritá ou Mamorité, aff. do Japu/á. Além
destas na cópia que possuo do mappa levantado pelo Dr José
Simões de Carvalhs por ordem do general João Pereira Caldas,
fazendo parte dos trabalhos da commissão de 1780 a 1789, en-
contro mareada ainda uma quinta communicação entre o rio

Negro e o Japurá, pelo Uaraaná situado entre o Urubaxi e o

Unuixi de que acabo de fallar, e o rio Cumapi. No mappa de
Martins apresenta elle o rio Urubaxi communicaado-se com o
lago e rio Cumapi. Quando me occupar do Uaupés, ti'atarei das
communicações por meio delle. Com o Orenoco communica-se
o rio Negro pelo grande canal do Cassiquiari, começando elle

15 milhas abaixo da Esmeralda, em um ponto era que abundam
as cachoeiras e corredeiras, mas pouco importantes. Deste canal
diz-se que quem delle deu noiicia foi um desertor, Aleixo An-
to:iio, em 1781, segundo Baena, que, senhor di s ricos avchivos
do Pará e Amazunas, podia bem estudar este ponto: já em 1744,

Francisco Xavier de Moraes, cabo aut risado de uma liandeira

de resgate, encontrou junto ao Orenoco em navegação fortuita

o padre Maneei Romão, religioso de Santa Ignacio. Este canal
Cassic/iiiari que liga dous dos mais opule itos rios da America,
não i'ÍI'erec6 ori^ nalidade alguma, e sua largura é de 80 a
200 metros, supposto que em alguas pintos chega a um kil.,

e sua profundidade chega por vezes a 3) oés. S-gundo a explo-

ração official de Micheleaa e Rojas de 1S55 a 1853, tem este

canal, que elle percorreu, uma extensão de 300 milhas, s egundo
outros lõO acenas. Tem o SíU começo a 15 milhas abaixo do
Esmeralda, e termina proximamente acima ila pov. venezuel-
lana S. Carlos a 2" 25' õO"0. do Rio de Janeiro. Não é p n-ém
esta a única communicação que tem o Orenoco com o rio Ne-
gro, outras duas existem, uma acima e outra abaixo do Cassi-
quiari; a primeira pol" canal Conorochito, que sabe perto da
nova pov. chamada Gusman-Branco, e a outra que no mappa
da capitania do rvi Nes-ro de Simões de Carva ho se encontra
Íierfeitamente des 'nhada, sendo para q em vai do rio Ne ro,

eita pelo rio Canal-o is e seu aff. o Mut u-acá, comraunican-
do-se e-te com o Bariá e Pariainoni. Esta ultima cominuni-
cação off Tece passagem em todo o temp i; durame só ti cheia

a cauôas grandes, O Canaboris vem sahir quasi em frente á

pov. de Santo .Vntonio do Castanheiro. Na carta do Grão-Pará
e rio Negro mandada levantarem 1778 e da qual possuo uraa
cópia, esta commaaicição vem l:em claramente assignal.Tda,
mas em vez de Ilie chamar Pariamoni chama-lhe Baxianioni. e
faz communicar o no Maiuracá com o rio Umaranavi, aíl'. d >

Baxiamoniiri, e nisto concorda com a cana cie Simões de Car-
valho. Esta disposição de rios communicando-se, isola uma
grande porção de terrenos formandu uma grande ilha. á qual
a ultima commissão demarcadora de limiies entre o Bnzil e
Venezuela deu o nome db ilha dc D. Pedro II. Acima de Bar-
cellos, e tendo passado as povs. de Castanheiro, S. José e
S. Gabriel, apresentam-se as cachoeiras : já antes de chegar a
esta uitima p jv .-, algumas corredeiras e cachoeiras menos im-
portantes diUicultam a navc-gação, mas as principaes são na
proximidade delia. Wallace, na sua narração de viagem pelo
rio Negro, extasia-;e na variedade de aspectos que offerece o
rio estreitado e dividido por enormes penhascos. .-Vcima de
S. Gabriel encontra-se o grande rio Uaupés que t>m duas sa-
liidas ou bocas para o rio Negro, e delle depois me occuparei,
As p?q lenas povs. de Sant'Anna, S. Feiippe, Senhora da Guia
e a de Marabitanes, são as ultimas do território brazileiro, ao
qual é marcado como limite a serra do Cuculiy ou Cuciiy».

NHAMUNDÁ (Rio) -Accrescenle-se no fim:—O Sr. B. de
Marajii, no seu trabalho. As Iisgiõcs Aniazorncas diz: « E' um
dos rios da Amazónia que mais interesse desperta, não só pela
sua importância como rio, corno por ser o limite entre as duas
provs. ama;;onicas, e mais ainda porque elle se liga a Ira-
dicção das Ycamiabas, as mulheres sem maridos, as amazonas,
que deram, com ou sem ra'.áo. o seu nome ao grande rio. \
birra do Jamundá demora a 175 léguas da foz do grande rio.

Todos os que sobre elle tein escripto usam de idênticas palavras
dizendo que tem este rio as suas nascentes nas montanhas
da Guyanna c corre na dir.:'Cção NS. , dividindo a Guyanna
brazileira em duas, uma oriental e outra oecidental, divisão
que hoje é a da prov. antes chamada do Gram-Pará. Este
rio, dizem elles, atravessa o 1 lao de Faro, ontr'ora aldèa de
Yamundá, indo lançar-se no .Vmazonas por difÍM-enles braços.
Segundo o meu lembrado aniigo Ui niingos Soares Ferreira
Penna estas indicações não são exactas e tem sido repetidas
dc uns a outros por cen'enares de annos, mas sem que a sua
veracidade fosse verificada. Segundo a sua opinião este rio,

chamado pelus Índios Gumury, não segue a direcção N-S.,

embora La Condaniine, com s^a autoridade repetisse estas as-
serções que não ponde verificar em sua rápida excursão.
Segundo Ferreira Penna e as informações dos que tem entrado
no Nhamundá para colher productos iiat iraes que são os que
mais longe tem ido, o rio devo vir da região contrai com pre-
headida ao espaço que liea enire o Trombetas ao N. e o Ua-
t imá ao S. Descendo d'aln o ^'amunflá ao principio corre
naturalmente ESE., recebe pequenos ali'. , tomando |iara Sli,,

tendo apenas caclioeií^as , e entra em terreno baixo, liumido
e bem arvorejado; nesta planície emilte elle um braço que,
atraves,sando-a se lança com o seu nome no rio Trombetas, no
ponto em que es'e acaba de transpir sua ultima cachoeira

;

muito cheio de ilhas nesta parte do seu curso, tem no máximo
250 metros de l-irgiira. Suas margens, antes de chegar ao Pra-
uicii. seu aft., elevam-se chegando a ser monstru"S.is O Pratucii

conserva-se parallelo ao Jatajiii. que c trib, do Uaium:i; toma a

direcção E. lanea-se no Jamundá a 3i) milhas acima de Faro. di-

vidindo-se na sua confluência em diversos braçus pela existência

de duas ilhas Neste ponto de reunião dos dous rios louia o Ja-
mundá grandes larguras, teado t,,) centro nin.i ilha pedregosa,

mas colierta de arvores; esta i-ahia ó cercada de -erras alias

e montes. Deixando a babia toma a direcção E. quasi cm
linha recta e depois de 20 milhas, formando uma curva dupla
como um grande S. lança-se ii > lago de Faro. Desde a cim-

flumcia do Pratucú, o J.imundá ú um rio vasto e profundo,

magnifico, c rrendo entre nuuites coro..dcs de vigorosa vege-

tação, recortados de pontas e enseadas, o liordado de praias

de fina areia. No lago de Faro, porém cessam os accidaiites

de terreno e começa a extensa planície do .Vmazouas, ondo

o rio deixando o lago se restrinore a nm canal estreito an qual

vem desaguar o Cabnry, pnranà lirim que o .Vmazonas lhe

envia. O aspecto do rio. diz Ferreira, m ida. p-rde o seu as-

pecto soberbo, o seu curso o vacil inte. a c'>r men 'S bella, o o

seu arvoredo perde o seu esplendor. O no lama não o rumo
NS., mas sim o rumo geral •:NiO, até o "pin anàniiriin \\» Cal-

deirão. Nesta secção vários lagos pouco importanlos o acom-

panham a piuca distancia da margem, uns grandas como o-s
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lagús Curauary, Algodoal, Araquiçaua uu menores como o

Maracaiiá-Ubim, Abaiicú, em cujas praias existem uumerosós
silios com viçosas planiações. A partir do lago Araquiçaua,
(|Urt à o ultimo desta secção, o rio a ari;a-se até 300 metros,
volta para o N. pass.uiilo pelo loaar deauminado ^ epartimento.
onds recebe na margem dir.,que :ig'ira é a "rieilial, o para-
námirim do Caldeiráo que vera do mazo ias. Plácido, largo

ainda, crysta lino, o Jamundá, recebendo este conti igente do
Amazonas, muda totalmeuie de physiijnomia, seu leito estrei-

ta-se e aprofunda-se m lito, a n archa é arrebatada, as aguas
tomam uma còr amarella-olivatica. perdendo a sua transpa-
rência. D'aqui em diante o seu rumo geral até perder-se no
Trombetas é NE., fazendo porém numerosas flexões, ora para
o N. ora para E. ora pai-a NNO. Os lagos contin iam a acompa-
nhar as margens. Nf sse traj 'do deixa áesq. o furo da Paciência.
que dá entrada para os lagos Piraruacá, e os de Garaná,
Mariapixy, Sapucuá que dão entrada para lagos da mesma
denominação. Entra no Tromlietas defronte da ponta do
Uruá-Tapera cora 100 melros de largura, licando ao N. da sua
foz a illia Jacitara. A extensão do curso do Jamundá. nas
planici-^s não é menor rle 28 léguas, s ndo 14 na primeira
secção dê Faro ao Repar timem o. 14 na segunda s 'cçãn até ao
Trombetas, Vê-se p'iis que o Jamuudá é um aííl. do Tr-m-
beias e não do Amazonas, como geralmente se diz, e por-
tanto a corrente figurada nas cart s (até 1869) como foz do Ja-
jnundá no Amazonas não é sinão um defluenfce i u paranámirim
deste rio que vai lançar-se n'aqiielie e conduzil-o até ao Trom-
beias. Este, lacto, como bem diz Ferreira Penna não é uma
simples observ,Tção geographica tendente a mostrar que o rumo
verdadeiro do Jamnndá nào é aquelle que lhe lem dado as
cartas e os livros; tem nm outro alcance, e é qu? sendo este
rio o limite official entre os Esiados do P.irá e do Amazonas,
merece este assumpto séria atlencão pa''a ser rectificado este

erro que no futuro pode trazer difliouldades entre os dous Es-

tados. Ligada a este rio ba longos annos correm duas tralradi-
ções q ie tem occipado meitos e-criptores e são, a das -hna^onas
ou Miilhen^i Giicrreii as, e a do Miiirahilan o i amnl ' t ~; de uma
e outra me vou occupar. Ycam.iaha < — (Mulheres sem m iridos).

Tratando desia tradição que tem sido assumpio para discussão
entre tantos escriptores, meu espirito vacila e sem apresentar
opinião >egura, colheri i dos escriptos de Gonçalves Dias. Barbosa
Rodrigues, ouvidor Sampaio, con go Bernardino de Souza os seus
argumentos, e apenas lhe juntirei algumas reflexões minhas,
Diz a lenda que nas nascentes di Jamundá existe um formoso
lago chamado Yaci-Uaruá, consagrado á lua. Era neste lag.j

que em dadas épocas e em certas pliases da lua se iam banhar
as Icamiabas, ou mulhe es sem marido. Depois de curajiridas
as cereinonias expiatórias ou ant^s propiciatórias e q lando a
Ina illurainava o lago, banhavam-se e recebiam da mãe do
muirakitan, as pedras chamadas assim, com as fórma- que
desejavam. Estas pedras eram extremamente rijas e p)lidas,
e a crença espalhada era que emq a'nto debaixo da agua
ficavam molies tomando toda- as formas, apenas fora
delia se tornavam rijas e impossíveis de serem trabalhadas.
Aos homens da tribu que annualinente as iam visitar pre-
senteavam com estas pedras q le se diziam dotadas de pro-
priedades maravilhosas como um verdad'='iro amuleto ou
talisman '. Q iarenta annos depois da descoberta da foz do
Amazonas por Pinson em lõOO, Orellana descendo o rio .'Vma-
zonas deu-íhe este nome por haver, segundo elle narrou, en-
contrado na foz do Jamundá uma fcribu de mulheres guerreiras
com as quaes travara coiíibate; o nome indígena destas mu-
lheres era o de Ycamiabas. Viviam nos extremos do Jamundá,
e próximo a varias ti-ibns ferozes de Índios entre as quaes a
do Guacaris, que únicos gozavam do privilegio de annualmente
as ir visitar, e aos filhos qne nasciam só guardavam os do
sexo feminino. Quanto aos do sexo masculino ou eram mortos
ou .°_^ntre!íues aos pais. Sobre esta len.la tem sido larga a dis-
cussão. Na antiguidade referem escrip ores, taes como o his-
toriador JuGtino, citado por Gonçalves Dias, a existência de
uma nação ou tribu do Amazonas em que nào era concedida

' Tenho possuído varias destas pedras ou nmimliitfin, a pi-imoira que
possui, dei-ae ji 18í8 ao explorador c inde de Castelnau qumdo passou
aqui pelo Pará; era de una côr varrje bastante di-siiiai ida , ooui uiua
fórma cilíndrica de pequeno dianiei ro e polegada e meia a duis de
cumprimento, e cousa l uriosa, fura trazida por minha avó de iJbidos,
de onde era oriunda, e sabemos que Óbidos, não fica distante da região
qu» Ee áii let sido habitada pelas Ycamiabas.

a vida aos filhos varões, pois que facultavam seu amor aos
homens dos povos visinhos, sem consentir que fizessem parte

da sua republica, que não po lia bem ter este nome, visto que
tinham nipa rainha. B itre os antigos escriptores alguns ne-
gar im a existência desie governo teminino. mas como quer
que s'ja, isto só serve para mostrar que a idéa não é nova, e

por isso são 'le opinião muitos que Orellana, criminoso como
era por ter abandonado o seu chefe, tendo eífectuado a viagem
pelo rio Amazonas, que pôde cor tar-se como surprehendente,
procurou por meio de maravilhas, ainda mais impressionar os

ânimos na côrte d i qual dependia, angmentando a sua impor-
tância por meio de narrativas tào dignas de admiração. Se
foi este o seu propósito, de certo o conseguio na côrte de
Carlos V, pois obteve carta patente de g-overnador g nera-
lissiino do rio das Amazonas, como premia dos Se s serviços.

Naquella época, corao diz Robertson na sua Historia da^ America,
o natural desejo de se avantajarem em suas descobertas uns aos

outros, fizia q le os contos os mais absurdos fossem narrados
e acreditados; taes como terras em que por tal forma abun-
diva o ouro que os pavimentos dos templos eram feitos com
placos deste metal, o que deu logar ao fallado El Dourado
que a tantos enlo iqifceii e perdeu : isto tudo fez que Orellana
propagasse a narrativa das Amazonas com quem pelejara.

Mas não é só Or=>llana quem propaga a noticia das Amazonas.
Na viagem de Pedro Teixeira, o historiador delia, o padre
Christoval de Acuha, diz que «os Tupinambás ncs confirmaram
também o r imor que corria por todo o nosso grande rio das
famosas Amazonas das quaes tira seu verdadeiro nome pelo

qual é conhecido depois que foi descoberto até ao presente, não
sómente pelos que o tem navegado, mas pelos cosmographos
que delle tem tratado. Seria cousa bem estranha que este

grande rio tomasse o nome de Amazonas sem algum funda-
mento racional ; mas as provas de que temos uma prov. de
Amazonas na margem deste rio, são tão grandes e fortes, que
não se pôde disso duvidar, sem renunciar a toda a fé humana.»
Diz elle que em todo o rio encontrou a crença destas amazonas,
e lh'as pintavim de uma maneira tão concorde e uniforme
que seria preciso que a maior mentira passasse em todo o

mundo p^la mais indubitável de todas as verdades históricas.

Tr.ata dep ds. segundo o que lhe coitaram, de marcar a po-

sição do rio Yamundá 36 léguas abaixo da aldeia dos Tupi-
nambás descen lo pelo Amazonas, conhecido pelo nome de

Cunury. Enumera as tribus de Índios que o h biiavam, entre

outras a dos Guacaris que éaque gosava dos favores das Ama-
zonas; diz elle : « Estas mulheres teiii-se conservado sempre
sem soccorro de homens, e quando seus visinhos lhe vem fazer

visita no tempo assign ilado, ellas os recebeín cem as armas na
mão. que são arcos e flechas, para não serem surpreherididas,

mas logo que os conhecem vão todas de tropel ás suas canoas
onde cada uma pega na primeira itamaca (rede) que encontra

e vai prendel-a na sua casa para nella receber o dono. No
fim de alguns dias voltara para as suas casas estes novos hos-
|3edes e não faliam a fazer igual viagem na mesma estação.

As filhas que nascem deste congresso são creadas pelas mãis,
instruídas no trabalho e no manejo das armas,; quanto aos

filhos não se sabe b^m o que fazem delles, porém eu ouvi dizer

a um iiidio que se tiuha achado com si-u pai nessa assembléa,
sen Io ai ida moço. que iio anno seguinie dão aos pais os filhos,

machos que pariram. Comtudo commumente se crê que ellas

matam todos os machos, o que eu não sei decidir. Seja o que
for, ellas tem lhesouros no seu paiz, capazes de enriquecer
todo o mundo. » Ora pelo que vemos, segundo Acuíia, no
Yamunilã ou Canuri, q le era a região habitada por estas

Ycamiabas, esta crença acha-se espalhada por muitos pontos.

Colombo acreditava nellas ; Raleigh, o sonhador do Eldorado,
espalhou a narraiiva das Amazonas pela Europa; Hernando
Herrera também assevera que a ouvira no Paraguay ; La Con-

damiue tratou de averiguar isto e eis summariamente o que

diz : « Que era toda a sua viagem, interrogando indios de di-

versas nações, em todas encontrou a tradicção uniforme,
accrescentando umas ou outras particnliridades, de que existia

uraa nação de mulhert-s, que viviam sem homens e que se

tinham re irado para o interior das terras pelo rio Ne^ro, ou
por ura dos rios que pelo mesmo lado correm para o rio Ma-
ranhão (o Amazonas assim chamado p»los h»spanhóes). » Diz

La Condamine : « Um indio de S. Joaquim de Omag ias nos

disse que por ventura encontraríamos em Coary ainda vivo,

um velho, cuja pai vira as Amazonas. Soubemos em Coary
oue o 'elho que nos tinha sido indicado havia fallecido, mas
falíamos com seu filho homem de 70 annos e commandante de
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outros cia mesma fcribu, este nos assegurou que seu pai as
tinha visto passar na entrada do Cuxiuara vindas do Cayamé,
que desagua no Amazonas, do lado do S. entre Tette e (;oary,
que tinha fallado a quatro de entre ellas, que uma ti^azia

um filho ao peito, qne deixando o Cnyiuara, atravessaram o
grande rio, e tomaram o caminho do rio Met^ro. Omitto certis
minudencias pouco verosímeis, que nada impoitam ao essencial
do assumpto. Abaixo do Goary nos disseram us índios a m sma
cousa, V 1 riando só em al-;unias circiimstaacias, poi'ém (]uanto
ao ponto principal estavam todos de accordo. Um Índio de Mor-
tigura, missão visinha do Pará, offereceu-se para mostrar-me o
rio pelo qual segunda entendia se podiasubir a pequena distancia
do paiz em que naquella actualidade se encontrariam Amazonas.
Era este rio o Irijó, e dizia o mesmo indio que quando tal riu
deixava de ser navegável, por causa das cachoeiras era preciso,
para se penetrar no paiz das Amazonas, caminhar muitos dias
pelos mattos para a banda li. e atravessar um paiz montanhoso.
Um veterano da guarnição de Caye^a asseverou-me que sendo
enviado em um deílacamento para reconhecer o paiz em 1727,
havia penetrado entre os amicuanes

,
nação de or.T^lhas com-

pridas, que habita além das cabeceiras do Oyapoc, e |unto ás
de um outro rio que desagua no Amazonas, e que alli vira ao
pescoço das mulheres as taes pedras verdes; que perguntando
aos Índios de onde as tiravam, responderam q le ellas vinham
do paiz das mullieres que não tinham mirido, paiz que ficava
a sete ou oito léguas de distancia para o lado do Occidente. »

O ouvidor Sampaio, lendo o que a este respeito escrevera La
Condamine, e achando-se nas mesmas paragens, era que
aquelle navegador procurara o indio. tratou p ir sua parte de
colher alguma noticia que o esclarecesse, e procurando o ho-
mem a que elle se referira, soulie que era e indio .José da
Costa Pacorrilho, sarg^nto-mór de ordenauças, morto nessa
época; mas um outro indio chamado Manoel .José. de cerca
de 70 annos para cima, o de bom propósito, natural da Cu-
chiuara, que hoje ,|á não existe, lhe confirmou a narração de
La Condamine por a ter" muitas vezes ouvido, assegurando que
era tradicção constante nesse rio a existência, nelle das Ama-
zonas, de onde se retiraram entranhando-se nas terras do
Norte delle, da bocca do rio para baixo. Um outro testemunho
em favor desta iradicção é o do padre Gili. « Perguntando,
escreve elle, a um indio quaqua, que nações haiiitavam o rio

Cuchivero, elle nomeou-me entre outras os Aikeambenanns

;

sabendo bera a lingua tamanaque, cunprehendi sem dithcul-
dade o sentido desta, palavra, que é composta e sigaitica mu-
lheres vivendo sós. O indio confirmou a mi iha observação e

contou-me que as aikoamlxnanos eram uma reunião de mu-
lheres que fabricam longas zaraliatanas e outros instrumentos
de guerra... e que matam de pequenos os fillios varões. »

Humboldt é quem apresenta este testem inho. Parece que elle,

segundo diz Gonçalves Dias, se inclinava á crença da exis-
tência das amazonas, e diz que neste lestemunho apresentado
por Gili, parece haver o que quer que é de inspirado pelas
tradicçõi^s dos indios do Maranhão e dos Caraíbas; mas o
mesmo autor accrescenta que o indio, de que falia o padre
Gili, ignorava o castelhano, i ão tinha estada em contacto com
orancos, e não sabia de certo que ao S. do Orenoco, existia
um rio gue se chama das aiheanibenanos ^ ou das mulh»res que
vivem SOS, Humboldt explica a existência desia lenda por unia
maneira q le me parece plausível. Diz elle que é de sappôr que
«as mulheres fatigadas oo estado de escravidão em que eram
tidas pelos bomens, se reuniram, como os negros fugidos, em
algum palanque, onde o de=ejo de conservar a sua indepen-
dência as tornaria miis guerreiras, rsceberiara depois visitas

de algumas tribus visinhas e amigas, talvez monos methodica-'
mente do que refere a tradicção.» Waher P^aleigh (1595), fil-

iando destas mulheres da Guyana, diz que procurando saber
qual a verdade em tal assumpto, e fallando com um cacique

ou principal de entre o povo, este lhe dissera ter estado no rio

das Amasonas e entre ellas também. As nações desfas mu-
lheres existem na parte S. do rio na província de Tapago
(Tapajós ?), e as suas prinoipaes forças e refugio são nas terras

situadas no S. da sua foz, a cêrca de sessent i legoas acima
da barrado mesmo rio...» «Roberto Scbomb irgk. explorador
moderno da Guyana ingleza, refere que a tradicção das ama-
zonas é ainda hoj > correnie entre todas as tribu- que tem tido

relações cora o Caribo. Diz elle que, segando o que ouvio no
baixo Corentyn, no Bsequibo, e no Repununi. a todos os indios

que por alli habitam, no alto Cirentyn ainda hoje existem
hordas de mulheres vivendo sós. Que a mesma narração .ouvio

aos indios Macusis que residem na região do supposto El Do-

rado, mostrando restos de vasos de barro em differentes logares
que elles diziam ser^das mesmas m ul heres.» O Reverendo \V.
U- BreU coniirma o que diz Schomburgk. O n sso lembrado
poeta Gonçalves Dias, contesia esia crença senão como abso-
Uuame^^nte inexacta om si, e impossível como pouco provivel;
as razões que apresenta sao diversas, ea attrioue á narração
de Orellana que qu.z dar ira| Ortancia á. 8 la viag-m reunindo-
llie o_ maraviltoso ; parece-m» porém, que esta ar_'umentação
não é muito forte. Orellana não veiu só; vinham com elle
nauitos companheiros; como pois não consta até hoje que um
só de le^ o desmentisse? Como em uma viagem tão extensa e
aventurosa, em que muitos teriam a queixar-se de Orellana,
nem um só aproveitou tão boa occasião para o fazer passar
por embusteiro ? Depois, ha uma razão em favor de tal crença
á qual Gonçalves Dias não deu a meu ver iodo o seu peso <•

é : como explicar que Orellana, que passou apenas com a cor-
rente do rio por elle abaixo, podesse l -r tempo para espalhar
enraizar tal crença, em uma tã ) vasta extensão, pois vemos,
ora lio ("oari, ora no .Jamiindá, ora no Repununi, ora nas
cercanias do Tapajós, os habiiantes uniformes na crença, e
referinilo a sua existência todos elles para os mesmos logares
do lado da Guyana ? Além disto como Orellana e os seus, que
não podiam ente der-se c rm os indios cuja lingua ignoravam,
haviam de inculcar entre elles estas estranhas crenças? Dei-
xando porém Orellana, achamos o padre .Acuna affirmando pelos
testemunhos, q le mostrou por toda a parte, a exisiencia das
ama/.onas. Alguns diz mu ser o paire .\cuíia leviano em suas
narrativas; mas depois delle vem La Comlamine que de certo
não merece este epitheio, qua a seu turno affii-raa, e apresenta
os testemunhos em que se naseia para ser fivoravel a esia
crençi. O próprio ouvidor Sampaio vem afflrmil-a ainda.
Ksta uiiivers.ilidade de crenças desde épocas tão remotas em
que nem meios havia para as espalhar, é. quanto a mim, uma
lorte razão fazer crer que alguma cousa houve para justificar
a tradicção. Não me inc ino muito a acredi .ar que essas mu-
lheres sem marido se tivessem organisado por uma fórma tão
regular e completa, como se tem escri|ito ; mas a maneira por
que a explica La Condamine pareee-me acceitavel. Não acredito
que ellas ainda existam ; c.^eio mesmo que não lerão aido
muito durarlouras aqiellas reuniões de mu.heres isoladas de
outras t. ibus, mas por pouco q le tenham du ado isso s^ria
bastante para dar origea. á tradicção. Ainda argiimen ta Gon-
çalves Dias, como razão de impossibilidade pari existir esta
republica f^niuina, um ca culo em que toma por base o facto
que elle aíHrma de ser a raça indi i menos pr difica do que
outras, e que ás Índias Neriam precisos tres annos de inter-
vallo entre duas gestações. O primeiro postulado jião me pa-
rece provado; lenho cunheciilo bastante esias regiões, e uma
das cousas que admirei sempre em mi has viagen-s pelo inie-
rior é o numero relativamente grande de creanças que eu via.

em logares em que a raca Índia dominava. Se se tratasse de
ínlios trazidos de suas malocis para os aldeamento-;, compel-
lidos a tomarem novos hábitos, o arg mento teria valor, pois
nessas condições é facto obs-rvado o depereciraeato dos in lios

:

mas não se dando aq li o caso, o argumento cahe. Da mesma
fórina a asserção de ser^m precisos ires annos de int''rTallo

entre duas gestações, Gwiiçalvs Dias esquecei que a tradicção
diz q le quando nasciam filhos, ellas não tomavam conta
delies e os matavam, o que altera o argumento, mas mesmo
nascendo filhas, o que tenho visto m- tem de sohra prov.ido

que tem as índias se ^s fi.hos com intervallos muito menores
do cpie o que elf' marca. Os ar^annentos de Gonçalves Dias,

que acho procedentes, sáo, em primeiro !ogar, a diffi»uidade

de as mulheres terem til or nlo nínio sobre os homens que s.-

declarassem ind -pendeui e dellcs se alfastassem, sem que
elles em numero igual ou maior as não suscitassem e casti-

gassem. Outro arguiu.' ito procdente é que uma tão grande
reunião de mulheres, despn-taria os insti netos iiaiiiraes nos

índios das outras triluis, já para delias fazerem suas compa-
nheiras, já para as escravísar, pois que a escravisação de umas
tribus por outras esta, muilo no-- li.ibit,.^ dos índios d) .Ama-

zonas. .Vlém ilisto a anatomia, .a piiysiol,^L;ia e a estatística

mos ram que c rtis f diL'.as a que o homem sem dilli ul lade

resiste, são impi<síveis ás mulheres; ^e estas a ell.is se en-

tregassem, muit.is morreriam, accresc ndo que os aborto.s se

iniiUiplicariain espantosume ate , Estas entre a-; razoes que lie

apr senta são as nnicas quanto a mim conclu lentes, e [lor isso.

não aoceilando ;i, trailicção em tida a sua plenitude ac-

ceito-a pela fórma sob qiio a encara La Condainiue, ac-

crescentando que a admitto como teudo existido só por um
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CM'to tempo ; e è pssa existência tivansitntia que deu logav á
leiíd I qu" ornaram cnm o que iiiiapiuaçôes leríeis julgaram
possível, O facto narrado por Orellana, e neste ponto con-
cordo com o S''. Gonçalves Dias, não é Ião invorosimil, pois
çne varias nações de indios do Amazona- levam á guerra suas
mulheres como auxiliares, f rneoendo-lhes flexas durante a
peleja ; é bem pMssiv.-! que o facto se desse com a nação com a
qual Orellana combateu , e a extranhesa do facto por tal ma-
neira impressionasse os liespanlióes , que os homens licassera

no esquecimento, sendo sóm-ni.e lembradas ellas ; dahi as
ampliações. No Tapajós, no Ilio-Xegfo, no Orenoco, varias
nações trazem, como lia pouco lizei'am os Janapuris atacando
Moura, s :as mulheres aos combatas A outra lenda umazo-
nica é como disse, a do MuiraKitan ou pedras, verdes, que
também se acha ligada á tradicção das Amazonas, pois dizia-

se que eram só ellas que as possuíam. Desde tempos remotos
dos gregos e romanos que as pedras verdes eram estimadas,
especialm nte as esmeraldas, nome que davam a muiias pedras
daquella côr, e lhes attribuiam virtudes extraordinárias, de
modo que a crença do Muirakitai, |iarece filiar-se na antí-

guidad-- assim como a das uiullicres guerreiras. Ainda hoje as
raras que existem no valle amazonico são pela turba olhadas
como amulet i, o erudito Sr. Barbosa Rodrig les estudou este

assumpto muil'1 particularmeaie, e é de um escriplo seu que
transcrevo o seg .inte : « No valle amazonico é desconhecida a
origem destas pedras que chaaiam das Amazonns . Desde os

primeiros navegadores, ellas fram muito procuradas, como em
1662 11 refere o ouvidor do Pará Mauricio Iriarte e outros, e já
lhes chamava a attenção o iraballio feito nesias psilras, onde
o uso do ferro e seus instrument"S não era conhecido. As
lendas a respeito destas pedras oUia-as o Sr. Barbosa B,odri-

gues como uma reminiscência de crenças e factos muito mais
antigos, pois que nos anna^s chinezes escriptos no anno de 662
da nossa era, se narra a colbeita de pedras finas mergulhando
á luz da lua no rio. A Muirakitan é a pedra jade oriental ou
nephrite, a (jual Confúcio olhava como o symbolo da virtude ;

a sua analyse mineralógica t>m sido por mais de uma vez

feita, e parece lógico que encon trando-se eslas pedras no valle

amazonico, devera nestas regiões existir alguma jazida delias.

Acontece porém qus apezar do alto apreço que a ella ligavam,
como attestam Pedro Alvares, Tlievet, Lery, G. Soares, Fernão
Cardim, Ivo d'Evreux, que todos faliam delias, ninguém falia

em suas jazidas que existem dos povos Tup'nambás, massa-
crados e escravisados, teriam revellado. G. Soares e Ivo
d'Evreux faliam o primeiro que na Bahia existiam jje-

dreiras de pedras verdes, de muito preço e com proprie-
dades contra a dòr de cólica, o segundo que no Mara-
nhão existem, jazidas de pedras verdes. A terem existido
outr'ora. esgoi aram-se, e si se esgotaram foram empregadas
em qualquer cousa. Como pois, hoje não S3 encontram seus
vestígios ? Acaso pode dar-sa isto com pedreiras, nos templos,
nas construcçõeí urbanas, nas calçadas ? Alguns pedaços deve-
riam ser encontrados. Havia talvez alguma jazida de feldspatho
verda azulado de que os Tupinambás faziam os seus iainheiás,
do que lia amostras no Museu Nacinal do Rio de Janeiro, porém
a pedra dc jade ucphrilico de que é feito o mt: ira/íit.an , é muito
ditterente dePa e nem na amazónia, nem na America ingleza
foi ella encontrada. Opina o Sr. B. llodriguís que o 'naiira-
kitan era importada feita, ou pelo menos a rocha de que era
feita. No Chile, em Guatemala, no Perii, no México, nos Es-
tados Unidos inglezps tem-se encontrado destes amuletos, po-
rém em nenhuma destas regiões a rocha foi encontrada em
bruto ou em jazidas , e depois d? minuciosas investigações his-

tóricas, concilie que a vinda dessas pedras deve ter origem em
urna invasão estrangeira ou em uma importação. Na Asia,
porem, ha numerosos objectos de jade e é de lá que sempre se
suppoz que ellas viessem, porque ainda hoje de lá vem, e os

estudos do conselheiro Fischer, levados á ultima minuciosidade,
fazem chegar á conclusão de que foi na Asia que sahiríim os
muirahitans, pois que só no Turkestau é encontrado o nephrite
em leito geológico; essas jazidas pertencem ao imperador da
China, que as possue por herança de.sde a mais alta antigui-
dade, e se acham nas margens dos trei rios conhecidos por
Yu-branco, Yu- Verde e Yu-preto, nomes derivados da còr do
jade, sobre o qual correm as aL-uas ». Est idando a diminuição
das muirakilans ou da n phrite ou jadíste, combinaiido-a com
os estudos de Fischer, o nusso compatriota chega á conclusão
tie que furamos povos asiáticos que derrumaram pela Europa
e trouxeram para a America a nephrite; diz elle que o único
argumento que pôde invalidar sua argumentação ó a desco-

berta de uma jazida de nephrite na America, e como conse-
quência das bases que tão laboriosamente colligio, conclue que
o homem prelii.^lorico amazonense esteve no passado ein con-
tacto com to. la a Asia ». E' para notar que sem se conhece-
rem, basea'ios no estuilo do mesmo objecto Fischer e B. Ro-
drigues, um na Allemanhi, outro no Amazonas, um tomando
para base desse est alo a mineralogia, o outro a archeologia
chegaram a qiiasi idênticas conclusões. .\cont'cendo ainda
q e ambris ligaram import i ncia a um objecio que nenhum dos
naturalistas e viajantes que. tinham p-srcorrido o Amazonas,
dera maior valor do que íiquelle o- mesmos indios lhe davam.

NHUNDIAQUARA. Rio do Paraná. Linhas 8 antes de
Cary escrev,i-se — Mãe Cathira, Ipiranga.— Linhas 9, depois

de S. João, accrescente-se — Itupava, Graciosa, Sabiocaba e

Macacos

.

NOVA ALMEIDA. Villa do E. Santo. Accrescente-se no
fim : — e creada pela Lei n. 113 de 7 de outubro de 1895.

NOVA BOIPEBA. Villa da Bahia. Linhas duas. Em logai*

de cun. de Taperoá leia-se com. de Valença.

NOVA YORK. Villa do Maranhão. Accrescenle-se no fim

O mun. é regado pelos rios Parnahyba e Balsas e pe'03 riachos

do .Meio, Garnahubal, Costella. Dantas, Can navieiras, Cachingó,
Cachoeira, Teixeira. Cajueiro, Pedra de Fogo, Freires, Alvação,
Perdições, Éguas, Fortes e Pinguella. Lavo ira de algodão,
cereaes e canna. Industria pastoril. Tem uma estrada de ro-

dagem prra Past 'S Bo s. Dista 24 kils. de Past s Bons,72de
Patos, 120 de S. Felix de Bilsas. 180 de Loreto. 84 de Mirador,
120 e de Jeromenha (no Estado do Piauhy) 120. Comprehende
os povs. Brejo de S. Gonçilo e Olhos a'Agua. Foi fundada
pelos cidadãos capitão João Henrique Ferreira e Bernardino;
do E.;pirito Santo e Silva,

NOVO. Rio do E. Santo. Linhas duas. Em logar — de

rio Piuma — leia-s; — rio Iconlia.

NC^^O. Lago do Pará. Accrescente-se no fim: — Desagua no

rio Amapá, Pude ser considerado como fazendo parte do Iago

Comprido. Esta posição do lago Novo tem sido por vezes indi-

cada como devendo ser preferida para um ponto militar, não

só pela abundância de lagos, próximos como porque transporta

uma pequena zona al igada que o cerca. Tem óptimos campos
o a sua communicação com o Araguary por uma estrada seria

fácil, tomando assim grande importância para o dominio do

Amazonas.

NUPORANGA. Cidade de S. Paulo. Accrescente-se no
lim:— A cidade acha-.se situada a 750 metros de altura, tem
um clima extremamente saudável e muito secco. Dista de

Batataes 35 kils. mais ou menos e acha-se a SO. desta ul-

tima. O e.spaço que medeia entre essas duas cidades é todo

tíomposto de bellos campos, donde vem o nome da localidade

(Nuporanga — Campos Bellos) e nos quaes acham-se situadas

importanies fazendas de criação. Dista da Capital 300 kils.

mais ou menos, 42 da cidade da Franca e 48 do Ribeirão
Preto. Nas direcções O. N. e S. e iutermediarias desde dous
kils. da localidade em deante, encontram-se fazendas de cale,

cujos terrenos são em sua maioria ubérrimos, compostos de

terras cafeeiras de excellentes qualidades. O mun. confina

com os de Batataes, Franca, Carmo da I^ranca, Barretos,

Bebedouro e Ribeirão Preto; é banhado pelos rios Pardo, Sa-
pucahy e Grande, tendo o primeiro e o ultimo navegação flu-

vial das companhias Paulista e Mogyana. 'I'em uma extensão
de 100 kils. na direcção de NE. a Ò. e 60 na direcção N. S.

A lavoura ainda nascente de café, conta já cerca de 3.000.000
de jiés. A canna de assucar é cultivada em grande escala,

fabricando-se assucar e aguardente. Ha grandes fazendas de

criação, calculando-se o gado vaccum em 16.000 cabeças e o

siinõ 4.000 exportadas annualmente. A principal região ca-

feeira é a cordilheira, que, tendo a principio o nome de Mat-
tinha, toma s :ccessivamente os de Santo Antonio, S. Joaquim
e passando por Sant'Anna dos Olhos d'Agua, vai morrer no

rio Grande.

O

OEIRAS. Cidade do Piauhy, Accrescente-se no fim:— Do
Estado recebemos a seguinte informação: «Esta cidade de
Oeiras, séde da com. do mesmo nome está situada em um
pequeno valle á margem dir, do ribeiro Mocha, contendo uma
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pop. de 2.000 alma? pouco mais ou menos. Seu commercio
quasi exclusivo com a capital do Maranhão não excederá
talvez de 250 a 300 contos de réis annualmente, importando
os géneros pelas vias fluviaes do I tapicuru e Parnahyba até

Caxias e Amarante, e desta ultima localidade em costas de
animaes para aqui, por caminhos mãos e difficeis em uma
extensão rJe quasi 30 léguas. Assim limitado o commercio, que
nenhum outro género exporia além de alguns milhares de
couros secoos e de vellas de carnaúba, só conta para as suas
acanhadas operações com o numerário proveniente da indus-
tria pastoril, quasi que única 9 ainda assim no estado pri-

mitivo que tem a comarca. Esta owprehênde na sua maior
parte ou terrenos levemente accidentauos ou baixos, e planos
eomo as margens do Canindé e Piauhy, mas todos de boas
pastagens para qualquer criação e especialmente do vaocum
que nelles se acha representada por talvez mais de 150 fazen-

das. No emtanto, todo o seu gado^de exportação é levado de

pé para cs longínquos Estados do Ceará, Parahyba, Rio
Grande do Norte e Pernambuco, com grandes prejuízos para
os boiadeiros ou negociantes, visto não haver ainda o menor
ensaio de xarqtteada. E a lavoura é a mais rudimental pos-

sível, nem se quer ofiérecendo todos os cereaes precisos de
consumo do niun., não obstanie ser a pop. deste pouco superior

a 12.000 almas e dispor de terrenos apropriados á outras
culturas como a do algodão, fumo e canna de assucar que
são ainda ensaiados em mui pequena escala. Esta cidade,

séde da com., distará por terra da capital umas 60 léguas
portuguezas e da Amarração, único porto do litLoral deste Es-

tado, umas 130 pouco mais ou menos. A distancia da séde
desta com. áos Estados limitrophes poderá ser pouco mais ou
menos a seguinte: á do Maranhão 30 léguas; a do Geará, umas
EO; a de Pernambuco umas 180; a da Bahia urnas 190; a de

Goy az umas 220, talvez.»

OLHOS D'AGUA. Parochia de S. Paulo. Linhas 2 em
logar do mun. de Batataes — leia-se: mun. do E. Santo de
Batataes. Accrescente-se no fim: Foi .creada dist. pela Lei
n. 23 de 2õ de abril de 1859.

OLIVEIRA. Cidade de Minas. Pag. 62o. Linhas 43, pri-

meira columna. Depois do Carmo da Matta accrescente-se :
—

e os povs. Martins, Baependy, Morro do Ferro, Sesmaria,
Bom Jardim da Pedra, Rocinha, Commissão e Felix dos
Santos.

OURO. Rio de Goyaz. Accrescente-se no flm: Recebe pela
margem esq. o córrego da Chapadinha e pela dir. o Matto
da Lage, Retiro, Bahusinho, Congonhas além de outros

OYAPOCK. Rio na fronteira do Brazil. Accrescente-se no
iim : O illustrado Sr. Dr. Homem de Mello publicou na Ra~
vista do Instituto Didáctico o seguinte; — «O Oyapock divisa

do Brazil com a Guyana Franceza á luz dos documentos his-

tóricos.—O feliz acontecimento da pacificação do Rio Grande,
desassombrando os destinos da nação, veiu ainda mais accen-
tuar a nossa responsabilidade para considerar attentamente
as grandes questões da pátria e encaminhar a sua solução

com e5sa segurança e firmeza, que dá a consciência do
direito. E' solemne o momento histórico que ora atravessa-

mos. Dous pontos do território nacional estão presentemente
violados por occupação estrangeira : a ilha da Trindade e o

extremo norte do território da Republica, no Estado do Pará.
Felizmente o nosso direito, em um e outro caso, é inconcusso,

e. temos fé, ha de triumphar á luz da civilisação do século.

Sobre a ilha da Trindade tem a imprensa publicado os nu-
merosos documentos, que firmam o nosso direito. Em relação

á parte do nosso território limitrophe com a Guyana France-
za, não são menos solemnes e positivos es actos internacio-

naes, que estatuíram a respeito e dão á nossa posse alli a con-

sagração definitiva do direito. O leitor vae julgar por si em
face' dos próprios documentos. Creado o systema colonial fran-

cez pela larga politica do grande ministro Golbert, vieram a

encontrar-se em terras da America, no extremo norte da re-

gião do valle do Amazonas, os domínios coloniaes das duas
coroas de França e de Portugal. Contestações reciprocas sur-

giram sobre os íimites desses domínios, quando o orgulho e am-
bição do rei-Sol, como o chamou a lisonja dos seus compatrio-

tas, provocou contra a França a coalição das grandes potencias

da Europa, a Inglaterra, a Áustria e a Prússia, a que se uni-

ram logo a Hollanda e a casa de Sabóia. Arrastado p^los

acontecimentos da península e fiel ás suas tradições, Portugal

alliou-se á Inglaterra, tomando parte, ao lado desta, nessa
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porfiada luta que conflagrou a Europa por 12 annos e ião
pungentes palavras de arrependimento arrancou ao velho rei
em seu leílo de morte : a Guerra da Suocassão Hespanhola.
Vencedora a coalição, apezar dos prodígios de heroísmo fran-
cez, .teve Luiz XIV de abater o seu orgulho e assígiiar o tratado
de Utrecht, celebrado em 11 de abril de 1713, pelo qual foi
obrigado a renunciar ás_ pretençôes que o haviam levado a
provocar aquella guerra tao ruinosa para a França. Portugal
aproveitou a circumstanoia tão favorável de allíada da Ingla-
terra, e coparticipe no tratado de paz, para pôr de uma só vez
termo á questão de limites entre seus domínios na America e
os da França no extremo norte do Estado do Maranhão e Pará.
O conde de Tarouca, perfeitamente conhecedor de todo o ter-
ritório interessado na questão, e o hábil diplomata D. Luiz da
Cunha foram os plenipotenciários incumbidos pelo rei Dom
João V da negociação do tratado com a França. Na fixação
das clausulas do tratado o plenipotenciário francez marechal
d'Huselles exigiu arrogantemente que se reconhecesse por limite
o ríi> Amazonas, ficando livre á França a navegação deste rio.
O apoio da Inglaterra em favor de Portugal garantiu a esta o
pleno e formal reconhecimento de seu direito ; e no tratado
foram inseridas integralmente as clausulas respectivas, taes
quaes foram redigidas pelos plenipotenciários ]»rluguezes. Eis
o texto preciso dessas clausulas: — Art. VIU. ,\lin de preve-
nir toute occasion de discorde que pourroit naitre entre les
Sujets de la Couronne de France et celle de la Couronne d»
Portugal, Sa Majestè Três Chretienne s3 desislera pour toiijours
comme Elie se desiste dés à present pour ce Traité, dans les

termes les plus forts et les pliis authentiques, et avec toutes
les clauses requises comme si elles étoient icy, tant en son
nom qu'en celuy de ses hoirs, successeurs et heretiers de tons
droits et pretentions qu'lílle peut ou pourra pretendre sur Ia

proprieté des terres appellées do Cap-du-Nord ©t situéás entre
la rivière des Amazones et celle du Japoc ou de Vincent Pin-
son, sans se reserver ou retenir ancune portion des diíej ter-

res, afin qu'elles soient desormais possedées par Sa Maje^ti Por-
tuguaise, ser hoirs, successeurs et heretiers avec tous les droits
de Souverainetét d'absolue puissance, et d'éntier Domaine,
comme faisant partie de ses Etats, et qu'elles lui demeurent à
perpetuité, sans que Sa Majesté Portugaise, ses hoirs, succes-
seurs et heretiers puissent jamais être troubléz dans la diie
possession, par Sa Majesté Três Chretienne, ni par ses hoirs,
successeurs et heretiers. — An. IX. En consequence de Tarti-
cle precedent, Sa Majesté Portugaise pourra faire rebútir les

Fortes d'Araguari (sic) et de Camau ou Massapa, Aussi-biea
que tous les autres qui ont étè demolis en execution du Traité
provisionel fait à Lisbonne le 4 mars 1700. entre Sa IMajesté

Trés Chretienne et Sa Magesté Portugaise Pierre II, de glori-
euse memoire le dit Traité provisionel restant nul et de nulle
viguour, en vertu de celuy-cy ; comme aussi il sera libre á Sa
Majesté Portugaise de faire bàtir dans les terres mentionéos
au precedent article, autant de nouveaux Forts qu'elle_ trou-
vera à propôs et de les pourvoir de tout ce que sera necessaira

pour la defense des dites terres. — Art. X. Sa Majesté Tre"s

Chretienne reconnoit par le present Traité que les deus bords
de Ia rivière des Amazones. tant le Meridional, que le Septen-
trional, appartiennent en toute proprieté, Domaine et Souve-
raineté a Sa Majesté Portugaise. fít promet tant pour Elie que
pour tout ses hoirs, successeurs et hereiiêrs de ne former jamais
aucjne pretention sur navigation, et ras:ige de la dite rivière

sous quelque pretexte que ce soit.— Avt. XI. De la mème ma-
nière que Sa Majeitó.Trés Chretienne se depart en son nom
et en celui de ses hoirs successeurs ct heretiers de toute pre-

tention sur la nagegaiion et 1'usage de la rivière des Amazo-
nes. Elie se desis^te' de tout droit q'i'Elle pourroit avoir sur

quelque autre Domaine de Sa Magesté Portugaise, tant en

Ameríque que dans tout auti-e partie du monde. » — O tratado

de Utrecht inscre-ve-se com este titulo solemne, que é como a

crystalisacão do teòr desse aclo internacional. — « Traité de

paixet d'ãmitié entre Louis XIV, roi de France et Jean V, roi

de Portusal, portant cession et renoncialion de la part de Sa
Magesté Trés Chretienne, à toutes les terres appellées C.ip-du-

Nord. » — E" pura e simplesmente um tratado de renuncia,

solemnemente acceito á face de Deus e do mundo. 10 para do

uma vez firmar que se trata aqui do abandono formal por

parte da França de suas pretençôes não justificadas sobre o

território portuguez na America, ahi está o facto bem signifi-

cativo de haver Portugal exigido que, neslo tratado concluído

entre as duas coroas portugueza e franceza, a Inglaterra figu-

rasse como parte contractanto e désse a sua garantia formal
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para a plena e fiel execução das clausulas do tratado. Eis os
' termos em que foi expressa a obrigação assumida pela Ingla-

terra: — « Art. XVI. Et parce que la Três Haute, Três Excel-

lente et Três Puissante Princesse la Reine de la Grand Bre-
tagne olTre d'èlre garante de Tentière execution de ce Traité

de sa validité et de sa durée, Sa Magesté Três Chretienne et

Sa Magesté Poriugaise, acceptent la susdite garantie dans toute

sa force et vigueur pour toús et chacun du present article. »

Assim, no Tratado de Utrecht a posição da corôa franceza é a

de renuncia formal a todas as suas pretenções sobre as terras ha-

vidas e reclamadas pela ooi-ôa portugueza como suas na America.
Esta affirmação positiva de reunncia de um lado, e de direito

pleno de outro lado, de occupar as terras formalmente reco-
nhecidas por suas, de nellas coustruir fortalezas e praticar os

mais actos de soberania, apparece reiterada da primeira á
ultima linha das clausulas. Sente-se ahi em cada período,

como em cada palavra, a mão do vencedor dictando a lei ao
vencido. E não é só das pretenções de momento que a França
desiste. E' ainda de todas e quaesquer pretenções futuras.

"que Ella pcut ou ipourra pretcndra'' . Com que sinceridade
foram acceitas e assignadaa clausulas tão solemnes, os succes-
sos ulteriores vieram mostrar. Na execução do acto pactuado
entre as duas coroas, não houve artificio a que não se recor-
resse, não houve sophisma que não fosse empregado para
illudir e impedir e a effectividade das direitos reconhe-
cidos á Portugal. Era preciso que o Tdatado de desistência
se transíormasse em Tratado da oonquista, não por meiq das
armas, mas por meio da grande arma das interpi^etações.

Foi o que se fez. Todos sabem que é um facto muito commum
na geographia da America a designação de um mesmo logar

, ou accidenfe physioo por mais de uni nome, ;illiando-se or-
dinariamente a denominação indígena á denominação dada
pelos descobridores. O elemento histórico aocresce assim ao
accídente local. E' o que recebau o nome de synonimia geo~
graphica: Camaú, ou Macapá ; rio Içá ou Putomaio, rio

Amazonas, Solimões, ou Maranhão, etc. No Tratado de Utre-
cht o rio limite entre os domínios da coroa portugueza e fran-
ceza na America é designado pela denominação que então
tinha, de rio Japoc ou de Vicentj Pinson. Além do sentido
litteral, que não admitte duvida, é claro, que se trata aqui de
um só rio, pois seria absurdo marcar por limite de uma fron-
teira entre dous paizes, dous rios diversos. Entretanto reali-
sou-se aqui o inimaginável. Para illudir a clausula do Tra-
tado, sob o pretexto da synonimia geographica, desdobrou-se
em dous o rio Oyapock (Japoc do Tratado) ; e o mundo scien-
tifico teve que assistir a um curioso espectáculo. Uma vez que
o Oyapock, o rio limite, não podia perder a sua existência
physica, assegurada ainda a sua perfeita identificação geogra-
phica pela sobrevivência do seu nome indígena, lá contintia
elle a correr imperturbável, guardando na imobilidade tran-
quilla de suas aguas o testemunho vivo de nossos direitos. E o
rio imaginário, delle desdobrado para servir de limite onde
convier, lá é levado ás costas para ser locado, ora neste, ora
naquelle ponto do littoral ! E como todos os rios da costa já
teem nome, é preciso forçar todos e3ses'rios a obliterarem ou
a substituírem seus nomes passando de então em deante a
serem o novo rio desdobrado do Oyapock, e despejado em
seu leito 1 Assim é que este rio imaginário ficou sendo suc-
cessivamente o rio Carsevenne ; o rio Carapopori ; o rio
Araguary. E este é o que ultimamente decretou o Congresso
de Geographia reunido o mez passado em Bordeaux. O nosso
sábio compatriota Dr. Joaquim Caetano da Silva, em sua monu-
mental obra — LOyapoc et L'Amazone teve a paciência neces-
sária para fazer a autopsia desapiedada de todos esses so-
phismas, que, pelo largo período de mais de um século, se
accumularam nas obras dos escriptores francezes sobre este
assumpto. A' historia das variações do espirito humano accres-
centou-se um capitulo, sem duvida dos mais interessantes, e
que veiu mais uma vez mostrar a que singulares aberrações
conduz a preoccupação do interesse poliiico, on a tyrania das
idéas preconcebidas. Em sua importante obra

—

Les Français
en Amazonie, o illus trado Sr. Henri A. Coudreau faz menção
•de vinte e três interpretações diversas do Tratado de Utrecht,
e exclama: "são todas ellas mais inexplicáveis umas que
outras.'' E' a justa punição, que a verdade inflinge áquelles
que pensam poder illudil-a, illudindo-se a si mesmos. A' essa

longa serie de singulares glosadores do direito, e não aos
hábeis negociadores do Tratado de Utrecht como quer o Sr,
Coudreau, cabe a íina satyra, com que Voltaire castigou a
Metaphysica de seu tempo : "é a arte de se tornar inintelli-
givel aos outros tornaiido-se inintalligivel a si mesmo. A questão
prolongou-se assim, debatendo-se sempre na mesma variaiite,
quando os acontecimentos extraordinários do começo deste
século vieram trazer-lhe uma solução cabal no sentido do

-reconhecimento definitivo -do direito de Portugal nessa parte
de seus dominíos americanos. Refugiada a família real no
Brazil, o príncipe regente D. João declarou guerra á França
pelo manifesto de 1" de maio de 1808, datado do Rio de Ja-
neiro. Em seguida conquistou a Guyana Franceza, capitulando
o respectivo governador, e passando essa colónia a ser gover-
nada pelo estadista brazileiro João Severiano Maciel da Costa,
depois marquez de Queluz. Victoriosa a coalíção européa na
gigantesca luta sustentada contra a França, Portugal, como
um dos Estados beligerantes, fez-se representar no Congresso
de Vienna por tres plenipotenciários : o conde de Palmella,
D. Antonio de Saldanha da Gama e D. Joaquim Lobo da Sil-
veira. Era das questões mais momentosas a resolver a fixação
da ffonteira entre a Guyana Franceza, que o rei de Portugal
concordou em restituir á França, e o território confinante,
secularmente possuído pela coroa portugueza. Cumpria, por
uma redacção clara e precisa, collocar a questão de limites
fóra de toda a contestação possível, indicando com exactidão
na carta o accidente physico, que fosse estipulado como linha
de demarcação. Foi justamente o que fizeram os plenipoten-
ciários portuguezes. A synonimia geographica, qne fòra o
pretexto para illudir-se a fiel execução do Tratado, foi suppri-
mída. O rio limite é o rio Oyapock. Como, porém, ainda ahi,
sem a positiva locação do rio limite na carta, podiam suscitar
duvidas sobre a identificação geographica do rio designado, os
plenipotenciários regulara m delinitivaraente a questão, estabele-
cendo: O rio Oyapock, aquidesignado por limite, é aquelle cuja
EMBOCADURA FICA ENTRE QUATRO E CINCO ORAOS DE LATITUDE
NORTE. Damos integralmente o texto do acto do Congresso de
Vienna, de 9 de jujjho de 1815. « Art. 107, Son Altesse
Royale le prince regent du royaume de Portugal e de celui
du Brésil, pour manifester d'une maniêre incontestable sa
considération particuliêre pour Sa Magesié Três Chretienne,
s'engage á restituer á Sadite Magesté la Guiane française
jusqu'á LA RIVIÈRB d'0yAP0CK, DONT L'EkBOUCHURE EST SITUDE
ENTRE LE QUATRliíME ET LE CINQUIEME DEGRÉ DE LATTITUÉE
SEPTBNTRioNALB, LIMITE QUE LE Portugal a totijovrs consideréc
eomme celle qiii avait été fixée par le traité d'Utrecht. «L'epo-
que de la remise de cette colonie a Sa Magesté Trés Chreti-
enne, será determinée dés que les circonstances le permet-
tront, par une convention particuliêre entre les deux cours:
et Ton procedera à Tamiable, aussitot que faire se pourra, a
la fixation definitive des limites des Guianes portugaise et

française conformement au sens précis da 1'article liuitieme du
traité d'Utrecht ». Por este dito, o Congresso de Vienna tor-
nou sua, homologando-a solemnemente a interpretação que
Porlugal dera constantemente ao Tratado da Utrecht nos 102
annos decorridos de sua promulgação. « ...que le Portugal a
toujoiírs considcrèe comnte celle qui avait été fixée par le

traité d'Utrech ». E' precisa e enérgica a declaração do Con-
gresso em favor de Portugal : a extensão do direito deste
mede-se pela extensão da suas allegações feitas contra a parte
contraria. Ha aqui o vim ao potestatem do direito romano
Pelo artigo 107 ficou de uma vez sepultado o que se pudera
chamar a questão geographica ; O rio limite é aquelle cuja
embocadura está entre quatro e cinco gráos de latitude norte.
Ora, pelos trabalhos, de rigoroso cunho scientifico, das ma-
rinhas franceza, ingleza, americana e brazileira, essa região
nos é hoje tão conhecida como a palma de nossas mãos. Na
latilude de quatro gráos norte, n'essa região, ha unicamente o
rio Oyapock tendo ahi a sua embocadura. Aliás o Boieiro
de Pimentel publicado em Lisboa em 1712, um ãnno antes
do Tratado de Utrecht, dava-nos já exactamente a foz do
Oyapock aos quatro gráos e seis minutos de latitude norte.
Os gráos da geographia mathematica não se podem deslocar.
Subvertam a sciqncia, supprimam-se as leis da intellígencia
humana, si querem abalar o nosso direito ! Rio, 17 da se-
tembro de 1895. Homem de Mello.»
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